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        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA 2163

COMARCA DE MEDICILÂNDIA



        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MEDICILÂNDIA 2165

COMARCA DE PRIMAVERA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE  PRIMAVERA 2167

COMARCA DE CAMETÁ

        SECRETARIA DA 1 ª VARA DE CAMETÁ 2178

        SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETÁ 2188

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARÁ

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA LUZIA DO PARÁ 2201

COMARCA DE JACAREACANGA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE JACAREACANGA 2214

COMARCA DE BREU BRANCO

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO 2215

COMARCA DE BRASIL NOVO

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BRASIL NOVO 2221

COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS

        SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 2223

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM 2237

COMARCA DE ALMERIM

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ALMERIM 2246

COMARCA DE ANAJAS

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ANAJAS 2255

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA 2325

COMARCA DE BREVES

        SECRETARIA DA 2ª VARA DE BREVES 2333

        SECRETARIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE DA COMARCA DE BREVES 2348

COMARCA DE CURUÇÁ

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CURUÇÁ 2349

COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU 2351

        SECRETARIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE MAGALHÃES BARATA 2353

COMARCA DE MÃE DO RIO

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO 2355

COMARCA DE PORTO DE MOZ

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ 2363

COMARCA DE PRAINHA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRAINHA 2367

COMARCA DE SALVATERRA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SALVATERRA 2368

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 2369

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO XINGU 2370

COMARCA DE TOME -  AÇU

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE TOMÉ - AÇU 2389

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE  SENADOR JOSE PORFIRIO 2409

COMARCA DE PORTEL

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PORTEL 2418

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ



        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 2438

COMARCA DE VIGIA

        SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA 2439

COMARCA DE VISEU

        SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU 2443

COMARCA DE ULIANÓPOLIS

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS 2449

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

        SECRETARIA VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 2450

COMARCA DE IPIXUNA DO PARÁ

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ 2453

COMARCA DE ELDORADO DOS CARAJÁS

        SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ELDORADO DOS CARAJÁS 2455



 

 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 5319/2019-GP. Belém,  14 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 ¿ Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP ¿ Avaliação de Desempenho de Servidores
em Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-
OFI-2019/10090,  o servidor foi considerado apto;

 
HOMOLOGAR o resultado final da avaliação de desempenho do estágio probatório do servidor GUSTAVO
DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 145505, Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº 5341/2019-GP. Belém, 22 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA - REQ-2019/17314- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 21 de outubro de 2019, com
efeitos financeiros no mês de publicação, ao servidor MARIO CLAUDIO TAVARES FILHO, matrícula
124346, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5342/2019-GP. Belém, 22 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA - MEM-2019/47782- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 26 de setembro de 2019, com
efeitos financeiros no mês de publicação, ao servidor CHRISTIAN ANDREI RIBEIRO MALTEZ, matrícula
58092, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº 5343/2019-GP. Belém, 22 de novembro de 2019.

 

PRESIDÊNCIA
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA - MEM-2019/47980 - A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 14 de fevereiro de 2019, com
efeitos financeiros no mês de publicação, à servidora ADRIANA CARVALHO DE SOUZA, matrícula 87891,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº 5344/2019-GP. Belém, 22 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA - MEM-2019/44780- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019, à
servidora VERA LUCIA NASCIMENTO LOBATO, matrícula 126454, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº 5345/2019-GP. Belém, 22 de novembro de 2019.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho pela Secretaria de Gestão de Pessoas,
conforme Processo nº PA - MEM-2019/48199- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 29 de agosto de 2019, com
efeitos financeiros no mês de publicação, ao servidor CARLOS GUIMARAES FLUGGE, matrícula 24708,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº 5583/2019-GP. Belém, 22 de novembro de 2019.

 
Altera o Anexo Único da Portaria nº 2005/2019-GP, de 2 de maio de 2019, para atualizar a metodologia do
Índice de Eficiência Judiciária - IEJud do Poder Judiciário do Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO, que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) adota a Taxa de Congestionamento
Líquida (TCL) no cômputo do Índice de Produtividade Comparada da Justiça (IPC-Jus);

 
CONSIDERANDO que no cálculo da Taxa de Congestionamento Líquida (TCL) são excluídos os
processos suspensos e os arquivados provisoriamente, os quais impactam positivamente no
acervo de processos pendentes e no Índice de Eficiência Judiciária (IE-Jud) das unidades
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judiciárias;

 
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 2005/2019-GP, de 2 de maio de 2019, que instituiu o
Índice de Eficiência Judiciária (IE-Jud) do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Art.1º  Alterar o Anexo Único da Portaria nº 2005/2019-GP, de 2 de maio de 2019, publicada no
Diário da Justiça (DJe) de 3 de maio de 2019, para atualizar a metodologia do cálculo do Índice de
Eficiência Judiciária (IE-Jud) do Poder Judiciário do Estado do Pará, substituindo na redação e nas
fórmulas constates das tabelas 1, 2 e 3 do referido Anexo, o indicador Taxa de Congestionamento
(TC) para Taxa de Congestionamento Líquida (TCL).

 
Art.2º O Anexo Único da Portaria nº 2005/2019-GP passa a vigorar com a redação apresentada no
Anexo Único da presente Portaria.

 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Anexo Único - Metodologia do IE-Jud

 
INTRODUÇÃO

 
O Índice de Eficiência Judiciária (IE-Jud) foi desenvolvido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com
atuação conjunta entre a Presidência, Central de Negócios e o Departamento de Planejamento, Gestão e
Estatística, a partir do mapeamento global do desempenho das unidades judiciarias com o intuito de
contribuir para o aprimoramento da gestão na melhoria da efetividade combinada à força de trabalho
disponível nas unidades judiciarias do estado.

 
O objetivo principal da medida é permitir o diagnóstico de produtividade, pressuposto para planejar e
executar tanto a microgestão pelas próprias unidades, quanto a macrogestão pela Presidência e
Corregedorias desta corte de justiça em auxílio à atividade fim, em prol do mais eficiente atendimento à
sociedade.

 
Os indicadores sintetizados para o cálculo do IE-Jud são: quantitativo de acervo, casos novos, sentenças,
baixas, pendentes, taxa de congestionamento líquida (TCL), índice de atendimento a demanda (IAD),
índice de produtividade dos servidores (IPS), índice de produtividade dos magistrados (IPM), processos
paralisados há mais de 100 dias (parados +100), e graus de cumprimento das metas nacionais 1 e 2.

 
I. GLOSSÁRIO

 
Definições Gerais

 
-Período-base: compreende o período de 12 (doze) meses anteriores ao período de apuração;

 
-Período de apuração: diário.

 
-Período de referência da Meta:

 
a. Meta 1: período-base;

 
b. Meta 2: quatro anos anteriores ao período de apuração (ver glossário de Metas Nacionais).

 
Movimentação Processual

 
1)Casos Novos: Processos cíveis e criminais cadastrados com classes e assuntos que permitam sua

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
11



identificação como ação judicial em fase de conhecimento ou em fase de execução/cumprimento de
sentença, que tenham recebido os movimentos de distribuição, recebimento ou denúncia (o que ocorrer
primeiro), ou mudança de classe processual (processos cíveis) no período-base. Excluem-se os
procedimentos investigatórios, cartas precatórias e de ordem, restauração de autos, classe Petição etc.;

 
2)Casos Novos Conhecimento Metas: Processos cíveis e criminais cadastrados com classes que
permitam sua identificação como ação judicial em fase de conhecimento, que tenham recebido os
movimentos de distribuição, recebimento ou denúncia (o que ocorrer primeiro), no período-base (Meta 1),
e no período de referência da Meta (Meta 2). Para mais informações, ver glossário das Metas Nacionais;

 
3)Processos Baixados: todos os processos cíveis e criminais cujas classes se enquadram na definição
de Casos Novos e que tenham recebido os movimentos de arquivamento definitivo, cancelamento de
distribuição, remessa à órgão vinculado à Tribunal diferente por declinação de competência, remessa em
grau de recurso ou, no caso cível, mudança de classe processual para as classes de cumprimento de
sentença, cumprimento provisório de sentença ou procedimento de liquidação, no período-base. Ver Guia
Prático de Baixa Processual;

 
4)Processos Pendentes: saldo residual de processos cíveis e criminais, cujas classes se enquadram na
definição de Casos Novos e que NÃO tenham recebido os movimentos constantes da definição de 
Processos Baixados, no período-base. Incluem-se os processos em arquivo provisório, suspensos ou
sobrestados. Não são considerados casos pendentes os procedimentos investigatórios, cartas precatórias
e de ordem, precatórios judiciais, Requisições de pequeno valor, restauração de autos, classe Petição etc.;

 
5)Processos Suspensos, Sobrestados ou Arquivados Provisoriamente (Processos Suspensos):
todos os processos cíveis e criminais, cujas classes se enquadram na definição de Processos
Pendentes, e que tenham recebido como último movimento de alteração do status de tramitação o
¿arquivamento provisório¿ ou algum dos movimentos de despacho ou decisão das hierarquias
¿Suspensão ou Sobrestamento¿, exceto o movimento nominado ¿por decisão judicial¿;

 
6)Processos Sentenciados: todos os processos cíveis e criminais, cujas classes se enquadram na
definição de Processos Pendentes e que tenham recebido os movimentos de Julgamento ou das
decisões ¿Acordo em execução ou em cumprimento de sentença¿ e ¿Suspensão condicional da Pena¿,
no período-base. Se houver mais de uma sentença no mesmo processo, todas serão computadas.
Excetuam-se os movimentos de: Acolhimento de embargos de declaração, acolhimento em parte de
embargos de declaração, não acolhimento de embargos de declaração, não conhecimento;

 
7)Sentenças de conhecimento Meta 1: todos os processos cíveis e criminais, cujas classes se
enquadram na definição de Casos Novos Conhecimento Metas e que tenham recebido os movimentos
de Julgamento, no período-base. Se houver mais de uma sentença, apenas a primeira é contabilizada.
Excetuam-se os movimentos de: Pronúncia, acolhimento de embargos de declaração, acolhimento em
parte de embargos de declaração, não acolhimento de embargos de declaração, não conhecimento. Ver
glossário das Metas Nacionais;

 
8)Sentenças de conhecimento Meta 2: todos os processos cíveis e criminais, que se enquadram na
definição de Processos Pendentes Meta 2, que tenham recebido um dos movimentos de Julgamento, a
partir do período de referência da Meta. Se houver mais de uma sentença, apenas a primeira é
contabilizada. Excetuam-se os movimentos de: pronúncia, acolhimento de embargos de declaração,
acolhimento em parte de embargos de declaração, não acolhimento de embargos de declaração, não
conhecimento. Ver glossário das Metas Nacionais;

 
9)Processos Pendentes Meta 2: saldo residual de processos cíveis e criminais, cujas classes se
enquadram na definição de Casos Novos Conhecimento Metas e que NÃO tenham recebido os
movimentos constantes da definição de Sentenças de Conhecimento Meta 2 ou de Processos
Baixados, a partir do período de referência da Meta. Ver glossário das Metas Nacionais;

 
10) Acervo Ativo: todos os feitos judiciais em trâmite na unidade que não tenham sido arquivados
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definitivamente no período-base. Incluem-se os processos cíveis e criminais, cujas classes se enquadram
na definição de casos novos, seja ¿em andamento¿, ¿julgados¿ e ¿transitados em julgado¿, além dos
procedimentos investigatórios, cartas precatórias e de ordem, restauração de autos, classe Petição etc.
Excluem-se os processos suspensos, sobrestados, arquivados provisoriamente e em recurso;

 
11) Processos paralisados há mais de 100 dias: total de feitos judiciais constantes do acervo e que
estão sem movimentação há mais de 100 dias corridos. Excluem-se os processos suspensos ou
sobrestados e os arquivados provisoriamente. Não serão tidos como movimentados os feitos com mera
tramitação interna. A contagem dos dias de paralisação ocorrerá da data da última movimentação até o
final do período-base;

 
12) Total de servidores: total de servidores efetivos, comissionados sem vínculo e servidores que
ingressaram por cessão ou requisição, da área de apoio direto à atividade judicante, lotados na unidade
judiciária (secretaria e gabinete), segundo o que consta no Sistema de Gestão de Pessoas, ao final do
período-base;

 
13) Total de Magistrados: total de magistrados lotados na unidade judiciária ao final do período-base;

 
Indicadores do IE-Jud

 
a) Taxa de Congestionamento Líquida (TCL): Indicador que mede o percentual de casos que
permaneceram pendentes de solução ao final do período-base, em relação a tudo o que tramitou no
mesmo período (soma dos pendentes e dos baixados). Afere o congestionamento processual (aumento
nos casos pendentes, excluídos os suspensos, sobrestados ou arquivados provisoriamente), ao final do
período-base. Quanto menor o resultado, melhor.

 
I01 - Taxa de Congestionamento Líquida (TCL)

 
TCL =                     ((Processos Pendentes-Processos Suspensos))/

 
((Processos Pendentes-Processos Suspensos+Processos Baixados))

 
b) Índice de Atendimento à Demanda (IAD): Indicador que verifica se a unidade foi capaz de baixar
processos pelo menos em número equivalente ao quantitativo de casos novos. Compara o quantitativo de
processos baixados em relação ao número de processos novos no período-base. O resultado deve ser
maior que 1 (ou 100%).

 
I02 - Índice de Atendimento a Demanda (IAD)

 
IAD=(Processos Baixados)/(Casos Novos)

 
c) IPS (Índice de Produtividade dos Servidores): Indicador que computa a média de processos
baixados por servidor no período-base.

 
I03 ¿ Índice de Produtividade do Servidor (IPS)

 
IPS=(Processos Baixados)/(Total de servidores)

 
d) IPM (Índice de Produtividade dos Magistrados): Indicador que computa a média de processos
baixados por magistrado no período-base.

 
I04 - Índice de Produtividade do Magistrado (IPM)

 
IPM = (Processos Baixados)/(Total de Magistrados)
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e)PP+100 (Processos Paralisados há mais de cem dias): indicador que apura o percentual de feitos
judiciais sem movimentação (parados) há mais de 100 dias no acervo da unidade ao final do período-base.
Quanto menor, melhor o resultado.

 
I05 - Paralisados a mais de 100 dias (PP+100)

 
(PP+100) = (Processos paralisados há mais de 100 dias)/(Acervo Ativo)

 
f) Meta 1 do CNJ (Julgar mais processos do que os distribuídos): Julgar quantidade maior de
processos de conhecimento do que os distribuídos no período-base, excluídos os suspensos e
sobrestados no mesmo período, de acordo com as regras definidas no glossário das metas nacionais
disponível no portal das metas no sítio do TJPA.

 
I06 - Meta 1 (fórmula simplificada):

 
Meta 1=(Sentenças de conhecimento Meta 1)/(Casos novos de conhecimento Metas))

 
g) Meta 2 do CNJ (Julgar processos mais antigos): Julgar 80% dos processos com quatro anos de
defasagem do ano corrente para o 1º grau, 80% e 90% dos processos com três anos de defasagem a
contar do ano anterior ao final do período-base, para os Juizados Especiais e as Turmas Recursais,
respectivamente; tudo de acordo com as regras definidas no glossário das metas nacionais disponível no
portal das metas no sítio do TJPA.

 
I07 ¿ Meta 2 (fórmula simplificada):

 
Meta 2=(Sentenças de conhecimento Meta 2)/(Casos Pendentes Meta 2)

 
Indicadores auxiliares

 
a) Índice de Conciliação: Mede a proporção de sentenças homologatórias de acordo, nos processos de
conhecimento e de execução, em relação ao total de sentenças prolatadas (¿Processos Sentenciados¿).

 
b) LP: Lotação paradigma da unidade judiciária ¿ lotação sugerida pela Tabela de lotação paradigma
publicada semestralmente pelo TJPA.

 
c) LA: Lotação atual da unidade judiciária ¿ Total de servidores.

 
II. FORMA DE CÁLCULO

 
a) Para cada indicador do IEJud, consideram-se os parâmetros (tabela 1) e regras de atribuição de
valores/pontuações (tabela 2), definidos com base no histórico de resultados do TJPA e de médias
nacionais de produtividade dos Tribunais de Justiça estaduais brasileiros:

 
Tabela 1: Parâmetros

 
Indicador Mínimo Máximo

TCL 50% 100%

IAD 70% 120%

IPS 0 120 (processos/servidor)
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Tabela 2: Regras de atribuição de valor / pontuação

 

 
O resultado do IE-Jud de cada unidade judiciaria é calculado multiplicando-se os resultados dos
indicadores normalizados pelos seus respectivos pesos, conforme definição disposta na tabela 3;

 
Tabela 3: Pesos dos indicadores

(processos/servidor)

IPM 0 (processos/magistrado)
1.200

(processos/magistrado)

PP+100 0% 50%

META 1 70% 120%

META 2 50% 100%

INDICADORES

ATRIBUIÇÃO DE VALOR

C o m  p a r â m e t r o s
mínimos

Intermediário
C o m  p a r â m e t r o s
máximos

I01 - TCL
TCL < 50%,

I01 = 1

1-((TCL-50%)/(100%-
50%))

TCL = 100%,

I01 = 0

I02 - IAD
IAD < 70%,

I02 = 0

(( IAD-70%))/((120%-
70%) )

IAD > 120%,

I02 = 1

I03 - IPS
IPS = 0,

I03 = 0
(IPS/120)

IPS > 120,

I03 = 1

I04 - IPM
IPM = 0,

I04 = 0
(IPM/1.200)

IPM > 1.200,

I04 = 1

I05 - PP+100

PP+100 = 0,0%,

I05 = 1
1-((PP_(+100))/(50%))

PP+100 > 50%,

I05 = 0

I06 - META1
META1 < 70%,

I06 = 0

((META1-70%))/((120%-
70%) )

META1 > 120%,

I06 = 1

I07 - META2
META2 < 50%

I07 = 0

((META2-50%))/((100%-
50%) )

META2 >=100%

I07 = 1
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Fórmula do IE-Jud:

 
Iejud=  (I01¿1+I02¿2+I03¿1+I04¿1+I05¿2+I06¿2+I07¿1)/10¿100

 
O resultado do IE-Jud, para cada unidade judiciária, deve variar de 0 (zero) a 100 (cem), de modo que
quanto mais próximo do valor máximo, mais eficiente é a unidade;

 
Para fins de apresentação e comparação, serão disponibilizados agrupamentos (clusters) de unidades
judiciárias selecionadas por competência.

 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente em
exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições regimentais e
legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 5516/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/48046; EXONERAR
a bacharela LETÍCIA SANTOS NERIS, matrícula nº 167916, do Cargo em Comissão de Assessor de Juiz,
REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 1ª Vara Cumulativa de Conceição do Araguaia, a contar de
25/11/2019.

 
PORTARIA Nº 5517/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/48046; NOMEAR a
bacharela MORGANA RAMOS MONTEIRO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Juiz,
REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 1ª Vara Cumulativa de Conceição do Araguaia, a contar de
25/11/2019.

 
PORTARIA Nº 5518/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/19618;
PRORROGAR, por 9 (nove) meses, a contar de 30/03/2019, o prazo estabelecido na Portaria nº
1546/2016-GP, de 30/03/2016, publicada no DJe nº 5939, de 31/03/2016, que colocou a servidora
RENATA MARIA DOS SANTOS SHIOZAWA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº 125041, À
DISPOSIÇÃO da Comarca de Santarém, devendo retornar imediatamente para a Comarca de Almeirim
em 07/01/2020.

INDICADORES PESO

I01 - Taxa de Congestionamento Líquida (TCL) 1

I02 - Índice de Atendimento a Demanda (IAD) 2

I03 - Índice de Produtividade do Servidor (IPS) 1

I04 - Índice de Produtividade do Magistrado (IPM) 1

I05 - Processos Paralisados a mais de 100 dias (Parados +100) 2

I06 - Meta 1 2

I07 - Meta 2 1

- Pesos 10
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PORTARIA Nº 5523/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/47867;
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-REQ-2019/17880; DESIGNAR o
servidor NELSON SILVA ARAÚJO, matrícula nº 67954, para responder pela chefia do Serviço Operacional
de Contabilidade deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento por licença para tratamento de
saúde do titular, Sr. Mário da Paixão Lima, matrícula nº 11940, no período de 07/11/2019 a 04/02/2020.

 
PORTARIA N° 5584/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
Considerando o pedido de licença médica da Juíza de Direito Fernanda Azevedo Lucena, protocolizado
sob o Nº PA-ANE-2019/01620.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita da Costa, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Paragominas, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de
Paragominas nos dias 25 e 26 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5585/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
Considerando o pedido de suspensão de férias, em caráter voluntário, do Juiz de Direito Cristiano Arantes
e Silva.

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 5218/2019-GP, que designou o Juiz de Direito Sílvio César dos Santos
Maria, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 13ª Vara
Cível e Empresarial a contar de 22 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5586/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
Considerando o pedido de licença médica da Juíza de Direito Sílvia Clemente Silva Ataíde, protocolizado
sob o Nº PA-REQ-2019/18036.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Marcos Paulo Sousa Campelo, titular da 2ª Vara de Conceição do Araguaia,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de Conceição do Araguaia e Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal de Conceição do Araguaia no período de 23 a 29 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA N° 5587/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
Considerando o pedido de desistência do gozo de folga, por compensação de plantão, da Juíza de Direito
Aline Corrêa Soares.

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 5275/2019-GP, que designou o Juiz de Direito Carlos Márcio de Melo
Queiroz, titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela
Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua no dia 26 de novembro do ano de 2019.

 
PORTARIA Nº 5588/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/47568; REVALIDAR,
pelo período de mais 01 (um) ano, a contar de 23/11/2019, a Portaria nº 5965/2018-GP, de 22/11/2018,
publicada no DJe do dia 23/11/2018, que DESIGNOU a Senhora CINTHYA MARA ROLIM DA SILVA
MARQUES, para desenvolver a função de Conciliador Voluntário, junto à 1ª Vara do Juizado Especial
Criminal de Belém, sem ônus para o Poder Judiciário do Estado do Pará, nos termos do art. 4º, § 5º da
Portaria nº 140/2013-GP.

 
PORTARIA Nº 5589/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.
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CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/39200;
PRORROGAR, pelo período de 04 (quatro) meses, a contar de 06/10/2019 até 05/02/2020, o prazo
estabelecido na Portaria nº 2821/2017-GP, de 06/06/2017, publicada no DJe nº 6213, de 07/06/2017, que
colocou a servidora ANDREA REGINA DE JESUS BARROS RODRIGUES, Auxiliar Judiciário, matrícula nº
116157, À DISPOSIÇÃO da Comarca de Parauapebas, devendo a servidora, após o prazo concedido,
apresentar-se imediatamente em sua Comarca de origem.

 
PORTARIA Nº 5590/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/47944; DESIGNAR a
servidora FRANCISCA MARIA DOS PRAZERES BESERRA, matrícula nº 49620, para responder pela
chefia da Divisão de Biblioteca e Videoteca da Escola Judicial do Estado do Pará, durante as férias da
titular, Sra. Maria da Conceição Ruffeil Moreira, matrícula nº 59870, no período de 25/11/2019 a
09/12/2019.

 
PORTARIA Nº 5591/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
DESIGNAR o servidor PAULO JORGE RODRIGUES DA COSTA, matrícula nº 62570, para responder pela
chefia da Divisão de Administração de Pessoal deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento
do titular, Sr. Francisco de Assis Pinto Neto, matrícula nº 65838, no período de 25/11/2019 a 19/12/2019.

 
PORTARIA Nº 5592/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/48285; DESIGNAR a
servidora ERICA GABRIELA SOUZA BEZERRA, matrícula nº 78573, para responder como Coordenador
do Núcleo de Movimentação da Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e de
Direito Privado do TJPA ¿ UPJ2G, durante o afastamento por férias da titular, Sra. Eliane Vitoria Amador
Quaresma, matrícula nº 64947, no período de 05/12/2019 a 19/12/2019.

 
PORTARIA Nº 5593/2019-GP. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2019/47598; DESIGNAR o
servidor JONAS AMÉRICO ALVES DUARTE, matrícula nº 162442, para responder pela chefia do Serviço
de Protocolo Administrativo e Judicial deste Egrégio Tribunal de Justiça, durante o afastamento por férias
e folgas do titular, Sr. João Fernando da Cruz Farias, matrícula nº 59978, nos períodos de 07/01/2020 a
07/02/2020 e de 10/02/2020 a 12/02/2020.
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CONSULTA nº 2019.6.003034-9 
CONSULENTE: JANNICE AMORAS MONTEIRO ¿ OFICIAL INTERINO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE BELÉM 
DECISÃO: Trata-se de Consulta apresentada por Jannice Amoras Monteiro, na qualidade de interina do 2º
Ofício de Registro de Imóveis de Belém, acerca dos seguintes itens: 
 
Obter orientação administrativa acerca de como proceder quanto aos protocolos ingressados nesta
serventia e pagos integralmente ao oficial anterior, Diego Kós Miranda, tendo em vista as prenotações
vencidas ou prestes a vencer? 
Sendo possível o seu registro com a data atual, como deve ser feita a prestação de contas pelos atos
praticados? Será isentado o repasse de FRJ e FRC? E quanto aos emolumentos líquidos, como serão
repassados para essa Oficial? 
Eventuais valores a serem devolvidos ao usuário, em razão do pedido de cancelamento do protocolo ou
em razão de cobrança a maior, devem ser feitos por esta Oficiala ou devem ser comunicados à
Corregedoria, tendo em vista que esta Oficiala não recebeu qualquer extrato bancário das contas
utilizadas pelo oficial anterior, Diego Kós Miranda, e que até a presente data somente foi repassado o valor
de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a título de depósito prévio por meio de cheque
administrativo? 
Em caso de protocolos analisados e minutados pela equipe de colaboradores do Oficial Anterior, com
prazo de prenotações VENCIDOS, como essa Oficiala  deverá proceder: É autorizada nova análise dos
títulos, sendo detectados os vícios a serem sanados, dignos de emissão de Nota de Exigência, deverá ser
emitida a respectiva Nota, ainda que fora do prazo legal para cumprimento? Cumprida as exigências, fora
do prazo legal deve ser cobrada nova prenotação no valor de R$ 153,48 (cento e cinquenta e três reais
quarenta e oito centavos), conforme tabela de emolumentos do ano de 2019? Ou seria isenta a cobrança
pela nova prenotação? Deve ser aberto um novo protocolo para tal situação ou deve ser selado o
protocolo anterior vencido? 
 
Manifestação da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA às fls. 32/34. 
É o suficiente a relatar. 
Decido. 
A situação apresentada pela oficial interina deve ser tratada de forma cautelosa, haja vista o momento de
transição que o Cartório está vivenciando, bem como as circunstâncias em que está ocorrendo. 
Dessa forma, esta Corregedoria diligenciou até o serviço do 2º Ofício de Registro de Imóveis, em
21/11/2019, por meio do juiz corregedor José Antônio Ferreira Cavalcante, acompanhado de uma
assessora e duas fiscais de arrecadação, de forma a entender melhor as situações apresentadas. 
Ainda, nesta data, 22/11/2019, realizou-se reunião com a Secretaria de Planejamento, Coordenação e
Finanças, representada pelas servidoras Nazaré Saleme e Marilene Farias.  
Para melhor solução dos questionamentos apresentados a esta Corregedoria, cada hipótese há de ser
analisada separadamente, avaliando os envolvidos em cada caso (interessado pelo serviço, o oficial
interino anterior ¿ Diego Kós Miranda, a atual oficial interina ¿ Jannice Amoras e o Estado), dando o
direcionamento possível para cada caso. 
Entretanto, necessário tecer algumas considerações prévias em relação à natureza da interinidade e
respectiva remuneração, bem como acerca do instituto da prenotação. 
O Conselho Nacional de Justiça, em decisão proferida no Pedido de Providências nº 0000384-
41.2010.2.00.000, confirmada por decisão prolatada no Mandado de Segurança nº 29.029/DF,
estabeleceu como limite de remuneração dos Oficiais Interinos o teto constitucional do serviço público, de
modo que o valor excedente a 90,25% do subsídio do Ministro do STF deve ser recolhido ao Tribunal de
Justiça a que estiver sob a égide. 
Esse excedente é destinado ao Fundo de Reaparelhamento do Judiciário ¿ FRJ, cujo gestor é a
Presidência deste Poder Judiciário.  
Desse modo, considerando o dever de prestar contas dos serviços realizados na sua gestão, bem como
que qualquer redução na arrecadação daquela serventia atingirá o Fundo de Reaparelhamento do
Judiciário, podendo acarretar prejuízos para o Tribunal de Justiça, prudente a consulta a esta
Corregedoria. 

CORREGEDORIA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
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Quanto à prenotação, a Lei nº 6015/1973 (Lei de Registros Públicos) estabelece em seu art. 188 que,
¿protocolizado o título, proceder-se-á ao registro, dentro do prazo de 30 (trinta) dias¿. 
No mesmo sentido, o Código de Normas local: 
Art. 802. O prazo para exame, qualificação e devolução do título com exigências ao apresentante será de,
no máximo, 15 (quinze) dias, e o prazo para registro do título não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias,
contados da data em que ingressou na serventia e foi prenotado no Livro nº 1 - Protocolo, observado o
prazo de 15 (quinze) dias contados do reingresso com as exigências cumpridas, ressalvados os casos de
usucapião extrajudicial, consoante disposto no § 1º do art. 216-Ada Lei dos Registros Públicos e no § 2º
do art. 1.166 deste Código.  
 
Trata-se de regra que visa tutelar os interesses das partes no registro, de forma a não ficarem
dependentes da discricionariedade do registrado¿, bem como assegurar a prioridade e preferência dos
direitos constantes do título. Assim, transcorrido o prazo sem registro, a prenotação deverá ser cancelada,
dependendo de nova prenotação para produção dos efeitos citados. 
Ocorre que, do mesmo artigo transcrito, denota-se que o prazo de 30 dias é dividido de forma a equilibrar
as responsabilidades decorrentes do prazo, sendo estabelecidos até 15 dias ao oficial registrador para
exame, qualificação e devolução com nota de exigências ao interessado, e, a este, o restante do prazo
para providenciar eventuais pendências. 
Assim, é inquestionável o cancelamento da prenotação após transcorrido o prazo de 30 dias, sendo
necessária nova prenotação. Contudo, há que se estabelecer o responsável por arcar com tais custos. 
Nesta seara, importante o registro acerca do recente desvio da jurisprudência pátria em situações
assemelhadas à presente. O STF, no julgamento RE 842846, após reconhecer o tema como de
repercussão geral, estabeleceu, em 27/02/2019, a seguinte tese: ¿O Estado responde, objetivamente,
pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a
terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de
improbidade administrativa¿.  
Nesse sentido, de forma a evitar prejuízos que possam acarretar a responsabilização do Estado nos
termos do julgado acima exposto, importante a análise pontual de cada hipótese ora apresentada. 
 
Possibilidade 01 - Protocolos prenotados e vencidos ainda na gestão do Sr. Diego Kós Miranda, COM
registro no Livro de Depósito Prévio: 
Nesta situação, não há que se falar em qualquer responsabilidade da atual interina pelos serviços não
prestados, pelo que esta deve realizar análise de todos os processos identificados nessa situação,
emitindo nova nota de exigência, se assim necessário. 
Ainda, caso identifique que o atraso se deu por culpa do interessado, deve ser cobrado do apresentante a
nova prenotação e os demais valores do serviço eventualmente necessários. 
Se o atraso se deu por culpa do antigo interino, o interessado deve arcar apenas com complementação do
valor do serviço, caso haja necessidade. Já o valor da nova prenotação deve ser de responsabilidade do
antigo interino, eis que foi quem deu causa.  
Entretanto, para que não haja paralisação do serviço, esta Corregedoria AUTORIZA a realização do
serviço independentemente do pagamento do valor de responsabilidade do oficial interino anterior, Sr.
Diego Kós Miranda, devendo tais situações serem catalogadas e apresentadas a este Tribunal, por meio
de relatório específico da atual interina, para as providências cabíveis em relação à cobrança do antigo
interino. 
 
Possibilidade 02 - Protocolos prenotados no mês de outubro de 2019, vencidos ou a vencer na atual
gestão, COM registro no Livro de Depósito Prévio: 
Para esta situação, não há que se falar em responsabilidade nem da parte interessada nem do antigo
interino, eis que o título, em tese, ainda estaria passível de conclusão na data de cessação da interinidade
do Sr. Diego Kós Miranda, em 31/10/2019, conforme Portaria nº 5148/2019-GP. 
Por outro lado, exigir que a nova interina realize todos os serviços identificados nessa situação no prazo
legal não se mostra razoável, eis que é de conhecimento desta Corregedoria e da Administração do TJPA
as diversas intercorrências registradas neste período de interinidade, alheias à vontade da Sra. Jannice
Amoras, sendo acompanhada diretamente pelo juiz corregedor José Antônio Ferreira Cavalcante e pelo
juiz Célio Petrônio, titular da 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém, corregedor natural da unidade. 
  Dessa forma, não havendo como responsabilizar nenhum dos envolvidos, esta Corregedoria AUTORIZA
a prorrogação das prenotações nessa situação, sem custo para nenhuma das partes envolvidas, devendo
a cartorária realizar análise dos respectivos títulos, emitir nota de exigência, se for o caso, e cobrar dos
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apresentantes apenas eventuais valores complementares para a prestação do serviço (o que não se
confunde com o valor da prenotação).  
Neste caso, também deve tais situações ser catalogadas e apresentadas a este Tribunal, por meio de
relatório específico da atual interina, para as providências cabíveis. 
 
Possibilidade 03 - Protocolos prenotados no mês de novembro de 2019, a vencer na gestão da atual
interina, Sra. Jannice Amoras: 
Neste caso, pelos títulos terem ingresso já no período da atual interina, os procedimentos passam a ter
tratamento regular, nos termos da Lei de Registros Públicos e Código de Normas dos Serviços Notarias e
de Registro do Estado do Pará, com observância estrita aos prazos estabelecidos. 
 
Possibilidade 04 ¿ Títulos apresentados apenas para exame e cálculo: 
Os títulos apresentados apenas para exame e cálculo não geram prioridade nem preferência de direitos,
tendo como finalidade, como o próprio nome insinua, apenas o ¿exame e cálculo¿ com a expedição da
respectiva nota. 
Assim, caso sejam encontrados expedientes nessa situação, não há que se falar em prenotação e valores
envolvidos, pelo que esta Corregedoria NÃO AUTORIZA qualquer realização de ato, exceto apresentação
da respectiva nota, pela atual interina, em expedientes dessa natureza. 
 
 Finalizada as indicações das hipóteses vislumbradas por este Órgão Correcional, cabe ainda tecer mais
algumas observações. 
Para as hipóteses 01 e 02, considerando a tabela apresentada pela consulente, retratando
aproximadamente 1.000 protocolos pendentes de realização de atos, estabeleço o prazo de 03 meses, a
contar do início da interinidade da Sra. Jannice, para o saneamento das pendências identificadas, de
forma que a cada nova prenotação (possibilidade 1) ou nota de exigência (possibilidade 2) emitida, o prazo
legal volta a correr regularmente para finalização do ato. 
Assim, a partir de 01/02/2020, localizados novos casos que se enquadram nas hipóteses acima
identificados, este devem ser apresentados a esta Corregedoria, com o devido esclarecimento para o
momento de apresentação, para análise e providências cabíveis. 
Da mesma forma, as demais situações não abarcadas nesta decisão devem ser imediatamente
comunicadas a esta Corregedoria, para análise e providências cabíveis. 
Quanto à devolução de valores em razão do pedido de cancelamento do protocolo ou em razão de
cobrança a maior, esta Corregedoria AUTORIZA apenas aqueles regularmente prenotados e registrados
no Livro de Depósito Prévio, fazendo os devidos registros no Livro competente, devendo, os demais
casos, ser analisados pontualmente por este órgão Fiscalizador. 
Por fim, quanto à prestação de contas dos serviços realizados pela atual interina durante os três primeiros
meses de sua gestão, determino o encaminhamento dos autos à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças para orientação à consulente a forma em que deve ser realizada, inclusive
quanto aos relatórios específicos determinados nesta decisão. 
Dê-se ciência à consulente. Utilize-se esta decisão como ofício. Após, arquive-se, mantendo cópia desta
decisão na pasta da serventia. Á Secretaria para os devidos fins. 
Belém, 25 de novembro de 2019. 
Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 
Corregedor de Justiça da Região Metropolitana de Belém, em exercício 
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PRECATÓRIO REQUISITÓRIO: nº 160/2019 (Ref. Proc. 0039400-17.2008.814.0301)  

 
CREDOR(A): MANOEL VITALINO MARTINS

 
ADVOGADO(A): DR(A) MANOEL VITALINO MARTINS ¿ OAB/PA N. 4352

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA nº.14800 (PGE-PA)

 
ATO DECISÓRIO

 
O Precatório apresenta-se regularmente constituído, em conformidade com o que dispõe o art.5º -
Resolução nº.115/2010-CNJ c/c art.329 ¿ Regimento Interno TJPA (fls. 62/63).

 
O Ente devedor segue regime especial de pagamento de precatórios, no que consta previsto no art.101-
ADCT, consubstanciado pela Emenda Constitucional nº 94/2016.

 
Nesse sentido, diante da regularidade formal do Precatório e em atenção ao que dispõe o art.333 do
Regimento Interno ¿ TJPA c/c §3º do art.2º da Portaria nº. 2239/2011-GP, nos estritos moldes que
constam no Protocolo n° 2019.04791685-64, firmado pelo Juízo de Execução, oficie-se o Ente Devedor
para que providencie a composição do débito informado neste Precatório no acervo da dívida inscrita, a
fim de incluir no orçamento do Ente Federado.

 
Nos termos do art. 335 do Regimento Interno do TJPA, oficie-se ao Juízo Requisitante a propósito de dar
conhecimento sobre a expedição de ofício requisitório ao Ente Federado, para constar dos autos de onde
se originou o precatório.

 
Providencie-se o registro e inclusão em Lista de ordem cronológica de apresentação.

 
Publique-se.

 
Belém, 25 de Novembro de 2019.

 
LUCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº. 583/2019-GP

 
 
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO: nº 159/2019 (Ref. Proc. 0039400-17.2008.814.0301)  

 
CREDOR(A): MICON MACEDO INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICA LTDA

 
ADVOGADO(A): DR(A) SOLANGE MACEDO DE SOUZA ¿ OAB/PA N. 17331

 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA nº.14800 (PGE-PA)

 
ATO DECISÓRIO

 
O Precatório apresenta-se regularmente constituído, em conformidade com o que dispõe o art.5º -
Resolução nº.115/2010-CNJ c/c art.329 ¿ Regimento Interno TJPA (fls. 49/50).

 
O Ente devedor segue regime especial de pagamento de precatórios, no que consta previsto no art.101-
ADCT, consubstanciado pela Emenda Constitucional nº 94/2016.

 
Nesse sentido, diante da regularidade formal do Precatório e em atenção ao que dispõe o art.333 do
Regimento Interno ¿ TJPA c/c §3º do art.2º da Portaria nº. 2239/2011-GP, nos estritos moldes que
constam no Protocolo n° 2019.04791641-02, firmado pelo Juízo de Execução, oficie-se o Ente Devedor
para que providencie a composição do débito informado neste Precatório no acervo da dívida inscrita, a
fim de incluir no orçamento do Ente Federado.

 
Nos termos do art. 335 do Regimento Interno do TJPA, oficie-se ao Juízo Requisitante a propósito de dar
conhecimento sobre a expedição de ofício requisitório ao Ente Federado, para constar dos autos de onde
se originou o precatório.

 
Providencie-se o registro e inclusão em Lista de ordem cronológica de apresentação.

 
Publique-se.

 
Belém, 25 de Novembro de 2019.

 
LUCIO BARRETO GUERREIRO

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios

 
Portaria nº. 583/2019-GP
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Número do processo: 0810083-17.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: SILVANO LEVY
BATISTA RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: MICHELLE DE OLIVEIRA BASTOS OAB: 3429
Participação: AGRAVANTE Nome: ADRIANA CELIA FERREIRA DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO
Nome: MICHELLE DE OLIVEIRA BASTOS OAB: 3429 Participação: AGRAVANTE Nome: FERNANDA
DO AMARAL PAULA Participação: ADVOGADO Nome: MICHELLE DE OLIVEIRA BASTOS OAB: 3429
Participação: AGRAVADO Nome: Ministério Público de BenevidesProcesso n° 0810083-
17.2019.8.14.0000Recurso: Agravo de InstrumentoAgravantes:Silvano Levy Batista Rodrigues, Adriana
Célia Ferreira de Almeida e Fernanda do Amaral Paula(Adv. Michelle de Oliveira Bastos - OAB/PA ?
13.429) Agravado:Ministério Público do Estado do Pará(Promotor de Justiça: Laércio Guilhermino de
Abreu)Desembargadora Plantonista:Rosileide Maria da Costa Cunha Tratam os presentes autos de
Agravo de Instrumento com Pedido de Antecipação de Tutela Recursal interposto porSilvano Levy Batista
Rodrigues, Adriana Célia Ferreira de Almeida e Fernanda do Amaral Paula,visando combater decisão
interlocutória proferida pelo MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de Cível e Empresarial da Comarca de
Benevides, que, nos autos daAção de Guarda(Proc. nº080137830.2019.8.14.0097)da menorAgatha Vitória
Paula Gomes, deferiu pedido de busca e apreensão da infante formulado peloMinistério Público do Estado
do Pará.O Juízo Monocrático proferiu a seguinte decisão que originou a interposição do presente agravo,in
verbis:?(...)1. Nos termos dos artigos 300 do CPC e 101, VII, §§, do ECA, determino a busca e apreensão
da menor Agatha Vitória Paula Gomes no endereço dos requeridos Adriana Célia Ferreira de Almeida e
Silvano Levy Batista Rodrigues ou em qualquer outro endereço em que se encontre a menor, a fim de que
seja acolhida no Abrigo Especial Calabriano URE/REI.2. Estabeleço, ainda, proibição de contato dos
demandados com a menor, sob pena de multa diária de R$ 500,00, sem prejuízo de responderem pelo
delito de Desobediência, bem como também da responsabilidade pessoal do agente público do abrigo que
permita tal contato.(...)? Em suas razões (Num. 2486193 ? Pág. 1/15),a patrona dos ora agravantes narra
que os recorrentesSilvano Levy Batista Rodrigues e Adriana Célia Ferreira de Almeidase encontravamcom
a guarda de fato da menor Agatha Vitória Paula Gomes.Salienta que o pai da menor, Alexe Alexandre das
Chagas Gomes, está residindo no estado do Espirito Santo e compareceu, antes de viajar, na companhia
dos agravantesSilvano Levy Batista Rodrigues e Adriana Célia Ferreira de Almeida na Defensoria Pública
do Estado do Paráa fim de regularizarem a guarda da infante, visto que o mesmo concordou que o casal
recorrente tivesse a guarda da menor.Assevera que a genitora da menor,Fernanda do Amaral Paula, mora
na mesma rua do casal agravante e os conhece há muito tempo, possuindo forte vínculo de amizade com
os mesmos.Ressalta que devido não possuir recursos financeiros e ter estrutura suficientes para oferecer
condições dignas para sua filha, a mãe da menor conta com ajuda do casal agravante e deixou a infante
na casa dos mesmos desde que nasceu, entretanto, não deu sua filha para o casal adotar e sim para
ajudá-la na criação da menor.Sustenta que o casal agravante não quer adotar a menor ou burlar alguma
Lei, apenas ajuizaram a Ação de Guarda para regularizar uma situação existente, visto que estão criando
uma criança e sendo responsáveis pelo sustento da mesma.Esclarece que, no dia 22/11/2019, os
agravantes foram surpreendidos com a chegada de uma equipe formada por Oficial de Justiça, Policiais
Militares, Conselheiros Tutelares e Assistente Social, a qual tinha por objetivo cumprir a decisão recorrida
e levar a menor para um abrigo, tendo a ordem judicial sido cumprida.Menciona que apesar da menor
possuir apenas 10(dez) meses de vida, sua retirada do colo da agravanteAdriana Célia Ferreira de
Almeida foi traumatizante, tendo a infante sido levada à força e chorando.Aduz que a decisão agravada é
ilegal e abusiva, visto que viola dos direitos de uma infante de apenas10(dez) meses de vida, afastando-a
injustificadamente do convívio com os recorrentes. Ao final, pugna pela concessão da antecipação de
tutela recursal, com a manutenção da guarda da menor com sua genitora ou com os guardiões de fato,
retornando aostatus quode antes, objetivando resguardar os interesses da infante e a manutenção de seu
bem estar.É o breve relatório. Passo a analisar o pedido de concessão de antecipação de
tutela.Inicialmente, ressalto que, para a antecipação dos efeitos de tutela, o art. 300 do NCPC exige a
presença dos requisitos da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.O requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação consiste na análise das
consequências que a demora na prestação jurisdicional pode acarretar na eficácia da realização do direito
pleiteado, ou seja, o risco ao resultado útil do processo.A constatação da probabilidade do direito, por sua
vez, compreende a avaliação da existência de elementos a partir dos quais se possa apurar que há um
significativo grau de plausibilidade na narrativa dos fatos apresentada, bem como que as chances de êxito
do Requerente, na demanda, são consideráveis.Esclareço, ainda, que, nesta fase inicial do
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processamento do recurso de agravo de instrumento, a tarefa do magistrado cingir-se-á a análise dos
pressupostos necessários à pretendida concessão de antecipação de tutela.Compulsando os autos,
constatei que a autoridade de 1º grau, ao deferir o pedido de busca e apreensão formulado pelo
representante doParquet, ressaltou que, aparentemente, um bebê de 10(dez) meses de idade foi entregue
pelos pais biológicos de maneira precária a um casal não habilitado no Cadastro Nacional de Adoção e
sem parentesco com a menor. Salientou que o mencionado fato demonstra uma tentativa de burlar o
referido Cadastro Nacional de Adoção e, que, por esse motivo, proferiu a decisão agravada.Com efeito,
verifica-se inexistir qualquer vínculo de parentesco entre o casalSilvano Levy Batista Rodrigues e Adriana
Célia Ferreira de Almeidae a menor, argumento suficiente a embasar a solução conferida pelo Juízoa
quo,visto que, nessas condições, há claras suspeitas da existência de uma tentativa de burla ao cadastro
de adoção, algo, que por si só, impõe uma situação de risco à infante.Não se desconsidera que durante os
dez meses em que a menor esteve sob a guarda do casal agravante possa ter ocorrido algum vínculo
afetivo, entretanto, questiona-se sua qualidade, tendo em vista que a duração da convivência se estendeu
de maneira precária, como bem mencionou o Juízo Monocrático em sua decisão.Importante ressaltar que
a Lei nº 12.010/2009 estabeleceu critérios e regramentos para adoção, a fim de salvaguardar os direitos
de crianças e adolescentes. A nova sistemática trouxe verdadeira moralização aos processos de adoção,
a fim de coibir ajustes e tratativas pessoais de ?entrega de crianças? a desconhecidos, sem qualquer
cuidado ou preocupação, desafortunadamente.Por conseguinte, não sendo o supramencionado casal os
genitores biológicos da infante, a determinação de acolhimento institucional é medida salutar, pois, através
dela, se procederá às providências necessárias para viabilizar o retorno da criança à família natural, ou,
verificada sua impossibilidade, promover sua integração em lar substituto, tal como determina o art. 101, §
1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente.Outrossim, alegações dos agravantes carecem de elementos
de convicção, sendo prudente aguardar-se a evolução da colheita de elementos que possibilitem a solução
mais favorável ao superior interesse da menor.Destarte, neste momento processual,com base no poder
geral de cautela, entendo que a decisão agravada não merece reparos, motivo pelo qual,indefiro o pedido
de antecipação de tutela.À Secretaria Plantonista, para as providências cabíveis.Belém, 23 de novembro
de 2019. Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha  

 
 
 
Número do processo: 0810063-26.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO
BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PA
Participação: AGRAVADO Nome: CONCEICAO DOS SANTOSPLANTÃO JUDICIAL CÍVELRECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTOPROCESSO N°0810063-26.2019.8.14.0000AGRAVANTE: BANCO
BRADESCO S/AAGRAVADO: CONCEIÇÃO DOS SANTOSDESEMBARGADORA PLANTONISTA:
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Vistos etc.Cuida-se de Recurso de Agravo de Instrumento
interposto peloBANCO BRADESCO S/A, no qual se insurge contra decisão proferida pelo Juízo da Vara
Única da Comarca de Prainha, nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de Débito cumulada com
Indenização por Danos Morais e Repetição de Indébito (processo nº 0004008-16.2019.8.14.0090), que
determinou ao Banco requerido, ora agravante, que se abstivesse de realizar qualquer cobrança dos
valores discutidos na ação de conhecimento, dando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para
cumprimento.Analisando os autos, observa-se que este agravo visa combater a decisão suso referida e
que foi proferida em 26/09/2019. Importante mencionar que não há certidão de tempestividade do recurso,
porquanto há apenas um mandado expedido por AR, sem juntada deste AR.Desse modo, em que pese a
argumentação exposto pela agravante, observa-se que a matéria suscitada não se coaduna com os
dispositivos prescritos na Resolução nº 016/2016, que regulamenta o serviço de Plantão Judiciário do
Poder Judiciário do Estado do Pará, em 1º e 2º graus, uma vez que o ato impugnado ocorreu fora do
período de plantão, regulado pela mencionada resolução. Isto posto, considerando que o presente feito
não se sujeita ao regime de plantão, deixo de apreciar o pedido efeito suspensivo e determino, com base
no artigo 6º da resolução supramencionada, o retorno dos autos à secretaria para as providências
necessárias visando a sua regular distribuição no primeiro dia útil subsequente.À Secretaria de Direito
Público e Privado, em regime de plantão, para as providências cabíveis.Belém, 22 de novembro de 2019.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHADesembargadora 
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2019:
Faço público a quem interessar possa que, para a 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 4 de dezembro de 2019, às 9h, no Edifício-Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado
à Av. Almirante Barroso, nº 3089, nesta cidade, também foi pautado, pela Secretaria Judiciária, o
julgamento do feito abaixo discriminado:

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
1 ¿ Autos de Sindicância (SAPCOR nº 2019.6.001864-2)

 
Requerente: Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Sindicado: Raimundo Moisés Alves Flexa (Advs. Roberto Lauria ¿ OAB/PA 7388, Anete Denise Pereira
Martins ¿ OAB/PA 10691, Rafael Oliveira Araújo ¿ OAB/PA 19573, Ana Beatriz Lacorte Araújo da Mota ¿
OAB/PA 26752, Amanda Borsoi Cantuária Santos ¿ OAB/PA 28262)

 
Sindicado: Marco Antônio Lobo Castelo Branco (Advs. Cláudio Augusto de Azevedo Meira ¿ OAB/PA
8059, Gleise Cristina da Silva Meira ¿ OAB/PA 12554, José Brandão Faciola de Souza ¿ OAB/PA 11853,
Francisca Edna Leal Fragoso ¿ OAB/PA 7350, Walaq Souza de Lima ¿ OAB/PA 13644, Renan Sena Silva
¿ OAB/PA 18845, Thaís Silva Fagundes ¿ OAB/PA 24627)

 
RELATOR: CORREGEDOR DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

 
 

 
 
 
 
ATA DE SESSÃO

 
  
32ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do TRIBUNAL PLENO, do ano de 2019, realizada de forma
virtual através da ferramenta Plenário Virtual, com os trabalhos iniciados às 14h do dia 13 de novembro de
2019 e encerrados às 14h do dia 21 de novembro de 2019, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES. Nos termos do artigo 5º da Resolução nº
21/2018, participaram da sessão os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as): MILTON AUGUSTO
DE BRITO NOBRE, RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES, LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, 
VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, RAIMUNDO HOLANDA REIS, VÂNIA LÚCIA
CARVALHO DA SILVEIRA, CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, RICARDO FERREIRA NUNES, CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, MARIA
DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR, DIRACY NUNES
ALVES, RONALDO MARQUES VALLE, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO
ROSÁRIO, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO,
ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, LUIZ GONZAGA
DA COSTA NETO, MAIRTON MARQUES CARNEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, NADJA NARA COBRA MEDA, JOSÉ
ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR e ROSI MARIA GOMES DE FARIAS. Desembargadora
justificadamente ausente EDINÉA OLIVEIRA TAVARES.

 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO PAUTADO (PJe)

 
 
1 ¿ Conflito de Competência ¿ Comarca de BELÉM (Processo Judicial Eletrônico nº 0800743-
20.2017.814.0000)
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Suscitante: Juízo de Direito da Vara Agrária e Cível de Redenção

 
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Conceição do Araguaia

 
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício: Dulcelinda Lobato Pantoja 
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
- Suspeição/Impedimento: Des. Rômulo José Ferreira Nunes

 
Decisão: à unanimidade, conflito dirimido no sentido de reconhecer a competência da 1ª Vara de
Conceição do Araguaia.

 
 

 
PROCESSO FÍSICO PAUTADO (LIBRA)

 
 

 
1 - Agravo Interno em Exceção de Suspeição - Comarca de BELÉM (0014289-15.2016.8.14.0000)  
Agravante: Calilo Jorge Kzan Neto (Advs. Calilo Jorge Kzan Neto ¿ OAB/PA 4241, Thais Costa Esteves ¿
OAB/PA 13706, Raphaela Machado Leal ¿ OAB/PA 24876)

 
Agravada: Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães

 
Representante Legal: Tayse dos Santos Lola (Advs. Danilo Lanôa Cosenza ¿ OAB/PA 15585, Matheus
Tófolo Carneiro ¿ OAB/PA 22714, João Gabriel Casemiro Águila ¿ OAB/PA 16093) 

 
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício: Cândida de Jesus Ribeiro do Nascimento

 
RELATOR: DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
- Suspeições/Impedimentos: Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Desa. Luzia Nadja Guimarães
Nascimento

 
Decisão: à unanimidade, recurso conhecido e desprovido.

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 14h, lavrando eu, David Jacob Bastos, Secretário
Judiciário, a presente Ata, que subscrevi. 

 
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Número do processo: 0801915-94.2017.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: Associação dos
Fabricantes de Água do Estado do Pará - AFAEPA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO
HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA OAB: 11 Participação: ADVOGADO Nome: RAMSES SOUSA DA
COSTA JUNIOR OAB: 4259 Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE GUIMARAES DE OLIVEIRA OAB:
198 Participação: RECORRIDO Nome: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ Participação:
RECORRIDO Nome: Assembleia Legislativa do Estado do Pará - ALEPA Participação: AUTORIDADE
Nome: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAProcesso nº 0801915-94.2017.8.14.0000Órgão Julgador:
Tribunal PlenoAção Direta de InconstitucionalidadeRequerente: Associação dos Fabricantes de Água do
Estado do Pará - AFAEPAAdvogado: Ricardo Henrique Queiroz de Oliveira ? OAB/PA nº 7.911Requerido:
Lei nº 8.461/17 e a alteração da Lei nº 8.516/17.Relator: Desembargador Roberto Gonçalves de Moura
DESPACHOCuida-se deAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEmovida pela Associação dos
Fabricantes de Água do Estado do Pará ? AFAEPA em face doGOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁe
daASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁcom o escopo de impugnar a Lei Estadual Lei nº
8.461/17 e a alteração da Lei nº 8.516/17.Já havendo nos autos decisão a respeito do pedido liminar (id nº
1483899), e já tendo sido prestadas as informações pelo Governador do Estado do Pará e pela
Assembleia Legislativa do Estado do Pará (art. 180 do Regimento Interno do TJ/PA), determino, com base
no art. 181 do Regimento Interno do TJ/PA, as seguintes providências, sucessivamente:A) Notifique-se o
Sr. Procurador-Geral do Estado do Pará para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido
meritório.B) Notifique-seo Sr. Procurador-Geral de Justiça para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre o pedido meritório.C) Cumpridas as diligências determinadas, autos conclusos. À Secretaria
para as providências cabíveis.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º
3731/2005-GP. Belém, 22 de novembro de 2019. DesembargadorROBERTO GONÇALVES DE
MOURA,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0802981-75.2018.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: SINDESP/PA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL RODRIGUES CRUZ OAB: 12915 Participação: RECORRIDO
Nome: CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAProcesso nº 0802981-75.2018.8.14.0000 -23Órgão
Julgador: Tribunal PlenoClasse: Ação Direta de InconstitucionalidadeRequerente: Sindicato das Empresas
de Vigilância, Transporte de Valores, Cursos de Formação e Segurança Privada do Estado do Pará ?
SINDESP/PAAdvogado: Daniel Rodrigues Cruz, OAB/PA n.º 12.915Dispositivo impugnado: Lei Municipal
de Parauapebas - PA nº 4.718/2017, que alterou a Lei Municipal de Parauapebas - PA nº
4.328/2006Relator: Desembargador Roberto Gonçalves de MouraInteressados: Câmara Municipal de
Parauapebas e Procuradoria Geral do Município de ParauapebasProcurador-Geral de Justiça: Gilberto
Valente Martins DESPACHO Tendo em vista a manifestação do Procurador Geral de Justiça no Id.
2454450, determino a reiteração da notificação do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas
para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Após, cumprida a diligência ou ultrapassado o prazo para
tal, retornem os autos à Procuradoria de Justiça para manifestação conclusiva. À Secretaria para as
providências cabíveis. Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º
3731/2005-GP. Belém, 20 de novembro de 2019.Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE
MOURARelator  

 
 
 
Número do processo: 0801284-19.2018.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA Participação: RECORRIDO Nome: Assembleia Legislativa do Estado
do Pará - ALEPA Participação: RECORRIDO Nome: ESTADO DO PARA Participação: RECORRIDO
Nome: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁProcesso nº0801284-19.2018.8.14.0000Órgão
Julgador: Tribunal PlenoClasse: Ação Direta de InconstitucionalidadeRequerente: Ministério Público do
Estado do ParáRequerido: Estado do ParáRequerido: Assembleia Legislativa do Estado do Pará -
ALEPARequerido: Itens 3.6, 3.7, 3.7.1, 4.0, 4.1, 4.2, 4.3 e 4.4daLei Estadual nº 8.328, de
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30/12/2015Relator: Desembargador Roberto Gonçalves de Moura DESPACHO Cuida-se deAÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, com pedido de suspensão liminar de eficácia, movida
peloMINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁem face doESTADO DO PARÁ e ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ - ALEPAcom o escopo de impugnar o teor dositens 3.6, 3.7, 3.7.1,
4.0, 4.1, 4.2, 4.3 e 4.4daLei Estadual nº 8.328/2015, referente a dupla remuneração aos Oficiais de Justiça
do Estado do Pará.Já havendo nos autos decisão a respeito do pedido liminar (Id nº 1299256 ? Págs. 1/6),
e já tendo sido prestadas as informações pelo Governador do Estado do Pará e pela Assembleia
Legislativa do Estado do Pará (art. 180 do Regimento Interno do TJ/PA), determino, com base no art. 181
do Regimento Interno do TJ/PA, as seguintes providências, sucessivamente:A) Notifique-se o Sr.
Procurador-Geral do Estado para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido meritório.B)
Notifique-seo Sr. Procurador-Geral de Justiça para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o
pedido meritório.C) Cumpridas as diligências determinadas, autos conclusos. À Secretaria para as
providências cabíveis.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º
3731/2005-GP. Belém, 22 de novembro de 2019. DesembargadorROBERTO GONÇALVES DE
MOURA,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0810045-05.2019.8.14.0000 Participação: EXEQUENTE Nome: BRUNO AUGUSTO
AMAZONAS DE MENEZES Participação: ADVOGADO Nome: REGINA CELI MANFRIN OAB: 44809/PR
Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA REGINA LIMAS LANG OAB: 42324/PR Participação:
EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARAPROCESSO: Nº 0810045-05.2019.8.14.0000CLASSE: PEDIDO
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: BRUNO AUGUSTO AMAZONAS DE
MENEZESEXECUTADO:ESTADO DO PARÁDECISÃOTrata-se dePEDIDO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇAformulado porBRUNO AUGUSTO AMAZONAS DE MENEZESem face doESTADO DO
PARÁ,objetivando a execução do acordo homologado nos autos do Mandado de Segurança nº 0004396-
97.2016.8.14.0000 de Relatoria da Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento.Desse modo, conforme
indica o exequente em sua peça de ingresso, verifica-se a competência da Desa. Relatora do feito em que
foi proferido o v. Acórdão do Tribunal Pleno que pretende executar.Diante desse quadro, com fundamento
no artigo 116 do RITJPA e nos artigos 286, I e 516, I, do CPC/2015, entendo que os autos devem ser
remetidos à relatoria da Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, ante o reconhecimento de sua
prevenção.Assim, remetam-se os autos à Vice-Presidência, para os devidos fins.Belém, 25 de novembro
de 2019.DES. LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0809978-40.2019.8.14.0000 Participação: EXEQUENTE Nome: ALINE CARLA
RODRIGUES CAVALEIRO DE MACEDO Participação: ADVOGADO Nome: KHAREN KAROLLINNY
SOZINHO DA COSTA OAB: 19588/PA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO JOAO BRITO SANTA
BRIGIDA OAB: 6947 Participação: EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARAPROCESSO: Nº 0809978-
40.2019.8.14.0000CLASSE: PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: ALINE CARLA
RODRIGUES CAVALEIRO DE MACEDOEXECUTADO:ESTADO DO PARÁDECISÃOTrata-se dePEDIDO
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇAformulado porALINE CARLA RODRIGUES CAVALEIRO DE
MACEDOem face doESTADO DO PARÁ,objetivando a execução do acordo homologado nos autos do
Mandado de Segurança nº 0004396-97.2016.8.14.0000 de Relatoria da Desa. Luzia Nadja Guimarães
Nascimento.Desse modo, conforme indica o exequente em sua peça de ingresso, verifica-se a
competência da Desa. Relatora do feito em que foi proferido o v. Acórdão do Tribunal Pleno que pretende
executar.Diante desse quadro, com fundamento no artigo 116 do RITJPA e nos artigos 286, I e 516, I, do
CPC/2015, entendo que os autos devem ser remetidos à relatoria da Desa. Luzia Nadja Guimarães
Nascimento, ante o reconhecimento de sua prevenção.Assim, remetam-se os autos à Vice-Presidência,
para os devidos fins.Belém, 25 de novembro de 2019.DES. LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0801984-92.2018.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: Prefeito Municipal
de São Domingos do Araguaia Participação: ADVOGADO Nome: RENAN CABRAL MOREIRA OAB: 904
Participação: PROCURADOR Nome: RENAN CABRAL MOREIRA OAB: 904 Participação: RECORRIDO
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA Participação: AUTORIDADE Nome:
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA0801984-92.2018.8.14.0000Tribunal PlenoDIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE (95)RECORRENTE: Prefeito Municipal de São Domingos do
AraguaiaRECORRIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA R. H. Inclua-se ao
PEDIDO DE LIMINAR EM ADINem pauta de julgamento para a próxima sessão desimpedida no Plenário
Virtual.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém,
25 de novembro de 2019. Des. Roberto Gonçalves de MouraRelator  
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 7 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação: Ação
Rescisória em: 25/11/2019---AUTOR:ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA Representante(s):  OAB
4771 - ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (ADVOGADO)   REU:MARIA DA GLORIA VILHENA
VIEIRA Representante(s):  OAB 10389 - RONDINELI FERREIRA PINTO (ADVOGADO)  OAB 13726 -
CINTHIA MERLO TAKEMURA (ADVOGADO)  OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO
(ADVOGADO)  OAB 21377 - CAMILA DE PAULA RANGEL CANTO (ADVOGADO)  OAB 8250 - MARIA
DE FATIMA RANGEL CANTO (ADVOGADO)   REU:ANTONIO JOSE MENEZES VIEIRA
Representante(s):  OAB 13726 - CINTHIA MERLO TAKEMURA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO N. 0000627-
81.2016.814.0000 RECURSO ESPECIAL RECORRENTE: ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA.
RECORRIDOS: MARIA DA GLORIA VIEIRA E ANTONIO JOSÉ MENEZES VIEIRA. DECISÃO
         Trata-se de recurso especial (fls. 2.442-2.469 - Vol.XII) interposto por Alvaro Augusto de Paula
Vilhena, com fundamento na alínea ¿a¿ do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, insurgindo-se
contra acórdão que proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o seguinte teor:
¿AGRAVO INTERNO EM DECISÃO MONOCRÁTICA DE INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO INICIAL EM
AÇÃO RESCISÓRIA: PRELIMINAR: NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, REJEITADA -
MÉRITO: DECADÊNCIA DO DIREITO DE AJUIZAR AÇÃO RESCISÓRIA - ATO DE BAIXA AO JUÍZO DE
ORIGEM NÃO APRESENTA CUNHO DECISÓRIO - AÇÃO AJUIZADA EM 11/01/2016, QUANDO JÁ
FULMINADO O PRAZO DE DOIS ANOS PREVISTO NO ART. 975 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO PARA 05
(CINCO) ANOS - ALEGADA FALSIDADE DOCUMENTAL DISCUTIDA EM AÇÃO PRÓPRIA - O
DOCUMENTO EM QUE SE ALEGA A FALSIDADE INSTRUI A PRÓPRIA AÇÃO RESCINDENDA, COMO
PROVA DA PROPRIEDADE DEFENDIDA PELOS ORA PROMOVIDOS, A QUAL FORA AVERBADA EM
CARTÓRIO EM 15/01/1992 - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.¿          Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o acórdão
impugnado teria violado o disposto no art. 975, §2º, do Código de Processo Civil, uma vez que o prazo
decadencial só começou a correr quando o prejudicado tomou conhecimento da simulação de que foi
vítima.          Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 2.506).          É o relatório. Decido.          O recurso
está em desconformidade com os enunciados 83 e 401 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça
(segundo as quais ¿não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida¿ e ¿o prazo decadencial da ação rescisória só
se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial¿, respectivamente).
         Isso porque, conforme entendimento do STJ, o prazo decadencial para a propositura de ação
rescisória é de dois anos, contados do trânsito em julgado da última decisão proferida no processo
rescindendo (art. 975 do CPC), não servindo a reclamação constitucional para retardar o início desse
prazo (AgRg na AR 5.256/SC, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/04/2019 e
AgInt na AR 6.351/DF, Rel. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 26/04/2019)          Sendo assim,
nego seguimento ao recurso especial, ficando, por conseguinte, prejudicado o pedido de efeito suspensivo
(art. 1.029, § 5º, III, do CPC).          Publique-se. Intimem-se.          Belém/PA, _____ de _______________
de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 7 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação: Ação
Rescisória em: 25/11/2019---AUTOR:ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA Representante(s):  OAB
4771 - ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (ADVOGADO)   REU:MARIA DA GLORIA VILHENA
VIEIRA Representante(s):  OAB 10389 - RONDINELI FERREIRA PINTO (ADVOGADO)  OAB 13726 -
CINTHIA MERLO TAKEMURA (ADVOGADO)  OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO
(ADVOGADO)  OAB 21377 - CAMILA DE PAULA RANGEL CANTO (ADVOGADO)  OAB 8250 - MARIA
DE FATIMA RANGEL CANTO (ADVOGADO)   REU:ANTONIO JOSE MENEZES VIEIRA
Representante(s):  OAB 13726 - CINTHIA MERLO TAKEMURA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO Nº 0000627-

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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81.2016.814.0000 RECURSO EXTRAORDINÁRIO  RECORRENTE: ALVARO AUGUSTO DE PAULA
VILHENA. RECORRIDOS: MARIA DA GLORIA VIEIRA E ANTONIO JOSÉ MENEZES VIEIRA. DECISÃO
         Trata-se de recurso extraordinário (fls. 2.473-2.501) interposto por Álvaro Augusto de Paula Vilhena,
com fundamento na alínea ¿a¿ do inciso III do art. 102 da Constituição Federal, insurgindo-se contra
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o seguinte teor: ¿AGRAVO
INTERNO EM DECISÃO MONOCRÁTICA DE INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO INICIAL EM AÇÃO
RESCISÓRIA: PRELIMINAR: NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, REJEITADA - MÉRITO:
DECADÊNCIA DO DIREITO DE AJUIZAR AÇÃO RESCISÓRIA - ATO DE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM
NÃO APRESENTA CUNHO DECISÓRIO - AÇÃO AJUIZADA EM 11/01/2016, QUANDO JÁ FULMINADO
O PRAZO DE DOIS ANOS PREVISTO NO ART. 975 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO PARA 05
(CINCO) ANOS - ALEGADA FALSIDADE DOCUMENTAL DISCUTIDA EM AÇÃO PRÓPRIA - O
DOCUMENTO EM QUE SE ALEGA A FALSIDADE INSTRUI A PRÓPRIA AÇÃO RESCINDENDA, COMO
PROVA DA PROPRIEDADE DEFENDIDA PELOS ORA PROMOVIDOS, A QUAL FORA AVERBADA EM
CARTÓRIO EM 15/01/1992 - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.¿          Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o acórdão
impugnado teria violado o disposto nos arts. 5º, LV, LIV e 183, §3º, da Constituição Federal, tendo em
vista a não consideração de prova nova, somente produzida após o trânsito em julgado da sentença
rescindenda, bem como a possibilidade de suspensão do prazo prescricional por cinco anos ao invés de
dois anos.          Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 2.506).          É o relatório. Decido.          O
recurso interposto está em desconformidade com o enunciado 279 da Súmula do STF (¿Para simples
reexame de prova não cabe recurso extraordinário¿), haja vista que a sua análise demanda o reexame de
fatos e provas produzidas em outro processo.          Sendo assim, nego seguimento ao recurso
extraordinário, ficando, por conseguinte, prejudicado o pedido de efeito suspensivo (art. 1.029, § 5º, III, do
CPC).          Publique-se. Intimem-se.          Belém/PA, _______ de _______________________ de 2019.
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 2 5 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES
Ação: Ação Rescisória em: 25/11/2019---AUTOR:ESPOLIO DE LUZIA DO NASCIMENTO
INVENTARIANTE:ADILSON DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 10783 - JOAO DUDIMAR DE
AZEVEDO PAXIUBA (ADVOGADO)   REU:DILMO OLIVEIRA PORTILHO. PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ GABINETE DA DESª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES SECRATARIA DA SEÇÃO DE DIREIRTO PÚBLICO E PRIVADO AÇ¿O RESCISÓRIA N.
0005162-53.2016.8.14.0000 PROMOVENTE: ESPÓLIO DE LUZIA DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE: ADILSON DO NASCIMENTO PROMOVIDO: DILMO OLIVEIRA PORTILHO
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMAR¿ES  EXPEDIENTE: SEÇ¿O DE DIREITO
PRIVADO DESPACHO   Considerando a petição de fls.248, determino a remessa dos autos à Secretaria
para que certifique acerca da tempestividade ou não da petição de fls.241-245. Após, voltem-me
conclusos. Belém/PA, 07 de novembro de 2019. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
Desembargadora-Relatora.                                         

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 1 2 2 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 0 0 0 6 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Ação:
Execução de Título Judicial em: 25/11/2019---LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO:ESTADO DO
PARA LITISCONSORTE:ESTADO DO PARA Representante(s):  SERGIO O. REIS, PROC. ESTADO
(ADVOGADO)   IMPETRANTE:GEISA SHIRLEY ALVES NAVEGANTES IMPETRANTE:ELIANA LUCIA
MENDES DE SOUSA IMPETRANTE:DELNEA COELHO PRESTES IMPETRANTE:FLORINDA DE
SOUZA MENEZES IMPETRANTE:GRACILENE QUEIROZ MONTEIRO E OUTROS Representante(s): 
MARIO DAVID PRADO SA (ADVOGADO)   IMPETRADO:SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO
GOVERNO DO PARA IMPETRANTE:ANA MARLENE COSTA ANDRADE IMPETRANTE:CARMEN LUCIA
LOPES RODRIGUES. PROCESSO Nº 0000012-23.2011.814.0000    SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA COMARCA DE BELÉM
EMBARGANTES: CARMEN LUCIA LOPES RODRIGUES, ANA MARLENE COSTA ANDRADE, DELNEA
COELHO PRESTES, ELIANA LUCIA MENDES DE SOUSA, FLORINDA DE SOUZA MENEZES, GEISA
SHIRLEY ALVES NAVEGANTES, GRACILENE QUEIROZ MONTEIRO, KARLA ELIANA BEZERRA, LUIZ
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MIGUEL ALAB TAVARES, MARIA EDILMA DA SILVA BEZERRA, MIRTES DE NAZARÉ MACIEL
BARROS, RAIMUNDO NONATO DE LIMA CARVALHO, ROSIOMAR LOBATO PINHEIRO RODRIGUES e
TOMAZ DE AQUINO JACO DE AZEVEDO Advogado (a): Dr. Mário David Prado Sá - OAB/PA nº 6.286
EMBARGADOS: ACÓRDÃO nº 182.458 (publicado no DJ em 31-10-2017), SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ e ESTADO DO PARÁ Advogado (a): Dr. Márcio Mota
Vasconcelos - Procurador do Estado RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
DESPACHO Intime-se o Embargado, para, querendo, se manifestar acerca do Cumprimento de Sentença
(fls. 253-254 e fls. 255-256), no prazo de 15 (quinze) dias.      Publique-se. Intime-se.      Belém-PA, 25 de
novembro de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora                               

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 5 8 2 1 9 9 8 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 3 0 0 1 4 0 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Ação:
Execução de Título Judicial em: 25/11/2019---PROCURADOR(A):ANTONIO CARLOS BERNARDES
FILHO ADVOGADO:RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA Representante(s):  OAB 6795 - RONALDO
SERGIO ABREU DA COSTA (ADVOGADO)   ADVOGADO:TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO
IMPETRANTE:HEITOR PARA FERREIRA VIANA Representante(s):  OAB 6795 - RONALDO SERGIO
ABREU DA COSTA (ADVOGADO)   IMPETRANTE:ALBERTO LISBOA COHEN IMPETRANTE:MARIA
HELENA SOUZA OLIVEIRA IMPETRANTE:EUCLIDES FREITAS FILHO IMPETRADO:EXMA.
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO PA. IMPETRANTE:JOAO BOSCO CAVALEIRO DE MACEDO
IMPETRANTE:RAIMUNDO FRANCISCO FERREIRA VIANA Representante(s):  TEULY SOUZA DA
FONSECA ROCHA (ADVOGADO)   IMPETRANTE:SINDEVAL DA CONCEICAO RODRIGUES
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 5717 -
ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO (PROCURADOR(A))  . PROCESSO Nº 0002875-
82.1998.814.0000 SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTE:
RAIMUNDO FRANCISCO FERREIRA VIANA e OUTROS Advogado: Dra. Teuly Souza da Fonseca Rocha
IMPETRADO: ATO DO GOVERNADOR DO ESTAO DO PARÁ LITISCONSORTE: ESTADO DO PARÁ
Procurador: Dr. Antonio Carlos Bernardes Filho RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
DESPACHO        Defiro os pedidos formulados, pelo Estado do Pará, (fls. 460-461), concernente a vista
dos autos fora da secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.        Publique-se e intime-se.        Após,
retornem-me os autos conclusos.        Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Desembargadora CÉLIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 5 2 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Ação:
Mandado de Segurança Cível em: 25/11/2019---IMPETRANTE:BIANCA ARAUJO SIQUEIRA
IMPETRANTE:ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA IMPETRANTE:JANAINA VALENTE PEREIRA SILVA
IMPETRANTE:JORGE VINICIUS BRITO GOMES IMPETRANTE:MAYRA ELLEN MENDES DA SILVA
IMPETRANTE:MIRLEY MARTINS MACIEL IMPETRANTE:NAYARA HELANNE CARNEIRO BARROS
IMPETRANTE:TIAGO DOS SANTOS DIAS Representante(s):  OAB 19514 - MARCOS NEEMIAS
NEGRAO REIS (ADVOGADO)   IMPETRADO:SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO
DO PARÁ IMPETRADO:SECRETARIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARÁ
IMPETRADO:COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARA
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11146 - MAHIRA
GUEDES PAIVA (PROCURADOR(A))  . PROCESSO Nº: 0006552.58.2016.8.14.0000 SEÇÃO DE
DIREITO PÚBLICO COMARCA DE BELÉM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRANTES:BIANCA
ARAÚJO SIQUEIRA, ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA, JANAINA VALENTE PEREIRA SILVA,
JORGE VINICIUS BRITO GOMES, MAYRA ELLEN MENDES DA SILVA, MIRLEY MARTINS MACIEL,
NAYARA HELANNE CARNEIRO BARROS E TIAGO DOS SANTOS DIAS Advogado: Dr. Marcos Neemias
Negrão Reis, OAB/ TO nº.6216A IMPETRADOS: SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO-
SEAD, SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMANDANTE GERAL DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO Nº. 02 DE ADMISSÃO AO CURSO DE
FORMAÇÃO DE PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES 2015. EXAME ANTOPOMÉTRICO
E MÉDICO. 2ª FASE CANDIDATO. INAPTO.ALTURA MÍNIMA. NÃO OBSERVÂNCIA. ILEGITIMIDADE
DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA SECRETÁRIA DO ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO. COMPETÊNCIA DECLINADA. REMESSA DOS AUTOS PARA O JUÍZO DE
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PRIMEIRO GRAU EM FACE DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO
MANDAMENTAL. 1- O Mandado de Segurança foi impetrado contra ato da Secretária de Estado de
Administração, do Secretário de Estado de Segurança Pública e do Comandante geral do corpo de
bombeiros militar do Pará, consistente na inaptidão dos impetrantes no exame antropométrico e médico do
Concurso Público nº. 02, para admissão ao curso de formação de praças bombeiros militares e
combatentes 2015; 2-A Secretária de Estado de Administração e o Secretário de Estado de Segurança
Pública não têm legitimidade para figurar na lide, já que o ato coator é o resultado final do exame
antropométrico e médico realizado pela comissão do concurso público nº.02, fiscalizada através de uma
comissão formada pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, o qual tem legitimidade
passiva para figurar na lide; 3- Ante o acolhimento da preliminar de incompetência e de ilegitimidade
passiva da Secretária de Estado de Administração e do Secretário de Estado de Segurança Pública, resta
caracterizado a Falta de interesse processual do Estado do Pará; 4-Remanescendo no polo passivo, o
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, falece competência o Tribunal de
Justiça para processar e julgar o feito. Baixa dos autos para distribuição no 1º grau de jurisdição.
DECISÃO MONOCRÁTICA        Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por
BIANCA ARAÚJO SIQUEIRA, ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA, JANAINA VALENTE PEREIRA
SILVA, JORGE VINICIUS BRITO GOMES, MAYRA ELLEN MENDES DA SILVA, MIRLEY MARTINS
MACIEL, NAYARA HELANNE CARNEIRO BARROS E TIAGO DOS SANTOS DIA em face do
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO- SEAD, SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO PARÁ, consistente na
eliminação dos impetrantes na altura mínima exigida no Concurso Público nº. 02, de admissão ao curso de
formação de praças bombeiros militares combatentes 2015, edital nº.01/2015- CBMPA/CFPBM
COMBATENTES.        Narram que, foram aprovados na 1ª fase do certame, sendo considerados inaptos
na 2ª fase, em razão de não terem a altura mínima exigida, no Edital para qual se inscreveram.
       Requereram ao final, a medida da liminar e ao final a concessão da segurança para tornar nula a
norma do edital que prevê a altura mínima para ingressar no Curso de Formação de Praças Bombeiros
Militares Combatentes -2015.        Juntam documentos de fls. 12-65.        Distribuído o feito ao Des.
Leonardo de Noronha Tavares (fl.66), que deferiu a gratuidade da justiça, porém indeferiu a liminar (fls.68-
69 v.).        A Secretária de Estado de Administração presta informações e argui a preliminar de
ilegitimidade passiva (fls.83-87).        O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do
Pará presta informações, suscitando a preliminar de ilegitimidade passiva (fls.88-91).        Junta
documentos (fls.92-105).        O Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará, às
fls.106-117, sustenta a preliminar de incompetência do Tribunal de Justiça para processar e julgar o
presente mandado de segurança, a preliminar de ilegitimidade da secretária de administração para figurar
no pólo passivo da demanda, a preliminar de indeferimento da inicial e no mérito refuta as alegações dos
impetrantes.        Requer ao final, o acolhimento das preliminares e caso diverso, a denegação da
segurança.        Junta documentos (fls.118-131).        O Estado do Pará peticiona requerendo seu ingresso
na lide nos termos do art.7º, II da Lei 12.016/2019 (fl.134).        Manifestação do Ministério Público pelo
acolhimento da preliminar de incompetência do Tribunal de Justiça e, por conseguinte, a remessa dos
autos ao juízo de primeiro grau (fls.137-144).        O relator originário do feito determina a redistribuição
dos autos tendo em vista a opção em compor a Turma de Direito Privado e a matéria tratar de direito
público (fl.145).        Redistribuído os autos, coube-me a relatoria do feito (fl.146).        RELATADO.
DECIDO.        A pretensão dos impetrantes encontra óbice processual ao conhecimento do presente
mandamus nesta instância, haja vista a ilegitimidade da Secretária de Estado de Administração- SEAD e
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Pará, autoridades indicadas coatoras, eis
que o ato impugnado ainda está restrito à Comissão Organizadora do Concurso- Consulplan - Consultoria
e Planejamento em Administração Pública, entidade competente para a execução e responsável por todas
as etapas do certame, como prevê o sub item 2.1 do item 2 do Edital nº. 01/2015 (fl.54). 2. DAS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 21. Este Concurso Público será regido por este Edital e executado pela
CONSULPLAN - Consultoria e Planejamento em Administração Pública Ltda., site: www.consulplan.net e
e-mail: atendimento @consulplan.com a qual será responsável pela execução de todas as fases deste
Concurso. A comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Fiscalização de Concurso Público,
nomeada pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Pará, por meio da portaria nº.568, de
29 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 32.919, de 02 de julho de 2015 (alterada
pela Portaria nº.776 de 27 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº.32.964, de 03 de
setembro de 2015) ficará responsável pelo devido acompanhamento e fiscalização deste certame.        Da
transcrição acima, é possível aferir ainda que o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará
nomeou uma comissão de acompanhamento, monitoramento e fiscalização de concurso público.
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       Destarte, considerando que a criação da comissão para acompanhar, monitorar e fiscalizar o certame
foi ato do Comandante, bem como a causa de pedir está relacionada aos atos da Comissão Organizadora
do Concurso - Consulplan - Consultoria e Planejamento em Administração Pública, que considerou inapto
os impetrantes por não cumprirem a norma do edital que fixa a altura mínima de 1,65 m ( um metro e
sessenta e cinco centímetros), se for do sexo masculino e 1,60 (um metro e sessenta centímetros se for
do sexo feminino (fls.17-20-25-28-31-34), entendo que aquele é legítimo para figurar na lide.        Nos
termos do art. 6º, § 3º, da Lei 12.016/2009, ¿considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o
ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática¿.        Nesse compasso, a causa de pedir, no
caso em exame, está relacionada diretamente com a atuação Consulplan - Consultoria e Planejamento em
Administração Pública, que considerou inaptos os impetrantes na avaliação antropométrica e médica, a
qual diga-se é fiscalizada por uma comissão nomeada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Pará, motivo pelo qual entendo que este último, possui legitimidade passiva para figurar na lide.
       Por conseguinte, não vislumbro a legitimidade da Secretária de Estado de Administração - SEAD/PA e
do Secretário de Estado de Segurança Pública para figurarem no polo passivo da presente ação
mandamental, eis que não têm qualquer ingerência ou fiscalização sobre as decisões da organizadora do
concurso, em enfoque.        Por oportuno, menciono o Enunciado da Súmula nº 510/STF: ¿Praticado o ato
por autoridade, no exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segurança ou a
medida judicial¿.        Sobre o tema, leciona Hely Lopes Meirelles: Considera-se autoridade coatora a
pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa
normas para sua execução. (...) Coator é a autoridade superior que pratica e ordena concreta e
especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado e responde pelas suas consequencias
administrativas. (...) Incabível é a segurança contra autoridade que não disponha de competência para
corrigir a ilegalidade impugnada. A impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha
poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário. (in Mandado de Segurança, 31ª edição,
atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes, 04.2008, pgs. 66-67).        Nesse compasso,
verifico que o ato impugnado é de responsabilidade da Banca Examinadora e do Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Pará, razão pela qual acolho as preliminares de ilegitimidade passiva do
Secretário de Estado de Segurança Pública e da Secretária de Estado de Administração, uma vez que não
praticaram, tampouco ordenaram a prática do ato impugnado.        Nessa trilha: AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO SECRETÁRIO DE ESTADO. (...) 2. O conceito de autoridade coatora, para efeitos da
impetração, é aquele indicado na própria norma de regência - Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009:
"Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem
para a sua prática." 3.Na hipótese sob exame, não se vislumbra nenhum ato administrativo que possa ser
atribuído ao Secretário de Estado, até porque o impetrante foi eliminado do certame por decisão exclusiva
da comissão avaliadora, "por apresentar atestado médico em desacordo com o edital", sendo esse o ato
impugnado. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RMS 35.228/BA, Rel. Ministro
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015) grifei ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE
COATORA. 1. O impetrante insurge-se contra os critérios adotados pela banca examinadora na correção
da prova. 2. Estando a causa de pedir relacionada diretamente com a atuação da entidade contratada para
executar as provas, exsurge a legitimidade desta para figurar no polo passivo da ação. 3. O ato impugnado
constitui ato da atribuição da FUNEMAT, a quem compete a elaboração, correção da prova e análise dos
recursos administrativos. 4. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. (STJ - RMS
34623/MT - Segunda Turma - Min. Mauro Campbell Marques -Pub. DJe de 02.02.2012) grifei        Desse
modo, configurada a ilegitimidade do Secretário de Estado de Segurança Pública e da Secretária de
Estado de Administração, bem como a legitimidade passiva do Comandante Geral do Corpo de Bombeiro
Militar do Pará, acolho a preliminar de incompetência desta Corte, por força do art. 161, I, ¿c¿, da
Constituição do Estado, in verbis: Art. 161. Além das outras atribuições previstas nesta Constituição,
compete ao Tribunal de Justiça: I - processar e julgar, originariamente: a) omissis; b) omissis; c) os
mandados de segurança contra atos do Governador do Estado, da Mesa e do residente da Assembleia
Legislativa, do próprio Tribunal ou de seus órgãos diretivos e colegiados, dos Secretários de Estado, do
Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, inclusive de seus Presidentes, do
Procurador-Geral de Justiça, dos Juízes de Direito, do Procurador-Geral do Estado; (...)      Por derradeiro,
consigno que perece o interesse processual do Estado do Pará.      Pelo exposto, resta inviabilizado o
prosseguimento da Ação Mandamental nesta instância, pelo que declino, de ofício, da competência e
determino o encaminhamento dos autos a uma das varas competentes da Primeira Instância, nos termos
da fundamentação.        Publique-se e intimem-se.        Servirá a presente decisão como mandado/ofício,
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nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.        Belém (PA), 18 de novembro de 2019. Desembargadora
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Relatora

 

 
 
 
Número do processo: 0807845-25.2019.8.14.0000 Participação: SUSCITANTE Nome: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL E PENAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA Participação: SUSCITADO Nome: JUIZO
DA 2ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEÇÃO DO ARAGUAIA Participação: TERCEIRO INTERESSADO
Nome: União Federal Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
ARAGUAIA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAProcesso nº0807845-25.2019.8.14.0000Órgão Julgador: Seção de Direito PúblicoClasse: Conflito
Negativo de CompetênciaComarca de Origem: Conceição do AraguaiaSuscitante:Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível de Conceição do AraguaiaSuscitado:Juízo de Direito da 2ª Cível e Criminal Vara de Conceição
do AraguaiaProcuradora de Justiça:Maria da Conceição Gomes de SouzaRelator: Des. Roberto Gonçalves
de Moura EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EMEXECUÇÃO FISCAL. CONFLITO
ESTABELECIDO ENTRE O JUÍZODE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA E O DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE MESMO NOME.
OBSERVÂNCIA DA LEI 5.008/81, ARTIGOS 117 E 119. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO
PARA FIXAR A COMPETÊNCIA DOJUÍZODE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA tendo como suscitante o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA nos autos da AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, proc. nº 0000763-67.2013.8.14.0017, em face do JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL E CRIMINAL DA MESMA COMARCA.Na origem, cuida-se de ação de Execução Fiscal de Crédito
Tributário, proposta pela União em face do Município de Conceição do Araguaia, tendo sido originalmente
distribuída perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Conceição do Araguaia,
o qual declinou da competência para o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de mesmo
nome, com base no artigo 111, inciso I, alínea ?a?, e 119 do Código Judiciário do Pará.Redistribuídos os
autos, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Conceição do Araguaia declinou de
sua competência, suscitando o presente conflito negativo, por entender que o Juízo da 2ª Vara Cível e
Criminal da Comarca de mesmo nome é o competente no caso,cuja parte dispositiva foi vazada nos
seguintes termos:?(...)Todavia, conforme estabelece o artigo 117 do Código Judiciário do Estado do Pará,
Lei nº 50088 de 10.12.1981 * Nas comarcas providas de duas Varas, entre elas serão distribuídos todos
os feitos, cabendo privativamente ao Juízo da 1ª Vara a Jurisdição de Menores, sob o amparo do Código
de Menores e Acidentes de Trabalho, e ao da 2ª Vara, as execuções fiscais e a Presidência do Tribunal do
Júri, cumprindo-lhe também o processamento dos feitos respectivos, inclusive Habeas Corpus*
(DESTAQUEI)Dessa forma, diversamente do que entendeu o julgador da 2ª Vara, entendo que este Juízo
é incompetente para julgar o feito, por se tratar de *execução fiscal*.Ante ao exposto, SUSCITO
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará.(...)?. O Ministério
Público, por meio da Procuradoria Cível, exarou manifestação opinando pela Incompetência do Juízo da
1ªVara Cível e Criminal da Comarca de Conceição do Araguaiae pela competência do Juízo da 2ªVara
Cível e Criminal da Comarca de Conceição do Araguaia(Id. 2354808 ? págs. 1/3).É o relato do
necessário.DECIDOPreenchidos os requisitos do Conflito de Competência, dele conheço e passo ao
mérito da controvérsia.Prima facie, constato que o presente conflito de competência comporta julgamento
monocrático.Tem-se que ambos os juízos se declararam incompetentes para processar e julgar o feito,
nos termos do artigo 66, II, do Novo Código de Processo Civil.A controvérsia meritória reside no fato de
ser aferido qual dentre os juízos das 1ª e 2ª Varas Cíveis e Penais da Comarca de Conceição do Araguaia
é o competente para o processamento e julgamentoda AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pela
União em face do Município de Conceição do Araguaia.Relativamente ao presente conflito negativo de
competência, a divergência se dá em relação à aplicação da Lei Nº 5.008/81, o qual dispõe sobre o
Código de Organização Judiciária do Estado do Pará, que definiu em seus artigos 116, 117 e 119, as
competências da 1ª e 2ª Varas Cíveis. Vejamos o que dizem tais dispositivos: ?Art. 116. Na Comarca de
Santarém haverá quatro Juízes de Direito, na de Bragança, Castanhal, Altamira, Tucuruí, Marabá, Itaituba,
Capanema, Abaetetuba eConceição do Araguaia, dois Juízes e nas demais, exceto a da Capital, um Juiz
de Direito.Parágrafo Único. Nas Comarcas providas com mais de um Juiz de Direito funcionarão em igual
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número de Varas, com as atribuições constantes da Lei?. ?Art. 117. Nas Comarcas providas de duas
Varas, entre elas serão distribuídos todos os feitos, cabendoprivativamenteao Juízo da 1ª Vara a
Jurisdição de Menores, sob o amparo do Código de Menores e Acidentes do Trabalho, e ao da2ª Vara, as
execuções fiscaise a Presidência do Tribunal do Júri, cumprindo-lhe também o processamento dos feitos
respectivos, inclusive "Habeas corpus". ?Art. 119. Nas Comarcas onde houver dois Juízes de Direito
funcionarão em igual número de Varas, com as atribuições assim distribuídas:1ª- Vara Cível e Comércio,
Órfãos e Interditos, Provedoria; Resíduos e Fundações, Menores sob o amparo do Código de Menores,
Feitos da Fazenda e Autarquias, Acidentes do Trabalho, Processamento e julgamento dos feitos de
competência do Juízo Singular, "Habeas Corpus" nos crimes de sua competência.2ª- Vara Civile
Comércio, Falências e Concordatas, Registros Públicos; Casamentos; feitos da Família;execuções fiscais,
processamento e julgamento dos feitos de competência do Tribunal do Júri, inclusive ?Habeas Corpus?.
No caso em tela, uma vez que a questão se refere à EXECUÇÃO FISCAL, entendo tratar-se de matéria
incluída na competência privativa do Juízo da 2ª Vara Cível e Penal da Comarca de Conceição do
Araguaia, na forma do que determina os artigos 117 e 119, da Lei 5.008/81.Nesse diapasão, cabe à 2ª
VaraCível e Penal da Comarca de Conceição do Araguaiaa competência para a questão constante destes
autos.Diante do exposto, na esteira do parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o presente conflito,
declarando, em consequência,competente para processar e julgar o feito o juízo da 2ª Vara Cível e Penal
da Comarca de Conceição do Araguaia, para onde os autos deverão ser remetidos.Publique-se. Intime-
se.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.Belém (PA),
22 de novembro de 2019. DesembargadorROBERTO GONÇALVES DE MOURARelator  

 
 
 
Número do processo: 0808450-68.2019.8.14.0000 Participação: SUSCITANTE Nome: 4. V. D. F. P. D. B.
Participação: SUSCITADO Nome: 1. V. D. I. E. J. D. B. Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
M. P. D. E. D. P.Processo nº0808450-68.2019.8.14.0000Órgão Julgador: Seção de Direito PúblicoClasse:
Conflito Negativo de CompetênciaComarca de Origem: BelémSuscitante:Juízo de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública de Belém/PASuscitado:Juízo de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude de
Belém/PAProcurador de Justiça:Estevam Alves Sampaio FilhoRelator: Des. Roberto Gonçalves de Moura
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EMAÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA
DE URGÊNCIA.CONFLITO ESTABELECIDO ENTRE O JUÍZODE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DE BELÉM E O DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA DO JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. MAIORIDADE CIVILQUE NÃO ALTERA A
COMPETÊNCIA, ARTIGO 43, DO NCPC. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA FIXAR A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM PARA
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO.CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JULGADO
PROCEDENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA
tendo como suscitante oJUÍZODE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE BELÉM nos autos
da AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, proc. nº 0005164-56.2017.8.14.0301,
em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BELÉM.Na origem, cuida-
se de ação ordinária com pedido de tutela de urgência, proposta por Juliana Ramos Amorim,
Representada por Francisco André Bezerra de Amorim, em face da Universidade do Estado do Pará,
tendo sido originalmente distribuída perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude de
Belém, quando foi constatada a maioridade da requerente, ocasião em que houve a declinação da
competência para uma das Varas da Fazenda Pública da Capital, que seria a competente para o
processamento e julgamento do feito (Id. 2290353 ? Págs. 1/6).Redistribuídos os autos, o Juízo de Direito
da 4ª Vara da Fazenda Pública de Belém declinou de sua competência (Id. 2290354 ? Págs. 12/20),
suscitando o presente conflito negativo, por entender que o Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude de
Belém é o competente no caso,cuja parte dispositiva foi vazada nos seguintes termos:?(...)Ante o exposto,
SUSCITO conflito negativo de competência, a teor do art. 66 do Código de Processo Civil, em face da
decisão proferida pelo Juízo da Vara da Infância e Juventude de Belém, o qual se julgou incompetente
para processar e julgar a presente demanda.Registre-se que o único objetivo almejado com o conflito ora
suscitado é evitar a prolação de ato que venha a ser declarada nulo posteriormente, prejudicando a
tramitação processual e, consequentemente, a própria atividade jurisdicional.ENCAMINHEM-SE ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Pará os documentos necessários à prova do conflito de competência ora
suscitado, nos termos do art. 953, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Belém, 1º de outubro de 2019.LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRAJuiz de Direito Auxiliar de 3ª
EntrânciaRespondendo pela 4ª Vara da Fazenda de Belém?. O Ministério Público, por meio da
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Procuradoria Cível, exarou manifestação opinando pelo conhecimento do conflito de competência, para
que fosse declarada a competência do Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude de Belém para o
p rocessamen to  e  j u lgamen to  do  fe i t o  ( I d .  2389464  ?  págs .  1 /3 ) .É  o  re la to  do
necessário.DECIDOPreenchidos os requisitos do Conflito de Competência, dele conheço e passo ao
mérito da controvérsia.Prima facie, constato que o presente conflito de competência comporta julgamento
monocrático.Tem-se que ambos os juízos se declararam incompetentes para processar e julgar o feito,
nos termos do artigo 66, II, do Novo Código de Processo Civil.A controvérsia meritória reside no fato da
parte autoraJuliana Ramos Amorim, menor de idade à época do ajuizamento daação ordinária com pedido
de tutela de urgência, representada por seu pai, Sr.Francisco André Bezerra de Amorim, ter atingido a
maioridade, o que levou o magistrado da 1ª Vara da Infância e Juventude de Belém a declinar da
competência para uma das Varas da Fazenda Pública da Capital.Relativamente ao presente conflito
negativo de competência, entendo que a competência da Justiça da Infância e da Juventude é delimitada
conforme o inciso IV do art. 148 da lei nº 8.069/90, observado o artigo 209 do mesmo diploma legal,in
verbis:Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:(...)IV - conhecer de ações civis
fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o
disposto no art. 209; Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa,
ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais superiores. Assim,
o Juízo da Infância e da Juventude têm competência para demandas que estejam ligadas em interesse
individuais, difusos ou coletivos, como acima demonstrado, afetos à criança e ao adolescente.O STJ
define como absoluta a competência das Varas de Infância e Juventude, senão vejamos:?PROCESSUAL
CIVIL. COMPETÊNCIA. VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSES
INDIVIDUAIS, DIFUSOS OU COLETIVOS VINCULADOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. 1. A
pretensão deduzida na demanda enquadra-se na hipótese contida nos arts. 98, I, 148, IV, 208, VII e 209,
todos da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e Adolescente), sendo dacompetência absolutado Juízo da
Vara da Infância e da Juventude a apreciação das controvérsias fundadas em interesses individuais,
difusos ou coletivos vinculados à criança e ao adolescente. 2. As medidas de proteção, tais como o
fornecimento de medicamentos e tratamentos, são adotadas quando verificadas quaisquer das hipóteses
do art. 98 do ECA. 3.A competência da Vara da Infância e da Juventude é absoluta e justifica-se pelo
relevante interesse social e pela importância do bem jurídico a ser tutelado nos termos do art. 208, VII do
ECA, bem como por se tratar de questão afeta a direitos individuais, difusos ou coletivos do infante, nos
termos dos arts. 148, inciso IV, e 209, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Precedentes do STJ. 4. O
Estatuto da Criança e Adolescente é lex specialis e prevalece sobre a regra geral de competência das
Varas de Fazenda Pública, quando o feito envolver Ação Civil Pública em favor da criança ou adolescente,
na qual se pleiteia acesso às ações ou serviços e saúde, independentemente de a criança ou o
adolescente estar . 6. Recurso Especial em situação de abandono ou risco provido. (REsp 1486219/MG,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 4/12/2014). A cerca da competência dispõe
o art. 43, do CPC/2015, ?Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da
petição inicial, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas
posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta?.Portanto,
a maioridade adquirida no curso da lide configura uma modificação de fato que, diante do princípio
da?perpetuatio jurisdictionis?, conforme assentado no artigo supra, não influi na competência já fixada
quando do registro ou da distribuição da petição inicial.O tema aqui abordado já foi objeto de julgamento
perante o Tribunal Pleno desta Corte, senão vejamos:?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ECA.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.COMPETÊNCIA
ABSOLUTA DO JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. MAIORIDADE CIVIL QUE NÃO ALTERA A
COMPETÊNCIA (ART. 43, CPC). CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A
COMPETÊNCIA DO JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE ANANINDEUA.1. A
competência é determinada no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem órgão judiciário ou alterarem acompetência absoluta, diante do princípio da perpetuatio
jurisdictionis, consoante art. 43 do CPC.2.A maioridade civil alcançada pela autora da ação originária não
tem o condão de modificar a competência do juízo em que a demanda foi inicialmente proposta, de modo
que deve permanecer tramitando no Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Ananindeua.3.
Assim, conheço do presente conflito, e acompanhando o parecer ministerial, declaro a competência da
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Ananindeua para processar e julgar o processo nº 0022882-
15.2016.8.14.0006. (2145925, Não Informado, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, julgado em 2019-08-28, Publicado em 2019-08-29 ? sem destaqueno original)?. Tal
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entendimento é adotado de forma reiterada e unânime nesta Corte, senão vejamos: ?EMENTA:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA DO JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. MAIORIDADE CIVIL QUE NÃO ALTERA A
COMPETÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA FIRMADA NO
MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO. 1. No caso, a maioridade civil alcançada pela autora da ação originária não tem o condão de
modificar a competência do juízo em que a demanda foi inicialmente proposta, de modo que deve
permanecer tramitando no Juizado da Infância e Juventude da Comarca. 2. Conflito conhecido, para
declarar a competência do Juízo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Ananindeua. ACÓRDÃO
Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes do Órgão Pleno do TJE/PA, à unanimidade,
em conhecer do conflito, para declarar a competência do Juízo da Vara da Infância e Juventude da
Comarca de Ananindeua, nos termos do voto do Relator. Sessão Ordinária do Sessão de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, realizada no dia 10 de abril de 2018. Sessão presidida pelo
Exma. Sra. Desa. Ezilda Pastana Mutran. Belém, 10 de abril de 2018. DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA
NETO Relator (551433, Não Informado, Rel. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, Órgão Julgador Seção
de Direito Público, Julgado em 2018-04-10, Publicado em 2018-04-13) (2145925, Não Informado, Rel.
NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador Tribunal Pleno, Julgado em 2019-08-28, Publicado em
2019-08-29)?.  ?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -  DEMANDA PROPOSTA
ORIGINARIAMENTE NA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ANANINDEUA - DEMANDANTE QUE
ATINGIU A MAIORIDADE DURANTE O TRÂMITE DO PROCESSO - SITUAÇÃO QUE NÃO INFLUI NA
COMPETÊNCIA JÁ FIXADA QUANDO DO REGISTRO OU DA DISTRIBUIÇÃO DA PETIÇÃO -
CONFLITO ACOLHIDO PARA FIXAR O JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE COMO
COMPETENTE. 1 -Trata-se de Conflito Negativo de Competência, nos autos da Ação de Obrigação de
Fazer com Pedido de Tutela Antecipada, tendo como suscitante o Juízo de Direito da Vara da Infância e
Juventude de Ananindeua e suscitado o Juízo da Fazenda Pública de Ananindeua. 2 - A maioridade
adquirida no curso da lide configura uma modificação de fato que, nos termos do disposto no art. 43 do
NCPC (análogo ao art. 87 do CPC/73), não influi na competência já fixada quando do registro ou da
distribuição da petição inicial, ante a regra da perpetuação da competência (perpetuatio jurisdictionis). 3 ?
Conflito Negativo de Competência conhecido para declarar a competência da Vara da Infância e
Juventude de Ananindeua. Vistos, relatados e discutidos estes autos de CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA, da Comarca de Ananindeua, tendo como suscitante o Juízo de Vara de Fazenda Pública
de Ananindeua e suscitado o Juízo da Vara da Infância e Juventude de Ananindeua. Acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores membros da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, à unanimidade, Conhecer do Conflito, para declarar a competência do Juízo de Direito
da Vara da Infância e Juventude de Ananindeua, nos termos do voto relator da Excelentíssima
Desembargadora Ezilda Pastana Mutran. Belém, 12 de março de 2019. Desembargadora Ezilda Pastana
Mutran Relatora. (1478958, Não Informado, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador Seção de
Direito Público, Julgado em 2019-03-12, Publicado em 2019-03-14)?. Diante do exposto, na esteira do
parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o presente conflito, declarando, em consequência,competente
para processar e julgar o feito oJuízo de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude de Belém, para onde
os autos deverão ser remetidos.Publique-se. Intime-se.Servirá a presente decisão como mandado/ofício,
nos  te rmos da  Por ta r ia  nº  3731/2015-GP.Be lém (PA) ,  22  de  novembro  de  2019.
DesembargadorROBERTO GONÇALVES DE MOURARelator  

 
 
 
Número do processo: 0803194-47.2019.8.14.0000 Participação: SUSCITANTE Nome: JUÍZA DE DIREITO
DA 5ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM/PA Participação: SUSCITADO Nome: Juízo de Direito da Vara de
Família Distrital de Icoaraci Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ CONFLITO DE COMPETÊNCIA
(10970) - 0803194-47.2019.8.14.0000SUSCITANTE: JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA DE
BELÉM/PASUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE
ICOARACIRELATOR(A):Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN EMENTA CONFLITO
DECOMPETÊNCIA. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
CIVIL. AÇÃO PROPOSTA ORIGINARIAMENTE NA 2ª VARA CÍVEL DE ICOARACI QUE DETERMINOU
A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO PARA A VARA DA FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI. DECLINAÇÃO
DA COMPETÊNCIA DE OFÍCIO DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE
ICOARACI PARA UMA DAS VARAS DE FAMÍLIA DA VARA DA COMARCA DE BELÉM. DECLINAÇÃO
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DEOFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO CONHECIDO PARA
FIXAR ACOMPETÊNCIADO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI
PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO.1. Súmula 33 do STJ: A incompetência relativa
não pode ser declarada deofício.2. Assim, inexistindo provocação pela parte demandada acerca da
incompetênciaterritorial, é vedado o declínio deoficiodacompetênciapara outro juízo.3. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIAconhecido para DECLARAR A COMPETÊNCIA DA VARA DA FAMÍLIA
DISTRITAL DE ICOARACI para processar e julgar o feito. À UNANIMIDADE. ACÓRDÃO Acordam
osExcelentíssimosSenhores Desembargadores componentes da Seção de Direito Público deste Egrégio
Tribunal de Justiça, à unanimidade,em conhecer do Conflito Negativo de Competência e declarar
competente a Vara de Família Distrital de Icoaracipara processar e julgar o feito, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.Plenário da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2019. Belém (Pa), 12 de novembro de 2019. .
DesembargadoraEZILDA PASTANA MUTRAN,Relatora RELATÓRIO Trata-se deCONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIAem que figuram como suscitante, oJUÍZO DA 5ª VARA FAMÍLIA DA COMARCA DA
CAPITALe oJUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI, como suscitado. Versam os autos
sobreAção de Investigação de Paternidade c/c Retificação de Registro Civil de Alimentos(proc. n°
0800836-25.2018.814.0201) ajuizada porMARIA DO CARMO LOBATO COELHO,em face deMANOEL DE
JESUS FERREIRA GOMES, sendo que, inicialmente, o processo foi distribuído para a 2ª Vara Cível e
Empresarial de Icoaraci.Pela análise dos autos, verifica-se que o citado Juízo da 2ª Vara Cível e
Empresarial de Icoaraciproferiu decisão (Id 1683086)declinando sua competência para processar o feito,
requerendo a redistribuição do processo para a Vara de Família Distrital de Icoaraci. Após a regular
redistribuição, o Juízo de Direito da Vara de Família Distrital de Icoaraci (juízo suscitado) declinou de sua
competência para o julgamento do feito ao Juízo de uma das Varas de Família da Comarca de Belém,
alegando que os endereços da requerente e do requerido não compreendem os bairros atingidos pela
jurisdição da Vara Distrital de Icoaraci, conforme o Provimento n° 006/2012-CJRMB.Por sua vez, o Juízo
Suscitante proferiu decisão na qual declinou da competência, instaurando o presente Conflito de
Jurisdição, por entender, que em se tratando de competência territorial e por ser relativa, o magistrado
estaria impossibilitado de declinar da competência de ofício, com fundamento no artigo 64, §1° do CPC e a
Súmula n° 33 do STJ. Subiram os autos a esta E. Corte de Justiça, cabendo-me a relatoria.Em cognição
não exauriente, proferi decisão interlocutória, designando o Juízo de Direito da Vara de Família Distrital de
Icoaraci, como competente para processar e julgar as medidas urgentes, nos termos do artigo 955 do
CPC.O Juízo suscitado prestou informações, alegando ausência de jurisdição do Juízo de Icoaraci para
atuação no feito, em razão da parte postulante residir no bairro do Tapanã.O Juízo suscitante, apesar de
regularmente intimado, não prestou informações, conforme certidão (vide Id 1796527).Instado a se
manifestar, a Procuradoria de Justiça Cível apresentouparecer, opinando pela competência do Juízo da
Vara de Família Distrital de Icoaraci para o processamento e julgamento do feito.É o Relatório. VOTO
Conheço do Conflito Negativo de Competência e passo a proferir o voto.No caso vertente, verifica-se que
a controvérsia reside na definição da competência do Juízo de Direito para processar e julgar a Ação de
Investigação de Paternidade c/c retificação de Registro Civil proposta por Maria do Carmo Lobato Coelho
em face de Manoel de Jesus Ferreira Gomes.Pela análise dos autos, assim como com fundamento no
artigo 64, §1° do CPC, na Súmula 33 do STJ e na jurisprudência pacífica deste E. Tribunal de Justiça,
verifico assistir razão ao Juízo Suscitante. De plano, sobre a matéria em análise, consigno que este
Egrégio Tribunal tem decido de forma reiterada que nos casos de competência territorial de natureza
relativa, consoante o disposto no artigo 53 do CPC, a declaração de incompetência não poderá ser de
ofício, a teor do que dispõe a Súmula n° 33 do STJ, somente podendo ser arguida por meio de exceção,
nos termos do art. 65 do CPC/15 (art. 112, CPC/73), senão vejamos os julgados: ?APELAÇÃO CÍVEL.
SEGURO DPVAT. INCOMPETÊNCIA DE FORO. ARTIGO 100, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC/73.
INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 33 DO STJ RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Em se tratando de competência territorial,
prevista no artigo 100, parágrafo único, do CPC/73, é relativa e, portanto, necessária arguição da parte
contrária para declinação de foro (artigo 114 do CPC/1973 e Súmula 33 do STJ). 2. Desse modo, não
poderia o magistrado de primeiro grau ter julgado extinto o feito sem resolução do mérito, ante a
declaração de incompetência relativa. 3. Recurso Conhecido e Provido. (2018.03441207-51, 194.811, Rel.
JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em
21/08/2018, Publicado em 27/08/2018) PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO COMARCA
DE ORIGEM: BELÉM CONFLITO DE COMPETÊNCIA: 0120143-65.2016.8.14.0301 SUSCITANTE: JUÍZO
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE ANANINDEUA SUSCITADO: JUÍZO
DE DIREITO DA OITAVA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BELÉM RELATORA: DESA. EDINÉA
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OLIVEIRA TAVARES EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO.
AÇÃO PROPOSTA NA COMARCA DE BELÉM. ÚLTIMO DOMICÍLIO DO CASAL LOCALIZADO EM
ANANINDEUA. DECLINIO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO
CONHECIDO PARA FIXAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE BELÉM PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO. 1. No teor da
Súmula 33 do STJ: ?A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício?. 2. Assim, inexistindo
provocação pela parte demandada acerca da incompetência territorial, é vedado o declínio de oficio da
competência para outro juízo. 3. Em consonância com o parecer Ministerial, Conflito de Competência
conhecido, para fixar a competência do Juízo da 8ª Vara de Família da Comarca de Belém para
processamento e julgamento do feito.DECISÃO MONOCRÁTICAA EXMª. SRª DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que é
suscitante o JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE ANANINDEUA em
face do JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BELÉM, nos autos da
Ação de Divórcio Litigioso (processo nº 0120143-65.2016.8.14.0301). Na origem, MARIETE GOMES DOS
SANTOS ajuizou Ação de Divórcio Litigioso perante a 8.ª Vara de Família da Comarca de Belém, contudo,
verificando que o último domicílio do casal é um imóvel situado na comarca de Ananindeua, declinou de
ofício a competência para processar o feito para o Juízo da Comarca de Ananindeua (fls. 56). Às fls. 58 o
Juízo da 2.ª Vara de Família de Ananindeua, ao qual foi redistribuído o feito, entendendo que a
incompetência relativa não pode ser declarada de oficio, nos termos da Súmula 33 do STJ, julgou-se
incompetente para processar a demanda e suscitou o presente conflito negativo de competência. Coube-
me a distribuição do feito para relatoria em 2017. Parecer do Ministério Público de segundo grau pela
declaração da competência da 8.ª Vara de Família da Comarca de Belém. É o relatório. DECIDO A EXMA.
SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Satisfeitos os pressupostos
processuais viabilizadores de admissibilidade, conheço do conflito de competência e passo a apreciá-lo.
Cinge-se a controvérsia acerca do conflito negativo quanto a definição de competência territorial para
processar e julgar Ação de Divórcio Litigioso, se a Vara de Família do último domicílio do casal
(Ananindeua) ou do juízo onde a parte autora optou por propor a ação (Belém). Acerca do tema,
vislumbra-se que em se tratando de competência territorial, hipótese de competência relativa, não é
possível a declinação de oficio da competência, havendo que se verificar a provocação da parte sob pena
de sua prorrogação. Sobre o tema, a muito o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado de súmula nº
33, assim escrito: ?A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício?. Sendo assim, não agiu
corretamente o Juízo da 8ª Vara de Família de Belém em declinar de ofício a competência para o Juízo da
2ª Vara de Família de Ananindeua. Nesse sentido: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. NÃO
PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. PRECEDENTES DO TRIBUNAL.
CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 12ª VARA CÍVEL DE BELÉM PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO. 1. Em se tratando de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, o STJ
pacificou o entendimento no sentido de que constitui faculdade do autor escolher entre o foro do seu
domicílio ou do local do acidente de trânsito (art. 100, parágrafo único, do CPC, constituindo prerrogativa
concedida ao demandante, considerando sua hipossuficiência), ou ainda o foro do domicílio do réu (art. 94
do CPC). 2. O autor optou por ajuizar a Ação na Comarca de Belém, não constando qualquer arguição da
incompetência deste juízo para processar e julgar a ação. 3. Tratando-se de matéria sobre competência
territorial e, portanto, de caráter relativo, não pode o Juízo declinar a competência de ofício, conforme
Súmula n.º 33 do STJ. 4. Conflito conhecido e provido para declarar a competência do juízo suscitado para
julgar a ação. (2017.03776820-24, 180.186, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão Julgador
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-08-17, Publicado em 2017-09-05) CONFLITO DE
COMPETENCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. SUMULA 33 DO STJ.
IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. Entendimento STJ, com base na súmula 33. A
competência relativa não pode ser declinada de ofício. CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO
PROCEDENTE. (TJ-RS - CC: 70077163889 RS, Relator: Elisa Carpim Corrêa, Data de Julgamento:
06/04/2018, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 16/04/2018) ISTO POSTO,
Em consonância com o parecer Ministerial, CONHEÇO o Conflito de Competência para fixar a
competência do Juízo da 8ª Vara de Família da Comarca de Belém para processamento e julgamento do
feito. P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito. Após o trânsito
em julgado promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e,
remetam-se os autos ao Juízo de origem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências.
Belém, (PA), 08 de agosto de 2018. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora
Assinatura eletrônica(2018.03196712-22, Não Informado, Rel. EDINEA OLIVEIRA TAVARES, Órgão

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
41



Julgador SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 10/08/2018, Publicado em 10/08/2018) EMENTA:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. ART. 100 DO CPC.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. NATUREZA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EX
OFFICIO. DESCABIMENTO. Como a regra de competência territorial do art. 94 do CPC é de natureza
relativa, não cabe ao julgador declarar-se incompetente de ofício. A ausência de arguição pela via da
exceção prorroga a competência para o processamento do feito. Conflito negativo de competência
acolhido. (TJPA, Desa. Diracy Alves Nunes, Julgado em 29/07/2015) CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE
DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ DIANTE DA INÉRCIA DO DEMANDADO. SÚMULA N. 33 DO
STJ. AÇÃO ANTERIOR DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C AÇÃO DE ALIMENTOS
TRANSITADA EM JULGADO. AUSÊNCIA DE CONEXÃO. SÚMULA N. 235 DO TRIBUNAL DA
CIDADANIA. ESTABELECIMENTO DAperpetuatio jurisdictionis. DECISÃO MONOCRÁTICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. (TJPA, Des. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, JULGADO EM 13/04/2015) EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA AÇÃO
REVISIONAL DE ALIMENTOS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. DECISÃO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.1-Em se tratando de competência territorial, portanto, relativa, somente pode ser
derrogada mediante incidente processual instaurado pelo demandado e não ex ofício pelo magistrado
primevo.2-O caso em análise, não trata de hipótese de cumprimento de sentença, regulamentada pelos
artigos 475-P e 575, II do CPC, assim não se justifica a reunião da Ação Revisional de Alimentos com a
Ação de Divórcio (onde fora arbitrado alimentos), uma vez que esta já se encontra julgada, em
consonância com a Súmula 235 do STJ.Conflito Negativo conhecido para declarar a competência do Juízo
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Abaetetuba.(201330060736, 126607, Rel. CELIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 18/11/2013, Publicado em 19/11/2013)
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. O ART. 475, INCISO II DO CPC EXPÕE QUE O
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA EFETUAR-SE-Á PERANTE O JUÍZO QUE PROCESSOU A CAUSA NO
PRIMEIRO GRAU. A COMPETÊNCIA RELATIVA SÓ DEVE SER ARGUIDA PELAS PARTE, NÃO
HAVENDO TAL ARGUIÇÃO PRORROGA-SE A COMPETÊNCIA QUE ANTERIORMENTE ERA
RELATIVAMENTE COMPETENTE. COMPETÊNCIA DA 3ª VARA DA FAZENDA DA CAPITAL PARA
PROCESSAR E JULGAR A EXECUÇÃO EM QUESTÃO. DECISÃO UNÂNIME.(201230267937, 126290,
Rel. MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em
30/10/2013, Publicado em 11/11/2013) EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. FORO DO DOMICÍLIO DO ALIMENTADO EM AÇÃO
REVISIONAL DE ALIMENTOS. DECISÃO DE OFÍCIO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA.
DESCABIMENTO.1. Não pode o juiz reconhecer de ofício a sua incompetência relativa, sendo que a não
oposição de exceção de incompetência enseja a perpetuatio jurisdicionis.2. A competência territorial é
relativa mesmo nas ações revisionais de alimentos, sendo estabelecida no momento da propositura da
ação.Conflito negativo conhecido e provido para declarar o Juízo suscitado da 2ª Vara de Itaituba
competente para processar e julgar o feito. (200930056426, 82763, Rel. DAHIL PARAENSE DE SOUZA,
Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 02/12/2009, Publicado em 07/12/2009). Ademais, vale
transcrever o enunciado da Súmula 33 do Colendo STJ aplicável ao caso dos autos, senão
vejamos:?Súmula nº 33, STJ: A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". Portanto, no
caso concreto,tratando-se de matéria prevista no art. 53 do CPC, mesmo considerando que a demandante
reside no bairro do Tapanã, não pode o(a) magistrado(a) da Vara de Família Distrital de Icoaraci declarar-
se de ofício incompetente, uma vez que a ausência de arguição pela via da exceção por parte do réu,
prorroga a competência relativa do referido Juízo, nos termos do artigo 65 do CPC, senão vejamos:?Art.
65, CPC. Prorrogar-se-á a competência relativa se o réu não alegar a incompetência em preliminar de
contestação.Diante do exposto,em conformidade com o Parecer Ministerial,CONFLITO CONHECIDO
PARADECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI, o
suscitado,para processar e julgar o feito, tudo nos termos da fundamentação lançada.É o voto.Publique-
se. Registre-se. Intime-se.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n.º
3731/2005-GP. Belém (Pa), 12 de novembro de 2019.. Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora Belém, 21/11/2019 

 
 
 
Número do processo: 0810114-37.2019.8.14.0000 Participação: AUTOR Nome: JOSUE EPITACIO DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: HAROLDO ALVES DOS SANTOS OAB: 16 Participação: RÉU
Nome: MARTA FERREIRA DA SILVAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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PARÁSEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Pelo Presente ato ordinatório fica
o impetrante intimado a apresentar o comprovante do recolhimento das custas iniciais. Belém, 25 de
novembro de 2019. Luis Melão Faria. Secretário  

 
 
 
Número do processo: 0801248-11.2017.8.14.0000 Participação: IMPETRANTE Nome: AQUIDABAN
NAVEGACAO LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: STEPHANIE ANN PANTOJA NUNES OAB:
18544/PA Participação: IMPETRADO Nome: SEMAS - SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ Participação: AUTORIDADE Nome: SECRETARIO
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE DO PARÁ Participação: AUTORIDADE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARATRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL (120) - 0801248-
11.2017.8.14.0000IMPETRANTE: AQUIDABAN NAVEGACAO LTDA - MEIMPETRADO: SEMAS -
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO ESTADO DO
PARÁRELATOR(A):Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN EMENTA PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AMBIENTAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E RAZOABILIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. APREENSÃO DE BALSA E
REBOCADOR DE TERCEIRO PROPRIETÁRIO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. TRANSPORTE
ILEGAL DE MADEIRA. BOA-FÉ DO ARRENDADOR. SEGURANÇA CONCEDIDA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO
MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Inexiste qualquer vício a ser suprido no
Acórdão, não merecendo prosperar a insurgência do embargante, que, em verdade, vale-se do disposto
no art. 1.022 do CPC/15, para rediscutir matéria já devidamente decidida por esta Corte, buscando novo
julgamento, o que se mostra inviável em sede de embargos declaratórios. 2. A questão atinente às
astreintes foi objetivamente abordada no acordão embargado, não havendo razão para a oposição dos
embargos declaratórios. ACORDÃO Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da
Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Belém(PA), 11 de
novemrbo de 2019. Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN Relatora RELATÓRIO Trata-se de
recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO oposto peloESTADO DO PARÁem face do acordão proferida
por esta Seção de Direito Público (Num. 1478954 - Pág. 1/11) que concedeu a segurança aoMANDADO
DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINARimpetrado porAQUIDABAN EMPREENDIMENTO LTDAcontra
ato supostamente ilegal ou com abuso de poder praticado pelo Exm. Sr.LUIZ FERNANDES
ROCHA,SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DO ESTADO DO
PARÁ. Em síntese, o impetrante aduziu ser proprietário da balsa e empurrador apreendidos pela SEMAS,
em razão de transporte ilegal de madeira, na posse do Sr. Hércules Queiroz Silva, com o qual celebrou
contrato de arrendamento. No entanto, informou que não possuía conhecimento acerca da ilegalidade no
transporte da madeira, de modo que não concorreu para a prática da atividade. Nas razões dos presentes
embargos declaratórios, o recorrente aduz que as astreintes constantes do acordão não devem aplicadas,
pois o atraso ocorreu por motivos alheios à vontade da SEMAS. A parte contrária apresentou
contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso. É o relatório. VOTO Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço o recurso, pelo que passo a apreciá-lo. Antes de adentrar no mérito do
recurso, impende delimitar a matéria a ser discutida em sede de embargos declaratórios, conforme o
disposto no art.1.022 do Código de Processo Civil. Pelo artigo citado, temos que a utilização do recurso de
Embargos de Declaração, está restrita as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. A obscuridade ocorre quando não se extrai da leitura da decisão, a devida compreensão da ideia
do julgador, ou seja, seu pronunciamento não restou suficientemente claro. Moacyr Amaral Santos, afirma
que ?ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se
a verdadeira inteligência ou exata interpretação?. Já a contradição encontra-se em decisões cuja
fundamentação - afirmações e/ou conclusões - encontrem-se conflitantes, incompatíveis, incombináveis
entre si, ou seja - para Pontes de Miranda - ?o acórdão (ou a sentença) aqui diz 'sim' e ali 'não', ou aqui 'a'
e ali 'b', ou aqui 'a' e ali 'aa'?. Por fim, a omissão, surge quando o julgador deixa de apreciar questões
levantadas e no curso do feito, bem como aquelas que deixam de ser pronunciadas de ofício (condições
da ação, decadência, etc). Pontes de Miranda, assevera: ?a omissão supõe que algo tenha estado na
petição, ou na contestação, ou em embargos, ou em qualquer ato processual de declaração de
conhecimento ou de vontade, a que o juiz ou tribunal tinha de dar solução, e tenha deixado de atender. O
julgador tem de dizer 'sim' ou 'não' a qualquer pedido ou requerimento ou simples alegação?. Na lição de
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Antônio Carlos de Araújo Cintra: ?Há omissão quando o juiz deixa de apreciar questões relevantes para o
julgamento, suscitadas pelas partes ou examináveis de ofício. Ocorre, então, hipótese de error in
procedendo, caracterizado pela desobediência à regra processual que impõe ao juiz o dever de se
pronunciar sobre 'as questões de fato ou de direito' pertinentes à causa?. No caso em questão, observo
que o embargante sequer aduz a ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento dos embargos
declaratórios, limitando-se a suscitar que o Juízo recorrido teria laborado com equívoco diante do não
cabimento da aplicação das astreintes, pois o atraso teria ocorrido por motivos alheios à vontade da
SEMAS. Logo, percebe-se que o embargante não suscita a existência de omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, hipóteses passíveis da oposição dos embargos declaratórios. Além disso, no
que se refere as astreintes, destaco que o acordão embargado apreciou objetivamente a questão ,
conforme trecho a seguir transcrito: ?No que se refere ao pedido de execução das astreintes, relevante a
realização de algumas considerações. Em primeiro lugar, em que pese a fixação do cumprimento imediato
da medida, quando do deferimento do pedido liminar, após a intimação da fazenda pública, entendo que
quando da fixação das astreintes, o magistrado deve, em consonância com o princípio da razoabilidade,
estabelecer prazo razoável para sua fixação, valor, periodicidade, considerando as peculiaridades do caso
concreto, nos termos do disposto no art. 537, §1º do NCPC. Nesse contexto, entendo que o prazo de cinco
dias úteis após a intimação da fazenda pública se mostra razoável, dada a natureza da medida a ser
cumprida. Além disso, em que pese o valor de R$ 3.000 (três mil reais) fixado a título de multa diária em
caso de descumprimento, entendo que tal quantia se mostra exorbitante, de modo que, reduzo a quantia
fixada para o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) até o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Assim,
considerando que a intimação da Fazenda Pública se deu em 02/02/2018 (sexta-feira), teria até o dia
09/02/2018 (sexta-feira) para o cumprimento da decisão. Desse modo, verifico no caso concreto, que
restou caracterizado o descumprimento da medida liminar no período entre 12/02/2018 (segunda-feira) e
22/02/2018 (quinta-feira), uma vez que não obstante a alegação de que a patrona do impetrante
supostamente não teria providenciado o cumprimento da decisão liminar concedida, nada impediria a
realização de contato por parte da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS)
com o escopo de dar efetividade ao provimento judicial, sabendo a morosidade em seu cumprimento
configuraria a fixação de multa diária a ser paga, em última análise, pelo cidadão que contribui com o
pagamento dos tributos devidos. Quanto ao momento da execução das astreintes, esta deverá ocorrer
após a prolação de sentença e interposição de recurso recebido no efeito devolutivo, conforme
pronunciamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do Recurso Especial nº
1.200.856/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, nos seguintes termos: ?DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DE MULTA COMINATÓRIA FIXADA POR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE CONSOLIDADA.
1.- Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: "A multa diária
prevista no § 4º do art. 461 do CPC, devida desde o dia em que configurado o descumprimento, quando
fixada em antecipação de tutela, somente poderá ser objeto de execução provisória após a sua
confirmação pela sentença de mérito e desde que o recurso eventualmente interposto não seja recebido
com efeito suspensivo." 2.- O termo "sentença", assim como utilizado nos arts. 475-N, I, e 475-O do CPC,
deve ser interpretado de forma estrita, não ampliativa, razão pela qual é inadmissível a execução
provisória de multa fixada por decisão interlocutória em antecipação dos efeitos da tutela, ainda que ocorra
a sua confirmação por Acórdão. 3.- Isso porque, na sentença, a ratificação do arbitramento da multa
cominatória decorre do próprio reconhecimento da existência do direito material reclamado que lhe dá
suporte, então apurado após ampla dilação probatória e exercício do contraditório, ao passo em que a sua
confirmação por Tribunal, embora sob a chancela de decisão colegiada, continuará tendo em sua gênese
apenas à análise dos requisitos de prova inequívoca e verossimilhança, próprios da cognição sumária, em
que foi deferida a antecipação da tutela. 4.- Recurso Especial provido, em parte: a) consolidando-se a tese
supra, no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior Tribunal
de Justiça; b) no caso concreto, dá-se parcial provimento ao Recurso Especial? (REsp 1200856/RS -
Relator Ministro Sidnei Beneti - Corte Especial Data do Julgamento: 01/07/2014 Data da Publicação/Fonte:
DJe 17/09/2014).? Desse modo, é notório o nítido interesse de rediscutir a matéria já devidamente
decidida por esta Corte, buscando novo julgamento, o que se mostra inviável em sede de embargos
declaratórios. A jurisprudência nacional afasta o acolhimento dos embargos no caso de ausência de
omissão, obscuridade ou contradição na decisão ou, ainda, como tentativa de rediscussão do mérito da
lide, como se observa: ?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO,
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CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. I
- Inexistindo qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão, imperiosa é a rejeição de
Embargos de Declaração, ainda mais quando seu verdadeiro desiderato é a rediscussão do mérito da
causa devidamente resolvido. II - Embargos de Declaração rejeitados. Acórdão mantido na forma como
lançado. Aplicação de multa de 2%, uma vez constatado o intuito meramente protelatório?. (TJ-AM - ED:
00035315320168040000 AM 0003531-53.2016.8.04.0000, Relator: Nélia Caminha Jorge, Data de
Julgamento: 19/09/2016, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 19/09/2016). (grifos nossos).? Por
fim, destaco que a reiteração de embargos declaratórios com teor protelatório ensejará a aplicação de
multa de até 2% sobre o valor da atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, §2º do NCPC. Ante o
exposto, conheço do recurso e nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação lançada. É o voto.
Belém (Pa), 11 de novembro de 2019. Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN Relatora Belém,
21/11/2019 
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Número do processo: 0809208-47.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: SOTERRA
CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON NEVES MONTEIRO
OAB: 68 Participação: AGRAVADO Nome: JOCICLEA DE NAZARE COSTA LOBATO1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO.AGRAVO DE INSTRUMENTO ? Nº. 0809208-47.2019.8.14.0000.COMARCA:
S A L I N Ó P O L I S / P A . A G R A V A N T E : S O T E R R A  C O N S T R U T O R A  E  I M O B I L I Á R I A
LTDA.ADVOGADO:WILSON NEVES MONTEIRO.AGRAVADA:JOCICLEIA DE NAZARÉ COSTA
LOBATO.ADVOGADA:CAMILA LOBATO SANTOS ? OAB/PA 24.470.RELATOR: Des. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO.EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO PROLATADA EM AÇÃO PROCESSADA NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
COMPETÊNCIA RECURSAL DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO NÃO
CONHECIDO. Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTOinterposto porSOTERRA CONSTRUTORA E
IMOBILIÁRIA LTDAnos autos daAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM PERDAS E
DANOSproposta porJOCICLEIA DE NAZARÉ COSTA LOBATOdiante de seu inconformismo com decisão
interlocutória proferida pelo Juízo de Direito do Juizado Especial, queno tocante a concessão da tutela de
urgência já deferida nos presentes autos, determinou a conservação dos efeitos até que outra decisão seja
proferida, se for o caso, pelo juízo competente, conforme preleciona o §4º do art. 64 do CPC/2015,
determinando a remessa dos autos ao Juízo da Vara Única da Comarca de Salinópolis/PA.Em
suasrazões, o recorrente requer o conhecimento do presente recurso e o deferimento liminar da tutela
antecipada, como autoriza o art. 1.019, inciso I do CPC, no sentido de suspender a decisão liminar de
piso, que decretou a reintegração da agravada em imóvel de propriedade da recorrente.É o sucinto
relatório. Decido monocraticamente.O presente recurso não merece ser conhecido.Isto porque a decisão
ora recorrida foi proferida nos autos da ação ordinária que estava sob o rito da Lei de Juizados Especiais,
de sorte que os recursos interpostos não são conhecidos pelas turmas julgadoras do Tribunal de
Justiça.Sobre referido tema, já decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Agravo
de Instrumento n. 0010696-75.2016.8.14.0000, de relatoria da ilustre Desa. Rosileide Maria da Costa
Cunha, momento em que assim se manifestou: ?os Tribunais de Justiça não têm competência para julgar,
em grau de recurso, as causas decididos pelos Juizados Especiais. Tal Exame deverá ser atribuído às
Turmas Recursais, a quem cabe exclusivamente conhecer e julgar os recursos, por turmas de juízes de
primeiro grau?.ASSIM, ancorado em precedente deste Egrégio Tribunal de Justiça, reconheço a
incompetência absoluta deste TJPA para processar e julgar o presente feito, nos termos do §1º do art. 64
do CPC/2015,NÃO CONHECENDOdo presente recurso, e, por consequência, determino a remessa dos
autos a Turma Recursal dos Juizados Especiais, a quem compete processar e julgar o presente
recurso.P.R.I. Oficie-se no que couber.Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos a
Turma Recursal. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
Desembargador ? Relator  

 
 
 
Número do processo: 0806254-28.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: SOTERRA
CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON NEVES MONTEIRO
OAB: 68 Participação: AGRAVADO Nome: JOCICLEA DE NAZARE COSTA LOBATO1ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO.AGRAVO DE INSTRUMENTO ? Nº. 0806254-28.2019.8.14.0000.COMARCA:
S A L I N Ó P O L I S / P A . A G R A V A N T E : S O T E R R A  C O N S T R U T O R A  E  I M O B I L I Á R I A
LTDA.ADVOGADO:WILSON NEVES MONTEIRO.AGRAVADA:JOCICLEIA DE NAZARÉ COSTA
LOBATO.ADVOGADA:CAMILA LOBATO SANTOS ? OAB/PA 24.470.RELATOR: Des. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO.EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA DO
RECURSO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, C/C ART. 998, DO
CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.Trata-se deAGRAVO DE INSTRUMENTOinterposto porSOTERRA
CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDAnos autos daAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
CUMULADA COM PERDAS E DANOSproposta porJOCICLEIA DE NAZARÉ COSTA LOBATOdiante de
seu inconformismo com decisão interlocutória proferida pelo Juízo de Primeiro Grau.É o sucinto relatório.
Decido monocraticamente.Sem delongas, o presente recurso não comporta conhecimento, tendo em vista
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encontrar-se prejudicado, diante da perda superveniente do interesse recursal, considerando o teor da
petição deID n. 2358809 ? Pág. 1, em que o agravante apresenta petição de desistência do
recurso.ASSIM,HOMOLOGO a desistência e, nos termos do art. 932, III, c/c art. 998, ambos do CPC, NÃO
CONHEÇO do presente recurso, ante a perda superveniente de interesse recursal.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se.Belém/PA, 22 de novembro de 2019. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRODesembargador ? Relator  

 
 
 
Número do processo: 0809868-41.2019.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: BANCO
BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM OAB:
118685/SP Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO OAB: 363
Participação: ADVOGADO Nome: RENNAN FARIA KRUGER THAMAY OAB: 349564/SP Participação:
REQUERENTE Nome: LIBERTY EMPREENDIMENTOS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA
Participação: PROCURADOR Nome: THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES OAB: 21029/PA
Participação: PROCURADOR Nome: THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE OAB: 21442/PA
Participação: PROCURADOR Nome: ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR OAB: 9117/PA Participação:
REQUERENTE Nome: MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA Participação:
PROCURADOR Nome: THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES OAB: 21029/PA Participação:
PROCURADOR Nome: THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE OAB: 21442/PA Participação:
PROCURADOR Nome: ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR OAB: 9117/PA Participação:
REQUERENTE Nome: SMART BOULEVARD SPE EMPREENDIMENTOS LTDA Participação:
PROCURADOR Nome: THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES OAB: 21029/PA Participação:
PROCURADOR Nome: THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE OAB: 21442/PA Participação:
PROCURADOR Nome: ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR OAB: 9117/PA 1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADO.PETIÇÃO CÍVEL ?  Nº .  0809868-41 .2019 .814 .0000COMARCA:  BELÉM /
PA.REQUERENTE:BANCO BRADESCO S/A.ADVOGADO:JOSÉ MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO
? OAB/SP nº 12.363.ADVOGADO:EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM ? OAB/PA nº
118.685.REQUERIDO:LIBERTY EMPREENDIMENTOS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
LTDA.REQUERIDO:MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA.REQUERIDO:SMART
BOULEVARD SPE EMPREENDIMENTOS LTDA.ADVOGADO:THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES ?
OAB/PA nº 21.029.RELATOR: DES. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO. Vistos e etc.Trata-se de
petição apresentada peloBANCO BRADESCO S/A, incidental à ação ordinária nº 0802327-
24.2019.814.0301, onde o Requerente pleiteia a concessão imediata de efeito suspensivo ao recurso de
apelação interposto na origem, com fulcro no artigo 1.012, §§ 3º e 4º do CPC/2015.Ab initio,assevero que
a sentença prolatada na referida ação ordinária julgou procedente a demanda em favor dos ora
Requeridos, confirmando tutela antecipada anteriormente concedida e ampliando os seus efeitos, o que,
em tese, implicaria no recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, consoante o art. 1.012, §1º, V,
do CPC/2015.Por sua vez, para fins de justificar o pedido excepcional de suspensão de eficácia da
sentença previsto no art. 1.012, §4º, do CPC/2015, o Requerente elaborou petição para fins de demonstrar
a probabilidade de direito de provimento do recurso e a existência do risco de dano grave ou de difícil
reparação.In casu,vislumbro a ocorrência de relevante fundamentação quando o Peticionante alega o risco
de dano grave com a execução imediata da sentença prolatada pelo juízoa quo,acaso não seja atribuído o
efeito suspensivo.Na particularidade do caso, verifica-se que o juízo de piso utilizou, para fins de
arbitramento dos honorários, o critério do valor da causa, todavia, consoante a própria redação do art. 85,
§2º, do CPC/2015, mencionado critério somente deveria ser utilizado em caso de inexistência de valor
condenatório ou não sendo possível mensurar o proveito econômico dos Autores, sendo que este critério
não possuía, em tese, qualquer impeditivo para ser utilizado, o que por certo resultaria em uma valor
condenatório muito inferior.Outrossim, a demanda possui inúmeros documentos sobre os quais e não se
trata de fatos de fácil compreensão, pelo que, em cognição sumária, permite inferir acerca de um possível
descabimento do julgamento antecipado do feito.Por essas razões, utilizando-me do poder geral de
cautela insculpido no art. 297 do CPC/2015,CONCEDO o efeito suspensivo ao Apelo interposto pelo
Banco Bradesco S/A perante o juízo de 1º grau.Oficie-se imediatamente o juízo de piso acerca do teor da
presente decisão.P. R. I. Belém/PA, 22 de novembro de 2019.CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
Desembargador ? Relator  
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RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO PROCESSO: 00005624720118140039 PROCESSO ANTIGO:
201330016987 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELADO:UNIMED BELEM - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO)
APELANTE:JULIANA MAZZARIOL BAPTISTA Representante(s): FABIANO VIEIRA GONCALVES E
OUTROS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
GABINETE DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000562-47.2011.8.14.0039 COMARCA: BELÉM / PA. APELANTE(S):
JULIANA MAZZARIOL BAPTISTA ADVOGADO(A)(S): FABIANO VIEIRA GONÇALVES (OAB/PA nº.
8.033) APELADO(S): UNIMED BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO ADVOGADO(A)(S):
DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (OAB/PA nº 11.270 RELATOR: Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA
NEGATIVA (DIABÓLICA). EXTREMAMENTE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL DE PROVAR. FATO NEGATIVO.
NÃO CABIMENTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. AUTOR NÃO SE DESINCUMBIU DE PROVAR
FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. 1. Diante de uma prova diabólica,
o ônus probatório deverá ser distribuído dinamicamente, ou seja, prova quem pode. Esse posicionamento
justifica-se pelos princípios da adaptabilidade do procedimento às peculiaridades de caso concreto, da
cooperação e da igualdade. 2. A inversão do ônus da prova não importa em atribuir à parte requerida a
obrigação de produzir a "prova diabólica" ou "prova impossível", ou seja, comprovar a não ocorrência de
fatos. 3. Documento juntado às fls. 57, expressamente, caracteriza a situação reconhecida em sentença,
na medida em que retrata a mudança do plano de saúde contratado pela apelante, para incluir a cobertura
de obstetrícia, não havendo motivo para se falar em ato ilícito praticado pela apelada. 4. Recurso
conhecido e desprovido. Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por JULIANA MAZZARIOL BAPTISTA,
nos autos da AÇÃO ANULATÓRIO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO (Proc. nº 0000562-47.2011.8.14.0039), proposta
contra UNIMED BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, diante do inconformismo com a
sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Paragominas (fls. 253/260), que julgou
improcedentes os pedidos da autora, sob o fundamento de que a recursa na prestação do serviço perante
o plano de saúde estava calcada nos termos do contrato de prestação de serviços celebrado entre as
partes. Nas razões recursais (fls. 261/281), o apelante sustentou, preliminarmente, a necessidade de
juntada de documento novo por ocasião do presente recurso, o qual, serviria de fundamento para garantir
a procedência da ação. Alega que em 25/04/2012, ou seja, quinze dias após a prolação da sentença de 1º
grau, a apelante, desejando mudar de plano para salvaguardar os seus períodos de carência, teve que
solicitar a apelada uma declaração que atestasse o início da vigência do seu plano de saúde. Segundo a
recorrente, após tal requerimento, recebeu uma declaração da UNIMED, que ora faz juntada, em cujo teor
consta informação de que o início da vigência do plano de saúde ocorreu em 04/04/2000, bem como, que
seu contrato estava nominado como "NOVO-UNIPLAN INDIVIDUAL APTO/OBSTETRÍCIA". Entende a
apelante que tal declaração, emitida após a sentença, serviria de prova de que a autora sempre teve
direito a cobertura de "obstetrícia", desde o ano de 2000, e que, por essa razão, a exigência do plano de
saúde em celebrar aditivo contratual para inclusão dessa especialidade, quando do 2º parto realizado pela
apelante, configurou-se como medida ilegal e arbitrária. Sustenta que só não conseguiu provar tal fato em
1º grau de jurisdição porque havia perdido sua via do contrato, mas que, nesse momento, a declaração
fornecida pela UNIMED supriria tal falta, constituindo-se como um verdadeiro "documento novo" trazido
aos autos. Em sede de mérito, sustenta a apelante que a sentença de 1º grau deixou de aplicar
correntemente os institutos da relação consumerista, especialmente, no que tange a inversão do ônus da
prova, pois, segundo entende, houve a imputação excessiva de deveres probatórios à recorrente. Afirma
que a apelada deixou de juntar em sua peça contestatória o contrato original assinado entre as partes
embora estivesse ciente da inversão do ônus da prova. Diante disso, pede pelo provimento do recurso e,
consequentemente, pela procedência da ação, devendo-se reparar os danos morais e materiais sofridos
pela autora. Contrarrazões às fls. 291/307, pugnando pelo não conhecimento do recurso, ante o fato do
mesmo não ter sido ratificado após o julgamento dos embargos de declaração interposto pela parte ora
apelada. No mérito, pede pelo desprovimento do recurso. O recurso foi incialmente distribuído a Exma.
Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro, em 16/01/2013. Em 26/01/2017, a referida Desembargadora
determinou a redistribuição do feito em razão da Emenda Regimental nº 05/2016, cabendo-lhe a relatoria à
Desa. Maria de Nazaré Saavedra. Essa última, por sua vez, em razão da Ordem de Serviço nº 01/2017,
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encaminhou os autos a este relator em 22/08/2017. É o sucinto relatório. Decido monocraticamente.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade conheço do presente do recurso. A despeito do apelado
afirmar, em sede de preliminar de contrarrazões, que o recurso da autora é intempestivo, por
extemporaneidade, ante o fato do mesmo não ter sido ratificado após o julgamento dos embargos de
declaração interposto pela parte requerida, entendo que o argumento não merece acolhida. É que mesmo
antes da entrada em vigor do CPC/2015, o STJ já havia superado o entendimento da Súmula nº 418,
quando do julgamento do Resp. 1.129.215 (j.06/04/16), onde ficou assentado que o ônus da ratificação do
recurso interposto na pendência de embargos declaratórios ocorre apenas quando houver alteração do
julgamento anterior. Portanto, verificando que de decisão de fls. 286 não conheceu dos embargos de
declaração opostos pela requerida, não há que se falar em recurso de apelação prematuro, razão pela
qual entendo que o mesmo é tempestivo. Por outro lado, analisando o mérito recursal, sem delongas,
entendo que não assiste razão a apelante. Apesar de ter nominado a tese de "juntada de documento
novo", como matéria preliminar, entendo que mesma se confunde com o próprio mérito recursal, razão
pela qual as analiso em conjunto. Segundo a recorrente, em 25/04/2012, após a prolação da sentença de
1º grau, a autora se dirigiu a UNIMED desejando mudar de plano para salvaguardar os seus períodos de
carência, e solicitou uma declaração que atestasse o início da vigência do seu plano de saúde. Segundo a
recorrente, após tal requerimento, recebeu a dita declaração da UNIMED onde constava a informação de
que o início da vigência do plano de saúde ocorreu em 04/04/2000 e que seu contrato estava nominado
como "NOVO-UNIPLAN INDIVIDUAL APTO/OBSTETRÍCIA". Entende a apelante que tal declaração
serviria de prova de que a mesma sempre teve direito a cobertura de obstetrícia, desde o ano de 2000, e
que, por essa razão, exigência do plano de saúde em celebrar aditivo contratual para inclusão dessa
especialidade, quando do 2º parto realizado pela apelante, configurou-se como medida arbitrária. Alega
que só não conseguiu provar tal fato em 1º grau de jurisdição porque havia perdido sua via do contrato,
mas que, a declaração fornecida pela UNIMED, mesmo após a sentença, supriria tal falta, constituindo-se
como um verdadeiro "documento novo" trazido aos autos. Porém, entendo que não lhe assiste razão. Digo
isso porque me parece que a declaração contida nos documentos de fls. 282/283, apresentados pela
recorrente em grau de recurso, apenas refletem o fato de que autora realizou modificação no plano
contratado, uma vez que, o mesmo passou a conter os serviços de obstetrícia que antes não tinha. A
declaração contida nos referidos documentos, de que a recorrente é cliente desde 2000, não faz presumir
ou comprova que a mesma já possuía contemplação da parte de obstetrícia desde o início do contrato nº
0088.0865.23616.00. Ou seja, a informação constante na declaração de fls. 282/283 que o plano seria
"NOVO-UNIPLAN INDIVIDUAL APTO/OBSTETRÍCIA", deveu-se ao aditivo contratual que alterou a
cobertura. Apesar de reconhecer a possibilidade de juntada de documento novo em grau de recurso,
entendo que os documentos de fls. 282/283, apresentados na apelação, não servem para dar suporte a
pretensão da parte autora/apelante. Por outro lado, quanto a alegação de que a sentença de 1º grau
deixou de aplicar correntemente os institutos da relação consumerista, especialmente, no que tange a
inversão do ônus da prova, também entendo que não lhe assiste razão, pois, a meu ver, não houve a
imputação excessiva de deveres probatórios à recorrente. Na esteira do que já se pronunciou o juízo 1º
grau, também entendo que a inversão do ônus da prova não importa em atribuir à parte requerida a
obrigação de produzir a "prova diabólica" ou "prova impossível", ou seja, comprovar a não ocorrência de
fatos. Ademais o documento de fls. 57, expressamente, caracteriza a situação reconhecida em sentença,
na medida em que retrata a mudança do plano de saúde contratado pela apelante, para incluir a cobertura
de obstetrícia, em 11 de outubro de 2010: "Pelo presente Termo Aditivo, as partes acima identificadas e
qualificadas no referido contrato principal UNIPLAN/UNIVIDA PESSOA FÍSICA, resolvem de comum
acordo e na melhor forma da lei, incluir as coberturas e condições de cada Módulo Opcional abaixo
discriminado. (...) Módulo a incluir: 2 Módulo 2 - Obstetrícia" (grifo nosso). Ou seja, constata-se que a
apelante possuía contrato sem contemplação do serviço de obstetrícia e que apenas em 2010 celebrou
aditivo contratual incluindo tal cobertura em seu plano. Apesar de ser incontroverso que a contratação
entre as partes existe desde 2000, é interessante observar que a autora não juntou em sua inicial nenhum
comprovante de pagamento das mensalidades dos anos anteriores ao aditivo contratual, de modo a
possibilitar uma análise comparativa de evolução de valores pagos. Enfim, o destinatário da prova, qual
seja, o juiz de 1º grau, andou bem em não acolher a pretensão da autora. É de se ressaltar que a doutrina
denomina como "prova diabólica" a necessidade de produzir uma prova extremamente difícil de fato
negativo, onde nenhum meio de prova possível é capaz de comprovar os fatos alegados. "A prova
diabólica é aquela que é impossível, senão muito difícil de ser produzida. "(...) é expressão que se
encontra na doutrina para fazer referência aqueles casos em que a prova da veracidade da alegação a
respeito de um fato é extremamente difícil, nenhum meio de prova sendo capaz de permitir tal
demonstração" (Teoria Geral da Prova- Curso de Direito processual Civil- Fedie Didier Jr., Ed. Juspodium,
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4ª edição, 2º volume, 2009, fls. 89.) Nesse sentido, tragos os seguintes julgados, deste e de outros
tribunais pátrios: EMENTA: AÇÃO DE CANCELAMENTO DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ÔNUS DA PROVA. AUTOR. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO
DO AUTOR. ART. 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. PROVA NEGATIVA
(DIABÓLICA). EXTREMAMENTE DIFÍCIL OU IMPOSSÍVEL DE PROVAR. FATO NEGATIVO. NÃO
CABIMENTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. AUTOR NÃO SE DESINCUMBIU DE PROVAR A
NEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. ÔNUS DA PARTE AUTORA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
SENTENÇA REFORMADA (TJPA, 2019.00664485-02, Não Informado, Rel. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2019-02-22, Publicado em
2019-02-22) EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO EM DOBRO. RELAÇÃO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. TEORIA
DINÂMICA DO ÔNUS PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE. 1. A aplicação
do princípio da isonomia, sob o enfoque proporcional, é que acarretou à inversão do ônus da prova em
prol do consumidor, o qual é presumidamente vulnerável (art. 4º, I, do Código de Defesa do Consumidor).
2. Quando se está diante de uma prova diabólica, o ônus probatório deverá ser distribuído dinamicamente.
Em outras palavras: prova quem pode. Esse posicionamento justifica-se pelos princípios da adaptabilidade
do procedimento às peculiaridades de caso concreto, da cooperação e da igualdade. 3. O caso, como bem
decidido pelo magistrado singular, é de inversão do ônus da prova, porque o apelado não tem meios para
comprovar o fato negativo da não realização das chamadas indicadas pela apelante, enquanto que para a
empresa recorrente é possível trazer aos autos elementos seguros sobre as ligações que foram feitas e
sua origem, provando que não foram utilizadas por terceiro. 4. Tratando-se de relação de consumo, a
responsabilidade do fornecedor é de natureza objetiva e, sendo assim, competia-lhe a comprovação de
que as ligações em discussão seriam de responsabilidade do apelado, o que não ocorreu. 5. O STJ firmou
a orientação de que tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia) dão ensejo à
punição do fornecedor do produto na restituição em dobro Apelo conhecido e improvido à unanimidade. 6.
Apelo conhecido e improvido à unanimidade. (2012.03390772-39, 107.790, Rel. CLÁUDIO A.
MONTALVÃO NEVES, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2012-05-14, Publicado
em 2012-05-16) APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. PLANO DE SAÚDE.
ALEGAÇÃO DE RECUSA DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
AUSÊNCIA DE PROVAS. GUIA DE SOLICITAÇÃO DE EXAME QUE NÃO FOI DEVIDAMENTE
PREENCHIDA. NECESSIDADE DA EXISTÊNCIA DE PROVA EFETIVA DA AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOLICITADO. ÔNUS DA PROVA QUE COMPETIA AO AUTOR, NA
FORMA DO ART. 331, I, DO CPC. IMPROCEDENCIA DO PEDIDO. NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO. (TJ-RJ - APL: 00048809720148190209 RJ 0004880-97.2014.8.19.0209, Relator: DES.
MARCIA CUNHA SILVA ARAUJO DE CARVALHO, Data de Julgamento: 01/04/2015, VIGÉSIMA SEXTA
CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 07/04/2015 00:00) JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS.
DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇ"O DE OBRIGAÇ"O DE FAZER C/C INDENIZAÇÂO POR DANOS
MORAIS. VÍCIO NA PRESTAÇ"O DE SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR: RECARGA; DANO MORAL
N"O CONFIGURADO. 1 - A prova da aquisiç"o de recarga para aparelho celular incumbe ao consumidor,
vez ser impossível atribuir ao fornecedor o ônus da prova de fato negativo ("prova diabólica"); tal prova
cinge-se à apresentaç"o de nota fiscal que comprove a aquisiç"o do objeto do contrato no qual teria havido
inadimplemento da obrigaç"o por parte do fornecedor, inexistindo dificuldade ou impossibilidade para tanto.
2 - O vício na prestaç"o do serviço de telefonia celular consistente na falta de validaç"o de créditos
adquiridos n"o consubstancia, por si só (in re ipsa) dano moral, especialmente se inexistentes
desdobramentos fáticos outros, cingindo-se a meros aborrecimentos do cotidiano; consequentemente,
mostra-se indevida a indenizaç"o pleiteada a tal título. 3 - Sem custas e sem honorários (artigo 55, da Lei
n° 9.099/95). Recurso conhecido e provido". (20100410027255ACJ, Relator RITA DE CÁSSIA DE
CERQUEIRA LIMA ROCHA, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, julgado em
01/02/2011, DJ 03/02/2011 p. 262). Portanto, mesmo havendo a inversão do ônus da prova não se pode
atribuir à requerida, com exclusividade, o dever de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos
do direito da autora, cabendo a esta apresentar um mínimo de indícios que atestam a probabilidade do
direito alegado. ASSIM, pelos argumentos acima expostos, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao
recurso de apelação, a fim de manter a sentença de 1º grau em todos os seus termos. P.R.I. Oficie-se no
que couber. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao juízo a quo. Belém/PA, 22 de
novembro de 2019. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO Desembargador - Relator
__________________________________________________________________ Gabinete

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
50



Desembargador - CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO PROCESSO: 00038671220058140301
PROCESSO ANTIGO: 201430128591 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE
V I T Ó R I A  A M A D O R  Q U A R E S M A  A ç ã o :  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  e m :  2 6 / 1 1 / 2 0 1 9
AGRAVADO:CONDOMINIO RESIDENCIAL OLIMPUS Representante(s): OAB 3275 - ION ELOI DE
RAUJO VIDIGAL (ADVOGADO) ANTONIO DOS SANTOS NETO E OUTROS (ADVOGADO)
AGRAVANTE:PETEM HIDROLOGIA E POCOS LTDA Representante(s): OAB 18764 - DANIELY
MOREIRA PIMENTEL (ADVOGADO) PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO E OUTROS
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO A Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público
e Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, intima o Recorrente, para no prazo de 05 (cinco) dias,
recolher as custas em dobro, sob pena de deserção, conforme determina o art. 1.007, §4º do CPC,
referente ao processamento do recurso de Agravo Interno, em cumprimento á determinação contida no art.
33, §10 da Lei Ordinária Estadual nº 8583/17. Belém, 25 de novembro de 2019 

 
 
 
RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO PROCESSO: 00000096220088140301 PROCESSO ANTIGO:
201430223094 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES
Ação: Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AGRAVANTE:COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
AGRAVANTE:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Representante(s):
MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) AGRAVADO:SUZIANE
GOMES DE LIMA AGRAVADO:SAMUEL GOMES DE LIMA AGRAVADO:SUZIELE GOMES DE LIMA
REPRESENTANTE:MARIA ASSUNCAO DOS SANTOS GOMES Representante(s): FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO) AGRAVADO:SUZANE GOMES DE LIMA. PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 0000009-62.2008.8.14.0301
COMARCA DE ORIGEM: BELÉM EMBARGANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO:
LUANA SILVA SANTOS - OAB 16.292 ADVOGADO: MARÍLIA DIAS ANDRADE - OAB 14.351
EMBARGADO: SUZIANE GOMES DE LIMA EMBARGADO: SAMUEL GOMES DE LIMA EMBARGADO:
SUZIELE GOMES DE LIMA EMBARGADO: SUZANE GOMES DE LIMA REPRESENTANTE: MARIA
ASSUNÇÃO DOS SANTOS GOMES ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - OAB 7.617
DECISÃO EMBARGADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 209/210 RELATORA: DESA. EDINÉA
OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H O Considerando o alcance da maioridade civil, conforme se extrai
das certidões de nascimento acostadas às fls. 25/27, intimem-se pessoalmente os Embargados SUZIANE
GOMES DE LIMA, SUZIELE GOMES DE LIMA e SUZANE GOMES DE LIMA, para, no prazo de 15
(quinze) dias, regularizem a representação processual, sob pena de desentranhamento das contrarrazões,
na forma do art. 76, §2º, II do CPC. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique. Em seguida,
remetam-se os autos ao Órgão do Ministério Público, para exame e parecer, em vista a existência de
interesse de menor na lide. P.R.I.C. Serve como Intimação/Ofício/E-mail para os fins de direito. À
Secretaria para as devidas providências. Em tudo certifique. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Desa.
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00004893720128140071
PROCESSO ANTIGO: 201430274253 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA
OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELADO:J. S. L. APELANTE:J. D. L.
REPRESENTANTE:Q. C. D. Representante(s): MARCELO DELLA CORTE LEITE - DEF. PUBLICO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-
37.2012.8.14.0071 COMARCA DE ORIGEM: BELEM APELANTE: J. D. L. REPRESENTANTE LEGAL: Q.
C. D. ADVOGADO: MARCELO DELLA CORTE LEITE - DEF. PÚBLICO APELADO: J. S. L. ADVOGADO:
MARCELO DELLA CORTE LEITE - DEF. PÚBLICO RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS FIRMADO
PERANTE À DEFENSORIA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DO VÍCIO ALEGADO. PRECEDENTES DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DESTA CORTE. ELEMENTOS RECLAMADOS PRESENTES NO TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL FIRMADO. DESNECESSÁRIA NOVA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMª. SRª
DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL
interposta por J. D. L. , representada por sua genitora Q. C. D, objetivando a reforma sentença proferida
pelo MM. Juízo da Vara Única de Brasil Novo/PA que homologou o acordo pactuado pelas partes,
extinguindo o processo com resolução de mérito, nos autos da Ação de Homologação de Acordo de
Alimentos nº 0000489-37.2012.8.14.0071. Em suas razões recursais às fls. 27/31, a apelante requer a
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anulação a r. sentença homologatória do acordo de alimentos, haja vista não constar da referida decisão o
nome das partes, a parte dispositiva e o percentual acordado. Pugna, de forma alternativa, com base no
princípio da economia processual, seja sanado o que entende por vício. O Ministério Público apresentou
parecer às fls. 39/43 pronunciando-se pelo acrescidos nomes e percentuais alimentícios à decisão
singular. O recurso, inicialmente, foi distribuído à relatoria da Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha (fl.
36-v), tendo esta solicitado a redistribuição do feito. Os autos foram redistribuídos à minha relatoria
consoante constata a fl. 45-v. É o relatório. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA
OLIVEIRA TAVARES (RELATORA) Em atenção ao princípio do tempus regit actum e orientação firmada
no Enunciado Administrativo nº 2º do STJ, a análise do presente recurso deve se dar com base do Código
Processualista de 1973, haja vista que a decisão guerreada foi publicada para efeito de intimação das
partes ainda na vigência do referido códex. Inicialmente, destaco que tenho como satisfeitos os
pressupostos processuais viabilizadores a admissibilidade recursal, dele conheço. Da análise do caderno
processual, observo que o acordo apresentado à homologação de fls. 02/04 já constam os elementos
reclamados pelo ora apelante, quais sejam: nomes das partes e percentual da pensão, pelo que a referida
pactuação perante a Defensoria Pública é suficiente à constituí-lo como título executivo, nos termos do art.
585, II, do CPC/1973: Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: (...) II - a escritura pública ou outro
documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas
testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou
pelos advogados dos transatores; Tal matéria já fora apreciada pelo C. STJ no Resp nº 1117639/MG, in
verbis: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - ACORDO
REFERENDADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL - OBSERVÂNCIA DO RITO DO ARTIGO 733 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - POSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Diante da essencialidade
do crédito alimentar, a lei processual civil acresce ao procedimento comum algumas peculiaridades
tendentes a facilitar o pagamento do débito, dentre as quais destaca-se a possibilidade de a autoridade
judicial determinar a prisão do devedor. 2. O acordo referendado pela Defensoria Pública estadual, além
de se configurar como título executivo, pode ser executado sob pena de prisão civil. 3. A tensão que se
estabelece entre a tutela do credor alimentar versus o direito de liberdade do devedor dos alimentos
resolve-se, em um juízo de ponderação de valores, em favor do suprimento de alimentos a quem deles
necessita. 4. Recurso especial provido. (REsp 1117639/MG, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 21/02/2011) No mesmo sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal
de Justiça: EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. ACORDO FIRMADO NA DEFENSORIA PÚBLICA.
HOMOLOGAÇÃO PELO JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 1. O artigo 585, II do CPC, é claro ao
expressar que o instrumento de transação referendado pela Defensoria Pública é título executivo
extrajudicial, não havendo necessidade de intervenção do Judiciário para tão somente ratificar o que já foi
decidido. Entendimento este também da Lei Complementar nº 80/94, em que no seu artigo 4º, II,
estabelece as funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras, a de promover, prioritariamente,
a solução extrajudicial dos litígios, visando a composição entre as pessoas em conflitos de interesses, por
meio de mediação conciliar, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos.
APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJ-PA - APL: 00037865020138140125
BELÉM, Relator: MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET, Data de Julgamento: 24/08/2015, 1ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Data de Publicação: 09/09/2015) DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA.
DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL
interposta por J. R. DO N., J. DO N., M. L. R. e J. R. DO N., visando reformar a sentença proferida pelo
MM. Juízo da Vara Única da Comarca de São Geraldo do Araguaia, que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, em razão da falta de interesse de agir. (Cf. fl. 09) Em breve síntese, os Apelantes
ingressaram com pedido de homologação de acordo entabulado perante a Defensoria Pública, onde
estabelecem o valor e a forma de pagamento de pensão alimentícia. (Cf. fl.02) Juntaram documentos às
fls. 03/07. Instado a se manifestar, o Ministério Público apresentou manifestação, pronunciando-se pela
extinção do feito sem julgamento do mérito. (Cf. fl. 08) Em sentença, o MM. Juízo originário extinguiu o
processo sem julgamento do mérito, em razão da falta de interesse de agir. Irresignados, os Autores
interpuseram recurso de Apelação, sustentando que o pedido formulado tem previsão legal e doutrinária,
pelo que requerem a reforma da sentença para que seja homologado o acordo extrajudicial. O recurso de
apelação foi recebido em duplo efeito. (Cf. fl.15 e fls. 16/18v). Encaminhados ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, coube a distribuição do feito a esta relatora. O processo foi remetido ao Órgão
do Ministério Público de 2º Grau, que se pronunciou pelo desprovimento do recurso de Apelação. (Cf. fls.
24/28) É o relatório. D E C I D O: Conheço do presente recurso, eis que tempestivo e aplicável à espécie.
Procedo ao julgamento na forma monocrática por ser matéria cristalizada no âmbito da jurisprudência do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
52



Superior Tribunal de Justiça. Não assiste razão aos Recorrentes. O ponto central da demanda cinge-se
em verificar a necessidade ou não da homologação de acordo celebrado entre os Recorrentes perante a
Defensoria Pública, acerca da prestação alimentícia destinada aos filhos. Pois bem. Como é cediço, o
interesse de agir é verificado pela presença do binômio "necessidade da tutela jurisdicional" e "adequação
do provimento pleiteado", de modo que a ausência de qualquer dos elementos componentes deste
binômio implica ausência do próprio interesse de agir. Assim é que, para que se configure o interesse de
agir, é preciso antes de mais nada que a demanda ajuizada seja necessária. In casu, verifica-se que o
instrumento de transação, referendado pela Defensoria Pública, constitui título executivo extrajudicial apto
a produzir os seus efeitos, tornando-se, pois, certo seu reconhecimento como fonte válida nas relações
alimentícias e como título executivo, capaz de embasar uma eventual execução alimentícia, porquanto
observado os termos do art. 585, inciso II do CPC, in verbis: Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
(...) II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular
assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério
Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores; Deste modo, vislumbro que não
haver necessidade de se postular a homologação do acordo referendado pela Defensoria Pública,
mormente porque o objetivo do legislador foi justamente o de tornar prático a solução dos litígios, como o
dos autos, prevendo, para tanto, meios alternativos com intuito de desafogar o judiciário. Acerca da
matéria, vejamos o entendimento de nossos E. Tribunais de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
HOMOLOGAÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO EM FACE DE O POLO ATIVO SER MANIFESTAMENTE CARECEDOR DO DIREITO DE AÇÃO,
ANTE A AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. NECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. I- O caso dos autos se enquadra na falta de interesse de agir, tendo em vista a inexistência
de necessidade da tutela jurisdicional, na medida em que o interesse da criança já está sendo garantido
pela tia, a qual, com efeito, se encontra habitando no mesmo lar que a criança, provendo o sustento dela
independentemente de homologação judicial. Neste ponto, a intervenção do Poder Judiciário se mostra
desnecessária. II- Não há qualquer discussão entre as partes acerca do pagamento dos alimentos, já
dispondo estas, inclusive, de um acordo extrajudicial, tendente a formar título executivo, o qual estará apto
a produzir os seus efeitos quando observado os termos do art. 585, inciso II do CPC. III- Diante do
exposto, voto pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, mantendo-se a sentença
guerreada, consoante a manifestação do Ministério Público. (TJ-PA, Relator: GLEIDE PEREIRA DE
MOURA, Data de Julgamento: 30/08/2013, 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA) APELAÇÃO CÍVEL.
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. Padece de interesse processual, ação para homologação de
acordo extrajudicial de alimentos proposta pelo Ministério Público com vistas a transformar aquele título
em judicial e, assim, viabilizar eventual pedido de prisão ao devedor inadimplente. Considerando o
verdadeiro acúmulo de ações judiciais em curso, tem o legislador procurado, ainda que de forma
incipiente, promover meios alternativos de solução de conflitos, daí a possibilidade de formação de título
executivo extrajudicial com a mera interveniência de representante do Ministério Público ou da Defensoria
(Lei nº 11.737/08). Assim, deixa de ser imprescindível, por força do disposto no art. 733 do CPC, a
existência de sentença ou decisão judicial para viabilizar eventual pedido de prisão civil do devedor de
alimentos. É que, não obstante a omissão legislativa em relação ao tema, diante da nova realidade e numa
perspectiva sistemática, tem-se por admissível a execução coercitiva aparelhada também por título
extrajudicial. Isso porque, quando da entrada em vigor do Código de Processo Civil não se cogitava de o
Estado-Juiz deixar de necessariamente intervir em ações relativas ao direito de família. Ora, se ficar
mantida a restrição da execução coercitiva exclusivamente aos alimentos fixados em juízo, em muito
restará desestimulada a pactuação extrajudicial que agora se busca incentivar, configurando assim uma
contradição insuperável que não deve sobreviver no âmago de um mesmo ordenamento jurídico. Apelo
improvido. (TJ-MA, Relator: JOSÉ STÉLIO NUNES MUNIZ, Data de Julgamento: 20/04/2009, MIRADOR)
À VISTA DO EXPOSTO, ACOMPANHANDO O PARECER DO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 2º
GRAU, CONHEÇO DA APELAÇÃO, E NEGO PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA
OBJURGADA EM TODOS OS SEUS TERMOS. P.R.I Belém (PA), 25 de agosto de 2015. Desa. EDINÉA
OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora" Portanto, vislumbro que o manejo do presente recurso
de apelação, reclamando tão somente da inexistência do nome das partes, dispositivo e o percentual
acordado na decisão guerreada, configura-se excesso de formalismo processual, porque o acordo
entabulado já traz tais elementos e não há, nos autos, qualquer demonstração de descumprimento dos
termos pactuados e/ou qualquer prejuízo às partes. Admita-se que a sentença homologatória de transação
trata de elogiável medida de economia processual e de oferecimento de solução da lide por completo, não
cabendo ao magistrado decidir o conflito, mas homologar ou não a autocomposição feita pelas partes, no
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presente caso, através da Defensoria Pública. Em situação idêntica a esta, há precedente desta C. Corte:
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CAMARA CIVEL ISOLADA DESEMBARGADORA: EZILDA PASTANA MUTRAN
DJE: 24/08/2015 D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por I. M.
L. V., representada por sua genitora C. M. DE L, devidamente representado nos autos, com esteio no art.
513 e ss. do CPC, contra a sentença prolatada pelo douto juízo da Vara Única da Comarca de Brasil Novo
(fl. 17) nos autos da AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS Nº 0000668-
68.2012.814.0071. Em suas razões recursais (fls. 36/40), o apelante requereu que fosse anulada a
sentença atacada, haja vista que a ação em apreço visava à homologação de acordo de alimentos
referente à pensão alimentícia que cabia ao seu genitor e não foram mencionados, no decisum
homologatório do acordo, o nome das partes e o exato percentual da verba alimentar. Por fim, requereu o
conhecimento e provimento do seu apelo nesses termos. Recurso recebido no duplo efeito (fl. 41). Coube-
me a relatoria do feito por distribuição (fl. 44). Instado a se manifestar, o Ministério Público de 2º grau, às
fls. 49/51 dos autos, pronunciou-se pelo conhecimento e improvimento do recurso. Vieram-me conclusos
os autos (fl. 51v). É o relatório do essencial. DECIDO. O recurso comporta julgamento imediato na forma
do que estabelece o art. 557, do CPC. Compulsando os autos, verifico que, no acordo que se buscou
homologação, constam os elementos reclamados pelo apelante: nome das partes e percentual da pensão.
Assim, fere o princípio da efetividade da tutela jurisdicional além de configurar formalismo processual
exacerbado a exigência de que a mera sentença homologatória do acordo realizado perante a Defensoria
Pública fizesse referência expressa aos elementos citados acima. O formalismo processual não pode ser
interpretado de maneira desvinculada de sua finalidade, que é a garantia de um processo justo, célere,
prático e desenvolvido em paridade de armas. Apoiando-se na autoridade de Mauro Cappelletti, Carlos
Alberto Álvaro de Oliveira afirma que só é lícito pensar no conceito de formalismo "na medida em que se
prestar para a organização de um processo justo e servir para alcançar as finalidades últimas do processo
em tempo razoável e, principalmente, colaborar para a justiça material da decisão" . ("O Formalismo-
valorativo no confronto com o Formalismo excessivo", Revista de Processo 137, págs. 7 a 31, esp. pág.
13). Assim, o juiz não está autorizado a interpretar a lei processual de maneira a dificultar que se atinja
uma solução para o processo se há, paralelamente, uma forma de interpretá-la de modo a se chegar a tal
solução. Nesse diapasão, o próprio acordo celebrado perante a Defensoria Pública constitui título
executivo, na forma do que estabelece o art. 585, II, do CPC: Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) (...) II - a escritura pública ou outro documento público
assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o
instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos
advogados dos transatores;(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) Por essa razão, sequer havia
a necessidade de se ajuizar a presente ação para ser exequível o acordo em testilha, haja vista que, uma
vez descumprido os termos do acordo, poder-se-á ajuizar a ação executiva imediatamente. Ao encontro do
que argumentado: RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -
ACORDO REFERENDADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - AUSÊNCIA DE
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL - OBSERVÂNCIA DO RITO DO ARTIGO 733 E SEGUINTES DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Diante da
essencialidade do crédito alimentar, a lei processual civil acresce ao procedimento comum algumas
peculiaridades tendentes a facilitar o pagamento do débito, dentre as quais destaca-se a possibilidade de
a autoridade judicial determinar a prisão do devedor. 2. O acordo referendado pela Defensoria Pública
estadual, além de se configurar como título executivo, pode ser executado sob pena de prisão civil. 3. A
tensão que se estabelece entre a tutela do credor alimentar versus o direito de liberdade do devedor dos
alimentos resolve-se, em um juízo de ponderação de valores, em favor do suprimento de alimentos a
quem deles necessita. 4. Recurso especial provido. (REsp 1117639/MG, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 21/02/2011) O escopo do processo executivo das ações
de alimentos é dar efetividade à prestação jurisdicional, assegurando a célere quitação das prestações
alimentícias, pelos meios mais eficazes, sejam ele os descontos em folha, a prisão civil, o rito da
constrição patrimonial, dentre outros, impondo, inclusive às repartições públicas a obrigação de prestar
informações necessárias ao processo. A interpretação sistêmica dos dispositivos que regem a matéria
(artigos 16 a 20 da Lei nº 5.478/68 e 732 a 735 do CPC) não permite estabelecer distinção entre o acordo
referendado pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelos advogados das partes (art. 585, II,
CPC) e a sentença judicial que fixam os alimentos. De mais disso, sentença meramente homologatória de
acordo não possui conteúdo próprio, limitando-se apenas a referendar vontade das partes manifestada no
acordo. ANTE O EXPOSTO, na esteira do parecer ministerial, NEGO SEGUIMENTO à presente
APELAÇÃO CÍVEL, ante sua manifesta improcedência, tudo nos termos e limites da fundamentação
lançada, que passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse totalmente transcrita. P.R.I.
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Belém (PA), 21 de agosto de 2015. DRª. EZILDA PASTANA MUTRAN RELATORA/JUÍZA CONVOCADA"
Por todo o exposto, não haveria a necessidade de ajuizar a presente ação para ver exequível o acordo em
testilha, haja vista que, descumprido, poder-se-á ajuizar a ação executiva imediatamente, o que inclusive
já fora sedimentado pelo E. STF: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.922 RIO DE
JANEIRO RELATOR :MIN. GILMAR MENDES REQTE.(S) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTDO.(A/S) :ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Estadual
que disciplina a homologação judicial de acordo alimentar firmado com a intervenção da Defensoria
Pública (Lei 1.504/1989, do Estado do Rio de Janeiro). 3. O Estado do Rio de Janeiro disciplinou a
homologação judicial de acordo alimentar nos casos específicos em que há participação da Defensoria
Pública, não estabelecendo novo processo, mas a forma como este será executado. Lei sobre
procedimento em matéria processual. 4. A prerrogativa de legislar sobre procedimentos possui o condão
de transformar os Estados em verdadeiros "laboratórios legislativos". Ao conceder-se aos entes federados
o poder de regular o procedimento de uma matéria, baseando-se em peculiaridades próprias, está a
possibilitar-se que novas e exitosas experiências sejam formuladas. Os Estados passam a ser partícipes
importantes no desenvolvimento do direito nacional e a atuar ativamente na construção de possíveis
experiências que poderão ser adotadas por outros entes ou em todo território federal. 5. Desjudicialização.
A vertente extrajudicial da assistência jurídica prestada pela Defensoria Pública permite a orientação
(informação em direito), a realização de mediações, conciliações e arbitragem (resolução alternativa de
litígios), entre outros serviços, evitando, muitas vezes, a propositura de ações judiciais. 6. Ação direta
julgada improcedente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa,
na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, julgar
improcedente a Ação Direta, nos termos do voto do relator, ministro Gilmar Mendes. Brasília, 03 de abril
de 2014. Ministro GILMAR MENDES Relator Documento assinado digitalmente ISTO POSTO, CONHEÇO
E DESPROVEJO O PRESENTE RECURSO, ANTE A SUA MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA, MANTENDO
A DECISÃO COMBATIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS. P.R.I.C. Serve esta decisão como
Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao Juízo de Origem. Após o trânsito em
julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e arquivem.
Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019.
Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00007778920038140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA
TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:GILBERTO ALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 1049 - ANTONIO VILLAR PANTOJA (ADVOGADO) OAB 6260 - JOSE ROBERTO
MELLO PISMEL (ADVOGADO) APELADO:TELMA ROSY FREITAS PEREIRA LIMA Representante(s):
OAB 12764 - SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA
DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL N° 0000777-89.2003.8.14.0015 COMARCA DE ORIGEM:
CASTANHAL APELANTE: GILBERTO ALVES DA SILVA ADVOGADO: ANTONIO VILAR PANTOJA
OAB/PA 1.049 APELADA: TELMA ROSY FREITAS PEREIRA LIMA ADVOGADA: SOLANGE M. ALVES
MOTA SANTOS OAB/PA 12.764 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H O
Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, §
1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à Secretaria correspondente, para as providencias de
praxe e consequente redistribuição. Promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a
esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00009589120128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Cível em: 26/11/2019 APELADO:BUSSOLA LOGISTICA LTDA. Representante(s): OAB 6450 -
LIENILDA MARIA CAMARA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15888 - LUCIANA DE SOUZA DIAS
(ADVOGADO) APELANTE:APISUL ADMINSITRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 10606
- JOSE LUIZ DE MELLO SILVA (ADVOGADO) OAB 16719 - MARIO CELIO COSTA ALVES FILHO
(ADVOGADO) APELADO:ACE SEGURADORA S/A Representante(s): OAB 15837 - SERGIO RENATO
FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11831 - VANESSA SANTOS LAMARAO
(ADVOGADO) OAB 17453 - THAYSSA YAKARI ONUMA GOMES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO N. 0000958-
91.2012.814.0133 RECURSO ESPECIAL RECORRENTE: APISUL ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA. RECORRIDA: BUSSOLA LOGISTICA LTDA. INTERESSADA: ACE SEGURADORA
S/A. DECISÃO Trata-se de recurso especial (fls. 375-408) interposto por Apisul Administradora e Corretora
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de Seguros Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal,
insurgindo-se contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa tem o
seguinte teor: "APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO POR DESAPARECIMENTO DE CARGAS: PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
CORRETORA, REJEITADA - MÉRITO: BOA-FÉ CONTRATUAL - CONTRATO DE SEGURO -
MAJORAÇÃO DO CAPITAL SEGURADORA QUE, EMBORA NÃO CONSTANTE DE ENDOSSO
PASSOU A NORTEAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO - OCORRÊNCIA DE SINISTRO - DIREITO À
DIFERENÇA DO VALOR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CORRETORA E DA SEGURADORA
PELA MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO À LUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME." Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado teria divergido
do de outros tribunais e violado o disposto no art. 2º do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que "o
caso dos autos não é caso de aplicação das normas do CDC, como fez a r/sentença, mantida pelo
v/acórdão recorrido, uma vez que a autora/recorrida/transportadora não se confunde com consumidor,
tendo contratado seguro com vistas à implementação do seu próprio negócio mercantil, de transporte de
carga pertencente a terceiros" (fl. 403). Apresentaram-se contrarrazões (fls. 421-430). É o relatório.
Decido. Os requisitos de admissibilidade do recurso foram satisfeitos, especialmente os relativos à
tempestividade, ao exaurimento da instância, à legitimidade da parte, à regularidade da representação, ao
interesse recursal e ao preparo, assim como foi atendido o disposto nos arts. 1.029 e 1.030, V, do Código
de Processo Civil. Além disso, a tese alegada pela parte recorrente é razoável, amoldando-se a
impugnação ao disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. Também foram impugnados
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, salvo melhor juízo do tribunal competente para
julgar o recurso (art. 255, § 4º, I, do Regimento Interno do STJ). Sendo assim, admito o recurso especial
(art. 1.030, V, do CPC). Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Intimem-se.
Belém/PA, ______ de __________________ de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089,
bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 PRI 2019.418 9 PROCESSO:
00017526020148140063 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:VIGIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADO LTDA Representante(s): OAB 17623 - THIAGO LIMA DE SOUZA
(ADVOGADO) APELADO:ODIVAN MIRANDA DOS SANTOS Representante(s): OAB 16248-B - ROSIENE
OZORIO DOS SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
APELAÇÃO Nº 0001752-60.2014.8.14.0063 (I VOL COM APENSO) COMARCA DE ORIGEM: VIGIA
APELANTE: VIGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADO LTDA ADVOGADO: THIAGO LIMA DE
SOUZA - OAB 17.623 APELADO: ODIVAN MIRANDA DOS SANTOS ADVOGADO: ROSIENE OZÓRIO
DOS SANTOS - OAB 16.248-B RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES DESPACHO À vista o
pleito constante à fl. 66, firmado pelo patrono do Apelante/ VIGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PESCADO LTDA, que trata sobre a possibilidade de Acordo, determino a intimação pessoal da parte
Recorrida, Sr. ODIVAN MIRANDA DOS SANTOS, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da possibilidade de conciliar, juntando aos autos, por seu patrono, a proposta de acordo, caso
deseje. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. P. R. I. C. À
Secretaria para as devidas providências. Em tudo certifique. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Desa.
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00019871720178140000
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA
TAVARES Ação: Agravo de Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVANTE:P. R. C. G. AGRAVANTE:S. S. C.
G. AGRAVANTE:M. H. C. G. Representante(s): OAB 13380 - DIOGO RODRIGUES FERREIRA
(ADVOGADO) AGRAVADO:A. A. S. G. Representante(s): OAB 18875 - DJENANE DANIELE MIRA
YOKOYAMA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001987-17.2017.8.14.0000 COMARCA DE ORIGEM:
BELÉM AGRAVANTE: A. A. S. G. ADVOGADO: KELLY CRISTINA GARCIA SALGADO TEIXEIRA -
OAB/PA 10.604 ADVOGADO: DJENANE DANIELE MIRA YOKOYAMA - OAB/PA 18.875 AGRAVADO: P.
R. C. G. AGRAVADO: S. S. C. G. AGRAVADO: M. H. C. G. ADVOGADO: DIOGO RODRIGUES
FERREIRA - OAB/PA 13.380 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO PROFERIDA NO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO DO RECURSO
PREJUDICADO EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. ARTIGO 932, III DO
NCPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
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INSTRUMENTO interposto por A. A. S. G. objetivando a reforma da decisão monocrática proferida por
esta Relatora que deferiu o efeito suspensivo e tutela antecipada recursal a fim de restabelecer a pensão
arbitrada, no patamar estabelecido pelo magistrado singular, nos autos da Ação de Exoneração de
Alimentos n.º 0685631-07.2016.8.14.0301 movida em face de P. R. C. G, S. S. C. G e M. H. C.G. Em suas
razões recursais às fls. 188/218, o agravante sustenta: a impossibilidade de trânsito em julgado da
sentença da primeira ação de exoneração de alimentos; a ausência de fundamentação da decisão que
concedeu o efeito suspensivo ao recurso; além da alteração da possibilidade do alimentante, em razão de
grave doença. Ao final, pugna pela retratação desta relatora ou a reforma do decisum combatido.
Devidamente intimados, os agravados devidamente representados, apresentaram "impugnação" ao
agravo interno (fls.292/296) requerendo o desprovimento do presente recurso. O Parquet apresentou
manifestação ainda quanto ao agravo de instrumento, opinando pelo seu conhecimento e desprovimento.
Fora proferido despacho para que as partes manifestassem interesse no prosseguimento do recurso (fl.
301), uma vez que o feito fora suspenso em 1º grau para a possível formalização de acordo. Consta dos
autos a certificação de que as partes deixaram transcorrer o prazo sem apresentação de qualquer
manifestação (fl. 302), pelo que esta relatora determinou a intimação pessoal da parte requerente, sob
pena de não conhecimento do presente recurso. Das 3 (três) agravadas existente nos autos, tão somente
foi possível a intimação pessoal de M. H. C. G. e P. R. C. G (fl. 306), tendo sido certificado pelo Sr. Oficial
de Justiça que não foi possível a intimação de S. S. C. G. ante a mudança de domicílio. Em consulta ao
Sistema LIBRA, observou-se que o MM. Juiz da 1ª Vara de Família de Belém/PA proferiu sentença
homologatória de acordo, extinguindo com resolução de mérito a Ação de Exoneração de Alimentos nº
0685631-07.2016.8.14.0301 Vieram os autos conclusos. É o relatório. D E C I D O A EXMA. SRA.
DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Procedo ao julgamento monocrático
por se tratar de recurso prejudicado em decorrência da prolação de sentença homologatória de acordo na
ação originária. No presente caso, conforme consulta ao Sistema LIBRA, observo que o MM. Juiz da 1ª
Vara de Família de Belém/PA proferiu sentença homologatória de acordo, extinguindo com resolução de
mérito a Ação de Exoneração de Alimentos nº 0685631-07.2016.8.14.0301 - parte final, nos seguintes
termos: Cuida-se de ação de ALIMENTOS, na qual, através da petição 20190299763960, foi ajustado
avença para encerrar o litígio, conforme os termos acima pactuados. Considerando que as cláusulas da
transação presentes na petição 20190299763960 não ferem quaisquer princípios de ordem pública,
homologo, para que produza seus jurídicos efeitos à transação ora realizada, extinguindo o processo, com
resolução do mérito, fundamentada no artigo 487, III, b, do Código de Processo Civil. Estendo os
benefícios da justiça gratuito à parte requerida. Sem Custas, face às partes estarem sob o manto da
Justiça Gratuita. Publicada em audiência. Cumpra-se. Transitada em julgado e após a formalidades legais,
arquivem-se os autos. à secretaria para que oficie-se à fonte pagadora do autor, informando a manutenção
definitiva do desconto no percentual de 10% sobre os vencimentos do autor, salvo os descontos
obrigatórios, em favor da requerida Maria Helena de Carvalho Gibson. Cumpra-se, servindo o presente
como oficio/mandado, nos termos do Prov. 003/2009 - CJCI. Ciente os presentes. Nada mais havendo,
mandou a MM. Juíza lavrar o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,
____, Analista Judiciário86177, digitei e assino. Deste modo, esvaziou-se o objeto do presente agravo,
carecendo o agravante de interesse de agir, acarretando, portanto, a perda superveniente do objeto do
presente recurso. Sobre o tema, é a lição de Leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery,
em sede de recurso, (Obra - Comentários ao Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2015, p. 1.851): "Recurso prejudicado é aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do
objeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim,
ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado."
Corroborando com o tema, cito julgados desta Egrégia Corte, in verbis: EMENTA AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. FATO NOVO
SUPERVENIENTE. RECURSO PREJUDICADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1- A sentença constitui-
se em fato novo superveniente que, conforme o art. 493DO CPC/2015 que guarda correspondência no
462 do CPC/1973, deve ser levado em consideração pelo Tribunal para o julgamento do recurso; 2- Tendo
sido prolatada a sentença no processo de primeiro grau, originário do recurso de Agravo de Instrumento,
este deve ter seu seguimento negado perante inarredável questão prejudicial, a teor do disposto no art.
932, inciso III, do novo CPC/2015 que guarda correspondência no artigo 557/1973, caput do CPC. 3-
Recurso prejudicado. Seguimento negado monocraticamente. (2016.05132663-45, 169.669, Rel.
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
2016-12-12, Publicado em 2017-01-09) AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR PERDA DE OBJETO EM
FACE DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. AUSENTE QUALQUER
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INOVAÇÃO, NO PRESENTE AGRAVO INTERNO, NA SITUAÇÃO FÁTICA-JURÍDICA ESTAMPADA NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE BUSCA RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM FUSTIGADO, O
RECURSO NÃO MERECE PROVIMENTO. AGRAVO INTERNO CONHECIDO, PORÉM À UNAMINIDADE
DESPROVIDO. (2017.01035344-16, 171.759, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2017-03-13, Publicado em 2017-03-17) Ex
positis, sem vislumbrar utilidade e necessidade de apreciação do mérito recursal, NÃO CONHEÇO o
presente recurso de agravo interno, por se encontrar manifestamente prejudicado, EM RAZÃO DA PERDA
DE SEU OBJETO. P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito,
inclusive ao Juízo de Origem. Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de
pendência referente a esta Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas
providências. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora Relatora PROCESSO: 00021917020138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Cível em: 26/11/2019 APELADO:IVANA LETICIA TEIXEIRA MORAIS APELADO:PAULO
RAFAEL ABDON MORAES Representante(s): OAB 13733 - LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO
( A D V O G A D O )  O A B  1 8 3 8 3  -  O F I R  N O B R E  D A  S I L V A  N E T T O  ( A D V O G A D O )
APELANTE:CONSTRUTORA VILLAGE EIRELI Representante(s): OAB 16420 - TIAGO NASSER SEFER
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-
PRESIDÊNCIA PROCESSO N. 0002191-70.2013.814.0301 RECURSO ESPECIAL RECORRENTE:
CONSTRUTORA VILLAGE EIRELI. RECORRIDOS: PAULO RAFAEL ABDON MORAES E IVANA
LETÍCIA TEIXEIRA DE MORAES. DECISÃO Trata-se de recurso especial (fls. 341-349) interposto pela
Construtora Village Eireli, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição
Federal, insurgindo-se contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, cuja ementa
tem o seguinte teor: "APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA
DE UNIDADE IMOBILIÁRIA EM CONSTRUÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS - SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - ATRASO DE OBRA QUE SE
CARACTERIZA APÓS O EXAURIMENTO DO PRAZO DE TOLERÂNCIA ESTABELECIDO EM
CONTRATO PARA ENTREGA DA UNIDADE IMOBILIÁRIA - VALIDADE DE CLÁUSULA DE
TOLERÂNCIA DE 180 DIAS - LUCROS CESSANTES PRESUMIDOS - ALUGUEIS FIXADOS EM 1% DO
VALOR DO IMÓVEL - LEGALIDADE - VARIAÇÃO PERCENTUAL DENTRO DE PATAMAR
CONSAGRADO PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA - ATRASO NA ENTREGA DA OBRA POR PERÍODO
SUPERIOR AO PRAZO DE TOLERÂNCIA - SITUAÇÃO EXCEPCIONAL QUE ULTRAPASSA O MERO
DISSABOR - DANO MORAL CARACTERIZADO - DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM INDENIZATÓRIO
TOTAL FIXADO EM R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) - CONGELAMENTO DO SALDO DEVEDOR -
IMPOSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA QUE APENAS REPÕE PERDAS INFLACIONÁRIAS -
SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE INCC PELO IPCA-IBGE - COMPENSAÇÃO INCABÍVEL NA HIPÓTESE -
SENTENÇA QUE DEVE SER PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO." Sustentou a parte recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado teria
divergido do de outro tribunal e violado o disposto nos arts. 402 e 944 do Código Civil, uma vez que "vai
contra a jurisprudência pacífica do STJ em diversos pontos, notadamente ao presumir lucros cessantes
em percentual irreal" (fl. 343) e "igualou lucro ao faturamento, desconsiderando totalmente os custos" (fl.
345). Apresentaram-se contrarrazões (fls. 353-368). É o relatório. Decido. O recurso está em
desconformidade com o enunciado 07 da Súmula do STJ ("a pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial"), dado que a sua análise demandaria a revisão dos fatos e provas. Além disso, o
recurso também está em desconformidade com o enunciado 284 da Súmula do STF ("é inadmissível o
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia"), aplicável aos recursos fundados na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição
Federal, quando ausente a indicação de dispositivo de lei federal sobre o qual tenha havido a interpretação
divergente (AgInt no AREsp 1324410/SP). Sendo assim, nego seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Intimem-se. Belém/PA, _______ de _____________________ de 2019. Desembargadora CÉLIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante
Barroso, n.º 3.089, bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 PRI 2019.414 9
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 7 1 5 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 1 6 2 9 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 26/11/2019 APELANTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): GUSTAVO AMATO PISSINI
(ADVOGADO) APELADO:LUDMILA DO ROSARIO MARQUES APELADO:CZ LOJA DE ANIMAIS LTDA
APELADO:BRUNO DO ROSARIO ALMEIDA Representante(s): LENO ALMEIDA GONCALVES
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CIVEL Nº 0003171-
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51.2012.8.14.0301 (I Volume) D E S P A C H O Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com
fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, § 1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à
Secretaria correspondente, para as providencias de praxe e consequente redistribuição. Promova-se a
respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 22
de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO:
00042186020128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:AUREA NORONHA DA
SILVA Representante(s):  OAB 11085 - FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA (ADVOGADO)
APELADO:BANCO DA AMAZONIA S/A Representante(s): OAB 24687-A - HAROLDO WILSON
MARTINEZ DE SOUZA JÚNIOR (ADVOGADO) OAB 11274 - PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E
SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇ"O CÍVEL Nº
0004218-60.2012.8.14.0301 COMARCA DE ORIGEM: BELÉM APELANTE: ÁUREA NORONHA DA
SILVA ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA OAB/PA 11.085 APELADO: BANCO DA
AMAZÔNIA S.A ADVOGADO: HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA JUNIOR - OAB/PA 24.687-A
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H O I. Considerando a contraproposta de
acordo apresentada pela parte Adversa/Apelada à fl. 127, determino a intimação da parte Apelante para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da possibilidade de composição da lide nos termos
apresentados pelo banco recorrido. II. À Secretaria para as providências cabíveis. Em tudo certifique.
P.R.I.C. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora
R e l a t o r a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 1 2 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 26/11/2019 APELANTE:CHAMPION FARMOQUIMINA LTDA Representante(s): OAB 10608 -
NUBIA VARAO DOS SANTOS (ADVOGADO) APELADO:MIGUEL GOMES FILHO Representante(s): OAB
46753 - SYNARA SOUSA LOPES BASSETTI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE
DIREITO PRIVADO APELAÇÃO N° 0004351-28.2011.8.14.0028 COMARCA DE ORIGEM: MARABÁ
APELANTE: CHAMPION FARMOQUIMINA LTDA ADVOGADO: NUBIA VARAO DOS SANTOS OAB
10.608 ADVOGADO: SYNARA SOUZA LOPES BASSETI OAB 46.753 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO
DA TRINDADE ROSA OAB 13.287 APELADO: MIGUEL GOMES FILHO ADVOGADO: RONALDO GIUSTI
ABREU OAB/PA 3.628-A RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. RENÚNCIA
AOS PODERES DE MANDATO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO APELO. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO
CAUSÍDICO, MESMO APÓS SUA INTIMAÇÃO PESSOAL. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO C. STJ. APELO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA A
EXMª. SRª DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de APELAÇÃO
CÍVEL interposta por CHAMPION FARMOQUIMINA LTDA, objetivando reformar a sentença que extinguiu
a ação monitória sem resolução de mérito com base na ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo, proposta pelo recorrente em face de MIGUEL GOMES
FILHO, ora recorrido. Em suas razões às (fls. 64/72, o apelante sustém sobre a presença dos
pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido da ação, destacando a existência de
competente prova escrita hábil a instruir a demanda. Pugna pelo provimento do recurso para que seja
julgado improcedente os embargos monitórios. Juntou documentos (fls. 73/76). À fl. 77, a advogada
SYNARA SOUSA LOPES BASSETTI renunciou ao mandato que lhe foi conferido (fl. 78), sendo o
mandante devidamente notificado desse ato em 06.01.2017, fl. 79. Intimado (fl. 80), o apelado não
ofereceu contrarrazões, conforme certidão de fl. 81v. Despacho de recebimento dos efeitos da apelação
pelo Juízo a quo à fl. 81. Remetidos os autos a este Juízo ad quem, coube-me a relatoria à fl. 83. À fl. 85,
a apelação foi recebida em ambos os efeitos, bem como foi determinado a intimação da parte recorrente
para que providenciasse a regularização de sua representação processual, sob pena de não
conhecimento do recurso. Intimada à fl. 86, quedou-se inerte a recorrente, consoante certificado à fl. 87. É
relatório. D E C I D O. A EXMª. SRª. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA):
Em atenção ao princípio do tempus regit actum e orientação firmada no Enunciado Administrativo nº 2º do
STJ, a análise do presente recurso deve se dar com base do Código Processualista de 1973, haja vista
que a decisão guerreada foi publicada para efeito de intimação das partes ainda na vigência do referido
códex. O art. 557 do CPC/1973 autoriza o relator a julgar monocraticamente quando se tratar de recurso:
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Verifico a impossibilidade em ser conhecido o exame sobre do
juízo de admissibilidade do presente recurso, Nesse sentido, constato a inércia da autora/apelante em
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regularizar sua representação processual conquanto tenha sido intimada pessoalmente para tanto (fl. 86),
conforme determinado pelo comando judicial de fl.85. Ademais, da análise dos autos, observo que a
autora/recorrente já havia sido notificada pela patrona habilitada à época, Dra. SYNARA SOUSA LOPES
BASSETI, acerca da renúncia, consoante expediente recebido em 06.01.2017, fl. 79. Assim, tendo a parte
autora deixado de regularizar no momento oportuno a sua representação processual, ausente um dos
pressupostos regulares do processo - art. 36, do CPC/73 (vigente à época), sendo de rigor o não
conhecimento do apelo. A respeito o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RENÚNCIA DE
MANDATO. CIÊNCIA DA PARTE. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DE
REPRESENTAÇÃO NO PRAZO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE. PRECEDENTES.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência consolidada neste Sodalício é no sentido de que,
havendo regular comunicação à parte no que tange à renúncia do mandato pelo seu patrono, é
dispensável a determinação judicial para intimação da parte objetivando a regularização da representação
processual, sendo seu ônus a constituição de novo patrono. Precedentes. 2. Diante da comprovação da
ciência inequívoca da agravante acerca da renúncia de sua patrona, não há que se falar em nulidade pela
falta de intimação dos atos subsequentes, ou ofensa aos dispositivos legais invocados como violados. A
reforma do julgado, nesse ponto, demanda reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da
Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.025.325/SP, Relator Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 6/4/2017, DJe 18/4/2017.) PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA AO MANDATO APÓS A
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO REGIMENTAL.  AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. SÚMULA N. 115
DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Aplica-se o óbice da Súmula nº 115 do STJ na
hipótese em que o recorrente, após renúncia dos seus representantes ao mandato, não regulariza a
representação processual. 2. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AREsp n. 619.357/RJ, Relator
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/3/2016, DJe 14/3/2016.) No mesmo
sentido, são os seguintes precedentes deste Tribunal de Justiça: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. RENÚNCIA DE MANDATO. ART. 112 DO NCPC
(ART. 45 CPC/73). INÉRCIA DA PARTE EMBARGANTE EM CONSTITUIR NOVO ADVOGADO. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO UNÂNIME. 1. Apesar de cientificada da renúncia, a parte
autora não constituiu novo advogado, deixando de regularizar a representação no prazo do art. 112 do
CPC. 2. A ausência de representação processual, ainda que proveniente de renúncia posterior à
interposição do recurso, impõe à parte o dever de regularização, sob pena de não conhecimento do
recurso por ausência de pressuposto processual. 3. Embargos de declaração não conhecidos. À
unanimidade. (2019.00638684-96, 200.881, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2019-02-18, Publicado em 2019-02-21) ISTO POSTO,
NÃO CONHEÇO DO RECURSO por ausência de preenchimento dos requisitos de admissibilidade.
P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao Juízo de
Origem. Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a
esta Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 22
de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO:
00049283720178140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVADO:COMERCIO DE
TRANSPORTE HB LTDA AGRAVANTE:BANCO BRADESCO CARTOES S A Representante(s): OAB
235738 - ANDRE NIETO MOYA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004928-37.2017.8.14.0000 COMARCA DE
ORIGEM: BELÉM AGRAVANTE: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A ADVOGADO: ANDRÉ NIETO
MOYA - OAB/SP 235.738 AGRAVADO: COMÉRCIO DE TRANSPORTE HB LTDA ADVOGADO:NÃO
HABILITADO DECISÃO AGRAVADA: DECISÃO DE FLS. 48/51 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES D E S P A C H O Compulsando os autos, observa-se que em atenção ao ordinatório de fl. 84, o
Agravante comprovou o recolhimento das custas processuais. Observa-se ainda, que a peça de
substabelecimento à fl. 89, na cadeia de representação à sucessão de poderes reservados ao causídico
Paulo Sérgio Braga Cativo Junior, não está regularizada, pois, o fez, em assinatura escaneada e impressa
em fotocópia, cujo documento não equivale à peça escrita de fl. 92. Em assim, intime o causídico
substabelecente, para, no prazo de 05 (cinco) dias promova assinatura válida, sob pena de não
conhecimento do recurso. Após, intime a parte Agravada, por seu patrono, na forma do art. 1.021, §2º do
CPC/15, para, querendo, manifeste-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias. P.R.I.C. Serve como
Intimação/Ofício/E-mail para os fins de direito. À Secretaria para as devidas providências. Em tudo
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certifique. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora
R e l a t o r a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 9 7 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de
Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVANTE:UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) OAB 26498 - LUCAS
SOUZA CHAVES (ADVOGADO) AGRAVADO:ELVIS NICARETTA Representante(s): OAB 20297 -
VITORIA LEITE NICARETTA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006597-
28.2017.8.14.0000 COMARCA DE ORIGEM: MEDICILÂNDIA EMBARGANTE: UNIMED BELÉM
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - OAB/PA
11.270 ADVOGADO: LUCAS SOUZA CHAVES - OAB/PA 26.498 EMBARGADO: ELVIS NICARETTA
ADVOGADO: VITORIA LEITE NICARETTA - OAB/PA 20.297 DECISÃO EMBARGADA: ACÓRDÃO Nº
202808 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PREJUDICIALIDADE
AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. A prolação de sentença de mérito na ação originária acarreta a prejudicialidade do
presente recurso de embargos de declaração em razão da perda do seu objeto, nos termos do art. 932, III
do CPC/15. 2. Recurso não conhecido. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por
UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO em face do Acórdão nº 202808 (fls. 115/119),
que conheceu e desproveu o recurso de AGRAVO INTERNO interposto, mantendo incólume o decisum
monocrático em sede de agravo de instrumento e, consequentemente, conservando a decisão
interlocutória de 1º grau em todos os seus termos. Em suas razões de recorrer às fls. 120/124, a
embargante sustém sobre a existência de omissão no v. Acórdão, por entender que este não haveria
prequestionado expressamente o art. 13, parágrafo único, II da Lei 9.656/98. Intimado, o embargado
deixou de apresentar contrarrazões, consoante certificado à fl. 126 dos autos. Em consulta ao Sistema
Libra, observou-se que o Juízo da Vara Única de Medicilância/Pa, proferiu sentença de procedência aos
pedidos da ação originária, Processo nº: 0005485-36.2016.814.0072. Vieram os autos conclusos. É o
relatório. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA):
Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso prejudicado em decorrência da prolação de
sentença no juízo de origem. O art. 932, III do CPC/2015 autoriza o relator a julgar monocraticamente
quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida; Grifei. No presente caso, conforme consulta ao Sistema Libra, observo que o Juízo da
Vara Única de Medicilância/PA proferiu sentença de procedência aos pedidos da ação originária,
consoante parte final que ora colaciono: Processo nº: 0005485-36.2016.814.0072 SENTENÇA Ante o
exposto, julgo Procedente o pedido para: a) CONDENAR a requerida a autorizar, imediatamente, a cirurgia
recomendada pelo médico credenciado, em favor de MARIA JANE PINTO, inclusive com cobertura dos
gastos com o material requerido pelo citado profissional e nas especificações recomendadas. Em
consonância com o decidido, CONFIRMO a tutela antecipada concedida. b) CONDENAR a requerida, a
pagar a quantia de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), a título de danos morais, com juros de 1% ao mês,
a partir da citação e correção monetária, com adoção do INPC, a partir do arbitramento do valor estipulado
nesta sentença até seu efetivo pagamento (Súmula 362 do STJ). c) Em razão da sucumbência e por força
do disposto nos artigos 82, § 2º, 84 e 85, todos do Código de Processo Civil, condeno a requerida ao
pagamento das despesas processuais e honorários ao advogado do vencedor que fixo em 20% sobre o
valor da condenação, observado o disposto no parágrafo 16 do artigo 85 do Código de Processo Civil e
tendo em vista os parâmetros delineados nos incisos I a IV do parágrafo 2º do artigo 85 também do
Código de Processo Civil. Por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I do
NCPC). Certificado o trânsito em julgado, a secretaria deve tomar as seguintes providências: a) aguarde-
se o prazo estabelecido em lei para o início do cumprimento de sentença; b) após o escoamento do prazo,
com ou sem manifestação, devidamente certificada, retornem-me os autos conclusos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ANDRE MONTEIRO GOMES Juiz de Direito Deste modo, esvaziou-se
o objeto dos presentes embargos declaratórios ante a prolação da sentença de procedência no processo
de origem, o que retira o interesse de agir do embargante, tornando prejudicada a análise dos aclaratórios.
Corroborando o referido entendimento, colaciono: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O RETORNO DOS AUTOS À CONTADORIA.
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SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO.  PERDA DE OBJETO.
PREJUDICIALIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o recurso especial
interposto contra acórdão que julgou agravo de instrumento de decisão interlocutória, fica prejudicado, por
perda de objeto, quando sobrevém a prolação de sentença de mérito. Precedentes: AgInt no AREsp
477.509/RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 2/2/2018; REsp 1.691.928/RJ, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2017; AgInt no AREsp 922.370/SP, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 7/10/2016. 2. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no AREsp:
657190 PE 2015/0016805-8, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento:
22/03/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/04/2018) Isto posto, NÃO CONHEÇO o
presente recurso, por se encontrar manifestamente prejudicado, EM RAZÃO DA PERDA DE SEU
OBJETO. P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao
Juízo de Origem. Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência
referente a esta Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências.
Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 2 8 1 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 26/11/2019 APELANTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 18696-A - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 18629-A - ROSANGELA DA ROSA CORREA
(ADVOGADO) APELADO:ANTONIO MARIA DE OLIVEIRA APELADO:MARIA DOS PRAZERES
PINHEIRO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 5781 - LUIS CARLOS SILVA MENDONCA
(ADVOGADO) OAB 7430 - MARIA AMELIA FERREIRA LOPES (ADVOGADO) APELADO:FRANCISCA
OLIVEIRA CAMPOS. PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO Nº 0007712-
81.2009.8.14.0006 COMARCA DE ORIGEM: ANANINDEUA APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS OAB 8123 APELADO: ANTÔNIO MARIA DE
OLIVEIRA APELADO: MARIA DOS PRAZERES PINHEIRO DE OLIVEIRA APELADO: FRANCISCA
OLIVEIRA CAMPOS ADVOGADO: LUIZ CARLOS SILVA MENDONÇA OAB 5781 ADVOGADA: MARIA
AMÉLIA FERREIRA LOPES OAB 7430 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H
O Renove-se a diligência intimatória de fl. 76, fazendo constar o nome da patrona de Ativos S/A -
Securitizadora de Créditos Financeiros, Dra. Rosângela da Rosa Corrêa - OAB nº 18.629 (Item I do
despacho retromencionado). P.R.I.C. Serve como Intimação/Ofício/E-mail para os fins de direito. À
Secretaria para as devidas providências. Em tudo certifique. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Desa.
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00077128120098140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA
TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 18696-A - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 18629-A - ROSANGELA DA
ROSA CORREA (ADVOGADO) APELADO:ANTONIO MARIA DE OLIVEIRA APELADO:MARIA DOS
PRAZERES PINHEIRO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 5781 - LUIS CARLOS SILVA MENDONCA
(ADVOGADO) OAB 7430 - MARIA AMELIA FERREIRA LOPES (ADVOGADO) APELADO:FRANCISCA
OLIVEIRA CAMPOS. 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO Nº 0007712-81.2009.8.14.0006
COMARCA DE ORIGEM: ANANINDEUA APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS OAB 8123 APELADO: ANTÔNIO MARIA DE OLIVEIRA APELADO: MARIA
DOS PRAZERES PINHEIRO DE OLIVEIRA APELADO: FRANCISCA OLIVEIRA CAMPOS ADVOGADO:
LUIZ CARLOS SILVA MENDONÇA OAB 5781 ADVOGADA: MARIA AMÉLIA FERREIRA LOPES OAB
7430 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H O A EXMA. SRA.
DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Compulsando os autos constato que
mediante petição e documentos de fls. 67/72 a empresa Ativos S/A - Securitizadora de Créditos
Financeiros informa que recebeu do Apelante Banco do Brasil cessão de crédito do débito discutido na
presente demanda e requer a substituição do polo ativo, bem como. Informa a celebração de acordo
extrajudicial com a apelada FRANCISCA OLIVEIRA CAMPOS, requerendo a homologação da transação
perante este Juízo ad quem. Contudo, para o acolhimento da pretensão da peticionante se faz necessária
a adoção de medidas necessárias à regularização do feito, sendo necessária a adoção das seguintes
providências: 1) Que a peticionante traga aos autos atos constitutivos e instrumento de mandato com
poderes à causídica que assina a petição de fls. 67; 2) A juntada do termo de acordo assinado pela
apelada, sendo insuficiente a mera cópia simples de documento; 3) Que o apelante Banco do Brasil se
manifeste acerca da alegada cessão de crédito. Dessa forma, determino: I - A intimação da Ativos S/A -
Securitizadora de Créditos Financeiros por intermédio de sua patrona para que no prazo de 10 (dez) dias
adote as providências relacionadas nos itens 1) e 2) descritos acima; II - A intimação do apelante Banco
do Brasil para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste acerca do pedido de substituição do polo ativo
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da demanda, devendo ser ressaltado que em caso de silêncio, será realizada a efetiva substituição
passando a constar a Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros; III - Após, com ou sem
manifestação, retornem os autos conclusos. P.R.I. À Secretaria para as devidas providências. Belém,
(PA), 23 de abril de 2018. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora Assinatura
e l e t r ô n i c a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 3 5 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de
Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVANTE:SINTESE ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 11138
- EVANDRO ANTUNES COSTA (ADVOGADO) OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES
(ADVOGADO) AGRAVADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 24494-B - SAYMON
FRANKLLIN MAZZARO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0009235-34.2017.8.14.0000 (III VOL.)
COMARCA DE ORIGEM: BELÉM AGRAVANTE: SINTESE ENGENHARIA LTDA ADVOGADO:
LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - OAB/PA 13.152 ADVOGADO: EVANDRO ANTUNES COSTA
- OAB/PA 11.138 AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO: SAYMON FRANKLLIN MAZZARO
- OAB/PA 24.494-B DECISÃO AGRAVADA: DECISÃO DE FLS. 568/570 RELATORA: DESA. EDINÉA
OLIVEIRA TAVARES EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA NO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO
DO RECURSO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. ARTIGO
932, III DO NCPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Trata-se de
recurso de AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por SINTESE ENGENHARIA
LTDA objetivando a reforma da decisão de fls. 568/570, proferira pela Exma. Desembargadora Maria
Filomena de Almeida Buarque, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela recursal para que o
agravado se abstivesse de inscrever seu nome e seus fiadores em órgão de proteção ao crédito, bem
como para a baixa das hipotecas das unidades imobiliárias do Edifício Síntese Plaza e do lote 04 do
empreendimento Cidade Cristal, questões estas objeto da Ação Revisional de Contrato Bancário e de
Indenização por Danos Materiais e Morais com Pedido de Tutela de Urgência nº 0031818-
80.2017.8.14.0301, em trâmite perante à 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém/PA, movida em face de
BANCO DO BRASIL S/A. Em suas razões de recorrer (fls. 592/602), a agravante sustem sobre a
existência de verossimilhança das alegações e do periculum in mora ante o prejuízo ocasionado na
demora na liberação de recursos e na impossibilidade da agravante cumprir com as obrigações no
contrato de mútuo, por ter amargado prejuízos pela conduta do agravado. Devidamente intimado (fl. 603),
o agravado apresentou contrarrazões (fls. 606/614) requerendo o desprovimento do agravo interno para
manutenção da decisão combatida. Os autos inicialmente eram de relatoria da Exma. Desembargadora
Maria Filomena de Almeida Buarque, entretanto, em razão de suspeição erigida em 10.06.2019 (fl. 616),
Redistribuídos, coube-me a relatoria, consoante constata a fl. 620 -verso. Houve a prolação de sentença
no processo de origem, o que retira o interesse de agir do agravante, tornando prejudicada a análise do
presente recurso. É o breve relatório. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA
OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso
prejudicado em decorrência da prolação de sentença na ação originária. O art. 932, III do CPC/2015
autoriza o relator a julgar monocraticamente quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932.
Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; Grifei. No presente caso, conforme
consulta ao Sistema Libra, observo que o Juízo da 6ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém
proferiu sentença com resolução de mérito nos autos da Ação Revisional de Contrato Bancário e de
Indenização por Danos Materiais e Morais com Pedido de Tutela de Urgência nº 0031818-
80.2017.8.14.0301. Entretanto, deixo de colacioná-la na presente decisão em razão de seu extenso
conteúdo. Deste modo, esvaziou-se o objeto do presente recurso de agravo interno interposto em face da
decisão de fls. 568/570 que indeferiu a concessão da antecipação da tutela recursal, pois a prolação de
sentença no processo de origem retira o interesse de agir do agravante, tornando prejudicada a análise do
presente recurso. Corroborando o referido entendimento, colaciono: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O RETORNO DOS AUTOS À
CONTADORIA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.
PREJUDICIALIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o recurso especial
interposto contra acórdão que julgou agravo de instrumento de decisão interlocutória, fica prejudicado, por
perda de objeto, quando sobrevém a prolação de sentença de mérito. Precedentes: AgInt no AREsp
477.509/RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 2/2/2018; REsp 1.691.928/RJ, Rel.
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Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2017; AgInt no AREsp 922.370/SP, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 7/10/2016. 2. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no AREsp:
657190 PE 2015/0016805-8, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento:
22/03/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/04/2018) ISTO POSTO, NÃO
CONHEÇO O PRESENTE RECURSO DE AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR
SE ENCONTRAR MANIFESTAMENTE PREJUDICADO, EM RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO.
P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao Juízo de
Origem. Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a
esta Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 22
de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO:
00093600620108140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELADO:CONSTRUTORA VILLA
DEL REY LTDA Representante(s): ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO)
APELANTE:BENEDITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Representante(s): ALMERINDO TRINDADE
(ADVOGADO) OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CIVEL Nº 0009360-06.2010.8.14.0301 (II Volumes)
APELANTE: BENEDITA DE OLIVEIRA NASCIMENTO ADVOGADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE
OAB/PA 11.270 APELADO: CONSTRUTORA VILLA DEL REY ADVOGADO: ROBERTO TAMER
XERFAN JUNIOR OAB/PA 9.117 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES D E S P A C H O
Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, §
1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à Secretaria correspondente, para as providencias de
praxe e consequente redistribuição. Promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a
esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00101923020168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 26/11/2019 APELANTE:MOISES RAIMUNDO PINHO DE AZEVEDO GAMA Representante(s):
OAB 9658 - FUAD DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) APELADO:HELENA PERCILA DE AZEVEDO
DORNELES Representante(s): OAB 5352 - MARILDA EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CIVEL Nº 0010192-
30.2016.8.14.0401 (I Volume) D E S P A C H O Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com
fundamento no Código de Processo CIVIL - art. 145, § 1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à
Secretaria correspondente, para as providencias de praxe e consequente redistribuição. Promova-se a
respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 22
de novembro de 2019. DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO:
00108846820168140000 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVANTE:BANCO
ITAUCARD SA Representante(s): OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO)
AGRAVADO:ANTONIO AMADOR CARVALHO. PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0010884-68.2016.8.14.0000 COMARCA DE ORIGEM: ANANINDEUA
AGRAVANTE: BANCO ITAUCARD S/A ADVOGADO: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - OAB/PA
18.335-A AGRAVADO: ANTONIO AMADOR CARVALHO ADVOGADO: NÃO HABILITADO NOS AUTOS
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO LIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇAO NO JUÍZO A
QUO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. JULGAMENTO DO RECURSO PREJUDICADO EM RAZÃO DA
PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. ARTIGO 932, III DO NCPC. RECURSO NÃO
CONHECIDO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C A Trata-se de recurso de AGRAVO DE
INSTRUMENTO interposto por BANCO ITAUCARD S/A objetivando a reforma da decisão proferida pelo
MM. Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua/PA que indeferiu a liminar de busca e apreensão
requerida ante o pagamento substancial do contrato, nos autos da Ação de Busca e Apreensão com
Pedido de Liminar nº 0051550-30.2015.8.14.0006 movida em face de ANTONIO AMADOR CARVALHO.
Em suas razões de recorrer às fls. 02/25, a agravante sustém sobre a existência de verossimilhança das
alegações e do periculum in mora, com a finalidade em sustar o decisum interlocutório combatido.
Prossegue, postulando o deferimento da medida liminar aduzindo que lhe autoriza a busca e apreensão do
objeto da ação, pela presença da mora, inclusive sob o argumento de que o adimplemento substancial do
contrato não teria o condão de fazer desaparecer a dívida existente. Pugna, ao final, pelo conhecimento do
presente recurso para considerar inválida a teoria do inadimplemento substancial e expedição do
competente mandado. Prejudicado o oferecimento das contrarrazões em razão da impossibilidade de
intimação da parte adversa, consoante documentos de fls. 70/74. Houve pleito de desistência da ação
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originária e sua consequência homologação por sentença. Vieram-me conclusos os autos. É o breve
relatório. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA):
Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso prejudicado em decorrência do pedido de
desistência da ação originária e sua consequência homologação por sentença. O art. 932, III do CPC/2015
autoriza o relator a julgar monocraticamente quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932.
Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; Grifei. No presente caso, conforme
consulta ao Sistema Libra, observo que o Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua/PA proferiu
sentença homologando o pedido de desistência da ação, julgando-a extinta sem resolução de mérito,
consoante parte final da decisão que colaciono: "Decido. Reza o artigo 485, 4 do Código de Processo Civil
que, depois de oferecida a contestação o autor no poder desistir da ao sem o consentimento do réu. Ora, a
evidente interpretação em contrário a de que, antes da contestação, o consentimento do réu no necessário
homologação da desistência. Desta sorte, no tendo ainda havido a contestação e tendo sido recolhidas as
custas, nada h que prejudique a homologação da desistência. ISSO POSTO, HOMOLOGO a desistência e
julgo extinto sem resolução de mérito, o pedido ajuizado por BANCO ITAUCARD S.A em face de
ANTONIO AMADOR CARVALHO. Custas pelo autor. Sem condenação em verba honraria de
sucumbência porque no foi formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Luis Augusto da Encarnação
MENNA BARRETO Juiz de Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua" Deste modo,
esvaziou-se o objeto do presente recurso de agravo de instrumento ante o pedido de desistência e a
prolação de sentença no processo de origem, o que retira o interesse de agir do agravante, tornando
prejudicada a análise do presente recurso. Corroborando o referido entendimento, colaciono:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O
RETORNO DOS AUTOS À CONTADORIA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO.
PERDA DE OBJETO. PREJUDICIALIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que
o recurso especial interposto contra acórdão que julgou agravo de instrumento de decisão interlocutória,
fica prejudicado, por perda de objeto, quando sobrevém a prolação de sentença de mérito. Precedentes:
AgInt no AREsp 477.509/RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 2/2/2018; REsp
1.691.928/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2017; AgInt no AREsp
922.370/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 7/10/2016. 2. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 657190 PE 2015/0016805-8, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de
Julgamento: 22/03/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/04/2018) Isto posto, NÃO
CONHEÇO o presente recurso, por se encontrar manifestamente prejudicado, EM RAZÃO DA PERDA DE
SEU OBJETO. P.R.I.C. Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito,
inclusive ao Juízo de Origem. Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de
pendência referente a esta Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas
providências. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora Relatora PROCESSO: 00152314720168140000 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Agravo de
Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVANTE:MONT CAR AUTOMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 4241
- CALILO JORGE KZAN NETO (ADVOGADO) AGRAVADO:ATLAS VEICULOS LTDA Representante(s):
OAB 3275 - ION ELOI DE RAUJO VIDIGAL (ADVOGADO) OAB 6453 - ANTONIO DOS SANTOS NETO
(ADVOGADO) OAB 16344 - LUIS JASSE DE FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 16504 - IGOR CORREA
WEIS (ADVOGADO) OAB 17454 - MATHEUS VIANNA DIAS SANTOS (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0015231-
47.2016.8.14.0000 COMARCA DE ORIGEM: BELÉM AGRAVANTE: MONT CAR AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO: CALILO JORGE KZAN NETO - OAB 4.241 ADVOGADA: THAIS COSTA ESTEVES - OAB
13.706 AGRAVADA: ATLAS VEÍCULOS LTDA. ADVOGADO: AGNALDO BORGES RAMOS JÚNIOR -
OAB-PA 11.634 ADVOGADO: ION ELOI DE ARAUJO VIDIGAL - OAB/PA 3.275 ADVOGADO: ANTONIO
DOS SANTOS NETO - OAB/PA 6.453 ADVOGADO: LUIS JASSE DE FIGUEIREDO - OAB/PA 16.344
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES DESPACHO A EXMª. SRª DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Considerando o despacho de fls. 75, determino a remessa
dos autos à Secretaria para certificar se a parte agravante cumpriu a referida decisão. P.R.I.C. À
Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00440000620088140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 26/11/2019 APELADO:ANA VILMA BARROS DA SILVA APELADO:BENIGNO BARROS DA
SILVA Representante(s): SALOME DE JESUS DE C. F. DE OLIVEIRA (ADVOGADO) APELANTE:BANCO
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DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044000-06.2008.8.14.0301
APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A ADVOGADO: GUSTAVO AMANTO PISSINI OAB/PA 15.763-A
APELADO: BENIGNO BARROS DA SILVA APELADA: ANA VILMA BARROS DA SILVA ADVOGADA:
SALOMÉ DE JESUS DE C. F. DE OLIVEIRA OAB/PA 11.933 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES D E S P A C H O Considerando que a matéria no tocante às diferenças de correção monetária
em razão dos expurgos inflacionários já foi admitida pelo E. STF como sendo de Repercussão Geral, nos
termos da decisão do RE 591.797-RG/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, cumpra-se à decisão de fl. 130 que
determinou o sobrestamento do feito. P.R.I.C. MANTENHAM-SE OS AUTOS SOBRETADOS NA
SECRETARIA CORRESPONDENTE. EM TUDO CERTIFIQUE. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019.
DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00508666420138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA
TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:DEUSDEDITH FREIRE BRASIL
Representante(s): OAB 11274 - PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA (ADVOGADO) OAB
19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO) APELADO:CONDOMINIO
CRISTALVILLE Representante(s): OAB 2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB
2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 12600 - ALBYNO FRANCISCO ARRAIS
CRUZ (ADVOGADO) OAB 16503 - ANDREA OYAMA NAKANOME (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO APELAÇÃO CIVEL Nº 00050866-64.20133.8.14.0301 (I Volume) D E S
P A C H O Julgo-me suspeita para atuar no presente feito, com fundamento no Código de Processo CIVIL
- art. 145, § 1º. P.R.I.C. Encaminhem-se os presentes autos à Secretaria correspondente, para as
providencias de praxe e consequente redistribuição. Promova-se a respectiva baixa nos registros de
pendência referente a esta Relatora. Em tudo certifique. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. DESA.
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora PROCESSO: 00977935020158140000
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA
TAVARES Ação: Agravo de Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVANTE:UNIMED BELEM COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO Representante(s): OAB 14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO
(ADVOGADO) OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) AGRAVADO:FABIANO DE
CRISTO ARAUJO DE OLIVEIRA AGRAVADO:MARIA ADELAIDE MUSSI DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 12308 - DOUGLAS VERBICARO SOARES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB
9664 - VICTOR ANDRE TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0097793-50.2015.8.14.0000
COMARCA DE ORIGEM: BELÉM AGRAVANTE: UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO ADVOGADO: DIOGO AZEVEDO TRINDADE - OAB 11.270 AGRAVADO: FABIANO DE CRISTO
ARAUJO DE OLIVEIRA AGRAVADO: MARIA ADELAIDE MUSSI DE OLIVEIRA ADVOGADO: VICTOR
ANDRÉ TEIXEIRA LIMA - OAB 9.664 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. POSTERIOR PENHORA E
APRESENTAÇÃO DE NOVA IMPUGNAÇÃO COM A MESMA ALEGAÇÃO. RECURSO PREJUDICADO
EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO. ARTIGO 932, III DO NCPC. RECURSO
NÃO CONHECIDO À UNANIMIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO interposto por UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, objetivando a
reforma da r. decisão monocrática que manteve inalterado o interlocutório proferido pelo MM. Juízo da 10ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém, que não recebeu a impugnação ao cumprimento de
sentença por ausência de garantia do juízo, nos autos do Cumprimento de Sentença da Ação de
Obrigação de Fazer com Danos Morais (proc. nº 0013709-02.2006.8.14.0301) proposta por FABIANO DE
CRISTO ARAUJO DE OLIVEIRA e MARIA ADELAIDE MUSSI DE OLIVEIRA. Conforme certificação de fl.
819, decorrido o prazo legal, não foram apresentadas contrarrazões ao recurso. Coube-me a relatoria do
feito em 28.05.2019, após redistribuição (fls. 829/830). Vieram os autos conclusos com a notícia de
improcedência à impugnação apresentada ao cumprimento da sentença de fls. 0698/0707 e, consequente
motiva a perda do objeto do presente Agravo. É o relatório. D E C I D O A EXMA. SRA.
DESEMBARGADORA EDINEA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Desde já, destaco que o presente
recurso encontra óbice ao seu conhecimento haja vista se tratar de recurso prejudicado em decorrência da
perda do objeto recursal. O art. 932, III do CPC/2015 autoriza o relator a julgar monocraticamente quando
se tratar de recurso prejudicado, in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de recurso
inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão
recorrida; Grifei. No presente caso, conforme consulta ao Sistema Libra, observou-se que o MM. Juízo da
10ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém, após garantia do juízo realizada através de penhora
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online, recebeu nova impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada nos mesmos termos da
anterior (fls. 768/774), a qual foi julgada improcedente, conforme se verifica através da leitura do
interlocutório proferido nos autos do Cumprimento de Sentença da Ação de Obrigação de Fazer com
Danos Morais (proc. nº 0013709-02.2006.8.14.0301), consoante trecho final, in verbis: "julgo improcedente
a impugnação apresentada ao cumprimento da sentença (fls. 0698/0707), haja vista que o termo inicial do
cálculo da correção monetária na indenização por dano moral foi a data da prolação da sentença como
determinado pelo Juízo. Transitada em julgada a referida decisão, expeça-se o competente alvará em
nome dos autores/exequentes para levantar o restante do valor penhorado. Condeno, ainda, o impugnante
ao pagamento das custas e despesas processuais porventura existentes, bem como, os honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) da vantagem econômica almejada no presente incidente,
ou seja, do excesso alegado pelo executado (R$61.536,16 - R$48.029,58), na forma do art. 85, §2º do
CPC e decisões pacificas do Superior Tribunal de Justiça que entendem devidos honorários na fase do
cumprimento da sentença. Intimem-se. Belém, 31 de outubro de 2017. Marielma Ferreira Bonfim Tavares.
Juíza de Direito." Deste modo, esvaziou-se o objeto do presente agravo, carecendo a Agravante de
interesse de agir, acarretando, portanto, a perda superveniente do objeto do presente recurso. Sobre o
tema, é a lição de Leciona Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em sua obra denominada
de Código de Processo Civil Comentado, 10ª Edição, 2007, páginas 960 e 961: "Recurso prejudicado é
aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda do objeto, há falta superveniente de interesse recursal,
impondo-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta
de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado." Corroborando com o tema, cito julgados de Tribunais pátrios, in
verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO DE
ADIMPLEMENTO CONTRATUAL. PLANO DE EXPANSÃO DA TELEFONIA.  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO, ANTE A AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.
INSURGÊNCIA DA EMPRESA DE TELEFONIA IMPUGNANTE. AGRAVANTE QUE, APÓS A
INTERPOSIÇÃO DO PRESENTE RECURSO, EFETUOU O DEPÓSITO DO DÉBITO E INTERPÔS NOVA
IMPUGNAÇÃO, A QUAL FOI ACOLHIDA POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO ANTE O RESULTADO "SALDO ZERO". PERDA DO INTERESSE RECURSAL PELO
ESGOTAMENTO DO OBJETO. ART. 932, III, DO CPC/2015. RECURSO PREJUDICADO. Nos termos do
art. 932, III, do CPC/2015, cumpre ao Relator não conhecer de recurso inadmissível ou prejudicado. In
casu, verificou-se que a agravante interpôs nova impugnação ao cumprimento de sentença, sobrevindo
sentença transitada em julgado a qual acolheu a impugnação e julgou extinta a execução, ante o resultado
"saldo zero". Destarte, fica prejudicado o presente recurso, ante o esgotamento do interesse recursal,
razão pela qual não deve ser conhecido, nos termos do art. 932, III do CPC/2015. (TJ-SC - AI:
01341464720148240000 Criciúma 0134146-47.2014.8.24.0000, Relator: Dinart Francisco Machado, Data
de Julgamento: 15/08/2017, Segunda Câmara de Direito Comercial) AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. PERDA DO
OBJETO. (1) INSURGÊNCIA QUANTO AO NÃO RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA ON-LINE NA ORIGEM. ADMISSÃO DE NOVA
IMPUGNAÇÃO IDÊNTICA NA ORIGEM, COM A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INUTILIDADE DO
RECURSO. - Caracterizada a perda do objeto quando, posteriormente à interposição do recurso que
visava o recebimento de impugnação ao cumprimento de sentença, ocorre a garantia do juízo na origem e
a admissão de idêntica impugnação, com a suspensão da execução, alcançando a parte recorrente sua
pretensão. (2) SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM DINHEIRO POR CARTA DE COTAS. INOVAÇÃO.
MATÉRIA QUE ESCAPA AO ÂMBITO DO RECURSO. TEMÁTICA NÃO CONHECIDA. - A substituição da
penhora realizada posteriormente à interposição é matéria estranha ao recurso, devendo ser postulada na
via própria. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E
DESPROVIDO. (TJ-SC - AG: 20130113259 SC 2013.011325-9 (Acórdão), Relator: Henry Petry Junior,
Data de Julgamento: 19/06/2013, Quinta Câmara de Direito Civil Julgado, Data de Publicação: 10/07/2013)
EX POSITIS, SEM VISLUMBRAR UTILIDADE E NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO
RECURSAL, NÃO CONHEÇO O PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR SE
ENCONTRAR MANIFESTAMENTE PREJUDICADO, EM RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO. P.R.I.C.
Serve esta decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao Juízo de Origem.
Após o trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta
Relatora e arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 22 de
novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora Relatora 
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RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO -
VARA: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO PROCESSO: 00003522220098140116 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA Ação:
Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:VALDIVINO PEREIRA DE ALMEIDA Representante(s):
CARVALHO E ZARPELLON (ADVOGADO) APELADO:MUNICIPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE
APELADO:ROMILDO VELOSO E SILVA Representante(s): OAB 16056 - VALDEVI JOSE BARBOSA
(ADVOGADO) . EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO CASO. CPC/73.
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE
SERVIDOR MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AÇÃO DE
RITO ESPECIAL EM QUE DESCABE INSTAURAÇÃO DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO, DE ACORDO COM O ART. 133, XI, "D",
RITJEPA. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta perante este E. Tribunal
de Justiça por Valdivino Pereira de Almeida, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO
DE LIMINAR ajuizado contra ato coator praticado pelo Prefeito do Município de Ourilândia do Norte, diante
de seu inconformismo com a sentença da lavra do Juiz de Direito da Vara Única do referido município, que
indeferiu a petição inicial por falta de comprovação do direito líquido e certo (fls. 57/59). Em suas razões
(fls. 69/73), após breve relato dos fatos, defende o recorrente que ingressou em juízo pleiteando a
reintegração das horas-aula subtraídas por meio de ato completamente informal, sem qualquer justificativa
ou fundamento, seja legal ou administrativo, visando retornar à situação fática e jurídica ao status quo
ante, existente em janeiro de 2009. Afirma, quanto ao argumento da vinculação ao edital do Concurso nº
001/2002, que não possui qualquer base jurídica, pois de acordo com os termos constitucionais, o
concurso público tem sua validade delimitada no tempo e limita-se a considerar as condições do cargo a
que se pretende candidatar e as condições da própria concorrência para o ingresso. Argumenta que o
direito líquido e certo vindicado não está ligado à irredutibilidade de salários e vencimentos, pois a própria
lei específica municipal nº 358/2005 (Estatuto do Magistério), em seu art. 34, estabelece critérios para
atribuição de classes e aulas, levando à conclusão mais do que óbvia que pode haver redução ou
majoração de acordo com a demanda escolar de cada ano, havendo previsão legal, inclusive para casos
de extrema carência em que pessoas que sequer possuem formação mínima possam assumir classes.
Defende que se a lei estabelece critérios para a definição de atribuições de classes e aulas, sendo direito
líquido e certo do impetrante ter definidos e divulgados os critérios utilizados para a redução de sua carga
horária, o que não foi feito pela autoridade coatora, uma vez que a dita redução se deu sem a formalização
de qualquer ato administrativo. Ressalta ainda que o Magistrado a quo não atendeu o requerimento
expresso do impetrante no sentido de que a autoridade coatora prestasse esclarecimentos referentes à
contratação de temporários para o exercício da função de professor, frustrando a capacidade de produção
de prova do impetrante/apelante. Requer a reforma da sentença para assegurar o direito líquido e certo de
ver seus vencimentos retornarem ao status quo ante, até que seja expedido ato administrativo
fundamentado que justifique eventual redução. Pugna pelo provimento do recurso. Contrarrazões,
pugnando pelo improvimento do recurso (fls. 84/88). Autos distribuídos à minha relatoria (fl. 98).
Determinei o retorno dos autos à origem para que fosse certificada a tempestividade ou não do recurso (fl.
100). Certidão atestando a tempestividade (fl. 102). A Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e
improvimento do recurso (fls. 107/111). É o relatório. DECIDO. Inicialmente, faz-se necessário ressaltar
que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira
que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada. Eis o teor do referido dispositivo: "Art. 14. A norma processual não retroagirá e será
aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada." Desse modo, no caso em questão,
hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, porquanto em vigor por ocasião da publicação e
da intimação da decisão combatida. Desta feita, o cerne da controvérsia consiste em aferir se foi ou não
legal a redução da carga horária do servidor municipal de 200 ou 250 horas-aula para 100 horas-aula, com
a redução proporcional dos vencimentos. No caso, tratando-se de mandado de segurança, a prova pré-
constituída da lesão ao suposto direito líquido e certo vindicado é requisito indispensável da petição inicial,
nos termos do art. 1º da Lei 12.016/2009, "verbis": "Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente
ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-
la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça." (grifei) É
cediço que referida ação representa via estreita, sendo necessária a apresentação, logo no seu
ajuizamento, de todas as provas necessárias para comprovação da existência do direito, diante da
ausência de fase probatória, não podendo existir dúvida fática relevante para o deslinde da controvérsia.
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Direito líquido e certo, para a doutrina pátria, é o Direito expresso em Lei e perfeitamente demonstrável de
plano, ou seja, as provas de sua existência devem acompanhar a petição inicial, sob pena de
indeferimento, já que no Mandado de Segurança não há espaço para a produção de provas. E, no caso
concreto, extrai-se dos autos que o impetrante/apelante é servidor estável do Município de Ourilândia do
Norte, nomeado em 01/05/1990, conforme Portaria nº 139/2003 (fl. 13), sendo, desde a sua nomeação,
lotada com carga horária de 200 ou 250 horas/aula, conforme contracheques juntados às fls. 14-15. Que,
em fevereiro/2009, o impetrado determinou a redução da carga horária do impetrante para 100 horas/aula,
dando ensejo à impetração deste mandamus, com o objetivo de fazê-la retornar à situação de fato
existente até o mês de janeiro de 2009. Contudo, não há nos autos provas necessárias a validar as
afirmações do impetrante/apelante, pois de acordo com os documentos anexos à petição inicial, não
identifiquei nada que respalde as informações que sustentou. Pelo contrário, limitou-se em colacionar
contracheques relativos aos anos de 2002 a 2009, não havendo como aferir a suposta carga horária e
lotações. Nesse sentido, é clarividente que emerge a inadequação da via eleita, em virtude da ação
originária não ter sido instruída com todos os documentos necessários aptos a comprovar
inequivocamente a carga horária do impetrante desde a sua nomeação, e, assim, corroborar a existência
do ato ilegal e quando exatamente este se efetivara; circunstâncias indispensáveis para a análise acurada
e correta do caso. Assim, o mandamus não merecia, de fato, prosperar, em face da ausência de prova
pré-constituída, o que não obsta, por si só, a posterior e eventual utilização da via ordinária. Corroborando
com o raciocínio exposto, "verbis": "MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.
VOTO DIVULGADO DIFERENTE DO VOTO LIDO EM SESSÃO. FORMAÇÃO DA LISTA DE
ANTIGUIDADE DA MAGISTRATURA PAULISTA. ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS. PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA. DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO. DESCABIMENTO: PRORROGAÇÃO DA
COMPETÊNCIA (§1º DO ART. 69 DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).
FALTA DE PEÇA ESSENCIAL PARA A COMPROVAÇÃO DO ALEGADO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRECEDENTES. POSSIBILIDADE DE O ÓRGÃO
JURISDICIONAL COMPETENTE ALTERAR DE OFÍCIO O RESULTADO DE JULGAMENTO NÃO
PUBLICADO. PRECEDENTES. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. (STF, MS 28932, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-102
DIVULG 29-05-2015 PUBLIC 01-06-2015) GN." "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL (CEBAS) - ALEGADA CONSUMAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL (LEI Nº 9.784/99, ART. 54) -
NÃO OCORRÊNCIA - LIQUIDEZ DOS FATOS - NÃO COMPROVAÇÃO - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -
AUSÊNCIA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. (STF, RMS 32127 ED-AgR, Relator(a): Min. CELSO
DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 21/10/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 DIVULG 06-
11-2014 PUBLIC 07-11-2014) GN." "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
INVIABILIDADE DO MANDAMUS. AGRAVO DESPROVIDO.1. O mandado de segurança exige a
demonstração de direito líquido e certo próprio do impetrante mediante a apresentação de prova pré-
constituída, o que não ocorre na hipótese em apreço, pois as alegações dos impetrantes demandariam
dilação probatória, o que não se coaduna com o rito sumário e especial da ação constitucional. 2 Agravo
regimental desprovido. (STJ, AgRg no RMS 45.780/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 23/06/2015, DJe 03/08/2015) GN." Sobre o ônus da prova, o Código de Processo Civil de
1973, dispõe, "verbis": "Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu
direito; ..." (grifei) No mesmo sentido, é o entendimento desta Corte, "verbis": "EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. LEI 1.533/51. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA
TEMPORÁRIA DISTRATO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. POSSIBILIDADE DE
IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. ART. 19 ADCT. INAPLICABILIDADE.
REJEITADA À UNANIMIDADE. Não sendo a impetrante servidora concursada e nem possuindo
estabilidade, por ter ingressado no serviço público estadual em 1987, sua pretensão em não ser demitida
esbarra na ausência de direito líquido e certo a ser protegido. Quanto à aplicação do disposto do art. 19 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ADCT, não se aplica ao caso concreto, uma vez que não
fora alcançada pela possibilidade de estabilidade prevista no referido dispositivo, pois a impetrante não
cumpriu pelo menos 05 anos como previsto. Ação mandamental julgada improcedente. Extinção do
processo nos termos do art. 269, I, do CPC. Segurança denegada. Decisão unânime." (2010.02638257-
07, 90.833, Rel. MARIA RITA LIMA XAVIER, Órgão Julgador CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, Julgado em
2010-08-24, Publicado em 2010-09-13) "AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA- LEI 12.016/2009,
§1º DO ART. 10. AUSÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUIDA
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DO DIREITO ALEGADO CARÊNCIA DA AÇÃO INTERESSE DE AGIR NÃO CONFIGURADO EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1- É sedimentado o entendimento na doutrina e
jurisprudência pátrias que a ausência do direito líquido e certo por falta de prova pré-constituída do direito
alegado em mandado de segurança, ocasiona irremediavelmente a extinção do feito sem julgamento do
mérito em razão da carência de ação. 2- Os fundamentos da decisão agravada subsistem. 3- Recurso de
agravo conhecido, porém negado provimento." (2012.03356150-18, 104.856, Rel. CELIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2012-02-29, Publicado em 2012-03-02)
"MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO À NOMEAÇÃO NÃO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER PROTEGIDO PELA VIA ELEITA. I
- No caso em apreço, incumbia à impetrante, fazer a demonstração de sua preterição a posse, que não
ficou comprovada, inexistindo direito líquido e certo a ser protegido pelo presente mandamus. II - À
unanimidade de votos, recurso negado." (2008.02437952-08, 70.899, Rel. LEONARDO DE NORONHA
TAVARES, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2008-03-12, Publicado em 2008-04-07)
"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE VAGAS PELA SEDUC. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
SEGURANÇA DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1. Em se tratando de Mandado de segurança, a prova
pré-constituída do ato coator ilegal ou abusivo é requisito indispensável da inicial para se verificar a
ocorrência de afronta a direito, nos termos do art. 1º da Lei 12.016/2009. 2. A jurisprudência do STJ é
contundente em não admitir a impetração de mandado de segurança sem comprovação precisa do ato
coator, pois esse é o fato que exterioriza a ilegalidade ou o abuso de poder praticado pela autoridade
apontada como coatora e que será levado em consideração nas razões de decidir. 3. In casu, não se
observou nenhuma ilegalidade ou arbitrariedade no ato da autoridade coatora em indeferir o pedido de
remoção do impetrante, ante a ausência de vaga, bem como, não se verificou também ausência de
razoabilidade no prazo para a resposta do pedido administrativo tendo em vista que foi efetuado em
09/04/2018 e a resposta se deu no dia 24 do mesmo mês. 4. Assim, somente através de dilação probatória
(o que é vedado nesta via processual), é que poderia se comprovar a existência de vaga e o direito de
remoção buscado pelo impetrante. 5. Acompanhando o parecer ministerial, denego a segurança pleiteada.
Decisão Unânime." (1769365, Não Informado, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador Seção
de Direito Público, Julgado em 2019-02-19, Publicado em 2019-05-24) A propósito, não desconheço o
pedido formulado pelo impetrante/apelante, no sentido de notificar a autoridade impetrada para prestar
informações acerca da contratação de professores temporários. Todavia, considerando que a
impetrante/apelante não se desincumbiu do ônus de juntar prova pré-constituída do alegado direito líquido
e certo, tornou-se irrelevante para o deslinde do feito a notificação da autoridade impetrada na forma
pleiteada. Desta forma, para que se revelasse a veracidade dos fatos aduzidos pelo impetrante/apelante,
seria necessária a abertura de prazo para que juntasse os recibos de pagamento desde a sua nomeação,
os quais supostamente ensejariam a possível prática do ato apontado como coator. Todavia, é incabível
esta hipótese no rito sumaríssimo do writ, porquanto não se admite dilação probatória. Nesse passo, nos
termos da fundamentação expendida, concluo pela ausência de prova pré-constituída da lesão ao suposto
direito líquido e certo do impetrante/apelante, fato que conduz ao reconhecimento de que este mandamus
carece de prova pré-constituída, tal como reconhecido pela sentença guerreada, motivo pelo qual impõe-
se o desprovimento do recurso de Apelação e, em consequência, a manutenção da sentença guerreada.
Ante o exposto, conheço a Apelação e lhe nego provimento, para manter a sentença que indeferiu o
pedido inicial por não preencher os requisitos e pressupostos do Mandado de Segurança, uma vez
caracterizada a falta de comprovação do direito líquido e certo. Sem custas em razão do deferimento da
gratuidade de justiça nesta oportunidade. Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).
Servirá a presente decisão como mandado. Intimem-se. Belém, 19 de novembro de 2019. Desembargador
ROBERTO GONÇALVES DE MOURA Relator PROCESSO: 00056803720138140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE VITÓRIA AMADOR
QUARESMA Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:ANTONIO ARMANDO AMARAL DE
CASTRO Representante(s): OAB 9446 - AGNELLO MAROJA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11336 -
CESAR DE BARROS COELHO SARMENTO (ADVOGADO) OAB 12948 - LUIZ SERGIO PINHEIRO
FILHO (ADVOGADO) OAB 13369 - WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15592
- ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 14436 - DANIEL BORGES
PINTO (ADVOGADO) OAB 14856 - FELIPE LEAO FERRY (ADVOGADO) OAB 16308 - ANITA SEIXAS
CONDURU (ADVOGADO) OAB 17233 - BRUNO ALEXANDRE JARDIM E SILVA (ADVOGADO) OAB
18152 - RAFAELA DE FRANCA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 18762 - HELOISA TABOSA BARROS
(ADVOGADO) OAB 19846 - JOAO BATISTA CABRAL COELHO (ADVOGADO) OAB 4915 - MARIA
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ELIZABETH QUEIROZ DE MELO (ADVOGADO) APELADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA PROMOTOR(A):ALESSANDRA REBELO CLOS PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO
PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS. ATO ORDINATÓRIO Conforme dispõe o Provimento
nº 0006/2006 - CJRMB, fica por este ato intimado, por meio de seu patrono, para apresentar manifestação
ao Agravo em Recurso Especial, interposto nestes autos, no prazo legal. Belém, 25 de novembro de 2019
P R O C E S S O :  0 0 9 8 7 2 4 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA Ação:
Agravo de Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
INTERESSADO:RAIMUNDO BATISTA DA SILVA INTERESSADO:JADER FONTENELLE BARBALHO
INTERESSADO:EDSON SOSSAI CIPRIANO PROMOTOR:HAMILTON NOGUEIRA SALAME
PROMOTOR:JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA PROMOTOR:AGAR DA COSTA JUREMA
INTERESSADO:JOAO FRANCEZ MEDEIROS INTERESSADO:AGNALDO MENEZES DANTAS
INTERESSADO:JOAO FACIOLA DE SOUZA AGRAVANTE:JAMIL MOISES XAUD Representante(s):
OAB 2469 - ANGELA SERRA SALES (ADVOGADO) INTERESSADO:HAMILTON FRANCISCO DE ASSIS
GUEDES INTERESSADO:DIARIO DO PARA LTDA. INTERESSADO:HAROLDO GOES
INTERESSADO:NELIO OLIVEIRA DE MEDEIROS INTERESSADO:FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
INTERESSADO:MARCILIO GUERREIRO FIGUEIREDO INTERESSADO:ESPOLIO DE JOSE
BENEVUTO FERREIRA VIRGOLINO Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:AJURIMAR DORAM VIRGOLINO. DESPACHO Tendo em vista
certidão de fls. 441 e a papeleta de redistribuição de fls. 442, proceda a secretaria aos ulteriores de direito.
À Secretaria para as providências necessárias. Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos
termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém, 20 de novembro de 2019. Des. ROBERTO GONÇALVES DE
MOURA,  Re la to r  PROCESSO:  00987245320158140000  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO GONCALVES DE MOURA Ação:
Agravo de Instrumento em: 26/11/2019 AGRAVADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
INTERESSADO:RAIMUNDO BATISTA DA SILVA INTERESSADO:JADER FONTENELLE BARBALHO
INTERESSADO:EDSON SOSSAI CIPRIANO PROMOTOR:HAMILTON NOGUEIRA SALAME
PROMOTOR:JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA PROMOTOR:AGAR DA COSTA JUREMA
INTERESSADO:JOAO FRANCEZ MEDEIROS INTERESSADO:AGNALDO MENEZES DANTAS
INTERESSADO:JOAO FACIOLA DE SOUZA AGRAVANTE:JAMIL MOISES XAUD Representante(s):
OAB 2469 - ANGELA SERRA SALES (ADVOGADO) INTERESSADO:HAMILTON FRANCISCO DE ASSIS
GUEDES INTERESSADO:DIARIO DO PARA LTDA. INTERESSADO:HAROLDO GOES
INTERESSADO:NELIO OLIVEIRA DE MEDEIROS INTERESSADO:FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO
INTERESSADO:MARCILIO GUERREIRO FIGUEIREDO INTERESSADO:ESPOLIO DE JOSE
BENEVUTO FERREIRA VIRGOLINO Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:AJURIMAR DORAM VIRGOLINO. DESPACHO Trata-se de AGRAVO
DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JAMIL MOISES XAUD visando a
reforma da decisão proferida pelo Juiz da 3ª Vara de Fazenda Pública da Capital que, nos autos da AÇÃO
CIVIL PÚBLICA, proc. nº 0034738-94.2001.8.14.0301, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
deferiu medida de bloqueio de bens móveis, imóveis e ativos financeiros do ora agravante. Os autos
vieram redistribuídos à minha Relatoria em decorrência da declaração de suspeição das
Desembargadoras Ezilda Pastana Mutran, Maria Elvina Gemaque Taveira e impedimento da Desa.
Rosileide Maria da Costa Cunha. O presente recurso se volta contra decisão que deferiu medida liminar de
indisponibilidade de bens em desfavor do agravante nos autos da demanda já mencionada, que apura a
sua responsabilidade, juntamente com outras 13 (treze) pessoas, na emissão fraudulenta de cheques, cuja
situação restou nacionalmente conhecida como o "Caso Banpará". Analisando a decisão recorrida e os
termos do recurso, verifico que a pretensão do Ministério Público Estadual reside no ressarcimento em
favor do erário de numerário desviado do Banco do Estado do Pará/BANPARÁ, por fatos ocorridos nos
anos de 1984 e 1985, conforme apurado pelo Processo nº 455/96-MP-PGJ, instaurado pela Procuradoria
de Justiça. Do referido procedimento, apurou-se que houve prejuízo no importe de R$ 5.131.773,63 (cinco
milhões e cento e trinta e um mil e setecentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos) à época,
cujo valor atualizado a quando do deferimento liminar perfazia o montante de R$ 14.707.153,72 (quatorze
milhões e setecentos e sete mil e cento e cinquenta e três reais e setenta e dois centavos). Registre-se,
por conseguinte, que apesar dos recursos terem sido despendidos pelo Banco do Estado do
Pará/BANPARÁ, sociedade de economia mista com natureza de pessoa jurídica de direito privado,
conforme dispõe o artigo 5º, III, do Decreto Lei n º 200/671, extrai-se que os valores ao norte indicados
fazem parte de dívida que o Estado do Pará se comprometeu a resgatar. É dizer que o Tesouro Estadual
foi atingido pelos prejuízos causados à instituição financeira, conforme demonstra o Ofício nº 190/90,
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subscrito pelo Governador do Estado à época. Nesse desiderato, pode-se concluir que apesar dos
recursos serem provenientes do Banco do Estado do Pará/BANPARÁ, quem efetivamente arcou com o
prejuízo foi o Estado do Pará. Ademais, vale ressaltar que, como já dito, tanto a inicial do Ministério
Público quanto a decisão recorrida, reportam-se a fatos verificados nos anos de 1984 e 1985, havidos,
portanto, antes do advento da Constituição da República, que em seu artigo 37, § 5º2, previu a
imprescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário, circunstância que, em um exame primeiro,
poderá levar a se cogitar no reconhecimento da prescrição da pretensão ressarcitória ventilada na ação
originária. Assim, tendo em vista o constatado e o princípio da não surpresa previsto no novel artigo 10 do
CPC e com vistas a se evitar futuras alegações de nulidade, intimem-se as partes para que, no prazo de 5
(cinco) dias, manifestem-se sobre a possibilidade de acolhimento da tese apontada. À Secretaria para as
devidas providências. Após a providência, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. Servirá a
presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP. Belém/PA, 06 de
novembro de 2019. Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Relator 1 Art. 5º Para os fins
desta lei, considera-se: (...) III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a entidade da
Administração Indireta. 2 Art. 37. (...) § 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento. 

 
 
 
RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA - VARA: 3ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA PROCESSO: 00009095120058140115 PROCESSO ANTIGO: 201430284707
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação
Cível em: 26/11/2019 APELANTE:MOTOBEL MOTORES DE BELEM LTDA Representante(s): OAB 11710
- JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR (ADVOGADO) LEONIDAS GONCALVES DE ALCANTARA
E OUTROS (ADVOGADO) APELADO:VILMAR VALMINI Representante(s): OAB 17314 - WAGNER LEAO
SERRAO (ADVOGADO) LEONARDO MINOTTO LUIZE E OUTROS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO Nº 0000909-51.2005.8.14.0115 COMARCA DE ORIGEM: NOVO PROGRESSO
EMBARGANTE: MOTOBEL - MOTORES DE BELÉM LTDA ADVOGADO: JOSÉ MARIA RODRIGUES
ALVES JÚNIOR - OAB 11.710 EMBARGADO: VILMAR VALMIN ADVOGADO: WAGNER LEÃO SERRÃO
- OAB 17.314 EMBARGADO: ACÓRDÃO Nº 183.710 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
D E S P A C H O Considerando que o v. Acordão n°183910, teve publicação no DJPA aos 28.11.2017, a
oposição de novos embargos de declaração às fls. 194/202, deverá ser processada, para, evitar nulidades
futuras, diante do Recurso Especial protocolizado aos 19.12.2017. Desentranhem-se na sua
universalidade, inclusive, as peças geradas após o manejo do Recurso Especial extemporâneo,
mantenha-os na contra-capa correspondente. Reenumere as folhas do processo, certifique. Em seguida,
intime-se o causídico que patrocina a parte Embargante, para, no prazo de 05 (cinco) dias promova
assinatura válida, sob pena de não conhecimento do recurso de fls. 194 a 202, à vista de ausência de
regularização, pois, o fez, em assinatura escaneada e impressa em fotocópia, cujo documento não
equivale à peça grafada em RESP. de fl. 203. Após, intime a parte Embargada, por seu patrono, na forma
do art. 1.023, §2º do CPC/15, querendo, manifeste-se sobre o recurso no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I.C.
Serve como Intimação/Ofício/E-mail para os fins de direito. À Secretaria para as devidas providências. Em
tudo certifique. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora Relatora PROCESSO: 00027945220108140008 PROCESSO ANTIGO: 201230071106
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Embargos à
Execução em: 26/11/2019 APELANTE:MARIA DE CONCEICAO DE BRITO LAMA Representante(s): LUIZ
MARIO FELIX DE MORAES GUERRA- DEF. PUB. (ADVOGADO) APELADO:ORIVALDO PEREIRA
CARDOSO Representante(s): NEOMIZIO LOBO NOBRE (ADVOGADO) NEOMIZIO LOBO NOBRE
JUNIOR (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO INTERNO
EM APELAÇÃO CÍVEL N° 0002794-52.2010.8.14.0008 COMARCA DE ORIGEM: BARCARENA
AGRAVANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO LIMA ADVOGADO: MARIA DE NAZARÉ RUSSO
RAMOS AGRAVADO: ORIVALDO PEREIRA CARDOSO ADVOGADO: NEOMIZIO LOBO NOBRE -
OAB/PA 2884 DECISÃO AGRAVADA: DECISUM MONOCRÁTICO FLS. 46/50 RELATORA: DESA.
EDINÉA OLIVEIRA TAVARES EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS PRINCIPAIS EXTINGUINDO O FEITO.
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JULGAMENTO DO RECURSO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU
OBJETO. ARTIGO 932, III DO NCPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. D E C I S Ã O M O N O C R Á T I C
A A EXMª. SRª DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Trata-se de AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL interposto por MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO LIMA, em face da
decisão monocrática (fls. 46/50) que conheceu e desproveu o recurso de apelação da ora agravante,
mantendo incólume a sentença de piso que rejeitou os embargos à execução proposto em desfavor de
ORIVALDO PEREIRA CARDOSO. Deste decisum monocrático, a ora agravante ainda interpôs recurso de
embargos de declaração às fls. 51/59, rejeitado através da decisão de fls. 62/63v. A agravante pretende a
reforma do decisum atacado, sustentando pela necessidade de aplicação da pena de litigância de má-fé
ao ora agravado, bem como alega nulidade da decisão de piso diante a ausência de motivação para
aplicação da multa. Pede o provimento do recurso. Mesmo intimado (fl. 74), o agravado não apresentou
contrarrazões (fl. 75). Em consulta ao Sistema Libra, observou-se que o Juízo da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Barcarena proferiu sentença de extinção do feito sem resolução de mérito nos
autos da ação originária de Execução de Título Extrajudicial - processo nº. 0000366-67.2010.8.14.0008.
esvaziou-se o objeto do presente recurso. R e l a t e i. D E C I D O A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA
EDINEA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): Procedo ao julgamento monocrático por se tratar de recurso
prejudicado em decorrência da prolação de sentença na ação originária de execução. O art. 932, III do
CPC/2015 autoriza o relator a julgar monocraticamente quando se tratar de recurso prejudicado, in verbis:
Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; Grifei. No presente caso, conforme
consulta ao Sistema Libra, observo que o Juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena
proferiu sentença de extinção do feito sem resolução de mérito nos autos da ação originária de Execução
de Título Extrajudicial - processo nº. 0000366-67.2010.8.14.0008, conforme se vê abaixo: "SENTENÇA
Vistos, etc. Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial. Intimado a se manifestar, o
autor não respondeu. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. O processo ficou
paralisado por falta de andamento. A parte autora deixou o processo paralisado por mais de 30 dias sem
que promovesse os atos e diligências necessários ao andamento do feito. Diante do exposto, e nos termos
do art. 267, III do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Sem custas. Após o trânsito em
julgado, certifique-se, dê-se baixa e arquive-se. P.R.I.C.Caio Marco Berardo Juiz de Direito" Deste modo,
esvaziou-se o objeto do presente recurso ante a prolação da sentença prolatada no processo de origem
(ação de execução), o que retira o interesse de agir do ora agravante, tornando prejudicada sua análise
nestes autos de embargos à execução. Corroborando o referido entendimento, colaciono: EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PERDA DO OBJETO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO
NOS AUTOS PRINCIPAIS - PREJUDICIALIDADE - NÃO CONHECIMENTO DOS RECURSOS. - Diante
da prolação de sentença nos autos principais, que extinguiu o feito, conforme pretensão da exequente, há
perda do objeto e, por consequência, a falta superveniente de interesse recursal, acarretando a
prejudicialidade do apelo. (TJ-MG - AC: 10051160005719001 MG, Relator: Pedro Aleixo, Data de
Julgamento: 10/07/2019, Data de Publicação: 19/07/2019) Ex positis, sem vislumbrar utilidade e
necessidade de apreciação do mérito recursal, NÃO CONHEÇO o presente recurso de agravo interno, por
se encontrar manifestamente prejudicado, EM RAZÃO DA PERDA DE SEU OBJETO. P.R.I.C. Serve esta
decisão como Mandado/Intimação/Ofício, para os fins de direito, inclusive ao Juízo de Origem. Após o
trânsito em julgado, promova-se a respectiva baixa nos registros de pendência referente a esta Relatora e
arquivem. Em tudo certifique. À Secretaria para as devidas providências. Belém, (PA), 22 de novembro de
2019.  Desa.  EDINÉA OLIVEIRA TAVARES Desembargadora  Re la tora  PROCESSO:
00047730920148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EDINEA OLIVEIRA TAVARES Ação: Apelação Cível em: 26/11/2019 APELADO/APELANTE:NILTON
ALVES DE CARVALHO Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO)
OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) APELANTE/APELADO:BANCO ITAUCARD SA
Representante(s): OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ
DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO 2.ª TURMA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO INTERNO
EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004773-09.2014.8.14.0301 COMARCA DE ORIGEM: BELÉM
AGRAVANTE/AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S/A ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB/PA
20.638-A AGRAVANTE/AGRAVADO: NILTON ALVES DE CARVALHO ADVOGADO: KENIA SOARES DA
COSTA OAB/PA 15.650 ADVOGADO: HAROLDO SOARES DA COSTA OAB/PA 18.004 DECISÃO
AGRAVADA: DECISUM MONOCRÁTICO FLS. 150/155 RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES D E S P A C H O Intime-se o agravante BANCO ITAUCARD S/A, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetive o recolhimento em dobro das custas referente ao processamento do seu Agravo Interno (fls.
215/219), conforme art. 33, §10 da lei de Custas do TJA - Lei 8.328/2015, sob pena de não conhecimento
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do recurso - art. 1.007, §4º c/c art. 932, III, ambos do CPC. P.R.I.C. À Secretaria para as devidas
providências. Em tudo certifique. Belém, (PA), 22 de novembro de 2019. Desa. EDINÉA OLIVEIRA
TAVARES Desembargadora Relatora 

 
 
 
RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA 5ª CAMARA CIVEL ISOLADA - VARA: 5ª CAMARA
CIVEL  ISOLADA PROCESSO:  00103926620138140005  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO Ação:
Apelação Cível em: 26/11/2019 APELANTE:EDER VERCOSA DE FIGUEIREDO Representante(s): OAB
15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO) APELADO:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB
16433 - RODRIGO BAIA NOGUEIRA (PROCURADOR(A)) PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA DO
PERPETUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO - APELAÇÃO CIVEL Nº 0010392-
66.2013.8.14.0005 RELATORA: DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
APELANTE: EDER VERÇOSA DE FIGUEIREDO ADVOGADOS: DENNIS SILVA CAMPOS APELADO:
ESTADO DO PARÁ ADVOGADO: RODRIGO BAIA NOGUEIRA (PROCURADOR) DECISÃO
MONOCRÁTICA Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença que julgou improcedente o feito
nos termos do art. 269, I do CPC/15 (fls.75-77). Em fls.80/84 apela reeditando os argumentos já
apresentados no 1º grau e pede a reforma da sentença para que o pedido seja julgado procedente. Da
mesma forma o Estado em contrarrazões pugna pelo improvimento do recurso e manutenção da sentença
(fls.90/95). Coube-me por distribuição (fl.99). O Parquet se manifestou pelo conhecimento e desprovimento
do recurso (fls.103/106). É o essencial a relatar. Decido monocraticamente. Recurso é julgado pelo
CPC/15 em atenção ao art. 14 do mesmo. De início, cabe observar que que o recorrente possui renda
mensal liquida de R$2.687,40 (Portal da Transparência do Governo do Estado) de maneira que revoguei a
gratuidade processual nos termos do art. 5º, inciso LXXIV da CF e determinei o recolhimento do preparo
(fl.109). O prazo concedido decorreu in albis. Certidão que não foram recolhidas as custas (fl.110).
Preparo é requisito extrínseco de admissibilidade, sua ausência ou irregularidade ocasiona o fenômeno da
preclusão, impondo a pena de deserção que impede o conhecimento do recurso, caso o recorrente tenha
sido intimado e não adote solução. Ante o exposto, certificada a deserção do recurso e a inércia do
recorrente para saná-la, NÃO CONHEÇO da apelação nos termos do art.932, III do CPC/15. Servirá a
presente decisão, por cópia digitalizada, como MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.
P.R.I.C. Belém(PA), Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO Relatora Página de 2
P R O C E S S O :  0 0 2 4 7 9 4 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 26/11/2019 APELANTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 9917 -
RENATA DE CASSIA CARDOSO DE MAGALHAES (PROCURADOR(A)) APELADO:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:LILIAM PATRICIA DUARTE DE SOUZA GOMES
ENVOLVIDO:ADMILSON FERNANDES DE PINHO PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIZA MACHADO
DA SILVA LIMA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024794-
40.2013.8.14.0301 RELATORA: DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
EMBARGANTE: ESTADO DO PARÁ PROCURADORA DO ESTADO: RENATA DE CÁSSIA CARDOSO
DE MAGALHÃES EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ PROMOTORA DE
JUSTIÇA: LÍLIAM PATRÍCIA DE SOUZA GOMES PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO
DA SILVA LIMA EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO FUNDADA NA NÃO APLICAÇÃO DO TEMA 793 DO STF. INOCORRÊNCIA. DECISÃO
FUNDAMENTADA NA SOLIDARIEDADE EXISTENTE ENTRE OS ENTES. RE 855.178 RG. ALTERAÇÃO
DA MULTA DIÁRIA. ART. 537, §1º DO CPC. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE
ACOLHIDOS. DECISÃO MONOCRÁTICA Tratam-se de embargos de declaração (fls. 217-218) opostos
pelo Estado do Pará contra decisão monocrática (fls. 210-216) que julgou parcialmente procedente
apelação interposta pelo Estado do Pará objetivando reformar sentença que determinou a concessão do
medicamento XOLAIR - OMALIZUMABE ao favorecido ADMILSON DE PINHO FERNANDES,
representado pelo Ministério Público. A decisão embargada restou assim ementada: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SAÚDE. DOENÇA RESPIRATÓRIA. ASMA PERSISTENTE GRAVE.
MEDICAMENTO OMALIZUMABE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
AFASTADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LISTA DO SUS. LAUDOS MÉDICOS QUE COMPROVAM
QUE O MEDICAMENTO É IMPRESCINDÍVEL E INSUBSTITUÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL À
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SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS PELO DEVER DE PRESTAR
ASSISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL NO STF (RE 855.178).
TEMA 106 DO STJ. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Aduz o Estado do
Pará que a decisão teria incorrido em omissão ao não aplicar o tema 793 do STF, bem como pleiteia
sejam afastadas as multas fixadas na tutela de urgência, vez que estaria comprovada nos autos a entrega
dos medicamentos objeto da ação. O embargado deixou de apresentar contrarrazões (fls. 225). É o
relatório. Decido monocraticamente, consoante art. 1.024, §2º, do CPC. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço dos embargos. Conforme relatado, o Estado do Pará aduz que a decisão
monocrática teria incorrido em omissão ao não aplicar ao caso em análise a tese contida no TEMA 793 do
STF. Não merece guarida a alegação do embargante. A decisão embargada não padece do vício da
omissão, porquanto, fundamentando-se em entendimento da Suprema Corte esposado em julgado com
repercussão geral reconhecida (RE 855178 RG, Rel. Min. Luiz Fux), entendeu pela responsabilidade do
Estado do Pará para promover a concessão do fármaco Omalizumabe (nome comercial Xolair) ao
favorecido, em decorrência da solidariedade existente entre os entes federativos para prestar atendimento
à demandas de saúde e garantir o direito fundamental pleiteado. Ademais, a decisão contida no RE
855178, utilizada para embasar a decisão monocrática embargada, foi clara ao consignar que qualquer
dos entes pode ser demandado nas demandas que tenham por objeto concretização do direito à saúde,
em conjunto ou isoladamente, também por força da reconhecida solidariedade entre os entes,
evidenciando a ausência de razão para o inconformismo do embargante. No que concerne ao
inconformismo quanto à multa em caso de descumprimento da obrigação, arbitrada em sede de liminar no
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) a partir do décimo dia do descumprimento, e fixada em sede de
sentença em R$ 2.000,00 (dois mil reais), verifico assistir razão ao embargante, de modo que a multa
merece reforma. Cediço que as astreintes, previstas no artigo 537 do CPC, tem por intuito compelir o
demandado em ação judicial a cumprir obrigação imposta tal qual delimitada pelo Juízo. Nesse sentido,
não devem ter valor demasiadamente reduzido, sob pena de deixar de cumprir sua função coercitiva, não
podendo, de outro lado, ser desproporcional a ponto de levar o demandante a enriquecimento sem causa.
Assim, observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a expressa previsão de que a multa
deva ser suficiente e compatível com a obrigação que se busca adimplir e o permissivo contido no art. 537,
§1º, do CPC, constato que a multa diária no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais) restou exorbitante,
razão pela qual merece revisão e limitação. Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o art. 1.024, §2º, do
CPC, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para alterar o valor da multa diária
arbitrada, fixando-a em R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mantendo a
decisão monocrática íntegra em seus demais termos, na forma da fundamentação. P.R.I.C. Belém/PA,
Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO Relatora Página de 4 

 
 
 
Número do processo: 0808354-53.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: BANCO DA
AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA DE NAZARETH
DA COSTA E SILVA OAB: 1274 Participação: AGRAVADO Nome: JOSE CELIO SANTOS LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CELIO SANTOS LIMA OAB: 6258 Participação: ADVOGADO
Nome: ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES OAB: 73161ª TURMA DE DIREITO PRIVADOAGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0808354-53.2019.8.14.0000AGRAVANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A (BASA
DIREÇÃO GERAL)AGRAVADO: JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMARELATORA: DESEMBERGADORA MARIA
DO CÉO MACIEL COUTINHO Decisão InterlocutóriaTrata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto por Banco da Amazônia S/A em face de decisão do juízo da 9ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém que converteu a indisponibilidade do valor encontrado em conta do executado em
penhora, ordenando a transferência do valor para contas vinculadas ao feito.o juízo de primeiro grau
proferiu a decisão ora agravada (fl. 292 ? ID nº 2276809 - Pág. 26) pontuando que, após a decisão que
determinou a indisponibilidade do valor encontrado na conta do executado, o banco apresentou
manifestação, porém não alegou e comprovou nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I e II do §3ª,
do artigo 854 do CPC, limitando-se a alegar a inexistência do título executivo e a existência de ações
executivas na qual figurava como credor do ora exequente.Afirmou que a decisão foi bem clara ao intimar
o executado quanto a manifestação sobre a indisponibilidade dos valores encontrados através do
BACENJUD. E, assim, não tendo o executado alegado e comprovado que as quantias indisponíveis são
impenhoráveis e a ocorrência de indisponibilidade excessiva.Rejeitou ainda o pedido de compensação de
créditos, sob o fundamento de que o banco não juntou qualquer decisão nesse sentido. Rejeitou ainda o
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argumento a respeito da caução, sob o fundamento de que os embargos à execução foram julgados
improcedentes sem decisão superior concedendo efeito suspensivo.Irresignado, o banco interpôs o
presente recurso alegando que não há motivo para a negativa do pedido de compensação dos valores,
uma vez que foi realizado com base em decisões judiciais em processos que tramitam perante a mesma
unidade judicial em que tramita o presente feito.Afirma que o banco é credor de títulos judiciais (Processos
nº 0089776-63.2013.8.14.0301 e 0089800-91.2013.8.14.0301) que totalizam o valor de R$ 1.391.711,93
(um milhão trezentos e noventa e um mil setecentos e onze reais e noventa e três centavos).Embasa o
pedido de compensação no artigo 368 do Código Civil e em acórdão do Superior Tribunal de
Justiça.Relativamente à caução, aduz que é totalmente pacífico o entendimento de que a nota promissória
emitida pelo próprio exequente não é hábil como caução, vez que não possui o condão de afastar o risco
de prejuízo do devedor, casa haja a inversão da equação contida no processo executivo.Pontua que o
poder geral de cautela se faz ímpar, pois há a arguição de prescrição e inexistência de título executivo na
apelação dos embargos à execução, as quais são matérias de ordem pública.Diante de tais argumentos,
requer, em sede de pedido de atribuição de efeito suspensivo, a permanência dos valores bloqueados na
própria instituição bancária agravante até o julgamento do mérito do presente recurso. Ou, se esse não for
o entendimento, que a execução seja suspensa até o julgamento de mérito deste recurso.A parte
agravada apresentou contrarrazões (fls. 314/343 ? ID nº 2280842 - Pág. 1 a 30) arguindo que o banco
pretende procrastinar o andamento da execução.Pontua que não foi interposto qualquer recurso da
decisão que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo, portanto, é totalmente incabível o pedido de
efeito suspensivo à execução, o que gerará prejuízo incalculáveis ao agravado.Assevera que as matérias
levantadas pelo agravante não foram debatidas em momento oportuno, restando, portanto, preclusas.
Afirma que o juízo de primeiro grau recebeu a caução como idônea, porém não houve qualquer recurso
interposto.Pugna ainda pela condenação do branco por litigância de má-fé, nos termos do artigo 80 e 81
do CPC-2015.É o relatório.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do presente recurso de
agravo de instrumento.O banco agravante almeja a concessão de efeito suspensivo a fim de obstar a
transferência da quantia penhorada em favor do ora agravado até o julgamento de mérito do presente
agravo de instrumento. Ou, seja o processo executivo suspenso até o julgamento de mérito deste
recurso.O artigo 1.019, inciso I do Código de Processo Civil enuncia:?Art. 1.019. Recebido o agravo de
instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e
IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; ?.
Nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil, a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.No presente caso, em juízo de cognição sumária, resta patente o risco de dano irreparável e
de difícil reparação ante a possibilidade de levantamento de alto valor enquanto ainda resta pendente a
questão acerca da idoneidade da caução apresentada pelo exequente, bem como sobre a possibilidade de
compensação de possíveis valores em que o banco figura como credor do ora agravado.Entendo ainda
presente o risco de irreversibilidade da medida, caso o procedimento executivo prossiga com a
transferência dos valores.Portanto, arrimada no poder geral de cautela, hei por bem deferir o efeito
suspensivo pleiteado para obstar o feito executivo até o julgamento de mérito do presente recurso de
agravo de instrumento.Intimem-se as partes.Dê-se ciência ao juízo prolator da decisão agravada.Após,
retornem os autos para julgamento.Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Desembargadora MARIA DO
CÉO MACIEL COUTINHORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0808604-86.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: EDINIZ
RODRIGUES ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
OAB: 13025/PA Participação: AGRAVANTE Nome: ARMANDO CEZAR MORAES Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA Participação:
AGRAVANTE Nome: VERIDIANA APARECIDA ASTRIZI Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA Participação: AGRAVANTE Nome: ROMOALDO
NOVAK Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA
Participação: AGRAVANTE Nome: JOSE DE JESUS LUIS Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA Participação: AGRAVANTE Nome: PAULO CRIPA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA OAB: 13025/PA
Participação: AGRAVADO Nome: BRAZAURO RECURSOS MINERAIS S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: RENATO MASCARENHAS ALVES OAB: 58720/MG Participação: AGRAVADO Nome: UNAMGEN
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MINERACAO E METALURGIA SA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO MASCARENHAS ALVES
OAB: 58720/MGPROCESSO:0808604-86.2019.8.14.0000 (PJE) SEC. ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E
PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO RECURSO: AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTES:EDINIZ RODRIGUES ARAÚJO, ARMANDO CÉZAR MORAES, VERIDIANA APARECIDA
ASTRIZI, ROMOALDO NOVAK, JOSÉ DE JESUS LUIS e PAULO CRIPAADVOGADO(A):Paulo Roberto
F a r i a s  C o r r ê a ,  O A B / P A  1 3 . 1 4 1  e  B r u n o  R o b e r t o  P e r e i r a  d e  S o u z a , O A B / P A
13.025AGRAVADOS:BRAZAURO RECUROS MINERAIS LTDA, UNAMGEN ? MINERAÇÃO E
METALURGICA S.A.ADVOGADO(A):Renato Mascarenhas Alves, OAB/MG 58.720RELATOR:DES.
RICARDO FERREIRA NUNES DECISÃO MONOCRÁTICAVistos e etc.1. Breve relato dos fatos.Trata-se
de agravo de instrumento interposto por EDINIZ RODRIGUES ARAÚJO, ARMANDO CÉZAR MORAES,
VERIDIANA APARECIDA ASTRIZI, ROMOALDO NOVAK, JOSÉ DE JESUS LUIS e PAULO CRIPA em
face da decisão proferida nos autos da ação de manutenção de posse c/c perdas e danos (proc. nº
0801322-22.2019.8.14.0024) em trâmite na 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Itaituba.O
presente recurso visava a reforma da decisão que indeferiu pedido de liminar de manutenção de posse
ante a não comprovação do requisito previsto no art. 561, II, CPC, cuja parte dispositiva segue
transcrita:?(...) A liminar deve ser indeferida. Nos autos não ficou comprovado os requisitos necessários
para o deferimento da liminar, tendo em vista que de acordo com os elementos acostados aos autos e as
testemunhas ouvidas nesta audiência, não restou comprovado o requisito do artigo 561, II, do CPC haja
vista que a posse do requerido, em cognição sumária, possui lapso temporal superior a 01 ano, tendo em
vista a sucessão de posse exercida pelas empresas referidas nos depoimentos das testemunhas.(...) Ao
apreciar o pedido de gratuidade processual, entendi por bem determinar que os recorrentes
apresentassem justificativa para concessão desse benefício, pois quando da interposição da ação
originária as custas iniciais foram pagas (ID 2327264).Decorrido o prazo ofertado, os agravantes não se
manifestaram conforme certificado no ID 2440551.Em seguida e levando em consideração o teor da
supracitada certidão, indeferi a gratuidade processual requerida e concedi prazo para que os recorrentes
efetuassem o recolhimento do preparo recursal, o que não foi providenciado de acordo com a certidão ID
2486666.É relato do necessário.2. Julgamento monocrático.Primeiramente, cumpre pontuar que, nos
termos do inciso III do art. 932 do CPC, permite-se ao relator não conhecer do recurso quando
inadmissível, o que ocorre no presente caso, haja vista a falta de comprovação do preparo
recursal.Conforme preceitua o art. 1.007 do CPC, o preparo se constitui pressuposto de admissibilidade
recursal, de modo que sua inobservância impede o conhecimento do recurso. Veja-se:?Art. 1.007, CPC.
No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.Ora, conforme relatado
foi oportunizado aos agravantes a possibilidade de justificar o requerimento da gratuidade processual,
mediante apresentação de documentos comprobatórios acerca da impossibilidade de arcar com as custas
processuais, no entanto, apesar de intimados, os mesmos não se manifestaram, o que levou ao
indeferimento da concessão do benefício pretendido e consequente abertura de prazo para efetivação do
recolhimento das custas devidas e, ainda, assim, deixaram de recolher o preparo recursal, conforme
certificado no ID 2486666.Assim, levando em conta que os recorrentes deixaram de atender à ordem de
judicial para recolhimento das custas, a sua inércia implica em não conhecimento do recurso, nos termos
do art. 100, §2º[1]e 1.007, ambos do CPC.3. Dispositivo.Pelo o exposto e com base no art. 100, §2º e
inciso III do art. 932, todos do CPC,NÃO CONHEÇOdo presente agravo de instrumento ante a falta de
preparo recursal.Belém, 25 de novembro de 2019. Des. RICARDO FERREIRA NUNESRelator [1]Art.
100,§2º, CPC. Confirmada a denegação ou revogação da gratuidade, o relator ouórgão colegiado
determinaráao recorrente o recolhimento das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
não conhecimento do recurso.  

 
 
 
Número do processo: 0807974-30.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MUNICÍPIO DE
ABAETETUBA - PREFEITURA MUNICIPAL Participação: AGRAVADO Nome: JOSE LUCIO GONCALVES
QUARESMA Participação: ADVOGADO Nome: ANA JULIA MUNIZ KEMPNER OAB: 20000A PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁUNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 0807974-30.2019.8.14.0000No uso de suas
atribuições legais, o Coordenador (a) do Núcleo de Movimentação da UPJ das turmas de Direito Público e
Privadointima AGRAVADO: JOSE LUCIO GONCALVES QUARESMA de que foi interposto Recurso de
Agravo Interno, nos autos do presente processo, para apresentação de contrarrazões, em respeito ao
disposto no §2º do artigo 1021 do novo Código de Processo Civil. Belém, 25 de novembro de 2019.  
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Número do processo: 0809247-44.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: RUTH
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
WILLIAM DE OLIVEIRA RAMOS OAB: 934 Participação: AGRAVADO Nome: MUNICIPIO DE
CASTANHAL Participação: AGRAVADO Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso nº 0809247-
44.2019.8.14.0000Órgão Julgador: 1ª Turma de Direito PúblicoRecurso: Agravo de InstrumentoComarca
de origem: CastanhalAgravante: Ruth Transporte Rodoviário de Passageiros LTDAAdvogado: William de
Oliveira Ramos OAB/PA 18.934Agravado: Ministério Público EstadualPromotor de Justiça: Carmen Burle
da MotaRelator: Des. Roberto Gonçalves de MouraEMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO. SUSPENSÃO DO TERMO DE PERMISSÃO. TRANSPORTE
MUNICIPAL. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE,
CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, ATUALIDADE, GENERALIDADE, CORTESIA E
MODICIDADE TARIFÁRIA. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA AFERIR O
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE SE MOSTRA PERTINENTE,
NESTE MOMENTO. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se de
AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RUTH TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA-ME visando a reforma da decisão proferida pelo Juiz da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal que, nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA C/C TUTELA
ANTECIPADA, proc. nº 0804071-39.2019.8.14.0015, ajuizada em desfavor do MUNICÍPIO DE
CASTANHAL, deferiu a medida liminar requerida na peça de ingresso.Em suas razões constantes no id.
2375473, págs. 01/21, historia a agravante que foi surpreendida por veiculação de notícias naquela cidade
de que o Ministério Público teria ingressado com ação judicial com pedido de suspensão do seu termo
permissionário.Aduz que em conformidade com os fatos apurados peloParquet, assentou-se a Notícia de
Fato nº 003036-040/2019, na qual teriam sido constatadas diversas irregularidades no serviço de
transporte coletivo prestado, que consistiam em: condições precárias das instalações das áreas dos
veículos; 4 (quatro) veículos se encontravam em situação inoperante e apresentavam diversas
irregularidades, em situação de desuso e em desacordo com a Lei Municipal nº 020/00; todos os veículos
se encontravam em desacordo com a NBR 14022, que versa sobre a acessibilidade à pessoa com
deficiência; descumprimento de horário e itinerário; desrespeito aos idosos e pessoas com deficiência;
ausência de terminal de início e fim da linha adequada para atendimento dos empregados.Esclarece a
recorrente que o Juiz de piso atendeu o pleito do agravado e concedeu tutela de urgência para compelir o
Município de Castanhal a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias, a suspensão da sua permissão/concessão
até a realização de licitação ou que procedesse as modificações necessárias para adequação a prestação
do serviço público.Alude que se habilitou no feito na qualidade de litisconsorte passivo necessário, tendo o
Juízo deferido o pedido e que a Secretaria Municipal de Trânsito/SEMUTRAN lhe informou a suspensão
temporária de seu termo permissionário a partir de 17/10/19.Assevera a recorrente que o Município de
Castanhal publicou o Plano de Ação nº 029, com objetivo de realizar processo seletivo para a distribuição
da Linha 029, que é por si explorada, aos que preenchessem os requisitos constantes no edital. Diz que
desse processo, sagrou-se vencedor a empresa TIAGO FRANCO DE ALMEIDA & CIA, que possui em
torno de 50% (cinquenta por cento) de sua frota com mais de 10 (dez) anos, e que com intuito de lograr
êxito no certame, retirou os veículos que estavam em circulação em outra linha.Prossegue afirmando que
conforme a vistoria realizada nos veículos informados pelo vencedor, todos eles foram liberados com
restrição e se encontram com elevador inoperante, conforme documentos que colaciona no recurso.Diz
também a agravante que o relatório realizado pelo Coordenador de Trânsito do Município de Castanhal só
elencou as verdades que lhe convinham.Afirma que foi fundada em 2009 e que atualmente conta com uma
frota de 5 (cinco) veículo e emprega 12 (doze) colaboradores e que explora tão somente a Linha 029 do
ente mencionado.Alude que o relatório elaborado se baseou em informações coletadas exclusivamente no
mês de julho/2019, período em que, em razão das férias escolares, há uma redução de 30% (trinta por
cento) no período dos ônibus utilizados na linha. Diz, ainda, que não se desconhece que há muito tempo o
valor da tarifa do transporte coletivo se encontra defasada, conforme indicado pelo Sindicato das
Empresas de Transporte Urbano e Rural de Passageiros da Região Nordeste do Estado do
Pará/SETRANSURR.Esclarece que o último reajuste da tarifa de ônibus ocorreu em 2016, quando o valor
da passagem foi majorado para R$2,40 (dois reais e quarenta centavos).Frisa que o sindicato requereu
reajuste de 22,72% (vinte e dois vírgula setenta e dois por cento), levando-se em consideração da inflação
19,81% (dezenove vírgula oitenta e um por cento) referente ao período de 2016 a 2018.No entanto, o
Município, negligenciando os dados fornecidos pelo estudo, concedeu reajuste de 12,50% (doze vírgula
cinquenta por cento), importando em elevação para R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos), ou seja, 7,5%
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(sete vírgula cinco por cento) a menos que que a inflação do período, o que tem deixado empresas do
Município de Castanhal à beira da falência.Nas razões meritórias, sustenta a agravante que, no que diz
respeito às condições precárias das instalações da área de manutenção dos veículos, a defasagem do
valor da tarifa e devido ao fato de possuir apenas 5 (cinco) veículos, procedeu a contratação de empresas
para realização de manutenção mecânica de seus veículos. Assim, afirma ser despicienda a recuperação
das instalações físicas de sua sede para o conserto de seus veículos.No tocante ao ponto em que se
alega que quatro veículos seus se encontravam em situação inoperante, irregular e em situação de
desuso, afirma que esta realidade atinge todas as empresas de transporte urbano municipal, conforme
amplamente discutido na Audiência Pública realizada em 13/08/2018 na Câmara Municipal de Castanhal,
que resultou na elaboração do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o ente agravado e as
empresas de transporte, sendo assentado que a frota dos veículos não poderia ultrapassar 10 (dez)
anos.Prossegue afirmando que é impossível as empresas se manterem com toda a frota com idade
máxima de 10 (dez) anos em razão da defasagem na tarifa. Nesse ponto, afirma que possui 5 (cinco)
ônibus, dentre os quais apenas 2 (dois) se encontram com tempo de uso superior a 10 (dez) anos, todavia
se encontram em excelente estado de conservação e que os veículos de número de ordem 026 e 028
indicados no relatório não compõe a sua frota.Relativamente ao ponto de que os veículos se encontram
em desacordo com a NBR 14022 ? Acessibilidade a Pessoas Portadoras de Deficiência, alude a agravante
que a cláusula segunda do Termo de Ajustamento de Conduta consignou que ?as empresas deverão
adequar-se da seguinte forma: em 01 (um) ano com 50% (cinquenta por cento) da frota deverá conter o
suporte para pessoas com deficiência, com 02 (dois) anos 100% da frota dos veículos necessariamente
deverão estar adaptados para prestação do serviço em sua plenitude para os munícipes?.Desse modo,
aduz que os veículos com número de ordem 010, 023 e 030, que compõem a sua frota, estão equipados
com suporte para cadeirantes na forma estabelecida pela ABNT NBR 14022, o que representa quantitativo
superior a 50% (cinquenta por cento) de sua frota.Assevera que empresa TIAGO FRANCO DE ALMEIDA
& CIA, que se sagrou vencedora para explorar a linha 029, por coincidência, possui em torno de 50%
(cinquenta por cento) de sua frota com mais de 10 (dez) anos de uso. Esclarece, ainda, que todos os
veículos da empresa citada foram liberados com restrição e se encontram com o elevador inoperante.No
que concerne a autuação dos veículos 010, 023 e 030 por infração ao artigo 230, V, do CTB, afirma o
agravante que na oportunidade da vistoria, os veículos se encontravam parados no pátio da empresa e
que, ao ser constatado o atraso no licenciamento, houve fixação de prazo para regularização. Frisa que
atualmente regularizou a documentação de todos os seus veículos conforme documentos que
colaciona.No que concerne ao descumprimento de horário das rotas, assevera a recorrente que cumpre
religiosamente o horário estipulado. Esclarece que a vistoria foi realizada no mês de julho/19 e em razão
de ser um período de férias escolares, há redução de demanda no importe de 30% (trinta por cento).Alude
a agravante que não há da sua parte desrespeito aos idosos e pessoas com deficiência e que o ponto
relativo a ausência de terminal de início e final de linha adequados não são da alçada do Coordenador de
Transporte do Município de Castanhal, porquanto referida matéria, por ser afeta as condições de trabalho
são de atribuição da justiça especializada. Frisa, nesse aspecto, que firmou Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) com o Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, o qual se comprometeu a manter
instalações sanitárias com separação por sexo, bebedouro, água potável e chuveiro que, inclusive foi
objeto de homologação pela Justiça do Trabalho pelo cumprimento da obrigação.Tece fundamentos a
respeito do perigo na manutenção da medida liminar, porquanto foi ela deferida sem a sua prévia oitiva e
que a persuasão se seus efeitos importarão no encerramento de suas atividades, demissão de seus
colaboradores.Requer o agravante o conhecimento do recurso, a concessão de efeito suspensivo da
decisão agravada e, por fim, o seu total provimento nos termos que expõe.É o relato do
necessário.DECIDO.Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, uma vez que tempestivo e
preparado e, estando a matéria tratada inserida no rol das hipóteses previstas no art. 1.015 do
NCPC/2015, conheço do presente recurso de Agravo de Instrumento e passo a apreciar o pedido de efeito
suspensivo nele formulado.O Novo Código de Processo Civil/2015 em seu art. 1019, inciso I, assim
prevê:?Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o
caso de aplicação doart. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:I -poderá atribuir efeito
suspensivo ao recursoou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;? (grifo nosso) Com efeito, para fins de concessão de efeito suspensivo
em agravo de instrumento, faz-se necessária o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 995,
parágrafo único do CPC, quais sejam, a probabilidade de provimento do recurso, ou seja, a aparência de
razão do agravante, e o perigo de risco de dano grave, de difícil reparação, demonstrado sempre que a
parte convencer o relator de que a espera do julgamento do recurso poderá gerar o perecimento do direito.
Eis o que disciplina a norma mencionada:Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo
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disposição legal ou decisão judicial em sentido diversoParágrafo único. A eficácia da decisão recorrida
poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano
grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
No caso em tela, insurge-se o agravante contra a decisão proferida pelo Juiz de piso constante no id.
2375502, págs. 42/44, que compeliu o Município de Castanhal a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a
suspensão da permissão/concessão da ora agravante até que ela procedesse as modificações
necessárias, em sua frota, de modo a adequá-la à prestação do serviço de transporte de passageiros, sob
o fundamento de os serviços por ela prestados não satisfazerem as condições de regularidade,
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade tarifária, conforme
apurado na Notícia de Fato nº 003036-040/2019.O fundamento da agravante repousa, em suma, no fato
de que fará as implementações das adequações em sua estrutura, bem como em justificar a ausência da
renovação de sua frota em razão da defasagem tarifária do transporte público no município de
Castanhal.Cumpre ressaltar que, conforme indicado pelo Ministério Público na origem no petitório no id.
2375507, págs. 39/41, apesar da agravante fazer um comparativo com outras empresas de transporte, no
ano em curso, ocorreram dois acidentes com ônibus de sua frota, causando, assim, insegurança para os
munícipes que necessitam do serviço. Pontuou também que, apesar da documentação juntada, a qual
demonstra, em tese, a adequação do serviço, revela-se necessária uma nova avaliação para fins de
constatação se a recorrente atende os requisitos para a prestação do serviço, de forma a ensejar a
continuidade da permissão, tanto é que requereu audiência de justificação para tanto.Vale ressalta que o
Juiz de origem, em decisão cadastrada no id. 2375510, págs. 22/23, designou audiência de justificação
para o dia 26/11/2019 a ser realizada entre a agravante, Município de Castanhal e as autoridades de
trânsito, além do Ministério Público, tendo o julgador determinado, ainda, que houvesse a vistoria na
empresa recorrente, com vistas a dirimir a controvérsia. Assim, entendo ser mais prudente a manutenção
da decisão recorrida até ser realizado o ato processual mencionado, do qual poderá advir a
autocomposição da lide.Posto isto, nos termos do art. 1.019, I, do NCPC,INDEFIROo pedido de efeito
suspensivo requerido, mantendo a decisão recorrida, até deliberação ulterior. Intime-se o agravado para,
caso queira e dentro do prazo legal, responder ao recurso, facultando-lhe juntar documentação que
entender conveniente, na forma do art. 1.019, II, do NCPC.Estando nos autos a resposta ou superado o
prazo para tal, vista ao Ministério Público neste grau na qualidade de custos legis.Publique-se. Intimem-
se.À Secretaria para as devidas providências. Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos
termos da Portaria nº 3.731/2015-GP.Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Desembargador ROBERTO
GONÇALVES DE MOURARelator  

 
 
 
Número do processo: 0007371-16.2017.8.14.0014 Participação: APELANTE Nome: FRANCISCO ISAIAS
PORTELA Participação: ADVOGADO Nome: CIRIA NAZARE DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS
OAB: 855 Participação: APELADO Nome: MUNICIPIO DE CAPITAO POCO Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAAPELAÇÃO CÍVEL. EMENDA À INICIAL.
REPOSTA DENTRO DO PRAZO LEGAL. SENTENÇA CASSADA. RETORNO DOS AUTOS PARA O
JUIZO DE ORIGEM. 1- O despacho para emenda da inicial foi publicado no dia 06/09/2017 (Id nº 989198),
tendo o autor atravessado petição na data de 12/08/2017 (Id nº 989199), informando que não possui cópia
do contrato temporário exigido pelo magistrado e que por esse motivo juntava certidão de tempo de
serviço para comprovar o período laborado, requerendo ainda a inversão do ônus da prova. Portanto, não
houve a alegada intempestividade na reposta à determinação de emenda à inicial, considerando que a
mesma foi apresentada dentro do prazo de 15 dias úteis.2 - Outrossim, não se verifica o descumprimento
ao determinado na emenda à inicial, pois o autor justificou que não possuía os contratos firmados com o
Município, juntado a Certidão de Tempo de Serviço e contracheques, para fazer prova do vínculo mantido
com o requerido. Por fim, requereu ainda, a inversão do ônus da prova, o que não foi objeto de análise
pelo juízo de piso e que não se trata de prova difícil para o ora apelado, que deve manter um cadastro dos
servidores e dos pagamentos realizados. Nessa esteira, como bem pontuou o ilustre representante do
Ministério Público, fiscal da ordem jurídica, há nos autos provas suficientes de que a apelante laborou por
certo período para o Município apelado, restando apenas verificar por qual o interregno de tempo, o que
seria facilmente auferido pela inversão do ônus da prova e instrução probatória, totalmente viáveis por não
se tratar de Ação Mandamental a justificar o indeferimento da inicial.4 ? Apelação Cível provida para
cassar a sentença e determinar o retorno dos autos para prosseguimento da ação. ACÓRDÃO Vistos, etc.,
Acordam os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em conhecer da apelação cível e dar-lhe provimento,
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para anular a sentença de primeiro grau determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, nos termos
d o  v o t o  d a  r e l a t o r a .  B e l é m  ( P A ) ,  1 1 d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
DesembargadoraEZILDAPASTANAMUTRANRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809037-90.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: RAIMUNDO
MAGNO LOPES Participação: ADVOGADO Nome: MARIA REGINA ARRUDA BARRETO OAB: 6933/PA
Participação: AGRAVANTE Nome: EULALIA CALDAS LOPES Participação: ADVOGADO Nome: MARIA
REGINA ARRUDA BARRETO OAB: 6933/PA Participação: AGRAVANTE Nome: GIANCARLO CALDAS
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: MARIA REGINA ARRUDA BARRETO OAB: 6933/PA
Participação: AGRAVADO Nome: MARIA IDALUCIA DE OLIVEIRA REISSECRETARIA ÚNICA DAS
TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADOAGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº AI 0809037-90.2019.814.0000 PJE AGRAVANTE: RAIMUNDO MAGNO
LOPESAGRAVANTE:  EULALIA CALDAS LOPESAGRAVANTE:  GIANCARLO CALDAS
LOPESADVOGADO: Dra. Maria Regina Arruda BarretoAGRAVADA: MARIA IDALUCIA DE OLIVEIRA
REISRELATOR: DES. RICARDO FERREIRA NUNES Vistos, etc. Tratam-se os autos de recurso de
agravo regimental interposto em face da decisão monocrática deste Desembargador Relator que não
conheceu o agravo de instrumento,diante de sua intempestividade.Nos termos do art. 267 do RITJPA,
verifico que não é o caso de agravo regimental, todavia, há possibilidade de seu recebimento como Agravo
Interno. Assim, determino o recolhimento das custas devidas, no prazo de 05 (cinco) dias.Após conclusos
para os ul ter iores de direi to.Belém, 22 de novembro de 2019. RICARDO FERREIRA
NUNESDesembargador Relator  

 
 
 
Número do processo: 0010565-41.2014.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MARIA VANIA
TEIXEIRA DE QUEIROZ Participação: ADVOGADO Nome: ARMINDO DOS SANTOS LOBATO NETO
OAB: 1085/AP Participação: APELADO Nome: EDERSON ALEXANDRE CABRAL DA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA OAB: 13372/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ANNA CLAUDIA FONSECA DE CASTRO OAB: 7622/PA Participação: ADVOGADO Nome: IVANA
BRUNA NABOR TAMASAUSKAS OAB: 20970/PAÓRGÃO JULGADOR:1ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAUTOS Nº:0010565-41.2014.814.0301CLASSE:RECURSO DEAPELAÇÃOAPELANTE:MARIA
VÂNIA  TE IXE IRA  DE  QUEIROZ APELADO:EDERSON ALEXANDRE CABRAL  DA
SILVARELATORA:DESA. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO DECISÃO MONOCRÁTICAVistos os
autos.MARIA VÂNIA TEIXEIRA DE QUEIROZinterpôs o presenteRECURSO DE APELAÇÃO, insurgindo-
se contra a sentença proferida nos autos da ação ajuizada porEDERSON ALEXANDRE CABRAL DA
SILVA.Esta relatora constatou que a parte apelante, no momento da interposição do presente recurso,
deixou de juntar relatório de conta atinente ao seu preparo, razão pela qual oportunizou a apresentação do
referido documento, juntamente com o recolhimento do preparo em dobro (Id. 2408744).Conforme Id.
2482867, a Unidade de Processamento Judicial certificou a inércia da parte recorrente.Brevemente
Relatados.Decido.Considerando que a parte apelante não demonstrou o pagamento do preparo no ato da
interposição do recurso e, conquanto intimada para sanar o vício de forma dobrada, nos moldes do §4º do
art. 1.007 do CPC/2015[1], quedou-se silente, conforme certificou a Unidade de Processamento Judicial ?
UPJ (Id.2482867); vislumbro DESERTO o presente recurso.À vista do exposto, NÃO CONHEÇO DO
RECURSO, por manifesta inadmissibilidade, nos termos do art. 932, III do CPC/2015[2].Intimem-
se,podendo servir a presente decisão como ofício, nos termos da Portaria nº 3.731/2015.Belém/PA, 25 de
novembro de 2019. Desa.MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHORelatora [1]Art. 1.007. No ato de
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.(...)§ 4oO recorrente que não
comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de
deserção.(Destaquei)[2]Art. 932. Incumbe ao relator (...)III - não conhecer de recursoinadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especif icamente os fundamentos da decisão
recorrida.(Destaquei)  
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Número do processo: 0808300-87.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: J M PNEUS E
RENOVADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ELLEN LARISSA ALVES MARTINS OAB:
15007/PA Participação: AGRAVADO Nome: MUNICIPIO DE DOM ELISEUPROCESSO Nº0808300-
87.2019.8.14.0000ÓRGÃOJULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICORECURSO: AGRAVO DE
INSTRUMENTOCOMARCA: DOM ELISEU (VARA ÚNICA)AGRAVANTE:JM PNEUS E RENOVADORA
LTDAADVOGADA:Ellen Larissa Alves Martins- OAB/PA 15.007 EAna Carolina A. Lima? OAB/PA
26.790AGRAVADO:MUNICÍPIO DE DOM ELISEU ? SECRETRARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE ?
SEMMARELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se
deAGRAVO DE INSTRUMENTO,COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, interposto peloJM PNEUS E
RENOVADORA LTDA, contra decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo da Vara Única da Comarca
de Dom Eliseu, nos autos da AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA COM PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIA (n.º 0008291-31.2019.814.0107)promovida em desfavor doMUNICÍPIO DE DOM
ELISEU ? SECRETRARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE ? SEMMA,que indeferiu o pedido de tutela
antecipada para suspender a exigibilidade do débito, eventuais multas e que o requerido se abstenha de
promover a inscrição em dívida ativa.O agravante informa que a ação supramencionada visa a anulação
do Auto de Infração nº 0106/2017 em desfavor da Agravante; que o referido Auto enquadra a empresa
como infratora dono artigo 56, caput, da lei 9.605/98 e artigo 64 do Decreto Federal nº 6514/08, apontando
que esta supostamenteexerceu atividade de transporte de produtos ou substancias tóxicas, perigosas e
nocivas à saúde humana,devido a ocorrência de explosão da carga de caminhão de propriedade da
Agravante.Em suas razões, alega que todos os requisitos para a concessão da tutela estão presentes na
Ação Anulatória e foram negligenciados pelo magistrado de piso a partir do seu entendimento de que as
substâncias foram descritas no laudo com base na nota fiscal que identificava os produtos transportados, e
isto não procede, haja vista quea infração corresponde ao transporte de carga tóxica, e, se não houve
exame preciso capaz de identificar a toxicidade do que estava sendo transportado, de pronto não se pode
afirmar que a Agravante incorreu na prática da infração a qual está sendo imputada.Enfatiza o equívoco da
decisão agravada em não conceder a tutela pleiteada, primeiro porque se refere à pedido diferente
daquele feito na ação principal, e segundo porque negligencia que todos os requisitos para a concessão
estão presentes, o que faz com que o indeferimento da suspensão do débito até o fim do processo venha
a representar extrema insegurança jurídica, merecendo, portanto, imediata reforma para sua
reversão.Aduz que o magistrado negligencia a presença dos requisitos para a concessão da tutela
pretendida,fazendo uma análise de mérito que deveria se basear em sua cognição exauriente, se
mostrando completamente equivocada nesse momento processual, mas, acima de tudo, com a sua
decisão ignora que ante a INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL capaz de subsidiar a dosimetria da multa
imposta resta totalmente prejudicada a valoração da multa.Diante do exposto, requer a concessão de
efeito suspensivo a fim de que seja suspensa a exigibilidade do débito/inscrição do nome da Agravante no
cadastro de dívida ativa até o julgamento do presente Agravo de Instrumento.Por fim, pede o provimento
do recurso para reformar odecisum, vez que se encontram presentes todos os requisitos autorizadores de
concessão da tutela de urgência, considerando, inclusive, o julgamento equivocado da decisão agravada,
que decide por não efetuar a redução da multa, sendo que isto nunca foi pedido. De modo que deve ser
reformada a decisão apenas para determinar a suspensão do da exigibilidade do débito até o fim da
demanda.É o sucinto relatório.Decido.Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do
recurso.Para a análise do pedido de efeito suspensivo formulado pelo agravante, necessário se faz
observar o que preceituam os artigos 995, parágrafo único e 1.019, I, do NCPC, que preveem,
textualmente:?Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso.Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por
decisão do relator, se dá imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.? ?Art. 1.019.
Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação
do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:I -poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão;II - ordenará a intimação do agravado pessoalmente, por carta com aviso de recebimento,
quando não tiver procurador constituído, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento
dirigida ao seu advogado, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a
documentação que entender necessária ao julgamento do recurso;III - determinará a intimação do
Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso de sua intervenção, para que
se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.? Assim, conclui-se do texto legal a existência de dois
requisitos, os quais devem estar presentes concomitantemente, para a concessão do efeito suspensivo,
quais sejam: probabilidade do direito,de modo que deve o agravante demonstrar, através das alegações
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deduzidas em conjunto com os documentos acostados, a possibilidade de que o direito pleiteado exista no
caso concreto;e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consubstanciado no
reconhecimento de que a demora na definição do direito poderá causar dano grave e de difícil reparação
ao demandante com um suposto direito violado ou ameaçado de lesão. Ressalte-se, por oportuno, que o
exame da matéria, para o fim da concessão do efeito suspensivo ativo, pela celeridade que lhe é peculiar,
dispensa digressão acerca de toda a temática que envolve os fatos, a qual merecerá o devido exame por
ocasião do julgamento do mérito recursal.Da análise prefacial dos autos, neste juízo de cognição sumária,
vislumbro que os argumentos expendidos pelo agravante não foram capazes de desconstituir a decisão de
1.º grau, na qual o magistrado de piso indeferiu pedido de tutela antecipada, ao fundamento de que as
substâncias foram descritas no laudo de acidente com carga (Id. 2269571) , com base na DANFE 003117,
dentre as quais: ácido nítrico, deter, laperacetino, enfatizando o juiz de 1º grau que compete ao autor
demonstrar, minimamente, que tais substâncias não são tóxicas, ou que não estava transportando as
mesmas.Nesse viés, sendo certo que o sistema de apreciação de provas vigente no ordenamento pátrio é
o do livre convencimento motivado, o magistrado tem liberdade para analisar tudo o quanto lhe for
apresentado nos autos, decidindo de acordo com o seu entendimento, desde que tal decisão seja
fundamentada e não se mostre ilegal, irregular, teratológica ou eivada de nulidade insanável.Destarte, não
houve demonstração por parte do agravante de que r. decisão agravada possui algum vício a ser sanado e
maiores digressões sobre os direitos da parte, nesta oportunidade, não se mostram convenientes, as quais
podem ser tidas por antecipação do julgamento, notadamente porque as matérias expostas nas razões de
agravo encontram-se diretamente entrosadas com o próprio mérito da demanda, devendo ser
solucionadas, portanto, por ocasião da sentença após a efetivação de dilação probatória que estabelecerá
de forma objetiva a aptidão ou não do agravante.Ante o exposto, com base no que dispõe o art. 995, §
único, c/c art. 1019, I do NCPC,INDEFIROo pedido de efeito suspensivo, até o pronunciamento definitivo
do Colegiado.Esclareça-se que a presente decisão tem caráter precário, cujo indeferimento do efeito
suspensivo ao recurso não configura antecipação do julgamento do mérito da ação, não constitui e nem
consolida direito, podendo, perfeitamente, ser alterado posteriormente por decisão colegiada ou mesmo
monocrática do relator.Por fim, determino que:a) intime-se a parte agravada, para que, caso queira,
apresente contrarrazões ao presente recurso, também no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
1019, II, do NCPC.b)em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público para exame e parecer.Por
fim, retornem-me conclusos para ulteriores.Publique-se. Intime-se.Servirá a presente decisão, por cópia
digitalizada, como MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.Belém (PA), 25 de novembro de
2019. DES.LUIZGONZAGA DA COSTANETORELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0801508-20.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: AGRAVADO Nome: ALMIRO CARVALHO DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
JOAO VELOSO DE CARVALHO OAB: 13661/PA Participação: AGRAVADO Nome: ALVENIRA DO
SOCORRO DA SILVA PINTO Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARAProcesso nº 0801508-20.2019.8.14.0000Órgão Julgador: 1ª Turma de Direito PúblicoRecurso:
Agravo de InstrumentoComarca da CapitalAgravante: Estado do ParáProcurador: Graco Ivo Alves Rocha
CoelhoAgravado: Almiro Carvalho de Oliveira, representado por Alvenira do Socorro da Silva
PintoAdvogado: João Veloso de Carvalho, OAB/PA nº 13.661Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura
EMENTA:PROCESSO CIVIL ?AGRAVO DE INSTRUMENTO ? EM AÇO DE REVISÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PA-PRO-Nº 2015/00672. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.
RECURSO PREJUDICADO. POSSIBILIDADE. ART. 932,III, DO CPC/2015 C/CARTIGO 133, X, DO
REGIMENTO INTERNO DESTA EGRÉGIA CORTE DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de
AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo ESTADO DO PARÁ
contra decisão proferida pelo MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda da Comarca de Belém, que
concedeu a tutela provisória nos autos daAção de Revisão de Processo Administrativo Disciplinar(Proc.
0821145-92.2017.8.14.0301) proposta porALMIRO CARVALHO DE OLIVEIRA, representado por Alvenira
do Socorro da Silva Pinto, determinando a imediata suspensão dos efeitos da Portaria n° 1265/2016-TJPA,
de 17/03/2016, cominando multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), por mês de descumprimento até o limite
de R$100.000,00 (cem mil reais).Em suas razões (id nº 1450071), o agravante relata que o agravadose
trata de servidor demitido por prática de atos criminosos, devidamente apurados e comprovados através
de processo penal (Processo nº 0007620-38.2015.8.14.0401 ? 7ª Vara Criminal da Capital).Aduz queo
processo administrativo disciplinar teve sua tramitação normal, culminando apenas com a aplicação da
legislação administrativa disciplinar ao caso concreto, sendo certo que o servidor exonerado, ao tempo da
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prática dos atos delituosos, estava em pleno gozo de sua capacidade cognitiva e psicológica, tendo
iniciado os tratamentos de saúde somente após seu afastamento, sendo que o incidente de sanidade
mental não foi alegado no processo disciplinar.Esclarece o ora recorrente pleiteou através do processo n.º
0821145-92.2017.8.14.0301, provimento idêntico ao desta ação, havendo lá a prolação de sentença que
lhe foi desfavorável e que transitou em julgado.Por essas razões, requer a concessão do efeito suspensivo
para suspender os efeitos da decisão agravada, e, no mérito, o conhecimento e provimento do presente
recursopara reconhecer a coisa julgada conforme alegado acima.Acostou documentos.Em decisão
monocrática deferi pedido de efeito suspensivo requerido (Id. 1488626 ? Págs. 1/4).Embargos de
Declaração com efeito modificativo opostos pelo Autor, ora agravado (Id. 1501418, págs. 1/16), cuja
decisão tornou sem efeito à sentença, determinando ainda, a redistribuição do feito à vara competente (Id.
1501419, pág. 2).Contrarrazões ao Agravo de Instrumento (Id. 1515071, Págs. 1/18).Instada a se
manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça, na qualidade decustus legis(Id. 1587446 ? Pág. 1/4),opinou
pelo conhecimento e improvimento do Agravo de Instrumento.O agravado em petição, sob o Id. 2117757 ?
Pág. 1, suscitou perda superveniente do objeto recursal, tendo em vista a superveniência de decisão no
processo de origem (Id. 12062653 dos autos originários), no sentido de tornar sem efeito a decisão
agravada.Em despacho determinei a intimação da parte agravante para que se manifestasse sobre a
perda de objeto (Id. 2283814, Pág. 1).Manifestação do Estado do Pará, no sentido de que o agravo de
instrumento perdeu o seu objeto (Id. 2449075, Pag. 1).É o relatório, síntese do necessário.DECIDO.
PERDA DE OBJETOInicialmente, após consulta ao sistema PJE ? Processo Judicial Eletrônico, constatei
que houve a perda do objeto do presente recurso, ante a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau,cuja
parte dispositiva foi proferida nos seguintes termos(doc. anexo),verbis:?(...)DECISÃOEstes autos baixaram
do Tribunal de Justiça por força da decisão proferida pela eminente Desembargadora Maria Elvina
Gemaque Taveira (ID6480606) em 04/09/2018.Naquela ocasião, entendeu Sua Excelência que a
competência para o processo e julgamento do pedido revisional feito por Almiro Carvalho de Oliveira era
do 1º grau de jurisdição.Inadvertidamente, nesta instância passaram a ser praticados atos procedimentais
de instrução, chegando a gerar, inclusive, recurso de Agravo de Instrumento que se encontra sob a
relatoria do Desembargador Roberto Gonçalves de Moura (ID 11072820).A Representante do Ministério
Público, Dr.ª Rosangela de Nazaré, quando interviu no Processo (ID 9441064), foi a único que percebeu o
equívoco cometido no Tribunal e que continuou neste Juízo: não se trata de um processo judicial. É um
pedido administrativo de revisão do ato que culminou com a demissão do requerente.Com razão o
Ministério Público.Como se vê na petição inicial, o requerente se dirigiu à Presidência do Tribunal,
requerendo a Revisão do Processo Administrativo Disciplinar PA-PRO-2015/00672, fundamentando o
pedido no art. 229 da Lei Estadual nº 5.810/94, de modo que o pleito tem natureza eminentemente
administrativa, sendo convertido em judicial por falta de atenção, já que nem pedido existe.Diante das
razões expostas, torno sem efeito todas as decisões por mim tomadas e determino o retorno dos autos à
Presidência do Tribunal de Justiça, comunicando-se esta decisão ao Desembargador Roberto Gonçalves
de Moura, relator do AI 0801508-20.2019.8.14.0000.Intimem-se, inclusive o MP e cumpra-se.Belém, 19 de
agosto de 2019João Batista Lopes do NascimentoJuiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda?. Fato
superveniente conduz a presente etapa recursal à prejudicialidade, o que impõe o não seguimento do
recurso, na forma do disposto no art. 932, III, do CPC/15.Acerca da perda do objeto, Nelson Nery Júnior e
Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Código de Processo Civil Comentado", 8ª ed., São Paulo, Editora
Revista dos Tribunais, 2004, p. 1041, anotam:"Recurso prejudicado. É aquele que perdeu seu objeto.
Ocorrendo a perda do objeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o não
conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou
seja, julgá-lo prejudicado." Oart. 932, III do Código Processual Civil/2015 preceitua:?Art. 932. Incumbe ao
relator:(...)III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida; (grifo nosso) A jurisprudência assim
decidiu:?AGRAVO. PERDA DO OBJETO. Face à perda do objeto do agravo de instrumento é imperativa a
sua rejeição por decisão liminar, conforme determina o art. 557 do CPC. Agravo rejeitado. ? (TJRS, 7ª
Câm. Cível, AI 70005870639, rel. Desª. Maria Berenice Dias, j. 19.02.2003). Sobre a superveniência de
fato novo, assim leciona Costa MachadoinCódigo de Processo Civil Interpretado e Anotado, Barueri, SP:
Manole, 2006, p. 844:?(...) Observe-se que aratioda presente disposição está ligada à idéia de que nem
sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que,
evidentemente, seria o ideal -, de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo
dasentençapara decidir com justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão?. Com efeito, vislumbra-
se que o objeto da ação principal já foi solucionado pelo juízoa quo, motivo pelo qual a análise do presente
recurso encontra-se prejudicada. Isso ocorre porque o provimento ou improvimento dorecursoresta sem
efeito diante da solução do litígio.Em consonância, a jurisprudência assim se posiciona:?PROCESSUAL
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CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE UTILIDADE/INTERESSE.
SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. AGRAVO
REGIMENTAL PREJUDICADO. 1. Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do
Estado de Rondônia, que pleiteia a decretação de indisponibilidade dos bens da agravada, por suposta
acumulação indevida de cargos. 2. O Tribunal de origem decidiu que não ficou demonstrado o fumus boni
iuris e o periculum in mora, a ensejar indisponibilidade de bens da ora embargada. 3. No caso dos autos,
foi proferida sentença na Ação de Improbidade Administrativa em 9/4/2015, indeferida a petição inicial e
julgado extinto o processo sem resolução do mérito. 4. É firme a orientação jurisprudencial no sentido de
que a prolação de sentença no processo principal enseja superveniente perda de objeto de recurso
interposto contra a decisão interlocutória. Agravo regimental prejudicado.? (AgRg no AREsp 663.910/RO,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe 22/03/2016).
?ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO SANEADOR EM AÇÃO
INDENIZATÓRIA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS
PEDIDOS. PERDA DE OBJETO. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO.1. Por meio de consulta
realizada junto sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verificou-se que, nos autos
da Ação Indenizatória nº 0001973-63.2009.8.26.0587, no bojo do qual foi interposto o agravo de
instrumento objeto do presente recurso especial, foi proferida sentença de improcedência dos pedidos
formulados por Victor Vilela da Silva. Por tal motivo, o recurso foi julgado prejudicado, por perda de
objeto.2. "O fato de a parte sucumbente haver interposto apelação e de essa ser eventualmente recebida
com efeito suspensivo não transfere o âmbito próprio de debate judicial para o presente recurso especial."
(AgRg no AREsp 746.639/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
16/10/2015)3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 161.089/SP, Rel.Ministro
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 29/03/2016).Assim sendo, constata-se
que não se faz necessária a análise doméritoda decisão interlocutória ora recorrida.Por todos os
fundamentos expostos, nego seguimento ao presente agravo, por julgá-lo prejudicado, nos termos do art.
932,III, do CPC/2015 c/c artigo 133, X, do Regimento Interno desta Egrégia Corte de Justiça.Operada a
preclusão, arquive-se.À Secretaria para as devidas providências.Belém, 22 de novembro de 2019.
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,Relator  

 
 
 
Número do processo: 0103709-35.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: INSTITUTO DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: APELADO Nome: MARCOS
GUILHERME MESSIAS FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: RENATA MODA BARROS OAB:
436 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPROCESSO Nº
0103709-35.2015.8.14.03011ª TURMA DE DIREITO PÚBLICOAPELAÇÃOCOMARCA DE
BELÉMAPELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOMUNICÍPIO DE BELÉM - IPAMB
(Procurador(a) Autárquico Dr. José Alberto Soares Vasconcelos ? OAB/PA nº 5.888)APELADO: MARCOS
GUILHERME MESSIAS FERREIRAAdvogada: Dra.RENATA MODA BARROS, OAB/PA 436-A
(CPF:952.309.472-68).RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO APELAÇÃO.
INTERPOSTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO NO RECURSO DE APELAÇÃO e REEXAME
NECESSÁRIO. PABSS.DECISÃO COLEGIADA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.1-O acórdão atacado
conheceu do reexame necessário e recurso de apelação. Negou provimento ao recurso de apelação e em
reexame necessário alterou a sentença para determinar que a ordem mandamental deferida opere efeitos
somente a partir da declaração de inconstitucionalidade da expressão ?caráter obrigatório? do art.46 da
Lei Municipal nº.7.984/99;2-Não é cabível a interposição de apelação contra decisão proferida pela Turma
Julgadora, sendo o seu cabimento restrito a atacar sentença nos termos do art.1009 do CPC/2015;3-
Apelação não conhecida. DECISÃO MONOCRÁTICAA EXMA. SRA. DESEMBARGADORA CÉLIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO (RELATORA): Trata-se deRecurso de Apelação(Id. 2367451 - Pág. 1-5),
interposto peloINSTITUTODE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM -
IPAMB,contra o acórdão proferido no evento nº.2174917- págs.1-14, que conheceu do reexame
necessário e do recurso de apelação. Negou provimento ao recurso de apelação e, em reexame, sentença
alterada para determinar que o deferimento da ordem mandamental opere os efeitos somente a partir da
declaração de inconstitucionalidade da expressão ?caráter obrigatório? do art.46 da Lei Municipal
nº.7.984/99. Inconformado com a decisão colegiada proferida, o recorrente interpôs recurso de apelação,
requerendo que seja conhecido e provido para acolher a prejudicial de prescrição ou caso diverso, seja
extinta a lide, sem resolução do mérito.Junta documentos ( Id. 2367453 - Pág. 1-2 e Id. 2367454-
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pág.1).RELATADO.DECIDO.Conforme relatado alhures, o presente apelo foi interposto contra decisão
colegiada exarada através do acórdão constante no eventonº.2174917 - Pág. 1-14. Desta forma, o ato
judicial atacado trata-se de decisão Colegiada exsurgindo daí a utilização equivocada do recurso de
apelação, previsto no art. 1009 do CPC. Dispõe o referido artigo:Art. 1.009.Da sentença cabe apelação.§
1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação,
eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.§ 2º Se as questões referidas no §
1º forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se
a respeito delas.§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas
no art. 1.015 integrarem capítulo da sentença. A propósito, o Regimento Interno deste E. Tribunal no
art.281, trata do recurso de apelação. Vejamos:Art. 281. A apelação e suas contrarrazões serão
interpostas por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, e, se houver apelação adesiva, o juízo intimará o
apelante para apresentar as respectivas contrarrazões.Parágrafo único. O juízo de admissibilidade da
apelação compete ao segundo grau.Art. 282. Na hipótese da apelação não possuir efeito suspensivo, o
apelante poderá requerê-lo, desde que demonstre a probabilidade de provimento do recurso ou se
evidenciar, a partir de fundamentos relevantes, risco de dano grave ou de difícil reparação oriundo da
eficácia da sentença.§ 1º Se a apelação ainda não houver sido distribuída, o apelante poderá requerer
atribuição de efeito suspensivo por petição escrita dirigida ao Presidente do Tribunal, a qual será autuada
e distribuída entre os Desembargadores componentes das Turmas de Direito Público ou Privado,
conforme o caso. (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 21/02/2018)§ 2º A petição deverá estar instruída com
prova da tempestividade da apelação, cópia da sentença e do recurso, e demais documentos necessários
à demonstração dos requisitos previstos no art. 1.012, §4º, do CPC.§ 3° O relator do pedido de efeito
suspensivo ficará prevento para julgamento da apelação.§ 4º Após a decisão, os autos do pedido
aguardarão em secretaria para serem apensados ao processo principal.§ 5º Ocorrida a distribuída, o
pedido de efeito suspensivo deverá ser requerido nos próprios autos, ao relator do recurso.Art. 283. Da
decisão de indeferimento de atribuição de efeito suspensivo, cabe agravo interno.Art. 284. O relator
decidirá monocraticamente a apelação quando ocorrerem as hipóteses do art. 932, incisos III a V, do
CPC.Art. 285. A apelação não será incluída em pauta antes do agravo de instrumento interposto no
mesmo processo; pautados para a mesma sessão, terá precedência o julgamento do agravo. Logo, tendo
a decisão recorrida sido proferida pelo Colegiado e não por sentença, não é cabível o presente recurso.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, III do CPC/2015,deixo de conhecer do recurso de apelação, por
ser inadmissível.Publique-se. Intime-se.Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da
Portaria nº 3731/2015-GP.Belém-PA, 25 de novembro de 2019. DesembargadoraCÉLIAREGINA DE
LIMAPINHEIRORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0022901-48.2012.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: AMARILIS COSTA
RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: HAROLDO SOARES DA COSTA OAB: 8004 Participação:
ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA Participação: APELADO Nome: BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome:
ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB: 13904/PA Participação: ADVOGADO Nome: ALDA REGINA
REVOREDO ROBOREDO OAB: 210716/SP Participação: ADVOGADO Nome: ALBERTO ALVES DE
MORAES OAB: 7578 Participação: ADVOGADO Nome: MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA OAB:
399PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA ÚNICA DAS
TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ATO ORDINATÓRIO Proc. nº 0022901-
48.2012.8.14.0301A Unidade de Processamento Judicial das Turmas de Direito Público e Privado do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará intima a parte interessada para que, querendo, apresente
contrarrazões ao Recurso Especial interposto nos autos.25 de novembro de 2019  

 
 
 
Número do processo: 0003646-44.2014.8.14.0072 Participação: APELANTE Nome: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Participação: APELADO Nome: DAVID
LEODORIO DE AMORIM Participação: ADVOGADO Nome: INGRYD OLIVEIRA COUTO OAB:
14834/PA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO.APELAÇÃO CÍVEL N. º 0003646-44.2014.8.14.0072JUÍZO
DE ORIGEM: VARA ÚNICA DE MEDICILÂNDIAAPELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURODPVAT S.A.Advogada: Dra. Luana Silva Santos, OAB/PA nº 16.292.APELADO: DAVID
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LEODORIO DE AMORIM.Advogada: Dra. Ingryd Oliveira Couto, OAB/PA nº 14.834-B.RELATORA: Desª.
MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO. DECISÃO MONOCRÁTICA 1- O CPC/15 instituiu o juízo de
admissibilidade recursal único da apelação (art. 1.010, § 3º), razão pela qual não poderia o juízoa
quousurpar a competência do Relator (juízoad quem) para tal análise (ID 2344443, fl.185), hipótese que
autorizaria inclusive a interposição de Reclamação para preservar a competência do Tribunal, nos termos
do art. 988, inciso I, do CPC/15;2- Em todo caso, não tendo sido interposta nenhuma medida pelas partes,
hei por bem realizar o juízo positivo de admissibilidade, eis que vislumbro presentes os pressupostos
recursais intrínsecos e extrínsecos;3- Recebo o recurso de apelação (ID 2312341, fls. 151-159) em seu
duplo efeito (CPC, art. 1.012,caput);4- Contrarrazões apresentadas pelo apelado no ID 2344441, fls. 181-
183;5- Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, retornem os autos conclusos. Intimem-
se.Belém, 25 de novembro de 2019. Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0059728-87.2014.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: MONICA MARTINI
SOUZA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ELY BENEVIDES DE SOUSA NETO OAB: 502
Participação: APELADO Nome: C C M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES IMOBILIARIAS LTDA -
EPP Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA OAB: 12724/PAAPELAÇÃO
(198) Nº: 0059728-87.2014.8.14.0301APELANTE: MONICA MARTINI SOUZA DA SILVAAdvogado(s):
ELY BENEVIDES DE SOUSA NETOAPELADO: C C M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES
IMOBILIARIAS LTDA - EPPAdvogado(s): GUSTAVO FREIRE DA FONSECARELATORA: Desa. MARIA
DO CÉO MACIEL COUTINHODECISÃO MONOCRÁTICAVistos os autosEm sede de juízo de
admissibilidade recursal único (art. 1.010, § 3º do CPC), verifico, em princípio, a presença dos
pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos;Considerando que a sentença alvejada (Id. 2.485.276)
confirmou a medida liminar de Id. 2.485.266, recebo o recurso de apelação (Id. 2.485.277 e 2.485.278),
interposto porMONICA MARTINI SOUZA DA SILVA,em seuefeito devolutivo(art. 1.012, §1º, V do CPC[1])
quanto ao capítulo que julgou procedente o despejo; e recebo no efeito suspensivo nos demais capítulos.
Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, retornem os autos conclusos.Belém,25de
novembro de 2019. Des(a).MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHORelatora [1]Art. 1.012. A apelação terá
efeito suspensivo.§ 1oAlém de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente
após a sua publicação a sentença que:I - homologa divisão ou demarcação de terras;II - condena a pagar
alimentos;III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;IV -
julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;V -confirma, concede ou revoga tutela provisória;VI
- decreta a interdição. (Destaquei)  

 
 
 
Número do processo: 0809349-66.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: POSTO TRES
ESTRELAS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA GABRIELA REIS NACIF PIMENTEL OAB:
27455/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS OAB: 6803/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JEAN CARLOS DIAS OAB: 1 Participação: AGRAVANTE Nome:
ANDRE DOURADO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: MARIA GABRIELA REIS NACIF
PIMENTEL OAB: 27455/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS
OAB: 6803/PA Participação: ADVOGADO Nome: JEAN CARLOS DIAS OAB: 1 Participação:
AGRAVANTE Nome: HUGO SERGIO MENASSEH NAHON Participação: ADVOGADO Nome: MARIA
GABRIELA REIS NACIF PIMENTEL OAB: 27455/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELISIO
AUGUSTO VELLOSO BASTOS OAB: 6803/PA Participação: ADVOGADO Nome: JEAN CARLOS DIAS
OAB: 1 Participação: AGRAVADO Nome: FRANCISCO SOARES NAPOLEÃO Participação:
PROCURADOR Nome: FRANCISCO SOARES NAPOLEAO OAB: 3304/PAPROCESSO:0806731-
51.2019.814.0000SEC. ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO ? 2ª TURMA DE DIREITO
PRIVADOAGRAVO DE INSTRUMENTOAGRAVANTE:POSTO TRÊS ESTRELAS LTDA, ANDRÉ
DOURADO DOS SANTOS e HUGO SÉRGIO MENASSEH NAHONADVOGADO(A):Elisio Augusto Velloso
Bastos, OAB/PA 6.803, Jean Carlos Dias, OAB/PA 6.801 e Maria Gabriela Reis Nacif Pimentel, OAB/PA
27.455AGRAVADO:FRANCISCO SOARES NAPOLEÃOADVOGADO:Sérgio Gomes da Silva Júnior,
OAB/PA 9823RELATOR:DES. RICARDO FERREIRA NUNES DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e etc...1.
Considerações iniciais.Primeiramente, cumpre dizer que este recurso de agravo de instrumento se insurge
em face de decisão proferida nos autos da ação de indenização (proc. nº 0028028-82.2001.8.14.0301) em
fase de cumprimento de sentença, que tramita na 12ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da
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Capital.Inicialmente a relatoria do feito coube ao Des. José Maria Teixeira do Rosário, no entanto, este
verificou que o processo originário do presente recurso de agravo de instrumento foi objeto de outro
agravo de instrumento (proc. 201430273685) que foi distribuído a minha relatoria e, em função dessa
prevenção, determinou que o presente recurso fosse a mim remetido para processamento e julgamento da
irresignação apresentada pelo agravante.De fato, o agravo de instrumento tombado sob o nº
201430273685 foi distribuído a minha relatoria em 06/10/2014, tendo referida distribuição ocorrida por
prevenção, pois em 20/05/2008 recebi, por sorteio, o recurso de apelação referente à fase de
conhecimento da ação originária, o que, a princípio, ensejaria minha prevenção para julgamento do
presente agravo.No entanto, em 09/09/2016, período em que este Relator estava em exercício de cargo
de direção desta Corte de Justiça, foi distribuído um outro agravo de instrumento no curso da fase do
cumprimento de sentença do feito de origem (proc. nº 0010924-50.2016.8.14.0000), tendo o mesmo sido
distribuído, por sorteio, ao Des. José Maria Teixeira do Rosário.Destaca-se que quando da distribuição
desse último recurso estava em vigor entendimento firmado pelo Tribunal Pleno por meio do Acórdão nº
163661 em que os membros ocupantes de cargo de direção não receberiam processo nem por prevenção
e, como estava no exercício do cargo de Vice-Presidente deste E. Tribunal, deixei de ser o magistrado
competente para processar e julgar os recursos que seriam interpostos no curso da ação originária,
devendo a prevenção recair sobre o desembargador que primeiro recebeu um recurso referente a essa
ação, o que no caso, como já afirmado, foi o Des. José Maria Teixeira do Rosário.O entendimento
esposado acima foi levado para apreciação dos membros da Seção de Direito de Privado no julgamento
da DÚVIDA NÃO MANIFESTADA SOB FORMA DE CONFLITO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N°
0806538-70.2018.814.0000, contudo, referido julgamento ainda não foi encerrado em virtude do pedido de
vistas do Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior.No entanto, considerando que o presente
recurso contém requerimento de suspensão dos efeitos da decisão recorrida, entendo que o mesmo deve
ser apreciado nesta oportunidade, sem prejuízo de posterior modificação da competência para o exame do
méri to deste agravo em vir tude do ju lgamento do supraci tado incidente.2.  Juízo de
admissibilidade:Presentes os pressupostos de admissibilidade,conheçodo recurso. 3. Breve relato dos
fatos:Como já dito, o recurso em tela se insurge contra decisão proferida nos autos da ação de
indenização em fase de cumprimento de sentença (proc. nº 0028028-82.2001.8.14.0301), em trâmite na
12ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital, tendo o juízo monocrático proferido a seguinte
decisão interlocutória:?(...) Inicialmente cumpre-nos mencionar que este juízo, houvera determinado a
instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Empresa Executada, às fls.391,
após diversos pedidos formulados pelo Exequente, conforme se observa às fls.340/343, 345/346 e
347/349, sendo inverídica a afirmação de ter agido ex ofício. Na ocasião do deferimento também foi
determinada a suspensão do processo e a citação dos seus sócios, deixando, contudo, é verdade, de
determinar a anotação devida perante o distribuidor. Entretanto, tal fato pode ser imediatamente
contornado, e assim determino que a Secretaria providencie tal anotação, na forma do art.134, §1º, do
CPC, junto ao Distribuidor, sem que tal situação tenha o condão de anular o procedimento e os atos já
praticados.Em momento algum vislumbramos a ocorrência de nulidade nas citações editalícia realizadas
em relação aos três sócios da falida, tendo todas observado os ditames legais, inexistindo, portanto, causa
real de nulidade dos atos praticados.Também em momento algum os sócios trouxeram à colação
documentos pessoais que demonstrem não estar a Empresa Executada exercendo suas atividades de
forma irregular, mediante confusão patrimonial e desvio de finalidade.Sabe-se ser necessária a
comprovação cabal e robusta dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica
delineados no art. 50 do Código Civil de 2002, que assim dispõe:Art. 50. Em caso de abuso da
personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz
decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou sócios da pessoa jurídica.No caso dos autos, depreende-se que o Exequente iniciou a
fase de cumprimento da sentença há aproximadamente onze anos, sem conseguir, contudo, a satisfação
de seu crédito, já tendo este juízo realizado inúmeras diligências, inclusive penalizado o Executado em
função de sua litigância de má-fé.Importante ressaltar que a referida Empresa encontra-se, inclusive em
local incerto e não sabido, e nenhum bem penhorável fora encontrado em seu nome, a fim de garantir a
Execução, o que vem a caracterizar a existência clara de abuso da sua personalidade jurídica.Ex positis,
vislumbrado o abuso da personalidade jurídica da Empresa Executada, nos termos do art. 50 do CC,
devendo os sócios da Empresa Demandada serem incluídos no polo passivo da presente lide,
procedendo-se as anotações devidas na autuação do feito. (...)? Em suas razões recursais, os agravantes
defendem a reforma da decisão e, para tanto, suscitam em sede de preliminar sua nulidade com base em
dois argumentos. O primeiro diz respeito ao fato de a instauração do incidente de desconsideração da
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personalidade jurídica ter iniciado em desconformidade com o Código de Processo Civil, pois foi uma
decisão concedia de ofício pelo juízo singular. O segundo argumento se refere à ausência de
fundamentação da decisão que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa executada, pois
apenas foi aduzido ter sido vislumbrado a existência de abuso da personalidade, justificando a medida
apenas no tempo de duração da execução, nas diligências infrutíferas, na pena de litigância de má-fé e
não localização de bens da empresa. No mérito, argui que a decisão agravada violou o art. 373, I, CPC,
pois inverteu o ônus da prova, haja vista que considerou que os sócios da empresa executada é que
deveria demonstrar a ausência dos requisitos autorizadores da desconsideração. Além disso, sustentam
que em momento algum restou comprovado o preenchimento de tais requisitos, não se podendo confundir
insolvência ou má gestão técnica, com os pressupostos exigidos para desconsideração da personalidade
jurídica. Alegam, ainda, inexistir confusão patrimonial, pois em momento algum foi realizada análise da
escritura contábil ou das contas bancárias dos sócios para apurar a aponta confusão, tendo a decisão
agravada sido extremamente vaga nesse sentido em função do exequente não ter trazido aos autos
provas contundentes quanto ao desvio de finalidade ou confusão patrimonial.Com base nesses
argumentos e, ainda, pelo risco de dano irreparável que a manutenção causará ao recorrente, postulou
concessão de efeito suspensivo nos termos do art. 1.019, I do CPC que será analisado adiante.É o relato
do necessário.4. Do pedido de efeito suspensivo.Nos exatos termos dos arts. 995, parágrafo único e
1.019, I do CPC/15, infere-se que para concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento deve
estar demonstrada, além da probabilidade de provimento do recurso, a existência de risco de lesão grave
e de difícil reparação, devendo haver uma fundamentação consistente nesse sentido, já que necessário
demonstrar o caráter de urgência da medida requerida.No caso concreto, vislumbro a presença de tais
requisitos.Sabe-se que o instituto da desconsideração da personalidade jurídica se trata de medida
excepcional e que apenas tem lugar quando demonstrada fraude ou abuso de direito relacionado à sua
autonomia patrimonial. Assim, apenas se comprovado cabalmente o desvio no uso da pessoa jurídica é
que cabe falar em desconsideração, e, consequentemente, no atingimento do patrimônio dos sócios.No
caso ora em análise, embora a empresa executada esteja em lugar incerto e não sabido, conforme
certificado pelo oficial de justiça nos ID?s 2389268 ? pág. 27 e 29 e que tal situação poderia ensejar o
reconhecimento da possibilidade em afastar a personalidade jurídica da devedora com o fim de alcançar o
patrimônio dos sócios, o fato é que, pela leitura da decisão agravada, denota-se que o juízo singular
atribuiu o ônus da demonstração dos pressupostos para desconsideração da personalidade jurídica do art.
50, Código Civil aos sócios da empresa executada.Referida distribuição do ônus probatório, a princípio,
parece desacertada, pois, nos termos do art. 373, I, CPC, competiria ao exequente provar que a empresa
executada estava agindo em abuso da sua personalidade, seja por meio de confusão patrimonial ou pelo
desvio da finalidade, e não considerar como preenchidos os requisitos do instituto em virtude dos sócios
não terem se desincumbido de demonstrar que a empresa devedora estivesse exercendo suas atividade
de forma regular, como ocorreu no presente caso.Ante tais considerações e, em análise perfunctória das
alegações, encontro evidências capazes de me convencer da probabilidade do direito invocado e do
perigo de dano, sendo este caracterizado pelo prosseguimento da execução em face dos sócios sem a
observância da regra legal da distribuição do ônus da prova. 5. DispositivoIsto posto, com fundamento no
parágrafo único do art. 995 do CPC/15,defiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado nos termos como
postulado pelos agravantes.Comunique-se o juízo prolator da decisão guerreada.Intime-se o(a)
agravado(a) para, querendo, no prazo legal, responder aos termos do recurso, nos termos do inciso II do
art. 1.019 do CPC.Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício.Após retornem os autos
conclusos, ocasião em que, a depender do julgamento da dúvida não manifestada sob forma de conflito no
agravo de instrumento n° 0806538-70.2018.814.0000, será revista a questão da competência para
apreciação do mérito do presente recurso. Belém, 25 de novembro de 2019. Des. RICARDO FERREIRA
NUNESRelator  

 
 
 
Número do processo: 0809251-81.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ITAITUBA
INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA S/A Participação: ADVOGADO Nome: RENATO REBELO
BARRETO OAB: 022119/PA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA
JUNIOR OAB: 61 Participação: AGRAVADO Nome: S. E. RODRIGUES DECISÃO Vistos, etc.Trata-se de
Agravo de Instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal (ID 2375653 -Pág.1/21) interposto
porITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARÁ S.Acontra decisão proferida pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Ananindeua, nos autos da Execução em trâmite sob o nº 0000819-
69.2007.814.0006, movida contraS. E. RODRIGUES, que indeferiu o pedido de pesquisa através do
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sistema BACENJUD, de valores disponíveis na conta do Agravado suficientes para a quitação do débito
objeto de execução, com a seguinte parte dispositiva:?Ante o exposto, vislumbrando a possibilidade de
incorrer na conduta típica do art. 36 da Lei nº. 13.869/19, INDEFIRO o pedido de penhora de ativos
financeiros via sistema BACENJUD.Caso já existam custas pagas, autorizo a devolução/compensação.Em
relação a eventuais pleitos e pesquisa de endereços ou veículos, INDEFIRO os pedidos por se tratarem de
ônus da parte, e não do juízo.Intime-se o (a) exequente para providências 15 dias e/ou indicação de bens
penhoráveis, se for o caso, sob pena de extinção. A mera repetição do pedido ensejará extinção do
feito.Ananindeua (PA), 02/10/2019?. Alega a Agravante, preliminarmente, que a decisão proferida se
encontra em desacordo com o art. 45 da Lei nº. 13.869/2019 que estipulavacatio legisde 120 (cento e
vinte) dias e, ainda, que não houve o pedido de bloqueio de bens via BACENJUD e RENAJUD mas, tão
somente, a pesquisa acerca da existência de bens passíveis de penhora, por meio dos referidos
sistemas.Aduz, ainda, que a decisão proferida conferiu interpretação equivocada ao art. 36 da Lei nº.
13.869/2019, ao denegar o pedido de consulta ao sistema BACENJUD com fundamento exclusivo no
temor de que o deferimento da pesquisa e determinação de bloqueio dos valores suficientes para a
satisfação do débito, incida no crime tipificado na Lei de Abuso de Autoridade. Segundo a agravante, o
citado dispositivo legal não proíbe a realização de pesquisa e penhora de valores em dinheiro, sendo
imprescindível para a configuração de crime, que o juízo deixe de corrigir eventual equívoco após a
demonstração pela parte prejudicada.Pugna pela antecipação da tutela recursal, considerando restarem
preenchidos os requisitos para tanto e, ao final, que seja dado total provimento ao presente agravo para
que seja cassada ou reformada a decisão interlocutória recorrida.É o relatório.Analisando o recurso
interposto, verifica-se desde logo o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, estando a
matéria tratada inserida no parágrafo único do art. 1.015 do NCPC.Preenchidos os requisitos de
admissibilidade do recurso, passo a apreciar o pedido de antecipação da tutela recursal.Preleciona o artigo
1.019, inciso I do Código de Processo Civil que o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso de
agravo de instrumento, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão. Pois bem, para que isto ocorra, é necessária a demonstração da
probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.In casu,a probabilidade
do direito se enlaça a possibilidade ou não de o magistrado se escusar de utilizar as ferramentas
disponíveis para a penhora online de bens, em razão de temor de incidir em crime tipificado pela Lei de
Abuso de Autoridade (Lei nº. 13.869/2019).Compulsando os autos, vislumbro a presença dos requisitos
necessários à antecipação da tutela recursal, ao menos em sede de análise perfunctória, já que o fato de a
Lei de Abuso de Autoridade não ter efetivamente entrado em vigor, por si só, demonstra a probabilidade
do direito da Agravante. Passo a explicar.A Lei 13.869, de 5 de setembro de 2019, que dispõe sobre os
crimes de abuso de autoridade cometidos por agente público, teve a sua vigência postergada, na medida
em que o artigo 45 do referido ato normativo estipulou umavacatio legisde 120 (cento e vinte) dias,
conforme se verifica:Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação oficial. Considerando que a Lei 13.869/2019 foi publicada no Diário Oficial da União de
5.9.2019 ? Edição extra-A, com retificação em 18.09.2019, a mesma não havia entrado em vigor quando
da prolação da decisão agravada, em 04.10.2019. Em verdade, a Lei não se encontra com os seus efeitos
vigentes até a presente data.Desta forma, sem entrar no mérito acerca da forma de aplicação da Lei de
Abuso de Autoridade e dos tipos penais previstos, e nem nos motivos que levaram ao magistrado a
acreditar que a sua atuação seria passível de configurar crime de abuso de autoridade, certo que é não
estando a lei com os seus efeitos vigentes, não pode ser utilizada como fundamento de decisão
judicial.Assim, vislumbro a existência de elementos suficientes a demonstrar a probabilidade do direito e,
consequentemente, justificativa para a antecipação da tutela recursal.Por sua vez, a agravante
demonstrou que o efeito imediato da decisão recorrida é capaz de causar perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, considerando o longo tempo pelo qual a execução se arrasta sem que tenha
havido pagamento voluntário, a interposição de embargos à execução ou a localização de bens aptos à
penhora, em que pese as diligências solicitadas pela parte.Ante o exposto, e entendendo estarem
preenchidos os requisitos previstos no art. 1.019, I c/c art. 300 do NCPC, já que o efeito imediato da
decisão recorrida pode causar perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e, demonstrada a
probabilidade do direito, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA RECURSAL, para que o
juízoa quopromova pelo sistema BACENJUD a pesquisa de ativos financeiros do Agravado em valor
suficiente a satisfação da dívida da parte.Comunique-se ao juízo prolator da decisão guerreada (art. 1019,
I, CPC).Intime-se o Agravado para, querendo, no prazo legal, responder aos termos do recurso, nos
termos do inciso II do art. 1.019 do CPC.Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício, nos
termos da portaria 3731/2015-GP.Belém, 25 de novembro de 2019. RICARDO FERREIRA
NUNESDesembargador Relator  
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Número do processo: 0809618-08.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: P. V. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA OAB: 6448 Participação:
ADVOGADO Nome: ROMEU CABRAL SOARES BESSA OAB: 202 Participação: AGRAVADO Nome: R.
L. D. S. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JUNIORAGRAVO DE INSTRUMENTO (202):0809618-08.2019.8.14.0000AGRAVANTE:
PAULO VIEIRA DA SILVANome: PAULO VIEIRA DA SILVAEndereço: Rua Maranhão, s/n, Laranjeiras,
MARABá - PA - CEP: 68501-380Advogado: ROMEU CABRAL SOARES BESSA OAB: 202-A Endereço:
desconhecido Advogado: JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA OAB: 6448-A Endereço: Quadra Um, (Fl.26),
Nova Marabá, MARABá - PA - CEP: 68509-000AGRAVADO: RAFAELA LIMA DOS SANTOSNome:
RAFAELA LIMA DOS SANTOSEndereço: Rua Cintia Barros Nascimento, Quadra 55, Lote 17, s/n,
Residencial Tiradentes, MARABá - PA - CEP: 68514-300DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se de Agravo
de Instrumento compedido de liminar (Num. 2423478-Pág.1/11), interposto porP.V.D.S.,contra decisão
interlocutória proferida pela 2ª Vara Cível de Marabá/PA, nos autos daAÇÃO REVISIONAL DE
ALIMENTOS C/C PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA(Processo Físico nº 0806158-
26.2019.8.14.0028), ajuizada pelo Agravante, em face da AgravadaS.L.L.V.,representado por sua
genitoraR.L.D.S.,que prolatou decisão interlocutória nos seguintes termos:(..) Tendo em vista que para o
arbitramento da prestação alimentar, além da capacidade econômica do alimentante se faz necessário
também a verificação da necessidade do alimentado, e, ainda, que os autos não trazem elementos
suficientes para tal averiguação, INDEFIRO, por ora, o pedido da parte autora para redução da verba
alimentar. Em suas razoes recursais, o Agravante alega que não poderá cumprir com a prestação
alimentar em que fora acordada, tendo em vista que encontra-se desempregado, pois foi excluído das
fileiras da Policia Militar do Estado do Pará.Alega que não tem a mínima condição de arcar com os débitos
a qual ficou acordado na Ação de Alimentos ajuizada pela Agravada, uma vez que está desempregado e
sem nenhum tipo de renda.Requer que seja concedido liminarmente a suspensão dos efeitos da decisão
agravada, para determinar a antecipação dos efeitos da tutela recursal, no sentindo de determinar a
redução da obrigação.É o necessário.DECIDO.Recebo o recurso, eis que preenchido os requisitos legais
de admissibilidade.No caso em tela, o agravante requer que seja concedido o efeito suspensivo da
decisão agravada, determinando ainda a antecipação dos efeitos da tutela recursal , no sentido de
determinar a redução da obrigação de prestar alimentos à parte Agravada para 10% (dez porcento) do
valor do salário mínimo vigente, qual seja, atualmente o valor de R$ 99,80 (noventa e nove reais e oitenta
centavos), até o trânsito em julgado.No tocante aos alimentos, conforme o disposto nos arts. 1.694, §1º e
1.699, ambos do CC, os mesmos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos
recursos da pessoa obrigada e, se fixados aqueles, sobrevier mudança na situação financeira de quem os
supre ou de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao Juiz, conforme as circunstâncias,
exoneração, redução ou majoração do encargo.Observo nos autos que o Agravante era Soldado de 3
classe da Policia Militar do Estado do Pará, exercendo sua função no 4º batalhão da PM-Marabá. Recebia
um total liquido de R$ 1.692,05 (mil seiscentos e noventa e dois reais e cinco centavos) Num. 2423479 ?
Pág. 14. Ficou acordado que o Agravante pagaria pensão alimentícia no valor de 30% do Salário Mínimo
Vigente (2016), o que representava à época o valor de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais) a
serem pagos em favor da Agravada (Num. 2423479 ? Pág. 19).Observo ainda que o Agravante foi
licenciado a bem da disciplina da Policia Militar do Estado do Pará e excluído da folha de pagamento,
conforme boletim geral nº 109 ? 07/06/2019 (Num. 2423479 ? Pág. 17.). Por este motivo, requer a redução
da obrigação de prestar alimentos à parte Agravada em 10% do valor do salário mínimo
vigente.Importante ressaltar quea falta de emprego não é causa para a escusa no fornecimento dos
alimentos/pagamento de pensão, pois o filho não deixa de possuir necessidades como alimentação,
vestuário, saúde, medicamentos e tantas outras despesas inerentes a criação e sustento de um
menor.Este entendimento é praticamente uníssono nas decisões dos Tribunais Pátrios,
cito:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. DESEMPREGO DO
ALIMENTANTE. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
JUSTIFICATIVA INVÁLIDA. 1. A alegação de desemprego do devedor não constitui justificativa válida para
o inadimplemento do encargo alimentar. Conclusão nº 46 do CETJRS. 2. O desemprego do devedor não é
causa extintiva da obrigação, nem afeta a higidez do título executivo, que permanece sendo líquido, certo
e exigível, e corresponde ao último valor pago ou devido pelo alimentante quando estava empregado, pois
os alimentos foram fixados em percentual sobre os ganhos dele na ocasião. 3. Somente a impossibilidade
momentânea e absoluta de adimplir o encargo alimentar, é que constitui justificativa ponderável, não
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sendo o caso dos autos. 4. O critério de correção pretendido não está previsto no título judicial, motivo
pelo qual deve ser afastado do cálculo a correção monetária, mas há incidência dos juros moratórios.
Recurso parcialmente provido. (Apelação Cível Nº 70079606034, Sétima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 27/02/2019).(TJ-RS - AC:
70079606034 RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Data de Julgamento: 27/02/2019,
Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 06/03/2019).Deste modo, os alimentos
fixados em 30% do salário mínimo vigente, que representa atualmente o valor de R$ 299,40, não se
revelam, ao menos em sede de cognição sumária, em montante excessivo para cobrir as despesas da
menor.Ante o exposto, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no art. 300 do CPC, eis que não
demonstradaa probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, razão
pela qualINDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA RECURSAL,até o
julgamento do mérito do presente recurso pela Turma Julgadora.Intime-se a Agravada, na forma prescrita
no inciso II do art. 1.019 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias,
sendo-lhe facultado juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do
recurso.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau para exame e pronunciamento, na
forma legal.Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício.Após, conclusos.Belém-PA, data
registrada no sistema. JOSÉ ROBERTOPINHEIRO MAIABEZERRAJÚNIORDESEMBARGADOR
RELATOR 

 
 
 
Número do processo: 0005393-13.2018.8.14.1875 Participação: APELANTE Nome: VITOR BORGES DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES
DA SILVA OAB: 12614/PA Participação: ADVOGADO Nome: ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA
ROCHA LOPES DA SILVA OAB: 22273/PA Participação: APELADO Nome: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.APELAÇÃO (198) Nº: 0005393-13.2018.8.14.1875APELANTE: VITOR BORGES DA
SILVAAdvogado(s): ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA, DIORGEO
DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVAAPELADO: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.RELATORA: Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHODECISÃO MONOCRÁTICA
Em juízo de admissibilidade recursal único (CPC, art. 1.010, § 3º), verificoa prioria presença dos
pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos no recurso de apelação manejado porVITOR BORGES
DA SILVA(ID Nº 2.481.029). Recebo o recurso de apelação interposto em seu duplo efeito legal (CPC, art.
1.012,caput).Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, retornem os autos
conclusos.Publique-se e intimem-se.Belém, 22 de novembro de 2019. Des(a).MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0002595-02.2014.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: JOSE ANTONIO DA
FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA Participação:
APELADO Nome: BANCO ITAUCARD S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CELSO MARCON OAB:
13536/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES OAB:
12306/PAAPELAÇÃO (198) Nº : 0002595-02.2014.8.14.0006APELANTE: JOSE ANTONIO DA
FONSECAAdvogado(s): KENIA SOARES DA COSTAAPELADO: BANCO ITAUCARD S.A.Advogado(s):
CELSO MARCON, ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMESRELATORA: Desa. MARIA DO CÉO
MACIEL COUTINHODECISÃO MONOCRÁTICA Em juízo de admissibilidade recursal único (CPC, art.
1.010, § 3º), verificoa prioria presença dos pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos no recurso de
apelação manejado porJOSÉ ANTÔNIO DA FONSECA(ID Nº 1.559.044). Recebo o recurso de apelação
interposto em seu duplo efeito legal (CPC, art. 1.012,caput).Transcorrido o prazo para interposição de
eventual recurso, retornem os autos conclusos. Publique-se e intimem-se.Belém, 18 de novembro de
2019. Des(a).MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHORelatora 

 
 
 
Número do processo: 0809467-42.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: ANDRE DE
BARROS SITA Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO ALMEIDA SIDONIO OAB: 179
Participação: AGRAVADO Nome: RUTH DE BARROS SITA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ
FERNANDO MANENTE LAZERIS OAB: 12800/PA Participação: AGRAVADO Nome: EZEQUIEL DE
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BARROS SITA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ FERNANDO MANENTE LAZERIS OAB: 12800/PA
Participação: AGRAVADO Nome: LUCIANE DE BARROS SITA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ
FERNANDO MANENTE LAZERIS OAB: 12800/PA Participação: AGRAVADO Nome: CRISTINA DE
BARROS SITA ROSA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ FERNANDO MANENTE LAZERIS OAB:
12800/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE
DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIORAGRAVO DE
INSTRUMENTO (202):0809467-42.2019.8.14.0000AGRAVANTE: ANDRE DE BARROS SITANome:
ANDRE DE BARROS SITAEndereço: Travessa Adilson Lopes, 07, Vila Brasil, URUARá - PA - CEP:
68140-000Advogado: LEONARDO ALMEIDA SIDONIO OAB: 179-A Endereço: desconhecidoAGRAVADO:
RUTH DE BARROS SITA, EZEQUIEL DE BARROS SITA, LUCIANE DE BARROS SITA, CRISTINA DE
BARROS SITA ROSANome: RUTH DE BARROS SITAEndereço: Rua Nelson Lauer, 62, Vila Brasil,
URUARá - PA - CEP: 68140-000Nome: EZEQUIEL DE BARROS SITAEndereço: RUA 01, QUADRA 05,
11, VILA BRASIL, URUARá - PA - CEP: 68140-000Nome: LUCIANE DE BARROS SITAEndereço:
desconhecidoNome: CRISTINA DE BARROS SITA ROSAEndereço: Quadra Cinco, (Fl.26)
APARTAMENTO 304, Nova Marabá, MARABá - PA - CEP: 68509-040RELATÓRIO Trata-se deAgravo de
Instrumentointerposto por ANDRÉ DE BARROS SITA, devidamente representado por advogado habilitado,
contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Uruará ? PA, nos autos da Ação de
Inventário (Processo eletrônico originário nº 0800776-35.2019.8.14.0066), proposta por RUTH DE
BARROS SITA e outros, ora Agravados, que a nomeou como inventariante em razão de se tratar do
cônjuge supérstite, nos termos do art. 617, I do CPC.Em suas razões recursais, sob Num. 2404117 ? pág.
1/10, o agravante alega que é inverídica a alegação de que se encontra na posse dos bens do falecido Sr.
Pedro Camilo Sita, e que teria deixado de propor a abertura do processo de inventário respectivo.
Prossegue afirmando que no processo de inventário os agravados arrolaram bens que não pertencem ao
patrimônio doDe Cujus, motivo pelo qual acusa os agravados de tentarem iludir a justiça em busca de
vantagens indevidas sobre patrimônio de terceiros.Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e,
no mérito, o seu PROVIMENTO, para a cassação definitiva da decisão recorrida.Em despacho sob o Num.
2416587 ? pág. 1/2, em razão da não comprovação do preparo do presente recurso, intimei o agravante a
efetuar o seu pagamento em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção. Em petição sob o
Num. 2432963 ? pág. 1/2, tempestivamente, o agravante providenciou a complementação do preparo
conforme o determinado por este Relator.É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos de
admissibilidade do recurso, passo a apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo.O processo
originário do presente Agravo se trata de umaAção de Inventário, na qual a autora, Sra. RUTH DE
BARROS SITA, juntamente com os Senhores EZEQUIEL DE BARROS SITA, LUCIANE DE BARROS
SITA e CRISTINA DE BARROS SITA ROSA, respectivamente viúva e filhos doDe Cujus, alegam que,
passado o período de luto, procuraram o agravante, enquanto filho e irmão dos agravados, com a
finalidade de discutir o inventário e partilha dos bens deixados em herança. Entretanto, alegam que o
agravante teria deixado clara a sua intenção em ficar com a maioria dos bens em discussão, o que teria
motivado, então, a propositura da presente ação.Na decisão agravada (Num. 2404130 ? pág. 2/5) o juízo
de 1º grau entendeu que?Conforme consta da inicial, o herdeiro ANDRÉ DE BARROS SITA, casado, está
na posse e administração dos bens. Todavia, não requereu a abertura do inventário e da partilha no prazo
de 02 (dois) meses contados da abertura da sucessão conforme lhe incumbia nos termos do art. 615, c/c
art. 611, do CPC. Outrossim, o cônjuge supérstite e herdeiros tem legitimidade concorrente para
requer(sic) inventário e partilha nos termos do art. 616, I e II, do CPC?.Sobre os documentos acostados
aos autos originários, constato o de Num. 13044133 ? pág. 1, que se trata da certidão de casamento doDe
Cujuscom a agravada RUTH DE BARROS SITA, além das cópias do RG e CNH dos agravados LUCIANE
DE BARROS SITA, CRISTINA DE BARROS SITA, e EZEQUIEL DE BARROS SITA, sob o Num.
13044131 ? pág. 2/4, que demonstram satisfatoriamente a condição de cônjuge supérstite e filiação destes
em relação ao falecido Sr. Pedro Camilo Sita, cuja Certidão de Óbito também foi anexada sob o Num.
13044135 ? pág. 1.Acerca da matéria em debate,tendo o falecimento doDe Cujusocorrido em 01/06/2019,
sem que tenha sido procedido o ajuizamento da ação de inventário, cediço que o herdeiro agravante
descumpriu o disposto no art. 611 do CPC, que prevê o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura
da sucessão, para a instauração do processo citado.In verbis: Art. 611. O processo de inventário e de
partilha deve ser instaurado dentro de 2 (dois) meses, a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos
12 (doze) meses subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, de ofício ou a requerimento da
parte. Pois bem. Tendo o falecimento ocorrido em 01/06/2019, o prazo final para a abertura do inventário
se encerrou no dia 01/08/2019, sem que conste nos autos prova de sua propositura. Esse fato já se
mostra suficiente para subverter a ordem de preferência disposta no art. 617 do CPC, que não é absoluta
e pode ser mitigada de acordo com o caso concreto, legitimando o cônjuge supérstite à nomeação como
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inventariante, tal qual observado na decisão agravada, por força do que prescreve o art. 616, I do CPC:
Art. 616. Têm, contudo, legitimidade concorrente:I ? o cônjuge ou companheiro supérstite; Neste sentido,
cito jurisprudência do TJ ? RS: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÕES. LEGITIMIDADE PARA O
AJUIZAMENTO DO INVENTÁRIO E ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA PARA A ASSUNÇÃO DA
INVENTARIANÇA.Se a pessoa que estiver na posse e administração dos bens do espólio não promover a
abertura do inventário no prazo legal de 60 dias, podem propor a ação e exercer a inventariança qualquer
um dos herdeiros, ou das pessoas enumeradas no art. 616 do CPC, por legitimidade concorrente. Caso
concreto em que o prazo legal foi extrapolado pelo herdeiro nomeado pelo juízo, com fundamento no
artigo 617, II, do CPC, para o encargo da inventariança. Assim, razoável a nomeação como inventariante
da neta da de cujus que ajuizou a ação de inventário, devendo ser acolhida sua insurgência. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70080553068, Sétima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 24/04/2019). (grifei) (TJ ? RS. AI nº
70080553068 RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Data de Julgamento: 24/04/2019, Sétima Câmara
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/04/2019) Posto isto, neste primeiro passo, não se
fazem presentes os requisitos obrigatórios à concessão, em sede recursal, da suspensão da eficácia da
decisão combatida, por não estarem caracterizados o risco de dano grave de difícil ou impossível
reparação e a probabilidade de provimento do recurso, nos termos do art. 995, parágrafo único do CPC.
Assim sendo, nego o efeito suspensivo à eficácia da decisão que nomeou a agravante RUTH DE
BARROS SITA como inventariante nos autos eletrônicos originais.Intimem-se os agravados para
responderem ao recurso, facultando-lhes juntar documentação que entender conveniente, na forma do art.
1.019, II, do CPC. Em seguida, ao Ministério Público, para manifestação.Comunique-se ao juízo de 1º
grau.Após, conclusos.Belém ? PA, em data registrada no sistema. José RobertoPinheiro
MaiaBezerraJunior Desembargador ? Relator 

 
 
 
Número do processo: 0003495-77.2017.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: BANCO J. SAFRA
S.A Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: 27117/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LORENA RAFAELLA GONCALVES COUTO OAB: 21365/PA Participação:
APELADO Nome: RENATA MARIA FONSECA BATISTAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIORAPELAÇÃO (198):0003495-77.2017.8.14.0006APELANTE: BANCO J. SAFRA S.ANome: BANCO
J. SAFRA S.AEndereço: AV.PAULISTA, 2150, - de 2134 ao fim - lado par, NÃO INFORMADO, SãO
PAULO - SP - CEP: 01310-300APELADO: RENATA MARIA FONSECA BATISTANome: RENATA MARIA
FONSECA BATISTAEndereço: ROD- MARIO COVAS N-1426 CASA-80, - do km 1,101 ao km 2,400,
Coqueiro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67113-330DECISÃO MONOCRÁTICATrata-se de Apelação Cível
interposta porBANCO J. SAFRA S/A,contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua/PA, nos autos da Ação de Busca e Apreensão (Processo nº 0003495-77.2017.8.14.0006),
proposta em face deRENATA MARIA FONSECA BATISTA, que extinguiu o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, III e VI, do CPC.Em suas razões recursais (Num. 2190217 ? Pág. 2/13),
o Recorrente alega que para que a ação seja extinta com base no referido dispositivo é imprescindível a
intimação pessoal da parte autora, para suprir a falta em 5 (cinco) dias, não sendo suficiente a intimação
de seus patronos, conforme disposto no artigo 485, §1° do CPC.Ademais, requer a concessão da liminar
de busca e apreensão, em razão da notificação extrajudicial encaminhada ao endereço do devedor ser
válida, mesmo que não tenha sido recebida pessoalmente por esta.Não houve contrarrazões, ante a
ausência de triangularização processual.É o relatório.DECIDO.Conheço do recurso, eis que preenchido os
requisitos de admissibilidade recursal.O presente recurso comporta julgamento imediato, com fulcro na
interpretação conjunta do art. 932, VIII do CPC c/c art. 133, XI, ?d? do Regimento Interno deste E. TJPA.O
juízo ?a quo? extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III e VI do CPC, por
entender que o Banco se mostrado inerte quanto ao impulso da demanda, não demonstrando interesse no
feito.Não obstante a fundamentação do magistrado no inciso VI do dispositivo em comento, percebo dos
autos que o que motivou a sentença ora guerreada foi a não manifestaçãopor parte da parte Autora, dos
atos e diligências que lhe incumbiam, ficando, pois, inerte, razão pela qual entendo ser hipótese somente
da previsão do inciso III. É sabido que para o processo ser extinto por abandono de causa (art. 485, inciso
III, do CPC), é necessário a constatação de paralisação do processo por mais de 30 (trinta) dias, bem
como que haja a intimação pessoal da parte autora, nos termos do art. 485, § 1°do CPC.Compulsando os
autos, observo que o autor deixou de se manifestar do despacho, proferido em 22/08/2017, intimando o
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autor a trazer aos autos a comprovação da mora do devedor, conforme certidão Num. 2190215 ? Pág. 1 e,
posteriormente, também permaneceu inerte quanto ao despacho, do dia 04/12/2017, que o intimou para
manifestar interesse no feito (Num. 2190215 ? Pág. 3). Em ato contínuo, o juízo a quo sentenciou o feito,
extinguindo-o sem resolução do mérito, ante o abandono da causa.Verifica-se, portanto, que o magistrado
extinguiu o feito sem resolução de mérito de pronto, sem antes oportunizar a manifestação do autor,
mediante intimação pessoal, descumprindo a exigência disposta no art. 485, §1° do CPC. Isso porque, não
se encontra nos autos qualquer cópia de Aviso de Recebimento ou certidão de Oficial de Justiça.Assim,
ante a ausência de intimação pessoal do demandante, a extinção do feito sem resolução do mérito, por
abandono de causa, resta prejudicada, devendo ser retomado o devido prosseguimento do processo.A
jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, já se firmou em igual sentido:AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO.EXTINÇÃO DO PROCESSO POR INÉRCIA DO AUTOR. ABANDONO DA CAUSA.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PROVIDÊNCIA QUE SE VERIFICA NA ESPÉCIE.RECURSO
DESPROVIDO. (TJ-PA. AP 0028734-94.2008.8.14.0301. 1ª Turma de Direito Privado. Rel. Maria Filomena
de Almeida Buarque. Julgamento em 25/04/2018. DJe 25/04/2018) (grifo nosso). ----------------------------------
-----------------------------------------------------------APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - CONFIGURAÇÃO DE ABANDONO DE CAUSA -
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL PRÉVIA - REGRA DISPOSTA NO ART. 267, §1º DO CPC/73
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1-In casu, uma vez verificada a inércia da parte autora, em razão
do não atendimento à determinação judicial, a extinção do feito sob a fundamentação de abandono da
causa, disposta no art. 267, inciso II e III do CPC/73, deve observar o parágrafo primeiro do referido
dispositivo, segundo o qual prevê a intimação pessoal da parte autora, o que não foi devidamente
observado no presente caso. 2- Ressalta-se que o art. 267, inciso II, III e §1º do CPC/73permite ao
magistrado declarar extinto o processo sem resolução de mérito, quando, intimada a parte pessoalmente,
deixa de cumprir a diligência determinadae, se no caso em comento, o autor/apelante não fora intimado
pessoalmente, a sentença ora vergastada merece ser anulada. 3-Recurso conhecido e provido, para
anular a sentença proferida pelo Juízo de 1º Grau, determinando-se o retorno dos autos à origem para
regular prosseguimento do feito. (TJ-PA. AP 0013600-77.2012.8.14.0301. 2ª Turma de Direito Privado.
Rel. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães. Julgamento em 06/03/2018. DJe 22/08/2018) (grifo nosso).
Ademais, quanto ao pedido de deferimento da liminar de busca e apreensão, entendo ser matéria que não
pode ser analisada nesse momento, uma vez que tal matéria não foi abordada na sentença ora
impugnada, não tendo o Apelante recorrido da decisão que declarou a inconstitucionalidade do artigo 2°, §
2° do Decreto-Lei 911/69, determinando sua intimação para comprovar a mora do devedor (Num. 2190112
? Pág. 2/3).Ante o exposto, com fulcro na interpretação conjunta do art. 932, VIII do CPC c/c art. 133, XII,
?d? do Regimento Interno deste E. TJPA,CONHEÇO e DOU PROVIMENTOà Apelação Cível, para anular
a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, determinando que retornem os autos ao
juízo de origem para que seja dado regular prosseguimento à demanda, conforme fundamentação
supra.P.R.I.Após, remetam-se os autos ao Juízoa quo, dando-se baixa na distribuição deste
R e l a t o r . B e l é m - P A ,  2 1  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .  J O S É  R O B E R T O P I N H E I R O
MAIABEZERRAJÚNIORDesembargador ? Relator 

 
 
 
Número do processo: 0026651-53.2015.8.14.0301 Participação: APELANTE Nome: CARLOS DANIEL
COSTA BASTOS Participação: APELADO Nome: UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA
Participação: ADVOGADO Nome: LEILA MASOLLER WENDT OAB: 8 Participação: APELADO Nome:
SER EDUCACIONAL S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LEILA MASOLLER WENDT OAB: 81ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO.APELAÇÃO CÍVEL N. º 0026651-53.2015.8.14.0301JUÍZO DE ORIGEM:
5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉMAPELANTE: CARLOS DANIEL COSTA BASTOSDefensora
Pública: Dra. Carla Regina Santos Constante.APELADOS: UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA e
SER EDUCACIONAL S.A.Advogada: Dra. Leila Masoller Wendt, OAB/PA nº 7.108.RELATORA: Desª.
MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO. DECISÃO MONOCRÁTICA 1- Em juízo de admissibilidade recursal
único (CPC, art. 1.010, § 3º), verificoa prioria presença dos pressupostos recursais intrínsecos e
extrínsecos no recurso de apelação interposto porCARLOS DANIEL COSTA BASTOS(ID 2396827, fls.
375-484).2- Ausência de apresentação de contrarrazões recursais, conforme certidão no ID 2396828, fl.
486.3- Recebo o recurso de apelação manejado em seus efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
1.012,caput).4- Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, retornem os autos conclusos.
Publique-se e intimem-se.Belém, 21 de novembro de 2019. Desa. MARIA DO CÉO MACIEL
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COUTINHORelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809896-09.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: MARIA DO
SOCORRO ALVES LAMEIRA PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: THAYSA DA SILVA PONTES
OAB: 27346/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELOISA QUEIROZ ARAUJO OAB: 20364/PA
Participação: AGRAVADO Nome: BANCO CREDICARD S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MAURA
POLIANA SILVA RIBEIRO OAB: 12008/PA Participação: ADVOGADO Nome: IONE ARRAIS DE CASTRO
OLIVEIRA OAB: 3609/PA Participação: ADVOGADO Nome: REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA OAB:
1746/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁGABINETE
DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIORAGRAVO DE
INSTRUMENTO (202): 0809896-09.2019.8.14.0000AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO ALVES
LAMEIRA PINHEIRONome: MARIA DO SOCORRO ALVES LAMEIRA PINHEIROEndereço: Passagem
Virgínia, 763, Curió-Utinga, BELéM - PA - CEP: 66610-150Advogado: ELOISA QUEIROZ ARAUJO OAB:
PA20364-A Endereço: desconhecido Advogado: THAYSA DA SILVA PONTES OAB: PA27346 Endereço:
Avenida Senador Lemos, 435, - até 1172/1173, Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66050-000AGRAVADO:
BANCO CREDICARD S.A.Nome: BANCO CREDICARD S.A.Endereço: Centro Empresarial Itaú
Conceição, 100, Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Parque Jabaquara, SãO PAULO - SP - CEP:
04344-902DESPACHOTrata-se deAgravo de Instrumento(Num. 2459698 ? Pág. 1/7),interposto por MARIA
DO SOCORRO ALVEZ LAMEIRA,contradecisão proferida pela4ª Vara Cível e Empresarial da Capital,nos
au tos  daAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(Processo  F ís i co  n º  0008970-
76.1999.8.14.0301),ajuizada em face do AgravadoBANCO CREDICARD S.A.,que prolatou decisão
interlocutória nos seguintes termos:(...)No que concerne ao pedido de aplicação de multa por litigância de
má-fé, INDEFIRO, uma vez que não resta configurada nenhuma das hipóteses contidas no art. 80 do
CPC/2015; II. DEFIRO o pedido de penhora on line, via Sistema BACENJUD, em face do executado, no
valor remanescente de R$ 37.581,88 (trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e oito
centavos), indicado pela parte autora à fl. 322, tendo em vista que não houve impugnação ao cumprimento
de sentença (certidão de fls. 325). III. Procedida a solicitação de bloqueio, segue para juntada nos autos
Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores junto ao BACEN, protocolado nesta data. IV. Os
autos aguardarão em Gabinete pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas para verificação do cumprimento
efetivo da medida. V. Ficam as partes intimadas para manifestarem-se sobre o resultado do bloqueio via
BACENJUD. VI. Certifique-se acerca da manifestação e retornem me os autos conclusos (...) Pois bem,
analisando o presente Agravo de Instrumento verifico foi interposto sem pedido de efeito suspensivo ou de
antecipação de tutela recursal. Dessa forma, INTIME-SE a Agravada para responder ao presente Recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.Após, retornem os autos
c o n c l u s o s . B e l é m - P A ,  d a t a  r e g i s t r a d a  n o  s i s t e m a .  J O S É  R O B E R T O P I N H E I R O
MAIABEZERRAJÚNIORDESEMBARGADOR RELATOR  

 
 
 
Número do processo: 0809837-21.2019.8.14.0000 Participação: AGRAVANTE Nome: CARLOS ALDECI
COSTA DE OLIVEIRA Participação: AGRAVADO Nome: JOSIANE COSTA DA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: ERIKA ALVAREZ SA OAB: 8830/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁGABINETE DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIORAGRAVO DE INSTRUMENTO (202):0809837-21.2019.8.14.0000AGRAVANTE: CARLOS ALDECI
COSTA DE OLIVEIRANome: CARLOS ALDECI COSTA DE OLIVEIRAEndereço: Rua José Marcelino de
Oliveira, 50, Centro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-170AGRAVADO: JOSIANE COSTA DA
SILVANome: JOSIANE COSTA DA SILVAEndereço: Travessa Reinaldo Souza, 34, Loteamento Elo
perdido, Centro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-215DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se deAgravo de
Instrumento(Num. 2455146 ? Pág. 1/10),interposto porC.A.C.D.O.,contradecisão proferida pela1ª Vara de
Família da Comarca de Ananindeua/PA,nos autos daAÇÃO DE DIVÓRCIO C/C GUARDA E
ALIMENTOS(Processo Eletrônico nº 0806102-59.2019.8.14.0006),ajuizada em face da
AgravadaJ.C.D.S.,que fixou inicialmente os alimentos provisórios do requerido à sua filha, na base de 80%
(oitenta por cento) sobre o salário mínimo vigente a época do pagamento, ate o dia 05 de cada mês.Em
suas razões recursais, o Agravante narra que a Agravada propôs ação de divórcio litigioso c/c guarda e
alimentos, requerendo a concessão de tutela de urgência, para fixação dos alimentos provisórios à filha
menor do casal no patamar de 80% do salário mínimo, pedido este deferido pelo juízo a quo sob a
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alegação de existência de prova pré-constituída de parentesco.Alega que não possui condições alguma de
suportar opagamento de alimentos provisórios fixados em 80% (oitenta por cento) do salário mínimo,
tendo em vista não possuir vínculo empregatício, sobrevivendo da sua renda como autônomo em torno de
R$ 800,00 (oitocentos reais), e morando de favor na casa da mãe com quem partilha as despesas do
lar.Aduz que nãosabe porque a Agravada menciona que o Agravante é empresário e aufere renda mensal
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pois o magistradoa quo, mesmo diante da míngua de provas, deferiu
alimentos provisórios de 80% (oitenta por cento) dosalário mínimo.Acrescenta que a não suspensão dos
alimentos provisórios fixados em 80% (oitenta por cento) do salário mínimo, causará prejuízos sérios,
inclusive com risco de prisão civil, o que deve ser evitado, pois o Agravante diz comprovar a sua
impossibilidade de arcar com alimentos provisórios tão altos.Assim sendo, requer seja suspensa a
determinação de pagamentos provisórios em 80% (oitenta por cento) do salário mínimo mensal, proferida
pelo juízo da vara de origem, permitindo-se que o Agravante efetue o pagamento provisório de 20% (vinte
por cento) do salário mínimo, que corresponde aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais), valor este
que vem adimplido mensalmente à parte Agravada, sendo que é o valor que a sua renda comporta
suportar.Preliminarmente requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, e posteriormente, o
deferimento da tutela antecipada recursal para suspender a decisão que fixou em 80% os alimentos
provisórios, até que seja julgado o presente recurso, ou, alternativamente, que seja concedida tutela de
urgência para que os alimentos provisórios sejam minorados para 20% (vinte por cento) do salário mínimo,
em consonância com o binômio necessidade x possibilidade.É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, defiro
os benefícios da justiça gratuita.Recebo o recurso, eis que preenchido os requisitos legais de
admissibilidade.No caso em tela, o Agravante requer que seja suspensa a decisão que fixou em 80%
(oitenta por cento) os alimentos provisórios, ou que seja concedida tutela de urgência para que os
alimentos provisórios sejam minorados para 20% (vinte por cento) do salário mínimo.No tocante aos
alimentos, conforme o disposto nos arts. 1.694, §1º e 1.699, ambos do CC, os mesmos devem ser fixados
na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada e, se fixados aqueles,
sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre ou de quem os recebe, poderá o interessado
reclamar ao Juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo.Observo nos
autos iniciais que a Agravada informou que o Agravante trabalha como empresário, possuindo um
comercio, e que auferia renda aproximada de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Em seus pedidos, requereu
fixação de alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) dos rendimentos, pagos mensalmente,
mediante recibo. (Num. 10575225 ? Pág. 3/4 dos autos principais).Por outro lado, o Agravante aduz que
não possui vínculo empregatício, e que sobrevive da sua renda como autônomo, realizando ?bicos? que
gira em torno de R$800,00 (oitocentos reais).O Agravante juntou aos autos apenas carteira de trabalho
que comprova que o mesmo encontra-se desempregado (Num. 13888543 ? Pág. 2 autos principais). Não
restou comprovado aos autos qualquer despesa que o Agravante suporte perante o menor e tão pouco
comprovação da retirada que faz de seu estabelecimento comercial.Entretanto, observo que o Agravante
não comprovou, neste passo, a sua impossibilidade em arcar com a prestação alimentícia conforme
deferido liminarmente pelo juízo a quo.Deste modo, os alimentos fixados em 80% do salário mínimo
vigente revelam-se, até o presente, num montante possível para cobrir as despesas da menor, em que a
minoração pode caracterizar o perigo de dano inverso.Ante o exposto, não vislumbro a presença dos
requisitos previstos no art. 300 do CPC, eis que não demonstradaa probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, razão pela qualINDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA DE URGÊNCIA RECURSAL.Intime-se a Agravada, na forma prescrita no inciso II do art.
1.019 do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhe facultado
juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso.Encaminhem-se os autos ao
Ministério Público de 2º grau para exame e pronunciamento, na forma legal.Servirá a cópia da presente
decisão como mandado/ofício.Após, conclusos.Belém-PA, data registrada no sistema. JOSÉ
ROBERTOPINHEIRO MAIABEZERRAJÚNIORDESEMBARGADOR RELATOR 

 
 
 
Número do processo: 0000365-45.2015.8.14.0040 Participação: APELANTE Nome: GERDAU ACOS
LONGOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO SILVA GATTI OAB: 234531/SP Participação:
ADVOGADO Nome: PABLO DOTTO OAB: 147434/SP Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ
FERNANDO MISCHI CASTIGLIONI OAB: 274854/SP Participação: APELADO Nome: CABRAL NOVA
CARAJAS CIMENTO - EIRELI - EPP1ª TURMA DE DIREITO PRIVADOAPELAÇÃO CÍVEL N. 0000365-
45.2015.8.14.0040.COMARCA: PARAUAPEBAS/PA.APELANTE:GERDAU ACOS LONGOS
S/A.ADVOGADO:RICARDO LOPES GODOY - OAB/MG 77.167.APELADO: CABRAL NOVA CARAJÁS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
97



CIMENTO ? EIRELI - EPP.ADVOGADO:NÃO CONSTA.RELATOR: DES. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO. D E C I S Ã O:I. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, pois
não verificada situação prevista no §1º, do art. 1.012, do CPC.II. P.R.I. Oficie-se no que couber.III. Após,
conclusos. Belém/PA, 21 de novembro de 2019. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO
Desembargador ? Relator  

 
 
 
Número do processo: 0002885-80.2015.8.14.0006 Participação: APELANTE Nome: BANCO ITAUCARD
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação:
ADVOGADO Nome: CARLA SIQUEIRA BARBOSA OAB: 6686/PA Participação: APELADO Nome:
JAKELINE DA SILVA VIANA1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO.APELAÇÃO CÍVEL N. º 0002885-
80.2015.8.14.0006JUÍZO DE ORIGEM: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA.APELANTE:
BANCO ITAUCARD S.A.Advogada: Dra. Carla Siqueira Barbosa, OAB/PA nº 6.686.APELADA: JAKELINE
DA SILVA VIANARELATORA: Desª. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO. DECISÃO MONOCRÁTICA 1-
Em juízo de admissibilidade recursal único (CPC, art. 1.010, § 3º), verificoa prioria presença dos
pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos no recurso de apelação interposto porBANCO
ITAUCARD S.A.(ID 2418463, fls. 53-57).2- Recebo o recurso de apelação manejado em seu efeito
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 1.012,caput).3- Extrai-se dos autos que a parte ré/ora apelada sequer
foi citada, razão pela qual deixo de determinar sua intimação para apresentar contrarrazões;4-
Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, retornem os autos conclusos. Belém, 22 de
novembro de 2019. Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHORelatora  

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
RESENHA JUDICIAL

 
42ª SESSÃO ORDINÁRIA - 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO DE 2019, realizada em 25/11/2019, sob a
presidência do Exmo(a). Sr. Desembargador(a)  MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE. Presentes
os Exmos. Srs.Desembargadores CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA DO CEO MACIEL
COUTINHO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JUNIOR. Sessão iniciada às 09h02min.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado, em exercício, Exma. Desembargadora MARIA DO CÉO
MACIEL COUTINHO, declarou aberta a 42ª Sessão Ordinária da 1ª Turma de Direito Privado, do ano de
2019, às 09h05min E, não havendo emendas, declarou aprovada a Resenha da 41ª Sessão Ordinária do
ano de 2019. Facultada a palavra, ninguém dela fez uso. Os Feitos 01 a 06 do PJE e o feito 03 da pauta
física foram adiados, em razão da ausência justificada dos Desembargadores Constantino Augusto
Guerreiro e Maria Filomena de Almeida Buarque. Os demais feitos foram julgados com a Presença do
Exmo. Des. Ricardo Ferreira Nunes, encerrando-se às 09h28min.  
 

 
JULGAMENTOS - EXTRA-PAUTA

 
JULGAMENTOS

 
01 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0061858-84.2013.8.14.0301) - JULGADO 
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APELADO: E. E. F. O. E. S.   
Representante(s):   
OAB 4319 - JOSE ISAAC PACHECO FIMA (ADVOGADO)   
OAB 1552 - TEODOMIRO CANTUARIA FILHO (ADVOGADO)   
APELANTE: U. B. C. T. M.   
Representante(s):   
OAB 1069 - ALMERINDO AUGUSTO DE VTRINDADE (ADVOGADO)   
OAB 9567 - ANA PAULA DA SILVA SOUSA SANTOS PENICHE (ADVOGADO)   
OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO  
Turma Julgadora:MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR  
Decisão:A Turma julgadora, à unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto
da Exma. Desa. Relatora. Presidido pelo Des. José Roberto Pinheiro Mais Bezerra Júnior. Compôs o
quórum de Julgamento o Exmo. Des. Ricardo Ferreira Nunes.  
.  
 

 
02 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0049004-92.2012.8.14.0301) - JULGADO 
APELANTE: D. R. N.   
Representante(s):   
OAB 9820 - MIUSHA DE LIMA GERARDO (ADVOGADO)   
OAB 13009 - THAIS GUTPARAKIS DE MIRANDA (ADVOGADO)   
APELADO: M. N. N. E. N.   
Representante(s):   
OAB 2075 - MARIA DA GLORIA HOLANDA LIMA (ADVOGADO)   
OAB 13977 - ANGELO SAMPAIO SILVA (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO  
Turma Julgadora:MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR  
Decisão:A Turma julgadora, à unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso, nos termos do voto
da Exma. Desa. Relatora. Presidido pelo Des. José Roberto Pinheiro Mais Bezerra Júnior. Compôs o
quórum de Julgamento o Exmo. Des. Ricardo Ferreira Nunes.  
.  
 

 
03 - Apelação Cível - Comarca de MARABÁ - (0005658-89.2011.8.14.0028) - ADIADO 
APELANTE/APELADO: ESPOLIO DE CLAUDIOMIR ORTH  
Representante(s):   
OAB 11047-A - JONAS TAVARES DIAS (ADVOGADO)   
REPRESENTANTE: MARIA APARECIDA BRANDALISE ORTH  
APELADO/APELANTE: JOSE DA CONCEICAO SILVA  
APELADO/APELANTE: VERA LUCIA NOGUEIRA LUIZ  
Representante(s):   
OAB 2898 - MARDEN WALLLESON SANTOS DE NOVAES (ADVOGADO)   
APELADO/APELANTE: IVANIRES ALVES SILVA  
APELADO/APELANTE: ANTONIO SOUSA NETO  
Representante(s):   
ROGERIO SIQUEIRA (DEFENSOR)   
APELADO/APELANTE: ALZENIR DOS SANTOS SILVA DA MORAIS E OUTROS  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS  
Relator(a): Des(a). MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado em razão da ausência justificada da Desa. Relatora.  
.  
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               E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 09H28MIN horas, lavrando eu, ANA DA
SILVA MELO ZOPPE BRANDAO, Secretário(a) do(a) 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, a presente Ata,
que subscrevi.

 
Desembargador MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE,

 
Presidente

 
 

 
 
 
 
RESENHA JUDICIAL

 
42ª Sessão ORDINARIA - 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO de 2019, realizada em 25/11/2019, sob a
presidência do Exmo(a). Sr. Desembargador(a)  EZILDA PASTANA MUTRAN. Presentes os Exmos.
Srs.Desembargadores CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROBERTO GONCALVES DE MOURA,
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE
TAVEIRA, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO. Sessão iniciada às HOINICIO.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Havendo quórum legal, a Presidente saudou a todos os presentes e agradeceu a Deus pela semana de
trabalho que se inicia e pediu a Ele que ilumine a todos para cumprir a missão a cada um destinada, sem
mais, declarou aberta 42ª Sessão Ordinária da 1ª Turma de Direito Público às 09h24min, sob presidência
da Exma. Desa. Ezilda Pastanaq Mutran, aprovou a ata e resenha da sessão anterior,  facultada a palavra,
a Desa Ezilda Mutran agradeceu ao Des. Luiz Neto que atendeu a convocação para vir compor a Turma
ante a ausência justificada dos Exmos Desembargadores Roberto Moura e Maria Elvina Taveira,  e não
havendo quem mais quisesse fazer uso da palavra, deu-se início ao julgamento dos feitos pautados, a
começar pelo pedidos de inversão de pauta com sustentação oral. Agradecendo a presença de todos os
presentes, a Desembargadora Presidente encerrou a sessão as 11h20min, sendo julgados no Processo
eletrônico-PJE 08 (oito) julgados, 01 (um) adiado e  01 (um) pedido de vista dos autos e no sistema LIBRA
foram 09 (nove) julgados, 13 (treze) adiados e 04 (quatro) retirados.  
 

 
JULGAMENTOS

 
01 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM - (0009247-86.2010.8.14.0301) - ADIADO 
Processo antigo: 201130199743 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
Representante(s):   
DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - PROC. MUNIC. (ADVOGADO)   
AGRAVADO: NEUSA VASCONCELOS COSTA  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
02 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM - (0043831-87.2012.8.14.0301) - JULGADO 
SENTENCIADO / APELADO: GILBERTO ALBUQUERQUE DE NORONHA  
Representante(s):   
OAB 798 - ALFREDO LIMA HENRIQUES SANTALICES (ADVOGADO)   
OAB 12898 - ANDRE SHERRING (ADVOGADO)   
SENTENCIADO / APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
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Representante(s):   
OAB 11290 - BRUNO CEZAR NAZARE DE FREITAS (PROCURADOR(A))   
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAZENDA DE BELEM  
Relator(a): Des(a). CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO  
Turma Julgadora:CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, EZILDA
PASTANA MUTRAN  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
 

 
03 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM - (0033659-52.2010.8.14.0301) - RETIRADO 
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAZENDA DE BELEM  
SENTENCIADO / APELANTE: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
OAB 9917 - RENATA DE CASSIA CARDOSO DE MAGALHAES (PROCURADOR(A))   
SENTENCIADO / APELADO: THELMA NALCY ABENASSIFF  
Representante(s):   
OAB 15274 - GABRIEL COMESANHA PINHEIRO (ADVOGADO)   
OAB 27837 - JOAO PAULO COSTA AFFONSO (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR  
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN  
Turma Julgadora: 
Decisão:Retirado de pauta para nova inclusão em pauta de julgamento em razão da incorreção do anúncio
de julgamento.  
.  
 

 
04 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de BELÉM - (0027681-94.2013.8.14.0301) - ADIADO 
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA DE BELEM  
SENTENCIADO / APELANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM  
SENTENCIADO / APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM IPAMB  
Representante(s):   
OAB 21390-A - CARLA TRAVASSOS REBELO HESSE (PROCURADOR(A))   
SENTENCIADO / APELADO: MARIO CUSTODIO DA MOTA  
Representante(s):   
OAB 1896 - LUIZ DOS SANTOS MORAIS (ADVOGADO)   
OAB 22662 - ANA RADIG DENNE LOBAO MORAIS (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
05 - Apelação / Remessa Necessária - Comarca de ANANINDEUA - (0016632-97.2015.8.14.0006) -
ADIADO 
SENTENCIANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAZENDA PUBLICA DE ANANINDEUA  
SENTENCIADO / APELANTE: MUNICIPIO DE ANANINDEUA  
Representante(s):   
OAB 14682 - WAGNER BURTON CARDOSO (PROCURADOR(A))   
SENTENCIADO / APELADO: CONSTRUTORA EFECE LTDA  
Representante(s):   
OAB 5781 - LUIS CARLOS SILVA MENDONCA (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
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Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
06 - Apelação Cível - Comarca de SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA - (0000012-79.2000.8.14.0056) -
RETIRADO 
APELANTE: ESPOLIO DE BENEDITO ODIVAL OLIVEIRA GOMES  
APELANTE: ROMUALDO PINHEIRO FARIAS  
Representante(s):   
OAB 7767 - GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO)   
APELADO: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA  
Relator(a): Des(a). CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO  
Turma Julgadora: 
Decisão:Retirado de pauta a pedido da Exma Desa Relatora para realização de diligências.  
.  
 

 
07 - Apelação Cível - Comarca de MARABÁ - (0006109-02.2008.8.14.0028) - JULGADO 
APELANTE: MUNICIPIO DE MARABA  
Representante(s):   
OAB 9285 - LUIZ CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS (PROCURADOR(A))   
APELANTE: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
OAB 15817 - DIEGO LEAO CASTELO BRANCO (PROCURADOR(A))   
APELADO: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO BASTOS  
APELADO: ANTONIO CONCEICAO BASTOS  
Representante(s):   
OAB 10488 - SENNER DA SILVA ALCANTARA (ADVOGADO)   
OAB 11757 - RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO  
Turma Julgadora:CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos recursos para negar provimento ao
apelo do Município de dar parcial provimento ao apelo do Estado, nos termos do voto da Eminente
Relatora.  
.  
 

 
08 - Apelação Cível - Comarca de MARABÁ - (0002293-91.2009.8.14.0028) - JULGADO 
APELANTE: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS  
Representante(s):   
OAB 111111111111 - PROCURADORIA FEDERAL (PROCURADOR(A))   
APELADO: IZABEL DA SILVA BARROS  
Representante(s):   
OAB 20355 - CRISTIANE SITA DOS SANTOS (ADVOGADO)   
OAB 28119-A - LUCILA TAÍS SOUTO DE CASTRO RIBEIRO (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: NELSON PEREIRA MEDRADO  
Relator(a): Des(a). CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO  
Turma Julgadora:CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita a preliminar de ausência de interesse
processual e, no mérito, conhece do recurso para dar-lhe parcial provimento e, de ofício, conhece da
remessa necessária para alterar em parte a sentença, nos termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
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09 - Apelação Cível - Comarca de SANTARÉM - (0000061-31.2013.8.14.0003) - JULGADO 
APELADO: WALDEMIR DA CRUZ  
Representante(s):   
OAB 10138 - ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)   
APELANTE: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
OAB 9910 - ANA CARLA CAL FREIRE DE SOUZA (PROCURADOR(A))   
Relator(a): Des(a). EZILDA PASTANA MUTRAN  
Turma Julgadora:EZILDA PASTANA MUTRAN, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, ROSILEIDE MARIA
DA COSTA CUNHA  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
 

 
10 - Apelação Cível - Comarca de PEIXE-BOI - (0000738-78.2012.8.14.0041) - ADIADO 
APELADO: JANDESON DOS SANTOS ALBUQUERQUE  
APELADO: ISAIAS DA SILVA FONTES JUNIOR  
APELADO: LEILIANE MONTEIRO DE SERRA  
APELADO: JOEL REIS DE SOUZA  
Representante(s):   
OAB 7909 - ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES (ADVOGADO)   
APELANTE: MUNICIPIO DE PEIXEBOI  
Representante(s):   
OAB 14051 - JOSE GOMES VIDAL JUNIOR (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: NELSON PEREIRA MEDRADO  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
11 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0009412-92.2008.8.14.0301) - ADIADO 
Processo antigo: 201330177284 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
Representante(s):   
DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - PROC. MUNICIPAL (ADVOGADO)   
APELADO: EVARINA COUTO CUNHA  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
12 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0009443-55.2009.8.14.0301) - ADIADO 
Processo antigo: 201430227880 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
Representante(s):   
RAFAEL MOTA DE QUEIROZ - PROC. MUNICIPAL (ADVOGADO)   
APELADO: SOLIDOS EMPREENDIMENTOS LTDA  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
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13 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0017452-50.2008.8.14.0301) - ADIADO 
Processo antigo: 201330151345 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
Representante(s):   
EVANDRO ANTUNES COSTA - PROC. MUNICIPIO (ADVOGADO)   
APELADO: COHAB PARA  
Representante(s):   
OAB 13560 - JULIANA GOMES MARTEL (ADVOGADO)   
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
14 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0008937-63.2009.8.14.0301) - ADIADO 
Processo antigo: 201330194816 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
Representante(s):   
EVANDRO ANTUNES COSTA - PROC. MUNICIPAL (ADVOGADO)   
APELADO: ELIAS CARVALHO  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
15 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0008717-96.2009.8.14.0301) - ADIADO 
Processo antigo: 201430222351 
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
Representante(s):   
EVANDRO ANTUNES COSTA - PROC. MUNIC. (ADVOGADO)   
APELADO: ANTONIO A. DA SILVA  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
16 - Apelação Cível - Comarca de CANAÃ DOS CARAJÁS - (0000005-60.2008.8.14.0136) - ADIADO 
APELADO: METSO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  
Representante(s):   
OAB 26.854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO (ADVOGADO)   
APELANTE: MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS  
Representante(s):   
OAB 11063-B - HUGO LEONARDO DE FARIA (PROCURADOR(A))   
OAB 20954 - CHARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE MELO (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
17 - Apelação Cível - Comarca de PARAUAPEBAS - (0000348-96.2004.8.14.0040) - ADIADO 
Processo antigo: 201430215645 
APELADO: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS PREFEITURA MUNICIPAL  
Representante(s):   
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JAIR ALVES ROCHA - PROC. MUNICIPAL (ADVOGADO)   
HUGO MOREIRA MOUTINHO - PROC. MUNICIPAL (ADVOGADO)   
APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL  
Representante(s):   
OAB 16538-A - RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
18 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0063220-58.2012.8.14.0301) - ADIADO 
APELADO: RAIMUNDO NONATO LEAL DA SILVA  
Representante(s):   
OAB 17397 - ANA BEATRIZ CONDURU COSTA (ADVOGADO)   
APELADO: LUCILENE GONCALVES SANTANA BARROSO  
Representante(s):   
OAB 17397 - ANA BEATRIZ CONDURU COSTA (ADVOGADO)   
OAB 19563 - RONNAN RERYON LIMA NASCIMENTO (ADVOGADO)   
APELADO: ELEN SANDRA MESQUITA DE MELO  
Representante(s):   
OAB 17397 - ANA BEATRIZ CONDURU COSTA (ADVOGADO)   
OAB 23023 - JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA (ADVOGADO)   
APELADO: ROSILENE DO SOCORRO DE OLIVEIRA GOMES  
Representante(s):   
OAB 12727 - HUGO PINTO BARROSO (ADVOGADO)   
OAB 17397 - ANA BEATRIZ CONDURU COSTA (ADVOGADO)   
OAB 23183 - RAFAEL DO VALE QUADROS (ADVOGADO)   
APELANTE: MUNICIPIO DE BELEM  
Representante(s):   
OAB 3673 - IRLANA RITA DE CARVALHO CHAVES RODRIGUES (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO  
Relator(a): Des(a). MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a 43 Sessão Ordinária em razão da ausência justificada da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
19 - Apelação Cível - Comarca de MARABÁ - (0010478-65.2013.8.14.0028) - RETIRADO 
APELANTE: OSCARINA BORGES RIBEIRO  
Representante(s):   
OAB 16010 - FRANCISCO VILARINS PINTO (ADVOGADO)   
APELADO: ESTADO DO PARA  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR  
Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Retirado de pauta a pedido da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
20 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0005008-30.2005.8.14.0301) - JULGADO 
Processo antigo: 201230109056 
APELANTE: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
FABIO T F GOES - PROC. DO ESTADO (ADVOGADO)   
APELADO: MICHINORI TANIGUCHI  
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Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora:ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, EZILDA
PASTANA MUTRAN  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
 

 
21 - Apelação Cível - Comarca de SANTARÉM - (0000187-04.2008.8.14.0051) - RETIRADO 
APELADO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO - HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA
FAMILIA  
Representante(s):   
OAB 8963 - CYNTHIA FERNANDA OLIVEIRA SOARES (ADVOGADO)   
OAB 18217 - LEILI OLIVEIRA LIMA MELO (ADVOGADO)   
APELANTE: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA  
Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Retirado de pauta a pedido da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
22 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0046898-94.2011.8.14.0301) - JULGADO 
Processo antigo: 201430315429 
APELADO: ESTADO DO PARA  
Representante(s):   
GABRIELLA DINELLY R. MARECO - PROC. ESTADUAL (ADVOGADO)   
APELANTE: LUIS FERNANDO GOMES FURTADO  
Representante(s):   
OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO  
Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora:ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, EZILDA PASTANA MUTRAN, LUIZ GONZAGA
DA COSTA NETO  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
 

 
23 - Agravo de Instrumento - Comarca de BELÉM - (0000483-73.2017.8.14.0000) - JULGADO 
AGRAVANTE: CLUBE DO REMO  
Representante(s):   
OAB 14800 - RICARDO NASSER SEFER (ADVOGADO)   
OAB 11960 - ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO (ADVOGADO)   
AGRAVADO: MUNICIPIO DE BELEM  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIO NONATO FALANGOLA  
Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora:ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, EZILDA
PASTANA MUTRAN  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
 

 
24 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0019301-75.2006.8.14.0301) - JULGADO 
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APELANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA IGEPREV  
Representante(s):   
OAB 13041 - ADRIANA MOREIRA ROCHA BOHADANA (PROCURADOR(A))   
APELADO: MARTA VAZ DE SOUZA BASTOS  
Representante(s):   
OAB 10791 - PAULO DE SOUSA BASTOS (ADVOGADO)   
OAB 19475 - PAULO ROBERTO SALES BASTOS (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: NELSON PEREIRA MEDRADO  
Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora:ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, EZILDA PASTANA MUTRAN  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
 

 
25 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0000652-82.2005.8.14.0301) - ADIADO 
Processo antigo: 201430161765 
APELADO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA - IGEPREV  
Representante(s):   
MARTA NASSAR CRUZ - PROC. AUTARQUICA (ADVOGADO)   
APELANTE: BENVINDA AQUELINE SARMENTO DOS SANTOS SOUSA PONTES DE AZEVEDO  
APELANTE: MARIA HERMINIA SARMENTO DOS SANTOS SOUSA  
Representante(s):   
OAB 5541 - ALBERTO ANTONIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS (ADVOGADO)   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora: 
Decisão:Adiado para a a 43ª Sessão Ordinária a pedido da Exma Desa Relatora.  
.  
 

 
26 - Apelação Cível - Comarca de BELÉM - (0044799-20.2012.8.14.0301) - JULGADO 
APELANTE: FRANCIANE DIAS DA SILVA  
Representante(s):   
OAB 13610-B - ANDREA BARRETO RICARTE DE OLIVEIRA (DEFENSOR)   
APELADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO - DETRAN  
Representante(s):   
OAB 10707 - FABIO DE OLIVEIRA MOURA (PROCURADOR(A))   
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA  
Relator(a): Des(a). ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  
Turma Julgadora:ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, EZILDA
PASTANA MUTRAN  
Decisão:A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.  
.  
 

 
               E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às HOFIM horas, lavrando eu, ELIANE
VITÓRIA AMADOR QUARESMA, Secretário(a) do(a) 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, a presente Ata,
que subscrevi.

 
Desembargador EZILDA PASTANA MUTRAN,

 
Presidente
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ATENDIMENTO NO CEJUSC ¿ MÊS DE DEZEMBRO 2019/ LOCAL: FÓRUM CÍVEL, 1° ANDAR, SALA
137

 
DATA 03/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO: 0832090-07.2018.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS 
 REQUERENTE(S) DIOLENA RODRIGUES BRAGA 
 ADVOGADO(S) DEFENSORIA PÚBLICA 
 REQUERIDO(S) REGINALDO MELO DA COSTA 
  

 
DATA 03/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0812640-44.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 REQUERENTE(S) RAIMUNDO CORRÊA RODRIGUES 
 ADVOGADO(S) CAC ALEPA - ELIEZER DA CONCEIÇÃO BORGES E OUTROS 
 REQUERIDO(S) SHEILA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES 
  

 
DATA 03/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 10:30h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0801097-44.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS E GUARDA 
 REQUERENTE(S) TAYNÁ PENA DA SILVA REIS 
 ADVOGADO(S) CARLA MESQUITA MARINHO 
 REQUERIDO(S) MAYKO AUGUSTO FERREIRA DE MELLO 
  

 
DATA 04/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0851903-20.2018.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS 
 REQUERENTE: DANIELLE FREITAS DA COSTA 
 ADVOGADO(S): JOSÉ FERNANDO SANTOS DOS SANTOS E LARISSA KOLIN DE SOUZA FERREIRA 
 REQUERIDO: REINALDO JORGE SOUSA PEREIRA 
  

 
DATA 04/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0808826-24.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS E GUARDA 
 REQUERENTE(S) TANIA CRISTINA NOVAES DA CRUZ 

CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM
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 ADVOGADO(S) ABRAHAM ASSAYAG E OUTROS 
 REQUERIDO(S) IGOR NERY DA CONCEIÇÃO 
  

 
DATA 04/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0866711-30.2018.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS 
 REQUERENTE(S) ANDRESSA FARIAS LOPES 
 ADVOGADO(S) NPJ UNAMA - RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA E GISLAINE SALES DO
NASCIMENTO 
 REQUERIDO(S) ANTONIO CARLOS DE SOUZA DA SILVA 
 

 
DATA 04/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 10:30h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0874853-23.2018.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 
 REQUERENTE(S) ANA ELIZANGELA DA SILVA 
 ADVOGADO(S) DEFENSORIA PÚBLICA 
 REQUERIDO(S) OCIMAR NAVEGANTE AMORIM 
  

 
DATA 04/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 10:30h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0823160-63.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 REQUERENTE: MARIVALDO CUNHA SILVA 
 ADVOGADO(S) DEFENSORIA PÚBLICA 
 REQUERIDO: ROSILENE FARIAS GUEDES 
  

 
DATA 05/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0872247-22.2018.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS 
 REQUERENTE(S) JEICE NASCIMENTO DE SOUZA 
 ADVOGADO(S) NPJ CESUPA - ADELVAN OLIVERIO SILVA E OUTROS 
 REQUERIDO(S) GABRIEL DA SILVA MEGUINS 
  

 
DATA 05/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0872845-73.2018.8.140301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS 
 REQUERENTE(S) EUNIDIS NASCIMENTO DOS SANTOS 
 ADVOGADO(S) DEFENSORIA PÚBLICA 
 REQUERIDO(S) ADRIANO BRENDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
  

 
DATA 05/12/2019 
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 HORA ATENDIMENTO 10:30h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0876049-28.2018.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E BENS 
 REQUERENTE(S) FRANCISCO PEREIRA RODRIGUES 
 ADVOGADO(S) DEFENSORIA PÚBLICA 
 REQUERIDO(S) ELIANE CAMPOS DE SOUZA 
 

 
DATA 05/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 10:30h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0822645-28.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS 
 REQUERENTE: LUANA FRANCYNETE DA SILVA RODRIGUES 
 ADVOGADO(S) DEFENSORIA PÚBLICA 
 REQUERIDO: WELLINGTON LIMA MIRANDA 
 

 
DATA 06/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0805121-18.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS, GUARDA E DIREITO DE VISITAS 
 REQUERENTE(S) JESSICA BARBOSA RODRIGUES 
 ADVOGADO(S) DEFENSORIA PÚBLICA 
 REQUERIDO(S) WILLIAN FONTENELE GOMES 
 

 
DATA 06/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 8ª VARA 
 PROCESSO 0847480-80.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 
 REQUERENTE(S) MAXIANE MATOS LOPES 
 ADVOGADO(S) ALBERTO ALEXANDRE COSTA E SOUZA JUNIOR E CAIO PEREIRA LEÃO 
 REQUERIDO(S) MÁRIO JOSÉ CARDOSO TRINDADE 
 ADVOGADO(S): JOERCIO DE ASSIS CARDOSO DA TRINDADE E ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA
GOMES

 
DATA 06/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 10:30h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0878150-38.2018.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE ALIMENTOS (REVISÃO) 
 REQUERENTE(S) RITA DE CASSIA SANTOS DE FARIA 
 ADVOGADO(S) ALESSANDRA ARAUJO TAVARES E OUTROS 
 REQUERIDO(S) MIKELE MORAIS MICCIONE 
 ADVOGADO(S) MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA

 
DATA 10/12/2019 
 HORA ATENDIMENTO 09:00h 
 2ª VARA 
 PROCESSO 0822806-38.2019.8.14.0301 (PJE) 
 AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, ALIMENTOS, GUARDA E BENS 
 REQUERENTE(S) RIDOALDO WILKER FERREIRA DE LIMA 
 ADVOGADO(S) SONIA HAGE AMARO PINGARILHO E ANTONIO LEMOS DA SILVA NETO 
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 REQUERIDO(S) AMANDA MIRA GOMES DE LIMA 
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Número do processo: 0809836-36.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: EDIVANILSON DA
SILVA MORAES Participação: ADVOGADO Nome: IGOR RENAN MEIRA SANTOS OAB: 25565/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº 0809836-
36.2019.8 .14.0000ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALAÇÃO:HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO, COM PEDIDO LIMINARCOMARCA: PARAUAPEBAS/PAIMPETRANTE: IGOR
RENAN MEIRA SANTOS (OAB/PA Nº  25.565)PACIENTE:  EDIVANILSON DA SILVA
MORAESIMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBAS/PARELATOR: DES. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE R.H.Vistos, etc.Cuida-se da
ordem dehabeas corpusliberatório, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Igor Renan Meira
Santos, em favor deEdivanilson da Silva Moraes(brasileiro, união estável, RG: 38.701 PM/PA, CPF nº
860.768.842-15, residente e domiciliado na rua N1, QD 373, lote 14, Bairro: Cidade Jardim,
Parauapebas/PA),acusado da prática dos delitos tipificados no art. 157, §1º, §2º-A, §3º, I, e art. 288,
ambos do Código Penal, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Parauapebas/PA.Esclarece o impetrante que, no dia 14/06/2019, o paciente foi preso
preventivamente, todavia, posteriormente, em 16/09/2019, o magistrado de 1º grau substituiu a custódia
por medidas cautelares diversas, dentre elas o arbitramento da fiança, no montante de 30 salários
mínimos (R$29.940,00).Sustenta que o paciente não possui condições financeiras por ser
economicamente hipossuficiente, afirmando que?o salário de policial compreende apenas as despesas
pessoais do paciente e de sua família tornando impossível a possibilidade de arcar com o montante
pedido?.Por tais motivos, pleiteia, liminarmente e, no mérito, a isenção do pagamento da fiança, com a
expedição do respectivo alvará de soltura, ou, subsidiariamente, a redução para 10% do valor arbitrado,
isto é, para o montante de R$2.994,00, importância esta que alega que o coacto pode arcar, sem prejuízo
do sustento de sua família.Por último, manifesta interesse em realizar sustentação oral.Acostou a decisão
que revogou a segregação preventiva e aplicou medidas cautelares diversas.Distribuídos os autos à minha
relatoria, reservei-me para apreciar a tutela de urgência após as informações da autoridade inquinada
coatora.Informações prestadas (Pje ID nº 2482788), tendo o magistrado esclarecido que, após o paciente
ingressar com pedido de isenção ou diminuição da fiança arbitrada, reduziu, em 18/09/2019, a medida
para o patamar de 20 salários mínimos (R$19.960,00), todavia, não houve o pagamento deste 2º valor
arbitrado até o presente momento. Retornaram os autos conclusos na data de hoje (22/11/2019).É, no
geral, o relatório.Decido.Em exame preliminar,constato que o próprio magistrado de 1º grau, entendendo
não haver motivos para manutenção da medida cautelar extrema da prisão,concedeu a liberdade
provisória ao paciente, mediante o cumprimento de medidas alternativas, dentre elas a fiança, no valor de
30 salários mínimos (R$29.940,00), posteriormente reduzida para 20 salários mínimos (R$19.960,00).De
acordo com o §1º do artigo 325 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº
12.403/2011, o julgador está autorizado a reduzir ou dispensar o pagamento da fiança se ficar evidenciado
que a situação econômica do preso assim recomenda.Tal dispositivo visa impedir que a fiança se torne
elemento de imposição de desigualdade entre os indivíduos, garantindo a liberdade apenas aos mais
abastados e permanecendo segregados os indivíduos pobres.Noutro modo de dizer,oque se deve evitar é
que oarbitramento da fiança crie empecilhos ao hipossuficiente de ter restituída sua liberdade, quando
outras circunstâncias não recomendem a segregação cautelar,como, a toda evidência, parece ser a
hipótese analisada nos autos.Em verdade, conquanto já tenha havido, no caso, a redução da fiança
arbitrada inicialmente pelo juízoa quo(de 30 para 20 salários mínimos), penso que continua
desproporcional o montante fixado, porquanto, ao que tudo indica, o coacto não possui condições de
realizar o pagamento,o que pode ser presumido sobretudo porque, ao lado de exercer a profissão de
policial militar, com renda declarada de R$ 4.248,44(informação extraída da decisão que reduziu o valor da
fiança),permanece custodiado desde o dia 16/09/2019, ou seja, há mais de 02 meses, sem realizar o
recolhimento do valor arbitrado.Nessa toada, colaciono,e.g.,os seguintes julgados do c. Superior Tribunal
de Justiça:?PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. PRÉVIO
WRIT. ÓBICE DA SÚMULA 691 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ANTERIOR WRIT JULGADO
PELO TRIBUNAL ESTADUAL. PATENTE ILEGALIDADE. SUPERAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE.
LIBERDADE PROVISÓRIA DEFERIDA. FIANÇA NÃO PAGA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA.
ILEGALIDADE. DISPOSIÇÃO DO ART. 350 DO CPP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. EXISTÊNCIA.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Conquanto tenha havido a
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superveniência do julgamento do mérito do prévio habeas corpus, eventual prejudicialidade do feito deve
ser superada diante da patente ilegalidade encartada nos autos. 2. Com o advento da Lei n.º 12.403/11,
externaram-se os comandos constitucionais que identificam na prisão provisória o caráter de ultima ratio.
3. In casu, existe manifesta ilegalidade pois o não pagamento da fiança arbitrada, por si só, não justifica a
preservação da custódia cautelar, a teor do artigo 350 do Código de Processo Penal. 4. Trata-se de réu
hipossuficiente, que permaneceu preso mesmo após o arbitramento da fiança, visto não lograr arcar com o
montante estabelecido.5. Habeas corpus não conhecido.Ordem concedida, de ofício, ratificando a liminar
outrora deferida,a fim de garantir a liberdade ao paciente, independentemente do pagamento de fiança,
aplicando-se o disposto no artigo 350 do Código de Processo Penal, restando mantidas, inclusive, as
medidas cautelares já determinadas pelo magistrado de primeiro grau.? (STJ - HC: 436666 MG
2018/0031013-7, Relator: Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Data de Julgamento: 17/05/2018, T6 -
Sexta Turma, Data de Publicação: DJe 01/06/2018) (grifei).---------------------------------------------------------------
----------------?HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO
ORDINÁRIO CABÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. TENTATIVA DE FURTO SIMPLES. POSSE ILEGAL DE
ENTORPECENTE. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE COM ARBITRAMENTO DE FIANÇA.
HIPOSSUFICIÊNCIA DO RÉU. ASSISTÊNCIA PELA DEFENSORIA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO ART.
350 DO CPP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EXISTENTE. LIMINAR DEFERIDA. CONFIRMAÇÃO.
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. O STF passou a não mais admitir o manejo do habeas corpus
originário em substituição ao recurso cabível, entendimento que foi aqui adotado, ressalvados os casos de
flagrante ilegalidade, quando a ordem poderá ser concedida de ofício. 2.O Superior Tribunal de Justiça
entende não ser possível a manutenção da custódia cautelar tão somente em razão do não pagamento do
valor arbitrado a título de fiança, a teor do art. 350 do Código de Processo Penal, notadamente quando se
tratar de acusado que se declara pobre, tendo sido assistido pela Defensoria Pública.3. Habeas corpus
não conhecido. Ordem concedida de ofício, para confirmar a liminar anteriormente deferida, revogar a
custódia preventiva do paciente, mediante a imposição das medidas alternativas à prisão previstas no art.
319, incisos I, II, IV e V, do Código de Processo Penal, sem prejuízo de que outras sejam impostas pelo
Juízo processante.? (STJ - HC: 395618 SP 2017/0081808-9, Relator: Ministro Jorge Mussi, Data de
Julgamento: 26/09/2017, T5 - Quinta Turma, Data de Publicação: DJe 02/10/2017) (grifei).Pela
fundamentação supra,concedo a liminar para determinar que o juízo tido coator coloque o paciente em
liberdade, sem a necessidade de realizar o pagamento da mencionada fiança, mantidas as demais
medidas aplicadas.Remetam-se os autos ao parecer do Ministério Público.Esta decisão serve como ofício.
Belém, 22 de novembro de 2019. Des.MILTONAUGUSTO DE BRITONOBRE Desembargador Relator  

 
 
 
 
A Secretária da Seção de Direito Penal, Maria de Nazaré Carvalho Franco, faz públicas as decisões
exaradas nos seguintes termos:

 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 9 6 3 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA Ação:
Conflito de Competência Infância e Juventude em: 22/11/2019---INTERESSADO:LEOPOLDINO ALVES
DE MELO JUNIOR INTERESSADO:REGINA DO SOCORRO PASTANA DIAS DE MELO
SUSCITANTE:JUIZO DA DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELEM
SUSCITADO:JUIZO DA PRIMEIRA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA. PROCESSO Nº. 0028963-
85.2018.8.14.0401. ORGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENAL. AUTOS DE CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUSCITANTE: JUÍZO DA 12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
BELÉM/PA. SUSCITADO: JUÍZO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DA
CAPITAL. PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA. RELATORA: DESA.
VÂNIA LUCIA SILVEIRA.            DECISÃO MONOCRÁTICA            Trata-se de conflito negativo de
competência suscitado pelo Juízo da 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém, em face do Juízo da 1ª
Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, nos autos do Proc. n. 0028963-85.2018.8.14.0401, em que
se apura o suposto cometimento dos crimes tipificados nos artigos 138 e 139, do CPB, (calúnia e
difamação), fl. 30.            O referido procedimento tramitou, inicialmente, perante o Juízo da 1ª Vara do
Juizado Especial Criminal de Belém, o qual por ocasião da audiência preliminar, acatando requerimento da
defesa do Querelante e do representante do parquet, declinou da competência para processar e julgar o
feito, com fulcro no art. 60 c/c art. 61, da Lei nº 9.099/95, determinando à remessa dos autos ao juízo
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comum. (fl. 30)            O procedimento fora distribuído para o Juízo da 12ª Vara Penal da Comarca de
Belém, o qual às fls. 35/36 suscitou o presente conflito de competência, argumentando, in litteris, que:
¿Segundo a queixa-crime, coligida nos autos em apenso, no dia 31/08/2018, por volta das 10h30min, na
Empresa MAX DOMINI SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, localizada na Av. José Bonifácio, nº.1378, Bairro
Guamá, Belém/PA, a Sr.ª REGINA DE MELO, cunhada do querelante e funcionária da empresa, da qual o
Sr.º LEOPOLDINO JUNIOR é sócio proprietário, passou a proferir ofensas a honra do querelante com as
seguintes textuais: LADRÃO, TU ROUBOU A EMPRESA, VAI EMBORA PORQUE TU NÃO MANDA MAIS
PORRA NENHUMA NESSA EMPRESA. A peça acusatória esclarece que os impróprios foram ditos em
razão da veiculação de ofício circular, cujo conteúdo informava a todos os funcionários que o querelante
estaria impedido de entrar na sede e filiais da empresa por força de decisão judicial. Em relação às
expressões LADRÃO e TU ROUBOU A EMPRESA, o querelante procede à subsunção na norma
incriminadora tipificada no art.138, do CP, pertinente ao crime de calúnia. De igual sorte, enquadra
também o vocábulo LADRÃO no crime de injuria (art.140, do CP), tal como a expressão remanescente
assinalada acima. Em face dos eventos narrados, entendo ser pertinente a readequação da capitulação
jurídica conferida na exordial, visto que repercute contrariamente à esfera de competência deste Juízo.
Analisando detidamente os fatos aventados, vislumbro que o querelante se equivocou em relação ao
enquadramento típico oferecido de modo que todas as expressões ofensivas se resumem e se inserem no
contexto de suposta prática do delito de calúnia, cuja pena privativa de liberdade cominada é de 06 (seis)
meses a 2 (dois) anos de detenção. Sendo assim, considerando que o crime de calúnia é delito de menor
potencial ofensivo, presente ação penal é do Juízo de Origem, a 1º Vara do Juizado Especial Criminal
desta Comarca, nos termos do art.60 e 61 da Lei nº.9.099/95. Por oportuno, cabe pontuar que o
procedimento ora adotado pelo Juízo, pertinente ao emendatio libelli, é autorizado, em regra, por ocasião
da prolação da sentença, contudo a jurisprudência pátria já admite que seja realizado ab initio da ação
penal, quando a nova capitulação jurídica conferida aos fatos influir no rito procedimental, na concessão
de institutos despenalizados em favor do acusado ou na modificação da competência absoluta, como no
caso em apreço. Nesse sentido, transcrevem-se: (...) O momento adequado para aplicar o instituto da
emendatio libelli, nos termos do art. 383 do CPP, é o da prolação da sentença, porquanto o acusado se
defende dos fatos narrados na denúncia, e não da capitulação legal nela contida - que é dotada de caráter
provisório.2. Admite-se, excepcionalmente, a antecipação da emendatio libelli se a equivocada subsunção
típica prejudicar a competência absoluta ou o rito procedimental, ou se houver restrição de benefícios
penais por excesso de acusação, o que não ocorre in casu. (...) (AgRg no AREsp 1268233/SP, Rel.
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019). (...) 1. O
momento apropriado para o ajuste da capitulação trazida na denúncia ocorre por ocasião da sentença,
quando o Magistrado pode proceder à emendatio libelli ou mesmo à mutatio libelli, nos termos dos arts.
383 e 384 do Código de Processo Penal. De fato, como é cediço, o réu se defende dos fatos e não da
capitulação atribuída pelo Ministério Público, motivo pelo qual apenas ao final da instrução criminal é
possível ao Juízo de origem enquadrar os fatos narrados ao fato típico em que melhor se ajustam.
Portanto, mesmo as instâncias ordinárias, que têm amplo acesso ao arcabouço fático e probatório dos
autos, em regra, só podem proceder ao ajuste da capitulação no momento da sentença condenatória. 2.
Apenas excepcionalmente se admite a adequação típica por ocasião do recebimento da denúncia, com o
objetivo de corrigir equívoco evidente que esteja interferindo na correta definição da competência ou na
obtenção de benefícios legais, em virtude do excesso acusatório. (...) (AgRg no RHC 100.998/RS, Rel.
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe
31/10/2018). (...)1. A realização da emendatio libelli no momento do recebimento da denúncia, estava
devidamente justificada, em virtude da possibilidade de alteração da competência absoluta do Juizado
Especial. (...) (AgRg no HC 455.831/RJ, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado
em 28/05/2019, DJe 06/06/2019). Por todo o exposto, suscito o presente Conflito Negativo de
Competência, determinando a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, nos
termos dos artigos 114 e 115 do Código de Processo Penal. ¿            Nesta Superior Instância, o Órgão
Ministerial em parecer do douto Procurador de Justiça, Dr. Hezedequias Mesquita da Costa, manifestou-se
pela procedência do conflito negativo de competência, a fim de ser declarada a competência do Juízo da
1ª Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Belém-Pa para processar e julgar o presente
feito.            É o relatório.            Decido.            Da análise minuciosa dos autos, verifico assistir razão ao
Juízo da 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém/Pa, ora suscitante.            É cediço que a competência
jurisdicional, neste momento da persecução penal, se dá pela pena máxima, em abstrato, dos delitos, em
tese, imputados à querelada.            In casu, o querelante impõe a querelada o cometimento dos crimes
previstos nos arts. 138 (calúnia) e 139 (difamação) do CPB, os quais totalizam uma pena em abstrato de
03(anos), razão pela qual o feito, que iniciou na 1ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, foi
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redistribuído a 12ª Vara da Justiça Criminal, com fulcro no art. 61 da Lei n.º 9.099/95, segundo o qual, são
de competência dos Juizados Especiais Criminais, apenas as contravenções penais e os crimes cuja lei
comine pena máxima não superior a 02 (dois) anos, cumulada ou não com multa, in verbis: Art. 61.
Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções
penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com
multa.            Todavia, o Magistrado a quo, ao receber os autos, entendeu que ¿o querelante se equivocou
em relação ao enquadramento típico oferecido, de modo que todas as expressões ofensivas se resumem
e se inserem no contexto de suposta prática do delito de calúnia, cuja pena privativa de liberdade
cominada é de 06 (seis) meses a 2 (dois) anos de detenção.¿            Nesse contexto, considerando que o
crime de calúnia é delito de menor potencial ofensivo, suscitou o MM. Julgador o presente conflito por
entender tratar-se de matéria afeta ao Juízo de Origem, nos termos do art.60 e 61 da Lei
nº.9.099/95.            Esta Relatora, seguindo o entendimento do Juízo de 1º Grau, verificando que o fato
descrito na Queixa Crime vislumbra tão somente a suposta prática do delito de calúnia, com pena máxima,
em abstrato, que não ultrapassa o teto de 02 (dois) anos, reconhece a competência da vara de origem
para processar e julgar o processo.            Isso posto, acompanhando parecer do Órgão Ministerial,
conheço do conflito suscitado e dou-lhe provimento, para fixar a competência do Juízo da 1ª Vara do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Belém para processar e julgar o feito, determinando a
redistribuição dos autos para os devidos fins. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Desa. VÂNIA LÚCIA
SILVEIRA Relatora

 
Belém, 22 de novembro de 2019, Maria de Nazaré Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810014-82.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ALAN ARAUJO SILVA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE BELÉM
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSeção de Direito PenalHABEAS
C O R P U S ?  P r o c e s s o  N º 0 8 1 0 0 1 4 - 8 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 0 0  P a c i e n t e : A L A N  A R A U J O
SILVAImpetrante:Defensoria Pública EstadualImpetrado: Juízo de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca
de Belém D E S P A C H O: Oficie-se,em caráter de urgência, aoJuízo de Direito da 7ª Vara Criminal da
Comarca de Belém,para que preste, sobre o Habeas Corpus, no prazo legal,as informações de estilo -
Proc. nº0022251-45.2019.8.14.0401,-devendo o(a)magistrado(a)observar as diretrizes contidas na Portaria
n.º 0368/2009-GP e na Resolução n.º 04/2003.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após as
informações aqui solicitadas.Belém [PA], 22 de novembro de 2019. DesembargadorRAIMUNDO
HOLANDA REIS, Relator  

 
 
 
Número do processo: 0810020-89.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: EDUARDO OLIVEIRA
PARENTES Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS FELIPE AMORIM DE SOUZA OAB: 29758/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA IBRAHIM SANTOS OAB: 24789 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS PARÁ Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSeção de Direito PenalHABEAS CORPUS?
Processo Nº0810020-89.2019.8.14.0000 Paciente:EDUARDO OLIVEIRA PARENTES Impetrante:Barbara
Ibrahim Santos e outro - AdvogadosImpetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Parauapebas D E S P A C H O: Oficie-se,em caráter de urgência, aoJuízo de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Parauapebas,para que preste, sobre o Habeas Corpus, no prazo legal,as informações de
estilo -Proc. nº0013084-76.2018.8.14.0065,-devendo o(a)magistrado(a)observar as diretrizes contidas na
Portaria n.º 0368/2009-GP e na Resolução n.º 04/2003.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após
as informações aqui solicitadas.Belém [PA], 22 de novembro de 2019. DesembargadorRAIMUNDO
HOLANDA REIS, Relator  

 
 
 
Número do processo: 0809697-84.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ROBSON NONATO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
116



NUNES Participação: ADVOGADO Nome: MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA OAB: 19109/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 3ª vara criminal de bragança - pa Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINAR ?
N.º 0809697-84.2019.8.14.0000IMPETRANTE:MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA (OAB/PA n. 19.109)
IMPETRADO:MM. JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA/PAPACIENTE:ROBSON NONATO
NUNES RELATOR: DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO.EXPEDIENTE:
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL Vistos, etc. Tratam os presentes autos deHABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINARimpetrado porMARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA
(OAB/PA n. 19.109), em favor deROBSON NONATO NUNES, contra ato doMM. JUÍZO DA VARA
CRIMINAL DE BRAGANÇA/PA.Consta na exordial acusatória que teve sua prisão preventiva decretada
pelo Juízo da Comarca de Bragança, tendo sido indiciado pela suposta prática do crime tipificado no art.
33 e 35 da lei 11.343/06.Aduz que no presente caso restam ausentes os requisitos do art. 312, do CPP,
para a decretação da prisão preventiva.Assevera que o paciente é possuidor de predicados pessoais
favoráveis.Alega ser aplicável ao caso medidas cautelares diversas da prisão.Afirma restar configurado no
presente caso o excesso de prazo para a formação da culpa do paciente, considerando-se que já se
passaram mais de 800 (oitocentos) dias, sem que tenha ocorrido o encerramento da instrução.Aduz que o
paciente tem direito a extensão de benefício concedido aos demais denunciados da liberdade
provisória.Por fim, requer-se, liminarmente, a concessão da ordem, para que seja revogada a prisão do
paciente.É o relatório.Decido. A concessão de medida liminar é possível e plenamente admitida em nosso
ordenamento jurídico pátrio para se evitar constrangimento à liberdade de locomoção irreparável do
paciente que se pretende obter a ordem, e nos termos do emérito constitucionalista Alexandre de Moraes,
citando Julio Fabbrini Mirabete, ?embora desconhecida na legislação referente ao habeas corpus, foi
introduzida nesse remédio jurídico, pela jurisprudência, a figura da ?liminar?, que visa atender casos em
que a cassação da coação ilegal exige pronta intervenção do Judiciário. Passou, assim, a ser mencionada
nos regimentos internos dos tribunais a possibilidade de concessão de liminar pelo relator, ou seja, a
expedição do salvo conduto ou a liberdade provisória antes do processamento do pedido, em caso de
urgência?.Com efeito, para que haja a concessão liminar da ordem dehabeas corpus, em qualquer de
suas modalidades, devem estar preenchidos dois requisitos, que são opericulum in mora, consubstanciado
na probabilidade de dano irreparável, e ofumus boni iuris,retratado por meio de elementos da impetração
que indiquem a existência de ilegalidade no constrangimento alegado.Noutros termos, ofumus boni iurisdiz
respeito à viabilidade concreta de ser concedida a ordem ao final, no ato do julgamento do mérito.
Opericulum in morase reporta à urgência da medida, que, caso não concedida de imediata, não mais terá
utilidade em momento posterior.No presente caso, compulsando os autos, aprima facie, não vislumbro
presentes os referidos requisitos autorizadores da medida liminar, motivo pelo qual aINDEFIRO.Oficie-se
aoMM. JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA/PA, para que, sobre ohabeas corpus, preste a este
Relator, no prazo legal, as informações de estilo, devendo o magistrado observar as diretrizes contidas na
Portaria nº 0368/2009-GP e na Resolução nº 04/2003.Prestadas as informações pelo Juízo impetrado,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.Cumpra-se.Belém
(PA),22 de novembro de 2019. DesembargadorMAIRTONMARQUESCARNEIRORelator  

 
 
 
Número do processo: 0810015-67.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ELIELSON
WANZELER RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR OAB:
11505/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE
CAMETÁ Part ic ipação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOHABEAS
C O R P U S L I B E R A T Ó R I O  C O M  P E D I D O  L I M I N A R  ?  N . º  0 8 1 0 0 1 5 -
67 .2019 .8 .14 .0000 IMPETRANTE:VENINO TOURAO PANTOJA JÚNIOR(OAB/PA  n .
11.505)IMPETRADO:MM. JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMETÁ/PA
PACIENTE:ELIELSON WANZELER RODRIGUESRELATOR: DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES
CARNEIRO.EXPEDIENTE: SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL Vistos, etc. Tratam os
presentes autos deHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINARimpetrado porVENINO
TOURAO PANTOJA JÚNIOR (OAB/PA n. 11.505), em favor deELIELSON WANZELER RODRIGUES,
contra ato doMM. JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMETÁ/PA.Consta na inicial
dowritque o paciente está sendo processado, por supostamente ter infringido o disposto nos arts. 33 e 35,
da Lei de Drogas, na cidade de Cametá/PA, fatos estes investigados por operação da Polícia Civil,
denominada Operação Rouge.Aduz, em suma, a ocorrência de excesso de prazo, haja vistao paciente
estar preso há quase 12(doze) meses, extrapolando o prazo processual razoável legal, no caso o da Lei
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Anti-Drogas que prevê no máximo o encerramento da instrução processual em 30(trinta) dias após o
recebimento da denúncia nos termos do artigo 56, parágrafo 2º. da Lei Anti-Drogas.Por fim, requer-se,
liminarmente, a concessão da ordem, com a consequente revogação da prisão preventiva do paciente.É o
relatório.Decido. A concessão de medida liminar é possível e plenamente admitida em nosso ordenamento
jurídico pátrio para se evitar constrangimento à liberdade de locomoção irreparável do paciente que se
pretende obter a ordem, e nos termos do emérito constitucionalista Alexandre de Moraes, citando Julio
Fabbrini Mirabete, ?embora desconhecida na legislação referente ao habeas corpus, foi introduzida nesse
remédio jurídico, pela jurisprudência, a figura da ?liminar?, que visa atender casos em que a cassação da
coação ilegal exige pronta intervenção do Judiciário. Passou, assim, a ser mencionada nos regimentos
internos dos tribunais a possibilidade de concessão de liminar pelo relator, ou seja, a expedição do salvo
conduto ou a liberdade provisória antes do processamento do pedido, em caso de urgência?.Com efeito,
para que haja a concessão liminar da ordem dehabeas corpus, em qualquer de suas modalidades, devem
estar preenchidos dois requisitos, que são opericulum in mora, consubstanciado na probabilidade de dano
irreparável, e ofumus boni iuris,retratado por meio de elementos da impetração que indiquem a existência
de ilegalidade no constrangimento alegado.Noutros termos, ofumus boni iurisdiz respeito à viabilidade
concreta de ser concedida a ordem ao final, no ato do julgamento do mérito. Opericulum in morase reporta
à urgência da medida, que, caso não concedida de imediata, não mais terá utilidade em momento
posterior.No presente caso, compulsando os autos, aprima facie, não vislumbro presentes os referidos
requisitos autorizadores da medida liminar, motivo pelo qual aINDEFIRO.Oficie-se aoMM. JUÍZO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMETÁ/PA, para que, sobre ohabeas corpus, preste a este
Relator, no prazo legal, as informações de estilo, devendo o magistrado observar as diretrizes contidas na
Portaria nº 0368/2009-GP e na Resolução nº 04/2003.Prestadas as informações pelo Juízo impetrado,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.Cumpra-se.Belém
(PA),22 de novembro de 2019. DesembargadorMAIRTONMARQUESCARNEIRORelator  

 
 
 
Número do processo: 0810012-15.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: EZEQUIEL LOPES
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR OAB: 11505/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CAMETÁ
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO
COM PEDIDO LIMINAR ? N.º 0810012-15.2019.8.14.0000IMPETRANTE:VENINO TOURAO PANTOJA
JÚNIOR(OAB/PA n. 11.505)IMPETRADO:MM. JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMETÁ/PA PACIENTE:EZEQUIEL LOPES RODRIGUESRELATOR: DESEMBARGADOR MAIRTON
MARQUES CARNEIRO.EXPEDIENTE: SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL Vistos, etc.
Tratam os presentes autos deHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINARimpetrado
porVENINO TOURAO PANTOJA JÚNIOR (OAB/PA n. 11.505), em favor deEZEQUIEL LOPES
RODRIGUES, contra ato doMM. JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMETÁ/PA.Consta
na inicial dowritque o paciente está sendo processado, por supostamente ter infringido o disposto nos arts.
33 e 35, da Lei de Drogas, na cidade de Cametá/PA, fatos estes investigados por operação da Polícia
Civil, denominada Operação Rouge.Aduz, em suma, a ocorrência de excesso de prazo, haja vista o
paciente estar preso há quase 12(doze) meses, extrapolando o prazo processual razoável legal, no caso o
da Lei Anti-Drogas que prevê no máximo o encerramento da instrução processual em 30(trinta) dias após
o recebimento da denúncia nos termos do artigo 56, paragrafo 2º. da Lei Anti-Drogas.Por fim, requer-se,
liminarmente, a concessão da ordem, com a consequente revogação da prisão preventiva do paciente.É o
relatório.Decido. A concessão de medida liminar é possível e plenamente admitida em nosso ordenamento
jurídico pátrio para se evitar constrangimento à liberdade de locomoção irreparável do paciente que se
pretende obter a ordem, e nos termos do emérito constitucionalista Alexandre de Moraes, citando Julio
Fabbrini Mirabete, ?embora desconhecida na legislação referente ao habeas corpus, foi introduzida nesse
remédio jurídico, pela jurisprudência, a figura da ?liminar?, que visa atender casos em que a cassação da
coação ilegal exige pronta intervenção do Judiciário. Passou, assim, a ser mencionada nos regimentos
internos dos tribunais a possibilidade de concessão de liminar pelo relator, ou seja, a expedição do salvo
conduto ou a liberdade provisória antes do processamento do pedido, em caso de urgência?.Com efeito,
para que haja a concessão liminar da ordem dehabeas corpus, em qualquer de suas modalidades, devem
estar preenchidos dois requisitos, que são opericulum in mora, consubstanciado na probabilidade de dano
irreparável, e ofumus boni iuris,retratado por meio de elementos da impetração que indiquem a existência
de ilegalidade no constrangimento alegado.Noutros termos, ofumus boni iurisdiz respeito à viabilidade
concreta de ser concedida a ordem ao final, no ato do julgamento do mérito. Opericulum in morase reporta
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à urgência da medida, que, caso não concedida de imediata, não mais terá utilidade em momento
posterior.No presente caso, compulsando os autos, aprima facie, não vislumbro presentes os referidos
requisitos autorizadores da medida liminar, motivo pelo qual aINDEFIRO.Oficie-se aoMM. JUÍZO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMETÁ/PA, para que, sobre ohabeas corpus, preste a este
Relator, no prazo legal, as informações de estilo, devendo o magistrado observar as diretrizes contidas na
Portaria nº 0368/2009-GP e na Resolução nº 04/2003.Prestadas as informações pelo Juízo impetrado,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.Cumpra-se.Belém
(PA),22 de novembro de 2019. DesembargadorMAIRTONMARQUESCARNEIRORelator  

 
 
 
Número do processo: 0809839-88.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE DA SILVA
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: JEREMIAS DA CONCEICAO CARVALHO OAB:
26045/PA Participação: ADVOGADO Nome: HERBERT HENRIQUES FERNANDES DE JESUS OAB:
21845/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MOJÚ Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº:
0 8 0 9 8 3 9 - 8 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 0 0 0  ? P J E Ó R G Ã O  J U L G A D O R :  S E Ç Ã O  D E  D I R E I T O
PENALRECURSO:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARCOMARCA DE
ORIGEM: MOJU/PA (VARA ÚNICA)PROCESSO REFERÊNCIA DE 1º GRAU: 0006987-
31.2019.8.14.0031PACIENTE:J. DA S. G.IMPETRANTE: ADVS. JEREMIAS DA CONCEIÇÃO
C A R V A L H O  E  H E R B E R T  H E N R I Q U E S  F E R N A N D E S  D E  J E S U S  ( A S S I N A T U R A
E L E T R Ô N I C A ) I M P E T R A D O :  J U Í Z O  D A  V A R A  Ú N I C A  D A  C O M A R C A  D E
MOJU/PARELATORA:DESEMBARGADORAVÂNIA LÚCIA SILVEIRA Vistos, etc., Os AdvogadosJeremias
da Conceição CarvalhoeHerbert Henriques Fernandes de Jesusimpetraram ordem dehabeas
corpusliberatório com pedido de liminar em favor do pacienteJ. da S. G., em face de ato do doutoJuízo de
Direito da Vara Única da Comarca de Moju/PA, nos autos daAção Penal nº 0006987-31.2019.8.14.0031, o
qual estaria incorrendo em constrangimento ilegal em razão dadecretação de sua custódia preventiva de
forma arbitrária, desarrazoada e desfundamentada.Consta daimpetração(ID 2455181) que, o paciente
foipreso preventivamenteno dia22/10/2019, pela suposta prática do crime tipificado no art. 217-A do CPB
(estupro de vulnerável).Segundo os impetrantes, o indiciado teve a prisão preventiva decretada,
emboranão estivessem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, sendo o paciente primário, pai de
família, pessoa bem vista na comunidade onde morava, não havendo registro de qualquer inquérito ou
processo em desfavor de sua pessoa (condições pessoais favoráveis). O paciente está a pouco tempo
para completar os seus 60 (sessenta) anos, de modo que, a ausência delituosa em seu registro criminal e
a avançada idade são indícios para sua inocência, já que a suposta reiteração da atividade delituosa,
torna-se improvável com os indícios.Aduzem os impetrantes queestão ausentes os requisitos da prisão
preventiva previstos no art. 312 do CPPe quea decretação da prisão preventiva do paciente não encontra
qualquer respaldo no ordenamento jurídico, motivo de sua ilegalidade,estando o decreto prisional
desprovido de qualquer fundamentação concreta à manutenção da prisão do acusado.Requerem a
concessão liminar dowrit, para que sejarevogada a prisão preventiva do paciente e expedido o alvará de
soltura em seu nome. Subsidiariamente, requerem asubstituição da prisão por outra medida cautelar
prevista na lei processual, eis que a decisão sequer fundamentou porque não seria cabível medida
cautelar alternativa à prisão. No mérito, pugnam pela concessão definitiva da ordem em favor do
mesmo.Em19/11/2019, despachei no sentido deencaminhar o presentehabeas corpus, distribuído
eletronicamente ao meu gabinete,à Secretaria da Seção de Direito Penal, vez que interposto no Tribunal
Pleno (despacho ID 2463508).É o relatório. Decido Examinando atentamente os autos, não vislumbro
presentes os requisitos indispensáveis à concessão da liminar requerida, quais sejam, ofumus boni juris e
o periculum in mora, razão pela qual,a indefiro.Mostra-se inviável acolher a pretensão sumária,
porquantose observa a existência de fundamentação apta à manutenção da prisão cautelar do paciente, o
que justifica, ao menos, por ora, a preservação da segregação preventiva,devendo ser ouvida a autoridade
coatora a respeito do alegado na impetração.De mais a mais, a motivação que dá suporte à pretensão
liminar confunde-se com o mérito dowrit, devendo o caso concreto ser analisado mais detalhadamente
quando da apreciação e do seu julgamento definitivo pelo colegiado.Solicitem-se informaçõesdetalhadasà
autoridade apontada como coatora, com o envio de documentos que entender necessários para efeito de
melhores esclarecimentos nestehabeas corpus,nos termos daResolução nº 004/2003 ? GPe doProvimento
Conjunto nº 008/2017 ? CJRMB/CJCI.Após, aoparecerdo Órgão Ministerial.Em seguida, retornem os
autosconclusos. Belém/PA, 25 de novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora 
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Número do processo: 0809693-47.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JOSE RUMAO LOPES
Participação: ADVOGADO Nome: PABLO LEONARDO CANTUARIO DE ABREU OAB: 21440/O/MT
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
RIO MARIA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº 0809693-
47.2019.8.14.0000 ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENAL AÇÃO:HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR COMARCA: RIO MARIA/PA IMPETRANTE: PABLO
LEONARDO CANTUÁRIO DE ABREU (OAB/MT Nº 21.440) PACIENTE: JOSÉ RUMÃO LOPES
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO MARIA RELATOR: DES.
MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE R.H. Vistos, etc. Trata-se da ordem dehabeas corpusliberatório,
com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Pablo Leonardo Cantuário de Abreu, em favor deJosé
Rumão Lopes, que responde a Ação Penal, perante o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Rio
Maria, pela suposta prática do crime tipificado no art. 121,caput, c/c art. 14, II, do Código Penal. O
impetrante esclarece que o paciente foi preso em 25.10.2019 em razão de mandado de prisão expedido
em 09.03.2012, por fato ocorrido em 09.04.2004.Em síntese, sustenta que o paciente sofre
constrangimento ilegal em razão da nulidade da citação por edital, que, segundo alega, foi feita sem que
tivessem sido esgotadas todas as diligências possíveis para encontrar o coacto, bem como não
mencionou o tipo penal imputado ao agente.Aduz, ainda, a ausência de fundamentação para a prisão
preventiva e apresenta cálculos acerca da possível pena a ser aplicada ao paciente em caso de
condenação para defender que a pena não superaria o patamar de 4 anos e não ensejaria prisão.Em
complemento, destaca que as condições pessoais do paciente o favorecem, uma vez que é réu primário,
possui endereço certo e trabalho lícito.Por esses motivos, requer:?seja pela nulidade da citação por
edital,seja pela completa ausência de fundamentação da prisão preventiva, aCONCESSÃO DA
ORDEM,EM LIMINAR, parapermitir que o acusado responda a ação penal em liberdade,com posterior
confirmação da liminar em sede de análise do mérito do writ, eis que manifesto o constrangimento ilegal
experimentadopelo réu, pelo que, postula, desde já, pelaexpedição de alvará de solturaem favor do
acusadoJOSÉ RUMÃO LOPES, com a fixação,se for o caso, de outras medidas cautelares diversas da
prisão.?Os autos vieram-me distribuídos, oportunidade em que indeferi o pedido liminar, solicitei
informações à autoridade apontada coatora e determinei o encaminhamento posterior aocustos legis.No
dia 19/11/2019, o impetrante protocolizou pedido de imediato encaminhamento dos autos à Procuradoria
de Justiça para emissão de parecer, mesmo sem as informações solicitadas.Na data de 22/11/2019, a
Secretaria da Seção de Direito Penal certificou que:?após consultar a caixa de entrada do e-mail desta
unidade, verifiquei que as informações, solicitadas no of. Nº 3413/2019-SSDP-HC não foram recebidas?.É
o relatório.Decido.Considerando a certidão (ID nº 2.483.681), reitere-se a parte final do que foi
determinado por este Desembargador no ID nº 2.438.824, a fim de que, na forma da Resolução n.º
004/2003 e no prazo de 48 horas, sejam prestadas as informações solicitadas, acerca das razões
suscitadas na impetração, sob pena de encaminhamento de representação à Corregedoria do Interior para
as providências cabíveis face ao desatendimento de requisição desta e. Corte.Deixo de deferir o pedido de
envio imediato, sem as informações do Juízoa quo, à manifestação do Ministério Público porque, ainda
que se trate de homicídio na modalidade tentada, é crime grave contra vida, sendo a referidas informações
imprescindíveis até para se aferir o cabimento de medidas diversas da prisão no caso. Após, remetam-se
os autos ao parecer docustos legis. Belém, 23 de novembro de 2019.Des.MILTONAUGUSTO DE
BRITONOBRERelator  

 
 
 
Número do processo: 0809993-09.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: AILTON PEREIRA DA
SILVA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: 1 Vara Criminal de Maraba PA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁGABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS
SANTOSClasse:HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARNúmero:0809993-
09.2019.8.14.0000Paciente:AILTON PEREIRA DA SILVAImpetrante:DEFENSOR PÚBLICO ALLYSSON
GEORGE ALVES DE CASTROAutoridade coatora:JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARABÁÓrgão ju lgador colegiado:SEÇÃO DE DIREITO PENALÓrgão
julgador:DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA AILTON PEREIRA DA SILVA,por meio de defensor público, impetra a presente ordem
dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar,com fulcro no art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição
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Federal c/c os arts. 647 e ss., do Código de Processo Penal, apontando como autoridade coatora oJuízo
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá (processo nº 0004212-52.2019.814.0028). O
impetrante informa que, no dia 13/05/2019, o paciente fora denunciado pela prática de crime tipificado nos
art. 157, §3°, II c/c art. 14, II, ambos do CP c/c art. 244-B, caput, da Lei nº 8.069/90. No dia 31/05/2019, a
denúncia fora recebida pelo juízoa quo. No dia 14/08/2019, o paciente teve a prisão preventivamente
decretada contra si. Nos dias 18/09/2019 e 16/10/2019, ocorreram audiências de instrução e julgamento.
O RMP apresentou memoriais finais requerendo a condenação do paciente. Em 08/11/2019, os autos
foram conclusos à defesa para apresentar alegações finais. Suscitaconstrangimento ilegal,
porqueinexistem os requisitos da prisão preventiva e fundamentação idôneano decreto cautelar, sem que
tenha apreciado apossibilidade de substituição da prisão processual por medidas cautelares diversas
(CPP, art. 319). Por tais razões, requerliminarpara que seja revogada a prisão preventiva imposta ao
paciente ou substituída por medidas cautelares diversas, expedindo-se o competente alvará de soltura.
Nomérito, pugna pela confirmação da liminar em definitivo. Junta a estes autos eletrônicos documentos de
fls. 11-23. É o relatório. DECIDO Para a concessão da medida liminar, torna-se indispensável que o
constrangimento ilegal esteja indiscutivelmente delineado nos autos (fumus boni jurisepericulum in mora).
Constitui medida excepcional por sua própria natureza, justificada apenas quando se vislumbrar a
ilegalidade flagrante e demonstradaprimo ictu oculi, o que não se verifica no casosub judiceao se apreciar
os termos da decisão atacada (fls. 21-23 ID nº 2474800). Ante o exposto, sem prejuízo de exame mais
detido quando do julgamento de mérito,indefiro o pedido de liminar. Solicitem-se informaçõesà autoridade
coatora acerca das razões suscitadas na impetração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos
termos do artigo 3º, do Provimento Conjunto n° 008/2017 ? CJRMB/CJCI ?. Certifique a Secretaria o
recebimento das informações pelo juízoa quoa fim de garantir maior celeridade ao presentewrit. Sirva o
presente como ofício. Após as informações prestadas, encaminhem-se os autos àProcuradoria de
Justiçapara emissão de parecer. Em seguida,conclusos. Belém, 21 de novembro de 2019.
DesembargadoraMaria deNazaréSilvaGouveiados SantosRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0809898-76.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: PATRICK BRUNO
GOUVEIA DO NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA
OAB: 23083/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: TURMA RECURSAL PERMANENTE
EXCLUSIVA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DE
BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTribunal de Justiça do Estado
do ParáGabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias HABEAS CORPUS CRIMINAL
(307)Processo nº. 0809898-76.2019.8.14.0000PACIENTE: PATRICK BRUNO GOUVEIA DO
NASCIMENTOAUTORIDADE COATORA: TURMA RECURSAL PERMANENTE EXCLUSIVA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ R. H. Em razão da
informação prestada pela Juíza de Direito da Turma Recursal dos Juizados Especiais no dia 21/11/2019,
solicito que as informações sejam requeridas ao Juizado Criminal do Meio Ambiente de Belém, por tratar-
se do Juízo de Origem. Após ser encaminhado ao Ministério Público para parecer. Cumpra-se. Belém, 22
de novembro de 2019 .  

 
 
 
Número do processo: 0810018-22.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: JEFFERSON
BATISTA DO ROSARIO COSTA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: MM. JUÍZO DE DIREITO
DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR.PROCESSO Nº.: 0810018-
22.2019.814.0000. IMPETRANTE: Defensoria Pública do Estado do Pará? Def. Rodrigo Vicente Maia
Mendes.IMPETRADO: Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Ananindeua/Pa. PACIENTE: JEFFERSON
BATISTA DO ROSÁRIO COSTA. RELATORA: Desa. Vania Fortes Bitar. Vistos, etc. 1. O deferimento de
medida liminar, resultante do concreto exercício do poder geral de cautela outorgado aos Juízes e
Tribunais, somente se justifica em face de situações que se ajustem aos pressupostos da plausibilidade
jurídica (fumus boni juris), de um lado, e a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação
(periculum in mora), de outro.Sem que concorram esses dois requisitos, que são necessários, essenciais e
cumulativos, não se legitima a concessão da medida liminar. É por tal motivo que não vejo como acolher a
postulação cautelar ora em exame, por vislumbrar aparentemente descaracterizada a plausibilidade
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jurídica do pedido a justificar a pretensão liminar de liberação do paciente.Sendo assim, em juízo de estrita
delibação, e sem prejuízo de ulterior reexame da pretensão mandamental deduzida na presente sede
processual,indefiro o pedido de medida liminar. 2. Conforme dispõe a Portaria n.º 0368/2009-GP,solicitem-
se, de ordem e através de e-mail, as informações ao Juízo da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de
Ananindeua, autoridade inquinada coatora, acerca das razões suscitadas pelo impetrante, cujas
informações devem ser prestadas nos termos do art. 2º, da Resolução n.º 04/2003-GP, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, devendo esta encaminhar cópias dos documentos que entender imprescindíveis à
análise da matéria. 3. Prestadas as informações solicitadas, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público para os devidos fins. Sirva a presente decisão como ofício. Belém/PA, 22 de novembro de 2019.
Desa. VANIA FORTES BITARRelatora  

 
 
 
Número do processo: 0810039-95.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: RAY MATOS
BATISTA Participação: ADVOGADO Nome: HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA OAB: 26062/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DE CURRALINHO-
PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSeção de Direito PenalHabeas
Corpus - Nº 0810039-95.2019.8.14.0000-PJePaciente:RAY MATOS BATISTAImpetrante:Heverton Antônio
da Silva Bezerra - AdvogadoImpetrado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Curralinho Cuida-
se deHABEAS CORPUSliberatório com pedido de liminar postulado em prol deRAY MATOS BATISTA,
apontando como coator o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Curralinho, dizendo, em resumo,
o impetrante, que o paciente acusado do crime de roubo, teve o flagrante homologado e convertido em
preventiva na Audiência de Custódia do dia 05.11. 2019, sem a devida fundamentação (Proc. Nº 0007291-
68.2019.8.14.0083), estando a autoria delitiva incerta ? erro sobre a autoria do delito ? e o Juízo coator
nem recebeu a denúncia, daí o constrangimento ilegal que pretende ver reparado nesta superior. Pede
então, o defrimento de liminar, e no mérito, a concessão definitiva da ordem.É o sucinto relatório.Decido
tão somente sobre a medida de urgência. Desde logo,constata-se que os autos foram originariamente
distribuídos ao Excelentíssimo Senhor DesembargadorRONALDO MARQUES VALLE, que encontra-se
afastado temporariamente de suas atividades judicantes por motivo de férias e compensação de plantão,
cujo o período de afastamento tem previsão de encerramento para a próxima sexta feira (Despacho de
ordem proferido pela Assessora Cintia Souza ? ID Num 2480828), mas, a fim de se evitar qualquer lesão
ao direito de ir e vir do paciente, e considerando a celeridade intrínseca ao Habeas Corpus, passo a
analisar tão somente a liminar pleiteada, como medida de urgência (§ 2º, do art. 112, do RITJ/PA).Então,
examinando atentamente os argumentos expostos nowrit, não vislumbro presentes os requisitos
indispensáveis à concessão da liminar requerida, quais sejam, ofumus boni juris e o periculum in mora,
razão pela qualindefiroo pedido.De outra banda, a liminar, de caráter satisfativo, confunde-se com o
próprio méritoda impetração, razão pela quala análise definitiva do presentemandamus,se dará por
ocasião do julgamento na Seção de Direi to Penal.  Of ic ie-se,em caráter de urgência,
aoJuízoimpetrado,para que preste,no prazo legal, as informações de estilo,devendo o magistrado observar
as diretrizes contidas na Portaria n.º 0368/2009-GP e na Resolução n.º 04/2003.Por fim, já com os
informes, encaminhe-se a Procuradoria de Justiça, e,com fundamento no § 2º, do art. 112, do Regimento
Interno do TJ/PA, e demais precedentes desta Corte,retornem os autos ao Gabinete do douto Relator
Originário ? RONALDO VALLE, para o regular processamento do feito. Belém/PA, 25 de novembro de
2019. DesembargadorRAIMUNDO HOLANDA REIS Relator  

 
 
 
Número do processo: 0810056-34.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ALENQUER FARIAS
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE OAB: 80000A
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA 5ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA-PA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSEÇÃO DE DIREITO PENALHabeas
Corpus nº.0810056-34.2019.8.14.0000 Vistos, etc...1. O deferimento de medida liminar, resultante do
concreto exercício do poder geral de cautela outorgado aos Juízes e Tribunais, somente se justifica em
face de situações que se ajustem aos pressupostos da plausividade jurídica (fumus boni juris), de um lado,
e a possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), de outro.Sem que
concorram esses dois requisitos, que são necessários, essenciais e cumulativos, não se legitima a
concessão da medida liminar.É por tal motivo que não vejo como acolher a postulação cautelar ora em
exame, por vislumbrar aparentemente descaracterizada a plausibilidade jurídica da pretensão
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mandamental. Sendo assim, em juízo de estrita delibação, e sem prejuízo de ulterior reexame da
pretensão mandamental deduzida na presente sede processual,indefiro o pedido de medida liminar.2.
Conforme dispõe a Portaria n.º 0368/2009-GP, solicitem-se, de ordem e através de e-mail, as informações
à autoridade inquinada coatora, acerca das razões suscitadas pelo impetrante, a serem prestadas no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas;3. Prestadas as informações solicitadas, encaminhem-se os autos ao
Ministério Público para os devidos fins.Oficie-se.Cumpra-se.Belém, Data da assinatura digital. Desª.
MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO Relatora  

 
 
 
Número do processo: 0810048-57.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: FABRICIO
FIGUEIREDO SALES Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DA COMARCA DE SAO
DOMINGOS DO CAPIM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSeção de
Direito PenalHABEAS CORPUS? Processo Nº0810048-57.2019.8.14.0000 Paciente:FABRÍCIO
FIGUEIREDO SALES Impetrante:Defensoria Pública EstadualImpetrado: Juízo de Direito da Vara Única
da Comarca de São Domingos do Capim D E S P A C H O: Oficie-se,em caráter de urgência, aoJuízo de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parauapebas,para que preste, sobre o Habeas Corpus, no
prazo legal ,as in formações de est i lo  -Proc.  nº0000801-94.2017.8.14.0052,-devendo
o(a)magistrado(a)observar as diretrizes contidas na Portaria n.º 0368/2009-GP e na Resolução n.º
04/2003.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após as informações aqui solicitadas.Belém [PA],
25 de novembro de 2019. DesembargadorRAIMUNDO HOLANDA REIS, Relator  

 
 
 
Número do processo: 0809931-66.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: RICARDO BRITTO
FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANA BEATRIZ LACORTE ARAUJO DA MOTA OAB:
26752/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL OLIVEIRA ARAUJO OAB: 573 Participação:
ADVOGADO Nome: ANETE DENISE PEREIRA MARTINS OAB: 10691/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ROBERTO LAURIA OAB: 7388/PA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA BORSOI
CANTUARIA SANTOS OAB: 28262/PA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DA 8ª VARA
CRIMINAL DE BELÉM Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO
N°0809931-66.219.8.14.0000. AÇÃO:HABEAS CORPUS PARA RECONHECIMENTO DE NULIDADE
POR CERCEAMENTO DE DEFESA, COM PEDIDO DE LIMINAR.ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE
DIREITO PENALCOMARCA DE ORIGEM:BELÉM.PROCESSO 1º  GRAU:  0021740-
0 2 . 2 0 0 6 . 8 . 1 4 . 0 4 0 1 . I M P E T R A N T E :  A M A N D A  B O R S O I  C A N T U A R I A  S A N T O S  E
OUTROS.IMPETRADO:JUÍZO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM.PACIENTE:RICARDO BRITO
FERREIRA.RELATORA:DESA.VÂNIA LÚCIA SILVEIRA Vistos, etc. Trata-se dehabeas corpus para
reconhecimento de nulidade, com pedido de liminar, impetrado em favor deRicardo Brito Ferreira, em face
de ato doJuízo da 8ª Vara Criminal da Comarca de Belém,nos autos da ação penal n.º0021740-
02.2006.8.14.0401.Consta da impetração, em suma, que o paciente foi denunciado pelo Órgão Ministerial
pela suposta prática de homicídio doloso na condução de veículo automotor, tipificado no Art. 302,
parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 9.503/97.Informam os impetrantes que vislumbrando a
precariedade das provas carreadas nos autos, principalmente as periciais (DOC.02 e DOC.03), pela
ausência de levantamentos cruciais, requereram ao Juízo, desde a Resposta à Acusação (DOC.04), a
oitiva dos Peritos Criminais responsáveis pela confecção dos laudos juntados como prova pela Autoridade
Policial e pelo Órgão Ministerial, à luz do Art. 159, §5º, inciso I, do CPP, reiterando tal pedido por ocasião
da audiência de instrução e julgamento, realizada no dia 05/07/2016, conforme DOC.05.Relatam que, até
a referida data, não estava caracterizada a excepcionalidade necessária para que fosse procedida a oitiva
dos Peritos com fins de esclarecimentos perante o Juízo, vez que lhes fora concedido prazo para
apresentação de quesitos (DOC.06) a serem respondidos mediante confecção de Laudo Complementar, o
que fora prontamente atendido, conforme DOC.07.Salientam que no Laudo Complementar nº
2019.01.002435-VRO (DOC.08), todas as respostas aos quesitos apresentados foram registradas pelos
Peritos Criminais como ?prejudicado?, sendo a justificativa ? justamente ? a falta de realização, à época,
de Perícia de Nexo Causal e de Perícia no Local do Sinistro, o que prejudica consideravelmente o
paciente, posto que os laudos constantes nos autos nada esclarecem sobre o fato em apuração.Alegam
que, considerando o resultado inconclusivo e insatisfatório do Laudo Complementar, foi requerido ao
Magistrado que acatasse o pleito defensivo original: oitiva dos Peritos Criminais em Juízo, por ser o caso
excepcional. Todavia, o pedido foi indeferido pela autoridade dita coatora, sob o argumento de que os
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esclarecimentos já haviam sido prestados e o acolhimento do pedido seria ato meramente procrastinatório,
tendo sido determinado, ao final, a expedição de Carta Precatória à Comarca do Rio de Janeiro/RJ
(DOC.12), com a finalidade de que o paciente seja inquirido, com prazo de 60 (sessenta) dias para
devolução, acarretando inequívoco prejuízo ao paciente, no que diz respeito ao exercício de sua ampla
defesa.Argumenta que não pode prevalecer a interpretação apresentada pela autoridade coatora, de que o
acolhimento do pleito defensivo seria ato meramente procrastinatório e de que os esclarecimentos
almejados já foram prestados, vez que nada foi esclarecido, pairando gritante dúvida que pode ser, ao
final, assimilada equivocadamente, sendo a oitiva dos Peritos Criminais um meio de saná-la.Ante o
exposto, requerem:?A) Seja concedida a LIMINAR para determinar o SOBRESTAMENTO DO FEITO
(Processo nº 0021740-02.2006.8.14.0401), que tramita na 8ª Vara Criminal da Comarca de Belém/PA, até
o final julgamento de mérito da presente ação mandamental;B) Ao final, seja concedida a ORDEM DE
HABEAS CORPUS PARA O RECONHECIMENTO DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, e,
por conseguinte, anule o processo desde o indeferimento do pleito defensivo com vistas à oitiva dos
Peritos Criminais Reinaldo da Silva Fayal (CREA 6875-D) e Alex Wilde Salles Antunes (CREA 10445-D),
reconhecendo a excepcionalidade do caso em tela, por ser medida que se coaduna com os princípios
basilares de nosso ordenamento jurídico.?É o Relatório. DecidoExaminando atentamente os autos, não
vislumbro presentes os requisitos indispensáveis à concessão da liminar requerida, quais sejam,
ofumusboni juris e o periculum in mora, razão pela qual,a indefiro.Requisitem-se as informações
detalhadas à autoridade apontada como coatora, com o envio de documentos que entender necessários
para efeito de melhores esclarecimentos destehabeas corpus,nos termos da Resolução n.º 004/2003 ?
GP.Em seguida, encaminhem-se os autos ao Órgão Ministerial, para fins de parecer.Após, retornem
conclusos.Cumpra-se.Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora  

 
 
 
Número do processo: 0810085-84.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ADRIANO JOSE
AGUIAR DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO PINA DE ARAUJO OAB:
10781/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZA PEREIRA DE LIMA OAB: 2139100A/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DE IGARAPE AÇU
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOHABEAS CORPUSLIBERATÓRIO
COM PEDIDO LIMINAR ? N.º 0810085-84.2019.8.14.0000IMPETRANTES:MARCO ANTÔNIO PINA DE
ARAÚJO (OAB/PA nº 10.781) e ANDREZA PEREIRA DE LIMA (OAB/PA nº 21.391)IMPETRADO:MM.
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU/PA PACIENTE:ADRIANO JOSÉ AGUIAR DA
SILVA RELATOR: DESEMBARGADOR MAIRTON MARQUES CARNEIRO.EXPEDIENTE: SECRETARIA
DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL Vistos,  etc.  Tratam os presentes autos deHABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO LIMINARimpetrado porMARCO ANTÔNIO PINA DE ARAÚJO
(OAB/PA nº 10.781) e ANDREZA PEREIRA DE LIMA (OAB/PA nº 21.391), em favor deADRIANO JOSÉ
AGUIAR DA SILVA, contra ato doMM. JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU/PA.Consta
nos autos que o Ministério Público ofereceu denúncia contra o paciente imputando-lhe os delitos tipificados
no art. 121, §2º, inciso I e IV, c/c art. 14, inciso II, ambos do CPB e art. 4º, alínea a, da Lei 1.521/51 e art.
91 da Lei 13.146/15.Aduz que o decreto segregatório é carente de fundamentação idônea.Assevera que o
paciente é possuidor de predicados pessoais favoráveis.Alega que no presente caso é cabível a
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão.Por fim, requer-se,
liminarmente, a concessão da ordem, com a expedição do competente Alvará de Soltura.É o
relatório.Decido. A concessão de medida liminar é possível e plenamente admitida em nosso ordenamento
jurídico pátrio para se evitar constrangimento à liberdade de locomoção irreparável do paciente que se
pretende obter a ordem, e nos termos do emérito constitucionalista Alexandre de Moraes, citando Julio
Fabbrini Mirabete, ?embora desconhecida na legislação referente ao habeas corpus, foi introduzida nesse
remédio jurídico, pela jurisprudência, a figura da ?liminar?, que visa atender casos em que a cassação da
coação ilegal exige pronta intervenção do Judiciário. Passou, assim, a ser mencionada nos regimentos
internos dos tribunais a possibilidade de concessão de liminar pelo relator, ou seja, a expedição do salvo
conduto ou a liberdade provisória antes do processamento do pedido, em caso de urgência?.Com efeito,
para que haja a concessão liminar da ordem dehabeas corpus, em qualquer de suas modalidades, devem
estar preenchidos dois requisitos, que são opericulum in mora, consubstanciado na probabilidade de dano
irreparável, e ofumus boni iuris,retratado por meio de elementos da impetração que indiquem a existência
de ilegalidade no constrangimento alegado.Noutros termos, ofumus boni iurisdiz respeito à viabilidade
concreta de ser concedida a ordem ao final, no ato do julgamento do mérito. Opericulum in morase reporta
à urgência da medida, que, caso não concedida de imediata, não mais terá utilidade em momento
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posterior.No presente caso, compulsando os autos, aprima facie, não vislumbro presentes os referidos
requisitos autorizadores da medida liminar, motivo pelo qual aINDEFIRO.Oficie-se aoMM. JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU/PA, para que, sobre ohabeas corpus, preste a este Relator,
no prazo legal, as informações de estilo, devendo o magistrado observar as diretrizes contidas na Portaria
nº 0368/2009-GP e na Resolução nº 04/2003.Prestadas as informações pelo Juízo impetrado,
encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.Cumpra-se.Belém
(PA),25 de novembro de 2019. DesembargadorMAIRTONMARQUESCARNEIRORelator  

 
 
 
Número do processo: 0809972-33.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ROBERTO CARLOS
NARCISO Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DA SILVA VIEIRA OAB: 261 Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PACAJA PA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOSeção de Direito PenalHABEAS
CORPUS?  P rocesso  Nº0809972 -33 .2019 .8 .14 .0000  Pac ien te :ROBERTO CARLOS
NARCISOImpetrante:Gustavoda Silva Vieira- AdvogadoImpetrado: Juízo de Direito da Comarca de Anapu
D E S P A C H O: Oficie-se,em caráter de urgência, aoJuízo de Direito da Comarca de Anapu,para que
preste, sobre o Habeas Corpus, no prazo legal,as informações de estilo -Proc. nº0000143-
87.2015.8.14.0069,-devendo o(a)magistrado(a)observar as diretrizes contidas na Portaria n.º 0368/2009-
GP e na Resolução n.º 04/2003.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após as informações aqui
solicitadas.Belém [PA], 21 de novembro de 2019. DesembargadorRAIMUNDO HOLANDA REIS, Relator  

 
 
 
Número do processo: 0809915-15.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: ERLAN SOUSA DA
SILVA Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Altamira/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº: 0809915-
15.2019.8.14.0000 ?PJEÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALRECURSO:HABEAS
CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINARCOMARCA DE ORIGEM: ALTAMIRA/PA (1ª VARA
CRIMINAL)PROCESSO REFERÊNCIA DE 1º GRAU: 0006416-41.2019.8.14.0005PACIENTE:ERLAN
S O U S A  D A  S I L V A I M P E T R A N T E :  D E F E N S O R A  P Ú B L I C A  B I A  A L B U Q U E R Q U E
T I R A D E N T E S I M P E T R A D O :  J U Í Z O  D A  1 ª  V A R A  C R I M I N A L  D A  C O M A R C A  D E
ALTAMIRA/PARELATORA:DESEMBARGADORAVÂNIA LÚCIA SILVEIRA Vistos, etc., A Defensora
PúblicaBia Albuquerque Tiradentesimpetrou ordem dehabeas corpusliberatório com pedido de liminar em
favor do pacienteErlan Sousa da Silva, em face de ato do doutoJuízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Altamira/PA, nos autos doProcesso nº 0006416-41.2019.8.14.0005.Consta daimpetração(ID 2461698) que
o paciente foipreso em flagranteno dia29/06/2019, pois o acusado teria entrado na casa das vítimas, com
um facão e tentado amarrá-las, mas as vítimas e o denunciado travaram luta corporal, ocasião em que o
denunciado fugiu, praticando os crimes tipificados no art. 148, na forma tentada, art. 150, §1º e art. 129,
todos do CPB. A prisão em flagrante do paciente foiconvertida em prisão preventiva, com fundamento
nagarantia da ordem pública, pois, nacertidão de antecedentes,consta em desfavor do custodiado um
processo penal em curso, o que não é suficiente para se concluir que a liberdade do custodiado causa
risco ao processo.Destaca que o paciente ostentacondições pessoais favoráveis: é primário, possui
residência fixa no distrito da culpa e trabalha,estando preso há quase 05 (cinco) meses sem que sequer
tenha sido concluída a instrução processual(excesso de prazo), sem qualquer justificativa plausível para
tanto. Ademais, foi apresentadopedido de relaxamento de prisão preventivaao juízoa quohá 02 (dois)
meses, dia18/09/2019, e, até a data da presente impetração, tal pedido sequer foi analisado.Para a
impetrante, o constrangimento ilegal resta caracterizado diante dainexistência dos requisitos da prisão
preventiva, estandoa referidadecisão que decretou a prisão cautelar do paciente carente de
fundamentação nos termos da lei, violando frontalmente osprincípios da presunção de inocência e da
razoável duração do processo. A soma das penas dos crimes a ele imputados não possuem pena superior
a 04 (quatro) anos e, por isso, não cabe a decretação da prisão preventiva.Alternativamente, a impetrante
afirma sercabível a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão(CPP, art.
319).Requer a concessão liminar dowrit, para que sejarevogada a prisão preventiva do paciente, ou,
substituída por medidas cautelares diversas da prisão e expedido o alvará de soltura em seu nome. No
mérito, pugna pela concessão definitiva da ordem em favor do mesmo.É o relatório. Decido Examinando
atentamente os autos, não vislumbro presentes os requisitos indispensáveis à concessão da liminar
requerida, quais sejam, ofumus boni juris e o periculum in mora, razão pela qual,a indefiro.Mostra-se
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inviável acolher a pretensão sumária, porquantose observa a existência de fundamentação apta à
manutenção da prisão cautelar do paciente, o que justifica, ao menos, por ora, a preservação da
segregação preventiva,devendo ser ouvida a autoridade coatora a respeito do alegado na impetração.De
mais a mais, a motivação que dá suporte à pretensão liminar confunde-se com o mérito dowrit, devendo o
caso concreto ser analisado mais detalhadamente quando da apreciação e do seu julgamento definitivo
pelo colegiado.Solicitem-se informaçõesdetalhadasà autoridade apontada como coatora, com o envio de
documentos que entender necessários para efeito de melhores esclarecimentos nestehabeas corpus,nos
termos da Resolução nº 004/2003 ? GP e do Provimento Conjunto nº 008/2017 ? CJRMB/CJCI.Após,
aoparecerdo Órgão Ministerial, com os nossos cumprimentos.Retifique a Secretaria da Seção de Direito
Penal a autuação do processo no sistema PJE.Em seguida, retornem os autos conclusos.Cumpra-se.
Belém/PA, 22 de novembro de 2019. DesembargadoraVÂNIA LÚCIA SILVEIRARelatora 

 
 
 
Número do processo: 0809953-27.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: LAURA CAROLINA
MORAES SIMOES Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA OAB: 15967/PA
Participação: AUTORIDADE COATORA Nome: JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação: AUTORIDADE Nome:
SUSIPEPROCESSO: 0809953-27.2019.8.14.0000 ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENAL
AÇÃO:HABEAS CORPUSLIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR COMARCA: BARCARENA/PA
IMPETRANTE: RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA ? OAB/PA Nº 15.967 PACIENTE: LAURA CAROLINA
MORAES SIMÕES IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
BARCARENA/PA RELATOR: DES. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE R.H.Vistos, etc.Trata-se da
ordem dehabeas corpusliberatório, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Raimundo Reis de
Almeida, em favor deLaura Carolina Moraes Simões, presa preventivamente por determinação do Juízo de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Barcarena, pela suposta prática do crime tipificado no art. 157,
§2º, II e IV do Código Penal.O impetrante sustenta que a paciente sofre constrangimento ilegal em razão
da ausência de fundamentos idôneos para a manutenção da segregação cautelar aludindo que:?por
ocasião da Audiência de Instrução realizada no dia 19-11-2019, a defesa manejou novo pedido de
revogação da prisão preventiva da Paciente ou substituição pela prisão domiciliar. Na oportunidade, o
Ministério Público se manifestou favoravelmente a liberdade da Paciente. No entanto, a nobre Juíza,
novamente indeferiu o pedido, sob o mesmo argumento de garantia da ordem pública.No entanto, não
obstante a respeitável decisão, prolatada por este Juízo, padeceu da concretude necessária e
fundamentos idôneos a se embasar a restrição da liberdade da Paciente, podendo a prisão ser
plenamente substituída por outras medidas cautelares diversas da prisão ou pela prisão domiciliar?Aduz,
que a paciente possui uma filha de 2 anos e 2 meses de idade, que depende dos seus cuidados e, por
isso, pede que lhe seja concedido o direito à prisão domiciliar.Sustenta, ainda, a inépcia da denúncia,
mencionando que?havendo concurso de infratores, como é o caso em questão, há de a denúncia destacar
a quota de participação de cada um na infração penal?.Assevera as condições pessoais favoráveis da
paciente, pois é primário, possui residência fixa, estuda e tinha ocupação lícita.Por esses motivos,
requer:?a) por todo o exposto, requer-se a concessão da MEDIDA LIMINAR, por estar evidente a
existência de fumus boni iuris e periculum in mora, para revogar de imediato a prisão preventiva
decretada, expedindo de imediato alvará de soltura em favor da Paciente.b) que se dê prosseguimento ao
feito para, ao final, conceder, de forma definitiva, a Ordem do presente writ, determinando assim a
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA decretada em desfavor da Paciente ou SUBSTITUÍ-LA POR
MEDIDA CAUTELAR DIVERSA, para conceder a ela o benefício de aguardar em liberdade o desenrolar
de seu processo, mediante termo de comparecimento a todos os atos, sendo expedido Alvará de Soltura,
o que se fará singela homenagem ao DIREITO e à JUSTIÇA!c) na eventualidade remota de não
concessão do pleito supra, que se garanta à paciente a PRISÃO DOMICILIAR na forma do art. 318, III e V
do Código de Processo Penal, sob pena de responsabilização pessoal, expedindo-se o competente
ALVARÁ DE SOLTURA.e) por fim, aguarda-se a concessão da ordem a fim de se anular ab initio a ação
penal, para que o Ministério Público Estadual, se o caso, cumprindo o dever de denunciar corretamente
descreva, ainda que minimamente, quais condutas e participação da Paciente a vincula ao ilícito imputado,
como medida de JUSTIÇA!? Junta documentos.Os autos vieram-me distribuídos, ocasião em que me
reservei para apreciar o pedido liminar após a apresentação das informações da autoridade inquinada
coatora.O juízo tido coactor em cumprimento à mencionada determinação, prestou informações com base
nos esclarecimentos obtidos em consulta ao Sistema Libra, em razão da Ação Penal ter sido encaminhada
ao Ministério Público.Omandamusretornou conclusos para apreciação da medida liminar após o
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encerramento do expediente de ontem (22/11/2019).É obreverelatório.Decido.Da análise perfunctória dos
autos,constatoser hipótese da concessão da tutela de urgência,especialmentepor estar evidente a
identidade fático-jurídica ? ausência de motivação idônea da medida extrema e mãe de filho menor de 12
anos ?, que me motivou a conceder a medida liminar nohabeas corpusnº 0809957-64.2019.814.0000, que
tem como paciente uma corré da coacta.Explico melhor.Na audiência de custódia, a Magistrada Bárbara
Oliveira Moreira fundamentou a conversão do flagrante em prisão preventivo da coacta, nos seguintes
termos (Doc. Libra nº 20190338953512 ? grifo nosso):?Cuidam os autos de prisão em flagrante lavrada
em face da nacional LAURA CAROLINA MORAES SIMÕES, em face da prática, em tese, de delito de
ROUBO.A prisão foi efetuada legalmente, inexistindo vícios formais ou materiais que venham a macular a
peça, razão pela HOMOLOGO o presente auto, e CONVERTO a prisão em flagrante em preventiva, nos
termos do art. 313 e seguintes do CPP.A teor do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão
preventiva poderá ser decretada quando presentes os requisitos fumus comissi delicti, consubstanciado na
prova da materialidade e na existência de indícios de autoria, bem como o periculum libertatis, fundado no
risco de que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da lei
penal.Nos autos, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado na garantia da ordem
pública, dada a gravidade concreta do delito imputado, evidenciada a partir do seu modus operandi, sendo
suficiente para denotar a periculosidade social do agente e a necessidade de sua custódia, como forma de
prevenir a sociedade de novos atos de violência, uma vez que se trata crime de natureza grave, bem como
há indícios suficientes de autoria e materialidade do delito. Entendo que sua segregação preventiva se faz
necessária para resguardar a ordem pública e a instrução processual, nos termos do art. 312 do
CPP.?GrifeiDa leitura do enxerto transcrito é fácil constatar quea prisão preventiva da coacta está
fundada, essencialmente, na gravidade abstrata do delito e em simples suposições.Acrescente-se que, no
caso, as peculiaridades fáticas processuais - mãe de uma criança com 02 anos de idade - autorizam, ao
menos em juízo de prelibação, a conversão da custódia preventiva da paciente pela domiciliar,tudo com o
intuito de preservar a integridade física e psicológica da infante, o que, ao fim e ao cabo, atende a
teleologia dos artigos 227[1]e 229[2]da Constituição da República.Neste particular, parece-me oportuno
salientar que o direito reconhecido pelo legislador tem caráterhumanitário e visa à dignidade da pessoa
humana, porquanto prioriza-se o bem-estar dos menores, vulneráveis, sendo incontestável que os
infantes, com apenas 04 e 01 ano de idade, necessitam dos cuidados maternos para sua própria
subsistência, desenvolvimento e alimentação, o que encontra, também, estrita observância à Lei n.
13.257/2016 (Estatuto da Primeira Infância), a qual prevê a formulação e a implementação de políticas
públicas para as crianças que estão na "primeira infância" - período que abrange os primeiros seis anos
completos de vida da criança.Essa nova orientação impõe que, evidentemente,os filhos são sujeitos de
direitoe prioridade nas políticas públicas, sugerindo quea criança detém, por si, como direito próprio e
oponível perante o Estado e a sociedade, o de conviver com sua mãe e família, de ser alimentada,
educada e amparada pelo Estado e pelos pais, de ter um desenvolvimento livre de opressão ou
sofrimento.De passagem, cumpre anotar que, tanto as disposições constitucionais, quanto
infraconstitucionais, que priorizam a proteção da criança em território brasileiro, nada fazem além de dar
eco efetivo à Declaração dos Direitos da Criança, aprovada pela Resolução Nº 1.386, de 20 de setembro
de 1959, das Nações Unidas, que foi ratificada pelo Brasil, a qual expressamente estipulaque a criança
gozará os benefícios, cuidados e proteções especiais pré e pós-natais. É de tal modo firme e reiterada a
jurisprudência dos nossos Tribunais, a partir do que tem orientado o colendo Superior Tribunal de Justiça,
inclusive da Seção Penal do e. Tribunal de Justiça do Estado, após a vigência do Estatuto da Primeira
Infância, em assegurar a custódia domiciliar às mães de filhos menores de 12 anos,sempre que não
estejam presentes motivos fáticos que justifiquem excepcionar a garantia desse direito, que se torna
dispensável citar aqui, para efeito de demonstração, qualquer julgado. Assim, comprovada a maternidade
de filhos menores de 12 anos (certidões de nascimento, Pje ID nº 2.468.779), e não havendo nenhuma
circunstância caracterizadora de excepcionalidade, faz a paciente jus à prisão domiciliar, nos termos do
artigo 318, V, do Código de Processo Penal.Por tais razões,concedo a liminar para converter a prisão
preventiva em domiciliar,sem prejuízo de serem fixadas outras medidas diversas de prisão que o Juízo de
1º grauentenda oportunas no curso do processo, se por outro motivo não estiver presa.Esta decisão serve
como ofício.Belém, 23 de novembro de 2019.Des.orMILTONAUGUSTO DE BRITONOBRERelator[1]É
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito àvida, àsaúde, àalimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.[2]Os pais têm o dever de
assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na
velhice, carência ou enfermidade.  
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Número do processo: 0810037-28.2019.8.14.0000 Participação: PACIENTE Nome: SAINT CLEY MALATO
DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR NOGUEIRA BATISTA OAB: 25692/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM OAB: 26671/PA Participação:
AUTORIDADE COATORA Nome: 2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPROCESSO Nº:0810037-28.2019.8.14.0000 AÇÃO:HABEAS
CORPUSCOM PEDIDO DE LIMINARÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PENALCOMARCA DE
ORIGEM: BARCARENA/PAIMPETRANTE: ADVS.AMÉRICO LINS LEAL, IGOR NOGUEIRA BATISTA E
MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIMIMPETRADO: MM.JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE CRIMES
CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTE DA COMARCA DE BARCARENA/PA.PACIENTE:SAINT CLEY
MALATO DE ALMEIDARELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA. Vistos, etc.Trata-se
deHabeas CorpusLiberatório com pedido de medida liminar impetrado em favor deSAINT CLEY MALATO
DE ALMEIDA, em face de ato doMM.JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E
ADOLESCENTE DA COMARCA DE BARCARENA/PA, o qual estaria incorrendo em constrangimento
ilegal.Consta da impetração queo pacientefoi denunciado por supostamente infringir os art. 157, §2º II, 2º -
A, I do CP e art. 244-B do ECA, em audiência de custódia foi decretada sua prisão preventiva,pelo
fundamento da garantia da ordem pública.Aduz queno dia 17 de outubro de 2019, foi protocolado por esta
defesa, pedido de substituição da prisão preventiva, o que foi indeferido pelo Juízo da 2ª Vara de crimes
contra a criança e adolescente de Belém, doravante denominada autoridade coatora.Alega queo Juízo
Coator faz menciona de forma genérica que a periculosidade do Paciente se dá pelomodus operandido
crime, contudo não há nos autos qualquer demonstração concreta dopericulum libertatisdo paciente, não
estando, os argumentos do mesmo aptos para a manutenção do decreto cautelar.Assevera que o paciente
é primário,de bons antecedentes, que nunca teve seu nome levado à polícia anteriormente. O fato ora
imputado ao paciente é um caso isolado em sua vida, e em momento oportuno provará sua inocência, é
trabalhador, pai de família, e muito querido na comunidade.Aduz aindaqueo Juízo da 2ª vara de crimes
contra criança e adolescente, ao manter a prisão preventiva, não avaliou a possibilidade concreta de
estabelecer medidas cautelares alternativas ao Paciente, conforme expressamente previsto no art. 282, §
6º, do CPP, deixando claro que se trata de verdadeira prisão preventiva antecipatória de pena.No caso em
apreço vislumbra-se que não mais se faz necessária a medida extremada, podendo ser resguardado os
fundamentos do artigo 312 do CPP, com a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.Desta
forma requer que seja concedida a ordem de habeas corpus, liminarmente, em favor do paciente, uma vez
que presentes a probabilidade de dano irreparável e a fumaça do bom direito, para que seja revogada a
prisão preventiva ou concedida a liberdade provisória com medidas cautelares, no que for mais favorável
ao paciente e consequentemente seja expedido o competente alvará de soltura, por fim, requer a
concessão definitiva da ordem. Requer ainda aintimação para sustentação oral. Vieram os autos
conclusos. SUCINTAMENTE RELATADO.DECIDO. Examinando atentamente os autos, não vislumbro, por
ora, presentes os requisitos indispensáveis à concessão da liminar requerida, quais sejam, ofumusboni
juris e o periculum in mora, razão pela qual,a indefiro.Requisitem-se as informações detalhadas à
autoridade apontada como coatora, com o envio de documentos que entender necessários para efeito de
melhores esclarecimentos destehabeas corpus,nos termos da Resolução n.º 004/2003 ? GP.Em seguida,
encaminhem-se os autos ao Órgão Ministerial, para fins de parecer.Após, retornem os autos
conclusos.Cumpra-se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Desa.VÂNIA LÚCIA SILVEIRA Relatora  

 
 
 
42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE
2019, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA VANIA FORTES BITAR.  Aos
dezoito dias dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade de Belém, capital do
Estado do Pará, na respectiva Sala de Reuniões do Edifício-Sede do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Vania Fortes Bitar, Presidente da Seção de
Direito Penal, declarou aberta a  42ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal, com a presença dos(as)
Excelentíssimos(as) Desembargadores(as)  Milton Augusto de Brito Nobre, Rômulo José Ferreira Nunes,
Raimundo Holanda Reis, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos,
Leonam Gondim da Cruz Junior, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Mairton Marques Carneiro e Rosi
Maria Gomes de Farias, do(a) Excelentíssimo(a) Representante do Ministério Público, Dr(a). Luiz Cesar
Tavares Bibas e da Secretária da Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco.
Ausência justificada: Ronaldo Marques Valle.  Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, a
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente deu início aos trabalhos na seguinte ordem: 
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PROCESSOS EXTRAPAUTA

 
Ordem: 01

 
Processo: 0809119-24.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Paciente(s): NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA

 
Impetrante(s): FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA e outros

 
Autoridade Coatora:  JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA DE INQUERITOS POLICIAIS EM BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu, porém, rejeitou o agravo regimental
interposto.

 
Ordem: 02

 
Processo: 0809565-27.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Paciente(s): LARISSA DE NAZARÉ SOUZA DE BRITO

 
Impetrante(s): MULLER RUANO SOARES DA SILVA

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para substituir a custódia
preventiva da paciente por prisão domiciliar, nos termos do art. 318, inciso V, do Código de Processo
Penal Brasileiro, mediante condições a serem definidas pelo juízo a quo, salvo se por outro motivo tiver
que permanecer presa, sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art.
319 do mesmo diploma legal, excetuando-se, desde logo, a fiança, podendo a prisão ser novamente
decretada em caso de descumprimento da referida medida, ou de superveniência de fatos novos.

 
Ordem: 03

 
Processo: 0809566-12.2019.8.14.0000

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
129



Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Paciente(s): CRISTIANO DE LIMA ARRAIS

 
Impetrante(s): JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO e outros

 
Autoridade Coatora:  JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÍ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para revogar a prisão
preventiva do paciente, determinando seja expedido o competente alvará de soltura, com a aplicação das
medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319, incisos I, IV e V, do Código de Processo
Penal Brasileiro, salvo se, por outro motivo, tiver que permanecer preso.

 
Ordem: 04

 
Conflito de Jurisdição - Comarca de CASTANHAL - (0015616-47.2016.8.14.0015)  
SUSCITANTE: JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL PA  
SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
CASTANHAL PA  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL  
Relator(a): Des(a). MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO  
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou o Juízo da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Castanhal competente para processar e julgar a presente ação.  
  
Ordem: 05

 
Conflito de Jurisdição - Comarca de PARAUAPEBAS - (0001932-43.2017.8.14.0040)  
SUSCITANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBAS PA  
SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA  
Relator(a): Des(a). MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO  
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a 1ª Vara Criminal da Comarca de
Parauapebas competente para processar e julgar o presente feito.  
 
Ordem :06

 
Conflito de Jurisdição - Comarca de BELÉM - (0016753-02.2018.8.14.0401) - JULGADO 
SUSCITANTE: JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELEM PA  
SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
Relator(a): Des(a). MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO  
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a 4ª Vara do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Belém, competente para processar e julgar o presente feito.

 
PROCESSOS PAUTADOS - LIBRA

 
01 - Revisão Criminal - Comarca de BELÉM - (0001764-93.2019.8.14.0000)  
PACIENTE(S) : ISAIAS ALVES DO NASCIMENTO  
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Representante(s):   
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   
AUTORIDADE COATORA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL  
Relator(a): Des(a). VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA  
Revisor(a): Des(a). MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão criminal.

 
02 - Revisão Criminal - Comarca de BELÉM - (0005345-53.2018.8.14.0000)  
PACIENTE(S): EDSON MARQUES PEREIRA  
Representante(s):   
OAB 2703 - ELCIVALDO JORGE DA SILVA JAIME (IMPETRANTE(S))   
OAB 26808 - JESSICA BITTENCOURT LOBATO VIEIRA JAIME (IMPETRANTE(S))   
AUTORIDADE COATORA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA: ADELIO MENDES DOS SANTOS  
Relator(a): Des(a). ROMULO JOSE FERREIRA NUNES  
Revisor(a): Des(a). VANIA FORTES BITAR

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a presente ação
revisional.

 
03 - Revisão Criminal - Comarca de BELÉM - (0002384-08.2019.8.14.0000)  
PACIENTE(S): J. A. R. L.   
Representante(s):   
OAB 20145 - FRANCILIO ANTONIO GUEDES NETO (IMPETRANTE(S))   
OAB 27930 - ANTONIO RAFAEL SILVA CORREA (IMPETRANTE(S))   
OAB 29404 - BRUNO REIS PASTANA SOARES (IMPETRANTE(S))   
AUTORIDADE COATORA: JUSTIÇA PÚBLICA  
Relator(a): Des(a). RAIMUNDO HOLANDA REIS  
Revisor(a): Des(a). VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a presente ação
revisional.

 
04 - Conflito de Jurisdição - Comarca de CASTANHAL - (0008228-59.2017.8.14.0015)  
SUSCITANTE: JUIZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL PA  
SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
CASTANHAL PA  
Relator(a): Des(a). MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
RETIRADO

 
PROCESSOS PAUTADOS - PJE

 
Ordem: 001

 
Processo: 0809384-26.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RONALDO MARQUES VALLE

 
Paciente(s): ANTONIO JOSE MAIA GONCALVES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
131



Impetrante(s): AMANDA SOBRAL DE SOUZA e outros

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
ADIADO  - pedido de vista deferido ao Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre. O Exmo. Des. Ronaldo
Marques Valle, Relator, votou pela denegação da ordem.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0808813-55.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RONALDO MARQUES VALLE

 
Paciente(s): PEDRO RODRIGUES DE CASTRO

 
Impetrante(s): CRISTIANO COELHO DE MORAES e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE BREVES

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
ADIADO

 
Ordem: 003

 
Processo: 0807170-62.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): DERCILIO JULIO DE SOUZA NASCIMENTO

 
Impetrante(s): VITOR DE ASSIS VOSS e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Thiago Machado

 
Vencedor: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Decisão: Por maioria de votos, vencida a Exma. Desª. Rosi Maria Gomes de Farias (Relatora), que votou
pela denegação, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, determinando seja expedido o
competente alvará de soltura em favor do paciente, com a aplicação das medidas cautelares diversas da
prisão previstas no art. 319, incisos I, II, III e IV, do Código de Processo Penal Brasileiro, salvo se, por
outro motivo, tiver que permanecer preso.
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Ordem: 004

 
Processo: 0808991-04.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Paciente(s): CLEITON ANTONIO VIEIRA RAMOS

 
Impetrante(s): GILBSON ENDE DOS SANTOS SANTIS

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARABÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0809325-38.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Paciente(s): JOSE GUILHERME ALEXANDRE SILVA

 
Impetrante(s): MARCELO PEREIRA E SILVA

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicado o pedido.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0808492-20.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Paciente(s): LUCILENE PAIXAO DA COSTA

 
Impetrante(s): HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO
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Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DA CAPITAL

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para converter a custódia
preventiva da paciente em prisão domiciliar, com monitoramento eletrônico, sem prejuízo de serem fixadas
outras medidas cautelares alternativas, nos termos do art. 319 do Código de Processo Penal Brasileiro, a
critério e sob acompanhamento do magistrado de 1º grau, podendo a prisão ser novamente decretada em
caso de descumprimento da referida medida, ou de superveniência de fatos novos.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0808612-63.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Paciente(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

 
Impetrante(s): OLIRIOMAR AUGUSTO PANTOJA MONTEIRO e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE TUCUMÃ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para colocar o paciente em
liberdade, determinando seja expedido o competente alvará de soltura.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0808212-49.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Paciente(s): HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE

 
Impetrante(s): YAN AYRES ARAGAO E SERRAO

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicado o pedido.
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Ordem: 009

 
Processo: 0808219-41.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Paciente(s): PAULO HENRIQUE DIAS BARROS

 
Impetrante(s): YAN AYRES ARAGAO E SERRAO

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, determinando seja
expedido o competente alvará de soltura em favor do paciente, com a aplicação das medidas cautelares
dos arts. 319, incisos I, II, III, IV, V e IX, e 320 do Código de Processo Penal Brasileiro, se por outro motivo
não estiver preso.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0808199-50.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Requerente: HELENO ARNAUD CARMO DE LIMA

 
Advogado: OMAR ADAMIL COSTA SARE

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
ADIADO a pedido do Exmo. Des. Relator.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0808097-28.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Paciente(s): MEIRE ABREU DA SILVA

 
Impetrante(s): CARLOS EDUARDO GODOY PERES
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Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0808175-22.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Paciente(s): GLEYDSON PALHETA DA ROCHA

 
Impetrante(s): CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE
ANANINDEUA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicado o pedido.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0808792-79.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Paciente(s): CLEVERTON APOLINARIO MARTINS

 
Impetrante(s): RAFAELA CRISTINA SBARDELOTTO VENANCIO

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE NOVO PROGRESSO

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para substituir a custódia
preventiva do paciente por prisão domiciliar, ressaltando que o mesmo somente poderá se ausentar de
sua residência nos dias determinados para o cumprimento da medida prevista no art. 319, inciso I, do
Código de Processo Penal Brasileiro, para o comparecimento aos atos do processo, bem como, para
realizar o tratamento médico adequado, sem prejuízo da imposição concomitante de outras medidas
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alternativas que o magistrado de 1º grau entender pertinentes, excetuando-se, desde logo, a fiança e o
monitoramento eletrônico.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0808042-77.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Paciente(s): ALEXANDRE RICARDO

 
Impetrante(s): VITOR MENDES NUNES FILHO

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0809294-18.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Paciente(s): LEANDRO NOGUEIRA MOREIRA

 
Impetrante(s): FRANCISCO ELIELSON SOUSA OLIVEIRA

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0808943-45.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Paciente(s): SIDINEI GOMES AZEVEDO
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Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 017

 
Processo: 0808953-89.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Paciente(s): ROSELMA GAMA DIAS

 
Impetrante(s): CLEICE SARDINHA DE CARVALHO

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTEL

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0806777-40.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Paciente(s): PEDRO PAULO DOS SANTOS

 
Impetrante(s): JAIME DOS SANTOS ROCHA JUNIOR

 
Autoridade Coatora: JUÍZO  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO TERMO DE SANTA CRUZ DO ARARI

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para substituir a prisão
preventiva do paciente pelas medidas cautelares diversas da prisão, estabelecidas no art. 319 do Código
de Processo Penal Brasileiro, a serem aplicadas a critério do magistrado de 1º grau, excetuando-se, desde
logo, a fiança e a monitoração eletrônica.
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Ordem: 019

 
Processo: 0809144-37.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Paciente(s): AMANDA CRISTINA BARATA DE OLIVEIRA

 
Impetrante(s): MOISES DE CARVALHO BRITO BATISTA e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA PENAL DOS INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO e outros

 
Vencedor: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, confirmando a liminar
anteriormente deferida.

 
Ordem: 020

 
Processo: 0809268-20.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Paciente(s): CLEBER GOMES DO ROSARIO

 
Impetrante(s): THAMMYZE VERGOLINO PINHEIRO e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, confirmando a liminar
anteriormente deferida.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0808582-28.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Paciente(s): ELLITON MARCIO ASSUNÇÃO LEITE
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Impetrante(s): LUIZ GUILHERME DA SILVA SACRAMENTO JUNIOR

 
Autoridade Coatora: JUIZO  DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Luiz Guilherme Sacramento

 
Vencedor: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0808900-11.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Paciente(s): MARCIO GONCALVES DA COSTA

 
Impetrante(s): LEILA VANIA BASTOS RAIOL e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Ney Gonçalves de Mendonça Junior

 
Vencedor: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0809221-46.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Paciente(s): ROGERIO ANTONIO VIEIRA RAMOS

 
Impetrante(s): GILBSON ENDE DOS SANTOS SANTIS

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA  VARA CRIMINAL DE MARABA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO
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Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0808895-86.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Paciente(s): ANTONIO BARRETO BARBOSA E OUTROS (1)

 
Impetrante(s): NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURRALINHO

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0807576-83.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Paciente(s): MATEUS SILVA SOUZA

 
Autoridade Coatora JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
corpus, porém, de ofício, concedeu a ordem, a fim de que, de maneira a viabilizar o exercício da ampla
defesa, seja declarada a tempestividade do Recurso de Apelação interposto, conforme disposto nos arts.
577 e 578 do Código de Processo Penal Brasileiro.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0806810-30.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Paciente(s): MAURICIO DIAS DA SILVA
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Impetrante(s): MOACIR BRILHANTE DOS SANTOS

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RURÓPOLIS e outros (1)

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0804883-29.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Paciente(s): THALYS MAGALHAES LAMEIRA

 
Impetrante(s): WILLAM AVIZ DE ASSIS

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO
CAPIM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0809126-16.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Paciente(s): ODALEIA CARNEIRO DE SOUSA

 
Impetrante(s): KARINA LIMA PINHEIRO

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nessa parte, concedeu a ordem, tão somente para substituir a custódia preventiva da
paciente por prisão domiciliar, com monitoramento eletrônico, considerando o caráter humanitário e de
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proteção ao melhor interesse da menor M. C. C. M., devendo a medida ser cumprida no endereço Av.
Pará, nº 1900, em São Félix do Xingu/PA.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0809207-62.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Paciente(s): ROSIVAN VIANA DE SOUSA JUNIOR

 
Impetrante(s): JOSE DA CONCEICAO VIANA DE SOUSA

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DO FORO DA COMARCA DE PORTO DE
MOZ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO e outros

 
Vencedor: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nessa parte, concedeu a ordem, tão somente para que o paciente permaneça preso em
Porto de Moz/PA, confirmando a liminar anteriormente deferida.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0808976-35.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Paciente(s): JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA

 
Impetrante(s): JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAITUBA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
RETIRADO

 
Ordem: 031

 
Processo: 0809233-60.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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Paciente(s): RAIMUNDO BARROS CARDOSO

 
Impetrante(s): CELIA ELIGIA BRAGA e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
ADIADO

 
Ordem: 032

 
Processo: 0809235-30.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): JOSE RAFAEL CORREA DE SOUZA

 
Impetrante(s): WILLIAMS FERREIRA DOS ANJOS

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JURUTI

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0809253-51.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): WILSON RIBEIRO DE LIMA FILHO

 
Impetrante(s): MICHELE ANDREA TAVARES BELEM

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUERITOS POLICIAIS DA COMARCA DE
BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Dorivaldo Belém

 
Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, determinando seja
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expedido o competente alvará de soltura em favor do paciente, se por outro motivo não estiver preso, com
a aplicação das medidas cautelares dos arts. 319, incisos I, II e IV, do Código de Processo Penal
Brasileiro, sem prejuízo da imposição concomitante de outras medidas alternativas que o magistrado de 1º
grau entender pertinentes, excetuando-se, desde logo, a fiança e o monitoramento eletrônico.

 
# Feitos pautados sob os nº 34,37 e 38 foram julgados em bloco

 
Ordem: 034

 
Processo: 0808896-71.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): CHARLES CORREA OLIVEIRA e outros (1)

 
Impetrante(s): ANDRE LUIZ TRINDADE NUNES e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ACARÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO e outros

 
Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção concedeu a ordem, confirmando a liminar anteriormente
deferida.

 
Ordem: 035

 
Processo: 0809092-41.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): DANIEL DAS NEVES SOUZA LIMA

 
Impetrante(s): WILIANE RODRIGUES AMORIM

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTANA DO ARAGUAIA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO e outros

 
Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, confirmando a liminar
anteriormente deferida.

 
Ordem: 036

 
Processo: 0808239-32.2019.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): JANDER CAVALCANTE NASCIMENTO

 
Impetrante(s): ROGERIO DA SILVA RODRIGUES

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERRA SANTA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 037

 
Processo: 0808880-20.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): JOSE CARLOS DA SILVA LIMA

 
Impetrante(s): LUCAS GABRIEL CORREA NOGUEIRA e outros

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO e outros

 
Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, confirmando a liminar
anteriormente deferida.

 
Ordem: 038

 
Processo: 0808883-72.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): FRANCISCA MARTINS OLIVEIRA E SILVA

 
Impetrante(s): ANDRE LUIZ TRINDADE NUNES e outros

 
Autoridade Coatora: JUIZO DA VARA ÚNICA DE

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO e outros
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Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, confirmando a liminar
anteriormente deferida.

 
Ordem: 039

 
Processo: 0809140-97.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Paciente(s): GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA

 
Impetrante(s): VERONICA ALVES DA SILVA

 
Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TUCURUÍ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para reconhecer a
ocorrência do constrangimento ilegal por excesso de prazo, em razão da morosidade no envio do recurso
de Apelação ao Tribunal de Justiça, diante da não apresentação das contrarrazões pelo Órgão Ministerial,
bem como, determinou seja expedido o competente alvará de soltura em favor do paciente, ressalvada a
possibilidade de nova decretação, caso se apresentem motivos concretos para tanto.

 
Ordem: 040

 
Processo: 0808898-41.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA - CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Paciente(s): SERGIO NUNES DA SILVA

 
Impetrante(s): CLAUDIONIR FARIAS

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
Terceiros: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Sustentação oral ¿ Dr(a). Claudionir Farias

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a ação mandamental,
extinguindo-a sem julgamento do mérito, por ser incabível à espécie, bem como, sem condenação em
custas e honorários advocatícios.
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Ordem: 041

 
Processo: 0809085-49.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA - CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Paciente(s): CIDINELMA MENDONCA RIBEIRO

 
Impetrante(s): RUBENS DE ALMEIDA BARROS JUNIOR

 
Autoridade Coatora: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CAMETÁ

 
Terceiros: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Vencedor: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a segurança pleiteada, confirmando
a liminar anteriormente deferida.

 
Após apresentar os agradecimentos a todos que participaram da sessão e como nada mais houvesse, a
Desa. Presidente, encerrou às 13h10 .Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco, Secretária da Seção de
Direito Penal, lavrei a presente ATA que vai devidamente assinada.

 
DESA. VANIA FORTES BITAR

 
Presidente da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL (PJE) DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em 
19 de novembro de 2019, às 14h, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Vania Fortes
Bitar, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Milton Augusto de Brito Nobre, Rômulo
José Ferreira Nunes, Raimundo Holanda Reis, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva
Gouveia dos Santos, Leonam Gondim da Cruz Júnior, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Mairton Marques
Carneiro e Rosi Maria Gomes de Farias e do Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça Dr(a). Luiz
Cesar Tavares Bibas.

 
Processos Julgados

 
Ordem 001

 
Processo0808907-03.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente MARCELO PISTORELLO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
148



Advogado FABIO JESUS DA COSTA

 
Requerido JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARABÁ

 
Terceiros PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809000-63.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente: GLEISON ALVES CARNEIRO

 
Advogado: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0809236-15.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente: ODAILTON DE OLIVEIRA SILVA e outros (1)

 
Advogado: RONALDO FERREIRA MARINHO

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 005
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Processo: 0809361-80.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente: ADELSON CORREIA DA SILVA

 
Advogado: JANDER HELSON DE CASTRO VALE

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0809378-19.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente: ANTONIO CARLOS PANTOJA DA MOTA

 
Advogado: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão :À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0808522-55.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente: JOAO LUCAS SILVA LOBO

 
Advogado: JEAN MOREIRA BORGES

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELÉM
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Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0808933-98.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Requerente: JOSE VINICIUS FREITAS FAGUNDES

 
Advogado: REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0808651-60.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Requerente: SILVIA DA SILVA FURTADO

 
Advogado: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PONTA DE PEDRAS

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0808119-86.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
151



Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Requerente: AILTON DE BARROS FLORENTINO

 
Advogado: ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN

 
Requerido : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUARÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0809034-38.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Requerente: JOSE CLAUDIO BRANDAO SOUZA

 
Advogado: SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE BELEM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0808724-32.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Requerente: IMAJAKSON SOUZA SAMINES

 
Advogado: ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS e outros

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES
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Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal não  conheceu a ordem.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0808838-68.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
Requerente: PAULO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

 
Advogado: RONALDO FERREIRA MARINHO

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0807252-93.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
Requerente: WELINGTON FERREIRA DOS REIS

 
Advogado: KESSIANE MARTINS COSTA

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE IGARAPE AÇU

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 017

 
Processo: 0808940-90.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Requerente: RAMON LIMA DE SOUZA
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Advogado: PAULO COSTA DA SILVA

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0809094-11.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Requerente: CARLITO CARLOS DE BRITO

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARABÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 019

 
Processo: 0807986-44.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Requerente: WANDYCI ARIEL PIMENTA FERNANDES

 
Advogado: PEDRO PAULO MOURA SILVA e outros

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANAJÁS

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 020

 
Processo: 0808822-17.2019.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Requerente: RAFAELA JEANE FERREIRA DA COSTA

 
Advogado: CRISTIANE BENTES DAS CHAGAS

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CASTANHAL

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0809053-44.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Requerente: JOSE GALAFRE BELEM DA COSTA e outros (1)

 
Advogado: RAIMUNDO REIS DE ALMEIDA

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0809395-55.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Requerente: JANDERSON GOMES RODRIGUES e outros (3)

 
Advogado: GRAZIELA PARO CAPONI

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREVES

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO
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Vencedor: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0809487-33.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Requerente: JOAO NAIRON MAIA CARDOSO

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0809542-81.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Requerente: CARLOS HENRIQUE PEIXOTO

 
Advogado: LEILA VANIA BASTOS RAIOL e outros

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0809584-33.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Requerente: VALDECI CORREA RODRIGUES
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Advogado: VALENIA ALMEIDA RIBEIRO

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0809116-69.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: REINALDO SANTOS DA ROSA

 
Advogado: WALTER DE ALMEIDA ARAUJO

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ULIANOPOLIS

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0808480-06.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: ALEXANDRE PEREIRA DO CARMO

 
Advogado: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IGARAPÉ-MIRI

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 028
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Processo: 0808203-87.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: EWERTON DOS SANTOS PRESTES

 
Advogado: JACKSON JUNIOR DAMASCENO MARTINS

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0808186-51.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: GILMAR DA SILVA SOUSA

 
Advogado: BETANIA BENJAMIN DIAS DA PAZ

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0807526-57.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: MARIA CELINA DE FARIAS RODRIGUES

 
Advogado: LUCAS DA COSTA ALMEIDA

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA DE BELÉM
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Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 031

 
Processo: 0807489-30.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: FERNANDA LUCIA SANTOS PERIRA

 
Advogado: ANTENOR RODRIGUES LAVOR FILHO

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TERRA SANTA E OUTROS (1)

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0807114-29.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: WANDERSON DA SILVA NUNES

 
Advogado: DIEGO LIMA MOREIRA

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE XINGUARA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 034

 
Processo: 0806850-12.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: EDINO DA CONCEICAO BARBOSA MALHEIRO

 
Advogado: KARINA LIMA PINHEIRO e outros

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 035

 
Processo: 0806252-58.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: MARCELO WANZELER FARIAS

 
Advogado: VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 036

 
Processo: 0805431-54.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: VILSON CARLOS BARBOSA MORAIS

 
Advogado: HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE REDENÇÃO

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO
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Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 037

 
Processo: 0805684-42.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: VALDINEI RIBEIRO FELIMIRNO

 
Advogado: ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE e outros

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 038

 
Processo: 0809516-83.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Requerente: ELAINE PINHEIRO FONSECA

 
Advogado: RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SALINÓPOLIS

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 039

 
Processo: 0809385-11.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Requerente: SANDREANE SILVA CARVALHO
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Advogado: ALESSANDRO OLIVEIRA DA SILVA

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 040

 
Processo: 0809014-47.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Requerente: MIGUEL DE OLIVEIRA VIEIRA

 
Advogado: ELAINE GALVAO DE BRITO

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE CURIONOPOLIS

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 041

 
Processo: 0809479-56.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Requerente: ALESSANDRO BRABO DIAS

 
Advogado: FRANCISCO ELIELSON SOUSA OLIVEIRA e outros

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Vencedor: Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
Decisão: À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Processos Retirados de Julgamento

 
Ordem: 003

 
Processo: 0808712-18.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente: CARLOS GADOTTI FILHO

 
Advogado: FABIULA DE CARLA PINTO MACHADO IANOWICH e outros

 
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FELIX/PA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Retirado

 
Ordem: 007

 
Processo: 0808962-51.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
Requerente: JOAO ANTONIO PEREIRA PRESTES

 
Advogado: MARCELO RODRIGO CORIOLANO DE OLIVEIRA e outros

 
Requerido: TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Retirado

 
Ordem: 009

 
Processo: 0807742-18.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Requerente: ANDRE LUIZ PANTOJA BAHIA

 
Advogado: LUCAS CARNEIRO MAIA

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE BELÉM
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Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Retirado

 
Ordem: 032

 
Processo: 0807392-30.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Órgão julgador: Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Requerente: MARCOS FERNANDO DIAS MOREIRA e outros (1)

 
Advogado: FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA e outros

 
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
Terceiros: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
Retirado.

 
E nada mais havendo, a Sessão foi encerrada às 14 horas do dia 21 de novembro de 2019. Eu, Maria de
Nazaré Carvalho Franco, Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata. Vania Fortes Bitar,
Presidente da Seção de Direito Penal.
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RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 1 6 7 4 2 0 0 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:AGENOR BARBOSA NETO Representante(s):  OAB
0284-A -  PAULO ROBERTO DA SILVA (ADVOGADO)    APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO Nº 0001416-
74.2008.814.0125 AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO PENAL AGRAVANTE: AGENOR
BARBOSA NETO AGRAVADO (A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ DESPACHO
         Trata-se de agravo em recurso especial (fls. 454-457), interposto por AGENOR BARBOSA NETO,
com fundamento art. 1.042 do Código de Processo Civil, contra a decisão que negou seguimento a
recurso especial (fl. 449).          Apresentaram-se contrarrazões (fls. 468-472).          As razões recursais
não ensejam a retratação da decisão agravada, que a mantenho, por seus próprios fundamentos (art.
1.042, § 2º, do CPC).          Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de Justiça (art. 1.042, § 4º, do CPC).
         Publique-se. Intimem-se.          À Secretaria, para cumprimento.          Belém/PA, ____ de
______________ de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089, bairro Souza, CEP: 66613-710,
Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 COORD.2019.325 1 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 3 4 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação: Recurso
em Sentido Estrito em: 26/11/2019---RECORRENTE:ANTONIO GILMAR MARINHO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 1965 - CARLOS ALBERTO MACHADO RUFINO (ADVOGADO)  OAB 9489 -
ECEILA TOME DE MENEZES SOUSA (ADVOGADO)   RECORRENTE:JOBSON SANTOS PEREIRA
Representante(s):  OAB 7198-A - JOSE WILSON DE FIGUEIREDO VIEIRA (ADVOGADO)  
RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA ASSISTENTE DE ACUSACAO:SINAMOR RAMOS MARINHO
Representante(s):  OAB 9592 - BENONES AGOSTINHO DO AMARAL (ADVOGADO)   PROCURADOR(A)
DE JUSTICA:FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO N.º: 0002534-88.2013.814.0035 AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO AGRAVANTE: JOBSON SANTOS
PEREIRA AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ DESPACHO          Trata-se de
agravo em recurso especial (fls. 952/979), interposto por JOBSON SANTOS PEREIRA, com fundamento
art. 1.042 do Código de Processo Civil, contra a decisão que negou seguimento a recurso especial (fls.
867/868).          Apresentaram-se contrarrazões (fls. 993/996).          As razões recursais não ensejam a
retratação da decisão agravada, que a mantenho, por seus próprios fundamentos (art. 1.042, § 2º, do
CPC).          Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de Justiça (art. 1.042, § 4º, do CPC).          Publique-
se. Int imem-se.                  À Secretar ia,  para cumprimento.                  Belém/PA, ________de
________________________de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089, bairro Souza, CEP:
66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 PEN.2019.aresp29 3 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 8 2 4 3 2 0 0 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 3 0 1 8 2 0 7 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Cível em: 26/11/2019---APELADO:JUSTICA PUBLICA APELANTE:ISMAEL RAMOS FERREIRA

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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Representante(s):  OAB 16465 - FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO)  OAB 16458 -
NATASHA ROCHA VALENTE (ADVOGADO)   APELANTE:TONI MIRANDA DO AMARAL
Representante(s):  MANOEL FIGUEIREDO NETO - DEF. PUBLICO (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO N. 0004082-
43.2007.814.0401 DESPACHO          Encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, dada a
interposição de agravo em recurso especial (fls. 563/567) e agravo em recurso extraordinário (fls.
568/573), conforme já determinado nas decisões de fls. 595 e 596 (DJe 06/12/2017).          Publique-se.
Intimem-se.          Belém/PA, ________de ___________________________de 2019. Desembargadora
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av.
Almirante Barroso, n.º 3.089, bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044
PEN.2019.desp.24 3 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 4 3 4 6 2 0 0 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:JACOB BARROSO FRANKIS FILHO Representante(s): 
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO N.º: 0009343-46.2008.814.0401 RECURSO ESPECIAL
RECORRENTE: JACOB BARROSO FRANKIS FILHO RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ DECISÃO          Trata-se de recurso especial (fls. 420/424) interposto por JACOB
BARROSO FRANKIS FILHO, com fundamento na alínea ¿a¿ do inciso III do art. 105 da Constituição
Federal, insurgindo-se contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará (fls. 405/411),
cuja ementa tem o seguinte teor: EMENTA. APELAÇÃO PENAL. ART. 121, § 2º, II E IV, DO CPB. PLEITO
ANULATÓRIO. DECISÃO CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. IMPROCEDÊNCIA. OPÇÃO DOS
JURADOS PELA TESE ACUSATÓRIA. CONDENAÇÃO RESPALDADA EM SUBSÍDIOS PROBATÓRIOS
SUFICIENTES. TESTEMUNHAS OCULARES. SOBERANIA DOS VEREDICTOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PEDIDO DE CONDUÇÃO DA REPRIMENDA BASE AO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
REVALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS POR ESTA INSTÂNCIA AD QUEM. EFEITO
DEVOLUTIVO DO RECURSO. PERSISTÊNCIA DE CIRCUSNTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.
PENA REDUZIDA, MAS NÃO AO MÍNIMO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1. Unicamente, a decisão dos jurados que nenhum apoio encontra nas provas dos
autos é que pode ser invalidada, não havendo que se falar, no caso em análise, em decisão arbitrária ou
dissociada integralmente do contexto vislumbrado ao longo da instrução processual. In casu, o crime fora
perpetrado em local público, na presença de inúmeras pessoas, as quais puderam observar toda a
dinâmica delitiva e não titubeiam quanto ao reconhecimento do réu como autor dos disparos que ceifaram
a vida da vítima. 2. Dado o modo como o crime foi executado, de forma ousada e absolutamente covarde,
ceifando a vida da vítima, em um estabelecimento comercial, bastante movimentado, na presença de
diversas pessoas, efetuando tiros à queima-roupa, com nítido desiderato homicida, chegando a atingir
uma terceira pessoa, a qual foi alvejada por um dos disparos de arma de fogo, que atravessou seu dedo e
perfurou seu abdômen; sendo, ainda, o réu, temido na comunidade em que vivia, chegando a ameaçar
testemunhas, encontrando-se, atualmente, na condição de foragido da justiça, desde o ano de 2010;
incabível o estabelecimento da pena base no mínimo legal, ou mesmo próximo a este, mas em patamar
mais elevado, entretanto, desde que ancorada em argumentos idôneos e concretos extraídos dos autos. 3.
Pena redimensionada, para impor ao réu Jacob Barroso Frankis Filho, a reprimenda CONCRETA E
FINAL, de 28 (vinte e oito) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado (art. 33, §2º, alínea
?a?, do CPB), mantendo a r. sentença vergastada em seus demais termos. 4. No julgamento do habeas
corpus 126.292 realizado no dia 17 de fevereiro de 2016, o STF entendeu ser possível a execução
provisória da pena privativa de liberdade, mesmo sob a égide da Constituição da República de 1988, por
entender que o princípio da presunção da inocência consagrado no art. 5º, inciso LVII, da CR/88 não obsta
o início do cumprimento da pena fixada em acordão que tenha confirmado a sentença condenatória
recorrível, por não se tratar de princípio absoluto, mas sim de "normas que ordenam que algo seja
realizado na maior medida possível, dentro das possibilidades jurídicas e reais existentes.? 5. Não é
demais consignar que, in casu, fazem-se presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva,
insculpidos no art. 312 do Código de Processo Penal, porquanto provadas a materialidade e autoria
delitivas, sendo, ainda, necessário, na hipótese, o acautelamento social, diante da extrema gravidade do
crime, efetuado com características nítidas de execução, com duas vítimas, uma fatal e outra lesionada
pelos disparos de arma de fogo. Registre-se que o apelante, encontra-se, desde o início do processo, na
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condição de foragido da justiça, circunstância suficiente a demonstrar a nítida intenção de se esquivar da
aplicação da lei penal, a qual, por outro lado, precisa ser resguardada. 6. A propósito, o Juízo
sentenciante, ao expedir a sentença penal condenatória, negou ao réu o direito de recorrer em liberdade,
determinando a expedição de peças necessárias do processo, inclusive mandado de prisão para
cumprimento da pena. 7. Assim, em razão do caráter vinculante do posicionamento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal, presentes, outrossim, os requisitos do art. 312, do CPPB, DETERMINO QUE SEJAM
RETOMADAS AS DILIGÊNCIAS PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE PRISÃO já expedido em
desfavor do réu; ou, no caso, de não ter sido expedido, que sejam tomadas as devidas providências
para tanto. 8. Recurso CONHECIDO e PARCIALMENTE PROVIDO. Decisão unânime.  (2019.02108231-
08, 204.417, Rel. VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PENAL, Julgado em 2019-05-21, Publicado em 2019-05-30).          Sustentou a parte recorrente, em
síntese, que o acórdão impugnado teria violado o disposto no artigo 59 do Código Penal, uma vez que a
exasperação da pena-base se baseou em circunstâncias judiciais consideradas desfavoráveis, porém
fundamentadas genericamente ou com argumentos inerentes ao tipo penal apurado.          Apresentaram-
se contrarrazões (fls. 430/436).          É o relatório. Decido.          O recurso interposto está em
desconformidade com o enunciado n.º 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual ¿a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial¿, tendo em vista que o pleito
formulado reclama incursão no material fático-probatório (AgRg no AREsp 1119116/RS, Rel. Ministro
JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2019, DJe 18/02/2019).         Sendo assim,
nego seguimento ao recurso especial.          Publique-se. Intimem-se.          Belém/PA, de de 2019.
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089, bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-
3044 PEN. 2019. 283 4 
 

 
220v).          As razões recursais não ensejam a retratação da decisão agravada, que a mantenho, por
seus próprios fundamentos (art. 1.042, § 2º, do CPC).          Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de
Justiça (art. 1.042, § 4º, do CPC).          Publique-se. Intimem-se.          À Secretaria, para cumprimento.
         Belém/PA, ____ de ______________ de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089,
bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 COORD.2019.296 1

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 6 2 0 5 2 0 0 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:AURELIO SILVA DO NASCIMENTO JUNIOR
Representante(s):  OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO)  OAB 19600 -
ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO)  OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA
(ADVOGADO)  OAB 21391 -  ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HAMILTON NOGUEIRA SALEME.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO
Nº 0020362-05.2006.814.0401 AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO PENAL
AGRAVANTE: AURÉLIO DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR AGRAVADO (A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ DESPACHO          Trata-se de agravo em recurso especial (fls. 351-355), interposto
por AURÉLIO DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, com fundamento art. 1.042 do Código de Processo Civil,
contra a decisão que negou seguimento a recurso especial (fl. 346).          Apresentaram-se contrarrazões
(fls. 361-364v).          As razões recursais não ensejam a retratação da decisão agravada, que a mantenho,
por seus próprios fundamentos (art. 1.042, § 2º, do CPC).          Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de
Justiça (art. 1.042, § 4º, do CPC).          Publique-se. Intimem-se.          À Secretaria, para cumprimento.
         Belém/PA, ____ de ______________ de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089,
bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 COORD.2019.327 1

 

 
 
 
 
RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 2ª TURMA DE
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DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 3 7 1 0 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação: Recurso
em Sentido Estrito em: 26/11/2019---RECORRENTE:CLODOALDO DA COSTA Representante(s):  OAB
5774-B - ANTONIO JOSE MARTINS PEREIRA (ADVOGADO)   RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO
Nº 0003037-10.2015.814.0401 AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL EM RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO AGRAVANTE: CLODOALDO DA COSTA AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁ DESPACHO          Trata-se de agravo em recurso especial (fls. 349-358), interposto por
CLODOALDO DA COSTA, com fundamento art. 1.042 do Código de Processo Civil, contra a decisão que
negou seguimento a recurso especial (fls.345-345v).          Apresentaram-se contrarrazões (fls.368-370).
         As razões recursais não ensejam a retratação da decisão agravada, que a mantenho, por seus
próprios fundamentos (art. 1.042, § 2º, do CPC).          Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de Justiça
(art. 1.042, § 4º, do CPC).          Publique-se. Intimem-se.          À Secretaria, para cumprimento.
         Belém/PA, ____ de ______________ de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089,
bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 COORD.2019.236 1 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 7 1 7 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação:
Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:AGOSTINHO CASEMIRO PABLO DO CARMO SANTOS
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTICA PUBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO Nº 0003871-76.2016.814.0401 AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL
EM APELAÇÃO PENAL AGRAVANTE: AGOSTINHO CASEMIRO PABLO DO CARMO SANTOS
AGRAVADO (A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ DESPACHO          Trata-se de agravo
em recurso especial (fls. 124-132), interposto por AGOSTINHO CASEMIRO PABLO DO CARMO
SANTOS, com fundamento art. 1.042 do Código de Processo Civil, contra a decisão que negou
seguimento a recurso especial (fls. 118-118v).          Apresentaram-se contrarrazões (fls. 138-141v).
         As razões recursais não ensejam a retratação da decisão agravada, que a mantenho, por seus
próprios fundamentos (art. 1.042, § 2º, do CPC).          Remeta-se o feito ao Superior Tribunal de Justiça
(art. 1.042, § 4º, do CPC).          Publique-se. Intimem-se.          À Secretaria, para cumprimento.
         Belém/PA, ____ de ______________ de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º 3.089,
bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 COORD.2019.341 1 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 4 1 8 6 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL Ação: Recurso
em Sentido Estrito em: 26/11/2019---RECORRENTE:EDUARDO AUGUSTO FERREIRA TEIXEIRA
CHAVES Representante(s):  OAB 7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO)  OAB 19573 - RAFAEL
OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)    RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA ASSISTENTE DE
ACUSACAO:EVILA MARIA BELTRAO DE MEDEIROS Representante(s):  OAB 23223 - ALBERTO
CESAR BELTRAO PAMPLONA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VICE-PRESIDÊNCIA PROCESSO Nº 0007341-86.2014.814.0401 AGRAVO NO
RECURSO ESPECIAL EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO AGRAVANTE: EDUARDO AUGUSTO
FERREIRA TEIXEIRA CHAVES AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
DESPACHO          Trata-se de agravo em recurso especial (fls. 348-355), interposto por EDUARDO
AUGUSTO FERREIRA TEIXEIRA CHAVES, com fundamento art. 1.042 do Código de Processo Civil,
contra decisão que negou seguimento a recurso especial (fls.344-344v).          Apresentaram-se
contrarrazões (fls.362-367).          As razões recursais não ensejam a retratação da decisão agravada, que
a mantenho, por seus próprios fundamentos (art. 1.042, § 2º, do CPC).          Remeta-se o feito ao
Superior Tribunal de Justiça (art. 1.042, § 4º, do CPC).          Publique-se. Intimem-se.          À Secretaria,
para cumprimento.          Belém/PA, ____ de ______________ de 2019. Desembargadora CÉLIA REGINA
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DE LIMA PINHEIRO Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará Av. Almirante Barroso, n.º
3.089, bairro Souza, CEP: 66613-710, Belém - PA. Telefone: (91) 3205-3044 COORD.2019.234 1 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 3 6 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES Ação:
Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:G. R. M.  Representante(s):  OAB 17971 - FERNANDO
ROGERIO LIMA FARAH (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gabinete do Desembargador Rômulo Nunes Apelação
Penal Nº: 0008436-61.2017.8.14.0009. Apelante: G R M. Apelado: Justiça Pública. Relator:
Desembargador Rômulo Nunes.        Intime-se o apelante para que apresente as razões do apelo. Após,
ao recorrido para que ofereça as suas contrarrazões. Posteriormente, ao Ministério Público. Por fim,
conclusos.      Belém. (PA), 20 de novembro de 2019.  Des. Rômulo Nunes   R e l a t o r 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 1 0 0 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES Ação:
Apelação Criminal  em: 26/11/2019---APELANTE:JOHNNY RODRIGO MORAES LOPES
Representante(s):  OAB 11997 - ANDRE MARTINS PEREIRA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gabinete do
Desembargador Rômulo Nunes Apelação Penal Nº: 0016100-97.2018.8.14.0401. Apelante: Johnny
Rodrigo Moraes Lopes. Apelado: Justiça Pública. Relator: Desembargador Rômulo Nunes.        Intime-se o
apelante para que apresente as razões do apelo. Após, ao recorrido para que ofereça as suas
contrarrazões. Posteriormente, ao Ministério Público. Por fim, conclusos.      Belém. (PA), 20 de novembro
de 2019.  Des. Rômulo Nunes   R e l a t o r 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 2 4 8 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES Ação:
Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:DEYVISO MELO DE ARAUJO Representante(s):  OAB
14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Gabinete do Desembargador
Rômulo Nunes Apelação Penal Nº: 0032624-86.2015.8.14.0010. Apelante: Deyviso Melo de Araujo.
Apelado: Justiça Pública. Relator: Desembargador Rômulo Nunes.        Intime-se o apelante para que
apresente as razões do apelo. Após, ao recorrido para que ofereça as suas contrarrazões. Posteriormente,
ao Ministério Público. Por fim, conclusos.      Belém. (PA), 20 de novembro de 2019.  Des. Rômulo Nunes  
R e l a t o r

 

 
 
 
 
RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PENAL - VARA: 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 6 6 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAIRTON MARQUES CARNEIRO Ação: Apelação
Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:BRUNO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 12552 -
REINALDO MARTINS JUNIOR (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA. APELAÇÃO CRIMINAL
N.º: 0004666-77.2019.8.14.0401 APELANTE: BRUNO NASCIMENTO. APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA
RELATOR: DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO          Vistos          Da análise detida dos documentos
acostados aos autos, bem como em consulta ao Sistema de gestão processual deste Tribunal (P.J.E.),
constato que a Desa. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS julgou o habeas corpus nº 0809898-
76.2019.8.14.0000 o qual tem origem na mesma ação penal (nº 0004666-2019.8.14.0401)          Dessa
forma, considerando o disposto no artigo 116 do RITJEPA- ¿a distribuição da ação ou do recurso gera
prevenção para todos os processos a ele vinculado por conexão, continência ou referentes ao mesmo
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feito¿ - determino a redistribuição do feito ao magistrado prevento.          À Secretaria para os devidos fins.
         Belém, 22 de novembro de 2019           Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO           Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 1 9 0 3 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR Ação:
Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELANTE:MAURICIO SILVA DO ROSARIO Representante(s): 
OAB 9102 - EWERTON FREITAS TRINDADE (ADVOGADO)  OAB 7228 - IVANILDA BARBOSA PONTES
(ADVOGADO)   APELADO:A JUSTICA PUBLICA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ Gab. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior PROCESSO Nº 0016719-
03.2013.8.14.0401 APELAÇÃO PENAL COMARCA DE ORIGEM: BELÉM-PA APELANTE: MAURÍCIO
SILVA DO ROSÁRIO REPRESENTANTES: EWERTON FREITAS TRINDADE , OAB/PA Nº 9102 e
IVANILDA BARBOSA PONTES, OAB/PA Nº 7228 APELADO: JUSTIÇA PÚBLICA RELATOR: DES.
LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR      Vistos.      Tendo em vista o falecimento do apelante MAURÍCIO
SILVA DO ROSÁRIO, informado através da certidão de fl.142, determino a intimação pessoal do genitor
do falecido, Sr. Mauro Nogueira do Rosário, para que apresente a este e. Tribunal a respectiva Certidão
de Óbito ou, não o fazendo, indique o Cartório de Registro Civil de Nascimentos e Óbitos responsável pela
emissão da certidão, para que este seja oficiado pela Secretaria a apresentar o necessário registro que
ensejará a extinção da punibilidade.      À Secretaria para cumprir as formalidades legais.   Belém, 22 de
novembro de 2019.                  Des. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR                               Relator 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 6 0 2 4 2 0 1 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS Ação: Apelação Criminal em: 26/11/2019---APELADO:MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Representante(s):  OAB 11109 - MARIO BARROS NETO (ADVOGADO)   APELANTE:MARCELO LUIZ
BEZERRA DA SILVA Representante(s):  OAB 17262 - EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA
(ADVOGADO)  . Tribunal de Justiça do Estado do Pará Gabinete da Desembargadora Maria de Nazaré
Silva Gouveia dos Santos APELAÇÃO CRIMINAL APELANTE: MARCELO LUIZ BEZERRA DA SILVA
APELADA: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA RELATORA: Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS PROCESSO Nº 0020860-24.2010.8.14.0401            Vistos, etc.
           Determino que o apelante recolha o preparo recursal no prazo de 5 (cinco) dias.            O não
recolhimento das custas implicará em não conhecimento do recurso.            P.R.I.C.            Belém (PA), 19
de novembro de 2019.  MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS Relator

 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL

 
A UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A
QUEM INTERESSAR POSSA, QUE FOI DESIGNADO O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2019, ÀS 09:00
HORAS, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS EM SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA
3ª TURMA DE DIREITO PENAL.

 
1 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ (0000041-
97.2019.8.14.0110)  
RECORRENTE: AFONSO RODRIGUES DIAS  
REPRESENTANTE: OAB 26274 - DAVID MATOS DE SOUZA (ADVOGADO)   
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
2 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MOCAJUBA (0000198-88.2008.8.14.0067)  
APELANTE: CANDIDO MORAES DA SILVA NETO  
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REPRESENTANTE: OAB 17456 - THYAGO BENEDITO BRAGA SABBA (DEFENSOR DATIVO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: ALMERINDO JOSE CARDOSO LEITAO  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
3 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE ANANINDEUA (0004998-84.2005.8.14.0006)  
APELANTE: NEIVALDO FERREIRA MOURA  
REPRESENTANTE: DOMINGOS LOPES PEREIRA (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
4 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE VISEU (0001483-52.2013.8.14.0064)  
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE: EMERIO MENDES COSTA (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
APELADO: EDSON RODRIGO RAMOS MORAES  
REPRESENTANTE: RAIMUNDO CIRINO IRMAO (DEFENSOR PÚBLICO)   
PROCURADOR DE JUSTICA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
5 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SANTARÉM (0026005-17.2015.8.14.0051)  
APELANTE: EMERSON WILLIAM VARGAS ALVES  
APELANTE: MAURO AGUIAR BEZERRA  
REPRESENTANTE: OAB 8444 - FRANCISCO LEANDRO TAVARES LEAL (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
6 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE CAMETÁ (0001445-36.2012.8.14.0012)  
APELANTE: ANA JULIA LOPES ANDRADE  
APELANTE: JULIANA LOPES DE ASSUNCAO  
REPRESENTANTE: OAB 14182 - CLODOILSON DE ARAUJO PICANCO (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
7 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE RURÓPOLIS (0007247-21.2015.8.14.0073)  
APELANTE/APELADO: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL  
REPRESENTANTE: BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
APELADO/APELANTE: DOMINGOS JUVENIL DE SOUSA SILVA  
REPRESENTANTE: PLINIO TSUJI BARROS (DEFENSOR PÚBLICO)   
PROCURADOR DE JUSTICA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS  
REVISORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS  
RELATOR: DES. RAIMUNDO HOLANDA REIS

 
8 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL - COMARCA DE BELÉM (0003805-33.2019.8.14.0000)  
AGRAVANTE: LEANDRO MONTEIRO MELO  
REPRESENTANTE: OAB 22245 - MARCELO BRASIL CAMPOS (ADVOGADO)   
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS
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9 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE PARAGOMINAS (0002964-70.2002.8.14.0039)  
RECORRENTE: SIDNEI BARBOSA PEREIRA  
RECORRENTE: COSMO SILVA SANTOS  
RECORRENTE: FRANCIMAR SILVA SANTOS  
REPRESENTANTE: DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN (DEFENSOR PÚBLICO)   
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
10 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ (0086017-
03.2015.8.14.0049)  
RECORRENTE: JACIVALDO PINHEIRO DE ANDRADE  
REPRESENTANTE: PAULA BARROS PEREIRA DE FARIAS OLIVEIRA (DEFENSORA PÚBLICA)   
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: ADELIO MENDES DOS SANTOS  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
11 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE BELÉM (0023574-27.2015.8.14.0401)  
RECORRENTE: TASSIO WELL DOS SANTOS FARIAS  
REPRESENTANTE: RAFAEL DA COSTA SARGES (DEFENSOR PÚBLICO)   
RECORRIDO: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
12 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE SANTARÉM (0011510-02.2014.8.14.0051)  
RECORRENTE: ROSANGELA RODRIGUES GAMA  
REPRESENTANTE: GEORGE AUGUSTO DE AGUIAR SOUSA (DEFENSOR PÚBLICO)   
RECORRENTE: ROBSON NASCIMENTO DA SILVA  
REPRESENTANTE: OAB 25840 - DÉBORAH LAÍS MENEZES AGUIAR (ADVOGADA)   
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
13 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE ABAETETUBA (0008371-43.2018.8.14.0070)  
RECORRENTE: ELIONEI DE JESUS LIMA  
REPRESENTANTE: OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO)   
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
14 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE ANANINDEUA (0029492-33.2015.8.14.0006)  
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE: JAYME FERREIRA BASTOS FILHO (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
RECORRIDO: ROBERTA SALES DA SILVA  
REPRESENTANTE: FRANCISCO ROBERIO CAVALCANTE PINHEIRO FILHO (DEFENSOR PÚBLICO)   
PROCURADOR DE JUSTICA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
15 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE ABAETETUBA (0004708-57.2016.8.14.0070)  
RECORRENTE: EDSON HENRIQUE SANTOS DE ARAUJO  
REPRESENTANTE: OAB 6908 - ANGELO JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO)   
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: ADELIO MENDES DOS SANTOS  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
16 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE SANTARÉM NOVO (0000101-
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47.2018.8.14.1875)  
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE: MARCIO SILVA MAUES DE FARIAS (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
RECORRIDO: WALTER COSTA DA FONSECA 
REPRESENTANTE: OAB 21905 - ORLANDO GARCIA BRITO (ADVOGADO)   
PROCURADOR DE JUSTICA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
17 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SANTARÉM (0003765-63.2017.8.14.0051)  
APELANTE: RONALD SOUZA DA SILVA  
APELANTE: JONAS BRANCHES FILHO  
REPRESENTANTE: JANE TELVIA DOS SANTOS AMORIM (DEFENSORA PÚBLICA)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
18 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE NOVO PROGRESSO (0003201-28.2013.8.14.0115)  
APELANTE: JOSE RIBAMAR MOTA AMORIM VULGO CHEBA  
REPRESENTANTE: OAB 15814 - ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
19 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0024042-88.2015.8.14.0401)  
APELANTE/APELADO: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL  
REPRESENTANTE: MARCELO BATISTA GONCALVES (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
APELADO/APELANTE: ALAN DOS REIS LIMA  
REPRESENTANTE: ALEXANDRE MARTINS BASTOS (DEFENSOR PÚBLICO)   
PROCURADORA DE JUSTICA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
20 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE ANANINDEUA (0012114-69.2008.8.14.0006)  
APELANTE: JOSE ANTONIO NASCIMENTO CHAVES  
REPRESENTANTE: DOMINGOS LOPES PEREIRA (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
21 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARITUBA (0000842-12.2017.8.14.0133)  
APELANTE: CARLOS DE ASSUNCAO NETO  
REPRESENTANTE: LARISSA DE ALMEIDA BELTRAO ROSAS (DEFENSORA PÚBLICA)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
22 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE PORTEL (0003564-32.2016.8.14.0043)  
APELANTE: BRENO CAVALCANTE SARMENTO  
REPRESENTANTE: OAB 19721 - YURI ADALBERTO MASCARENHAS PARANHOS (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
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RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
23 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE MARABÁ (0039213-40.2015.8.14.0028)  
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL  
REPRESENTANTE: PAULO SERGIO DA CUNHA MORGADO JUNIOR (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
APELANTE: WANDERLEI BRITO RODRIGUES  
APELANTE: DOUGLAS LEMOS FREITAS  
APELANTE: MATEUS DIAS DE MELO  
REPRESENTANTE: ALLYSSON GEORGE ALVES DE CASTRO (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADO: EVANDRO BARROS DA SILVA  
REPRESENTANTE: OAB 16267-A - ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO)   
PROCURADORA DE JUSTICA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
24 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0006189-03.2014.8.14.0401)  
APELANTE: EDNILSON LIMA DOS SANTOS  
REPRESENTANTE: CARLOS DOS SANTOS SOUSA (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
25 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE ABAETETUBA (0006204-58.2015.8.14.0070)  
APELANTE: GUAIMA SANTOS PINHEIRO  
APELANTE: DIEL FERNANDES DA SILVA  
REPRESENTANTE: DANIELLE SANTOS MAUES CARVALHO (DEFENSORA PÚBLICA)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
26 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE ANANINDEUA (0004710-90.2006.8.14.0006)  
APELANTE: LEOMAR DA SILVA NEVES  
REPRESENTANTE: DOMINGOS LOPES PEREIRA (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
27 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SANTARÉM (0012279-10.2014.8.14.0051)  
APELANTE: KLELVINEY NASCIMENTO DOS SANTOS  
REPRESENTANTE: JANE TELVIA DOS SANTOS AMORIM (DEFENSORA PÚBLICA)   
APELANTE: NATALINO ALVES ROLIM  
REPRESENTANTE: VINICIUS TOLEDO AUGUSTO (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
28 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0026614-85.2013.8.14.0401)  
APELANTE: MARCIO ROBERTO SIQUEIRA DA SILVA  
REPRESENTANTE: OAB 7227 - ELIZEU MENDES FIGUEIRA (ADVOGADO)   
APELANTE: GEORGE KENED (OU KENNEDY) VIANA COUTINHO  
REPRESENTANTE: ANTONIO QUARESMA (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
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PROCURADOR DE JUSTICA: ADELIO MENDES DOS SANTOS  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
29 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SALVATERRA (0000681-36.2014.8.14.0091)  
APELANTE: MOISES SERRAO DE OLIVEIRA  
APELANTE: NEIVALDO SANTOS SILVA  
REPRESENTANTE: FLAVIA CHRISTINA MARANHAO CAMPOS (DEFENSORA PÚBLICA)   
APELANTE: JOSENILDO SANTOS CORREA OU EVERTON LEAL MORAES  
REPRESENTANTE: OAB 5059 - EVA ELIANA DE SOUZA ROCHA (ADVOGADA)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADOR DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
30 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE SANTARÉM (0008171-69.2013.8.14.0051)  
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA  
REPRESENTANTE: RODRIGO AQUINO SILVA (PROMOTOR DE JUSTIÇA)   
APELADO: FRANCISCO VAGNO TAKEGAMI ALMEIDA  
APELADO: DIEGO DOS SANTOS SOUSA  
REPRESENTANTE: FRANCELINO ELEUTERIO DA SILVA (DEFENSOR PÚBLICO)   
APELADO: ANTONIO IGOR GOMES RODRIGUES  
REPRESENTANTE: OAB 8731 - LUIS ALBERTO MOTA FIGUEIRA (ADVOGADO)   
OAB 16947 - FELIPE MARTINIANO DE ALMEIDA (ADVOGADO)   
ASSISTENTE DE ACUSACAO: J. A. P.   
ASSISTENTE DE ACUSACAO: W. A. P.   
REPRESENTANTE: OAB 19128 - NILTON RICARDO EBRAHIM DE LIMA (ADVOGADO)   
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
31 - APELAÇÃO CRIMINAL - COMARCA DE BELÉM (0010252-08.2013.8.14.0401)  
APELANTE: GERSON BARBOSA TRINDADE  
REPRESENTANTE: OAB 3514 - JOAO BRITO DE MORAES FILHO (ADVOGADO)   
APELADA: JUSTICA PUBLICA  
PROCURADORA DE JUSTICA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL  
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
32 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - COMARCA DE BAIÃO (0000354-23.2012.8.14.0007)  
RECORRENTE: LUCIO ROBSON DOS SANTOS LOPES  
REPRESENTANTE: OAB 7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO), OAB 23263 - EMY HANNAH
RIBEIRO MAFRA (ADVOGADA) E OAB 19573 - RAFAEL OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)   
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA  
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR  
 

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DA EGRÉGIA
TURMA, DE ACORDO COM RECENTE DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

 
BELÉM (PA), 25 DE NOVEMBRO DE 2019.  
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EDITAL - INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 
*Republicado por incorreção.

 
Processo nº: 0009177-20.2016.8.14.0015 - RECURSO ESPECIAL EM RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e Recorrido: VICTOR NAYON DAS NEVES
SANTOS  (Representante: OAB/PA Nº 15.589 - Luiz Carlos Pina Mangas Júnior). A Secretária da 3ª
Turma de Direito Penal, faz público para conhecimento de quem interessar possa, que os autos acima
mencionados, encontram-se em Secretaria, a fim de que o advogado OAB/PA Nº 15.589 - LUIZ CARLOS
PINA MANGAS JÚNIOR,  apresente as contrarrazões ao Recurso Especial em favor do recorrido, no
prazo legal. Belém, 22 de novembro de 2019.
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Número do processo: 0811472-75.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: PAULO
ROBERTO SILVA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE RENATO NASCIMENTO
BECKMAN OAB: 016690/PA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR HUGO AMARAL DOS SANTOS
OAB: 25208/PA Participação: RECLAMADO Nome: BRADESCO SEGUROS S/A Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA Participação: RECLAMADO
Nome: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA SEC.DE ESTADO DE EDUCACAO Participação:
ADVOGADO Nome: HENRIQUE MATOS CHRISTO ALVES DE CAMPOS OAB: 1583 Participação:
ADVOGADO Nome: ANDREI JOSE JENNINGS DA COSTA SILVA OAB: 577 Participação: ADVOGADO
Nome: JONATAN DOS SANTOS PEREIRA OAB: 19471/PA DESPACHO A parte recorrente requereu
gratuidade. Contudo, não há elementos nos autos suficientes a evidenciar que faça jus ao benefício
pleiteado.Desta feita, por força do que determina o art. 99, § 2º, parte final, INTIME-SE a parte recorrente
para que demonstre, no prazo de 5 (cinco) dias, o preenchimento dos pressupostos legais, devendo
comprovar o valor que a associação arrecada mensalmente.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem os autos conclusos para decisão.Independentemente das determinações anteriores, tendo em vista
o pagamento voluntário levado a efeito pelo réu BRADESCO SEGUROS, valor esse incontroverso,
expeça-se alvará judicial de levantamento em nome da parte autora.Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIORJuiz de Direito Titular da11ª Vara do Juizado Especial Cível  

 
 
 
Número do processo: 0819648-43.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA
TEREZINHA DE SENA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES OAB:
21633/PA Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA VIDEIRA DE OLIVEIRA OAB: 17040/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO CESAR CAMPOS DAS NEVES OAB: 013995/PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
LARISSA SENTO SE ROSSI OAB: 16330/BAATO ORDINATÓRIO Processonº 0819648-
43.2017.814.0301 Em face das atribuições que me são conferidas pelo provimento n.º 006/2006-CJRMB,
e em cumprimento a sentença Id3816263,intime-se a parte requerente, por meio de seu patrono, do inteiro
teor da sentença proferido em audiência , constante no Id 3816263, adiante transcrita ??Com base no
permissivo legal do art. 38 da Lei nº 9.099/1995, ante a ausência injustificada da parte requerente à
audiência, una de conciliação, instrução e julgamento, muito embora intimada, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I da Lei nº 9.099/95.
Custas pela requerente (FONAJE - ENUNCIADO Nº 28:Havendo extinção do processo com base no inciso
I, do art. 51, da Lei 9.099/1995, é necessária a condenação em custas). Isento de honorários. Publicada
em audiência.Intimados os presentesApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autosex lege.Intime-se
o?:..Belém, 25 de novembro de 2019. JOÃO PEREIRA PAIXÃO Diretor de Secretaria da 11ª VJECB  

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA 11ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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Número do processo: 0845112-35.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HANS XAVIER
CALDERARO Participação: ADVOGADO Nome: RAONI DOS SANTOS OAB: 21305 Participação:
RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE BELÉM12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL DE BELÉM - PJEAV. PERIMETRAL UFPA, s/n, GUAMÁ ? BELÉM PROCESSO Nº:0845112-
35.2018.8.14.0301 DESPACHOTrata-se de petição do Autor, informando o descumprimento da tutela de
urgência concedida na conformidade com o que consta no ID nº5630191, notadamente, quanto à não
interrupção do fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora 3006367398. Diante do
exposto,determino:1. Intime-se a parte Reclamante para, no prazo de 48h, comprovar que não possui
outros débitos junto à reclamada, além daqueles acobertados pela tutela de urgência.2. Intime-se a parte
Reclamada, para que, no prazo de 48 horas, manifeste-se acerca do eventual descumprimento da tutela
antecipada concedida nestes autos, sob pena de majoração da multa já aplicada de R$ 500,00
(quinhentos reais) para R$ 1,000,00 (Hum mil reais), independentemente do limite de alçada dos Juizados
Especiais e da aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo da instauração
de procedimento para a apuração de responsabilidade criminal pelo crime de desobediência.3. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado, voltem conclusos.4. Intime-se e cumpra-se,
com as cautelas de lei. Belém, 20 de novembro de 2019 MIGUEL LIMA DOS REIS JÚNIORJuiz de
DireitoRespondendo pela 12ª Vara do JEC de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0828139-39.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIO DOS
SANTOS GOMES Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO ARAUJO SANTOS OAB: 8553/PA
Participação: EXECUTADO Nome: ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DE UNIDADES DO EDIFICIO
CITY OFFICEATO ORDINATÓRIO Em face das atribuições que me são conferidas pelo provimento n.º
006/2006-CJRMBe considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, INTIMO A PARTE REQUERENTE,
NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte
requerida para fins de citação. Belém,25 de novembro de 2019. NATASHA MESCOUTODiretora de
Secretaria da 12VJECível 

 
 
 
Número do processo: 0857585-53.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
EDIFICIO GODOY V Participação: ADVOGADO Nome: ALBYNO FRANCISCO ARRAIS CRUZ OAB:
12600/PA Participação: EXECUTADO Nome: LUIS CLAUDIO MARQUESATO ORDINATÓRIO Em face
das atribuições que me são conferidas pelo provimento n.º 006/2006-CJRMBe conforme certidão do Sr.
\oficial de Justiça, INTIMO A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, para que
informe, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida para fins de citação. Belém,25 de
novembro de 2019. NATASHA MESCOUTODiretora de Secretaria da 12VJECível 

 
 
 
Número do processo: 0867450-03.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
ALEGRO MONTENEGRO Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB: 20443/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA Participação:
EXECUTADO Nome: KELIA SOUZA DA SILVAATO ORDINATÓRIO Em face das atribuições que me são
conferidas pelo provimento n.º 006/2006-CJRMB E em razão da certidão do Sr. Oficial de Justiça, INTIMO
A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, para que informe, no prazo de 10 (dez)
dias, novo endereço da parte requerida para fins de citação. Belém,25 de novembro de 2019. NATASHA
MESCOUTODiretora de Secretaria da 12VJECível 
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Número do processo: 0800771-44.2016.8.14.0801 Participação: EXEQUENTE Nome: EDERCI DA SILVA
RANGEL Participação: ADVOGADO Nome: ERLANY GONCALVES DA SILVA OAB: 23255/PA
Participação: EXECUTADO Nome: OLEIDE SOUZA CARVALHO LIMAATO ORDINATÓRIO Em face das
atribuições que me são conferidas pelo provimento n.º 006/2006-CJRMBe considerando a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, INTIMO A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU (SUA) ADVOGADO (A), para
que informe, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida para fins de citação. Belém,25
de novembro de 2019. NATASHA MESCOUTODiretora de Secretaria da 12VJECível 

 
 
 
Número do processo: 0848146-81.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: SILVINO AMARAL
DA SILVA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PEPROCESSO Nº. :  0848146-
81.2019.8.14.0301AUTOR: SILVINO AMARAL DA SILVARÉU: BANCO PAN S.ADECISÃO Trata-se de
pedido de reconsideração da decisão que deferiu a tutela de urgência pleiteada, apresentado pela ré em
id-13494613, sob a alegação de que a suspensão do pagamento da parcela de R$ 19,00 (dezenove reais)
do empréstimo objeto desta demanda, causa prejuízos ao Banco Requerido e abre margem para que o
autor possa realizar novos empréstimos.Decido.Em seu pedido de reconsideração, o Banco réu não traz
qualquer fato novo, ou documento que ao menos indiciariamente sustente suas alegações, como por
exemplo, o contrato do empréstimo impugnado pelo autor, mas quer que este Juízo mude seu
convencimento.Ora, a falha na prestação de serviço é o mérito da ação e deverá ser analisada com o
decorrer da instrução, não havendo subsídio para revogação da tutela concedida.Em sendo assim,
mantenho a decisão de ID-12968036 em todos os seus termos, nada havendo que reconsiderar.RECEBO
o aditamento da petição inicial apresentado pelo autor em ID-13871686,intime-se o requerido para que se
manifeste, no prazo de 15 (dez) dias, conforme exigência do art. 329, II do NCPC e orientação do
Enunciado 157 do FONAJE.Considerando, por fim, que o autor comprovou estar acometido de doença
grave, antecipo a audiência designada para o dia 12/02/2020, às 12:00h. Intimem-se. Belém, 13 de
novembro de 2019. MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIORJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0836519-80.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS FILHO Participação: ADVOGADO Nome: EDY CARLOS DA CONCEICAO
BORGES OAB: 9941/PA Participação: RECLAMADO Nome: CONFIANCE RECUPERADORA DE
CREDITO EIRELI - ME Participação: RECLAMADO Nome: HBM CORRETORA DE SEGUROS LTDA -
MEProcesso n.:0836519-80.2019.8.14.0301Requerente:RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
FILHORequerido: CONFIANCE RECUPERADORA DE CREDITO EIRELI ? ME Requerido: HBM
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME DECISÃO Trata-se de pedido de TUTELA DE URGÊNCIA
consistente em ordem judicial para que seja decretada a nulidade do contrato firmado entre as partes, bem
como que a parte requerida seja compelida a devolver o valor de R$ 13.147,80 (treze mil, cento e quarenta
e sete reais e oitenta centavos) pagos pelo autor. Alega a parte autora, que firmou junto às requeridas
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA DE VEÍCULO
FINANCIADO, tendo por objeto a recuperação de crédito e a redução do saldo devedor do financiamento
de veículo do autor junto ao Banco Santander, mas que apesar de ter pagado todos os valores, as
requeridas não cumpriram o contrato e sua dívida junto ao Santander só aumentou, experimentando
diversos prejuízos. DECIDO. Como se trata de pedido de tutela antecipatória, isto é, medida liminar de
caráter satisfativo, faz-se necessária a análise dos requisitos para a sua concessão, quais sejam, a
probabilidade, o perigo de dano e/ou risco ao resultado útil do processo e, ainda, a reversibilidade do
provimento antecipado, conforme dispõe o art. 300 e § 3º, do CPC: Art. 300A tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo. (...)§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. No caso em análise, a parte
autora pleiteia, em sede de liminar, a obtenção de ordem judicial para que a reclamada restitua ovalor de
R$ 13.147,80 (treze mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta centavos), bem como seja decretada a
nulidade do contrato firmado pelas partes. Ocorre que o pedido na forma postulada pela autora envolve
matéria de mérito, o que somente poderá ser convenientemente apreciado após contraditório e em sede
de instrução processual, à mingua de elementos suficientes nessa fase postulatória do processo, ainda
mais se considerarmos que o deferimento da medida na forma pleiteada seria irreversível. Assim
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exposto,INDEFIROa antecipaçãode tutela pleiteada, uma vez ausentes os pressupostos previstos no art.
300, do NCPC.Mantenho a data designada para realização de audiência de tentativa de conciliação, com o
conciliador, seguida, em caso de insucesso e na mesma data, de audiência de instrução e julgamento,
presidida pelo magistrado. Cite-se e intime-se. Belém, 05 de novembro de 2019. MIGUEL LIMA DOS REIS
JUNIORJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805625-92.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: REGINA LUCIA
TRINDADE LAGOIA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BMG SA Participação: ADVOGADO
Nome: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: 109730/MGPROCESSO: 0805625-
92.2017.8.14.0301REGINA LUCIA TRINDADE LAGOIA (RECLAMANTE)BANCO BMG S/A
(RECLAMADO)SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITOVistos os autos.RELATÓRIODispensado,
nos termos do art. 38, caput da Lei nº 9.099/95.FUNDAMENTAÇÃOPREJUDICIAL DE MÉRITO -
DECADÊNCIAEntendo que a presente reclamação não se encontra fulminada pela decadência mormente
porque a contemporaneidade das cobranças mensais faz com que o termo ?a quo? do referido prazo seja
renovado a cada nova ocorrência e ciência delas. Ainda, ressalto que, sobre a devolução dos valores já
cobrados em período pretérito, a temática tem a ver com a responsabilidade pelo fato do serviço cuja
persecução em Juízo não se sujeita à decadência, mas sim a prescrição, na forma do art. 27 do Código de
Defesa do Consumidor cujo prazo é de 05 (cinco) anos, tendo sido interrompido com a propositura da
ação em 28/03/2017. Asseguro, ademais, que odies ad quoda discussão do pretenso pacto não é outro
senão a data dos descontos das parcelas, sendo que, de acordo com a ficha financeira da parte autora,
esses são contemporâneos ao período do ajuizamento da ação.Não detectando nulidades a sanar e nem
a macular o procedimento, assim como por inexistirem preliminares a rechaçar, passo ao exame do
mérito.MÉRITOO feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 355,
inciso I do Código de Processo Civil, sendo despicienda a dilação probatória.Consoante anotam Nelson
Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, em ?Código de Processo Civil Comentado?, 9ª Edição,
Editora Revista dos Tribunais, relativamente ao artigo 330, I, do CPC de 1973 com correspondente no
atual art. 355, I, do CPC pág. 523:?O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma
antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de
fazer-se prova em audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento
antecipado é permitido se o fato for daqueles que não precisam ser provados em audiência, como, por
exemplo, os notórios, os incontroversos etc.?A exigência de celeridade nas decisões judiciais e a
concretude do princípio da duração razoável do processo somente serão efetivados com a adoção
criteriosa da técnica do julgamento antecipado, evitando-se a dilação probatória indevida.Acrescento que
"a necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide
implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão
suficientemente líquidos para embasar o convencimento do Magistrado." (STF - RE 101.171-8-SP). No
mérito, pois, os pedidos são parcialmente procedentes, como se verá.Não há dúvidas que a relação
havida entre as partes é regulada pela legislação consumerista, pois Autor e Réu se amoldam aos
conceitos de consumidor e fornecedor, respectivamente de acordo com os artigos 2º e 3º do Código de
Defesa do Consumidor. Além do que, o Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento,
consubstanciado na Súmula nº. 297 no sentido de que: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras."Determina a Lei nº. 8.078/90 ser direito básico do consumidor "a facilitação da
defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando,
a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiência", na forma do artigo 6º, inciso VIII. A inversão aqui é aplicável, pois a referida
hipossuficiência não é só a financeira, mas também a real e material, tanto que impede e dificulta a
produção da prova específica pela parte consumidora, mormente nesse caso onde só o fornecedor pode
fazê-lo, pelo que mantenho a decisão do id. 3020816.Não é razoável exigir que a parte autora comprove
que não solicitou e ou utilizou de uma nova margem de crédito, de forma automática. Seria iníquo exigir
desta a produção de prova negativa ou diabólica.Incumbe, assim ao Réu, portanto, demonstrar ou ao
menos trazer indícios da regularidade da contratação e das cobranças impugnados pela parte
consumidora.Com a contestação, constante do id. 6014074 foi juntado um contrato, o de n.º 239727005,
cuja existência, inclusive, não nega a Autora. No mister de explicar a origem do segundo ajuste, o de n.º
265101925, objeto da demanda, diz ser: ? na verdade refere-se a uma recuperação de crédito,
denominada internamente CRIC, para retomada dos descontos do contrato de empréstimo consignado
registrado sob o n.º 239727005 celebrado entre as partes?, e, ainda, que essa nova forma de quitação do
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contrato não geraria termo algum.Diante dessa realidade e da melhor interpretação dela a favor do
consumidor, entendo que HOUVE A SUBSTITUIÇÃO DO DÉBITO ORIGINÁRIO DE 58 PARCELAS DE
R$ 146,24, relacionados ao contrato de n.º 239727005, pelo de n.º 239727005, com 72 de R$ 27,60, esse
implementado justamente pela ausência de margem para aqueles descontos consignados.Assim,
consoante admitido pela própria Ré, reputo quitado o contrato de n.º 265101925, sendo esse substituído
pelo de n.º 239727005, nada mais havendo que cobrar pelo primeiro ajuste.No que se refere ao segundo,
em que pese pudesse a Ré ter se comportado em âmbito administrativo de forma MAIS CLARA QUANTO
A ESSA CIRCUNSTÂNCIA CONTRATUAL, no presente caso, não reputo que a conduta tenha sido
causadora de algum prejuízo patrimonial ou mesmo transtorno à parte Autora, a ponto de ensejar a
recomposição patrimonial ou mesmo o reconhecimento de atingimento aos seus direitos da
personalidade.Impõe-me, assim, concluir, do enredo autoral, baseado nas provas aqui já citadas, que,
EMBORA TENHA HAVIDO A MODIFICAÇÃO DA FORMA INICIAL DE ADIMPLEMENTO DA PARTE
AUTORA COM BASE NO CONTRATO DE CONSUMO A QUE ENTÃO SE OBRIGOU VALIDAMENTE -
NÃO REPUTEI TER HAVIDO ILEGALIDADE NA NOVA FORMA DE SATISFAÇÃO DO DÉBITO. Primeiro
porque tal constou de EXPRESSA PREVISÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL FIRMADO PELO
AUTOR (6014089 - Pág. 2). E, segundo, porque percebo que NÃO HOUVE EXCESSO DE COBRANÇAS
NO MONTANTE FINAL, afastando a figura do ABUSO de direito.Agiu a Ré no exercício regular de direito.
DISPOSITIVOAssim exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, na forma do
art. 487, I do CPC, para, primeiramente,DECLARAR QUITADOS OS DÉBITOS ORIUNDOS DO
CONTRATO (S) DE EMPRÉSTIMO den.º 239727005, devendo a RÉ PROCEDER AO CANCELAMENTO
DA (S) EVENTUAL (IS) COBRANÇA (S) DE SALDO DEVEDOR A ELE (S) REFERENTES, no prazo de 10
(dez) dias, na forma do que autoriza o art. 536, § 1º do CPC, mantendo-se, doravante, ode n.º 239727005,
com 72 de R$ 27,60. No mesmo ato, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO DE
INDÉBITO que não se comprovou, bem como o de ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS posto que não ocorreram nesse caso.Reratifico a decisão de tutela de urgência para, doravante,
revogá-la quanto ao contrato de parcelas de R$ 27,60, mantendo com relação ao de R$ 146,24 para o fim
de determinar, após a intimação dessa sentença e no prazo acima marcado, que a parte ré se abstenha
de quaisquer atos ulteriores de cobranças e/ou descontos, o que se ocorrerem, ensejarão a multa de R$
500,00 para cada ato de recalcitrância. Inclui-se, como consectário lógico da desconstituição do débito, o
dever de abstenção de inscrição do nome da parte autora no Serasa/SPC com referência àquele, medida
que se houver sido implementada, deve ser desfeita, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados
também da cientificação dessa decisão, sob pena de multa diária de R$300,00. Penas essas acumuláveis
e limitadas ao teto dos Juizados, A PARTIR DESSE MOMENTO. Ressalto que, além da verificação do
direito - mais que a sua probabilidade, percebo do perigo na demora, tendo em vista não só a natureza
alimentar dos proventos dos quais é descontada a verba em discussão, revelando, concretamente a
ameaça que os valores subtraídos indevidamente podem causar a existência digna da parte autora, mas
também o grave risco de prejuízo aos seus direitos da personalidade com a inscrição e/ou a manutenção
da negativação do seu bom nome no órgão restritivo de crédito enquanto perdurar a discussão acerca da
inexistência do contrato objeto da lide cuja decisão ainda sujeita a recurso. O que não se mostra razoável,
pois, como já dito, se não há existe débito legítimo também não pode haver, como seu consectário, direito
de cobrar, que tem na inscrição negativa a sua ultimação. Com o trânsito em julgado, nada sendo
requerido, intime-se a Ré, via de seus procuradores, para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer
acima delimitada. Inatendido o comando judicial exarado nessedecisumou, desde logo, sendo requerido o
cumprimento de sentença pela parte autora, façam-se conclusos os autos para ulteriores providências.
Isento as partes do pagamento de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, em virtude
da gratuidade de justiça prevista os processos que tramitam sob o rito sumaríssimo no primeiro grau de
jurisdição, na forma dos arts. 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se.De Marabá
para Belém, em 23 de março de 2019.Andrea Aparecida de Almeida LopesJuíza de Direito cooperando de
forma remota com o Juízo da 12ª Vara dos Juizados Especiais Cíveis de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0004297-57.2013.8.14.0801 Participação: EXEQUENTE Nome: ARTEMIO
PINHEIRO CORREA Participação: ADVOGADO Nome: YOLENE DE AZEVEDO BARROS OAB: 1490
Participação: EXECUTADO Nome: EDESTINOS.COM.BR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL HERNANDEZ COIMBRA DE BRITO OAB: 71530
Participação: EXECUTADO Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A Participação: ADVOGADO
Nome: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE OAB: 7413/O/MTTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
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DO PARÁ PODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE BELÉM12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE
BELÉM - PJEAV. PERIMETRAL UFPA, s/n, GUAMÁ ? BELÉM DESPACHOConsiderando o trânsito em
julgado da decisão prolatada pelo Juízo de 2º grau, conforme certificado, recebo os autos oriundos das
Turmas Recursais.Tendo em vista que a parte reclamada AZUL LINHAS AÉREAS peticionou nos autos
informando o cumprimento da obrigação de pagar, determino:1. Intime-se a parte autora para, em 5 (cinco)
dias, dizer se concorda com o valor depositado.2. Na hipótese de não concordar com o valor, no mesmo
prazo acima, poderá impugnar o valor depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de
parcela incontroversa, pelo que desde jádetermino a expedição de alvará judicial, em nome da parte
requerente.3. Decorrido prazo, com ou sem manifestação, o que deverá ser devidamente certificado,
voltem-me os autos conclusos.Belém, 21 de novembro de 2019. MIGUEL LIMA DOS REIS JÚNIORJuiz de
Direito respondendo pela12ª Vara do Juizado Especial Cível  

 
 
 
Número do processo: 0800025-79.2016.8.14.0801 Participação: EXEQUENTE Nome: SILVINA MARIA DE
AZEVEDO CUNHA Participação: ADVOGADO Nome: EUGEN BARBOSA ERICHSEN OAB: 8938
Participação: EXECUTADO Nome: MARILUCY PORTAL MORAESATO ORDINATÓRIO Em face das
atribuições que me são conferidas pelo provimento n.º 006/2006-CJRMBe considerando a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, NTIMO A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, para que
informe, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida para fins de citação. Belém,25 de
novembro de 2019. NATASHA MESCOUTODiretora de Secretaria da 12VJECível 

 
 
 
Número do processo: 0843548-21.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
TORRE PARNASO Participação: ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB: 20443/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PEDRO PAULO MOURA SILVA OAB: 23336/PA Participação: EXECUTADO Nome:
MARIA EDA GIL ALVES LIMAATO ORDINATÓRIO Em face das atribuições que me são conferidas pelo
provimento n.º 006/2006-CJRMB e considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, INTIMO A PARTE
REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, novo
endereço da parte requerida para fins de citação. Belém,25 de novembro de 2019. NATASHA
MESCOUTODiretora de Secretaria da 12VJECível 

 
 
 
Número do processo: 0837822-66.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
ALTO DE PINHEIROS Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ROBERTO SILVEIRA DA SILVA OAB:
7351 Participação: EXECUTADO Nome: GILMAR LUIZ LEAO DOS SANTOSATO ORDINATÓRIO Em
face das atribuições que me são conferidas pelo provimento n.º 006/2006-CJRMB e considerando a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, INTIMO A PARTE REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO,
para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida para fins de citação.
Belém,25 de novembro de 2019. NATASHA MESCOUTODiretora de Secretaria da 12VJECível 
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Número do processo: 0003353-57.2014.8.14.0304 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMÍNIO DO
RESIDENCIAL MORADA DO SOL - PRIVEE SOL DE VERÃO Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
CLAUDIO CARNEIRO ALVES OAB: 005819/PA Participação: RECLAMADO Nome: ELIAS ISAAC
BALIEIRO DE LIMA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
BELÉM1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVELIndefiro o pedido do evento 08, uma vez que o processo
já está extinto desde o ano de 2014. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.Belém,24 de outubro
de 2018.ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDESJuíza de Direito 
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Número do processo: 0837743-53.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
VILLE LAGUNA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO HENRIQUE GARCIA TAVARES OAB:
022224/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB: 16941/PA
Participação: RECLAMADO Nome: ANA CRISTINA AZEVEDO FURTADO MUNHOZ Participação:
RECLAMADO Nome: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Participação:
A D V O G A D O  N o m e :  F A B I O  R I V E L L I  O A B :  2 1 0 7 4 / P A P R O C E S S O  : 0 8 3 7 7 4 3 -
53.2019.8.14.0301RECLAMANTE: CONDOMINIO VILLE LAGUNARECLAMADO: ANA CRISTINA
A Z E V E D O  F U R T A D O  M U N H O Z ,  P D G  R E A L T Y  S / A  E M P R E E N D I M E N T O S  E
PARTICIPACOESSENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a), e
declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do
CPC/2015.Isento de custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente
de intimação (art. 51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 24 de outubro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0003652-28.2014.8.14.0306 Participação: EXEQUENTE Nome: THIAGO PINHEIRO
TEIXEIRA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO PINHEIRO TEIXEIRA OAB: 18506/CE Participação:
EXECUTADO Nome: AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMOVEIS Participação: ADVOGADO
Nome: DANIEL LACERDA FARIAS OAB: 33PA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS GOMES
BOMBONATO OAB: 19067/PA Part ic ipação:  EXECUTADO Nome: GAFISA SPE 51 -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES
COELHO DE SOUZA OAB: 8770Processo: 0003652-28.2014.8.14.0306EXEQUENTE: THIAGO
PINHEIRO TEIXEIRAEXECUTADO: AZEVEDO BARBOSA CONSULTORIA DE IMOVEIS, GAFISA SPE
51 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA SENTENÇA Vistos, etc... A inércia das partes diante
dos deveres processuais, levando à paralisação do processo, faz prever a desistência da pretensão à
tutela jurisdicional. Análogo ao desaparecimento superveniente do interesse de agir, que representa uma
das condições de ação, ou seja, um requisito fundamental a ser preenchido para o correto exercício da
garantia constitucional do Direito de Ação. Compulsando os autos, verifico que o reclamante está silente,
deixando de impulsionar o processo, conforme a certidão presente no ID 13108558. Ante o exposto,
arquivem-se os autos. Cumpra-se.Belém, 08 de novembro de 2019 Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de
Direito gm  

 
 
 
Número do processo: 0802702-25.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
RESIDENCIAL UNO TOWER Participação: ADVOGADO Nome: BIA REGIS DE ALMEIDA OAB:
371306/SP Participação: ADVOGADO Nome: JOAO BOSCO OLIVEIRA DE ALMEIDA OAB: 9474/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA OAB: 22300 Participação:
EXECUTADO Nome: MAYCKON STHWART DA FONSECA DOMINGUES Participação: EXECUTADO
Nome: EVELYN CHRISTIANE PORTILHO GONCALVES Vistos etc.Dispenso o relatório nos termos do art.
38 da Lei 9.099/95.Considerando a ausência da parte executada em audiência de conciliação, houve
transcursoin albisdo prazo para a oposição de embargos à execução (art. 53, §1º da Lei 9.099/95).Assim,
faz jus a parte exequente ao levantamento do valor penhorado, devendo ser expedido o respectivo alvará
após o trânsito em julgado.Cumprida a obrigação em sua totalidade, certifique-se e, após, arquive-
se.P.R.I.Belém, 20 de novembro de 2019. ANA LUCIA BENTES LYNCHJuíza de DireitoR.G  

 
 
 
Número do processo: 0803966-82.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
ALTOS DO UMARIZAL Participação: EXECUTADO Nome: PROJETO IMOBILIARIO ALTOS DO
UMARIZAL SPE 64 LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR
OAB: 8726 Participação: EXECUTADO Nome: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR OAB: 8726EXTIEX
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0803966-82.2016.8.14.0301Vistos os autos.Trata-se de embargos de declaração.Dispensado o relatório,
decido.Não há omissão ou contradição a ser sanada na decisão, já que ela foi clara ao expor as razões
pelas quais o processo deve ser suspenso, e não extinto, sendo essa a regra na forma do art 6o da lei
11.101/2005.Não custa lembrar que a suspensão das execuções contra a recuperanda - e não a extinção -
foi a medida determinada pelo juízo de falência, conforme também apontado na decisão embargada, a
saber:ID 11389641 - Pág. 5 e 6"Determino, ainda, o seguinte:(...)2.3 -Suspensão das ações e execuções
contra as recuperandas, e também o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos
nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do
artigo 49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá à recuperanda a comunicação da suspensão aos
juízos competentes; " (grifamos).Assim, tendo em vista que os embargos de declaração não se prestam a
modificar as razões da decisão, e não havendo omissão ou contradição a ser sanada, recebo os
embargos,mas julgo-os improcedentes.Intime-se.Belém, 08 de novembro de 2019.Ana Lúcia Bentes
LynchJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0838987-17.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MANOEL
ROLANDO SANTOS BRAZAO Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL ROLANDO SANTOS
BRAZAO OAB: 18510/PA Participação: RECLAMADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação:
ADVOGADO Nome: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA OAB: 20335/PEProcesso: 0838987-
17.2019.8.14.0301RECLAMANTE: MANOEL ROLANDO SANTOS BRAZAORECLAMADO: TIM CELULAR
S.A Sentença Vistos, etc. Dispensado o relatório (art. 38, caput, última parte da lei 9.099/95), passo a
decidir.Considerando a ausência da parte reclamante na Audiência, declaro extinto o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 51, I, da Lei 9.099/95, que regula os JEC?s.Sem custas, nem
honorários nesta fase e nesta instância.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.P.R.I. Belém, 1 de novembro de 2019 Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0845492-92.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HEIDER DA
SILVA MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS AUGUSTUS MORAIS SA OAB: 016673/PA
Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA GABRIELY MOARAIS SA OAB: 019718/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MICHELE CASTELO BRANCO MARTINS OAB: 21039/PA Participação:
RECLAMADO Nome: HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A. Participação: ADVOGADO Nome:
CAROLINA DUARTE DE SOUZA VIEIRA OAB: 196540/RJ Participação: ADVOGADO Nome: OTAVIO
SIMOES BRISSANT OAB: 6066Processo nº: 0845492-92.2017.8.14.0301 Tratam-se de embargos
declaratórios propostos em face de sentença proferida nos autos da presente ação.Dispensado o relatório,
decido.Não cabe razão à embargante, que pretende, em verdade, rediscussão das questões já
examinadas com profundidade na sentença.Ressalto, por fim, que ao julgador é vedada a modificação das
razões e da conclusão do julgamento como pretende a embargante, que deve, se for o caso, propor o
recurso adequado à sua pretensão.Isto posto, recebo os embargos mas julgo-os improcedentes, por
pretenderem mera rediscussão do mérito da sentença.Intime-se. Belém, 20 de novembro de 2019 Ana
Lúcia Bentes LynchJuíza de Direitom.s.  

 
 
 
Número do processo: 0854766-12.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO
EMPRESARIAL BOLONHA Participação: ADVOGADO Nome: BIA REGIS DE ALMEIDA OAB: 371306/SP
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO BOSCO OLIVEIRA DE ALMEIDA OAB: 9474/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA OAB: 22300 Participação: EXECUTADO Nome:
MARCELA RASSY TEIXEIRA DE CARVALHOSentença Dispensado o relatório, nos termos do artigo
38,caput,da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.Decido.Consoante disposto no Art. 485, VI
do CPC, reforçado na Lei. 9.099/95 pelo Art. 51, II, o juízo não resolverá o mérito da ação quando ocorrer
ilegitimidade. Ei-los:CPC, art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VI - verificar ausência de
legitimidade ou de interesse processual;§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos
IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. Lei
9.099/95, art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:II - quando inadmissível o
procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; No caso em epígrafe, a
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parte reclamante não possui legitimidade processual.De acordo com o Enunciados 9 do FONAJE, não é
todo Condomínio que possui legitimidade para propor ação no rito dos juizados, sendo a autorização
exclusiva dos Condomínios Residenciais. Veja-se:ENUNCIADO 9 ? O condomínio residencial poderá
propor ação no Juizado Especial, nas hipóteses do art. 275, inciso II, item b, do Código de Processo
Civil.Ademais, a capacidade jurídica para figurar no polo ativo de ação proposta nos juizados especiais é
regulara pelo art. 8º da lei 9099/95, a saber:Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta
Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa
falida e o insolvente civil.§ 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial:I - as
pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas;II - as pessoas
enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na
forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;III - as pessoas jurídicas qualificadas
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 de março
de 1999;IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de
14 de fevereiro de 2001.Além das normas expressas da Lei e do FONAJE, a jurisprudência também
rechaça a legitimidade de Condomínio Residencial como parte autora no rito dos Juizados. Sobre o
tema:RECURSO INOMINADO. CONDOMÍNIO COMERCIAL NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO
PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ENUNCIADO 09 DO FONAJE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO (TJ-BA
01911377320118050001 BA, Relator: CÉLIA MARIA CARDOZO DOS REIS QUEIROZ, 2ª TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS, Data de Publicação: 24/11/2014) Pelo
exposto, considerando que não se encontram presentes os pressupostos para prosseguimento da ação,
não há outra alternativa senão pela extinção da presente ação sem apreciação do mérito, que fica desde
já declarada na forma dos art. 51, inciso II, da Lei Federal nº 9.099/95.Intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Belém, 01/11/2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de DireitoR.G. 

 
 
 
Número do processo: 0854013-89.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE EMPRESARIAL Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO KAIO RIBEIRO ARAGAO
OAB: 22443/PA Participação: ADVOGADO Nome: ALLANA PATRICIA DE AZEVEDO PEREIRA OAB:
26303/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES OAB: 005819/PA
Participação: EXECUTADO Nome: ANA CAROLINE GREILICH PICANCO Participação: EXECUTADO
Nome: OCUPANTE DO IMÓVELProcesso: 0854013-89.2018.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE EMPRESARIALEXECUTADO: ANA CAROLINE GREILICH PICANCO, OCUPANTE
DO IMÓVEL Despacho R. Hoje,1. Considerando o teor da certidão retro, intime-se a parte exequente para
requerer o que lhe couber, no prazo de dez dias.2. Nada mais havendo, arquivem-se.Cumpra-se. Intime-
se.Belém, 20 de novembro de 2019 Ana Lúcia Bentes Lynch Juíza de Direito gm  

 
 
 
Número do processo: 0850803-93.2019.8.14.0301 Participação: EMBARGANTE Nome: ANA CLARA
MONTEIRO MARINHO Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA LOUSEIRO AZEVEDO OAB:
26130/PA Participação: EMBARGADO Nome: CONDOMINIO TORRES CENARIO Participação:
E M B A R G A D O  N o m e :  S C O R P I U S  I N C O R P O R A D O R A  L T D A P r o c e s s o :  0 8 5 0 8 0 3 -
93.2019.8.14.0301EMBARGANTE: ANA CLARA MONTEIRO MARINHOEMBARGADO: CONDOMINIO
TORRES CENARIO, SCORPIUS INCORPORADORA LTDA SENTENÇA Vistos, etc.Dispenso o relatório,
nos termos do art. 38, da Lei n.º 9099/95.Homologo o pedido de desistência formulado pela autora, e
declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Isento de
custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente de intimação (art.
51, § 1º, lei 9099/95)Belém, 20 de novembro de 2019ANA LÚCIA BENTES LYNCHJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0839454-93.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ERIVALDO
MARINHO GONCALVES Participação: RECLAMADO Nome: MICHELE DE LIMA TAVARES BASTOS
Part ic ipação:  RECLAMADO Nome: ANTÔNIO NOGUEIRA COSTAProcesso:  0839454-
93.2019.8.14.0301RECLAMANTE: ERIVALDO MARINHO GONCALVESRECLAMADO: MICHELE DE
LIMA TAVARES BASTOS, ANTÔNIO NOGUEIRA COSTA Sentença Vistos, etc. Dispensado o relatório
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(art. 38, caput, última parte da lei 9.099/95), passo a decidir.Considerando a ausência da parte reclamante
na Audiência, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 51, I, da Lei 9.099/95,
que regula os JEC?s.Sem custas, nem honorários nesta fase e nesta instância.Após o transito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I. Belém, 5 de novembro de 2019 Ana Lúcia Bentes
LynchJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0854619-83.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
VITTA OFFICE Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 10307/PA Participação:
RECLAMADO Nome: JOAO LEAO CANTOPROCESSO :0854619-83.2019.8.14.0301RECLAMANTE:
CONDOMINIO VITTA OFFICERECLAMADO: JOAO LEAO CANTOSENTENÇAVistos,Homologo o pedido
de desistência formulado pelo(a) autor(a), e declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.Isento de custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se
os autos independentemente de intimação (art. 51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 5 de novembro de 2019Ana
Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0837959-14.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
VILLE LAGUNA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB:
16941/PA Participação: RECLAMADO Nome: JACKSON MARQUES DE MORAES Participação:
RECLAMADO Nome: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Participação:
A D V O G A D O  N o m e :  F A B I O  R I V E L L I  O A B :  2 1 0 7 4 / P A P R O C E S S O  : 0 8 3 7 9 5 9 -
14.2019.8.14.0301RECLAMANTE: CONDOMINIO VILLE LAGUNARECLAMADO: JACKSON MARQUES
D E  M O R A E S ,  P D G  R E A L T Y  S / A  E M P R E E N D I M E N T O S  E
PARTICIPACOESSENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a), e
declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do
CPC/2015.Isento de custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente
de intimação (art. 51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 24 de outubro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0836244-34.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: IVALDO SERGIO
FERNANDES PINA Participação: RECLAMADO Nome: MAYCON RODRIGUES SOARESProcesso:
0836244-34.2019.8.14.0301RECLAMANTE: IVALDO SERGIO FERNANDES PINARECLAMADO:
MAYCON RODRIGUES SOARES Sentença Vistos, etc. Dispensado o relatório (art. 38, caput, última parte
da lei 9.099/95), passo a decidir.Considerando a ausência da parte reclamante na Audiência, declaro
extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 51, I, da Lei 9.099/95, que regula os
JEC?s.Sem custas, nem honorários nesta fase e nesta instância.Após o transito em julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de estilo.P.R.I. Belém, 22 de outubro de 2019 Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0849376-61.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL CIDADE JARDIM II Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB:
10307/PA Participação: RECLAMADO Nome: FERNANDO ROBERTO MAUES CAVALCANTE
JUNIORPROCESSO :0849376-61.2019.8.14.0301RECLAMANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL CIDADE
J A R D I M  I I R E C L A M A D O :  F E R N A N D O  R O B E R T O  M A U E S  C A V A L C A N T E
JUNIORSENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a), e declaro a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.Isento de
custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente de intimação (art.
51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 24 de outubro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito 
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Número do processo: 0829296-76.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIZABETH
FERREIRA FERNANDES Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO BACELAR MARINHO OAB:
7617/PA Participação: ADVOGADO Nome: TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO OAB: 28243/PA
Participação: RECLAMADO Nome: DIAGNOSIS CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS OAB: 6778/PA Participação: RECLAMADO
Nome: ALEXANDRE AUGUSTO CALADO NOGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA
RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB: 5627/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO SUZUKI
SIZO OAB: 080829296-76.2019.8.14.0301Vistos etc. Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a)
autor(a), e decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do
CPC.Arquivem-se os autos independentemente de intimação (art. 51, § 1º, lei 9099/95). Belém, 08 de
novembro de 2019.Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0828341-16.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO
EDUCACIONAL PARAISO DO ESTUDANTE LIMITADA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ELINE
WULFERTT DE QUEIROZ OAB: 22894/PA Participação: EXECUTADO Nome: MAURICIO FERREIRA
MARGALHOPROCESSO :0828341-16.2017.8.14.0301EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL
PARAISO DO ESTUDANTE L IM ITADA -  MEEXECUTADO:  MAURIC IO  FERREIRA
MARGALHOSENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a), e declaro a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.Isento de
custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente de intimação (art.
51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 20 de novembro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direitofv 

 
 
 
Número do processo: 0823922-50.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CURSOS DE
FORMACAO PROFISSIONAL LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: GERSON NYLANDER
BRITO FILHO OAB: 26903/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO
OAB: 6557/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES OAB:
14073/PA Participação: RECLAMADO Nome: DANIELE COSTA DOS SANTOSPROCESSO :0823922-
50.2017.8.14.0301RECLAMANTE: CURSOS DE FORMACAO PROFISSIONAL LTDA -
EPPRECLAMADO: DANIELE COSTA DOS SANTOSSENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência
formulado pelo(a) autor(a), e declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, VIII, do CPC/2015.Isento de custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos
independentemente de intimação (art. 51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 1 de novembro de 2019Ana Lúcia
Bentes LynchJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0854624-08.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VITTA OFFICE Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 10307/PA Participação:
EXECUTADO Nome: FFJ IMOBILIARIA LTDA - MESentença Dispensado o relatório, nos termos do artigo
38,caput,da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.Decido.Consoante disposto no Art. 485, VI
do CPC, reforçado na Lei. 9.099/95 pelo Art. 51, II, o juízo não resolverá o mérito da ação quando ocorrer
ilegitimidade. Ei-los:CPC, art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VI - verificar ausência de
legitimidade ou de interesse processual;§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos
IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. Lei
9.099/95, art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:II - quando inadmissível o
procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; No caso em epígrafe, a
parte reclamante não possui legitimidade processual.De acordo com o Enunciados 9 do FONAJE, não é
todo Condomínio que possui legitimidade para propor ação no rito dos juizados, sendo a autorização
exclusiva dos Condomínios Residenciais. Veja-se:ENUNCIADO 9 ? O condomínio residencial poderá
propor ação no Juizado Especial, nas hipóteses do art. 275, inciso II, item b, do Código de Processo
Civil.Ademais, a capacidade jurídica para figurar no polo ativo de ação proposta nos juizados especiais é
regulara pelo art. 8º da lei 9099/95, a saber:Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta
Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa
falida e o insolvente civil.§ 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial:I - as
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pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas;II - as pessoas
enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na
forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;III - as pessoas jurídicas qualificadas
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 de março
de 1999;IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de
14 de fevereiro de 2001.Além das normas expressas da Lei e do FONAJE, a jurisprudência também
rechaça a legitimidade de Condomínio Residencial como parte autora no rito dos Juizados. Sobre o
tema:RECURSO INOMINADO. CONDOMÍNIO COMERCIAL NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO
PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ENUNCIADO 09 DO FONAJE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO (TJ-BA
01911377320118050001 BA, Relator: CÉLIA MARIA CARDOZO DOS REIS QUEIROZ, 2ª TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS, Data de Publicação: 24/11/2014) Pelo
exposto, considerando que não se encontram presentes os pressupostos para prosseguimento da ação,
não há outra alternativa senão pela extinção da presente ação sem apreciação do mérito, que fica desde
já declarada na forma dos art. 51, inciso II, da Lei Federal nº 9.099/95.Intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Belém, 22 de Outubro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de DireitoR.G. 

 
 
 
Número do processo: 0800273-85.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE AMERICO
DO CANTO LOPES Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA VALERIA SOUZA DE SOUZA TRINDADE
OAB: 17546 Participação: RECLAMADO Nome: HUMBERTO CLAUDIO LEÃO DE OLIVEIRAPODER
JUDICIÁRIOTribunal de Justiça do Estado do Pará2ª Vara de Juizado Especial Cível -
CESUPAPROCESSO: 0800273-85.2019.8.14.0301Promovente: JOSE AMERICO DO CANTO
LOPESPromovida: HUMBERTO CLAUDIO LEÃO DE OLIVEIRASentençaTrata-se de ação proposta pelo
rito especial da lei 9099/95.Dispensado o relatório, decido.Prevê a lei 9099/95, em seu artigo 32, que todos
os meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para provar a
veracidade dos fatos alegados pelas partes. E ainda, o art. 373, I, do CPC prevê que o ônus da prova
incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito.Para a configuração do dever de indenizar,
é necessário que se se façam presentes três elementos: o dano, o nexo causal e a culpa (esta ultima
dispensável em determinados casos).No caso em comento, há comprovação do dano no aparelho celular
e nos óculos do autor. Todavia, não ficou demonstrado o nexo de causalidade vinculando esses danos a
ato do reclamado.Ressalto que o boletim de ocorrência não comprova o fato. Comprova apenas a
declaração do fato, o que não é suficiente para estabelecer o nexo de causalidade.Não se está aqui a
ignorar eventuais dificuldades na produção de certas provas. Contudo, essa dificuldade não pode ser
justificativa para desconsideração dos requisitos para a concessão da medida pretendida.Assim, diante do
que consta dos autos, julgoimprocedente a ação.Isento de custas ou honorários, na forma do art. 55 da Lei
9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Belém, 20 de novembro de 2019Ana Lúcia
Bentes LynchJuíza de Direitom.s. 

 
 
 
Número do processo: 0824685-80.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DE
NAZARETH COELHO CASTELLO BRANCO Participação: ADVOGADO Nome: SAVIO BARRETO
LACERDA LIMA OAB: 11003/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAURA CAROLLINE BASTOS DE
LIMA OAB: 017442/PA Participação: RECLAMADO Nome: FUNDACAO VIVA DE PREVIDENCIA
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO JOSE MATOS TEIXEIRA OAB: 16315/DF Participação:
ADVOGADO Nome: ADRIANA DA SILVA ANTUNES OAB: 17097/DF CERTIDÃO/ATO
ORDINATÓRIOCertifico e dou fé que os embargos de declaração foram interpostos tempestivamente.
Diante disso, passo a intimar a promovente para apresentar as contrarrazões, no prazo de 05 dias. 

 
 
 
Número do processo: 0822927-03.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ARLENE CRISTINA
COUTINHO MARINHO Participação: EXECUTADO Nome: DANIEL PAIVA LOPESPROCESSO :0822927-
03.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ARLENE CRISTINA COUTINHO MARINHOEXECUTADO: DANIEL
PAIVA LOPESSENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a), e declaro
a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.Isento de
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custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente de intimação (art.
51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 22 de outubro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0850197-02.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HUGO
HENRIQUE RAMOS GURJAO Participação: ADVOGADO Nome: STEFFANI DA SILVA CARVALHO OAB:
22763 Participação: RECLAMADO Nome: Tam Linhas aereas Participação: ADVOGADO Nome: FABIO
RIVELLI OAB: 21074/PAProcesso: 0850197-02.2018.8.14.0301RECLAMANTE: HUGO HENRIQUE
RAMOS GURJAORECLAMADO: TAM LINHAS AEREAS Despacho R. Hoje,1. Considerando o teor da
petição da reclamada (ID 12262564), intime-se a parte reclamante para requerer o que lhe couber, no
prazo de dez dias.2. Defiro desde já a expedição de alvará judicial, com as cautelas legais,3. Nada mais
havendo, arquivem-se.Cumpra-se. Intime-se. Ana Lúcia Bentes Lynch Juíza de Direito gm  

 
 
 
Número do processo: 0805025-03.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFCIO RESIDENCIAL ORIENTE VASCONCELOS Participação: ADVOGADO Nome: PABLO
CAVALCANTE MARINHO DE ARAUJO OAB: 016675/PA Participação: EXECUTADO Nome:
MARROQUIM CONSULTORIA  EMPRESARIAL  LTDA.  -  MEPROCESSO :0805025 -
03.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFCIO RESIDENCIAL ORIENTE
VASCONCELOSEXECUTADO: MARROQUIM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. -
MESENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a), e declaro a extinção
do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.Isento de custas, como
prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente de intimação (art. 51, § 1º, lei
9099/95) Belém, 24 de outubro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0854627-60.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VITTA OFFICE Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 10307/PA Participação:
EXECUTADO Nome: CLINICA PERFECTA S/S LTDA - EPPSentença Dispensado o relatório, nos termos
do artigo 38,caput,da Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.Decido.Consoante disposto no Art.
485, VI do CPC, reforçado na Lei. 9.099/95 pelo Art. 51, II, o juízo não resolverá o mérito da ação quando
ocorrer ilegitimidade. Ei-los:CPC, art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:VI - verificar ausência de
legitimidade ou de interesse processual;§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos
IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. Lei
9.099/95, art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:II - quando inadmissível o
procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; No caso em epígrafe, a
parte reclamante não possui legitimidade processual.De acordo com o Enunciados 9 do FONAJE, não é
todo Condomínio que possui legitimidade para propor ação no rito dos juizados, sendo a autorização
exclusiva dos Condomínios Residenciais. Veja-se:ENUNCIADO 9 ? O condomínio residencial poderá
propor ação no Juizado Especial, nas hipóteses do art. 275, inciso II, item b, do Código de Processo
Civil.Ademais, a capacidade jurídica para figurar no polo ativo de ação proposta nos juizados especiais é
regulara pelo art. 8º da lei 9099/95, a saber:Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta
Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa
falida e o insolvente civil.§ 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial:I - as
pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas;II - as pessoas
enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na
forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;III - as pessoas jurídicas qualificadas
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 de março
de 1999;IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1o da Lei no 10.194, de
14 de fevereiro de 2001.Além das normas expressas da Lei e do FONAJE, a jurisprudência também
rechaça a legitimidade de Condomínio Residencial como parte autora no rito dos Juizados. Sobre o
tema:RECURSO INOMINADO. CONDOMÍNIO COMERCIAL NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO
PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ENUNCIADO 09 DO FONAJE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO (TJ-BA
01911377320118050001 BA, Relator: CÉLIA MARIA CARDOZO DOS REIS QUEIROZ, 2ª TURMA
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RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS, Data de Publicação: 24/11/2014) Pelo
exposto, considerando que não se encontram presentes os pressupostos para prosseguimento da ação,
não há outra alternativa senão pela extinção da presente ação sem apreciação do mérito, que fica desde
já declarada na forma dos art. 51, inciso II, da Lei Federal nº 9.099/95.Intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.Belém, 22 de Outubro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de DireitoR.G. 

 
 
 
Número do processo: 0823253-60.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MONIQUE
SOARES LEITE Participação: ADVOGADO Nome: RENAN SANTOS PRIMAVERA OAB: 24105/PA
Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA MAIA RAMALHO OAB: 23331/PA Participação:
RECLAMADO Nome: Claro S.A.Processo 0823253-60.2018.8.14.0301 ATO ORDINATÓRIO:Em
cumprimento ao item I do ID13508269 - Despacho,INTIME-SE A EXEQUENTE MONIQUE SOARES
LEITE, para apresentar os dados para expedição de Alvará Judicial, a saber: Beneficiário, CPF, Banco,
Agência e Conta Corrente.Outrossim, caso a parte não queira fazer o levantamento deferido pelo Juízo, no
presente momento processual, ou seja, antes da análise do recurso,manifeste-se no prazo de 05 dias
neste sentido,sob pena dos autos serem remetidos à Turma Recursal, ficando assim indisponível para
expedição do respectivo alvará. Belém, 25/11/19. Bela. Isabel Cristina Rodrigues da SilvaSecretária da 2ª
Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0819768-52.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: NEIVA MILAMAR
BATISTA CORREA - ME Participação: ADVOGADO Nome: JOSELLE SILVA DE CARVALHO OAB:
25713/PA Participação: ADVOGADO Nome: TONI SOLANGE BERNARDES DOS SANTOS TEOFILO
OAB: 23205/PA Participação: RECLAMADO Nome: COLOR SHOES-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP Participação: RECLAMADO Nome: Ana Júlia Rocha MagalhãesPROCESSO
:0819768-52.2018.8.14.0301RECLAMANTE: NEIVA MILAMAR BATISTA CORREA - MERECLAMADO:
COLOR SHOES-INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - EPP, ANA JÚLIA ROCHA
MAGALHÃESSENTENÇAVistos,Homologo o pedido de desistência formulado pelo(a) autor(a), e declaro a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.Isento de
custas, como prevê o art. 55 da lei 9099/95.Arquivem-se os autos independentemente de intimação (art.
51, § 1º, lei 9099/95) Belém, 5 de novembro de 2019Ana Lúcia Bentes LynchJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800285-26.2015.8.14.0306 Participação: EXEQUENTE Nome: LUIZA TUMA DA
PONTE SILVA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZA TUMA DA PONTE SILVA OAB: 019064/PA
Participação: EXECUTADO Nome: Tam Linhas aereas Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI
OAB: 21074/PA Participação: EXECUTADO Nome: FLYTOUR BELÉM Participação: ADVOGADO Nome:
BRENDA NATASSJA SILVA PALHANO GOMES OAB: 1864Processo 0800285-26.2015.8.14.0306ATO
ORDINATÓRIO: Tendo em vista os termos da Decisão dos Embargos à Execução ID12346361 -
DecisãoINTIME-SE A EXECUTADA AS VIAGENS E TURISMO LTDA ? FLYTOUR BELÉM, para
apresentar os dados para expedição de Alvará Judicial, a saber: CNPJ, Banco, Agência e Conta
Corrente.Belém, 25/11/19. Bela. Isabel Cristina Rodrigues da SilvaSecretária da 2ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0862012-59.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MICHELLE
SOUZA MATOS FRICK MUNIZ Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL RAMOS DA SILVA
YOUSSEF AROUS OAB: 25574 Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA SA PROCESSO Nº 0862012-59.2019.8.14.0301 RECLAMANTE: MICHELLE SOUZA MATOS
FRICK MUNIZ RECLAMADO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA AS Indefiro o pedido de tutela,
visto que a requerente não demonstrou nenhum documento que comprove suas alegações.Intimo a
requerente para apresentar comprovante de residência, documentação de identificação, procuração e
qualquer outros documentos necessários. Belém-PA, 25 de novembro de 2019. Ana Lúcia Bentes

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
191



LynchJuíza de DireitoGK  
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Número do processo: 0800061-35.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSEANNY DE
CASSIA LIMA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANE MARQUES DE OLIVEIRA OAB:
022208/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARILENE ARAUJO NUNES PAIVA OAB: 21762/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRA FONSECA RODRIGUES OAB: 23311/PA Participação:
RECLAMADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação: ADVOGADO Nome: CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA OAB: 20335/PECERTIDÃO Proc. 0800061-35.2017.8.14.0301Certificoque decorreu o prazo de 15
(quinze) dias sem que a parte reclamada tenha comprovado o cumprimento voluntário da multa imposta
em sentença, apesar de regularmente intimada, conforme registro do sistema.Certifico ainda que parte
reclamada apresentou embargos à execução, conforme petição vinculada ao ID 13400865.Certifico, por
fim, que procedo, neste ato, à intimação da parte exequente, para que se manifeste, no prazo de 15 dias,
acerca dos Embargos à Execução.O referido é verdade e dou fé.Belém (PA),22 de novembro de
2019.Mayara Costa Ayres Auxiliar Judiciário - 3ªVJEC 

 
 
 
Número do processo: 0822973-89.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: RODRIGO SILVA
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO SILVA RODRIGUES OAB: 23645/PA
Participação: EXECUTADO Nome: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR OAB: 8726ATO ORDINATÓRIO Proc.
0822973-89.2018.8.14.0301Com base no disposto no art. 1º, §2º, inciso VI do Provimento n.º 006/2006 -
CJRMB, manifeste-se a partereclamante, no prazo de05 (cinco) dias, acerca dapetiçãode
ID13712664.Belém (PA),22 de novembro de 2019.Mayara Costa AyresAuxiliar Judiciário 

 
 
 
Número do processo: 0807898-44.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VERDES MARES Participação: ADVOGADO Nome: WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA NETO OAB:
2019 Participação: EXECUTADO Nome: RAPHAELA SALLES DE LIMAPROCESSO n°0807898-
44.2017.8.14.0301 Manifeste-se exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse em prosseguir
com o feito.Belém,06 de novembro de 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801620-56.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA GENI DA
SILVA E SOUZA Participação: RECLAMADO Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA OAB: 12202/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA OAB: 10176/PAProcesso nº: 0801620-
56.2019.8.14.0301 DECISÃO A autora informa que é idosa e analfabeta, de modo que deixou de
comparecer à audiência por ter esquecido da sua data e hora, motivo pelo qual requer a redesignação.Em
que pese a justificativa da autora, considerando a sua boa-fé e seu desconhecimento jurídico sobre as
consequências legais de sua ausência em audiência, bem como por se tratar de atermação e de processo
que, novamente, seria distribuído por dependência a este juízo, na hipótese de se intentar novamente a
presente ação, tenho por bem, deferir o pedido de redesignação de audiência e restabelecer os efeitos da
liminar deferida no ID 8218872, com fulcros nos princípios da celeridade e economia processual, que
norteiam o Juizado Especial.Assim, determino à secretaria quedesigne nova audiência UNA.P.R.I.C.
Belém, 12 de novembro de 2019. Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de direito  

 
 
 
Número do processo: 0835868-19.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: KENIA SOARES DA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA Participação:
EXECUTADO Nome: MAIKE WILLIAM DA SILVA RIBEIROATO ORDINATÓRIOCom base no disposto no
art. 1º, §2º, inciso VI do Provimento n.º 006/2006 - CJRMB, manifeste-se a parteexequente, no prazo de05
(cinco) dias, acerca dacarta de intimação devolvida pelos Correios com a informação de ?desconhecido?,
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sob o ID 13861521. Belém (PA),25 de novembro de 2019.Mayara Costa AyresAuxiliar Judiciário 

 
 
 
Número do processo: 0862170-17.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JESSICA
LORRANA RODRIGUES MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE CARLOS ALVES DE
LIMA OAB: 503PA Participação: RECLAMADO Nome: OI MOVEL S.A.Processo nº:0862170-
17.2019.8.14.0301. DECISÃOTrata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por
danos morais, movida porJESSICA LORRANA RODRIGUES MONTEIRO,em face deOI MOVEL S.A,em
que a parte autora requer a concessão de tutela provisória, para que a parte ré se abstenha de realizar
cobranças.Alega a autora que era cliente da parte requerida, sendo que, no dia 17.08.2018, insatisfeita
com os serviços prestados, requereu o cancelamento do plano, o que foi confirmado pela empresa.
Informa que pagou a fatura residual, no valor de R$67,74.Relata que continuou recebendo faturas e,
inicialmente, se negou a pagar, contestando o débito, no entanto, após a negativação de seu nome, se viu
obrigada a realizar o pagamento.Afirma que, ainda, recebe cobranças emitidas pela ré.Diante da alegação
de cancelamento e a apresentação de mensagens de texto, que direcionam ao entendimento de que o
serviço foi cancelamento em agosto de 2018, entendo prudente atender a medida pretendida pela autora,
à medida que pode ser cobrada e negativada por serviços que não consumiu.Nesse contexto, o simples
fato de haver dúvida quanto à legalidade das cobranças realizadas é fato apto para atender a tutela
antecipada pretendida, pelo que, observando a capacidade financeira das partes, verifico que a
manutenção de cobranças por dívidas sobre a qual circunda a incerteza da legalidade, tende a causar
prejuízos muitos mais graves à parte autora.Por fim, ressalto que, por ocasião da entrega da tutela
jurisdicional definitiva, se for reconhecida que a cobrança é devida ou que não houve fraude, a requerida
poderá restabelecer a situaçãoquo ante, cobrando a dívida devidamente atualizada, bem como
providenciar a inclusão do nome da requerente, nos órgãos de proteção ao crédito, se for o caso.Assim,
tendo em vista a evidência de probabilidade do direito da autora e o perigo de dano, em uma análiseprima
facie,DEFIRO o pedido de tutela provisória, no sentido de que a parte résuspenda, no prazo de 10 dias,
quaisquer cobranças relacionadas ao contrato narrado na inicial, sob pena de multa de R$100,00 por cada
ato de inadimplemento, até R$3.000,00, a ser revertida em prol da parte autora.Levando em consideração
a hipossuficiência da parte reclamante, a dificuldade desta em produzir determinadas provas, a
verossimilhança e finalmente as regras ordinárias da experiência, entendo que se faz necessária a
inversão do ônus da prova, conforme previsto no art. 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
pelo que deve o reclamado, em audiência de instrução e julgamento já designada, apresentar todas as
provas que entender hábeis para desincumbir-se de seu ônus.Intime-se ambas as partes desta
decisão.Intimem-se as partes da audiência e cite-se a reclamada.Belém, 25 de novembro de 2019.Andréa
Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0837198-51.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VILLE LAGUNA Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA KELLY LEAO RAIA OAB: 23872/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL OAB: 15860/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB: 16941/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PEDRO HENRIQUE GARCIA TAVARES OAB: 022224/PA Participação: ADVOGADO
Nome: RITA DE CASSIA LEAO RAIA OAB: 015641/PA Participação: EXECUTADO Nome: AURORA
BATISTA PEREIRA MENDES Participação: ADVOGADO Nome: GERSON ROGERIO REIS DE SOUSA
OAB: 011296/PAProcesso nº.: 0837198-51.2017.8.14.0301SENTENÇA Dispensado o relatório, conforme
possibilita o art. 38 da Lei n. 9099/95. Passo a decidir.Considerando o comprovante de pagamento
anexado ao ID 8723906, bem como a petição da parte autora no ID 11519039, AUTORIZO a expedição de
alvará para levantamento dosvalores depositados pelo réu, pela parte autora ou ao seu patrono (caso haja
pedido expresso e também procuração com poderes expressos para receber e dar quitação).Após,
certifique-se se o alvará foi devidamente levantado pela parte beneficiária.Nada mais havendo, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, c/c 925 CPC. Cumpridas as diligências, dê-se baixa e
arquive-se. P.R.I.C. Belém, 22 de julho de 2019. Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0808156-83.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ANA SANTANA
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DA COSTA COELHO Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA FERREIRA ROCHA OAB: 23891/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE GUSTAVO MARQUES NASCIMENTO OAB: 27267/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE DOS SANTOS ARAUJO OAB: 20435/PA Participação:
ADVOGADO Nome: NELCY RENATA SILVA DE SOUZA OAB: 983 Participação: ADVOGADO Nome:
RUAN PATRICK TEIXEIRA DA COSTA OAB: 564 Participação: RECLAMADO Nome: AGIPLAN
PROMOTORA DE VENDAS LTDA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO GERADOR S.A
Participação: ADVOGADO Nome: WILSON BELCHIOR OAB: 20601/PAPROCESSO n° 0808156-
83.2019.8.14.0301 Defiro o pedido ID 13820877, prorrogando o prazo por mais 30 dias. Belém,18de
novembro de 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0068724-37.2015.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: AMAZON ELETRO
COMERCIO LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO CUNHA SANTA BRIGIDA OAB:
19080/PA Participação: EXECUTADO Nome: LAKE SECURITIZADORA S.A Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE OAB: 08227/PRPROCESSO n°0068724-
37.2015.814.0302SENTENÇADispensado o relatório, conforme possibilita o art. 38 da Lei n. 9099/95.
Passo a decidir.Considerando a certidão da Secretaria ID 12309319,verifico que, decorrido o prazo legal, o
requeridonão embargou à execução, não obstantea penhoraonlinerealizada.Dessa forma, considerando o
cumprimento integral da obrigação e em face do transito em julgado da sentença, expeça-se alvará em
nome do autor ou de seu patrono (caso haja pedido e este tenha poderes para receber e dar quitação)
.Após, certifique-se se o alvará foi devidamente levantado pela parte.Nada mais havendo, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, c/c 925 CPC.Cumpridas as diligências, dê-se baixa e
arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Belém, 29 de agosto de 2019ANDRÉA CRISTINE
CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0834916-40.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MIRIAN
ALCANTARA CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: VANESSA ALBUQUERQUE DE CAMPOS
OAB: 16963/PA Participação: EXECUTADO Nome: LOGOS TURISMO LTDA - MEPROCESSO
n°0834916-40.2017.8.14.0301 DECISÃO Considerando que os veículos não foram encontrados, procedo
à restrição de circulação dos veículos descritos no ID 12568813, a fim de que sejam localizados para
efeito de penhora. Havendo comunicação de apreensão dos mesmos pelo órgão competente, expeça-se
mandado de penhora. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses, sem comunicação da localização dos
veículos, retornem os autos conclusos. Belém, 11 de novembro de 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA
RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0824401-09.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ADELIA MARIA
MACEDO MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: HANNAH CAROLINA ANIJAR OAB: 262
Participação: ADVOGADO Nome: MORANE DE OLIVEIRA TAVORA OAB: 14993/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CAROLINE LAURA DA COSTA FERREIRA MATOS OAB: 8112PA Participação:
ADVOGADO Nome: CAMILLA RUBIN MATOS OAB: 04PA Participação: RECLAMADO Nome: WMB
COMERCIO ELETRONICO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES
OAB: 489 Participação: RECLAMADO Nome: SONY BRASIL LTDA. Participação: ADVOGADO Nome:
GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU OAB: 117417/SPProcesso nº: 0824401-09.2018.8.14.0301
Sentença Os autos vieram conclusos para análise dos embargos de declaração da parte autora, em razão
da mesma ter sido condenada a custas processuais, em razão da sua ausência à audiência.Requer a
parte autora isenção das custas processuais, alegando, em síntese, que não compareceu à audiência,
mas havia peticionado nos autos, informando o acordo entabulado com a ré WMB COMERCIO
ELETRONICO LTDAe requerendo a desistência do feito e cancelamento da audiência.Afirma, contudo,
que mesmo havendo peticionado antes da audiência, foi condenada em custas.Analisando os autos,
verifico que a petição de ID 8534321 foi protocolada pela requerida WMB, a qual afirma em sua alínea ?c?
que: cumprido o acordado, o autor desiste da ação em epígrafe, no que tange a esta ré.Contudo, a autora
propôs a demanda em face de WMB e SONY, de modo que o acordo não incluiu a requerida SONY,
motivo pelo qual a requerida, no ID 8705992, apresentou defesa, bem como compareceu à audiência
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designada, conforme termo de audiência, ID 8761209.Assim, entendo, que a autora, em nenhum
momento, informou este juízo que a desistência do processo incluiria a requerida SONY, de modo que
entendo não justificada a ausência da autora em audiência, restando este juízo impossibilitado de
conceder isenção de custas, eis que ausente motivação fática e jurídica, para tal ato.Assim, correta a
sentença que condenou a autora ao pagamento das custas processuais, eis que não restou comprovada
nenhuma das hipóteses de gratuidade da justiça, ou ainda, força maior.Não obstante, a condenação ao
pagamento de custas por ausência do autor à audiência possui caráter punitivo, eis que a parte autora,
além de ocupar pauta de audiência, ainda dispensa trabalho oneroso dos serventuários da justiça, bem
como da requerida SONY, que contratou advogado e deslocou preposto para comparecerem à presente
audiência.Isto posto, recebo os embargos, mas deixo de acolhê-los, bem comoINDEFIRO O PEDIDO DE
ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.Assim, considerando o não pagamento das custas no
prazo,determino que a Secretaria desta Vara emita certidão do valor das custas processuais devidas
nestes autos, com as informações elencadas no art. 3º e incisos do Decreto Estadual nº. 5.204/2002, que
regulamenta a Lei 6.182/1998. Após, oficie-se à Secretaria De Planejamento Coordenação e
Finanças/Coordenadoria Geral de Arrecadação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (localizada no
edifício sede), para fins de inscrição do devedor na dívida ativa do Estado, nos termos do Decreto
Estadual nº. 5.204/2002 e do Ofício Circular nº 009/2016 do Gabinete da Presidência do TJ/PA,
encaminhando-se com o ofício a certidão com as informações da dívida.Cumpridas as diligências, dê-se
baixa e arquive-se. P.R.I.C. Belém, 21 de novembro de 2019. Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0824401-09.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ADELIA MARIA
MACEDO MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: HANNAH CAROLINA ANIJAR OAB: 262
Participação: ADVOGADO Nome: MORANE DE OLIVEIRA TAVORA OAB: 14993/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CAROLINE LAURA DA COSTA FERREIRA MATOS OAB: 8112PA Participação:
ADVOGADO Nome: CAMILLA RUBIN MATOS OAB: 04PA Participação: RECLAMADO Nome: WMB
COMERCIO ELETRONICO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES
OAB: 489 Participação: RECLAMADO Nome: SONY BRASIL LTDA. Participação: ADVOGADO Nome:
GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU OAB: 117417/SPProcesso nº: 0824401-09.2018.8.14.0301
Sentença Os autos vieram conclusos para análise dos embargos de declaração da parte autora, em razão
da mesma ter sido condenada a custas processuais, em razão da sua ausência à audiência.Requer a
parte autora isenção das custas processuais, alegando, em síntese, que não compareceu à audiência,
mas havia peticionado nos autos, informando o acordo entabulado com a ré WMB COMERCIO
ELETRONICO LTDAe requerendo a desistência do feito e cancelamento da audiência.Afirma, contudo,
que mesmo havendo peticionado antes da audiência, foi condenada em custas.Analisando os autos,
verifico que a petição de ID 8534321 foi protocolada pela requerida WMB, a qual afirma em sua alínea ?c?
que: cumprido o acordado, o autor desiste da ação em epígrafe, no que tange a esta ré.Contudo, a autora
propôs a demanda em face de WMB e SONY, de modo que o acordo não incluiu a requerida SONY,
motivo pelo qual a requerida, no ID 8705992, apresentou defesa, bem como compareceu à audiência
designada, conforme termo de audiência, ID 8761209.Assim, entendo, que a autora, em nenhum
momento, informou este juízo que a desistência do processo incluiria a requerida SONY, de modo que
entendo não justificada a ausência da autora em audiência, restando este juízo impossibilitado de
conceder isenção de custas, eis que ausente motivação fática e jurídica, para tal ato.Assim, correta a
sentença que condenou a autora ao pagamento das custas processuais, eis que não restou comprovada
nenhuma das hipóteses de gratuidade da justiça, ou ainda, força maior.Não obstante, a condenação ao
pagamento de custas por ausência do autor à audiência possui caráter punitivo, eis que a parte autora,
além de ocupar pauta de audiência, ainda dispensa trabalho oneroso dos serventuários da justiça, bem
como da requerida SONY, que contratou advogado e deslocou preposto para comparecerem à presente
audiência.Isto posto, recebo os embargos, mas deixo de acolhê-los, bem comoINDEFIRO O PEDIDO DE
ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.Assim, considerando o não pagamento das custas no
prazo,determino que a Secretaria desta Vara emita certidão do valor das custas processuais devidas
nestes autos, com as informações elencadas no art. 3º e incisos do Decreto Estadual nº. 5.204/2002, que
regulamenta a Lei 6.182/1998. Após, oficie-se à Secretaria De Planejamento Coordenação e
Finanças/Coordenadoria Geral de Arrecadação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (localizada no
edifício sede), para fins de inscrição do devedor na dívida ativa do Estado, nos termos do Decreto
Estadual nº. 5.204/2002 e do Ofício Circular nº 009/2016 do Gabinete da Presidência do TJ/PA,
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encaminhando-se com o ofício a certidão com as informações da dívida.Cumpridas as diligências, dê-se
baixa e arquive-se. P.R.I.C. Belém, 21 de novembro de 2019. Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0824401-09.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ADELIA MARIA
MACEDO MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: HANNAH CAROLINA ANIJAR OAB: 262
Participação: ADVOGADO Nome: MORANE DE OLIVEIRA TAVORA OAB: 14993/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CAROLINE LAURA DA COSTA FERREIRA MATOS OAB: 8112PA Participação:
ADVOGADO Nome: CAMILLA RUBIN MATOS OAB: 04PA Participação: RECLAMADO Nome: WMB
COMERCIO ELETRONICO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES
OAB: 489 Participação: RECLAMADO Nome: SONY BRASIL LTDA. Participação: ADVOGADO Nome:
GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU OAB: 117417/SPProcesso nº: 0824401-09.2018.8.14.0301
Sentença Os autos vieram conclusos para análise dos embargos de declaração da parte autora, em razão
da mesma ter sido condenada a custas processuais, em razão da sua ausência à audiência.Requer a
parte autora isenção das custas processuais, alegando, em síntese, que não compareceu à audiência,
mas havia peticionado nos autos, informando o acordo entabulado com a ré WMB COMERCIO
ELETRONICO LTDAe requerendo a desistência do feito e cancelamento da audiência.Afirma, contudo,
que mesmo havendo peticionado antes da audiência, foi condenada em custas.Analisando os autos,
verifico que a petição de ID 8534321 foi protocolada pela requerida WMB, a qual afirma em sua alínea ?c?
que: cumprido o acordado, o autor desiste da ação em epígrafe, no que tange a esta ré.Contudo, a autora
propôs a demanda em face de WMB e SONY, de modo que o acordo não incluiu a requerida SONY,
motivo pelo qual a requerida, no ID 8705992, apresentou defesa, bem como compareceu à audiência
designada, conforme termo de audiência, ID 8761209.Assim, entendo, que a autora, em nenhum
momento, informou este juízo que a desistência do processo incluiria a requerida SONY, de modo que
entendo não justificada a ausência da autora em audiência, restando este juízo impossibilitado de
conceder isenção de custas, eis que ausente motivação fática e jurídica, para tal ato.Assim, correta a
sentença que condenou a autora ao pagamento das custas processuais, eis que não restou comprovada
nenhuma das hipóteses de gratuidade da justiça, ou ainda, força maior.Não obstante, a condenação ao
pagamento de custas por ausência do autor à audiência possui caráter punitivo, eis que a parte autora,
além de ocupar pauta de audiência, ainda dispensa trabalho oneroso dos serventuários da justiça, bem
como da requerida SONY, que contratou advogado e deslocou preposto para comparecerem à presente
audiência.Isto posto, recebo os embargos, mas deixo de acolhê-los, bem comoINDEFIRO O PEDIDO DE
ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.Assim, considerando o não pagamento das custas no
prazo,determino que a Secretaria desta Vara emita certidão do valor das custas processuais devidas
nestes autos, com as informações elencadas no art. 3º e incisos do Decreto Estadual nº. 5.204/2002, que
regulamenta a Lei 6.182/1998. Após, oficie-se à Secretaria De Planejamento Coordenação e
Finanças/Coordenadoria Geral de Arrecadação do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (localizada no
edifício sede), para fins de inscrição do devedor na dívida ativa do Estado, nos termos do Decreto
Estadual nº. 5.204/2002 e do Ofício Circular nº 009/2016 do Gabinete da Presidência do TJ/PA,
encaminhando-se com o ofício a certidão com as informações da dívida.Cumpridas as diligências, dê-se
baixa e arquive-se. P.R.I.C. Belém, 21 de novembro de 2019. Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0004376-44.2014.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: RENATO
ALBUQUERQUE CHAVES Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA
JUNIOR OAB: 10709/PA Participação: EXECUTADO Nome: SILVIO THADEU LEITE FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VITOR MENDONCA DE MOURA OAB: 017711/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WILLIBALD QUINTANILHA BIBAS NETTO OAB: 017699/PA Participação:
EXECUTADO Nome: CLASSICA CONSTRUTORA LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: JOAO
VITOR MENDONCA DE MOURA OAB: 017711/PA Participação: ADVOGADO Nome: WILLIBALD
QUINTANILHA BIBAS NETTO OAB: 017699/PAPROCESSO n°0004376-44.2014.8.14.0302 Manifeste-se
o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse em prosseguir com o cumprimento de sentença,
advertindo que sua inércia acarretará o arquivamento dos autos.Em caso positivo, deverá, no mesmo
prazo, indicar bens penhoráveis ou meios para prosseguimento do cumprimento de sentença.Intime-se o
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requerido para que, no prazo de 30 (trinta) dias proceda ao pagamento das custas processuais
devidas.Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino que sejam realizadas as
diligências para fins de inscrição do devedor na dívida ativa do Estado, se for o caso. Belém,02 de
outubrode 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0848634-36.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIELSON
FERREIRA MATOS Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES OAB:
4305 Participação: ADVOGADO Nome: BRENO RUBENS SANTOS LOPES OAB: 020197/PA
Participação: RECLAMADO Nome: MONACO VEICULOS LTDA Participação: RECLAMADO Nome:
DIAMANTINO & CIA LTDA Participação: RECLAMADO Nome: RENAULT DO BRASIL S.APROCESSO n°
0848634-36.2019.8.14.0301 Defiro o pedido de aditamento da petição inicial, determinando que seja
incluído no polo passivo a empresa RENAULT BRASIL, devendo o autor apresentar os dados necessários
para citação desta.Intimem-se os requeridos do aditamento da petição inicial.Belém,13de novembro de
2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0839580-17.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: SAID AMARAL
RECHENE Participação: ADVOGADO Nome: EDGAR JARDIM DA CONCEICAO OAB: 19339/PA
Participação: EXECUTADO Nome: TEOTONIO CAMPELO LIRAPROCESSO n° 0839580-
17.2017.8.14.0301Considerando a certidão ID 11245588 e petição ID 11791633, procedo à baixa da
restrição do bem no sistema RenajudExpeça-se mandado de penhora , com observância das cautelas de
lei.Belém,09 de setembrode 2019ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0006804-33.2013.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: CHARLEY LISBOA
DAS CHAGAS Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA OAB: 8707/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ALTAIR DA SILVA OAB: 4403/PA Participação: EXECUTADO
Nome: JOSE MARIA BELO VALENTE JUNIORPROCESSO n°0006804-33.2013.8.14.0302 Considerando
que os veículos não foram encontrados, procedo à restrição de circulação dos veículos descritos na fl.
125, a fim de que sejam localizados para efeito de penhora. Havendo comunicação de apreensão dos
mesmos pelo órgão competente, expeça-se mandado de penhora. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses,
sem comunicação da localização dos veículos, retornem os autos conclusos. Belém,15de outubro de 2019
ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801221-29.2016.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL CIDADE JARDIM II Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB:
10307/PA Participação: EXECUTADO Nome: CAROLINA BARBALHO FIGUEIRA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA JUNIOR OAB: 014483/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA OAB: 5441/PAPROCESSO n° 0801221-
29.2016.8.14.0302Expeça alvará em nome do autor ou de seu patrono (caso haja pedido e este tenha
poderes para receber e dar quitação), nos termos do §3º do art. 916 do CPC, devendo à secretaria, antes
do levantamento da última parcela, apresentar cálculo demonstrando se o débito será devidamente
quitado. Belém,11 de novembrode 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801221-29.2016.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL CIDADE JARDIM II Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB:
10307/PA Participação: EXECUTADO Nome: CAROLINA BARBALHO FIGUEIRA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA JUNIOR OAB: 014483/PA Participação:
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ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA OAB: 5441/PAPROCESSO n° 0801221-
29.2016.8.14.0302Expeça alvará em nome do autor ou de seu patrono (caso haja pedido e este tenha
poderes para receber e dar quitação), nos termos do §3º do art. 916 do CPC, devendo à secretaria, antes
do levantamento da última parcela, apresentar cálculo demonstrando se o débito será devidamente
quitado. Belém,11 de novembrode 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0808838-72.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: SAULO DE
TARSO CERQUEIRA BAPTISTA Participação: RECLAMADO Nome: CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU OAB: 117417/SPProcesso nº0808838-72.2018.814.0301 SENTENÇA Dispensado o relatório,
conforme possibilita o art. 38 da Lei n. 9.099/95. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que o
requerido cumpriu voluntariamente a obrigação, tendo o autor solicitado o levantamento do valor
depositado.Dessa forma, considerando o cumprimento da obrigação, expeça-se alvará em nome do autor
ou de seu patrono (caso haja pedido e este tenha poderes para receber e dar quitação).Após, certifique-se
se o alvará foi devidamente levantado pela parte.Nada mais havendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 924, II, c/c 925 CPC.Cumpridas as diligências, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Belém,25 de novembro de 2019 ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0825241-19.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: WILMARA DA
SILVA E SILVA Participação: EXECUTADO Nome: GREEW VIAGENS TURISMO E COMERCIO LTDA -
ME Participação: ADVOGADO Nome: VALERIA LIMA DE MORAES OAB: 497Processo nº: 0825241-
19.2018.8.14.0301 DECISÃO Vieram os autos conclusos para análise do pedido de liberação de alvará,
formulado pela parte autora.Contudo, analisando os autos, verifico que não foi certificado, se intimado, o
executado não apresentou embargos à execução.Assim, determino à secretaria que certifique o decurso
do prazo, sem interposição de embargos.Após, caso seja certificado o decurso do prazo, sem interposição
de embargos e,considerando o pedido formulado pela parte autora, defiro a expedição de alvará para
levantamento do valor pela parte autora ou ao seu patrono (caso haja pedido expresso e, também,
procuração com poderes expressos para receber e dar quitação). Ato contínuo, considerando que o
pedido de prosseguimento da execução, formulado pela parte autora,com relação ao pedido de expedição
de ofício aos cartórios de registro de imóveis, indefiro, pois cabe à parte exequente diligenciar e indicar
bens à penhora, uma vez que a execução corre em favor do credor.Com relação ao pedido de
desconsideração da personalidade jurídica,INDEFIRO-A, neste momento, visto, ainda, existir possibilidade
de penhora de outros bens da parte executada.Assim,DETERMINO a intimação da parte Exequente para
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. P.R.I.C. Belém, 18
de setembro de 2019.Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0131723-26.2015.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSE THEODULO
BARROS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA ALVARES DA SILVA OAB: 14404
Participação: EXECUTADO Nome: OCIREMA POMPEU COSTAPROCESSO n° 0131723-
26.2015.8.14.0302Considerando a certidão ID 12464130,arquivem-se os autos.Belém,15 de outubrode
2019ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIROJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0821250-69.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HELIO DE
BARROS FAVACHO ALVES Participação: ADVOGADO Nome: HELIO DE BARROS FAVACHO ALVES
OAB: 5612/PA Participação: RECLAMADO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB:
5627/PAProcesso nº: 0821250-69.2017.8.14.0301 SENTENÇA Tratam-se de embargos de declaração,
opostos pela parte ré alegando, em síntese, que a sentença, que julgou parcialmente procedente os
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pedidos da inicial, foi omissa quanto à impugnação ao valor da causa.Conforme reza o art. 48, da Lei
9.099, ?caberão embargos de declaração, quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade,
contradição, omissão ou dúvida?.Alega a embargante que a sentença foi omissa, pois em nenhum
momento da sentença, manifestou-se sobre a impugnação ao valor da causa.Ressalto que, de fato, a
sentença foi omissa, ao não se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa, merecendo, neste
ponto, prosperar o pedido do embargante.Assim, passo a análise do pedido, o qual foi formulado na inicial,
que não coincide e nem justifica o valor da causa, lançado na quantia de R$ 16.661,76.Assim,
considerando o disposto no inciso II e § 3º, do artigo 292 do CPC, deverá o valor da causa ser retificado
para R$ 998,00.Considerando o acolhimento dos embargos de declaração, não há que se falar em
litigância de má-fé, nem que os mesmos são protelatórios.Isto posto,JULGO PROCEDENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃOcom efeito modificativo, mantendo-se todos os demais termos da
sentença, de forma que a condenação passa a ser a seguinte: Isto postoJULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOSdo autor,pelas razões e fundamentos acima expostos, em consequência,
julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I do CPC, para condenar a
requerida a:1)Readequar o reajuste, em razão da mudança de faixa etária, a partir de 59 anos, para 25%,
permitindo-se, a partir de então, apenas o reajuste anual determinado pela ANS. 2)Restituir ao autor o
valor total de R$462,84 (quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), decorrente do
valor pago a maior das faturas de julho e agosto de 2017, com correção monetária, a partir da data de
vencimento de cada mensalidade e juros de 1% ao mês, a partir da citação.Por fim, considerando o
acolhimento da impugnação ao valor da causa, à secretaria, para que retifique nos autos, passando a
constar como valor da causa o valor de R$ 998,00. Por fim, certifique-se, após o trânsito em julgado da
sentença e cumpra-se. Intimem-se as partes desta decisão Belém, 21 de novembro de 2019. Andréa
Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0821250-69.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HELIO DE
BARROS FAVACHO ALVES Participação: ADVOGADO Nome: HELIO DE BARROS FAVACHO ALVES
OAB: 5612/PA Participação: RECLAMADO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB:
5627/PAProcesso nº: 0821250-69.2017.8.14.0301 SENTENÇA Tratam-se de embargos de declaração,
opostos pela parte ré alegando, em síntese, que a sentença, que julgou parcialmente procedente os
pedidos da inicial, foi omissa quanto à impugnação ao valor da causa.Conforme reza o art. 48, da Lei
9.099, ?caberão embargos de declaração, quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade,
contradição, omissão ou dúvida?.Alega a embargante que a sentença foi omissa, pois em nenhum
momento da sentença, manifestou-se sobre a impugnação ao valor da causa.Ressalto que, de fato, a
sentença foi omissa, ao não se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa, merecendo, neste
ponto, prosperar o pedido do embargante.Assim, passo a análise do pedido, o qual foi formulado na inicial,
que não coincide e nem justifica o valor da causa, lançado na quantia de R$ 16.661,76.Assim,
considerando o disposto no inciso II e § 3º, do artigo 292 do CPC, deverá o valor da causa ser retificado
para R$ 998,00.Considerando o acolhimento dos embargos de declaração, não há que se falar em
litigância de má-fé, nem que os mesmos são protelatórios.Isto posto,JULGO PROCEDENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃOcom efeito modificativo, mantendo-se todos os demais termos da
sentença, de forma que a condenação passa a ser a seguinte: Isto postoJULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOSdo autor,pelas razões e fundamentos acima expostos, em consequência,
julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, I do CPC, para condenar a
requerida a:1)Readequar o reajuste, em razão da mudança de faixa etária, a partir de 59 anos, para 25%,
permitindo-se, a partir de então, apenas o reajuste anual determinado pela ANS. 2)Restituir ao autor o
valor total de R$462,84 (quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), decorrente do
valor pago a maior das faturas de julho e agosto de 2017, com correção monetária, a partir da data de
vencimento de cada mensalidade e juros de 1% ao mês, a partir da citação.Por fim, considerando o
acolhimento da impugnação ao valor da causa, à secretaria, para que retifique nos autos, passando a
constar como valor da causa o valor de R$ 998,00. Por fim, certifique-se, após o trânsito em julgado da
sentença e cumpra-se. Intimem-se as partes desta decisão Belém, 21 de novembro de 2019. Andréa
Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito  
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Número do processo: 0808485-32.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MONT CAR
AUTOMOVEIS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: THAIS COSTA ESTEVES OAB: 13706/PA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA DE FATIMA POMBO MONTORIL Participação: ADVOGADO
Nome: NEOMIZIO LOBO NOBRE JUNIOR OAB: 4314PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMAv. Rômulo Maiorana, 1366,
antiga 25 de Setembro, Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-005Tel.:  (91) 3241-0400 -
3jecivelbelem@tjpa.jus.brProcesso nº 0808485-32.2018.8.14.0301INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAISPelo presente, fica apartereclamanteintimada, nos autos do processo acima
indicado, a realizar opagamento do boleto de custas processuaisemitido pela UNAJ, no ID 13672315,no
prazo de 15 dias, sob pena de inscrição do débito emDívida Ativa do Estado, nos termos do disposto no
art. 46, §4º, da Lei Estadual nº 8.329, de 29/12/2015.Belém (PA),25 de novembro de 2019. Mayara Costa
AyresAuxiliar Judiciário - 3ª VJEC  

 
 
 
Número do processo: 0822104-92.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESERVA IBIAPABA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS GOMES BOMBONATO OAB: 19067/PA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSE ALEX DO NASCIMENTO MACIELProcesso nº.: 0822104-
92.2019.8.14.0301 DECISÃO Trata-se de ação de execução em que a parte autora alega que entabulou
acordo extrajudicialmente com o réu, motivo pelo qual requer a suspensão da ação, nos termos doa artigo
922 do CPC.Considerando o pedido formulado pela parte autora, DEFIRO a suspensão do processo pelo
prazo de 30 dias.Decorrido o prazo, intime-se a parte para autora para manifestar-se.Após, certifique-se e
remeta-se os autos conclusos. P.R.I.C. Belém, 20 de setembro de 2019.Andréa Cristine Corrêa
RibeiroJuíza de Direito  
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Número do processo: 0858856-63.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DA
CONCEICAO DE SOUZA PORPINO Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA GUEDES PINTO
SOARES OAB: 15132/PA Participação: RECLAMADO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
C Í V E L  D E  B E L É M R u a  R o b e r t o  C a m e l i e r ,  5 7 0  ?  J u r u n a s . T e l e f o n e :  ( 9 1 )  3 2 7 2 -
1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0858856-63.2019.8.14.0301RECLAMANTE: MARIA DA
CONCEICAO DE SOUZA PORPINORECLAMADO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO DESPACHO/MANDADOVistos,etc.Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
emendar a inicial apresentando a integralidade do contrato firmado com a requerida, eis que o documento
anexado está incompleto, bem como esclarecendo a respeito da incapacidade narrada na exordial,
juntando, se for o caso, a documentação correlata em caso de interdição, sob pena de indeferimento da
inicial com fulcro no art. 303, §6º do CPC.Após, conclusos para apreciação do pedido de urgência. Serve o
presente despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da
CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 12 de novembro de 2019.
SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0832719-44.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
EDIFICIO CAROLINA Participação: ADVOGADO Nome: ALBYNO FRANCISCO ARRAIS CRUZ OAB:
12600/PA Participação: EXECUTADO Nome: OLIVAL SILVA DA CRUZ CUNHA Processo nº 0832719-
44.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINAEXECUTADO: OLIVAL SILVA DA
CRUZ CUNHA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a
parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito
exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como
mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0819725-81.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO STYLOS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA OAB:
2594/PA Participação: EXECUTADO Nome: Antonete Bittencourt Moreira Participação: ADVOGADO
Nome:  FRANCISCO LUIZ RIBEIRO JUNIOR OAB:  27094/PAProcesso nº  0819725-
81.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO STYLOSEXECUTADO: ANTONETE
BITTENCOURT MOREIRA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.Intime-se o exequente para que se
manifeste a respeito do bem indicado pela executada , no prazo de dez dias, requerendo o que entender
de direito para fins de prosseguimento do feito.Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Belém, 21 de novembro de 2019.
SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0836477-31.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO FIT
MIRANTE DO PARQUE Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO
OAB: 16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: NELIO CEZAR GUIMARAES DE ALMEIDA Processo
nº 0836477-31.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO FIT MIRANTE DO PARQUEEXECUTADO:
NELIO CEZAR GUIMARAES DE ALMEIDA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir
celeridade ao feito, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha
atualizada do débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente
despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ?
TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA
KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

SECRETARIA DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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Número do processo: 0838146-22.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: HUGO THIAGO
DE OLIVEIRA APOSTOLO Participação: ADVOGADO Nome: DANIELLE DOS SANTOS SANTANA MAIA
OAB: 17292/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO DO BRASIL SA Participação: ADVOGADO
Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ? Jurunas.Telefone: (91)
3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0838146-22.2019.8.14.0301RECLAMANTE:
HUGO THIAGO DE OLIVEIRA APOSTOLORECLAMADO: BANCO DO BRASIL SA DECISÃO/MANDADO
Vistos, etc.Diante do documento apresentado pela parte autora (cópia de carteira de trabalho), acolho o
pedido de gratuidade requerido. Assim sendo, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita e
isento-a do preparo do recurso.Recebo o recurso, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da
Lei dos Juizados Especiais.Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez)
dias.Certifique o Sr. Secretário acerca da tempestividade das contrarrazões, acaso apresentadas. Após,
com ou sem as contrarrazões, remetam-se à Turma Recursal.Serve a presente decisão como mandado,
nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei.Belém, 25 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA
BAUERJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0832866-70.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO DE
ESTUDOS BRITANICOS S/S LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DO SOCORRO
RODRIGUES ALVES OAB: 14073/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO FREIRE
FIGUEIREDO OAB: 6557/PA Participação: ADVOGADO Nome: LENISE AYRES PEREIRA OAB:
12364/PA Participação: EXECUTADO Nome: ANA KELLY SARAIVA DE SOUZA Processo nº 0832866-
70.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CENTRO DE ESTUDOS BRITANICOS S/S LTDA - EPPEXECUTADO:
ANA KELLY SARAIVA DE SOUZA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade
ao feito, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada
do débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho
como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ?
TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA
KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0834399-64.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CENTRO DE
ESTUDOS BRITANICOS S/S LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DO SOCORRO
RODRIGUES ALVES OAB: 14073/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO FREIRE
FIGUEIREDO OAB: 6557/PA Participação: ADVOGADO Nome: LENISE AYRES PEREIRA OAB:
12364/PA Participação: EXECUTADO Nome: AMANDA CATARINE NASCIMENTO ALMADA Processo nº
0834399-64.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CENTRO DE ESTUDOS BRITANICOS S/S LTDA -
EPPEXECUTADO: AMANDA CATARINE NASCIMENTO ALMADA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No
intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente a planilha atualizada do débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via
BACENJUD. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do
Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém,
21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0853972-88.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: QUEIROZ CURSOS
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO OAB:
27937/PA Participação: EXECUTADO Nome: THAIS SUANNE NASCIMENTO DE LIMAProcesso nº
0853972-88.2019.8.14.0301EXEQUENTE: QUEIROZ CURSOS LTDAEXECUTADO: THAIS SUANNE
NASCIMENTO DE LIMA DESPACHO/MANDADOVistos,etc.Intime-se o exequente para que, no prazo de
15 (quinze) dias, emende a inicial apresentando os documentosnecessários ao processamento da
demanda, tais comohistórico escolar, ficha individual, declaração da professora de que o aluno frequentou
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as aulas,dentre outros que julgue relevantes, sob pena de indeferimento da inicial,nos termos do art. 319,
VI c/c 771, parágrafo único, ambos do CPC. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Cumpra-se.Belém, 25 de novembro
de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0825848-95.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
TORRE PARNASO Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE SA BITTENCOURT MOREIRA OAB:
19704/PA Participação: EXECUTADO Nome: MARIA DO SOCORRO SILVA COSTA Processo nº
0825848-95.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO TORRE PARNASOEXECUTADO: MARIA DO
SOCORRO SILVA COSTA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito,
intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do
débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como
mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0836535-34.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: PARC PARADISO
CONDOMINIO RESORT Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 10307/PA
Participação: EXECUTADO Nome: EPAMINONDAS MARCELINO COSTA Processo nº 0836535-
34.2019.8.14.0301EXEQUENTE: PARC PARADISO CONDOMINIO RESORTEXECUTADO:
EPAMINONDAS MARCELINO COSTA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir
celeridade ao feito, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha
atualizada do débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente
despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ?
TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA
KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800801-97.2016.8.14.0601 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO BELATRIX Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO NUNES PAMPLONA OAB: 6130PA
Participação: ADVOGADO Nome: DELMA CAMPOS PEREIRA OAB: 311 Participação: EXECUTADO
Nome: HAROLDO PINTO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA CARPEGGIANI OAB: 6878 Processo nº 0800801-97.2016.8.14.0601EXEQUENTE:
CONDOMINIO DO EDIFICIO BELATRIXEXECUTADO:  HAROLDO PINTO DA SILVA
DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito exequendo para tentativa
de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0840166-83.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO PROFESSOR SILVIO MEIRA Participação: ADVOGADO Nome: CAREN BENTES BOUEZ
PINHEIRO OAB: 19544/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAIS ALBUQUERQUE GALVAO OAB:
18822/PA Participação: EXECUTADO Nome: JOSE GONCALVES DE ALMEIDA Participação:
E X E C U T A D O  N o m e :  S Ô N I A  D E  N A Z A R É  A L M E I D A  P r o c e s s o  n º  0 8 4 0 1 6 6 -
83.2019.8 .14 .0301EXEQUENTE:  CONDOMINIO DO EDIFICIO PROFESSOR SILVIO
MEIRAEXECUTADO: JOSE GONCALVES DE ALMEIDA, SÔNIA DE NAZARÉ ALMEIDA
DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito exequendo para tentativa
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de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0854010-03.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: METALFORTE
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ERICK
BRAGA BRITO OAB: 017450/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA GUAPINDAIA BRAGA DA
SILVEIRA OAB: 14813 Participação: EXECUTADO Nome: MD CONSTRUTORA LTDAProcesso nº
0854010-03.2019.8.14.0301EXEQUENTE: METALFORTE COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - MEEXECUTADO: MD CONSTRUTORA LTDA DECISÃO Analisando a petição
inicial verifica-se que a presente ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL está embasada em
um título de crédito, passível de circulação por endosso, devendo ele vir a juízo em seu original. Por tal
razão, faculto à parte autora emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do
CPC, a fim de apresentar na Secretaria a via original do título de crédito que embasa a presente ação
(CPC, art. 425, §2º), sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme art. 321, parágrafo único, do
mesmo diploma legal.Intime-se.Certifique-se acerca do depósito. Caso a parte não deposite o documento
no prazo determinado, conclusos para arquivamento.Caso seja feito o depósito, determino:1 ? Cite-se o
executado, para que pague o valor da dívida, no prazo de 03 (três) dias (art. 829, CPC). Certifique o sr.
secretário se houve o pagamento. Em caso negativo, proceda-se ao bloqueio de valores para garantia do
juízo, mediante consulta ao BACENJUD (ENUNCIADO 147 do FONAJE ? A constrição eletrônica de bens
e valores poderá ser determinada de ofício pelo juiz, considerando-se o princípio da máxima efetividade da
execução e a preferência legal pela penhora em dinheiro.O bloqueio on-line de numerários será
considerado para todos os efeitos como penhora, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-se o
devedor da constrição (Enunciado n° 93 do FONAJE).2 ?Caso a penhora viaBacenJudse mostre infrutífera
ou insuficiente e o crédito perseguido seja em valor compatível com o bem a ser constrito,proceda-se à
tentativa de bloqueio de veículos via sistema RENAJUD (art. 835, IV), com anotação de vedação à
transferência, caso seja de propriedade da parte executada.3 ?Havendo o bloqueio positivo desse bem,
lavre-se penhora por termo nos autos (art. 845, §1º, do CPC) e uma vez formalizada a penhora dela
deverá ser intimado o executado para, querendo, oferecer embargos no prazo legal.4 ? Não sendo o caso
de bloqueio via RENAJUD ou após realizada a diligência não sejam encontrados veículos, expeça-se
imediatamente mandado de penhorapara a garantia da dívida (art. 829, §1º, CPC). Caso o oficial de justiça
constate que o executado não reside no imóvel, não sendo possível localizá-lo, ou que não há bens
penhoráveis suficientes para a garantia do juízo no endereço indicado para penhora, a secretaria deverá
intimar a parte exequente para indicação do atual endereço da parte executada e/ou bens passíveis de
penhora, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo, com fundamento no disposto no artigo
53, §4º, da lei 9099/95.5 ? Realizada a penhora (de valores ou de bens), intimem-se as partes a
comparecer à audiência de conciliação, a ser designada por este juízo (art. 53, § 1º, da Lei dos Juizados
Especiais), oportunidade em que o executado poderá oferecer embargos ou impugnação, por escrito ou
oralmente. Intime-se. Cumpra-se, sob as penas e na forma da lei. Belém, 25 de novembro de 2019.
SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0836346-56.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO FIT
MIRANTE DO PARQUE Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO
OAB: 16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: WANDERSON ALVES MOURAO SOARES Processo
nº 0836346-56.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO FIT MIRANTE DO PARQUEEXECUTADO:
WANDERSON ALVES MOURAO SOARES DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir
celeridade ao feito, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha
atualizada do débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente
despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ?
TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA
KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  
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Número do processo: 0837975-65.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
ALEGRO MONTENEGRO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR JORGE DA FONSECA COSTA OAB:
27540/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB: 20443/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA Participação: EXECUTADO Nome:
LAYO HENRIQUE BATISTA TOURAO Processo nº 0837975-65.2019.8.14.0301EXEQUENTE:
CONDOMINIO ALEGRO MONTENEGROEXECUTADO: LAYO HENRIQUE BATISTA TOURAO
DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito exequendo para tentativa
de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0838618-23.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
ALEGRO MONTENEGRO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR JORGE DA FONSECA COSTA OAB:
27540/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB: 20443/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA Participação: EXECUTADO Nome:
EDILBERTO FERNANDO PINHEIRO DA COSTA Processo nº 0838618-23.2019.8.14.0301EXEQUENTE:
CONDOMINIO ALEGRO MONTENEGROEXECUTADO: EDILBERTO FERNANDO PINHEIRO DA COSTA
DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito exequendo para tentativa
de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0843783-51.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
CONJUNTO SANTA MARIA DE BELEM Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA ISADORA RIBEIRO
GOMES OAB: 16919/PA Participação: EXECUTADO Nome: ALVARO JOSE PICANCO COELHOPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto
Camelier, 570 ? Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0843783-
51 .2019.8 .14 .0301EXEQUENTE:  CONDOMINIO DO CONJUNTO SANTA MARIA DE
BELEMEXECUTADO: ALVARO JOSE PICANCO COELHO DESPACHO/MANDADONa petição ID o
exequente informa que as partes realizaram acordo extrajudicial, requerendo a extinção da execução
"com" resolução do mérito, sem especificar a título de que, se por homologação do acordo ou com fulcro
no art. 924, II, CPC (pelo pagamento). Impende destacar que na hipótese de requerimento de
homologação de acordo, não será possível da forma posta, pois a presente execução se refere apenas à
unidade D-4 e o termo de acordo se refere aos imóveis D-2 e D-4, com valor global de R$ 11.500,00, sem
especificar quanto se refere ao imóvel D-4, único objeto da presente ação. A especificação se mostra
importante pois em caso de descumprimento do acordo, as partes e o juízo necessitarão saber qual o
débito referente à unidade D-4. Ademais, na hipótese de homologação de acordo, o requerimento de
homologação deve estar assinado por ambas as partes, pois a conversão de título extrajudicial em título
judicial não pode se dar a partir de pedido unilateral. Diante do exposto, intime-se a parte exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, informar que tipo de andamento pretende dar ao feito, sanando as irregulares
que possam dificultar o andamento processual pretendido. Serve o presente despacho como mandado,
nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA
BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0839255-71.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
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ALEGRO MONTENEGRO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR JORGE DA FONSECA COSTA OAB:
27540/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB: 20443/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA Participação: EXECUTADO Nome:
MARIA SIMONE SEIXAS LOPES Processo nº 0839255-71.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO
ALEGRO MONTENEGROEXECUTADO: MARIA SIMONE SEIXAS LOPES DESPACHO/MANDADO
Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via
BACENJUD. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do
Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém,
21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0835534-14.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: QUEIROZ CURSOS
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO OAB:
27937/PA Participação: EXECUTADO Nome: ANA CARLA ARAUJO TELLES Processo nº 0835534-
14.2019.8.14.0301EXEQUENTE: QUEIROZ CURSOS LTDAEXECUTADO: ANA CARLA ARAUJO
TELLES DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a parte
exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito exequendo
para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como mandado, nos
termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na
forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA
BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0836541-41.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO SINTESE 21 INTELLIGENT BUSINESS TOWER Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO
DE SA BITTENCOURT MOREIRA OAB: 19704/PA Participação: EXECUTADO Nome: KEYLA BRAGA
SOARES VASCONCELOS Processo nº 0836541-41.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO DO
EDIFICIO SINTESE 21 INTELLIGENT BUSINESS TOWEREXECUTADO: KEYLA BRAGA SOARES
VASCONCELOS DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-se a
parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito
exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como
mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0853001-06.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MARCIA MARIA
OLIVEIRA SILVA REIS Participação: ADVOGADO Nome: OLGANETE DOS ANJOS MOREIRA OAB:
21814/PA Participação: EXECUTADO Nome: LOTUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - ME Participação: EXECUTADO Nome: MARCIA CRISTINA FREITAS KAHWAGE Participação:
EXECUTADO Nome: JOSE ARMANDO SOARESProcesso nº 0853001-06.2019.8.14.0301EXEQUENTE:
MARCIA MARIA OLIVEIRA SILVA REISEXECUTADO: LOTUS COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME, MARCIA CRISTINA FREITAS KAHWAGE, JOSE ARMANDO SOARES
DESPACHO/MANDADOVistos,etc.Intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende
a inicial apresentando planilha detalhada contendo o cálculo demonstrativo do débito, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 319, VI c/c 771, parágrafo único, ambos do CPC. Após, conclusos.Serve
o presente despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da
CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da leiBelém, 22 de novembro de 2019.
SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0840450-91.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: RIO DAS PEDRAS
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RESIDENCE CLUB Participação: ADVOGADO Nome: WAGNER CRISTIANO BATISTA FIEL OAB:
21813/PA Participação: EXECUTADO Nome: IOLANDA CLAUDIA COSTAPODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ?
Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0840450-
91.2019.8.14.0301EXEQUENTE: RIO DAS PEDRAS RESIDENCE CLUBEXECUTADO: IOLANDA
CLAUDIA COSTA DESPACHO/MANDADO As partes entabularam acordo extrajudicial, prevendo na
cláusula 6 que eventual inadimplência autorizará o condomínio a promover execução judicial de título
extrajudicial.Ocorre que a execução judicial já existe e é o presente processo, ou seja, o acordo nada
menciona sobre o destino desta ação de execução, bem como o pedido de homologação é unilateral do
condomínio e, ainda, a petição de homologação requer a extinção do processo "com resolução do mérito",
sendo que as previsões de extinção da execução são aquelas previstas no art. 924, CPC.Diante disso,
deixo de homologar o termo juntado aos autos, ressaltando que, havendo intenção de homologação
judicial de acordo celebrado entre as partes, deve ser juntado instrumento que obedeça todas as
prescrições legais, com previsão sobre o destino da presente ação, bem como, o pedido de homologação
deverá advir de ambas as partes, a fim de autorizar a conversão de um título extrajudicial em título
judicial.Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar instrumento apto à homologação,
podendo, se assim entender, desistir da presente execução para aguardar o cumprimento do acordo
extrajudicial celebrado com a parte executada.Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, façam os
autos conclusos. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do
Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém,
22 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0853968-51.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: QUEIROZ CURSOS
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO MORGADO OAB:
27937/PA Participação: EXECUTADO Nome: RENATO DA CONCEICAO LOURENCOProcesso nº
0853968-51.2019.8.14.0301EXEQUENTE: QUEIROZ CURSOS LTDAEXECUTADO: RENATO DA
CONCEICAO LOURENCO DESPACHO/MANDADOVistos,etc.Intime-se o exequente para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, emende a inicial apresentando os documentosnecessários ao processamento da
demanda, tais comohistórico escolar, ficha individual, declaração da professora de que o aluno frequentou
as aulas,dentre outros que julgue relevantes, sob pena de indeferimento da inicial,nos termos do art. 319,
VI c/c 771, parágrafo único, ambos do CPC. Serve o presente despacho como mandado, nos termos do
disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Cumpra-se.Belém, 25 de novembro
de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0840041-18.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
EDIFICIO ANGELINA MAIORANA Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR RUSSO FROES
RODRIGUES OAB: 23863/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VITOR PENNA E SILVA OAB:
23935/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO PORFIRIO DE MENDONCA NETO OAB:
27574/PA Participação: EXECUTADO Nome: MARCIA GUILHON MARTINSPODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMRua Roberto Camelier, 570 ?
Jurunas.Telefone: (91) 3272-1101Email:4jecivelbelem@tjpa.jus.br Processo nº 0840041-
18.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO ANGELINA MAIORANAEXECUTADO:
MARCIA GUILHON MARTINS DESPACHO/MANDADOVistos,etc.Tendo em vista a certidão constante dos
autos, determino seja intimada a parte exequente para manifestar interesse no prosseguimento da
execução, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender cabível, sob pena de extinção do
processo (Art. 485, III, CPC).Após a manifestação ou o decurso do prazo, venham os autos conclusos.
Serve o presente despacho como mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009
da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 25 de novembro de
2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0838308-17.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ATA DE REUNIAO
DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA SO SOL PRIVE SOL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
208



TROPICAL Participação: ADVOGADO Nome: DORIVAN RODRIGUES LOPES JUNIOR OAB: 29176/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO ALAN ELLERES MORAES OAB: 16959/PA Participação:
ADVOGADO Nome: NELIZA APARECIDA BARBOSA DE CASTRO SOUZA OAB: 15118/PA Participação:
E X E C U T A D O  N o m e :  Z I B E O N  A L B U Q U E R Q U E  T E I X E I R A  P r o c e s s o  n º  0 8 3 8 3 0 8 -
17.2019.8.14.0301EXEQUENTE: ATA DE REUNIAO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO
CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA SO SOL PRIVE SOL TROPICALEXECUTADO: ZIBEON
ALBUQUERQUE TEIXEIRA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito,
intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do
débito exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como
mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0853951-15.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: METALFORTE
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ERICK
BRAGA BRITO OAB: 017450/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNA GUAPINDAIA BRAGA DA
SILVEIRA OAB: 14813 Participação: EXECUTADO Nome: PORTO QUALITY EMPREENDIMENTOS,
COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDAProcesso nº 0853951-15.2019.8.14.0301EXEQUENTE:
METALFORTE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEEXECUTADO: PORTO
QUALITY EMPREENDIMENTOS, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA DECISÃO Analisando a
petição inicial verifica-se que a presente ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL está
embasada em um título de crédito, passível de circulação por endosso, devendo ele vir a juízo em seu
original. Por tal razão, faculto à parte autora emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 321 do CPC, a fim de apresentar na Secretaria a via original do título de crédito que embasa a
presente ação (CPC, art. 425, §2º), sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme art. 321,
parágrafo único, do mesmo diploma legal.Intime-se.Certifique-se acerca do depósito. Caso a parte não
deposite o documento no prazo determinado, conclusos para arquivamento.Caso seja feito o depósito,
determino:1 ? Cite-se o executado, para que pague o valor da dívida, no prazo de 03 (três) dias (art. 829,
CPC). Certifique o sr. secretário se houve o pagamento. Em caso negativo, proceda-se ao bloqueio de
valores para garantia do juízo, mediante consulta ao BACENJUD (ENUNCIADO 147 do FONAJE ? A
constrição eletrônica de bens e valores poderá ser determinada de ofício pelo juiz, considerando-se o
princípio da máxima efetividade da execução e a preferência legal pela penhora em dinheiro.O bloqueio
on-line de numerários será considerado para todos os efeitos como penhora, dispensando-se a lavratura
do termo e intimando-se o devedor da constrição (Enunciado n° 93 do FONAJE).2 ?Caso a penhora
viaBacenJudse mostre infrutífera ou insuficiente e o crédito perseguido seja em valor compatível com o
bem a ser constrito,proceda-se à tentativa de bloqueio de veículos via sistema RENAJUD (art. 835, IV),
com anotação de vedação à transferência, caso seja de propriedade da parte executada.3 ?Havendo o
bloqueio positivo desse bem, lavre-se penhora por termo nos autos (art. 845, §1º, do CPC) e uma vez
formalizada a penhora dela deverá ser intimado o executado para, querendo, oferecer embargos no prazo
legal.4 ? Não sendo o caso de bloqueio via RENAJUD ou após realizada a diligência não sejam
encontrados veículos, expeça-se imediatamente mandado de penhorapara a garantia da dívida (art. 829,
§1º, CPC). Caso o oficial de justiça constate que o executado não reside no imóvel, não sendo possível
localizá-lo, ou que não há bens penhoráveis suficientes para a garantia do juízo no endereço indicado para
penhora, a secretaria deverá intimar a parte exequente para indicação do atual endereço da parte
executada e/ou bens passíveis de penhora, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo, com
fundamento no disposto no artigo 53, §4º, da lei 9099/95.5 ? Realizada a penhora (de valores ou de bens),
intimem-se as partes a comparecer à audiência de conciliação, a ser designada por este juízo (art. 53, §
1º, da Lei dos Juizados Especiais), oportunidade em que o executado poderá oferecer embargos ou
impugnação, por escrito ou oralmente. Intime-se. Cumpra-se, sob as penas e na forma da lei. Belém, 25
de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO TEIXEIRA BAUERJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0836007-97.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO FIT
MIRANTE DO PARQUE Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO
OAB: 16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: RENATO ALEX LOPES MATA Processo nº 0836007-
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97.2019.8.14.0301EXEQUENTE: CONDOMINIO FIT MIRANTE DO PARQUEEXECUTADO: RENATO
ALEX LOPES MATA DESPACHO/MANDADO Vistos, etc.No intuito de imprimir celeridade ao feito, intime-
se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a planilha atualizada do débito
exequendo para tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD. Serve o presente despacho como
mandado, nos termos do disposto no artigo 1º do Provimento nº 03/2009 da CJRMB ? TJE/PA.Intime-se.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Belém, 21 de novembro de 2019. SHÉRIDA KEILA PACHECO
TEIXEIRA BAUER Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800410-45.2016.8.14.0601 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSE MARIA
FERREIRA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: HEVERTON ANTONIO DA SILVA BEZERRA
OAB: 26062/PA Participação: EXECUTADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVELRua Roberto Camelier, n. 570 ? JurunasCERTIDÃO PROCESSO Nº: 0800410-
45.2016.8.14.0601 (PJe)EXEQUENTE: JOSE MARIA FERREIRA PEREIRAEXECUTADO: CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA CERTIFICOpara os devidos fins quealvará de levantamento de
valoresdeve ser agendado diretamente na secretaria desta Vara. O agendamento por meio de petição
somente é possível no caso de transferência bancária para a conta do beneficiário, situação na qual a
petição deverá informar os seguintes dados do beneficiário:Nome, Número do CPF, Banco para
transferência, Número da agência (com dígito verificador, se houver), Número da Conta(com dígito
verificador, se houver).Belém, 25 de novembro de 2019.SIRLEY MARIA ATAIDE NUNESAnalista
Judiciário  
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Número do processo: 0840994-16.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE LEALDO
DOS ANJOS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LEALDO DOS ANJOS OAB: 14573/PA
Participação: RECLAMADO Nome: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA Participação: RECLAMADO
Nome:  MENDES E NASCIMENTO CORRETORA DE SEGUROSProcesso:  0840994-
16.2018.8.14.0301RECLAMANTE: JOSE LEALDO DOS ANJOSRECLAMADO: SUL AMERICA
COMPANHIA DE SEGURO SAUDE, MENDES E NASCIMENTO CORRETORA DE SEGUROS
DESPACHO Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Após, aguarde-se o processo
em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo manifestação da parte interessada, arquivem-se
os autos. Intime-se. Cumpra-se. Belém, PA, 21 de novembro de 2019 TANIA BATISTELLO Juíza de
Direito Titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0800053-92.2016.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JOAO BATISTA
COSTA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: LINDINEA FURTADO VIDINHA OAB: 11941/PA
Participação: RECLAMADO Nome: ALZETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: LUMA VIEIRA MARQUEZ OAB: 10959/AMPROCESSO Nº 0800053-
92.2016.8.14.0301RECLAMANTE: JOAO BATISTA COSTA DA SILVARECLAMADO: ALZETE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DESPACHO Defiro o pedido de devolução do prazo de 15
(quinze) dias para manifestação do Exepto sobre a exceção de pré-executividade, visto que a referida
peça fora colocada em sigilo pelos patronos do Excipiente, o qual foi retirado, por este Juízo, por não
vislumbrar necessidade da referida proteção.Após, conclusos para decisão. Intime-se. Cumpra-se.
Belém,PA, 22 de novembro de 2019. TANIA BATISTELLO Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do Juizado
Especial Cível da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0823069-70.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: RIO DAS PEDRAS
RESIDENCE CLUB Participação: ADVOGADO Nome: WAGNER CRISTIANO BATISTA FIEL OAB:
21813/PA Participação: EXECUTADO Nome: RILTON DE CASTRO TEIXEIRAPROCESSO Nº 0823069-
70.2019.8.14.0301EXEQUENTE: RIO DAS PEDRAS RESIDENCE CLUBEXECUTADO: RILTON DE
CASTRO TEIXEIRA DESPACHO Indefiro o pedido do Exequente, tendo em vista quer não há informação
na Certidão do Sr(a). Oficial de Justiça de que a parte Executada esteja se ocultando. Posto isto,
menifeste-se a parte Exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. Intime-se.
Cumpra-se. Belém,PA, 25 de novembro de 2019. TANIA BATISTELLO Juíza de Direito Titular da 5ª Vara
do Juizado Especial Cível da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0829030-26.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: DURVALINO
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO RODRIGUES FERREIRA OAB: 013380/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: ADRIANO PALERMO COELHO OAB: 12077Relatório de conta do processo e boleto
bancário. 

 
 
 
Número do processo: 0822960-56.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: RUFINO & CIA
LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANO MIRANDA SOARES OAB: 27691/PA
Participação: EXECUTADO Nome: ROGERIO PENELVA DOS SANTOS PODER JUDICIARIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Av. José Bonifácio, 1177,
S ã o  B r á s ,  B e l é m ,  P A T e l e f o n e :  3 2 2 9 - 0 8 6 9 / 3 2 2 9 - 5 1 7 5 P r o c e s s o  n º 0 8 2 2 9 6 0 -
56.2019.8.14.0301EXEQUENTE: RUFINO & CIA LTDA - MEEXECUTADO: ROGERIO PENELVA DOS

SECRETARIA DA 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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SANTOS S E N T E N Ç ATratam os autos de execução de título extrajudicial, em que o exequente instado
a se manifestar sobre o endereço atual do executado, quedou-se inerte, conforme certidão nos autos.Com
efeito, imperioso ressaltar que a Lei nº. 9.099/1995, estabelece em seu artigo 53, §4º, que não encontrado
o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto. Assim, considerando
que não foi encontrado o devedor, a extinção da presente ação é medida que se impõe, não devendo ser
acatado o pedido de dilação de prazo, requerido na petição nº1380090o, sob a justificativa de que o
escritório de advocacia passou a patrocinar a pauta do Exequente há pouco tempo, visto que ao
compulsar-se os autos, constata-se que escritório recebeu a causa desde 23 de agosto de 2019, portanto,
exatamente um mês antes do despacho deste Juízo para apresentação de endereço do Executado.Nesse
diapasão, imperioso ressaltar que é facultado ao credor retomar a execução, desde que indique endereço
atualizado do executado para fins de prosseguimento do feito.Posto isto, julgo extinto o processo , sem
resolução do mérito,nos termos do artigo 53, § 4º, c/c artigos 2º, e 51, §1º, da Lei nº. 9.099/1995.Sem
custas e honorários advocatícios (artigo 55, parágrafo único, da Lei nº. 9.099/1995) Após o trânsito em
julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém, PA, 22 de novembro de 2019.
TANIA BATISTELLO Juíza de Direito Titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível deBelém  

 
 
 
Número do processo: 0808580-28.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: FERNANDO DE
JESUS MARTINS PINTO Participação: ADVOGADO Nome: LETICIA MAYARA DE LIMA JUCA OAB:
25813/PA Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE MATOS DA COSTA OAB: 21596/PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
LARISSA SENTO SE ROSSI OAB: 16330/BAProcesso: 0808580-28.2019.8.14.0301RECLAMANTE:
FERNANDO DE JESUS MARTINS PINTORECLAMADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
DESPACHO Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Após, aguarde-se o processo
em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) dias. Não havendo manifestação da parte interessada, arquivem-se
os autos. Intime-se. Cumpra-se. Belém, PA, 21 de novembro de 2019 TANIA BATISTELLO Juíza de
Direito Titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0833900-17.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ROSANGELA
LEITE FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: JEFERSON ALMEIDA DE OLIVEIRA OAB:
29420/PA Participação: RECLAMADO Nome: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Av.
José Bonifácio, 1177, São Brás, Belém, PA 0833900-17.2018.8.14.0301RECLAMANTE: ROSANGELA
LEITE FERREIRARECLAMADO: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA ATO
ORDINATÓRIO Eu, Elvira Bezerra, Diretora de Secretaria da 5º Vara do Juizado Especial Cível, por
determinação legal, etc.·Certifico que a audiência UNA foi redesignada para o dia15/04/2020 09:00, intime-
se.Belém(Pa.), 25 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0833900-17.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ROSANGELA
LEITE FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: JEFERSON ALMEIDA DE OLIVEIRA OAB:
29420/PA Participação: RECLAMADO Nome: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Av.
José Bonifácio, 1177, São Brás, Belém, PA 0833900-17.2018.8.14.0301RECLAMANTE: ROSANGELA
LEITE FERREIRARECLAMADO: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA ATO
ORDINATÓRIO Eu, Elvira Bezerra, Diretora de Secretaria da 5º Vara do Juizado Especial Cível, por
determinação legal, etc.·Certifico que a audiência UNA foi redesignada para o dia15/04/2020 09:00, intime-
se.Belém(Pa.), 25 de novembro de 2019.  
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Número do processo: 0841159-29.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DE
NAZARE SILVA E SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANA LUCIA DA SILVA LIMA OAB: 25906/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB:
5546/ROProcesso n.º: 0841159-29.2019.814.0301 DESPACHO Após análise dos documentos juntados
aos autos, determino que sejam oficiados os Bancos destinatários dos comprovantes de TED
apresentados pela ré.Assim, oficie-se o Banco Santander para que informe se a conta 001012656-9,
Agência 4343 é de titularidade da Sra. Maria de Nazaré Silva e Silva, CPF n.º 558.936.002-15. Sendo de
titularidade da Sra. Maria de Nazaré Silva e Silva, apresente os extratos de movimentação bancária do
período de 30/10/14 à 30/12/14.Oficie-se o Banco Caixa Econômica Federal para que informe se a conta
86404-6 Agência 1578 é de titularidade da Sra. Maria de Nazaré Silva e Silva, CPF n.º 558.936.002-15.
Sendo de titularidade da Sra. Maria de Nazaré Silva e Silva, apresente os extratos de movimentação
bancária do período de 15/05/17 à 30/07/17.Outrossim, para melhor análise da preliminar de
incompetência por necessidade perícia grafotécnica, deve a ré, no prazo de 30 dias, apresentar na
secretaria deste Juizado os contratos originais objeto da lide para verificação por este juízo quanto a
necessidade de perícia, sob pena de indeferimento da prova.Intime-se e cumpra-se.Belém, 20 de
novembro de 2019 Betânia de Figueiredo Pessoa BatistaJuíza de Direito, respondendo pela 6ª Vara do
JEC BelémJT  

 
 
 
Número do processo: 0820032-35.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: NAIR PINHEIRO
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DALMERIO MENDES DIAS OAB: 13130/PA
Participação: ADVOGADO Nome: NILDON DELEON GARCIA DA SILVA OAB: 17017/PA Participação:
EXECUTADO Nome: MARGARETH DE JESUS MAGNO FERREIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO
Certifico, que apesar de ciente, a parte executada não se manifestou sobrea decisão no ID10842308,
tendo seu prazo decorrido em 25/11/2019. Nesta data,a parte exequente será intimada para se manifestar
sobre o que entender de direito, conforme determinação ?intime-se a parte Exequente para que forneça os
dados necessários à penhora online ou indique bens à penhora, nos termos do artigo 835 do CPC?. Dou
fé.Belém, 25 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0827483-14.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
HORIZONTAL JARDINS MARSELHA Participação: ADVOGADO Nome: BIA REGIS DE ALMEIDA OAB:
371306/SP Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA OAB: 22300 Participação:
EXECUTADO Nome: AELCIO DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO
Certifico, que apesar de ciente, a parte executada não se manifestou sobrea decisão no ID10842308,
tendo seu prazo decorrido em 21/11/2019. Nesta data,a parte exequente será intimada para se manifestar
sobre o que entender de direito, conforme determinação ?intime-se a parte Exequente para que forneça os
dados necessários à penhora online ou indique bens à penhora, nos termos do artigo 835 do CPC?. Dou
fé.Belém, 25 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0833510-13.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO PALAIS DE VERSALLES Participação: ADVOGADO Nome: RAYLA ADRIANA PEREIRA PINTO
SOUSA OAB: 556PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE ARAUJO FERREIRA OAB: 017847/PA
P a r t i c i p a ç ã o :  E X E C U T A D O  N o m e :  A F F O N S O  J O S E  R E B E L L O  Z A H L U T H P O D E R
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉMCERTIDÃO Certifico, que apesar de ciente, a parte executada não se manifestou sobrea
decisão no ID10842308, tendo seu prazo decorrido em 21/11/2019. Nesta data,a parte exequente será

SECRETARIA DA 6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
213



intimada para se manifestar sobre o que entender de direito, conforme determinação ?intime-se a parte
Exequente para que forneça os dados necessários à penhora online ou indique bens à penhora, nos
termos do artigo 835 do CPC?. Dou fé.Belém, 25 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0840149-47.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL LOURDES CALDAS Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ CLAUDIO DE
MATOS SANTOS OAB: 34PA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTINA CUNHA GONCALVES OAB:
7607/PA Participação: EXECUTADO Nome: RUTH HELENA DE SOUZAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMC E R T I D Ã
O De ordem, venho por meio do presente intimar a exequente, para informar no prazo de 15 dias, o
endereço completo da executada,nos autos do processo em epígrafe, nos termos daPortaria Conjunta
001/2018-GP/VP, art. 26, §1º, edo artigo 19 da Resolução 185/2013 do CNJ c/c artigo 5º da Lei
11.419/2006.Belém, 25 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0846351-40.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
CITTA MARIS Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB:
16941/PA Participação: RECLAMADO Nome: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES Participação: RECLAMADO Nome: THIAGO DE MIRA HOSHINOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉMC E R T I D Ã O De ordem, venho por meio do presente intimar a parte autora, para informar no
prazo de 15 dias, o endereço completo da reclamada PDG Realty S/A,nos autos do processo em epígrafe,
nos termos daPortaria Conjunta 001/2018-GP/VP, art. 26, §1º, edo artigo 19 da Resolução 185/2013 do
CNJ c/c artigo 5º da Lei 11.419/2006.Belém, 25 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0002299-87.2013.8.14.0305 Participação: EXEQUENTE Nome: FERNANDO
AFONSO NOURA GOMES Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES OAB: 14073/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO OAB:
6557/PA Participação: EXECUTADO Nome: INPAR - PROJETOS 85 SPE LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA OAB: 14618/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR OAB: 8726CERTIDÃOCertifico para os
devidos fins, que a parte exequente será intimada para apresentação do valor atualizado do débito para
confecção da certidão de crédito, conforme sentença de ID 11333308, no prazo de 15 (quinze) dias. Dou
fé.Belém, 25/11/2019Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0806697-46.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MANOEL MESSIAS
SOUZA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR
OAB: 23221/PA Participação: EXECUTADO Nome: P C DE SOUZA HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA -
MECERTIDÃOCertifico para os devidos fins, que decorreu o prazo para pagamento da execução, no dia
05/08/2019. Assim, a parte exequente será intimada, através desta certidão, para que forneça os dados
necessários à penhora online ou indique bens à penhora, nos termos do artigo 835 do NCPC. Dou fé.
Belém, 25/11/2019 Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0830485-89.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE VIP Participação: ADVOGADO Nome: LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS DIAS OAB:
012721/PA Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR RIBEIRO DE FREITAS OAB: 20804/PA
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Participação: EXECUTADO Nome: ELIEL NINA DE AZEVEDOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉMCERTIDÃO
Certifico, que apesar de ciente, a parte executada não se manifestou sobrea decisão no ID10842308,
tendo seu prazo decorrido em 20/11/2019. Nesta data,a parte exequente será intimada para se manifestar
sobre o que entender de direito, conforme determinação ?intime-se a parte Exequente para que forneça os
dados necessários à penhora online ou indique bens à penhora, nos termos do artigo 835 do CPC?. Dou
fé.Belém, 25 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0847380-28.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
CITTA MARIS Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB:
16941/PA Participação: RECLAMADO Nome: PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES Par t ic ipação:  RECLAMADO Nome:  DOUGLAS LEAO MAIAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉMC E R T I D Ã O De ordem, venho por meio do presente intimar a parte autora, para informar no
prazo de 15 dias, o endereço completo da reclamada PDG Realty S/A,nos autos do processo em epígrafe,
nos termos daPortaria Conjunta 001/2018-GP/VP, art. 26, §1º, edo artigo 19 da Resolução 185/2013 do
CNJ c/c artigo 5º da Lei 11.419/2006.Belém, 25 de novembro de 2019Secretaria da 6ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0815309-70.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: VANESSA
MIEIRO MELLO Participação: ADVOGADO Nome: DEBORA SECHIN MELAZO OAB: 19300/PA
Participação: RECLAMADO Nome: MAGNO SOUZA CHAVESDESPACHO Considerando que não houve
citação válida do réu, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 28/11/19 às
10hs.Determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 dias informe o atual endereço do réu
para citação, sob pena de extinção da ação sem julgamento do mérito.Belém, 21 de novembro de 2019
Betânia de Figueiredo Pessoa BatistaJuíza de Direito, respondendo pela 6ª Vara do JEC BelémJT 

 
 
 
Número do processo: 0862121-10.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ELITE CULTURAL
S/S LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: GERMANO PAES MARQUES JUNIOR OAB: 718-B
Participação: EXECUTADO Nome: THIAGO LUIZ CARDOSO MENDONCACERTIDÃOCertifico para os
devidos fins, que decorreu o prazo para pagamento da execução, no dia 02/08/2019. Assim, a parte
exequente será intimada, através desta certidão, para que forneça os dados necessários à penhora online
ou indique bens à penhora, nos termos do artigo 835 do NCPC. Dou fé. Belém, 25/11/2019 Secretaria da
6ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0835899-68.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO GUALO Participação: ADVOGADO Nome: ADALBERTO SILVA OAB: 10188/PA Participação:
EXECUTADO Nome: MARCELLA GAMA HALHOULDESPACHO Intime-se o atual patrono da exequente
para apresentar manifestação quanto a petição de id12244449.Determino que a secretaria retire o sigilo
das petições.Após manifestação, retornem os autos conclusos para decisão quanto a habilitação.Belém,
09 de setembro de 2019 Betânia de Figueiredo Pessoa BatistaJuíza de Direito, respondendo pela 6ª Vara
do JEC Belém 
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Número do processo: 0805208-71.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ELOISA NINFA
OLIVEIRA SIQUEIRA Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PA PROCESSO Nº 0805208-71.2019.814.0301EMBARGANTE/REQUERENTE: ELOÍSA NINFA
OLIVEIRA SIQUEIRAREQUERIDA: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/AEMBARGOS DE
DECLARAÇÃO SENTENÇACuidam-se de embargos de declaração (ID. 12170319) opostos em face da
decisão de tutela de urgência contida no ID. 11964803, sob a alegação deerro material. Da leitura do
referido julgado, vê-se que assiste razão à Embargante, pois o imóvel em questão é o de número 272 e
não 270.Diante disso, ACOLHO os embargos de declaração eALTERO a decisão supracitada, nos
seguintes termos: DETERMINO, ainda, que a Demandada proceda à INSTALAÇÃO DE UMA NOVA
LIGAÇÃO PARA O IMÓVEL LOCALIZADO NA PASSAGEM PEDREIRINHANº 272, GUAMÁ, BELÉM/PA,
CEP: 66.075-620, em nome da Autora, RESTABELECENDO, ASSIM O FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA O IMÓVEL DELA, no prazo de até 12 (doze) horas, a contar da intimação, sob pena de
incorrer na multa supracitada. Ratificoos demais termos da decisão embargada,tal como lançados.
Habilite-seo Advogado da Ré, Dr. FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (OAB/PA Nº
12.358). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém (PA), 12/11/2019. Assinado
Digitalmente  

 
 
 
Número do processo: 0860905-77.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: THALLYS
FERREIRA DA SILVA 93188110200 Participação: ADVOGADO Nome: THIEGO FERREIRA DA SILVA
OAB: 6908 Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO JUNIOR MAUES REIS OAB: 27659/PA
Participação: EXECUTADO Nome: PODIUM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDAPROCESSO Nº:
0860905-77.2019.8.14.0301EXEQUENTE: THALLYS FERREIRA DA SILVA 93188110200EXECUTADO:
PODIUM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDAAÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL SENTENÇACuida-se deAÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIALe, sendo
assim, o critério para a fixação da competência territorial (absoluta) se dá pelodomicílio da Executada(art.
4º, incisos I e II, da Lei nº 9.099/95).Tendo em vista que, nos termos do Enunciado nº 89 do FONAJE, a
incompetência territorial, em sede de Juizados Especiais, pode ser reconhecida de ofício pelo juiz. Assim,
uma vez observada àquela incompetência, não deve o magistrado protelar o andamento do feito, até
mesmo para viabilizar a propositura da ação no foro competente.Ocorre que este Juizado Especial é
competente, apenas, para as demandas ajuizadas em face de partes cujo domicílio seja na cidade de
Belém. E a Executada tem domicílio emAnanindeua/PA, conforme consta na petição inicial (ID. 13632386),
pelo que esta demandanão é abrangida pela competência territorial deste juízo.Ainda, diferentemente do
processo civil comum (NCPC, art. 64, § 3°), em sede de Juizado Especial, reconhecida a incompetência,
seja relativa ou absoluta, os autos são extintos e não remetidos para o juízo competente.ISSO POSTO,
reconheço a incompetência territorial desta 7ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital e, por via de
consequência,JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Lei
nº 9.099/95.Sem condenação em custas e honorários (LJE, art. 55,caput).Arquive-se.Belém (PA), 18 de
novembro de 2019. ASSINADO DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0860165-22.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: SONIA MARIA
SOARES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA SUELEN CARDOSO DA SILVA OAB:
28529/PA Participação: INTERESSADO Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIALPROCESSO Nº 0860165-22.2019.8.14.0301AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL Vistos etc.,Dispensado o
relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 Acompetência em razão da matériaé de ordemabsoluta,
devendo o Juiz conhecê-la de ofício (art. 64, §1º, do NCPC).Aação proposta objetiva aexpedição de alvará
judicial(art. 725, VII, NCPC). Ocorre que tal demanda não é cabível em sede de Juizados Especiais, por se
tratar de procedimento de jurisdição voluntária, que deve ser processado de acordo com forma
estabelecida no Código de Processo Civil Brasileiro, sendo incompatível com o rito da Lei nº
9.099/95.Nesse sentido está a jurisprudência, a saber: PROCESSO CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL
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REGULAMENTADO PELA LEI Nº6.858/80 - JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - INCOMPATIBILIDADE COM O
RITO DOS JUIZADOS CÍVEIS. DIREITOS SUCESSÓRIOS - LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL (ART. 28, INCISO I). RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1.O Requerimento de
Alvará Judicial, regulamentado pela Lei nº 6.858/80, traduz atividade de jurisdição voluntária, incompatível
com o procedimento dos Juizados Especiais Cíveis.2. Compete exclusivamente à Vara de Órfãos e
Sucessões o conhecimento dos feitos relativos à sucessão causa mortis, nos termos do que dispõe o
inciso I, do artigo 28 da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal. 3. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.4. Sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento
servindo de acórdão, na forma do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.5. Custas e honorários pela recorrente.
Diante do pedido de gratuidade de justiça formulado, e que ora defiro, suspendo a exigibilidade da
cobrança, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/52.(TJ-DF-ACJ 20150910043158, Relator: ASIEL
HENRIQUE DE SOUSA, Data do Julgamento: 14/04/2015, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Distrito Federal, Publicado no DJE : 17/04/2015 . Pág.: 287)-(Grifos de agora). ISSO POSTO, sendo
manifesta a incompetência,julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 51, inciso
II, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 485, inciso IV, do NCPC.Sem condenação em custas e honorários (LJE, art.
55,caput).Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se estes autos.P. R. I. Belém (PA),
18/11/2019 JOSÉ CORIOLANO DA SILVEIRA Juiz de Direito Titular da 7ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0812320-91.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE PEREIRA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA OAB: 4771/PA
Participação: RECLAMADO Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA OAB: 12202/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA OAB:  10176 /PAPROCESSO:0812320-
91.2019.8.14.0301RECLAMANTE: JOSE PEREIRA DA SILVARECLAMADO: COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARÁ SENTENÇA Intimado regularmente, a parte Reclamante não compareceu à
audiência marcada nem declinou motivação. Determina o art. 51, I, da Lei 9.099/95, que o processo deve
ser extinto, sem julgamento do mérito, sempre que o autor, sem justo motivo, deixar de comparecer
pessoalmente a alguma das audiências designadas. NESSAS CONDIÇÕES, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos dos art. 9º e 51, inc. I, ambos da Lei 9.099/95, deixando de condenar a
parte autora nas custas processuais, considerando a gratuidade em primeiro grau de jurisdição (Lei citada,
art. 54). Como consequência, fica revogada a antecipação de tutela que antes tiver sido deferida. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Belém-PA, 14 de novembro de 2019. José Coriolano da
Silveira Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0829015-57.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: REALLY
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI EPP - EPP Participação: ADVOGADO Nome:
LARISSA NATHALIA SILVA SANTOS OAB: 52181/GO Participação: RECLAMADO Nome: EXTREME
COMPANY COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES - EIRELI - MEPROCESSO:0829015-
57.2018.8.14.0301RECLAMANTE: REALLY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI EPP -
EPPRECLAMADO: EXTREME COMPANY COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES - EIRELI - ME
SENTENÇA Intimado regularmente, a parte Reclamante não compareceu à audiência marcada nem
declinou motivação. Determina o art. 51, I, da Lei 9.099/95, que o processo deve ser extinto, sem
julgamento do mérito, sempre que o autor, sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente a
alguma das audiências designadas. NESSAS CONDIÇÕES, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos dos art. 9º e 51, inc. I, ambos da Lei 9.099/95, deixando de condenar a parte autora
nas custas processuais, considerando a gratuidade em primeiro grau de jurisdição (Lei citada, art. 54).
Como consequência, fica revogada a antecipação de tutela que antes tiver sido deferida. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se estes autos. Belém-PA, 25 de novembro de 2019. José Coriolano da Silveira Juiz
de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0836504-48.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA LUCIMAR
FERREIRA DE SOUZA Participação: RECLAMADO Nome: LOJAS AMERICANAS S.A. Participação:
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ADVOGADO Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI OAB: 21114/PA Participação: RECLAMADO Nome: BEL
MICRO COMPUTADORES LTDAPROCESSO Nº 0836504-48.2018.8.14.0301 SENTENÇA I.
RELATÓRIO: Dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. II. FUNDAMENTAÇÃO:A pretensão da
Autora é de indenização por danos morais, bem como a devolução do valor pago pela aquisição de um
computador, negociação de 09/02/2017, feita nas Lojas Americanas estabelecida no shopping Pátio
Belém, tendo o produto apresentado vício e não consertado no prazo de 30m dias.A Reclamada diz que o
objeto da presente demanda é produto adquirido única e exclusivamente junto à Americanas.com, sem
qualquer participação das Lojas Americanas S/A, uma vez ter o Autor realizado a compra através do site
da Americanas, que é de responsabilidade da B2W - COMPANHIA DIGITAL.PRELIMINARES:
ILEGITIMIDADE PASSIVA:Não estamos diante de responsabilidade pelofato do produto ou do serviço, em
que aplicáveis os art. 12 e 14 do CDC, situação em que o defeito apresentado causa dano material ou
moral ao consumidor, ou ambos, também identificado como acidente de consumo, já que atinge a
incolumidade físicopsíquica do consumidor e seu patrimônio, hipótese que versa sobre a segurança do
consumidor, em que a responsabilidade do comerciante é apenas subsidiária. Já ovício do produto ou do
serviço, diferentemente, está relacionado aos defeitos inerentes ao próprio produto ou serviço, são vícios
inerentes à qualidade (art. 18, 20 e 21 do CDC) ou à quantidade (art. 19 do CDC) dos produtos ou dos
serviços, consequentemente, nessa situação, todos os fornecedores respondem solidariamente.
Incontroverso apresenta-se aqui o vício do produto, confirmado pelo fato de ter sido levado à assistência
técnica especializada sem que sanado o defeito apresentando, no prazo de trinta dias. Assim, rejeito a
analisada preliminar de mérito.Solidariedade: Temos que a responsabilidade objetiva fundada no
chamadodever de segurança,que adotada pelo Código de Defesa do Consumidor, chama a
respondersolidariamenteos agentes econômicos quando houver mais de um responsável pela causação
do dano. Pelo fato dos autos, também participou a empresa AMERICANAS S/A, vez que a negociação
ocorreu dentro do seu estabelecimento que localizado no Shopping Pátio Belém e a respeito silenciou a
contestação, ocorrendo a preclusão consumativa, passando a ser considerada incontroversa a matéria.
Ademais, aplicada aqui a teoria da aparência, que está elencada nos objetivos da política sobre as
relações de consumo, art. 4º do CDC, com destaque da boa-fé, da transparência e da confiança que
devem imperar entre consumidores e fornecedores. Aqui, foi ensejada uma situação jurídica verdadeira de
que a empresa titular da Loja é que estava negociando o produto e, de verdade, estava. Com esse viês,
cabe à empresa reclamada a responsabilização pelos danos causados à Reclamante, não ficando à
consumidora responder pelas acertos entre as vendedora nem pelos desencontros negociais. Ainda,a
solidariedade não obriga a formação de litisconsórcio passivo necessário.Decadência: Não há lugar para a
decadência alegada, eis que o produto ainda se encontrava no prazo de garantia e o defeito apresentado
não era aparente nem de fácil constatação, tanto que levado o aparelho à assistência técnica
especializada, ainda assim o conserto foi ineficaz, o que leva à caracterização de vício oculto para o que o
prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito (CDC, art. 26, § 3º).Prova
Pericial:Quanto ao argumento de que necessária a prova pericial neste caso, isso não se apresenta
razoável nesta análise, vez que o produto foi levado à especializada em assistência técnica e aí
permaneceu por mais de 30 dias sem a conclusão dos serviços e, quando resolveram remeter o produto
ao adquirente, o vício ainda estava lá. MÉRITOInversão ônus da prova: Considerando tratar-se de relação
de consumo, perfeitamente amoldada aos requisitos qualificadores previstos nos artigos 1º e 3º, da Lei nº
8.078/90-CDC, inverto o ônus probatório, de acordo com o disposto no art. 6º, inciso VIII, do referido
diploma legal.Pois bem, neste caso, o produto, ainda no prazo da garantia, foi remetido à assistência
técnica e não consertado no prazo de até 30 (trinta) dias.Aqui, o vício do produto está evidente e, pelo art.
18, § 1º, II do CDC, não sanado o vício no prazo máximo de trinta dias, abriu-se a possibilidade à
consumidora de exigir a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada.Pelos
argumentos complementares, tratando-se de relação de consumo, a responsabilidade é objetiva, não
havendo lugar para discussão da culpa. Neste caso, como não se trata de fato do produto, mas de vício do
produto, sequer é aplicável o art. 12 do CDC, quando a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro
poderia excluir a responsabilidade do fabricante.Danos Materiais: Assim, o valor pago pela aquisição do
produto deverá ser restituído, devidamente corrigido, ou seja, o valor do desembolso de R$ 673,.90
(Seiscentos e setenta e três reais e noventa centavos), ocorrido em 28/01/2017.Dano Morais: Temos que
a parte consumidora foi exposta ao desvio do seu labor normal diário e de seu sossego quando não
atendida de imediato e ainda administrativamente, afetando a dignidade humana em seus diversos
substratos materiais, como igualdade, integridade psicofísica e liberdade. Serviu o fato para provocação do
desgaste continuado à parte prejudicada para deslinde da questão, desviando e prejudicando seu labor,
sendo oportuno aplicar ao caso a TEORIA DO DESVIO PRODUTIVO, como é entendimento da
Jurisprudência a respeito. Assim, resolvo fixar a indenização a título de danos extrapatrimoniais em R$
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5.000,00 (cinco mil reais). PELO EXPOSTO e pelo mais que dos autos consta, rejeitada a preliminar,
JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a parte reclamada, ao pagamento à parte Reclamante do
valor de 673,90 (Seiscentos e setenta e três reais e noventa centavos), a título de restituição material,
valor que deverá ser corrigido pelo INPC/IBGE a partir da data do desembolso, ocorrido em 28/01/2017),
nos termos da fundamentação, e receber juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e
CTN, art. 161, § 1°),estes a partir da citação (CC, art. 405) e até seu efetivo pagamento.De mesmo modo,
também JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a reclamada, com solidariedade, ao pagamento,
a título de danos morais, do valor atualizado de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), valor que deverá ser
corrigido pelo INPC/IBGE e receber juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ambos com incidência
a partir da publicação desta sentença (STJ, Súmula 362).Sem despesas processuais e sem honorários
advocatícios por não ter ficado patenteado caso de litigância de má-fé (art. 55, da Lei nº.
9.099/95).Havendo requerimento da parte Exequente para o cumprimento definitivo da sentença, com
possível indicação de bens passíveis de penhora, elaborar os cálculos de atualização, depois, na forma do
art. 513, § 2º, do NCPC, intimar o executado a pagar o débito, no prazo de 15 dias. Não ocorrendo o
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento, nos termos do art. 523 do
NCPC, e expedido mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.Belém (PA),
06/11/2019 José Coriolano da SilveiraJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0837882-73.2017.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIANE DE
CASTRO COUTINHO Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL CLAUDIO TAVARES ARAUJO OAB:
17343 /PA Par t i c ipação :  RECLAMADO Nome:  BANPARAPROCESSO Nº :  0837882-
73.2017.8.14.0301REQUERENTE: RECLAMANTE: ELIANE DE CASTRO COUTINHOREQUERIDA:
RECLAMADO: BANPARAAÇÃO: [Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação de Fazer / Não
Fazer] SENTENÇA Cuida-se de homologação de acordo firmado entre as partes, conforme petição nos
autos, ID 7888981.DECIDO.Nessas condições, HOMOLOGO por sentença o acordo de vontades
entabulado entre as partes, termo posto nos autos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na
forma e nos termos do Art. 57, Caput, da Lei nº 9.099/95, extinguindo o processo com resolução do mérito
e com arrimo, ainda, nas disposições dos art. 487, III, letra ?b? e 354, ambos do CPC de 2015.Sem custas
e honorários advocatícios.Feito o depósito, se for o caso, expedir alvaráCumpridas as determinações, se
houver, arquivem-se estes autos.P. R. I.Belém(PA),21 de novembro de 2019JOSÉ CORIOLANO DA
SILVEIRAJuiz de Direito titular da 7ª Vara do JEC Belém  

 
 
 
Número do processo: 0805208-71.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ELOISA NINFA
OLIVEIRA SIQUEIRA Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB:
012358/PA PROCESSO Nº 0805208-71.2019.814.0301EMBARGANTE/REQUERENTE: ELOÍSA NINFA
OLIVEIRA SIQUEIRAREQUERIDA: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/AEMBARGOS DE
DECLARAÇÃO SENTENÇACuidam-se de embargos de declaração (ID. 12170319) opostos em face da
decisão de tutela de urgência contida no ID. 11964803, sob a alegação deerro material. Da leitura do
referido julgado, vê-se que assiste razão à Embargante, pois o imóvel em questão é o de número 272 e
não 270.Diante disso, ACOLHO os embargos de declaração eALTERO a decisão supracitada, nos
seguintes termos: DETERMINO, ainda, que a Demandada proceda à INSTALAÇÃO DE UMA NOVA
LIGAÇÃO PARA O IMÓVEL LOCALIZADO NA PASSAGEM PEDREIRINHANº 272, GUAMÁ, BELÉM/PA,
CEP: 66.075-620, em nome da Autora, RESTABELECENDO, ASSIM O FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA O IMÓVEL DELA, no prazo de até 12 (doze) horas, a contar da intimação, sob pena de
incorrer na multa supracitada. Ratificoos demais termos da decisão embargada,tal como lançados.
Habilite-seo Advogado da Ré, Dr. FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (OAB/PA Nº
12.358). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém (PA), 12/11/2019. Assinado
Digitalmente  
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N o m e :  J U L I A N O  M A R T I N S  M A N S U R  O A B :  1 1 3 7 8 6 P R O C E S S O  N º  0 8 3 9 2 4 1 -
24.2018.8.14.0301SENTENÇAVistos,1. RELATÓRIODispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.2.
FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA proposta por MIKELE MORAIS MICCIONE, qualificado nos
autos, em face de SABEMI EMPRÉSTIMOS E SEGUROS, de acordo com o rito da Lei 9.099/95.Sem
preliminares suscitadas, passo à análise do mérito.2.2. DO MÉRITOOs pedidos são procedentes.Como se
trata de relação consumerista, foi determinada a inversão do ônus da prova por ocasião da decisão liminar
(ID nº5426143), pois a parte requerente é hipossuficiente no sentido técnico, econômico e jurídico em
comparação com a empresa requerida, de porte nacional.Diante da inversão do ônus da prova, a
instituição requerida não logrou êxito em demonstrar que a não realização de desconto em folha das
parcelas referentes ao empréstimo contratado pela parte autora ocorreram pela ausência de margem
consignável.Com efeito, o requerido trouxe aos autos, além do contrato e de uma consulta junto ao
Serasa, tão somente um extrato emitido por ele próprio referente às parcelas do empréstimo realizado,
informando que as parcelas 2, 3 e 4 estão em aberto, pois não foi possível realizar o desconto em folha
ante à ausência de margem consignável.No entanto, a considerar a inversão do ônus probatório, não há
provas na contestação de que o desconto não foi realizado no contracheque do autor pela ausência de
margem consignável, resumindo-se o requerido a argumentar, sem que tenha trazido aos autos provas de
tal alegação.Ademais, é de se esclarecer que, no momento em que o empréstimo é firmado junto à
instituição financeira, é avaliada a margem consignável, devendo o empréstimo ser ou não aprovado.
Destarte, não seria possível que o autor, num primeiro momento, tivesse disponível essa margem, de
maneira que o empréstimo foi aprovado, sendo, inclusive descontada a primeira parcela, conforme extrato
já mencionado e apresentado pelo próprio banco, e que, num segundo momento, tenha deixado de ter a
margem consignável.A margem consignável, nesse caso, seria parâmetro para impedimento de realização
de um novo empréstimo, e não para que o requerido deixasse de realizar desconto já avaliado e
autorizado.Finalmente, em função do princípio da boa-fé, verificando a falta de margem consignável, de
maneira que não poderia proceder aos descontos no contracheque do autor, a parte requerida deveria tê-
lo notificado, dando-lhe outra opção para realização do pagamento da parcela em aberto, fato este que
não resta demonstrado nos autos.Como o nome do requerido está inscrito no SERASA, fruto de dívida à
qual não deu causa, e o requerido não trouxe aos autos documentos para comprovar a que a ausência
dos descontos se deu em razão da falta de margem consignável, de modo que não restam dúvidas de que
o suposto inadimplemento não pode ser atribuível ao consumidor, mas à falha na prestação do serviço por
parte da parte requerida, deve, assim, a parte ré ser responsabilizada pelos danos experimentados pelo
autor. Nesse sentido, segue a jurisprudência:EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO -EXCLUSÃO ARBITRÁRIA E INJUSTIFICADA PELO BANCO - CESSAÇÃO DOS
DESCONTOS - CONDUTA ILÍCITA DO BANCO - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA -
DESCABIMENTO - AUSÊNCIA DE INADIMPLEMENTO ATRIBUÍVEL AO DEVEDOR - NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA DE NOME - DANO MORAL CONFIGURADO- SÚMULA 385, STJ - INAPLICABILIDADE -
CULPA CONCORRENTE - INOCORRÊNCIA - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE OBSERVADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - DATA DO ARBITRAMENTO -
JUROS DE MORA - DATA DA CITAÇÃO - COMPENSAÇÃO ENTRE CRÉDITOS E DÉBITOS -
DESCABIMENTO. - O fornecedor de produtos e serviços responde objetivamente pelos danos decorrentes
da falha no serviço, devendo ressarcir o ofendido, nos termos do artigo 14 do CDC -A exclusão
injustificada, por parte do banco, do contrato de empréstimo consignado firmado entre as partes, antes
inserto e ativo no sistema do INSS para o pagamento, demonstra que a cessação dos descontos no
benefício da devedora deu-se unicamente por conduta ilícita do banco, não sendo possível, então, atribuir
à devedora qualquer responsabilidade pelo inadimplemento que se verificou posteriormente - Ausente
inadimplemento imputável à devedora, a negativação de seu nome é indevida e ocasiona dano moral
presumido, merecendo, pois, reparação- A Súmula 385 do STJ é inaplicável quando se observa a
ausência de inscrições preexistentes do nome da devedora nos cadastros de inadimplentes - Não há culpa
concorrente na situação dos autos, eis que a não realização dos descontos na forma contratada pelas
partes deu-se por ato ilícito e injustificável praticado tão somente pelo banco - Na fixação do montante
devido a título de danos morais, o Julgador deve pautar-se pelo bom senso, moderação e prudência, sem
perder de vista que, por um lado, a indenização deve ser a mais completa possível e, po r outro, ela não
pode se tornar fonte de lucro - A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a
data do arbitramento (Súmula 362, STJ)- Os juros de mora, por seu turno, contam-se desde a data da
citação, em se tratando de responsabilidade contratual (art. 405, Código Civil)- Não há falar em
compensação entre créditos e débitos entre as partes, quando a forma de pagamento do contrato de
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empréstimo foi frontalmente violada pelo banco e deverá ser retomada tal como contratada. (TJ-MG - AC:
10439160069753001 MG, Relator: Maurício Pinto Ferreira, Data de Julgamento: 16/07/2019, Data de
Publicação: 26/07/2019) CONTRATO BANCÁRIO - Autorização de descontos em folha de
pagamento/conta corrente decorrentes de empréstimos tomados pelo autor ? Razoabilidade ? Não
caracterização de abusividade da cláusula autorizadora ? Possibilidade de os descontos incidirem sobre
vencimentos do autor, porque não caracterizada a privação de bens a que se refere o art. 5º, LIV, da CF
?Instituição financeira, todavia, que deverá ajustar os limites de desconto nos termos da r. sentença de
primeiro grau, readequar os descontos das parcelas dos empréstimos contraídos pelo autor, com
observância da margem consignável imposta - Pretensão de exclusão do nome dos cadastros restritivos ?
Acolhimento - Determinação judicial de readequação das parcelas dos contratos firmados entre as partes
que não pode resultar em situação mais gravosa para o autor? Recurso da instituição financeira provido,
em parte, e improvido do autor. (TJ-SP - AC: 10626621820168260100 SP 1062662-18.2016.8.26.0100,
Relator: Lígia Araújo Bisogni, Data de Julgamento: 27/05/2019, 14ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 27/05/2019)Dessa forma, mesmo que alegasse a ausência de margem consignável, o
desconto ainda assim deveria ter sido realizado, desde que adaptado à margem consignável do autor, de
maneira que resta configurada a conduta ilícita do requerido, surgindo, portanto, o dever de reparar o
autor.Portanto, à luz do conjunto probatório, tenho como comprovada a falha na prestação do serviço,
surgindo, assim, a responsabilidade da parte requerida, nos termos do art. 14,caput, do CDC, que
somente será afastada de acordo com o § 3º do citado dispositivo, o que não ocorreu neste caso,
conforme já exaustivamente demonstrado.2.2.1. Do pedido de reparação por danos moraisSendo relação
de consumo, e, portanto, responsabilidade civil objetiva da empresa requerida, na forma do artigo 14 do
CDC, cabe à parte requerente demonstrar a existência dos elementos conformadores de responsabilidade
dessa natureza, a saber: I) Conduta comissiva ou omissiva; II) dano; III) Nexo causal entre conduta e o
dano.Pela análise do artigo 14 do CDC, verifica-se que a demandada, por sua conduta, causou danos
decorrentes de defeitos na prestação de seus serviços, conforme amplamente fundamentado acima.Com
a falha na prestação do serviço pela parte requerida, nasceu em favor do autor o direito de ser indenizado
pelos transtornos e percalços experimentados, devendo a parte reclamada compensá-lo financeiramente
como meio de reparar os prejuízos decorrentes de seu ato ilícito.A melhor doutrina define dano moral
como lesão a direito da personalidade. Indiscutível e notório o prejuízo moral que tal fato ocasionou à parte
autora, que teve seu nome inscrito em órgão de proteção ao crédito por uma dívida que não contraiu.Tais
transtornos extrapolam o conceito básico de "mero aborrecimento normal do cotidiano", causando
sentimentos negativos de insegurança, engodo, lesão, incerteza, dentre outras sensações que merecem
compensação pecuniária razoável e prudente, na forma do art. 944 do Código Civil.Assim, evidenciada a
conduta omissiva do requerido em seu dever de informação, a qual produziu um dano à parte autora, que
não teria ocorrido se o requerido fosse mais diligente, estão presentes os elementos conformadores do
dano moral e o consequente dever de compensar o consumidor pela lesão a seus direitos da
personalidade.Passo, portanto, à fixação do valor da compensação por danos morais.Conforme
entendimento firmado pelo STJ, o dano deve ser arbitrado considerando o porte econômico da requerida,
o grau de culpa, a extensão do dano, o caráter pedagógico da fixação do dano moral, além dos critérios da
razoabilidade e da proporcionalidade, de tal modo que a um só tempo o valor indenizatório não se
constitua em enriquecimento ilícito, tampouco lhe retire o caráter punitivo ao ofensor.Atento a tais critérios,
entendo como devido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais.3.
DISPOSITIVO:Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,julgo
procedentes os pedidos formulados pela parte autora em face de SABEMI SEGURADORA S/A para:a)
Excluir o nome do requerente do cadastro de inadimplentes em decorrência dos descontos que deveriam
ter sido realizados em seu contracheque, fruto de empréstimo consignado contratado com a parte
requerida.b) Condenar o requerido ao pagamento de indenização por dano moral, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), com incidência de correção monetária pelo INPC/IBGE e juros de mora de 1% (um) por
cento ao mês, a partir desta data, nos termos do verbete 362 da súmula de jurisprudência do STJ;Declaro
extinto o processo com resolução do mérito.Sem custas e honorários, por força do rito
sumaríssimo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Em 03 de novembro de 2019. Edinaldo
Antunes VieiraJuiz de Direito Substituto, em auxílio remoto à 7ª Vara do Juizado Especial Cível de
BelémPortaria nº 4466-GP  
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RIVELLI OAB: 21074/PAPROCESSO Nº: 0836911-54.2018.8.14.0301RECLAMANTE: MICHELE YURI
HARIMA SENTENÇA Dispensado o relatório, nos termos da Lei nº 9.099/95, art. 38, caput.Tratam os
presentes autos de pedido de indenização por DANOS MATERIAIS e por DANOS MORAIS que diz a
Autora tê-los sofrido em decorrência de uma viagem que empreendeu a Foz do Iguaçu (PR), tendo o
desconforto de cancelamento de trecho do voo contratado e atraso, ja no dia seguinte, em voo substituto,
com descumprimento do contrato. Diz ter contratado os voo e, depois, quando já no balcão de
atendimento, sem qualquer outra explicação, soube que o voo contratado não existia e que somente havia
voo substituto disponível na manhã do dia seguinte. Além disso, que o transporte substituto também
atrasou.A parte reclamada destaca que a alteração não foi uma conduta desidiosa da empresa e que teve,
na verdade, como única e exclusiva causa a incidência de evento inevitável, qual seja, a ocorrência de
EXCESSIVO ÍNDICE DE TRÁFEGO NA MALHA AEROVIÁRIA NA MENCIONADA data, ensejando com
isso a ocorrência de verdadeiro ?efeito cascata? e, via de consequência, a necessidade de cancelamento
de alguns voos.DECIDO.Considerando tratar-se de relação de consumo, perfeitamente amoldada aos
requisitos qualificadores previstos nos artigos 1º e 3º, da Lei nº 8.078/90-CDC, inverto o ônus probatório,
de acordo com o disposto no art. 6º, inciso VIII, do referido diploma legal. Tem-se já sem controvérsia que
a Autora sofreu aborrecimentos e vexames quando teve que suportar cancelamentos e atrasos não
previstos no contrato de transporte firmado, tudo isso sem explicação aceitável, amargurada durante mais
de um dia, com efeitos negativos no seu planejamento de viagem e de hospedagens.Também é fato
incontroverso a falha no cumprimento do contrato de transporte em razão do cancelamento sem aviso do
vôo, que também provocou atrasos, obrigando a consumidora a ficar em local diverso de seu destino, por
um dia, fora do seu planejamento, tudo por acontecimentos a que não deu causa. Assim sendo, isso
demonstra a ineficiência da reclamada na execução do transporte contratado, o qual restou descumprido.A
responsabilidade da companhia aérea, como concessionária de serviço público, é contratual objetiva, nos
termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, como também nos termos do Código de Defesa do
Consumidor, artigo 14, o qual também atribui responsabilidade objetiva aos prestadores de serviços ao
consumidor.Mesmo diante de certa autonomia legalmente concedida às empresas de transporte aéreo,
não sendo caso de força maior, para mudança das regras contratadas, impõe aviso com antecedência aos
passageiros e assistência completa nos imprevistos, sendo sua a responsabilidade de preparação das
aeronaves em número suficiente para o transporte disponibilizado, além da verificação prévia de
condições para o transporte seguro e planejamento adequado das possibilidades do transporte na data e
hora contratadas.Em decorrência, exsurge para a reclamada a aplicação dos arts. 14 e 6º, item VI e VIII,
ambos do Código de Defesa do Consumidor, devendo o fornecedor dos serviços responder pelos danos
causados à reclamante ou cumprir no momento oportuno com o ônus que lhe incumbe, qual seja trazer
aos autos fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que não se verificou nos autos em
análise.Pois bem, os danos morais, aparecem traduzidos, no direito, como prejuízo sofrido pelo sujeito de
direitos em conseqüência da violação destes por fato alheio, pressupondo o dano imaterial dor física ou
moral e se configura sempre que alguém aflige outrem injustamente, sem com isso causar prejuízo
patrimonial.Carlos Alberto Bittar, in ?Reparação Civil por Danos Morais" (SP, Ed. RT, 1993), sobre o tema,
leciona:?Na concepção moderna da teoria da reparação de danos morais prevalece, de início, a
orientação de que a responsabilidade do agente se opera por força do simples fato da violação. Com isso,
verificado o evento danoso, surge, ipso facto, a necessidade de reparação, uma vez presentes os
pressupostos de direito. Dessa ponderação, emergem duas conseqüências práticas de extraordinária
repercussão em favor do lesado: uma, é a dispensa da análise da subjetividade do agente; outra, a
desnecessidade de prova de prejuízo em concreto?.?Nesse sentido, ocorrido o fato gerador e identificadas
as situações dos envolvidos, segue-se a constatação do alcance do dano produzido, caracterizando-se o
de cunho moral pela simples violação da esfera jurídica, afetiva ou moral, do lesado.?Neste caso, pode até
ter ocorrido situações que dificultavam autorização na decolagem, no entanto, o descumprimento
contratual reclamado também inclui a contratação de transpote em voo sequer previsto. E isso não foi
resultante de crise aérea ou de caso fortuito, mas de influência da má prestação dos serviços pela
empresa de transporte aéreo.Se foi caso fortuito ou força maior, sua caracterização exige de maneira
imprescindível que os efeitos não possam ser evitados ou impedidos pelo agente. No caso, a má
prestação dos serviços resultou em voo cancelado e atraso não avisados, fato que dependeu da própria
empresa e poderia ter sido evitado.Por outro lado, a indenização por danos morais deve propiciar ao
ofendido uma compensação pelo desgosto, pelo sofrimento, pelo vexame, pelo abatimento psicológico
sofrido, ao mesmo tempo em que representa uma sanção ao culpado, sem deixar pontificar o
enriquecimento ilícito, mas observando as condições sociais e econômicas das partes envolvidas.Assim,
razoável fixar o valor da indenização por danos morais em R$ 8.000,00 (Oito mil reais), pelas situações
vexatórias vivenciadas, que lhe retiraram a tranquilidade desejada.Quanto aos danos materiais, não
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comprovou a parte autora a diminuição de seu patrimônio no que diz respeito à alegada diária de hotel que
diz ter pagado sem proveito. Não há como indenizar suposto dano ou dano remoto, incerto e eventual,
mas, somente aqueles diretos e efetivos. A prova da existência concreta dos danos é necessária e
incumbe àquele que alegou tê-lo experimentado, não podendo se valer o Julgador de meras
presunções.PELO EXPOSTO e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, para condenar a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de R$ 8.000,00
(Oito mil reais), a título de danos morais, nos termos da fundamentação, valor que deverá ser corrigido a
partir da data desta decisão pelo índice adotado pelo INPC/IBGE (Súmula STJ 362)Juros moratórios de
1,0% (um por cento) ao mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1°), a partir da citação (CC, art.
405).Disposições Gerais:Isento as partes de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência,
em virtude da gratuidade do primeiro grau de jurisdição nos Juizados Especiais (art. 54 e 55, da Lei n.º
9099/95). Diante dessa decisão, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, nos termos do art.
487, I, do NCPC.Fica a parte devedora/sucumbente desde já intimada para que, ocorrido o trânsito em
julgado, proceda ao cumprimento da sentença, com base no art. 52, inc. IV, da Lei n° 9.099/95, no prazo
de 15 dias, sob pena da incidência de multa de 10% e prosseguimento da execução (art. 523, § 1º, do
CPC).Satisfeita a condenação, expeça-se o necessário para o levantamento pela parte credora dos
valores depositados. Após, não havendo outros requerimentos, arquivem-se.P. R. I.Belém (PA), 12 de
novembro de 2008. José Coriolano da SilveiraJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0855870-73.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: EVANILDE DOS
SANTOS LIMA Participação: ADVOGADO Nome: ELENICE DOS PRAZERES SILVA OAB: 16753/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS OAB: 6173/PA Participação:
ADVOGADO Nome: FABIO BASTOS MAGNO OAB: 21190/PA Participação: ADVOGADO Nome: JAMILE
SOUZA MAUES OAB: 24354 Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES
OAB: 19345/PA Participação: RECLAMADO Nome: V M DE JESUS SERVICOS DE COBRANCA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO SCORIZA OAB: 64633/SP Participação: RECLAMADO
Nome: BANCO CREDICARD S.A. Participação: ADVOGADO Nome: NELSON MONTEIRO DE
CARVALHO NETO OAB: 060359/RJ SENTENÇAVistos,1. RELATÓRIORelatório dispensado (artigo 38,
caput, Lei 9.099/95).ard S.A, pois a parte requerida pede apenas a substituição do polo passivo,
assumindo a responsabilidade pela demanda. Ademais, comprovou a incorporação do Banco Credicard
S.A pelo Banco Itaucard e não há qualquer prejuízo à parte autora o deferimento da referida
substituição.Assim, acolho a preliminar de substituição do polo passivo,devendo constar no polo passivo
da presente ação o Banco Itaucard S.Aem substituição a Credicard S.A.Entendo, ainda, pelo acolhimento
da preliminar de ilegitimidade passiva da requerida Itaucard S.A.Isso porque, o cartão de crédito, no caso
concreto, é mero meio de pagamento e a administradora nada tem a ver com a relação jurídica formada
pela parte autora com a primeira requerida, V.M DE JESUS SERVIÇOS E COBRANÇAS ? ME, atuando
apenas como intermediária na cobrança dos valores e não possui ingerência no cancelamento da
compra.A responsabilidade solidária que a parte autora vislumbra não existe no presente caso, pois a
administradora de cartões não faz parte da cadeia de consumo.Em casos análogos, vejam-se os julgados
abaixo:RECURSOS INOMINADOS. TELEFONIA. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA DE VALORES
NA FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO. 1. A autora narra que
vem sendo cobrada indevidamente, através de lançamentos em sua fatura do cartão de crédito Hipercard,
pela requerida SKY TV, em decorrência de contrato de prestação de serviços de televisão por assinatura.
2. Disso percebe-se quea administradora de cartões de crédito Hipercard atua como mera intermediária na
cobrança dos valores repassados pela co-demandada, o que foi autorizado pela parte autora. Assim,
necessário reconhecer que a recorrente não responde pela relação contratual entre a autora e a empresa
SKY TV. Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO. UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71006964357, Segunda Turma
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em
31/01/2018). (TJ-RS - Recurso Cível: 71006964357 RS, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva,
Data de Julgamento: 31/01/2018, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça
do dia 05/02/2018)Ação de indenização. Compra de DVD cancelada em razão da demora na entrega do
produto. Demora no estorno. Mercadoria comprada com cartão de crédito em dez parcelas.Ilegitimidade
da administradora do cartão de crédito, mero meio de pagamento. Recurso provido. [...] O cartão de
crédito constitui mero meio de pagamento, eleito livremente pelo consumidor entre os vários disponíveis.
Coube à Autora escolher o estabelecimento virtual em que fez suas compras, sem que para tanto a
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administradora do cartão de crédito tivesse qualquer influência ou controle na entrega do produto, de sorte
quenão é possível vislumbrar sua participação direta na cadeia de consumo, afastando a incidência do
CDC[...] (TJ-SP - APL: 00003156520108260038 SP 0000315-65.2010.8.26.0038, Relator: Pedro Baccarat,
Data de Julgamento: 25/07/2013, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/07/2013)VOTO
Nº 25923 REPARAÇÃO DE DANOS. Compra e venda de aparelho telefônico móvel. Negócio cancelado
por erro. Produto devolvido. Estorno, no entanto, não realizado. Pretensão de restituição do valor pago e
de reparação de danos morais.Ilegitimidade passiva.Administradora do cartão de crédito que não
responde pelos danos suportados pelo consumidor. Cartão utilizado na compra como mero meio de
pagamento. Ausência de relação jurídica entre o autor e a administradora do cartão a fundamentar o
direito material pleiteado. (TJ-SP 10000698320168260477 SP 1000069-83.2016.8.26.0477, Relator: Tasso
Duarte de Melo, Data de Julgamento: 12/03/2018, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
12/03/2018)Com efeito, a parte recorrente atuou na relação jurídica como mero meio de pagamento, não
possuindo ingerência sobre o cancelamento da compra.Não há prova de que foi solicitado o estorno pela
primeira ré, vendedora do produto. Diante da ausência de qualquer ilicitude praticada pela recorrente,
imperioso reconhecer a ausência de responsabilidade no presente (TJ-RJ - RI: 01290991120178190038
RIO DE JANEIRO NOVA IGUACU II JUI ESP CIV, Relator: ANTONIO AURELIO ABI-RAMIA DUARTE,
Data de Julgamento: 25/06/2018, CAPITAL 2a. TURMA RECURSAL DOS JUI ESP CIVEIS, Data de
Publicação: 26/06/2018)3ª TURMA RECURSAL. RECURSO Nº. 0078894-26.2016.8.19. 0001 Recorrente:
BANCO ITAUCARD. Recorridos: ENI BOARETO e MÓVEIS E DECORAÇÕES BOMAG. VOTO: Recurso
interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido para condenar as rés, solidariamente, a
devolver à parte autora a quantia de R$ 3.093,02 e ao pagamento de R$ 2.500,00 a título de danos
morais. Sentença que merece reforma parcial.Da análise dos autos, verifica-se que nenhuma
responsabilidade pode ser imputada ao recorrente, uma vez que a administradora do cartão de crédito
figura como mero meio de pagamento, não fazendo parte da relação contratual havida entre o autor e a 1ª
ré. Cumpre ressaltar que, ao contrário do alegado pelo autor na inicial, não houve por parte da recorrente
negativa de autorização do pagamento. A fatura juntada às fls. 21 comprova o débito no cartão de crédito
do autor das compras do colhão e da cama efetuadas no estabelecimento da 1ª ré. A ausência de entrega
dos produtos, portanto, não se deve à negativa de autorização por parte do cartão de crédito, não restando
comprovada, assim, qualquer falha no serviço prestado pela recorrente. Pelo exposto, voto no sentido de
conhecer e dar provimento ao recurso para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTES os
pedidos em face do recorrente. Sem ônus sucumbenciais. 20168190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL VIII
JUI ESP CIV/TIJUCA, Relator: JULIANA ANDRADE BARICHELLO, Data de Julgamento: 22/09/2016,
CAPITAL 3a. TURMA RECURSAL DOS JUI ESP CIVEIS, Data de Publicação: 23/09/2016)Assim, acolho
a preliminar de ilegitimidade passiva da segunda requerida, Itaucard S.A.2.2.Do méritoOs pedidos são
parcialmente procedentes.No que se refere à alegação de que faltaram 3 (três) peças no jogo de panelas
e que o valor acordado foi de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e não o valor cobrado, ou seja, R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), entendo que a parte autora não faz provas mínimas dos fatos
constitutivos de seu direito, não podendo tais pedidos serem albergados.Isso porque, cabia à parte
requerente diligenciar no sentido de conferir a quantidade exata dos produtos que estava comprando e o
valor que lhe estava sendo cobrado, vez que, pessoalmente e presencialmente, digitou a senha e
autorizou o pagamento pelo cartão de crédito, assim como poderia ter aberto as caixas dos jogos de
panelas, na frente dos vendedores, no ato da compra, a fim de verificar se todas as peças estavam
presentes.Destarte, entendo comoincontroversos os seguintes fatos: a) que a parte autora formalizou
relação jurídica com a segunda requeridaV.M DE JESUS SERVIÇOS E COBRANÇAS ? ME, consistente
na compra de dois jogos de panela de aço cirúrgico; b) no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais), até mesmo porque tais fatos não foram abordados por ocasião da contestação apresentada pela
requerida (ônus da impugnação especificada, art. 341 do CPC).Veja-se que, com relação a tais fatos a
parte autora produziu provas acerca dos fatos constitutivos, pois juntou aos autos comprovante de
pagamento com cartão de crédito no valor de R$ 4.200,00 (Id. 6492619) e, na fatura do cartão de crédito
consta a empresa V.M DE JESUS como como credora das parcelas.Logo, demonstrada a relação jurídica
entre as partes, sujeitas às normas do Código de Defesa do Consumidor, eis que se trata de típica relação
de consumo.O pedido é procedente no que se refere ao vício de qualidade do produto oferecido à
consumidora.O mérito de tal pedido se resolve pelo ônus da prova. Cabia à parte requerida demonstrar
que os produtos vendidos à autora eram realmente de aço cirúrgico, já que a requerente contestou a
qualidade das panelas que lhe foram vendidas.Não se diga que cabia à parte autora verificar a qualidade
dos produtos e constatar, de pronto, que não se tratava do material adquirido.Isso porque, não é razoável
que se retire toda e qualquer responsabilidade do fornecedor em demonstrar a qualidade do produto
oferecido ao consumidor, exigindo, ao contrário, que este demonstre que o produto adquirido não é
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composto do material anunciado na venda.No caso concreto, seria de difícil produção pela autora a prova
de que as panelas que lhe foram vendidas não são realmente de aço cirúrgico e sim de outro material
qualquer, de menor valor. Trata-se de uma prova de fato negativo e, como toda prova desta espécie, de
difícil produção.Entretanto, à parte requerida seria simples a produção de tal prova, bastando que
carreasse aos autos certificado de qualidade dos produtos ou prova equivalente, apta a demonstrar que
realmente as panelas por ela vendidas correspondem à qualidade anunciada.Insisto, diferentemente da
quantidade de panelas constante nas caixas e do valor da transação ? fatos facilmente perceptíveis pela
consumidora no ato da compra ? o material das panelas adquiridas não é facilmente perceptível, de plano,
pelo consumidor.Além disso, há que se considerar a boa-fé que deve nortear não só a execução, mas
também a formalização dos contratos. Assim, não é razoável se esperar que a parte autora, no ato da
compra, deparando-se com as embalagens dos produtos ? caixas que remetem a material de alta
qualidade, importado (Id. 6492650) ? percebesse logo de plano que não se trata do material
prometido.Inadmitir a responsabilidade do fornecedor pela qualidade anunciada ? e não cumprida ? de
seus produtos, pelo simples fato de a consumidora não perceber, no ato da compra, que se tratava de
material inferior, seria subverter toda a ordem jurídica, ferindo de morte princípios basilares do Direito,
mormente o princípio da boa-fé objetiva, que deve nortear a formação dos contratos.Além disso, o
microssistema do Código de Defesa do Consumidor, aplicável ao caso, prevê a responsabilidade objetiva
do fornecedor de produtos por vícios de qualidade (art. 18, CDC), precisamente o caso dos autos.Dessa
forma, não tendo a parte requerida sequer impugnado a alegação da parte autora de que o produto não
era da qualidade divulgada (aço cirúrgico), entendo que tal fato se tornou incontroverso, diante do ônus da
impugnação especificada dos fatos pela requerida e do ônus da prova de demonstrar a qualidade dos
produtos que oferece aos consumidores.Com efeito, a título de exemplo, a parte requerida poderia ter
demonstrado que é representante no Brasil da marca de panelas importadas que vendeu à autora,
certificados de qualidade do produto, ou até comprovado que não colocou os produtos no mercado ou que
os agentes que venderam os produtos não pertencem ao seu quadro de funcionários, porém, como já se
disse, não se desincumbiu do ônus probatórios, produzindo contestação genérica sobre os fatos, não se
desincumbindo, portanto, do ônus da impugnação especificada dos fatos, razão pela qual considero como
incontroverso o fato de os produtos vendidos à autora serem de qualidade inferior ao prometido.Ressalto,
ainda, que os documentos apresentados pela requerida evidenciam que seu objeto social é
predominantemente atividades de cobrança, não de vendas de produtos, tal como se deu no caso
concreto.O Requerimento de empresário, formulado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ?
JUCESP (Id. 12990563, pag. 1), evidencia que o objeto social da empresa éserviços de cobrança;no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, junto à Receita Federal do Brasil, juntado à pag. 3, Id 12990563,
consta como descrição de atividade econômica principalatividades de cobranças e informações
cadastraise, no Cartão de Inscrição Mobiliária juntado à pg. 4 da mesma Id, consta como atividade da
empresa?Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise,
exame, pesquisa, coleta... Cobrança em geral?.Isso demonstra que a requerida exerce ou pelo menos
exerceu, no caso concreto, atividade econômica distinta daquela para a qual a empresa foi constituída,
pois em seu objeto social não consta a venda ou importação dos produtos ofertados à parte autora.Por
fim, cabe pontuar que a requerida não cumpriu o que determina o CDC no que se refere aos vícios do
produto, pois deveria ter sanado o vício, substituído o produto ao consumidor, restituído a quantia paga ou
oferecido abatimento proporcional do preço, conforme previsão do art. 18, § 1º, do CDC, coisa que não
fez, aduzindo, apenas, que teria passado o prazo de sete dias para arrependimento, prazo que não se
aplica ao caso, tratando-se de defeito do produto.Diante disso, inegável a responsabilidade da parte ré por
vício do produto, nos termos do art. 18 do CDC.2.2.1. Do dano moralA doutrina define dano moral como
lesão aos direitos da personalidade.Como prática atentatória aos direitos da personalidade, traduz-se num
sentimento de pesar íntimo da pessoa ofendida, capaz de gerar-lhe alterações psíquicas ou prejuízos à
parte social ou afetiva de seu patrimônio moral. Claro está que não será todo e qualquer melindre, toda
suscetibilidade exacerbada, toda exaltação do amor próprio, pretensamente ferido, que merecerá
ressarcimento (TJ-RS - AC: 70026292094 RS, Relator: Cláudio Augusto Rosa Lopes Nunes, Data de
Julgamento: 28/07/2011).Conforme ensinamento de CAVALIERI FILHO, sendo o dano moral de natureza
imaterial, que se hospeda na seara das conformações ideais, a prova de sua ocorrência evidentemente
não se assemelha à prova do dano material, por exemplo, sendo impossível "exigir que a vítima comprove
a dor, a tristeza ou a humilhação através de depoimentos, documentos ou perícia; não teria como
demonstrar o descrédito, o repúdio ou o desprestígio através dos mesmos meios probatórios tradicionais,
o que acabaria por ensejar o retorno à fase da irreparabilidade do dano moral em razão de fatores
instrumentais" (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 9. ed. São Paulo: Atlas,
2010, p. 90).Dessarte, entende-se queo dano moral se extrai não exatamente da prova de sua ocorrência,
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mas da análise da gravidade do ato ilícito em abstrato. Vale dizer, a comprovação da gravidade do ato
ilícito gera,ipso facto, o dever de indenizar, em razão de uma presunção natural, que decorre da
experiência comum, de que, nessa hipótese, ordinariamente, há abalo significativo da dignidade da
pessoa. O dano moral, portanto, em regra ocorrein re ipsa(REsp. 1.260.638?MS. Relator: Min. Luis Felipe
Salomão. Julgado: 26/04/2016).Para que surja o dever de indenizar a partir da prática de ato ilícito, é
necessária a presença dos seguintes elementos: a) ato ilícito; b) resultado danoso; c) nexo de
causalidade.No caso dos autos, resta comprovado que a requerida comercializou produtos com vício de
qualidade, induzindo a parte autora em erro, ao pagar por produto de alta qualidade, importado, mas
deparando-se, na realidade, com produto de qualidade inferior.A conduta ilegal da requerida reveste-se de
especial gravidade, pois, como se não bastasse a venda de produto de qualidade inferior ao anunciado, ao
ser procurada pela parte autora, negou-lhe o seu direito, garantido pelo CDC, no art. 18, § 1º, conforme já
abordado no item anterior.O caso dos autos, por óbvio, não equivale a mero aborrecimento, mas de
conduta de acentuada gravidade que, além de ilegal, à luz das normas do CDC, é violadora do princípio da
boa-fé objetiva.Evidente, portanto, a gravidade da conduta da requerida, que causou danos de natureza
patrimonial e extrapatrimonial (moral) à parte autora.Inegável a existência de lesão a direitos da
personalidade, passo à fixação do valor da compensação por danos morais.Conforme entendimento
firmado pelo STJ, o dano deve ser arbitrado considerando o porte econômico da requerida, o grau de
culpa, a extensão do dano, o caráter pedagógico da fixação do dano moral, além dos critérios da
razoabilidade e da proporcionalidade, de tal modo que a um só tempo o valor indenizatório não se
constitua em enriquecimento ilícito, tampouco lhe retire o caráter punitivo ao ofensor.Atento a tais critérios,
entendo como devido o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).3. DISPOSITIVOAnte o exposto,acolho a
preliminar de ilegitimidade de parte em relação à segunda requerida, Banco Itaucard S.A e, portanto, em
relação a tal requerido, julgo extinto o processo sem resolução de mérito por ilegitimidade passiva ad
causam, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC.Quanto à segunda requerida V.M DE JESUS
SERVIÇOS E COBRANÇAS ? ME,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial e, com fulcro no art. 487, I do NCPC, extingo o processo com resolução do mérito para o fim de:1.
Nos termos do art. 18, § 1º, inciso II, do CDC, condenar a parte ré a restituir a quantia paga pela parte
autora, ou seja, R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), valor este a ser corrigido monetariamente pelo
INPC/IBGE, a partir do efetivo prejuízo, ou seja, dos pagamentos indevidos, consoante súmula 43 do STJ,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação.2. Condenar a requerida ao pagamento de
compensação por dano moral, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com incidência de correção
monetária pelo INPC/IBGE e juros de mora de 1% (um) por cento ao mês, a partir desta data, nos termos
do verbete 362 da súmula de jurisprudência do STJ.Eventual remoção dos produtos, junto à parte autora,
caso haja interesse pela parte ré, deverá ser feita às suas expensas.Sem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.Proceda-se à alteração da segunda requerida, devendo constar no sistema como
Banco Itaucard S.A em substituição a Credicard S.A. Em 12 de novembro de 2019. Edinaldo Antunes
VieiraJuiz de Direito Substituto, em auxílio remoto à 7ª Vara do Juizado Especial Cível de BelémPortaria nº
4466/2019-GP  

 
 
 
Número do processo: 0834794-56.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: JANETE DA
COSTA REIS Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES OAB: 12508/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ GUILHERME DE LA ROCQUE SILVA PINHO OAB: 27800/PA
Participação: EXECUTADO Nome: DAVISON DENNY BORGES ARAUJOPROCESSO Nº 0834794-
56.2019.8.14.0301EMBARGANTE/EXEQUENTE:JANETE DA COSTA REISEMBARGADO/EXECUTADO:
DAVISON DENNY BORGES ARAUJOEMBARGOS DE DECLARAÇÃO SENTENÇACuidam-se de
embargos de declaração (ID. 11537380) opostos em face da decisão contida no ID. 11267802, sob a
alegação deomissão, eis que este juízo não teria se manifestado sobre os pedidos de fixação de
honorários advocatícios, condenação em custas processuais, emissão de certidão comprobatória do
ajuizamento da demanda, e sobre a inscrição do Executado nos cadastros de inadimplentes.É cediço que
os embargos de declaração (artigo 48 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1.022 do CPC) cabem em face de
qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro
material.Embora não vislumbre qualquer omissão na decisão embargada, tenho por bem esclarecer que,
em primeiro grau de jurisdição, nos Juizados Especiais, é incabível a condenação em custas judiciais e
honorários advocatícios, salvo em caso de litigância de má-fé, conforme prevê a Lei nº 9.099/95, em seus
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artigos 54 e 55.Quanto à emissão comprobatória do ajuizamento da demanda, o próprio Sistema emite um
documento de comprovação nesse sentido, quando do cadastramento da demanda. Ademais, para se
obter certidões, basta que a parte ou seu Advogado compareça na Secretaria da Vara e requeira a
certidão desejada, independente de despacho ou de decisão do Magistrado.E, por fim, quando à inclusão
do Executado nos cadastros de devedores, importante frisar que se trata de um processo de execução de
título executivo extrajudicial, onde a parte demandada sequer teve, ainda, a oportunidade de oferecer
defesa, o que só ocorrerá após a garantia do juízo, na audiência de conciliação prevista no art. 53, §3º, da
Lei nº 9.099/95, quando ela poderá oferecer embargos à execução. Por isso, se deseja negativar o
suposto devedor, deve a Exequente fazê-lo por sua conta e risco, levando o título a protesto.ISSO
POSTO,NÃO ACOLHO os embargos de declaração(ID. 11537380) Opostos por JANETE DA COSTA
REIS, por não haver qualquer omissão na decisão ora guerreada, nos termos da fundamentação.Sem
custas, forte nos artigos 54 e 55 da Lei nº 9099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se a
decisão embargada. Belém (PA), 06 de novembro de 2019.  

 
 
 
Número do processo: 0861740-65.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA NAZARE
DAMASCENO FEITOZA Participação: ADVOGADO Nome: DIEGO FAGNER DA COSTA CHAVES OAB:
28352/PA Participação: RECLAMADO Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁPROCESSO
Nº: 0861740-65.2019.8.14.0301REQUERENTE: MARIA DE NAZARE DAMASCENO DA
SILVAREQUERIDA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ ? COSANPA DECISÃO Dispensado o
relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.O Código de Defesa do Consumidor adotou, como
princípio, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor e a necessidade de facilitação de sua
defesa, pelo queinverto o ônus da prova(art. 6º, inciso VIII, do CDC). Assim, enquanto não for apresentada
pela Requerida uma fundamentação juridicamente possível e que venha a rechaçar os argumentos da
Demandante, há de se ter como verdadeiros os fatos declinados na petição inicial, no sentido de que se
faz indevida a manutenção dos dados da Autora nos órgãos de proteção ao crédito, bem como as
cobranças feitas sob matrícula diversa da que a Autora possui com a Ré.Para a concessão detutela de
urgência, faz-se necessária a conjugação de dois requisitos: aprobabilidade do direitopleiteado, mediante
a comprovação documental das alegações da Autora (prova inequívoca), e que esteja caracterizado
operigo de danoourisco ao resultado útil do processo, conforme dispõe o art. 300,caput, e seu §2º, da Lei
nº 13.105/2015 (CPC).Aprobabilidade do direito pleiteadose faz presente através das provas documentais
anexadas à petição inicial, notadamente a fatura 10/19 (Valor de R$68,32, vencimento em 10/11/19 ? ID.
14040364) que comprova a matrícula do imóvel da Autora dita como certa, qual sejan° 3392431, bem
como as faturas em que constam a matrícula com a Ré da qual a Autora contesta,n° 6837093, quais
sejam: 06/19 (Valor de R$36,30, vencimento em 01/07/19); 07/19 (Valor de R$36,30, vencimento em
01/08/19); 08/19 (Valor de R$36,30, vencimento em 02/09/19); 09/19 (Valor de R$36,30, vencimento em
01/10/19); 10/19 (Valor de R$36,30, vencimento em 01/11/19); e 11/19 (Valor de R$36,30, vencimento em
02/12/19).A matrícula contestada, matrículan° 6837093, que fica na rua WE3, conjunto Gleba 1 COHAB,
Nº 343, CASA ?A?, MARAMBAIA, BELÉM, refere-se a imóvel diverso do que serve de residência para a
AutoraOutrossim, a Requerente junta, sob a matrícula contestadan° 6837093o comprovante de
negativação de seus dados nos cadastros de inadimplentes (ID. 14040357), bem como a emissão de
segunda via de conta em que constam os débitos questionados nestes autos (ID. 14040362), já, sob a
matrícula dita como correta, junta o protocolo de atendimento (ID. 14040358), assim como a emissão de
segunda via de conta (ID. 14040360), e a certidão negativa de débitos, comprovando que a Autora não
possui débitos com a Ré sob a matrícula dita como correta (ID. 14040361).Operigo de danoreside no fato
de a Autora estar sendo cobrada por faturas, supostamente, indevidas, bem como o fato de seus dados
terem sido incluídos nos cadastros de inadimplentes, o que pode gerar diversos prejuízos à consumidora,
ficando impossibilitada de efetuar transações de natureza comercial/financeira.Não vislumbro perigo
deirreversibilidade da medidaque se pretende antecipar (art. 300, §3º, CPC), eis que caso ao final do
processo fique comprovado que os débitos questionados nestes autos são legítimos, a Ré poderá se
utilizar dos meios ordinários de cobrança para se ver ressarcida, inclusive negativando o nome da
devedora.POSTO ISSO, com fundamento nos dispositivos legais ao norte mencionado,concedo a tutela
provisória de urgência(art. 300, caput, CPC) pleiteada pela Requerente, para determinar à Requerida
queSUSPENDA a cobrança das faturas 06/19 (Valor de R$36,30, vencimento em 01/07/19); 07/19 (Valor
de R$36,30, vencimento em 01/08/19); 08/19 (Valor de R$36,30, vencimento em 02/09/19); 09/19 (Valor
de R$36,30, vencimento em 01/10/19); 10/19 (Valor de R$36,30, vencimento em 01/11/19); e 11/19 (Valor
de R$36,30, vencimento em 02/12/19),bem comoEXCLUA o nome/CPF da Autora dos cadastros dos
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órgãos de restrição ao crédito, tudo isto noprazo máximo de 05 (Cinco) dias, a contar da intimação desta
decisão, mantendo-se assim até o transito em julgado da sentença de mérito ou deliberação em sentido
contrário.Fixo multa diária no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) para o caso de atraso ou
descumprimento desta ordem antecipada, multa que fica limitada em R$20.000,00 (Vinte mil
reais).Concedo à Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigos 98 e 99, §2º, CPC).Cite-
se. Intimem-se.Belém (PA), 25 de novembro de 2019. JOSÉ CORIOLANO DA SILVEIRA Juiz de Direito
Titular da 7ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0864426-64.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: BRASQUALITY
IND. E COM. VAREJISTA DE APARELHOS DOMESTICOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome:
GABRIEL SARE XIMENES PONTE OAB: 26704/PA Participação: RECLAMADO Nome: EDILBERTO
MELO DE OLIVEIRAPROCESSO Nº086442664.2018.8.14.0301Requerente: BRASQUALITY IND E COM
VAREJISTA LTDAReclamado(a): EDILBERTO MELO DE OLIVEIRA Objetiva a parte Autora receber o
valorde R$ 583,17 (Quinhentos e oitenta e três reais e dezessete centavos), já com atualização até
outubro de 2018, que diz ser relativo à contraprestação de serviços educacionais prestados de
manutenção e substituição de filtro de água.Em audiência, foi decretada a revelia da reclamada, vez que,
intimada em data de 11/06/2019 (ID 12156205), não compareceu à audiência que marcada para
30/10/2019.Não há provas do pagamento nem a parte passiva levantou qualquer obstáculo à constituição
de sua responsabilidade pela dívida aqui cobrada.Há provas da execução dos serviços e do pagamento
através de cheque sem a suficiente provisão de fundos.ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido,
condenando a parte reclamada ao pagamento do valor de R$ 583,17 (Quinhentos e oitenta e três reais e
dezessete centavos), nos termos da fundamentação, valor que deverá ser monetariamente corrigido pelo
INPC/IBGE a partir da última atualização, outubro de 2018.Juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao
mês (CC, art. 406 e CTN, art. 161, § 1°), a partir da citação (CC, art. 405).Sem despesas processuais e
sem honorários advocatícios por não ter ficado patenteado caso de litigância de má-fé (art. 55, da Lei nº.
9.099/95).Havendo requerimento da Credora para o cumprimento definitivo da sentença, com possível
indicação de bens passíveis de penhora e a juntada dos cálculos de atualização, na forma do art. 513, §
2º, do NCPC, intimar os devedores ao pagamento no prazo de 15 dias. Não ocorrendo o pagamento
voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento, nos termos do art. 523 do NCPC, e
promovido o bloqueio online de valores, ou expedido mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os
atos de expropriação.P. R. I.Belém (PA), 04/11/2019. José Coriolano da SilveiraJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0835297-14.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: GILBERTO
CARLOS DO CARMO MODESTO Participação: RECLAMADO Nome: SKY SERVICOS DE BANDA
LARGA LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
OAB: 24532/PA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON BELCHIOR OAB: 20601/PA PROCESSO Nº
0835297-14.2018.8.14.0301SENTENÇAVistos os autos.RELATÓRIORelatório dispensado (artigo 38,
caput, Lei 9.099/95).FUNDAMENTAÇÃOTrata-se deAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADAproposta por GILBERTO CARLOS
DO CARMO MODESTO em face de SKY ? SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, pelo rito processual
previsto na Lei nº 9.099/95.Inicialmente, passo à análise da preliminar suscitada pela requerida.2.1.Da
necessidade de retificação do pólo passivo. Divergências de CNPJ.Alega a requerida que há erro material
quanto ao pólo passivo da presente demanda, eis que deveria figurar a empresa SKY SERVIÇOS DE
BANDA LARGA LTDA, e não a empresa SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA.Defiro o pedido da requerida, vez
que não importa em sua ilegitimidade passiva, mas apenas a retificação do polo passivo, a fim de constar
o nome correto correspondente ao CNPJ da empresa.2.2.DO MÉRITOO pedido contido na ação é
improcedente.A relação entre o requerente e a requerida - ela, na condição de fornecedor; e o autor, de
consumidor dos serviços de telefonia colocados à disposição no mercado de consumo - rege-se pelo
Código de Defesa do Consumidor. Desse modo, revelando-se verossímeis as alegações do requerente,
parte hipossuficiente na relação de consumo, aplicável à hipótese o disposto no art. 6º, inciso VIII, do
Diploma Consumerista, sendo de rigor a inversão do ônus da prova, conforme determinado na decisão ID
nº 5424669.A responsabilidade do fornecedor de serviços por danos e prejuízos causados aos
consumidores é objetiva, conforme disposto no art. 14, do CDC.Por outro lado, depreende-se da petição
inicial e das provas acostadas nos autos (ID nº 5026466) que o autor é cliente da requerida, através de
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contrato de internet banda larga. Em conformidade com o disposto na exordial, o requerente estaria sendo
cobrado pela requerida por fatura que já teria pagado. Ademais, afirma que, mesmo após os envios dos
comprovantes de pagamento,as cobranças persistiram e teve suspenso o serviço de internet que aduz
estar com os pagamentos em dia.No entanto, a despeito da inversão do ônus da prova, existe um lastro
probatório mínimo a ser apresentado pela parte autora, a comprovar o fato constitutivo do seu direito.A
inversão do ônus da prova disposta no Código de Defesa do Consumidor obedece ao critérioope judicis,
ou seja, o Juízo a partir da verossimilhança dos fatos narrados pela parte autora, acompanhados do
mínimo lastro probatório, ou, diante da hipossuficiência técnica, jurídica ou informacional pode determinar
o ônus da prova.Contudo, a inversão do ônus da prova não exime a parte autora de trazer provas mínimas
acerca dos fatos constitutivos de seu direito. In casu,verifica-se que o reclamante não obteve êxito em
comprovar que a fatura com vencimento em 11/04/2018 foi paga. Isso porque, conforme observado pela
empresa requerida em sua contestação, o código de barras que consta no comprovante de pagamento (ID
nº 5026472) não corresponde ao código de barras da fatura cuja cobrança ora se discute (ID nº
5026466).Assim, considerando que que o código de barras no comprovante de pagamento não é o mesmo
da fatura, não há como considerar como válido o pagamento, conforme afirma a parte autora.Ademais,
verifico nos autos que não há protocolos de reclamação ou de envio à empresa requerida do comprovante
de pagamento, de modo que não há um mínimo probatório que indique que a suspensão dos serviços e as
cobranças foram indevidas.Não há nos autos prova da irregularidade por parte da ré, ou qualquer outra
prova de má prestação do serviço. O autor em sua petição inicial simplesmente demonstra irresignação
com as cobranças por ele ditas ilegítimas e abusivas, afirmando que a fatura cobrada foi paga, sem, no
entanto, apresentar o lastro mínimo probatório a confirmar suas alegações. A requerida, por sua vez,
reafirma que a fatura continua em aberto e que a cobrança é legal.Assim, como não há que se considerar
ilegal a cobrança, portanto, não há que ser declarada a inexistência do débito.2.2.1. DO DANO MORALO
dano moral está disciplinado nos seguintes dispositivos:Art. 5º CF (omissis) X ? são invioláveis a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano
material ou moral decorrente de sua violação;Art. 6º do CDC. São direitos básicos do consumidor:VI ? a
efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;Art. 186 do
CC. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Em sede de responsabilidade civil objetiva
(conforme o disposto no artigo 14 do CDC), deve ser comprovada a existência dos elementos
conformadores de responsabilidade dessa natureza, a saber: I) Conduta comissiva ou omissiva; II) dano;
III) Nexo causal entre conduta e dano. No presente caso concreto, incabível a condenação em danos
morais porque ausente um dos elementos da responsabilidade que é o dano e o nexo causal.Não houve
nexo causal porque a empresa requerida agiu no estrito cumprimento do dever legal, na medida em que
simplesmente procedeu à cobrança de um valor correspondente a uma fatura em aberto, referente a um
serviço prestado e usufruído pela parte autora, mas não pago, o que acarreta enriquecimento sem causa
por parte do requerente, vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.O exercício regular de um direito afasta,
também, a ilicitude do ato,verbis:Art. 188. Não constituem atos ilícitos:I - os praticados em legítima defesa
ou no exercício regular de um direito reconhecido (grifo nosso);Por fim, incabível o pleito de indenização
por danos morais.DISPOSITIVOPor todo o exposto,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos da inicial,
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.Sem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se. Em 31 de outubro de 2019. Edinaldo Antunes
VieiraJuiz de Direito Substituto, em auxílio remoto à 7ª Vara do Juizado Especial Cível de BelémPortaria nº
4466/2019-GP  

 
 
 
Número do processo: 0850597-79.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: IZABEL DOS
SANTOS MENDES Participação: ADVOGADO Nome: MELINA NOGUEIRA MALDONADO OAB: 7696
Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO CARDOSO DA MOTTA OAB: 19547/PA Participação:
RECLAMADO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação:
ADVOGADO Nome: YUDICE RANDOL ANDRADE NASCIMENTO OAB: 8513PROCESSO Nº:0850597-
79.2019.8.14.0301REQUERENTE: IZABEL DOS SANTOS MENDESREQUERIDA: UNIMED DE BELÉM
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO SENTENÇA I. RELATÓRIO: Dispensado, na forma do art. 38
da Lei 9.099/95. II. FUNDAMENTAÇÃO:A parte autora requer que seja julgada integralmente
PROCEDENTE a presente ação, declarando-se ilegal o reajuste aplicado pela Ré pelo implemento da
idade de 60 (sessenta) anos, ou, caso não seja esse o entendimento deste D. Juízo, que seja fixado
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percentual justo e sem discriminação pelo fato de a Autora ser idosa. Para o sucesso do que requer,
deixando de juntar qualquer documento comprobatório, ataca duas frentes:1)os reajustes vinculados a
aniversários da contratação; 2)os reajustes decorrentes de mudança de faixa etária aos 59 anos.
PRELIMINARES: Inépcia: A lei especial nº 9.099/95, art 14, permite que o pedido seja proposto de forma
simples, dispensados os requisitos do art. 319 e 320 do CPC/2015, também tolerada a ausência de
fundamento jurídico da pretensão, a exposição de artigos de lei e prática de todas as provas concentradas
na audiência de instrução e julgamento. O CPC é aplicado apenas subsidiariamente no microssistema dos
Juizados Especiais. Em razão disso, não se reconhece a alegada causa que possa dificultar o julgamento
do mérito, até porque, aqui, o pedido aparece compreensível, reclamação contra os reajustes por
mudança de faixa etária e também como decorrência do aniversário da contratação.Prova pericial: Certo
que a necessidade de prova pericial leva à incompetência dos juizados especiais, no entanto, analisadas
as situações destacadas no pedido destes autos, como a ausência de reajuste, nos últimos dez anos,
relativo à mudança de faixa etária, bem como a condição de que os reajustes anuais ocorreram nos
índices autorizados pela ANS, isso exclui a necessidade de complicados cálculos atuariais. Rejeitada a
preliminar.PREJUDICIAL DE MÉRITO:Prescrição: Constitui-se na perda da pretensão de reparação do
direito violado, em virtude da inércia do seu titular no prazo previsto pela lei, convertendo-se a obrigação
jurídica prescrita em obrigação natural, que é aquela que não confere o direito de exigir seu cumprimento.
No caso, há alegações de nulidade da cláusula contratual que trata de reajuste por faixa etária, no entanto
as comprovações não mostram a existência de tal reajuste no período que vai de agosto/2009 a
agosto/2019. Pela prova dos autos, o único reajuste da espécie aconteceu ainda em dezembro de 2006,
como consequência de a Autora ter completado os 59 anos de idade, em 05/11/2006, ou seja, há mais de
10 anos. Aqui, estamos diante da pretensão de nulidade de cláusula de reajuste prevista em contrato de
plano de saúde, que leva à aplicação do prazo prescricional trienal do art. 206, § 3º, IV, do CC/2002, ação
fundada em enriquecimento ilícito. Bom esclarecer que não estamos diante de fato do produto ou do
serviço que possa levar a prescrição pelo prazo do CDC, art. 13. O fato do produto, também identificado
como acidente de consumo, é o acontecimento externo que, em razão de um defeito de concepção, de
produção ou de comercialização, cause dano material ou moral ao consumidor. Tem como condição a
potencialidade danosa do produto ou serviço, ou seja, seus defeitos trazem riscos ou efetivo prejuízo à
saúde e segurança do consumidor, de forma que a responsabilidade pelo fato tutela sua integridade físico-
psíquica, ensejando a reparação civil por danos morais e materiais. Não é o caso destes autos. Assim,
considero prescrito o direito de exigir o desfazimento do reajuste questionado a respeito de alteração de
faixa etária. MÉRITONo que diz respeito aos reajustes vinculados a aniversários da contratação, alega a
Requerente que a cada setembro tem que arcar com um aumento exorbitante, mostrando que:- 2016 a
mensalidade cobrada passou de R$ 861,60 para R$ 978,52;-2017 a mensalidade cobrada passou de
R$978,52 para R$ 1.111,11;-2018 a mensalidade passou de R$ 1.111,11 para R$ 1.222,22.A respeito, a
parte traz, através do Histórico Financeiro do ID 13449640, demonstrativo do período de agosto/2009 a
agosto/2019, que os reajustes decorrentes de aniversário contratual ocorreram de forma consensual com
as autorizações da ANS para cada período anual sobre o que a parte Autora nada demonstrou em sentido
contrário, sequer juntou outros parâmetros. De outro lado, a reclamada mostrou todos os índices de
reajustes aplicados no período da contratação e os resultados, todos seguindo autorização do órgão
ANS.Nessas condições, admite-se a legalidade dos referidos reajustes, consequentemente nada tendo a
ser devolvido. É que os reajustes anuais são autorizados por lei e os índices são fixados pela ANS e não
pelas operadoras.Quanto aosreajustes decorrentes de mudança de faixa etáriaaos 59 anos, da análise
dos autos, verifica-se que o aumento questionado está dentro do que, geralmente, vem previsto nos
contratos desse tipo, ou seja, não superior a 92,92%, para a faixa etária da Autora, reajuste ocorrido em
data de 05/11/2006, conforme dados financeiros do contrato que aparecem no ID 13449839. Além de tudo,
o referido reajuste aconteceu quando a consumidora tinha apenas 59 anos de idade, portanto ainda fora
do alcance da vedação imposta pelo Estatuto do idoso, que contempla a partir dos 60 anos completados.O
tema 952 ?aumento de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar, conforme faixa etária dos
beneficiários? foi objeto de recente decisão da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (Resp. 1568244),
por meio da qual ficou decidido que o reajusteé legal, desde que obedeça a determinados critérios, quais
sejam, ter previsão contratual, seguir normas de órgãos governamentais reguladores e não ser feito
aleatoriamente, com a aplicação de ?percentuais desarrazoados?, dizendo assim:?10. TESE para os fins
do art. 1.040 do CPC/2015: O reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado na
mudança de faixa etária do beneficiário é válido desde que (I) haja previsão contratual, (II) sejam
observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (III) não sejam aplicados
percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, onerem
excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso.?Aqui, o fato ocorreu há mais de 10 anos, agora já
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absorvido pela prescrição, quando a autora completava apenas seus 59 anos de idade, portanto sem
interferência do estatuto do idoso, depois há a previsão contratual e o percentual aplicado não se distancia
da razoabilidade comparativa com a base atuarial concernente ao aumento dos gastos decorrentes do
atendimento exigido pelo aumento da idade do consumidor.Gratuidade da justiça: inexistem, nos autos,
elementos que evidenciem a falta de atendimento das exigências legais para deferimento do pleito (CPC,
art. 99, § 2º). Assim, a situação enseja a presunção de veracidade da alegação de insuficiência de
recursos (CPC, art. 99, § 3o), razão que leva a reconhecer a existência do direito à gratuidade da justiça e,
por conseguinte, defiro a postulação.III. DISPOSITIVO Por todo o exposto, rejeitadas as preliminares e
concedida a isenção de custas à parte Autora, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS principais da
inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I e II, do NCPC,Isento as
partes das custas e honorários advocatícios, conforme estabelecido nos art. 54 e 55, ambos da lei federal
nº 9.099/95.Deferida a gratuidade de justiça à parte Autora.Com o trânsito em julgado, sem outros
requerimentos, arquivem-seP.R.I.Belém, 23/11/2019. JOSÉ CORIOLANO DA SILVEIRAJuiz de Direito
titular da 7ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0829014-72.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: REALLY
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI EPP - EPP Participação: ADVOGADO Nome:
LARISSA NATHALIA SILVA SANTOS OAB: 52181/GO Participação: RECLAMADO Nome: EXTREME
COMPANY COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES - EIRELI - MEPROCESSO:0829014-
72.2018.8.14.0301RECLAMANTE: REALLY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI EPP -
EPPRECLAMADO: EXTREME COMPANY COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES - EIRELI - ME
SENTENÇA Intimado regularmente, a parte Reclamante não compareceu à audiência marcada nem
declinou motivação. Determina o art. 51, I, da Lei 9.099/95, que o processo deve ser extinto, sem
julgamento do mérito, sempre que o autor, sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente a
alguma das audiências designadas. NESSAS CONDIÇÕES, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos dos art. 9º e 51, inc. I, ambos da Lei 9.099/95, deixando de condenar a parte autora
nas custas processuais, considerando a gratuidade em primeiro grau de jurisdição (Lei citada, art. 54).
Como consequência, fica revogada a antecipação de tutela que antes tiver sido deferida. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se estes autos. Belém-PA, 25 de novembro de 2019. José Coriolano da Silveira Juiz
de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0873935-19.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: LUIZ CARLOS DE
SOUZA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS OAB: 8909/PA
Participação: RECLAMADO Nome: MULTIPLUS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI
OAB: 21074/PA SENTENÇA Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com efeito modificativo
opostos por LUIZ CARLOS DE SOUSA SANTOS contra sentença prolatada por este juízo que conheceu e
negou provimento aos embargos anteriormente opostos pelo próprio embargante.Sustenta o embargante
que o juízo, ao apreciar os embargos de declaração, novamente foi omisso quanto ao requerimento para
inversão do ônus da prova, bem como em relação à resposta ao ofício encaminhado à DPRCT, com a
finalidade de apurar ocorrência de fraude.É o sucinto relato. Decido.Entendo pela rejeição dos embargos
de declaração.Os argumentos trazidos nos embargos de declaração interpostos anteriormente buscam
nitidamente modificar a sentença sem se utilizar do recurso cabível para tal. Rejeitados os embargos, o
embargante opôs novos embargos basicamente com os mesmos argumentos, buscando, por meio dos
aclaratórios a reforma da sentença de improcedência.Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova,
entendo que não é o momento para que o juízo se manifeste, vez que, conforme pacificado na
jurisprudência do STJ a inversão do ônus probatório é regra de instrução e não regra de julgamento, de
forma que deve ocorrer em momento processual apto a oportunizar àquele contra quem é invertido o ônus
condições de se desincumbir de tal ônus.No caso dos autos, considerando que o processo se encontra
sentenciado, não faz sentido determinar, em sede de embargos, a inversão do ônus da prova, vez que,
além de tratar-se de momento inadequado não traria qualquer efeito prático.Quanto à alegada omissão por
falta de resposta ao expediente encaminhado à DPRCT, também não prospera, vez que o juízo, ao
sentenciar, expôs suas razões de decidir, entendendo, naquela oportunidade, que já havia elementos
suficientes ao seu convencimento.Não pode o embargante pretender que o juízo, uma vez já convencido
sobre a procedência ou improcedência do pedido, aguarde resposta de expediente para só então prolatar
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a sentença, principalmente em sede de Juizados Especiais Cíveis, em que o juiz, ao apreciar a prova, dará
especial valor às regras de experiência, expondo as razões de seu convencimento, o que ficou muito claro
na sentença de improcedência nestes autos.Veja-se julgado ilustrativo sobre o tema:JUIZADO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PROVA PARCIAL. PRESUNÇÃO
CALCADA NOS DEMAIS INDÍCIOS. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRÂNSITO. COLISÃO TRASEIRA.
DANOS MATERIAIS. RECURSO PROVIDO. 1.Segundo o princípio da persuasão racional, ao juiz cabe
analisar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias e declinar as razões de seu
convencimento. 2. Especialmente no âmbito dos Juizados Especiais, a Lei 9.099/95 disciplina que, ao
apreciar a prova, será dado especial valor às regras de experiência comum ou técnica, devendo o juiz
adotar a decisão que reputar mais justa e equânime. 3. Em caso de acidente de trânsito com colisão
traseira, presume-se a culpa do condutor que seguia atrás, haja vista o comando legal de que todo
condutor deve guardar uma distância segura do automóvel que segue a sua frente. 4.RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-DF - ACJ: 20150410042610, Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA,
Data de Julgamento: 02/02/2016, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de
Publicação: Publicado no DJE : 05/02/2016 . Pág.: 289)Se o embargante não concorda com a forma que o
juízo apreciou a prova ou sobre as conclusões a que chegou, o caso seria de interpor o recurso cabível,
não a oposição de embargos de declaração.Sabe-se que que a finalidade dos embargos de declaração é
o esclarecimento, complemento ou correção material da decisão. Não podem, portanto, serem utilizados
como forma de invalidar uma decisão que a parte repute processualmente defeituosa ou com erro de
julgamento. Para isso, o ordenamento jurídico possui recurso apropriado, não podendo ser usado os
aclaratórios para buscar modificar a decisão impugnada ? o chamado caráter ?infringente? dos embargos
de declaração.Ante o exposto,CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração interpostos por LUIZ
CARLOS DE SOUSA SANTOS e mantenho na íntegra a sentença embargada, tal como lançada nos
autos, pois o acolhimento dos embargos implicaria que este magistrado funcionasse como instância
recursal.Desde já advirto a parte embargante que a interposição de novos embargos de declaração será
considerada protelatória, nos exatos termos do artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil
(CPC).Publique-se. Intimem-se. Em 20 de novembro de 2019. Edinaldo Antunes VieiraJuiz de Direito
Substituto, em auxílio remoto à 7ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém Portaria nº 5351/2019-GP  

 
 
 
Número do processo: 0855016-79.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: DIANA FONSECA
GOMES Participação: ADVOGADO Nome: ALESSANDRO PACHECO PIRES OAB: 39628 Participação:
ADVOGADO Nome: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA OAB: 28882/PA Participação:
RECLAMADO Nome: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS NPL I Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANO DA SILVA BURATTO OAB: 179235
PROCESSO Nº 0855016-79.2018.8.14.0301AUTORA: DIANA FONSECA GOMESRÉU: FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS ? NPL IAÇÃO: DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA ANTECIPADA
SENTENÇA Vistos etc., O comparecimento pessoal das partes é imprescindível tanto na audiência de
conciliação quanto na de instrução e julgamento.In casu, a parte autora não compareceu à audiência de
conciliação (ID. 12825488), apesar de devidamente intimada. Ante o exposto, com fulcro nos artigos 9º e
51, inciso I, da Lei nº 9099/95,julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.Deixo de condenar a
Autora nas custas processuais, eis que indevidas em sede de primeiro grau de jurisdição, salvo hipótese
de litigância de má-fé, nos termos do artigos do § 2º, do art. 51, da Lei nº 9099/95, o que não é o
caso.Intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.Cumpra-se.Belém (PA), 13 de
novembro de 2019. ASSINADO DIGITALMENTE  
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Número do processo: 0820008-07.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: RAFAEL VIEIRA
DE CASTRO Participação: ADVOGADO Nome: MICHELLE SENNA VELASCO DE ALMEIDA OAB:
28223/PA Part icipação: RECLAMADO Nome: DEYBSON M DOS SANTOS - MEPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ8ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
INTIMAÇÃO Pelo presente, está Vossa Senhoria INTIMADA, nos autos do processo nº0820008-
07.2019.8.14.0301, queRECLAMANTE: RAFAEL VIEIRA DE CASTROmove contraRECLAMADO:
DEYBSON M DOS SANTOS - ME, do despacho id13671043e a comparecer àAudiência Una de
Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 29/04/2020 11:30 horas, que se realizará
perante a8ª Vara do Juizado Especial Cível, oportunidade em que poderá compor acordo ou, caso
contrário, deverá apresentar todas as provas admitidas em direito que entender necessárias, inclusive por
testemunhas, no máximo de três. As testemunhas podem ser apresentadas no dia da audiência ou ser
requerida sua intimação no prazo de 05 (cinco) dias antes da audiência. Se o valor da causa for superior a
20 (vinte) salários mínimos deverá comparecer acompanhado de advogado. Endereço da 8ª Vara do
Juizado Especial Cível:Rua Aristides Lobo, 928, Centro de Aperfeiçoamento Jurídico Pedagógico - CAJP
da FABEL, Reduto, BELéM - PA - CEP: 66053-020 O não comparecimento da parte autora à audiência
acima designada ensejará a extinção do processo sem julgamento do mérito, assim como, se não justificar
a ausência, a condenação ao pagamento das custas judiciais. Belém, 25 de novembro de
2019DESTINATÁRIO: RAFAEL VIEIRA DE CASTROPassagem São Pedro, 58, apto 304, Sacramenta,
BELéM - PA - CEP: 66123-230 

 
 
 
Número do processo: 0001703-75.2014.8.14.0303 Participação: EXEQUENTE Nome: FERNANDO
AUGUSTO BOTELHO PONTES Participação: ADVOGADO Nome: MARLON MONTEIRO SOUSA OAB:
324 Participação: ADVOGADO Nome: JORGE BATISTA JUNIOR OAB: 685 Participação: ADVOGADO
Nome: MARCOS MARTINS DE CASTRO MOURA OAB: 110 Participação: EXECUTADO Nome: ANA
CARLA DA PAIXAO CERBINO Part icipação: EXECUTADO Nome: SIMEAO DE MOURA
MACHADODESPACHO-MANDADOProcesso nº 0001703-75.2014.8.14.0303Autos de [Cobrança de
Aluguéis - Sem despejo]Nome: FERNANDO AUGUSTO BOTELHO PONTESEndereço: BERNAL DO
COUTO, APTO 1701, UMARIZAL, BELéM - PA - CEP: 66055-080Nome: ANA CARLA DA PAIXAO
CERBINOEndereço: Travessa Mauriti, 2049, D, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66087-680Nome: SIMEAO
DE MOURA MACHADOEndereço: Rua Antônio Everdosa, 1305, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66085-754I
- Considerando que as tentativas de BACENJUD (id 7235693) e RENAJUD (id 7992052) restaram
infrutíferas, INTIME-SE a exequente para indicar outros bens passíveis de penhora.II ? Expedido mandado
de penhora, não foram encontrados bens a serem penhorados na residência dos executados.III ? Requer
a autora renovação da diligência quanto à primeira reclamada. Contudo, o endereço informado é o mesmo
diligenciado pela oficiala (id 11541434 e 11612386).IV ? Posto isto, intime-se a exequente para indicar, no
prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis de penhora ou informar se requer a expedição de
Certidão de crédito. Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como mandado, na forma do
Provimento nº 003/2009/CJRMB, de 22 de janeiro de 2009.dcBelém, 13 de novembro de 2019 VALDEÍSE
MARIA REIS BASTOSJuíza de Direito respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0001161-86.2016.8.14.0303 Participação: EXEQUENTE Nome: ELAINE CRISTINA
SOUZA CAVALCANTE Participação: ADVOGADO Nome: ELAINE CRISTINA SOUZA CAVALCANTE
OAB: 27999/PA Participação: EXECUTADO Nome: JOAO PAULO VIEIRA FILHO Participação:
EXECUTADO Nome: ALX IMOVEIS Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA OAB: 14106/PADESPACHO-MANDADOProcesso nº 0001161-86.2016.8.14.0303Autos de
[Perdas e Danos]Nome: ELAINE CRISTINA SOUZA CAVALCANTEEndereço: MAURITI, PEDREIRA,
BELéM - PA - CEP: 66083-000Nome: JOAO PAULO VIEIRA FILHOEndereço: Av. Pedro Álvares Cabral,
835, apto. 206, Marambaia, BELéM - PA - CEP: 66615-860Nome: ALX IMOVEISEndereço:
GOVERNADOR JOSE MALCHER, 1350, 14 de Março/Generalissimo, NAZARE, BELéM - PA - CEP:
66060-230 Alega a autora a existência de vício processual em decorrência de suposta intimação de
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apenas um dos reclamados. Ressalta que o requerido ALX IMÓVEIS não teria sido intimado para proceder
ao pagamento voluntário da obrigação.Incabível acolher a tese aventada pela autora. Impende destacar
que, em a nulidade somente haverá de ser suscitada se houver prejuízo as partes o que não ocorreu.
Como se observa, já foram realizadas tentativas de penhora, em relação a ambos os reclamados, junto ao
BANCEJUD e ao RENAJUD, conforme demonstram as telas vinculadas ao ID 1217780. Logo, incumbe a
parte autora o prosseguimento do feito, indicando bens passíveis de penhora como já determinado. Posto
isto, intime-se a autora para cumprir, no prazo de 15 (quinze) dias, o disposto no id 12541552, sob pena
de arquivamento do feito.Desde já indefiro o pedido para este Juízo diligenciar à procura de bens
passíveis de penhora em nome do executado, uma vez que incumbe ao exequente fazê-lo, nos termos do
art. 798, II, c, do CPC. Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como mandado, na forma do
Provimento nº 003/2009/CJRMB, de 22 de janeiro de 2009.dcBelém, 13 de novembro de 2019 VALDEÍSE
MARIA REIS BASTOSJuíza de Direito respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0877050-48.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIA MARIA
MOREIRA BOYCE Participação: ADVOGADO Nome: KARINA PINA POMPEU OAB: 438PA Participação:
RECLAMADO Nome: BENEDITO DO SOCORRO PANTOJA SANTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ8ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL INTIMAÇÃO Pelo
presente, está Vossa Senhoria INTIMADA, nos autos do processo nº0877050-48.2018.8.14.0301,
queRECLAMANTE: ANTONIA MARIA MOREIRA BOYCEmove contraRECLAMADO: BENEDITO DO
SOCORRO PANTOJA SANTOS, a comparecer àAudiência Una de Conciliação, Instrução e Julgamento
designada para o dia 30/04/2020 09:50 horas, que se realizará perante a8ª Vara do Juizado Especial
Cível, oportunidade em que poderá compor acordo ou, caso contrário, deverá apresentar defesa escrita ou
oral e produzir todas as provas admitidas em direito que entender necessárias, inclusive por testemunhas,
no máximo de três. As testemunhas podem ser apresentadas no dia da audiência ou ser requerida sua
intimação no prazo de 05 (cinco) dias de antecedência. Se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos deverá comparecer acompanhado de advogado. Neste caso, a ausência de contestação,
escrita ou oral, ainda que presente o réu, implicará em revelia. (Enunciado nº 11/FONAJE (RJ). Endereço
da 8ª Vara do Juizado Especial Cível:Rua Aristides Lobo, 928, Centro de Aperfeiçoamento Jurídico
Pedagógico - CAJP da FABEL, Reduto, BELéM - PA - CEP: 66053-020 O não comparecimento à
audiência ensejará à ré a aplicação de revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95), reputando-se verdadeiros os
fatos alegados pelo autor.Ressalte-se ainda a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor do
autor, conforme dispõe o art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90 (CDC).A ré deverá inserir no processo virtual todos
documentos (incluindo Carta de Preposição e Atos Constitutivos, se pessoa jurídica) e petições antes da
realização da audiência, sob pena de revelia. Belém, 25 de novembro de 2019DESTINATÁRIO:
BENEDITO DO SOCORRO PANTOJA SANTOSvia DJE 

 
 
 
Número do processo: 0877050-48.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIA MARIA
MOREIRA BOYCE Participação: ADVOGADO Nome: KARINA PINA POMPEU OAB: 438PA Participação:
RECLAMADO Nome: BENEDITO DO SOCORRO PANTOJA SANTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ8ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL INTIMAÇÃO Pelo
presente, está Vossa Senhoria INTIMADA, nos autos do processo nº0877050-48.2018.8.14.0301,
queRECLAMANTE: ANTONIA MARIA MOREIRA BOYCEmove contraRECLAMADO: BENEDITO DO
SOCORRO PANTOJA SANTOS, a comparecer àAudiência Una de Conciliação, Instrução e Julgamento
designada para o dia 30/04/2020 09:50 horas, que se realizará perante a8ª Vara do Juizado Especial
Cível, oportunidade em que poderá compor acordo ou, caso contrário, deverá apresentar todas as provas
admitidas em direito que entender necessárias, inclusive por testemunhas, no máximo de três. As
testemunhas podem ser apresentadas no dia da audiência ou ser requerida sua intimação no prazo de 05
(cinco) dias antes da audiência. Se o valor da causa for superior a 20 (vinte) salários mínimos deverá
comparecer acompanhado de advogado. Endereço da 8ª Vara do Juizado Especial Cível:Rua Aristides
Lobo, 928, Centro de Aperfeiçoamento Jurídico Pedagógico - CAJP da FABEL, Reduto, BELéM - PA -
CEP: 66053-020 O não comparecimento da parte autora à audiência acima designada ensejará a extinção
do processo sem julgamento do mérito, assim como, se não justificar a ausência, a condenação ao
pagamento das custas judiciais. Belém, 25 de novembro de 2019DESTINATÁRIO: ANTONIA MARIA
MOREIRA BOYCEvia DJE 
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Número do processo: 0856999-79.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: KARLA
DANNIELLE DO ESPIRITO SANTO SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAELA FERREIRA
DE SOUZA OAB: 24232/PA Participação: RECLAMADO Nome: MAC DONALD'SDESPACHOProcesso nº
0856999-79.2019.8.14.0301Autos de [Liminar]Nome: KARLA DANNIELLE DO ESPIRITO SANTO
SOUZAEndereço: Rodovia Augusto Montenegro, 03, Coqueiro, BELéM - PA - CEP: 66823-010Nome:
MAC DONALD'SEndereço: Rua Antônio Barreto, 166, Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66055-050Vistos,
etc.Intime-se a autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias úteis, a fim de apresentar: i)
documento de identificação, constando seu CPF; ii) comprovante de residência; iii) contrato de locação ou
outro contrato, em nome próprio, para fins de comprovar ser a titular do citado estacionamento e lava jato
vizinhos do imóvel da reclamada.Havendo a apresentação dos documentos, encaminhem-se os autos
para análise da tutela de urgência. VALDEÍSE MARIA REIS BASTOSJuíza de Direito respondendo pela 8ª
Vara do Juizado Especial Cível t 

 
 
 
Número do processo: 0801383-90.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: GRUPO
EDUCACIONAL PHYSICS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE SABINO DE
OLIVEIRA BECHARA OAB: 15667/PA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA LIA ARAUJO DE
MACEDO OAB: 24471/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MESSIAS GOMES DE MELO OAB:
24448/PA Participação: EXECUTADO Nome: VANESSA CRISTINA PALHETA PEINADODESPACHO-
MANDADOProcesso nº 0801383-90.2017.8.14.0301Autos de [Juros de Mora - Legais / Contratuais]Nome:
GRUPO EDUCACIONAL PHYSICS LTDA - EPPEndereço: Avenida Conselheiro Furtado, 1228, Batista
Campos, BELéM - PA - CEP: 66035-350Nome: VANESSA CRISTINA PALHETA PEINADOEndereço:
Travessa Doutor Enéas Pinheiro, 725, - de 446/447 a 1164/1165, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66083-157
I - Considerando que as tentativas de BACENJUD (id 6438920) e RENAJUD (id 7532117 e 89677008)
restaram infrutíferas, INTIME-SE a exequente para indicar outros bens passíveis de penhora. II - Ressalto
desde logo ao Exequente que não é permitido por este Juízo a expedição delivremandado de penhora e
avaliação para constrição de bens que eventualmente sejam localizados em nome do executado. III - Ora,
dispõe o art. 829, § 2º do CPC, aplicado subsidiariamente lei do juizado especial (9099/95): A penhora
recairá sobre os bensindicadospelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos
pelo juiz, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará
prejuízo ao exequente?. (grifou-se) IV - Portanto, que cabe à parte autora indicar sobre quais bens deverá
recair a penhora, tendo em vista que, os interesses tutelados pelo Poder Judiciário não se confundem,
necessariamente, com os da exequente, não sendo cabível que se coloque todo o organismo judiciário a
serviço do credor apenas para localizar bens do executado, mormente quando não há evidência da
existência de bens passíveis de serem constritos V - Ademais, aoexequente cabe o interesse maior de
localizar e indicar bens do executado ou de seus corresponsáveis para a satisfação da dívida, tornando
desnecessária a realização de diligências que tão somente ensejarão o retardamento processual e
contrariará os PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, tendo em vista, que,
conforme acima salientado, restritas são as chances de localização de bens passíveis de penhora, posto
que, já constatado que não existem valores a serem bloqueados, conforme consulta ao BACENJUD, nem
veículos no RENAJUD, bem como se considerando ainda, as restrições legais impostas pelo disposto no
art. 832 e 833 do CPC. VI - Assim, tendo em vista que não houve localização de bens passíveis de
penhora concedo o prazo de 30 dias para o exequente NOMEAR os bens a serem penhorados devendo
envidar esforços na sua localização. VII - Estando o feito, paralisado por mais de 30 dias sem
manifestação, determino o seuARQUIVAMENTO nos termos do art 53, § 4º da LJE com a expedição de
carta de crédito. VIII - Em caso de havendo bens PENHORÁVEIS indicados pelo Exequente, desde logo
defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação a ser realizado pelo ser Oficial de Justiça nos
termos da Lei. Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como mandado, na forma do Provimento
nº 003/2009/CJRMB, de 22 de janeiro de 2009.dcBelém, 13 de novembro de 2019 VALDEÍSE MARIA
REIS BASTOSJuíza de Direito respondendo pela 8ª Vara do Juizado Especial Cível 
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Número do processo: 0851206-96.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DAS
GRACAS CARVALHO BILIO Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO JOSE GUALBERTO
ALMEIDA OAB: 25717/PA Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. -
CELPA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
OAB: 012358/PA Processo 0851206-96.2018.8.14.0301RECLAMANTE: MARIA DAS GRACAS
CARVALHO BILIORECLAMADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA DESPACHO
ORDINATÓRIOEm vista do disposto no art. 42, § 2º da Lei 9.099/95 e da prévia autorização da MMa Juíza
desta 9ª Vara do Juizado Especial Cível, intime-se o(a) promovido(a)/recorrido(a) para, querendo e no
prazo de 10 (dez) dias, oferecer contrarrazões ao Recurso Inominado interposto. Na oportunidade, advirta-
o(a) que a manifestação deverá ser apresentada por advogado devidamente habilitado nos autos.Belém,
21 de novembro de 2019. Luciana Santos e Silva GonçalvesAnalista Judiciário da 9ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0832940-27.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO DO
EDIFICIO PORTOBELLO Participação: ADVOGADO Nome: FABIO BRITO GUIMARAES OAB: 15232/PA
Participação: RECLAMADO Nome: OSVALDO ESTUMANO SANDOVAL JUNIORProcesso nº 0832940-
27.2019.8.14.0301 Reclamante: CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTOBELLO Reclamado: OSVALDO
ESTUMANO SANDOVAL JUNIOR TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 25 dias do mês de Novembro de 2019, às
09:30 horas, na sala de audiências da 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém-PA, encontrava-se
presente a Exma. Juíza de Direito Márcia Cristina Leão Murrieta, acompanhada do Analista Judiciário que
ao final subscreve este. Realizado o pregão das partes, foi constatada a ausência do reclamante e do
reclamado. Aberta a audiência, a MM Juíza verificou que o reclamante requereu a desistência da presente
ação, conforme ID nº 12688823 dos autos. Em seguida a MM. Juíza passou a proferir a presente
Sentença:Vistos, etc.Considerando que o reclamante requereu a desistência da presente ação, conforme
ID nº 12688823 dos autos, homologo por sentença o pedido e extingo o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.Intime-se o reclamante.Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos. E como nada mais houve, a MM. Juíza determinou que fosse encerrado o presente termo, o
qual depois de lido e reputado conforme, segue devidamente assinado pelos presentes. Eu
________________, Analista Judiciário, subscrevo. Juíza de Direito: 

 
 
 
Número do processo: 0013725-37.2015.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: GABRIELA
PINHEIRO CALADO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR GONCALVES BARROS OAB: 7269PA
Participação: EXECUTADO Nome: ANCORA CONSTRUTORA E INCORPORADORA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEXANDRE ROCHA MARTINS OAB: 12079-B/PA Participação: ADVOGADO
Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 10307/PA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE BELÉM9ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE
BELÉMAVENIDA Rômulo Maiorana, 1366, Marco - BELÉMProcesso: 0013725-37.2015.814.0302 -
PROJUDI (Processo Virtual)ATO ORDINATÓRIOEm vista da Portaria 01/2013-9VJEC, da lavra da Juíza
de Direito da 9ª Vara do Juizado Especial Cível, Dra. Danielle de Cássia Silveira Bührnheim, publicada no
DJE nº 5213, de 26/04/2013, e considerando a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça do evento nº 136,
intime-se o(a) exequente a indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção.Belém, 04 de Fevereiro de 2019.MÁRCIA CRISTINA BATISTA DO
NASCIMENTODiretora de Secretaria da 9ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0862857-28.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE MARIA
LIMA DOS SANTOS PORTO Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA LIMA DOS SANTOS
PORTO OAB: 5568/PA Participação: RECLAMADO Nome: ROBERTO MARTINS COLLUS AMADO
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO VALERIO VALENTE DOS SANTOS OAB: 13690
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Participação: RECLAMADO Nome: DANIELLY FIALHO AMADO Participação: ADVOGADO Nome: GUTH
ALBUQUERQUE BARBOSA OAB: 22928/PAPROCESSO Nº0862857-28.2018.8.14.0301 RECLAMANTE:
JOSE MARIA LIMA DOS SANTOS PORTORECLAMADOS: ROBERTO MARTINS COLLUS AMADO
DANIELLY FIALHO AMADOJUÍZA : MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETA SENTENÇA Vistos e
etc...Dispensado o relatório, conforme dispõe o art. 38, da Lei nº 9099/95. O reclamante afirma que os
reclamados e dois irmãos lhe outorgaram poderes para intentar um pedido de Alvará Judicial em seu
nome, visando o levantamento de quantia objeto de herança. Diz que para tanto firmou com os
constituintes contrato verbal de honorários advocatícios, por meio do qual restou acertado que o primeiro
reclamado lhe pagaria R$2.500,00 e a segunda reclamada, senhora Danielly, R$1.000,00, quantias essas
que não teriam sido adimplidas.A reclama Danielly, em sua defesa, suscita ilegitimidade ativa, afirmando
que quem a representou nos autos do Pedido de Alvará (Proc. Nº 0738702-21.2016.8.14.0301) foi a
advogada Karolyne Peralta. Diz ainda que o reclamante é impedido de exercer a advocacia por ser
funcionário público. No mais, diz que não contratou o causídico e logo em seguida afirma que a ação
intentada pelo advogado não era a via adequada para a partilha da herança de seu pai e que o pedido de
desistência dos herdeiros e a extinção do contrato de honorários foram motivados pela imperícia do
profissional, portanto, é lícito que o débito de R$1.000,00 seja declarado extinto ou reduzido a um valor
compatível com seu trabalho.Já o reclamado Roberto diz que só teve contato com o reclamante via
telefone uma única vez, quando foi informado que seu irmão e coerdeiro Gilberto havia contratado o
profissional para dar entrada no Pedido de Alvará Judicial, com honorários ajustados em R$2.500,00, que
seriam descontados no aluguel que de um imóvel que o profissional alugou do cliente. Diz que o
reclamante reconhece ter recebido tal quantia e que isso faz presumir a quitação de todos os serviços por
prestados no bojo da mencionada ação, o que leva a conclusão de que pretende obter nesta ação o
pagamento de quantia indevida. Ao final, ainda formulou pedido contraposto para que o reclamante seja
condenado a pagar o dobro do valor indevidamente cobrado. Em primeiro ligar, descabe falar em
ilegitimidade ativa no presente feito, porquanto a consulta processual onde consta como patrona do
Pedido de Alvará (Proc. Nº 0738702-21.2016.8.14.0301) a advogada Karolyne Peralta Porto (9253274 -
Pág. 1)não é o suficiente para provar que o reclamante não atuou no processo, ante a possibilidade de
que tenha havido substabelecimento ou revogação de mandato no curso da ação, o que por si só não
afastaria a necessidade de remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo primeiro advogado.Quanto ao
impedimento para o exercício da advocacia pelo reclamante, embora este tenha declarado que é consultor
jurídico do ?Estado do Pará? e que teve ganho de causa de DAS no seu salário, não existe prova de que o
cargo que exerce se enquadra na hipótese de incompatibilidade prevista no art. 28, III, do Estatuto da
OAB, ademais, e evidentemente não se vislumbra o impedimento descrito no art. 30, I, do mesmo
estatuto.Passando ao mérito, em que pese a lamentável falta de empenho do autor em juntar aos autos a
cópia da procuração outorgada pelos reclamados ou do processo intentado em nomes destes, a requerida
Danielly acabou por produzir prova convincente nesse sentido. Senão vejamosForam juntadas aos autos
pela reclamada transcrições de conversas juntadas que teria mantido com o reclamante (9253275 - Pág. 1
e seguintes), via aplicativo de mensagens, nas quais o profissional lhe repassa informações acerca do
andamento do pedido de alvará (Processo nº 0738702-21.2016) e chega a receber agradecimento da Sra.
Danielly por seu empenho na condução do processo. Posteriormente, verifica-se numa das conversas
pedido do advogado para que a cliente formalize sua intenção de desistir da ação erevogar os poderes
anteriormente outorgados.Com efeito, fica bastante claro nos diálogos que o advogado foi sim contratado
para pleitear em juízo a liberação de determinado valor em favor da reclamada Danielly e de seus
irmãos,incluindo o ora reclamado. Note-se que num dos diálogos o causídico menciona inclusive o valor
total dos honorários advocatícios e quanto caberia aos aqui reclamados, sem qualquer objeção por parte
da interlocutora Danielly, valores esse que condizem exatamente com o que está sendo cobrado nesta
ação. Ademais, em determinado trecho da conversa se refere tanto à reclamante Danielly quanto ao
reclamado Roberto e encaminha a primeira mensagem que já teria sido enviada ao segundo.Vale
destacar, mais uma vez, que a transcrição dessas conversasfoi colacionada ao feito pela própria
requerida, de tal modo que o juízo fica convencido de que se tratam de mensagensautênticasque, todavia,
não se prestam a reforçar sua tese de que não contratou o profissional, ao contrário, servem para
corroborar a versão do autor e inclusive comprovar o valor dos honorários ajustados entre as partes.
Soma-se a isso o fato de que a testemunha ouvida em juízo, que vem a ser irmã dos ora reclamados,
confirmou que estes outorgaram procuração para o reclamante.Por outro lado, chama atenção a flagrante
a contradição da narrativa apresentada pela ré, pois primeiro afirma que não contratou o advogado, que
este não assinou nada em seu nome, para em seguida tecer comentários acerca da má atuação do
profissional e afirmar que desistiu da açãointentada por conta da imperícia deste.A propósito do suposto
erro na escolha da ação intentada (Alvará Judicial) não existe prova nos autos se isso se deveu à
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incapacidade técnica do profissional, como alega a reclamada, ou se decorreu de informações incorretas
prestadas pelos clientes ao advogado, tais como a inexistência de bens a inventariar, como afirmado na
exordial. O fato é que nenhum dos despachos/decisões proferidos na citada ação revela indícios da
imperícia do advogado. Não houve, por exemplo, indeferimento da inicial. Ademais, não se tem prova de
que as partes tenham ajustado cláusula de êxito. Dessa forma, não há que se falar em redução do valor
dos honorários, porquanto, a desistência foi decisão que partiu dos reclamantes.Quanto ao reclamado
Roberto, embora afirme que fez apenas uma consulta ao autor, via telefone, as mensagens trazidas por
sua irmã são aptas a provar que também contratou os serviços do profissional. Senão vejamos:
[12/03/2017 07:40:19] José Maria: Bom dia Sr. Roberto, atendendo a solicitação do Gilberto estou
informando sobre o Alvará Judicial que impetramos junto ao Tribunal de justiça. Solicitei a Justiça gratuita,
considerando a situaçao financeira do Gilberto, entretanto o Juiz, Amilca indeferiu, recorri da deciçao
peticionei recurso comprovando através da carteira do trabalho que ele estava desempregado. O Juiz
novamente negou a justiça gratuita e em seu despacho determinou o recolhimento das custas
processuais, que e no valor + ou - de 3% sobre o valor da causa, ou seja 2.400, 00, que rateado da 800,00
+ ou - , e para fazer jus aos procedimentos judiciais,conforme demonstrativo e boleto de pagamento que
passei para o Gilberto pagar copia em anexo. O prazo e de 15 dias, conforme despacho do juiz. Obrigado
pela atençao. [25/05/2017 08:34:49] José Maria: Bom dia Robero e Danielly, estive reunido com o Gilberto
e Marilia ontem para entregar o termo de desistência historiar o processo desde o início a fase em que se
encontra, que acredito, que o banco ja informou o valor total disponivel das 2 C.C ao juiz, vou confirmar na
segunda qdo der entrada no termo de desistência, pois preciso para calcular meus honorários pelos
serviços prestados nestes 6 meses.[25/05/2017 08:34:49] José Maria: Considerando a princípio a situação
financeira do Gilberto, Marilia e Dany que não tinha como bancar os 50% dos honorários e pela Gilberto e
2.500,00 dos dois. Considerando a principio o valor [25/05/2017 08:34:50] José Maria: De R $80.000,00.
Valor este cobrado abaixo do mínimo da tabela da OAB que e de 10% sobre o valor da causa e no
máximo 20%.[25/05/2017 08:34:50] José Maria: Finalmente, informei que o processo vai ser homologado
pelo juiz ate que os herdeiros provoque a justiça para receber, pois o mesmo já esta praticamente
concluso.[25/05/2017 08:44:22] Danielly Amado: Vou conversar com os dois à respeito, obrigada pelo
informativo Afora isso, o fato de o reclamante ter admitido que já recebeu R$3.500,00 dos irmãos dos
reclamantes, como destacou o requerido Roberto, não impede a cobrança manejada, pois, como visto nas
mensagens, os honorários contratuais estipulados eram de R$6.000,00, dos quais R$2.500,00 deveriam
ser pagos pelo reclamado Roberto e R$1.000,00 pela reclamada Danielly.A propósito, o pagamento de
R$2.500,00 por um irmão dos reclamados (Gilberto) não gera a presunção de que o profissional já
recebeu tudo que lhe era devido pelos serviços prestados, pois não é logico que só um dos co-herdeiros
tenha se responsabilizado pelo pagamento dos honorários relacionados a uma ação que tinha como
partes os demais irmãos. Assim, tendo em vista existência de prova do existência do contrato verbal de
honorários advocatícios firmado entre as partes, assim como, da efetiva prestação do serviço por parte do
autor, o pedido de cobrança merece ser acolhido, sob pena de enriquecimento ilícito dos requeridos,
porquanto não comprovaram o pagamento dos valores aqui exigidos, tampouco qualquer fato impeditivo,
modificativo ou extinto do direito alegado.Por conseguinte, restando provado que os valores cobrados são
de fato devidos, caberejeitaro pedido contraposto, uma vez que não se fazem presentes na hipótese os
requisitos previstos no art. 940 do Código Civil. Ante o exposto,JULGO PROCEDENTEo pedido para
condenar os reclamadosROBERTO MARTINS COLLUS AMADO e DANIELLY FIALHO AMADOa pagar ao
reclamanteJOSÉ MARIA LIMA DOS SANTOS PORTOa quantia deR$2.500,00 e R$1.000,00,
respectivamente,a título de honorários advocatícios.Cuidando-se deresponsabilidade contratual, à mingua
de informação acerca da data em que se venceu a obrigação de quitar os honorários ou de interpelação
dos devedores (art. 397 do CCC), compreendo que os valores acima mencionados devem sofrer correção
monetária pelo INPC e juros de 1% ao mêsdesde a data da sentença que homologou o pedido de
desistência(03/07/2017).JULGO AINDAIMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO, por ausência dos
requisitos legais previstos no art. 940 do CC.Resta extinto o processo com resolução do mérito (CPC, art.
487, I).Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos do art. 54, ?caput? e 55 da Lei
9.099/95.Havendo cumprimento espontâneo, expeça-se alvará judicial em nome da parte reclamante ou
de seu/sua advogado(a) (caso haja pedido e este tenha poderes expressos para receber e dar quitação)
para levantamento dos valores depositados em juízo, devendo o seu recebimento ser comprovado nos
autos.Comprovado o cumprimento espontâneo e o levantamento dos valores depositados em juízo, nada
mais havendo, arquivem-se os autos.Transitado em julgado, arquive-se.Belém/PA, 18 de novembro de
2019. MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETA Juíza de Direito titular da 9ª Vara do Juizado Especial Cível  
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Número do processo: 0829582-88.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MAURICIO
TONDIN MEIRA Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA BRASIL Participação: ADVOGADO
Nome: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GOPROCESSO Nº0829582-88.2018.8.14.0301
RECLAMANTE: MAURICIO TONDIN MEIRA RECLAMADO: TELEFÔNICA BRASILJUÍZA : MÁRCIA
CRISTINA LEÃO MURRIETA SENTENÇA Vistos e etc...Dispensado o relatório, conforme dispõe o art. 38,
da Lei nº 9099/95.O reclamante afirma que em 02/12/2017 dirigiu-se a um quiosque da operadora
reclamada onde realizou a troca de seu plano de telefonia móvel e do plano de sua esposa, ambos pós-
pagos, com plano de dados de 10GB e 6GB, respectivamente, para um plano família de 15G que,
segunda a atendente do estabelecimento, oferecia o benefício de utilização de serviço de dados no
exterior por sete dias sem qualquer cobrança, conhecido como Vivo Travel.Prossegue afirmando que
apesar da troca de plano, após retornar de uma viagem aos USA, onde se utilizou dos serviços da
reclamada, recebeu fatura na qual constava cobrança de 7 diárias referentes ao Vivo Travel, no total de
R$279,93. Diante disso, formulou diversas reclamações tanto junto à central de atendimento da operadora,
quanto no próprio quiosque onde contratou o novo plano, contudo, recebeu da reclamada a informação de
que o plano família de 15GB não contava com o benefício do Vivo Travel gratuito, contudo, alega que em
simples consulta ao site da operadora se constata que a o plano para o qual migrou confere ao titular e
mais um dependente 7 diárias gratuitas no exterior.Ademais, refere ainda que tanto nas faturas de janeiro,
como nas de fevereiro e março de 2018, foi cobrado de forma indevida o valor de R$72,99 referente a
assinatura do plano de 6GB, o que o fez perceber que a operadora não havia migrado o plano de sua
esposa para o plano família contratado. Além disso, na fatura de janeiro, em relação ao período de
25/11/2017 a 01/12/2017, ou seja, por cinco dias, ainda houve cobrança integral do valor do plano de
10GB, no importe de R$112,99. Assim, requer seja cancelada a cobrança do plano de 6GB, a fim de seja
integrado ao plano família contratado a partir da fatura com vencimento em 10/04/2018. Postula também a
devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, que totalizam R$1.223,78, além de indenização
por danos morais no montante de R$7.000,00.A reclamada, em sua defesa afirma que o autor não
apresentou provas de suas alegações. No mais, aduz que não houve cobrança indevida, que as faturas
juntadas comprovam que houve efetiva utilização dos serviços contatados e que o débito questionado se
refere às diárias do Vivo Travel, lançadas na fatura conforme os termos da promoção ?Diária Vivo Travel?.
Assim, requer a improcedência dos pedidos, afirmando impossibilidade de devolução de valores, ante a
legalidade das cobranças, e inexistência de dano moral.Inicialmente, levando-se em consideração a
hipossuficiência da parte autora, a dificuldade desta em produzir determinadas provas, a verossimilhança
das alegações, e finalmente as regras ordinárias da experiência, faz-se necessária a inversão do ônus da
prova, conforme previsto no art. 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.Dito isso, observo que
a reclamada se desincumbiu do ônus de provar que não houve oferta de benefício Vivo Travel de forma
gratuita, eis que o Termo de Adesão e Contratação de Serviços juntado sob o id.8717182 - Pág. 1, ao qual
aderiu o reclamante quando da migração para o Plano Família 15GB, não contém nenhuma cláusula ou
observação nesse sentido. Soma-se a isso o fato de que a propaganda retratada no id.4594391 - Pág. 4foi
obtida a partir de consulta realizada em 13/03/2018, portanto,após a migração de plano em questão, e por
isso não se mostra suficiente para demonstrar que os benefícios nela mencionados, dentre os quais sete
diárias gratuitas no exterior, já estavam em vigor quando da contratação em dezembro do ano
anterior.Ademais, nota-se que o termo de adesão acima mencionadonão contemplou o acesso móvel (91)
98116-8552, que segundo a inicial era utilizada pela esposa do reclamante, todavia, o uso do serviço Vivo
Travel se deu unicamente através da linha em comento, consoante se observa da fatura com vencimento
em 10/01/2018.Assim, à guisa de conclusão, nada há nos autos que confirme a alegação do reclamante
de que o valor de R$279,93, lançado na fatura de janeiro de 2018, sob a rubrica?diária vivo travel?, tenha
sido cobrado de forma indevida, a uma porque não se provou a oferta gratuita do serviço no momento da
celebração do contrato, a duas porque a cobrança dessas diárias se deu em relação à linha móvel que
não foi incluída no plano família.Com relação à cobrança no valor de R$72,99, como dito acima, o termo
de adesão, devidamente assinado pelo reclamante, embora tivesse campo específico a ser preenchido na
hipótese de contratação de migração de plano para mais de um acesso móvel, faz referênciaapenasà linha
utilizada pelo autor da ação (91-99233-3271). Logo, não se pode afirmar que a linha usada por sua esposa
fazia parte do pacote do Plano Família, de modo que a continuidade da cobrança pelo uso do plano
individual se mostra lícita, não cabendo falar em cancelamento da cobrança, devolução de valores,
tampouco em inclusão por determinação deste juízo de outro acesso móvel novo plano contatado pelo
autor.A propósito do Plano Família, em que pese o nome, noto que a propaganda juntada ao feito deixa
claro que não havia obrigatoriedade de incluir mais de uma linha no pacote de serviços, tanto que havia
previsão de cobrança específica por cada um dos acessos móveis habilitados.Por outro lado, ainda no que
concerne à fatura com vencimento em 15/01/2018, esta englobou os serviços utilizadosentre os dias 25 de
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novembro e 25 de dezembro de 2017, contudo, dos 30 dias correspondentes a esse ciclo,em apenas 07
deles o reclamante se utilizou do plano individual, já que em 02 de dezembro de 2017 a linha do
reclamante migrou para o ?Plano família 15GB?. Assim, compreendo que lhe assiste razão em discordar
da cobrança integral relativa ao plano individual.A reclamada, atendendo ao princípio da boa-fé e da
transparência, ao invés de cobrar o valor integral do plano antigo ?R$112,99 ? deveria ter exigido apenas
R$26,33, quantia proporcional aos sete dias de uso efetivo do plano anterior. Logo, o reclamante faz jus a
reaver o dobro do que pagou em excesso, nos exatos termos do art. 42, parágrafo único, do CDC, que
equivale a R$173,32.Já com relação ao pedido de indenização por dano moral, embora tenha sido
constatado que a cobrança relacionada ao serviço Vivo Travel foi lícita, o mesmo não se pode dizer em
relação à mencionada no parágrafo acima, de modo que resta evidenciado nos autos que no segundo
caso houve falha na prestação do serviço por parte da empresa, que importou em dano moral ao
reclamante, caracterizado pelo cobrança indevida, fato que enseja a devida reparação pecuniária, nos
termos dos art. 14 do CDC e 186 e 927 do Código Civil.Assim, acerca do valor da indenização, creio que a
quantia de R$2.000,00, que, diga-se, equivale à mais de dez vezes o valor que pago a maior, é suficiente
para compensar o reclamante pelo dano sofrido, não se mostrando ínfima a ponto de encorajar conduta
semelhante por parte da reclamada, tampouco, exacerbada de modo a significar enriquecimento sem
ilícito da vítima.Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidospara:a) condenar a
reclamada TELEFÔNICA BRASIL a ressarcir ao reclamanteMAURÍCIO TONDIN MEIRA a quantia de
R$173,32, que equivale aodobro do que pagou em excesso na fatura vencida em 15 janeiro de 2018, nos
termos do art. 42, parágrafo único, do CDC, acrescido de correção monetária pelo INPC a contar do
desembolso e juros de mora de 1% ao mês desde a citação.b)condenar a reclamada TELEFÔNICA
BRASIL a pagar ao reclamanteMAURÍCIO TONDIN MEIRAa quantia deR$ 2.000,00, a título de
indenização por danos morais, valor que deverá ser acrescido de correção monetária pelo INPC, a partir
desta data, e juros de 1% ao mês a contar da citação (07/08/2017).Resta extinto o processo com
resolução do mérito (CPC, art. 487, I).Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos
do art. 54, ?caput? e 55 da Lei 9.099/95.Havendo cumprimento espontâneo, expeça-se alvará judicial em
nome da parte reclamante ou de seu/sua advogado(a) (caso haja pedido e este tenha poderes expressos
para receber e dar quitação) para levantamento dos valores depositados em juízo, devendo o seu
recebimento ser comprovado nos autos.Comprovado o cumprimento espontâneo e o levantamento dos
valores depositados em juízo, nada mais havendo, arquivem-se os autos.P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETAJuíza de Direito titular da 9ª Vara do Juizado
Especial  

 
 
 
Número do processo: 0826613-03.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ANA CRISTINA
AZEVEDO LEAO Participação: ADVOGADO Nome: ARTUR AZEVEDO LEAO OAB: 20074/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANPARAPROCESSO Nº0826613-03.2018.8.14.0301
RECLAMANTE: ANA CRISTINA AZEVEDO LEÃORECLAMADA: BANCO DO ESTADO DO PARÁJUÍZA:
MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETA SENTENÇA Vistos, etc.Dispensado o relatório, nos termos do art.
38, da lei nº 9.099/95, decido. ANA CRISTINA AZEVEDO LEÃOmove Ação Declaratória de Inexistência de
Débito c/c Pedido de Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais em face deBANCO DO
ESTADO DO PARÁ ? BANPARÁ S/A,afirmando que em 19 de fevereiro de 2018, ao consultar o extrato do
cartão de crédito que mantém junto ao reclamado constatou que havia duas compras realizadas num
estabelecimento na cidade de São Paulo, a primeira em 14 de fevereiro, no valor de R$3.000,00, e a
segunda no dia 18 do mesmo mês, no valor de R$600,00.Refere que como não havia estado em São
Paulo e não reconhecia as transações as contestou junto ao banco, contudo, obteve como resposta que a
compra havia sido realizada mediante uso do cartão e da senha e por isso não seria possível cancelar as
cobranças.Diz ainda que após vários outros contatos, formalizou reclamação numa agência do Banpará
após promessa de que seria ressarcida, todavia, mais uma vez o banco se recusou a cancelar as compras
e estornar os valores pagos indevidamente.Por fim, afirma que não realizou as compras, não cedeu seu
cartão a ninguém, tampouco a senha pessoal. Assim, formula pedido de declaração de inexistência de
débito, repetição de indébito, no valor de R$7.200,00, além de indenização por danos morais, no importe
de R$9.770,00.O reclamado, em sua defesa, alega, em primeiro lugar, que a reclamante jamais pagou as
compras contestadas. Em segundo, que não se recusou a estornar os valores lançados na fatura do
cartão, apenas submeteu a demanda à apreciação do setor competente, contundo, a reclamante não
aguardou a solução administrativa, preferindo ingressar com a presente ação, pleiteando quase dez mil
reais de indenização, embora sequer tenha sido negativada, além de repetição de indébito, de valor que
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não foi pago. Ademais, afirma que a autora pediu o cancelamento do cartão em 22/02/2018 e que a
apuração interna se iniciou em 26/02/2018 após a reclamação formal, no entanto, em 11/05/2018 as
compras foram estornadas definitivamente, mediante envio de fatura onde foi ratificado o cancelamento
que havia ocorrido em fevereiro do mesmo ano. Por derradeiro, menciona que por equívoco, após ter
estornado as cobranças, depositou na conta corrente da reclamante a quantia de R$3.606,40, que
correspondia ao valor atualizado das compras. Assim, conclui que devolveu valores que sequer haviam
sido pagos pela cliente. Pede então a improcedência dos pedidos e formula pedido contraposto para que
seja restituída a quantia depositada equivocadamente. Preliminarmente, convém anotar que havendo
evidente relação de consumo entre as partes, a demanda deve ser analisada à luz do Código de Defesa
do Consumidor.Dito isso, vale dizer que a cobrança relacionada às compras questionadas nesta ação foi
canceladadefinitivamente,segundo informou o próprio banco reclamado. Desta feita, é lógico concluir que
houve de fato alguma espécie de fraude envolvendo o cartão de crédito mencionado na exordial e que o
estabelecimento bancário reconheceu que os lançamentos questionados eram indevidos, pois se assim
não o fosse não os teria cancelado. Diante disso, o pedido de declaração de inexistência do débito no
valor de R$3.6000,00 deve ser acolhido.Por outro lado, no que concerne aopedido de repetição de
indébito, os extratos de id. 8731353 revelam que na fatura com vencimento em 05/04/2018 o saldo das
compras realizadas com o cartão da reclamante era de apenas R$1.806.45, contudo, foi realizado um
pagamento no montante deR$5.412,85, que corresponde exatamente à soma desse saldo com o valor
atualizado das compras questionadas (R$1.806,45+R$3.606,40).Assim, o que se conclui, de um lado, é
quenão procede a afirmação do BANPARÁ de que a reclamante jamais quitou o valor das
transaçõescontestadase por isso acabou por receber de volta um valor a que não fazia jus. O pagamento
que o banco alega ter sido feito por ?equívoco? constituiu nada mais que a devolução,ainda que simples,
do que a cliente havia pago de forma indevida. Diz-se simples porque o lançamento feito na fatura com
vencimento em 05/06/2018, (id. 8731345 - Pág. 1), não representou um estorno de fato, mas sim um mero
aviso de que seria creditada a quantia de R$3.606,40 na conta bancária.Por outro lado, também se
percebe que embora o pagamento de quantia indevida confira ao consumidor o direito a receber em dobro
o excesso do que pagou (CDC, art. 42, parágrafo único), no caso da reclamante a quantia já lhe foi
restituída, ainda que de forma simples, como dito, acima, de tal modo que deve receber apenas mais
R$3.606,40, acrescido de juros e correão desde o desembolso, e não os R$7.200,00 pretendidos na
exordial.Já quanto ao dano moral, embora o reclamado alegue que apurou os fatos, cancelou a cobrança
e devolveu os valores contestados para a conta da autora, o fato é que a reclamante contestou as
compras em fevereiro de 2018 e o banco, ao invés de suspender a cobrança até que tudo ficasse
esclarecido, lançou as parcelas de R$1.500,00 e de R$300,00 tanto na fatura de março (id. 8731353)
como na de abril de 2018 (id. 8731353), reforçando, assim, o caráter indevido das cobranças e inclusive
fazendo com que a consumidora tivesse que pagar por compras que não havia realizado. Não sendo
suficiente, após aceitar o pagamento das compras não reconhecidas, o banco devolveu o valor de forma
simples e não em dobro como determina a legislação de regência da matéria.Assim, é inegável que houve
sim ofensa à honra da reclamante, caracterizada pela quebra de confiança na segurança que
naturalmente se espera das instituições bancárias. Além disso, não é demais lembrar o teor da Súmula
479 do STJ. Senão vejamos:As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias No
tocante ao valor da indenização, compreendo que a quantia de R$3.000,00 é suficiente para compensar a
vítima pelo dano sofrido, especialmente no presente caso em que a cobrança indevida não chegou a
acarretar a negativação do nome da reclamante, o que certamente diminuiu a extensão do abalo moral.
Ademais, tal valor não se mostra ínfimo a ponto de encorajar conduta semelhante, tampouco, exacerbado
de modo a significar enriquecimento ilícito. Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos
pedidos para:a) declarar inexistente o débitono valor deR$3.600,00, decorrente de compras realizadas no
estabelecimento denominado IZ ENR ELÉTRICOS por meio do cartão de crédito 5227 ***2121, outrora de
titularidade da reclamanteANA CRISTINA AZEVEDO LEÃO.b) condenaro reclamadoBANCO DO ESTADO
DO PARÁ S/Aa ressarcirà reclamante a quantia deR$3.606,40, paga indevidamente,de forma
simples,comatualização monetária pelo INPC/IBGE, a contar do desembolso (05/04/2018) e acrescida de
juros de mora fixados em 1% a.m. (um por cento ao mês), desde a citação;c) condenar o
reclamadoBANCO DO ESTADO DO PARÁ S/Aa ressarcirà reclamantea quantia deR$ 3.000,00, a título de
indenização por danos morais, valor que deverá ser acrescido de correção monetária pelo INPC, a partir
desta data, e juros de 1% ao mês a contar da citação.Resta extinto o processo com resolução do mérito
(CPC, art. 487, I).Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, nos termos do art. 54, ?caput?
e 55 da Lei 9099/95.Havendo cumprimento espontâneo,expeça-se alvará judicial em nome da parte
reclamante ou de seu/sua advogado(a)(caso haja pedido e este tenha poderes expressos para receber e
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dar quitação) para levantamento dos valores depositados em juízo, devendo o seu recebimento ser
comprovado nos autos.Comprovado o cumprimento espontâneo e o levantamento dos valores depositados
em juízo, nada mais havendo, arquivem-se os autos.Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 18 de novembro de
2019. MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETAJuíza de Direito titular da 9ª Vara do Juizado Especial  

 
 
 
Número do processo: 0851745-28.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: FLAVIA CRISTINA
MATOS OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO SILVEIRA DORNELLES OAB: 259048/SP
Participação: RECLAMADO Nome: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SAProcesso nº0851745-
2 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1 R E C L A M A N T E : F L A V I A  C R I S T I N A  M A T O S
OLIVEIRARECLAMADO(A):TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A.JUÍZA: MÁRCIA CRISTINA
LEÃO MURRIETASENTENÇAVistos os autos, etc.Dispenso o relatório e decido, com espeque no art. 38
da Lei 9099/95.Trata-se de ação de rito sumaríssimo movida porFLAVIA CRISTINA MATOS OLIVEIRA em
face de TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A. com mesmas partes, causa de pedir e pedido
daquela que tramitou na 4ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, sob o nº 0851743-
58.2019.8.14.0301.Entretanto, em consulta ao sistema PJE, a assessoria deste Juízo verificou que as
partes entabularam acordo nos autos do processo nº0851743-58.2019.8.14.0301, cuja sentença
homologatória já transitou em julgado.Dispõe o § 4º do art. 337 do CPC/2015 que há coisa julgada quando
se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado, o que inclui a sentença
homologatória de acordo, visto que resolve o mérito da demanda, nos termos do art. 487, III, b, do mesmo
diploma legal.De outro lado, o inciso V do art. 487 do CPC/2015 estabelece que o juiz não resolverá o
mérito quando reconhecer a existência de coisa julgada.Por consequência, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, V do CPC/2015, determinando o
seu imediato arquivamento.Cancele-se a audiência, caso tenha sido designada.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se.P.R.I.C.Belém, 21 de novembro de 2019. MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETAJuíza de
Direito da 9ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0823579-83.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: VERA DE
NAZARE MOTTA CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA LINA PENA DE MIRANDA
MUIVA OAB: 28402/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZA ALVES DE SOUZA OAB: 27007/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAProcesso
nº 0823579-83.2019.8.14.0301SENTENÇAPara fins de movimentação no sistema PJE, ratifico os termos
da sentença de extinção porausência da reclamanteproferida em audiência, conforme ID nº 14019026dos
autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, conforme determinado na aludida
sentença.Cumpra-se.Belém,20de Novembrode 2019.Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito
respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0007582-66.2014.8.14.0302 Participação: RECLAMANTE Nome: ROSABETE
BENTES FARIAS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS
OAB: 6173/PA Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A -
CELPAProcesso nº 0007582-66.2014.814.0302RECLAMANTE: ROSABETE BENTES FARIAS DA
SILVARECLAMADO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. ? CELPA DESPACHOEm petição de ID
nº 9324093, a parte reclamante requer seja dado início à fase de cumprimento de sentença.Tendo em
vista o trânsito em julgado do V. Acórdão de ID nº 9324090, conforme certidão de ID nº 9324091, defiro o
pedido.Determino a intimação da parte reclamada para cumprimento voluntário da sentença no prazo de
15 (quinze) dias úteis, sob pena da incidência da multa de 10% do §1º do art. 523, do Código de Processo
Civil de 2015, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,recolha as custas processuais às quais
condenada no acórdão, sob pena deinscrição na Dívida Ativa do Estado.Para isto,encaminhem-se os
autos àUNAJ, para cálculo das custas judiciais a serem pagas pelaparte reclamada.Após, remetam-se os
autos à Secretaria para atualização da dívida e expedição de guia para pagamento.No cálculo deverão ser
incluídos os honorários de sucumbência fixados no V. Acórdão de ID nº 9324090.Certifique a Secretaria se
foi realizado o cumprimento voluntário da condenação e, caso tenha sido, acerca da tempestividade do
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pagamento, bem como se foi comprovado o recolhimento das custas processuais.Não efetuado o
cumprimento voluntário, aguarde-se, em Secretaria, o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de
embargos (art. 52, IX, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 525, do CPC/2015).Acaso opostos embargos, certifique-
se acerca de sua tempestividade e intime-se a parte exequente para apresentar sua manifestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo pagamento voluntário ou sendo insuficiente, considerando que a
penhora de valores através do convênio Bacenjud poderá ser determinada de ofício pelo juiz (Enunciado
nº 119 do FONAJE), proceda-se à atualização da dívida, com a incidência da multa de 10% (dez por
cento) do§1º do art. 523, do CPC/2015e venham os autos conclusos para solicitação de bloqueio on-line
de contas, conforme art. 854 do CPC/2015.Caso aparte recorrentenão comprove o recolhimento do
referido valor, determino, desde já a inscrição de seu nome na Dívida Ativa do Estado.Cumpra-se.Belém,
21 de novembro de 2019. MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETAJuíza de Direito da 9ª Vara do Juizado
Especial Cível de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0873791-45.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: TADEU WILSON
DA COSTA RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: TADEU WILSON DA COSTA RIBEIRO OAB:
15546/PA Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação:
ADVOGADO Nome: ADRIANO PALERMO COELHO OAB: 12077PROCESSO Nº0873791-
45.2018.8.14.0301RECLAMANTE: TADEU WILSON DA COSTA RIBEIRORECLAMADO(A): CENTRAIS
ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. ? CELPA DECISÃOEm petição de ID nº 8833980, a parte reclamante requer
seja dado início à fase de cumprimento de sentença de homologação do acordo entabulado entre as
partes para que a parte reclamada seja compelida a cumprir a obrigação de fazer objeto da transação
processual consistente em disponibilizar a fatura de novembro de 2018 no valor de R$ 218,00 (duzentos e
dezoito reais); bem como a se abster de interromper o fornecimento de energia elétrica à conta contrato
objeto dos autos com base no aludido débito.Requer, também, fixação de multa de R$ 300,00 (trezentos
reais) pelo descumprimento do acordo.Em petição de ID nº 8854636, a parte reclamada demonstrou já ter
cumprido a obrigação de fazer objeto do acordo.Considerando que a obrigação objeto do acordo já foi
cumprida e não foi estipulada multa pelo seu descumprimento, indefiro os pedidos formulados pela parte
reclamante.Nada mais havendo, arquivem-se os autos.Intime-se e cumpra-se.Belém, 21 de novembro de
2019. MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETAJuíza de Direito da 9ª Vara do Juizado Especial Cível de
Belém  

 
 
 
Número do processo: 0805260-72.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: SILVIA PINHEIRO
DA SILVA Participação: EXECUTADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação:
ADVOGADO Nome: ADRIANO PALERMO COELHO OAB: 12077Processo nº 0805260-
72.2016.814.0301RECLAMANTE: SILVIA PINHEIRO DA SILVARECLAMADO(A): CENTRAIS
ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. ? CELPA DECISÃOConforme dispõe o art. 805 do CPC/2015, quando a
execução puder ser promovida por vários meios, o juiz deve optar pelo menos gravoso para o
executado.No caso dos autos, a parte executada efetuou depósito com intuito de cumprir voluntariamente
a sentença de maneira intempestiva, havendo saldo em favor da parte exequente no valor de R$ 3.779,83
(três mil setecentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos), já incluída a multa do §1º do art. 523,
do CPC/2015.Em face da demonstração, por parte da executada, da intenção de cumprir a sentença de
maneira voluntária e considerando que a intimação para que a devedora complemente o depósito, com a
multa de 10% (dez por cento)do §1º do art. 523, do CPC/2015, se mostra medida menos gravosa para a
parte executada, deixo de realizar a penhora via BACENJUD.Intime-se a parte executada para que, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação consumada da presente decisão, efetue o depósito
em Juízo do valor de R$ 3.779,83 (três mil setecentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos),
sob pena de penhora via BACENJUD.Após, certifique a Secretaria acerca da realização do depósito e sua
tempestividade.Não efetuado o depósito ou sendo insuficiente, considerando que a penhora de valores
através do convênio Bacenjud poderá ser determinada de ofício pelo juiz (Enunciado nº 119 do FONAJE),
proceda-se à atualização da dívida e venham os autos conclusos para solicitação de bloqueio on-line de
contas, conforme art. 854 do CPC/2015.Intimem-se.Cumpra-se.Belém, 21 de novembro de 2019. MÁRCIA
CRISTINA LEÃO MURRIETAJuíza de Direito da 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém 
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Número do processo: 0843404-13.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: REINALDO DO
ESPIRITO SANTO LIMA BRITO Participação: RECLAMADO Nome: MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ LOPES CORDEIRO OAB: 26127/PAProcesso
nº 0843404-13.2019.8.14.0301SENTENÇAPara fins de movimentação no sistema PJE, ratifico os termos
da sentença de extinção porausência do reclamanteproferida em audiência, conforme ID nº14015909 dos
autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, conforme determinado na aludida
sentença.Cumpra-se.Belém,20de Novembrode 2019.Andréa Cristine Corrêa RibeiroJuíza de Direito
respondendo pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0006249-79.2014.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: DIEGO WILLIAN
SILVA FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: GERSON ROGERIO REIS DE SOUSA OAB:
011296/PA Participação: EXECUTADO Nome: IPG-INSTITUTO DE ESTUDOS AVANCADOS PORTO
GUSMAO S/S LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO DOS REIS BRANDAO OAB:
11471/PAProcesso 0006249-79.2014.8.14.0302EXEQUENTE: DIEGO WILLIAN SILVA
FREITASEXECUTADO: IPG-INSTITUTO DE ESTUDOS AVANCADOS PORTO GUSMAO S/S
LTDADESPACHO ORDINATÓRIOMediante prévia orientação Magistrada, nos termos do art. 203, §4º c/c
art. 1.023, §2º, ambos do CPC/2015, intime-se a(o) promovida(o)/executada(o)/embargada(o) a se
manifestar sobre os Embargos de Declaração de ID nº 11561707, no prazo de 05 (cinco) dias. Belém, 21
de novembro de 2019.LUCIANA SANTOS E SILVA GONÇALVESAnalista Judiciário da 9ª Vara do Juizado
Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0845782-73.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
EDIFICIO RENO Participação: ADVOGADO Nome: SIGLIA BETANIA DE OLIVEIRA OAB: 17470/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL PIEDADE DE LIMA OAB: 20443/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PEDRO PAULO MOURA SILVA OAB: 23336/PA Participação: EXECUTADO Nome:
E V A R I S T O  C L E M E N T I N O  R .  D O S  S A N T O S P R O C E S S O N Ú M E R O : 0 8 4 5 7 8 2 -
73.2018.8.14.0301SENTENÇADispensado o relatório, em atenção ao artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995.
Passo a decidir.Considerando o pedido de desistência do processo formulado no Id nº.9281667 - Pág. 1,
em atenção ao artigo 200 do Código de Processo Civil, homologo por sentença a desistência, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos e em consequência, declaro extinto o processo sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 485, VIII do novo CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se.P.R.I.C.
Belém, 20 denovembrode 2019.ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIRO Juíza de Direito Respondendo
Pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0133725-66.2015.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSE CLAUDIO
RAMOS FRANCA Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME ROBERTO FERREIRA VIANA FILHO
OAB: 007741/PA Participação: ADVOGADO Nome: ARIANE DE NAZARE CUNHA AMORAS OAB:
16966/PA Participação: EXECUTADO Nome: BANCO HSBC Participação: ADVOGADO Nome: ACACIO
FERNANDES ROBOREDO OAB: 13904/PA9ª Vara do Juizado Especial Cível de BelémAv. Rômulo
Maiorana, 1366, Marco, CEP 66093-673, Belém/Pa.Telefone: (91) 3211-0412. Processo 0133725-
66.2015.8.14.0302EXEQUENTE: JOSE CLAUDIO RAMOS FRANCAEXECUTADO: BANCO
HSBCDESPACHO ORDINATÓRIOEm vista da decisão de ID nº 9329696,intime-se o(a) executado(a)a
cumprir,nos termos do art. 52, IV, da Lei dos Juizados Especiais, c/c artigo 523, do Código de Processo
Civil, voluntariamente, a obrigação de pagar, conforme cálculo de ID nº 14090656,no prazo de 15 (quinze)
dias,contados desta intimação,sob pena de imediata incidência de multa de 10% (dez por cento)e
penhora,conforme previsto nos parágrafos 1º e 3º do art. 523 do Código de Processo Civil.Na
oportunidade,advirta-o(a)que, nos termos da Lei nº 6.750, de 19 de maio de 2005, e da Portaria nº
1961/2006-GP, o pagamento deve ser realizado,necessariamente, por meio de guia de depósito do
BANPARÁ (Banco 037 - Banco do Estado do Pará S/A, agência 026) inserida na ID nº 14105589,sob pena
de ser considerado não realizado.Por fim,advirto-o(a)que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para
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pagamento voluntário (art. 523 CPC),semque ocorra esse pagamento, inicia-se imediatamente o prazo de
15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, suaImpugnação/Embargos à Execução (art. 525 NCPC e art. 52, IX da Lei nº 9.099/95).
Belém, 25 de novembro de 2019.LUCIANA SANTOS E SILVA GONÇALVESAnalista Judiciário da 9ª Vara
do Juizado Especial Cível de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0818451-53.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: LUIS ARTHUR
TEIXEIRA VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS OAB:
6173/PA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO BASTOS MAGNO OAB: 21190/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ELENICE DOS PRAZERES SILVA OAB: 16753/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JAMILE SOUZA MAUES OAB: 24354 Participação: EXECUTADO Nome: ALESSANDRA COSTA
CABRAL ICASSATE 85781983287Processo 0818451-53.2017.8.14.0301EXEQUENTE: LUIS ARTHUR
TEIXEIRA VIEIRAEXECUTADO: ALESSANDRA COSTA CABRAL ICASSATE 85781983287ATO
ORDINATÓRIONos termos do art. 203, §4º c/c art. 218, §3º, ambos do CPC/2015, e do art. 1º, §2º, I do
Provimento nº. 006/2006, da CJRMB, manifeste-se o(a) requerente/exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a Certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de ID abaixo indicada, onde consta que o(a)
promovido(a)/executado(a) não foi localizado(a), sob pena de extinção do feito. ID: 14095051 Na
oportunidade, cientifique-o(a) que, havendo audiência designada, deverá comparecer na data e horário
marcados para audiência, ainda que promovido(a)/executado(a) não tenha sido localizado(a), eis que o ato
somente não realizará se houver expressa determinação do Juízo ou adequação da pauta pela Secretaria,
ocasião em que será o(a) requerente/exequente devidamente intimado(a). Cientifique-o(a), por fim, que
sua ausência injustificada poderá ensejar condenação em pagamento de custas.Belém, 25 de novembro
de 2019. MARIA LAÍS CARVALHO MARANHÃOAnalista Judiciário da 9ª Vara do Juizado Especial Cível  

 
 
 
Número do processo: 0805468-51.2019.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
VITTA OFFICE Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 10307/PA Participação:
R E C L A M A D O  N o m e :  A L B E N I Z  M A R T I N S  E  S I L V A P r o c e s s o  n º  0 8 0 5 4 6 8 -
51.2019.8.14.0301SENTENÇAPara fins de movimentação no sistema PJE, ratifico os termos da sentença
de extinção por desistência proferida em audiência, conforme ID nº 14052846dos autos.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, conforme determinado na aludida sentença.Cumpra-se.Belém,21de
Novembrode 2019.MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETAJuíza de Direito da 9ª Vara do Juizado Especial
Cível de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0801368-24.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: GRUPO
EDUCACIONAL PHYSICS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE SABINO DE
OLIVEIRA BECHARA OAB: 15667/PA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA LIA ARAUJO DE
MACEDO OAB: 24471/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MESSIAS GOMES DE MELO OAB:
24448/PA Participação: EXECUTADO Nome: JOANA DARC CORREA GAIAProcesso 0801368-
24.2017.8.14.0301RECLAMANTE: GRUPO EDUCACIONAL PHYSICS LTDA - EPPRECLAMADO: JOANA
DARC CORREA GAIADESPACHO ORDINATÓRIONos termos da decisão de ID1 nº 7773829 e
considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça de ID2 nº 13478002, onde consta que não foram
penhorados bens da executada, intime-se o promovente/exequente a indicar bens da executada, sob pena
de extinção. Belém, 12 de novembro de 2019.LUCIANA SANTOS E SILVA GONÇALVESAnalista
Judiciário da 9ª Vara do Juizado Especial Cível 

 
 
 
Número do processo: 0801972-16.2016.8.14.0302 Participação: RECLAMANTE Nome: ANTONIO GENTIL
GOMES Participação: ADVOGADO Nome: TAYSSA BERNARDO ALVES OAB: 514 Participação:
ADVOGADO Nome: ANA PAULA MORAES DA CUNHA ALVES OAB: 2389 Participação: RECLAMADO
Nome: BANCO DO BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB:
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16637/PAPROCESSO nº 0801972-16.2016.8.14.0302RECLAMANTE: ANTONIO GENTIL
GOMESRECLAMADO(A): BANCO DO BRASIL S.A. DESPACHO Tendo em vista que, conforme acórdão
de ID nº 8459708, não houve condenação em custas, razão pela qual indefiro o pedido de
desarquivamento e remessa dos autos à UNAJ formulado pela parte reclamada.Determino o retorno dos
autos ao arquivo.Intimem-se.Cumpra-se.Belém, 18 de novembro de 2019. MÁRCIA CRISTINA LEÃO
MURRIETAJuíza de Direito da 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0003415-06.2014.8.14.0302 Participação: EXEQUENTE Nome: RAIMUNDA
MOREIRA PIMENTEL Participação: ADVOGADO Nome: DANIELY MOREIRA PIMENTEL OAB:
018764/PA Participação: EXECUTADO Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A Participação: ADVOGADO
Nome: ELADIO MIRANDA LIMA OAB: 086235/RJProcesso 0003415-06.2014.8.14.0302EXEQUENTE:
RAIMUNDA MOREIRA PIMENTELEXECUTADO: TELEMAR NORTE LESTE S/ADESPACHO
ORDINATÓRIOMediante prévia orientação Magistrada, nos termos do art. 203, §4º c/c art. 1.023, §2º,
ambos do CPC/2015, intime-se a(o)promovente/exequente/embargada(o) a se manifestar sobre os
Embargos de Declaração de ID 13040210, no prazo de 05 (cinco) dias. Belém, 15 de novembro de
2019.LUCIANA SANTOS E SILVA GONÇALVESAnalista Judiciário da 9ª Vara do Juizado Especial Cível 
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Número do processo: 0863673-10.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: CAMILA MARIA
COTTA SOUZA DO VALE Participação: ADVOGADO Nome: SAULO CESAR OLIVEIRA DE OLIVEIRA
OAB: 15563/PA Participação: RECLAMADO Nome: Claro S.A.CERTIDÃO CERTIFICO, em virtude das
atribuições que me são conferidas por lei, que a parte reclamada/recorrente interpôs recurso inominado
tempestivo e com preparo. Diante disso, deverá a parte autora ser intimada para querendo, apresentar
suas contrarrazões ao recurso, em 10 (dez) dias úteis. O referido é verdade e dou fé. Belém, 25 de
novembro de 2019. Eu, Diretora de Secretaria da 10ª Vara Cível do Juizado Especial, o subscrevi.
VALÉRIA RODRIGUES TAVARESDiretora de Secretaria  

 
 

SECRETARIA DA 10ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
247



 

 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 22/11/2019 - GABINETE DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
BELEM - VARA: 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM. PROCESSO:
00163206120198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019. AUTOR DO FATO: JEFFERSON DE
SOUZA MACHADO (RG Nº-PC/PA) VÍTIMA: O ESTADO INFRAÇÃO PENAL: ART. 340, CAPUT DO CPB.
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos sete (07) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 09h40min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de
Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial
Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público
Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a
presença do autor do fato. ABERTA A AUDIÊNCIA: O autor do fato declarou que adquiriu o veículo objeto
do feito por meio de empréstimo para que este fosse pago por sua irmã e seu cunhado, porém, o seu
cunhado contraiu uma dívida com um traficante, o qual lhe tomou o veículo como forma de pagamento. O
depoente ficou devendo o banco e sem o carro. Registrou ocorrência de furto do veículo, o qual foi
localizado no Tocantins. O veículo está com o Sr. Manoel Rodrigues dos Santos, que quitou a dívida do
banco e para quem transferiu o veículo (fl. 38). Em seguida foi dada a palavra ao Ilustre Promotor, que se
manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, em homenagem ao princípio da lesividade, considerando que
não houve ofensa a bem jurídico alheio, uma vez que o veículo está regular com seu atual proprietário,
conforme documento de fl. 38, e ainda tendo em vista que não houve dolo do agente de comunicar
falsamente crime de furto e o autor do fato, possivelmente, temeu relatar na Delegacia que o veículo tinha
sido objeto de extorsão por traficante, o MP requer o arquivamento dos autos. Pede deferimento.
DELIBERAÇÃO: ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DA ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, HAJA VISTA QUE, PELO CONJUNTO INDICIÁRIO, NÃO SE VISLUMBRA A POSSIBILIDADE
DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO PENAL OU OUTRA PROVIDÊNCIA DE CUNHO PROCESSUAL. DESTA
FORMA, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS, UMA VEZ QUE NÃO EXISTE
JUSTA CAUSA PARA QUE SE DÊ PROSSEGUIMENTO AO RITO PROCESSUAL, TUDO COM FULCRO
NO ART. 28 DO C.P.P. ARQUIVEM-SE OS AUTOS. DOU POR PUBLICADA EM AUDIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. SAEM OS PRESENTES CIENTES. Nada mais havendo
foi encerrado o presente termo.  

 
PROCESSO: 00067674520188140200. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Inquérito Policial em: 19/11/2019. AUTORES DO FATO: NELSON
MOISÉS SAUMA SALHEB FILHO (RG Nº PC/PA), e LUZIA SIMONE RABELO SALHEB (CI Nº 19742-
PM/PA) VÍTIMAS: KARLA PRISCILA DOS SANTOS VIEIRA SALHEB (RG. Nº -PC/PA), e JOSÉ JUNIOR
DE SOUZA RAMOS (CI Nº 1706990- CBM/PA) INFRAÇÕES PENAIS: ARTS. 147 e 150, AMBOS, CAPUT
DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos dezoito (18) dias, do mês de novembro (11) do ano
de dois mil e dezenove (2019), às 10h20min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do
Juizado Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO,
Juíza de Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o
defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes,
constatou-se a presença da autora do fato, Luzia Simone, acompanhada da advogada Dra. Julie Regina
Teixeira Martins - OAB/PA Nº 27.634, tendo declarado ser a referida advogado sua defensora, da vítima
José Junior, e as ausências tanto da vítima Karla Patrícia, que não foi intimada nos termos da certidão à fl.
127, quanto do autor do fato Nelson Moisés, intimado nos termos do e mail endereçado ao Comando de
Polícia Militar do Estado à fl. 124. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas previstas no art.
65, § 3º, da Lei 9099/95. Em seguida a vítima, aqui presente, Sr. José Junior de Souza Ramos, declara
não ter interesse em dar prosseguimento ao feito, pelo, portanto, RENUNCIA ao direito de representação
pelo crime de Ameaça (Art. 147, CP), contra o autor do fato Nelson Moisés Sauma Salheb Filho. Em
seguida a advogada aqui presente, requer juntada de procuração aos autos, apresentada neste ato. Em
seguida o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, o MP requer seja concedido
prazo razoável para que a vítima Karla Priscila dos Santos Vieira Salheb, justifique sua ausência a esta
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audiência, após requer vistas. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DA
ILUSTRE PROMOTORA, CONCEDO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA QUE A VÍTIMA JUSTIFIQUE
SUA AUSÊNCIA A ESTA SESSÃO. APÓS VISTAS AO MP, EM SEGUIDA CONCLUSOS. DEFIRO O
PEDIDO DE JUNTADA AOS AUTOS DA PROCURAÇÃO APRESENTADA PELA ADVOGADA DA
AUTORA. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00093565220198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTORA DO FATO:
JEANE ARAÚJO COELHO (RG Nº 8781763- PC/PA) VÍTIMA: GLAUCIA CRISTINA REIS FERREIRA DE
SENA INFRAÇÃO PENAL: ART. 303, CAPUT DA LEI 9.503/97- CTB. TERMO DE AUDIÊNCIA
PRELIMINAR. Aos dezenove (19) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019),
às 10h20min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito, Titular da
Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal de Belém, a
Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a
analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a presença da autora do
fato, acompanhada de advogado Dr. Max Pinheiro Martins Junior - OAB/PA Nº 18.711, tendo declarado
ser o referido advogado seu defensor, e a ausência da vítima, que não foi intimada nos termos da certidão
à fl.28. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em
seguida o Ministério Público ofertou proposta de Transação Penal sob a modalidade de prestação de
serviços à comunidade, à autora do fato nos seguintes termos: Dois meses de serviços à Comunidade,
com 07 (sete) horas semanais. Em seguida o defensor da autora, Dr. Max, interviu, requerendo sobre a
possibilidade de outra forma de proposta de pena alternativa, como a prestação pecuniária, uma vez que
na condição da autora do fato, não há tempo para cumprimento da Transação como prestação de serviço
à Comunidade, bem como sobre a possibilidade de parcelamento do valor, a ser proposto, em cinco
parcelas, uma vez que ela não dispõe de recursos para pagamento de uma só vez. Diante da declaração
do defensor da autora do fato, feita nesta audiência, o MP formulou a proposta de Transação nos
seguintes termos: MM. JuÍzA, o MP propõe, na forma do art. 76 da Lei 9099/95, aplicação imediata da
pena restritiva de direito de prestação pecuniária, prevista no art. 43, I, do CP, no valor de 1 (um) salário
mínimo a ser destinada a entidade pública, OU PRIVADA COM DESTINAÇÃO SOCIAL, CONVENIADA
COM O PODER JUDICIÁRIO, indicada pela Vara de Execução de Penas E MEDIDAS Alternativas, na
forma do § 1º, do art. 45, do CPB., BEM COMO ESTA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
NÃO TEM NADA A OPOR QUANTO AO PARCELAMENTO DO REFERIDO VALOR EM CINCO MESES.
O MINISTÉRIO PÚBLICO TAMBÉM PROPÕE COMO CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA PRESENTE
TRANSAÇÃO O SEU EFETIVO CUMPRIMENTO PELA AUTORA DO FATO, JUSTIFICANDO, ASSIM, A
POSSIBILIDADE DE CONTINUAÇÃO DO FEITO E O PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO EM CASO
DE NÃO CUMPRIMENTO DA REFERIDA TRANSAÇÃO, CONFORME, INCLUSIVE, declaram ACEITAR a
proposta de transação penal, na modalidade de prestação pecuniária nos termos formulados pelo
Ministério Público. Em seguida, o MM. Juiz proferiu SENTENÇA: VISTOS, ETC. ADOTO COMO
RELATÓRIO O QUE DOS AUTOS CONSTA, COM BASE NO PERMISSIVO LEGAL DO ART. 76, § 4º, DA
LEI Nº. 9.099/95. HOMOLOGO POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO PROPOSTA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO, IMPONDO À AUTORA DO FATO, JEANE ARAÚJO LASSANCE MAYA, aplicação imediata da
pena restritiva de direito de prestação pecuniária, prevista no art. 43, I, do CP, C/C ART. 45§1º, TODOS,
DO CPB. no valor de 01 (um) salário mínimo, DIVIDIDO EM CINCO PARCELAS, a ser destinada a
entidade pública, OU PRIVADA COM DESTINAÇÃO SOCIAL VINCULADA AO TJ/PA, A SER indicada
pela Vara de Execução de Penas E MEDIDAS Alternativas, APLICANDO A SÚMULA VINCULANTE 35
DO STF. ESTA SANÇÃO NÃO IMPORTARÁ REINCIDÊNCIA E NEM CONSTARÁ DE CERTIDÃO DE
ANTECEDENTES CRIMINAIS, DEVENDO SER REGISTRADA APENAS PARA IMPEDIR QUE A
AUTORA DO FATO VENHA A SER NOVAMENTE BENEFICIADA PELO INSTITUTO NO PRAZO DE 05
(CINCO) ANOS, TUDO EM CONFORMIDADE COM O ART. 76 E PARÁGRAFOS DA LEI 9.099/95. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO, ENCAMINHE-SE GUIA À VARA DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS. JUNTE-SE AOS AUTOS CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA
AUTORA DO FATO, EXTRAÍDA DO SÍTIO DO TJ/PA. DOU A PRESENTE POR PUBLICADA EM
AUDIÊNCIA. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00174439420198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO:
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JACKSON SOUZA ALMEIDA (RG Nº PC/PA) VÍTIMA: SEBRAE/PA INFRAÇÃO PENAL: ART. 150,
CAPUT DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos dezenove (19) dias, do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09h50min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da
4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO, Juíza de Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de
Juizado Especial Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o
defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes,
constatou-se a presença da empresa vítima, representada pelo preposto Sr. Evaldo Moraes Estumano
(CNH Nº 02018565557-DETRAN/PA), acompanhado de advogado Dr. Rodrigo Teixeira Sales - OAB/PA
Nº 11068, tendo declarado ser representante da empresa vítima, e a ausência do autor, que não foi
intimado nos termos da certidão à fl. 13 verso. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas
previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Na oportunidade o advogado aqui presente, requereu a juntado
de carta de preposição do representante da empresa vítima. Em seguida o Ministério Público se
manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, o MP requer vistas dos autos para oferecimento de
Denúncia. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: ¿DEFIRO O PEDIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DÊ-SE
VISTAS AO MP, EM SEGUIDA CONCLUSOS. DEFIRO O PEDIDO DE JUNTADA AOS AUTOS DA
CARTA DE PREPOSIÇÃO APRESENTADA NESTE ATO. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00174733220198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO:
MANOEL DAS CHAGAS GOIS (CNH Nº 00089606195-DETRAN/PA) VÍTIMA: O ESTADO (PM. GERSON
GARCIA DA COSTA - CI Nº 32947-PM/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART. 180, § 3º DO CPB. TERMO DE
AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos dezoito (18) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 09h50min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de
Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial
Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público
Dr. FÁBIO LIMA, a analista judiciário Walquiria Nascimento, e o Sr. Arlei do Socorro da Silva Felipe (CNH
Nº 00294272558-DETRAN/PA), tendo este último declarado ser estudante do curso de Direito da
Faculdade FAMAZ. Apregoadas as partes, constatou-se a presença tanto do autor do fato, quanto do
policial militar, relator do fato, acima identificado. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas
previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em seguida o Ministério Público se manifestou nos seguintes
termos: MM Juíza, o MP requer seja oficiado CPC Renato Chaves para que encaminhe a esse Juízo laudo
de perícia realizada no veículo citado na requisição à fl. 14. Após requere vistas dos autos. Pede
deferimento. DELIBERAÇÃO: DEFIRO OS PEDIDOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, OFICIE-SE AO CPC
RENATO CHAVES PARA QUE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ENCAMINHE A ESTE JUÍZO LAUDO
DE PERÍCIA REALIZADA NO VEÍCULO IDENTIFICADO NA REQUISIÇÃO À FL. 14. APÓS DÊ-SE
VISTAS DOS AUTOS AO MP, EM SEGUIDA CONCLUSOS. CIENTES OS PRESENTES¿. Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00174889820198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO:
CRISTIAN JONATHA FERREIRA DOS SANTOS (CNH Nº 05659087301-PC/PA) VÍTIMA: O ESTADO
(PC. MARCOS CAVALCANTE DA SILVA - CI Nº -PC/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART. 180, § 3º DO CPB.
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos dezoito (18) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e dezenove (2019), às 10horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de
Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial
Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público
Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a
presença do autor do fato, acompanhado de advogado Dr. Manoel Barros Moreira - OAB/AP Nº 6818,
tendo declarado ser o referido advogado seu defensor, e a ausência do policial civil, relator do fato,
embora intimado nos termos do e mail à fl. 17. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas
previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em seguida o autor do fato, afirmou que na Delegacia de Polícia
quando prestou declarações à fl. 08, ficou constrangido com a situação, por nunca ter passado por isso, e
que por isso informou que não sabia onde tinha encontrado o aparelho de celular, porém, esclarece que
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comprou por meio do site OLX, não sabendo o nome da pessoa que vendeu, que também não lhe
apresentou nota fiscal. O autor informa que é motorista profissional, possui CTPS assinada, e que trabalha
na estrada, e que por isso os policiais rastrearam o GPS. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério
Público, que passou a se manifestar nos seguintes termos: MMa. Juíza, constata-se que o autor pagou
pelo aparelho celular descrito no BO à fl. 06, consumando um negócio de compra e venda do referido
aparelho celular, que foi oferecido por meio de site de venda OLX, não tendo como saber pelas
circunstâncias, que o objeto se tratava de fruto de roubo. Por outro lado, verifica-se que no caso em
questão não há lesão a bem jurídico tutelado, já que o objeto encontrado com o autor do fato Cristian
Jonatha Ferreira dos Santos, foi devolvido ao Sr. Eduardo de Aquino Pessoa, conforme auto de entrega à
fl. 11, entendendo o MP que tal devolução do bem desautoriza a adoção de quaisquer medidas
repressivas. Assim, por ausência de tipicidade material (lesão grave a bem jurídico), o M.P. requer o
arquivamento com base no princípio da lesividade ou da ofensividade. Pede deferimento. Em seguida
passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: VISTOS E ETC. DISPENSO O RELATÓRIO NA FORMA DA
LEI Nº. 9.099/95. ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DO FEITO POR ATIPICIDADE MATERIAL EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE LESÃO
PATRIMONIAL. JUNBE-SE AOS PRESENTES AUTOS ANTECEDENTES CRIMINAIS, EXTRAÍDA DO
SÍTIO DO TJ/PA. ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. CIENTES OS
PRESENTES. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00174932320198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO: FÁBIO
PAIXÃO PONTES VÍTIMA: O ESTADO INFRAÇÃO PENAL: ART. 28, DA LEI 11.343/2006. TERMO DE
AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos dezenove (19) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 09h40min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, MM
Juíza de Direito, Titular da Vara única de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal, de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o
Defensor Público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Feito o pregão de praxe,
constatou-se a ausência do autor do fato, embora devidamente intimado, nos termos do documento à fl. 15
verso. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em
seguida, foi dada a palavra à Nobre Representante do Ministério Público, que passou a se manifestar nos
seguintes termos: MM. Juíza, após compulsar devidamente os autos observa-se que se trata de fato
tipificado no Art. 28, da Lei 11.343/2006, imputado ao autor do fato. Constata-se que não há pena privativa
de liberdade cominada ao referido tipo penal, não havendo portanto, como substituir a pena caso não
cumprida qualquer das medidas alternativas previstas no referido dispositivo legal. Além disso, o caso em
questão deve ser analisado com base no PRINCÍPIO DA LESIVIDADE ou da OFENSIVIDADE, a partir do
qual a intervenção penal somente se justifica quando a conduta humana causa ofensa ou lesão de
considerável gravidade a um bem jurídico alheio. No caso do uso de substância entorpecente, o que se
verifica é um dano a própria pessoa que faz uso da droga e não dano a interesse alheio, por tal motivo,
entende-se que a conduta do autor do fato não justifica a intervenção penal com base no princípio da
ofensividade, consequentemente não sendo possível a aplicação do art. 28 da Lei 11.343/2006,
requerendo o Ministério Público o arquivamento do feito bem como, a incineração do material
entorpecente apreendido conforme auto de Apreensão à fl. 06, e este, não seja meio de prova em outro
processo. Pede deferimento. DECISÃO: O STF, NO RE Nº 635.659, TEM DISCUTIDO A
CONSTITUCIONALIDADE DO DELITO DE POSSE DE DROGAS PARA CONSUMO PESSOAL, TENDO
SIDO EXARADO POR ENQUANTO APENAS TRÊS VOTOS, SALIENTANDO-SE QUE A CORTE MAIOR,
EM MOMENTO ALGUM, SUSPENDEU O CURSO DAS AÇÕES INDIVIDUAIS QUE VERSAM SOBRE
ESSA MATÉRIA. RESSALTE-SE QUE AQUELA CORTE, NO RE 966177 RG / RS, RECONHECEU A
REPERCUSSÃO GERAL NO TEMA 924, RELATIVO À TIPICIDADE DAS CONDUTAS DE
ESTABELECER E EXPLORAR JOGOS DE AZAR EM FACE DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE
1988, BEM COMO PRECONIZOU QUE A CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO IMPUGNADO
(ART. 50 DO DECRETO-LEI 3.688/41) DEVE SER ENTENDIDA COMO PRESUMIDA ATÉ O
JULGAMENTO DEFINITIVO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO RESPECTIVO, SUBENTENDENDO-SE
Q U E  T E N H A  P O S I C I O N A M E N T O  S E M E L H A N T E  E M  R E L A Ç Ã O  À  P R E S U M I D A
CONSTITUCIONALIDADE DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 28 DA LEI DE DROGAS ATÉ O
JULGAMENTO FINAL DO RE Nº 635.659. ASSIM, HEI POR BEM DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO
DOS AUTOS AO EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA OS FINS DO DISPOSTO NO
ART. 28 DO CPP. CUMPRA-SE. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais havendo foi encerrado o
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presente termo.

 
PROCESSO: 00174976020198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO:
CARLOS AUGUSTO MARTINS MARQUES (CNH Nº 04711967171- DETRAN/PA) VÍTIMA: O ESTADO
(PM. CESAR UBIRACY BENTES DO NASCIMENTO - CI Nº 19950-PM/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART.
310, CAPUT DA LEI 9.503/97. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos dezoito (18) dias, do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09h40min, nesta cidade de Belém, na sala de
audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará,
Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA
SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria
Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a presença tanto do autor do fato, quanto do policial
militar, relator do fato, devidamente identificado no cabeçalho, acima. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz
adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em seguida o autor do fato informa seu atual
endereço, qual seja: ROD BR 316, KM. 08, RESIDENCIAL AZPHA VILLE, QD. 21, AV. BRASIL, CASA Nº
02 (ATRÁS DO POSTO BOM JESUS), BAIRRO ÁGUAS BRANCAS, EM ANANINDEUA/PA. Cep.:
67.000.001. Em seguida o Ministério Público ofertou proposta de Transação Penal sob a modalidade de
prestação de serviços à comunidade, ao autor do fato nos seguintes termos: Três meses de serviços à
Comunidade, com 07 (sete) horas semanais. Em seguida o defensor público interviu, requerendo sobre a
possibilidade de outra forma de proposta de pena alternativa, como a prestação pecuniária, uma vez que
na condição do autor do fato, não há tempo para cumprimento da Transação como prestação de serviço à
Comunidade, bem como sobre a possibilidade de parcelamento do valor, a ser proposto, em cinco
parcelas, uma vez que ele não dispõe de recursos para pagamento de uma só vez. Diante da declaração
do defensor do denunciado, feita nesta audiência, o MP formulou a proposta de Transação nos seguintes
termos: MM. JuÍzA, o MP propõe, na forma do art. 76 da Lei 9099/95, aplicação imediata da pena restritiva
de direito de prestação pecuniária, prevista no art. 43, I, do CP, no valor de 1 (um) salário mínimo a ser
destinada a entidade pública, OU PRIVADA COM DESTINAÇÃO SOCIAL, CONVENIADA COM O PODER
JUDICIÁRIO, indicada pela Vara de Execução de Penas E MEDIDAS Alternativas, na forma do § 1º, do
art. 45, do CPB, CUJO VALOR SERÁ PARCELADO EM CINCO MESES. O MINISTÉRIO PÚBLICO
TAMBÉM PROPÕE COMO CONDIÇÃO RESOLUTIVA DA PRESENTE TRANSAÇÃO O SEU EFETIVO
CUMPRIMENTO PELO AUTOR DO FATO, JUSTIFICANDO, ASSIM, A POSSIBILIDADE DE
CONTINUAÇÃO DO FEITO E O PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO EM CASO DE NÃO
CUMPRIMENTO DA REFERIDA TRANSAÇÃO, CONFORME, INCLUSIVE, DISPÕE A SÚMULA
VINCULANTE 35 DO STF. O autor do fato, e seu defensor, declaram ACEITAR a proposta de transação
penal, na modalidade de prestação pecuniária nos termos formulados pelo Ministério Público. Em seguida,
o MM. Juiz proferiu SENTENÇA: VISTOS, ETC. ADOTO COMO RELATÓRIO O QUE DOS AUTOS
CONSTA, COM BASE NO PERMISSIVO LEGAL DO ART. 76, § 4º, DA LEI Nº. 9.099/95. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, IMPONDO AO AUTOR
DO FATO, CARLOS AUGUSTO MARTINS MARQUES, aplicação imediata da pena restritiva de direito de
prestação pecuniária, prevista no art. 43, I, do CP, C/C ART. 45§1º, TODOS, DO CPB. no valor de 1 (um)
salário mínimo, DIVIDIDO EM CINCO PARCELAS, a ser destinada a entidade pública, OU PRIVADA COM
DESTINAÇÃO SOCIAL VINCULADA AO TJ/PA, A SER indicada pela Vara de Execução de Penas E
MEDIDAS Alternativas, APLICANDO A SÚMULA VINCULANTE 35 DO STF. ESTA SANÇÃO NÃO
IMPORTARÁ REINCIDÊNCIA E NEM CONSTARÁ DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,
DEVENDO SER REGISTRADA APENAS PARA IMPEDIR QUE O AUTOR DO FATO VENHA A SER
NOVAMENTE BENEFICIADO PELO INSTITUTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS, TUDO EM
CONFORMIDADE COM O ART. 76 E PARÁGRAFOS DA LEI 9.099/95. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE DECISÃO, ENCAMINHE-SE GUIA À VARA DE PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS. JUNTE-SE AOS AUTOS CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO AUTOR DO
FATO, EXTRAÍDA DO SÍTIO DO TJ/PA. DOU A PRESENTE POR PUBLICADA EM AUDIÊNCIA.
CIENTES OS PRESENTES. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00184407720198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO: JOSÉ
ALFREDO MARTIRES COSTA (CI Nº 4933-CFA) VÍTIMA: O ESTADO (PM. JEFFERNSON RODRIGUES
SOUZA (CI. Nº 39096 -PM/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART. 50, DA LCP. TERMO DE AUDIÊNCIA
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PRELIMINAR. Aos dezenove (19) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019),
às 10h10min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito, Titular da
Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal de Belém, a
Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a
analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a presença tanto do autor do
fato, quanto do policial militar Jefferson Rodrigues Souza, relator. ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz
adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. O autor do fato, aqui presente declara que
alugou o local onde foram encontrados os equipamentos, porém, na data do fato não estava mais
ocupando o referido local, pois já havia sido desinstalada a Clínica Estética de sua responsabilidade. Que
o imóvel estava alugado para outra pessoa, que não saber dizer quem. Em seguida, o policial militar aqui
presente, declarou que os equipamentos que estavam no local estavam, todos, desinstalados, sem
funcionamento. Em seguida o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, o MP
requer vistas dos autos para melhor análise. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: DEFIRO PEDIDO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, DÊ-SE VISTAS DOS AUTOS AO MP. EM SEGUIDA CONCLUSOS. CIENTES
OS PRESENTES. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00184831420198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO: JOÃO
MATOS RAIOL (RG Nº-PC/PA) VÍTIMA: RUI GUILHERME FERREIRA MOREIRA (CNH Nº 03864099277-
DETRAN/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART. 180, § 3º DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos
dezoito (18) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h10min, nesta
cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presentes se
achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito, Titular da Comarca de São
Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal de Belém, a Promotora de
Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público Dr. FÁBIO LIMA, e a analista
judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a presença da vítima e a ausência do
autor do fato, embora intimado pessoalmente, nos termos da certidão à fl. 36. ABERTA A AUDIÊNCIA:
Este juiz adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. Em seguida a vítima declara não ter
interesse em dar prosseguimento ao feito, e que não pretende produzir qualquer tipo de provas contra o
autor do fato, uma vez que teve seu bem recuperado. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério
Público, que passou a se manifestar nos seguintes termos: MMa. Juíza, constata-se que o autor pagou
pelo aparelho celular descrito no BO à fl. 04, consumando um negócio de compra e venda do referido
aparelho celular, de um casal pagando o valor de 500,00 pelo aparelho (fl. 06), não tendo como saber
pelas circunstâncias, que o objeto se tratava de fruto de roubo. Por outro lado, verifica-se que no caso em
questão não há lesão a bem jurídico tutelado, já que o objeto encontrado com o autor do fato João Marcos
Raiol, foi devolvido ao Sr. Rui Guilherme Moreira, ora vítima, conforme auto de entrega à fl. 08,
esclarecendo a referida vítima, presente nesta audiência que o celular fora devolvido a ela, sem qualquer
dano. Entende o MP que tal devolução do bem desautoriza a adoção de quaisquer medidas repressivas.
Assim, por ausência de tipicidade material (lesão grave a bem jurídico), o M.P. requer o arquivamento com
base no princípio da lesividade ou da ofensividade. Pede deferimento. Em seguida passou a MMa. Juíza a
proferir SENTENÇA: VISTOS E ETC. DISPENSO O RELATÓRIO NA FORMA DA LEI Nº. 9.099/95.
ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO
FEITO POR ATIPICIDADE MATERIAL EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE LESÃO PATRIMONIAL. ARQUIVE-
SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais havendo foi
encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00200801820198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019. AUTORA DO FATO:
TAIANE MACHADO PINHEIRO FERREIRA (CNH Nº 05122873295-DETRAN/PA) VÍTIMA: EWERTON
DOS SANTOS ROCHA (RG. Nº -PC/PA) INFRAÇÃO PENAL: ART. 304, CAPUT DA LEI 9.503/97- CTB.
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. Aos dezenove (19) dias, do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e dezenove (2019), às 10horas, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de
Direito, Titular da Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial
Criminal de Belém, a Promotora de Justiça, Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o defensor público
Dr. FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a
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presença da autora do fato, e a ausência da vítima, que não foi intimada nos termos da certidão à fl. 32.
ABERTA A AUDIÊNCIA: Este juiz adotou as medidas previstas no art. 65, § 3º, da Lei 9099/95. A autora
do fato aqui presente, declarou que no dia dos fatos o seu carro foi atingido por trás, por uma moto, cujo
condutor caiu ao chão em decorrência do acidente e teve ferimentos leves. Que a autora permaneceu no
local, tendo acionado o CIOP pedindo socorro, tendo ido ao local um policial do Corpo de Bombeiros,
porém, a vítima se recusou a receber atendimento, conforme fora certificado pelo referido policial (doc. fl.
21). Em seguida o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, o MP requer seja
concedido prazo razoável para que a vítima justifique sua ausência ao presente ato. Após o MP requer
vistas dos autos. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: DEFIRO OS PEDIDOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
CONCEDO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA QUE A VÍTIMA JUSTIFIQUE SUA AUSÊNCIA A ESTA
SESSÃO. APÓS, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, DEVIDAMENTE CERTIFICADO, DÊ-SE VISTAS AO
MP, EM SEGUIDA CONCLUSOS. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo.

 
PROCESSO: 00231894020198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Inquérito Policial em: 19/11/2019. AUTOR DO FATO: EM
APURACAO VITIMA: J. R. N. Autor do fato: EM APURAÇÃO Vítima: J.R.N Capitulação Penal: art.136, §3º
do CPB DECISÃO. Vistos, etc. Tratam-se os autos de Inquérito Policial instaurado para apurar o crime de
maus tratos, tipificado no art. 136 do CPB, supostamente cometido contra a criança J.R.N, de 05 (cinco)
anos. O Ministério Público instado a se manifestar afirmou em seu parecer que os fatos noticiados exigem
apuração mais aprofundada e cuidadosa, pois trata-se de situação que, por sua complexidade, extrapola
os limites da competência dos Juizados Especiais, nos termos do art. 77, §2º da Lei nº 9.099/95, havendo
a necessidade de ser garantido na instrução probatória os direitos fundamentais da criança apontada
como vítima, o que em sede de Juizado Especial Criminal não será possível, diante dos princípios e regras
que regem o rito processual previsto na supracitada Lei, exemplificando com a inexistência de uma equipe
interprofissional qualificada e técnicas de depoimento especial prevista na Lei nº 13.431/2017,
anteriormente chamada de depoimento sem dano (fls. 241/243). Analisando o que consta nos autos,
verifica-se que o presente IP foi instaurado para apurar o registro de ocorrência de Silvana Ranieri
Pinheiro de que seu filho estaria sofrendo supostos maus tratos por parte da madrasta, Maria Emília
Oliveira Chaves - BOP 00275/2019.100142-8 (fl. 04). A criança foi encaminhada para realizar exame de
lesão corporal, todavia concluiu-se pela ausência de lesões corporais traumáticas recentes de interesse
médico-legal (fl. 07). Posterior a esta ocorrência, a criança foi submetida a nova perícia de lesão corporal,
desta vez em razão da ocorrência registrada por João Conrado Vasconcelos Nogueira, genitor da vítima,
em desfavor da mãe do menor (BOP 00275/2018.100309-8), que deu origem ao IP nº
00275/2018.100309-8. A supracitada perícia concluiu pela existência de ofensa à integridade corporal do
menor (fl. 16). A criança já foi submetida a diversas escutas especializadas (fls. 10/11; fls. 26/29 e fls.
73/102) e da leitura dos respectivos relatórios verifica-se nítido que a vítima apresenta declarações e
comportamentos contraditórios, inclusive consta na conclusão do relatório do IP, que a criança demonstra
grave abalo psicológico e há indícios de influências em seus relatos. Relatados, decido: Muito embora o
crime imputado a suposta autora do fato tenha pena inferior a 02 (dois) anos, os fatos apurados no
presente IP demonstram-se complexos, uma vez que existe um conflito familiar com evidente necessidade
de se garantir os direitos fundamentais da criança vítima no curso do processo, o que extrapola o limite da
competência dos Juizados Especiais Criminais, vejamos: A peculiaridade do caso requer uma instrução
probatória garantidora dos direitos fundamentais da vítima criança, como ao seu direito de expressão,
sobretudo a sua integridade psicológica, o que no âmbito do rito dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº
9.099/95) não é possível se garantir, uma vez que não dispõe de equipe interprofissional qualificada e nem
de técnicas de depoimento especial previstas na Lei nº 13.431/2017 (anteriormente chamada de
depoimento sem dano), indispensáveis na oitiva de crianças e adolescentes em juízo. Ressalte-se que o
auxílio do serviço psicossocial viabiliza coleta de prova oral em atenção ao princípio da verdade real dos
fatos e preserva a proteção integral da criança e do adolescente, reduzindo a exposição da vítima aos
danos decorrentes da persecução penal, nos termos do artigo 227 da Carta Magna (Princípio da Proteção
Integral à Criança e ao Adolescente), portanto a ausência de tais recursos violaria o princípio em tela,
gerando consequências desgastantes e indesejadas em prejuízo do menor. Neste sentido, em casos como
este, somente uma Vara Especializada de Crimes Contra Criança e adolescentes saberá conduzir a oitiva
de criança e adolescente evitando que sofram qualquer tipo de pressão emocional ou constrangimento,
analisando corretamente suas respostas, confirmando ou não as conclusões do laudo psicológico, laudo
que, por sua vez, é dirigido ao Juiz e não às partes. Desta forma, considerando os princípios insculpidos
no art. 2º da Lei nº 9.099/95 que norteiam os Juizados Especiais, bem como o princípio da especialidade,
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vislumbro que o deslinde do feito foge da competência dos Juizados Especiais Criminais, cujo
procedimento por Lei deve ser breve e restrito, não se admitindo a ampliação da produção de provas
quando da complexidade da causa (art. 77, §2º da Lei nº 9.099/95), o reconhecimento da incompetência
absoluta deste Juizado para processar e julgar o presente feito se faz necessário, uma vez que a instrução
probatória precisa garantir o respeito aos seus direitos fundamentais, ao seu direito de expressão,
sobretudo a integridade psicológica da vítima. ISTO POSTO, pelos fundamentos acima, DECLARO a
INCOMPETENCIA deste Juizado Especial Criminal para processar e julgar o presente feito, nos termos do
art. 77, §2º da Lei nº 9.099/95, devendo os autos serem redistribuídos a uma das Varas Especializadas de
Crimes contra Criança e Adolescente, a quem couber por distribuição. Intime-se. Cientifique-se o
Ministério Público. Redistribua-se. Belém, 19 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA
PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00009057220188140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019. DENUNCIADA: SIMONE
FERREIRA VÍTIMA: KÁTIA HELENA BAIA DE SOUZA FARIAS (RG Nº 1372850-5ªV-PC/PA) INFRAÇÃO
PENAL: ART. 147, CAPUT DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Aos
vinte (20) dias, do mês de novembro (11), do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09h40min, nesta
cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presentes se
achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito Titular da Comarca de São
Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, a Promotora de
Justiça Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o Defensor Público FÁBIO LIMA, e a analista judiciário
Walquiria Nascimento. Apregoadas as partes, constatou-se a presença da vítima, acompanhada de
advogado Dr. Marcio Fabio Nunes da Silva - OAB/PA Nº 9612, tendo declarado ser o referido advogado
seu defensor, a presença da única testemunha de acusação, arrolada na Denúncia à fl. 03, e a ausência
da denunciada, que não foi citada, nos termos da certidão à fl. 61. ABERTA A AUDIÊNCIA, a MM Juíza,
conduziu a sessão observando o que preceitua o § 3º do Art. 65 da Lei 9.099/95. Em seguida o advogado
da vítima aqui presente, informou que a denunciada atualmente reside no Paraná, para tanto requer prazo
para tentar obter o endereço atualizado da denunciada. Em seguida foi dada a palavra à representante do
Ministério Público, que se manifestou nos seguintes termos: MMa. Juíza, considerando a informação
contida nas certidões de fls. 30 e 61, não sendo encontrada a denunciada nos endereços constantes dos
mandados de fls. 29 e 60, bem como tendo em vista a informação prestada pela vítima em audiência, o
MP requer seja determinado que a Secretaria desse Juízo diligencie junto aos Sistemas de informação a
tentativa de localização do endereço atualizado da denunciada. Na hipótese de informação de novo
endereço, requer-se a redesignação de audiência de instrução e julgamento. Caso não se obtenha
endereço diferente dos endereços constantes dos mandados o MP opina desde já que seja determinada a
remessa dos autos ao Juízo Comum, nos termos do Art. 66, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Pede
deferimento.  DELIBERAÇÃO: DEFIRO O PEDIDO DA PROMOTORA DE JUSTIÇA DETERMINO QUE A
SECRETARIA PROCEDA À PESQUISA DE ENDEREÇO DA DENUNCIADA ATRAVÉS DO SISTEMA
DISPONIBILIZADO PELA JUSTIÇA ELEITORAL (SIEL). DEFIRO PEDIDO DO ADVOGADO DA VÍTIMA,
CONCEDO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA QUE INFORME O ENDEREÇO ATUAL DA AUTORA
DO FATO. APÓS CONCLUSOS. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. CIENTES OS PRESENTES. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00023659220178140801. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Medidas Protetivas - Estatuto do Idoso Criminal em: 20/11/2019.
REQUERENTE: CLAUDIONOR DA COSTA ARAUJO REQUERIDO: LEONE LOBATO BARROSO
Representante(s): OAB 23353 - KARIME SIBELLY RODRIGUES BARROSO (ADVOGADO) R.h.
Considerando que a certidão de fl. 58 não atentou para o fato de que há decisão sobre as medidas
protetivas baseadas no Estatuto do Idoso nos autos do Proc. nº 0002505-29.2017.814.0801, que versam
sobre os mesmas partes e fatos do presente feito, conforme documentos às fls. 20 e 50/51 e despacho de
fl. 59, extraído do sistema LIBRA, arquivem-se os presentes autos, consoante determinado no despacho
de fl. 57. Belém, 20 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito
respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00030670620198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019. AUTOR DO FATO: JOSE
CLAUDIO BRANDAO SOUZA VITIMA: H. F. B. R.h. Considerando a certidão à fl. 29-verso, oficie-se ao
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Centro de Perícias Científicas Renato Chaves solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, o laudo da perícia
realizada no CD contendo áudios, conforme requisitado à fl. 15, anexando no respectivo ofício cópia dos
documentos de fls. 15 e 29, se necessário. Int. Belém, 20 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00032074020198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019. DENUNCIADO:
FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA (RG - PC/PA) VÍTIMA: DACIO QUARESMA FILHO (RG Nº 4608156-
3ªV-PC/PA) ADVOGADO: PEDRO PAULO DA MOTA GUERRA CHERMONT JUNIOR - OAB/PA Nº 4441)
INFRAÇÃO PENAL: ART. 129, CAPUT DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. Aos vinte (20) dias, do mês de novembro (11), do ano de dois mil e dezenove (2019), às
09h30min, nesta cidade de Belém, na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presentes se achavam a Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito Titular da
Comarca de São Francisco do Pará, Respondendo pela 4ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, a
Promotora de Justiça Dra. SUMAYA SAADY MORHY PEREIRA, o Defensor Público FÁBIO LIMA, a
analista judiciário Walquiria Nascimento, a Sra. Flavia de Moura Carvalho Faria (CNH Nº 06925772368-
DETRAN/PA), e os Sres. João Victor Lima de Abreu Couto (CNH Nº 07114446411-DETRAN/PA), Matheus
Maciel Oliveira (RG nº 8008935-PC/PA), Paulo Henrique Araújo da Silva (RG nº 5656304-2ªV-PC/PA), e
Mauro Sinimbu Jezini (RG Nº 3479608-2ªV-PC/PA), tendo esses cinco declarado serem estudantes do
curso de Direito. Apregoadas as partes, constatou-se a presença da vítima, acompanhada de advogado
Dr. Pedro Paulo da Mota Guerra Chermont Junior - OAB/PA Nº 4441, devidamente habilitado nos autos à
fl. 26, e a ausência do denunciado, embora citado, nos termos da certidão à fl. 31. Presente a testemunha
de acusação Dulcilea Bezerra do Nascimento (RG nº 7088573-PC/PA), arrolada nos autos à fl. 03, bem
como a testemunha da defesa Sr. José Lino, arrolado pela defesa à fl. 27 dos autos, e a ausência da
testemunha Jorlan, que não foi intimado pessoalmente, nos termos da certidão à fl. 33. ABERTA A
AUDIÊNCIA, a MMa Juíza, conduziu a sessão observando o que preceitua o § 3º do Art. 65 da Lei
9.099/95. Em seguida a vítima declarou que o autor se encontra internado em uma clínica de reabilitação.
Em seguida o advogado da vítima informou que irá argui a insanidade mental do denunciado em autos
apartados. Em seguida, pela ordem, o Defensor Público aqui presente requereu a palavra, se
manifestando nos seguintes termos: MMa Juíza, considerando a informação noticiada pela vítima de que o
denunciado estaria internado em uma clínica de reabilitação, o que acarreta uma impossibilidade material
de comparecimento do denunciado a esta audiência, aliando-se a isto os efeitos jurídicos de eventual
Incidente de Insanidade Mental a ser interposto e, forte no propósito de que a aplicação da Lei Penal não
caia no vazio, a defesa requer a suspensão do presente ato, bem como que V Exa. assine prazo razoável
para que se possa justificar a referida ausência. Pede deferimento. DELIBERAÇÃO: ACAUTELEM-SE OS
AUTOS NA SECRETARIA PELO DECURSO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA A JUSTIFICATIVA DE
AUSÊNCIA DO DENUNCIADO A ESTA AUDIÊNCIA, BEM COMO PARA EVENTUAL ARGUIÇÃO DE
INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL DO MESMO. APÓS CERTIFICADO O OCORRIDO, RETORNEM
OS AUTOS CONCLUSOS. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. SAEM OS PRESENTES CIENTES. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00042063119998140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/11/2019. VITIMA:
O. E.  INDICIADO: MAURO LUIZ FAILACHE VASCONCELOS COATOR: IPN. 063/99 - SU/COMERCIO.
R.h. Defiro o pedido de desarquivamento, observada a gratuidade judiciária. Belém, 19 de novembro de
2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal

 
PROCESSO: 00120966120118140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/11/2019
INDICIADO: A. F. G. VITIMA: O. E. AUTORIDADE POLICIAL:DPC - ROGERIO LUZ MORAIS. R.h. A
secretaria para certificar se há pedido de restituição de coisa apreendida (fls. 23 e 27) nos presentes
autos. Após, ao MP para que se manifeste sobre a destinação final dos cartões de memória apreendidos
nos autos. Belém, 20 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito
respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00121052320118140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
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URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019. INDICIADO: F. R. A. V.  VITIMA:
O. E. AUTORIDADE POLICIAL: ROGERIO LUZ MORAIS - DPC. R.h. A secretaria para certificar se há
pedido de restituição de coisa apreendida (fls. 23 e 40) nos presentes autos. Após, ao MP para que se
manifeste sobre a destinação final do cartão de memória apreendido nos autos.   Belém, 20 de novembro
de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal

 
PROCESSO: 00123196720188140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/11/2019.
QUERELADO: MAURILO DA SILVA ESTUMANO QUERELANTE: MARIA BEATRIZ MANDELERT
PADOVANI ADVOGADA: CARIMII HABER CEZARINO CANUTO - OAB/PA nº 12.038 NFRAÇÃO PENAL:
ART. 139, CAPUT DO CPB. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Aos vinte (20)
dias, do mês de novembro (11), do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10hras, nesta cidade de Belém,
na sala de audiências da 4ª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presentes se achavam a Dra.
FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juíza de Direito Titular da Comarca de São Francisco do Pará,
Respondendo pela 4ª Vara do Juizado Especial Criminal de Belém, a Promotora de Justiça Dra. SUMAYA
SAADY MORHY PEREIRA, o Defensor Público FÁBIO LIMA, e a analista judiciário Walquiria Nascimento.
Apregoadas as partes, constatou-se as ausências de ambas, bem como das advogadas da querelante e
testemunha Maria de Fátima, arrolada na peça exordial à fl. 20. ABERTA A AUDIÊNCIA, a MM Juíza,
conduziu a sessão observando o que preceitua o § 3º do Art. 65 da Lei 9.099/95. A MM Juíza manuseando
os autos constatou que a querelante peticionou à fl. 71, requerendo a extinção do presente processo, em
decorrência de falecimento do querelado. Constatou-se ainda que por ocasião da citação do denunciado,
fora anexada ao mandado certidão de óbito, afirmando o fato da morte do mesmo, à fl. 70. Em seguida foi
dada a palavra à Promotora de Justiça, que se manifestou nos seguintes termos: MM Juíza, constata-se
que nos autos fora anexada certidão de óbito do querelado, que foi apresentada pela filha do mesmo à
oficiala de justiça por ocasião da diligência de tentativa de citação do desse. Considerando ainda, o
requerimento da querelante à fl. 71, o MP opina pelo arquivamento do presente processo, requerendo a
extinção de punibilidade do querelado, nos termos do Art. 107, inciso I, CPB. É a manifestação. Em
seguida, passou a MM Juíza a proferir SENTENÇA: VISTOS, ETC. ADOTO COMO RELATÓRIO O QUE
DOS AUTOS CONSTA, ACOLHO A MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONSIDERANDO A
MORTE DO AGENTE, COMPROVADA NOS AUTOS, À FL. 70, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS. DECRETO A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DO QUERELADO MAURILO DA SILVA
ESTUMANO, COM FULCRO NO ART. 107, I, DO CPB. ARQUIVEM-SE OS AUTOS. DOU POR
PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. SAEM OS PRESENTES
CIENTES. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo.

 
PROCESSO: 00232079520188140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019. AUTOR DO FATO:
HELIANA MARIA BRASIL MACHADO DE SOUZA Representante(s): OAB 26966 - HEITOR RAJEH DA
CRUZ (ADVOGADO) VITIMA: L. C. T. E. S. V. R.h. Considerando a certidão à fl. 62, oficie-se ao Centro de
Perícias Científicas Renato Chaves solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, laudo de exame
complementar realizado na vítima, conforme solicitado à fl. 61, e/ou informações acerca do motivo pelo
qual até o presente momento não foi encaminhado o respectivo laudo a este juízo. Int. Belém, 20 de
novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara
de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00172519820188140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 21/11/2019. AUTOR DO FATO:
CARLOS SANTOS DE MACEDO VITIMA: C. A. S. R. R.h. Considerando os termos da certidão à fl. 35-
verso, reitere-se os termos do ofício à fl. 35, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para o Centro de Perícias
Científicas Renato Chaves encaminhar a este juízo o laudo da perícia requisitada à fl. 31. Junte-se em
apenso o presente TCO aos autos do proc. nº 0026700-80.2018.814.0401, queixa-crime ajuizada pelo
autor do fato Carlos Santos de Macedo, tendo em vista que os fatos narrados na inicial versam sobre os
mesmos que originaram este procedimento (fl. 02). Belém, 20 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00267008020188140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
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URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/11/2019.
QUERELANTE: CARLOS SANTOS DE MACEDO Representante(s): OAB 10676 - PAULO ROBERTO
AREVALO BARROS FILHO (ADVOGADO) QUERELADO: CRISTINA AUGUSTA SILVA DA ROSA. R.h.
Considerando à deliberação em audiência à fl. 32 e os termos da certidão à fl. 32-verso, aguarde-se em
secretaria a juntada do laudo pericial nos autos do proc. 0017251-98.2018.814.0401, no qual já foi
determinado a renovação das diligências de envio do documento a este juízo junto ao Centro de Perícias
Científicas Renato Chaves. Belém, 20 de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO.
Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00051872220198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019. AUTOR DO FATO:
DULCINEIA SOUZA AMORIM VITIMA: O. E. R.h. Considerando os termos do ofício à fl. 25, oficie-se a
Delegacia de origem para que encaminhe, com urgência, a motocicleta apreendida nos autos a este juízo
junto ao Setor de Armas e Bens Apreendidos no Fórum Criminal da Capital. Certifique-se acerca da
existência de pedido de restituição de coisa apreendida vinculado ao presente feito. Após, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a destinação final do bem apreendido. Belém, 22
de novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª
Vara de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00192201720198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019. AUTOR DO FATO: DAVID
GAIA COSTA Representante(s): OAB 27749 - MONICA MICHELINE RIBEIRO BARRETO (ADVOGADO)
VITIMA: J. A. T. J. ATO ORDINATÓRIO Em conformidade com o Art. 1º, § 1º, Inciso IX, do Provimento
006/2006. Intimo a patrona do autor do fato, acerca da audiência preliminar, designada nos autos de TCO,
registro nº 0019220-17.2019.8.14.0401, para data de 23/01/2020, às 09h30min, conforme deliberação em
audiência à fl. 26. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Walquiria Nascimento Diretora de Secretaria

 
PROCESSO: 00215326320198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019. AUTOR DO FATO:
ANDRE LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA VITIMA: M. J. S. O. Autor do fato: ANDRÉ LUIZ SOUZA DE
OLIVEIRA Vítima: MARIA JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA Infração penal: art. 99 da Lei nº 10.741/2003.
Vistos, etc. Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para apurar a possível prática do
crime de expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a condições
desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando obrigado a
fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado, por ANDRÉ LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA
contra a sua mãe, MARIA JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA. Narram os fatos que a vítima tem 69 anos e está
sofrendo maus-tratos, em tese, praticado pelo seu filho, viciado em drogas, que furta as coisas de dentro
da casa da idosa, bem como a agride verbalmente e fisicamente (fl. 05). Verifica-se, ainda, que a vítima
declarou ter interesse na aplicação de medidas de proteção em seu favor, conforme requerimento à fl. 09.
O Ministério Público instado a se manifestar, em judicioso parecer, opinou pelo reconhecimento da
incompetência deste juízo, e, consecutivamente, pela determinação da redistribuição do feito a uma das
Varas Criminais de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, uma vez que os fatos
configuram violência doméstica e familiar baseada no gênero, não restando dúvida de que a atitude do
autor do fato enquadra-se na razão e fundamento que justifica a proteção diferenciada prevista na Lei nº
11.340/2006: a violência de gênero no ambiente familiar. Relatados, decido: Dá análise dos presentes
autos, verifica-se que razão assiste o órgão Ministerial, tendo em vista que o caso em tela se subsume a
disciplina elencada na Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), vejamos: O art. 5º da Lei Maria da
Penha configura violência doméstica e familiar contra mulher qualquer ação ou omissão BASEADA no
GÊNERO que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas,
com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; II - no âmbito da família,
compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos
por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em qualquer relação íntima de afeto, na
qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. A
violência de gênero é aquela resultante das desigualdades socioculturais, desenvolvidas historicamente,
em relação aos papéis sociais distintos fixados para homens e mulheres, em uma cultura excludente e
opressiva, na qual o poder masculino discrimina, nega e desrespeita os direitos das pessoas do sexo
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feminino. Vislumbro, portanto, que dentro deste contexto de gênero e no âmbito de uma relação familiar é
que a violência descrita nos autos se perpetrou, pois o autor do fato se valendo da vulnerabilidade de sua
genitora vem dilapidando o patrimônio da mesma, perturbando o seu sossego, bem como agredindo
verbalmente e fisicamente a vítima dentro da sua residência. Desta forma, a situação em tela não pode
passar despercebida da Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, vara
competente para conhecer do presente feito e, inclusive, decretar as medidas protetivas de urgência que
se fizerem pertinentes ao caso, restando, assim, afastada a competência dos Juizados Especiais
Criminais, nos termos do 41 da Lei nº 11.340/2006. Ante o exposto, pelos fundamentos acima, declarar a
INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial Criminal para processar e julgar o presente feito, com fulcro nos
art. 109 do CPP e arts. 5º, inciso II e 41 Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), determinando a remessa
dos autos a Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Capital, a quem
couber por distribuição. Cientifique-se o Ministério Público. Após, redistribua-se. P.R.I.C. Belém, 22 de
novembro de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara
de Juizado Especial Criminal

 
PROCESSO: 00221648920198140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019. AUTOR DO FATO: ANA
CLAUDIA CONCEICAO MACIEL VITIMA: A. C. DECISÃO Vistos etc. Tratam-se os autos de Termo
Circunstanciado de Ocorrência instaurado pela Delegacia de Repressão a Crimes Ambientais - DEMA,
contra ANA CLAUDIA CONCEIÇÃO MACIEL pela prática, em tese, de crime tipificado no art. 54, §1º da
Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais). Narram os fatos que no dia 24.08.2019, por volta das
01:53hs, uma equipe do serviço Disque Silêncio da Delegacia Especializada supracitada se deslocou até o
estabelecimento comercial BAR DO SHREK, situado na Passagem São Sebastião, nº 128, entre as
Travessas Padre Eutíquio e 14 de Março, bairro Condor, e lá constataram que o referido bar estava
funcionando com o nível do som aferido em 69.9 decibéis, conforme laudo de constatação às fls. 13/14. O
Ministério Público instado a se manifestar opinou pela incompetência deste juízo, e, consequentemente a
redistribuição do feito a Vara de Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente (fls. 18/19). Considerando
que o presente feito narra prática, em tese, de crime ambiental, e que na Comarca de Belém existe Vara
Especializada com competência para conciliar, processar e julgar as condutas lesivas ao meio ambiente
previstas na Lei Federal nº 9.605/1998, de menor potencial ofensivo, nos termos das Resoluções nº
012/2006 e nº 017/2011 GP-TJPA, razão assiste o Ministério Público. ISTO POSTO, pelos fundamentos
acima, acolho a manifestação do Ministério Público, para, em conseqüência, declarar a INCOMPETÊNCIA
deste Juizado Especial Criminal para processar e julgar o presente feito, com fulcro nos art. 109 do CPP e
nas Resoluções nº 012/2006 e 017/2011 GP-TJPA, determinando redistribuição dos respectivos autos à
Vara de Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente. Intime-se. Cumpra-se. Belém (PA), 21 de novembro
de 2019. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO. Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara de Juizado
Especial Criminal

 
PROCESSO: 01125596920158140401. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIOLA
URBINATI MAROJA PINHEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019. AUTOR DO
FATO: ROBSON BARBOSA DA COSTA AUTOR DO FATO: PABLO DAMASCENO MARQUES VITIMA:
M. S. L. R.H. Considerando a certidão acima exarada, encaminhe-se a arma apreendida ao Comando do
Exército, nos termos do Art. 25 do Estatuto do Desarmamento, uma vez que já fora periciada e não mais
se revela útil a sua apreensão ao processo, o qual já fora, inclusive, arquivado. Belém, 22.11.2019.
Fabíola Urbinati Maroja Pinheiro. MM Juíza de Direito, Respondendo pela 4ª Vara de Juizado Especial
Criminal de Belém.
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Número do processo: 0805117-49.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: ESTADO DO
PARÁ Participação: RECORRENTE Nome: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ Participação:
RECORRIDO Nome: SEAN MEDEIROS ARAGAO Participação: ADVOGADO Nome: CATIANE DE
SOUSA TELES OAB: 22823TERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas Recursais INTIMA
V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo
ESTADO DO PARÁ em 20/11/2019.Belém (PA), 25/11/2019. ALESSANDRA FERNANDES - MAT.121410 

 
 
 
Número do processo: 0007442-10.2016.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: TERESA ARAUJO
DOS SANTOS LIMA Participação: ADVOGADO Nome: THAIZ DIAS BORGES OAB: 6958 Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO OAB: 12479/PA Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO
ANTONIO FERREIRA GALVAO OAB: 3672/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800421-86.2016.8.14.0015 Participação: RECORRENTE Nome: BRUNA
CAROLINE QUARESMA GOMES Participação: ADVOGADO Nome: CAROLINE SCHAFF PLACIDO OAB:
24217/PA Participação: RECORRIDO Nome: MAGAZINE LUIZA S/A Participação: ADVOGADO Nome:
WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás,
Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0801531-75.2017.8.14.0051 Participação: RECORRENTE Nome: UNIAO DE
ENSINO SUPERIOR DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: PAULA CRISLANE DA SILVA
MORAES OAB: 80 Participação: RECORRENTE Nome: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL
LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: CELSO DE FARIA MONTEIRO OAB: 24358/PA Participação:
RECORRIDO Nome: BRUNO BERNARDO PALMEIRA DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome:
VALDENICE DA COSTA BALBINO RIBEIRO OAB: 823PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 

TURMAS RECURSAIS
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Número do processo: 0820947-55.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: SAMUEL
JHONATA ARAUJO DA MOTA Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL
OAB: 22171/PA Participação: RECORRIDO Nome: ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro
Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através
desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800127-22.2017.8.14.0040 Participação: RECORRENTE Nome: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB:
8770 Participação: RECORRIDO Nome: GESIEL SILVA DE CARVALHO Participação: ADVOGADO
Nome: JULIO CESAR FERNANDES CARNEIRO OAB: 372975/SPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800622-38.2017.8.14.0017 Participação: RECORRENTE Nome: EDMAR
FERREIRA SANTOS JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS NOLETO MENDONCA FILHO
OAB: 39192/GO Participação: RECORRIDO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDRE ARAUJO PINHEIRO OAB: 2281900A/PA Participação: ADVOGADO Nome:
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800783-94.2019.8.14.9000 Participação: PARTE AUTORA Nome: LUCIO
NAZARENO DE OLIVEIRA PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: PABLO COIMBRA DE ARAUJO
OAB: 12809/PA Participação: IMPETRADO Nome: JUIZO 3 VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE
ANANINDEUA DRA. EMÍLIA PARENTE S DE MEDEREIROSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, f icaINTIMADO para ciência da Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800534-97.2017.8.14.0017 Participação: RECORRENTE Nome: YAMARA ALVES
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DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: EMILSON PANCINHA DOS SANTOS LIMA OAB:
17136/PA Participação: RECORRIDO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770 Participação: ADVOGADO
Nome: ANDRE ARAUJO PINHEIRO OAB: 2281900A/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949,
São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800510-08.2016.8.14.0954 Participação: RECORRENTE Nome: RENATA
SABRINA MACIEL LOBATO LOUZADA Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE KAUFFMANN
CARMONA DE ALMEIDA OAB: 79000A Participação: RECORRIDO Nome: FUNDACAO PAPA JOAO
XXIIIPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800016-11.2016.8.14.0028 Participação: RECORRENTE Nome: ANTONIO
GOMES DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: RANYELLE DA SILVA SEPTIMIO CARVALHO
OAB: 16283/PA Participação: RECORRIDO Nome: SKY BRASIL SERVICOS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0000884-54.2011.8.14.0947 Participação: RECLAMANTE Nome: ISMAEL CAMPOS
PIMENTEL Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO MORAIS SAMPAIO PEIXOTO OAB: 15240-
A/PA Participação: RECLAMADO Nome: BRADESCO SEGUROS SA Participação: ADVOGADO Nome:
MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 14351/PATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas
Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO opostos porBRADESCO SEGUROS S/A. Belém, 25/11/2019.Marden Leda Noronha
MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0804991-96.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: PAULO DOS
SANTOS NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES
OAB: 3209 Participação: ADVOGADO Nome: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO OAB: 936
Participação: RECORRIDO Nome: IGEPREVTERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas
Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO opostos porINSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ-
IGEPREV. Belém, 25/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0021394-02.2015.8.14.0801 Participação: RECLAMANTE Nome: VALDEMAR DA
SILVA MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: NILTES NEVES RIBEIRO OAB: 6198/PA
Participação: RECLAMADO Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO
ANTONIO FERREIRA GALVAO OAB: 3672/PA Participação: ADVOGADO Nome: GIOVANNY MICHAEL
VIEIRA NAVARRO OAB: 12479/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-
PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO
para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo
t rami ta  a t ravés  do  s is tema PJe,  cu jo  endereço na web éht tp : / /p je . t jpa . jus .br /p je -
2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0004866-78.2015.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: SAMANTHA
SANGLARD OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MICHELA ROQUE SILVA NASCIMENTO DA
COSTA OAB: 2919 Participação: RECLAMADO Nome: DIRECIONAL DIAMANTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS Participação: ADVOGADO Nome: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA OAB: 263
Participação: ADVOGADO Nome: ROMEU CABRAL SOARES BESSA OAB: 202 Participação:
RECLAMADO Nome: DIRECIONAL SAFIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: HUMBERTO ROSSETTI PORTELA OAB: 263 Participação: ADVOGADO Nome:
ROMEU CABRAL SOARES BESSA OAB: 202PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás,
Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0802401-80.2016.8.14.0302 Participação: RECORRENTE Nome: FABRICIO
SANTANA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR PASTANA MOTA OAB: 17390
Participação: RECORRIDO Nome: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 20601/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0006591-10.2013.8.14.0049 Participação: RECORRENTE Nome: OCIDEA DO
SOCORRO DA SILVEIRA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WELLYNGTON SOUSA OLIVEIRA
OAB: 62 Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE FELIPE DE SOUZA BARRETO OAB: 10000A
Participação: RECORRIDO Nome: ASPEB BENEFICIOS - ADMINISTRADORA E AGENCIADOR DE
BENEFICIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ELTONIO ARAUJO GONCALVES OAB: 5540

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
263



Participação: ADVOGADO Nome: RAULINO MIGUEL DE CASTRO OAB: 18479/PA Participação:
RECORRIDO Nome: ICATU SEGUROS Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA OAB: 12724/PA Participação: ADVOGADO Nome: CELSO DAVID ANTUNES OAB:
33027/RJPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0803833-06.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: ERIK RAPHAEL
LEVY Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO OAB: 18656/PA
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA OAB:
14816/PA Participação: RECORRIDO Nome: SONIA MARIA DE SOUSA AMARANTE Participação:
ADVOGADO Nome:  MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA OAB:  16976 /PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0806412-24.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: SIMONE LIMA
PINHEIRO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: LUCILENE PINTO DOS SANTOS OAB:
2457100A/PA Participação: RECORRIDO Nome: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA OAB: 86844/MG Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: 109730/MG Participação: ADVOGADO
Nome: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA OAB: 63440/MGPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0802547-97.2017.8.14.0040 Participação: RECORRENTE Nome: MARIA DINALVA
PEREIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: NATTASSIA THAUANE DE ASSIS PEREIRA
ALVES OAB: 22722/PA Participação: RECORRIDO Nome: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO PESSOA ROCHA OAB: 29650/PE Participação:
RECORRIDO Nome: BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S/A Participação:
ADVOGADO Nome: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB: 16637/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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Número do processo: 0801905-27.2017.8.14.0040 Participação: RECORRENTE Nome: S. C. F. SILVA -
ME Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE CASALE OAB: 673 Participação:
RECORRIDO Nome: REDECARD S/A Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO AUGUSTO
PENTEADO OAB: 88737/RJPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-
PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO
para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo
t rami ta  a t ravés  do  s is tema PJe,  cu jo  endereço na web éht tp : / /p je . t jpa . jus .br /p je -
2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800084-76.2016.8.14.0701 Participação: RECORRENTE Nome: ELTON DAVID
CUSTODIO PINTO Participação: ADVOGADO Nome: MURILO BENTES PAES OAB: 15465 Participação:
RECORRIDO Nome: SANTA MARTA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.
Participação: ADVOGADO Nome: SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA OAB:
13919/PA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA
OAB: 14816/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA
RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP:
66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para
ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita
através do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de
novembro de 2019. _______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER
SARDINHAAuxiliar Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800296-17.2016.8.14.0954 Participação: RECORRENTE Nome: ESTADO DO
PARA Participação: RECORRIDO Nome: CARLOS ABEL LOPES SOARES Participação: ADVOGADO
Nome: NELSON DA SILVA SA OAB: 3136PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-
PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO
para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo
t rami ta  a t ravés  do  s is tema PJe,  cu jo  endereço na web éht tp : / /p je . t jpa . jus .br /p je -
2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0826995-93.2018.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: ESTADO DO
PARA Participação: RECORRIDO Nome: MAURICIO DE MELO ALVES Participação: ADVOGADO Nome:
ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA OAB: 9083/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0844898-78.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: ELAINE
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PATRICIA VILHENA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: MICHELE PINTO CASTELO BRANCO
OAB: 21039/PA Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA BURNETT AIRES OAB: 17924/PA
Participação: RECORRIDO Nome: ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0812059-97.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: LUIZ CARLOS
MIRANDA GAVINHO Participação: RECORRIDO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA OAB: 11085/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0011302-24.2013.8.14.0028 Participação: RECORRENTE Nome: ICATU SEGUROS
S/A Participação: ADVOGADO Nome: LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES OAB: 20365/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RUI FERRAZ PACIORNIK OAB: 34933/PR Participação: ADVOGADO
Nome: TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH OAB: 35463/PR Participação: RECORRIDO
Nome: CLEMILTON DE OLIVEIRA MONTES Participação: ADVOGADO Nome: ODILON VIEIRA NETO
OAB: 13878/PA Participação: ADVOGADO Nome: RANYELLE DA SILVA SEPTIMIO CARVALHO OAB:
16283/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0832154-17.2018.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: MARIA
FERNANDA DE OLIVEIRA PINTO Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA
LOUREIRO OAB: 5311 Participação: RECORRIDO Nome: SUSIPEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800540-28.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: ALMIR LOBATO
DA LUZ Participação: ADVOGADO Nome: IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR OAB: 8525/PA
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Participação: RECORRIDO Nome: GREMIO LITERARIO E RECREATIVO PORTUGUES Participação:
ADVOGADO Nome: FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE OLIVEIRA OAB: 1251PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0806249-78.2016.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA
RODRIGUES OAB: 4670/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO
OAB: 12436/PA Participação: RECORRIDO Nome: HENRY MUFARREJ HAGE Participação: ADVOGADO
Nome: SONIA HAGE AMARO PINGARILHO OAB: 1601/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949,
São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0803666-23.2016.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: MANOEL
NAZARENO RODRIGUES DE OLIVEIRA MOURAO Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDA NADIA
NABOR TAMASAUSKAS OAB: 330 Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANE FARIAS SIMOES OAB:
8514 Participação: ADVOGADO Nome: ANA PAULA REIS CARDOSO OAB: 7291 Participação:
ADVOGADO Nome: CARLOS JOSE CORREA DE LIMA OAB: 234 Participação: ADVOGADO Nome:
MARTA TAIANA DE OLIVEIRA MOREIRA OAB: 543 Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO
SOUZA SILVA OAB: 502 Participação: RECORRIDO Nome: IGEPREVTERMO DE INTIMAÇÃO A
Secretaria Geral das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES
aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO
ESTADO DO PARÁ-IGEPREV. Belém, 25/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat.
121398)  

 
 
 
Número do processo: 0800421-77.2017.8.14.0039 Participação: RECORRENTE Nome: FLAVIA VIANA
DEL GAIZO Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA ALVARES DA SILVA OAB: 14404 Participação:
RECORRIDO Nome: FIGUEREDO TRANSPORTE COMERCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
MARCIO MURILO CAVALCANTE DE LIMA OAB: 700 Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO DE
FARIAS FIGUEIRA OAB: 16489/PATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas Recursais
INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
opostos por FLAVIA VIANA DEL GAIZO. Belém, 25/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista
Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0800443-71.2017.8.14.0028 Participação: RECORRENTE Nome: LEANDRA
BARROSO DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: JOZENILDA NASCIMENTO SANTANA OAB:
441 Participação: RECORRIDO Nome: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: RAMON BARBOSA DA CRUZ OAB: 21714/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FELICIANO LYRA MOURA OAB: 21714TERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas
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Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO opostos porLEANDRA BARROSO DE SOUSA. Belém, 25/11/2019.Marden Leda Noronha
MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0802931-84.2016.8.14.0302 Participação: RECORRENTE Nome: JOSEFA NUNES
DA SILVA Participação: RECORRIDO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB:
5627/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800481-38.2016.8.14.0701 Participação: RECORRENTE Nome: MARILDA
MARTINS MORAES Participação: ADVOGADO Nome: IVAN DA SILVA MORAES OAB: 7218
Participação: RECORRIDO Nome: UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA Participação: ADVOGADO
Nome: LEILA MASOLLER WENDT OAB: 8 Participação: RECORRIDO Nome: UNIMED DE BELEM
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: YUDICE RANDOL
ANDRADE NASCIMENTO OAB: 8513 Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO OAB: 5627/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-
PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO
para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo
t rami ta  a t ravés  do  s is tema PJe,  cu jo  endereço na web éht tp : / /p je . t jpa . jus .br /p je -
2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800782-30.2017.8.14.0028 Participação: RECORRENTE Nome: NAZARENO
BARBETHE ARAUJO ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: ROGERIO ARAUJO ROCHA OAB: 431
Participação: RECORRIDO Nome: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA Participação:
RECORRIDO Nome: AXA SEGUROS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: PRISCILLA AKEMI OSHIRO
OAB: 304931/SP Participação: ADVOGADO Nome: KEILA CHRISTIAN ZANATTA MANANGAO
RODRIGUES OAB: 84676/RJ Participação: RECORRIDO Nome: PHILIPS DO BRASIL LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB: 21074/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0804017-59.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES OAB:
4670/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PA
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Participação: RECORRIDO Nome: FRANCISCO DE ASSIS BRABO FERREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA OAB: 5041/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro
Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através
desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0803723-44.2018.8.14.0051 Participação: RECORRENTE Nome: CONECT
PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ODILON CAETANO SILVA
JUNIOR OAB: 26026/PA Participação: RECORRIDO Nome: JOELMA FERNANDES BATISTA
Par t i c ipação :  ADVOGADO Nome:  KELYANE GOMES DA S ILVA OAB:  917PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800562-08.2016.8.14.0306 Participação: RECORRENTE Nome: COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA OAB: 10176/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA OAB:
12202/PA Par t ic ipação:  RECORRIDO Nome:  MARIA SUELY CASTRO SILVAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800659-77.2015.8.14.0941 Participação: RECORRENTE Nome: ALESSANDRA
MONTEIRO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES OAB:
19345/PA Participação: RECORRIDO Nome: LINDALVA DE SOUSA LIMA Participação: ADVOGADO
Nome: AMANDA CARNEIRO FONSECA OAB: 224/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0801392-52.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: EMANOELA
MENDES LOPES Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO MENDES LOPES OAB: 50000A Participação:
RECORRIDO Nome: SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
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SUPERO Participação: ADVOGADO Nome: NELSON BRUNO DO REGO VALENCA OAB:
15783/CEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800455-08.2018.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: WIANNA CARLA
MARTINS DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS FRANCISCO DE SOUSA MAIA
OAB: 16953/PA Participação: RECORRIDO Nome: CONDOMINIO DO EDIFICIO PROCOPIO FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: ALBYNO FRANCISCO ARRAIS CRUZ OAB: 12600/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0802027-07.2017.8.14.0051 Participação: RECORRENTE Nome: CNOVA
COMERCIO ELETRONICO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FELICIANO LYRA MOURA OAB:
21714 Participação: RECORRIDO Nome: ENGRACIA ALVES LOUREIRO Participação: ADVOGADO
Nome: DILERMANO DE SOUZA BENTES OAB: 396PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
f i ca INT IMADO pa ra  c i ênc ia  do  Acó rdão /Dec i são ,  con fo rme  §1 º ,  a r t .  5 º  da  Le i
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________HIGOR BRUNO AUZIER SARDINHAAuxiliar
Judiciário(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0053338-69.2015.8.14.0947 Participação: RECLAMANTE Nome: FERNANDO
COSTA VASCONCELOS Participação: ADVOGADO Nome: MARIA NAGELA ALENCAR LIMA OAB:
018041/PA Participação: RECLAMADO Nome: GENERAL MOTORS DO BRASIL Participação:
ADVOGADO Nome: DANILO ANDRADE MAIA OAB: 22554/PATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria
Geral das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos porGENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Belém,
25/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista Judiciário (Mat. 121398)  

 
 
 
Número do processo: 0800652-62.2015.8.14.0302 Participação: RECORRENTE Nome: VANDA DA
NOBREGA ALVES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ACREANO BRASIL OAB: 1717/PA
Participação: RECORRIDO Nome: EDEVALDO DA CRUZ ALVES Participação: ADVOGADO Nome:
BARBARA BRUNA RODRIGUES DE SOUZA GUEDES ALVES PANTOJA OAB: 20073/PATERMO DE
INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal,
CONTRARRAZÕES ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto porEDEVALDO DA CRUZ ALVESem
22/11/2019.Belém (PA), 25/11/2019. ALESSANDRA FERNANDES - MAT.121410 

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
270



 
 
Número do processo: 0807162-26.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: ESTADO DO
PARÁ Participação: RECORRIDO Nome: CLEBER ALCIR TAVARES BAIA Participação: ADVOGADO
Nome: ADRIANE FARIAS SIMOES OAB: 8514 Participação: ADVOGADO Nome: MARIA CLAUDIA SILVA
COSTA OAB: 3085 Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO SOUZA SILVA OAB: 502 Participação:
ADVOGADO Nome: ANA PAULA REIS CARDOSO OAB: 7291 Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS OAB: 330 Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA
NEGRAO DOS SANTOS OAB: 591 Participação: ADVOGADO Nome: ALINE DE FATIMA MARTINS DA
COSTA OAB: 13372/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA
RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP:
66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para
ciência da Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através
do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro
de 2019.  _______________________________________MARDEN LEDA NORONHA
MACEDOSecretário das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº
11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0002628-62.2012.8.14.0943 Participação: RECORRENTE Nome: DANIEL DE AVIZ
CORREA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO PAULO MORAES DAS CHAGAS OAB: 4
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE GALHARDO MARTINS CARVALHO OAB: 009710/PA
Participação: RECORRIDO Nome: TIM CELULAR SA Participação: ADVOGADO Nome: CASSIO
CHAVES CUNHA OAB: 12268/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO OAB: 410PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA
RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP:
66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para
ciência da Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através
do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro
de 2019. _______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista
Judiciário das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800263-37.2019.8.14.9000 Participação: PARTE AUTORA Nome: BANCO
SEMEAR S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO FARINHA GOULART OAB: 1108510A/MG
Participação: IMPETRADO Nome: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTARÉM/PA Participação: IMPETRADO Nome:
MARLENE REGO ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO TRAMUJAS ASSAD OAB:
737PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0001194-51.2013.8.14.0701 Participação: RECLAMANTE Nome: CAROLINA DA
FONTE CORREIA HENRIQUES Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB:
9685 Participação: RECLAMADO Nome: PORTE ENGENHARIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São
Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência,
ficaINTIMADO para ciência da Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este
processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-
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2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800327-63.2016.8.14.0040 Participação: RECORRENTE Nome: DIVANI PEREIRA
GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME AUGUSTO LIMA MACHADO OAB: 377
Participação: RECORRIDO Nome: SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VITOR MORAIS DE ANDRADE OAB: 04000APODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência da Decisão, conforme §1º,
art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na
web  éh t tp : / / p j e . t j pa . j us .b r /p j e -2g / l og in . seam.Be lém/PA,25  de  novembro  de  2019 .
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0803814-34.2016.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: MARIA JOELMA
SOUZA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DA COSTA TOURINHO NETO OAB: 20677
Participação: RECORRIDO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA OAB: 11085/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado,
N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta
correspondência, f icaINTIMADO para ciência da Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei
11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web
é h t t p : / / p j e . t j p a . j u s . b r / p j e - 2 g / l o g i n . s e a m . B e l é m / P A , 2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0834868-81.2017.8.14.0301 Participação: RECORRENTE Nome: NAHUM
FERNANDES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ELENICE DOS PRAZERES SILVA OAB:
16753/PA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO BASTOS MAGNO OAB: 21190/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JAMILE SOUZA MAUES OAB: 24354 Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
RICARDO DE ABREU SARQUIS OAB: 6173/PA Participação: RECORRIDO Nome: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIMARY GALVAO
LEONARDO OAB: 20103/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA OAB:
11085/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência da Decisão, conforme
§1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço
na web éht tp : / /p je . t jpa. jus .br /p je-2g/ log in .seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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Número do processo: 0805707-04.2018.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: A A. ROCHA
SOCIEDADE CIVIL LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: LENISE AYRES PEREIRA OAB:
12364/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES OAB:
14073/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO OAB: 6557/PA
Participação: EXECUTADO Nome: AGLAIS CORDEIRO BARBOSADECISÃOVistos e etc. Em análise aos
presentes autos verifico que a executada não fora encontrada nos endereços apresentados pela parte
autora, tendo sido intimada a exequente para apresentar a atual localização do(a) executado(a) sob pena
de extinção, esta pugnou para que o juízo empreendesse diligências para encontrar o endereço atual da
mesma, em consultas a sistemas de informação. É cediço que em sede de Juizados Especiais, os quais
regem-se pelos princípios da simplicidade, informalidade, celeridade e economia processual, é incabível
transferir ao juízo ônus que é próprio do exequente, pelo que indefiro o pedido.No mais, é imperioso
salientar que se tratam os autos de ação de execução de título extrajudicial. Sobre o tema prescreve a Lei
9.099/95:?Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos,
obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei.§ 4º
Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto,
devolvendo-se os documentos ao autor?Isto posto, intime-se mais uma vez a parte exequente para, no
prazo de 05 dias, manifestar-se quanto a localização do executado, viabilizando o prosseguimento da
execução, sob pena de extinção da execução nos termos da lei de regência.P. R. I. C. Ananindeua-Pa.,
21/11/2019. JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 1ª VJEC DE ANANINDEUAASSINANDO
DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0811473-04.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
VILLA FIRENZE Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA CARNEIRO FONSECA OAB: 224/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ENOY CARNAVAL FONSECA OAB: 14680/PA Participação:
EXECUTADO Nome: LUIZ ROBERTO DIAS DE LIMA Decisão:Compulsando os autos, verifico que o(a)
exequente pugna pela execução de título extrajudicial, todavia inseriu em seu demonstrativo de débito
valores que não se consubstanciam pelo acordo extrajudicial apresentado.Isto posto, intime-se o(a)
exequente, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame de mérito, para no prazo de 15
(quinze) dias, realizar a juntada do acordo extrajudicial que fixou os valores constantes no crédito
condominial apresentado(R$ 1.339,60), porquanto o acordo acostado, assim como as Atas colacionadas,
não correspondem a tal crédito . Intime-se. Cumpra-se e, após, conclusos. Ananindeua-Pa., 21 de
novembro de 2019. Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do JEC Assinando Judicialmente  

 
 
 
Número do processo: 0810663-29.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAFIRA LAR Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES OAB:
005819/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO KAIO RIBEIRO ARAGAO OAB: 22443/PA
Participação: EXECUTADO Nome: VALNEI DOS SANTOS CAMPOSDECISÃO No intuito de viabilizar a
homologação do acordo extrajudicial acostado aos autos, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 05
(cinco) dias, reinserir o acordo entabulado entre as partes, porquanto não é possível visualizá-lo
adequadamente.Intime-se. Cumpra-se. Ananindeua, 20/11/2019. JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO
PELA 1ª VJEC DE ANANINDEUAASSINANDO DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0811932-06.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
PARK ITALIA Participação: ADVOGADO Nome: WILLAM AVIZ DE ASSIS OAB: 1554 Participação:
EXECUTADO Nome: CATARINA DE FATIMA PRATA MORAES ATO ORDINATÓRIO0811932-
06.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento no § 4º do art. 152, VI, do Código de Processo Civil, no
Provimento nº 006/2006-CJRMB e pelos princípios da celeridade e informalidade, INTIMO a parte
EXEQUENTE: CONDOMINIO PARK ITALIA,através de seus patronos,que em razão de realização de

SECRETARIA DA VARA DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ANANINDEUA
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penhora pelo Sr. Oficial de Justiça, conformeID nº 14036584,e em obediência ao § 1º do art. 53 da Lei
9.099/95, esta Secretaria designaAudiência de Conciliação em Execução para o dia23/01/2020 11:00,
nesta 1ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019.ALAN
BRABO DE OLIVEIRADiretor de Secretaria da 1ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua.  

 
 
 
Número do processo: 0812506-29.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
MORADAS CLUB ILHAS DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL
MONTEIRO OAB: 16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: FRANCISCO JUNIOR AMORIM DE
OLIVEIRAATO ORDINATÓRIO0812506-29.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do
art. 152 do Código de Processo Civil e no Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos
princípios da celeridade e informalidade que regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei
9.099/95), e considerando a Certidão do Sr. Oficial de Justiça ID14041806,INTIMOa parteEXEQUENTE:
CONDOMINIO MORADAS CLUB ILHAS DO PARA, através de seus patronos, para informar no prazo de
05 (cinco) dias, do interesse ou não no prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço
atualizado do(a) devedor(a), sob pena de extinção da ação. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019..
ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0809074-02.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
PLENO RESIDENCIAL Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: ARY FERREIRA DE AGUIAR
OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS CARVALHO CAMPELO OAB: 28955/PA
Participação: EXECUTADO Nome: MAYRA MANU DO NASCIMENTO GAYA Decisão:Analisando os
presentes autos, verifico que o autor pugna pela Citação por edital da parte executada, frise-se que a
Citação por edital é incabível ao procedimento vigente nos Juizados Especiais Cíveis, conforme previsão
expressa do artigo 18, §3º da lei 9.009/95 e, ainda, incompatível com os princípios elencados no art. 2º da
mesma lei, uma vez que incumbe ao autor diligenciar no sentido de localizar o endereço atualizado do
demandado, sendo incabível transferir ao juizado ônus que lhe é próprio.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO,
determinado a intimação da parte exequente, para que no prazo de 5 dias, apresente o endereço
atualizado do réu, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 53, § 4º, da Lei 90.99/95.
Ananindeua/PA., 20 de novembro de 2019.Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do JEC Assinando
Judicialmente  

 
 
 
Número do processo: 0809930-63.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
PARQUE ITAOCA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO KAIO RIBEIRO ARAGAO OAB: 22443/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES OAB: 005819/PA Participação:
EXECUTADO Nome: NAZARENO DO ESPIRITO SANTO LOBATODECISÃO No intuito de viabilizar a
homologação do acordo extrajudicial acostado aos autos, intime-se o(a) exequente para no prazo de 05
(cinco) dias, cumprir integralmente o exarado sob o ID. 13432170, frisando-se, por oportuno, que a pessoa
que pretende assumir a dívida deverá constar como tal, isto é,em sede de assunção de dívida, por escrito,
no contrato entabulado extrajudicialmente, sob pena da não homologação e extinção do feito.Intime-se.
Cumpra-se. Ananindeua, 21/11/2019. JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 1ª VJEC DE
ANANINDEUAASSINANDO DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0811938-13.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: A A. ROCHA
SOCIEDADE CIVIL LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO FREIRE
FIGUEIREDO OAB: 6557/PA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA LIA ARAUJO DE MACEDO
OAB: 24471/PA Participação: ADVOGADO Nome: GERSON NYLANDER BRITO FILHO OAB: 26903/PA
Participação: EXECUTADO Nome: GLEISIENE BARBOSA DA SILVAATO ORDINATÓRIO0811938-
13.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do Código de Processo Civil e no
Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da celeridade e informalidade que
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regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e considerando a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça ID 14069146 ,INTIMOa parteEXEQUENTE: A A. ROCHA SOCIEDADE CIVIL LTDA -
ME, através de seus patronos, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, do interesse ou não no
prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço atualizado do(a) devedor(a), sob pena de
extinção da ação. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019.. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de
Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0813659-97.2019.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: CLAUDIA
SUZANA RIBEIRO REIS Participação: ADVOGADO Nome: REJANE SOTAO CALDERARO OAB: 3623
Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA BRASIL S.A.Trata-se deAÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIAem face de TELEFÔNICA BRASIL S/A, requerendo a antecipação de tutela para que a ré, em
razão da negativação no valor de R$92,26, proceda à retirada do nome da autora de cadastros de
inadimplentes, até decisão final. Os artigos 294 e seguintes do novo ordenamento processual jurídico (Lei
nº 13.105, de 16/03/2015) criaram um procedimento padrão simples e organizado, a fim de assegurar a
efetiva prestação jurisdicional, que ora demanda uma tutela de evidência, ora demanda uma tutela de
urgência, tal como pleiteada nos presentes autos.Note-se que, para a concessão da tutela provisória de
urgência, subdividida em antecipada ou cautelar, faz-se necessário comprovar a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Isto é, devem restar claros indícios que conduzam
à possibilidade de conceder o direito pleiteado, bem como a urgência em si mesma do direito.Vejamos o
que dispõem o art. 300 do NCPC, que a regulamenta:?A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo?.Isto posto, há de esclarecer que as tutelas provisórias, como o próprio nome indica, exigem a
prolação de decisão judicial baseada em grau mínimo de convencimento do magistrado, baseado em um
juízo de probabilidade, tendo em vista que o esgotamento da cognição advirá nas etapas processuais
seguintes, garantindo maior segurança ao pronunciamento final, o qual poderá vir a confirmar ou revogar a
decisão anteriormente concedida.Dessa forma, nos limites desta análise sumária, entendo que os efeitos
da tutela jurisdicional devem ser antecipados no tocante a suspensão da negativação do nome da autora,
uma vez que as alegações no sentido de que nunca contratou nenhum serviço junto à reclamada e as
provas carreadas aos autos, somadas ao princípio da boa-fé objetiva do consumidor, apontam no sentido
de serem verossímeis.Portanto,DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELApara que a reclamada, em razão
da negativação no valor de R$92,26, a qual alega a demandante não reconhecer tal débito, promova a
retirada do nome da autora de cadastros de inadimplentes, até decisão final dos autos.Para tanto, intime-
se a reclamada para cumprimento da tutela ora deferida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da ciência desta decisão, sob pena de multa diária em caso de descumprimento, que fixo no valor de
R$-500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de posterior limitação pelo juízo.Por se tratar de relação de
consumo e em vista da presença dos requisitos exigidos pelo art. 6º, VIII, do CDC, defiro o pedido de
inversão do ônus da prova.P. R. I. C.Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2019. JUÍZA RESPONDENDO
PELA 1ª VJEC DE ANANINDEUAASSINANDO DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0811895-76.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
HORIZONTAL JARDINS MARSELHA Participação: ADVOGADO Nome: BIA REGIS DE ALMEIDA OAB:
371306/SP Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA OAB: 22300 Participação:
EXECUTADO Nome: HUMBESSEM PALHETA NUNESATO ORDINATÓRIO0811895-76.2019.8.14.0006
(PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do Código de Processo Civil e no Provimento nº
006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da celeridade e informalidade que regem o
processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e considerando a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça ID 14041812 ,INTIMOa parteEXEQUENTE: CONDOMINIO HORIZONTAL JARDINS MARSELHA,
através de seus patronos, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, do interesse ou não no
prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço atualizado do(a) devedor(a), sob pena de
extinção da ação. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019.. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de
Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  
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Número do processo: 0800065-27.2015.8.14.0953 Participação: RECLAMANTE Nome: CREUZA
MONTEIRO BORCEM Participação: ADVOGADO Nome: FABIO FURTADO MAUES DE FARIA OAB:
27706/PA Participação: RECLAMADO Nome: CONSTRUTORA TENDA S/A Participação: ADVOGADO
Nome: GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PA Participação: RECLAMADO
Nome: AC PARTICIPACOES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DE CARVALHO
AMAZONAS COTTA OAB: 21313/PAATO ORDINATÓRIO Com fundamento no art. 152, inciso II do
Código de Processo Civil, no Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como no princípio da celeridade
processual (art. 2º da Lei nº 9.099/95),INTIMO a parte reclamante , se for de seu interesse , através de
seu(s) advogado(s) habilitado nos autos para apresentação das contrarrazões ao Recurso Inominado
juntados pela parte reclamada.Ananindeua(PA), 25 de novembro de 2019 Alan Brabo de OliveiraDiretor de
Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0809726-19.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
PLENO RESIDENCIAL Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: ARY FERREIRA DE AGUIAR
OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS CARVALHO CAMPELO OAB: 28955/PA
Participação: EXECUTADO Nome: FELIPE LACERDA DOS SANTOS Decisão:Analisando os presentes
autos, verifico que o autor pugna pela Citação por edital da parte executada, frise-se que a Citação por
edital é incabível ao procedimento vigente nos Juizados Especiais Cíveis, conforme previsão expressa do
artigo 18, §3º da lei 9.009/95 e, ainda, incompatível com os princípios elencados no art. 2º da mesma lei,
uma vez que incumbe ao autor diligenciar no sentido de localizar o endereço atualizado do demandado,
sendo incabível transferir ao juizado ônus que lhe é próprio.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO, determinado
a intimação da parte exequente, para que no prazo de 5 dias, apresente o endereço atualizado do réu, sob
pena de extinção do feito, nos termos do art. 53, § 4º, da Lei 90.99/95. Ananindeua/PA., 20 de novembro
de 2019. Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do JEC Assinando Judicialmente  

 
 
 
Número do processo: 0812735-86.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
HORIZONTAL JARDINS MARSELHA Participação: ADVOGADO Nome: BIA REGIS DE ALMEIDA OAB:
371306/SP Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA OAB: 22300 Participação:
EXECUTADO Nome: KATIA CRISTINA VALE DO NASCIMENTOATO ORDINATÓRIO0812735-
86.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do Código de Processo Civil e no
Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da celeridade e informalidade que
regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e considerando a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça ID 13939481 ,INTIMOa parteEXEQUENTE: CONDOMINIO HORIZONTAL JARDINS
MARSELHA, através de seus patronos, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, do interesse ou não no
prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço atualizado do(a) devedor(a), sob pena de
extinção da ação. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019.. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de
Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0812494-15.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
MORADAS CLUB ILHAS DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL
MONTEIRO OAB: 16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: ERIKA CRISTINA DOS ANJOS
MOREIRA Decisão:Compulsando os autos, verifico que o(a) exequente pugna pela execução de cotas
condominiais, todavia observo incongruência entre a qualificação da executada no sistema PJE e os
documentos carreados ao feito, posto que a requerida ora consta comoERIKA CRISTINA DOS ANJOS
MOREIRAe ora comoERIKA CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA.Isso posto, intime-se o(a) exequente,
sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame de mérito, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, esclarecer a situação supramencionada, momento oportuno para, querendo, retificar tal conjectura.
Intime-se e, após as formalidades legais. Cumpra-se. Ananindeua-Pa., 21 de novembro de 2019. Juíza de
Direito respondendo pela 1ª Vara do JEC Assinando Judicialmente  
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Número do processo: 0806876-89.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO FIT
MIRANTE DO LAGO Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO OAB:
16941/PA Participação: EXECUTADO Nome: FRANKLIN DOUGLAS SILVA DE OLIVEIRADECISÃO
Analisando os presentes autos, verifico que o autor atravessa petição requerendo o sobrestamento do feito
por 30 dias, viabilizando nova tentativa de localização do executado para citação nos autos.Assim sendo e
tendo em conta que o procedimento que rege os Juizados Especiais Cíveis orienta-se pelos princípios da
simplicidade, economia processual e celeridade, indefiro o pedido de suspensão, devendo a secretaria
intimar o requerente para, no prazo de 05 dias, manifestar-se do interesse no prosseguimento do feito,
com a apresentação da localização do demandado, sob pena de extinção do feito.Intime-se. Ananindeua-
PA, 22/11/2019. JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 1ª VJEC DE ANANINDEUAASSINANDO
DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0810248-46.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO FIT
COQUEIRO I Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES OAB: 005819/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO KAIO RIBEIRO ARAGAO OAB: 22443/PA Participação:
EXECUTADO Nome: DANIELLE MARQUES DO VALE ATO ORDINATÓRIO0810248-46.2019.8.14.0006
(PJe).Com fundamento no § 4º do art. 152, VI, do Código de Processo Civil, no Provimento nº 006/2006-
CJRMB e pelos princípios da celeridade e informalidade, INTIMO a parte EXEQUENTE: CONDOMINIO
FIT COQUEIRO I,através de seus patronos,que em razão de realização de penhora pelo Sr. Oficial de
Justiça, conformeID nº 13954675,e em obediência ao § 1º do art. 53 da Lei 9.099/95, esta Secretaria
designaAudiência de Conciliação em Execução para o dia23/01/2020 11:30, nesta 1ª Vara de Juizado
Especial Cível de Ananindeua. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019.ALAN BRABO DE
OLIVEIRADiretor de Secretaria da 1ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua.  

 
 
 
Número do processo: 0811094-97.2018.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL GREEN PARK II Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO EMMANOEL RAIOL
MONTEIRO OAB: 16941/PA Participação: RECLAMADO Nome: WAGNER DAVID PEREIRA
LEÃODECISÃO Analisando os presentes autos, verifico que o autor atravessa petição requerendo o
sobrestamento do feito por 30 dias, viabilizando nova tentativa de sua localização para a citação dos
presentes autos.Assim sendo e tendo em conta que o procedimento que rege os Juizados Especiais
Cíveis orienta-se pelos princípios da simplicidade, economia processual e celeridade, indefiro o pedido de
suspensão, devendo a secretaria intimar o requerente para, no prazo de 05 dias, manifestar-se do
interesse no prosseguimento do feito, com a apresentação da localização do demandado, sob pena de
extinção do feito.Intime-se. Ananindeua-PA, 22/11/2019. JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 1ª
VJEC DE ANANINDEUAASSINANDO DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0813782-95.2019.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: ORIENE
OLIVEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO ROGERIO MOURA OAB: 014220/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SADECISÃO Trata-se
deAÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADAem face de CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA, requerendo a
antecipação de tutela para que a Requerida, em razão da fatura 09/2019 no valor de R$434,04, suspenda
a cobrança, até decisão final.O Art. 300 do Código de Processo Civil/2015 assim dispõe:?A tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo?.Aqui, há de esclarecer que as tutelas provisórias, como o
próprio nome indica, exigem a prolação de decisão judicial baseada em grau mínimo de convencimento do
magistrado, em um juízo de probabilidade, tendo em vista que o esgotamento da cognição advirá nas
etapas processuais seguintes, garantindo maior segurança ao pronunciamento final, o qual poderá vir a
confirmar ou revogar a decisão anteriormente concedida.Dessa forma, analisando o pedido de
antecipação de tutela, verifico que a parte autora não trouxe aos autos elementos capazes de refletir o
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direito pleiteado de forma antecipada, uma vez que, a fatura apresentada retrata o consumo regular
mensal daquela unidade consumidora.Nesse ínterim, não é possível verificar nenhum parcelamento
inserido sem a anuência do consumidor, nenhuma recuperação de consumo não aferida no mês
respectivo, cobrada de supetão, de forma que não há como aferir de plano que nas faturas combatidas
existam alguma ilegalidade que necessite ser compelida como medida de urgência.Portanto, é imperioso
que se oportunize a instalação do contraditório e a dilação probatória, porquanto, neste momento
processual, não se tem a prova inequívoca das alegações iniciais capaz de autorizar a concessão do
provimento antecipado.Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO, nos termos dos fundamentos acima, pois não
encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade para a concessão da tutela antecipada (art.
300 do NCPC), sem prejuízo de posterior reanálise.Por se tratar de relação de consumo e em vista da
presença dos requisitos exigidos pelo art. 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova.Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita. Ananindeua - Pa., 22 de novembro de 2019. Juíza de Direito,
respondendo pela 1ª VJEC de Ananindeua Assinando digitalmente  

 
 
 
Número do processo: 0812656-10.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
HORIZONTAL JARDINS MARSELHA Participação: ADVOGADO Nome: BIA REGIS DE ALMEIDA OAB:
371306/SP Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA OAB: 22300 Participação:
EXECUTADO Nome: ELIZANGELA CORREA DA SILVAATO ORDINATÓRIO0812656-10.2019.8.14.0006
(PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do Código de Processo Civil e no Provimento nº
006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da celeridade e informalidade que regem o
processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e considerando a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça ID14067725,INTIMOa parteEXEQUENTE: CONDOMINIO HORIZONTAL JARDINS MARSELHA,
através de seus patronos, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, do interesse ou não no
prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço atualizado do(a) devedor(a), sob pena de
extinção da ação. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019.. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de
Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0810685-87.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAFIRA LAR Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES OAB:
005819/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO KAIO RIBEIRO ARAGAO OAB: 22443/PA
Part icipação: EXECUTADO Nome: ELEN CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA BENTESATO
ORDINATÓRIO0810685-87.2019.8.14.0006 (PJe). Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do
Código de Processo Civil e no Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da
celeridade e informalidade que regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei
9.099/95),INTIMOa parteEXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL SAFIRA LAR, através de seus
patronos, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça ? ID
nº 13982769, no que tange a informação de realização de acordo/pagamento, requerendo o que entender
pertinente, sob pena de extinção da ação.Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019. ALAN BRABO DE
OLIVEIRADiretor de Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
Número do processo: 0812868-31.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
SUPER-LIFE ANANINDEUA Participação: ADVOGADO Nome: DORIVAN RODRIGUES LOPES JUNIOR
OAB: 29176/PA Participação: EXECUTADO Nome: SUELLEN SUZYANNE OLIVEIRA DE ALMEIDAATO
ORDINATÓRIO0812868-31.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do
Código de Processo Civil e no Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da
celeridade e informalidade que regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e
considerando a Certidão do Sr. Oficial de Justiça ID 14069555 ,INTIMOa parteEXEQUENTE:
CONDOMINIO SUPER-LIFE ANANINDEUA, através de seus patronos, para informar no prazo de 05
(cinco) dias, do interesse ou não no prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço
atualizado do(a) devedor(a), sob pena de extinção da ação. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019..
ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  
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Número do processo: 0811394-25.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
HORIZONTAL JARDINS MARSELHA Participação: ADVOGADO Nome: BIA REGIS DE ALMEIDA OAB:
371306/SP Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR DE CAMPOS PEREIRA OAB: 22300 Participação:
EXECUTADO Nome: VALDIMILSON SANTANA DE MORAESATO ORDINATÓRIO0811394-
25.2019.8.14.0006 (PJe).Com fundamento nos incisos II e VI do art. 152 do Código de Processo Civil e no
Provimento nº 006/2006-CJRMB, bem como, zelando pelos princípios da celeridade e informalidade que
regem o processo nos Juizados Especiais (art. 2º da Lei 9.099/95), e considerando a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça ID14069066,INTIMOa parteEXEQUENTE: CONDOMINIO HORIZONTAL JARDINS
MARSELHA, através de seus patronos, para informar no prazo de 05 (cinco) dias, do interesse ou não no
prosseguimento da execução, trazendo aos autos o endereço atualizado do(a) devedor(a), sob pena de
extinção da ação. Ananindeua-PA,25 de novembro de 2019.. ALAN BRABO DE OLIVEIRADiretor de
Secretaria da 1ªVJECível de Ananindeua  

 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE
ANANINDEUA - VARA: 1ª VARA DE JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ANANINDEUA PROCESSO:
0 0 0 0 6 0 1 7 9 2 0 0 7 8 1 4 0 9 4 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 1 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação:
AÇÃO DE COBRANÇA em: 18/11/2019 REU:EXCELSIOR SEGUROS S.A. Representante(s): IVANILSON
RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:JOSE EDSON PEREIRA MENDES
Representante(s): FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) . DECIS"O Vistos e etc., Considerando
o teor da petição de fls.72/73, e o item I da petição de fls. 86/93, deixo de homologar o acordo extrajudicial
acostado às fls.68/71 dos autos. Quanto aos pedidos elaborados pelo exequente na petição de fls.86/93,
denoto o seguinte: 1- o exequente pleiteia a inclusão da Seguradora Líder de Consórcios de Seguro
DPVAT no polo passivo da execução. Indefiro o pedido, uma vez que a seguradora Líder de Consórcios
de Seguro DPVAT sequer constou do polo passivo desta demanda, não podendo responder agora pela
sucumbência da seguradora demandada. 2 - o exequente requer, ainda, a substituição da empresa
executada EXCELSIOR SEGUROS S/A pela empresa EXCELSIOR PARTICIPAÇ"ES S/A. INDEFIRO o
pleito pela "substituição da parte executada pela EXCELSIOR PARTICIPAÇ"ES S/A", uma vez que tratam-
se de pessoas jurídicas distintas e não poderia a EXCELSIOR PARTICIPAÇ"ES S/A ser atingida pela
coisa julgada decorrente de processo do qual não participou, violando princípios constitucionais como o
devido processo legal, contraditório, isonomia processual, etc. e sem amparo no ordenamento jurídico
pátrio. 3 - Por fim, em atenção ao ENUNCIADO 129 do FONAJE (XXIV Encontro - Florianópolis/SC), o
qual orienta que nos juizados especiais que atuem com processo eletrônico, ultimado o processo de
conhecimento em meio físico, a execução dar-se-á de forma eletrônica (distribuindo por dependência),
digitalizando as peças necessárias', determino a intimação do exequente, através do DJE, na pessoa de
seu advogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15 dias, peticione da forma eletrônica (Sistema
PJE), o seu requerimento de cumprimento de sentença, o qual deverá conter a indicação do número do
processo de conhecimento e demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, em observação ao
disposto no art.524, NCPC. Escoado o prazo acima disposto sem manifestação e considerando que a
execução se processa pelo interesse do exequente, arquive-se o processo físico, sem prejuízo de
posterior desarquivamento, a pedido do exequente. Saliente-se que a partir da remessa dos autos ao
arquivo, permanecendo inerte, o exequente, de forma continuada e ininterrupta, durante lapso temporal
suficiente para a perda da presente pretensão, sobrevirá a prescrição intercorrente, em conformidade com
os ditames do art.202 do CC. 4 - Intimem-se. Cumpra-se. Ananindeua -Pa., 11 de novembro de 2019.
ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Juíza de Direito Titular da 1ª VJEC de Ananindeua Página de 2
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 1 8 0 9 2 0 0 9 8 1 4 0 9 4 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 1 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019 RECLAMANTE:PEDRO PAULO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 4543 - AFONSO DE MELO SILVA (ADVOGADO) RECLAMADO:MARIA DA
GLORIA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 19479 - SUELEN KARINE CABECA BAKER
(ADVOGADO) . Vistos e etc. Em análise aos presentes autos verifico que realizado Bacenjud, foram
encontradas quantias ínfimas em relação ao valor da execução (fls.148/149), razão pela qual procedo ao
desbloqueio da quantia conforme protocolo de desbloqueio de valores via Bacenjud, que seguirá anexo a
esta decisão. Nessa toada, verifico que tendo sido encontrados e penhorados bens no endereço da
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executada, conforme auto de penhora e avaliação de fls.188, o exequente, em petição de fl.195,
manifestou-se da ausência de interesse em adjudicar ou alienar os bens penhorados, considerando-os de
difícil alienação, razão pela qual, conforme decisão de fl. 204, fora desconstituída a penhora sobre os
mesmos. Por fim, considerando a indicação de um automóvel, conforme fl. 195, foi determinada a penhora
do mesmo, via Renajud, sendo inserida a restrição de circulação, conforme protocolo de fl.205. Ocorre
que, expedido o mandado de avaliação, fora certificado o impedimento de realização da diligência pelo
Oficial de Justiça ante a não localização do veículo, conforme certidão de fl.209, tendo o exequente se
manifestado do aludido, conforme petição de fls.212/213, pugnando por designação de audiência de
conciliação e diligências do Juízo junto ao SERASA, DETRAN e JUCEPA. No tocante ao pedido de
consultas e ofícios pelo Juízo a sistemas de informações da administração pública têm-se como cediço
que em sede de Juizados Especiais, os quais regem-se pelos princípios da simplicidade, informalidade,
celeridade e economia processual, é incabível transferir ao Juízo ônus que é próprio do exequente, pelo
que indefiro os pedidos. Saliento que, no que consiste a inscrição do nome do executado em órgãos de
proteção ao crédito, nada impede que a requerimento do exequente, seja emitida certidão de crédito ao
credor que vise, por seus meios, inscrever o executado em razão da quantia que lhe é devida. Já em
relação a vontade expressada pelo exequente do interesse em conciliar, pugnando pela realização de
audiência para tanto, considerando que nos Juizados Especiais Cíveis, sempre que possível, se buscará a
conciliação ou a transação nos processos, determino o retorno dos autos à secretaria para que designe
data mais próxima na pauta, para a realização de audiência una. P. R. I. C. Ananindeua-Pa., 13 de
novembro de 2019. ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Juíza de Direito Titular da 1ª VJEC de
Ananindeua. PROCESSO: 00011964420088140944 PROCESSO ANTIGO: 200810004272
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019 RECLAMADO:TRANSMOURA TRANSPORTES LTDA.
Representante(s): OAB 12819 - RENATO DA SILVA NEVES (ADVOGADO) RECLAMANTE:LUIZ
CARLOS LIMA DE LIRA Representante(s): OAB 10301 - MARISA DE ALMEIDA MACOLA MARINS
(ADVOGADO) . Vistos e etc. Em análise aos presentes autos verifico que a executada e o bem penhorado
conforme fl. 103, não foram encontrados no endereço indicado na inicial, tendo sido intimada a exequente
para manifestar-se da certidão de fl.107, apresentando a atual localização da executada e seus bens,
momento em que esta pugnou para que o juízo empreendesse diligências para encontrar o endereço atual
da executada, em consultas a sistemas de informação, tal como item III da petição de fl.96/97 (INFOJUD).
No tocante ao pedido de consultas e ofícios pelo Juízo a sistemas de informações da administração
pública têm-se como cediço que em sede de Juizados Especiais, os quais regem-se pelos princípios da
simplicidade, informalidade, celeridade e economia processual, é incabível transferir ao Juízo ônus que é
próprio do exequente, pelo que indefiro os pedidos. Não obstante, há muito, o Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento de que é ônus da parte interessada diligenciar para localização do endereço e bens
do requerido. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A REPARTIÇÕES E
ÓRGÃOS PÚBLICOS. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. ORIENTAÇÃO HARMÔNICA
COM O ENTENDIMENTO DO STJ. I. O ônus da localização do devedor e de seus bens cabe à parte
interessada e não ao juízo, que não é seu coadjuvante ou auxiliar nessa busca. II. Precedentes do STJ. III.
Agravo improvido. (AgRg no Ag 498.264/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, julgado em 07/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 338) Disponível em http://stj.jus.br . Acesso em
16.04.2013 No mais, é imperioso salientar que ao presente processo de execução de sentença, segundo o
que estabelece o Enunciado n° 75 do FONAJE, aplica-se as mesmas disposições do art. 53, § 4º, da Lei
9.099/95, vejamos: "Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários
mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta
Lei. § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente
extinto, devolvendo-se os documentos ao autor" Isto posto, intime-se a parte exequente para, no prazo de
05 dias, manifestar-se quanto a localização da executada e seus bens, viabilizando o prosseguimento da
execução, sob pena de extinção da execução nos termos da lei de regência. P. R. I. C. Ananindeua-Pa.,
12 de novembro de 2019. ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Juíza de Direito Titular da 1ª VJEC de
Ananindeua. PROCESSO: 00012654220098140944 PROCESSO ANTIGO: 200910005972
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 18/11/2019 RECLAMANTE:IOLANDA FERREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 2478 - ANTONIO DE PADUA TUMA HABER (ADVOGADO) OAB 9640 -
KLEHYDYFF MIRANDA SOSA (ADVOGADO) RECLAMADO:NEWMAN VARELA Representante(s): OAB
7865 - ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES (ADVOGADO) RECLAMADO:MARIA DE NAZARE
FERREIRA LEITE. DECISÃO. 1. Considerando que, ate o presente momento, não houve habilitação
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voluntária nos autos pelos interessados, determino a intimação dos interessados para que, no prazo de 30
(trinta) dias, manifestem interesse e promovam a devida habilitação, sob pena de arquivamento dos autos.
2. Cumpra-se. Ananindeua (PA), 18 de novembro de 2019. Rosa Maria Moreira da Fonseca Juíza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 4 2 7 1 2 0 1 3 8 1 4 0 9 4 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019 RECLAMANTE:JAMILSON JHONNY DE SOUZA
Representante(s): OAB 17483 - JORGE LUIZ ANTONIO OLIVEIRA (ADVOGADO) RECLAMADO:DICASA
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Representante(s): OAB 4670 - LUIS OTAVIO
LOBO PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16784 - SUYANE PRISCILA JANSEN COSTA SIQUEIRA
(ADVOGADO) OAB 17298 - LUCIANA VELOSO NEVES (ADVOGADO) OAB 22567-B - RAFAELA
MENDES CERQUEIRA (ADVOGADO) RECLAMADO:SERRAMAQ COMERCIAL VENDAS E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA. DECISÃO. 1. Considerando que, ate o presente momento, não houve
habilitação voluntária nos autos pelos interessados, determino a intimação dos interessados para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, manifestem interesse e promovam a devida habilitação, sob pena de
arquivamento dos autos. 2. Cumpra-se. Ananindeua (PA), 18 de novembro de 2019. Rosa Maria Moreira
da Fonseca Juíza de Direito PROCESSO: 00024694820148140944 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação:
Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão em: 18/11/2019 RECLAMANTE:MARIA DA GLORIA
BASILIO DE QUEIROZ Representante(s): OAB 17214 - INGRID DE LIMA RABELO MENDES
(ADVOGADO) RECLAMADO:MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS SA CONTINENTAL
Representante(s): OAB 273584 - JULIANA GUIMARAES VIEIRA ALVES (ADVOGADO) . SENTENÇA
Vistos e etc. Relatório dispensado na forma da Legislação Correlata. Analisando os presentes autos nesta
data, verifico que o crédito constituído em favor do autor não pode ser executado perante o Juizado
Especial Cível, uma vez que a pretensa executada trata-se de pessoa jurídica com falência decretada no
Processo nº 0005814-34.2013.8.26.0229, junto à 2ª Vara Cível do Foro Distrital de Hortolândia/SP,
impondo-se a extinção da presente execução. Isto porque, o crédito constituído em favor do exequente por
meio de título judicial não pode, no caso concreto, ser executado perante o Juizado Especial Cível, o qual
é incompetente para fazê-lo, uma vez que a massa falida não pode aqui ser parte, nos termos do que
dispõe o art. 8º da lei 9.099/95, somado ao fato do crédito já constituído em favor do exequente estar
sujeito ao Juízo Falimentar. A corroborar: Ementa: especiais não são admissíveis nos Juizados Especiais.
2.13 - Na hipótese de Recuperação Judicial deferida, prossegue-se na fase de conhecimento do processo
até o trânsito em julgado da sentença, expedindo-se, após, certidão de crédito, sem prejuízo do curso da
execução (art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101 /05). 2.14 - Na hipótese de decretação de Liquidação Extrajudicial
de empresa, terá prosseguimento a ação que demandar quantia ilíquida para, se for o caso, posterior
habilitação do crédito perante o Liquidante (art. 34, da Lei n. 6.024 /74 c/c art. 6º , § 1º , da Lei nº. 11.101
/2005). Inicialmente, deve o reclamante habilitar seu crédito frente à massa e, somente após o resultado
dessa habilitação, cogitar outra forma de prosseguimento da execução, que não ocorrerá nos Juizados por
se tratar de devedor insolvente, conforme explicado acima. Ressalte-se ainda que a massa falida não
pode ser parte nos Juizados, consoante o que dispõe o art. 8º da Lei 9.099 /1995. Considerando que não
restou provada a legitimidade do Banco Bradesco, ora recorrente, para responder pelas dívidas do Banco
Cruzeiro do Sul, forçoso reconhecer a sua ilegitimidade. Isso posto, recebo o recurso e voto no sentido
dar-lhe provimento a fim de acolher a ilegitimidade passiva do réu, extinguindo a execução, na forma do
art. 485, VI do CPC c/c art. 8º , Lei 9.099 /1995. Sem honorários. Rio de Janeiro, 18 de julho de 2017.
ALEXANDRE CHINI Juiz Relator. 1"...Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, resta evidente
a necessidade de decretação da quebra da instituição financeira. Posto isso, decreto, hoje, às 19 horas, a
falência de: 1 BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, CNPJ n. 62.136.254/0001-99; 2 CRUZEIRO DO SUL
HOLDING FINANCEIRA S.A., CNPJ n. 13.225.116/0001-70; 3 CRUZEIRO DO SUL S.A. CORRETORA
DE VALORES E MERCADORIAS, CNPJ n. 04.169.504/0001-90; 4 CRUZEIRO DO SUL S.A.
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, CNPJ n. 62.382.908/0001-64; 5 CRUZEIRO
DO SUL S.A. COMPANHIA SECURITIZADORA...  (TJ-RJ -  RECURSO INOMINADO RI
00559468720168190002 RIO DE JANEIRO NITEROI I JUI ESP CIV (TJ-RJ) - Data de publicação:
28/07/2017). Cabe analogia ao Enunciado nº 51 do FONAJE que dispõe que "os processos de
conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem
prosseguir até a sentença de mérito, para constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte
habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria". Dessa forma deve o credor habilitar seu
crédito junto ao referido Juízo Universal, que possui competência atrativa. Isso posto, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, devendo o feito ser proposto junto ao Juízo competente, na forma do
art. 51, II, da Lei 9.099, e por tudo mais o que consta nos autos. Sem custas. Na hipótese de trânsito em
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julgado, arquivem-se. P. R. I. C. Ananindeua-PA, 13 de novembro de 2019. ROSA MARIA MOREIRA DA
FONSECA Juíza de Direito Titular ad 1ª VJEC de Ananindeua. PROCESSO: 00023822920138140944
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCOS JOSÉ
GOMES RODRIGUES Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 21/11/2019 EXEQUENTE:RAIMUNDO
NONATO IARA DAIBES Representante(s): OAB 10277 - MARCUS AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO)
EXECUTADO:SÉRGIO KROTH EXECUTADO:DIVINA MARCIA RAMALHO DA SILVA. íINTIMAÇÃO
ELETRONICA Pelo presente INTIMO a parte exequente, RAIMUNDO NONATO IARA DAIBES, por seu
advogado legalmente constituído para, no prazo de 05 dias, apresentar endereço atualizado do executado
sob pena de extinção do feito. Ananindeua, 21 de novembro de 2019 MARCOS JOSÉ GOMES
RODRIGUES Analista Judiciário PROCESSO: 00009180920098140944 PROCESSO ANTIGO:
200910001160 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALAN BRABO Ação: Cumprimento
de sentença em: 22/11/2019 RECLAMANTE:PEDRO PAULO DOS SANTOS Representante(s): OAB 4543
- AFONSO DE MELO SILVA (ADVOGADO) RECLAMADO:MARIA DA GLORIA DA SILVA SANTOS
Representante(s): OAB 19479 - SUELEN KARINE CABECA BAKER (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO
Processo: 0000918-09.2009.814.0944.Com fundamento no § 4º do art. 162 do Código de Processo Civil,
no Provimento nº 006/2006-CJRMB e pelos princípios da celeridade e informalidade, INTIMO a parte
Reclamante PEDRO PAULO DOS SANTOS e a parte Reclamada MARIA DA GLÓRIA DA SILVA
SANTOS, através de seus patronos, da Audiência UNA (Conciliação em Execução), designada para o dia
22/01/2020 às 10h00min na Sala de Audiências desta 1ª Vara de Juizado Especial Cível de Ananindeua,
localizada na Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, s/n, Complexo do Cohen, entre as Tvs. WE 30 e
WE 35, Coqueiro, Ananindeua-PA. Ananindeua, 22 de novembro de 2019. ALAN BRABO DE
OLIVEIRA,Diretor de Secretaria 
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Número do processo: 0854363-77.2018.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DOS
ANJOS QUEIROZ DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL CREAO DE OLIVEIRA OAB:
26965/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome:
WILSON BELCHIOR OAB: 20601/PA PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 3ª Vara de Juizado Especial Cível de AnanindeuaEstrada Itabira, 1989, ESQUINA COM A
ESTRADA DO MAGUARI, Centro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67030-390, (91) 32501082- E-MAIL
3vjecivelananindeua@tjpa.jus.brDESPACHOProcesso nº 0854363-77.2018.8.14.0301RECLAMANTE:
MARIA DOS ANJOS QUEIROZ DA SILVARECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A. Certifique-se o
trânsito em julgado da sentença proferida nos autos.Verifico que o(a) reclamado(a) efetuou depósito
voluntário da condenação, conforme informado nos autos (Id 13381885), apresentando respectivo
demonstrativo de cálculo.Intime-se o(a) autor(a), para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se o valor
depositado satisfaz a obrigação.Sem prejuízo, libere-se o valor incontroverso depositado em favor do(a)
promovente, expedindo-se alvará judicial em nome da parte credora, de forma eletrônica e com a devida
intimação de seu advogado para recebimento.Indefiro o pedido de transferência bancária para a conta
pessoal da advogada da autora,uma vez que não consta autorização expressa nesse sentido nos autos,
nem na procuração/substabelecimento ou em simples pedido da credora, tampouco se confunde com os
poderes de receber e dar quitação outorgados na procuração.Após a confirmação do pagamento,
certifique-se e, não havendo o que decidir, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa
processual.Intime-se. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019. juíza de Direito respondendo
pela 3ª VJEC/Ananindeua ASSINADO DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0800688-51.2017.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSELINA LUCIA
DE ARAUJO GOMES Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO OTAVIO PEREIRA VULCAO OAB:
26833/PA Participação: EXECUTADO Nome: PROJETO IMOBILIARIO VIVER CASTANHEIRA SPE 85
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR OAB: 8726 PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara de Juizado Especial Cível de
AnanindeuaEstrada Itabira, 1989, ESQUINA COM A ESTRADA DO MAGUARI, Centro, ANANINDEUA -
PA - CEP: 67030-390, (91) 32501082- E-MAIL 3vjecivelananindeua@tjpa.jus.br DESPACHO Processo nº.
0800688-51.2017.8.14.0006EXEQUENTE: JOSELINA LÚCIA DE ARAÚJO GOMESEXECUTADO:
PROJETO IMOBILIÁRIO VIVER CASTANHEIRA SPE 85 LTDA. Intime-se a parte exequente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição da executada, de Id 13391160, ratificando o
valor de seu crédito, para fins de expedição de certidão correspondente.Cumpra-se.Ananindeua, 11 de
novembro de 2019. juíza de Direito respondendo pela 3ªVJEC/AnanindeuaASSINADO DIGITALMENTE  

 
 
 
Número do processo: 0813733-54.2019.8.14.0006 Participação: RECLAMANTE Nome: RUBENS DE
ALMEIDA REGO Participação: ADVOGADO Nome: RENATA SOUSA STEIN OAB: 7371 Participação:
ADVOGADO Nome: TASSIA DE FATIMA DO REGO PEREIRA OAB: 15976/PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.DecisãoAo compulsar os presentes autos
verifico que se trata de repropositura de ação extinta sem julgamento de mérito pelo Juízo da 3º VJEC
desta Comarca, (Processo nº 0801122-74.2016.8.14.0006), devendo a presente ação ser distribuída por
dependência, nos termos do que dispõe o art.286, inciso II do CPC/2015.Isto posto, declino da
competência para processar e julgar o feito em favor da referida unidade judicial.À secretaria para cancelar
eventual audiência designada automaticamente pelo sistema.Após, remeta-se os autos ao juízo
competente.Cumpra-se.Ananindeua-Pa., 22 de novembro de 2019.Juiza de Direito, respondendo pela
1ªVJEC de AnanindeuaAssinando digitalmente  
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RESENHA: 18/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
ANANINDEUA - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00001544720198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:MARCUS
VINICIUS MELO DOS SANTOS AUTOR DO FATO:MELYSE CHRISTINE MELO DOS SANTOS AUTOR
DO FATO:VERA LUCIA GOMES DE MELO VITIMA:C. S. G. VITIMA:M. G. M. S. . PODER JUDICIARIO
VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA DE ANANINDEUA TCO. Nº. 0000154-
47.2019.814.0952 AUTORES DO FATO: MARCUS VINICIUS MELO DOS SANTOS - Ausente MELYSE
CHRISTINE MELO DOS SANTOS - Ausente VERA LÚCIA GOMES DE MELO - Ausente VÍTIMA:
MYRELLA GLENDA MELO DOS SANTOS - Ausente TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 05(cinco) dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o
Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Ausentes vítima e autores do fato, aos quais se imputa a
prática do crime previsto no artigo 129 do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a ausência das autoras
do fato MELYSE CHRISTINE MELO DOS SANTOS e VERA LÚCIA GOMES DE MELO que, embora
cientes da presente audiência, não apresentaram nenhuma justificativa para o não comparecimento, bem
como do autor do fato MARCUS VINICIUS MELO DOS SANTOS, o qual não foi intimado pessoalmente,
tudo conforme certidão de fl. 53-v. Ausente também a vítima, que não foi intimada, conforme certidão de fl.
54-v. Em seguida, o Ministério Público requereu vista dos autos para manifestação. Na sequência, a MM.
Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Dê vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido".
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ______________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
________________________________________ PROCESSO: 00021906220198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Representação Criminal/Notícia de Crime em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:REI DO ALHO COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI EPP Representante(s): OAB 15540 - ELTONIO ARAUJO GONCALVES
(ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . TCO. Nº. 0002190-62.2019.8.14.0952 AUTORA DO FATO: REI DO
ALHO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP, representada pela sua proprietária, Sra. Sophia de Lins
Ribeiro - RG nº. 4623028 PC/PA Advogado(a): Dr. Eltonio Araújo Gonçalves, OAB/PA-15540 VÍTIMA: O
ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 14(quatorze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde
estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr.
EDUARDO FALESI. Compareceu a proprietária da autora do fato, a quem se imputa a prática do crime
previsto no art. 46 da Lei 9.605/98, acompanhada de advogado. Aberta a audiência, o Ministério Público
se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o Ministério Público passa a propor à autora do fato REI
DO ALHO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP, na pessoa de sua proprietária, Sra. Sophia de Lins
Ribeiro, a aplicação do disposto no art. 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal, na modalidade de
prestação pecuniária no valor de R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais), tudo com base no art. 43,
inciso I, do CPB". A proposta de transação penal não foi aceita pela autora do fato e seu advogado, tendo
em vista a existência de processo administrativo pendente de julgamento junto a Secretaria da Fazenda,
consoante comprovação nos autos, ainda não apreciada pelo Parquet. Ato contínuo, o Ministério Público
requereu vista dos autos para manifestação. Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar.
DELIBERAÇÃO: "Dê vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
____________________________________ Ju íza  de  D i re i to  Promotor  de  Jus t i ça :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r a  d o  f a t o  ( p r o p r i e t á r i a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
___________________________________________ PROCESSO: 00038534620198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE
NOVA VITIMA:L. F. G. V. AUTOR DO FATO:HERBERT CARLOS SILVA. TCO. nº. 0003853-
46.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: HERBERT CARLOS SILVA - RG nº. 5497756 PC/PA VÍTIMA: O
ESTADO (LUÍS FERNANDO GOMES DO VALE, RG nº. 1692444 PC/PA) TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
14(quatorze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta
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Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceram vítima e o autor do
fato, ao qual se imputa a prática da contravenção penal prevista no art. 42, III, da LCP. Aberta a audiência,
perguntado ao autor sobre seu endereço, declarou que reside no Jardim Nova Esperança, rua Oito de
Outubro, Qd. 198, casa 80, 40 Horas, Ananindeua/PA. Declarou ainda que está desacompanhado de
advogado porque não possui condições financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a
MM. Juíza, considerando a ausência da Defensoria Pública e que o autor do fato não está acompanhado
de advogado, nomeou para o presente ato a Dra. Carla Thaís Silva do Rosário, OAB- 28444 como
advogada dativa. Em seguida, a vítima declarou que não possui mais interesse em ver o autor do fato
processado, vez que a convivência está se desenvolvendo de forma pacífica, harmoniosa, requerendo o
arquivamento do feito. Em seguida o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza,
tendo em vista o desinteresse no prosseguimento do feito manifestado pela vítima, o Ministério Público
manifesta-se pelo arquivamento dos presentes autos, com amparo no Enunciado 99/FONAJE, face a
ausência de justa causa para prosseguimento do feito, com base no art. 395, III, do CPP. Em seguida a
MM. Juíza proferiu DECISÃO nos seguintes termos: "Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência
instaurado para apurar a suposta prática do delito capitulado no art. 42, III, da LCP. Na presente audiência
o Ministério Público requereu o arquivamento dos autos, com amparo no Enunciado 99/FONAJE e com
base no art. 395, III, do CPP, sob o argumento de que a vítima, instada a se manifestar, afirmou não ter
interesse no prosseguimento do feito requerendo o arquivamento do presente procedimento. Ante o
exposto, diante do desinteresse da vítima e da manifestação favorável do Ministério Público, determino o
arquivamento dos presentes autos com base nos arts. 18 e 395, III, ambos do CPP e no ENUNCIADO 99
do FONAJE. Ciente o Ministério Público. Promova as anotações necessárias. Após, arquive os autos".
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza de Direito
Promotor de Justiça: ____________________________________________ Autor do fato:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a  d a t i v a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
______________________________________________ PROCESSO: 00039938020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DEACA ANANINDEUA
VITIMA:A. G. A. M. VITIMA:N. B. S. B. AUTOR DO FATO:ROSIANE FURTADO FERREIRA. TCO. Nº.
0003993-80.2019.8.14.0952 AUTORA DO FATO: ROSIANE FURTADO FERREIRA, RG nº.
5211393SSP/PA VÍTIMAS: A. G. D. A. M, representada por sua genitora Sra. Gabriela de Abreu Machado
- Ausente N. B. D. S. B. , representada por sua genitora Sra. Raimunda Bibiana de Souza Brito- Ausente
AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos 14(quatorze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove
(2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam
presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO
FALESI. Compareceu a autora do fato, à qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 129 do CPB.
Ausentes as representantes das vítimas. Aberta a audiência, constatou-se a ausência das representantes
legais das vítimas, as quais estavam intimadas, conforme termo de audiência de fl. 51 e não justificaram
sua ausência. Em seguida, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o
Ministério Público requer que o presente procedimento permaneça em secretaria aguardando a justificativa
das vítimas e sua manifestação acerca do prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias e, no caso
de não comparecimento, pugna pelo arquivamento dos autos, tendo em vista o desinteresse das vítimas e
consequente ausência de justa causa para a ação penal, tudo com base no Enunciado 99 do FONAJE".
Na sequência a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1) Considerando a ausência das vítimas,
embora cientes da presente audiência (fl. 51), aguarde, em secretaria, o prazo de 30 (trinta) dias para que
as vítimas justifiquem sua ausência e se manifestem acerca do interesse no prosseguimento do feito; 2)
Após a manifestação das vítimas ou o decurso do prazo, faça conclusão dos autos". Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
_________________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r a  d o  f a t o :
_______________________________________________ PROCESSO: 00051569520198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA
DA CIDADE NOVA VITIMA:H. N. E. A. J. AUTOR DO FATO:JOAO RODRIGUES DA CONCEICAO. TCO.
Nº. 0005156-95.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: JOÃO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO - Ausente
VÍTIMA: HUGO NARCIZIO ESCOBAR AYALA JÚNIOR - Ausente TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
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14(quatorze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Ausentes vítima e autor do fato, ao
qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 147do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a
ausência do autor do fato que, embora ciente da presente audiência, conforme certidão de fl. 22, não
apresentou nenhuma justificativa para o não comparecimento a este ato. Ausente também a vítima, a qual
estava intimada da presente audiência, conforme certidão de fl. 23 e não justificou sua ausência. Em
seguida, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o Ministério Público requer
que o presente procedimento permaneça em secretaria aguardando a justificativa da vítima e sua
manifestação acerca do prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias e, no caso de não
comparecimento, pugna pelo arquivamento dos autos, tendo em vista o desinteresse da vítima e
consequente ausência de justa causa para a ação penal, tudo com base no Enunciado 99 do FONAJE".
Na sequência a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1) Considerando a ausência da vítima,
embora ciente da presente audiência (fl. 23), aguarde, em secretaria, o prazo de 30 (trinta) dias para que a
vítima justifique sua ausência e se manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito; 2) Após a
manifestação da vítima ou o decurso do prazo, faça conclusão dos autos". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
______________________________________ Juíza de Di re i to  Promotor  de Just iça:
__________________________________________ PROCESSO: 00051612020198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE
NOVA VITIMA:A. P. P. O. AUTOR DO FATO:PEDRO CUNHA RIBEIRO. TCO. Nº. 0005161-
20.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: PEDRO CUNHA RIBEIRO - Ausente VÍTIMA: ANÁLIA PRISCILA
PINHEIRO DE OLIVEIRA - RG nº. 4125442 PC/PA TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 14(quatorze) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado
Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA
SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu a vítima. Ausente o autor do fato,
ao qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 303 da Lei 9.503/97. Aberta a audiência, constatou-
se a ausência do autor do fato, o qual não foi intimado, conforme certidão de fl. 32-v. Ato contínuo, a vítima
manifestou seu interesse em extinguir o feito, renunciando expressamente ao seu direito de
representação, requerendo o arquivamento dos autos. A vítima informa que não foi realizar o exame de
corpo de delito. Declarou ainda, que o autor do fato lhe deu toda a assistência, pagando as despesas do
tratamento a que foi submetida. O Ministério Público, tendo em vista a manifestação de vontade da vítima,
requereu a extinção da punibilidade do autor do fato. Em ato contínuo, proferiu a Juíza a SENTENÇA:
"Vistos etc... Adoto como relatório o que dos autos consta com base no permissivo legal do art. 81, §3º, da
Lei Federal 9.099/95. Instada a se manifestar, a vítima ANÁLIA PRISCILA PINHEIRO DE OLIVEIRA
renunciou, expressamente, ao direito de representação, alegando não mais ter interesse no
prosseguimento do feito. O Ministério Público se manifestou pela extinção da punibilidade do autor do fato.
Ante o exposto, diante da renúncia expressa da vítima e da ausência de condição de procedibilidade para
propositura de ação penal, acolho a manifestação ministerial e julgo extinta a punibilidade de PEDRO
CUNHA RIBEIRO, pelos fatos narrados no presente procedimento (art. 303 da Lei 9.503/97) nos termos
do art. 107, incisos V, do Código Penal Brasileiro. Transitada em julgado, observadas as formalidades
legais, arquive. Registre. Ciente o Ministério público. Sentença publicada em audiência. Partes intimadas".
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ______________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
__________________________________________ PROCESSO: 00053751120198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR/VITIMA:ADENOR MORAES DE SOUSA
AUTOR/VITIMA:ARINALDO GALENO CORREA Representante(s): OAB 19223 - LUIZ CELSO DA SILVA
(ADVOGADO) AUTOR/VITIMA:JOSE AUGUSTO GALENO DE SOUSA AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL URBANA DE ANANINDEUA AUTOR/VITIMA:FRANCINES GALENO CORREA.
TCO. nº. 0005375-11.2019.814.0952 AUTORES DO FATO: FRANCINES GALENO CORREA, RG nº.
3708759 SSP/PA ARINALDO GALENO CORREA, RG nº. 5174198 PC/PA Advogado: Dr. Luiz Celso da
Silva, OAB/PA- 19223 ADENOR MORAES DE SOUSA - Ausente JOSÉ AUGUSTO GALENO DE SOUSA
- Ausente VÍTIMAS: OS MESMOS TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 14(quatorze) dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORRÊA SOARES, o Promotor de
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Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceram duas das vítimas/autores do fato, aos quais se imputa a
prática da contravenção prevista no art. 21 da LCP. Aberta a audiência, constatou-se a ausência dos
autores do fato ADENOR MORAES DE SOUSA e JOSÉ AUGUSTO GALENO DE SOUSA, os quais não
foram intimados, conforme certidão de fl. 55-v. Após ouvir os esclarecimentos sobre a possibilidade de
composição dos danos ou de aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de
liberdade, as vítimas ARINALDO GALENO CORREA e FRANCINES GALENO CORREA representam,
neste ato, contra os autores do fato ADENOR MORAES DE SOUSA e JOSÉ AUGUSTO GALENO DE
SOUSA pelos fatos narrados no presente procedimento, acrescentando que não foram realizar exame de
corpo de delito. Em seguida, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o
Ministério Público requer que os autos aguardem em secretaria a manifestação das vítimas ADENOR
MORAES DE SOUSA e JOSÉ AUGUSTO GALENO DE SOUSA no prazo decadencial. Após, vista para
análise e posterior manifestação". Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1)
Cumpra o requerido pelo Ministério Público; 2) Após a manifestação das vítimas ou o decurso do prazo, dê
vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido". E como nada mais houvesse, eu,
_________________ Lígia Souza, analista judiciário, lavrei o presente termo que vai por todos os
presentes assinado. _______________________________________ Juíza de Direito Promotor de
Just iça:  _____________________________________________ Ví t ima/  Autor  do fato:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a /  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_______________________________________________ PROCESSO: 00053786320198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 VITIMA:M. A. B. AUTOR DO FATO:ABEL
AUGUSTO RAMOS DE CARVALHO. TCO. Nº. 0005378-63.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: ABEL
AUGUSTO RAMOS DE CARVALHO, RG nº. SSP/PA VÍTIMA: MISAEL AGUIAR BAIA - Ausente TERMO
DE AUDIÊNCIA Aos 14(quatorze) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na
sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a
Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI.
Compareceu o autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a
audiência, constatou-se a ausência da vítima, a qual não foi intimada, conforme certidão de fl. 20-v. Em
seguida, o Ministério Público requereu que os autos permaneçam em secretaria aguardando a
manifestação da vítima no prazo decadencial. Após, vista dos autos para manifestação. Na sequência, a
MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1) Cumpra o requerido pelo Ministério Público; 2) Após a
manifestação da vítima ou o decurso do prazo, dê vista dos autos ao Ministério Público, conforme
requerido". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza,
Analista Judiciário, digitei e subscrevi. ______________________________________ Juíza de Direito
Promotor  de Just iça:  ________________________________________ Autor  do fato:
___________________________________________ PROCESSO: 00055016120198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:JOAO ALANDRI REGO DE GOES VITIMA:N.
L. A. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005501-61.2019.814.0952 Autor do fato: João Alandri Rego de Goes
Vítima: Nelson da Luz alves TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezoito (18) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dezenove (2019), às 9h20 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério
Público (justificado). Ausente a vítima e presente o autor do fato, a quem se imputa a prática do crime
previsto no artigo 163 do CPB e da contravenção penal prevista no artigo 21 da LCP. Aberta a audiência, a
tentativa de composição civil ficou prejudicada em função da ausência da vítima embora intimada
(conforme AR de fl. 22). DELIBERAÇÃO: "Considerando a ausência da vítima, determino que os autos
aguardem, em secretaria, o prazo decadencial para que a vítima se manifeste acerca do interesse no
prosseguimento do feito; 2) Com a manifestação ou o decurso do prazo, faça conclusão dos autos." Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. __________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim
de Ananindeua AUTOR DO FATO: _________________________________________ PROCESSO:
00058177420198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL - DEMA INDICIADO:MARIA HELENA BRAGA SOARES. TCO.
nº. 0005817-74.2019.814.0952 AUTORA DO FATO: MARIA HELENA BRAGA SOARES - RG nº. 1333040
PC/PA VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de
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dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público
justificadamente. Compareceu a autora do fato, à qual se imputa a prática do crime previsto no art. 29, §1º,
III, da Lei 9.605/98. Aberta a audiência, perguntado à autora sobre seu endereço, declarou que reside na
rua Oswaldo Cruz, nº. 22, Águas Lindas, Ananindeua/PA. Declarou ainda que está desacompanhada de
advogado porque não possui condições financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a
MM. Juíza, considerando a ausência da Defensoria Pública e que a autora do fato não está acompanhada
de advogado, nomeou para o presente ato o Dr. Carlos Benedito dos Santos Cardoso, OAB- 10312 como
advogado dativo. Em seguida, foi dado conhecimento à autora do fato sobre a impossibilidade de
prosseguimento do feito em virtude da ausência justificada do Ministério Público. Na sequência, a MM.
Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1) Designo nova audiência para o dia 18/03/2020, às 10h20; 2)
Junte aos autos a certidão de antecedentes criminais da autora do fato; 3) Dê ciência ao Ministério
Público; 4) Ciente o autor do fato. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  L í g i a  S o u z a ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
_______________________________________  Ju í za  de  D i r e i t o  Au to ra  do  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  D a t i v o :
_____________________________________________ PROCESSO: 00058575620198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DEMA INDICIADO:FRANKLYN OLIVEIRA
MONTEIRO SOBRINHO. TCO. nº. 0005857-56.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: FRANKLYN OLIVEIRA
MONTEIRO SOBRINHO - RG nº. 6218191 PC/PA VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público justificadamente. Compareceu o autor do fato, ao qual
se imputa a prática do crime previsto no art. 54, §1º, da Lei 9.605/98. Aberta a audiência, perguntado ao
autor sobre seu endereço, declarou que reside na Passagem São Miguel, qd. 37, nº. 12, Coqueiro, CEP:
67.133-500, Ananindeua/PA. Declarou ainda que está desacompanhado de advogado porque não possui
condições financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a
ausência da Defensoria Pública e que o autor do fato não está acompanhado de advogado, nomeou para
o presente ato o Dr. Carlos Benedito dos Santos Cardoso, OAB- 10312 como advogado dativo. Em
seguida, foi dado conhecimento ao autor do fato sobre a impossibilidade de prosseguimento do feito em
virtude da ausência justificada do Ministério Público. Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar.
DELIBERAÇÃO: "1) Designo nova audiência para o dia 18/03/2020, às 10h40; 2) Junte aos autos a
certidão de antecedentes criminais do autor do fato; 3) Dê ciência ao Ministério Público; 4) Ciente o autor
do fato". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza
de Direito Autor do fato: ____________________________________________ Advogado dativo:
_____________________________________________ PROCESSO: 00058990820198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:EDERSON DA SILVA
PEREIRA Representante(s): OAB 13888 - CILENY REGINA OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)
VITIMA:J. F. M. . TCO. nº. 0005899-08.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: EDERSON DA SILVA
PEREIRA - RG nº. 310761 PC/PA Advogado(a): Dra. Cileny Regina Oliveira da Silva, OAB/PA - 13888
VÍTIMA: O ESTADO (JACILENE FAVACHO MONTEIRO, CTPS n°. 02454) TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público justificadamente. Compareceu o autor do fato, ao qual
se imputa a prática do crime previsto no art. 146 do CPB. Aberta a audiência, a vítima esclareceu que as
ameaças narradas nos autos foram proferidas contra os seus filhos menores (vez que o autor do fato
avançou com o carro contra os mesmos). Na sequência, a ofendida declarou que possui interesse no
prosseguimento do feito. Em seguida, foi dado conhecimento às partes sobre a impossibilidade de
prosseguimento do feito em virtude da ausência justificada do Ministério Público. Na sequência, a MM.
Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Tento em vista a manifestação de fls. 21/23, dê vista dos autos
ao Ministério Público para análise e posterior manifestação". Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. /////////////////////////////////
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  J u í z a  d e  D i r e i t o  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
_____________________________________________ PROCESSO: 00060203620198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:DAYANA SANTOS CURVELO
Representante(s): OAB 12731 - RENATO DA ROSA VALOIS (ADVOGADO) VITIMA:E. C. C. A. . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL TCO n°: 0006020-36.2019.814.0952 Autora do fato: Dayana Santos Curvelo Advogado: Dr.
Renato da Rosa Valois OAB-PA 12731 Vítima: Elaine Cristina da Conceição Araújo TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h50
na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza
de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Presentes a vítima e a
autora do fato (acompanhada de advogado), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 129 do
CPB. Aberta a audiência, a vítima declarou que realizou o exame de corpo de delito, conforme requisição
de fl. 06, e que não ficou com sequelas em função da agressão sofrida. Na sequência, a autora do fato se
compromete a não mais causar lesão corporal à vítima nem lhe praticar nenhum ato ofensivo, bem como a
manter uma convivência pacífica e respeitosa com ela, declarou, também, que seu atual endereço é o que
consta na fl. 22-v dos autos. Em seguida, considerando o acordo acima firmado entre as partes, a vítima
renuncia expressamente ao direito de representação contra a autora do fato. DELIBERAÇÃO:
"Considerando as declarações das partes na presente audiência, bem como que não consta nos autos o
laudo pericial de exame de corpo de delito, conforme requisição de fl. 06, abra vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
AUTORA DO FATO:  _________________________________________ ADVOGADO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
___________________________________________________ PROCESSO: 00060377220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:JEAN CARLO CRUZ DE
SOUZA VITIMA:E. W. G. B. VITIMA:V. S. D. F. . TCO. Nº. 0006037-72.2019.814.0952 AUTOR DO FATO:
JEAN CARLO CRUZ DE SOUZA, RG nº. 2673915 PC/PA VÍTIMAS: ENRIQUE WANDER GONÇALVES
BARBOSA - Ausente VALDECI DA SILVA DIAS FILHO - Ausente AUDIÊNCIA PRELIMINAR Aos
18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e Comarca de
Ananindeua, na sala de audiências da Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde se achava
presente Juíza de Direito Drª. ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público justificadamente.
Compareceu o autor do fato, ao qual se imputa a prática dos crimes previstos nos artigos 140 e 331,
ambos do CPB. Ausentes as vítimas. Aberta a audiência, constatou-se a ausência das vítimas, as quais
não foram intimadas pessoalmente, conforme ARs de fls. 33-v e 34-v. O autor do fato declarou que está
desacompanhado de advogado porque não possui condições financeiras de arcar com honorários
advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a ausência da Defensoria Pública e que o autor do
fato não está acompanhado de advogado, nomeou para o presente ato o Dr. Carlos Benedito dos Santos
Cardoso, OAB- 10312 como advogado dativo. Em seguida, foi dado conhecimento ao autor do fato sobre a
impossibilidade de prosseguimento do feito em virtude da ausência justificada do Ministério Público. Na
sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Considerando os fatos narrados no presente
procedimento, dê vista dos autos ao Ministério Público". Nada mais havendo, foi encerrado o presente
te rmo.  Eu,  _____________,  L íg ia  Souza,  Ana l i s ta  Jud ic iá r io ,  d ig i te i  e  subscrev i .
_____________________________________________ Juíza de Direi to Autor do fato:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  d a t i v o :
________________________________________________ PROCESSO: 00060385720198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:VANESSA LORENA
RODRIGUES DE CAMPOS Representante(s): OAB 28841 - LORENA DE CASSIA CAVALCANTE DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:C. B. D. A. A. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0006038-
57.2019.814.0952 Autor do fato: Vanessa Lorena Rodrigues de Campos Advogada: Drª. Lorena de Cassia
Cavalcante de Oliveira OAB-PA 28841 Vítima: Cleice Barra D Assunção Azevedo TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 9h40 na sala de
audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito,
Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Ausente a vítima e presente a
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autora do fato (acompanhada de advogada), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do
CPB. Aberta a audiência, a tentativa de composição civil ficou prejudicada em função da ausência da
vítima. A seguir, os presentes foram cientificados da ausência justificada do Promotor de Justiça,
impossibilitando a continuidade do presente ato. DELIBERAÇÃO: "1) Considerando a ausência justificada
do Ministério Público, redesigno a audiência para o dia 19/03/2020, às 10h40; 2) Intimada neste ato a
autora do fato; 3) Determino a intimação pessoal da vítima por meio de Oficial de Justiça; 4) Dê ciência ao
Ministério Público." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo
Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. __________________________________________ Juíza
d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  A D V O G A D A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R A  D O  F A T O :
_________________________________________ PROCESSO: 00060559320198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:YAGO MONTEIRO VITIMA:A. J. S. A. . TCO.
nº. 0006055-93.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: YAGO MONTEIRO - CTPS nº. 41.112 VÍTIMA: O
ESTADO (ANSELMO JÚNIOR SANTOS ALBUQUERQUE, RG nº. PC/PA) TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público justificadamente. Compareceu o autor do fato, ao qual
se imputa a prática do crime previsto no art. 331 do CPB. Aberta a audiência, perguntado ao autor sobre
seu endereço, declarou que reside no Loteamento Tókio, nº 58, Alameda Costa e Silva, casa B, Coqueiro,
Ananindeua/PA. Declarou ainda que está desacompanhado de advogado porque não possui condições
financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a ausência da
Defensoria Pública e que o autor do fato não está acompanhado de advogado, nomeou para o presente
ato o Dr. Carlos Benedito dos Santos Cardoso, OAB- 10312 como advogado dativo. Em seguida, foi dado
conhecimento ao autor do fato sobre a impossibilidade de prosseguimento do feito em virtude da ausência
justificada do Ministério Público. Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1)
Designo nova audiência para o dia 23/03/2020, às 11h; 2) Junte aos autos a certidão de antecedentes
criminais do autor do fato; 3) Dê ciência ao Ministério Público; 4) Ciente o autor do fato". Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza de Direito Autor do
f a t o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  D a t i v o :
_____________________________________________ PROCESSO: 00060567820198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:ANTONIO LOPES FERREIRA
NETO Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O.
E. . TCO. nº. 0006056-78.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: ANTÔNIO LOPES FERREIRA NETO - RG
nº.8184582 PC/PA Advogado: Dr. Paulo Roberto Vale dos Reis, OAB/PA- 4276 VÍTIMA: O ESTADO
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019),
nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, na sala de audiências da Vara de Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, onde se achava presente a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORRÊA SOARES. Ausente o
Ministério Público justificadamente. Compareceu o autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime
previsto no art. 28 da lei 11.343/06. Aberta a audiência, perguntado ao autor sobre seu endereço, declarou
que reside no Conjunto Guajará I, WE-70, Passagem 03, nº. 31, Coqueiro, Ananindeua/PA. Em seguida,
foi dado conhecimento ao autor do fato sobre a impossibilidade de prosseguimento do feito em virtude da
ausência justificada do Ministério Público. Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO:
"1) Designo nova audiência para o dia 23/03/2020, às 11h; 2) Junte aos autos a certidão de antecedentes
criminais do autor do fato; 3) Dê ciência ao Ministério Público; 4) Ciente o autor do fato". Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi.  _____________________________________ Juíza de Direito Autor do fato:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  :
___________________________________________ PROCESSO: 00060758420198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:ANTONIO ALUIZIO DE OLIVEIRA SERRA
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA. TCO. nº. 0006075-
84.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: ANTONIO ALUÍZIO DE OLIVEIRA SERRA - RG nº. 3113056 PC/PA
VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público
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justificadamente. Compareceu o autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no art. 4º,
alínea a, da Lei 1.521/1951. Aberta a audiência, perguntado ao autor sobre seu endereço, declarou que
reside no Conjunto Cidade Nova VI, WE- 77, casa 581, Cidade Nova, Ananindeua/PA. Declarou ainda que
está desacompanhado de advogado porque não possui condições financeiras de arcar com honorários
advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a ausência da Defensoria Pública e que o autor do
fato não está acompanhado de advogado, nomeou para o presente ato o Dr. Carlos Benedito dos Santos
Cardoso, OAB- 10312 como advogado dativo. Em seguida, foi dado conhecimento ao autor do fato sobre a
impossibilidade de prosseguimento do feito em virtude da ausência justificada do Ministério Público. Na
sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Considerando os fatos narrados no presente
procedimento, dê vista dos autos ao Ministério Público". Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. /////////////////////////////////
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  J u í z a  d e  D i r e i t o  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  D a t i v o :
_____________________________________________ PROCESSO: 00060966020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:SAMANTA FERNANDES DA
SILVA AUTOR DO FATO:MARILIA SOARES CAMPOS VITIMA:J. R. O. . TCO. Nº. 0006096-
60.2019.814.0952 AUTORAS DO FATO: SAMANTA FERNANDES DA SILVA - Ausente MARÍLIA
SOARES CAMPOS - Ausente VÍTIMA: O ESTADO (JOSUÉ RABELO DA SILVA, RG nº. PC/PA) * TERMO
DE AUDIÊNCIA* Aos 18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala
de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente Juíza de
Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público justificadamente. Compareceu a
vítima. Ausentes as autoras do fato, às quais se imputa a prática do crime previsto no art. 180, §3º, do
CPB. Aberta a audiência, constatou-se a ausência das autoras do fato SAMANTA FERNANDES DA SILVA
e MARÍLIA SOARES CAMPOS que, embora cientes da presente audiência, conforme ARs de fls. 26/27,
respectivamente, não apresentaram nenhuma justificativa para sua ausência até a abertura deste ato. Em
seguida, o Ministério Público requereu vista dos autos para manifestação. Na sequência, a MM. Juíza
passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Dê vista dos autos ao Ministério Púbico para manifestação". Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ____________________________________________ Juíza de direito Vítima:
________________________________________________ PROCESSO: 00061156620198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:FLAVIO CONCEICAO DOS
SANTOS AUTOR DO FATO:RENAN JULIO DE ANDRADE MARQUES VITIMA:D. P. H. S. . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL TCO n°: 0006115-66.2019.814.0952 Autores do fato: Flávio Conceição dos Santos e Renan
Júlio de Andrade Marques Vítima: Diego Patrício Henderson de Souza TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h na sala de audiência
da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Presentes a vítima e os autores do fato, a
quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, a MM. Juíza
nomeou para o presente ato o Dr. Cristiano da Costa Osório (OAB-PA 24035) como defensor dativo dos
autores do fato, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de os autores do fato não estarem
acompanhados de advogado. Na sequência, os autores do fato se comprometeram a não mais proferir
palavras à vítima que soem como ameaças, nem lhe praticar nenhum ato ofensivo, bem como a manter
uma convivência pacífica e respeitosa com ela. Em seguida, considerando o acordo acima firmado entre
as partes, a vítima renuncia expressamente ao direito de representação contra os autores do fato. Em
seguida, a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório que
dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal nº 9099, de 1995. A vítima,
instada a se manifestar em audiência, afirmou não ter interesse no prosseguimento do feito renunciando
expressamente ao direito de representação contra os autores do fato. Ante o exposto, diante da renúncia
da vítima, julgo extinta a punibilidade de FLÁVIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS e RENAN JÚLIO DE
ANDRADE MARQUES, com base no artigo 107, V, do CPB, em relação aos fatos narrados no presente
TCO. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes intimadas. Dê ciência ao Ministério
Público. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado,
arquive os autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo
Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. __________________________________________ Juíza
d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  D E F E N S O R  D A T I V O :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
___________________________________________________ PROCESSO: 00063364920198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:ROSILANDIA DE MARIA
OLIMPIO NEGRAO Representante(s): OAB 15860 - BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL
(ADVOGADO) OAB 25548 - ELIENE DA SILVA FERREIRA COELHO (ADVOGADO) VITIMA:J. L. S. R.
Representante(s): OAB 26232 - EDUARDO LOURIVAL MOURA FURTADO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL TCO n°: 0006336-49.2019.814.0952 Querelada: Rosilândia de Maria Olimpio Negrão
Advogados: Dr. Bruno Leonardo Barros Pimentel OAB-PA 015860 e Drª. Eliene da Silva Ferreira Coelho
OAB-PA 25548 Querelante: José Luiz Souza Rodrigues Advogado: Dr. Eduardo Lourival Moura Furtado
OAB-PA 26.232 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 11h30 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público
(justificado). Presentes o querelante (acompanhada de advogado) e a querelada (acompanhada de
advogados), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 140 do CPB. Aberta a audiência, foi
tentada a composição civil que restou infrutífera. A seguir, os presentes foram cientificados da ausência
justificada do Promotor de Justiça, impossibilitando a continuidade do presente ato. DELIBERAÇÃO:
"Considerando a queixa-crime de fls. 23/40, abra vista dos autos ao Ministério Público para manifestação."
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da
Vara do Jecrim de Ananindeua QUERELADA: _____________________________________________
ADVOGADO:  ______________________________________________  ADVOGADA:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  Q U E R E L A N T E :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
______________________________________________ PROCESSO: 00066361120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:TALITA DA SILVA SOUZA
VITIMA:S. F. P. S. F. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA
DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0006636-11.2019.814.0952 Autora do fato: Talita da Silva
Sousa Advogado: Dr. Diego Oliveira Rodrigues OAB-PA 021496 Vítima: Sirlene Fabrícia Palmera dos
Santos Frazão TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 10h20 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público
(justificado). Presentes a vítima e a autora do fato (acompanhada de advogado), a quem se imputa a
prática do crime previsto no artigo 140 do CPB. Aberta a audiência, a autora do fato se comprometeu a
não mais proferir injúrias à vítima, nem lhe praticar nenhum ato ofensivo, bem como a manter uma
convivência pacífica e respeitosa com ela. Em seguida, considerando o acordo acima firmado entre as
partes, a vítima renuncia expressamente ao direito de queixa contra a autora do fato. Em seguida, a MM.
Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório que dos autos consta,
com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal nº 9099, de 1995. A vítima, instada a se
manifestar em audiência, afirmou não ter interesse no prosseguimento do feito renunciando
expressamente ao direito de queixa contra a autora do fato. Ante o exposto, diante da renúncia da vítima,
julgo extinta a punibilidade de TALITA DA SILVA SOUSA, com base no artigo 107, V, do CPB, em relação
aos fatos narrados no presente TCO. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes
intimadas. Dê ciência ao Ministério Público. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquive os autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
__________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
ADVOGADO: ______________________________________________ AUTORA DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
___________________________________________________ PROCESSO: 00066379320198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:ANDRESSA DE SOUSA
MORAES Representante(s): OAB 23530 - PAULO NASCIMENTO TRINDADE JUNIOR (ADVOGADO)
VITIMA:M. M. F. S. Representante(s): OAB 21041 - THEO FABIO ALVES DE CRISTO MONTEIRO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
292



(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0006637-93.2019.814.0952 Autora do fato: Andressa de Sousa
Moraes Advogado: Dr. Paulo Nascimento Trindade Júnior OAB-PA 23530 Vítima: Mara Michelly Fonseca
Soares Advogado: Dr. Theo Fábio Alves de Cristo Monteiro OAB-PA 21041 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
dezoito (18) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h50 na sala de
audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito,
Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Presentes a vítima
(acompanhada de advogado) e a autora do fato (acompanhada de advogado), a quem se imputa a prática
do crime previsto no artigo 129 do CPB. Aberta a audiência, a vítima declarou que sofreu agressão física
perpetrada por Andressa de Sousa Moraes e que realizou o exame de corpo de delito no CPC-Renato
Chaves. Na sequência, a vítima fez proposta de composição civil no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais)
à autora do fato, que não foi aceita. Na sequência a autora do fato fez contraproposta no sentido de as
partes realizarem um termo de bom viver, que não foi aceito pela vítima. Em seguida a vítima ratificou seu
interesse no prosseguimento do feito (representação de fl. 19). A seguir, os presentes foram cientificados
da ausência justificada do Promotor de Justiça, impossibilitando a continuidade do presente ato.
DELIBERAÇÃO: "Considerando as declarações das partes na presente audiência, bem como que não
consta nos autos o laudo pericial de exame de corpo de delito, conforme requisição de fl. 06, abra vista
dos autos ao Ministério Público para manifestação." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.
E u ,  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINSTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________ AUTORA DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
______________________________________________ PROCESSO: 00091157420198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 18/11/2019 AUTOR DO FATO:BENEDITO UBIRATAN
RODRIGUES VIANA VITIMA:P. T. A. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0009115-74.2019.814.0952 DESPACHO Ante o teor do documento de fl. 14, dê vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação. Ananindeua-PA, 18 de novembro de 2019. Aline Corrêa Soares
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00001821520198140952 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:GLAUBER LUIS DE FRANCA SILVA VITIMA:E. S. L. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0000182-15.2019.814.0952 DESPACHO
Certifique se a vítima ofereceu representação e, em seguida, dê vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Ananindeua(PA), 01 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 3 7 3 2 0 1 6 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:JOSIEL POJO FERREIRA VITIMA:A. C. O. E. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0000463-73.2016.814.0952 DESPACHO Dê
vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua(PA), 01 de outubro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00030352220198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 19/11/2019 VITIMA:C. C. S. F. DENUNCIADO:CARLOS UBIRACY LEAL
FERREIRA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0003035-22.2019.814.0006 Denunciado: Carlos Ubiracy Leal
Ferreira Vítima: C. D. C. S. F. (genitora: Rosineide das Chagas Souza) TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
quatro (04) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 13h20 na sala de
audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de
Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes a
genitora da vítima e o denunciado, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 136 do CPB.
Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o presente ato a Drª. Leiliane Barbosa de Souza (OAB-PA
22351) como defensora dativa do denunciado, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de
o denunciado não estar acompanhado de advogado. A seguir o denunciado informou que seu atual
endereço é o que consta na fl. 15 dos autos (Conj. Cidade Nova VII, WE73-A, nº 191, Coqueiro,
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Ananindeua--PA). Na sequência foi dada a palavra ao MP que, com amparo no Enunciado 114 (A
transação penal poderá ser proposta até o final da instrução processual), passou a propor ao denunciado
Carlos Ubiracy Leal Ferreira a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal
na modalidade de na modalidade de Prestação Pecuniária, R$100,00 (cem reais), em parcela única,
considerando a situação econômica do denunciado, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta
de transação penal foi aceita pelo denunciado e sua defensora dativa. Em seguida a MM. Juíza proferiu
SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no
permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais, a transação penal celebrada entre o denunciado, acima qualificado, e o Ministério
Público, nos termos especificados no presente ato. Em consequência, aplico ao denunciado CARLOS
UBIRACY LEAL FERREIRA transação penal na modalidade de Prestação Pecuniária, no valor de
R$100,00 (cem reais), em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. O denunciado aceitou
e afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pelo denunciado,
da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal. Esta sanção
não importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser registrada
apenas para impedir que o denunciado venha a ser novamente contemplado com o mesmo benefício no
prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9099/1995. Expeça Guia
de Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Denunciado intimado. Ciente o
MP. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive os
autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da
V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E N U N C I A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R A  D A T I V A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  G E N I T O R A  D A  V Í T I M A :
__________________________________________ PROCESSO: 00030352220198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 19/11/2019 VITIMA:C. C. S. F. DENUNCIADO:CARLOS
UBIRACY LEAL FERREIRA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0003035-22.2019.814.0006 Denunciado: Carlos
Ubiracy Leal Ferreira Vítima: C. D. C. S. F. (genitora: Rosineide das Chagas Souza) TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos quatro (04) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 13h20 na
sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza
de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes a
genitora da vítima e o denunciado, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 136 do CPB.
Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o presente ato a Drª. Leiliane Barbosa de Souza (OAB-PA
22351) como defensora dativa do denunciado, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de
o denunciado não estar acompanhado de advogado. A seguir o denunciado informou que seu atual
endereço é o que consta na fl. 15 dos autos (Conj. Cidade Nova VII, WE73-A, nº 191, Coqueiro,
Ananindeua--PA). Na sequência foi dada a palavra ao MP que, com amparo no Enunciado 114 (A
transação penal poderá ser proposta até o final da instrução processual), passou a propor ao denunciado
Carlos Ubiracy Leal Ferreira a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal
na modalidade de na modalidade de Prestação Pecuniária, R$100,00 (cem reais), em parcela única,
considerando a situação econômica do denunciado, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta
de transação penal foi aceita pelo denunciado e sua defensora dativa. Em seguida a MM. Juíza proferiu
SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no
permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais, a transação penal celebrada entre o denunciado, acima qualificado, e o Ministério
Público, nos termos especificados no presente ato. Em consequência, aplico ao denunciado CARLOS
UBIRACY LEAL FERREIRA transação penal na modalidade de Prestação Pecuniária, no valor de
R$100,00 (cem reais), em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. O denunciado aceitou
e afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pelo denunciado,
da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal. Esta sanção
não importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser registrada
apenas para impedir que o denunciado venha a ser novamente contemplado com o mesmo benefício no
prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9099/1995. Expeça Guia
de Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Denunciado intimado. Ciente o
MP. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive os
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autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da
V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E N U N C I A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R A  D A T I V A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  G E N I T O R A  D A  V Í T I M A :
__________________________________________ PROCESSO: 00040526820198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:ICUI GUAJARA UNIDADE INTEGRADA
PROPAZ VITIMA:L. A. C. Representante(s): OAB 18810 - KADJA LEMOS SILVA (ADVOGADO) AUTOR
DO FATO:ROMULO MIRA CAVALLERO DE QUEIROZ. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0004052-
68.2019.814.0952 Autor do fato: Rômulo Mira Cavallero de Queiroz Vítima: Lusdirene Amorim Costas
Advogada: Drª. Kadja Lemos Silva OAB-PA 018810 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatro (04) dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h na sala de audiência da Vara do Juizado
Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA
SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente o acadêmico de Direito (Faculdade
ESMAC) Edson Carlos Souza Júnior. Presente a vítima (acompanhada de advogada) e ausente o autor do
fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, a tentativa de
composição civil ficou prejudicada em função da ausência do autor do fato, sendo que não consta nos
autos comprovante de intimação dele. A seguir foi dada a palavra ao MP que requereu a redesignação da
audiência com a intimação do autor do fato por meio de Oficial de Justiça. DELIBERAÇÃO: "1) Defiro o
pedido do Ministério Público e, considerando o teor da certidão de fl. 23, redesigno a audiência para o dia
22/01/2020, às 9h30min; 2) Intime o autor do fato por meio de Oficial de Justiça; 3) Ciente o MP; 4) Dê
ciência à Defensoria Pública." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________,
S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D A :
______________________________________________ PROCESSO: 00045125520198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:VALERIA RIBEIRO BARBOSA
DE SENA VITIMA:D. S. C. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0004512-55.2019.814.0952 Autora do fato: Valéria
Ribeiro Barbosa de Sena Vítima: Daiane Santos Costa TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatro (04) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h50 na sala de audiência da Vara do
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente a vítima e ausente a autora
do fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 140 do CPB. Aberta a audiência, a tentativa
de composição civil ficou prejudicada em função da ausência da autora do fato. Em seguida a vítima
afirmou que deseja prosseguir no feito e foi cientificada do prazo decadencial para propositura de ação
penal (queixa). DELIBERAÇÃO: "Considerando que os autos versam sobre crime de ação privada (art.
140 do CPB), determino que os autos aguardem, em secretaria, o prazo decadencial para oferecimento de
queixa-crime por parte da vítima." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
_____________________________________________________ PROCESSO: 00050417420198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 VITIMA:C. S. P. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL DE POLICIA DE ANANINDEUA AUTOR DO FATO:JUSILENE DA COSTA REIS.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005041-74.2019.814.0952 Autora do fato: Jusilene da Costa reis Vítima:
Celliny da Silva Paixão TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatro (04) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dezenove (2019), às 9h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público
(justificado). Presente o acadêmico de Direito (Faculdade ESMAC) Edson Carlos Souza Júnior. Ausentes
a vítima e a autora do fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 129 do CPB. Aberta a
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audiência, esta ficou prejudicada em função da ausência da vítima e da autora do fato. DELIBERAÇÃO:
"Considerando a ausência das partes na presente audiência, determino que os autos aguardem, em
secretaria, o prazo decadencial para manifestação da vítima acerca do interesse no prosseguimento do
feito; 2) Após a manifestação da vítima ou o decurso do prazo, faça conclusão dos autos." Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. __________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 9 5 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA HELENA LIMA BASTOS AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE PLOLICIA DE JULIA SEFFER VITIMA:E. L. A. L. . PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°:
0005295-47.2019.814.0952 Autora do fato: Maria Helena Lima Bastos Vítima: Eliane Lúcia de almeida
Loureiro TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatro (04) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 12h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde
estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr.
EDUARDO FALESI. Presente o acadêmico de Direito (Faculdade ESMAC) Edson Carlos Souza Júnior.
Presentes a vítima a autora do fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 138 do CPB.
Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o presente ato a Drª. Leiliane Barbosa de Souza (OAB-PA
22351) como defensora dativa da autora do fato, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato
de a autora do fato não estar acompanhada de advogado. A seguir, a autora se compromete a não mais
praticar ofensas contra a honra da vítima, bem como a manter uma convivência pacífica e respeitosa. Em
seguida, considerando o acordo acima descrito, a vítima renuncia expressamente ao direito de queixa. Em
seguida, foi dada a palavra ao MP que, considerando a renúncia da vítima na presente audiência,
requereu a extinção de punibilidade de MARIA HELENA LIMA BASTOS, com base no artigo 107, V, do
CPB. Em seguida, a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como
relatório que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal nº 9099, de
1995. A vítima, instada a se manifestar em audiência, afirmou não ter interesse no prosseguimento do feito
renunciando expressamente ao direito de queixa. Ante o exposto, diante da renúncia da vítima, julgo
extinta a punibilidade de MARIA HELENA LIMA BASTOS, com base no artigo 107, V, do CPB, em relação
aos fatos narrados nos presentes autos. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes
intimadas. Ciente o MP. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em
julgado, arquive os autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________,
S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO: _____________________________________ AUTORA DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R A  D A T I V A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
__________________________________________________ PROCESSO: 00054955420198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR/VITIMA:HELLEN LOBATO CORREA
AUTOR/VITIMA:EVELIN TAMILIS CAMPOS DA CRUZ. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005495-
54.2019.814.0952 Autoras do fato/vítimas: Hellen Lobato Correa RG 5469242 PC-PA e Evelin Tamilis
Campos da Cruz RG 6034210 2ª VIA PC-PA TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatro (04) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente
o Ministério Público (justificado). Presente o acadêmico de Direito (Faculdade ESMAC) Edson Carlos
Souza Júnior. Presentes as autoras do fato/vítimas, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo
140 do CPB. Aberta a audiência, a Srª. Evelin Tamilis Campos da Cruz pediu desculpas à Srª Hellen
Lobato Correa pelos fatos que ensejaram o presente procedimento e as partes se comprometeram,
reciprocamente, a não mais praticar ofensas contra a honra, bem como a manter uma convivência pacífica
e respeitosa. Em seguida, considerando o acordo acima descrito, as autoras do fato/vítimas renunciam
expressamente ao direito de queixa. Na sequência, a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes
termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, §
3º, da Lei Federal nº 9099, de 1995. As autoras do fato/vítimas, instadas a se manifestar em audiência,
afirmaram não ter interesse no prosseguimento do feito renunciando expressamente ao direito de queixa.
Ante o exposto, diante da renúncia das autoras do fato/vítimas, julgo extinta a punibilidade de HELLEN
LOBATO CORREA e EVELIN TAMILIS CAMPOS DA CRUZ, com base no artigo 107, V, do CPB, em
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relação aos fatos narrados nos presentes autos. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência.
Partes intimadas. Dê ciência ao MP. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após
o trânsito em julgado, arquive os autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
AUTORA DO FATO/VÍTIMA: __________________________________ AUTORA DO FATO/VÍTIMA:
__________________________________ PROCESSO: 00054963920198140952 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR/VITIMA:ALDINEIDE PINTO MOREIRA AUTOR/VITIMA:PEDRO
HENRIQUE PRADO REIS. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005496-39.2019.814.0952 Autores do fato/vítimas:
Aldineide Pinto Moreira e Pedro Henrique Prado Reis TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatro (04) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h40 na sala de audiência da Vara do
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes os autores do fato/vítimas,
a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, as partes
realizaram uma composição civil nos seguintes termos: "1) O Sr. Pedro Henrique Prado Reis se
compromete a realizar uma obra na frente de sua residência, a fim de que abra passagem para o devido
escoamento da água da vala, que fica empoçada na frente da residência da Srª Aldineide Pinto Moreira,
causando-lhe transtornos; 2) Fica acordado entre as partes que a obra deverá ser concluída no prazo de
quinze dias, a contar de hoje." Em virtude da composição civil firmada, as partes se comprometem,
reciprocamente, a não mais praticar ameaças nem praticar nenhum ato ofensivo à honra, bem como a
manter uma convivência pacífica e respeitosa. Em seguida, considerando o acordo acima descrito, os
autores do fato/vítimas renunciam expressamente ao direito de representação. Em seguida, foi dada a
palavra ao MP que nada teve a opor quanto ao acordo firmado entre as partes e, considerando a renúncia
dos autores do fato/vítimas na presente audiência, requer a extinção de punibilidade de Aldineide Pinto
Moreira e Pedro Henrique Prado Reis, com base no artigo 107, V, do CPB. Em seguida, a MM. Juíza
proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com
base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo por sentença a
composição dos danos civis firmada entre as partes, estas concordando em todos os termos, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, tanto na jurisdição penal quanto cível, tendo a presente decisão
eficácia de título a ser executado no juízo cível competente, na forma do artigo 74 da lei 9.099/95. Julgo,
ainda, extinta a punibilidade de ALDINEIDE PINTO MOREIRA e PEDRO HENRIQUE PRADO REIS, nos
termos do artigo 107, V, do Código Penal Brasileiro, ante a renúncia das partes ao seu direito de
representação (artigo 74, parágrafo único, da lei 9.099/95). Sem custas. Dou a presente por publicada em
audiência. Partes intimadas. Ciente o MP e após, observadas as formalidades legais, arquivem os autos."
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Saulo Ribeiro, analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do
Jecrim de Ananindeua MINISTÉRIO PÚBLICO: _____________________________________ AUTORA
DO FATO/VÍTIMA: __________________________________ PROCESSO: 00055198220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:REGIANE LOUISE PINHEIRO
GOMES VITIMA:J. M. P. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005519-82.2019.814.0952 Autor do fato: Regiane
Louise Pinheiro Gomes Vítima: Josiane Maria Pereira dos Santos TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatorze
(14) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h10 na sala de audiência da
Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes a vítima e a autora do
fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, a MM. Juíza
nomeou para o presente ato a Drª. Carla Thais Silva do Rosário (OAB-PA 28444) como defensora dativa
do autor do fato, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de o autor do fato não estar
acompanhado de advogado. Em seguida a autora do fato se compromete a não mais ameaçar a vítima
nem lhe praticar nenhum ato ofensivo, bem como a manter uma convivência pacífica e respeitosa com ela.
Na sequência a vítima afirmou que, considerando o acordo acima descrito, não tem interesse no
prosseguimento do feito, renunciando expressamente ao direito de representação contra a autora do fato.
Em seguida, foi dada a palavra ao MP que, considerando que as declarações das partes no presente ato,
requereu a extinção de punibilidade de Regiane Louise Pinheiro Gomes, com base no artigo 107, V, do
CPB. Em seguida, a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como
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relatório que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal nº 9099, de
1995. A vítima, instada a se manifestar em audiência, afirmou não ter interesse no prosseguimento do feito
renunciando expressamente ao direito de representação contra a autora do fato. Ante o exposto, diante da
renúncia da vítima e do parecer do Ministério Público, julgo extinta a punibilidade de REGIANE LOUISE
PINHEIRO GOMES, com base no artigo 107, V, do CPB, em relação aos fatos narrados nos presentes
autos. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes intimadas. Ciente o MP. Registre.
Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive os autos." Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do
Jecrim de Ananindeua MINISTÉRIO PÚBLICO: _____________________________________
DEFENSORA DATIVA: _______________________________________ AUTORA DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
__________________________________________________ PROCESSO: 00059554120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:FELIPE GOMES BRANDAO
VITIMA:A. M. F. . TCO. nº. 0005955-41.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: FELIPE GOMES BRANDÃO -
RG nº. 6659900 PC/PA VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 19(dezenove) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o
Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu o autor do fato, ao qual se imputa a prática do
crime previsto no art. 150 do CPB. Aberta a audiência, o Ministério Público se manifestou nos seguintes
termos: "MM. Juíza, da leitura dos fatos narrados no presente procedimento observa-se a ausência de
vontade consciente de invasão de domicílio alheio ou da prática de qualquer outro crime. Assim,
Excelência, verifica-se que inexiste suporte probatório suficiente apto a embasar a propositura de ação
penal, motivo pelo qual manifesta-se o Ministério Público pelo arquivamento do presente em decorrência
da atipicidade do fato. É o parecer". Na sequência, a MM. Juíza passou a decidir. DECISÃO: "Trata-se de
Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração da prática do delito capitulado no art.
150 do Código Penal. O Ministério Público, na presente audiência, manifestou-se alegando inexistirem
elementos para a propositura de ação penal relativamente ao crime tipificado no art. 150 do CPB, sob o
argumento de que os fatos narrados nos autos não evidenciam o elemento volitivo do tipo. Assim sendo,
acolho a manifestação do Ministério Público relativa a este Termo Circunstanciado de Ocorrência e,
considerando a natureza pública da ação, determino-lhe o arquivamento com fundamento no art. 28 do
CPPB. Ciente o Ministério Público. Promova as anotações necessárias. Intime. Após, arquive os autos".
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza de Direito
Promotor de Justiça: ____________________________________________ Autor do fato:
____________________________________________ PROCESSO: 00059788420198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:JOAO SANTIAGO DOS
SANTOS. TCO. nº. 0005978-84.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: JOÃO SANTIAGO DOS SANTOS -
Ausente VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 19(dezenove) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de
Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Ausente o autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no
art. 131 do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a ausência do autor do fato, o qual não foi intimado,
conforme certidão de fl. 22-v. Em seguida, o Ministério Público, tendo em vista o teor da certidão de fl. 22-
v, requereu vista dos autos. Na sequência a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Dê vista dos
autos ao Ministério Público, conforme requerido, inclusive para que indique o tipo penal no qual se
enquadra a conduta supostamente praticada pelo autor do fato". Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza de Direito Promotor de
Justiça: ____________________________________________ PROCESSO: 00060195120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 VITIMA:P. H. C. S. AUTOR DO FATO:ADILSON
ROLDAO DA SILVA. TCO. nº. 0006019-51.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: ADILSON ROLDÃO DA
SILVA - Ausente VÍTIMA: PAULO HENRIQUE CASTRO DA SILVA - RG nº. 6341280 PC/PA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR Aos 19(dezenove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala
de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de
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Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu a
vítima. Ausente o autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 139 do CPB. Aberta
a audiência, constatou-se a ausência do autor do fato, o qual não foi intimado pessoalmente da presente
audiência, conforme AR de fl. 25-v. Após ouvir os esclarecimentos sobre a possibilidade de composição
dos danos ou de aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade, a vítima
manifestou seu interesse em extinguir o feito, renunciando expressamente ao seu direito de queixa,
requerendo o arquivamento dos autos. O Ministério Público, tendo em vista a manifestação de vontade da
vítima, requereu a extinção da punibilidade do autor do fato. Em ato contínuo, proferiu a Juíza a
SENTENÇA: "Vistos etc... Adoto como relatório o que dos autos consta com base no permissivo legal do
art. 81, §3º, da Lei Federal 9.099/95. Instada a se manifestar, a vítima PAULO HENRIQUE CASTRO DA
SILVA renunciou, expressamente, ao direito de queixa, alegando não mais ter interesse no
prosseguimento do feito. O Ministério Público se manifestou pela extinção da punibilidade do autor do fato.
Ante o exposto, diante da renúncia expressa da vítima, acolho a manifestação ministerial e julgo extinta a
punibilidade de ADILSON ROLDÃO DA SILVA, pelos fatos narrados no presente procedimento (art. 139
do CPB) nos termos do art. 107, incisos V, do Código Penal Brasileiro. Transitada em julgado, observadas
as formalidades legais, arquive. Registre. Ciente o Ministério público. Sentença publicada em audiência.
Partes intimadas". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza,
A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
___________________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
______________________________________________ PROCESSO: 00061554820198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:CLAUDIO ANTONIO DIAS
DOS SANTOS AUTOR DO FATO:JULIO GARCIA FILHO. TCO. nº. 0006155-48.2019.814.0952
AUTORES DO FATO: CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS, RG nº. PC/PA JÚLIO GARCIA FILHO -
Ausente VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 19(dezenove) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, na sala de audiências da
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde se achava presente Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORRÊA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu um dos autores do fato,
aos quais se imputa a prática do crime previsto no art. 28 da Lei 11.343/06. Aberta a audiência, constatou-
se a ausência do autor do fato JÚLIO GARCIA FILHO, que até o presente momento não foi apresentado
pela SUSIPE para participar deste ato, embora devidamente cientificada, conforme se extrai dos
documentos de fls. 25/26, tampouco apresentou justificativa para o não cumprimento da solicitação
judicial. Perguntado ao autor do fato CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS sobre seu endereço,
declarou que atualmente reside na rua da Providência, Passagem Frederico de Souza, nº. 04, Coqueiro,
Ananindeua/PA. Declarou ainda que está desacompanhado de advogado porque não possui condições
financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a ausência da
Defensoria Pública e que o autor do fato não está acompanhado de advogado, nomeou para o presente
ato o Dr. César Augusto Sosa Camino Silva, OAB-29267 como advogado dativo. Na sequência o
Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, relativamente ao autor do fato JÚLIO
GARCIA FILHO, o Ministério Público requer a redesignação do ato com renovação da diligência bem como
seja oficiado à SUSIPE a fim de que seja informado o motivo pelo qual deixou de apresentar o referido
interno. Posto isto, passo a propor ao autor do fato CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS a aplicação
do disposto no art. 76 da lei 9.099/95, ou seja, transação penal, na modalidade de prestação de serviços à
comunidade, pelo período de 04 (quatro) meses, com carga horária de 04 (quatro) horas por semana, bem
como a participação em curso de medidas educativas para usuários e dependentes de drogas, tudo com
base no art. 43, inciso IV, do CPB". A proposta de transação penal foi aceita pelo autor do fato e seu
advogado dativo. Em seguida a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto
como relatório o que dos autos consta com base no permissivo legal do art. 81, §3º, da Lei Federal
9.099/95. Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada entre o autor do
fato, acima qualificado, e o Ministério Público, nos termos especificados no presente ato. Em
consequência aplico ao autor do fato CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS transação penal, na
modalidade de prestação de serviços à comunidade, pelo período de 04 (quatro) meses, com carga
horária de 04 (quatro) horas por semana, bem como a participação em curso de medidas educativas para
usuários e dependentes de drogas, tudo com base no art. 43, inciso IV, do CPB. O autor do fato aceitou e
confirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O descumprimento, pelo autor do fato,
da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento penal. Esta sanção
não importará em reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser
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registrada apenas para impedir que o autor do fato venha a ser novamente contemplado com o mesmo
benefício no prazo de cinco anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9.099/95.
Expeça guia de execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes intimadas.
Ciente o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, certifique. No tocante ao autor do fato JÚLIO
GARCIA FILHO determino: 1) Cumpra o requerido pelo Ministério Público; 2) Designo nova audiência
preliminar para o dia 25/03/2020, às 11h; 3) Oficie à SUSIPE a fim de que apresente o autor do fato JÚLIO
GARCIA FILHO para comparecimento, com as advertências legais; 4) Expeça o necessário". Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ______________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  D a t i v o :
_______________________________________________ PROCESSO: 00061554820198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:CLAUDIO ANTONIO DIAS
DOS SANTOS AUTOR DO FATO:JULIO GARCIA FILHO. TCO. nº. 0006155-48.2019.814.0952
AUTORES DO FATO: CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS, RG nº. PC/PA JÚLIO GARCIA FILHO -
Ausente VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 19(dezenove) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, na sala de audiências da
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde se achava presente Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORRÊA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu um dos autores do fato,
aos quais se imputa a prática do crime previsto no art. 28 da Lei 11.343/06. Aberta a audiência, constatou-
se a ausência do autor do fato JÚLIO GARCIA FILHO, que até o presente momento não foi apresentado
pela SUSIPE para participar deste ato, embora devidamente cientificada, conforme se extrai dos
documentos de fls. 25/26, tampouco apresentou justificativa para o não cumprimento da solicitação
judicial. Perguntado ao autor do fato CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS sobre seu endereço,
declarou que atualmente reside na rua da Providência, Passagem Frederico de Souza, nº. 04, Coqueiro,
Ananindeua/PA. Declarou ainda que está desacompanhado de advogado porque não possui condições
financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a ausência da
Defensoria Pública e que o autor do fato não está acompanhado de advogado, nomeou para o presente
ato o Dr. César Augusto Sosa Camino Silva, OAB-29267 como advogado dativo. Na sequência o
Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, relativamente ao autor do fato JÚLIO
GARCIA FILHO, o Ministério Público requer a redesignação do ato com renovação da diligência bem como
seja oficiado à SUSIPE a fim de que seja informado o motivo pelo qual deixou de apresentar o referido
interno. Posto isto, passo a propor ao autor do fato CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS a aplicação
do disposto no art. 76 da lei 9.099/95, ou seja, transação penal, na modalidade de prestação de serviços à
comunidade, pelo período de 04 (quatro) meses, com carga horária de 04 (quatro) horas por semana, bem
como a participação em curso de medidas educativas para usuários e dependentes de drogas, tudo com
base no art. 43, inciso IV, do CPB". A proposta de transação penal foi aceita pelo autor do fato e seu
advogado dativo. Em seguida a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto
como relatório o que dos autos consta com base no permissivo legal do art. 81, §3º, da Lei Federal
9.099/95. Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, a transação celebrada entre o autor do
fato, acima qualificado, e o Ministério Público, nos termos especificados no presente ato. Em
consequência aplico ao autor do fato CLÁUDIO ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS transação penal, na
modalidade de prestação de serviços à comunidade, pelo período de 04 (quatro) meses, com carga
horária de 04 (quatro) horas por semana, bem como a participação em curso de medidas educativas para
usuários e dependentes de drogas, tudo com base no art. 43, inciso IV, do CPB. O autor do fato aceitou e
confirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O descumprimento, pelo autor do fato,
da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento penal. Esta sanção
não importará em reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser
registrada apenas para impedir que o autor do fato venha a ser novamente contemplado com o mesmo
benefício no prazo de cinco anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9.099/95.
Expeça guia de execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes intimadas.
Ciente o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, certifique. No tocante ao autor do fato JÚLIO
GARCIA FILHO determino: 1) Cumpra o requerido pelo Ministério Público; 2) Designo nova audiência
preliminar para o dia 25/03/2020, às 11h; 3) Oficie à SUSIPE a fim de que apresente o autor do fato JÚLIO
GARCIA FILHO para comparecimento, com as advertências legais; 4) Expeça o necessário". Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ______________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  D a t i v o :
_______________________________________________ PROCESSO: 00064569220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:VICTOR HUGO LIMA MELO
VITIMA:O. E. . TCO. nº. 0006456-92.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: VICTOR HUGO LIMA MELO -
Ausente VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 19(dezenove) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e Comarca de Ananindeua, na sala de audiências da
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde se achava presente Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORRÊA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Ausente o autor do fato, ao qual se
imputa a prática do crime previsto no art. 28 da lei 11.343/06. Aberta a audiência, constatou-se a ausência
do autor do fato, o qual não foi intimado pessoalmente, conforme AR de fl. 16-v. Em seguida, o Ministério
Público requereu a remarcação do presente ato com intimação pessoal do autor do fato por Oficial de
Justiça. Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1) Designo nova audiência
preliminar para o dia 23/03/2020, às 10h40; 2) Intime pessoalmente o autor do fato por meio de Oficial de
Justiça; 3) Junte aos autos a certidão de antecedentes criminais do autor do fato". Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
_____________________________________ Juíza  de D i re i to  Promotor  de  Jus t iça :
__________________________________________ PROCESSO: 00064759820198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:CLEUSON SOARES FERREIRA AUTOR DO
FATO:NILTON MARCOS FONTANA CORDEIRO VITIMA:E. M. B. D. VITIMA:J. M. L. . TCO. Nº. 0006475-
98.2019.814.0952 AUTORES DO FATO: CLEUSON SOARES FERREIRA - Ausente NILTON MARCOS
FONTANA CORDEIRO - Ausente VÍTIMAS: EDINALDO MANOEL BORGES DAMASCENO, RG nº.
2428921 PC/PA O ESTADO (JASON MONTEIRO LIMA, RG nº.1862910 SSP/PA) * TERMO DE
AUDIÊNCIA* Aos 19(dezenove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala
de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes Juíza de
Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceram as
vítimas. Ausentes os autores do fato, aos quais se imputa a prática dos crimes previstos nos arts. 147 e
331, ambos do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a ausência dos autores do fato NILTON MARCOS
FONTANA CORDEIRO e CLEUSON SOARES FERREIRA, os quais não foram intimados pessoalmente,
conforme ARs de fls. 27-v e 28-v, respectivamente. Após ouvir os esclarecimentos sobre a possibilidade
de composição dos danos ou de aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de
liberdade, a vítima EDINALDO MANOEL BORGES DAMASCENO demonstrou interesse em dar
prosseguimento ao feito, representando contra o autor CLEUSON SOARES FERREIRA pelo crime de
ameaça. Em seguida, o Ministério Público requereu a remarcação do presente ato com intimação pessoal
dos autores do fato por Oficial de Justiça. Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO:
"Designo nova audiência preliminar para o dia 24/03/2020, às 10h20; 2) Intime pessoalmente os autores
por meio de Oficial de Justiça; 3) Junte aos autos a certidão de antecedentes criminais dos autores do
Fato; 4) Cientes as vítimas". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________,
Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. ____________________________________________
Juíza de direito Promotor de Justiça: ________________________________________________ Vítima:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
___________________________________________________ PROCESSO: 00065564720198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:MARCIO DE NAZARE ALVES
GONZALEZ Representante(s): OAB 6602 - MARIO RASSI CONCEICAO AMORAS (ADVOGADO)
VITIMA:M. B. M. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0006556-47.2019.814.0952
DESPACHO Aguarde em secretaria a audiência designada para o dia 02/12/2019, às 11h00min.
Ananindeua(PA), 24 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00069201920198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:FRANCISCO
GENIVAL DE AQUINO VITIMA:F. M. A. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0006920-19.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 17/02/2020, às 09h00min para realização de
audiência preliminar. 2) Intime a vítima para que compareça ao ato processual designado. 3) Em consulta
ao sistema Libra, foi verificado que o autor do fato teve sua interdição decretada por sentença judicial
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datada de 18/08/2017, tendo sido nomeada como curadora a Sra. Ângela Maria Maciel da Silva, a qual
deverá ser intimada para comparecimento à audiência. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 21 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00069765220198140952 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:ERIKA PATRICIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO
AUTOR DO FATO:FELIPE QUARESMA CABRAL VITIMA:J. C. B. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0006976-52.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que
compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo de 10 dias, acerca de
seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a
manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato
ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e
esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os
autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça
conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 21 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 3 5 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:GRACINELMA ARAUJO REIS AUTOR DO
FATO:JOSE ROBERTO PROGENIO POMPEU VITIMA:M. C. F. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007035-40.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 20/02/2020, às
09h00min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que os autores do fato deverão vir acompanhados de
advogado, na ausência do qual lhes será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 21 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA
SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00070579820198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Inquérito Policial
em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:DANIELLE CRISTINA PINTO VIEIRA VITIMA:J. S. C. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA ATALAIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0007057-98.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 22/01/2020, às 11h40min para
realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual
designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado de advogado,
na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à
Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 12 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA
SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00070588320198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Inquérito Policial
em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:EDSON MONTEIRO SODRE AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA
DE POLICIA ATALAIA VITIMA:G. F. P. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0007058-83.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 16/03/2020, às 09h20min para realização de
audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça
constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do
qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5)
Expeça o necessário. 6) Sem prejuízo, intime a vítima Gilberto Ferreira Pereira para que, no prazo de 10
(dez) dias, compareça em Juízo a fim de esclarecer se foi submetido a exame complementar de corpo de
delito, devendo, em caso positivo, apresentar o respectivo laudo pericial. 7) Caso não tenha sido efetuado
o exame, providencie as diligências necessárias para a sua realização. Ananindeua(PA), 21 de outubro de
2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00070760720198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:NAIDY COIMBRA DOS ANJOS GONCALVES
VITIMA:D. G. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007076-07.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 23/01/2020, às 11h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
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Ananindeua(PA), 21 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00071612720188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR/VITIMA:AUREA
DENIZE DA SILVA LIMA AUTOR/VITIMA:CLEITO DAVI SILVA AUTOR/VITIMA:BRUNO DAS CHAGAS
PEREIRA AUTOR/VITIMA:CANDIDA MICHELLE DA SILVA LIMA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo: 0007161-27.2018.814.0952 DESPACHO Ante o teor das certidões de fls. 40 e
49, dê vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua(PA), 23 de setembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00075160320198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA GUANABARA AUTOR
DO FATO:MARCIA CHICRE QUEMEL VITIMA:E. M. F. L. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0007516-03.2019.814.0952 DESPACHO 1. Declaro-me suspeita para atuar no feito com
fundamento no art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil, aplicado analogicamente. 2. À secretaria para
providências quanto à substituição automática. 3. Expedido memorando, nesta data, à Corregedoria de
Justiça da Região Metropolitana de Belém do TJ/PA informando sobre a presente decisão. Cumpra com
urgência. Ananindeua(PA), 19 de novembro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 9 5 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 VITIMA:M. S. N. J. AUTOR DO FATO:EMANOEL JUNIOR FERREIRA
TEIXEIRA AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE JULIA SEFFER. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007695-34.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 24/01/2020, às
10h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a)
de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público
e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00080556620198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:ARINALDO FERNANDES MENDONCA DE PAULA
VITIMA:M. B. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008055-66.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 19/03/2020, às 09h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00081552120198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:LEONARDO
NASCIMENTO DE SOUZA VITIMA:A. A. S. M. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo: 0008155-21.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 19/03/2020, às 09h20min para
realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual
designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de
advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00082167620198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:ELIEZER ARAUJO DE SOUZA VITIMA:H. A. T. J. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008216-76.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Designo o dia 05/03/2020, às 09h00min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para
que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato
deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê
ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 08 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00082176120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
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SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:ROBERTO CARLOS DUARTE
DA SILVA VITIMA:D. R. S. B. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008217-
61.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 17/03/2020, às 11h00min para realização de audiência
preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do
mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será
nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o
necessário. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 8 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:JOAO RODRIGUES DA SILVA VITIMA:R. R. P. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008218-46.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Designo o dia 10/03/2020, às 09h00min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para
que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato
deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê
ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 08 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00082964020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR/VITIMA:CLEYSON DO CARMO BRASIL
AUTOR/VITIMA:THIAGO MONTEIRO SOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008296-40.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a
esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação
desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime
a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. Ananindeua(PA), 14 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 6 9 0 6 2 0 1 5 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019 VITIMA:R. O. S. Representante(s): OAB 24204 - ROMULO CEZAR
NORONHA VIEGAS (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:VALDECIR RAIMUNDO FERNANDES VITIMA:A.
C. D. Representante(s): OAB 24204 - ROMULO CEZAR NORONHA VIEGAS (ADVOGADO) VITIMA:A. N.
S. Representante(s): OAB 24204 - ROMULO CEZAR NORONHA VIEGAS (ADVOGADO) VITIMA:J. A. O.
Representante(s): OAB 24204 - ROMULO CEZAR NORONHA VIEGAS (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008469-06.2015.814.0952 DESPACHO Certifique sobre
os documentos de fls. 58/61 e, em seguida, dê vista dos autos ao Ministério Público para manifestação.
Ananindeua(PA), 23 de setembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00084757120198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:KLEYTON
NOGUEIRA VITIMA:A. C. B. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA ATALAIA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008475-71.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o
dia 23/03/2020, às 10h00min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que
compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá
vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência
ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 08 de novembro
de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00134535320188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 19/11/2019 INDICIADO:MILSON MIRANDA
BARBOSA VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0013453-
53.2018.814.0006 DESPACHO 1) Designo o dia 23/03/2019, às 09h20min para realização de audiência
preliminar. 2) Intime o(a) autor(a) do fato para que compareça ao ato processual designado. 3) Faça
constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do
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qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5)
Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 07 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 3 6 9 2 0 1 8 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 20/11/2019 VITIMA:S. J. R. N. DENUNCIADO:DARCILETE RABELO
RIBEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0005063-69.2018.814.0952
DESPACHO Dê vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua-PA, 30 de setembro
de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00061571820198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:CANDIDO DA PAIXAO
AUTOR DO FATO:MARCOS SANTANA MORAES BARRA AUTOR DO FATO:REGINALDO RODRIGUES
LEITE AUTOR DO FATO:REINALDO LIMA CASTRO VITIMA:A. C. O. E. . TCO. Nº. 0006157-
18.2019.814.0952 AUTORES DO FATO: CÂNDIDO DA PAIXÃO, RG nº. 4034585 PC/PA MARCOS
SANTANA MORAES BARRA - Ausente REGINALDO RODRIGUES LEITE - Ausente REINALDO LIMA
CASTRO, CTPS nº. 0923993 VÍTIMA: O ESTADO * TERMO DE AUDIÊNCIA* Aos 20(vinte) dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o
Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceram dois dos autores do fato, aos quais se imputa
a prática do crime previsto no art. 330 do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a ausência do autor do
fato MARCOS SANTANA MORAES BARRA, o qual não foi intimado pessoalmente, conforme AR de fl. 30-
v e do autor do fato REGINALDO RODRIGUES LEITE, o qual não foi intimado, conforme certidão de fl. 32-
v. Perguntado aos autores sobre seus endereços, o autor do fato CÂNDIDO DA PAIXÃO declarou que
reside no Conjunto Jardim Sevilha, BL. 24-A, apto. 304, Parque Verde, Belém/PA, o autor do fato
REINALDO LIMA CASTRO declarou que reside na Passagem Nossa Senhora do Carmo, nº. 19, Coqueiro,
Ananindeua/PA. Declararam ainda que estão desacompanhados de advogado porque não possuem
condições financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a
ausência da Defensoria Pública e que os autores do fato não estão acompanhados de advogado, nomeou
para o presente ato o Dr. Alexandre Tadahiro Sudo, OAB- 29302 como advogado dativo. Na sequência, o
Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, verifica-se que, de acordo com a
narrativa do fato, os autores do fato não realizaram conduta típica descrita como crime, visto que não
restou evidenciado o delito em tela, na medida em que, para a configuração do crime de desobediência,
não basta tal afirmação, pois nota-se que o verbo desobedecer é do tipo que contém, em si mesmo, a
vontade específica de contrariar ordem alheia, infringindo, violando. No caso em tela, não ficou
evidenciada a vontade de violar a determinação, inexistindo qualquer narrativa de manifestação dos
autores que comprove a conduta delituosa. Assim, Excelência, verifica-se que inexiste suporte probatório
suficiente apto a embasar a propositura de ação penal, motivo pelo qual manifesta-se o Ministério Público
pelo arquivamento do presente em decorrência da atipicidade do fato". Em seguida, a MM. Juíza passou a
prolatar a DECISÃO: "Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração da
prática do delito capitulado no art. 330 do Código Penal. O Ministério Público, na presente audiência,
manifestou-se alegando inexistirem elementos para a propositura de ação penal relativamente ao crime
tipificado no art. 330 do CPB, sob o argumento de que os fatos narrados nos autos não evidenciam o
elemento volitivo do tipo, já que, para a caracterização do delito, é necessária a vontade específica de
violar uma determinação, o que afirma não restar demonstrado no procedimento. Sustenta não haver nos
autos narrativa de manifestação dos autores do fato que configure a conduta delituosa, razão pela qual
pede o arquivamento dos autos. Assim sendo, acolho a manifestação do Ministério Público relativa a este
Termo Circunstanciado de Ocorrência e, considerando a natureza pública da ação, determino-lhe o
arquivamento com fundamento no art. 28 do CPPB. Ciente o Ministério Público. Promova as anotações
necessárias. Intime. Após, arquive os autos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  L í g i a  S o u z a ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
____________________________________________ Juíza de direito Promotor de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  D a t i v o :
__________________________________________________ PROCESSO: 00061953020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:EWERTON ANTONY COSTA
MONTEIRO Representante(s): OAB 10458 - ROBERTA NYLANDER OHASHI (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
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O. E. . TCO. nº. 0006195-30.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: EWERTON ANTONY COSTA
MONTEIRO - RG nº. 6260446 PC/PA Advogado(a): Dra. Roberta Nylander Ohashi, OAB/PA - 10458
VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20(vinte) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde
estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr.
EDUARDO FALESI. Compareceu o autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no art. 330
do CPB e da contravenção penal prevista no art. 34 da LCP, acompanhado de advogada. Aberta a
audiência, perguntado ao autor sobre seu endereço, declarou que reside na Passagem Coletiva, Vila
Conspara, nº. 35, Coqueiro, Ananindeua/PA. Na sequência, o Ministério Público se manifestou nos
seguintes termos: "MM. Juíza, o Ministério Público passa a propor ao autor do fato EWERTON ANTONY
COSTA MONTEIRO a aplicação do disposto no art. 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal, na
modalidade de prestação pecuniária no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), dividido em duas parcelas
iguais e mensais ou de prestação de serviços à comunidade, pelo período de 04 (quatro) meses, com
carga horária de 04 (quatro) horas por semana, tudo com base no art. 43, inciso I ou IV, do CPB". A
proposta de transação penal não foi aceita pelo autor do fato e sua advogada, vez que deseja provar sua
inocência. Em seguida, o Ministério Público requereu vista dos autos para manifestação. Na sequência, a
MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Abra vista dos autos ao Ministério Público, conforme
requerido". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza,
A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
_______________________________________ Juíza de Direi to Promotor de Just iça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_____________________________________________ PROCESSO: 00062958220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:KLEITON LUIZ PAIVA
RODRIGUES VITIMA:I. L. D. . TCO. nº. 0006295-82.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: KLEITON LUIZ
PAIVA RODRIGUES - RG nº. 4171637 PC/PA VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20(vinte)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu o autor do fato, ao qual
se imputa a prática do crime previsto no art. 180, §3º, do CPB. Aberta a audiência, perguntado ao autor
sobre seu endereço, declarou que reside na rua Romão da Graça Forte, Qd. 299, Lote 11, apto. 05, Vila
dos Cabanos, Barcarena/PA. Declarou ainda que está desacompanhado de advogado porque não possui
condições financeiras de arcar com honorários advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a
ausência da Defensoria Pública e que o autor do fato não está acompanhado de advogado, nomeou para
o presente ato o Dr. Alexandre Tadahiro Sudo, OAB- 29302 como advogado dativo. Na sequência, o
Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o Ministério Público passa a propor ao
autor do fato KLEITON LUIZ PAIVA RODRIGUES a aplicação do disposto no art. 76 da Lei 9.099/95, ou
seja, transação penal, na modalidade de prestação pecuniária no valor de R$400,00 (quatrocentos reais),
dividido em duas parcelas iguais e mensais, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB". A proposta de
transação penal foi aceita pelo autor do fato e seu advogado. Em seguida a MM. Juíza proferiu
SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto como relatório o que dos autos consta com base no
permissivo legal do art. 81, §3º, da Lei Federal 9.099/95. Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e
legais, a transação celebrada entre o autor do fato, acima qualificado, e o Ministério Público, nos termos
especificados no presente ato. Em consequência aplico ao autor do fato KLEITON LUIZ PAIVA
RODRIGUES transação penal, na modalidade de prestação pecuniária no valor de R$400,00
(quatrocentos reais), dividido em duas parcelas iguais e mensais, tudo com base no art. 43, inciso I, do
CPB. O autor do fato aceitou e confirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O
descumprimento, pelo autor do fato, da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento
do procedimento penal. Esta sanção não importará em reincidência e nem constará de certidão de
antecedentes criminais, devendo ser registrada apenas para impedir que o autor do fato venha a ser
novamente contemplada com o mesmo benefício no prazo de cinco anos, tudo de conformidade com o art.
76 e parágrafos da Lei 9.099/95. Expeça guia de execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em
audiência. Partes intimadas. Ciente o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquive os autos,
observadas as formalidades legais". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. /////////////////////////////////
_______________________________________ Juíza de Direi to Promotor de Just iça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_____________________________________________ PROCESSO: 00063953720198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:RENAN MACIEL DOS
SANTOS VITIMA:N. L. C. . TCO. nº. 0006395-37.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: RENAN MACIEL
DOS SANTOS - Ausente VÍTIMA: O ESTADO (NILCILENELEÃO CARDOSO - RG nº. 5246587) TERMO
DE AUDIÊNCIA Aos 20(vinte) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de
audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de
Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Ausente o autor do
fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no art. 150 do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a
ausência do autor do fato, o qual não foi intimado, conforme certidão de fl. 21-v. Na sequência, o Ministério
Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, os presentes autos versam sobre o crime
tipificado no artigo 150 do CPB. Compulsando os autos, verifica-se a ausência de dolo específico, vez que,
pelo relato de fl. 05, a intenção do autor seria apenas buscar seu filho no interior da residência. Diante do
exposto, considerando a inexistência de dolo específico, o que leva à atipicidade da conduta do autor do
fato, o Ministério Público não vislumbra a existência de crime a ensejar ação penal, vez que a conduta do
autor do fato não se amolda a nenhum tipo penal, pelo que requer o arquivamento dos presentes autos,
com fulcro no art. 28 do CPP". Na sequência, a MM. Juíza passou a decidir. DECISÃO: "Trata-se de
Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração da prática do crime capitulado no art.
150 do CPB. O Ministério Público, na presente audiência, manifestou-se pelo arquivamento do presente
procedimento, sob o argumento de que a conduta atribuída ao autor do fato não se amolda a nenhum tipo
penal. Assim sendo, acolho a manifestação do Ministério Público relativa a este Termo Circunstanciado de
Ocorrência e, considerando a natureza pública da ação, determino-lhe o arquivamento com fundamento no
art. 28 do CPPB. Ciente o Ministério Público. Promova as anotações necessárias. Intime. Após, arquive os
autos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza
de Direito Promotor de Justiça: ___________________________________________ Vítima:
____________________________________________ PROCESSO: 00063962220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:THOMAZ PIRES PINTO. TCO.
nº. 0006396-22.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: THOMAZ PIRES PINTO - Ausente VÍTIMA: O
ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20(vinte) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove
(2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam
presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO
FALESI. Ausente o autor do fato, ao qual se imputa a prática dos crimes previstos nos arts. 329 e 330,
ambos do CPB e da contravenção penal prevista no art. 40 da LCP. Aberta a audiência, constatou-se a
ausência do autor do fato, o qual não foi intimado, conforme certidão de fl. 20-v. Na sequência, o Ministério
Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, Considerando o teor da certidão de fl. 20-v, o
Ministério Público requer vista dos autos para manifestação". Na sequência, a MM. Juíza passou a
deliberar. DELIBERAÇÃO: "Abra vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido". Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza de Direito Promotor
de Justiça: ____________________________________________ PROCESSO: 00064551020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:JACYARA ISABEL CHAGAS
VIANA. TCO. nº. 0006455-10.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: JACYARA ISABEL CHAGAS VIANA -
RG nº. 7269589 PC/PA VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20(vinte) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o
Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu a autora do fato, à qual se imputa a prática do
crime previsto no art. 28 da lei 11.343/06. Aberta a audiência, perguntado à autora sobre seu endereço,
declarou que reside na Trav. Porto Velho, Qd. 168, nº. 33, PAAR, Ananindeua/PA. Declarou ainda que
está desacompanhada de advogado porque não possui condições financeiras de arcar com honorários
advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a ausência da Defensoria Pública e que a autora
do fato não está acompanhada de advogado, nomeou para o presente ato o Dr. Alexandre Tadahiro Sudo,
OAB- 29302 como advogado dativo. Na sequência o Ministério Público se manifestou nos seguintes
termos: "MM. Juíza, tendo em vista a ausência o laudo pericial de constatação da substância entorpecente
evidenciando ser droga o material apreendido, o Ministério Público requer vista para manifestação". Na
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sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Dê vista dos autos ao Ministério Público,
conforme requerido". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia
Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. _____________________________________ Juíza de
Direito Promotor de Justiça: __________________________________________ Autora do fato:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o  D a t i v o :
___________________________________________ PROCESSO: 00067998820198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:VITOR DE LIMA VASCONCELOS VITIMA:A. J.
M. P. . TCO. Nº. 0006799-88.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: VITOR DE LIMA VASCONCELOS -
Ausente VÍTIMA: AUGUSTO JOSÉ MAIA PINHEIRO - RG nº. 515516 CBM/PA TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos 20(vinte) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta
Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu a vítima. Ausente o autor
do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 303 da Lei 9.503/97. Aberta a audiência,
constatou-se a ausência do autor do fato, o qual não foi intimado pessoalmente, conforme documento de
fl. 18-v. A vítima declarou que não foi realizar o exame de corpo de delito e que não ficou com nenhuma
sequela; que sofreu apenas arranhões. Ato contínuo, a vítima manifestou seu interesse em extinguir o
feito, renunciando expressamente ao seu direito de representação, requerendo o arquivamento dos autos.
O Ministério Público, tendo em vista a manifestação de vontade da vítima, requereu a extinção da
punibilidade do autor do fato. Em ato contínuo, proferiu a Juíza a SENTENÇA: "Vistos etc... Adoto como
relatório o que dos autos consta com base no permissivo legal do art. 81, §3º, da Lei Federal 9.099/95.
Instada a se manifestar, a vítima AUGUSTO JOSÉ MAIA PINHEIRO renunciou, expressamente, ao direito
de representação, alegando não mais ter interesse no prosseguimento do feito. O Ministério Público se
manifestou pela extinção da punibilidade do autor do fato. Ante o exposto, diante da renúncia expressa da
vítima e da ausência de condição de procedibilidade para propositura de ação penal, acolho a
manifestação ministerial e julgo extinta a punibilidade de VITOR DE LIMA VASCONCELOS, pelos fatos
narrados no presente procedimento (art. 303 da Lei 9.503/97) nos termos do art. 107, incisos V, do Código
Penal Brasileiro. Transitada em julgado, observadas as formalidades legais, arquive. Registre. Ciente o
Ministério público. Sentença publicada em audiência. Partes intimadas". Nada mais havendo, foi encerrado
o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
______________________________________ Juíza de Di re i to  Promotor  de Just iça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
__________________________________________ PROCESSO: 00069367020198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 20/11/2019 AUTOR DO FATO:JOAQUIM VALTO AGUIAR DA SILVA
VITIMA:N. C. F. . TCO. Nº. 0006936-70.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: JOAQUIM VALTO DA SILVA,
RG nº. 3409188 SSP/PA VÍTIMA: NATACHA CARDOSO FERNANDES - RG nº. 7431363 PC/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA Aos 20(vinte) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de
audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de
Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceram
vítima e autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a
audiência, verificou-se a presença das partes que, após ouvirem os esclarecimentos sobre a possibilidade
de composição de danos ou de aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de
liberdade, manifestaram a vontade de pôr fim a demanda. A vítima manifestou seu interesse em extinguir o
feito, renunciando expressamente ao seu direito de representação, requerendo o arquivamento dos autos.
O Ministério Público, tendo em vista a manifestação de vontade da vítima, requereu a extinção da
punibilidade do autor do fato. Em ato contínuo, proferiu a Juíza a SENTENÇA: "Vistos etc... Adoto como
relatório o que dos autos consta com base no permissivo legal do art. 81, §3º, da Lei Federal 9.099/95.
Instada a se manifestar, a vítima NATACHA CARDOSO FERNANDES renunciou, expressamente, ao
direito de representação, alegando não mais ter interesse no prosseguimento do feito. O Ministério Público
se manifestou pela extinção da punibilidade do autor do fato. Ante o exposto, diante da renúncia expressa
da vítima e da ausência de condição de procedibilidade para propositura de ação penal, acolho a
manifestação ministerial e julgo extinta a punibilidade de JOAQUIM VALTO DA SILVA, pelos fatos
narrados no presente procedimento (art. 147 do CPB) nos termos do art. 107, incisos V, do Código Penal
Brasileiro. Transitada em julgado, observadas as formalidades legais, arquive. Registre. Ciente o Ministério
público. Sentença publicada em audiência. Partes intimadas". Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
///////////////////////////////// ______________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
___________________________________________ PROCESSO: 00003441520168140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR DO FATO:ERIKA CRISTINA DA SILVA MATHEUS
VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA
DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0000344-15.2016.814.0952 Denunciada: Erika Cristina da
Silva Matheus Vítima: O Estado Testemunha de acusação: Ademir Campos dos Santos TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos seis (06) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h na sala
de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de
Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes as
acadêmicas de direito (Faculdade ESMAC) Daniela Cristina Malcher Negrão e Carmem Lúcia Macedo
Araújo. Presente a testemunha de acusação Ademir Campos dos Santos e ausente a denunciada (revel),
a quem se imputa a prática do crime prevista no artigo 310 da Lei nº 9.503/97. Aberta a audiência, a MM.
Juíza nomeou para o presente ato o Dr. André Luis de Araújo Costa Folha (OAB-PA 22011) como
defensor dativo da denunciada, considerando a ausência da Defensoria Pública. Na sequência, a MM.
Juíza recebeu a denúncia de fls. 02/05, uma vez preenchidos os requisitos do art. 41 do CPPB e afastadas
as hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal. A seguir os presentes foram cientificados de que a
audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravações armazenadas em mídia, não havendo
redução a termo das declarações prestadas conforme art. 405, §§1º e 2º, do Código de Processo Penal.
Passando o juízo a ouvir a testemunha de acusação: Ademir Campos dos Santos, brasileiro, paraense,
solteiro, RG 1313104 4ª VIA PC-PAPC-PA, funcionário público, filho de Nilson dos Santos e Margarida
Araújo Campos do Santos, domiciliado na Seccional do Júlia Seffer, testemunha advertida e
compromissada na forma da Lei. Por se tratar de acusada revel, não houve interrogatório da acusada.
Dada a palavra ao MP e à Defesa, não requereram diligências e passaram a fazer as alegações finais de
forma oral, que foram gravadas por meio audiovisual. DELIBERAÇÃO: "Faça conclusão dos autos, para
fins de sentença." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo
Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza
d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R  D A T I V O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T E S T E M U N H A  D E  A C U S A Ç Ã O :
________________________________ PROCESSO: 00020502520148140945 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 21/11/2019 AUTOR DO FATO:JOSENIL GOMES DE OLIVEIRA AUTOR
DO FATO:LUAN MOREIRA SILVA AUTOR DO FATO:MANOEL ARIVALDO NASCIMENTO CARDOSO
Representante(s): OAB 23745 - ADILSON FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. .
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0002050-25.2014.814.0945 Denunciados: Manoel Arivaldo Nascimento
Cardoso e Luan Moreira Silva Vítima: O Estado Testemunha de acusação: PM Marcos Marcelino Costa da
Silva, PM Heitor Lobato Marques e PM Pedro Thiago Soares Santiago TERMO DE AUDIÊNCIA Aos seis
(06) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h30 na sala de audiência da
Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes as acadêmicas de direito
(Faculdade ESMAC) Daniela Cristina Malcher Negrão e Carmem Lúcia Macedo Araújo. Presentes as
testemunhas de acusação e o denunciado (acompanhado de advogado), a quem se imputa a prática dos
crimes previstas nos artigos 329 e 330, ambos do CPB. Aberta a audiência, o denunciado informou que
seu atual endereço para fins de intimação é o que consta na fl. 125 dos autos (Conj. Heliolândia Urbana,
Rua A, nº 72 (ao lado do Meio a Meio Silva), Distrito Industrial, Ananindeua-PA. Na sequência, foi dada a
palavra ao MP que se pronunciou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o MP vem renovar a proposta de
Suspensão Condicional do processo (constante na fl. 41 dos autos), comprometendo-se o denunciado
Manoel Arivaldo Nascimento Cardoso, a cumprir todos os termos dos incisos do artigo 89 da Lei 9.099/95,
ficando submetido a período de prova, sob as seguintes condições: a) prazo de suspensão: dois anos; b)
fica proibido de se ausentar da região metropolitana de Belém, por mais de quinze dias, sem autorização
do Juízo; c) fica obrigado a comparecer em Juízo (VEPMA), semestralmente, para informar e justificar
suas atividades; d) pagamento de prestação pecuniária no valor de R$200,00 (duzentos reais), em parcela
única. Ciente, o denunciado, de que a suspensão será revogada se, no curso do prazo, vier a ser
processado por contravenção ou descumprir qualquer outra condição imposta." O denunciado e seu
advogado aceitaram a proposta. Em seguida, a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos:
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"Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, § 3º,
da Lei Federal 9.099/1995. Por ser conveniente e legal a adoção da presente medida proposta pelo
Ministério Público, homologo a proposta de suspensão condicional do processo pelo prazo de dois anos,
comprometendo-se o denunciado MANOEL ARIVALDO NASCIMENTO CARDOSO a cumprir todos os
termos dos incisos do artigo 89 da Lei 9.099/95, ficando submetido a período de prova, sob as seguintes
condições: a) prazo de suspensão: dois anos; b) fica proibido de se ausentar da região metropolitana de
Belém, por mais de quinze dias, sem autorização do Juízo; c) fica obrigado a comparecer em Juízo
(VEPMA), semestralmente, para informar e justificar suas atividades; d) pagamento de prestação
pecuniária no valor de R$200,00 (duzentos reais), em parcela única. Ciente, o denunciado, de que a
suspensão será revogada se, no curso do prazo, vier a ser processado por contravenção ou descumprir
qualquer outra condição imposta. O denunciado aceitou e afirmou que compreendeu a proposta em todos
os seus termos. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes intimadas. Ciente o MP.
Expeça Guia de Execução. Após o trânsito em julgado, arquive os presentes autos, observadas as
formalidades legais." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo
Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. __________________________________________ Juíza
d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m .  d e  A n a n i n d e u a  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E N U N C I A D O :
_________________________________ADVOGADO: ____________________ PROCESSO:
00020502520148140945 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/11/2019 AUTOR DO
FATO:JOSENIL GOMES DE OLIVEIRA AUTOR DO FATO:LUAN MOREIRA SILVA AUTOR DO
FATO:MANOEL ARIVALDO NASCIMENTO CARDOSO Representante(s): OAB 23745 - ADILSON
FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0002050-
25.2014.814.0945 Denunciados: Manoel Arivaldo Nascimento Cardoso e Luan Moreira Silva Vítima: O
Estado Testemunha de acusação: PM Marcos Marcelino Costa da Silva, PM Heitor Lobato Marques e PM
Pedro Thiago Soares Santiago TERMO DE AUDIÊNCIA Aos seis (06) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dezenove (2019), às 12h30 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de
Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes as acadêmicas de direito (Faculdade ESMAC) Daniela Cristina
Malcher Negrão e Carmem Lúcia Macedo Araújo. Presentes as testemunhas de acusação e o denunciado
(acompanhado de advogado), a quem se imputa a prática dos crimes previstas nos artigos 329 e 330,
ambos do CPB. Aberta a audiência, o denunciado informou que seu atual endereço para fins de intimação
é o que consta na fl. 125 dos autos (Conj. Heliolândia Urbana, Rua A, nº 72 (ao lado do Meio a Meio
Silva), Distrito Industrial, Ananindeua-PA. Na sequência, foi dada a palavra ao MP que se pronunciou nos
seguintes termos: "MM. Juíza, o MP vem renovar a proposta de Suspensão Condicional do processo
(constante na fl. 41 dos autos), comprometendo-se o denunciado Manoel Arivaldo Nascimento Cardoso, a
cumprir todos os termos dos incisos do artigo 89 da Lei 9.099/95, ficando submetido a período de prova,
sob as seguintes condições: a) prazo de suspensão: dois anos; b) fica proibido de se ausentar da região
metropolitana de Belém, por mais de quinze dias, sem autorização do Juízo; c) fica obrigado a comparecer
em Juízo (VEPMA), semestralmente, para informar e justificar suas atividades; d) pagamento de prestação
pecuniária no valor de R$200,00 (duzentos reais), em parcela única. Ciente, o denunciado, de que a
suspensão será revogada se, no curso do prazo, vier a ser processado por contravenção ou descumprir
qualquer outra condição imposta." O denunciado e seu advogado aceitaram a proposta. Em seguida, a
MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos
consta, com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Por ser conveniente e
legal a adoção da presente medida proposta pelo Ministério Público, homologo a proposta de suspensão
condicional do processo pelo prazo de dois anos, comprometendo-se o denunciado MANOEL ARIVALDO
NASCIMENTO CARDOSO a cumprir todos os termos dos incisos do artigo 89 da Lei 9.099/95, ficando
submetido a período de prova, sob as seguintes condições: a) prazo de suspensão: dois anos; b) fica
proibido de se ausentar da região metropolitana de Belém, por mais de quinze dias, sem autorização do
Juízo; c) fica obrigado a comparecer em Juízo (VEPMA), semestralmente, para informar e justificar suas
atividades; d) pagamento de prestação pecuniária no valor de R$200,00 (duzentos reais), em parcela
única. Ciente, o denunciado, de que a suspensão será revogada se, no curso do prazo, vier a ser
processado por contravenção ou descumprir qualquer outra condição imposta. O denunciado aceitou e
afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. Sem custas. Dou a presente por
publicada em audiência. Partes intimadas. Ciente o MP. Expeça Guia de Execução. Após o trânsito em
julgado, arquive os presentes autos, observadas as formalidades legais." Nada mais havendo, foi
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encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
__________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim. de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO: ________________________________________ DENUNCIADO:
_________________________________ADVOGADO: ____________________ PROCESSO:
00022122320198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR DO FATO:FABIO
HENRIQUE DE SOUZA MUFARREJ VITIMA:A. S. B. VITIMA:D. B. M. VITIMA:J. O. F. . - TCO. Nº.
0002212-23.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: FÁBIO HENRIQUE DE SOUZA MUFARREJ, RG nº.
2465610 PC/PA VÍTIMAS: ADRIANO DA SILVA BARREIRA - RG nº. 4979220 PC/PA DAIANA BARATA
MONTEIRO - RG nº. 6157539 PC/PA JOELSON DE OLIVEIRA FERREIRA - Ausente TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 21(vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala
de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de
Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceram
duas das vítimas e autor do fato, ao qual se imputa a prática dos crimes previstos nos artigos 129 e 147,
ambos do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a ausência da vítima JOELSON DE OLIVEIRA
FERREIRA, sendo que não há qualquer registro de intimação nos autos por ausência de dados relativos
ao seu endereço. A vítima DAIANA BARATA MONTEIRO informou que foi realizar o exame de corpo de
delito, conforme determinação deste Juízo, entretanto, ao tentar realizar o referido exame no IML, não
permitiram, vez que não tinha laudo da médica que realizou o atendimento na UPA. Ato continuo, as
vítimas ADRIANO DA SILVA BARREIRA e DAIANA BARATA MONTEIRO declararam que não possuem
mais interesse em prosseguir com o feito, renunciando expressamente ao direito de representação. Em
seguida, o Ministério Público se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, considerando a
manifestação das vítimas neste ato, o Ministério Público pugna pela extinção da punibilidade do autor do
fato pela decadência e renúncia". Em seguida, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Ante a
manifestação Ministerial, faça conclusão dos autos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.
E u ,  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  L í g i a  S o u z a ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
______________________________________ Juíza de Di re i to  Promotor  de Just iça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
___________________________________________ PROCESSO: 00037191920198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE
NOVA VITIMA:J. M. U. Representante(s): OAB 23938 - RUI GUILHERME SILVA TAVARES (ADVOGADO)
AUTOR DO FATO:MARCELO TAVARES DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo: 0003719-19.2019.814.0952 DESPACHO 1) Defiro o pedido de gratuidade. 2) Aguarde em
secretaria a audiência designada para o dia 04/12/2019, às 10h00min. Ananindeua(PA), 20 de novembro
de 20190. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00043315420198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 21/11/2019 AUTOR DO
FATO:LAMINADOS DE MADEIRAS DO PARA SA LAMAPA VITIMA:A. C. O. E. . TCO. Nº. 0004331-
54.2019.8.14.0952 AUTORA DO FATO: LAMINADOS DE MADEIRAS DO PARÁ SA - LAMAPA,
representada pelo seu representante legal Sr. Celso Garcia - RG nº. 1.275.407-8 PC/PR Advogado(a): Dr.
Almir Cardoso Ribeiro, OAB/PA- 9146 VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21(vinte e um)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu o representante legal da
autora do fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no art. 46 da Lei 9.605/98, acompanhado de
advogado. Aberta a audiência, o advogado da autora do fato se manifestou nos seguintes termos:
"Excelência, a autora do fato requer a juntada ao processo de uma petição (20 laudas) com o
esclarecimento de todas as questões envolvendo a controvérsia, assim como todos os documentos (302
laudas) que provam a regularidade de todas as operações que envolveram, no total, 17.320,79 metros
cúbicos de madeira em tora. Isto posto, a autora do fato não possui interesse em transacionar com o
estado, vez que agiu corretamente e, consequentemente, não infringiu a legislação ambiental, pelo que
requer o arquivamento do feito". Ato contínuo, o Ministério Público requereu vista dos autos para análise
posterior manifestação. Na sequência, a MM. Juíza, passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "1) Defiro a
juntada dos documentos apresentados pelo advogado da autora do fato na presente audiência; 2) Abra
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vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido". Nada mais havendo, foi encerrado o presente
te rmo.  Eu,  _____________,  L íg ia  Souza,  Ana l i s ta  Jud ic iá r io ,  d ig i te i  e  subscrev i .
_______________________________________ Juíza de Direi to Promotor de Just iça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e p r e s e n t a n t e  L e g a l :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_____________________________________________ PROCESSO: 00062622920188140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA JOSE DE SOUSA
VITIMA:L. N. B. . TCO. Nº. 0006262-29.2018.814.0952 AUTORA DO FATO: MARIA JOSÉ DE SOUSA,
RG nº. SSP/PA VÍTIMA: LARISSA NORONHA BARBOSA - Ausente TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21(vinte
e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara
de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE
CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceu a autora do fato, à qual
se imputa a prática do crime previsto no artigo 140 do CPB. Ausente a vítima. Aberta a audiência,
constatou-se a ausência da vítima, a qual não foi intimada, conforme certidão de fl. 37-v. Em seguida, o
Ministério Público se manifestou: "MM. Juíza, considerando as divergências quanto às partes envolvidas e
aos delitos supostamente praticados, o Ministério Público requer vista dos autos para análise e posterior
manifestação". Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Dê vista dos autos ao
Ministério Público, conforme requerido". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. ///////////////////////////////
______________________________________ Juíza de Di re i to  Promotor  de Just iça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r a  d o  f a t o :
___________________________________________ PROCESSO: 00072181120198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR DO FATO:MONICA MARIA MACHADO BONFIM
VITIMA:V. F. C. B. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007218-11.2019.814.0952 DESPACHO Considerando
o Boletim de Ocorrência juntado na fl. 30 dos autos, onde consta o endereço completo da autora do fato,
providencie, com urgência, as diligências necessárias para a realização do ato designado para o dia
04/12/2019. Ananindeua(PA), 20 de novembro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 6 2 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR DO FATO:MAELINO RIBEIRO E SILVA VITIMA:I. J. S. F. . TCO.
Nº. 0008162-47.2018.814.0952 AUTOR DO FATO: MAELINO RIBEIRO E SILVA, RG nº. 5611334
SEGUP/PA VÍTIMA: IVANETE JANE DA SILVA FIGUEIREDO - RG nº. 2416613 PC/PA TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 21(vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala
de audiência desta Vara de Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de
Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Compareceram
vítima e autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a
audiência, após ouvir os esclarecimentos sobre a possibilidade de composição dos danos ou de aceitação
da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade, a vítima demonstrou interesse em
dar prosseguimento ao feito, ratificando sua representação contra o autor pelo crime de ameaça. Tendo
em vista que a tentativa de composição civil entre as partes restou infrutífera, passou o Ministério Público
a oferecer o benefício da transação penal. Perguntado ao autor sobre seu endereço, declarou que reside
na Av. Hélio Gueiros, rua São Sebastião, nº. 1.719, 40 Horas, Ananindeua/PA. Declarou ainda que está
desacompanhado de advogado porque não possui condições financeiras de arcar com honorários
advocatícios. Ato contínuo, a MM. Juíza, considerando a ausência da Defensoria Pública e que o autor do
fato não está acompanhado de advogado, nomeou para o presente ato a Dra. Carla Thaís Silva do
Rosário, OAB- 28444 como advogada dativa do autor do fato. Na sequência o Ministério Público se
manifestou nos seguintes termos: "MM. Juíza, o Ministério Público passa a propor ao autor do fato
MAELINO RIBEIRO E SILVA a aplicação do disposto no art. 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal,
na modalidade de prestação pecuniária no valor de R$400,00 (quatrocentos reais), dividido em duas
parcelas iguais e mensais ou de prestação de serviços à comunidade, pelo período de 04 (quatro) meses,
com carga horária de 04 (quatro) horas por semana, tudo com base no art. 43, inciso I ou IV, do CPB". A
proposta de transação penal não foi aceita pelo autor do fato. Em seguida o Ministério Público requereu
vista dos autos para manifestação. Na sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Dê
vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido". Nada mais havendo, foi encerrado o presente
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te rmo.  Eu ,  _____________,  L íg ia  Souza ,  Ana l i s ta  Jud ic iá r io ,  d ig i te i  e  subscrev i
______________________________________ Juíza de Di re i to  Promotor  de Just iça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  d o  f a t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a  D a t i v a :
___________________________________________ PROCESSO: 00000257620188140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:SAMARA DO SOCORRO DA SILVA
RODRIGUES VITIMA:G. M. T. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0000025-76.2018.814.0952 Autora do
fato: Samara do Socorro da silva Rodrigues Vítima: Gledison do Mar Tavares TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos vinte e um (21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 9h20 na sala de
audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito,
Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Presente o acadêmico de direito
(Faculdade FAPEN) Charles Costa dos Santos. Ausentes a vítima e a autora do fato, a quem se imputa a
prática do crime previsto no artigo 129, caput, do CPB. Aberta a audiência, a tentativa de composição civil
ficou prejudicada em função da ausência das partes. DELIBERAÇÃO: "Considerando a ausência da autora
do fato e da vítima, embora devidamente intimados para a presente audiência (certidão de fl. 44-v), abra
vista dos autos ao Ministério Público para manifestação." Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo.  Eu,  _____________,  Saulo Ribe i ro ,  Anal is ta  Judic iár io ,  d ig i te i  e  subscrev i .
____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 6 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 DENUNCIADO:VINICIUS SETUBAL DE ALMEIDA VITIMA:O.
E. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0000066-09.2019.814.0952 Denunciado: Vinicius Setúbal de Almeida
Vítima: O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezenove (19) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dezenove (2019), às 11h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr.
EDUARDO FALESI. Ausente o denunciado, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 28 da
Lei nº 11.343/06. Aberta a audiência, esta ficou prejudicada em função da ausência do denunciado. A
seguir foi dada a palavra ao MP que, considerando a ausência do denunciado, bem como o teor da
certidão de fl. 33-v, requereu: 1) a redesignação da audiência de instrução e julgamento; 2) que seja
oficiado à SUSIPE solicitando informações acerca da situação do denunciado e, em caso de este se
encontrar custodiado em casa penal, que o apresente na audiência designada. DELIBERAÇÃO: "1) Defiro
o pedido do Ministério Público e, considerando o teor da certidão de fl. 33-v, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/03/2020, às 9h40min; 2) Intime a Defensoria Pública para o ato por
meio de ofício ao Defensor Geral; 3) Oficie à SUSIPE solicitando informações acerca da situação do
denunciado e, em caso de este se encontrar custodiado em casa penal, que o apresente na audiência
designada; 4) Expeça mandado de citação para o denunciado; 5) Ciente o Ministério Público." Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de
Ananindeua MINISTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________ PROCESSO:
00001155020198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:SIMONE DA
CUNHA CONSENZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0000115-
50.2019.814.0952 DESPACHO Ante o teor da certidão de fl. 32, dê vista dos autos ao Ministério Público
para manifestação. Ananindeua-PA, 02 de outubro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 2 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:ANA PRISCILA DE MORAES LEAO
AUTOR/VITIMA:ROBERTA DA SILVA PEREIRA Representante(s): OAB 16751 - JOSE CLAUDIO
PALHETA PIRES JUNIOR (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0000202-06.2019.814.0952 Autoras
do fato/vítimas: Ana Priscila de Moraes Leão e Roberta da Silva Pereira Advogado: (de Roberta da Silva
Pereira): Dr. José Cláudio Palheta OAB-PA 16751 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um (21) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h20 na sala de audiência da Vara do
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Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Ausente Ana Priscila de Moraes
Leão e presente Roberta da Silva Pereira (acompanhada de advogado), a quem se imputa a prática do
crime previsto no artigo 129, caput, do CPB. Aberta a audiência, a autora do fato/vítima Roberta da Silva
Pereira afirmou que não deseja dar prosseguimento no feito, renunciando ao direito de representação
contra Ana Priscila de Moraes Leão pelo crime de lesão corporal. Em seguida, foi dada a palavra ao MP
que, considerando a renúncia da autora do fao/vítima na presente audiência, requereu a extinção de
punibilidade de Ana Priscila de Moraes Leão, com base no artigo 107, V, do CPB. Relativamente à autora
do fato/vítima Ana Priscila de Moraes Leão, considerando o teor da certidão de fl. 45, o MP requereu a
extinção de punibilidade de Roberta da Silva Pereira, com base no artigo 107, IV, do CPB. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: "Considerando a manifestação da parte presente, bem como o parecer do Ministério
Público no presente ato, faça conclusão dos autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.
E u ,  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
________________________________________________ Juíza de Direito titular da Vara do Jecrim de
Ananindeua MINISTÉRIO PÚBLICO: ___________________________________________ AUTORA DO
F A T O / V Í T I M A :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
___________________________________________________ PROCESSO: 00003413520188140097
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:CLEISON DA
MATA PANTOJA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0000341-35.2018.814.0097
DESPACHO Tendo em vista a data do fato referida no procedimento policial e considerando, ainda, a
idade do autor do fato ao tempo do suposto crime, dê vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Ananindeua-PA, 26 de setembro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 2 0 7 2 0 1 7 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ALAN ROGERIO DE MENDONCA ALCANTARA
Representante(s): OAB 20907 - OZIMAEL QUEIROZ VASCONCELOS (ADVOGADO) VITIMA:B. A. C. B.
Representante(s): OAB 24854 - RODRIGO AUGUSTO DE MELO SOUTO (ADVOGADO) OAB 25043 -
CHARLES LIRA DE MELO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0000782-07.2017.814.0952 Réu:
Alan Rogério de Mendonça Alcântara Vítima: Bruno Augusto das Chagas Braga CNH 05060262624
Assistente de acusação: Dr. Charles Lira de Melo OAB-PA 25043 e Dr. Rodrigo Augusto de Melo Souto
OAB-PA 24.854 Testemunhas de acusação: Walter da Silva Lemos e Valdenir dos Santos Reis TERMO
DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h na
sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de
Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes a
vítima (acompanhada do advogado Dr. Charles Lira de Melo) e as testemunhas de acusação. Ausente o
réu (revel), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, a MM.
Juíza nomeou para o presente ato a Drª. Mary Machado Scalercio (OAB-PA 5163) como defensora dativa
do denunciado, considerando a ausência da Defensoria Pública. A seguir, os presentes foram cientificados
de que a audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravações armazenadas em mídia, não
havendo redução a termo das declarações prestadas conforme art. 405, §§1º e 2º, do Código de Processo
Penal. Passando o Juízo a ouvir a vítima: Bruno Augusto das Chagas Braga, paraense, solteiro, filho de
Iolene das Chagas Braga e Arivaldo Gomes Braga, Analista de T.I, CNH 0023490334, residente na Cidade
Nova VI, WE-74, nº 962, Coqueiro, Ananindeua-PA, não compromissada por ser vítima. Passando o juízo
a ouvir a testemunha de acusação: Walter da Silva Lemos, brasileiro, paraense, casado, RG 2400351 PC-
PA, vendedora, filha Ivaneide da Silva Pinheiro, residente na Estrada do Maguari, no Jardim Nova
Esperança, Quadra 209, rua Fé em Deus, nº 44, Coqueiro, Ananindeua-PA, testemunha advertida e
compromissada na forma da Lei. Em seguida, o MP desistiu da testemunha de acusação Valdenir dos
Santos Reis, motivo pelo qual foi dispensado seu depoimento. Por se tratar de acusado revel, não houve
interrogatório do acusado. Dada a palavra ao MP e a Defesa estas não requereram diligências. Em
seguida foi dada a palavra ao MP que requereu vista dos presentes autos para as alegações finais.
DELIBERAÇÃO: "Às partes para alegações finais no prazo sucessivo de cinco dias, primeiramente ao
Ministério Público e, com o retorno dos autos, intime a assistência de acusação e, por último, intime a
defesa." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ____________________________________________ Juíza de Direito da
V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N S T É R I O  P Ú B L I C O :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R A  D A T I V A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
________________________________________ADVOGADO: ____________ TESTEMUNHA DE
ACUSAÇÃO: _____________________________________ PROCESSO: 00008031220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ALESSANDRA ALVES
VILHENA VITIMA:J. F. P. Representante(s): OAB 7935 - AUGUSTO CESAR COSTA FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 26232 - EDUARDO LOURIVAL MOURA FURTADO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0000803-12.2019.814.0952 DESPACHO 1) Cite a
querelada para que compareça à audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 18/03/2020,
às 11h30min. 2) Intime o querelante por meio de Oficial de Justiça e intime seu patrono via DJE. 3)
Esclareça à querelada que deverá trazer suas testemunhas, em número máximo de 05 (cinco),
independentemente de mandado, ou apresentar requerimento para intimação das mesmas no prazo
mínimo de 05 (cinco) dias antes da realização da audiência. 4) Intime, se for o caso, as testemunhas
arroladas pelo querelante, nos termos do art. 78, § 3º, da Lei 9.099/05. 5) Dê ciência ao Ministério Público
e à Defensoria Pública. 6) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. Aline Corrêa
Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00008230320198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MARCO ANTONIO PEREIRA TELES
Representante(s): OAB 4973 - PAULO SERGIO GUEDES FREIRE (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0000823-03.2019.814.0952 DESPACHO Ante o teor da certidão
de fl. 33, dê vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua-PA, 22 de outubro de
2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00009010220168140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ANA CARLA MOTA DE SOUZA MENOR:L. C.
S. B. VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008460-
44.2015.814.0952 DESPACHO Ante o teor da sentença de fl. 31 e do parecer ministerial de fl. 33, arquive
definitivamente os autos. Ananindeua-PA, 01 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 1 0 1 5 2 0 1 4 8 1 4 0 9 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:F. M. B. AUTOR DO FATO:PAULO CESAR FERREIRA DE
SOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0001210-15.2014.814.0952
DESPACHO Tendo em vista a data do fato referida na denúncia, determino o retorno dos autos ao
Ministério Público para manifestação. Ananindeua-PA, 19 de setembro de 2019. Aline Corrêa Soares
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00012264320128140943 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 DENUNCIADO:JAIR COELHO BANDEIRA VITIMA:R. G. R. .
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0001226-43.2012.814.0943 Réu: Jair Coelho Bandeira Vítima: O Estado;
Reliton Gioca Rodrigues Testemunhas de acusação: Marcos Ferreira Fernandes, Carlos Alberto Moreira
da Silva TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove
(2019), às 11h20 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava
presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO
FALESI. Presente a testemunha de acusação Carlos Alberto Moreira da Silva. Ausentes a testemunha de
acusação Marcos Ferreira Fernandes, a vítima e o réu, a quem se imputa a prática do crime previsto no
artigo 180, §3º, do CPB. Aberta a audiência, esta ficou prejudicada em função da vítima e da testemunha
de acusação Marcos Ferreira Fernandes. Em seguida foi dada a palavra ao MP que, considerando a
ausência da vítima e da testemunha Marcos Ferreira Fernandes, requereu vista dos autos para os devidos
fins. DELIBERAÇÃO: "Defiro o pedido do Ministério Público e, considerando a ausência da vítima e da
testemunha Marcos Ferreira Fernandes, abra vista dos autos para os devidos fins." Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________ TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO:
_______________________________ PROCESSO: 00012881220198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA GUANABARA
VITIMA:L. S. S. AUTOR DO FATO:LUCIDEA SANTOS DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0001288-12.2019.814.0952 DESPACHO 1) Defiro o pedido de fl. 25, pelo
que designo o dia 09/03/2020, às 10h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes
para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que a autora do fato
deverá vir acompanhada de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê
ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 23 de
outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00013314620198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:L. J. C. S. Representante(s): OAB 10870 -
SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:ROGERIO LICA
PINHEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0001331-46.2019.814.0952
DESPACHO 1) Cite o querelado para que compareça à audiência de instrução e julgamento a ser
realizada no dia 18/03/2020, às 11h30min. 2) Intime o querelante por meio de Oficial de Justiça e intime
seu patrono via DJE. 3) Esclareça ao querelado que deverá trazer suas testemunhas, em número máximo
de 05 (cinco), independentemente de mandado, ou apresentar requerimento para intimação das mesmas
no prazo mínimo de 05 (cinco) dias antes da realização da audiência. 4) Intime, se for o caso, as
testemunhas arroladas pelo querelante, nos termos do art. 78, § 3º, da Lei 9.099/05. 5) Dê ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública. 6) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de
2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00014535920198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:THALIA SOUZA ALVES VITIMA:O. P. S. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0001453-59.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Designo o dia 16/03/2020, às 10h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para
que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato
deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê
ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. 6) Adote as providências
necessárias para a juntada aos autos do laudo referente a requisição de fl. 07. Ananindeua(PA), 05 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00016610520188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 VITIMA:L. D. R. S.
DENUNCIADO:FABIO JEAN ALMEIDA DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo: 0001661-05.2018.814.0006 DESPACHO 1) Designo o dia 03/02/2020, às 09h20min para
realização de audiência preliminar. 2) Intime o autor do fato e o representante legal da vítima para que
compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o autor do fato deverá vir
acompanhado de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao
Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. 6) Adote as providências necessárias
para a juntada aos autos do laudo referente a requisição de fl. 61 dos autos do inquérito correlato. 7) Sem
prejuízo, considerando os relatos contidos nos autos do inquérito policial correlato, que revelam possível
situação de risco envolvendo menor, encaminhe cópia dos autos à Promotoria da Infância e Juventude
desta Comarca para os devidos fins. Ananindeua(PA), 31 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00017142420198140952 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:SUZIANE BRITO LEAL VITIMA:J. M. B. . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0001714-24.2019.814.0952 DECISÃO Trata-se de
Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração da prática do crime previsto no art.129,
caput, do Código Penal Brasileiro. O Ministério Público, em parecer de fl. 36, manifestou-se no sentido de
que não há laudo de exame de corpo de delito que consubstancie a materialidade delitiva, pelo que requer
o arquivamento dos autos com base no art. 28 do CPPB. Assim sendo, acolho a manifestação do
Ministério Público relativa a este Termo Circunstanciado de Ocorrência e, considerando a natureza pública
da ação, determino-lhe o arquivamento com base no art. 28 do CPP, ressalvado o disposto no art. 18 do
mesmo diploma legal. Promova as anotações necessárias. Intime. Dê ciência ao Ministério Público. Após,
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arquive os autos. Ananindeua-PA, 08 de outubro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 4 1 9 2 0 1 6 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:JOAO MENDES CRUZ DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. O.
E. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0001844-19.2016.814.0952 Réu: João Mendes Cruz de Oliveira Vítima: A
coletividade Testemunhas de acusação: Anderson Clayton de Souza Costa, Helton Jalles Sousa Siqueira
e Elaine Cristina da Silva Coutinho TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h50 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal
de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de
Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes as testemunhas de acusação Anderson Clayton de Souza
Costa, Helton Jalles Sousa Siqueira. Ausentes a testemunha de acusação Elaine Cristina da Silva
Coutinho e o réu (revel), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 51 da Lei nº 9.605/98.
Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o presente ato a Drª. Mary Machado Scalercio (OAB-PA
5163) como defensora dativa do réu, considerando a ausência da Defensoria Pública. A seguir, os
presentes foram cientificados de que a audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravações
armazenadas em mídia, não havendo redução a termo das declarações prestadas conforme art. 405, §§1º
e 2º, do Código de Processo Penal. Passou o Juízo a ouvir a testemunha de acusação Anderson Clayton
de Souza Costa, brasileiro, paraense, solteiro, RG 16345-7/GM, funcionário público, filho Inilzete
Conceição de Souza Costa e João Maria de Lima Costa, residente na Av. Alacid Nunes, nº 470, Centro,
Benevides -PA, testemunha advertida e compromissada na forma da Lei. Em seguida, o Juízo passou a
ouvir a testemunha de acusação Helton Jalles Sousa Siqueira, união estável, CNH 07043320581,
funcionário público, filho de Iracema Leite Sousa e José Soares Siqueira, domiciliado na Rua do Aurá, nº
22, Cond. Padre Pietro Gerosa, apto. 33, bloco 19, Aurá, Ananindeua-PA, testemunha advertida e
compromissada na forma da Lei. Na sequência, o MP desistiu do depoimento da testemunha Elaine
Cristina da Silva Coutinho, pois esta apenas foi a escrivã que registrou B.O, mas não presenciou o fato,
motivo pelo qual foi dispensado o seu depoimento. Por se tratar de acusado revel, não houve
interrogatório do acusado. Dada a palavra ao MP e a Defesa, não requereram diligências. Em seguida foi
dada a palavra ao MP que requereu vista dos presentes autos para as alegações finais. DELIBERAÇÃO:
"Às partes para alegações finais no prazo sucessivo de cinco dias, primeiramente ao Ministério Público e,
com o retorno dos autos, intime a Defesa." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINSTÉRIO PÚBLICO: ____________________________________________ DEFENSORA DATIVA:
____________________________________________ TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T E S T E M U N H A  D E  A C U S A Ç Ã O :
_____________________________________ PROCESSO: 00018482720148140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Procedimentos Investigatórios em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MARA DO SOCORRO DE SOUSA
GOMES VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0001848-
27.2014.814.0952 DESPACHO Ante o teor da certidão de fl. 31, e dos documentos de fls. 32/35, arquive
definitivamente os autos. Ananindeua(PA), 02 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 2 7 4 2 0 1 6 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EDILSON ALVES DO ESPIRITO SANTO VITIMA:A.
C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0002002-74.2016.814.0952
DESPACHO A despeito da manifestação ministerial de fl. 85, verifico que, ao suposto autor do fato, foi
atribuída a prática da do crime previsto no art. 29, §1º, III, da Lei nº 9.605/1998, cuja pena é de 06 (seis)
meses a 1 (um) ano de detenção. Desta feita, considerando o disposto no art. 109, V, do CPC e que a
data do fato indicado no TCO é 16/02/2016, deixo de acolher o parecer ministerial e, sem prejuízo,
determino o retorno dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua(PA), 25 de setembro
de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00020038820188140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ROSENILDA CASEMIRO DE
ALMEIDA Representante(s): OAB 19476 - RAFAEL FERNANDES CARRERA COSTA (ADVOGADO)
VITIMA:J. C. S. C. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA
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DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0002003-88.2018.814.0952 Autora do fato: Rosenilda
Casemiro de Almeida RG 2519890 2ª VIA PC-PA Advogado: Dr. Rafael Fernandes Carrera Costa OAB-PA
19476 Vítima: Joyce de Cássia Souza de Carvalho TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um (21) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h na sala de audiência da Vara do Juizado
Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA
SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente a autora do fato (acompanhada de
advogado), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 129, caput, do CPB. Aberta a audiência,
a autora do fato (acompanhada de seu advogado) foi cientificada da proposta de transação penal ofertada
pelo Ministério Público, conforme descrita na fl. 40-v. A proposta não foi aceita pela autora do fato, que
deseja provar sua inocência no devido processo legal DELIBERAÇÃO: "Considerando que a autora do fato
não aceitou a proposta de transação penal ofertada pelo Ministério Público, abra vista dos autos ao Órgão
Ministerial para os devidos fins." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________,
S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO: _____________________________________ AUTORA DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D A :
______________________________________________ PROCESSO: 00024521220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:FRANCISCO ARIMATEIA
DOS SANTOS ALVES VITIMA:R. F. M. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0002452-12.2019.814.0952 Autor(a) do Fato: FRANCISCO ARIMATEIA DOS SANTOS ALVES Vítima:
RONALD FABRICIO MARTINS SOUZA Art. 129 do CPB. DECISÃO Trata-se de Termo Circunstanciado
de Ocorrência instaurado para a apuração da prática do crime tipificado no art. 129 do Código Penal
Brasileiro. Em audiência realizada no dia 10/06/2019 (fl. 20), a vítima, muito embora intimada (fl. 16), não
compareceu ao ato designado, tampouco justificou sua ausência. O Ministério Público se manifestou no
sentido de que se aguardasse o prazo decadencial para que a vítima justificasse sua ausência no ato
processual designado e informasse sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Requereu, ainda,
caso esgotado o prazo sem manifestação do(a) ofendido(a), o arquivamento dos autos, com fundamento
no Enunciado 99 do FONAJE (fl. 20). O Enunciado 99 do FONAJE dispõe que "nas infrações penais em
que haja vítima determinada, em caso de desinteresse desta ou de composição civil, deixa de existir justa
causa para ação penal". Assim, considerando a ausência injustificada da vítima em audiência para a qual
foi previamente intimado(a), tenho que resta demonstrada sua falta de interesse no prosseguimento do
feito. Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Público relativa a este Termo Circunstanciado
de Ocorrência e, considerando a natureza pública da ação, determino-lhe o arquivamento com base no art.
28 do CPP e no Enunciado 99 do FONAJE. Promova as anotações necessárias. Dê ciência ao Ministério
Público. Intime. Após, arquive os autos. Ananindeua(PA), 22 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA
SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00025751020198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE
NOVA VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:RAUL MONTEIRO DA COSTA JUNIOR. PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos
n°: 0002575-10.2019.814.0952 Denunciado: Raul Monteiro da Costa Júnior Vítima: O Estado TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos dezenove (19) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h
na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza
de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente o
denunciado, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 330 do CPB. Aberta a audiência, a
MM. Juíza nomeou para o presente ato o Dr. César Augusto Sosa Camino Silva (OAB-PA 29.267) como
defensor dativo do denunciado, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de o denunciado
não estar acompanhado de advogado. A seguir, o denunciado requereu juntada de comprovante de
residência, que foi deferido pelo Juízo. Na sequência, foi dada a palavra ao Ministério Público que, com
amparo com amparo nos Enunciados 114 (A transação penal poderá ser proposta até o final da instrução
processual) do FONAJE, passou a propor ao denunciado Raul Monteiro da Costa Júnior a aplicação do
disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal na modalidade de Prestação Pecuniária,
no valor de R$300,00 (trezentos reais), em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A
proposta de transação penal foi aceita pelo denunciado e seu defensor dativo. Em seguida a MM. Juíza
proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com
base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus
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efeitos jurídicos e legais, a transação penal celebrada entre o denunciado, acima qualificado, e o Ministério
Público, nos termos especificados no presente ato. Em consequência, aplico ao autor do fato RAUL
MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR transação penal, na modalidade de Prestação Pecuniária, no valor de
R$300,00 (trezentos reais), em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. O denunciado
aceitou e afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pelo
denunciado, da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal.
Esta sanção não importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo
ser registrada apenas para impedir que o denunciado venha a ser novamente contemplado com o mesmo
benefício no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9099/1995.
Expeça Guia de Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Parte intimada.
Ciente o MP. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado,
arquive os autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo
Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza
d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E N U N C I A D O :
____________________________________________ PROCESSO: 00025751020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE NOVA VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:RAUL
MONTEIRO DA COSTA JUNIOR. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0002575-10.2019.814.0952
Denunciado: Raul Monteiro da Costa Júnior Vítima: O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezenove (19)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h na sala de audiência da Vara do
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA
SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente o denunciado, a quem se imputa a
prática do crime previsto no artigo 330 do CPB. Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o presente
ato o Dr. César Augusto Sosa Camino Silva (OAB-PA 29.267) como defensor dativo do denunciado,
considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de o denunciado não estar acompanhado de
advogado. A seguir, o denunciado requereu juntada de comprovante de residência, que foi deferido pelo
Juízo. Na sequência, foi dada a palavra ao Ministério Público que, com amparo com amparo nos
Enunciados 114 (A transação penal poderá ser proposta até o final da instrução processual) do FONAJE,
passou a propor ao denunciado Raul Monteiro da Costa Júnior a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei
9.099/95, ou seja, transação penal na modalidade de Prestação Pecuniária, no valor de R$300,00
(trezentos reais), em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta de transação
penal foi aceita pelo denunciado e seu defensor dativo. Em seguida a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos
seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no permissivo legal
do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, a
transação penal celebrada entre o denunciado, acima qualificado, e o Ministério Público, nos termos
especificados no presente ato. Em consequência, aplico ao autor do fato RAUL MONTEIRO DA COSTA
JÚNIOR transação penal, na modalidade de Prestação Pecuniária, no valor de R$300,00 (trezentos reais),
em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. O denunciado aceitou e afirmou que
compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pelo denunciado, da pena
restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal. Esta sanção não
importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser registrada
apenas para impedir que o denunciado venha a ser novamente contemplado com o mesmo benefício no
prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9099/1995. Expeça Guia
de Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Parte intimada. Ciente o MP.
Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive os
autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da
Vara do Jecrim de Ananindeua MINSTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________
DENUNCIADO:  ____________________________________________  PROCESSO:
00029743920198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019
DENUNCIADO:CASSIA BRITO DA SILVA VITIMA:E. P. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0002974-
39.2019.814.0952 Denunciada: Cássia Brito da Silva Vítima: O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
dezenove (19) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h na sala de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
319



audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito,
Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente a denunciada, a
quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 310 da Lei nº 9.503/97. Na sequência, foi dada a
palavra ao MP que, com amparo no Enunciado 114 (A transação penal poderá ser proposta até o final da
instrução processual) do FONAJE, passou a propor à denunciada Cássia Brito da Silva a aplicação do
disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal na modalidade de na modalidade de
Prestação Pecuniária, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 03 (três) parcelas iguais
e mensais, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A denunciada aceitou a proposta de transação
penal e afirmou que compreendeu a proposta apesar de não estar acompanhada de advogado ou
Defensor Público, aceitando o benefício da transação penal. A denunciada ficou também ciente de que o
não-cumprimento da pena restritiva de direito aplicada importará em prosseguimento do procedimento
legal. DELIBERAÇÃO: "Considerando que a denunciada não está acompanhada de advogado;
considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de não haver, para o presente ato, advogado
disponível para ser nomeado defensor dativo, abra vista dos autos à Defensoria Pública para que se
manifeste acerca da proposta de transação penal oferecida pelo Ministério Público." Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINSTÉRIO PÚBLICO:  ______________________________________ DENUNCIADA:
_____________________________________________ PROCESSO: 00029909020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 DENUNCIADO:GABRIEL
BRENO TELES DA SILVEIRA VITIMA:A. C. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0002990-90.2019.814.0952
Denunciado: Gabriel Breno Teles da Silveira Vítima: O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezenove (19)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h20 na sala de audiência da Vara
do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente o denunciado, a quem se
imputa a prática do crime previsto no artigo 54, §1º da Lei nº 9.605/98. Aberta a audiência, o denunciado
requereu a assistência da Defensoria Pública, pois não tem condições financeiras de pagar honorários
advocatícios. A seguir foi dada a palavra ao MP que, considerando a ausência da defensoria Pública,
requereu: 1) a redesignação da audiência de instrução e julgamento; 2) que seja expedido o necessário
para a intimação das testemunhas de acusação. DELIBERAÇÃO: "1) Considerando as declarações do
denunciado no presente ato, bem como a ausência da Defensoria Pública e o fato de não haver, para o
presente ato, advogado disponível para ser nomeado defensor dativo, redesigno a audiência de instrução
e julgamento para o dia 24/03/2020, às 10h20min; 2) Intime a Defensoria Pública para o ato por meio de
ofício ao Defensor Geral; 3) Expeça o necessário para a intimação das testemunhas arroladas na
denúncia; 4) Dou como citado o denunciado, no presente ato; 5) Cientes os presentes." Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de
Ananindeua MINISTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________ DENUNCIADO:
_____________________________________________ PROCESSO: 00030104320188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DO
PAAR INDICIADO:HIGOR ROCHA AGUIAR VITIMA:M. S. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo: 0003010-43.2018.814.0006 Autor(a) do Fato: HIGOR ROCHA DE AGUIAR
Vítima: MARILENE DOS SANTOS SOUZA Art. 129, caput, do CPB SENTENÇA Vistos etc. Adoto como
relatório o que dos autos consta com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95. Em
15/12/2017 foi instaurado procedimento policial para apuração da suposta prática do crime tipificado no
art. 129, §2º, I, do CPB c/c Lei nº 11.340/06, na mesma data, pelo autor do fato contra a vítima acima
identificados. Em decisão de fls. 33/34 o Juízo da 4ª Vara Criminal de Ananindeua declinou da
competência para processar e julgar a demanda. Em seguida, os autos foram redistribuídos à 3ª Vara
Penal de Ananindeua que, em decisão de fl. 41, também declinou da competência e determinou a
remessa do presente feito a esta vara judicial. O processo foi recebido em 18/10/2018, tendo o Ministério
Público pugnado pela extinção da punibilidade do agente em virtude da decadência do direito de
representação (fl. 54). O art. 103 do CPB estabelece que, "salvo disposição expressa em contrário, o
ofendido decai do direito de queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de 6 (seis)
meses, contado do dia em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3º do art. 100 deste
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Código, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia". Por sua vez, o art. 61 do CPPB
prevê que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo
de ofício". Na situação em exame verifico que a vítima mudou de endereço (fl. 53) e permaneceu inerte,
deixando de exercer regularmente seu direito de representação (certidão de fl. 55). Uma vez, pois,
escoado o prazo de seis meses para o exercício do direito de representação pela parte lesada contra o(a)
autor(a) do fato (art. 38 CPP), operou-se a decadência de tal direito, que constitui uma das causas de
extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal. Ante o exposto, julgo EXTINTA A
PUNIBILIDADE de HIGOR ROCHA AGUIAR relativamente aos fatos no presente TCO que configuram a
prática do crime tipificado no art. 129, caput, do CPB, com fundamento nos arts. 103 e 107, IV, do Código
Penal e nos arts. 38 e 61 do Código de Processo Penal. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado, certifique e arquive os autos. Ananindeua(PA), 07 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00030332720198140952 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ISRAEL LOURENCO DA SILVA DUARTE
VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0003033-27.2019.814.0952 Denunciado: Israel Lourenço da
Silva Duarte Vítima: O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezenove (19) dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove (2019), às 9h20 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de
Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Ausente o denunciado, a quem se imputa a prática do crime previsto no
artigo 28 da Lei nº 11.343/06. Aberta a audiência, esta ficou prejudicada em função da ausência do
denunciado. Na sequência foi dada a palavra ao MP que, considerando a ausência injustificada do
denunciado, embora citado (fl. 31), requereu o prosseguimento no feito. DELIBERAÇÃO: "1) Considerando
que o denunciado foi devidamente citado para a presente audiência (fl. 31), mas não compareceu,
decreto-lhe a revelia; 2) Dê vista dos autos à Defensoria Pública para que, no prazo de dez dias,
apresente defesa preliminar; 3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia
25/03/2020, às 11h30min; 4) Intime a Defensoria Pública na pessoa do Defensor Geral; 5) Expeça o
necessário para a intimação das testemunhas de acusação; 6) Ciente o MP." Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO:  ______________________________________ PROCESSO:
00031481020188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 INDICIADO:WALACE MOISES
OLIVEIRA GAMA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0003148-10.2018.814.0006
DESPACHO 1) Designo o dia 16/03/2020, às 10h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
o autor do fato para que compareça ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 05 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00033900720198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:SIMONE
BATISTA DA SILVA VITIMA:M. M. S. L. S. Representante(s): OAB 20279 - CAROLINA SOSA CAMINO
(ADVOGADO) OAB 29267 - CÉSAR AUGUSTO SOSA CAMINO SILVA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Autos n°: 0003390-07.2019.814.0952 Querelada: Simone Batista da Silva Querelante: Maria
Minervina Sacramento Leão Santos Advogado: Dr. César Augusto Sosa Camino Silva (OAB-PA 29.267)
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezenove (19) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove
(2019), às 12h10 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava
presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO
FALESI. Presente o acadêmico de Direito (Faculdade UFPA) João Luiz Quaresma Miranda. Presentes a
querelante (acompanhada de advogado) e a querelada, a quem se imputa a prática do crime previsto no
artigo 140 do CPB. Aberta a audiência, foi tentada a composição civil que restou infrutífera. Na sequência,
foi dada a palavra ao Ministério Público que, com amparo nos Enunciados 112 (Na ação penal de iniciativa
privada, cabem transação penal e a suspensão condicional do processo, mediante proposta do Ministério
Público) e 114 (A transação penal poderá ser proposta até o final da instrução processual), ambos do
FONAJE, passou a propor à querelada Simone Batista da Silva a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei
9.099/95, ou seja, transação penal na modalidade de prestação pecuniária, no valor de R$300,00

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
321



(trezentos reais), tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta de transação penal não foi aceita
pela querelada, que deseja provar sua inocência no devido processo legal, requerendo a assistência da
Defensoria Pública, pois não possui condições financeiras de pagar honorários advocatícios.
DELIBERAÇÃO: "1) Considerando que não houve composição civil e que a querelada não aceitou a
proposta de transação penal ofertada pelo Ministério Público, designo audiência de Instrução e julgamento
para o dia 18/03/2020 às 9h; 2) Dê vista dos autos à Defensoria Pública para que, no prazo de dez dias,
apresente defesa preliminar; 3) Dou como citada a querelada, ciente de que deverá apresentar suas
testemunhas (no máximo cinco) independente de intimação ou requerer, no prazo mínimo de cinco dias, a
intimação delas; 4) Intime a testemunha arrolada na queixa-crime; 5) Cientes os presentes." Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de
Ananindeua MINSTÉRIO PÚBLICO: _______________________________________ QUERELADA:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  Q U E R E L A N T E :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_________________________________________________ PROCESSO: 00034317120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA DO AURA AUTOR DO FATO:PAULO HENRIQUE BRAGA DA COSTA VITIMA:E. C. S. . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0003431-71.2019.814.0952 Autor(a) do Fato: PAULO
HENRIQUE BRAGA DA COSTA Vítima: EDINALDO CONCEIÇÃO DA SILVA Art. 147 do CPB. DECISÃO
Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração da prática do crime
tipificado no art. 147 do CPB. Em audiência realizada no dia 20/08/2019 (fl. 21), a vítima, muito embora
intimada (fl. 20-v), não compareceu ao ato designado, tampouco justificou sua ausência (fl. 22). O
Ministério Público se manifestou no sentido de que se aguardasse o prazo decadencial para que a vítima
justificasse sua ausência no ato processual designado e informasse sobre seu interesse no
prosseguimento do feito. Requereu, ainda, caso esgotado o prazo sem manifestação do(a) ofendido(a), o
arquivamento dos autos, com fundamento no Enunciado 99 do FONAJE (fl. 21). O Enunciado 99 do
FONAJE dispõe que "nas infrações penais em que haja vítima determinada, em caso de desinteresse
desta ou de composição civil, deixa de existir justa causa para ação penal". Assim, considerando a
ausência injustificada da vítima em audiência para a qual foi previamente intimado(a), tenho que resta
demonstrada sua falta de interesse no prosseguimento do feito. Ante o exposto, acolho a manifestação do
Ministério Público relativa a este Termo Circunstanciado de Ocorrência e, considerando a natureza pública
da ação, determino-lhe o arquivamento com base no art. 28 do CPP e no Enunciado 99 do FONAJE.
Promova as anotações necessárias. Dê ciência ao Ministério Público. Intime. Após, arquive os autos.
Ananindeua(PA), 22 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00037157920198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:YAN
CARLOS DA SILVA MELO AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0003715-79.2019.814.0952 Autor do fato: Yan Carlos da Silva Melo
Vítima: O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos doze (12) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 13h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde
estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO
FALESI. Presente o autor do fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 132 do CPB.
Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o presente ato a Drª. Lorena Cardoso de Lima (OAB-PA
18640) como defensora dativa do autor do fato, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de
o autor do fato não estar acompanhado de advogado. A seguir o autor do fato informou que seu atual
endereço para fins de intimação é o que consta na fl. 14 dos autos (Pass. Tancredo Neves, nº193,
Maracacuera, Distrito de Icoaraci, Belém-PA). Na sequência foi dada a palavra ao MP que passou a
propor ao autor do fato Yan Carlos da Silva Melo a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou
seja, transação penal na modalidade de Prestação Pecuniária, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta
reais), em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta de transação penal foi
aceita pelo autor do fato e sua defensora dativa. Em seguida a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos
seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no permissivo legal
do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, a
transação penal celebrada entre o autor, acima qualificado, e o Ministério Público, nos termos
especificados no presente ato. Em consequência, aplico ao autor do fato YAN CARLOS DA SILVA MELO
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transação penal, na modalidade de Prestação Pecuniária, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais),
em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. O autor do fato aceitou e afirmou que
compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pelo autor do fato, da pena
restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal. Esta sanção não
importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser registrada
apenas para impedir que o autor do fato venha a ser novamente contemplado com o mesmo benefício no
prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9099/1995. Expeça Guia
de Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Parte intimada. Ciente o MP.
Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive os
autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da
V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R A  D A T I V A :
__________________________________________ PROCESSO: 00037703020198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DO AURA
VITIMA:O. G. S. K. AUTOR DO FATO:FERNANDA OLIVEIRA DE MATOS. PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°:
0003770-30.2019.814.0952 Autora do fato: Fernanda Oliveira de Matos Vítima: Odilene Gomes da Silva
Kerscher TERMO DE AUDIÊNCIA Aos cinco (05) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 11h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde
estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr.
EDUARDO FALESI. Ausentes a vítima e a autora do fato, a quem se imputa a prática da contravenção
penal prevista no artigo 21 da LCP e do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, esta
ficou prejudicada em função da ausência das partes. Na sequência foi dada a palavra ao MP que,
considerando que não consta nos autos comprovante de intimação da autora do fato, requereu a
redesignação da audiência, com a intimação das partes por meio de Oficial de Justiça, para fins de
tentativa de conciliação. DELIBERAÇÃO: "1) Defiro o pedido do Ministério Público e redesigno a audiência
para o dia 11/03/2020, às 11h20; 2) Intime a vítima e a autora do fato por meio de Oficial de Justiça; 3) Dê
ciência à Defensoria Pública; 4) Ciente o MP." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINSTÉRIO PÚBLICO:  ______________________________________  PROCESSO:
00038509120198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:J. A. O. C. VITIMA:C. S.
S. B. AUTOR DO FATO:MARCELO DA SILVA TAVARES Representante(s): OAB 11207 - DENIS DA
SILVA FARIAS (ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DA CIDADE NOVA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0003850-91.2019.814.0952 DESPACHO Ante o teor
do documento de fl. 42, dê vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua-PA, 22 de
novembro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00039738920198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DA
CIDADE NOVA VITIMA:D. S. C. Representante(s): OAB 28667 - BIANCA LOBATO DE MENEZES
(ADVOGADO) AUTOR DO FATO:RAIMUNDO TEIXEIRA PAIVA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0003973-
89.2018.814.0952 Autor do fato: Raimundo Teixeira Paiva Advogado: Dr. Marcelo Augusto Modesto
Marinho OAB-PA 29555 Vítima: Deisy Sardinha Chaves Dantas TERMO DE AUDIÊNCIA Aos doze (12)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h50 na sala de audiência da Vara
do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Ausente a vítima e presente e o
autor do fato (acompanhado de advogado), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 140 do
CPB. Aberta a audiência, a tentativa de composição civil ficou prejudicada em função da ausência da
vítima embora ciente (fl. 17). Na sequência, foi dada a palavra ao MP que, considerando que os autos
versam sobre crime(s) contra a honra, requereu que os autos aguardem o prazo decadencial para
oferecimento de queixa-crime e, não a propositura da queixa-crime dentro do prazo, desde já o MP pugna
pela extinção de punibilidade do autor do fato, com base no artigo 107, IV, do CPB. DELIBERAÇÃO:
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"Defiro o pedido do Ministério Público e determino que os autos aguardem, em secretaria, o prazo
decadencial para oferecimento de queixa-crime por parte da vítima." Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________ AUTOR DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
______________________________________________ PROCESSO: 00042111120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:THELMA FIMA ALVARENGA
VIEGAS VITIMA:A. A. P. Representante(s): OAB 19282 - EDUARDO HENRIQUE LEAL DOS SANTOS
(ADVOGADO) VITIMA:G. A. L. P. Representante(s): OAB 19282 - EDUARDO HENRIQUE LEAL DOS
SANTOS (ADVOGADO) OAB 22215 - RUY AMADO BARROS NETO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0004211-11.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a
querelante, por meio de seu advogado, para que, no prazo decadencial (fl. 43), junte aos autos o
comprovante de recolhimento de custas processuais. 2) Após a adoção da providência ordenada ou o
decurso do prazo, faça conclusão dos autos. Cumpra. Ananindeua(PA), 20 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00043251820178140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 DENUNCIADO:EDSON EPAMINONDAS OEIRAS COELHO
Representante(s) :  OAB 18045 -  JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:SERGIO ROBERTO FERREIRA DOS REMEDIOS Representante(s): OAB 18045 - JOSE
EDUARDO PEREIRA ROCHA (ADVOGADO) VITIMA:M. R. S. B. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0004325-
18.2017.814.0952 Denunciados: Edson Epaminondas Oeiras Coelho e Sérgio Roberto Ferreira dos
Remédios RG 32507 PM-PA Advogado: José Eduardo Pereira Rocha OAB-PA 18045 Vítima: Manoel
Raimundo dos Santos Barata CTPS 9128233 0050 PA TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 13h30 na sala de audiência da Vara do
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA
SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Presentes a vítima e os denunciados (acompanhados
de advogado), a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, o
advogado dos denunciados requereu juntada de procuração de várias cópias relativas a outros processos
envolvendo as mesmas partes e referentes ao mesmo fato, que foi deferido pelo Juízo, passando a
apresentar DEFESAR PRELIMINAR nos seguintes termos: "MM. Juíza, o advogado de defesa, o primeiro
denunciado Edson Paminondas era "sócio" da vítima em compras e revendas de veículos, sempre que
faltava parte do valor para compra do veículo o primeiro denunciado completava esse valor com promessa
que ao vender o veículo, a vítima lhe daria o valor emprestado e mais uma porcentagem em cima desse
valor, porcentagem essa que variava entre 10% a 20% do valor emprestado, no qual seria o lucro do
suposto denunciado. Acontece que ao emprestar R$7.000,00 à vítima para uma nova transação, essa não
honrou com seu compromisso, assim devendo o valor citado de sete mil reais, e como não conseguiu
pagar esse valor a vítima se dirigiu a vários juizados para denunciar o atual denunciado por crime de
ameaça, exatamente com a esperteza de não querer pagar o que seria de direito do denunciado. Então a
vítima agiu de má fé, entrando com inúmeros processos contra o denunciado (conforme os anexos ao
processo). Pois nos autos a própria vítima confirma que pegou emprestado o referido valor com o
denunciado. Assim, a Defesa requer o não prosseguimento do feito e que sejam retiradas as acusações
dos denunciados. São os termos.". A seguir, as partes forma cientificadas da ausência justificada do
Ministério Público, impossibilitando a continuação do ato. DELIBERAÇÃO: "1) Uma vez preenchidos os
requisitos do art. 41 do CPPB e afastadas as hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal, recebo a
denúncia de fls. 02/04; 2) Considerando a ausência justificada do Ministério Público, redesigno a audiência
de instrução e julgamento para o dia 25/03/2020, às 10h00min; 3) Intimados os presentes; 4) Dê Ciência
ao MP." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ____________________________________________ Juíza de Direito da
V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  D E N U N C I A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E N U N C I A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P R O C E S S O :
00044111820198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:CARLOS
ALEXANDRE FERREIRA COSTA VITIMA:A. C. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0004411-
18.2019.814.0952 Autor do fato: Carlos Alexandre Ferreira Costa Vítima: O Estado TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos cinco (05) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h20 na
sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza
de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Ausente o
autor do fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 54, §1º, da Lei nº 9.605/98. Aberta a
audiência, esta ficou prejudicada em função da ausência do autor do fato. Na sequência foi dada a palavra
ao MP que, considerando a ausência do autor do fato e o teor da certidão de fl. 20-v, requereu vista dos
autos. DELIBERAÇÃO: "Acolho o pedido do Ministério Público e, considerando a ausência do autor do
fato, bem como o teor da certidão de fl. 20-v, abra vista dos autos ao Ministério Público para os devidos
fins." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da
Vara do Jecrim de Ananindeua MINISTÉRIO PÚBLICO: ________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 6 8 0 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:M. S. S. S. Representante(s): OAB 19351 - ANA CARLA
MONTEIRO DE PINHO (ADVOGADO) ACUSADO:LINDINEIA DA SILVA COSTA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0004468-03.2015.814.0006 DESPACHO Considerando o teor da
certidão fl. 08 dos autos, que atesta o escoamento do prazo recursal em relação à decisão de fls. 06/07, a
qual afasta a suposta prática do crime previsto no art. 129, §1º, I, do CPB, determino a devolução dos
autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua/PA, 18 de novembro de 2019. Aline Corrêa
Soares  JUÍZA DE DIREITO Processo  n º  0004468-03 .2015 .814 .0006  PROCESSO:
00045056820168140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EDINALDO
MOREIRA NUNES Representante(s): OAB 18399 - MOISES GOMES DE CARVALHO SOBRINHO
(ADVOGADO) AUTOR DO FATO:ERIK BORGES PEREIRA Representante(s): OAB 18399 - MOISES
GOMES DE CARVALHO SOBRINHO (ADVOGADO) VITIMA:D. S. S. S. Representante(s): OAB 12363 -
ENOCK DA ROCHA NEGRAO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0004505-68.2016.814.0952 DESPACHO Tendo em vista a data do fato referida na denúncia,
determino o retorno dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua-PA, 19 de setembro
de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00045769020198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:EYLON MOREIRA TRINDADE . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0004576-90.2019.814.0006 DESPACHO 1) Defiro o
pedido de fl. 31, pelo que designo o dia 19/03/2020, às 10h20min para realização de audiência preliminar.
2) Intime o autor do fato para que compareça ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado
que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado
Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00046231020178140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019
DENUNCIADO:ERISLANE OLIVEIRA DE MESQUITA VITIMA:M. S. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo: 0004623-10.2017.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 11/03/2020, às
09h00min para realização de audiência de instrução e julgamento. 2) Intime a denunciada, no endereço
indicado na fl. 02, com as advertências legais, para que compareça ao ato designado. 3) Esclareça à
denunciada que deverá trazer suas testemunhas, em número máximo de 03 (três), independentemente de
mandado, ou apresentar requerimento para intimação das mesmas no prazo de 05 (cinco) dias antes da
realização da audiência. 4) Intime a vítima Margarete da Silva Ferreira, nos termos do art. 78, § 3º, da Lei
9.099/05. 5) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 6) Expeça o necessário. Cumpra.
Ananindeua(PA), 05 de novembro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00046684820168140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019
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DENUNCIADO:VALDINEI MOURA DOS SANTOS VITIMA:L. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0004668-
48.2016.814.0952 Réu: Valdinei Moura dos Santos Vítima: O Estado, Laudenilson Sousa Testemunhas de
Acusação: Antônio Márcio Senado da Costa TERMO DE AUDIÊNCIA Aos seis (06) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h50 na sala de audiência da Vara do Juizado
Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA
SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes as acadêmicas de direito
(Faculdade ESMAC) Daniela Cristina Malcher Negrão e Carmem Lúcia Macedo Araújo. Presente a
testemunha de acusação Antônio Márcio Senado da Costa. Ausente o réu (revél), a quem se imputa a
prática da contravenção penal prevista no artigo 180, §3º, do CPB. Aberta a audiência, a MM. Juíza
nomeou para o presente ato o Dr. André Luis de Araújo Costa Folha (OAB-PA 22011) como defensor
dativo do réu, considerando a ausência da Defensoria Pública. A seguir, os presentes foram cientificados
de que a audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravações armazenadas em mídia, não
havendo redução a termo das declarações prestadas conforme art. 405, §§1º e 2º, do Código de Processo
Penal. Passando o Juízo a ouvir a testemunha de acusação Antônio Márcio Senado da Costa, policial civil,
união estável, filho de Antônio B. da Costa e Cecília B. da Costa, testemunha advertida e compromissada
na forma da Lei. Por se tratar de acusado revel, não houve interrogatório. Dada a palavra ao MP e à
Defesa, não requereram diligências. Em seguida foi dada a palavra ao MP que requereu vista dos
presentes autos para as alegações finais. DELIBERAÇÃO: "Às partes para alegações finais no prazo
sucessivo de cinco dias, primeiramente ao Ministério Público e, com o retorno dos autos, intime a Defesa."
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da
Vara do Jecrim de Ananindeua MINSTÉRIO PÚBLICO: ________________________________________
DEFENSOR DATIVO: __________________________________________ TESTEMUNHA DE
ACUSAÇÃO: _________________________________ PROCESSO: 00052259820178140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:LUCYLEIDE PEREIRA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°:0005225-98.2017.814.0952 Autora do
fato: Lucyleide Pereira RG 3061818 PC-PA Vítima: A coletividade TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um
(21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h20 na sala de audiência da
Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente a autora do fato, a quem se
imputa a prática da contravenção penal prevista no artigo 42, III, da LCP. Aberta a audiência, a MM. Juíza
nomeou para o presente ato a Drª. Carla Thais Silva do Rosário (OAB-PA 28444) como defensora dativa
da autora do fato, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de a autora do fato não estar
acompanhada de advogado. A seguir, a autora do fato informou que seu atual endereço para fins de
intimação é o que consta na fl. 30 dos autos (Av. Trav. SN-17, Residencial Floresta Tropical, nº 200, bloco
ANANIN, Apto. 103, Cidade Nova, Ananindeua-PA). Na sequência, foi dada a palavra ao MP que passou a
propor à autora do fato Lucyleide Pereira a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja,
transação penal na modalidade de prestação pecuniária, no valor de R$300,00 (trezentos reais), dividido
em 03 (três) parcelas iguais e mensais, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta de
transação penal foi aceita pela autora do fato e sua defensora dativa. Em seguida a MM. Juíza proferiu
SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no
permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais, a transação penal celebrada entre a autora, acima qualificada, e o Ministério Público,
nos termos especificados no presente ato. Em consequência, aplico à autora do fato LUCYLEIDE
PEREIRA transação penal na modalidade de prestação pecuniária, no valor de R$300,00 (trezentos reais),
dividido em 03 (três) parcelas iguais e mensais, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A autora do
fato aceitou e afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pela
autora do fato, da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal.
Esta sanção não importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo
ser registrada apenas para impedir que a autora do fato venha a ser novamente contemplada com o
mesmo benefício no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei
9099/1995. Expeça Guia de Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes
intimadas. Ciente o MP. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em
julgado, arquive os autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________,
Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. _________________________________________
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J u í z a  d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R A  D O  F A T O :
______________________________DEFENSORA DATIVA:_____ PROCESSO: 00052259820178140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:LUCYLEIDE PEREIRA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°:0005225-98.2017.814.0952 Autora do
fato: Lucyleide Pereira RG 3061818 PC-PA Vítima: A coletividade TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um
(21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h20 na sala de audiência da
Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente a autora do fato, a quem se
imputa a prática da contravenção penal prevista no artigo 42, III, da LCP. Aberta a audiência, a MM. Juíza
nomeou para o presente ato a Drª. Carla Thais Silva do Rosário (OAB-PA 28444) como defensora dativa
da autora do fato, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de a autora do fato não estar
acompanhada de advogado. A seguir, a autora do fato informou que seu atual endereço para fins de
intimação é o que consta na fl. 30 dos autos (Av. Trav. SN-17, Residencial Floresta Tropical, nº 200, bloco
ANANIN, Apto. 103, Cidade Nova, Ananindeua-PA). Na sequência, foi dada a palavra ao MP que passou a
propor à autora do fato Lucyleide Pereira a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja,
transação penal na modalidade de prestação pecuniária, no valor de R$300,00 (trezentos reais), dividido
em 03 (três) parcelas iguais e mensais, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta de
transação penal foi aceita pela autora do fato e sua defensora dativa. Em seguida a MM. Juíza proferiu
SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no
permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais, a transação penal celebrada entre a autora, acima qualificada, e o Ministério Público,
nos termos especificados no presente ato. Em consequência, aplico à autora do fato LUCYLEIDE
PEREIRA transação penal na modalidade de prestação pecuniária, no valor de R$300,00 (trezentos reais),
dividido em 03 (três) parcelas iguais e mensais, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A autora do
fato aceitou e afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pela
autora do fato, da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal.
Esta sanção não importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo
ser registrada apenas para impedir que a autora do fato venha a ser novamente contemplada com o
mesmo benefício no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei
9099/1995. Expeça Guia de Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes
intimadas. Ciente o MP. Registre. Promova as anotações e comunicações necessárias. Após o trânsito em
julgado, arquive os autos." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________,
Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. _________________________________________
J u í z a  d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R A  D O  F A T O :
______________________________DEFENSORA DATIVA:_____ PROCESSO: 00052980220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:CLELSON PINTO PANTOJA
AUTOR DO FATO:CRISTIANE FLEXA DA SILVA AUTOR DO FATO:GABRIEL DOS SANTOS LIMA
AUTOR DO FATO:JACKSON DA CUNHA MATA AUTORIDADE POLICIAL:UNIDADE INTEGRADA DO
PROPAZ ICUI GUAJARA VITIMA:N. C. R. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005298-02.2019.814.0952 Autores
do fato: Clelson Pinto Pantoja, Cristiane Flexa da Silva, Gabriel dos Santos Lima, Jackson da Cunha Mata
Vítima: Nelson Campelo dos Reis TERMO DE AUDIÊNCIA Aos seis (06) dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dezenove (2019), às 11h30 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de
Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes as acadêmicas de direito (Faculdade ESMAC) Daniela Cristina
Malcher Negrão e Carmem Lúcia Macedo Araújo. Ausente a vítima e presentes os autores do fato, a quem
se imputa a prática da contravenção penal prevista no artigo 161, §1º, II, do CPB. Aberta a audiência, a
tentativa a composição civil ficou prejudicada em função da ausência da vítima. Em seguida foi dada a
palavra ao MP que se pronunciou nos seguintes termos: "MM. Juíza, os fatos narrados nos autos não
evidenciam o emprego de violência e a propriedade é privada, sendo, portanto, ação penal privada, a teor
do que dispõe o artigo 161, §3º, do CPB. Isto posto o MP requer seja aguardado o prazo decadencial para
oferecimento de queixa por parte da vítima." DELIBERAÇÃO: "Defiro o pedido do Ministério Público e
determino que os autos aguardem, em secretaria, o prazo decadencial para oferecimento de queixa-crime
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por parte da vítima." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo
Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. __________________________________________ Juíza
d e  D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R A  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R  D O  F A T O :
______________________________________________ PROCESSO: 00057219320188140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA
DA CIDADE NOVA AUTOR DO FATO:ANDRIELTON PEREIRA RIBEIRO VITIMA:O. E. . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL TCO n°:0005721-93.2018.814.0952 Autor do fato: Andrielton Pereira Ribeiro Vítima: o Estado
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos oito (08) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às
11h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a
Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Ausente o autor
do fato, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 28 da lei nº 11.343/06. Aberta a audiência,
ficou prejudicada em função da ausência do autor do fato que não foi intimado pelas razões expostas na
certidão de fl. 19-v. DELIBERAÇÃO: "Considerando a ausência do autor do fato, bem como o teor da
certidão de fl. 19-v, abra vista dos autos ao Ministério Público para os devidos fins." Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
__________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 9 5 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:E.  S.  P.  VITIMA:P.  P.  T.  S.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA AUTOR DO FATO:SUEELEN MARANHAO
BELO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005895-68.2019.814.0952 Autora do fato: Suellen Maranhão Belo
Vítimas: Esli Sousa Pereira e Pedro Paulo Torres da Silva TERMO DE AUDIÊNCIA Aos doze (12) dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h30 na sala de audiência da Vara do
Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA
SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presentes as vítimas e a autora do fato, a
quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 139 do CPB. Aberta a audiência, a MM. Juíza
nomeou para o presente ato a Drª. Lorena Cardoso de Lima (OAB-PA 18640) como defensora dativa do
denunciado, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de o denunciado não estar
acompanhado de advogado. A seguir foi tentada a composição civil que restou infrutífera. Na sequência,
foi dada a palavra ao MP que, considerando que os autos versam sobre crime(s) contra a honra, requereu
que os autos aguardem o prazo decadencial para oferecimento de queixa-crime e, não a propositura da
queixa-crime dentro do prazo, desde já o MP pugna pela extinção de punibilidade, com base no artigo 107,
IV, do CPB. DELIBERAÇÃO: "Defiro o pedido do Ministério Público e determino que os autos aguardem,
em secretaria, o praz\o decadencial para oferecimento de queixa-crime por parte das vítimas." Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e
subscrevi. ____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de
Ananindeua MINISTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________ AUTORA DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R A  D A T I V A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
__________________________________________________ PROCESSO: 00059009020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DE
POLICIA DE ANANINDEUA AUTOR DO FATO:JOSE WESLEY RAMOS DE SOUZA VITIMA:A. P. S. H. .
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0005900-90.2019.814.0952 Autor do fato: José Wesley Ramos de Souza
Advogados: Dr. Fábio Wasley Ribeiro Cabral OAB-PA 29.918 e Luana Cristina Lima Pinheiro OAB-PA
23.149 Vítima: Afonso Paulo Soares Habr Advogado: Dr. Jairo Vitor Faria do Couto Rocha OAB-PA 23023
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos doze (12) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019),
às 10h50 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava
presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO
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FALESI. Presentes a vítima (acompanhada de advogado) e o autor do fato (acompanhado de advogados),
a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, os advogados do
autor do fato requereram juntada de procuração, que foi deferido pelo Juízo. A seguir, foi tentada a
composição civil que restou infrutífera. A seguir a vítima declarou que sofreu ofensas morais perpetrada
pelo autor do fato e que deseja dar prosseguimento no feito, sendo cientificado do prazo decadencial para
eventual propositura de queixa-crime. Na sequência foi dada a palavra ao MP que passou a propor ao
autor do fato José Wesley Ramos de Souza a aplicação do disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja,
transação penal na modalidade de prestação pecuniária, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais),
em parcela única, tudo com base no art. 43, inciso I, do CPB. A proposta de transação penal não foi aceita
pelo autor do fato (e seus advogados), que deseja provar sua inocência do devido processo legal. Na
sequência, foi dada a palavra ao MP que, considerando que o autor do fato não aceitou a proposta de
transação penal, requereu vista dos autos para os devidos fins. DELIBERAÇÃO: "Defiro o pedido do
Ministério Público e, considerando que o autor do fato não aceitou a proposta de transação penal, abra
vista dos autos ao Ministério Público para os devidos fins." Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo.  Eu,  _____________,  Saulo Ribe i ro ,  Anal is ta  Judic iár io ,  d ig i te i  e  subscrev i .
____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________ AUTOR DO FATO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
________________________________________________ PROCESSO: 00060394220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZADO DE
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL AMBIENTAL DE SANTAREM AUTOR DO FATO:JOSE
MARTINHO SILVA ALMEIDA. TCO. nº. 0006039-42.2019.814.0952 AUTOR DO FATO: JOSÉ MARTINHO
SILVA ALMEIDA - Ausente VÍTIMA: O ESTADO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 12(doze) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o
Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Ausente o autor do fato, ao qual se imputa a prática do crime
previsto no art. 29, §1º, III, da Lei 9.605/98. Aberta a audiência, passou a MM. Juíza a dar cumprimento à
presente Carta Precatória, oriunda da Comarca de Santarém-PA. Ato contínuo, constatou-se a ausência
do autor do fato, o qual não foi intimado, conforme certidão de fl. 11-v. Em seguida, o Ministério Público
requereu a devolução da presente carta precatória ao Juízo de origem para ulteriores de direito. Na
sequência, a MM. Juíza passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Tendo em vista o teor da certidão de fl. 11-v,
devolva a presente ao Juízo Deprecante com nossas homenagens". Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
///////////////////////////////// _______________________________________ Juíza de Direito Promotor de
Justiça: ____________________________________________ PROCESSO: 00060487220178140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:IDAILSON NICOLAU DE
SOUZA FILHO Representante(s): OAB 7135 - MARSAL ANTONIO CREMA (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0006048-72.2017.814.0952
DESPACHO Ante o teor da certidão de fl. 21 e dos documentos de fls. 22/23, arquive definitivamente os
autos. Ananindeua(PA), 30 de setembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 1 7 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ANTONIO DO NASCIMENTO BRAGA AUTOR DO
FATO:ROSANGELA PEREIRA DA MOTA VITIMA:S. M. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0006117-
36.2019.814.0952 Autores do fato: Antônio do Nascimento Braga e Rosângela Pereira da Mota Advogada
(de Rosângela Pereira da Mota): Drª. Jolinda Prata Vasconcelos OAB-PA 18760 Vítima: Sandro Martins de
Souza TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um (21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 9h40 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público
(justificado). Presente o acadêmico de direito (Faculdade FAPEN) Charles Costa dos Santos. Presentes a
vítima e os autores do fato (estando Rosângela Pereira acompanhada de advogada), a quem se imputa a
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prática do crime previsto no artigo 161, §1º, II, do CPB. Aberta a audiência, foi tentada a composição civil
que restou infrutífera. A seguir a vítima declarou que ainda não conseguiu reaver seus pertences
mencionados na fl. 06, que acredita que estão avaliados em R$10.000,00 (dez mil reais),
aproximadamente. Na sequência foi dada palavra à advogada que requereu juntada de comprovante de
residência da autora do fato, que foi deferido pelo Juízo, e prazo para juntada de procuração, bem como
esclareceu que o apartamento pertence a uma área de ocupação, pertencente à caixa Econômica Federal,
que foi invadida por várias pessoas, sendo que a vítima é um dos invasores, que a autora Rosângela
desconhece a vítima, que nunca teve contato com ela, nem com o Sr. Antônio do Nascimento Braga,
ocupante do imóvel em litígio e que a referida autora nunca doou nem tinha conhecimento dos pertences
da vítima mencionados na fl. 06, só sabe informar que o imóvel se encontrava abandonado há mais de
cinco meses e que, posteriormente, foi ocupado pelo Sr. Antônio do Nascimento Braga, o qual ela
desconhece. DELIBERAÇÃO: "1) Defiro o pedido da advogada, pelo que lhe concedo o prazo de cinco
dias para juntada de procuração; 2) Considerando as declarações das partes na presente audiência, bem
como o teor das declarações de fls. 03, 06 e 07 dos autos, abra vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro,
Analista Judiciário, digitei e subscrevi. ____________________________________________ Juíza de
D i r e i t o  d a  V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  A U T O R A  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A U T O R  D O  F A T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
___________________________________________________ PROCESSO: 00063581020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EUFLAVIO BARBOSA DE
SOUZA NETO VITIMA:W. S. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0006358-
10.2019.814.0952 DESPACHO Tendo em vista a data do fato referida no procedimento policial, dê vista
dos autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua-PA, 26 de setembro de 2019. Aline Corrêa
Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00065028620168140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:OZEIAS RODRIGUES DE MOURA VITIMA:R. C. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0006502-86.2016.814.0952 DESPACHO 1)
Defiro o pedido de fl. 34, pelo que designo o dia 19/03/2020, às 09h40min para realização de audiência
preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do
mandado que a autora do fato deverá vir acompanhada de advogado, na ausência do qual lhe será
nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o
necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 8 2 5 0 2 0 1 6 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:SUELY DOS SANTOS BORGES VITIMA:E. C. S.
Representante(s): OAB 14870 - MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL TCO n°: 0006582-50.2016.814.0952 Ré: Suely dos Santos Borges RG 6731235 PC-PA Vítima:
Eleonilson Calixto Soares RG 4591724 PC-PA Advogado: Dr. Marcos José Siqueira das Dores OAB-PA
14870 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatorze (14) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 13h20 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr.
EDUARDO FALESI. Presente a vítima (acompanhada do advogado). Ausente a ré (revel), a quem se
imputa a prática do crime previsto no artigo 129 do CPB. Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o
presente ato a Drª. Carla Thais Silva do Rosário (OAB-PA 28444) como defensora dativa da ré,
considerando a ausência da Defensoria Pública. A seguir, os presentes foram cientificados de que a
audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravações armazenadas em mídia, não havendo
redução a termo das declarações prestadas conforme art. 405, §§1º e 2º, do Código de Processo Penal.
Passando o juízo a ouvir a vítima Eleonilson Calixto Soares, brasileiro, paraense, união estável, filho de
Luzia Calixto Soares e Carlos Soares da Silva, RG 4591724 PC-PA, residente no Rua Distrito Industrial.
Nº 11, Alameda Soares, Distrito Industrial, Ananindeua-PA, não compromissada por ser vítima. Por se
tratar de acusado revel, não houve interrogatório da acusada. Dada a palavra ao MP que não requereu
diligências e passou a fazer as alegações finais de forma oral, que foi gravada e será armazenada em
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mídia. A seguir foi dada a palavra à Defesa que não requereu diligências e nas alegações finais (também
de forma oral), nada declarou. DELIBERAÇÃO: "Faça conclusão dos autos para fins de sentença." Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ___________________________________________ Juíza de Direito da Vara do
Jecrim de Ananindeua MINSTÉRIO PÚBLICO: ______________________________________
D E F E N S O R  D A T I V O :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V Í T I M A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_______________________________________________ PROCESSO: 00068171220198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EDILEUZA DIAS COSTA
VITIMA:T. V. O. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0006817-
12.2019.814.0952 Autor(a) do fato: EDILEUZA DIAS COSTA Vítima: THAMIRES VIEIRA DE OLIVEIRA
SOUTO DECISÃO Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração das
práticas das infrações penais capituladas nos arts. 129 e 147, ambos do Código Penal Brasileiro. O art. 63
da Lei nº 9.099/95 prevê que "a competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada
a infração penal". Significa dizer que a competência das Varas de Juizado Especial Criminal é
estabelecida pelo critério territorial, fixando-se pelo local de ocorrência da prática delituosa. Da leitura dos
autos, em especial as fls. 06 e 08, é possível inferir que o suposto delito ocorreu na Passagem José de
Alencar, s/n, bairro Castanheira, município de Belém/PA. Assim sendo, declaro a incompetência deste
Juízo para o processamento e julgamento do feito e determino a remessa dos autos à Comarca de
Belém/PA para os devidos fins. Intime. Promova as anotações necessárias. Cumpra. Ananindeua(PA), 02
de outubro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00069167920198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ROSIVAN SANTOS DA SILVA
VITIMA:J. C. S. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0006916-79.2019.814.0952
DESPACHO Tendo em vista que a autoridade policial indica como ofendido o motorista do veículo
supostamente danificado (fl. 02) e considerando constar do relato contido na fl. 03 que o ônibus está
registrado em nome de Rosário de Fátima Transportes, dê vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Ananindeua(PA), 12 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 1 9 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:AGNALDO FONSECA DA FONSECA VITIMA:M. F. M.
. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0006919-34.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m),
no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, designe
audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva
a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo
fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a
intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 21 de outubro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00069263120168140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ALANA DE NAZARE SANTANA E SANTANA
VITIMA:E. C. B. D. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0006926-
31.2016.814.0952 DESPACHO Ante o teor da sentença de fl. 34 e do parecer ministerial de fl. 36, arquive
definitivamente os autos. Ananindeua-PA, 22 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 7 7 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:LUIS AUGUSTO BARBOSA DOS SANTOS VITIMA:A.
B. T. J. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0006977-37.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e
se manifeste(m), no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja
positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento
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do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 16 de outubro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00070553120198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:GILVANE MAGALHAES DA SILVA JUNIOR
VITIMA:P. P. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007055-31.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e
se manifeste(m), no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja
positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento
do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 21 de outubro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00071150420198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:RUBENILSON RODRIGUES DO ROSARIO
VITIMA:J. R. A. V. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007115-
04.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 02/03/2020, às 09h00min para realização de audiência
preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do
mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será
nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o
necessário. Ananindeua(PA), 21 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 7 6 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:CLEBSON MELO DA CRUZ VITIMA:A. A. B. O.
AUTORIDADE POLICIAL:ICUI GUAJARA UNIDADE INTEGRADA PROPAZ. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007176-59.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s),
para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca
de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a
manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para
a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item
I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s)
vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 22 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00071973520198140952 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:UNIDADE INTEGRADA DO PROPAZ ICUI
GUAJARA VITIMA:L. S. L. A. AUTOR DO FATO:LUIZ RAMIRO REIS CARDOSO. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007197-35.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s),
para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca
de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a
manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para
a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item
I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s)
vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 22 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00072363220198140952 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:RAFAEL LEAL RABELLO VITIMA:C. J. S. M. J. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007236-32.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no
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prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na
pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 24 de outubro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00072831120168140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EDER COSTA SOUSA VITIMA:A. C. O. E. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007283-11.2016.814.0952 DESPACHO 1)
Designo o dia 23/03/2020, às 10h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime o autor do fato
para que compareça ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato
deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê
ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00073559020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:THIAGO COSTA DE SOUSA
VITIMA:R. S. M. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007355-90.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se
manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva
a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es)
do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do
Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4)
Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. 5) Adote as providências
necessárias para a juntada aos autos do laudo referente a requisição de fl. 09. Ananindeua(PA), 24 de
outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00074026420198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d em: 22/11/2019
QUERELANTE:LUAN FILIPE SANTOS DOS SANTOS Representante(s): OAB 25751 - RAFAEL AIRES
DA SILVA COSTA (ADVOGADO) QUERELADO:LORANE DA SILVA SANTOS. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007402-64.2019.814.0952 DESPACHO 1) Defiro o pedido de
gratuidade. 2) Dê vista ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua(PA), 30 de outubro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00074038320188140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA ATALAIA
VITIMA:T. R. O. AUTOR DO FATO:SERGIO PEREIRA RODRIGUES. TCO. Nº. 0007403-
83.2018.814.0952 AUTOR DO FATO: SÉRGIO PEREIRA RODRIGUES - Ausente VÍTIMA: THIAGO
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Ausente TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21(vinte e um) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), na sala de audiência desta Vara de Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estavam presentes a Juíza de Direito, Drª. ALINE CORREA SOARES, o
Promotor de Justiça Dr. EDUARDO FALESI. Ausentes vítima e autor do fato, ao qual se imputa a prática
do crime previsto no artigo 147 do CPB. Aberta a audiência, constatou-se a ausência da vítima, que não
foi intimada (certidão fl. 32-v). Ausente também o autor do fato que, embora ciente da presente audiência,
conforme certidão de fl. 32-v, não apresentou nenhuma justificativa para o não comparecimento. Em
seguida, o Ministério Público requereu vista dos autos para manifestação. Em seguida, a MM. Juíza
passou a deliberar. DELIBERAÇÃO: "Dê vista dos autos ao Ministério Público, conforme requerido". Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Lígia Souza, Analista Judiciário,
digitei e subscrevi. ______________________________________ Juíza de Direito Promotor de Justiça:
________________________________________ PROCESSO: 00074355420198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE
NOVA VITIMA:G. L. B. Representante(s): OAB 25910 - LARISSA GALILEIA DA COSTA SILVA
(ADVOGADO) AUTOR DO FATO:CARLA CRISTINA MONTEIRO MELO. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
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ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007435-54.2019.814.0952 DESPACHO 1) Defiro o pedido de
gratuidade. 2) Certifique sobre a tempestividade da queixa-crime apresentada. 4) Sem prejuízo, intime a
querelante, por meio de sua advogada, para que, dentro do prazo decadencial, emende a queixa-crime
para: a) indicar a data da ocorrência dos supostos delitos atribuídos à querelada. b) esclarecer qual fato
ofensivo à sua reputação lhe foi imputado, uma vez que está atribuindo à querelada a prática do delito
tipificado no art. 139 do CPB. c) regularizar o instrumento procuratório, de modo a atender os requisitos
dos art. 44 do CPPB. 5) Após a adoção da providência ordenada ou o decurso do prazo, faça conclusão
dos autos. Ananindeua(PA), 24 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 1 5 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:TATIANE DE SOUZA DA SILVA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA GUANABARA VITIMA:M. E. L. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007515-18.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que
compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a
manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para
a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item
I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s)
vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 24 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00075559720198140952 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EZEQUIEL VALE DE SOUSA AUTOR DO
FATO:JOEL VALE DE SOUSA VITIMA:D. V. S. VITIMA:R. S. VITIMA:S. V. S. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007555-97.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia
16/03/2020, às 09h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que
compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que os autores do fato deverão
vir acompanhados de advogado, na ausência do qual lhes será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência
ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 31 de outubro de
2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00075559720198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EZEQUIEL VALE DE SOUSA AUTOR DO
FATO:JOEL VALE DE SOUSA VITIMA:D. V. S. VITIMA:R. S. VITIMA:S. V. S. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007555-97.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia
16/03/2020, às 09h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que
compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que os autores do fato deverão
vir acompanhados de advogado, na ausência do qual lhes será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência
ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 31 de outubro de
2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00075576720198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:CRISTINA VITAL DA SILVA FERREIRA
VITIMA:G. M. T. P. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007557-67.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 16/03/2020, às 09h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 31 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00075775820198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ADRIANA
AMARAL DE MIRANDA MORAIS VITIMA:C. G. L. VITIMA:M. S. P. M. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo: 0007577-58.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 30/01/2020, às
10h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a)
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de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público
e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 31 de outubro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00075784320198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:HELMA BRITO SILVA VITIMA:M. G. C. . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007578-43.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s)
vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10
dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s)
e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência
preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja
positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no
prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a
intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 30 de outubro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00075966420198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:RAFAEL MARCOS PEREIRA DOS SANTOS
VITIMA:E. P. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007596-64.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 13/02/2020, às 11h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 31 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00075974920198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:NIXON
JERRE DE ALENCAR GONCALVES VITIMA:M. R. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo: 0007597-49.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 20/02/2020, às 11h20min para
realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual
designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de
advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. 6) Adote as providências necessárias para a juntada aos
autos do laudo referente a requisição de fl. 07. Ananindeua(PA), 31 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA
SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00075983420198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA DO ROSARIO PALHETA PINHEIRO
VITIMA:J. N. P. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007598-34.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e
se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja
positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento
do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 31 de outubro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00076157020198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:LUCAS FELIPE PEREIRA DE OLIVEIRA
VITIMA:D. B. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007615-70.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se
manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva
a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es)
do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do
Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4)
Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 01 de
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novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00076165520198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:DENEVALDO SILVA SOUZA
VITIMA:R. R. N. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007616-55.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se
manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva
a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es)
do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do
Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4)
Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 01 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00076356120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA
DE ANANINDEUA VITIMA:C. P. R. AUTOR DO FATO:JOAO BOSCO MARQUES DOS SANTOS. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007635-61.2019.814.0952 DESPACHO Certifique se a
vítima ofereceu representação e, em seguida, dê vista dos autos ao Ministério Público para manifestação.
Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00076572220198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:DILSON
LAMEIRA PICANCO VITIMA:A. J. S. B. J. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0007657-22.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de
Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo
interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível.
Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. Ananindeua(PA), 01 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 7 5 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA
VITIMA:J. M. A. AUTOR DO FATO:TANIA VANESSA MARQUES LIMA DA SILVA AUTOR DO
FATO:ERNANDES FERREIRA SANTANA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0007675-43.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de
Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo
interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível.
Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. Ananindeua(PA), 01 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 3 6 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MANOEL ANTONIO PEREIRA CALDAS VITIMA:M. C.
S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007736-98.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m),
no prazo decadencial, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a
intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja
positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal,
no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a
intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE
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CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00077568920198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:ANITA PINHEIRO DO NASCIMENTO
AUTOR/VITIMA:ELAINE CRISTINA TEIXEIRA CARVALHO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007756-89.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que
compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca
de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a
manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato
ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e
esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os
autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça
conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 0 3 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA ANITA MACIEL MONTEIRO VITIMA:J. A. S. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007803-68.2016.814.0952 DESPACHO 1)
Defiro o pedido de fl. 33, pelo que designo o dia 19/03/2020, às 09h20min para realização de audiência
preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do
mandado que a autora do fato deverá vir acompanhada de advogado, na ausência do qual lhe será
nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o
necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 5 7 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:CARLOS GABRIEL LEAL DE ARAUJO AUTOR DO
FATO:FABIO JOSE DE SOUZA SILVA AUTOR DO FATO:NILSON SEVERINO DE SOUZA MAGALHAES
AUTOR DO FATO:VICTOR HUGO LIMA MELO VITIMA:H. J. C. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo: 0007857-29.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 17/03/2020, às
09h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que os autores do fato deverão vir acompanhados de
advogado, na ausência do qual lhes será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. 6) Adote as providências necessárias para a juntada aos
autos dos laudos referente as requisições de fls. 12 e 18. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00078599620198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:RICKSON JOHN DA SILVA MACHADO
VITIMA:G. M. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007859-96.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 09/03/2020, às 09h00min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. 6) Adote as
providências necessárias para a juntada aos autos do laudo referente a requisição de fl. 10.
Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00079161720198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA AUTOR DO FATO:GLEYDSON TORRES DA
COSTA VITIMA:V. V. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007916-
17.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado
Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do
feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse
no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime
a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
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autos. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 1 8 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ANA PAULA BARROS DE OLIVEIRA AUTOR DO
FATO:ANTONIO MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA VITIMA:M. M. C. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo: 0007918-84.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 03/12/2019, às
11h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a)
de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público
e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00079196920198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:DILCILENE JESUS BARATA MOURAO VITIMA:L. N.
F. VITIMA:T. G. R. M. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007919-
69.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 24/01/2020, às 09h40min para realização de audiência
preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do
mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado de advogado, na ausência do qual lhe será
nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o
necessário. Ananindeua(PA), 12 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 3 5 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:PAULO RODRIGO CARDOSO DA SILVA VITIMA:J.
B. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0007935-23.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 24/01/2020, às 10h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00079632520188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL DE POLICIA DE ANANINDEUA VITIMA:A. R. O. P. Representante(s): OAB 10355
- CELIA MARIA NASCIMENTO DA SILVA FERREIRA (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:PAULO KLEBER
DA FONSECA DIAS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007963-
25.2019.814.0952 DESPACHO 1) Defiro o pedido de fl. 27, pelo que designo o dia 20/02/2020, às
09h20min para realização de audiência preliminar. 2 ) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Intime o patrono do querelante via DJE. 4) Faça constar do mandado que o
querelado deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 5) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 6) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 08 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00079750520198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:DEIZEANE
TEIXEIRA BATISTA VITIMA:C. S. S. P. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DO PAAR. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007975-05.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s)
vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10
dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s)
e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência
preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja
positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no
prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a
intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. 5) Adote as providências necessárias para a juntada
aos autos do laudo referente a requisição de fl. 08. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00079959320198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
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Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:THIAGO MACHADO COREA VITIMA:J. J. F.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE JULIA SEFFER. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0007995-93.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que
compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a
manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para
a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item
I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s)
vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA
SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00080158420198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:NILSON ANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO
AUTOR/VITIMA:WANILSON MARTINS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008015-84.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta
Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação
desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima
data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s)
vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I,
acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s),
faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA
D E  D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 3 5 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MARIA REGINA DOS SANTOS DE ASSIS VITIMA:L.
A. P. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008035-75.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se
manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva
a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es)
do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do
Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4)
Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 08 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00080582120198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ROBERTO MACIEL SANTOS
VITIMA:A. M. C. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008058-21.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 24/01/2020, às 10h00min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00080954820198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MADSON
LUIZ DE LIMA BENTES VITIMA:F. M. D. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0008095-48.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de
Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo
interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível.
Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. 5) Adote as providências necessárias para a juntada aos autos do laudo referente a requisição de fl.
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06. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 1 5 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ANDRE LUIZ VARELA FAVACHO VITIMA:A. M. S. R.
. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008115-39.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na
pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00081162420198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:LOURIVAL SANTANA BARATA VITIMA:A. B.
F. P. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008116-24.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se
manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva
a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es)
do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do
Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4)
Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 08 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00081353020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ERITO MAX DA SILVA
VITIMA:R. M. V. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008135-30.2019.814.0952
DESPACHO 1) Designo o dia 04/12/019, às 11h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00081474920168140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:FERNANDO
ANTONIO LOPES BORGES VITIMA:M. S. C. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0008147-49.2016.814.0952 Autor
do fato: Fernando Antônio Lopes Borges Vítima: Maximo Sousa Cunha TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte
e um (21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h30 na sala de audiência
da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES. Ausente o Ministério Público (justificado). Presente a vítima e ausente o autor do fato,
a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 129, caput, do CPB. Aberta a audiência, a vítima
declarou que não realizou o exame complementar de corpo de delito (conforme ofício de fl. 36), porque,
quando compareceu no CPC-Renato Chaves para realizar o exame, foi orientado pelo perito de que
deveria providenciar exames específicos (ressonância, etc.), porém não os providenciou porque não tinha
condições financeiras de arcar com os custos e não conseguiu realizá-los pelo SUS. DELIBERAÇÃO:
"Considerando a ausência do auto do fato embora intimado (fl. 56), bem como as declarações da vítima na
presente audiência, abra vista dos autos ao Ministério Público para manifestação." Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
____________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
VÍT IMA:  ___________________________________________________  PROCESSO:
00082193120198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MAGNO
COSTA SIQUEIRA VITIMA:A. B. F. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0008219-31.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de
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Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo
interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível.
Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 2 4 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:DANILO SOUSA BATISTA AUTOR/VITIMA:LENO
KLEBER DA SILVA LEITE. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008224-
53.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado
Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do
feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse
no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime
a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. 5) Adote as providências necessárias para a juntada aos autos dos laudos referentes as requisições
de fls. 10 e 13. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 3 6 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:HELITON CASTRO SANTOS VITIMA:C. F. S. O. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008236-67.2019.814.0952 Autor(a) do fato:
HELITON CASTRO SANTOS Vítima: CAMILA DE FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA DECISÃO Trata-se de
Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para a apuração das práticas da infração penal
capitulada no art. 147 do Código Penal Brasileiro. O art. 63 da Lei nº 9.099/95 prevê que "a competência
do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada a infração penal". Significa dizer que a
competência das Varas de Juizado Especial Criminal é estabelecida pelo critério territorial, fixando-se pelo
local de ocorrência da prática delituosa. Da leitura dos autos, em especial as fls. 06 e 11, é possível inferir
que o suposto delito ocorreu na Rua Euclides da Cunha, s/n, bairro Castanheira, município de Belém/PA.
Assim sendo, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento do feito e
determino a remessa dos autos à Comarca de Belém/PA para os devidos fins. Intime. Promova as
anotações necessárias. Cumpra. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA
D E  D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 6 0 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:MADSON OLIVEIRA BARBOSA VITIMA:L. V. M. S.
VITIMA:L. V. S. M. VITIMA:G. S. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo:
0008260-95.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 24/03/2020, às 09h20min para realização de
audiência preliminar. 2) Intime as partes e o representante legal do menor Leonardo Vicente Seabra
Moraes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a)
autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor
Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário.
Ananindeua(PA), 12 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00083414420198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:D. M. R. AUTOR DO
FATO:DARCIRENE MARTINS DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008341-44.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a
esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação
desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime
a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
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autos. Ananindeua(PA), 12 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 5 6 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ALESSANDRA PUCHE SONTAG VITIMA:J. A. S. S. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008356-13.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m),
no prazo decadencial, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a
intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja
positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal,
no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a
intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 08 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00083650920188140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA GUANABARA
AUTOR/VITIMA:KATIA CILENE DA SILVA BENTES AUTOR/VITIMA:LETICIA BIANCA DE LIMA
CANTANHEDE. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Autos n°: 0008365-
09.2018.814.0952 Autoras do fato/vítimas: Kátia Cilene da Silva Bentes RG 4961586 2ª VIA PC-PA e
Letícia Bianca de Lima Cantanhede TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um (21) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h na sala de audiência da Vara do Juizado Especial
Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES. Ausente
o Ministério Público (justificado). Ausente Letícia Bianca de Lima Cantanhede e presente Kátia Cilene da
Silva Bentes, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 129, caput, do CPB. Aberta a
audiência, a autora do fato/vítima Kátia Cilene da Silva Bentes afirmou que não tem interesse em dar
prosseguimento no feito, renunciando ao direito de representação contra Letícia Bianca de Lima
Cantanhede pelo crime de lesão corporal. DELIBERAÇÃO: "1) Considerando a manifestação de Kátia
Cilene da Silva Bentes na presente audiência, bem como a ausência da autora do fato/vítima Letícia
Bianca de Lima Cantanhede, embora intimada (fl. 41), aguarde, em secretaria, o prazo de 30 dias para
que a autora/vítima justifique sua ausência e se manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito;
2) Após a manifestação ou o decurso do prazo, abra vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro,
Analista Judiciário, digitei e subscrevi. ________________________________________________ Juíza
de D i re i to  t i tu la r  da  Vara  do  Jecr im de  Anan indeua AUTORA DO FATO/VÍT IMA:
_______________________________________ PROCESSO: 00084168320198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA
JADERLANDIA VITIMA:R. A. R. P. AUTOR DO FATO:CLAUDIA CELIA SA DOS SANTOS AUTOR DO
FATO:PATRICIA TELLES DA CRUZ. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0008416-83.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de
Juizado Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação
desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime
a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. 5) Adote as providências necessárias para a juntada aos autos do laudo referente à requisição de fl.
06. Ananindeua(PA), 14 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 1 7 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ADONIAS PEREIRA FONTENELE VITIMA:E. J. O. M.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA ATALAIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo: 0008417-68.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 24/03/2020, às
09h40min para realização de audiência preliminar. 2) intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a)
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de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público
e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. Aline Corrêa
Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00084384420198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:CARLOS FELIPE PIMENTEL SILVA
AUTOR/VITIMA:FRANCILENI CARDOSO RODRIGUES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008438-44.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta
Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação
desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima
data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s)
vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I,
acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s),
faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA
D E  D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 0 4 9 2 2 0 1 7 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:ALBER LUIZ SILVA DO VALE AUTOR/VITIMA:JOAO
PAULO DOS SANTOS FILHO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008504-
92.2017.814.0952 DESPACHO 1) Ante o teor da manifestação do Órgão Ministerial (fls. 67/68), intime
pessoalmente a vítima Alber Luiz Silva do Vale para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste interesse
no prosseguimento do feito, devendo, em caso positivo, indicar testemunhas com os respectivos
endereços. 2) Faça constar do mandado que o não comparecimento da vítima no prazo acima
mencionado importará em renúncia tácita à representação, conforme parecer ministerial e Enunciado 117
do FONAJE. Ananindeua(PA), 23 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 1 5 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:NAZARENO AGUIAR PEREIRA VITIMA:F. A. P. M. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0008515-53.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Designo o dia 24/03/2020, às 10h00min para realização de audiência preliminar. 2) intime as partes para
que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato
deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê
ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. 6) Adote as providências
necessárias para a juntada aos autos do laudo referente a requisição de fl. 23. Ananindeua(PA), 11 de
novembro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00085605720198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:TARLLAN ALMEIDA CAMPOS
VITIMA:J. S. A. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008560-
57.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado
Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca de seu interesse no prosseguimento do
feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse
no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s)
autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à
secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo
prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos.
Ananindeua(PA), 12 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00085752620198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:JHONSON
LUIZ LIMA AUTOR/VITIMA:NELSON PEREIRA DO VALE. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008575-26.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a
esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca de seu interesse
no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação
desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime
a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
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compareça(m) à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. 5) Adote as providências necessárias para a juntada aos autos dos laudos referentes às requisições
de fl. 17 e 18. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 7 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:JOAO BATISTA MELO DA SILVEIRA
AUTOR/VITIMA:LUCIELMA TAVARES DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008597-8462019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta
Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação
desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima
data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s)
vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I,
acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s),
faça conclusão dos autos. 5) Adote as providências necessárias para a juntada aos autos dos laudos
referentes as requisições de fls. 08 e 09. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA
SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00085986920198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:WILLIAME BARROS DA ROCHA VITIMA:A. A. R. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008598-69.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na
pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. 5) Adote as providências necessárias para
a juntada aos autos dos laudos referentes as requisições de fls. 09 e 10. Ananindeua(PA), 11 de novembro
de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00085995420198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:GERSON GARCIA
FILGUEIRA VITIMA:C. D. V. G. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008599-
54.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça(m) a esta Vara de Juizado
Especial Criminal e se manifeste(m), no prazo decadencial, acerca de seu interesse no prosseguimento do
feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse
no prosseguimento do feito, designe audiência preliminar por ato ordinatório. Intime a(s) vítima(s) e o(s)
autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça(m) à
secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo
prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos.
Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00086003920198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ALEXANDRE
DOS SANTOS BORGES FERREIRA VITIMA:R. M. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008600-39.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 02/04/2020, às 09h20min para
realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual
designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de
advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00086956920198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ALINE CRISTINA PANTOJA DAS MERCES
VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008695-69.2019.814.0952
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DESPACHO 1) Ante o teor do documento de fl. 29, dê vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. 2) Sem prejuízo, adote as providências necessárias para a realização da audiência
designada. Ananindeua(PA), 18 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 7 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:RAYSSE CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VITIMA:S.
H. C. B. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008697-39.2019.814.0952
DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se
manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva
a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito,
inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es)
do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do
Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4)
Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de
novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00087173020198140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:LEANDRO RAMOS DE
MATOS VITIMA:M. A. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008717-
30.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado
Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do
feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse
no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime
a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 3 6 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:EDEMIR SOUZA DA SILVA VITIMA:R. G. N. . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008736-36.2019.814.0952 DESPACHO Certifique se
a vítima ofereceu representação e, em seguida, dê vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 4 4 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 DENUNCIADO:DOUGLAS HENRIQUE COIMBRA DE
NASCIMENTO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO n°: 0008744-47.2018.814.0952
Denunciado: Douglas Henrique Coimbra do Nascimento Vítima: O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
doze (12) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h50 na sala de audiência
da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE
CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO FALESI. Presente o denunciado, a quem se
imputa a prática do crime previsto no artigo 28 da Lei nº 11.343/06. Aberta a audiência, a MM. Juíza
nomeou para o presente ato a Drª. Lorena Cardoso de Lima (OAB-PA 18640) como defensora dativa do
denunciado, considerando a ausência da Defensoria Pública e o fato de o denunciado não estar
acompanhado de advogado. Na sequência, foi dada a palavra ao Ministério Público que, com amparo com
amparo nos Enunciados 114 (A transação penal poderá ser proposta até o final da instrução processual) e
124, (A reincidência decorrente de sentença condenatória e a existência de transação penal anterior, ainda
que por crime de outra natureza ou contravenção, não impedem a aplicação das medidas
despenalizadoras do artigo 28 da Lei 11.343/06 em sede de transação penal), ambos do FONAJE, passou
a propor ao denunciado Douglas Henrique Coimbra do Nascimento a aplicação do disposto no artigo 76 da
Lei 9.099/95, ou seja, transação penal, na modalidade de Prestação de Serviços à Comunidade, durante 4
(quatro) meses com carga horária semanal de 4 (quatro) horas, tudo com base no art. 43, inciso IV, do
CPB, bem como participação em curso ou programa educativo para prevenção ao uso de drogas. A
proposta de transação penal foi aceita pelo denunciado e sua Defensora Dativa. Em seguida a MM. Juíza
proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como relatório o que dos autos consta, com
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base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995. Homologo, para que surta seus
efeitos jurídicos e legais, a transação penal celebrada entre o denunciado, acima qualificado, e o Ministério
Público, nos termos especificados no presente ato. Em consequência, com amparo nos Enunciados 114 e
124, ambos do FONAJE, aplico ao denunciado DOUGLAS HENRIQUE COIMBRA DO NASCIMENTO
transação penal, na modalidade de Prestação de Serviços à Comunidade, durante 4 (quatro) meses com
carga horária semanal de 4 (quatro) horas, tudo com base no art. 43, inciso IV, do CPB, bem como
participação em curso ou programa educativo com vista à prevenção ao uso de drogas. O denunciado
aceitou e afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos. O não-cumprimento pelo autor
do fato, da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento do procedimento legal. Esta
sanção não importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser
registrada apenas para impedir que o autor do fato venha a ser novamente contemplado com o mesmo
benefício no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9099/1995.
Dou como citado o autor do fato no presente ato. Expeça Guia de Execução. Sem custas. Dou a presente
por publicada em audiência. Partes intimadas. Ciente o MP. Após o trânsito em julgado, arquive os autos,
observadas as formalidades legais." Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  S a u l o  R i b e i r o ,  A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
__________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
MINISTÉRIO PÚBLICO: _________________________________________ AUTOR DO FATO:
______________________________ DEFENSORA DATIVA: ____________ PROCESSO:
00087444720188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019
DENUNCIADO:DOUGLAS HENRIQUE COIMBRA DE NASCIMENTO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL TCO
n°: 0008744-47.2018.814.0952 Denunciado: Douglas Henrique Coimbra do Nascimento Vítima: O Estado
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos doze (12) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019),
às 11h50 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde estava
presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr. EDUARDO
FALESI. Presente o denunciado, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 28 da Lei nº
11.343/06. Aberta a audiência, a MM. Juíza nomeou para o presente ato a Drª. Lorena Cardoso de Lima
(OAB-PA 18640) como defensora dativa do denunciado, considerando a ausência da Defensoria Pública e
o fato de o denunciado não estar acompanhado de advogado. Na sequência, foi dada a palavra ao
Ministério Público que, com amparo com amparo nos Enunciados 114 (A transação penal poderá ser
proposta até o final da instrução processual) e 124, (A reincidência decorrente de sentença condenatória e
a existência de transação penal anterior, ainda que por crime de outra natureza ou contravenção, não
impedem a aplicação das medidas despenalizadoras do artigo 28 da Lei 11.343/06 em sede de transação
penal), ambos do FONAJE, passou a propor ao denunciado Douglas Henrique Coimbra do Nascimento a
aplicação do disposto no artigo 76 da Lei 9.099/95, ou seja, transação penal, na modalidade de Prestação
de Serviços à Comunidade, durante 4 (quatro) meses com carga horária semanal de 4 (quatro) horas, tudo
com base no art. 43, inciso IV, do CPB, bem como participação em curso ou programa educativo para
prevenção ao uso de drogas. A proposta de transação penal foi aceita pelo denunciado e sua Defensora
Dativa. Em seguida a MM. Juíza proferiu SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos, etc. Adoto como
relatório o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.099/1995.
Homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, a transação penal celebrada entre o denunciado,
acima qualificado, e o Ministério Público, nos termos especificados no presente ato. Em consequência,
com amparo nos Enunciados 114 e 124, ambos do FONAJE, aplico ao denunciado DOUGLAS
HENRIQUE COIMBRA DO NASCIMENTO transação penal, na modalidade de Prestação de Serviços à
Comunidade, durante 4 (quatro) meses com carga horária semanal de 4 (quatro) horas, tudo com base no
art. 43, inciso IV, do CPB, bem como participação em curso ou programa educativo com vista à prevenção
ao uso de drogas. O denunciado aceitou e afirmou que compreendeu a proposta em todos os seus termos.
O não-cumprimento pelo autor do fato, da pena restritiva de direito aplicada, importará em prosseguimento
do procedimento legal. Esta sanção não importará reincidência e nem constará de certidão de
antecedentes criminais, devendo ser registrada apenas para impedir que o autor do fato venha a ser
novamente contemplado com o mesmo benefício no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com
o art. 76 e parágrafos da Lei 9099/1995. Dou como citado o autor do fato no presente ato. Expeça Guia de
Execução. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiência. Partes intimadas. Ciente o MP. Após
o trânsito em julgado, arquive os autos, observadas as formalidades legais." Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
__________________________________________ Juíza de Direito da Vara do Jecrim de Ananindeua
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MINISTÉRIO PÚBLICO: _________________________________________ AUTOR DO FATO:
______________________________ DEFENSORA DATIVA: ____________ PROCESSO:
00087562720198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:SELVO
BORGES DA SILVA VITIMA:J. E. M. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0008756-27.2019.814.0952 DESPACHO 1) Designo o dia 02/04/2020, às 09h40min para realização de
audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato processual designado. 3) Faça
constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a) de advogado, na ausência do
qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5)
Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 7 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR/VITIMA:GLEIDSON JUNIOR LOBO ALMEIDA
AUTOR/VITIMA:NIVALDO DA SILVA BRITO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0008797-91.2019.814.0952 DESPACHO 1) Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de
Juizado Especial Criminal e se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento
do feito. 2) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo
interesse no prosseguimento do feito, inclua na pauta audiência preliminar para a próxima data disponível.
Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3) Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não
compareça à secretaria da Vara do Juizado Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em
secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos
autos. 5) Adote as providências necessárias para a juntada aos autos dos laudos referentes as requisições
de fls. 14 e 20. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 8 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ADRIANA NOGUEIRA DA SILVA VITIMA:W. T. R. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008798-76.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na
pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00088350620198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA
GUANABARA AUTOR DO FATO:HAILDSON CORREA FIALHO VITIMA:M. L. A. VITIMA:T. O. A. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008835-06.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na
pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00088377320198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA
GUANABARA VITIMA:M. S. N. N. AUTOR DO FATO:EVANDRO DO SOCORRO CORREA DE FREITAS.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008837-73.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
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da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na
pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00088423220188140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ROSILENE DO SOCORRO BRITO ALVES
PINHEIRO VITIMA:E. C. C. S. Representante(s): OAB 19476 - RAFAEL FERNANDES CARRERA COSTA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008842-32.2018.814.0952
Querelante: ELAINE CRISTINA DA CONCEIÇÃO SILVA Querelada: ROSILENE DO SOCORRO ALVES
PINHO DECISÃO ELAINE CRISTINA DA CONCEIÇÃO SILVA ofereceu queixa-crime em desfavor de
ROSILENE DO SOCORRO ALVES PINHO atribuindo-lhe a suposta prática do crime tipificado no art. 140,
§3º, do Código Penal, cuja ação penal é pública condicionada à representação (art. 145, parágrafo único,
do CPB). O art. 60 da Lei nº 9.099/95 estabelece que "O Juizado Especial Criminal, provido por juízes
togados ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das
infrações penais de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência". Na
sequência o art. 61 prevê que são consideradas infrações penais de menor potencial ofensivo as
contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada
ou não com multa. Ocorre que, da leitura da peça acusatória se infere que a querelante atribui à querelada
a suposta prática do delito previsto no art. 140, § 3º, do CPB, ao qual é cominada a pena máxima de três
anos de reclusão. Assim sendo, considerando que resta afastada a competência desta unidade judiciária
para processamento e julgamento do feito, determino a remessa dos autos ao Juízo Comum para os
devidos fins. Promova as anotações necessárias. Cumpra. Ananindeua(PA), 04 de novembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00088559420198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:JIBSON FARIAS PEREIRA VITIMA:P. C. M. M.
. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0008855-94.2019.814.0952 DESPACHO 1)
Intime a(s) vítima(s), para que compareça a esta Vara de Juizado Especial Criminal e se manifeste, no
prazo de 10 dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. 2) Caso seja positiva a intimação
da(s) vítima(s) e havendo a manifestação desta(s) pelo interesse no prosseguimento do feito, inclua na
pauta audiência preliminar para a próxima data disponível. Intime a(s) vítima(s) e o(s) autor(es) do fato. 3)
Caso seja positiva a intimação da(s) vítima(s) e esta(s) não compareça à secretaria da Vara do Juizado
Criminal, no prazo fixado no item I, acautele os autos em secretaria pelo prazo decadencial. 4) Caso seja
negativa a intimação da(s) vítima(s), faça conclusão dos autos. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019.
ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00088957620198140952 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação:
Outros Procedimentos em: 22/11/2019 QUERELANTE:SUELI BASTOS FERNANDES Representante(s):
OAB 22263 - ANDREA KARLA FERNANDES COSTA (ADVOGADO) QUERELANTE:ANDREA KARLA
FERNANDES COSTA Representante(s): OAB 22263 - ANDREA KARLA FERNANDES COSTA
(ADVOGADO) QUERELADO:JOAO DE ABREU CORREA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nº 0008895-76.2019.814.0952 DESPACHO Tendo em vista que a queixa-crime oferecida
menciona a suposta prática do delito tipificado no art. 138 c/c art.141, III e IV, todos do CPB, dê vista dos
autos ao Ministério Público para manifestação. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00091628220188140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:ELLEN SABRINA SANTOS VITIMA:F. S. D.
Representante(s): OAB 21291 - FABRICIO ROBERTO DE PAULA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0009162-82.2018.814.0952 DECISÃO Trata-se de procedimento
policial instaurado para a apuração da prática da infração penal capitulada no art. 129 do CPB. O
Ministério Público após analisar o procedimento policial em questão, em especial a certidão de fl. 34,
manifestou-se no sentido de que, após várias diligências no intuito de identificar a dinâmica dos fatos, não
restaram evidenciados elementos suficientes à identificação da autoria delitiva do fato Por tais razões,
requer o arquivamento dos autos, com base no art. 28 do CPPB, sob o argumento de que não há justa
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causa para a persecução criminal (fl. 36). Assim sendo, acolho a manifestação do Ministério Público de fl.
36 relativa a este procedimento e, considerando a natureza pública da ação, determino o arquivamento
dos autos com fundamento no art. 28 do CPP, ressalvado o disposto no art. 18 do mesmo diploma legal.
Promova as anotações necessárias. Intime. Dê ciência ao Ministério Público. Após, arquive os autos.
Ananindeua-PA, 07 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00093030420188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CORREA SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:RANDSON
DA SILVA CORDOVIL VITIMA:M. B. P. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº
0009303-04.2018.814.0952 DESPACHO 1) Defiro o pedido de fl. 22, pelo que designo o dia 11/02/2020,
às 10h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que o autor do fato deverá vir acompanhado(a) de
advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 15 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA
SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00096446420178140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:DORIELSON SILVA DE AZEVEDO
VITIMA:R. O. T. M. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0009644-
64.2017.814.0952 DESPACHO 1) Defiro o pedido de fl. 46, pelo que designo o dia 26/03/2020, às
09h20min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que o(a) autor(a) do fato deverá vir acompanhado(a)
de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público
e à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00099491420188140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:CLEIVISON RIBEIRO DE AVIZ VITIMA:O. E. .
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL TCO n°:0009949-14.2018.814.0952 Autor do fato: Cleivison Ribeiro de Aviz Vítima:
O Estado TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezenove (19) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 11h30 na sala de audiência da Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua,
onde estava presente a Juíza de Direito, Drª ALINE CORREA SOARES e o Promotor de Justiça, Dr.
EDUARDO FALESI. Presente o denunciado, a quem se imputa a prática do crime previsto no artigo 28 da
Lei nº 11.343/06. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao MP que se pronunciou nos seguintes termos:
"MM. Juíza, os autos versam sobre o crime de posse de drogas para consumo pessoal (artigo 28 da Lei
11.343/06), perpetrado por Cleivison Ribeiro de Aviz, em tese. Compulsando os autos, verifica-se que o
fato delituoso ocorreu em 14/10/2017 (fl. 05). O referido delito, nos termos do artigo 30, caput, da Lei
11.343/2006, prescreve em 02 (dois) anos. Assim, na conformidade do artigo 10 do estatuto repressivo
tem-se o jus puniendi do estado ter alcançado pela prescrição exatamente no dia 14/10/2019, uma vez
que não se verifica qualquer das causas de interrupção do curso do lapso prescricional previstas no art.
117 do Código Penal Brasileiro. Posto isto, requer dominus litis seja reconhecida a ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e, consequentemente, declarada extinta a punibilidade de Cleivison
Ribeiro de Aviz, nos termos do Código Penal, artigo 107, IV. São os termos." A seguir, a MM. juíza proferiu
SENTENÇA nos seguintes termos: "Vistos etc. Adoto como relatório o que dos autos consta com base no
permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95. A prática de conduta legalmente tipificada como
delituosa torna concreto o direito do Estado de punir o infrator, viabilizando, desta feita, a aplicação das
sanções penais. Entretanto, em nome do Estado Democrático de Direito, a lei fixa prazos dentro dos quais
é possível o exercício desse direito de punir, de maneira que, caso ultrapassados, dá-se a prescrição, ou
seja, a extinção da punibilidade do fato pelo decurso do tempo. Ao versar sobre o assunto, a Lei nº
11.343/06, em seu art. 30, estabelece que prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução das
penas cominadas ao delito capitulado no art. 28 do referido diploma legal, observado, no tocante à
interrupção do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do Código Penal. Tratando-se o caso em
apreço da suposta prática, no dia 14/10/2017, do crime previsto no art. 28 da Lei nº 11.343/06, conclui-se
que, na presente data, o jus puniendi estatal se encontra prescrito, visto já ter decorrido mais de dois anos
da data do fato sem a ocorrência de quaisquer das causas de interrupção do curso do lapso prescricional
previstas no art. 117 do Código Penal Brasileiro. Fulminado, pois, pelo decurso do tempo, o poder do
Estado de punir o suposto infrator, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado e declaro
extinta a punibilidade de CLEIVISON RIBEIRO DE AVIZ com fundamento nos arts. 61 e 107, IV, do
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Código de Processo Penal e do Código Penal Brasileiros, respectivamente. Sentença publicada em
audiência. Registre. Ciente o MP. Intime os ausentes. Após o trânsito em julgado, certifique e arquive os
autos". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, _____________, Saulo Ribeiro, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi. ____________________________________________ Juíza de Direito da
V a r a  d o  J e c r i m  d e  A n a n i n d e u a  M I N S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E N U N C I A D O :
________________________________________________ PROCESSO: 00112181620188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 VITIMA:L. S. C. C. DENUNCIADO:JOSIAS
SANTOS DA CRUZ. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0011218-16.2018.814.0006
DESPACHO 1) Designo o dia 03/02/2020, às 09h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime
o autor do fato e a representante legal da vítima para que compareçam ao ato processual designado. 3)
Faça constar do mandado que o autor do fato deverá vir acompanhado de advogado, na ausência do qual
lhe será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 5) Expeça
o necessário. 6) Sem prejuízo, considerando os relatos contidos nos autos do inquérito policial correlato,
que revelam possível situação de risco envolvendo menor, encaminhe cópia dos autos à Promotoria da
Infância e Juventude desta Comarca para os devidos fins. Ananindeua(PA), 31 de outubro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00128481020188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA
GUANABARA VITIMA:A. C. L. M. INDICIADO:DANIELA DE ALMEIDA DA COSTA INDICIADO:IVA DA
COSTA REGO PAULA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nº 0012848-
10.2018.814.0006 DESPACHO 1) Defiro o pedido de fl. 62, pelo que designo o dia 23/03/2020, às
09h40min para realização de audiência preliminar. 2) Intime as partes para que compareçam ao ato
processual designado. 3) Faça constar do mandado que as autoras do fato deverão vir acompanhadas de
advogado, na ausência do qual lhes será nomeado Defensor Público. 4) Dê ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. 5) Expeça o necessário. Ananindeua(PA), 11 de novembro de 2019. ALINE
CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00514903220158140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR DO FATO:PAULO ALEXANDRE GONCALVES LOUCHARD
VITIMA:N. S. D. B. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0051490-32.2015.814.0952
DESPACHO Ante o teor da certidão de fl. 27, e dos documentos de fls. 28/09, arquive definitivamente os
autos. Ananindeua(PA), 02 de outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 7 0 6 5 1 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA SOARES Ação: Inquérito Policial
em: 22/11/2019 AUTOR:EM APURACAO VITIMA:T. M. V. VITIMA:R. M. V. V. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo: 0070651-53.2015.814.0006 DESPACHO 1) Certifique se as vítimas
ofereceram representação. 2) Após, dê vista dos autos ao Ministério Público. Ananindeua(PA), 24 de
outubro de 2019. ALINE CORRÊA SOARES JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00875442220158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CORREA
SOARES Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADA DE SECCIONAL
DE ANANINDEUA INDICIADO:RAFAELA SILVA DIAS VITIMA:J. S. L. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nº 0087544-22.2015.814.0006 DESPACHO 1) Considerando que o
procedimento policial narra a suposta prática do crime previsto no art. 129 do CPB, o qual somente se
procede mediante oferecimento de representação, cumpra a ordem contida no item "2" da deliberação de
fl. 74. 2) Após, tendo em vista a data do fato referida no procedimento policial, dê vista dos autos ao
Ministério Público para manifestação. Ananindeua(PA), 24 de outubro de 2019. Aline Corrêa Soares JUÍZA
D E  D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 5 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
em: INDICIADO: R. L. S. M. Representante(s): OAB 12815 - RAPHAEL AUGUSTO CORREA
(ADVOGADO) VITIMA: A. C. M. A. PROCESSO: 00003057220188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
em: INDICIADO: R. L. S. M. Representante(s): OAB 12815 - RAPHAEL AUGUSTO CORREA
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(ADVOGADO) VITIMA: A. C. M. A. PROCESSO: 00003677820198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inquérito Policial em: VITIMA: J. C. R. F.
AUTOR DO FATO: E. C. L. PROCESSO: 00081859020188140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Termo Circunstanciado em: AUTOR DO
FATO: C. A. F. Representante(s): OAB 23319 - ISIS MENDONCA COVRE (ADVOGADO) OAB 25734 -
ELIELSON DOUGLAS REIS SILVA (ADVOGADO) VITIMA: A. E. G. Representante(s): OAB 25332 -
OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO (ADVOGADO)  
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Processo 0002454-58.2009.8.14.0943 Autor: JOSÉ CARLOS RIBEIRO PEREIRA Advogado: France do
Socorro de Lima Ferreira, OAB/PA 9.065 e outros Réu: PEDRO PAULO TORRES DA SILVA Advogado:
Rubens Nascimento Mota, OAB/PA 1.983 Vistos etc. Determinado o bloqueio, depreende-se dos
detalhamentos de ordem judicial juntados às fl. retro, que as tentativas no sistema BACENJUD foram
infrutíferas. Assim, considerando a resposta negativa, determino a intimação do credor para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, indique bens passíveis de penhora, sob pena de extinção do processo (art. 53, § 4º, da
Lei n.º 9.099/95). Ananindeua, 26 de setembro de 2019. JULIANO DANTAS JERÔNIMO Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo 0002783-70.2009.2009.8.14.0943 Autor: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
LOTEAMENTO FLOR DE LIZ Advogados: Lizete de Jesus da Silva, OAB/PA 12.118 e outros Réu: JOSÉ
CRISTIANO MAIA EIRÓ Advogado: ANDRÉ LUIZ EIRÓ DO NASCIMENTO, OAB/PA 8429 e outros ATO
ORDINATÓRIO De ordem da MMª. Juíza de Direito, Dra. ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA e,
considerando os termos do Provimento n° 006/06, datado de 05/10/2006, em que delega poderes a este(a)
diretor(a) de secretaria, para praticar atos de administração e expediente, sem caráter decisório, está V.
Sa. INTIMADA a cumprir voluntariamente os termos do ACÓRDÃO prolatado nos presentes autos, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% sobre o valor da condenação,
conforme preceitua o art. 523, § 1º do CPC. Ananindeua/PA, 25 de novembro de 2019. JOÃO
MAGALHÃES COSTA Analista Judiciário
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Número do processo: 0802086-69.2019.8.14.0133 Participação: RECLAMANTE Nome: LAYNYKER LIMA
BASTOS Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANO COELHO DE MORAES OAB: 7444 Participação:
RECLAMANTE Nome: STEPHANIE COUTINHO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANO
COELHO DE MORAES OAB: 7444 Participação: RECLAMADO Nome: F. MARRAR - POUSADA -
MEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁJUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DE MARITUBARua Cláudio Barbosa da Silva, nº 536, Centro, Marituba-PAFone: (91) 3299-
8 8 0 0
_____________________________________________________________________________________
________________________________________________________0802086-69.2019.8.14.0133
(PJe).RECLAMANTE: LAYNYKER LIMA BASTOS, STEPHANIE COUTINHO DA SILVARECLAMADO: F.
MARRAR - POUSADA - ME INTIMAÇÃODe ordem, venho por meio do presente intimar a parte autora
para comparecer à Audiência Una, visando a conciliação, instrução e julgamento da lide, redesignada para
o dia16/12/2019 09:00, neste Juizado, situado à Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 536, Centro, Marituba-
PA, nos termos dos arts. 5º, II e 7º da Lei 12.153/2009 c/c artigo 19 da Resolução 185/2013 do CNJ e
artigo 5º da Lei 11.419/2006. Marituba-PA, 25 de novembro de 2019.ALEX EDILSON WULFERT DA
CUNHA,Analista Judiciário. 
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Número do processo: 0005772-87.2013.8.14.0303 Participação: RECORRENTE Nome: CLAUDIO CESAR
SENA BRITO Participação: ADVOGADO Nome: SYLVIO FONSECA DE NOVOA OAB: 11609/PA
Participação: RECORRENTE Nome: WELLINGTON COSTA PEREIRA JUNIOR Participação:
ADVOGADO Nome: SYLVIO FONSECA DE NOVOA OAB: 11609/PA Participação: RECORRIDO Nome:
DHL EQUIPAMENTOS Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL DACIER LOBATO SA PEREIRA OAB:
15494/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO
ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91)
3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência da Decisão, conforme
§1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço
na web éht tp : / /p je . t jpa. jus .br /p je-2g/ log in .seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista Judiciário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800284-24.2016.8.14.0947 Participação: RECORRENTE Nome: DEIMESON
JAQUES DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO ROCHA BARBOSA OAB: 448
Participação: RECORRIDO Nome: SUPER LIFE 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: DAVI COSTA LIMA OAB: 12374/PA Participação: RECORRIDO Nome:
BUILDING SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: DAVI COSTA
LIMA OAB: 12374/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA
RECURSAL DO ESTADO DO PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP:
66.063-060. Fone: (91) 3259-6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para
ciência da Decisão, conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através
do sistema PJe, cujo endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro
de 2019. _______________________________________MARDEN LEDA NORONHA MACEDOAnalista
Judiciário das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0800832-72.2018.8.14.9000 Participação: RECORRENTE Nome: DANIEL COSTA
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO CAETANO OAB: 558 Participação:
RECORRIDO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁTURMA RECURSAL DO ESTADO DO
PARÁAv. Conselheiro Furtado, N°. 2949, São Brás, Belém-PA.CEP: 66.063-060. Fone: (91) 3259-
6777.INTIMAÇÃO Através desta correspondência, ficaINTIMADO para ciência do Acórdão/Decisão,
conforme §1º, art. 5º da Lei 11.419/06OBSERVAÇÃO:Este processo tramita através do sistema PJe, cujo
endereço na web éhttp://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/login.seam.Belém/PA,25 de novembro de 2019.
_______________________________________GERSON FIGUEIREDO MARTINS JUNIORSecretário
das Turmas Recursais(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 

 
 
 
Número do processo: 0801707-54.2017.8.14.0051 Participação: RECORRENTE Nome: BANCO PAN S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE
Participação: RECORRIDO Nome: ALMERINDA PEDROSO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO
Nome: MATEUS SILVA DOS SANTOS OAB: 20761/PATERMO DE INTIMAÇÃO A Secretaria Geral das
Turmas Recursais INTIMA V.Sª a apresentar, no prazo legal, CONTRARRAZÕES aos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO opostos porBANCO PAN S/A. Belém, 25/11/2019.Marden Leda Noronha MacedoAnalista
Judiciário (Mat. 121398)  

 
 

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
354



 

 
 
ACÓRDÃO: 209966 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 23/10/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 4 4 5 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIRACY NUNES ALVES CÂMARA: CONSELHO
DA MAGISTRATURA Ação: Recurso Administrativo em:  RECORRENTE:ELLEN DO SOCORRO
BARBOSA NOGUEIRA BERNABE Representante(s):  OAB 18913 - BERNARDO JOSE MENDES DE
LIMA (ADVOGADO)  OAB 23221 - MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR (ADVOGADO) 
OAB 18938 - EUGEN BARBOSA ERICHSEN (ADVOGADO)   RECORRIDO:PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA EMENTA: . EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE REMOÇÃO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE. SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. AUSENCIA DO REQUISITO ESSENCIAL DA
ESTABILIDADE., ESTABELECIDO PELO ART. 2º DA RESOLUÇÃO N. 006/2014, EM VIGOR NA ÉPOCA
DO REQUERIMENTO E QUE NÃO FOI MODIFICADO PELA RESOLUÇÃO N. 5/2019. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Infere-se que a recorrente não possui direito a ser removida para
acompanhar o cônjuge transferido pela Administração Pública, em virtude de não preencher os requisitos
legais necessário, posto que não há estabilidade. 2. Recurso conhecido e não provido. 
 
ACÓRDÃO: 209967 COMARCA: CONCÓRDIA DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 19/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 8 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:DENILSON OLIVEIRA SANTANA
APELANTE:TIAGO FELIZARDO DE OLIVEIRA Representante(s):  ANA LAURA MACEDO SA
(DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:FRANCISCO BARBOSA
DE OLIVEIRA EMENTA: . EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO (ART. 14, DA LEI Nº 10.826/03). 1. DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL.
PROVIMENTO. É POSSÍVEL CONSTATAR-SE A UTILIZAÇÃO DE FÓRMULAS GENÉRICAS
INERENTES AO PRÓPRIO TIPO PENAL, OU AVALIAÇÕES SUBJETIVAS QUE NÃO ENCONTRAM
RESPALDO FÁTICO-PROBATÓRIO NOS AUTOS. A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA NOTABILIZOU O ENTENDIMENTO DE QUE O AUMENTO DA PENA-BASE EM VIRTUDE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS (ART. 59 CP) DEPENDE DE FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA E ESPECÍFICA QUE EXTRAPOLE OS ELEMENTOS INERENTES AO TIPO PENAL, O QUE
NÃO OCORREU NO CASO CONCRETO. JUIZ VALOROU SEM FUNDAMENTO AS CIRCUNSTANCIAS
CULPABILIDADE, CONDUTA, MOTIVO, CIRCUNSTANCIAS DO CRIME E COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA. RAZÃO PELA QUAL MERECE ACOLHIDA O PLEITO DO APELANTE, PORQUANTO INJUSTA
SE MOSTRA A REPRIMENDA QUE LHE FORA APLICADA, MERECENDO REPARO A SENTENÇA ORA
OBJURGADA. REDIMENSIONANDO-SE A PENA-BASE PARA O SEU PATAMAR MÍNIMO, A SABER,
RECLUSÃO DE 02 (DOIS) ANOS E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 2. DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. NÃO CONHECIMENTO. É INADEQUADA A VIA ELEITA PELO APELANTE, EIS QUE A
MATÉRIA DEVERIA TER SIDO TRAZIDA AO EXAME DA INSTÂNCIA SUPERIOR POR MEIO DE
HABEAS CORPUS, UMA VEZ QUE SE TRATA DE AMEAÇA OU LESÃO AO DIREITO DE IR E VIR,
DECORRENTE DE ATO JUDICIAL, CONFORME PREVISÃO DO ARTIGO 30, I, ?A?, DO REGIMENTO
INTERNO DE NOSSO TRIBUNAL. 3. DO RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO.
PROVIMENTO. RECORRENTE CONFESSOU EM JUÍZO A PRÁTICA DO CRIME, O QUE LHE
GARANTE A APLICAÇÃO DA BENESSE CONTIDA NO ARTIGO 65, III, ?D?, DO CÓDIGO PENAL.
NOVA DOSIMETRIA DA PENA. 1ª FASE: PENA-BASE FIXADA EM 02 (DOIS) ANOS E 10 (DEZ) DIAS-
MULTA. 2ª FASE: AUSENTES CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES, PORÉM ESTÁ PRESENTE A
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA, NO ENTANTO DEIXO DE VALORÁ-LA POR TER SIDO
FIXADA A PENA-BASE NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. TEOR DA SÚMULA N.º 231, DO STJ. 3ª FASE:
AUSÊNCIA DE CAUSAS DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE PENA, TORNANDO A PENA DEFINITIVA
E CONCRETA EM 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO NO REGIME ABERTO, ALÉM DE 10 (DEZ) DIAS-
MULTA, SUBSTITUINDO-A POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO, QUAL SEJA, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE. Recurso PARCIALMENTE CONHECIDO e, NESTA PARTE CONCEDIDO.
Alterando a Pena do apelante para 02 (dois) anos de reclusão, além de 10 (dez) dias-multa, em Regime
Aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, qual seja, prestação de
serviços à comunidade. ACÓRDÃO Vistos, etc. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
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componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por unanimidade, conhecer em parte e nesta parte, do mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala da 1ª Turma de Direito Penal do Estado do Pará,
aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezenove. Julgamento presidido pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato. Belém/PA, 22 de novembro
de 2019. Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209968 COMARCA: ÓBIDOS DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 2 8 4 4 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ELDERSON CARVALHO
FONSECA Representante(s):  OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA
EMENTA: . EMENTA: ART. 129, § 1º, INCISOS I E II DO CÓDIGO PENAL (LESÃO CORPORAL GRAVE-
INCAPACIDADE E PERIGO DE VIDA) 1- PEDIDO DE CONDENAÇÃO DO RÉU/APELADO POR ESTAR
CARCATERIZADA A AUTORIA DELITIVA E MATERIALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. Delito em apuração
de crime de lesão corporal grave com incapacidade de trabalho por mais de trinta dias e periclitação de
vida. Provas robustas trazidas aos autos, com relevância para a palavra da vítima, que se mostrou coesa e
firme, conformando sua declarações prestadas na fase administrativa. Palavra dos policiais que
participaram da prisão do acusado que confirmam a autoria delitiva. Laudo de lesões corporais e
prontuário médico da evolução do paciente/vítima que constatam a lesão sofrida e consequente a
materialidade delitiva. Réu que exerceu seu direito constitucional de permanecer calado, não manifestando
sua intenção de se defender em juízo das imputações a si atribuídas. Conjunto probatório trazido aos
autos capazes de manter o decreto condenatório. Decisão mantida. 2-RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. MANTIDA A SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS. 186/187, PROLATADA PELO JUÍZO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÓBIDOS/PA. ACÓRDÃO Vistos e etc. Acordam os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por unanimidade, em conhecer
do recurso interposto e, no mérito, negar provimento à pretensão recursal, nos termos do voto da Relatora.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 22 (vintee dois) dias do mês de
novembro de 2019. Julgamento presidido pelo (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Desembargador (a) Maria
Edwiges de Miranda Lobato. Belém, 22 de novembro de 2019. Desa ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209969 COMARCA: MELGAÇO DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 8 4 3 0 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 8 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:EDIVANEY MORAES DA SILVA
Representante(s):  GUILHERME ISRAEL KOCHI SILVA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER EMENTA: .
EMENTA: APELAÇÃO PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES (ART 33, CAPUT, DA LEI
11.346/2006 ? LEI DE COMBATE AO TRÁFICO DE DROGAS). 1 ? PEDIDO DE REFORMA DA
SENTENÇA ? 1.1. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA PENA NO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
Reconhecimento das atenuantes previstas no art. 65, inciso I e inciso III, alínea ?d?, do Código Penal,
porém a pena já fora aplicada em seu mínimo legal. Valoração negativa dos vetores do art. 59 do Código
Penal. Pena-base fixada no mínimo legal. Atenuantes conhecidas, porém não valoradas em detrimento ao
disposto na Súmula 231 do STJ. 1.2. APLICAÇÃO DA MAIOR FRAÇÃO DE DIMINUIÇÃO DA PENA
PELO RECONHECIMENTO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. POSSIBILIDADE. Para que se analise a
possibilidade da aplicação do § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06, é essencial que seja feita a analise do
art. 59 do Código Penal e do disposto no art. 42 da Lei nº 11.343/06, observando ainda a natureza da
droga e quantidade. Apelante não apresenta antecedentes criminais é réu primário, não possui sentença
penal condenatória transitada em julgado em seu desfavor. A quantidade de droga apreendida não se
mostra em grande quantidade, assim como a substância entorpecente encontrada com o mesmo
(maconha) apesar de causar dependência, não se mostra como mais maléfica que a cocaína e seu
derivados. Redimensionamento da pena aplicada em sua 3ª Fase, com reconhecimento da fração máxima
de 2/3 (dois terços). Pena redimensionada em 01 (um) ano e 08 (oito) meses e 300 (trezentos) dias-multa,
que deverão ser calculados a razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato
delituoso e o regime para cumprimento da pena é o ABERTO. Nos termos do art. 44, § 2º, do Código
Penal, a vista do réu preencher os requisitos objetivos dos incisos I, II e III, do mesmo dispositivo,
substituo a pena privativa de liberdade imposta, por 02 (duas) privativas de direitos, ficando à critério do
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Juízo da Vara de Execuções a definição das mesmas, a ser proposta a quando da audiência admonitória.
2.RECURSO CONHECIDO E DADO PARCIAL PROVIMENTO. ACÓRDÃO Vistos e etc. Acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por
unanimidade, conhecer do recurso de Apelação e, no mérito, pelo parcial provimento à pretensão recursal,
nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 22 (vinte
e dois) dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pelo (a) Excelentíssimo (a) Senhora
Desembargador (a) Maria Edwiges de Miranda Lobato. Belém/PA, 22 de novembro de 2019.
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209970 COMARCA: ÓBIDOS DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 0 9 5 0 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:HEMERSON ROCHA DE SOUZA
Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
APELANTE:GIOVANA MARIA CARNEIRO SOARES Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   APELANTE:AURELINO DE CASTRO CARVALHO
Representante(s):  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ADELIO MENDES DOS SANTOS
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO. ARTIGO 33 E 35, DA LEI N.º 11.343/2006 (TRÁFICO DE DROGAS E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO). 1- PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Apelantes que foram flagrados possuindo drogas e que seriam usadas
para comercialização muito embora haja a negativa dos réus/Apelantes. Depoimento dos policiais militares
e policiais civi que efetuaram a prisão dos mesmos em harmonia e coesão com as provas trazidas aos
autos e ratificadas em Juízo comprovando a autoria do delito. Laudo de Constatação Definitivo que
comprovam a materialidade delitiva. Sequer há de se ventilar a possibilidade de absolvição, tratando-se
por conseguinte, de tráfico de drogas, comércio ilegal a ser combatido pelo aparelho estatal. Provas
robustas e condizentes carreadas aos presentes autos. 2 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
MANTIDA A SENTENÇA PROLATADA PELO JUIZO MONOCRÁTICO IN TOTUM. ACÓRDÃO Vistos etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Turma Julgadora da 1ª Turma
da Seção de Direito Penal deste Egrégio Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, improver à pretensão recursal, nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do
Tribunal de Justiça do Pará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido
pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Maria Edwiges de Miranda Lobato. Belém, 22 de
novembro de 2019. Desa ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209971 COMARCA: SALINÓPOLIS DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 4 9 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MAXNEY MAGALHAES REIS
Representante(s):  OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES (ART 33, CAPUT, DA LEI 11.346/2006 ? LEI DE
COMBATE AO TRÁFICO DE DROGAS). 1.)PRELIMINAR 1.1.) DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE (ART. 5º, INCISO LVII, DA CF/88) E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA
MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. NÃO CONHECIMENTO. O presente recurso não se presta a
alegação de análise de pedido de liberdade. Conforme o art. 30, inciso I, alínea ?a? do Regimento Interno
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, o órgão competente para análise de tal pedido e o
órgão fracionário desta Corte, no caso a Seção de Direito Penal, através de remédio constitucional de
habeas corpus. Da mesma forma é o entendimento para análise do pedido de Revogação da Prisão
Preventiva, não é o recurso cabível para apreciação e decisão do pleito em comento, cabendo a
interposição de remédio constitucional adequado, qual seja: o habeas corpus. 2.)MÉRITO. 2.1.) PEDIDO
DE ABSOLVIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 386, INCISOS V, VI E VII, PELA NÃO EXISTÊNCIA DE
PROVAS E APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO INDÚBIO PRO REO. IMPOSSIBILIDADE. Nos presentes
autos há provas suficientes para a sustentação de um decreto condenatório, pois está devidamente
comprovado que o réu/Apelante realmente se encontrava na posse da substância entorpecentes.
Alegação de que o réu/Apelante é usuário de drogas e que a droga apreendida era para uso próprio, não
se coaduna com as provas trazida aos autos. Autoria devidamente comprovada com o depoimento da
autoridade policial que comandou a ação para cumprimento de mandado de busca e apreensão domiciliar
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quando foi encontrada a substância entorpecente. Depoimento de policiais quando em harmonia e coesão
com as provas carreadas aos autos é de grande valor probante. Materialidade delitiva devidamente
provada com o laudo pericial que confirma ser a substância entorpecente. O réu/Apelante não trouxe aos
autos prova de sua dependência química como laudo toxicômano, não prosperando a tese levantada pela
defesa. Condenação que se impõe. 2.2.)PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA PARA
REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE EM SEU MÍNIMO LEGAL E APLICAÇÃO DO REDUTOR
PREVISTO NO § 4º, DO ART. 33, DA LEI Nº 11.343/06 EM SEU GRAU MÁXIMO. IMPOSSIBILIDADE.
Para se beneficiar o traficante com a minorante em análise não basta que ele seja primário e de bons
antecedentes, também não pode dedicar-se às atividades criminosas nem integrar organização criminosa.
Por tais razões, saliento que o recorrente faz não faz jus a causa de diminuição de pena em tela, conforme
razões jurídicas esposadas. Juízo Monocrático levou em consideração os antecedentes criminais do
réu/Apelante, assim como já possuir condenação transitada em julgado, não existindo mais primariedade.
Requisitos objetivos insertos no § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06 que não foram contemplados.
Vedação legal. Pretensão recursal que não merece prosperar. 3 - RECURSO CONHECIDO
PARCIALMENTE E NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO. ACÓRDÃO Vistos e etc. Acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de Apelação e, no mérito, na parte conhecida, pelo
improvimento à pretensão recursal, nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido
pelo (a) Excelentíssimo (a) Senhora Desembargador (a) Maria Edwiges de Miranda Lobato. Belém/PA, 22
de novembro de 2019. Desa ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209972 COMARCA: ITAITUBA DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 1 4 0 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JOSE INACIO PINHEIRO
Representante(s):  OAB 25841 - DANRLEY FERREIRA NUNES (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
EMENTA: . EMENTA - APELAÇÃO PENAL. ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03 (PORTE DE ARMA DE FOGO
DE USO PERMITIDO). 1-PEDIDO DE ATIPICIDADE POR AUSÊNCIA DE LESIVIDADE AO BEM
JURÍDICO. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA POR NEGATIVA DA
AUTORIA. NÃO OCORRÊNCIA. Teses não analisadas em decorrência da incidência da prescrição
retroativa. 2-RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA DE OFÍCIO,
PELA ANÁLISE E COM BASE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PROLATADA. OCORRÊNCIA.
ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE ESTATAL. O réu, ora apelante, foi condenado à pena de
02 (dois) anos de reclusão pelo juízo a monocrático, por cometimento do crime de porte de arma de fogo
de uso permitido, tipificado no artigo 14, da Lei nº 10.826/03. O prazo prescricional à espécie,
considerando a pena aplicada, é de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V do Código Penal.
Observando que a denúncia foi recebida em 31/01/2012 e a sentença condenatória recorrível publicada
em 27/07/2016, verifica-se a ocorrência da prescrição, uma vez decorrido um período bem superior a 4
(quatro) anos entre tais marcos interruptivos. Extinção da punibilidade quanto ao crime imputado ao
recorrente em face da prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado, nos termos dos arts. 107,
inciso IV, 109, inciso V e 110, §1º, todos do Código Penal. Exame do mérito prejudicado. Reconhecimento
de ofício. Entendimento da Súmula nº 146 do STF. ACORDÃO Vistos, etc... Acordam os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito penal, por unanimidade, em declarar
extinta a punibilidade em decorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado, nos termos
do voto da Desembargadora Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pelo(a) Excelentíssimo(a)
Senhor(a) Desembargador(a) Maria Edwiges de Miranda Lobato. Belém, 22 de novembro de 2019. Desa.
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209973 COMARCA: CAPITÃO POÇO DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 6 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:AURICELIO FERNANDES
MOREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 13657 - JEDYANE COSTA DE SOUZA (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HAMILTON NOGUEIRA SALAME
EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS E PORTE ILEGAL DE ARMA DE
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FOGO DE USO PERMITIDO (ARTIGOS 33, DA LEI Nº 11.343/06 E 12 DA LEI 10.826/03). QUANTO AO
CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. A. DA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
IMPROVIMENTO. A MATERIALIDADE E A AUTORIA DO DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES
ESTÃO DEVIDAMENTE COMPROVADAS PELAS PROVAS DOCUMENTAIS E ORAIS COLHIDAS, QUE
DEMONSTRAM QUE O RÉU PORTAVA 213,405G DE MACONHA. NÃO HÁ COMO DESCONSTITUIR
OS TESTEMUNHOS POLICIAIS SOBRE FATOS OBSERVADOS NO CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO
PÚBLICA, VEZ QUE ESTÃO REVESTIDAS DE PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E CREDIBILIDADE,
PRINCIPALMENTE QUANDO FIRMES E COERENTES ENTRE SI, AINDA MAIS POR TEREM SIDO
CONFIRMADAS EM JUÍZO, SOB A GARANTIA DO CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES. B. DA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO. DESPROVIMENTO. EXISTINDO PROVA DA MATERIALIDADE E DA
AUTORIA A CONDENAÇÃO PELO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS É A MEDIDA NATURAL, NÃO
HAVENDO QUE SE COGITAR NA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE USO DE DROGAS,
MORMENTE QUANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS APONTAM PARA A MERCANCIA. ADEMAIS, EM QUE
PESE A DEFESA AFIRMAR QUE O ACUSADO É USUÁRIO DE DROGAS, TAL FATO NÃO
DESCARACTERIZA O CRIME DE TRÁFICO, POIS PERFEITAMENTE POSSÍVEL A COEXISTÊNCIA, NA
MESMA PESSOA, DA QUALIDADE DE USUÁRIO E TRAFICANTE, RAZÃO PELA QUAL REJEITO O
PLEITO DESCLASSIFICATÓRIO. C. DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. TESE REJEITADA. OS
MOTIVOS, CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME FORAM AS CIRCUNSTÂNCIAS QUE
ELEVARAM A PENA BASILAR ACIMA DO MÍNIMO LEGAL, ISSO PORQUE O JUIZ A QUO ENTENDEU
QUE O RECORRENTE MANTINHA O PONTO DE VENDA DE ENTORPECENTES NA PRÓPRIA
RESIDÊNCIA, ONDE VIVIA COM SUA ESPOSA E TRÊS FILHOS. ASSIM, NENHUM RETOQUE HÁ DE
SER FEITO NA PENA APLICADA, AGINDO O JUÍZO COM BOM SENSO E CAUTELA AO DOSAR A
PENA DO APELANTE. D. DA APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º,
EM SEU GRAU MÁXIMO DE 2/3. TESE NÃO ACOLHIDA. NÃO HÁ COMO ACATAR O PEDIDO DE
APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO §4º, DO ARTIGO 33, DA LEI DE
DROGAS, NO QUANTITATIVO MAIS BENÉFICO DE DOIS TERÇOS, UMA VEZ QUE FOI APREENDIDA
SIGNIFICATIVA QUANTIDADE DE DROGAS COM O APELANTE, MAIS PRECISAMENTE 213,405G DE
MACONHA, MOSTRANDO-SE ADEQUADO O PATAMAR DE REDUÇÃO EM METADE, COMO
PROCEDIDO PELO JULGADOR SINGULAR. QUANTO AO CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO. A. DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL E RECONHECIMENTO DA
CONFISSÃO. PREJUDICADOS. RESTA AFLORADA UMA QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA RELATIVA
À EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO APELANTE QUANTO AO REFERIDO DELITO. B. DO
RECONHECIMENTO EX OFFICIO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. DATA DO
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: 20/03/2012. DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA: 30/10/2013. NÃO
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. PENA MÁXIMA EM ABSTRATO REDIMENSIONADA PARA 01 ANO E 03 MESES DE
DETENÇÃO. CONSTATA-SE QUE O PRAZO PRESCRICIONAL SE VERIFICA EM 04 ANOS. LAPSO
TEMPORAL SUPERIOR A 04 ANOS ENTRE A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA ATÉ A PRESENTE DATA.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AGENTE EM FACE DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO. Reconhecendo a Prescrição pela Pena em Concreto
de Ofício, extinguindo-se assim a punibilidade do ora apelante, em tudo observado os artigos 107, IV, 109,
V, e 110, §1º, todos do CP, no que tange ao crime de porte ilegal de arma de fogo. E, para o crime de
tráfico de entorpecente, mantenho a Pena em 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão em Regime
Aberto, além de 425 (quatrocentos e vinte e cinco) dias-multa, substituindo a pena privativa de liberdade
por uma restritiva de direitos, qual seja prestação de serviços à comunidade. ACÓRDÃO Vistos, etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por
unanimidade, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala
da 1ª Turma de Direito Penal do Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e
dezenove. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges de
Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209974 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 6 6 6 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:GLEIDSON GABRIEL COSTA DA
SILVA Representante(s):  MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 121, § 2º, INCISO IV, C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
359



PENAL (HOMICÍDIO QUALIFICADO, NA FORMA TENTADA) 1.)ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO, AS PROVAS DOS AUTOS. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E
ABSOLVIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. Crime de homicídio qualificado na forma tentada, onde o réu
GLEIDSON GABRIEL COSTA DA SILVA, com uso de arma de fogo, efetuou dois disparos contra a vítima
MAXWELL DOS SANTOS, atingindo-o com um tiro no ombro direito, somente não ceifando sua vida em
decorrência de sua reação ao atentado. Provas robustas e eficazes com o depoimento das testemunhas
arroladas nos autos e laudos periciais que comprovam autoria e materialidade delitiva. Sessão realizada
pelo Tribunal do Júri e analisada as teses apresentadas, assim como o réu teve seus direitos
constitucionais respeitados, assim como observado os princípios da ampla defesa e do contraditório,
assim como o devido processo legal. Observância ao princípio da soberania dos veredictos, não podendo
sequer ser ventilada que tenha sido contraria a decisão das provas carreadas aos autos. 2.)ALEGAÇÃO
DE PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA DO APELANTE.  REQUER NOVO JÚRI.  PROVAS
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIAS AOS AUTOS. NÃO OCORRÊNCIA. Fragilidade nas alegações da
Defesa do réu, uma vez que se lastreia no art. 593, inciso III, alínea ?d?, do Código de Processo Penal,
para interposição do recurso de apelação e consequente anulação da sessão do Tribunal do Júri. Não
ofensa ao Princípio da Presunção de Inocência. Condenação lastreada em provas trazidas aos autos que
confirmaram a efetiva participação no réu no delito em comento. Respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa sendo oportunizado ao réu. Presente o princípio do in dúbio pro societate.
Impossibilidade de realização de novo júri. Para que ocorra a anulação quanto a prova manifestamente
contrária à prova dos autos, deverá ocorrer tão somente quando o Conselho de Sentença despreza por
completo o conjunto probatório e julga de forma totalmente dissociada, o que não é o caso dos autos.
3.)PEDIDO DE REDIMENSIONAMENTO DA PENA. PROCEDÊNCIA. Valoração dos vetores do art. 59 do
Código Penal analisados de forma escorreita, porém aplicação da valoração das mesmas em relação a
aplicação sobre a pena-base na primeira fase do cálculo dosimétrico da pena de forma exacerbada pelo
juízo sentenciante. Necessidade de redimensionamento da pena. Observância da inteligência da Súmula
23 do TJEPA. Pena redimensionada para 09 (nove) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.
Regime de cumprimento inicial da pena é o fechado. 4- RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO, MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS. 280/283 QUE NÃO FORAM
OBJETO DE ANÁLISE, EM TODOS OS SEUS TERMOS. ACÓRDÃO Acordam os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por unanimidade, em conhecer
do recurso e dar parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido
pelo (a) Excelentíssimo(a) Senhor (a) Desembargador(a) Maria Edwiges de Miranda Lobato. Belém/PA, 22
de novembro de 2019. Desa ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209975 COMARCA: PARAGOMINAS DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 5 9 1 2 5 8 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:RONIVALDO MONTEIRO DA
SILVA Representante(s):  OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES EMENTA: .
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. RECURSO DEFENSIVO. PLEITO DE REDUÇÃO DA
PENA DE MULTA. Não merece prosperar o pleito do recorrente, haja vista que a pena de multa foi fixada
dentro dos critérios da proporcionalidade e da discricionariedade regrada do julgador diante das
peculiaridades do presente caso, não havendo o que se falar em redução. IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 209976 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 5 8 8 8 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTERIO PÚBLICO
ESTADUAL  APELADO:MAYKON ALVARO MENDES MARTINS Representante(s):  OAB 18307 -
CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO
TIBURCIO DOS SANTOS SILVA EMENTA: . APELAÇÃO PENAL. CRIME DE ROUBO. RECURSO DO
MINISTERIO PÚBLICO. PLEITO DE CONDENAÇÃO NÃO CONFIGURADO. INSUFICIÊNCIA
PROVATÓRIA. IN DUBIO PRO REO. O Ministério Público objetiva a revisão da sentença a fim de
condenar o apelado nos termos da denúncia. Todavia, conforme expresso na sentença, o arcabouço
probatório não é seguro para sustentar a condenação. Conforme o apontado pelo magistrado
sentenciante, demanda dúvidas acerca da autoria, não podendo a condenação ser baseada no
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depoimento de uma testemunha ouvida em Juízo mais de 10 anos após a ocorrência do crime. Estando
ausente qualquer outra prova a corroborar tal depoimento, deve-se manter a sentença absolutória,
fundamentada no princípio do in dubio pro reo. IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 209977 COMARCA: MOCAJUBA DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 9 4 7 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Recurso em Sentido Estrito em:  RECORRENTE:NILCELES
CASTELO DE VASCONCELOS Representante(s):  OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR
(ADVOGADO)   RECORRIDO:DENIVALDO FARIAS DIAS Representante(s):  OAB 3827 - RAIMUNDO
SERGIO BRITO DO ESPIRITO SANTO (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:LUIZ CESAR
TAVARES BIBAS EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA COMO
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA A HONRA. PROCURAÇÃO COM PODERES
GERAIS. ART. 44 DO CPP. DESCUMPRIMENTO. REGULARIZAÇÃO FORA DO PRAZO
DECADENCIAL. ART. 38 DO CPP. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA NA SENTENÇA E
ALVO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 1. O instrumento de mandato com poderes gerais
conferido a procurador legalmente habilitado, para a propositura de queixa nos crimes contra a honra,
constitui omissão que obsta o regular prosseguimento da ação penal, se não for sanada dentro do prazo
decadencial. 2. A falha na representação processual do querelante pode ser sanada a qualquer tempo,
desde que dentro do prazo decadencial. Inteligência dos artigos 43, III, 44 e 568, todos do Código de
Processo Penal. 3. No caso, verifica-se que a ciência do fato delituoso ocorreu em 01/03/2013, e o
instrumento procuratório com poderes especiais, só foi protocolado em 02/10/2014, ou seja, já
ultrapassado o prazo decadencial de 06 (seis) meses. MESMO PLEITO APRESENTADO DE REFORMA
DA SENTENÇA AGORA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E EQUÍVOCO
APONTADOS. REEXAME DE MATÉRIA JÁ JULGADA PELO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO
CONHECIDO E REJEITADO. Não se pode aceitar que, o inconformismo com relação à decisão unânime
da 1ª Turma de Direito Penal, sirva de motivo para rediscutir matéria analisada no Acórdão objurgado, o
qual em nada, nos pontos em questão, deve ser alterado, corrigido, suprido ou aprimorado, especialmente
quanto ao resultado, devendo ser respeitado o livre convencimento motivado que respaldou a decisão ora
atacada. 
 
ACÓRDÃO: 209978 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 7 2 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:PAULO JORGE LIMA FARIAS
Representante(s):  RODRIGO VICENTE MAIA MENDES (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO PENAL. 1 ? PEDIDO DE
MINORAÇÃO DA PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL - IMPROCEDÊNCIA. Circunstâncias judiciais
valoradas desfavoravelmente ao réu, nos termos do art. 59 do Código Penal. Uso dos parâmetros de
discricionariedade pelo Juízo Sentenciante. Para exasperação da pena-base acima do mínimo legal, basta
uma circunstância judicial desfavorável para elevação da mesma, nos termos da Súmula nº 23 do TJEPA.
No caso em testilha foram valorados 07 (sete) vetores desfavoráveis. Mesmo percebendo-se o error in
judicando, por força do princípio da non reformatio in pejus, fica vedada a correção do cálculo dosimétrico
da pena que venha a tornar a situação mais gravosa ao réu. 2 ? RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO,
MANTENDO-SE A SENTENÇA CONDENATÓRIA EM TODOS OS SEUS TERMOS. ACÓRDÃO Acordam
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito, por unanimidade,
em conhecer do recurso e negar provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro de 2019.
Julgamento presidido pelo (a) Excelentíssimo(a) Senhor (a) Desembargador(a) Maria Edwiges de Miranda
Lobato. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209979 COMARCA: ABAETETUBA DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 9 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:EDIVALDO DA SILVA LIMA
Representante(s):  OAB 17736 - RENAN FRANCA CHERMONT RODRIGUES (DEFENSOR)  
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APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HAMILTON NOGUEIRA SALAME
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 121, § 2º, INCISOS II E IV, DO CÓDIGO PENAL
(HOMICÍDIO CONSUMADO E QUALIFICADO). 1)PRELIMINAR. 1.1.)NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA
DO PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS. Desnecessidade do pedido feito pela Defesa do
Apelante EDIVALDO DA SILVA LIMA, já que é pacifico o entendimento de que quando interposto recurso
somente pela defesa do réu, é vedada a alteração do edito condenatório que venha a agravar a pena
aplicada. O que se amolda aos presentes autos, já que o recurso foi interposto somente pela Defesa do
Apelante. 2. AUMENTO DA PENA-BASE DESARRAZOADA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE
ARGUMENTO GENÉRICO E DE QUALIFICADORAS PARA A EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE.
PRINCÍPIO DO NE BIS IN IDEM. POSSIBILIDADE. No presente caso em testilha há 02 (duas)
qualificadoras reconhecidas pelo Conselho de Sentença. Uma que reconhece como o motivo sendo fútil e
a outra como recurso que dificultou a defesa da vítima. Mesmo sendo reconhecida as 02 (duas)
qualificadoras presentes (incisos I e II, do § 2º, do art. 121, do CP), pelo Conselho de Sentença, é
uníssono na jurisprudência majoritária que uma das qualificadoras pode ser usada na primeira fase do
cálculo dosimétrico da pena e quando não houver o deslocamento da outra ou da segunda qualificadora,
esta será desconsiderada. É o que acontece no presente caso em testilha com o reconhecimento do
princípio da non reformatio in pejus. O Juiz Presidente do Conselho de Sentença, ao promover p cálculo
dosimétrico da pena, valorou as 02 (duas) qualificadoras na pena-base, o que lhe é vedado. Forçoso,
neste caso, promover o redimensionamento da pena. Pena redimensionada para 16 (dezesseis) anos e 06
(seis) meses de reclusão. Regime FECHADO para o início do cumprimento da pena, nos termos do art.
33, § 1º, alínea ?a?, c/c § 2º, alínea ?a?, ambos do Código Penal. 3. MATÉRIA PREQUESTIONADA. Para
fins de prequestionamento basta que o julgador demonstre os motivos de seu convencimento e
fundamente o seu posicionamento acerca das matérias ventiladas no pleito requerido ou alegado, o que
neste momento, dou como matéria prequestionada. 4 ? RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO, MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE NÃO FORAM
OBJETO DE ANÁLISE RECURSAL. ACÓRDÃO Acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar
parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos 22 () dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pelo (a) Excelentíssimo(a)
Senhor (a) Desembargador(a) Maria Edwiges de Miranda Lobato. Belém/PA, 22 de novembro de 2019.
Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS Relatora 
 
ACÓRDÃO: 209980 COMARCA: IPIXUNA DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 19/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 4 1 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JAMILTON CARMO MIRANDA
Representante(s):  OAB 16088-B - URSULA DINI MASCARENHAS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA EMENTA: .
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. (ART. 157 DO CÓDIGO PENAL). 1. DA PENA-BASE NO MÍNIMO
LEGAL. TESE REJEITADA. O PEDIDO DE DIMINUIÇÃO DA PENA NÃO SE SUSTENTA QUANDO OS
AUTOS TRAZEM ELEMENTOS SUFICIENTES PARA AGRAVAR AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA
CULPABILIDADE E CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO, DE FORMA QUE A IMPOSIÇÃO DA PENA-BASE
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL ESTÁ PLENAMENTE JUSTIFICADA. A SÚMULA Nº 23 DESTE TRIBUNAL
PRECONIZA QUE A VALORAÇÃO NEGATIVA DE QUALQUER DOS VETORES DO ART. 59 DO
CÓDIGO PENAL AUTORIZA A FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. Recurso
CONHECIDO e DESPROVIDO. Mantendo a pena do apelante em 05 (cinco) anos e 05 (cinco) meses de
reclusão em regime Semiaberto, além de 10 (dez) dias-multa. ACÓRDÃO Vistos, etc. Acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por
unanimidade, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala
da 1ª Turma de Direito Penal do Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e
dezenove. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges de
Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209981 COMARCA: OEIRAS DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 3 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ROBSON VEIGA DE SOUZA
Representante(s):  OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (DEFENSOR DATIVO)  
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APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
NEVES EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO RESULTADO EM LESÃO CORPORAL GRAVE
(ARTIGO 157, §3º, DO CÓDIGO PENAL). 1. DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. TESE NÃO COLHIDA.
INEXISTINDO ILEGALIDADE PATENTE NA ANÁLISE DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL, O
QUANTUM DE AUMENTO A SER IMPLEMENTADO EM DECORRÊNCIA DO RECONHECIMENTO DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS FICA ADSTRITO AO PRUDENTE ARBÍTRIO DO
JUIZ. A FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL RESTOU APLICADA DE FORMA
PROPORCIONAL E SUFICIENTEMENTE JUSTIFICADA NA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA, EM
RAZÃO DO RECONHECIMENTO DE ALGUMAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS,
INEXISTINDO QUALQUER ILEGALIDADE NA ESPÉCIE. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO.
Mantendo a Pena do apelante em 13 (treze) anos de reclusão em Regime Fechado, além de 200
(duzentos) dias-multa. ACÓRDÃO Vistos, etc. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala da 1ª Turma de Direito Penal do Estado do Pará, aos
vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezenove. Julgamento presidido pela Excelentíssima
Senhora Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato 
 
ACÓRDÃO: 209982 COMARCA: SÃO GERALDO DO ARAGUAIA DATA DE JULGAMENTO: 19/11/2019
0 0 : 0 0  P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 2 2 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:EDUARDO COELHO BARBOSA
Representante(s):  OAB 11951 - ENIO AUGUSTO DE MENEZES MONTE (ADVOGADO)  
APELANTE:PEDRO RODRIGUES DA SILVA Representante(s):  ROGERIO SIQUEIRA - DEFENSOR
PUBLICO (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:LUIZ CESAR
TAVARES BIBAS EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE
AGENTES (ARTIGO 157, §2º, II, DO CÓDIGO PENAL). 1. DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL.
PROVIMENTO. É POSSÍVEL CONSTATAR-SE A UTILIZAÇÃO DE FÓRMULAS GENÉRICAS
INERENTES AO PRÓPRIO TIPO PENAL, OU AVALIAÇÕES SUBJETIVAS QUE NÃO ENCONTRAM
RESPALDO FÁTICO-PROBATÓRIO NOS AUTOS. A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA NOTABILIZOU O ENTENDIMENTO DE QUE O AUMENTO DA PENA-BASE EM VIRTUDE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS (ART. 59 CP) DEPENDE DE FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA E ESPECÍFICA QUE EXTRAPOLE OS ELEMENTOS INERENTES AO TIPO PENAL, O QUE
NÃO OCORREU NO CASO CONCRETO. JUIZ VALOROU SEM FUNDAMENTO AS CIRCUNSTÂNCIAS
DA CULPABILIDADE, MOTIVOS E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME, RAZÃO PELA QUAL MERECE
ACOLHIDA O PLEITO DOS APELANTES, PORQUANTO INJUSTA SE MOSTRA A REPRIMENDA QUE
LHE FORAM APLICADAS, MERECENDO REPARO A SENTENÇA ORA OBJURGADA. 2. EXCLUSÃO
DE OFÍCIO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA BRANCA. EM RAZÃO DA RECENTE
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA, INCLUÍDA PELA LEI N. 13.654/2018 (ART. 157, § 2º-A, INCISO I, DO
CÓDIGO PENAL), QUE LIMITOU A POSSIBILIDADE DE AUMENTO DE PENA DO CRIME DE ROUBO À
HIPÓTESE DE A VIOLÊNCIA SER COMETIDA MEDIANTE EMPREGO DE ARMA DE FOGO, É DE
RIGOR A APLICAÇÃO DA NOVATIO LEGIS IN MELLIUS, DEVENDO SER EXCLUÍDA A CAUSA DE
AUMENTO DO ART. 157, § 2.º, INCISO I, DO CP DO CÁLCULO DOSIMÉTRICO DA PENA DOS
RECORRENTES, UMA VEZ QUE, NO CASO, FOI UTILIZADA ARMA BRANCA, DO TIPO FACA, E NÃO
ARMA DE FOGO. NOVA DOSIMETRIA DA PENA. 1ª FASE: PENA-BASE FIXADA EM 04 (QUATRO)
ANOS E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 2ª FASE: AUSENTES CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES, PORÉM
ESTÁ PRESENTE A ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA, NO ENTANTO DEIXO DE VALORÁ-
LA POR TER SIDO FIXADA A PENA-BASE NO PATAMAR MÍNIMO LEGAL. TEOR DA SÚMULA N.º 231,
DO STJ. 3ª FASE: AUSÊNCIA DE CAUSAS DE DIMINUIÇÃO DE PENA, PORÉM PRESENTE A CAUSA
DE AUMENTO DE PENA, PELO FATO DO ROUBO HAVER SIDO PRATICADO EM CONCURSO DE
AGENTES, AUMENTANDO-SE EM 1/2 A PENA, TORNANDO-A DEFINITIVA E CONCRETA EM 06
(SEIS) ANOS DE RECLUSÃO NO REGIME SEMIABERTO, ALÉM DE 15 (QUINZE) DIAS-MULTA.
DETRAÇÃO PENAL E CUMPRIMENTO DA PENA A SEREM REALIZADOS PELO JUÍZO DA
EXECUÇÃO PENAL. Recurso CONHECIDO e PROVIDO. Alterando de ofício a capitulação do crime, para
roubo qualificado pelo concurso de agentes (157, §2º, II, do CP), bem como as penas dos apelantes para
06 (seis) anos de reclusão, além de 15 (quinze) dias-multa, em regime Semiaberto. ACÓRDÃO Vistos, etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por
unanimidade, conhecer do recurso e no mérito conceder-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
Sala da 1ª Turma de Direito Penal do Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois
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mil e dezenove. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges de
Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209983 COMARCA: ALMEIRIM DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 2 3 2 3 0 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ANDRIEL GOMES SANCHES
Representante(s):  OAB 6469 - ARIOSTO CARDOSO PAES JUNIOR (DEFENSOR DATIVO)  
APELANTE:LUCAS SOUZA NONATO Representante(s):  ANA LAURA MACEDO DE SA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA
ABUCATER EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. FURTO. ART. 155, §4º, IV, DO CÓDIGO PENAL.
RECURSO DO APELANTE LUCAS DE SOUZA NONATO 1. DA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS E NEGATIVA DE AUTORIA. TESE REJEITADA. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ABSOLVIÇÃO
POR NEGATIVA DE AUTORIA E INSUFICIÊNCIA DE PROVAS, DE VEZ QUE HÁ UM CONJUNTO
PROBATÓRIO FORTE E COESO, APTO A EMBASAR A DECISÃO GUERREADA, VALENDO
DESTACAR QUE OS FATOS FORAM DESCRITOS COM RIQUEZA DE DETALHES PELOS POLICIAIS
QUE PARTICIPARAM DA PRISÃO EM FLAGRANTE DO APELANTE, ENCONTRANDO A
MOTOCICLETA FURTADA NA CASA DA TIA DO ACUSADO. RECURSO DO APELANTE LUCAS DE
SOUZA NONATO 1. DA ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. DESCABIMENTO. É
INVIÁVEL A ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE DOLO QUANDO, DOS ELEMENTOS DE PROVAS
COLACIONADOS AOS AUTOS, COMPROVAM QUE O ACUSADO FURTOU A MOTOCICLETA DA
VÍTIMA, LOGO O ACERVO PROBATÓRIO RESTOU CONSUBSTANCIADO NA PROVA TESTEMUNHAL
APONTANDO DE FORMA INCONTESTE, A PRÁTICA DO CRIME TIPIFICADO NO ARTIGO 155, §4º, IV
DO CÓDIGO PENAL. 2. DA ABSOLVIÇÃO EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
DESPROVIMENTO. É INCABÍVEL A PRETENSÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA, COM O CONSEQUENTE AFASTAMENTO DA TIPICIDADE, EIS QUE AO SE
INVESTIGAR O GRAU DE OFENSIVIDADE DA CONDUTA DA AGENTE FRENTE AO BEM JURÍDICO
TUTELADO, O DESVALOR SOCIAL DA AÇÃO E A INTENSIDADE DE SUA CULPABILIDADE,
CONSTATA-SE A REPROVABILIDADE CONCRETA DE SEU COMPORTAMENTO. ALÉM DO QUE, EM
SE TRATANDO DE FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES QUE DEMONSTRA
MAIOR OUSADIA E RISCO NA AÇÃO DELITUOSA, OS REQUISITOS DA PERICULOSIDADE SOCIAL
DA AÇÃO E DO REDUZIDÍSSIMO GRAU DE REPROVABILIDADE DO COMPORTAMENTO NÃO SE
FAZEM PRESENTES, ACARRETANDO A IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
BAGATELA. 3. DA ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. OS
DEPOIMENTOS COLHIDOS NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL PROVAM QUE O ACUSADO FURTOU A
BICICLETA DA VÍTIMA. DESSE MODO, ANDOU BEM O JUÍZO A QUO AO ASSENTAR NO ÉDITO
CONDENATÓRIO A INEXISTÊNCIA DE DÚVIDAS QUANTO À OCORRÊNCIA DO DELITO TIPIFICADO
NO CÓDIGO PENAL, CONFERINDO VALIDADE AOS DEPOIMENTOS PRESTADOS EM JUÍZO. LOGO,
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM FRAGILIDADE OU FALTA DE PROVAS EM RELAÇÃO À MATERIALIDADE
E AUTORIA DO DELITO, HAVENDO SUBSTRATO SUFICIENTE DA PARTICIPAÇÃO DO APELANTE NA
PRÁTICA DELITIVA. MANTIDA A CONDENAÇÃO. Recursos CONHECIDOS e DESPROVIDOS.
Mantendo a pena de LUCAS DE SOUZA NONATO em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, além
de 20 (vinte) dias-multa, em Regime Aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas
de direitos, e de ANDRIEL GOMES SANCHES em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, além de
25 (vinte e cinco) dias-multa, em Regime Semiaberto, em razão da reincidência. ACÓRDÃO Vistos e etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por
unanimidade, conhecer dos recursos e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de novembro de
2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges de Miranda
Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209984 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 5 8 6 8 2 0 0 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:SERGIO MAURICIO
RODRIGUES Representante(s):  OAB 16603-B - RODRIGO VICENTE MAIA MENDES (DEFENSOR)  
APELANTE:PEDRO MARCIO BASTOS DOS SANTOS Representante(s):  OAB 19782 - ANTONIO VITOR
CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
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JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA EMENTA: . APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO
QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES (ART. 157, §2º, I E II, DO
CPB). DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E CONSEQUENTE OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. PROVIMENTO. DATA DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA: 26/02/2012. DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA: 26/09/2014. NÃO INTERRUPÇÃO DO
PRAZO PRESCRICIONAL. CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. PENAS MÁXIMAS EM ABSTRATO DE
05 ANOS, 06 MESES E 29 DIAS DE RECLUSÃO, PARA O APELANTE SERGIO MAURICIO
RODRIGUES E DE 05 ANOS, 11 MESES E 05 DIAS DE RECLUSÃO, PARA O APELANTE PEDRO
MARCIO BASTOS DOS SANTOS. CONSTATA-SE QUE O PRAZO PRESCRICIONAL SE VERIFICA EM
12 ANOS. LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A 12 ANOS ENTRE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA, CONSEQUENTEMENTE DESTE VOTO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DOS AGENTES EM FACE DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. Recursos
CONHECIDOS e PROVIDOS. Reconhecimento da Prescrição pela Pena em Concreto, extinguindo-se
assim a punibilidade dos ora apelantes, em tudo observado os artigos 107, IV, 109, III, 110, §1º e 115,
todos do CP. ACÓRDÃO Vistos, etc. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por unanimidade, conhecer dos recursos e dar-lhe
provimento, com o reconhecimento da ocorrência de prescrição retroativa, nos termos do voto da Relatora.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de novembro de
dois mil e dezenove. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges
de Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209985 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 2 3 2 5 1 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL APELADO:ROSA MARIA BARBOSA SANTIS APELADO:SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA
ROCHA Representante(s):  OAB 199411 - JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO (ADVOGADO)  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO EMENTA: . EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA. ART. 2º, I, DA LEI Nº 8.137/90 C/C ART. 71,
CAPUT, DO CPB. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NO ACÓRDÃO N.º 203.795 (DJ EM
20/05/2019) QUANTO A DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA À PROPOSTA
DE DAÇÃO EM PAGAMENTO, BEM COMO COM RELAÇÃO AO FUNDAMENTO JURÍDICO PENAL
PARA PROVIMENTO DO APELO MINISTERIAL. REVOLVIMENTO DA MATÉRIA. EMBARGOS
REJEITADOS. - O acórdão não apresenta, de nenhuma forma, contradição ou omissão, tendo a 1ª Turma
demonstrado que a adesão ao PROREFIS pela empresa devedora já que se demonstra suspensa a
exigibilidade dos créditos tributários, e interrompida a prescrição, enquanto pendente a análise de mérito
do pedido de quitação por meio de imóveis. Sendo assim, somente após a homologação da dação em
pagamento haverá a definitiva extinção da exigibilidade do crédito tributário. Assim, não há que se falar em
extinção da punibilidade pela prescrição, a qual foi interrompida, bem como não se vislumbra contradição
e omissão a ser sanada na referida decisão colegiada. - Importante frisar também que a alegação de
omissão quanto aos fundamentos jurídicos penais para provimento do apelo ministerial, é na verdade com
finalidade de revolvimento da matéria fático probatória já exaustivamente analisada tanto em sede do
acórdão em apelação como no acórdão dos primeiros Embargos de Declaração. Ou seja, as decisões
recorridas apreciaram em toda a sua inteireza a pretensão jurídica, não se permitindo o emprego da via
recursal dos embargos de declaração, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade
de recurso, eis que inocorrentes, em tal situação, os pressupostos que justificariam a sua adequada
utilização. 
 
ACÓRDÃO: 209986 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 1 9 6 2 6 6 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JANDERLEY MODESTO
MARTINS Representante(s):  LUIS CARLOS LIMA DA CRUZ FILHO (DEFENSOR)   APELADO:JUSTICA
PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA EMENTA: .
EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES. ART. 157,
§2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. 1. DA ABSOLVIÇÃO POR EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE EM
RAZÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. TESE NÃO ACOLHIDA. NO CASO CONCRETO, O PATRONO
DO RÉU ALEGA QUE O MESMO AGIU ILICITAMENTE EM RAZÃO DE DIFICULDADES FINANCEIRAS
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DE SUA FAMÍLIA E TAMBÉM DE SAÚDE. NO ENTANTO, É NOTÓRIO QUE O REQUISITO DA
CONDUTA SER "INEVITÁVEL", DE OUTRO MODO NÃO ESTÁ CONFIGURADO JÁ QUE NÃO SE PODE
ADMITIR QUE DETERMINADA PESSOA QUEIRA SOLUCIONAR PROBLEMAS DE QUALQUER
NATUREZA, EM DETRIMENTO DOS DIREITOS DE OUTREM. ALÉM DISSO, É VISTOSO QUE O
RECORRENTE, NO INTUITO DE SUPOSTAMENTE ATENDER ÀS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS,
VIOLOU PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS ESSENCIAIS DE TERCEIROS, COMO O PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, PONDO EM RISCO A INTEGRIDADE FÍSICA, DOS DEMAIS
SUJEITOS INTEGRANTES DA SOCIEDADE. DESSA FORMA, NÃO É RAZOÁVEL QUE SE
RECONHEÇA A CIRCUNSTÂNCIA DO ESTADO DE NECESSIDADE, QUANDO O AGENTE TEM
OUTROS MEIOS PARA SE VER LIVRE DE PERIGO. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO. Mantendo
a pena do apelante em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão mais 13 (treze) dias-multa, em
regime Semiaberto. ACÓRDÃO Vistos e etc. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora
Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209987 COMARCA: ANANINDEUA DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 8 1 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 4 3 0 1 3 3 5 1 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELADO:JUSTICA PUBLICA
APELANTE:ALVINO PIEDADE AMARAL FILHO Representante(s):  ALAN FERREIRA DAMASCENO -
DEF. PUBLICO (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. CRIME DE ROUBO. ARTIGO 157, ?CAPUT?, DO CÓDIGO
PENAL. 1. DA ABSOLVIÇÃO EM RAZÃO DO ERRO SOBRE A PESSOA. ACOLHIMENTO. SE
VISLUMBRA FLAGRANTE ERRO COMETIDO EM RELAÇÃO À PESSOA DO NACIONAL ALVINO
PIEDADE AMARAL FILHO, NÃO PODENDO RESPONDER POR ATO CRIMINOSO COMETIDO POR
SEU IRMÃO AILTON FONSECA AMARAL, QUE DIANTE DO MAL CAUSADO, DECLAROU QUE
ANTERIORMENTE, EM OUTRO CRIME, INFORMOU NOME DIVERSO DO SEU PARA SE BENEFICIAR
DO INSTITUTO DA PRIMARIEDADE. POR ESSA RAZÃO, NÃO HÁ COMO NEGAR A INOCÊNCIA DO
APELANTE COM RELAÇÃO AO CRIME DE ROUBO, EM RAZÃO DO ERRO SOBRE A PESSOA,
DEVENDO O MESMO SER ABSOLVIDO DE TODAS AS ACUSAÇÕES E IMEDIATAMENTE POSTO EM
LIBERDADE, UMA VEZ QUE NÃO SE PODE ADMITIR QUE UM INOCENTE SEJA CONDENADO POR
UM CRIME QUE NUNCA COMETEU. Recurso CONHECIDO e PROVIDO. Absolvendo o paciente com
relação ao crime de roubo, em razão do erro sobre a pessoa, colocando-o imediatamente em liberdade.
ACÓRDÃO Vistos e etc. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª
Turma de Direito Penal, por unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento às
pretensões recursais, nos termos do voto da Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima
Senhora Desembargadora Maria Edwiges de Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209988 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 0 8 2 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:EDIVALDO LIMA DE SOUZA
Representante(s):  ALEXANDRE MARTINS BASTOS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO
PENAL. CRIME DE TENTATIVA DE ROUBO. ART. 157, ?CAPUT? C/C ART. 14, INCISO II, DO CÓDIGO
PENAL. 1. DA PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. NÃO ACOLHIMENTO. REAVALIANDO-SE AS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ART. 59, DO CP, VÊ-SE QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS
EM QUE O DELITO FOI COMETIDO PESAM EM DESFAVOR DO APELANTE E JUSTIFICAM O
QUANTUM DA PENA-BASE FIXADA PELO JUIZ A QUO, EM 04 (QUATRO) ANOS E 06 (SEIS) MESES,
INVIABILIZANDO SUA REDUÇÃO PARA O MÍNIMO LEGAL. 2. RECONHECIMENTO DA TENTATIVA.
PROVIMENTO. VERIFICA-SE QUE O MAGISTRADO RECONHECEU O CRIME NA MODALIDADE
TENTADA, ENTRETANTO AO DOSAR A PENA NÃO PROCEDEU COM A DEVIDA APLICAÇÃO DA
REFERIDA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA, SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA. ASSIM,
COMPROVADO A INCIDÊNCIA DO ARTIGO 14, II, DO CÓDIGO PENAL, A SENTENÇA MERECE
REFORMA PARA QUE SE PROCEDA COM A DEVIDA APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
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PENA EM SEU PATAMAR DE 1/3, TENDO EM VISTA QUE O DELITO ESTEVE BEM PRÓXIMO DE SER
CONCLUÍDO. 3. AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA. PROVIMENTO. EM
RAZÃO DA RECENTE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA, INCLUÍDA PELA LEI N. 13.654/2018 (ART. 157, §
2º-A, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL), QUE LIMITOU A POSSIBILIDADE DE AUMENTO DE PENA DO
CRIME DE ROUBO À HIPÓTESE DE A VIOLÊNCIA SER COMETIDA MEDIANTE EMPREGO DE ARMA
DE FOGO, É DE RIGOR A APLICAÇÃO DA NOVATIO LEGIS IN MELLIUS, DEVENDO SER EXCLUÍDA
A CAUSA DE AUMENTO DO ART. 157, § 2.º, INCISO I, DO CP DO CÁLCULO DOSIMÉTRICO DA PENA
DO RECORRENTE, UMA VEZ QUE, NO CASO, FOI UTILIZADA ARMA BRANCA, DO TIPO FACA, E
NÃO ARMA DE FOGO. NOVA DOSIMETRIA DA PENA. 1ª FASE: PENA-BASE FIXADA EM 04
(QUATRO) ANOS E 06 MESES DE RECLUSÃO, ALÉM DE 16 (DEZESSEIS) DIAS-MULTA. 2ª FASE:
AUSENTES CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES. PRESENTE AINDA A CAUSA DA
DIMINUIÇÃO DA TENTATIVA, DESSA FORMA REDUZO EM 1/3 A PENA, TORNANDO-A EM 03 (TRÊS)
ANOS DE RECLUSÃO, ALÉM DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3ª FASE: AUSÊNCIA DE CAUSAS DE
AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE PENA, TORNANDO A PENA DEFINITIVA E CONCRETA EM 03 (TRÊS)
ANOS DE RECLUSÃO NO REGIME ABERTO, ALÉM DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. DETRAÇÃO PENAL E
CUMPRIMENTO DA PENA A SEREM REALIZADOS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL. Recurso
CONHECIDO e PROVIDO EM PARTE. Alterando a capitulação do crime, para tentativa de roubo simples
(157, ?caput? c/c 14, II, ambos do CP), bem como a pena do apelante para 03 (três) anos de reclusão,
além de 10 (dez) dias-multa, em regime Aberto. ACÓRDÃO Vistos e etc. Acordam os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Penal, por unanimidade, em conhecer
do recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento em parte às pretensões recursais, nos termos do voto da
Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de
novembro de 2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges
de Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209989 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 8 2 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSI MARIA GOMES DE FARIAS CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:JESENIEL SANTOS
GUIMARAES Representante(s):  OAB 17577-A - MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES
EM CONTINUIDADE DELITIVA. ART. 157, §2º, I I  C/C 71, DO CÓDIGO PENAL. 1. DA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO TENTADO. TESE REJEITADA. SÚMULA 582 STJ. O ROUBO SE
CONSUMA NO MOMENTO EM QUE O AGENTE SUBTRAI O BEM DO OFENDIDO. SUBTRAIR É
RETIRAR CONTRA A VONTADE DO TITULAR. LEVANDO-SE EM CONTA ESSE RACIOCÍNIO, O
ROUBO ESTARÁ CONSUMADO TÃO LOGO O SUJEITO, APÓS O EMPREGO DE VIOLÊNCIA OU
GRAVE AMEAÇA, RETIRE O OBJETO MATERIAL DA ESFERA DE DISPONIBILIDADE DA VÍTIMA,
SENDO IRRELEVANTE SE CHEGOU A TER POSSE TRANQUILA OU NÃO DA RES FURTIVA. POR
ESSA RAZÃO, ENTENDE-SE QUE HOUVE A CONSUMAÇÃO DO CRIME. 2. DA REVISÃO NA
EXASPERAÇÃO DA PENA PARA O PATAMAR DE 1/6, CONFORME ARTIGO 71, DO CÓDIGO PENAL.
NÃO ACOLHIMENTO. A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES APONTA QUE NO CASO
DE CRIMES CONTINUADOS, DEVE-SE ADOTAR CRITÉRIO OBJETIVO QUE RELACIONA O NÚMERO
DE INFRAÇÕES DELITUOSAS E AS CORRESPONDENTES FRAÇÕES DE ACRÉSCIMO PENAL. NO
CASO EM TELA CORRETO O ACRÉSCIMO DE ¼ APLICADO, PELO FATO DE TRATAR-SE DE
QUATRO CRIMES. Recurso CONHECIDO e DESPROVIDO. Mantendo a Pena definitiva em 06 (seis)
anos e 08 (oito) meses de reclusão em regime Semiaberto, além de 16 (dezesseis) dias multa. ACÓRDÃO
Vistos e etc. Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Penal, por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da Relatora. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de
novembro de 2019. Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Edwiges
de Miranda Lobato. 
 
ACÓRDÃO: 209990 COMARCA: SALINÓPOLIS DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 8 3 7 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELADO:JONAS PEREIRA DA SILVA
Representante(s) :    DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   
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APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO
BEZERRA DE MELO EMENTA: . EMBARGOS DECLARATÓRIOS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA.
APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTO PELA ACUSAÇÃO. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. NOVO MARCO
DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO RETROATIVA DIANTE DA PENA IN
CONCRETO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE CONFIGURADA. RECURSO ACOLHIDO. -O apelante foi
processado e julgado, sendo inicialmente absolvido pelas imputações constantes na denúncia. Entretanto,
mediante apelação interposta pela acusação, a sentença de 1º grau foi reformada, sendo condenado à
pena concreta e definitiva de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 166 (cento e sessenta e seis)
dias-multa, fixado o regime inicial de cumprimento de pena aberto, pela prática do crime previsto no art. 33
da Lei 11.343/2006. -Com efeito, a pena citada não se encontra mais sujeita a acréscimo, em virtude do
trânsito em julgado para a acusação, e que tem o seu quantum usado como parâmetro para a aferição do
prazo prescricional na modalidade retroativa, consoante leciona art. 110, §1º do Código Penal. -Verifica-se
no caso, que a prescrição efetiva-se no prazo de 04 (quatro) anos, conforme art. 109, inciso V, do Código
Penal, pela pena in concreto. Nota-se que transcorreu um período superior a 04 (quatro) anos entre as
causas interruptivas relativas à data do recebimento da denúncia, 03/06/2015, conforme art. 117, inciso I,
do CP, e a data da publicação do acórdão condenatório recorrível, 11/06/2019. Ressalvando-se que a
sentença absolutória não interrompe a prescrição penal, sendo tal efeito transferido para o eventual
acórdão condenatório recorrível, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código Penal. 
 
ACÓRDÃO: 209991 COMARCA: MARABÁ DATA DE JULGAMENTO: 22/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 1 9 8 6 4 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO CÂMARA:
1ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:FRANCINALDO VIEIRA DOS
SANTOS Representante(s):   ALLYSSON GEORGE ALVES DE CASTRO (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS
NEVES EMENTA: . APELAÇÃO PENAL. HOMICÍDIO SIMPLES PRIVILEGIADO TENTADO. PLEITO DE
REALIZAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. SOBERANIA DOS VEREDICTOS.
ACOLHIMENTO DE UMA DAS TESES DEFENDIDAS EM PLENÁRIO. ?ANIMUS NECANDI?
VERIFICADO. ARRIMO NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS NEGATIVAS (CULPABILIDADE, MOTIVOS E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME). PENA FIXADA
DE FORMA PROPORCIONAL E RAZOÁVEL DIANTE DAS CARACTERÍSTICAS DO CASO EM
CONCRETO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 209992 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 4 0 5 6 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ROBSON
DE MORAES SANTOS Representante(s):  OAB 5301 - MARIA DE FATIMA CARDOSO (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO ? TRAFICO DE DROGAS ? ABSOLVIÇAO POR INSUFICIENCIA
PROBATORIA. IMPROCEDENCIA. 1. Os elementos de prova constantes dos autos evidenciam a autoria
do acusado na prática do crime de tráfico, uma vez que, os depoimentos testemunhais de acusação
(policiais militares), foram uníssonos e coerentes ao declararem em juízo que estavam de ronda pelo local
referido e após avistar o acusado em atitude suspeita, decidiram abordá-lo, sendo que o mesmo estava
carregando duas sacolas de lixo, com droga, a qual restou comprovada por Laudo Toxicológico Definitivo
(fls. 33) por se tratar de 40 papelotes de cocaína. REFORMA DA PENA BASE AO MINIMO LEGAL ?
IMPOSSIBILIDADE. 2. Não há que se falar em redimensionamento se devidamente analisadas as
circunstancias e aplicada pena base no mínimo legal, ou seja, em 5 (cinco) anos e 500 (quinhentos) dias-
multa. Ausentes agravantes e atenuantes e causas de aumento. O magistrado ainda reduziu a pena em
1/6 pelo art. 33, § 4º da Lei 11.343/06, restando fixada definitivamente em 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses
de reclusão e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa a ser cumprida no regime semiaberto. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 209993 COMARCA: IRITUIA DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 1 3 2 7 5 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:OVAX
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DAMASCENO BRITO Representante(s):  LUIZ ANTONIO NASCIMENTO RAMOS (DEFENSOR)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO PANTOJA
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO QUALIFICADO ? EXCLUSÃO DA AGRAVANTE
DO USO DE ARMA DE FOGO ? IMPOSSIBILIDADE. 1. É cediço e majoritário o entendimento
jurisprudencial no sentido de ser prescindível a apreensão ou pericia da arma se comprovado nos autos,
por outros meios, uso da mesma na empreitada criminosa. Precedentes. REFORMA DA PENA BASE AO
MINIMO LEGAL ? IMPROCEDENCIA. 2. A dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de
discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente
e, in casu, ainda que os motivos devam ser considerados favoráveis, uma vez que a fundamentação é
inerente ao tipo, mantenho as demais (culpabilidade, antecedentes, circunstancias e consequências) como
desfavoráveis, uma vez devidamente fundamentadas, permanecendo inalterada a pena base aplicada em
7 (sete) anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa. Pela atenuante de confissão a pena foi reduzida de 6
(seis) meses e após majorada em 2/5 pelas qualificadoras previstas nos incisos I, II e V, restando a pena
fixada definitivamente em 9 (nove) anos, 1 (um) mês e 6 (seis) dias de reclusão e 112 (cento e doze) dias-
multa, no regime fechado. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 209994 COMARCA: ABAETETUBA DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 4 3 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:MANUEL
TRINDADE DOS PRAZERES MIRANDA Representante(s):  OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA
(ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:DULCELINDA LOBATO
PANTOJA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO ? TRAFICO DE DROGAS ? SENTENÇA CONDENATORIA.
ABSOLVIÇAO POR INSUFICIENCIA PROBATORIA ? IMPROCEDENCIA. 1. Em que pese a negativa de
autoria do acusado, o arcabouço processual, com declarações testemunhais uníssonas e coerentes entre
si corroboradas por Laudo Toxicológico Definitivo (fl. 12) que atesta a natureza e quantidade da droga
(130g de cocaína, 52 petecas de cocaína; um tablete de maconha pesando 89g; 5 papelotes de maconha,
pesando 62g e 50g de uma substancia pulverulenta esbranquiçada), além da forma de acondicionamento
do entorpecente, formam um juízo de convicção a demonstrar a veracidade dos fatos, sendo indubitável a
autoria da apelante na prática do crime de tráfico de drogas, na modalidade ?ter em deposito? não
havendo que se falar em absolvição por insuficiência probatória. REFORMA DA PENA BASE AO MINIMO
LEGAL E ALTERAÇAO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA AO SEMIABERTO ?
IMPOSSIBILIDADE. 2. A dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de discricionariedade do
julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente. In casu, constata-se
que o magistrado sopesou devidamente as circunstancias judiciais considerando como desfavoráveis a
culpabilidade e os antecedentes criminais, aplicando pena base em 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de
reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, razoável ao deslinde dos fatos e dentro dos parâmetros legais.
Após aumentou pela agravante da reincidência em 6 (seis) meses, restado fixada definitivamente em 9
(nove) anos, 3 (três) meses e 710 (setecentos e dez) dias-multa, mantendo-se, assim, o regime de
cumprimento de pena no fechado. De oficio, contata-se que, ao crime previsto no art. 29, §1º, III da Lei
9.605/98, em que foi aplicada a pena definitiva de 8 (oito) meses de detenção ocorreu a prescrição
intercorrente. Assim, a pena de 8 meses prescreve em 3 anos (art. 109, VI do CPB) e entre a sentença
condenatória (05.08.2015) até o presente momento, já ultrapassou o prazo previsto no dispositivo
mencionado, sendo imperiosa, deste modo, a decretação da extinção da punibilidade pela prescrição ao
crime previsto no art. 29, § 1º, III da Lei 9.605/1998. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO e de oficio
extinta a punibilidade ao crime previsto no art. 29, §1º, III da Lei 9.605/98. 
 
ACÓRDÃO: 209995 COMARCA: MARABÁ DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 3 7 2 3 9 6 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS CÂMARA: 3ª TURMA
DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ALEXANDRE ASTURIO OTACIO BENTO
Representante(s):  OAB 16267-A - ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO)  OAB 12844 - ROGERIO
ALMEIDA DIAS (ADVOGADO)     APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:GERALDO DE MENDONCA ROCHA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ART. 33 DA
LEI N.º 11.343/2006 E ART. 349-A DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. DECLARADA, DE OFÍCIO, A
PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO CRIME CONSTANTE NO ART. 349-A DO CPB. PRELIMINAR:
EXTEMPORANEIDADE DAS RAZÕES FINAIS APRESENTADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL E DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO, TENDO AMBOS SIDO
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APRESENTADOS APÓS A INSTRUÇÃO PENAL E ANTES DAS ALEGAÇÕES FINAIS DO APELANTE.
TESE REJEITADA. SITUAÇÃO QUE ENSEJA MERA IRREGULARIDADE, NÃO TENDO SIDO
DEMONSTRADO O PREJUÍZO QUE POR VENTURA TENHA SOFRIDO O APELANTE. PRECEDENTES
CITADOS. MÉRITO. ALEGADO ERRO DE TIPO NO CASO EM ESTUDO, POR NÃO TER CIÊNCIA O
RECORRENTE DE QUE O MATERIAL QUE PRETENDIA ENTRAR NO PRESÍDIO ERA PRODUTO
PROIBIDO. PRETENSÃO INFUNDADA. DEMONSTRADO QUE O APELANTE, POR SER AGENTE
PENITENCIÁRIO, COM LARGA EXPERIÊNCIA, POSSUIA O DEVER DE SE ABSTER DE CERTAS
CONDUTAS ILÍCITAS, ALÉM DE TENTAR ADENTRAR NA CASA PENAL COM PRODUTOS FORA DO
HORÁRIO PERMITIDO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CEGUEIRA DELIBERADA. PRECEDENTES
CITADOS. REQUERIDA REVISÃO DA DOSIMETRIA PENAL. DOSIMETRIA PENAL PROCEDIDA DE
FORMA IDÔNEA. NO ENTANTO, POR TER SIDO RECONHECIDO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DE
UM DOS CRIMES A QUE FOI CONDENADO O APELANTE, NECESSÁRIO SE FAZ EXCLUIR O
CONCURSO FORMAL DA SENTENÇA VERGASTADA, IMPONDO APENAS A PENA AO APELANTE
PELO DELITO DESCRITO NO ART. 33, DA LEI 11.343/2006, TUDO ISSO DE OFÍCIO. PRETENDIDA
REFORMA DA DECISÃO QUE MANTEVE A CUSTÓDIA CAUTELAR DO RECORRENTE, PARA QUE O
MESMO RESPONDA EM LIBERDADE AO PROCESSO RETRO. INCABÍVEL, POR ESSA ALEGAÇÃO
IMPRÓPRIA PARA SE TRAZER EM SEDE DE APELAÇÃO, DEVENDO TER A MESMA SIDO
VENTILADA EM SEDE DE HABEAS CORPUS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME. 
 
ACÓRDÃO: 209996 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 5 6 6 8 3 3 2 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS CÂMARA: 3ª TURMA
DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE/APELADO:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA Representante(s):  ANDREA ALICE BRANCHES NAPOLEAO (PROMOTOR(A))  
APELADO/APELANTE:FLAVIO PANTOJA DA CONCEICAO Representante(s):  DIOGO COSTA
ARANTES (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. ROUBO QUALIFICADO. RECURSO DO RÉU. PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO. IN DUBIO PRO REO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
FURTO. DESPROVIMENTO. RECURSO DO MP. AUMENTO DA PENA. SÚMULA 231 STJ. REDUÇÃO
ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. 1. Não há o que se retificar na
sentença a quo, posto que comprovadas materialidade e autoria delitivas de crime contra o patrimônio ?
roubo qualificado, por meio da prova testemunhal colhida em Juízo e no inquérito policial, o que não
encontra óbice no art. 155 do CPP e, portanto, plenamente válidos. 2. Não se procede à redução da pena-
base abaixo da pena mínima, em razão de atenuantes, em observância à Súmula 231 do STJ. 3. Recurso
do réu conhecido e improvido. Recurso do MP conhecido e provido. Decisão unânime. 
 
ACÓRDÃO: 209997 COMARCA: SALVATERRA DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 5 9 9 9 1 3 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO HOLANDA REIS CÂMARA: 3ª TURMA
DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ARIELSON CESAR MONTEIRO DA
CRUZ Representante(s) :    FLAVIA CHRISTINA MARANHAO CAMPOS (DEFENSOR)   
APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO PENAL. CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS. REDUÇÃO DA
PENA-BASE. IMPROCEDÊNCIA. EXCLUSÃO DO USO DE ARMA BRANCA. LEI N.º 13.654.
RETROATIVIDADE BENÉFICA. DESPROVIMENTO. 1. Não há o que se retificar na sentença quanto ao
fato delituoso praticado pelo réu, em face da prova material e de autoria, comprovadas pelas testemunhas
de acusação e pela vítima, apontado seguramente o réu na delegacia de polícia e em Juízo como um dos
autores do ilícito, sendo que a defesa não apresentou qualquer contraprova. 2. Basta a existência de um
vetor negativo para autorizar o arbitramento da pena-base acima do mínimo legal, conforme Súmula 23 do
TJPA, no caso em exame, havendo mais uma circunstância negativa, é proporcional a reprimenda em
relação ao fato-crime. 3. A qualificadora do concurso de agentes sustenta-se na prova testemunhal, sólida
e eficaz que relatou a participação de mais de um meliante no crime, o que é suficiente para provar a
majorante, sendo que ele ele foi preso e processado juntamente com o apelante. 4. Em face da alteração
implementada pela Lei n.º 13.654/2018, impõe-se a exclusão da qualificadora do uso de arma branca, sem
alteração da pena, diante da remanescência do concurso de agentes. 5. Recurso conhecido e improvido, à
unanimidade. 
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ACÓRDÃO: 209998 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 5 6 2 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª  TURMA DE DIREITO PENAL Ação:  Apelação Cr imina l  em:  
APELANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  WALCY CEZAR DA
SILVA RIBEIRO (PROMOTOR(A))     APELADO:RONALDO NASCIMENTO DOS SANTOS
Representante(s):  AUGUSTO SEIKI KOZU (DEFENSOR)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO
BEZERRA DE MELO EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO ? ART. 157 §2º, I, DO CPB. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. REFORMA DA SENTENÇA PARA O RECONHECIMENTO DA CONDENAÇÃO
QUANTO AO CRIME DE FALSA IDENTIDADE, PREVISTO NO ART. 307, DO CPB. Provimento. O juízo a
quo absolveu o apelado quanto ao crime de falsa identidade argumentando que o apelado teria utilizado
seu direito a auto defesa. Todavia, tal entendimento diverge do posicionamento adotado pela Súmula nº
522 do STJ ?a conduta de atribuir-se falsa identidade perante autoridade policial é típica, ainda que em
situação de alegada autodefesa?. Assim, diante do entendimento sumulado, conveniente a condenação de
RONALDO NASCIMENTO DOS SANTOS pelo crime do art. 307 do CP, vez que tal conduta é típica.
Desde já, fixo a pena base em 05 meses de detenção ante a existência de vetores negativos conforme
Súmula nº 23 deste Egrégio Tribunal de Justiça, ausentes agravantes, causas de aumento e diminuição de
pena, presente a atenuante da confissão espontânea de modo que reduzo a pena em 2 meses
respeitando a Súmula 231 do STJ, de modo que torno definitiva a pena em 03 meses de detenção em
regime semiaberto, face sua reincidência. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA CONDENAR O
APELANTE A PENA EM 03 MESES DE DETENÇÃO EM REGIME SEMIABERTO FACE SUA
REINCIDENCIA. NOS TERMOS DO VOTO. 
 
ACÓRDÃO: 209999 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 12/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 6 0 1 4 4 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª  TURMA DE DIREITO PENAL Ação:  Apelação Cr imina l  em:  
APELANTE:WALLACE LUIS RIBEIRO NUNES APELANTE:CARLOS ANTONIO MORAES PEREIRA
APELANTE:LEANDRO MAGALHAES FARIAS Representante(s):  OAB 11107 - ALEXANDRE MARTINS
BASTOS (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:RICARDO
ALBUQUERQUE DA SILVA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL ? ART. 157, §2º, II E ART. 157,
§2º, II E V, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CPB. APELAÇÃO DE LEANDRO MAGALHÃES FARIAS,
CARLOS ANTONIO MORAES PEREIRA E WALLACE LUIS RIBEIRO NUNES. PREQUESTIONAMENTO
ACERCA DA VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CPB - Evidencia-se que o magistrado utilizou o princípio do livre
convencimento motivado, não havendo no respectivo código parâmetro a ser seguido na aplicação da
pena. Restando a pena-base atribuída aos apelantes dentre os limites cominados em Lei, conforme aduz o
art. 59, II, do CPB, sendo respeitado a proporcionalidade e individualização da pena. 1 ? AUSENCIA DOS
REQUISITOS QUE AUTORIZAM A PRISÃO PREVENTIVA. NÃO CONHECIMENTO. Inadequação da via
eleita 2 - EXCLUSÃO DA AGRAVANTE DO INCISO V, DO ART. 157 DO CPB. IMPOSSIBILIDADE.
Restou demonstrado nos autos que a vítima Franciola foi mantida em poder dos apelantes por cerca de
20min, sendo usada como escudo durante as negociações entre os requerentes e a polícia, sendo
evidenciado que o lapso temporal é tempo juridicamente relevante, vez que superou o mínimo necessário
para a consumação do delito. 3 ? RECONHECIMENTO DA PREPONDERANCIA DA ATENUANTE DA
CONFISSÃO ESPONTANEA EM FACE DA REINCIDENCIA EM FAVOR DO APELANTE CARLOS
ANTONIO MORAES PEREIRA. IMPROCEDENCIA. Em que pese a possibilidade da compensação da
atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência na 2ª fase da dosimetria, no entanto
na hipótese dos autos o apelante apresenta duas condenações por crime de roubo com trânsito em
julgado, sendo multirreincidente, portanto inaplicável a referida compensação nos termos dos precedentes
colacionados do STJ. 4 - REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL. IMPROCEDENCIA. A
existência de vetores desfavoráveis permite a elevação da pena-base acima do mínimo legal nos termos
da Súmula nº 23 deste Egrégio Tribunal de Justiça, restando a pena-base dos apelantes dentre os limites
cominados em Lei e proporcionais ao presente caso RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 210000 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 2 0 0 1 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:RAILSON
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FARIAS DE MORAES Representante(s):  AUGUSTO SEIKI KOZU (DEFENSOR)   APELADO:JUSTICA
PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA EMENTA: .
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL ? ART. 157, §2º, II E ART. 157, §2º, II E V, C/C ART. 14, II, AMBOS DO
CPB. APELAÇÃO DE LEANDRO MAGALHÃES FARIAS, CARLOS ANTONIO MORAES PEREIRA E
WALLACE LUIS RIBEIRO NUNES. PREQUESTIONAMENTO ACERCA DA VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO
CPB - Evidencia-se que o magistrado utilizou o princípio do livre convencimento motivado, não havendo no
respectivo código parâmetro a ser seguido na aplicação da pena. Restando a pena-base atribuída aos
apelantes dentre os limites cominados em Lei, conforme aduz o art. 59, II, do CPB, sendo respeitado a
proporcionalidade e individualização da pena. 1 ? AUSENCIA DOS REQUISITOS QUE AUTORIZAM A
PRISÃO PREVENTIVA. NÃO CONHECIMENTO. Inadequação da via eleita 2 - EXCLUSÃO DA
AGRAVANTE DO INCISO V, DO ART. 157 DO CPB. IMPOSSIBILIDADE. Restou demonstrado nos autos
que a vítima Franciola foi mantida em poder dos apelantes por cerca de 20min, sendo usada como escudo
durante as negociações entre os requerentes e a polícia, sendo evidenciado que o lapso temporal é tempo
juridicamente relevante, vez que superou o mínimo necessário para a consumação do delito. 3 ?
RECONHECIMENTO DA PREPONDERANCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA EM
FACE DA REINCIDENCIA EM FAVOR DO APELANTE CARLOS ANTONIO MORAES PEREIRA.
IMPROCEDENCIA. Em que pese a possibilidade da compensação da atenuante da confissão espontânea
com a agravante da reincidência na 2ª fase da dosimetria, no entanto na hipótese dos autos o apelante
apresenta duas condenações por crime de roubo com trânsito em julgado, sendo multirreincidente,
portanto inaplicável a referida compensação nos termos dos precedentes colacionados do STJ. 4 -
REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL. IMPROCEDENCIA. A existência de vetores
desfavoráveis permite a elevação da pena-base acima do mínimo legal nos termos da Súmula nº 23 deste
Egrégio Tribunal de Justiça, restando a pena-base dos apelantes dentre os limites cominados em Lei e
proporcionais ao presente caso RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 210001 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 6 4 7 4 5 9 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:M. C. N.
N.  Representante(s):  LUCIANA SILVA RASSY (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO EMENTA: .
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL ? ART.157, §2º, I E ART. 213, CAPUT, C/C ART. 69 TODOS DO CPB.
PUGNA PELA 1. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA FURTO. Improcedência. Não há
que se falar em desclassificação para o crime de furto, pois para caracterização deste tipo penal, exige-se
que não tenha o agente agido com violência ou grave ameaça, as quais, por sua vez, estão presentes ao
crime imputado, ao apelante. 2. REDUÇÃO PARA O MÍNIMO LEGAL DA PENA-BASE DOS CRIME DE
ROUBO E ESTUPRO. Inviável. É cediço que a existência de uma única circunstância judicial desfavorável
permite a elevação da pena-base acima do mínimo legal conforme Súmula nº 23 deste Egrégio Tribunal
de Justiça. 3. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA. Impossibilidade. Não restou
comprovado nos autos de forma incontroversa a idade do apelante, evidenciando divergência entre as
datas contidas na exordial e na certidão emitida pela Susipe não havendo nos autos nenhum documento
probatório que ateste a data de nascimento do requerente. 4. EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO DO
USO DE ARMA BRANCA. Procedência. Deve-se aplicar a retroatividade da lei mais benéfica,
consequentemente excluindo do crime de roubo o referido aumento, reclassificando a conduta do apelante
para os lindes do art. 157, caput, do CPB. Assim sendo, redimensiono a pena definitiva do crime de roubo
para 07 anos e 06 meses de reclusão e 90 dias-multa. Procedido a somatória das penas dos crimes de
roubo e estupro pelo concurso material, ambas totalizam 15 (quinze) anos e 06 (seis) meses de reclusão
em regime fechado conforme art. 33, §2º alínea ?a?, do CPB, e ao pagamento de 180 dias-multa.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA EXCLUSÃO DA MAJORANTE DO USO
DE ARMA BRANCA, RESTANDO A PENA TOTAL DE AMBOS OS CRIMES EM 15 (QUINZE) ANOS E 06
(SEIS) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME FECHADO E 180 DIAS-MULTA. 
 
ACÓRDÃO: 210002 COMARCA: SANTA IZABEL DO PARÁ DATA DE JULGAMENTO: 21/11/2019 00:00
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 5 2 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS
SANTOS CÂMARA: 3ª TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:RAFAEL
BASTOS NEVES Representante(s):  OAB 17366 - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO
(ADVOGADO)   APELADO:JUSTICA PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:HEZEDEQUIAS
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MESQUITA DA COSTA EMENTA: . EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL ? ROUBO (ART. 157, § 1º CPB) ?
ABSOLVIÇÃO POR NEGATIVA DE AUTORIA ? IMPROCEDENCIA. 1. Não há que se falar em absolvição
por negativa de autoria se os elementos de prova constantes dos autos, como declarações da vitima
perante a autoridade policial que corroboradas pelos depoimentos testemunhais de policiais em juízo,
evidenciam a autoria delitiva do acusado, razão pela qual não há que se falar em negativa de autoria.
RECONHECIMENTO DA PARTICPAÇAO DE MENOR IMPORTANCIA. IMPOSSIBILIDADE. 2.
Igualmente, não há que se falar em participação de menor importância, se a própria vítima reconheceu o
acusado como aquele que o ameaçou e subtraiu sua mochila a qual foi encontrada na posse do acusado
quando os policiais o deteve. DESCLASSIFICAÇAO PARA FORMA TENTADA ? INVIABILIDADE. 3. Pelas
mesmas razões, inviável a desclassificação do crime consumado para a forma tentada se o apelante foi
detido após a subtração da res. Precedentes. REFORMA DA PENA BASE AO MINIMO LEGAL ?
IMPROVIMENTO. 4. O magistrado sopesou todas as circunstancias judiciais como favoráveis, no entanto,
aplicou pena base acima do mínimo legal, em 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 53
(cinquenta e três) dias-multa, logo após reduziu a pena em 9 meses pela atenuante de menoridade,
restando a pena fixada no mínimo legal. Portanto, não houve prejuízo ao réu, já que restou no patamar
mínimo, não podendo reduzir aquém desse quantum na segunda fase, nos termos da Súmula n. 231 do
STJ. Na 3ª fase, a pena foi devidamente majorada em 1/3 pelo concurso de agentes, restando fixada
definitivamente em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 58 (cinquenta e oito) dias-multa, a ser
cumprido no regime semiaberto. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO: 210003 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 25/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 4 9 0 0 4 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE:D. R. N.  Representante(s):  OAB
9820 - MIUSHA DE LIMA GERARDO (ADVOGADO)  OAB 13009 - THAIS GUTPARAKIS DE MIRANDA
(ADVOGADO)   APELADO:M. N. N. E. N.  Representante(s):  OAB 2075 - MARIA DA GLORIA HOLANDA
LIMA (ADVOGADO)  OAB 13977 - ANGELO SAMPAIO SILVA (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA EMENTA: . EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
DIREITO PRIVADO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. ALIMENTOS À EX-CÔNJUGE. PRAZO
INDETERMINADO NÃO PRESSUPÕE VITALICIEDADE. ALTERAÇÃO DAS POSSIBILIDADES DO
ALIMENTANTE. DESNESSIDADE DA ALIMENTADA. AUTOSUFICIÊNCIA. EXONERAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 1.694 E 1.699 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Primeiramente, afigura-se relevante o seu avanço etário da parte alimentante, contando, atualmente, com
77 (setenta e sete) anos, o que, naturalmente, demanda maiores cuidados com a saúde e, por
conseguinte, gastos com medicamentos (fls. 66/68), mormente quando portador de cardiopatia
denominada de ?insuficiência coronariana? (fl. 65). Ademais, deve-se considerar que, ao acordo
homologado em juízo em 1991 (fls. 18/19 dos autos nº 0000711-41.1994.814.0301, em apenso), sobreveio
a convolação de novo matrimônio por parte do apelante, o qual frutificou 03 (três) filhos (fls. 38/40-vol. 01),
cuja criação também demanda investimentos nos seguimentos da manutenção e formação humana, tais
como alimentação, moradia, educação, saúde e lazer; aqui demonstrados através dos documentos de fls.
41/52-vol. 01. Corroboram à comprovação da involução financeira da parte apelante, os documentos de
fls. 43/50-vol. 01, pois transparecem inadimplência com as prestações junto às instituições de ensino em
que se encontram matriculados os filhos, bem como os documentos de fl. 75-vol. 01 e 413/438-vol. 02, por
evidenciarem diversas cobranças e restrições creditícias em seu desfavor, como inscrição em cadastro de
emitentes de cheque sem fundo e rol de mau pagadores do SPC e SERASA. Some-se, ainda, ao fato de a
renda da parte apelante se resumir aos proventos da inatividade do serviço público (fls. 80/220-vol. 01),
que não sinalizam elevado valor capaz de suportar todas as despesas ao norte elencadas. De outro bordo,
não se desincumbiu, a parte apelada, do ônus de desconstituir as provas catalogadas pela parte apelante,
tampouco de comprovar a sua necessidade de manutenção dos alimentos em seu exclusivo favor, muito
ao revés, veja-se. A uma, porque a declaração de imposto de renda fornecida pela Receita Federal (fls.
314/353-vol. 02) - cuja base de cálculo orbitou entre R$180.795,49 (cento e oitenta mil, setecentos e
noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos) e R$168.532,97 (cento e sessenta e oito mil,
quinhentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos), entre os anos de 2008 e 2012,
respectivamente ? evidencia a autossuficiência da parte apelante; a duas, porquanto não trouxe ela
qualquer fator de modificação econômica que pudesse comprometer a sua própria subsistência e; a três,
pois a necessidade de alimentos do filho incapaz, L. N. N. ? expediente argumentativo utilizado
equivocadamente pela parte ré/apelada e sufragado pelo juízo de origem - não deve ser confundida com a
da sua genitora, mesmo que esta seja sua representante legal e financeira, sob pena de se fomentar a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
373



defesa de interesse alheio em nome próprio, notadamente quando aquele possui capacidade de ser parte,
embora não tenha capacidade de estar em juízo, nos moldes do que preconizam os arts. 70 e 71 do
CPC/2015. 
 
ACÓRDÃO: 210004 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 19/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 5 9 3 9 4 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 3 0 0 7 9 9 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO CÂMARA:
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVADO:CELPA CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA Representante(s):  OAB 10325 - ALEXANDRE GOMES PAIVA (ADVOGADO) 
OAB 19383 - THOMAS BENES FELSBERG (ADVOGADO)  OAB 20105-B - ARMANDO DE SOUZA
NASCIMENTO (ADVOGADO)  OAB 242436 - ROGERIO ZAMPIER NICOLA (ADVOGADO)  OAB 122443
- JOEL LUIS THOMAZ BASTOS (ADVOGADO)  OAB 4228 - RAUL LUIZ FERRAZ FILHO (ADVOGADO) 
FERNANDO DE SOUSA CUNHA FILHO (ADVOGADO)   PROCURADOR(A) DE JUSTICA:SÉRGIO
TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA AGRAVANTE:FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS Representante(s):  OAB 12923 - ALAN MOTA NORONHA (ADVOGADO)  OAB 12296 - ANA
PAULA DOS SANTOS LIMA (ADVOGADO)  OAB 14319 - TOBIAS CARVALHO BRANCO ALMEIDA
(ADVOGADO)  LUIZA MONTENEGRO DUARTE LEAO (ADVOGADO)   EMENTA: . EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE DA RECORRIDA. PREJUÍZO
INEXISTENTES. DEFERIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Da leitura dos
embargos em questão, verifico que, de fato, a Fundação Petrobras de Seguridade Social ? PETROS
cedeu o crédito em questão. Contudo, além da Petros ser a quotista exclusiva dos Fundos de
Investimentos, verifico que não houve qualquer prejuízo ao andamento do processo. 2. Destarte, defiro o
pleito de alteração do nome da parte agravante/embargada. 3. Quanto ao mérito do recurso, constato que
a recorrente vislumbra a rediscussão do mérito, pois inexiste omissão, contradição, obscuridade ou erro
material a ser corrigido. 4. Cumpre consignar que o novo julgamento do recurso de embargos de
declaração ocorreu por decisão do STJ, que anulou o acórdão e determinou que fossem apreciadas as
omissões e defeitos materiais apontados no recurso interposto pela Fundação Petros. 5. Recurso
conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO: 210005 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 19/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 7 4 4 3 9 8 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 3 0 1 7 7 7 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO CÂMARA:
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELADO:F M MARTINS LTDA
APELANTE:FERGALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s):  OAB 977 - ROSOMIRO
CLODOALDO ARRAIS B.T.DE CASTRO (ADVOGADO)  OAB 15352 - BARBARA ARRAIS DE CASTRO
CARVALHO (ADVOGADO)  OAB 977 - ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS B.T.DE CASTRO
(ADVOGADO)  OAB 15352 - BARBARA ARRAIS DE CASTRO CARVALHO (ADVOGADO)   EMENTA: .
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL NÃO CUMPRIDA. OMISSÃO
QUE CONDUZ À EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Entendo que a decisão guerreada está correta, uma vez que o autor
não cumpriu a diligencia que lhe fora determinada, para que providenciasse as medidas necessárias ao
despacho citatório, determinação essa que configura caso de emenda à inicial. 2. Nesse caso, a intimação
pessoal não é necessária, quando já se tem ciência do advogado do autor, pois, do contrário,
desprestigiar-se-iam os princípios da economia e celeridade processual. 3. Com efeito, é pacífica a
jurisprudência do c. STJ no sentido de ser desnecessária a intimação pessoal da parte em caso de
indeferimento da petição inicial, com base no artigo 267, I, do CPC (vigente à época dos fatos). 4. Ressalto
que o momento adequado para a recorrente questionar a decisão que determinou a emenda à inicial
restou preclusa, haja vista a não interposição do recurso cabível à época para atacar o provimento judicial
interlocutório. 5. Recurso conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO: 210006 COMARCA: BELÉM DATA DE JULGAMENTO: 19/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 5 3 1 8 4 8 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 3 0 2 2 8 8 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO CÂMARA:
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  REPRESENTANTE:ENI DO SOCORRO
MACIEL LOPES Representante(s):  OAB 16976 - MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO) 
DORIVAL PEREIRA TANGERINO JUNIOR (ADVOGADO)   APELADO:EVENI COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA APELANTE:LAMINADORA BOARETTO LTDA Representante(s): 
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OAB 16976 - MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO)   REPRESENTANTE:FABIO
ROBERTO ZANDONAI REPRESENTANTE:CLEMENTE LUIZ BARRETO Representante(s):  OAB 13370 -
ALESSANDRO DOS SANTOS COSTA (ADVOGADO)   EMENTA: . APELAÇÃO CÍVEL EM EMBARGOS
À EXECUÇÃO. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO PAGAMENTO DO DÉBITO PELA APELADA.
REFORMADA A DECISAO DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. I ? A apelada/embargante se desincumbiu do ônus de comprovar apenas parte do pagamento
da dívida, no valor de R$17.246,00. II - Desse modo, como o débito representado pelos cheques somam a
importância de R$35.042,33 e a apelada apenas comprovou no período cobrado o valor de R$17.246,00
(fls. 07/09), forçoso é reconhecer como débito a importância de R$17.796,00. III - Assim, tendo em vista
que ambas as partes decaíram em seus pedidos, deverão arcar com as custas e honorários advocatícios,
em partes iguais. Em relação aos honorários, mantenho os percentuais fixados pelo juízo de primeiro grau.
IV - Recurso Conhecido e Parcialmente Provido. 
 
ACÓRDÃO: 210007 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 18/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 3 1 8 3 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Agravo de Instrumento em:  AGRAVANTE:BELO SUN
MINERACAO LTDA Representante(s):  OAB 11366 - PAULA CRISTINA NAKANO TAVARES VIANNA
(ADVOGADO)  OAB 9158 - DENISE DE FATIMA DE ALMEIDA E CUNHA (ADVOGADO)  
AGRAVADO:DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11792 - ANDREIA
MACEDO BARRETO (DEFENSOR)   INTERESSADO:HENRIQUE PEREIRA INTERESSADO:WILLIAN
ARAGAO INTERESSADO:GAS UCHOA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:TEREZA CRISTINA BARATA
BATISTA DE LIMA EMENTA: . AGRAVO DE INSTRUMENTO. AMBIENTAL E MINERÁRIO. TUTELA DE
URGÊNCIA. PRELIMINARES. DECISÃO SURPRESA. EXTRA PETITA. ULTRA PARTES. REJEITADAS.
DECISÃO REVOGATÓRIA DE TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. INCIDÊNCIA DE FATOS NOVOS.
CABIMENTO. PROJETO MINERÁRIO. SOBREPOSIÇÃO DE TERRAS. ÁREA DE ASSENTAMENTO DE
REFORMA AGRÁRIA. NECESSÁRIA DESAFETAÇÃO. REALOCAÇÃO DOS MORADORES.
PROCEDIMENTO COM NORMATIVAS ASSENTADAS PELO EXECUTIVO. PRAZOS EXTENSOS POR
ETAPAS. CONCOMITÂNCIA COM A INSTALAÇÃO DO PROJETO. QUESTÃO DE MÉRITO
ADMINISTRATIVO. DECISÃO JUDICIAL QUE SUSPENDE A LICENÇA AMBIENTAL E CONDICIONA A
INSTALAÇÃO DO PROJETO À REALOCAÇÃO DAS FAMÍLIAS FIXANDO PRAZO EXÍGUO.
ILEGALIDADE E PREJUÍZO FÁTICO DOS MORADORES. NÃO COMPROVAÇÃO. INVASÃO DE
MÉRITO CARACTERIZADA. RISCO DE DANO INVERSO. VULNERABILIDADE DOS MORADORES.
MEDIDA PREVENTIVA NECESSÁRIA. SUSPENSÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO AFASTADA.
ORDEM DE ESTRITO CUMPRIMENTO DAS NORMATIVAS PERTINENTES À REALOCAÇÃO DOS
MORADORES. SUBSTITUIÇÃO DA TUTELA. DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Diante da
previsão expressa do inciso I do parágrafo único do art. 9º do CPC, deve ser afastada a preliminar de
violação ao princípio da vedação à decisão surpresa, porquanto não aplicável em sede de antecipação de
tutela fundada na urgência. Sendo desta natureza a decisão agravada, impende rejeitar a preliminar; 2.
Em que pese a decisão impugnada, ao invalidar a licença de instalação do projeto minerário, haver
decidido além da literalidade do pedido de tutela antecipada formulado (abstenção de despejo forçado das
famílias beneficiárias dos assentamentos; e retirada das placas de restrição de acesso ao local do
empreendimento), considerando que os valores envolvidos extrapolam os interesses meramente
patrimoniais e individuais adjacentes às partes, não há se falar em nulidade da decisão, porquanto cabível
o livre poder de cautela do juízo diante do cunho ambiental e social que também envolve a relação jurídica
discutida. Rejeitada preliminar de decisão extra petita; 3. A conjuntura peculiar da demanda recepciona a
possibilidade do caráter ultra partes da decisão. Logo, assim como a natureza da decisão permite ao juízo
se valer do livre poder de cautela, também confere a ela (decisão) a faculdade de influir sobre bens da
vida estranhos aos estritos interesses das partes litigantes; 4. Trata-se de agravo de instrumento,
interposto contra decisão que, na ação civil pública, proposta pela Defensoria Pública, na parte em que
deferiu a tutela de urgência, no sentido de suspender a licença de instalação do projeto minerário Volta
Grande, por 180 (cento e oitenta) dias; ou até a conclusão da realocação das famílias, beneficiárias do
projeto de assentamento de reforma agrária PA Ressaca, cuja área se sobrepõe a parte da extensão do
empreendimento; 5. O pedido liminar é no sentido de evitar o despejo forçado das famílias fixadas nas
áreas do projeto, e na retirada das placas de restrição de pesca, caça e de acesso às áreas comuns; a
decisão agravada determinou a suspensão da licença de instalação das atividades até a realocação das
famílias, com prazo limitado a 180 dias; ainda, deferiu o segundo ponto requerido, sem referência ao
primeiro pedido, sendo recorrido apenas o primeiro ponto da decisão (suspensão da licença). A agravante,
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ao suscitar preliminar de decisão extra petita, pugna pela nulidade da decisão e pelo deferimento do
primeiro pedido (impedimento do despejo forçado); 6. A decisão agravada revogou decisão anterior que
indeferiu o pedido de tutela antecipada. Considerando que a contenda sofreu alteração considerável, por
influência do tempo e da própria natureza transitória do estado de coisas, então narrado na petição inicial,
com a iminência da expiração da vigência da licença prévia, e da possível expedição de licença ambiental
definitiva sem o necessário cumprimento, pela mineradora, de condicionantes estabelecidas na licença
precária, restou caracterizada a incidência de fatos novos que justificaram a decisão agrava; 7. A
sobreposição das terras em questão reclamou solução para os moradores da área de assentamento,
resultando nas seguintes providências: a) formalização de Protocolo de Intenções entre a agravante e o
INCRA; b) licença prévia ambiental com condicionantes voltadas à desafetação; e c) Projeto Volta Grande
? Realocação AP Ressaca, espelhando o planejamento da realocação; 8. As normativas em relevo
denotam que a realocação depende da escolha das próprias famílias, com previsão para a fase de
instalação do projeto minerário, respeitando cronograma gradativo e planejamento estratégico, com
definição e estudo prévio pela agravante, sob o controle do INCRA; ainda, o cronograma ilustra prazos que
se estendem, desde 30 (trinta) até 1095 (um mil e noventa e cinco) dias, entre consultas, reuniões,
construção e instalação das novas moradias, com emissão de relatórios semestrais acerca do
remanejamento; todos condicionantes parciais do prosseguimento das obras-fim da mineradora; 9. No
contexto dos autos, a vinculação da instalação do projeto à anterior e absoluta realocação das famílias, tal
qual expresso na decisão impugnada, não se amolda às normas pertinentes, cujo controle e exame de
mérito compete ao Poder Executivo. Subverter esta ordem importa violar o princípio da separação dos
poderes, que resguarda ao Judiciário tão somente o controle de legalidade sobre os atos administrativos;
10. Sob o enfoque do risco de dano, a tutela de urgência não se coaduna com a extensão dos prazos de
realocação gradativa, contemplada nas normas específicas, que não se mostra impeditiva da implantação
do projeto, desde que se realize de acordo com os limites temporais estabelecidos. Portanto, não há, nos
autos, elementos indicativos de que a realocação dos moradores, quando e se ocorrer, deva se fazer de
forma abrupta, a justificar o perigo da demora que ensejou a decisão agravada; 11. Considerando que o
pedido foi formulado pela proteção contra o despejo forçado, e tutelado com maior alcance (suspensão
dos efeitos da licença e realocação urgente das famílias), e que assim se deu por força de entendimento
do juízo de origem, reputo passível de análise em sede ad quem, tanto o mais quanto o menos. Portanto,
afastado o acerto acerca da tutela deferida, remanesce a tutela pleiteada, considerada a grandeza dos
valores vigorantes. 12. Face à incontrovérsia sobre o impedimento do despejo forçado, compete a reforma
da decisão agravada, para afastar a ordem de suspenção da licença de instalação condicionada à
realocação das famílias, pela determinação de impedimento da retirada das famílias do local, sob qualquer
prazo ou fundamento dissonante das normas especificamente aplicáveis ao projeto, quais sejam as
condicionantes da licença de instalação, o protocolo de intenções firmado com o INCRA e o Projeto Volta
Grande ? Realocação PA Ressaca; 13. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido. 
 
ACÓRDÃO: 210008 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: 11/11/2019 00:00 PROCESSO:
0 0 0 0 7 9 0 7 6 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 3 0 0 3 9 9 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO CÂMARA: 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO Ação: Apelação Cível em:  PROCURADOR(A) DE JUSTICA:MARIO
NONATO FALANGOLA APELANTE:MUNICIPIO DE OBIDOS - PREFEITURA MUNICIPAL
Representante(s):  MARIA AUGUSTA COHEN DE SOUSA (ADVOGADO)   APELADO:ANA MARIA
GOMES MARINHO Representante(s):  OAB 9596 - GLAUCIA MEDEIROS DA COSTA (ADVOGADO)  
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO EMENTA: . PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PRELIMINAR. FALTA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
INTIMAÇÃO PARA SANEAMENTO. INÉRCIA DO APELANTE. CPC, ART. 76, II. 1- Trata-se de recurso
de apelação, interposto em face de sentença proferida pelo juízo da Vara Única da Comarca de Óbidos,
que, nos autos da ação ordinária de cobrança, julgou parcialmentete procedente o pedido. 2- Em vista da
não habilitação do procurador do apelante, determinei sua intimação pessoal para sanar a incapacidade
no processo, ao que se manteve inerte, não obstante devidamente intimado. Portanto, na forma do inciso I
do §2º do art. 76 do CPC, o recurso não deve ser conhecido; 3- Preliminar acolhida. Apelo não conhecido. 
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Processo Administrativo Disciplinar nº PA-PRO-2019/04856 (PA-PRO-2019/04784)

 
Autoridade Instauradora: Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior (Portaria nº 143/2019-
CJCI)

 
Processada: ISABELLA FEIJÓ RIBEIRO (Advogado: Dr. HUGO LEONARDO PÁDUA MERCÊS,
OAB/PA Nº 17.835; VICTOR RUSSO FRÓES RODRIGUES, OAB/PA Nº 23.863; E JOÃO VITOR PENNA
E SILVA, OAB/PA Nº 23.935)

 
A Comissão Disciplinar II, nomeada pela Portaria nº 1639/2019-GP, intima os patronos da processada,
acima indicados, para tomar ciência da decisão a seguir transcrita:

 
¿Aos 25 dias de novembro de 2019, nesta cidade de Belém/Pará, no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, foi instalada a Comissão Disciplinar II, referente ao Processo Administrativo Disciplinar,
instaurada pela Exma. Sra. Dra. Desembargadora Diracy Nunes Alves, Corregedora de Justiça das
Comarcas do Interior, através da Portaria n. 018/2016-CJCI (DJ 03.02.2017), em face da servidora
ISABELLA FEIJÓ RIBEIRO, para apuração fatos constantes dos autos, considerando a decisão proferida
nos autos do proc. n. 2016.7.003572-0 (PA-PRO-2019-04784), tendo sido delegado poderes apuratórios à
comissão disciplinar através da Portaria n. 143/2019-CJCI (DJ 04.11.2019), presentes os Membros da
Comissão designados pela Portaria nº 1639/2019-GP (DJ 04.04.2019), que, em vista ao protocolo do
Expediente Externo nº PA-EXT-2019/08269, decide a Comissão: 

 
I - Manter a audiência designada para o dia 29/11/2019, às 14h30min, devendo a servidora comparecer
acompanhada de seu(s) advogado(s) e testemunha(s), cuja indicação deverá ser realizada até o dia
anterior à audiência acima mencionada, uma vez que a análise acerca do pedido de arquivamento dos
presentes autos compete exclusivamente à Autoridade Instauradora deste feito, podendo ser melhor
apreciado após a instrução do PAD;

 
II - Outrossim, reforçamos que será garantida ampla defesa e contraditório à servidora durante a
tramitação deste feito disciplinar, podendo a mesma apresentar documentos que subsidiem suas
alegações a qualquer tempo;

 
III- Fica a defesa intimada acerca da juntada dos documentos de fls. 39/135, podendo obter vistas ou cópia
dos autos.

 
Ressaltamos que qualquer outra manifestação poderá ser protocolada diretamente a comissão via
protocolo administrativo (destinatário: Comissão Disciplinar 2). Esta Comissão dá por encerrada a
presente ata. Publique-se¿.

 
 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DISCIPLINAR II

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
378



 

 

 

 
 
AVISO Nº 347/2019-CGA     

 
A Coordenadoria Geral de Arrecadação - CGA - AVISA o cancelamento dos selos de segurança abaixo
descritos, requerido pelo Cartório do 3º Ofício de Notas, da Comarca de Belém.

 
PA-EXT-2019/08416

 

 
Belém, 25/11/2019.

 
Marilene da Cunha Farias Gomes

 
Coordenadora Geral de Arrecadação

 
 

 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

COORDENADORIA GERAL DE ARRECADAÇÃO

TIPO DE SELO NUMERAÇÃO SÉRIE

RECONHECIMENTO DE FIRMA 25.170.178 H

RECONHECIMENTO DE FIRMA 25.168.654 A 25.168.700 H
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RESENHA: 19/11/2019 A 19/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 3 0 8 2 5 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 8 5 4 5 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ WILSON COELHO DE SOUZA Ação:
Embargos de Terceiro Cível em: 19/11/2019---EMBARGADO:LENILSON SA HOLANDA
EMBARGADO:ALMIR TAVARES LIMA EMBARGANTE:RAYMUNDO ROBERTO GONCALVES NEVES
Representante(s):  ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  . Ato ordinatório Com base na
ORDEM DE SERVIÇO nº 001/2019, da lavra da MMa. Juíza de Direito desta Vara, considerando estar os
autos paralisados, sem impulso processual nos termos dos incisos II e III do art. 485 do CPC, INTIMO o
(a) autor (a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender cabível à sua regular tramitação processual, sob pena de extinção da ação
sem resolução de mérito. Belém, 19/11/2019 José Wilson C. Souza Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 21/11/2019 A 21/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 8 8 6 1 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO NASCIMENTO E
NA Ação: Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERIDO:LDE SOUZA E SOUZA ME
AUTOR:IRESOLVE CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS SA Representante(s):  OAB
16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO)  . Ato ordinatório
00228861120148140301 Com base no PROVIMENTO Nº 006/2006, em seu art. 1º, § 2º, XI, intimo a parte
autora para efetuar o pagamento das custas necessárias à expedição de 01 CARTA + serviços postais.
Belém, 21/11/2019. Fernanda Nascimento Auxiliar Judiciário

 
 

 
 
 
Número do processo: 0873162-71.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: LUIZ OLAVO
JORGE DE CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome: HELDER FADUL BITAR OAB: 20382
Participação: EXECUTADO Nome: REGINALDO CUNHA LISBOA Participação: EXECUTADO Nome:
VICTOR ATHAYDE LISBOAEm cumprimento ao disposto no Art. 1º,§2º, inciso XVII, do Provimento
nº006/2006, da CGJRMB, INTIMO A PARTE AUTORA a se manifestar acerca da devolução de
correspondência de ID 14119440 e ID 14103344,no prazo de 15 dias. Belém, 25/11/2019 Fernanda
NascimentoAuxiliar Judiciário 

 
 

FÓRUM CÍVEL
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Número do processo: 0850014-31.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA DE NAZARE DOS
ANJOS SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO MONTEIRO NETO OAB: 607PA Participação:
AUTOR Nome: ALESSANDRO DOS ANJOS SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO
MONTEIRO NETO OAB: 607PA Participação: RÉU Nome: BANPARA Participação: AUTORIDADE Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁR.H.Processo Cível Nº:0850014-31.2018.8.14.0301.-
Decisão -Considerando-se o parecer Ministerial, no sentido de remeter os autos ao juízo da 3ªVara Cível e
Empresaria de Belém, uma vez que por látramitou o processo de Curatela da ALESSANDRO DOS ANJOS
SILVA; considerando-se, ainda, que ao final da presente demanda, com expedição de alvarás, deverá o(a)
curador(a) da interditado(a) realizar a competente prestação de constas sobre aplicação dos recursos
financeiros eventualmente recebidos, declino da competência para processar o presente feito, com base
no art. 551 do CPC, ?As contas do inventariante, do tutor, do curador, do depositário e de qualquer outro
administrador serão prestadas em apenso aos autos do processo em que tiver sido nomeado.?.Transitada
em julgado a presente decisão, proceda-se a devida baixa no sistema com as cautelas de estilo,
remetendo-se os autos aquele juízo.Intime-se.Belém, 26 de agosto de 2019 JOÃO LOURENÇO MAIA DA
SILVAJuiz de Direito Titular da 2°Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 5 3 3 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 31/10/2019---REQUERENTE:MARCELA MARIA COLARES CARDOSO
REQUERENTE:ARISMARCOS ROMERIO ALVES SANTOS Representante(s):  OAB 22240 - THAIS
CRISTINA ALVES PAMPLONA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  OAB 24466 - HUGO POSSANTE
MENDES (ADVOGADO)   REQUERIDO:ROSMAR STEDILE Representante(s):  OAB 14106 - THIAGO
AUGUSTO OLIVEIRA DE MESQUITA (ADVOGADO)  OAB 23055 - LUIS AUGUSTO BERTUOL DE
MOURA (ADVOGADO)  OAB 12571 - CARLOS CEZAR FARIA DE MESQUITA FILHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Representante(s):  OAB 14106 - THIAGO AUGUSTO
OLIVEIRA DE MESQUITA (ADVOGADO)  OAB 23055 - LUIS AUGUSTO BERTUOL DE MOURA
(ADVOGADO)  . R.H. Processo Cível Nº. 0020533-90.2017.814.0301

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do art. 2º do Provimento nº 008/2014-CJRMB, intimo a parte autora, por seu advogado, para
comparecer na secretaria e dirimir dúvida sobre o conteúdo do oficio a ser expedido para
Superintendência do Ministério do Trabalho. Belém, 25/11/2019. Bárbara leite Costa. Analista Judiciário da
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Belém. Matricula 87572

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 5 3 3 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 31/10/2019---REQUERENTE:MARCELA MARIA COLARES CARDOSO
REQUERENTE:ARISMARCOS ROMERIO ALVES SANTOS Representante(s):  OAB 22240 - THAIS
CRISTINA ALVES PAMPLONA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  OAB 24466 - HUGO POSSANTE
MENDES (ADVOGADO)   REQUERIDO:ROSMAR STEDILE Representante(s):  OAB 14106 - THIAGO
AUGUSTO OLIVEIRA DE MESQUITA (ADVOGADO)  OAB 23055 - LUIS AUGUSTO BERTUOL DE
MOURA (ADVOGADO)  OAB 12571 - CARLOS CEZAR FARIA DE MESQUITA FILHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA Representante(s):  OAB 14106 - THIAGO AUGUSTO
OLIVEIRA DE MESQUITA (ADVOGADO)  OAB 23055 - LUIS AUGUSTO BERTUOL DE MOURA
(ADVOGADO)  . R.H. Processo Cível Nº. 0020533-90.2017.814.0301
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ATO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do art. 2º do Provimento nº 008/2014-CJRMB, intimo a parte autora, por seu advogado, para
comparecer na secretaria e dirimir dúvida sobre o conteúdo do oficio a ser expedido para
Superintendência do Ministério do Trabalho. Belém, 25/11/2019. Bárbara leite Costa. Analista Judiciário da
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Belém. Matricula 87572
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Número do processo: 0021684-91.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JOSE CLEBER
NASCIMENTO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: NEWTON CELIO PACHECO DE
ALBUQUERQUE OAB: 8349/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO OAB: 8346/PA Participação: RÉU Nome: BANPARA R. H.Vistos etc.,Adoto como Relatório
o que nos autos consta.Manuseando-se os autos, verifica-se que as partes celebraram acordo extrajudicial
com a finalidade de por termo à demanda (ID 13324861).ANTE O EXPOSTO, NÃO VISLUMBRO VÍCIO
DE CONSENTIMENTO QUE POSSA MACULAR O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, RAZÃO
PELA QUAL HOMOLOGO O PACTO CELEBRADO ENTRE AS PARTES (ID 13324861) PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, E DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM A
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, FORTE NO ART. 487, INCISO III, ALÍNEA "B", DO CPC.SEM CUSTAS
PROCESSUAIS.TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, DANDO-SE BAIXA.BELÉM
(PA)., 22 de novembro de 2019. SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIAJUIZ DE DIREITO TITULAR DA 3ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
 
 
Número do processo: 0860745-52.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: CENTRO DE
ESPECIALISTAS EM ANESTESIA LIMITADA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA PINTO
MURRIETA OAB: 27976/PA Participação: REQUERIDO Nome: COOPERATIVA DOS MEDICOS
ANESTESIOLOGISTAS NO E PARAR. H.Intime a requerente para recolher as custas processuais, em 30
dias, sob pena de extinção.Após, conclusos.Belém (Pa)., 22 de novembro de 2019. Silvio César dos
Santos MariaJuiz de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém 

 
 
 
RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00000288520098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910000443 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO
CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019
REU:JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA AUTOR:BANCO BMG S/A Representante(s): OAB 11831 -
VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO) OAB 16836-A - ERIKA HIKISHIMA FRAGA (ADVOGADO)
OAB 44698 - SERVULO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . Processo n. 0000028-85.2009.8.14.0301
DESPACHO R.H 1 - Considerando que para extinção do feito nos termos do art.485, §1º a intimação
deverá ser pessoal, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, diante do tempo em que o processo ficou
paralisado, advertindo-a que, acaso intimada, permaneça inerte, 2- Transcorrido o prazo, certifique-se o
que houver. 3 - Após, conclusos. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz
de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00001884520138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOÃO LUIS LOBO DE
BRITO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:BANCO SANTANDER
BRASIL S/A Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA
PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 22654-A - WILLIAM CARMONA MAYA
(ADVOGADO)  EXECUTADO:SALTA  COM E  SERVICOS DE  ELEVADORES LTDA
EXECUTADO:ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA EXECUTADO:JULIETA LOPES DE OLIVEIRA.
ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no Provimento 08/2014, fica o(a) advogado(a) do(a) requerente(a)
intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento da complementação das custas
da diligência requerida. Belém, 22/11/2019. JOÃO BRITO Analista Judiciário - Mat. 4233/0 PROCESSO:
0 0 0 0 6 3 0 6 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 9 1 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:FRANCISCO GLEBSON DOS REIS LIMA
Representante(s): OAB 15504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO) AUTOR:E. S. L. REU:CAMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Representante(s): OAB 12504 - ADRIANE CRISTYNA KUHN (ADVOGADO) AUTOR:M. R. L.
AUTOR:MARIA DE NAZARE DOS REIS LIMA AUTOR:TEREZINHA DOS REIS SANTOS
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Representante(s): OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) REU:ITAU SEGUROS SA
Representante(s): OAB 12504 - ADRIANE CRISTYNA KUHN (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS
ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . Processo nº 0000630-
61.2008.8.14.0301 DESPACHO Tendo em vista que a requerida apresentou apelação contra a sentença
proferida nos autos da presente ação, INTIME-SE a parte autora para apresentar contrarrazões. Findo o
prazo ou com a manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Belém, 21 de
novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00009707320118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Interdição em: 26/11/2019 AUTOR:RAIMUNDA OLIMPIA DE OLIVEIRA CANAVARRO Representante(s):
OAB 2258 - ANTONIO MIRANDA DA FONSECA (ADVOGADO) INTERDITANDO:OSVALDO VIEIRA
CANAVARRO. Processo nº 0000970-73.2011.8.14.0301 Tendo em vista a ausência de texto na
publicação anterior, determino a republicação do despacho de fl. 33, com o seguinte teor: Considerando os
termos da ata de audiência externa realizada (fl. 29), bem como a mudança de endereço do autor não
informada nos autos (fl. 32), determino que seja dado vista dos autos ao Ministério Público para que se
manifeste acerca da extinção do presente processo sem resolução do mérito. Após, retornem os autos
conclusos. Belém 07 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00009965020138140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOÃO LUIS LOBO DE BRITO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:BANCO SANTADER SA Representante(s): OAB
38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA
GOMES (ADVOGADO) OAB 13536 - CELSO MARCON (ADVOGADO) EXECUTADO:CARLOS ALBERTO
DA SILVA EXECUTADO:CLEIDE LUCIA GALVAO DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no
Provimento 08/2014, fica o(a) advogado(a) do(a) requerente(a) intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze)
dias, providenciar o pagamento da complementação das custas da diligência requerida. Belém,
22/11/2019. JOÃO BRITO Analista Judiciário - Mat. 4233/0 PROCESSO: 00024580520118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GLAUCIO ARTHUR
ASSAD Ação: Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AUTOR:PAULO ROBERTO FERREIRA LEÃO
Representante(s): OAB 9545 - ZENY COSTA GUIMARAES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 16953 -
CARLOS FRANCISCO DE SOUSA MAIA (ADVOGADO) REU:BRASIL RISK GERENCIAMENTO RISCOS
Representante(s): OAB 183134 - LEANDRO ANDRE FRANCISCO LIMA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
BELÉM DECISÃO AUTOS N. 0002458-05.2011.8.14.0301 R. H. I - Vistos... Cuida-se de impugnação a
penhora (fls. 146/153) que foi efetivada através da ordem de bloqueio online apresentada por BRASIL
RISK GESTÃO DE RISCO LTDA - EPP em desfavor de PAULO ROBERTO FERREIRA LEÃO.
Preliminarmente alega ofensa de matéria de ordem pública consubstanciada na decisão que declarou os
embargos de declaração intempestivos (fl. 94) por estar em desacordo com a regulamentação legal e
jurisprudencial. Na mesma linha argumenta que a impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 103/110)
também foi apresentada tempestivamente. No mérito, discorda do cálculo apresentado pelo exequente por
entender que o valor correto seria o montante de R$ 112.762,32 (cento e doze mil, setecentos e sessenta
e dois reais e trinta e dois centavos). Intimado a se manifestar o impugnado apresentou resposta (fls.
171/173), refutando as alegações levantadas pelo impugnante, e no mérito diz que os valores atualizados
seriam de R$ 140.755,50 (cento e quarenta mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
centavos). Por fim, pede expedição de alvará judicial para levantamento dos valores incontroversos
bloqueados via BacenJud. Certidão informando que o original dos embargos de declaração foi
apresentado fora do prazo legal (fl. 90). Certidão que o requerido/executado se manifestou
intempestivamente (fls. 117; 125). Em seguida os autos vieram a conclusão. É o brevíssimo relato. II - Ao
tratar da impugnação ao cumprimento de sentença diz o Código de Processo Civil: Art. 525. Transcorrido o
prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. § 1º Na impugnação, o executado poderá alegar: I - falta ou nulidade da citação se, na fase
de conhecimento, o processo correu à revelia; II - ilegitimidade de parte; III - inexequibilidade do título ou
inexigibilidade da obrigação; IV - penhora incorreta ou avaliação errônea; V - excesso de execução ou
cumulação indevida de execuções; VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; VII -
qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação,
transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença. Pois bem, pelo simples exame do
dispositivo a pouco citado, percebe-se que é inviável por este meio e nesse momento processual querer
reavivar a discussão sobre a tempestividade ou não dos embargos de declaração. Tal questão se encontra
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superada e sequer foram conhecidos por manifestadamente intempestivos consoante decisão
fundamentada publicada em 01/11/2016 (fls. 94/95). Melhor sorte também não acompanha a tentativa de
reverter a decisão judicial que reconheceu a intempestividade da impugnação de fls. (103/110). Tal
decisum teve com base as certidões expedidas pela secretaria deste juízo (fls. 117; 25/04/2017 e 125;
27/10/2017) sobre as quais não houve nenhuma irresignação oportuna, vindo a parte executada
demonstrar seu inconformismo apenas em 02/07/2019. Sem adentrar no mérito, é vedado a parte discutir
no curso do processo as questões já decididas cujo respeito se operou a preclusão (Art. 506, NCPC). Por
outro lado, a parte exequente requer expedição de alvará judicial para levantamento da quantia
incontroversa no valor de R$ 112.762,32 (cento e doze mil, setecentos e sessenta dois reais e trinta dois
centavos) e ainda, novo bloqueio de um valor complementar ao débito atualizado segundo cálculos
próprios. Quanto ao levantamento da quantia incontroversa razão assiste a parte exequente. Ora, a parte
executada na sua manifestação em impugnação a penhora declarou que o valor realmente devido é de R$
112.762,32 (cento e doze mil, setecentos e sessenta dois reais e trinta dois centavos) se insurgindo
apenas quanto ao excesso cobrado acima desse valor (Protocolo n. 2019.02688792-57). Com efeito,
houve reconhecimento expresso e inequívoco por parte do devedor autorizando por analogia a aplicação
do §1º do artigo 526 do Código de Processo Civil que permite o levantamento pelo exequente de valor tido
por incontroverso. Nesse sentido a jurisprudência que me oriento: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. VALOR
INCONTROVERSO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. I - Inexiste óbice à expedição de alvará de
levantamento em favor da credora da quantia incontroversa, cuja obrigação de pagar foi reconhecida pela
própria devedora. II - O pedido de levantamento do valor controverso do débito remanescente ainda não
foi analisado pelo Juízo a quo, o que impede a análise pelo Tribunal, sob pena de supressão de instância
e ofensa ao duplo grau de jurisdição. III - Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo interno
prejudicado. (Acórdão 1088788, 07153277920178070000, Relator: VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível,
data de julgamento: 11/4/2018, publicado no DJE: 20/4/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) III - Pelo
exposto, julgo improcedente o pedido de impugnação apresentado pela parte executada e dando
prosseguimento ao feito determino: a) Expedição de alvará judicial em favor da parte exequente para
levantamento da quantia incontroversa que foi bloqueada através do sistema Bacenjud e transferida para
subconta vinculada a este processo; b) Intimação da parte executada para complementar voluntariamente
o pagamento da diferença entre o valor levantado e o reconhecidamente devido no prazo de cinco dias; c)
Com relação a divergência dos cálculos apresentados pelas partes (R$ 112.762,32 x R$ 140.755,50)
encaminhe-se os autos à contadoria do Juízo para verificação dos demonstrativos de débitos e apuração
do valores corretos na forma da lei e decisão judicial, no prazo de 30 dias (Art. 524, §2º do CPC).
Publique-se, registre-se, intimem-se atentando-se a publicação dos nomes advogados devidamente
atualizados consoante representação nos autos. Cumpra-se. Belém 22 de novembro de 2019. Gláucio
Assad Juiz de Direito Auxiliando na 3ª Vara Civel de Belém PROCESSO: 00031669220138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS
SANTOS MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:EDSON POMPEU DE
SALES Representante(s): OAB 17025 - BRUNO RAFAEL VIANA OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:BANCO
PANAMERICANO SA Representante(s): OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . Processo nº
00031669220138140301 DESPACHO 1. Considerando a decisão de fls.97-102, intime-se a parte ré para
que, no prazo de 15 dias, apresente contestação, bem como o contrato de financiamento em discussão,
sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art.537 do
CPC. 2. PRIC. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00044349520108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010075203 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS
MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL/DEPARTAMENTO NACIONAL - SENAI/DN Representante(s): MARCIO
BRUNO SOUSA ELIAS (ADVOGADO) OAB 5773 - FERNANDO DE MORAES VAZ (ADVOGADO)
REU:ENDICOM ENGENHARIA DE INSTALACAO E CONSTRUCOES LTDA Representante(s): OAB 5586
- PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 00044349520108140301
DESPACHO 1) INDEFIRO A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO de fls.102-104. Primeiramente, verifico que
o réu não está devidamente representado ao processo, não tendo sido juntado, até o momento, seus atos
constitutivos e procuração judicial em nome do advogado subscrevente da petição de fls. 70/73. 2)
Ademais, não há informações nos autos de que FERNANDO AUGUSTO TRIVELLATO ANDRADE seja
representante legal da parte autora. 3) Considerando que a última parcela do acordo venceria em
31/07/2019, intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias, diga se ainda tem interesse pelo
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prosseguimento do feito. Em caso negativo, poderá requerer a desistência da ação. Havendo interesse
pela homologação do acordo, os autos retornarão para saneamento das questões apontadas nos itens
acima. 4) PRIC. Belém (PA), 04 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito
Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00050112019968140301 PROCESSO
ANTIGO: 199610072865 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS
SANTOS MARIA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 AUTOR:BANCO DO ESTADO
DO PARA SA Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO)
OAB 8769 - ALEXANDRE DIAS FONTENELE (ADVOGADO) JOSE ROBERTO S. DE ALMEIDA
(ADVOGADO) ANA CRISTINA S PEREIRA (ADVOGADO) ADVOGADO:JOSE ROBERTO S. DE
ALMEIDA REU:ANTONINO OTAVIO FONSECA TEIXEIRA REU:HOLIDAYS TURISMO LTDA. Processo
nº 00050112019968140301 SENTENÇA Vistos, etc... BANCO DO ESTADO DO PARA SA interpôs a
presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de ANTONINO OTAVIO
FONSECA TEIXEIRA e HOLIDAYS TURISMO LTDA, todos qualificados na exordial. Às fls.24 determinou-
se a citação dos executados. Às fls. 30 os executados foram citados. Às fls. 30 certificou-se que não houve
pagamento da dívida ou penhora de bens. Às fls. o Juízo da 1ª vara da Fazenda da Capital declarou-se
incompetente e determinou a redistribuição dos autos. Às fls.96 o Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital determinou bloqueio online da dívida em nome dos devedores, após requerimento do exequente,
restando infrutífera a diligência pela ausência de valores. Às fls.101 o exequente pugnou pela desistência
da ação. É o breve relatório. Decido. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao autor e
se atrela intimamente à amplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito, especialmente quando estão em jogo direitos disponíveis,
como os patrimoniais. No caso dos autos, além de versar a ação sobre direitos disponíveis, os executados
não apresentaram embargos ou impugnação, motivo pelo qual não incide a regra inserta no art.775,
§único do CPC. Ante o exposto, nos termos do art.775 do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o
pedido de desistência formulado pelo autor para DECLARAR extinto o processo sem resolução do mérito.
Custas pelo(a) desistente, nos termos do art.90, caput, do CPC. P.R.I.C., observando-se o patrocínio das
partes para efeito de publicação da intimação. Após o trânsito em julgado e caso não haja custas,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição e no sistema
LIBRA. Belém/PA, 21 de novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00069029520118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:PRP MERGULHAO ME Representante(s):
OAB 11341 - ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA (ADVOGADO) OAB 15545 - GISELE MOURA
DE QUEIROZ (ADVOGADO) OAB 19029 - CAMILA VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:MARIA NONATA DOS SANTOS Representante(s): OAB 4326 - MERCES DE JESUS
MAUES CARDOSO (DEFENSOR) . Processo nº 00069029520118140301 SENTENÇA Vistos etc. Trata-
se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL proposta por PRP
MERGULHAO ME em face de MARIA NONATA DOS SANTOS, partes qualificadas nos autos. Às fls.12 foi
determinada a citação da executada. Às fls. 14 certificou-se a impossibilidade de citação da devedora. Às
fls. 26-27 a executada foi citada por edital. Às fls.30-34 a Defensoria Pública, como curadora especial,
apresentou Exceção de Pré-Executividade. Às fls.41- a Exceção de Pré-Executividade foi acolhida para
reconhecer a nulidade da citação por edital e determinou-se a intimação da exequente para informar novo
endereço da devedora. Às fls.41verso certificou-se a inércia da credora. Às fls.42 foi determinada a
intimação pessoal da requerente para manifestar interesse pelo prosseguimento do feito. Às fls.44
certificou-se que a exequente não foi encontrada no endereço informado na inicial. É a síntese do
necessário. Decido. Levando em conta que o processo encontra-se paralisado, sem a interposição de
qualquer petição há bastante tempo e sem que o(a) requerente tenha comparecido em Juízo para atualizar
seu endereço, denota-se dos autos que o mesmo não mais possui interesse no prosseguimento do feito.
Sobre o tema, há jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - EXTINÇÃO DO
PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA - MUDANÇA DE ENDEREÇO DOS AUTORES SEM
COMUNICAÇÃO AO JUÍZO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO VIA EDITAL - NÃO APLICAÇÃO DA
SÚMULA 240 DO STJ - RECURSO DESPROVIDO. Constatado o abandono da ação de execução por
mais de trinta dias e ordenada a intimação pessoal da parte, que restou frustrada, porque a parte autora
mudou de endereço sem informar o Juízo, conforme impõe o parágrafo único do art. 238 do CPC,
entronizado pela Lei nº 11.382, de 06.12.2006, prestigia-se a sentença que extinguiu o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC, restando afastada, por impertinente, a aplicação
da Súmula 240 do STJ, em vista da falta de interesse do executado em prosseguir com a ação. (Apelação
Cível - Execução nº 2011.004590-5/0000-00, 4ª Turma Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. unânime,
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DJ 01.09.2011) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - MUDANÇA DE ENDEREÇO DO AUTOR SEM INFORMAR
AO JUÍZO - ABANDONO DA CAUSA - SÚMULA 240 DO STJ - INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DA PARTE RÉ E CONSEQÜENTE FALTA DE TRIANGULIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICO -
PROCESSUAL - EXTINÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - DECISÃO CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO 1. Na forma do art. 267 , III , CPC , será extinto o processo, sem resolução do mérito,
quando o autor não promover os atos e diligências que lhe competir, abandonando a causa por mais de 30
(trinta) dias. 2.Constitui dever da parte manter endereço atualizado nos autos do processo a fim de efetivar
a intimação dos atos processuais. 3.Não há que se falar em aplicação da Súmula 240 do Colendo Superior
Tribunal de Justiça quando o réu não foi citado na demanda. (TJPR. AC 5473978 PR 0547397-8. Relator:
Jose Carlos Dalacqua. Julgamento:15/04/2009. Publicação: 15/04/2009) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA -
INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA - MUDANÇA DE ENDEREÇO -
AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NOS AUTOS - VALIDADE - MUDANÇA DE ENDEREÇO - OBRIGAÇÃO
DE INFORMAR AO JUÍZO - NÃO CUMPRIMENTO - RÉU CITADO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 240 DO
STJ - NULIDADE - SENTENÇA CASSADA - Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas
ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial. - Tendo sido tentada a intimação pessoal pelo
correio ou por oficial de justiça, sem que a parte tenha informado a mudança de endereço ao juízo,
considera-se válida a sua intimação. - Segundo a súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça, a
extinção do processo, por abandono da causa pela parte autora, depende de requerimento da parte ré.
(TJMG. AC 10114100113645002 MG. Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira. Julgamento:10.04.2014.
Publicação:25.04.2014). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com base no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil. Custas, se existentes, pelo(a)
autor(a). P. R. I. Belém, 25 de novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da
3ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00075267920118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) OAB 6557 - JOSE AUGUSTO
FREIRE FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 10176 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA (ADVOGADO)
REU:DENDÊ DE MOEMA S/A. Processo n. 00075267920118140301 DESPACHO R.H 1 - Considerando
que para extinção do feito nos termos do art.485, §1º a intimação deverá ser pessoal, INTIME-SE
pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, diante do tempo em que o processo ficou paralisado, advertindo-a que, acaso
intimada, permaneça inerte, 2- Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 3 - Após, conclusos.
Belém-PA, 20 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível
e Empresarial da Capital PROCESSO: 00075598920158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:FABIOLA CLAUDIA DA SILVA BEMERGUY
Representante(s): OAB 13570 - ALEX LOBATO POTIGUAR (ADVOGADO) REU:URBANA ENGENHARIA
LTDA Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) OAB 17619 -
RICARDO CALDERARO ROCHA (ADVOGADO) . Processo nº 0007559-89.2015.814.0301 DESPACHO
R.H Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o(a) apelado(a) para
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º
do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade. Cumpra-se. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. Silvio
César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
0 0 0 8 0 3 9 7 5 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 1 2 4 4 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 REU:FERNANDO AUGUSTO DE CARVALHO
RODRIGUES Representante(s): OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) AUTOR:SOMENSI
LIVROS DISTRIBUIDORA LTDA Representante(s): OAB 5178 - BENEDITO CORDEIRO NEVES
(ADVOGADO) OAB 15115 -  LUCIANE CRISTINA FERREIRA SANTOS (ADVOGADO)
ENVOLVIDO:MARIO GOMES DE FREITAS JR. Representante(s): EM CAUSA PROPRIA (ADVOGADO) .
Processo nº 00080397519998140301 SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL proposta por SOMENSI LIVROS DISTRIBUIDORA LTDA em face de
FERNANDO AUGUSTO DE CARVALHO RODRIGUES, partes qualificadas nos autos. Às fls.09 foi
determinada a citação da parte executada. Às fls. 12 certificou-se a citação do devedor. Às fls. 20
determinou-se a penhora do título patrimonial simples da Assembleia Paraense em nome do executado.
Às fls.21-23 o bem foi penhorado e o devedor intimado. Às fls.100 foram designadas datas para leilão do
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bem penhorado. Às fls.101-102 foram lavrados autos negativos de praça. Às fls.106 o exequente foi
intimado para se manifestar acerca dos autos negativos. As fls.107 certificou-se a inércia da autora. Às
fls.108 determinou-se a intimação pessoal da exequente para manifestar interesse pelo prosseguimento
do feito. Às fls.110 certificou-se que a autora não foi encontrada no endereço informado na inicial. É a
síntese do necessário. Decido. Levando em conta que o processo encontra-se paralisado, sem a
interposição de qualquer petição há bastante tempo e sem que o(a) requerente tenha comparecido em
Juízo para atualizar seu endereço, denota-se dos autos que o mesmo não mais possui interesse no
prosseguimento do feito. Sobre o tema, há jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA - MUDANÇA DE ENDEREÇO
DOS AUTORES SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO VIA EDITAL -
NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 240 DO STJ - RECURSO DESPROVIDO. Constatado o abandono da
ação de execução por mais de trinta dias e ordenada a intimação pessoal da parte, que restou frustrada,
porque a parte autora mudou de endereço sem informar o Juízo, conforme impõe o parágrafo único do art.
238 do CPC, entronizado pela Lei nº 11.382, de 06.12.2006, prestigia-se a sentença que extinguiu o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC, restando afastada, por
impertinente, a aplicação da Súmula 240 do STJ, em vista da falta de interesse do executado em
prosseguir com a ação. (Apelação Cível - Execução nº 2011.004590-5/0000-00, 4ª Turma Cível do TJMS,
Rel. Josué de Oliveira. unânime, DJ 01.09.2011) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - MUDANÇA DE
ENDEREÇO DO AUTOR SEM INFORMAR AO JUÍZO - ABANDONO DA CAUSA - SÚMULA 240 DO STJ
- INAPLICABILIDADE - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA PARTE RÉ E CONSEQÜENTE FALTA DE
TRIANGULIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICO - PROCESSUAL - EXTINÇÃO DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO 1. Na forma do art. 267 , III , CPC ,
será extinto o processo, sem resolução do mérito, quando o autor não promover os atos e diligências que
lhe competir, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. 2.Constitui dever da parte manter
endereço atualizado nos autos do processo a fim de efetivar a intimação dos atos processuais. 3.Não há
que se falar em aplicação da Súmula 240 do Colendo Superior Tribunal de Justiça quando o réu não foi
citado na demanda. (TJPR. AC 5473978 PR 0547397-8. Relator: Jose Carlos Dalacqua.
Julgamento:15/04/2009. Publicação: 15/04/2009) Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO -EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA - MUDANÇA DE ENDEREÇO - AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÃO NOS AUTOS - VALIDADE - MUDANÇA DE ENDEREÇO - OBRIGAÇÃO DE INFORMAR
AO JUÍZO - NÃO CUMPRIMENTO - RÉU CITADO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 240 DO STJ - NULIDADE
- SENTENÇA CASSADA - Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço
residencial ou profissional declinado na inicial. - Tendo sido tentada a intimação pessoal pelo correio ou
por oficial de justiça, sem que a parte tenha informado a mudança de endereço ao juízo, considera-se
válida a sua intimação. - Segundo a súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça, a extinção do
processo, por abandono da causa pela parte autora, depende de requerimento da parte ré. (TJMG. AC
10114100113645002 MG. Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira. Julgamento:10.04.2014.
Publicação:25.04.2014). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com base no art. 485, inciso III do Código de Processo Civil. Custas, se existentes, pelo(a)
autor(a). P. R. I. Belém, 25 de novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da
3ª Vara Cível e Empresarial de Belém PROCESSO: 00087532720158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AUTOR:CRISTINA CONCEICAO ALVES Representante(s):
OAB 24441 - ANDRE LUAN COSTA SOARES (ADVOGADO) REU:BRUXELAS INCORPORADORA LTDA
Representante(s): OAB 131693 - YUN KI LEE (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI
(ADVOGADO) REU:PDG REALTY SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Representante(s):
OAB 131693 - YUN KI LEE (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . Processo nº
0008753-27.2015.8.14.0301 Intime-se o autor para que se manifeste acerca da petição de fls. 322-324
apresentada pela requerida no prazo de 5 dias. Com a manifestação, ou findo o prazo, retornem os autos
conclusos. Belém, 20 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00093692119998140301 PROCESSO ANTIGO:
199910157208 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS
MARIA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA Representante(s):
OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) EXECUTADO:CENTRAL PESCA
LTDA EXECUTADO:WILSON KATSUYUKI AZUMA EXECUTADO:EDILEIA PEREIRA DE SALES
Representante(s): LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL - DEF. PUBLICA (DEFENSOR)
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EXECUTADO:WILSON YUJI NAGASHIMA. Processo nº 00093692119998140301 1 - Intime-se a parte
exequente para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se quanto à impugnação. 2 - Transcorrido o prazo,
certifique-se o que houver. Após, conclusos. 3 - PRIC Belém-PA, 21 de novembro de 2019. Silvio César
dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
00109421220148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15763-A -
GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 10859 - ELLEYSON CORREA SANDRES (ADVOGADO)
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:NORTE MAR COMERCIO DE
MARISCOS P. LTDA Representante(s): OAB 6190 - AIRTON JOSE DE VASCONCELOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:JULIA MARIA ATHAYDE DINIZ REQUERIDO:ERINALDO PINHEIRO TAVARES. Processo
nº 0010942-12.2014.8.14.0301 Autor: BANCO DO BRASIL 1ª Requerida: NORTE MAR COMÉRCIO E
PESCADOS LTDA 2ª Requerida: JÚLIA MARIA ATHAYDE DINIZ 3ª Requerida: ERINALDO PINHEIRO
TAVARES Endereço: Av. Rômulo Maiorana, nº 13, São Brás, Belém/PA, CEP 66093-635
DECISÃO/MANDADO Trata-se de ação de cobrança proposta pelo BANCO DO BRASIL em face de
NORTE MAR COMÉRCIO E PESCADOS LTDA, JÚLIA MARIA ATHAYDE DINIZ e ERINALDO PINHEIRO
TAVARES. A primeira e a segunda requerida foram devidamente citadas, contudo, conforme evidenciado
à certidão de fl. 109-verso, o terceiro requerido ainda não foi integralizado a lide. Assim, DEFIRO a
expedido de mandado citatório à ERINALDO PINHEIRO TAVARES para que apresente contestação no
prazo de 15 dias. Para tanto, intime-se a autora para que promova o recolhimento das custas necessárias
no prazo de 5 dias, devendo, no mesmo prazo, comprovar o mesmo nos autos do processo. Mantenho a
aplicação da multa ante a ausência dos requeridos NORTE MAR COMÉRCIO E PESCADOS LTDA e
JÚLIA MARIA ATHAYDE DINIZ tendo em vista que nos termos do art. 334, § 5º em caso de desinteresse
o requerido deverá manifestar sua ausência de interesse na autocomposição com pelo menos 10 dias de
antecedência, contados da data da audiência e a petição de fl. 117 foi protocolada na véspera da referida
audiência. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado e ofício. CUMPRA-SE. Belém, 22 de
novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital. PROCESSO: 00111852420128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FÁTIMA MARIA BUENANO FRANÇA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) OAB 13726 - CINTHIA MERLO
TAKEMURA (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)
EXECUTADO:E VALENTE LIMA EXECUTADO:ELIANE NEVES VALENTE EXECUTADO:PAULO
GERMIRES SENA LIMA. ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no art. 1º §2º, II do Provimento 006/2006 fica
o(a) advogado(a) do(a) requerente intimado(a) para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça no prazo de 05 dias. Belém, 25/11/2019 FÁTIMA FRANÇA Analista Judiciário.Mat.19208
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 2 8 3 7 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOÃO LUIS LOBO DE BRITO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:ESCOLA SUPERIOR DA AMAZONIA - ESAMAZ
Representante(s): OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11734 - ROMUALDO
BACCARO JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA GOMES. ATO
ORDINATÓRIO Com fulcro no Provimento 08/2014, fica o(a) advogado(a) do(a) requerente(a) intimado(a)
para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento da complementação das custas da diligência
requerida. Belém, 22/11/2019. JOÃO BRITO Analista Judiciário - Mat. 4233/0 PROCESSO:
00138317920118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FÁTIMA MARIA BUENANO FRANÇA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019
EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA
LIMA (ADVOGADO) OAB 12999 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO RASSY TEIXEIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:AROLDO GATTI DA ROCHA. ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no art. 1º §2º, II do
Provimento 006/2006 fica o(a) advogado(a) do(a) requerente intimado(a) para se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05 dias. Belém, 25/11/2019 FÁTIMA FRANÇA Analista
Judic iár io.Mat.19208 PROCESSO: 00138317920118140301 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FÁTIMA MARIA BUENANO FRANÇA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 12999 - MARIA DO PERPETUO
SOCORRO RASSY TEIXEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:AROLDO GATTI DA ROCHA. ATO
ORDINATÓRIO Com fulcro no art. 1º §2º, II do Provimento 006/2006 fica o(a) advogado(a) do(a)
requerente intimado(a) para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05 dias.
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Be lém,  25 /11 /2019  FÁT IMA FRANÇA Ana l i s ta  Jud i c i á r i o .Ma t .19208  PROCESSO:
0 0 1 3 9 5 5 3 3 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 4 6 5 9 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REU:BANCO BRADESCO S/A Representante(s): OAB 12335
- DOMINGOS PADILHA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) OAB 11433-A - MOISES
BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:MARLUCE GALUCIO FARIAS LIMA AUTOR:HEITOR
AGUIAR DE OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): OAB 9316 - CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE
B.NOBRE (ADVOGADO) AUTOR:JOSE EDSON PEREIRA LIMA AUTOR:ALCINA LUCIA SEGUIM DIAS
AGUIAR DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 9316 - CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE B.NOBRE
(ADVOGADO) AUTOR:MONIQUE URBANO VIEIRA Representante(s): OAB 19327 - YANA FIGUEIREDO
RIBEIRO (ADVOGADO) AUTOR:SONIA MARIA GONCALVES DE SA SEIXAS E SOUSA
Representante(s): OAB 19327 - YANA FIGUEIREDO RIBEIRO (ADVOGADO) . Processo nº
00139553320068140301 DESPACHO R. h. 1. Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 5
(cinco) dias, apresente manifestação aos embargos de declaração (art.1023, §2ºdo CPC). 2. PRIC. Belém-
PA, 22 de novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00144552220138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:GILBERTO TEIXEIRA FERREIRA Representante(s):
OAB 7891 - CARLOS ALBERTO SILVA MEGUY (ADVOGADO) REU:TIM CELULAR SA Representante(s):
OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO) OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB 26750 - YASMIN SALES SILVA CARDOSO (ADVOGADO) .
PROCESSO Nº 00144552220138140301 DECISÃO R.H 1 - Para início da fase de cumprimento da
sentença, intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante
publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, § 2º, I), para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC,
artigo 219, caput), realizar o adimplemento voluntário da obrigação no importe de R$5.775,00, conforme
cálculo de fls.124-125. 2- Fica advertido(A) o(a) devedor(a) que, não ocorrendo pagamento voluntário no
prazo do artigo 523 do CPC (item 01), o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e também
de honorários de advogado de 10% (dez por cento) (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo
523, § 1º, do Código de Processo Civil. 3- Fica advertido(A) o(a) devedor(a), outrossim, de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação,
observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC,
artigo 218, § 4º). 4- Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias,
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas
junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo ou indicar outros bens penhoráveis, observada a
ordem prevista no artigo 835 do Código de Processo Civil. 5- FICA advirtido(A) o(a) devedor(a) que
também é seu dever apontar quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus
respectivos valores, e, acaso intimado, mantenha-se inerte sem justificativa, este Juízo poderá considerar
sua omissão ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 772, II E 774, V, NCPC), com a consequente
aplicação da multa. 6 - Cumpra-se. BELÉM (PA), 22 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00168866720088140301
PROCESSO ANTIGO: 200810519164 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO
CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 REU:AMBEV
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS Representante(s): OAB 2469 - ANGELA SERRA SALES
(ADVOGADO) OAB 1416 - EGIDIO MACHADO SALES FILHO (ADVOGADO) OAB 15188-A - TADEU
ALVES SENA GOMES (ADVOGADO) AUTOR:WALDIR FERREIRA DE AQUINO JUNIOR
Representante(s): OAB 12339 - WANAIA TOME DE NAZARE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 12339 -
WANAIA TOME DE NAZARE ALMEIDA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0016886-67.2008.8.14.0301
DESPACHO R.H 1 - Para início da fase de cumprimento da sentença, intime-se o(a) devedor(a), na
pessoa de seu(sua) advogado(a) constituído(a) nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça
(CPC, artigo 513, § 2º, I), para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput), realizarem o
adimplemento voluntário da obrigação no importe de R$83.987,82, conforme cálculo de fls.283. 2- Fica
advertido (A) o(a) devedor(a) que, não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC
(item 01), o débito será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e também de honorários de advogado
de 10% (dez por cento) (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de
Processo Civil. 3- Fica advertido (A) o(a) devedor(a), outrossim, de que, transcorrido o prazo previsto no
art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
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de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação, observando-se que "será
considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º). 4-
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova
intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do juízo ou indicar outros bens penhoráveis, observada a ordem prevista no
artigo 835 do Código de Processo Civil. 5- FICA advirtido (A) o(a) devedor(a) que também é seu dever
apontar quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, e, acaso
intimado(a), mantenha-se inerte sem justificativa, este Juízo poderá considerar sua omissão ato atentatório
à dignidade da Justiça (artigo 772, II E 774, V, CPC), com a consequente aplicação da multa. 6 - Cumpra-
se. BELÉM (PA), 19 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00182252019928140301 PROCESSO ANTIGO:
199210179881 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS
MARIA Ação: Processo de Execução em: 26/11/2019 AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA SA
Representante(s): OAB 9127 - MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DOS SANTOS (ADVOGADO)
OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 10270 - LETICIA DAVID THOME
(ADVOGADO) ADVOGADO:HIPOLITO GARCIA REU:JOSE ATANAZIO BARBOSA REU:PAULO JOSE
VILHENA BARBOSA. Processo nº 00182252019928140301 DESPACHO R.h. 1. Determino o retorno dos
autos à Secretaria para que proceda a juntada das petições pendentes neste processo. 2. Após,
conclusos. Belém- PA, 18 de novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00182627919998140301 PROCESSO ANTIGO:
199910269856 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS
MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:NEY HUMBERTO GONCALVES
REU:AFONSO CAMPOS BEZERRA Representante(s): OAB 9611 - NILTON MARANHAO DOS SANTOS
(ADVOGADO) . Vistos, etc. I - RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA proposta por
NEY HUMBERTO GONÇALVES em face de AFONSO CAMPOS BEZERRA. Em 31 de maio de 2016 o
processo foi sentenciado sendo extinto sem resolução do mérito sob o argumento de que a parte autora
mudou-se sem comunicar o juízo, fato este que inviabilizou a intimação pessoal. Assim, fora determinada
a intimação por edital do autor, tendo transcorrido o prazo sem sua manifestação, já que o processo
estava paralisado a mais de 6 (seis) anos. Às fls. 124-126 o requerido apresentou embargos de
declaração sob o argumento de que a decisão era omissa porque deixou de fixar honorários advocatícios
ao advogado do requerido. Ante a possibilidade de efeito modificativo, determinou-se a intimação do autor,
facultando-lhe o direito de se manifestar acerca dos embargos. É o relatório. Passo a decidir. II -
FUNDAMENTAÇÃO CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, porquanto presentes os
pressupostos genéricos e específicos de admissibilidade recursal, inclusive a tempestividade. Nos termos
do art. 1.022 do CPC/15 cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I -
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. No caso em análise verifica-se
que, de fato, o juízo incorreu em omissão, vez que a decisão de fl. 123 determinou a extinção do processo
sem resolução de mérito e não arbitrou os honorários de sucumbência. Assim passo a suprir a referida
omissão. Tendo em vista que a extinção do processo decorreu da inércia do autor, atribuo a ele a
obrigação de arcar com a verba honorária de sucumbência, sendo ela devida ao patrono do requerido.
Fixo os honorários em 10% do valor da causa. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO dos
embargos de declaração apresentados pela embargante, e LHES DOU PROVIMENTO para sanar a
omissão e fixar a obrigação do autor de pagar os honorários de sucumbência ao patrono do requerido,
arbitrados em 10% do valor da causa. A presente decisão é complementar a sentença de fl. 123. P.R.I
Belém, 19 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00185036720058140301 PROCESSO ANTIGO:
200510588948 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS
MARIA Ação: Interdição em: 26/11/2019 AUTOR:MELANIA DE NAZARETH VINAGRE DE MELLO
Representante(s): BRUNO DOS SANTOS ANTUNES (ADVOGADO) JOSE ANTONIO COIMBRA
(ADVOGADO) CURADOR ESPECIAL:RONALDO ANTONIO DA CRUZ VINAGRE Representante(s):
ROLAND RAAD MASSOUD (ADVOGADO) INTERDITANDO:MARIA DO CEU CRUZ VINAGRE. Processo
nº 00185036720058140301 DESPACHO Considerando a prolação da sentença de desistência nos autos
da ação de prestação de contas em apenso, arquive-se. Belém-PA, 20 de novembro de 2019 Silvio César
dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
00195904420158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:ANA
CELIA FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 11462 - JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
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ARAUJO (DEFENSOR) REU:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA
SANTOS (ADVOGADO) . Processo nº 0019590-44.2015.8.14.0301 DECISÃO Trata-se de ação de
cobrança de diferença de seguro obrigatório - DPVAT, proposta por ANA CÉLIA FERREIRA DA SILVA em
face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Na inicial a autora
sustentou que no dia 05 de dezembro de 2014 foi vítima de acidente de trânsito, e solicitou o pagamento
de indenização do seguro DPVAT em razão da incapacidade permanente. Contudo, no plano
administrativo a requerida recebeu o valor de R$ 7.087,50 quando tinha direito de receber R$ 9.450,00. A
requerida foi citada e apresentou contestação (fl. 48-71). À fl. 77 foi determinado o julgamento antecipado
da lide. À fl. 81 o julgamento foi convertido em diligência para que fosse elaborado laudo complementar
pelo Centro de Perícias Renato Chaves, com o objetivo de indicar o grau de extensão da lesão sofrida
pela autora. Expedido o Ofício a autarquia se manteve inerte. Considerando outros ofícios já
encaminhados a este juízo pelo Centro de Perícias Renato Chaves informando o novo procedimento para
exames complementares, determino que a Secretaria expeça a REQUISIÇÃO DE EXAME DE CORPO DE
DELITO (Exame Complementar) para fins de especificação do grau de extensão da deformidade sofrida
pela autora em razão do acidente sofrido, e, com a disponibilização da requisição. Após, considerando que
a requerente está assistida pela Defensoria, INTIME-SE a autora por Oficial de Justiça para que
compareça na secretaria para fazer a retirada do documento. ADVIRTA-SE a autora que ela deverá se
dirigir ao Centro de Perícias Científicas "Renato Chaves" com seus documentos pessoais bem como os
documentos que dispuser acerca da lesão sofrida em razão do acidente de trânsito. De posse do referido
laudo, a autora deverá juntar o documento ao processo, voltando os autos conclusos para apreciação.
Belém-PA, 20 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00200044720128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AUTOR:MELLER E MELLER COMÉRCIO E
INTERMEDIAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA Representante(s): OAB 13730 - DANIEL PANTOJA RAMALHO
(ADVOGADO) REU:PAULO NAZARENO MELO DOS SANTOS. Processo nº 0020004-47.2012.8.14.0301
DESPACHO Considerando o teor da certidão de fl. 57, fica o autor intimado para se manifestar no prazo
de 5 dias. Findo o prazo ou com a manifestação, retornem os autos conclusos. Belém, 22 de novembro de
2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
C a p i t a l .  P R O C E S S O :  0 0 2 1 2 1 4 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019 REQUERENTE:RODOBENS
ADMINISTATDORA DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 20364 - ELOISA QUEIROZ ARAUJO
(ADVOGADO) REQUERIDO:YVI ELIZABETH ROCHA PANTOJA. Processo nº 0021214-60.2017.8140301
SENTENÇA Vistos etc. I - RELATÓRIO RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.,
qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de YVI ELIZABETH
ROCHA PANTOJA, também qualificado, ao argumento de que celebrou contrato de financiamento com o
réu garantido por alienação fiduciária. Em síntese, alega o autor que a ré não efetuou o pagamento das
parcelas convencionadas referentes a Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio no qual foi contemplado
adquirindo o veículo descrito na inicial, ficando, então, inadimplente e sendo constituído em mora por meio
de notificação extrajudicial. Requereu, liminarmente, a busca e apreensão do bem alienado para que, ao
final, fossem consolidados o domínio e a posse do bem em seu favor. A inicial veio acompanhada dos
documentos de fls.02-26. Às fls.30-30verso a inicial foi recebida e o pedido liminar de busca e apreensão
foi deferido. Às fls.32-33 certificou-se a citação da ré, bem como a busca e apreensão do veículo. À fls.35
o autor requereu o julgamento antecipado da lide. À fl.37 certificou-se que o requerido não apresentou
contestação. É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇ"O Conforme certificado às fls.37, verifica-se que a
requerida, apesar de devidamente citada, permaneceu inerte, deixando transcorrer o prazo para contestar.
Nesta hipótese, estando preenchidos os requisitos previstos nos art.344 e 345 do CPC, entendo pela
aplicação da REVELIA com todos os efeitos do artigo 344 do CPC. Cumpre ressaltar que, por se tratar de
controvérsia sobre matéria exclusivamente de direito, no uso da faculdade que me é concedida pelo artigo
355, II, do Código de Processo Civil, procederei ao julgamento antecipado da lide, sem que isto signifique
cerceamento de defesa. Ademais, inexiste qualquer pedido de produção de prova oral ou pericial. Passo
ao exame do mérito. Tratam os autos de Ação de Busca e Apreensão em virtude de contrato de
financiamento firmado entre as partes com cláusula de alienação fiduciária. Primeiramente, levando em
consideração a revelia da ré, devem ser tidas como verdadeiras todas as alegações contidas na inicial, o
que por si só bastaria para se decretar a procedência do pedido inicial. Verifico que o contrato de
alienação fiduciária firmado com a requerida foi apresentado pelo autor às fls.15-22 e a ré foi devidamente
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notificada da mora às fls.25-26. Assim, conforme comprovado nos autos, a requerida não efetuou os
pagamentos previstos contratualmente, o que enseja o acolhimento do pedido inicial, nos termos previstos
no Decreto-Lei nº 911/1969. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
resolvendo o mérito forma do artigo 487, I, Código de Processo Civil, para consolidar a propriedade e
posse do veículo descrito na inicial em favor do autor. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa. P.R.I.C. Belém, 07 de outubro de
2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 3 9 7 9 6 2 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 6 9 5 9 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Ação
de Exigir Contas em: 26/11/2019 REU:MELANIA DE NAZARETH VINAGRE DE MELLO Representante(s):
BRUNO DOS SANTOS ANTUNES (ADVOGADO) RAFHAEL CELDA LUCAS FILHO (ADVOGADO)
AUTOR:RONALDO ANTONIO DA CRUZ VINAGRE Representante(s): OAB 5082 - MARTA MARIA
VINAGRE BEMBOM (ADVOGADO) AUTOR:RUY AFONSO DA CRUZ VINAGRE AUTOR:RUBEM BORIS
DA CRUZ VINAGRE Representante(s): ROLAND RAAD MASSOUD (ADVOGADO) . Autos nº
00239796220068140301 SENTENÇA Vistos, etc.. RUBEM BORIS DA CRUZ VINAGRE, RUY AFONSO
DA CRUZ VINAGRE e RONALDO ANTONIO DA CRUZ VINAGRE ingressaram com AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS em face de MELANIA DE NAZARETH VINAGRE DE MELLO, todos
qualificados nos autos. Às fls.58 determinou-se a citação da ré. Às fls. 65-70 a requerida contestou a ação.
Às fls.133- 142 os autores ofertaram réplica. Às fls.161 o Juízo da 1ª Vara Cível declarou-se impedido e
determinou a redistribuição dos autos. Às fls. 163-verso os autos foram encaminhados à 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital. Às fls.181 foi realizada audiência, sem que, contudo, as partes comparecessem.
Na oportunidade, determinou-se a remessa dos autos à contadoria do Juízo. Às fls.182-191 o laudo
pericial contábil foi apresentado. Às fls.192 os requerentes pediram a desistência do feito, com anuência
da requerida. Às fls.200 o Ministério Público manifestou-se pela homologação do pedido. É o breve
relatório. Decido. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao autor e se atrela
intimamente à amplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade
da parte, o prosseguimento de um feito, especialmente quando estão em jogo direitos disponíveis, como
os patrimoniais. No caso dos autos, a ação versa sobre direitos disponíveis e a parte ré não se opôs ao
pedido de desistência (art.485, §4º do CPC). Assim, nos termos do art. 485,VIII, do Código de Processo
Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelos autores para DECLARAR extinto o processo
sem resolução do mérito. Custas e honorários advocatícios na forma pactuada às fls.192. P.R.I.C.,
observando-se o patrocínio das partes para efeito de publicação da intimação. Belém/PA, 20 de novembro
de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 6 0 5 5 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 REQUERENTE:EDINEY ANTONIO BATISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 12415-A - JOSE ALEXANDRE CANCELA LISBOA COHEN (ADVOGADO) OAB
17021 - ELLEN MARIA CAVALCANTE CRIZANTO CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRO DE
FORMAO DE CONDUTORES G S SERVIOS LTDA Representante(s): OAB 21630 - THYAGO ALBERTO
BARRA VELOSO (ADVOGADO) . Processo nº 0026055-69.2015.8.14.0301 DECISÃO Tendo em vista que
o executado foi intimado a pagar voluntariamente o débito e não o fez, DEFIRO o pedido de bloqueio via
BACENJUD realizado pelo exequente. Para tanto, intime-se o exequente para que promova o
recolhimento das custas necessárias ao ato no prazo de 5 dias, devendo, no mesmo prazo, comprovar o
feito no processo. Findo o prazo ou com o comprovante de pagamento das custas, retornem os autos
conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital. PROCESSO: 00295708320138140301 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOÃO LUIS LOBO DE BRITO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 REQUERENTE:BANCO FIBRA SA Representante(s): OAB 14089 -
RAFAEL DE SOUSA BRITO (ADVOGADO) OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
(ADVOGADO) REQUERIDO:CYNTHIA ALESSANDDRA CRUS AUGUSTO. ATO ORDINATÓRIO Com
fulcro no Provimento 08/2014, fica o(a) advogado(a) do(a) requerente(a) intimado(a) para, no prazo de 15
(quinze) dias, providenciar o pagamento da complementação das custas da diligência requerida. Belém,
22/11/2019. JOÃO BRITO Analista Judiciário - Mat. 4233/0 PROCESSO: 00296590720078140301
PROCESSO ANTIGO: 200710928522 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO
CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Execução de Título Judicial em: 26/11/2019 AUTOR:BANCO SAFRA
S/A Representante(s): OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) CARLOS
FERRO (ADVOGADO) OAB 12785 - MARIA DAS GRACAS MAUES DA GAMA (ADVOGADO) OAB 18912
- FABRICIA CARNEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI
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RODRIGUES (ADVOGADO) MICHEL FERRO (ADVOGADO) REU:JACAR LOCACAO DE VEICULOS
LTDA ME REU:JANETE ABUD BARRETO. Processo n. 00296590720078140301 DESPACHO R.H 1 -
Considerando que para extinção do feito nos termos do art.485, §1º a intimação deverá ser pessoal,
INTIME-SE pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, diante do tempo em que o processo ficou paralisado, advertindo-a
que, acaso intimada, permaneça inerte, 2- Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 3 - Após,
conclusos. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00299091820078140301 PROCESSO ANTIGO:
200710934701 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS
MARIA Ação: Execução de Título Judicial em: 26/11/2019 AUTOR:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A
- CELPA Representante(s): OAB 11520 - MAURO SERGIO DO COUTO SILVA (ADVOGADO)
REU:MARIA RAIMUNDA MORAES PANTOJA. Processo n. 00299091820078140301 DESPACHO R.H 1 -
Considerando que para extinção do feito nos termos do art.485, §1º a intimação deverá ser pessoal,
INTIME-SE pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, diante do tempo em que o processo ficou paralisado, advertindo-a
que, acaso intimada, permaneça inerte, 2- Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 3 - Após,
conclusos. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00306276820158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REQUERENTE:NORTE GERADORES IMP EXP E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA Representante(s): OAB 15837 - SERGIO RENATO FREITAS DE
OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:CASARAO EMPRESA DE CONSTRUCOES LTDA.
Processo nº 0030627-68.2015.8.14.0301 DECISÃO Tendo em vista que a parte requerida foi citada (fl. 54)
e não apresentou contestação, DECRETO sua revelia nos termos do art. 344 do CPC/15, presumindo
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Entendo que o processo se encontra apto para
ser sentenciado, contudo, ante atendimento ao princípio do prévio contraditório, faculto as partes o prazo
de 5 dias para que se manifestem se ainda tem interesse em produzir provas. Advirta-se as partes que a
inércia no prazo acima especificado será compreendido como aquiescência ao julgamento do processo.
Belém, 22 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Capital. PROCESSO: 00310846620168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Nunciação de Obra Nova em: 26/11/2019 REQUERENTE:RESIDENCIAL CRISTALVILLE
Representante(s): OAB 11864 - BRENDA NATASSJA SILVA PALHANO GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:CARLA HUHN HABER TEIXEIRA. Processo n. 00310846620168140301 DESPACHO R.H 1
- Considerando que para extinção do feito nos termos do art.485, §1º a intimação deverá ser pessoal,
INTIME-SE pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, diante do tempo em que o processo ficou paralisado, advertindo-a
que, acaso intimada, permaneça inerte, 2- Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 3 - Após,
conclusos. Belém-PA, 20 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00313476920148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REQUERENTE:CONDOMINIO DO EDIFICIO LONDRINA
Representante(s): OAB 7309 - JACILENE DE NAZARE FERNANDES RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
12705 - WALDISE DUARTE DE MELO (ADVOGADO) OAB 16850 - ANA PAULA DUARTE DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARILIA SERRA CARNEIRO Representante(s): OAB 939 - PEDRO
BATISTA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE MACHADO CARNEIRO Representante(s): OAB
939 - PEDRO BATISTA DE LIMA (ADVOGADO) . Processo nº 0031347-69.2014.8.14.0301 DECISÃO
Trata-se de AÇÃO DEMOLITÓRIA proposta pelo CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LONDRINA, em face de
MARÍLIA SERRA CARNEIRO e JOSÉ MACHADO CARNEIRO com o objetivo de que a parte requerida
demolisse o muro construído, prejudicando com isto o escapamento de gás carbônico dos veículos da
garagem do edifício. Os requeridos apresentaram contestação (fls. 56-59) pugnando pela improcedência
do pedido do autor sob o fundamento de que o murou foi construído dentro da propriedade dos requeridos.
O autor apresentou réplica (fl. 64-67). Em audiência realizada, foi deferida a produção de prova pericial
pelo autor, com o objetivo de verificar se a construção do muro trouxe prejuízos ao requerente, e se ele foi
construído dentro das normas legais pertinentes. Tendo em vista que a tentativa de produção da prova
pericial já se alonga por mais de dois anos, e considerando que o objeto da lide se refere a questão de
direito acerca da legalidade ou não da construção do muro pelo requerido, verificando as fotografias
juntadas pelo autor na inicial, entendo que os fatos sobre os quais circundam a lide estão suficientes
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provados nos autos, razão pela qual verifico a possibilidade de julgamento antecipado da lide. Não
obstante, em atendimento ao princípio do prévio contraditório, faculto as partes o prazo de 5 dias para que
se manifestem acerca dos fatos. Advirta-se o autor, que, caso entenda pela necessidade de produção da
prova pericial por ele requisitada, que deverá promover no prazo acima assinalado o depósito judicial dos
R$ 5.000,00 a título de honorários periciais. Advirtam-se as partes que a inércia no prazo acima assinalado
será considerado como aquiescência ao julgamento antecipado da lide. Belém, 19 de novembro de 2019.
SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém
P R O C E S S O :  0 0 3 3 5 0 6 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019 AUTOR:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 16307 - ABEL
PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO) OAB 18942 - MARINA RODRIGUES VIEIRA (ADVOGADO) OAB
22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) REU:SONIA MARIA DA
CUNHA CORREA. Processo nº 00335065320128140301 Após pagamento das custas devidas pela
diligência, intime-se o(a) devedor(a) através de oficial de justiça, conforme requerido às fls.57.. P.R.I.C
Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível
e Empresarial da Capital PROCESSO: 00359100420178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REQUERENTE:I. K. F. B. REPRESENTANTE:M. I. F. F.
Representante(s): OAB 16279 - RANYELLY MARISE DOS SANTOS PAES (ADVOGADO) OAB 17739 -
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:M. C. B. . Processo nº 0035910-
04.2017.8.14.0301 Autor: ISRAEL KADMYEL FONTES BAZILIO Representante legal: MARIA IVANETE
FONTES FERREIRA Endereço: Passagem Olinda, nº 336, entre Padre Cícero e Passagem Alvino, Bairro
Guamá, CEP 66.075-760, Belém/PA Réu: MOISES CAMPOS BAZILIO DESPACHO Determino que a
parte autora seja PESSOALMENTE intimada através mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça para
que, no prazo de 15 dias, informe de detém interesse em prosseguir no feito. Em caso positivo, deverá o
autor informar o CPF de JOSIANY KELLER FONTES GUIMARÃES para fins de viabilização da expedição
de ofício ao INSS para que se obtenha informações acerca do benefício previdenciário por ela deixado.
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado e ofício. CUMPRA-SE. Belém, 19 de novembro de
2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
C a p i t a l .  P R O C E S S O :  0 0 3 6 9 4 7 7 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:BANCO ITAÚ S/A Representante(s): OAB
22112-A - CARLOS ALBERTO BAIAO (ADVOGADO) EXECUTADO:REFLECTOR COMERCIO DE
MATERIAL ELETRICO LTDA Representante(s): OAB 18238 - FERNANDO HENRIQUE MENDONCA
MAIA (ADVOGADO) EXECUTADO:JOSE AUGUSTO MORGADO FERREIRA Representante(s): OAB
18238 - FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA (ADVOGADO) . Processo 00369477620118140301
1. Visando dar continuidade à execução diante da extinção dos embargos sem análise do mérito, intime-se
o exequente para que, no prazo de 05 dias, efetue o recolhimento das custas para consulta ao sistema
BACENJUD, salientando-se que não haverá devolução do valor recolhido em razão de buscas que
apresentem resultado negativo (Lei 8313/2015). 2. No mesmo prazo deverá o(a) credor(a) atualizar o
cálculo da dívida. 3. Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. Após, conclusos. 4. PRIC. Belém-
PA, 20 de novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00397472820088140301 PROCESSO ANTIGO: 200811084992
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REPRESENTANTE:SALOMAO SANTOS JUNIOR
REU:UNIMED BELEM - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Representante(s): OAB 14782 - JOSE
MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB 14074 - IARA FERREIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 20415 - STEPHANIE STOIBER CALDEIRA (ADVOGADO) OAB 11270 - DIOGO DE
AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO) AUTOR:G. L. B. S. REPRESENTANTE:DANIELLE CRISTINA
TAVARES BARBOSA Representante(s): OAB 10812 - MAX AGUIAR JARDIM (ADVOGADO) . Processo
nº 0039747-28.2008.8.14.0301 Autora: GABRIELLE LUIZA BARBOSA SANTOS Requerida: UNIMED
BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DECISÃO/MANDATO 1. Preliminarmente, defiro o
pedido de exclusão realizado à fl. 268 pela advogada Iara Ferreira de Oliveira, OAB/PA 14.074, devendo a
secretaria adotar as providências necessárias. 2. Tento em vista a recusa da perita anteriormente
nomeada, e que a perita indicada pelo CRM tem domicílio profissional na cidade de Altamira, nomeio
como perita a médica neuropediatra RAIMUNDA HELENA FERREIRA FEIO, CRM nº 5383-Pa, com
endereço profissional na Travessa 09 de Janeiro, nº 1655 (Integra, Clínica de Desenvolvimento Infantil),

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
395



São Brás, CEP 66060-575, telefone (91) 3259-6454 para atuar como perita nos autos deste processo. 3.
Mantenho os honorários periciais arbitrados em R$ 6.220,00, já recolhidos pela requerida. 4. Nos termos
do art. 465, § 1º, CPC/15, concedo as partes o prazo de 15 dias para, querendo, impugnar a nomeação da
perita nomeada. 5. Findo o prazo acima, INTIME-SE a médica nomeada no endereço referido por meio de
mandado a ser cumprido por oficial de justiça para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias acerca da
nomeação para o cargo, DEFERINDO-SE desde já vista dos autos. 6. Aceito o compromisso, a perita
nomeada terá 60 (sessenta) dias para realização da perícia, devendo informar a data e o local da sua
realização, devendo responder no laudo aos quesitos formulados pelas partes às fls. 230-233. Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado e ofício. CUMPRA-SE. Belém, 19 de novembro de 2019
SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital.
P R O C E S S O :  0 0 4 1 7 1 1 0 5 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 1 1 2 6 8 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Monitória em: 26/11/2019 REU:CASA DOS PISOS LTDA Representante(s): OAB 12101 - ANTONIO
DUARTE BRANDAO NETO (ADVOGADO) OAB 11960 - ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO
(ADVOGADO)  RAFAEL WILSON DO NASCIMENTO VASCONCELOS (ADVOGADO)
AUTOR:INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI LTDA Representante(s): OAB 9694 - ANA LUCIA SILVA DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 26915 - ALAN RODRIGUES SAMPAIO (ADVOGADO) OAB 31485 -
OSVALDO LOPES RIBEIRO NETO (ADVOGADO) OAB 46314 - JOAO AMORIM (ADVOGADO)
REQUERIDO:CASA DOS PISOS LTDA Representante(s): OAB 12101 - ANTONIO DUARTE BRANDAO
NETO (ADVOGADO) OAB 12547 - RAFAEL WILSON DO NASCIMENTO VASCONCELOS (ADVOGADO)
. Processo nº 0041711-05.2008.8.14.0301 Requerente: INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI LTDA
Endereço: Estrada do Barro Preto, S/N, Bairro do Bairro Preto, Cordeirópolis DECISÃO Trata-se de AÇÃO
DE COBRANÇA proposta pela autora em face de CASA DOS PISOS LTDA. Às fls. 48-49 a exequente
requereu o início do cumprimento de sentença, contudo, diante da verificação de irregularidade na
representação da requerida faz-se necessária sua intimação pessoal para suprir tal vício. A autora foi
intimada para recolher as custas necessárias ao ato, contudo, não o fez. Ante o exposto determino que a
exequente seja PESSALMENTE intimada por meio de postal de aviso de recebimento para que, no prazo
de 5 dias, dê cumprimento à determinação acima especificada, recolhendo e comprovando o efetivo
recolhimento das custas nos autos do processo. Advirta-se a requerente que a inércia no prazo assinalado
importará em EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Servirá o presente, por cópia
digitada, como mandado e ofício. CUMPRA-SE. Belém, 22 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS
SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital. PROCESSO:
00449172520148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15763-A -
GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
(ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:M V
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA REQUERIDO:EDUARDO AFONSO DAMASCENO DE MENDONCA
REQUERIDO:SANDRA DO SOCORRO VILHENA DE MENDONCA. Processo nº 0044917-
25.2014.8.14.0301 DECISÃO Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 91, ante a
necessidade de expedição de Carta Precatória para citação dos requeridos, tendo em vista que o
endereço informado pela requerida é de outro estado. Assim, determino a expedição de Carta Precatória
para fins de citação dos requeridos no endereço informado pela autora à fl. 90 dos autos, designando o dia
03 de março de 2020 às 9h para que seja realizada a audiência de conciliação. Intime-se o autor para que
proceda o recolhimento das custas necessárias ao ato no prazo de 5 dias. Intime-se o autor da nova data
através de publicação via diário de justiça. Ante o exposto, fica CANCELADA a audiência anteriormente
designada para o dia 17/12/2019 às 10h. Belém, 19 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS
MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial  de Belém PROCESSO:
00449903120138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:OLGA
LIMA DE MELO Representante(s): OAB 10382 - JOSE ALIRIO PALHETA ALVES (ADVOGADO) OAB
14456 - PABLO MONTEIRO JAIR (ADVOGADO) REU:EMPRESA DE ONIBUS VIP TRANSPORTES
LTDA Representante(s): OAB 17886 - DANIELA DIAS TOMAZ (ADVOGADO) DENUNCIADO:NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S.A. Representante(s): OAB 2173 - MARIA APARECIDA VIDIGAL DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 72973 - LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBURQUERQUE (ADVOGADO)
OAB 23748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO) . Processo nº 0044990-
31.2013.814.0301 DESPACHO R. h. 1. Intime-se a parte embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresente manifestação aos embargos de declaração (art.1023, §2ºdo CPC). 2. PRIC. Belém-PA, 22 de
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novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Cap i ta l  PROCESSO:  00463606620008140301 PROCESSO ANTIGO:  198910140023
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 AUTOR:BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA
Representante(s): OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) OAB 8489 -
ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO) REU:MARIO BORGES DE PAULA Representante(s):
OAB 10605 - LIVIA FLAVIA SILVA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 2741 - JORGE LUIZ BORBA COSTA
(ADVOGADO) REU:INDUSTRIAL MADEIREIRA MARIO BORGES LTDA Representante(s): OAB 2741 -
JORGE LUIZ BORBA COSTA (ADVOGADO) REU:ANA CELIA CARDOSO DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 2741 - JORGE LUIZ BORBA COSTA (ADVOGADO) . Processo nº
00463606620008140301 Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se
quanto à avaliação de fls.188. Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. Após, conclusos. PRIC.
Belém, 21 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00476907720138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOÃO LUIS LOBO DE BRITO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019 AUTOR:BANCO ITAUCARD SA Representante(s):
OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 13536 - CELSO MARCON (ADVOGADO)
OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) REU:REGIA MARIA DE
SOUSA SANTOS Representante(s): OAB 9166 - BRUNO MOTA VASCONCELOS (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Com fulcro no Provimento 08/2014, fica o(a) advogado(a) do(a) requerente(a) intimado(a)
para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento da complementação das custas da diligência
requerida. Belém, 22/11/2019. JOÃO BRITO Analista Judiciário - Mat. 4233/0 PROCESSO:
00479797320148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Cumprimento de sentença em: 26/11/2019
EXEQUENTE:JORGE ELIAS MANSOUR ABUCATER Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE
NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO) EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) . Processo nº 00479797320148140301 DESPACHO
1.Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se quanto aos cálculos do
contador do Juízo. 2. Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 3. Após, conclusos. 4. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se. Belém-PA, 25 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito
Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00493124520098140301 PROCESSO
ANTIGO: 200911139895 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS
SANTOS MARIA Ação: Despejo por Falta de Pagamento em: 26/11/2019 REU:CARLOS DE CARVALHO
QUEMMEL Representante(s): OAB 18097 - HYLBER MENEZES DE ANDRADE (ADVOGADO)
AUTOR:MARIA JOSE GOMES BAPTISTA Representante(s): OAB 6697 - AMELIA DA GLORIA
VASCONCELOS LINS (ADVOGADO) . Processo nº 0049312-45.2009.8.14.0301 DESPACHO Defiro o
pedido realizado à fl. 87 pela advogada ISABEL CRISTINA DA SILVA RIBEIROS, OAB/PA nº 1974,
devendo a Secretaria adotar as providências necessárias. Faculto as partes o prazo de 5 dias para que
manifestem se tem interesse em conciliar. Em caso negativo, retornem os autos conclusos para sentença.
Belém, 19 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Capital. PROCESSO: 00520903720138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Inventário em: 26/11/2019 REQUERENTE:GRAZIELLA AMBROZINA SANTANA DO NASCIMENTO
REQUERENTE:RANDOLPHO FRANCISCO SANTANA DO NASCIMENTO INVENTARIANTE:ROSIANE
GOMES MONTEIRO Representante(s): OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA
(ADVOGADO) OAB 24466 - HUGO POSSANTE MENDES (ADVOGADO) INVENTARIADO:ROBSON
CONCEICAO DO NASCIMENTO INTERESSADO:DEYANDERSON RIBEIRO DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 11207 - DENIS DA SILVA FARIAS (ADVOGADO) INTERESSADO:DEYNIRA
RIBEIRO DO NASCIMENTO PARENTE Representante(s): OAB 11207 - DENIS DA SILVA FARIAS
(ADVOGADO) . Processo nº 0052090-37.2013.814.0301 DESPACHO 1. Vista dos autos ao Ministério
Público. 2. PRIC Belém-PA, 21 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00577288020158140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AUTOR:MARIA FARIDA OLIVEIRA DE BRITTO
Representante(s): OAB 3569 - CELSO PIRES CASTELO BRANCO (ADVOGADO) OAB 21039 - MICHELE
PINTO CASTELO BRANCO (ADVOGADO) REU:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
Representante(s): OAB 14977 - MARCEL AUGUSTO SOARES DE VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB
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14976 - LARISSA LUTIANA FRIZA DE VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 27223 - DEISE CARVALHO
PANTOJA (ADVOGADO) OAB 20103-A - LUCIMARY GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) .
Processo nº 0057728-80.2015.8.14.0301 1 -Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se quanto às petições de fls.136-147, referentes ao cumprimento de sentença pelo(a)
devedor(a). 2 - Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 3 - PRIC. Belém-PA, 22 de novembro de
2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 0 5 9 4 3 8 0 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA
Representante(s): OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)
EXECUTADO:PRISMA SISTEMA LTDA EXECUTADO:ISMAEL MOREIRA BARROS Representante(s):
OAB 12480 - FILIPE CHARONE TAVARES LOPES (ADVOGADO) EXECUTADO:MANOEL SILVESTRE
BARROS EXECUTADO:JUSTINA CIPRIANA MOREIRA EXECUTADO:MILK MOREIRA BARROS
EXECUTADO:SARAH DE JESUS MOREIRA BARROS. Processo nº 00594380920138140301
DESPACHO R.h. 1. Determino o retorno dos autos à Secretaria para que proceda a juntada das petições
pendentes neste processo. 2. Após, conclusos. Belém- PA, 18 de novembro de 2019 Silvio César dos
Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
00597002720118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FÁTIMA MARIA BUENANO FRANÇA Ação: Alvará Judicial em: 26/11/2019 AUTOR:E. R. S.
REPRESENTANTE:CARMELIA REIS RIBEIRO Representante(s): OAB 10847 - MARIA CRISTINA
AIEZZA JAMBO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no art. 1º §2º, II do Provimento
006/2006 fica o(a) advogado(a) do(a) requerente intimado(a) para se manifestar acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça no prazo de 05 dias. Belém, 25/11/2019 FÁTIMA FRANÇA Analista Judiciário.Mat.19208
P R O C E S S O :  0 0 6 2 7 4 7 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FÁTIMA MARIA BUENANO FRANÇA Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AUTOR:BANCO JSAFRA SA Representante(s): OAB 38534 -
ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES
(ADVOGADO) REU:JOANICE PEREIRA TEIXEIRA. ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no art. 1º §2º, II do
Provimento 006/2006 fica o(a) advogado(a) do(a) requerente intimado(a) para se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05 dias. Belém, 21/11/2019 FÁTIMA FRANÇA Analista
Judic iár io.Mat.19208 PROCESSO: 00643528220148140301 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Inventário em: 26/11/2019 INVENTARIANTE:INEZ VILHENA DA SILVA MACHADO Representante(s):
OAB 9162 - CELIA SYMONNE FILOCREAO GONCALVES (DEFENSOR) INVENTARIADO:JACIRA
JOANA VILHENA DA SILVA. Processo nº 00643528220148140301 DESPACHO 1. Vista dos autos ao
Ministério Público. 2. PRIC Belém-PA, 20 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de
Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00664711620148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS
SANTOS MARIA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 26/11/2019 AUTOR:MARILENA
CARMONA SANTOS SILVA Representante(s): OAB 11960 - ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO
(ADVOGADO) OAB 18608 - EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR (ADVOGADO) REU:JEAN GLEISE
FARIAS DA SILVA. Processo n. 00664711620148140301 DESPACHO R.H 1 - Considerando que para
extinção do feito nos termos do art.485, §1º a intimação deverá ser pessoal, INTIME-SE pessoalmente a
parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, diante do tempo em que o processo ficou paralisado, advertindo-a que, acaso intimada, permaneça
inerte, 2- Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 3 - Após, conclusos. Belém-PA, 20 de
novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 6 6 6 0 2 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AUTOR:NORMELIA CASTRO DA SILVA Representante(s):
OAB 22311 - HASSEN SALES RAMOS FILHO (ADVOGADO) REU:META EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 13730 - DANIEL PANTOJA RAMALHO (ADVOGADO) OAB
21117-B - AMAIAMA LAMARAO JOSAPHAT (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) REU:CKOM
ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 13730 - DANIEL PANTOJA RAMALHO (ADVOGADO) .
Processo nº 00666028820148140301 DESPACHO 1 - Intime-se o(a) requerente para que, no prazo de 30
dias, caso tenha interesse, requeira o cumprimento da sentença. 2 - Transcorrido o prazo sem
manifestação e, não havendo custas pendentes, arquive-se. 3 - Havendo custas, intime-se o(a) devedor(a)
para que, no prazo de 15 dias, recolha as custas pendentes, nos termos do art. 46, §4º da Lei Estadual nº
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8328/2015. 4 - Transcorrido o prazo sem pagamento, proceda-se conforme determinado no §6º do art. 46
da Lei Estadual nº 8328/2015. Belém-PA, 20 de novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de
Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00717426920158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS
SANTOS MARIA Ação: Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 AUTOR:ALAN WILSON MAGALHAES
FONSECA AUTOR:CIMARA VIDAL LIBORIO Representante(s): OAB 14268 - ALESSANDRA LIMA DOS
SANTOS (ADVOGADO) REU:LONDRES INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 16956 -
LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) REU:ASACORP
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA Representante(s): OAB 21074-A - FABIO RIVELLI
(ADVOGADO) REU:PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES Representante(s):
OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 00717426920158140301 DESPACHO
R.H 1 - Para início da fase de cumprimento da sentença, intimeM-se os devedores, na pessoa de seu
advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, § 2º, I),
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput), realizarem o adimplemento voluntário da
obrigação no importe de R$118.252,56, conforme cálculo de fls.319-329. 2- FicaM advertidoS os
devedores que, não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC (item 01), o débito
será acrescido de multa de 10 % (dez por cento) e também de honorários de advogado de 10% (dez por
cento) (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 3-
FicaM advertidoS os devedores, outrossim, de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação, observando-se que "será considerado
tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º). 4- Ademais, não
efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do
credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à
disposição do juízo ou indicar outros bens penhoráveis, observada a ordem prevista no artigo 835 do
Código de Processo Civil. 5- FICAM advirtidoS os devedores que também é seu dever apontar quais são e
onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, e, acaso intimados,
mantenham-se inertes sem justificativa, este Juízo poderá considerar sua omissão ato atentatório à
dignidade da Justiça (artigo 772, II E 774, V, CPC), com a consequente aplicação da multa. 6 - Cumpra-se.
BELÉM (PA), 19 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00787238520138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Execução de Título Judicial em: 26/11/2019 EXEQUENTE:JOSE PERILO DA ROSA NETO
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI
(ADVOGADO) OAB 10859 - ELLEYSON CORREA SANDRES (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) . Processo nº 0078723-85.2013.8.14.0301 1. Considerando a inexistência de valores
depositados em Juízo, conforme já informado nos autos, indefiro a expedição de alvará em nome do autor,
reiterando a decisão de fls. 115. 2. Assim, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 dias, apresente
cálculo atualizado da dívida e manifeste-se da maneira que entender cabível para prosseguimento do feito.
3. Transcorrido o prazo, certifique-se o que houver. 4. Após, conclusos. 5. PRIC. Belém-PA, 25 de
novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 8 0 8 9 5 2 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:ANTONIO MIRANDA MARTINS Representante(s):
OAB 13312 -  MARCUS LIVIO QUINTAIROS GALVAO (ADVOGADO) REU:EMPRESA
TRANSMONTENEGRO Representante(s): OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO (ADVOGADO)
REU:TRANSPORTE ARSENAL LTDA Representante(s): OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO
(ADVOGADO) . Processo nº 0080895-29.2015.8.14.0301 DECISÃO Trata-se de AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS proposta por ANTONIO MIRANDA MARTINS em
face de TRANSMONTENEGRO e TRANSPORTE ARSENAL LTDA, com objetivo de ser indenizado pelos
danos decorrente da morte de seu filho Nailton do Carmo Martins, enquanto estava utilizando o serviço de
transporte oferecido pela primeira requerida. Na inicial o autor destacou que Nailton do Carmo Martins
estava utilizando os serviços de transporte intermunicipal oferecido pela primeira requerida no dia 10 de
outubro de 2012, quando por volta das 5h30min o veículo veio a cair enquanto passava por uma ponte de
madeira, vindo a vítima (Nailton) a falecer afogado. A primeira requerida (TRANSPORTADORA
TRANSMONTENEGRO LTDA) apresentou contestação às fls. 24-41, ocasião na qual requereu a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
399



denunciação à lide do Estado do Pará. No mérito, reconheceu a ocorrência do acidente, mas atribuiu sua
responsabilidade à má conservação da via pública. A segunda requerida (TRANSPORTE ARSENAL
LTDA) apresentou contestação às fls. 68-85, suscitando preliminarmente sua ilegitimidade passiva em
razão de o veículo ter sido vendido à primeira requerida. Pugnou ainda pela denunciação à lide do Estado
do Pará. A parte autora apresentou réplica as fls. 91-95. DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE DO ESTADO A lide
deduzida em juízo decorre de dano decorrente de contrato de transporte. Nos termos do art. 735 do CC/02
a responsabilidade contratual do transportador por acidente com passageiro não é elidida por culpa de
terceiro, contra o qual tem ação regressiva. Dessa forma, INDEFIRO a denunciação à lide requerida pelas
rés do processo, sem prejuízo de que as mesmas busquem eventual regresso contra o Estado do Pará em
ação específica. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª REQUERIDA A requerida TRANSPORTE
ARSENAL LTDA pugnou pela sua exclusão da lide sob o argumento de que promoveu a venda do veículo
à primeira requerida em 25/02/2011. Nos termos do art. 134 do CTB no caso de transferência de
propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de
um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente
assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e
suas reincidências até a data da comunicação. Dessa forma, ainda que evidenciada a venda do veículo
pela segunda requerida à primeira requerida através da assinatura do Certificado de Registro de Veículos
(CRV), constante à fl. 87, bem como haver cláusula contratual na qual a primeira requerida assume a
integral responsabilidade pelos danos cíveis decorrentes da utilização do veículo após a aquisição do
mesmo, entendo que trata-se aqui que a requerida TRANSPORTE ARSENAL LTDA não deu cumprimento
ao seu deter legalmente imposto de informar o órgão de trânsito acerca da alteração na propriedade do
veículo. Neste sentido cabe destacar que a lei é imperativa, não se sujeitando à modificação em razão de
negociações ajustadas entre particulares. Assim, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva para
reconhecer a responsabilidade solidária da requerida TRANSPORTE ARSENAL LTDA pelos danos
decorrentes do acidente no caso concreto, com fulcro no art. 134, CTB, sem prejuízo de eventual regresso
contra a primeira requerida (TRANSPORTADORA TRANSMONTENEGRO LTDA). DO JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE Superadas as preliminares, entendo que o processo se encontra devidamente
preparado para uma decisão de mérito, nos termos do artigo 355 do Código de Processo Civil. Todavia,
pelo princípio da cooperação e em respeito ao que consta nos artigos, 6º, 10º e 9º do Código de Processo
Civil, oportunizo um prazo comum de 05 (cinco) dias, para que as partes informem se desejam produzir
provas no processo. Em caso positivo, a parte deverá demonstrar o ponto controvertido que deseja
comprovar com a prova requerida. Belém, 19 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS
MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital. PROCESSO:
00819221820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOÃO LUIS LOBO DE BRITO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019
REQUERIDO:JOSE AUGUSTO PRESTES DE OLIVEIRA REQUERENTE:RIO TIBAGI CAMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Com fulcro no Provimento 08/2014, fica
o(a) advogado(a) do(a) requerente(a) intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o
pagamento da complementação das custas da diligência requerida. Belém, 22/11/2019. JOÃO BRITO
Analista Judiciário - Mat. 4233/0 PROCESSO: 00864040920138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019 REQUERENTE:SHOPPING PATIO BELÉM Representante(s):
OAB 4147 - HELENA MARIA ROCHA LOBATO (ADVOGADO) OAB 3393 - IRACY PAMPLONA
(ADVOGADO) REQUERIDO:M DOS SANTOS FERRAZ EPP Representante(s): OAB 11505 - VENINO
TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MIGUEL DOS SANTOS FERRAZ
Representante(s) :  OAB 11505 -  VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:CREUZA MARIA SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO
PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Determino o retorno dos autos à Secretaria deste
Juízo para que proceda a juntada das petições pendentes neste processo. 2. Após, retornem conclusos. 3.
Cumpra-se. Belém, 19 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00886475220158140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REQUERENTE:ROSIVALDO ANTONIO MOIA VALENTE
Representante(s): OAB 4614 - JOAO ASSUNCAO DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:BUILDING
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 12374 - DAVI COSTA LIMA (ADVOGADO)
OAB 17918 - GABRIELA DA SILVA RODRIGUES (CURADOR DE AUSENTE) OAB 12387 - RONE
MIRANDA PIRES (ADVOGADO) . Processo nº 0088647-52.2015.8.14.0301 DESPACHO Intime-se o
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exequente para que se manifeste acerca da petição de fls. 70/71 no prazo de 5 dias. Belém, 22 de
novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital. PROCESSO: 00927873220158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Interdição em: 26/11/2019 AUTOR:PATRICIA BAIA DE SOUZA Representante(s): SELMA CLARA
RODRIGUES (DEFENSOR) INTERDITANDO:NAZARENO BAHIA DE SOUZA. Processo nº 0092787-
32.2015.814.0301 DESPACHO 1. Vista dos autos ao Ministério Público. 2. PRIC Belém-PA, 22 de
novembro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 1 2 3 0 7 2 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Monitória em: 26/11/2019 AUTOR:ARMANDO LAMARAO CORREA Representante(s): OAB 20027 - ANA
JILLYANE SILVA DE LIMA MORAES (ADVOGADO) REU:WANDERLEY DE SOUZA MARQUES.
Processo nº 01230727120168140301 Indefiro o pedido de bloqueio online dos valores em nome dos
devedores porquanto não realizada a sua citação e tampouco esgotaram-se as tentativas para a
efetivação do ato citatório. A par do disposto no art.854 do CPC, entende-se que a medida constritiva de
penhora online da dívida em nome do executado, ainda que dispense a ciência prévia ao bloqueio, não
afasta a necessidade da formação da triangularização processual através de sua citação, sob pena de
violação aos princípios do devido processo legal e ampla defesa. Sobre o tema, é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (STJ): ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DA
UNIÃO. ACÓRDÃO QUE DIRIMIU A CONTROVÉRSIA DOS AUTOS. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, II, DO
CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ART. 854 do CPC/15.
BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACENJUD. AUSÊNCIA DE PRÉVIA TENTATIVA DE
CITAÇÃO DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 1.022, II, do
CPC/2015, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe
foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo, ademais,
confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação
jurisdicional. 2. A indisponibilização de ativos financeiros do executado, via BACENJUD, de que cuida o
art. 854 do CPC/15, não prescinde da prévia tentativa de citação da parte executada. Precedentes: AgInt
no REsp 1.780.501/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
02/04/2019, DJe 11/04/2019; AgInt no REsp 1.485.018/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/6/2017, DJe 3/8/2017. 3. Recurso especial a que se nega
provimento. (STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.754.600 - SC (2018/0180906-5). Relator: Min. Ségio
Kukina. Julgamento:14.05.2019. Publicação: 17.05.2019.grifamos) Ressalto, ainda, que na hipótese dos
autos realizou-se apenas uma tentativa de citação do devedor. Intime-se o autor para que, no prazo de 15
dias, manifeste-se sobre as fls.31/36 e informe novo endereço para citação dos réus. Transcorrido o prazo,
certifique-se o que houver. Após, conclusos. Belém-PA, 16 de outubro de 2019. Silvio César dos Santos
Maria Juiz de Direi to Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial  da Capital  PROCESSO:
02303148920168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:TONI
CARLOS MIRANDA DE SOUZA Representante(s): OAB 19787-A - FABIO GOMIDES BORGES
(ADVOGADO) REU:B V FINANCEIRA. Autos nº 02303148920168140301 SENTENÇA Vistos, etc... TONI
CARLOS MIRANDA DE SOUZA ingressou com AÇÃO REVISIONAL C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA em face de B V FINANCEIRA, ambos qualificados na exordial. Às fls.27 foi determinada a
emenda da petição inicial. Às fls.28 o demandante requereu a extinção do feito, com a renúncia ao direito
de ação (art.487, III, "c", do CPC). É o breve relatório. Decido. A renúncia ao direito em que se funda a
ação consiste em faculdade processual conferida ao autor que pode ser exercida a qualquer tempo e grau
de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença e se atrela intimamente à amplitude do exercício do
direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito,
especialmente quando estão em jogo direitos disponíveis, como os patrimoniais. Assim, nos termos do art.
487, III, "C", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de RENÚNCIA formulado pelo autor para
DECLARAR extinto o processo com resolução do mérito. Considerando que até o momento não houve
apreciação do pedido de justiça gratuita, DEFIRO o pleito, nos termos do art.99, §3º do CPC. Sem custas.
P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Silvio
César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
02752561220168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019
REQUERENTE:HSBC BRASIL ADM DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 209551 - PEDRO
ROBERTO ROMAO (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO ANDRADE DE AQUINO. Proc. nº
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02752561220168140301 DESPACHO 1 -Cumpra-se a decisão de fls.65. 2 - PRIC. Belém-PA, 21 de
novembro de 2019 Silvio César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular na 3ª Vara Cível e Empresarial da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 5 3 0 6 7 6 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:ELDENES CARVALHO DA COSTA
AUTOR:JUREMA MARTINS BASTOS Representante(s): OAB 20152 - AMANDA KATARINY CARDOSO
PINTO (ADVOGADO) OAB 22840 - RODRIGO ANTONIO FIGUEIREDO LOPES (ADVOGADO)
REU:UNIMED BELEM - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Representante(s): OAB 14782 - JOSE
MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) . Processo nº 0530676-18.2016.8.14.0301 DECISÃO
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela provisória de urgência proposta por
ELDENES CARVALHO DA COSTA e JUREMA MARTINS BASTOS em face de UNIMED BELÉM -
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Na inicial os autores relataram que foram clientes da UNIMED
por vários anos, inicialmente em razão de um plano empresarial, e, posteriormente, através do contrato nº
88800060016600. Contudo, na migração para o plano individual houve grande aumento no valor das
mensalidades. Os autores informaram que em março de 2016 deixaram de promover o pagamento da
mensalidade do plano em razão do excessivo valor cobrado a título de mensalidade, sendo que tal
situação também se repetiu pelos meses de abril e maio de 2016. Em junho de 2016 os autores foram
informados acerca do cancelamento do plano, mas não receberam previamente ao cancelamento
nenhuma comunicação da requerida. Assim, pugnaram pelo reestabelecimento do plano de saúde e pela
renegociação das parcelas em atraso, bem como pela condenação da requerida ao pagamento de danos
morais. Às fls. 39-40 foi deferida tutela antecipada, ocasião na qual determinou-se o reestabelecimento do
plano de saúde dos autores. Às fls. 60-76 a requerida apresentou contestação ocasião na qual pugnou
pela improcedência dos pedidos dos autores sob o argumento de que o cancelamento unilateral decorreu
de ausência de pagamento das mensalidades devidas em razão do plano de saúde, estando os autores
inadimplentes com suas obrigações por mais de 60 dias. Às fls. 88-92 a requerida informou que, apesar de
estar mantendo o plano de saúde dos autores ativado, estes não vem promovendo o pagamento das
mensalidades devidas, estando em aberto as mensalidades devidas entre as competências de 10/2016 a
08/2017. No extrato apresentado pela requerida à fl. 114 dos autos há informação de que os autores
mantiveram o período anterior de inadimplência, que se estende em relação ao seguinte período 10/2016
a 11/2017 e 03/2018. A parte autora requereu a oitiva do representante do setor financeiro bem como do
setor de negociação do plano. Já a requerida pugnou pela oitiva dos autores para esclarecer as
circunstâncias relativa ao último ano. Entendo que as provas requeridas pelas partes não detêm relevância
para o esclarecimento do objeto da lide, que tem como objetivo verificar se houve não a rescisão unilateral
indevida do plano de saúde dos autores, e se isto gerou ou não danos de ordem moral. Dessa forma
INDEFIRO a prova testemunhal requerida pelas partes, já que não se relacionam a fato controverso do
processo já que é incontroverso entre elas que está havendo cumprimento da tutela antecipada deferida
em juízo. Intime-se as partes acerca da decisão e, após, retornem os autos conclusos para sentença.
Belém, 19 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Cível e Empresarial da Capital. PROCESSO: 05426548920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Inventário em: 26/11/2019 AUTOR:EDILSON FERREIRA DOS REIS REPRESENTANTE:FRANCISLENE
DE FATIMA DA SILVA COELHO Representante(s): OAB 18898 - NELSON MAURICIO DE ARAUJO
JASSE (ADVOGADO) OAB 28405 - GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:CASSIANO PINTO DOS REIS ENVOLVIDO:EVALDO FERREIRA DOS REIS
ENVOLVIDO:EDIVALDO FERREIRA DOS REIS ENVOLVIDO:EDSON FERREIRA DOS REIS. Processo
nº 0542654-89.2016.8.14.0301 DESPACHO 1- Intime-se a inventariante para que, no prazo de 15 dias,
assine o termo de compromisso. 2- Face a certidão de fls.37-verso, proceda-se nova tentativa de citação
do herdeiro Edivaldo Ferreira dos Reis. 3- Dê-se vista ao MP. Belém-PA, 20 de novembro de 2019. Silvio
César dos Santos Maria Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO:
05526700520168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019
EXEQUENTE:JANDIRA DA PAIXAO FARIAS Representante(s): OAB 16823 - CAROLINA FARIAS
MONTENEGRO (ADVOGADO) EXECUTADO:ALESSANDRO DA SILVA XAVIER. Processo nº 0552670-
05.2016.8.14.0301 DECISÃO INDEFIRO o pedido de reconsideração realizado à fl. 42-46 tendo que em
vista que a autora não juntou aos autos documentação apta a comprovar sua hipossuficiência de recursos,
sendo que o mero fato dela ser aposentada pelo INSS não lhe confere, necessariamente, a condição de
hipossuficiência. Assim, fixo o prazo de 30 dias para que a autora promova o recolhimento das custas
processuais, sob pena de inscrição do seu nome junto à dívida ativa. Belém-PA, 12 de novembro de 2019
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SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 6 0 2 6 7 2 7 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 AUTOR:EVERALDO CARLOS COSTA SENA
Representante(s): OAB 7012 - GILBERTO CARLOS COSTA SENA (ADVOGADO) REU:NAZETE DOS
SANTOS ARAUJO Representante(s): OAB 17384 - JERONIMO MENDES GARCIA (ADVOGADO) OAB
21251 - FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 18937 - THAYS
GONCALVES CANTANHEDE (ADVOGADO) OAB 20235 - TATYANA CRISTINA MOURÃO JATAHY
(ADVOGADO) OAB 10758 - FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . Vistos, etc. I -
RELATÓRIO Trata-se de arbitramento de alugueres proposta por EVERALDO CARLOS COSTA SENA em
face de NAZETE DOS SANTOS ARAÚJO Às fls. 278-280 o juízo proferiu decisão interlocutória na qual
acolheu a impugnação à gratuidade da justiça realizada pela ré, bem como afastou a aplicação de revelia
requerida pelo autor em sede de réplica, suspendendo o processo pelo prazo de 30 dias para que a
requerida procedesse a regularização da sua representação nos autos do processo. Às fls. 281-296 o
autor apresentou embargos de declaração sob o fundamento de que a decisão do juízo não estava
fundamentada. É o relatório. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃO Nos termos do art. 1.022 do CPC/15
cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou
eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. Trata-se, portanto, de recurso de CABIMENTO
ESPECÍFICO, que só pode ser manejado nos casos acima delineados. A pretensão do embargante se dá,
primeiramente, no sentido de que o juízo deixou de apreciar todos os fundamentos arguidos pela parte
autora em sede de réplica. Como ponto específico da sua impugnação realizada pelo embargante,
transcrevo o teor de parte da página 288: "Em início, aduz a decisão combatida, fls. 279 a 280: ... Não
obstante, a parte requerida trouxe aos autos elementos que evidenciam claramente que o autor não faz jus
aos benefícios que lhe foram concedidos, vez que as fotos juntadas pela autora aos autos demonstram a
constante realização de viagens pelo autor, bem como de outras programações que evidenciam patamar
financeiro suficiente para arcar com as custas do processo. Nossa resposta, impugnação especifica:
Respeitosamente, ou são provas, ou são apenas evidências. As provas são concretas, documentadas. As
evidências prescindem de provas. Portanto, prova e evidência são coisas diferentes". O fundamento
sustentado pelo embargante não tem cabimento sob a ótica jurídica, especialmente considerando que ele
se refere a ausência de suposta motivação da decisão, conforme se passa a expor. O próprio trecho
transcrito pelo embargante demonstra as razões consideradas pelo juízo para revogar a gratuidade da
justiça inicialmente concedida ao autor, realizada a partir das provas documentais juntadas pela requerida
por ocasião da contestação. Assim, não merece prosperar a pretensão do embargante neste aspecto,
sendo notadamente infundada, tendo em vista que o verbo evidenciar significa tornar claro, manifesto,
evidente. Em momento algum a decisão fundamentou-se em evidencias. Pelo contrário, pautou-se em
provas documentais oportunamente produzidas que deixam inequívoca a suficiência de recursos do autor
para arcar com as custas do processo. Ao contrário do que alega o autor, as provas referidas (fls. 172-
297) foram analisadas pelo juízo, e, conforme já salientado, formou seu convencimento e externalizou
suas razões, tal como demonstrado, e, destaque-se, o pedido de gratuidade foi realizado pelo autor
justamente em 2016, quando de acordo com ele próprio "era um empresário bem-sucedido". Portanto,
inexiste omissão a ser sanada neste aspecto. Eventual insatisfação do autor com o mérito da decisão deve
ser atacada pela via recursal adequada, já que tal discussão não é cabível no âmbito de embargos de
declaração. Quanto ao pedido de aplicação de multa e realização de riscos nas cotas marginais,
INDEFERO-O, tendo em vista que se considera como cota marginal o lançamento de informações nos
autos posteriormente a apresentação do documento. No caso em análise a requerida já exibiu tais
documentos da forma como estão, sendo admitida a prática de atos processuais com o uso de tinta de
caneta. Quanto aos questionamentos acerca não aplicação da revelia à requerida, as razões de
convencimento do juízo foram suficientemente externalizadas na decisão embargada, sendo demonstrado
na oportunidade todos os fundamentos legais que pautaram o convencimento do magistrado. Ademais, as
razões invocadas pelo embargante neste aspecto revelam sua intensão de rediscussão do mérito da
decisão com a qual ele não concorda, não se admitindo este fundamento em sede de embargos de
declaração, razão pela qual deixo rejeito-o. Advirta-se o embargante que nova oposição de embargos de
declaração com pretensão veiculada na presente decisão, ou ainda, fora do cabimento específico do
recurso fixado pelo art. 1.022 do CPC/15 importará na aplicação de multa, sendo os novos embargos
considerados como protelatórios. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO parcialmente dos
embargos de declaração apresentados pelo embargante, e lhes dou PROVIMENTO EXCLUSIVAMENTE
para sanar a omissão referente à omissão em relação à multa por lançamento de marginais para
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INDEFERIR o pedido realizado pelo autor nos termos expostos na fundamentação. A presente decisão é
complementar a decisão interlocutória de fl. 278-280 P.R.I Belém, 20 de novembro de 2019 SILVIO
CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
P R O C E S S O :  0 6 8 1 6 6 8 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
D e s p e j o  p o r  F a l t a  d e  P a g a m e n t o  C u m u l a d o  C o m  C o b r a n ç a  e m :  2 6 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:CONDOMINIO VOLUNTARIO PATIO BELEM Representante(s): OAB 4147 - HELENA
MARIA ROCHA LOBATO (ADVOGADO) REQUERIDO:QUEIROZ AZANCOT CIA LTDA Representante(s):
OAB 11013 - ROBERTA DANTAS DE SOUSA CALDAS (ADVOGADO) OAB 20621 - NATHALIA
CRISTINA REIS RANGEL (ADVOGADO) REQUERIDO:RENALDO AZANCOT Representante(s): OAB
11013 - ROBERTA DANTAS DE SOUSA CALDAS (ADVOGADO) OAB 20621 - NATHALIA CRISTINA
REIS RANGEL (ADVOGADO) REQUERIDO:NELLY DE QUEIROZ AZANCOT Representante(s): OAB
11013 - ROBERTA DANTAS DE SOUSA CALDAS (ADVOGADO) OAB 20621 - NATHALIA CRISTINA
REIS RANGEL (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Determino o retorno dos autos à Secretaria deste Juízo
para que proceda a juntada das petições pendentes neste processo. 2. Após, retornem conclusos. 3.
Cumpra-se. Belém, 19 de novembro de 2019 SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 07616340320168140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA Ação:
Monitória em: 26/11/2019 REQUERENTE:COMERCIAL M K YOKOYAMA LTDA - ME Representante(s):
OAB 16421 - SAMANTHA DE JESUS RODRIGUES GUIMARAES (ADVOGADO) REQUERIDO:D BELLO
CIA LTDA ME. Processo nº 07616340320168140301 1 - Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, manifeste-se quanto aos embargos monitórios. 2 - Transcorrido o prazo, certifique-se o que
houver. Após, conclusos. 3 - PRIC. Belém-PA, 09 de outubro de 2019. Silvio César dos Santos Maria Juiz
de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00841392920168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento
Comum Cível em: AUTOR: A. C. R. Representante(s): OAB 22348 - DANYELE STEFANY ALVES DE
SOUZA (ADVOGADO) REU: J. M. P. Representante(s): OAB 14423 - ROMULO RAPOSO SILVA
(ADVOGADO)  

 
 
 
Número do processo: 0824897-04.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: BRUNO
HENRIQUE REIS GUEDES Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE LEAO FERRY OAB: 856PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES OAB: 16269-B/PA Participação:
REQUERIDO Nome: ENGTOWER ENGENHARIA LTDA. Participação: REQUERIDO Nome:
CONDOMINIO CELTA CONSTRUCAO SPE RESIDENCE LTDAR. H.Cumpra-se o mandado de citação,
URGENTE, ante a exiguidade de tempo, haja vista a audiência designada ID 13307655, para o dia
03.12.2019. Cumpra-se MU.Belém (Pa)., 22 de novembro de 2019. Silvio César dos Santos MariaJuiz de
Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
404



 

 
Número do processo: 0800641-94.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA  LOPES OAB:  13846 /PA Par t i c i pação :  RÉU Nome:  LE ILA  MOREIRA DE
ALBUQUERQUEPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALSENTENÇA RELATÓRIO O requerente ingressou com a presente ação em
face do requerido. Após, o requerentemanifestou-se em petição deId 11836871,requerendo a desistência
da ação. FUNDAMENTAÇÃO Uma vez requerida a desistência é caso de encerramento do processo. O
inciso VIII, do art. 485, do Código de Processo Civil/2015 prevê a possibilidade de extinção do processo
sem resolução de mérito no caso da desistência do autor, porém, a condiciona ao consentimento do réu
caso já tenha sido oferecida contestação. Considerando que no presente feito a parte requerida não
apresentou contestação, não existe óbice à homologação da desistência. DISPOSITIVO Diante do
exposto, HOMOLOGO a desistência para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015 e, em
consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil/2015. Custas pelo requerente nos termos do art. 90, caput, do
CPC/2015.Nos termos do artigo 46,caput, da Lei estadual n. 8.328, de 29/12/2015, fica advertida a parte
responsável de que, na hipótese de, havendo custas, não efetuar o pagamento delas no prazo legal, o
respectivo crédito, além de encaminhado para inscrição em Dívida Ativa, sofrerá atualização monetária e
incidência de outros encargos legais.Não havendo apresentação de defesa pelo requerido, deixo de fixar
honorários advocatícios.No que concerne a eventual pedido de retirada da restrição de circulação do
veículo, ressalto que, a partir da vigência da Lei Estadual nº 8.328/2015, com base no art. 3º, XVIII e § 8º,
e art. 12, as consultas, solicitações e restrições eletrônicas que utilizem os mecanismos do INFOJUD,
BACENJUD E RENAJUD estão sujeitas ao recolhimento prévio de custas processuais. Diante disso, antes
de quaisquer consultas a um desses sistemas, a parte interessada deverá comprovar o recolhimento das
custas referentes ao(s) ato(s), certificando-se a secretaria o que for devido.Fica autorizado o
desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuração, substituindo-os por cópias
que poderão ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o
cartório certificar o ato de desentranhamento.Certificado o trânsito em julgado, havendo custas pendentes,
intime-se o responsável para o recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Inerte, inscreva-
se.Após, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na distribuição. P.R.I.C.
Belém/PA, 01/11/2019. Roberto Andrés Itzcovich Juiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da
Capital302  

 
 
 
Número do processo: 0802092-57.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Participação: RÉU Nome: CASTILHO COMERCIAL DE PESCADOS
LTDA - MEPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITAL0802092-57.2019.8 .14.0301REQUERENTE:  BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.REQUERIDO: CASTILHO COMERCIAL DE PESCADOS
LTDA - MESENTENÇA RELATÓRIOO requerente ingressou com a presente ação em face do requerido.
O requerentemanifestou-se empetição de ID 9878237,requerendo a desistência da ação.
FUNDAMENTAÇÃO Uma vez requerida a desistência é caso de encerramento do processo. O inciso VIII,
do art. 485, do Código de Processo Civil/2015 prevê a possibilidade de extinção do processo sem
resolução de mérito no caso da desistência do autor, porém, a condiciona ao consentimento do réu caso já
tenha sido oferecida contestação. Considerando que no presente feito a parte requerida não apresentou
contestação,não existe óbice à homologação da desistência. DISPOSITIVO Diante do exposto,
HOMOLOGO a desistência para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015 e, em consequência,
JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil/2015. Custas pelo requerente nos termos do art. 90, caput, do CPC/2015.Nos termos do
artigo 46,caput, da Lei estadual n. 8.328, de 29/12/2015, fica advertida a parte responsável de que, na
hipótese de, havendo custas, não efetuar o pagamento delas no prazo legal, o respectivo crédito, além de
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa, sofrerá atualização monetária e incidência de outros
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encargos legais.Não havendo apresentação de defesa pelo requerido, deixo de fixar honorários
advocatícios.No que concerne a eventual pedido de retirada de restrição de circulação de veículo, ressalto
que a partir da vigência da Lei Estadual nº 8.328/2015, com base no art. 3º, XVIII e §8º, e art. 12, as
consultas, solicitações e restrições eletrônicas que utilizem os mecanismos do INFOJUD, BACENJUD E
RENAJUD estão sujeitas ao recolhimento prévio de custas processuais. Diante disso, antes de quaisquer
consultas a um desses sistemas, o requerente deverá comprovar o recolhimento das custas referentes ao
(s) ato (s), certificando-se a secretaria o que for devido.Certificado o trânsito em julgado, havendo custas
pendentes, intime-se o responsável para o recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Inerte,
inscreva-se.Fica autorizado a devolução dos documentos por quem os juntou, devendo o cartório certificar
o ato da devolução.Após, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na
distribuição.P.R.I.C. Belém/PA, 20/09/2019. Roberto Andrés ItzcovichJuiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível
e Empresarial da Capital301  

 
 
 
Número do processo: 0802166-14.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação: RÉU Nome: PEDRO PAULO RODRIGUES DA
CUNHAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CAPITALSENTENÇA RELATÓRIO O requerente ingressou com a presente ação em
face do requerido. Após, o requerentemanifestou-se em petição deId 8823445,requerendo a desistência
da ação. FUNDAMENTAÇÃO Uma vez requerida a desistência é caso de encerramento do processo. O
inciso VIII, do art. 485, do Código de Processo Civil/2015 prevê a possibilidade de extinção do processo
sem resolução de mérito no caso da desistência do autor, porém, a condiciona ao consentimento do réu
caso já tenha sido oferecida contestação. Considerando que no presente feito a parte requerida não
apresentou contestação, não existe óbice à homologação da desistência. DISPOSITIVO Diante do
exposto, HOMOLOGO a desistência para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015 e, em
consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil/2015. Custas pelo requerente nos termos do art. 90, caput, do
CPC/2015.Nos termos do artigo 46,caput, da Lei estadual n. 8.328, de 29/12/2015, fica advertida a parte
responsável de que, na hipótese de, havendo custas, não efetuar o pagamento delas no prazo legal, o
respectivo crédito, além de encaminhado para inscrição em Dívida Ativa, sofrerá atualização monetária e
incidência de outros encargos legais.Não havendo apresentação de defesa pelo requerido, deixo de fixar
honorários advocatícios.No que concerne a eventual pedido de retirada da restrição de circulação do
veículo, ressalto que, a partir da vigência da Lei Estadual nº 8.328/2015, com base no art. 3º, XVIII e § 8º,
e art. 12, as consultas, solicitações e restrições eletrônicas que utilizem os mecanismos do INFOJUD,
BACENJUD E RENAJUD estão sujeitas ao recolhimento prévio de custas processuais. Diante disso, antes
de quaisquer consultas a um desses sistemas, a parte interessada deverá comprovar o recolhimento das
custas referentes ao(s) ato(s), certificando-se a secretaria o que for devido.Fica autorizado o
desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuração, substituindo-os por cópias
que poderão ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o
cartório certificar o ato de desentranhamento.Certificado o trânsito em julgado, havendo custas pendentes,
intime-se o responsável para o recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Inerte, inscreva-
se.Após, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na distribuição. P.R.I.C.
Belém/PA, 01/11/2019. Roberto Andrés ItzcovichJuiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da
Capital302  

 
 
 
Número do processo: 0802694-48.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: RÉU Nome: JOAO
MARIA DAMASCENO CAMARAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ4ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITALSENTENÇA RELATÓRIO O requerente ingressou com a
presente ação em face do requerido. Após, o requerentemanifestou-se em petição deId
8570588,requerendo a desistência da ação. FUNDAMENTAÇÃO Uma vez requerida a desistência é caso
de encerramento do processo. O inciso VIII, do art. 485, do Código de Processo Civil/2015 prevê a
possibilidade de extinção do processo sem resolução de mérito no caso da desistência do autor, porém, a
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condiciona ao consentimento do réu caso já tenha sido oferecida contestação. Considerando que no
presente feito a parte requerida não apresentou contestação, não existe óbice à homologação da
desistência. DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência para os fins do art. 200,
parágrafo único, do CPC/2015 e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil/2015. Custas pelo requerente
nos termos do art. 90, caput, do CPC/2015.Nos termos do artigo 46,caput, da Lei estadual n. 8.328, de
29/12/2015, fica advertida a parte responsável de que, na hipótese de, havendo custas, não efetuar o
pagamento delas no prazo legal, o respectivo crédito, além de encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa, sofrerá atualização monetária e incidência de outros encargos legais.Não havendo apresentação de
defesa pelo requerido, deixo de fixar honorários advocatícios.No que concerne a eventual pedido de
retirada da restrição de circulação do veículo, ressalto que, a partir da vigência da Lei Estadual nº
8.328/2015, com base no art. 3º, XVIII e § 8º, e art. 12, as consultas, solicitações e restrições eletrônicas
que utilizem os mecanismos do INFOJUD, BACENJUD E RENAJUD estão sujeitas ao recolhimento prévio
de custas processuais. Diante disso, antes de quaisquer consultas a um desses sistemas, a parte
interessada deverá comprovar o recolhimento das custas referentes ao(s) ato(s), certificando-se a
secretaria o que for devido.Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou,
exceto a procuração, substituindo-os por cópias que poderão ser declaradas autênticas pelo patrono nos
termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o cartório certificar o ato de desentranhamento.Certificado
o trânsito em julgado, havendo custas pendentes, intime-se o responsável para o recolhimento, sob pena
de inscrição na dívida ativa. Inerte, inscreva-se.Após, cumpridas as cautelas legais, arquivar os presentes
autos e dar baixa na distribuição. P.R.I.C. Belém/PA, 01/11/2019. Roberto Andrés ItzcovichJuiz deDireito
Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital302  

 
 
 
Número do processo: 0802936-75.2017.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: BV FINANCEIRA
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO LUZ
PEREIRA OAB: 147020/SP Participação: REQUERIDO Nome: JORGE MAURO AZEVEDO PAESPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITALATO ORDINATÓRIO Processo nº 0802936-75.2017.8.14.0301 Em cumprimento ao disposto no
artigo 1º,§2º, inciso XI, doProvimento nº006/2006-CJRMB, de 05/10/2006, alterado peloProvimento
nº008/2014-CJRMB, de 05/12/2014, fica intimada a parteAUTORApara que providencie o pagamento das
custas referentesàexpedição de novo mandado/CARTA. Sendo que, se decorridos 30 (trinta) dias sem
atendimento, após certificação a respeito, seráfeita a conclusão dos autos, dando-se ciência
ao/àmagistrado(a).Belém-PA, 23 de novembro de 2019.Éderson Gomes AlmeidaAnalista Judiciário da
Secretaria da4ªVara Cível e Empresarial da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0807602-51.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DE
NAZARETH DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: HILDEBRANDO SABA GUIMARAES JUNIO
OAB: 24538/PA Participação: REQUERIDO Nome: JOSÉ MARINALDO LUIZ DA SILVAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PARÁ4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITALAÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)PROCESSO Nº: 0807602-
51.2019.8.14.0301REQUERENTE: MARIA DE NAZARETH DA SILVAREQUERIDO:JOSÉ MARINALDO
LUIZ DA SILVAEndereço: Travessa Cônego Luís Leitão, 2849, lotado na Guarda Municipal de Castanhal,
Novo Estrela, CASTANHAL - PA - CEP: 68743-645Vistos, etc.Ante a certidão de ID 10984810, bem como
diante da prova de hipossuficiência econômica da parte autora,DEFIRO a gratuidade de justiça à
reclamante, isentando-a do pagamento das custas remanescentes decorrentes da desistência da ação,
que já foi homologada por sentença transitada em julgado.Intimar. Após, arquivem-se os
autos.BELÉM/PA, 18 de outubro de 2019.Roberto Andrés ItzcovichJuiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível e
Empresarial da Capital107  

 
 
 
Número do processo: 0807970-94.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ITAU UNIBANCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI OAB: 25727/PA Participação:
RÉU Nome: JADIEL GAMA DA SILVAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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PARÁ4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL 0807970-94.2018.8.14.0301REQUERENTE: ITAU
UNIBANCO S.A.REQUERIDO: JADIEL GAMA DA SILVASENTENÇA RELATÓRIOO requerente ingressou
com a presente ação em face do requerido. O requerentemanifestou-se empetição de ID.
8402699requerendo a desistência da ação. FUNDAMENTAÇÃOUma vez requerida a desistência é caso
de encerramento do processo. O inciso VIII, do art. 485, do Código de Processo Civil/2015 prevê a
possibilidade de extinção do processo sem resolução de mérito no caso da desistência do autor, porém, a
condiciona ao consentimento do réu caso já tenha sido oferecida contestação. Considerando que no
presente feito a parte requerida não apresentou contestação, não existe óbice à homologação da
desistência. DISPOSITIVODiante do exposto, HOMOLOGO a desistência para os fins do art. 200,
parágrafo único, do CPC/2015 e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil/2015. Custas pelo requerente
nos termos do art. 90, caput, do CPC/2015.Nos termos do artigo 46,caput, da Lei estadual n. 8.328, de
29/12/2015, fica advertida a parte responsável de que, na hipótese de, havendo custas, não efetuar o
pagamento delas no prazo legal, o respectivo crédito, além de encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa, sofrerá atualização monetária e incidência de outros encargos legais.Não havendo apresentação de
defesa pelo requerido, deixo de fixar honorários advocatícios.No que concerne a eventual pedido de
retirada de restrição de circulação de veículo, ressalto que a partir da vigência da Lei Estadual nº
8.328/2015, com base no art. 3º, XVIII e §8º, e art. 12, as consultas, solicitações e restrições eletrônicas
que utilizem os mecanismos do INFOJUD, BACENJUD E RENAJUD estão sujeitas ao recolhimento prévio
de custas processuais. Diante disso, antes de quaisquer consultas a um desses sistemas, o requerente
deverá comprovar o recolhimento das custas referentes ao (s) ato (s), certificando-se a secretaria o que for
devido.Certificado o trânsito em julgado, havendo custas pendentes, intime-se o responsável para o
recolhimento, sob pena de inscrição na dívida ativa. Inerte, inscreva-se.Fica autorizada a devolução de
documentos por quem os juntou, devendo o cartório certificar o ato de devolução.Após, cumpridas as
cautelas legais, arquivar os presentes autos e dar baixa na distribuição.P.R.I.C. Belém/PA, 23/09/2019.
Roberto Andrés ItzcovichJuiz deDireito Titular da 4ª Vara Cível e Empresarial da Capital301 
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00034896320148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIO PENEZI POVOA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOAO LUIZ COSTA DA TRINDADE
ME Representante(s): OAB 18601 - LUIZ JERONIMO RAMOS DE ANDRADE (ADVOGADO)
REQUERIDO:EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM
LTDA Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) .
Processo: 0003489-63.2014.8.14.0301 Autor: JOAO LUIZ COSTA DA TRINDADE ME Réu: EMPRESA
BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM LTDA SENTENÇA (extinção
da execução) Vistos, etc.. Tendo em vista a manifestação da parte requerente, a fl. 102, concordando com
o valor depositado pelo requerido (fls. 100-101), referente a condenação em honorários advocatícios,
conforme sentença de fl. 96-98 dos autos, autorizo a expedição de Alvará Judicial, em favor do advogado
Dr. LUIZ JERONIMO RAMOS DE ANDRADE, devendo a secretaria providenciar expedição de ofício ao
Banco do Brasil, a fim de promover a transferência, para a Conta Judicial do Banpará, dos valores
depositados e vinculados ao processo, com as devidas atualizações. Após a transferência para conta
judicial, deve a secretaria adotar as devidas cautelas para a expedição do alvará, aguardando o trânsito
em julgado da presente decisão. Realizadas as diligências acima, e não havendo outras a serem
cumpridas, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO nos termos do artigo 924, II, do NCPC. Recebido
o alvará pela parte exequente, e nada mais havendo, e observadas todas as formalidades legais,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Atente a secretaria para os dados bancários fornecidos á
fl. 102. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém/PA, 21 de novembro de 2019. Fábio Penezi
Póvoa Juiz de Direito, auxiliando a 5ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00139390320108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010211443 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MITHYA
BALBINA CARLOS PEREIRA OLIVEIRA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
EXEQUENTE:R RODRIGUES FILHO Representante(s): EDUARDO NEVES LIMA FILHO (ADVOGADO)
OAB 12580-B - LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 18409 - WALENA
MENDES MACIEIRA (ADVOGADO) OAB 19239 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES (ADVOGADO)
EXECUTADO:FRIVASA-FRIGORIFICO VALE DO TAPANA S/A.. ATO ORDINATÓRIO De ordem do MM
Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível em Empresarial de Belém-PA e com fulcro no art. 1.º " § 2º, do
Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte exequente a emitir, no prazo de 5 (cinco) dias (art 218,
§3º do CPC), as custas relativas à intimação do locatário do executado respectiva diligência de oficial de
jjustiça ou despesa de postagem, recolhendo-as no prazo legal (art 9º, §3º, II da Lei 8328/2015 -
Regimento de Custas e outras despesas processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará), a
fim de que a decisão de fls 121 possa ser cumprida. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Eu,
______________, MITHYA BALBINA CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário da 5ª Vara
Cível, o digitei e subscrevi. PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00199042420148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MITHYA BALBINA
CARLOS PEREIRA OLIVEIRA Ação: Execução de Título Extrajudicial  em: 22/11/2019
REQUERIDO:EDIFICAR CONSTRUCOES LTDA REQUERIDO:MADIEL BEZERRA DO NASCIMENTO
FILHO EXEQUENTE:FUNDO DE RECUPERACAO DE ATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIO NAO PADRONIZADO Representante(s): OAB 22654-A - WILLIAM CARMONA
MAYA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO De ordem do MM Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível em
Empresarial de Belém-PA e com fulcro no art. 1.º " § 2º, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a
parte exequente a emitir, no prazo de 5 (cinco) dias (art 218, §3º do CPC), as custas relativas à expediç"o
de novos mandados de citação, bem como as de diligência do Oficial de Justiça, recolhendo-as no prazo
legal (art 9º, §3º, II da Lei 8328/2015 - Regimento de Custas e outras despesas processuais no âmbito do
Poder Judiciário do Estado do Pará), a fim de que o despacho de fls 143 possa ser cumprido. Belém-PA,
22 de novembro de 2019. Eu, ______________, MITHYA BALBINA CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA,
Analista Judiciário da 5ª Vara Cível, o digitei e subscrevi. PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
00222945920178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIANE DA COSTA FERREIRA Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:TRATOMAQ
TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA Representante(s): OAB 6218 - ADILSON JOSE MOTA ALVES
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO ENIVALDO SOARES DE MELO. ATO ORDINATÓRIO Em
cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte
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Requerente, por meio de seus advogados, a efetuar o pagamento de custas para a expedição de
Mandado de Intimação do Requerido, bem como das respectivas diligências do Oficial de Justiça, no prazo
de 15 (quinze) dias. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Diane da Costa Ferreira, Diretora de Secretaria
da 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO:
0 0 2 2 4 5 9 3 3 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 4 7 1 7 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIO PENEZI POVOA Ação: Execução de Título
Judicial em: 22/11/2019 REU:PLANO DE ASSITENCIA AO SERVIDOR DA ESCOLA TECNICA FEDERAL
DO PARA -PAS Representante(s): LUIZ CLAUDIO DE MATOS SANTOS (ADVOGADO)
AUTOR:HOSPITAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE Representante(s): OAB 14717 - ANA PAULA
BARBOSA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 13326 - BRUNO DE LIMA GEMAQUE (ADVOGADO)
OAB 8875 - JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL (ADVOGADO) OAB 14066 - ERICA SIMONE DA
COSTA RODRIGUES (ADVOGADO) . Processo nº 0022459-33.2003.8.14.0301 DESPACHO
Compulsando os autos, verifico que houve a expedição do alvará, requerido pelo exequente, às fls. 277,
em 2011. Após o exequente deixou de apresentar qualquer manifestação ao processo, apenas carreando
aos autos instrumentos de mandados. Sendo assim, intime-se a parte Exequente, para manifestar se
ainda possui interesse no feito, e, caso positivo, requerer o que entender de direito, a fim de que seja dado
prosseguimento à execução, sob pena de arquivamento. Considerando a petição de fls. 302-303, deve, a
Secretaria, proceder à inclusão das novas patronas da Exequente, indicadas à fl. 302, inclusive com a
retificação na capa dos autos. Belém-PA, 21 de novembro de 2019. FÁBIO PENEZI PÓVOA Juiz de
Direito auxiliando a 5ª Vara Cível e Empresarial da Capital PROCESSO: 00308999620148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MITHYA BALBINA
CARLOS PEREIRA OLIVEIRA Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:VERTICAL LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA Representante(s): OAB 14615 - RAFAEL COUTO FORTES DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 17906 - RENATA COSTA CABRAL DE CASTRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONEXAO SERVICOS LTDA EPP. ATO ORDINATÓRIO De ordem do MM Juiz de Direito
da 5.ª Vara Cível em Empresarial de Belém-PA e com fulcro no art. 1.º " § 2º, do Provimento 006/2006-
CJRMB, fica intimada a parte autora a emitir, no prazo de 5 (cinco) dias (art 218, §3º do CPC), as custas
relativas à expediç"o de novo mandado de citação, bem como as de diligência do Oficial de Justiça ou
despesas postais, recolhendo-as no prazo legal (art 9º, §3º, II da Lei 8328/2015 - Regimento de Custas e
outras despesas processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará), a fim de que o despacho
de fls 62 possa ser cumprido. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Eu, ______________, MITHYA
BALBINA CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário da 5ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.
PUBLICADO EM ____/____/____ PROCESSO: 00572922420158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MITHYA BALBINA CARLOS PEREIRA OLIVEIRA
Ação: Exibição em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:MARY AGUIAR DE LIMA Representante(s): OAB
16114-B - MARCELO ARAUJO DE ALBUQUERQUE LIMA (ADVOGADO) AUTOR:ESPOLIO DE LEAO
AGUIAR AUTOR:ESPOLIO DE REINA AGUIAR REU:ANA PAULA VIEIRA DA SILVA FIGUEIREDO. ATO
ORDINATÓRIO De ordem do MM Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível em Empresarial de Belém-PA e com
fulcro no art. 1.º " § 2º, do Provimento 006/2006-CJRMB, fica intimada a parte Requerente a emitir, no
prazo de 5 (cinco) dias (art 218, §3º do CPC), as custas para expedição de novo mandado de citação,
recolhendo-as no prazo legal (art 9º, §3º, II da Lei 8328/2015 - Regimento de Custas e outras despesas
processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará) a fim de que despacho de fls 41 possa ser
cumprido. Ressalto que as custas relativas às diligências do oficial de justiça já foram recolhidas, conforme
relatório de conta de processo de fls 43/46 dos autos. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Eu,
______________, MITHYA BALBINA CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário da 5ª Vara
Cível, o digitei e subscrevi. PUBLICADO EM ____/____/____ 

 
 
 
Número do processo: 0815009-45.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: INSTITUTO EURO
AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA Participação: ADVOGADO Nome: MIRELLA
PARADA NOGUEIRA SANTOS OAB: 4915/MA Participação: RÉU Nome: DIRCE RODRIGUES
BARRATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁJUIZO DA 5ª VARA CIVEL, COMÉRCIO E
REGISTRO PÚBLICOTERMO DE AUDIÊNCIA- PROC. Nº0815009-45.2018.8.14.0301 Aos dezenove dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (19/11/2019), nesta cidade de Belém, Capital do
Estado do Pará, às 11:30 horas, na sala de audiências do Juízo de Direito da 5ª Vara Cível, onde estavam
presentes oDr. FÁBIO PENEZI PÓVOA, Juiz de Direito auxiliando a 5ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, juntamente comigo, servidora, adiante nomeada, para audiência de conciliação, nos autos cíveis

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
410



da AÇÃO DE COBRANÇA, sob Nº0815009-45.2018.8.14.0301,acima epigrafado. Feito o pregão,
AUSENTE a Requerente FAMAZ ? FACULDADE METROPOLITANA DA AMAZONIA. AUSENTE a
Requerida DIRCE RODRIGUES BARRA.Aberta a audiência, o MM. deliberou nos seguintes termos:intime-
se a parte Requerente, por meio de seu patrono habilitado nos autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, advertindo-a que caso permaneça inerte, o
processo será extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Havendo interesse,
deverá a parte e requerer o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se. Após, conclusos. Nada mais
havendo, encerra-se o presente termo. Eu, ___________, Noemi Monick Vanzeler Manso, servidora,
digitei. JUIZ DE DIREITO: REQUERENTE: ausente ADVOGADO: ausente REQUERIDA: ausente
ADVOGADO: ausente  
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Número do processo: 0863333-66.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ANTONIO AUGUSTO
COELHO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR JOSE CARVALHO DE PINHO
MORGADO OAB: 27937/PA Participação: RÉU Nome: BANCO ITAUCARD S/A Participação: ADVOGADO
Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BA Participação: RÉU Nome: ITAU
UNIBANCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO OAB:
16780/BAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ6ª Vara Cível e Empresarial de BelémPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO ATO ORDINATÓRIOPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0863333-
66.2018.8.14.0301 AUTOR: ANTONIO AUGUSTO COELHO DOS SANTOSRÉU: BANCO ITAUCARD
S/A, ITAU UNIBANCO S.A. Fica intimado patrono do autor para se manifestar sobre a contestação Id nº
11747816, no prazo legal (Provimento 006/2006 - CRMB, §2, inciso II).BELéM, 22 de novembro de 2019
EDMILTON PINTO SAMPAIO  

 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00033568720078140301
PROCESSO ANTIGO: 200710103893 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON
PINTO SAMPAIO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:JOSE ALFREDO CARMO
CALDAS Representante(s): FRANCISTELA TORRES CALDAS (ADVOGADO) REU:BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A Representante(s): OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO) OAB 16661-A - ADAM MIRANDA SA
STEHLING (ADVOGADO) OAB 19832-A - CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (ADVOGADO) OAB
62192 - JOAO THOMAZ P GONDIM (ADVOGADO) ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO)
ADVOGADO:ACACIO FERNANDES ROBOREDO, REQUERIDO:BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Representante(s): OAB 20364 - ELOISA QUEIROZ ARAUJO (ADVOGADO) OAB 62192 - JOAO THOMAZ
P GONDIM (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - PROC. 0003356-87.2007.814.0301 Através do
provimento 006/2006, artigo 1º § 2º, inciso X oriundo da Corregedoria Geral de Justiça da Região
Metropolitana de Belém: fica intimada a parte executada/BANCO SANTANDER para se manifestar sobre o
despacho de fls. 145 (itens 2,3,4,5) planilha às fls. 147, conforme os prazos determinados às fls. 145.
BELÉM-PA, 22 DE NOVEMBRO DE 2019. DIRETOR DE SECRETARIA. PROCESSO:
00049266620198140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/11/2019
REQUERENTE:C. S. P. G. REQUERIDO:F. J. L. G. JUIZO DEPRECANTE:CENTRO JUDICIAL DE
SOLUCOES DE CONFLITO DE PARAUAPEBAS. Processo de nº 0004926-66.2019.814.0301
Requerentes: CELICE DA SILVA PINTO GOES e FABIO JORGE LEITE GOES Deprecante: CENTRO
JUDICIAL DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE PARAUAPEBAS DECISÃO 1. Considerando os
documentos apresentados, CUMPRA-SE a determinação do Juízo Deprecante. 2. Encaminhe, o Sr. Oficial
de Justiça, certidão ao Juízo Deprecante. 3. Cumprida a determinação do Juízo Deprecante, arquivem-se
os autos. 4. Procedo ao cadastro da presente como "Sentença" tão somente para fins de baixa no acervo
processual, tendo em vista a distribuição do requerimento como processo autônomo. 5. Cumpra-se.
Belém-PA, 22 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito PROCESSO:
00049647820198140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALESSANDRO OZANAN Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/11/2019
REQUERENTE:SAMUEL DE MELO SOUSA JUIZO DEPRECANTE:PRIMIRA VARA DE REGISTROS
PUBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA. Processo de nº 0004964-78.2019.814.0301 Requerente:
SAMUEL DE MELO SOUSA Deprecante: PRIMEIRA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA
DE FORTALEZA DECISÃO 1. Considerando os documentos apresentados, CUMPRA-SE o Mandado de
Retificação do Juízo Deprecante. 2. Encaminhe, o Sr. Oficial de Justiça, certidão ao Juízo Deprecante. 3.
Cumprida a determinação do Juízo Deprecante, arquivem-se os autos. 4. Procedo ao cadastro da
presente como "Sentença" tão somente para fins de baixa no acervo processual, tendo em vista a
distribuição do requerimento como processo autônomo. 5. Cumpra-se. Belém-PA, 22 de novembro de
2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito PROCESSO: 00050054520198140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO OZANAN Ação:
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/11/2019 REQUERENTE:FERNANDO
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DA SILVA BRITO REQUERENTE:DEICIMARA SANTOS JUIZO DEPRECANTE:PRIMEIRA VARA CIVEL
DE RONDON DO PARA. Processo de nº 0005005-45.2019.814.0301 Requerentes: DEICIMARA SANTOS
e FERNANDO DA SILVA BRITO Deprecante: JUIZO DA PRIMEIRA VARA DE RONDON DO PARÁ
DECISÃO 1. Considerando os documentos apresentados, CUMPRA-SE a determinação do Juízo
Deprecante. 2. Encaminhe, o Sr. Oficial de Justiça, certidão ao Juízo Deprecante. 3. Cumprida a
determinação do Juízo Deprecante, arquivem-se os autos. 4. Procedo ao cadastro da presente como
"Sentença" tão somente para fins de baixa no acervo processual, tendo em vista a distribuição do
requerimento como processo autônomo. 5. Cumpra-se. Belém-PA, 22 de novembro de 2019.
ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito PROCESSO: 00110669220148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:EDINEIA COSTA DUARTE Representante(s): OAB 8165 -
RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES (ADVOGADO) AUTOR:JOSE MILTON FREITAS RODRIGUES
Representante(s): OAB 8165 - RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES (ADVOGADO) OAB 8256 - LUIZ
GONZAGA DE ALMEIDA PEIXOTO (ADVOGADO) REU:EMPRESA TRANSPORTES NOVA MARAMBAIA
LTDA Representante(s): OAB 6625 - NILZA RODRIGUES BESSA (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15468 - NATALIN DE MELO FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 11163 - RAIMUNDO BESSA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 16880 - KENIA CRISTINA
COELHO RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
OAB 17510 - MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S A Representante(s): OAB 16880 - KENIA CRISTINA COELHO RIBEIRO
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - proc. 0011066-92.2014-814-0301. Fica intimada a parte apelada
para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto nos autos no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do disposto no art. 1.003, § 5º e artigo 1.010, § 1º, ambos do CPC/2015. (Ato Ordinatório -
Provimento n° 006/2006 - CJRM, art. 1°, § 2º, XXII e Manual de Rotinas Atualizado/2016, item 8.10.2). Int.
Belém, 22 de NOVEMBRO de 2019. Diretor de Secretaria. PROCESSO: 00120048720148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRO
OZANAN Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:NOSSIT MODA FEMININA
LTDA. Representante(s): OAB 129.931 - MAURICIO OZI (ADVOGADO) OAB 276.173 - ANDREIA
GOMES SANTOS (ADVOGADO) EXECUTADO:R. M. SILVA CONFECÇÕES. Processo nº: 0012004-
87.2014.8.14.0301 Exequente: NOSSIT MODA FEMININA LTDA. Executado: R. M. SILVA CONFECÇÕES
DECISÃO Vistos, etc. A parte exequente peticionou requerendo a consulta via INFOJUD e RENAJUD (fl.
58). Pois bem, tendo em vista que foi infrutífero o bloqueio via BACENJUD (fls. 56/57), procedo a tentativa
de bloqueio via sistema RENAJUD, esclarecendo que não sofrerão constrição veículos alienados
fiduciariamente ou já gravados com créditos preferenciais. Por fim, defiro a consulta de bens em nome do
executada R. M. SILVA CONFECÇÕES (CNPJ nº 09.186.238/0001-28) via INFOJUD. Salienta-se que tal
consulta se dá pela Declaração de Imposto de Renda, o que nos dias atuais já está disponível diretamente
ao Judiciário. Assim, junto aos autos as declarações de IR (Imposto de Renda), caso haja, dos dois
últimos anos. Recolham-se as custas intermediárias para a prática das diligências realizadas. Como nos
autos passará a haver informações protegidas pelo sigilo fiscal, fica a consulta deste processo restrita
somente as partes e seus patronos, legalmente habilitados. Intime-se a parte exequente para se
manifestar acerca da consulta via RENAJUD e INFOJUD, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Cumpra-se. Belém, 19 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e
Empresarial da Capital PROCESSO: 00156454920158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO Ação: Usucapião
em: 22/11/2019 AUTOR:W N DE MATOS ME Representante(s): OAB 7810 - GILSON ANGELO MOTA
FIGUEIRA (ADVOGADO) REU:MERANDOLINA SANTOS DANIN REU:JOÃO DOS SANTOS DANIN. ATO
ORDINATÓRIO - processo 0015645-49.2015.814.0301 Através do ato ordinatório disciplinado no
Provimento 006/2006 - CRMB, §2, inciso II, que delega poderes a este Diretor de Secretaria, para praticar
atos de administração e expediente, sem caráter decisório: Fica intimado patrono da parte autora para se
manifestar sobre a contestação de fls.98, no prazo legal. Belém, 22/11/2019. DIRETOR DE SECRETARIA.
EDMILTON SAMPAIO PROCESSO: 03092970520168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:LEONI DE AGUIAR MARTINS Representante(s): OAB 4896 -
NILZA MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR) REU:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA REU:BANCO
BMG Representante(s): OAB 17433 - JOAO PAULO BACELAR MAIA (ADVOGADO) OAB 23255 -
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) OAB 24046 - MONIQUE PRISCILA MAGNO
DOS SANTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO - PROC. 0309297-05.2016.814.0301 Através do ato
ordinatório disciplinado no Provimento 006/2006 - CRMB, que delega poderes a este Diretor de Secretaria,
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para praticar atos de administração e expediente, sem caráter decisório: Fica intimada a parte embargada,
para se manifestar acerca dos embargos de declaração constante às fls.258/260, dentro do prazo legal.
Belém, 22 de NOVEMBRO de 2018. DIRETOR/AUXILIAR DE SECRETARIA. 

 
 
 
Número do processo: 0806932-13.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: WAGNER PANTOJA
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL OAB: 349410/SP
Participação: RÉU Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MANUELA
MOTTA MOURA DA FONTE OAB: 397PE Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA DE ANDRADE
LIMA OAB: 29889/BAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ6ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL R.H. Trata-se de Embargos de Declaração opostos por meio do
documento id 10945609, questionando sentença proferida nos autos e constante do documento id
8596118, argumentando que este juízo foi omisso ao não apreciar os pedidos de realizar o DEPÓSITO
DOS VALORES INCONTROVERSOS, bem como manter o Autor na POSSE DO BEM e que ocorra a
RETIRADA DA RESTRIÇÃO junto aos Órgãos de Crédito. Era o que se tinha a relatar. Passo a decidir.
Nos termos do art. 1.022, do CPC/2015, cabem Embargos de Declaração contra qualquer decisão judicial
para: esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e/ou corrigir erro material. O Embargante não
demonstrou as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração, quais sejam a omissão,
contradição, obscuridade ou erro material que se mostra presente, rediscutindo, em essência, o mérito da
decisão recorrida. Tal articulação mostra incabível, devendo o Embargante manejar o recurso cabível para
referida rediscussão do mérito. A sentença recorrida enfrentou todos os questionamentos do Autor
relativamente ao contrato objeto da presente demanda e este juízo reputou como escorreitas todas as
cláusulas discutidas, tendo julgado a demanda improcedente, por via de consequência, os pedidos de
tutela antecipada formulados também restam indeferidos. É uma questão de consequência lógica: não há
como julgar improcedente uma demanda e deferir pedidos de tutela antecipada. ??Ex positis??, julgo
improcedentes os presentes Embargos de Declaração opostos, mantendo a sentença recorrida em todos
os seus termos. Belém/PA, 12 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara
Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0839723-35.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: RONALDO LIRA DA
CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: FABIO GALUCIO LISBOA OAB: 595 Participação:
ADVOGADO Nome: DOUGLAS GABRIEL DOMINGUES NETO OAB: 25401/PA Participação: RÉU Nome:
BANCO DO BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
OAB: 15201/PAProcesso nº: 0839723-35.2019.8.14.0301 Autor: RONALDO LIRA DA CONCEICAORéu:
BANCO DO BRASIL S/A SENTENÇA I. Relatório Vistos etc.RONALDO LIRA DA CONCEIÇÃO,
qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA em face de BANCO DO BRASIL S/A, igualmente
qualificado.Narra a petição inicial que, no dia 19/06/2019, o autor foi notificado, por volta das 20h, no
aplicativo do banco, de que teria sido realizada uma compra através de seu cartão de crédito no valor de
R$ 14.095,28 (quatorze mil, noventa e cinco reais e vinte oito centavos) no estabelecimento ?CASH
CONVERTERS ESPAÑA?.Salienta que o estabelecimento é localizado na Espanha, todavia, o requerente
se encontrava em Belém.Aduz que o autor contestou a compra através de seu aplicativo, mas a
contestação foi recusada pelo Banco réu.Assevera que às 20h20m do mesmo dia, o aplicativo denunciou
a tentativa de outra compra, dessa vez no valor de R$ 7.259,60 (sete mil, duzentos e cinquenta e nove
reais e sessenta centavos) no mesmo estabelecimento estrangeiro, contudo, esta segunda compra foi
bloqueada pela empresa ré.Afirma que, no dia 21/06/2019, o autor foi até uma agência do Banco réu a fim
de cancelar a transação a referida transação, bem como tentou por diversos dias, todavia sem sucesso, de
modo que a cobrança não foi excluída de sua fatura do mês de agosto.Ao final, requer a antecipação dos
efeitos da tutela a fim de que seja determinada a suspensão e retirada da cobrança do débito na fatura de
agosto de 2019, bem como que a ré não inscreva o autor em cadastros de proteção ao crédito até solução
final do litígio, e se abstenha de quaisquer cobranças ou medida restritiva.No mérito, requer a
inexigibilidade do débito, confirmando a tutela de urgência.Instruíram a inicial a procuração e documentos
de ID 11766566 a 11766574.Foi invertido o ônus da prova e a tutela antecipada foi deferida (ID
11803552).Na audiência de conciliação, as partes não chegaram a um acordo (ID 13284782).O réu
BANCO DO BRASIL S/A apresentou contestação (ID 13527757), aduzindo que se trata de transações
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realizadas pela internet com a necessidade do número do cartão e a confirmação com o código de
segurança do cartão, o que demonstra que se não foram realizadas pela parte autora, a pessoa que as
realizou, detinha em sua posse estas informações, ou seja, a parte autora infringiu no dever de guarda de
seu cartão de crédito.Salienta que não houve nenhuma comunicação de perda ou furto do cartão de
crédito de uso pessoal de modo que, não há responsabilidade a ser atribuída à Instituição
Financeira.Assevera que se realmente houve fraude nas compras realizadas com cartão de crédito
questionadas pela Autora, culpa é do consumidor que provavelmente forneceu os dados do seu cartão de
crédito para terceiro, e do próprio terceiro que pode ter utilizado o cartão de crédito da parte autora
fazendo uso do código de segurança, tratando-se da hipótese de excludente de responsabilidade, ou
exclusão do nexo causal, ante a ocorrência de culpa exclusiva da vítima ou de terceiro.Ao final, requer a
improcedência dos pedidos formulados na inicial.A parte autora apresentou réplica à contestação às ID
12477633.Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. II. Fundamentação De início, cumpre destacar que
por se tratar de matéria meramente de direito e em função das questões fáticas estarem suficientemente
provadas através de documentos, além de ser improvável a conciliação e totalmente desnecessária a
produção de prova em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide, tal permite o art. 355, inc. I do
Código de Processo Civil.Sobre autilidade da prova, ensina o ministro MOACYR AMARAL SANTOS em
seu clássico aProva Judiciária... ?Proposto o meio de prova ao juiz, deve êste manifestar-se sôbre a sua
admissibilidade. É o primeiro contacto do juiz com a prova, como o despacho da inicial o é do juiz com a
ação. Trata-se, apenas, por assim dizer, darecepçãoda prova, que poderá ser acolhida sob condições,
como poderá, liminarmente, ser repelida, consoante o meio de prova proposto e o objeto da prova.
Justifica-se essa primeira deliberação judicial por motivo de ordem lógica e por motivo de economia
processual. Por motivo de ordem lógica, porque se a proa tem por fim, corroborando os fatos alegados,
convencer o juiz da existência, ou inexistência, se infere que ao juiz é dado o poder, respeitada a lei, de
indeferir o pedido de provas inúteis, ou impossíveis, assim como o pedido de prova por meios
inadequados ou inadmissíveis para a demonstração dos mesmos fatos. Por motivo de ordem econômica
processual, porque ao juiz cumpre o dever de não permitir no processo atos inúteis ao fim que visa. [...].
Assim, pode-se dizer que aadmissão da provaé o momento da avaliação preventiva da sua utilidade. [...].
A admissão é ato do juiz, exclusivamente seu. Como o é a avaliação ou estimação da prova?. (Prova
Judiciária no Cível e Comercial. Tomo I ? Parte Geral. Moacyr Amaral Santos. 4ª ed. São Paulo: Max
Limonad, 1970, p. 253 e 254). Cuida-se de ação ordinária através da qual a parte autora pretende a
inexigibilidade do débito oriundo de uma compra através de seu cartão de crédito no valor de R$
14.095,28 (quatorze mil, noventa e cinco reais e vinte oito centavos) no estabelecimento ?CASH
CONVERTERS ESPAÑA?.É importante destacar que a relação jurídica objeto destes autos é regida pelo
Código de Defesa do Consumidor, como lei de ordem pública econômica e de caráter imperativo, a todas
as relações, nas quais o consumidor, por se encontrar em situação de vulnerabilidade diante do
fornecedor ou do prestador do serviço, carece de proteção jurídica especial, nos termos dos artigos 1º e 3º
do referido diploma legal, e em consonância com teor do enunciado do STJ nº 297: ?O Código de Defesa
do Consumidor é aplicável às instituições financeiras?.Analisando-se os autos, verifica-se que houve uma
compra no cartão de crédito da parte autora no valor de R$ 14.095,28 (quatorze mil, noventa e cinco reais
e vinte oito centavos), no dia 19/06/2019, realizada em ?CASH CONVERTERS ESPAÑA?, conforme
documento de ID 11766572.Consta também que a parte autora de imediato, contestou a referida compra,
todavia, o Banco réu indeferiu (ID 11766574).O Banco réu afirmou em sua contestação que a transação
obedeceu a todas as normas legais, motivo pelo qual o sistema não efetuou o bloqueio, sendo que se
houve fraude, é culpa exclusiva da vítima por não ter resguardado a segurança de seus dados.Verifica-se
que a referida transação foi online, de modo que não era necessária a apresentação física do cartão de
crédito, bem como a sua senha, sendo suficiente apenas os dados do cartão de crédito.Ensina o professor
SPENCER VAMPRÉ em seuTratado Elementarque: ?Bancossão estabelecimentos que têm por fim
negociar sobre o capital e credito. O banqueiro é um verdadeiro intermediário entre o capitalista e o
individuo, que procura capitaes: vae tomal-os do primeiro, para offerecel-os ao segundo, visando lucro na
transacção, pois paga, pelo deposito feito pelo capitalista, um juro menor do que o que recebe do
mutuario, ganhando a differença. O banqueiro, é, portanto, um verdadeiro commerciante, já que especula
em seu nome, e por sua conta, praticando actos de commercio?. (Tratado Elementar de Direito
Commercial. Tomo I. Spencer Vampré. Rio de Janeiro: F. Briguiet & Cia, 1922, p. 69 e 70). É importante
destacar que a parte autora questionou a transação de imediato, afirmando que não realizou a compra no
referido estabelecimento, inclusive requerendo o bloqueio do cartão, o que evidencia que não realizou a
compra, tampouco usufruiu dessa compra.Ademais, a parte autora relatou um fato que não foi questionado
pela parte ré, de que várias tentativas de compra no estrangeiro haviam sido feitas em seu cartão, no dia
19/06/2019 e 21/06/2019, posteriores ao primeiro débito objeto da lide, sendo que todas foram bloqueadas
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(ID 11766563 - Pág. 4).Tal fato não foi impugnado pela parte ré, de modo que se presume verdadeira, nos
termos do art. 341 do CPC.Desse modo, houve fraude na utilização dos dados do cartão de crédito da
parte autora, sendo que era dever da parte ré não reconhecer o débito de R$ 14.095,28 (quatorze mil,
noventa e cinco reais e vinte oito centavos) no momento em que foi questionado pela parte
autora.Saliente-se que incide na hipótese versada a denominadaTeoria do Risco Profissional, segundo a
qual, a fraude realizada por terceiro fraudador não elide a responsabilidade, pois tal circunstância constitui
risco inerente à atividade econômica por ela levada a cabo. Tem-se, no caso em apreço, o que se passou
a chamar de fortuito interno.É esse o entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça: ?Súmula
479 - As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo
a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias?. O fato de o evento lesivo
decorrer de fraude praticada por terceiro não elide a responsabilidade da ré, uma vez que deixou de
verificar a idoneidade da transação, não tomando as medidas necessárias, a fim de evitar dano ao
consumidor.É esse o entendimento da jurisprudência pátria acerca do tema: TRF3-0507905)
CONSUMIDOR.USO INDEVIDO DE CARTÃO DE CRÉDITO POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE
INADIMPLENTES. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. ARBITRAMENTO.
CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E NÃO ENRIQUECIMENTO INDEVIDO. JUROS E CORREÇÃO DE
MORA A PARTIR DA DATA DO ARBITRAMENTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.1.Em se
tratando de relação consumerista, a responsabilidade civil do prestador de serviços é objetiva e
sedimenta-se na teoria do risco do empreendimento, que atribui o dever de responder por eventuais vícios
ou defeitos dos bens ou serviços fornecidos no mercado de consumo a todo aquele que se dispõe a
exercer alguma atividade neste mercado, independente de culpa, sendo irrelevante, portanto, a ausência
de má-fé ou culpa da instituição financeira no evento danoso para fins de responsabilidade civil, bem como
o argumento de que seria igualmente vítima da fraude perpetrada por terceiro. Súmula nº 479 do Superior
Tribunal de Justiça. Não fossem tais razões suficientes, verifica-se que o apelado comprovou ter notificado
o banco apelante acerca da mudança de seu endereço, não se justificando o envio de cartão de crédito e
documentos de cobrança para a antiga residência do cliente.2. A Jurisprudência tem fixado o
entendimento de que a inscrição ou manutenção indevida de pessoa em cadastro de inadimplentes implica
no dano moral in re ipsa e que a indenização por dano moral, nesses casos, deve ser determinada
segundo o critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado. Considerando as
circunstâncias específicas do caso concreto, em especial o valor da dívida indevidamente cobrada, de R$
6.671,05, o significativo grau de culpa da instituição financeira, que enviou o cartão de crédito para
endereço desatualizado do cliente e, de modo inexplicável, permitiu que fosse desbloqueado e utilizado
por terceiros, e a vedação ao enriquecimento indevido, tenho que o valor de R$ 10.000,00 é mais razoável
e ainda suficiente à reparação do dano no caso dos autos, sem importar em enriquecimento indevido da
parte.3. Sobre o montante arbitrado a título de indenização por danos morais deve incidir correção
monetária e juros de mora desde a data da sentença, exclusivamente pela Taxa SELIC.4. Apelação
parcialmente provida. (Apelação Cível nº 0018924-24.2010.4.03.6100, 1ª Turma do TRF da 3ª Região,
Rel. Wilson Zauhy. j. 08.08.2017, unânime, e-DJF3 18.08.2017). (grifos acrescidos) TJDFT-0431650)
APELAÇÃO CIVIL.CONSUMIDOR. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO - COMPRAS COM CARTÃO
NÃO RECONHECIDAS PELO TITULAR. POSSIBILIDADE DE FRAUDE POR MEIO DE CLONAGEM DO
CARTÃO DE CRÉDITO - HIPÓTESE DE FORTUITO INTERNO. SÚMULA 479 DO STJ. ANOTAÇÃO
NEGATIVA EM ROL DE INADIMPLENTES. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.1.O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria do risco do empreendimento, da qual
deriva a responsabilidade objetiva do fornecedor de produtos e serviços, independentemente de culpa,
pelos riscos decorrentes de sua atividade lucrativa, bastando ao consumidor demonstrar o ato lesivo
perpetrado, o dano sofrido e o liame causal entre ambos, somente eximindo-se da responsabilidade o
prestador, por vícios ou defeitos dos produtos ou serviços postos à disposição dos consumidores,
provando a inexistência de defeito no serviço, a culpa exclusiva da vítima ou fato de terceiro (art. 14, § 3º, I
e II, do CDC).2.Neste caso, o autor negou haver contraído com cartão de crédito o débito pelo qual teve
seu nome anotado em rol de inadimplentes, sustentando a ocorrência de fraude. Assim, nos termos da
479 do STJ as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.3. Destaco que a
anotação negativa do nome do consumidor, embasada em débito não comprovadamente por ele
contraído, enseja a responsabilização civil da parte requerida, pois presentes os requisitos para essa
finalidade (ato danoso, dano e liame causal entre ambos).4. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(Processo nº 20160910101370 (1057052), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Robson Barbosa de Azevedo. j.
25.10.2017, DJe 13.11.2017). (grifos acrescidos) Desse modo, deve ser declarada inexigível, em relação à
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parte autora, a dívida oriunda do cartão de crédito no valor de R$ 14.095,28 (quatorze mil, noventa e cinco
reais e vinte oito centavos) no estabelecimento ?CASH CONVERTERS ESPAÑA?. III. Dispositivo Diante
do exposto,JULGO PROCEDENTEo pedido formulado na inicial, com fundamento no art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil/2015, confirmando a tutela antecipada anteriormente deferida, para determinar a
inexigibilidade da dívida oriunda do cartão de crédito no valor de R$ 14.095,28 (quatorze mil, noventa e
cinco reais e vinte oito centavos) no estabelecimento ?CASH CONVERTERS ESPAÑA?, porque oriunda
de fraude.Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
sucumbência, estes que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no
art. 85, §2º, do CPC.Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo
legal, caso queira. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do para Pará, para os devidos fins.Após o trânsito em julgado, cumpridas as diligências necessárias,
arquivem-se os autos, dando-se baixa no registro e na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Belém-PA, 25 de novembro de 2019. ALESSANDRO OZANANJuiz de Direito da 6ª Vara Cível e
Empresarial de Belém 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
417



 

 
Número do processo: 0820456-77.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: SAMILA GUSMAO
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: FABIOLA LUISE DE SOUSA COSTA OAB: 3931
Participação: EXEQUENTE Nome: LEONARDO KALIF MAIA Participação: ADVOGADO Nome: FABIOLA
LUISE DE SOUSA COSTA OAB: 3931 Participação: EXECUTADO Nome: LUIZ TADEU NUNES DE
MELLO JUNIOR Participação: EXECUTADO Nome: VANESSA DIAS LOPESNos termos do § 2º, I, do art.
1º do Provimento n. 006/06 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, ficam a parte autora e seu
advogado intimados para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se da certidão do oficial de justiça de ID
13909518. Belém, 25/11/2019 Leonardo Moreira- Auxiliar Judiciário da Secretaria da 7ª Vara Cível e
Empresarial de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0861009-06.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO NEVES COSTA OAB: 153447/SP
Participação: REQUERIDO Nome: JACARE DO FERRO COMERCIAL LTDA - EPP Participação:
REQUERIDO Nome: ANTONIO CLAUDIO JOVINO Nos termos do § 2º, XI, do art. 1º do Provimento n.
006/06 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, tendo em vista que só foram recolhidas as
custas relativas aos serviços postais, fica a parte requerente intimada para promover o pagamento de
custas referentes à expedição de carta ? ato da secretaria, necessárias à expedição de mandado de
citação do requerido. Belém, 25/11/2019 ? Leonardo Moreira -auxiliar jurídico da Secretaria da 7ª Vara
Cível e Empresarial de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0809369-61.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA DE LOURDES
MOUTA PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO CESAR SILVA MARTINS OAB:
056954/RJ Participação: ADVOGADO Nome: LUIS DENIVAL NETO OAB: 475PA Participação: RÉU
Nome: MARIA EMIDIA REBELO DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WALDEMIR
CARVALHO DOS REIS OAB: 16147/PANos termos do§2º, I, do art. 1ºdo Provimento n. 006/06 da
Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, manifeste-se a parte autora apresentando suas
alegações finais, no prazo legal. Belém, 25/11/2019. Ideraldo Bellini -Diretor da Secretaria da 7ªVara Cível,
em exercício. 

 
 
 
Número do processo: 0838715-23.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: Meire de Souza da
Silva Participação: ADVOGADO Nome: PAULO AUGUSTO OLIVEIRA DE SOUZA OAB: 25823/PA
Participação: EXECUTADO Nome: ANDRE LUIZ DE SOUZA PEREIRAPODER JUDICIÁRIO DO
PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
Processo nº 0838715-23.2019.8.14.0301EXEQUENTE: MEIRE DE SOUZA DA SILVAEXECUTADO:
ANDRE LUIZ DE SOUZA PEREIRA DESPACHOVistos.INTIME-SE a parte exequente para que emende a
inicial no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar planilha de débito atualizada (art. 798, inciso I, "b"
do CPC), bem como depositar em Secretaria o original do título que embasa a presente execução, sob
pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.Com o referido depósito,
certifique-se, devendo o título executivo permanecer arquivado em pasta própria até decisão
ulterior.Somente após, conclusos.Cumpra-se. Belém, 11 de novembro de 2019. ROBERTO CEZAR
OLIVEIRA MONTEIROJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0806437-66.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: JAQUELINE DE
SOUSA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAELLE LIEGE DE LIMA FERREIRA PEREIRA
OAB: 19662/PA Participação: REQUERIDO Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Participação:
REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL S.APODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DA 7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL
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DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº 0806437-
66.2019.8.14.0301REQUERENTE: JAQUELINE DE SOUSA SANTOSREQUERIDO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, BANCO DO BRASIL S.ASENTENÇA Vistos. JAQUELINE DE SOUSA SANTOS através de sua
advogada, pleiteia a concessão de ALVARÁ JUDICIAL, com objetivo de receber valores deixados por
falecimento de MARIA DE JESUS LIMA DE SOUSA. Que a requerente é única herdeira necessária de
MARIA DE JESUS LIMA DE SOUSA, falecida em 21 de Outubro de 2013. Que a requerente desconhece a
existência de outros herdeiros ou testamento. Que ade cujosnão deixou bens a inventariar. Que a
requerente ao ir a agência da Caixa Econômica Federal, tomou conhecimento da existência de valores
depositados pertencente ade cujus. Que a requerente também tomou ciência que existem valores
depositados junto ao Banco do Brasil em nome dade cujus, valores esses que podem ser referente ao
PIS/PASEP. Requereu a Gratuidade de Justiça. Requereu que ao final, seja deferida a presente
pretensão, com a devida expedição do alvará judicial. Juntou documentos ao processo. É o sucinto
relatório. DECIDO. A Lei 6858/80 autoriza, fora do inventário, a concessão de Alvará Judicial aos
sucessores para recebimento de valores não recebidos em vida por seu titular. Isto Posto, DEFIRO O
PEDIDO e determino que se expeça ALVARÁ JUDICIAL para autorizar a requerente JAQUELINE DE
SOUSA SANTOS a receber os valores existentes e disponíveis de PIS e FGTS junto à CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, bem como receber os valores existentes e disponíveis de PASEP junto ao
BANCO DO BRASIL S.A em nome de MARIA DE JESUS LIMA DE SOUSA. Expeça-se o necessário.
Custas pela requerente, a qual fica isenta, em razão do deferimento da Justiça Gratuita, nos termos do art.
98, parágrafo 3º do CPC. P.R.I. Belém, 22 de novembro de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0849735-45.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: PAULO EXPRESS
TRANSPORTES SERVICOS DE LOGISTICA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MAISA PINHEIRO
CORREA VON GRAPP OAB: 606 Participação: RÉU Nome: FLAP LOGISTICA LTDA PODER
JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE BELÉM0849735-45.2018.8.14.0301AUTOR: PAULO EXPRESS TRANSPORTES
SERVICOS DE LOGISTICA LTDARÉU: FLAP LOGISTICA LTDADESPACHO Vistos.Intime-se a parte
autora para que se manifeste sobre as pesquisas online INFOJUD e BACENJUD no prazo de 05 (cinco)
dias.Após, conclusos.Cumpra-se.Belém, 06 de novembro de 2019.ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA
MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0828499-03.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LOPES & LABAD LTDA -
ME Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO VASCONCELOS ALVES OAB: 18790-A/PA Participação:
AUTOR Nome: REGINA LUCIA LOPES LABAD Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO
VASCONCELOS ALVES OAB: 18790-A/PA Participação: RÉU Nome: J F EVENTOS E SERVICOS
EIRELI - ME Participação: RÉU Nome: ADRIANO CORREA SANTOSTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIOJUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVELCARTÓRIO DO 7º
OFÍCIO CÍVELPraça Felipe Patroni, s/nº, 2º andar, sala 243, Cidade Velha, Belém-Pa.MANDADO DE
CITAÇÃOAÇÃO:0828499-03.2019.8.14.0301REQUERENTE:LOPES & LABAD LTDA - ME, REGINA
LUCIA LOPES LABADREQUERIDO:J F EVENTOS E SERVICOS EIRELI - ME, estabelecida na Avenida
Augusto Montenegro, nº. 18, em frente à Metrópole, Belém/PA, CEP:66640-155O Dr. ROBERTO CEZAR
OLIVEIRA MONTEIRO,Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas, etc... MANDAao Oficial de Justiça deste Juízo, a quem for
este apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao(s) endereço acima mencionado,e sendo aí,
depois de observadas as formalidades legais, CITEo requerido acima qualificado do inteiro teor da petição
inicial da Ação de Despejo movida pelo requerente(s) e cuja cópia junta ao presente e deste já fica
fazendo parte integrante, para, em querendo, purgar a mora ou apresentar contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data de juntada no processo do mandado cumprido, nos termos do art. 231 do
CPC, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados pelo autor, consoante o art. 344 do
CPC. Para o caso de purgação da mora, ficam arbitrados honorários advocatícios de 10% sobre o valor do
débito no dia do efetivo pagamento. O despacho que determinou o presente Mandado segue anexo por
cópia?.Em cumprimento ao presente Mandado que digitei e subscrevi por ordem do MM. Juiz. Belém, 25
d e  n o v e m b r o  d e
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2019.//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////Eu,__________(Leonardo
Moreira),auxiliar judiciário, mat. Pa166251, digitei e subscrevi, de ordem do MM. Juiz, nos termos do
provimento 006/2006 da CJRMB e art. 2º do provimento 08/2014 da CJRMB  

 
 
 
Número do processo: 0834258-45.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: A. A. P. Participação:
REPRESENTANTE DA PARTE Nome: JARILA REGINA MENDES DE ASSUNCAO OAB: null
Participação: ADVOGADO Nome: ANDERSON CARDOSO PANTOJA OAB: 3813PA Participação: RÉU
Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome:
DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB: 011270/PA PODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM0834258-
45.2019.8.14.0301AUTOR: ARTHUR ASSUNCAO PANTOJAREPRESENTANTE DA PARTE: JARILA
REGINA MENDES DE ASSUNCAORÉU: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICODESPACHO Vistos. Tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração ( IDNum.
13329924)com pedido de efeito modificativo, intime-se a parte embargada para se manifestar no prazo de
05 (cinco) dias. Após, conclusos.Cumpra-se.Belém, 07 de novembro de 2019. ROBERTO CEZAR
OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0821263-68.2017.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MONICA DE
JESUS PAUXIS MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: ALCIDES DA SILVEIRA SANTOS
CASTANHO SOBRINHO OAB: 010366/PA Participação: ADVOGADO Nome: NAYANE NUNES SADALLA
OAB: 991 Participação: REQUERIDO Nome: banco do brasilPODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL..PROCESSO nº
0821263-68.2017.8.14.0301REQUERENTE: MONICA DE JESUS PAUXIS MARTINSREQUERIDO:
BANCO DO BRASIL Vistos. MONICA DE JESUS PAUXIS MARTINSatravés de seu advogado, pleiteia a
concessão de ALVARÁ JUDICIAL, com objetivo de receber valores deixados por falecimentodeMONIQUE
PAUXIS MARTINS. A requerente é mãe de MONIQUE PAUXIS MARTINS, falecida em 22/03/2017 . Que
MONIQUE PAUXIS MARTINS não possuía filhos nem marido ou companheiro, deixando como herdeiros a
mãe( requerente) e o pai WOLNEY MARTINS SILVA ( declaração de ID Num. 12829418). Que ade
cujosnão deixou bens a inventariar, deixando somente valores depositados junto ao BANCO DO BRASIL
S.A na poupança Ouro. Informa que não existem beneficiários habilitados à pensão por morte. Requereu a
Gratuidade de Justiça. Juntou documentos ao processo. É o sucinto relatório. DECIDO. Defiro a
Gratuidade de Justiça. A Lei 6858/80 autoriza, fora do inventário, a concessão de Alvará Judicial aos
sucessores para recebimento de valores não recebidos em vida por seu titular. Isto Posto, DEFIRO O
PEDIDO e determino que se expeça ALVARÁ JUDICIAL para autorizar os herdeiros MONICA DE JESUS
PAUXIS MARTINS e WOLNEY MARTINS SILVA a receberem os valores existentes e disponíveis junto ao
BANCO DO BRASIL S.A em nome de MONIQUE PAUXIS MARTINS. Expeça-se o necessário. Custas
pelos requerentes, os quais ficam isentos, em razão do deferimento da Justiça Gratuita, nos termos do art.
98, parágrafo 3º do CPC. P.R.I. Belém, 20 de novembro de 2019. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
MONTEIROJuiz de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0821730-47.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LIDER COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: STEFANO RIBEIRO DE SOUSA COSTA OAB:
18717/PA Participação: ADVOGADO Nome: ISIS KRISHINA REZENDE SADECK OAB: 9296
Participação: ADVOGADO Nome: PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS OAB:
22540/PA Participação: RÉU Nome: IVONE LOPES DE OLIVEIRA Nos termos do § 2º, XI, do art. 1º do
Provimento n. 006/06 da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, fica a parte exequente e seu
advogado intimados para recolherem as custas necessárias àexpedição de mandado, bem como as
referentes àsdiligências do oficial de justiça, no prazo de 05 dias, nos termos dos artigos 3º, V e art. 4, VI
da Lei 8.328/2015, para a intimação pessoal da executada, conforme determinado no Despacho retro.
Belém, 25/11/2019 ? Leonardo Moreira- Auxiliar Judiciário de Secretaria da 7ª Vara Cível da Capital.  

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
420



 
 
Número do processo: 0828499-03.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LOPES & LABAD LTDA -
ME Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO VASCONCELOS ALVES OAB: 18790-A/PA Participação:
AUTOR Nome: REGINA LUCIA LOPES LABAD Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO
VASCONCELOS ALVES OAB: 18790-A/PA Participação: RÉU Nome: J F EVENTOS E SERVICOS
EIRELI - ME Participação: RÉU Nome: ADRIANO CORREA SANTOSTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIOJUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVELCARTÓRIO DO 7º
OFÍCIO CÍVEL Praça Felipe Patroni, s/nº, 2º andar, sala 243, Cidade Velha, Belém-Pa.MANDADO DE
CITAÇÃO AÇÃO:0828499-03.2019.8.14.0301REQUERENTE:LOPES & LABAD LTDA - ME, REGINA
LUCIA LOPES LABADREQUERIDO:ADRIANO CORREA SANTOS, residente na Travessa Enéas
Pinheiro, nº 365, altos, Bairro Pedreira, Belém/PA, CEP:66083-158O Dr. ROBERTO CEZAR OLIVEIRA
MONTEIRO,Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas, etc... MANDAao Oficial de Justiça deste Juízo, a quem for este
apresentado que, em seu cumprimento, se dirija ao(s) endereço acima mencionado,e sendo aí, depois de
observadas as formalidades legais, CITE-SEo requerido acima qualificado do inteiro teor da petição inicial
da Ação de Despejo movida pelo requerente(s) e cuja cópia junta ao presente e deste já fica fazendo parte
integrante, para, em querendo, purgar a mora ou apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data de juntada no processo do mandado cumprido, nos termos do art. 231 do CPC, sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos articulados pelo autor, consoante o art. 344 do CPC. Para o caso
de purgação da mora, ficam arbitrados honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito no dia do
efetivo pagamento. O despacho que determinou o presente Mandado segue anexo por cópia?.Em
cumprimento ao presente Mandado que digitei e subscrevi por ordem do MM. Juiz. Belém, 25 de
novembro de 2019./ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
Eu,__________(Leonardo Moreira),auxiliar judiciário, mat. Pa166251, digitei e subscrevi, de ordem do MM.
Juiz, nos termos do provimento 006/2006 da CJRMB e art. 2º do provimento 08/2014 da CJRMB  

 
 
 
Número do processo: 0832042-48.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: VICTOR AITA
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA OAB: 12724/PA Participação:
REQUERENTE Nome: ANGELA VERA AITA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA OAB: 12724/PA Participação: REQUERENTE Nome: GIOVANNI AITA Participação:
ADVOGADO Nome: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA OAB: 12724/PA Participação: INVENTARIADO
Nome: ERIKA AITA PODER JUDICIÁRIO DO PARÁTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ7ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM0832042-48.2018.8.14.0301REQUERENTE: VICTOR AITA,
ANGELA VERA AITA, GIOVANNI AITAINVENTARIADO: ERIKA AITADESPACHO Vistos. Defiro a
expedição de Alvará Judicial para levantamento dos valores repassados pela Justiça Federal em favor do
Espólio, através de sua inventariante, nos termos do pedido de ID Num. 13817210, devendo a
inventariante prestar contas no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, informando a partilha entre os
herdeiros e o recolhimento de tributos relativos ao espólio. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Belém, 13
de novembro de 2019. ROBERTO CÉZAR OLIVEIRA MONTEIRO Juiz de Direito da 7ª Vara Cível e
Empresarial da Capital  
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RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA DA 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 7 9 3 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 0 4 5 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019---AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): 
OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 10176 - LUIZ RONALDO
ALVES CUNHA (ADVOGADO)   REU:ROSE MARY NORMANDO MARTINS REU:SAFIRA NORMANDO
MARTINS. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, e face o
PEDIDO RETRO DO AUTOR, e o processo não ser protegido pela gratuidade, recolha a PARTE AUTORA
perante a UNAJ, as custas intermediárias para o cumprimento do pedido, para o devido prosseguimento
do feito.  Belém, 25/11/2019.  MARIA JULIETA BARRA VALENTE  Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 1 2 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Inventário em: 26/11/2019---INVENTARIANTE:RUTH MARIA RODRIGUES DE PAIVA Representante(s): 
OAB 10800 - MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS (ADVOGADO)  MIGUEL KARTON
ADVOGADOS SS (SOCIEDADE DE ADVOGADO)   INVENTARIADO:RAIMUNDO SOLON PAIVA
INVENTARIADO:ONEIDE RODRIGUES PAIVA. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-
CJRMB) Considerando a certidão negativa dos CORREIOS, onde não encontrou a PARTE AUTORA para
dar cumprimento na decisão retro, intime-se o(a) representante legal do autor, para se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito, tudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Belém, 25/11/2019. Maria Julieta Barra Valente Diretora de Secretaria da 8a vara Cível e Empresarial.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 5 1 4 8 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 3 4 9 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO
Ação: Cumprimento de sentença em: 26/11/2019---REU:BANCO DE MINAS GERAIS S/A
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  OAB 12724 -
GUSTAVO FREIRE DA FONSECA (ADVOGADO)   AUTOR:AILSON DE JESUS PALHETA DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 710 - RAUL MENHEM MONTEIRO (ADVOGADO)  . Face a petição de fls. 269,
retorno o prazo de fls. 265 para BANCO BMG S/A. APÓS CONCLUSOS. Belém, 25/11/2019.
              MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO               Juiz de Direito da 8a Vara Cível e
Empresarial

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 8 7 2 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 2 2 1 8 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019---REQUERIDO:BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 21148-A
- SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERENTE:ROSEMARY FELIPPE JORGE
Representante(s):  NELSON DE FIGUEIREDO RIBEIRO (ADVOGADO)  OAB 10845 - JOSE PAES DE
CASTRO (ADVOGADO)  NELSON DE FIGUEIREDO RIBEIRO (ADVOGADO)  OAB 10845 - JOSE PAES
DE CASTRO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)                De
ordem do MM. Juiz, e face a PETIÇÃO do BANCO DO BRASIL S/A, intime-se por email o CDJ, para que
informe se há vinculado ao presente processo algum valor pendente de liberação, para o devido
arquivamento do feito.               Belém, 25/11/2019.      Maria Julieta Barra Valente      Diretora de
Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 2 8 5 3 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 2 7 1 8 2 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 26/11/2019---EXEQUENTE:SISTEMAQ AUTOMACAO LTDA
Representante(s):  CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO (ADVOGADO)   EXECUTADO:BELEM
MAQUINAS E REFRIGERACAO LTDA Representante(s):  DR. ANTONIO JOSE M. PEREIRA
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(ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB) Considerando a certidão
negativa dos CORREIOS, onde não encontrou a PARTE AUTORA para dar cumprimento na decisão retro,
intime-se o(a) representante legal do autor, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do
feito, tudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Belém, 25/11/2019. Maria Julieta
Barra Valente Diretora de Secretaria da 8a vara Cível e Empresarial.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 5 2 8 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---AUTOR:PAULO ROBERTO BRANDÃO FILHO
Representante(s):  OAB 8097 - ELMANO MARTINS FERREIRA (ADVOGADO)   REU:BANCO DO BRASIL
SA Representante(s):  OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB
44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº
006/2006-CJRMB) De ordem, e face o retorno dos autos JULGADOS pela Superior Instância (RECURSO
DE APELAÇÃO), intimem-se os advogados interessados, para que manifestem interesse no feito, no
prazo de 15(quinze) dias, requerendo o que for de direito, se nada for requerido, certifique-se e arquivem-
se os autos. Intimem-se.      Belém, 25/11/2019.      Maria Julieta Barra Valente      Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 3 0 1 4 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019---REU:ANA KARYNA DE NAZARE LIMA CARDOSO
Representante(s):  OAB 15964 - LETICIA BORGES DA CONCEIÇAO (ADVOGADO)   AUTOR:OMINI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 20953-A - RODRIGO
FRASSETTO GOES (ADVOGADO)  OAB 20951-A - GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI
(ADVOGADO)   TERCEIRO:GOES E NICOLADELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS. ATO ORDINATÓRIO(
PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)              De ordem do MM. Juiz, recolha o AUTOR, custas QUE
SERÃO calculadas perante a UNAJ para o devido prosseguimento do feito, pois AS CUSTAS que
recolheu não estão corretas.  Belém, 25/11/2019. Maria Julieta Barra Valente Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 4 4 3 9 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 4 6 6 8 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão em: 26/11/2019---REU:AMAZON ADMINISTRACAO
E PARTICIPACAO LTDA Representante(s):  OAB 14444 - LUIZ GUILHERME JORGE DE NAZARETH
(ADVOGADO)   REU:FRANCISCO ABELARDO SAMPAIO VERAS FILHO Representante(s):  OAB 14444
- LUIZ GUILHERME JORGE DE NAZARETH (ADVOGADO)   REU:CENTRAL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA REU:MARIA EVANCY SILVA AUTOR:AURELIA MARIA MENEZES ABUD
Representante(s):  OAB 6255 - FERNANDO VASCONCELOS M DE CASTRO NETO (ADVOGADO)  
REU:PETROLINIA LOPES SAMPAIO VERAS Representante(s):  OAB 14444 - LUIZ GUILHERME JORGE
DE NAZARETH (ADVOGADO)   AUTOR:HELOISA HELENA CESAR SANTOS PASSARINHO DE PAIVA
MENEZES. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB) Considerando a certidão negativa
dos CORREIOS, onde não encontrou a PARTE AUTORA para dar cumprimento na decisão retro, intime-
se o(a) representante legal do autor, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, tudo
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Belém, 25/11/2019. Maria Julieta Barra Valente
Diretora de Secretaria da 8a vara Cível e Empresarial.

 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 5 8 0 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:SACHA EPSTEIN FAINSTEIN. ATO
ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)                   De ordem do MM. Juiz, e face o pedido
de fls. 72 do AUTOR, expeça-se o mandado, para ser cumprido por OFICIAL, devendo o AUTOR recolher
custas perante a UNAJ, referente a todas as diligências, haja vista não ser protegido pela gratuidade.
Cumpra-se.                     Belém, 25/11/2019. Mª Julieta Barra Valente Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 5 8 4 8 6 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 7 6 7 1 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019---REU:WILSON HITLER DA SILVA VELASCO
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Representante(s):  OAB 1147 - WILSON VELASCO (ADVOGADO)   AUTOR:RAMIRO BENTES
Representante(s):  BRENDA MELO DA SILVA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº
006/2006-CJRMB)               Face a PARTE AUTORA não ter se manifestado sobre a decisão/ato RETRO.
Intime-a pelo DJE, pessoalmente ou por AR o AUTOR E SEU PATRONO, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar se ainda possui interesse na causa, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito (CPC, Art. 485,§1º).               Intimar e cumprir.               Belém, 25/11/2019.   Maria Julieta Barra
Valente        Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 3 0 9 4 9 3 0 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/11/2019---AUTOR:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS SA Representante(s):  OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(ADVOGADO)   REU:ROSIANE DA CONCEIÇÃO COSTA NORAT Representante(s):  OAB 12764 -
SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº
006/2006-CJRMB)                De ordem do MM. Juiz, e face a não manifestação da Autora ao ato de fls.
193, intime-se pessoalmente ou por AR, a mesma do ato de fls.(193), para o devido prosseguimento do
feito.               Belém, 25/11/2019.      Maria Julieta Barra Valente      Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 0 3 6 7 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Monitória em: 26/11/2019---REQUERENTE:UNAMA UNESPA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA
Representante(s):  OAB 8975 - CLAUDIA DOCE SILVA COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 20653
- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS COSTA JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:GLAUCILENE DO
SOCORRO D PEREIRA. ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)               Face a
PARTE AUTORA não ter se manifestado sobre a decisão/ato RETRO. Intime-a pelo DJE, pessoalmente
ou por AR o AUTOR E SEU PATRONO, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar se ainda possui
interesse na causa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (CPC, Art. 485,§1º).
              Intimar e cumprir.               Belém, 25/11/2019.   Maria Julieta Barra Valente        Diretora de
Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 4 3 1 6 3 0 5 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação:
Processo de Execução em: 26/11/2019---REQUERENTE:BANCO OMNI S A CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 20953-A - RODRIGO FRASSETTO GOES (ADVOGADO) 
OAB 20951-A - GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI (ADVOGADO)   REQUERIDO:ITAMAR DE
SOUZA SEABRA. ATO ORDINATÓRIO( PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)              De ordem do MM.
Juiz, recolha o AUTOR, custas QUE SERÃO calculadas perante a UNAJ para o devido prosseguimento do
feito, pois AS CUSTAS que recolheu não estão corretas.  Belém, 25/11/2019. Maria Julieta Barra Valente
Diretora de Secretaria

 
P R O C E S S O :  0 6 4 9 6 8 5 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA JULIETA BARRA VALENTE Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019---REQUERENTE:AYMORE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s):  OAB 22991-A - MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ERINEWDO XAVIER DE SOUZA. ATO
ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB)  De ordem do MM. Juiz, e face o pedido do AUTOR
de fls, encaminhe-se os autos a UNAJ, onde deverão ser calculadas as custas para a expedição da
CONSULTA DO BACENJUD/INFOJUD/RENAJUD E SIEL/TRE, haja vista não ser protegido pela
gratuidade.                   Belém, 25/11/2019.  MARIA JULIETA BARRA VALENTE  Diretora de Secretaria

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800090-17.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURO PAULO GALERA MARI OAB: 20455-A/PA Participação: RÉU
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Nome:  POTENCIAL MULTIMARCAS COMERCIO E SERVICOS LTDA -  EPPPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM CÍVEL DA CAPITALGABINETE DA
8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo: 0800090-17.2019.8.14.0301Classe: PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL (7)AUTOR: Nome: BRADESCO S.A.Endereço: Banco Bradesco S.A., sn, Cidade de
Deus, Vila Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900RÉU: Nome: POTENCIAL MULTIMARCAS COMERCIO
E SERVICOS LTDA - EPPEndereço: Passagem Eunice Weaver, 115, Sacramenta, BELéM - PA - CEP:
66083-290 Cite-se o réu na forma pleiteada na inicial, para apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias. Se não contestar, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte
autora (art. 344, CPC). A cópia deste despacho servirá como mandado nos termos do art. 1º, do
Provimento 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009. Cite-se. Belém, 25 de novembro de 2019MARCO
ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito da 8ª Vara Cível e Empresarial da Capital Praça
Felipe Patroni, S/N, FÓRUM CÍVEL - 2º ANDAR, Cidade Velha, BELéM - PA - CEP: 66015-260  

 
 
 
Número do processo: 0801232-56.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA HELENA
RIBEIRO DE SÁ Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO CORDEIRO GABY OAB: 066 Participação:
RÉU Nome: ANA MARIA DAS GRAÇAS DE MELO PEREIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM CÍVEL DA CAPITALGABINETE DA 8ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL Processo: 0801232-56.2019.8.14.0301Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
(93)AUTOR: MARIA HELENA RIBEIRO DE SÁRÉU: RÉU: ANA MARIA DAS GRAÇAS DE MELO
PEREIRA SENTENÇATrata-se deAÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTOnão cumulada com
cobrança de aluguéisproposta porMARIA HELENA RIBEIRO DE SÁem face deANA MARIA DAS GRAÇAS
DE MELO PEREIRAcom fundamento na Lei de Locações ? Lei nº 8.245/91.Alega que celebrou com a
parte ré contrato de locação do imóvel descrito na inicial por meio de contrato escrito. Ocorre que, de
acordo com o requerente, o locatário está inadimplente por vários meses perfazendo débito de mais de R$
7.000,00 (sete mil reais), conforme demonstrativo do débito e que antes de ingressar com a lide tentou por
todos os meios o recebimento amigável do débito, porém sem sucesso.Desse modo, diante da
inadimplência e mora do réu, o autor juntou documentos e requereu a decretação do despejo e a
condenação do réu sem mencionar o pedido de pagamento dos valores respectivos ao descumprimento
do contrato, ou seja, ou aluguéis e acessórios em atraso. Neste sentido, fica o magistrado adstrito aos
pedidos para não incorrer em decisãoextra petita.Citado o réu, não purgou a mora e nem contestou
(certidão ? ID.11244082).Autos conclusos.É o relatório.Decido.Observa-se que o réu apesar de
devidamente citado não apresentou contestação nos termos da certidão de fl. 23. Assim,faz nascer à
presunção de veracidade dos fatos alegados pela autora, nos termos 344 do CPC. Por consequência, o
feito comporta julgamento antecipado nos termos do art. 355, II, do CPC.Com efeito, há nos autos
documentos que corroboram o alegado pela parte autora. Com relação à Notificação Extrajudicial,
dispensa-se posto o pleito girar em torno da rescisão. Impende destacar que se for motivado por falta de
pagamento ou infração contratual, não é necessária a notificação, ou se houver mútuo acordo para
desocupação e o prazo for descumprido, também não.Cumpre destacar que a parte ré, locatária, não se
manifestou sobre nenhum dos fundamentos sustentados pelo autor, mesmo sendo devidamente
citada.Ante o exposto,e considerando o que mais dos autos consta,JULGO PROCEDENTE A AÇÃO com
resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civilpara declarar rescindido o contrato
na forma pedida na inicial, bem como decretar o despejo da locatária.Caso o imóvel não esteja
desocupado, fixo o prazo de 15 dias para desocupação voluntária (Lei 8.245/1991, art. 63, § 1º, ?a?),
após, caso não seja desocupado voluntariamente, determino a realização do despejo compulsório, sem
necessidade de expedição de novo mandado. Caso necessário, defiro o uso de força policial.Condeno a
parte ré, por fim, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios do advogado
da autora, que fixo em 20% sobre o valor da causa.Quitadas as custas e certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Expeçam-se os mandados necessários.
P.R.I.C.Belém, 25 de novembro de 2019MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito da
8ª Vara Cível e Empresarial da Capital Praça Felipe Patroni, S/N, FÓRUM CÍVEL - 2º ANDAR, Cidade
Velha, BELéM - PA - CEP: 66015-260  

 
 
 
Número do processo: 0813551-27.2017.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: LAYLA CRISTINE
GOMES DE OLIVEIRA SIRAVENHA Participação: ADVOGADO Nome: OCEANIRA FARIAS DE
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MIRANDA OAB: 16993 Participação: ADVOGADO Nome: DEBORA NUNES DE MIRANDA OAB: 7224
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAELA PONTES SCOTTA DE MIRANDA OAB: 011649/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VIVIAN RIBEIRO SANTOS OAB: 23042/PA Participação: ADVOGADO
Nome: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS OAB: 330PA Participação: ADVOGADO Nome: ANA
PAULA REIS CARDOSO OAB: 7291PA Participação: IMPETRADO Nome: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA Participação: IMPETRADO Nome: PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PMPA Participação: REQUERIDO Nome: ESTADO DO PARA
Participação: INTERESSADO Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPAATO
ORDINATÓRIO (PROVIMENTO Nº 006/2006-CJRMB) De ordem do MM Juiz, tendo em vista a
interposição do Recurso de Apelação intime-se as partes apeladas para querendo apresentar
contrarrazões, no prazo legal.Belém, 25/11/2019. Fernanda NoratAnalista Judiciário 

 
 
 
Número do processo: 0809726-41.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: RUBENS
GEMAQUE BALIEIRO Participação: ADVOGADO Nome: BRENO RUBENS SANTOS LOPES OAB:
020197/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES OAB: 4305
Participação: INVENTARIADO Nome: LINO ALVES REBELOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM CÍVEL DA CAPITALGABINETE DA 8ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL Processo: 0809726-41.2018.8.14.0301Classe: INVENTÁRIO (39)AUTOR: Nome:
RUBENS GEMAQUE BALIEIROEndereço: Conjunto Norte Brasileiro, Apto 903, Bloco B, Cremação,
BELéM - PA - CEP: 66063-164RÉU: Nome: LINO ALVES REBELOEndereço: desconhecido Chamo o feito
a ordem para desconstituir o Termo de Inventariante certificado em ID. retro, posto tratar-se de nomeação
de novo inventariante, uma vez que o anterior perdeu o encargo em virtude de mostrar-se desistente com
relação a ação, assim sendo:Nomeio como inventariante NEUZELINA DE FREITAS ALVES que deverá
subscrever o termo de compromisso no prazo de 5 (cinco) dias (art. 617, §único, CPC) e as primeiras
declarações em 20 dias, contados da assinatura do termo, com observância estrita das determinações
contidas no art. 620 do Código de Processo Civil. Deve a inventariante realizar a habilitação dos demais
herdeiros para prestarem suas declarações. A seguir, citem-se para os termos do inventário as pessoas,
físicas e/ou jurídicas elencadas no art. 626 do Código de Processo Civil, com a ressalva de que o
Ministério Público só intervirá se houver herdeiro incapaz ou ausente.Havendo impugnação, retornem os
autos conclusos. Não havendo, providencie a inventariante as certidões negativas de débito para com a
Receita Federal, Fazenda Nacional, Secretaria de Estado de Fazenda e Secretaria Municipal de Finanças
em relação ao falecido bem como certidão de casamento dos herdeiros. Apresente, ainda, declaração de
bens, com comprovantes respectivos, tais como escrituras e certidões do Registro Imobiliário.Firmado o
compromisso, apresentada as primeiras declarações e cumpridas as citações devidas, retornem os autos
conclusos para apreciar os demais pedidos. Intimar e cumprir. Belém, 25 de novembro de 2019 MARCO
ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito da 8ª Vara Cível e Empresarial da Capital Praça
Felipe Patroni, S/N, FÓRUM CÍVEL - 2º ANDAR, Cidade Velha, BELéM - PA - CEP: 66015-260  

 
 
 
Número do processo: 0805515-25.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: UMBELINO DE JESUS
FERREIRA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685
Participação: AUTOR Nome: ANA LUCIA CANCELA FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome:
DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685 Participação: RÉU Nome: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB: 13179/PA
Participação: RÉU Nome: LUXEMBURGO INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB: 13179/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁFÓRUM CÍVEL DA CAPITALGABINETE DA 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
Processo: 0805515-25.2019.8.14.0301Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: Nome:
UMBELINO DE JESUS FERREIRA FILHOEndereço: Avenida Gentil Bittencourt, 378, Apto. 1303, Batista
Campos, BELéM - PA - CEP: 66035-340Nome: ANA LUCIA CANCELA FERREIRAEndereço: Avenida
Gentil Bittencourt, 378, Apto. 1303, Batista Campos, BELéM - PA - CEP: 66035-340RÉU: Nome:
CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDAEndereço: Rua João Balbi, 167, - até 814/815, Nazaré, BELéM -
PA - CEP: 66055-280Nome: LUXEMBURGO INCORPORADORA LTDAEndereço: Rua João Balbi, 167,
Sala 107, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66055-280 À autora, intime-se para apresentar manifestação à
contestação em ID. 11231533, no prazo de 15 (quinze) dias.Deixo para apreciar o pleito de ID. 12842021
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após a réplica.Após, conclusos. Intime-se. Cumpra-se.Belém, 25 de novembro de 2019MARCO ANTONIO
LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito da 8ª Vara Cível e Empresarial da Capital Praça Felipe Patroni,
S/N, FÓRUM CÍVEL - 2º ANDAR, Cidade Velha, BELéM - PA - CEP: 66015-260  

 
 
 
Número do processo: 0848926-21.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: CAROLINA
SOARES ROSSY Participação: ADVOGADO Nome: LUIS DENIVAL NETO OAB: 475PA Participação:
REQUERIDO Nome: ESTHER SOARESPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁFÓRUM CÍVEL DA CAPITALGABINETE DA 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo: 0848926-
21.2019.8.14.0301Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)AUTOR: CAROLINA SOARES ROSSYRÉU:
REQUERIDO: ESTHER SOARES SENTENÇA ? INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO Tratam-se os autos
da AÇÃO DE INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO SUMÁRIO movida por CAROLINA SOARES
ELMESCANYem face de único bem/valores deixados pelode cujusde ESTHER SOARES.É breve o
relatório.DECIDO.Verificando os autos, certifico-me que a requerente apresentou todos os documentos
exigidos para caracterizar o pedido de Arrolamento. Como não há mais de um herdeiro, nem meação, não
há que se falar em partilha, mas de Adjudicação, se único bem, ou Alvará, se referente a valores, na forma
do parágrafo 1º do art. 659 do NCPC. Todos as pendências fiscais e tributárias foram devidamente
quitadas e apresentadas pelo inventariante conforme ID. 12641790. Ademais, na natureza da demanda
em apreço, devem ser aplicadas as disposições do art. 662 do NCPC.Neste sentido,homologo por
sentença, com fulcro nos dispositivos acima mencionados, o presente Procedimento de Inventário pelo
Rito de Arrolamento Sumário e a consequente autorização em favor da requerente, para levantamento dos
valores depositados em favor da falecida ESTHER SOARES, junto a Ação Indenizatória, na 5º Vara Cível
Empresarial de Belém, conforme extrato da subconta acostado em ID.12642142, no aporte de R$
76.771,56, (setenta e seis mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos).Cumpridas as
formalidades, expeça-se o competente Alvará, em nome da inventariante, nos moldes do pedido constante
na inicial, em face dos créditos provenientes de ações judiciais - Ação Indenizatória, na 5º Vara Cível
Empresarial de Belém, processo nº. 0020431-09.20048140301/ PJE 0824389-92.2018.814.030.Expeça-se
o necessário.Após, decorrido prazo, arquivem-se. P.R.I.C Belém, 25 de novembro de 2019MARCO
ANTONIO LOBO CASTELO BRANCOJuiz de Direito da 8ª Vara Cível e Empresarial da Capital Praça
Felipe Patroni, S/N, FÓRUM CÍVEL - 2º ANDAR, Cidade Velha, BELéM - PA - CEP: 66015-260  

 
 
 
Número do processo: 0808475-97.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: CESAR S. C. ARBAGE -
EPP Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR OAB: 7817
Participação: RÉU Nome: AMINTAS JOSE QUINGOSTA PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome:
ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO OAB: 016876/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM CÍVEL DA CAPITALGABINETE DA 8ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL Processo: 0808475-97.2018.8.14.0006Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)AUTOR: Nome: CESAR S. C. ARBAGE - EPPEndereço: Rua Domingos Marreiros, 49, sala 911/A, - de
1468/1469 ao fim, Fátima, BELéM - PA - CEP: 66060-162RÉU: Nome: AMINTAS JOSE QUINGOSTA
PINHEIROEndereço: Estrada da Providência, - até km 1,400 - lado par, Cidade Nova, ANANINDEUA - PA
- CEP: 67130-670 Defiro a pesquisa de penhoraonlinevia sistema BACENJUD em desfavor do réu, pelo
descumprimento de decisão, nos termos do valor apresentado em ID. 11578115, devendo ser somada a
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo descumprimento.Ademais, entendo que a matéria,
aparentemente, não parece ser de difícil apreciação, porém, em respeito ao devido processo legal, como
acima dito, deve ser oportunizado às partes a manifestação sobre eventual interesse na produção de
provas que entendam ser fundamental para a resolução do mérito, ressaltando que a manifestação deve
estar de acordo com os deveres das partes, elencado no diploma processual (art. 77 do CPC) e aplicação
da penalidade lá estabelecida, como ato atentatório dignidade da justiça, em caso de descumprimento dos
deveres.Tomo como pontos controvertidos os apresentados na inicial, pelo autor, e na contestação, pelo
réu, os quais serão objeto da decisão, posto que a delimitação do tema a ser enfrentado e resolvido no
julgamento de mérito estão apresentados nas respectivas peças.Assim, determino que as partes se
manifestem sobre interesse na produção de provas e acerca de eventual audiência de instrução e
julgamento, justificando o requerimento. Caso contrário, pedido sem fundamento sobre a utilidade do ato
processual a ser realizado para deslinde do processo, será considerado ato protelatório, sendo a parte
condenada por prática de ato atentatório a dignidade da justiça.Caso as partes requeiram prova
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testemunhal no mesmo ato apresente o devido rol das testemunhas, devendo vir o feito concluso para
?designação de audiência?.Ausente de manifestação das partes e/ou com manifestação pela
desnecessidade de produção de qualquer tipo de prova, deve o processo vir concluso para sentença,
devendo a secretaria reclassificar os autos para "Minutar Ato de Julgamento?.Voltem os autos para
decisão.Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de 2019 MARCO ANTONIO LOBO CASTELO
BRANCOJuiz de Direito da 8ª Vara Cível e Empresarial da Capital Praça Felipe Patroni, S/N, FÓRUM
CÍVEL - 2º ANDAR, Cidade Velha, BELéM - PA - CEP: 66015-260  
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Número do processo: 0843213-65.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ITAU UNIBANCO
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE
Participação: EXECUTADO Nome: A. P. DE O. FONSECA & R. DE O. FONSECA LTDA Participação:
EXECUTADO Nome: ANA PAULA DE OLIVEIRA FONSECAProcesso: 0843213-65.2019.8.14.0301Vistos,
etc.Conforme requerido pelo exequente no evento 1368743, suspendo o presente pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, nos termos do ar. 922 do CPC.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o exequente
pelo seu prosseguimento.Belém, 22 de novembro de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0859361-54.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA IRENE
DOS SANTOS BRITO Participação: ADVOGADO Nome: MARIA GORETTE DOS SANTOS BRITO OAB:
22770/PA Participação: REQUERENTE Nome: ALEX BRITO REIS Participação: ADVOGADO Nome:
MARIA GORETTE DOS SANTOS BRITO OAB: 22770/PA Participação: REQUERENTE Nome:
HENRIQUE BRITO REIS Participação: ADVOGADO Nome: MARIA GORETTE DOS SANTOS BRITO
OAB: 22770/PAProcesso: 0859361-54.2019.8.14.0301Vistos, etc.Defiro a gratuidade de justiça requerida
na inicial.Recebo o presente somente em relação ao pedido de autorização de levantamento de valores
existentes junto a Caixa Econômica Federal, pois entendo que os pedidos de rescisão contratual com
baixa de CTPS e recebimento de verbas trabalhistas competem à Justiça do Trabalho.Oficie-se a Caixa
Econômica Federal solicitando informações sobre a existência de valores referente a FGTS e PIS em
nome do falecido.Belém, 18 de novembro de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0823936-97.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: FRANCISCO ARRAIS DA
SILVA SEGUNDO Participação: ADVOGADO Nome: PORFIRIA LUCIA CARNEIRO DE LIMA OAB:
6777/PA Participação: RÉU Nome: ROSANA MARIA CRUZ ARRAIS DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: MONICA FAVACHO BANDEIRA OAB: 54PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DE
NAZARE DA SILVA PEREIRA OAB: 4198PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
Vistos, etc. Defiro pedido de Justiça Gratuita requerida pelo autor e pela ré. Verifico que o presente feito
comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do CPC. Após, voltem conclusos para
sentença. Belém,22 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da
9ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0833964-90.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB:
15201/PA Participação: EXECUTADO Nome: QUARESMA & BARBOSA LTDA Participação:
EXECUTADO Nome: JEFFERSON VIEGAS QUARESMA Participação: EXECUTADO Nome: SAMILLE
BARBOSA DE MORAIS TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM Vistos etc. EmId. 13773144,as
partes informam a celebração de acordo,requerendo a consequente homologação por este juízo.Dessa
forma, homologo o acordo celebrado nestes autos porBANCO DO BRASIL SA.,em face deQUARESMA &
BARBOSA LTDA, JEFFERSON VIEGAS QUARESMAeSAMILLE BARBOSA DE MORAIS,para que
produza os efeitos jurídicos e legais, extinguindo o processo com resolução do mérito, conforme art. 487,
III, b, CPC.Honorários advocatícios conforme acordo. Aplico o disposto no §3º do art. 90 do CPC, para
isentar as partes das custas remanescentes ante a transação homologada. Arquivem-se.Belém, 22 de
novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza de Direito Titular da 9ª Vara Cível
e Empresarial de Belém  
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Número do processo: 0878173-81.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: HOZANA SALUSTINO DE
ARRUDA Participação: RÉU Nome: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: ISAAC COSTA LAZARO FILHO OAB: 18663/CE Participação: ADVOGADO Nome: NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PATERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove, às 11:00h, na sala de audiência da 9ª Vara Cível desta
Comarca, presenteDrª.LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO, Juíza de Direito, comigo analista
judiciário, abaixo assinado, para audiência de conciliação e mediação. Aberta a audiência, feito o pregão,
verificou-se a ausência da parte autora, porém presente o seu DEFENSOR PÚBLICORODRIGO AYAN DA
SILVA, mat. 57190982. Presente a requerida, neste ato representada pelo seu preposto VICTOR EGGON
BRITO SOARES, acompanhado de sua advogada THAIS PENIN TOMKEWITZ, OAB/PA 23.731. A
requerida reforça a última proposta de acordo: pagamento do valor de R$ 5.000,00 em 15 dias úteis a
contar da homologação do acordo via pagamento por depósito judicial. A requerida consigna ainda que o
acordo é por mera liberalidade, objetivando a resolução da demanda e que restou prejudicado em razão
da ausência da requerente.Requer ainda, considerando que a última determinação em audiência anterior
fora intimação pessoal da autora por AVISO DE RECEBIMENTO, requer que a secretaria certifique se
houve ou não a entrega.Neste ato este Defensor Público justifica a ausência da requerente em audiência
de conciliação, eis que foi informado pelo advogado (GILBERTO) do empregador da requerente, que essa
não pode comparecer eis que está com reflexos do tratamento quimioterápico e radioterápico, bem como
se submeteu a uma cirurgia para tratar o câncer e apresentou exame pré-anestésico para este
fim.Restaram infrutíferas as tentativas de acordo neste momento. Registra-se a presença do acadêmico do
curso de Direito ALEX VICTOR CUNHA NEGIDIO. Deliberação em audiência: À Secretaria para certificar
sobre a intimação pessoal da requerente e Retorno do Aviso de Recebimento. Acautelem-se os autos em
Secretaria no aguardo da apresentação de contestação pela requerida, cujo prazo inicia deste ato,
conforme informado no mandado citatório. Caso sejam arguidas preliminares na contestação, a parte
autora será intimada por ato ordinatório para que se manifeste em réplica, dentro do prazo de lei. Após,
voltem os autos conclusos para saneamento do processo. A presente ata serve como atestado de
comparecimento. Nada mais havendo mandou a MM. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado
conforme vai devidamente assinado somente pela magistrada, Eu, FLÁVIA VASCO MAZZINGHY, analista
judiciário, digitei e digitalizei.  

 
 
 
Número do processo: 0850400-61.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: M P NOBRE
RECICLAGEM DE PLASTICOS E PAPEL EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE
ARAUJO FERREIRA OAB: 017847/PA Participação: RÉU Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A.
- CELPA Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL AUGUSTO SOARES DE VASCONCELOS OAB:
14977/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIMARY GALVAO LEONARDO OAB: 20103/PATERMO
DE AUDIÊNCIA Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 09:30h, na
sala de audiência da 9ª Vara Cível desta Comarca, presente Drª. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO, Juíza de Direito, comigo analista judiciário, abaixo assinado, para audiência de conciliação e
mediação. Aberta a audiência, feito o pregão, verificou-se a presença da parte autora M P NOBRE
RECICLAGEM DE PLASTICOS E PAPEL EIRELI- ME, representada pelo seu preposto JULIO CESAR
SOARES CANCELA, acompanhada de sua advogada RAYLA ADRIANA PEREIRA PINTO SOUSA,
OAB/PA 24.556. Presente a requerida CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. ? CELPA, representada
pelo seu preposto ANTONIO EDILTON MESQUITA BASTOS SOBRINHO, acompanhada de sua
advogada LUCIMARY GALVÃO LEONARDO, OAB/PA 20.103-A. As partes firmam o presente acordo: Do
débito atualizado da autora, que perfaz R$ 724.289,24, a requerida se dispõe a negociar o valor de R$
663.141,76, referente ao debito de emissão, sem incidência de juros, multa e correção. Sobre esse valor a
requerida ainda aplicará um desconto de R$ 100.082,99, referente a devolução em dobro dos excedentes
pagos e a retirada integral simples do excedente não pago, restando um saldo R$ 563.058,77, somando-
se ainda a fatura do mês de outubro/2019 que está por fechar. Sobre este saldo a autora pagará uma
entrada de R$ 60.000,00 no dia 01 de novembro de 2019, sendo o restante do valor parcelado em 48
vezes iguais e sucessivas a serem incluídas nas faturas de energia elétrica subsequentes; Mediante a
quitação do valor referente a entrada do parcelamento, a requerida se compromete a entregar a Certidão
de Adimplência para a autora;A requerida se compromete ainda a efetuar a troca do aparelho de medição
que atende a autora no prazo de até 10 dias, com vistas a sanar a inconsistência do adiantamento do
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horário apresentada no relógio do medidor lá existente;Em caso de inadimplência da parte autora ocorrerá
o vencimento antecipado da dívida com os acréscimos legais;Em caso de inadimplência da parte
requerida esta incidirá em multa de 10% sobre o valor do acordo. Registra-se a presença da acadêmica do
curso de direito MARCELLE PANTOJA CARNEIRO. Deliberação em audiência: Homologo por sentença o
ajuste, com fundamento no art. 487, III, a e b, do CPC/15. Sem custas. As partes renunciam ao prazo
recursal (art. 225, do CPC/15). Certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos.
Nada mais havendo mandou a MM. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai
devidamente assinado somente pela magistrada, Eu, FLÁVIA VASCO MAZZINGHY, analista judiciário,
digitei e digitalizei.  

 
 
 
Número do processo: 0810179-02.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MAURILO DA COSTA
MONTEIRO Participação: ADVOGADO Nome: SANDRA CLAUDIA MORAES MONTEIRO OAB:
012201/PA Participação: RÉU Nome: BANCO DO BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: SERVIO
TULIO DE BARCELOS OAB: 21148/PATribunal de Justiça do Estado do ParáFórum Cível de
BelémSecretaria da 9ª Vara Cível e Empresarial [Interpretação / Revisão de Contrato, Empréstimo
consignado]PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: MAURILO DA COSTA MONTEIRO Tendo em
vista aCONTESTAÇÃO TEMPESTIVAcom documentos apresentados e juntados aos presentes autos,
diga a parte autora em réplica através de seu advogado (a) no prazo de QUINZE dias. (Prov. 006/2006 da
C J R M B ) .  D e  o r d e m ,  e m  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_________________________________________SERVIDOR 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL 

 
 
 
Número do processo: 0817891-43.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA Participação: AUTOR Nome: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Participação: RÉU Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação: ADVOGADO
Nome: PEDRO BENTES PINHEIRO NETO OAB: 12816/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOVistos, etc.Em resposta a solicitação do Juiz da Comarca de Novo Progresso de
evento 12461059, informe que cabe a interpretação sistemática entre a lei de Ação Civil Pública e do CDC,
concluindo-se que, em se tratando de direito metaindividual envolvido, a decisão deste Juízo possui efeito
erga omnes. Oficie-se.Quanto ao pedido da ré de evento 11450462, uma vez que não ficou claro sobre os
efeitos da suspensão contida no TAC, visto que a presente já se encontra suspensa por força do IRDR nº
0801251-63.2017.8.14.0000, manifestem-se os autores da presente ação sobre o pedido da ré.Belém, 05
de setembro de 2019. 

 
 
 
Número do processo: 0839654-37.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA DAS GRACAS
SOARES LOURINHO Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANNO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA
OAB: 19234/PA Participação: RÉU Nome: MARINALDO SILVA COSTATERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte
e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 09:30h, na sala de audiência da 9ª Vara
Cível desta Comarca, presenteDrª.LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO, Juíza de Direito, comigo
analista judiciário, abaixoassinado, para audiência de conciliação e mediação. Aberta a audiência, feito o
pregão, verificou-se a presença da requerente MARIA DAS GRAÇAS SOARES LOURINHO acompanhada
de seu advogado seu advogado ADRIANNO ZAHARIAS REBOUÇAS SILVA, OAB/PA 19.234. Ausente o
requerido. Restaram, portanto, infrutíferas as tentativas de acordo. Deliberação em audiência: Tendo em
vista a Certidão de ID 13424585, em que consta informação de que não houve retorno do Aviso de
Recebimento de citação do requerido até a presente data, acautelem-se os autos em Secretaria. Após o
retorno do A.R, certifique-se o necessário: caso o réu tenha sido regularmente citado e não tenha
comparecido injustificadamente a esta audiência, aguarde-se a apresentação de contestação pelo
requerido, cujo prazo inicia deste ato, conforme dispõe o art. 335, I, do CPC/15. Após, voltem os autos
conclusos para análise da prática de ato atentatório à dignidade da justiça e aplicação da multa do art.
334, §8º, do CPC/15, bem como para saneamento do processo. Caso não tenha sido realizada a citação
ou não tenha ocorrido em tempo hábil, apenas voltem os autos conclusos para designação de nova data
da audiência de conciliação e mediação. A presente ata serve como atestado de comparecimento. Nada
mais havendo mandou a MM. Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai
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devidamente assinado somente pela magistrada, Eu, FLÁVIA VASCO MAZZINGHY, analista judiciário,
digitei e digitalizei.  

 
 
 
Número do processo: 0837850-68.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MATISSE
PARTICIPACOES S.A Participação: ADVOGADO Nome: TADEU ALVES SENA GOMES OAB: 15188/PA
Participação: RÉU Nome: MEB COMERCIO VEREJISTA DE JOIAS LTDA - EPP Participação:
ADVOGADO Nome: MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA OAB: 5526PA Participação: RÉU Nome:
MARCELO BENZECRY Participação: ADVOGADO Nome: MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
OAB: 5526PA Participação: RÉU Nome: DAVID BENZECRY Participação: ADVOGADO Nome: MARIO
AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA OAB: 5526PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
Vistos etc., BOULEVARD SHOPPING BELÉM S.A,,qualificado na inicial, através de seu advogado, propôs
a presente açãoMEB COMÉRCIO VEREJISTA DE JOIAS LTDA EPP E OUTROS. Em Id. 11562518, a
parte autora manifestou-se que não possui mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a
extinção do presente feito. Relatados. Decido.Homologo, para que produza seus legais efeitos, a
desistência do feito, em consequência do que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.Considerando que o requerido não apresentou
contestação, deixo de dar cumprimento ao art. 485, §4º, do CPC/15. Custas na forma da lei.Advirto que na
hipótese de não pagamento das custas no prazo legal, o crédito delas decorrente sofrerá atualização
monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa
(art. 46, da lei estadual nº 8.313/2015. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P. R. I.Belém, 22 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém 

 
 
 
Número do processo: 0815074-40.2018.8.14.0301 Participação: EMBARGANTE Nome: FACULDADES
INTEGRADAS BRASIL AMAZONIA S/S LTDA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS PEREIRA
WANZELLER RODRIGUES OAB: 23317/PB Participação: ADVOGADO Nome: CORACY MARIA
MARTINS DE ALMEIDA LINS OAB: 656 Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO ARINOS DE
ALMEIDA LINS FILHO OAB: 6467/PA Participação: EMBARGADO Nome: ANTONIO FRANCISCO DE
ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: WALTER COSTA JUNIOR OAB: 16275/PAProcesso:
0815074-40.2018.8.14.0301Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ANTÔNIO
FRANCISCO DE ARAUJOem face da decisão de id 9064905de recebimento dos embargos à
execução.Alega o embargante que houve omissão deste Juízo em não apreciar a petição de evento
5037235, onde o mesmo requer a extinção da presente ação, sob o fundamento de não ter o autor
recolhido custas processuais no tempo hábil e nem de forma correta. Alega deserção e intempestividade
não constatado por este Juízo.Temos que o art. 1.022 CPC/15, que prevê as possibilidades de oposição
de Embargos declaratórios, assim determina:Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer
decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II - suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III - corrigir erro
material.Assim, constata-se de plano que os presentes Embargos não servem ao objeto pretendido, pois,
segundo a previsão do artigo 1.022, só são cabíveis quando há na decisão obscuridade, contradição,
omissão ou erro material.No caso ora trazido à apreciação deste Juízo, não vislumbro qualquer omissão
na decisão atacada.Consta nos autos certidão de evento 7164809 sobre a tempestividade dos Embargos
à execução e ainda na certidão de evento 7163902 que as custas iniciais devidas fora recolhidas, porém
fora do prazo concedido através de ato ordinatório de evento 3766917.Sabemos que a deserção
processual é o abandono processual pelas partes em decorrência do não recolhimento das custas
devidas. Assim, antes de extinguir por abandono ou determinar o cancelamento da distribuição, o juiz é
obrigado a intimar pessoalmente a parte para providenciar a regularização (art. 485, III e §1º do
CPC).Conclui-se, então, que o não recolhimento das custas ou o recolhimento intempestivo se trata de
mera irregularidade na presente, por não ter natureza recursal, onde o recolhimento prévio das custas,
chamado de preparo é um dos requisitos extrínseco de admissibilidade recursal e somente a
irregularidade ou ausência gera a pena de deserção que impede o conhecimento do recurso.Ao
fundamentar o seu recurso aclaratório, o embargante cita entendimento jurisprudencial que contradiz suas
alegações, na medida em que consta na ementa do Acórdão no REsp 13611811- RS os seguintes termos:
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?(...)1.2. Não se determina o cancelamento da distribuição se o recolhimento das custas, embora
intempestivo, estiver comprovado nos autos. (...)?. Assim, verifica-se o mero inconformismo do
embargante com a decisão que recebe os embargos à execução, visto que não há qualquer omissão
deste Juízo.Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos e os rejeito, vez que não tratam de
nenhuma das hipóteses recursais dispostas no art. 1.022 CPC. Certifique-se o cumprimento da decisão de
evento 9064905.Belém, 22 de novembro de 2019 LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza
Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0817848-77.2017.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: BANCO
ITAUCARD S/A Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI OAB: 18335/PA
Par t i c ipação:  REQUERIDO Nome:  WILDE DE SENA PEREIRAProcesso :  0817848-
77.2017.8.14.0301Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora em face da
sentença de evento 11640745.Alega a embargante omissão visto que declarou a inexistência de citação
como ausência de pressuposto processual e extinguiu a presente ação sem resolução do mérito.Acato as
razões do embargante, visto que, ante a inércia quanto ao não recolhimento das custas devidas para
renovação das diligências para citação do requerido, o juiz é obrigado a intimar pessoalmente a parte para
providenciar a regularização (art. 485, III e §1º do CPC), por se tratar de mera irregularidade e não
ausência de pressuposto processual.Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos e os
acolho, nos termos dos incisos I e II do art. 1.022 CPC, tornar nula a sentença de evento 11640745 e
determinar o prosseguimento da presente ação. Cumpra-se a decisão de id 10937206, ficando o banco
autor intimado a recolher as custas devidas no prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 22 de novembro de 2019
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de
Belémassinado digitalmente 

 
 
 
Número do processo: 0878103-64.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: PETRONIO DA
COSTA MANGABEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS
OAB: 10800/PA Participação: REQUERIDO Nome: VIAÇÃO GUAJARÁ LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO OAB: 3210/PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
Vistos, etc. Verifico que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I
do CPC.Assim, voltem conclusos para sentença, ficando as custas dispensadas, a parte autora é
beneficiaria da justiça gratuita. Belém,22 de novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial de Belém  

 
 
 
Número do processo: 0859291-37.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: PATRICIA GLYM
SILVA COELHO DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: VITOR CAVALCANTI DE MELO OAB:
7375 Participação: EXECUTADO Nome: BANCO ITAUCARD S/ATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
Cls. Manifeste-se o autor sobre a certidão de Id.13924584, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o decurso do
prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019. LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza Titular da 9ª Vara Cível e Empresarial e Belém  

 
 
 
Número do processo: 0861083-26.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: K. D. O. R. Participação:
ADVOGADO Nome: ANA PAULA DIAS DE ALMEIDA OAB: 28486/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MANUELA MONTEIRO PERES OAB: 28421/PA Participação: RÉU Nome: U. D. B. C. D. T. M. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOJUÍZO DA 9ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE BELÉM Processo: 0861083-26.2019.8.14.0301Autor (a): KEILA DE OLIVEIRA
RODRIGUESRéu (a): UNIMED BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICOEndereço: Travessa
Curuzú, 2212, São Braz, Belém-PA, CEP 66085-823. Decisão Servindo Como Mandado/Carta Vistos etc.
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Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c pedido de Tutela Provisória de Urgência, ajuizada por KEILA
DE OLIVEIRA RODRIGUES em face de UNIMED BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, na
qual a autora narra que em 28/05/2015 celebrou junto à requerida o contrato de cobertura de serviços de
assistência médicos hospitalares, e sempre cumpriu com pagamento das suas obrigações em dia.Alega
que, no ano de 2017 realizou procedimento cirúrgico bariátrico para tratamento de obesidade, com
autorização prévia da requeria. Em decorrência disso teria emagrecido permanecendo com excesso de
pele e flacidez, e necessitaria de passar por cirurgias plásticas reparadoras de dermolipectomia para
correção de abdômen, mamoplastia, branquioplastia.Ocorre que a requerente ingressou no dia 24/09/2019
com pedido de autorização para os procedimentos cirúrgicos reparadores junto a requerida, tendo a
mesma negado, alegando que a realização de procedimento estético não é obrigatório e não será
custeado pela operadora.Afirma ainda, que as cirurgias não se tratam de procedimentos meramente
estéticos, mais sim com finalidade de evitar infecções na região em que a pele dobra por si mesma. Diante
disso, requer a autora em sede de tutela provisória de urgência, para que este juízo determine a requerida
autorize a realização dos procedimentos cirúrgicos reparadores indicados a autora.Juntou
documentos.Brevemente relatados, passo a decidir.Requer a autora a concessão de tutela provisória
antecipada na mesma petição inicial em que apresenta seu pedido final, em pedido cuja natureza, por
isso, se assemelha à da tutela provisória de urgência incidental, prevista no CPC, que tem como requisitos
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).Com
base nisso, passo a analisar os pedidos liminares feitos pela autora.In casu, deve-se iniciar a apreciação
do pedido de tutela levando em consideração a negativa da requerida do plano de saúde (Id.13976359 e
13976367), laudos para procedimentos cirílicos de reparatórios(Id.13976371) e exames pré-
operatórios(13976374). No entanto,entendo que não se vislumbra nesse momento do processual qualquer
urgência para realização dos procedimentos cirúrgicos pleiteados, conforme documentos juntados, há tão
somente receitas médicas,exames pré-operatórios, negativa da cirurgia e laudo médico. Não consta,
porém qualquer recomendação de urgência para a cirurgia decorrente de iminentes riscos à saúde da
autora.Não há, portando, prova pré-constituída apta a demostrar qualquer perigo à saúde física ou
emocional da autora com a eventual urgência para o procedimento, e consequentemente o deferimento da
liminar.Nesse sentido:PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA REPARADORA PÓS-CIRURGIA BARIÁTRICA.
TUTELA DE URGÊNCIA. Decisão que indeferiu tutela antecipada à autora. Irresignação da autora.
Manutenção. Ausência dos requisitos do artigo 300 do CPC. Inexistência de prova pré-constituída apta a
demonstrar a urgência para a realização da cirurgia reparadora decorrente de cirurgia bariátrica. Decisão
mantida. Recurso desprovido.(TJ-SP 22133929620178260000 SP 2213392-96.2017.8.26.0000, Relator:
Carlos Alberto de Salles, Data de Julgamento: 18/12/2017, 3ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 18/12/2017)Os requisitos para tanto, portanto, são a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, do CPC/15), os quais não se encontram preenchidos
no caso. Ante o exposto,indefiro o pedido da autoradevido a inexistência da probabilidade do direito, não
preenchendo os requisitos do art. 300, CPC.Tendo em vista o desinteresse da autora na realização da
audiência de conciliação ou mediação, conforme consta na inicial e com base no (art. 334, do CPC/15),
cite-se o requerido para que, querendo, apresente contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na
forma do art. 335, III, c/c art. 231, todos da nova lei processual civil.Aplico o Código de Defesa do
Consumidor para deferir a inversão do ônus da prova com fulcro no art. 6º inciso VIII do referido diploma
legal.Concedo os benefícios da justiça gratuita.A cópia desta decisão servirá como mandado.Belém, 22 de
novembro de 2019. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSOJuíza de Direito Titular da 9ª Vara Cível
e Empresarial de Belém.  

 
 
 
Número do processo: 0844112-63.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LINDONETE LOPES DA
SILVA Participação: RÉU Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Participação: ADVOGADO Nome: GIULLIANA SILVA FERNANDES DA COSTA OAB: 800-BTERMO DE
AUDIÊNCIA Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10:00h, na sala
de audiência da 9ª Vara Cível desta Comarca, presenteDrª.LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO,
Juíza de Direito, comigo analista judiciário, abaixo assinado, para audiência de conciliação e mediação.
Aberta a audiência, feito o pregão, verificou-se a presença da autora LINDONETE LOPES DA SILVA,
acompanhada do DEFENSOR PÚBLICORODRIGO AYAN DA SILVA, mat. 57190982. Presente a
requerida, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL ? SENAC, neste ato representada
pela sua preposta CLAUDIA SOCORRO NEVES DE VASCONCELOS, acompanhada de sua advogada
GIULLIANA SILVA FERNANDES DA COSTA, OAB/PA 15800-B. Restaram infrutíferas as tentativas de
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acordo. Deliberação em audiência: Manifeste-se a Defensoria Pública no prazo de 05 dias acerca da
petição da requerida de ID 13477113, devendo ser remetido os autos na forma da lei ao referido órgão.
Fica aberto neste ato o prazo para a requerida apresentar contestação, conforme informado no mandado
citatório. Caso sejam arguidas preliminares na contestação, a parte autora será intimada por ato
ordinatório para que se manifeste em réplica, dentro do prazo de lei. Após, voltem os autos conclusos. A
presente ata serve como atestado de comparecimento. Nada mais havendo mandou a MM. Juíza encerrar
o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado somente pela magistrada, Eu,
FLÁVIA VASCO MAZZINGHY, analista judiciário, digitei e digitalizei.  
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SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL

RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
- VARA: 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 6 7 4 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:MENEPLAST EMBALAGENS E ARTEFATOS DE
PLASTICOS LTDA Representante(s):  OAB 129288 - MARCELO AUGUSTO GONÇALVES VAZ
(ADVOGADO)  OAB 16880 - KENIA CRISTINA COELHO RIBEIRO (ADVOGADO)   EXECUTADO:M.G.H.
COMERCIAL LTDA. EDITAL DE CITAÇÃO EDITAL DE CITAÇÃO, prazo de 20 dias, do requerido M.G.H.
COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF nº 04.975.366/0001-37. O Dr. ALESSANDRO OZANAN, Juiz de Direito em
exercício na 10ª Vara Cível da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.   FAZ SABER, a
todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - (Processo nº 0001267-
43.2011.814.0301), proposta por MENEPLAST EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA
contra M.G.H. COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF nº 04.975.366/0001-37, atualmente em lugar incerto e não
sabido, tendo por finalidade o presente EDITAL a citação do executado M.G.H. COMERCIAL LTDA.. Pelo
presente edital fica o requerido CITADO dos termos da presente ação, efetuar o pagamento da
importância demandada ou querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
término da publicação do presente edital que é de 20 dias, advertindo-o que em caso de revelia ser-lhe-á
nomeado curador especial, como impõe o inciso IV do art. 257 do Novo Código de Processo Civil e, para
que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado
na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará,
22 de novembro de 2019. Eu, ............... Swami Assis Santiago Alves. Analista Judiciário e Diretor desta
Secretaria, assino e declaro ser autêntico o presente edital. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES Diretor de
secretaria da 10ª Vara Cível e Empresarial da Capital

P R O C E S S O :  0 0 3 1 6 3 3 7 8 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 1 1 1 3 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Monitória em: 22/11/2019---
AUTOR:BANCO DA AMAZONIA S/A Representante(s):  OAB 8200-B - ROBERTO BRUNO ALVES
PEDROSA (ADVOGADO)  OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO)  JACKSON
IZIMAR DE CARVALHO SALUSTIANO (ADVOGADO)  ANGELICA PATRICIA ALMEIDA MONTEIRO
(ADVOGADO)  OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO)  
ADVOGADO:ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA ADVOGADO:PABLO MORGADO MENDONCA
REU:SO CARNES LTDA ADVOGADO:SERGIO FACIOLA DE SOUSA MENDONCA. EDITAL DE
CITAÇÃO EDITAL DE CITAÇÃO, prazo de 20 dias, do requerido SÓ CARNES LTDA., inscrito no
CNPJ/MF de nº 63.871.545/0001-93.   O Dr. ALESSANDRO OZANAN, Juiz de Direito em exercício na 10ª
Vara Cível da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.   FAZ SABER, a todos que o
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da
AÇÃO MONITÓRIA - (Processo nº 00316337820008140301), proposta por BANCO DA AMAZÔNIA S/A
contra SÓ CARNES LTDA., inscrito no CNPJ/MF de nº 63.871.545/0001-93, atualmente em lugar incerto e
não sabido, tendo por finalidade o presente EDITAL a citação do REQUERIDO SÓ CARNES LTDA.. Pelo
presente edital fica o requerido CITADO dos termos da presente ação, para, efetuar o pagamento da
importância demandada ou querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
término da publicação do presente edital que é de 20 dias, advertindo-o que em caso de revelia ser-lhe-á
nomeado curador especial, como impõe o inciso IV do art. 257 do Novo Código de Processo Civil e, para
que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado
na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará,
22 de novembro de 2019. Eu, ............... Swami Assis Santiago Alves. Analista Judiciário e Diretor desta
Secretaria, assino e declaro ser autêntico o presente edital. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES Diretor de
secretaria da 10ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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Número do processo: 0861672-18.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO RODOBENS S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: JEFERSON ALEX SALVIATO OAB: 236655/SP Participação: RÉU
Nome: VALDEMIR VIANA BORGES Ato ordinatório. Com fundamento no Artigo 93, inciso XIV da
Constituição Federal de 1988; Artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; art. 2º da
PORTARIA CONJUNTA Nº 3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018-GP/VP,
tomo a seguinte providência: Fica intimada a parte autora a comprovar o recolhimento das custas iniciais
do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive com a juntada de boleto, comprovante de pagamento e
relatório de conta do processo.  

 
 
 
Número do processo: 0859542-55.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB: 24346-A/PA
Participação: RÉU Nome: MARCIO HENRIQUE DERZE FERREIRA Ato ordinatório. Com fundamento no
Artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988; Artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil
vigente; art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº 3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº
001/2018-GP/VP, tomo a seguinte providência: Fica intimada a parte autora a comprovar o recolhimento
das custas iniciais do feito, no prazo de 15 (quinze) dias,inclusive com a juntada de boleto, comprovante
de pagamento e relatório de conta do processo.  

 
 
 
Número do processo: 0858681-69.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ROSA MARIA DE
ARAUJO BORGES Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA FREIRE CASTRO OAB: 800PA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULA GABRIELLE FREIRE BENJAMIM OAB: 26586/PA Participação:
RÉU Nome: IMPERIAL INCORPORADORA LTDA Participação: RÉU Nome: CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA LTDA Ato ordinatório. Com fundamento no Artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal de
1988; Artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº
3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018-GP/VP, tomo a seguinte providência:
Fica intimada a parte autora a comprovar o recolhimentodasegunda parceladas custas iniciais do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias,inclusive com a juntada de boleto, comprovante de pagamento e relatório de
conta do processo.Autorizo a Unaj a atualizar o boleto da segunda parcela do feito.  

 
 
 
Número do processo: 0862014-29.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: MARTINS
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO OAB: 28362/RS Participação: REQUERIDO Nome: FARIAS & GONCALVES
COMUNICACAO LTDA - ME Ato ordinatório. Com fundamento no Artigo 93, inciso XIV da Constituição
Federal de 1988; Artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; art. 2º da PORTARIA
CONJUNTA Nº 3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018-GP/VP, tomo a
seguinte providência: Fica intimada a parte autora a comprovar o recolhimento das custas iniciais do feito,
no prazo de 15 (quinze) dias,inclusive com a juntada de boleto, comprovante de pagamento e relatório de
conta do processo.  

 
 
 
Número do processo: 0849125-77.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: INSTITUTO EURO
AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA Participação: ADVOGADO Nome: MIRELLA
PARADA NOGUEIRA SANTOS OAB: 4915/MA Participação: RÉU Nome: NATACHA BATISTA
SANTOSAto de mero expediente. Com fundamento no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º,
inciso XI, da CJRMB, tomo a seguinte providência:Considerando a devolução do Aviso de Recebimento e
correspondência, em razão do motivo informado pela ECT, fica(m) intimado(s) o(s) autor(s) a se
manifestar(em) no prazo de 05(cinco) dias,inclusive recolhendo as custas intermediária dos atos que
requererem.Giselle Mourão. Auxiliar Judiciário do TJPA (124451)  
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Número do processo: 0858634-95.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: BENEDITA
FERNANDES AMARAL Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS BELTRAO DE ABREU OAB: 26103/PA
Participação: REQUERENTE Nome: DULCINEA FERNANDES AMARAL CORDEIRO Participação:
ADVOGADO Nome: LUCAS BELTRAO DE ABREU OAB: 26103/PA Participação: REQUERENTE Nome:
CARMELITA AMARAL SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS BELTRAO DE ABREU OAB:
26103/PA Participação: REQUERENTE Nome: RAIMUNDA FERNANDES AMARAL DOS SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS BELTRAO DE ABREU OAB: 26103/PA Participação:
REQUERENTE Nome: BENEDITO REGINALDO FERNANDES AMARAL Participação: ADVOGADO
Nome: LUCAS BELTRAO DE ABREU OAB: 26103/PA Participação: INVENTARIADO Nome: FRANCISCO
SOUSA AMARAL Ato ordinatório. Com fundamento no Artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal de
1988; Artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº
3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018-GP/VP, tomo a seguinte providência:
Fica intimada a parte autora a comprovar o recolhimento das custas iniciais do feito, no prazo de 15
(quinze) dias,inclusive com a juntada de boleto, comprovante de pagamento e relatório de conta do
processo.  

 
 
 
Número do processo: 0858386-32.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: STATUS
CONSTRUCOES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO MARTINS MAIA OAB: 16818/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ROLAND RAAD MASSOUD OAB: 92 Participação: ADVOGADO Nome:
CAMILLA BARBOSA FIGUEIREDO OAB: 18902/PA Participação: RÉU Nome: C. R. L. FERREIRA & CIA
LTDA Ato ordinatório. Com fundamento no Artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988; Artigo
152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº 3/2017-
GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018-GP/VP, tomo a seguinte providência: Fica
intimada a parte autora a comprovar o recolhimento das custas iniciais do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias,inclusive com a juntada de boleto, comprovante de pagamento e relatório de conta do processo.  

 
 
 
Número do processo: 0859414-35.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: UNIAO NORTE
BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA Participação: REQUERIDO Nome: MARCUS PONTES BAHIA
Ato ordinatório. Com fundamento no Artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988; Artigo 152,
inciso VI do Código de Processo Civil vigente; art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº 3/2017-
GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018-GP/VP, tomo a seguinte providência: Fica
intimada a parte autora a comprovar o recolhimento das custas iniciais do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias,inclusive com a juntada de boleto, comprovante de pagamento e relatório de conta do processo.  

 
 
 
Número do processo: 0859396-14.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: UNIAO NORTE
BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA Participação: REQUERIDO Nome: DIOGO MONTEIRO PETILLO 

 
 
 
Número do processo: 0859381-45.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: SUPERGASBRAS
ENERGIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA ANTUNES FERNANDES OAB: 26397/PE
Participação: RÉU Nome: CONDOMINIO DO EDIFICIO VANCOUVER Ato ordinatório. Com fundamento
no Artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988; Artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil
vigente; art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº 3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA CONJUNTA Nº
001/2018-GP/VP, tomo a seguinte providência: Fica intimada a parte autora a comprovar o recolhimento
das custas iniciais do feito, no prazo de 15 (quinze) dias,inclusive com a juntada de boleto, comprovante
de pagamento e relatório de conta do processo.  
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Número do processo: 0861834-13.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: IMPERSIK
COMERCIO E SERVICOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO ANDRADE ALEX OAB:
23136/PA Participação: REQUERIDO Nome: G M COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
ME Participação: REQUERIDO Nome: MOACY OLIVEIRA COLARES JUNIOR Ato ordinatório. Com
fundamento no Artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal de 1988; Artigo 152, inciso VI do Código de
Processo Civil vigente; art. 2º da PORTARIA CONJUNTA Nº 3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI e PORTARIA
CONJUNTA Nº 001/2018-GP/VP, tomo a seguinte providência: Fica intimada a parte autora a comprovar o
recolhimento das custas iniciais do feito, no prazo de 15 (quinze) dias,inclusive com a juntada de boleto,
comprovante de pagamento e relatório de conta do processo.  

 
 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
- VARA: 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 8 7 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Renovatória de Locação em:
22/11/2019---REQUERENTE:DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A Representante(s):  OAB 14702 - JULIANA
RIOS VAZ MAESTRI (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE MANOEL VENTURA FONSECA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  4 8 6 9  -  A R M A N D O  G R E L L O  C A B R A L  ( A D V O G A D O )    
REPRESENTANTE:ARMANDO GRELLO CABRAL OAB/PA 4869. ATO ORDINATÓRIO Ato Ordinatório
do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento nos artigos 152, inciso VI e artigos 350 e 351 do Código de
Processo Civil vigente, fica(m) intimada(s) a(s) autora(s) para que se manifeste(m) no prazo legal sobre
a(s) contestação/contestações apresentada(s). Belém, 22/11/2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES
DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 PÓS-
GRADUADO EM GESTÃO JUDICIÁRIA 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 8 9 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Monitória em: 22/11/2019---
AUTOR:SOARES COSTA ADVOCACIA Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA
(ADVOGADO)  OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   REU:EDY GLEDSON
FREITAS DE SOUSA. ATO ORDINATÓRIO   Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com
fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual
nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m)
a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias, (01 um expedição de
mandado ) no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que o despacho de fls. 31, possa ser cumprido, tendo
em vista que só recolheu às custas de 01 uma diligência do oficial de justiça, conforme comprovante de
pagamento de fls. 33. Belém, 22/11/2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 9 0 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 2594 -
JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO)  OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA
(ADVOGADO)  OAB 16130 - GUSTAVO NUNES PAMPLONA (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 14835 - MANOEL AGAPITO MAIA FILHO
(ADVOGADO)  OAB 16503 - ANDREA OYAMA NAKANOME (ADVOGADO)  OAB 19311 - DELMA
CAMPOS PEREIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:COMSOR COMERCIAL SERVIÇOS SOUZA RIBEIRO
LTDA-ME Representante(s):  OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  
EXECUTADO:JIMMY ADISON CONCEIÇÃO FIGUEIREDO Representante(s):  OAB 21379 - RAFAEL
REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com
fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual
nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m)
a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze)
dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI
ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
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CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 1 8 8 5 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 8 2 8 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REU:LUIZ MANOEL DOS SANTOS BARBALHO AUTOR:FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
Representante(s):  OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO)  OAB 17578 -
ALBERTO ALVES DE MORAES (ADVOGADO)  OAB 20399 - MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA
(ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do
Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento
nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s)
não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 5 9 5 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 9 5 4 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO ITAU S.A. Representante(s):  MARCIO ANDRE
AFFONSO MIRANDA (ADVOGADO)  MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:MAYKE CORREA GONCALVES EXECUTADO:COMERCIAL ROBERTO C. LTDA - ME.
 Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de
Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº
006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não
é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 4 7 2 2 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 1 1 3 6 8 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Petição Cível em:
22/11/2019---INVENTARIANTE:MARIA PACHA CARVALHO Representante(s):  OAB 10367 - ANDRE
BECKMANN DE CASTRO MENEZES (ADVOGADO)  OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO
RODRIGUES (ADVOGADO)  EVANDRO ANTUNES COSTA E OUTROS (ADVOGADO)  
ADVOGADO:ARMANDO GRELLO CABRAL ADVOGADO:AUGUSTO DOMINGUES DAS NEVES
INVENTARIADO:JOSE DAMASO DE CARVALHO Representante(s):  AUGUSTO DOMINGUES DAS
NEVES (ADVOGADO)   INTERESSADO:JOSE ELIAS PACHA DE CARVALHO Representante(s):  OAB
11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo
152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; no provimento nº 006/2006 da CJRMB; e na Lei nº
8.328/2015, tomo a seguinte providência: Fica a inventariante intimada das providências solicitadas pela
Fazenda Pública Estadual (fl. 212) no prazo legal. Belém, 21 de novembro de 2019. Adriano Silva -
Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 9 5 1 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 20455-A -
MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)   EXECUTADO:G C C LOCACAO DE MAQUIMNAS E
EQUIPAMENTOS LTDA EXECUTADO:                                  GERSON CARVALHO DA COSTA.  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 7 6 9 6 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 2 0 6 3 5 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Depósito em:
22/11/2019---REU:LUIZ CLAUDIO VIANA LIMA AUTOR:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): 
OAB 18335 - ISANA SILVA GUEDES (ADVOGADO)  MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) 
ANDRE LUIZ CAMPSO CARDOSO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152,
inciso VI do Código de Processo Civil vigente, e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação apresentada, no prazo
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legal. Belém, 22 de novembro de 2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 3 8 2 2 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO SAFRA SA Representante(s):  OAB 8525 -
IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 257198 - WILLIAM CARMONA MAYA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:S G R XERFAN Representante(s):  OAB 9117 - ROBERTO TAMER
XERFAN JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 17387 - ARTHUR CRUZ NOBRE (ADVOGADO)  
EXECUTADO:FABIO RAMOS XERFAN. ATO ORDINATÓRIO Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria.
Com fundamento nos artigos 152, inciso VI, art. 1.003, § 5º e 1.010, § 1º do Código de Processo Civil
vigente, fica(m) intimada(s) a(s) excepto/autora(s), por seu(s) advogado(s), para que apresente(m) a
impugnação à exceção de pré-executividade interposta no prazo de 15(quinze) dias. Belém, 22/11/2019.
SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA CApital - Mat. 25976 PÓS-GRADUADO EM GESTÃO JUDICIÁRIA 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 0 1 7 0 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 2 7 8 2 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:GERDAU ACOS LONGOS S/A Representante(s):  OAB
14051 - JOSE GOMES VIDAL JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 77167 - RICARDO LOPES GODOY
(ADVOGADO)  OAB 15517 - MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA (ADVOGADO)  OAB 14807 - BIANCA
TEIXEIRA AVALLONE (ADVOGADO)  OAB 25544 - MARIANA DAVID ALMEIDA DE LIMA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:COPALA-INDUSTRIAS REUNIDAS S/A Representante(s):  OAB 14782 -
JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria.
Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei
Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m)
a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze)
dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI
ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 3 2 6 7 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:ESCOLA SUPERIOR DA AMAZONIA -ESAMAZ
Representante(s):  OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA LUCIA
ALVES PONTES.  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI
do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no
provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s)
requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s)
intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que
seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO
ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976
pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 1 7 7 0 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 5 2 2 4 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXECUTADO:OLIVIANA CARDOSO LOPES EXEQUENTE:LIDER
SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA Representante(s):  OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE
SADECK (ADVOGADO)  OAB 5163 - MARY MACHADO SCALERCIO (ADVOGADO)  OAB 8140 -
SANDRA MARIA PENA CORREA MARTINS (ADVOGADO)  OAB 13664 - MARCIA ARAUJO TEIXEIRA
(ADVOGADO)  OAB 11474 - JOELSON ARAUJO RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 16307 - ABEL
PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO)  OAB 18942 - MARINA RODRIGUES VIEIRA (ADVOGADO)  .  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 1 6 5 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:TEREZA CRISTINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
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Representante(s):  OAB 9901 - FREDERICO JOSE SOARES BEZERRA (ADVOGADO)  OAB 14298 -
ROBERTA VASCONCELOS DA CUNHA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ANCORA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA E INCORPORADORA LTADA. ATO ORDINATÓRIO   Ato Ordinatório do Sr. Diretor
de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, §
3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça
Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias, (01 um
expedição de mandado ) no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que o despacho de fls. 89, possa ser
cumprido, tendo em vista que só recolheu às custas de 01 uma diligência do oficial de justiça, conforme
comprovante de pagamento de fls. 93. Belém, 22/11/2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR
DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em
Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 3 9 4 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA S.A Representante(s):  OAB 8988
- ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REU:PAULO SERGIO DA CUNHA MARQUES
REU:SELMA REGINA RODRIGUES MARQUES. ATO ORDINATÓRIO Ato de mero expediente. Com
fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando o teor da Certidão do(a) Sr.(a). Oficial de Justiça nos
presentes autos, fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca da
mesma no prazo de 05(cinco) dias. Caso a presente ação tramite sem o benefício da gratuidade, é
OBRIGATÓRIO RECOLHIMENTO PRÉVIO DE CUSTAS INTERMEDIÁRIAS por ocasião do
protocolamento da petição que requeira consulta nos sistemas: INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD bem
como EMISSÃO DE QUALQUER ATO NOVO (segundo e demais mandados, cartas, ofícios etc.), que não
esteja incluído no cálculo das custas iniciais. (LEI nº. 8.328, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - Do
Recolhimento: Art. 12. Caberá às partes recolher antecipadamente as custas processuais dos atos que
requeiram ou de sua responsabilidade no processo, observado o disposto nesta Lei. § 1º Cabe ao autor o
recolhimento antecipado dos atos determinados de ofício pelo juiz ou a requerimento do Ministério
Público.)   Belém, 22 de novembro de 2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE
SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976   
P R O C E S S O :  0 0 3 7 5 9 2 5 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 3 7 5 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA CAMPOS DE SOUZA Ação: Embargos à
Execução em: 22/11/2019---EMBARGADO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s):   OAB 12174 - DIRCILENE DOS SANTOS CARDOSO (ADVOGADO)  
EMBARGANTE:JOSE RAIMUNDO MONTEIRO Representante(s):  AUGUSTO SEIKI KOZU
(ADVOGADO)  . Ato Ordinatório. Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento
006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a
fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze)
dias. Belém, 22 de novembro de 2019 CAMILA CAMPOS DE SOUZA ANALISTA JUDICIÁRIO 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 4 1 5 9 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Execução de Título
Extrajudicial  em: 22/11/2019---REQUERENTE:SOCRAM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Representante(s):  OAB 15491 - CAROLINA DE FATIMA PEREIRA E OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB
17385 - LUIZ CARLOS FERREIRA GALVAO JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 357590 - CAUE TAUAN DE
SOUZA YAEGASHI (ADVOGADO)   REQUERIDO:MRB1966 ASSESSORIA EMPRESARIAL,
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃIO E IMPORTAÇÃO LTDA. ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo
152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; no provimento nº 006/2006 da CJRMB; e na Lei nº
8.328/2015, tomo a seguinte providência: Fica a parte requerente intimada a comprovar o recolhimento
antecipado das custas intermediárias necessárias as três citações determinadas pelo despacho de fl. 72,
com a correspondentes quantidade correta de MANDADOS e DILIGÊNCIAS DE OFICIAL DE JUSTIÇA,
no prazo legal de 15 (quinze) dias, consoante art. 12, da Lei Estadual nº 8.328/2015. Belém, 21 de
novembro de 2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 8 7 7 5 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA
ACEPA Representante(s):  OAB 5875 - KELMA SOUSA DE OLIVEIRA REUTER COUTINHO
(ADVOGADO)  OAB 3967 - MILENE SOARES BENTES (ADVOGADO)   REQUERIDO:MAYRA BARROS
MACEDO. ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil
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vigente, e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Fica a parte autora
intimada a se manifestar acerca da contestação apresentada, no prazo legal. Belém, 22 de novembro de
2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 8 0 5 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:JOCILENE DO NASCIMENTO MIRANDA Representante(s):  OAB
4896 - NILZA MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR)   REU:FARMACIA DO TRABALHADOR
Representante(s):  OAB 26725 - CAROLINA PIRRO AYRES (ADVOGADO)  OAB 29726 - DANILO
ALFAYA DE ANDRADE (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152, inciso VI
do Código de Processo Civil vigente; no provimento nº 006/2006 da CJRMB; tomo a seguinte providência:
Fica a parte autora intimada, através de seus advogados, para se manifestar acerca do teor da petição de
fls. 116-181, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como comprovar o pagamento antecipado das custas
intermediárias correspondentes aos pedidos que eventualmente formular. Belém, 22 de novembro de
2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 2 1 5 9 4 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 2 5 8 0 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---AUTOR:CIMENTOS DO BRASIL S/A - CIBRASA Representante(s):  OAB
5717 - ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO (ADVOGADO)  OAB 7895 - TEULY SOUZA DA
FONSECA ROCHA (ADVOGADO)  OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR
(ADVOGADO)  OAB 10680 - MANOEL ANDRE CAVALCANTE DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 23343 -
AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO)   REU:CONSTRUMAIS COMERCIO LTDA. ATO
ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; no
provimento nº 006/2006 da CJRMB; e na Lei nº 8.328/2015, tomo a seguinte providência: Considerando
que a parte requerente não comprovou o pagamento da integralidade das custas intermediárias
necessárias à expedição de carta precatória, haja vista que as custas juntadas às fls. 89 são insuficientes;
fica a parte requerente intimada a comprovar o recolhimento antecipado das custas mencionadas no artigo
29, da Lei 8.328/2015, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consoante art. 12, da Lei Estadual nº
8.328/2015. Belém, 21 de novembro de 2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 9 4 8 0 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO FIBRA SA Representante(s):  OAB 18335-
A - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO)   REQUERIDO:PABLO PINHEIRO DOS SANTOS.
 Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de
Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº
006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não
é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 1 6 2 3 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:TOKIO MARINE BARSIL SEGURADORA SA
Representante(s):  OAB 19254-A - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI (ADVOGADO)  OAB 24178 -
WENDREO RENAN PINHEIRO PANTOJA (ADVOGADO)  OAB 29.442 - ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)   REQUERIDO:J L TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA .  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 6 6 6 4 0 0 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Procedimento Comum Cível
em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO CARTOES SA Representante(s):  OAB 235738 -
ANDRE NIETO MOYA (ADVOGADO)   REQUERIDO:M M COMPANY SERVICE LTDA EPP.  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
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CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 8 5 2 7 2 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:HSBC BANK BRASIL SA Representante(s):  OAB 11831 -
VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO)  OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:EPAMINONDAS DA COSTA MESQUITA JUNIOR.  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 1 7 3 2 5 0 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 128341 -
NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:EDILEUZA RAMOS DA
SILVA.  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código
de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº
006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não
é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 3 7 1 2 6 7 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Embargos à Execução em:
22/11/2019---EMBARGANTE:HOTEL HANGAR LTDA Representante(s):  OAB 17254 - FERNANDA
MAUES NETO (ADVOGADO)  OAB 44441 - FABIO BRUN GOLDSCHMIDT (ADVOGADO)  OAB 22554-A
- DANILO ANDRADE MAIA (ADVOGADO)  OAB 285224 - JULIO CESAR GOULART LANES
(ADVOGADO)  OAB 43038 - ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA MELLO (ADVOGADO)  
EMBARGADO:ANDRE COELHO BASTOS Representante(s):  OAB 21574 - SAUL TEIXEIRA VIEIRA
(ADVOGADO)  OAB 69614 - CEZAR AUGUSTO SARTORI (ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor
de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, §
3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça
Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal
de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de
2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 5 2 1 6 6 8 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): 
OAB 21593-A - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO)  OAB 15504 - JULIANA FRANCO
MARQUES (ADVOGADO)  OAB 24647-A - STÊNIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO)  OAB
24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAO ALBERI RAMOS DE SOUZA.  Ato Ordinatório do Sr.
Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo
09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a
seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da
Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no
prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de
novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 3 7 4 4 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 7 3 4 3
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: R. E. T. M. L.  
Representante(s):  
OAB 17854 - GUSTAVO DE CARVALHO LINHARES (ADVOGADO)  
OAB 22955 - LYANA ROMERO SANT ANNA (ADVOGADO)  
OAB 204857 - RODRIGO NUNES SIMOES (ADVOGADO)  
OAB 260816 - TIRSON GONCALVES GOVEIA (ADVOGADO)  
OAB 299.379 - BRUNO LEONARDO FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)  
OAB 23307 - CAIO HENRIQUE PINTO CAVALCANTE (ADVOGADO)  
OAB 23382 - FLAVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO (ADVOGADO)  
OAB 14268 - ALESSANDRA LIMA DOS SANTOS (ADVOGADO)  
 
REU: E. C. R. S.  
Representante(s):  
OAB 9667 - AMAURILENE GONCALVES DE JESUS (ADVOGADO)  
OAB 1924-A - FERNANDO ALVES SOARES (ADVOGADO)  
 
REU: A. S. S.

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM
- VARA: 10ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 8 7 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Renovatória de Locação em:
22/11/2019---REQUERENTE:DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A Representante(s):  OAB 14702 - JULIANA
RIOS VAZ MAESTRI (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE MANOEL VENTURA FONSECA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  4 8 6 9  -  A R M A N D O  G R E L L O  C A B R A L  ( A D V O G A D O )    
REPRESENTANTE:ARMANDO GRELLO CABRAL OAB/PA 4869. ATO ORDINATÓRIO Ato Ordinatório
do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento nos artigos 152, inciso VI e artigos 350 e 351 do Código de
Processo Civil vigente, fica(m) intimada(s) a(s) autora(s) para que se manifeste(m) no prazo legal sobre
a(s) contestação/contestações apresentada(s). Belém, 22/11/2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES
DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 PÓS-
GRADUADO EM GESTÃO JUDICIÁRIA 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 8 9 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Monitória em: 22/11/2019---
AUTOR:SOARES COSTA ADVOCACIA Representante(s):  OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA
(ADVOGADO)  OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)   REU:EDY GLEDSON
FREITAS DE SOUSA. ATO ORDINATÓRIO   Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com
fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual
nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m)
a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias, (01 um expedição de
mandado ) no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que o despacho de fls. 31, possa ser cumprido, tendo
em vista que só recolheu às custas de 01 uma diligência do oficial de justiça, conforme comprovante de
pagamento de fls. 33. Belém, 22/11/2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 9 0 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 2594 -
JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO)  OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA
(ADVOGADO)  OAB 16130 - GUSTAVO NUNES PAMPLONA (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 14835 - MANOEL AGAPITO MAIA FILHO
(ADVOGADO)  OAB 16503 - ANDREA OYAMA NAKANOME (ADVOGADO)  OAB 19311 - DELMA
CAMPOS PEREIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:COMSOR COMERCIAL SERVIÇOS SOUZA RIBEIRO
LTDA-ME Representante(s):  OAB 21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  
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EXECUTADO:JIMMY ADISON CONCEIÇÃO FIGUEIREDO Representante(s):  OAB 21379 - RAFAEL
REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com
fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual
nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m)
a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze)
dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI
ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 1 8 8 5 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 8 2 8 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REU:LUIZ MANOEL DOS SANTOS BARBALHO AUTOR:FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA
Representante(s):  OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO)  OAB 17578 -
ALBERTO ALVES DE MORAES (ADVOGADO)  OAB 20399 - MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA
(ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do
Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento
nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s)
não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 5 9 5 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 9 5 4 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO ITAU S.A. Representante(s):  MARCIO ANDRE
AFFONSO MIRANDA (ADVOGADO)  MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:MAYKE CORREA GONCALVES EXECUTADO:COMERCIAL ROBERTO C. LTDA - ME.
 Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de
Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº
006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não
é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 4 7 2 2 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 1 1 3 6 8 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Petição Cível em:
22/11/2019---INVENTARIANTE:MARIA PACHA CARVALHO Representante(s):  OAB 10367 - ANDRE
BECKMANN DE CASTRO MENEZES (ADVOGADO)  OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO
RODRIGUES (ADVOGADO)  EVANDRO ANTUNES COSTA E OUTROS (ADVOGADO)  
ADVOGADO:ARMANDO GRELLO CABRAL ADVOGADO:AUGUSTO DOMINGUES DAS NEVES
INVENTARIADO:JOSE DAMASO DE CARVALHO Representante(s):  AUGUSTO DOMINGUES DAS
NEVES (ADVOGADO)   INTERESSADO:JOSE ELIAS PACHA DE CARVALHO Representante(s):  OAB
11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo
152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; no provimento nº 006/2006 da CJRMB; e na Lei nº
8.328/2015, tomo a seguinte providência: Fica a inventariante intimada das providências solicitadas pela
Fazenda Pública Estadual (fl. 212) no prazo legal. Belém, 21 de novembro de 2019. Adriano Silva -
Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 9 5 1 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 20455-A -
MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)   EXECUTADO:G C C LOCACAO DE MAQUIMNAS E
EQUIPAMENTOS LTDA EXECUTADO:                                  GERSON CARVALHO DA COSTA.  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
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VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 7 6 9 6 2 0 0 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 2 0 6 3 5 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Depósito em:
22/11/2019---REU:LUIZ CLAUDIO VIANA LIMA AUTOR:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): 
OAB 18335 - ISANA SILVA GUEDES (ADVOGADO)  MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) 
ANDRE LUIZ CAMPSO CARDOSO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152,
inciso VI do Código de Processo Civil vigente, e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da contestação apresentada, no prazo
legal. Belém, 22 de novembro de 2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 3 8 2 2 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO SAFRA SA Representante(s):  OAB 8525 -
IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 257198 - WILLIAM CARMONA MAYA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:S G R XERFAN Representante(s):  OAB 9117 - ROBERTO TAMER
XERFAN JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 17387 - ARTHUR CRUZ NOBRE (ADVOGADO)  
EXECUTADO:FABIO RAMOS XERFAN. ATO ORDINATÓRIO Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria.
Com fundamento nos artigos 152, inciso VI, art. 1.003, § 5º e 1.010, § 1º do Código de Processo Civil
vigente, fica(m) intimada(s) a(s) excepto/autora(s), por seu(s) advogado(s), para que apresente(m) a
impugnação à exceção de pré-executividade interposta no prazo de 15(quinze) dias. Belém, 22/11/2019.
SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA CApital - Mat. 25976 PÓS-GRADUADO EM GESTÃO JUDICIÁRIA 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 0 1 7 0 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 2 7 8 2 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:GERDAU ACOS LONGOS S/A Representante(s):  OAB
14051 - JOSE GOMES VIDAL JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 77167 - RICARDO LOPES GODOY
(ADVOGADO)  OAB 15517 - MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA (ADVOGADO)  OAB 14807 - BIANCA
TEIXEIRA AVALLONE (ADVOGADO)  OAB 25544 - MARIANA DAVID ALMEIDA DE LIMA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:COPALA-INDUSTRIAS REUNIDAS S/A Representante(s):  OAB 14782 -
JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria.
Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei
Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência:
Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m)
a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze)
dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI
ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 3 2 6 7 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:ESCOLA SUPERIOR DA AMAZONIA -ESAMAZ
Representante(s):  OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA LUCIA
ALVES PONTES.  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI
do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no
provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s)
requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s)
intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que
seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO
ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976
pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 1 7 7 0 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 5 2 2 4 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXECUTADO:OLIVIANA CARDOSO LOPES EXEQUENTE:LIDER
SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA Representante(s):  OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE
SADECK (ADVOGADO)  OAB 5163 - MARY MACHADO SCALERCIO (ADVOGADO)  OAB 8140 -
SANDRA MARIA PENA CORREA MARTINS (ADVOGADO)  OAB 13664 - MARCIA ARAUJO TEIXEIRA
(ADVOGADO)  OAB 11474 - JOELSON ARAUJO RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 16307 - ABEL
PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO)  OAB 18942 - MARINA RODRIGUES VIEIRA (ADVOGADO)  .  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
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CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 1 6 5 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:TEREZA CRISTINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 9901 - FREDERICO JOSE SOARES BEZERRA (ADVOGADO)  OAB 14298 -
ROBERTA VASCONCELOS DA CUNHA (ADVOGADO)   EXECUTADO:ANCORA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA E INCORPORADORA LTADA. ATO ORDINATÓRIO   Ato Ordinatório do Sr. Diretor
de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, §
3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça
Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias, (01 um
expedição de mandado ) no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que o despacho de fls. 89, possa ser
cumprido, tendo em vista que só recolheu às custas de 01 uma diligência do oficial de justiça, conforme
comprovante de pagamento de fls. 93. Belém, 22/11/2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR
DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em
Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 3 9 4 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA S.A Representante(s):  OAB 8988
- ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REU:PAULO SERGIO DA CUNHA MARQUES
REU:SELMA REGINA RODRIGUES MARQUES. ATO ORDINATÓRIO Ato de mero expediente. Com
fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no provimento nº 006/2006, Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando o teor da Certidão do(a) Sr.(a). Oficial de Justiça nos
presentes autos, fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca da
mesma no prazo de 05(cinco) dias. Caso a presente ação tramite sem o benefício da gratuidade, é
OBRIGATÓRIO RECOLHIMENTO PRÉVIO DE CUSTAS INTERMEDIÁRIAS por ocasião do
protocolamento da petição que requeira consulta nos sistemas: INFOJUD, BACENJUD e RENAJUD bem
como EMISSÃO DE QUALQUER ATO NOVO (segundo e demais mandados, cartas, ofícios etc.), que não
esteja incluído no cálculo das custas iniciais. (LEI nº. 8.328, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 - Do
Recolhimento: Art. 12. Caberá às partes recolher antecipadamente as custas processuais dos atos que
requeiram ou de sua responsabilidade no processo, observado o disposto nesta Lei. § 1º Cabe ao autor o
recolhimento antecipado dos atos determinados de ofício pelo juiz ou a requerimento do Ministério
Público.)   Belém, 22 de novembro de 2019. SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE
SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976   
P R O C E S S O :  0 0 3 7 5 9 2 5 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 3 7 5 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA CAMPOS DE SOUZA Ação: Embargos à
Execução em: 22/11/2019---EMBARGADO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s):   OAB 12174 - DIRCILENE DOS SANTOS CARDOSO (ADVOGADO)  
EMBARGANTE:JOSE RAIMUNDO MONTEIRO Representante(s):  AUGUSTO SEIKI KOZU
(ADVOGADO)  . Ato Ordinatório. Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento
006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a
fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze)
dias. Belém, 22 de novembro de 2019 CAMILA CAMPOS DE SOUZA ANALISTA JUDICIÁRIO 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 4 1 5 9 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Execução de Título
Extrajudicial  em: 22/11/2019---REQUERENTE:SOCRAM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Representante(s):  OAB 15491 - CAROLINA DE FATIMA PEREIRA E OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB
17385 - LUIZ CARLOS FERREIRA GALVAO JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 357590 - CAUE TAUAN DE
SOUZA YAEGASHI (ADVOGADO)   REQUERIDO:MRB1966 ASSESSORIA EMPRESARIAL,
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃIO E IMPORTAÇÃO LTDA. ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo
152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; no provimento nº 006/2006 da CJRMB; e na Lei nº
8.328/2015, tomo a seguinte providência: Fica a parte requerente intimada a comprovar o recolhimento
antecipado das custas intermediárias necessárias as três citações determinadas pelo despacho de fl. 72,
com a correspondentes quantidade correta de MANDADOS e DILIGÊNCIAS DE OFICIAL DE JUSTIÇA,
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no prazo legal de 15 (quinze) dias, consoante art. 12, da Lei Estadual nº 8.328/2015. Belém, 21 de
novembro de 2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 8 7 7 5 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA
ACEPA Representante(s):  OAB 5875 - KELMA SOUSA DE OLIVEIRA REUTER COUTINHO
(ADVOGADO)  OAB 3967 - MILENE SOARES BENTES (ADVOGADO)   REQUERIDO:MAYRA BARROS
MACEDO. ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil
vigente, e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Fica a parte autora
intimada a se manifestar acerca da contestação apresentada, no prazo legal. Belém, 22 de novembro de
2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 8 0 5 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:JOCILENE DO NASCIMENTO MIRANDA Representante(s):  OAB
4896 - NILZA MARIA PAES DA CRUZ (DEFENSOR)   REU:FARMACIA DO TRABALHADOR
Representante(s):  OAB 26725 - CAROLINA PIRRO AYRES (ADVOGADO)  OAB 29726 - DANILO
ALFAYA DE ANDRADE (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152, inciso VI
do Código de Processo Civil vigente; no provimento nº 006/2006 da CJRMB; tomo a seguinte providência:
Fica a parte autora intimada, através de seus advogados, para se manifestar acerca do teor da petição de
fls. 116-181, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como comprovar o pagamento antecipado das custas
intermediárias correspondentes aos pedidos que eventualmente formular. Belém, 22 de novembro de
2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 2 1 5 9 4 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 2 5 8 0 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO MODA SILVA Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---AUTOR:CIMENTOS DO BRASIL S/A - CIBRASA Representante(s):  OAB
5717 - ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO (ADVOGADO)  OAB 7895 - TEULY SOUZA DA
FONSECA ROCHA (ADVOGADO)  OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR
(ADVOGADO)  OAB 10680 - MANOEL ANDRE CAVALCANTE DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 23343 -
AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO)   REU:CONSTRUMAIS COMERCIO LTDA. ATO
ORDINATÓRIO Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente; no
provimento nº 006/2006 da CJRMB; e na Lei nº 8.328/2015, tomo a seguinte providência: Considerando
que a parte requerente não comprovou o pagamento da integralidade das custas intermediárias
necessárias à expedição de carta precatória, haja vista que as custas juntadas às fls. 89 são insuficientes;
fica a parte requerente intimada a comprovar o recolhimento antecipado das custas mencionadas no artigo
29, da Lei 8.328/2015, no prazo legal de 15 (quinze) dias, consoante art. 12, da Lei Estadual nº
8.328/2015. Belém, 21 de novembro de 2019. Adriano Silva - Analista Judiciário. 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 9 4 8 0 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO FIBRA SA Representante(s):  OAB 18335-
A - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO)   REQUERIDO:PABLO PINHEIRO DOS SANTOS.
 Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de
Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº
006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não
é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 1 6 2 3 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:TOKIO MARINE BARSIL SEGURADORA SA
Representante(s):  OAB 19254-A - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI (ADVOGADO)  OAB 24178 -
WENDREO RENAN PINHEIRO PANTOJA (ADVOGADO)  OAB 29.442 - ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO (ADVOGADO)   REQUERIDO:J L TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA .  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
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Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 6 6 6 4 0 0 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Procedimento Comum Cível
em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO CARTOES SA Representante(s):  OAB 235738 -
ANDRE NIETO MOYA (ADVOGADO)   REQUERIDO:M M COMPANY SERVICE LTDA EPP.  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 8 5 2 7 2 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:HSBC BANK BRASIL SA Representante(s):  OAB 11831 -
VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO)  OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME
FERREIRA (ADVOGADO)   EXECUTADO:EPAMINONDAS DA COSTA MESQUITA JUNIOR.  Ato
Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo
Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da
CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são)
beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais
intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo -
Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 1 7 3 2 5 0 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Execução de Título
Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 128341 -
NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:EDILEUZA RAMOS DA
SILVA.  Ato Ordinatório do Sr. Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código
de Processo Civil vigente, artigo 09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº
006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não
é(são) beneficiária(s) da Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas
judiciais intermediárias no prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo
Juízo - Belém, 22 de novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA
DA 10º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 3 7 1 2 6 7 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Embargos à Execução em:
22/11/2019---EMBARGANTE:HOTEL HANGAR LTDA Representante(s):  OAB 17254 - FERNANDA
MAUES NETO (ADVOGADO)  OAB 44441 - FABIO BRUN GOLDSCHMIDT (ADVOGADO)  OAB 22554-A
- DANILO ANDRADE MAIA (ADVOGADO)  OAB 285224 - JULIO CESAR GOULART LANES
(ADVOGADO)  OAB 43038 - ALEXANDRE SCHMITT DA SILVA MELLO (ADVOGADO)  
EMBARGADO:ANDRE COELHO BASTOS Representante(s):  OAB 21574 - SAUL TEIXEIRA VIEIRA
(ADVOGADO)  OAB 69614 - CEZAR AUGUSTO SARTORI (ADVOGADO)  .  Ato Ordinatório do Sr. Diretor
de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo 09º, §
3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a seguinte
providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da Justiça
Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no prazo legal
de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de novembro de
2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 5 2 1 6 6 8 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SWAMI ALVES Ação: Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): 
OAB 21593-A - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO)  OAB 15504 - JULIANA FRANCO
MARQUES (ADVOGADO)  OAB 24647-A - STÊNIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO)  OAB
24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAO ALBERI RAMOS DE SOUZA.  Ato Ordinatório do Sr.
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Diretor de Secretaria. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do Código de Processo Civil vigente, artigo
09º, § 3º da Lei Estadual nº. 8.328 de 29/12/2015 e no provimento nº 006/2006 da CJRMB, tomo a
seguinte providência: Considerando que a(s) requerente(s)/exequente(s) não é(são) beneficiária(s) da
Justiça Gratuita, fica(m) a(s) mesma(s) intimada(s) a recolher(em) as custas judiciais intermediárias no
prazo legal de 15 (quinze) dias, para que seu pedido possa ser apreciado pelo Juízo - Belém, 22 de
novembro de 2019 SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DA 10º VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA CApital - Mat. 25976 pós-Graduado em Gestão Judiciária 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 3 7 4 4 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 7 3 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: R. E. T. M. L.  
Representante(s):  
OAB 17854 - GUSTAVO DE CARVALHO LINHARES (ADVOGADO)  
OAB 22955 - LYANA ROMERO SANT ANNA (ADVOGADO)  
OAB 204857 - RODRIGO NUNES SIMOES (ADVOGADO)  
OAB 260816 - TIRSON GONCALVES GOVEIA (ADVOGADO)  
OAB 299.379 - BRUNO LEONARDO FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)  
OAB 23307 - CAIO HENRIQUE PINTO CAVALCANTE (ADVOGADO)  
OAB 23382 - FLAVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO (ADVOGADO)  
OAB 14268 - ALESSANDRA LIMA DOS SANTOS (ADVOGADO)  
 
REU: E. C. R. S.  
Representante(s):  
OAB 9667 - AMAURILENE GONCALVES DE JESUS (ADVOGADO)  
OAB 1924-A - FERNANDO ALVES SOARES (ADVOGADO)  
 
REU: A. S. S.
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Número do processo: 0860204-19.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação: RÉU Nome: FERNANDO LUIZ DA COSTA
BARROS0860204-19.2019.8.14.0301[Alienação Fiduciária]BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81)AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.Advogado: CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES OAB: PA13846-A Endereço: desconhecido ATO ORDINATÓRIOEm
cumprimento ao Art. 290 CPC, INTIME-SE o(a) AUTOR (A), na pessoa do Advogado constituído nos
autos, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o recolhimento das custas e despesas de
ingresso ou comprove havê-lo feito, sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. Belém, 2019-11-25  

 
 
 
Número do processo: 0860223-25.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Part icipação: RÉU Nome: ANTONIO JOSE TAVARES
RIBEIRO0860223-25.2019.8.14.0301[Alienação Fiduciária]BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA (81)AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.Advogado: CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES OAB: PA13846-A Endereço: desconhecido ATO ORDINATÓRIOEm
cumprimento ao Art. 290 CPC, INTIME-SE o(a) AUTOR (A), na pessoa do Advogado constituído nos
autos, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o recolhimento das custas e despesas de
ingresso ou comprove havê-lo feito, sob pena de ser cancelada a distribuição do feito. Belém, 2019-11-25  

 
 
 
Número do processo: 0861483-40.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: ERICKA DO
SOCORRO RIBEIRO PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: RITA HELENA BARROS FAGUNDES
DANTAS OAB: 005014/PA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCY ROSA LEAL MENDES DA SILVA
OAB: 41R.Hoje(i) A matéria em comento foge à competência desta Unidade Judiciária. Logo, à
redistribuição.(ii) Certifique-se.Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO 
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Número do processo: 0823214-29.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ANA RAQUEL AQUINO
DE QUEIROZ Participação: RÉU Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ Participação:
ADVOGADO Nome: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA OAB: 12202/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA OAB: 10176/PATERMO DE AUDIÊNCIA DE
C O N C I L I A Ç Ã O D A T A :  1 8 / 1 0 / 2 0 1 9  ?  0 9 : 0 0  h o r a s . P R O C E S S O  N ° 0 8 2 3 2 1 4 -
29.2019.8.14.0301MAGISTRADO: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS.AUTORA:ANA RAQUEL
AQUINO DE QUEIROZ. Ausente a autora. Presente o Defensor PúblicoRodrigo Ayan da Silva ? Mat.
57190982. RÉU:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ. Presente a preposto Sra. Ligiany Santos
Travassos ? RG 2078883 2via. acompanhada do advogado Dr. João Paulo Barros de Andrade ? OAB/PA
28919. A possibilidade conciliatória disposta no art. 334 do CPC, restou prejudicada face a ausência da
parte autora. DELIBERAÇÃO: Instaura-se o prazo de 15 (quinze) dias para contestação. Com a juntada da
contestação, vista a parte autora para réplica. Após, manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir, observando que o ônus probatório segue o art. 373, I e II do CPC. O presente termo
servirá como declaração de comparecimento para os presentes. Era o que se tinha a registrar. Eu, Jairo
Fôro - Gabinete da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e subscrevi.Juiz de Direito:Defensor
Público:Réu:Advogado do Réu:  

 
 
 
Número do processo: 0834465-44.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: CONSTRUTORA
VILLAGE EIRELI Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ FERNANDO MAUES OLIVEIRA OAB: 14802/PA
Participação: RÉU Nome: JOSE DOS SANTOS WARISS FILHOTERMO DE AUDIÊNCIA DE
C O N C I L I A Ç Ã O D A T A :  0 9 / 1 0 / 2 0 1 9  ?  1 0 : 3 0  h o r a s . P R O C E S S O  N ° 0 8 3 4 4 6 5 -
4 4 . 2 0 1 9 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1 M A G I S T R A D O :  A L V A R O  J O S E  N O R A T  D E  V A S C O N C E L O S .
AUTOR:CONSTRUTORA VILLAGE EIRELI. Presente o preposto Sr. Alberto Jorge Nascimento Rabelo ?
CPF 146.343.252-68, acompanhado dos advogados Carlos José Amorim da Silva ? OAB/PA 14498 e
Rosa Helena Izabel Lima gomes Limas ?OAB/PA 21015.RÉU:JOSE DOS SANTOS WARISS FILHO.A
possibilidade conciliatória disposta no art. 334 do CPC restou prejudicada face a ausência do réu não
citado. Deliberação: Cumpra-se a decisão de ID nº 11451687 por Oficial de Justiça, observando-se o novo
endereço do Réu no ID nº12473289 - Pág. 2 e a nova data de audiência que ora redesigno para
07/02/2020, às 10:00 horas.O presente termo servirá como declaração de comparecimento para os
presentes. Era o que se tinha a registrar. Eu, Jairo Fôro - Gabinete da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e
subscrevi.Juiz de Direito:Autor: Advogados dos Autores: 

 
 
 
Número do processo: 0837082-74.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ADRIANE SILVA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: APOLLO ALEXANDER DE OLIVEIRA PALHETA OAB:
27365/PA Participação: ADVOGADO Nome: KARIME MORAES CORREA OAB: 27366/PA Participação:
AUTOR Nome: ROBERTO BATISTA DE SOUZA MOIA Participação: ADVOGADO Nome: APOLLO
ALEXANDER DE OLIVEIRA PALHETA OAB: 27365/PA Participação: ADVOGADO Nome: KARIME
MORAES CORREA OAB: 27366/PA Participação: RÉU Nome: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC COSTA LAZARO FILHO OAB: 18663/CE Participação: RÉU
Nome: ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC COSTA
LAZARO FILHO OAB: 18663/CETERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃODATA: 18/10/2019 ? 10:00
horas.PROCESSO N°0837082-74.2019.8.14.0301MAGISTRADO: ALVARO JOSE NORAT DE
VASCONCELOS. AUTOR:ADRIANE SILVA DE OLIVEIRA e ROBERTO BATISTA DE SOUZA MOIA.
Presente os autores acompanhados dos advogados Drs. Apollo Alexander de Oliveira Palheta ? OAB/PA
27365 e Karime Moraes Correa ? OAB/PA 27366.RÉUS:HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA (RÉU).
HOSPITAL RIOMAR. Presente o preposto de ambos os réus, Sr. Victor Eggon Brito Soares ? CPF
010.124.762-19, acompanhado do advogado Dr. Yago Felipe Serra de Oliveira ? OAB/PA 26975.Instadas
às partes sobre a possibilidade conciliatória disposta no art. 334 do CPC, as partes não chegaram a
acordo. DELIBERAÇÃO: Instaura-se o prazo de 15 (quinze) dias para contestação. Com a juntada da
contestação, vista ao autor para réplica. Após, manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem
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produzir, observando que o ônus probatório segue o art. 373, I e II do CPC. O presente termo servirá como
declaração de comparecimento para os presentes. Era o que se tinha a registrar. Eu, Jairo Fôro - Gabinete
da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e subscrevi.Juiz de Direito:Autores:Advogados dos Autores:Primero
Réu:Advogado do Primeiro Réu: Segundo Réu: 

 
 
 
Número do processo: 0844140-31.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Participação: ADVOGADO Nome: DEBORAH SPEROTTO DA
SILVEIRA OAB: 51634/RS Participação: RÉU Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Participação: ADVOGADO Nome: JIMMY SOUZA DO CARMO OAB: 18329/PA TERMO DE AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO Processo n.º 0844140-31.2019.8.14.0301DATA: 12/11/2019 ? 09:00
horas.MAGISTRADO: AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.PARTE AUTORA:PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Ausente a parte autora. Presente sua Procuradora, Dra. THAIS
CAROLINE QUINTO PEIXOTO OAB/PA N.º 21897.PARTE RÉU:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA SA. Presente a parte requerida representada pela preposta, TATIANE DE NAZARE FERREIRA
JESUS CI N.º 2598610/2VIA/PC-PA. Presente seu procurador, Dr. DJIANDRO GUERREIRO CASTRO DO
NASCIMENTO OAB/PA N.º 27932. Instadas as partes sobre a possibilidade conciliatória disposta no art.
334 do CPC, a parte requerida informa não haver proposta de acordo. Dessa forma, instaura-se a partir
desta data o prazo legal para que a parte requerida apresente contestação. A procuradora da parte autora
requer a dispensa do preposto para audiência de instrução e julgamento com base no art. 334, §10º do
CPC, o que será avaliado posteriormente por este Juízo. O presente termo servirá como declaração de
comparecimento para os devidos fins de Direito. Era o que se tinha a registrar. Eu, Anderson Vinícius,
Servidor Judiciário do Gabinete da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e subscrevi. Juiz de Direito:
Procurador da Parte Autora: Parte Ré: Procurador da Parte Ré:  

 
 
 
Número do processo: 0852612-55.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: REGINALDO PANTOJA
DA LUZ Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA MARGALHO DA ROSA OAB: 28792/PA Participação:
ADVOGADO Nome: IVANESSA PARENTE DE ARAUJO OAB: 26081/PA Participação: RÉU Nome:
CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A. Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO
CESAR DE JORGE OAB: 200651/SP Participação: RÉU Nome: HELIO CEZAR VILARINO GENNIGES
67177204253  TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCIL IAÇÃO Processo  n . º  0852612-
55.2018.8.14.0301DATA: 13/11/2019 ? 09:00 horas.MAGISTRADO: AMILCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES.PARTE AUTORA:REGINALDO PANTOJA DA LUZ. Presente a parte autora. Presente sua
Procuradora, Dra. IVANESSA PARENTE DE ARAUJO OAB/PA N.º 26081.PARTE RÉU:CANOPUS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A. Presente a parte requerida representada pelo preposto,
JORGE OSMAR PINHEIRO DILLON CI N.º 1460772/SSP-PA. Presente sua procuradora, Dra. ADRINE
CARDOSO VIANA PERDIGÃO OAB/PA N.º 19171.PARTE RÉU:HELIO CEZAR VILARINO GENNIGES.
Ausente a parte requerida, bem como seu procurador. Instadas as partes sobre a possibilidade
conciliatória disposta no art. 334 do CPC, a primeira requerida informa não haver proposta de acordo. A
procuradora da parte autora propõe o pagamento de R$9.000,00 referente ao valor pago e a carta de
crédito para o autor. Analisando os autos verifica-se que a segunda requerida foi devidamente citada, por
meio de aviso de recebimento, sendo que a primeira requerida já apresentou contestação. Dessa forma,
instaura-se a partir desta data o prazo legal para que o segundo requerido apresente contestação. Aplico
desde já a multa de dois por cento sobre o valor da causa ao segundo requerido em razão da ausência
injustificada a este ato processual, conforme determina o §8º do supracitado dispositivo legal. A
procuradora do primeiro requerido reitera os termos da contestação. O presente termo servirá como
declaração de comparecimento para os devidos fins de Direito. Era o que se tinha a registrar. Eu,
Anderson Vinícius, Servidor Judiciário do Gabinete da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e subscrevi. Juiz
de Direito: Parte Autora: Procurador da Parte Autora: Parte Ré: Procurador da Parte Ré:  

 
 
 
Número do processo: 0830449-47.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: CION - CENTRO
INTEGRADO DE ONCOLOGIA LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO NASSER SEFER
OAB: 16420/PA Participação: RÉU Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]
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Participação: ADVOGADO Nome: MARIA ROSA MARINHO FERREIRA OAB: 2164PAR.H. 1- CION -
CENTRO INTEGRADO DE ONCOLOGIA LTDA, qualificado nos autos, vem perante este juízo, intentar
AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, em face de
CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA, também qualificada às fls. 02
nos autos, mediante os seguintes argumentos: Quefirmou com o Réu o Contrato - Cédula De Crédito
Bancária - nº 128-17/0009-3, em que foi pactuado a liberação de valores da seguinte maneira: dia
29/12/2017, a quantia de R$ 6.844.196,27 (seis milhões e oitocentos e quarenta e quatro mil e cento e
noventa e seis reais e vinte e sete centavos); dia 29/03/2018, o valor de R$ 6.705.358,79 (seis milhões e
setecentos e cinco mil e trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos) e, por último, em
29/06/2018, o montante de R$11.427.893,47 (onze milhões e quatrocentos e vinte e sete mil e oitocentos
e noventa e três reais e quarenta e sete centavos). Que da segunda parcela resta ainda ser liberada a
quantia de R$1.773.348,89 (um milhão setecentos e setenta e três mil, trezentos e quarenta e oito reais e
quarenta e nove centavos), cujo valor está retido desde então sem qualquer justificativa. Que o referido
valor é referente à parcela direcionada a Construções Civis da terceira etapa de financiamento. Que a
parte Autora cumpriu todos os requisitos contratuais e realizou rigorosamente em dia os pagamentos
devidos, contudo, o Réu não efetuou a liberação da última parcela do valor, também sem apresentar
qualquer justificativa. Que a falta de liberação tempestiva dos valores vem ocasionando uma quebra na
previsão financeira da autora, impedindo de dar continuidade ao seu plano de expansão, ocasionando a
paralisação da obra que vinha realizando e a consequente demissão de quase 70 (setenta) operários,
mediante um desembolso inesperado e imprevisível de valor superior a R$200.000,00 (duzentos mil reais).
Que o Réu, por seu turno, segue realizando cobranças como se não estivesse inadimplente, o que viola
claramente a bilateralidade do contrato. Que o contrato comporta cláusulas excessivamente onerosas e
leoninas, impondo obrigações absurdas e juros abusivos à autora.Assim é que requer a concessão de
tutela antecipada, a fim de que sejareconhecido o descumprimento contratual por parte do Réu e
determinada a suspensão dos efeitos do contrato, inclusive obrigação de pagamento, até o julgamento
final da ação;que o réu seja impedido de inscrever o nome da parte autora em cadastros restritivos de
crédito e, caso já o tenha feito, que seja determinada a retirada no prazo de 24 horas; e, ainda, seja
determinada a liberação imediata do excesso de garantia, permanecendo indisponíveis bens que somem
apenas 130% do total da dívida, por escolha da autora, requerendo seja liberado o seu imóvel residencial
e bem de família. Recebida a Ação, este juízo deixou para se manifestar sobre os pedidos de tutela
antecipada formulados, após o contraditório. Citado, o Réu apresentou contestação, suscitando de forma
preliminar a inépcia da Inicial, e a falta de interesse de agir. No mérito mencionou, em síntese, queoautor
deliberadamente descumpriu os termos da Cédula de Crédito Bancária, bem como alterou por conta e
risco o projeto inicial de construção do hospital,deixando de encaminhar a documentação necessária para
a efetivação da liberação do resíduo da parcela final referente à construção civil, Que o valor residual não
liberado diz respeito unicamente à parcela da construção civil, por não ter a autora adequado a
documentação da obra junto ao Contestante, bem como por não ter concluído os 90% necessários
conforme demonstrado no parecer GERAC-CONRU, que traz à colação. Que a chamada ?quebra do
cronograma financeiro? da empresa não foi ocasionada pelo Banco réu, mas sim, pela própria parte
Autora. Era o que se tinha a relatar. Passo a decidir. Entendo que a presente demanda deve ser dirimida à
luz do Código de Defesa do Consumidor, em virtude da presença dos requisitos do art. 2° e 3°, do CDC. O
CDC instituiu no Brasil o princípio da proteção e confiança do consumidor. Este princípio abrange dois
aspectos: i) a proteção da confiança no vínculo contratual, que dará origem às normas do CDC, que
procuram assegurar o equilíbrio do contrato de consumo, isto é, o equilíbrio das obrigações e deveres de
cada parte, através da proibição do uso de cláusulas abusivas e de uma interpretação sempre pró-
consumidor; ii) a proteção da confiança na prestação contratual, que dará origem às normas cogentes do
CDC, que procuram garantir ao consumidor a adequação do produto ou serviço adquirido, assim como
evitar riscos e prejuízos oriundos destes produtos e serviços. Na conformidade do disposto no art.300 do
CPC/2015, a tutela de urgência será concedidaquando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. O Código de Defesa do Consumidor,
em seu artigo 84, § 3º, também confere ao juiz o poder de antecipar os efeitos da tutela pretendida na
inicial, desde que relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do
provimento final. Analisando a documentação carreada para o bojo dos autos bem pode se observar que
não restou evidenciada a probabilidade do direito pretendido pela parte Autora, cujos fatos suscitados,
certamente, demandarão de comprovação mediante a observância da devida instrução processual. De
igual maneira não vislumbramos a presença dos requisitos do art.84 do CDC, acima mencionados.
Ademais, entendo que os pedidos formulados estão revestidos do perigo de irreversibilidade, motivo pelo
qual, respaldado no que preceitua o §3º do art.300 do CPC/2015, indefiro os pedidos de tutela de urgência
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requeridos na exordial. 2- Tratando-se de matéria relativa a direito consumerista, determino, desde já, a
inversão do ônus da prova, na forma do art.6º, inciso VIII, do CDC; 3- Manifeste-se a parte Autora sobre a
Contestação e documentos, no prazo legal. Int. Belém, 20 de novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra
GruimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital, em exercício  

 
 
 
Número do processo: 0820737-33.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: L. E. RODRIGUES DE
LOUREIRO EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO COLARES BARATA OAB:
16932/PA Participação: RÉU Nome: TEREZINHA DO SOCORRO CARVALHO SARAMER.H. Prescreve a
Lei nº 1.060/50, que a assistência judiciária abrange as isenções constantes no art. 3º, que incluem taxa
judiciária, emolumentos, custas judiciais, honorários de advogados, de peritos, etc., estando previsto no
art. 4º que a simples afirmação da parte sobre a necessidade do benefício será suficiente para sua
concessão, até prova em contrário. Contudo, com o advento da Constituição Federal em 1988, tal
dispositivo foi revogado pelo art. 5º, LXXIV, que passou a exigir a comprovação de insuficiência de
recursos para que o Estado possa prestar assistência judiciária integral e gratuita. No caso dos autos,
observa-se que a parte Autora é pessoa jurídica com fins lucrativos, pelo que deveria ter demonstrado de
forma incontroversa a sua condição de miserabilidade, nos termos da jurisprudência do STJ: AgRg nos
EDcl na Rcl 1037 / SP AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO
2001/0141539-4 Relator(a): Ministra LAURITA VAZ (1120); Órgão Julgador: S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data
do Julgamento: 27/02/2002; Data da Publicação/Fonte: DJ 08/04/2002 p. 111, RSTJ vol. 153 p. 65
EmentaAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA RECLAMAÇÃO.
PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. RECURSO
ESPECIAL E AGRAVO DE INSTRUMENTO INADMITIDOS NA ORIGEM POR DESERÇÃO. PEDIDO DE
LIMINAR PARA SUBIDA DO AGRAVO. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. REQUERIMENTO DO
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA PARA A PESSOA JURÍDICA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE
NÃO DEMONSTRADA.(...)3. Quanto ao indeferimento do benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica, ao
contrário do que sustenta o Agravante, é pacífico o entendimento desta Corte, no sentido de que somente
é concedido a empresas com fins lucrativos em circunstâncias especialíssimas, e quando devidamente
demonstrada a situação de impossibilidade de arcar com as despesas, o que não ocorre in casu.4. Agravo
regimental improvido.Processo AgRg no REsp 850145 / DFAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2006/0100267-4Relator(a): Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116)Órgão Julgador: T1 -
PRIMEIRA TURMAData do Julgamento: 19/09/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 23/10/2006 p. 277
EmentaPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ATIVIDADES DE FINS FILANTRÓPICOS OU DE
CARÁTER BENEFICENTE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE.I - "A
ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e
se dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas
nitidamente familiares ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação
de necessidade" (REsp nº 690.482/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07/03/2005, p. 169).II
- Segundo registrado no acórdão recorrido em conclusões que não podem ser revistas em recurso
especial (Súmula n.º 7/STJ), a agravante não possui condição econômica precária a ponto de inviabilizar o
pagamento das custas processuais. Não comprovada sua situação de necessidade, nos termos do que
exigido pela jurisprudência desta Corte em casos tais, não se defere o benefício da assistência judiciária à
pessoa jurídica.III - Agravo regimental improvido. Por assim entender, indefiro o pedido de Justiça Gratuita.
Intime-se os Autor, através de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, recolha as custas
inerentes ao feito, que inclusive podem ser parceladas, sob pena de indeferimento. Belém, 18 de
novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra GuimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital, em
exercício  

 
 
 
Número do processo: 0810003-23.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: CRISTIANO MOREIRA
DA SILVA Participação: RÉU Nome: Alan Junior Carneiro Martins Participação: ADVOGADO Nome: CAIO
DA COSTA MONTEIRO OAB: 018744/PA Participação: RÉU Nome: Marcos Alexandre Tavares Correa
Participação: ADVOGADO Nome: CAIO DA COSTA MONTEIRO OAB: 018744/PA TERMO DE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Processo n.º 0810003-23.2019.8.14.0301DATA: 12/11/2019 ? 09:00
horas.MAGISTRADO: AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.PARTE AUTORA:CRISTIANO
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MOREIRA DA SILVA. Ausente a parte autora. Presente seu Defensor Público, Dr. EDERNILSON DO
NASCIMENTO BARROSO MAT.  5719103-9 .PARTE RÉU:ALAN JUNIOR CARNEIRO
MARTINS;MARCOS ALEXANDRE TAVARES CORREA. Presentes as partes requeridas. Presente seu
procurador, Dr. CAIO DA COSTA MONTEIRO OAB/PA N.º 018744. Instadas as partes sobre a
possibilidade conciliatória disposta no art. 334 do CPC, as partes requeridas informam não haver proposta
de acordo. Dessa forma, instaura-se a partir desta data o prazo legal para que as partes requeridas
apresentem contestação. O presente termo servirá como declaração de comparecimento para os devidos
fins de Direito. Era o que se tinha a registrar. Eu, Anderson Vinícius, Servidor Judiciário do Gabinete da
12ª Vara Cível da Capital, digitei e subscrevi. Juiz de Direito: Procurador da Parte Autora: Parte Ré: Parte
Ré: Procurador da Parte Ré:  

 
 
 
Número do processo: 0810632-94.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA LUIZETE
SAMPAIO SOBRAL CARLIEZ Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE SOUSA ESTEVES OAB:
25289/PA Participação: RÉU Nome: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL Participação:
RÉU Nome: BANCO DO BRASIL SA 1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita; 2 - Analisando os
pedidos, observa-se que a Autora formula pedido de tutela de urgência, solicitando que a segunda
Requerida apresente extratos bancários desde 1995, a fim de que venhaauferir oreal valor pago
indevidamente e a consequente quantia a ser restituída, a título de repetição do indébito. Importante frisar
que a própria lei estabelece procedimento específico para obrigar uma das partes a exibir documentos
para a outra, antes de formular o pedido principal, o que pode ocorrer inclusive nos mesmos autos, ao qual
o autor poderá se amparar. Na verdade, tais informações são essenciais para que o requerido possa
exercer o seu direito constitucional ao contraditório e à ampla Defesa. Além do mais é necessária a
indicação da quantia pretendida a título de eventual repetição de indébito, cujo valor influi diretamente no
valor que deve ser atribuído à causa, conforme determina o art. 292, V e VI, do NCPC. Desta forma,
considerando que, segundo o art. 927 do CPC, é dever do magistrado a sua observância e por outro lado
cabe à parte zelar pelo princípio da boa-fé, INTIME-SE a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias e sob
pena de indeferimento, emendar a petição inicial, de acordo com art. 10 c/c o 321 do NCPC, para fins de
informar o valor pretendido a título de eventual repetição de indébito, ou alterar o procedimento e pedidos
formulados. Ultrapassado tal lapso, com ou sem manifestação, e devidamente certificado, conclusos.
Int.Belém, 12 de novembro de 2019. Amílcar Roberto bezerra GuimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível
da Capital, em exercício  

 
 
 
Número do processo: 0805130-77.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LILIAN MENDES
ACATAUASSU NUNES Participação: ADVOGADO Nome: LAYS SOARES DOS SANTOS RODRIGUES
OAB: 20288/PA Participação: RÉU Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM OAB: 62192 Participação: RÉU Nome:
TELEFONICA BRASIL Participação: ADVOGADO Nome: EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL OAB:
18780/RSR.H. 1- Intime-se as partes para, no prazo de 05 dias, dizerem sobre a possibilidade de eventual
julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, do CPC/2015, ou se têm provas a produzir,
especificando-as desde logo a fim de que o juízo possa proceder ao saneamento do feito, nos moldes do
que preceitua o art. 357, do CPC/2015. 2- Caso as partes instadas não se manifestem ou não havendo
provas a serem produzidas, de acordo com o art. 355, I, do CPC, determino o julgamento antecipado da
lide. Desse modo, retornem os autos conclusos para sentença após o pagamento das eventuais custas
finais. Intime-se. Belém, 12 de novembro de 2019. Amílcar Roberto bezerra Guimarães Juiz de Direito da
12ª Vara Cível da Capital, em exercício  

 
 
 
Número do processo: 0846242-26.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MAPFRE SEGUROS
GERAIS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO ALVES BARBOSA FILHO OAB: 4246/PE
Participação: RÉU Nome: CECILIA DO SOCORRO MOREL DE JESUS Participação: ADVOGADO Nome:
AUGUSTO JARCEDY DA SILVA MARTINS FILHO OAB: 234 Manifeste-se a parte Requerente, no prazo
de 05 (cinco) dias sobre o depósito realizadonos autos pela Rée pedido de liberação do veículo, uma vez
que não vislumbramos haverem sido pagas as quantias relativas às custas e honorários advocatícios,
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conforme disposto na Decisão que deferiu a medida liminar.Após, conclusos.Int. Belém, 21 de novembro
de 2019. Amílcar Roberto Bezerra GruimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital, em exercício  

 
 
 
Número do processo: 0859851-76.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JANDY SA LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO SA OAB: 7183/PA Participação: RÉU Nome: CONSTRUTORA
LEAL MOREIRA LTDA Participação: RÉU Nome: BERLIM INCORPORADORA LTDA Prescreve a Lei nº
1.060/50, que a assistência judiciária abrange as isenções constantes no art. 3º, que incluem taxa
judiciária, emolumentos, custas judiciais, honorários de advogados, de peritos, etc., estando previsto no
art. 4º que a simples afirmação da parte sobre a necessidade do benefício será suficiente para sua
concessão, até prova em contrário. Contudo, com o advento da Constituição Federal em 1988, tal
dispositivo foi revogado pelo art. 5º, LXXIV, que passou a exigir a comprovação de insuficiência de
recursos para que o Estado possa prestar assistência judiciária integral e gratuita. Este juízo não
desconhece que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará já consolidou entendimento a respeito
desta questão através da edição da Súmula n° 06, na qual, reproduzindo os dizeres da Lei nº 1.060/50,
enuncia que basta a simples alegação de necessidade para que a parte faça jus aos benefícios da justiça
gratuita. Entretanto, o direito sumular não pode ser aplicado indiscriminadamente, devendo o julgador
verificar se estão presentes os pressupostos fáticos e jurídicos inerentes a súmula da jurisprudência
consolidada do Tribunal que se quer subsumir ao caso em exame e, caso os mesmos não estejam
presentes, não aplicará o precedente, justificando a medida através de um procedimento de distinção,
mostrando que a situação fática não se subsume aos ditames normativos do direito sumular, procedimento
este conhecido no direito norte americano como distinguishing. Nessa linha de raciocínio, o Superior
Tribunal de Justiça vem decidindo que, como regra geral, os benefícios da justiça gratuita devem ser
concedidos mediante simples alegação pela parte de sua necessidade, entretanto, tal ditame normativo,
constante da Lei n° 1.060/50, é uma presunção juris tantum, a qual pode ser afastada se o juiz no caso
concreto encontrar fundamentos justificáveis para tanto. Trago à colação julgado exemplificativo do
entendimento consolidado do STJ: AgRg no AREsp 33758 / MSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL2011/0184283-3Relator(a): Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116)Órgão Julgador:
T1 - PRIMEIRA TURMAData do Julgamento: 20/03/2012Data da Publicação/Fonte: DJe
30/03/2012EmentaPROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO.
ACÓRDÃO QUE DECIDIU COM BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ.I - O
benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, bastando, para sua obtenção pela
pessoa física, a simples afirmação de que não está em condições de arcar com as custas do processo e
com os honorários advocatícios.II - Nada obstante, cuidando-se de afirmação que possui presunção iuris
tantum, pode o magistrado indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem
o estado de hipossuficiência do requerente. Tal circunstância não pode ser revista na seara do recurso
especial ante o óbice da Sumula 07/STJ.Precedentes: AgRg no REsp nº 1.122.012/RS, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJe de 18/11/2009; AgRg no AREsp nº 1.822/RS, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe
de 23/11/2011; AgRg no Ag nº 1.307.450/ES, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe de 26/09/2011.III -
Agravo Regimental improvido. Assim, aplicar o direito sumular de forma indiscriminada e conceder os
benefícios da justiça gratuita pela simples alegação da necessidade pela parte, mesmo quando se tem
motivos concretos para indeferi-la, seria transformar uma presunção ??juris tantum?? em presunção
??juris et de jure??, o que não se coaduna com a essência do nosso sistema normativo, o qual busca a
realização da justiça e igualdade materiais, e não o tolhimento do menos favorecido (realmente pobre no
sentido da lei), que acaba sendo o maior prejudicado, dada a afluência em grande número dos que tem
condições de pagar as custas judiciais, no entretanto procuram agasalhar-se na lei que propicia o
benefício. Nesse sentido, seguindo as pressuposições normativas e hermenêuticas acima declinadas,
observa-se, no presente caso concreto, que a Autora não demonstrou de forma incontroversa sua
condição de miserabilidade uma vez que percebe valores mensais líquidos superiores a quatro mil reais, o
que afasta a condição de ser pobre no sentido da lei, além do mais, observa-se que está sendo
patrocinada por advogado particular, surgindo o questionamento de que se a Autora possui condições
financeiras para custear as despesas com a verba honorária, também tem plenas condições para arcar
com as despesas processuais. Por assim entender, indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Intime-se a
Autora, por meio de seus advogados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias recolha as custas
processuais inerentes ao feito, que inclusive podem ser parceladas, sob pena de indeferimento da petição
inicial. Belém, 13 de novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra GuimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara
Cível da Capital, em exercício  
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Número do processo: 0843714-19.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: EUNICE NATALINA
FERNANDES CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685
Participação: AUTOR Nome: LUIZ CARLOS BARRAL FIGUEIREDO CAMPOS Participação: ADVOGADO
Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685 Participação: AUTOR Nome: ROSILEIDE DE SOUZA
TORRES Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685 Participação:
AUTOR Nome: ADRIANE LILIAN DE OLIVEIRA LIBERAL SOUSA Participação: ADVOGADO Nome:
DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685 Participação: AUTOR Nome: MARCUS VINICIUS PEREIRA
DA CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS VERBICARO SOARES OAB: 9685
Participação: RÉU Nome: BANCO DO BRASIL SAProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará
PROCESSO N. 0843714-19.2019.8.14.0301AUTOS DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)AUTOR/ENDEREÇO: Nome: EUNICE NATALINA FERNANDES CAMPOSEndereço: Travessa Curuzu,
1872, Ed. Porto Seguro, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66085-110Nome: LUIZ CARLOS BARRAL
FIGUEIREDO CAMPOSEndereço: Travessa Curuzu, 1872, Ed. Porto Seguro, Pedreira, BELéM - PA -
CEP: 66085-110Nome: ROSILEIDE DE SOUZA TORRESEndereço: Travessa Humaitá, 2292, Ed.
Florianópolis, Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-047Nome: ADRIANE LILIAN DE OLIVEIRA LIBERAL
SOUSAEndereço: Avenida Vinte e Cinco de Setembro, 1695, Apto. 1703, Marco, BELéM - PA - CEP:
66093-674Nome: MARCUS VINICIUS PEREIRA DA CONCEICAOEndereço: Avenida Vinte e Cinco de
Setembro, 1695, Apto. 1703, Marco, BELéM - PA - CEP: 66093-674RÉU/ENDEREÇO: Nome: BANCO DO
BRASIL SAEndereço: Banco do Brasil (Sede I), SBS Quadra 1 Bloco A Lote 31, Asa Sul, BRASíLIA - DF -
CEP: 70073-900: DECISÃO/ MANDADO Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIA proposta por EUNICE NATALINA FERNANDES CAMPOS e OUTROS em face
de BANCO DO BRASIL S/A, narrando, em síntese, o seguinte. Relatam ter celebrado contratos de
promessa de compra e venda de unidades autônomas no empreendimento denominado TORRES
FLORATTA com a CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA e TEMPO INCORPORADORA LTDA.
Articulam que posteriormente assinaram contratos de financiamento com o banco réu ? BANCO DO
BRASIL S/A, na modalidade ?Financiamento Antecipado? para quitação dos imóveis. Que em razão do
atraso na entrega da obra, estariam sofrendo dano material em face da cobrança de ?Taxa de Evolução
de Obra?, após extrapolado o prazo acordado para entrega em empreendimento, além de danos de ordem
moral. Requerem, pois, a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que seja determinada a suspensão do
pagamento da taxa de evolução de obra até que haja a efetiva entrega das chaves, assim como o réu seja
proibido de incluir no saldo devedor as parcelas (taxas de evolução de obra) a serem suspensas. No
mérito, pleiteiam a confirmação da decisão liminar, declaração de nulidades de cláusulas contratuais,
condenação do réu em danos materiais e morais. É o relato do necessário. Passo a decidir. Entendo que a
presente demanda deve ser dirimida à luz do Código de Defesa do Consumidor, em virtude da presença
dos requisitos do art. 2° e 3°, do CDC. O CDC instituiu no Brasil o princípio da proteção e confiança do
consumidor. Este princípio abrange dois aspectos: i) a proteção da confiança no vínculo contratual, que
dará origem às normas do CDC, que procuram assegurar o equilíbrio do contrato de consumo, isto é, o
equilíbrio das obrigações e deveres de cada parte, através da proibição do uso de cláusulas abusivas e de
uma interpretação sempre pró-consumidor; ii) a proteção da confiança na prestação contratual, que dará
origem às normas cogentes do CDC, que procuram garantir ao consumidor a adequação do produto ou
serviço adquirido, assim como evitar riscos e prejuízos oriundos destes produtos e serviços. Na
conformidade do disposto no art. 300 do CPC/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo. O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 84, § 3º, também confere ao juiz o poder de
antecipar os efeitos da tutela pretendida na inicial, desde que relevante o fundamento da demanda e
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final. Consta nos instrumentos contratuais
acostados aos autos (ID Num. 12178467 - Pág. 5; 12178818 - Pág. 5; 12179038 - Pág. 5) os prazos
condicionantes, inclusive, de construção. Ocorre que, até a data do ajuizamento da presente ação, não
houve a conclusão do empreendimento e entrega das chaves, sendo que, de outro lado, os autores
encontram-se em dia com suas obrigações contratuais. Ante a inadimplência contratual do demandado,
entendo cabível o pleito antecipatório, uma vez que a cobrança alusiva a TAXA DE EVOLUÇÃO DE OBRA
após a data de previsão de entrega do imóvel é ilegal e abusiva segundo entendimento que vem sendo
consolidado de nossos tribunais superiores. Vejamos: Processo AREsp 828193 Relator(a) Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE Data da Publicação 07/03/2016. [...] Todavia, a cobrança da referida taxa
após o decurso do prazo previsto para a entrega do imóvel desvela-se ilegal e abusiva, precipuamente,
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porque o promitente comprador em nada contribuiu para a delonga injustificada no cumprimento da
obrigação contratual assumida pela promitente vendedora. Acresce-se ao sobredito que a frágil justificativa
das rés de que a morosidade na entrega do imóvel ocorreu em virtude de caso fortuito externo,
consubstanciado na carência de materiais de construção e na escassez de mão de obra no mercado, não
se sustenta, tendo em vista que as aludidas circunstâncias são previsíveis eínsitas ao risco da atividade
por elas desenvolvidas. Indene de incerteza que a rédeve procederàdevolução dos valores adimplidos
pelos autores sob a rubrica 'taxa de obra'. Todavia, a sentença objurgada merece pequeno reparo quanto
ao marco final da restituição, o qual deve ser fixado em junho de 2.013, momento em que foi emitida
certidão de 'habite-se' (fls. 330/331 _ i.e. n. 00330). Justifica-se o entendimento sobredito com o fato de
que as instituições financeiras que disponibilizam linha de crédito imobiliário condicionam sua
concessãoàprévia apresentação da certidão de 'habite-se', que foi emitida na data de 13 de junho de
2.013. Assim, a partir deste momento encontrava-se oportunizada aos autores a obtenção de
financiamento juntoàCaixa Econômica Federal, o que possibilitaria a amortização das quantias adimplidas
no saldo devedor. Urge esclarecer que despicienda para a celebração do contrato de mútuo juntoàCaixa
Econômica Federal a conjuntura de estar ou não o imóvel em condições de habitabilidade, vez que não
constitui requisito para a concessão da linha de crédito imobiliário. Pelo exposto, com fundamento no art.
300, §2º do CPC/2015 e no art. 84, §3º, do Código de Defesa do Consumidor, concedo a tutela de
urgência pretendida para determinar ao banco demandado que suspensa a cobrança/ descontos em
débito automático das contas bancárias dos autores de valores relativos à ?Taxa de Evolução de Obra?,
até que haja a efetiva entrega das chaves dos imóveis objeto da lide, devendo o banco réu também abster
de incluir as taxas ora suspensas no saldo devedor final do financiamento dos autores, tudo sob pena de
multa no valor e R$ 10.000,00 (dez mil reais), em caso de descumprimento, que poderá ser majorada caso
se demonstre insuficiente, na conformidade das disposições contidas no art. 497 do CPC/2015. Tratando-
se de matéria relativa a direito consumerista, determino, desde já, a inversão do ônus da prova, na forma
do art. 6º, inciso VIII, do CDC. Nos termos do que dispõe o art. 334 do CPC/2015, designo audiência de
conciliação para o dia 29/04/2020, às 10h, devendo os Autores serem intimados por meio de seus
advogados, e a parte Réucitada, mencionando-se que a ausência injustificada de qualquer das partes
poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça, com possível aplicação de multa, na
conformidade do §8º do referido dispositivo.Servirá o presente, por cópia digitalizada, como carta de
citação ou mandado, nos termos do Provimento n. 003/2009-CJRMB e n.11/2009-CJRMB. Expeça-se o
necessário.Int. Belém, 20 de novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra GruimarãesJuiz de Direito da
12ª Vara Cível da Capital, em exercício  

 
 
 
Número do processo: 0100323-94.2015.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: C L M
EMPREENDIMENTOS & PARTICIPACOES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO FREIRE
DA FONSECA OAB: 12724/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL
OAB: 13179/PA Participação: ADVOGADO Nome: DANIELLE BARBOSA SILVA PEREIRA OAB:
21052/PA Participação: EXECUTADO Nome: AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: HANNAH TUNG OAB: 369487/SP Participação: ADVOGADO Nome:
CASSIO AUGUSTO TORRES DE CAMARGO OAB: 255615/SP Participação: ADVOGADO Nome:
FABRICIO ROCHA DA SILVA OAB: 206338/SP Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO DE ABREU
BIANCHI OAB: 345150/SPR.H, Após a Homologação de desistência da exceção de impedimento no
processo do 2 grau (nº 0802971-94.2019.8.14.0000), a secretaria procedeu a redistribuição dos autos por
sorteio, cabendo a este juízo o processamento do presente feito, conforme certidão ID 10141794,A
determinação de distribuição consta do acordão do TJE, ID9763951.Além da determinação de
redistribuição do feito, o acórdão acima referido também considerou como nulos os atos decisórios
praticados às fls. 142/143 dos autos físicos.As nulidades apontadas na exceção de suspeição foram
devidamente sanadas com a definição deste juízo; desta feita, natural.O processo deve, pois, seguir seu
curso com a apreciação da exceção de pré-executividade oposta pela executada.As matérias elencadas
na referida exceção, não são do tipo que podem ser apreciadas de plano pelo juiz. Devem ser
apresentadas em embargos à execução, onde será assegurada ampla defesa e contraditório.Assim,
considerando que o título executivo e a obrigação nele contida preenche os requisitos legais, e
considerando ainda que a exceção oposta não apresenta nenhuma matéria de ordem pública, ou mesmo
fundamento de direito a ser conhecido de ofício pelo magistrado, rejeito a presente exceção de pré-
executividade, determinando a manutenção e ratificação da ordem de indisponibilidade de ativos
financeiros e da penhora online já executada em razão da decisão de fls. 142/143. Certifique a secretaria
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quanto ao montante já penhorado no presente feito, após, conclusos.P.R.I.CBelém, 20 de novembro de
2019Amilcar Guimarães,Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0833095-30.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB:
016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA
Participação: RÉU Nome: BRUNO BARRETO DE SOUZAR.H.Defiro a expedição de novo mandado de
busca e apreensão e citação sem ônus ao Autor, uma vez que todas as custas judiciais já foram pagas,
devendo o Oficial de Justiça atentar para o documento de Id nº.12328516.No entanto, incabível o
cumprimento do mandado em regime de plantão, uma vez que tal determinação incumbe apenas ao juízo
plantonista.Intime-se. Cumpra-se. Belém, 18 de novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra
GuimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital, em exercício  

 
 
 
Número do processo: 0833548-25.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LYLIA CATHARINA
ALEXANDRA DE ALCANTARA ALBUQUERQUE Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL FELIPE
ALCANTARA DE ALBUQUERQUE OAB: 33921/CE Participação: RÉU Nome: ANA VIRGINIA DE SOUZA
RABELO Participação: RÉU Nome: FERDINAND SILVA Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO
FLAVIO LOPES SILVA OAB: 005041/PAR.H Defiro o pedido de ID nº 13327692, devendo ser expedido
novas guias de recolhimento das custas judiciais referente as duas últimas parcelas. Int. Belém/PA, 18 de
Novembro de 2019 AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃESJuiz de Direito substituto da 12a Vara
Cível da Capital. 

 
 
 
Número do processo: 0876207-83.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: NEURIMAR DIAS DA
SILVA HUHN Participação: ADVOGADO Nome: HELENA MARIA SILVA CARNEIRO OAB: 002639/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAMON WILLIAN SILVA CARNEIRO BARATA OAB: 23065/PA
Participação: AUTOR Nome: ULRICO FREDERICO MAIA HUHN Participação: ADVOGADO Nome:
HELENA MARIA SILVA CARNEIRO OAB: 002639/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAMON
WILLIAN SILVA CARNEIRO BARATA OAB: 23065/PA Participação: RÉU Nome: CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS BARBOSA DE OLIVEIRA OAB: 28520/PA
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL OAB: 13179/PA Participação:
RÉU Nome: BERLIM INCORPORADORA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS BARBOSA
DE OLIVEIRA OAB: 28520/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL
OAB: 13179/PA TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Processo n.º  0876207-
83.2018.8.14.0301DATA: 20/11/2019 ? 10:00 horas.MAGISTRADO: AMILCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES.PARTE AUTORA:NEURIMAR DIAS DA SILVA HUHN;ULRICO FREDERICO MAIA HUHN.
Presentes os autores. Presentes seus procuradores, Dr. HELENA MARIA SILVA CARNEIRO OAB/PA N.º
2639; Dr. RAMON WILLIAM SILVA CARNEIRO BARATA OAB/PA N.º 23065.PARTE RÉU:BERLIM
INCORPORADORA LTDA;CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA. Ausentes os requeridos. Presente
sua procuradora, Dra. FADIA YASMIN COSTA MAURO OAB/PA N.º 24954.Presente o acadêmico de
Direito: Alex Victor Cunha Negidio CI n.º 6502441/PC-PA. Instadas as partes sobre a possibilidade
conciliatória disposta no art. 334 do CPC, a parte requerida informa não haver proposta de acordo. Desse
modo, instaura-se a partir desta data o prazo legal para que a requerida apresente contestação. Os
procuradores dos autores requerem o registro do pedido do julgamento antecipado da lide. O presente
termo servirá como declaração de comparecimento para os devidos fins de Direito. Era o que se tinha a
registrar. Eu, Anderson Vinícius, Servidor Judiciário do Gabinete da 12ª Vara Cível da Capital, digitei e
subscrevi. Juiz de Direito: Parte Autora: Parte Autora: Procurador da Parte Autora: Procurador da Parte
Autora: Procurador da Parte Ré:  

 
 
 
Número do processo: 0858422-74.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: IGOR DE
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MESQUITA RANDEL Participação: ADVOGADO Nome: DAYANE SENA DOS SANTOS OAB: 29597/PA
Participação: REQUERIDO Nome: ZILDA CERETTA Participação: REQUERIDO Nome: MAYTE SARTURI
DONADIA Participação: REQUERIDO Nome: LUIS MARIO DONADIA FILHO Participação: REQUERIDO
Nome: MAYLSON SARTURIR.H. Atento aos autos, verificoque o Autorrequereu a concessão do benefício
da Justiça Gratuita, entretanto, deixou de juntar qualquer comprovação da condição de sua insuficiência
financeira, razão pela qual deve este ser intimado, por meio de seu procurador, para emendar a inicial no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo trazer à colação a comprovação do preenchimento dos pressupostos
necessários à concessão da gratuidade processual (cópia da declaração de imposto de renda,
rendimentos e/ou outros), sob pena de indeferimento (Art. 99, §2º, do CPC/2015). Int. Belém, 11 de
novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra GuimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0855183-96.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: JUVENAL VIEIRA
TERCEIRO Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO AUGUSTO CHADY MEIRA OAB: 20201/PA
Participação: ADVOGADO Nome: CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO OAB: 3312/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER OAB: 18941/PA Participação:
ADVOGADO Nome: THIAGO LIMA DE SOUZA OAB: 17623/PA Participação: RÉU Nome: BRADESCO
SAUDE S/A Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA1-
Intime-se as partes para, no prazo de 05 dias, dizerem sobre a possibilidade de eventual julgamento
antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, do CPC/2015, ou se têm provas a produzir, especificando-
as desde logo a fim de que o juízo possa proceder ao saneamento do feito, nos moldes do que preceitua o
art. 357, do CPC/2015. 2- Caso as partes instadas não se manifestem ou não havendo provas a serem
produzidas, de acordo com o art. 355, I, do CPC, determino o julgamento antecipado da lide. Desse modo,
retornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Belém, 12 de Novembro de 2019. AMÍLCAR
ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES Juiz de Direito respondendo pela 12ª Vara Cível da Capitalp. 

 
 
 
Número do processo: 0856128-49.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ANESIA MEIRELES DE
MORAES Participação: ADVOGADO Nome: VITORIA OLIVEIRA DE ALMEIDA OAB: 29126/PA
Participação: ADVOGADO Nome: IZABELA QUARESMA DE SIQUEIRA ROCHA OAB: 23594/PA
Participação: ADVOGADO Nome: KLEYCE STEFANY DO COUTO LEITE OAB: 21295/PA Participação:
RÉU Nome: Banco Itaú BMG consignado S.AR.H. 1- Defiro a Justiça Gratuita; 2- Preconiza o art. 303, § 6º
CPC:§ 6 Caso entenda que não há elementos para a o concessão de tutela antecipada, o órgão
jurisdicional determinará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de ser indeferida e de
o processo ser extinto sem resolução de mérito. Deste modo:1. Com fundamento nesse dispositivo,
determino à Autora que emende a inicial para fins de provar as tratativas realizadas com o Banco Réu
para solucionar a demanda extrajudicialmente, por exemplo: e-mail encaminhado, ouvidoria, protocolo de
atendimento, enfim, algo que demonstre a pretensão resistida quanto ao pedido mediato, haja visto que
simplesmente nega não ter relação jurídica com o réu, contudo nenhum indício de prova coligiu para
demonstrar a inexistência de contrato. Especialmente que, para o dano moral, a dosimetria da indenização
poderá ser avaliada pela teoria do desvio produtivo do consumidor, fato este que nada consta dos autos;2.
Ademais, com maior importância, considerando que não consta prova de que o valor de empréstimo não
entrou na conta corrente do reclamante, deverá juntar extrato bancário do período, com as cautelas de
praxe. Após o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos.Int. Belém, 11 de novembro de 2019.
Amílcar Roberto Bezerra GuimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858595-98.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA CELIA
RODRIGUES SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: HAROLDO TRAZIBULO MATOS GUERRA
NETO OAB: 26305/PA Participação: RÉU Nome: FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA, EXTENSAO E
ENSINO EM CIENR.H.Atento aos autos, verificoque a Autorarequereu a concessão do benefício da
Justiça Gratuita, entretanto, deixou de juntar qualquer comprovação da condição de sua insuficiência
financeira, razão pela qual deve esta ser intimada, por meio de seu procurador, para emendar a inicial no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo trazer à colação a comprovação do preenchimento dos pressupostos
necessários à concessão da gratuidade processual (cópia da declaração de imposto de renda,
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rendimentos e/ou outros), sob pena de indeferimento (Art. 99, §2º, do CPC/2015). Int. Belém, 13 de
novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra GuimarãesJuiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital, em
exercício  

 
 
 
Número do processo: 0850055-95.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ANTONIO CARLOS
BEZERRA DA SILVA Participação: RÉU Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB: 011270/PACOM
FUNDAMENTO NO PROVIMENTO Nº 006/2006 da CJRMB, TOMO A SEGUINTE PROVIDÊNCIA:
MANIFESTE-SE O REQUERENTE ACERCA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS
NO ID 13838962 

 
 
 
Número do processo: 0824942-42.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: RAPHAEL
GUIMARAES FAVACHO Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA
Participação: REQUERENTE Nome: IVONE THATIANNE DE ABREU DOS PASSOS Participação:
ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE
DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: HEITHOR
MARTINS AMORIM Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA
Participação: REQUERENTE Nome: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA CAMPOS JUNIOR Participação:
ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE
DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: BRUNO
MATHEUS DE OLIVEIRA PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB:
19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB:
008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: FLAVIO DE SOUZA NEGRAO Participação: ADVOGADO
Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO
SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: FABRICIO
CASTELO BRANCO DIAS PANTOJA Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB:
19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB:
008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: HUGO DE PINNA SIZO Participação: ADVOGADO
Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO
SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: JOSE ALOISIO
DE CARVALHO ALVES JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB:
19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB:
008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: MARCOS ANTONIO BARRA DA COSTA Participação:
ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE
DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: LUCAS
SILVA GUIMARAES Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA
Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA
Participação: REQUERENTE Nome: LUCAS DE OLIVEIRA PINA Participação: ADVOGADO Nome:
ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO
PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: MATHEUS CONCEICAO
MOIA Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação:
REQUERENTE Nome: YAN MASAYOSHI NAKAMURA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO
PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: THIAGO MORHY
CAVALCANTE Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação:
REQUERENTE Nome: GABRIEL PESSOA VILAS BOAS Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA
NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA
VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: LUIZ GUILHERME SILVA DE
MOURA Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação:
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REQUERENTE Nome: PEDRO HENRIQUE DOS REIS BAHIA Participação: ADVOGADO Nome:
ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO
PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação: REQUERENTE Nome: SANDY PAULA SANTOS
PIRES Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação:
ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB: 008104/PA Participação:
REQUERENTE Nome: CATIA DA SILVA BRAZAO Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR
MAIA OAB: 19088/PA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS
OAB: 008104/PA Participação: REQUERIDO Nome: OLIVEIRA & OLIVEIRA ORGANIZAO DE EVENTOS
LTDA-ME - ME Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR OAB:
11710/PA Participação: REQUERIDO Nome: A. DE O. MACHADO EVENTOS EIRELI - ME Participação:
REQUERIDO Nome: AGATHA DE OLIVEIRA MACHADO Participação: REQUERIDO Nome: MARIA
ALICE OLIVEIRA MACHADO Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA RODRIGUES ALVES
JUNIOR OAB: 11710/PA Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDO LUIZ GILLET MACHADOCOM
FUNDAMENTO NO PROVIMENTO Nº 006/2006 da CJRMB, TOMO A SEGUINTE PROVIDÊNCIA:
MANIFESTE-SE O REQUERENTE ACERCA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS APRESENTADOS
NO ID 14092465 

 
 
 
Número do processo: 0855433-95.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: PAULO SERGIO GOMES
DO NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: LORENA SANTOS DO NASCIMENTO OAB:
25987/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DO SOCORRO GUIMARAES OAB: 5964/PA
Participação: RÉU Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SAR.H. Atento aos autos,
verificoque o Autorrequereu a concessão do benefício da Justiça Gratuita, entretanto, deixou de juntar
qualquer comprovação da condição de sua insuficiência financeira, razão pela qual deve este ser intimado,
por meio de seu procurador, para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, devendo trazer à colação
a comprovação do preenchimento dos pressupostos necessários à concessão da gratuidade processual
(cópia da declaração de imposto de renda, rendimentos e/ou outros), sob pena de indeferimento (Art. 99,
§2º, do CPC/2015). Int. Belém, 13 de novembro de 2019. Amílcar Roberto Bezerra GuimarãesJuiz de
Direito da 12ª Vara Cível da Capital, em exercício  
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Número do processo: 0820299-75.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA AUXILIADORA
DOS ANJOS LOPES Participação: ADVOGADO Nome: CARMEN SOCORRO BARBOSA DO
NASCIMENTO OAB: 74 Participação: RÉU Nome: IRMAOS DIAMANTINO COMERCIO DE VEICULOS E
UTILITARIOS LTDA Participação: RÉU Nome: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDADESPACHO 1.
Dos comandos processuais.1.1. Do cumprimento do ato ordinatório. Certifique-se o cumprimento do ato
ordinatório de ID 4758929. Determino que, em casos similares, no intuito de se evitar contratempos e com
vistas a dar maior celeridade na tramitação do feito, a Secretaria deverá proceder a certificação, sem a
necessidade de remessa ao Gabinete. 1.2. Assunto/Classe processual. Em cumprimentoPORTARIA
CONJUNTA Nº 001- GP/VP,CERTIFIQUE-SE, acrescentando rubricaPERDAS E DANOSnoassunto
processual(código: 7698). Cumpra-se. Determino que, em casos similares, em processos em tramitação e
antes da entrada em vigor da portaria retromencionada, no intuito de se evitar contratempos e com vistas a
dar maior celeridade na tramitação do feito, a Secretaria deverá proceder a verificação/certificação, sem a
necessidade de remessa ao Gabinete. 1.3. Do deferimento do parcelamento de custas processuais. Não
tendo sido cumprido pelo devedor das custas judiciais, desde já, por economia processual, em
cumprimento aoartigo 1° da Portaria Conjunta nº 3/2017-GP/VP/CJRMB/CJCI, defiro o parcelamento das
custas processuais, em 4 (quatro) parcelas mensais, devendo a parte beneficiária do deferimento
comprovar mensalmente o pagamento, sob pena de indeferimento, na formado art. 98, §6º, do CPC,
conforme orientação encaminhada à UNAJ pela administração do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará.(Prazo: 15 dias). Belém, 24 de junho de 2019. CRISTIANO ARANTES E SILVAJuiz de Direito - 13ª
Vara Cível AL  

 
 
 
Número do processo: 0843704-09.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MATEUS FERREIRA
SANTA BRIGIDA Participação: ADVOGADO Nome: ELISANGELA ELVIRA PINHO DE LIMA OAB:
24982/PA Participação: ADVOGADO Nome: HENRIQUE MATOS CHRISTO ALVES DE CAMPOS OAB:
1583 Participação: AUTOR Nome: GENOVEVA NEGRAO SANTA BRIGIDA Participação: ADVOGADO
Nome: ELISANGELA ELVIRA PINHO DE LIMA OAB: 24982/PA Participação: ADVOGADO Nome:
HENRIQUE MATOS CHRISTO ALVES DE CAMPOS OAB: 1583 Participação: RÉU Nome: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES OAB: 15201/PADESPACHO Cls.Diante das incompatibilidades existentes nos autos, chamo
o feito à ordem, para determinar o que segue: 1. Dos comandos processuais.1.1. Correção do valor da
causa. À vista dos autos, verifico que o valor atribuído à causa é irregular. Determino que a parte autora
corrija o valor da causa, devendo acrescentar a quantia correspondente à soma dos valores detodos os
pedidos cumulados (art. 292, II e VI, do CPC). Assim sendo, concedo o prazo de 15 dias para que a parte
requerente proceda a respectiva regularização, sob pena de extinção. Cumpridas as diligências,
CERTIFIQUE-SE, retificando o apontado no item V do documento com ID: 10955675, atendando-se para o
cumprimento doart. 23 da PORTARIA CONJUNTA Nº 001- GP/VP, que dispõe sobre a tramitação do
processo judicial eletrônico, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará. 1.2. Assunto/Classe
processual. Em cumprimentoPORTARIA CONJUNTA Nº 001- GP/VP,CERTIFIQUE-SE, acrescentando
rubricaPERDAS E DANOSnoassunto processual(código: 7698), retificando o item I do documento com ID:
10955675. Cumpra-se. (PODE SUBSTIRTUIR POR: retificando-se o teor da certidão retro) 2. Do
saneamento do feito. E, em continuidade ao prosseguimento ao feito, com ou sem manifestação, intime-se
as partes para, que no prazo de 5 dias, especifiquem, de forma objetiva, precisa e fundamentada, as
provas que ainda pretendem produzir, a fim de que este juízo examine sua validade. 3. Do julgamento
antecipado da lide.3.1. SEM pedido de produção de provas.3.1.1. Não havendo requerimento no tocante à
produção de provas, determino o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, I, do
CPC/2015.3.1.2. Proceda-se a remessa dos autos à UNAJ para apuração das custas finais, caso
necessário.3.1.3. Após o decurso do prazo recursal,CERTIFIQUE-SEe retornem os autos conclusos para
julgamento. 3.2. COM pedido de produção de provas.3.2.1. Havendo requerimento com vistas à produção
de provas, CERTIFIQUE-SE, devendo:i) Indicar os respectivos ID´s cadastrados no sistema PJE;ii)
Cumpridos os itens contidos na presente decisão, inclusive os comandos judiciais eventualmente já
proferidos nesses autos, expeça-se certidão de cumprimento ou cumprimento parcial, com a devida
justificação, após, voltem-me os autos conclusos para saneamento; eiii) Instrução para a secretaria para a
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tramitação externa no sistema PJE:a) Para cumprimento do tópico 6.2., a secretaria deste juízo deverá
encaminhar os autos para a pastaMinutar ato de decisão;b) Devendo ainda inserirLembretenos autos, com
a seguinte observação:Analisar pedido de produção de provas. 3.3. Os autos deverão permanecer em
secretaria até o cumprimento integral dos comandos contidos nesta decisão. E, em caso de remessa ao
Gabinete, com cumprimento parcial, proceda-se a certificação com a devida justificativa. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 26 de junho de 2019. CRISTIANO ARANTES E SILVAJuiz de Direito - 13ª
Vara Cível AL  

 
 
 
Número do processo: 0811838-80.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: LILIAN CRISTINA
SOLHEIRO DE ALMEIDA Participação: RÉU Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB:
011270/PADESPACHO Cls.Diante das incompatibilidades existentes nos autos, chamo o feito à ordem,
para determinar o que segue:1. Dos comandos processuais.1.1. Dos documentos ilegíveis. Tendo em vista
que a parte autora colacionou aos autos documentos que se encontram ilegíveis(atos constitutivos,
comprovante de entrega de medicamento, dentre outros), determino que proceda nova juntada dos
documentos no prazo de 15 dias(§13 do art. 6º da PORTARIA CONJUNTA Nº 001- GP/VP). Após a
juntada, a secretaria deverá proceder a exclusão dos documentos ilegíveis.1.2. Assunto/Classe
processual: Em cumprimentoPORTARIA CONJUNTA Nº 001- GP/VP,acrescente-se a rubricaPerdas e
Danosnoassunto processual(código 7698). Cumpra-se. 2. Do julgamento antecipado da lide.2.1. À vista
dos autos, verifico que houve requerimento no que tange à produção de provas, assim, CERTIFIQUE-SE,
devendo:i) indicar os respectivos ID´s cadastrados no sistema PJE;ii) cumpridos os itens contidos na
presente decisão, inclusive os comandos judiciais eventualmente já proferidos nesses autos, expeça-se
certidão de cumprimento ou cumprimento parcial, com a devida justificação, após, voltem-me os autos
conclusos para saneamento; eiii) Instrução para a secretaria para a tramitação externa no sistema PJE:a)
Para o cumprimento do tópico 2.1., a secretaria deste juízo deverá encaminhar os autos para a
pastaMinutar ato de decisão;b) Devendo ainda inserirLembretenos autos, com a seguinte
observação:Analisar pedido de produção de provas.2.2. Os autos deverão permanecer em secretaria até o
cumprimento integral dos comandos contidos nesta decisão. E, em caso de remessa ao Gabinete, com
cumprimento parcial, proceda-se a certificação com a devida justificativa. Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Belém, 26 de junho de 2019. CRISTIANO ARANTES E SILVAJuiz de Direito - 13ª Vara Cível
AL 

 
 
 
Número do processo: 0820299-75.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: MARIA AUXILIADORA
DOS ANJOS LOPES Participação: ADVOGADO Nome: CARMEN SOCORRO BARBOSA DO
NASCIMENTO OAB: 74 Participação: RÉU Nome: IRMAOS DIAMANTINO COMERCIO DE VEICULOS E
UTILITARIOS LTDA Participação: RÉU Nome: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ13ª VARA CIVEL DA CAPITALPRAÇA
FELIPE PATRONI S/Nº, 2º ANDAR, ANEXO I, CIDADE VELHA, CEP 66015-260PROCESSO Nº:
0820299-75.2017.8.14.0301AUTOR: MARIA AUXILIADORA DOS ANJOS LOPESRÉU: IRMAOS
DIAMANTINO COMERCIO DE VEICULOS E UTILITARIOS LTDA, NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA ATO ORDINATÓRIOEm conformidade com as diretrizes instituídas pela Portaria n.º 02/2009-
GAB/JUIZ, de 12 de março de 2009, pratiquei o seguinte ato ordinatório: Considerando que apesar da
parte autora na Petição ID 2367928, informar que juntou em anexo comprovante, não se visualizou o
referido documento. Fica o requerente intimado a apresentar comprovação de hipossuficiência, no prazo
de 05 dias. Belém, 24 de abril de 2018 BARBARA ALMEIDA DE OLIVEIRA SIMÕESAnalista judiciário  
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Número do processo: 0862180-61.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DA 1ª
VARA DE JUSTIÇA DE ITABAIANA SE Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE CARTAS
PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: ACLECIA MACHADO DA CUNHA
Participação: REQUERIDO Nome: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
DE BELÉMTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALMEDIDA DE URGÊNCIAPROCESSO:0862180-61.2019.8.14.0301REQUERENTE: ACLECIA
MACHADO DA CUNHAREQUERIDO: MUNICÍPIO DE BELÉMEndereço: Praça Dom Pedro II, Sede
funcional Palácio Antônio Lemos, s/n, Cidade Velha, Belém/PAAudiência: 11/12/2019, às 08:40 horas - NA
COMARCA DE ITABAIANA/SER.H.1 ? CONSIDERANDO tratar-se de Carta Precatória, que possui prazo
para cumprimento e devolução;2 ? CONSIDERANDO a proximidade da data designada pelo Juízo
Deprecante para a realização da audiência;3 ? Autorizo o cumprimento do mandado com MEDIDA DE
URGÊNCIA (Art. 2º, §1º, Provimento nº 02/2010-CJRMB c/c Art. 6º, §1º, Provimento Conjunto nº
002/2015-CJRMB/CJCI).4 ? Após, devolva-se a Carta Precatória com as nossas homenagens.Belém,25
de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860810-47.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZADO
ESPECIAL CIVEL DE BARRETOS SP Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE CARTAS
PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: ELEN MARIA DA SILVA OLIVEIRA
FEITOSA Part icipação: REQUERIDO Nome: GOVERNO DO ESTADO DO PARÁPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALPROCESSO:0860810-47.2019.8.14.0301REQUERENTE: ELEN MARIA DA SILVA
OLIVEIRA FEITOSAREQUERIDO: ESTADOEndereço: PGER.H.1) Cumpra-se, servindo esta de
Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro
de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da
Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860518-62.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 1. V. D. F. O. E. S.
D. M. Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: J. M.
P. Participação: REQUERIDO Nome: A. O. D. S.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860518-
62.2019.8.14.0301R.H.1) Considerando que as datas da Carta Precatória e do exame de DNA já
passaram, sendo de um ano atrás, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens. BELÉM,
25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0862076-69.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DA
COMARCA DE BARCARENA Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE CARTAS
PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO NONATO SANTOS DE
VASCONCELOS Participação: REQUERENTE Nome: ITAU SEGUROS S/A Participação: ADVOGADO
Nome: MARIA DO CARMO ALVES OAB: 296853/SPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITAL MEDIDA DE URGÊNCIA
PROCESSO:0862076-69.2019.8.14.0301Requerente: ITAÚ SEGUROS S/ARequerido: RAIMUNDO
NONATO SANTOS DE VASCONCELOSEndereço: Av. Gov. Magalhães Barata, 992, São Brás, Belém/PA
R.H. 1 ? VeCumpra-se, servindo este de mandado. 2 - Considerando que se trata deCITAÇÃO e/ou
INTIMAÇÃOsobre o deferimento da TUTELA/LIMINAR, cujo cumprimento deve ser imediato, sob pena de
perecimento do direito, autorizo o cumprimento do mandado comoMEDIDA DE URGÊNCIA(Provimento nº
02/2010 da CJRMB), devendo o réu cumprir imediatamente a decisão proferida pelo Juiz Deprecante. 3 ?
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Remeta-se com urgência à Central de Mandados. 4 - Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas
homenagens. Belém, 25 de novembro de 2019. GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo
pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0862359-92.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: J. D. 2. V. C. D. C.
D. P. S. Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: F.
M. R. Participação: REQUERIDO Nome: A. B. R.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALCarta Precatória nº
0862359-92.2019.814.0301, oriunda da 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE POÁ/SP, extraída dos autos
da Ação de Divórcio Litigioso ? Processo nº 1003843-54.2018.826.0606. Requerente: FRANCISCA MARIA
RUFINORequerido: ARNALDO BAZILIO RUFINOEndereço: Rua Alameda Dez, nº 57, Residencial Nossa
Morada, Belém/PAR.H.1- Expeça-se ofício ao Juízo Deprecanteinformando acerca da necessidade do
recolhimento de custas junto a este Tribunal, imprescindíveis para o cumprimento da Carta Precatória.2 ?
Com o atendimento,CUMPRA-SEservindo esta de Mandado.3 - Após, devolva-se ao Juízo de origem com
as nossas homenagens.SERVIRÁO PRESENTE COMO OFÍCIO Belém, 25 de novembro de
2019GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Vara de Cartas Precatórias Cíveis da
Capital OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 1ª)Se for o caso de recolhimento de custas para cumprimento
da carta precatória, o boleto pode ser retirado no site www.tjpa.jus.br ou solicitado à UNAJ.2ª)O(s)
documento(s)/informações pode(m) ser encaminhado(s) através do malote digital desta Vara, do
emailprecatoriabelemcivel@tjpa.jus.brou, ainda, através dos correios.3ª)Para localização da Carta
Precatória nesta Secretaria,énecessário fazer referência ao nosso número acima citado.4ª)A Carta
Precatória serádevolvida sem cumprimento caso não seja respondida a solicitação no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 8ºdo Provimento Conjunto nº002/2017?CJRMB/CJCI, que dispõe:Os Juízes
deverão promover a devolução de todas as cartas precatórias que aguardam, hámais de 30 (trinta) dias,
manifestação ou providência da parte interessada, desde que játenham oficiado ao Juízo Deprecante,
solicitando a respectiva providência (manifestação sobre certidões, pagamento de diligências e outras
despesas processuais, indicação ou complementação de endereço, etc.) naquele prazo. 

 
 
 
Número do processo: 0860973-27.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: J. D. D. 2. V. D. C.
D. T. Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: A. M.
B. Participação: REQUERIDO Nome: A. M. B.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE
CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860973-27.2019.8.14.0301AÇÃO:
ALIMENTOSREQUERIDO: ALYSSON MALCHER BENJAMINPESSOA(S) A SER(EM) INTIMADA(S)1)
ALYSSON MALCHER BENJAMINEndereço: Estrada Yamada, Alameda 08 de abril, Rua Bragança, nº 34,
Benguí, Belém/PADESPACHO-MANDADORH.1 ? Designo o dia 04/02/2020, às 10:30 horas, para
proceder a oitiva do Requerido.2 ? Oficie-se ao Juízo Deprecante, comunicando a data designada, para os
devidos fins.3 ? Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei (Provimentos nº 003 e 011/2009 ? CJRMB).BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL
COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860986-26.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DE
DIREITO 2° VARA DA COMARCA DE TAILANDIA Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA
DE CARTAS PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: REQUERIDO Nome: ALEXANDRE CORDEIRO TAVEIRA DE SOUZA Participação:
REQUERIDO Nome: ARIANE ALVES PEREIRA DE SOUZAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860986-
26.2019.8.14.0301REQUERENTE: BANCO DO BRASILREQUERIDO1: ALEXANDRE CORDEIRO
TAVARES DE SOUZAEndereço: Tv. Timbó, nº 2730, apto 501, Marco, Belém/PAREQUERIDO2: ARIANE
ALVES PEREIRAEndereço: Tv. Timbó, nº 2730, apto 501, Marco, Belém/PAR.H.1) Verifique a Secretaria
acerca das custas apresentadas. Devidamente pagas, cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após,
devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL
COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  
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Número do processo: 0861285-03.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 2ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE BENEVIDES Participação: DEPRECADO Nome: COMARCA DE BELEM - PARÁ
Participação: REQUERENTE Nome: A.C.M.P. Participação: REPRESENTANTE Nome: CAMILA DE
OLIVEIRA MELO Part ic ipação:  REQUERIDO Nome: ABRAAO JOSUE PAURAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALPROCESSO:0861285-03.2019.8.14.0301REQUERIDO: ABRAÃO JOSUÉ VIEIRA
PAURAEndereço: Conjunto Costa e Silva, Passagem São Jorge, nº 63, Rua da Casca, entre Almirante e
Pedro Álvares Cabral, Belém/PAR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao
Juízo de origem com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA
RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0861308-46.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 1ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE ANANINDEUA - PA Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE
CARTAS PRECATORIAS DE BELEM Participação: MENOR Nome: H. D. S. B. Participação: MENOR
Nome: F. D. S. B. Participação: REPRESENTANTE/NOTICIANTE Nome: RUTH PEREIRA DE SOUZA
Participação: EXECUTADO Nome: FABRICIO JUNIOR VERAS BARRETOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITAL PROCESSO:0861308-
46.2019.8.14.0301REQUERIDO: FABRÍCIO JUNIOR VERAS BARRETOEndereço: Tv. Francisco Caldeira
Castelo Branco, 72-A, entre Mucajás e Paulo Cicero, Guamá, Belém/PARH1 ? Cumpra-se o Mandado de
Prisão, com as cautelas legais, devendo ser procedida a prisão do executado pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, conforme determinado pelo Juízo Deprecante, estando autorizado o arrombamento de porta,
se necessário for. 2 ? Expeça-se ofício à autoridade competente, solicitando que preste o apoio necessário
ao Sr. Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento das diligências.Belém,25 de novembro de 2019
GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0862172-84.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: J. D. C. D. V. D. G.
Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: L. F. C.
Participação: REQUERIDO Nome: M. A. F. D. S.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA
DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALMEDIDA DE URGÊNCIAPROCESSO:0862172-
84.2019.8.14.0301REQUERIDO: MURILO AUGUSTO FERREIRA DA SILVAEndereço: Rua Revolução
dos Cravos, 48, Águas Lindas, Belém/PAAudiência: 16/12/2019, às 13:00 horas - NA COMARCA DE
VALPARAÍSO DE GOIÁS/GOR.H.1 ? CONSIDERANDO tratar-se de Carta Precatória, que possui prazo
para cumprimento e devolução;2 ? CONSIDERANDO a proximidade da data designada pelo Juízo
Deprecante para a realização da audiência;3 ? Autorizo o cumprimento do mandado com MEDIDA DE
URGÊNCIA (Art. 2º, §1º, Provimento nº 02/2010-CJRMB c/c Art. 6º, §1º, Provimento Conjunto nº
002/2015-CJRMB/CJCI).4 ? Após, devolva-se a Carta Precatória com as nossas homenagens.Belém,25
de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0834588-42.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: BANCO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA FREYER OAB: 62325/RS
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO DAL BOSCO OAB: 023RS Participação: DEPRECADO
Nome: LUIS EDUARDO CALDAS SODINIPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0834588-
42.2019.8.14.0301R.H.1) Considerando a petição de ID 12210870, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta)
dias.2) Após, com ou sem manifestação, venham conclusos. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL
COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  
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Número do processo: 0861000-10.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 3. V. D. F. O. E. S.
D. M. Participação: DEPRECADO Nome: V. D. C. P. D. C. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: K. C.
C. D. C. Participação: REQUERIDO Nome: P. A. C. S.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALCarta Precatória nº
0861000-10.2019.814.0301, oriunda da 3ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE MACAPÁ/AP, extraída
dos autos da Ação de Dissolução de União Estável ? Processo nº 0048149-05.2019.803.0001.
Requerente:  KARLA CYNTIA CHAGAS DA COSTARequerido: PAULO ALANO CRAVO
SALUSTIANOEndereço: Conjunto Dom Fernando, casa 7, Marco, Belém/PAR.H.1- Expeça-se ofício ao
Juízo Deprecanteinformando acerca da necessidade do recolhimento de custas junto a este Tribunal,
imprescindíveis para o cumprimento da Carta Precatória.2 ? Com o atendimento,CUMPRA-SEservindo
esta de Mandado.3 - Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens.SERVIRÁO
PRESENTE COMO OFÍCIO Belém, 25 de novembro de 2019GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Vara de Cartas Precatórias Cíveis da Capital OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 1ª)Se
for o caso de recolhimento de custas para cumprimento da carta precatória, o boleto pode ser retirado no
site www.tjpa.jus.br ou solicitado à UNAJ.2ª)O(s) documento(s)/informações pode(m) ser encaminhado(s)
através do malote digital desta Vara, do emailprecatoriabelemcivel@tjpa.jus.brou, ainda, através dos
correios.3ª)Para localização da Carta Precatória nesta Secretaria,énecessário fazer referência ao nosso
número acima citado.4ª)A Carta Precatória serádevolvida sem cumprimento caso não seja respondida a
solicitação no prazo de 30 (tr inta) dias, nos termos do art. 8ºdo Provimento Conjunto
nº002/2017?CJRMB/CJCI, que dispõe:Os Juízes deverão promover a devolução de todas as cartas
precatórias que aguardam, hámais de 30 (trinta) dias, manifestação ou providência da parte interessada,
desde que játenham oficiado ao Juízo Deprecante, solicitando a respectiva providência (manifestação
sobre certidões, pagamento de diligências e outras despesas processuais, indicação ou complementação
de endereço, etc.) naquele prazo. 

 
 
 
Número do processo: 0862391-97.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: ITAU SEGUROS
S/A Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA
Participação: DEPRECADO Nome: TATIANA DE SOUSA TAPAJOSTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALMEDIDA DE
URGÊNCIAPROCESSO:0862391-97.2019.8.14.0301REQUERENTE: ITAU SEGUROS S/AREQUERIDO:
TATIANA DE SOUSA TAPAJÓSEndereço para diligência: Rua São Miguel, nº 1446, Cremação,
Belém/PAR.H. CONSIDERANDO o art. 101 da Lei nº 13.043/2014, que prevê a possibilidade de o credor
requerer a busca e apreensão do veículo diretamente ao Juízo onde o bem se encontra, apenas com
cópia da petição inicial e do despacho do Magistrado de origem; CONSIDERANDO as custas já
recolhidas, conforme comprovante nos autos,as quais devem ser confirmadas e vinculadas pela
Secretaria; CONSIDERANDO a necessidade de constar nos autos cópia da liminar deferida, para fins de
confirmação do processo e da liminar junto ao site do Tribunal de origem; 1) Intime-se para a juntada de
cópia da decisão deferindo a medida liminar, devendo a Secretaria confirmar a decisão junto ao site do
Tribunal de origem; 2) Após, cumpra-se, servindo esta de Mandado, ficando desde já autorizada a
MEDIDA DE URGÊNCIA, haja vista o deferimento de liminar, cujo cumprimento deve ser imediato, sob
pena de perecimento do direito. 3) Recolhido o mandado, encaminhe-se à Comarca de origem. BELÉM,25
de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0860404-26.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 3. V. D. F. D. C. D.
S. L. Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: E. F.
B. Participação: REQUERIDO Nome: R. A. S.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE
CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALMEDIDA DE URGÊNCIAPROCESSO:0860404-
26.2019.8.14.0301REQUERENTE: ELISSANDRO FERREIRA BEZERRAEndereço: Conjunto Teotônio
Vilela, Bloco 25, apto 201, Tenoné, Belém/PAAudiência: 04/12/2019, às 10:00 horas - NA COMARCA DE
SÃO LUIS/MAR.H.1 ? CONSIDERANDO tratar-se de Carta Precatória, que possui prazo para
cumprimento e devolução;2 ? CONSIDERANDO a proximidade da data designada pelo Juízo Deprecante
para a realização da audiência;3 ? Autorizo o cumprimento do mandado com MEDIDA DE URGÊNCIA
(Art. 2º, §1º, Provimento nº 02/2010-CJRMB c/c Art. 6º, §1º, Provimento Conjunto nº 002/2015-
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CJRMB/CJCI).4 ? Após, devolva-se a Carta Precatória com as nossas homenagens.Belém,25 de
novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860491-79.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 2 VARA DE FAM
ORFAOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE
CARTAS PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: ANA LUCIA PEREIRA
ARRELIASPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS
PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860491-79.2019.8.14.0301REQUERENTE: ANA
LÚCIA PEREIRA ARRELIASHERDEIRO: AMELIA ARRELIAS PAIVAEndereço: Passagem 03 de Outubro,
principal Pedro Álvares Cabral, próximo a Locomotiva, 45, Sacramenta, Belém/PAR.H.1) Cumpra-se,
servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens. BELÉM,
25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0821863-21.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUÍZO DE
DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA DE SÃO PAULO Participação:
ADVOGADO Nome: JULIANA CARDOSO PARAGUASSU OAB: 018716/PA Participação: DEPRECADO
Nome: VARA DE CARTA PRECATÓRIA CÍVEL BELÉM Participação: AUTOR Nome: FINANCEIRA ALFA
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Participação: RÉU Nome: S A RADIOLUX
Participação: RÉU Nome: AFONSO MARIA DE LIGORIO BARRAL MONTEIRO Participação: RÉU Nome:
MARIA AURORA MONTEIRO TEIXEIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0821863-
21.2019.8.14.0301R.H.1) Considerando a petição de ID 13938627, deixo pra apreciar o aditamento
posteriormente.2) Aguarde-se em Secretaria o integral cumprimento da decisão de ID 13645478. BELÉM,
25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas
Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860979-34.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DE
DIREITO 2° VARA DA COMARCA DE TAILANDIA Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA
DE CARTAS PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: BANCO DO BRASIL SA
Par t i c ipação :  REQUERIDO Nome:  MADETAI  MADEIRAS TAILANDIA LTDAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALPROCESSO:0860979-34.2019.8.14.0301REQUERIDO: MATEDAI - MADEIRAS TAILÂNDIA
LTDAEndereço: Rua Domingos Marreiros, nº 49, Umarizal, Belém/PAR.H.1) Verifique a Secretaria acerca
das custas apresentadas. Devidamente pagas, cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se
ao Juízo de origem com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA
RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860874-57.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 1º Juizado
Especial Civel de Belford Roxo Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE CARTAS
PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
Participação: REQUERIDO Nome: COOP DE ECON E CRED MUTUO DOS SERV DO PODER JUD E
MIN PUB FEDERAIS NO EST DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860874-
57.2019.8.14.0301REQUERENTE: DIEGO RIBEIRO DE SOUZAREQUERIDO: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO E MP DO ESTADO DO PARÁ -
COOPERJUSEndereço: Rua Domingos Marreiros, nº 727, Umarizal, Belém/PAAudiência: 22/01/2020, às
14:50 horas - NA COMARCA DE BELFORD ROXO/RJR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2)
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Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019
GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860930-90.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE CARTAS
PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO Participação:
REQUERIDO Nome: A. L. O.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA
DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860930-90.2019.8.14.0301R.H.1) Não
se tratando de matéria de competência da Vara de Cartas Precatórias, remeta-se à Vara da Infância para
o devido cumprimento. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860836-45.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 1. V. D. F. D. C. D.
I. -. M. Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: R.
D. S. R. Participação: REQUERIDO Nome: E. D. S. B.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860836-
45.2019.8.14.0301REQUERIDO: WALLACE DOS SANTOS BARROSOEndereço: Rua Ayrton Senna, nº
963, Paracuri II, Belém/PAR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de
origem com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz
de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0833293-67.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DA 1ª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BENEVIDES Participação: ADVOGADO Nome:
ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação: ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE
OAB: 10422/CE Participação: DEPRECANTE Nome: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.
Participação: DEPRECADO Nome: Juízo de Direito da Comarca de Belém Participação: DEPRECADO
Nome: ACRISLANYO LIMA MARINHEIROPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0833293-
67.2019.8.14.0301R.H.1) Certifique a Secretara acerca do cumprimento ou não do determinado em
despacho de ID 11271429.2) Em caso negativo, devolva-se a Carta Precatória com as nossas
homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo
pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0835157-43.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 6ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE SANTARÉM Participação: DEPRECADO Nome: VARA DE CARTA PRECATÓRIA
CÍVEL DA CAPITAL Participação: REQUERENTE Nome: JOSE ELEILSON SILVA FEITOSA Participação:
REQUERIDO Nome: Municipio de BelémPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0835157-
43.2019.8.14.0301R.H.1) Considerando as informações prestadas pelo Juízo Deprecante em ofício de ID
12004490, cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se com as nossas homenagens.
BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade
Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0807921-19.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: 5ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ Participação: DEPRECADO Nome: JUIZO DA VARA DE CARTAS
PRECATORIAS DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: JV PAULO LTDA - ME Participação:
REQUERIDO Nome: THYSSENKRUPP ELEVADORES SA Participação: TESTEMUNHA Nome: RAFAEL
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LUIS DA COSTA PADILLA Participação: TESTEMUNHA Nome: REGIS RODRIGUES DA
SILVATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA
CAPITALPROCESSO:0807921-19.2019.8.14.0301AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZERREQUERENTE: J V
PAULO LTDA - ME (DULAR BABY TEEN)REQUERIDO: THYSSENKRUPP ELEVADORES
S/APESSOA(S) A SER(EM) INTIMADA(S)1) RAFAEL LUIS DA COSTA PADILLAEndereço: Tv. 14 de
abril, 673, São Brás, Belém/PA2) REGIS RODRIGUES DA SILVAEndereço: Av. Ananim, Condomínio
Moradas Club Ilhas do Pará, Ananindeua/PADESPACHO-MANDADORH.1 ? Designo o dia 04/02/2020, às
10:00 horas, para proceder a oitiva das testemunhas.2 ? Considerando tratar-se de uma testemunha
residindo em Belém/PA e outra em Ananindeua/PA, e visando a celeridade no cumprimento da Carta
Precatória, encaminhe-se o mandado da segunda testemunha via sistema à Central de Mandados de
Ananindeua/PA para intimação da mesma à comparecer em audiência designada nesta Vara em
Belém/PA;3 - Oficie-se ao Juízo Deprecante, comunicando a data designada, para os devidos fins.4 ?
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei
(Provimentos nº 003 e 011/2009 ? CJRMB).BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA
RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0856388-29.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: H B
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: VINICIUS MARCHETTI
VIEIRA OAB: 118920/RJ Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO MALAMUD OAB: 080736/RJ
Participação: DEPRECADO Nome: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/APODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0856388-
29.2019.8.14.0301R.H.1) Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, devolva-se ao Juízo de origem
com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito
respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860435-46.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: V. U. D. G. D. P.
Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: M. C. D. S.
N. Participação: REQUERIDO Nome: C. D. S. N.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0860435-
46.2019.8.14.0301Endereço para diligência: Cartório Val de Cães, na Av. Senador Lemos, 1422,
Telégrafo, Belém/PAR.H.1) Cumpra-se, servindo esta de Mandado.2) Após, devolva-se ao Juízo de
origem com as nossas homenagens. BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz
de Direito respondendo pela Varade Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0849694-44.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: JUIZO DA 1ª
VARA DE BRASÍLIA Participação: DEPRECADO Nome: VARA DE CARTAS PRECATORIAS DA
COMARCA DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: FEDERACAO NACIONAL DE
ASSOCIACOES DOS SERVIDORES DO BANCO CENTRAL Participação: REQUERIDO Nome:
ROBERTO AZEVEDO FEIOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA
DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA CAPITALPROCESSO:0849694-44.2019.8.14.0301R.H.1)
Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, que procedeu a intimação do Executado, quando na
verdade deveria proceder aPENHORAeAVALIAÇÃOdos bens indicados,RENOVEM-SE AS DILIGÊNCIAS
SEM A NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE NOVAS CUSTAS, para o cumprimento correto da
finalidade da Carta Precatória.2) Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens.
BELÉM, 25 de novembro de 2019 GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo pela Varade
Cartas Precatórias Cíveis da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860819-09.2019.8.14.0301 Participação: DEPRECANTE Nome: J. D. C. D. C. M.
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Participação: DEPRECADO Nome: J. D. V. D. C. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: F. P. L.
Participação: REQUERIDO Nome: A. V. D. S. Participação: TESTEMUNHA Nome: C.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
DA CAPITALCarta Precatória nº 0860819-09.2019.814.0301, oriunda da COMARCA DE CÂNDIDO
MENDES/MA, extraída dos autos da Ação de Adoção ? Processo nº 0800560-46.2019.810.0079.
Requerente: JORGYVAN BRAGA LIMARequerido: ADRIANA VIEIRA DA SILVAEndereço: Rua Assuan, nº
08, Conjunto Tapajós, Belém/PAR.H.1- Expeça-se ofício ao Juízo Deprecanteinformando acerca da
necessidade do recolhimento de custas junto a este Tribunal, imprescindíveis para o cumprimento da
Carta Precatória, e solicite-se ainda que nos seja enviada cópia da petição inicial.2 ? Com o
atendimento,remeta-se ao Setor Social do Forum Civel para realização do ESTUDO requerido pelo Juízo
Deprecante.3 - Após, devolva-se ao Juízo de origem com as nossas homenagens.SERVIRÁO PRESENTE
COMO OFÍCIO Belém, 25 de novembro de 2019GABRIEL COSTA RIBEIROJuiz de Direito respondendo
pela Vara de Cartas Precatórias Cíveis da Capital OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 1ª)Se for o caso de
recolhimento de custas para cumprimento da carta precatória, o boleto pode ser retirado no site
www.tjpa.jus.br ou solicitado à UNAJ.2ª)O(s) documento(s)/informações pode(m) ser encaminhado(s)
através do malote digital desta Vara, do emailprecatoriabelemcivel@tjpa.jus.brou, ainda, através dos
correios.3ª)Para localização da Carta Precatória nesta Secretaria,énecessário fazer referência ao nosso
número acima citado.4ª)A Carta Precatória serádevolvida sem cumprimento caso não seja respondida a
solicitação no prazo de 30 (tr inta) dias, nos termos do art. 8ºdo Provimento Conjunto
nº002/2017?CJRMB/CJCI, que dispõe:Os Juízes deverão promover a devolução de todas as cartas
precatórias que aguardam, hámais de 30 (trinta) dias, manifestação ou providência da parte interessada,
desde que játenham oficiado ao Juízo Deprecante, solicitando a respectiva providência (manifestação
sobre certidões, pagamento de diligências e outras despesas processuais, indicação ou complementação
de endereço, etc.) naquele prazo. 
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SENTENÇA

 
Pelo que se verifica destes a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ em favor de S.Y.O. S. e
E. A. G., propôs perante este Juízo, em 12/11/2018, esta AÇÃO DE ASSENTO DE REGISTRO CIVIL
FORA DO PRAZO LEGAL, Processo nº 0868127-33.2018.8.14.0301. Ocorre que, em 05/02/2018, neste
Juízo por meio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, propôs Ação de MEDIDA DE
PROTEÇÃO, em favor das referidas infantes, processo nº 0814834-51.2018.8.14.0301, ou seja, mesmas
partes, fundamentos fáticos e jurídicos e mesmo pedido.

 
Como se vê dos autos, há flagrante LITISPENDÊNCIA entre os Feitos, de vez que possuem as mesmas
partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de Registro Civil Fora do Prazo Legal, o que enseja a
extinção deste processo nº 0868127-33.2018.8.14.0301, ajuizado posteriormente àquele.

 
Isto posto, declaro a litispendência entre o processo nº 0814834-51.2018.8.14.0301 e o presente
processo nº 0868127-33.2018.8.14.0301, nos termos do art. 485, V, do CPC do CPC, EXTINGO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, O  PRESENTE PROCESSO (nº 0868127-33.2018.8.14.0301), uma vez que
a jurisdição se firmou primeiramente no outro feito.

 
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, observadas as cautelas legais.

 
 

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 1ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00049844020178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Divórcio
Litigioso em: 22/11/2019 REQUERENTE:L. N. M. N. Representante(s): OAB 11240 - PAULA CUNHA DA
SILVA DENADAI (DEFENSOR) OAB 24159 - DOUGLAS CARDOSO CARRERA DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:S. S. N. . Processo 66/2017 R.Hoje ü Apresentem as partes quesitos ao estudo
psicossocial(10 dias úteis e comum). ü Em seguida, ao Setor Social ao estudo em comento, em
90(noventa) dias. ü Ainda, quando da devolução do meio de prova, os técnicos que lavrarem o texto
devem comprovar a qualificação necessária à avaliação de uma apontada alienação parental para fins
devidos, para validar a perícia em comento. ü Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI
GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00058262020178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
Ação: Guarda em: 22/11/2019 AUTOR:J. C. Representante(s): OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA
LEAO (ADVOGADO) OAB 17017 - NILDON DELEON GARCIA DA SILVA (ADVOGADO) REU:A. I. C. S.
Representante(s): OAB 13130 - DALMERIO MENDES DIAS (ADVOGADO) ENVOLVIDO:L. F. C.
INTERESSADO:A. M. C. Representante(s): OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO)
OAB 13130 - DALMERIO MENDES DIAS (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÊNCIA AÇÃO: GUARDA
PROCESSO: 0005826-20.2017.8.14.0301 Requerente: J.C Requerido: A.I.C.S. ADV.: Dalmerio Mendes
Dias OAB/PA13130 Aos 20 (VINTE) dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10h00m, na sala de
audiências da 1ª Vara de Família da Comarca de Belém-Pará, onde presente se achava a Dra. MARGUI
GASPAR BITTENCOURT, Juíza titular da Vara, foi ABERTA A AUDIÊNCIA, com a presença do Ministério
Público, representado pelo Dr. ELIEZER MONTEIRO LOPES, Promotor de Justiça, e feito o pregão de
praxe, verificou-se a presença, A.M.C. E A.I.C.S. acompanhado do patrono . Ausente o autor Juvenal.
DELIBERAÇÃO: Considerando a ausência do senhor Juvenal, suspendo a presente audiência de
instrução e julgamento redesignando-a para o dia 04 de fevereiro de 2020, às 10h00min.Saem todos
intimados deste ato em audiência. Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza lavrar o presente termo que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ____, Analista Judiciário 86177, digitei e assino.
MM. Juíza: Promotor: Autor: Autor: Advogado(a): PROCESSO: 00062125320118140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 EXEQUENTE:H. P. B. L. Representante(s): OAB 3024 -
ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. L. B. Representante(s): OAB
3024 - ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:E. B. L. Representante(s): OAB
5.024 - ERNANDO BEZERRA LINS (ADVOGADO) OAB 17980 - OBERLANDER BARBOSA DE CASTRO
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 24861 - THAYANA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO) EXECUTADO:M. H.
B. L. Representante(s): OAB 5.024 - ERNANDO BEZERRA LINS (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) .
Processo 278/11 R.Hoje À À Secretaria da Vara diligenciar junto aos Órgãos indicados às fls. 485/486
para que, com a urgência possível, devolvam as respostas pedida a este Juízo. Se silenciarem, reiterem-
se os ofícios com as mesmas determinações. À Em seguida, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de
2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00068204820178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:J. S. B.
REQUERENTE:L. S. B. REPRESENTANTE:R. S. S. B. Representante(s): OAB 12007 - CLIVIA RENATA
LOUREIRO CROELHAS (DEFENSOR) REQUERIDO:L. B. . Processo 120/17 SENTENÇA REGINA DO
SOCORRO DA SILVA BRITO propôs Ação Judicial em desfavor de LADISLAU BRITO, todos qualificados,
expondo argumentos de fls. 03/11, bem como juntando documentos devidos. O processo seguiu seu
trâmite normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO Para haver decisão ou sentença de
mérito, obriga-se a parte demandante a adequar e delimitar, estrita e inarredavelmente, sua pretensão aos
pressupostos e requisitos de admissibilidade e validade da lide. Vale dizer, obriga-se o polo demandante a
satisfazer os seguintes pontos à existência e regularidade processual da ação, a saber, legitimidade de
parte e interesse processual, caso contrário, será o pedido exordial rejeitado mediante indeferimento da
inicial ou, se obteve seguimento, através da extinção do processo sem resolução de mérito seja em grau
superveniente ou não, eis que tais condições devem estar presentes até a formação definitiva da coisa
julgada, nesse conceito incluindo-se a prolação de sentença nesse primeiro momento de Jurisdição. Veja,
há legitimidade de parte quando o real titular do direito alegado vem a Juízo pleitear direitos que entende
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que foram afrontados e, por conseguinte, entende merece a proteção jurisdicional devida, caso contrário
esta condição da ação, será o demandante declarado carecedor de seu exercício. Diz a doutrina de
Antônio Carlos Marcato, em sua Obra " Código de Processo Civil Interpretado, São Paulo, Editora Atlas,
2004, p. 774: Em outras palavras, é titular de ação apenas a própria pessoa que se diz titular do direito
subjetivo substancial cuja tutela pede ( legitimidade ativa) , podendo ser demandado apenas aquele que
seja titular da obrigação correspondente ( legitimidade passiva) ( Cintra, Dinamarco e Grinover, Teoria
Geral do Processo, p. 260). Em reforço, aduz a doutrina de Nelson Nery Júnior, em sua Obra " Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante atualizado até 7 de julho de 2003, 7ª edição, revista
e ampliada, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 629: Já no exame da peça vestibular deve
o juiz verificar a existência das condições da ação. Se a parte for manifestamente ilegítima ou carecer o
autor de interesse processual, o juiz deve indeferir a petição inicial ( CPC 295 II e III). Quando a
ilegitimidade de parte não for manifesta , mas depender de prova , o juiz não pode indeferir a inicial. Por
sua vez, ter interesse de agir ou processual significa que o demandante deve buscar o binômio adequação
x necessidade na lide que elegeu. Ou seja, a via processual escolhida para discutir a pretensão resistida
se obriga a ser necessária, correta e apta para atingir o resultado útil e prático, caso contrário, será,
indiscutivelmente, carecedor o Autor do exercício do direito de ação desde o início de sua propositura
ensejando, por consequência, a extinção do processo sem resolução do mérito. Nesse sentido, aduz a
doutrina de Antônio Carlos Marcato, em sua Obra " Código de Processo Civil Interpretado, São Paulo,
Editora Atlas: 2004, p.774: 7.2. O interesse de agir: De acordo com Liebman, o interesse de agir consiste
na relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional do
pedido.(...)Assim, é preciso que o acionamento do Poder Judiciário se possa extrair algum resultado útil e,
mais, que em cada caso concreto a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada No caso
em discussão, a demanda não tem razão de ser, diante do falecimento da Autora REGINA DO SOCORRO
DA SILVA BRITO, como exposto na certidão de assento de óbito de fls. 69, PERMITINDO-ME
DECLARAR A EXTINÇÃO CORRESPONDENTE, sem maiores delongas, QUANTO AO TEMA:
ALIMENTOS ASSITENCIAIS. Ante o exposto e por tudo o que nos autos consta, com base e fundamento
no artigo 485, VI,§3º c do Estatuto Processual Civil, julgo extinto o presente sem resolução de mérito em
face da fundamentação acima discorrida, elevando-se a perda de objeto, em sede superveniente. Porém,
mantendo-se intacta a sentença divorcista, eis que o óbito ocorreu depois do decreto correspondente. Sem
condenação em custas e honorários advocatícios ante a existência de um evento natural. Publique-se.
Registre-se.Cumpra-se e transitada em julgada esta decisão, certifique-se e, em seguida, determino que
os autos sejam definitivamente arquivados com todas as cautelas legais, repito. Belém-Pará, 22 de
novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00086850920178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:B. V.
S. REPRESENTANTE:E. F. V. Representante(s): OAB 11968 - EMILGRIETTY SILVA DOS SANTOS
(DEFENSOR) EXECUTADO:L. P. S. . DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada,
como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Processo 141/17: INTIMAÇÃO PESSOAL: AUTORIZO O
SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA A CUMPRIR A MEDIDA APÓS O HORÁRIO REGULAR, FERIADOS E
FINAIS DE SEMANA. R. Hoje 10 Por mandado/carta precatória: 30 dias, intime(m)-se pessoalmente o(a)
Autor(a) B.V.S., representada por EDILENE FERREIRA VIANA, para que, em CINCO úteis, manifeste(m)
seu(s) respectivo(s) interesse(s) , dizendo se ainda tem interesse quanto ao prosseguimento do feito, E
COMPAREÇA NA SECRETARIA DA VARA PARA RECEBER O VALOR EXISTETE EM CONTA
JUDICIAL(FLS. 63), SOB PENA DE DESISTÊNCIA/ EXTINÇÃO/ARQUIVAMENTO/ TRANSFERÊNCIA
AO FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO. O expediente ser cumprido à luz do
artigo 212 do CPC.(cumprimento, também, fora do expediente forense, inclusive nos dias de domingo e
feriados). 20 Observe o senhor oficial de justiça que a diligência NÃO SERÁ CUMPRIDA se deixar o
mandado com terceiro, mesmo que este seja próxima ao(s) Autor(es) , porque a intimação SE OBRIGA A
SER PESSOAL. 30 Acostado o expediente, voltem-me conclusos. 40 Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de
2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00125103420128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:M. V. S. M.
REPRESENTANTE:S. B. R. S. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) EXECUTADO:J. S. M. . Processo 227/12 R.Hoje À À Secretaria da Vara oficiar à
Caixa Econômica Federal para que, em 10(dez) dias, contados do recebimento do e-mail, diga quais os
valores existentes(ou não) na conta do FGTS/PIS em nome do Executado, bloqueando-os totalmente em
caso de resposta positiva. À Após, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI
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GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00200972219998140301 PROCESSO
ANTIGO: 199910297914 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 EXEQUENTE:B. A. F. C.
Representante(s): OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:A. V. Q.
C. . Processo 0020097-22.1999.814.0301 R.Hoje À A Exequente e materna moram na Inglaterra(fls.
50/52), portanto, com domicílio estrangeiro. Então, quero a Procuração Pública que exponha a
representação da Exequente neste processo, sendo tal diligência necessária para fins processuais
devidos. À Em seguida, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00246242920178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 AUTOR:M. S. B. A. Representante(s): OAB 20627 -
JOAO CARLOS ALVES MOUTINHO (ADVOGADO) REU:G. S. A. Representante(s): OAB 21036 - RITA
DE CASSIA ATHAYDE DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . Processo 354/17 R.Hoje ü Ao conhecimento do
Autor quanto ao texto de fls. 148/154. ü Ultrapassado o prazo em silêncio, arquivem-se com as cautelas
legais. ü Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 2 5 7 3 6 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Ação de
Alimentos em: 22/11/2019 REQUERENTE:R. V. D. B. Representante(s): OAB 15305 - ASSIMA MARIA DA
SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 16998 - CARLA LORENA NASCIMENTO DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 18275 - RODRIGO DE FIGUEIREDO BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:F. M. B. . Processo
389/17 R.Hoje 1. Com base, então, no artigo 231, c/c o dispositivo 330 ambos do CPC, complete/emende
o Autor a inicial do pedido de cumprimento de sentença para que, em 15(quinze) dias, apresente o
endereço do componente da parte adversa EIS O TEXTO DE FLS. 53V , sob pena de
indeferimento/arquivamento. 2. Em seguida, conclusos para prosseguimento. 3. Belém-Pará, 22 de
novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO 1 PROCESSO:
00259217120178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:Y. V. R. S.
REPRESENTANTE:P. C. R. S. Representante(s): OAB 12033 - ALESSANDRA OLIVEIRA DAMASCENO
(DEFENSOR) REU:A. L. P. S. . DESPACHO-MANDADO-OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada,
como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Processo 397/17 R.Hoje 1. Designo o dia 29 de JANEIRO de
2020, às 09:00 horas, audiência de instrução e julgamento para ouvir os litigantes, somente(Tais não
arrolaram testemunhas). 2. Intime-se pessoalmente as partes , por mandado , à finalidade de direito, à luz
do artigo 212 do NCPC. Quanto ao Autor, se intimado do ato processual em comento não comparecer em
audiência, seu comportamento vai importar em abandono de causa. 3. Observe o senhor oficial de justiça
que a diligência deve ser efetivada de modo PESSOAL(INTIMAÇÃO PESSOAL), a fim de que não seja
criada qualquer nulidade. 4. Autorizo o senhor Diretor de Secretaria ou outro servidor por ele indicado a
assinar digital e manualmente o expediente para fins necessário. 5. Cientes a Defensoria Pública e
Ministério Público. 6. Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT
JUÍZA DE DIREITO Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em
decisão de saneamento e de organização cdo processo: (omissis) § 4o Caso tenha sido determinada a
produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15 (quinze) dias para que as
partes apresentem rol de testemunhas. § 5o Na hipótese do § 3o, as partes devem levar, para a audiência
prevista, o respectivo rol de testemunhas. § 6o O número de testemunhas arroladas não pode ser superior
a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato. § 7o O juiz poderá limitar o número de
testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados.
P R O C E S S O :  0 0 2 5 9 5 9 4 3 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 3 9 6 7 8 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 EXECUTADO:S. F. L. G. REP LEGAL:R. P. B. C.
Representante(s): MARIA CANDIDO C. FEITOSA - DEF. PUBLICA (ADVOGADO) EXEQUENTE:W. P. B.
C. . DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do
PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei. (Este mandado serve para os dois pedidos constritivos: pessoal e patrimonial) Processo
583/2010 R.Hoje CONSTRIÇ"O PESSOAL: PRIS"O CIVIL: JULHO/2018 ATÉ O MOMENTO DA
SOLTURA, CASO HAJA O DECRETO DE PRIS"O 1.Intime-se pessoalmente (mandado/carta
precatória(30 dias): artigo 212 do CPC) o Executado SILVIO FLAVIO LIMA GUIMAR"ES(ENDEREÇO ÀS
FLS. 25), para que, no tríduo legal, efetuar o pagamento das três últimas vencidas, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de efetuá-lo, cujo débito que permite a pris"o civil perfaz o montante total, por
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agora, em R$ 2.292,24(DOIS, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO REAIS), em
atenç"o ao texto de fls. 57(ATUALIZADO ESTE VALOR ATÉ JULHO/2019), sem perder de vista os meses
vincendos, dívida que aumenta, mês a mês, até o pagamento integral do débito exequendo, em atenç"o ao
texto do artigo 528, §1º., do CPC. 2. Caso permaneça na inadimplência, bem como n"o se escusando ao
pagamento, ser-lhe-á decretada a pris"o civil pelo prazo de 01(um) a 03(três) meses, observando-se o teor
da súmula 04 deste Tribunal: A PRIS"O CIVIL DE INADIMPLENTE DE PENS"O ALIMENTÍCIA SOMENTE
PODE SER DECRETADA TOMANDO COMO BASE AS TRÊS PRESTAÇ"ES EM ATRASO ANTERIORES
AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇ"O E AS QUE FOREM DEVIDAS NO DECORRER DO PROCESSO
INSTAURADO PARA ESSE FIM. 3. Deve restar claro que, se preso, o cumprimento da medida será
efetivada em regime fechado, devendo ser o Alimentante(quando preso) separado dos presos comuns.
CONSTRIÇ"O PATRIMONIAL: PENHORA DE BENS 4. Quanto à constriç"o patrimonial(com adequaç"o do
pedido com base nos artigos 523 e seguintes do CPC), o Executado deve ser intimado pessoalmente(em
simultaneidade com o primeiro tema - constriç"o pessoal) para que, no prazo de 15(quinze) dias, pagar
voluntariamente a dívida de R$ 3.062,08(TRÊS MIL, SESSENTA E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS) sob
pena de acrescer multa de 10%(dez por cento) e honorários advocatícios de igual monte, o qual será
revertido em prol DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ. 5. Ultrapassado o prazo quinzenal,
sem que tenha havido o prazo voluntário da obrigaç"o alimentar, iniciar-se-á o prazo de 15(quinze) dias
para que o Executado, independentemente de penhora ou nova intimaç"o, apresente, nos próprios autos,
sua impugnaç"o. Ainda, ultrapassado o primeiro prazo quinzenal, expeça-se mandado de penhora e
avaliaç"o, seguindo-se os atos de expropriaç"o, após a apresentaç"o de a planilha de a dívida atualizada
pelo Exequente. 6.O(s) Exequente(s) litiga(m) sob o manto da gratuidade processual. 7. Desde já,
autorizo, se assim desejar, que a representante legal do Exequente acompanhe o senhor oficial de justiça
na diligência correspondente à finalidade de direito, se assim desejar. 8. Quando ultrapassado o prazo
para pagamento da dívida exequenda, deve a Secretaria da Vara oficiar aos Órg"os de Proteç"o de
Crédito( SPC e SERASA) no sentido de inserir os dados do Executado em seus respectivos banco de
dados( deve, para tanto, inserir nos expedientes o CPF/MF do Executado e os últimos valores atualizados
dos débitos exequendos), bem como havendo o protesto do pronunciamento judicial. 9.Após a juntada do
mandado e decurso dos prazos da defesa, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019
DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00260407120138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:C. B. B. R.
Representante(s): OAB 25076 - CRISTIANE CARVALHO BORDIN (ADVOGADO) EXECUTADO:V. M. R.
Representante(s): OAB 16804 - MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO) EXEQUENTE:E. B. B.
E. O. . TERMO DE AUDIÊNCIA AÇ"O: CUMPRIMENTO DE SENTENCA PROCESSO: 0026040-
71.2013.8.14.0301 Requerente/ Exequente: E.B.B.R ; E.B.B. R E E.B.B.Rrepresentado por C.B.B.R.
Advogado(a): Cora Belem Vieira De Oliveira Belem OAB/PA 18199 Advogado(a): Cristiane Carvalho
Bordin OAB/PA25076 Requerido / Executado: V.M.R Aos 20 (VINTE) dias do mês de novembro do ano de
2019, às 11h30m,, na sala de audiências da 1ª Vara de Família da Comarca de Belém-Pará, onde
presente se achava a Dra. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, Juíza titular da Vara, foi ABERTA A
AUDIÊNCIA, com a presença do Ministério Público, representado pelo Dr. ELIEZER MONTEIRO LOPES,
Promotor de Justiça, e feito o pregão de praxe verificou-se a presença da exequente, acompanhada da
patrona. Ausente o executado. Pedindo a palavra, a patrona da exequente requer seja expedido o
Mandado De Prisão Civil, com inclusão no Banco Nacional De Mandado De Prisão, e que seja
encaminhado cópia do processo ao Ministério Público por crime de abandono material e emocional, bem
como requer que seja feito o bloqueio Bacen Jud pela parte que não é prisional. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: (i) Considerando que o acordo restou frustrado face a ausência do executado, mantenham os
autos em gabinete para impulso processual e analise dos requerimentos. Nada mais havendo, para
constar, mandou o MM. Juíza lavrar o presente termo, que, lido e achado conforme, Eu ____, Analista
Judiciário, digitei e assino. MM. Juíza: Ministério Público: Exequente: Adv.: PROCESSO:
00282436920148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:L. S.
S. REQUERENTE:L. S. S. REQUERENTE:A. L. S. S. Representante(s): ROSINEI RODRIGUES DA SILVA
CASTRO (DEFENSOR) REQUERIDO:M. J. A. S. Representante(s): OAB 10472 - SUENA CARVALHO
MOURAO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ANDREIA CRISTINA DO CARMO SILVA. DESPACHO-
MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº
003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
(Este mandado serve para os dois pedidos constritivos: pessoal e patrimonial) Processo 789/17 R.Hoje
CONSTRIÇÃO PESSOAL: PRISÃO CIVIL: 01/2019 ATÉ O MOMENTO DA SOLTURA, CASO HAJA O
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DECRETO DE PRISÃO 1.Intime-se pessoalmente (mandado/carta precatória(30 dias): artigo 212 do CPC)
o Executado MARCOS JOEL AMADOR DOS SANTOS * CPF/MF 629.475.402-04 para que, no tríduo
legal, efetuar o pagamento das três últimas vencidas, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de
efetuá-lo, cujo débito que permite a prisão civil perfaz o montante total, por agora, em R$
907,37(NOVECENTOS E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) em atenção ao texto de fls.
163(ATUALIZADO ESTE VALOR ATÉ OUTUBRO/2019), sem perder de vista os meses vincendos, dívida
que aumenta, mês a mês, até o pagamento integral do débito exequendo, em atenção ao texto do artigo
528, §1º., do CPC. 2. Caso permaneça na inadimplência, bem como não se escusando ao pagamento,
ser-lhe-á decretada a prisão civil pelo prazo de 01(um) a 03(três) meses, observando-se o teor da súmula
04 deste Tribunal: A PRISÃO CIVIL DE INADIMPLENTE DE PENSÃO ALIMENTÍCIA SOMENTE PODE
SER DECRETADA TOMANDO COMO BASE AS TRÊS PRESTAÇÕES EM ATRASO ANTERIORES AO
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO E AS QUE FOREM DEVIDAS NO DECORRER DO PROCESSO
INSTAURADO PARA ESSE FIM. 3. Deve restar claro que, se preso, o cumprimento da medida será
efetivada em regime fechado, devendo ser o Alimentante(quando preso) separado dos presos comuns.
CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL: PENHORA DE BENS: PERÍODO EXEQUENDO: AGOSTO/2015-
FEVEREIRO/2016 4. Quanto à constrição patrimonial(com adequação do pedido com base nos artigos
523 e seguintes do CPC), o Executado deve ser intimado pessoalmente(em simultaneidade com o
primeiro tema - constrição pessoal) para que, no prazo de 15(quinze) dias, pagar voluntariamente a dívida
de R$ 2.231,15(DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS EQ UINZE CENTAVOS) sob pena de
acrescer multa de 10%(dez por cento) e honorários advocatícios de igual monte, o qual será revertido em
prol DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 5. Ultrapassado o prazo quinzenal, sem que
tenha havido o prazo voluntário da obrigação alimentar, iniciar-se-á o prazo de 15(quinze) dias para que o
Executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Ainda, ultrapassado o primeiro prazo quinzenal, expeça-se mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação, após a apresentação de a planilha de a dívida atualizada pelo
Exequente. 6.O(s) Exequente(s) litiga(m) sob o manto da gratuidade processual. 7. Desde já, autorizo, se
assim desejar, que a representante legal do Exequente acompanhe o senhor oficial de justiça na diligência
correspondente à finalidade de direito, se assim desejar. 8. Quando ultrapassado o prazo para pagamento
da dívida exequenda, deve a Secretaria da Vara oficiar aos Órgãos de Proteção de Crédito( SPC e
SERASA) no sentido de inserir os dados do Executado em seus respectivos banco de dados( deve, para
tanto, inserir nos expedientes o CPF/MF do Executado e os últimos valores atualizados dos débitos
exequendos), bem como havendo o protesto do pronunciamento judicial. 9. Por medida de cautela, APÓS
O FORNECIMENTO DO CPF/MF DO EXECUTADO, autorizo o bloqueio online do valor exequendo, vindo-
me os autos do processo conclusos, após o prazo de 72(setenta e duas) horas, contados da ordem de
protocolamento, para verificação da medida. 10. MAIS, OFICIE-SE AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DO EXPEDIENTE, DIGA
ACERCA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM NOME DO EXECUTADO, OFÍCIO A SER EMITIDO APÓS
O FORNECIMENTO DO CPF/MF DO MESMO. 11. OFICIE-SE AO INSS PARA QUE, ASSIM QUE
RECEBER O EXPEDIENTE, DESCONTE O VALOR DE 50%(CINQUENTA POR CENTO) NOS GANHOS
DO EXECUTADO, COM DEPÓSITO NA CONTA BANCÁRIA DA EXEQUENTE (A SER FORNECIDO
PELA MESMA EM CINCO DIAS ÚTEIS, A DOBRAR, POIS SOMENTE ASSIM QUE O EXPEDIENTE
SERÁ EMIDO PARA FINS DEVIDOS), ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO, ALÉM DE, EM 10(DEZ) DIAS,
INDICAR QUAIS OS GANHOS DO PATERNO PARA FINS DEVIDOS. 12. MAIS, EM FACE DE
ESTARMOS EXECUTANDO VALORES, OFICIE-SE À CAIXA ECONÔMICA FEDEFERAL PARA QUE,
NO PRAZO ACIMA ASSINALADO, DIGA QUAL O VALOR DE FGTS EM NOME DO EXECUTADO,
BLOQUEANDO-O INTEGRALMENTE A PARTE DISPONÍVEL ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO,
TODAVIA, COM IGUAL DILIGÊNCIA ACIMA EXPOSTA, EM SUA PARTE FINAL. 13. Após o decurso do
prazo de defesa, CONCLUSOS PARA PROSSEGUIMENTO. Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de 2019
DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00310020620148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:L. N. D. C.
Representante(s): OAB 6762 - LUIZ HELENO SANTOS DO VALE (DEFENSOR) EXECUTADO:C. M. S.
Representante(s): LUIZ HELENO SANTOS DO VALE (DEFENSOR) EXEQUENTE:A. C. S. . Processo
630/14 R.Hoje À Libere-se à materna, por alvará judicial, o valor transferido à conta do Juízo, conforme
espelho em anexo. À Mais diga a Defensoria Pública quanto ao texto de fls. 135v. À Encaminhem-se. À
Após, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA
D E  D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 3 6 3 8 6 5 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
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Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:A. J. P. C. EXEQUENTE:A. J. P. C.
REPRESENTANTE:A. F. P. Representante(s): OAB 9921 - JOSE AILZO SOUZA CHAVES (ADVOGADO)
OAB 15308 - KARINA NEVES MOURA (ADVOGADO) EXECUTADO:J. P. C. . Processo 1130/11 R.Hoje À
Quero a atualização do débito exequendo, segundo a evolução mensal de cada constrição em comento. À
Em seguida, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00368004020178140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Guarda
em: 22/11/2019 REQUERENTE:M. J. C. F. Representante(s): OAB 8655 - ANDRE BENDELACK SANTOS
(ADVOGADO) OAB 24799 - GISLAINE SALES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 25751 - RAFAEL
AIRES DA SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:V. F. M. . Processo 450/17 R.Hoje À Às partes
indicarem seus quesitos ao estudo psicossocial, em 10(dez) das, úteis e comum. À Após, ao Setor Social
para confecção do meio de prova em comento, por 90(noventa) dias. À Encaminhem-se. À Em seguida,
conclusos para prosseguimento. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00370940520118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:A. B. S. Representante(s): OAB 24905 -
LAYNNA LÍDIA LEITE NEIVA (ADVOGADO) OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA
(ADVOGADO) OAB 15330 - JULIO MACHADO DOS SANTOS (ADVOGADO) EXEQUENTE:J. V. B. A.
EXECUTADO:R. G. F. A. Representante(s): OAB 16375 - MYLENE DE OLIVEIRA MENDONCA
(ADVOGADO) . Processo 1144/11 R.Hoje À Aguardem-se as respostas dos expedientes emitidos às fls.
414/416. À Após, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00383888220178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 AUTOR:K. C. S. C. Representante(s): OAB 24135 -
ADRIELE FERREIRA PIMENTA (ADVOGADO) OAB 26241 - CAIO HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) REU:F. A. R. A. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) . Processo 506/17 R.Hoje ü Ao Setor Social ao estudo psicossocial, em 90(noventa)
dias ü Ainda, quando da devolução do meio de prova, os técnicos que lavrarem o texto devem comprovar
a qualificação necessária à avaliação de uma apontada alienação parental para fins devidos, para validar a
perícia em comento. ü Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00405366020088140301 PROCESSO ANTIGO: 200811098571
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 EXECUTADO:A. C. B. F. Representante(s): OAB 10578 -
LYGIA AZEVEDO FERREIRA (ADVOGADO) EXEQUENTE:J. V. O. REPRESENTANTE:S. V. O.
Representante(s): OAB 8875 - JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL (ADVOGADO) OAB 26884 -
JOSIVALDO OLIVEIRA DE CARVALHO (ADVOGADO) . DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº
011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Processo 768/08: INTIMAÇÃO PESSOAL:
AUTORIZO O SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA A CUMPRIR A MEDIDA APÓS O HORÁRIO REGULAR,
FERIADOS E FINAIS DE SEMANA. R. Hoje 10 Por mandado/carta precatória: 30 dias, intime(m)-se
pessoalmente o(a) Autor(a) J.V.O., representada por sua materna SUZIANNE DE VILHENA OLIVEIRA,
para que, em CINCO úteis, manifeste(m) seu(s) respectivo(s) interesse(s) , dizendo se ainda tem interesse
quanto ao prosseguimento do feito, DIGA ACERCA DO TEXTO DE FLS.307, SOB PENA DE
DESISTÊNCIA/ EXTINÇÃO/ARQUIVAMENTO. O expediente ser cumprido à luz do artigo 212 do
CPC.(cumprimento, também, fora do expediente forense, inclusive nos dias de domingo e feriados). 20
Observe o senhor oficial de justiça que a diligência NÃO SERÁ CUMPRIDA se deixar o mandado com
terceiro, mesmo que este seja próxima ao(s) Autor(es) , porque a intimação SE OBRIGA A SER
PESSOAL. 30 Acostado o expediente, voltem-me conclusos. 40 Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de 2019
DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00407436520178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 EXECUTADO:G. T. M. EXEQUENTE:M.
N. P. S. Representante(s): OAB 27571 - JOAO LUIZ VIDAL BARATA FILHO (ADVOGADO) OAB 28219 -
SHEILA DE NAZARE SANTOS BARATA (ADVOGADO) . DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº
011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. (Este mandado serve para os dois pedidos
constritivos: pessoal e patrimonial) Processo 605/17 R.Hoje CONSTRIÇÃO PESSOAL: PRISÃO CIVIL:
09/2019 ATÉ O MOMENTO DA SOLTURA, CASO HAJA O DECRETO DE PRISÃO 1.Intime-se
pessoalmente (mandado/carta precatória(30 dias): artigo 212 do CPC) o Executado GLEIDSON TAVARES
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MOTA* CPF/MF 608.703.032-87 para que, no tríduo legal, efetuar o pagamento das três últimas vencidas,
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, cujo débito que permite a prisão civil perfaz o
montante total, por agora, em R$ 1.740,54(MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E
QUATRO CENTAVOS) em atenção ao texto de fls. 37 (ATUALIZADO ESTE VALOR ATÉ
NOVEMBRO/2019), sem perder de vista os meses vincendos, dívida que aumenta, mês a mês, até o
pagamento integral do débito exequendo, em atenção ao texto do artigo 528, §1º., do CPC. 2. Caso
permaneça na inadimplência, bem como não se escusando ao pagamento, ser-lhe-á decretada a prisão
civil pelo prazo de 01(um) a 03(três) meses, observando-se o teor da súmula 04 deste Tribunal: A PRISÃO
CIVIL DE INADIMPLENTE DE PENSÃO ALIMENTÍCIA SOMENTE PODE SER DECRETADA TOMANDO
COMO BASE AS TRÊS PRESTAÇÕES EM ATRASO ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO
E AS QUE FOREM DEVIDAS NO DECORRER DO PROCESSO INSTAURADO PARA ESSE FIM. 3.
Deve restar claro que, se preso, o cumprimento da medida será efetivada em regime fechado, devendo ser
o Alimentante(quando preso) separado dos presos comuns. CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL: PENHORA
DE BENS: PERÍODO EXEQUENDO: AGOSTO/2015-FEVEREIRO/2016 4. Quanto à constrição
patrimonial(com adequação do pedido com base nos artigos 523 e seguintes do CPC), o Executado deve
ser intimado pessoalmente(em simultaneidade com o primeiro tema - constrição pessoal) para que, no
prazo de 15(quinze) dias, pagar voluntariamente a dívida de R$ 2.131,64(DOIS MIL, CENTO E TRINTA E
UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) sob pena de acrescer multa de 10%(dez por cento) e
honorários advocatícios de igual monte, o qual será revertido em prol DOS ADVOGADOS JOÃO BARATA
* OAB/PA 27.571 E SHEILA BARATA * OAB/PA 28.219. 5. Ultrapassado o prazo quinzenal, sem que
tenha havido o prazo voluntário da obrigação alimentar, iniciar-se-á o prazo de 15(quinze) dias para que o
Executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Ainda, ultrapassado o primeiro prazo quinzenal, expeça-se mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação, após a apresentação de a planilha de a dívida atualizada pelo
Exequente. 6.O(s) Exequente(s) litiga(m) sob o manto da gratuidade processual. 7. Desde já, autorizo, se
assim desejar, que a representante legal do Exequente acompanhe o senhor oficial de justiça na diligência
correspondente à finalidade de direito, se assim desejar. 8. Quando ultrapassado o prazo para pagamento
da dívida exequenda, deve a Secretaria da Vara oficiar aos Órgãos de Proteção de Crédito( SPC e
SERASA) no sentido de inserir os dados do Executado em seus respectivos banco de dados( deve, para
tanto, inserir nos expedientes o CPF/MF do Executado e os últimos valores atualizados dos débitos
exequendos), bem como havendo o protesto do pronunciamento judicial. 9. Por medida de cautela, APÓS
O FORNECIMENTO DO CPF/MF DO EXECUTADO, autorizo o bloqueio online do valor exequendo, vindo-
me os autos do processo conclusos, após o prazo de 72(setenta e duas) horas, contados da ordem de
protocolamento, para verificação da medida. 10. MAIS, OFICIE-SE AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DO EXPEDIENTE, DIGA
ACERCA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM NOME DO EXECUTADO, OFÍCIO A SER EMITIDO APÓS
O FORNECIMENTO DO CPF/MF DO MESMO. 11. OFICIE-SE AO INSS PARA QUE, ASSIM QUE
RECEBER O EXPEDIENTE, DESCONTE O VALOR DE 50%(CINQUENTA POR CENTO) NOS GANHOS
DO EXECUTADO, COM DEPÓSITO NA CONTA BANCÁRIA DA EXEQUENTE (A SER FORNECIDO
PELA MESMA EM CINCO DIAS ÚTEIS, A DOBRAR, POIS SOMENTE ASSIM QUE O EXPEDIENTE
SERÁ EMIDO PARA FINS DEVIDOS), ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO, ALÉM DE, EM 10(DEZ) DIAS,
INDICAR QUAIS OS GANHOS DO PATERNO PARA FINS DEVIDOS. 12. MAIS, EM FACE DE
ESTARMOS EXECUTANDO VALORES, OFICIE-SE À CAIXA ECONÔMICA FEDEFERAL PARA QUE,
NO PRAZO ACIMA ASSINALADO, DIGA QUAL O VALOR DE FGTS EM NOME DO EXECUTADO,
BLOQUEANDO-O INTEGRALMENTE A PARTE DISPONÍVEL ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO,
TODAVIA, COM IGUAL DILIGÊNCIA ACIMA EXPOSTA, EM SUA PARTE FINAL. 13. Após o decurso do
prazo de defesa, CONCLUSOS PARA PROSSEGUIMENTO. Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de 2019
DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00408415020178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Ação de Alimentos em: 22/11/2019 REQUERENTE:A. M. S. S. Representante(s):
OAB 19351 - ANA CARLA MONTEIRO DE PINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:W. P. C. S. .
DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do
PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei. Processo 614/17: INTIMAÇÃO PESSOAL: AUTORIZO O SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA
A CUMPRIR A MEDIDA APÓS O HORÁRIO REGULAR, FERIADOS E FINAIS DE SEMANA. R. Hoje 10
Por mandado/carta precatória: 30 dias, intime(m)-se pessoalmente o(a) Autor(a) ANTONIO MESSIAS
SILVA DOS SANTOS, para que, em CINCO úteis, manifeste(m) seu(s) respectivo(s) interesse(s) , dizendo
se ainda tem interesse quanto ao prosseguimento do feito, DIGA ACERCA DO TEXTO DE FLS.31V,
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ALEM DE IDENTIFICAR SEU NOVO ADVOGADO/DEFENSOR PÚBLICO , SOB PENA DE
DESISTÊNCIA/ EXTINÇÃO/ARQUIVAMENTO. O expediente ser cumprido à luz do artigo 212 do
CPC.(cumprimento, também, fora do expediente forense, inclusive nos dias de domingo e feriados). 20
Observe o senhor oficial de justiça que a diligência NÃO SERÁ CUMPRIDA se deixar o mandado com
terceiro, mesmo que este seja próxima ao(s) Autor(es) , porque a intimação SE OBRIGA A SER
PESSOAL. 30 Acostado o expediente, voltem-me conclusos. 40 Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de 2019
DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00433153320138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 EXECUTADO:I. B. S. Representante(s):
ARLETH ROSE DA COSTA GUIMARAES (DEFENSOR) EXEQUENTE:L. C. F. S. Representante(s): OAB
8650 - ROBERTO CARLOTA DE VASCONCELOS (ADVOGADO) . Processo 762/13 R.Hoje À Supram os
Autores a omissão indicada pelo Ministério Público às fls. 135/138. À Após, sem nova conclusão, ao
Ministério Público para fins de direito. À Encaminhem-se. À Em seguida, conclusos. Belém-Pará,22 de
novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO:
00435704920178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:J. L. C.
Representante(s): OAB 9921 - JOSE AILZO SOUZA CHAVES (ADVOGADO) REU:A. R. A. J.
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) .
DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do
PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei. Processo 744/17 R.Hoje 1. Designo a data de 22 de janeiro de 2020, às 11:30 horas, para
audiência de Saneamento e Organização do Processo, ante a complexidade da matéria fática em
discussão, em eleição ao princípio da cooperação, observando-se que, no ato processual em comento, as
medidas urgentes serão decididas. 2. As partes deverão apresentar o rol de testemunhas(nome das
mesmas, somente) nesta audiência para formar o meio de prova testemunhal, sob pena de preclusão. E
as mesmas,no momento de a audiência de instrução e julgamento, serão apresentadas em Juízo,
independentemente de intimação, sob pena de desistência. 3. Digo, ainda que, caso a audiência seja
remarcada ou não realizada por algum motivo justificável, não será reaberto prazo para apresentação do
rol de testemunhas acima declinado, tornando precluso para as partes a produção desse meio de prova
correspondente. Ainda, se uma das partes e/ou seus patronos não comparecer, a audiência será mesmo
assim realizada, com a questões levantadas nela decidida. 4. Intimem-se pessoalmente os litigantes, à luz
do artigo 212 do NCPC. 5. Observe o senhor oficial de justiça que a diligência NÃO SERÁ CUMPRIDA se
deixar o mandado com terceiro, mesmo que este seja próxima ao litigante porque a intimação SE OBRIGA
A SER PESSOAL. 6. MAIS, ESTE MANDADO TAMBÉM SERVE COMO INTIMAÇÃO PESSOAL DA
AUTORA PARA DEMONSTRAR INTERESSE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA
DE ABANDONO DE CAUSA. QUERO DIZER, SE MESMA INTIMADA, A DEMANDANTE NÃO
COMPARECER NA AUDIÊNCIA, TAL NÃO SERÁ REALIZADA PORQUE RESTARÁ DEMONSTRADO O
DESINTERESSE EM CONTINUAR COM A DEMANDA, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. TODAVIA, LOGICAMENTE,
COMPARECENDO OS ATOS PROCESSUAIS SERÃO TODOS REALIZADOS NA AUDIÊNCIA DE
ORGANIZAÇÃO E SANEAMENTO DO PROCESSO. 7. Cientes o representante da Defensoria Pública,
Advogado e Ministério Público. Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO CIENTE DA AUDIÊNCIA: ________________ VANILDO SOARES
CEP; 458.385.182-00 ARTIGO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das
hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: I -
resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do
ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do
mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. § 1o Realizado o saneamento, as
partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo
o qual a decisão se torna estável. § 2o As partes podem apresentar ao juiz, para homologação,
delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se
homologada, vincula as partes e o juiz. § 3o Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou
de direito, deverá o juiz designar audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as
partes, oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas
alegações. § 4o Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum
não superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. § 5o Na hipótese do §
3o, as partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. § 6o O número de
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testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada
fato. § 7o O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e
dos fatos individualmente considerados. § 8o Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o
juiz deve observar o disposto no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua
realização. § 9o As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as
a u d i ê n c i a s .  P R O C E S S O :  0 0 4 4 0 7 1 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTA DO PARA
PROMOTOR:MARIA DE NAZARE ABBADE PEREIRA REU:G. J. C. S. INTERESSADO:E. C. F. L. .
OFÍCIO-DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do
PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob
as penas da lei. Processo 777/17 R.Hoje 1. Cite-se, PESSOALMENTE, (i) GERSON JOSE CHAGAS DA
SILVA: ENDEREÇO ÀS FLS.44, PARTE FINA, por mandado, à luz do art. 212 do CPC, com as
advertências dos artigos 344 e 345 todos do CPC. (O expediente será cumprido, também, fora do horário
forense, 06:00 às 20:00 horas, com cumprimento da diligência nos dias de domingo e feriados), para fins
de direito em sede de cumprimento de sentença, a qual se encontra na fase de busca de bens devidos. 2.
No mais, digo ao oficial de justiça que, caso haja suspeita fundada de ocultação, em último caso, a citação
ocorrerá por hora certa, detalhando-se as diligências correspondentes.(A diligência quanto à citação por
hora certa deve ser bem detalhada, com anúncio dos dias e horários de cumprimento e com que se falou
acerca da diligência). 3. Alerto ao senhor oficial de justiça que os mandados de citação não devem ser
deixados com terceiros, mesmo que tais sejam parentes dos litigantes(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma
vez que as diligências em comento se obrigam a ser PESSOAL. A desatenção ao tema, certamente,
provocará a declaração de nulidade de a certidão, permitindo-se a emissão de novos expedientes. 4.
Decorrido o prazo de defesa, conclusos. Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de 2019 DRA. MARGUI
GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INSERTOS
ACIMA (I)Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (II)Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 344
se: I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação; II - o litígio versar sobre direitos
indisponíveis; III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere
indispensável à prova do ato; IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou
estiverem em contradição com prova constante dos autos. (III) Art. 694. Nas ações de família, todos os
esforços serão empreendidos para a solução consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio
de profissionais de outras áreas de conhecimento para a mediação e conciliação. Parágrafo único. A
requerimento das partes, o juiz pode determinar a suspensão do processo enquanto os litigantes se
submetem a mediação extrajudicial ou a atendimento multidisciplinar. (IV)Art. 695. Recebida a petição
inicial e, se for o caso, tomadas as providências referentes à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do
réu para comparecer à audiência de mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694. § 1o O
mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado
de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo. § 2o
A citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência. § 3o
A citação será feita na pessoa do réu. § 4o Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus
advogados ou de defensores públicos. (V)Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-
se em tantas sessões quantas sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de
providências jurisdicionais para evitar o perecimento do direito. (VI)Art. 697. Não realizado o acordo,
passarão a incidir, a partir de então, as normas do procedimento comum, observado o art. 335. (VII)Art.
698. Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando houver interesse de incapaz e
deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo. PROCESSO: 00467207720138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 EXECUTADO:E. O. T.
Representante(s): OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO PINGARILHO (ADVOGADO) ADRIANA MARTINS
JORGE JOAO (DEFENSOR) OAB 20703 - GIULIANNA NEVES SILVA (ADVOGADO) EXEQUENTE:H. J.
P. S. REPRESENTANTE:M. C. P. S. Representante(s): OAB 1428 - SOTER OLIVEIRA SARQUIS
(ADVOGADO) . DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma
do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e
sob as penas da lei. Processo 802/13: INTIMAÇÃO PESSOAL: AUTORIZO O SENHOR OFICIAL DE
JUSTIÇA A CUMPRIR A MEDIDA APÓS O HORÁRIO REGULAR, FERIADOS E FINAIS DE SEMANA. R.
Hoje 10 Por mandado/carta precatória: 30 dias, intime(m)-se pessoalmente o(a) Autor(a) HELDER DE
JESUS PINHEIRO DOS SANTOS, REPRESENTADO POR SUA CURADORA MARIA DO CARMO
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PINHEIRO DOS SANTOS, para que, em CINCO úteis, manifeste(m) seu(s) respectivo(s) interesse(s) ,
dizendo se ainda tem interesse quanto ao prosseguimento do feito, e diga quanto ao texto de fls. 140/141,
SOB PENA DE DESISTÊNCIA/ EXTINÇÃO/ARQUIVAMENTO. O expediente ser cumprido à luz do artigo
212 do CPC.(cumprimento, também, fora do expediente forense, inclusive nos dias de domingo e
feriados). 20 Observe o senhor oficial de justiça que a diligência NÃO SERÁ CUMPRIDA se deixar o
mandado com terceiro, mesmo que este seja próxima ao(s) Autor(es) , porque a intimação SE OBRIGA A
SER PESSOAL. 30 Acostado o expediente, voltem-me conclusos. 40 Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de
2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00473893320138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Execução de Alimentos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:E. G. M. N.
REPRESENTANTE:G. F. M. Representante(s): OAB 16669 - ELTON JOHN MENDONCA CARDOSO
(ADVOGADO) EXECUTADO:E. C. N. . Processo 1013/13 R.Hoje ü Expeça-se, novamente, o mandado de
prisão, observando-se a última atualização devida. ü Oficie-se. ü Encaminhem-se. ü Após, conclusos. ü
Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 5 6 6 8 4 2 6 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:G. R. D. A. C. EXECUTADO:T. B. C.
Representante(s): LUIZ PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO (DEFENSOR) EXEQUENTE:T. M. A. C. .
Processo 546/15 R.Hoje À Inicialmente, preciso que a Defensoria Pública tenha conhecimento quanto aos
textos de fls.68/69, confirmando-se(ou não) a informação de falecimento do Executado. À Encaminhem-se.
À Em seguida, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00586774120148140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Execução de Alimentos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:R. J. G. C. EXEQUENTE:G. G. C.
REPRESENTANTE:L. R. G. Representante(s): OAB 16959 - RODRIGO ALAN ELLERES MORAES
(ADVOGADO) OAB 22962 - ROBINSON RODRIGUES GIBSON (ADVOGADO) EXECUTADO:J. R. C.
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Processo 1013/14 R.Hoje À À
Secretaria da Vara certificar quanto ao cumprimento do texto de fls. 188, considerando o contido às fls.
189. À Em seguida, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00607291020148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Execução de Alimentos em: 22/11/2019 EXECUTADO:R. A. S. S. EXEQUENTE:R. L. A. S.
EXEQUENTE:R. L. A. S. REPRESENTANTE:D. A. A. S. Representante(s): PAULA CUNHA DA SILVA
DENADAI (DEFENSOR) . DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado,
na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na
forma e sob as penas da lei. Processo 1055/14: INTIMAÇÃO PESSOAL: AUTORIZO O SENHOR OFICIAL
DE JUSTIÇA A CUMPRIR A MEDIDA APÓS O HORÁRIO REGULAR, FERIADOS E FINAIS DE
SEMANA. R. Hoje 10 Por mandado/carta precatória: 30 dias, intime(m)-se pessoalmente o(a) Autor(a)
R.L.A.S.e R.L.A.S., ambos representados por DIANNA ANDREZA DE OLIVEIRA , para que, em CINCO
úteis, manifeste(m) seu(s) respectivo(s) interesse(s) , dizendo se ainda tem interesse quanto ao
prosseguimento do feito, DIGA ACERCA DO TEXTO DE FLS. 78/80v, ALEM DE ATUALIZAR O
ENDEREÇO DO EXECUTADO PARA FINS DE PRISÃO , SOB PENA DE DESISTÊNCIA/
EXTINÇÃO/ARQUIVAMENTO. O expediente ser cumprido à luz do artigo 212 do CPC.(cumprimento,
também, fora do expediente forense, inclusive nos dias de domingo e feriados). 20 Observe o senhor
oficial de justiça que a diligência NÃO SERÁ CUMPRIDA se deixar o mandado com terceiro, mesmo que
este seja próxima ao(s) Autor(es) , porque a intimação SE OBRIGA A SER PESSOAL. 30 Acostado o
expediente, voltem-me conclusos. 40 Belém-Pará, 22 de NOVEMBRO de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00667506520158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 AUTOR:S. C. G. S. S. Representante(s): OAB 15308 - KARINA
NEVES MOURA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:C. R. S. S. REU:C. O. S. . DESPACHO-MANDADO-OFÍCIO
servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado
pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Processo 624/15
R.Hoje 1. Designo o dia 30 de JANEIRO de 2020, às 09:00 horas, audiência de instrução e julgamento
para ouvir os litigantes, somente(Tais não arrolaram testemunhas). 2. Intime-se pessoalmente as partes ,
por mandado , à finalidade de direito, à luz do artigo 212 do NCPC. Quanto ao Autor, se intimado do ato
processual em comento não comparecer em audiência, seu comportamento vai importar em abandono de
causa. 3. Observe o senhor oficial de justiça que a diligência deve ser efetivada de modo
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PESSOAL(INTIMAÇÃO PESSOAL), a fim de que não seja criada qualquer nulidade. 4. Autorizo o senhor
Diretor de Secretaria ou outro servidor por ele indicado a assinar digital e manualmente o expediente para
fins necessário. 5. Cientes o Advogado e Ministério Público. 6. Belém-Pará, 22 de novembro de 2019
DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das
hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização cdo processo:
(omissis) § 4o Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum
não superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. § 5o Na hipótese do §
3o, as partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. § 6o O número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada
fato. § 7o O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e
dos fatos individualmente considerados. PROCESSO: 00767927620158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:J. L. M. B. EXEQUENTE:J. M. B.
REPRESENTANTE:G. G. M. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) EXECUTADO:J. V. B. . DECISÃO-MANDADO-OFÍCIO servirá o presente, por cópia
digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009
- CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Processo 662/15 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
J.L.M.B. E J.M.B., representados por sua materna GISELA GOMES MARTINS, nos autos da Ação Judicial
em comento, apresentou pedido de cumprimento de sentença em desfavor de JOSIEL VIANA BRITO *
CPF/MF 930.487.692-34, todos qualificados, argumentando, em síntese, serem credores da parte adversa
na importância atualizada de R$ 9.773,41(NOVE MIL, SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E
QUARETA E UM CENTAVOS) em face da inadimplência relativa à obrigação alimentar, razão pela qual
requerem a adoção das medidas legais cabíveis à satisfação do respectivo crédito. Acostaram
documentos ao longo da demanda. O processo segue seu trâmite normal. Intimado para fins do artigo
devido(constrição pessoal), 69/7048v , o Executado não apresentou justificativa em seu prazo legal,
conforme texto de fls. 48V. Às fls. 68/71, consta parecer ministerial se posicionando acerca do decreto
prisional. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO A prisão civil encontra fundamento legal nos
termos do artigo 528 do CPC: Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de
prestação alimentícia ou de decisão interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do exequente,
mandará intimar o executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de efetuá-lo. § 3o Se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada
não for aceita, o juiz, além de mandar protestar o pronunciamento judicial na forma do § 1o, decretar-lhe-á
a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. § 4o A prisão será cumprida em regime fechado, devendo
o preso ficar separado dos presos comuns. § 5o O cumprimento da pena não exime o executado do
pagamento das prestações vencidas e vincendas. § 6o Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o
cumprimento da ordem de prisão. § 7o O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o
que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem
no curso do processo. É dizer, a prisão civil age como meio coercitivo para que o devedor pague o crédito
tido como especial e sensível, o qual está sendo exigido pela outra parte diante, frisa-se muito bem, da
escusa voluntária e inescusável do Executado. Atente-se: A prisão civil protege ou tutela os alimentos
provisórios, quiçá os definitivos e provisionais, inequivocadamente, eis a natureza jurídica da verba exigir
seu fiel e imediato cumprimento. Há quem apoie o uso da coerção civil. Nesse sentido, vejamos o que
definiu a jurisprudência advinda do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: EMENTA: HABEAS
CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO RITO DO ARTIGO 733 DO CPC. AUSÊNCIA DE
QUALQUER ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE NA DECISÃO QUE DETERMINOU A PRISÃO CIVIL DO
DEVEDOR, CASO NÃO QUITADO O DÉBITO ALIMENTAR. Não se vislumbra qualquer ilegalidade ou
abuso de poder na decretação da prisão do devedor de alimentos, na execução pelo rito do artigo 733 do
CPC, pois indubitável o descumprimento da obrigação do devedor de pagar a integralidade dos alimentos.
Ordem denegada. (Habeas Corpus Nº 70027908623, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Ricardo Raupp Ruschel, Julgado em 18/12/2008) EMENTA: HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. DÉBITO ALIMENTAR. CONVERSÃO DO RITO PROCESSUAL. Rejeitada a justificativa e
existindo o débito alimentar, não há qualquer abuso ou ilegalidade na decisão que decretou a prisão civil.
Descabe postular mudança de rito do art. 733 para o do art. 732 do CPC. Ordem denegada. (Habeas
Corpus Nº 70027720978, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Ataídes Siqueira
Trindade, Julgado em 18/12/2008 No caso em tela, restam provados os requisitos e pressupostos de
admissão à prisão civil do Alimentante, ora Executado. Vejamos: EXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO
Pressupõe a execução a existência anterior de título executivo judicial a qual define o quantum relativo à
obrigação alimentar, visando a aplicabilidade do dispositivo 528 e seguintes do CPC, a qual detém poder
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para a execução das três últimas parcelas em débito, sem prejuízo das vincendas. Ora, às fls. 26/26v,
consta decisão cujo teor definiu a obrigação alimentar do Executado em 35%(trinta e cinco por cento) do
salário mínimo vigente . Logo, havendo um inequícovo e indiscutível título judicial, satisfeito está um dos
pressupostos objetivos da Execução de Alimentos, permitindo o seguimento constritivo, repisa-se, à luz do
artigo 528 do CPC. INADIMPLEMENTO VOLUNTÁRIO E INESCUSÁVEL Ora, quando intimado, o
Executado optou por ser indiferente aos termos da demanda, como anuncia o texto de fls.48v, numa
demonstração clara e nítida de indiferença, repito, às necessidades de seu rebento, eis que nada justificou
acerca de seu inadimplemento. Todavia, como já demonstrado na prática jurídica do direito de família,
regra geral, os devedores deixam de atender, de modo consciente, os interesses de seus próprios
rebentos, sob alegação de estarem desempregados e/ou vivenciarem certa dificuldade financeira,
argumentos tais que, sem sombra de dúvida, jamais revestirão de legalidade a escusa quanto ao
adimplemento da obrigação alimentar ora assumida, vez haver interesses maiores em tela. Assim sendo,
se esta for a postura do Executado, observando-se o caso hipotético, hei por bem tecer algumas
considerações. Pois bem. Desemprego, dificuldade financeira ou motivo outro jamais serão causas
excludentes e tampouco extintivas da obrigação alimentar eis que presentes estão direitos fundamentais
constitucionais como, por exemplo, o da dignidade da pessoa humana, tanto é assim que, frisa-se, a
prisão civil é meio instrumentador para que o Executado pague o que deve ao seu fruto que, por sua vez,
merece se vestir, alimentar e educar, exemplificando. Atente-se: DESEMPREGO PRESENTE OU
SUPERVENIENTE, DIFICULDADES ECONÔMICO FINANCEIRAS OU CAUSA OUTRA NÃO SÃO
RAZÕES PARA JUSTIFICATIVA DO INADIMPLEMENTO ALIMENTAR! Diz a jurisprudência: EMENTA:
HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.
Adequada a rejeição da justificativa, porquanto a alegação de impossibilidade do alimentante não veio
cabalmente demonstrada. Necessidade de buscar a via ordinária. Pensionamento fixado em valor certo
para o caso de desemprego do alimentante. Desemprego superveniente que, por isso mesmo, não serve
como justificativa para o inadimplemento. DENEGARAM A ORDEM. (Habeas Corpus Nº 70024401614,
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 11/09/2008)
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. INADIMPLENTO DO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE DESEMPREGO.
INCONSISTÊNCIA. HABEAS CORPUS. DENEGAÇÃO DA ORDEM. Segundo entendimento oriundo do e.
STJ, a mera alegação de desemprego não se avulta suficiente para arredar o devedor do pagamento das
prestações alimentícias devidas (RHC 13799-PR, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro). Ordem
denegada.(20080020038160HBC, Relator J.J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma Cível, julgado em
06/08/2008, DJ 03/09/2008 p. 56) De outra banda, a insistência do Executado em não pagar os alimentos
para seu fruto, à revelia da ordenamento jurídico constitucional, sob a frágil alegação de que está
desempregado ou em dificuldades financeiras, por exemplo, alegação aliás, que embora explique, não
justifica o descumprimento de um dever JURÍDICO e MORAL de alimentar seu fruto. Nesse sentido, à luz
da prudência, da razoabilidade, bem como das regras máximas da experiência, tirocínio indispensável a
função judicante, reputo frágil a alegação do Executado,se fosse o caso, de que seu desemprego ou outra
coisa semelhante, exemplificando, seja óbice ao inadimplemento de seu dever de PAI. Se não pode pagar,
porquanto passa por dificuldades econômicas ou outro motivo há meio legal para ajustar o pensionamento
de acordo com suas possibilidades, como bem lembrado pelo Ministério Público. Entender o contrário,
bastará aos Devedores de pensão alimentícia a alegação de DESEMPREGO OU DIFICULDADES
FINANCEIRAS ou outra circunstância e tudo estará resolvido, em detrimento do Alimentante, máxime
quando se trata de crianças, a quem a Ordem Jurídica confere especial proteção, necessitando de
cuidados especiais, senão o amor de seu pai, a obrigação deste em custear suas necessidades materiais.
Em suma, satisfeitas as exigências legais, o Executado não só deixou de pagar as três prestações
anteriores à execução, como as posteriores, não havendo, ao menos, meros indícios de futuro
adimplemento. Com a palavra, a recente Súmula 04 do Tribunal de Justiça do Estado do Pará: A prisão
civil de inadimplente de pensão alimentícia somente pode ser decretada tomando como base as três
prestações em atraso anteriores ao ajuizamento da execução e as que forem devidas no decorrer do
processo instaurado para esse fim. Isto posto, com base e fundamentos no artigo 528 e seguintes do
Código de Processo Civil, c/c o artigo 5º, inciso LXVII, da Carta Magna, decreto a prisão de JOSIEL VIANA
BRITO * CPF/MF 930.487.692-34 pelo período de 90(noventa) dias, a ser cumprida no Centro de
Recuperação do Estado ou outro Estabelecimento Penal mais conveniente, a juízo da Superintendência
do Sistema Penal. Entretanto, o mesmo deverá ser recolhido em qualquer Delegacia da Capital, ou do
interior, caso lá se encontre, para posteriormente ser encaminhado pelo Estado do Pará, sob sua guarda e
responsabilidade, ao Estabelecimento penal apropriado, como dito acima. O cumprimento da prisão será
por regime fechado, conforme dita o artigo 528, §4º do CPC. Expeça-se Mandado de Prisão, bem como
adotando a Secretaria da Vara outras medidas cabíveis ao fiel cumprimento desta decisão. Mais, se
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necessário for, acompanhando o mandado de prisão, deve ir cópia simples da última atualização da dívida
constante às fls. 63/67( R$ 9773,41), ATUALIZADA ATÉ 08/2019. Isto quer dizer que, não basta o
pagamento deste importe para ser solto, terá que pagar toda a dívida atualizada até o mês da soltura, se o
for o caso, salvo se fizer acordo com a materna. DEVE A SECRETARIA DA VARA OBSERVAR
ESTRITAMENTE O TEXTO ACIMA DESTACADO, VEDANDO-SE A RETIRADA DO PROCESSO PARA
CÓPIA ANTES DA DEVOLUÇAO DO MANDADO DE PRISÃO, CUJA ALTERAÇÃO DESTE CONTEÚDO
SOMENTE PODERÁ OCORRER COM DECISÃO DESTE JUÍZO. Ainda, OFICIE-SE AO DETRAN-PARÁ
PARA QUE, EM CARÁTER IMEDIATO, SUSPENDA A CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DO EXECUTADO
ATÉ ULTERIOR DECISÃO. Ainda, diga o Exequente quanto à resposta emanada pelo Sistema Renajud,
em anexo, incluindo-se a resposta vinda da Receita Federal, o qual vem do bloqueio fiscal
correspondente. AINDA, OFICIE-SE, POR E-MAIL FUNCIONAL, À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA
QUE, NO PRAZO ACIMA DECLINADO, DIGA ACERCA DA EXISTÊNCIA, OU NÃO, DE VALORES DE
FGTS EM NOME DO EXECUTADO, BLOQUEANDO-O INTEIRAMENTE PARA FINS DEVIDOS. MAIS,
AUTORIZO O BLOQUEIO ONLINE, BANCÁRIO E FISCAL DO VALOR EXEQUENDO, VINDO-ME OS
AUTOS DO PROCESSO CONCLUSOS PARA VERIFICAÇÃO, APÓS O PRAZO DE 72(SETENTA E
DUAS) HORAS, CONTADOS DA ORDEM DE PROTOCOLAMENTO. ESTA DECISÃO VALE COMO
MANDADO E OFÍCIO, CONFORME CABEÇALHO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após
a emissão do mandado de prisão e expedientes correlatos, voltem-me conclusos para prosseguimento.
Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 8 5 2 5 7 4 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL
ENVOLVIDO:V. H. S. M. REPRESENTANTE:C. S. M. REQUERIDO:J. S. S. PROMOTOR:MARIA DE
NAZARE ABDADE PEREIRA. Processo 1333/13 R.Hoje ü Ao Ministério Público me dizer qual o endereço
para a citação da parte adversa(15 dias úteis), eis o texto de fls. 68/78, sob pena de indeferimento. ü
Encaminhem-se. ü Após, conclusos. ü Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 01356024420158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 22/11/2019 EXEQUENTE:M. L. G. EXEQUENTE:K. G.
L. REPRESENTANTE:E. C. L. Representante(s): OAB 14692 - MARIA DO CARMO DA CRUZ PEREIRA
DO NASCIMENTO (ADVOGADO) EXECUTADO:M. B. G. S. Representante(s): OAB 25332 - OSVALDO
BRITO DE MEDEIROS NETO (ADVOGADO) . Processo 05/16 R.Hoje 1. Com ordem judicial não se
brinca, observando-se que o Executado deve se esforçar de todas as formas para quitar o débito alimentar
junto a seu fruto, não impondo regras ou condições para tanto. 2. Portanto, quero que a materna
apresente o valor do débito exequendo segundo a evolução mensal devida e, em seguida, conclusos para
emissão de ordem de retorno da eficácia da prisão civil. 3. Apenas digo às partes e que, se querem fazer
acordo, que o façam a qualquer momento dos autos do processo, não mais se falando em designação de
audiência para tanto. 4. Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURT
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 02102652720168140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Guarda
em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:K. O. A. Representante(s): OAB 11240 - PAULA CUNHA DA SILVA
DENADAI (DEFENSOR) REQUERENTE:K. J. A. C. REQUERENTE:A. M. A. C. REQUERENTE:D. A. C.
REQUERIDO:A. G. C. . DESPACHO-MANDADO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado,
na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na
forma e sob as penas da lei. Processo 283/16 R.Hoje 1. Vou designar a data de 23 de janeiro de 2020, às
11:00 horas, para audiência de tentativa de conciliaçã0, para tentarmos "fechar" a demanda de uma forma
suave para todos. 2. Intimem-se pessoalmente as partes para estarem presente no ato processual em
comento, cuja diligência será cumprida à luz do artigo 212 do CPC. 3. Ciente o representante da
Defensoria Pública e Ministério Público. 4. Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA. MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 03996551620168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 EXECUTADO:M. S. L. F. Representante(s): OAB oabpa -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) EXEQUENTE:H. B. G. L.
Representante(s): OAB 2639 - HELENA MARIA SILVA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 23065 - RAMON
WILLIAM SILVA CARNEIRO BARATA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ATARA RINA BENTES GOIS
Representante(s): OAB 23065 - RAMON WILLIAM SILVA CARNEIRO BARATA (ADVOGADO) . Processo
503/16 R.Hoje À À Secretaria da Vara certificar se o Executado apresentou defesa quanto à constrição
patrimonial. À Em seguida, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
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BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 05896391920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 AUTOR:R. B. N. Representante(s): OAB 15519 -
PEDRO SARRAFF NUNES DE MORAES (ADVOGADO) OAB 17068 - THAIS ABRUNHEIRO TRINDADE
DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 18417 - PAULO VITOR NEGRAO REIS (ADVOGADO) REU:N. R. D.
S. N. REPRESENTANTE:M. T. D. S. N. Representante(s): OAB 7430 - MARIA AMELIA FERREIRA
LOPES (ADVOGADO) OAB 5781 - LUIS CARLOS SILVA MENDONCA (ADVOGADO) . Processo 718/16
R.Hoje À Pague o Autor o mandado para a intimação da parte contrária para fins de audiência de instrução
e julgamento. À Após, conclusos. Belém-Pará,22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 06726824820168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 AUTOR:T. N. S. Representante(s): OAB 13288 -
PAULO DE SOUSA BASTOS SEGUNDO (ADVOGADO) REU:P. H. F. S. N. REPRESENTANTE:N. M. F.
G. N. Representante(s): OAB 21012 - RENATO EURICO SALDANHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
23958 - CIRO DE SOUZA BRITO (ADVOGADO) . Processo 822/16 DECISÃO TADEU NASCIMENTO DA
SILVA propôs Ação Judicial em desfavor de P.H.F.S.N., representado por sua materna NILLYN MARIANA
FROES GOMES DO NASCIMENTO, ambos qualificados, expondo argumentos devidos e juntando
documentos correspondentes. O processo segue seu trâmite normal, observando-se que menor está
residindo e domiciliado em Maraçume-Ma. De forma objetiva. Decido. De fato, observo que a criança, hoje,
é residente e domiciliada no Município do Maraçume-Ma como muito bem exposto às fls. 89 em diante , o
que emana a acertada incompetência absoluta deste juízo para presidir o feito, ante o foro privilegiado em
questão, segundo as regras do artigo 53, II do CPC, o que torna este Juízo incompetente para processar o
feito. Veja que a incompetência absoluta advém do princípio do melhor interesse da criança , o qual, como
dito acima, atrai para seu atual domicílio todas as ações judiciais ora propostas, algo ocorrente no caso em
tela, prescindindo de a apresentação dos argumentos inerentes à Exceção de Competência. Assim sendo,
com base e fundamentos nos artigos 53, II e § 3º ambos do CPC, declaro competente para presidir o feito
o Juízo de Direito da Comarca acima exposta, eis os breves argumentos acima expostos. Diante disso,
após a certificação do trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos do processo à comarca
correspondente à finalidade de direito, eis a autorização do Juízo para o deslocamento da residência e
domicílio da menor para o Município acima exposta. Sem custas e honorários advocatícios inerentes desta
decisão. P.R.I. Encaminhem-se. Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 07386347120168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 AUTOR:A. K. S. F. REPRESENTANTE:A. K. S. S.
Representante(s): OAB 5636 - EMILIA DE FATIMA DA SILVA FARINHA PEREIRA (ADVOGADO) OAB
9665 - BRUNO BRASIL DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 20198 - FELIPE GUIMARAES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) REU:M. R. P. F. . Processo 893/16 R.Hoje ü Ao conhecimento da Exequente quanto ao
texto de fls. 62. ü Ainda, na mesma oportunidade(15 dias úteis) apresente as duas planilhas atualizadas,
segundo cada evoluç"o mensal correspondente(constriç"es pessoal e patrimonial), além de indicar o
CPF/MF do Executado. ü Simultaneamente, à Secretaria da Vara oficiar à Caixa Econômica Federal para
que, no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento do expediente, por e-mail funcional, informe
acerca de saldo disponível de FGTS. ü Ainda, oficie-se ao Ministério do Trabalho e Emprego para que, no
prazo acima assinalado, informe quanto à in(existência) de vínculo empregatício do Executado. ü Em
seguida, conclusos para prosseguimento(verificaç"o de desconto junto à fonte pagadora). ü Porém, se a
resposta do Ministério do Trabalho e Emprego for negativa, ent"o, sigam os autos do processo direto ao
Ministério Público para parecer quanto ao pedido de pris"o civil e constriç"o patrimonial. ü Após, conclusos
para decis"o. ü Belém-Pará, 22 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT JUÍZA DE
DIREITO 

 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 1ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00151848320108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010228555 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 25/11/2019 REP LEGAL:C. N. S. Representante(s):
NAZARÉ CRISTINA MENDONÇA VIEIRA (ADVOGADO) GISELE DE SOUZA CRUZ DA COSTA
(ADVOGADO) AUTOR:C. N. S. REU:L. R. S. S. . R. H. 1. Indefiro o pedido de fls. 37/38, eis já oficiado à
fonte pagadora informada, conforme certificado às fls. 41v. 4. Intimem-se. Belém, 25 de novembro de
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2019. Dra. Margui Gaspar Bittencourt Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Família PROCESSO:
0 0 1 5 6 5 4 4 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 3 4 3 3 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 EXEQUENTE:A. M. R. P. REPRESENTANTE:M. F. C. R.
Representante(s): OAB 4305 - RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES (ADVOGADO) OAB 11011 -
AMALIA XAVIER DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 16738 - MARCELO COUTINHO DIAS FERREIRA
FILHO (ADVOGADO) OAB 17227 - ANA CARLA CORDEIRO DE JESUS (ADVOGADO) OAB 18722 -
ANANDA CAROLINA CORDEIRO DE JESUS (ADVOGADO) OAB 18823 - JOSE LUIZ DE ARAUJO
MINDELLO NETO (ADVOGADO) EXECUTADO:A. S. P. Representante(s): OAB 21855 - KATRIANE
AZEVEDO SOUSA (ADVOGADO) RENATO MENDONCA ALHO (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÊNCIA
A Ç Ã O :  E X E C U Ç Ã O  D E  A L I M E N T O S  P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 7 4 -
69.2014.8.14.0301/0015654.4020098140301. Exequente: A.M.R.P. representado por M.F.C.R.
Advogado(a): AMALIA XAVIER DOS SANTOS OAB/PA 11011 Executado: A.S.P. Advogado(a): Katriane
Azevedo Sousa OAB/PA 21855 Estagiário: Laercio Bentes Monteiro Neto OAB/PA8663-E Aos 25 (VINTE
E CINCO) dias do mês de novembro do ano de 2019, às 12h00m, na sala de audiências da 1ª Vara de
Família da Comarca de Belém-Pará, onde presente se achava a Dra. MARGUI GASPAR BITTENCOURT,
Juíza titular da Vara, foi ABERTA A AUDIÊNCIA, com a presença do Ministério Público, representado pelo
Dr. ELIEZER MONTEIRO LOPES, Promotor de Justiça, e feito o pregão de praxe, verificou-se a presença
representante legal da exequente com sua patrona. Presente a patrona do executado. Iniciada a audiência
a tentativa de conciliação restou frutífera nos seguintes termos: Acordam que o montante de R$16.838,23
sera pago pelo requerido em 30 parcelas iguais e sucessivas de R$561,27 mediante deposito em conta
bancaria da materna já de conhecimento do mesmo, sem prejuízo do pagamento ordinário da pensão.
Declaram que o valor acordado refere-se ao total do débito existente nos processos 0011074-
69.2014.8.14.0301 e 0015654.4020098140301.Pedindo a palavra a patrona do executado requer que seja
expedido oficio ao Detran de Santarem-Pa a afim de que seja realizado o desbloqueio da CNH do mesmo,
bem como, seja retirada a restrição do automóvel em nome do executado. Em seguida, o Promotor de
Justiça deu o seguinte parecer: MM. Juíza, estando preenchidos os requisitos legais e respeitado os
direitos das partes aqui representadas, manifestamo-nos favoravelmente a homologação por sentença do
acordo, livremente avençado pelas partes, observando que na verdade o procedimento executivo merece
ser suspenso , ate final pagamento das parcelas devidas. Damos parecer favorável ao acordo de
alimentos e pela suspensão do procedimento executivo, bem como, para que os pedidos elaborados
sejam deferidos. São os termos. SENTENÇA: O artigo 791 do Código de Processo Civil versa acerca da
suspensão e extinção do processo executivo, cujo teor do dispositivo 792 de igual Diploma Processual
afirma: Art.792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo
credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Parágrafo único. Findo o prazo sem
cumprimento da obrigação, o processo retornará o seu curso. Como se vê, quando há convergência de
vontades entre as partes , o processo não deve ser extinto e sim suspenso, uma vez que o retorno da
tramitação haverá quando o paterno descumprir o acordado. Veja que esta é a posição deste Juízo, o
qual, inclusive, embasa-se na recente jurisprudência colacionada do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul: EMENTA: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. DESCABIMENTO. 1. É
descabida a extinção do processo quando não há a quitação integral do débito; tendo as partes ajustado o
pagamento parcelado da dívida alimentar, fica apenas suspensa a execução. 2. A ação de execução
somente se extingue nas hipóteses do art. 794 do CPC e, ausentes tais condições, impõe-se a
desconstituição da sentença extintiva, de forma a permitir que, no caso de descumprimento do acordo,
tenha curso regular a ação de execução de alimentos. Recurso provido. (Apelação Cível Nº 70023759384,
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves,
Julgado em 31/07/2008) EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
ACORDO PARA PAGAMENTO PARCELADO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
Descabida a extinção do processo quando as partes, ao celebrarem acordo para o pagamento parcelado
da dívida alimentar, postulam a suspensão da execução até o pagamento da última parcela. Aplicação do
artigo 792 do CPC. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70024098865, Oitava Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Claudir Fidelis Faccenda, Julgado em 29/05/2008) . No caso em tela, entendo
que o processo merece ser suspenso, eis a composição do importe exequendo nos termos acima
anunciados. Diante do exposto, homologo o presente acordo, bem como quanto à execução nos autos de
nº 0015654.402009814030 e suspendo as referidas execuções até o cumprimento integral do acordado
.Decorrido o prazo da suspensão com ou sem manifestação do exequente venham-me conclusos os
autos. traslade-se a presente sentença para os autos do processo de nº 0015654.4020098140301. Quanto
Ao Pedido do executado para expedição de oficio ao Detran de Santarem-Pa a afim de que seja realizado
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o desbloqueio da CNH do mesmo, bem como, seja retirada a restrição do automóvel em nome do
executado, mantenham os autos em gabinete para análise. Cumpra-se, servindo o presente como
oficio/mandado, nos termos do Prov. 003/2009 - CJCI. Ciente os presentes. Nada mais havendo, mandou
a MM. Juíza lavrar o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ____,
Analista Judiciário 86177, digitei e assino. MM. Juíza: Promotor: Autora: Advogada: Advogada do
R e q u e r i d o :  P R O C E S S O :  0 0 2 1 3 1 3 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 25/11/2019 REQUERENTE:C. M. N. Representante(s): OAB
8311 - MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:P. M. L. N. F. A.
Representante(s): OAB 3574 - THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADVOGADO)
ENVOLVIDO:S. L. P. M. N. F. A. ENVOLVIDO:M. L. P. M. N. F. A. . TERMO DE AUDIÊNCIA AÇÃO:
ALIMENTOS PROCESSO Nº 0021313-30.20178140301 / PJE 0876203-46.2018.8.14.0301 Requerente:
C.M.N Adv.: Nena Sales Pinheiro OAB-PA 8311 Requerido: P.M.L.N.F.A. Adv.: Thales Eduardo Rodrigues
Pereira OAB/PA 3574 Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10h00m, na
sala de audiências da 1ª Vara de Família da Comarca de Belém-Pará, onde presente se achava a Dra.
MARGUI GASPAR BITTENCOURT, Juíza titular da Vara, foi ABERTA A AUDIÊNCIA, com a presença do
Ministério Público, representado pelo Dr. ELIEZER MONTEIRO LOPES, Promotor de Justiça, e feito o
pregão de praxe, verificou-se a presença da patrona da autora. Presente também o requerido e seu
patrono. Tentado o acordo, o mesmo restou infrutífero em relação ao temas do presente processo nº
0021313-30.20178140301. Tentado o acordo quanto ao processo PJE n° 0876203-46.2018.8.14.0301 , o
mesmo também restou infrutífero, registrando-se que em relação a este processo, o requerido informa que
cumprirá o pagamento do 13º salário do ano de 2019. Pedindo a palavra a autora requer prazo de 5 dias
para manifestação e para os devidos requerimentos que entender de direito, em tudo respeitado o devido
processo legal. O requerido, decorrido o prazo da autora, também pede 5 dias para manifestação nos
autos do nº 0021313-30.20178140301. o Demandado reitera ainda a reunião dos processos para
digitalização a posteriori do processo físico. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: (i) Concedo o prazo de
cinco dias uteis à autora, após ao requerido no mesmo prazo, para que se manifestem conforme pleiteado.
(ii) Com a manifestação de ambas as partes, e, considerando o despacho de id 14079505 nos autos do
processo nº 0876203-46.2018.8.14.0301 que determinou o apensamento (digitalização) do processo
principal (físico) ao PJE, determino que a secretaria o cumpra e providencie o apensamento (digitalização)
do processo principal (nº0021313-30.20178140301) ao PJE processo nº 0876203-46.2018.8.14.0301 . (iii)
Traslade-se o presente termo para o processo n 0876203-46.2018.8.14.0301. (iv) Com a
digitalização/apensamento realizada, venham os autos nº 0876203-46.2018.8.14.0301 conclusos para
análise. Nada mais havendo, para constar, mandou a MM. Juíza lavrar o presente termo, que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. MM. Juíza: Promotor: Advogada da Autora: Requerido:
A d v o g a d o :  P R O C E S S O :  0 0 3 9 3 0 5 1 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA Ação:
Agravo de Instrumento em: 25/11/2019 AUTOR:A. C. C. S. Representante(s): OAB 14423 - ROMULO
RAPOSO SILVA (ADVOGADO) OAB 10367 - ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES
(ADVOGADO) REU:M. J. C. A. Representante(s): OAB 8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 1395 - HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB
10159 - ITA CAVALEIRO DE MACEDO MENDONCA (ADVOGADO) OAB 10080 - PRISCILLA PAULA
PEREIRA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 16731 - ANA CLARA BRASIL TEIXEIRA (ADVOGADO) .
DECISÃO Diante da Certidão de fls. 558, procedo a reinclusão no sistema LIBRA da sentença de fls.
557/557-v, sem nenhuma alteração, e determino a publicação da mesma pela Secretaria da 1ª Vara de
Família. Intime-se. Publique-se. Belém, 25 de novembro 2019. SILVIA MARA BENTES DE SOUZA
COSTA Juíza de Direito titular 2ª Vara de Família da Capital, atuando no feito. PROCESSO:
00393051420118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA Ação: Agravo de Instrumento em: 25/11/2019 AUTOR:A. C.
C. S. Representante(s): OAB 14423 - ROMULO RAPOSO SILVA (ADVOGADO) OAB 10367 - ANDRE
BECKMANN DE CASTRO MENEZES (ADVOGADO) REU:M. J. C. A. Representante(s): OAB 8699 -
LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 1395 - HAROLDO GUILHERME
PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 10159 - ITA CAVALEIRO DE MACEDO MENDONCA
(ADVOGADO) OAB 10080 - PRISCILLA PAULA PEREIRA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 16731 -
ANA CLARA BRASIL TEIXEIRA (ADVOGADO) . SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS Vistos,
etc. Tratam-se de Embargos Declaratórios opostos por ambas as partes, em face da sentença de fls.
543/545-v, alegando vício de omissão na referida decisão quanto ao arbitramento de honorários
advocatícios, em atendimento ao art. 85, §2º do CPC. A sentença foi parcialmente procedente, sendo
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ambas as partes sucumbentes em parte. O requerido alega em seu recurso que deveria ser dispensado do
pagamento dos honorários de sucumbência, com base no art. 86, § único do CPC, visto que se considera
minimamente sucumbente. A autora alega em seu recurso que o juízo deveria Relatados. Passo a decidir.
Cediço, os Embargos Declaratórios são espécie de recurso dirigido à própria autoridade judiciária que
prolatou a decisão ou sentença, sendo cabíveis nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição do
julgado, deixando a tarefa de reanálise do mérito para a Apelação e demais recursos superiores. No caso
em exame, as partes alegaram omissão quanto a apreciação do pedido de honorários advocatícios e sua
respectiva fixação, indicando que tal pleito consta expressamente disposto na peça inicial. Compulsando
detidamente os autos, ACOLHO os Embargos Declaratórios supra, e considerando o grau de zelo
empregado pelos causídicos atuantes na causa; que o objeto discutido é de difícil mensuração; que houve
sucumbência recíproca, apesar de não equitativa; que o valor da causa apresentado na petição inicial
(2011) está por demais desatualizado, fixo honorários advocatícios da seguinte forma: a) Em obediência
ao §8º do art. 85 do CPC, fixo os honorários advocatícios de sucumbência por apreciação equitativa no
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais); b) Por ter havido sucumbência recíproca, porém não equânime,
condeno a autora a pagar o montante de 70% (setenta por cento) do valor acima, e o requerido a pagar o
montante de 30% (trinta por cento) do valor acima, nos termos do art. 85, caput, do CPC c) Não há que se
falar na aplicação do §único do art. 86 do CPC, visto que não houve sucumbência mínima no caso em
questão. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se, com as respectivas baixas. Belém, 30 de Agosto
de 2019. SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA Juíza de Direito 2ª Vara de Família da Capital
P R O C E S S O :  0 0 4 1 0 8 2 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIANE DOS SANTOS FIGUEIREDO Ação:
Execução de Título Judicial em: 25/11/2019 REPRESENTANTE:A. N. P. O. Representante(s): OAB 3609 -
IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:P. S. V. N. Representante(s): OAB
8699 - LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 9742 - GUSTAVO AMARAL
PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) EXEQUENTE:G. N. P. O. N. . éTERMO DE AUDIÊNCIA Ação:
AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS E GUARDA Autos: 0041082-97.2012.8.14.0301 Não
foi possível a conciliação e a MM juíza deu por encerrada a audiência, deliberando nos seguintes termos:
retornem os autos conclusos. Nada mais havendo, para constar, mandou a MM. Juíza lavrar o presente
termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ______________ Sacha de Góes e
Castro, Analista Judiciário, digitei e subscrevi. JUÍZA DE DIREITO: PROMOTOR DE JUSTIÇA:
REQUERENTE: ADVOGADA " DRA. IONE: ADVOGADA " DRA. LUANA REQUERIDO: ADVOGADO "
DR. GUSTAVO: Página de 2 Fórum de: BELÉM Email: 4familiabelem@tjpa.jus.br Endereço: Rua Cel.
Fontoura S/N (Praça Felipe Patroni), Fórum Cível, 1º Andar, Salas n. 116/118 CEP: 66015-260 Bairro:
Cidade Velha Fone:  PROCESSO: 00460423320118140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 EXEQUENTE:A. L. D. R. REPRESENTANTE:D. P. D.
Representante(s): OAB 3956 - MARIA DE NAZARE RUSSO RAMOS (DEFENSOR) EXECUTADO:J. C. R.
Representante(s): OAB 22443 - FLAVIO KAIO RIBEIRO ARAGAO (ADVOGADO) . SENTENÇA-
MANDADO-OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº
003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 - CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
Processo 1266/11 SENTENÇA A.L.D.R., representada por sua materna DIA POSSA DIAS, nos autos da
Ação Judicial em comento, apresentou pedido de cumprimento de sentença em desfavor de JOACIR
COLEHO DA ROCHA, todos qualificados, expondo argumentos devidos, bem como acostando
documentos correspondentes. O processo seguiu seu trâmite normal. Às fls.83, consta a ordem de
intimação pessoal da Autora para fins de cumprimento do texto em comento alistado. O texto anuncia a
impossibilidade de a não intimação da Requerente por não mais estar no endereço ora indicado (não
houve localização da Demandante, em razão da mesma não estar no endereço indicado, não existindo
notícia sobre seu paradeiro certo, o que demonstra o gasto na diligência em face de a Autora que, por sua
vez, anuncia, com seu comportamento(alterações constantes de endereço), o desinteresse na
continuidade da demanda). RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO O artigo 485, inciso IV, CPC.,
prescreve: O Juiz não resolverá o mérito quando: IV- verificar a ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo. Ora, os autos estão paralisados sem que a
Requerente o tenha impulsionado quanto ao cumprimento de determinações judiciais que lhe era de sua
responsabilidade, única e exclusiva. Diante disso, clara é a demonstração de desinteresse pela causa, o
que acarreta a extinção do processo sem resolução de mérito por ausência de pressuposto processual.
Trilhando igual entendimento, prescreve a recente jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO
FEITO - FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE -
INTIMAÇÃO PELO CORREIO - RECEBIMENTO NO ENDEREÇO DO AUTOR - CONSUMAÇÃO DO ATO
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- SENTENÇA MANTIDA. 1. A extinção do feito por falta de pressuposto processual (ausência de citação),
com fulcro no art. 267, inc. IV do CPC, prescinde de intimação pessoal da parte. 2. Por outro lado, no
presente caso, o autor foi intimado pessoalmente, eis que é válida a intimação quando a correspondência
é recebida no endereço constante nos autos. 3. Recurso conhecido e improvido.(20070150053069APC,
Relator ANA CANTARINO, 1ª Turma Cível, julgado em 08/10/2007, DJ 29/11/2007 p. 89 - TJDFT). Ora, a
Requerente, muito embora tenha anunciado seu endereço na exordial, optou por anunciar seu
desconhecimento, o que faz quedar a continuidade da questão diante de seu claro desinteresse na lide
que elegeu diante da ausência de pressuposto validador à continuidade da questão. Assim sendo,
prescindindo dos termos do artigo 485, inciso IV, CPC, merece a lide a extinção processual, eis os
argumentos acima expostos. Isto posto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, c/c o artigo 486,
parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito ante a
ausência de seu pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular ante os motivos acima
expostos, desconsiderando-se todas as decisões judiciais em comento, AS QUE SE REFEREM AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BOM, LIBERE-SE POR ALVARÁ JUDICIAL, O VALOR CONSTANTE
NA CONTA DO JUÍZO AO EXECUTADO QUE, POR SUA VEZ, DEVERÁ COMPARECER NA
SECRETARIA DA VARA PARA FINS DEVIDOS. Sem custas e demais despesas processuais, a partir
desta decisão. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, em seguida, determino o arquivamento dos autos
com as cautelas legais. Se houver novo pedido para desarquivá-lo, então, que o Setor de Arquivo o mande
para a Secretaria da Vara todo digitalizado para que, após, através do Setor de Digitalização tal seja
migrado para o PJE. Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURT
JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00110746920148140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: A. M. R. P. REPRESENTANTE: M. F. C. R. Representante(s): OAB 11011 - AMALIA
XAVIER DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 4346 - ODOLDIRA AUXILIADORA E. DE FIGUEIREDO
(DEFENSOR) OAB 20197 - BRENO RUBENS SANTOS LOPES (ADVOGADO) EXECUTADO: A. S. P.
Representante(s): OAB 21855 - KATRIANE AZEVEDO SOUSA (ADVOGADO)  

 
 
 
Número do processo: 0840191-96.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: K. D. L. B. N.
Participação: REQUERENTE Nome: J. D. V. N. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA
CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO DIVCON 0840191-96.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA
CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br SENTENÇA-MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE
AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO
Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
JAMES DANIEL VASCONCELOS NUNES E KATY DANNY LOPES BRAGA NUNES , ambos qualificados,
nos autos da Ação Judicial convergiram vontades no sentido de haver o decreto divorcista diante da
impossibilidade de retorno à vida conjugal, razão pela qual requerem a procedência integral da pretensão
eleita, inclusive dos demais pedidos ora eleitos. Acostaram documentos. O processo seguiu seu trâmite
normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO 1-Do Divórcio O divórcio propõe o término da
sociedade conjugal, permitindo um novo enlace matrimonial entre os divorciandos, não havendo mais falar
em requisito temporal, vez a nova determinação exposta por nossa Carta Magna, em seu artigo 226,diz: A
família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado§6.O casamento civil pode ser dissolvido pelo
divórcio. Frisa-se muito bem, o pressuposto de admissão do pedido, anteriormente, centrava-se no
decurso de tempo, vale dizer, 01(um) ano após a separação o judicial ou mais de 02(dois) anos a contar
da separação fática. Era o seu início e exclusivo fundamento legal, todavia, a Carta Magna, agora, aboliu o
lapso temporal como requisito de admissibilidade da dissolução da sociedade conjugal, tornando o divórcio
como medidaúnica para o fim do casamento, repisa-se muito bem, sem falar, contudo, em período
temporal. Assim sendo, diante da postura convergente dos Interessados, não vejo nenhum obstáculo em
acolher o almejo em sua integralidade. Vejamos.Da Guarda Judicial, Direito de Visitação e Alimentos(i) A
guarda do fruto do casal(ANA LAURA LOPES VASCONCELOS, nascida em 23.03.2007, atualmente com
12 anos de idade) será COMPARTILHADA, sem perder de vista o texto inserido no tópico: DA GUARDA E
DO DIREITO DE CONVIVÊNCIA.(ii) A obrigação alimentar paterna dar-se-á conforme termos agendados
no tópico: DA PENSÃO PARA A FILHA. Da Verba Assistencial Alimentar Não há. Da Partilha de Bens Dar-
se-á conforme textos inseridos no tópico: DOS BENS E DA PARTILHA. Diante disso, como dito acima,
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resta ao Juízo acolher a convergência de vontades entre as partes, em sua integralidade. Ante o exposto e
por tudo que nos autos consta, com base e fundamento no artigo 487, inciso III, alínea?b?, do Estatuto
Processual Civil, c/c o artigo 226, § 6º, da Carta Magna, JULGO INTEGRALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO DE DISSOLUÇÃO DE A SOCIEDADE CONJUGAL, e, por consequência decreto o divórcio entre
JAMES DANIEL VASCONCELOS NUNES E KATY DANNY LOPES BRAGA NUNES eis a satisfação das
exigências legais, observando-se que a divorcianda voltará ao uso de seu nome de solteira. Quanto à
guarda judicial, direito de visitação e alimentos, assim os Interessados acordaram:(i) A guarda do fruto do
casal(ANA LAURA LOPES VASCONCELOS, nascida em 23.03.2007, atualmente com 12 anos de idade)
será COMPARTILHADA, sem perder de vista o texto inserido no tópico: DA GUARDA E DO DIREITO DE
CONVIVÊNCIA.(ii) A obrigação alimentar paterna dar-se-á conforme termos agendados no tópico: DA
PENSÃO PARA A FILHA. Ou seja, o paterno pagará à sua filha o valor de 17% (dezessete por cento) da
remuneração de sua remuneração, incluindo o FGTS, Férias e 13° (décimo terceiro) e excluindo os
descontos obrigatórios, com depósito na conta bancária da materna( CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
Agencia: 4110, Operação: 013, Conta: 053290-9), respeitando a data do recebimento dos ganhos
paterno.(iii) Não há verba assistencial alimentar e(iv) A partilha de bens dar-se-á conforme textos inseridos
no tópico: DOS BENS E DA PARTILHA. A presente sentença serve como mandado de averbação/carta
precatória de cunho averbatório: Serviços Registral e Notarial de Val-de-Cães, certidão de assento de
casamento de número 52794, folhas 112 e livro B- 114. PORÉM, PRECISO ESCLARECER AOS
INTERESSADOS E À DEFENSORIA PÚBLICA QUE, MUITO EMBORA ESTA SENTENÇA SIRVA COMO
MANDADO DE AVERBAÇÃO, VEDA-SE AOS MESMOS IMPRIMIREM O TEXTO E O LEVAREM DIRETO
AO CARTÓRIO CORRESPONDENTE, UMA VEZ A INDISPENSABILIDADE DA SECRETARIA DA VARA
TRANSFORMAR A SENTENÇA EM DOCUMENTO, SEGUINDO-SE DO ENVIO POR MALOTE DIGITAL
OU CARTA PRECATÓRIA, QUANDO NECESSÁRIO. PORTANTO, CASO OS INTERESSADOS OU O
PROFISSIONAL NÃO SIGAM TAL INSTRUÇÃO, O EXPEDIENTE IMPRESSO PELOS MESMOS NÃO
TERÁ VALOR ALGUM JUNTO AO CARTÓRIO A SER REGISTRADO/AVERBADO A DECISÃO,
SALVAGUARDANDO A CLARA RECUSA DO TABELIÃO AO CUMPRIMENTO DA MEDIDA. À Secretaria
da Vara e os Interessados adotarem as medidas legais cabíveis ao feito, observando-se que ambos estão
com o manto da gratuidade processual. Esta sentença serve como mandado e ofício à fonte pagadora à
finalidade de direito, COM URGÊNCIA, ESPECIALMENTE DIANTE DA RENÚNCIA AO PRAZO
RECURSAL. Sem custas e honorários advocatícios, observando-se que a gratuidade processual atingirá a
emissão da terceira via do documento em questão(uma para cada Autor), além da anotação/averbação da
medida. P.R.I e cumpra-se e expeça-se, eia a renúncia de o decurso do prazo recursal. Em seguida,
determino que os autos sejam arquivados com todas as cautelas legais.Belém-Pará,25 de novembro de
2019 DRA. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0846044-86.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: V. F. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO BOTELHO DE MATOS OAB: 1872 Participação:
REQUERENTE Nome: A. D. F. Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO BOTELHO DE MATOS
OAB: 1872 Participação: REQUERIDO Nome: R. S. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: DORIVALDO
DE ALMEIDA BELEM OAB: 003555/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAIS BIBAS QUINTANILHA
BIBAS OAB: 20170/PA Participação: REQUERIDO Nome: D. S. Participação: ADVOGADO Nome:
DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM OAB: 003555/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAIS BIBAS
QUINTANILHA BIBAS OAB: 20170/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R.Hoje(i) Concedo
aos Requeridos os benefícios da gratuidade processual, nesta compreendida averba honorária.(ii) À
réplica(15 dias úteis).(iii) Simultaneamente vou designar a data de 05 de dezembro de 2019, às 09:30
horas, para audiência de tentativa de conciliação. Os advogados deverão trazer seus clientes em
audiência para fins devidos, cuja ausência importará na negativa ou resistência para fins de conciliação.
Desde agora, a senhora Denise Souza(já qualificada nos autos do processo e aqui presente) será intimada
na Secretaria da Vara para estar no ato processual em comento, conforme certidão a ser anexada pelo
Servidor da Unidade Judiciária.(iv) Cientes os advogados e Ministério Público.Belém-Pará, 25 de
novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0872788-55.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: L. M. W.
Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES OAB: 152 Participação:
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ADVOGADO Nome: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA OAB: 18002 Participação:
ADVOGADO Nome: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA OAB: 11003/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LUANE XIMENES NOGUEIRA OAB: 26554/PA Participação: REQUERENTE Nome: L. W.
Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES OAB: 152 Participação:
ADVOGADO Nome: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA OAB: 18002 Participação:
ADVOGADO Nome: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA OAB: 11003/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LUANE XIMENES NOGUEIRA OAB: 26554/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.
Participação: MENOR Nome: U. M. W. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA
CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO DIVCON 0872788-55.2018.814.0301ENDEREÇO: RUA
CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br SNETENÇA-MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE
AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO
Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
LOURIVAL WANDERBROCK E LILIANE MENEZES WANDERBROCK,ambos qualificados, nos autos da
Ação Judicial convergiram vontades no sentido de haver o decreto divorcista diante da impossibilidade de
retornoàvida conjugal, razão pela qual requerem a procedência integral da pretensão eleita, inclusive dos
demais pedidos ora eleitos. Acostaram documentos. O processo seguiu seu trâmite normal. RELATADO
EM APERTADA SÍNTESE DECIDO 1-Do Divórcio O divórcio propõe o término da sociedade conjugal,
permitindo um novo enlace matrimonial entre os divorciandos, não havendo mais falar em requisito
temporal, vez a nova determinação exposta por nossa Carta Magna, em seu artigo 226,diz: A família, base
da sociedade, tem especial proteção do Estado§6.O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.
Frisa-se muito bem, o pressuposto de admissão do pedido, anteriormente, centrava-se no decurso de
tempo, vale dizer, 01(um) ano após a separação o judicial ou mais de 02(dois) anos a contar da separação
fática. Era o seu início e exclusivo fundamento legal, todavia, a Carta Magna, agora, aboliu o lapso
temporal como requisito de admissibilidade da dissolução da sociedade conjugal, tornando o divórcio
como medidaúnica para o fim do casamento, repisa-se muito bem, sem falar, contudo, em período
temporal. Assim sendo, diante da postura convergente dos Interessados, não vejo nenhum obstáculo em
acolher o almejo em sua integralidade. Vejamos.Da Guarda Judicial, Direito de Visitação e Alimentos(i) A
guarda do fruto do casal(Ulysses Menezes Wanderbrook, estudante, nascido no dia 03 de março de 2005,
atualmente com 13 anos de idade.) será COMPARTILHADA,sem perder de vista os textos inseridos às fls.
07/08.(ii) A obrigação alimentar paterna dar-se-á conforme termos agendados no tópico: CONTRIBUIÇÃO
PARA EDUCAR E CRIAR O FILHO. Da Verba Assistencial Alimentar Não há. Da Partilha de Bens Dar-se-
á conforme texto: DA PARTILHA DOS BENS COMUNS. Diante disso, como dito acima, resta ao Juízo
acolher a convergência de vontades entre as partes, em sua integralidade. Ante o exposto e por tudo que
nos autos consta, com base e fundamento no artigo 487, incisoIII,alínea?b?,do Estatuto Processual Civil,
c/c o artigo 226,§6º, da Carta Magna, JULGO INTEGRALMENTE PROCEDENTE O PEDIDODE
DISSOLUÇÃO DE A SOCIEDADE CONJUGAL, e, por consequênciadecreto o divórcio entre LOURIVAL
WANDERBROCK E LILIANE MENEZES WANDERBROCK eis a satisfação das exigências legais,
observando-se que a divorcianda voltará ao uso de seu nome de solteira. O Divorciando nçao mudou sue
nome quando do casamento. Quantoàguarda judicial, direito de visitação e alimentos, assim os
Interessados acordaram:(i) A guarda do fruto do casal(Ulysses Menezes Wanderbrook, estudante, nascido
no dia 03 de março de 2005, atualmente com 13 anos de idade.) será COMPARTILHADA, sem perder de
vista os textos inseridos às fls. 07/08.(ii) A obrigação alimentar paterna dar-se-á conforme termos
agendados no tópico: CONTRIBUIÇÃO PARA EDUCAR E CRIAR O FILHO. (ii) A obrigação alimentar
paterna dar-se-á conforme termos agendados no tópico: DA PENSÃO PARA A FILHA.(iii) Não há verba
assistencial alimentar e(iv) A partilha de bens dar-se-á conforme texto inserido no tópico: DA PARTILHA
DOS BENS COMUNS, sem perder de vista o teor posto no ID 10951391. A presente sentença serve como
mandado de averbação/carta precatória de cunho averbatório:, Serviços Registral e Notarial de Val-de-
Cães, certidão de assento de casamento de matrícula de número 068536 01 55 2011 2 00134 036
0058718 15. PORÉM, PRECISO ESCLARECER AOS INTERESSADOS E AOS ADVOGADOS QUE,
MUITO EMBORA ESTA SENTENÇA SIRVA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO, VEDA-SE AOS
MESMOS IMPRIMIREM O TEXTO E O LEVAREM DIRETO AO CARTÓRIO CORRESPONDENTE, UMA
VEZ A INDISPENSABILIDADE DA SECRETARIA DA VARA TRANSFORMAR A SENTENÇA EM
DOCUMENTO, SEGUINDO-SE DO ENVIO POR MALOTE DIGITAL OU CARTA PRECATÓRIA, QUANDO
NECESSÁRIO. PORTANTO, CASO OS INTERESSADOS OU ADVOGADOS NÃO SIGAM TAL
INSTRUÇÃO, O EXPEDIENTE IMPRESSO PELOS MESMOS NÃO TERÁ VALOR ALGUM JUNTO AO
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CARTÓRIO A SER REGISTRADO/AVERBADO A DECISÃO, SALVAGUARDANDO A CLARA RECUSA
DO TABELIÃO AO CUMPRIMENTO DA MEDIDA. Em seguida, o pagamento das custas
finais,remanescentes e pendentes ficaráao encargo dos Divorciandos, em sua metade percentual(50%)
cujo pagamento deveráser efetivado dentro do prazo recursal, sob pena de inserir os dados dos mesmos
no campo da dívida ativa estatal. Explico melhor para que não haja qualquer dúvida:(i0 Como o Autor não
estácom a gratuidade processual, o mesmo deverápagar 50%(cinquenta por cento) do valor das custas
finais, remanescentes e pendentes a serem calculadas pela UNAJ, no prazo acima assinalado, sob pena
de ter seus dados inseridos no campo de a dívida ativa estatal.(ii0 Por outro lado, no tocante a outra
metade, a mesma se destinaàDivorcianda que, por sua vez, NÃO estáisenta de pagamento. Logo, a
mesma deverápagar 50%(cinquenta por cento) do valor das custas finais, remanescentes e pendentes
com cálculo pela UNAJ, no prazo acima assinalado, sob pena de ter seus dados inseridos no campo de a
dívida ativa estatal. (iii0 Os divorciandos arcarão com o pagamento da verba honorária de seus respectivo
patrono, na qual arbitro em 20%(vinte por cento) do valor atribuídoàcausa. P.R.I e pagas as custas,
expeçam-se ofício, mandado e/ou carta precatória, ou outro expediente almejado pelos Interessados(tais
não são cumulativos, serão calculados conforme pedido dos Interessados, frisa-se)àfinalidade de
direito.Em seguida, determino que os autos sejam arquivados com todas as cautelas legais após o
decurso de oprazo recursal(Porém, caso renunciem à medida, por simples petição e sem necessidade de
conclusão nova, as custas deverão ser imediatamente pagas para, logo em seguida, ser emitido o
devido)Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO
  

 
 
 
Número do processo: 0844670-35.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: D. C. D. S.
Participação: REQUERENTE Nome: A. M. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P. PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA
CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO HOTREX 0844670-356.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA
CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br SENTENÇA -MANDADO-OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. DANIELE CEREJA DOS SANTOS E ANDRE MORAES,ambos
qualificados,nos autos da Ação Judicial correspondente, apresentaram pedido de homologação de acordo
argumentando, em síntese, ser devido a medida a fim de que haja decisão quanto aos temas guarda,
direito de visitação e alimentos, diante da postura consensual ora havida, motivo pelo qual almejam o
acolhimento integral do pedido ora eleito. Acostaram documentos ao longo da demanda. Consta parecer
ministerial se posicionando pela homologação do pedido em comento. O processo seguiu seu trâmite
normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO A transação efetivada entre os envolvidos
anuncia convergência de vontades, limitando-se a sentença apenas a consagrar tal manifestação volitiva,
desde que presentes os requisitos delineados no artigo 104 do CC, a saber, capacidade legal, licitude e
disponibilidade do bem, além de não ser prescrito em lei. No caso em epígrafe, os genitores formularam
suas vontades nos termos ora ditados: Ø Guarda Judicial: Unilateral materna, sem perder de vista a
convivência estipulada no ID 12293038, fls.01, último parágrafo.Ø Alimentos Presumidos: 10%(dez por
cento) do salário mínimo vigente, segundo o teor do ID 12293038, fls.02, §1º. Como se vê, não há óbice
ao acolhimento do pedido, eis cingir-se de legalidade, restando ao Juízo homologá-lo, em nível integral.
Isto posto, com base e fundamento no artigo487, inciso III, alínea b, do Código de Processo
Civil,homologo por sentença os termos do acordo em comento, de forma integral, ante as considerações
acima elencadas, cujo teor tenho por reiterar diante de sua importância, com destaques: Ø Guarda
Judicial: Unilateral materna, sem perder de vista a convivência estipulada no ID 12293038, fls.01, último
parágrafo.Ø Alimentos Presumidos: 10%(dez por cento) do salário mínimo vigente, segundo o teor do ID
12293038, fls.02, §1º. ÀSecretaria da Vara e as partes adotarem as medidas legais cabíveis ao feito,
observando-se que os mesmos estão com o manto da gratuidade processual, nesta compreendida
honorários advocatícios. P.R.I eexpeça-se o que necessário for e,em seguida, determino que os autos do
processo sejam arquivados com todas as cautelas legais, após o decurso de oprazo recursal. Belém-
Pará,25de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  
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Número do processo: 0839718-13.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: E. C. L. D. S. L. T.
Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA MAUES HANNA MEIRA OAB: 7269/PA Participação:
REQUERIDO Nome: M. F. L. T. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R.Hoje(i) À Secretaria da
Vara registrar os dados do advogado no PJE para fins de direito.(ii) Devolvo o prazo integral à defesa, a
partir da intimação do advogado via PJE.Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0828205-48.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. C. S. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: JULYANNE CORREA ALVES OAB: 21703/PA Participação:
REQUERENTE Nome: A. R. N. D. O. Participação: ADVOGADO Nome: JULYANNE CORREA ALVES
OAB: 21703/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO DIVCON 0828205-48.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL
FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-
PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br SENTENÇA-MANDADO DE INTIMAÇAO/CITAÇÃO-MANDADO DE
AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO
Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
ANDRE RICARDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA,ambos
qualificados, nos autos da Ação Judicial convergiram vontades no sentido de haver o decreto divorcista
diante da impossibilidade de retornoàvida conjugal, razão pela qual requerem a procedência integral da
pretensão eleita, inclusive dos demais pedidos ora eleitos. Acostaram documentos. O processo seguiu seu
trâmite normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO 1-Do Divórcio O divórcio propõe o término
da sociedade conjugal, permitindo um novo enlace matrimonial entre os divorciandos, não havendo mais
falar em requisito temporal, vez a nova determinação exposta por nossa Carta Magna, em seu artigo
226,diz: A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado§6.O casamento civil pode ser
dissolvido pelo divórcio. Frisa-se muito bem, o pressuposto de admissão do pedido, anteriormente,
centrava-se no decurso de tempo, vale dizer, 01(um) ano após a separação o judicial ou mais de 02(dois)
anos a contar da separação fática. Era o seu início e exclusivo fundamento legal, todavia, a Carta Magna,
agora, aboliu o lapso temporal como requisito de admissibilidade da dissolução da sociedade conjugal,
tornando o divórcio como medidaúnica para o fim do casamento, repisa-se muito bem, sem falar, contudo,
em período temporal. Assim sendo, diante da postura convergente dos Interessados, não vejo nenhum
obstáculo em acolher o almejo em sua integralidade. Vejamos.Da Guarda Judicial, Direito de Visitação e
Al imentos( i )  A guarda do f ruto do casal (JOÃO RICARDO SANTOS OLIVEIRA) será
COMPARTILHADA,sem perder de vista o texto inserido no tópico: DA GUARDA COMPARTILHADA DO
FILHO MENOR.(ii) A obrigação alimentar paterna dar-se-á conforme termos agendados no tópico: DOS
ALIMENTOS. Da Verba Assistencial Alimentar Não há. Da Partilha de Bens Dar-se-á conforme texto
INSERIDO NO TÓPICO: DA PARTILHA DE BENS. Diante disso, como dito acima, resta ao Juízo acolher
a convergência de vontades entre as partes, em sua integralidade. Ante o exposto e por tudo que nos
autos consta, com base e fundamento no artigo 487, incisoIII,alínea?b?,do Estatuto Processual Civil, c/c o
artigo 226,§6º, da Carta Magna, JULGO INTEGRALMENTE PROCEDENTE O PEDIDODE DISSOLUÇÃO
DE A SOCIEDADE CONJUGAL, e, por consequênciadecreto o divórcio entre ANDRE RICARDO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA E ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA eis a satisfação das
exigências legais, observando-se que a divorcianda voltará ao uso de seu nome de solteira. O Divorciando
não alterou seu nome quando do casamento. Quantoàguarda judicial, direito de visitação e alimentos,
assim os Interessados acordaram:(i) A guarda do fruto do casal(JOÃO RICARDO SANTOS OLIVEIRA)
será COMPARTILHADA, sem perder de vista o texto inserido no tópico: DA GUARDA COMPARTILHADA
DO FILHO MENOR.(ii) A obrigação alimentar paterna dar-se-á conforme termos agendados no tópico:
DOS ALIMENTOS. (iii) Não há verba assistencial alimentar e(iv) A partilha de bens dar-se-á
conformeTÓPICO: DA PARTILHA DE BENS, sem perder de vista o ID 11177641. A presente sentença
serve como mandado de averbação/carta precatória de cunho averbatório: Serviços Registral e Notarial de
Val-de-Cães, certidão de assento de casamento de número 042905, livro B.081, folhas 0123. PORÉM,
PRECISO ESCLARECER AOS INTERESSADOS E AOS ADVOGADOS QUE, MUITO EMBORA ESTA
SENTENÇA SIRVA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO, VEDA-SE AOS MESMOS IMPRIMIREM O
TEXTO E O LEVAREM DIRETO AO CARTÓRIO CORRESPONDENTE,  UMA VEZ A
INDISPENSABILIDADE DA SECRETARIA DA VARA TRANSFORMAR A SENTENÇA EM DOCUMENTO,
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SEGUINDO-SE DO ENVIO POR MALOTE DIGITAL OU CARTA PRECATÓRIA, QUANDO NECESSÁRIO.
PORTANTO, CASO OS INTERESSADOS OU ADVOGADOS NÃO SIGAM TAL INSTRUÇÃO, O
EXPEDIENTE IMPRESSO PELOS MESMOS NÃO TERÁ VALOR ALGUM JUNTO AO CARTÓRIO A SER
REGISTRADO/AVERBADO A DECISÃO, SALVAGUARDANDO A CLARA RECUSA DO TABELIÃO AO
CUMPRIMENTO DA MEDIDA.ÀSecretaria da Vara e os Interessados adotarem as medidas legais
cabíveis ao feito, observando-se que ambos estão com o manto da gratuidade processual. Esta sentença
serve como mandado e ofícioàfonte pagadoraàfinalidade de direito(20% do desconto em folha, com
exclusão, apenas e tão somente, dos descontos obrigatórios: fls. 06,§3º) Sem custas e honorários
advocatícios, observando-se que a gratuidade processual atingiráa emissão da terceira via do documento
em questão(uma para cada Autor), além da anotação/averbação da medida. P.R.I e cumpra-se e expeça-
se, após o decurso do prazo recursal(Se renunciar, sem nova conclusão, expeça-se) . Em seguida,
determino que os autos sejam arquivados com todas as cautelas legais.Belém-Pará,25 de novembrode
2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0861693-91.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: H. D. S. P.
Participação: ADVOGADO Nome: ARIANE DE NAZARE CUNHA AMORAS OAB: 16966/PA Participação:
REQUERENTE Nome: M. D. N. B. P. Participação: ADVOGADO Nome: ARIANE DE NAZARE CUNHA
AMORAS OAB: 16966/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO DIVCON 0861693-91.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL
FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-
PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br SENTENÇA-MANDADO DE INTIMAÇAO/CITAÇÃO-MANDADO DE
AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO
Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
HELIO DA SILVA PONTES E MARIA DE NAZARÉ BARBOSA PONTES nos autos do Ação Judicial em
comentoconvergiram vontadesparahaver o decreto divorcista diante da impossibilidade de retornoàvida
conjugal, razão pela qual requerem a procedência integral da pretensão eleita. Acostaram documentos. O
processo seguiu seu trâmite normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDODO DIVÓRCIO
Excluo a participação do Ministério Público na questão, eis não estarem presentes os termos do artigo 698
do Código de Processo Civil. Vamosàdecisão. O divórcio propõe o término da sociedade conjugal,
permitindo um novo enlace matrimonial entre os divorciandos, vez a impossibilidade de retornoàvida
conjugal, não havendo mais falar em requisito temporal. Diz o artigo 226,§6º, da Carta Magna: A família,
base da sociedade, tem especial proteção do Estado§6.O casamento civil pode ser dissolvido pelo
divórcio. Ora, em análise aos termos constantes nos autos, verifica-se a satisfação dos moldes emanados
pelos Acordantes, permitindo-se a objetividade em julgar.DA INICIAL Os Autores afirmam estarem
separados faticamente, não havendo sentimentos firmesàmantença do lar, permitindo-se a dissolução da
sociedade conjugal. DOS ALIMENTOS, GUARDA E DIREITO DE VISITAÇÃO Não há, eis a ausência de
prole, púbere e impúbere.DA VERBA ASSISTENCIAL ALIMENTAR Não há.DA PARTILHA DE BENS Por
agora, não há.DO NOME A Divorcianda permaneceráa usar o nome de casada. Como se vê, não havendo
nenhumóbice ao decreto divorcista, resta ao Juízo acolher o pedido inicial em seus termos integrais. Ante
o exposto e por tudo o que nos autos consta, com base no artigo 1.571 e seguintes do Código Civil , c/c o
artigo 226,§6º, da Carta Magna e todos c/c o artigo 487, inciso I do Estatuto Processual Civil, JULGO
INTEGRALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para decretar o divórcio entre HELIO DA SILVA
PONTES E MARIA DE NAZARÉ BARBOSA PONTES diante de sua admissibilidade legal, extinguindo-se
o processo com resolução de mérito. Não háfalar em guarda, direito de visitação e alimentos, eis a
ausência de prole púbere e impúbere, advindo pelo casamento. Não hádivisão de bens.Não há alimentos
de cunho assistencial. A sentença serve como mandado de averbação/carta precatória de cunho
averbatório, observando-se os seguintes dados: Cartório de Registro Civil de Ananindeua ANNA
BEZERRA FALCÃO , certidão de assento de casamentode número 8843, folhas 225v e livro B.31(B.81).
PORÉM, PRECISO ESCLARECER AOS INTERESSADOS E AOS ADVOGADOS QUE, MUITO EMBORA
ESTA SENTENÇA SIRVA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO, VEDA-SE AOS MESMOS IMPRIMIREM
O TEXTO E O LEVAREM DIRETO AO CARTÓRIO CORRESPONDENTE, UMA VEZ A
INDISPENSABILIDADE DA SECRETARIA DA VARA TRANSFORMAR A SENTENÇA EM DOCUMENTO,
SEGUINDO-SE DO ENVIO POR MALOTE DIGITAL OU CARTA PRECATÓRIA, QUANDO NECESSÁRIO.
PORTANTO, CASO OS INTERESSADOS OU ADVOGADOS NÃO SIGAM TAL INSTRUÇÃO, O
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EXPEDIENTE IMPRESSO PELOS MESMOS NÃO TERÁ VALOR ALGUM JUNTO AO CARTÓRIO A SER
REGISTRADO/AVERBADO A DECISÃO, SALVAGUARDANDO A CLARA RECUSA DO TABELIÃO AO
CUMPRIMENTO DA MEDIDA. ÀSecretaria da Vara e os Interessados adotarem as medidas legais
cabíveis ao feito, observando-se que ambos estão com o manto da gratuidade processual. Esta sentença
serve como mandado e ofício, esteúltimo se necessário for. Sem custas e honorários advocatícios,
observando-se que a gratuidade processual atingiráa emissão da terceira via do documento em
questão(uma para cada Autor), além da anotação/averbação da medida. P.R.I e cumpra-se e expeça-seo
que necessário, após o decurso do prazo recursal. Em seguida, determino que os autos sejam arquivados
com todas as cautelas legais.Belém-Pará, 25 de novembrode 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0828121-81.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: J. M. P. L. Participação:
ADVOGADO Nome: GIULIANNA NEVES SILVA OAB: 20703/PA Participação: RÉU Nome: A. L. C. P. L.
Participação: RÉU Nome: R. D. P. P. C. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.R.Hoje (i)
Abro o prazo de impugnação ao meio de prova pericial(10 dias úteis e comum).(ii) Encaminhem-se.(iii)
Após, ao Ministério Público para igual medida.(iv) Em seguida, conclusos para decisão.Belém-Pará, 25 de
novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0851756-57.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: L. G. E.
Participação: ADVOGADO Nome: VANESSA GERALDINNE DA ROCHA RAIOL OAB: 11898/PA
Participação: ADVOGADO Nome: WELLINGTON SILVA DOS SANTOS OAB: 24541/PA Participação:
REQUERIDO Nome: A. L. S. S. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
P A R Á S E C R E T A R I A  D A  1 º  V A R A  D E  F A M Í L I A  D A  C A P I T A L  R E G V I S  0 8 5 7 7 5 6 -
57.2019.814.0301PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO DIVLIT 0822705-35.2018.814.0301ENDEREÇO:
RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br DECISÃO-MANDADO-OFÍCIO-BUSCA E APREENSÃO servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº
011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. LUIZ GONZAGA EURIQUES propôs
Ação Judicial em desfavor de ALESSANDRA LÚCIA SILVA SAMPAIO,ambos qualificados, argumentando,
em apertada síntese, ser devido a medida inicial eis a imprescindibilidade em firmar a obrigação alimentar
materna, além de delinear o direito de visitação correspondente, com a consequente concessão de a
guarda judicial de seus frutos para si ante os danos emocionais, físicos e intelectuais causados pela parte
adversa , razão pela qual almeja a concessão da tutela de urgência em todos os seus termos. Acostou
documentos . O processo está seguindo seu trâmite normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE
DECIDO O almejo inicial(tutela de urgência), na realidade, propõe a discussão acerca de três temas, a
saber: guarda, visitação maternae alimentos, os quais serão um a um pontuados. Frisa-se muito bem: Não
posso falar em guarda judicial sem delinear o direito de visitação, e vice-versa eis os assuntos estarem
mesclados entre si. Pois bem. DA GUARDA, ALIMENTOS PRESUMIDOS E DIREITO DE VISITAÇÃO No
que tange à guarda de o(s) fruto(s) do casal, o pedido pressupõe o desfazimento da relação afetivo
emocional dos genitores, cuja responsabilidade do encargo e obrigação legal, inclusive o dever emocional,
resta designado ao responsável legal que detém melhores condições à sua assunção. É a imposição legal
inserida no artigo 1.584 do Código Civil Pátrio, em seucaput: Decretada a separação judicial ou divórcio,
sem que haja entre as partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela atribuída a quem revelar
melhores condições para exercê-la De outro norte, a guarda judicial, tão somente, pode vir a regularizar a
faticidade da responsabilidade exercida por um dos genitores em detrimento de outro que, por sua vez,
concedeu-a, reconhecidamente, a quem, de fato, detinha melhores condições físico emocional econômico
financeiras à criação do fruto. Quanto a tal situação fática, vejamos o que dispõe a recente jurisprudência
advinda do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. AÇÃO DE REVERSÃO DE GUARDA E EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. GUARDA DE FATO E DESCONTOS EM FOLHA DA PENSÃO
ALIMENTÍCIA. Embora a guarda do menor tenha sido atribuída à mãe quando do acordo entabulado na
separação judicial, está demonstrado nos autos que encontra-se sendo exercida de fato pelo genitor, há
aproximadamente seis meses. Na ausência de elementos, na fase, capazes de embasar juízo modificando
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a guarda, e diante da ausência de pedido intentado pela genitora para retomada da guarda, a suspensão
do desconto em folha da pensão alimentícia se impõe, até decisão definitiva sobre a guarda, ou eventual
retomada da guarda da menor pela mãe. Consequência natural da situação da guarda fática a um dos
genitores é a garantia do direito de visitas ao genitor não-guardião. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70024873952, Sétima
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado em 27/08/2008)
FAMÍLIA - GUARDA - MODIFICAÇÃO - PARÂMETROS - INTERESSE DA CRIANÇA - CONVENÇÃO
SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA.1. Via de regra, o entendimento jurisprudencial dominante diz ser
inviável a modificação da guarda, em sede de antecipação da tutela, quando não demonstrada a
gravidade da causa que a determine. Esta providência atende à conveniência e bem-estar do menor de
tenra idade cujo interesse deve sempre prevalecer em qualquer patamar que se discuta, quer o social,
quer o jurídico, quer a psicológico.2. A modificação brusca da situação fática a que está habituada a
criança pode, ao invés de benefícios, acarretar-lhe prejuízo, sem qualquer motivo grave que assim
justifique.3. Negou-se provimento ao recurso.(20080020161871AGI, Relator FLAVIO ROSTIROLA, 1ª
Turma Cível, julgado em 10/12/2008, DJ 12/01/2009 p. 35) Ora, como se depreende dos termos iniciais,
constata-se que a guarda do(a) filho(a) do casal ( LEONAN SAMPAIO EURIQUES, com data de
nascimento em 16.07.2008, e ELISA HANANI SAMPAIO EURIQUES, nascida em 02.07.2014) deverá
permanecer comO PATERNO LUIZ GONZAGA EURIQUES * CPF 380.599.599-72 e RG 1136859-
SSP/PA, DE FORMA JUDICIAL E UNILATERALMENTE, eis a mantença da circunstância fática ora
envolvida, cumulado à ausência de comprovação de atitudes desabonadoras à conduta e comportamento
do mesmo, o que, repisa-se muito bem, permite-se, por agora, manter a guarda provisória com o genitor.
Digo que a guarda, por enquanto, será unilateral, eis o apontado nível de discordância entre os genitores(o
que envolve DISCUSSÃO DE MAUS TRATOS E DESCASO COM AS NECESSIDADES DOS MENORES)
assim permitir, algo que, ao logo da demanda, poderá ser revertido segundo a cognição exauriente.
Continuando. De outro norte, no que se refere ao direito de visitação, o mesmo encontra amparo legal no
artigo 1.589, do Código Civil Pátrio. Note os termos do dispositivo: O pai ou a mãe em cuja guarda não
estejam os filhos , poderá visitá-los e tê-los em sua companhia , segundo o que acordar com o outro
cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação. Como se vê, muito
embora tenha havido a desestruturação da vida em comum com a cessação de algumas obrigações legais
e firmadas entre os genitores do fruto, o direito de visita de um dos polos em relação ao seu filho não é
alcançado pela dissolução do matrimônio ou união estável ou, ainda, da simples convivência amorosa, eis
a existência de relação jurídica diferenciada envolvendo genitor-rebento. De outra banda, a visitação não é
apenas um direito pertencente a um dos genitores, não, pois o direito é majoritariamente dos filhos , eis
que a convivência com a figura materna, desde sempre com início na terna infância, trar-lhe-ão vínculos
afetivossocial e moral, capazes de gerir os princípios e comandos da trajetória de vida. Todavia, quando
comprovado ou estando presentes indícios de a existência de agressividade e violência física, emocional e
intelectual dentro do seio familiar, com autoria MATERNA, a meu ver, o direito de visitação deverá ser
observado e assegurado ao genitor, após a confecção da perícia psicossocial, eis a natureza da discussão
em anexo. No caso em tela, configurado está a aparência do bom direito quanto à concessão da tutela de
urgência, frisa-se, eis a presença dos requisitos e pressupostos autorizadores. A Tutela de Urgência
detém como princípio estruturante o da efetividade do processo cuja finalidade precípua é o dar celeridade
ou adiantamento dos efeitos fático legais de uma futura sentença favorável. Regida pelo artigo do Estatuto
Processual Civil: Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.§ 1oPara a
concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea
para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.§ 2oA tutela de urgência pode ser concedida
liminarmente ou após justificação prévia.§ 3oA tutela de urgência de natureza antecipada não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. A tutela de urgência aduz a
existência de os requisitos de admissão abaixo delineados: 1.DA PROBABILIDADE DO
DIREITO(ANTERIOR FUMUS BONI IURIS - CONVICÇÃO DE VEROSSIMILHANÇA Na lição de Fredie
Didier Jr, em sua obra Curso de Direito Processual Civil, Volume 2, 2007, Edição Podivm, p. 538: Prova
inequívoca não é aquela que conduza a uma verdade plena, absoluta, real ... tampouco a que conduz à
melhor verdade possível( a mais próxima da realidade)...Trata-se de prova robusta, consistente, que
conduza o magistrado a um juízo de probabilidade, o que é perfeitamente viável no contexto da cognição
sumária. Por outro lado, Luiz Guilherme Marinoni, em sua Obra Curso de Processo Civil, volume 4, 2ª
tiragem, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 147, ensina-nos que: O juiz julga o pedido
cautelar com base em fumus boni iuris. Assim, a sua convicção jamais deve ultrapassar a veorssimilhança,
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pois de outra forma estar-se-á diante de um processo de cognição exauriente, em que a convicção é de
certeza e o juízo acerca do litígio permite a declaração capaz de gerar a coisa material. O processo
cautelar é necessariamente limitado à convicção de verossimilhança. Ora, a convicção de verossimilhança
se encontra robustamente patente quando do vínculo consanguíneo envolvendoa maternae seus frutos,
eis que, como dito alhures, o direito de visitação não pertence apenas ao genitor e sim, em nível
elevadíssimo, aos frutos do casal, os quais precisam manter os laços afetivo emocional familiares intactos,
desde que não haja anúncio quanto à violência em comento,o que impõe cautelaridade quanto à
regulamentação imediata da visitação MATERNA, o que, pelo menos por agora, ocorre na demanda
eleita(violência emocional, física e intelectual ). 2.PERIGO DE DANO(ANTERIOR PERICULUM IN MORA )
Opericulum in mora, HOJE MENCIONADO ?PERIGO DE DANO?se posta como outro requisito validador
para a concessão de a tutela de urgência, desde que efetivamente comprovado a sua urgência e
imprescindibilidade, cuja demora acarretará prejuízos de tal monta ao necessitado, inclusive com grau
irreversível, insurgindo o nominado perigo de dano. Atente-se: Operigo de danose encontra vinculado ao
perigo de dano cuja demora na decisão acarretará danos irreparáveis . Vejamos o que o doutrinador Luiz
Guilherme Marinoni, em sua obra acima nominada, agora na página28, afirmou acerca deste pressuposto
de admissão: O perigo de dano deve ser fundado em elementos objetivos, capazes de serem expostos de
forma racional, e não em meras conjecturas de ordem subjetiva. Além disto, embora o perigo de dano faça
surgir uma situação de urgência, tornando insuportável a demora do processo, não há razão para
identificar perigo de dano com o periculum in mora, como se ambos tivessem o mesmo significado. O
perigo de dano faz surgir o perigo na demora do processo, existindo, aí, uma relação de causa e efeito.
Por isto mesmo, para se evidenciar a necessidade das tutela cautelar, não basta alegar o periculum in
mora, sendo preciso demonstrar a existência de causa, ou seja, o perigo de dano. Assim, ser indiferente à
medida é negar um direito patente dos envolvidos, visando o respeito e a adequação aos princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana e preservação da família remanescente, motivo pelo qual
entendo por conceder o pedido relativo à medida inicial, de modo integral. Veja, não imponho a guarda
compartilhada diante do nível de afastamento e conflito envolvendo o casal, o que, a meu ver, acaso
concedida, afrontaria o princípio do melhor interesse da criança/adolescente. Todavia, tal postura poderá
ser alterada, em especial,após a confecção do meio de prova relativo ao estudo psicossocial ou no
momento apropriado. É meu entendimento! Isto posto, com base e fundamento no artigo 300 e seguintes
do Código de Processo Civil, DEFIRO, de modo parcial, o pedido de tutela de urgência (quanto aos temas
guarda, direito de visitação e alimentos presumidos) por conceder a guarda provisória, JUDICIAL E
UNILATERAL dos filhos do casal ( LEONAN SAMPAIO EURIQUES, com data de nascimento em
16.07.2008, e ELISA HANANI SAMPAIO EURIQUES, nascida em 02.07.2014) AO PATERNO LUIZ
GONZAGA EURIQUES * CPF 380.599.599-72 e RG 1136859-SSP/PA,cuja regulamentação do direito de
visitação materna SOMENTE OCORRERÁ APÓS A CONFECÇÃO DO ESTUDO PSICOSSOCIAL, ALÉM
DE SER AVERIGUADO A QUESTÃO ENVOLVENDO A ALIENAÇÃO PARENTAL. Todavia, a mesma terá
contato com seus filhos por telefone, chamadas de vídeo, mensagens de texto, sob a supervisão paterna
que, por sua vez, não poderá criar obstáculos para tanto. No tocante aos alimentos presumidos, o
quantum alimentar vai se firmar emR$300,00(trezentos reais) mensais - 50% PARA CADA MENOR -
REAJUSTADOS DE ACORDO COM O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE,segundo a política governamental,
com deposito na conta bancária do paterno( BRADESCO AG. 0984, CONTA CORRENTE: 8713-0, LUIZ
GONZAGA EURIQUES, CPF: 380.599.599-72), respeitando-se a data limite do dia 05(cinco) mensal. Se
atrasar, será aplicado multa de 2%(dois por cento) por cada mês e juros de 0,3%(zero vírgula três por
cento) ao dia. Se estiver exercendo labor formal(efetivamente comprovado), o quantum alimentar será de
30%(trinta por cento) dos vencimentos e vantagens da materna - 15% para cada filho - incluindo-se férias,
FGTS, 13º salário, aviso prévio, horas extras, salário família, auxílio alimentação, verbas rescisórias,
participação nos lucros e rendimentos e demais gratificações, com exclusão, apenas e tão somente, dos
descontos obrigatórios(INSS e IR), com depósito na conta bancária do paterno( a ser identificada pelo
mesmo),respeitando-se a data limite do recebimento dos rendimentos da materna. Igual percentual
ocorrerá quando a materna estiver recebendo qualquer importe previdenciário ou seguro ? desemprego,
com informação do paterno. Em 10(dez) dias, a contar do recebimento do expediente, informe a fonte
pagadora os ganhos reais da materna (quando assim identificada). Expeça-se o competente termo de
guarda provisória, JUDICIAL E UNILATERAL, AO PATERNOà finalidade de direito, com amplos poderes
de representação e assistência, com esfera de atuação no campo da educação, saúde, assistência,
bancário e dentre outras que forem necessárias para proteger os interesses da adolescente. Determino
que seja expedido o competente mandado de busca e apreensão das crianças LEONAN SAMPAIO
EURIQUES, com data de nascimento em 16.07.2008, e ELISA HANANI SAMPAIO EURIQUES, nascida
em 02.07.2014 , em prol do paterno que, por sua vez, deverá acompanhar o senhor oficial de justiça em tal
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diligência, juntamente com seu advogado, cujo cumprimento far-se-á juntamente com policiais a serem
requisitados à finalidade e um dos técnicos do Setor Social para tanto. Intime-se. Esta decisão serve como
ofício, inclusive a esta finalidade, com custas a serem pagas dos demais expedientes para tanto. O
mandado servirá, também, como ofício para comunicação, quando necessário, à Direção/Gerência do
Aeroporto Internacional de Belém e a Empresa Aérea devida ou à Empresa de Transportes Rodoviários da
Cidade acerca da medida judicial a ser cumprida. Ainda, a materna não poderá opor obstáculo para o
cumprimento do mandado de busca e apreensão e tampouco impedir a entrada do paterno, advogado,
oficial de justiça, técnico do Setor Social e policiais no local onde mora, eis que tal expediente autoriza a
busca e apreensão dos menores em qualquer local em que estejam e não mãos de quem quer que seja,
ante o caráter itinerante da medida. Caso a materna obste o cumprimento da ordem judicial, seu
comportamento será tido como ato atentatório à dignidade da justiça(a ser certif icado o
impedimento/resistência pelo oficial de justiça), com aplicação das sanções devidas e multa/diária de R$
1.000,00(mil reais) por cada criança, limitada a 10(dez) dias. Se persistir a resistência, desde já, majoro a
multa para R$ 5.000,00(cinco) mil reais/dia, por cada criança, limitada a 10(dez) dias, com destinação ao
paterno e execução nos moldes devidos. Mais, todos os agentes estão autorizados a entrar no
prédio/condomínio/local de residência da materna ou de quem quer que esteja com as crianças, sem que
haja impedimento do porteiro, autorizando-se, inclusive, na casa materna, ordem de arrombamento, com
quebras de cadeado, trincos ou outra forma de impedimento da ordem judicial. O processo seguirá o
procedimento comum ordinário, eis a cumulação de pedidos assim possibilitar. Cite-se, por mandado,A
SENHORA ALESSANDRA LUCIA SILVA SAMPAIO para fins de defesa dentro do prazo de
15(quinze)dias, cuja diligência será cumprida pelo senhor oficial de justiça, à luz do artigo 212 e seguintes
do CPC. (Os expedientes serão, também, cumpridos fora do horário forense, 06:00 às 20:00 horas, com
cumprimento da diligência nos dias de domingo e feriados). Alerto o senhor oficial de justiça que o
mandado de citação não deve ser deixado com terceiros, mesmo que tais sejam parentes do
Demandado(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma vez que a citação se obriga a ser PESSOAL. A
desatenção ao tema, certamente, provocará a declaração de nulidade de a citação, provocando-se a
emissão de novo mandado citatório. O Autor NÃO ESTÁcom a gratuidade processual. AINDA, AUTORIZO
O SENHOR DIRETOR DE SECRETARIA OU OUTRO SERVIDOR POR ELE DESIGNADO A ASSINAR
MANUAL E DIGITALMENTE O MANDADO PARA FINS NECESSÁRIOS E DEVIDOS. Não vou designar
audiência de conciliação/mediação diante da desnecessidade no feito, porque vejo a imprescindibilidade
de estabilização objetiva da demanda, em seu início, sem prejuízo de haver mediação/conciliação ao
longo da demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Acautelem-se.Apresentada defesa,
conclusos para prosseguimento. Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURT JUÍZA DE DIREITO ARTIGOS EXTRAÍDOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ACIMA
NOMINADOS(i)Art. 243. A citação poderá ser feita em qualquer lugar em que se encontre o réu, o
executado ou o interessado.(ii)Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.(iii)Art. 345. A revelia não produz o efeito
mencionado noart. 344se:I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;II - o litígio versar
sobre direitos indisponíveis;III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei
considere indispensável à prova do ato;IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem
inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos autos.(iv)Art. 346. Os prazos contra
o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão
oficial.Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em
que se encontrar.(v)Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as providências
referentes à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de mediação e
conciliação, observado o disposto no art. 694.§ 1oO mandado de citação conterá apenas os dados
necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o
direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.§ 2oA citação ocorrerá com antecedência mínima de
15 (quinze) dias da data designada para a audiência.§ 3oA citação será feita na pessoa do réu.§ 4oNa
audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos.(vi)Art.
694. Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a solução consensual da
controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de outras áreas de conhecimento para a
mediação e conciliação.Parágrafo único. A requerimento das partes, o juiz pode determinar a suspensão
do processo enquanto os litigantes se submetem a mediação extrajudicial ou a atendimento
multidisciplinar.(vii)Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as providências referentes
à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de mediação e
conciliação, observado o disposto no art. 694.§ 1oO mandado de citação conterá apenas os dados
necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o
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direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.§ 2oA citação ocorrerá com antecedência mínima de
15 (quinze) dias da data designada para a audiência.§ 3oA citação será feita na pessoa do réu.§ 4oNa
audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos.(viii)Art.
696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas sessões quantas sejam
necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de providências jurisdicionais para evitar o
perecimento do direito.(ix)Art. 697. Não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então, as normas
do procedimento comum, observado oart. 335.  

 
 
 
Número do processo: 0816539-84.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: C. D. M. S.
Participação: REQUERIDO Nome: V. D. M. G. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO OUMEPR 0816539-84.2018.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N(
PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260,
BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br SENTENÇA-
MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº
011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. CECILIA DE MATOS SOARES E OS
FILHOS: VERLANDIO DE MATOS GONDIM, VERANIA DE MATOS GONDIM MAGALHÃES, VERANILDA
DE MATOS GONDIM, VERIANE MATOS GONDIM E VENILTON DE MATOS GONDIM, todos qualificados
propuseram Ação Judicial para obter o reconhecimento de união estável da primeira interessada e do
falecido Pedro Ferreira Gondim, por longos 49(quarenta e nove) anos e diante da postura consensual ora
havida, almejam o acolhimento integral do pedido ora eleito. Acostaram documentos ao longo da lide. O
processo seguiu seu trâmite normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO Excluo a
participação do Ministério Público na análise desta questão, eis não estarem presentes os termos do artigo
698 do Código de Processo Civil. Muito bem. A transação efetivada entre os envolvidos anuncia
convergência de vontades, limitando-se a sentença apenas a consagrar tal manifestação volitiva, desde
que presentes os requisitos delineados no artigo 104 do CC, a saber, capacidade legal, licitude e
disponibilidade do bem, além de não ser prescrito em lei. No caso em epígrafe, os agora Interessados
formularam suas vontades nos seguintes termos: · EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL ENTRE CECILIA
DE MATOS SOARES E O FALECIDO PEDRO FERREIRA GONDIM POR LONGOS 49(QUARENTA E
NOVE) ANOS, FINALIZANDO COM MORTE DESTE NA DATA DE 08 DE ABRIL DE 2015. Como se vê,
não há óbice ao acolhimento do pedido, eis cingir-se de legalidade, restando ao Juízo homologá-lo, em
nível integral. Isto posto, com base e fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo
Civil, homologo por sentença os termos do acordo em comento, de forma integral, ante as considerações
acima elencadas, cujo teor tenho por reiterar diante de sua importância: · EXISTÊNCIA DA UNIÃO
ESTÁVEL ENTRE CECILIA DE MATOS SOARES E O FALECIDO PEDRO FERREIRA GONDIM POR
LONGOS 49(QUARENTA E NOVE) ANOS, COM INÍCIO DESDE O ANO DE 1969 E FINALIZANDO COM
MORTE DESTE NA DATA DE 08 DE ABRIL DE 2015, ADQUIRINDO DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS,
ADMINISTRATIVOS, EXTRAJUDICIAIS E DEMAIS CORRELATOS POR ESTA DECLARAÇÃO JUDICIAL
DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, REPITO PORTANTO. À Secretaria da
Vara e as partes adotarem as medidas legais cabíveis ao feito, observando-se que todos estão com o
manto da gratuidade processual. Mais, expeça-se o competente alvará judicial a fim de que a Interessada
CECÍLIA DE MATOS SOARES possa fazer comprovação da condição judicial ora declarada junto aos
Órgãos competentes, inclusive o INSS para fins previdenciários ou recebimento de algum benefício
decorrente desta sentença. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, expeça-se(Se houver renuncia ao
prazo recursal, sem nova conclusão, emita-se logo o devido) e em seguida, determino o arquivamento dos
autos com as cautelas legais. Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0851533-07.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: E. A. S. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO JOAO BRITO ALVES OAB: 222 Participação: REQUERIDO
Nome: A. D. O. R. Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO NONATO FERREIRA GONCALVES
OAB: 26705/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R.Hoje(i) Concedo ao Requerido os
benefícios da gratuidade processual, nesta compreendida a verba honorária.(ii) À Réplica(15 dias
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úteis).(iii) Simultaneamente , designo a data de 04 de dezembro de 2019, às 09:30 horas, para tentativa de
conciliação. Os advogados deverão trazer seus clientes em audiência, independentemente de mandado,
para fins devidos.(iv) Ciente o Ministério Pública.Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI
GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0861337-96.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. K. T. S.
Participação: REQUERIDO Nome: A. D. S. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação:
REPRESENTANTE Nome: A. C. D. S. T.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ SECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
ALIPRO 0861337-96.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE
PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ) CEP: 66.015-260, BAIRRO DA
CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147. E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br DECISÃO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. DEMANDANTE: ANA KAROLINE TEIXEIRA SANTOS,
portadora do CPF de N° 049.627.482-11, menor absolutamente incapaz, brasileira, representada por sua
genitora, ALINE CRISTINE DA SILVA TEIXEIRA, brasileira, autônoma, maior absolutamente capaz,
portadora da cédula de identidade RG N° 6688202 PC/PA, e CPF de N° 020.893.872-97, residente e
domiciliada no Município de Belém-PA, na Passagem Bom Jesus, N° 54, Bairro: Guamá, Cep: 66073-155,
telefone (91) 99822856 E DEMANDADO: ABRAÃO DA SILVA SANTOS, brasileiro, servente de pedreiro,
maior absolutamente capaz, demais dados desconhecidos, com endereço residencial no Município de
Belém-PA, Passagem Padre Mario Adalberto, Quadra 5, N° 111, Fundos, Bairro: Guamá, Cep: 66073-660
R.Hoje · Concedo/mantenho ao(s) Autor(es) os benefícios da gratuidade processual, nesta compreendida
honorários advocatícios.· Tenho a dizer que, por agora, os alimentos continuam arbitrados em termos de
salário mínimo, eis a ausência de comprovação da fonte pagadorado paterno, algo que, se ao longo da
questão for evidenciado, será alterado segundo os interesses do menor. Noutras falas. Por enquanto, o
quantum alimentar estáfirmado na base de 30%(TRINTA por cento)do salário mínimo vigente, reajustado
de acordo com a política governamental, cujo valor será depositado na conta bancária da materna( CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3264, OPERAÇÃO 013, CONTA 018252-0), respeitando-se a data
limite do dia 05(cinco) mensal.· Se estiver com exercendo labor formal ou, se for comprovado os
rendimentos/ganhos do paterno com sua atividade empresarial, a verba alimentar será estipulada em 30%
(trinta por cento) de seus vencimentos e vantagens do PATERNO, incluindo-se férias, FGTS, 13º salário,
aviso prévio, horas extras, salário família, seguro desemprego auxílio alimentação, verbas rescisórias,
prêmios, subsídios, participação nos lucros e rendimentos e demais gratificações, com exclusão, apenas e
tão somente, dos descontos obrigatórios(INSS e IR)do paterno, mantendo-se a mesma forma de
pagamento(depósito bancário), respeitando-se a data limite do recebimento dos rendimentos
correspondente.· Quando conhecida a fonte pagadora, cuja informação será fornecida pelo Autor, deveráa
Secretaria da Vara oficiaràfonte pagadora para que, no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento
do expediente, informe os ganhos reaisDO PATERNO, em detalhes.· Se estiver recebendo benefício
previdenciário ou seguro?desemprego, desde que comprovado pela materna, o quantum acima
incidirásobre o importe mensal recebido, na conta bancária a ser fornecida posteriormente, respeitando-se
os ganhos do paterno.· Designo o dia 23 de janeiro de 2020,às 12:00 horas para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento.· Por mandado/carta precatória(30 dias) cite-se ABRAÃO DA SILVA
SANTOS e Intime-se PESSOALMENTE o (a) autores(a) ANA KAROLINE TEIXEIRA SANTOS, portadora
do CPF de N° 049.627.482-11, menor absolutamente incapaz, brasileira, representada por sua genitora,
ALINE CRISTINE DA SILVA TEIXEIRA, para compareceremàsobredita audiência, advertindo-os de que
deverão comparecer acompanhados de seus advogados e testemunhas (art. 8ºda Lei n.º5.478/68) e de
que a ausência do (a) autor (a) importaráem arquivamento do processo e a do(a) réu(é) em revelia, além
de confissão quantoàmatéria de fato (art. 7ºda Lei n.º5.478/68), anotando-se, ainda, no mandado que caso
não haja acordo o(a) réu(é) poderáapresentar contestação, desde que o faça por meio de advogado ou
defensor público.· Expeçam-se os mandados/carta precatória(30 dias)edemais expedientes
correspondentes,àluz do artigo 212 do CPC. (As diligências ocorrerão, também, fora do horário de
expediente forense?06:00às 20:00 horas , inclusive nos dias de domingo e feriados).· Cientes Ministério
Público e Defensoria Pública.· Processe-se em segredo de justiça.· Alerto o senhor oficial de justiça que o
mandado de citação e o de intimação não deve ser deixado com terceiros, mesmo que tais sejam parentes
dos litigantes(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma vez que a citação e intimação se obriga a ser PESSOAL.
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A desatenção ao tema, certamente, provocaráa declaração de nulidade de a certidão, provocando-se a
emissão de novo mandado citatório e o de intimação.· Autorizo o senhor Diretor de Secretaria ou outro
servidor por ele indicado a assinar digitalmente os expedientes ao objetivo desejado.· Não vou designar
audiência de conciliação/mediação diante da desnecessidade no feito, porque vejo a imprescindibilidade
de estabilização objetiva da demanda, em seu início, sem prejuízo de haver mediação/conciliação ao
longo da demanda Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA
DE DIREITO ARTIGOS DA LEI 5.478/68 ACIMA MENCIONADOS Art. 7ºO não comparecimento do autor
determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quantoàmatéria de fato.Art. 8ºAutor e Réu comparecerãoàaudiência acompanhados de suas testemunhas,
3 (três no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.  

 
 
 
Número do processo: 0861337-96.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. K. T. S.
Participação: REQUERIDO Nome: A. D. S. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação:
REPRESENTANTE Nome: A. C. D. S. T.PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ SECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
ALIPRO 0861337-96.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE
PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ) CEP: 66.015-260, BAIRRO DA
CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147. E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br DECISÃO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO-MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. DEMANDANTE: ANA KAROLINE TEIXEIRA SANTOS,
portadora do CPF de N° 049.627.482-11, menor absolutamente incapaz, brasileira, representada por sua
genitora, ALINE CRISTINE DA SILVA TEIXEIRA, brasileira, autônoma, maior absolutamente capaz,
portadora da cédula de identidade RG N° 6688202 PC/PA, e CPF de N° 020.893.872-97, residente e
domiciliada no Município de Belém-PA, na Passagem Bom Jesus, N° 54, Bairro: Guamá, Cep: 66073-155,
telefone (91) 99822856 E DEMANDADO: ABRAÃO DA SILVA SANTOS, brasileiro, servente de pedreiro,
maior absolutamente capaz, demais dados desconhecidos, com endereço residencial no Município de
Belém-PA, Passagem Padre Mario Adalberto, Quadra 5, N° 111, Fundos, Bairro: Guamá, Cep: 66073-660
R.Hoje · Concedo/mantenho ao(s) Autor(es) os benefícios da gratuidade processual, nesta compreendida
honorários advocatícios.· Tenho a dizer que, por agora, os alimentos continuam arbitrados em termos de
salário mínimo, eis a ausência de comprovação da fonte pagadorado paterno, algo que, se ao longo da
questão for evidenciado, será alterado segundo os interesses do menor. Noutras falas. Por enquanto, o
quantum alimentar estáfirmado na base de 30%(TRINTA por cento)do salário mínimo vigente, reajustado
de acordo com a política governamental, cujo valor será depositado na conta bancária da materna( CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 3264, OPERAÇÃO 013, CONTA 018252-0), respeitando-se a data
limite do dia 05(cinco) mensal.· Se estiver com exercendo labor formal ou, se for comprovado os
rendimentos/ganhos do paterno com sua atividade empresarial, a verba alimentar será estipulada em 30%
(trinta por cento) de seus vencimentos e vantagens do PATERNO, incluindo-se férias, FGTS, 13º salário,
aviso prévio, horas extras, salário família, seguro desemprego auxílio alimentação, verbas rescisórias,
prêmios, subsídios, participação nos lucros e rendimentos e demais gratificações, com exclusão, apenas e
tão somente, dos descontos obrigatórios(INSS e IR)do paterno, mantendo-se a mesma forma de
pagamento(depósito bancário), respeitando-se a data limite do recebimento dos rendimentos
correspondente.· Quando conhecida a fonte pagadora, cuja informação será fornecida pelo Autor, deveráa
Secretaria da Vara oficiaràfonte pagadora para que, no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento
do expediente, informe os ganhos reaisDO PATERNO, em detalhes.· Se estiver recebendo benefício
previdenciário ou seguro?desemprego, desde que comprovado pela materna, o quantum acima
incidirásobre o importe mensal recebido, na conta bancária a ser fornecida posteriormente, respeitando-se
os ganhos do paterno.· Designo o dia 23 de janeiro de 2020,às 12:00 horas para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento.· Por mandado/carta precatória(30 dias) cite-se ABRAÃO DA SILVA
SANTOS e Intime-se PESSOALMENTE o (a) autores(a) ANA KAROLINE TEIXEIRA SANTOS, portadora
do CPF de N° 049.627.482-11, menor absolutamente incapaz, brasileira, representada por sua genitora,
ALINE CRISTINE DA SILVA TEIXEIRA, para compareceremàsobredita audiência, advertindo-os de que
deverão comparecer acompanhados de seus advogados e testemunhas (art. 8ºda Lei n.º5.478/68) e de
que a ausência do (a) autor (a) importaráem arquivamento do processo e a do(a) réu(é) em revelia, além
de confissão quantoàmatéria de fato (art. 7ºda Lei n.º5.478/68), anotando-se, ainda, no mandado que caso
não haja acordo o(a) réu(é) poderáapresentar contestação, desde que o faça por meio de advogado ou
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defensor público.· Expeçam-se os mandados/carta precatória(30 dias)edemais expedientes
correspondentes,àluz do artigo 212 do CPC. (As diligências ocorrerão, também, fora do horário de
expediente forense?06:00às 20:00 horas , inclusive nos dias de domingo e feriados).· Cientes Ministério
Público e Defensoria Pública.· Processe-se em segredo de justiça.· Alerto o senhor oficial de justiça que o
mandado de citação e o de intimação não deve ser deixado com terceiros, mesmo que tais sejam parentes
dos litigantes(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma vez que a citação e intimação se obriga a ser PESSOAL.
A desatenção ao tema, certamente, provocaráa declaração de nulidade de a certidão, provocando-se a
emissão de novo mandado citatório e o de intimação.· Autorizo o senhor Diretor de Secretaria ou outro
servidor por ele indicado a assinar digitalmente os expedientes ao objetivo desejado.· Não vou designar
audiência de conciliação/mediação diante da desnecessidade no feito, porque vejo a imprescindibilidade
de estabilização objetiva da demanda, em seu início, sem prejuízo de haver mediação/conciliação ao
longo da demanda Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA
DE DIREITO ARTIGOS DA LEI 5.478/68 ACIMA MENCIONADOS Art. 7ºO não comparecimento do autor
determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão
quantoàmatéria de fato.Art. 8ºAutor e Réu comparecerãoàaudiência acompanhados de suas testemunhas,
3 (três no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.  

 
 
 
Número do processo: 0862210-96.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: S. F. N.
Participação: REQUERIDO Nome: A. P. N. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA
CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO DIVLIT 0862210-96.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA
CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL:
1familiabelem@tjpa.jus.br SENTENÇA-MANDADO-OFÍCIO-MANDADO DE AVERBAÇÃO servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo
Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. SIMONE FERREIRA
NAIFF NEGRÃO propôs Ação Judicial em desfavor de AGEU PINTO NEGRÃO, ambos
qualificados,argumentando, em síntese, ser devido a medida parahaver o decreto divorcista diante da
impossibilidade de retornoàvida conjugal, razão pela qual requer a procedência integral da pretensão
eleita. Acostou documentos. O processo seguiu seu trâmite normal. RELATADO EM APERTADA
SÍNTESE DECIDODO DIVÓRCIO Excluo a participação do Ministério Público na questão, eis não estarem
presentes os termos do artigo 698 do Código de Processo Civil.(NÃO HÁFILHOS) Mais. Entendo que o
pedido em comento aduz direito potestativo, unicamente, o qual dispensa a estabilização objetiva da lide.
Posicionamento tal agendado conforme atual conceito adotado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul, cuja ementa assim colaciono: __________ Ementa:APELAÇÃO CÍVEL. DIVÓRCIO. CITAÇÃO POR
EDITAL VÁLIDA. 1. CITAÇÃO EDITALÍCIA. Comprovado nos autos as diversas diligências para localizar e
citar pessoalmente a demandada, porém sem sucesso. Neste contexto, foi regular e válida a citação
editalícia. 2.DECRETO DE DIVÓRCIO.Sem razão a apelante quando sustenta que o autor não provou fato
constitutivo de seudireito. Tendo ele comprovado o casamento, o divórcio é umdireitopotestativoque pode
ser exercido exclusivamente por uma das partes, prescindindo de contestação.3. NOME DE SOLTEIRA.
Manter o nome de casada ou voltar ao nome de solteira é uma prerrogativa da mulher, pois diz com seu
patrimônio pessoal, umdireitode personalidade seu, como consta do § 2º do art. 1.571 do CCB. DERAM
PROVIMENTO EM PARTE. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70072128259, Oitava Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 09/03/2017)____________ Por outro
lado, a Desembargadora Relatora Sandra Brisolara Medeiros, assim decidiu:_____________
Ementa:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. CITAÇÃO EDITALÍCIA DO VARÃO. VALIDADE.
DEFESA PATROCINADA POR PROCURADOR DATIVO. PRECEDENTES. SENTENÇA CONFIRMADA.
Esgotadas as possibilidades de localização do varão para a citação pessoal, não há falar em nulidade da
citação editalícia,vez que observados todos os requisitos legais, sendo-lhe nomeada procuradora dativa
que atuou na defesa dos seus direitos.Ademais, o divórcio édireitopotestativo, ou seja, que não admite
contestação, dependendo exclusivamente da vontade de uma das partes. Portanto, in casu, não há
qualquer óbice ao deferimento do pedido. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70069369874,
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em
30/11/2016)____________ Mas bem. Na qualidade de direito, não vejo motivos par delongar a demanda
com citação e decisão de uma tutela de evidência, atépor que, a alegação material em comentoélivre e
desvinculada da vontade da outra parte, repito, cuja tramitação regular vai afrontar o princípio de a
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efetividade processual. Portanto, dispenso a citação para, assim, prolatar imediata sentença.
Vamosàdecisão. O divórcio propõe o término da sociedade conjugal, permitindo um novo enlace
matrimonial entre os divorciandos, vez a impossibilidade de retornoàvida conjugal, não havendo mais falar
em requisito temporal. Diz o artigo 226,§6º, da Carta Magna: A família, base da sociedade, tem especial
proteção do Estado§6.O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. Ora, em análise aos termos
constantes nos autos, verifica-se a satisfação dos moldes emanados pelo Autor, permitindo-se a
objetividade em julgar.DA INICIAL O Requerente afirma estar separado faticamente, não havendo
sentimentos firmesàmantença do lar, permitindo-se a dissolução da sociedade conjugal. DOS
ALIMENTOS, GUARDA E DIREITO DE VISITAÇÃO Não hádiscussão(não háfilhos em comum).DA
VERBA ASSISTENCIAL ALIMENTAR Não hápedido nesse sentido, por enquanto.DA PARTILHA DE
BENS Em discussão.DO NOME A Divorcianda voltará ao uso de seu nome de solteira, eis ser a alteração
uma faculdade sua.O Divorciando não alterou seu nome quando do casamento. Como se vê, não havendo
nenhumóbice ao decreto divorcista, resta ao Juízo acolher o pedido inicial em seus termos integrais. Ante
o exposto e por tudo o que nos autos consta, com base no artigo 1.571 e seguintes do Código Civil , c/c o
artigo 226,§6º, da Carta Magna e todos c/c o artigo 487, inciso I do Estatuto Processual Civil, JULGO
INTEGRALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para decretar o divórcio entre SIMONE
FERREIRA NAIFF NEGRÃO e AGEU PINTO NEGRÃO diante de sua admissibilidade legal, extinguindo-
se o processo com resolução de mérito, REPITO, APENAS E TÃO SOMENTE, QUANTO AO TEMA:
DIVÓRCIO. Não háfalar em guarda, direito de visitação e alimentos, por ausência de discussão no
presente. Hádivisão de bens. Quanto aos alimentos de cunho assistencial, hápossível discussão. A
sentença serve como mandado de averbação/carta precatória de cunho averbatório, observando-se os
seguintes dados: Cartório de Val-de-Cães, certidão de assento de casamentode número 54530, folhas
0048 frente, livro B.0120 e ano 2009. PORÉM, PRECISO ESCLARECER À AUTORA E À DEFENSORIA
PÚBLICA QUE, MUITO EMBORA ESTA SENTENÇA SIRVA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO,
VEDA-SE A MESMA IMPRIMIR O TEXTO E O LEVAR DIRETO AO CARTÓRIO CORRESPONDENTE,
UMA VEZ A INDISPENSABILIDADE DA SECRETARIA DA VARA TRANSFORMAR A SENTENÇA EM
DOCUMENTO, SEGUINDO-SE DO ENVIO POR MALOTE DIGITAL OU CARTA PRECATÓRIA, QUANDO
NECESSÁRIO. PORTANTO, CASO A AUTORA OU O PROFISSIONAL NÃO SIGA TAL INSTRUÇÃO, O
EXPEDIENTE IMPRESSO NÃO TERÁ VALOR ALGUM JUNTO AO CARTÓRIO A SER
REGISTRADO/AVERBADO A DECISÃO, SALVAGUARDANDO A CLARA RECUSA DO TABELIÃO AO
CUMPRIMENTO DA MEDIDA. ÀSecretaria da Vara e a Autora adotarem as medidas legais cabíveis ao
feito, observando-se que a mesma estácom o manto da gratuidade processual. Esta sentença serve como
mandado e ofício, esteúltimo se necessário for. Sem custas e honorários advocatícios, observando-se que
a gratuidade processual atingiráa emissão da segunda via do documento em questão(uma para a Autora,
somente), além da anotação/averbação da medida. P.R.I e cumpra-se e expeça-selogo o mandado de
averbação(Não háesperar o trânsito em julgado desta sentença para o Requerido, eis estarmos lidando
com direito potestativo, portanto, o trânsito em julgado deverácontar, apenas e tão somente, à Autora) o
que necessário, após o decurso do prazo recursal, repito, contado, apenas e tão somente,à Demandante.
Em seguida, seguida a demanda quanto aos temas eleitos pela Autora: partilha e possível discussão
quanto aos alimentos assistenciais. Muito bem.1. Cite(m)-se, PESSOALMENTE, AGEU PINTO NEGRÃO
(I) (CUMPRIMENTO por oficial de justiça: mandado/carta precatória: prazo de cumprimento de 30 dias:
endereçoàs fls. 67) àluz do art. 212 do CPC, com as advertências dos artigos 344 e 345 todos do CPC. (O
expediente serácumprido, também, fora do horário forense, 06:00às 20:00 horas, com cumprimento da
diligência nos dias de domingo e feriados).2. O prazo para apresentação de defesa seráde 15(quinze)
dias, sob pena de decreto de revelia, ante as advertências expostas no respectivo mandado.3. No mais,
digo ao oficial de justiça que, caso haja suspeita fundada de ocultação, emúltimo caso, a citação ocorrerá
por hora certa, detalhando-se as diligências correspondentes.(A diligência quantoàcitação por hora certa
deve ser bem detalhada, com anúncio dos dias e horários de cumprimento e com que se falou acerca da
diligência).4. Alerto ao senhor oficial de justiça que o mandado de citação não deve ser deixados com
terceiros, mesmo que tais sejam parentes dos litigantes(mãe, irmã, tio, dentre outros), uma vez que as
diligências em comento se obrigam a ser PESSOAL. A desatenção ao tema, certamente, provocaráa
declaração de nulidade de a certidão, permitindo-se a emissão de novos expedientes.5. Ultrapassado o
prazo da defesa, conclusos para prosseguimento,observando-se que o(a) Autor(a) se encontra com a
gratuidade processual.6. Não vou designar audiência de conciliação/mediação diante da desnecessidade
no feito, porque vejo a imprescindibilidade de estabilização objetiva da demanda, em seu início, sem
prejuízo de haver mediação/conciliação ao longo da demanda7. Autorizo o senhor Diretor de Secretaria ou
outro servidor por ele indicado a assinar digitalmente o expediente para fins necessários.8. Após,
conclusos para prosseguimento.9. Belém-Pará, 25 de NOVEMBRO de 2019 DRA. MARGUI GASPAR
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BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INSERTOS ACIMA
(I)Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor.(II)Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado noart.
344se: I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;II - o litígio versar sobre direitos
indisponíveis;III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere
indispensável à prova do ato;IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou
estiverem em contradição com prova constante dos autos.(III)Art. 694. Nas ações de família, todos os
esforços serão empreendidos para a solução consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio
de profissionais de outras áreas de conhecimento para a mediação e conciliação.Parágrafo único. A
requerimento das partes, o juiz pode determinar a suspensão do processo enquanto os litigantes se
submetem a mediação extrajudicial ou a atendimento multidisciplinar.(IV)Art. 695. Recebida a petição
inicial e, se for o caso, tomadas as providências referentes à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do
réu para comparecer à audiência de mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694.§ 1oO
mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado
de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.§ 2oA
citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência.§ 3oA
citação será feita na pessoa do réu.§ 4oNa audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus
advogados ou de defensores públicos.(V)Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se
em tantas sessões quantas sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de
providências jurisdicionais para evitar o perecimento do direito.(VI)Art. 697. Não realizado o acordo,
passarão a incidir, a partir de então, as normas do procedimento comum, observado oart. 335.(VII)Art.
698. Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando houver interesse de incapaz e
deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo.  

 
 
 
Número do processo: 0861264-27.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. S. S. D. S.
Participação: REQUERIDO Nome: M. P. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R.Hoje1. Por
agora, concedo à Autora os benefícios da gratuidade processual, nesta compreendida custas, despesas,
taxas e emolumentos, bem como honorários advocatícios.2. Emenda da inicial: 15 dias úteis,a dobrar. Pois
bem. A inicial qualifica o paterno como autônomo, porém, quando pede os alimentos, requer 30%(trinta por
cento) da remuneração correspondente, fazendo indicar que há uma fonte pagadora para fins devidos.
Então, quero que seja identificada tal fonte para que eu possa decidir acertadamente.3. Encaminhem-se.4.
Após, conclusos para decisão.Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0849515-13.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: J. A. B. D. S.
Participação: REQUERENTE Nome: D. L. S. Participação: REQUERENTE Nome: N. D. (. Participação:
AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE FAMÍLIA DA CAPITALPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO
HOTREX 0849515-13.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE
PATRONI, PERTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA
CIDADE VELHA, FONE: (91) 3025-2147.E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br SENTENÇA-MANDADO-
OFÍCIO servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009,
alterado pelo Provimento nº 011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. JOSE
AUGUSTO BORGES DE SOUZA E DAIANE LEAL SANTOS,ambos qualificados,nos autos da Ação
Judicial correspondente, apresentaram pedido de homologação de acordo argumentando, em síntese, ser
devido a medida a fim de que haja decisão quanto aos temas guarda, direito de visitação e alimentos,
diante da postura consensual ora havida, motivo pelo qual almejam o acolhimento integral do pedido ora
eleito. Acostaram documentos ao longo da demanda. Consta parecer ministerial se posicionando pela
homologação do pedido em comento. O processo seguiu seu trâmite normal. RELATADO EM APERTADA
SÍNTESE DECIDO A transação efetivada entre os envolvidos anuncia convergência de vontades,
limitando-se a sentença apenas a consagrar tal manifestação volitiva, desde que presentes os requisitos
delineados no artigo 104 do CC, a saber, capacidade legal, licitude e disponibilidade do bem, além de não
ser prescrito em lei. No caso em epígrafe, os genitores formularam suas vontades nos termos ora ditados:
Ø Guarda Judicial: Compartilhada, sem perder de vista a convivência estipulada às fls. 01, dois últimos
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parágrafos e fls.02.Ø Alimentos Presumidos: 17,54%(dezessete vírgula cinquenta e quatro por cento) do
salário mínimo vigente, segundo o teor de fls. 02, §1º, ID 12719451. Como se vê, não há óbice ao
acolhimento do pedido, eis cingir-se de legalidade, restando ao Juízo homologá-lo, em nível integral. Isto
posto, com base e fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, homologo
por sentença os termos do acordo em comento, de forma integral, ante as considerações acima
elencadas, cujo teor tenho por reiterar diante de sua importância, com destaques: Ø Guarda Judicial:
Compartilhada, sem perder de vista a convivência estipulada às fls. 01, dois últimos parágrafos e fls.02.Ø
Alimentos Presumidos: 17,54%(dezessete vírgula cinquenta e quatro por cento) do salário mínimo vigente,
segundo o teor de fls. 02, §1º, ID 12719451. À Secretaria da Vara e as partes adotarem as medidas legais
cabíveis ao feito, observando-se que os mesmos estão com o manto da gratuidade processual, nesta
compreendida honorários advocatícios. P.R.I eexpeça-se o que necessário for e,em seguida, determino
que os autos do processo sejam arquivados com todas as cautelas legais, após o decurso de oprazo
recursal. Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE
DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0844662-58.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. S. S. D. S.
Participação: REQUERENTE Nome: M. D. C. R. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D.
P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1º VARA DE
F A M Í L I A  D A  C A P I T A L P R O C E S S O  J U D I C I A L  E L E T R Ô N I C O  H O T R E X  0 8 4 4 6 6 2 -
58.2019.814.0301ENDEREÇO: RUA CORONEL FONTOURA, S/N( PRAÇA FELIPE PATRONI, PERTO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM-PARÁ)CEP: 66.015-260, BAIRRO DA CIDADE VELHA, FONE:
(91) 3025-2147.E-MAIL: 1familiabelem@tjpa.jus.br SNETENÇA-MANDADO-OFÍCIO servirá o presente,
por cópia digitada, como mandado, na forma do PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº
011/2009 ? CJRMB. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. MAURO SERGIO SILVA DOS SANTOS E
MARLI DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, nos autos da Ação Judicial correspondente, apresentaram pedido de
homologação de acordo argumentando, em síntese, ser devido a medida a fim de que haja decisão quanto
aos temas guarda, direito de visitação e alimentos, diante da postura consensual ora havida, além de a
união estável ora havida, motivo pelo qual almejam o acolhimento integral do pedido ora eleito. Acostaram
documentos. O processo seguiu seu trâmite normal. RELATADO EM APERTADA SÍNTESE DECIDO A
transação efetivada entre os envolvidos anuncia convergência de vontades, limitando-se a sentença
apenas a consagrar tal manifestação volitiva, desde que presentes os requisitos delineados no artigo 104
do CC, a saber, capacidade legal, licitude e disponibilidade do bem, além de não ser prescrito em lei. No
caso em epígrafe, os genitores formularam suas vontades nos seguintes termos: 1) A guarda dos filhos do
casal (MYLENA EVELY RIBEIRO SANTOS ) será compartilhada, sem perder de vista o que consta no ID
12290706, fls.02, 1º parágrafo.2) A obrigação alimentar paterna se firma em 10%(dez por cento) dos
vencimentos e vantagens, com desconto em folha de pagamento, com identificação da fonte pagadora às
fls. 02, §2º. 3) A união estável entre os litigantes se ajusta dentro do período correspondente ao anunciado
no §1º. debaixo do tópico: DOS FATOS, sem perder de vista a partilha de bens indicada na inicial. Como
se vê, não há óbice ao acolhimento do pedido, eis cingir-se de legalidade, restando ao Juízo homologá-lo,
em nível integral. Isto posto, com base e fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de
Processo Civil, homologo por sentença os termos do acordo em comento de forma integral, ante as
considerações acima elencadas, cujo teor tenho por reiterar diante de sua importância: 1) A guarda dos
filhos do casal (MYLENA EVELY RIBEIRO SANTOS ) será compartilhada, sem perder de vista o que
consta no ID 12290706, fls.02, 1º parágrafo.2) A obrigação alimentar paterna se firma em 10%(dez por
cento) dos vencimentos e vantagens, com desconto em folha de pagamento, com identificação da fonte
pagadora às fls. 02, §2º. 3) A união estável entre os litigantes se ajusta dentro do período correspondente
ao anunciado no §1º. debaixo do tópico: DOS FATOS, sem perder de vista a partilha de bens indicada na
inicial. À Secretaria da Vara e as partes adotarem as medidas legais cabíveis ao feito,observando-se que
ambos estão com o manto da gratuidade processual,nesta compreendida custas, despesas, taxas e
emolumentos, bem como honorários advocatícios. P.R.I e expeça-se o que necessário for(ofício à fonte
pagadora: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ISMAEL NERY)) e, em seguida, determino que os autos do
processo sejam arquivados com todas as cautelas legais eis a renúncia do decurso de o prazo recursal.
Belém-Pará, 25 de novembro de 2019 DRA.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJUÍZA DE DIREITO  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 2ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00047278820108140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 AUTOR:H. K. N. C. Representante(s): ROSEMARY DOS REIS
SILVA - DEF PUBLICA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:MAYARA TATHIANE RAMOS DO
NASCIMENTO Representante(s): ROSEMARY DOS REIS SILVA - DEF PUBLICA (ADVOGADO) REU:E.
C. C. . ATO ORDINATÓRIO Considerando a redação do inciso IX do art. 1º da Ordem de Serviço 02/2019
c/c § 4º do art. 203 e do art. 178, ambos do CPC, encaminho os presentes autos para o Ministério Público
para manifestação. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara de Família da Capital PROCESSO: 00103827120078140301 PROCESSO ANTIGO:
200710320166 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE
SOUZA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 AUTOR:L. G. B. C. REP LEGAL:E. N.
R. G. Representante(s): CONCEICAO AIDA P. BARBOSA (ADVOGADO) LILIANE CARVALHO
RODRIGUES (ADVOGADO) REU:A. B. C. Representante(s): OAB 21459 - JOSE VINCENZO PROCOPIO
FILHO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO De ordem deste juízo e de acordo com o Provimento n.º
006/2006 da CJRM-Belém e Prov. 008/2014 da CJRM, manifeste-se a parte requerente, no prazo de cinco
dias, acerca da certidão de fls. 44. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza
Auxiliar Judiciário da 2° Vara de Família de Belém. PROCESSO: 00170427520178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA
Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:G. S. S. T. REQUERENTE:L. R. M. T.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . ATO
ORDINATÓRIO De ordem deste juízo e de acordo com o Provimento n.º 006/2006 da CJRM-Belém e
Prov. 008/2014 da CJRM, manifeste-se a parte requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de
fls. 31. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2° Vara
de Famíl ia de Belém. PROCESSO: 00206897820178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:E. S. S. C. Representante(s): OAB 22914 -
ELIANA DE ALMEIDA CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:D. S. C. REPRESENTANTE:D. T. C. S. . ATO
ORDINATÓRIO De ordem deste juízo e de acordo com o Provimento n.º 006/2006 da CJRM-Belém e
Prov. 008/2014 da CJRM, manifeste-se a parte requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de
fls. 81. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2° Vara
de Famíl ia de Belém. PROCESSO: 00218736920178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação:
Divórcio Litigioso em: 22/11/2019 AUTOR:L. S. C. B. Representante(s): OAB 18710 - PEDRO HENRIQUE
GOMES DE FREITAS (ADVOGADO) REU:L. S. B. . ATO ORDINATÓRIO De ordem deste juízo e de
acordo com o Provimento n.º 006/2006 da CJRM-Belém e Prov. 008/2014 da CJRM, manifeste-se a parte
requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de fls. 36. Belém-PA, 22 de novembro de 2019.
Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2° Vara de Família de Belém. PROCESSO:
00249282820178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019
REQUERENTE:G. G. B. REQUERENTE:A. B. G. B. REPRESENTANTE:M. B. G. B. Representante(s):
OAB 196071 - IASMIN BRITO GADELHA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALTAIR FRANCISCO CRUZ
BOTELHO. ATO ORDINATÓRIO Considerando a redação do inciso IX do art. 1º da Ordem de Serviço
02/2019 c/c § 4º do art. 203 e do art. 178, ambos do CPC, encaminho os presentes autos para o Ministério
Público para manifestação. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar
Judiciário da 2ª Vara de Família da Capital PROCESSO: 00315121920148140301 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 22/11/2019 EXEQUENTE:L. M. P. L.
REPRESENTANTE:J. G. P. N. Representante(s): OAB 10497 - ADRIANA MARTINS JORGE JOAO
(DEFENSOR) EXECUTADO:L. M. L. S. . ATO ORDINATÓRIO Considerando a redação do inciso IX do
art. 1º da Ordem de Serviço 02/2019 c/c § 4º do art. 203 e do art. 178, ambos do CPC, encaminho os
presentes autos para o Ministério Público para manifestação. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo
André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2ª Vara de Família da Capital PROCESSO:
00354340520138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019
AUTOR:J. V. S. R. REPRESENTANTE:V. G. S. Representante(s): OAB 3279 - ROSINEI RODRIGUES DA
SILVA CASTRO (ADVOGADO) REU:J. D. S. R. . ATO ORDINATÓRIO De ordem deste juízo e de acordo
com o Provimento n.º 006/2006 da CJRM-Belém e Prov. 008/2014 da CJRM, manifeste-se a parte
requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de fls. 61. Belém-PA, 22 de novembro de 2019.
Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2° Vara de Família de Belém. PROCESSO:
00621012320168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 22/11/2019
EXEQUENTE:C. S. D. REPRESENTANTE:A. P. S. Representante(s): OAB 11397 - RAIMUNDO
BARRETO PICANCO (ADVOGADO) EXECUTADO:C. P. D. J. . ATO ORDINATÓRIO De ordem deste
juízo e de acordo com o Provimento n.º 006/2006 da CJRM-Belém e Prov. 008/2014 da CJRM, manifeste-
se a parte requerente, no prazo de cinco dias, acerca da certidão de fls. 51. Belém-PA, 22 de novembro de
2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2° Vara de Família de Belém. PROCESSO:
00678314920158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação: Execução de Alimentos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:K. A.
F. REPRESENTANTE:K. A. F. Representante(s): OAB 13288 - PAULO DE SOUSA BASTOS SEGUNDO
(ADVOGADO) EXECUTADO:I. A. M. R. . ATO ORDINATÓRIO Considerando a redação do inciso IX do
art. 1º da Ordem de Serviço 02/2019 c/c § 4º do art. 203 e do art. 178, ambos do CPC, encaminho os
presentes autos para o Ministério Público para manifestação. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo
André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2ª Vara de Família da Capital PROCESSO:
00846246320158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação: Execução de Alimentos em: 22/11/2019 REQUERENTE:B. S.
P. C. Representante(s): OAB 17615 - IVINA GIRLANI DA SILVA SOUZA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:S. L. P. REQUERIDO:D. J. S. C. . ATO ORDINATÓRIO Considerando a redação do
inciso IX do art. 1º da Ordem de Serviço 02/2019 c/c § 4º do art. 203 e do art. 178, ambos do CPC,
encaminho os presentes autos para o Ministério Público para manifestação, ante a possível configuração
de abandono. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2ª
Vara de Família da Capital PROCESSO: 02602376320168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação:
Guarda em: 22/11/2019 AUTOR:A. C. R. S. Representante(s): OAB 4676 - LUIZ PAULO DE
ALBUQUERQUE FRANCO (DEFENSOR) REU:E. N. S. S. REU:W. C. S. S. REPRESENTANTE:T. S. S. .
ATO ORDINATÓRIO Considerando a redação do inciso IX do art. 1º da Ordem de Serviço 02/2019 c/c §
4º do art. 203 e do art. 178, ambos do CPC, encaminho os presentes autos para o Ministério Público para
manifestação. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2ª
Vara de Família da Capital PROCESSO: 03133044020168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 REQUERENTE:A. M. V. REQUERENTE:S. M. V.
REPRESENTANTE:M. F. P. M. Representante(s): OAB 3279 - ROSINEI RODRIGUES DA SILVA
CASTRO (DEFENSOR) REQUERIDO:A. M. V. . ATO ORDINATÓRIO Considerando a redação do inciso
IX do art. 1º da Ordem de Serviço 02/2019 c/c § 4º do art. 203 e do art. 178, ambos do CPC, encaminho os
presentes autos para o Ministério Público para manifestação. Belém-PA, 22 de novembro de 2019. Paulo
André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2ª Vara de Família da Capital PROCESSO:
06376759220168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO ANDRE ALONSO DE SOUZA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019
AUTOR:W. N. L. REQUERIDO:G. S. L. REPRESENTANTE:M. M. S. S. . ATO ORDINATÓRIO
Considerando a redação do inciso IX do art. 1º da Ordem de Serviço 02/2019 c/c § 4º do art. 203 e do art.
178, ambos do CPC, encaminho os presentes autos para o Ministério Público para manifestação. Belém-
PA, 22 de novembro de 2019. Paulo André Alonso de Souza Auxiliar Judiciário da 2ª Vara de Família da
Capital 

 
 
 
Número do processo: 0828568-69.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: S. D. C. M.
Participação: ADVOGADO Nome: ADDELIA ELIZABETH NEYRAO DE MELLO OAB: 6344/PA
Participação: REQUERIDO Nome: A. O. D. S. ATO ORDINATÓRIO (Provimento 006/2009 ? CJCI e
Provimento 006/2006 ? CJRMB) De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art.
1º, § 2º, I, do mesmo CJRMB/TJE-PA, fica (m) intimado (s) o requerente, por meio de seu advogado
habilitado nos presentes autos, para no prazo de05 (cinco) diasmanifestar sobre CERTIDÃO DO OFICIAL
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DE JUSTIÇA apresentado. CHARLES GOMES DE SOUZA MIRANDAAuxiliar / Analista / Direito de
Secretaria da 2ª Vara de Familia da Capital  
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RESENHA: 20/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 5ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 5ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00140061119948140301 PROCESSO ANTIGO:
199410171321 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCO ANTONIO LOBO
CASTELO BRANCO Ação: Separação Litigiosa em: 20/11/2019 ADVOGADO:GLACE ARAGAO
ALBUQUERQUE ADVOGADO:JOSE RONALDO VIEIRA AUTOR:LUIS FERNANDO DAGER FREIRE
AUTOR:MARLIA DE FATIMA HERMES DAGER FREIRE. Face este Juízo não possuir mais a
competência de Família, e em solicitação do pedido RETRO, redistribua-se os autos a uma das Varas
competentes para o processamento do feito. Belém, 19/11/2019. MARCO ANTÔNIO LOBO CASTELO
BRANCO Juiz de Direito da 8a Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00366834920178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019 AUTOR:Y. P. S. Representante(s):
OAB 12033 - ALESSANDRA OLIVEIRA DAMASCENO (DEFENSOR) REU:P. D. G. Q. Representante(s):
OAB 3279 - ROSINEI RODRIGUES DA SILVA CASTRO (DEFENSOR) REU:R. A. A. C. ENVOLVIDO:R.
R. Q. C. . Em face do exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO TOTALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL PARA: A) Com fulcro nos artigos 227, §
6º, da CF e artigo 138 c/c 1.596 do Código Civil, para anular o registro civil do menor RENAN RUAN
QUEIROZ COELHO ( Certidão 569.622 livro 1059-A fls.175 Cartório de Registro Civil do 2º Oficio de
Belem) e em consequência determino a expedição de novo registro em nome de RENAN RUAN QUEIROZ
DOS SANTOS, filho de PRISCILA DIANE GOMES QUEIROZ e YURI PINHO DOS SANTOS, e neto de
JOSÉ BARROS DE QUEIROZ, MARIA DAS GRAÇAS GOMES QUEIROZ,JOSE FERREIRA DOS
SANTOS e EVANA PINHO MONTE . Somente após o trânsito em julgado desta decisão, atendendo ao
disposto na Lei nº 6.015/73, artigo 29, § 1º, "d", e artigo 109, inciso 4º, expeça-se mandado ao competente
cartório para os devidos fins. B) Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes últimos que, com amparo no artigo 85, § 8º, do CPC, arbitro em 20% do valor da
causa, contudo suspendo a exigibilidade da sucumbência, vez que milita sob o pálio da gratuidade da
justiça (artigo 98 do CPC). Por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito (artigo 487, I, do
CPC). Certificado o trânsito em julgado, arquive-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-se
baixa na distribuição. Cientes os presentes..? PROCESSO: 00390288520178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
Ação: Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019 REQUERENTE:K. V. C. L. REPRESENTANTE:N. C. L.
Representante(s): OAB 11240 - PAULA CUNHA DA SILVA DENADAI (DEFENSOR) REQUERIDO:A. A. P.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . I) Em
face da não intimação do requerido, redesigno audiência para o dia 19/02/2020 as 09h e 30min. II) Intime-
se requerido, para se fazerem presentes à audiência, oportunidade na qual restando infrutífera a proposta
de conciliação, e havendo, expresso, consentimento das partes, será realizada a coleta de material
genético do autor, de sua mãe e do requerido para a realização do exame de DNA, os quais não
necessitam estar em jejum para se submeterem ao referido exame. Advirta-se o requerido de que se uma
vez intimado, obstar a realização do exame de DNA pelo seu não comparecimento, ou estando presente à
audiência se negar a se submeter à coleta do material, aplicar-se-ão as disposições dos artigos 231 e 232
ambos do Código Civil, do parágrafo único do artigo 2-A da Lei n. 8.560/92 e da Súmula 301 do Superior
Tribunal de Justiça, induzindo-se à presunção juris tantum da paternidade, além da colheita de outras
provas julgadas úteis. Em caso do oficial de justiça encarregado das diligencias verificar que o requerido
esteja dificultando a sua citação, deverá proceder o ato por hora certa, na forma da lei. Ciente a parte
autora. Autorizo a parte autora a acompanhar o oficial no cumprimento da diligência devendo oficial entrar
com contato com a autora no telefone acima informado. A autora poderá informar qualquer endereço novo
do réu diretamente na secretaria da vara. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-
se na forma e sob as penas da lei. PROCESSO: 00393466820178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:MARIA DE NAZARE ABBADE PEREIRA REU:N. R. S. Representante(s): OAB 11968 -
E M I L G R I E T T Y  S I L V A  D O S  S A N T O S  ( D E F E N S O R )  I N T E R E S S A D O : P .  A .  S .  D .
REPRESENTANTE:JACKELINE DA SILVA DORIA. I) Aguardem-se os autos na Secretaria deste Juízo,
até a juntada do Laudo do Exame Pericial de DNA, cujo material genético foi colhido neste ato processual.
II) Com a juntada do Laudo, abra-se vista, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para que as partes
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manifestem-se quanto ao mesmo (art477,§1ª CPC), bem como especifiquem as provas, caso ainda
pretendam produzir, e sobre a possibilidade de julgamento antecipado da lide; III) Após, vista ao RMP para
manifestação.; IV) A seguir, conclusos. CUMPRA-SE PROCESSO: 00043298520038140301 PROCESSO
ANTIGO: 200310070757 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES
DE ALMEIDA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019 REU:PLACIDO DOS SANTOS
TOURAO AUTOR:LUCIMAR SARAIVA LISBOA Representante(s): NEIDE SARAH LIMA ROCHA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Fica(m) a(s) parte interessada(s) intimado(a.s) de que os autos
foram devolvidos do Arquivo Geral e encontram-se em Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019.
THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO:
0 0 0 4 4 2 5 3 5 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 1 3 3 1 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação:
Separação Consensual em: 21/11/2019 AUTOR:G. C. C. AUTOR:M. D. C. Representante(s): OAB 6762 -
LUIZ HELENO SANTOS DO VALE (DEFENSOR) JOSE DO CARMO MARTHA (ADVOGADO) OAB 6762 -
LUIZ HELENO SANTOS DO VALE (DEFENSOR) JOSE DO CARMO MARTHA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Fica(m) a(s) parte interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do
Arquivo Geral e encontram-se em Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA
DA SILVA BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00048962920068140301
PROCESSO ANTIGO: 200610161983 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON
BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação: Separação Consensual em: 21/11/2019 AUTOR:M. D. T.
Representante(s): ROSA MARIA MORAES BAHIA (ADVOGADO) MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS
(ADVOGADO) MARIO SERGIO PINTO TOSTES (ADVOGADO) AUTOR:J. B. T. N. . ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do Arquivo Geral e
encontram-se em Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA
BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00065222720158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
Ação: Guarda em: 21/11/2019 AUTOR:M. L. S. C. Representante(s): OAB 2551 - MARIA LUCIA
NOGUEIRA DE BARROS (DEFENSOR) ENVOLVIDO:M. L. F. REU:G. B. F. REU:R. C. L. . Sentença/2019
(c/ mérito) I. RELATÓRIO Cuidam os presentes autos de AÇÃO DE GUARDA ajuizada por MARIA DE
LOURDES DA SILVA CARDOSO em favor da menor MICHAELLY LIMA FERREIRA filha de GLEIDSON
BENTES FERREIRA e RENATA CARDOSO LIMA, todos qualificados nos autos, com fundamento na Lei
nº 8.069/90. A requerente é avó materna da menor Michaelly, que está sob sua guarda de fato desde o
nascimento. A requerente informa que a mãe da menor está custodiada no Centro de Recuperação
Feminino - CRP e o pai já possui nova família e não tem interesse em ficar com a menor, apesar de visitá-
la regularmente. Designada audiência para oitiva das partes, no dia 16/08/2017 foram ouvidos o pai
biológico da menor e a requerente e, em razão da não intimação da mãe biológica, foi designada nova
data para sua oitiva. No dia 11/10/2017 foi ouvida a mãe biológica da menor, na ocasião foi determinado
remessa dos autos ao Setor Social para realização de estudo do caso. O Relatório da Divisão do Serviço
Social das Varas de Família, juntado às fls. 56/58, indicou como favorável ao melhor interesse da
adolescente o deferimento de sua guarda à requerente. Sobre o relatório do estudo social somente a
autora se manifestou às fls. 61/63. Encaminhado os autos ao Ministério Público em manifestação de fls.
64/65, se manifestou pela procedência do pedido. II. FUNDAMENTAÇÃO Pretende a requerente obter a
guarda de sua neta MICHAELLY LIMA FERREIRA, alegando que a menor está sob sua guarda de fato
desde o nascimento, no que passou a lhe dispensar toda assistência, situação que pretende ver,
judicialmente, regularizada para todos os fins. O artigo 33 da Lei nº 8.069/90 (ECA) assim dispõe: Art. 33.
A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,
conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. A guarda é uma das
modalidades de colocação de criança ou adolescente em família substituta e tem como finalidade
regularizar a posse de fato, devendo ser modificada no interesse exclusivo do menor e desde que não
tenham sido cumpridas as obrigações pelo guardião, sendo este reiterado entendimento de nossos
Tribunais. A guarda, como instituto assegurado pela Lei nº 8.069/90, é entendida pela jurisprudência e
doutrina como sendo o conjunto de relações jurídicas que existe entre uma pessoa e o menor, decorrido
do fato de estar este sob o poder ou a companhia daquela, e da responsabilidade daquela em relação a
este, quanto à vigilância, direção e educação. Ressalte-se, que a guarda não é só poder, pela similitude
que mantém com a autoridade paternal, mas, sobretudo, um dever imposto por dispositivo legal de ordem
pública, razão pela qual se pode conceber esse exercício como um poder-dever que, se violado
injustificadamente, acarreta ao titular providências administrativa, cível e, até mesmo, penal. O artigo 227,
caput, da Constituição Federal prescreve: Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
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educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão. O instituto da guarda no texto constitucional vem garantir a toda criança o
direito de ter um (a) guardião (a) a protegê-la, prestando-lhe toda assistência na ausência dos genitores,
porém não se confunde com o poder familiar, que apesar de ser essência deste, nele não se esgota, pois
a guarda pode ser exercida isoladamente e o poder familiar pode existir sem a guarda. No presente caso,
constatou-se que a requerente é quem vem exercendo a guarda, de fato da neta, já adolescente, desde
tenra idade, e que os pais biológicos, por seu turno, concordam que a guarda judicial da filha seja
concedida à requerente, impondo-se assim sua regularização com o deferimento do pedido. Ressaltando-
se que o estudo social confirmou todas as alegações contidas na inicial, bem como concluiu pela
regularização da guarda da adolescente em favor da requerente, que contou ainda com manifestação
favorável do Ministério Público. III. DISPOSITIVO Ante o exposto com fulcro nos artigos 33 e seguintes e
170 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei nº 8.069/90), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
concedo à requerente MARIA DE LOURDES DA SILVA CARDOSO, a guarda da adolescente,
MICHAELLY LIMA FERREIRA, nascida em 19/12/2005, devendo a guardiã prestar o compromisso de bem
e fielmente desempenhar seu encargo de assistência material, moral e educacional à mesma, conferindo a
sua detentora o direito de se opor a terceiros, inclusive aos pais biológicos, tendo estes, porém, o direito
de conviver com a filha de forma flexível. Lavre-se o competente termo, definitivo, de guarda e
responsabilidade. Sem custas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais, dando-
se baixa no registro. P. R. I. Belém, 19 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Juíza
de Direi to PROCESSO: 00111460520018140301 PROCESSO ANTIGO: 200110138795
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REU:ROSANGELA CORDEIRO DE JESUS
Representante(s): OAB 4346 - ODOLDIRA AUXILIADORA E. DE FIGUEIREDO (DEFENSOR)
AUTOR:NAZARE CRISTINA RAAD DIAS Representante(s): OAB 6197 - ARACI FEIO SOBRINHA
(ADVOGADO) ANA MARIA CUNHA DE MELLO (ADVOGADO) REU:AMANDA SCARLLAT CASCAS
JESUS Representante(s): OAB 10449 - JOSEANE ROCHA GODOY SANTANA (DEFENSOR) .
Sentença/2019 (C/ mérito) I. RELATÓRIO N. C. R. D. propôs Ação de Justificação, a fim de produzir prova
do estado de concubinato que teria tido com o falecido senhor A. D. S. J. Após ter sido determinada a
emenda à inicial, a Requerente estendeu o objeto da ação (fls. 32/33), cumulando os pedidos de Ação
Declaratória de União Estável com Investigação de Paternidade. indicando como Réus R. C. J. e A. S. C.
J., ambas menores representadas por suas genitoras C. M. C. e S. C. C. C., respectivamente. Requereu
ainda a intimação dos irmãos do falecido (M. D. S. J., J. D. S. J., I. D. S. J. e P. D. S. J.). Em despacho de
fl. 35 foi recebida a emenda a inicial e determinado que a requerente apresentasse a certidão de
nascimento do Investigante, o que foi devidamente cumprido. A. S. C. J. foi devidamente citada através de
sua representante legal S. C. C. C. (fl. 79) e R. C. J. foi citada por edital, após foi nomeado Curador
Especial para promover sua defesa. A primeira requerida não apresentou resposta no prazo legal. A
Defensoria Pública do Estado, na qualidade de curador especial. apresentou contestação por negação
geral (fls. 94/97). Em 17/10/2014. A. S. C. J. atravessou nos autos a contestação, por intermédio da
Defensoria Pública, requerendo, sem maiores considerações, a improcedência dos pedidos de
reconhecimento da união estável e da paternidade (fls. 102/103). Em 22 de outubro de 2014 (fls. 113/114),
foi realizada audiência preliminar, ocasião em que foi coletado material biológico para exame de DNA da
autora, sua genitora, da Requerida A. S. C. J. e de M. S. D. J., irmão do falecido. Em face de possível
contaminação das amostras de sangue, comunicado pelo laboratório (fl. 126), a coleta de material
biológico foi renovada com a presença de R. C. D. J.. O Laboratório Alpha DNA apresentou o laudo
pericial (lis. 146/152). concluindo que o Investigante "possui a probabilidade de vínculo genético de
99,9999999% com o irmão do suposto pai M. S. D. J. e filhos (as) do suposto pai A. S. C. J. e R. C. D. J.
(tendo-se como probabilidade a priori de 0,5)". A Requerente se manifestou às fls. 154/155 requerendo o
registro da paternidade, bem como fosse oficiado à Marinha do Brasil para que seja o menor incluído como
dependente do falecido. A Requerida A. S. C. J. também se manifestou às fls. 156/158 requerendo a
realização de nova perícia. O Ministério Público se manifestou pelo reconhecimento da paternidade e pelo
deferimento do pedido de averbação. Requereu. na oportunidade, o prosseguimento do feito com a
designação de audiência de instrução e julgamento para apreciação do pedido de reconhecimento de
união estável (fls. 159/165). Em decisão de fls. 166/168, foi julgado parcialmente 0 mérito, para reconhecer
a paternidade do investigado AFONSO DE SOUZA JESUS em relação ao investigante A. D. S. D. J. J..
Em relação ao pedido de Reconhecimento de União Estável post mortem, foram deferidas as provas e
designada audiência de Instrução e julgamento. Em 24/05/2017 foi realizada audiência de instrução e
julgamento (fls.180/181), foram ouvidas a autora e suas testemunhas P. C. D. S. e E. M. P. R. As partes
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apresentaram alegações finais, sendo a autora às fls. 183/184 e a requerida às fls. 186/188. Após o
Ministério Público apresentou manifestação conclusiva pela procedência do pedido de Reconhecimento de
União Estável Post Mortem. II. FUNDAMENTAÇÃO Depreende-se, do disposto no artigo 1.723 e seguintes
do Código Civil, que é reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher -
condição esta que foi superada no reconhecimento pelo STF de união homoafetiva, aquando do
julgamento conjunto da ADI 4.277 e a ADPF 132 e, portanto, que não se pode mais exigir - configurada na
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família, desde
que inexistentes os impedimentos matrimoniais previstos no artigo 1.521 do Código Civil, salvo o do inciso
VI do referido dispositivo, concernente à separação de fato ou judicial. Analisando o caso concreto diante
dos pressupostos legais, filio-me às razões apresentadas pela nobre RMP, de que há nos autos provas
suficientes para confirmar a relação jurídica de união estável havida entre o requerente e o de cujus. Por
ocasião da audiência de instrução e julgamento, as testemunhas P. C. D. S. e E. M. P. R., declararam que
a requerente e o de cujus conviviam como se fossem marido e mulher. Não se pode deixar de ser levado
em conta, ainda, o fato de que a requerente e o de cujus tiveram 01 (um) filho, cuja paternidade foi
reconhecida nestes autos. Diante do quadro probatório apresentado, não há motivo para duvidar das
declarações da requerente de que manteve união estável com A. D. S. J. do ano de 1998 a 04/04/2001
(data do falecimento). III. DISPOSITIVO Isto posto, considerando tudo o mais que consta dos autos,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial para reconhecer e declarar a união estável havida
entre N. C. R. D. e A. D. S. J., no ano de 1998 a 04/04/2001 (data do falecimento), com fundamento no
artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigos 1.723 a 1.727 do Código Civil, Lei n.º 9.278/96 e art. 487,
I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. Transitada em julgado, arquive-se com as cautelas
legais, dando-se baixa no registro. P. R. I. Belém, 20 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Juíza de Direito PROCESSO: 00147477020148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação:
Divórcio Litigioso em: 21/11/2019 AUTOR:L. M. D. Representante(s): OAB 13288 - PAULO DE SOUSA
BASTOS SEGUNDO (ADVOGADO) REU:E. S. B. J. . ATO ORDINATÓRIO Fica(m) a(s) parte
interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do Arquivo Geral e encontram-se em
Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Diretora de
Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00197866220108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010295538 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
Ação: Cumprimento de sentença em: 21/11/2019 AUTOR:W. N. G. AUTOR:E. R. G. G. Representante(s):
MARIA DE NAZARE RUSSO RAMOS-DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) . R. hoje. Cuida-se de AÇÃO
DE DIVÓRCIO CONSENSUAL em fase de cumprimento de sentença relativa aos alimentos acordados em
favor de W. R. G. G. e W. R. G. G., filhos dos divorciados, e que se encontram em atraso, processadas
pelo rito dos artigos 523 e 528 do CPC. Depois de efetivada a prisão civil do executado, W. N. G., as
partes entabularam acordo às fls. 79/81, referente ao pagamento do débito exequendo, nos seguintes
termos: 1) Com relação às parcelas em atraso referentes ao período de OUTUBRO/2016 a
NOVEMBRO/2019, o executado se obriga a pagar aos exequentes, mediante depósito na conta poupança
nº 30324-1, agência nº 4110, operação 013, da Caixa Econômica Federal, de titularidade da genitora dos
exequentes, a importância de R$-9.446,28 (nove mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e oito
centavos) em 12 (doze) parcelas, cada uma no valor de R$-787,19 (setecentos e oitenta e sete reais e
dezenove centavos), com vencimento na mesma data do termo final mensal da parcela alimentar devida
aos exequentes, no período de JANEIRO/2020 a JANEIRO/2021; 2) O valor de R$-2.000,00 (dois mil
reais) já foi pago em NOVEMBRO/2019 pelo executado e abatido do montante da dívida, objeto do
acordo, no que os exequentes dão plena e irrevogável quitação quanto a este valor; 3) As parcelas do
acordo serão adimplidas juntamente com a parcela alimentar de cada mês; 4) O cumprimento de sentença
deverá ser suspenso até o acordo seja integralmente satisfeito, que em caso de descumprimento retomará
sua regular tramitação, sendo abatidos eventuais valores pagos pelo executado; 5) O acordo não é
considerado uma nova obrigação, não tendo as partes interesse em novar; 6) Em sendo o acordo
cumprido, e quitado o débito exequendo, a execução deverá ser extinta. Despicienda a intervenção do
Ministério Público, vez que não há interesse de incapaz a ser tutelado. Sucintamente relatado. DECIDO.
Diz o caput do artigo 922 do Código de Processo Civil: Art. 922. Convindo as partes, o juiz declarará
suspensa a execução durante o prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra
voluntariamente a obrigação. O acordo foi formulado por pessoas capazes e devidamente representadas,
sendo o objeto lícito. As formalidades legais na lavratura da avença e no aspecto processual foram
observadas. Os interesses existentes nos autos foram preservados. Logo, considerando que o acordo se
encontra em consonância com as exigências legais, deve ser homologado. Isto posto, homologo, o acordo
celebrado pelas partes, materializado na manifestação de vontades (fls. 79/81), para que produza seus
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jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 200 do CPC cumulado com o artigo 840 do CC,
contudo, SUSPENDO a presente execução até JANEIRO/2021, quando se dará o pagamento da última
parcela do acordo, oportunidade em que os autos deverão voltar conclusos para sua extinção. Caso haja
manifestação das partes em data anterior ao término da suspensão, voltem-me conclusos. Coloque-se o
executado imediatamente em liberdade, por meio do competente ALVARÁ DE SOLTURA. P. R. I. Belém,
21 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Juíza de Direito (Portaria nº 5.141/2019-GP,
publicada no DJ do dia 30/10/2019) PROCESSO: 00245296720158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:N. N. N. N. Representante(s): OAB 17520 -
CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:R. N. C. C. Representante(s):
OAB 7782 - ROSEMARY DOS REIS SILVA (CURADOR ESPECIAL) . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA R.
hoje. Considerando que o objeto da ação é a partilha de bens posterior ao reconhecimento E Dissolução
da União Estável, entendo que este juízo é incompetente para processar e julgar o feito, devendo sua
apreciação ser confiada a uma das Varas Cíveis e Empresarias. A questão em análise, já restou
pacificada pelo Tribunal Pleno do TJPA, aquando do julgamento do Conflito de Competência nº
2014.3.014019-9, Relator Des. Constantino Augusto Guerreiro, julgado em 11/02/2015, o qual restou
assim ementado: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 12ª VARA CÍVEL X 7ª VARA DE FAMÍLIA.
MESMA COMARCA. PARTILHA DE BENS. DECRETAÇÃO DO DIVÓRCIO. DISSOLUÇÃO DA
SOCIEDADE CONJUGAL. FORMAÇÃO DE CONDOMÍNIO SOBRE OS BENS COMUNS DO CASAL.
QUESTÃO MERAMENTE PATRIMONIAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A
COMPETÊNCIA DA 12ª VARA CÍVEL DE BELÉM. (2015.00466514-83, 143.116, Rel. CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2015-02-11, Publicado em
2015-02-13). Por ocasião do julgamento, o plenário acompanhou à unanimidade o voto do Eminente
Relator, agasalhando a tese de que, in verbis: "após a dissolução da sociedade conjugal o regime de bens
que se estabelece é o do condomínio, pelo que as regras destes devem incidir, cabendo, pois, ao juízo
cível comum a competência para a solução da lide". Destarte, resta evidente que não há mais qualquer
relação familiar entre as partes figurantes da partilha de bens, eis que por ocasião da dissolução da União
Estável, exauriu-se a jurisdição do juízo de família, não lhe restando competência para dirimir conflitos
originados após a extinção do vínculo conjugal, haja vista que a controvérsia que remanesce é meramente
patrimonial. Importante mencionar que com o advento da dissolução do casamento/união, rompe-se o
vínculo material entre as partes, passando a relação entre elas ser regida pelo Direito Civil comum,
portanto, não especializada. Diante das razões acima expendidas, declaro a incompetência deste juízo
para processar e julgar o feito e, por consequência, determino, após decorrido o trânsito em julgado da
presente decisão, sua redistribuição a uma das Varas Cíveis e Empresariais, procedendo-se à necessária
baixa no registro. Belém, 19 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Juíza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 9 5 6 8 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 AUTOR:M. N. O. S. Representante(s): OAB 13220 -
LUDMILA CARDOSO LOBAO (DEFENSOR) ENVOLVIDO:P. V. S. A. Representante(s): OAB 11850 -
ALANA DA SILVA FERNANDES (CURADOR) REU:A. P. G. S. REU:V. M. A. . Encaminhem-se os autos a
Defensoria Publica para alegações finais no prazo de 15 dias PROCESSO: 00364325820108140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES
DE ALMEIDA Ação: Divórcio Consensual em: 21/11/2019 AUTOR:R. L. S. AUTOR:M. N. B. D. S.
Representante(s): OAB 3956 - MARIA DE NAZARE RUSSO RAMOS (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Fica(m) a(s) parte interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do
Arquivo Geral e encontram-se em Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA
DA SILVA BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00410640320178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Ação: Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 AUTOR:M. M. M. Representante(s):
OAB 21843 - RONISE NORDESTE CORREA (ADVOGADO) OAB 21750 - RAFAELA MENEZES
BARBOSA (ADVOGADO) OAB 24149 - THAMIRES NEVES DE CASTRO (ADVOGADO) REU:A. B. F. P.
Representante(s): OAB 21775 - THIAGO VINICIUS DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADVOGADO) . I) Tendo em
vista o acordo com relação a existência e período da união estavel, homologo por decisão sentença parcial
de mérito, nos termos do art.356, I c/c art. 487, III,b do CPC, devendo surtir seus efeitos imediatamente. II)
Homologo por decisão interlocutória o acordo com relação aos bens. Expeça-se mandado de avaliação.
III) Designo a audiência de conciliação para o dia 14/04/2020 as 11h. Cientes os presentes. PROCESSO:
00566231020118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019
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AUTOR:A. L. F. M. REPRESENTANTE:V. N. C. F. Representante(s): OAB 4833 - KATIA HELENA
COSTEIRA GOMES (ADVOGADO) REU:E. W. S. M. . ATO ORDINATÓRIO Fica(m) a(s) parte
interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do Arquivo Geral e encontram-se em
Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Diretora de
Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00580989820118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 21/11/2019 AUTOR:M. B. C. AUTOR:A. S. G. A.
Representante(s): LUIZ PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO (DEFENSOR) . ATO ORDINATÓRIO
Fica(m) a(s) parte interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do Arquivo Geral e
encontram-se em Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA
BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00639260720138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES DE
ALMEIDA Ação: Divórcio Litigioso em: 21/11/2019 REQUERENTE:M. F. S. S. Representante(s): OAB
3752 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE MONTEIRO (DEFENSOR) REQUERIDO:J. I. S. S. . ATO
ORDINATÓRIO Fica(m) a(s) parte interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do
Arquivo Geral e encontram-se em Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA
DA SILVA BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00639260720138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES
DE ALMEIDA Ação: Divórcio Litigioso em: 21/11/2019 REQUERENTE:M. F. S. S. Representante(s): OAB
3752 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE MONTEIRO (DEFENSOR) REQUERIDO:J. I. S. S. . Í ATO
ORDINATÓRIO A Diretora de Secretaria, intima a parte interessada, para comparecer nesta Secretaria da
5ª Vara de Família, a fim de retirar a via original da certidão de casamento devidamente averbada. Belém,
21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de
Família da Comarca da Capital PROCESSO: 00759526620158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Divórcio
Litigioso em: 21/11/2019 AUTOR:T. E. G. G. Representante(s): OAB 7710 - JORGE MAURO OLIVEIRA
DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 25396 - GABRIELA DUARTE SCHALKEN (ADVOGADO) OAB 23313
- BRENDA ARAUJO TAVARES SILVA (ADVOGADO) REU:C. M. A. G. Representante(s): OAB 9393 -
TYENAY DE SOUSA TAVARES (ADVOGADO) OAB 17501 - HILTON JOSE SANTOS DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 6232 - LUIS CELSO ACACIO BARBOSA (ADVOGADO) . R. hoje. I. Após consulta ao
BACENJUD 2.0 - SISTEMA DE ATENDIMENTO AO PODER JUDICIÁRIO (fls. 40/41) - foi obtido o Recibo
de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio
de Valores, dando conta que foram tornados indisponíveis ativos financeiros do executado na ordem de
R$-31.450,15 (trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais e quinze centavos). Assim, com fulcro no
parágrafo primeiro do artigo 854 do CPC, determino o cancelamento, via BACENJUD, da indisponibilidade
excessiva efetuada no valor de R$-5.945,53 (cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e
três centavos). II. Uma vez que restou frutífera a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em
nome do executado, intime-o, na pessoa de seus advogados, (§ 2º do artigo 854 do CPC), para, em 05
(cinco) dias, comprovar que a quantia tornada indisponível é impenhorável (§ 3º, I, do artigo 854 do CPC),
sob pena de ser convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, e ser
o referido valor transferido para conta vinculada do Juízo (§ 5º do artigo 854 do CPC). III. Uma vez
intimado e decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Belém, 21 de
novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Juíza de Direito (Portaria nº 5.141/2019-GP,
publicada no DJ do dia 30/10/2019) PROCESSO: 00759526620158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS
Ação: Divórcio Litigioso em: 21/11/2019 AUTOR:T. E. G. G. Representante(s): OAB 7710 - JORGE
MAURO OLIVEIRA DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 25396 - GABRIELA DUARTE SCHALKEN
(ADVOGADO) OAB 23313 - BRENDA ARAUJO TAVARES SILVA (ADVOGADO) REU:C. M. A. G.
Representante(s): OAB 9393 - TYENAY DE SOUSA TAVARES (ADVOGADO) OAB 17501 - HILTON
JOSE SANTOS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 6232 - LUIS CELSO ACACIO BARBOSA (ADVOGADO) .
R. hoje. Uma vez efetivada a intimação do executado e não tendo ele realizado o pagamento voluntário do
débito no prazo legal, conforme certidão na fl. 610-verso, ante o pedido formulado às fls. 611/613,
determino, com o fim de assegurar a satisfação do débito exequendo no valor de R$-25.504,62, que
compreende o valor principal acrescido da multa de 10% (artigo 523, § 1º, do CPC) e honorários
advocatícios também de 10% (artigo 85, § 2º, do CPC), que seja realizada a penhora dos bens do
executado, na forma do artigo 854 do CPC - (penhora on line, via BACENJUD). Int. Belém, 21 de outubro
de 2019. JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS Juíza de Direito (Portaria nº 3116/2019-GP,
publicada no DJ do dia 1º/07/2019) PROCESSO: 01086320720158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Guarda
em: 21/11/2019 AUTOR:D. G. V. M. AUTOR:T. I. V. M. REPRESENTANTE:J. S. V. Representante(s):
OAB 6762 - LUIZ HELENO SANTOS DO VALE (DEFENSOR) REU:D. M. M. . Sentença/2019 (C/ mérito)
1. RELATÓRIO Cuidam os presentes autos de AÇÃO DE GUARDA DE MENOR, REGULAMENTAÇÃO
DE DIREITO À VISITA e ALIMENTOS proposta por J. S. V., genitora dos menores D. G. V. M. e T. I. V. M.
em desfavor de D. M. M., com fundamento nos arts. 1.695, 1.696 e 1.706 do Código Civil e na Lei n.º
5.478/68. Consta na inicial que a genitora dos menores tentou por diversas vezes obter a ajudar do pai no
sustento dos filhos, porém ele nunca os ajudou, razão pela qual ingressou com a presente demanda,
requerendo a fixação de alimentos em favos das crianças no percentual de 39% (trinta e nove por cento)
do salário mínimo. Em decisão de fl. 13 foi determinado o processamento do feito pelo rito ordinário em
face da cumulação de pedidos de natureza diversa, fixados alimentos provisórios em favor dos menores
em 30% (trinta por cento) do salário mínimo e determinado a citação do requerido. O Requerido foi
devidamente citado (fl. 16). O processo foi incluído em Semana de Conciliação, porém o requerido não
compareceu. Em decisão de fl. 22, foi decretado a revelia do requerido e dado vista ao MP. O MP se
manifestou às fls. 23/24 e requereu o saneamento e organização do processo. O processo foi saneado (fl.
25) e designado audiência de instrução e julgamento. Realizada a audiência foi ouvida somente a parte
autora. Ao final foi aberto prazo para alegações finais e determinado a vista dos autos ao MP. A autora
apresentou suas alegações finais às fls. 42/45 e o Ministério Público se manifestou às fls. 46/51. 2.
FUNDAMENTAÇÃO 2. 1 - DA GUARDA E DO DIREITO À VISITA Tendo em vista que os menores sempre
estiveram sob a guarda de fato da genitora e que o requerido não apresentou qualquer manifestação nos
autos, bem como o Ministério Público se manifestou favorável a concessão da guarda à genitora, concedo
a guarda dos menores D. G. V. M. e T. I. V. M. à genitora, ora requerente. Com efeito, uma vez sendo
atribuída a guarda, unilateral, dos referidos menores à requerente, deve ser assegurado ao requerido o
correlato direito à visita, que o regulamento nos seguintes termos: 1) O pai/requerido terá seus filhos em
sua companhia em finais de semanas alternados, podendo apanhá-los no sábado, a partir das 09h e
devolvê-los à mãe/requerente, na residência desta, no domingo até as 20h. Se o final de semana for
prolongado em razão de feriado, essa devolução ocorrerá até as 20h do feriado que encerrar o fim de
semana, podendo ser alterado, mediante entendimento direto entre os genitores; 2) Os filhos passarão as
festas de final de ano com ambos os pais, alternadamente, iniciando-se no Natal/2019 com o pai/requerido
e Ano Novo 2019/20, com a mãe/requerente, podendo ser alterado, mediante entendimento direto entre os
genitores; 3) O Dia dos Pais e o Dia das Mães serão passados com os respectivos genitores; se
coincidirem com o final de semana reservado ao genitor do evento, haverá compensação em favor do
outro, no fim de semana seguinte; 4) As datas natalícias dos menores serão festejadas, de comum acordo
com ambos os pais, atendidos, sempre, o interesse dos aniversariantes, podendo o pai/requerido visitá-los
se o aniversário for passado com a mãe/requerente; 5) As datas natalícias dos genitores dos menores e
seus respectivos avós serão desfrutadas na companhia dos mesmos; se coincidirem com o final de
semana reservado ao genitor do evento, haverá compensação em favor do outro, no fim de semana
seguinte; 6) Nas férias escolares tanto no início do ano (janeiro), como no meio de cada ano letivo (julho),
os menores as desfrutarão uma metade com um dos pais e a subsequente com o outro, com início
alternado de ano a ano, sendo os primeiros 15 (quinze) dias com o pai/requerido, ou mediante
entendimento direto entre os genitores. 3. DOS ALIMENTOS É sabido que para a fixação dos alimentos
deve ser observado o que a doutrina designou do chamado binômio possibilidade/necessidade e que a
nova hermenêutica acrescentou o da proporcionalidade ou razoabilidade como mais um critério a ser
analisado, motivo pelo qual o valor deve se equacionar na proporção dos rendimentos do alimentante, de
modo que também não fique impossibilitado em sua subsistência e que, finalmente, sejam eles razoáveis
considerando toda a questão que envolve a situação fática e familiar. O art. 1.566 do CC, estabelece que o
dever de sustento da prole incumbe a ambos os pais, sendo que o sustento dos menores, vinha sendo
suportado somente pela genitora, devendo o Requerido, portanto, contribuir com a parte que lhe cabe para
subsistência dos filhos, em face do vínculo paterno filial entre eles existente. No presente caso, a autora
requereu a título de alimentos, na inicial, que fossem fixados em 39% do salário mínimo. Pela decisão
inicial, foram fixados a título de alimentos provisórios 30% do salário mínimo. Conforme a inteligência do
artigo 1.694, § 1º do Código Civil, quando da fixação dos alimentos deverá ser observado o binômio
necessidade (alimentando) x possibilidade (alimentante), e no que se refere à primeira, sua demonstração
cinge-se às alegações contidas na inicial e ratificadas em audiência e alegações finais, tratando-se de
menores com 13 e 10 anos de idade, suas necessidades são presumidas, justificando-se, portanto, o
pedido, e quanto à última, conforme bem observado pela Promotora de Justiça, o quadro probatório é
limitadíssimo, vez que não há nos autos qualquer comprovação acerca de trabalho formal desenvolvido
pelo requerido. A genitora dos menores em seu depoimento, por ocasião da audiência de instrução,
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declarou: - QUE o réu faz bicos e faz de tudo. QUE o casal viveu junto durante oito anos. QUE nessa
época sempre foi a autora que tinha que manter a casa. QUE o réu não ajudava nas despesas do lar. QUE
o réu é usuário de drogas e vendia as coisas do casal para comprar drogas. QUE o réu nunca pagou
pensão - porém por piores que sejam suas condições financeiras, ainda assim não pode se eximir do ônus
de ajudar os filhos. A ilustre Promotora de Justiça, em manifestação conclusiva, opinou pela fixação de
30% (trinta por cento) do salário mínimo a título de alimentos definitivo, atendendo ao trinômio
necessidade dos alimentandos - possibilidade do alimentante e a proporcionalidade entre as necessidades
e possibilidades. Desse modo, sopesados as necessidades dos alimentandos e possibilidade do
alimentante, acompanho o parecer ministerial para fixar a pensão alimentícia, em definitivo, no percentual
de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a serem rateados entre os menores e depositados até o 5º dia
útil do mês subsequente ao vencido na conta bancaria de titularidade da Representante Legal dos
menores ou entregue diretamente a ela mediante recibo. III. DISPOSITIVO Isto posto, considerando tudo o
mais que consta dos autos e o parecer da representante do Ministério Público, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOS para conceder a guarda dos menores D. G. V. M. e T. I. V. M. à genitora,
ora requerente, com o correlato direito de convivência paterno-filial na forma acima regulamentada. Torno
definitivo o valor dos alimentos fixados na decisão interlocutória de fl. 13 na ordem de 30% (trinta por
cento) do salário mínimo. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes últimos que, com fulcro no artigo 85, § 8º do CPC, arbitro em R$-1.000,00 (mil reais).
Transitada em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais, dando-se baixa no registro. P. R. I.
Belém, 19 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURT Juíza de Direito PROCESSO:
03832872920168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 AUTOR:M. E. C.
Representante(s): OAB 7051 - ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:A.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REU:R.
T. REU:R. T. REU:M. REU:M. T. . Sentença/2019 (C/ mérito) I. RELATÓRIO M. E. C., qualificada na
inicial,  através de advogado part icular, ajuizou a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM em face dos herdeiros de H. A. D. N.,
falecido em 28/03/2016. Alega a Requerente que conviveu com o de cujus de janeiro de 1969 até a data
do óbito em 28/03/2016. Informa que no início do relacionamento o falecido lhe disse que era casado com
uma senhora de nome Alzira e que com ela teve quatro filhos de nomes Raimundo, Ronaldo, Mauro e
Mary, mas a informação nunca foi confirmada apesar de quase 50 anos de convivência. Os requeridos
foram citados por edital e após nomeado Curador Especial para promover suas defesas, que foi juntada às
fls. 40/43. Em decisão de fl. 44 o processo foi saneado e designada audiência de instrução e julgamento.
Em 31/10/2017 foi realizada a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que foram colhidos
os depoimentos da Autora e de suas testemunhas A. M. F. S. F. e M. M. S.. Ao final foi aberto prazo para
alegações finais. A autora apresentou suas alegações finais (fls. 49/51), bem como a Curadora Especial
(fls. 53/54). Desnecessária a intervenção do Ministério Público vez que não caracterizada nenhuma das
hipóteses do art. 178 do CPC. II. FUNDAMENTAÇÃO Depreende-se, do disposto no artigo 1.723 e
seguintes do Código Civil, que é reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a
mulher - condição esta que foi superada no reconhecimento pelo STF de união homoafetiva, aquando do
julgamento conjunto da ADI 4.277 e a ADPF 132 e, portanto, que não se pode mais exigir - configurada na
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família, desde
que inexistentes os impedimentos matrimoniais previstos no artigo 1.521 do Código Civil, salvo o do inciso
VI do referido dispositivo, concernente à separação de fato ou judicial. Consoante análise deste feito,
verifico inexistir nos autos qualquer prova em sentido contrário ao que alega a requerente, conforme se
infere das provas documentais colacionadas, sendo elas: a) comprovante de residência em nome da
requerente no mesmo endereço do de cujus; b) Certidão de óbito, que teve como declarante a própria
requerente. Vale ressaltar, ainda, embora com pouco valor probatório, consta dos autos diversas
fotografias da requerente com o falecido, em situação de intimidade. Em relação as provas testemunhais,
a Sra. A. M. F. S. F. e o Sr. M. M. S., declararam que a requerente e o de cujus conviviam como marido e
mulher. Diante do quadro probatório apresentado, não há motivo para duvidar das declarações da
requerente de que manteve união estável com H. A. D. N. de janeiro de 1969 até a data do óbito em
28/03/2016. III. DISPOSITIVO Isto posto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial para reconhecer e declarar a união estável havida entre M.
E. C. e H. A. D. N., no período de janeiro de 1969 a 28/03/2016 (data do falecimento), com fundamento no
artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigos 1.723 a 1.727 do Código Civil, Lei n.º 9.278/96 e art. 487,
I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. Transitada em julgado, arquive-se com as cautelas
legais, dando-se baixa no registro. P. R. I. Belém, 20 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR
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BITTENCOURT Juíza de Direito 2 PROCESSO: 07116834020168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Guarda
em: 21/11/2019 REQUERENTE:E. R. C. G. Representante(s): OAB 19492 - NICANOR MORAES
BARBOSA (ADVOGADO) OAB 20484 - ARIANE ALENCAR DE LEMOS (ADVOGADO) REQUERIDO:E.
A. M. G. . Intime-se pessoalmente a requerida para se manifestar no prazo de 15 dias sobre a proposta de
acordo formulado pelo autor acima consignada. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. (Provimentos n. 003 e 011/2009 ? CJRMB). PROCESSO:
07626620620168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação: Cumprimento de sentença em: 21/11/2019
REQUERENTE:G. F. R. REPRESENTANTE:J. G. F. Representante(s): OAB 11240 - PAULA CUNHA DA
SILVA DENADAI (DEFENSOR) REQUERIDO:J. R. . ATO ORDINATÓRIO Fica(m) a(s) parte
interessada(s) intimado(a.s) de que os autos foram devolvidos do Arquivo Geral e encontram-se em
Secretaria. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Diretora de
Secretaria da 5ª Vara de família PROCESSO: 00126430320178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 AUTOR:C. R. S. C. AUTOR:C. R. S. C. REPRESENTANTE:R.
S. Representante(s): OAB 4676 - LUIZ PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO (DEFENSOR) REU:C. M.
S. C. . Í ATO ORDINATÓRIO A Diretora de Secretaria intima a parte autora, na pessoa de seu (sua)
Advogado(a), nos termos do art. 1º, §2º, inciso I do Provimento nº 006/2006 - CJRMB, para, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão que acompanha o mandado de prisão juntado aos autos, e
se for o caso, indicar um endereço alternativo (v. g., profissional, casa de parentes etc.) onde o requerido
pode ser encontrado, afim de darmos prosseguimento ao presente feito. Belém, 25 de novembro de 2019.
THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de Família da Comarca da
Cap i ta l  PROCESSO:  00158476620108140301 PROCESSO ANTIGO:  201010237845
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 AUTOR:J. M. R. G. AUTOR:A. B. S. G. Representante(s): OAB
4807 - ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (DEFENSOR) . Í ATO ORDINATÓRIO A Diretora de
Secretaria intima a parte autora, na pessoa de seu (sua) Advogado(a), nos termos do art. 1º, §2º, inciso I
do Provimento nº 006/2006 - CJRMB, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão
que acompanha o mandado de prisão juntado aos autos, e se for o caso, indicar um endereço alternativo
(v. g., profissional, casa de parentes etc.) onde o requerido pode ser encontrado, afim de darmos
prosseguimento ao presente feito. Belém, 25 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA
BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de Família da Comarca da Capital PROCESSO:
00384153620158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARGUI GASPAR BITTENCOURT Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 25/11/2019
AUTOR:M. L. G. F. A. Representante(s): OAB 28053 - NADIR LUCIA PARANHOS DA SILVA NETA
(ADVOGADO) REU:H. A. D. A. Representante(s): OAB 3257 - DARCI DE MACEDO E SILVA
(ADVOGADO) . DESPACHO - MANDADO R. hoje. 1. Com fundamento no arts. 3º, § 3º, 357 e 694, todos
do CPC, designo audiência de conciliação ou saneamento do processo, se for o caso, para o dia
11/03/2020 às 11h. 2. Intimem-se as partes para se fazerem presentes à audiência, acompanhados de
seus patronos. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei. (Provimento n. 011/2009 - CJRMB). Belém, 05 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR
BITTENCOURT Juíza de Direito, respondendo PROCESSO: 00384753820178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THAYANNE VIANNA DA SILVA Ação:
Averiguação de Paternidade em: 25/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:MARIA DE NAZARE ABBADE PEREIRA REU:F. N. B. F. J. Representante(s): OAB 11850 -
ALANA DA SILVA FERNANDES (DEFENSOR) INTERESSADO:M. A. J. C. Representante(s): OAB 15127
- KEILE CRISTINE DAS NEVES MONTEIRO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:SUELLEN TALYSSA
JANSEN CORDEIRO. ATO ORDINATÓRIO Em atendimento ao Princípio Constitucional da Celeridade
Processual, a Direção de Secretaria da 5ª Vara de Família da Capital intima a parte autora, na pessoa de
seua advogada, ora assistente, Dra. KEILE CRISTINE DAS NEVES MONTEIRO (OAB/PA nº 15.127, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente alegações finais, nos termos do item II da deliberação de fls. 88
v. e 89 dos autos. Belém, 25 de novembro de 2019. Thayanne Vianna da Silva Borges Diretora de
Secretaria da 5ª Vara de Família da Capital PROCESSO: 00448702220128140301 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WILTON BRIAN NEVES DE ALMEIDA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 AUTOR:L. F. B. G. REPRESENTANTE:R. R. B.
Representante(s): OAB 4833 - KATIA HELENA COSTEIRA GOMES (DEFENSOR) REU:L. F. C. G. . Í
ATO ORDINATÓRIO A Diretora de Secretaria intima a parte autora, na pessoa de seu (sua) Advogado(a),
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nos termos do art. 1º, §2º, inciso I do Provimento nº 006/2006 - CJRMB, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre a certidão que acompanha o mandado de prisão juntado aos autos, e se for o caso,
indicar um endereço alternativo (v. g., profissional, casa de parentes etc.) onde o requerido pode ser
encontrado, afim de darmos prosseguimento ao presente feito. Belém, 25 de novembro de 2019.
THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES Diretora de Secretaria da 5ª Vara de Família da Comarca da
Capital 

 
 
 
Número do processo: 0861769-18.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. G. M. S.
Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: MARIA DE NAZARE BENTES MOREIRA OAB: null
Participação: ADVOGADO Nome: ANDREZZA CRUZ BRITO OAB: 25984/PA Participação: REQUERIDO
Nome: M. F. S.R. hoje.I. Concedo ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça (artigo 98, § 3º, do
CPC).II. Processe o feito em segredo de justiça (artigo 189, II, do CPC).II. Intime o requerente para, em 15
(quinze) dias, emendar a inicial, a fim de instruir o pedido com a cópia da sentença em que foram fixados
alimentos em seu favor, sob pena de indeferimento (artigos 320 e 321 do CPC).IV. Uma vez intimado e
decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos os autos. Belém, 21 de
novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito(Portaria nº 5.141/2019-GP,
publicada no DJ do dia 30/10/2019)  

 
 
 
Número do processo: 0840213-57.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. C. B. F. D. C.
Participação: REQUERIDO Nome: C. S. D. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.DESPACHO -
MANDADO R. hoje. 1. Designo audiência de conciliação/mediação para o dia02/04/2020 às 11h30min. 2.
INTIME-SEo (a) Requerente, pessoalmente.3. CITE-SEeINTIME-SEo Requerido, pessoalmente, para
comparecer a audiência designada, acompanhado de advogado particular ou de defensor público.Caso
não haja acordo, na audiência, começará a escoar oprazo de 15 dias para apresentação de
contestação,sob pena de ser decretada sua revelia e se presumirem verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela requerente (artigos 335, I e 344 do CPC). Fica o requerido também advertido que é seu
dever informar o desinteresse na autocomposição no prazo de até 10 dias de antecedência da audiência
designada (artigo 334, parágrafo 5º, CPC) e que, nessa hipótese, o prazo para contestar começará a
escoar da data em que foi protocolizado o pedido de cancelamento da audiência (artigo 335, inciso II,
CPC).4. Ficam, desde logo, as partes advertidas de que, o não comparecimento injustificado à audiência é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento)
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (artigo 334 § 8º do CPC).Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. (Provimentos n.º 003 e
011/2009 ? CJRMB).Belém, 21 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0824693-91.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: D. R. S. C. Participação:
ADVOGADO Nome: GERSON RIEBISCH DE FIGUEIREDO OAB: 16003-B/PA Participação: RÉU Nome:
E. L. B. P.DESPACHO - MANDADO R. hoje. I. Intime-se a requerente, pessoalmente, para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Em sendo positiva a resposta,
deverá indicar o endereço atualizado do requerido, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 485, III,
§ 1º do CPC. II. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei. (Provimento n. 011/2009 ? CJRMB). Int. Belém, 21 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0840792-39.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: H. A. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: SEBASTIAO HALIM SOARES HABR OAB: 3343PA Participação:
REQUERIDO Nome: P. T. A. D. M. B. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R. hoje. 1. determino
que seja renovada a diligência de citação da requerida no endereço obtido via INFOJUD, caso reste
infrutífera determino que seja citada, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, advertindo-a do prazo de 15
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(quinze) dias para apresentar defesa, sob pena de se presumirem aceitos os fatos alegados pelo autor na
inicial nos termos do art. 335 e 344 do CPC. Devendo constar a advertência de que caso seja decretada
sua revelia será nomeado Curador Especial para promover sua defesa (art.257, IV do CPC).Int. Belém, 21
de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0874183-82.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. P. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ADELVAN OLIVERIO SILVA OAB: 5584 Participação: REQUERIDO
Nome: A. K. R. B. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.DESPACHO - MANDADO R. hoje. 1.
Designo audiência de conciliação/mediação para o dia07/04/2020 às 11h. 2. INTIME-SEo (a) Requerente,
pessoalmente.3. CITE-SEeINTIME-SEa Requerida, pessoalmente, para comparecer a audiência
designada, acompanhado de advogado particular ou de defensor público.Caso não haja acordo, na
audiência, começará a escoar oprazo de 15 dias para apresentação de contestação,sob pena de ser
decretada sua revelia e se presumirem verdadeiras as alegações de fato formuladas pela requerente
(artigos 335, I e 344 do CPC). Fica a requerida também advertida que é seu dever informar o desinteresse
na autocomposição no prazo de até 10 dias de antecedência da audiência designada (artigo 334,
parágrafo 5º, CPC) e que, nessa hipótese, o prazo para contestar começará a escoar da data em que foi
protocolizado o pedido de cancelamento da audiência (artigo 335, inciso II, CPC).4. Ficam, desde logo, as
partes advertidas de que, o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa (artigo 334 § 8º do CPC).Servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. (Provimentos n.º 003 e 011/2009 ? CJRMB).Belém,
21 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0829240-43.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: G. A. N. Participação:
ADVOGADO Nome: GISLAINE SALES DO NASCIMENTO OAB: 24799/PA Participação: ADVOGADO
Nome: RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA OAB: 25751/PA Participação: RÉU Nome: J. B. N. Participação:
RÉU Nome: V. G. B. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P.R. hoje.1. Tendo em vista que o autor é
interditado, conforme se comprova pelos documentos juntados na contestação e confirmados em consulta
ao sistema LIBRA, determino sua intimação, na pessoa de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze)
dias, regularizar sua representação processual, bem como juntar a respectiva procuração assinada por
sua Curadora.2. No mesmo prazo, concedido no item 1 deve o autor se manifestar acerca da contestação
e reconvenção.3. Após, conclusos.Int. Belém, 21 de novembro de 2019.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0842047-66.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: K. K. O.
Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO CHRISTIAN DIAS CORREA OAB: 6007 Participação:
ADVOGADO Nome: ALINE PAMPOLHA TAVARES OAB: 23058-B/PA Participação: ADVOGADO Nome:
CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA OAB: 17520/PA Participação: EXECUTADO Nome: K. G. R.
Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA OAB: 99 Participação:
ADVOGADO Nome: GUSTAVO AMARAL PINHEIRO DA SILVA OAB: 42PA Participação: AUTORIDADE
Nome: M. P. D. E. D. P.DESPACHO ? MANDADO R. hoje. 1. Intime-se o executado, pessoalmente, para,
em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito exequendo, cujo montante é de R$ 32.652,00 (trinta e
dois mil seiscentos e cinquenta e dois reais), referente aos alimentos do período de agosto de 2017 a
outubro de 2019, advertindo-o de que em caso de não cumprimento da obrigação, ao montante do débito
será acrescido multa de 10% (dez por cento), os honorários advocatícios abaixo arbitrados e expedir-se-á
mandado de penhora e avaliação, conforme estabelece o artigo 523 §§ 1º e 3º do CPC.2.Transcorrido o
lapso temporal acima aludido sem a quitação do débito, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, ofereça impugnação (artigo 525 do
CPC).3. Fixo honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da execução, dos
quais o executado ficará isento no caso do pagamento integral da dívida (Súmula 517 do STJ).Servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado de intimação. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
(Provimento n. 011/2009 ? CJRMB).Int.Belém, 21 de novembro de 2019.MARGUI GASPAR
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BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0876188-77.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. R. A.
Participação: ADVOGADO Nome: ESTEVAO NATA NASCIMENTO DOS SANTOS OAB: 26820/PA
Participação: REQUERENTE Nome: K. P. L. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: ESTEVAO NATA
NASCIMENTO DOS SANTOS OAB: 26820/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R. hoje. 1.
Intimem-se os requerentes, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprirem a
diligência requerida pela Representante do Ministério Público, conforme manifestação ID. 11045159.
Cumprida a determinação supra, retornem os autos ao MP. Belém, 21 de novembro de 2019. MARGUI
GASPAR BITTENCORTJuíza de Direito, respondendo  

 
 
 
Número do processo: 0844739-04.2018.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: D. C. M. Participação:
ADVOGADO Nome: MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA OAB: 6804 Participação: RÉU Nome: R. D. C. L.
D. S. Participação: RÉU Nome: M. B. D. S. F. Participação: RÉU Nome: M. L. D. S. A. Participação: RÉU
Nome: K. S. L. D. S. D. O. Participação: RÉU Nome: S. K. L. D. S. Participação: RÉU Nome: G. C. L. D. S.
Participação: RÉU Nome: L. M. D. S. Participação: RÉU Nome: R. N. L. D. S. Participação: ADVOGADO
Nome: SIMONE CRISTIANE PEREIRA OAB: 50777/SC Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA
ULIANO EFFTING OAB: 13344/SC Participação: RÉU Nome: K. S. L. D. S. M.R. hoje.Renove-se a
diligência de citação dos requeridos, inclusive por carta precatória, se necessário.Em relação aos
requeridos, cujos endereços ainda não foram informados, determino a Secretaria que realize consulta no
sistema INFOJUD a fim de obter os endereços e renove a diligência de citação.Int.Belém, 21 de novembro
de 2019.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0833134-27.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: R. M. C.
Participação: ADVOGADO Nome: RENATA LIMA FRANCO OAB: 20773/PA Participação: REQUERIDO
Nome: J. V. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R. hoje. 1. Defiro o pedido formulado na
petição Id. 11114140, concedo o prazo, de 15 (quinze) dias para juntada dos documentos determinados no
despacho inicial, sob pena de indeferimento.Int.Belém, 21 de novembro de 2019.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0846617-61.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. C. R. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA PEREIRA FERREIRA OAB: 672PA Participação: ADVOGADO
Nome: FABIANO ANTONIO SIQUEIRA BASTOS OAB: 4113PA Participação: ADVOGADO Nome:
FABRICIA DE ARRUDA BASTOS OAB: 20265/PA Participação: REQUERIDO Nome: S. S. C. D. S.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R. hoje. 1. Defiro o pedido formulado pelo autor e determino a
citação da requerida, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, advertindo-a do prazo de 15 (quinze) dias
para apresentar defesa, sob pena de se presumirem aceitos os fatos alegados pelo autor na inicial nos
termos do art. 335 e 344 do CPC. Devendo constar a advertência de que caso seja decretada sua revelia
será nomeado Curador Especial para promover sua defesa (art.257, IV do CPC). Int. Belém, 21 de
novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0875424-91.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: Y. B. R.
Participação: ADVOGADO Nome: LUENE OHANA COSTA VASQUES OAB: 637PA Participação:
REPRESENTANTE DA PARTE Nome: LEUSIANE MARIA BASTOS RODRIGUES OAB: null Participação:
ADVOGADO Nome: YHAN FELLIPE BASTOS RODRIGUES OAB: 27165/PA Participação: EXECUTADO
Nome: M. G. R.DESPACHO - MANDADO R. hoje. I. Intime-se o exequente, na pessoa de sua
Representante Legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do
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feito. Em sendo positiva a resposta, deverá indicar o endereço atualizado do executado, sob pena de
arquivamento, nos termos do art. 485, III, § 1º do CPC. II. Servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. (Provimento n. 011/2009 ? CJRMB). Int. Belém, 21
de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0816767-59.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: P. E. M. C.
Participação: ADVOGADO Nome: NATALIA DOS SANTOS CAMPOS OAB: 026 Participação:
ADVOGADO Nome: JOELMA FLORENCE LOBO DA COSTA OAB: 022117/PA Participação:
REQUERIDO Nome: V. S. C.DESPACHO - MANDADO R. hoje. I. Intime-se o requerente, pessoalmente,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Em sendo
positiva a resposta, deverá indicar o endereço atualizado da requerida, sob pena de arquivamento, nos
termos do art. 485, III, § 1º do CPC. II. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. (Provimento n. 011/2009 ? CJRMB). Int. Belém, 21 de novembro de 2019.
MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0848764-26.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: D. S. A. C.
Participação: ADVOGADO Nome: DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM OAB: 003555/PA Participação:
REQUERIDO Nome: O. S. C. J. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. ATO ORDINATÓRIOA
Diretora de Secretaria intima a parte autora, nos termos do art. 1º, §2º, inciso II do Provimento nº 006/2006
- CJRMB, na pessoa de seu(a) Advogado(a)/Defensor(a) para, querendo, no prazo legal, falar sobre a
contestação apresentada pelo réu e demais documentos colacionados a mesma, os quais foram juntados
aos autos,afim de darmos prosseguimento ao presente feito.Belém,25 de novembro de 2019. THAYANNE
VIANNA DA SILVA BORGESDiretora de Secretaria da 5ª Vara de Família da Comarca da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0820394-37.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: F. M. F.
Participação: ADVOGADO Nome: SASHA LUMY FILGUEIRAS XIMENES OAB: 0986 Participação:
REQUERIDO Nome: B. J. F. N. Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO JOSE SOUZA DOS SANTOS
OAB: 21032/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. ATO ORDINATÓRIOA Diretora de
Secretaria intima a parte autora, na pessoa de seu (sua) Advogado(a), nos termos do art. 1º,§2º, inciso I
do Provimento nº006/2006 - CJRMB, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o AR
ID14103046juntado aos autos, afim de darmos prosseguimento ao presente feito.Belém, 25 de novembro
de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGESDiretora de Secretaria da 5ª Vara de Família da
Comarca da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0860844-56.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: Q. D. J. F.
Participação: ADVOGADO Nome: JOLBE ANDRES PIRES MENDES OAB: 23207/PA Participação:
REQUERIDO Nome: A. D. R. Q. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. ATO ORDINATÓRIOA
Diretora de Secretaria intima a parte autora, na pessoa de seu (sua) Advogado(a), nos termos do art.
1º,§2º, inciso I do Provimento nº006/2006 - CJRMB, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre
o AR14103045juntado aos autos, afim de darmos prosseguimento ao presente feito.Belém, 25 de
novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGESDiretora de Secretaria da 5ª Vara de Família
da Comarca da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0837201-35.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: G. C. D. C.
Participação: ADVOGADO Nome: HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA OAB: 8755 Participação:
REQUERIDO Nome: T. V. D. O. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação:
REPRESENTANTE Nome: T. C. S. D. O. ATO ORDINATÓRIOA Diretora de Secretaria intima a parte
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autora, na pessoa de seu (sua) Advogado(a), nos termos do art. 1º,§2º, inciso I do Provimento nº006/2006
- CJRMB, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o AR14103065juntado aos autos, afim de
darmos prosseguimento ao presente feito.Belém, 25 de novembro de 2019. THAYANNE VIANNA DA
SILVA BORGESDiretora de Secretaria da 5ª Vara de Família da Comarca da Capital 

 
 
 
Número do processo: 0856942-61.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: R. J. P. B.
Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO THIAGO BRAGA DELGADO OAB: 27416/PA Participação:
REQUERIDO Nome: E. C. D. S. M. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Processo: 0856942-
61.2019.8.14.0301Ação: DIVÓRCIO LITIGIOSORequerente: RAIMUNDO JORGE PIRES
BASTOSRequerida: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS MAKINO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -
MANDADO I. Defiro o pedido ID nº 13901087 e retiro da pauta a audiência designada para o
dia10/03/2020 às 11h.II. A Emenda Constitucional nº 66/2010 veio a dar uma nova dimensão a questão do
divórcio, ao extirpar do ordenamento jurídico o debate sobre a culpa pelo rompimento. Assim, o divórcio é,
hoje, apenas um direito potestativo das partes, isto é, trata-se de um direito de interferência. Vale dizer,
cuida-se de um direito que, ao ser exercido, interfere na esfera jurídica de terceiro, sem que esta pessoa
nada possa fazer.Nos dias atuais, o divórcio não se encontra submetido a qualquer tipo de
questionamento. É, portanto, um pleito incontroverso. E no caso do presente feito, o autor alega,
expressamente, que não convive mais maritalmente com a requerida.O casal já está separado de fato, de
modo que não há mais sentido manter o vínculo matrimonial vigente, prolongando, desnecessariamente, a
situação de casados das partes.Vê-se, portanto, que não há óbice para a concessão do divórcio do casal,
porque, como já referido alhures, trata-se de uma questão incontroversa.Ante o exposto, com fundamento
no artigo 311, IV, do CPC, concedo a tutela provisória satisfativa de evidência, para decretar,liminarmente,
o divórcio do casal RAIMUNDO JORGE PIRES BASTOS e ELAINE CRISTINA MAKINO BASTOS.Intimem
as partes e, decorrido o prazo recursal, expeça o respectivo mandado ao cartório de registro civil
competente, para proceder à averbação do divórcio ora concedido.III.Cite-se a requerida, acima
identificada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de se presumirem aceitos os
fatos alegados pelo autor na inicial nos termos do art. 335 e 344 do CPC,bem como deverá se manifestar,
no mesmo prazo, sobre a opção em voltar a usar o nome de solteira ou permanecer com o nome de
casada.IV. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. (Provimentos n.º 003 e 011/2009 ? CJRMB).Belém, 21 de novembro de 2019MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0860301-19.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: L. P. M. G.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AILZO SOUZA CHAVES OAB: 9921/PA Participação:
REQUERIDO Nome: J. H. C. G. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Processo: 0860301-
19.2019.8.14.0301Ação: GUARDA DE MENOR, REGULAMENTAÇÃO DE DIREITO À CONVIVÊNCIA e
ALIMENTOS com pedido de tutela antecipada de urgênciaRequerentes: LEICIANE PINHEIRO
MONTEIRO GOES, por si e na qualidade de representante legal de seu filho, o menor impúbere JOHN
BRYAN PINHEIRO MONTEIRO GOESRequerido: JHONATAN HENRIQUE COSTA GOES DECISÃO ?
CARTA DE INTIMAÇÃO POSTAL R. hoje.I. Concedo aos requerentes os benefícios da gratuidade da
justiça (artigo 98, § 3º, do CPC).II. Processe o feito em segredo de justiça (artigo 189, II, do CPC).III.Defiro
o pedido de prioridade na tramitação do feito, com a anotação desta circunstância em local visível nos
autos do processo(artigo 1.048, II, § 2º, do CPC).IV.Considerando que dos pedidos cumulados nos autos o
único que possui valor econômico é o de alimentos em favor do menorJOHN BRYAN PINHEIRO
MONTEIRO GOES,na ordem de 01 (um) salário mínimo, com fulcro no artigo 292, inciso III, do Código de
Processo Civil, fixo,ex officio,o valor da causa em R$-11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis
reais), pois que se trata de matéria de ordem pública, e que se não for tomada decisão neste sentido, o
erário público poderá sofrer prejuízo com relação ao recolhimento das custas judiciais devidas.V.Em
virtude da relação paterno-filial existente entre o requerido e o supracitado menor, comprovada pela
certidão de nascimento (ID 13929178), e que o dever de sustento da prole incumbe a ambos os pais (art.
1566 do Código Civil), entendo, por justo e razoável, considerando o trinômio necessidade x possibilidade
x proporcionalidade e os elementos de prova que ora se apresentam, em arbitrar os alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo, devendo o referido valor ser depositado, até o dia 05 (cinco) de cada mês
subsequente ao vencido, na conta bancária da representante legal do menor, indicada na
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inicial.VI.Considerando que será realizado MUTIRÃO DE CONCILIAÇÃO em parceria com o Centro
Judiciário de Solução de Conflitos das Varas de Família ? CEJUSC/VF, determino a intimação das
partes,via postal, para comparecerem nodia 07/02/2020 às 11h, acompanhadas de seus respectivos
advogados, ao Salão Multiuso, localizado no térreo do prédio principal do Fórum Cível da Capital, na Rua
Coronel Fontoura s/n (Praça Felipe Patroni), bairro Cidade Velha.VII. Intime, ainda, o Ministério
Público.VIII. Servirá a presente, por cópia digitada, como carta de intimação postal. Cumpra-se na forma e
sob as penas da lei (Provimento nº 011/2009 ? CJRMB). Belém, 21 de novembro de 2019. MARGUI
GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito(Portaria nº 5.141/2019-GP, publicada no DJ do dia 30/10/2019)  

 
 
 
Número do processo: 0850730-58.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: C. S. B. D. O.
Participação: ADVOGADO Nome: FRANKLIN MARTINS MAGALHAES OAB: 22338/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO FERREIRA PIMENTEL OAB: 21181/PA Participação:
EXECUTADO Nome: M. V. P. R. Participação: AUTORIDADE Nome: P. M. P. ATO ORDINATÓRIOA
Diretora de Secretaria intima a parte autora, na pessoa de seu (sua) Advogado(a), nos termos do art. 1º,
§2º, inciso I do Provimento nº 006/2006 - CJRMB, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o
ARID 14103695juntado aos autos, afim de darmos prosseguimento ao presente feito. Belém, 25 de
novembro de 2019.THAYANNE VIANNA DA SILVA BORGES, Diretora de Secretaria da 5ª Vara de
Família da Comarca da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0858084-03.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: P. D. N. R. F.
Participação: ADVOGADO Nome: TATIANE PINHEIRO CHAGAS OAB: 17280/PA Participação:
ADVOGADO Nome: GABRIELA DA SILVA RODRIGUES OAB: 17918/PA Participação: ADVOGADO
Nome: HUMBERTO SOUZA DA COSTA OAB: 7041PA Participação: RÉU Nome: I. I. D. G. P. D. E. D.
P.R. hoje.I. Concedo à requerente os benefícios da gratuidade da justiça (artigo 98, § 3º, do CPC).II.
Processe o feito em segredo de justiça (artigo 189, II, do CPC).III. Da simples leitura da inicial, percebe-se
que nela fora formulado, em verdade, pedido de RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST
MORTEM para que a requerente, uma vez declarada sua procedência, possa se habilitar, como ex-
companheira do de cujus, Sr. HAMILTON COSTA PESSOA, junto ao Instituto de Gestão Previdenciária do
Estado do Pará ? IGEPREV, visando à percepção de pensão por morte, e como tal a recebo, devendo a
Secretaria proceder às anotações necessárias.IV. A ação de natureza declaratória, tal qual as de natureza
condenatória e constitutiva, é de jurisdição contenciosa e não um simples procedimento de jurisdição
voluntária. Para que se possa desenvolver corretamente a relação jurídica processual é indispensável a
existência de uma lide e, consequentemente, a formação triangular da relação (Autor, Réu e Estado-
Juiz).Se a autora realmente quer a declaração judicial da existência de união estável com o falecido, deve
indicar em face de quem está propondo a ação. Sendo certo que na ação declaratória de união estável
com pessoa já falecida, o polo passivo é integrado pelos sucessores desta.Neste sentido é a
jurisprudência que ora colaciono:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL POST MORTEM. INTERESSE PATRIMONIAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS
HERDEIROS. NULIDADE DA SENTENÇA DESDE A CITAÇÃO. 1.Na ação de reconhecimento de união
estável post mortem, o polo passivo do processo deve ser composto por todos os herdeiros do convivente
falecido, já que eles possuem interesse jurídico na demanda, na medida em que o reconhecimento da
relação conjugal poderá repercutir na esfera patrimonial dos referidos sucessores.2. Considerando que os
herdeiros sofrerão, direta ou indiretamente, os efeitos da sentença, compreende-se necessária a citação
de todos os herdeiros certos do falecido, em litisconsórcio necessário, de modo que a ausência
injustificada de participação de qualquer deles, macula todo o processo com o vício insanável da nulidade.
3. Conhecido e provido o 2º Apelo. 4. 1º Apelo prejudicado. 5. Unanimidade. (Processo nº 052485/2014
(194561/2016), 5ª Câmara Cível do TJMA, Rel. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe. DJe 13.12.2016).CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL "POST MORTEM" - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO DE BENS
DO ESPÓLIO AINDA NÃO ABERTO - POLO PASSIVO - HERDEIROS - IMPRESCINDIBILIDADE DA
PRESENÇA DE TODOS - INOCORRÊNCIA - NULIDADE DO PROCESSO "EX RADICE" -
ACOLHIMENTO - PREJUDICIALIDADE DO APELO. A existência de pessoa natural termina com a morte
(CC, art. 6º). Ocorrendo tal evento, será aberta a sucessão e a herança transmitir-se-á imediatamente ao
cônjuge sobrevivente ou companheiro(a) e a todos os herdeiros legítimos (CC, arts. 1.784 e 1.829). Se já
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aberto inventário ou arrolamento, nos termos do art. 75, VII c/c o art. 618, I, ambos do CPC/2015,
representa o espólio, em juízo, passiva e ativamente, o inventariante ou arrolante. Se, por acaso, ainda
não houver sido aberto o processo de inventário ou arrolamento, ou se já houver partilha, o espólio será
representado em juízo pelo cônjuge sobrevivente ou companheiro (a), e por todos os herdeiros e
testamenteiros, se houver (CC, art. 1.791, parágrafo único).Proposta ação de reconhecimento e dissolução
de união estável "post mortem", serão chamados a compor a lide, no polo passivo, obrigatoriamente, o
cônjuge supérstite e todos os herdeiros do "de cujus". A ausência de requerimento de citação de qualquer
delas torna o processo visceralmente nulo, e sendo matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em
qualquer fase de jurisdição.(Apelação nº 0001725-51.2013.815.0171, 2ª Câmara Cível do TJPB, Rel.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. DJe 23.09.2016).CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS OS
HERDEIROS. NULIDADE DA SENTENÇA E DO PROCESSO A PARTIR DA CITAÇÃO. PRELIMINAR DE
OFÍCIO ACOLHIDA.1. Tratando-se de ação de reconhecimento de união estável post mortem, o polo
passivo do processo deve ser composto por todos os herdeiros do convivente falecido, já que eles têm
interesse jurídico na demanda, na medida em que o reconhecimento da união estável poderá repercutir na
esfera patrimonial de referidos sucessores. Em outras palavras, os herdeiros sofrerão, direta ou
indiretamente, os efeitos da sentença, mostrando-se imprescindível a sua participação no feito. 2. Ausente
à citação de todos os herdeiros, impõe-se a declaração de nulidade da sentença e de todo o processo a
partir da citação, com o retorno dos autos à origem para correção do vício processual.3. Preliminar
acolhida de ofício. (Apelação Cível nº 201500010029698, 4ª Câmara Especializada Cível do TJPI, Rel.
Oton Mário José Lustosa Torres. j. 09.08.2016, unânime).Ante as razões acima expendidas, intime a
autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, a fim de indicar, corretamente, o polo passivo da ação,
com o nome e qualificação completa dos sucessores do de cujus, sob pena de indeferimento do pedido
(artigos 319, II e 321 do CPC).V. Uma vez intimada e decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação,
voltem-me conclusos. Belém, 21 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de
Direito(Portaria nº 5.141/2019-GP, publicada no DJ do dia 30/10/2019)  

 
 
 
Número do processo: 0814555-65.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: D. M. C. D. O.
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE JOSE DA PALMA DE ALMEIDA MAIA OAB: 16924/PA
Participação: EXECUTADO Nome: R. M. D. P.DESPACHO - MANDADO R. hoje. I. Intime-se o exequente,
na pessoa de sua Representante Legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no
prosseguimento do feito. Em sendo positiva a resposta, deverá indicar o endereço atualizado do
executado, sob pena de arquivamento, nos termos do art. 485, III, § 1º do CPC. II. Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. (Provimento n. 011/2009 ?
CJRMB). Int. Belém, 21 de novembro de 2019. MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0841249-08.2017.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: L. E. C. T.
Participação: ADVOGADO Nome: SAMARA PEREIRA DA SILVA OAB: 22604/PA Participação:
ADVOGADO Nome: EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA OAB: 7568/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PATRICIA LORENA ZEFERINO DE LIMA OAB: 18956/PA Participação:
REQUERIDO Nome: G. M. A. D. S. Participação: REQUERIDO Nome: C. D. S. T. Participação:
REQUERIDO Nome: L. D. S. T. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.R. hoje. 1. Intime-se
os exequentes para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se foi satisfeita a a obrigação.Int.Belém, 21 de
novembro de 2019.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0853124-38.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. N. D. R.
Participação: ADVOGADO Nome: MILSON ABRONHERO DE BARROS OAB: 20463/PA Participação:
REQUERIDO Nome: A. F. M. D. A. Participação: ADVOGADO Nome: MOISES DOS SANTOS SILVA
OAB: 23741/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R. hoje. 1. A petição Id.8747569, trata-se
execução de alimentos provisórios, estes que se processam em autos apartados, conforme determina o
art. 531, § 1º do CPC,in verbis: ?Art. 531. O disposto neste Capítulo aplica-se aos alimentos definitivos
ouprovisórios. § 1o A execução dos alimentos provisórios, bem como a dos alimentos fixados em sentença
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ainda não transitada em julgado, se processa em autos apartados. Portanto, a referida petição não será
aqui apreciada, devendo a advogada da exequente fazer a distribuição por dependência a estes autos. 2.
Certifique-se se o requerido apresentou contestação.Int. Belém, 21 de novembro de 2019.MARGUI
GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0830436-48.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: L. D. S. A. F.
Participação: ADVOGADO Nome: ADELVAN OLIVERIO SILVA OAB: 5584 Participação: REQUERENTE
Nome: E. D. J. F. F. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R. hoje.1. Defiro, em parte, o pedido
formulado na petição Id. 11822142, concedo o prazo, de 15 (quinze) dias para cumprimento das
diligências pendentes.Int.Belém, 21 de novembro de 2019.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0851299-25.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: V. B. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA GABRIELA DE FATIMA DO AMARAL MACHADO OAB:
13117/PA Participação: REQUERIDO Nome: S. C. M. D. A. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M.
P.DESPACHOR. hoje.1.Cite-se a requerida, por carta precatória, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar defesa, sob pena de se presumirem aceitos os fatos alegados pela autora na inicial nos termos
do art. 335 e 344 do CPC.2. Defiro o pedido de expedição do mandado de averbação do divórcio. Se a
requerida se manifestar, posteriormente, pela opção de voltar a usar o nome de solteira, fica desde logo
autorizado a expedição de mandado ao cartório somente para proceder a alteração do nome. Int.Belém,
21 de novembro de 2019.MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0871707-71.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: K. M. P.
Participação: ADVOGADO Nome: DANILO CORREA BELEM OAB: 014469/PA Participação:
REQUERIDO Nome: D. S. B. P. Participação: ADVOGADO Nome: IVANILDO FERREIRA ALVES OAB:
19922/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES OAB: 8307PA
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.DESPACHOR. hoje.1.Manifeste-se o exequente, no prazo de
10 (dez) dias, acerca da petição ID. 12957925.Int.Belém, 21 de novembro de 2019.MARGUI GASPAR
BITTENCOURTJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0827347-17.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: E. V. P. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO DOS REIS BRANDAO OAB: 11471/PA Participação:
REQUERIDO Nome: P. L. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.R.hoje,Cumpra-se o item 7
da decisão ID. 10952383.Belém, 21 de novembro de 2019MARGUI GASPAR BITTENCOURTJuíza de
Direito 
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Número do processo: 0818367-81.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: H. V. D. O. C.
Participação: ADVOGADO Nome: TAINA CORREA CUNHA OAB: 24158/PA Participação: REQUERIDO
Nome: A. C. C. Participação: REQUERIDO Nome: A. C. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M.
P.Ref: 0818367-81.2019.8.14.0301 De acordo com o Provimento nº. 006/2006, da CJRMB e de ordem do
MM Juiz em exercício da 6ª Vara de Família, confecciono o presente ato ordinatório que pode ser revisto
de ofício pelo Juiz ou a requerimento das partes: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a Certidão de ID 14118189 - Página 5. Belém, 25 de novembro de 2019. Kátia Cilene Silva de
LimaAnalista Judiciário da 6ª Vara de Família da Capital  
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 7ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 7ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00045919120128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos em: 25/11/2019 EXEQUENTE:O. R. L. N. Representante(s): OAB 6778 -
MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 12416 - GLENDA MEIRA BESTENE
(ADVOGADO) OAB 4847 - ROSA MARIA MORAES BAHIA (ADVOGADO) EXECUTADO:R. S. M. L. .
DESPACHO Oficie-se, com URGÊNCIA, à Companhia de Saneamento do Estado do Pará - COSANPA e
as Centrais Elétricas do Pará - REDE CELPA, para que informem, no prazo de 10 (dez) dias o endereço
da executada ROSILENE SOARES MOUTINHO. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Após, com ou sem manifestação,
devidamente certificada, voltem os autos conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE
FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA
C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 1 3 9 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 AUTOR:S. S. C. Representante(s): OAB 6464 -
SHIRLEY VILLAS NORAT (ADVOGADO) REPRESENTANTE:S. C. S. C. REU:R. B. R. S.
Representante(s): OAB 22855 - LUZIANA CRISTINA DE SOUSA LIMA (ADVOGADO) OAB 23008 -
VALDEMAR DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 23498 - VICTOR HUGO RAMOS DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 24203 - GABRIELA TOURAO DE FREITAS (ADVOGADO) . DESPACHO À Secretaria
para cumprir o despacho de fls. 160. Caso necessário, expeça-se carta precatória com prazo de
cumprimento e devolução de 30 (trinta) dias. Após, voltem os autos conclusos. Belém, 18 de novembro de
2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA
DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00047425720038140301 PROCESSO ANTIGO: 200310075616
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 DEFENSOR:VERA LUCIA MARQUES
AUTOR:NILCILENE PAMPLONA MENDES REU:JOAO DOMINGOS ARNOUD MARQUES
Representante(s): MANOEL ARCANJO LEMOS DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 20500 - MARCELO
FERREIRA GONCALVES (ADVOGADO) MANOEL ARCANJO LEMOS DE SOUZA (ADVOGADO) OAB
20500 - MARCELO FERREIRA GONCALVES (ADVOGADO) EXEQUENTE:R. M. M. Representante(s):
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR) . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, intentada por RAYSSA MENDES MARQUES em face de JOÃO
DOMINGOS ARNAUD MARQUES, todos qualificados da inicial. Em despacho de fls. 48, foi determinada a
intimação pessoal da parte exequente para manifestar interesse no prosseguimento feito. Conforme
certidão de fl. 50, não foi possível o cumprimento da decisão supracitada pois não foi possível localizar a
parte exequente no endereço fornecido ao juízo. É o sucinto relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do
Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto sem julgamento do mérito quando o autor
abandonar a causa por mais de trinta dias. Em despacho de fls. 38, foi determinada a intimação pessoal
da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento feito. Conforme certidão de fl. 42, não foi
possível o cumprimento da decisão supracitada pois não foi possível localizar a parte autora no endereço
fornecido ao juízo. A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação
do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do
interesse de agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação. Verifica-se, destarte, que há
falta de interesse da autora na continuação do processo, configurando carência superveniente do direito
de ação. Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo
(art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a provocação de interessado para extinguir a relação
processual abandonada pela parte. Verificada a paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será
determinada a intimação pessoal da parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não
sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem postulação do interessado ou do Ministério Público. (In
Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, Forense, pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte
autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as providências legais, determinar a
extinção e arquivamento do processo. Depreende-se do artigo 106, inciso II e do art. 274, parágrafo único
do CPC, que compete às partes declinarem os seus endereços no processo a fim de que possam receber
as intimações. Ambos os dispositivos retro mencionados, fazem alusão a necessidade da parte informar
qualquer mudança de endereço, ainda que seja temporária ou definitiva. O art. 106 diz o seguinte: Art.
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106. Quando postular em causa própria, incumbe ao advogado: I - declarar, na petição inicial ou na
contestação, o endereço, seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o nome da
sociedade de advogados da qual participa, para o recebimento de intimações; II - comunicar ao juízo
qualquer mudança de endereço. Art. 274. Omissis Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a
partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. (Grifo
nosso) Ora, o art. 77 do CPC, estabelece de forma clara os deveres das partes, vejamos: Art. 77. Além de
outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de
qualquer forma participem do processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - não formular
pretensão ou de apresentar defesa quando cientes de que são destituídas de fundamento; III - não
produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito; IV -
cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à
sua efetivação; V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial
ou profissional onde receberão intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer
modificação temporária ou definitiva; Conforme destacado, o Inciso V determina que as partes atualizem
seus endereços residenciais, sempre que houver modificação. Assim, uma vez não cumprido um DEVER
PROCESSUAL da parte, nada mais acertado que a extinção do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no inciso III do art. 485 do Código de
Processo Civil. CONDENO ainda a parte requerente, por analogia aos termos do §10º do art. 85 do CPC,
ao pagamento de custas e honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa atualizado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como da
correspondente correção monetária devida desde a data da sentença, devendo tal valor ser corrigido pelo
índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu, que a parte requerente, a qual foi condenada em custas e
honorários advocatícios de sucumbência, é beneficiária da justiça gratuita, dessa forma, determino que a
exigibilidade da condenação em custas e honorários fique suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos,
conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, certifique-se o
trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 18 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE
FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA
C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 1 6 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Averiguação de Paternidade em: 25/11/2019 AUTOR:R. R. F. C. REPRESENTANTE:R. F. C.
Representante(s): OAB 24766 - GABRIEL MONTENEGRO DUARTE PEREIRA (DEFENSOR) REU:D. F.
S. . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, intentada por RAISSA
REBECA FERREIRA CABRAL, menor representada por sua mãe ROSIELE FERREIRA CABRAL em face
de DANIEL FERREIRA DA SILVA, todos qualificados na inicial. Observa-se dos autos, que a parte autora
após ser regularmente e pessoalmente intimada, não manifestou interesse no prosseguimento do feito,
conforme certidão de fl. 54. É o sucinto relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil,
dispõe que o processo será extinto sem resolução do mérito quando o autor deixar de promover os atos
que lhe compete para impulsionar o feito. Foi determinada sua intimação para se manifestar sobre o
prosseguimento no feito. A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a
paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao
desaparecimento do interesse de agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação. Verifica-
se, destarte, que há falta de interesse da autora na continuação do processo, configurando carência
superveniente do direito de ação. Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do
impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a provocação de interessado
para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a paralisação por culpa dos
litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes), na forma recomendada
pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem postulação do interessado
ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, Forense, pg. 308). Deste modo,
diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto
o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
CONDENO ainda a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos
que, com fulcro no artigo 85, § 8º do CPC, que arbitro em R$ 1.996,00 (mil, novecentos e noventa e seis
reais), ou seja, dois salários mínimos vigentes, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, devendo
tal valor ser corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu, que a requerente, a qual foi
condenada em custas e honorários advocatícios, é beneficiária da justiça gratuita, dessa forma, determino
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que a exigibilidade da condenação em custas e honorários fique suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos,
conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao representante
do Ministério Público. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém,
25 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00061584520078140301 PROCESSO
ANTIGO: 200710188390 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Execução de Título Judicial em: 25/11/2019 AUTOR:L. A. L.
Representante(s): MARIA DE NAZARE RUSSO RAMOS (ADVOGADO) DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO PARA (DEFENSOR) MARIA DE NAZARE RUSSO RAMOS (ADVOGADO) DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR) AUTOR:M. I. L. B. REU:F. B. S. Representante(s): OAB 5636
- EMILIA DE FATIMA DA SILVA FARINHA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 19220 - LUIZ OTAVIO
MONTENEGRO JORGE (ADVOGADO) . DESPACHO Intime-se a parte exequente, através de seu
Advogado (art. 272, CPC) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC) para que, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifeste sobre o parecer de fls.87/91. Após, com a manifestação ou não, devidamente
certificada, voltem os autos conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 5 7 6 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Regulamentação de Visitas em: 25/11/2019 AUTOR:A. S. F. Representante(s): OAB 21469 - ALYNE
ALVES ARAUJO MENDES (ADVOGADO) OAB 23281 - DENIEL RUIZ DE MORAES (ADVOGADO)
REU:J. R. B. Representante(s): OAB 18743 - IGOR OLIVEIRA COTTA (ADVOGADO) OAB 23639 -
PEDRO ARTHUR MENDES (ADVOGADO) ENVOLVIDO:A. F. B. ENVOLVIDO:D. F. B. . DESPACHO
Intime-se a parte autora, através de seu Advogado (art. 272, CPC) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do
CPC) para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a certidão de fl.108. Após, com a
manifestação ou não, devidamente certificada, voltem os autos conclusos. Belém, 22 de novembro de
2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA
DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00061941720058140301 PROCESSO ANTIGO: 200510192509
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 REQUERIDO:J. M. P. Representante(s): JOSE
ANTONIO FERREIRA CARRALAS (ADVOGADO) OAB 19319 - ABEL EXPEDITO TRINDADE DA
CONCEICAO (ADVOGADO) JOSE ANTONIO FERREIRA CARRALAS (ADVOGADO) OAB 19319 - ABEL
EXPEDITO TRINDADE DA CONCEICAO (ADVOGADO) REQUERENTE:D. N. S. F. P. P.
Representante(s): IONE ARRAIS OLIVEIRA (ADVOGADO) IONE ARRAIS OLIVEIRA (ADVOGADO) IONE
ARRAIS OLIVEIRA (ADVOGADO) . DESPACHO 1- INDEFIRO o pedido constante na petição de fl.105,
uma vez que a Sentença constante às fls.88/91 apenas decretou a separação judicial das partes JACIEL
DE MORAES PAPALEO PAES e DEISINETH NAZARE DA SILVA FRANCO PAPALEO PAES, não
havendo deliberação quanto à partilha de bens, consequentemente, não há documento a ser expedido nos
presentes autos; 2- Assim, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Cumpra-se. Belém, 22 de
novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR
DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00117773420138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos em: 25/11/2019 EXEQUENTE:J. P. S. REPRESENTANTE:E. P. P.
Representante(s): OAB 5087 - VERA LUCIA FARACO MACIEL (ADVOGADO) EXECUTADO:J. C. S.
Representante(s): OAB 20572 - KÉRMESON CONCEIÇÃO DE LIMA (ADVOGADO) OAB 5460 -
ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 5754 - JURACY COSTA DA SILVA
(ADVOGADO) . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, proposta por JULIANA
PANTOJA DA SILVA em face de JOFRE COSTA DA SILVA, todos qualificados nos autos. Observa-se dos
autos, certidão de fl.147, que a exequente embora regularmente intimada, não se manifestou sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo determinado. É o sucinto relatório. Decido. DA EXTINÇÃO
DO FEITO. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto sem
resolução do mérito quando o autor deixar de promover os atos que lhe compete para impulsionar o feito.
Foi determinada sua intimação para se manifestar sobre o prosseguimento no feito. A inércia das partes
diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência
da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que é condição para
o regular exercício do direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na
continuação do processo, configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme leciona
Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está
jungido a aguardar a provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela
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parte. Verificada a paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da
parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção,
mesmo sem postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª
ed, Forense, pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito,
deve o Juiz, de ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso
III, do Código de Processo Civil. CONDENO ainda a parte requerente, por analogia aos termos do §10º do
art. 85 do CPC, ao pagamento de custas e honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês,
bem como da correspondente correção monetária devida desde a data da sentença, devendo tal valor ser
corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu, que a requerente, a qual foi condenada em
custas e honorários advocatícios, é beneficiária da justiça gratuita, dessa forma, determino que a
exigibilidade da condenação em custas e honorários fique suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos,
conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao representante
do Ministério Público. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém,
18 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00134226620108140301 PROCESSO
ANTIGO: 201010204092 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Divórcio Litigioso em: 25/11/2019 AUTOR:A. C. B. V. F.
Representante(s): ROSANA MARIA GOMES MOREIRA - DEF. PUBLICA (ADVOGADO) REU:V. S. M. F. .
SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO intentada por ANTONIO CARLOS BOA
VENTURA DE FARIAS, em face de VALQUIRIA DA SILVA MELO DE FARIAS, todos qualificados da
inicial. Em despacho de fl. 146, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para que
manifestasse interesse no prosseguimento do feito. Conforme certidão de fl. 149, não foi possível o
cumprimento da decisão supracitada pois a parte autora não foi encontrada no endereço fornecido ao
juízo. É o sucinto relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, dispõe que o
processo será extinto sem julgamento do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias.
Em despacho de fl. 146, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para que manifestasse
interesse no prosseguimento do feito. Conforme certidão de fl. 149, não foi possível o cumprimento da
decisão supracitada pois a parte autora não foi encontrada no endereço fornecido ao juízo. A inércia das
partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir
desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que é
condição para o regular exercício do direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da
autora na continuação do processo, configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme
leciona Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não
está jungido a aguardar a provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela
parte. Verificada a paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da
parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção,
mesmo sem postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª
ed, Forense, pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito,
deve o Juiz, de ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.
Depreende-se do artigo 106, inciso II e do art. 274, parágrafo único do CPC, que compete às partes
declinarem os seus endereços no processo a fim de que possam receber as intimações. Ambos os
dispositivos retro mencionados, fazem alusão a necessidade da parte informar qualquer mudança de
endereço, ainda que seja temporária ou definitiva. O art. 106 diz o seguinte: Art. 106. Quando postular em
causa própria, incumbe ao advogado: I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, seu
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual
participa, para o recebimento de intimações; II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. Art.
274. Omissis Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos
autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva
não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do
comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. (Grifo nosso) Ora, o art. 77 do CPC,
estabelece de forma clara os deveres das partes, vejamos: Art. 77. Além de outros previstos neste Código,
são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do
processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - não formular pretensão ou de apresentar
defesa quando cientes de que são destituídas de fundamento; III - não produzir provas e não praticar atos
inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito; IV - cumprir com exatidão as decisões
jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; V - declinar, no
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primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão
intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou
definitiva; Conforme destacado, o Inciso V determina que as partes atualizem seus endereços residenciais,
sempre que houver modificação. Assim, uma vez não cumprido um DEVER PROCESSUAL da parte, nada
mais acertado que a extinção do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fundamento no inciso III do art. 485 do Código de Processo Civil. CONDENO ainda a parte
autora, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos que, com fulcro no
artigo 85, §8º do CPC, arbitro em R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), ou seja, um salário
mínimo vigente, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, devendo tal valor ser corrigido pelo
índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu, que a parte requerente, a qual foi condenada em custas e
honorários advocatícios, é beneficiária da justiça gratuita, dessa forma, determino que a exigibilidade da
condenação em custas e honorários fique suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o §3º
do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se o
necessário. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 25 de
novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR
DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00137679420128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Averiguação de Paternidade em: 25/11/2019 AUTOR:I. V. S. REPRESENTANTE:I. V. S.
Representante(s): OAB 5888 - JOSE ALBERTO SOARES VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 17692 -
THYAGO ZAHARIAS REBOUCAS SILVA (ADVOGADO) REU:L. J. R. R. Representante(s): OAB 10210 -
WALTER SILVEIRA FRANCO (ADVOGADO) OAB 23382 - FLAVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO
(ADVOGADO) REU:R. B. R. Representante(s): OAB 10210 - WALTER SILVEIRA FRANCO (ADVOGADO)
OAB 23382 - FLAVIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO (ADVOGADO) . DESPACHO 1 - Intime-se a parte
requerente, através de seu Advogado (art. 272, CPC) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC) para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o parecer de fls.141/143. Após, voltem os autos
conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª  VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO:
0 0 1 4 4 4 1 2 8 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 4 8 1 1 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 AUTOR:E. M. B. I. B. Representante(s): OAB 8168 -
LAUANA BARROS BELTRAO (ADVOGADO) AUTOR:G. O. B. Representante(s): FABIO GUY LUCAS
MOREIRA (ADVOGADO) HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) EXEQUENTE:B.
I. B. Representante(s): OAB 8168 - LAUANA BARROS BELTRAO (ADVOGADO) EXEQUENTE:B. I. B.
Representante(s): OAB 8168 - LAUANA BARROS BELTRAO (ADVOGADO) EXEQUENTE:G. I. B.
Representante(s): OAB 8168 - LAUANA BARROS BELTRAO (ADVOGADO) . DESPACHO Encaminhem-
se os autos ao Ministério Público para manifestação. Após, voltem-me conclusos. Belém, 22 de novembro
de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª
VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00211817020178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 25/11/2019 EXEQUENTE:M. I. L. B.
REPRESENTANTE:L. A. L. Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA (DEFENSOR) EXECUTADO:F. B. S. . DESPACHO Intime-se a parte exequente, através de seu
Advogado (art. 272, CPC) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC) para que, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifeste sobre o parecer de fls.36/38. Após, com a manifestação ou não, devidamente
certificada, voltem os autos conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 2 1 4 2 1 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 25/11/2019 AUTOR:M. R. P. N. Representante(s): OAB
1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO) OAB 7119 - MARIA ISABEL CALDAS BRASIL
(ADVOGADO) REU:A. P. N. N. Representante(s): OAB 13013 - ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES
BRAGA (ADVOGADO) . DESPACHO Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado (art. 272,
CPC) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC), para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos,
documentos recentes referentes à sua matrícula e/ou renovação da mesma, em Instituição de nível
superior. Após, com ou sem manifestação, devidamente certificada, voltem os autos conclusos. Belém, 25
de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00221746620068140301 PROCESSO
ANTIGO: 200610645440 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
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NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 AUTOR:J. M. P. P.
Representante(s): OAB 16306 - CLAUDIO FERNANDO DE SOUZA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)
ANTONIO JOSE FERREIRA (ADVOGADO) REU:D. N. S. F. P. P. Representante(s): GUSTAVO FREIRE
DA FONSECA (ADVOGADO) ROSOMIRO ARRAIS (ADVOGADO) GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) ROSOMIRO ARRAIS (ADVOGADO) . DESPACHO Não havendo nenhum requerimento
das partes, já estando os autos devidamente sentenciados, fls. 51/53, arquivem-se os autos com as
cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 2 2 4 0 2 5 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos em: 25/11/2019 REPRESENTANTE:D. A. O. Representante(s): OAB 4807 -
ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (DEFENSOR) EXECUTADO:R. B. R. Representante(s):
OAB 2540 - REINALDO TORRES MIRANDA (ADVOGADO) EXEQUENTE:E. O. R. . DESPACHO
Renovem-se as diligências contidas às fls.73, atentando-se para o endereço completo informado na inicial.
Independentemente de autorização judicial, o Sr. Oficial de Justiça deve cumprir o determinado no §2º do
art. 212 do CPC, e também advertindo-se o mesmo, para que cumpra o disposto nos artigos 252 e 253 do
CPC, devendo realizar a intimação por Hora Certa, caso haja necessidade. Expeça-se o necessário. Em
caso de expedição de Carta Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias.
Cumpra-se. Belém, 18 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª  VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO:
00224034420158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Execução de Alimentos em: 25/11/2019
REPRESENTANTE:D. A. O. Representante(s): OAB 4807 - ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA
(DEFENSOR) EXECUTADO:R. B. R. EXEQUENTE:E. O. R. . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, proposta por EVELLYN OLIVEIRA RAMOS, menor representada por sua
mãe DANIELLE ARAUJO OLIVEIRA, em face de RODRIGO BARBOSA RAMOS todos qualificados na
Exordial. Observa-se dos autos, certidão de fl.24, que a exequente embora regularmente intimada, não se
manifestou sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo determinado. É o sucinto relatório.
Decido. DA EXTINÇÃO DO FEITO. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, dispõe que o
processo será extinto sem resolução do mérito quando o autor deixar de promover os atos que lhe
compete para impulsionar o feito. Foi determinada sua intimação para se manifestar sobre o
prosseguimento no feito. A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a
paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao
desaparecimento do interesse de agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação. Verifica-
se, destarte, que há falta de interesse da autora na continuação do processo, configurando carência
superveniente do direito de ação. Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do
impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a provocação de interessado
para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a paralisação por culpa dos
litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes), na forma recomendada
pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem postulação do interessado
ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, Forense, pg. 308). Deste modo,
diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto
o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
CONDENO ainda a parte requerente, por analogia aos termos do §10º do art. 85 do CPC, ao pagamento
de custas e honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da causa atualizado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como da correspondente
correção monetária devida desde a data da sentença, devendo tal valor ser corrigido pelo índice INPC.
Entretanto, verifica-se, in casu, que a requerente, a qual foi condenada em custas e honorários
advocatícios, é beneficiária da justiça gratuita, dessa forma, determino que a exigibilidade da condenação
em custas e honorários fique suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o §3º do art. 98 do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao representante do Ministério Público. Após,
certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 18 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00237720520178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Guarda em: 25/11/2019 AUTOR:E. G. F. M. REPRESENTANTE:L. S. F. Representante(s): OAB
1847 - PEDRO PAULO DA SILVA CAMPOS (ADVOGADO) OAB 22533 - EUNICE SARAI SILVA DE LIMA
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(ADVOGADO) REU:M. R. F. M. . DESPACHO Nos termos do art. 694 do CPC e do que dispõe o artigo 14
da resolução nº 015/2016-GP, de 01/06/2016, determino a remessa dos presentes autos ao CEJUSC -
Centro Judiciário de Solução de Conflitos das Varas de Família deste Fórum, a fim de que seja tentada a
conciliação entre as partes no presente feito. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 2 9 3 8 8 6 8 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 EXEQUENTE:S. D. S. Representante(s): OAB 11207 -
DENIS DA SILVA FARIAS (ADVOGADO) OAB 14371 - KEZIA CAVALCANTE GONCALVES FARIAS
(ADVOGADO) OAB 25159 - FABIO ROGERIO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 26355 - KAMILA
CONCEIÇÃO BARBOSA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:S. C. D. Representante(s): OAB 4220 -
OMAR JOSE DE OLIVEIRA BUERES (ADVOGADO) OAB 11540 - THIAGO COSTA LOPES
(ADVOGADO) OAB 17147 - ROUMIEE HALAN DA SILVA SOUSA (ADVOGADO) EXEQUENTE:DENIS
DA SILVA FARIAS EXEQUENTE:KEZIA CAVALCANTE G.FARIAS. DESPACHO Defiro o pedido de fls.
304 para que seja dado vista dos autos ao advogado da parte exequente pelo prazo de 05(cinco) dias.
Decorrido o referido prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 19 de novembro de
2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA
DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00340091120118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 25/11/2019 EXEQUENTE:G. C.
REPRESENTANTE:V. N. J. C. Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
PARA (DEFENSOR) EXECUTADO:E. N. C. O. Representante(s): OAB 8045 - VICTOR TADEU DE
SOUZA DIAS (ADVOGADO) . DESPACHO Ante a petição de fls., 227, verifico que tramita perante este
juízo a ação de anulação de sentença de Nº 0020643-94.2014.814.0301 que visa anular a sentença
proferida nos autos de Nº 0003007-91.1998.8.14.0301, a qual deu origem à presente execução. Assim,
nos termos do inciso I do art. 921 c/c alínea "a" do inciso V do art. 313 do CPC, SUSPENDO a presente
execução, até o julgamento da Ação de Anulação proposta sob o Nº 0020643-94.2014.814.0301, verbis:
Art. 921. Suspende-se a execução: I - nas hipóteses dos arts. 313 e 315 , no que couber; Art. 313.
Suspende-se o processo: V - quando a sentença de mérito: a) depender do julgamento de outra causa ou
da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro
processo pendente; Acautelem-se os autos em Secretaria aguardando o julgamento da ação acima
referida. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA
DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00362253220178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 REPRESENTANTE:A. D.
A. C. Representante(s): OAB 6762 - LUIZ HELENO SANTOS DO VALE (DEFENSOR) EXEQUENTE:A. K.
C. F. EXECUTADO:A. A. B. F. E. O. . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
intentada por AYRA KALINE CORDEIRO FREIRE, menor representado por sua mãe, ALINE DIELEM
ASSUNCAO CORDEIRO, em face de ALEXANDRE AUGUSTO BRITO FREIRE E OUTROS, todos
qualificados da inicial. Em despacho de fls. 31, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para
manifestar interesse no prosseguimento feito. Conforme certidão de fl. 33, não foi possível o cumprimento
da decisão supracitada pois não foi possível localizar a parte autora no endereço fornecido ao juízo. É o
sucinto relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será
extinto sem julgamento do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias. Em despacho
de fls. 31, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse no
prosseguimento feito. Conforme certidão de fl. 33, não foi possível o cumprimento da decisão supracitada
pois não foi possível localizar a parte autora no endereço fornecido ao juízo. A inércia das partes diante
dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da
pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que é condição para o
regular exercício do direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na
continuação do processo, configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme leciona
Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está
jungido a aguardar a provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela
parte. Verificada a paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da
parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção,
mesmo sem postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª
ed, Forense, pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito,
deve o Juiz, de ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.
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Depreende-se do artigo 106, inciso II e do art. 274, parágrafo único do CPC, que compete às partes
declinarem os seus endereços no processo a fim de que possam receber as intimações. Ambos os
dispositivos retro mencionados, fazem alusão a necessidade da parte informar qualquer mudança de
endereço, ainda que seja temporária ou definitiva. O art. 106 diz o seguinte: Art. 106. Quando postular em
causa própria, incumbe ao advogado: I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, seu
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual
participa, para o recebimento de intimações; II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. Art.
274. Omissis Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos
autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva
não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do
comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. (Grifo nosso) Ora, o art. 77 do CPC,
estabelece de forma clara os deveres das partes, vejamos: Art. 77. Além de outros previstos neste Código,
são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do
processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - não formular pretensão ou de apresentar
defesa quando cientes de que são destituídas de fundamento; III - não produzir provas e não praticar atos
inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito; IV - cumprir com exatidão as decisões
jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; V - declinar, no
primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão
intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou
definitiva; Conforme destacado, o Inciso V determina que as partes atualizem seus endereços residenciais,
sempre que houver modificação. Assim, uma vez não cumprido um DEVER PROCESSUAL da parte, nada
mais acertado que a extinção do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fundamento no inciso III do art. 485 do Código de Processo Civil. CONDENO ainda a parte
requerente, por analogia aos termos do §10º do art. 85 do CPC, ao pagamento de custas e honorários
advocatícios de sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado,
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, bem como da correspondente correção monetária devida
desde a data da sentença, devendo tal valor ser corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu,
que a parte requerente, a qual foi condenada em custas e honorários advocatícios de sucumbência, é
beneficiária da justiça gratuita, dessa forma, determino que a exigibilidade da condenação em custas e
honorários fique suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após, certifique-se o trânsito em
julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 19 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 3 7 0 2 9 5 9 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 2 2 2 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Título Judicial em: 25/11/2019 EXECUTADO:R. B. A. Representante(s): VERA LUCIA
FARACO MACIEL (ADVOGADO) EDJANE MIRANDA CORREA (ADVOGADO) EXEQUENTE:C. L. S. C.
Representante(s): OAB 8165 - RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES (ADVOGADO) . DESPACHO
SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADO, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº
003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009-CJRMB. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS
DA LEI. INTIME-SE. Ante à certidão de fls. 99, intime-se pessoalmente a parte exequente, através de
Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o prosseguimento do feito em 05 (cinco) dias, devendo se
manifestar sobre a determinação de fl.98, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art.
485, §1º do CPC). Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, neste último caso
devidamente certificado, voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário. Em caso de expedição de Carta
Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias. Belém, 21 de novembro de 2019.
DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE
FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00381592520178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 AUTOR:E. A. L. S. Representante(s): OAB 4676 - LUIZ
PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO (DEFENSOR) REU:M. G. C. C. . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO
DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, intentada por EMILLY ANDRESSA
LEITE SANCHES em face de MATEUS GUTEMBERG CANELLAS CHAGAS, todos qualificados na inicial.
Observa-se dos autos, que a parte autora após ser regularmente e pessoalmente intimada, não
manifestou interesse no prosseguimento do feito, conforme certidão de fl. 30v. É o sucinto relatório.
Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto sem
resolução do mérito quando o autor deixar de promover os atos que lhe compete para impulsionar o feito.
Foi determinada sua intimação para se manifestar sobre o prosseguimento no feito. A inércia das partes
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diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência
da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que é condição para
o regular exercício do direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na
continuação do processo, configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme leciona
Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está
jungido a aguardar a provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela
parte. Verificada a paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da
parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção,
mesmo sem postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª
ed, Forense, pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito,
deve o Juiz, de ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso
III, do Código de Processo Civil. CONDENO ainda a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes últimos que, com fulcro no artigo 85, § 8º do CPC, que arbitro em R$
1.996,00 (mil, novecentos e noventa e seis reais), ou seja, dois salários mínimos vigentes, acrescidos de
juros de 1% (um por cento) ao mês, devendo tal valor ser corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-
se, in casu, que a requerente, a qual foi condenada em custas e honorários advocatícios, é beneficiária da
justiça gratuita, dessa forma, determino que a exigibilidade da condenação em custas e honorários fique
suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao representante do Ministério Público. Após, certifique-se o trânsito em julgado e
arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 25 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 3 8 2 2 0 8 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 AUTOR:V. C. C. Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REU:A. L. M. F. . SENTENÇA Trata-se de
AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL intentada por VILMA CRAVO
COUTINHO, em face de ALAN LED MOURA DE FREITAS, todos qualificados da inicial. Em despacho de
fl. 51, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para que manifestasse interesse no
prosseguimento do feito. Conforme certidão de fl. 53, não foi possível o cumprimento da decisão
supracitada pois a parte autora não foi encontrada no endereço fornecido ao juízo. É o sucinto relatório.
Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto sem
julgamento do mérito quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias. Em despacho de fl. 51, foi
determinada a intimação pessoal da parte autora para que manifestasse interesse no prosseguimento do
feito. Conforme certidão de fl. 53, não foi possível o cumprimento da decisão supracitada pois a parte
autora não foi encontrada no endereço fornecido ao juízo. A inércia das partes diante dos deveres e ônus
processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela
jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que é condição para o regular exercício do
direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na continuação do processo,
configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:
Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, Forense,
pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de
ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. Depreende-se do
artigo 106, inciso II e do art. 274, parágrafo único do CPC, que compete às partes declinarem os seus
endereços no processo a fim de que possam receber as intimações. Ambos os dispositivos retro
mencionados, fazem alusão a necessidade da parte informar qualquer mudança de endereço, ainda que
seja temporária ou definitiva. O art. 106 diz o seguinte: Art. 106. Quando postular em causa própria,
incumbe ao advogado: I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, seu número de
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual participa, para
o recebimento de intimações; II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. Art. 274. Omissis
Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda
que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido
devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de
entrega da correspondência no primitivo endereço. (Grifo nosso) Ora, o art. 77 do CPC, estabelece de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
539



forma clara os deveres das partes, vejamos: Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres
das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo: I -
expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando
cientes de que são destituídas de fundamento; III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou
desnecessários à declaração ou à defesa do direito; IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; V - declinar, no primeiro momento
que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão intimações,
atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; Conforme
destacado, o Inciso V determina que as partes atualizem seus endereços residenciais, sempre que houver
modificação. Assim, uma vez não cumprido um DEVER PROCESSUAL da parte, nada mais acertado que
a extinção do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
fundamento no inciso III do art. 485 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, fica sem efeito a
decisão de fls., 30/32. CONDENO ainda a parte autora, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes últimos que, com fulcro no artigo 85, §8º do CPC, arbitro em R$ 998,00
(novecentos e noventa e oito reais), ou seja, um salário mínimo vigente, acrescidos de juros de 1% (um
por cento) ao mês, devendo tal valor ser corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu, que a
parte requerente, a qual foi condenada em custas e honorários advocatícios, é beneficiária da justiça
gratuita, dessa forma, determino que a exigibilidade da condenação em custas e honorários fique
suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Após, certifique-se o trânsito em
julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 25 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 4 1 1 3 8 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Execução de Alimentos em: 25/11/2019 AUTOR:E. F. M. REU:E. N. C. M. Representante(s): OAB
25875 - LEONICE DA CUNHA NASCIMENTO BARBOSA (ADVOGADO) REP LEGAL:C. P. R. F.
Representante(s): OAB 24118 - ANTONIO CARLOS DA COSTA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) ALANA
FERNANDES MOLITOR (DEFENSOR) . DESPACHO Intime-se a parte exequente, através de seu
Advogado (art. 272, CPC) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC) para que, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifeste sobre o parecer de fls.42/43. Após, com a manifestação ou não, devidamente
certificada, voltem os autos conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 4 1 5 7 4 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 25/11/2019 AUTOR:E. E. O. R. REPRESENTANTE:J. E.
S. O. Representante(s): OAB 4676 - LUIZ PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO (DEFENSOR) REU:A.
P. R. . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS, intentada por EVELYN EDUARDA OLIVEIRA
RAMOS, menor representada por sua mãe JUCIANE ESPIRITO SANTO OLIVEIRA em face de ALONSO
PEREIRA RAMOS, todos qualificados nos autos. Em despacho de fls. 31, foi determinada a intimação
pessoal da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento feito. Conforme certidão de fl. 33,
não foi possível o cumprimento da decisão supracitada pois não foi possível localizar a parte autora no
endereço fornecido ao juízo. É o sucinto relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo
Civil, dispõe que o processo será extinto sem julgamento do mérito quando o autor abandonar a causa por
mais de trinta dias. Em despacho de fls. 31, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para
manifestar interesse no prosseguimento feito. Conforme certidão de fl. 33, não foi possível o cumprimento
da decisão supracitada pois não foi possível localizar a parte autora no endereço fornecido ao juízo. A
inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir,
que é condição para o regular exercício do direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse
da autora na continuação do processo, configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme
leciona Humberto Theodoro Júnior: Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não
está jungido a aguardar a provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela
parte. Verificada a paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da
parte (ou partes), na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção,
mesmo sem postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª
ed, Forense, pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito,
deve o Juiz, de ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.
Depreende-se do artigo 106, inciso II e do art. 274, parágrafo único do CPC, que compete às partes
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declinarem os seus endereços no processo a fim de que possam receber as intimações. Ambos os
dispositivos retro mencionados, fazem alusão a necessidade da parte informar qualquer mudança de
endereço, ainda que seja temporária ou definitiva. O art. 106 diz o seguinte: Art. 106. Quando postular em
causa própria, incumbe ao advogado: I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, seu
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o nome da sociedade de advogados da qual
participa, para o recebimento de intimações; II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. Art.
274. Omissis Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos
autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva
não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do
comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço. (Grifo nosso) Ora, o art. 77 do CPC,
estabelece de forma clara os deveres das partes, vejamos: Art. 77. Além de outros previstos neste Código,
são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do
processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - não formular pretensão ou de apresentar
defesa quando cientes de que são destituídas de fundamento; III - não produzir provas e não praticar atos
inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito; IV - cumprir com exatidão as decisões
jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; V - declinar, no
primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão
intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou
definitiva; Conforme destacado, o Inciso V determina que as partes atualizem seus endereços residenciais,
sempre que houver modificação. Assim, uma vez não cumprido um DEVER PROCESSUAL da parte, nada
mais acertado que a extinção do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fundamento no inciso III do art. 485 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, fica sem
efeito a decisão de fl. 13/13v. CONDENO ainda a parte requerente, por analogia aos termos do §10º do
art. 85 do CPC, ao pagamento de custas e honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês,
bem como da correspondente correção monetária devida desde a data da sentença, devendo tal valor ser
corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu, que a parte requerente, a qual foi condenada
em custas e honorários advocatícios de sucumbência, é beneficiária da justiça gratuita, dessa forma,
determino que a exigibilidade da condenação em custas e honorários fique suspensa pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 25
de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00435661220178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES
DE OLIVEIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 AUTOR:A. C. S. S. Representante(s):
OAB 4676 - LUIZ PAULO DE ALBUQUERQUE FRANCO (DEFENSOR) REU:A. R. P. S. REU:J. S. F.
Representante(s): ROSINEI RODRIGUES DA SILVA CASTRO - DEF. PUBLICA (DEFENSOR)
ENVOLVIDO:J. S. F. S. . SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ANULAÇÃO DE REGISTRO, intentada por ANTONIO CLEUDES SILVA DE SOUZA em face de
JENNIFER SOPHIA FERREIRA DE SOUSA, menor representado por sua mãe JOSINETE DA SILVA
FERREIRA e ANTONIO RIBAMAR PORTILHO DE SOUSA, todos qualificados na inicial. Observa-se dos
autos, que a parte autora após ser regularmente e pessoalmente intimada, não manifestou interesse no
prosseguimento do feito, conforme certidão de fl. 50. É o sucinto relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do
Código de Processo Civil, dispõe que o processo será extinto sem resolução do mérito quando o autor
deixar de promover os atos que lhe compete para impulsionar o feito. Foi determinada sua intimação para
se manifestar sobre o prosseguimento no feito. A inércia das partes diante dos deveres e ônus
processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela
jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, que é condição para o regular exercício do
direito de ação. Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na continuação do processo,
configurando carência superveniente do direito de ação. Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:
Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público. (In Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed, Forense,
pg. 308). Deste modo, diante do desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de
ofício, após as providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. ANTE O
EXPOSTO, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do
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Código de Processo Civil. CONDENO ainda a autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes últimos que, com fulcro no artigo 85, § 8º do CPC, que arbitro em R$ 1.996,00 (mil,
novecentos e noventa e seis reais), ou seja, dois salários mínimos vigentes, acrescidos de juros de 1%
(um por cento) ao mês, devendo tal valor ser corrigido pelo índice INPC. Entretanto, verifica-se, in casu,
que a requerente, a qual foi condenada em custas e honorários advocatícios, é beneficiária da justiça
gratuita, dessa forma, determino que a exigibilidade da condenação em custas e honorários fique
suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o §3º do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Ciência ao representante do Ministério Público. Após, certifique-se o trânsito em julgado e
arquive-se com as cautelas da lei. Belém, 25 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 0 4 4 1 2 9 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): NATASHA COSTA FAVACHO Ação: Alimentos -
Lei Especial Nº 5.478/68 em: 25/11/2019 REQUERENTE:F. T. P. Representante(s): OAB 8311 - MARIA
CELIA NENA SALES PINHEIRO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:G. N. V. Representante(s): OAB
20304 - ISABELLE NEVES SALDANHA (ADVOGADO) OAB 23943 - ROBERTA PAMPOLHA KLAUTAU
SANTANA (ADVOGADO) REU:A. P. V. P. REU:S. V. V. P. . ATO ORDINATÓRIO Amparada pelo
Provimento 006/2006 da CRJMB: - Intime-se a parte autora, para que efetue o recolhimento das custas
processuais, para expedição de MANDADOS DE INTIMAÇÃO das partes, requerente e requerida, para
audiência designada para o dia 13/05/2020, no prazo de 10 (dez) dias. O referido é verdade e dou fé.
Belém, 25 de novembro de 2019. NATASHA COSTA FAVACHO Diretora de Secretaria da 7ª de Família.
P R O C E S S O :  0 0 4 8 8 1 5 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Averiguação de Paternidade em: 25/11/2019 REQUERENTE:S. G. S. A. REPRESENTANTE:S. S.
S. A. Representante(s): OAB 6337 - PEDRO SERGIO VINENTE DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 12711 -
ANDREA LUISA FONSECA SARRAF (ADVOGADO) OAB 15117 - LEYLA SOARES ROSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:A. J. S. P. . DESPACHO SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADO, COMO
MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009, alterado pelo Provimento nº 011/2009-CJRMB.
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-SE. Ante à certidão de fls. 62, intime-se
pessoalmente a parte autora, através de Oficial de Justiça, a se manifestar sobre o prosseguimento do
feito em 05 (cinco) dias, devendo se manifestar sobre a determinação de fl.61, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito (art. 485, §1º do CPC). Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem
manifestação, neste último caso devidamente certificado, voltem-me conclusos. Expeça-se o necessário.
Em caso de expedição de Carta Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias.
Belém, 21 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00724181720158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA Ação: Guarda em: 25/11/2019 REQUERENTE:M. S. G. C.
Representante(s): OAB 24799 - GISLAINE SALES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 25751 -
RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:M. E. C. Representante(s): OAB 101010 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (CURADOR DE AUSENTE) ENVOLVIDO:J. R. F. S.
REQUERIDO:J. L. T. S. Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (CURADOR DE AUSENTE) . DESPACHO Determino que os presentes autos sejam remetidos ao
Setor Social para a realização do estudo do caso, com prazo de conclusão de 45 (quarenta e cinco) dias,
pela equipe multidisciplinar, devendo serem ouvidas as partes; Com o retorno dos autos do Setor Social,
intimem-se as partes, através de seu Advogado (CPC, art. 272) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do
CPC), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, se manifestem sobre o laudo social,
iniciando pela parte autora. Após a manifestação das partes, devidamente certificada, abra-se vista ao
Ministério Público, para que também se manifeste sobre o referido laudo Intimem-se. Cumpra-se. Belém,
18 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 01300939820168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES
DE OLIVEIRA Ação: Guarda em: 25/11/2019 AUTOR:M. J. W. Representante(s): EMILGRIETTY SILVA
DOS SANTOS (DEFENSOR) REU:R. W. S. Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (CURADOR ESPECIAL) ENVOLVIDO:J. W. S. . SENTENÇA MARIA DE JESUS
WANZELER ajuizou AÇÃO DE GUARDA em face de ROSINETE WANZELER DOS SANTOS, todos
qualificados nos autos. A requerente veio a Juízo pleitear a modificação da guarda de JULIANA
WANZELER DOS SANTOS, então menor. Observa-se ainda que o então menor, completou a maioridade
em 30/04/2018, conforme cópia da certidão de nascimento às fl. 13. É o sucinto relatório. Decido. Verifica-
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se no caso em comento, faltar uma das condições da ação para o prosseguimento do processo, uma vez
que falta interesse processual ao requerente. É importante destacar que as condições da ação não são
requisitos para a existência da ação, nem mesmo no âmbito processual. As condições da ação são
requisitos estabelecidos para o exercício regular do direito de ação, uma vez que, se não forem
preenchidas, impedem a condução do processo para a avaliação do mérito. Como diz Kazuo Watanabe,
São razões de economia processual que determinam à criação de técnicas processuais que permitam o
julgamento antecipado, sem a prática de atos processuais inteiramente inúteis ao julgamento da causa. As
condições da ação nada mais constituem que técnica processual instituída para a consecução deste
objetivo. Mesmo diante da ausência de uma das condições da ação, haverá atividade jurisdicional, pois
além do direito ao julgamento da demanda, todos possuem direito a uma decisão sobre a possibilidade de
ser decidida à própria causa considerada nela mesma. Considerado um dos temas mais inquietantes de
toda Teoria Geral do Processo, a ação vem desafiando os processualistas ao longo do tempo. Não há
unanimidade entre os doutrinadores até os dias atuais no que se refere a sua natureza jurídica, ou seja,
quanto a sua posição no ordenamento. CONDIÇÕES DA AÇÃO No Código de Processo Civil, as
condições da ação e os pressupostos processuais são requisitos de admissibilidade para o julgamento do
mérito das demandas. De acordo com os ensinamentos de Arruda Alvim, os pressupostos processuais, as
condições da ação e o mérito são as categorias fundamentais da ciência do processo, que se estruturam
com vistas à lide, ao processo e à ação. Apreciar o mérito significa decidir o pedido do autor, julgando-o
procedente ou improcedente. Pode-se dizer que o juiz, antes de apreciar e julgar o mérito deve verificar se
a relação jurídica processual foi instaurada e teve sua evolução regularmente constituída (pressupostos
processuais), ou seja, se o direito de ação foi exercido de forma regular perante o caso concreto
(condições da ação), mesmo que ele venha decidir a respeito dessas questões somente na sentença. O
princípio da admissibilidade é a somatória das condições da ação e dos pressupostos processuais. Assim,
as condições da ação impõem-se como um tipo de mecanismo de filtragem para separar, dentre os
pedidos que são levados ao conhecimento do Poder Judiciário, aqueles que são passíveis de um exame
substancial, daqueles que podem imediatamente ser descartados. Pode-se observar que esses requisitos
de admissibilidade (condições da ação, pressupostos processuais) são extrínsecos ao mérito da causa.
Esse pensamento não é considerado uma unanimidade para a doutrina, mas encontra fundamento legal
no Código de Processo Civil, mais precisamente no art. 267, IV do CPC/73 que tem redação no art. 485 do
CPC/2015, aonde se faz referência aos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo que no inciso VI refere-se às condições da ação; no art. 269, I do CPC/73, que
tem redação no art. 487 do CPC/2015, é tratado o julgamento do mérito ou o pedido do autor: Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando: [...] IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; [...] VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse
processual; Já o art. 487 trás o seguinte texto: Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: I - I -
acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção; A carência de ação constitui a principal
questão da problemática que envolve o tema. A ausência de qualquer das condições da ação leva o juiz a
proferir uma sentença meramente terminativa (sem julgar o mérito da demanda). Entretanto, em muitos
casos, embora a tal sentença terminativa seja efetivamente proferida, o juiz acaba apreciando o mérito da
causa, quando não deveria fazê-lo, questão que será abordada em capítulos seguintes. Outro argumento
que se discute muito na doutrina diz respeito ao fato da possibilidade das condições da ação
determinarem ou não à existência do direito de ação. Dessa forma, entende - se que as condições da ação
têm sua utilidade para regular o exercício do direito de ação, mas não para ser um fator determinante de
sua existência. Interesse de agir Alguns autores consideram inapropriado o termo "interesse de agir" por
ser destituído de precisão. Como destaca Nelson Nery Júnior, "agir pode ter significado processual e
extraprocessual, ao passo que interesse processual significa, univocamente, entidade que tem eficácia
endoprocessual". A palavra interesse é empregada com dois sentidos: como sendo sinônimo de
pretensão, classificando-se, neste caso, como se fosse um interesse substancial ou primário, e para definir
a relação de necessidade entre a dedução de uma pretensão em juízo e a atuação do Poder Judiciário,
classificando-se, nesta hipótese, como sendo interesse processual. O interesse processual é baseado na
utilidade que se pode tirar do provimento jurisdicional requisitado. Essa utilidade vai depender da presença
de dois elementos: adequação do provimento solicitado e necessidade de tutela jurisdicional. O
interesse/necessidade é gerado em decorrência da proibição da autotutela. Sendo assim, para que seja
verificada a necessidade de se recorrer ao Estado-juiz para satisfazer uma pretensão, basta a
impossibilidade de o autor poder satisfazer seu interesse através do emprego de meios próprios. Não é
suficiente que a atuação jurisdicional seja necessária para que o interesse processual se configure. É
importante ressaltar, ainda que haja o interesse/adequação, isto é, a utilização do método processual
adequado para a tutela jurisdicional pretendida. Nesse sentido é a lição de Nelson Nery Júnior: Existe
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interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,
ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade, do ponto de vista prático.
Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será
útil, razão pela qual a inadequação procedimental acarreta inexistência do interesse processual. O
entendimento prevalecente sobre o direito de agir é que ele é fruto da possibilidade de um dano injusto,
desde que não ocorre a imediata intervenção estatal. O Código de Processo Civil brasileiro reza no seu
art. 17 que "Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.". O interesse processual é o
interesse de agir do titular de um determinado direito. Havendo interposição errada da ação, haverá
nulidade da mesma e o provimento final não será alcançado. O interesse processual é composto pela
utilidade e necessidade e sem eles não haverá a tão pretendida tutela jurisdicional. Certos interesses de
agir são obrigatórios pela própria lei, como ocorre nos casos de separação e divórcio; ou em outras
situações como quando o réu se recusa a fazer o pagamento de dívidas, que resultam de um contrato, no
dia do seu vencimento. Entretanto, o interesse processual não vai determinar o fato de o pedido ser ou
não procedente, uma vez que o mesmo será apreciado em relação ao mérito. Verifica-se que no caso em
questão há a perda do objeto da ação, uma vez que o então menor BERTINO LOBATO DE MIRANDA
CASTRO NETO, completou a maioridade em 03/07/2019, pois nasceu no ano de 2001 conforme cópia da
certidão de nascimento, presente às fls. 12, resultando na perda do interesse processual na
regulamentação da guarda, tendo em vista que houve a cessação do poder familiar com a maioridade,
conforme preceitua o art. 1.630 do Código Civil. Nesse sentido: Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
GUARDA. PESSOA QUE COMPLETOU A MAIORIDADE NO CURSO DA DEMANDA. PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO. Diante da perda superveniente do objeto da
ação de guarda (maioridade alcançada durante a tramitação do feito), deve ser julgada extinta a demanda,
sem resolução de mérito, ficando prejudicado o exame do apelo. DE OFÍCIO, DECRETADA A EXTINÇÃO
DO FEITO. (Apelação Cível Nº 70051498244, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Ricardo Moreira Lins Pastl, Julgado em 22/11/2012) (TJ-RS - AC: 70051498244 RS, Relator: Ricardo
Moreira Lins Pastl, Data de Julgamento: 22/11/2012, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 26/11/2012) Ementa: RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE GUARDA E
RESPONSABILIDADE - REQUERIMENTO DE GUARDA EM FAVOR DA AVÓ MATERNA - MENOR COM
NECESSIDADES ESPECIAIS - IMPLEMENTO DA MAIORIDADE NO CURSO DA AÇÃO - PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. - Se no curso da ação de guarda e
responsabilidade é alcançada a maioridade, impõe-se reconhecer a perda do objeto recursal; - recurso
prejudicado. (TJ-MG - AC: 10105093012331001 MG, Relator: Alvim Soares, Data de Julgamento:
21/03/2013, Câmaras Cíveis / 4ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/03/2013) Ementa: APELAÇÃO
CÍVEL. ECA. DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGA EM ABRIGO MUNICIPAL. ADOLESCENTE QUE
IMPLEMENTOU A MAIORIDADE CIVIL NO CURSO DO PROCESSO. PERDA DO OBJETO
SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Em razão de a jovem
tutelada ter implementado a maioridade civil durante o andamento processual e considerados os termos
do pedido inicial (que o Município de Gramado Xavier providenciasse vaga em instituição localizada na
cidade de Santa Cruz do Sul ou nos municípios de abrangência desta Comarca, até que ela completasse
dezoito anos de idade), evidente a perda do objeto, por fato superveniente, a reclamar a extinção do feito,
sem resolução de mérito, nos exatos termos do art. 267, VI, combinado com o art. 462, ambos do CPC.
APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70056974454, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Ricardo Moreira Lins Pastl, Julgado em 27/02/2014) (TJ-RS - AC: 70056974454 RS, Relator:
Ricardo Moreira Lins Pastl, Data de Julgamento: 27/02/2014, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 07/03/2014) ANTE O EXPOSTO, com base no art. 1.630 do Código Civil, julgo
extinta a AÇÃO DE GUARDA sem resolução de mérito, com fundamento no inciso VI, do art. 485 do
Código de Processo Civil. Sem custas ante o deferimento da gratuidade processual. Cientifique-se o
representante do Ministério Público. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Preclusa a via impugnativa,
devidamente certificada arquivem-se os autos. Belém, 18 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 3 1 4 3 2 2 9 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 AUTOR:A. K. T. S. Representante(s): OAB 7294 -
JOSE WILLIAM COELHO DIAS JUNIOR (ADVOGADO) REU:H. J. P. F. Representante(s): DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (CURADOR DE AUSENTE) . DESPACHO Intimem-se a parte autora,
através de seu Advogado (art. 272, CPC) ou Defensor Público (§1º do art. 186 do CPC) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a petição de fls. 49/50. Decorrido o prazo, com ou sem a
manifestação, devidamente certificada, voltem os autos conclusos. Belém, 18 de novembro de 2019. DRA.
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ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA
D A  C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 3 2 4 2 8 0 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Averiguação de Paternidade em: 25/11/2019 REQUERENTE:SILVA NETO DE MOURA
Representante(s): OAB 5555 - FERNANDO AUGUSTO BRAGA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 3609 -
IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:M. M. U. Representante(s): OAB
4319 - JOSE ISAAC PACHECO FIMA (ADVOGADO) SARAH SHARLYNE LOURENÇO MELO (REP
LEGAL) OAB 24210 - ALFREDO SILVA FIMA (ADVOGADO) INTERESSADO:C. M. U. Representante(s):
OAB 21277 - CAMILLA MOURA ULIANA (ADVOGADO) . DESPACHO Verifica-se que os autos se
encontram com recurso de apelação, julgado através de decisão juntada às fls. 128/130, onde foi mantida
a sentença proferida por este juízo, já estando transitado em julgado, conforme certidão de fl. 171 Assim,
arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais. Belém, 20 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE
FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA
C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 4 4 0 6 8 8 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Averiguação de Paternidade em: 25/11/2019 AUTOR:J. Q. A. Representante(s): OAB 4833 - KATIA
HELENA COSTEIRA GOMES (DEFENSOR) OAB 3755 - EDI ENDERSON ARAUJO DEMETRIO
(ADVOGADO) REU:J. A. L. . DESPACHO Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação. Após, voltem-me conclusos. Belém, 22 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL
P R O C E S S O :  0 4 7 1 6 6 6 4 3 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA DE FATIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
Ação: Guarda em: 25/11/2019 AUTOR:T. C. M. B. REPRESENTANTE:S. C. M. Representante(s): OAB
12582 - LAURO DE BELEM SABBA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17316 - VERENA POTTER DE
CARVALHO BEZERRA (ADVOGADO) REU:M. O. B. Representante(s): OAB 22961 - AGLIBERTON
ALCANTARA DA ROCHA (ADVOGADO) . DESPACHO Renovem-se as diligências contidas às fls.68.
Independentemente de autorização judicial, o Sr. Oficial de Justiça deve cumprir o determinado no §2º do
art. 212 do CPC, e também advertindo-se o mesmo, para que cumpra o disposto nos artigos 252 e 253 do
CPC, devendo realizar a intimação por Hora Certa, caso haja necessidade. Expeça-se o necessário. Em
caso de expedição de Carta Precatória, o prazo de cumprimento e devolução é de 30 (trinta) dias.
Cumpra-se. Belém, 18 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL 

 
 
 
Número do processo: 0852242-76.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: I. E. D. A. V.
Participação: ADVOGADO Nome: ION ELOI DE ARAUJO VIDIGAL OAB: 3275 Participação:
EXECUTADO Nome: P. C. S. Participação: ADVOGADO Nome: PAULO OLIVEIRA OAB: 5382/PA ATO
ORDINATÓRIO Amparada pelo Provimento 006/2006 da CRJMB:- Intimo a parte exequente para que
compareça em Secretaria a fim de retirar a o alvará emitido nos presentes autos, no prazo de 5 (cinco)
dias.O referido é verdade e dou fé. Belém, 25 de novembro de 2019. NATASHA COSTA
FAVACHODiretora de Secretaria da 7ª Vara de Família 

 
 
 
Número do processo: 0833244-26.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: E. C. M. D. S.
Participação: REQUERIDO Nome: J. D. D. D. S. B. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.À
Secretaria para cumprir o termo de audiência. Belém, 21 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRAJUÍZA DE DIREITOTITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL  

 
 
 
Número do processo: 0833849-69.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A. W. D. P. B.
Participação: REQUERENTE Nome: H. U. D. P. D. B. Participação: REQUERENTE Nome: F. U. D. P. D.
B. Participação: REQUERIDO Nome: C. U. M. D. B. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.À
Secretaria para cumprir o termo de audiência. Belém, 21 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA
NAVEGANTES DE OLIVEIRAJUÍZA DE DIREITOTITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL  
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Número do processo: 0813014-60.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: F. N. M. N.
Participação: ADVOGADO Nome: JUAN CARLOS DE OLIVEIRA CUNHA OAB: 28460/PA Participação:
REQUERIDO Nome: R. M. M. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.À Secretaria para cumprir o
termo de audiência. Belém, 21 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE
OLIVEIRAJUÍZA DE DIREITOTITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL  

 
 
 
Número do processo: 0810179-36.2018.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: I. R. D. P.
Participação: ADVOGADO Nome: ZIODELMO ALVES DOS SANTOS OAB: 21499 Participação:
REQUERIDO Nome: I. L. M. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: ROSELI PINHEIRO ALVES OAB:
8364/PA Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO OAB:
12123/PA Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.À Secretaria para cumprir o termo de
audiência. Belém, 20 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRAJUÍZA
DE DIREITOTITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL  

 
 
 
Número do processo: 0833593-29.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. M. F.
Participação: REQUERENTE Nome: J. M. F. Participação: REQUERIDO Nome: J. D. S. F. Participação:
FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação: REPRESENTANTE Nome: E. D. C. M.À Secretaria para
cumprir o termo de audiência. Belém, 21 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES
DE OLIVEIRAJUÍZA DE DIREITOTITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL  

 
 
 
Número do processo: 0810271-77.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. D. S. A. N.
Participação: REQUERIDO Nome: J. S. V. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.À Secretaria para
cumprir o termo de audiência. Belém, 20 de novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES
DE OLIVEIRAJUÍZA DE DIREITOTITULAR DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL  

 
 
 
Número do processo: 0832989-68.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: M. V. G. D. S.
Participação: REQUERENTE Nome: M. V. G. D. S. Participação: REQUERIDO Nome: F. A. D. S.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.À Secretaria para cumprir o termo de audiência. Belém, 20 de
novembro de 2019. DRA. ROSA DE FÁTIMA NAVEGANTES DE OLIVEIRAJUÍZA DE DIREITOTITULAR
DA 7ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL  
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 8ª VARA DE FAMILIA DE BELEM - VARA: 8ª
VARA DE FAMILIA DE BELEM PROCESSO: 00034069420108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010055825 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIELLE KAREN DA SILVEIRA
ARAUJO LEITE Ação: Execução de Alimentos em: 25/11/2019 EXECUTADO:J. C. A. O. EXEQUENTE:V.
P. F. O. Representante(s): RODRIGO OLIVEIRA BEZERRA - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) .
DESPACHO. Diante da proposta de parcelamento do débito (fls. 66/76), diga a parte credora, no prazo de
24 horas. Após, retornem os autos conclusos. Belém, 25 de novembro de 2019. DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAÚJO LEITE JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 8ª VARA DE FAMÍLIA DA
C A P I T A L  P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 7 3 2 9 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE
Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 EXEQUENTE:H. M. R. G. Representante(s): OAB 13459
- WALTER JORGE DIAS (ADVOGADO) EXECUTADO:M. J. A. N. Representante(s): OAB 13325 -
ARACELY DOS SANTOS EVANGELISTA (ADVOGADO) OAB 19747 - ELIENE DOS SANTOS
EVANGELISTA (ADVOGADO) . DESPACHO. Diante do pedido de execução e tendo em vista os
documentos de fls. 101/102, diga a parte devedora, no prazo de 15 (quinze) dias. Belém, 25 de novembro
de 2019. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA
8ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO: 00161281120178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 AUTOR:L. J. L. S. Representante(s): OAB 14265 -
WERLIANE DE FATIMA NABICA COELHO (ADVOGADO) REU:S. H. F. B. REQUERIDO:AMANDA
JOVITA DA SILVA BARATA Representante(s): OAB 22420 - JOÃO GABRIEL FERREIRA MIRANDA
(ADVOGADO) REQUERIDO:S. N. S. B. Representante(s): RODRIGO OLIVEIRA BEZERRA (DEFENSOR)
. DESPACHO. Designo audiência para a oitiva da parte autora para o dia 05/05/2020, às 10:30 horas.
Intimem-se. Belém, 25 de novembro de 2019. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE JUÍZA
DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 8ª VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL PROCESSO:
00360616720178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019
EXEQUENTE:L. A. D. REPRESENTANTE:V. S. A. Representante(s): OAB 20405 - MILA CECILIA COSTA
KATÓ (ADVOGADO) OAB 17440 - VIVIANNE SARAIVA SANTOS RAPOSO (ADVOGADO) OAB 25052 -
DEBORA ELEONORA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) EXECUTADO:R. D. Representante(s): OAB
21052 - DANIELLE BARBOSA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU
FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) . DESPACHO. Intime-se o executado pessoalmente para, em 03 (três)
dias, pagar o débito alimentar, correspondente a última prestação no valor de R$-8.286,44, e as que
vencerem no curso do processo, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de
ser promovido o protesto do título judicial e ser decretada sua prisão civil, nos termos do art. 528, §1º e
§3º, do CPC. Belém, 25 de novembro de 2019. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITE JUÍZA
DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 8ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM PROCESSO:
05806399220168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAUJO LEITE Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019
AUTOR:D. M. C. REPRESENTANTE:M. L. V. M. Representante(s): OAB 6762 - LUIZ HELENO SANTOS
DO VALE (DEFENSOR) REU:D. P. C. C. . DECISÃO - MANDADO Vistos etc. Cuidam os presentes autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por D.M.C., representado por sua genitora M.L.V.M.,
contra D.P.C.C., todos qualificados nos autos, com no artigo 528 da lei processual civil em vigor. Afirma a
parte exequente que o executado não está cumprindo com sua obrigação alimentar, sendo devedor no
importe atualizado de R$661,12, relativos aos três meses anteriores ao ajuizamento da ação e às parcelas
vencidas em seu curso. Intimado (fl. 47), o executado não pagou, nem justificou a impossibilidade de fazê-
lo, conforme certificado à fl. 47-v. Intimado, o representante do Ministério Público opinou pela decretação
de prisão do executado, em parecer fundamentado à fl.48. Relatados, decido. A presente demanda foi
intentada com fulcro no artigo 528 do Código Processual Civil em vigor, objetivando a execução da
prestação alimentícia relativa aos três meses anteriores ao seu ajuizamento, bem como das parcelas que
foram se vencendo no curso da demanda, considerando tratar-se de obrigação periódica, nos termos do
artigo 323, CPC. O executado deixou de comprovar o cumprimento da obrigação, nem justificou a
impossibilidade de fazê-lo, a autorizar, portanto, a aplicação da prisão prevista no artigo 528, §3º do CPC,
eis que continua, de forma voluntária, inadimplente. A Constituição Federal autoriza em seu art. 5º, inciso
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LXVII que seja decretada a prisão civil do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de
obrigação alimentícia. Portanto, tendo em vista que a prisão do alimentante diante do descumprimento de
sua obrigação alimentar é cabível tanto pelos alimentos provisórios como pelos definitivos, tenho que deve
ser aplicada a sanção autorizada pela Constituição Federal, devendo ser decretada a prisão civil do
executado, com fulcro no §3º do artigo 528, do CPC, no artigo 19 da lei n° 5.478/1968 e ainda, na Súmula
n° 309, do Superior Tribunal de Justiça. Diante do exposto, com supedâneo no parágrafo 3º do artigo 528
do Código de Processo Civil, , combinado com o 19 da Lei n. 5.478/1968, fundada no art. 5°, LXVII, CF,
DECRETO A PRISÃO CIVIL DO EXECUTADO -DIEGO PINHEIRO CHAVES DA COSTA- pelo prazo de
30 (trinta) dias ou até o efetivo e total pagamento do débito, caso isso ocorra antes do referido prazo,
devendo a autoridade policial que efetuar a detenção, dar cumprimento ao 5°, inciso LXII, da Constituição
Federal, com imediata comunicação à família do preso ou à pessoa por ele indicada, atentando ainda ao
que dispõe o parágrafo 4º do artigo 528 do CPC para que a prisão seja cumprida em regime fechado,
devendo o preso ficar separado dos presos comuns. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 528 do CPC,
determino seja protestado o título executivo que originou a presente execução, para que produza seus
efeitos para todos os fins de direito. Intime-se o exequente, através de seu patrono, e dê-se ciência ao
Ministério Público. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei. (Provimento n. 011/2009 - CJRMB). Belém, 25 de novembro de 2019. DANIELLE KAREN DA
SILVEIRA ARAÚJO LEITE JUÍZA DE DIREITO, RESPONDENDO PELA 8ª VARA DE FAMÍLIA DA
CAPITAL 
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Número do processo: 0040756-74.2011.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: LIZETE FERREIRA
BASTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20
dias)PROCESSO: 0040756-74.2011.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e
Territorial Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO:
LIZETE FERREIRA BASTOSA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular
da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de
intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: LIZETE FERREIRA BASTOS, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
22 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0003014-10.2014.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO JURACY DA
SILVAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0003014-10.2014.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: RAIMUNDO
JURACY DA SILVAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de
intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: RAIMUNDO JURACY DA SILVA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  
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Número do processo: 0046250-46.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: RONALDO JOSE ALVES DA
SILVAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0046250-46.2013.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: RONALDO
JOSE ALVES DA SILVAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da
1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de
intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: RONALDO JOSE ALVES DA SILVA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0005732-48.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: BANCO ABN AMRO REAL
SAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0005732-48.2012.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) /  [Taxa de Licenciamento de
Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO:
BANCO ABN AMRO REAL SAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam
os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas
de intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: BANCO ABN AMRO REAL SA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  
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Número do processo: 0005730-78.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: BANCO ABN AMRO REAL
SAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0005730-78.2012.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) /  [Taxa de Licenciamento de
Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO:
BANCO ABN AMRO REAL SAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam
os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas
de intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: BANCO ABN AMRO REAL SA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0046607-55.2015.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: MARIO ALVES
FERREIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20
dias)PROCESSO: 0046607-55.2015.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e
Territorial Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO:
MARIO ALVES FERREIRAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular
da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de
intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: MARIO ALVES FERREIRA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada
pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de
recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum,
sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas
do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e
afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de
2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA
LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0261438-90.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: CHRISTIANNE PENEDO
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DANINPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0261438-90.2016.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: CHRISTIANNE
PENEDO DANINA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara
de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do
executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente
EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: CHRISTIANNE PENEDO DANIN, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0046541-17.2011.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: MARIA Y E SANTO
MAYAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0046541-17.2011.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: MARIA Y E
SANTO MAYAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de
Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do
executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente
EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: MARIA Y E SANTO MAYA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada
pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de
recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum,
sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas
do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e
afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de
2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA
LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0007653-42.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: DO IT SERVICOS DE
MARKETING LTDAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA
DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20
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dias)PROCESSO: 0007653-42.2012.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [Taxa de Licenciamento de
Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: DO IT
SERVICOS DE MARKETING LTDAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam
os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas
de intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: DO IT SERVICOS DE MARKETING LTDA, acerca do inteiro teor da
SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e,
também, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais
pendentes de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no
citado decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 -
Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0007099-73.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: TOSHIO MOCHIZUKIPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0007099-
73.2013.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE:
A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: TOSHIO MOCHIZUKIA Excelentíssima
Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de
Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: TOSHIO
MOCHIZUKI, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda
não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou
comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do
respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida
Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará).
Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o
presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na
entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo
Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e
assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat.
81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE
LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0007541-73.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: ADRIANO MARTINS
SILVAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0007541-73.2012.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) /  [Taxa de Licenciamento de
Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO:
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ADRIANO MARTINS SILVAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular
da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de
intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: ADRIANO MARTINS SILVA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada
pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de
recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum,
sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas
do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e
afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de
2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA
LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0065649-27.2014.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO NONATO DE
ANDRADE MONTEIROPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE
INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0065649-27.2014.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/
Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEMEXECUTADO: RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE MONTEIROA Excelentíssima Doutora
KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: RAIMUNDO
NONATO DE ANDRADE MONTEIRO, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta
Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser
atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de
Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder
Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no
quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Eu,
______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
(Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor
de  Secre ta r ia  (Mat .  81124)Secre ta r ia  da  1ª  Vara  de  Execução  F isca l  de  Be lém
SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0038827-69.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: MARIO HONDA
REPRESENTACOES LTDAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE
INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0038827-69.2012.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [Taxa
de Licenciamento de Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEMEXECUTADO: MARIO HONDA REPRESENTACOES LTDAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA
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PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal
e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo
que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias
convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de
Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: MARIO HONDA
REPRESENTACOES LTDA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara, para o
caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser atualizada por
ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de Inscrição do débito
em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado
do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio
existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério
Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124),
subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria
(Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR
BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0049142-43.2010.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MUNICÍPIO DE
BELÉM Part icipação: EXECUTADO Nome: EMILIANO DA CONCEIÇÃO JUNIORPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0049142-
43.2010.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE:
MUNICÍPIO DE BELÉMEXECUTADO: EMILIANO DA CONCEIÇÃO JUNIORA Excelentíssima Doutora
KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: EMILIANO DA
CONCEIÇÃO JUNIOR, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso
de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague
e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser atualizada por ocasião
do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de Inscrição do débito em
Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do
Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio
existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério
Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124),
subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria
(Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR
BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0007644-46.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: FYCON CONSTRUCOES
LTDAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0007644-46.2013.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial
Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: FYCON
CONSTRUCOES LTDAA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do
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Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de
intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: FYCON CONSTRUCOES LTDA, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0003201-13.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MUNICÍPIO DE
BELÉM Part ic ipação: EXECUTADO Nome: ALCINDO NOVA DA COSTA FILHOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0003201-
13.2017.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE:
MUNICÍPIO DE BELÉMEXECUTADO: ALCINDO NOVA DA COSTA FILHOA Excelentíssima Doutora
KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: ALCINDO NOVA
DA COSTA FILHO, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de
ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou
comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do
respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida
Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará).
Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o
presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na
entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo
Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e
assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat.
81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE
LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0007249-88.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: TECHIDRA DIRECOES
HIDRAULICAS E SISTEMAS TECPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE
INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0007249-88.2012.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [Taxa
de Licenciamento de Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEMEXECUTADO: TECHIDRA DIRECOES HIDRAULICAS E SISTEMAS TECA Excelentíssima
Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de
Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
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Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: TECHIDRA
DIRECOES HIDRAULICAS E SISTEMAS TEC, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo
desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser
atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de
Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder
Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no
quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Eu,
______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
(Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor
de  Secre ta r ia  (Mat .  81124)Secre ta r ia  da  1ª  Vara  de  Execução  F isca l  de  Be lém
SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0006635-51.2010.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: PEDRO PAULO DE L
TRINDADEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20
dias)PROCESSO: 0006635-51.2010.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e
Territorial Urbano]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO:
PEDRO PAULO DE L TRINDADEA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam
os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas
de intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o
presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: PEDRO PAULO DE L TRINDADE, acerca do inteiro teor da SENTENÇA
prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes
de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado
decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento
de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0004338-98.2015.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: M V B DE CHRISTO-
MEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO:
0004338-98.2015.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) /  [Taxa de Licenciamento de
Estabelecimento]EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: M V B
DE CHRISTO-MEA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara
de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento,
que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do
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executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente
EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias,
INTIMANDO o EXECUTADO: M V B DE CHRISTO-ME, acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada
pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e, também, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais pendentes de
recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no citado decisum,
sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas
do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e
afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de
2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA
LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém
SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  

 
 
 
Número do processo: 0853593-84.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: MUNICÍPIO DE
BELÉM Participação: EXECUTADO Nome: ROSA MARIA B DE MORAESPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA COMARCA
DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0853593-84.2018.8.14.0301EXECUÇÃO
FISCAL (1116) / [Municipais, IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE
BELÉMEXECUTADO: ROSA MARIA B DE MORAESA Excelentíssima Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA,
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de Execução Fiscal e respectiva Secretaria,
tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima identificada, sendo que, após frustradas as
tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-lo pelas vias convencionais, razão pela qual
expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do Código de Processo Civil, com prazo de 20
(vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: ROSA MARIA B DE MORAES, acerca do inteiro teor da
SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido intimado anteriormente, e,
também, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o pagamento das custas judiciais
pendentes de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo pagamento, conforme exposto no
citado decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art. 46, §4º da Lei nº 8.328/2015 -
Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta Secretaria Judicial. Belém (PA),
25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima, Diretor de Secretaria da 1ª Vara de
Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem da MM. Juíza. ROGÉRIO
RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de
Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: OSCAR BRITO  

 
 
 
Número do processo: 0008413-54.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: EXECUTADO Nome: SENDA CHAISNEPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁSECRETARIA DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL DA COMARCA DE BELÉMEDITAL DE INTIMAÇÃO(Prazo 20 dias)PROCESSO: 0008413-
54.2013.8.14.0301EXECUÇÃO FISCAL (1116) / [IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano]EXEQUENTE:
A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEMEXECUTADO: SENDA CHAISNEA Excelentíssima
Doutora KÉDIMA PACÍFICO LYRA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de
Belém, Capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da 1ª Vara de
Execução Fiscal e respectiva Secretaria, tramitam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL acima
identificada, sendo que, após frustradas as tentativas de intimação do executado, restou prejudicado fazê-
lo pelas vias convencionais, razão pela qual expeço o presente EDITAL, nos termos do art. 275, §2º, do
Código de Processo Civil, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMANDO o EXECUTADO: SENDA CHAISNE,
acerca do inteiro teor da SENTENÇA prolatada pelo juízo desta Vara, para o caso de ainda não ter sido
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intimado anteriormente, e, também, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague e/ou comprove o
pagamento das custas judiciais pendentes de recolhimento, a ser atualizada por ocasião do respectivo
pagamento, conforme exposto no citado decisum, sob pena de Inscrição do débito em Dívida Ativa (Art.
46, §4º da Lei nº 8.328/2015 - Regimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do Pará). Logo, para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o presente
edital será publicado no Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro próprio existente na entrada desta
Secretaria Judicial. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Eu, ______ Rogério Ronaldo Almeida Lima,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Execução Fiscal de Belém (Mat. 81124), subscrevo e assino de ordem
da MM. Juíza. ROGÉRIO RONALDO ALMEIDA LIMADiretor de Secretaria (Mat. 81124)Secretaria da 1ª
Vara de Execução Fiscal de Belém SERVIDOR/RESPONSÁVEL: LOUISE LOBATO ARAUJO SALGADO  
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RESENHA: 18/11/2019 A 20/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM -
VARA: 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 3 9 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:FIRMINO DA CONCEICAO SANT.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 3 0 2 7 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 4 3 8 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---AUTOR:TAGIDE VEICULOS S A Representante(s):  OAB
7854 - ARMILDO VENDRAMIN (ADVOGADO)   LITISCONSORTE:ATLAS VEICULOS LTDA
LITISCONSORTE:NVP VEÍCULOS E PEÇAS LTDA REU:ESTADO DO PARA (SECRET. DA FAZENDA).
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital PROCESSO 00028302719998140301      VISTOS.      Os presentes autos tratam-se de AÇÃO
ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE DIREITO DE COMPENSAÇÃO DE ICMS ajuizada por TÁGIDE
VEÍCULOS S.A. em face do ESTADO DO PARÁ na qual, discute-se, em suma, tributos estaduais e
respectiva concessão de benefícios fiscais pelo Estado do Pará.      Os autos foram distribuídos
originalmente à então denominada 14ª Vara Cível. O feito foi sentenciado quando a Vara era denominada
como 26ª Vara Cível de Execuções Fiscais (vide fls. 1.617/1.622), na qual o Estado do Pará foi obrigado a
restituir o ICMS pago a maior ou indevidamente.      Após a interposição de recursos pelas partes, os autos
foram remetidos a esta 2ª Vara de Execução Fiscal.      Em petição de fl. 1813, a parte autora informa o
protocolo de cumprimento de sentença em processo apartado (0856171-83.2019.8.14.0301).      Vieram-
me os autos conclusos.      É o sucinto relatório.      DECIDO.      Conforme descrito no relatório, a presente
ação versa sobre restituição de indébito de ICMS, figurando no polo passivo o Estado do Pará.      Ocorre
que, atualmente, esta Vara não detém mais competência para processar o feito.      Nesse sentido, nos
termos da Resolução nº 023/2007, a competência desta Vara, anteriormente denominada 5ª Vara da
Fazenda Pública (com alteração dada pela Resolução nº 25/2014, para torná-la 2ª Vara de Execução
Fiscal) consiste em: 26ª VARA CÍVEL SERÁ DENOMINADA "5ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL", COM
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR, POR DISTRIBUIÇÃO, OS FEITOS DE MATÉRIA
FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM, ASSIM DISCRIMINADOS: 1) AS EXECUÇÕES FISCAIS
AJUIZADAS PELO MUNICÍPIO DE BELÉM E POR SUAS RESPECTIVAS AUTARQUIAS, CONTRA
DEVEDORES RESIDENTES E DOMICILIADOS NA CAPITAL, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.578 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; 2) OS MANDADOS DE
SEGURANÇA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO, ANULATÓRIA DO ATO DECLARATIVO DA DÍVIDA, AÇÃO
CAUTELAR FISCAL E OUTRAS AÇÕES QUE ENVOLVAM TRIBUTOS MUNICIPAIS; E AS CARTAS
PRECATÓRIAS E MATÉRIA FISCAL DE SUA COMPETÊNCIA. (grifou-se)       Por essa razão, verifica-se
que este Juízo é atualmente incompetente para processar e julgar a demanda em apreço, uma vez que
figura no polo passivo a Fazenda Pública ESTADUAL, atraindo a competência da atual 3ª Vara de
Execução Fiscal, consoante prevê a Resolução nº 023/2007, dentro da qual se insere a matéria da
presente ação, a saber: A 30ª VARA CÍVEL SERÁ DENOMINADA "6ª VARA DE FAZENDA DA CAPITAL",
COM COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR, PRIVATIVAMENTE, OS FEITOS DE MATÉRIA
FISCAL DO ESTADO DO PARÁ, ASSIM DISCRIMINADOS: 1) AS EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADAS
PELO ESTADO E POR SUAS RESPECTIVAS AUTARQUIAS, CONTRA DEVEDORES RESIDENTES E
DOMICILIADOS NA CAPITAL, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 578
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DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; 2) OS MANDADOS DE SEGURANÇA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO,
ANULATÓRIA DO ATO DECLARATIVO DA DÍVIDA, AÇÃO CAUTELAR FISCAL E OUTRAS AÇÕES QUE
ENVOLVAM TRIBUTOS ESTADUAIS; E AS CARTAS PRECATÓRIAS EM MATÉRIA FISCAL DE SUA
COMPETÊNCIA. (grifou-se)      ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados,
DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA JULGAR E PROCESSAR O PRESENTE FEITO, determinando a
remessa do processo ao juízo da 3ª Vara de Execução Fiscal desta Comarca.      DIL E CUMPRA-SE,
DANDO A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital DBA 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 9 6 8 1 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:BOAVENTURA C PEREIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 5 8 2 9 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ROSIANE SOUZA BORGES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 4 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELÉM
Representante(s) :    OAB 9782 -  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))    
EXECUTADO:MARGARETE DO SOCORRO BARRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 7 2 3 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 9 7 0 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXECUTADO:JULIO DA SILVA MAUES EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL
CUNHA (PROCURADOR(A))   EXCIPIENTE:JOSE JOAQUIM BECHIR MAUES Representante(s):  OAB
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10840 - MARCIO ROBERTO MAUES DA COSTA (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC.      1. Tendo em vista a
interposição de RECURSO DE APELAÇÃO, considerando os termos do art. 1.010, §§1º e 2º do CPC,
INTIME-SE o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal.      2. Após, acaso inexista
interposição de apelação na forma adesiva, REMETAM-SE OS AUTOS AO E. TJPA, com as homenagens
de estilo, observadas as cautelas de praxe, fazendo-se necessário o prévio envio do processo à
CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO para que adote as providências cabíveis, no tocante à digitalização do
feito.      Int., Dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 13/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
     Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 5 2 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:N DO S LIMA DA COSTA - ME.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 9 3 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANA CLAUDIA ALMEIDA MENEZES - ME.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 0 5 0 6 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:JORGE A L F DA FONSECA E.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 0 7 9 4 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 1 3 3 4 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO BELEM PARA
Representante(s) :    OAB 10308 -  RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))    
EXECUTADO:MARIA CRISTINA FRAGA Representante(s):  JANICE COSTA DA SILVA - DEFENSORA
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PÚBLICA (DEFENSOR)  OAB 11554 - ROSSANA PARENTE SOUZA (DEFENSOR)  . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de
Belém VISTOS. 1. RECEBO os embargos de declaração interpostos, uma vez que tempestivos, conforme
certificado nos autos. 2. INTIME-SE o Embargado para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos § 2º do art. 1.023 do NCPC, salientando-se tratar-se de parte patrocinada pela Defensoria Pública,
ensejando a necessidade de intimação pessoal.. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 8 5 6 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:GUTEMBERG MUNIZ DE MATOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 9 3 4 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL Representante(s):  OAB 15610 - HERMOM DIAS
MONTEIRO PIMENTEL (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de Belém VISTOS. 1. RECEBO os embargos de declaração
interpostos, uma vez que tempestivos, conforme certificado nos autos. 2. INTIME-SE o Embargado para
manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos § 2º do art. 1.023 do NCPC. Dil. e cumpra-se.
Belém/PA, 13 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 0 6 1 7 3 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:COZINHAR'T COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 2 1 1 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA DE JESUS PEREIRA DE SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
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inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 2 5 1 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO ADILSON FREIRE DE SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 4 1 6 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO IVANILDO C.COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 6 9 3 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ASIB JOSE BECHARA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 0 2 4 7 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:J W SILVA LOPES ME.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
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voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 7 3 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDO F PASSOS ME.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 9 6 7 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:NAZARE MARIA DE SOUZA CARDOSO.      VISTOS      1. Verifica-
se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO
em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 6 9 8 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:LUIZ ALBERTO L. VAES.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 2 6 7 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JORGE SERRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN,
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conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade,
determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão,
INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 6 0 5 2 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDO D. DE FARIAS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 7 8 9 1 9 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO ADILSON FREIRE DE SA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 8 9 4 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CLAUDOMIRO MARTINS EXCIPIENTE:MARIA DA CONSOLACAO MARTINS
CARACCIOLO Representante(s):  OAB 24251 - REGILSON CARNEIRO PINHEIRO (ADVOGADO)  .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal
Comarca de Belém VISTOS. 1. RECEBO os embargos de declaração interpostos, uma vez que
tempestivos, conforme certificado nos autos. 2. INTIME-SE o Embargado para manifestar-se, no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos § 2º do art. 1.023 do NCPC. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 13 de novembro de
2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 3 6 9 8 4 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CLEBER FRANCISCO FLORENZANO DE SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
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executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 4 4 7 7 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ELIZEU MAIA DIAS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 6 7 4 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:KARL BERNINGEL.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 2 2 3 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ELIANE OLIVEIRA DE SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 5 4 3 6 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 9 2 8 2 9 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXECUTADO:URSULO SANTA BRIGIDA SOARES Representante(s): 
OAB 9359 - FABIO GUIMARAES LIMA (DEFENSOR)   EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal Comarca de
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Belém VISTOS. 1. RECEBO os embargos de declaração interpostos, uma vez que tempestivos, conforme
certificado nos autos. 2. INTIME-SE o Embargado para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos § 2º do art. 1.023 do NCPC, salientando-se tratar-se de parte patrocinada pela Defensoria Pública,
ensejando a necessidade de intimação pessoal.. Belém/PA, 13 de novembro de 2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 2 8 6 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:GLOBAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA..      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 4 7 3 1 2 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---AUTOR:GALVÃO PROPAGANDA S/S Representante(s): 
OAB 8265 - AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO (ADVOGADO)  OAB 11247 - LEONARDO ALCANTARINO
MENESCAL (ADVOGADO)  OAB 14253 - JOAO CARLOS ARAGAO ADDARIO JUNIOR (ADVOGADO)  
REU:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s):  OAB 8676 - MIGUEL
GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  . PROCESSO Nº 0033473-
12.2010.8.14.0301      VISTOS, ETC.      Da análise dos autos, verifica-se que inobstante fazer alusão ao
dispositivo previsto no art. 477, §1º do CPC, que expressamente dispõe quanto ao prazo comum de 15
(quinze) dias para as partes manifestarem-se, constou na decisão de fl. 153, ordem para abertura de prazo
sucessivo.      Desta forma, a fim de evitar futuras arguições de nulidade processuais, bem como, evitar
qualquer prejuízo as partes processuais, DEFIRO o pedido formulado pelo Município de Belém por meio
da petição de fl. retro.      Neste sentido, INTIME-SE a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
manifestação quanto ao laudo pericial, salientando que seu assistente técnico também poderá fazê-lo.
     Após, retornem conclusos para apreciação.      Int. dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de
2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Fazenda Pública
da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 9 9 1 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ARMANDO LUIZ MORAES PINA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 0 5 4 4 0 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:CLEBER FRANCISCO FLORENZANO DE SOUZA.      VISTOS      1.
Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO
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DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO
o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de
que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a
consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI
do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20
(vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 3 1 9 4 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:FATIMA P LEMOS FEITOZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a
SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade,
determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão,
INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 3 3 1 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:FORMABEL FORNECEDORA DE MADEIRAS BELEM LTDA.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 5 8 2 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MONICA COLLARES GOMES DE SOUZA.      VISTOS      1.
Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO
DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO
o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de
que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a
consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI
do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20
(vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 7 5 9 7 2 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:AMILTON FORO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
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parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 9 5 1 4 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:TAIS BASTOS DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 28842 -
GIULIANA YUKARI MURAKAMI DA PAIXÃO (ADVOGADO)  . VISTOS.      A exceção de pré-
executividade é espécie de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente
de qualquer garantia do Juízo, admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, que
assegura ao réu, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação,
assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente.      No caso em
apreço, a ré formula pleito antecipatório, cabendo ressaltar, no entanto, que a presunção de legalidade e o
rito inerente às execuções fiscais inviabiliza a análise do pedido, nesta etapa processual, fazendo-se
necessária a oitiva prévia da Municipalidade, para fins de elucidação dos fatos narrados.      Desta forma,
RECEBO a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE e determino a suspensão da execução. INTIME-SE o
excepto, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca do incidente e documentos que o
acompanham, requerendo o que lhe competir.      3. Após, com ou sem manifestação, certifique-se e
voltem conclusos para apreciação, ocasião em que, acaso acolhidos os argumentos suscitados pela ré,
será apreciado o pedido de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários e dos protestos cartorários.
     Int.      Belém/PA, 14/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 9 7 7 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MANOEL MARIA RODRIGUES DE SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município
de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 0 7 1 4 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:PAULO FERREIRA DE ASSUNCAO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN,
conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade,
determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão,
INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
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Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 5 9 3 6 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ESPOLIO DE SIDNEY GOMES DE OLIVEIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 1 8 8 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:WELLINGTON COSTA DAMASCENO ME.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 4 8 7 1 5 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s): 
DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:EDSON DE SOUZA.      VISTOS
     1. Devidamente certificado o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE o(a) executado(a),
por meio de carta com aviso de recebimento (art. 513, §2º, II do CPC) para PAGAR o débito, nos termos
da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata
penhora de bens.      No mesmo prazo, deverá a parte executada promover o recolhimento das custas
processuais, acaso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial.      2. Deverá ainda, ser
cientificado(a) que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO nos próprios autos, no
prazo de 15 dias (art. 525 do CPC) versando apenas sobre os itens enumerados no §1º do mesmo
dispositivo, a qual será indeferida ` initio litis ¿, caso não preenchido os requisitos legais.      3. Após o
retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública para, no prazo
de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito.
     DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 13 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 8 4 6 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LUIS LOPES DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme
documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE
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o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo
o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 0 1 9 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARCELO SALGADO ATHAYDE.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 0 5 1 6 5 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANDRE MELO MEDEIROS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 7 6 6 0 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:FRANCISCO PEDRO DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 8 7 9 5 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JORGE LUIS GLINS DO NASCIMENTO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
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inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 8 4 3 5 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA JOSE PAIVA DA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 9 6 9 7 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELÉM
Representante(s):  KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARCELO MAGALHAES CIA LTDA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN,
conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade,
determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão,
INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 3 6 7 2 9 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSE TADEU
TOCANTINS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 6 7 2 3 0 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSE
ASSIS DE OLIVEIRA FILHO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
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conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 3 9 9 8 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CLEBER DA SILVA RIBEIRO CARDOZO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 6 6 8 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:LEONILA M DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 3 9 1 6 6 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSE MARIA SINIBU DE LIMA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 1 8 3 7 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MANOEL FERREIRA DA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
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suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 2 7 0 3 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LEONTINA M.ABREU.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que
houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais
juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE
o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo
o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 3 0 4 0 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ELZA FREIRE DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme
documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE
o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo
o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 5 2 0 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:VERA LUCIA R NASCIMENTO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 2 4 8 4 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MANOEL FERREIRA DA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
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suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 7 2 7 6 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 3 1 3 0 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXECUTADO:ASIB JOSE BECHARA EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM FAZENDA PUBLICA Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 4 4 7 6 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDO MEDEIROS DOS SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 6 7 4 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDO T A MONTEIRO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 1 1 3 7 3 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ELIODO NINA DE AZEVEDO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
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processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 3 3 0 1 3 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CARLOS ALBERTO DAMASCENO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 3 3 4 4 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO DE SOUZA MORAIS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 4 2 6 1 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:INARLENE SARAIVA GADELHA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 4 4 8 3 2 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA I SOUZA DOS SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
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informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 6 2 2 7 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):    OAB 1185 - SIDNEY FLORACY SANT'ANA DA SILVA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JORGE MARCELO PEREIRA BATISTA.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 6 5 7 2 5 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARCELO PARAGUASSÚ DE CARVALHO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município
de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 7 5 9 7 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:NAZILDA A DE CASTRO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 9 0 5 9 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
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MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ALEXANDRE FIGUEIREDO DO NASCIMENTO.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a
SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade,
determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão,
INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 2 1 0 1 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:IOLANDA DE SOUZA PESSOA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 2 1 8 9 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSE
PEREIRA DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 2 4 8 1 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:COOPERATIVA HABITACIONAL DE BELEM.      VISTOS      1.
Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO
DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO
o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de
que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a
consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI
do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20
(vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 2 6 6 1 2 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
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Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CRISTINA MENDES DA SILVA SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 3 0 8 9 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:RITA DA SILVA PANTOJA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 3 9 6 1 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDO NONATO PEREIRA NETO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 8 3 3 2 2 6 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:IZABEL DE SOUZA E SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a
SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade,
determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão,
INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 8 4 6 8 4 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA DE JESUS SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 8 4 7 5 7 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIO CHARLES DE J DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 9 8 5 8 5 7 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:AILTON SANTOS OLIVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 0 9 8 6 2 8 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DANIELSON SERRAO DA COSTA Representante(s):  OAB 28450 - FABIO ALEXANDRE
VILHENA MIRANDA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª Vara de Execução Fiscal da Comarca de Belém VISTOS Considerando a informação de
pagamento do débito, INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, especialmente quanto ao fato de ter havido ou não o
pagamento dos honorários advocatícios. Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os
autos conclusos para apreciação. INT. Belém/PA, 14/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 1 0 9 9 8 4 9 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
581



Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARLENE C SANTOS DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 0 9 9 9 0 0 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MELINA NOGUEIRA MALDONADO Representante(s):  OAB 17696 - MELINA NOGUEIRA
MALDONADO (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC. Verifica-se que o feito se encontra sentenciado e inclusive,
já foram expedidos os respectivos alvarás, em benefícios de ambas as partes, bem como, quitadas as
custas processuais. Entretanto, considerando a petição de fl. retro, e tendo em vista que até a presente
data, a Fazenda Municipal não foi intimada da sentença proferida, INTIME-SE a Municipalidade, para, no
prazo improrrogável de 20 (vinte), esclarecer os fatos narrados pela executada, bem como, proceder a
regularização/atualização cadastral da ré, devendo comprová-la através da juntada de prova documental
extraída do Sistema de Arrecadação Tributária - SAT. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
venham os autos conclusos para apreciação. INT. E CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Belém/PA,
13/11/2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal
da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 1 1 0 0 0 4 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:NATILIO NUNES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 2 9 5 6 8 1 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:GRISOLIA SHOW ROOM COMERCIO LTDA Representante(s): 
OAB 8478 - HUGO MARQUES NOGUEIRA (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC. Inobstante tratar-se de
EXCEÇÃO DE PRE EXECUTIVIDADE, incidente processual que inviabiliza a produção probatória,
INTIME-SE o executado, para, no prazo improrrogável de 20 (vinte), juntar aos autos documentos
suficientes a comprovar o encerramento das atividades da executada, tais como, declaração de imposto
de renda; baixa cadastral junto à Receita Federal; entre outros. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, venham os autos conclusos para apreciação. Int. Belém/PA, 13/11/2019. ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital RP 
P R O C E S S O :  0 1 8 1 2 4 1 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  KARITAS
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LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:LUCIANA N F PASSOS.
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para
adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo
fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte)
dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 2 6 2 7 8 5 6 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARCELO SALGADO ATHAYDE.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 3 1 4 7 0 8 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LILIANE GUEDES MENDES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 3 9 3 4 9 3 0 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 8676 - MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ADRIANA KARLA CUNHA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que
o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 3 9 3 5 4 2 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
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MUNICIPAL Representante(s):  OAB 8676 - MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ANDERSON LUIZ LIMA DOS SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 4 4 7 7 3 3 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 7 3 3 6 4 0 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 9815 -
VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))   REQUERIDO:ALDENIR FERREIRA DA
COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 7 4 5 6 4 2 0 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 18/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANDRE MELO MEDEIROS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 14 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 9 6 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
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Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CRISTOVAO TEXEIRA FERNANDES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 5 1 2 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:FABIO ANDRE BRILHANTE DE SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 4 5 6 7 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 3 6 1 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM ADVOGADO:GLEBIA SANTOS
REU:VICENTE DE PAULA PAIVA NETO.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de
cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 0 3 2 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 5 3 8 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  KARLA TUMA LOBATO (ADVOGADO)   EXECUTADO:TELMA MARIA A DO AMARAL.
     VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para deferimento da justiça gratuita, bem como
a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais, juntando documentos para fins de
comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.      Int.
e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 0 7 1 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ANDREA
GUIZARDE DE LEAO.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de cumprimento de
sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto,
considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém,
encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a
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execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o
exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e,
oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.
              P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 4 3 5 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 1 3 2 7 4 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
E x e c u ç ã o  F i s c a l  e m :  1 9 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - E X E C U T A D O : I G R E J A  B A T I S T A  D O  T A P A N A
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  WANESSA MENDES DE ARAUJO
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração
de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos,
para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados
por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de
20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 3 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BELÉM
Representante(s) :    OAB 5634 -  EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))    
EXECUTADO:IRANILDO TRINDADE PONTES E ESPOSA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município
de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 9 0 1 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 9 7 7 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:NAYR GREIJAL BARRETE EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARINA ROCHA PONTES DE SOUZA
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 2 2 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 1 5 1 0 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:JOAQUIM LIMA DAS NEVES EXEQUENTE:MUNICIPIO
DE BELEM Representante(s):  WANESSA MENDES DE ARAUJO (ADVOGADO)  .               Vistos, etc.
              O Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários
advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº
01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº
05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de
honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE
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SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-
se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e, oportunamente,
ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.
              Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 8 8 5 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 2 0 1 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:DAVI PEREIRA DA COSTA Representante(s): 
EVANDRO ANTUNES COSTA (ADVOGADO)   EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
BELEM.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para
adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo
fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte)
dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 7 9 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 1 8 2 3 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
E x e c u ç ã o  F i s c a l  e m :  1 9 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - E X E C U T A D O : R A I M U N D O  N O N A T O  S  L I M A
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (ADVOGADO)  .
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 5 7 2 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 4 1 2 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:RAIMUNDO DOS S PENA EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  THAYSA LUANA CUNHA DE LIMA
(ADVOGADO)  .      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para deferimento da justiça
gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais, juntando documentos
para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do art. 98 e seguintes do
CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 6 8 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 2 1 3 2 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  BRENDA
QUEIROZ JATENE (ADVOGADO)   EXECUTADO:LENORA DOS SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 8 9 4 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 2 3 8 7 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:CLINICA PEDIATRICA DO PARA LTDA
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Representante(s):  OAB 11513 - URA LOBATO MARTINS (ADVOGADO)   EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO
(PROCURADOR(A))  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 4 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DOMINGOS B LEAL.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para
deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais,
juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do
art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de novembro
de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 0 9 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:RESISTENCIA-CONSULTORIA DE ELETRICIDADE.               Vistos,
etc.               O Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários
advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº
01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº
05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de
honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-
se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e, oportunamente,
ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.
              Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 3 5 4 9 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 1 4 4 9 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:VALERIANO T. RIBEIRO EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM FAZENDA PUBLICA Representante(s):  DANIEL PAES RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO)  .
              Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange
aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da
Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do
ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos
de honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-
se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e, oportunamente,
ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.
              Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 1 3 8 0 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JOSE ALCIDES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
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documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 4 3 4 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CONTROLE ASSESSORIA CONTABIL-FISCAL LTDA ME.  Processo nº
00098434120138140301 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta
pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra CONTROLE ASSESSORIA CONTABIL FISCAL LTDA ME, com
fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de TLPL do exercício de
2009 a 2010 da inscrição municipal nº 158613-0, identificada nos autos. Em petição de fl. retro, o
Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do
crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art.
156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito de TLPL,
referente ao(s) exercício(s) de 2009 a 2010, julgo extinto o crédito tributário, e, em consequência, declaro
extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II, c/c 487, I, do Novo Código
de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que,
por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do
princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar
com as despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a) ao pagamento de custas judiciais, com
fulcro no art. 90 do NCPC, devendo a Secretaria proceder a intimação do(a) executado(a) para efetuar o
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, registrando-se no mandado que, em caso de não pagamento no
prazo assinalado, o débito de custas será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de
execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se
o respectivo comprovante de pagamento, observadas as formalidades legais. Na hipótese de não
pagamento voluntário no prazo assinalado, certifique-se nos autos, e, em seguida, proceda a Secretaria as
diligências necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº
001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas
processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à
Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser
encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso
haja penhora, a baixa deverá ser efetivada somente após o pagamento das custas judiciais devidas,
notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o
trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos,
com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. Custas ¿ex-lege¿. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 2 9 8 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 0 8 9 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução  F i sca l  em:  19 /11 /2019 - - -EXECUTADO:C IPRIANO PANTOJA P INHEIRO
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARCELO CASTELO BRANCO IUDICE
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração
de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos,
para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados
por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de
20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 7 0 5 5 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 1 1 6 1 9
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
E x e c u ç ã o  F i s c a l  e m :  1 9 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - E X E C U T A D O : A N T O N I A  M A R I A  B  D A  S I L V A
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  BRENDA QUEIROZ JATENE (ADVOGADO)  .
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para
adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo
fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte)
dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 0 4 0 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 3 5 8 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:RAIMUNDO R DE SOUZA EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  BRENDA QUEIROZ JATENE (ADVOGADO)  .
Processo: 2009102358260 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra RAIMUNDO R DE SOUZA com fundamento na Lei nº
6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2004 a
2008 de imóvel com sequencial 080544 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de
Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito
tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156,
inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s)
exercício(s) 2004 a 2008 comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do
art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face
ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os
honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa
à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A)
EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO
NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no prazo
assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal. Após
o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de
pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 5 8 4 0 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 2 6 0 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:PAULO NEVES GALVAO EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s):  VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (ADVOGADO)  .      VISTOS      1.
Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das
medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-
se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
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P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 1 0 6 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 3 4 7 5 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARCIA
DOS SANTOS ANTUNES (ADVOGADO)   EXECUTADO:MANOEL ROBERTO F. RAMOS.      VISTOS
     1. Devidamente certificado o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE o(a) executado(a),
por meio de carta com aviso de recebimento (art. 513, §2º, II do CPC) para PAGAR o débito, nos termos
da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata
penhora de bens.      No mesmo prazo, deverá a parte executada promover o recolhimento das custas
processuais, acaso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial.      2. Deverá ainda, ser
cientificado(a) que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO nos próprios autos, no
prazo de 15 dias (art. 525 do CPC) versando apenas sobre os itens enumerados no §1º do mesmo
dispositivo, a qual será indeferida ` initio litis ¿, caso não preenchido os requisitos legais.      3. Após o
retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública para, no prazo
de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito.
     DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 5 3 9 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    M A R I N A  R O C H A  P O N T E S  D E  S O U S A  ( P R O C U R A D O R ( A ) )    
EXECUTADO:TEREZINHA DE JESUS VALLE GONCALVES.               Vistos, etc.               O Município
apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor
inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos
Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 6 7 0 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 3 3 9 7 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:REGINALDO CUNHA EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  KARITAS RODRIGUES DE MEDEIROS
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 0 5 4 8 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 1 9 0 0 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---AUTOR:P M B ADVOGADO:GLEBIA DOS SANTOS REU:MIGUEL DO
MONTE SILVA.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de cumprimento de sentença,
no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto,
considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém,
encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a
execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o
exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e,
oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.
              P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
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Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 1 0 9 4 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 3 7 5 0 3 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:ANTONIA LIMA DA SILVA EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  KARITAS RODRIGUES DE MEDEIROS
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 2 1 8 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANDERSON JOAO DA SILVA DIAS.               Vistos, etc.               O Município apresenta
pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a
R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos
Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 6 1 4 0 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 6 0 8 5 8 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARCUS
AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO)   EXECUTADO:BIANOR RODRIGUES DE SOUZA.      VISTOS
     1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das
medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-
se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 2 1 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11599 -
MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSILEIDE QUADROS
ASSAYAG. Processo: 00180217120168140301 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra JOSILEIDE QUADROS ASSAYAG
com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS
do(s) exercício(s) de 2011 a 2013 de imóvel com sequencial 270854 identificado nos autos. Em petição de
fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento
integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com
fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito referente ao(s) exercício(s) 2011 a 2013, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO
EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de
mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar
honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida,
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já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a
parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes,
CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO
ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das
custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no
prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal.
Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes
de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 7 6 8 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DARLEY REGO MAIA.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de
cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 8 8 6 3 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:MADSON IGOR PEREIRA PORTAL.               Vistos, etc.               O Município apresenta
pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a
R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos
Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 2 3 9 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:NILDA JORGE DOS SANTOS SODRE.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
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manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 7 8 2 9 0 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  BRENDA
QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:GAMMA COMUNICAÇAO LTDA.      VISTOS
     1. Devidamente certificado o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte executada ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE o(a) executado(a),
por meio de carta com aviso de recebimento (art. 513, §2º, II do CPC) para PAGAR o débito, nos termos
da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e imediata
penhora de bens.      No mesmo prazo, deverá a parte executada promover o recolhimento das custas
processuais, acaso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial.      2. Deverá ainda, ser
cientificado(a) que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO nos próprios autos, no
prazo de 15 dias (art. 525 do CPC) versando apenas sobre os itens enumerados no §1º do mesmo
dispositivo, a qual será indeferida ` initio litis ¿, caso não preenchido os requisitos legais.      3. Após o
retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública para, no prazo
de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório do feito.
     DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 8 8 6 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11599 -
MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:GAMMA COMUNICAÇAO LTDA.
     VISTOS      1. Devidamente certificado o trânsito em julgado da decisão que condenou a parte
executada ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Município de Belém, INTIME-SE o(a)
executado(a), por meio de carta com aviso de recebimento (art. 513, §2º, II do CPC) para PAGAR o
débito, nos termos da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por
cento) e imediata penhora de bens.      No mesmo prazo, deverá a parte executada promover o
recolhimento das custas processuais, acaso existentes, através de boleto expedido na Secretaria Judicial.
     2. Deverá ainda, ser cientificado(a) que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO
nos próprios autos, no prazo de 15 dias (art. 525 do CPC) versando apenas sobre os itens enumerados no
§1º do mesmo dispositivo, a qual será indeferida ` initio litis ¿, caso não preenchido os requisitos legais.
     3. Após o retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido, INTIME-SE a Fazenda Pública
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório do feito.      DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 7 4 8 3 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 8 1 0 2 8 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:OLIVIA DA C SERRA SANTOS EXEQUENTE:A
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARINA ROCHA PONTES DE
SOUZA (ADVOGADO)  .      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para deferimento da
justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais, juntando
documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 7 7 7 3 5 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MANOEL A TORRES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que
a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
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decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 9 7 7 2 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ELZIRA OLIVEIRA DA SILVA.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido
de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 6 8 6 4 6 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 7 0 5 0 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução  F isca l  em:  19 /11 /2019- - -EXECUTADO:SOC.  BRAS.  ACAO E CULTURA
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO
CARVALHO BRASIL CUNHA (ADVOGADO)  .               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido
de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 2 2 4 5 0 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:VERA
TATIANA COELHO DE SOUZA.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de
cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 4 9 3 5 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSE
MOURA COSTA. Processo: 00354935620148140301 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra JOSE MOURA COSTA com
fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s)
exercício(s) de 2010 a 2012 de imóvel com sequencial 241895 identificado nos autos. Em petição de fl.
retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento
integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com
fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito referente ao(s) exercício(s) 2010 a 2012, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO
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EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de
mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar
honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida,
já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a
parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes,
CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO
ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das
custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no
prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal.
Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes
de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 5 6 2 2 2 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 7 8 1 4 8 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:INSTITUTO MADRE SERAFINA DE JESUS
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  KARLA TUMA
LOBATO (ADVOGADO)  .               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de cumprimento de
sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto,
considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém,
encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a
execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o
exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e,
oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.
              P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 6 6 2 3 8 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOAO
MARIA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 0 1 4 5 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDO NONATO S LIMA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
596



exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 8 7 8 5 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA BENEDITA DOURADO SOARES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 9 6 3 1 1 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DEISE CRISTINA DA ROCHA PANTOJA CORREA. Processo: 00419631120118140301
VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE
BELÉM contra DEISE CRISTINA DA ROCHA PANTOJA CORREA com fundamento na Lei nº 6.830/80
(LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2007 a 2009 de
imóvel com sequencial 322571 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer
a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos
honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do
Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2007
a 2009, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em
consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487,
I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo
Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por
força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve
arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 2 3 7 2 0 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 1 5 6 3 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---AUTOR:MUNICIPIO DE BELEM ADVOGADO:ANA SERGIA R CAL
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REU:OSVALDO DESSA FALCAO.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de
cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 5 4 2 2 1 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 1 1 4 9 2 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:OSVALDO JOSE PINTO EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARINA ROCHA PONTES DE SOUZA
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 4 8 9 1 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:FRANCISCO F DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 3 3 0 9 1 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:RAIMUNDO.      VISTOS
     1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das
medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-
se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 7 0 4 5 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:HELENICE DE CASSIA SERRAO SANTIAGO. Processo: 00457045920118140301 VISTOS
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Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM
contra HELENICE DE CASSIA SERRAO SANTIAGO com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF),
objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2007 a 2009 de imóvel
com sequencial 337671 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a
extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos
honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do
Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2007 a
2009, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em
consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487,
I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo
Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por
força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve
arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 1 2 2 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:NILO SIGUEHIKO MATSUDA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 1 6 0 6 7 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:ANTONIO OTAVIO S ALVES. Processo: 00461606720158140301 VISTOS Tratam os
presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra
ANTONIO OTAVIO S ALVES com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a
débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2011 a 2013 de imóvel com sequencial 115233 identificado
nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal,
em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO
A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do
pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2011 a 2013, comprovado pelo(s) documento(s)
de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução,
com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
599



de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento
da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade,
segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele
decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM
FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o
pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não
pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de
execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se
os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as
diligências necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº
001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas
processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à
Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser
encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso
haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o
Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 2 5 2 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DORACI DO NASCIMENTO JARDIM .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 3 5 4 0 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:WILSON DE AZEVEDO TEIXEIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 3 5 4 5 9 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ALBERTO CHAVES DOS
SANTOS.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no
que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o
teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por
meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a execução isolada de
créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO
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DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o exequente.
              Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e,
oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.
              P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 7 1 9 9 8 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:TEREZA MARTINS CORREA.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada
para deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas
judiciais, juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos
termos do art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de
novembro de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 8 6 6 2 1 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:NAZILDA A
DE CASTRO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 9 1 0 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ARMANDO DE QUEIROZ SANTOS JUNIOR Representante(s):  OAB 5567 - JOAQUIM
NEVES DAS CHAGAS (ADVOGADO)  .      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para
deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais,
juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do
art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de novembro
de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 0 6 9 7 3 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE BELEM
Representante(s):  OAB 13897 - MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO RODRIGUES.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para
deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais,
juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do
art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de novembro
de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 4 1 7 0 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 1 4 3 2 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução  F i sca l  em:  19 /11 /2019- - -EXECUTADO:EL IZABETH DA COSTA GOMES
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  KARLA TUMA LOBATO
(ADVOGADO)  .      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para deferimento da justiça
gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais, juntando documentos
para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do art. 98 e seguintes do
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CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 5 2 2 1 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:SILVIA KARLA SANTOS DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que
o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 2 2 1 3 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:NAIR DE SOUSA CAMPOS. Processo: 00502213920138140301 VISTOS Tratam os
presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra NAIR
DE SOUSA CAMPOS com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito
de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009 de imóvel com sequencial 226839 identificado nos autos. Em
petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do
pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR.
Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito referente ao(s) exercício(s) 2009 comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos
termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários
advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram
incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte
que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO
O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO
NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no prazo
assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal. Após
o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de
pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 6 6 9 4 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 8676 -
MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ESPOLIO DE
LOURIVAL BARROS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
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nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 2 3 2 0 7 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:VALMIR DE SOUZA NASCIMENTO.               Vistos, etc.               O
Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em
valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação
dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 2 4 0 1 9 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA ROSA VASCONCELOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 3 9 3 0 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MILKENER N.M.DA ROCHA E.               Vistos, etc.               O
Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em
valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação
dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 0 6 8 2 0 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA DA CONCEICAO CUNHA SOARES.      VISTOS      Considerando o pedido da parte
executada para deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as
custas judiciais, juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a
isenção, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.
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     Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 1 9 2 8 9 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 2 4 5 5 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:LUIZ PEREIRA ARAUJO EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 11185 - CAMILA MIRANDA DE
FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que
houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais
juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE
o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo
o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 7 4 3 1 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOANA DARC DA S FERREIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 9 2 8 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:BENEDITO CURSINO ARCANJO. Processo: 00569285220158140301 VISTOS Tratam os
presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra
BENEDITO CURSINO ARCANJO com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança
relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2011 a 2013 de imóvel com sequencial 049584
identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo
executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o
relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em
virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2011 a 2013, comprovado pelo(s)
documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro
extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por
ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as
despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
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ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 0 3 0 1 6 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:LAURENIO DE PAIVA DIAS FERREIRA.               Vistos, etc.
              O Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários
advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº
01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº
05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de
honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-
se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e, oportunamente,
ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.
              Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 0 5 8 4 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MANOEL CECILIO G TEXEIRA.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada
para deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas
judiciais, juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos
termos do art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de
novembro de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 5 3 6 2 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARA CRISTINA COSTA SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 6 3 7 6 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:AMILTON FORO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
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acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 4 9 2 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA DA C. COELHO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 6 0 0 3 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:NIVALDO DA PAIXAO RODRIGUES. Processo: 00596003820128140301 VISTOS Tratam
os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra
NIVALDO DA PAIXAO RODRIGUES com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança
relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2008 a 2010 de imóvel com sequencial 195768
identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo
executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o
relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em
virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2008 a 2010, comprovado pelo(s)
documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro
extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por
ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as
despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 7 0 6 6 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 3 4 8 9 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXECUTADO:RAIMUNDO D DE FARIAS EXEQUENTE:MUNICIPIO
DE BELEM FAZENDA PUBLICA Representante(s):  JOSE ALBERTO SOARES VASCONCELOS
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
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autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 1 1 8 5 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:HENRIQUE S ANTUNES.      VISTOS      1. Devidamente certificado o trânsito em julgado
da decisão que condenou a parte executada ao pagamento de honorários advocatícios em favor do
Município de Belém, INTIME-SE o(a) executado(a), por meio de carta com aviso de recebimento (art. 513,
§2º, II do CPC) para PAGAR o débito, nos termos da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de multa de 10% (dez por cento) e imediata penhora de bens.      No mesmo prazo, deverá a parte
executada promover o recolhimento das custas processuais, acaso existentes, através de boleto expedido
na Secretaria Judicial.      2. Deverá ainda, ser cientificado(a) que poderá oferecer IMPUGNAÇÃO, SEM
EFEITO SUSPENSIVO nos próprios autos, no prazo de 15 dias (art. 525 do CPC) versando apenas sobre
os itens enumerados no §1º do mesmo dispositivo, a qual será indeferida ` initio litis ¿, caso não
preenchido os requisitos legais.      3. Após o retorno do AR, tendo este sido cumprido ou não cumprido,
INTIME-SE a Fazenda Pública para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sob
pena de arquivamento provisório do feito.      DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 2 9 7 6 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:SANDOVAL ALVES SOARES.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada
para deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas
judiciais, juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos
termos do art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de
novembro de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 3 6 9 8 6 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LUIZ PANTOJA DOS SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 4 7 9 6 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A) )      EXECUTADO:CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.  P rocesso :
00647965220138140301 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta
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pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra CARLOS ALBERTO DOS SANTOS com fundamento na Lei nº
6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009 a
2012 de imóvel com sequencial 268616 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de
Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito
tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156,
inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s)
exercício(s) 2009 a 2012, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do
art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face
ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os
honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa
à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A)
EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO
NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no prazo
assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal. Após
o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de
pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 6 5 2 1 4 8 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA REGINA SANTOS RAMOS E WALTER ANTONIO.
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 5 6 1 3 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MILENE MORAES DE MENDONCA.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
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P R O C E S S O :  0 0 6 5 7 5 3 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ESTRELA DO CARMO TRINDADE.               Vistos, etc.               O Município apresenta
pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a
R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos
Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 9 1 4 2 4 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:CARLA CARNEIRO SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 7 1 3 6 9 0 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANA SANTANA SILVA ALFAIA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 8 1 7 4 7 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ORCINE VIANA VANZELE. Processo: 00817472420138140301 VISTOS Tratam os
presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra ORCINE
VIANA VANZELE com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de
IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009 a 2012 de imóvel com sequencial 196751 identificado nos
autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em
virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A
DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento
integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2009 a 2012, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro,
JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com
resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de
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arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da
dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o
qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes,
CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO
ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das
custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no
prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal.
Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes
de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 8 2 5 9 6 9 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA CECILIA BASTOS DE MEDEIROS. Processo: 00825969320138140301 VISTOS
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM
contra MARIA CECILIA BASTOS DE MEDEIROS com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a
cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009 de imóvel com sequencial 364601
identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo
executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o
relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em
virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2009 comprovado pelo(s)
documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro
extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por
ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as
despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 8 3 2 1 6 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:DILMA SUELY M DA LUZ.      VISTOS      1. Verifica-se que o
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Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 8 3 2 3 2 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:EDILERMANO LIMA. Processo: 00832325920138140301 VISTOS
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM
contra EDILERMANO LIMA com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a
débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009 a 2012 de imóvel com sequencial 282757 identificado
nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal,
em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO
A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do
pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2009 a 2012 comprovado pelo(s) documento(s)
de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução,
com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo
de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento
da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade,
segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele
decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM
FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o
pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não
pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de
execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se
os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as
diligências necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº
001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas
processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à
Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser
encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso
haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o
Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 8 3 7 3 5 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA RAIMUNDA HURRELL. Processo: 00837358020138140301
VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE
BELÉM contra MARIA RAIMUNDA HURRELL com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a
cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009, 2011 a 2012 de imóvel com
sequencial 283823 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção
do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários
advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário
Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2009, 2011 a 2012
comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em
consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487,
I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo
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Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por
força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve
arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 8 4 6 1 2 2 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LEILA CRISTINA CASTRO DOS SANTOS.               Vistos, etc.               O Município
apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor
inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos
Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 8 4 8 6 1 6 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAQUEL BATISTA TOMAZ.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de
cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 7 9 0 3 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
( P R O C U R A D O R ( A ) )      E X E C U T A D O : F R A N C I S C O  D E  M  F E R N A N D E S .  P r o c e s s o :
00867903920138140301 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta
pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra FRANCISCO DE M FERNANDES com fundamento na Lei nº 6.830/80
(LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009 a 2012 de
imóvel com sequencial 364308 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer
a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos
honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do
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Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2009 a
2012 comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em
consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487,
I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo
Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por
força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve
arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 8 9 6 0 8 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 10308 -
RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (ADVOGADO)   EXECUTADO:ANA CRISTINA LIMA DE SOUZA.
              Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de cumprimento de sentença, no que tange
aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.               No entanto, considerando o teor da
Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do
ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos
de honorários no valor aproximado de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-
se a sentença quanto à intimação para recolhimento de custas processuais e, oportunamente,
ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.
              Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da
2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 9 3 3 1 4 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA LUCIA SANTOS SOUZA.               Vistos, etc.               O Município apresenta
pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a
R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos
Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 9 4 1 2 9 7 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:VILMAR L DO NASCIMENTO.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada
para deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas
judiciais, juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos
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termos do art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 18 de
novembro de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 9 9 6 2 7 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:COHAB PARA. Processo: 00996275820158140301 VISTOS Tratam os presentes autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra COHAB PARA com
fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s)
exercício(s) de 2011 a 2013 de imóvel com sequencial 288470 identificado nos autos. Em petição de fl.
retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento
integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com
fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito referente ao(s) exercício(s) 2011 a 2013, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO
EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de
mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar
honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida,
já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a
parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes,
CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO
ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das
custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no
prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal.
Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes
de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 1 0 0 0 2 7 7 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNO NONATO DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 0 9 8 4 8 0 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:COOPERATIVA HABITACIONAL DE BELEM Representante(s):  OAB 7440 - NELSON
FRANCISCO MARZULLO MAIA (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
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conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 1 7 3 7 7 3 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ERL
CONTABILIDADE E ASSESSORIA S\C LTDA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 3 6 8 5 9 0 0 3 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:GUIDO DIOGENES NORONHA MENDES.      VISTOS      1. Verifica-
se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO
em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 3 6 9 5 3 7 5 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA ALICE R DE BARROS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 3 9 2 5 0 6 6 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
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(PROCURADOR(A))      EXECUTADO:ALESSANDRA PEDROSA NEGREIROS. Processo:
03925066620168140301 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta
pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra ALESSANDRA PEDROSA NEGREIROS com fundamento na Lei nº
6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2012 a
2013 de imóvel com sequencial 399475 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de
Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito
tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156,
inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s)
exercício(s) 2012 a 2013, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do
art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face
ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os
honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa
à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A)
EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO
NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no prazo
assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal. Após
o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de
pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 18 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 4 4 1 0 5 4 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:PORTO RICO INCORP.DE IMOVEIS.               Vistos, etc.               O Município apresenta
pedido de cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a
R$177,43.               No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos
Procuradores do Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os
Procuradores do Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado
de R$177,43, determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários
advocatícios.               Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para
recolhimento de custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas
legais, dando-se baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 .
ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 7 4 5 6 3 1 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 19/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:AILTON DA S BARBOSA.               Vistos, etc.               O Município apresenta pedido de
cumprimento de sentença, no que tange aos honorários advocatícios, em valor inferior a R$177,43.
              No entanto, considerando o teor da Portaria nº 01/2019 da Associação dos Procuradores do
Município de Belém, encaminhada por meio do ofício nº 05/2019, que dispensa os Procuradores do
Município de requerer a execução isolada de créditos de honorários no valor aproximado de R$177,43,
determino a EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no que tange aos honorários advocatícios.
              Intime-se o exequente.               Cumpra-se a sentença quanto à intimação para recolhimento de
custas processuais e, oportunamente, ARQUIVEM-SE os autos, observadas as cautelas legais, dando-se
baixa no sistema.               P.R.I.C.               Belém/PA, 18 de novembro de 2019 . ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
616



P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 2 1 1 2 0 0 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 4 6 9 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RENATO T M DE NAZARE Representante(s):  OAB 4869 - ARMANDO GRELO CABRAL
(ADVOGADO)  . VISTOS, ETC.      Verifica-se que inobstante a petição protocolada sob o nº
2018.05161834-25 tenha sido formulada em nome de `RENATO T. M. DE NAZARÉ¿, parte executada, a
procuração outorgada ao patrono subscritor fora subscrita por Hilda do Carmo Santos Nogueira, parte
estranha à lide, que não esclarece seu interesse no feito, especialmente que, tampouco reside no imóvel
(endereço fornecido na procuração situado em local diverso do imóvel objeto de execução).      Sendo
assim, INTIME-SE o executado, por meio do patrono supostamente constituído, para regularizar a
representação processual, bem como, esclarecer os fatos ocorridos, no prazo de 15 (quinze) dias, em
alusão ao disposto no art. 104, § 1º do CPC.      Decorrido o prazo e havendo ou não manifestação,
venham os autos conclusos para apreciação.      INT., DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 18/11/2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 6 8 7 6 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 3 2 8 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM - FAZENDA PÚBLICA
Representante(s):  BRUNO CEZAR NAZARE DE FREITAS (ADVOGADO)   EXECUTADO:MARINALDO
RODRIGUES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração
de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos,
para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados
por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de
20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 3 2 3 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 6 6 3 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:JULIO CORREA DA CUNHA Representante(s): 
KHAREN DO SOCORRO HUET DE BACELAR LOBATO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme
documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE
o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo
o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 4 9 6 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO ACESSORI. PROCESSO 0003849-
61.2015.8.14.0301 VISTOS 1. Através da petição de fl. retro, o Município de Belém requer seja efetuada a
inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes, mediante SERASAJUD, e consulta aos
sistemas RENAJUD e INFOJUD, objetivando a indisponibilidade de bens e direitos, e, acaso infrutíferas
tais medidas, postula pela expedição de mandado de penhora. 2. Inicialmente, INDEFIRO a inscrição do
nome do executado nos cadastros restritivos de crédito, mediante o sistema SERASAJUD, considerando
que, no presente caso, mostra-se desnecessária a participação deste Juízo para se alcançar a medida
pretendida pela Municipalidade, a qual pode ser obtida pela via do protesto. Com efeito, os entes públicos
gozam de autorização legal para protestarem seus créditos inscritos em dívida ativa, a partir do que, os
próprios cartórios comunicarão a inadimplência da obrigação às entidades privadas de proteção ao crédito,
inexistindo, portanto, impedimentos para que a Municipalidade, por meios próprios, possa lograr tal
objetivo.  3. No que tange ao pedido de consulta ao INFOJUD, verifica-se que ainda não houve o
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esgotamento das tentativas de localização de bens do executado, razão pela qual, indefiro, por ora, o
pedido, conforme julgado semelhante:      AGRAVO DE INSTRUMENTO. INFOJUD. NECESSIDADE DE
ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. RECURSO DESPROVIDO. 1. A utilização do sistema INFOJUD deve
ser permitida apenas excepcionalmente, quando esgotadas as diligências extrajudiciais para localização
do réu, o que não restou demonstrado nos autos. 2. Consoante jurisprudência, o fato do entendimento
adotado ter sido contrário ao interesse da recorrente não autoriza a reforma da decisão. 3. Agravo de
instrumento desprovido. (Processo 0008058-38.2016.4.02.0000, Agravo de Instrumento - Turma Espec. III
- Administrativo e Cível, TRF-2, Magistrado(a) POUL ERIK DYRLUND, 05/09/2016) Desta forma, por
constituir providência excepcional, sendo ônus do exequente diligenciar por seus próprios meios para
localização dos bens que pretende executar, ainda não caracterizada hipótese de ocorrência nos
presentes autos. 4. Indefiro, ainda, o pedido de consulta ao sistema RENAJUD, considerando que a
medida já foi anteriormente intentada salientando que tal diligência restou infrutífera, i) quer em virtude da
inexistência de veículos automotores existentes em nome do executado; ii) quer em razão de o veículo
encontrar-se com alienação fiduciária ou prévio bloqueio judicial; iii) quer em virtude de tratar-se de bem
com mais de 10 (dez) anos de uso, o qual, por ser móvel, é de fácil deterioração, não sendo suficiente à
quitação do débito - isto, se ainda existentes, razão pela qual, não efetuado o bloqueio. Junte-se o
relatório. 5. Noutro sentido, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, por meio da expedição de
mandado com ordem para: a) penhora de tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do
débito, na forma dos arts. 7º, II, 10 e 11 da Lei 6.830/80, reservando-se este juízo para realização de
penhora ¿on line¿ de dinheiro, caso reste infrutífera a penhora de outros bens, em virtude do caráter
relativo da gradação estabelecida nos arts. 655 do CPC e 11 da Lei nº 6.830, por força da regra prevista
no art. 620 do CPC, de conformidade com a Súmula nº 417, de 03/03/2010, do STJ; b) na hipótese de
bem imóvel, registro da penhora, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas, com
intimação do Oficial de Registro de Imóveis competente, para que proceda ao registro da penhora, a quem
se fará entrega da contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora, caso recaia sobre imóvel (art. 7º, IV,
e 14, I, da Lei 6.830/80); c) em caso de penhora de veículo, entrega da contrafé e cópia do termo ou do
auto de penhora, com a ordem de registro na repartição competente para emissão do certificado de
registro, requisitando a mesma informar sobre quaisquer restrições que recaiam sobre o veículo (art. 7º,
IV, e 14, II, da LEF); d) em caso de penhora sobre ações, debêntures, quota ou qualquer outro título,
crédito ou direito societário nominativo, a entrega da contrafé na Junta Comercial, na Bolsa de Valores ou
na sociedade comercial (LEF, art. 14, III); e) avaliação dos bens penhorados, nos termos do art. 7º, inciso
V, da Lei nº 6.830/80; f) nomeação de depositário e sua intimação para não abrir mão do depósito, sem
prévia autorização do juízo, sob pena de prisão; g) intimação da penhora ao executado ou seu
representante legal, bem como ao cônjuge do executado, se casado for, cientificando-o de que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, contados da intimação da penhora, nos termos
do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 4. No entanto, observando-se a necessidade da realização de
diligência a ser cumprida por oficial de justiça, bem como considerando que ainda não transitou em julgado
decisão proferida no processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000 (Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas), determino a SUSPENSÃO do presente processo, até decisão final do incidente mencionado.
5. Após o julgamento do recurso interposto no IRDR, fica desde já o Diretor de Secretaria autorizado a
adotar as providências cabíveis para prosseguimento do feito, observando-se os termos da decisão, por
meio de ato ordinatório. Dil. e cumpra-se. Belém/PA, 19 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO
VEIGA SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital JS 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 9 2 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LIMACAR AUTO SERVICO E LAVAGEM GERAL LTDA. PROCESSO 0004292-
12.2015.8.14.0301 Vistos, etc. Em sentença prolatada à fl. 16, o feito foi extinto em razão do pagamento
do débito tributário, sendo a parte executada condenada em custas judiciais, determinando-se a sua
intimação para o respectivo pagamento. Entretanto, em análise aos autos, verifica-se que a Municipalidade
requereu a extinção do feito, de acordo com o art. 924, III do CPC c/c art. 26 da LEF, sem a imposição de
ônus para as partes, conforme se observa do petitório e documentais de fl. 14/15 Desse modo, observa-se
erro material na sentença ao condenar a parte executada em custas processuais e determinar sua
intimação para proceder o correspondente pagamento. Em consequência, há necessidade de correção do
julgado nesse aspecto. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 494, I, do NCPC, de ofício, corrijo erro
material da sentença de fl. 16, para declarar extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do
art. 924, inciso III, c/c 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Em atenção ao requerimento da Fazenda
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Pública, deixo de impor ônus às partes, quanto ao pagamento de custas e honorários advocatícios, nos
termos do art. 26 da LEF. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no sistema LIBRA. Int. Dil. Belém/PA, 19 de novembro de
2019. Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital JS 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 5 6 6 3 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JORGE SANTOS GOMES. PROCESSO 0004556-63.2014.8.14.0301 VISTOS. 1. Em
petitório de fl. retro, a Municipalidade requer seja dado prosseguimento ao feito executivo, com a penhora
de veículo de via terrestre, MOTOCICLETA HONDA/CG 150 TITAN ESD, PLACA OFG5830, localizado
por este juízo mediante consulta ao sistema RENAJUD. Contudo, importante esclarecer que o veículo
acima mencionado constitui objeto de alienação fiduciária (junte-se relatório), o que implica óbice ao
deferimento da medida pretendida, em razão da impossibilidade de penhora sobre o bem alienado
fiduciariamente, haja vista integrar o patrimônio do agente fiduciário e não do devedor fiduciante, até a
integral resolução do financiamento. Notadamente, trata-se o referido instituto de uma modalidade de
garantia contratual onde a propriedade é transmitida ao credor fiduciário, sendo o devedor apenas detentor
da posse direta do bem, o qual não passa à sua esfera patrimonial enquanto não quitada a dívida, razão
pela qual o próprio bem é impenhorável, uma vez que pesa sobre ele o gravame assinalado. Pontua-se,
por fim, que muito embora seja cabível a penhora sobre os direitos do devedor advindos do contrato de
alienação fiduciária, há que se considerar que trata-se de bem com quase 10 (dez) anos de uso, o qual,
por ser móvel, é de fácil deterioração, do que dessume que o produto de eventual alienação não será
suficiente à quitação integral do débito atualizado e das despesas processuais, mostrando-se, assim,
medida inócua efetuar restrição judicial sobre o veículo ao norte mencionado, razão pela qual, não
efetuado o bloqueio. 2. Desta forma, INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
indicar novos bens passiveis de penhora ou requerer o que lhe competir, sob pena de aplicação do art. 40
da LEF. INT., DIL. E CUMPRA-SE. Belém/PA, 19 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital JS 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 6 1 2 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 3 0 3 6 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:MARIA RUTH DE O BORGES EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARCIA DOS SANTOS ANTUNES
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração
de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos,
para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados
por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de
20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 6 3 7 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 3 5 0 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:CLAUDIO LIMA NASCIMENTO EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para
deferimento da justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais,
juntando documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do
art. 98 e seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 19 de novembro
de 2019 .      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 4 3 7 2 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 5 0 5 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:ANA DA SILVA AMARAL EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARCIA DOS SANTOS ANTUNES
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
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termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 0 5 8 4 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 2 2 3 6 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução  F isca l  em:  20 /11 /2019- - -EXECUTADO:JORGE ALBERTO MAIA S IMOES
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  BRENDA QUEIROZ JATENE (ADVOGADO)  .
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para
adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo
fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte)
dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 8 7 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 5 9 3 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  HELOISA HELENA DA SILVA IZOLA (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ANTONIO
FERREIRA DA SILVA Representante(s):  ROSSANA PARENTE SOUZA (DEFENSOR)  .      VISTOS      1.
Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO
DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO
o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de
que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a
consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI
do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20
(vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 0 4 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 1 7 1 0 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  KHAREN DO SOCORRO HUET DE BACELAR LOBATO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:FRANCISCO LEAL BEZERRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 1 8 3 7 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:W.AIRES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
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nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 0 3 3 6 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JOEL MENDES GONCALVES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 2 5 8 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 2 2 2 7 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:IDA BAIA CAMPOS Representante(s):  MARCIA DOS
SANTOS ANTUNES (ADVOGADO)   EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM.
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 5 6 9 6 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 2 3 0 8 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:WALDEMAR TELES BRILHANTE Representante(s): 
OAB 6559 - JOSE CONDE BRILHANTE (ADVOGADO)   EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):    OAB 9782 -  JOBER NUNES DE FREITAS
(PROCURADOR(A))  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a
instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas
aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para,
no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de
direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 0 2 9 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANA CLAUDIA ALMEIDA MENEZES - ME.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
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executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 1 9 2 1 8 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 6 9 4 8 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  RAFAEL
MOTA DE QUEIROZ (ADVOGADO)   EXECUTADO:SOCORRO MARIANA DA C PAZ.      VISTOS      1.
Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das
medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-
se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 7 6 2 7 8 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 7 1 4 1 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  RAFAEL
MOTA DE QUEIROZ (ADVOGADO)   EXECUTADO:ALVARO MELO.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 1 5 6 3 6 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA DO SOCORRO GUEDES DA SILVA Representante(s):  OAB 28278 - JOSE LUIZ
CASTELLO BRANCO PEREIRA (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 5 4 2 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DAMASO MONTEIRO DA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
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cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 5 7 7 5 3 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANA CLAUDIA BRITO VIANA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 1 6 4 4 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 8 0 0 3 5 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  JOBER NUNES DE FREITAS (ADVOGADO)   EXECUTADO:ELIETE DE JESUS
OLIVEIRA. Processo: 2008108003570 VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra ELIETE DE JESUS OLIVEIRA com fundamento na
Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de
2002 a 2006 de imóvel com sequencial 036469 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município
de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito
tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156,
inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do débito referente ao(s)
exercício(s) 2002 a 2006, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do
art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face
ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os
honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa
à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes, CONDENO O(A)
EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO
NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no
prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no prazo
assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal. Após
o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de
pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 19 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 9 8 6 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
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MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ILCELIA M P SERIQUE.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 0 2 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:RAIMUNDA DO P PAMPLONA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 1 9 6 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA C DOS SANTOS BARROS.      VISTOS      1. Verifica-se que
o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 0 6 5 4 8 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:PAULA DO C VASCONCELOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 3 2 7 8 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
624



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM Representante(s):  OAB 9782 -
JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ROSANGELA MARTINS DA SILVA
Representante(s):  OAB 11225 - BENEDITA PEREIRA COSTA (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-
se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO
em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 1 7 3 8 2 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s): 
KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:RR LIMA
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 2 9 8 6 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANDERSON CARLOS LUZ DE OLIVEIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 9 9 9 9 4 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:ADILSON MONTEIRO DE JESUS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
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Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 5 6 6 0 4 4 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:F
S RODRIGUES CARDOSO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 6 3 8 1 9 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 0 4 5 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:WAINE CAMPOS DE ARAUJO EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL
CUNHA (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 8 0 9 0 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:CRISTINA LOBATO GONCALVES.      VISTOS      1. Verifica-se que
o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 1 9 1 7 0 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:HELOISA MOREIRA BRANDÃO FERNANDES.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
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manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 2 6 6 4 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:EDUARDO LEITAO MAIA DA SILVA Representante(s):  OAB 7612 -
PATRICIA MILENA TORRES RAIOL (ADVOGADO)  . Processo nº 00392664120168140301 VISTOS
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM
contra EDUARDO LEITAO MAIA DA SILVA, com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a
cobrança relativa a débito(s) de ISS/PF do(s) exercício(s) de 2011 a 2014 da inscrição municipal nº
149500-6, identificada nos autos. Em petição de fl. 30, o Município de Belém requer a extinção do
processo executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários
advocatícios, com fulcro no art. 924, inciso II, do NCPC. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Com
fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito de ISS/PF, referente ao(s) exercício(s) de 2011 a 2014, julgo extinto o crédito tributário, e, em
consequência, declaro extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, inciso II, c/c
487, I, do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face existir a
informação de que, por ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de
sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração
do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes, condeno o(a) executado(a) ao pagamento de
custas judiciais, com fulcro no art. 90 do NCPC, devendo a Secretaria proceder a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, registrando-se no mandado que, em
caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito de custas será inscrito em dívida ativa, para
cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se o respectivo comprovante de pagamento, observadas as formalidades
legais. Na hipótese de não pagamento voluntário no prazo assinalado, certifique-se nos autos, e, em
seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, a baixa deverá ser efetivada somente após o pagamento
das custas judiciais devidas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para
os fins de direito. Após o trânsito em julgado da decisão, devidamente certificado pela Secretaria,
arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. Custas ¿ex-
lege¿. P.R.I.C. Belém/PA, 19 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 6 7 0 9 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DANIELE SANTOS NOGUEIRA Representante(s):  OAB 4869 - ARMANDO GRELLO
CABRAL (ADVOGADO)  . VISTOS.      Trata-se de EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE apresentada
pela ré, a qual, dentre outros, alega a impenhorabilidade dos valores constritos por este Juízo.      Antes da
oitiva da parte exequente, faz-se necessário apreciar o pedido de desbloqueio dos valores, considerando a
natureza dos argumentos trazidos pela excipiente.      Do documento juntado às fl. 67/68, infere-se que o
saldo existente em conta corrente da executada era equivalente a R$-50.220,91 (cinquenta mil, duzentos e
vinte reais e noventa e um centavos), de modo que, ainda que comprovado que o valor de R$-9.209,53
(nove mil, duzentos e nove reais e cinquenta e três centavos) seria advindo de transferência realizada pelo
Ministério da Defesa, na condição de `proventos¿, não restou demonstrado nos autos, que a quantia de
R$-14.533,11 (catorze mil, quinhentos e trinta e três reais e onze centavos), bloqueada por este Juízo,
seria inerente à condição de verba alimentar, especialmente que, superior àquela mensalmente percebida
pela ré.      Não fosse apenas isto, causa estranheza a este Juízo o fato de o bloqueio ter sido realizado
em janeiro/2019 e arguição de tratar-se de verba alimentar ter sido formulada aproximadamente 10 (dez)
meses depois, demonstrando a ausência de urgência quanto à sua liberação.      Conclui-se, portanto, que
não demonstrada a impenhorabilidade arguida com fulcro no art. 833, IV do CPC, razão pela qual, deixo,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
627



por ora, de efetuar o desbloqueio da quantia.      2. Noutro sentido, considerando o incidente processual
arguido, INTIME-SE o Município de Belém, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca da
exceção e documentais apresentados.      Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos
para decisão.      3. Por fim, considerando a proximidade da 9ª SEMANA DE CONCILIAÇÃO FISCAL,
ocasião em que o ente municipal propicia condições diferenciadas de pagamento de débitos tributários,
nada obsta que a parte compareça em Juízo, durante o período de 20 a 27 de novembro de 2019
(8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar amigavelmente o conflito.      INT.. DIL. E INTIME-SE.
     Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 7 4 9 3 9 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 9 1 0 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução  F i sca l  em:  20 /11 /2019 - - -EXECUTADO:C IPRIANO PANTOJA P INHEIRO
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  ARTHUR KOS
MIRANDA (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve a
instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas
aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para,
no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de
direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 3 9 9 0 6 3 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 9 4 3 3 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:MARCUS VINICIUS CARNEIRO GONDIM
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO
CARVALHO BRASIL CUNHA (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 0 5 8 1 8 0 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ESTANCIA D MANOEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.      VISTOS      1. Verifica-se que
o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 1 8 4 0 4 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LUZIA DO SOCORRO C OELIUS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
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conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 4 1 1 7 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:ANTONIO PAULO B PEREIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 5 9 8 3 2 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 1 1 5 0 4 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:EMILIO CUNHA DO ROSARIO EXEQUENTE:A
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  MARINA ROCHA PONTES DE
SOUZA (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 6 8 7 1 9 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 1 1 7 7 9 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:JOAO BOSCO BRAGA BRANCO EXEQUENTE:A
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  WANESSA MENDES DE ARAUJO
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 7 3 6 2 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (PROCURADOR(A))  

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
629



EXECUTADO:BERNARDINO REZENDE.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 4 0 9 7 0 6 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MARIA CELESTE RAMOS DA LUZ. Processo: 00440970620148140301 VISTOS Tratam os
presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra MARIA
CELESTE RAMOS DA LUZ com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a
débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2010 a 2012 de imóvel com sequencial 347330 identificado
nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal,
em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO
A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do
pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2010 a 2012, comprovado pelo(s) documento(s)
de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução,
com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo
de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento
da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade,
segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele
decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM
FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o
pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não
pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de
execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se
os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as
diligências necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº
001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas
processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à
Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser
encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso
haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o
Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 19 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 4 4 3 8 8 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:SIMAO DE JESUS RIBEIRO.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a
SEFIN, conforme documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade,
determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão,
INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
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P R O C E S S O :  0 0 4 4 5 4 2 2 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:BENEDITA DIAS QUARESMA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 4 0 3 1 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM
Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (ADVOGADO)   EXECUTADO:CARLOS
ALBERTO L DE ALMEIDA.      VISTOS      Considerando o pedido da parte executada para deferimento da
justiça gratuita, bem como a alegação de impossibilidade de arcar com as custas judiciais, juntando
documentos para fins de comprovação, DEFIRO o pedido, concedendo a isenção, nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC.      Int. e adotem-se as providências cabíveis.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019 .
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 5 5 7 6 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:BERILIO LOBO DA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme
documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE
o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo
o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 7 6 3 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:FLAVIA CHRISTINA MARANHAO CAMPOS GOMES Representante(s):  OAB 27219 -
THAIS CAMPOS GOMES (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 9 4 2 3 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSE ROBERTO F RIBEIRO.
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     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 9 9 7 5 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MANOEL CARLOS P FERREIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que houve a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme
documentais juntadas aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido
de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE
o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo
o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 0 9 7 3 9 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:FERNANDO PERES DA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 2 2 1 7 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 0 6 2 4 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
E x e c u ç ã o  F i s c a l  e m :  2 0 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - E X E C U T A D O : E D G A R  D O S  R E I S  P I N H E I R O
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  DANIEL PAES RIBEIRO
JUNIOR (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte
executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais
juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo
prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação,
nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de
suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual
quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de
novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 2 5 6 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:EDILSON JOSE FRANÇA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
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que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 3 6 6 2 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 5634 - EDILENE BRITO RODRIGUES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JUCELINO MARTINS ALENCAR Representante(s):  OAB 15519 - PEDRO SARRAFF
NUNES DE MORAES (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 6 9 5 4 9 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 0 8 1 2 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:SATIRO JOSE MONTEIRO EXEQUENTE:MUNICIPIO
DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  REGINA MARCIA DE C. C. BRANCO
(ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 7 5 2 3 8 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM SEMAJ Representante(s):  OAB
9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOAO R CAVALCANTE.
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 0 7 8 7 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
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MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:GENI DE LOURDES ALMEIDA DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 8 3 1 9 6 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 1 1 4 7 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução  F isca l  em:  20 /11 /2019- - -EXECUTADO:MANOEL VERA C DOS SANTOS
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM - FAZENDA PUBLICA Representante(s):  REGINA MARCIA DE C.
C. BRANCO (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que houve
a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO perante a SEFIN, conforme documentais juntadas
aos autos, para adoção das medidas cabíveis.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, determinando a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.      3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para,
no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no feito, requerendo o que entender de
direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 1 5 2 6 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ANA PAULA MOREIRA DE SOUSA Representante(s):  OAB 20240 -
KAMILLA DE QUADROS CARVALHO (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC.      1. MANTENHO A DECISÃO
PROFERIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS E POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS. Ademais, não
havendo nos autos informação acerca da concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento interposto, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO.      2. Noutro sentido, diferentemente do alegado
pelo réu, o valor indicado como `pago¿, na documental de fl. 25, já fora considerado pela própria
Municipalidade para cálculo do débito atualizado, de modo que, o valor de R$-5.602,50 (cinco mil,
seiscentos e dois reais e cinquenta centavos), objeto de constrição, encontra-se ao valor devido pela parte
ré, não havendo o que se falar em excesso de execução e tampouco em liberação de valores.      3. Por
fim, considerando a informação acerca da interposição de embargos à execução (processo nº 0852426-
95.2019.8.14.0301) por meio do sistema PJE, determino a imediata digitalização dos presentes autos e a
vinculação dos processos, permitindo melhor análise da lide.      ADOTE A SECRETARIA AS
DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS, EM TUDO CERTIFICADO NOS AUTOS.      4. No mais, considerando a
proximidade da 9ª SEMANA DE CONCILIAÇÃO FISCAL, ocasião em que o ente municipal propicia
condições diferenciadas de pagamento de débitos tributários, nada obsta que a parte compareça em
Juízo, durante o período de 20 a 27 de novembro de 2019 (8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar
amigavelmente o conflito.      Da mesma forma, acaso seja de seu interesse, poderá dirigir-se à SEFIN ou
negociar o débito através do site da Prefeitura Municipal, meios através dos quais são mantidas as
mesmas condições de pagamento.      5. Ante a interposição dos embargos, venham ambos os autos
conclusos, para apreciação.      INT., DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 18/11/2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 4 9 5 5 7 8 1 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 1 4 7 2 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:FERNANDO AUGUSTO B OLIVEIRA E OUTRA
Representante(s):    OAB 3609 - IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA (ADVOGADO)  
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 9782 - JOBER
NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))  . VISTOS, ETC.      1. MANTENHO A DECISÃO PROFERIDA
EM TODOS OS SEUS TERMOS E POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS. Ademais, não havendo nos
autos informação acerca da concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento
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interposto, PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO.      2. Noutro sentido, diferentemente do alegado pelo réu, o
valor indicado como `pago¿, na documental de fl. 25, já fora considerado pela própria Municipalidade para
cálculo do débito atualizado, de modo que, o valor de R$-5.602,50 (cinco mil, seiscentos e dois reais e
cinquenta centavos), objeto de constrição, encontra-se ao valor devido pela parte ré, não havendo o que
se falar em excesso de execução e tampouco em liberação de valores.      3. Por fim, considerando a
informação acerca da interposição de embargos à execução (processo nº 0852426-95.2019.8.14.0301)
por meio do sistema PJE, determino a imediata digitalização dos presentes autos e a vinculação dos
processos, permitindo melhor análise da lide.      ADOTE A SECRETARIA AS DILIGÊNCIAS
NECESSÁRIAS, EM TUDO CERTIFICADO NOS AUTOS.      4. No mais, considerando a proximidade da
9ª SEMANA DE CONCILIAÇÃO FISCAL, ocasião em que o ente municipal propicia condições
diferenciadas de pagamento de débitos tributários, nada obsta que a parte compareça em Juízo, durante o
período de 20 a 27 de novembro de 2019 (8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar amigavelmente o
conflito.      Da mesma forma, acaso seja de seu interesse, poderá dirigir-se à SEFIN ou negociar o débito
através do site da Prefeitura Municipal, meios através dos quais são mantidas as mesmas condições de
pagamento.      5. Ante a interposição dos embargos, venham ambos os autos conclusos, para apreciação.
     INT., DIL. E CUMPRA-SE.      Belém/PA, 18/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
     Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 7 7 5 4 2 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:CELINA RIBEIRO DA SILVA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos
do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Entretanto, considerando o prazo requerido pela
Municipalidade e a demora nos cumprimentos das decisões, devido ao grande acervo desta vara de
execução fiscal, INTIME-SE, desde logo, o Município para manifestar-se, no prazo de 20 (vinte) dias,
acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de
aplicação do art. 40 da LEF.3.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 5 6 5 5 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:TAISA SILVA MELO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 6 0 9 6 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSILENE SOCORRO B CARVALHO.      VISTOS      1. Verifica-se
que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em
âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
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suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 4 5 2 0 9 8 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 2 5 1 3 1 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:EDMILSON S DA SILVA EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
BELEM FAZENDA PUBLICA Representante(s):  REGINA MARCIA DE C. C. BRANCO (ADVOGADO)  .
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 0 8 2 3 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:COHAB-PARA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 2 9 9 8 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 2 6 3 9 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
Representante(s):  DANIEL PAES RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO)   EXECUTADO:MARIA EUNICE DA
SILVA SERRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada
efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos
autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo
requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos
termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme
disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos,
eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-
SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito,
requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 6 2 4 8 0 9 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:NEURINDA MELO DE SOUZA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
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cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 3 0 1 5 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:FRANCISCA ROCHA PIRES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 4 1 3 2 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:JOSE ANTONIO DE ANDRADE.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a
obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Entretanto, considerando o prazo
requerido pela Municipalidade e a demora nos cumprimentos das decisões, devido ao grande acervo desta
vara de execução fiscal, INTIME-SE, desde logo, o Município para manifestar-se, no prazo de 20 (vinte)
dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena
de aplicação do art. 40 da LEF.3.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 8 1 4 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:SANDRA REGINA FREITAS DE ARAUJO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 4 7 0 7 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
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EXECUTADO:JOSE ROBERTO F RIBEIRO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 2 1 2 3 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ESPOLIO DE JOAQUIM SERRA MORGADO.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município
de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 4 4 8 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:LUIZA SANTOS DE MORAES.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 0 0 3 6 6 6 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 3 5 7 0 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:LUCILA DA COSTA CARVLAHO Representante(s): 
OAB 22334 - NIKOLLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   EXEQUENTE:FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 9782 - JOBER NUNES DE FREITAS
(PROCURADOR(A))  . VISTOS.      CHAMO A ORDEM:      Por meio da petição de fl. 28/36, a
Municipalidade informou que houve o pagamento integral do débito, inclusive, no que tange aos honorários
advocatícios.      Inobstante isto, este Juízo efetuou a condenação da parte ao pagamento dos ônus
sucumbenciais, isto é, custas e honorários em favor do exequente.      Dessa forma, faz-se necessário
CHAMAR O FEITO A ORDEM PARA TORNAR SEM EFEITO A CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, pois,  repise-se,  estes foram devidamente pagos
administrativamente, de modo que, eventual condenação, resultaria em dupla condenação da executada.
     2. Noutro sentido, tendo em vista que a ré formulou pedido de justiça gratuita, DEFIRO os benefícios da
justiça gratuita, considerando que, a declaração de hipossuficiência anexada aos autos e a presunção de
veracidade inerente a documental, enquadrando-a no conceito de hipossuficiência econômica.      3. Por
fim, tendo em vista que houve o bloqueio de numerário através do SISBACEN, bem como, que a própria
parte efetuou o depósito de numerários subconta vinculada ao processo, devidamente certificado o trânsito
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em julgado, EXPEÇA-SE ALVARÁ em favor da executada, considerando que os valores existentes em
Juízo deverão ser integralmente devolvidos à mesma, ante a inexistência de ônus sucumbenciais.
     Estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVEM-SE.      INT..
DIL. E INTIME-SE.      Belém/PA, 18 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM
     Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 6 1 0 2 1 2 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ANGELA MARIA F DA LUZ Representante(s):  OAB 10188 - ADALBERTO SILVA
(ADVOGADO)  . VISTOS, ETC.      1. MANTENHO A DECISÃO PROFERIDA EM TODOS OS SEUS
TERMOS E POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS. Ademais, não havendo nos autos informação
acerca da concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento interposto, PROSSIGA-
SE A EXECUÇÃO.      Assim, cumpra-se a decisão de fl. 73, intimando-se a municipalidade para
manifestação.      2. No mais, considerando a proximidade da 9ª SEMANA DE CONCILIAÇÃO FISCAL,
ocasião em que o ente municipal propicia condições diferenciadas de pagamento de débitos tributários,
nada obsta que a parte compareça em Juízo, durante o período de 20 a 27 de novembro de 2019
(8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar amigavelmente o conflito.      Da mesma forma, acaso seja de
seu interesse, poderá dirigir-se à SEFIN ou negociar o débito através do site da Prefeitura Municipal,
meios através dos quais são mantidas as mesmas condições de pagamento.      3. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, venham os autos conclusos para decisão.      Int., Dil. e cumpra-se.      Belém/PA,
18/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 0 6 1 1 7 5 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:GISELE T M BERNARDES Representante(s):  OAB 16865 - BERNARDO MORELLI
BERNARDES (ADVOGADO)  .      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a
parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 2 4 8 5 4 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 4 0 6 6 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXECUTADO:RAIMUNDO SILVA EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE
BELÉM - FAZENDA PÚBLICA Representante(s):  KARLA TUMA LOBATO (ADVOGADO)  .      VISTOS
     1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO
DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a
fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a
consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI
do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20
(vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 3 4 4 0 8 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  CAMILA MIRANDA DE FIGUEREDO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:HUBERTH NAZARENO DA S OLIVEIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de
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Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 3 4 8 4 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:EMELLY RISOENINHO VIEIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 4 5 4 1 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:MIGUEL AMARO MUSSI. Processo: 00645413120128140301 VISTOS Tratam os presentes
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra MIGUEL AMARO
MUSSI com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança relativa a débito de IPTU E
TAXAS do(s) exercício(s) de 2008 a 2010 de imóvel com sequencial 106971 identificado nos autos. Em
petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo executivo fiscal, em virtude do
pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o relatório. PASSO A DECIDIR.
Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em virtude do pagamento integral do
débito referente ao(s) exercício(s) 2008 a 2010, comprovado pelo(s) documento(s) de fl. retro, JULGO
EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro extinta a execução, com resolução de
mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar
honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por ocasião do pagamento da dívida,
já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio da causalidade, segundo o qual a
parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as despesas dele decorrentes,
CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, COM FULCRO NO
ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a) executado(a) para efetuar o pagamento das
custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no mandado que, em caso de não pagamento no
prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial através de execução fiscal.
Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a), certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes
de pagamento, observadas as formalidades legais. Em seguida, proceda a Secretaria as diligências
necessárias visando o cumprimento das determinações contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-
CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá constar os valores das custas processuais
pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do
Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa, devendo a cópia da certidão ser encaminhada à
Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para ciência e controle financeiro. Caso haja penhora,
proceda-se a baixa respectiva somente após o pagamento das custas, notificando-se o Cartório de
Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os fins de direito. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais, dando-
se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 19 de novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL NAT 
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P R O C E S S O :  0 0 6 6 3 0 7 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA DAS GRACAS CONCEICAO DA SILVA.      VISTOS      1.
Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO
DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO
o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de
que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a
consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI
do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20
(vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 6 3 1 9 0 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA DE NAZARE C COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a
obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos
constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Entretanto, considerando o prazo
requerido pela Municipalidade e a demora nos cumprimentos das decisões, devido ao grande acervo desta
vara de execução fiscal, INTIME-SE, desde logo, o Município para manifestar-se, no prazo de 20 (vinte)
dias, acerca do seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena
de aplicação do art. 40 da LEF.3.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.
     ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da
Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 8 0 5 8 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:ANTONIO DOS SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 8 4 1 8 4 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:LISANGELA DO SOCORRO VERAS DOS SANTOS.      VISTOS
     1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO
DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma,
DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a
fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a
consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI
do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este
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Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20
(vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.
     Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA
SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 8 5 6 6 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:MARIA SEVERA ALCANTARA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 6 8 6 4 0 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE BELÉM FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10372 - KARITAS LORENA RODRIGUES DE MEDEIROS
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:OSVALDO PEREIRA DA SILVA. Processo: 00686401020138140301
VISTOS Tratam os presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE
BELÉM contra OSVALDO PEREIRA DA SILVA com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a
cobrança relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2009, 2012 de imóvel com sequencial
102902 identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo
executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o
relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em
virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2009, 2012, comprovado pelo(s)
documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro
extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por
ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as
despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 19 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT 
P R O C E S S O :  0 0 9 3 2 3 5 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:LUIZA SANTOS DE MORAES.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
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informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 9 8 7 6 1 5 0 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representan te(s ) :    JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A) )    
EXECUTADO:HAROLDO JORGE B VIEIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 2 9 5 4 6 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s) :    OAB 13897 -  MARINA ROCHA PONTES DE SOUSA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:GAMA E MONGER CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA.
     VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou que a parte executada efetuou o
PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.
     2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido
pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do
art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição
contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já
determinados por este Juízo.             3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que
entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO
GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 2 9 6 9 7 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:ALCINDA SOUZA COSTA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 5 9 3 2 2 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
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MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:COMERCIAL SOFT LTDA.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém informou
que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo, conforme
documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do processo
executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a) cumpra
voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 1 5 9 4 4 2 4 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 11599 - MARCIA DOS SANTOS ANTUNES (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:J B O REIS Representante(s):  OAB 26305 - HAROLDO TRAZIBULO MATOS GUERRA
NETO (ADVOGADO)  . VISTOS, ETC.      1. Estando o executado patrocinado por meio de advogado
devidamente habilitado, conforme petição e documental de fl. retro, suprida a necessidade de intimação do
réu por meio da carta postal, quanto ao despacho de fl. 09, devendo o mesmo considerar-se intimado via
DJE.      2. Desta forma, cumpra-se o item 4 da referida decisão, intimando-se a municipalidade para
manifestação.      3. Por fim, considerando a proximidade da 9ª SEMANA DE CONCILIAÇÃO FISCAL,
ocasião em que o ente municipal propicia condições diferenciadas de pagamento de débitos tributários,
nada obsta que a parte compareça em Juízo, durante o período de 20 a 27 de novembro de 2019
(8h30min às 12h), a fim de tentar solucionar amigavelmente o conflito.      Da mesma forma, acaso seja de
seu interesse, poderá dirigir-se à SEFIN ou negociar o débito através do site da Prefeitura Municipal,
meios através dos quais são mantidas as mesmas condições de pagamento.      Int., Dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 18/11/2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito Titular da 2ª Vara
de Execução Fiscal da Capital      RP 
P R O C E S S O :  0 3 6 8 3 5 0 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9750 - BRENDA QUEIROZ JATENE (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:AMALIA MONTEIRO LANHELAS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 3 9 4 2 8 4 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 8676 - MIGUEL GUSTAVO CARVALHO BRASIL CUNHA
(PROCURADOR(A))   EXECUTADO:RAIMUNDO N DE OLIVEIRA.      VISTOS      1. Verifica-se que o
Município de Belém informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito
administrativo, conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de
suspensão do processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a)
executado(a) cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN,
inclusive no que tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.       
     3. Após o decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e
cumpra-se.      Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de
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Direito Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 4 4 8 0 1 1 4 2 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 9782 - JOBER NUNES DE FREITAS (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:JOAO ANJOS DOS SANTOS.      VISTOS      1. Verifica-se que o Município de Belém
informou que a parte executada efetuou o PARCELAMENTO DO DÉBITO em âmbito administrativo,
conforme documentais juntadas aos autos.      2. Desta forma, DEFIRO o pedido de suspensão do
processo executivo fiscal, pelo prazo requerido pela Municipalidade, a fim de que o(a) executado(a)
cumpra voluntariamente a obrigação, nos termos do art. 922 do CPC, com a consequente suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, conforme disposição contida no art. 151, VI do CTN, inclusive no que
tange a execução de atos constritivos, eventualmente já determinados por este Juízo.             3. Após o
decurso do prazo de suspensão, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se
acerca de eventual quitação do débito, requerendo o que entender de direito.      Int., dil. e cumpra-se.
     Belém/PA, 19 de novembro de 2019.      ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM      Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara de Execução Fiscal da Capital 
P R O C E S S O :  0 7 4 5 6 9 5 8 0 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE BELEM FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s):  OAB 10308 - RAFAEL MOTA DE QUEIROZ (PROCURADOR(A))  
EXECUTADO:DEBORA FRANCELI LOPES FEIO. Processo: 07456958020168140301 VISTOS Tratam os
presentes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra
DEBORA FRANCELI LOPES FEIO com fundamento na Lei nº 6.830/80 (LEF), objetivando a cobrança
relativa a débito de IPTU E TAXAS do(s) exercício(s) de 2012 a 2014 de imóvel com sequencial 376187
identificado nos autos. Em petição de fl. retro, o Município de Belém requer a extinção do processo
executivo fiscal, em virtude do pagamento integral do crédito tributário e dos honorários advocatícios. É o
relatório. PASSO A DECIDIR. Com fundamento no art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, em
virtude do pagamento integral do débito referente ao(s) exercício(s) 2012 a 2014, comprovado pelo(s)
documento(s) de fl. retro, JULGO EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, e, em consequência, declaro
extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos do art. 924, II c/c art. 487, I do Novo Código de
Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários advocatícios, face ter sido informado pelo Município que, por
ocasião do pagamento da dívida, já foram incluídos os honorários de sucumbência. Por força do princípio
da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo, deve arcar com as
despesas dele decorrentes, CONDENO O(A) EXECUTADO(A) AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS, COM FULCRO NO ART. 90 DO NCPC. Proceda a Secretaria a intimação do(a)
executado(a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar no
mandado que, em caso de não pagamento no prazo assinalado, o débito será inscrito em dívida ativa,
para cobrança judicial através de execução fiscal. Após o pagamento das custas pelo(a) executado(a),
certifique-se nos autos, juntando-se os comprovantes de pagamento, observadas as formalidades legais.
Em seguida, proceda a Secretaria as diligências necessárias visando o cumprimento das determinações
contidas Provimento Conjunto nº 001/2011-CJRMB/CJCI, com expedição de certidão na qual deverá
constar os valores das custas processuais pendentes de pagamento pelo(a) executado(a), e posterior
encaminhamento, via ofício, à Procuradoria do Estado do Pará, para fins de inscrição em dívida ativa,
devendo a cópia da certidão ser encaminhada à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJ/PA para
ciência e controle financeiro. Caso haja penhora, proceda-se a baixa respectiva somente após o
pagamento das custas, notificando-se o Cartório de Registro de Imóveis e o Depositário Público, para os
fins de direito. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria, arquivem-se os
presentes autos, com as cautelas legais, dando-se baixa no Sistema Libra. P.R.I.C. Belém/PA, 19 de
novembro de 2019. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL NAT
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Número do processo: 0862231-72.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: PHOSFAZ
FERTILIZANTES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RAFHAEL FRATTARI BONITO OAB: 125
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARAPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do Pará3ª
Vara de Execução FiscalProcesso Judicial Eletrônico PROCESSO: 0862231-72.2019.8.14.0301 Nos
termos do artigo 22, § 1º e § 2º, e do artigo 55, § único, ambos da Portaria Conjunta GP/VP nº 001/2018-
TJPA, c/c o disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil, intime-se a parteAUTORAa comprovar
nos autos,noPRAZO de 15 (QUINZE) DIAS,orecolhimento dasCUSTAS INICIAISvinculadas ao presente
processo, cujo Boleto Bancário para pagamento e Relatório de Conta do Processo deverão ser gerados
diretamente no Sistema de Arrecadação Judicial, disponibilizado nositedo TJPA, e nos termos daTABELA
vigente,conforme Lei Estadual nº 8.328/2015. Belém, 25 de novembro de 2019JOSÉ MARIA DE FREITAS
TORRESDiretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0834919-24.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: REAL COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO EDUARDO MARCHESINI
OAB: 2188/TO Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARADECISÃOVistos, etc.REAL COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
FISCAL em face do ESTADO DO PARÁ.Afirma a autora que foi fiscalizado pelo requerido entre 11/2008 a
12/2012, no período fiscalizado, o requerido instaurou diversos processos administrativos fiscais com
origem em auto de infrações oriundos de substituição tributária.A época da fiscalização foram lavrados os
seguintes processos administrativos, 122014510000026-0, 172014510000027-8, 172014510000028-6 e
172014510000029-4.Os ilícitos supostamente apurado pelo requerido, foram individualizados em autos de
infrações apartados, cujo os objetos foram caracterizados pela falta de retenção e recolhimento o ICMS,
no período de 2009 a 2012, devido ao Estado do Pará, nas operações com produto sujeito ao regime de
substituição tributária.Nesse contexto, o termo de verificação fiscal elaborado em 09/04/2014 traz em seu
bojo todo o trabalho de auditoria realizado entre o período de 11/2008 a 12/2012.Todavia, inconformado
com a conclusão fiscal, o requerente ingressou com impugnação total do trabalho fiscal, contrapondo
todas as afirmativas e elementos dos processos administrativos, inclusive, apresentando as diversas
irregularidades do auto de infração, entre elas, a ilegitimidade do sujeito passivo da obrigação tributária, a
inexistência da relação jurídica tributaria, bem como, determinação inexata da base de cálculo do imposto
e a redução dessa base de cálculo.Relata que em todas as autuações referidas nos autos, são
infundadas, e que seu enquadramento legal não corresponde com as operações efetivamente realizadas
pela autora.Requer em sede de tutela antecipada que suspenda a exigibilidade dos débitos tributários
objeto dos Autos de Infraçãoacimaaté o trânsito em julgado da decisão de mérito a ser proferida nesta
ação anulatória (artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional). Brevemente relatados,Decido. Cuida
a presente decisão exclusivamente da análise do pedido em sede de tutela antecipada.São requisitos para
a concessão da tutela provisória de urgência antecipada requerida de forma antecedentea demonstração
de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do
processo (art. 300 c/c 303, caput, CPC).Observa-se que a questão controvertida dos presentes autos é de
fato e de direito, não havendo nos autos, por este momento, elementos que justifiquem a concessão da
tutela requerida, salvo o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, contudo, para a
concessão da tutela é imprescindível que se verifiquem em análise sumaríssima, própria desta fase, todos
os elementos em conjunto, o que não foi possível visualizar. Não vislumbro nos autos prova inequívoca
que induza à verossimilhança das alegações do autor, não entendendo como prova inequívoca referida
pelo art. 300 do CPC, a nulidade dos AINFs. Ademais, compulsando os autos em busca da prova
inequívoca capaz de formar convicção necessária a concessão da tutela antecipada, este Juízo constata a
ausência de provas das supostas nulidades dos AINFs em questão. O inconformismo da requerente tem
por base a impugnação dos AINFs, por entendertotal insubsistência da exação fiscal através de
inequívoca prova documental.Ocorre que,mencionados AINFs descrevem a infração e o enquadramento
legal, expondo a ocorrência, a infringência e sua consequente penalidade, requisitos exigidos legalmente e
suficientes para compreensão da Infração. Assim,não podemos nos olvidar que o ato administrativo
impugnado goza de presunção de validade e legalidade, sendo necessário para a suspensão da
exigibilidade do crédito relativo aos AINFs em questão, que a requerente demonstre cabalmente sua
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nulidade. Dessa forma, à primeira vista, os AINFs se apresentam revestidos de todos os elementos que
lhe conferem a presunção legal de validade e legitimidade, motivo pelo qual inviável a suspensão da
exigibilidade do seu crédito. Em relação ao requerimento da suspensão de exigibilidade do crédito sem o
oferecimento de garantia, tem-se que o art. 151 do CTN é claro ao dispor as hipóteses que possibilitam a
suspensão da exigibilidade do crédito, senão vejamos:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito
tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos
termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em
mandado de segurança. V ? a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies
de ação judicial;(Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) VI ? o parcelamento.(Incluído pela Lcp nº 104, de
2001) Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes Dentre as hipóteses
acima expostas apenas o depósito do seu montante integral é idôneo para suspensão do crédito, não
havendo a possibilidade de suspensão por outras formas de garantia do juízo, nesse sentido:
Ementa:AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR -
CRÉDITOTRIBUTÁRIO-CAUÇÃO- CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA -
POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -
MANUTENÇÃO. - Admite-se acauçãorealcomo meioparaobtenção de certidão positiva com efeito de
negativa,sem que haja suspensão da exigibilidade do crédito tributário em aberto. (PROCESSO: AGV
10024122509888003 MG; RELATOR: Elias Camilo; JULGAMENTO: 03/04/2014; ÓRGÃO JULGADOR:
TJMG Câmaras Civeis/ 3ª Câmara Cível; PUBLICAÇÃO: 22.04.2014) TRIBUTÁRIO. CAUÇÃO E
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART.206,CTN. ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL.É perfeitamente possível obter-se certidão positiva, com efeitos de negativa, na
forma do art.206,CTN, mediante caução suficiente de bens, evitando-se a contradição de assegurar-se tal
declaração a quem já responde execução e negando-se a mesma a quem, solvente, não se encontra
submisso a processo judicial e arcará com gravosa situação quanto a sua atividade empresarial.
CAUÇÃO. GARANTIA REAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA E ARTIGO151,V,CTN. DESCABIMENTO. A suspensão da exigibilidade do
crédito tributário só é cabível nas hipóteses expressamente previstas no artigo151,CTN,dentre as quais
não está arrolada a prestação de caução consistente na oferta de garantia real,a afastar a verossimilhança
da alegação, inviabilizando, assim, a antecipação da tutela pleiteada. (Agravo de Instrumento Nº
70056985724, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu
Lima da Rosa, Julgado em 20/11/2013) PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO REAL
IMOBILIÁRIA: POSSÍVEL COMO GARANTIA PARA EXPEDIÇÃO DE CPD-EN, SEM SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA 1- Seja para garantia do juízo em futura
execução fiscal ou como garantia dos débitos tributários cuja nulidade eventualmente se pretenda discutir
em ação ordinária, o devedor pode caucionar, em processo cautelar específico e autônomo, bens
suficientes em ordem a que se lhe expeça CPD-EN. 2- O STJ (REsp nº 1.307.961/MT) abona caução real,
quando jurídica e economicamente hábil (e, até onde consta, era o caso) se apenas ofertada para - como
garantia que é - assegurar CPD-EN (art. 206/CTN),sem, todavia, atração dos efeitos do art. 151/CTNou
exclusão/suspensão do CADIN. 3- Apelação da FN e remessa oficial não providas. 4- Peças liberadas pelo
Relator, em Brasília, 28 de janeiro de 2014., para publicação do acórdão.(AC 77516320114013500 GO
0007751-63.2011.4.01.3500 ; RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO
AMARAL;JULGAMENTO: 28/01/2014 ;SÉTIMA TURMA TRF1; e-DJF1 p.1180 de 07/02/2014 ) Nas lições
de João Aurino de Melo Filho, em sua obra Execução Fiscal Aplicada, 2016 expõe que ?o depósito
preparatório, então, não deve ser considerado pressuposto, mas, sim, uma das possibilidades, no bojo da
ação anulatória, de suspensão da exigibilidade do crédito; e, havendo execução fiscal ajuizada, de garanti-
la, o que levará a suspensão do prosseguimento dos atos expropriatórios?. Ante o exposto, fundamentada
nos artigos 294 e 300 do Código de Processo Civil e art. 151 do CTN, não reconhecendo a ocorrência dos
requisitos necessários à concessão da tutela provisória de urgência para suspensão da exigibilidade do
crédito, pelo que,INDEFIRO A tutela de urgência requerida e demais pedidos relacionados. Intimem-se as
partes desta decisão.Cite-se o Estado do Pará para contestação no prazo legal. Cumpra-se. Belém - PA,
21 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito titular da 2ª Vara de Execução
Fiscal,Respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal.  

 
 
 
Número do processo: 0834919-24.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: REAL COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO EDUARDO MARCHESINI
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OAB: 2188/TO Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARAProcesso Judicial EletrônicoTribunal de
Just iça do Estado do Pará3ª Vara de Execução FiscalCERTIDÃOProcesso: 0834919-
24.2019.8.14.0301AUTOR: REAL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - EPPRÉU: ESTADO
PARÁCERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que para vinculação das
custas indicadas no ID-11383792, se faz necessário a juntada do boleto, o qual foi quitado. O referido é
verdade e dou fé, Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara de Execução Fiscal, Comarca de Belém,
Capital do Estado do Pará. Eu, José Maria de Freitas Torres, Diretor de Secretaria, subscrevo. Belém, 15
de julho de 2019 Gilberto SouzaDiretor de Secretaria - em exercício 

 
 
 
Número do processo: 0049460-71.2014.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: E. D. P.
Participação: EXECUTADO Nome: P. N. P. J. Participação: EXECUTADO Nome: C. C. P. S. Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANA CAOLO DOS SANTOS BUENO OAB: 24324-A/PA Participação:
AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D. P.R.H. O Estado do Pará, no item 2.3 da petição do ID. Num.
12331736, informa que a Executada deixou de apresentar os contratos de patrocínio celebrados pela
executada, conforme determinação na autoridade judiciária. Ao compulsar os presentes autos, observa-se
a juntada de 14 (quatorze) contratos relacionados na petição da Executada, conforme ID´s abaixo: 1-
Paysandu Sport Club ? ID. Num. 11788973;2- Academia Bio Wellness, em nome de sua representante
Gisele Aurieme de Lima Penha, ID. Num. 11788979;3- Amazon Power ? representada por BGG
PRODUÇOES DE EVENTOS LTDA, Id. Num. 11788981;4- Camarote Sapucaí, representada por
SPORTPLUS MARKETING ESPORTIVO LTDA, ID. Num. 11788984;5- UFC 2019, ID. Num. 11789388;6-
Campeonato Paulista, representado por PROPAGANDA ESTÁTICA INTERNACIONAL LTDA, ID. Num.
11789394;7- BIS PRODUÇÕES LTDA, ID. Num. 11789412;8- CLUBE DO REMO, ID. Num. 11789425;9-
Campeonato Carioca, representado por ESPORTECOM PRODUÇÕES E ASSESSORIA COMERCIAL
EIRELI, ID. Num. 11789689;10-?CLUB ATLÉTICO DE MADRID" ? acordo no ID. Num. 11789705;11-
Contrato de Parceria com FLORIPA CUP, ID. Num. 11789710;12- ?Só track boa?, representada por CRS
MUSIC Promoções e Eventos Musicais Ltda ME, ID. Num. 11789723;13- UFC 2018, ID. Num.
11789845;14- Tijuca New Experience, representada por BGG Produções de Eventos LTDA ID. Num.
11789870. Assim, intime-se a PGE para se manifestar sobre os documentos acima, no prazo de 10 (dez)
dias. Após, com a manifestação do Estado do Pará, vistas ao Ministério Público para manifestação, como
fiscal da lei. Cumpra-se. Belém- PA, 25 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuizde
Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0832968-63.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RICARDO DE JESUS PEIXOTO DA SILVAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0832968-
63.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RICARDO DE JESUS PEIXOTO DA
SILVASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 
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Número do processo: 0834573-44.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO SANTOS PINHEIROPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0834573-
44.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RAIMUNDO SANTOS
PINHEIROSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0065112-07.2009.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t ic ipação:  EXECUTADO Nome:  LUIS CARLOS DA SILVAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0065112-
07.2009.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: LUIS CARLOS DA
SILVASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0809404-21.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOEL FERNANDES DA SILVAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0809404-
21.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOEL FERNANDES DA
SILVASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
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existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0834877-43.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t i c ipação:  EXECUTADO Nome:  ANTONIO PAZ MARTINSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0834877-
43.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ANTONIO PAZ MARTINS
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0829497-39.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARISETE ADEY COSTA E SOUZAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0829497-
39.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARISETE ADEY COSTA E SOUZA
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0030401-34.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: FORROFORT CONSTRUCAO CIVIL LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0030401-
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34.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: FORROFORT CONSTRUCAO CIVIL
LTDA SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem
resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0867338-34.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0867338-
34.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAREPRESENTANTE: ANTONIO PAULO MORAES
DAS CHAGAS, ADRIANA MOREIRA BESSA SIZOEXECUTADO: TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0816161-31.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação:  EXECUTADO Nome:  M A S COMERCIAL LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816161-
31.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: M A S COMERCIAL LTDA
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
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se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0866651-57.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MEGA COMMERCE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELIPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO
DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0866651-57.2018.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAREPRESENTANTE: VICTOR ANDRE TEIXEIRA LIMA, ADRIANA MOREIRA BESSA
SIZOEXECUTADO: MEGA COMMERCE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
E EQUIPAMENTOS EIRELI SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou
com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos
autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação,
sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0816065-16.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ALEX FABIAN OLIVEIRA DE CARVALHOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816065-
16.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ALEX FABIAN OLIVEIRA DE
CARVALHOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0036660-45.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: OKI E CIA LTDA MEPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL
D E  J U S T I Ç A  D O  E S T A D O  D O  P A R Á 3 ª  V A R A  D E  E X E C U Ç Ã O  F I S C A L  -
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BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0036660-
45.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: OKI  E CIA LTDA
MESENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o
exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve
Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela
intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade
da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º,
Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo
pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito.
Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados
ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao
levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o
trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro
de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano Gustavo Veiga Seduvim
Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0835926-22.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: ROBERTO JANAU BARBOSAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0835926-
22.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ROBERTO JANAU
BARBOSASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0815411-63.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSE GERALDO SOARES MARTINSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0815411-
63.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOSE GERALDO SOARES
MARTINSSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
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de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0830068-10.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: GUTEMBERG GUALTER SEVERIANOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0830068-
10.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: GUTEMBERG GUALTER
SEVERIANOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816677-85.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JEAN SOREL CASTRO DE OLIVEIRAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816677-
85.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JEAN SOREL CASTRO DE
OLIVEIRASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0827582-52.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ARTUR DE OLIVEIRA SANTOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0827582-
52.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ARTUR DE OLIVEIRA
SANTOSSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
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atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0836905-81.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: JANUARIO PEREIRA DE MORAES
NETOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0836905-81.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: JANUARIO PEREIRA DE MORAES NETOSENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0010133-17.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: REGINA LUCIA DA SILVA ALVESPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0010133-
17.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: REGINA LUCIA DA SILVA
ALVESSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 
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Número do processo: 0837732-92.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: VANDERLEY MEDEIROS
PEREIRAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0837732-92.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: VANDERLEY MEDEIROS PEREIRASENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0838732-30.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: JOSE LUIZ DOS REIS
GONCALVESPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0838732-30.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: JOSE LUIZ DOS REIS GONCALVESSENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0065720-97.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: Velorum PeonyPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO
DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0065720-97.2012.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAEXECUTADO: VELORUM PEONYSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ,
qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980,
juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e
consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em
faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de
ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
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paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0014903-53.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t i c i pação :  EXECUTADO Nome:  JOSE LUIZ  DE SOUZAPROCESSO JUDIC IAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0014903-
53 .2017 .8 .14 .0301EXEQUENTE:  ESTADO DO PARAEXECUTADO:  JOSE LUIZ  DE
SOUZASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0833220-66.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA SILVIA GUAPINDAIA FIGUEIREDOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0833220-
66.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIA SILVIA GUAPINDAIA
FIGUEIREDOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0025172-54.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ANTONIO FAVACHO CHUCREPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0025172-
54.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ANTONIO FAVACHO
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CHUCRESENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0818380-51.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: DIORGE CHARLES MONTEIRO DE ASSISPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0818380-
51.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: DIORGE CHARLES MONTEIRO DE
ASSISSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0037424-31.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: TAMBAU MOVEIS E COLCHOES LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0037424-
31.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: TAMBAU MOVEIS E COLCHOES
LTDASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 
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Número do processo: 0816099-88.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SOUZAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816099-
88.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
SOUZASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816023-64.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação:  EXECUTADO Nome: RANIEL OLIVEIRA BENTESPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816023-
64.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RANIEL OLIVEIRA
BENTESSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0833380-91.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t ic ipação:  EXECUTADO Nome:  TARCISIO LIMAO RAMOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0833380-
91.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: TARCISIO LIMAO
RAMOSSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
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CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0831174-07.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ADEVALDO ANTONIO DE CASTRO RODRIGUESPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0831174-07.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ADEVALDO ANTONIO DE
CASTRO RODRIGUESSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com
Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos
autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0025920-86.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSE PEREIRA DA SILVA NETOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0025920-
86.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOSE PEREIRA DA SILVA
NETOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0021942-04.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação:  EXECUTADO Nome:  ELVIS RIBEIRO DA SILVAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0021942-
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04.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ELVIS RIBEIRO DA
SILVASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0037938-81.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: H. T. SOUZAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO
DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0037938-81.2013.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAEXECUTADO: H. T. SOUZA SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada
nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando
certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente
extinção da presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste
em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito
de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0826477-40.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ALENCAR IND E COM DE ENZIMAS LIMITADAPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0826477-40.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ALENCAR IND E COM DE
ENZIMAS LIMITADA SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com
Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos
autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação,
sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
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(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0827484-67.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO VERA CRUZ - MEPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0827484-67.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: SOCIEDADE CIVIL
INSTITUTO VERA CRUZ - ME SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos,
ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de
Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da
presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em
faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de
ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0009781-59.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ANTONIO CELIO VIANA SOBRINHOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0009781-
59.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ANTONIO CELIO VIANA SOBRINHO
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0055749-54.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S/APROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0055749-
54.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S/A
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
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exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0816583-06.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: DOC BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
MEPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0816583-06.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
DOC BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME SENTENÇAVistos, etc. ESTADO
DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da
ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga
SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0809391-22.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t i c ipação:  EXECUTADO Nome:  SERVICE AMAZON LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0809391-
22.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: SERVICE AMAZON LTDA
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
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Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0816091-14.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO PRAXEDES FONSECA FORNESPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816091-
14.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RAIMUNDO PRAXEDES FONSECA
FORNESSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0010091-65.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIO FERNANDO DA CONCEICAOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0010091-
65.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIO FERNANDO DA
CONCEICAOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0011298-02.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: ROGERIO MAUES FURTADOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0011298-
02.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ROGERIO MAUES
FURTADOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
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vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0010591-34.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO DIOGENES OLIVEIRA MIRANDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0010591-
34.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RAIMUNDO DIOGENES OLIVEIRA
MIRANDASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0812009-71.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: VARDELINA BARBOSA
FERREIRAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª
VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0812009-71.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: VARDELINA BARBOSA FERREIRASENTENÇAVistos, etc. ESTADO
DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência
da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência
consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício
do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um
feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim,
para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado
pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial
decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-
se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a
baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela
3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0834317-04.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
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- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO GILVANDRO GLINS
DO NASCIMENTOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0834317-04.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO
PARÁ - FAZENDA PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: RAIMUNDO GILVANDRO GLINS DO
NASCIMENTOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0832746-95.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARGARETH LOPES MARTINSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0832746-
95.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARGARETH LOPES MARTINS
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0037342-97.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: M. F. M. DE SOUSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
MEPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0037342-97.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: M.
F. M. DE SOUSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ME SENTENÇAVistos, etc. ESTADO
DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da
ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
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desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga
SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0835622-23.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: ERIBERTO SOUSA DA
SILVAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0835622-23.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: ERIBERTO SOUSA DA SILVA SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO
PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da
ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga
SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0822929-07.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RUBENITA DE ALENCAR DA LUZPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0822929-
07.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RUBENITA DE ALENCAR DA LUZ
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0821700-12.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: SILVANA DA SILVA BESERRA SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO
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PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da
ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA, 20 de novembro de 2019. Adriano Gustavo Veiga
SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal  

 
 
 
Número do processo: 0830074-17.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: CLODOALDO MANOEL SILVA RODRIGUESPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0830074-
17.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: CLODOALDO MANOEL SILVA
RODRIGUESSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0022952-83.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA Participação: EXECUTADO Nome: RENATO
AUGUSTO PINHEIRO PORPINOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0022952-83.2017.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAEXECUTADO: RENATO AUGUSTO PINHEIRO PORPINOSENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
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titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0026031-70.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA Participação: EXECUTADO Nome: ORLANDO
JORGE OLIVEIRA SODREPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0026031-70.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO
PARAEXECUTADO: ORLANDO JORGE OLIVEIRA SODRESENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ,
qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980,
juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e
consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em
faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de
ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0817313-51.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: CHARLES CAMPOS VELOSOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0817313-
51.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: CHARLES CAMPOS VELOSO
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0830085-46.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: PEDRO DE CASTRO CAMPOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0830085-
46.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: PEDRO DE CASTRO CAMPOS
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
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exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0812445-93.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: SERGAS COMERCIO DE GAS LTDA - MEPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0812445-
93.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: SERGAS COMERCIO DE GAS
LTDA - ME SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem
resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0816006-28.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ALDO MARCELO SOARES COSTAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816006-
28.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ALDO MARCELO SOARES
COSTASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 
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Número do processo: 0066113-22.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação:  EXECUTADO Nome:  POSTO ALMIRANTE LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0066113-
22.2012.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: POSTO ALMIRANTE
LTDASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816050-47.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: NARA CINTHYA DE PAIVA FIGUEIREDOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816050-
47.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: NARA CINTHYA DE PAIVA
FIGUEIREDOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0016321-65.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: NOVO CONCEITO COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA
EPPPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0016321-65.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
NOVO CONCEITO COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA EPPSENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
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nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0818223-78.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOAO MARTINS CRAVEIRO FILHOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0818223-
78.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOAO MARTINS CRAVEIRO
FILHOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0019415-50.2015.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIO LUIS MIRANDA CHAVESPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0019415-
50.2015.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIO LUIS MIRANDA
CHAVESSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0831696-34.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: VALDIR MARTINS
SOUTOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
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DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0831696-34.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: VALDIR MARTINS SOUTOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO
PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência
da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência
consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício
do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um
feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim,
para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado
pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial
decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-
se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a
baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de
Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0034799-24.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ATACADAO HORTIFRIOS LTDA.PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0034799-
24.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ATACADAO HORTIFRIOS
LTDA.SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0834549-16.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO JOSE MIRANDA DE ALMEIDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0834549-
16.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RAIMUNDO JOSE MIRANDA DE
ALMEIDASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
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Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0830374-76.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t ic ipação:  EXECUTADO Nome:  MARIA DE FATIMA DINIZPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0830374-
76.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIA DE FATIMA
DINIZSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0825834-82.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ROSINEIDE FERREIRA RUSSOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0825834-
82.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ROSINEIDE FERREIRA
RUSSOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0833383-46.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: KARLA MEIRELLES DE QUEIROZ SANTOS NOGUEIRAPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0833383-46.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: KARLA MEIRELLES DE
QUEIROZ SANTOS NOGUEIRASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos,
ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de
Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção,
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sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Belém-PA, 2019-11-14Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de
Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0065542-51.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: DOMINGO DAS GRACAS DUARTE FERREIRAPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0065542-51.2012.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: DOMINGO DAS GRACAS
DUARTE FERREIRA SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com
Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos
autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação,
sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0851270-09.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: DYNAMUS INDUSTRIAL LTDA - MEPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0851270-
09.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: DYNAMUS INDUSTRIAL LTDA - ME
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 
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Número do processo: 0817569-91.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSE TABAJARA DE MATOS NERY VIEIRAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0817569-
91.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOSE TABAJARA DE MATOS NERY
VIEIRASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0025669-68.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA Participação: EXECUTADO Nome: RUI
GUILHERME MENDES FERREIRAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0025669-68.2017.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAEXECUTADO: RUI GUILHERME MENDES FERREIRASENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0089954-12.2013.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: VERA ANILZA SOARES DE LIMAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0089954-
12.2013.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: VERA ANILZA SOARES DE
LIMASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o
exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve
Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela
intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade
da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º,
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Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo
pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito.
Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados
ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao
levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o
trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro
de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza
de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0065876-85.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: 3K INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA
EPPPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0065876-85.2012.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: 3K
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA EPPSENTENÇAVistos, etc. ESTADO
DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência
da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência
consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício
do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um
feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim,
para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado
pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial
decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-
se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a
baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de
Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0592652-26.2016.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: GUILHERME DA SILVA ROCHA JUNIORPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0592652-
26.2016.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: GUILHERME DA SILVA ROCHA
JUNIOR SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem
resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0065015-07.2009.8.14.0301 Participação: RECLAMANTE Nome: ESTADO DO
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PARA Participação: RECLAMADO Nome: GUILHERME BONFIM FREITASPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0065015-
07.2009.8.14.0301RECLAMANTE: ESTADO DO PARARECLAMADO: GUILHERME BONFIM FREITAS
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0834590-80.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MIGUEL BATISTA BELO DE CARVALHO FILHOPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0834590-80.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MIGUEL BATISTA BELO
DE CARVALHO FILHO SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com
Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos
autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação,
sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0830484-75.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: LINDOLFO LAMEIRAPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0830484-75.2017.8.14.0301EXEQUENTE:  ESTADO DO PARÁ -  FAZENDA PÚBLICA
ESTADUALEXECUTADO: LINDOLFO LAMEIRASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada
nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando
certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente
extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade
processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação.
Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos
autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art.
200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
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paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0065874-18.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: NAVEMAZONIA NAVEGACAO LTDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0065874-
18.2012.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: NAVEMAZONIA NAVEGACAO
LTDASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816027-04.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: OSMAR NOGUEIRA BOADANAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816027-
04.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: OSMAR NOGUEIRA
BOADANASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0026054-16.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA Participação: EXECUTADO Nome: SELMA
MILENE SOUSA DE ARAUJOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0026054-16.2017.8.14.0301EXEQUENTE:
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ESTADO DO PARAEXECUTADO: SELMA MILENE SOUSA DE ARAUJOSENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0827686-44.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ILZA CIRQUEIRA DE SANTANAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0827686-
44.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ILZA CIRQUEIRA DE
SANTANASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0808490-54.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: EBANO GANDINNI
JUNIORPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0808490-54.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: EBANO GANDINNI JUNIORSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO
PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência
da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência
consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício
do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um
feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim,
para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado
pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial
decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-
se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a
baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de
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Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de
Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0828195-72.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: FLAVIO FABIO CAMPOS NASCIMENTOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0828195-
72.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: FLAVIO FABIO CAMPOS
NASCIMENTOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0825859-95.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: VALDINO COSTAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL
D E  J U S T I Ç A  D O  E S T A D O  D O  P A R Á 3 ª  V A R A  D E  E X E C U Ç Ã O  F I S C A L  -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0825859-
95.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: VALDINO COSTASENTENÇAVistos,
etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento
na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816723-74.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: SABOR DO CAMPO COMERCIO E SERVICOS LTDA -
MEPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0816723-74.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO:
SABOR DO CAMPO COMERCIO E SERVICOS LTDA - MESENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ,
qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980,
juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e
consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em
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faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de
ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0011355-20.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação: EXECUTADO Nome: DANIEL HUGO ZALEWNSKIPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0011355-
20 .2017 .8 .14 .0301EXEQUENTE:  ESTADO DO PARAEXECUTADO:  DANIEL  HUGO
ZALEWNSKISENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0834879-13.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part ic ipação:  EXECUTADO Nome:  ANTONIO NICOLAU NETOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0834879-
13.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ANTONIO NICOLAU
NETOSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0834703-34.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
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Participação: EXECUTADO Nome: ANTONIO NONATO DO AMARAL JUNIORPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0834703-
34.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ANTONIO NONATO DO AMARAL
JUNIORSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0020735-67.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Part icipação: EXECUTADO Nome: ZULMIRA SAMPAIO CORREAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0020735-
67.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ZULMIRA SAMPAIO
CORREASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0835964-34.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: WILLI CHARLES BOTELHO PEREIRAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0835964-
34.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: WILLI CHARLES BOTELHO
PEREIRASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
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se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0832306-02.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOSINEY P DOS SANTOS - MEPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0832306-
02.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOSINEY P DOS SANTOS - ME
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0864092-30.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ATTUALE COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPPPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0864092-30.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAREPRESENTANTE: FABIO
THEODORICO FERREIRA GOES, ADRIANA MOREIRA BESSA SIZOEXECUTADO: ATTUALE
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos
autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão
de Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção
da presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em
faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de
ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0010610-40.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: REGINALDO CARVALHO DE AGUIARPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0010610-
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40.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: REGINALDO CARVALHO DE
AGUIARSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0834589-95.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MANOEL COSTAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO
DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0834589-95.2017.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAEXECUTADO: MANOEL COSTASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ,
qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980,
juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e
consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em
faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de
ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0832573-71.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ANA GLORIA RODRIGUES DE MIRANDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0832573-
71.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ANA GLORIA RODRIGUES DE
MIRANDASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 
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Número do processo: 0025683-52.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
P a r t i c i p a ç ã o :  E X E C U T A D O  N o m e :  W A D Y  S A L I M  K H A Y A T P R O C E S S O  J U D I C I A L
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0025683-
5 2 . 2 0 1 7 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1 E X E Q U E N T E :  E S T A D O  D O  P A R A E X E C U T A D O :  W A D Y  S A L I M
KHAYATSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0834446-09.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA DA CONCEICAO CABRAL ANTUNES PINHEIROPROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0834446-09.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO
CABRAL ANTUNES PINHEIROSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos,
ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de
Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção,
sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual
conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não
se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a
desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art.
485, Inciso VII I ,  do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Belém-PA, 2019-11-14Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de
Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0065588-40.2012.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: SM ELGRABLY COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
MEPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE
EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0065588-40.2012.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: SM
ELGRABLY COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA MESENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO
PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência
da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência
consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício
do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um
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feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim,
para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado
pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial
decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-
se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a
baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela
3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816855-97.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: J & P COMERCIAL LTDA - MEPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816855-
97.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: J & P COMERCIAL LTDA - ME
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0831039-92.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: CAINZA AGRO INDUSTRIAL DA AMAZONIA S/APROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO
FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº:
0831039-92.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: CAINZA AGRO
INDUSTRIAL DA AMAZONIA S/A SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos,
ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de
Dívida Ativa nos autos. Em petição o exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da
presente ação, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em
faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de
ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso
dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do
art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora
paraDECLARARextinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários,
nos termos do art. 26 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste
processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer
necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual,
nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019. Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo
pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de Secretaria 
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Número do processo: 0833386-98.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARIA SILDENE DE CARVALHOPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0833386-
98.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARIA SILDENE DE CARVALHO
SENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução
Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição o
exequente requer a desistência da ação, e consequente extinção da presente ação, sem resolução do
mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao
exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode
exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria
com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processo sem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 26 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).Belém- PA,20 de novembrode 2019.
Adriano Gustavo Veiga SeduvimJuiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara de Execução Fiscal Diretor de
Secretaria 

 
 
 
Número do processo: 0809471-83.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: COOPERSUL-COOPERATIVA DE PRODUCAO RURAL E URBANA
DO ESTADO DO PARAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0809471-83.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO
PARAEXECUTADO: COOPERSUL-COOPERATIVA DE PRODUCAO RURAL E URBANA DO ESTADO
DO PARASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0830561-84.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOAO CLAUDIO MESQUITA DA CUNHAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0830561-
84.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOAO CLAUDIO MESQUITA DA
CUNHASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
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CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0833570-54.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO OLIVEIRA NAVARRO DE AGUIARPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0833570-
54.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: RAIMUNDO OLIVEIRA NAVARRO
DE AGUIARSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0838891-36.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: KAIO MARCOS MOREIRA REIS DA SILVAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0838891-
36.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAREPRESENTANTE: CHRISTIANNE SHERRING
RIBEIRO KLAUTAU, ADRIANA MOREIRA BESSA SIZOEXECUTADO: KAIO MARCOS MOREIRA REIS
DA SILVASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816028-86.2018.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ELENILDES LIMA DOS SANTOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
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BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816028-
86.2018.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ELENILDES LIMA DOS
SANTOSSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0020374-50.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: LEONIDA JOAO DE OLIVEIRAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0020374-
50.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: LEONIDA JOAO DE
OLIVEIRASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816850-12.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MAURO CESAR DA COSTA SANTOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816850-
12.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MAURO CESAR DA COSTA
SANTOSSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
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de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0833400-82.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: NAELSON PINHEIRO DA SILVAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0833400-
82.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: NAELSON PINHEIRO DA
SILVASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0816732-36.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Par t i c i pação :  EXECUTADO Nome:  ISMAEL PESO GALDEZPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0816732-
36 .2017 .8 .14 .0301EXEQUENTE:  ESTADO DO PARAEXECUTADO:  ISMAEL  PESO
GALDEZSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0026075-89.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA Participação: EXECUTADO Nome: MANOEL
ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0026075-89.2017.8.14.0301EXEQUENTE:
ESTADO DO PARAEXECUTADO: MANOEL ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVASENTENÇAVistos, etc.
ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na
Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a
desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A
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desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude
do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual
nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de
desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem
condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou
com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento
respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em
julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007,
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica Maués Naif Daibes Juíza de Direito
titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0016808-93.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: VALTER AMANCIO DE SOUZAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0016808-
93.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: VALTER AMANCIO DE
SOUZASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0831058-98.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: VALDEZ NASCIMENTO LOPESPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0831058-
98.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: VALDEZ NASCIMENTO
LOPESSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 
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Número do processo: 0019807-19.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: VALDEMIRO FERREIRA RAMOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0019807-
19.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: VALDEMIRO FERREIRA
RAMOSSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Mônica
Maués Naif Daibes Juíza de Direito titular da 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0830077-69.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: ARQUIMEDES RODRIGUES TABORDAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0830077-
69.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: ARQUIMEDES RODRIGUES
TABORDASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0838170-21.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: SAULO SOBREIRA DA
SILVAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0838170-21.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: SAULO SOBREIRA DA SILVASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO
PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência
da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência
consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício
do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um
feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim,
para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado
pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
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honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial
decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-
se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a
baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela
3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0833962-91.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: AUGUSTO CESAR DE ARAUJO MOTAPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0833962-
91.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: AUGUSTO CESAR DE ARAUJO
MOTASENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0835016-92.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: JOAO BATISTA PONTES DOS SANTOSPROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL -
BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOSPROCESSO Nº: 0835016-
92.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: JOAO BATISTA PONTES DOS
SANTOSSENTENÇAVistos, etc. ESTADO DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de
Execução Fiscal, com fundamento na Lei nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em
petição, o exequente requer a desistência da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo
breve Relatório. DECIDO. A desistência consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se
atrela intimamenteàamplitude do exercício do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a
vontade da parte, o prosseguimento de um feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no
art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim, para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do
CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado pela autora paraDECLARARextinto o processosem
resolução do mérito. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso
existam bens penhorados ou com restrição judicial decorrentes deste processo executório, determino que
se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. -
Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a baixa processual, nos termos da Resolução nº46,
de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano
Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela 3ªVara de Execução Fiscal 

 
 
 
Número do processo: 0837460-98.2017.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARÁ
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL Participação: EXECUTADO Nome: LUIZ OTAVIO DE SOUSA
XAVIERPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ3ª VARA
DE EXECUÇÃO FISCAL - BELÉMPUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOSPROCESSO Nº: 0837460-98.2017.8.14.0301EXEQUENTE: ESTADO DO PARÁ - FAZENDA
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PÚBLICA ESTADUALEXECUTADO: LUIZ OTAVIO DE SOUSA XAVIERSENTENÇAVistos, etc. ESTADO
DO PARÁ, qualificada nos autos, ingressou com Ação de Execução Fiscal, com fundamento na Lei
nº6830/1980, juntando certidão de Dívida Ativa nos autos. Em petição, o exequente requer a desistência
da ação e consequente extinção, sem resolução do mérito. Éo breve Relatório. DECIDO. A desistência
consiste em faculdade processual conferida ao exequente e se atrela intimamenteàamplitude do exercício
do direito de ação. Com efeito, não se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um
feito.No caso dos autos, a desistênciaérequeria com fulcro no art. 2º, Lei Estadual nº8870/2019. Assim,
para efeito do art. 200 c/c art. 485, Inciso VIII, do CPC,HOMOLOGOo pedido de desistência formulado
pela autora paraDECLARARextinto o processosem resolução do mérito. Sem condenação em custas e
honorários, nos termos do art. 39 da LEF. Caso existam bens penhorados ou com restrição judicial
decorrentes deste processo executório, determino que se proceda ao levantamento respectivo, expedindo-
se o que se fizer necessário para tanto. P.R.I.C. - Arquive-se após o trânsito em julgado, registrando-se a
baixa processual, nos termos da Resolução nº46, de 18 de dezembro de 2007, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ). Belém-PA, 2019-11-14Adriano Gustavo Veiga Seduvim Juiz de Direito respondendo pela
3ªVara de Execução Fiscal 
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Número do processo: 0858580-32.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: GABRIEL PESSOA
VILAS BOAS Participação: ADVOGADO Nome: ANANDA NASSAR MAIA OAB: 19088/PA Participação:
RÉU Nome: BERLIM INCORPORADORA LTDA Participação: RÉU Nome: CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA LTDA Participação: RÉU Nome: AGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Participação: RÉU Nome: BRADESCO S.A.PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL Proc. 0858580-32.2019.8.14.0301AUTOR: GABRIEL PESSOA
VILAS BOASRÉU: BERLIM INCORPORADORA LTDA, CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA, AGRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, BRADESCO S.A.DECISÃO A justiça gratuita é benefício ao
qual faz jus quem não tem condições de arcar com as despesas de um processo sem prejuízo de seu
próprio sustento e de sua família, segundo inteligência do artigo 5°, LXXIV, c/c 98 e seguintes da Lei
13.105/2015 (NCPC), sendo que essa prova se faz mediante declaração e comprovação por parte do
interessado da existência dos pressupostos legais para a concessão do benefício (art. 99 e seguintes do
NCPC), que poderá ser acolhida se não houver razão para dela se suspeitar (§ 2º do art. 99 do NCPC).
Entretanto, a Lei, em nenhum momento, estabeleceu critérios a serem seguidos para a análise do pedido
de gratuidade, sendo que a necessidade para os fins de concessão de justiça gratuita é conceito relativo,
onde se deve considerar a renda mensal de quem o pleiteia e as despesas e o valor dos custos do
processo, a fim de se avaliar a alegada insuficiência de recursos. É a aplicação do princípio da
razoabilidade. No caso dos autos, há elementos que evidenciam a falta dos pressupostos para a
concessão do pleito, em especial a alegada insuficiência de fundos. Dessa forma, nos termos do §2º do
art. 99 do NCPC, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte comprove o alegado ou promova o
pagamento das custas, sob pena de indeferimento do pedido. Acrescento que, em caso de indeferimento
da gratuidade e comprovada a má-fé da parte requerente, esta poderá ser multada em até o décuplo do
valor das custas (parágrafo único do art. 100 do NCPC).Após, retornem os autos na tramitação
diária.Belém, 19 de novembro de 2019.AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e
Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0856705-27.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: SUPERVENDAS -
PROMOCOES DE VENDAS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL CEZAR DA CRUZ
OAB: 017167/PA Participação: RÉU Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A Participação: RÉU Nome: TNL
PCS S/A PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ14ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL
0856705-27.2019.8.14.0301Nome: SUPERVENDAS - PROMOCOES DE VENDAS LTDA - MEEndereço:
Avenida Cabanos, 2020, Batista Campos, BELéM - PA - CEP: 66033-000Nome: TELEMAR NORTE
LESTE S/AEndereço: Travessa Doutor Moraes, 121, - até 344/345, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66035-
080Nome: TNL PCS S/AEndereço: Rua Jangadeiros, 48, Ipanema, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22420-
010 DECISÃO A justiça gratuita é benefício ao qual faz jus quem não tem condições de arcar com as
despesas de um processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, segundo inteligência do
artigo 5°, LXXIV, c/c 98 e seguintes da Lei 13.105/2015 (NCPC), sendo que essa prova se faz mediante
declaração e comprovação por parte do interessado da existência dos pressupostos legais para a
concessão do benefício (art. 99 e seguintes do NCPC), que poderá ser acolhida se não houver razão para
dela se suspeitar (§ 2º do art. 99 do NCPC). Entretanto, a Lei em nenhum momento estabeleceu critérios a
serem seguidos para a análise do pedido de gratuidade, sendo que a necessidade para os fins de
concessão de justiça gratuita é conceito relativo, onde se deve considerar a renda mensal de quem o
pleiteia e as despesas e o valor dos custos do processo, a fim de se avaliar a alegada insuficiência de
recursos. É a aplicação do princípio da razoabilidade. No caso dos autos, há elementos que evidenciam a
falta dos pressupostos para a concessão do pleito, em especial a alegada insuficiência de fundos, bem
como é imperioso concluir que, por se tratar de pessoa jurídica, esta não pode ser, de plano, beneficiária
da gratuidade da justiça. Dessa forma, nos termos do §2º do art. 99 do NCPC, concedo o prazo de 10
(dez) dias para que a parte comprove o alegado ou promova o pagamento das custas, sob pena de
indeferimento do pedido. Acrescento que em caso de indeferimento da gratuidade (revogação) e
comprovada a má-fé da parte requerente, esta poderá ser multada em até o décuplo do valor das custas
(parágrafo único do art. 100 do NCPC). Após, retornem os autos na tramitação diária.Belém, 19 de
novembro de 2019.AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª Vara Cível e Empresarial da Capital  
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Número do processo: 0856358-91.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: RAIMUNDA
RIBEIRO DOS REIS Participação: ADVOGADO Nome: CILENY REGINA OLIVEIRA DA SILVA OAB:
013888/PA Participação: REQUERENTE Nome: ELIDA RIBEIRO DOS REIS Participação: ADVOGADO
Nome: CILENY REGINA OLIVEIRA DA SILVA OAB: 013888/PA Participação: REQUERENTE Nome:
ELIANA RIBEIRO DOS REIS Participação: ADVOGADO Nome: CILENY REGINA OLIVEIRA DA SILVA
OAB: 013888/PA Participação: REQUERENTE Nome: ELIENE RIBEIRO DOS REIS SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: CILENY REGINA OLIVEIRA DA SILVA OAB: 013888/PA Participação: REQUERIDO
Nome: MÔNACO MOTOCENTER 0856358-91.2019.8.14.0301Nome: RAIMUNDA RIBEIRO DOS
REISEndereço: Alameda Santa Isabel, 14, (Cond Ouro Verde), Bengui, BELéM - PA - CEP: 66630-
590Nome: ELIDA RIBEIRO DOS REISEndereço: Alameda Santa Isabel, 14, (Cond Ouro Verde), Bengui,
BELéM - PA - CEP: 66630-590Nome: ELIANA RIBEIRO DOS REISEndereço: Alameda Santa Isabel, 14,
(Cond Ouro Verde), Bengui, BELéM - PA - CEP: 66630-590Nome: ELIENE RIBEIRO DOS REIS
SILVAEndereço: Passagem Primeiro de Julho, 67, Bengui, BELéM - PA - CEP: 66630-735DESPACHO
Defiro a justiça gratuita.Intime-se a parte interessada para que emende a inicial, no prazo de 10 dias,
devendo juntar aos autos declaração de inexistência de outros bens sujeitos a inventariar, com assinatura
reconhecida pelo notário público, declarando-se ainda, ciente de que na hipótese de falsidade, sujeitar-se-
á às sanções previstas no Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis, nos termos do art. 4º,
§ 2º, do Decreto nº 85.845/81, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 282, VI c/c art. 284).No
mesmo prazo, deve juntar certidão do Órgão Previdenciário, ao qual o falecido era vinculado, contendo a
relação dos dependentes habilitados à pensão por morte daquele, caso exista bem como faça a juntada do
contrato do consórcio. Belém, 14 de novembro de 2019. AMILCAR GUIMARÃESJuiz de Direito da 14ª
Vara Cível e Empresarial da Capital  

 
 
 
Número do processo: 0853608-19.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: BRUNO CESAR
OLIVEIRA DO VALE Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO OAB:
296PA Participação: RÉU Nome: LORENZO NASCIMENTO MANGABEIRA DA SILVA Participação: RÉU
Nome: BRENO PHELIPE SABADO BRITOPROCESSO Nº: 0853608-19.2019.8.14.0301AUTOR: BRUNO
CESAR OLIVEIRA DO VALE RÉU: LORENZO NASCIMENTO MANGABEIRA DA SILVA, BRENO
PHELIPE SABADO BRITO ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO Nos termos do Provimento n. 006/2006-
CJRMB, fica INTIMADA a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, juntar o boleto de custas gerado
no Sistema de Emissão de Custas Judiciais-TJE, bem como o respectivo Relatório, conforme determina os
art. 9º, § 1º e art. 10,caput, da Lei Estadual nº 8.328, de 29 de dezembro de 2015 (Regimento de Custas),
pois não há informações no Sistema PJE de que as custas foram quitadas, haja vista que foi juntado
somente o comprovante de pagamento bancário (ID 13827381) e não foi feita a migração das mesmas.  
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Número do processo: 0862185-83.2019.8.14.0301 Participação: EXEQUENTE Nome: GLAUBER DE
SOUZA DANTAS Participação: ADVOGADO Nome: GLAUBER DE SOUZA DANTAS OAB: 21338
Participação: EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁGABINETE DA 4 ª VARA DA FAZENDA DE BELÉMProcesso nº 0862185-
83.2019.8.14.0301Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)EXEQUENTE: GLAUBER
DE SOUZA DANTASEXECUTADO: ESTADO DO PARA,Nome: ESTADO DO PARAEndereço: Rua dos
Tamoios, 1671, Jurunas, BELéM - PA - CEP: 66025-540 DECISÃOTrata-se de Ação de Execução de
Honorário Dativos ajuizada por GLAUBER DE SOUZA DANTAS em face do ESTADO DO PARÁ.O autor
atribuiu à causa o valor de R$12.309,09 (doze mil, trezentos e nove reais e nove centavos).Recebido o
feito nesta Vara de Fazenda, verifico que, diante da Resolução nº 018/2014-GP, que criou o Juizado
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Belém, cuja instalação ocorreu no dia 23 de janeiro de 2015,
conforme Portaria nº 214/2015-GP, publicada no Diário de Justiça do dia 26 de janeiro de 2015,
atribuindocompetência absolutaao Juizado para as demandas cujo valor da causa não exceda o patamar
de 60 (sessenta) salários mínimos ? atualmente R$ 59.880,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta
reais), a presente ação não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1º, do art. 2º da Lei 12.153/2009,
quais sejam:§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:I ? as ações de
mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade
administrativa, execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;II ? as
causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, autarquias e fundações
públicas a eles vinculadas;III ? as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão
imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares. Forçoso ressaltar que o
mesmo diploma legal determina no §4º, do art. 2º, que:§ 4o No foro onde estiver instalado Juizado
Especial da Fazenda Pública, a sua competência é absoluta. Isto posto, declaro a incompetência deste
Juízo e determino a redistribuição do processo para o Juizado Especial da Fazenda Pública, com as
cautelas legais.Intime-se. Cumpra-se.Belém, 25 de novembro de 2019. LUIZ OTAVIO OLIVEIRA
MOREIRAJuiz de Direito, auxiliar de 3ª entrância,respondendo pela 4ª Vara de Fazenda de BelémAC  

 
 
 
Número do processo: 0862204-89.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ADRIANO VALE
FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO OAB:
20089/PA Participação: ADVOGADO Nome: DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA OAB: 24374/PA
Participação: ADVOGADO Nome: HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS OAB: 27494/PA Participação:
ADVOGADO Nome: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES OAB: 21820/PA Participação: AUTOR
Nome: FRANCISCA DOS SANTOS SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: VIRNA JULIA OLIVEIRA
COUTINHO LOBATO OAB: 20089/PA Participação: ADVOGADO Nome: DAIANA RAQUEL DORIA DE
SOUZA OAB: 24374/PA Participação: ADVOGADO Nome: HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS
OAB: 27494/PA Participação: ADVOGADO Nome: BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES OAB:
21820/PA Participação: RÉU Nome: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO
DO Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁGABINETE DA 4 ª VARA DA FAZENDA DE BELÉMProcesso nº 0862204-
89.2019.8.14.0301Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: ADRIANO VALE FERREIRA e
outrosRÉU: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO e outros,Nome:
SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DOEndereço: Rua dos Tamoios,
Batista Campos, BELéM - PA - CEP: 66033-172Nome: ESTADO DO PARAEndereço: Avenida Doutor
Freitas, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 66087-812 DESPACHO Trata-se deAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAISajuizada porADRIANO VALE FERREIRA e FRANCISCA DOS SANTOS SOUZAjá
qualificados nos autos, em face doESTADO DO PARÁ e da SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE.Presentes os pressupostos de admissibilidade da
ação, recebo o feito.CITE-SE oESTADO DO PARÁ, nos termos do §1º, art. 9º, da Lei 11.419/2006, na
pessoa de seu representante legal (242, §3º do CPC) para, querendo, contestar a presente ação, no prazo
legal de 30 (trinta) dias (CPC, art. 183 c/c art. 335), ficando ciente de que a ausência de contestação
implicará em revelia em seu efeito processual, tal como preceituam os arts. 344 e 345 do CPC.CITE-SE
aSUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ ? SUSIPE, nos termos
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do §1º, art. 9º, da Lei 11.419/2006, na pessoa de seu representante legal (242, §3º do CPC) para,
querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de 30 (trinta) dias (CPC, art. 183 c/c art. 335), ficando
ciente de que a ausência de contestação implicará em revelia em seu efeito processual, tal como
preceituam os arts. 344 e 345 do CPC.No mais, diante das especificidades da causa e de modo a adequar
o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno eventual composição (art.
139, VI, CPC, c/c Enunciado nº 35 ENFAM).Defiro o pedido de justiça gratuita.Servirá o presente
despacho, por cópia digitalizada, comoMANDADO DE CITAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da
CJRMB TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Citem-se.
Cumpra-se.Belém(PA), 25 de novembro de 2019. LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRAJuiz de Direito,
auxiliar de 3ª entrância,respondendo pela 4ª Vara de Fazenda de BelémAC  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 1ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 8 0 8 9 5 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 6 8 2 0 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:MARCELO CANINDE DE SENA Representante(s): 
OAB 12595 - GLAUCILENE SANTOS CABRAL (ADVOGADO)  OAB 16678 - ALINE CRISTINA ANTUNES
VIEIRA (ADVOGADO)  GLAUCILENE SANTOS CABRAL (ADVOGADO)   REU:FUNDACAO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARA FASEPA Representante(s):  OAB 13346 - IVANA MOURA
PASSOS DE MELO (PROCURADOR(A))  OAB 10980 - ANNA CLAUDIA LINS OLIVEIRA (ADVOGADO)  .
ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 3 3 1 4 4 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 3 3 4 1 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  FRANCISCO
EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (PROCURADOR(A))   AUTOR:MARIA DE NAZARE SILVA DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se
as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam
aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro
de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 4 3 9 5 6 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 5 2 8 8 3 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:RENATO PINHEIRO DE ARAUJO
Representante(s):  OAB 5216 - MARIA TEREZA SOEIRO FONSECA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCACAO SEDUC Representante(s):  JOSE RUBENS
BARREIROS DE LEAO (PROCURADOR(A))    OAB 11146 -  MAHIRA GUEDES PAIVA
(PROCURADOR(A))  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do
Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça
do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de
15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 0 5 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019---REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 9917 -
RENATA DE CASSIA CARDOSO DE MAGALHAES (PROCURADOR(A))   AUTOR:VICENTE FONSECA
SANTA BRIGIDA Representante(s):  OAB 13610-B - ANDREA BARRETO RICARTE DE OLIVEIRA
(DEFENSOR)   REU:IASEP INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO PARA Representante(s):  OLAVO CAMARA DE OLIVEIRA JUNIOR (PROCURADOR(A))  . ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
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P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 2 6 5 2 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 5 8 2 1 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REU:FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DO
PARA FUNCAP Representante(s):  OAB 5741 - LIGIA MARIA SOBRAL NEVES (ADVOGADO) 
DEBORAH BARBOSA COELHO (ADVOGADO)   AUTOR:LUCILEA NAZARE COSTA Representante(s): 
OAB 16678 - ALINE CRISTINA ANTUNES VIEIRA (ADVOGADO)  GLAUCILENE SANTOS CABRAL
(ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do
Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça
do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de
15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 6 8 5 8 8 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:ALEXANDRE MAGNO CHAGAS ARAGAO
Representante(s):  OAB 5326 - MARIA ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA Representante(s):  OAB 11265 - SUSANNE SCHNOLL (PROCURADOR(A))  . ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se
as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam
aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro
de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 25/10/2019 A 25/10/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 1ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 5 1 9 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 5 8 0 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Cumprimento
de sentença em: 25/10/2019---AUTOR:RAMONCITO NASCIMENTO AGUIAR Representante(s):  OAB
11271 - GUSTAVO AZEVEDO ROLA (PROCURADOR(A))  OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL
(ADVOGADO)  OAB 19601 - LUANA CALDAS BRASIL (ADVOGADO)   REU:A FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):    OAB 11271 -  GUSTAVO AZEVEDO ROLA
(PROCURADOR(A))  . Despacho:      Estando as partes cientes do retorno dos autos e nada sendo
requerido, certifique a UNAJ sobre a existência de custas pendentes.      Sendo positiva a certidão, adote-
se as providências de praxe, intimando-se a parte devedora para efetuar o recolhimento.      Sendo
negativa, arquivem-se, de acordo com os procedimentos e cautelas de praxe.      Cumpra-se. Belém, 24 de
outubro de 2019. Magno Guedes Chagas Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Fazenda da Capital. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 5 5 7 7 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 1 0 6 9 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Cumprimento
de sentença em: 25/10/2019---REU:IGEPREV Representante(s):  ALEXANDRE FERREIRA AZEVEDO
(ADVOGADO)   AUTOR:ILMA DA SILVA CREAO Representante(s):  OAB 16147 - WALDEMIR
CARVALHO DOS REIS (ADVOGADO)  OAB 14963 - CASSIO DE CARVALHO LOBAO (ADVOGADO) 
OAB 16373 - ANTONIO RUBENS DE FRANCA LINHARES (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 10359 - ROBINA DIAS PIMENTEL VIANA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA
     Vistos etc.      Cuida-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO ajuizada por ILMA DA SILVA CREAO contra o
ESTADO DO PARA, partes qualificadas.      Narra a inicial que a autora é viúva do servidor médico Sr.
Liler das Mercês Leão Creão, falecido em 01.07.1990 e que o falecimento do seu esposo ocorreu em
serviço.      Aduz que requereu administrativamente a concessão do benefício de pensão especial, contudo
não houve resposta do réu.      Requer, em sede de tutela antecipada, que seja determinado ao requerido
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o pagamento imediato da pensão integral bem como os abonos de tempo integral e de insalubridade
levando-se em consideração todas as vantagens adquiridas pelo ex-servidor.      Citado, o Estado do Pará
apresentou contestação, aduzindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, a impossibilidade jurídica
do pedido e falta de interesse processual. No mérito, alegou a impossibilidade de modificar valor de
pensão já revisada posto que a autora já recebe o valor integral do benefício através do IGREPREV.
     Após, a autora apresentou réplica.      Os autos foram encaminhados ao Ministério Público, que opinou
pela improcedência do feito.      Não havendo mais provas a serem produzidas, procedo ao julgamento do
feito.      Relatei. Decido.      Das preliminares.      Aduziu o réu a sua ilegitimidade passiva para pagamento
do benefício de pensão especial. Não lhe assiste razão.      Entendo que a pensão especial não se
confunde com a previdenciária. Aquela cabe ao Ente Público, pois é decorrente do Regime Jurídico Único
e tem como fator determinante a morte em serviço.      As preliminares de ausência de interesse
processual e de impossibilidade jurídica do pedido suscitadas pelo réu, confundem-se com o mérito, razão
pela qual serão com este analisadas.      Do mérito.      Pretende a autora a concessão do benefício de
pensão especial, tendo em vista o falecimento em serviço do ex-segurado Liler das Mercês Leão Creão,
bem como o pagamento dos abonos de tempo integral e de insalubridade.      Em direito previdenciário,
para fins de concessão de benefício, aplica-se a lei vigente a época em que forem preenchidas as
condições necessárias para tanto, em observância ao princípio do tempus regit actum.      Colaciono
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema: PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR
MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DATA DO ÓBITO. Aplica-se ao benefício de pensão por morte a lei
vigente à época do óbito do instituidor. (STF - AgR ARE: 644801 RJ - RIO DE JANEIRO, Relator: Min.
MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 24/11/2015, Primeira Turma)      O art. 36 da Lei Complementar
039/02 preconiza de maneira idêntica. Vejamos: Art. 36. A concessão dos benefícios de aposentadoria, de
reserva remunerada e de reforma é regulada pela legislação vigente à data da inatividade e os de pensão,
pela legislação em vigor da data do óbito, respeitadas as normas de transição previstas na presente Lei e
o direito adquirido.      O instituto da pensão especial encontra-se previsto no art. 160, I, ¿c¿ da Lei nº
5.810/94, in verbis: Art. 160 - Além das demais vantagens previstas nesta lei, será concedido: (...) II - Ao
cônjuge, companheiro ou dependentes: (...) c) pensão especial, no valor integral do vencimento ou
remuneração, quando o servidor falecer em decorrência de acidente em serviço ou moléstia profissional;
     Verifico que o óbito do ex-servidor ocorreu em 13/07/1990, conforme certidão de óbito à fl. 11, não
sendo aplicável, portanto, ao caso em comento a Lei 5.810, eis que promulgada em 24 de janeiro de 1994.
Desta feita, a legislação aplicável seria a Lei n° 749/53, a qual prevê direito à pensão devido à falecimento
de servidor em consequência de acidente no desempenho de suas atribuições em seu art. 210: Art. 210. É
assegurado pensão na base do vencimento ou remuneração do servidor, à família, quando ocorrer
falecimento em consequência de acidente no desempenho de suas atribuições.      Relata a autora que a
morte do ex-servidor ocorreu em pleno exercício de sua atividade, tendo por causa hepatite aguda que
evoluiu para cirrose o que ocasionou a falência múltipla dos órgãos, a qual foi adquirida patologia devido o
contato direito com pacientes portadores da mesma.      Tais fatos restaram comprovados mediante laudo
médico subscrito por profissional especializado em medicina do trabalho, devidamente registrado no
Ministério do Trabalho juntado à fl. 19      Importante mencionar o art. 21 da Lei nº 8.213/91, que dispõe as
situações que se equiparam também ao acidente do trabalho, vejamos: Art. 21. Equiparam-se também ao
acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: (...) III - a doença proveniente de contaminação acidental do
empregado no exercício de sua atividade;      A legislação federal supracitada constitui norma geral em
relação à legislação estadual em matéria previdenciária, prevalecendo aquela sobre esta e é perfeitamente
aplicável ao caso dos autos.      Emerge dos autos que o ex-servidor adquiriu a patologia que o levou à
óbito devido ao contato direto com pacientes portadores de doenças contagiosas, eis que atuava como
médico da SESPA, a nível ambulatorial e hospitalar, conforme Laudo Médico acostado à fl. 19, subscrito
por profissional especializado em medicina do trabalho, devidamente habilitado no Órgão do Trabalho, o
qual afirma a relação causal entre a atividade exercida pelo de cujus e a causa de sua morte.       Portanto,
tendo a autora comprovado que o falecimento do ex-segurado decorreu de acidente no desempenho de
suas atribuições, de rigor que receba o benefício de pensão especial.      Dispositivo.      Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, para
determinar que o Estado do Pará conceda o benefício de pensão especial à autora no valor integral do
vencimento.      Sem custas pela Fazenda Pública, inteligência do art. 40, I, da Lei nº 8.328/2015.
     Honorários advocatícios pelo réu, que fixo em R$ 1000,00 (um mil reais) observado o disposto no art.
85, § 8º do Código de Processo Civil e tendo em vista os parâmetros delineados nos incisos I a IV do
parágrafo 2º do artigo 85, também do Código de Processo Civil.      Decorridos os prazos legais, certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se.      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 24 de
outubro de 2019. MAGNO GUEDES CHAGAS Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública de Belém 
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 7 8 6 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:JOSE HARLEM MARTINS OLIVEIRA Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  OAB 12945 - LAERCIO PATRIARCHA PEREIRA
(ADVOGADO)   REU:HOSPITAL OFIR LOYOLA Representante(s):  OAB 12942 - HUMBERTO SOUZA
MIRANDA PINTO (ADVOGADO)  OAB 15330 - JULIO MACHADO DOS SANTOS (ADVOGADO)  .
Tribunal de Justiça do Estado do Pará Poder Judiciário - Fórum Cível 1ª Vara de Fazenda Pública da
Capital. TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos vinte e quatro (24) dias do mês
de outubro do ano dois mil e dezenove (2019), às 09h30, na sala de audiências do Juízo da 1ª. Vara da
Fazenda Pública, onde se encontrava o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito, MAGNO GUEDES
CHAGAS, Juiz titular pela 1ª Vara de Fazenda da Capital. Aberta a audiência, realizou-se o pregão,
oportunidade na qual se encontraram: PRESENTE à parte autora JOSE HARLEN MARTINS OLIVEIRA
PRESENTE seu Advogado TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO. PRESENTE, a Ré HOSPITAL
OPHYR LOYOLA, representado por seus Procurador LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES. Presente
à acadêmica de Direito ADRIA LIMA BRAGA RÊGO. Aberta a audiência, foi informado que não há
possibilidade de acordo. Após, o Procurador do Ophyr Loyola pugnou pela desistência da oitiva do Autor, o
que foi deferido pelo MMº Juiz. Em seguida, o advogado da parte autora requereu prazo para juntada de
substabelecimento. Nada mais foi perguntado. Após, visto que não há testemunhas a ouvir e que não há
mais provas a produzir, o MMº Juiz proferiu o seguinte DESPACHO: ¿ Defiro prazo de 5 dias para
apresentação de substabelecimento pelo advogado da parte autora, devendo ser apresentado em mesmo
prazo memoriais sucessivos, inicialmente com a parte autora, após, com o Hospital Ophyr Loyola e prazo
em dobro, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença ¿ Nada mais. Mandou o MMº. Juiz
encerrar o presente termo de audiência às 10h30, em virtude do que, lavrei o presente que, lido e achado
conforme, é assinado. Eu ____________________ (RENAN BRENO BARRETO DA SILVA), Analista
Judiciário, digitei, conferi e subscrevi. MAGNO GUEDES CHAGAS Juiz JOSE HARLEN MARTINS
OLIVEIRA Autor TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO Advogado LEONARDO NASCIMENTO
RODRIGUES Procurador 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 2 9 5 6 0 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BUARQUE Representante(s): 
OAB 14854 - ROBERTA BUARQUE CORREA (ADVOGADO)  OAB 311939 - ROBERTA BUARQUE
(ADVOGADO)  OAB 21441 - LEONEL VINHAS COSTA SOUZA (ADVOGADO)   REU:MUNICIPIO DE
BELEM Representante(s):  OAB 11271 - GUSTAVO AZEVEDO ROLA (PROCURADOR(A))  . SENTENÇA
     Vistos etc.      Cuida-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, sob o rito comum, ajuizada por MARIA
CRISTINA DE ALMEIDA BUARQUE em face do MUNICIPIO DE BELEM e do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPAMB, partes qualificadas.      Narra a
inicial que a Requerente é servidora pública municipal há mais de 30 (trinta) anos e que, em 07/07/2009,
formulou pedido administrativo de aposentadoria, o qual não teria sido apreciado até o ajuizamento da
presente ação, em 16/06/2011.      Afirma que, em outubro de 2009, requereu administrativamente e teve
deferida a sua progressão funcional por antiguidade, e que, entretanto, o pagamento correspondente não
se efetuou.      Pede, em sede de tutela, que seja autorizada afastar-se de suas atividades até a conclusão
do processo de aposentadoria, bem como que se determine a adequação dos seus vencimentos com a
progressão funcional, a concessão de sua aposentadoria e indenização pelos danos materiais sofridos.
     A liminar foi deferida.      O MUNICIPIO DE BELEM foi citado e apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva e a falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido.      Houve réplica à contestação.      Após, os autos foram encaminhados ao
Ministério Público, que opinou pelo acolhimento do pedido.      À fl. 343, foi determinada a inclusão do
IPAMB no polo passivo.      Devidamente, citado, o IPAMB apresentou contestação, oportunidade que
defendeu a tese de que a norma de progressão funcional teria eficácia contida, a inconstitucionalidade dos
arts. 12 e 19 da Lei Municipal nº 7.507/1991, que não houve demonstração de efetivo tempo de serviço,
que a autora não teria comprovado fazer jus à aposentadoria voluntária, a inexistência de direito ao
afastamento e a inexistência de ato ilícito a ensejar indenização. Ao final, pugnou pela improcedência dos
pedidos.      Houve réplica à contestação.      Relatei. Decido.      Aduziu o Município de Belém não ser
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parte legítima a figurar nos autos por ser o IPAMB a autarquia responsável pela concessão de benefícios
aos servidores municipais.      Assiste razão ao Município no ponto.      Segundo o art. 2º da Lei nº 7.984,
de 30 de dezembro de 1999, o IPAMB, criado pela Lei nº 6.774, de 31 de dezembro de 1969, é uma
Autarquia dotada de personalidade jurídica própria, com sede e foro na cidade de Belém, Estado do Pará,
goza de autonomia administrativa, financeira e patrimonial e tem por finalidade oferecer a seus segurados
e dependentes os benefícios previdenciários, de assistência médica e social previstos na mesma lei.
     Destarte, o IPAMB, pertencendo à Administração Pública indireta, possui autonomia administrativa e
financeira, que o encarrega de gerenciar no Município de Belém o sistema de Previdência Social, entenda-
se, a concessão ou não de benefícios previstos em lei, inclusive aposentadoria, ora objeto da ação
presente lide.      Assim, somente o IPAMB é parte legítima quanto ao pedido de concessão de
aposentadoria formulado pela autora.      A preliminar de ausência de interesse de agir suscitada pelo réu
confunde-se com o mérito, razão pela qual será com este analisada.      Prescrição      Ab initio, rejeito a
prejudicial prescricional ventilada.      A prescrição contra a Fazenda Pública nas ações pessoais regula-se
até hoje pelo Decreto Federal nº 20.910, de 01 de janeiro de 1932, que estabelece em seu art. 1º o lapso
temporal de 5 (cinco) anos para sua ocorrência, contados da data do ato ou fato de que se origina.
     Nesse passo, são as lições de Hely Lopes Meirelles1: A prescrição das ações pessoais contra a
Fazenda Pública e suas Autarquias é de cinco anos, conforme estabelece o Dec. Ditatorial (com força de
lei), 20.910 de 06 de janeiro de 1932, complementado pelo Decreto Lei 4.597 de 19 de agosto de 1942.
Essa prescrição quinquenal constitui a regra em favor de todas as Fazendas, autarquias, Fundações
Públicas (...).      A respeito do tema é pacífica a jurisprudência do STJ, consoante o seguinte aresto que
trago à colação: 1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de indenização contra a Fazenda
Pública, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição de `todo e qualquer direito ou
ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza¿. Na fixação do termo
a quo desse prazo, deve-se observar o universal princípio da actio nata. Precedentes (...). 2. No caso, a
ação foi ajuizada em 02.07.1986, cerca de 10 (dez) anos após a ocorrência do evento danoso que
constitui o fundamento do pedido, qual seja, o falecimento do militar da Marinha do Brasil ocorrido em
19.08.1976, o que evidencia a ocorrência da prescrição. 3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ
- REsp 692204/RJ - 1ª Turma - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJU 13.12.2007 - p. 324).      Por se
tratar de relação jurídica de trato sucessivo, não há que se falar em prescrição do direito de ação,
conforme dispõe Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em
que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.
(Súmula 85, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993)      Portanto, a prescrição
atingirá, tão somente, as parcelas anteriores aos 5 (cinco) anos da propositura da ação.      Mérito      A
autora requereu seu afastamento do exercício das atividades funcionais para aguardar a conclusão do
processo de aposentadoria.      Defende o Requerido que, embora o afastamento tenha previsão na Lei
Orgânica do Município de Belém, o exercício desse direito dependeria de regulamentação específica pela
Lei de Previdência Municipal (8.466/05), que nada dispõe sobre o assunto.      O argumento não procede.
O direito perseguido não é de índole previdenciária para ser regulamentado no âmbito do Regime Próprio
de Previdência Social, como entende o Réu. Cuida-se, na verdade, de direito funcional, voltado ao
usufruto do servidor que, em que pese estar aguardando a conclusão de processo de aposentadoria,
ainda se encontra na ativa.      É bem verdade que o art. 12, § 8º da Lei Municipal n. 8.466/05
expressamente proibiu o afastamento pretendido antes da ciência acerca do deferimento da
aposentadoria. Todavia, como bem salientado pelo Representante Ministerial, esse dispositivo não pode
ser invocado para legitimar a negativa do direito pleiteado, por se mostrar eminentemente contrário ao que
dispõe a Lei Orgânica Municipal, que lhe é superior.      Saliento, a propósito, que em que pese o art. 18,
XXVIII, da Lei Orgânica dispor de forma expressa que o afastamento será concedido ¿na forma da lei¿,
não vislumbro óbice que à incidência imediata da norma, uma vez que todas os requisitos necessários ao
acolhimento do pleito se encontram presentes no caso concreto.      Com efeito, do protocolo de
aposentadoria até a ajuizamento da presente ação houve, de fato, o decurso de prazo superior a 90
(noventa) dias, que é o lapso de tempo que o legislador entendeu razoável para que a administração
concluísse o processo de aposentadoria do servidor, seja deferindo ou indeferindo o pedido.      Por essa
razão, impõe-se declarar a abusividade do ato coator para reconhecer à Requerente o direito de ser
afastada de suas atividades após o nonagésimo (90º) dia do protocolo do pedido administrativo de
aposentadoria, datado de 07/07/2009 (fl. 45), sem prejuízo de sua remuneração.      A parte autora
também persegue a percepção de reflexos financeiros da progressão funcional concedida pelo Município
em seus vencimentos. Uma vez que é servidora pública pertencente aos quadros do Município de Belém,
submete-se as regras insculpidas na Lei nº 7507/1991 que dispõe sobre o Plano de Carreira do Quadro de
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Pessoal da Prefeitura Municipal de Belém e dá outras providências.        Vejamos o que referido estatuto
nos diz sobre o instituto da Progressão Funcional: Art. 10. O desenvolvimento na Carreira dar-se-á por
Progressão e Ascensão Funcional.   Art. 11. Progressão Funcional é a elevação do funcionário à
referência imediatamente superior no mesmo cargo, obedecendo aos critérios de antiguidade ou
merecimento.   Art. 12. A Progressão Funcional por antiguidade far-se-á pela elevação do funcionário à
referência imediatamente superior, a cada interstício de cinco (5) anos de efetivo exercício ao Município de
Belém. Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício que não tiver completado o interstício de cinco (5)
anos, será computado para a primeira Progressão Funcional que ocorrer depois do enquadramento. (...)
Art. 19. A cada categoria funcional corresponderá uma escala progressiva de vencimentos equivalente a
19 (dezenove) referências, com uma variação relativa de cinco por cento entre uma e outra.
       Analisando a legislação aplicável ao caso concreto, verifico que a norma possui os elementos
necessários que possibilitem sua utilização de forma imediata, isto é, ao contrário do alegado pelo
requerido, não estamos diante de uma norma de eficácia limitada.        Portanto, pela simples leitura dos
artigos retro mencionados, verifico que terão direito a progressão funcional por antiguidade os servidores
que completarem interstícios de 5 (cinco) anos, quando, então, serão elevados a uma referência
imediatamente superior, com uma variação relativa de cinco por cento entre uma e outra.
       Considerando, pelos documentos acostados aos autos, que a autora comprova o efetivo exercício
junto a municipalidade, considerando que a mesma reúne os requisitos previstos em lei, entendo que a
mesma possuía direito à progressão funcional por antiguidade, o que, inclusive, foi reconhecido pelo
Decreto nº 61.997 de 23 de novembro de 2009 (fl. 50).      Assim, tendo sido reconhecido o direito da
autora à progressão funcional, o pagamento do acréscimo é devido.      A autora pretende também a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, aduzindo já ter preenchidos os
requisitos legais.      Ao caso dos autos, aplicam-se as previsões constitucionais do art. 40 da CF/88 com
redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003: Art. 40. Aos servidores titulares de
cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição
do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. § 1º Os servidores abrangidos pelo
regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (...) III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo
de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria, observadas as seguintes condições: a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; (...) § 19. O
servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária
estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria
compulsória contidas no § 1º, II.      Aplica-se também a Lei 7.502/1991, a qual, em seu art. 162, III, ¿a¿,
prevê que: Art. 162. O funcionário será aposentado: (...) III - voluntariamente: a) aos trinta e cinco anos de
serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais;      Desta feita, necessitaria a autora
ter completos, na data de seu requerimento, cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição.
     Verifico que, conforme certidão de fls. 40-41, a autora possuía mais de 30 anos de contribuição em
22/02/2008 e que, na data do requerimento, contava com 56 anos de idade.      Assim, os requisitos legais
e constitucionais foram devidamente preenchidos.      Ademais, conforme se depreende do art. 12, III, ¿a¿
c/c §7º da Lei nº 8.466 de 30 de novembro de 2005, a concessão de abono permanência implica
reconhecimento do preenchimento dos requisitos necessários à aposentaria voluntária por tempo de
contribuição, ex vi: Art. 12 Os servidores abrangidos pelo regime do IPAMB serão aposentados: (...) III -
voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e
cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: a)
sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem e cinqüenta e cinco anos de idade e
trinta de contribuição, se mulher; (...) § 7º O servidor de que trata este artigo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no inciso III, alínea a, e que opte por permanecer
em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II. (grifo nosso)      Desta
feita, a percepção pela autora de abono permanência indica que os réus entendem que esta já preencheu
os requisitos necessários à concessão de aposentadoria.      Por essa razão, impõe-se declarar o direito
da autora à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.      A autora pretende compelir o réu
ao pagamento de indenização pelos danos materiais que teria sofrido com a demora injustificada na
concessão do benefício de aposentadoria.      Ocorre que a autora deixou de fazer prova dos danos
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materiais que teria suportado, tendo assim falhado em juntar aos autos documentos imprescindíveis para a
procedência da demanda. Sobre a necessidade de comprovação dos danos patrimoniais, assim decidiu o
STJ: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DANOS MATERIAIS.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE PREJUÍZO PATRIMONIAL.
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. I - Sem a devida
comprovação do prejuízo material, que não foi identificado pelo tribunal estadual, não há como impor
condenação. Ficando assentado no acórdão recorrido, por força da análise das circunstâncias fáticas da
causa, que não houve prova de danos materiais, não poderá a matéria ser revista no âmbito do especial,
ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula deste Tribunal. II ? O prequestionamento está adstrito à própria
existência do recurso especial, que exige, como pressuposto constitucional, tenha a matéria sido decidida
em única ou última instância. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp: 609107 SE 2003/0194798-5,
Relator: Ministro CASTRO FILHO, Data de Julgamento: 07/05/2007, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJ 01/08/2007 p. 455) (grifos nossos)      Ora, é cediço que, pelas regras processuais
vigentes, cabe ao autor a prova dos fatos constitutivos do seu direito, ônus que não foi cumprido no
presente caso.      Entendo que, tendo a autora permanecido recebendo seus vencimentos e ainda o
abono permanência, não lhe foi causado qualquer dano patrimonial a ensejar a cominação de indenização.
     Neste sentido, tem decidido a jurisprudência pátria: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 12 E 489, V E VI DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO PELA DEMORA NA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEMORA
INJUSTIFICADA, DO DANO E DO PREJUÍZO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA ALÍNEA "A". DISSÍDIO PRETORIANO
PREJUDICADO. 1. Preliminarmente, constata-se que não se configura a ofensa aos arts. 12 e 489, V e VI
do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de
origem consignou (fl. 107, e-STJ): "Entretanto, na situação apresentada constato que não houve
comprovação de que o lapso temporal entre o cumprimento dos requisitos legais para concessão de
aposentadoria do autor e a sua efetiva implementação transcorreu em razão de desídia por parte da
Administração Pública. Deveras, infere-se que o autor completou 30 anos de serviço público no dia
05.04.2012, sendo que sua aposentadoria foi concedida pela Administração em 15.08.2012, sendo que o
lapso de tempo de pouco mais de 3 meses não é, por si só, suficiente para demonstrar a ocorrência de
demora, quanto mais injustificada. Isto porque, em que pese a previsão de concessão de aposentadoria
compulsória do militar no momento em que este completa 30 anos de serviço, é necessário a realização
de todos os trâmites administrativos para a sua implementação, não sendo esperado que esta seja
concedida no mesmo dia da configuração de seus requisitos. Neste diapasão, constato que não há nos
autos sequer argumentação a respeito na demora do trâmite administrativo do processo de concessão de
aposentadoria por algum ato ou omissão do Poder Público, limitando-se o autor a afirmar que a
aposentadoria deveria ter sido concedida automaticamente e não o foi. Assim, tenho que não se mostram
configurados os requisitos da responsabilidade subjetiva aplicável ao caso, na medida em que o autor não
se desincumbiu de comprovar a existência de demora injustificada apta a ocasionar dano. Ademais, não é
demais ressaltar que o militar, no tempo extra em que continuou em atividade, percebeu a devida
remuneração, não havendo que se falar em ocorrência de qualquer dano financeiro ao servidor." 3. Como
claramente se verifica na vasta referência aos fatos e provas do processo, não há como infirmar as
conclusões do Tribunal de origem sem arredar as premissas fático-probatórias sobre as quais se
assentam, o que é vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Fica prejudicada a análise da divergência
jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do
permissivo constitucional. 5. Recurso Especial não conhecido (REsp. 1.686.088/MS, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe 10.10.2017). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO SERVIÇO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA ? PRELIMINARES. NÃO CONHECIDAS ? ARTIGO 273 DO CPC. REQUISITOS
AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. 1-Ajuizada ação ordinária de obrigação de fazer c/c indenização por
danos materiais e morais em face do Estado do Pará e do IGEPREV com pedido de tutela antecipada para
que os réus concedam sua aposentadoria por tempo de serviço, com proventos integrais, assegurados
todos os demais direitos decorrentes da aposentação, tais como pecúlio, pecúnia, etc. 2-O Juiz de primeiro
grau indeferiu a tutela antecipada. Decisão objeto do presente recurso;  3-As preliminares suscitadas não
foram objeto de enfrentamento no juiz ?a quo?. Desta forma, não há como conhecer das mesmas sob
pena de supressão de instância; 4-Para o deferimento do pedido de antecipação de tutela (artigo 273 do
CPC), é necessário que haja a verossimilhança dos fatos alegados; que exista fundado receio de dano
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irreparável ou de difícil reparação; e que o provimento seja reversível; 5-Não está configurado o dano
irreparável ou de difícil reparação, pois apesar da natureza alimentar da verba pleiteada, a sua não
concessão até o deslinde da questão, não trará prejuízos irreparáveis à recorrente. É que o
autor/agravante requereu a sua aposentadoria voluntária, aguardando o seu deferimento ainda em
atividade, não deixando de perceber a sua remuneração e tampouco comprova que não possui condições
física para exercer sua função;  6-A concessão da tutela pleiteada, importará em pagamento de natureza
alimentar sob a forma de pecúnia, o que caracteriza a irreversibilidade da medida, porquanto são
irrepetíveis tais verbas;  7-Recurso parcialmente conhecido e na parte conhecida, desprovido.
(2018.05039168-05, 199.146, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-12-07, Publicado em 2018-12-14) (grifos nossos)      Desta feita,
considerando a ausência de prova dos danos materiais experimentados, entendo que o pedido de
indenização deve ser julgado improcedente.      Dispositivo.        Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos iniciais, confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar que
o MUNICÍPIO DE BELÉM afaste a Requerente do exercício de suas atividades funcionais até a conclusão
do processo administrativo de aposentadoria e sem prejuízo de sua remuneração, bem como que retifique
os vencimentos da autora, de acordo com a referência, considerando o tempo de serviço prestado e a
concessão de acréscimo de 5% (cinco por cento) a cada período de 5 (cinco) anos e providencie o
pagamento dos valores retroativos, limitado ao período relativo aos 5 (cinco) anos anteriores a propositura
da ação, impondo-se, ainda, o pagamento de juros, a contar da citação, e correção monetária, a contar da
do vencimento de cada parcela, observando, no mais, os parâmetros fixados pelo STF no RE 870.947.
       Condeno também o INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM -
IPAMB a conceder à Requerente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.      SEM
CUSTAS, face à gratuidade deferida e dada a isenção da Fazenda Pública concedida pelo art. 40, I, da Lei
nº 8.328/2015.      Honorários pelo Município de Belém, que fixo em 10% do proveito econômico a ser
obtido, observado o disposto no art. 85, §3º, I do Código de Processo Civil e tendo em vista os parâmetros
delineados nos incisos I a IV do parágrafo 2º do artigo 85, também do Código de Processo Civil.
     Honorários pelo IPAMB, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo Réus observado o
disposto no art. 85, § 8º do Código de Processo Civil e tendo em vista os parâmetros delineados nos
incisos I a IV do parágrafo 2º do artigo 85, também do Código de Processo Civil.      Em razão da
sucumbência e observados os mesmos dispositivos, CONDENO a parte autora a pagar honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor do Município de Belém.      Estando a
decisão sujeita ao reexame necessário, escoado o prazo recursal, remetam-se os autos à Superior
Instância com as devidas cautelas.      Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 23 de
outubro de 2019. MAGNO GUEDES CHAGAS Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública de Belém P3
1 Direito Administrativo Brasileiro, 28ª Edição, p. 700. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 6 0 0 3 8 5 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 25/10/2019---AUTOR:CARLOS ALBERTO SOUZA GUIMARAES Representante(s): 
OAB 8726 - PAULO SERGIO DE LIMA PINHEIRO (ADVOGADO)  OAB 14120 - RENEIDA KELLY SERRA
DO ROSARIO (ADVOGADO)   AUTOR:EZEQUIAS DE MELO MOREIRA REU:ESTADO DO PARA
Representante(s):  SERGIO OLIVA REIS (PROCURADOR(A))  DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE
(PROCURADOR(A))  . DESPACHO          R.h.          Ao Ministério Público para, no prazo de 30 (trinta)
dias, querendo, intervir como fiscal da ordem jurídica, nos termos do art. 178 do CPC/2015.
         Retornando os autos, conclusos.          Belém, 24 de outubro de 2019. Magno Guedes Chagas Juiz
de Direito Titular da 1ª Vara de Fazenda da Capital. 
 

 
P R O C E S S O :  0 3 5 6 3 0 5 7 5 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 25/10/2019---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BELEM REQUERENTE:ALMITA OLIVEIRA
CAMPOS Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO) 
OAB 18018 - RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:LUCIVALDO DA
CONCEICAO DA SILVA Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM
(ADVOGADO)  OAB 18018 - RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:MARIA
ELISANGELA DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA
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BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 - RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REQUERENTE:MARIA SUELY TEIXEIRA ATAIDE Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO
CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 - RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:MAURO NASCIMENTO MOREIRA DAS NEVES Representante(s):  OAB
10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 - RODRIGO LEITAO DE
OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:MAYCON DOUGLAS SILVA MARTINS Representante(s): 
OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 - RODRIGO LEITAO
DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:NEDILSON SILVA DO ESPIRITO SANTO
Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 -
RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:NELMA LAMEIRA DA SILVA
Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 -
RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA
Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 -
RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)   REQUERENTE:ZILMAR FERREIRA DE CARVALHO
Representante(s):  OAB 10175 - FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO)  OAB 18018 -
RODRIGO LEITAO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  . DESPACHO          R.h.          Ao Ministério Público
para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, intervir como fiscal da ordem jurídica, nos termos do art. 178
do CPC/2015.          Retornando os autos, conclusos.          Belém, 24 de outubro de 2019. Magno Guedes
Chagas Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Fazenda da Capital.

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/08/2019 A 22/08/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 1ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 9 1 6 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAGNO GUEDES CHAGAS Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/08/2019---AUTOR:ANALIA RABELO DA SILVA CUNHA AUTOR:DULCIRENE
MALCHER DE OLIVEIRA AUTOR:MARIA SANTANA LEAL ALVES AUTOR:MARCELINA DE SOUSA
MIRANDA E OUTROS Representante(s):  OAB 5273 - JADER NILSON DA LUZ DIAS (ADVOGADO) 
OAB 3887 - ANGELA DA CONCEICAO SOCORRO MOURAO PALHETA (ADVOGADO)   REU:IGEPREV
INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 9943 -
MILENE CARDOSO FERREIRA (PROCURADOR(A))  . DESPACHO        Entendo a demanda em foco
não reclama a produção de outras provas além da documental, já trazida aos autos pelo autor e pelo réu
por ocasião da propositura da ação e do oferecimento da defesa.        Por essa razão, anuncio o
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I do NCPC/2015, determinando a intimação
das partes, em obediência ao que dispõem os artigos 9 e 10 do CPC/2015.        Intimadas as partes,
remetam-se os autos à Unidade de Arrecadação Judiciária - UNAJ para a elaboração da conta de custas
finais em dez (10) dias, conforme os termos do art. 26 da Lei Estadual n. 8.328/2015. Na hipótese de
custas pendentes, o Coordenador da UPJ intimará a parte interessada, através de ato ordinatório, para
realizar o pagamento do boleto de custas, em 10 (dez) dias.        Após o cumprimento das diligências
anteriores, remetam-se os autos ao Ministério Público para, querendo, intervir como fiscal da ordem
jurídica, na forma do art. 178 do CPC/15. Ao final, voltem conclusos para SENTENÇA. Belém, 20 de
agosto de 2019. MAGNO GUEDES CHAGAS Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública de Belém

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 1ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 2 8 2 9 4 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 6 0 0 8 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 13/11/2019---REU:COMPANHIA DE TRANSPORTES DE BELEM -
CTBEL Representante(s):  JOSE RONALDO MARTINS DE JESUS (ADVOGADO)   AUTOR:RAIMUNDO
DA PAIXAO DE LIMA Representante(s):  PAULO DE SOUSA BASTOS (ADVOGADO)  PAULO DE
SOUSA BASTOS SEGUNDO (ADVOGADO)  . EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, NA FORMA ABAIXO Juízo de Direito da 1ª Vara de Fazenda da Capital Processo 0019282-
94.2007.8.14.0301 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO AUTOR: RAIMUNDO DA PAIXÃO DE LIMA RÉU:
COMPANHIA DE TRANSPORTES DE BELÉM - CTBEL O Doutor MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de
Direito da 1ª Vara de Fazenda da Capital, FAZ SABER a quem interessar possa que, por meio do presente
EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, fica INTIMADO O AUTOR RAIMUNDO DA PAIXÃO DE LIMA, sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, a ser manifestado no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção e arquivamento, nos termos do artigo 485, II e §1º do CPC/2015. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM Juiz a expedição do
presente Edital, tendo sido afixado no átrio deste Juízo e publicado, tudo de conformidade com o artigo
257 do CPC/2015. Dado e passado nesta cidade de Belém (PA), aos dezoito dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezenove. Eu, ______, Adriana Dantas Nery Sá Souza, Analista Judiciário da UPJ das
Varas de Fazenda da Capital, matrícula 170470, digitei e subscrevi.   MAGNO GUEDES CHAGAS Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
 

 
 
 
Número do processo: 0861768-33.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: DIEGO SIQUEIRA
REBELO VALE Participação: ADVOGADO Nome: DIEGO SIQUEIRA REBELO VALE OAB: 22999/PA
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARATribunal de Justiça do Estado do ParáGabinete da 1ª Vara
de Fazenda da Capital Processo nº 0861768-33.2019.8.14.0301Classe: PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7)AUTOR: DIEGO SIQUEIRA REBELO VALERÉU: ESTADO DO PARANome: ESTADO DO
PARAEndereço: Rua dos Tamoios, 1671, Batista Campos, BELéM - PA - CEP: 66025-540 DECISÃO R.h.I
? Defiro os benefícios da gratuidade de justiça (art. 98 do CPC/15).II ? Recebo para processamento sob
orito comum. Reservo-me a apreciar o pedido de tutela de urgência após a manifestação da parte adversa,
nos termos do Art. 300, §2º do CPC/15.III ? Considerando as normas fundamentais e também
constitucionais do novo código de processo civil, entre elas, a conciliação em qualquer fase do processo
judicial (art. 3º, §3º), a razoável duração do processo (art. 4º) e o dever de cooperação dos sujeitos do
processo, na busca de uma tutela jurisdicional justa e efetiva (art. 6º).Considerando, também, que a
realidade jurisdicional neste juízo de fazenda pública evidencia que inexistem casos de conciliação
envolvendo os entes públicos, face à natureza do direito discutido.Considerando que o Poder Público
possui restrição legal para a realização da autocomposição, tal como ensina a melhor doutrina[1]:Não se
pode confundir ?não admitir autocomposição?, situação que autoriza a dispensa da audiência, com ser
?indisponível o direito litigioso?. Em muitos casos, o direito litigioso é indisponível, mas é possível haver
autocomposição. Em ação de alimentos, é possível haver reconhecimento da procedência do pedido pelo
réu e acordo quanto ao valor e forma de pagamento; em processos coletivos, em que o direito litigioso
também é indisponível, é possível celebrar compromisso de ajustamento de conduta (art. 5º, §5º, Lei n.
7347/1985).Na verdade, é rara a hipótese em que se veda peremptoriamente a autocomposição.O Poder
Público, por exemplo, somente pode resolver o conflito por autocomposição quando houver autorização
normativa para isso ? fora dessas hipóteses, não há como realizar a autocomposição.Nesses casos, o réu
será citado para apresentar resposta, no prazo legal,sem a intimação para comparecer a audiência, que
não se realizará (art. 335, III, CPC).Isso não quer dizer que não há possibilidade de autocomposição nos
processos que faça parte ente público. Há, ao contrário, forte tendência legislativa no sentido de permitir a
solução consensual dos conflitos envolvendo entes públicos. A criação de câmaras administrativas de
conciliação e mediação é um claro indicativo neste sentido (art. 174, CPC). Cada ente federado
disciplinará, por lei própria, a forma e os limites da autocomposição de que façam parte. Considerando que
não há qualquer indicativo legislativo de que o Estado poderá realizar autocomposição perante este juízo
fazendário,deixopara momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, com
fundamento no artigo 139, VI e Enunciado de n.º 35 da ENFAM, face às especificidades da causa e de
modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito.IV - Cite-se e intime-se oréupara, querendo,
contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, conforme artigo 335 c/c o artigo 183, ambos do código
de processo civil, bem para como se manifeste com relação à tutela provisória requerida.V - A ausência de
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contestação implicará na revelia do ente público, somente em seu efeito processual, tal como preceituam
os artigos 344 e 345 do código de processo civil de 2015.VI ? Alegando o réu qualquer das matérias
enumeradas no art. 337, deve a secretaria, mediante ato ordinatório, proceder à intimação do autor para,
no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se em réplica (art. 351 do CPC/15).VII ? Escoados os prazos ao
norte fixados, certifique-se sobre o cumprimento e a tempestividade das diligencias determinadas.VIII ?
Após, voltem conclusos para impulso oficial.Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 21 de novembro de 2019.
MAGNO GUEDES CHAGASJuiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda da Capital.(DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE)  

 
 
 
Número do processo: 0862025-58.2019.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: AMARILDO CORDEIRO
SOARES Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO CESAR SALDANHA CEI OAB: 28737/PA
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁGABINETE DA 4 ª  VARA DA FAZENDA DE BELÉMProcesso nº  0862025-
58.2019.8.14.0301Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)AUTOR: AMARILDO CORDEIRO
SOARESRÉU: ESTADO DO PARA,Nome: ESTADO DO PARAEndereço: Rua dos Tamoios, 1671, Batista
Campos, BELéM - PA - CEP: 66025-160 DECISÃOVerifica-se que a Resolução nº 014/2017-GP,
publicada no DJE de 11/07/2017, redefiniu as competências das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública
da Comarca de Belém.Com efeito, nos termos do art. 4º e 5º da referida Resolução assim define a
competência desta Vara: ?Art. 4º À 3ª e 4ª Varas da Fazenda Pública compete processar e julgar,
privativamente, as ações relativas:I- À Intervenção do Estado na PropriedadeII- A Domínio Público;III- A
Serviços Públicos;IV- A Militares, inclusive o concurso em todas as suas fases;V- À Previdência dos
Militares do Estado;VI- A Atos administrativos que, direta ou indiretamente, envolvam direitos e obrigações
dos Militares, excluindo a competência da Justiça Militar.Art.5º Compete às Varas da Fazenda Pública
processar e julgar, concorrentemente, as Ações de Improbidade Administrativa e as não incluídas na
competência privativa das demais Varas e do Juizado Especial da Fazenda Pública.? Os grifos não são do
original Assim, não tratando os presentes autos de nenhuma matéria das acima elencadas, falece a este
juízo a competência necessária ao processamento e julgamento do feito.Isto posto,redistribua-seo
processo para a 1ª ou 2ª Vara de Fazenda, com as cautelas legais.P. R. I. C.Belém, 25 de novembro de
2019. LUIZ OTAVIO OLIVEIRA MOREIRAJuiz de Direito, auxiliar de 3ª entrância,respondendo pela 4ª
Vara de Fazenda de BelémAC  

 
 
 
Número do processo: 0804944-25.2017.8.14.0301 Participação: AUTOR Nome: ROSILDA DOS SANTOS
DE JESUS Participação: ADVOGADO Nome: MARIO RENAN CABRAL PRADO SA OAB: 20818
Participação: AUTOR Nome: EDILSON FAVACHO BECKMAN Participação: ADVOGADO Nome: MARIO
RENAN CABRAL PRADO SA OAB: 20818 Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARÁ Participação:
RÉU Nome: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO PARATribunal de
Justiça do Estado do ParáGabinete da 1ª Vara de Fazenda da Capital DESPACHO R.H.Em atenção ao
decidido pelo E.TJPA, e de sorte a conferir celeridade ao feito, cumpra-se o já determinado no ID
1405729.Proceda-se. Belém, 2019-11-19. MAGNO GUEDES CHAGASJuiz de DireitoTitular da 1ª Vara de
Fazenda da Capital.  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 2 0 6 4 3 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 3 1 7 0 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REU:ESTADO DO PARA - SEDUC Representante(s): 
JOSE HENRIQUE M. ARAUJO (ADVOGADO)   AUTOR:EMANUEL BORGES DIAS Representante(s): 
OAB 5949 - CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO (ADVOGADO)  FERNANDO DO VALE CORREA
JUNIOR (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII,
do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de
Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no
prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 2 9 2 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 7 7 9 6 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  CRISTINA
MAGRIN SERRUYA (ADVOGADO)   AUTOR:JEAN MARCEL DA COSTA SALIM Representante(s):  OAB
8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO)  ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA
(ADVOGADO)  RENATA JASSE RAMOS (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o
retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos
que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das
Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 9 4 8 1 9 9 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 8 8 1 0 1 1 1 8 2 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019---AUTOR:BAMPARA BANCO DO ESTADO DO PARA SA
Representante(s):  OAB 11362 - ERON CAMPOS SILVA (ADVOGADO)  LETICIA DAVID THOME
(ADVOGADO)   ADVOGADO:EDNA JULIA FERNANDES DA SILVA ADVOGADO:ROSEMIRO ARRAIS
REU:BERMASA-MADEIRAS TROPICAIS S/A REU:ELBA DO BRASIL IND. E COM. REUNIDAS LTDA.
ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 4 0 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:RAMON VALÉRIO QUEMEL PAULINO
Representante(s):  OAB 13915 - CLEBIA DE SOUSA COSTA (ADVOGADO)  OAB 13085 - MARIA
CLAUDIA SILVA COSTA (ADVOGADO)  OAB 17842 - ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ
(ADVOGADO)  OAB 19078 - LUANA BRITO FERNANDES (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 2ª VARA DA FAZENDA
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REU:COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR - PA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o
retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos
que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das
Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 2 4 0 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 1 0 6 4 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019---AUTOR:ROSEMEIRE RAMOS DA SILVA Representante(s): 
OAB 13811 - TEREZINHA DE FATIMA E SOUZA HOLANDA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA.
ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 0 2 0 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REU:ROSA MARIA CHAVES DA CUNHA REU:PHILADELPHO MACHADO E CUNHA JUNIOR
Representante(s):  OAB 10249 - WILCINELY NAZARE SANTOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REU:SAMARINA DE JESUS MINAS MARINHO REU:MARIA DA CONCEICAO CAMPOS CEI
Representante(s):  OAB 1416 - EGIDIO MACHADO SALES FILHO (ADVOGADO)  OAB 15330 - JULIO
MACHADO DOS SANTOS (ADVOGADO)   REU:FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA FADESP REU:JOAO FARIAS GUERREIRO PROMOTOR:FIRMINO ARAUJO DE MATOS.
ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 5 7 3 4 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 6 6 9 9 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:MANOEL FRANCISCO ALMEIDA DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 4767 - ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES (ADVOGADO)  ANTONIO
GOMES DUARTE (ADVOGADO)   REU:SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA REU:GOVERNO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  FABIO GUY LUCAS
MOREIRA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII,
do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de
Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no
prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 4 4 7 2 2 7 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:GOVERNO DO ESTADO DO PARA
Representante(s):  CHRISTIANNE PENEDO DANIN (PROCURADOR(A))   REU:CARLOS UBIRAJARA
ALBERNAZ ESQUERDO Representante(s):  OAB 11842 - MARIA DE JESUS QUARESMA DE MIRANDA
(ADVOGADO)   REU:VERA LUCIA PINTO ESQUERDO. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o
retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos
que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das
Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 5 0 4 9 8 3 7 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 2 6 1 8 0 3
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REU:BANCO DO ESTADO DO PARA SA
Representante(s):  OAB 11715 - LARISSA MOUTINHO DE MOURA (ADVOGADO)   AUTOR:RENEIDE
AMARAL BAHIA Representante(s):  OAB 2708 - ROBERTO SANTOS ARAUJO (ADVOGADO)  . ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 1 0 5 5 6 7 0 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:CLEIDE MOREIRA DA SILVA COSTA
AUTOR:JOANA DARC DE SOUSA TRINDADE AUTOR:MARIA GORETE MARTINS DE OLIVEIRA
AUTOR:NELMA SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 6286 - MARIO DAVID PRADO
SA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art.
1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do
E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem
pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 4 2 0 6 6 3 4 9 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:CLOTILDE REBELO AMAZONAS
Representante(s):  OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO)  
REU:MUNICIPIO DE BELEM Representante(s):  OAB 14619 - ANA PAULA GOMES DUARTE
(PROCURADOR(A))  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do
Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça
do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de
15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 06/11/2019 A 06/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 2ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 4 9 6 4 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 8 9 1 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 06/11/2019---REU:ESTADO DO PARA AUTOR:LAURO FRANCISCO DA
SILVA FREITAS Representante(s):  OAB 7203 - NELSON A DSON ALMEIDA DO AMARAL
(ADVOGADO)  OAB 3519 - ANA MARIA MAGNO FREITAS (ADVOGADO)  OAB 6800 - KLEVERSON
GOMES ROCHA (ADVOGADO)  OAB 6795 - RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA (ADVOGADO) 
OAB 7895 - TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA (ADVOGADO)  TEULY SOUZA DA FONSECA
ROCHA (ADVOGADO)  MONICA ARAUJO MIRANDA (ADVOGADO)  . Processo : 0005849-
64.1999.8.14.0301 Classe : Execução Contra a Fazenda Pública Assunto : Obrigação de Pagar Quantia
Certa Exequente : Espólio de Lauro Francisco da Silva Freitas Executado : Estado do Pará Decisão
           Considerando os termos das petições de fls. 504/526, as decisões de fls. 490/491-V e 501/503-V,
tornaram-se imutáveis.            Assim, determino à UPJ o cumprimento integral da sentença de fls.
490/491-V.            Intime-se. Cumpra-se.            Belém, 05 de novembro de 2019 João Batista Lopes do
Nascimento Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda A6 
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Número do processo: 0846259-62.2019.8.14.0301 Participação: IMPETRANTE Nome: IRIS AMARAL DE
SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: HANNAH CAROLINA ANIJAR OAB: 262 Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPPE HENRIQUE QUINTANILHA BIBAS BARATA OAB: .200PA Participação:
IMPETRADO Nome: MUNICÍPIO DE BELÉM Participação: IMPETRADO Nome: Secretária Municipal de
Educação Participação: IMPETRADO Nome: Prefeito Municipal de Belém Participação: FISCAL DA LEI
Nome:  PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso  nº :0846259-62 .2019 .8 .14 .0301  ATO
ORDINATÓRIOConsoante o Provimento 006/2006-CJRMB e Ordem de Serviço 001/2016, INTIMAR a
parte embargada para que, no prazo legal, apresente contrarrazões aos embargos de declaração que
foram opostos tempestivamente.Belém, 25 de novembro de 2019.Cinthya Helena de Sousa
SiqueiraAuxiliar Judiciário ? UPJ das Varas da Fazenda Pública da Capital  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 3ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 1 8 4 3 3 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 9 8 0 7 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:JOSEANE SILVA DA ROCHA Representante(s): 
OAB 2125 - REGINA LUCIA PEREIRA MARQUES (ADVOGADO)  ELIEZER ROBERTO DE OLIVEIRA
NAZARE (ADVOGADO)   REU:PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM - FUNDACAO PAPA JOAO XXIII
Representante(s):  MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE (ADVOGADO)  . ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 3ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 1 1 1 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Mandado de Segurança Cível em: 22/11/2019---IMPETRANTE:TEREZA MONICA LIMA CRUZ
Representante(s):  OAB 17260 - LUANA NOURAN OLIVEIRA DE SOUZA (ADVOGADO)  
IMPETRADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM - SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCACAO E
CULTURA. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento
006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a
fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze)
dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 1 8 3 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 2 6 3 4 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 11222 -
ADRIANA FRANCO BORGES (PROCURADOR(A))   AUTOR:ANA ROSA RODRIGUES DIAS
Representante(s):  JOSE ACREANO BRASIL JUNIOR (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Em
cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as
partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos
requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de
2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 7 8 0 0 0 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019---AUTOR:ISABEL TAVARES DA SILVA Representante(s): 
OAB 9382 - AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO
PARA SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCACAO SEDUC Representante(s):  OAB 8672 - CAROLINE
TEIXEIRA DA SILVA PROFETI (PROCURADOR(A))  . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto
no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos
autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos que
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entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas
da Fazenda 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 3ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 2 4 8 2 4 3 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA COELHO DE SOUZA FIGUEIREDO
NETO Ação: Desapropriação em: 22/11/2019---AUTOR:ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 6957
- MARCIO MOTA VASCONCELOS (PROCURADOR(A))   INTERESSADO:CONSTRUTORA VILLA DEL
REY LTDA Representante(s):  OAB 9117 - ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO)  OAB
17387 - ARTHUR CRUZ NOBRE (ADVOGADO)  OAB 19047 - RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA
(ADVOGADO)  . EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA ABAIXO Juízo
de Direito da 3ª Vara de Fazenda da Capital. Processo 0248243-38.2016.8.14.0301. Ação de
Desapropriação. Autor: ESTADO DO PARA. Interessado: CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA. A
Doutora MARISA BELINI DE OLIVEIRA, Juíza de Direito da 3ª Vara de Fazenda da Capital, FAZ SABER a
quem interessar possa que, por meio do presente EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, ficam CITADOS
ANA CORRÊA e POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS do terreno localizado na Passagem Santo Antônio, s/n,
Parque Verde (Distrito Administrativo do Bengui - DABEN), Belém/PA, em lugar incerto e não sabido,
conforme o art. 18 do Decreto-Lei n° 3.365/41, para que, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, após
vinte dias da data da publicação do edital, de acordo com o art. 19, do Decreto-Lei n° 3.365/41, c/c os arts.
231, IV, 257, III e 335 do CPC, caso queira(m), apresentem contestação. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM Juiz a expedição do
presente Edital, tendo sido afixado no átrio deste Juízo e publicado, tudo de conformidade com os artigos
256 e 257 do CPC/2015. Dado e passado nesta cidade de Belém (PA), aos vinte e dois dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove. Eu, ______, Adriana C. de S. Figueiredo Neto, Analista
Judiciário na UPJ das Varas de Fazenda da Capital, matrícula 173321, digitei e subscrevi.   MARISA
BELINI DE OLIVEIRA. Juíza de Direito da 3ª Vara da Fazenda da Capital
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 0 2 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---AUTOR:QUENICES CRISTINA REIS GOMES
Representante(s):  OAB 15853 - NATHALY SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REU:ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO (PROCURADOR(A))  . ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da
CRMB, intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que,
querendo, procedam aos requerimentos que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das Varas da Fazenda 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 

 
P R O C E S S O :  0 0 2 7 0 4 3 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO BARROS
CAVALEIRO DE MACEDO Representante(s):  OAB 12291 - CAMILA CORREA TEIXEIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPR
REQUERENTE:ROBERTO SILVA DA CRUZ E OUTROS. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao
disposto no art. 1º, § 2º, inciso XXII, do Provimento 006/2006 da CRMB, intimem-se as partes sobre o
retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça do Pará, a fim de que, querendo, procedam aos requerimentos
que entenderem pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Belém, 22 de novembro de 2019 UPJ das
Varas da Fazenda 
 

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 14/11/2019 A 14/11/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 4ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 4 3 9 0 5 9 3 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 1 1 8 4 0 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA DANTAS NERY SA SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/11/2019---AUTOR:EDMILSON BARROS SOUZA Representante(s): 
CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 10619 - MARISE PAES BARRETO MARQUES
(PROCURADOR(A))  . EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO Juízo de Direito da 4ª Vara de Fazenda da Capital Processo 0043905-93.2008.8.14.0301
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO AUTOR: EDMILSON BARROS SOUZA RÉU: DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ O Doutor LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juiz de Direito da 4ª

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 4ª VARA DA FAZENDA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
717



Vara de Fazenda da Capital, FAZ SABER a quem interessar possa que, por meio do presente EDITAL,
com prazo de 20 (vinte) dias, fica INTIMADA A PARTE AUTORA EDMILSON BARROS SOUZA, estando
em lugar incerto e não sabido, para que manifeste o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção e arquivamento da lide sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VI do CPC. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM Juiz a
expedição do presente Edital, tendo sido afixado no átrio deste Juízo e publicado, tudo de conformidade
com o artigo 257 do CPC/2015. Dado e passado nesta cidade de Belém (PA), aos dezoito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove. Eu, ______, Adriana Dantas Nery Sá Souza, Analista Judiciário
da UPJ das Varas de Fazenda da Capital, matrícula 170470, digitei e subscrevi.   LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA
MOREIRA Juiz de Direito respondendo pela 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital 
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RESENHA: 24/10/2019 A 24/10/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 5ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 7 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 24/10/2019---AUTOR:ESTADO DO PARA Representante(s):  MARIA
TEREZA PANTOJA ROCHA (PROCURADOR(A))   AUTOR:COMPANHIA DE HABITAÇAO DO ESTADO
DO PARA Representante(s):  OAB 7914 - JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA (ADVOGADO)  OAB
10923 - ANDREA CUNHA LIMA DA COSTA (PROCURADOR(A))   REU:LEIDIANA HOMEM
GONCALVES E OUTROS Representante(s):  OAB 16677 - LUIZ ARTHUR PIMENTA PIRES
(ADVOGADO)   REU:MAURICIA LOBATO MACIEL Representante(s):  OAB 2336 - TELMO LIMA
MARINHO (ADVOGADO)   REU:MOISES BATISTA MATOS REU:DOLANO DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Representante(s):  ADRIANO SOUTO OLIVEIRA (DEFENSOR)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ  COMARCA DA CAPITAL - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA Proc.
 0006357-82.2012.8.14.0301 Autor: Estado do Pará e Companhia de Habitação do Estado do Pará Réu:
Leidiana Homem Gonçalves e outros   TERMO DE AUDIÊNCIA      Aos 24 dias do mês de outubro de
2019, na sala de audiências do Juízo da 5ª Vara da Fazenda, presente o MM. Juiz de Direito, RAIMUNDO
RODRIGUES SANTANA, foi aberta audiência, nos autos do processo acima referido.             Feito o
pregão, constatou-se a presença do autor Companhia de Habitação do Estado representado pela
Procuradora Andrea Cunha Lima da Costa (OAB/PA 10923). Presentes os réus Dolano de Oliveira
Teixeira RG/PA 2613473 e Luis Carlos Paes da Silva RG/PA 6758664, acompanhados dos Defensores
Públicos Adriano Souto Oliveira e Luciana Albuquerque Lima. Presente Ana Carolina de Miranda Tavares,
RG/PA 5830437, Assessora de Arquitetura e Urbanismo da Defensoria Pública do Estado. Presente o
Promotor de Justiça Raimundo de Jesus Coelho Moraes. Ausente a Procuradoria do Estado.       A
Procuradora Jurídica da COHAB requereu a juntada da nota técnica emitida pela Gerencia de Controle de
Obras da entidade e em suma pediu o revigoramento da ordem de reintegração de posse. Ressaltou que
no final de 2018, quando ocorreu a última ocupação, cerca de cem famílias adentraram na área e se
apossaram das residências que ainda não estão concluídas. Afirmou, que naquela ocasião a COHAB
tentou acionar a policia Militar para conter a ocupação, mas não teve uma resposta positiva.              O
Defensoria Pública afirmou que, nos termos da petição de fls. 589-595, os atuais ocupantes da área não
são os mesmos que a instituição representava antes. Desta forma, caso o processo não seja extinto,
deveria ser retomada a fase inicial de todo o procedimento inclusive com a realização da audiência
prevista no art. 565 do CPC.       O Ministério Público, de seu turno, requereu que, independentemente da
medida processual a ser adotada, que a COHAB providencie a identificação e o cadastramento de todos
os demais ocupantes das unidades habitacionais, visto que todos eles são eventuais beneficiários da
política de moradia.              Em seguida o MMº juiz passou à DELIBERAÇÃO: 1.     Considerando que, na
perspectiva dos autores, a discussão possessória diz respeito a mesma área que está descrita na petição
inicial, ainda que existam novos ocupantes, remanesce o interesse jurídico em debate, ao menos em tese.
Desta forma, indefiro o pedido de extinção do processo apresentado pela Defensoria Pública.
2.     Todavia, segundo o próprio relato dos autores a nova ou as novas ocupações ocorreram tempos
depois da ordem judicial de reintegração, a qual foi cumprida inicialmente. Por isso, subsistem evidencias
de que os próprios autores não se desincumbiram da tarefa de dar a destinação adequada e tempestiva
ao empreendimento. Por conta disso, indefiro o pedido de revigoramento da liminar de reintegração de
posse. 3.     Tendo em vista o seguimento feito, faculto aos autores apresentar manifestação em 30 dias,
na qual deverão identificar minimamente os atuais ocupantes das unidades habitacionais, a fim de que
eles possam exercer o direito de ampla defesa. 4.     Defiro o requerimento de juntada dos documentos
apresentados pela COHAB. 5.     Defiro, ainda, o requerimento apresentado pelo Ministério Público no
sentido de que a COHAB deverá promover o cadastramento dos ocupantes das unidades habitacionais,
nas condições de possíveis beneficiários de programas de moradia. Prazo 60 dias.  6.     Decorrido o prazo
ou apresentada as manifestações, à conclusão. 7.     Cientes os presentes.          Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo de audiência que segue assinado conforme abaixo. Eu Thais Mayra Pinheiro
Silva, Assessora de Juiz _____________ digitei e subscrevi.  RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Juiz
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de Direito da 5ª Vara da Fazenda e Tutelas Coletivas Procuradora COHAB Promotor de Justiça
Defensores Públicos Réus Fórum Cível da Capital Praça Felipe Patroni, s/n - Cidade Velha, Fone: 3205-
2000, CEP: 66015-260, Belém/PA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 5 9 6 2 4 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Ação:
Cumprimento de sentença em: 24/10/2019---REQUERENTE:FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS DO
ESTADO DO PARÁ - FSPEPA Representante(s):  OAB 5273 - JADER NILSON DA LUZ DIAS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Proc. nº 0059624-95.2014.8.14.0301 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DA CAPITAL 5ª Vara da Fazenda Pública e Tutelas
Coletivas Proc. nº 0059624-95.2014.8.14.0301 Exequente: Estado do Pará Executado: Federação dos
Servidores Públicos Estaduais da Administração Direta e Indireta, das Fundações e Autarquias do Estado
do Pará - FSPEPA DESPACHO 1-     Recebo o processo no estado em que se encontra; 2-     À Secretaria
para que seja feita alteração do status do processo no sistema Libra para Cumprimento de Sentença, vez
que o feito se encontra em fase executória; 3-     Preenchidos os requisitos do art. 524 do CPC, recebo o
pedido de cumprimento de sentença de fls. 335-336; 4-     Intime-se a executada para pagamento do valor
devido, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º, CPC).
Belém, 24 de outubro de 2019. RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Juiz de Direito da 5ª Vara da
Fazenda Pública e Tutelas Coletivas 5ª Vara da Fazenda Pública e Tutelas Coletivas Fórum Cível, Praça
Felipe Patroni, s/n - Cidade Velha, Belém/PA, CEP 66.015.206

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 25/10/2019 A 25/10/2019 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL -
VARA: 5ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 1 4 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 25/10/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:JOANA CHAGAS COUTINHO REU:UNESPA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA
Representante(s):  OAB 8975 - CLAUDIA DOCE SILVA COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 7108 -
LEILA MASOLLER WENDT (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO)  . Proc. nº 0001114-26.2013.814.0301 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DA CAPITAL 5ª Vara da Fazenda Pública e Tutelas Coletivas Proc. nº 0001114-
26.2013.8.14.0301 Autor: Ministério Público do Estado do Pará Ré: União de Ensino Superior do Pará -
UNESPA SENTENÇA 1-Relato      Trata-se de ação civil pública com pedido de tutela liminar, ajuizada em
11.01.2013, pelo Ministério Público do Estado do Pará, o qual deduziu pretensão de natureza coletiva em
face de uma entidade privada União de Ensino Superior do Pará - UNESPA (mantenedora da
Universidade da Amazônia - UNAMA)      Segundo o autor, no ano de 2012, ao reajustar o valor das
mensalidades do curso de Direito em 13,9%, a ré adotou um índice abusivo, afrontando o direito
fundamental dos alunos afetados quanto à prestação do serviço educacional contratado.      Afirmou,
ainda, que a demandada se utilizou de uma variação de preços em índices que não guardavam similitude
com a variação de custos e que o índice adotado no reajuste da mensalidade superou os índices oficias da
inflação.      Desta forma, o demandante requereu, em sede de liminar, que a entidade ré adequasse o
valor das mensalidades do curso de Direito para o ano de 2012, com reajuste no percentual de 7,2% que
foi aplicado aos demais cursos. Requereu, também, que a demandada se abstivesse de aplicar reajuste
da mensalidade de curso de Direito em índices diferenciados do reajuste aplicado aos demais cursos e
que apresentasse planilha de custos referentes ao ano de 2012.      No mérito, requereu a confirmação da
medida liminar e a procedência dos pedidos formulados, condenando a ré: a) na obrigação de não
reajustar as mensalidades do curso de Direito em percentuais abusivos e de forma diferenciada dos
demais cursos; b) na obrigação de indenizar os alunos do curso de Direito pelos danos morais e
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patrimoniais sofridos; e, c) na obrigação de fazer consistente em dar publicidade da sentença
condenatória, às suas expensas, nos boletos de cobrança das mensalidades, por meio de carta aos pais e
responsáveis dos alunos ou ex-alunos, no sítio eletrônico de seu domínio na internet e pelos meios de
comunicação.      Com a petição inicial, juntou documentos (26-147).      Em decisão interlocutória, o juízo
de origem deferiu parcialmente o pedido de tutela de urgência, determinando que a demandada
apresentasse planilha de custos referentes ao ano de 2012 (fls. 148-155).      Devidamente citada, a
entidade ré a contestação que consta às fls. 165-181. Alegou, em resumo, que adotou o percentual de
7,082% para o reajuste das mensalidades de todos os seus cursos no ano de 2012.      Quanto ao curso
de Direito, a ré alegou que, em razão deste ter sofrido alterações no seu projeto pedagógico, ocorreu a
oferta de um novo curso com uma matriz curricular diferenciada. Por isso, o valor da mensalidade sofreu
alteração, no entanto, esta somente foi aplicada aos calouros que ingressaram no curso de Direito
mediante o Processo Seletivo de 2012.1. Portanto, a ré afirmou não ter agido de forma ilegal e/ou abusiva,
inexistindo conduta culposa por parte da entidade capaz de dar origem à indenização de cunho moral e/ou
patrimonial.      Com a peça de defesa, juntou documentos (182-463).      Réplica aditada à fl. 467. O autor
ratificou integralmente os fatos e os pedido formulados na peça inicial.      Na sequência, o juízo de origem
declinou da competência e determinou a redistribuição do feito para esta 5ª Vara da Fazenda Pública e
Tutelas Coletivas (fl. 472).      Às fls. 503-505, consta decisão na qual foi dada por encerrada a instrução
processual e facultado às partes para apresentarem memoriais finais.      Em sede de alegações finais, o
autor apresentou memorial às fls. 510-513 e a ré, apesar de intimada, mente-se inerte, consoante certidão
à fl. 514.      É o relato necessário. Decido. 2- Fundamentos      Segundo o §3º do art. 1º da Lei Federal nº
9.870/99, a qual disciplina o valor das anuidades escolares, o reajuste das anuidades ou das
semestralidades escolares do ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior serem reajustadas,
deverá ser aplicado de acordo com os seguintes termos: ¿Art. 1ª (...) § 3o Poderá ser acrescido ao valor
total anual de que trata o § 1o montante proporcional à variação de custos a título de pessoal e de custeio,
comprovado mediante apresentação de planilha de custo, mesmo quando esta variação resulte da
introdução de aprimoramentos no processo didático-pedagógico. (Incluído pela Medida Provisória nº
2.173-24, 23.8.2001)¿      Além disso, o Código de Defesa do Consumidor, lei de regência das relações de
consumo, considera abusivo o reajuste acima dos índices legais ou contratualmente estabelecidos,
consoante a dicção do artigo 39, inciso XIII.      Da leitura dos dispositivos acima, ressoa clara a
necessidade de as instituições de ensino disponibilizarem, aos consumidores/usuários do serviço, uma
planilha de custos da qual deveram constar as informações e as justificativas pertinentes ao reajuste na
mensalidade.      Portanto, subsistem regramentos e parâmetros para que as instituições de ensino adotem
os índices de reajuste de suas mensalidades.      Não caso presente, a afirmação do autor no sentido de
que a ré, em 2012, reajustou a mensalidade do curso de Direito em percentuais abusivos e ilegais, eis que
acima do índice inflacionário, não está conectada com o mundo dos fatos. É que, conforme documento
acostado à fl. 127 dos autos, denota-se que o índice de reajuste aplicado pela demandada foi de 7,082%,
para quase todos os seus cursos no ano de 2012. Esse percentual, entretanto, estava de acordo com o
que foi acertado no Termo de Ajuste, firmado entre a Secretaria do Estado de Justiça e Direitos Humanos -
SEJUDH, PROCON-PA, os órgãos de classe, sindicatos e entidade de defesa do consumidor (documento
de fls. 54-57). Nesse documento foi acordado que o reajuste máximo seria de 7,2%, salvo fundamentação
devidamente justificada mediante planilhas e explicitadas à Câmara Técnica composta pelos órgãos de
defesa do consumidor.      Dessa forma, em relação ao curso do Direito e demais cursos ofertados pela
demandada, não há indicativo de abusividade do reajuste das mensalidades.      Aliás, especificamente em
relação ao curso de Direito, a demandada juntou aos autos a Resolução nº 014/2012-CONSEPE, da qual
consta a aprovação da reformulação do Projeto Pedagógico do referido curso, em atendimento a uma
recomendação do Ministério da Educação - MEC (fls. 209-211). Infere-se desse documento que ocorreram
várias alterações na grade curricular do curso, inclusive da carga horária total, a qual passou de 4.600
para 4.800 horas (documentos de fls. 203-211).      É razoável inferir, portanto, que, com a implantação do
novo Projeto Pedagógico para o curso do Direito - fato que ensejou custos antes inexistentes -, o novo
formato do curso poderia propiciar uma mensalidade diferenciada, comparativamente ao curso antigo, já
que o novo curso continha nova matriz curricular, tendo sido adicionados custos em razão da nova carga
horária estipulada.      Vale destacar que, de acordo com a planilha juntada pelo próprio autor (fl. 60),
observa-se que aos alunos ingressantes no curso de Direito antes de 2012 (8ª ao 10ª semestre), tiveram a
mensalidade cobrada dentro de limite máximo de 7,2%, ou seja, de acordo com o que fora ajustado (fl.
127). Portanto, somente para os alunos que ingressaram a partir do Processo Seletivo de 2012.1 é que foi
aplicado um valor diferenciado, conforme documento de fls. 61 dos autos.      Diante dessa circunstância,
conclui-se que o valor cobrado dos alunos novos foi derivado de uma nova relação jurídico-contratual, a
qual, entretanto, não afetou aos alunos veteranos.      Assim, a readequação havida no curso de Direito,
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com a adição de um novo Projeto Pedagógico, constituiu-se em elemento fático novo e, por isso, capaz de
justificar a cobrança de valores diferenciados entre os novos e os antigos alunos, afinal, os primeiros
ingressaram no curso em condições diferentes.      Partindo da premissa antecedente, razoável aceitar a
tese segundo a qual a distinção havida não feriu a ideia de igualdade de tratamento, pois o valor
diferenciado afetou apenas aqueles que passaram a receber um tratamento contratual diferenciado. Por
conta disso, não há que se falar em prática ilícita e/ou abusiva por parte da demandada. 3-Dispositivo
       Coerente com os fundamentos antecedentes, julgo improcedentes os pedidos e o presente processo,
nos termos do art. 487, I, do CPC.      Sem custas e sem honorários advocatícios.      Ciência às partes.
Belém, 25 de outubro de 2019   RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Juiz de Direito da 5ª Vara da
Fazenda Pública e Tutelas Coletivas Tribunal de Justiça do Estado do Pará 5ª Vara da Fazenda Pública e
Tutelas Coletivas Praça Felipe Patrone, s/n - Cidade Velha, CEP 66.015.260, Belém/PA 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 5 5 4 9 1 4 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/10/2019---REQUERENTE:ASSOCIAÇAO DOS OFICIAIS MILITARES
ESTADUAIS DO BRASIL - AMEBRASIL Representante(s):  OAB 13209 - MARCIO AUGUSTO MOURA
DE MORAES (ADVOGADO)   REQUERENTE:FEDERAÇAO DAS ENTIDADES DE MILITARES
ESTADUAIS DO PARA - FEMPA Representante(s):  OAB 20936 - JONAS HENRIQUE BAIMA DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:ASSOCIACAO DOS OFICIAIS MILITARES DA RESERVA E
REFORMADOS DO ESTADO DO PARA - AMIRPA REQUERENTE:ASSOCIACAO DOS POLICIAIS
MILITARES DA RESERVA REMUNERADA DO PARA ASPOMIRE Representante(s):  OAB 13209 -
MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES (ADVOGADO)   REQUERIDO:IGEPREV Representante(s): 
OAB 7884 - MARLON JOSE FERREIRA DE BRITO (PROCURADOR(A))  OAB 12858 - TENILI RAMOS
PALHARES MEIRA (PROCURADOR(A))  . Proc. nº 0055491-44.2013.814.0301 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DA CAPITAL 5ª Vara da Fazenda Pública e Tutelas Coletivas Proc.
nº: 0055491-44.2013.8.14.0301  Embargante / Embagado: Associação dos Oficiais Militares Estaduais do
Brasil - AMEBRASIL e outros Embargado / Embargante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do
Pará - IGEPREV SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO       Associação dos Oficiais Militares
Estaduais do Brasil - AMEBRASIL e outros, via embargos de declaração (fls. 917-937), requereu a
modificação da sentença de fls. 909-916, a qual julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
petição de ingresso.      Em síntese, o embargante alegou que a decisão foi contraditória, já que
reconheceu como indevida apenas a cobrança efetuada pelo réu em parcela única, porém, aceitou como
lícitos os descontos ocorridos de forma parcelada, respeitando-se o limite máximo de uma parcela por
mês. Segundo os embargantes, a sentença, além de encerrar uma contradição neste ponto, está em
dissonância com os precedentes do Supremo Tribunal Federal.      Ademais, os embargantes afirmaram
que a sentença também foi contraditória quanto à improcedência do pedido de indenização à título de
dano moral coletivo. Alegaram, por último, que a decisão é omissa quanto à condenação em honorários
advocatícios visto que julgou parcialmente procedente a demanda.      Neste sentido, requereram o
provimento dos embargos com a adoção de efeito modificativo, dando-se vista ao embargado para
apresentar contrarrazões.      Instado ao debate, o embargado sustentou que as alegações dos
embargantes são inconsistentes e desprovidas de suporte legal. Afirmou que os embargantes buscam a
procedência de seu pleito, mas pela via inadequada. Por fim, requereu que os embargos sejam improvidos
(fls. 939-944).      Em seguida, o IGEPREV também apresentou embargos de declaração às fls. 930-937.
Em síntese, alegou que a decisão foi contraditória e omissa quanto à procedência parcial dos pedidos dos
demandantes, visto que condenou o demandando na obrigação de fazer e não fazer consistente na
proibição de efetuar a restituição cumulativa de valores que foram pagos em decorrência de ordens
judiciais e/ou decisões administrativas, mas que foram posteriormente revogadas ou sustadas. Ao final,
requereu o provimento dos embargos com a adoção de efeito modificativo, dando-se vista à parte contrária
para apresentar contrarrazões.      Instado ao debate, a Associação dos Oficiais Militares Estaduais do
Brasil - AMEBRASIL se manteve inerte, consoante certidão de fl. 948.      É o relato necessário. Decido.
     Por medida de economia processual e, dada a semelhança na abordagem em relação aos dois
embargos de declaração apresentados, este juízo proferirá decisão única.       Com efeito, ao analisar os
recursos manejados pelas partes, compreendo que, sob nenhuma hipótese, assiste-lhes razão. Denota-se
que, a partir das alegações apresentadas em ambas as peças, não há quaisquer motivos que justifiquem a
reapreciação da decisão fustigada.       Em concreto, o inconformismo de ambos embargantes está adstrito
à interpretação conferida por este juízo quando da análise do mérito. No entanto, as teses veiculadas
pelas partes foram integralmente enfrentadas na sentença, não subsistindo nenhuma obscuridade,
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contradição ou omissão. Afinal, não há que se confundir contradição e/ou omissão com interpretação
divergente daquela que fora deduzida pela parte. É que, ao analisar a questão posta em debate, o juízo
sentenciante reconheceu que apenas uma parcela das teses continha fundamento. Portanto, aquilo que,
segundo a sentença, foi tido como improvado e/ou inconsistente, foi expressamente rejeitado.       O art.
1022 do CPC dispõe, clara e literalmente, que caberão embargos de declaração quando a sentença (ou
acórdão) padecer de obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Esses elementos representam
exigências inerentes ao recurso. Todavia, nenhuma dessas situações foi apresentada pelos embargantes,
os quais, em verdade, pretenderam a rediscussão da decisão, valendo-se dos mesmos fundamentos já
delineados. Assim, na sentença, inexistem aspectos que padeceriam de obscuridade, contradição ou
omissão.      Os inconformismos suscitados, nitidamente, deveriam ser objeto de apelação, jamais em
sede de embargos de declaração.       Vale referir, por fim, que a sentença não foi omissa quanto à
apreciação do cabimento ou não da condenação dos honorários advocatícios, sendo esse um argumento
dissociado da realidade fática instituída na sentença.        Consoante os fundamentos precedentes, rejeito
ambos os embargos de declaração e mantenho integralmente a sentença atacada.      Intimar as partes.
     Decorrido o prazo recursal, sem desafios, e observadas as demais formalidades (inclusive quanto às
custas), arquivem-se os autos. Belém, 24 de outubro de 2019. RAIMUNDO RODRIGUES SANTANA Juiz
de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública e Tutelas Coletivas Fórum Cível da Capital Praça Felipe Patroni,
s/n - Cidade Velha, CEP: 66015-260, Belém/PA
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Número do processo: 0862272-39.2019.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: GLEIDSON
MARQUES PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: IVAN MORAES FURTADO JUNIOR OAB:
13953/PA Participação: REQUERIDO Nome: MATHEUS DA SILVA PEIXOTOPROCESSO Nº 0862272-
39.2019.8.14.0301TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE, COM PEDIDO DE TUTELA CAUTELAR DE
URGÊNCIAAUTOR: GLEIDSON MARQUES PEREIRARÉU: MATHEUS DA SILVA PEIXOTO. S E N T E
N Ç A Vistos, etc. Trata-se de TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE proposta por GLEIDSON MARQUES
PEREIRA em face de MATHEUS DA SILVA PEIXOTO postulando medida judicial de sequestro e bloqueio
de transferência junto ao DETRAN/PA do veículo Chevrolet/Onix 1.4 MT, Placa QEO 5874, o qual vendeu
ao réu, mas não recebeu o pagamento, a fim de reaver a posse e a propriedade do aludido veículo.Da
leitura da petição inicial, este juízo plantonista constatou que a parte, apesar de fundamentar juridicamente
a lide como tutela de natureza cautelar, postulava, de fato, tutela de natureza antecipatória, tendo em vista
que pretendia a retomada da posse e propriedade do veículo objeto da demanda por meio das medidas
cautelares de sequestro e bloqueio desse bem, conforme evento Num. 14098174 - Pág. 5.Em vista disso,
a parte autora foi intimada a fim de emendar a inicial adequando o pedido para tutela cautelar antecedente
ou tutela antecipada antecedente, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321.O
autor, por sua vez, em petição de Id. 14100734, apresentou emenda à inicial pugnando pelaretificação do
nome da ação paratutela antecipada em caráter antecedente e formulou como pedidos de natureza
antecipada o sequestro e o bloqueio do veículo, não efetuando assim a emenda, uma vez que as medidas
postuladas na emenda possuem natureza cautelar e não antecipada, já que visam apenas
assegurar/conservar o resultadoútildarescisão do negócio jurídico inadimplido, a qual seria, de fato, a
tutela definitiva satisfativa a ser pleiteada como tutela antecipadaantecedente. Desta forma, por força da
verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, o indeferimento da
petição inicial, após a concessão de prévia oportunidade de emenda ao autor (art. 321, CPC), é medida
que se impõe.Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art.330, I, c/c art. 321, parágrafo
único, ambos doCódigo de Processo Civil, eis que não atendida a determinação de emenda a petição
inicial, julgando, por consequência, extinto o processo sem resolução do mérito, forte no art. 485, I,do
mesmo diploma legal. Custas processuais pelo autor.Transitada em julgado, arquive-se com observância
das formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém-PA, 24 de novembro de
2019. EDNA MARIA DE MOURA PALHAJuíza de Direito Plantonista  

 
 

PLANTÃO DO FÓRUM CÍVEL
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      FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital e
Juíza Gestora da Central Unificada de Mandados, no uso de suas atribuições legais etc.

 
PORTARIA nº 290/2019-DFCri

 
CONSIDERANDO as férias da Coordenadora da Central de Gestão Unificada de Mandados

 
DESIGNAR VINÍCIUS DE SOUZA LARÊDO, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 94455, para
responder pelo Cargo de Coordenador da Central de Mandados do Fórum Criminal, no período de 25/11 a
09/12/19.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de 2019.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital.

 
 

 
 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL
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RESENHA: 21/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 1ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00000730520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Proced imento  Ord inár io  em:  21 /11 /2019  V IT IMA:C.  E .  N .  C .  V IT IMA:G.  Y .  S .  P .
DENUNCIADO:CRISTIANE DA SILVA LEAL. DECISÃO A acusada Cristiane d Silva Leal não foi
encontrada para ser citada pessoalmente (fls. 14), motivo pelo qual foi citada por meio de edital (fl. 22),
porém, não há resposta à acusação nem advogado constituído. Em face do exposto, nos termos do art.
366 do Código de Processo Penal, declaro suspensos o processo e, consequentemente, o curso do prazo
prescricional em relação à referida acusada. Por enquanto, não há motivos para decretar a prisão
preventiva da referida denunciada nem para determinar a produção antecipada de provas. Comparecendo
a acusada Cristiane ou o defensor por ela constituída, o processo prosseguirá em seus ulteriores atos,
começando a fluir o prazo de dez dias para apresentarem resposta à acusação. A prescrição em relação
ao crime denunciado ficará suspensa pelo prazo de, no máximo, doze anos, nos termos do inciso III do art.
109 do Código Penal. Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 2 5 7 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:LEONARDO GIMENES PAMPLONA VITIMA:O.
E. . DECISÃO O acusado Leonardo Gimenes Pamplona não foi encontrado para ser citado pessoalmente
(fls. 09), motivo pelo qual foi citado por meio de edital (fl. 08), porém, não há resposta à acusação nem
advogado constituído. Em face do exposto, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, declaro
suspensos o processo e, consequentemente, o curso do prazo prescricional em relação ao referido
acusado. Por enquanto, não há motivos para decretar a prisão preventiva do denunciado nem para
determinar a produção antecipada de provas. Comparecendo o acusado Leonardo ou o defensor por ele
constituído, o processo prosseguirá em seus ulteriores atos, começando a fluir o prazo de dez dias para
apresentarem resposta à acusação. A prescrição em relação ao crime denunciado ficará suspensa pelo
prazo de, no máximo, oito anos, nos termos do inciso IV do art. 109 do Código Penal. Belém/PA, ____ de
novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00014920720128140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS
SIMAO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:WELLISSON
ESTEFSON GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 12024 - MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 27882 - LUCAS GABRIEL CORREA NOGUEIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. .
DECISÃO O Ministério Público denunciou Wellisson Estefson Gomes da Silva pela prática do crime
previsto no artigo 54, §1º, da Lei 9.605/98. Em manifestação de fls. 106, o Ministério Público pugnou pela
remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente, competente para processar e julgar o
feito em razão de tratar-se de crime de menor potencial ofensivo nos termos do artigo 61 da Lei nº
9.099/95. É o relatório. Decido. A fundamentação utilizada pelo Ministério Público para postular a remessa
dos autos ao Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente (fato apurado caracterizaria delito de menor
potencial ofensivo) está isenta de qualquer ressalva, motivo pelo qual a acato em sua integralidade. Em
face do exposto, 1- Declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar a ação penal ajuizada
contra o denunciado Wellisson. 2- Encaminhem-se os autos, após ciência do Ministério Público, ao
Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente. Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00030037120168140701  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:FABRICIO DE SALES NUNES VITIMA:A. C. O. E.
. DECISÃO O acusado Fabrício de Sales Nunes não foi encontrado para ser citado pessoalmente (fls. 8 e
10), motivo pelo qual foi citado por meio de edital (fl. 125), porém, não há resposta à acusação nem
advogado constituído. Em face do exposto, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, declaro
suspensos o processo e, consequentemente, o curso do prazo prescricional em relação ao referido
acusado. Por enquanto, não há motivos para decretar a prisão preventiva do denunciado nem para
determinar a produção antecipada de provas. Comparecendo o acusado Fabrício ou o defensor por ele
constituído, o processo prosseguirá em seus ulteriores atos, começando a fluir o prazo de dez dias para
apresentarem resposta à acusação. A prescrição em relação ao crime denunciado ficará suspensa pelo
prazo de, no máximo, quatro anos, nos termos do inciso V do art. 109 do Código Penal. Belém/PA, ____
de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00040117020128140201

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS
SIMAO Ação: Procedimento Comum em: 21/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO JUNIOR BORGES VIANA
VITIMA:J. P. V. T. DENUNCIADO:RONALDO NASCIMENTO DOS SANTOS. Proc. nº 0004011-
70.2012.8.14.0201 Autor: Ministério Público do Estado do Pará. Réus: Antônio Júnior Borges Viana e
Ronaldo Nascimento dos Santos. SENTENÇA O Ministério Público Estadual denunciou Antônio Júnior
Borges Viana e Ronaldo Nascimento dos Santos pela prática do crime tipificado no art. 157, § 2º, incisos I
e II, do Código Penal, perpetrado contra a vítima João Paulo Vilhena Tavares. Ao que consta, no dia
30/08/2013 (essa data foi mencionada equivocadamente na denúncia, pois, na realidade, o fato ocorreu no
dia 30/08/2012, conforme peças que integram os autos), por volta das 19h30, a vítima, em uma bicicleta,
dirigia-se à sua residência quando, em frente à invasão Campo do Bebe Água, foi abordada pelos
denunciados e outro comparsa não identificado, que portavam arma de fogo e faca, momento em que
eles, mediante grave ameaça, subtraíram da vítima um cordão de ouro, um aparelho celular, um boné, a
camisa que trajava e a bicicleta. Em seguida, os assaltantes empreenderam fuga e a vítima solicitou ajuda
policial. Após diligências, os policiais localizaram os denunciados dentro de uma casa, onde eles foram
reconhecidos pelo ofendido como autores do roubo. No local, foram encontrados alguns dos pertences
subtraídos e a arma de fogo utilizada no roubo. Os acusados foram presos e conduzidos à delegacia. Em
04/09/2012, foi concedida a liberdade provisória aos acusados no dia 04/09/2012 (autos em apenso).
Denúncia recebida em 02/12/2013 (fls. 06 e verso). Citados (fls.04 e 41), os acusados apresentaram,
através da Defensoria Pública, respostas à acusação (fls. 34/35 e 42/43). Em audiências, foram ouvidas
testemunhas e os réus (fls. 73, 100, 107, 117, 150). Certidão de antecedentes dos acusados (fls. 152/154).
Nos memorias, o Ministério Público requereu a condenação dos réus, nos mesmos termos da denúncia
(fls. 156/158). Por sua vez, a defesa dos acusados postulou, preliminarmente, o reconhecimento de
ilegalidade por invasão de domicílio e nulidades da prisão em flagrante e apreensão dos bens; no mérito,
requereu a absolvição dos réus por insuficiência de provas; subsidiariamente, em caso de condenação,
postulou o não reconhecimento da majorante do emprego de arma, a desclassificação do delito de roubo
para o de receptação e a aplicação da atenuante pela confissão do agente, esta somente quanto ao
acusado Antônio Júnior (fls. 159/178). É o relatório. Decido. Preliminarmente, a defesa argumentou que as
provas coletadas pelos policiais no momento da prisão em flagrante devem ser consideradas ilícitas, uma
vez que houve violação de domicílio (inexistia fundada suspeita para o flagrante e não havia mandado de
busca e apreensão). Entretanto, essa tese defensiva não se sustenta. Nos termos do artigo 5º, inciso XI,
da CF/88, a casa é asilo inviolável do indivíduo, porém, o próprio dispositivo excepciona a hipótese de
ocorrência de flagrante delito. Nos termos do art. 302 do CPP: "Considera-se em flagrante delito quem: I -
está cometendo a infração penal; II - acaba de cometê-la; III - é perseguido, logo após, pela autoridade,
pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; IV - é
encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da
infração". No caso dos autos, os policiais somente adentraram no domicílio dos réus após terem sido
informados pela vítima, que os acompanhava em diligência, de que os assaltantes, em fuga, adentraram
naquele recinto portando os bens roubados, logo após o crime, fato que, claramente, indica hipótese de
flagrante. Assim, não há ilegalidade na conduta dos policiais, os quais devidamente legitimados pela
situação flagrancial, acompanhada de fundadas razões (indicação da vítima, que viu os agentes
adentrando no recinto invadido, logo após o fato e ainda em posse dos bens), prenderam os acusados e
apreenderam em poder deles os bens subtraídos. Além disso, importa reconhecer que a legalidade da
prisão em flagrante já foi devidamente analisada na decisão que a homologou, constante dos autos de
inquérito policial em apenso. Dessa forma, diante da legítima atuação policial, e já tendo sido analisada a
questão alegada pela defesa, é insustentável a aventada nulidade proclamada pela defesa. Afastada
aquela tese defensiva, verifica-se que ao longo da instrução processual foram colhidas provas
contundentes e convergentes que dão suporte à condenação dos acusados pelo delito capitulado no art.
157, § 2º, I e II, do CP. Vejamos. Inicialmente, cumpre observar que, em 24/04/2018, entrou em vigor a Lei
nº 13.654/2018, que revogou o inciso I do § 2º art. 157 do CP, que previa aumento de pena de 1/3 (um
terço) quando a violência ou ameaça era cometida com arma, e incluiu nesse artigo o § 2º- A, I, prevendo
que a pena é aumentada de 2/3 (dois terços) se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma
de fogo. A nova lei elevou de 1/3 para 2/3 o "quantum" previsto para aumento de pena em relação à
qualificadora de emprego de arma de fogo. Entretanto, no caso sob julgamento, impõe-se a aplicação do
princípio da norma penal mais favorável ao réu, razão pela qual a Lei nº 13.654/2018 não pode retroagir
para alcançar os fatos narrados na denúncia, uma vez que eles ocorreram antes da sua vigência. Opera-
se, assim, a ultratividade da norma mais benéfica, qual seja, a disciplinada no inciso revogado. A
materialidade delitiva foi comprovada, haja vista que, conforme auto de apreensão de fls. 21 dos autos em
apenso, foram encontrados em poder dos réus uma arma de fogo de fabricação artesanal, utilizada no
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delito, e um aparelho celular Nokia X2, pertencente ao ofendido. No tocante à autoria do delito, a
testemunha Roberta disse o seguinte em audiência: é sobrinha da vítima; estava em uma mercearia
quando viu, há dois metros de distância, a vítima ser assaltada e os acusados indo embora correndo com
as coisas dela; acha que o crime ocorreu no período da manhã; não lembra de ter visto arma, mas o
ofendido lhe relatou que os agentes estavam com um revolver e uma faca; os acusados eram conhecidos
na área por fazerem assalto; a vítima conseguiu apoio policial logo após o fato. Os policiais Mário e
Wilken, ao serem ouvidos em juízo, não se recordaram do evento delituoso devido ao decurso do tempo.
Contudo, em sede policial (fls. 02 e 04 do inquérito em apenso) narraram o fato com coerência e em
harmonia com as demais informações dos autos; os referidos policiais esclareceram que os acusados
foram encontrados e presos com a ajuda da vítima, ainda portando os bens subtraídos dela e a arma de
fogo utilizada no delito; informaram que os réus e os objetos apreendidos (res furtiva e arma de fogo)
foram todos reconhecidos pela vítima no momento da prisão em flagrante e que a sobrinha do ofendido, a
qual havia presenciado o fato, também reconheceu os agentes. A vítima João Paulo não foi localizada
para prestar depoimento em juízo. No entanto, em relato prestado diante da autoridade policial (fls. 05 do
inquérito em apenso), o ofendido narrou com clareza a dinâmica do fato, não deixando dúvidas de que fora
tomado de assalto com grave ameaça, consubstanciada com o uso de arma de fogo e de faca, pelos dois
denunciados, acompanhados de um comparsa não identificado, os quais lhe subtraíram um cordão de
ouro, um aparelho celular, um boné, a camisa que vestia, e uma bicicleta. O ofendido esclareceu, ainda,
que acompanhou os policiais nas buscas aos agentes, logo após o fato, ocasião em que indicou o
paradeiro deles, os apontou como autores do roubo no momento da prisão em flagrante, e reconheceu a
arma encontrada em poder dos réus como sendo aquela utilizada no crime. No interrogatório judicial, o réu
Ronaldo exerceu, em juízo, o direito constitucional ao silêncio. Entretanto, perante autoridade policial, o
acusado confessou a autoria delitiva e esclareceu que cometeu o delito porque a vítima devia dinheiro a
ele e aos demais agentes que participaram do crime; negou o uso de arma de fogo e alegou que no crime
foi utilizada apenas faca e que desconhecia o proprietário do artefato apreendido no local em que foi
preso. Por sua vez, o acusado Antônio confessou em audiência a prática delitiva em concurso de agentes
e com uso de arma de fogo; alegou ter cometido o delito por estar precisando de dinheiro e esclareceu que
já havia praticado outros roubos em companhia do réu Ronaldo, bem como deixou clara a presença de um
terceiro assaltante na consecução delitiva, ao dizer que este era quem portava a faca, enquanto Ronaldo
portava a arma de fogo. Como se observa, as informações coletadas na fase inquisitiva foram
corroboraras pelas provas colhidas em juízo. Dessa forma, há um conjunto probatório suficiente
comprovando que os denunciados foram os autores do roubo, mormente porque ambos foram presos em
flagrante ainda portando alguns bens subtraídos e a arma usada no crime, e também foram reconhecidos
pela vítima, logo após o fato, perante os policiais militares que efetivaram a prisão. Assim, apesar de a
vítima não ter sido ouvida em juízo, a declaração da testemunha Roberta e a confissão do acusado
Antônio, perante autoridade judicial, bem como a apreensão do aparelho celular da vítima e da arma de
fogo utilizada, não deixam dúvidas quanto à autoria e materialidade delitivas. Todos os elementos
informativos são coerentes e harmônicos com a prova oral colhida em juízo. Nesse passo, eles também
servem para sustentar o decreto condenatório, nos termos do artigo 155 do CPP ("O juiz formará sua
convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar
sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas
cautelares, não repetíveis e antecipadas)". De acordo com os fatos narrados na exordial acusatória, e
elementos colhidos em instrução processual, houve a utilização ostensiva de arma de fogo do tipo
artesanal no roubo cometido pelos denunciados, para fins de exercerem, sobre a vítima, a grave ameaça
que caracteriza o tipo penal. O referido objeto foi apreendido (fls. 21 do IPL em apenso), mas não foi
periciado; ainda assim, conforme entendimento jurisprudencial, restou comprovada a sua utilização, com
base nas demais provas constantes nos autos, em especial o depoimento da vítima, testemunha e
confissão de um dos agentes. Nesse sentido: "EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
1. CORRUPÇÃO DE MENORES. 1. ART. 244-B DA LEI N. 8.069/1990 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE). NATUREZA FORMAL. 2. ROUBO COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO. JULGADO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E DE PERÍCIA DA ARMA
PARA A COMPROVAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER
EVIDENCIADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTES. 1. O crime de corrupção de
menores é formal, não havendo necessidade de prova efetiva da corrupção ou da idoneidade moral
anterior da vítima, bastando indicativos do envolvimento de menor na companhia do agente imputável.
Precedentes.2. A decisão do Superior Tribunal de Justiça está em perfeita consonância com a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 3. São desnecessárias a apreensão e a perícia da arma de
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fogo empregada no roubo para comprovar a causa de aumento do art. 157, § 2º, inc. I, do Código Penal,
pois o seu potencial lesivo pode ser demonstrado por outros meios de prova. Precedentes.4. Recurso ao
qual se nega provimento. (STF - RHC 111434, Relator(a): Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em
03/04/2012, Processo Eletrônico DJe-074 Divulg 16-04-2012 Public 17-04-2012)". Diante dos depoimentos
colhidos, restou plenamente demonstrada a autoria delitiva imputada aos acusados. Sobre o momento em
que há a consumação do crime de roubo, importante destacar a Súmula 582 do STJ: "Consuma-se o
crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda
que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada,
sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada". Dessa forma, o roubo perpetrado pelos réus
foi consumado, pois os agentes, mediante grave ameaça exercida com arma de fogo, subtraíram bens da
vítima e fugiram levando consigo a res furtiva, porém eles foram localizados e, ao final, capturados por
policiais. Para a consumação do referido ilícito, basta a inversão da posse do bem em favor dos
assaltantes, não sendo necessária posse mansa, pacífica e desvigiada. Diante do arcabouço probatório, é
induvidoso que os réus, atuando em conjunto e com intenção criminosa, conseguiram subtrair bens que
estavam em poder da vítima, mediante grave ameaça exercida com o emprego de arma de fogo.
Chegaram juntos, abordaram a vítima juntos com mais um meliante não identificado, em conluio
conseguiram subtrair os bens, fugiram juntos e foram capturados, logo depois de consumado o ilícito,
ainda na posse da res furtiva. Sem a convergência de vontade e união de esforços entre os acusados, o
roubo não teria sido praticado; evidente, dessa forma, a existência de liame psicológico entre eles para o
desiderato criminoso. Nesse passo, é descabida a tese defensiva de que os réus teriam perpetrado
apenas o crime de receptação. A conduta criminosa cometida pelos denunciados está tipificada no art.
157, § 2º, incisos I e II, do CP (com redação anterior à Lei nº 13.654/2018) e não está acobertada por
nenhuma causa excludente da ilicitude. Os réus são imputáveis, tinham potencial consciência da ilicitude e
poderiam agir de modo diverso. Em síntese, os acusados praticaram um fato típico, antijurídico e culpável;
sendo assim, o direito lhes reserva as devidas sanções penais. Em face do exposto, 1- Julgo procedente a
pretensão punitiva deduzida na denúncia para CONDENAR os réus Antônio Júnior Borges Viana e
Ronaldo Nascimento dos Santos como incursos nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código
Penal (com redação anterior à Lei nº. 13.654/2018). 2- Aferindo as circunstâncias judiciais contempladas
no art. 59 do Código Penal, verifica-se o seguinte em relação ao réu Antônio Júnior Borges Viana: a
culpabilidade, os antecedentes criminais, a personalidade e a conduta social do réu, assim como os
motivos e as consequências do ilícito, não prejudicam o acusado; o comportamento da vítima é
circunstância neutra; as circunstâncias do crime são desfavoráveis, pois a infração foi cometida com uso
ostensivo de arma de fogo e arma branca (faca), fato que incutiu maior terror à vítima e impossibilitou que
ela esboçasse qualquer reação defensiva. O fato de a defesa do réu ser patrocinada pela Defensoria
Pública indica que ele não possui boa condição financeira. 2.1- Diante das circunstâncias sopesadas, fixo
a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-multa. O réu era menor de 21 anos de
idade na época do fato e confessou em juízo o ilícito, razões pelas quais abrando a pena em 1 (um) ano
de reclusão e em 20 (vinte) dias-multa, nos termos do art. 65, I e III, d, do CP. Não há circunstância
agravante nem causa de diminuição de pena a aferir. Deixo de valorar a causa de aumento de pena
mencionada no inciso I do § 2º do art. 157 do CP (com redação anterior à Lei nº. 13.654/2018), pois ela já
foi analisada na primeira fase da dosimetria penal. Como o crime foi cometido mediante o concurso de
pessoas, aumento as reprimendas em 1/3 (um terço), com base no art. 157, § 2º, inciso II, do CP. Assim,
torno as penas concretas e definitivas em 5 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, e 66 (sessenta
e seis) dias-multa, à base de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato. 3-
Perscrutando as circunstâncias judiciais elencadas no art. 59 do Código Penal, verifica-se o seguinte em
relaç"o ao réu Ronaldo Nascimento dos Santos: a culpabilidade, os antecedentes criminais, a
personalidade e a conduta social do réu, assim como os motivos e as consequências do ilícito, não
prejudicam o acusado; o comportamento da vítima é circunstância neutra; as circunstâncias do crime são
desfavoráveis, pois a infração foi cometida com uso ostensivo de arma de fogo e arma branca (faca), fato
que incutiu maior terror à vítima e impossibilitou que ela esboçasse qualquer reação defensiva. O fato de a
defesa do réu ser patrocinada pela Defensoria Pública indica que ele não possui boa condição financeira.
3.1- Diante das circunstâncias sopesadas, fixo a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão e 70 (setenta)
dias-multa. O réu era menor de 21 anos de idade na época do fato e confessou perante a autoridade
policial o ilícito, razões pelas quais abrando a pena em 1 (um) ano de reclusão e em 20 (vinte) dias-multa,
nos termos do art. 65, I e III, d, do CP. Não há circunstância agravante nem causa de diminuição de pena
a aferir. Deixo de valorar a causa de aumento de pena mencionada no inciso I do § 2º do art. 157 do CP
(com redação anterior à Lei nº. 13.654/2018), pois ela já foi analisada na primeira fase da dosimetria
penal. Como o crime foi cometido mediante o concurso de pessoas, aumento as reprimendas em 1/3 (um
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terço), com base no art. 157, § 2º, inciso II, do CP. Assim, torno as penas concretas e definitivas em 5
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, e 66 (sessenta e seis) dias-multa, à base de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato. 4- Nos termos do art. 33, § 2°, "b", do CP, os réus
deverão iniciar o cumprimento de suas penas privativas de liberdade em regime semiaberto. 5- Os dois
condenados foram presos cautelarmente em 31/08/2012 e foram colocados em liberdade no dia
04/09/2012. Dessa forma, nos termos do art. 42 do Código Penal (detração), esse período de custódia
cautelar deve ser abatido pelo juízo da execução penal das sanções estabelecidas nos itens 2.1 e 3.1,
sem nenhuma repercussão, neste momento processual, no regime estabelecido no item 4. 6- Os
condenados respondem à ação penal fora do cárcere e, por enquanto, não há motivo para decretar a
prisão preventiva deles; assim, poderão apelar em liberdade. 7- Após o trânsito em julgado, comunique-se
à Justiça Eleitoral para o fim de suspender os direitos políticos dos réus (art. 15, III, da CF), façam-se as
demais comunicações e anotações de praxe, registre-se a condenação para o fim de antecedentes
criminais, expeça-se mandado de prisão e, comunicada a segregação dos condenados, expeça-se guia
definitiva de recolhimento, remetendo as cópias necessárias dos autos ao juízo da execução penal,
arquivando-se, em seguida, os autos. Caso haja apelação tempestiva, cumpra-se o disposto nos artigos
600 e 601 do CPP. 8- Condeno cada um dos três réus a pagar 1/2 (metade) das custas processuais. A
execução das multas definidas nos itens 2.1 e 3.1 será feita nos termos dos artigos 50 e 49, § 2°, do
Código Penal. 9- Caso ainda não tenha sido feito, encaminhe-se a arma de fogo apreendida ao Comando
do Exército, conforme prescreve o art. 25 da Lei 10.826/03. 10- Intimem-se. Cumpridas as determinações
contidas nesta sentença e adotados os expedientes e cautelas de praxe, arquivem-se os autos. Belém/PA,
21 de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00056705220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS
SIMAO Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. W. A. L.
VITIMA:T. N. C. . DESPACHO Havendo arma e munição apreendidas nos autos, tendo o Ministério
Público se manifestado pela desnecessidade de manutenção da apreensão (fls. 134), determino que seja
oficiado ao Setor de Armas, Objeto e Bens Apreendidos, para o respectivo encaminhamento ao Comando
da 8ª Região Militar do Exército, nos termos do artigo 2º do Provimento Conjunto nº 013/2018 -
CJRMB/CJCI, com as cautelas legais, em tudo certificado. Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo
Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00065131720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LEANDRO BORGES DA
CONCEICAO. DESPACHO Em razão da justificativa oferecida pelo acusado (fls. 43), reconsidero a revelia
decretada em audiência (fls. 41); outrossim, o réu tomou ciência da audiência redesignada, conforme
certidão de fls. 43. Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 1 1 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:KLEBSON ARAUJO CARDOSO VITIMA:O. E. .
DESPACHO 1. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público em face de Klebson Araújo
Cardoso, incurso nas penas previstas pelo artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, fato ocorrido em 02/09/2019.
2. Notifique(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s), com cópia da denúncia, para apresentar(em) defesa preliminar,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, consistente em defesa preliminar e exceções, consoante dicção do
art. 55 da Lei nº 11.343/2006, cientificando-lhe que poderá arguir preliminares, oferecer documentos,
justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo, se entender
necessário, sua intimação para audiência de instrução e julgamento. 3. Após transcurso do prazo acima
referido e não apresentada a defesa prévia por escrito, ou se o(a)(s) denunciado(a)(s) notificado(a)(s) não
constituir(em) defensor, nomeio o(a) Defensor Público com atuação nesta Vara para patrocinar sua defesa
ad finem (§ 3º do art. 55 da Lei de Tóxicos), o qual deverá ser intimado, mediante vista - observadas as
regras da Lei Complementar nº 80/94 e da Lei nº 1.060/50 -, para apresentação de defesa técnica no
prazo legal. 4. Com a apresentação da defesa prévia, venham-me os autos conclusos para decisão. 5.
Sem prejuízo, considerando o requerimento ministerial contido na denúncia (item V, subitem 4), autorizo a
incineração da droga apreendida, nos termos do artigo 50-A da Lei nº 11.343/2006. Oficie-se à Delegacia
de Polícia responsável. Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 3 9 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:J. H. M. E. S. VITIMA:F. A. L. DENUNCIADO:PATRICK
XAVIER DA SILVA Representante(s):  OAB --  -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:JOSE CARLOS DE AVIZ MORAES Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:MARCELO DA SILVA NOGUEIRA. DESPACHO Observo que consta nos
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autos bem apreendido, a saber, um simulacro de arma de fogo. Dessa forma, havendo manifestação do
Ministério Público pela desnecessidade da apreensão (fls. 159), determino que seja oficiado ao Setor de
Armas, Objeto e Bens Apreendidos, para que seja solicitada a destruição do bem, com as cautelas legais,
e em tudo certificado. Belém, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 4 2 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:MAX RUAN SOUZA DA SILVA Representante(s):
OAB 7236 - JORGE LUIZ REGO TAVARES (ADVOGADO) OAB 21174 - ALEXANDRE ANDRE BRITO
REIS (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 7236 -
JORGE LUIZ REGO TAVARES (ADVOGADO) OAB 21174 - ALEXANDRE ANDRE BRITO REIS
(ADVOGADO) VITIMA:C. J. L. L. VITIMA:A. C. . DECISÃO A defesa de Max Ruan Souza da Silva reiterou
em audiência o pedido de dispensa da utilização ou aplicação de outras medidas cautelares diversas da
tornozeleira eletrônica, alegando que ele já perdeu o emprego (fl. 176). Encaminhados os autos ao
Ministério Público, este se manifestou pelo indeferimento do pleito (fls. 178/179). É o relatório. Decido. Os
motivos que ensejaram a aplicação da medida cautelar do monitoramento eletrônico ainda estão
presentes, e não há que se falar em excesso de prazo para a manutenção da medida, pois o processo
está em regular tramitação, com audiência designada para data próxima, permanecendo inalterados os
termos da decisão que concedeu a liberdade provisória dos acusados (fls. 85-86). Observa-se, também,
que o acusado Max Ruan não fez prova de sua função no emprego através de Carteira de Trabalho,
apesar de tal fato ter sido alertado pelo juiz em decisão anterior (fls. 170). Ademais, o acusado não está
impedido de exercer atividades profissionais e de educação pelo fato de utilizar o equipamento de
monitoramento, devendo informar ao Grupo Gestor do Monitoramento o local e horário da rotina. Em face
do exposto, Indefiro o pedido de revogação formulado pela defesa do acusado, e mantenho as medidas
cautelares diversas da prisão preventiva conforme estipuladas anteriormente. Belém/PA, ____ de
novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00098658020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SIMONE FEITOSA DE
SOUZA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 QUERELANTE:PEDRO PAULO
BOULHOSA TAVARES Representante(s): OAB 9841 - WITAN SILVA BARROS (ADVOGADO)
QUERELADO:RAIMUNDO NONATO DA SILVA PEREIRA QUERELADO:ALICIO MIRANDA. ATO
ORDINATÓRIO Por meio deste, fica(m) intimado(s) a defesa do(s) querelante PEDRO PAULO
BOULHOSA TAVARES para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o recolhimento das custas iniciais
nos autos do processo nº 00098658020198140401, sob pena de indeferimento da inicial. Belém, 21 de
novembro de 2019. Simone Feitosa de Souza Diretora de Secretaria da 1ª Vara Criminal do Juízo
S i n g u l a r .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 8 5 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:MAURO AUGUSTO PINHEIRO SOUTO
VITIMA:T. N. C. A. . DECISÃO Diante da manifestação ministerial de fls. 07, acato na íntegra o referido
parecer, razão pela qual indefiro o pedido de prisão preventiva do réu Mauro Augusto Pinheiro Souto.
Ciência ao Ministério Público e à defesa. Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 9 1 8 2 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:YAGO HENRIQUE LIMA
CARACOL. DECISÃO 1- O Ministério Público ofereceu denúncia contra Yago Henrique Lima Caracol pela
prática do crime tipificado no artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, fato ocorrido no dia 29/08/2019. 2-
Notificado, o denunciado ofereceu defesa preliminar reservando-se no direito de apresentar defesa técnica
mais completa no momento das alegações finais (fl. 43). 3- Portanto, em que pese a alegação da defesa, a
denúncia apresentou todos os requisitos viabilizadores da ação penal: o fato narrado tipifica, em tese,
delito não prescrito; a imputação expõe o fato criminoso em sua inteireza, permitindo à(s) pessoa(s)
acusada(s) o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa; os elementos de convicção apurados
pelo denunciante são, à primeira vista, idôneos e conferem justa causa à acusação, inexistindo, até agora,
prova incontroversa de que o(s) agente(s) estivesse(m) acobertado(s) por alguma excludente de ilicitude
ou de culpabilidade, ou de que o fato não tivesse significância na esfera penal. Portanto, preenchidos os
requisitos do art. 41 do CPP e não se verificando, liminarmente, quaisquer das causas de rejeição
mencionadas no art. 395 do CPP, recebo a denúncia, nos termos do art. 396 do CPP. 4- Cite(m)-se o(s)
acusado(s) na forma do artigo 56 da Lei nº 11.343/2006, a fim de que sejam cientificados da presente
decisão e dos fatos alegados na denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual, que segue em
anexo. 5- Destarte, nos termos do art. 399 do CPP, designo audiência de instrução e julgamento para data
a ser agendada pela Secretaria desta Vara, conforme disponibilidade de pauta. Intimem-se a defesa e a
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acusação. Notifiquem-se a(s) pessoa(s) arrolada(s) pela(s) parte(s) e o(s) réu(s); requisite-se a
apresentação deste(s) último(s), caso esteja(m) preso(s). 6- Não sendo o acusado localizado para ser
citado pessoalmente, cumpram-se as diligências necessárias para tentar localizar o acusado junto ao
Cadastro Eleitoral e ao Siscop, e, sendo infrutíferas as tentativas, proceda-se à Citação editalícia, com o
prazo de 15 dias. 7- Caso alguma das pessoas arroladas pelas partes resida em outra comarca, expeça-
se carta precatória para que o juízo deprecado realize a oitiva, consignando na missiva o prazo de 40
(quarenta) dias para cumprimento da diligência; intimem-se a acusação e a defesa acerca da expedição
da carta precatória. 8- Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Belém/PA, ____ de novembro
de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00222924620188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:ANDERSON FERREIRA MONTEIRO
VITIMA:A. R. F. F. . DECISÃO O acusado Anderson Ferreira Monteiro não foi encontrado para ser citado
pessoalmente (fls. 8 e 10), motivo pelo qual foi citado por meio de edital (fl. 13), porém, não há resposta à
acusação nem advogado constituído. Em face do exposto, nos termos do art. 366 do Código de Processo
Penal, declaro suspensos o processo e, consequentemente, o curso do prazo prescricional em relação ao
referido acusado. Por enquanto, não há motivos para decretar a prisão preventiva do denunciado nem
para determinar a produção antecipada de provas. Comparecendo o acusado Anderson ou o defensor por
ele constituído, o processo prosseguirá em seus ulteriores atos, começando a fluir o prazo de dez dias
para apresentarem resposta à acusação. A prescrição em relação ao crime denunciado ficará suspensa
pelo prazo de, no máximo, oito anos, nos termos do inciso IV do art. 109 do Código Penal. Belém/PA,
____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00223854320178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS
SIMAO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:C. C. E. P.
DENUNCIADO:LUIS KYO KANZAKI DE SOUSA. DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se que a
certidão do oficial de justiça (fls. 09) referente ao mandado de citação do acusado não especificou de qual
endereço se trata, uma vez que consta dois endereços na denúncia. Em face do exposto, Determino,
novamente, a citação do réu nos dois endereços presentes na denúncia (em mandados distintos) devendo
o oficial de justiça responsável certificar pormenorizadamente o ocorrido na diligência em cada local.
Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO:
00238268820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:M. F. V.
DENUNCIADO:LUANY DA CONCEICAO DOS SANTOS DENUNCIADO:RAYSSA NASCIMENTO
FERRAZ. DECISÃO Diante da manifestação ministerial pelo indeferimento do pedido de revogação da
prisão preventiva em relação à ré Rayssa Nascimento Ferraz (fls. 15/16), mantenho pelos seus próprios
fundamentos a decisão proferida anteriormente (fls. 41/42 do IPL). Ciência à acusação e à defesa.
Belém/PA, ____ de novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO:
00245968120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MURILO LEMOS SIMAO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JANETE BAIA DOS SANTOS Representante(s): OAB 14069 - MARCUS NASCIMENTO
DO COUTO (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público em
face de Janete Baia dos Santos, incursa nas penas previstas pelo artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, por
fatos ocorridos em 18/10/19. 2. Notifique(m)-se a(s) acusada(s), com cópia da denúncia, para
apresentar(em) defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, consistente em defesa preliminar
e exceções, consoante dicção do art. 55 da Lei nº 11.343/2006, cientificando-lhe que poderá arguir
preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as
e requerendo, se entender necessário, sua intimação para audiência de instrução e julgamento. 3. Após
transcurso do prazo acima referido e não apresentada a defesa prévia por escrito, ou se a(s)
denunciada(s) notificada(s) não constituir(em) defensor, nomeio-lhe(s) a Defensora Pública com atuação
nesta Vara para patrocinar sua defesa ad finem (§ 3º do art. 55 da Lei de Tóxicos), a qual deverá ser
intimada, mediante vista - observadas as regras da Lei Complementar nº 80/94 e da Lei nº 1.060/50 -, para
apresentação de defesa técnica no prazo legal. 4. Com a apresentação da defesa prévia, venham-me os
autos conclusos para decisão. 5. Considerando o requerimento ministerial contido na denúncia (item V,
subitem 4), resta prejudicado, uma vez que já autorizada a incineração pelo Juízo da Vara de Inquéritos
Policiais. 6. Quanto aos requerimentos do item V, subitens 5 e 6, indefiro-os, considerando a possibilidade
de requisição direta pelo Ministério Público, cuja previsão está contida no artigo 129, VI da Constituição
Federal, e no artigo 47 do CPP. Ciência ao Ministério Público. 7. Vista ao Ministério Público para
manifestar-se acerca do pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 05/23). Belém/PA, ____ de
novembro de 2019. Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00231484420178140401

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
732



PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MURILO LEMOS
SIMAO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ROSMAR STEDILE
Representante(s): OAB 23044 - SAMANTHA BARRETO CORREA (ADVOGADO) OAB 75765 - DIOGO
JARDEL BOFF (ADVOGADO) OAB 95700 - PEDRO FRANCISCO FERNANDES POMNITZ (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ODEMIR FERNANDO SCARABELOT Representante(s): OAB 23044 - SAMANTHA
BARRETO CORREA (ADVOGADO) OAB 75765 - DIOGO JARDEL BOFF (ADVOGADO) OAB 95700 -
PEDRO FRANCISCO FERNANDES POMNITZ (ADVOGADO) VITIMA:M. M. C. C. Representante(s): OAB
22240 - THAIS CRISTINA ALVES PAMPLONA DE ALBUQUERQUE (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )
OAB 24466 - HUGO POSSANTE MENDES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . DESPACHO O juiz
determinou a intimação da defesa para que se manifestasse, no prazo de três dias, acerca das peças de
fls. 320/471 (fls. 424). Porém, tal diligência não foi cumprida pela secretaria desta Vara. A falta da
intimação da defesa impediu o conhecimento prévio dos documentos referidos acima, fato que poderia
gerar prejuízo para defesa caso a audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 25/11/19, às
09h30, seja realizada. Em face do exposto, 1- Por cautela, desmarco a audiência que seria realizada no
dia 25/11/19, às 09h30. Assim, designo audiência de instrução e julgamento para data a ser agendada
pela Secretaria desta Vara, conforme disponibilidade de pauta. 2- Intime-se a defesa dos réus para,
querendo, apresentar manifestação, no prazo de três dias, sobre as peças de fls. 320/471. 3- Dê-se
ciência a acusação, a defesa e aos assistentes de acusação. Belém/PA, ____ de novembro de 2019.
Murilo Lemos Simão Juiz de Direito PROCESSO: 00243257220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Cautelares em: REQUERENTE:
M. M. C. C. Representante(s): OAB 22240 - THAIS CRISTINA ALVES PAMPLONA DE ALBUQUERQUE
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 24466 - HUGO POSSANTE MENDES (ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO )  
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RESENHA: 21/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 2ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00003216820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:WESLEY RAMOS BATISTA VITIMA:G. H.
B. . DESPACHO 1. Diante da certidão de fl. 16, dando conta da não localização do réu, bem como a
manifestação do RMP de fl. 18, determino que seja expedido Edital para Citação do denunciado WESLEY
RAMOS BATISTA, pelo prazo de 15 dias, nos termos previstos no art. 361 do CPP. 2. Após o decurso do
prazo, se não houver citação do réu, conclusos. CUMPRA-SE. Belém /PA, 21 de Novembro de 2019.
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, da 2ª Vara Criminal De Belém PROCESSO:
00003904220158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JACKSON JOSE SODRE FERRAZ Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/11/2019
QUERELANTE:WLADIMIR AFONSO DA COSTA RABELO Representante(s): OAB 8429 - ANDRE LUIZ
EIRO DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 16269-B - BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES
(ADVOGADO) QUERELADO:JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO Representante(s): OAB 15042 -
ALEX PINHEIRO CENTENO (ADVOGADO) OAB 17330 - ANTONIO REIS GRAIM NETO (ADVOGADO)
OAB 17657 - ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18940 - BERNARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 14871 - LEONARDO MAIA NASCIMENTO (ADVOGADO)
QUERELADO:PAULO ROBERTO MONTALVAO CERQUEIRA Representante(s): OAB 15042 - ALEX
PINHEIRO CENTENO (ADVOGADO) OAB 17330 - ANTONIO REIS GRAIM NETO (ADVOGADO) OAB
17657 - ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18940 - BERNARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 14871 - LEONARDO MAIA NASCIMENTO (ADVOGADO) . Processo:
0000390-42.2015.814.0401 DESPACHO 1. O Endereço indicado à fl. 180, é o mesmo do mandado de fl.
173 no qual o Sr. Oficial de Justiça não logrou encontrar o intimando. 2. Assim, cumpra a secretaria judicial
o despacho de fl. 177. Belém/PA, 21 de novembro de 2019. JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ Juiz de
Direito Titular da 5ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00004855420198140200 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação:
Sindicância em: 21/11/2019 ENCARREGADO:MARCELO ANTONIO ALVES NOGUEIRA INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. L. D. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos O Ministério Público requereu
arquivamento do inquérito policial, nos termos dos artigos 18 e 28 do CPP, consoante se verifica na
manifestação de fls. 59/59v. Ensina TOURINHO FILHO Prática de PROCESSO PENAL, P. 78, que:
"Recebendo os autos de inquérito, pode, como vimos, o Promotor de Justiça requerer o seu arquivamento.
E assim procede quando: a) o fato é atípico; b) a autoria é desconhecida; c) não há prova razoável do fato
ou de sua autoria." (grifamos) Analisando os autos, verifica-se que assiste razão ao Ministério Público,
podendo pedir o arquivamento do feito em conformidade com o que preceitua o art. 28 do CPP. Isto posto,
acolho a manifestação ministerial e determino o arquivamento dos presentes autos, observadas as
formalidades legais e atentando-se para o que dispõe o art.28 do CPP e a súmula nº 524 do STF. "Súmula
524: ARQUIVADO O INQUÉRITO POLICIAL, POR DESPACHO DO JUIZ, A REQUERIMENTO DO
PROMOTOR DE JUSTIÇA, NÃO PODE A AÇÃO PENAL SER INICIADA, SEM NOVAS PROVAS." Dê-se
ciência desta decisão à autoridade policial, esclarecendo que poderá a mesma proceder a novas
investigações, se de outras provas tiver notícias, em conformidade com o art. 18 do CPP e Súmula 524 do
STF. P.R.I.C. Belém/PA, 21 de Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito,
Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00005632720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 21/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CAROLINA
ARAUJO DOS REIS. Comarca: Belém Vara: 2ª Vara Criminal De Belem Processo nº: 0000563-
27.2019.8.14.0401 Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos Denunciado: CAROLINA ARAUJO
DOS REIS D E S P A C H O Após intimada, a acusada alegou o descumprimento das medidas cautelares
diversas da prisão, qual seja, o monitoramento eletrônico, cujo o aparelho se manteve desligado no dia
10/07/2019, em razão da interrupção do fornecimento de energia em sua residência, porém sem juntar
qualquer documento comprovando os fatos susoditos. Nesse sentido, intime-se a ré para que a
comprovação dos fatos narrados seja oportunizada no prazo de 05 (cinco) dias. Autorizo, desde já, que
seja efetivado todo necessário para a realização do acima determinado e/ou para cumprimento de
diligência (s) anteriormente determinada (s) nos autos, inclusive a subscrição pela secretaria de mandados
de intimação, expedições de carta precatória e, ainda, confecção de ofícios de requisição, se necessário,
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consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes
autos tratem de réu preso e, ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta)
dias, a contar desse despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em caráter de
plantão, gerando efeitos para partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº
08/2014, da CJRMB. Cumpra-se. Belém (PA), 20 de novembro de 2019 BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Juiz(a) de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal De Belem PROCESSO: 00045519020188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Ação: Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 DENUNCIADO:EDSON DE SOUZA MARTINS
VITIMA:O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Compulsando os autos, verifico que o acusado EDSON DE
SOUZA MARTINS, citado por edital, não compareceu e nem constituiu advogado (fl. 62) e tendo em vista
o requerido pelo MP (fl. 64). DETERMINO a SUSPENSÃO do processo e o curso do prazo prescricional
para o mencionado acusado, pelo tempo equivalente ao prazo prescricional da pena máxima cominada ao
crime descrito na denúncia, na forma do artigo 366 do CPP e da Súmula 415 do STJ, ressalvando, desde
já, a aplicação do artigo 363, § 4º, do CPP. CIÊNCIA à Defensoria Pública. Belém/PA, 21 de Novembro de
2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de Belém
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 5 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação:
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 21/11/2019 ENCARREGADO:ERIK TAYLOR FELIX
DA SILVA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:D. N. V. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos O
Ministério Público requereu arquivamento do inquérito policial, nos termos dos artigos 18 e 28 do CPP,
consoante se verifica na manifestação de fls. 74/75. Ensina TOURINHO FILHO Prática de PROCESSO
PENAL, P. 78, que: "Recebendo os autos de inquérito, pode, como vimos, o Promotor de Justiça requerer
o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato é atípico; b) a autoria é desconhecida; c) não há
prova razoável do fato ou de sua autoria." (grifamos) Analisando os autos, verifica-se que assiste razão ao
Ministério Público, podendo pedir o arquivamento do feito em conformidade com o que preceitua o art. 28
do CPP. Isto posto, acolho a manifestação ministerial e determino o arquivamento dos presentes autos,
observadas as formalidades legais e atentando-se para o que dispõe o art.28 do CPP e a súmula nº 524
do STF. "Súmula 524: ARQUIVADO O INQUÉRITO POLICIAL, POR DESPACHO DO JUIZ, A
REQUERIMENTO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NÃO PODE A AÇÃO PENAL SER INICIADA, SEM
NOVAS PROVAS." Dê-se ciência desta decisão à autoridade policial, esclarecendo que poderá a mesma
proceder a novas investigações, se de outras provas tiver notícias, em conformidade com o art. 18 do CPP
e Súmula 524 do STF. P.R.I.C. Belém/PA, 21 de Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO
Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00109637120178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:DIRCEU
DA CRUZ NASCIMENTO. DESPACHO 1. Diante da certidão de fl. 23, dando conta da não localização do
réu, bem como a manifestação do RMP de fl. 29, determino que seja expedido Edital para Citação do
denunciado DIRCEU DA CRUZ NASCIMENTO, pelo prazo de 15 dias, nos termos previstos no art. 361 do
CPP. 2. Após o decurso do prazo, se não houver citação do réu, conclusos. CUMPRA-SE. Belém /PA, 21
de Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, da 2ª Vara Criminal De Belém
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 8 7 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:RENATA DE SOUSA LEITE VITIMA:B. S.
S. AUTORIDADE POLICIAL:LEILA CHRISTIAN LIMA DE MENDONÇA FREIRE - DPC. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Compulsando os autos, verifico que o acusado RENATA DE SOUSA LEITE, citado
por edital, não compareceu e nem constituiu advogado (fl. 29) e tendo em vista o requerido pelo MP (fl.
31). DETERMINO a SUSPENSÃO do processo e o curso do prazo prescricional para o mencionado
acusado, pelo tempo equivalente ao prazo prescricional da pena máxima cominada ao crime descrito na
denúncia, na forma do artigo 366 do CPP e da Súmula 415 do STJ, ressalvando, desde já, a aplicação do
artigo 363, § 4º, do CPP. CIÊNCIA à Defensoria Pública. Belém/PA, 21 de Novembro de 2019. BLENDA
NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO:
00128225420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
VITIMA:R. S. F. D. DENUNCIADO:LAERCIO DA COSTA MARQUES. DESPACHO 1- Considerando a
manifestação do Ministério Público e a possibilidade de proposta de SUSPENSAO CONDICIONAL DO
PROCESSO, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, designo o dia 06 de Abril de 2020, às 09h, para
audiência de oferecimento da proposta. 2- Intime-se o acusado, LAERCIO DA COSTA MARQUES, para
que compareça devendo o Oficial de Justiça questionar e certificar se o acusado tem interesse na

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
735



assistência pela DEFENSORIA. 3- SE FOR O CASO, dê-se ciência à Defensoria através de vista dos
autos ou publique-se havendo advogado habilitado. Belém/PA, 21 de Novembro de 2019. BLENDA NERY
RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO:
00139501220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/11/2019
QUERELANTE:LEONOR COSTA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 14250 - EDVAN RUI PINTO
COUTEIRO (ADVOGADO) OAB 13661 - JOAO VELOSO DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 27814 -
ALEX TEIXEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) QUERELADO:MELQUEZEDEQUE LIMA DE LIMA
Represen tan te (s ) :  OAB 3555  -  DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO)
QUERELADO:DILCILENE BARRETO DE LIMA Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA
BELEM (ADVOGADO) . Processo nº 0013950-12.2019.814.0401 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Tratam os
autos de QUEIXA-CRIME apresentada por LEONOR COSTA DE OLIVEIRA, em face de Melk de Tal e
Dirce de Tal, pela suposta prática dos crimes tipificados nos artigos 138, 139, 140 e 147, todos do CPB.
Designada data para audiência de tentativa de conciliação, descortinou-se a qualificação completa dos
querelados, sendo o primeiro identificado como Melquezedeque Lima de Lia e a segunda como Dilcelene
Barreto de Lima. Tentada a conciliação entre as partes, esta foi frustrada (fl. 41). É o relatório. DECIDO. A
priori, cumpre esclarecer que a honra é um bem jurídico inviolável, sobre ela disp"e a melhor doutrina: "A
honra é um bem considerado constitucionalmente inviolável. O inciso X do art. 5º da Constituiç"o Federal
preconiza expressamente: X - s"o invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenizaç"o pelo dano material e moral decorrente da sua violaç"o.
Sabemos que a honra é um conceito que se constrói durante toda uma vida e que pode, em virtude de
apenas uma única acusaç"o leviana, ruir imediatamente. Por essa raz"o, embora a menç"o constitucional
diga respeito t"o somente à necessidade de reparaç"o dos danos de natureza civil, tradicionalmente, os
Códigos Penais têm evidenciado a importância que esse bem merece, criando figuras típicas
correspondentes aos crimes contra a honra."1 Observa-se, pela leitura do acima mencionado, ser a honra
um bem de suma importância, motivo pelo qual o ordenamento jurídico pátrio se incumbiu de criar figuras
típicas para quando esse bem for violado. Assim, o Código Penal catalogou três delitos contra a honra, a
saber: calúnia (art. 138), difamaç"o (art. 139) e injúria (art. 140), crimes estes atribuídos no presente feito à
querelada. Feitas essas considerações, passo a me manifestar quanto aos requisitos necessários para a
recebimento da queixa-crime. Para o recebimento da denúncia ou queixa o juiz exerce, apenas, um juízo
de prelibaç"o, sendo suficiente um suporte probatório mínimo que aponte a materialidade delitiva e indícios
de autoria. Vale lembrar que o artigo 41, do CPP2, ensina que a denúncia ou a queixa devem conter a
narrativa de um fato criminoso, em todas as suas circunstâncias e características. Tal dispositivo busca
garantir ao denunciado ou querelado, o amplo exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como
permitir ao juízo a avaliaç"o do fato e se o mesmo constitui crime, caso n"o o seja, a denúncia ou a queixa
será rejeitada por falta de justa causa, consoante previsto no artigo 395, III, do CPP3. No caso dos autos,
a queixa-crime, da forma como narrados os fatos, n"o trouxe elementos mínimos a viabilizar a deflagração
da ação pena em relaç"o aos crimes de difamação e calúnia. Para a configuraç"o do crime de calúnia n"o
basta que se atribua fato falso que seja ofensivo à honra da vítima, pois há a necessidade de que esse
fato falso que ofendeu a honra da vítima seja tipificado como crime. Da análise da inicial, verifico que a
querelante deixou de narrar qualquer conduta, por parte dos querelados, que possa inferir a suposta
imputação falsa de um crime, o que poderia vir a tipificar o crime de calúnia. A queixa-crime narrou tão
somente ofensas diversas que ofenderam a honra subjetiva, sem atribuição de qualquer conduta típica à
querelante. Quanto ao crime de difamação, eis o comentário de Cleber Masson sobre o tema: "Trata-se de
crime que ofende a honra objetiva e, da mesma forma que na calúnia, depende da imputação de algum
fato a alguém. Esse fato, todavia, não precisa ser criminoso. Basta tenha capacidade para macular a
reputação da vítima, isto é, o bom conceito que ela desfruta na coletividade, pouco importando se
verdadeiro ou falso. A imputação de fato definido como contravenção penal tipifica o crime de difamação,
pois a calúnia depende da imputação falsa de crime". (MASSON, Cleber, Código Penal comentado, 5. ed.
rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2017, p. 616) Conforme se extrai da
narrativa da queixa-crime, não há indícios da prática do crime de difamação, pois para sua ocorrência há
necessidade de ser atribuído um fato específico ofensivo à honra da querelante, e quanto a isso não há
qualquer narrativa na inicial, não bastando a mera qualificação do fato criminoso para o recebimento da
queixa-crime. Quanto ao crime de ameaça, referido delito se processa mediante representação do
ofendido, carecendo legitimidade à querelante para ajuizar a queixa-crime. Segundo a lição de Gustavo
Henrique Badaró4, ao tratar da legitimidade de parte, "normalmente, vigora a regra de legitimação
ordinária: ninguém pode pleitear direito alheio em nome próprio (CPC, art. 18, caput, primeira parte). Em
outras palavras, pede-se em juízo um direito próprio em nome próprio. Já na legitimação extraordinária, há
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uma situação de substituição processual (CPC, art. 18, caput, parte final): pede-se direito alheio em nome
próprio. Finalmente, na representação, pede-se direito alheio em nome alheio. Para que haja legitimidade
de partes, tanto o autor quanto o réu devem ser partes legítimas. É possível o autor ser parte legítima e o
réu não, ou o réu ser parte legítima sem o autor o ser. No processo penal, haverá ilegitimidade da parte
ativa se o Ministério Público oferecer denúncia em um crime de ação penal privada ou se a vítima oferecer
queixa em um crime de ação penal pública (salvo, é claro se tratando de ação penal subsidiária). A
legitimação ativa normalmente é conferida ao Ministério Público, exceto nos casos de ação penal de
iniciativa privada, nas quais o legitimado é o ofendido. A legitimação passiva é sempre daquele a quem se
atribui a prática de fatos criminosos". Sublinhei. Como se verifica dos autos, a querelante não possui
legitimidade ativa para ajuizar a ação penal em face dos querelados quanto ao crime do artigo 147, do
Código Penal, posto que referido crime somente se processa mediante ação penal pública condicionada à
representação. Observa-se, ainda, que não se trata de ação penal subsidiária da pública, uma vez que
referida ação somente pode ser ajuizada quando o órgão detentor de legitimidade ordinária, no caso o
órgão ministerial, não atua nos prazos previstos em lei, conforme se verifica do art. 29, do CPP. Importante
asseverar que não há sequer a instauração de inquérito para apurar as condutas atribuídas aos
querelados quanto ao suposto crime de ameaça, a fim de justificar a ação subsidiária, em face de uma
possível inércia do órgão ministerial em sua atuação. O crime de injúria, por sua vez, já com a causa de
aumento de pena do art. 140, § 3º, do Código Penal, possui pena máxima de 08 meses. Assim sendo, em
conformidade com disposto no art. 61, da Lei nº 9.099/95, observo que este juízo é incompetente para
processar e julgar o feito, pois consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo os crimes a
que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos. Cumpre salientar que a competência dos
Juizados Especiais Criminais é absoluta, porque fixada em razão da matéria, conforme previsto no art. 98,
I, da Constituição Federal, o que permite seu reconhecimento de ofício. Ante o exposto, considerando a
rejeição parcial da queixa-crime quanto aos crimes de calúnia, difamação e ameaça, pelos motivo acima,
declaro a INCOMPETÊNCIA desta vara para processar e julgar as supostas práticas do crime de injúria,
determinando sua correspondente remessa, com as nossas homenagens e observando as cautelas de
praxe, para uma das Vara de Juizado Especial desta comarca, tudo na forma do artigo 109 do CPP.
Proceda-se o movimento específico para baixa no sistema. CIÊNCIA ao Ministério Público. Intimem-se a
querelante e os querelados, bem como os advogados constituídos, por meio do DJE. Belém (PA), 21 de
novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de direito, titular da 2ª Vara Criminal de
Belém 1 GRECO, R. (2017). CURSO DE DIREITO PENAL: PARTE ESPECIAL, VOL. II - 14º EDIÇ"O. RIO
DE JANEIRO: IMPETUS. P, 362. 2 Art. 41 - A denúncia ou queixa conterá a exposiç"o do fato criminoso,
com todas as suas circunstâncias, a qualificaç"o do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa
identificá-lo, a classificaç"o do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. 3 Art. 395 - A denúncia
ou queixa será rejeitada quando: I - for manifestamente inepta; II - faltar pressuposto processual ou
condiç"o para o exercício da aç"o penal; ou III - faltar justa causa para o exercício da aç"o penal. 4
BADARÓ, Gustavo Henrique. Processo penal - 4. Ed. Ver. Atual. E ampl. - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2016. P. 169/170. PROCESSO: 00157991920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/11/2019 QUERELANTE:CIANY ANDREA VALOIS
CAVALCANTE Representante(s): OAB 26541 - MARISTER SANTOS DA COSTA (ADVOGADO)
QUERELADO:ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI. Processo nº 0025216-64.2017.8.14.0401 DECIS"O
INTERLOCUTÓRIA CIANY ANDREA VALOIS CAVALCANTI, ingressou com QUEIXA-CRIME, requerendo
também o deferimento de assistência judicial gratuita, sem qualquer argumento. A assistência judiciária
gratuita tem por fim possibilitar o acesso ao Poder Judiciário de todos aqueles cuja situaç"o econômica n"o
lhe permita o pagamento de custas dos processos, sem prejuízo de seu sustento próprio e de sua família.
Observo, nos presentes autos, que a Querelante, em sua qualificaç"o na inicial informou ser médica, com
residência no Edifício Piazza Toscana, o qual possui boa avaliaç"o no mercado imobiliário em comparaç"o
com os valores médios dos imóveis belenenses. Por outro lado, constou da peça inicial que teve seu
imóvel leiloado no Condomínio Cidade Jardim. Essas circunstâncias levam este juízo a entender ser
necessário a comprovaç"o de hipossuficiência, para que possa fazer jus ao benefício requerido. Abaixo
transcrevo jurisprudência do TJ/PA sobre o tema: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇ"O DE REVIS"O DE CONTRATO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. ESTADO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA N"O COMPROVADO. DECIS"O MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO
CONHECIDO, PORÉM IMPROVIDO. 1. O artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 é mitigado pelo artigo 5º, inciso
LXXIV da Constituiç"o Federal, a qual exige a comprovaç"o de insuficiência de recursos para gozo do
benefício da gratuidade. 2. A Súmula nº 06 deste TJ ("Para a concess"o dos benefícios da justiça gratuita
basta uma simples afirmaç"o da parte declarando n"o poder arcar com as custas processuais, tendo em
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vista que a penalidade para a assertiva falsa está prevista na própria legislaç"o que trata da matéria") n"o
possui caráter vinculante e deve se amoldar ao espírito da previs"o constitucional, segundo o qual o
Estado somente prestará assistência jurídica integral e gratuita às pessoas que comprovarem insuficiência
de recursos. 3. Ausência de colaç"o de fatos novos ao caso concreto hábeis a reforma da decis"o
monocrática. 4. Intuito claro de rediscuss"o do mérito, já decidido. 5. AGRAVO INTERNO CONHECIDO,
porém IMPROVIDO, à unanimidade, nos termos do voto do Des. Relator. (Agravo de Instrumento nº
00478039020158140000 (153405), 2ª Câmara Cível Isolada do TJPA, Rel. Roberto Gonçalves de Moura.
j. 29.10.2015, DJe 13.11.2015). Sublinhei. Em complemento, verifico que a Procuraç"o juntada à fl. 14 dos
autos n"o confere poderes à advogada constituída pela Querelante a requerer esse benefício,
necessitando, para tanto, de poderes especiais, consoante se extrai do art. 105, do Código de Processo
Civil/2015. Assim, determino a intimaç"o da Querelada, por meio da advogada constituída, via DJE, para
que junte procuraç"o com poderes específicos, bem como para que comprove a alegada hipossuficiência
de recursos, com a juntada de documentos que comprovem n"o dispor de meios de arcar com as custas
do processo e de outros emolumentos, tudo no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do benefício.
Após, decorrido o prazo fixado, com ou sem manifestaç"o, conclusos. Belém(PA), 21 de novembro de
2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, titular da 2ª Vara Criminal de Belém.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 8 1 0 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019 VITIMA:M. D. B. ENVOLVIDO:ALEXANDRE DO CARMO CUNHA E CUNHA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos O Ministério Público requereu arquivamento do inquérito policial, nos
termos dos artigos 18 e 28 do CPP, consoante se verifica na manifestação de fls. 21/21v. Ensina
TOURINHO FILHO Prática de PROCESSO PENAL, P. 78, que: "Recebendo os autos de inquérito, pode,
como vimos, o Promotor de Justiça requerer o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato é
atípico; b) a autoria é desconhecida; c) não há prova razoável do fato ou de sua autoria." (grifamos)
Analisando os autos, verifica-se que assiste razão ao Ministério Público, podendo pedir o arquivamento do
feito em conformidade com o que preceitua o art. 28 do CPP. Isto posto, acolho a manifestação ministerial
e determino o arquivamento dos presentes autos, observadas as formalidades legais e atentando-se para
o que dispõe o art.28 do CPP e a súmula nº 524 do STF. "Súmula 524: ARQUIVADO O INQUÉRITO
POLICIAL, POR DESPACHO DO JUIZ, A REQUERIMENTO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NÃO PODE
A AÇÃO PENAL SER INICIADA, SEM NOVAS PROVAS." Dê-se ciência desta decisão à autoridade
policial, esclarecendo que poderá a mesma proceder a novas investigações, se de outras provas tiver
notícias, em conformidade com o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF. P.R.I.C. Belém/PA, 21 de
Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 1 6 5 4 7 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:I. S. M. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos O Ministério Público requereu arquivamento do inquérito policial, nos termos dos artigos 18 e 28 do
CPP, consoante se verifica na manifestação de fls. 33/33v. Ensina TOURINHO FILHO Prática de
PROCESSO PENAL, P. 78, que: "Recebendo os autos de inquérito, pode, como vimos, o Promotor de
Justiça requerer o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato é atípico; b) a autoria é
desconhecida; c) não há prova razoável do fato ou de sua autoria." (grifamos) Analisando os autos,
verifica-se que assiste razão ao Ministério Público, podendo pedir o arquivamento do feito em
conformidade com o que preceitua o art. 28 do CPP. Isto posto, acolho a manifestação ministerial e
determino o arquivamento dos presentes autos, observadas as formalidades legais e atentando-se para o
que dispõe o art.28 do CPP e a súmula nº 524 do STF. "Súmula 524: ARQUIVADO O INQUÉRITO
POLICIAL, POR DESPACHO DO JUIZ, A REQUERIMENTO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NÃO PODE
A AÇÃO PENAL SER INICIADA, SEM NOVAS PROVAS." Dê-se ciência desta decisão à autoridade
policial, esclarecendo que poderá a mesma proceder a novas investigações, se de outras provas tiver
notícias, em conformidade com o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF. P.R.I.C. Belém/PA, 21 de
Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 1 8 3 8 1 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:V. E. R. L. DENUNCIADO:DOUGLAS ALLEF DA
SILVA PEREIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) . Processo: 0018381-60.2017.814.0401 Autor: Ministério Público do Estado do Pará Réu:
DOUGLAS ALLEF DA SILVA PEREIRA DEFENSORIA PÚBLICA Imputação Penal: Art. 180, caput, do
Código Penal. SENTENÇA I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu
denúncia em desfavor de DOUGLAS ALLEF DA SILVA PEREIRA, objetivando a condenação do réu nas
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penas dos delitos capitulados nos artigos 180, caput, do Código Penal. Narra a denúncia, em síntese, que,
no dia 21/07/2017, Policiais militares realizavam policiamento ostensivo pela Rodovia Augusto
Montenegro, oportunidade em que, às proximidades da boate Caribe Show, avistaram um veículo com
placa suspeita. Em diligência constataram que a placa do veículo não era original e ao verificar o chassi,
notaram que o automóvel se tratava de produto de crime de roubo do qual fora vítima a senhora Valena
Emanuellen Rodrigues Leão. Os policiais aguardaram no local para ver que estava com o carro e, por
volta das 05h da manhã, saindo da boate, o denunciado adentrou no veículo no banco do motorista,
oportunidade em que foi detido e encaminhado à delegacia de polícia. .Auto de Apreensão à fl. 12 dos
autos de inquérito policial. Auto de Entrega à fl. 13 dos autos de inquérito policial. Em 05/09/2017, foi
recebida a denúncia (fls. 07/07 vº). Não foi realizada audiência para proposta de suspensão do processo
em virtude da prisão em flagrante do réu pela prática de outro crime (fls. 24/24 vº). O réu foi citado (fl. 28),
apresentando resposta à acusação (fl. 29). Em despacho datado de 22/05/2018 foi ratificado o
recebimento da denúncia e designada data para instrução e julgamento (fls. 30/30 vº). Audiência de
Instrução e julgamento realizada em 23/01/2019 (fl. 46 e DVD juntado à fl. 47). Continuação da audiência
em 28/03/2019 (fl. 57 e DVD juntado à fl. 58). Nada foi requerido em diligências. Em alegações finais, por
meio de memoriais escritos, o Ministério Público, ancorado na prova produzida em juízo, requereu a
condenação do réu pela prática do crime de receptação (fls. 59/64). A Defesa, por sua vez, requereu a
absolvição da ré, sustentando que o réu desconhecia o caráter ilícito do veículo, sendo sua conduta
atípica. Sustentou, ainda, que a prova produzida não é suficiente para aferir o elemento subjetivo da
conduta do réu. Por fim, requereu a desclassificação do crime de receptação dolosa para culposa (fls.
65/69). Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal
pública incondicionada, objetivando-se apurar a responsabilidade criminal do réu DOUGLAS ALEF DA
SILVA PEREIRA pela prática do crime previsto no artigo 180, caput, do Código Penal, que assim dispõe:
Receptação Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio,
coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.. Inicialmente, importa consignar que um decreto
condenatório demanda pormenorizada análise do contexto probatório e a integralização do binômio
autoria-materialidade, sem o qual a absolvição do acusado é medida que se impõe. Com alicerce nestas
balizas e não havendo questões preliminares, passo a analisar o mérito da causa. Da materialidade Sem
maiores considerações, a materialidade encontra-se comprovada nos autos, em especial pelos Autos de
Apresentação e Apreensão, Entrega, e pela prova testemunhal colhida em juízo. Da autoria Cumpre-me,
agora, aferir a autoria do delito, cotejando os fatos narrados na denúncia e as provas carreadas aos autos.
Para a configuração do crime de receptação dolosa, faz-se necessária a presença do dolo, ou seja, que o
autor saiba que o produto adquirido, recebido, transportado, conduzido, ocultado é de origem criminosa. A
ofendida esclareceu que teve seu veículo roubado por alguns elementos, que foram muito violentos, e
ainda tentaram matar seu esposo, pois pensaram que era policial. Seu carro foi recuperado cerca de 15
dias após o fato. Os policiais telefonaram e foi à delegacia da Marambaia, local onde reconheceu seu
veículo. Viu o rapaz que foi preso no seu carro. Seu carro estava sujo de droga. Os policiais informaram
que estavam investigando sobre drogas, e encontraram o veículo e quando jogaram no sistema, viram que
a placa do carro era clonada. A testemunha Luiz Paulo Farias Ferreira, policial militar, recordou do fato e
informou que o réu foi a pessoa que entrou no veículo no dia dos fatos. Estava em diligências na casa de
shows Caribe, pois é um local onde ocorre tráfico de drogas. Enquanto faziam vistorias no local, se
deparam com o veículo parado e constatam que a placa do carro não batia com o veículo. Ficaram
aguardando no local, e por volta de 05 horas da manhã, o réu saiu da casa de festa e entrou no veículo.
Somente conseguiram abordar o veículo às proximidades do shopping Grão Pará. Ele estava sozinho no
veículo. Ele não esclareceu como conseguiu o veículo. A vítima não reconheceu o réu como autor do
roubo. A testemunha Cesar Augusto Soares da Silva, policial militar, esclareceu que foram informados que
esse veículo estava envolvido na prática de assaltos, e ficaram fazendo diligências. Se depararam com o
veículo parado em gente a uma casa noturna, e ficaram de campana aguardando alguém chegar, até que
viram o acusado entrar no veículo. O abordaram mais à frente, e descobriram que o veículo era roubado,
O réu disse que apenas foi buscar o veículo para uma terceira pessoa. O réu negou ter conhecimento que
o veículo era produto de roubo, sustentando que realmente recebeu as chaves do carro de um colega.
Esse colega já havia aparecido várias vezes com carros diferentes. Foi procurado por esse colega e ele
pediu para levar o carro até a casa dele para guardar o carro. O nome desse seu colega é Paulo e ele
mora no Tapanã, mas não sabe o endereço completo dele. Paulo estava agitado e pediu o favor. Não
sabia que o veículo era roubado. Não pediu o documento do veículo, porque deixaria o veículo perto de
sua casa. Não procurou saber a procedência do veículo. Para a configuração do crime de receptação, faz-
se necessária a presença do dolo, ou seja, que o autor saiba que o produto adquirido, recebido,
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transportado, conduzido, ocultado é de origem criminosa. Para se aferir o dolo da prática delitiva do
agente, necessário analisar as circunstâncias fáticas, indicativas de que o acusado efetivamente tinha
conhecimento que o veículo era produto de crime. No caso vertente, a versão narrada pelo réu é destituída
de crédito, pois em desamparo de qualquer elemento de prova. A prova testemunhal foi convergente no
sentido de que o réu estava sozinho no momento em que foi abordado, não havendo o menor indício de
que uma terceira pessoa tenha estado no local e entregado as chaves do veículo para dirigi-lo. Ademais, o
réu, apesar de alegar ter recebido as chaves do veículo de um amigo para que o dirigisse, não foi capaz
sequer de fornecer o endereço completo do suposto amigo para que pudesse ser confrontado em juízo
acerca dos fatos. Nesse sentido: APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO DOLOSA. ABSOLVIÇÃO.
INVIABILIDADE. DOLO COMPROVADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Impossível acolher o pedido de
absolvição por atipicidade da conduta, pois, os depoimentos prestados pelos policiais, na seara policial e
em juízo, aliados aos demais elementos de prova juntados aos autos, bem como à inversão do ônus
probatório, permitem concluir que o réu sabia da origem ilícita do veículo, não havendo falar em boa-fé
quando as circunstâncias evidenciam o contrário. 2. A negativa de autoria pelo acusado, conquanto
consoante com o seu direito à ampla defesa, garantido constitucionalmente, não deve prevalecer, pois não
encontra amparo nas demais provas produzidas nos autos. 3. O dolo do agente no crime de receptação é
aferido pelas circunstâncias fáticas do evento criminoso, que demonstram o elemento subjetivo do tipo.
Além disso, a apreensão do bem em poder do agente enseja a inversão no ônus da prova, incumbindo-lhe
demonstrar a sua procedência lícita. 4. O arcabouço probatório acostado aos autos permite concluir que o
réu sabia da origem ilícita do veículo apreendido em seu poder, não havendo falar em ausência do
elemento subjetivo quando as circunstâncias levam a crer o contrário. 5. Recurso desprovido. (Processo nº
20170910013988 (1096402), 2ª Turma Criminal do TJDFT, Rel. Silvanio Barbosa dos Santos. j.
10.05.2018, DJe 17.05.2018). Sublinhei. APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO SIMPLES (ART. 180,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA CONDENATÓRIA. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. PLEITO
ABSOLUTÓRIO. MATERIALIDADE DO FATO E RESPECTIVA AUTORIA DEVIDAMENTE
DEMONSTRADAS. APREENSÃO DO BEM ALVO DO FURTO EM PODER DO IRMÃO DO ACUSADO.
ÔNUS DA PROVA. INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL DA POSSE ANTERIOR POR
PARTE DO APELANTE. ELEMENTOS APTOS A CONFIRMAR O CONHECIMENTO DA ORIGEM
ESPÚRIA DO BEM. BOA-FÉ NÃO EVIDENCIADA. VERSÃO DEFENSIVA ANÊMICA. ELEMENTOS
PROBANTES QUE FORNECEM A CERTEZA NECESSÁRIA PARA A CARACTERIZAÇÃO DO DELITO.
DOLO VERIFICADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DA
CONDUTA SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. CONDENAÇÃO POR FATO POSTERIOR AOS
FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA. AFASTAMENTO E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO DA PENA E DO
REGIME. SENTENÇA REFORMADA NO PONTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (Apelação Criminal nº 0006820-15.2012.8.24.0020, 3ª Câmara Criminal do TJSC, Rel.
Leopoldo Augusto Brüggemann. j. 11.07.2017). Sublinhei. APELAÇÃO CRIMINAL. RECEPTAÇÃO DE
VEÍCULO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. PROVA
DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA. CIÊNCIA DA ORIGEM ILÍCITA DO BEM. COMPROVAÇÃO DO
DOLO. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a
jurisprudência desta Corte de Justiça, a apreensão de coisa produto de ação criminosa na posse do réu,
gera para este o ônus de demonstrar que desconhecia a origem ilícita do bem. No caso dos autos,
descabido falar em absolvição, pois o recorrente foi flagrado conduzindo um veículo produto de furto, o
qual alegou ter adquirido por um valor muito abaixo do avaliado, sendo que transitava sem os documentos
exigidos pela legislação de trânsito e com uma chave falsa na ignição, demonstrando que tinha plena
ciência da irregularidade do veículo. 2. Recurso conhecido e não provido para manter a sentença que
condenou o recorrente nas sanções do artigo 180, caput, do Código Penal, à pena de 01 (um) ano de
reclusão, no regime aberto, substituída por uma restritiva de direitos, além de 10 (dez) dias-multa, fixado
cada dia-multa no mínimo legal de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data do fato. (APR nº
20120710281806 (965987), 2ª Turma Criminal do TJDFT, Rel. Roberval Casemiro Belinati. j. 08.09.2016,
DJe 19.09.2016). Sublinhei. A versão apresentada pelo réu se mostra rasa e desconexa com os fatos
apurados, conforme as razões acima esclarecidas. É fato notório que não é autorizado a ninguém trafegar
sem o competente certificado de registro de veículo, sendo lógico supor que o denunciado, por medida de
prudência e cuidado, teria requerido ao suposto proprietário do veículo a documentação respectiva do
veículo, caso acreditasse que aquele veículo possuía origem lícita. O que se depreende dos autos e das
circunstâncias é que o denunciado somente não possuía a documentação necessária, por ter plena
ciência que o veículo não possuía origem lícita. Desta forma, tendo a res furtiva sido encontrada na posse
do réu, e as circunstâncias da entrega do veículo e da sua prisão demonstrarem ter conhecimento da
origem ilícita do bem, entendo pela responsabilização criminal do réu por este crime, rejeitando, portanto,
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as teses defensivas de atipicidade de conduta e de crime culposo. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, e
por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR
o réu DOUGLAS ALEF DA SILVA PEREIRA, nascido em 15/12/1995, filho de MARIA DA GLÓRIA DA
SILVA MEDEIROS E DAVID BERNARDES PEREIRA, nas sanções punitivas do crime previsto no artigo
180, caput, do Código Penal. Passo à DOSIMETRIA DA PENA. Passo à análise das circunstâncias
judiciais do artigo 59 do Código Penal. Culpabilidade: normal à espécie. Antecedentes: O réu possui DUAS
condenações com trânsito em julgado (processos nº 0011886-63.2018.814.0401 e nº 0007280-
89.2018.814.0401) pela prática de crimes de roubo, porém, os fatos desses dois processos foram
posteriores aos fatos narrados na denúncia destes autos, motivo pelo qual acato o entendimento
doutrinário e jurisprudencial majoritário o qual entende que maus antecedentes somente podem ser
reconhecidos por fatos anteriores, embora não concorde com referido entendimento. Conduta social: Não
investigada. Personalidade: Não investigada. Motivos: busca de auferir proveito dos bens de propriedade
alheia, normais para o tipo. Circunstâncias: nada de anormal foi verificado. Consequências: A vítima
recuperou seu veículo. Comportamento da vítima: não houve colaboração dessa. Feitas essas
considerações, fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, ao valor de 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizados. Não há circunstâncias
atenuantes ou agravantes, mantendo a pena em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, ao valor
de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizados. Ausentes
causas de aumento ou de diminuição de pena, resultando uma pena definitiva privativa de liberdade de 01
(um) ano reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
vigente à época do fato, devidamente atualizados. O regime de cumprimento da pena será o aberto,
consoante se infere do art. 33, § 2°, c, do Código Penal. Deixo de converter a pena privativa de liberdade
em restritiva de direitos, vez que o réu está cumprindo pena definitiva pela prática de dois crimes de roubo,
em regime inicial fechado, sendo totalmente incompatível determinar que venha cumprir pena restritiva de
direitos, diante de sua impossibilidade material. Nesse sentido: "quando sobrevier nova condenação que,
não sendo suspensa, tornar incompatível o cumprimento da pena restritiva de direitos com a pena privativa
de liberdade, posterior ou anterior, deve-se reconverter a pena substitutiva em reprimenda corporal" (STJ -
AgRg no REsp 1610082/MG). DEIXO DE FIXAR VALOR MÍNIMO DE EVENTUAL INDENIZAÇÃO,
porquanto não houve prejuízo à vítima. Deixo de decretar a prisão preventiva do réu, por se mostrar
absolutamente desnecessária, uma vez que já está cumprindo pena definitiva pela prática de dois crimes
de roubo. Havendo o trânsito em julgado LANCE-SE o nome do réu no rol dos culpados, caso confirmada
a sentença. Expeça-se mandado de prisão por sentença definitiva. Expeça-se guia para execução da
pena. OFICIE-SE ao setor de estatística criminal do Poder Judiciário do Estado do Pará, para as
providências de praxe. OFICIE-SE ao TRE, para as providências legais. INTIME-SE o réu e a Defensoria
Pública. INTIME-SE o Ministério Público. Sem custas processuais. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e
CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Juíza de Direito, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Belém Página de 8 PROCESSO:
00187416820128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO
VITIMA:F. B. R. AUTORIDADE POLICIAL:PEDRO PAULO UCHOA FONSECA MARQUES DP. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Considerando a manifestação do órgão ministerial datada de 30/10/2019 e a edição
da súmula pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicada em 30/01/2014 no DJE com o
seguinte teor: "Perdura a competência da Vara de Inquéritos Policiais da Capital para processar inquérito
que, embora já tenha sido relatada, ainda aguarda o cumprimento das diligências requeridas pelo órgão
ministerial", encaminhem-se os presentes autos com urgência à Central de Distribuição para a remessa à
Vara de Inquéritos Policiais. CUMPRA-SE. Belém /PA, 21 de Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Juíza de Direito, da 2ª Vara Criminal De Belém PROCESSO: 00236582820158140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:PAULO DE
OLIVEIRA FERNANDO VITIMA:E. B. F. VITIMA:P. S. R. DENUNCIADO:CARLOS AUGUSTO DE
MORAES PIRES Representante(s): DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) . D E S P A C H O Homologo a
desistência requerida pelo Parquet (fl. 162) relativa à testemunha ELIONAE BARBOSA FERRERIA.
Considerando a manifestação da Defensoria Púbica (fls. 162-v), designo Audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 10/06/2020 às 12:00h a fim de que seja realizada a oitiva da testemunha de defesa.
Nesse sentido, DEFIRO o requerido pela Defensoria Pública e, assim, determino a INTIMAÇÃO da
testemunha SALOMÃO NEVES PINHEIRO para a audiência supra, devendo ser efetivada no(s)
endereço(s) indicado(s) pelo Defesa (fls. 58), inclusive constando, caso haja, o contato telefônico no(s)
mandado(s), bem como determino que o Sr. Oficial de Justiça utilize, por analogia, o disposto no artigo
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212 e seguintes do CPC (horários especiais), devendo empreender todos os esforços necessários para o
cumprimento da diligência. Determino e autorizo, desde já, que sejam efetivadas todas as diligências
necessárias para a realização da audiência designada à fl. 42, inclusive a subscrição pela secretaria de
mandados de intimação, expedições de carta precatória requisições e, ainda, confecção de ofícios de
requisição, se necessário, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB.
Cumpra-se! Belém, 20 de novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular
da 2º Vara Criminal de Belém KMHT PROCESSO: 00244296420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A. S. N. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Vistos O Ministério Público requereu arquivamento do inquérito policial, nos termos dos artigos 18 e 28 do
CPP, consoante se verifica na manifestação de fls. 37/38. Ensina TOURINHO FILHO Prática de
PROCESSO PENAL, P. 78, que: "Recebendo os autos de inquérito, pode, como vimos, o Promotor de
Justiça requerer o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato é atípico; b) a autoria é
desconhecida; c) não há prova razoável do fato ou de sua autoria." (grifamos) Analisando os autos,
verifica-se que assiste razão ao Ministério Público, podendo pedir o arquivamento do feito em
conformidade com o que preceitua o art. 28 do CPP. Isto posto, acolho a manifestação ministerial e
determino o arquivamento dos presentes autos, observadas as formalidades legais e atentando-se para o
que dispõe o art.28 do CPP e a súmula nº 524 do STF. "Súmula 524: ARQUIVADO O INQUÉRITO
POLICIAL, POR DESPACHO DO JUIZ, A REQUERIMENTO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA, NÃO PODE
A AÇÃO PENAL SER INICIADA, SEM NOVAS PROVAS." Dê-se ciência desta decisão à autoridade
policial, esclarecendo que poderá a mesma proceder a novas investigações, se de outras provas tiver
notícias, em conformidade com o art. 18 do CPP. P.R.I.C. Belém/PA, 21 de Novembro de 2019. BLENDA
NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO:
00245898920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:BRUNO RIBEIRO TEIXEIRA Representante(s): OAB 11790 - DANIEL DOS
SANTOS (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0024589-89.2019.814.0401 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1.
NOTIFIQUE-SE o acusado BRUNO RIBEIRO TEIXEIRA para, no prazo de 10 dias, oferecer DEFESA
PRELIMINAR por escrito, nos termos do art. 55, da Lei nº 11.343/06, oportunidade na qual poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas com sua qualificação completa com endereço para a devida
intimação das mesmas ou comprometer-se a trazê-las independente de notificação. 2. Não apresentada a
defesa no prazo legal, ou se o acusado notificado não constituir advogado, nomeio Defensor Público
vinculado a esta Vara, para oferecê-la na defesa da denunciado no presente processo, concedendo-lhe
vista dos autos por dez dias (art. 396 2º, CPP). Caso o réu notificado requeira a assistência da Defensoria
Pública, fica desde já nomeada a referida Defensora por este juízo. 3. Considerando o requerimento do
órgão ministerial no item "4", da denúncia determino a destruição da droga apreendida, cujo procedimento
deverá ser executado pela autoridade de polícia competente na presença do Ministério Público e da
autoridade sanitária, sendo lavrado laudo circunstanciado e no prazo máximo de 15 dias, tudo nos termos
dos §§ 4° e 5° do art. 50 da Lei n° 11.343/06. 4. Requisite-se a juntada do laudo definitivo. Belém (PA), 21
de novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 4 8 5 1 1 5 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DPC HILDENE MORAES
FALQUETO DENUNCIADO:DOUGLAS ROGERIO DA MOTA GARCIA Representante(s): OAB 18477 -
PAULO HENRIQUE PIMENTA COSTA (ADVOGADO) OAB 19695 - ANA CRISTINA AZEVEDO
FURTADO MUNHOZ (ADVOGADO) OAB 23986 - JOSUE DE FREITAS COSTA (ADVOGADO) OAB
24179 - CAMILA ARAUJO TRINDADE (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO 1- Considerando a
manifestação do Ministério Público e a possibilidade de proposta de SUSPENSAO CONDICIONAL DO
PROCESSO, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, designo o dia 06 de Fevereiro de 2020, às
09h30min, para audiência de oferecimento da proposta. 2- Intime-se o acusado, DOUGLAS ROGERIO DA
MOTA GARCIA, para que compareça devendo o Oficial de Justiça questionar e certificar se o acusado tem
interesse na assistência pela DEFENSORIA. 3- SE FOR O CASO, dê-se ciência à Defensoria através de
vista dos autos ou publique-se havendo advogado habilitado. Belém/PA, 21 de Novembro de 2019.
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO:
00249301820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 INDICIADO:ALEANDRA
NAYARA DE NAZARE SANTANA COSENZA VITIMA:L. P. S. G. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Considerando a manifestação do órgão ministerial datada de 30/10/2019 e a edição da súmula pelo
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicada em 30/01/2014 no DJE com o seguinte teor:
"Perdura a competência da Vara de Inquéritos Policiais da Capital para processar inquérito que, embora já
tenha sido relatada, ainda aguarda o cumprimento das diligências requeridas pelo órgão ministerial",
encaminhem-se os presentes autos com urgência à Central de Distribuição para a remessa à Vara de
Inquéritos Policiais. CUMPRA-SE. Belém /PA, 21 de Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Juíza de Direito, da 2ª Vara Criminal De Belém PROCESSO: 00305467620168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:MIGUEL LIMA
GONCALVES VITIMA:O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Compulsando os autos, verifico que o
acusado MIGUEL LIMA GONÇALVES, citado por edital, não compareceu e nem constituiu advogado (fl.
80) e tendo em vista o requerido pelo MP (fl. 82). DETERMINO a SUSPENSÃO do processo e o curso do
prazo prescricional para o mencionado acusado, pelo tempo equivalente ao prazo prescricional da pena
máxima cominada ao crime descrito na denúncia, na forma do artigo 366 do CPP e da Súmula 415 do
STJ, ressalvando, desde já, a aplicação do artigo 363, § 4º, do CPP. CIÊNCIA à Defensoria Pública.
Belém/PA, 22 de Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2ª
Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00037634220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ANDREI BARBOSA FRAZAO VITIMA:D.
S. M. VITIMA:R. F. S. R. . SENTENÇA O Ministério Público do Estado do Pará requereu a extinção da
punibilidade de ANDREI BARBOSA FRAZÃO, em virtude de sua morte (fls. 24), consubstanciado no
documento de fl. 26. É o Relatório. DECIDO. A morte do agente é uma das causas de extinção da
punibilidade, de acordo com o previsto no artigo 107, inciso I, do Código Penal. Havendo inequívoca prova
documental do óbito, DECLARO extinta a punibilidade do réu ANDREI BARBOSA FRAZÃO, com
fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.
Belém/PA, 22 de Novembro de 2019. Blenda Nery Rigon Cardoso Juíza de Direito Titular da 2ª Vara
Cr imina l  de Belém PROCESSO: 00047224720188140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:J. C. L. F. VITIMA:J. C. L. F. S. E. E. .
Processo nº 0004722-47.2018.814.0401 DECISÃO Trata-se de Inquérito Policial por Portaria, presidido
pela DPC Vanessa Lee Pinto Araújo sob o n.º 00487/2017100036-5, instaurado em 03 de Abril de 2017,
para apurar o crime de Difamaç"o, art. 139 do CPB. O RMP, em seu requerimento de fls. 228/230, informa
que a pena cominada àqueles que infringem as normas penais inseridas no 139 do CPB, s"o de 03 (três)
meses a 01 (um) ano, prescreve em 04 (quatro) anos, portanto, requereu a declaraç"o de extinç"o da
punibilidade. É o Relatório. DECIDO. Cuidam-se os presentes autos oriundos de um Inquérito Policial em
relaç"o aos fatos descritos no procedimento. Entretanto, imp"e-se in casu o reconhecimento da extinç"o da
punibilidade, ante a prescriç"o estatal conforme requerido pelo Ministério Público. Isso porque, com relaç"o
a conduta delitiva narrada no procedimento, levando-se em conta a pena in abstrato máxima prevista no
seu preceito secundário, houve transcurso do prazo prescricional determinado no art. 109, do CPB. Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena máxima abstratamente cominada para o
delito investigado, tendo em vista a prescrição da pretensão punitiva estatal da pena, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO dos autos de IPL. Ciência ao Ministério Público. Certifique-se e Arquive-se. Belém (PA),
22 de novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, titular da 2ª Vara Criminal
d e  B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 9 8 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:EDLIN TIAGO CORREA LOBATO
DENUNCIADO:KLEBERSON CELIO DE JESUS PAES DENUNCIADO:JHEYCE SANTANA PAES
VITIMA:R. P. S. N. VITIMA:R. A. R. F. . Processo nº 0010098-14.2018.814.0401 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Da análise das respostas à acusação, verifico que a defesa não apresentou
argumentos que possam afastar a pretensão acusatória neste juízo de prelibação. A rejeição da denúncia
pode ocorrer quando se constatar, de plano, de forma clara e incontroversa, a ausência de justa causa à
instauração da ação penal, o que não observo nos autos, porquanto verifico lastro probatório mínimo, que
dá amparo ao início da persecução criminal. Ademais disso, da leitura da inicial verifico que foi formulada
em obediência ao artigo 41 do CPP, vez que aponta as supostas condutas praticadas pelos denunciados,
relatando, de maneira geral, os elementos indispensáveis para a demonstração da existência do crime, em
tese, praticados, bem como os indícios suficientes de autoria para a deflagração da persecução penal.
Como bem salientou a defesa, o acusado se defende dos fatos e não da capitulação jurídica dada a eles.
Assim, não há qualquer mácula em receber a denúncia em sua totalidade, embora o ministério público
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tenha capitulado dois crimes para todos os acusados. Ademais, observo que as alegações da defesa se
confundem com o mérito da causa, e somente ao término da instrução processual, com a colheita da
prova necessária, será possível vislumbrar a forma como os fatos ocorreram e se a narrativa da denúncia
corresponde a esses fatos. Dessa forma, ratifico o recebimento da denúncia e designo o dia 18/05/2020,
às 09h45, para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se, pessoalmente, os réus KLEBERSON
CEIO DE JESUS PAES E JHEYCE SANTANA PAES (JAMERSON SANTANA PAES), bem como a
Defensoria Pública. Intimem-se as vítimas e as testemunhas arroladas na denúncia e na resposta à
acusação, autorizando, desde já, caso necessário, a expedição de carta precatória. Intime-se o Ministério
Público, pessoalmente. Determino a alteração na capa dos autos e no LIBRA do nome do denunciado
JAMERSON SANTANA PAES para JHEYCE SANTANA PAES, bem como o gênero feminino. Determino,
ainda, que seja oficiado à Polícia Civil e Polícia Federal informando a alteração de nome e gênero do
acusado, para fins de constar em seus cadastros, encaminhando cópia do documento de fl. 65. Pesquise
no INFOPEN se o réu Edlin Tiago Correa Lobato faz parte da população carcerária do Estado. Caso faça
parte, cite-se na casa penal onde está custodiado. Caso não faça parte, cite-se por edital, com prazo de 15
dias, com fundamento no art. 364 do CPP. Após o decurso do prazo do edital, conclusos. Publique-se
edital de Belém, 22 de novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO JUÍZA DE DIREITO,
TITULAR DA 2ª VARA CRIMINAL DE BELÉM Página de 2 PROCESSO: 00113668720028140401
PROCESSO ANTIGO: 200220139755 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA
NERY RIGON CARDOSO Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: 22/11/2019 DENUNCIADO:NELSON
MOISES MOREIRA DOS SANTOS Representante(s): DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) VITIMA:R. N.
R. COATOR:IPN. 2002018955 - SU/SACRAMENTA. SENTENÇA O Ministério Público Estadual ofereceu
denúncia em face de NELSON MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS, imputando-lhe o delito previsto no Art.
157, do CPB. A denúncia foi recebida, de forma tácita, em 05 de Agosto de 2002 (fl. 27). Após regular
instrução processual, foi prolatada sentença, tendo condenado o acusado nas sanções punitivas do Art.
157, do CPB, a pena de 03 (três) anos de detenção e 26 (vinte e seis) dias multa, em regime aberto. A
sentença transitou em julgado para a acusação em 30/04/2014. O RMP, em seu requerimento de fls.
138/138v, informa que a pretensão executória estatal encontra-se prescrita desde a data de 06/08/2010,
vez que a pena restante a ser cumprida é igual a 03 (três) anos, sendo a prescrição in concreto de 08
(oito) anos e, portanto, requereu a declaração de extinção da punibilidade do réu. É o Relatório. DECIDO.
Como é cediço, a prescrição retroativa atinge a própria pretensão punitiva do Estado, afastando, por
conseguinte, todos os efeitos decorrentes da sentença condenatória. É regulada, pela pena concreta
aplicada, e a contagem é feita retroativamente entre os marcos interruptivos, podendo ter por termo inicial
data anterior ao recebimento da denúncia ou queixa. O prazo prescricional é o mesmo do art. 109 do CPB.
Com base nessas premissas, verifico que, na hipótese vertente, o sentenciado foi condenado
definitivamente a uma pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de reclusão, prescrevendo, portanto,
em 08 (oito) anos. Destarte, considerando a data do trânsito em julgado para a acusação em 30/04/2014,
entende-se prescrita a pretensão punitiva do Estado na data de 06 de Agosto de 2010. Posto isso,
DECLARO extinta a punibilidade de NELSON MOISÉS MOREIRA DOS SANTOS, em face do
reconhecimento da prescrição retroativa, nos termos do art. 107, inciso IV, c/c art. 109, IV, art. 110, § 1º,
do art. 114, II, todos do Código Penal Brasileiro, afastando, por conseguinte, todos os efeitos da sentença
condenatória. CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado,
comunique-se ao juízo da execução penal. PUBLIQUEM-SE. REGISTREM-SE. INTIMEM-SE e
CUMPRAM-SE. Belém/PA, 22 de Agosto de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito,
Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00129117720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:NEYLSON DONATO
PINHEIRO MENEZES. SENTENÇA 1 - Relatório Cuida-se de Ação Penal ajuizada pelo Ministério Público
do Estado do Pará em face de NEYLSON DONATO PINHEIRO MENEZES, qualificado nos autos, sob
acusação da prática do crime previsto no Art. 33 da Lei n.º 11.343/2006. Devidamente citado, o réu
apresentou defesa preliminar. Após o recebimento da denúncia e análise acerca dos requisitos
autorizadores do julgamento antecipado da lide, foi marcada audiência de instrução e julgamento.
Encerrada a fase instrutória, e inexistindo diligências a serem realizadas, foi franqueada ao MP e à Defesa
a apresentação das alegações finais. O MP manifestou-se pela improcedência da denúncia, com a
consequente absolvição do réu, no que foi acompanhado pela Defesa. É o relatório. 2 - Fundamentação
Trata-se, como relatado, de ação penal pública incondicionada com o objetivo de apurar a
responsabilidade criminal do réu suso mencionado, pela prática do delito tipificado no Art. 33 da Lei n.º
11.343/2006. Após a instrução criminal, e embora aferida a materialidade delitiva, o Ministério Público
manifestou-se pela improcedência da denúncia, argumentando que a autoria delitiva atribuída ao acusado
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não encontrou eco nos elementos de prova coletados, razão pela qual, em homenagem ao secular
princípio que dispõe que as dúvidas no processo penal se resolvem em favor do réu, requereu a sua
absolvição. Realmente, examinando, com cuidado, o conjunto probatório, vejo que os termos da denúncia
não foram provados durante o curso da instrução criminal, posto que a prova produzida na fase
extrajudicial não foi corroborada em Juízo, em especial pelo fato de as testemunhas que compareceram,
não trouxeram à revelação de que as drogas encontradas eram realmente do réu, uma vez que as drogas
foram encontradas no esgoto do banheiro, além de seus relatos serem inconsistentes, divergindo em
alguns pontos, tornando inseguras e pairando dúvidas para uma possível condenação do réu. Por sua vez
o réu alegou que as drogas foram implantadas e imputadas a sua pessoa, negando a autoria do delito.
Portanto, na falta de provas que pudessem nos conduzir à conclusão de que o réu, efetivamente, praticou
o fato narrado na denúncia, não há como sustentar um decreto condenatório, sob pena de se incorrer no
risco de condenar um inocente. 3 - Dispositivo Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal deduzida na peça acusatória, para o fim de ABSOLVER o réu NEYLSON DONATO
PINHEIRO MENEZES, nos termos do artigo 386, VII, do CPP. Publique-se. Intimem-se. Transitada em
julgado, certifique-se. Depois, arquive-se, dando-se baixa no LIBRA. Belém/PA, 22 de Novembro de 2019.
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal de Belém PROCESSO:
0 0 1 4 7 5 8 1 3 2 0 0 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 4 5 2 5 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:HERBERT MULLER BRAGA PIRES
DENUNCIADO:WILDES COLLENSE FERRO BRAGA VITIMA:O. N. T. . Comarca: Belém Vara: 2ª Vara
Criminal De Belem Processo nº: 0014758-13.2007.8.14.0401 Classe: Ação Penal - Procedimento
Ordinário Denunciado: HERBERT MULLER BRAGA PIRES,WILDES COLLENSE FERRO BRAGA D E S
P A C H O Considerando o disposto à fl.________(s) dos autos do processo, vista ao Ministério Público
para análise e manifestação. Autorizo, desde já, que seja efetivado todo necessário para a realização do
acima determinado e/ou para cumprimento de diligência (s) anteriormente determinada (s) nos autos,
inclusive a subscrição pela secretaria de mandados de intimação, expedições de carta precatória e, ainda,
confecção de ofícios de requisição, se necessário, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº
08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes autos tratem de réu preso e, ainda, conste
designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta) dias, a contar desse despacho/decisão,
determino que as diligências sejam cumpridas em caráter de plantão, gerando efeitos para partes e
testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Cumpra-se. Belém
(PA), 21 de novembro de 2019 BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juiz(a) de Direito, Titular da 2ª Vara
Cr imina l  De Belem PROCESSO: 00161612120198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação:
Processo Especial de Leis Esparsas em: 22/11/2019 DENUNCIADO:LUCAS HENRIQUE DA SILVA
SANTOS VITIMA:O. E. . Comarca: Belém Vara: 2ª Vara Criminal De Belem Processo nº: 0016161-
21.2019.8.14.0401 Classe: Processo Especial de Leis Esparsas Denunciado: LUCAS HENRIQUE DA
SILVA SANTOS D E S P A C H O Considerando o disposto à fl.________(s) dos autos do processo, vista
ao Ministério Público para análise e manifestação. Autorizo, desde já, que seja efetivado todo necessário
para a realização do acima determinado e/ou para cumprimento de diligência (s) anteriormente
determinada (s) nos autos, inclusive a subscrição pela secretaria de mandados de intimação, expedições
de carta precatória e, ainda, confecção de ofícios de requisição, se necessário, consoante Provimento nº
06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes autos tratem de réu preso e,
ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta) dias, a contar desse
despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em caráter de plantão, gerando efeitos
para partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB.
Cumpra-se. Belém (PA), 21 de novembro de 2019 BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juiz(a) de Direito,
Titular da 2ª Vara Criminal De Belem PROCESSO: 00168003920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:C. A. G. O. DENUNCIADO:CLEBSON DOS
SANTOS MARQUES Representante(s): OAB 7456 - YONE ROSELY FRANCES LOPES PIMENTEL
(ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS EDUARDO CORREA DE AVIZ. PROCESSO Nº: 0016800-
39.2019.8.14.0401 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ DENUNCIADO (S):
CLEBSON DOS SANTOS MARQUES E CARLOS EDUARDO CORREA DE AVIZ CAPITULAÇÃO PENAL:
ART. 157, § 2º, II do CPB DEFENSORIA PÚBLICA. VÍTIMA: C.A.G.D.O. S E N T E N Ç A I - RELATÓRIO
O Ministério Público do Estado do Pará, por meio de seu órgão ministerial, ofereceu denúncia em desfavor
de CLEBSON DOS SANTOS MARQUES E CARLOS EDUARDO CORREA DE AVIZ, devidamente
qualificados nos autos, imputando-lhes a prática do crime previsto no ART. 157, § 2º, II, do CPB. O

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
745



Ministério Público, narra na denúncia, em síntese, que no dia 03.08.2019, por volta das 22h, na Av. 16 de
novembro, Cidade Velha, nesta cidade, os denunciados, agindo em comunhão de vontades, unidade de
desígnios e esforços, subtraíram, mediante violência e grave ameaça exercida com emprego de uma faca,
o aparelho celular marca LG, modelo K9, cor acobreada com preto, sem chip, sem cartão de memória e
um carregador marca LG, cor branca, da vítima Carlos Oliveira. No dia, hora e local acima descritos,
Carlos Oliveira estava a caminho da feira do Açaí quando foi abordado pelo denunciado Carlos Eduardo
Correa de Aviz que perguntou se a vítima preferia levar uma facada ou entregar a mochila. Assim, a vítima
abriu a mochila para entregar o celular, momento em que Clebson dos Santos Marques arrebatou-lhe o
celular e o carregador do aparelho. Ato contínuo, os denunciados empreenderam fuga. A vítima procurou
ajuda nas proximidades da Avenida 16 de Novembro quando se deparou com uma viatura da polícia
militar. Relatou o ocorrido e os militares empreenderam diligências visando localizar os denunciados e
após informações de um feirante, localizaram CARLOS EDUARDO CORREA DE AVIZ e CLEBSON DOS
SANTOS MARQUES na rua 13 de maio. A vítima, de imediato reconheceu os denunciados e após revista
pessoal, os policiais encontraram os objetos do roubo na posse deles. Auto/termo de exibição e apreensão
de objeto (fl. 04 dos autos de IPL). Auto de entrega (fl. 05 dos autos de IPL). A denúncia foi recebida em
23 de agosto de 2019 (fls. 04/04 vº). Os réus foram devidamente citados, apresentando resposta à
acusação à fl. 20 dos autos. Decisão na qual ratificado o recebimento da denúncia, bem como foi
designada audiência de instrução e julgamento (fls. 21/21 vº). Audiência de instrução e julgamento
realizada em 26 de setembro de 2019 e em 10 de outubro de 2019 (fls. 49/49 vº e DVD juntado à fl. 50).
Nada foi requerido pelas partes em diligências. O Ministério Público, por memoriais escritos (fls. 52-54),
requereu a condenação dos denunciados CLEBSON DOS SANTOS MARQUES E CARLOS EDUARDO
CORRÊA DE AVIZ pelo crime previsto no artigo 157, § 2º, II do Código Penal. A Defesa do denunciado
Carlos Eduardo Avis sustentou a incidência da atenuante da confissão, com aplicação da pena no mínimo
legal (fls. 55/58). A defesa de Clebson dos santos Marques alegou que deve ser reconhecida a incidência
da atenuante da confissão, com aplicação da pena no mínimo legal, com aplicação do regime aberto para
o cumprimento da pena. (fls. 68/69). Em síntese, é o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO
PRELIMINARES Não havendo preliminares, passo a enfrentar o mérito. No mérito Trata-se de ação penal
em que se pretende apurar a responsabilidade criminal atribuída ao (s) réu(s) CARLOS EDUARDO
CORREA DE AVIZ E CLEBSON DOS SANTOS MARQUES pela prática do (s) delito (s) previsto (s) no (s)
artigo (s) ART. 157, § 2º, II, do CPB. Da Materialidade A materialidade não há que ser questionada,
sobretudo porque suficientemente demonstrada por meio do inquérito policial, auto de apresentação e
apreensão, auto de entrega, laudo pericial, bem como pela declaração (ões) da (s) vítima e testemunha
(s), dando conta de que ocorreu o crime em questão. Da Autoria Vejamos a prova produzida em juízo, o
que faço abaixo, para depois cotejá-la com a prova produzida em sede de inquérito policial, para analisar a
autoria delitiva. A testemunha LEANDRO FURTADO DA SILVA, Policial Militar, narrou que estava fazendo
ronda pela avenida 16 quando a vítima os acionou e relatou o fato. Fizeram buscas pela área e os
encontraram na 13 de maio, próximo à 16. A vitima reconheceu o celular como sendo seu, inclusive o
destravou. A faca foi encontrada com Clebson. Não viu o assalto, por isso não pode afirmar se a faca foi
empregada no momento do roubo. A testemunha Wemerson Antônio Oliveira da Silva, policial militar,
pouco recordou do fato, mas recordou ter prendido os réus, e a vítima os acompanhou até a delegacia de
polícia. Não recorda se eles estavam armados. O ofendido Carlos Augusto Gouveia de Oliveira narrou que
estava indo para a feira de Açaí, e quando caminhava pela 16 de Novembro, viu que os dois assaltantes
vinham em sua direção, mas não desconfiou deles, pois estavam bem vestidos. Carlos se aproximou e
perguntou se queria levar uma facada, e disse para passar a mochila. Pediu para que não levasse sua
mochila, pois havia seus livros, por isso abriu a mochila para retirar o celular e o carregador. Nesse
momento, Clebson meteu a mão na sua mochila e retirou o carregador e o celular. Eles saíram correndo
na direção do Tribunal Regional Eleitoral. Eles apenas fizeram menção de portar faca, mas não lhe foi
exibida. Após 03 minutos pediu apoio a uns policiais e um gari informou o caminho que eles tomaram, e
com a ajuda de outras pessoas, conseguiram encontra-los na 13 de maio, ainda de posse de seus
pertences. Carlos fazia pressão, mandando lhe dar uma facada. Clebson ficou em pé e ficou Carlos fazia a
pressão. Clebson fazia menção de portar uma faca, mas não viu a faca e nenhum momento. Eles foram
presos cerca de 30 minutos após o fato. Eles usavam a mesma roupa e mochila. O réu Carlos Eduardo
Correa de Aviz confessou a prática delitiva, e disse que estava sob efeito de álcool, por isso nem sabe
explicar porque agiu assim. O acusado Clebson dos Santos Marques confessou a prática delitiva, mas
esclareceu que estava bebido. Afirmou que Carlos abordou a vítima, enquanto o interrogando ficou ao
lado, e depois que a vítima abriu a mochila pegou o celular e o carregador. Nem pensou o que fariam com
aquele celular. As provas produzidas são robustas e convergentes, aptas a fundamentar a condenação
dos réus pela prática delitiva, pois foram reconhecidos pela vítima no momento em que foram abordados
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como autores do crime narrado na denúncia, logo após à prática delitiva, bem como foram encontrados os
pertences subtraídos na posse de um deles, enquanto a faca estava com o outro denunciado. Acresça-se
a isso o fato de os réus terem confessado os fatos, embora tenham negado terem mostrado as facas de
forma ostensiva. É assente o entendimento de que a palavra da vítima possui elevada importância em
crimes desta natureza, sendo certo que, o interesse da ofendida, salvo firme prova em contrário, é o de
apontar os verdadeiros autores da ação delituosa sofrida, e não de acusar terceiros inocentes, ou deixar
de expor a verdade. Todas essas circunstâncias, formam um conjunto sólido, demonstrando a autoria
delitiva dos réus, sendo medida de justiça suas condenações. O artigo 157, §2º, inciso II, do CP, dispõe
que a pena será aumentada se há o concurso de duas ou mais pessoas, justamente porque dificulta ainda
mais a defesa da(s) vítima(s). Assim, basta a certeza da existência da conjugação de esforços de 02
(duas) ou mais pessoas para que seja aplicado tal dispositivo. Desse modo, conforme demonstrado acima,
os denunciados praticaram o crime em conjunto, todos praticando atos efetivos de execução, pois Carlos
abordou a vítima, enquanto Clebson subtraiu os seus pertences. Logo, patente a causa de aumento de
pena inserta no artigo 157, § 2º, inciso II do CPB1, não havendo qualquer dúvida de que agiam em
unidades de desígnios. Portanto, demonstradas as responsabilidades penais dos acusados. CONCLUSÃO
Posto isto e por tudo que consta dos autos, julgo procedente a pretensão punitiva estatal de fls. 02-05,
para CONDENAR os réus CLEBSON DOS SANTOS MARQUES, brasileiro, nascido em 17/05/1989, filho
de Helena Maria Monteiro dos Santos e Hamilton Ferreira Marques E CARLOS EDUARDO CORREA DE
AVIZ, brasileiro, nascido em 17/12/1998, filho de Josiane da Silva Corrêa e Bernardo Cléo Pinto de Aviz
ambos nas sanções punitivas do crime constante do artigo 157, § 2°, II do CPB. III - DOSIMETRIA E
FIXAÇ"O DA PENA Atenta às diretrizes do artigo 5º, XLVI, da Constituição da República, ao artigo 68 do
Código Penal Brasileiro e às circunstancias judiciais do artigo 59 do mesmo Diploma Legal, passo à
individualização e fixação das penas a serem impostas aos réus. a) Da pena a ser imposta ao réu
CLEBSON DOS SANTOS MARQUES Primeira Fase (Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB):
Culpabilidade: Esta se mostrou normal ao tipo, nada a acrescentar para fins de dosimetria da pena
(neutra); Antecedentes deve-se esclarecer que somente serão consideradas as condenações definitivas
por crime anterior à prática do fato descrito nos autos e que não impliquem em reincidência. O réu foi
condenado definitivamente pela prática de um crime de roubo, fato ocorrido em 29/01/2010, com trânsito
em julgado em 26/03/2019 - processo nº 0002091-70.2010.814.0401 porém, será utilizada somente na
segunda fase da dosimetria da pena (neutra); Conduta social e Personalidade são dados inerentes ao
acusado que em nada se relacionam ao fato por ele praticado, de modo que sua valoração em seu
prejuízo significaria a adoção de um insustentável direito penal do autor (neutras); Motivos do crime estes
foram normais à espécie do delito de roubo, isto é, a obtenção de lucro fácil, nada a valorar (neutra);
Circunstâncias do fato criminoso normais ao caso (neutra); Consequências extrapenais nada a considerar
(neutra); Comportamento da vítima não facilitou e nem incentivou a ação criminosa do réu, não sendo ela
¨colaboradora¨ da ação criminosa (neutra); Situação econômica de acusado presumidamente não é boa,
haja vista ser pessoa pobre, que vive em condições econômicas precárias, nessa conjuntura não há como
este suportar os ônus das despesas processuais (neutra). Portanto, levando-se em conta todas as
circunstâncias acima analisadas ou seja, culpabilidade, antecedentes, conduta social, motivo do crime,
circunstâncias, consequências, comportamento da vítima e situação econômica do réu, fixo a pena base
privativa de liberdade em 04 (quatro) anos de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 10 (dez)
dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Segunda Fase
(Atenuantes e Agravantes) O réu é reincidente, posto que definitivamente condenado por fato e trânsito
em julgado anteriores ao presente fato, assim como confessou os fatos em juízo, motivo, por considerar a
reincidência circunstância preponderante, aumento a pena em somente 02 meses de reclusão e 10 dias
multa, totalizando, no momento, a pena em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão, bem como ao
pagamento de multa de 12 (doze) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente
à época dos fatos.. Não há circunstância agravante, mantendo a pena em 04 (quatro) anos e 02 (dois)
meses de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 12 (doze) dias-multa, calculada em 1/30 (um
trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Terceira Fase (Diminuição e Aumento) Inexistem
causas de diminuição de pena, ficando a pena privativa de liberdade fixada em 04 (quatro) anos e 02
(dois) meses de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 12 (doze) dias-multa, calculada em 1/30
(um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Reconhece-se a existência de 01 (uma)
causa especial de aumento de pena, prevista no inciso I do §2º do artigo 157 do CPB, autorizando o
aumento da pena no patamar mínimo de 1/3 (um terço), totalizando em 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e
20 (vinte) dias de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 16 (dezesseis) dias-multa, calculada em
1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. REGIME CARCERÁRIO A pena imposta
ao réu deve ser cumprida em regime inicialmente FECHADO, considerando sua reincidência específica.
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SUBSTITUIÇÃO DA PENA: Incabível a substituição, eis que a pena foi fixada num patamar acima de 04
(quatro) anos de reclusão, além do crime ter sido cometido com grave ameaça à pessoa, conforme se
verifica do artigo 44, inciso I, do CPB. DA SUSPENS"O CONDICIONAL DA PENA: Inaplicável o sursis, eis
que pena privativa de liberdade ficou acima de 02 (dois) anos, de acordo com o comando legal do artigo
77, "caput", do Código Penal Pátrio. b) Da pena a ser imposta ao réu CARLOS EDUARDO GOUVEIA DE
OLIVEIRA Primeira Fase (Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB): Culpabilidade: Esta se mostrou normal
ao tipo, nada a acrescentar para fins de aumento de pena (neutra); Antecedentes deve-se esclarecer que
somente serão consideradas as condenações definitivas por crime anterior à prática do fato descrito nos
autos e que não impliquem em reincidência (neutra); Conduta social e Personalidade são dados inerentes
ao acusado que em nada se relacionam ao fato por ele praticado, de modo que sua valoração em seu
prejuízo significaria a adoção de um insustentável direito penal do autor (neutras); Motivos do crime estes
foram normais à espécie do delito de roubo, isto é, a obtenção de lucro fácil, nada a valorar (neutra);
Circunstâncias do fato criminoso normais ao caso (neutra); Consequências extrapenais nada a considerar
(neutra); Comportamento da vítima não facilitou e nem incentivou a ação criminosa do réu, não sendo ela
¨colaboradora¨ da ação criminosa (neutra); Situação econômica de acusado presumidamente não é boa,
haja vista ser pessoa pobre, que vive em condições econômicas precárias, nessa conjuntura não há como
este suportar os ônus das despesas processuais (neutra). Portanto, levando-se em conta todas as
circunstâncias acima analisadas ou seja, culpabilidade, antecedentes, conduta social, motivo do crime,
circunstâncias, consequências, comportamento da vítima e situação econômica do réu, fixo a pena base
privativa de liberdade em 04 (quatro) anos de reclusão, bem como ao pagamento de multa de 10 (dez)
dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Segunda Fase
(Atenuantes e Agravantes) O réu confessou os fatos em juízo, porém, deixo de reduzir a pena base, uma
vez que já fixada no mínimo legal, totalizando, no momento, a pena em 04 (quatro) anos de reclusão, bem
como ao pagamento de multa de 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo
vigente à época dos fatos.. Não há circunstância agravante, mantendo a pena em 04 (quatro) anos de
reclusão, bem como ao pagamento de multa de 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do
Salário Mínimo vigente à época dos fatos. Terceira Fase (Diminuição e Aumento) Inexistem causas de
diminuição de pena, ficando a pena privativa de liberdade fixada em 04 (quatro) anos de reclusão, bem
como ao pagamento de multa de 10 (dez) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo
vigente à época dos fatos. Reconhece-se a existência de 01 (uma) causa especial de aumento de pena,
prevista no inciso I do §2º do artigo 157 do CPB, autorizando o aumento da pena no patamar mínimo de
1/3 (um terço), totalizando em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, bem como ao pagamento
de multa de 16 (dezesseis) dias-multa, calculada em 1/30 (um trigésimo) do Salário Mínimo vigente à
época dos fatos. REGIME CARCERÁRIO A pena imposta ao réu deve ser cumprida em regime
inicialmente SEMIABERTO, de acordo com o artigo 33, § 1º, letra ¨b¨ c/c o § 2º, letra ¨b¨, todos do CPB,
em casa penal competente. SUBSTITUIÇÃO DA PENA: Incabível a substituição, eis que a pena foi fixada
num patamar acima de 04 (quatro) anos de reclusão, além do crime ter sido cometido com grave ameaça
à pessoa, conforme se verifica do artigo 44, inciso I, do CPB. DA SUSPENS"O CONDICIONAL DA PENA:
Inaplicável o sursis, eis que pena privativa de liberdade ficou acima de 02 (dois) anos, de acordo com o
comando legal do artigo 77, "caput", do Código Penal Pátrio. DISPOSIÇÕES FINAIS DO ART. 387, § 2º,
DO CÓIGO DE PROCESSO PENAL Deixo de aplicar o previsto no §2º do art. 387 do Código de Processo
Penal, pois o tempo de prisão provisória cumprido pelo acusado é insuficiente para a modificação do
regime inicial para o cumprimento da pena. Todavia, no momento oportuno deverá ser objeto de
apreciação, por ocasião do cumprimento da pena perante o juízo da Vara de Execuções Penais.
INDENIZAÇÃO DOS DANOS CIVIS Deixo de fixar valor mínimo para a reparação dos danos sofridos, em
razão de não haver prejuízo para a vítima, pois todos os pertences foram recuperados. DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE Permanecem hígidos os motivos autorizadores da prisão preventiva do réu
CLEBSON DOS SANTOS MARQUES, vez que sua prisão preventiva mostra-se absolutamente necessária
como forma de acauletar o meio social e evitar reiteração delitiva, posto que já condenado definitivamente
pela prática de outro roubo. No entanto, o mesmo fundamento não pode ser aplicado ao réu Carlos
Eduardo Correa de Aviz, vez que é primário e portador de bons antecedentes, possuindo o direito de
aguardar o julgamento em liberdade. Expeça-se alvará de soltura para o réu Carlos Eduardo Correa de
Aviz. DO OBJETO APREENDIDO Destrua-se a faca apreendida. Havendo o trânsito em julgado:
EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO POR SENTENÇA DEFINITIVA AO RÉU SOLTO. Lancem-se os
nomes dos réus no rol dos culpados, conforme o artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal Brasileira.
Expeçam-se guias à execução definitiva penal, conforme a norma prevista no artigo 105 da Lei de
Execuções Penais. Comunique-se, por correio eletrônico, a Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos
direitos políticos dos réus, de acordo com o previsto no inciso III, do artigo 15, da Carta Política Brasileira.
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Oficie-se ao Órgão encarregado da estatística criminal, de acordo com o artigo 809 do Código de
Processo Penal Brasileiro. Em cumprimento ao disposto no artigo 201, §2º, do CPP, e de acordo com a
redação alterada pela Lei nº. 11.690/2008, determino que a vítima seja cientificada da presente sentença
pela via postal. Intimem-se os réus a defesa. Intime-se o Promotor de Justiça da entrega da prestação
jurisdicional. Após as providências legais necessárias e demais comunicações de estilo, e em não
havendo interposição de recursos voluntários pelas partes, ARQUIVEM-SE os autos. Custas pelos
condenados, das quais ficam isentos vez que são presumidamente hipossuficientes. Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se. Belém, 22 de dezembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de
Direito, Titular da 2º Vara Criminal de Belém 1 art. 157 CPB - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido
à impossibilidade de resistência: Pena - reclus"o, de quatro a dez anos, e multa. § 2º - A pena aumenta-se
de um terço até metade: I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; II - se há o
concurso de duas ou mais pessoas; PROCESSO: 00187516820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:F. E. R. S. DENUNCIADO:MANOEL RODRIGO
PINHEIRO TEIXEIRA. Comarca: Belém Vara: 2ª Vara Criminal De Belem Processo nº: 0018751-
68.2019.8.14.0401 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário Denunciado: MANOEL RODRIGO
PINHEIRO TEIXEIRA Filiação: NAO DECLARADO e ROSALVA PINHEIRO TEIXEIRA D E C I S Ã O I N T
E R L O C U T Ó R I A A Defensoria Pública interpôs recurso de apelação à fl. 51 da sentença
condenatória prolatada em face de MANOEL RODRIGO PINHEIRO TEIXEIRA. Posteriormente, à (s) fl(s).
62, peticionou requerendo a desistência do recurso interposto, vez que o (a) réu (ré) foi intimado (a) da
sentença à(s) fl(s). 57 e manifestou expressamente seu desejo de não recorrer. Decido. Considerando a
certidão de fl(s). 57, denota-se indubitavelmente que o (a) apelante não tem mais interesse na reforma ou
modificação da sentença condenatória, o que ratifica, expressamente, o pedido formulado por sua defesa
técnica, não havendo, portanto, divergência de interesse em recorrer entre o (a) acusado (a), ora apelante,
e a defesa técnica. Assim sendo, admito a desistência, o que faço com base no artigo 577, parágrafo
único, do Código de Processo Penal Brasileiro. Nesse sentido é a Jurisprudência: (...)(...)APELAÇÃO
CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS -CONFIGURAÇÃO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA -
HOMOLOGAÇÃO. 1. Estando o pedido de desistência do recurso devidamente formalizado é de ser
efetivada sua homologação. 2. Não conhecido o apelo para homologar o pedido de desistência. Unânime".
(TJ-AC - APL: 7735820118010001 AC 0000773-58.2011.8.01.0001, Relator: Feliciano Vasconcelos de
Oliveira, Data de Julgamento: 06/10/2011, Câmara Criminal, Data de Publicação: 14/10/2011)(...)(...). Pelo
exposto, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO proposto pela defesa técnica do
(a) réu (ré) MANOEL RODRIGO PINHEIRO TEIXEIRA, com arrimo legal no artigo 577, parágrafo único do
CPP. Expeça-se Guia de Execução Definitiva do acusado. Cumpra-se todas as demais deliberações da
sentença, caso exista alguma pendente de cumprimento. Autorizo, desde já, que seja efetivado todo
necessário para a realização da diligência acima determinada, inclusive a subscrição pela secretaria de
mandados de intimação, expedições de carta precatória e, ainda, confecção de ofícios de requisição, se
necessário, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os
presentes autos tratem de réu preso e, ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40
(quarenta) dias, a contar desse despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em
caráter de plantão, gerando efeitos para partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e
Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Cumpra-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. BLENDA NERY
RIGON CARDOSO Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal De Belem PROCESSO:
00187629720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:THOMAZ HENRIQUE SILVA BARROS Representante(s): OAB 27803 - AMANDA GOES
BARROS (ADVOGADO) DENUNCIADO:YASMIN DE SOUZA PANTOJA DENUNCIADO:HELANO
ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES DENUNCIADO:REGINALDO SANTOS FERREIRA
DENUNCIADO:IGOR FELIPE GOMES DA COSTA VITIMA:P. R. P. D. VITIMA:A. P. D. G. VITIMA:R. J. S.
A. VITIMA:J. D. N. S. . COMARCA: Belém VARA: 2ª Vara Criminal De Belem PROCESSO Nº: 0018762-
97.2019.8.14.0401 DENUNCIADO (S): THOMAZ HENRIQUE SILVA BARROS; YASMIN DE SOUZA
PANTOJA; HELANO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES; REGINALDO SANTOS FERREIRA; IGOR
FELIPE GOMES DA COSTA CAPITULAÇÃO PENAL: ART. 157, §2º, INCISO II DO CPB. D E C I S Ã O I
N T E R L O C U T Ó R I A Considerando a(s) Defesa(s) apresentada(s) pelo(s) acusado(s) THOMAZ
HENRIQUE SILVA BARROS; YASMIN DE SOUZA PANTOJA; HELANO ROBERTO DE AZEVEDO
MARQUES; REGINALDO SANTOS FERREIRA; e IGOR FELIPE GOMES DA COSTA e o disposto no art.
397 do CPP, decido: Para o recebimento da denúncia, o juiz exerce apenas um juízo de prelibação, sendo
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suficiente um suporte probatório mínimo que aponte a materialidade e indícios de autoria. Estando a
denúncia lastreada nos autos do inquérito policial, tem-se o suporte probatório mínimo para que seja
admitida a ação penal. Embora sucinta, a denúncia narra os fatos e contém os elementos mínimos
necessários que possibilitam ao(s) denunciado(s) o exercício pleno de sua(s) defesa(s). Analisando os
autos, observa-se que a imputação feita ao(s) denunciado(s) configura conduta típica, a denúncia
preenche os requisitos do art. 41 do CPP e não vislumbro nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 do
CPP, portanto, não há motivos para sua rejeição in limine. No mérito, a(s) defesa(s) do(s) réu(s) não
traz(em) provas de causas excludentes da ilicitude do fato nem de excludente da culpabilidade do(s)
denunciado(s). O fato narrado constitui crime e não é caso de extinção da punibilidade, de modo que não
vislumbro nenhuma das hipóteses descritas no artigo 397 do CPP, destarte não há fundamentos legais
para a absolvição sumária do(s) acusado(s). Designo o dia 05/12/2019 às 10 horas e 00 minutos, para
audiência de instrução e julgamento. Intime-se/Requisite-se o(s) acusado(s) onde se encontre custodiado
(a) e/ou no endereço informado na denúncia. Intimem-se/Requisitem-se as testemunhas arroladas pelo
Ministério Público e pela(s) Defesa(s). Intimem-se o Ministério Público e a(s) Defesa(s) do(s) acusado(s).
Junte-se certidão de antecedentes criminais atualizad4 \fcs0 A Central de Mandados deve cumprir os
mandados expedidos em caráter de URGÊNCIA, em razão de tratar-se de processo de RÉU PRESO.
Determino e autorizo, desde já, que seja efetivado todo o necessário para a realização da(s) diligência(s)
acima determinada(s), inclusive a subscrição pela secretaria de mandados de intimação, expedições de
carta precatória e, ainda, confecção de ofícios para requisição, se necessário, consoante Provimento n.º
06/2006 e Provimento n.º 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes autos tratem de réu preso
e, ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta) dias, a contar desse
despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em CARÁTER DE PLANTÃO, gerando
efeitos para as partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da
CJRMB. CUMPRA-SE com URGÊNCIA, pois tratam os autos de réu preso. Belém/PA, 22 de novembro de
2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2º Vara Criminal de Belém - As
testemunhas que não comparecerem sem motivos justificados serão depois de novamente intimadas,
conduzidas mediante mandado escrito da autoridade judicial, até a sua presença, incorrendo ainda em
crime de desobediência (art. 330 do CPB). -As testemunhas deverão comparecer munidas de documentos
de identidade, assim como trajadas convenientemente, não sendo admitidas com bermudas, camisetas,
e t c .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 0 3 8 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:WALDIR PERDIGAO DA
SILVA Representante(s): OAB 19225 - ROGELIO RELVAS D OLIVEIRA (DEFENSOR) .
DESPACHO/MANDADO 1. Considerando a Defesa apresentadas pelo acusado e o disposto no art. 397
do CPP, decido: Para o recebimento da denúncia o juiz exerce apenas um juízo de prelibação, sendo
suficiente um suporte probatório mínimo que aponte a materialidade e indícios de autoria. Estando a
denúncia lastreada nos autos do inquérito policial, tem-se o suporte probatório mínimo para que seja
admitida a ação penal. Embora sucinta, a denúncia narra os fatos e contém os elementos mínimos
necessários que possibilitam ao denunciado o exercício pleno de sua defesa. Analisando os autos,
observa-se que a imputação feita ao denunciado configura conduta típica, a denúncia preenche os
requisitos do art. 41 do CPP e não vislumbro nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 do CPP,
portanto, não há motivos para sua rejeição in limine. No mérito, a defesa do réu não traz provas de causas
excludentes da ilicitude do fato nem de excludente da culpabilidade do denunciado. O fato narrado
constitui crime e não é caso de extinção da punibilidade, de modo que não vislumbro nenhuma das
hipóteses descritas nos artigos 395 e 397 do CPP, destarte não há fundamentos legais para a absolvição
sumária do acusado. 2. Designo o dia 16 de Junho de 2020, às 09h, para audiência de instrução e
julgamento. 3. Intimem-se / Requisitem-se o acusado onde se encontre custodiado e/ou no endereço
informado na denúncia: WALDIR PERDIGÃO DA SILVA, residente na Av. Bernardo Sayão, n.º 27,
Passagem Helena Dias, nº 27, Casa 128-Fundos, bairro do Jurunas - Belém/PA. 4. Intimem-
se/Requisitem-se as testemunhas ministeriais: MARCELO ANTONIO ALVES NOGUEIRA, IGOR PINTO
CUNHA e ALAN JOSÉ DE JESUS SILVA e a defensiva, HIAGO CRISTIANO DA SILVA SILVA (no
endereço de fl. 13). 5. Autorizo, desde já, que seja efetivado todo necessário para a realização da
diligência acima determinada/deliberadas, inclusive a subscrição pela secretaria de mandados de
intimação, expedições de carta precatória e, ainda, confecção de ofícios de requisição, se necessário,
consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes
autos tratem de réu preso e, ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta)
dias, a contar desse despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em caráter de
plantão, gerando efeitos para partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº
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08/2014, da CJRMB. Intime-se o Ministério Público e o Dr. Rogélio Relvas D"Oliveira - OAB/PA 19225
(este pelo DJE). Servirá o presente despacho como mandado. Junte-se certidão de antecedentes criminais
atualizada, caso não exista nos autos. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de Novembro de 2019. BLENDA NERY
RIGON CARDOSO Juíza de Direito Titular da 2ª VCB - As testemunhas que não comparecerem sem
motivos justificados serão depois de novamente intimadas, conduzidas mediante mandado escrito da
autoridade judicial, até a sua presença, incorrendo ainda em crime de desobediência (art. 330 do CPB). -
As testemunhas deverão comparecer munidas de documentos de identidade, assim como trajadas
convenientemente, não sendo admit idas com bermudas, camisetas, etc.  PROCESSO:
00194835420168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:GEOVANE DE MORAES SILVA. Comarca: Belém Vara: 2ª Vara Criminal De
Belem Processo nº: 0019483-54.2016.8.14.0401 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciado: GEOVANE DE MORAES SILVA D E S P A C H O Considerando o disposto à fl.________(s)
dos autos do processo, vista ao Ministério Público para análise e manifestação. Autorizo, desde já, que
seja efetivado todo necessário para a realização do acima determinado e/ou para cumprimento de
diligência (s) anteriormente determinada (s) nos autos, inclusive a subscrição pela secretaria de mandados
de intimação, expedições de carta precatória e, ainda, confecção de ofícios de requisição, se necessário,
consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes
autos tratem de réu preso e, ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta)
dias, a contar desse despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em caráter de
plantão, gerando efeitos para partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº
08/2014, da CJRMB. Cumpra-se. Belém (PA), 21 de novembro de 2019 BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Juiz(a) de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal De Belem PROCESSO: 00220574520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON
CARDOSO Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:MARIANE BIANCA RODRIGUES NEVES Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:CHARLES ENILSON CARVALHO SILVA
Representante(s): OAB 22252 - RUBEM DE SOUZA MEIRELES NETO (ADVOGADO) . Comarca: Belém
Vara: 2ª Vara Criminal De Belem Processo nº: 0022057-45.2019.8.14.0401 Classe: Ação Penal -
Procedimento Ordinário Denunciado: MARIANE BIANCA RODRIGUES NEVES; e CHARLES ENILSON
CARVALHO SILVA D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A Considerando a certidão de fl. 25, renove-
se a diligência para notificação/citação pessoal da acusada MARIANE BIANCA RODRIGUES NEVES,
uma vez que a anterior restou prejudicada. Caso necessário, determino que o Sr. Oficial de Justiça utilize,
por analogia, o Código de Processo Civil e proceda a a citação por hora certa, em consonância com os
requisitos previstos no art. 252 do Novo Código de Processo Civil e que para fins de validade, conste na
certidão o nome e a assinatura das testemunhas na qual se efetivou. Após, devidamente notificados os
denunciados, acautelem-se os autos o prazo para apresentação da Defesa Preliminar, caso não seja
apresentada, cumpra-se o determinado na fl. 10 remetendo-se os autos a Defensoria Pública para os
devidos fins de direito. Autorizo, desde já, que seja efetivado todo necessário para a realização da
diligência acima determinada, inclusive a subscrição pela secretaria de mandados de intimação,
expedições de carta precatória e, ainda, confecção de ofícios de requisição, se necessário, consoante
Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes autos tratem
de réu preso e, ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta) dias, a contar
desse despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em caráter de plantão, gerando
efeitos para partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da
CJRMB. Cumpra-se com urgência, pois tratam os autos de réu preso. Belém (PA), 22 de novembro de
2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal De Belem
P R O C E S S O :  0 0 2 2 8 3 5 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:M. M. S. DENUNCIADO:JORGE CARDOSO
ROCHA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . COMARCA: Belém
VARA: 2ª Vara Criminal De Belem PROCESSO Nº: 0022835-15.2019.8.14.0401 DENUNCIADO (S):
JORGE CARDOSO ROCHA CAPITULAÇÃO PENAL: artigo 155, § 4º, inciso I do CPB. D E C I S Ã O I N T
E R L O C U T Ó R I A Considerando a(s) Defesa(s) apresentada(s) pelo(s) acusado(s) JORGE
CARDOSO ROCHA e o disposto no art. 397 do CPP, decido: Para o recebimento da denúncia, o juiz
exerce apenas um juízo de prelibação, sendo suficiente um suporte probatório mínimo que aponte a
materialidade e indícios de autoria. Estando a denúncia lastreada nos autos do inquérito policial, tem-se o
suporte probatório mínimo para que seja admitida a ação penal. Embora sucinta, a denúncia narra os fatos
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e contém os elementos mínimos necessários que possibilitam ao(s) denunciado(s) o exercício pleno de
sua(s) defesa(s). Analisando os autos, observa-se que a imputação feita ao(s) denunciado(s) configura
conduta típica, a denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP e não vislumbro nenhuma das
hipóteses previstas no art. 395 do CPP, portanto, não há motivos para sua rejeição in limine. No mérito,
a(s) defesa(s) do(s) réu(s) não traz(em) provas de causas excludentes da ilicitude do fato nem de
excludente da culpabilidade do(s) denunciado(s). O fato narrado constitui crime e não é caso de extinção
da punibilidade, de modo que não vislumbro nenhuma das hipóteses descritas no artigo 397 do CPP,
destarte não há fundamentos legais para a absolvição sumária do(s) acusado(s). Designo o dia
05/12/2019 às 11 horas e 30 minutos, para audiência de instrução e julgamento. Intime-se/Requisite-se
o(s) acusado(s) onde se encontre custodiado (a) e/ou no endereço informado na denúncia. Intimem-
se/Requisitem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público e pela(s) Defesa(s). Intimem-se o
Ministério Público e a(s) Defesa(s) do(s) acusado(s). Junte-se certidão de antecedentes criminais
atualizada, caso não exista nos autos. A Central de Mandados deve cumprir os mandados expedidos em
caráter de URGÊNCIA, em razão de tratar-se de processo de RÉU PRESO. Determino e autorizo, desde
já, que seja efetivado todo o necessário para a realização da(s) diligência(s) acima determinada(s),
inclusive a subscrição pela secretaria de mandados de intimação, expedições de carta precatória e, ainda,
confecção de ofícios para requisição, se necessário, consoante Provimento n.º 06/2006 e Provimento n.º
08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes autos tratem de réu preso e, ainda, conste
designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta) dias, a contar desse despacho/decisão,
determino que as diligências sejam cumpridas em CARÁTER DE PLANTÃO, gerando efeitos para as
partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. CUMPRA-
SE com URGÊNCIA, pois tratam os autos de réu preso. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. BLENDA
NERY RIGON CARDOSO Juíza de Direito, Titular da 2º Vara Criminal de Belém - As testemunhas que
não comparecerem sem motivos justificados serão depois de novamente intimadas, conduzidas mediante
mandado escrito da autoridade judicial, até a sua presença, incorrendo ainda em crime de desobediência
(art. 330 do CPB). -As testemunhas deverão comparecer munidas de documentos de identidade, assim
como trajadas convenientemente, não sendo admitidas com bermudas, camisetas, etc. PROCESSO:
00255702120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
VITIMA:A. F. S. Representante(s): OAB 8927 - ALIPIO RODRIGUES SERRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RUTHCLEA TEIXEIRA DA SILVA. Processo nº 0025570-21.2019.814.0401 DECISÃO
Observo que a ré Ruthclea Teixeira da Silva foi citada à fl. 101, oferecendo resposta à acusação (fls.
103/107), bem como compareceu às audiências designadas no dia 28/06/2012 (fls. 125/127), oportunidade
na qual a ré foi devidamente intimada da data da audiência de instrução e julgamento designada para
19/11/2012 (fl. 127). Foi concedida liberdade provisória para a denunciada em 28/06/2012. Ocorre que, por
equívoco da secretaria judicial, foi expedido edital de citação para Ruthléa, apesar de a decisão de fl. 145
ter determinado somente a citação por edital do corréu; referido fato induziu o juízo em erro, motivo pelo
qual foi determinada a suspensão do processo para a ré (fl. 153). Assim sendo, chamo o feito à ordem e
torno sem efeito a decisão de fl. 153 que suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional para a ré
RUTHCLEA TEIXEIRA DA SILVA determinando que o processo prossiga em seu regular andamento.
Designo o dia 08 de junho de 2020, às 12h, para audiência de instrução e julgamento, determinando a
intimação das testemunhas Antonio Ferreira da Silva, Benedito Miranda Girard e Diego Dias Martins,
autorizando a expedição de carta precatória, caso necessário. Intime-se a ré, no último endereço
fornecido. Sem prejuízo, pesquise-se no INFOPEN se não faz parte da população carcerária do estado.
Intime-se a defesa. Intime-se o Ministério Público. Belém, 22 de novembro de 2019. BLENDA NERY
RIGON CARDOSO JUÍZA DE DIREITO PROCESSO: 00256748120178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:CARLOS ROBERTO SALDANHA
BARBOSA VITIMA:O. E. . SENTENÇA 1 - Relatório Cuida-se de Ação Penal ajuizada pelo Ministério
Público do Estado do Pará em face de CARLOS ROBERTO SALDANHA BARBOSA, qualificado nos
autos, sob acusação da prática do crime previsto no Art. 306 da Lei n.º 9.503/1997 e Art. 311 do CPB.
Devidamente citado, o réu apresentou defesa preliminar. Após o recebimento da denúncia e análise
acerca dos requisitos autorizadores do julgamento antecipado da lide, foi marcada audiência de instrução
e julgamento. Encerrada a fase instrutória, e inexistindo diligências a serem realizadas, foi franqueada ao
MP e à Defesa a apresentação das alegações finais. O MP manifestou-se pela improcedência da
denúncia, com a consequente absolvição do réu, no que foi acompanhado pela Defesa. É o relatório. 2 -
Fundamentação Trata-se, como relatado, de ação penal pública incondicionada com o objetivo de apurar a
responsabilidade criminal do réu suso mencionado, pela prática do delito tipificado no Art. 306 da Lei n.º
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9.503/1997 e Art. 311 do CPB. Após a instrução criminal, e embora aferida a materialidade delitiva, o
Ministério Público manifestou-se pela improcedência da denúncia, argumentando que a autoria delitiva
atribuída ao acusado não encontrou eco nos elementos de prova coletados, razão pela qual, em
homenagem ao secular princípio que dispõe que as dúvidas no processo penal se resolvem em favor do
réu, requereu a sua absolvição. Realmente, examinando, com cuidado, o conjunto probatório, vejo que os
termos da denúncia não foram provados durante o curso da instrução criminal, posto que a prova
produzida na fase extrajudicial não foi corroborada em Juízo, em especial pelo fato de as testemunhas que
compareceram, não viram o réu pilotando a motocicleta. Por sua vez o réu alegou que não chegou a
consumar o crime de embriaguez ao volante, uma vez que a motocicleta estava parada no momento da
abordagem. Portanto, na falta de provas que pudessem nos conduzir à conclusão de que o réu,
efetivamente, praticou o fato narrado na denúncia, não há como sustentar um decreto condenatório, sob
pena de se incorrer no risco de condenar um inocente. 3 - Dispositivo Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça acusatória, para o fim de ABSOLVER o
réu CARLOS ROBERTO SALDANHA BARBOSA, nos termos do artigo 386, VII, do CPP. Publique-se.
Intimem-se. Transitada em julgado, certifique-se. Depois, arquive-se, dando-se baixa no LIBRA. Belém/PA,
22 de Novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juiz de Direito, Titular da 2ª Vara Criminal
d e  B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 5 7 9 8 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:A. L. V. DENUNCIADO:LEONNY FERREIRA
DUARTE Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Vara: 2ª Vara
Criminal De Belem Processo nº: 0025798-93.2019.8.14.0401 Classe: Ação Penal - Procedimento
Ordinário Denunciado (s): LEONNY FERREIRA DUARTE D E C I S Ã O I N T E R L O C U T Ó R I A 1-
Recebo a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em todos os seus termos, em
virtude de preencher os requisitos do art. 41 do CPP, dando o(s) acusado(s) como incurso no(s) crimes
capitulados na denúncia. 2- Nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, CITEM-SE O(S)
denunciado(s) LEONNY FERREIRA DUARTE pessoalmente no endereço constante na Denúncia (e/ou
onde se encontre custodiado) para, no prazo legal de 10 (dez) dias, apresentar(em) sua RESPOSTA
ESCRITA A ACUSAÇÃO, na qual poderá (ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretendem produzir e arrolar
testemunhas até o número de 08 (oito), qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se
necessário (art. 396-A do CPP). 3- DEVE o Sr. Oficial de Justiça, inquirir os denunciados se pretendem
constituir advogado particular, declinando o nome e os dados de contato (telefone, endereço, número da
OAB), devendo o Oficial de Justiça fazer constar de sua certidão tais dados fornecidos pelo(s) réu(s) ou se
aceitam o patrocínio da Defensoria Pública. Se for o caso de aceitação da assistência da Defensoria
Pública ou expirado o prazo sem defesa, fica a Defensoria Pública nomeada, para através de um de seus
integrantes, apresentar a defesa preliminar em nome do(s) réu(s), bem como, para patrocinar toda a sua
defesa, salvo se no futuro houver constituição de advogado pelo(s) réu(s). Se for um dos casos acima
encaminhe os autos a Defensoria para apresentação de RESPOSTA ESCRITA. 4- Após apresentação de
RESPOSTA ESCRITA, voltem-me os autos conclusos nos termos do art. 397 do CPP. Caso seja (m)
alegada (s) PRELIMINAR (RES) quando da apresentação da resposta à acusação, remetam-se os autos
ao Ministério Público para análise e manifestação, só após voltem conclusos ao gabinete. 5- Decorrido o
prazo sem resposta, abra-se vista à Defensoria Pública. 6- Serve a presente como MANDADO de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S). Expeça os demais mandados, cartas e ofícios oportunamente. 7
- Dê-se ciência ao Ministério Público à Defensoria ou Publique-se, caso haja advogado. 8 - Considerando
a resolução nº 134/2011, do CNJ e o Provimento Conjunto 004/2016 - CJRMB/CJCI, que dispõem sobre
deposito judicial e destinação de arma de fogo e munições apreendidas e, ainda, as armas brancas sobre
deposito judicial, determino que, caso existam nos autos tais objetos apreendidos, juntado o laudo pericial,
certifique-se a Secretaria e faça a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestação no sentido
de interesse (ou não) do objeto apreendido à persecução penal, inclusive a possibilidade de destruição.
Caso o Parquet se manifeste no sentido de que o objeto não mais interessa ao feito, em obediência ao
Princípio da Eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal, tentando atender aos interesses
da administração da Justiça e das partes, considerando, ainda, os artigos 25, da Lei nº 10.826/03
(destruição ou doação das armas), e art. 1º, § 1º, da Resolução nº 134/2011 do CNJ (guarda de arma e/ou
munição imprescindíveis para o esclarecimento dos fatos apurados no processo judicial), determino e
autorizo desde já que seja encaminhada a arma e/ou munição (ões) apreendida (s) nos autos do processo
para o Comando do Exército para os fins previstos em lei, observando os preceitos legais. Igualmente, em
se tratando de arma branca de qualquer espécie e em qualquer estado, já havendo manifestação do
Ministério Público no sentido de que este (s) objeto (s) não mais interessa (m) à persecução penal,
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DETERMINO que o Setor de Armas e Bens Apreendidos a DESTRUA, DESCARTANDO os resíduos em
lixo apropriado. 9 - Autorizo, desde já, que seja efetivado todo necessário para a realização da (s)
diligência (s) acima determinada (s), inclusive a subscrição pela secretaria de mandados de intimação,
expedições de carta precatória e, ainda, confecção de ofícios de requisição, se necessário, consoante
Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da CJRMB. Igualmente, caso os presentes autos tratem
de réu preso e, ainda, conste designação de audiência com prazo inferior a 40 (quarenta) dias, a contar
desse despacho/decisão, determino que as diligências sejam cumpridas em caráter de plantão, gerando
efeitos para partes e testemunhas, consoante Provimento nº 06/2006 e Provimento nº 08/2014, da
CJRMB. Cumpra-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. BLENDA NERY RIGON CARDOSO Juíza de
Direito, Titular da 2ª Vara Criminal De Belem 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0018762-97.2019.8.14.0401

 
DENUNCIADO(A)(S): THOMAZ HENRIQUE SILVA BARROS 

 
ADVOGADO(A)(S): AMANDA GOES BARROS (OAB - 27803)

 
Fica(m) intimado(a)(s), neste ato, o(a)(s) susodito(a)(s) advogado(a)(s) acerca da audiência designada,
nos supraditos autos, para o dia 05/12/2019, às 10 horas. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. ANA
CLAUDIA CABRAL E SILVA. Analista Judiciário da 2ª Vara Criminal de Belém (PA) (assino, consoante o
art. 1º, §1º, IX, do Prov. n.º 06/2006-CJRMB, alterado pelo Prov. n.º 08/2014-CJRMB).
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RESENHA: 21/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 3ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00000618820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LUIZ OLIVEIRA SILVA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DESPACHO RH, Cite-se
novamente o réu LUIZ OLIVEIRA SILVA, pessoalmente, no estabelecimento penal onde se encontra
segregado do convívio social, para manifestação, querendo, de um defensor, sem ônus, para patrocinar a
sua defesa, caso a resposta seja positiva, fica desde já nomeado o defensor público vinculado ao Juízo. O
curso do processo e do prazo prescricional passa a fluir novamente a partir da presente data, eis que se
encontrava suspenso, conforme se vê das fls. 19/20. Citado o réu, conclusos para designação de
audiência de instrução e julgamento. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA., 21 de novembro de 2019.
EVA DO AMARAL COELHO Juíza de direito Titular da 3ª Vara Penal da Comarca de Belém - PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 3 0 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 9 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:JOSE DE ARIMATEIA MORAES DA SILVA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:JOSE RUI
OSORIO ALVES Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)
DENUNCIADO:MARIA DO SOCORRO TRINDADE TEIXEIRA DA COSTA Representante(s): OAB 24749 -
SAVIO RANGEL URCEZINO SANTIAGO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO RH; Determino a
separação dos autos nos termos do artigo 80 do CPP, promovendo a senhora diretora de secretaria as
seguintes providências: I - Seguirá no presente feito o réu JOSÉ RUI OSÓRIO ALVES, eis que o processo
em relação a si está em fase de instrução processual, quase pronto para a entrega da prestação
jurisdicional. II - Seguirá em autos apartados, formado com cópia do presente, o processo em relação ao
réu JOSÉ DE ARIMATEIA MORAES DA SILVA, que se encontrava com o processo suspenso, devendo
depois vir ambos os feitos imediatamente conclusos. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA., 21 de
novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular de Belém - PA PROCESSO: 00074376220188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:RAFAEL GALVAO DE SOUZA
Representante(s): OAB 17325 - DJULI BARBOSA SAMPAIO (ADVOGADO) VITIMA:M. S. M. X. .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a insistência do RMP na oitiva das testemunhas ausentes
Mariana Suellen Menezes Ximenes; Fernando Augusto Barros Oliveira, redesigno a presente audiência
para o dia 18.06.2020 as 09h00min. Renovem-se as diligências de intimação das testemunhas de
acusação e de defesa. Intimados os presentes da nova data da audiência, inclusive o denunciado RAFAEL
GALVAO DE SOUZA e as testemunhas de defesa Allan Lima da Cunha Filho; Edgar Neri de Souza. Nada
mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por
findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, .............., o digitei e subscrevi.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 8 0 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:I. R. C. L. DENUNCIADO:RAIMUNDO
NAZARENO VIRGOLINO NUNES DENUNCIADO:WALDERI DO NASCIMENTO VILHENA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO
- NAEM) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Homologo a desistência da oitiva das testemunhas ausentes
Tadeu Freitas de Souza; Marcio Gemaque Chermont. Encerrada a instrução processual, façam-se os
autos com vista às partes para apresentação de memoriais por escrito. Após venham conclusos para
sentença. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se
este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e
s u b s c r e v i .  P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 5 2 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELOISA HELENA DA SILVA GATO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOSE HONORIO FARIAS
CARVALHO Representante(s): OAB 15754-B - LORENA MATOS ALEIXO (ADVOGADO) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a insistência do RMP na oitiva das testemunhas ausentes
Joalisson Ferreira dos Santos; William Araujo dos Reis, redesigno a presente audiência para o dia
18.06.2020 as 10h00min. Renovem-se as diligências de intimação das testemunhas ausentes. Intimados
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os presentes da nova data da audiência, inclusive o denunciado JOSE HONORIO FARIAS CARVALHO.
Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo
por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, .............., o digitei e subscrevi.
P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 2 7 8 6 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:JORGE FERREIRA COSTA Representante(s):
OAB 9612 - MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:E. C. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DPC JOSE LUIZ FLEXA ALVES. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o prazo de 05 dias
para que o advogado junte procuração aos autos referente ao denunciado. Homologo a desistência da
oitiva das testemunhas ausentes Ednilson Carlos dos Santos; Evandro Antonio Reis Pureza; Marcia Suely
Ferreira Sales; Luis Fernando Andrade dos Santos. Encerrada a instrução processual, façam-se os autos
com vista às partes para apresentação de memoriais por escrito. Após venham conclusos para sentença.
Nada mais havendo a declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo
por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi.
P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 6 6 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019 DENUNCIADO:KELLY CRISTINA DA SILVA ALVES Representante(s): OAB
13479 - PLINIO DE FREITAS TURIEL (ADVOGADO) OAB 16968 - ANTONIO FERNANDO CARVALHO
DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 25293 - RICARDO AUGUSTO MINAS DA SILVA (ADVOGADO) OAB 14600 -
NEYLER MARTINS DE MENDONCA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADRIELLY CRISTINA DA SILVA
ALVES VITIMA:J. B. O. P. . DESPACHO R.H; Defiro o pedido de fl. 33, determinando a inclusão no
Sistema LIBRA dos nomes dos causídicos constantes do documento procuratório de fl. 34, como patronos
da acusada KELLY CRISTINA DA SILVA ALVES, possibilitando assim as suas futuras intimações, bem
como vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação, para manifestação ou
requerer o que entender de direito. Em face da acusada KELLY CRISTINA DA SILVA ALVES, não se
encontra PRESA pelo presente processo, indefiro o pedido de substituição da prisão preventiva por prisão
domiciliar, requerido às fls. 35/45. Indefiro, também, o pedido de fls. 78/79, devido a resposta à acusação
apresentada às fls. 29/30, contudo, acato o rol de testemunhas ali indicadas, em tributo ao contraditória e
a ampla defesa, promovendo a senhora diretora de secretaria a intimação das mesmas para ao ato
designado às fls. 31/32. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA, 21 de novembro de 2019. EVA DO
AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belém - PA PROCESSO:
00217060920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GILDES MARIA SILVEIRA LIMA Ação: Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR DO FATO:FRANK
MACIEL DA LUZ MARTINS VITIMA:S. A. T. . Processo: 0021706-09.2018.8.14.0401 AUTOR DO FATO:
FRANK MACIEL DA LUZ MARTINS VÍTIMA: S.A.T. Capitulação Penal: Art. 303 da Lei 9.503/97.
DECISÃO Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência que imputa ao nacional Frank Maciel da Luz
Martins a prática do delito capitulado no artigo 303 do Código de Trânsito Brasileiro. Às fls. 42/43 a
representante ministerial imputou ao autor as figuras típicas dos artigos 303 e 311 da Lei 9.503/97,
arguindo assim a incompetência deste Juizado Criminal. Corroboro a manifestação ministerial, pois
observo que os delitos imputados em concurso resultam em pena que extrapola a alçada fixada para os
Juizados Especiais Criminais. A competência dos Juizados Especiais Criminais cinge-se às infrações de
menor potencial ofensivo, conforme a conjugação do art. 98, I, da CF/88 com o art. 61, da Lei nº.
9.099/1995. Tal competência foi fixada ratione materiae, vindo o citado dispositivo infraconstitucional a
conceituar como infrações de menor potencial ofensivo as contravenções penais e os crimes a que a lei
comine pena máxima não superior a dois anos, cumulada ou não com multa. Diante de sua natureza
absoluta, caso a mencionada regra de competência não seja observada, o processamento ou julgamento
de infrações de outro matiz eivará a atuação jurisdicional de nulidade absoluta. No caso em apreço, os
delitos inculpidos nos artigos 303 e 311 da Lei 9.503/97, em concurso material, possuem pena superior a
dois anos, razão pela qual falece competência a este Juízo para processar e julgar o feito, devendo o
procedimento ser encaminhado à uma das Varas da Justiça Comum. Ante o exposto, nos termos dos
artigos 60 e 61 da Lei nº. 9.099/1995, julgo-me incompetente para processar e julgar o presente feito,
razão pela qual o remeto para a Justiça Comum. Encaminhem-se os autos à distribuição, com as cautelas
legais. Cientifique-se o Órgão do Ministério Público. Intimem-se as partes. Belém, 21 de novembro de
2019. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA Juíza de Direito Titular da 1ª Vara do JECrim da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 1 9 9 8 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Procedimento
Comum em: 21/11/2019 DENUNCIADO:LUIZ CLAUDIO SILVA DA LUZ Representante(s): OAB 18701 -
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LIVIO SANTOS DA FONSECA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. VITIMA:F. R. B. . DESPACHO RH., Determino
a senhora diretora de secretaria a juntada do AR da carta de intimação de fl. 34 dos autos. Com a juntada,
conclusos. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA., 21 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belém - PA PROCESSO:
00243092120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA BESSA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:JOAO
PAULO BORGES DE OLIVEIRA. De ordem da MM Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal e de conformidade
com o provimento nº 006/2006, art. 1º, § 1º, inc. I, procedo a remessa do presente procedimento a
Secretaria do Ministério Público. Belém, 21/11/2019. Roberta Bessa Ferreira Auxiliar Judiciário da 3ª Vara
Criminal  da Capi ta l .  PROCESSO: 00253433120198140401 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA BESSA FERREIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A. C. C. S. INDICIADO:CLEBER OLIVEIRA ROSA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO
- NAEM) . De ordem da MM Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal e de conformidade com o provimento n.º
006/2006, art. 1º, § 1º, inc. VI, dê-se vistas dos presentes autos ao RMP para que se manifeste sobre o(s)
pedido(s) de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. Belém, 21 de novembro de 2019. Roberta Bessa
Ferreira Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Belém. PROCESSO: 00263863720188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL
COELHO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:MAYCON
EDUARDO ALMEIDA TRINDADE VITIMA:L. C. L. L. . DESPACHO RH, O processo em relação ao réu
MAYCON EDUARDO ALMEIDA TRINDADE se encontra suspenso, conforme se vê à fl. 14, eis que foi
citado por edital, não tendo constituído advogado e nem declinou o desejo da nomeação de um Defensor
Público para patrocinar sua defesa. O §único do artigo 396 do CPP, dispõe que no caso de citação por
edital, o prazo para a defesa apresentar resposta escrita, no decêndio legal, começará a fluir a partir do
comparecimento pessoal do acusado ou de defensor constituído. Os autos noticiam que o réu MAYCON
EDUARDO ALMEIDA TRINDADE, conforme ofício de fl. 18, encontra-se preso na Seccional Urbana de
São Brás, e considerando que a este ainda não foi oportunizado defender-se das acusações constantes
da denúncia, determino sua nova CITAÇÃO no estabelecimento penal onde se encontra segregado do
convívio social, para replicar por escrito as imputações lançadas contra si pela PROMOTORIA PÚBLICA
do Estado do Pará em sua vestibular, por advogado constituído ou Defensor Público, se assim o desejar,
no prazo de 10 (dez) dias, conforme dispõe o artigo 396 do CPP. Determino ainda, que o acusado seja
advertido de que caso não seja apresentada resposta no prazo legal ou não constitua advogado, o Juízo
nomeará o Defensor Público ou dativo, para oferecê-la e atuar no patrocínio da sua causa. O processo
contra o réu passará a fluir novamente a partir de presente data. Cumpra-se. Belém - PA, 21 de novembro
de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belém -
P A  P R O C E S S O :  0 0 2 6 6 3 6 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 21/11/2019 VITIMA:J. D. T. S. INDICIADO:PEDRO HENRIQUE DA SILVA
MAGALHAES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado
pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com
redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA
DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00269790320178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 DENUNCIADO:ANDRE LUIZ
HENRIQUE TAVARES DE MELO RODRIGUES Representante(s): OAB 9550 - MARIA DE NAZARE
NORONHA DE PINHO (ADVOGADO) VITIMA:J. A. G. S. Representante(s): OAB 27638 - RAIMUNDO
MAGNO DE ARAUJO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) ASSISTENTE DE ACUSACAO:EMPRESA DE
TELEFONIA CELULAR TIM CELULAR SA Representante(s): OAB 214.643 - TAISSA VENTURA
ANTUNES (ADVOGADO) OAB 106.067 - DAVID MARQUES MUNIZ RECHULSKI (ADVOGADO) OAB
378242 - MAYARA ROBERTA LEITE ALVES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . DESPACHO Certificado à
fl. 51, determino a Senhora Diretora de Secretaria que extraia cópia dos documentos citados à fl. 49, bem
como da certidão de fl. 50 e encaminhe-os à Secretaria do Ministério Público para que apure suposta
prática tipificada no art. 330 do Código Penal ou requerer o que entender de direito. Sem prejuízo do
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acima determinado, vista ao Promotor vinculado à esta Vara para manifestação ou requerer o que
entender de direito. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA., 20 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL
COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO:
00000324820138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA BESSA FERREIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:WILLIAM TAYLOR PONTES DA COSTA Representante(s): OAB 17854 - MARTHA
PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:ALBERTINO SANTOS
FILHO - DPC. De ordem da MM Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal, e de conformidade com o provimento
n.º 006/2006, art. 1º, § 1º, inc. V, vista dos presentes autos ao(S) ADVOGADO(S) MARTHA PANTOJA
ASSUNCAO, OAB-PA 17.854, para apresentar(em) em favor do(a) réu(ré) WILLIAM TAYLOR PONTES
DA COSTA alegações finais, por memoriais, artigo 403, §3º, do CPP. Belém, 22/11/2019. Roberta Bessa
Ferreira Auxiliar Judiciário, subscrevo. PROCESSO: 00062634420098140401 PROCESSO ANTIGO:
200920217236 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA BESSA FERREIRA
A ç ã o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 2 / 1 1 / 2 0 1 9  V I T I M A : U .  E .  P .
PROMOTOR:2ªPROMOTORIA DE JUSTICA DENUNCIADO:PAULO SERGIO CAMPELO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 25703 - DANIEL DIAS DAMASCENO (ADVOGADO) . De ordem da MM Juíza de
Direito da 3ª Vara Criminal, e de conformidade com o provimento n.º 006/2006, art. 1º, § 1º, inc. V, vista
dos presentes autos ao(S) ADVOGADO(S) DANIEL DIAS DAMASCENO, OAB-PA 25.703, para
apresentar(em) em favor do(a) réu(ré) PAULO SERGIO CAMPELO DOS SANTOS alegações finais, por
memoriais, artigo 403, §3º, do CPP. Belém, 22/11/2019. Roberta Bessa Ferreira Auxiliar Judiciário,
s u b s c r e v o .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 5 8 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ROSILENE SOARES GUEDES Representante(s):
OAB 26447 - JULIANA BORGES NUNES (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO RH; Defiro o pedido
da defesa da ré ROSILENE SOARES GUEDES, constante da fl. 32 dos autos, suspendendo a decisão de
fls. 18/20, pelo lapso temporal de 01/12/2019 a 01/01/2020, após este período, improrrogável, as
condições impostas a acusada voltam a vigorar, podendo assim visitar seu marido JONATHAN ROSA
RAMOS, que se encontra segregado do convívio social, em estabelecimento penal Federal, localizado em
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do sul. Intimações necessárias. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém
- PA., 22 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal
do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO: 00097989120148140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:ANTONIO MARIA MARCAL
AMERICODPC DENUNCIADO:MIRLEIA FERREIRA DE LIMA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:CRISTIANE DE LIMA Representante(s): OAB 25102 - CRISTIANE BENTES
DAS CHAGAS (ADVOGADO) VITIMA:L. N. M. . DESPACHO RH, Mantenho a continuação da audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 14/05/2020, às 10:30 horas, conforme se vê da decisão
constante das fls. 77/77v, para tanto determino a tomada das seguintes medidas para a realização do ato.
Intimem-se as testemunhas TITO SILVA PONTES e LEIDIANA GARCIA LIMA, indicadas pela acusação
em sua vestibular de fls. 02/04. Expeça-se carta precatória, prazo 60 (sessenta) dias, para a Comarca de
Abaetetuba - PA, para que o Juízo deprecado ouça em sua jurisdição a testemunha PAULO HENRIQUE
DOS ANJOS MARTINS, arrolada pelo Ministério Público em sua peça de ingresso de fls. 02/04, cujo o
novo endereço consta do petitório de fls. 78/79 dos autos. Ciente a acusação e a defesa. Saliento que as
Defesas das rés MIRLEIA FERREIRA DE LIMA e CRISTIANE DE LIMA, em resposta à acusação de fls.
18 e 40/46, não indicaram rol de testemunhas. Requisitem-se (presas) ou intimem-se (soltas) as rés
MIRLEIA FERREIRA DE LIMA e CRISTIANE DE LIMA, para audiência de instrução e julgamento.
Considerando a renúncia de fl. 80, determino a intimação da acusada CRISTIANE DE LIMA para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua efetiva intimação pessoal, se manifestar em relação ao patrocínio
de sua causa por outro causídico de sua preferência ou caso não possua condições financeiras o
patrocínio de um defensor nomeado pelo Juízo. Ordeno também que conste do mandado de intimação
que o silêncio será encarado como aceitação da nomeação pelo Juízo de um defensor, ficando assim
resguardado os seus direitos constitucionais. Baixa do sistema LIBRA do nome da causídica constante da
procuração de fl. 47 como defensora do supracitada ré. Escoado o prazo, com ou sem manifestação,
imediatamente conclusos. Acato a justificativa apresentada pela causídica CRISTIANE BENTES DAS
CHAGAS - OAB/PA nº 25.102 constante do petitório de fls. 81.82 dos autos. Intime-se pessoalmente o
Defensor Público. Intime-se pelo Diário de Justiça o advogado constituído. Intime-se pelo Diário de Justiça
o Assistente de Acusação. Intime-se pessoalmente o Promotor de Justiça. Diligencie-se. Cumpra-se.
Belém - PA, 22 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara
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Criminal do Juízo Singular de Belém - PA PROCESSO: 00107079420188140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:FELIPE DE ANDRADE SILVA VITIMA:D. G. R. B.
. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que o réu não foi localizado, de acordo com a certidão
de fl. 08, vista ao RMP para manifestação. Após, conclusos. Nada mais havendo a declarar mandou o(a)
MM. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00107786220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL
COELHO Ação: Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 22/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:RICARDO JOSE DE ANDRADE PEREIRA Representante(s): OAB A799 - RODRIGO
FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADVOGADO) . DECISÃO: Homologo a proposta do Ministério
Público. Considerando que o denunciado RICARDO JOSE DE ANDRADE PEREIRA aceitou a proposta
feita pelo Órgão Ministerial, homologo os termos da suspensão condicional do processo. Nada mais dito
ou perguntado, a MMa. Juíza mandou encerrar o presente termo que, após lido e achado conforme, vai
devidamente assinado por todos os presentes. Eu,______, digitei e subscrevi. PROCESSO:
00110661020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
EVA DO AMARAL COELHO Ação: Procedimento Comum em: 22/11/2019 VITIMA:K. J. M. M.
DENUNCIADO:PAULO VICTOR MARINHO SILVA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que o
réu não foi localizado, de acordo com a certidão de fl. 10, vista ao RMP para manifestação. Após,
conclusos. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se
este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e
s u b s c r e v i .  P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 8 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:P. S. M. A. DENUNCIADO:FRANCIVALDO DIAS
FERREIRA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a insistência do RMP na oitiva das
testemunhas ausentes Carlos Gomes Melo Netto; Fernando Stelio do Nascimento Ferreira Junior,
redesigno a presente audiência para o dia 09.12.2019 as 10h30min. Renovem-se as diligências de
intimação das testemunhas ausentes. Intimados da nova data da audiência, inclusive o denunciado
FRANCIVALDO DIAS FERREIRA. Nada mais havendo a declarar mandou o(a) MM. Juiz(a) encerrar a
presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Eu, .............., o digitei e subscrevi. PROCESSO: 00161907120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019 DENUNCIADO:DAVID ALVES DA COSTA SOBRINHO DENUNCIADO:MILTON
RODRIGUES RIBEIRO DENUNCIADO:CARLISSON COTTA DINELY Representante(s): OAB 18773 -
LIENE LIARTE LOPES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADAYR DE SOUZA DINELLY FILHO
Representante(s): OAB 18773 - LIENE LIARTE LOPES (ADVOGADO) VITIMA:M. M. P. R. VITIMA:E. G.
C. . RECEBIMENTO DE DENÚNCIA Processo n.º 0016190-71.2019.8.14.0401 Comarca de Belém - PA -
3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação Penal Pública Autor: Ministério Público do Estado do Pará
Imputação penal: arts. 171, 288, 299 e 311 c/c 69, todos do CP Denunciado(as): David Alves da Costa
Sobrinho Milton Rodrigues Ribeiro Carlisson Cotta Dinely Adayr de Sousa Dinely Filho Juíza Prolatora:
Eva do Amaral Coelho DECISÃO I - Recebo a denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado
do Pará contra DAVID ALVES DA COSTA SOBRINHO, MILTON RODRIGUES RIBEIRO, CARLISSON
COTTA DINELY e ADAYR DE SOUSA DINELY FILHO, por preencher os requisitos formais de
admissibilidade do artigo 41 do CPP, descrevendo fato de relevância penal, sem que se possa vislumbrar,
em análise inicial, situação excludente de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a ação penal
está, por sua vez, satisfatoriamente consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito policial. Desta
forma, não vislumbro razão para rejeitá-la liminarmente (art. 395 do CPP). II- Cite(m)-se o(s) acusado(s)
para se ver(em) processado(s) até final decisão e nos termos do artigo 396 do CPP, responder a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias consoante disposto no artigo 396-A, do supramencionado
Diploma Processual Penal. Na resposta o(s) acusado(s) poderá(rão) arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas (CPP art. 401, até o número de 8), qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. III- Conste do mandado de citação que não sendo apresentada resposta no prazo
legal, fica desde já nomeada a Defensora Pública para tal fim, devendo a senhora Diretora de Secretaria
certificar o decurso do prazo sem oferecimento da resposta e em seguida dar vista dos autos a Defensoria
Pública para que ofereça a resposta no prazo em dobro de 20 (vinte) dias. IV- Em caso de eventuais
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EXCEÇÕES apresentadas no prazo de resposta escrita. A SECRETARIA DEVERÁ PROCESSAR EM
AUTOS APARTADOS. V- Apresentada a DEFESA, havendo arguição de preliminares e documentos
novos, deverá à senhora Diretora de Secretaria dar vista ao Ministério Público, para manifestação no
prazo de 05(cinco) dias (CPP art. 409). VI- Tratando-se de RÉU SOLTO (se for o caso) desde já fica
advertido (a) de que a partir do recebimento da denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser
informadas ao Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial. Caso contrário o processo
seguirá sem a presença do acusado que, CITADO ou INTIMADO pessoalmente para qualquer ato, deixar
de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo
endereço ao Juízo (CPP art. 367) VII- Verificando o Senhor Oficial de Justiça que o(s) réu(s) se oculta(m)
para não ser(em) citado(s), deverá certificar a ocorrência e proceder à citação com hora certa, na forma
estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC, usado subsidiariamente pelo Código de Processo Penal
Brasileiro. VIII- Verificando-se nos autos que há advogado constituído intime-se o mesmo para apresentar
a defesa no prazo legal. IX - Se o(s) denunciado(s) não for(em) encontrado(s), confirme seu(s)
endereço(s) ou encontre o(s) seu(s) paradeiro(s) junto ao sistema SIEL da Justiça Eleitoral. Sendo
negativa a diligência, vista ao Ministério Público para que forneça os endereços atualizados dos
denunciados. Ainda assim, não sendo possível a citação pessoal do(s) denunciado(s), e havendo
informação de que se encontra(m) em local incerto, expeça-se edital, com o prazo de 15 (quinze) dias. X -
No caso de o(s) denunciado(s) residir(em) fora da jurisdição do Juízo, expeça-se carta precatória, com
prazo de 30 (trinta) dias, para citação do(s) mesmo(s). XI - No caso de não ser(em) o(s) denunciado(s)
civilmente identificado(s), requisite-se à autoridade policial a identificação criminal do(s) mesmo(s) no
prazo de 10 (dez) dias. XII - Juntem-se certidões de antecedentes. XIII- Certifique-se se houve
encaminhamento de LAUDOS PERICIAIS eventualmente necessários. Em caso do não atendimento,
reiterar as solicitações imediatamente com prazo de 05 (cinco) dias. XIV - Havendo valores recolhidos a
título de fiança na esfera policial, determino a expedição de ofício à autoridade competente requerendo a
transferência para a conta judicial vinculada ao presente feito; XV - Oportunamente, retornem os autos
conclusos para análise de eventual absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do CPP. Diligencie-se.
Cumpra-se. Segue em folhas separadas e computadorizadas decisão acerca dos pleitos de revogação das
prisões preventivas em relação aos acusados CARLISSON COTTA DINELY e ADAYR DE SOUSA
DINELY FILHO. Belém - PA., 22 de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito
Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belém - PA PROCESSO: 00161907120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL
COELHO Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 DENUNCIADO:DAVID ALVES DA COSTA SOBRINHO
DENUNCIADO:MILTON RODRIGUES RIBEIRO DENUNCIADO:CARLISSON COTTA DINELY
Representante(s): OAB 18773 - LIENE LIARTE LOPES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADAYR DE SOUZA
DINELLY FILHO Representante(s): OAB 18773 - LIENE LIARTE LOPES (ADVOGADO) VITIMA:M. M. P.
R. VITIMA:E. G. C. . REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA Processo n.º 0016190-71.2019.8.14.0401
Comarca de Belém - PA - 3ª Vara Criminal do Juízo Singular Ação Penal Pública Autor: Ministério Público
do Estado do Pará Imputação Penal: arts. 171, 288, 299 e 311 c/c 69, todos do CP Réu(s): Carlisson Cotta
Dinely Adayr de Sousa Dinely Filho Advogado(as): Liene Liarte Lopes - OAB/PA nº 18.773 Juíza prolatora:
Eva do Amaral Coelho DECISÃO Os réus, ora requerentes, CARLISSON COTTA DINELY, brasileiro,
paraense, natural de Belém, solteiro, nascido em 31/03/1981, portador da carteira de identidade RG nº
3181572/SSP - PA, filho de Maria Luzia Cotta Dinely e de Adayr de Sousa Dinely, residente e domiciliado
na Avenida Dalva, Travessa São Jorge, nº 184, apto nº 103, bairro da Marambaia, Belém - PA, e ADAYR
DE SOUSA DINELY FILHO, brasileiro, paraense, natural de Belém, solteiro, nascido 23/10/1976, portador
da carteira de identidade RG nº 2895686/SSP-PA, filho de Maria Luzia Cotta Dinely e de Adayr de Sousa
Dinely, residente e domiciliado na Rua Municipalidade, nº 868, bairro Umarizal, Belém - PA, por
advogados, pleitearam às fls. 204/210 e 219/226 a REVOGAÇÃO DE CUSTÓDIA PREVENTIVA,
requerendo, em suma, a restituição de suas liberdades pelos motivos ali expostos, eis que tiveram suas
prisões preventivas decretadas nos autos da representação criminal de nº 0028878-02.2018.8.14.0401. O
Representante do Órgão Ministerial chamado à manifestação opinou pelo indeferimento dos pedidos, o
que fez com base nas razões exaradas às fls. 16/17 dos autos. É o que basta relatar. Decido. A legislação
processual penal prescreve que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública,
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da Lei no caso de uma eventual
condenação, tendo natureza eminentemente cautelar, podendo ser revogada a qualquer instante pelo
Juízo, desde que não mais se configurem os motivos que a autorizaram. Ao compulsar os autos verifico
realmente a desnecessidade da mantença das prisões cautelares dos acusados pois no caso, apesar do
crime cometido, nesta fase processual, não vislumbro periculosidade que autorize a concluir que com as
liberdades restituídas ameaçarão testemunhas, destruirão provas, prejudicando a futura instrução
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processual ou fugirão para local incerto, frustrando o Estado de aplicar a Lei penal, se houver obviamente
condenação, e, aliando-se a isso o esforço que o Judiciário e os demais órgãos relacionados com a
política criminal estão atualmente promovendo para a diminuição da população carcerária, entendo que
deve os acusados serem oportunizados com a revogação de suas prisões, pois no momento não vejo
motivos sérios para que as mesmas sejam mantidas. Logo, como toda e qualquer prisão de natureza
cautelar antes de sentença transitada em julgado, só deve ser mantida quando deveras necessário, a fim
de se evitar a banalidade da medida, e levando-se em consideração as razões acima explanadas, defiro
os pedidos formulados pela defesa dos réus, ressaltando, que nada impede que a segregação social
destes no futuro sejam requeridas, apreciadas e deferidas, se existirem motivos para tal. CONCLUSÃO
Em face do exposto e, levando-se em conta que o artigo 316 do Código de Processo Penal Brasileiro
faculta ao Juiz revogar a custódia preventiva do acusado no decorrer do processo, desde que não haja
motivos para que a mesma subsista, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA contra
CARLISSON COTTA DINELY, brasileiro, paraense, natural de Belém, solteiro, nascido em 31/03/1981,
portador da carteira de identidade RG nº 3181572/SSP - PA, filho de Maria Luzia Cotta Dinely e de Adayr
de Sousa Dinely, residente e domiciliado na Avenida Dalva, Travessa São Jorge, nº 184, apto nº 103,
bairro da Marambaia, Belém - PA, e ADAYR DE SOUSA DINELY FILHO, brasileiro, paraense, natural de
Belém, solteiro, nascido 23/10/1976, portador da carteira de identidade RG nº 2895686/SSP-PA, filho de
Maria Luzia Cotta Dinely e de Adayr de Sousa Dinely, residente e domiciliado na Rua Municipalidade, nº
868, bairro Umarizal, Belém - PA, para tanto se impõe aos mesmos, com base no permissivo legal
constante do artigo 319, do referido Estatuto Processual Penal (com a nova redação dada pela Lei
nº.12.403/2011), MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO abaixo elencadas: 01) Comparecer a
todos os atos do processo dos quais for devidamente intimado; 02) Não mudar de residência sem a devida
comunicação ao Juízo; 03) Não se ausentar da Comarca de Belém por mais de 10 (dez) dias, sem
comunicar ao Juízo o lugar onde poderá ser encontrado; Ressalte-se que o não cumprimento de quaisquer
das medidas cautelares impostas, implicará em revogação automática das mesmas e, consequentemente,
a decretação da prisão preventiva com o recolhimento dos denunciados a uma das casas Penais do
Estado. Intime-se, pelo Diário de Justiça, a causídica DIENE LIARTE LOPES - OAB/PA nº 18.773,
advogada constituída, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, apresente
os seus constituintes em Juízo a fim de assumirem as obrigações impostas, sob pena de revogação das
medidas cautelares e o restabelecimento do decreto de segregação social. Por derradeiro determino baixa
no cadastro de Prisões do CNJ e expedição de contramandado de prisão, comunicando a quem de direito,
por ofício, em especial autoridade policial competente, sobre a presente decisão, na qual susta os afeitos
do mandado de segregação social anteriormente encaminhado àqueles Órgãos Públicos, devendo o
mandado, se possível, ser devolvido. Intimações necessárias. Diligencie-se. Cumpra-se. Belém - PA, 22
de novembro de 2019. EVA DO AMARAL COELHO Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do Juízo
Singular de Belém/PA PROCESSO: 00193847920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:J. M. B. DENUNCIADO:FABIO SILVINO BAIA DE
MENEZES Representante(s): OAB 28450 - FABIO ALEXANDRE VILHENA MIRANDA (ADVOGADO) OAB
29436 - PIETRO LAZARO COSTA (ADVOGADO) OAB 29665 - IVAN ALBERTO MOCBEL VELOSO
(ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vista ao MP. Com as informações do nome da loja e o
endereço apresentados pela defesa no prazo de 48 horas, conclusos os autos. Nada mais havendo a
declarar mandou o(a) mm. Juiz(a) encerrar a presente audiência, deu-se este termo por findo e que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ............., o digitei e subscrevi. PROCESSO:
00239645520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA BESSA FERREIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:ANTONIO JORGE DA SILVA LOPES. De ordem da MM Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal e
de conformidade com o provimento n.º 006/2006, art. 1º, § 1º, inc. VI, dê-se vistas dos presentes autos ao
RMP para que se manifeste sobre o(s) pedido(s) de REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. Belém, 22
de novembro de 2019. Roberta Bessa Ferreira Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Belém.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 1 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
QUERELANTE: A. J. S. R. Representante(s): OAB 26264 - ANA PAULA CARDOSO REIS (ADVOGADO)
QUERELADO: F. F. O.  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00079183520108140401 PROCESSO ANTIGO:
201020298754 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:NERY SILVA MACIEL Representante(s): OAB 7777 - ALMYR CARLOS DE MORAIS
FAVACHO (ADVOGADO) OAB 21718-B - GERMANO PAES MARQUES JUNIOR (ADVOGADO)
VITIMA:T. A. Representante(s): OAB 20380 - CAIO PEREIRA LEAO (ADVOGADO) OAB 22004 -
ALBERTO ALEXANDRE COSTA E SOUZA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 12498 - JUAREZ DA SILVA
LEAO (ADVOGADO) NAO INFORMADO:DILCINEIA FRANCISCA DE SOUSA BATISTA. VISTOS ETC. 1
- Considerando o adiantado da hora, uma vez que a audiência do processo crime de nº 0027700-
86.2016.8.14.0401, estendeu-se além do horário, devido a ser um caso complexo de "erro médico",
suspendo o presente ato, designando desde já o dia 20/05/2020, às 11:30h, para a realização da
audiência da instrução e julgamento, saindo os presentes intimados para o ato. 2 - Considerando, ainda,
que a defesa peticionou para justificar ausência do acusado, determino vistas as partes para se
manifestarem nos fins de direito. 3 - Após, conclusos aos ulteriores de direito. 4 - Int. e cumpra-se,
observadas as cautelas de lei. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO
MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direi to,  Ti tular da 6ª Vara Criminal.  PROCESSO:
00117806720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
22/11/2019 VITIMA:D. R. S. VITIMA:Y. C. F. D. DENUNCIADO:ALAN MILLER SILVA OLIVEIRA
DENUNCIADO:ROBSON DE NAZARE SANTOS JASTES. VISTOS ETC. 1 - Considerando que o Ilustre
Representante do MP insiste nas oitivas da vítima e testemunhas de acusação ausentes, designo desde já
o dia 10/12/2019, às 12:00h, para a realização da audiência de instrução e julgamento. 2 - Determino
vistas dos autos ao Órgão Ministerial para se manifestar acerca da reiteração do pedido de revogação das
prisões preventivas dos denunciados ALAN MILLER SILVA OLIVEIRA e ROBSON DE NAZARÉ SANTOS
JASTES. 3 - Após, conclusos aos ulteriores de direito. 4 - Int. e cumpra-se, observadas as cautelas de lei.
Belém (PA), 21 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de
Direito, Titular da 6ª Vara Criminal. PROCESSO: 00151006220188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:M. G. B. M.
DENUNCIADO:TIAGO REIS DE QUEIROZ Representante(s): OAB 10859 - ELLEYSON CORREA
SANDRES (ADVOGADO) OAB 25316 - ROSA LIA MAIA E SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS
ANDRE BRASIL FERREIRA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) . VISTOS ETC. 1 - Considerando o adiantado da hora, uma vez que a audiência do
processo crime de nº 0027700-86.2016.8.14.0401, estendeu-se além do horário, devido a ser um caso
complexo de "erro médico", suspendo o presente ato, designando desde já o dia 13/10/2020, às 11:00h,
para a realização da audiência da instrução e julgamento, saindo os presentes intimados para o ato. 2 -
Determino vistas ao Representante do MP para se manifestar acerca da ausência da vítima. 3 - Após,
conclusos aos ulteriores de direito. 4 - Int. e cumpra-se, observadas as cautelas de lei. Belém (PA), 21 de
novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direito, Titular da 6ª
V a r a  C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 8 5 8 7 4 0 2 0 1 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ELSON ANTONIO DOS SANTOS LIMA Representante(s): OAB 13953 - IVAN MORAES
FURTADO JUNIOR (ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:MARCOS ANTONIO DE QUEIROZ LEMOS
- DPC. Vistos etc. 1 - O Excelentíssimo Representante do Ministério Público Estadual, em audiência,
ofereceu proposta de suspensão condicional do processo na forma do Art. 89 da Lei 9.099/95, a qual foi
aceita pelo denunciado(a), ora assistido(a) por seu Advogado, Dr. Ivan Moraes Furtado Junior. ISTO
POSTO, DECRETO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO em relação ao(à) denunciado(a)
denunciado ELSON ANTÔNIO DOS SANTOS LIMA, qualificado(a) nos autos, mediante o cumprimento
das seguintes condições, ficando o(a) denunciado(a) advertido(a) que o seu não cumprimento implicará a
revogação do benefício, quais sejam: l - A reparação do dano, fica a critério das vítimas, postularem no
Juízo Cível; ll - Comunicar o juízo toda vez que mudar de endereço; lll - Comparecimento pessoal e
obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades, deixando sua presença
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consignada em cartório; e lV - Comparecer a todos os atos do Processo, quando for intimado para tal. 2 -
O período de provas será de 2 (dois) anos, sem reconhecimento de culpa. 3 - Decisão prolatada em
audiência, publicada neste e partes intimadas neste ato. 4 - Registre-se e cumpra-se, observadas as
cautelas de lei. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES, Juíza de Direito, titular da 6ª Vara Criminal. PROCESSO: 00200057620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO
BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EVERTON COSTA BARROS Representante(s): OAB 22710 - ANDERSON
ARAUJO MENDES (ADVOGADO) . Vistos etc. Notifique-se Everton Costa Barros, na forma legal, para
que ofereça defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.55 da Lei
nº.11.343/2006. Caso a manifestação supra não seja apresentada no prazo legal, nomeio, desde já,
Defensor Público oficiante neste Juízo para oferecê-la, nos termos do art.55, §3º, da Lei nº.11.343/2006.
Caso o oficial de justiça perceba que o(a)(s) denunciado(a)(s) possa(m) estar se ocultando, determino,
desde já, a notificação por hora certa, nos termos do art. 362 do Código de Processo Penal. Caso o(a)(s)
denunciado(a)(s) não seja(m) localizado(a)(s), determino, desde já, que se dê vista ao Ministério Público
para manifestação quanto à notificação pessoal. Reservo-me para examinar o pedido de liberdade
provisória após o ato de notificação. Expeça-se o necessário. Intimem-se e cumpra-se. Belém/PA, 21 de
novembro de 2019. Sarah Castelo Branco Monteiro Rodrigues Juíza de Direito Titular da 6ª Vara Criminal
d e  B e l é m / P A  P R O C E S S O :  0 0 2 0 9 3 7 9 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:A. P. S.
DENUNCIADO:WANDERLEY CABRAL MENDES Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . VISTOS ETC. 1 - Considerando as ausências das partes, suspendo a presente audiência,
designando desde já o dia 14/10/2020, às 12:00h, para realização da audiência de instrução e julgamento.
2 - Determino vistas dos autos ao Órgão Ministerial para se manifestar acerca das ausências das partes. 3
- Após, conclusos aos ulteriores de direito. 4 - Int. e cumpra-se, observadas as cautelas de lei. Belém (PA),
21 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direito, Titular
da 6ª Vara Criminal .  PROCESSO: 00276020920138140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ANDERSON
CARLOS DA SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:S. Q. A.
AUTORIDADE POLICIAL:CIAL RENATO WANGHON FILHO - DPC. VISTOS ETC. 1 - Considerando as
ausências das partes, suspendo a presente audiência, designando desde já o dia 21/05/2020, às 11:30h,
para realização da audiência de instrução e julgamento. 2 - Determino vistas dos autos ao Órgão
Ministerial para se manifestar acerca das ausências das partes. 3 - Após, conclusos aos ulteriores de
direito. 4 - Int. e cumpra-se, observadas as cautelas de lei. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. SARAH
CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direito, Titular da 6ª Vara Criminal. PROCESSO:
00277008620168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
22/11/2019 VITIMA:S. D. S. A. Representante(s): OAB 23464 - ÍCARO ANDRADE SILVA TEIXEIRA
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ROMULO MULLER DOS SANTOS MELO Representante(s): OAB 16279 - RANYELLY
MARISE DOS SANTOS PAES (ADVOGADO) . VISTOS ETC. 1 - Considerando a manifestação das partes
na fase do Art. 402 do CPP, defiro os pedidos do Assistente de Acusação e da Ilustre Advogada de
Defesa, concedo o prazo de lei para que indiquem perito de órgão oficial, com especialização na área,
referente ao caso em tela, assim como, para apresentarem seus quesitos formuladas para esclarecer
dúvidas acerca de termos técnicos constantes nos laudos. 2 - Após, conclusos para os ulteriores de
direito. 3 - Cumpra-se, observadas as cautelas de lei. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. SARAH
CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de Direito, Titular da 6ª Vara Criminal. PROCESSO:
00284329620188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RONILDO FARIAS GOMES. VISTOS ETC. 1 - Considerando
que as testemunhas de acusação não foram devidamente oficiadas para comparecerem a esta audiência,
suspendo o presente ato, designando desde já o dia 08/10/2020, às 10:00h, para realização da audiência
de instrução e julgamento, saindo o réu intimado para o ato. 2 - Determino a renovação das diligências
para a apresentação das testemunhas de acusação. 3 - Int. e cumpra-se, observadas as cautelas de lei.
Belém (PA), 21 de novembro de 2019. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, Juíza de
Direito, Titular da 6ª Vara Criminal. 
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RESENHA: 21/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 7ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 7ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00069817820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:FERNANDO ANTONIO FILIZZOLA DE
ALBUQUERQUE MARANHAO Representante(s): OAB 6042 - MARIA DE SANTANNA FILIZZOLA
GOMIDE (ADVOGADO) OAB 12500 - MARIANA FILIZZOLA GOMIDE (ADVOGADO) VITIMA:A. C. .
TERMO DE AUDIÊNCIA Data: 21/11/2019 às 10h Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS:
Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches Advogada: Mariana Filizzola Gomide Póvoa - OAB/PA 12.500
DENUNCIADO: FERNANDO ANTÔNIO FILIZZOLA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO Testemunhas de
acusação Vera Francisca Batista Ferreira Iracema Tavares A. Santos Joelson Araújo de Souza
AUSÊNCIAS: Ministério Público: Benedito Wilson Correa Sá Realizado o pregão de praxe, conforme
acima epigrafado, foi aberta a audiência mas não foi realizada a audiência, tendo em vista a ausência do
Promotor de Justiça que não foi devidamente intimado. A defesa do réu requer que o Ministério Público se
manifeste sobre eventual possibilidade de suspenção condicional do processo (art. 89 da lei 9.099/95),
porque o acusado teria interesse de aceitar. DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I - Manifeste-se o Ministério
Público sobre eventual possibilidade oferecer suspenção condicional do processo, no prazo de 05 (cinco)
dias. II - Após a manifestação do parquet, intime-se a defesa para manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias. III - Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa,
Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal,
respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019)
Advogada: _____________________________________________________ Mariana Filizzola Gomide
Póvoa - OAB/PA 12.500 Denunciado:____________________________________________________
FERNANDO ANTÔNIO F IL IZZOLA DE  ALBUQUERQUE MARANHÃO PROCESSO:
00154155620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
DENUNCIADO:JEAN RAFAEL COELHO DA FONSECA DENUNCIADO:RAYLEN SAMARA DA
CONCEICAO FERREIRA VITIMA:J. P. M. . Vistos, etc. 1 - Trata-se do pedido de revogação da prisão
preventiva em favor de JEAN RAFAEL COELHO DA FONSECA (fls. 31-32). A Defesa, em suma,
argumentou a gravidade em abstrato do delito, a ultima ratio da prisão preventiva e a ausência de seus
requisitos autorizadores. O Ministério Público manifestou-se desfavorável ao pleito, argumentando a
necessidade da prisão preventiva em razão da contumácia delitiva do réu e o perigo concreto do delito.
(fls. 38-40) Decido. Assiste, parcialmente, razão ao Parquet. Da certidão judicial criminal do denunciado
afere-se que ele possui uma condenação criminal por fato anterior ao presente, cujo trânsito em julgado se
deu posteriormente, nos autos de nº 0021360-58.2018.8.14.0401 (2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci),
por crime da mesma natureza ao que lhe é atribuído nesse processo. O STF entende que a necessidade
de se prevenir a reprodução de novos crimes é motivação bastante para se prender o acusado ou
indiciado, em sede de prisão preventiva pautada na garantia da ordem pública. Com efeito, em decisão no
HC 110.888/TO, cujo relator era o Ministro Ricardo Lewandowski, o Supremo decidiu que: "A prisão
cautelar se mostra suficientemente motivada para a garantia da ordem pública, ante a periculosidade do
paciente, e, ainda, para se evitar reiteração criminosa" (HC nº 110.888/TO, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJe de 23.02.2012). O certo é que o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da
Constituição, continua, em decisões recentes, considerando, para manutenção da prisão, a ordem pública
como fundamento que não agride a Constituição Federal. Vejamos jurisprudência: HABEAS CORPUS -
FURTO - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO - COAÇÃO ILEGAL - INEXISTÊNCIA - CRIME
PRATICADO NO GOZO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - COMETIMENTO DE CRIMES COMO MEIO DE
VIDA - RISCO À ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA - UNÂNIME. PACIENTE QUE, EM GOZO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA EM OUTROS AUTOS, ONDE SE APURA A PRÁTICA DE
CRIME DA MESMA NATUREZA, COMETE NOVA INFRAÇÃO. PRESENTE UM DOS REQUISITOS
AUTORIZATIVOS DA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA DO PACIENTE, QUAL SEJA, A ORDEM
PÚBLICA.(TJ-DF - HC: 51508320068070000 DF 0005150-83.2006.807.0000, Relator: LECIR MANOEL
DA LUZ, Data de Julgamento: 08/06/2006, 1ª Turma Criminal, Data de Publicação: 29/06/2006, DJU Pág.
65 Seção: 3) " (...) 7. A folha de antecedentes criminais do réu indica que há diversas investigações,
antigas e recentes, além de uma condenação por crime da mesma espécie, havendo risco ponderável de
reiteração delitiva. 8. Idoneidade do decreto de prisão cautelar fundado: i) em assegurar a aplicação da lei
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penal, considerado que o réu permaneceu em local incerto e não sabido por 6 (seis) anos; ii) na garantia
da ordem pública, devido à folha de antecedentes que demonstra vários inquéritos policiais em curso,
denotando a reiteração delituosa. 9. Ordem denegada." (STF - HC 103330 / MG, Relator(a): Min. LUIZ
FUX, Julgamento: 21/06/2011, Órgão Julgador: Primeira Turma, Publicação DJe-152 DIVULG 08-08-2011
PUBLIC 09-08-2011 EMENT VOL-02562-01 PP-00098). " EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO
PREVENTIVA. PRESENÇA DOS SEUS REQUISITOS. ORDEM DENEGADA. A prisão preventiva do
paciente, conforme se infere da sentença de pronúncia, foi decretada para a garantia da ordem pública,
tendo em vista os seus antecedentes criminais "desabonadores", o que evidencia a prática reiterada de
crimes e, por conseguinte, a periculosidade do acusado." (...) (STF - HC 99454 / PI, Relator(a): Min.
JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 23/11/2010, Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação DJe-020
DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-02 PP-00453) "HABEAS CORPUS.
ROUBO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRISÃO PREVENTIVA EMBASADA NA CONTEXTURA FACTUAL DOS
AUTOS. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO NA PRÁTICA DELITUOSA. ACAUTELAMENTO DO
MEIO SOCIAL. PACIENTE QUE PERMANECEU FORAGIDO POR MAIS DE DOIS ANOS. ALEGAÇÃO
DE FALTA DE PROVAS IDÔNEAS PARA A CONDENAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 1. O conceito jurídico
de ordem pública não se confunde com incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144 da CF/88).
Sem embargo, ordem pública se constitui em bem jurídico que pode resultar mais ou menos fragilizado
pelo modo personalizado com que se dá a concreta violação da integridade das pessoas ou do patrimônio
de terceiros, tanto quanto da saúde pública (nas hipóteses de tráfico de entorpecentes e drogas afins). Daí
sua categorização jurídico-positiva, não como descrição do delito nem cominação de pena, porém como
pressuposto de prisão cautelar; ou seja, como imperiosa necessidade de acautelar o meio social contra
fatores de perturbação que já se localizam na gravidade incomum da execução de certos crimes. Não da
incomum gravidade abstrata desse ou daquele crime, mas da incomum gravidade na perpetração em si do
crime, levando à consistente ilação de que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde o vínculo
operacional entre necessidade de preservação da ordem pública e acautelamento do meio social. Logo,
conceito de ordem pública que se desvincula do conceito de incolumidade das pessoas e do patrimônio
alheio (assim como da violação à saúde pública), mas que se enlaça umbilicalmente à noção de
acautelamento do meio social. 2. É certo que, para condenar penalmente alguém, o órgão julgador tem de
olhar para trás e ver em que medida os fatos delituosos e suas coordenadas dão conta da culpabilidade do
acusado. Já no que toca à decretação da prisão preventiva, se também é certo que o juiz valora esses
mesmos fatos e vetores, ele o faz na perspectiva da aferição da periculosidade do agente. Não
propriamente da culpabilidade. Pelo que o quantum da pena está para a culpabilidade do agente assim
como o decreto de prisão preventiva está para a periculosidade, pois é tal periculosidade que pode colocar
em risco o meio social quanto à possibilidade de reiteração delitiva (cuidando-se, claro, de prisão
preventiva com fundamento na garantia da ordem pública). 3. Na concreta situação dos autos, o
fundamento da garantia da ordem pública, tal como lançado, basta para validamente sustentar a prisão
processual do paciente. Não há como refugar a aplicabilidade do conceito de ordem pública se o caso em
análise evidencia a necessidade de acautelamento do meio social quanto àquele risco da reiteração
delitiva. Situação que atende à finalidade do art. 312 do CPP. 4. Não há que se falar em inidoneidade do
decreto de prisão, se este embasa a custódia cautelar a partir do contexto empírico da causa. Até porque,
sempre que a maneira da perpetração do delito revelar de pronto a extrema periculosidade do agente,
abre-se ao decreto prisional a possibilidade de estabelecer um vínculo funcional entre o modus operandi
do suposto crime e a garantia da ordem pública. Precedentes: HCs 93.012 e 90.413, da relatoria dos
ministros Menezes Direito e Ricardo Lewandowski, respectivamente. 5. No caso, a prisão preventiva
também se justifica na garantia de eventual aplicação da lei penal. Isso porque o paciente permaneceu
foragido por mais de dois anos. 6. A via processualmente contida do habeas corpus não é o locus para a
discussão do acerto ou desacerto na análise do conjunto factual probatório que embasa a sentença penal
condenatória. 7. Ordem denegada." (HC N. 101.300-SP/ STF. RELATOR : MIN. AYRES BRITTO.
Informativo 609/STF). Assim, presentes indícios mínimos de autoria e materialidade da imputação
atribuída ao acusado nos presentes autos, demonstrada sua contumácia delitiva, concluo que sua
liberdade afronta à segurança social, o que enseja a manutenção de sua custódia cautelar não sendo
suficiente sequer para acautelá-la a imposição de medida cautelar diversa em substituição à prisão
preventiva. Nesse diapasão, a decretação da prisão preventiva do réu se mostra indispensável para
assegurar a aplicação da lei penal, resguardando, inclusive, o cumprimento de eventual sentença
condenatória. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E
RECEPTAÇÃO. FRAGILIDADE DE PROVAS E ALEGAÇÃO DE QUE O FLAGRANTE FOI FORJADO.
INVIABILIDADE DE EXAME NO HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE. RÉU
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SOLTO DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA APELAÇÃO
CRIMINAL PARA A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PACIENTE FORAGIDO DO SISTEMA PRISIONAL.
PERICULUM LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. ORDEM DENEGADA. 1. (...) 3. Ainda que
o paciente tenha respondido solto ao julgamento da apelação criminal, é válida sua prisão preventiva para
garantir a aplicação da lei penal, pois evidenciada a necessidade de proteção dos fins do processo penal,
à vista do registro de que "é foragido ante outra condenação". (...) 4. Ordem denegada. (STJ - HC: 308661
RS 2014/0292813-4, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 16/04/2015, T6 -
SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/04/2015) HABEAS CORPUS. FURTO. RÉU FORAGIDO.
PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E
NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ART. 312 DO CPP. ORDEM
DENEGADA. - Estando o paciente foragido, justifica-se o decreto de prisão preventiva, por conveniência
da instrução criminal e necessidade de assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do CPP). - Denegado
habeas corpus. (TJ-MG - HC: 10000130841166000 MG, Relator: Doorgal Andrada, Data de Julgamento:
04/12/2013, Câmaras Criminais / 4ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 10/12/2013)
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. SÚMULA 351 STF.
INAPLICABILIDADE. RÉU FORAGIDO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DE
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA.
DENEGAÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES DIFERENTES DA PRISÃO. INSUFICIENTES. 1. Não se aplica a
Súmula 351 do STF, quando o réu não se encontra preso. 2. Paciente com histórico de crimes violentos
contra pessoas, além de delitos contra o patrimônio, com condenações transitadas em julgado, revela
situação a denotar probabilidade concreta de que solto volte a delinquir, demonstrando a necessidade de
segregação cautelar para garantia da ordem pública. 3. A garantia da aplicação da lei penal justifica a
decretação da prisão preventiva quando fundada em elementos fáticos concretos, suficientes a demonstrar
a necessidade da medida, sobretudo quando o paciente já fugiu duas vezes do sistema carcerário. 4. A
despeito das modificações introduzidas no processo penal pela Lei 12.403/11, as medidas cautelares
diferentes da prisão revelam-se insuficientes em relação ao paciente. 5. Ordem de habeas corpus
denegada. (TRF-1 - HC: 00615244220144010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO,
Data de Julgamento: 11/03/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 20/03/2015) Demais disso, em
consulta ao Sistema INFOPEN constatou-se que o acusado tem registro de fuga do estabelecimento
prisional. Afere-se, inclusive, que o delito a ele atribuído nestes autos data de poucos dias depois da
suposta fuga constante de seu cadastro naquele sistema. Assim, entendo necessário manter sua prisão
preventiva para assegurar a aplicação da lei penal. Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação
da prisão preventiva do acusado JEAN RAFAEL COELHO DA FONSECA. Dê-se ciência à Defesa e ao
Ministério Público, nesta ordem. 2 - Mantenho a audiência designada para o dia 27/11/2019, às 10h00
horas. 3 - Defiro o requerimento ministerial de fl. 49. Intime-se a testemunha Juliel Pantoja Miranda no
endereço constante à fl. 50. Cumpra-se. Belém/PA, 21 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches
Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00203325520188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:RAILSON RAMOS PEREIRA
DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS ALVES DA SILVA VITIMA:S. L. S. . TERMO DE AUDIÊNCIA Data:
21/11/2019 às 12h00 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz
Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério Cavalcante
Pinheiro Filho DENUNCIADO: MARCOS VINICIUS ALVES DA SILVA (citado por hora certa fls.30)
AUSÊNCIAS: DENUNCIADO: RAILSON RAMOS PEREIRA (intimado fls.28) Testemunha(s) arrolada(s)
pelo Ministério Público: Shirley Lima da Silva (vitima - intimada fls.39) Realizado o pregão de praxe,
conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência , mas as partes não foram ouvidas em razão de suas
ausências. O MP requer a condução coercitiva da testemunha Shirley Lima da Silva. DELIBERAÇÃO EM
JUÍZO: I- Considerando que o réu RAILSON RAMOS PEREIRA foi devidamente intimado e não
compareceu, decreto à sua revelia nos termos do Art. 367 do CPP. II - Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 05/08/2020 às 11:00 horas. III - Defiro o requerimento ministerial. Expeça-se
mandado de condução coercitiva para a testemunha Shirley Lima da Silva. IV- Ciente os presentes. V-
Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária
de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) Promotor de
Just iça: ____________________________________ Valér ia Porpino Defensor Públ ico:
_______________________________________ Francisco Robério Cavalcante Pinheiro Filho Réu:
____________________________________________________ MARCOS VINICIUS ALVES DA SILVA
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P R O C E S S O :  0 0 2 0 9 1 8 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:JOSE MARCOS DE SOUZA RODRIGUES
Representante(s): OAB 29372 - SARAH CATRINE DE SOUZA XAVIER (ADVOGADO) VITIMA:J. C. V. . 1-
Em análise à resposta à acusação de JOSE MARCOS DE SOUZA RODRIGUES (fls. 33-49), constato que
não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos, devendo a instrução prosseguir,
nos termos do art. 400, do CPP. As alegações da Defesa, precipuamente de mérito, já que se resumem a
afirmar que o denunciado não empregou violência no crime, requerendo, consequentemente, a
desclassificação da imputação, demandam de instrução processual para serem debatidas. 2- Defiro o rol
de testemunha apresentado às fls. 49. 3- Em atenção à habilitação de fls. 31-32, providencie a Secretaria
as anotações necessárias no Sistema Libra para fins de intimação. 4- Mantenho o dia 09/09/2020, às
10h00, para audiência de instrução e julgamento. 5- Providencie-se o necessário para o ato designada,
inclusive a intimação da testemunha arrolada pela Defesa. P.R.C. Belém, 21 de novembro de 2019. Jorge
Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Por tar ia  nº .  5141/2019-GP, publ icada no DJ nº .  6775 de 1º /11/2019) PROCESSO:
00217572020188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 INDICIADO:EM
APURACAO VITIMA:I. M. A. . Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo
encontra-se concluído e relatado pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da
Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009.
DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E
JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o encaminhamento dos presentes autos à Central de
Distribuição do Fórum Criminal para as providências ulteriores, em tudo observada a literalidade da
Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA),
21 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO: 00232388120198140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:AGEU ALVES DA ROCHA
Representante(s): OAB 8927 - ALIPIO RODRIGUES SERRA (ADVOGADO) . DENUNCIADO: AGEU
ALVES DA ROCHA (INFOPEN Nº. 83866), filho de Telma Alves da Rocha. CAPITULAÇÃO: art. 33, caput,
da lei 11.343/06. ÁREA: CASA PENAL I CUSTODIADO NA SUSIPE. CTC - CENTRAL DE TRIAGEM DA
CREMAÇÃO. Visto, etc. 1 - Notifique-se o denunciado, com cópia da denúncia, para apresentar defesa
prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, consistente em defesa preliminar e exceções, consoante
dicção do art. 55, da Lei nº 11.343/2006, cientificando-lhe que poderá arguir preliminares, oferecer
documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo, se
entender necessário, sua intimação para audiência de instrução e julgamento. Após transcurso do prazo
acima referido e não apresentada a defesa prévia por escrito, ou se o acusado notificado não constituir
defensor, nomeio-lhe, desde já o Defensor Público com atuação nesta Vara para patrocinar sua defesa ad
finem (§ 3º, art. 55, da Lei de Tóxicos), o qual deverá ser intimado, mediante vista - observadas as regras
da Lei Complementar nº 80/94 e da Lei nº 1.060/50 -, para apresentação de defesa técnica no prazo legal.
Com a apresentação da defesa prévia, venham-me os autos conclusos para decisão. 2 - Sem prejuízo ao
direito do réu de apresentar defesa prévia e eventual possibilidade de rejeição da denúncia ou de
absolvição sumária, nos termos do art. 399 do CPP designo o dia 10/12/2019 às 10:00 horas para
audiência de instrução e julgamento. 3 - Servirá a presente decisão como mandado notificatório e de
intimação. 4 - Providenciem-se as requisições e intimações necessárias para a referida audiência
juntamente com o mandado notificatório. 5 - Determino, preservada a contraprova, a incineração da droga
apreendida e constante destes autos, o que faço sob o manto do art. 50, § 3º, da Lei nº 11.343/2006,
devendo ser oficiado à autoridade policial, imediatamente, para que proceda à destruição referida nos
moldes do § 4º, do mencionado artigo, devendo, pois, o respectivo auto circunstanciado ser remetido a
este Juízo no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da incineração. 6 - Defiro a juntada do laudo
toxicológico definitivo realizada pelo Ministério Público. Cumpra-se. Belém/PA, 21 de novembro de 2019.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Por tar ia  nº .  5141/2019-GP, publ icada no DJ nº .  6775 de 1º /11/2019) PROCESSO:
00248167920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A.
A. S. F. DENUNCIADO:EZEQUIEL VITOR DA SILVA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:ERBTON DOS SANTOS DUARTE Representante(s): OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DENUNCIADO: EZEQUIEL VITOS DA SILVA
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(INFOPEN Nº. 20731), filho de Apolinária Vitor da Silva. CAPITULAÇÃO: art. 155, § 4º, II, do CPB. ÁREA:
CASA PENAL I CUSTODIADO NA SUSIPE. CTC - CENTRAL DE TRIAGEM DA CREMAÇÃO.
DENUNCIADO: ERBTON DOS SANTOS DUARTE (INFOPEN Nº. 24655), filho de Maria do Socorro Maia
dos Santos. CAPITULAÇÃO: art. 155, § 4º, II, do CPB. ÁREA: CASA PENAL I CUSTODIADO NA SUSIPE.
CTC - CENTRAL DE TRIAGEM DA CREMAÇÃO. Visto, etc. 1 - Recebo a denúncia em seus termos, pois
a mesma preenche os requisitos do art. 41 do CPP. Descreve fato de relevância penal, sem que se possa
vislumbrar, em análise inicial, situação excludente de ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a
ação penal está, por sua vez, satisfatoriamente consubstanciada nos elementos colhidos no inquérito
policial. Desta forma, não havendo motivo para rejeição liminar (art. 395 do CPP). Ordeno a citação dos
acusados para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Nas respostas, os
acusados poderão arguir preliminares e alegarem tudo o que interessem às suas defesas, oferecerem
documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, qualificando-as
e requerendo sua intimação, quando necessário. A exceção será processada em apartado, nos termos
dos arts. 95 a 112 do CPP. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não
constituir defensor, fica nomeado pelo juiz o defensor público ou dativo, que será intimado para oferecê-la,
concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Servirá a presente decisão como mandado de citação. 2
- Dê-se vistas ao Ministério Público para se manifestar sobre os requerimentos de revogação da prisão
preventiva apresentados pela Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém/PA, 21 de novembro de 2019. Jorge
Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Por tar ia  nº .  5141/2019-GP, publ icada no DJ nº .  6775 de 1º /11/2019) PROCESSO:
00282115020178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Procedimento Comum em: 21/11/2019 DENUNCIADO:CASA DA
SERESTA LTDA ME Representante(s): OAB 26574 - TULIO DIAS DAS NEVES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MANOEL CAVALCANTE DA ROCHA NETO Representante(s): OAB 26574 - TULIO DIAS
DAS NEVES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROSANA GALILEIA CARDOSO OLIVEIRA Representante(s):
OAB 26574 - TULIO DIAS DAS NEVES (ADVOGADO) VITIMA:A. C. . Visto, etc. Considerando o teor do
Acórdão nº 207.029 de 06/08/2019 (fls. 52/60), em que a 2ª Turma de Direito Penal do TJ/PA recebeu a
denúncia oferecida pelo Ministério Público, e firmou que haviam indícios suficientes de materialidade e
autoria contra os réus CASA DA SERESTA LTDA - ME, MANOEL CAVALCANTE DA ROCHA NETO e
ROSANA GALILEIA CARDOSO DE OLIVEIRA, pela suposta incidência do delito do art. 54, caput, da lei
9.605/98, de fatos ocorridos em 21/04/2001 e 19/08/2017, determinando o prosseguimento da instrução,
delibero: 1 - DOS FATOS OCORRIDOS EM 21/04/2001 Preliminarmente, torna-se necessário assinalar
que a punibilidade se extingue pela prescrição, decadência ou perempção, consoante dispõe o art. 107,
inciso IV, do Código Penal. A esse propósito, considerando que a prescrição, em matéria criminal, é de
ordem pública, devendo, conforme se infere do disposto no art. 61 do Código de Processo Penal, ser
decretada até mesmo de ofício pela autoridade judicial, ou então, a requerimento das partes, em qualquer
fase do processo, afigura-se cabível a averiguação acerca da eventual ocorrência da prescrição do jus
puniendi do Estado. No caso concreto, temos que, o crime previsto no art. art. 54, caput, da lei 9.605/98,
possui pena máxima de 04 (quatro) ano de reclusão, sendo assim, com base no artigo 109, IV, do CPB,
encontramos o prazo de 08 (oito) anos para que ocorra a prescrição do referido crime. Destarte,
considerando que entre o fato ocorrido na data de 21/04/2001 e a data do recebimento da denúncia pelo
Acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará (10/06/2014) decorreu lapso temporal superior
àquele exigido no art. 109, inc. IV, do CPB, e que não houve durante o curso da instrução processual
qualquer causa impeditiva ou interruptiva da prescrição elencados nos artigos 116 e 117 do CPB, torna-se
absolutamente necessária a extinção da punibilidade em relação ao referido fato. Posto isto, nos termos
dos art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso IV, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão
punitiva por parte do Estado em relação aos fatos narrados na denúncia e que teriam ocorrido na data de
21/04/2001. Dê-se ciência ao Ministério Público sobre a presente decisão. 2 - DOS FATOS OCORRIDO
EM 19/08/2017 Restando a imputação dos supostos fatos delituosos ocorrido em 19/08/2017 e em
consonância com o que foi decido pelo Tribunal de Justiça, ordeno a citação dos acusados CASA DA
SERESTA LTDA - ME, MANOEL CAVALCANTE DA ROCHA NETO e ROSANA GALILEIA CARDOSO DE
OLIVEIRA para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Nas respostas, os
acusados poderão arguir preliminares e alegarem tudo o que interessem às suas defesas, oferecerem
documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, qualificando-as
e requerendo sua intimação, quando necessário. A exceção será processada em apartado, nos termos
dos arts. 95 a 112 do CPP. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não
constituir defensor, ficará nomeado pelo juiz o defensor público ou dativo, que será intimado para oferecê-
la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Servirá a presente decisão como mandado de
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citação. Cumpra-se. Belém/PA, 20 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no
DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00298480220188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal -  Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:J. M. A. VITIMA:A. C. M. A.
DENUNCIADO:DANIEL HENRIQUE RODRIGUES DENUNCIADO:JUNIOR SILVA DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:LUCAS NASCIMENTO FERREIRA. Visto, etc. 1 - Considerando a suspensão do processo
nos termos do art. 366, do CPP, em relação a JUNIOR SILVA DO NASCIMENTO e LUCAS
NASCIMENTO FERREIRA, determino a separação do processo e, consequentemente, a extração de
cópias (processo principal, fls. 01-121 e a presente; integra do inquérito policial e autos de medida
cautelar) para autuação em separado em relação aos réus referidos. Providencie-se, posteriormente, a
atualização que se fizer necessária dos mandados de prisão dos acusados para a nova autuação. 2 -
Recebo a apelação interposta pela Defensoria Pública em favor do réu DANIEL HENRIQUE RODRIGUES
(fl. 207) em seus efeitos. Vistas à mesma para apresentar razões recursais. 3 - Após, vistas ao Ministério
Público para apresentar contrarrazões ao recurso defensivo. 4 - Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, com nossos cumprimentos, para processamento do apelo defensivo.
Cumpra-se. Belém/PA, 21 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª
Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775
d e  1 º / 1 1 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 3 1 5 4 6 4 8 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:HONORINO GARCIA DE MORAES
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . Vistos... 1 - O
beneficiário cumpriu parcialmente a suspensão condicional do processo (fls. 24). Embora tenha cumprido
parte das condições, inclusive o comparecimento periódico em juízo, não manteve seu endereço
atualizado tampouco realizou o curso de reciclagem no Departamento de Trânsito. O Ministério Público
requereu a revogação da suspensão condicional do processo (fls. 31-32). Considerando, contudo, que a
Defensoria Pública informou que manteve contato com o beneficiário, o qual teria lhe procurado para
comunicar não ter capacidade econômica para custear o curso de reciclagem, e ciente de que o
Departamento de Trânsito do Estado do Pará já informou a este juízo sobre campanhas educativas
gratuitas junto à Escola Pública de Trânsito do órgão, entendo por necessário conceder-lhe a oportunidade
de cumprir as medidas referidas, a fim de preservar o benefício do sursis processual, que consubstancia
importante medida de política criminal, de cunho despenalizador. Nessa senda, supondo que a Defensoria
Pública diligenciou no sentido de se conhecer seu atual endereço, a fim de exercer com eficiência seu
múnus público de defesa técnica, inclusive dando-lhe ciência do resultado de sua última manifestação, que
foi realizada a seu pedido, determino que informe imediatamente a este juízo o atual endereço do
beneficiário, em atenção à condição, que foi por ele aceita voluntariamente, de manter atualizado seu
endereço, a fim de garantir-lhe o direito de manter vigente seu benefício. Outrossim, a fim de adequar a
suspensão, aceita voluntariamente pelo beneficiário, à dificuldade financeira por ele alegada, substituo a
condição referente ao curso de reciclagem para que ele participe de campanha educativa gratuita junto à
Escola Pública de Trânsito do DETRAN, no prazo máximo de 90 (noventa dias), devendo a Defensoria
Pública lhe cientificar, de imediato, sobre tal alteração. Oficie-se ao DETRAN cientificando-lhe sobre a
determinação para que HONORINO GARCIA DE MORAES participe, no prazo máximo de 90 dias, de
campanha educativa gratuita junto à Escola Pública de Trânsito, como condição substitutiva da suspensão
condicional do processo, da qual deve ser apresentada comprovante de conclusão. Assim que for
comunicado o endereço atualizado do beneficiário por seu Defensor Público, providencie-se sua intimação
acerca desta decisão, cientificando-lhe sobre a possibilidade de revogação da suspensão caso não
cumpra a nova condição no prazo estipulado. Decorrido o prazo de 90 dias sem informação sobre o
referido cumprimento, retornem os autos conclusos para deliberação. Dê-se ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém/PA, 21 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00395671320158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:P. V. T. R. DENUNCIADO:WESCLEN TYSON
TRINDADE DOS SANTOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . TERMO
DE AUDIÊNCIA Data: 21/11/2019 às 12h30 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de
Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério
Cavalcante Pinheiro Filho DENUNCIADO: WESCLEM TYSON TRINDADE DOS SANTOS AUSÊNCIAS:
Realizado o pregão de praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência realizada por meio
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audiovisual (Art. 405, §1º, do Código de Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD), em anexo.
Foi dada a oportunidade do réu conversar com seu defensor público antes de seu interrogatório. Foi
realizado a qualificação e o interrogatório do réu WESCLEM TYSON TRINDADE DOS SANTOS. As partes
nada requereram em fase de diligências. Na fase do art. 403 do CPP, as partes requerem vista dos autos
para apresentação de Alegações Finais da forma de MEMORIAIS.DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Defiro o
requerido pelas partes, junte-se aos autos Certidão de Antecedentes Criminais atualizada em nome do réu
e abram-se vistas dos autos ao MP e a Defensoria respectivamente, para apresentação de alegações
finais em forma de memoriais. II- Ciente os presentes. III- Cumpra-se. E como nada mais houvesse,
encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141 /2019 -GP,  pub l i cada  no  DJ  n º .  6775  de  1 º /11 /2019 )  P romo to r  de  Jus t i ça :
_____________________________________________ Valéria Porpino Defensor Público:
_____________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
F i l h o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 8 1 5 2 0 1 1 8 1 4 0 6 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:MILTON SILVA SANTOS VITIMA:C. B. S.
. Visto, etc. 1 - Recebo a apelação interposta pelo Ministério Público (fls. 55/62) em seus efeitos. 2 - Já
tendo a Defensoria Pública apresentado contrarrazões recursais (fls. 63/66), remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com nossos cumprimentos, para processamento do apelo
ministerial. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no
DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00087599820108140401 PROCESSO ANTIGO: 201020333873
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:IONE MARIA COELHO
PEREIRA ASSISTENTE DE ACUSACAO:A. C. G. Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE
CASTRO DUTRA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ASSISTENTE
DE ACUSAÇÃO ) OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JONATHAN EMERSON SILVA DE ASSIS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . Visto, etc. 1 - Considerando que a deliberação de
intimação do Assistente de Acusação foi publicada no dia 08/11/2019 (fl. 145) e o último dia do prazo para
manifestação seria dia 13/11/2019, INDEFIRO o requerimento de cumprimento de renovação de
diligências por ser intempestivo (fls. 146/147). Há de se apontar que os prazos no processo penal são
peremptórios, em regra, conforme art. 798 do CPP1, salvo exceções consagradas pela doutrina e
jurisprudência quando em favor dos personagens obrigatórios no processo penal (Ministério Público e
Defesa do réu), como, por exemplo, os prazos para oferecimento de denúncia, de resposta à acusação ou
de alegações finais. Penso, outrossim, que para o Assistente de Acusação, ator que não detém titularidade
da ação e que é meramente um auxiliar do Ministério Público, todas suas manifestações devem ser feitas
dentro do prazo, sob pena de preclusão de qualquer pedido. Neste sentido, como já dito, por ter sido
apresentado fora do prazo, INDEFIRO o pedido de diligências. Dê-se ciência ao representante do
Assistente de Acusação. 2 - Junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais do acusado e, após,
em conformidade com o parágrafo único do art. 404 do CPP, intime-se o Ministério Público, o Assistente
de Acusação e a Defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, em forma sucessiva, apresentarem memoriais
finais escritos, devendo, posteriormente a manifestação das partes, retornarem os autos conclusos para
sentença. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no
DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) 1 Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e
peremptórios, não se interrompendo por fér ias, domingo ou dia fer iado. PROCESSO:
00098415220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:ROBERTO FERNANDO SANTOS COSTA Representante(s): OAB 16829 - KATIUSSYA
CAROLINE PEREIRA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:F. J. S. J. VITIMA:A. P. R. A. N. VITIMA:D. C. A.
VITIMA:R. C. N. A. VITIMA:J. I. B. C. VITIMA:N. P. S. . DECISÃO CONJUNTA EM RAZÃO DE
PROCESSOS CONEXOS (Autos nº. 0009841-52.2019.8.14.0401 e 0013935-43.2019.8.14.0401) Visto,
etc. 1 - Vieram os autos para análise com manifestação do Parquet pela incompetência deste juízo, com
consequente remessa à Vara de Crimes contra a Criança e Adolescente da Capital. Explica o Ministério
Público que o processo de nº 0009841-52.2019.8.14.0401 e o inquérito policial de nº 0013935-
43.2019.8.14.0401, ambos em trâmite perante esta unidade judiciária, o último em razão de declaração de
incompetência em razão de prevenção do Juízo da 3ª Vara Criminal de Belém, possuem relação. É
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descrito que o inquérito policial referido versa sobre um dos crimes em apuração na ação penal aludida.
Outrossim, aduz o órgão ministerial que o inquérito policial trouxe elementos informativos adicionais,
dentre eles o envolvimento de um adolescente, o que ensejaria na competência da Vara de Crimes contra
Criança e Adolescente, em virtude da tipificação do art. 244-B do ECA. Requer, então, o Parquet o
apensamento de ambos os autos em comento e, posteriormente que se reconheça a incompetência em
razão da matéria, com a consequente remessa àquela vara especializada. Decido. Decido. Merece
acatamento a manifestação ministerial. Os fatos em apuração no processo de nº 0009841-
52.2019.8.14.0401 e no inquérito policial de nº 0013935-43.2019.8.14.0401 possuem estreita relação, de
modo que está evidente a conexão probatória. Nota-se da denúncia objeto da ação penal em comento,
que a acusação paira sobre apenas um dos suspeitos de participação em três delitos, enquanto o inquérito
policial de nº 0013935-43.2019.8.14.0401 traz outras informações sobre esses delitos, inclusive possível
identificação dos demais criminoso. Assim, é de se concluir que a ação penal de nº 0009841-
52.2019.8.14.0401 guarda relação com aquele IPL, com inquestionável aptidão para que sejam
reciprocamente influenciados, revelada, portanto, a conexão probatória. Ademais, também é possível aferir
daquele inquérito policial indícios de participação nos fatos de menor de idade, conforme enfatizado pelo
MP, razão pela qual também lhe assiste razão sobre a competência prevalecente da Vara de Crimes
contra Criança e Adolescente, juízo especializado em razão da matéria, imposta pelo apontado
enquadramento dos fatos no tipo penal do art. 244-B do ECA. No crime previsto no artigo 244-B da lei
8.069/90, o sujeito passivo é o menor de 18 anos, que seja levado a praticar crime ou infração penal,
ensejando a competência da Vara de crimes Contra Crianças e Adolescentes. Vide julgados acerca sobre
o tema do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará: "CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO
ENTRE JUÍZO DA 4.ª VARA PENAL DE BELÉM E JUÍZO DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE BELÉM. ROUBO QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. COMPETÊNCIA
EM RAZÃO DA MATÉRIA. JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA. 1. Tendo o acusado praticado, em tese, os
crimes previstos no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal e no art. 244-B, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, em concurso formal, evidenciada está a competência da vara especializada para o
processamento do feito, em razão da matéria. 2. Conflito de jurisdição dirimido para determinar a
competência do Juízo da Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes para processar e julgar o
presente feito. Decisão unânime." (Processo nº.: 201330062948, Acórdão: 121395, Rel. MILTON
AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 26/06/2013, Publicado
em 28/06/2013) "EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CORRUPÇÃO DE MENORES. NOVO
DELITO CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE (ART. 244-B, DA LEI Nº. 8.069/1990) INCLUÍDO PELA
LEI Nº. 12.015/2009 NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. CONFLITO CONHECIDO
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA A
CRIANÇA E ADOLESCENTE DA COMARCA DE BELÉM/PA TENDO EM VISTA A PREVISÃO LEGAL DO
ART. 1º DA LEI ESTADUAL Nº. 6.709/2005, FICANDO SEM EFEITO A DETERMINAÇÃO ANTERIOR
PREVISTA NA PORTARIA Nº 0285/2006-GP DESTE EGRÉGIO TJE-PA." (Processo nº.: 201230280559,
Acórdão: 115675, Rel. VERA ARAUJO DE SOUZA, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em
16/01/2013, Publicado em 17/01/2013) Por conseguinte, evidenciada a relação entre os autos
mencionados, impõe-se a sua reunião para que sejam processados e julgados em conjunto, em razão de
conexão probatória, nos termos do art. 76, III, do CPP, pelo juízo especial, conforme art. 78, IV, do CPP,
entretanto sem necessidade apensamento, por ora, porque ainda depende de análise do representante
ministerial competente para fins de eventual oferecimento de denúncia, tanto sobre os fatos novo, como
sobre o delito do ECA. Pelo exposto, acato o parecer ministerial e, nos termos do art. 109 c/c art. 76, III e
art. 78, IV, todos do CPP, considero e declaro a 7ª. Vara Criminal da Justiça Comum da Comarca de
Belém/PA incompetente para apreciar e julgar os presentes autos, determinando a redistribuição dos autos
à 2ª Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Belém, conforme Resolução nº. 019/2018 do E.
TJ/PA. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa. Transitada em julgada a presente decisão,
rematam-se os autos ao juízo competente. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00109691020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:N. J. S. B. . Visto,
etc. Não havendo denúncia proposta, trata-se de mera manifestação negativa de atribuições do Ministério
Público, onde a autoridade judicial não deve pronunciar decisão quando ainda nem instaurada a ação
penal. Deste modo, encaminhem-se os autos à Comarca de Manaus/AM, nos termos do requerimento
ministerial. Havendo bens apreendidos e fiança depositada, redistribua-se igualmente ao juízo
competente, providenciando as comunicações necessárias ao setor de custódia. Cumpra-se. Belém/PA,
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22 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal,
respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019)
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 8 5 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:C. L. T. S. . Visto, etc. Já tendo sido
determinado o arquivamento do inquérito policial (fl. 121), dê-se vistas ao Ministério Público sobre os
novos documentos juntados aos autos, para manifestação que entender cabível. Cumpra-se. Belém/PA,
22 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal,
respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019)
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 3 5 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019 INDICIADO:ROBERTO FERNANDO SANTOS COSTA INDICIADO:WELLINGTON
FELIPE NOGUEIRA VITIMA:R. C. N. A. . DECISÃO CONJUNTA EM RAZÃO DE PROCESSOS
CONEXOS (Autos nº. 0009841-52.2019.8.14.0401 e 0013935-43.2019.8.14.0401) Visto, etc. 1 - Vieram os
autos para análise com manifestação do Parquet pela incompetência deste juízo, com consequente
remessa à Vara de Crimes contra a Criança e Adolescente da Capital. Explica o Ministério Público que o
processo de nº 0009841-52.2019.8.14.0401 e o inquérito policial de nº 0013935-43.2019.8.14.0401,
ambos em trâmite perante esta unidade judiciária, o último em razão de declaração de incompetência em
razão de prevenção do Juízo da 3ª Vara Criminal de Belém, possuem relação. É descrito que o inquérito
policial referido versa sobre um dos crimes em apuração na ação penal aludida. Outrossim, aduz o órgão
ministerial que o inquérito policial trouxe elementos informativos adicionais, dentre eles o envolvimento de
um adolescente, o que ensejaria na competência da Vara de Crimes contra Criança e Adolescente, em
virtude da tipificação do art. 244-B do ECA. Requer, então, o Parquet o apensamento de ambos os autos
em comento e, posteriormente que se reconheça a incompetência em razão da matéria, com a
consequente remessa àquela vara especializada. Decido. Decido. Merece acatamento a manifestação
ministerial. Os fatos em apuração no processo de nº 0009841-52.2019.8.14.0401 e no inquérito policial de
nº 0013935-43.2019.8.14.0401 possuem estreita relação, de modo que está evidente a conexão
probatória. Nota-se da denúncia objeto da ação penal em comento, que a acusação paira sobre apenas
um dos suspeitos de participação em três delitos, enquanto o inquérito policial de nº 0013935-
43.2019.8.14.0401 traz outras informações sobre esses delitos, inclusive possível identificação dos demais
criminoso. Assim, é de se concluir que a ação penal de nº 0009841-52.2019.8.14.0401 guarda relação
com aquele IPL, com inquestionável aptidão para que sejam reciprocamente influenciados, revelada,
portanto, a conexão probatória. Ademais, também é possível aferir daquele inquérito policial indícios de
participação nos fatos de menor de idade, conforme enfatizado pelo MP, razão pela qual também lhe
assiste razão sobre a competência prevalecente da Vara de Crimes contra Criança e Adolescente, juízo
especializado em razão da matéria, imposta pelo apontado enquadramento dos fatos no tipo penal do art.
244-B do ECA. No crime previsto no artigo 244-B da lei 8.069/90, o sujeito passivo é o menor de 18 anos,
que seja levado a praticar crime ou infração penal, ensejando a competência da Vara de crimes Contra
Crianças e Adolescentes. Vide julgados acerca sobre o tema do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará: "CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ENTRE JUÍZO DA 4.ª VARA PENAL DE BELÉM E JUÍZO
DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE BELÉM. ROUBO QUALIFICADO E
CORRUPÇÃO DE MENORES. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. JUÍZO DA VARA
ESPECIALIZADA. 1. Tendo o acusado praticado, em tese, os crimes previstos no art. 157, §2º, I e II, do
Código Penal e no art. 244-B, do Estatuto da Criança e do Adolescente, em concurso formal, evidenciada
está a competência da vara especializada para o processamento do feito, em razão da matéria. 2. Conflito
de jurisdição dirimido para determinar a competência do Juízo da Vara de Crimes contra Crianças e
Adolescentes para processar e julgar o presente feito. Decisão unânime." (Processo nº.: 201330062948,
Acórdão: 121395, Rel. MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO,
Julgado em 26/06/2013, Publicado em 28/06/2013) "EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
CORRUPÇÃO DE MENORES. NOVO DELITO CONTRA CRIANÇA OU ADOLESCENTE (ART. 244-B, DA
LEI Nº. 8.069/1990) INCLUÍDO PELA LEI Nº. 12.015/2009 NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE
DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTE DA COMARCA DE BELÉM/PA
TENDO EM VISTA A PREVISÃO LEGAL DO ART. 1º DA LEI ESTADUAL Nº. 6.709/2005, FICANDO SEM
EFEITO A DETERMINAÇÃO ANTERIOR PREVISTA NA PORTARIA Nº 0285/2006-GP DESTE EGRÉGIO
TJE-PA." (Processo nº.: 201230280559, Acórdão: 115675, Rel. VERA ARAUJO DE SOUZA, Órgão
Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 16/01/2013, Publicado em 17/01/2013) Por conseguinte,
evidenciada a relação entre os autos mencionados, impõe-se a sua reunião para que sejam processados e
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julgados em conjunto, em razão de conexão probatória, nos termos do art. 76, III, do CPP, pelo juízo
especial, conforme art. 78, IV, do CPP, entretanto sem necessidade apensamento, por ora, porque ainda
depende de análise do representante ministerial competente para fins de eventual oferecimento de
denúncia, tanto sobre os fatos novo, como sobre o delito do ECA. Pelo exposto, acato o parecer ministerial
e, nos termos do art. 109 c/c art. 76, III e art. 78, IV, todos do CPP, considero e declaro a 7ª. Vara Criminal
da Justiça Comum da Comarca de Belém/PA incompetente para apreciar e julgar os presentes autos,
determinando a redistribuição dos autos à 2ª Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Belém,
conforme Resolução nº. 019/2018 do E. TJ/PA. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa. Transitada
em julgada a presente decisão, rematam-se os autos ao juízo competente. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00145356420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:ANDRESSA TAYNARA TAVARES DE MORAES VITIMA:L. F. C. VITIMA:O. E. . Visto, etc.
Considerando o teor da carta precatória de fls. 319/330, bem como o fato de que o Ministério Público
desistiu da oitiva da testemunha Francisco Cleiton do Nascimento Bezerra no processo originário (nº.
0029436-71.2018.8.14.0401), homologo, de igual modo, sua desistência no presente, até porque a oitiva
da referida testemunha mediante precatória estava sendo de forma conjunta entre os dois processos.
Providencie-se o que mais for necessário para a audiência do dia 29/07/2020 às 10:00 horas. Dê-se
ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Por tar ia  nº .  5141/2019-GP, publ icada no DJ nº .  6775 de 1º /11/2019) PROCESSO:
00198553220188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:S.
L. C. S. D. DENUNCIADO:GILMAR DA CONCEICAO E SOUZA. Visto, etc. 1 - Em análise à resposta à
acusação de fls. 08/09, constato que não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e
incisos, devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. A defesa reserva-se a arguir as
teses defensivas por ocasião do transcurso da instrução criminal. 2 - No tocante ao pedido da Defesa para
que lhe seja oportunizada a apresentação do rol de testemunhas em momento posterior, cumpre tecer
alguns comentários. Senão, veja-se. Em atenção ao disposto no art. 396-A do CPP é possível concluir que
o momento adequado para apresentação do rol de testemunhas é na resposta à acusação: "Art. 396-A. Na
resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário". Entendo, contudo, que, além das hipóteses legais, em
alguns casos a apresentação de testemunha pela Defesa depois da resposta pode ser admita, sempre que
seja oportunizado ao órgão ministerial o contraditório, isto é, desde que as testemunhas sejam
apresentadas em tempo hábil para cientificar o Parquet antes de sua oitiva. Assim, considerando já haver
data designada para audiência de instrução e julgamento, não resta alternativa na presente hipótese a não
ser alertar a Defesa no sentido de que empreenda as diligências necessárias para que seu rol de
testemunhas seja apresentado em tempo hábil para comunicação do Ministério Público antes do ato
designado, a fim de propiciar-lhe o contraditório, sob pena de a produção de sua prova testemunhal restar
prejudicada. 3 - Providencie-se o necessário para a audiência já designada. 4 - Intime-se a Defesa da
presente decisão. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP,
publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00213568420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:ALCYR UBIRAJARA PEREA FREITAS. Visto, etc. 1 -
Vieram os autos para análise de manifestação ministerial. Constatou-se, contudo, a incompetência do
juízo desta unidade judiciária da 7ª Vara Criminal, em razão da conexão probatório entre os fatos aqui em
apuração, os quais decorreram de medida de busca e apreensão deferida nos autos de nº 0015516-
69.2014.8.14.0401, em trâmite na Vara de Combate ao Crime Organizado de Belém. A conexão probatória
referida foi, inclusive, constatada pelo juízo da 1ª Vara Penal dos Inquéritos Policiais de Belém, o qual
declinou sua competência e determinou, consequentemente, a remessa dos autos à Central de
Distribuição do Fórum Criminal de Belém, para que procedesse a redistribuição justamente à Vara de
Combate ao Crime Organizado de Belém (fl. 15 do IPL). Não obstante, vieram os autos, por equívoco,
redistribuídos para esta unidade judiciária da 7ª Vara Criminal. Decido. Veja-se que o Juízo da 1ª Vara
Penal de Inquéritos Policiais explica naquela decisão, no âmbito da qual julgou-se incompetente, que os
fatos presentes decorreram de uma operação deflagrada pela Vara de Combate ao Crime Organizado de
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Belém, por ocasião do cumprimento de mandado de busca e apreensão expedido por aquele juízo, nos
autos do processo de nº 0015516-69.2014.8.14.0401, razão pela qual depreende-se haver conexão
probatória entre os feitos em questão. Ali é igualmente destacada a competência privativa da Vara de
Combate a Organizações Criminosas para processar e julgar crimes praticados por organizações
criminosas. Tem razão o Juízo da 1ª Vara Penal de Inquéritos Policiais. Verifica-se dos autos o aludido
mandado de busca e apreensão, expedido no âmbito da operação "RIO ONDE CHOVE", mediante o qual
determinou-se que a medida fosse realizada em endereço relacionado ao aqui indiciado, cujo cumprimento
resultou na apreensão da arma de fogo. Assim, é de se concluir que este IPL pode guardar relação com os
fatos apurados no âmbito do processo nº 0015516-69.2014.8.14.0401, com inquestionável aptidão de
influenciar o processamento e julgamento recíprocos. Percebe-se, portanto, que tais fatos estão
relacionados, impondo sua reunião para que sejam processados e julgados em conjunto, em razão de
conexão probatória, nos termos do art. 76, III, do CPP, pelo juízo especial, conforme art. 78, IV, do CPP.
Pelo exposto, nos termos do art. 109 c/c art. 76, III e art. 78, IV, todos do CPP, considero e declaro a 7ª.
Vara Criminal da Justiça Comum da Comarca de Belém/PA incompetente para apreciar e julgar os
presentes autos, determinando a redistribuição dos autos à Vara de Combate ao crime Organizado de
Belém, como já o fez o juízo da 1ª Var ade Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Transitada em julgada a presente decisão, rematam-se os autos ao juízo competente.
Havendo bens apreendidos e fiança depositada, redistribua-se igualmente ao juízo competente,
providenciando as comunicações necessárias ao setor de custódia. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00222514520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:R.
C. C. DENUNCIADO:ALAN ARAUJO SILVA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . Vistos... 1 - Em análise à resposta à acusação de ALAN ARAUJO SILVA (fls. 09-11),
constato que não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos, devendo a
instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. A Defesa requer a absolvição sumária do
denunciado, pautando-se no princípio da insignificância, enquanto, de forma alternativa, deixa para se
manifestar sobre o mérito ao fim da instrução. Primeiramente, cabe tecer alguns comentários acerca do
princípio da insignificância, princípio de cunho político-criminal reconhecido há décadas pela jurisprudência
e doutrina brasileiras. O princípio da insignificância, em seu processo de formulação teórica, foi baseado
no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos
próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público em matéria penal,
considerando-se a relevante circunstância de que a privação da liberdade e a restrição de direitos do
indivíduo somente se justificam quando estritamente necessárias notadamente naqueles casos em que os
valores penalmente tutelados se exponham à lesão, efetiva ou potencial, impregnada de significativa
lesividade. Luiz Flávio Gomes leciona que o princípio da insignificância tem bases eminentemente
objetivas, não abarcando qualquer tipo de subjetivização, por isso a análise sobre sua incidência deve ser
restrita ao âmbito da tipicidade1, a qual, por sua vez, não se resume à mera subsunção do fato à letra da
lei, requerendo, ainda, a investigação acerca da desaprovação da ação e do resultado jurídico. Para
aplicação do princípio da insignificância, portanto, doutrina e jurisprudência consideram necessária na
aferição do relevo material da tipicidade penal a presença dos seguintes vetores: a) a mínima ofensividade
da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de
reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. "DIREITO PENAL.
`HABEAS CORPUS". FURTO. ARROMBAMENTO DE RESIDÊNCIA. CONDUTA REPROVÁVEL.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. AFASTAMENTO. TIPICIDADE MATERIAL RECONHECIDA. 1.
Consoante entendimento jurisprudencial, o `princípio da insignificância - que deve ser analisado em
conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal -
tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter
material. (...) Tal postulado - que considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal,
a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma
periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a
inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no
reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios
objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público." (HC nº 84.412-0/SP, STF, Min. Celso
de Mello, DJU 19.11.2004) (Grifo nosso). Três desses vetores dizem respeito à exatamente à
desaprovação da conduta - a mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma periculosidade social
da ação e o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento - enquanto a inexpressividade da
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lesão jurídica provocada se relaciona com desvalor do resultado.2 Como em todas as hipóteses, no âmbito
do crime de furto, também são as circunstâncias de cada caso concreto que definirão a possibilidade de
aplicação do princípio da insignificância, não sendo suficiente considerar, unicamente, o valor da res
furtiva. Assim, os vetores estabelecidos no julgado supramencionado do STF são indispensáveis para a
avaliação acerca do cabimento da aplicação do princípio da insignificância também na seara do crime de
furto. Deve-se analisar a lesão do bem jurídico tutelado pela norma, assim como o dano ao patrimônio da
vítima, a mínima periculosidade social e o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente.
"RECURSO ESPECIAL. SUBTRAÇÃO DO DINHEIRO DE VÍTIMA IDOSA, COMETIDO COM USO DE
CONTATO FÍSICO. CONDENAÇÃO PELO CRIME DE FURTO TENTADO. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONDUTA RELEVANTE. REPERCUSSÃO
SOCIAL. 1. O pequeno valor da res furtiva não se traduz, automaticamente, na aplicação do princípio da
insignificância. Além do valor monetário, deve-se conjugar as circunstâncias e o resultado do crime, tudo
de modo a determinar se houve relevante lesão jurídica. Precedentes do STF. 2. Tendo o fato criminoso
ocorrido contra vítima analfabeta e de 68 anos de idade, que teve seu dinheiro sacado do bolso de sua
calça, em via pública, em plena luz do dia, é inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão.
Precedentes. 3. O princípio da bagatela, ou do desinteresse penal, consectário do corolário da intervenção
mínima, deve se aplicado com parcimônia, restringindo-se apenas às condutas sem tipicidade penal,
desinteressantes ao ordenamento positivo, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso provido." (STJ -
REsp: 835553 RS 2006/0079957-5, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 20/03/2007, T5 -
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 14/05/2007 p. 386) (Grifo nosso) No presente caso, não se
vislumbram preenchidos os vetores necessários para se reconhecer a insignificância, neste momento
processual. Explico. O Parquet atribui ao denunciado a conduta de invadir um imóvel residencial, durante o
repouso noturno, em concurso de pessoas, subtraindo de lá uma bicicleta e uma caixa de som
amplificada. Veja-se que a descrição fática não permite concluir pela mínima ofensividade da conduta do
agente, a nenhuma periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do
comportamento, tampouco a inexpressividade da lesão jurídica provocada, merecendo relevo o fato de o
suposto delito ter sido cometido mediante invasão de residência durante o repouso noturno. A violação de
domicílio é conduta altamente reprovável, pois a casa de uma pessoa representa o lugar onde ela deveria
se sentir segura e ter respeitada sua privacidade, possuindo, inclusive, proteção constitucional (art. 5º, XI,
da CF), ainda que fique demonstrado que ela não estava no local no momento do crime. No caso
concreto, mais reprovável ainda é o fato de que a invasão teria ocorrido durante a madrugada, durante o
repouso noturno, o que sugere que era perfeitamente previsível que seus moradores lá estivessem, o que
naturalmente põe em risco potencialmente concreto a integridade física e psicológica das vítimas. Nesse
diapasão, a descrição fática indica ofensividade da conduta, periculosidade da ação, significativa
reprovabilidade do comportamento, bem como que a lesão jurídica provocada tem expressividade. Frise-
se que o resultado jurídico difere do resultado naturalístico, razão pela qual eventual comprovação de que
a res furtiva possuía pequeno valor econômico, o que, por ora, não é possível concluir, não acarretaria
necessariamente a atipicidade da conduta, se confirmado que as circunstâncias do crime foram
gravíssimas. Neste sentido, indefiro, por ora, o requerimento de absolvição sumária sob a tese de
aplicação do princípio da insignificância. 2 - Mantenho a audiência designada para o dia 26/11/2019, às
11:00 horas. Providenciem-se as requisições e intimações necessárias para a referida audiência. Cumpra-
se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de
1º/11/2019) 1 GOMES, Luiz Flávio. Princípio da Insignificância e outras excludentes de tipicidade. 3 ed.
rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, v. 1, p. 33/37. (Coleção direito e ciências afins).
2 GOMES, Luiz Flávio. Princípio da Insignificância e outras excludentes de tipicidade. 3 ed. rev. atual. e
ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, v. 1, p. 78. (Coleção direito e ciências afins). PROCESSO:
00253488720188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:ANTONIO DINIZ DE ABREU Representante(s): OAB 9612 - MARCIO FABIO NUNES DA
SILVA (ADVOGADO) VITIMA:M. G. V. B. . Vistos... 1 - Em análise à resposta à acusação de ANTONIO
DINIZ DE ABREU (fls. 09-11), constato que não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art.
397 e incisos, devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. As alegações da Defesa,
precipuamente de mérito, já que se resumem a afirmar que o denunciado não cometeu o delito,
demandam de instrução processual para serem debatidas. Providencie-se o necessário para a audiência
já designada. 2 - Em atenção à habilitação de fls. 13-14, providencie a Secretaria as anotações
necessárias no Sistema Libra para fins de intimação. No ensejo, intime-se o causídico para informar, no
prazo de 03 (três) dias, de forma legível, o endereço do denunciado, constante da procuração
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apresentada. 3 - Passo a deliberar sobre a representação pela prisão preventiva formalizada pela
autoridade policial (fls. 41 do IPL), com parecer favorável do Ministério Público (fl. 05), a qual defesa por
sua vez se manifestou entendendo desnecessária a decretação prisão preventiva (fl. 11). Primeiramente,
cumpre destacar a gravidade em concreto do delito que é atribuído ao denunciado, sobretudo porque
supera as elementares do tipo penal respectivo. Narra o Ministério Público que ele teria induzido a erro a
vítima, para obter para si vantagem ilícita em seu prejuízo, mediante meio fraudulento. A descrição fática
denota um modus operandi organizado e complexo, o qual envolveu várias pessoas, inclusive uma
instituição financeira. A narrativa em questão sugere que ele teria se aproveitado da inocência de uma
professora para subtrair soma significativa em dinheiro, aproximadamente R$9.000,00 (nove mil reais), em
seu prejuízo. Não bastasse, do termo de depoimento da vítima, verifica-se ser ela pessoa idosa. No
ensejo, ressalte-se que a narrativa fática se amolda a um estelionato contra idoso, causa majorante da
pena, impondo sua incidência em dobro, no caso de eventual condenação, conforme se afere do art. 171,
§4º, do CPB. Outrossim, assiste razão à autoridade policial de que há indicativo de o denunciado ser
contumaz na prática delitiva. De sua certidão judicial criminal, afere-se que ele figura, atualmente, no polo
passivo de outras três ações penais (autos de nº 0005356-53.2019.8.14.0063, 0001953-
79.2011.8.14.0133 e 0005189-63.1999.8.14.0401, todas por delitos patrimoniais, sendo que duas delas
por estelionato, mesmo tipo penal que lhe é atribuído nestes autos. Também é de se notar pelo que consta
dos autos que ele se mantinha em lugar incerto e não sabido voluntariamente. Do relatório de missão de
fls. 31 do IPL consta que, embora o denunciado tenha se mudado há vários anos do único endereço que
até então fora identificado, em Ananindeua, continuou a utilizá-lo como se lá ainda residisse, inclusive
perante a Polícia Civil, quando registrou ocorrência no ano de 2019. O teor de sua certidão judicial criminal
reforça essa ideia, na medida em que as ações penais já referidas tramitam em comarcas diversas, o que
sugere igualmente que ele evita de se estabelecer em local certo, mantendo-se, consequentemente, em
lugar ignorado. Pois bem. Considerando que há elementos que indicam que sua liberdade afronta a ordem
pública, em razão da gravidade em concreto do delito e da contumácia delitiva, e sugere risco à aplicação
da lei penal, por oportunidade de eventual confirmação da materialidade e autoria delitiva após a instrução,
entendo que o pedido de prisão preventiva se mostra pertinente. Não obstante, a fim de garantir a ultima
ratio da custódia preventiva, decido, com base nos arts. 316 e 321 c/c art. 319, todos do CPP, por aplicar
as seguintes medidas cautelares ao réu ANTONIO DINIZ DE ABREU, as quais, se violadas, poderão
ensejar a decretação da prisão preventiva: I - comparecimento periódico em juízo, de três em três meses,
para informar e justificar atividades; II - manutenção do endereço atualizado; III- monitoramento eletrônico,
a ser fiscalizado pelo setor competente vinculado à SUSIPE; IV - pagamento de fiança no valor de 10 (dez)
salários mínimos, ou seja, R$ 9.980,00 (nove mil novecentos e oitenta reais), nos moldes do art. 325, II, do
CPP. Comunique-se à SUSIPE sobre o monitoramento eletrônico. Apresentado o endereço do acusado
por seu advogado, intime-se o réu do teor da presente decisão, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias para cumprir as cautelares impostas. Deverá, ainda, o réu assinar o termo de prestação de fiança,
ficando advertido das penalidades de quebramento previstas nos arts. 327, 328, 341, 343 e 344 do CPP.
Dê-se ciência à Defesa e ao Ministério Público, nesta ordem. Cumpra-se. Belém/PA, 21 de novembro de
2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara
Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00528319720158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:BRENO ISRAEL DOS SANTOS OLIVEIRA VITIMA:V. P. S. DENUNCIADO:PAULO
HENRIQUE SANTOS CARVALHO DENUNCIADO:MARCO ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA. Visto,
etc. Defiro o requerimento ministerial de fl. 18. Cite-se o acusado PAULO HENRIQUE SANTOS
CARVALHO nos endereços fornecidos às fls. 19 e 20. Cumpra-se ainda a determinação contida no item 2
de fl. 17, relativa a citação do réu MARCO ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA. Belém/PA, 22 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00011690220128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:ARMANDO TADEU MOURAO ALONSO -DPC DENUNCIADO:WALAS DE
JESUS MELO DENUNCIADO:DANIEL MARQUES SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 14830 -
ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 11302 - JORGE MOTA LIMA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARIO ALBERTO DE MENEZES PEPES Representante(s): OAB 8927 - ALIPIO
RODRIGUES SERRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:IGOR DE OLIVEIRA DENUNCIADO:RONDNELLES
OLIVEIRA SOUZA INDICIADO:CLEBER MARTINS DE LIMA VITIMA:A. M. P. . TERMO DE AUDIÊNCIA
Data: 25/11/2019 às 11h30 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz
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Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério Cavalcante
Pinheiro Filho Acadêmica de Direito: Dayana Larissa Queiroz Torres Testemunha(s) arrolada(s) pelo
Ministério Público: Ilma Coelho Pinto AUSÊNCIAS: DENUNCIADO: DANIEL MARQUES SILVA DOS
SANTOS (foragido) RONDINELLES OLIVEIRA SOUZA (revel fls.324) Realizado o pregão de praxe,
conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência realizada por meio audiovisual (Art. 405, §1º, do Código
de Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD), em anexo. Foram ouvidas as testemunhas de
acusação Ilma Coelho Pinto. As partes nada requereram em fase de diligências. Na fase do art. 403 do
CPP, as partes requerem vista dos autos para apresentação de Alegações Finais em forma de
MEMORIAIS. DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Considerando que o réu DANIEL MARQUES SILVA DOS
SANTOS encontra-se foragido do sistema prisional, conforme informação obtida no INFOPEN, decreto à
revelia nos termos do Art. 367 do CPP. II- Defiro o requerido pelas partes, junte-se aos autos Certidão de
Antecedentes Criminais atualizada em nome dos réus e abram-se vistas dos autos ao MP e a Defensoria
respectivamente, para apresentação de alegações finais em forma de memoriais. II- Ciente os presentes.
III- Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa,
Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal,
respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019)
Promotor de Justiça: _____________________________________________ Valéria Porpino Defensor
Público: _________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante
P i n h e i r o  F i l h o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 6 9 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:HELTON FERREIRA SANTOS
DENUNCIADO:THIAGO HENRIQUE DOS REIS RAMOS VITIMA:T. M. M. B. . TERMO DE AUDIÊNCIA
Data: 25/11/2019 às 12h00 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz
Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério Cavalcante
Pinheiro Filho DENUNCIADO: HELTON FERREIRA SANTOS (intimado fls.19) AUSÊNCIAS:
DENUNCIADO: THIAGO HENRRIQUE DOS REIS RAMOS (intimado fls.08) Testemunha(s) arrolada(s)
pelo Ministério Público: Thais Martins Moraes Benjamim (vitima - não intimada) Harlison José Ferreira dos
Santos (PM - não requisitado) Francisco Menezes Filho (PM - não requisitado) Realizado o pregão de
praxe, conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência, mas as partes não foram ouvidas em razão da
ausência das testemunhas. O Ministério Publico requer vista dos autos para se manifestar sobre as
testemunhas. DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Considerando que o réu THIAGO HENRIQUE DOS REIS
RAMOS foi devidamente intimado e não compareceu, decreto à revelia nos termos do Art. 367 do CPP. II-
Remarco a presente audiência para o dia 17/08/2020 as 12:30. III- Certifique-se o requerido pela
Defensoria Pública e devolva-se os autos. IV- Após, Vistas ao Ministério Público. II- Ciente os presentes.
III- Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa,
Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal,
respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019)
Promotor de Justiça: _____________________________________________ Valéria Porpino Defensor
Público: _____________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante
Pinheiro Filho Denunciado:________________________________________________ Helton Ferreira
Santos  PROCESSO:  00069462420098140401 PROCESSO ANTIGO:  200920240451
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MOISES JADAO NETO Representante(s):
OAB 12231 - MARTA INES ANTUNES LIMA (ADVOGADO) VITIMA:A. P. A. S. . Visto, etc. Trata-se de
requerimento formulado pela Defensoria Pública em que requer a substituição da prisão do condenado em
domiciliar sob alegações de enfermidades que não poderiam ser tratadas no cárcere (fls. 203/204). O
Ministério Público se manifestou contrário ao requerimento (fls. 272/274). Foi comunicado a este juízo que,
no último dia 19/11/2019, foi realizada a prisão do condenado. É o breve relato. Decido. O requerimento
não merece ser conhecido, em razão de fato novo após o seu ajuizamento, qual seja, a prisão do réu em
decorrência do mandado de prisão expedido, o qual decorreu de sentença penal condenatória transitada
em julgado. Com efeito, segundo a dicção do art. 105 da Lei n.º 7.210/84, o processo de execução apenas
poderá ser instaurado após a prisão do condenado, oportunidade na qual será expedida a guia de
recolhimento a ser encaminhada ao Juízo da execução, iniciando, neste momento, a competência deste.
Veja-se o teor do referido artigo: "Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa
de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento
para a execução". Assim, a prisão do condenado é condição indispensável para a emissão da guia de
recolhimento, o que deve ser feito pelo Magistrado que proferiu o édito condenatório, quando do seu
trânsito em julgado. Nesse sentido, leciona Pedro de Jesus Juliotti, ao comentar o mencionado dispositivo
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legal, in verbis: "A execução da pena privativa de liberdade só se inicia com a guia de recolhimento e o
pressuposto da expedição de tal documento é a prisão do condenado. Enquanto não for cumprido o
mandado de prisão, salvo quando o apenado já estiver preso provisoriamente, não se pode expedi-la,
cabendo ao Juiz do processo em que resultou a condenação determinar a expedição do competente
mandado de prisão e aguardar o seu cumprimento". (Lei de execução penalanotada. São Paulo: Ed.
Verbatim, 2011. p. 165.) A propósito, vejamos decisão do STJ: "EXECUÇÃO PENAL. RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EXPEDIÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO. PRISÃO DO RÉU.
NECESSIDADE. O art. 674 do CPP e o art. 105 da LEP são expressos ao dispor que a guia de
recolhimento para a execução penal somente será expedida, após o trânsito em julgado da sentença que
aplicar pena privativa de liberdade, quando o réu estiver ou vier a ser preso. Recurso desprovido." (RHC
26.323"RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06"10"2009, DJe 07"12"2009) E
ainda do STJ: "(...) 1. Segundo a dicção do art. 105 da Lei n.º 7.210/84, o processo de execução apenas
poderá ser instaurado após a prisão do condenado, oportunidade na qual será expedida a guia de
recolhimento a ser encaminhada ao Juízo da execução, iniciando, neste momento, a competência deste.
2. Sendo a prisão do condenado condição indispensável para a emissão da guia de recolhimento, o que
deve ser feito pelo Magistrado que proferiu o édito condenatório, quando do seu trânsito em julgado, não
há falar em incompetência deste para determinar que se expeça o respectivo mandado de prisão. (...)"
(STJ - RHC: 64550 RJ 2015/0253912-6, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento:
19/04/2016, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/05/2016) Portanto, considerando a prisão
do condenado no dia 19/11/2019 e a expedição da guia de execução penal na data de hoje, declaro este
juízo da 7ª Vara Criminal de Belém incompetente para decidir requerimentos formulados após do início da
execução penal, devendo o pedido de prisão domiciliar ser formulado ao Juízo das Execuções Penais. Dê-
se ciência à Defensoria Pública e ao Ministério Público, nesta ordem. Após, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª
Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775
d e  1 º / 1 1 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 8 3 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:MIGUEL CUNHA FILHO DPC
DENUNCIADO:MARCIO SILVA DO CARMO VITIMA:I. C. A. . TERMO DE AUDIÊNCIA Data: 25/11/2019
às 12h30 Audiência de Instrução e Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches
Ministério Público: Valéria Porpino Defensor Público: Francisco Robério Cavalcante Pinheiro Filho
Acadêmica de Direito: Dayana Larissa Queiroz Torres Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público:
Iranildes da Cruz Conceição Rytharlle William da Cruz Conceição Henrique Mariano Gomes do Amaral
AUSÊNCIAS: DENUNCIADO: MARCIO SILVA DO CARMO (revel) Realizado o pregão de praxe, conforme
acima epigrafado, foi aberta a audiência realizada por meio audiovisual (Art. 405, §1º, do Código de
Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD), em anexo. Foram ouvidas as testemunhas de
acusação Iranildes da Cruz Conceição, Rytharlle William da Cruz Conceição e Henrique Mariano Gomes
do Amaral. As partes nada requereram em fase de diligências. Na fase do art. 403 do CPP, as partes
requerem v is ta  dos  au tos  pa ra  ap resen tação  de  A legações  F ina is  da  fo rma de
MEMORIAIS.DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Defiro o requerido pelas partes, junte-se aos autos Certidão de
Antecedentes Criminais atualizada em nome do réu e abram-se vistas dos autos ao MP e a Defensoria
respectivamente, para apresentação de alegações finais em forma de memoriais. II- Ciente os presentes.
III- Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Bruna Larissa,
Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal,
respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019)
Promotor de Justiça: _____________________________________________ Valéria Porpino Defensor
Público: _________________________________________________ Francisco Robério Cavalcante
P i n h e i r o  F i l h o  P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 2 1 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DIEGO PAIVA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 28212 - RAFAELA DA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 28444 -
CARLA THAIS SILVA DO ROSÁRIO (ADVOGADO) . Visto, etc. 1 - Considerando o teor do requerimento
de fl. 76, em que pese o teor da certidão de fl. 75.v, intime-se a Dra. Rafaela da Silva Santos, OAB/PA
28212, para que junte aos autos procuração que tenha lhe concedido poderes para patrocinar o
denunciado DIEGO PAIVA DOS SANTOS, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei
8.906/94. 2 - Após a juntada da procuração, intime-se a advogada para apresentar razões recursais, no
prazo de 08 (oito) dias, ou mesmo informar se deseja apresentá-las na instância ad quem, nos termos do
art. 600, § 4º, do CPP. 3 - Decorrido o prazo do item 1 e não havendo juntada de procuração,
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considerando o teor da certidão de fl. 75.v, dê-se vistas à Defensoria Pública para se manifestar na
determinação contida no item 2 da presente deliberação. Cumpra-se. Belém/PA, 25 de novembro de 2019.
Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal
(Por tar ia  nº .  5141/2019-GP, publ icada no DJ nº .  6775 de 1º /11/2019) PROCESSO:
00108095320178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 25/11/2019
DENUNCIADO:TARCISIO SERRA DE SOUZA Representante(s): OAB 21564 - RENNATA DE SOUSA
CAVALCANTE (ADVOGADO) OAB 23795 - FERNANDA ANDRADE DE SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:M.
N. P. V. Representante(s): OAB 18236 - CARLOS ALBERTO DA TRINDADE E SOUZA (ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO ) OAB 7211 - ANTONIO GERALDO SALVIANO DE SENA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )
OAB 21439 - ALCYR MONTERO CECIM (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . Vistos... O Ministério Público
denunciou TARCISIO SERRA DE SOUZA pelo delito do art. 129, §9º, do CPB. Os autos foram distribuídos
para a 2ª Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Após a instrução
processual, os autos foram conclusos para sentença àquele, o qual declarou-se incompetente por
entender que não houve conduta ativa ou omissiva baseada na violência de gênero ou outra situação de
vulnerabilidade da mulher, mas crime de lesão corporal culposa (art. 129, § 6º, do CPB), determinando,
por consequência, a remessa dos autos para redistribuição a uma das Varas dos Juizados Especiais
Criminais da Capital (fls. 77-78). Por sua vez, o Juízo da 5ª Vara do JECrim da Capital, a quem foram os
autos distribuídos, após requerimento ministerial, julgou-se também incompetente porque entendeu pelo
enquadramento dos fatos naquele primeiro tipo penal atribuído na denúncia, do art. 129, §9º, do CPB,
determinando nova redistribuição para uma das Varas Criminais da Capital (fl. 84). Decido. Entendo que a
única alternativa na presente hipótese é a suscitação de conflito negativo. Explico. Com o trânsito em
julgado da decisão que declarou a incompetência da 2ª Vara do Juizado de Violência Doméstica contra a
Mulher, mediante a qual foi afastada a motivação pautada na relação de gênero, com a menção expressa
de que os fatos se enquadrariam no tipo penal relativo à lesão corporal culposa (art. 129, § 6º, do CPB),
operou-se a coisa julgada material, de forma que não se mostra possível reaver aquela qualificadora do
§9º como pretendido pelo Juízo da 5ª Vara JECrim da Capital. Entendo, assim, que a única classificação
jurídica que pode ser considerada, por ora, a fim de fixar nova competência, é a já indicada naquela
primeira decisão transitada em julgado, qual seja, a de lesão corporal culposa (art. 129, § 6º, do CPB), que
define a competência do Juizado Especial Criminal. Pelo exposto, considero e declaro a 7ª. Vara Criminal
da Justiça Comum da Comarca de Belém-PA incompetente para apreciar e julgar o presente feito. Por
conseguinte, em relação à 5ª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital, SUSCITO O CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA (art. 115, III, do CPP) e determino a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (art. 116, §1º, do CPP), a fim de que se seja dirimido. Dê-se ciência
ao Ministério Público, o Assistente de Acusação e à Defesa do réu. Cumpra-se. Belém/PA, 25 de
novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo
pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO:
00123915420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A.
M. M. S. DENUNCIADO:RAFAEL AZEVEDO DOS SANTOS Representante(s): OAB 14096 - MARCIO
ALBERTO DE CARVALHO LIMA (ADVOGADO) OAB 24140 - EDILBERTO AFONSO OLIVEIRA DA
SILVA (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÊNCIA Data: 25/11/2019 às 10h30 Audiência de Instrução e
Julgamento PRESENÇAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches Ministério Público: Valéria Porpino
Advogado: Edilberto Afonso Oliveira da Silva OAB/PA 24140 e Marcio Alberto de Carvalho Lima OAB/PA
14096 Acadêmica: Dayana Laryssa Queiroz Torres RG n°6158887 DENUNCIADO: RAFAEL AZEVEDO
DOS SANTOS Testemunha(s) arrolada(s) pelo Ministério Público: Carlos Roberto Santos Souza (PM)
Eduardo Pinheiro de Araújo (PM) Diego José Dias de Sá (PM) AUSÊNCIAS: Realizado o pregão de praxe,
conforme acima epigrafado, foi aberta a audiência realizada por meio audiovisual (Art. 405, §1º, do Código
de Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD), em anexo. Foram ouvidas as testemunhas de
acusação Carlos Roberto Santos Souza, Eduardo Pinheiro de Araújo e Diego José Dias de Sá. Foi dada a
oportunidade do réu conversar com seu advogado antes de seu interrogatório. Foi realizado a qualificação
e o interrogatório do réu RAFAEL AZEVEDO DOS SANTOS. As partes nada requereram em fase de
diligências. Na fase do art. 403 do CPP, as partes requerem vista dos autos para apresentação de
Alegações Finais da forma de MEMORIAIS.DELIBERAÇÃO EM JUÍZO: I- Defiro o requerido pelas partes,
junte-se aos autos Certidão de Antecedentes Criminais atualizada em nome do réu e abram-se vistas dos
autos ao MP e aos Advogados respectivamente, para apresentação de alegações finais em forma de
memoriais. II- Ciente os presentes. III- Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a
audiência. Eu, Bruna Larissa, Estagiária de Direito, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
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Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no
DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) Promotor de Justiça: ____________________________________ Valéria
Porpino Advogado: _____________________________________________ Edilberto Afonso Oliveira da
Silva OAB/PA 24140 Advogado:_____________________________________________ Marcio Alberto de
Carvalho Lima OAB/PA 14096 Denunciado:___________________________________________ RAFAEL
AZEVEDO DOS SANTOS PROCESSO: 00131317520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. V. B. DENUNCIADO:WAGNER WILLIAM
GOMES MARIA. Visto, etc. 1 - Recebo a apelação interposta pela Defensoria Pública (fl. 61 e 64/75) em
seus efeitos. 2 - Vistas ao Ministério Público para apresentar contrarrazões ao recurso defensivo. 3 - Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com nossos cumprimentos, para
processamento do apelo defensivo. Cumpra-se. Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº.
5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de 1º/11/2019) PROCESSO: 00222566720198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:EMERSON
GABRIEL FERREIRA Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (ADVOGADO)
VITIMA:O. E. . Vistos, etc. 1 - Trata-se do pedido de revogação da prisão preventiva em favor de
EMERSON GABRIEL FERREIRA (fls. 13/15), tendo Ministério Público se manifestado contrariamente ao
requerimento (fls. 18/20). Decido. Entendo que, no caso concreto, a contumácia do réu faz com que se
torne necessária a sua prisão preventiva, sendo que a sua recidiva é demonstrada pela sua ficha de
antecedentes criminais, onde se vê verifica que o acusado já responde a vários outros processos
criminais, inclusive com condenação, ainda sem trânsito em julgado, nos autos do Processo nº. 0001002-
49.2013.8.14.0045 (Vara Criminal de Redenção/PA), motivo pelo qual resta abalada a ordem pública,
sendo necessária a manutenção de sua custódia cautelar. O STF entende que a necessidade de se
prevenir a reprodução de novos crimes é motivação bastante para se prender o acusado ou indiciado, em
sede de prisão preventiva pautada na garantia da ordem pública. Com efeito, em decisão no HC
110.888/TO, cujo relator era o Ministro Ricardo Lewandowski, o Supremo decidiu que: "A prisão cautelar
se mostra suficientemente motivada para a garantia da ordem pública, ante a periculosidade do paciente,
e, ainda, para se evitar reiteração criminosa" (HC nº 110.888/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de
23.02.2012). O certo é que o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição, continua, em
decisões recentes, considerando, para manutenção da prisão, a ordem pública como fundamento que não
agride a Constituição Federal. Vejamos jurisprudência: HABEAS CORPUS - FURTO - LIBERDADE
PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO - COAÇÃO ILEGAL - INEXISTÊNCIA - CRIME PRATICADO NO GOZO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA - COMETIMENTO DE CRIMES COMO MEIO DE VIDA - RISCO À
ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA - UNÂNIME. PACIENTE QUE, EM GOZO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA CONCEDIDA EM OUTROS AUTOS, ONDE SE APURA A PRÁTICA DE CRIME DA
MESMA NATUREZA, COMETE NOVA INFRAÇÃO. PRESENTE UM DOS REQUISITOS
AUTORIZATIVOS DA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA DO PACIENTE, QUAL SEJA, A ORDEM
PÚBLICA.(TJ-DF - HC: 51508320068070000 DF 0005150-83.2006.807.0000, Relator: LECIR MANOEL
DA LUZ, Data de Julgamento: 08/06/2006, 1ª Turma Criminal, Data de Publicação: 29/06/2006, DJU Pág.
65 Seção: 3) " (...) 7. A folha de antecedentes criminais do réu indica que há diversas investigações,
antigas e recentes, além de uma condenação por crime da mesma espécie, havendo risco ponderável de
reiteração delitiva. 8. Idoneidade do decreto de prisão cautelar fundado: i) em assegurar a aplicação da lei
penal, considerado que o réu permaneceu em local incerto e não sabido por 6 (seis) anos; ii) na garantia
da ordem pública, devido à folha de antecedentes que demonstra vários inquéritos policiais em curso,
denotando a reiteração delituosa. 9. Ordem denegada." (STF - HC 103330 / MG, Relator(a): Min. LUIZ
FUX, Julgamento: 21/06/2011, Órgão Julgador: Primeira Turma, Publicação DJe-152 DIVULG 08-08-2011
PUBLIC 09-08-2011 EMENT VOL-02562-01 PP-00098). " EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO
PREVENTIVA. PRESENÇA DOS SEUS REQUISITOS. ORDEM DENEGADA. A prisão preventiva do
paciente, conforme se infere da sentença de pronúncia, foi decretada para a garantia da ordem pública,
tendo em vista os seus antecedentes criminais "desabonadores", o que evidencia a prática reiterada de
crimes e, por conseguinte, a periculosidade do acusado." (...) (STF - HC 99454 / PI, Relator(a): Min.
JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 23/11/2010, Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação DJe-020
DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-02 PP-00453) "HABEAS CORPUS.
ROUBO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRISÃO PREVENTIVA EMBASADA NA CONTEXTURA FACTUAL DOS
AUTOS. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO NA PRÁTICA DELITUOSA. ACAUTELAMENTO DO
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MEIO SOCIAL. PACIENTE QUE PERMANECEU FORAGIDO POR MAIS DE DOIS ANOS. ALEGAÇÃO
DE FALTA DE PROVAS IDÔNEAS PARA A CONDENAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 1. O conceito jurídico
de ordem pública não se confunde com incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144 da CF/88).
Sem embargo, ordem pública se constitui em bem jurídico que pode resultar mais ou menos fragilizado
pelo modo personalizado com que se dá a concreta violação da integridade das pessoas ou do patrimônio
de terceiros, tanto quanto da saúde pública (nas hipóteses de tráfico de entorpecentes e drogas afins). Daí
sua categorização jurídico-positiva, não como descrição do delito nem cominação de pena, porém como
pressuposto de prisão cautelar; ou seja, como imperiosa necessidade de acautelar o meio social contra
fatores de perturbação que já se localizam na gravidade incomum da execução de certos crimes. Não da
incomum gravidade abstrata desse ou daquele crime, mas da incomum gravidade na perpetração em si do
crime, levando à consistente ilação de que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde o vínculo
operacional entre necessidade de preservação da ordem pública e acautelamento do meio social. Logo,
conceito de ordem pública que se desvincula do conceito de incolumidade das pessoas e do patrimônio
alheio (assim como da violação à saúde pública), mas que se enlaça umbilicalmente à noção de
acautelamento do meio social. 2. É certo que, para condenar penalmente alguém, o órgão julgador tem de
olhar para trás e ver em que medida os fatos delituosos e suas coordenadas dão conta da culpabilidade do
acusado. Já no que toca à decretação da prisão preventiva, se também é certo que o juiz valora esses
mesmos fatos e vetores, ele o faz na perspectiva da aferição da periculosidade do agente. Não
propriamente da culpabilidade. Pelo que o quantum da pena está para a culpabilidade do agente assim
como o decreto de prisão preventiva está para a periculosidade, pois é tal periculosidade que pode colocar
em risco o meio social quanto à possibilidade de reiteração delitiva (cuidando-se, claro, de prisão
preventiva com fundamento na garantia da ordem pública). 3. Na concreta situação dos autos, o
fundamento da garantia da ordem pública, tal como lançado, basta para validamente sustentar a prisão
processual do paciente. Não há como refugar a aplicabilidade do conceito de ordem pública se o caso em
análise evidencia a necessidade de acautelamento do meio social quanto àquele risco da reiteração
delitiva. Situação que atende à finalidade do art. 312 do CPP. 4. Não há que se falar em inidoneidade do
decreto de prisão, se este embasa a custódia cautelar a partir do contexto empírico da causa. Até porque,
sempre que a maneira da perpetração do delito revelar de pronto a extrema periculosidade do agente,
abre-se ao decreto prisional a possibilidade de estabelecer um vínculo funcional entre o modus operandi
do suposto crime e a garantia da ordem pública. Precedentes: HCs 93.012 e 90.413, da relatoria dos
ministros Menezes Direito e Ricardo Lewandowski, respectivamente. 5. No caso, a prisão preventiva
também se justifica na garantia de eventual aplicação da lei penal. Isso porque o paciente permaneceu
foragido por mais de dois anos. 6. A via processualmente contida do habeas corpus não é o locus para a
discussão do acerto ou desacerto na análise do conjunto factual probatório que embasa a sentença penal
condenatória. 7. Ordem denegada." (HC N. 101.300-SP/ STF. RELATOR : MIN. AYRES BRITTO.
Informativo 609/STF). Assim, presentes indícios mínimos de autoria e materialidade da imputação
atribuída ao acusado nos presentes autos, demonstrada sua contumácia delitiva, concluo que sua
liberdade afronta à segurança social, o que enseja a manutenção de sua custódia cautelar não sendo
suficiente sequer para acautelá-la a imposição de medida cautelar diversa em substituição à prisão
preventiva. Nesse diapasão, a decretação da prisão preventiva do réu se mostra indispensável para
assegurar a aplicação da lei penal, resguardando, inclusive, o cumprimento de eventual sentença
condenatória. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E
RECEPTAÇÃO. FRAGILIDADE DE PROVAS E ALEGAÇÃO DE QUE O FLAGRANTE FOI FORJADO.
INVIABILIDADE DE EXAME NO HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE. RÉU
SOLTO DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA APELAÇÃO
CRIMINAL PARA A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PACIENTE FORAGIDO DO SISTEMA PRISIONAL.
PERICULUM LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. ORDEM DENEGADA. 1. (...) 3. Ainda que
o paciente tenha respondido solto ao julgamento da apelação criminal, é válida sua prisão preventiva para
garantir a aplicação da lei penal, pois evidenciada a necessidade de proteção dos fins do processo penal,
à vista do registro de que "é foragido ante outra condenação". (...) 4. Ordem denegada. (STJ - HC: 308661
RS 2014/0292813-4, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 16/04/2015, T6 -
SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/04/2015) HABEAS CORPUS. FURTO. RÉU FORAGIDO.
PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E
NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ART. 312 DO CPP. ORDEM
DENEGADA. - Estando o paciente foragido, justifica-se o decreto de prisão preventiva, por conveniência
da instrução criminal e necessidade de assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do CPP). - Denegado
habeas corpus. (TJ-MG - HC: 10000130841166000 MG, Relator: Doorgal Andrada, Data de Julgamento:
04/12/2013, Câmaras Criminais / 4ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 10/12/2013)
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. SÚMULA 351 STF.
INAPLICABILIDADE. RÉU FORAGIDO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DE
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA.
DENEGAÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES DIFERENTES DA PRISÃO. INSUFICIENTES. 1. Não se aplica a
Súmula 351 do STF, quando o réu não se encontra preso. 2. Paciente com histórico de crimes violentos
contra pessoas, além de delitos contra o patrimônio, com condenações transitadas em julgado, revela
situação a denotar probabilidade concreta de que solto volte a delinquir, demonstrando a necessidade de
segregação cautelar para garantia da ordem pública. 3. A garantia da aplicação da lei penal justifica a
decretação da prisão preventiva quando fundada em elementos fáticos concretos, suficientes a demonstrar
a necessidade da medida, sobretudo quando o paciente já fugiu duas vezes do sistema carcerário. 4. A
despeito das modificações introduzidas no processo penal pela Lei 12.403/11, as medidas cautelares
diferentes da prisão revelam-se insuficientes em relação ao paciente. 5. Ordem de habeas corpus
denegada. (TRF-1 - HC: 00615244220144010000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO,
Data de Julgamento: 11/03/2015, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 20/03/2015) Demais disso, em
consulta ao Sistema INFOPEN e constatou-se que o acusado tem registro de fuga do estabelecimento
prisional, porque estava cumprindo execução de pena, nos autos do processo nº. 0006038-
03.2015.8.14.0401 (Vara de Execuções Penais da Região Metropolitana de Belém/PA). Assim, entendo
necessário manter sua prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal. Por todo o exposto,
INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado EMERSON GABRIEL FERREIRA. Dê-
se ciência à Defesa e ao Ministério Público, nesta ordem. 2 - Mantenho a audiência designada para o dia
26/11/2019, às 10h00 horas. 3 - Providencie-se o que foi determinado no item 5 de fl. 06. Cumpra-se.
Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de
1 º / 1 1 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 2 3 8 9 7 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 25/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:R. M. M. S. . Considerando que o
Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado pela Autoridade
Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada
pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA
VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00239706220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:V.
A. Q. S. DENUNCIADO:SANDERSON TOMAS LOPES. Visto, etc. 1 - Em análise à resposta à acusação
de fls. 11/13, constato que não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 e incisos,
devendo a instrução prosseguir, nos termos do art. 400, do CPP. A defesa reserva-se a arguir as teses
defensivas por ocasião do transcurso da instrução criminal. 2 - No tocante ao pedido da Defesa para que
lhe seja oportunizada a apresentação do rol de testemunhas em momento posterior, cumpre tecer alguns
comentários. Senão, veja-se. Em atenção ao disposto no art. 396-A do CPP é possível concluir que o
momento adequado para apresentação do rol de testemunhas é na resposta à acusação: "Art. 396-A. Na
resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário". Entendo, contudo, que, além das hipóteses legais, em
alguns casos a apresentação de testemunha pela Defesa depois da resposta pode ser admita, sempre que
seja oportunizado ao órgão ministerial o contraditório, isto é, desde que as testemunhas sejam
apresentadas em tempo hábil para cientificar o Parquet antes de sua oitiva. Assim, considerando já haver
data designada para audiência de instrução e julgamento, não resta alternativa na presente hipótese a não
ser alertar a Defesa no sentido de que empreenda as diligências necessárias para que seu rol de
testemunhas seja apresentado em tempo hábil para comunicação do Ministério Público antes do ato
designado, a fim de propiciar-lhe o contraditório, sob pena de a produção de sua prova testemunhal restar
prejudicada. 3 - Providencie-se o necessário para a audiência já designada. 4 - Dê-se vias ao Ministério
Público para se manifestar sobre o requerimento de revogação da prisão preventiva de fls. 14/16. Cumpra-
se. Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Criminal, respondendo pela 7ª Vara Criminal (Portaria nº. 5141/2019-GP, publicada no DJ nº. 6775 de
1 º / 1 1 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 2 7 3 7 7 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 25/11/2019 VITIMA:B. S. S. INDICIADO:ELIEZER MOREIRA ALVES. Considerando
que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado pela Autoridade
Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada
pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA
VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00275024420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 25/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:EVANILDO SILVA SOUSA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se
concluído e relatado pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-
PA nº 17/2008, com redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO
ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO, razão pela qual determino o encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do
Fórum Criminal para as providências ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº
17/2008-GP, com sua redação alterada pela resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 25 de
novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO: 00054721520198140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: DENUNCIADO: A. J. A. M. T. Representante(s): OAB 17248 - CLEITON RODRIGO NICOLETTI
(ADVOGADO) DENUNCIADO: R. C. S. DENUNCIADO: A. J. M. G. Representante(s): OAB 14069 -
MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO) VITIMA: R. P. R.  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00006653620168140601 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:JAIANE DE JESUS DAMASCENO
MARTIRES Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:E.
G. C. S. J. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Decisão Sendo
tempestivo e cabível, recebo o recurso de apelação de fl. 89-v. Dê-se vista à defesa para apresentação
das razões, no prazo estabelecido no art. 600 do CPP, e, a seguir, ao recorrido, em igual prazo, para as
contrarrazões. Após, remetam-se os autos à Instância Superior, de conformidade com o art. 601 do
Código de Processo Penal. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00018185420188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:L. S. M. B. VITIMA:J. N. S. M. B.
VITIMA:T. A. L. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR
DENUNCIADO:CARLOS IVANILDO BARBOSA PEREIRA Representante(s): OAB 19563 - RONNAN
RERYON LIMA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 23023 - JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA
(ADVOGADO) . DESPACHO Acolho a juntada do atestado médico para justificar a ausência do réu na
última audiência. Desta feita, considerando que já foi redesignado o ato, aguarde-se a realização do
mesmo. Cumpra-se. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito
Titular da 8ª Vara Criminal PROCESSO: 00076425720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ANDREW DOS SANTOS PEREIRA
VITIMA:G. C. A. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Decisão
ANDREW DOS SANTOS PEREIRA é acusado da prática do crime descrito no art. 129, §2º, II, do CPB. A
denúncia foi recebida, tendo o réu apresentado, através da Defensoria Pública, resposta à acusação de
fls. 63/65, em que requer que seja deferida a indicação posterior de rol de testemunhas. Passo a analisar a
defesa apresentada. Inicialmente, cumpre destacar que a denúncia foi apresentada com observância dos
requisitos objetivos e subjetivos exigidos no artigo 41 da lei Processual Penal, mediante indícios de
materialidade e autoria que respaldaram a apresentação da peça e a consequente abertura da ação penal,
motivo pelo qual foi recebida por este Juízo. Desta feita, verifico que, na presente fase processual, não se
apresentam quaisquer das hipóteses de absolvição sumária elencadas no art. 397 e seus incisos da lei
adjetiva penal: a) ausentes quaisquer das excludentes da ilicitude do fato previstas no art. 23 do CP, quais
sejam: estado de necessidade, legítima defesa e estrito cumprimento do dever legal ou no exercício
regular de direito; b) ausentes quaisquer das causas excludentes da culpabilidade do agente descritas nos
arts. 21, 22 e 28, § 1°, CP; c) não se trata ainda de causa subjetiva de extinção de punibilidade do agente
prevista nos arts. 107 e seguintes do CP. Além disso, no que se refere ao requerimento da defesa de
posterior apresentação das testemunhas, verifico que não merece prosperar tal pleito. Com efeito, tem-se
muito claramente que o momento processual para apresentação do rol de testemunhas pelas partes, no
âmbito do processo penal é, para a acusação, no bojo da inicial acusatória e, para a defesa, quando do
aforamento da defesa escrita ou preliminar. O art. 396-A do CPP expressa claramente o momento
processual para apresentação do rol testemunhal, vejamos: Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário. Sobre o tema, afirmam os seguintes julgados: Ementa: CORREIÇÃO PARCIAL.
APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DO ROL DE TESTEMUNHAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 406 DO
CPP. O deferimento de pedido para apresentação de rol de testemunhas fora do prazo legal - em fase
posterior ao momento de resposta à acusação - implica infração aos princípios do contraditório e da
paridade de armas, constituindo, assim, inversão tumultuária e desordem processual. CORREIÇÃO
PARCIAL PROVIDA. (Correição Parcial Nº 70052798725, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Lizete Andreis Sebben, Julgado em 31/01/2013. Data de publicação: 12/03/2013).
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. (1) IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE
RECURSO ORDINÁRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) RESPOSTA ESCRITA. ROL DE
TESTEMUNHAS. OFERECIMENTO POSTERIOR. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA. [...] 2. Não tendo sido apresentado o rol de
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testemunhas no momento oportuno, tem-se o fenômeno da preclusão. A fim de evitá-la, a lealdade
processual recomendaria um pedido de dilação de prazo, arrimado em motivo relevante. 3. Ordem não
conhecida. (STJ - processo HC 257533 MG 2012/0222484-8; Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA;
Publicação: DJe 30/04/2014; Julgamento: 22 de Abril de 2014; Relator: Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA). Destarte, tendo em vista que a defesa não arrolou qualquer testemunha nesta
oportunidade, fase do artigo 396 do CPP, a qual já se encontra superada, resta, portanto, precluso o prazo
para tal finalidade, razão pela qual, desde já, indefiro o pleito de posterior arrolamento de testemunhas,
sem prejuízo do disposto no art. 209 do CPP. Desta feita, designo audiência de instrução e julgamento do
art. 400 do CPP para o dia 13 de maio de 2019, às 10h:30min, oportunidade em que serão inquiridas as
testemunhas arroladas pela acusação, bem como será interrogado o réu. Intimem-se. Cumpra-se. Belém,
22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal
d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 8 1 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:G. O. R. F. DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS
CHAGAS GONCALVES Representante(s): OAB 13478 - RAIMUNDO ROBSON FERREIRA (ADVOGADO)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Decisão Sendo tempestivo e
cabível, recebo o recurso de apelação de fl. 124-v. Dê-se vista à defesa para apresentação das razões, no
prazo estabelecido no art. 600 do CPP, e, a seguir, ao recorrido, em igual prazo, para as contrarrazões.
Após, remetam-se os autos à Instância Superior, de conformidade com o art. 601 do Código de Processo
Penal. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª
Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00114357220178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:R. V. N.
DENUNCIADO:ANDERSON MAICON PAES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 3024 - ONEIDE
MARIA BARROS DA SILVA (ADVOGADO) PROMOTOR(A):SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO
JUIZO SINGULAR. SENTENÇA I - RELATÓRIO: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da 7ª
Promotoria de Justiça do Juízo Singular Criminal, no uso de suas atribuições institucionais, ofereceu
DENÚNCIA contra ANDERSON MAICON PAES DO NASCIMENTO, brasileiro, paraense, solteiro, nascido
em 11/09/1988, portador do RG nº 7690721 PC/PA, filho de Maria dos Anjos Conceição Paes e Marcos
Rodrigues do Nascimento, residente e domiciliado à Travessa Mauriti, Passagem Acácia, nº 10, bairro
Marco, Belém/PA, por infringência ao Art. 157, § 2º, inciso I e II, do Código Penal Brasileiro. Depreende-se
da presente narrativa ministerial que, no dia 13 de abril de 2017, por volta das 12horas, a vítima Roberto
Valentim Novaes estava comprando pneus na oficina de motos denominada "Shalom", situada na
Travessa Mariz e Barros, nº 93, Bairro Marco, momento em que surgiu o denunciado ANDERSON
MAICON PAES DO NASCIMENTO e outro indivíduo identificado apenas pelo nome de "Vinicius",
conhecido como "Jamaica", o qual portava uma arma de fogo. Assim, anunciaram o assalto e subtraíram
da vítima uma carteira porta cédulas, com documentos de identificação civil, cartões de créditos e a
importância de R$ 900,00 (novecentos reais), além de joias tais como relógios, cordões pulseiras, anéis de
ouros e pedras preciosas. Após a prática delitiva, o denunciado e o comparsa empreenderam fuga do
locus commissi delicti. A denúncia foi protocolada em 17 de agosto de 2017, tendo sido recebida neste
Juízo no dia 25 de agosto de 2017, com determinação de citação do réu para apresentar resposta à
acusação, nos termos do Art. 396 do CPPB. O acusado foi pessoalmente citado e, por intermédio de
Advogada Particular, apresentou resposta à acusação às fls. 55/57, com impugnação aos elementos
informativos colhidos no inquérito policial para absolvê-lo, nos termos do Art. 386, inciso VI e VII, do
Código de Processo Penal, e, por fim, arrolou testemunhas. O Juízo negou os pleitos defensivos e, por
não se tratar de hipótese de denúncia inepta, em face de preencher os requisitos do art. 41 do CPP, bem
como por não se enquadrar em quaisquer das hipóteses de absolvição sumária elencadas no artigo 397 e
seus incisos da lei adjetiva penal, tendo sido constatado que há nos autos indícios de autoria suficientes
para ensejar a instauração da presente ação penal, este Juízo designou audiência de instrução e
julgamento, conforme às fls. 65/66. Iniciada a fase de instrução processual probatória, colheu-se o
depoimento de Roberto Valentim Novaes, inquirida na qualidade de vítima, e Finéias Chaves Gomes, à fl.
83, testemunha arrolada pelo Ministério Público, bem como Umilton Negrão de Andrade, à fl. 108, arrolada
pela Defesa, sendo as demais dispensadas. Em seguida, o acusado ANDERSON MAICON PAES DO
NASCIMENTO foi qualificado e interrogado e, na fase do Art. 402 do Código de Processo Penal, o
Ministério Público e a Defesa nada requereram a título de diligências, consoante fl. 108. O Ministério
Público, à fl. 115, requereu que as mídias de gravação de áudio e vídeos de fl. 84 fossem substituídas,
regravadas ou mesmo de gravadas pela Secretaria deste Juízo, razão pela qual foi colhido novamente o
depoimento das testemunhas Roberto Valentim Novaes e Finéias Chaves Gomes, sendo reinterrogado o
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acusado, conforme fl. 123. Encerrada a fase de instrução probatória, o Juízo concedeu às partes prazo
para a apresentação de suas alegações finais por meio de memoriais escritos. O Ministério Público, às fls.
129/130, requereu a procedência in totum da denúncia e a consequente condenação do réu ANDERSON
MAICON PAES DO NASCIMENTO pela prática do crime previsto no Art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal
Brasileiro, sustentando que restaram devidamente comprovadas a materialidade e a autoria do delito. A
Defesa, por sua vez, às fls. 114/115, pugnou pela absolvição do réu, nos termos do Art. 386, inciso V, do
Código de Processo Penal, sob o argumento de que, ante a contradição dos depoimentos testemunhais
prestados em juízo, não há elementos probatórios suficientes que apontem o acusado como autor do
delito. II - FUNDAMENTAÇÃO: Cuida-se de denúncia para apurar a responsabilidade do acusado
ANDERSON MAICON PAES DO NASCIMENTO pela prática do crime previsto no art. 157, § 2º, I e II, do
CPB. Conforme relatado, narra a denúncia que, no dia 13 de abril de 2017, por volta das 12horas, a vítima
Roberto Valentim Novaes estava comprando pneus na oficina de motos denominada "Shalom", situada na
Travessa Mariz e Barros, nº 93, Bairro Marco, momento em que surgiu o denunciado ANDERSON
MAICON PAES DO NASCIMENTO e outro indivíduo identificado apenas pelo nome de "Vinicius",
conhecido como "Jamaica", o qual portava uma arma de fogo. Assim, anunciaram o assalto e subtraíram
da vítima uma carteira porta cédulas, com documentos de identificação civil, cartões de créditos e a
importância de R$ 900,00 (novecentos reais), além de joias tais como relógios, cordões pulseiras, anéis de
ouros e pedras preciosas. Após a prática delitiva, o denunciado e o comparsa empreenderam fuga do
locus commissi delicti. DO CRIME DEFINIDO NO 157, § 2º, II, DO CPB (ROUBO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE PESSOAS e EMPREGO DE ARMA) Afirma o art. 157, § 2º, II, do CPB: Art. 157 - Subtrair
coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de
havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez
anos, e multa. § 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade: II - se há o concurso de duas ou mais
pessoas; Conforme se observa, em que pese a negativa de autoria do delito por parte do acusado, a
mesma não merece prosperar, em face dos depoimentos prestados em Juízo pela testemunha Fineias
arrolada pela acusação, especialmente pelo reconhecimento efetuado pela vítima, revelando que o réu e
seu comparsa JAMAICA, praticaram roubo em comento, e que o fez mediante grave ameaça, portando
arma de fogo, subtraindo-lhe seus pertences. Vejamos os depoimentos prestados em Juízo: A vítima
ROBERTO VALENTIM NOVAES, declarou em juízo que: estava em uma loja de venda de pneus; Que foi
vítima; Que o acusado estava juntamente com outro menor; Que perguntaram se o declarante era policial;
Que o menor sempre fazendo a pressão psicológica muito forte; Que roubo um cordão de ouro, duas
pulseiras de ouro, um anel de formatura, um relógio dourado, carteira com cartões de crédito; Que tinha
uns 200 reais em dinheiro na carteira; Que era o Anderson e o menor; Que não roubaram a Loja; Depois
soube que tinha mais dois elementos dando apoio no lado de fora; Que nada foi recuperado; Que
reconheceu através de fotografias passadas pela polícia; Que o de fls. 15 era o JAMAICA; Que tem
absoluta certeza de que o foi o acusado quem fez a retirada de todos os pertences. A testemunha de
acusação FINEIAS CHAVES GOMES, declarou em juízo que: é o dono da Loja de pneus e no momento
do ocorrido estava em outro local da Loja, não percebendo o assalto que ocorreu do lado de fora da loja,
tomando conhecimento pela vítima e um mototaxista que estava próximo da Loja. Interrogado o acusado
ANDERSON MAICON PAES DO NASCIMENTO, declarou em juízo que: nega a autoria do fato, sob
alegação de que estava no dia do fato trabalhando como ajudante de pedreiro em uma residência no
Município de Colares; Que responde a outros processos por assalto. Ao estudo das provas coletadas em
sede judicial, especificamente a prova oral concluo que somente se tem o depoimento da vítima a afirmar
autoria, vez que a testemunha FINEIAS CHAVES GOMES nada assistiu e o que soube foi por ouvir falar
da parte ofendida.] Embora a vítima seja Policial Civil, isto não significa que suas declarações tem força
probante irrefutável, principalmente quando se constata que o reconhecimento foi efetuado por álbum de
fotografia e não se apresenta nos autos nenhuma outra prova a ratificar as asseverações da vítima, pois
conforme alhures expresso FINEIASnão assistiu ao evento delituoso. Pelo exposto, verifico que as provas
colhidas em sede de inquérito policial não foram ratificadas plenamente em instrução processual, restando
isolada a palavra da vítima como prova de autoria, não podendo, com isso, se sustentar uma condenação.
Nesse sentido, afirma o informativo 366 do STF: Ofende a garantia constitucional do contraditório fundar-
se a condenação exclusivamente em elementos informativos do inquérito policial não ratificados em juízo.
Com base nesse entendimento, a Turma deferiu habeas corpus para anular decisão que condenara o
paciente pela prática do delito previsto no art. 157, § 2º, I e II, do CP. No caso concreto, a condenação se
fundara na chamada dos co-réus e no reconhecimento de um deles por vítimas e testemunhas na fase
policial. A Turma, considerando que as vítimas ratificaram em juízo apenas o reconhecimento em relação
a um dos co-réus, que não o paciente, e que a delação e confissão do paciente ocorridas no inquérito
policial foram retratadas no processo penal, entendeu insuficientes os elementos para embasar a
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condenação. Ressaltou que o valor da confissão deve ser extraído de seu confronto "com as demais
provas do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância" (CPP, art.
197), mas que, na decisão condenatória, esse critério fora invertido, ou seja, para restabelecer a validade
da confissão extrajudicial, negara-se valor à retratação, ao fundamento de que esta seria incompatível e
discordante das demais provas colhidas, especialmente as chamadas dos co-réus na fase policial e o
reconhecimento de um deles. Precedentes citados: HC 74368/MG (DJU de 28.11.97) e HC 81171/DF
(DJU de 7.3.2003). HC 84517/SP, rel. Sepúlveda Pertence, 19.10.2004. (HC-84517) (grifo não autêntico).
Em consonância, afirmam os seguintes julgados: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. PROVA PRODUZIDA
EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO POLICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. IN
DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. O contexto probatório deixa invencível dúvida quanto à autoria delitiva.
Com o advento da Lei nº 11.690/08, a qual deu nova redação ao artigo 155 do Código de Processo Penal,
o magistrado está impedido de fundamentar sua decisão em prova produzida exclusivamente no inquérito
policial. A dúvida favorece os réus (princípio in dúbio pro reo) - pois o Direito Penal só se satisfaz com a
certeza -, que por isso devem ser absolvidos. (TJ-RS - ACR: 70049937907 RS, Relator: Francesco Conti,
Data de Julgamento: 22/08/2012, Quinta Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
14/09/2012) (grifo não autêntico). DIREITO PROCESSUAL PENAL - DELITO DE ROUBO - PROVA
INCRIMINADORA COLHIDA EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO POLICIAL - INSUFICIÊNCIA -
ABSOLVIÇÃO DECRETADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Não se pode reputar suficiente para
uma condenação criminal somente a declaração prestada pela vítima na fase extrajudicial que não
encontra respaldo em qualquer outra prova produzida sob o crivo do contraditório, mormente após a
entrada em vigor da Lei nº 11.690/2008, que deu nova redação ao art. 155 do Código de Processo Penal.
(TJ-MG - APR: 10188040201561004 MG, Relator: Adilson Lamounier, Data de Julgamento: 03/12/2013,
Câmaras Criminais / 5ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 10/12/2013) (grifo não autêntico).
Destarte, embora a vítima tenha ratificado neste Juízo suas declarações prestadas na fase inquisitorial,
restaram isoladas no contexto probatório, sendo temerária a condenação somente no dizer da parte
ofendida, negando o réu a autoria do crime. Desta maneira, insuficientes são as provas para condenar o
unciado ANDERSON MAICON PAES DO NASCIMENTO, devendo ser aplicado o princípio basilar do
direito penal denominado in dubio pro reo - na dúvida, em favor do réu. O artigo 386, inciso VII, do CPP,
dispõe: Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:
VII - não existir prova suficiente para a condenação (...) O entendimento do renomado juiz de direito e
doutrinador Guilherme de Souza Nucci, em sua obra Código de Processo Penal Comentado, é neste
sentido, referindo que "prova insuficiente para a condenação: é outra consagração do princípio da
prevalência do interesse do réu - in dubio pro reo. Se o juiz não possui provas sólidas para a formação do
seu convencimento, sem poder indicá-las na fundamentação da sua sentença, o melhor caminho é a
absolvição." (Código de Processo Penal Comentado, 5ª edição, pág. 679). Segue manifestação da
jurisprudência pátria acerca do tema: PENAL. PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO
(CP: ARTS. 304 E 297). SENTENÇA ABSOLUTÓRIA (CPP: ART. 386, III). AUTORIA. INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS ABSOLVIÇÃO POR OUTROS FUNDAMENTOS (CPP: ART. 386, VII). APELAÇÃO
DESPROVIDA. 1. Meros indícios ou conjecturas não bastam para um decreto condenatório, visto que, no
processo penal a busca é pela verdade real. 2. Na hipótese de inexistir prova suficiente para a
condenação, nos termos do art. 386, VII, do CPP, a absolvição é a medida que se impõe. 3. Apelação
desprovida. (TRF-1 - ACR: 00044640320044013900, Relator: JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA
DOURADO (CONV.), Data de Julgamento: 03/02/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação:
20/02/2015) (grifo não autêntico). PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DÚVIDAS QUANTO À AUTORIA DO CRIME. IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS. ART. 386, VII, CPP. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
REVISIONAL. 1. Não obstante durante a fase inquisitorial, bem como judicialmente, tenham sido colhidos
diversos depoimentos, a prova testemunhal não se mostrou harmônica e segura, de modo a autorizar um
decreto condenatório com relação ao aqui requerente. 2. Inexistindo provas cabais produzidas na esfera
judicial a autorizar a condenação, impõe-se a aplicação do princípio in dubio pro reo, e, por consequência,
a absolvição por ausência de provas da autoria delitiva, nos termos do art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal. 3. Revisão criminal procedente. Unanimemente ". (TJ-MA - RVCR: 0181322014 MA
0003150-48.2014.8.10.0000, Relator: JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, Data de Julgamento:
27/02/2015, CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, Data de Publicação: 16/03/2015) (grifo não autêntico).
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS PROVA INCONSISTENTE - ABSOLVIÇÃO - ' IN DÚBIO
PRO REO'. Inexistindo provas judicializadas que apontem, com inegável segurança, a autoria delitiva dos
fatos narrados na exordial, impõe-se a absolvição do agente com fundamento no princípio do 'in dúbio pro
reo', já que a dúvida é sempre interpretada em seu favor. Recurso improvido. Unânime. (...) Recurso
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conhecido e improvido. (TJ PA - Processo: APL 201230050671 PA; Relator(a): NADJA NARA COBRA
MEDA - JUIZ CONV. MUT.; Julgamento: 25/06/2013; Órgão Julgador: 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA;
Publicação: 27/06/2013) (grifo não autêntico). Pelo exposto: JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA
ofertada em desfavor de ANDERSON MAICON PAES DO NASCIMENTO, brasileiro, paraense, solteiro,
nascido em 11/09/1988, portador do RG nº 7690721 PC/PA, filho de Maria dos Anjos Conceição Paes e
Marcos Rodrigues do Nascimento, residente e domiciliado à Travessa Mauriti, Passagem Acácia, nº 10,
bairro Marco, Belém/PA, , ante a insuficiência de provas, tudo de conformidade com os preceptivos legais
do artigo 386, inciso VII, do CPP. Transitada livremente em julgado, dê-se baixa nos assentos existentes
com relação a este processo, oficiando-se à autoridade competente da SEGUP para que assim também
seja procedido. P. R. I. C. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00138408120178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CARLOS
GABRIEL DOS SANTOS ALMEIDA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Decisão Sendo tempestivo e
cabível, recebo o recurso de apelação de fl. 129-v. Dê-se vista à defesa para apresentação das razões, no
prazo estabelecido no art. 600 do CPP, e, a seguir, ao recorrido, em igual prazo, para as contrarrazões.
Após, remetam-se os autos à Instância Superior, de conformidade com o art. 601 do Código de Processo
Penal. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª
Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00171023920178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:J. M. L. P. DENUNCIADO:PEDRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. SENTENÇA I - RELATÓRIO:
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio da 7ª Promotoria de Justiça do Juízo Singular Criminal,
no uso de suas atribuições institucionais, ofereceu DENÚNCIA contra PEDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA,
brasileiro, paraense, nascido em 27/06/1969, portador do RG nº 1426532, filho de Maria Amâncio Oliveira
de Almeida e Manoel Lobato Oliveira de Almeida, residente e domiciliado à Passagem São Benedito, nº
275, bairro Sacramenta, Belém/PA, por infringência ao Art. 157, caput, c/c Art. 14, II, do Código Penal
Brasileiro. Depreende-se da presente narrativa ministerial que, no dia 07 de julho de 2017, por volta das
00:05h, a vítima estava trafegando em sua bicicleta pela Avenida Pedro Álvares Cabral quando o
denunciado PEDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA, mediante um simulacro de arma de fogo, abordou-a e
anunciou o assalto. Na ocasião, o acusado ordenou que a vítima lhe entregasse a bicicleta, porém esta
reagiu à ação, tendo sofrido ameaças de morte e diversas coronhadas que ocasionaram lesões graves em
sua cabeça. Dentro desse contexto, um popular chamado Alex dos Passos, que passava na via pública,
presenciou a empreitada criminosa e observou que a arma utilizada se tratava de um simulacro. Por esta
razão, foi em direção ao acusado com o intuito de repelir a prática criminosa, jogando-o no chão e o
imobilizado até a chegada da guarnição da Polícia Militar. O acusado foi preso em flagrante delito, sendo
encaminhado à Audiência de Custódia, na qual foi homologado o flagrante e convertida a prisão em
preventiva, conforme às fls. 60/61. Antes do oferecimento da denúncia, a Defesa do acusado,
representado pela Defensoria Pública, apresentou pleito de revogação da prisão preventiva com ou sem
arbitramento de fiança às fls. 65/69, tendo o Ministério Público, à fl. 75, se manifestado favorável ao
deferimento. Em decisão de fls. 77, este Juízo revogou a custódia cautelar preventiva do acusado, sendo
expedido o respectivo alvará de soltura. A denúncia foi protocolada em 25 de janeiro de 2018, tendo sido
recebida neste Juízo no dia 30 de janeiro de 2018, com determinação de citação do réu para apresentar
resposta à acusação, nos termos do Art. 396 do Código de Processo Penal. Conforme faz prova o
documento de fl. 94, o acusado foi pessoalmente citado e, por intermédio de Defensor Público, apresentou
resposta à acusação à fl. 96, reservando-se para deduzir tese defensiva após a instrução processual e
pleiteando indicação posteriormente do rol de testemunhas. O Juízo indeferiu o pleito de arrolamento de
testemunhas a posteriori e, por não se tratar de hipótese de denúncia inepta, por preencher os requisitos
do art. 41 do Código de Processo Penal, bem como por não se enquadrar em quaisquer das hipóteses de
absolvição sumária elencadas no artigo 397 e seus incisos da Lei Adjetiva Penal, tendo sido constatado
que há nos autos indícios de autoria suficientes para ensejar a instauração da presente ação penal, este
Juízo designou audiência de instrução e julgamento, conforme às fls. 97/98. Iniciada a fase de instrução
processual probatória, colheu-se o depoimento da vítima José Maria de Lima Pires, à fl. 105, e da
testemunha Renato Silva de Oliveira, à fl. 115, arrolada pelo Ministério Público, sendo as demais
dispensadas. Em seguida, o acusado PEDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA foi qualificado e interrogado, e, na
fase do Art. 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público e a Defesa nada requereram a título de
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diligências, consoante fl. 115. Encerrada a fase de instrução probatória, o Juízo concedeu às partes prazo
para a apresentação de suas alegações finais por meio de memoriais escritos. O Ministério Público, às fls.
117/118, requereu a procedência in totum da denúncia e a consequente condenação do réu PEDRO
OLIVEIRA DE ALMEIDA pela prática do crime previsto no Art. 157, caput, c/c Art. 14, II, do Código Penal
Brasileiro, sustentando que restaram devidamente comprovadas a materialidade e a autoria do delito. A
Defesa, por sua vez, às fls. 119/124, pleiteou a absolvição do réu, nos termos do Art. 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal, sob o argumento de que o conjunto probatório produzido é insuficiente para
ensejar sentença penal condenatória. Subsidiariamente, pugna que a) seja considerado a fração de dois
terços para efeito de diminuição da pena, nos termos do Art. 14, § único, do Código Penal, tendo em foco
a primariedade os bons antecedentes do acusado; b) fixação do regime aberto para cumprimento inicial de
pena, com base nos enunciados sumulares nº 718, 719 do STF e 17, 19 do E. TJPA; e c) suspensão
condicional da pena, com supedâneo no Art. 77 da Lei Substantiva Penal, em caso de a pena fixada não
superar 02 (dois) anos. II - FUNDAMENTAÇÃO: Do mérito. DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA a A
partir do que se apurou durante toda a instrução criminal, verifico que a materialidade restou confirmada,
em face da prova oral. Entretanto, não se apresentam provas suficientes de que o denunciado PEDRO
OLIVEIRA DE ALMEIDA praticou o crime definido no art. 157, § 2º, incisos I e II, do CPB. Explico.
Segundo a acusação, conforme já relatado, no dia 07 de julho de 2017, por volta das 00:05h, a vítima
estava trafegando em sua bicicleta pela Avenida Pedro Álvares Cabral quando o denunciado PEDRO
OLIVEIRA DE ALMEIDA, mediante um simulacro de arma de fogo, abordou-a e anunciou o assalto. Na
ocasião, o acusado ordenou que a vítima lhe entregasse a bicicleta, porém esta reagiu à ação, tendo
sofrido ameaças de morte e diversas coronhadas que ocasionaram lesões graves em sua cabeça. Dentro
desse contexto, um popular chamado Alex dos Passos, que passava na via pública, presenciou a
empreitada criminosa e observou que a arma utilizada se tratava de um simulacro. Por esta razão, foi em
direção ao acusado com o intuito de repelir a prática criminosa, jogando-o no chão e o imobilizado até a
chegada da guarnição da Polícia Militar. Em instrução processual (mídia de áudio e vídeo de fl. 116), foi
inquirida em Juízo a vítima JOSÉ MARIA DE LIMA PIRES e a testemunha CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA. E, após, ocorreu o interrogatório do acusado PEDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA. A vítima JOSÉ
MARIA DE LIMA PIRES, declarou em juízo o seguinte: Que houve uma agressão por parte do acusado,
um assalto; Que foi atacado e que travou uma luta corporal com o acusado por causa de uma bicicleta;
Que arma não era verdadeira; Que viu logo que era um simulacro; Que as pessoas pegaram o acusado e
prenderam o meliante; Que era por volta de 23horas; Que foi no IML; Que não ficou incapacitado para o
trabalho; Que não perdeu sua bicicleta. A testemunha CARLOS RENATO SILVA DE OLIVEIRA, declarou
em juízo o seguinte: Que não se recorda dos fatos. Testemunha dispensada. Interrogado o réu PEDRO
OLIVEIRA DE ALMEIDA, que declarou em juízo o seguinte: Que nega os fatos; Que não se recorda de ter
agredido a vítima; Que não responde a outro processo. Desta feita, tem-se que, em instrução processual,
não foi ouvida uma única testemunha que tenha efetivamente presenciado o fato, ficando o depoimento da
vítima isolado no contexto probatório. A testemunha PM em nada contribui para a elucidação do fato
criminoso, uma vez que disse não se recordar dos fatos. Diante disto, apreciando as provas colhidas nos
autos, entende este Juiz que não há provas suficientes de que o réu Pedro Oliveira de Almeida tenha
praticado o delito tipificado no art. 157, caput, II, do CPB. Vale ressaltar, que a bicicleta não saiu da esfera
de vigilância do proprietário. Pelo exposto, verifico que as provas colhidas em sede de inquérito policial
não foram ratificadas em instrução processual, não podendo, com isso, se sustentar uma condenação.
Nesse sentido, afirma o informativo 366 do STF: Ofende a garantia constitucional do contraditório fundar-
se a condenação exclusivamente em elementos informativos do inquérito policial não ratificados em juízo.
Com base nesse entendimento, a Turma deferiu habeas corpus para anular decisão que condenara o
paciente pela prática do delito previsto no art. 157, § 2º, I e II, do CP. No caso concreto, a condenação se
fundara na chamada dos co-réus e no reconhecimento de um deles por vítimas e testemunhas na fase
policial. A Turma, considerando que as vítimas ratificaram em juízo apenas o reconhecimento em relação
a um dos co-réus, que não o paciente, e que a delação e confissão do paciente ocorridas no inquérito
policial foram retratadas no processo penal, entendeu insuficientes os elementos para embasar a
condenação. Ressaltou que o valor da confissão deve ser extraído de seu confronto "com as demais
provas do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância" (CPP, art.
197), mas que, na decisão condenatória, esse critério fora invertido, ou seja, para restabelecer a validade
da confissão extrajudicial, negara-se valor à retratação, ao fundamento de que esta seria incompatível e
discordante das demais provas colhidas, especialmente as chamadas dos co-réus na fase policial e o
reconhecimento de um deles. Precedentes citados: HC 74368/MG (DJU de 28.11.97) e HC 81171/DF
(DJU de 7.3.2003). HC 84517/SP, rel. Sepúlveda Pertence, 19.10.2004. (HC-84517) (grifo não autêntico).
Em consonância, afirmam os seguintes julgados: APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. PROVA PRODUZIDA
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EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO POLICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. IN
DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. O contexto probatório deixa invencível dúvida quanto à autoria delitiva.
Com o advento da Lei nº 11.690/08, a qual deu nova redação ao artigo 155 do Código de Processo Penal,
o magistrado está impedido de fundamentar sua decisão em prova produzida exclusivamente no inquérito
policial. A dúvida favorece os réus (princípio in dúbio pro reo) - pois o Direito Penal só se satisfaz com a
certeza -, que por isso devem ser absolvidos. (TJ-RS - ACR: 70049937907 RS, Relator: Francesco Conti,
Data de Julgamento: 22/08/2012, Quinta Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
14/09/2012) (grifo não autêntico). DIREITO PROCESSUAL PENAL - DELITO DE ROUBO - PROVA
INCRIMINADORA COLHIDA EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO POLICIAL - INSUFICIÊNCIA -
ABSOLVIÇÃO DECRETADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Não se pode reputar suficiente para
uma condenação criminal somente a declaração prestada pela vítima na fase extrajudicial que não
encontra respaldo em qualquer outra prova produzida sob o crivo do contraditório, mormente após a
entrada em vigor da Lei nº 11.690/2008, que deu nova redação ao art. 155 do Código de Processo Penal.
(TJ-MG - APR: 10188040201561004 MG, Relator: Adilson Lamounier, Data de Julgamento: 03/12/2013,
Câmaras Criminais / 5ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 10/12/2013) (grifo não autêntico). Desta
maneira, insuficientes são as provas para condenar o denunciado Pedro Oliveira de Almeida, devendo ser
aplicado o princípio basilar do direito penal denominado in dubio pro reo - na dúvida, em favor do réu. O
artigo 386, inciso VII, do CPP, dispõe: Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte
dispositiva, desde que reconheça: VII - não existir prova suficiente para a condenação (...) O entendimento
do renomado juiz de direito e doutrinador Guilherme de Souza Nucci, em sua obra Código de Processo
Penal Comentado, é neste sentido, referindo que "prova insuficiente para a condenação: é outra
consagração do princípio da prevalência do interesse do réu - in dubio pro reo. Se o juiz não possui provas
sólidas para a formação do seu convencimento, sem poder indicá-las na fundamentação da sua sentença,
o melhor caminho é a absolvição." (Código de Processo Penal Comentado, 5ª edição, pág. 679). Segue
manifestação da jurisprudência pátria acerca do tema: PENAL. PROCESSUAL PENAL. USO DE
DOCUMENTO FALSO (CP: ARTS. 304 E 297). SENTENÇA ABSOLUTÓRIA (CPP: ART. 386, III).
AUTORIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ABSOLVIÇÃO POR OUTROS FUNDAMENTOS (CPP: ART.
386, VII). APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Meros indícios ou conjecturas não bastam para um decreto
condenatório, visto que, no processo penal a busca é pela verdade real. 2. Na hipótese de inexistir prova
suficiente para a condenação, nos termos do art. 386, VII, do CPP, a absolvição é a medida que se impõe.
3. Apelação desprovida. (TRF-1 - ACR: 00044640320044013900, Relator: JUIZ FEDERAL PABLO
ZUNIGA DOURADO (CONV.), Data de Julgamento: 03/02/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação:
20/02/2015) (grifo não autêntico). PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. DÚVIDAS QUANTO À AUTORIA DO CRIME. IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS. ART. 386, VII, CPP. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
REVISIONAL. 1. Não obstante durante a fase inquisitorial, bem como judicialmente, tenham sido colhidos
diversos depoimentos, a prova testemunhal não se mostrou harmônica e segura, de modo a autorizar um
decreto condenatório com relação ao aqui requerente. 2. Inexistindo provas cabais produzidas na esfera
judicial a autorizar a condenação, impõe-se a aplicação do princípio in dubio pro reo, e, por consequência,
a absolvição por ausência de provas da autoria delitiva, nos termos do art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal. 3. Revisão criminal procedente. Unanimemente ". (TJ-MA - RVCR: 0181322014 MA
0003150-48.2014.8.10.0000, Relator: JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, Data de Julgamento:
27/02/2015, CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, Data de Publicação: 16/03/2015) (grifo não autêntico).
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS PROVA INCONSISTENTE - ABSOLVIÇÃO - ' IN DÚBIO
PRO REO'. Inexistindo provas judicializadas que apontem, com inegável segurança, a autoria delitiva dos
fatos narrados na exordial, impõe-se a absolvição do agente com fundamento no princípio do 'in dúbio pro
reo', já que a dúvida é sempre interpretada em seu favor. Recurso improvido. Unânime. (...) Recurso
conhecido e improvido. (TJ PA - Processo: APL 201230050671 PA; Relator(a): NADJA NARA COBRA
MEDA - JUIZ CONV. MUT.; Julgamento: 25/06/2013; Órgão Julgador: 1ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA;
Publicação: 27/06/2013) (grifo não autêntico). Pelo exposto: JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA
ofertada em desfavor de PEDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, paraense, nascido em 27/06/1969,
portador do RG nº 1426532, filho de Maria Amâncio Oliveira de Almeida e Manoel Lobato Oliveira de
Almeida, residente e domiciliado à Passagem São Benedito, nº 275, bairro Sacramenta, Belém/PA, ante a
insuficiência de provas, tudo de conformidade com os preceptivos legais do artigo 386, inciso VII, do CPP.
Transitada livremente em julgado, dê-se baixa nos assentos existentes com relação a este processo,
oficiando-se à autoridade competente da SEGUP para que assim também seja procedido. P. R. I. C.
Belém, 21 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara
Cr iminal  da Capi ta l  PROCESSO: 00198671220198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:WALDENILSON CONCEICAO BRITO
VITIMA:V. S. S. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DECISÃO O
acusado WANDENILSON CONCEIÇÃO BRITO foi denunciado pela prática do art. 171, do CPB. Citado
pessoalmente, o denunciado apresentou resposta à acusação, através da Defensoria Pública, às fls.34/35,
que ora analiso. A referida peça defensiva faz breve relato do andamento processual e ao final, arrola
como testemunhas as mesmas arroladas pelo Ministério Público e requer, a oitiva de demais testemunhas
a serem apresentadas posteriormente, independentemente de intimação, bem como reservou-se do direito
de substituir em momento oportuno, caso entenda necessário, as testemunhas arroladas pelo Ministério
Público. Ao final, pleiteia a juntada da certidão criminal do acusado, para fins da aplicação do sursi
processual. Junta cópia de documentos em que consta a suposta indenização do acusado à vítima. Passo
a decidir. No que se refere ao requerimento da defesa de posterior apresentação das testemunhas, verifico
que não merece prosperar tal pleito. Com efeito, tem-se muito claramente que o momento processual para
apresentação do rol de testemunhas pelas partes, no âmbito do processo penal é, para a acusação, no
bojo da inicial acusatória e, para a defesa, quando do aforamento da defesa escrita ou preliminar. O art.
396-A do CPP expressa claramente o momento processual para apresentação do rol testemunhal,
vejamos: Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Sobre o tema, afirmam os seguintes
julgados: Ementa: CORREIÇÃO PARCIAL. APRESENTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DO ROL DE
TESTEMUNHAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 406 DO CPP. O deferimento de pedido para apresentação de
rol de testemunhas fora do prazo legal - em fase posterior ao momento de resposta à acusação - implica
infração aos princípios do contraditório e da paridade de armas, constituindo, assim, inversão tumultuária e
desordem processual. CORREIÇÃO PARCIAL PROVIDA. (Correição Parcial Nº 70052798725, Segunda
Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lizete Andreis Sebben, Julgado em 31/01/2013.
Data de publicação: 12/03/2013). PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. (1)
IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ORDINÁRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2)
RESPOSTA ESCRITA. ROL DE TESTEMUNHAS. OFERECIMENTO POSTERIOR. INDEFERIMENTO DA
PRODUÇÃO DA PROVA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA. [...] 2. Não tendo sido
apresentado o rol de testemunhas no momento oportuno, tem-se o fenômeno da preclusão. A fim de evitá-
la, a lealdade processual recomendaria um pedido de dilação de prazo, arrimado em motivo relevante. 3.
Ordem não conhecida. (STJ - processo HC 257533 MG 2012/0222484-8; Órgão Julgador: T6 - SEXTA
TURMA; Publicação: DJe 30/04/2014; Julgamento: 22 de Abril de 2014; Relator: Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA). Destarte, tendo em vista que a defesa não arrolou, além das mesmas
arroladas pelo MP, qualquer testemunha nesta oportunidade, fase do artigo 396 do CPP, a qual já se
encontra superada, resta, portanto, precluso o prazo para tal finalidade, razão pela qual, desde já, indefiro
o pleito de posterior arrolamento de testemunhas, sem prejuízo do disposto no art. 209 do CPP. Além do
mais, com relação ao pleito de eventual substituição posterior das testemunhas arroladas pelo MP, deixo
desde já evidenciado que apesar da revogação do texto do artigo 397 do CPP, continua sendo possível a
substituição da testemunha arrolada, aplicando-se subsidiariamente o artigo 451 do Código de Processo
Civil. Entretanto, a parte só pode substituir a testemunha nos casos abaixo enumerados: Art. 451. Depois
de apresentado o rol de que tratam os §§ 4º e 5º do art. 357, a parte só pode substituir a testemunha: I -
que falecer; II - que, por enfermidade, não estiver em condições de depor; III - que, tendo mudado de
residência ou de local de trabalho, não for encontrada. Desta feita, a substituição deve estar condicionada
às hipóteses previstas no dispositivo legal supra colacionado, bem como à existência das pessoas
arroladas tempestivamente e à inexistência de intuito meramente procrastinatório para a realização do ato.
Outrossim, verifico que incabível a suspensão condicional do processo, prevista no art. 89 da Lei nº
9.099/95, quanto ao denunciado, tendo em vista que esta está sendo processado por outro crime,
conforme certidão de antecedentes criminais de fls. 38/39. Portanto, analisando os autos, entende este
Magistrado que, na presente fase processual, não se apresentam quaisquer das hipóteses de absolvição
sumária elencadas no art. 397 e seus incisos da lei adjetiva penal: a) ausentes quaisquer das excludentes
da ilicitude do fato previstas no art. 23 do CP, quais sejam: estado de necessidade, legítima defesa e
estrito cumprimento do dever legal ou no exercício regular de direito; b) ausentes quaisquer das causas
excludentes da culpabilidade do agente descritas nos arts. 21, 22 e 28, § 1°, CP; c) não se trata, ainda, de
causa subjetiva de extinção de punibilidade do agente prevista nos arts. 107 e seguintes do CP. Pelo
exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de maio de 2020, às 09:00 horas.
Intimem-se. Cumpra-se. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de
Direito Titular da 8ª Vara Criminal PROCESSO: 00307620320178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCIO ANDRE LOPES
FERREIRA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Decisão Sendo tempestivo e
cabível, recebo o recurso de apelação de fl. 114-v. Dê-se vista à defesa para apresentação das razões, no
prazo estabelecido no art. 600 do CPP, e, a seguir, ao recorrido, em igual prazo, para as contrarrazões.
Após, remetam-se os autos à Instância Superior, de conformidade com o art. 601 do Código de Processo
Penal. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª
Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00310461120178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:CLAUDOMIRA DE
OLIVEIRA SILVA Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ROSALINA DE OLIVEIRA FERREIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO
JUIZO SINGULAR. Decisão Sendo tempestivo e cabível, recebo o recurso de apelação de fl. 223-v. Dê-se
vista à defesa para apresentação das razões, no prazo estabelecido no art. 600 do CPP, e, a seguir, ao
recorrido, em igual prazo, para as contrarrazões. Após, remetam-se os autos à Instância Superior, de
conformidade com o art. 601 do Código de Processo Penal. Belém, 22 de novembro de 2019. Dr. JORGE
LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00232538420188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: T. C. A. Representante(s): OAB 8927
- ALIPIO RODRIGUES SERRA (ADVOGADO) OAB 11154 - ARMANDO BARROSO DA COSTA JUNIOR
(ADVOGADO) DENUNCIADO: J. M. G. VITIMA: J. L. C. L. VITIMA: J. V. M. DENUNCIADO: C. R. S.
Representante(s): OAB 17218 - IVAN DA SILVA MORAES (ADVOGADO) OAB 12283 - JEFF LAUNDER
MARTINS MORAES (ADVOGADO) PROMOTOR: S. P. J. J. S.  
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RESENHA: 23/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 9ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00037261520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Inquérito
Policial em: 25/11/2019 INDICIADO:ARISTOTELES DE SOUZA CARNEIRO VITIMA:J. R. M. A. .
Despacho Cuida-se de inquérito policial instaurado por portaria, ao cabo de cujas investigações o
Ministério Público requereu o arquivamento dos autos, por não vislumbrar justa causa para o oferecimento
de denúncia. No sistema acusatório, a iniciativa da ação penal é conferida ao Ministério Público ou,
excepcionalmente, ao ofendido. Isso significa que é vedado ao juiz praticar qualquer ato de conotação
acusatória, ou que, diante de expressa manifestação contrária do órgão acusador, tenda a tanto. Por essa
razão, não se acomoda em nosso sistema acusatório constitucional o art. 28 do CPP, quando permite que
o juiz, divergindo de pedido de arquivamento do Promotor de Justiça, encaminhe os autos do inquérito ao
Procurador Geral de Justiça, para reexame da situação. Tal dispositivo confere ao juiz um resíduo de
iniciativa acusatória, que compromete sua imparcialidade, e que tem explicações históricas na inspiração
inquisitorial no Código de Processo Penal em vigor. Por esses motivos, acolho integralmente as razões
delineadas pelo representante do Parquet e determino o arquivamento do presente inquérito policial. Não
subsistindo os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva do indiciado, revogo-a. Expeça-
se alvará de soltura. Dê-se baixa no LIBRA e efetuem-se as anotações e comunicações de estilo. Intime-
se. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 6 3 6 5 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JANELSON SOUSA PUREZA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:R. C. S. T.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE
PINHO (PROMOTOR(A)) . Decisão O Ministério Público oferece aditamento à fl. 148 em que requer que o
nome do denunciado Janelson Sousa Pureza seja substituído por Joelson Sousa Pureza, em virtude da
conclusão de perícia papiloscópica cujo laudo se encontra acostado às fls. 138/146. Examinando
atentamente os autos, concluo não star diante de mero erro de qualificação do denunciado, mas, ao que
tudo indica, do emprego falso de identidade alheia pelo agente do delito autuado em flagrante. A defesa
vem alegando desde a resposta à acusação que o irmão do acusado, de nome Joelson Sousa Pureza, foi
preso em flagrante pela prática do crime descrito na denúncia e, na polícia, identificou-se com o nome do
irmão, Janelson Sousa Pureza. Pelo que se depreende do laudo de exame de perícia papiloscópica (fls.
139/146), a pessoa autuada em flagrante e identificada criminalmente pela Polícia Civil no dia 10/03/2016
era, na verdade, Joelson Sousa Pureza, e não Janelson Sousa Pureza, nome atribuído ao denunciado na
preambular acusatória. Assim, parece razoável afirmar, ainda que antes da sentença, que há dois
indivíduos, provavelmente irmãos, que em diferentes momentos se viram envolvidos no presente episódio
de persecução penal: no inquérito policial, por ocasião do auto de prisão em flagrante, Joelson Sousa
Pureza; e no processo criminal, no momento da denúncia e atos posteriores, Janelson Sousa Pureza.
Receber o aditamento ministerial nos termos em que delineados às fls. 148 implicaria atribuir à pessoa que
vem respondendo ao presente processo (Janelson Sousa Pureza) o nome de seu irmão Joelson Sousa
Pureza, mediante mera mudança de identidades, mas não de acusados. Em outras palavras, isto
significaria atribuir erroneamente ao réu, que vem negando a autoria do crime, a identidade do próprio
irmão, obviamente pessoa diversa, que não foi citada e não compareceu ao processo para se defender.
Diante do exposto, e por não estar configurada hipótese do art. 569 do CPP, indefiro o pedido ministerial
de fls. 148. Intimem-se o Ministério Público e a defesa para que informem sobre diligências (art. 402 do
CPP), no prazo de dois dias. Não havendo requerimentos, intimem-se para memoriais escritos. Belém
(PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 1 2 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO DAS DORES RIBEIRO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JORGE LUIZ VANZELER DE SOUZA
Representante(s) :  OAB 17885 -  ALTEMAR DA SILVA PAES JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ISRAEL BARROSO COSTA Representante(s): OAB 8015 - JOSUE LEONIDAS PINTO DA
COSTA (ADVOGADO) OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) VITIMA:O.
E. PROMOTOR:MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Representante(s): ANA CLAUDIA
BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . CERTIDÃO CERTIFICO, em virtude das atribuições a mim
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conferidas por lei, que, apesar de devidamente intimado - DJE nº 6.787 de 20.11.2019, a defesa dos
acusados JORGE LUIZ WANZELER DE SOUZA e de ISRAEL BARROSO DA COSTA não se
manifestaram na fase do art. 402 do CPP. O referido é verdade e dou fé. Belém, 25 de novembro de 2019.
Diogo Ribeiro Analista Judiciário, mat. 171484, da 9ª Vara Criminal de Belém (Art. 1º, § 1º, IX, do
Provimento nº 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014-CJRMB) ATO ORDINATÓRIO Abro
vistas à Representante do Ministério Público para apresentar memoriais escritos no prazo de 05 dias.
Belém, 25 de novembro de 2019. Diogo Ribeiro Analista Judiciário, mat. 171484, da 9ª Vara Criminal de
Belém (Art. 1º, § 1º, IX, do Provimento nº 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014-CJRMB)
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 9 6 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação:
Sindicância em: 25/11/2019 ENCARREGADO:FABIO ROBERTO DOS SANTOS INDICIADO:GEORGE
UBIRACY DA COSTA MIRANDA VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:L. M. N. . Despacho O Ministério Público
requereu a remessa do presente inquérito policial ao Juizado Especial Criminal, em virtude de tratar-se de
procedimento em que se apurou crime de dano simples (art. 163, caput, do Código Penal). Não vislumbro
nos autos elementos indicativos da configuração de infração penal de menor potencial ofensivo, a justificar
a competência do JECRIM. É que o fato, em tese, configurador do crime de dano simples teria se dado em
contexto de acidente de trânsito, no qual não se vislumbra o animus nocendi inerente ao referido delito.
Depreende-se da própria manifestação ministerial de fl. 85 que os danos ao veículo de Lorena Mamede
Napoleão, foram causados por colisão quando o indiciado desobedeceu ao fluxo preferencial de veículos
na confluência da Travessa Três de Maio com a Travessa Pariquis. Não se infere de um acidente de
trânsito com essas características o dolo específico do crime de dano simples, que exige a vontade
dirigida particularmente à produção do dano material. Nas circunstâncias apuradas pela investigação
policial, o indiciado teria, ao desobedecer regra de trânsito, provocado a colisão com o veículo de terceira
pessoa, mediante dinâmica dos fatos em que não se pode identificar o elemento subjetivo especial do art.
163, caput, do Código Penal. É verdadeiramente improvável que o indiciado tenha desobedecido o fluxo
preferencial de veículos com a vontade de causar danos ao carro de Lorena Mamede Napoleão. Ausente,
assim, o dolo pela busca do dano como um fim em si mesmo, sem o qual não há como se reconhecer a
adequação típica dos fatos. Se o objetivo do agente era outro, e, na consecução dessa meta e no
emprego dos meios eleitos, há dano a outro objeto material, não há que se falar no crime do art. 163 do
Código Penal. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL.
CRIME DE DANO QUALIFICADO. ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO CP. DANO QUALIFICADO
PRATICADO CONTRA PATRIMÔNIO PÚBLICO. DESTRUIÇÃO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA
PARA EVASÃO. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS NOCENDI. AUSÊNCIA. PRECEDENTES.
1. Para a caracterização do crime tipificado no art. 163, parágrafo único, Ill, do Código Penal, é
imprescindível o dolo específico de destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia, ou seja, a vontade do
agente deve ser voltada a causar prejuízo patrimonial ao dono da coisa, pois, deve haver o animus
nocendi. 2. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são
incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1722060/PE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em
02/08/2018, DJe 13/08/2018) Diante do exposto, não vislumbrando fontes de prova da configuração de
infração penal de menor potencial ofensivo, indefiro o pedido ministerial de fls. 84 e determino o retorno
dos autos ao parquet para opinio delicti. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo
Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal PROCESSO: 00139810320178140401 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JOABES PAOZINHO SILVA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. O. E.
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS
PINHO (PROMOTOR(A)) . Despacho O comparecimento mensal do acusado ao juízo da Vara de
Inquéritos Policiais e medidas cautelares de Belém como condição aplicada para liberdade provisória ou
como medida cautelar do art. 319, I, do CPP constitui providência de natureza jurídica diversa da que
impõe o comparecimento pessoal e obrigatório do denunciado a juízo durante o período de prova de
suspensão condicional do processo. Aquelas têm o objetivo de acautelar a persecução penal e o
processo; esta se reveste de índole despenalizadora, já voltada, portanto, aos fins almejados pela
resposta penal. Não se pode, portanto, tomar umas pela outra sem, com isso, se desvirtuar a própria
finalidade e os propósitos político criminais da medida prevista pelo art. 89 da Lei n° 9.099/95. Indefiro,
destarte, o pedido da defesa para dispensa das obrigações indicadas na proposta ministerial de
suspensão condicional do processo, e, em consequência, indefiro também o requerimento do parquet para
extinção de punibilidade (fl. 22). Uma vez expressamente aceita pelo réu e pelo Defensor Público a
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proposta de fl. 04, determino a suspensão condicional do processo pelo período de 02 (dois) anos, durante
o qual fica o acusado sujeito às seguintes obrigações: a) Proibição de ausentar-se da comarca de Belém,
sem autorização do juiz; b) Comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, para informar e justificar suas
atividades. Expeça-se guia a ser encaminhada à vara competente para fiscalização do período de prova.
Intime-se o acusado pessoalmente e dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Belém
(PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 2 2 0 6 4 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELIOMAR MENDES DE OLIVEIRA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IGOR RAIOL DA
SILVA Representante(s): OAB 25356 - TACYLA INGRID SILVA DE MORAES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:IBSEN FURTADO DOS SANTOS PROMOTOR(A):MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA Representante(s): ANETTE MACEDO ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . ATO ORDINATÓRIO
Conforme autoriza o art. 1º, § 1º, VI, do Provimento 006/2006 da Corregedoria da RMB do TJ/PA, ABRO
VISTA ao MP para manifestação sobre pedido de revogação de prisão preventiva em favor de IBSEN
FURTADO DOS SANTOS (fls. 37/39), conforme determinado no final do despacho de fls. 42. Belém, 25 de
novembro de 2019 Heliomar Mendes de Oliveira Diretor de Secretaria da 9ª Vara Criminal de Belém
P R O C E S S O :  0 0 2 3 2 1 9 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:D. C. B. DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA E SILVA Representante(s): OAB 29341 - GEDIELSON SOUZA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS
DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Decisão O acusado Carlos Henrique de Sousa e Silva foi denunciado pela
prática do crime do art. 157, caput, do Código Penal, em forma tentada. O réu fora preso em flagrante em
03/10/2019. Ao oferecer denúncia, a representante do Ministério Público requereu a revogação do decreto
de prisão preventiva. Decido. Com efeito, a custódia provisória do denunciado não se justifica no vertente
caso. Não vislumbro situação que configure qualquer das circunstâncias elencadas no art. 312 do CPP. A
prisão cautelar reclama a comprovação de circunstância indicativa de que a liberdade do acusado
representa risco para o regular curso da persecução penal. Pressupõe a necessidade de encarceramento
antes da sentença condenatória definitiva como única forma de assegurar a regularidade da instrução
criminal ou a efetividade da aplicação da lei penal. E nada vejo, na espécie, que me convença desta
necessidade. Ademais, o réu foi pessoalmente citado e o curso do processo está garantido. Diante do
exposto, não vislumbrando circunstância que configure fundamento para maior elastério da custódia
provisória (art. 312 do CPP) revogo o decreto de prisão preventiva de Carlos Henrique de Sousa e Silva.
Verifico, todavia, que a dinâmica dos fatos apurados na esfera policial recomenda a aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão, as quais, segundo a lei processual penal devem ser empregadas
observando-se a necessidade para aplicação da lei penal (art. 282, I, do CPP), sua adequação à
gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado. Têm natureza
fungível, uma vez que podem ser substituídas quando modificados os motivos que as ensejaram (art. 282,
§ 5°, do CPP). No vertente caso, a prisão não pode se prolongar, sob pena de se configurar
constrangimento ilegal. Contudo, e uma vez considerada a conveniência da instrução criminal, é
perfeitamente cabível a substituição da prisão por outras medidas cautelares não privativas de liberdade, e
que proporcionem vinculação do acusado ao processo, especialmente para efeito de comunicação dos
atos processuais. Desta forma, e com fundamento no art. 282, I, e seu § 5° do CPP, decreto a medida
cautelar prevista no art. 319, I, do diploma processual penal, qual seja, a obrigação de comparecimento
mensal à secretaria da Vara. Expeça-se alvará de soltura e intime-se o réu da aplicação da medida
cautelar, com a advertência de que o descumprimento dessa medida poderá ensejar novo decreto de
prisão preventiva (art. 312, parágrafo único, do CPP). Certifique-se a falta de assinatura do defensor
constituído pelo réu na resposta à acusação de fls. 21/26. Após, intime-se o advogado para que subscreva
a peça, no prazo de 03 (três) dias. Oportunamente, retornem conclusos. Belém (PA), 25 de novembro de
2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direi to da 9ª Vara Criminal PROCESSO:
00237754820178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
VITIMA:D. P. M. V. VITIMA:L. O. P. DENUNCIADO:SAYURY ROSARIO DA SILVA Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:MAX PANTOJA
GONCALVES Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:YURI RAMON MORAES COSTA Representante(s): OAB 7491 - MOACIR NUNES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Representante(s):
ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Decisão A defesa dos réus Sayuri Rosário da
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Silva e Yuri Ramon Moraes Costa interpõe embargos de declaração em face da sentença de fls. 110/113,
alegando, em suma, que a decisão foi omissa no cálculo das penas bases aplicadas aos acusados. De
largada, destaco que a matéria ventilada nos embargos não constitui objeto apropriado para esta via de
impugnação. É que a defesa pretende obter, mediante efeito modificativo dos embargos interpostos,
verdadeira reforma da sentença proferida, de sorte a ver reduzida a pena aplicada aos acusados. Para
tanto, questiona os fundamentos indicados na decisão aquando do exame dos critérios judiciais do art. 59
do Código Penal para fixação da pena base, e bem se sabe que tal resultado, qual seja, a reforma da
dosimetria da pena, deve ser perseguido mediante recurso de apelação, com a devolução ao Tribunal do
conhecimento de toda a matéria examinada na sentença do juízo a quo. Ademais, e diferentemente do
que se alega nos embargos, não houve omissão no exame dos critérios judiciais para fixação da pena
base, que transcendeu a baliza legal mínima em proporção correspondente ao grau de censurabilidade
(culpabilidade) identificado nas ações ilícitas de ambos os denunciados. Nesse sentido, vale destacar que,
ao mesmo tempo em que a jurisprudência recomenda que o aumento da pena base por circunstâncias
judiciais desfavoráveis ao réu equivalha ora a um sexto, ora a um oitavo da pena mínima cominada em lei,
também se reconhece, em sede jurisprudencial, a margem de discricionariedade de que dispõe o juiz na
aferição do referido aumento, uma vez que a dosimetria da pena não constitui uma atividade matemática,
escrava de proporções numéricas que não raramente são inidôneas para exprimir o amplo mosaico de
diferentes níveis de gravidade das ações humanas. Apenas à guisa de exemplo, trago à baila julgados que
exprimem tão interpretação: EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO
- CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ NA APLICAÇÃO
DO QUANTUM DE AUMETO. A valoração das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, para fixação das
penas-base, submete-se a discricionariedade fundamentada do juízo, que deve decidir de acordo com seu
entendimento particular e subjetivo juntamente com a observância da proporcionalidade e legalidade dos
critérios utilizados. V.V: EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - CONDENÇÃO - CRIME DE HOMICÍDIO
DUPLAMENTE QUALIFICADO - ART. 121, §2º, IV C/C ART. 14, II DO CP - DOSIMETRIA DA PENA -
RESPEITO ÀS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO ARTIGO 59 DO CP - SEGUNDA ETAPA DE
FIXAÇAÕ DA PENA - REGRA ART. 61, DO CÓDIGO PENAL - QUALIFICADORA RESIDUAL UTILIZADA
COMO AGRAVANTE - DECOTE DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "C", DO CP -
NECESSIDADE - ART. 580 DO CPP - EXTENSÃO DE EFEITOS DA DECISÃO EM HABEAS CORPUS
DE OFÍCIOS AOS CORRÉUS - VIABILIDADE. - O art. 621 do CPP autoriza dentro de suas restritas
hipóteses eventual revisão de pena aplicada quando do julgamento de uma revisão criminal, constando-se
no caso concreto que no instante de aplicação da pena de um crime de homicídio duplamente qualificado,
uma das qualificadoras foi utilizada para alteração de patamar da pena e a segunda, como circunstância
judicial agravante, mesmo sendo ela uma qualificadora do crime cometido, em afronta a ressalva existente
no art. 61 do CP. - A teor do artigo 580 do Código de Processo Penal, quando a fundamentação utilizada
em um julgamento revisional não possuir caráter exclusivamente pessoal, necessária é a imposição de
igual tratamento aos demais envolvidos, desde que eles se encontrem em situação igual a que foi
apreciada pela Turma Julgadora. (TJMG - Revisão Criminal 1.0000.16.072268-2/000, Relator(a): Des.(a)
Sálvio Chaves , Relator(a) para o acórdão: Des.(a) Edison Feital Leite , 3º GRUPO DE CÂMARAS
CRIMINAIS, julgamento em 20/03/2017, publicação da súmula em 07/04/2017) APELAÇÃO CRIMINAL.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. "EMENDATIO LIBELLI". FURTO QUALIFICADO. DOSIMETRIA.
DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR NA APLICAÇÃO DA PENA. EXISTÊNCIA DA ATENUANTE
GENÉRICA DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. QUANTUM A SER MINORADO. DISCRICIONARIEDADE
DO JUIZ. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. O juiz, dentro dos parâmetros fixados pela lei, não está
vinculado a critérios matemáticos ao fixar o patamar de elevação da pena em virtude da avaliação
negativa das circunstâncias judiciais ou pela presença de agravantes ou atenuantes. 2. O fato de o delito
ter sido cometido contra idoso, que contava com 71 anos à data do fato, é apto a valorar negativamente a
culpabilidade e, por conseguinte, majorar a pena-base. 3.A jurisprudência pátria abriga o entendimento
segundo o qual, em se tratando de furto praticado mediante mais de uma qualificadora, é possível que
uma delas seja empregada para qualificar o crime e a outra para agravar a pena-base 4. A quantidade da
pena a ser minorada em decorrência da presença da atenuante genérica da confissão espontânea
submete-se ao critério discricionário do juiz, que deve observar os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade. 5. A pena de multa deve guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade
definitivamente estabelecida na sentença, primando, deste modo, pelo equilíbrio entre as sanções. 6.
Recursos desprovidos. (Acórdão 890750, 20140111926928APR, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS
SANTOS, , Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª TURMA CRIMINAL, data de julgamento:
27/8/2015, publicado no DJE: 4/9/2015. Pág.: 81) Por fim, ressalto que a pretensão de compensação entre
critérios judiciais favoráveis e desfavoráveis aos réus no cálculo da pena deve ser submetida ao 2º Grau
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de jurisdição pela via da apelação, pois não se ajusta às hipóteses de admissibilidade dos embargos de
declaração (art. 382 do CPP). Diante do exposto, por não vislumbrar que a sentença de fls. 110/113 tenha
incorrido nas omissões alegadas pela defesa dos réus Sayuri Rosário da Silva e Yuri Ramon Moraes
Costa, indefiro os embargos de declaração interpostos às fls. 126/127, sem prejuízo, por óbvio, de que a
matéria prequestionada seja repristinada em recurso posterior. Intime-se a defesa desta decisão e
aguarde-se o prazo de apelação, retornando os autos conclusos em caso de interposição do recurso, para
efeito de juízo de admissibilidade. Considerando a certidão de fl. 129, oficie-se aos Cartórios de Registro
de Pessoas Naturais, solicitando-se certidão de óbito do acusado Yuri Ramon Moraes Costa. Com a
certidão, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan
de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal 

 
 
 
RESENHA: 23/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 9ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00037261520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Inquérito
Policial em: 25/11/2019 INDICIADO:ARISTOTELES DE SOUZA CARNEIRO VITIMA:J. R. M. A. .
Despacho Cuida-se de inquérito policial instaurado por portaria, ao cabo de cujas investigações o
Ministério Público requereu o arquivamento dos autos, por não vislumbrar justa causa para o oferecimento
de denúncia. No sistema acusatório, a iniciativa da ação penal é conferida ao Ministério Público ou,
excepcionalmente, ao ofendido. Isso significa que é vedado ao juiz praticar qualquer ato de conotação
acusatória, ou que, diante de expressa manifestação contrária do órgão acusador, tenda a tanto. Por essa
razão, não se acomoda em nosso sistema acusatório constitucional o art. 28 do CPP, quando permite que
o juiz, divergindo de pedido de arquivamento do Promotor de Justiça, encaminhe os autos do inquérito ao
Procurador Geral de Justiça, para reexame da situação. Tal dispositivo confere ao juiz um resíduo de
iniciativa acusatória, que compromete sua imparcialidade, e que tem explicações históricas na inspiração
inquisitorial no Código de Processo Penal em vigor. Por esses motivos, acolho integralmente as razões
delineadas pelo representante do Parquet e determino o arquivamento do presente inquérito policial. Não
subsistindo os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva do indiciado, revogo-a. Expeça-
se alvará de soltura. Dê-se baixa no LIBRA e efetuem-se as anotações e comunicações de estilo. Intime-
se. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 6 3 6 5 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JANELSON SOUSA PUREZA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:R. C. S. T.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS DE
PINHO (PROMOTOR(A)) . Decisão O Ministério Público oferece aditamento à fl. 148 em que requer que o
nome do denunciado Janelson Sousa Pureza seja substituído por Joelson Sousa Pureza, em virtude da
conclusão de perícia papiloscópica cujo laudo se encontra acostado às fls. 138/146. Examinando
atentamente os autos, concluo não star diante de mero erro de qualificação do denunciado, mas, ao que
tudo indica, do emprego falso de identidade alheia pelo agente do delito autuado em flagrante. A defesa
vem alegando desde a resposta à acusação que o irmão do acusado, de nome Joelson Sousa Pureza, foi
preso em flagrante pela prática do crime descrito na denúncia e, na polícia, identificou-se com o nome do
irmão, Janelson Sousa Pureza. Pelo que se depreende do laudo de exame de perícia papiloscópica (fls.
139/146), a pessoa autuada em flagrante e identificada criminalmente pela Polícia Civil no dia 10/03/2016
era, na verdade, Joelson Sousa Pureza, e não Janelson Sousa Pureza, nome atribuído ao denunciado na
preambular acusatória. Assim, parece razoável afirmar, ainda que antes da sentença, que há dois
indivíduos, provavelmente irmãos, que em diferentes momentos se viram envolvidos no presente episódio
de persecução penal: no inquérito policial, por ocasião do auto de prisão em flagrante, Joelson Sousa
Pureza; e no processo criminal, no momento da denúncia e atos posteriores, Janelson Sousa Pureza.
Receber o aditamento ministerial nos termos em que delineados às fls. 148 implicaria atribuir à pessoa que
vem respondendo ao presente processo (Janelson Sousa Pureza) o nome de seu irmão Joelson Sousa
Pureza, mediante mera mudança de identidades, mas não de acusados. Em outras palavras, isto
significaria atribuir erroneamente ao réu, que vem negando a autoria do crime, a identidade do próprio
irmão, obviamente pessoa diversa, que não foi citada e não compareceu ao processo para se defender.
Diante do exposto, e por não estar configurada hipótese do art. 569 do CPP, indefiro o pedido ministerial
de fls. 148. Intimem-se o Ministério Público e a defesa para que informem sobre diligências (art. 402 do
CPP), no prazo de dois dias. Não havendo requerimentos, intimem-se para memoriais escritos. Belém
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(PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 1 2 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO DAS DORES RIBEIRO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JORGE LUIZ VANZELER DE SOUZA
Representante(s) :  OAB 17885 -  ALTEMAR DA SILVA PAES JUNIOR (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ISRAEL BARROSO COSTA Representante(s): OAB 8015 - JOSUE LEONIDAS PINTO DA
COSTA (ADVOGADO) OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) VITIMA:O.
E. PROMOTOR:MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Representante(s): ANA CLAUDIA
BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . CERTIDÃO CERTIFICO, em virtude das atribuições a mim
conferidas por lei, que, apesar de devidamente intimado - DJE nº 6.787 de 20.11.2019, a defesa dos
acusados JORGE LUIZ WANZELER DE SOUZA e de ISRAEL BARROSO DA COSTA não se
manifestaram na fase do art. 402 do CPP. O referido é verdade e dou fé. Belém, 25 de novembro de 2019.
Diogo Ribeiro Analista Judiciário, mat. 171484, da 9ª Vara Criminal de Belém (Art. 1º, § 1º, IX, do
Provimento nº 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014-CJRMB) ATO ORDINATÓRIO Abro
vistas à Representante do Ministério Público para apresentar memoriais escritos no prazo de 05 dias.
Belém, 25 de novembro de 2019. Diogo Ribeiro Analista Judiciário, mat. 171484, da 9ª Vara Criminal de
Belém (Art. 1º, § 1º, IX, do Provimento nº 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014-CJRMB)
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 9 6 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação:
Sindicância em: 25/11/2019 ENCARREGADO:FABIO ROBERTO DOS SANTOS INDICIADO:GEORGE
UBIRACY DA COSTA MIRANDA VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:L. M. N. . Despacho O Ministério Público
requereu a remessa do presente inquérito policial ao Juizado Especial Criminal, em virtude de tratar-se de
procedimento em que se apurou crime de dano simples (art. 163, caput, do Código Penal). Não vislumbro
nos autos elementos indicativos da configuração de infração penal de menor potencial ofensivo, a justificar
a competência do JECRIM. É que o fato, em tese, configurador do crime de dano simples teria se dado em
contexto de acidente de trânsito, no qual não se vislumbra o animus nocendi inerente ao referido delito.
Depreende-se da própria manifestação ministerial de fl. 85 que os danos ao veículo de Lorena Mamede
Napoleão, foram causados por colisão quando o indiciado desobedeceu ao fluxo preferencial de veículos
na confluência da Travessa Três de Maio com a Travessa Pariquis. Não se infere de um acidente de
trânsito com essas características o dolo específico do crime de dano simples, que exige a vontade
dirigida particularmente à produção do dano material. Nas circunstâncias apuradas pela investigação
policial, o indiciado teria, ao desobedecer regra de trânsito, provocado a colisão com o veículo de terceira
pessoa, mediante dinâmica dos fatos em que não se pode identificar o elemento subjetivo especial do art.
163, caput, do Código Penal. É verdadeiramente improvável que o indiciado tenha desobedecido o fluxo
preferencial de veículos com a vontade de causar danos ao carro de Lorena Mamede Napoleão. Ausente,
assim, o dolo pela busca do dano como um fim em si mesmo, sem o qual não há como se reconhecer a
adequação típica dos fatos. Se o objetivo do agente era outro, e, na consecução dessa meta e no
emprego dos meios eleitos, há dano a outro objeto material, não há que se falar no crime do art. 163 do
Código Penal. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL.
CRIME DE DANO QUALIFICADO. ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO CP. DANO QUALIFICADO
PRATICADO CONTRA PATRIMÔNIO PÚBLICO. DESTRUIÇÃO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA
PARA EVASÃO. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS NOCENDI. AUSÊNCIA. PRECEDENTES.
1. Para a caracterização do crime tipificado no art. 163, parágrafo único, Ill, do Código Penal, é
imprescindível o dolo específico de destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia, ou seja, a vontade do
agente deve ser voltada a causar prejuízo patrimonial ao dono da coisa, pois, deve haver o animus
nocendi. 2. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são
incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1722060/PE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em
02/08/2018, DJe 13/08/2018) Diante do exposto, não vislumbrando fontes de prova da configuração de
infração penal de menor potencial ofensivo, indefiro o pedido ministerial de fls. 84 e determino o retorno
dos autos ao parquet para opinio delicti. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo
Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal PROCESSO: 00139810320178140401 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JOABES PAOZINHO SILVA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. O. E.
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS
PINHO (PROMOTOR(A)) . Despacho O comparecimento mensal do acusado ao juízo da Vara de
Inquéritos Policiais e medidas cautelares de Belém como condição aplicada para liberdade provisória ou
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como medida cautelar do art. 319, I, do CPP constitui providência de natureza jurídica diversa da que
impõe o comparecimento pessoal e obrigatório do denunciado a juízo durante o período de prova de
suspensão condicional do processo. Aquelas têm o objetivo de acautelar a persecução penal e o
processo; esta se reveste de índole despenalizadora, já voltada, portanto, aos fins almejados pela
resposta penal. Não se pode, portanto, tomar umas pela outra sem, com isso, se desvirtuar a própria
finalidade e os propósitos político criminais da medida prevista pelo art. 89 da Lei n° 9.099/95. Indefiro,
destarte, o pedido da defesa para dispensa das obrigações indicadas na proposta ministerial de
suspensão condicional do processo, e, em consequência, indefiro também o requerimento do parquet para
extinção de punibilidade (fl. 22). Uma vez expressamente aceita pelo réu e pelo Defensor Público a
proposta de fl. 04, determino a suspensão condicional do processo pelo período de 02 (dois) anos, durante
o qual fica o acusado sujeito às seguintes obrigações: a) Proibição de ausentar-se da comarca de Belém,
sem autorização do juiz; b) Comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, para informar e justificar suas
atividades. Expeça-se guia a ser encaminhada à vara competente para fiscalização do período de prova.
Intime-se o acusado pessoalmente e dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Belém
(PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal
P R O C E S S O :  0 0 2 2 0 6 4 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HELIOMAR MENDES DE OLIVEIRA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IGOR RAIOL DA
SILVA Representante(s): OAB 25356 - TACYLA INGRID SILVA DE MORAES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:IBSEN FURTADO DOS SANTOS PROMOTOR(A):MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA Representante(s): ANETTE MACEDO ALEGRIA (PROMOTOR(A)) . ATO ORDINATÓRIO
Conforme autoriza o art. 1º, § 1º, VI, do Provimento 006/2006 da Corregedoria da RMB do TJ/PA, ABRO
VISTA ao MP para manifestação sobre pedido de revogação de prisão preventiva em favor de IBSEN
FURTADO DOS SANTOS (fls. 37/39), conforme determinado no final do despacho de fls. 42. Belém, 25 de
novembro de 2019 Heliomar Mendes de Oliveira Diretor de Secretaria da 9ª Vara Criminal de Belém
P R O C E S S O :  0 0 2 3 2 1 9 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:D. C. B. DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA E SILVA Representante(s): OAB 29341 - GEDIELSON SOUZA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s): ANA CLAUDIA BASTOS
DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Decisão O acusado Carlos Henrique de Sousa e Silva foi denunciado pela
prática do crime do art. 157, caput, do Código Penal, em forma tentada. O réu fora preso em flagrante em
03/10/2019. Ao oferecer denúncia, a representante do Ministério Público requereu a revogação do decreto
de prisão preventiva. Decido. Com efeito, a custódia provisória do denunciado não se justifica no vertente
caso. Não vislumbro situação que configure qualquer das circunstâncias elencadas no art. 312 do CPP. A
prisão cautelar reclama a comprovação de circunstância indicativa de que a liberdade do acusado
representa risco para o regular curso da persecução penal. Pressupõe a necessidade de encarceramento
antes da sentença condenatória definitiva como única forma de assegurar a regularidade da instrução
criminal ou a efetividade da aplicação da lei penal. E nada vejo, na espécie, que me convença desta
necessidade. Ademais, o réu foi pessoalmente citado e o curso do processo está garantido. Diante do
exposto, não vislumbrando circunstância que configure fundamento para maior elastério da custódia
provisória (art. 312 do CPP) revogo o decreto de prisão preventiva de Carlos Henrique de Sousa e Silva.
Verifico, todavia, que a dinâmica dos fatos apurados na esfera policial recomenda a aplicação de medidas
cautelares diversas da prisão, as quais, segundo a lei processual penal devem ser empregadas
observando-se a necessidade para aplicação da lei penal (art. 282, I, do CPP), sua adequação à
gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado. Têm natureza
fungível, uma vez que podem ser substituídas quando modificados os motivos que as ensejaram (art. 282,
§ 5°, do CPP). No vertente caso, a prisão não pode se prolongar, sob pena de se configurar
constrangimento ilegal. Contudo, e uma vez considerada a conveniência da instrução criminal, é
perfeitamente cabível a substituição da prisão por outras medidas cautelares não privativas de liberdade, e
que proporcionem vinculação do acusado ao processo, especialmente para efeito de comunicação dos
atos processuais. Desta forma, e com fundamento no art. 282, I, e seu § 5° do CPP, decreto a medida
cautelar prevista no art. 319, I, do diploma processual penal, qual seja, a obrigação de comparecimento
mensal à secretaria da Vara. Expeça-se alvará de soltura e intime-se o réu da aplicação da medida
cautelar, com a advertência de que o descumprimento dessa medida poderá ensejar novo decreto de
prisão preventiva (art. 312, parágrafo único, do CPP). Certifique-se a falta de assinatura do defensor
constituído pelo réu na resposta à acusação de fls. 21/26. Após, intime-se o advogado para que subscreva
a peça, no prazo de 03 (três) dias. Oportunamente, retornem conclusos. Belém (PA), 25 de novembro de
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2019. Marcus Alan de Melo Gomes Juiz de Direi to da 9ª Vara Criminal PROCESSO:
00237754820178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCUS ALAN DE MELO GOMES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
VITIMA:D. P. M. V. VITIMA:L. O. P. DENUNCIADO:SAYURY ROSARIO DA SILVA Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:MAX PANTOJA
GONCALVES Representante(s): OAB 19745 - MARCOS HENRIQUE MACHADO BISPO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:YURI RAMON MORAES COSTA Representante(s): OAB 7491 - MOACIR NUNES DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Representante(s):
ANA CLAUDIA BASTOS DE PINHO (PROMOTOR(A)) . Decisão A defesa dos réus Sayuri Rosário da
Silva e Yuri Ramon Moraes Costa interpõe embargos de declaração em face da sentença de fls. 110/113,
alegando, em suma, que a decisão foi omissa no cálculo das penas bases aplicadas aos acusados. De
largada, destaco que a matéria ventilada nos embargos não constitui objeto apropriado para esta via de
impugnação. É que a defesa pretende obter, mediante efeito modificativo dos embargos interpostos,
verdadeira reforma da sentença proferida, de sorte a ver reduzida a pena aplicada aos acusados. Para
tanto, questiona os fundamentos indicados na decisão aquando do exame dos critérios judiciais do art. 59
do Código Penal para fixação da pena base, e bem se sabe que tal resultado, qual seja, a reforma da
dosimetria da pena, deve ser perseguido mediante recurso de apelação, com a devolução ao Tribunal do
conhecimento de toda a matéria examinada na sentença do juízo a quo. Ademais, e diferentemente do
que se alega nos embargos, não houve omissão no exame dos critérios judiciais para fixação da pena
base, que transcendeu a baliza legal mínima em proporção correspondente ao grau de censurabilidade
(culpabilidade) identificado nas ações ilícitas de ambos os denunciados. Nesse sentido, vale destacar que,
ao mesmo tempo em que a jurisprudência recomenda que o aumento da pena base por circunstâncias
judiciais desfavoráveis ao réu equivalha ora a um sexto, ora a um oitavo da pena mínima cominada em lei,
também se reconhece, em sede jurisprudencial, a margem de discricionariedade de que dispõe o juiz na
aferição do referido aumento, uma vez que a dosimetria da pena não constitui uma atividade matemática,
escrava de proporções numéricas que não raramente são inidôneas para exprimir o amplo mosaico de
diferentes níveis de gravidade das ações humanas. Apenas à guisa de exemplo, trago à baila julgados que
exprimem tão interpretação: EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO
- CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ NA APLICAÇÃO
DO QUANTUM DE AUMETO. A valoração das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, para fixação das
penas-base, submete-se a discricionariedade fundamentada do juízo, que deve decidir de acordo com seu
entendimento particular e subjetivo juntamente com a observância da proporcionalidade e legalidade dos
critérios utilizados. V.V: EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - CONDENÇÃO - CRIME DE HOMICÍDIO
DUPLAMENTE QUALIFICADO - ART. 121, §2º, IV C/C ART. 14, II DO CP - DOSIMETRIA DA PENA -
RESPEITO ÀS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO ARTIGO 59 DO CP - SEGUNDA ETAPA DE
FIXAÇAÕ DA PENA - REGRA ART. 61, DO CÓDIGO PENAL - QUALIFICADORA RESIDUAL UTILIZADA
COMO AGRAVANTE - DECOTE DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "C", DO CP -
NECESSIDADE - ART. 580 DO CPP - EXTENSÃO DE EFEITOS DA DECISÃO EM HABEAS CORPUS
DE OFÍCIOS AOS CORRÉUS - VIABILIDADE. - O art. 621 do CPP autoriza dentro de suas restritas
hipóteses eventual revisão de pena aplicada quando do julgamento de uma revisão criminal, constando-se
no caso concreto que no instante de aplicação da pena de um crime de homicídio duplamente qualificado,
uma das qualificadoras foi utilizada para alteração de patamar da pena e a segunda, como circunstância
judicial agravante, mesmo sendo ela uma qualificadora do crime cometido, em afronta a ressalva existente
no art. 61 do CP. - A teor do artigo 580 do Código de Processo Penal, quando a fundamentação utilizada
em um julgamento revisional não possuir caráter exclusivamente pessoal, necessária é a imposição de
igual tratamento aos demais envolvidos, desde que eles se encontrem em situação igual a que foi
apreciada pela Turma Julgadora. (TJMG - Revisão Criminal 1.0000.16.072268-2/000, Relator(a): Des.(a)
Sálvio Chaves , Relator(a) para o acórdão: Des.(a) Edison Feital Leite , 3º GRUPO DE CÂMARAS
CRIMINAIS, julgamento em 20/03/2017, publicação da súmula em 07/04/2017) APELAÇÃO CRIMINAL.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. "EMENDATIO LIBELLI". FURTO QUALIFICADO. DOSIMETRIA.
DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR NA APLICAÇÃO DA PENA. EXISTÊNCIA DA ATENUANTE
GENÉRICA DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. QUANTUM A SER MINORADO. DISCRICIONARIEDADE
DO JUIZ. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. O juiz, dentro dos parâmetros fixados pela lei, não está
vinculado a critérios matemáticos ao fixar o patamar de elevação da pena em virtude da avaliação
negativa das circunstâncias judiciais ou pela presença de agravantes ou atenuantes. 2. O fato de o delito
ter sido cometido contra idoso, que contava com 71 anos à data do fato, é apto a valorar negativamente a
culpabilidade e, por conseguinte, majorar a pena-base. 3.A jurisprudência pátria abriga o entendimento
segundo o qual, em se tratando de furto praticado mediante mais de uma qualificadora, é possível que
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uma delas seja empregada para qualificar o crime e a outra para agravar a pena-base 4. A quantidade da
pena a ser minorada em decorrência da presença da atenuante genérica da confissão espontânea
submete-se ao critério discricionário do juiz, que deve observar os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade. 5. A pena de multa deve guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade
definitivamente estabelecida na sentença, primando, deste modo, pelo equilíbrio entre as sanções. 6.
Recursos desprovidos. (Acórdão 890750, 20140111926928APR, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS
SANTOS, , Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª TURMA CRIMINAL, data de julgamento:
27/8/2015, publicado no DJE: 4/9/2015. Pág.: 81) Por fim, ressalto que a pretensão de compensação entre
critérios judiciais favoráveis e desfavoráveis aos réus no cálculo da pena deve ser submetida ao 2º Grau
de jurisdição pela via da apelação, pois não se ajusta às hipóteses de admissibilidade dos embargos de
declaração (art. 382 do CPP). Diante do exposto, por não vislumbrar que a sentença de fls. 110/113 tenha
incorrido nas omissões alegadas pela defesa dos réus Sayuri Rosário da Silva e Yuri Ramon Moraes
Costa, indefiro os embargos de declaração interpostos às fls. 126/127, sem prejuízo, por óbvio, de que a
matéria prequestionada seja repristinada em recurso posterior. Intime-se a defesa desta decisão e
aguarde-se o prazo de apelação, retornando os autos conclusos em caso de interposição do recurso, para
efeito de juízo de admissibilidade. Considerando a certidão de fl. 129, oficie-se aos Cartórios de Registro
de Pessoas Naturais, solicitando-se certidão de óbito do acusado Yuri Ramon Moraes Costa. Com a
certidão, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Belém (PA), 25 de novembro de 2019. Marcus Alan
de Melo Gomes Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal 
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 11ª
VARA CRIMINAL DE BELEM 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 4 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:GEDILSON JACQUES PAIVA
VITIMA:A. C. . R.H.          Face o requerimento de fls.59, retornar os autos à apreciação do Ministério
Público.          INT.          APÓS, CLS. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 3 5 3 2 0 0 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 1 3 8 1 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:A. A. F.  REU:JUNIOR OLIVEIRA
BARATA. R.H.          Sobre os documentos de fls.110/126, dar vista ao Ministério Público, titular da Ação
Penal.          INT.          APÓS, CLS. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 0 4 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:I. T. M.  DENUNCIADO:GLAUBER
MENDES DA SILVA Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR)  . R.H.          Face a certidão de fls.393, diligenciar acerca do paradeiro do acusado.
         INT.          APÓS, CLS. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE
SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 3 1 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:JHONATAN
RAFAEL DA SILVA MORAIS Representante(s):  OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (DEFENSOR)  .
R.H.          Sobre o requerimento de fls.77/78, dar vista ao Ministério Público, titular da Ação Penal.
         INT.          APÓS, CLS. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE
SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 1 0 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:DYLLE GRAN ARAUJO
KENEMBENK VITIMA:D. A. K. . R.H.          Face os documentos de fls.06-v/11, dar vista ao Ministério
Público, titular da Ação Penal.          INT.          APÓS, CLS. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª.
ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 8 4 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:J. C. F. M. J.  VITIMA:H. J. C. M. 
VITIMA:R. P. S.  DENUNCIADO:MARCOS BARROSO FERRAO Representante(s):  OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   DENUNCIADO:EDIVAN MONTEIRO
RAMOS. R.H.          Dar vista ao Ministério Público, acerca dos embargos opostos pela defesa dos
acusados.          INT.          APÓS, CLS. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 4 9 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:REGINA LUCIA DA SILVA
ALVES Representante(s):  OAB 13479 - PLINIO DE FREITAS TURIEL (ADVOGADO)  OAB 16968 -
ANTONIO FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO)  OAB 7829 - NEY GONCALVES
DE MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 25293 - RICARDO AUGUSTO MINAS DA SILVA
(ADVOGADO)    OAB 14600  -  NEYLER MARTINS DE MENDONCA (ADVOGADO)    
DENUNCIADO:BEATRIZ NASCIMENTO COELHO Representante(s):  OAB 23412 - JAQUELINE
RODRIGUES DE SOUZA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:KELLY CRISTINA DA SILVA ALVES
Representante(s):  OAB 13479 - PLINIO DE FREITAS TURIEL (ADVOGADO)  OAB 16968 - ANTONIO
FERNANDO CARVALHO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO)  OAB 7829 - NEY GONCALVES DE
MENDONCA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 25293 - RICARDO AUGUSTO MINAS DA SILVA
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(ADVOGADO)    OAB 14600  -  NEYLER MARTINS DE MENDONCA (ADVOGADO)    
DENUNCIADO:HENRY RODRIGUES DE SOUZA Representante(s):  OAB 10938 - BRENO LUZ MORAIS
(DEFENSOR)   VITIMA:A. S. B. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 11a VARA PENAL DA CAPITAL Proc. nº 0018149-77.2019.8.14.0401 úTERMO
DE JUNTADA Aos 21 (vinte e um) de novembro do ano de 2019, às 09:30hs, nesta cidade de Belém,
Estado do Pará, no Fórum Criminal, na sala de audiências da 11a Vara Penal da Capital, foi dado início
aos trabalhos. Achavam-se presentes a Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA, Juíza de
Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital, o Dr. Promotor de Justiça, Cezar Augusto dos Santos Motta, o
Dr. Ney Gonçalves De Mendonça Júnior OAB/PA Nº007829, o Dr.. Plínio de Freitas Turiel OAB/PA Nº
13.479, a Dra. Jaqueline Rodrigues de Souza OAB/PA Nº 23412. Realizada a oitiva da vítima Abraham
Santiago Bendahan e da testemunha de acusação Marcelo Viana Pantoja. Ausentes as testemunhas de
acusação Wilson Ferry Barreira e Razalvo do Rosário Nascimento. Ausentes as testemunhas de defesa
arroladas nas fl. 111. Presente a acusada BEATRIZ NASCIMENTO COELHO, o acusado HENRY
RODRIGUES DE SOUZA, apresentado pela SUSIPE. Ausente a acusada KELLY CRISTINA DA SILVA
ALVES, não apresentada pela SUSIPE. Ausente a acusada REGINA LÚCIA DA SILVA ALVES. O
Ministério Público insiste nas oitivas das testemunhas ausentes, requerendo que seja feita a intimação no
local de trabalho da testemunha Rozalvo do Rosário Nascimento, haja vista que o mesmo é porteiro do
prédio da vítima. Quanto à testemunha Wilson Ferry Barreira requer que seja expedido ofício à Polícia
Civil. A Defesa da acusada Regina Alves insiste nas oitivas das testemunhas arroladas nas fls.111. O Dr.
Ney Gonçalves De Mendonça Júnior OAB/PA Nº007829 requer prazo para habilitar-se na defesa do
acusado HENRY RODRIGUES DE SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Este juízo concede prazo
de 5 (cinco) dias para a defesa apresentar Procuração, requerendo sua habilitação nos autos na defesa do
acusado HENRY RODRIGUES DE SOUZA. Fica designado o dia 12 de dezembro de 2019 às 11:30 h
para a Continuação da Audiência de Instrução e julgamento, oficiando novamente a Polícia Civil
requisitando a apresentação do Policial Civil, Wilson Ferry Barreira, o qual não justificou acerca de seu não
comparecimento nesta audiência, quanto à testemunha Rozalvo do Rosário Nascimento, segundo o Dr.
Promotor de Justiça trabalha no condomínio onde a vítima reside, deve ser diligenciado pelo Sr. Diretor de
Secretária neste sentido expedindo mandado de intimação a testemunha Rozalvo Nascimento no
Condomínio residencial da vítima. As testemunhas de defesa arroladas pelo Sr. Advogado habilitado na
defesa de Regina Alves, ante a única data disponível na pauta de audiência e proximidade da data
designada, a defesa fica responsabilizada em apresentar suas testemunhas. Com relação aos
requerimentos contidos nos autos formulados em favor da acusada Kelly Cristina da Silva Alves e Regina
Lúcia da Silva Alves, dar vistas ao Ministério Público, retornando em seguida os autos conclusos. Nesta
data este juízo toma conhecimento que o acusado HENRY RODRIGUES DE SOUZA, fora apresentado
pelo Sistema Penal, entretanto deixou de apresentar a acusada KELLY CRISTINA DA SILVA ALVES,
situação que deve ser oficiada a Direção do Presídio Feminino requerendo informações acerca da não
apresentação da acusada. Quantos os acusados que se encontram presos expedir novos ofícios
requisitando-os para nova data designada. Presente a acusada BEATRIZ NASCIMENTO COELHO que na
data de hoje já sai intimada da nova data. Com relação a acusada REGINA LÚCIA DA SILVA ALVES a
mesma encontra-se com Prisão Preventiva decretada devendo ser diligenciado a autoridade Policial
acerca do cumprimento. Cientes as partes.   Foram utilizados na presente audiência meios de gravação
audiovisual para registro da instrução processual, conforme prevê o art. 405, §§ 1o e 2o do CPPB, ficando
a mídia original à disposição das partes para obtenção de cópias. Todos os atos ocorridos em audiência
encontram-se gravados na mídia abaixo: Belém/PA, 21 de novembro de 2019 DRA. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital. 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 2 1 9 7 5 2 0 1 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JORGE AUGUSTO PAIVA DA CUNHA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:C. E. E. P. R. C. S.  DENUNCIADO:SANDRO
WAGNER ROCHA ESTEVES Representante(s):  OAB 3275 - ION ELOI DE RAUJO VIDIGAL
(ADVOGADO)  OAB 6453 - ANTONIO DOS SANTOS NETO (ADVOGADO)  OAB 16344 - LUIS JASSE
DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)  OAB 16504 - IGOR CORREA WEIS (ADVOGADO)  OAB 21302 -
RENATO NAZARETH LOBATO FERNANDEZ NETO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO PROC. Nº
0018219-75.2011.814.0401 RÉU: SANDRO WAGNER ROCHA ESTEVES   Por meio deste, fica(m)
intimado(s) o(s) senhor(es) advogado(s) responsável(is) pela Defesa(s) do(s) acusado(s) SANDRO
WAGNER ROCHA ESTEVES, a apresentar(em) Alegações Finais, em forma de Memoriais, no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do Art. 403, §3° do CPP. O referido é verdade e dou fé. Belém-PA, 22 de
novembro de 2019. Eu, _____________, Jorge A. Paiva da Cunha, Diretor de Secretaria da 11ª Vara
Criminal de Belém. 
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P R O C E S S O :  0 0 2 0 6 8 3 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:ALAN ROGERIO
MODESTO COELHO Representante(s):  OAB 24538 - HILDEBRANDO SABA GUIMARÃES JUNIOR
(ADVOGADO)   VITIMA:J. S. R. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 11a VARA PENAL DA CAPITAL Proc. nº 0020683-91.2019.8.14.04011
TERMO DE JUNTADA Aos 21 (vinte e um) de novembro do ano de 2019, às 11:30hs, nesta cidade de
Belém, Estado do Pará, no Fórum Criminal, na sala de audiências da 11a Vara Penal da Capital, foi dado
início aos trabalhos. Achavam-se presentes a Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA,
Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital, o Dr. Promotor de Justiça, Cezar Augusto dos Santos
Motta, o Dr. Hildebrando Saba Guimarães Júnior, OAB/PA nº 24.538. Realizada a oitiva da vítima Josianny
do Socorro Rusef Rosa e das testemunhas de acusação Sheila de Fatima da Silva Marçal, Lucinerges
Teles da Rosa e João Batista Lima de Vasconcelos. Ausentes as testemunhas de acusação Augusto
Ferreira e Maxleno Correa. Realizado o interrogatório do acusado ALAN ROGÉRIO MODESTO COELHO,
apresentado pela SUSIPE. O Ministério Público desiste das oitivas das testemunhas ausentes. O
Ministério Público nada requereu na fase do artigo 402 do CPP. A Defesa habilitada do acusado requereu
a juntada de cópias de documentos nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Este juízo defere o
requerimento postulado pela defesa concedendo o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de documentos,
após, dar vista ao Ministério Público para o oferecimento de memoriais e, em seguida, à Defesa para o
mesmo fim. Foram utilizados na presente audiência meios de gravação audiovisual para registro da
instrução processual, conforme prevê o art. 405, §§ 1o e 2o do CPPB, ficando a mídia original à disposição
das partes para obtenção de cópias. Todos os atos ocorridos em audiência encontram-se gravados na
mídia abaixo: Belém/PA, 21 de novembro de 2019 DRA. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA
TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital. 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 0 5 2 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:ALESSANDRO CARDIAS
UCHOA VITIMA:M. T. F. S. . R.H.          Com a detalhada informação de fls.11, CUMPRA-SE a deliberação
de fls.07, 3º parágrafo.          INT.          APÓS, CLS. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA
GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 2 7 1 0 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:FLAVIO MORAES
Representante(s):  OAB 26857 - JOAO FREDIL RODRIGUES BENDELAQUE JUNIOR (ADVOGADO)  
VITIMA:M. S. M. . R.H.          Proceder a intimação da testemunha MSM, no endereço de fls.194.
         INT. Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Juíza de Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital 
P R O C E S S O :  0 0 2 4 9 4 7 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:MARCIO DA
SILVA AMARAL. R.H.          Proceder a citação no endereço de fls.84.          INT.          APÓS, CLS.
Belém/PA, 22 de novembro de 2019 DRª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA Juíza de
Direito Titular da 11ª Vara Penal da Capital
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RESENHA: 20/11/2019 A 20/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 12ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00000617120138140701 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 20/11/2019 AUTOR:MANOEL RODRIGO PINHEIRO TEIXEIRA
VITIMA:A. C. O. E. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o requerido pelo Ministério Público quanto à
insistência na oitiva de sua testemunha policial faltosa. Remarco a audiência de instrução e julgamento
para o dia 17/02/2020 às 10h00min. Requisite-se a testemunha policial faltosa. Requisite-se o réu, o qual
também fica, desde já, intimado para a audiência em prosseguimento. Cientes o Ministério Público e a
Defesa. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado e conforme vai devidamente assinado por
todos os presentes. Eu, Flávia Moura, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 20.11.2019.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 5 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:RONALDO FERREIRA LIMA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:O. E. . Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no exercício de suas atividades,
ofereceu DENÚNCIA contra o nacional RONALDO FERREIRA LIMA, brasileiro, paraense, autônomo, em
união estável, RG nº. 2377334, nascido em 30/04/1975, filho de Maria Raimunda Ferreira Nunes e
Reginaldo Alencar de Lima, residente na Rua Tupinambás, nº.1242, entre São Miguel e Rua São Silvestre,
Bairro Jurunas, Belém/PA, pela suposta prática do delito inserto no art.306 da Lei nº.9.503/97. A
persecução penal teve início por prisão em flagrante; contudo, a autoridade policial arbitrou fiança, que foi
paga pelo acusado, sendo posto em liberdade, conforme consignado na decisão de fl.17 do I.P. A
denúncia foi recebida em 20/04/2017, após ser afastada a possibilidade de suspensão condicional do
processo nos termos do art. 89, da Lei nº. 9.099/95. O réu foi citado (fs.11/12). Apresentou resposta à
acusação (fl.13) e, não sendo hipótese de absolvição sumária, foi designada audiência de instrução e
julgamento. Durante a instrução processual, que teve seus atos registrados mediante gravação
audiovisual, nos termos do artigo 405, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal (mídia anexa à fl.26),
foram colhidas declarações das testemunhas arroladas pela acusação e defesa.Ao final, realizado o
interrogatório do acusado. Não havendo pedido de diligências, as partes apresentaram alegações finais
em audiência. Na oportunidade, o Ministério Público pugnou pela condenação do réu nos termos da
denúncia. Por sua a vez, a Defesa requer: a) a absolvição do réu, alegando que estava tão apenas
empurrando a motocicleta quando foi abordado pelos agentes de trânsito e não a dirigindo, o que afasta a
tipicidade penal; b) em caso de condenação, requer a incidência da atenuante da confissão. Juntada de
certidão atualizada de antecedentes criminais do réu, da qual se infere que o réu é primário e não possui
antecedentes criminais (fls.28). É o relatório. Decido. O processo obedeceu ao rito processual cabível ao
delito em análise e foram observados o contraditório e a ampla defesa. Não existem nulidades a serem
sanadas em virtude da integral regularidade do trâmite processual. Sendo assim, passo a análise do
mérito. Consta da denúncia que, no dia 29/01/2017, por volta das 19h15min, o denunciado foi preso em
flagrante delito na Av. Almirante Tamandaré com a Trav. Carlos Carvalho, por conduzir uma motocicleta
SUZUKI EM125, cor vermelha, placa OTP 4605-PAm sob a influência de álcool. Segundo apurado, no dia
dos fatos a agente de trânsito do DETRAN/PA Gilsiley estava trabalhando na Operação Pré-carnaval de
Belém, quando visualizou o denunciado conduzindo, sem capacete, uma motocicleta. Que esperou o
denunciado estacionar o veículo, e em seguida solicitou os documentos obrigatórios (CRLV e CNH) do
réu, que apenas os entregou após a aproximação dos agentes WALISSON e RAUL. De acordo com a
peça exordial, no momento em que a agente Gilsiley se aproximou do acusado para verificar seus
documentos, sentiu um forte odor de álcool exalado pelo réu, a quem propôs a realização do teste etílico,
cujo resultado atestou 0,66mg/l de ar alveolar, ante o que foi conduzido à Delegacia e autuado em
flagrante na forma da lei. DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade delitiva vem plenamente
comprovada, através do teste de alcoolemia, que tem como resultado uma concentração de álcool de
0,66mg/l de ar alveolar, bem ainda através dos depoimentos dos agentes de trânsito, nas duas fases da
persecução penal, que descreveram que o réu apresentava forte odor etílico durante sua abordagem, além
da própria confissão judicial do denunciado quanto ao seu estado de embriaguez no momento em que foi
abordado. Em relação à autoria delitiva, verifico que os agentes de trânsito prestaram depoimentos coesos
e harmônicos nas duas fases da persecução penal, sobre os eventos que antecederam e sucederam à
abordagem feita ao acusado em via pública, tornando inverossímil a tese de autodefesa, sustenta pelo réu
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em seu interrogatório judicial, cuja análise, entretanto, conduz invariavelmente à sua condenação pela
prática do crime descrito na denúncia. Nesse sentido, as testemunhas informaram que o réu foi visto
dirigindo, sem capacete, uma motocicleta em via pública, tendo a agente de trânsito Gilsiley abordado o
mesmo, logo após estacionar seu veiculo, quando passou a requerer a apresentação dos documentos
obrigatórios (CRLV e CNH). Contudo, diante da resistência do acusado em entrega-los, as demais
testemunhas, também agentes de trânsito, se aproximaram do local da abordagem, sendo que todos os
depoentes foram firmes ao descrever que o réu apresentava forte odor etílico, o que resultou na
submissão do acusado à exame de dosagem alcóolica. Em seu depoimento, a testemunha Walisson
afirmou que, anteriormente a abordagem, já tinha avistado o réu conduzindo a motocicleta, sem capacete,
em via pública, quando veio a estacioná-la às proximidades de um bar, onde ingressou. Contudo,
esclarece a testemunha que o acusado não foi abordado, naquele momento, em razão do não uso de
capacete, pois a viatura contava com apenas 03 (três) integrantes sendo necessário apoio policial para o
deslocamento. Horas mais tarde, o réu trafegou com a motocicleta, dirigindo-a até proximidades da
viatura, quando ocorreu efetivamente sua abordagem. Sob o contraditório, o réu afirmou que estacionou
sua motocicleta na Av. Tamandaré e passou a ingerir bebida alcóolica em companhia de um amigo,
contudo, mais tarde, empurrou seu veículo para as proximidades da viatura policial, por questão de
segurança, tendo em conta a grande quantidade de furtos cometidos naquela região e a grande
movimentação de pessoas em decorrência da festividade de carnaval. Em sede policial, o denunciado
declinou versão diversa dos fatos, afirmando que havia ingerido duas cervejas, por volta das 14hs, sendo
que às 16hs, saiu com sua motocicleta para apreciar o carnaval da Cidade Velha e estacionou o veículo
numa rua próxima a Av. Tamandaré, de modo que às 19h30, compareceu ao local onde havia estacionado
para verificar se ainda se encontrava, quando foi abordado pelos agentes de trânsito, sem ter saído com a
motocicleta. As contradições verificadas no interrogatório do acusado, nas duas fases da persecução
penal, militam em seu desfavor, tornando as declarações destituídas de credibilidade e robustecendo o
depoimento dos agentes de trânsito no sentido de que o réu foi abordado após efetivamente ter conduzido
sua motocicleta. Cumpre ressaltar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que, inexistindo um fato
específico no caso concreto, não há motivo para se criar uma "suspeição genérica" contra todos os
agentes públicos que prestam depoimento, mormente considerando que seria um contrassenso o Estado
credenciar alguém como seu agente e, logo depois, quando este prestasse conta de suas diligências,
fosse taxado de suspeito sem que existisse qualquer prova que comprometa a imparcialidade desses
depoimentos e, consequentemente, lhe retirasse seu valor probatório. Portanto, o valor probante dos
depoimentos prestados por agentes públicos é igual ao de qualquer outra testemunha, não lhe retirando a
confiabilidade de seus testemunhos a condição de agentes do Estado, não havendo, assim, razão para se
desprestigiar suas oitivas. Nesse sentido, mutatis mutandis, colecionam-se jurisprudências: "(...) O policial,
civil ou militar, não está impedido de depor tão e só em razão da condição funcional que ostenta, sendo
pacífico o entendimento pretoriano no sentido de que o depoimento desse servidor público tem o mesmo
valor probante ao atribuído às pessoas não pertencentes aos quadros da polícia civil ou militar, se isento
de má-fé ou suspeita, como no caso (..)". (TJSC, Apelação Criminal n. 1988.050088-1, de São José, rel.
Des. Alberto Costa) "(...) Não há falar em insuficiência probatória quando a condenação encontra
fundamento em elementos indiciários que foram confirmados pelo testemunho policial em Juízo, sem
qualquer alegação concreta de má-fé ou oferecimento de contradita (CPP, art. 214). (...)" (TJSC, Apelação
Criminal n. 0000882-75.2015.8.24.0071, de Tangará, rel. Des. Carlos Alberto Civinski, Primeira Câmara
Criminal, j. 20-04-2017). "PROVA - Testemunha - Policial Militar- Validade - Reconhecimento -
Impossibilidade de invalidar o depoimento de Policial Militar, por suspeito ou impedido de depor, só porque
ostenta essa qualidade, uma vez que, seria incurial, um verdadeiro contra-senso, o Estado credenciar
alguém como seu agente e, ao depois, quando este prestasse conta de suas diligências, fosse taxado de
suspeito - Recurso improvido.(Apelação Criminal. n. J. 103.338-3/6 - São Paulo. 9º Câmara Criminal -
Relator: Ubiratan de Arruda -30.1.2008-V.U.) Além do mais, ainda que o réu estivesse tão apenas
empurrando a motocicleta em via pública tal qual afirma em seu interrogatório judicial, essa conduta
também equipare-se à condução de veículo automotor para os fins legais, representando, portanto,
confissão quanto à prática do crime de embriaguez ao volante, tipificado no art.306, do CTB. Com efeito, a
Resolução nº.371, de 10 de dezembro de 2010, do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito aprovou o
Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, cujo teor enuncia em suas disposições finais que "Os
veículos motocicleta, motoneta e ciclomotor, quando desmontados e/ou empurrados nas vias públicas, não
se equiparam ao pedestre, estando sujeitos às infrações previstas no CTB." Tal orientação decorre da
classificação doutrinária do delito advinda da própria análise das elementares do tipo. Desta feita, o verbo-
núcleo "conduzir" é compreendido como "dirigir, colocar em movimento mediante acionamento dos
mecanismos do veículo" (MARCÃO, Renato. Crimes de Trânsito: anotações e interpretação jurisprudencial
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da parte criminal da Lei nº. 9.503/1997, 5 ed. rev. ampl e atual, São Paulo: Saraiva, 2015, pag. 178), de
modo que é certo que a subsunção dos fatos à norma incriminadora não depende de um conduzir
anormal, manobras perigosas que exponham a dano efetivo a incolumidade de outrem em razão da
infração penal ser considerada como de "mera conduta" e de "perigo abstrato". Portanto, sendo
incontroverso o estado de embriaguez do réu e tendo em conta as declarações uníssonas prestadas pelos
agentes de trânsito em cotejo com a confissão judicial do réu, sua condenação às penas do art.306 do
CTB é medida de rigor. DA CONCLUSÃO. Isto posto, julgo procedente a denúncia para CONDENAR o
acusado RONALDO FERREIRA LIMA, já qualificado, nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito
Brasileiro. DA DOSIMETRIA DA PENA: Atento as diretrizes estabelecidas nos artigos 59 e 60 da
legislação penal, passo a individualização da pena. O réu agiu com culpabilidade normal a espécie,
devendo o vetor ser valorado de modo neutro; não é portador de antecedentes criminais conforme
relatado, o que também atrai a valoração neutra; conduta social e personalidade, sem possibilidade de
avaliação pelo que dos autos consta, pelo que as valoro de forma neutra; o motivo do delito se constituiu
na imprudência na direção de veículo com capacidade psicomotora alterada, o qual já é punida pela
própria tipicidade e previsão do delito, do que se infere a valoração neutra; circunstâncias, comuns ao tipo
penal, sendo imperiosa a valoração neutra; as consequências do crime são normais ao tipo, nada tendo a
se valorar como fator extrapenal, pelo que procedo a valoração neutra; não há o que se falar em
comportamento da vítima, no caso a coletividade, razão pela qual a valoração neutra se faz necessária.
Analisadas essas circunstâncias, fixo a pena-base no mínimo legal em 06 (seis) meses de detenção.
Cumulativamente e levando em conta a situação econômica do réu, comino a pena de multa no mínimo
legal em 10 (dez) dias-multa, correspondendo cada dia multa a 1/30 (um e trinta avos) do salário mínimo
vigente à época do fato, atualizada por ocasião do pagamento, na forma do art. 49, §2º do CP. Presente a
circunstância atenuante prevista no art.65, III, "d", do C.P, tendo em vista a confissão espontânea do réu,
contudo, nos termos da Súmula nº. 231 do STJ, deixo de atenuar a pena por já se encontrar em seu
patamar mínimo. Não há circunstâncias agravantes da pena a se considerar, bem assim causas de
aumento e diminuição, portanto, torno concreta e definitiva a pena de 06 (seis) meses de detenção e 10
(dez) dias-multa. Suspendo a habilitação do acusado para dirigir veículo automotor pelo prazo da
condenação, ou seja, por (06) seis meses. O regime inicial de cumprimento da pena será o aberto, face os
motivos expendidos quando da dosimetria penal. Considerando as circunstâncias judiciais favoráveis e
levando em conta que se trata de pena de detenção e o montante da pena aplicada, entendo adequado e
suficiente para repressão penal a substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de
direitos na modalidade prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, pelo mesmo período da
pena privativa de liberdade aplicada. A prestação de serviços deverá ser feita junto à comunidade ou
entidade pública, a critério da Vara de Penas e Medidas Alternativas, conforme as aptidões do condenado,
a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, ex vi do disposto no § 3.º do art. 46 do Código
Penal. A pena de multa imposta deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado da
sentença condenatória, sob pena de remessa das certidões necessárias à inscrição e execução da dívida
pela Fazenda Pública. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, poder-se-á permitir
que o pagamento se realize em parcelas mensais (art. 50 do Código Penal). Condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais na forma da lei. Do valor depositado a título de fiança, se couber, seja
descontada a multa e as custas do processo e o remanescente transferido para o Fundo de
Reaparelhamento do Judiciário. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados
(art. 393, III, CPP e 5º, LVII, CF) e expeça-se guia de execução de medida alternativa com as peças
complementares ao Juízo da Vara de Penas e Medidas Alternativas, para a adoção das providências
cabíveis. Oficie-se ao DETRAN, comunicando quanto aos termos da presente sentença. Procedam-se as
comunicações e registros de estilo, inclusive, após o trânsito em julgado, à Justiça Eleitoral. P.R.I. C.
Belém, 20 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 4 2 2 3 2 2 1 9 9 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 2 0 0 4 8 2 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. S. C. R. ADVOGADO:PAULO BONA
VITIMA:A. S. C. C. R. REU:HELEM CRISTINA DA CUNHA REU:PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
COATOR:IPN. 021/98 - DP/CABANAGEM. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que os autos
se encontram suspensos nos termos do art.366 do CPP conforme decisão de fl.204, bem assim tendo em
conta que o réu não foi localizado no endereço obtido no Sistema SIEL consoante certificado à fl.221-v,
façam-se os autos conclusos para deliberação. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado e
conforme vai devidamente assinado por todos os presentes. Eu, Flávia Moura, Analista Judiciário, o digitei
e subscrevi em 20.11.2019. PROCESSO: 00047395920138140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:FRANCISCO MOREIRA TOBIAS
VITIMA:O. E. . Vistos etc. O Ministério Público do Estado do Pará, no uso das suas atribuições
constitucionais, intenta a presente ação penal pública incondicionada contra FRANCISCO MOREIRA
TOBIAS, brasileiro, paraense, filho de Maria de Nazaré Moreira Tobias e Francisco Tobias, imputando-lhe
o delito previsto no art. 50 do Decreto-lei nº 3.588/41. A denúncia foi recebida em 20.11.2013 (fls. 48). O
réu foi citado, via edital, em 25.11.2013 (fls. 50). O processo e o prazo prescricional foram suspensos por
decisão proferida em 21.01.2014, ex-vi do art. 366, do CPP (fl. 52). É o breve relatório. Decido. Cumpre
verificar hipótese de extinção da punibilidade em razão da prescrição, na forma do art.61, do Código de
Processo Penal. Compulsando os autos, entendo que a pretensão punitiva estatal foi alcançada pela
prescrição, causa extintiva da punibilidade, segundo o art. 107, IV, do Código Penal. Como é cediço, a
prescrição significa a perda de uma pretensão, pelo decurso do tempo. No campo do Direito Penal, a
prescrição configura perda da pretensão punitiva estatal, pelo decurso de determinado lapso temporal
previsto em lei (art.109, do CP). Observo que a denúncia versa sobre o cometimento do delito tipificado no
art. 50 da lei de Contravenções Penais, cuja pena máxima cominada, em abstrato, corresponde a 01 (um)
ano de prisão simples, razão pela qual o prazo prescricional a ser considerado é 04 (quatro) anos, nos
termos do art. 109, inciso V do Código Penal. Consta dos autos que a denúncia foi recebida em
20.11.2013 (fl. 48), caracterizando-se este ato como causa interruptiva da prescrição, consoante art. 117,
inciso I, do Código Penal, motivo pelo qual se inicia a partir desta data a contagem do prazo prescricional
supracitado. Sucede que, após esgotadas as tentativas de citação pessoal, o denunciado foi citado por
edital em 25.11.2013 (fls. 50), porém, não compareceu em juízo, tampouco constitui defensor, razão pela
qual foi determinada a suspensão do processo, bem como do curso do prazo prescricional em 21.01.2014
(fls. 52). Os autos permaneceram acautelados em secretaria e várias foram as diligências tomadas
visando localização do paradeiro do denunciado, que resultaram infrutíferas, até a presente data. Desse
modo, constato que a extinção da punibilidade do denunciado pela prescrição deva ser reconhecida em
razão de rompimento do limite temporal fixado para a suspensão do curso prazo prescricional decorrente
da aplicação do art. 366, do Código de Processo Penal. O art. 366 do CPP, apenas dispõe que a
prescrição deve ficar suspensa durante a suspensão do processo, sem indicar por quanto tempo. É cediço
que doutrina e jurisprudência especializadas debruçaram-se sobre a questão, na busca de uma solução
hermenêutica para tal omissão legislativa, sendo que o entendimento prevalecente, atualmente, é no
sentido de que o prazo prescricional deva ficar suspenso pelo prazo da prescrição da pretensão punitiva
(prescrição em abstrato), isto é, levando em conta o máximo da pena abstratamente cominada e levando
em conta, ainda, as balizas do art. 109 do CP. Assim, considerando que o delito capitulado na denúncia
prescreve, abstratamente, em 04 (quatro) anos, é por esse tempo que a contagem da prescrição deve ficar
suspensa, após retomando-se a contagem pelo saldo restante. Este entendimento foi adotado a fim de se
evitar, na prática, a imprescritibilidade dos delitos e, ainda, resguardar os critérios de proporcionalidade, na
medida em que o prazo de prescrição ficará suspenso por mais ou menos tempo, de acordo com a maior
ou menor gravidade do delito. É dizer, um mesmo prazo de suspensão da prescrição para todos os delitos
violaria, flagrantemente, o princípio da proporcionalidade. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça,
adotando o entendimento da dogmática preconizada pela maioria, editou a Súmula nº. 415, com o
seguinte enunciado: "o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena
cominada". É preciso ressaltar que a Súmula 415 está a dizer que a contagem da prescrição fica suspensa
pelo prazo da prescrição em abstrato consideradas as balizas do art. 109 do CP e não pelo prazo da pena
máxima cominada ao delito, conforme pode sugerir uma leitura desavisada do enunciado. Assim, se o
delito tem pena máxima cominada de 01 ano, a prescrição em abstrato se dá em 04 anos (art. 109, V, do
CP) e a contagem da prescrição, portanto, ficará suspensa por esses 04 anos e não por 01 ano, que é o
prazo da pena máxima cominada ao crime. Essa é a correta interpretação da Súmula 415, conforme se
verifica pelos precedentes que a originaram. A propósito: "Consoante orientação pacificada nesta Corte, o
prazo máximo de suspensão do prazo prescricional, na hipótese do art. 366, do CPP, não pode
ultrapassar aquele previsto no art. 109, do Código Penal, considerada a pena máxima cominada ao delito
denunciado, sob pena de ter-se como permanente o sobrestamento, tornando imprescritível a infração
penal apurada". (STJ, HC 84.982/SP, rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.02.2008). No caso em tela, identifico que
desde a data da suspensão do curso do prazo prescricional em 21.01.2014, até o presente momento,
transcorreram-se mais de 04 (quatro) anos, o que significa dizer que foi ultrapassado o limite temporal do
prazo de suspensão do curso do prazo prescricional, considerando a pena máxima fixada em abstrato ao
delito imputado ao réu. Findo o prazo suspensivo, precisamente no dia 21.01.2018, transcorreram-se mais
de 04 (quatro) anos sem que houvesse o implemento de causas suspensivas ou interruptivas da
prescrição, de sorte que é de rigor o reconhecimento da extinção da punibilidade do réu, na forma do art.
107, inciso IV, do Código Penal, porquanto decorrido período superior ao previsto para o crime capitulado
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na denúncia, incidindo, neste caso, o disposto no art. 109, inciso V, do Código Penal, subsidiado pela
aplicação da orientação firmada na Súmula nº. 415, do STJ. ISTO POSTO, na forma do art. 61, do Código
de Processo Penal Brasileiro, reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal no caso
presente e julgo extinta a punibilidade de FRANCISCO MOREIRA TOBIAS, qualificado nos autos, em
relação ao crime pelo qual restou denunciado, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, inciso V, ambos do
Código Penal, considerando, também o entendimento firmado na Súmula nº.415, do Superior Tribunal de
Justiça. Após o trânsito em julgado desta decisão, providenciem-se as baixas de estilo e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Sem custas. P.R.I.C. Belém, 20 de novembro de 2019. Sérgio
Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00099673920188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação:
Inquérito Policial em: 20/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:J. P. S. . Considerando que se trata
de pedido de Arquivamento de Inquérito Policial, portanto não constante no rol de procedimentos previstos
na Resolução TJPA nº 17/2008-GP com todas suas alterações, como se vê: Art. 2º. As Varas Penais de
Inquéritos Policiais terão competência privativa para processar e julgar todos os atos relativos a inquéritos
policiais e demais peças informativas, cabendo-lhes na fase pré processual; I a abertura de vista ao
Ministério Público; II a decisão a respeito de: a) "habeas corpus"; b) prisão em flagrante e seu
relaxamento; c) pedido de prisão temporária, preventiva e de liberdade provisória; d) busca e apreensão e
restituição de coisas apreendidas; e) interceptação telefônica e quebras de sigilo em geral para prova em
investigação criminal; f) mandado de segurança e demais medidas cautelares de natureza criminal
reputadas urgentes. III. Deliberar: a) pedido de diligencias; b) acerca das autorizações judiciais para
cremação de cadáveres e remoção de tecidos, órgãos e partes do corpo humano para fins de transplante
e tratamento, nas hipóteses em que são exigidas pelas Leis n° 6.015/73 (artigo 77) e 9.434/97 (artigo 9o),
respectivamente; IV - realização de audiência de custódia. Observa-se que a hipótese dos autos não se
enquadram nas hipóteses legais de competência desta vara especializada, nem mesmo após
manifestação pelo Tribunal, tratando-se em verdade de decisão meritória que decide sobre arquivamento
de Inquérito Policial não constante do rol de procedimentos previstos na Resolução TJPA nº 17/2008-GP
com todas as suas alterações, razão pela qual o presente procedimento não é de competência desta vara
especializada, tratando-se de competência exclusiva dos promotores e juízes naturais. Ressalto que a
possibilidade de arquivamento já foi prevista para esta vara especializada quando da edição da Resolução
TJPA nº 16/2008-GP em sua redação original, e deliberadamente retirada da competência desta vara pelo
Tribunal na edição da Resolução nº TJPA nº 17/2008-GP, a qual se encontra vigente até a presente data.
ISTO POSTO, e considerando que o presente Inquérito Policial foi concluído pela autoridade policial,
conforme relatório conclusivo lançado nos autos, dou por encerrada a competência desta 1ª Vara de
Inquéritos Policiais para processar o presente feito e, consequentemente, determino o encaminhamento
dos autos à distribuição para as providências ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução
TJPA nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela resolução nº 010/2009-GP. Belém, 20 de novembro
de 2019 HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos
Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO: 00125604620158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Inquérito Policial em: 20/11/2019 DENUNCIADO:RUI GUILHERME NASCIMENTO FARO
Representante(s): OAB 8482 - CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA REIS VASQUEZ (ADVOGADO)
ASSISTENTE DE ACUSACAO:FUNDACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE BELEM FUMBEL
Representante(s): OAB 17231 - FLAVIA FERREIRA FIGUEIREDO (ADVOGADO) AUTORIDADE
POLICIAL:MARIA DO SOCORRO RODRIGUES BEZERRA SILVA DPC. Vistos, etc. O MINISTÉRIO
PUBLICO ESTADUAL, no exercício de suas atividades institucionais, ofertou DENUNCIA contra o nacional
RUI GUILHERME NASCIMENTO FARO, brasileiro, paraense, solteiro, servidor público estadual, nascido
em 07/11/1965, filho de Maria Onaiza do Nascimento Faro e Rozimilton Ferreira Faro, residente no
Conjunto Medici I, Rua Castanhal nº47, Bairro da Marambaia, nesta cidade, como incurso nas sansões
punitivas do artigo 297, §1º, do Código Penal Brasileiro. A persecução penal teve início mediante portaria
Denúncia recebida em 09.09.2015 (fls.7). Citação (fls.8). Resposta a acusação (fls.9/10). Despacho
saneador (fls.12). Durante a audiência de instrução e julgamento, que teve seus atos registrados mediante
gravação audiovisual, nos termos do artigo 405, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal, foram colhidas
as declarações da ofendida Heliana da Silva Jatene, das testemunhas Ligia Souza da Cunha Oliveira,
Meyna de Souza Azevedo Castelo Branco, Jorge Luiz Bittencourt Dias, Keila Ribeiro da Silva, Cristiano de
Souza Aguiar e Clóvis Armando Lemos Carneiro, arroladas pelo Ministério Público, além de Silvio
Nazareno Leal Costa, Marlene do Socorro Miranda Trindade , José Ronaldo Melo do Rosário e Ednilza
Silva da Costa Santos, arroladas pela defesa. Habilitação da Dra. Ana Matisse Costa de Andrade, como
assistente de acusação (mídia de fls.82). Interrogatório do denunciado. Na fase do art.402, requerimento
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do Ministério Público quanto a acareação entre o acusado e a testemunha Meyna de Souza Azevedo
Castelo Branco, tendo a defesa requerido pericia de documentos (mídia de fls.96). Juntada de laudo
pericial de autenticidade grafotécnica conclusivo quanto a falsidade da assinatura da vítima (fls.173/174).
Juntada do oficio nº3414/2016-GAB/IC, subscrito pelo Diretor do Instituto de Criminalista Renato Chaves,
informando que o acusado se negou o fornecer o material gráfico necessário para realização de perícia.
(fls.240). Termo de recusa(fls.241). Audiência de acareação entre o acusado e a testemunha Meyna de
Souza Azevedo Castelo Branco (mídia de fls.321). Memoriais finais do MP (fls.325/330). Memoriais da
assistente de acusação que vem acompanhado de cópia do parecer jurídico e decisão proferida em PAD
que aplicou pena de suspensão ao denunciado (fls.334/344). Memoriais finais da defesa (fls.348/351).
Antecedentes criminais do réu(fls.352). Em síntese, é o relatório. DECIDO. Trata-se a hipótese dos autos
do crime de falsificação de documento público, majorado, prevista no artigo 297, § 1º, inciso III, do Penal
Brasileiro. O processo obedeceu ao rito processual cabível ao delito em análise e foram observados o
contraditório e a ampla defesa. Segundo consta da peça preambular, em resumo, o denunciado, na
qualidade de funcionário público, lotado na Secretaria Lei Tó Teixeira, prevalecendo-se do cargo falsificou
documento público identificados como sendo os Termos de Compromisso nº042/2015, de apoio cultural
firmado entre FUMBEL e KEILA RIBEIRO AGUIAR; e nº043/2015, firmado entre FUMBEL e TALITA
DIGINA SILVA DE SOUZA, assinando referidos documentos públicos em nome Heliana da Silva Jatene,
Presidente da FUMBEL. Esses são os fatos. A materialidade do crime se sustenta através de declarações
da ofendida e testemunhas, corroborado pela prova técnica representada pelo laudo pericial de
autenticidade grafotécnica conclusivo quanto a falsidade da assinatura da vítima (fls.173/174). Quanto a
autoria vislumbro que a instrução processual se consubstanciou na oitiva de várias testemunhas, algumas
delas funcionárias do órgão em que o denunciado trabalhava, tendo Ligia Souza da Cunha Oliveira e
Meyna de Souza Azevedo Castelo Branco, afirmado categoricamente ter o acusado declarado perante as
mesmas ter feito a assinatura da ofendida de modo a agilizar o procedimento. A testemunha LIGIA
OLIVEIRA, ao se reportar ao delito diz que a época do crime exercia a função de chefe de gabinete da
FUMBEL, quando recebeu os documentos reportados na denúncia, porém, antes de repassá-los para a
vítima constatou que já estavam assinados, percebendo que a assinatura não era de Heliana da Silva
Jatene. Ao verificar a entrada e saída do documento constatou que não havia tramitado, pelo que chamou
a testemunha Meyna, funcionária do setor Lei Tó Teixeira, a quem comunicou o fato para que averiguasse
a tramitação do documento dentro daquela secretaria, ficando constatado que o documento não tinha sido
protocolado para o gabinete mas apenas tramitação para a testemunha Cristiano Aguiar. Também ficou
comprovado que o documento não foi dado entrada em 09/02/2015, mas sim no dia 10/02/2015, ocasião
em que apenas o denunciado estava de serviço. Após verificar a ausência de tramitação do documento
dentro dos padrões enviou o documento para a vitima que confirmou não ser sua assinatura, quando
reuniu funcionários para questionar sobre o recebimento do documento e se já estava assinado, quando o
denunciado admitiu ter recebido o documento sem ter verificado a assinatura. Porém, em conversa
particular com a servidora Meyna, o denunciado admitiu ter feito a assinatura da ofendida para agilizar a
tramitação (mídia de fls.82). A instrução conta também com as declarações da testemunha MEYNA DE
SOUZA AZEVEDO CASTELO BRANCO, que confirmando os fatos narrados na denúncia, diz que na
época dos fatos exercia o cargo de secretaria, na SECRETARIA LEI TÓ TEIXEIRA, alegando ter sido
chamada pela funcionária de nome Ligia, Chefe de Gabinete da Presidente da FUMBEL, cuja pessoa lhe
exibiu os Termos de Compromisso nº42/2015 e 43/2015, nos quais constavam assinatura falsificada da
ofendida Heliana da Silva Jatene, Presidente da FUMBEL. De posse dessa informação iniciou
investigação para descobrir o suposto autor do crime, quando solicitou a presença de Cristiano Souza
Aguiar, pessoa que seria a responsável pela entrada do documento na repartição, que confirmou ter sido o
acusado RUI, a pessoa que recebeu e também quem assinou os documentos intitulados Termo de
Compromisso, sob a alegação de que Cristiano tinha pressa em receber o documento de volta, sendo
esse fato que levou o acusado dar entrada e também falsificar a assinatura da Presidente da FUMBEL
(mídia de fls.82). A testemunha JORGE LUIZ, disse trabalhar, na época dos fatos, como assessor na
Secretaria Lei Tó Teixeira, no mesmo setor que o acusado, e ao ser perguntado se o denunciado lhe fez
algum relato de ter falsificado a assinatura da Presidente da FUMBEL nos documentos denominados de
Termo de Compromisso, negou o fato, se contrapondo com o que consta do depoimento policial. Segundo
a testemunha, o que lhe foi falado pelo acusado foi que teria feito a maior besteira da vida dele. Que
embora não tenha feito propriamente referência a besteira, todavia essa declaração se deu no dia em que
foi detectado a falsificação da assinatura da ofendida. A testemunha disse também conhecer Cristiano e
viu quando referida pessoa disse ter entregue o documento, objeto da falsificação, ao acusado pois nesse
dia também estava trabalhando. A testemunha não soube informar o dia em que Cristiano entregou o
documento ao acusado, pois na sexta feira não foi trabalhar, não sabendo informar se o documento foi
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entregue naquele dia e que na sexta feira sua chefe também estava em viagem. (mídia de fls.82). A
testemunha CRISTIANO DE SOUZA AGUIAR, declarou trabalhar como produtor cultural formatando
projetos para leis de incentivo a cultura e produção de eventos em geral, prestando serviços a pessoas
físicas e jurídicas visando a obtenção e patrocínio. Que nessa condição fora contratado por Talita Digina
Silva de Souza e Keila Ribeiro da Silva, para obtenção de patrocínio de incentivo cultural do município d
Belém, tendo dado entrada nos Termos de Compromisso nº 042/2015 e 043/2015, na Secretaria da Lei Tó
Teixeira, entregando-os ao acusado que mandou fossem colocados na mesa, pois naquele momento era o
único funcionário e atendia outras pessoas. A testemunha diz também que dos documentos entregue ao
acusado constavam as assinaturas do proponente, patrocinador e testemunhas, faltando apenas a da
presidente da FUMBEL. Que não recorda tem pedido ao servidor agilidade na tramitação dos processos.
Depois de alguns dias foi em busca dos documentos, que desta feita já estavam assinados pela presidente
do órgão, e os recebeu das mãos do funcionário RUI FARO. A testemunha nega ter falsificado a
assinatura da presidente do órgão e confirma a entrega dos documentos ao acusado, dos quais faltava
apenas a assinatura da presidente da FUMBEL. Que não fez nenhuma proposta em dinheiro ao acusado
para agilizar a tramitação do processo (mídia de fls.82). Por fim tem-se as declarações da ofendida
HELIANA DA SILVA JATENE, que faz um breve resumo sobre o documento falsificado. Em seguida diz
que todos esses documentos lhe são endereçados e depois que assina envia para a secretaria TÓ
TEIXEIRA. Que em relação aos documentos que subsidiam a denúncia vieram para serem despachados e
sua chefe de gabinete Ligia percebeu que continham assinaturas que não eram suas e os levou a
declarante que comprovou o fato quando solicitou a presença do acusado que compareceu e após tomar
ciência do ocorrido pediu que não tomasse nenhuma providencia, atitude que entendeu como uma
confissão do réu, oportunidade em que lhe disse que não podia admitir tal coisa pois tinha trabalhado em
varias repartições e isso nunca tinha acontecido, e que teria que dar exemplo aos demais servidores. Que
o acusado, em conversa reservada com a ofendida disse que passava por problemas de família e que não
fizesse nada que viesse a prejudica-lo, entretanto nada falou sobre os motivos que o levaram a fazer
aquele tipo de negócio (mídia de fls.82). O acusado, por sua vez, durante interrogatório em juízo,
questionado sobre fatos descritos na inicial, alega ser inocente e diz não ter a quem atribuir o crime. Diz
ter surgido um documento, contendo uma assinatura que diziam não ser da Dra. Heliana, cujo documento
teve acesso quando foi entregar ao proponente, sendo mesmo documento que havia protocolado; Que ao
chegar para trabalhar, na terça feira, o documento em referência estava em cima da mesa,
desconhecendo que o deixou naquele local. Nega o recebimento do documento e que o mesmo já tinha
vindo do gabinete, faltando apenas protocolar e entregar ao proponente. Que não lembra o nome do
proponente no documento, mas que quem fazia seu tramite era Cristiano. Que o documento não passou
por suas mãos antes da Presidente assinar e que não tinha conhecimento do mesmo, e que no seu setor
também trabalhavam a Meina e Jorge, que no dia em que viu o documento em sua mesa ao chegar em
sua sala já se encontrava a funcionaria Meyna, não procurando informações sobre a forma como o
documento chegou em sua mesa, pois o documento já havia retornado do gabinete. Que não fez exame
grafotécnico e nem gostaria de fazer. Nega ter assumido a Meyna a falsificação da assinatura da
Presidente no documento e sua conversa com a mencionada pessoa; Que admite ter conversado com
Meyna, que estava muito nervosa com o ocorrido, quanto a possibilidade de assumir a autoria do fato,
como maneira de amenizar as coisas devido a mesma exercer cargo comissionado, ao passo que o
denunciado era concursado, e que além do denunciado outros funcionários tiveram acesso ao documento.
Que compareceu ao Renato Chaves, mas se recusou em fazer o exame grafotécnico (mídia de fls.96). Em
audiência de acareação entre a funcionaria Meyna e o denunciado, atendendo requerimento do Ministério
Público, houve a confirmação dos fatos de que o acusado confessou a testemunha, em conversa
reservada em sua sala, ter falsificado a assinatura da Diretora Heliana, cujo assunto, posteriormente, se
tornou público entre todos os funcionários do setor (mídia de fls.321). O exame dos depoimentos
prestados pelas testemunhas ouvidas em juízo revelam, de forma uníssona, e não deixam margem para
dúvidas, ter sido o denunciado o autor do fato delituoso que consistiu em falsificar a assinatura da ofendida
Heliana da Silva Jatene, Presidente da FUMBEL. A defesa sustenta, em memoriais finais, que a denuncia
atribui ao acusado a prática do crime de falsificação de documento público, em que pese faça alusão ao
fato de ter falsificado a assinatura de sua superior hierárquica em documento público, o que seria, em tese
o crime de falsidade ideológica. Nesse particular assiste razão a defesa. O crime de "falsidade ideológica"
se encontra tipificado no art. 299 do Código Penal, que assim determina: Art. 299 - Omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre
fato juridicamente relevante: Omissis. O artigo retro mencionado determina que incorrerá no crime de
falsidade ideológica aquele que omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria
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constar ou inserir declaração falsa ou diversa da realidade, com o intuito de prejudicar direito, criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Ou seja, para cometer o crime de
falsidade ideológica deve o agente, em um documento público ou particular, ocultar alguma informação
que não poderia ser ocultada ou inserir alguma informação que não poderia ser inserida, com o intuito de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Para se
configurar o crime do art. 299 não basta tão somente o agente alegar fato diverso da realidade ou omiti-lo.
É necessário que isso ocorra em um documento, seja público ou particular. E tem que haver o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Não é necessário
que ocorra esse fim, bastando o seu ensejo - por se tratar, o crime em comento, de crime transcendental.
Na ausência de qualquer destes requisitos, não poderá o agente incorrer nas iras do preceito secundário
do art. 299 supramencionado. Pois bem, no caso dos autos verifico, de acordo com a prova coletada na
instrução, que o acusado, com efeito, diversamente do que se concluiu no tocante ao crime de falsificação
de documento público, praticou um dos núcleos constante do supramencionado dispositivo legal, quando
inseriu assinatura falsa nos documentos públicos nominados como Termos de Compromisso nº042/2015,
de apoio cultural firmado entre FUMBEL e KEILA RIBEIRO AGUIAR; e nº043/2015, firmado entre
FUMBEL e TALITA DIGINA SILVA DE SOUZA, assinando em nome Heliana da Silva Jatene, Presidente
da FUMBEL. As ações inserir e/ou fazer inserir, constantes do caput do artigo art. 299 do CP implicam em
um comportamento comissivo por parte do agente. Portanto, falsidade ideológica é um crime que consiste
em omitir dados ou declarações que deveriam constar em documentos, ou neles inserir declarações ou
dados falsos ou diferentes daqueles que deveria ser declarado, com o objetivo de enganar ou de esconder
a verdade sobre os fatos juridicamente relevante. Para a configuração do delito descrito no art. 299, do
CP, é imprescindível a prova de que o réu agiu com dolo, consistente na vontade de alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante, o que restou demonstrado nos autos. A instrução comprova, sem
dúvida alguma, que o réu foi o autor do crime ao falsificar a assinatura da Presidente da FUMBEL, estando
presente o elemento objetivo do delito de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Assim
sendo, diante da presença de elementos capazes de comprovar o dolo na conduta do réu, como acima
demonstrado, impõe-se o juízo da condenação, tendo a materialidade e a autoria delitiva do crime de
falsidade ideológica (art.299, do CP) restado plenamente provadas. O crime em comento possui natureza
formal, prescindindo de qualquer resultado naturalístico ou prejuízo para sua consumação, em que pese
não ter ocorrido prejuízo ao erário público. Nesse sentido: "O crime de falsidade ideológica, previsto no
art.299 do CP, trata-se de crime formal, não se exigindo a ocorrência de qualquer resultado naturalístico
para se consubstanciar (TJES, AC 048080187338, Rel. Des. Adalto Dias Tristão, j.26/3/2014). "O crime de
falsidade ideológica é formal e consuma-se com a inserção de declaração inverídica em documento
público ou particular, com a intenção de prejudicar direitos, criar obrigações ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, sendo desnecessária a ocorrência de efeito prejuízo (TRF 4ª Região. Ap.Crim.
2004.72.00.015990-6, 8ª T., Rel. Luiz Fernando Wowk Penteado, j.20/5/20009). DA CONCLUSÃO Ante o
exposto, CONDENO o nacional RUI GUILHERME NASCIMENTO FARO, qualificados nos autos, pela
prática do delito inserto no art.299, caput, do Código Penal. DA DOSIMETRIA DA PENA Atento as
diretrizes estabelecidas nos artigos 59 e 60 da legislação penal, passo a individualização da pena para
cada réu da seguinte forma: O ré agiu com culpabilidade normal a espécie, devendo o vetor ser valorado
de modo neutro; não registra antecedentes criminais, o que também atrai a valoração neutra; conduta
social e personalidade, sem possibilidade de avaliação, pelo que dos autos consta, resultando em
valoração neutra; o motivo do delito se insere no âmbito da própria objetividade jurídica dos crimes contra
a fé pública, do que se infere a valoração neutra; circunstâncias comuns ao tipo penal, sendo imperiosa a
valoração neutra; as consequências do crime não extrapolaram o tipo penal, pelo que procedo sua
valoração neutra; a vítima, representada pela Administração Pública Direta, em nada influenciou para a
prática do crime, razão pela qual a valoração neutra se faz necessária. Analisadas essas circunstâncias,
fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclusão. Cumulativamente e levando a situação econômica da ré,
comino a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, correspondendo cada dia multa a 1/30 (um e trinta avos)
do salário mínimo vigente à época do fato, atualizada por ocasião do pagamento, na forma do art. 49, §2º
do CP. Ausência de circunstâncias atenuantes, agravantes, bem caso de diminuição de pena a considerar.
Presença da agravante prevista no artigo 299, parágrafo único, do CPB, ficando a pena base majorada em
1/6 (um sexto), resultando a pena final e definitiva em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e 12
(doze) dias-multa. Estabeleço como regime inicial de cumprimento de pena o ABERTO (art.33, § 2º, "c", do
CP). Verifico que o sentenciado faz jus a substituição da pena privativa de liberdade por 01 (uma) restritiva
de direitos, posto que: a) a pena privativa de liberdade não é superior a 04 (quatro) anos; b) a acusada não
é reincidente; c) o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça contra " pessoa; e d) as
circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP lhe são majoritariamente favoráveis. Assim sendo,
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considerando a saúde financeira estável da ré e como forma de propiciar que a sociedade civil seja
favorecida por meio da adoção de práticas de política criminal socialmente responsáveis, substituo a pena
privativa de liberdade por 02 (duas) pena restritivas de direito previstas no art. 43, inciso IV e VI, do Código
Repressivo, sendo PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS e
LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA, por igual período fixado para a pena privativa de liberdade, cujas
especificidades quanto ao cumprimento ficam a cargo da Vara de Execução de Penas e Medidas
Alternativas. A pena de multa imposta ao condenado deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias após o
trânsito em julgado da sentença condenatória, sob pena de remessa das certidões necessárias à inscrição
e execução da dívida pela Fazenda Pública. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias,
poder-se-á permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais (art. 50 do Código Penal). Condeno
o réu ao pagamento de custas processuais considerando que foi patrocinado por advogado particular
durante a marcha processual. DA PRESCRIÇÃO. Luiz Flávio Gomes, em seu largo descortino jurídico,
arremata: "constatada a prescrição retroativa, deve o juiz de 1º grau (do processo ou da execução)
declará-la, até mesmo de ofício; isso constitui imperativo legal (art. 61, CPP), é medida de economia
processual e se afasta do apego exagerado ao formalismo, que hoje não se compatibiliza com a
necessidade de se imprimir agilidade no funcionamento da Justiça" (Luiz Flávio Gomes, Prescrição
retroativa: pode ser reconhecida em primeiro grau?, RT, São Paulo, n. 637, p. 371-2, nov. 1988). Não se
vislumbra nenhum inconveniente em se postular ao juiz do processo a decretação da extinção da
punibilidade pela prescrição retroativa, após o trânsito em julgado, para a acusação, bem como o juiz
concedê-la, como lhe permite o art. 61 do Código de Processo Penal. A lição de Alberto Silva Franco é
incisiva: "guarda inteira pertinência a conclusão de que a prescrição retroativa pode (eu diria deve) ser
reconhecida em 1ª instância; ao declarar rescindida a sentença condenatória, não está o juiz de 1º grau
nem reformulando seu próprio ato, exaurida sua jurisdição, nem cuidando de matéria que não lhe está
afeta; em verdade, ao reconhecer a incidência da prescrição retroativa, o juiz do processo ou o juiz da
execução atende apenas a um imperativo legal, pois é a lei e não ele quem atribui à declaração o efeito de
invalidar a sentença condenatória, obstando-lhe a formação da coisa julgada e a constituição do título
penal executório" (Alberto Silva Franco et al., Código Penal e sua interpretação jurisprudencial, 2. ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 366). Vejamos jurisprudência: "PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA
PRETENSÃO PUNITIVA - Reconhecimento de ofício pelo Juiz da sentença, após fluência do prazo
recursal das partes - Admissibilidade. A prescrição retroativa atinge a pretensão punitiva e pode ser
reconhecida pelo Juiz da sentença, pois incide no exato momento do trânsito desta em julgado para a
acusação, obstando a formação do título penal executório. Estando consumada, a todo o momento e até
de ofício pode ser declarada por Juiz de qualquer grau de jurisdição" (TACrimSP, Rel. Gonzaga
Franceschini, RJDTACRIM, v. 2, p. 43, abr./jun. 1989). "PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA -
Extinção da punibilidade decretada pelo Juízo de 1º Grau - Processo que se encontrava na fase recursal -
Validade - Decisão mantida. Em qualquer fase do processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
deverá declará-la de ofício" (TACrimSP, Rel. Silva Rico, RJDTACRIM, v. 8, p. 242, out./dez. 1990). Passo
a fazer a análise do fato concreto. Considerando que a pena efetivamente aplicada nestes autos é de 01
(um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, o prazo prescricional enquadra-se no art.
109, inciso V do CP, que estabelece o lapso temporal de 04 (quatro) anos para ocorrência da prescrição. A
prescrição, interrompida com o recebimento da denúncia em 09.09.2015 (fl. 07), consumou-se ao primeiro
instante para o réu no dia 09.09.2019, ocorrendo à hipótese da chamada prescrição retroativa, nos termos
emoldurados no art. 110, § 1° do CP. Pelo exposto, caso transitado em julgado a presente decisão,
inegavelmente a sentença condenatória terá sido atingida pela PRESCRIÇÃO, nos moldes do art. 107,
inciso IV c/c art. 110, § 1°, ambos do CP e na forma do art. 61 do CPP, ficando extinta a punibilidade do
réu RUI GUILHERME NASCIMENTO FARO, providenciando-se a baixa nos registros criminais e
arquivamento dos autos. PRIC. Belém, 20 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 5 5 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Inquérito Policial em: 20/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DEVID EDUARDO DUARTE DA ROCHA
Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:EWERTON DE ANDRADE MORAES Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o requerido
pelo MP quanto à insistência na oitiva de suas testemunhas faltosas. Remarco a audiência de instrução e
julgamento para o dia 11.02.2020 às 10h00. Requisitem-se as testemunhas e o acusado preso. Intimados
ambos os acusados. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário,
o digitei e subscrevi em 20.11.2019. PROCESSO: 00160304620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:E. M. F. DENUNCIADO:WEBELLEY DE
SOUZA MORAES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc. Relatório e fundamentação constante em mídia. Ante o
exposto julgo improcedente a denúncia para absolver o acusado, com fundamento no art. 386, inciso VII,
do CPP. Devendo a secretária oficiar ao Núcleo Gestor para a retirada do monitoramento eletrônico. As
partes renunciam o prazo recursal. Intimados os presentes. E nada mais havendo, dou este termo como
encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 20.11.2019. PROCESSO:
00165665720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 INDICIADO:EM
APURACAO VITIMA:O. E. . Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo
encontra-se concluído e relatado pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da
Resolução TJE-PA nº 17/2008, com redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009.
DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E
JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o encaminhamento dos presentes autos à Central de
Distribuição do Fórum Criminal para as providências ulteriores, em tudo observada a literalidade da
Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA),
20 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de
Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO: 00201431420178140401 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:JHONATAN MATIAS DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 13784 - THIAGO CUNHA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 21836 - ALISSON
ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 25287 - VITORIA RABELO DE SOUZA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARCOS ANDRE PANTOJA DIAS Representante(s): OAB 11651 - NELMA CATARINA
OLIVEIRA MARTIRES COSTA (ADVOGADO) OAB 24466 - HUGO POSSANTE MENDES (ADVOGADO)
VITIMA:R. M. A. S. . R. Hoje Defiro o pedido de habilitação da patrona do acusado Jhonatan Matias de
Oliveira às fls. 171/172. Providencie-se a inclusão no sistema Libra da advogada ora habilitada. Aguarde-
se o decurso do prazo para apresentação das contrarrazões do acusado Marcos André Pantoja Dias.
Após, observadas as formalidades legais e independentemente de novo despacho, subam os autos ao E.
Tribunal de Justiça do Estado, com as devidas homenagens. Belém-PA, 20 de novembro de 2019. Sérgio
Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00221862120178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEDA DOS SANTOS GONÇALVES Ação: Inquérito
Policial em: 20/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:M. S. S. . De ordem de Sua Excelência o
Senhor Sérgio Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Capital, Estado do
Pará, faço remessa dos presentes autos à Secretaria do Ministério Público. Belém, 20/11/2019. Leda dos
Santos Gonçalves. Analista Judiciário da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00245474020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA
SILVA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:WILLAMS
MEDEIROS DE SOUZA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado
pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com
redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA
DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 20 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00247113920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019
DENUNCIADO:LEONARDO RICHELLE SOUZA DE DEUS VITIMA:O. E. . Vistos, etc. O MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais, ofereceu DENÚNCIA contra o nacional
LEONARDO RICHELLE SOUZA DE DEUS, qualificado nos autos, imputando-lhe o crime previsto no
art.14 da Lei nº.10.826/2003. A denúncia foi recebida em 10/04/2019 (fl.05). O réu foi citado (fl.26) e
apresentou resposta à acusação (fls.28/30). É o breve relatório. Decisão. Da leitura atenta da denúncia,
vislumbro que é imputado ao réu o cometimento do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
(art. 14 da Lei nº. 10.826/2003) em virtude de ter sido apreendidas 02 (duas) munições de arma de fogo e
um colete balística em sua residência, sobre as quais o acusado disse que pertenciam ao amigo Hugo,
que teria sido morto em uma troca de tiros com a Polícia Militar no Município de Marituba/PA. Ocorre que
os Tribunais Superiores já pacificaram o entendimento segundo o qual o porte/posse de pequena
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quantidade de munição desacompanhada da respectiva arma de fogo ou dispositivo que possibilite disparo
é considerado materialmente atípico diante da incidência do princípio da insignificância penal, ainda que o
artefato apreendido se encontre em condições de uso. "(...) O Supremo Tribunal Federal reconheceu a
possibilidade de incidência do princípio da insignificância a casos de apreensão de quantidade reduzida de
munição de uso permitido, desacompanhada de arma de fogo, tendo concluído pela total inexistência de
perigo à incolumidade pública (RHC 143.449/MS, STF, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI,
SEGUNDA Turma, DJe 9/10/2017) (...)" PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE
ILEGAL DE MUNIÇÃO. ART. 14 DA LEI N. 10.826/2003. CRIME DE PERIGO ABSTRATO.
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APREENSÃO DE APENAS
DUAS MUNIÇÕES (SEM AS RESPECTIVAS ARMAS DE FOGO). MÍNIMA OFENSIVIDADE DA
CONDUTA. ATIPICIDADE MATERIAL. ABSOLVIÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência desta Corte, os delitos
de porte de armas e munição de uso permitido ou restrito, tipificados nos arts. 12 e 16 da Lei n.
10.826/2003, são crimes de mera conduta e de perigo abstrato, em que se presume a potencialidade
lesiva, sendo inaplicável o princípio da insignificância independentemente da quantidade apreendida
(AgRg no REsp n. 1.682.315/RJ, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 13/11/2017).
2. A excepcionalidade do caso justifica a flexibilização da jurisprudência, pois o ora paciente foi condenado
por possuir, em sua residência, apenas duas munições, sem a respectiva arma de fogo, o que denota a
desproporcionalidade da resposta estatal à conduta cometida. 3. Alinhamento ao entendimento exarado
pela Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (RHC n. 143.449/MS), que, apesar de reconhecer que
a ação do réu em seu aspecto formal se ajusta a um modelo legal de conduta proibida (art. 14 da Lei n.
10.826/2003), afasta a tipicidade em sua dimensão material, pela mínima ofensividade da conduta ao bem
jurídico tutelado (incolumidade pública). 4. Ordem concedida, cassando-se o acórdão condenatório, de
modo a absolver o ora paciente com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal. (HC
446.679/RS, STJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 22/10/2019) (grifo nosso) "(...) 2. Não há se falar em
atipicidade em virtude da apreensão da munição desacompanhada de arma de fogo, porquanto a conduta
narrada preenche não apenas a tipicidade formal mas também a material, uma vez que "o tipo penal visa à
proteção da incolumidade pública, não sendo suficiente a mera proteção à incolumidade pessoal" (AgRg
no REsp n.1.434.940/GO, Sexta Turma, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe de 4/2/2016). Nesse
contexto, verifico que permanece hígida a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como do
Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a posse de munição, mesmo desacompanhada de arma
apta a deflagrá-la, continua a preencher a tipicidade penal, não podendo ser considerada atípica a
conduta. 3. Passou-se a admitir, no entanto, a incidência do princípio da insignificância quando se tratar de
posse de pequena quantidade de munição, desacompanhada de armamento capaz de deflagrá-la, uma
vez que ambas as circunstâncias conjugadas denotam a inexpressividade da lesão jurídica provocada.
Precedentes do STF e do STJ. 4. A possibilidade de incidência do princípio da insignificância não pode
levar à situação de proteção deficiente ao bem jurídico tutelado. Portanto, não se deve abrir muito o
espectro de sua incidência, que deve se dar apenas quando efetivamente mínima a quantidade de
munição apreendida, em conjunto com as circunstâncias do caso concreto, a denotar a inexpressividade
da lesão. Com efeito, analisando os precedentes, verifico que a insignificância se apresenta em situações
nas quais se portava de 1 a 7 munições. (...)" (HC 526.635/SP,STJ, Rel. Ministro REYNALDO SOARES
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2019, DJe 04/10/2019) Diante do exposto, com
suporte no art.397, III, do CPP, julgo improcedente a pretensão acusatória deduzida na denúncia, pelo que
ABSOLVO SUMARIAMENTE o nacional LEONARDO RICHELLE SOUZA DE DEUS, qualificado nos
autos, em virtude do fato narrado na peça exordial não constituir crime. Efetuem-se as anotações e
comunicações de estilo, e, após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
P. R. I. C. Belém, 20 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
00250168620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 VITIMA:O. E.
INDICIADO:LUCIANA NUNES DOS SANTOS Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . R.H. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público contra a nacional
LUCIANA NUNES DOS SANTOS, já qualificada, imputando-lhe a prática, em tese, do delito descrito na
inicial acusatória. I. Notifique-se a denunciada, com cópia da denúncia, para apresentar defesa prévia, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, consistente em defesa preliminar e exceções, consoante dicção do art.
55, da Lei nº 11.343/2006, cientificando-lhe que poderá arguir preliminares, oferecer documentos,
justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo, se entender
necessário, sua intimação para audiência de instrução e julgamento. Após transcurso do prazo acima
referido e não apresentada a defesa prévia por escrito, ou se a acusada citado não constituir defensor,
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nomeio-lhe o Defensor Público com atuação nesta Vara para patrocinar sua defesa ad finem (§ 3º, art. 55,
da Lei de Tóxicos), o qual deverá ser intimado, mediante vista - observadas as regras da Lei
Complementar nº 80/94 e da Lei nº 1.060/50 -, para apresentação de defesa técnica no prazo legal. Com a
apresentação da defesa prévia, venham-me os autos conclusos para decisão. II. Determino, preservada a
contraprova, a incineração da droga apreendida e constante destes autos, o que faço sob o manto do art.
50, § 3º, da Lei nº 11.343/2006, devendo ser oficiado à autoridade policial, imediatamente, para que
proceda à destruição referida, devendo, pois, o respectivo auto circunstanciado ser remetido a este Juízo
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da incineração. III. Oficie-se ao Centro de Perícias Científicas -
Renato Chaves, requerendo a remessa a este juízo do laudo toxicológico definitivo. Belém, 20 de
novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00250367720198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEDA DOS SANTOS
GONÇALVES Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 VITIMA:F. R. S. VITIMA:L. C. S. S.
INDICIADO:HUMBERTO GEYSSING DA COSTA MARQUES Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . De ordem de Sua Excelência o Senhor Sérgio Augusto Andrade
Lima, Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Capital, Estado do Pará, faço remessa dos presentes
autos à Secretaria do Ministério Público. Belém, 20/11/2019. Leda dos Santos Gonçalves. Analista
Judiciário da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00251326320178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:F. A. S. DENUNCIADO:DALMO FERREIRA
ALVES. R.H. Intime-se o acusado da sentença no endereço obtido pelo sistema SIEL-TRE/PA, conforme
fl. 87. Belém, 20 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
00256334620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LEDA DOS SANTOS GONÇALVES Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 INDICIADO:JESSICA
PRISCILA FERREIRA DE ALMEIDA INDICIADO:ALADIR DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO
VITIMA:O. E. . De ordem de Sua Excelência o Senhor Sérgio Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito
Titular da 12ª Vara Criminal da Capital, Estado do Pará, faço remessa dos presentes autos à Secretaria do
Ministério Público. Belém, 20/11/2019. Leda dos Santos Gonçalves. Analista Judiciário da 12ª Vara Penal.
P R O C E S S O :  0 0 2 5 6 4 5 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEDA DOS SANTOS GONÇALVES Ação: Inquérito
Policial em: 20/11/2019 VITIMA:G. S. C. INDICIADO:JHONNY CAMPOS DE JESUS. De ordem de Sua
Excelência o Senhor Sérgio Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Capital,
Estado do Pará, faço remessa dos presentes autos à Secretaria do Ministério Público. Belém, 20/11/2019.
Leda dos Santos Gonçalves. Analista Judiciário da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00262795620198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HEYDER TAVARES DA
SILVA FERREIRA Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 INDICIADO:DIEGO DA COSTA SEABRA
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:V. G. C. M. .
Considerando que o Inquérito Policial pertinente ao presente processo encontra-se concluído e relatado
pela Autoridade Policial. Considerando o disposto no art. 2º, § 3º da Resolução TJE-PA nº 17/2008, com
redação dada pela Resolução nº 10/2009-GP de 15/06/2009. DECLARO ENCERRADA A COMPETÊNCIA
DESTA VARA DE INQUÉRITOS PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, razão pela qual determino o
encaminhamento dos presentes autos à Central de Distribuição do Fórum Criminal para as providências
ulteriores, em tudo observada a literalidade da Resolução nº 17/2008-GP, com sua redação alterada pela
resolução nº 010/2009-GP. P.R.I. Belém (PA), 20 de novembro de 2019. HEYDER TAVARES DA SILVA
FERREIRA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares PROCESSO:
00277102820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LEDA DOS SANTOS GONÇALVES Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 INDICIADO:MANOEL
RAIMUNDO CORREA DE SOUSA VITIMA:J. P. S. C. . De ordem de Sua Excelência o Senhor Sérgio
Augusto Andrade Lima, Juiz de Direito Titular da 12ª Vara Criminal da Capital, Estado do Pará, faço
remessa dos presentes autos à Secretaria do Ministério Público. Belém, 20/11/2019. Leda dos Santos
Gonçalves. Analista Judiciário da 12ª Vara Penal. PROCESSO: 00136305920198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Cautelares em:
REQUERIDO: M. C. S. REQUERENTE: V. F. B. F. ENVOLVIDO: O. H. B.  

 
 
 
RESENHA: 20/11/2019 A 20/11/2019 - SECRETARIA DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 12ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00000617120138140701 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
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Ação Penal - Procedimento Sumário em: 20/11/2019 AUTOR:MANOEL RODRIGO PINHEIRO TEIXEIRA
VITIMA:A. C. O. E. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o requerido pelo Ministério Público quanto à
insistência na oitiva de sua testemunha policial faltosa. Remarco a audiência de instrução e julgamento
para o dia 17/02/2020 às 10h00min. Requisite-se a testemunha policial faltosa. Requisite-se o réu, o qual
também fica, desde já, intimado para a audiência em prosseguimento. Cientes o Ministério Público e a
Defesa. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado e conforme vai devidamente assinado por
todos os presentes. Eu, Flávia Moura, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 20.11.2019.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 5 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:RONALDO FERREIRA LIMA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:O. E. . Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no exercício de suas atividades,
ofereceu DENÚNCIA contra o nacional RONALDO FERREIRA LIMA, brasileiro, paraense, autônomo, em
união estável, RG nº. 2377334, nascido em 30/04/1975, filho de Maria Raimunda Ferreira Nunes e
Reginaldo Alencar de Lima, residente na Rua Tupinambás, nº.1242, entre São Miguel e Rua São Silvestre,
Bairro Jurunas, Belém/PA, pela suposta prática do delito inserto no art.306 da Lei nº.9.503/97. A
persecução penal teve início por prisão em flagrante; contudo, a autoridade policial arbitrou fiança, que foi
paga pelo acusado, sendo posto em liberdade, conforme consignado na decisão de fl.17 do I.P. A
denúncia foi recebida em 20/04/2017, após ser afastada a possibilidade de suspensão condicional do
processo nos termos do art. 89, da Lei nº. 9.099/95. O réu foi citado (fs.11/12). Apresentou resposta à
acusação (fl.13) e, não sendo hipótese de absolvição sumária, foi designada audiência de instrução e
julgamento. Durante a instrução processual, que teve seus atos registrados mediante gravação
audiovisual, nos termos do artigo 405, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Penal (mídia anexa à fl.26),
foram colhidas declarações das testemunhas arroladas pela acusação e defesa.Ao final, realizado o
interrogatório do acusado. Não havendo pedido de diligências, as partes apresentaram alegações finais
em audiência. Na oportunidade, o Ministério Público pugnou pela condenação do réu nos termos da
denúncia. Por sua a vez, a Defesa requer: a) a absolvição do réu, alegando que estava tão apenas
empurrando a motocicleta quando foi abordado pelos agentes de trânsito e não a dirigindo, o que afasta a
tipicidade penal; b) em caso de condenação, requer a incidência da atenuante da confissão. Juntada de
certidão atualizada de antecedentes criminais do réu, da qual se infere que o réu é primário e não possui
antecedentes criminais (fls.28). É o relatório. Decido. O processo obedeceu ao rito processual cabível ao
delito em análise e foram observados o contraditório e a ampla defesa. Não existem nulidades a serem
sanadas em virtude da integral regularidade do trâmite processual. Sendo assim, passo a análise do
mérito. Consta da denúncia que, no dia 29/01/2017, por volta das 19h15min, o denunciado foi preso em
flagrante delito na Av. Almirante Tamandaré com a Trav. Carlos Carvalho, por conduzir uma motocicleta
SUZUKI EM125, cor vermelha, placa OTP 4605-PAm sob a influência de álcool. Segundo apurado, no dia
dos fatos a agente de trânsito do DETRAN/PA Gilsiley estava trabalhando na Operação Pré-carnaval de
Belém, quando visualizou o denunciado conduzindo, sem capacete, uma motocicleta. Que esperou o
denunciado estacionar o veículo, e em seguida solicitou os documentos obrigatórios (CRLV e CNH) do
réu, que apenas os entregou após a aproximação dos agentes WALISSON e RAUL. De acordo com a
peça exordial, no momento em que a agente Gilsiley se aproximou do acusado para verificar seus
documentos, sentiu um forte odor de álcool exalado pelo réu, a quem propôs a realização do teste etílico,
cujo resultado atestou 0,66mg/l de ar alveolar, ante o que foi conduzido à Delegacia e autuado em
flagrante na forma da lei. DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade delitiva vem plenamente
comprovada, através do teste de alcoolemia, que tem como resultado uma concentração de álcool de
0,66mg/l de ar alveolar, bem ainda através dos depoimentos dos agentes de trânsito, nas duas fases da
persecução penal, que descreveram que o réu apresentava forte odor etílico durante sua abordagem, além
da própria confissão judicial do denunciado quanto ao seu estado de embriaguez no momento em que foi
abordado. Em relação à autoria delitiva, verifico que os agentes de trânsito prestaram depoimentos coesos
e harmônicos nas duas fases da persecução penal, sobre os eventos que antecederam e sucederam à
abordagem feita ao acusado em via pública, tornando inverossímil a tese de autodefesa, sustenta pelo réu
em seu interrogatório judicial, cuja análise, entretanto, conduz invariavelmente à sua condenação pela
prática do crime descrito na denúncia. Nesse sentido, as testemunhas informaram que o réu foi visto
dirigindo, sem capacete, uma motocicleta em via pública, tendo a agente de trânsito Gilsiley abordado o
mesmo, logo após estacionar seu veiculo, quando passou a requerer a apresentação dos documentos
obrigatórios (CRLV e CNH). Contudo, diante da resistência do acusado em entrega-los, as demais
testemunhas, também agentes de trânsito, se aproximaram do local da abordagem, sendo que todos os
depoentes foram firmes ao descrever que o réu apresentava forte odor etílico, o que resultou na
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submissão do acusado à exame de dosagem alcóolica. Em seu depoimento, a testemunha Walisson
afirmou que, anteriormente a abordagem, já tinha avistado o réu conduzindo a motocicleta, sem capacete,
em via pública, quando veio a estacioná-la às proximidades de um bar, onde ingressou. Contudo,
esclarece a testemunha que o acusado não foi abordado, naquele momento, em razão do não uso de
capacete, pois a viatura contava com apenas 03 (três) integrantes sendo necessário apoio policial para o
deslocamento. Horas mais tarde, o réu trafegou com a motocicleta, dirigindo-a até proximidades da
viatura, quando ocorreu efetivamente sua abordagem. Sob o contraditório, o réu afirmou que estacionou
sua motocicleta na Av. Tamandaré e passou a ingerir bebida alcóolica em companhia de um amigo,
contudo, mais tarde, empurrou seu veículo para as proximidades da viatura policial, por questão de
segurança, tendo em conta a grande quantidade de furtos cometidos naquela região e a grande
movimentação de pessoas em decorrência da festividade de carnaval. Em sede policial, o denunciado
declinou versão diversa dos fatos, afirmando que havia ingerido duas cervejas, por volta das 14hs, sendo
que às 16hs, saiu com sua motocicleta para apreciar o carnaval da Cidade Velha e estacionou o veículo
numa rua próxima a Av. Tamandaré, de modo que às 19h30, compareceu ao local onde havia estacionado
para verificar se ainda se encontrava, quando foi abordado pelos agentes de trânsito, sem ter saído com a
motocicleta. As contradições verificadas no interrogatório do acusado, nas duas fases da persecução
penal, militam em seu desfavor, tornando as declarações destituídas de credibilidade e robustecendo o
depoimento dos agentes de trânsito no sentido de que o réu foi abordado após efetivamente ter conduzido
sua motocicleta. Cumpre ressaltar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que, inexistindo um fato
específico no caso concreto, não há motivo para se criar uma "suspeição genérica" contra todos os
agentes públicos que prestam depoimento, mormente considerando que seria um contrassenso o Estado
credenciar alguém como seu agente e, logo depois, quando este prestasse conta de suas diligências,
fosse taxado de suspeito sem que existisse qualquer prova que comprometa a imparcialidade desses
depoimentos e, consequentemente, lhe retirasse seu valor probatório. Portanto, o valor probante dos
depoimentos prestados por agentes públicos é igual ao de qualquer outra testemunha, não lhe retirando a
confiabilidade de seus testemunhos a condição de agentes do Estado, não havendo, assim, razão para se
desprestigiar suas oitivas. Nesse sentido, mutatis mutandis, colecionam-se jurisprudências: "(...) O policial,
civil ou militar, não está impedido de depor tão e só em razão da condição funcional que ostenta, sendo
pacífico o entendimento pretoriano no sentido de que o depoimento desse servidor público tem o mesmo
valor probante ao atribuído às pessoas não pertencentes aos quadros da polícia civil ou militar, se isento
de má-fé ou suspeita, como no caso (..)". (TJSC, Apelação Criminal n. 1988.050088-1, de São José, rel.
Des. Alberto Costa) "(...) Não há falar em insuficiência probatória quando a condenação encontra
fundamento em elementos indiciários que foram confirmados pelo testemunho policial em Juízo, sem
qualquer alegação concreta de má-fé ou oferecimento de contradita (CPP, art. 214). (...)" (TJSC, Apelação
Criminal n. 0000882-75.2015.8.24.0071, de Tangará, rel. Des. Carlos Alberto Civinski, Primeira Câmara
Criminal, j. 20-04-2017). "PROVA - Testemunha - Policial Militar- Validade - Reconhecimento -
Impossibilidade de invalidar o depoimento de Policial Militar, por suspeito ou impedido de depor, só porque
ostenta essa qualidade, uma vez que, seria incurial, um verdadeiro contra-senso, o Estado credenciar
alguém como seu agente e, ao depois, quando este prestasse conta de suas diligências, fosse taxado de
suspeito - Recurso improvido.(Apelação Criminal. n. J. 103.338-3/6 - São Paulo. 9º Câmara Criminal -
Relator: Ubiratan de Arruda -30.1.2008-V.U.) Além do mais, ainda que o réu estivesse tão apenas
empurrando a motocicleta em via pública tal qual afirma em seu interrogatório judicial, essa conduta
também equipare-se à condução de veículo automotor para os fins legais, representando, portanto,
confissão quanto à prática do crime de embriaguez ao volante, tipificado no art.306, do CTB. Com efeito, a
Resolução nº.371, de 10 de dezembro de 2010, do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito aprovou o
Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, cujo teor enuncia em suas disposições finais que "Os
veículos motocicleta, motoneta e ciclomotor, quando desmontados e/ou empurrados nas vias públicas, não
se equiparam ao pedestre, estando sujeitos às infrações previstas no CTB." Tal orientação decorre da
classificação doutrinária do delito advinda da própria análise das elementares do tipo. Desta feita, o verbo-
núcleo "conduzir" é compreendido como "dirigir, colocar em movimento mediante acionamento dos
mecanismos do veículo" (MARCÃO, Renato. Crimes de Trânsito: anotações e interpretação jurisprudencial
da parte criminal da Lei nº. 9.503/1997, 5 ed. rev. ampl e atual, São Paulo: Saraiva, 2015, pag. 178), de
modo que é certo que a subsunção dos fatos à norma incriminadora não depende de um conduzir
anormal, manobras perigosas que exponham a dano efetivo a incolumidade de outrem em razão da
infração penal ser considerada como de "mera conduta" e de "perigo abstrato". Portanto, sendo
incontroverso o estado de embriaguez do réu e tendo em conta as declarações uníssonas prestadas pelos
agentes de trânsito em cotejo com a confissão judicial do réu, sua condenação às penas do art.306 do
CTB é medida de rigor. DA CONCLUSÃO. Isto posto, julgo procedente a denúncia para CONDENAR o
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acusado RONALDO FERREIRA LIMA, já qualificado, nas penas do artigo 306 do Código de Trânsito
Brasileiro. DA DOSIMETRIA DA PENA: Atento as diretrizes estabelecidas nos artigos 59 e 60 da
legislação penal, passo a individualização da pena. O réu agiu com culpabilidade normal a espécie,
devendo o vetor ser valorado de modo neutro; não é portador de antecedentes criminais conforme
relatado, o que também atrai a valoração neutra; conduta social e personalidade, sem possibilidade de
avaliação pelo que dos autos consta, pelo que as valoro de forma neutra; o motivo do delito se constituiu
na imprudência na direção de veículo com capacidade psicomotora alterada, o qual já é punida pela
própria tipicidade e previsão do delito, do que se infere a valoração neutra; circunstâncias, comuns ao tipo
penal, sendo imperiosa a valoração neutra; as consequências do crime são normais ao tipo, nada tendo a
se valorar como fator extrapenal, pelo que procedo a valoração neutra; não há o que se falar em
comportamento da vítima, no caso a coletividade, razão pela qual a valoração neutra se faz necessária.
Analisadas essas circunstâncias, fixo a pena-base no mínimo legal em 06 (seis) meses de detenção.
Cumulativamente e levando em conta a situação econômica do réu, comino a pena de multa no mínimo
legal em 10 (dez) dias-multa, correspondendo cada dia multa a 1/30 (um e trinta avos) do salário mínimo
vigente à época do fato, atualizada por ocasião do pagamento, na forma do art. 49, §2º do CP. Presente a
circunstância atenuante prevista no art.65, III, "d", do C.P, tendo em vista a confissão espontânea do réu,
contudo, nos termos da Súmula nº. 231 do STJ, deixo de atenuar a pena por já se encontrar em seu
patamar mínimo. Não há circunstâncias agravantes da pena a se considerar, bem assim causas de
aumento e diminuição, portanto, torno concreta e definitiva a pena de 06 (seis) meses de detenção e 10
(dez) dias-multa. Suspendo a habilitação do acusado para dirigir veículo automotor pelo prazo da
condenação, ou seja, por (06) seis meses. O regime inicial de cumprimento da pena será o aberto, face os
motivos expendidos quando da dosimetria penal. Considerando as circunstâncias judiciais favoráveis e
levando em conta que se trata de pena de detenção e o montante da pena aplicada, entendo adequado e
suficiente para repressão penal a substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de
direitos na modalidade prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, pelo mesmo período da
pena privativa de liberdade aplicada. A prestação de serviços deverá ser feita junto à comunidade ou
entidade pública, a critério da Vara de Penas e Medidas Alternativas, conforme as aptidões do condenado,
a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, ex vi do disposto no § 3.º do art. 46 do Código
Penal. A pena de multa imposta deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias, após o trânsito em julgado da
sentença condenatória, sob pena de remessa das certidões necessárias à inscrição e execução da dívida
pela Fazenda Pública. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, poder-se-á permitir
que o pagamento se realize em parcelas mensais (art. 50 do Código Penal). Condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais na forma da lei. Do valor depositado a título de fiança, se couber, seja
descontada a multa e as custas do processo e o remanescente transferido para o Fundo de
Reaparelhamento do Judiciário. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados
(art. 393, III, CPP e 5º, LVII, CF) e expeça-se guia de execução de medida alternativa com as peças
complementares ao Juízo da Vara de Penas e Medidas Alternativas, para a adoção das providências
cabíveis. Oficie-se ao DETRAN, comunicando quanto aos termos da presente sentença. Procedam-se as
comunicações e registros de estilo, inclusive, após o trânsito em julgado, à Justiça Eleitoral. P.R.I. C.
Belém, 20 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 4 2 2 3 2 2 1 9 9 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 2 0 0 4 8 2 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. S. C. R. ADVOGADO:PAULO BONA
VITIMA:A. S. C. C. R. REU:HELEM CRISTINA DA CUNHA REU:PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
COATOR:IPN. 021/98 - DP/CABANAGEM. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que os autos
se encontram suspensos nos termos do art.366 do CPP conforme decisão de fl.204, bem assim tendo em
conta que o réu não foi localizado no endereço obtido no Sistema SIEL consoante certificado à fl.221-v,
façam-se os autos conclusos para deliberação. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado e
conforme vai devidamente assinado por todos os presentes. Eu, Flávia Moura, Analista Judiciário, o digitei
e subscrevi em 20.11.2019. PROCESSO: 00047395920138140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:FRANCISCO MOREIRA TOBIAS
VITIMA:O. E. . Vistos etc. O Ministério Público do Estado do Pará, no uso das suas atribuições
constitucionais, intenta a presente ação penal pública incondicionada contra FRANCISCO MOREIRA
TOBIAS, brasileiro, paraense, filho de Maria de Nazaré Moreira Tobias e Francisco Tobias, imputando-lhe
o delito previsto no art. 50 do Decreto-lei nº 3.588/41. A denúncia foi recebida em 20.11.2013 (fls. 48). O
réu foi citado, via edital, em 25.11.2013 (fls. 50). O processo e o prazo prescricional foram suspensos por
decisão proferida em 21.01.2014, ex-vi do art. 366, do CPP (fl. 52). É o breve relatório. Decido. Cumpre
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verificar hipótese de extinção da punibilidade em razão da prescrição, na forma do art.61, do Código de
Processo Penal. Compulsando os autos, entendo que a pretensão punitiva estatal foi alcançada pela
prescrição, causa extintiva da punibilidade, segundo o art. 107, IV, do Código Penal. Como é cediço, a
prescrição significa a perda de uma pretensão, pelo decurso do tempo. No campo do Direito Penal, a
prescrição configura perda da pretensão punitiva estatal, pelo decurso de determinado lapso temporal
previsto em lei (art.109, do CP). Observo que a denúncia versa sobre o cometimento do delito tipificado no
art. 50 da lei de Contravenções Penais, cuja pena máxima cominada, em abstrato, corresponde a 01 (um)
ano de prisão simples, razão pela qual o prazo prescricional a ser considerado é 04 (quatro) anos, nos
termos do art. 109, inciso V do Código Penal. Consta dos autos que a denúncia foi recebida em
20.11.2013 (fl. 48), caracterizando-se este ato como causa interruptiva da prescrição, consoante art. 117,
inciso I, do Código Penal, motivo pelo qual se inicia a partir desta data a contagem do prazo prescricional
supracitado. Sucede que, após esgotadas as tentativas de citação pessoal, o denunciado foi citado por
edital em 25.11.2013 (fls. 50), porém, não compareceu em juízo, tampouco constitui defensor, razão pela
qual foi determinada a suspensão do processo, bem como do curso do prazo prescricional em 21.01.2014
(fls. 52). Os autos permaneceram acautelados em secretaria e várias foram as diligências tomadas
visando localização do paradeiro do denunciado, que resultaram infrutíferas, até a presente data. Desse
modo, constato que a extinção da punibilidade do denunciado pela prescrição deva ser reconhecida em
razão de rompimento do limite temporal fixado para a suspensão do curso prazo prescricional decorrente
da aplicação do art. 366, do Código de Processo Penal. O art. 366 do CPP, apenas dispõe que a
prescrição deve ficar suspensa durante a suspensão do processo, sem indicar por quanto tempo. É cediço
que doutrina e jurisprudência especializadas debruçaram-se sobre a questão, na busca de uma solução
hermenêutica para tal omissão legislativa, sendo que o entendimento prevalecente, atualmente, é no
sentido de que o prazo prescricional deva ficar suspenso pelo prazo da prescrição da pretensão punitiva
(prescrição em abstrato), isto é, levando em conta o máximo da pena abstratamente cominada e levando
em conta, ainda, as balizas do art. 109 do CP. Assim, considerando que o delito capitulado na denúncia
prescreve, abstratamente, em 04 (quatro) anos, é por esse tempo que a contagem da prescrição deve ficar
suspensa, após retomando-se a contagem pelo saldo restante. Este entendimento foi adotado a fim de se
evitar, na prática, a imprescritibilidade dos delitos e, ainda, resguardar os critérios de proporcionalidade, na
medida em que o prazo de prescrição ficará suspenso por mais ou menos tempo, de acordo com a maior
ou menor gravidade do delito. É dizer, um mesmo prazo de suspensão da prescrição para todos os delitos
violaria, flagrantemente, o princípio da proporcionalidade. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça,
adotando o entendimento da dogmática preconizada pela maioria, editou a Súmula nº. 415, com o
seguinte enunciado: "o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena
cominada". É preciso ressaltar que a Súmula 415 está a dizer que a contagem da prescrição fica suspensa
pelo prazo da prescrição em abstrato consideradas as balizas do art. 109 do CP e não pelo prazo da pena
máxima cominada ao delito, conforme pode sugerir uma leitura desavisada do enunciado. Assim, se o
delito tem pena máxima cominada de 01 ano, a prescrição em abstrato se dá em 04 anos (art. 109, V, do
CP) e a contagem da prescrição, portanto, ficará suspensa por esses 04 anos e não por 01 ano, que é o
prazo da pena máxima cominada ao crime. Essa é a correta interpretação da Súmula 415, conforme se
verifica pelos precedentes que a originaram. A propósito: "Consoante orientação pacificada nesta Corte, o
prazo máximo de suspensão do prazo prescricional, na hipótese do art. 366, do CPP, não pode
ultrapassar aquele previsto no art. 109, do Código Penal, considerada a pena máxima cominada ao delito
denunciado, sob pena de ter-se como permanente o sobrestamento, tornando imprescritível a infração
penal apurada". (STJ, HC 84.982/SP, rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.02.2008). No caso em tela, identifico que
desde a data da suspensão do curso do prazo prescricional em 21.01.2014, até o presente momento,
transcorreram-se mais de 04 (quatro) anos, o que significa dizer que foi ultrapassado o limite temporal do
prazo de suspensão do curso do prazo prescricional, considerando a pena máxima fixada em abstrato ao
delito imputado ao réu. Findo o prazo suspensivo, precisamente no dia 21.01.2018, transcorreram-se mais
de 04 (quatro) anos sem que houvesse o implemento de causas suspensivas ou interruptivas da
prescrição, de sorte que é de rigor o reconhecimento da extinção da punibilidade do réu, na forma do art.
107, inciso IV, do Código Penal, porquanto decorrido período superior ao previsto para o crime capitulado
na denúncia, incidindo, neste caso, o disposto no art. 109, inciso V, do Código Penal, subsidiado pela
aplicação da orientação firmada na Súmula nº. 415, do STJ. ISTO POSTO, na forma do art. 61, do Código
de Processo Penal Brasileiro, reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal no caso
presente e julgo extinta a punibilidade de FRANCISCO MOREIRA TOBIAS, qualificado nos autos, em
relação ao crime pelo qual restou denunciado, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, inciso V, ambos do
Código Penal, considerando, também o entendimento firmado na Súmula nº.415, do Superior Tribunal de
Justiça. Após o trânsito em julgado desta decisão, providenciem-se as baixas de estilo e arquivem-se os
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autos, observadas as formalidades legais. Sem custas. P.R.I.C. Belém, 20 de novembro de 2019. Sérgio
Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00127558920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Inquérito Policial em: 20/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DEVID EDUARDO DUARTE DA ROCHA
Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:EWERTON DE ANDRADE MORAES Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o requerido
pelo MP quanto à insistência na oitiva de suas testemunhas faltosas. Remarco a audiência de instrução e
julgamento para o dia 11.02.2020 às 10h00. Requisitem-se as testemunhas e o acusado preso. Intimados
ambos os acusados. E nada mais havendo, dou este termo como encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário,
o digitei e subscrevi em 20.11.2019. PROCESSO: 00160304620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:E. M. F. DENUNCIADO:WEBELLEY DE
SOUZA MORAES Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc. Relatório e fundamentação constante em mídia. Ante o
exposto julgo improcedente a denúncia para absolver o acusado, com fundamento no art. 386, inciso VII,
do CPP. Devendo a secretária oficiar ao Núcleo Gestor para a retirada do monitoramento eletrônico. As
partes renunciam o prazo recursal. Intimados os presentes. E nada mais havendo, dou este termo como
encerrado. Eu, ____, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi em 20.11.2019. PROCESSO:
00201431420178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019
DENUNCIADO:JHONATAN MATIAS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 13784 - THIAGO CUNHA DA
CUNHA (ADVOGADO) OAB 21836 - ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 25287 -
VITORIA RABELO DE SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCOS ANDRE PANTOJA DIAS
Representante(s): OAB 11651 - NELMA CATARINA OLIVEIRA MARTIRES COSTA (ADVOGADO) OAB
24466 - HUGO POSSANTE MENDES (ADVOGADO) VITIMA:R. M. A. S. . R. Hoje Defiro o pedido de
habilitação da patrona do acusado Jhonatan Matias de Oliveira às fls. 171/172. Providencie-se a inclusão
no sistema Libra da advogada ora habilitada. Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação das
contrarrazões do acusado Marcos André Pantoja Dias. Após, observadas as formalidades legais e
independentemente de novo despacho, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado, com as
devidas homenagens. Belém-PA, 20 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 4 7 1 1 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:LEONARDO RICHELLE SOUZA DE
DEUS VITIMA:O. E. . Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas atribuições
legais, ofereceu DENÚNCIA contra o nacional LEONARDO RICHELLE SOUZA DE DEUS, qualificado nos
autos, imputando-lhe o crime previsto no art.14 da Lei nº.10.826/2003. A denúncia foi recebida em
10/04/2019 (fl.05). O réu foi citado (fl.26) e apresentou resposta à acusação (fls.28/30). É o breve relatório.
Decisão. Da leitura atenta da denúncia, vislumbro que é imputado ao réu o cometimento do crime de porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 14 da Lei nº. 10.826/2003) em virtude de ter sido apreendidas
02 (duas) munições de arma de fogo e um colete balística em sua residência, sobre as quais o acusado
disse que pertenciam ao amigo Hugo, que teria sido morto em uma troca de tiros com a Polícia Militar no
Município de Marituba/PA. Ocorre que os Tribunais Superiores já pacificaram o entendimento segundo o
qual o porte/posse de pequena quantidade de munição desacompanhada da respectiva arma de fogo ou
dispositivo que possibilite disparo é considerado materialmente atípico diante da incidência do princípio da
insignificância penal, ainda que o artefato apreendido se encontre em condições de uso. "(...) O Supremo
Tribunal Federal reconheceu a possibilidade de incidência do princípio da insignificância a casos de
apreensão de quantidade reduzida de munição de uso permitido, desacompanhada de arma de fogo,
tendo concluído pela total inexistência de perigo à incolumidade pública (RHC 143.449/MS, STF, Rel.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, SEGUNDA Turma, DJe 9/10/2017) (...)" PROCESSUAL PENAL E
PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO. ART. 14 DA LEI N. 10.826/2003. CRIME DE
PERIGO ABSTRATO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
APREENSÃO DE APENAS DUAS MUNIÇÕES (SEM AS RESPECTIVAS ARMAS DE FOGO). MÍNIMA
OFENSIVIDADE DA CONDUTA. ATIPICIDADE MATERIAL. ABSOLVIÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência
desta Corte, os delitos de porte de armas e munição de uso permitido ou restrito, tipificados nos arts. 12 e
16 da Lei n. 10.826/2003, são crimes de mera conduta e de perigo abstrato, em que se presume a
potencialidade lesiva, sendo inaplicável o princípio da insignificância independentemente da quantidade
apreendida (AgRg no REsp n. 1.682.315/RJ, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
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13/11/2017). 2. A excepcionalidade do caso justifica a flexibilização da jurisprudência, pois o ora paciente
foi condenado por possuir, em sua residência, apenas duas munições, sem a respectiva arma de fogo, o
que denota a desproporcionalidade da resposta estatal à conduta cometida. 3. Alinhamento ao
entendimento exarado pela Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (RHC n. 143.449/MS), que,
apesar de reconhecer que a ação do réu em seu aspecto formal se ajusta a um modelo legal de conduta
proibida (art. 14 da Lei n. 10.826/2003), afasta a tipicidade em sua dimensão material, pela mínima
ofensividade da conduta ao bem jurídico tutelado (incolumidade pública). 4. Ordem concedida, cassando-
se o acórdão condenatório, de modo a absolver o ora paciente com fundamento no art. 386, III, do Código
de Processo Penal. (HC 446.679/RS, STJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 22/10/2019) (grifo nosso) "(...)
2. Não há se falar em atipicidade em virtude da apreensão da munição desacompanhada de arma de fogo,
porquanto a conduta narrada preenche não apenas a tipicidade formal mas também a material, uma vez
que "o tipo penal visa à proteção da incolumidade pública, não sendo suficiente a mera proteção à
incolumidade pessoal" (AgRg no REsp n.1.434.940/GO, Sexta Turma, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI
CRUZ, DJe de 4/2/2016). Nesse contexto, verifico que permanece hígida a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, bem como do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a posse de munição,
mesmo desacompanhada de arma apta a deflagrá-la, continua a preencher a tipicidade penal, não
podendo ser considerada atípica a conduta. 3. Passou-se a admitir, no entanto, a incidência do princípio
da insignificância quando se tratar de posse de pequena quantidade de munição, desacompanhada de
armamento capaz de deflagrá-la, uma vez que ambas as circunstâncias conjugadas denotam a
inexpressividade da lesão jurídica provocada. Precedentes do STF e do STJ. 4. A possibilidade de
incidência do princípio da insignificância não pode levar à situação de proteção deficiente ao bem jurídico
tutelado. Portanto, não se deve abrir muito o espectro de sua incidência, que deve se dar apenas quando
efetivamente mínima a quantidade de munição apreendida, em conjunto com as circunstâncias do caso
concreto, a denotar a inexpressividade da lesão. Com efeito, analisando os precedentes, verifico que a
insignificância se apresenta em situações nas quais se portava de 1 a 7 munições. (...)" (HC
526.635/SP,STJ, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
24/09/2019, DJe 04/10/2019) Diante do exposto, com suporte no art.397, III, do CPP, julgo improcedente a
pretensão acusatória deduzida na denúncia, pelo que ABSOLVO SUMARIAMENTE o nacional
LEONARDO RICHELLE SOUZA DE DEUS, qualificado nos autos, em virtude do fato narrado na peça
exordial não constituir crime. Efetuem-se as anotações e comunicações de estilo, e, após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P. R. I. C. Belém, 20 de novembro de 2019
Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito PROCESSO: 00250168620198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE
LIMA Ação: Inquérito Policial em: 20/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:LUCIANA NUNES DOS SANTOS
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . R.H. Trata-se de denúncia
oferecida pelo Ministério Público contra a nacional LUCIANA NUNES DOS SANTOS, já qualificada,
imputando-lhe a prática, em tese, do delito descrito na inicial acusatória. I. Notifique-se a denunciada, com
cópia da denúncia, para apresentar defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, consistente em
defesa preliminar e exceções, consoante dicção do art. 55, da Lei nº 11.343/2006, cientificando-lhe que
poderá arguir preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo, se entender necessário, sua intimação para audiência de instrução e
julgamento. Após transcurso do prazo acima referido e não apresentada a defesa prévia por escrito, ou se
a acusada citado não constituir defensor, nomeio-lhe o Defensor Público com atuação nesta Vara para
patrocinar sua defesa ad finem (§ 3º, art. 55, da Lei de Tóxicos), o qual deverá ser intimado, mediante
vista - observadas as regras da Lei Complementar nº 80/94 e da Lei nº 1.060/50 -, para apresentação de
defesa técnica no prazo legal. Com a apresentação da defesa prévia, venham-me os autos conclusos para
decisão. II. Determino, preservada a contraprova, a incineração da droga apreendida e constante destes
autos, o que faço sob o manto do art. 50, § 3º, da Lei nº 11.343/2006, devendo ser oficiado à autoridade
policial, imediatamente, para que proceda à destruição referida, devendo, pois, o respectivo auto
circunstanciado ser remetido a este Juízo no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da incineração. III.
Oficie-se ao Centro de Perícias Científicas - Renato Chaves, requerendo a remessa a este juízo do laudo
toxicológico definitivo. Belém, 20 de novembro de 2019 Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 5 1 3 2 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO AUGUSTO ANDRADE DE LIMA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:F. A. S. DENUNCIADO:DALMO FERREIRA
ALVES. R.H. Intime-se o acusado da sentença no endereço obtido pelo sistema SIEL-TRE/PA, conforme
fl. 87. Belém, 20 de novembro de 2019. Sérgio Augusto Andrade Lima Juiz de Direito 
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE BELEM -
VARA: 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE BELEM PROCESSO: 00030335920138140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARIA NATALICE FELIPE
MONTEIRO Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 25/11/2019 ACUSADO:WALDECI ALEX
FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO)
VITIMA:U. R. T. . ATO ORDINATÓRIO Em vista das atribuições que me são conferidas por lei e por
determinação judicial aos autos de nº 00030335920138140201, INTIMO o advogado MARCO APOLO
SANTANA LEAÃO - OAB/PA Nº 9873, a fim de tomar ciência da Sessão do Tribunal do Júri, redesignada
para a data de 03/12/2019, às 08:00 horas, nos autos em que é acusado WALDECI ALEX FERREIRA DA
SILVA. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 25 de novembro de 2019. Eu, Maria Natalice Felipe
Monteiro, Auxiliar Judiciário da 4ª Vara do Tribunal do Júri, lavrei o presente ato ordinatório e o subscrevo.
Maria Natalice F. Monteiro Auxiliar Judiciário - Matrícula 15474 -TJE (por força do art. 1º, § 1º, inciso IX, do
Provimento nº 006/2006-CJRMB, com as alterações estabelecidas no Provimento 08/2014) 
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RESENHA: 22/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 13ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00034009420158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARLI EDENILDA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 8809-B - MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID. PROCESSO Nº 0003400-94.2015.8140401
DECISÃO Consta às fls. 226/314, o ADITAMENTO à Denúncia com o fim de abranger a apuração e
julgamento do crime previsto no art. 1º, I e II da Lei 8137/90, c/c art. 71, Caput do CPB, contra não só
MARLI EDENILDA DE OLIVEIRA, como também contra CARLOS ALBERTO FLOR DA SILVA E EUMAR
LUIZ LOSS, em virtude conduta que gerou suposta sonegação fiscal, pois deixaram de escriturar em livros
fiscais suas operações fiscais no período de janeiro a junho de 2013, conforme auto de infração de nº
042013510004648-0. A denúncia com relação à MARLI EDENILDA DE OLIVEIRA foi recebida em
22/04/2015 (fl. 51), por meio da qual foi determinada a citação da acusada. Juntada de cópia do
procedimento administrativo às fls. 65/70. O aditamento à denúncia se encontra assente com as regras do
art.41, ou seja, não incorreu nas hipóteses de rejeição do art.395, I a III, todos do CPP, vez que descreveu
o fato, o prejuízo e o liame causal, demonstrando indícios de materialidade por meio do procedimento
administrativo finalizado pelo fisco e inscrição em dívida ativa do crédito, bem como indícios de autorias
baseado na declaração da acusada Marli Edenilda, na medida em que demonstrou que os réus podem ter
usado uma terceira pessoa para criar a Pessoa Jurídica, e que não escrituraram o imposto e não
realizaram o recolhimento, o que pode implicar em suposto crime fiscal. Desta forma, sendo a 13º Vara
Criminal competente para o conhecimento da presente ação, a RECEBO. Preliminarmente, ao consultar o
sistema, constato que precisa de providência o processo de nº 0006310-94.2015.8.14.0401, proposto
também contra Marli Edenilda de Oliveira, em função do mesmo delito; que em função de tramitar em
processo autônomo, acaba gerando divergência procedimental, pois consta também a manifestação da
acusada informando que teve o seu nome usado indevidamente na constituição da Pessoa Jurídica, assim
como, a determinação para que a acusada apresentasse endereço de CARLOS ALBERTO FLOR DA
SILVA e EUMAR LUIZ LOSS, no qual funcionam como testemunhas, face às certidões de fls. 162/163.
Diante disto, antes de determinar o cumprimento das citações dos acusados CARLOS ALBERTO FLOR
DA SILVA E EUMAR LUIZ LOSS, providencie a reunião e encaminhem os processos de nº 0006310-
94.2015.8.14.0401 e 0003400-94.2015.8140401 ao MP. Com o retorno, concluso para fins de apreciação
e também para deliberação sobre a manutenção da tramitação autônoma ou não entre os processos,
assim como para as demais deliberações. Belém, 21 de novembro de 2019. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ
CAVALCANTE Juiz de Direito titular da 13ª Vara Criminal matricula 126748 PROCESSO:
0 0 0 8 1 5 7 0 4 2 0 1 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 3 0 9 2 0 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SOLANGE MARIA CARNEIRO MATOS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. (. E. DENUNCIADO:MAURO MAGNO
CUNHA Representante(s): OAB 4758 - LUIZ GERFFESON CARDOSO QUARESMA (ADVOGADO)
PROMOTOR:2º PROMOTOR DE JUSTICA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA. ATO
ORDINATÓRIO Por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr. Augusto César da Luz Cavalcante e em
cumprimento ao disposto no Art. 203, § 4º do NCPC, abro vista à Defesa do réu MAURO MAGNO CUNHA
para manifestação, nos termos do art. 402 CPP. Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Solange Maria
Carneiro Matos Diretora de Secretar ia da 13ª Vara Cr iminal  de Belém PROCESSO:
00082490720188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SOLANGE MARIA CARNEIRO MATOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
DENUNCIADO:LUIZ CARLOS DA SILVA VITIMA:F. E. PROMOTOR(A):MARCIA BEATRIZ REIS SOUZA
SEGUNDA PJCCOT. ATO ORDINATÓRIO Por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr. Augusto César
da Luz Cavalcante, encaminho os autos ao(a) Promotor(a) de Justiça, em face do denunciado LUIZ
CARLOS DA SILVA não ter sido citado para apresentar Resposta à Acusação, conforme certidão de fl.
105 dos autos. Belém, 25 de novembro de 2019 Solange Maria Carneiro Matos Diretora de Secretaria da
13ª  Vara Cr imina l .  PROCESSO: 00087121720168140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:SAMUEL CASSINI FILHO
Representante(s): OAB 8156-B - SEBASTIAO BANDEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:NEIRIVANIA DA
SILVA TEDESCO Representante(s): OAB 8156-B - SEBASTIAO BANDEIRA (ADVOGADO) VITIMA:F. E.
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PROMOTOR:PJ ORDEM TRIBUTARIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM, PRIVATIVA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A
ORDEM TRIBUTÁRIA Processo nº: 0008712-17.2016.814.0401 TERMO DE AUDIÊNCIA Ao(s) 25 (vinte e
cinco) dia(s) do mês de novembro de 2019, nesta cidade de Belém, Estado do Pará, no Fórum Criminal,
na sala de audiências do Juízo da 13ª Vara Criminal de Belém, privativa de Crimes contra o Consumidor e
a Ordem Tributária, às 11:00 horas. PRESENÇAS: Juiz de Direito: Dr. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ
CAVALCANTE Ministério Público: Dra. MÁRCIA BEATRIZ REIS SOUZA Advogada: Dra. GLENDA
CAROLINE FERREIRA JARDIM ? OAB/PA: 19665 Réus: NEIRIVANIA DA SILVA TEDESCO SAMUEL
CASSINI FILHO Realizado o pregão como de praxe, conforme epigrafado, foi aberta audiência, realizada
por meio audiovisual (Art. 405, §1º, do Código de Processo Penal), constando do suporte de mídia (CD),
em anexo. INTERROGATÓRIO DO DENUNCIADO Qual o seu nome: Samuel Cassini Filho Cidade de
onde é natural: Espirito Santo Data de nascimento: 27/10/1968 /Qual o seu documento: RG nº
1738143/SSP/PA; CPF nº 292.735.012-449 Qual a sua filiação: Neide Manzoli Cassini e Samuel Cassini
Qual seu endereço: Rodovia Augusto Montenegro, nº 6000, Condomínio Greenville II, Parque Verde. Qual
seu grau de escolaridade: Ensino Médio completo Possui título de eleitor: Sim Atividade profissional:
Empresário Deliberação: Sem diligências na fase do art. 402 por parte do MP. A defesa informa que há
pedido de nulidade da citação no Processo administrativo referente a este auto de infração e requer que
oficie a SEFA para que informe se já há decisão quanto ao pedido de nulidade. O juízo homologa o pedido
da defesa, e determina prazo de 15 dias para resposta. Com a informação, conclusos. E como nada mais
foi dito, eu, _______Heliana Pompeu, estagiária da 13ª Vara Criminal de Belém, privativa de Crimes contra
o  C o n s u m i d o r  e  a  O r d e m  T r i b u t á r i a ,  o  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i . / / / / /  J u i z :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
M P _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_________________________________________ Acusado: _________________________
P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 0 9 6 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SOLANGE MARIA CARNEIRO MATOS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:NILO FERREIRA DOS SANTOS
VITIMA:F. E. PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE J CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA.
ATO ORDINATÓRIO Por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr. Augusto César da Luz Cavalcante,
encaminho os autos ao(a) Promotor(a) de Justiça, em face do denunciado NILO FERREIRA DOS
SANTOS não ter sido citado para apresentar Resposta à Acusação, conforme certidão de fl. 94 dos autos.
Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Solange Maria Carneiro Matos Diretora de Secretaria da 13ª Vara
C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 7 6 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SOLANGE MARIA CARNEIRO MATOS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:EDISON JUNIOR NUNES CRUZ
DENUNCIADO:RAIMUNDO DANIEL PEREIRA VITIMA:F. E. PROMOTOR:2º PJ - ORDEM TRIBUTARIA.
ATO ORDINATÓRIO Por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr. Augusto César da Luz Cavalcante,
encaminho os autos ao(a) Promotor(a) de Justiça, em face do denunciado EDISON JÚNIOR NUNES
CRUZ não ter sido citado para apresentar Resposta à Acusação, conforme certidão de fl. 41 dos autos.
Belém/PA, 25 de novembro de 2019. Solange Maria Carneiro Matos Diretora de Secretaria da 13ª Vara
C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 7 7 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SOLANGE MARIA CARNEIRO MATOS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:URSINO DA SILVA GUIDIO FILHO
Representante(s): OAB 17563 - LUIZ GUSTAVO DERZE VILLALBA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB
7166-B - ALFREDO JOSE DE OLIVEIRA GONZAGA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. F. PROMOTOR:1ª PJ -
ORDEM TRIBUTÁRIA. ATO ORDINATÓRIO Por determinação do MM. Juiz de Direito, Dr. Augusto César
da Luz Cavalcante e em cumprimento ao disposto no Art. 203, § 4º do NCPC, abro vista à Defesa para
manifestação nos termos da nova denúncia. Belém, 25 de novembro de 2019 Solange Maria Carneiro
Matos Diretora de Secretaria da 13ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00140726920088140401
PROCESSO ANTIGO: 200820506739 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JEFFERSON LAZARO GUILHEN LOPES Representante(s): OAB 2746 - HELENA
CLAUDIA MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO PINGARILHO
(ADVOGADO) OAB 4185 - EDNEA CAPUCHO COUTEIRO (ADVOGADO) OAB 10317 - NAGIB JORGE
HAGE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 12123 - CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:PAULO FRANK FILHO Representante(s): OAB 586 - FRANCISCO
CAETANO MILEO (ADVOGADO) OAB 4596 - ANA MARIA FERNANDEZ MILEO (ADVOGADO) OAB
7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO) OAB 8255 - JULIANA MARIA FERNANDEZ MILEO MARTINS
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(ADVOGADO) OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14928 - LORENA DE
OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 19573 - RAFAEL OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)
PROMOTOR:FRANCISCO LAUZID - 2º PJ / ORDEM TRIBUTÁRIA. Vistos, etc., Inconformados com a
sentença de fls. 3206/3235, o acusado/embargante PAULO FRANK FILHO opôs EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO alegando que a decisão padece do vício da contradição na fixação da pena base do
acusado, uma vez que a sentença teria valorado negativamente apenas 02 (duas) circunstâncias, contudo,
no momento de impor a pena base, este juízo teria considerado a existência de 03 (três) circunstâncias
judiciais desfavoráveis. O MP manifestou-se sobre os embargos declaratórios às fls. 3254/3256. É o
relatório. Fundamentação. De acordo com os ensinamentos do respeitável doutrinador Renato Brasileiro
de Lima em Código de Processo Penal Comentado (2019), toda decisão deve ser clara e precisa. Daí a
importância dos embargos de declaração, cuja interposição visa dissipar a dúvida e a incerteza criada pela
obscuridade e imprecisão da decisão judicial. As hipóteses de cabimento contra decisões proferidas no
juízo singular ("embarguinhos") estão previstas no artigo 382 do CPP. Vejamos: Art. 382. Qualquer das
partes poderá, no prazo de 2 (dois) dias, pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que nela houver
obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão. Embora o CPP refira-se apenas as sentenças, o certo
é que os embargos de declaração podem ser interpostos contra qualquer decisão judicial. Nessa linha de
raciocínio leciona SÔNIA MÁRCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA: Para os embargos de declaração o
recorrente deve indicar os motivos pelos quais impugna a decisão, ou, em outras palavras, o vício ou os
vícios que a seu ver contém. Fundamentar um recurso, diz Barbosa Moreira, nada mais é, em regra, que
criticar a decisão recorrida. Estabelece-se a distinção entre recursos de 'fundamentação livre' e recursos
de 'fundamentação vinculada'. Os embargos de declaração, nessa classificação, são recursos de
fundamentação vinculada, pois o recorrente precisa invocar o vício da decisão (omissão, contradição e
obscuridade), para que o recurso caiba; e precisa demonstrar-lhe a efetiva ocorrência na espécie, para
que o recurso proceda. Nesse sentido, a tipicidade do vício é, pois, pressuposto do cabimento do recurso,
se o vício for típico, o juiz não conhecerá daquele. A existência real do vício é pressuposto de procedência
do recurso, se o vício, típico embora, não existir, o juiz ou o tribunal conhecerá do pedido, mas lhe negará
provimento. Nesse sentido, já concluiu o colendo Supremo Tribunal Federal: EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO
REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte
recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição -
vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa.
Precedentes. (Supremo Tribunal Federal, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento n°472.605, Relator Ministro Celso de Mello, DJ 19/02/2008). Em princípio, cumpre esclarecer,
que a existência de omissão, apenas se presta para integrar a decisão embargada. Sobre o tema, a
esclarecedora lição de JOSÉ FREDERICO MARQUES, ("Manual de Direito Processual Civil, Saraiva, vol.
III, p. 161): O acórdão conterá obscuridade quando ambíguo e de entendimento impossível, ante os
termos e enunciados equívocos, que contém... A contradição se configura quando inconciliáveis entre si,
no todo ou em parte, proposições ou segmentos do acórdão. Por fim, ocorre a omissão, quando o acórdão
deixa de pronunciar-se sobre questão concernente ao litígio, que deveria ser decidida. Analisando
detidamente o disposto na sentença proferida por este juízo, entendo que existe razão ao embargante,
uma vez que este juízo considerou e valorou negativamente em sua análise sobre as circunstâncias
judiciais desfavoráveis apenas duas delas, quais sejam, circunstâncias do crime e consequências,
contudo, no momento de fixar a pena base, considerou como se existissem 3 (três) circunstâncias
desfavoráveis, um evidente erro material que precisa ser corrigido. Desta feita, indene de dúvidas,
concluo. Dispositivo. Posto isto, reconhecendo a contradição existente na sentença guerreada,
emprestando efeito infringente ao presente recurso, conheço dos Embargos de Declaração, e LHES DOU
PROVIMENTO. Assim, passo a fixar novamente a pena do acusado Paulo Frank Filho: RÉU PAULO
FRANK FILHO Pena base (1ª fase - CP artigos 68 e 59). CULPABILIDADE (Posição dominante -
fundamento da pena: imputabilidade; potencial consciência da ilicitude e inexigibilidade de conduta
diversa). Apresenta-se com JUÍZO MATERIAL POSITIVO, existindo, por isso, o injusto. O descrédito da
conduta do réu, que é pessoa maior e capaz, porém, não merece um plus quanto a se aferir mais
reprovabilidade, afora aqueles já previstos para o tipo em comento. De outro lado, não há se falar de
desvalor sob ponto de vista da mera condição de empresário, considerada na acusação posição social
elitizada e privilegiada, já que a lei é destinada aos representantes das pessoas jurídicas contribuintes, ou
seja, se trata de crime próprio de empresário no âmbito tributário e, nesse sentido, agravar a pena pela
condição social, econômica e privilegiada, o que hodiernamente se mostra até mesmo impróprio dada as
condições econômicas do país, seria adotar critérios previstos no direito penal do inimigo. Cumpre também
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ressaltar que, apesar de ter optado por não se apresentar em juízo para interrogatório, tal circunstância
não deve sopesar de forma a desequilibrar o alcance maior da culpabilidade, dado ser uma faculdade
prevista no sistema acusatório, porém, permite concluir em condições razoáveis, por sua formação e
posição dentro do empreendimento, quanto a deter consciência da ilicitude, sendo, por isso, natural que se
lhe exigisse conduta diversa. Não há que se falar igualmente em coação moral irresistível ou obediência
hierárquica. Tangente à CULPABILIDADE POR VULNERABILIDADE (ZAFFARONI), o processo não
trouxe elementos concretos para essa aferição (exemplo: comprovada dificuldade financeira que
ensejasse menos autonomia para a prática de um injusto), ainda que latente (essa) possibilidade em razão
dos incrementos atuais da dura realidade econômica do País. De outro lado, no que se refere à provável
premeditação (tese circunstancial também presente na acusação) não há elementos nos autos que assim
a indiquem, para além do realizado com a finalidade de praticar a conduta sonegadora prevista na lei
8.137/90. ANTECEDENTES: Não se aplica. Com efeito, inexiste registro anterior de condenação definitiva
por fato delituoso (STJ Súmula 444). CONDUTA SOCIAL: Não foram coletados dados suficientes para
valorar esse aspecto, não podendo, por isso, ser sopesado para fins de delimitação da pena.
PERSONALIDADE: Não existem nos autos elementos empíricos ou técnicos psicossociais relacionados à
aferição da personalidade do agente e, de consequência, aspectos atados à sua autodeterminação, o que
também reflete no alcance da culpabilidade, razão pela qual deixo de valorá-la para fins de parâmetro
penal. MOTIVOS: Os motivos do crime são os fatores psíquicos que levam a pessoa a praticar o fato
delituoso, indicando tanto a causa que promoveu a atuação criminosa, como a finalidade pretendida com a
prática delitiva. É abarcado pela culpabilidade, posto também refletir no grau do injusto praticado. O tipo,
no caso, já pune o agente que visa o lucro, um maior ganho, assim, deixo de agravar por esse aspecto
evitando a dupla punição, elaborando, assim, como elemento neutro. CONSEQUÊNCIAS: Compõe
também o grau do injusto, refletindo na culpabilidade. São os efeitos decorrentes do crime, como o
exaurimento deste, em prejuízo da vítima, de seus familiares ou da sociedade, de natureza pessoal, moral,
afetiva, patrimonial, social ou política. Não são os efeitos esperado e natural da conduta. No caso
concreto, as consequências giram em torno do dano causado ao erário público, na época, em R$-
960.998,75 mil reais (imposto original), saltando, na mesma data, em face de juros e multa (AINF datado
de 01/11/2008) para R$-2.032.543,86 milhões de reais (fl.982), sendo que, o valor inscrito em DA foi de
R$-2.194.297,48 milhões de reais (fl.1.099- vol.III). Mais atualmente, segundo documentação acostada
nas razões finais do MP, a dívida tributária gira em torno de R$-5.309.628,32 milhões de reais (fl.3.137-
vol. VIII). Aqui, há que se ater ao dano causado à época, dado que, a despeito de ter atingido cifra
milionária, tal assim se faz (mais) por artifícios financeiros e não exatamente pela realidade inflacionária ou
imanente à tipicidade. Demais, é o entendimento corrente no STJ (REsp 1325685/RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 21/08/2014; AgRg no REsp
1412501/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014).
Assim, tem-se que as consequências estão entre parâmetros médios, mas, suficientes para a valoração
negativa da conduta no ponto, afastando, por força do ne bis in idem, e mais adiante, a incidência da
majorante do art.12, I da lei 8.137/90. CIRCUNSTÂNCIAS: Diz respeito ao fato criminoso em si e ao modo
como ocorreu o crime. São elementos acidentais ou secundários, como o meio de execução; os
instrumentos empregados em sua prática, as condições de tempo e local em que ocorreu, etc. São
dotadas de caráter residual e, logo, apenas incidirão quando não previstas como qualificadora, causa de
aumento, privilégio, causa de diminuição, atenuante ou agravante genérica. No caso concreto, o acusado
se utilizou de uma grande engenharia jurídica para escamotear sua participação e liderança de todo o
esquema criminoso, uma vez que, por meio de contratos fraudulentos simulou relação (de franquia) entre
as diversas pessoas jurídicas, quando na verdade se tratava de uma única organização que funcionava
sob o seu comando. Dessa forma, valoro negativamente esta circunstância judicial. COMPORTAMENTO
DA VÍTIMA - Pode influir no maior ou menor grau do injusto, refletindo na culpabilidade. No caso, o ente
estatal em nada concorreu de forma extraordinária para o resultado do crime. Nada há a incidir. Assim,
após a análise das circunstâncias judiciais, com 2 (duas) delas valoradas negativamente ("circunstâncias
do crime" e "consequências" - aplicando o aumento de 12 meses para cada uma delas), sendo as demais
neutras, estabeleço como necessário e suficiente para REPROVAÇÃO e PREVENÇÃO do crime,
considerado o patamar médio e máximo para a pena imposta em abstrato, a PENA BASE em 04 (quatro)
ANOS de RECLUSÃO e MULTA DE 300 (trezentos) DIAS-MULTA, considerando as circunstâncias
judiciais do artigo 59 do código penal, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, levando em consideração a situação econômica do réu. 2ª fase: Artigos 61,62, 65 e 66 do
CP. Nesta fase constatou-se a presença da agravante genérica do art. 62, inc. I do Código Penal, pois foi
o acusado quem promoveu e organizou os crimes fiscais praticados, tendo sido ele o responsável por
contratar e dirigir a participação do réu Jefferson, que funcionou como uma espécie de "testa de ferro",
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devendo a pena ser elevada em 06 (seis) meses, obtendo-se como sanção intermediária 04 (quatro) anos
e 6 (seis) meses de reclusão, mantendo-se o patamar de multa já determinado. Não há circunstâncias
atenuantes. 3ª fase: Causas de diminuição e/ou aumento da pena: Majorante pela ocorrência de grave
dano à coletividade, assim requerido na denúncia (lei 8.137/90, art.12, I). Este juízo entende que restou
configurado a causa de aumento da pena pela ocorrência do GRAVE DANO À COLETIVIDADE prevista
no art.12, I da lei 8.17/90, expressada pelo relevante valor do imposto devido apurado no AINF (fora juros
e multa), de mais de 960 mil reais e inscrito em dívida ativa na ordem de mais de 1 milhão de reais em
19/02/2009, segundo entendimento pacificado no STJ e demais Tribunais Superiores. (ver no no AgReg
no Resp 1.640.455-SP, J. 22/05/2018). Porém, esse aspecto já foi analisado quando do exame do art.59
do CP, não havendo, por isso, por inflição do ne bis in idem, que incidir a majorante nessa etapa.
Reconhecimento do CRIME CONTINUADO (ou falso crime continuado, ZAFFARONI e PIERANGELLI).
Urge deter-se um pouco mais sobre esse aspecto. A acusação requereu a aplicação da causa de aumento
de pena em 2/3, em face do cometimento do crime por 12 (doze) meses consecutivos, motivo pelo qual
seria cabível a incidência da regra do artigo 71 do Código Penal, já que os crimes fiscais ocorreram nos
meses de janeiro a dezembro de 2006, ou seja, de forma continuada, nas mesmas circunstâncias de
modo, lugar e tempo, sendo o caso de reconhecimento da causa de aumento. O artigo 71 do Código Penal
prevê o crime praticado de forma continuada, que ocorre quando o agente, mediante mais de uma ação ou
omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de
execução e outras semelhantes, devendo os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro,
aplicando-se a pena de um só deles, se idênticas ou o mais grave, se diversas, aumentada de um sexto a
dois terços. O Código Penal pátrio adotou a teoria objetiva para o crime continuado, segundo o prof.
JUAREZ TAVARES, uma espécie de UNIDADE DE AÇÃO, presidida pela CONEXÃO DE ELEMENTOS
OBJETIVOS. "A continuidade decorre, assim, de elementos relacionados ao fato e à sua forma de
execução e não à finalidade do autor. A vinculação do código à teoria objetiva faz prescindir de qualquer
liame subjetivo entre os diversos delitos que compõe a cadeia da continuidade" ((Internet, texto "A
natureza do crime continuado", site Migalhas). Cumpre esclarecer, ainda, que o crime se consuma quando
o tipo abstrato descrito na lei está inteiramente realizado, e que, cometido em sequência, desde que os
comportamentos estejam conectados por circunstâncias comuns, será o último tido como a conclusão do
primeiro. O crime continuado segundo alguns é uma ficção jurídica e se trata de medida de política
criminal destinada a conferir tratamento menos gravoso ao agente em face do concurso material de
crimes, sendo certo se concluir, como na acepção do prof. JUAREZ TAVARES, que a continuidade delitiva
NÃO É EXATAMENTE UMA CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE, DADO QUE IMPORTA EM DIMUNUIÇÃO
DA IMPUTAÇÃO TOTAL (CARRARA) e que, "por força da concepção normativa e não propriamente de
um produto empírico, foi possível atribuir ao crime continuado determinados efeitos, independentemente
da presença de várias ações, cada uma delas adequadas a vários tipos penais (...)". (Trecho extraído da
internet no artigo "A natureza do crime continuado", site Migalhas). Ainda no ponto, ZAFFARONI e
PIERANGELI ensinam com maestria peculiar que "um exame cuidadoso dos tipos penais pode levar à
conclusão de que existem alguns deles em que a repetição das condutas típicas não implica um concurso
real, e, sim, um MAIOR CHOQUE DE CONDUTA TÍPICA CONTRA O DIREITO, ISTO É, UMA MAIOR
CONTEÚDO DE INJUSTO NA CONDUTA. Isto se deduz porque a interpretação dos tipos no sentido de
que a repetição dá lugar a um concurso real, leva a resultados absurdos e que entrem em colisão com o
PRINCÍPIO DA RACIONALIDADE DA PENA(...). É claro que essa interpretação racional dos tipos, que
impede cair no absurdo, SOMENTE PODE OCORRER A PARTIR DA ANÁLISE DE CADA TIPO PENAL,
E, PARTICULARMENTE, APENAS NOS CASOS EM QUE A FORMA DE AFETAÇÃO DO BEM JURÍDICO
ADMITE GRADUAÇÃO. Quando o conteúdo do injusto do fato é único, como acontece no homicídio, em
que a afetação implica a destruição do objeto da relação em que o bem consiste, ESTA
INTERPRETAÇÃO NÃO PODE SER FEITA e, em tais casos, necessariamente nos encontraremos frente
a uma repetição de condutas que dá lugar a um concurso real (...)". (Manual de Direito Penal Brasileiro, 2ª,
ed, 1997, p.723-725) Na ordem tributária, nesse sentido, os descumprimentos das normas são cometidos
nas práticas das atividades rotineiras - peculiarmente são contínuas nas empresas - o que, de fato, implica
em constância, eis que as declarações para o tipo de tributação do ICMS resultam de movimentação
financeira mensal. A consumação, para o só efeito da continuidade, ocorre com a omissão ou com a falta
de declaração e o não recolhimento ou pagamento a menor do imposto. Sob o viés da súmula vinculante
STF 24, no caso do art. 1º da Lei nº 8137/90, o momento da consumação ocorre com o resultado ou
obtenção da vantagem ilícita proveniente da redução ou supressão do pagamento do tributo, tal assim
reconhecido objetivamente pelo lançamento do crédito tributário. No caso em comento o acusado, que
(também) administrava diretamente a empresa, e através dela, deixou de recolher ICMS decorrente da
omissão de saídas de mercadorias e, a partir do registro dessas informações (falseadas) em livros de
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entrada e apuração, fazia posterior comunicação ao fisco por meio das DIEFs, resultando na diminuição
da base de cálculo do tributo. Restando, assim, indubitável a presença do dolo nas condutas típicas
reconhecidas, como já dito, e, de consequência, na sequência de atos delituosos produzidos ou mandados
produzir pelo réu, mês a mês, EM NÚMERO DE DOZE: de janeiro a dezembro de 2006, a constância das
condutas, por isso, se evidenciou, porém, de forma a se estabelecer uma espécie de unidade. Isso porque,
frise-se por relevante, quando a lei penal prevê o crime continuado LEVA EM CONTA OS ELEMENTOS
OBJETIVOS QUE O CARACTERIZAM (condições de tempo; lugar; maneira de execução e outras) E NÃO
A EVENTUAL QUANTIDADE DE TIPOS PENAIS OCORRIDOS; isso porque o determinante não se perfaz
pela quantidade de atos, mas, PELA INTENSIDADE DA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO PELA
NORMA (um agente, a exemplo, pode cometer 200 ações delituosas em sequência, poderá causar menos
danos, a depender da ação, em relação a outro que cause apenas cinco, ou seis ações criminosas
sequenciais). No caso desta ação penal, restou patenteado que o modo de execução do delito foi
renovado mês a mês em ação direta e/ou em obediência a comando do réu, isto é, de fato, as omissões
de saída de mercadoria e da falta de escrituração (2 núcleos de conduta) foram praticadas de forma
reiterada, mês a mês, pelo acusado, ou a seu mando, por preposto, porém, de forma única, linear, ou seja,
mais propriamente em uma unidade comissiva, ainda que fracionada. Essa conclusão interpretativa, no
entender deste juízo, amolda-se tanto à Regra Constitucional, quanto às lições de ZAFARRONI e
PIERANGELLI, na mesma obra citada, quando asseveram que "(...). Nos casos em que a interpretação
racional dos tipos indica ser muito mais lógico pensar-se numa única conduta, vemos que, de regra, a
REPETIÇÃO OU REITERAÇÃO CONSTITUI UMA VERDADEIRA MODALIDADE DE EXECUÇÃO, OU DE
PRÁTICA DO CRIME NO CASO CONCRETO. Em razão disso é perfeitamente explicável que O
VERDADEIRO CRIME CONTINUADO, QUE NÃO É UMA FICÇÃO, MAS UMA REALIDADE ÒNTICA,
NÃO POSSA SER CONTIDO NUMA FÓRMULA LEGAL, NÃO SOMENTE NO BRASIL, MAS TAMBÉM
EM MUITAS LEGISLAÇÕES (...). O DADO ÔNTICO MAIS ELEMENTAR E PRIMÁRIO DE QUALQUER
UNIDADE DE CONDUTA (...) O FATOR PSICOLÓGICO OU FATOR FINAL, ISTO É, UMA UNIDADE DE
DOLO OU DE RESOLUÇÃO, UMA RESOLUÇÃO OU DOLO UNITÁRIO: se o que furta diariamente uma
pequena quantidade de dinheiro não age com uma decisão única, como, por exemplo, apoderar-se do
dinheiro que necessita para pagar uma dívida ou comprar um imóvel, mas repete a decisão diariamente
porque se sente tentado diante da mesma circunstância , não haverá uma continuidade da conduta, e sim
tantas condutas quantas forem as decisões tomadas. Nesse caso, existe uma UNIDADE DE
CULPABILIDADE, EM RAZÃO DA UNIDADE DE CIRCUNSTÂNCIA O QUE TORNA O CONCURSO
REAL PRIVILEGIADO (O falso crime continuado do art.71) (...)". O mesmo raciocínio, portanto, aplica-se
ao crime contra a ordem tributária e ao caso concreto em desate, de forma que essa constatação afasta,
TAMBÉM POR INCREMENTO CONSTITUCIONAL (princípio da adequação da pena), que se aplique a
exasperação da pena por critério de quantidade maior de crimes cometidos, e, ainda segundo o prof.
JUAREZ TAVARES no mesmo artigo citado, "uma vez que a lei brasileira, por outra parte, optou por
elementos objetivos para afirmar a existência de crime continuado, afigura-se necessário traçar a base
desses elementos. O principal ponto de apoio da teoria objetiva reside na demonstração de que os
elementos relacionados ao fato e suas circunstâncias estão compostos numa cadeia causal,
demonstrativa de uma homogeneidade da lesão jurídica. Assim, pode-se dizer que esses elementos não
podem prescindir, para comporem uma unidade, de um liame que os vincule aos diversos fatos
realizados". E ainda, segundo ele, "de acordo com o Código Penal, uma vez reconhecida a continuidade
delitiva, impor-se-á ao condenado uma pena resultante de um processo de ponderação. Pode-se falar de
ponderação, porque o código, ao reconhecer a continuidade, faz operar uma redução daquela pena que
decorreria, normalmente, do concurso material. (Processo de exasperação) ". Não há dúvidas, destarte, de
que se está diante de UMA ÚNICA AÇÃO TÍPICA, com atos sucessivos do autor traduzindo GRAUS
PROGRESSIVOS DE REALIZAÇÃO DO CONTEÚDO DO INJUSTO DO CRIME (ZAFFARONI), existindo:
1. Dolo unitário; 2. Repetição da afetação típica do mesmo bem jurídico que admite graduação dessa
afetação; 3. Realizada de forma similar; e 4. Ingerência física na pessoa do titular (identidade física).
Nessa ordem, e já transpondo para a aplicação da exasperação da pena, na esteira do critério objetivo
adotado pelo CP, o STJ, também apoiando-se em razões de política criminal voltada para a prevenção do
crime, o que nem sempre se efetiva como a melhor hipótese, estabeleceu como critério uma tabela por
número de infrações cometidas : 1/6=2 infrações; 1/5=3 infrações; ¼ =4 infrações; 1/3=5 infrações; ½=6
infrações e 2/3=7 ou mais infrações - HC 418.256/SP, Rel. Min Maura Thereza de Assis Moura, 6ª T,
julgado em 07/12/2017), ou seja, quanto mais ações praticadas maior será o aumento e vice-versa.
Destarte, ainda que toda essa compreensão importe em se afastar parcialmente do entendimento corrente
no STJ, com o cuidado de não se cair no bis in idem em face da análise já feita das circunstâncias judiciais
do art.59 do CP, este juízo opta por RECONHECER A CONTINUIDADE DELITIVA, PORÉM, ADSTRITA À
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CONCEPÇÃO DE UNICIDADE DE CONDUTA COM DIFERENTES E CONTÍNUOS GRAUS DE
AFETAÇÃO DO BEM JURÍDICO PROTEGIDO (aqui já analisado na primeira etapa - CP art.59) , e,
SEGUINDO O CRITÉRIO DE EXASPERAMENTO DA PENA, LOCALIZÁ-LO NO PATAMAR MÍNIMO
PARA MÉDIO DE 1/6, tal assim previsto no entendimento pretoriano, considerando que a conduta
localizou-se em dois núcleos do tipo, considerado também o grau de lesividade do bem jurídico tutelado (o
erário público); formulação que, no sentir deste juízo, mais se adequa ao SISTEMA DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA (CF art.5º, XLVI). Assim, sob tais fundamentos, a pena definitiva a ser
aplicada é de 5 (CINCO) ANOS e 3 (três) MESES de RECLUSÃO, mantendo-se o patamar de multa já
aplicado. Reparação do Dano: Quanto ao valor mínimo de reparação de dano previsto no art. 91, I do CP,
para além de considerar aspectos referentes ao ne bis in idem, pelo que cito no ponto o jurista paraense
HELENILSON PONTES, para quem "a dupla imposição sancionatória ao ilícito tributário -- multas
pecuniárias agravadas e sanções de natureza criminal -- de forma cumulativa afigura-se inconstitucional
porquanto não atende às exigências da vedação ao ne bis in idem, enquanto projeção do princípio da
proporcionalidade, garantias positivadas no Direito brasileiro pela Constituição Federal, pelo Pacto
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos, dos
quais o Brasil é signatário. Para atender aos comandos normativos impostos por aquelas garantias
constitucionais é imperativa a escolha de apenas uma via sancionatória (una via principle), considerada a
gravidade da lesão jurídica representada pelo ato ilícito tributário" (artigo CONJUR A Inconstitucionalidade
da dupla sanção ao ilícito tributário, 20/03/2019). Assim, estando o ESTADO DO PARÁ com amplo e
irrestrito direito de buscar o crédito tributário aqui devido, se já não o fez, COM AS CORREÇÕES DE LEI,
este juízo opta sob os fundamentos acima mencionados por NÃO FAZER INCIDIR TAL APLICAÇÃO.
CONCLUSÃO: Por toda a fundamentação expendida, fica o réu PAULO FRANK FILHO CONDENADO
DEFINITIVAMENTE à PENA de 5 (CINCO) ANOS e 3 (três) MESES de RECLUSÃO e 300 (TREZENTOS)
DIAS-MULTA. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade do sentenciado será o
SEMI-ABERTO (artigo 33, § 2, "b" do Código Penal). A pena de multa deverá ser atualizada por ocasião
da execução (artigo 49, §2º, do Código Penal) e deverá ser paga em dez dias após o trânsito em julgado
(Código Penal, artigo 50, caput, 1º parte). Havendo recurso e em sendo o caso, ausentes a mais
quaisquer dos pressupostos e hipóteses de prisão preventiva (CPP art.312), o sentenciado poderá fazê-lo
sem quaisquer limites à sua liberdade, mantendo-se nessa circunstância até o trânsito em julgado
consoante regramento previsto no art.5º, LVII da CF/88, c/com o art.283 do CPP (posição ainda não
unânime no STF). Após o trânsito em julgado, devidamente certificado, lance-se o nome do réu no rol dos
culpados (artigo 5º, LVII da Constituição Federal/88) e oficie-se ao Juízo da Execução penal, informando
acerca das respectivas condenações e execuções da pena, encaminhando os documentos necessários.
Assim como, comunique-se à Justiça Eleitoral para fins do artigo 15, III da Constituição Federal/88.
Façam-se as demais comunicações necessárias. Dispenso as custas e despesas processuais, de acordo
com o Provimento n. º 005/2002, da Corregedoria Geral de Justiça do TJE/PA, por se tratar de ação penal
pública, em que o réu é isento de custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 22 de
novembro de 2019. Augusto Cesar da Luz Cavalcante Juiz de Direito, Titular da 13ª Vara de Fazenda da
C a p i t a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 4 8 0 5 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ADRIANO DOS SANTOS GOMES
DENUNCIADO:F. E. DENUNCIADO:SEGUNDA PJ DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA.
PROCESSO n.º: 0015724-14.2018.8.14.0401 PROCESSO Nº 0021347-25.2019.8.14.0401 PROCESSO
Nº 0014805-59.2017.8.14.0401 DESPACHO ADRIANO DOS SANTOS GOMES foi denunciado, como
administrador da empresa contribuinte A. dos Santos Gomes - ME, por ter praticado o crime previsto no
art. 1º, inciso I, II da Lei nº 8137/90 c/c arts. 71 e 91 do CPB, vez que deixou de recolher no prazo
regulamentar, período de setembro a dezembro de 2014, sobre operação com mercadoria sujeita à
antecipação na entrada em território paraense, bem como sobre mercadoria constante da relação
correspondente à cesta básica estadual, no período de julho a dezembro de 2014, que também possui o
regime de antecipação. Contra o acusado foram propostos três processos que tratam do mesmo fato - não
recolhimento sobre operação com mercadoria sujeita ao regime antecipado de recolhimento, mesmo tipo
penal, mesmo período - exercício fiscal de 2014, mesma Empresa Contribuinte e responsável tributário -
Adriano dos Santos Gomes, razão pela qual devem ser processados numa única ação. Como se sabe, a
reunião é recomendada sempre que houver risco de decisão contraditória, diante da presença de conexão
ou continência, necessária visão sistêmica e probatório, de forma a se resguardar a segurança jurídica e
privilegiar a verdade, a economia e a celeridade processual. Logo, quanto aos despachos proferidos nos
processos em apenso, mantenho a determinação de se promover a reunião processual, tornando principal
o processo de nº 0014805592017, arquivando-se, entretanto, no sistema o de nº 0015724142018 e o de nº
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0021347252019. Promova-se a citação por edital do acusado, tendo em vista que certidão de fls. 84
atestou que não foi localizado no endereço apontado na denúncia. Decorrido o prazo de edital sem
manifestação, vista ao MP para diligenciar sobre endereço. Com novo endereço, renove-se diligência.
Inalterado endereço ou não localizado o acusado, concluso para o art. 366 do CPP. Belém, 20 de
novembro de 2019. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz Titular da 13ª Vara Criminal de Belém
Mat r ícu la  126748 PROCESSO:  00163300820198140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:URSINO DA SILVA GUIDIO FILHO
VITIMA:F. E. PROMOTOR(A):PRIMEIRA PROMOTORIA DE CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA.
Processo nº 0016330-08.2019.8.14.0401 Denunciado: URSINO DA SILVA GUIDIO FILHO (68 anos)
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA URSINO DA SILVA GUIDIO FILHO foi acusado, supostamente, por ter
cometido crime contra a ordem tributária previsto no inciso no art. 1º, inciso I, II, IV e V e art. 12 da Lei nº
8137/90, c/c art. 91, inciso I, do CPB, vez que o contribuinte, na qualidade de substituto tributário,
Contribuinte Phoenix Industria e Comércio de Tabacos Ltda, deixou de recolher o ICMS nas operações
com produto sujeito ao regime de substituição tributária, referente ao mês de setembro de 2007, ainf nº
372007510004185-4, inscrição em dívida ativa em 26/12/2014. Consultando sistema, averiguo também
tramitam os processos nºs 00135090220178140401, 00133384520188140401 e 0013777-
85.2019.8.14.0401, nos quais o contribuinte responde, na qualidade de substituto tributário, por ter deixado
de reter e recolher o ICMS nas operações com produto sujeito ao regime de substituição tributária,
referente ao período de agosto e setembro de 2007, consoante auto de infração nº 370007510004208-7,
nº 372007510004210-9 e nº 3720075100041625. Como se pode constatar, o presente processo retrata o
mesmo crime e autoria, ocorrido no mesmo período de apuração dos processos acima referenciados -
setembro de 2007, embora tenha auto de infração diferenciado, não se trata de crime autônomo, pois
apenas foi fruto de autuação e procedimento fiscal fracionado. Para o Direito Penal, entretanto, pelo que
se mostra, se tratar de desdobramento derivado de uma mesma conduta, que, por questões de políticas
criminais, devem ser apreciados e julgados num único processo. Tal forma de proceder gera uma
sobrecarga diante da multiplicidade de atos que poderiam ser praticados num processo único, além de
atentar contra a segurança jurídica. Diante da clara relação de continência entre as ações, tendo em vista
a identidade de parte, objeto e causa de pedir, no qual o processo ora apreciado está contido no processo
de nº 00135090220178140401 e de nº 0013777-85.2019.8.14.0401, determino que o processo de nº
0016330-08.2019.8.14.0401 seja arquivado e apensado ao processo de nº 0013777-85.2019.8.14.0401.
Determino, ainda, que seja habilitado a defesa de URSINO DA SILVA GUIDIO FILHO, para que se
manifeste nos termos das denúncias nos autos de nº 0013777-85.2019.8.14.0401, tendo em vista que,
embora sejam iniciais, são condutadas que derivam do mesmo tipo de infração, ou seja, causada pelo fato
do contribuinte não ter retido e não ter recolhido o ICMS nas operações com produtos submetidos ao
regime de substituição tributária. Fato que o acusado já foi citado pessoalmente e já possui conhecimento.
Belém, 20 de novembro de 2019. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz Titular da 13ª Vara
Criminal de Belém Matrícula 126748 PROCESSO: 00164938520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ANDREA FREITAS DA SILVA
DENUNCIADO:JOSE JAIR DE SOUZA VITIMA:E. P. F. PROMOTOR:2º PJ - ORDEM TRIBUTARIA.
Processos nº 0013760-49.2019.8.14.0401 Andrea Freitas da Silva, brasileira, empresária, divorciada,
nascida em 25/09/1967, filha de Gonçala Freitas da Silva, CPF nº 302.164.432-53, residente na Rua
Municipalidade, nº 1012, apto 1101, Cep: 66060350, Belém - PA. José Jair de Souza, brasileiro,
divorciado, empresário, nascido em 17/08/61, Filho de Maria da Conceição de Souza, CPF nº
363.278.679-87, residente na Rua Diogo Moia, nº 197, apto. 1404, Cep: 66025540, Belém-Pa. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA/ MANDADO/CARTA PRECATÓRIA Cuida de denúncia de crime tributário proposta
contra ANDREA FREITAS DA SILVA e JOSÉ JAIR DE SOUZA, pelos delitos insertos nos tipos penais
previstos no art. 1º, I e II, art. 11 ambos da Lei nº 8.137/90 c/c art. 71 e art.ç 91, I, ambos do CP, ocorrido
na Empresa Contribuinte Azulino Fast Food Restaurante Ltda,, mediante conduta praticada no período de
janeiro a dezembro de 2013 a 2017: -Deixou de recolher ICMS no prazo regulamentar, relativamente à
mercadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense. Contra os acusados foram propostas
oito ações, em função de cada CNPJ da Sede e das filiais da Rede da Empresa Contribuinte Azulino Fast
Food Restaurante Ltda, sob a acusação de terem praticados operações com mercadorias sujeitas ao
regime de recolhimento antecipado na entrada do território paraense. Procederam as expedições das
notas fiscais, porém não registraram nos seus livros fiscais as entradas oriundas de outro Estado, e que
foram destinadas aos seus estabelecimentos durante os meses de janeiro a dezembro de 2013 a 2017.
Em exame preliminar de cada peça acusatória respectiva, processos de nº 00164938520198.140401 (ainf
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nº 0920185100005796), nº 0016469-57.2019.8.14.0401, nº 00165154620198140401 (ainf nº
0120185100005800, ainf nº 0120185100015490, ainf nº 0120185100015172), nº 00165110920198140401
(ainf nº 0120185100015490), nº 00165198320198140401 (ainf nº 0120185100015490, ainf nº
0120185100015172, a inf  nº 0120185100014753),  nº 00164695720198140401 (ainf  nº
0920185100005796) ,  n º  00165137620198140401  (a in f  n º  0120185100015172) ,  n º
00219543820198140401 (ainf nº 0120185100017035), nº 00219708920198140401 (ainf nº
0120185100017043), constato que deve haver reunião num processo único - processo de nº 0016493-
85.2019.8.14.0401, consequentemente devem ser arquivados os demais no sistema. A reunião processual
e consequente arquivamento, ocorre em função da constatação que os acusados são responsáveis pela
organização como um todo e do entendimento de que a matriz e filiais não são pessoas jurídicas distintas,
uma vez que a principal é quem detém a direção e as outras estão subordinadas, chamadas de filiais. A
filial embora possua validade jurídica, não possui poder deliberativo e executivo, apenas poder de
representação, cuja prática obriga a organização como um todo, tanto que adota a mesma firma ou
denominação do estabelecimento principal e o registro CNPJ são distintos apenas até a barra de
separação, como forma de demonstrar que fazem parte da mesma pessoa jurídica. Assim, em função da
identidade das partes, mesmos acusados, mesmo grupo econômico, mesmo período de apuração, mesmo
fato típico relacionado ao crime tributário ocorrido sobre imposto sujeito ao regime de antecipação de
ICMS, privilegio os princípios da segurança jurídica, da economia e celeridade processual, determinando a
junção das ações num único procedimento de apuração. Averiguo, nesta ocasião, que as denúncias se
encontram assentes com as regras do art.41, ou seja, não incorreram nas hipóteses de rejeição do
art.395, I a III, todos do CPP, vez que descreveu o fato, o prejuízo e o liame causal, demonstrando indícios
de materialidade por meio do procedimento administrativo finalizado pelo fisco e inscrição em dívida ativa
do crédito, bem como indícios de autorias, na medida em que demonstrou que os réus não escrituraram o
imposto e não realizaram o recolhimento, o que pode implicar em suposto crime fiscal. Desta forma, sendo
a 13º Vara Criminal competente para o conhecimento da presente ação, a RECEBO. Por tudo, proceda-se
a CITAÇÃO pessoal de cada um dos denunciados, para fins de conhecimento da ação e apresentação de
RESPOSTA À ACUSAÇÃO respectiva, no prazo de 10 dias (art.396, CPP), por advogado particular, caso
não possa constituir um, poderá junto à Defensoria Pública, constituir defensor público. Não apresentada
resposta por algum deles, após regular citação pessoal, remeter os autos ao Defensor Público vinculado a
esta Vara para suprimento do ato, no mesmo prazo, concedendo vistas. Para o caso de não serem
encontrados os denunciados nos endereços, nas situações de inexistência ou divergência, proceder a
Secretaria remessa ao MP para informar novo endereço. Apresentadas novas pesquisas de dados sobre
os acusados, com novos endereços, cumpra as diligências citatórias independente de conclusão. Estando
em lugar incerto ou não sabido, conforme as circunstâncias anotadas pelo Senhor oficial de justiça,
cumpra-se ao que preceitua o art. 363, § 1º do CPP - Citação por edital. Decorrido o prazo do edital sem
manifestação, encaminhem-se os autos ao MP. Após, concluso para suspensão do processo e prazo
prescricional do art. 366 do CPP. Verificando que os denunciados se ocultam para não serem citados, o
oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá as citações com hora certa. Se, porém, tiverem sido
arguidas questões prejudiciais, como medida cautelar de suspensão de inexigibilidade, prova de
pagamento, parcelamento, remeter ao MP, cumprindo a secretaria os atos ordinatórios necessários para
impulsionamento do processo. Cientifiquem os acusados que o parcelamento do débito tributário importará
na suspensão do curso do processo e do prazo prescricional, bem como o pagamento integral determinará
a extinção da punibilidade e o consequente arquivamento dos autos. 11. Cumpra-se os pedidos do
Ministério Público, com exceção: do requerimento de apreciação de súmulas e jurisprudências, pois não
se trata de diligência, mas sim de função jurisdicional. CUMPRA-SE. Belém, 21 de novembro de 2019.
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito titular da 13ª Vara Criminal matricula 126748
P R O C E S S O :  0 0 1 9 5 4 9 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:PAULO HENRIQUE MOURA DA
COSTA VITIMA:F. E. PROMOTOR:1ª PJ - ORDEM TRIBUTÁRIA. PROCESSO n.º: 0019549-
29.2019.8.14.0401 Denunciado: PAULO HENRIQUE MOURA DA COSTA, brasileiro, empresário,
nascimento: 05/12/1972, filho de Cecília Moura da Costa, inscrito no CPF nº 505.561.851-53, residente na
Quadra QNP, 16, Conj. J, Casa 25, Cep: 72231610, Brasília - DF. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -
DESPACHO / MANDADO 1. A Denúncia narra que o denunciado, como administrador da empresa P S F
Guedes e Cia Ltda, praticou o crime previsto no art. 2º, inciso I da Lei nº 8137/90 , c/c arts. 71 do CPB,
período de julho e agosto de 2017, mediante a seguinte conduta: 1.1) - forneceu incorretamente
informações econômico - fiscais exigidas pela legislação tributária vigente, deixando de retificá-las após o
último dia do mês da data prevista para entrega da Declaração, segundo ainf nº 0220185100000071. 2.
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Em EXAME PRELIMINAR, averiguo os indícios da materialidade e autoria e a presença do tipo de dolo
genérico, se encontram, assim, assente com as regras do art.41. Em outras palavras, não incorreu nas
hipóteses de rejeição do art.395, I a III, todos do CPP, tendo em vista que descreveu o fato, o prejuízo e o
liame causal, demonstrando indícios de materialidade por meio do procedimento administrativo finalizado
pelo Fisco e inscrição em dívida ativa do crédito, bem como indício de autoria, na medida em que
demonstrou que o acusado não cumpriu com a obrigação fiscal, prejudicando a política e a arrecadação
fiscal tributária do Estado. Desta forma, sendo a 13º Vara Criminal competente para o conhecimento da
presente ação, a RECEBO. 3.Proceda-se a CITAÇÃO pessoal do denunciado por Mandado, para fins de
conhecimento e para RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 dias (art.396, CPP), por advogado
particular, caso não possa nomear um, poderá constituir defensor público. 4. Não apresentada resposta,
após regular citação, remeter os autos ao Defensor Público vinculado a esta Vara para suprimento do ato,
no mesmo prazo, concedendo vistas. 5. Para o caso de não ser encontrado o denunciado no endereço,
nas situações de inexistência ou divergência, proceder a Secretaria remessa ao MP para informar novo
endereço. Apresentadas novas pesquisas de dados sobre o acusado, com novo endereço, cumpra a
diligência de citação independente de conclusão. 6. Estando em lugar incerto ou não sabido, conforme as
circunstâncias anotadas pelo Senhor oficial de justiça, cumpra-se ao que preceitua o art. 363, § 1º do CPP
- Citação por edital. Decorrido o prazo do edital sem manifestação, encaminhem-se os autos ao MP. Após,
concluso para suspensão do processo e prazo prescricional do art. 366 do CPP. 7. Verificando que o(a)
denunciado(a) se oculta para não ser citado, o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá a
citação com hora certa. 8. Se, porém, tiverem sido arguidas questões prejudiciais - como a suspensão do
crédito por cautelar em processo cível, prova de pagamento, parcelamento ou a incidência de quaisquer
das hipóteses para absolvição sumária (CPP art.397, I a IV), remeter ao MP, sempre independente de
conclusão. 9. Cientifiquem o acusado (a) que o parcelamento do débito tributário importará na suspensão
do curso do processo e do prazo prescricional, bem como o pagamento integral determinará a extinção da
punibilidade e o consequente arquivamento dos autos. 10. Cumpra-se os pedidos do Ministério Público,
com exceção do requerimento de apreciação de súmulas e jurisprudências, pois não se trata de diligência;
e quanto ao pedido de cópia para remessa ao Procurador Geral do Estado, deixo de deferir, tendo em
vista que a desconsideração da pessoa jurídica é uma medida de exceção, que deve ser solicitada
mediante necessidade e pedido fundamentado, o que não impede que o próprio MP encaminhe
diretamente à parte interessada. Belém, 21 de novembro de 2019. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ
CAVALCANTE Juiz de Direito titular da 13ª Vara Criminal, antiga de Crimes contra o Consumidor e a
Ordem Tributária Matricula 126748 PROCESSO: 00201113820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:PAULO HENRIQUE MOURA DA
COSTA VITIMA:O. E. P. F. PROMOTOR:1ª PJ - ORDEM TRIBUTÁRIA. PROCESSO n.º: 0020111-
38.2019.8.14.0401 Denunciado: PAULO HENRIQUE MOURA DA COSTA, brasileiro, empresário,
nascimento: 05/12/1972, filho de Cecília Moura da Costa, inscrito no CPF nº 505.561.851-53, residente na
Quadra QNP, 16, Conj. J, Casa 25, Cep: 72231610, Brasília - DF. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -
DESPACHO / MANDADO 1. A Denúncia narra que o denunciado, como administrador da empresa P S F
Guedes e Cia Ltda, praticou crime previsto no art. 1º, inciso I e II da Lei nº 8137/90 c/c art. 71,91, I do CP,
período de julho a setembro de 2017, mediante a seguinte conduta: 1.1) - Deixou de recolher ICMS
resultante de operação não escriturada em livros fiscais, segundo ainf nº 0220185100000098. 2. Em
EXAME PRELIMINAR, averiguo os indícios da materialidade e autoria e a presença do tipo de dolo
genérico, se encontram, assim, assente com as regras do art.41. Em outras palavras, não incorreu nas
hipóteses de rejeição do art.395, I a III, todos do CPP, tendo em vista que descreveu o fato, o prejuízo e o
liame causal, demonstrando indícios de materialidade por meio do procedimento administrativo finalizado
pelo Fisco e inscrição em dívida ativa do crédito, bem como indício de autoria, na medida em que
demonstrou que o acusado não cumpriu com a obrigação fiscal de escrituração de livros, prejudicando a
política e a arrecadação fiscal tributária do Estado. Desta forma, sendo a 13º Vara Criminal competente
para o conhecimento da presente ação, a RECEBO. 3.Proceda-se a CITAÇÃO pessoal do denunciado por
Mandado, para fins de conhecimento e para RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 dias (art.396,
CPP), por advogado particular, caso não possa nomear um, poderá constituir defensor público. 4. Não
apresentada resposta, após regular citação, remeter os autos ao Defensor Público vinculado a esta Vara
para suprimento do ato, no mesmo prazo, concedendo vistas. 5. Para o caso de não ser encontrado o
denunciado no endereço, nas situações de inexistência ou divergência, proceder a Secretaria remessa ao
MP para informar novo endereço. Apresentadas novas pesquisas de dados sobre o acusado, com novo
endereço, cumpra a diligência de citação independente de conclusão. 6. Estando em lugar incerto ou não
sabido, conforme as circunstâncias anotadas pelo Senhor oficial de justiça, cumpra-se ao que preceitua o
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art. 363, § 1º do CPP - Citação por edital. Decorrido o prazo do edital sem manifestação, encaminhem-se
os autos ao MP. Após, concluso para suspensão do processo e prazo prescricional do art. 366 do CPP. 7.
Verificando que o(a) denunciado(a) se oculta para não ser citado, o oficial de justiça certificará a
ocorrência e procederá a citação com hora certa. 8. Se, porém, tiverem sido arguidas questões prejudiciais
- como a suspensão do crédito por cautelar em processo cível, prova de pagamento, parcelamento ou a
incidência de quaisquer das hipóteses para absolvição sumária (CPP art.397, I a IV), remeter ao MP,
sempre independente de conclusão. 9. Cientifiquem o acusado (a) que o parcelamento do débito tributário
importará na suspensão do curso do processo e do prazo prescricional, bem como o pagamento integral
determinará a extinção da punibilidade e o consequente arquivamento dos autos. 10. Cumpra-se os
pedidos do Ministério Público, com exceção do requerimento de apreciação de súmulas e jurisprudências,
pois não se trata de diligência; e quanto ao pedido de cópia para remessa ao Procurador Geral do Estado,
deixo de deferir, tendo em vista que a desconsideração da pessoa jurídica é uma medida de exceção, que
deve ser solicitada mediante necessidade e pedido fundamentado, o que não impede que o próprio MP
encaminhe diretamente à parte interessada. Belém, 21 de novembro de 2019. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ
CAVALCANTE Juiz de Direito titular da 13ª Vara Criminal, antiga de Crimes contra o Consumidor e a
Ordem Tributária Matricula 126748 PROCESSO: 00202352120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO FERNANDO
WANDERLEY MOREIRA DENUNCIADO:CELIA LUCIA VIEIRA MOREIRA DENUNCIADO:LUIS CARLOS
VIEIRA MOREIRA VITIMA:F. E. PROMOTOR:2º PJ - ORDEM TRIBUTARIA. AUTOS DO PROCESSO n.º:
0020235-21.2019.8.140401 Denunciados: ANTONIO FERNANDO WANDERLEY MOREIRA, CELIA
LUCIA VIEIRA MOREIRA e LUIS CARLOS VIEIRA MOREIRA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A
Denúncia narra que os denunciados, como administradores da empresa contribuinte LINK DA AMAZONIA
CONSTRUTORA LTDA, praticaram o crime previsto no art. 1º, incisos I e II, e art. 11, da Lei 8.137/1990
c/c art. 71 e 91, inciso I, do CP, por deixar de recolher ICMS relativo a operação com mercadoria oriunda
de outra unidade da federação, destinada ao uso/consumo à integração do ativo permanente do
estabelecimento, apuradas através de ação fiscal de rotina ou pontual, realizadas no período de janeiro a
setembro de 2008, conforme o auto de infração nº 012013510012142-1, lavrado em 18/10/2013. 2. A
conduta supostamente infringiu o art. 1º, incisos I e II, e art. 11, da Lei 8.137/1990 c/c art. 71 e 91, inciso I,
do CP e em exame preliminar da peça acusatória, constato que se encontra assente com as regras do art.
41, ou seja, não incorre nas hipóteses de rejeição do art.395, I a III, todos do CPP, vez que descreveu o
fato, o prejuízo e o liame causal, demonstrando indícios de materialidade por meio do procedimento
administrativo finalizado pelo fisco e inscrição em dívida ativa do crédito apurado, bem como de indícios de
autoria, na medida em que os réus, na qualidade de administradores, não recolheram o imposto devido,
razão pela qual A RECEBO. 3. Proceda-se a CITAÇÃO pessoal dos denunciados, para fins de
conhecimento da ação e apresentação de RESPOSTA À ACUSAÇÃO respectiva, por advogado particular,
caso não possam constituir um, poderão junto à Defensoria Pública, constituir Defensor Público: 4. Não
apresentada resposta, após regular citação, remeter os autos ao Defensor Público vinculado a esta Vara
para suprimento do ato, no mesmo prazo, concedendo vistas. 5. Para o caso de não serem encontrados
os denunciados nos endereços, nas situações de inexistência ou divergência, proceder a Secretaria
remessa ao MP para informar novo endereço. Apresentadas novas pesquisas de dados sobre os
acusados, com novo endereço, renovem-se as diligências. 6. Estando em lugar incerto ou não sabido,
conforme as circunstâncias anotadas pelo senhor oficial de justiça, cumpra-se ao que preceitua o art. 363,
§ 1º do CPP - Citação por edital. Decorrido o prazo do edital sem manifestação, encaminhem-se os autos
ao MP. Após, concluso para suspensão do processo e prazo prescricional do art. 366 do CPP. 7. Se,
porém, tiverem sido arguidas questões prejudiciais, prova de pagamento, parcelamento ou a incidência de
quaisquer das hipóteses para absolvição sumária (CPP art.397, I a IV), remeter ao MP. 8. Cientifiquem aos
acusados que o parcelamento do débito tributário importará na suspensão do curso do processo e do
prazo prescricional, bem como o pagamento integral determinará a extinção da punibilidade e o
consequente arquivamento dos autos. 9. Porventura os réus não sejam localizados e fornecido novo
endereço, expeça-se mandado ou carta precatória no novo endereço, independente de conclusão. 10.
Defiro os pedidos do Ministério Público. Cumpra a secretaria os itens "A", "B", "C", "D", "F", "G". CUMPRA-
SE. Belém, 21 de novembro de 2019. *AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz titular da 13ª Vara
Criminal, privat iva de Crimes contra o Consumidor e a Ordem Tributária PROCESSO:
00212512020138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
V I T I M A : O .  E .  P R O M O T O R : F R A N C I S C O  D E  A S S I S  S A N T O S  L A U Z I D  P J C C O T
ENVOLVIDO:LEOROCHA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA DENUNCIADO:SHIRLEY MARLY
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DE ALMEIDA ROCHA DENUNCIADO:ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA. CARTA PRECATÓRIA
A Vossa Excelência, Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de BRASILIA- DF. O Dr AUGUSTO
CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz da 13ª Vara Criminal de Belém, faz saber perante este Juízo e
Cartório que tramitam nesta Comarca os autos do Processo Crime contra a Ordem Tributaria nº 0021251-
20.2013.814.0401 (anexa cópia da denúncia e AINF) em que é(são) acusado(a)(s): SHIRLEY MARLY DE
ALMEIDA ROCHA E ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA. - Finalidade: Intimar o(a) acusado(a):
ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA e SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA. - Endereço dos
acusados : ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA e SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA: SQS
116, Bloco A, Aptº 204 OU 606 - Asa Sul - CEP: 70386-010 - Brasília - Distrito Federal. - Endereço
Comercial da denunciada SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA: SHIS - CL11 OU QI 11, BLOCO Q -
EDIFÍCIO MIRAGE - SALA 301 - CEP: 71625.660 - Lago Sul - Brasília - DF. E, constando dos autos que
o(s) acusado(s) reside(m) nessa Comarca, manda expedir a presente CARTA PRECATÓRIA para que
sendo-lhe a mesma apresentada e depois de exarar o respeitável CUMPRA-SE, digne-se mandar
INTIMAR o(a) acusado(a) acima para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, na data de
04/02/2020, às 10:00h, NESTE JUÍZO DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM, RUA TOMAZIA PERDIGÃO,
S/N, 2º ANDAR - SALA 211 - CIDADE VELHA - BELÉM-PARÁ, na forma do art. 172, § 2º, do CPC
(realizar as diligências em dias feriados, sábados e domingos e fora do horário normal de expediente e na
forma do art. 362, do CPP (por hora certa). Belém, 25 de novembro de 2019. Eu, Solange Maria Carneiro
Matos, , Diretora de Secretária, subscrevi. Dr Augusto César da Luz Cavalcante Juiz de Direito Titular da
13ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00212512020138140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS
SANTOS LAUZID PJCCOT ENVOLVIDO:LEOROCHA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
DENUNCIADO:SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA DENUNCIADO:ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA
ROCHA. CARTA PRECATÓRIA A Vossa Excelência, Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de
FLORIANÓPOLIS-SC. O Dr. Augusto César da Luz Cavalcante, Juiz Titular da 13ª Vara Criminal de
Belém- Pará, faz saber perante este Juízo e Cartório que tramitam nesta Comarca Processo Crime Contra
a Ordem Tributária nº 0021251-20.2013.814.0401 (anexo cópia da denúncia, defesa e Ainf) em que é
(são) acusado (s): SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA e ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA.
Finalidade : Intimação e Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela ACUSAÇÃO - Testemunhas:
IRACEMA MORAES VIEIRA - Endereço: Rua São Jorge, 180- Aptº 703 - Centro - Florianópolis- Santa
Catarina. E constando dos autos que a(s) testemunha(s) reside(m) nessa Comarca, manda expedir a
presente CARTA PRECATÓRIA para que sendo a mesma apresentada e depois de exarar o respeitável
CUMPRA-SE, se digne mandar INTIMAR a(s) testemunha(s) para AUDIÊNCIA DA TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO A SER REALIZADA EM DATA E HORA DESIGNADOS POR VOSSA
EXCELÊNCIA. Se V. Exa., assim se dignar cumprir e fizer com que cumpra, prestará relevantes serviços à
causa da Justiça. Belém, 25/11/2019 Eu, Solange Maria Carneiro Matos Diretora de Secretaria, subscrevi.
Dr. Augusto César da Luz Cavalcante Juiz Titular da 13ª Vara Criminal de Belém - Pará PROCESSO:
00222858820178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
DENUNCIADO:RAYANA SERRUYA MONTEIRO Representante(s): OAB 13378 - DANIEL AUGUSTO
BEZERRA DE CASTILHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARIA JACIRA TRINDADE DA FONSECA
Representante(s): OAB 13378 - DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:F. E. DENUNCIADO:2º PJ - ORDEM TRIBUTARIA. O despacho de fls. 87, de forma
equivocada, determinou que a Defesa apresentasse memoriais finais, sem que antes o Ministério Público
apresentasse suas razões finais. O referido despacho considerou que os processos de nº 0024811-
28.2017.814.0401 e 0003771-532018.814.0401 teriam sido reunidos com os presentes autos, e que por
esse motivo o Ministério Público não precisaria apresentar memorias finais, uma vez que já os teria
apresentado naqueles dois processos. Contudo, como se pode observar na decisão proferida às fls. 37,
este juízo determinou a reunião apenas dos processos de nº 0022285-88.2017.814.0401; nº 0024785-
30.2017.814.0401; nº 0024827-79.2017.814.0401 e nº 022293-65.2017.814.0401. O que levou o juízo a
proferir o despacho equivocado de fls. 87, foi a deliberação contida no termo de audiência de fls. 82, que
determinou que os autos fossem encaminhados em conjunto para fins de manifestação na fase do art. 402
e 403, porém, como vimos, os autos de nº 0024811-28.2017.814.0401 e nº 0003771-532018.814.0401 não
foram reunidos aos presentes autos. Diante do exposto, chamo o feito à ordem para retificar o despacho
de fls. 87, determinando que, primeiro o Ministério Público, em seguida à Defesa, manifeste-se na fase do
art. 402 e art. 403 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Belém, 22 de novembro de
2019. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE Juiz de Direito titular da 13 Vara Criminal de Belém
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P R O C E S S O :  0 0 2 2 9 4 1 7 9 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ARTHUR FELIPE CARDOSO
TAKEMURA Representante(s): OAB 11997 - ANDRE MARTINS PEREIRA (DEFENSOR) VITIMA:O. E.
PROMOTOR:1º PJ-CONSUMIDOR. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM, PRIVATIVA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A
ORDEM TRIBUTÁRIA Processo nº: 0022941-79.2016.8.14.0401 TERMO DE AUDIÊNCIA Ao(s) 25 (vinte
e cinco) dia(s) do mês de novembro de 2019, nesta cidade de Belém, Estado do Pará, no Fórum Criminal,
na sala de audiências do Juízo da 13ª Vara Criminal de Belém, privativa de Crimes contra o Consumidor e
a Ordem Tributária, às 09:00 horas. PRESENÇAS: Juiz de Direito: Dr. AUGUSTO CÉSAR DA LUZ
CAVALCANTE Ministério Público: Dra. MARCIA BEATRIZ REIS SOUZA Defensoria Pública: Dr. ANDRÉ
MARTINS PEREIRA Réu: ARTHUR FELIPE CARDOSO TEKEMURA Testemunha (s) arrolada (s) pela
defesa: ALEX FONSECA CARDOSO AUSÊNCIA: Testemunha (s) arrolada (s) pelo Ministério Público:
GILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA BARROS RICARDO DO MAR GUERREIRO WOLNEY CORREA DA
SILVA Realizado o pregão como de praxe, conforme epigrafado, não foi possível a realização do ato, por
não ter sido expedido os mandados para intimar as testemunhas de acusação. Deliberação: Redesigno
nova data para a presente audiência a ser realizada no dia 06/02/2020 às 09:00. Sejam expedidos os
mandados para as testemunhas de acusação, conforme fls. 02, 03 e 04 do inquérito policial. Saem os
presentes devidamente intimados. E como nada mais foi dito, eu, _____________________ Heliana
Pompeu, Estagiária da 13ª Vara Criminal de Belém, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem
Tributária, o digitei e subscrevi.///// Juiz: ______________________________________________
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r i a
P ú b l i c a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T e s t e m u n h a  A l e x :
_______________________________________ PROCESSO: 00232873020168140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ
CAVALCANTE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:SHIRLEY
MARLY DE ALMEIDA ROCHA Representante(s): OAB 199411 - JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ROSA MARIA BARBOSA SANTIS Representante(s): OAB 199411 - JOSE
HENRIQUE ROCHA CABELLO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA
Representante(s): OAB 199411 - JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO (ADVOGADO) VITIMA:F. E.
PROMOTOR:DR FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID. CARTA PRECATÓRIA A Vossa Excelência,
Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de BRASILIA- DF. O Dr AUGUSTO CÉSAR DA LUZ
CAVALCANTE, Juiz da 13ª Vara Criminal de Belém, faz saber perante este Juízo e Cartório que tramitam
nesta Comarca os autos do Processo Crime contra a Ordem Tributaria nº 0023287-30.2016.814.0401
(anexa cópia da denúncia e AINF) em que é(são) acusado(a)(s): SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA,
ROSA MARIA BARBOSA SANTIS E ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA. - Finalidade: Intimar o(a)
acusado(a): ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA e SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA. -
Endereço dos acusados : ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA e SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA
ROCHA: SQS 116, Bloco A, Aptº 204 OU 606 - Asa Sul - CEP: 70386-010 - Brasília - Distrito Federal. -
Endereço Comercial da denunciada SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA: SHIS - CL11 OU QI 11,
BLOCO Q - EDIFÍCIO MIRAGE - SALA 301 - CEP: 71625.660 - Lago Sul - Brasília - DF. E, constando dos
autos que o(s) acusado(s) reside(m) nessa Comarca, manda expedir a presente CARTA PRECATÓRIA
para que sendo-lhe a mesma apresentada e depois de exarar o respeitável CUMPRA-SE, digne-se
mandar INTIMAR o(a) acusado(a) acima para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, na data de
04/02/2020, às 11:00h, NESTE JUÍZO DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELÉM, RUA TOMAZIA PERDIGÃO,
S/N, 2º ANDAR - SALA 211 - CIDADE VELHA - BELÉM-PARÁ, na forma do art. 172, § 2º, do CPC
(realizar as diligências em dias feriados, sábados e domingos e fora do horário normal de expediente e na
forma do art. 362, do CPP (por hora certa). Belém, 25 de novembro de 2019. Eu, Solange Maria Carneiro
Matos, , Diretora de Secretária, subscrevi. Dr Augusto César da Luz Cavalcante Juiz de Direito Titular da
13ª Vara Criminal de Belém PROCESSO: 00232873020168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA
ROCHA Representante(s): OAB 199411 - JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ROSA MARIA BARBOSA SANTIS Representante(s): OAB 199411 - JOSE HENRIQUE
ROCHA CABELLO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA
Representante(s): OAB 199411 - JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO (ADVOGADO) VITIMA:F. E.
PROMOTOR:DR FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID. CARTA PRECATÓRIA A Vossa Excelência,
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Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de FLORIANÓPOLIS-SC. O Dr. Augusto César da Luz
Cavalcante, Juiz Titular da 13ª Vara Criminal de Belém- Pará, faz saber perante este Juízo e Cartório que
tramitam nesta Comarca Processo Crime Contra a Ordem Tributária nº 0023287-30.2016.814.0401 (anexo
cópia da denúncia, defesa e Ainf) em que é (são) acusado (s): SHIRLEY MARLY DE ALMEIDA ROCHA,
ROSA MARIA BARBOSA SANTIS e ANDREY DIMITRY DE ALMEIDA ROCHA. Finalidade : Intimação e
Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela ACUSAÇÃO - Testemunhas: IRACEMA MORAES VIEIRA
- Endereço: Rua São Jorge, 180- Aptº 703 - Centro - Florianópolis- Santa Catarina. E constando dos autos
que a(s) testemunha(s) reside(m) nessa Comarca, manda expedir a presente CARTA PRECATÓRIA para
que sendo a mesma apresentada e depois de exarar o respeitável CUMPRA-SE, se digne mandar
INTIMAR a(s) testemunha(s) para AUDIÊNCIA DA TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO A
SER REALIZADA EM DATA E HORA DESIGNADOS POR VOSSA EXCELÊNCIA. Se V. Exa., assim se
dignar cumprir e fizer com que cumpra, prestará relevantes serviços à causa da Justiça. Belém,
25/11/2019 Eu, Solange Maria Carneiro Matos Diretora de Secretaria, subscrevi. Dr. Augusto César da Luz
Cavalcante Juiz Titular da 13ª Vara Criminal de Belém - Pará PROCESSO: 00233845920188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SOLANGE MARIA
CARNEIRO MATOS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIA
CRISTINA KAHWAGE DUTRA Representante(s): OAB 13992 - FELIPE JACOB CHAVES (ADVOGADO)
OAB 18949 - KELY VILHENA DIB TAXI (ADVOGADO) OAB 20329 - DRIELE BASTOS MENDES
(ADVOGADO) OAB 23583 - NATHALIA ALMEIDA HIPOLITO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. F. E.
PROMOTOR:2º PJ - ORDEM TRIBUTARIA. ATO ORDINATÓRIO Por determinação do MM. Juiz de
Direito, Dr. Augusto César da Luz Cavalcante e em cumprimento ao disposto no Art. 203, § 4º do NCPC,
abro vista à Defesa da ré MARIA CRISTINA KAHWAGE DUTRA para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
formule os quesitos a serem respondidos pela testemunha Maria Gorete de Sousa Pantoja. Belém/PA, 25
de novembro de 2019. Solange Maria Carneiro Matos Diretora de Secretaria da 13ª Vara Criminal de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 4 7 3 1 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIA HILDA TAPAJOS VITIMA:O.
E. P. F. PROMOTOR(A):PRIMEIRA PROMOTORIA CONTRA CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA.
AUTOS DO PROCESSO n.º: 0024731-93.2019.8.14.0401 Denunciada: MARIA HILDA TAPAJOS.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. A Denúncia narra que a denunciada, como administradora da empresa
contribuinte TAPAJÓS í SANTOS LTDA, praticou o crime previsto no art. 1º, incisos I e II, c/c art. 12, inciso
I, da Lei 8.137/1990 c/c arts. 71, caput e 91, inciso I, do CP, por deixar de recolher ICMS resultante de
operação não escriturada em livros fiscais, no período de outubro a dezembro de 2015, em ação fiscal de
programação em profundidade de exercício fechado dirigida/especial, conforme o auto de infração nº
012018510014146-1, lavrado em 27/12/2018, inscrito em dívida ativa em 25/03/2019. 2. A conduta
supostamente infringiu o art. 1º, incisos I e II, c/c art. 12, inciso I, da Lei 8.137/1990 c/c arts. 71, caput e 91,
inciso I, do CP e em exame preliminar da peça acusatória, constato que se encontra assente com as
regras do art. 41, ou seja, não incorre nas hipóteses de rejeição do art.395, I a III, todos do CPP, vez que
descreveu o fato, o prejuízo e o liame causal, demonstrando indícios de materialidade por meio do
procedimento administrativo finalizado pelo fisco e inscrição em dívida ativa do crédito apurado, bem como
de indícios de autoria, na medida em que a ré, na qualidade de administradora, não recolheu o imposto
devido, razão pela qual A RECEBO. 3. Proceda-se a CITAÇÃO pessoal da denunciada, para fins de
conhecimento da ação e apresentação de RESPOSTA À ACUSAÇÃO respectiva, por advogado particular,
caso não possa constituir um, poderá junto à Defensoria Pública, constituir defensor público: 4. Não
apresentada resposta, após regular citação, remeter os autos ao Defensor Público vinculado a esta Vara
para suprimento do ato, no mesmo prazo, concedendo vistas. 5. Para o caso de não ser encontrada a
denunciada no endereço, nas situações de inexistência ou divergência, proceder a Secretaria remessa ao
MP para informar novo endereço. Apresentadas novas pesquisas de dados sobre a acusada, com novo
endereço, renovem-se as diligências. 6. Estando em lugar incerto ou não sabido, conforme as
circunstâncias anotadas pelo senhor oficial de justiça, cumpra-se ao que preceitua o art. 363, § 1º do CPP
- Citação por edital. Decorrido o prazo do edital sem manifestação, encaminhem-se os autos ao MP. Após,
concluso para suspensão do processo e prazo prescricional do art. 366 do CPP. 7. Se, porém, tiverem
sido arguidas questões prejudiciais, prova de pagamento, parcelamento ou a incidência de quaisquer das
hipóteses para absolvição sumária (CPP art.397, I a IV), remeter ao MP. 8. Cientifiquem à acusada que o
parcelamento do débito tributário importará na suspensão do curso do processo e do prazo prescricional,
bem como o pagamento integral determinará a extinção da punibilidade e o consequente arquivamento
dos autos. 9. Defiro os pedidos do Ministério Público. Cumpra a secretaria os itens "A", "B", "C", "D", "E",
"G", "H", "I". Quanto ao pedido de cópia para remessa ao Procurador Geral do Estado, deixo de deferir,
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tendo em vista que a desconsideração da pessoa jurídica é uma medida de exceção aplicada em Varas
Cíveis, que deve ser solicitada mediante necessidade e pedido fundamentado. O que não impede que o
próprio MP encaminhe diretamente à parte interessada. 10. Porventura a ré não seja localizada e
fornecido novo endereço, expeça-se mandado ou carta precatória no novo endereço, independente de
conclusão. CUMPRA-SE. Belém, 21 de novembro de 2019. *AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE
Juiz titular da 13ª Vara Criminal, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem Tributária 
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RESENHA: 22/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 1ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 3 9 4 2 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---REQUERENTE:ANA PAULA
PASSOS PINTO REQUERIDO:RAFAEL DOS SANTOS QUARESMA. DECISÃO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: ANA PAULA PASSOS PINTO, residente e domiciliada à
[...]. Agressor: RAFAEL DOS SANTOS QUARESMA, podendo ser localizado em seu endereço profissional
([...]) à [...]. MEDIDA DE URGÊNCIA. A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada,
requereu, nos termos do Art. 12, III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de
ter sofrido lesão corporal por seu companheiro, no dia 20/11/2019. É o relatório. Decido. Satisfeitos os
requisitos do art. 12, § 1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Considerando as
informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora do provimento
jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e
psicológica da vítima, com fundamento no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de
imediato, como medidas protetivas de urgência: I - As seguintes proibições ao agressor: De se aproximar
da vítima a uma distância mínima de 100 (cem) metros. ADVIRTA-SE AO AGRESSOR: 1) que poderá se
manifestar sobre o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos
verdadeiros os fatos alegados pela vítima; 2) da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da
aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e
requisição de auxílio da força policial; e 3) que, nos termos do art. 24-A da Lei n. 11.340/06, o
descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas.
INTIME-SE o agressor EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-
CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU). INTIME-SE a vítima, por
qualquer meio, ou por distribuição ao zoneamento das Varas de Violência Doméstica, cientificando-a de
que: 1) deverá informar, por meio de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a
cessação do risco, para fins de revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço,
sob pena de revogação das medidas. Apresentada a contestação/manifestação e havendo a juntada de
documentos relativos às medidas deferidas, intime-se a vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias. Em caso de não terem sido juntados documentos pelo requerido, retornem os autos conclusos para
sentença. Após, remetam-se os autos à distribuição, por se tratar de medida apreciada no núcleo
PROPAZ/MULHER. As medidas protetivas ora deferidas terão vigência por 01 (um) ano, contados da
intimação das partes. O prazo poderá ser prorrogado, mediante comparecimento espontâneo da vítima e
da necessidade de sua manutenção. Cientifique-se o Ministério Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06).
AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA),
21 de novembro de 2019. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 6 0 1 8 2 0 1 9 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---REQUERENTE:ROSINEIDE
BARATA SOARES REQUERIDO:CLAYTON OLINTO BARATA SOARES. DECISÃO-MANDADO DE
INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: ROSINEIDE BARATA SOARES, residente e domiciliada
à [...]. Agressor: CLAYTON OLINTO BARATA SOARES, residente e domiciliado à [...]. MEDIDA DE
URGÊNCIA. A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada, requereu, nos termos do Art. 12,
III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de ter se envolvido em Vias de Fato
por seu irmão, no dia 17/11/2019. É o relatório. Decido. Satisfeitos os requisitos do art. 12, § 1º, da Lei
11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Considerando as informações prestadas no pedido
de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano
irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e psicológica da vítima, com fundamento
no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de imediato, como medidas protetivas de
urgência: I ¿ As seguintes proibições ao agressor: a)De se aproximar da vítima a uma distância mínima de
100 (cem) metros, salvo quando o requerido precisar entrar ou sair de sua residência, ou quando
permanecer nesta. b)De manter contato com a vítima por qualquer meio de comunicação; c)De frequentar
a residência da vítima , a fim de preservar a integridade física e psicológica da requerente. ADVIRTA-SE
AO AGRESSOR: 1) que poderá se manifestar sobre o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias,
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sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados pela vítima; 2) da possibilidade de
decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor,
inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da força policial; e 3) que, nos termos do art.
24-A da Lei n. 11.340/06, o descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento
de Medidas Protetivas. INTIME-SE o agressor EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov.
Conjunto nº 02/2015-CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU).
INTIME-SE a vítima, por qualquer meio, ou por distribuição ao zoneamento das Varas de Violência
Doméstica, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio de advogado, Defensoria Pública ou
diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de revogação da medida, se for o caso e; b)
qualquer mudança de endereço, sob pena de revogação das medidas. Apresentada a
contestação/manifestação e havendo a juntada de documentos relativos às medidas deferidas, intime-se a
vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de não terem sido juntados documentos
pelo requerido, retornem os autos conclusos para sentença. Após, remetam-se os autos à distribuição, por
se tratar de medida apreciada no núcleo PROPAZ/MULHER. As medidas protetivas ora deferidas terão
vigência por 01 (um) ano, contados da intimação das partes. O prazo poderá ser prorrogado, mediante
comparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua manutenção. Cientifique-se o Ministério
Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06). AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO
MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 21 de novembro de 2019. MAURICIO PONTE
FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito  
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RESENHA: 22/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 0 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:RAIMUNDO ERDI CONTENTE
FARIAS Representante(s): OAB 19063 - PAULO GUILHERME DOS SANTOS PASSOS (ADVOGADO)
VITIMA:M. J. O. B. . DESPACHO 1. Conforme Certidão da Secretaria, embora regulamente intimado via
Diário de Justiça, o advogado do réu não apresentou as contrarrazões ao recurso, no prazo legal. 2. A fim
de evitar alegação de nulidade ou cerceamento de defesa, intime-se o réu, pessoalmente, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, constituir novo advogado para contrarrazoar o recurso, sob pena de lhe ser nomeado
Defensor Público. 3. Decorrido o prazo, sem manifestação do réu, remetam-se os autos à Defensoria
Pública para apresentar as contrarrazões ao recurso, no prazo legal. 4. Publique-se. Intime-se. Belém
(Pa), 22 de novembro de 2019. OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00015430820188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:MEQUIAS
DA SILVA MOREIRA Representante(s): OAB 24374 - DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA
(ADVOGADO) VITIMA:L. S. M. . DESPACHO Não obstante a alegação da Defesa à fl. 53 de que a mídia
eletrônica de fls. 34 estaria com defeito, não sendo possível ouvir o que às partes teriam relatado, este
juízo ao verificar o áudio do referido CD, constatou que apesar da baixa qualidade do áudio, é possível
discernir o que às partes relataram, com exceção do interrogatório do réu, o que inclusive levou a
renovação do ato às fls. 38/39. Contudo, para que não seja alegado o cerceamento de defesa e visando
garantir o contraditório, determinei a degravação dos depoimentos da vítima e da testemunha, que segue
em anexo. Assim, retornem os autos à Defensoria para apresentação das alegações finais. Belém (PA), 21
de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00025978420198145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019 REQUERENTE:PATRICIA
GISELE QUEIROZ SANTOS REQUERIDO:GLEYSSON WILLIAMS QUEIROZ SANTOS Representante(s):
OAB 23564 - SUZY MARA DA SILVA PORTAL (ADVOGADO) OAB 26314 - ROSELI DA SILVA MIRANDA
CRUZ (ADVOGADO) . DESPACHO INTIME-SE o requerido GLEYSSON WILLIAMS QUEIROZ SANTOS
para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação de descumprimento das medidas
protetivas (proibição de praticar qualquer conduta com a finalidade de perturbar a tranquilidade da vítima),
ocorrido no dia 20 de novembro de 2019, por volta de 10h, ocasião em que teria estacionado o seu veículo
de forma a impedir a saída do automóvel da ofendida do local. Publique-se. Intime-se. Belém-Pa, 22 de
novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00036469520128140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019 REQUERIDO:LAERCIO DA
SILVA RIBEIRO REQUERENTE:MARIA DE NAZARE SACRAMENTO DOS SANTOS AUTORIDADE
POLICIAL:JOSE LUIZ FLEXA ALVES - DPC. DECISÃO Trata-se de possível informação de
descumprimento das Medidas Protetivas de Urgência deferidas nos autos do proc. n. 0003646-
95.2012.814.0401, encaminhado pelo Propaz/DEAM, por fato ocorrido em 19/11/2019. Verifico, contudo,
que conforme depoimento da declarante, as partes anuíram em conviver no mesmo imóvel, sem,
entretanto, reatar o relacionamento conjugal, há mais de 01 ano, isto é, após a data de proferimento da
sentença que manteve as Medidas Protetivas (05/04/2013), permanecendo nessa situação até então.
Ressalto que as medidas protetivas no âmbito da Lei nº 11.340/06 visam oferecer proteção a uma situação
imediata de violência doméstica e/ou familiar, evitando, assim, que ocorram novas ameaças ao bem-estar
físico e psicológico da ofendida. Isto é, há de se evidenciar o caráter preventivo e cautelar das medidas, as
quais perdem a necessidade quando a situação de risco não mais subsistir. No presente caso, vislumbro
que a requerente aquiesceu com a permanência do requerido no imóvel durante mais de 01 (um) ano, pelo
que se operou a revogação tácita das cautelares anteriormente deferidas, por restar demonstrada a falta
de interesse/necessidade na manutenção do pedido durante o período mencionado. Por conseguinte,
entendo pela impossibilidade de se configurar descumprimento das Medidas Protetivas de Urgência. Não
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obstante, recebo o feito como novo pedido de medidas protetivas. Encaminhe-se à central de distribuição
para registro da classe como nova "MEDIDA PROTETIVA", e em respeito ao juízo natural, para distribuir a
uma das varas da violência doméstica deste capital. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro
de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00061625620198145150  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DEUZA
GONCALVES OLIVEIRA REQUERIDO:VALDECI FARIAS LOPES. DESPACHO INTIME-SE o requerido
VALDECI FARIAS LOPES para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação de
descumprimento das medidas protetivas (aproximação e contato), ocorrido no dia 16 de novembro de
2019, por volta de 11h. Publique-se. Intime-se. Belém-Pa, 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos
Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00073793020168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ARIANI PRATTI DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 VITIMA:I. S. S.
DENUNCIADO:LEONIDAS DOS SANTOS OLIVEIRA Representante(s): LARISSA DE ALMEIDA
BELTRAO ROSAS (DEFENSOR PÚBLICO - NEAH) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto
no art. 1º, §1º, inciso IV do Provimento nº 006/2006 da CRMB, designo a audiência de instrução e
julgamento para 10/02/2020 às 10 horas e 00 minutos. Belém, 22 de novembro de 2019. Ariani Pratti
Diretora de Secretaria da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00075396220198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 22/11/2019 REQUERENTE:DEBORA SOUZA PEREIRA Representante(s): OAB 6912 - NAZARE
CRISTINA MENDONCA VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:EDGAR LIMA FLORENTINO
Representante(s): OAB 18546 - EDGAR LIMA FLORENTINO (ADVOGADO) . Proc. n° 0007539-
62.2019.814.5150 SENTENÇA Versam os presentes autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
pleiteada pela vítima, DÉBORA SOUZA PEREIRA, em desfavor de seu companheiro, EDGAR LIMA
FLORENTINO, já qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica (Lesão Corporal),
ocorrido em 22/09/2019, por volta das 11h00. Em decisão liminar, como medidas de proteção, foram
deferidas contra o agressor, o afastamento do requerido do lar; e as proibições dele se aproximar da
vítima, de manter contato com ela; e de frequentar a academia onde ela frequenta e o espaço São José
Liberto. Regularmente intimado, o requerido, em causa própria, apresentou manifestação. A vítima
apresentou réplica. Sucintamente relatado, DECIDO. Entendo que a causa está suficientemente instruída
para o seu julgamento, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, mesmo porque o objeto
dos presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva
de urgência, pelo que passo a sua apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC. Consta dos autos que o
motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em virtude de ter sido agredida fisicamente
pelo requerido. Em sua resposta, o requerido negou que tenha agredido a vítima e alegou que foi ela que
caiu sozinha por cima de um criado mudo, após soltar a alça da mala que ela tentava puxar das mãos
dele, no momento que ele estava arrumando as suas coisas para ir embora. Asseverou, ainda, que a
vítima tem um temperamento agressivo, descontrolado e depressivo e que sempre tentou ajudá-la, mas
que ela nunca aceitou qualquer tipo de ajuda. Ressaltou que teme por sua integridade física e que
concorda com as medidas protetivas determinadas por este juízo. Ao final, requereu a procedência das
medidas no maior lapso temporal possível. A vítima, em sua réplica, rechaçou as alegações do requerido e
pugnou pela manutenção das medidas protetivas. Requereu, ainda, que a distância seja aumentada para
500 metros, para que o requerido não se aproxime dela de seus filhos, seus pais e irmãos. Como visto,
não obstante o requerido ter negado que tenha agredido fisicamente a vítima, restou incontroverso as
medidas deferidas, uma vez que ele está de pleno acordo com a decisão liminar. Ante o exposto,
considerando que o requerido nada obstou sobre o pedido, mantenho as medidas protetivas na forma em
que foram deferidas na decisão liminar, o que entendo ser o suficiente para resguardar a integridade física
e psicológica da vítima. Indefiro a extensão das medidas aos familiares da vítima, por não restar
demonstrado nos autos que seus filhos, pais e irmãos se encontrem em riscos em suas integridades
físicas e psicológicas. Em consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito com
fundamento no art. 487, I, do CPC. Mantenho o prazo de 01 ano para a duração das medidas protetivas,
fixados na decisão liminar. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00079016420198145150 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019
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REQUERENTE:MICHELLE DA COSTA GOMES REQUERIDO:LEONARDO DA SILVA MONTEIRO. Proc.
n° 0007901-64.2019.814.5150 SENTENÇA Versam os presentes autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA pleiteada pela vítima, MICHELLE DA COSTA GOMES, em desfavor de seu companheiro,
LEONARDO DA SILVA MONTEIRO, já qualificados nos autos, por fatos caracterizadores de violência
doméstica (Lesão Corporal e Ameaça), ocorridos em 28/09/2019, por volta das 16h00. Em decisão liminar,
como medidas de proteção, foram deferidas contra o agressor, o seu afastamento do lar; e as proibições
dele se aproximar da vítima e de frequentar a residência dela. Regularmente intimado, o requerido, através
da Defensoria Pública, apresentou contestação. Sucintamente relatado, DECIDO. Entendo que a causa
está suficientemente instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a produção de provas em
audiência, mesmo porque o objeto dos presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção
e/ou revogação da medida protetiva de urgência, pelo que passo a sua apreciação nos termos do art. 355,
I, do CPC. Consta dos autos que o motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em virtude
de ter sido agredida fisicamente e ameaçada pelo requerido. Em sua resposta, o requerido, através da
Defensora Pública, arguiu que jamais praticou qualquer ato que justificasse o pedido e o deferimento das
medidas protetivas; que não houve averiguação dos fatos alegados; que foi instituída medida sem os
pressupostos jurídicos basilares do instituto. Asseverou que ele nunca realizou a conduta que ora é
acusado; que não há nenhuma comprovação de indícios de autoria e que é temerário admitir e deferir
medidas com base unicamente nas declarações da vítima; que a vítima manipulou os fatos com o intuito
de prejudicá-lo. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido e a revogação das medidas protetivas.
Tenho que os argumentos da defesa não merecem acolhimento. Primeiramente, porque nas questões que
envolvem violência doméstica contra a mulher, a palavra da vítima ganha especial relevância. Depois,
porque não se discute aqui a ação penal decorrente dos fatos imputados ao requerido, mas sim de medida
protetiva, que visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, a fim de resguardar-lhe,
além de sua incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência, respeito e dignidade,
fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar, independentemente de prévia
comprovação de ilícito penal, sob pena de inviabilizar o presente instituto. Assim, não obstante a alegação
de que o requerido nunca realizou a conduta que ora é acusado; e de que não há nenhuma comprovação
dos indícios de autoria, as medidas devem ser mantidas, eis que a defesa não carreou aos autos nenhum
elemento que comprove que a vítima tenha agido de má-fé, com o intuito de prejudicá-lo. O requerido,
também, não demonstrou a necessidade de se aproximar da vítima e de frequentar a residência dela. Por
fim, consigno que nos crimes de violência doméstica contra a mulher, a palavra da vítima ganha especial
relevância. Ante o exposto, a fim de resguardar a sua integridade física e psicológica, mantenho as
medidas protetivas deferidas na decisão liminar em favor da vítima. Em consequência, declaro extinto o
processo com resolução do mérito com fundamento no art. 487, I, do CPC. Mantenho o prazo de 01 ano
para a duração das medidas protetivas, fixados na decisão em audiência. Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos
Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00084394520198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARCIA DO SOCORRO CARDOSO TRINDADE REQUERIDO:NICOLAU
NAZARE DE SOUZA CONTE Representante(s): OAB 22639 - CARLOS FELIPE FERREIRA FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 15069 - MARCELO GUSTAVO COELHO DA COSTA (ADVOGADO) . Autos:
MEDIDAS PROTETIVAS Autora: MARCIA DO SOCORRO CARDOSO TRINDADE Réu: NICOLAU
NAZARE DE SOUZA CONTE SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de autos de Medida(s) Protetiva(s) de
Urgência, encaminhados pela Autoridade Policial e requerida(s) por MARCIA DO SOCORRO CARDOSO
TRINDADE, vítima de violência doméstica e familiar qualificada nos autos, em face do requerido(a)
NICOLAU NAZARE DE SOUZA CONTE, também qualificado nos autos. A vítima informou a este juízo que
não tem mais interesse no prosseguimento das Medidas Protetivas e por este motivo deseja a revogação
das mesmas. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Para haver o exercício válido do
direito de ação, é necessário sejam preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação,
dentre estas está o interesse de agir, que deve estar presente ao longo do processo, sob pena de
extinção. No caso em tela, a vítima/requerente informou que não mais persistem os motivos ensejadores
das medidas protetivas e, portanto, não tem mais interesse em prosseguir com a ação, postulando pelo
arquivamento do feito. Assim, em face da manifestação da requerente, a providência jurisdicional pleiteada
tornou-se desnecessária e sem utilidade. Com efeito, outro caminho não há a trilhar senão o da extinção
do processo sem apreciação de mérito. Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, por
falta de interesse superveniente da vítima, nos termos do art. 485, VI, do NCPC e revogo as medidas
protetivas decretadas. Sem custas processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I.
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Belém (Pa), 14 de novembro de 2019 OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara
de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. PROCESSO: 00097593320198145150 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE
SOUZA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOISCELENE DA SILVA PEREIRA REQUERIDO:AEMESON DOS SANTOS OLIVEIRA.
DECISÃO-MANDADO DE INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: JOISCELENE DA SILVA
PEREIRA, residente e domiciliada à Diniz da Paz n.º 19, casa B, bairro: São Clemente, Belém-PA, CEP:
66.643-220, telefone: (91) 98510-3937; Agressor: AEMESON DOS SANTOS OLIVEIRA, residente e
domiciliado à Diniz da Paz n.º 19, casa B, bairro: São Clemente, Belém-PA, CEP: 66.643-220. MEDIDA
DE URGÊNCIA A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada, requereu, nos termos do Art.
12, III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de ter sido ameaçada por seu
companheiro, no dia 20/11/2019. É o relatório. Decido. Satisfeitos os requisitos do art. 12, § 1º, da Lei
11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Considerando as informações prestadas no pedido
de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora do provimento jurisdicional pode acarretar dano
irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e psicológica da vítima, com fundamento
no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de imediato, como medidas protetivas de
urgência: I - Afastamento compulsório do agressor do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima,
situado à Diniz da Paz n.º 19, casa B, bairro: São Clemente, Belém-PA, CEP: 66.643-220, podendo levar
consigo exclusivamente seus objetos de uso pessoal (documentos de identificação, roupas, utensílios de
uso pessoal), excluindo-se os móveis e utensílios adquiridos na constância da relação conjugal. II - As
seguintes proibições ao agressor: a) De se aproximar da vítima a uma distância mínima de 100 (cem)
metros; b) De manter contato com a vítima por qualquer meio de comunicação; c) De frequentar a
residência da vítima e o seu local de trabalho, a fim de preservar a integridade física e psicológica da
requerente. O afastamento do agressor do lar familiar deverá ser cumprido por Oficial de justiça, por
ocasião da intimação da medida, podendo requisitar a força policial, se necessária. Caso o Sr. Oficial de
Justiça encontre resistência por parte do requerido, AUTORIZO, desde já, o auxílio de força policial e o
arrombamento da porta do imóvel, caso este se encontre fechado, trocado a fechadura e/ou haver recusa
do requerido em abrir ou fornecer as chaves para abri-lo. ADVIRTA-SE AO AGRESSOR: 1) que poderá se
manifestar sobre o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos
verdadeiros os fatos alegados pela vítima; 2) da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da
aplicação de outras medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e
requisição de auxílio da força policial; e 3) que, nos termos do art. 24-A da Lei n. 11.340/06, o
descumprimento da presente decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas.
INTIME-SE o agressor EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-
CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU). INTIME-SE a vítima, por
qualquer meio, ou por distribuição ao zoneamento das Varas de Violência Doméstica, cientificando-a de
que: 1) deverá informar, por meio de advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a
cessação do risco, para fins de revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço,
sob pena de revogação das medidas. Apresentada a contestação/manifestação e havendo a juntada de
documentos relativos às medidas deferidas, intime-se a vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias. Em caso de não terem sido juntados documentos pelo requerido, retornem os autos conclusos para
sentença. Após, remetam-se os autos à distribuição, por se tratar de medida apreciada no núcleo
PROPAZ/MULHER. As medidas protetivas ora deferidas terão vigência por 01 (um) ano, contados da
intimação das partes. O prazo poderá ser prorrogado, mediante comparecimento espontâneo da vítima e
da necessidade de sua manutenção. Cientifique-se o Ministério Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06).
AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA),
21 de novembro de 2019. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito PROCESSO:
00097610320198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Cri em: 22/11/2019 REQUERENTE:JANISSE VIANA CALDAS REQUERIDO:LEONILSON DE OLIVEIRA
MENEZES. DECISÃO-MANDADO DE INTIMAÇÃO Autos de Medidas Protetivas Vítima: JANISSE VIANA
CALDAS, residente e domiciliada à Passagem Marajoara n.º 52, fundos, bairro: Maracangalha, Belém-PA,
CEP: 66.110-230, telefone: (91) 98451-4007; Agressor: LEONILSON DE OLIVEIRA MENEZES, residente
e domiciliado à Avenida Norte, Alameda Celina n.º 52, atrás do Colégio Jhonata, bairro: Val-de-Cans,
Belém-PA. MEDIDA DE URGÊNCIA A vítima de violência doméstica e familiar, acima qualificada,
requereu, nos termos do Art. 12, III, da Lei n° 11.340/06, as Medidas Protetivas de Urgência em virtude de
ter sofrido lesão corporal por seu companheiro, no dia 20/11/2019. É o relatório. Decido. Satisfeitos os
requisitos do art. 12, § 1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciação do pedido da vítima. Considerando as
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informações prestadas no pedido de Medidas Protetivas; e tendo em vista que a demora do provimento
jurisdicional pode acarretar dano irreparável ou de difícil reparação à vida, integridade física, moral e
psicológica da vítima, com fundamento no art. 19, § 1º, c/c 22 e 23 da Lei n° 11.340/2006, aplico de
imediato, como medidas protetivas de urgência: I - As seguintes proibições ao agressor: a) De se
aproximar da vítima a uma distância mínima de 100 (cem) metros; b) De manter contato com a vítima por
qualquer meio de comunicação; c) De frequentar a residência da vítima, a fim de preservar a integridade
física e psicológica da requerente. ADVIRTA-SE AO AGRESSOR: 1) que poderá se manifestar sobre o
pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos
alegados pela vítima; 2) da possibilidade de decretação de sua prisão preventiva e da aplicação de outras
medidas previstas na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da
força policial; e 3) que, nos termos do art. 24-A da Lei n. 11.340/06, o descumprimento da presente
decisão caracteriza o Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas. INTIME-SE o agressor EM
REGIME DE URGÊNCIA (art. 6°, § 3º, do Prov. Conjunto nº 02/2015-CJRMB/CJCI, c/c o Parágrafo Único
do art. 5º, da Portaria nº 001/2018-CMU). INTIME-SE a vítima, por qualquer meio, ou por distribuição ao
zoneamento das Varas de Violência Doméstica, cientificando-a de que: 1) deverá informar, por meio de
advogado, Defensoria Pública ou diretamente na Secretaria: a) a cessação do risco, para fins de
revogação da medida, se for o caso e; b) qualquer mudança de endereço, sob pena de revogação das
medidas. Apresentada a contestação/manifestação e havendo a juntada de documentos relativos às
medidas deferidas, intime-se a vítima para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de não
terem sido juntados documentos pelo requerido, retornem os autos conclusos para sentença. Após,
remetam-se os autos à distribuição, por se tratar de medida apreciada no núcleo PROPAZ/MULHER. As
medidas protetivas ora deferidas terão vigência por 01 (um) ano, contados da intimação das partes. O
prazo poderá ser prorrogado, mediante comparecimento espontâneo da vítima e da necessidade de sua
manutenção. Cientifique-se o Ministério Público (art. 18, III, da Lei nº 11.340/06). AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 21 de novembro
de 2019.  MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00104807020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019
VITIMA:A. O. S. B. DENUNCIADO:ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS. DELIBERAÇÃO: 1. Considerando
que o despacho de fls. 30 não foi cumprido, remarco esta audiência de instrução e julgamento para o dia
09 de março de 2020, às 09h00. 2. Intimem-se a vítima, o acusado, a Defensoria Pública, o Ministério
Público e as testemunhas. 2.1. caso alguma testemunha não seja localizada para ser intimada, dê-se
vistas imediatamente à parte que as arrolou, para manifestação e informação do endereço atualizado, sob
pena de desistência tácita de sua oitiva. 3. Intimados os presentes. Belém (PA), 19 de novembro de 2019,
Dr. Otávio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00118282620198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019
REQUERENTE:JULIANA MARIA CORDEIRO DE PINA REQUERIDO:HUMBERTO JOSE CORDEIRO DE
PINA. SENTENÇA Versam os presentes autos sobre MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA pleiteada
em favor da vítima JULIANA MARIA CORDEIRO DE PINA e em desfavor do requerido HUMBERTO JOSE
CORDEIRO DE PINA, já qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica (Lesão
Corporal), ocorrido em 08/06/2019. Deferidas as medidas protetivas, o agressor não foi localizado para ser
intimado, razão pela qual este Juízo determinou a intimação da requerente para que informasse, no prazo
de 05 (cinco) dias, o endereço completo do agressor e o interesse no feito. A vítima não foi encontrada
para prestar a informação, uma vez que não foi encontrada no endereço declinado no processo. Os autos
foram acautelados em Secretaria por 40 (quarenta) dias para fins de eventual comparecimento da vítima.
Decorrido o prazo, a requerente nada manifestou. É o relatório. DECIDO. Para haver o exercício válido do
direito de ação, é necessário que estejam preenchidas as condições da ação, dentre as quais está o
interesse de agir, que deve ser demonstrado pelas partes não só no momento da propositura da ação,
mas durante o todo o decorrer da instrução do processo, sob pena deste ser extinto sem resolução do
mérito. Dispõe o art. 77, V, do CPC, que cumpre às partes atualizar o respectivo endereço sempre que
houver modificação temporária ou definitiva. No presente caso a vítima não foi localizada para prestar
informação acerca do endereço do requerido. Por uma questão de prudência, o processo ficou acautelado
por 40 (quarenta) dias, para fins de eventual comparecimento da vítima, o que não ocorreu. Assim sendo,
considerando que a vítima não manteve atualizado o seu endereço, não sendo encontrada no local
declinado nos autos, para fins de ser intimada dos atos processuais; e como não consta nenhum outro
modo de localizá-la, bem como por não ter comparecido perante esta secretaria para se manifestar, outro
caminho não há senão o da extinção do processo sem apreciação de mérito. Inaplicável ao presente caso
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a Súmula 240, do STJ, a qual exige a necessidade de requerimento do réu acerca do abandono, eis que
este ainda não foi citado (§ 6º, do art. 485, do CPC) e não compôs, portanto, a relação jurídica processual.
Ademais, consigno que foram esgotadas todas as alternativas para a intimação da vítima, sem sucesso.
Ante o exposto, tendo em vista que a vítima não promoveu os atos e diligências que lhe competia, como
atualização de seu endereço para ser intimada, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, extingo
o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil e revogo as
medidas protetivas decretadas. Sem custas processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém (Pa), 22 de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 3 0 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 VITIMA:A. C. N. L. DENUNCIADO:EDIVAN ALVES
FERREIRA. DESPACHO Acautelem-se os autos até a data da audiência, ocasião em que este juízo irá
deliberar sobre o não comparecimento do réu para assinar o termo de compromisso de liberdade
provisória. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 3 2 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019 REQUERENTE:CARMEM
LUCIA SANTOS ARAUJO REQUERIDO:JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS. SENTENÇA Trata-se de
autos de Medida Protetiva de Urgência, pleiteada pela em favor de CARMEM LÚCIA SANTOS ARAÚJO,
vítima de violência doméstica e familiar (Vias de Fato), praticada por seu companheiro, JOSÉ CARLOS
GOMES DOS SANTOS, ambos qualificado nos autos, fato ocorrido em 20/06/2019, por volta das 21h00.
Deferidas as medidas protetivas, as diligências de afastamento do agressor do lar e a intimação das partes
restaram infrutíferas, por não ter sido localizado o endereço constante no mandado, conforme certificado
pelos Sr. Oficial de Justiça. Foi tentado o contato com a vítima via telefone, sem sucesso. Ante a
impossibilidade da intimação das partes e do contato com a vítima, foi determinado o acautelamento dos
autos em secretaria, pelo prazo de 40 dias. Decorrido o prazo, sem o comparecimento da vítima, os autos
vieram conclusos. Sucintamente relatado, DECIDO. Para haver o exercício válido do direito de ação, é
necessário que estejam preenchidas as condições da ação, dentre as quais está o interesse de agir, que
deve ser demonstrado pelas partes não só no momento da propositura da ação, mas durante o todo o
decorrer da instrução do processo, sob pena deste ser extinto sem resolução do mérito. Dispõe o art. 77,
V, do CPC, que cumpre às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação
temporária ou definitiva. No presente caso, as diligências de afastamento do agressor do lar e a intimação
das partes restaram infrutíferas, por não ter sido localizado o endereço constante no mandado e a vítima
não compareceu em juízo para manifestar se ainda tinha interesse no feito. Assim sendo, considerando
que a vítima não promoveu os atos e as diligências que lhe incumbiam, abandonando a causa por mais de
30 (trinta) dias, outro caminho não há senão o da extinção do processo sem apreciação de mérito.
Inaplicável ao presente caso a Súmula 240, do STJ, a qual exige a necessidade de requerimento do réu
acerca do abandono, eis que este ainda não foi citado (§ 6º, do art. 485, do CPC) e não compôs, portanto,
a relação jurídica processual. Ante o exposto, tendo em vista que a vítima não promoveu os atos e
diligências que lhe competia, como atualização do endereço do requerido, abandonando a causa por mais
de 30 (trinta) dias, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, III, do Código de
Processo Civil e revogo as medidas protetivas decretadas. Sem custas processuais. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém (Pa), 22 de novembro de 2019.
OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
Con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00131118420198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019 REQUERENTE:TAIANE
CARDOSO DO NASCIMENTO Representante(s): FABIO RANGEL - DEFENSOR (REP LEGAL)
REQUERIDO:JORGE ANTUNES GONCALVES DA SILVA. SENTENÇA Trata-se de autos de Medida
Protetiva de Urgência, pleiteada pela Defensoria Pública em favor de TAIANE CARDOSO DO
NASCIMENO, vítima de violência doméstica e familiar (Injúria), praticada por seu ex-companheiro, JORGE
ANTUNES GONÇALVES DA SILVA, ambos qualificado nos autos, fato ocorrido em 21/05/2019, por volta
das 09h00. Deferidas as medidas protetivas, a diligência de intimação do requerido restou infrutífera, por
não ter sido localizado o endereço constante no mandado, conforme certificado pelos Sr. Oficial de
Justiça. A vítima, regularmente intimada para manifestar o seu interesse no feito, bem como
indicar/esclarecer o endereço do agressor, deixou transcorrer o prazo que lhe fora assinado, sem cumprir
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a diligência. Sucintamente relatado, DECIDO. Para haver o exercício válido do direito de ação, é
necessário que estejam preenchidas as condições da ação, dentre as quais está o interesse de agir, que
deve ser demonstrado pelas partes não só no momento da propositura da ação, mas durante o todo o
decorrer da instrução do processo, sob pena deste ser extinto sem resolução do mérito. Dispõe o art. 77,
V, do CPC, que cumpre às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação
temporária ou definitiva. No presente caso a vítima, apesar de regularmente intimada para prestar
informação acerca do endereço correto do requerido, não cumpriu a diligência no prazo assinado. Assim
sendo, considerando que a vítima não promoveu os atos e as diligências que lhe incumbiam,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, outro caminho não há senão o da extinção do processo
sem apreciação de mérito. Inaplicável ao presente caso a Súmula 240, do STJ, a qual exige a
necessidade de requerimento do réu acerca do abandono, eis que este ainda não foi citado (§ 6º, do art.
485, do CPC) e não compôs, portanto, a relação jurídica processual. Ante o exposto, tendo em vista que a
vítima não promoveu os atos e diligências que lhe competia, como atualização do endereço do requerido,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil e revogo as medidas protetivas decretadas. Sem
custas processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Belém (Pa), 22 de novembro de 2019. OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara
de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00136035220148140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/11/2019 VITIMA:S. S. M.
DENUNCIADO:LAURO FERREIRA DA COSTA JUNIOR. DESPACHO Sobre as certidões do Sr. Oficial de
Justiça e da Servidora, manifeste-se o Ministério Público, podendo requerer o que entender necessário.
Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO:
00138434620118140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 22/11/2019 REQUERIDO:LUIZ OTAVIO RODRIGUES PEREIRA Representante(s): OAB 9003 -
MOACYR DE OLIVEIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 4275 - CELSO IRAN CORDOVIL VIANA
(ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA EDNA DA SILVA IMPETRANTE:DEFENSORIA PUBLICA.
DESPACHO Trata-se de autos de Medidas Protetivas deferidas em favor da vítima em 12/09/2111 (fls.
11/12), as quais foram mantidas por sentença proferida em 05/11/2013 (fl. 33). Não obstante o decurso de
mais de 09 anos, a vítima compareceu perante este juízo para manifestar o seu interesse nas medidas, ao
argumento "que ainda se sente insegura"" e requerem a sua permanência no Programa "Patrulha Maria da
Penha". Em vista do pedido da vítima, fixo o prazo de 06 meses para a sua permanência no Programa
"Patrulha Maria da Penha" e para duração das medidas protetivas, a contar deste despacho. Retornem os
autos ao arquivo. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 0 8 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 VITIMA:W. M. V. DENUNCIADO:CARLOS
EDUARDO DE JESUS CAETANO COSTA. VIOLÊNCIA PRATICADA CONTRA COMPANHEIRA - LEI
MARIA DA PENHA. AMEAÇA - ABSOLVIÇÃO - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS Proc. nº 0014208-
90.2017.8.14.0401 Autos: Ação Penal Acusado: CARLOS EDUARDO DE JESUS CAETANO SENTENÇA
Vistos etc. O representante do Ministério Público ofereceu denúncia em face de CARLOS EDUARDO DE
JESUS CAETANO, já qualificado nos autos, pela prática do crime de Ameaça contra a companheira à
época, Wanessa Marques Viega, por fato ocorrido em 08/02/2017, por volta das 08h. Relata a denúncia
que a relação entre o casal sempre foi muito conturbada devido ele ser muito agressivo dentro de casa,
tanto contra a vítima como contra os filhos. No dia e horário citados, devido não aceitar que a vítima
tivesse amigos no "facebook", iniciou-se uma discussão entre eles, ocasião em que o réu quebrou o
aparelho celular da vítima. Ato contínuo, apontou uma tesoura para a filha da vítima e ameaçou dar um
soco na ofendida, a qual conseguiu se desvencilhar e fugiu. Recebida a denúncia (fl. 04), o acusado,
citado (fl. 14), apresentou resposta à acusação por meio de advogado particular (fls. 15-22). Designada
audiência de instrução e julgamento para 29/08/2019 e 03/09/2019, foram ouvidas, respectivamente, a
testemunha da acusação, a vítima e interrogado o réu. Nada foi requerido em caráter diligencial. Em sede
de alegações finais escritas, o Ministério Público e a Defesa requereram a absolvição do acusado, por
insuficiência de provas para alicerçar o juízo condenatório. É o relatório. DECIDO. Trata-se de ação penal
em que o réu foi denunciado pela prática do crime de Ameaça (artigo 147, do CPB) praticado contra a
companheira. Durante a instrução processual, a vítima WANESSA MARQUES VIEGA, declarou QUE
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tiveram uma discussão por ciúmes do réu ele a ameaçou, por meio de mensagens no "whatspp" dizendo
que iria agredi-la e, também, a genitora dela; QUE ficou amedrontada e registrou ocorrência policial. A
testemunha ROSA MARQUES PESSOA, ouvida como informante (genitora da vítima), aduziu QUE não
presenciou os fatos; QUE soube dos fatos através de ligação telefônica da filha; QUE ela disse ter sido
ameaçada de morte pelo réu, pois não queria mais ficar com ele; QUE na época, ainda estavam juntos;
QUE depois desse fato, separaram-se e não ocorreram mais ameaças. Por ocasião do interrogatório do
réu CARLOS EDUARDO DE JESUS CAETANO, declarou que não ameaçou a vítima e que, na época,
após a vítima perder o filho durante a gestação, passaram ter conflitos; QUE ocorriam discussões entre
eles, mas reafirma não ter a ameaçado e que os fatos da denúncia não são verdadeiros. Em alegações
finais, o Ministério Público e a Defesa requereram a absolvição do acusado, por entender que não existem
provas suficientes para alicerçar o juízo condenatório. Tenho que razão assiste às partes ao pugnarem
pela absolvição, uma vez que não foi demonstrado satisfatoriamente a ocorrência do injusto penal, visto
que, em que pese a vítima ter aduzido que o réu a ameaçou, por meio do aplicativo "whatsapp", dizendo
que iria agredi-la, suas declarações não foram corroboradas por outros elementos de provas, além de que
não estão em consonância com as informações constantes dos autos. Vejamos. Consta da Denúncia e no
procedimento investigatório que, no dia do fato, em 08/02/2017, após uma discussão, o réu teria
ameaçado desferir um soco na vítima, enquanto que, no curso da instrução, a vítima aduziu que as
ameaças teriam ocorrido, por mensagem encaminhada pelo aplicativo "whatsapp". A testemunha
informante (Sra. Rosa Pessoa, genitora da vítima) não presenciou os fatos. Por outro lado, o acusado
negou veementemente ter proferido qualquer termo ameaçador contra a companheira. Consigno que,
muito embora partilhe do entendimento de que nos crimes de violência doméstica a palavra da vítima
assume especial relevância, suas declarações restaram isoladas nos autos e, ademais, divergem do que
consta na peça acusatória e no procedimento policial. Sobre o tema, o Egrégio Tribunal de Minas Gerais,
assim já decidiu: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA OS COSTUMES - PALAVRA DA VÍTIMA
ISOLADA DOS DEMAIS ELEMENTOS - PROVAS INSUFICIENTES - "IN DUBIO PRO REO" -
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. - A palavra da vítima tem especial valor para a formação da convicção do juiz
em casos de crimes contra os costumes, mas não deve se revelar isolada dos demais elementos de prova.
- Se não há provas suficientes para demonstrar a autoria do crime, incabível a condenação do réu. (TJ-
MG- APR 10153130009449001 MG, Relator: Catta Preta, Julgamento: 19/03/2015, Órgão Julgador:
Câmaras Criminais / 2ª CÂMARA CRIMINAL, Publicação: 30/03/2015). EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME DE AMEAÇA NO CONTEXTO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. ABSOLVIÇÃO DO
RÉU. REFORMA DA SENTENÇA PENAL. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
PALAVRA DA VÍTIMA ISOLADA DO CONJUNTO PROBATÓRIO. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO. IMPROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL. 1.
Nos crimes praticados no contexto da violência doméstica e familiar contra a mulher, a palavra da vítima
poderá fundamentar a sentença penal condenatória se estiver em harmonia com os demais elementos de
convicção colhidos durante a instrução criminal; 2. Impõe-se a absolvição do réu pelo crime de ameaça
quando a palavra da ofendida mostra-se isolada no conjunto probatório, não encontrando mínimo respaldo
nos demais elementos de prova existentes nos autos; 3. Recurso conhecido. Improvimento da pretensão
recursal. Unanimidade. (TJ-PA - APL 201430130992 PA. Orgão Julgador: 1ª CÂMARA CRIMINAL
ISOLADA. Publicação: 30/10/2014. Julgamento: 28 de outubro de 2014. Relator: VERA ARAÚJO DE
SOUZA). Deste modo, apesar da palavra da vítima ser relevante como elemento probatório, o seu
depoimento deve ser seguro e coerente ao apurado no curso processual e deve vir acompanhado por
outros meios de provas idôneas, o que não ocorreu aqui, impondo-se, portanto, o decreto absolutório.
CONCLUSÃO Pelo exposto, por inexistirem provas suficientes que confirmem os fatos relatados na
denúncia; e tendo em vista o princípio do in dubio pro reo, não resta outra alternativa senão acolher os
argumentos da defesa para julgar improcedente a denúncia e ABSOLVER o réu CARLOS EDUARDO DE
JESUS CAETANO, já qualificado, da imputação que lhe foi feita, por insuficiência de provas, com
fundamento no art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos
Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00159011220178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ARIANI PRATTI DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 VITIMA:M. J. R. S.
DENUNCIADO:DIMAS FERNANDES NOBREGA Representante(s): LARISSA DE ALMEIDA BELTRAO
ROSAS (DEFENSOR PÚBLICO - NEAH) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1º,
§1º, inciso IV do Provimento nº 006/2006 da CRMB, designo a audiência de instrução e julgamento para
02/04/2020 às 10 horas e 00 minutos. Belém, 22 de novembro de 2019. Ariani Pratti Diretora de Secretaria
da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00194754320178140401
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARIANI PRATTI DA
SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 VITIMA:C. O. R. P.
DENUNCIADO:HENRIQUE PIRAM DO COUTO ROCHA Representante(s): OAB 23023 - JAIRO VITOR
FARIAS DO COUTO ROCHA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no art.
1º, §1º, inciso IV do Provimento nº 006/2006 da CRMB, designo a audiência de instrução e julgamento
para 13/02/2020 às 10 horas e 00 minutos. Belém, 22 de novembro de 2019. Ariani Pratti Diretora de
Secretaria da 3ª Vara de Violência Doméstica e Famil iar contra a Mulher PROCESSO:
00204162220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:D. S. M.
DENUNCIADO:EM APURACAO. DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: MARCOS LUIS FARIAS
DOS SANTOS, residente e domiciliado à Av. Roberto Camelier, Passagem Cabo Leão, n. 04, Bairro:
Condor, Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os
requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato
criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que
recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional MARCOS LUIS FARIAS DOS
SANTOS, como incurso nas sanções penais do art. 129, §9º do CPB. 2. CITE-SE o acusado para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e
tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as provas que pretenda produzir em juízo
e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo suas intimações, salvo se
assumir o compromisso de apresentá-las em audiência independente de intimação (art. 396 e 396-A, do
CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista
ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos
para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso não tenha condições de constituir advogado
particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze
de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080, telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir
defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública
para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§ 2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá
informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para fins de ser intimado dos atos processuais,
sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de
rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu
curso normal (apenas com a defesa escrita e sem preliminares), em atenção ao princípio da economia e
celeridade processual, nos termos do art. 399 do CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para
audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se
os autos ao Ministério Público para manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em
caso de alguma testemunha não ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se
vista imediatamente à parte que a arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS
DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos
Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 7 6 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:M. S. T. AUTORIDADE POLICIAL:DPC - JANICE MAIA DE
AGUIAR INDICIADO:SEBASTIAO DA SILVA DA COSTA. AMEAÇA - VIOLÊNCIA PRATICADA CONTRA
EX-COMPANHEIRA - LEI MARIA DA PENHA - PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. Proc. nº
0020876-09.2019.814.0401 Autos: Ação Penal - Ameaça Acusado: SEBASTIÃO DA SILVA DA COSTA
SENTENÇA Vistos, etc. O representante do Ministério Público ofereceu denúncia em face de SEBASTIÃO
DA SILVA DA COSTA já qualificado, pela prática do crime de Ameaça, fato ocorrido no dia 26/07/2015,
por volta das 21h30, tendo como vítima Márcia Suely Tavares. Foi oferecida a denúncia em 11/10/2019 e
vieram-me os autos conclusos. Sucintamente relatado. DECIDO. Em análise aos autos, verifico que o
crime de Ameaça se encontra prescrito, uma vez que decorreram mais de 03 anos entre a data do fato
delituoso e a presente data. E, por se tratar de uma questão prejudicial de mérito, bem como por ser
matéria de ordem pública, passo a sua apreciação. Sobre a prescrição das infrações penais, cuja pena
seja inferior a um ano, assim dispõe o art. 109, VI, do CPB: "Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em
julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo
da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (....) VI- em 3 (três) anos, se o máximo
da pena é inferior a 1 (um) ano. Pelo exposto, considerando que a pena máxima para o crime de ameaça
é de 06 meses; e tendo em vista que desde a ocorrência do fato delituoso (26/07/2015) até a presente
data (22/11/2019), já decorreu mais de 03 (três) anos, sem que tenha ocorrido qualquer causa de
suspensão ou interrupção do prazo prescricional, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado
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e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, SEBASTIÃO DA SILVA DA COSTA, em relação ao
crime de AMEAÇA, nos termos dispostos no art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. VI, ambos do CP. Transitada
em julgado a presente sentença, proceda-se às comunicações de praxe e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz
de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Famil iar contra a Mulher PROCESSO:
00222661420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação :  Inquér i to  Po l i c ia l  em:  22 /11 /2019
DENUNCIADO:FABRICIO SENA GONCALVES VITIMA:E. C. Q. P. . DECISÃO / MANDADO DE
CITAÇÃO Acusado: FABRÍCIO SENA GONÇALVES, residente e domiciliado à Rodovia Arthur Bernardes,
Passagem Conceição, n. 25, Bairro: Telégrafo, Belém/PA. Telefone: 91 98036-4576. 1. Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de
Processo Penal, isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a
classificação do crime, bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo
órgão Ministerial contra o nacional FABRÍCIO SENA GONÇALVES, como incurso nas sanções penais do
art. 129, §9º do CPB. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, ocasião em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos,
especificar as provas que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo
de 05), requerendo suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em audiência
independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares,
juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a)
Caso não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav.
Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080,
telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os
autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§
2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para
fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do
CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição
sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a defesa escrita e sem
preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos termos do art. 399 do
CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o
acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma testemunha não
ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a
arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO
COMO MANDADO. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito
da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00223285420198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 INDICIADO:MARCEL MOURA TAVARES
VITIMA:F. G. S. L. . DESPACHO Verifico que a presente denúncia não pode ser recebida de plano, haja
vista que consigna a data do fato como sendo o dia 26/07/2015, enquanto que no procedimento
investigatório consta como a data do ocorrido o dia 13/08/2019. Com efeito, as divergências existentes, se
não corrigidas, podem levar à inépcia e, por consequência, a rejeição da denúncia. Assim, embora nossa
lei processual penal não preveja expressamente a emenda à inicial, a exemplo do art. 321 do CPC,
entendo ser isto possível pela leitura do art. 569 do CPP, ao prever que as omissões da denúncia poderão
ser supridas a qualquer momento, antes da sentença final. De mais a mais, com a rejeição da denúncia
por vício sanável, outra poderá ser formulada. Ora, por uma questão de economia e celeridade processual,
é muito mais vantajoso oportunizar ao Ministério Público para proceder as correções e complementações
necessárias, a fim de evitar a sua rejeição, bem como para garantir o efetivo exercício da ampla defesa.
Desse modo, com fundamento no art. 569 do CPP, determino a devolução dos autos ao Ministério Público,
conforme requerido por este, para que proceda a juntada do laudo pericial realizado na vítima. Publique-
se. Cumpra-se. Belém/PA, 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª
Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00224402320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:S. J. R. DENUNCIADO:ROBERTO
MILLER DOS SANTOS RIBEIRO. DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: ROBERTO MILLER
DOS SANTOS RIBEIRO, residente e domiciliado à Passagem Stélio Maroja, n. 40, entre Canal do São
Joaquim e Rodovia Arthur Bernardes, Bairro: Barreiro, Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos
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processuais e as condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal,
isto é, consta da denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime,
bem como a qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o
nacional ROBERTO MILLER DOS SANTOS RIBEIRO, como incurso nas sanções penais do art. 129, §9º
do CPB. 2. CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião
em que poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as
provas que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05),
requerendo suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em audiência
independente de intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares,
juntada de documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a)
Caso não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav.
Campos Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080,
telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os
autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§
2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para
fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do
CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição
sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a defesa escrita e sem
preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos termos do art. 399 do
CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o
acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma testemunha não
ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a
arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. 10. Consigo que o laudo pericial realizado na vítima
já foi associado ao processo, no sistema LIBRA, pelo que determino a sua impressão e juntada aos autos.
AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO COMO MANDADO. Belém (PA), 22 de novembro de
2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra
a  M u l h e r  P R O C E S S O :  0 0 2 2 6 5 1 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:E. C. A. DENUNCIADO:JORGE CLEITON DE SOUZA ARAUJO.
AMEAÇA - VIOLÊNCIA PRATICADA CONTRA EX-COMPANHEIRA - LEI MARIA DA PENHA -
PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. LESÃO CORPORAL - PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
Proc. nº 0022651-59.2019.814.0401 Autos: Ação Penal - Lesão Corporal e Ameaça Acusado: JORGE
CLEITON DE SOUZA ARAÚJO SENTENÇA Vistos, etc. O representante do Ministério Público ofereceu
denúncia em face de JORGE CLEITON DE SOUZA ARAÚJO, já qualificado, pela prática do crime de
Lesão Corporal e Ameaça, fato ocorrido no dia 11/09/2016, por volta das 10h, tendo como vítima Renata
Sousa dos Santos. Foi oferecida a denúncia em 11/10/2019 e vieram-me os autos conclusos.
Sucintamente relatado. DECIDO. 1. Da prescrição do delito de AMEAÇA. Em análise aos autos, verifico
que o crime de Ameaça se encontra prescrito, uma vez que decorreram mais de 03 anos entre a data do
fato delituoso e a presente data. E, por se tratar de uma questão prejudicial de mérito, bem como por ser
matéria de ordem pública, passo a sua apreciação. Sobre a prescrição das infrações penais, cuja pena
seja inferior a um ano, assim dispõe o art. 109, VI, do CPB: "Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em
julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo
da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (....) VI- em 3 (três) anos, se o máximo
da pena é inferior a 1 (um) ano. Pelo exposto, considerando que a pena máxima para o crime de ameaça
é de 06 meses; e tendo em vista que desde a ocorrência do fato delituoso (11/09/2016) até a presente
data (22/11/2019), já decorreu mais de 03 (três) anos, sem que tenha ocorrido qualquer causa de
suspensão ou interrupção do prazo prescricional, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado
e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, JORGE CLEITON DE SOUZA ARAÚJO, em
relação ao crime de AMEAÇA, nos termos dispostos no art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. VI, ambos do CP.
Após o trânsito em julgado, certifique-se. 2. Do prosseguimento do feito quanto ao delito de LESÃO
CORPORAL. Com relação ao delito de Lesão Corporal, o feito tem o prosseguimento regular. Segue, em
apartado, decisão de recebimento da Denúncia acerca do referido crime. Observe-se que a capitulação
penal da ação passa a configurar somente em relação ao delito de Lesão Corporal (art. 129, § 9º, do CP).
Proceda-se as alterações necessárias, inclusive no sistema LIBRA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00226515920198140401 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:E. C. A. DENUNCIADO:JORGE
CLEITON DE SOUZA ARAUJO. DECISÃO / MANDADO DE CITAÇÃO Acusado: JORGE CLEITON DE
SOUZA ARAÚJO, com domicílio profissional à Loja Favorita - Móveis Planejados, Av. Gentil Bittencourt,
próximo à Trav. 09 de janeiro, Bairro: Nazaré, Belém/PA. 1. Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, bem como os requisitos do art. 41, do Código de Processo Penal, isto é, consta da
denúncia a exposição do fato criminoso, as suas circunstâncias, a classificação do crime, bem como a
qualificação do acusado, pelo que recebo a denúncia oferecida pelo órgão Ministerial contra o nacional
JORGE CLEITON DE SOUZA ARAÚJO, como incurso nas sanções penais do art. 129, §9º do CPB. 2.
CITE-SE o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que
poderá arguir preliminares e tudo que interesse à sua defesa, juntar documentos, especificar as provas
que pretenda produzir em juízo e arrolar testemunhas, qualificando-as (até o máximo de 05), requerendo
suas intimações, salvo se assumir o compromisso de apresentá-las em audiência independente de
intimação (art. 396 e 396-A, do CPP). 3. Apresentada a defesa e havendo preliminares, juntada de
documentos e/ou exceção, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, façam-se os autos conclusos para apreciação. 4. Cientifique-se o denunciado que: (a) Caso
não tenha condições de constituir advogado particular, o endereço da Defensoria Pública é: Trav. Campos
Sales nº 150, entre Manoel Barata e Treze de Maio, bairro: Campina, Belém-PA, CEP: 66017080,
telefones: (91) 3217-2342; (b) Se ele não constituir defensor para apresentar sua defesa no prazo legal, os
autos serão encaminhados à Defensoria Pública para oferecer resposta à acusação, em 10 (dez) dias (§
2º, do art. 396-A, do CPP); e (c) Ele deverá informar a este Juízo quaisquer mudanças de endereço, para
fins de ser intimado dos atos processuais, sob pena do processo seguir sem a sua presença (art. 367, do
CPP). 5. Se, por ventura, não for o caso de rejeição da denúncia (art. 395 do CPP) ou de absolvição
sumária (art. 397 do CPP) e o processo tiver seu curso normal (apenas com a defesa escrita e sem
preliminares), em atenção ao princípio da economia e celeridade processual, nos termos do art. 399 do
CPP, designe a Sra. Diretora de Secretaria, data para audiência de instrução e julgamento. 6. Caso o
acusado não seja localizado para citação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
manifestação. 7. Sendo necessário, expeça-se carta precatória. 8. Em caso de alguma testemunha não
ser localizada pelo Sr. Oficial de Justiça para fins de intimação, dê-se vista imediatamente à parte que a
arrolou, para manifestação. 9. Publique-se. Intime-se. AS DEMAIS VIAS DESTA DECISÃO SERVIRÃO
COMO MANDADO. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito
da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00234215220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019
REQUERENTE:ROSIANE GUIMARAES FURTADO REQUERIDO:PAULO TADEU ANDRADE
FERREIRA. DESPACHO Verifico não se tratar de descumprimento de medidas protetivas, eis que o
requerido ainda não foi intimado da decisão concessória até a presente data. Desse modo, INTIME-SE a
requerente, por qualquer meio, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar o endereço atualizado do
agressor e/ou local onde ele possa ser intimado das medidas. Prestada a informação, renove-se a
intimação do requerido acerca das medidas protetivas decretadas (fl. 16). Cumpre ao Sr. Oficial de Justiça
observar, ainda, que caso necessário, poderá, independentemente de autorização judicial, proceder a
intimação do requerido aos domingos e feriados, ou nos dias úteis, fora do horário normal expediente, nos
termos do art. 212, § 2°, do CPC. Ademais, consigne no mandado que, caso seja verificado que o acusado
esteja se ocultando para ser intimado das medidas protetivas, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder sua
intimação por hora certa. Caso o requerido não seja novamente localizado ou a vítima não informe o
necessário, retornem os autos conclusos. P.I. Belém (PA), 22 de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS
SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 4 0 4 9 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 VITIMA:T. R. S. S. DENUNCIADO:AILSON POMBO
CORREA Representante(s): OAB 7132 - GUTEMBERG GONZAGA DO NASCIMENTO SOUZA
(ADVOGADO) OAB 7249 - ILSON JOSE CORREA PEDROSO (ADVOGADO) OAB 7209 - DIB ELIAS
FILHO (ADVOGADO) . DESPACHO Aguarde-se a manifestação da defesa nos autos de insanidade
menta. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-
se. Belém (PA), 22 de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª
Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00240866820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 QUERELANTE:ANA FLAVIA
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PANTOJA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 12156 - DAIANE LIMA DOS SANTOS
(DEFENSOR) QUERELADO:FELIPE ALVES PANTOJA. DESPACHO 1 - Designo audiência de tentativa
de reconciliação para o dia 05 de março de 2020, às 09h00, nos termos do art. 520 do CPP. 2 - Intimem-
se as partes para a audiência designada. 3 - Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 4
- Publique-se. Intime-se. Belém - Pa, 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz de
Direi to da 3ª Vara de Violência Domést ica e Fami l iar  contra a Mulher PROCESSO:
00240919020198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019
QUERELANTE:ADRIANNE TAVARES DOS SANTOS Representante(s): OAB 12156 - DAIANE LIMA DOS
SANTOS (DEFENSOR) QUERELADO:ALEX LEAL FERREIRA. DESPACHO 1 - Designo audiência de
tentativa de reconciliação para o dia 05 de março de 2020, às 09h15, nos termos do art. 520 do CPP. 2 -
Intimem-se as partes para a audiência designada. 3 - Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. 4 - Publique-se. Intime-se. Belém - Pa, 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque
Juiz t itular da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00241290520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019
QUERELANTE:TATIANE DA SILVEIRA PINHEIRO Representante(s): OAB oabpa - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) QUERELADO:ANTONIO
CLEMENTINO PINHEIRO. DESPACHO 1 - Designo audiência de tentativa de reconciliação para o dia 05
de março de 2020, às 09h30, nos termos do art. 520 do CPP. 2 - Intimem-se as partes para a audiência
designada. 3 - Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 4 - Publique-se. Intime-se.
Belém - Pa, 22 de novembro de 2019. Otávio dos Santos Albuquerque Juiz titular da 3ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00294679120188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Insanidade Mental do Acusado em: 22/11/2019 PACIENTE:AILSON POMBO CORREA Representante(s):
ADALGISA MARIA POMBO CORREA (REP LEGAL) . DESPACHO Sobre o parecer Ministerial, manifeste-
se a defesa no prazo de 05 dias. Em igual prazo, deverá se manifestar sobre a utilização do Laudo
Psiquiátrico-legal n° 6030/2011, como prova emprestada. Após, retornem os autos conclusos para
deliberação. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2.019. OTÁVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 5 2 6 8 1 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 VITIMA:R. P. S. G. ACUSADO:ANTONIO MARTINS
GOMES FILHO. DESPACHO Considerando que o réu/condenado foi assistido pela Defensoria Pública,
isento-o do pagamento das custas. Tendo em vista que já foram cumpridas as diligências pertinentes,
determino o arquivamento do feito. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2.019.
OTÁVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
Con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00278168720198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: VITIMA:
R. F. M. REPRESENTADO: W. J. F. A. REPRESENTANTE: D. R. B. T. D.  

 
 
 

P R O C E S S O : 0 0 0 5 3 9 8 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1 P R O C E S S O A N T I G O : - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: VITIMA: E. C. G. Q. DENUNCIADO: M. P. N. C. PROCESSO: 00239929620148140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: MENOR: V. M. I. DENUNCIADO: G. S. P. Representante(s): OAB 23379 -
LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS (ADVOGADO) VITIMA: B. C. R. S. DESPACHO
Não obstante o réu ter sido citado por edital e a servidora ter informado que ele não
compareceu em secretaria e nem constituiu advogado, verifico que foi juntado aos autos o
substabelecimento, sem reservas, do Dr. Lourival de Moura Simões de Freitas, OAB/PA n°
23379 (fl.06). Assim sendo, chamo o feito à ordem para determinar o prosseguimento do feito, com a
intimação do patrono do réu, via Diário de Justiça, para apresentar resposta à acusação, no
prazo legal. Publique-se. Intime-se. Belém (PA), 04 de outubro de 2.019.
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE
BELEM - VARA: VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO:
00133144620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:PAULO LIBERTE JASPER Representante(s): OAB 15580 - LUCAS MARTINS SALES
(ADVOGADO) TESTEMUNHA:ZENIR DE CARVALHO RAMOS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE TAILANDIAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o
cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no
sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00133179820198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:PAULO LIBERTE JASPER Representante(s): OAB
15580 - LUCAS MARTINS SALES (ADVOGADO) TESTEMUNHA:SILAINE VENDRAMIM JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TAILANDIAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00151782220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA QUINTA VARA CRIMINAL DE
ARACAJU SE REU:KEKIOSBERG DE OLIVEIRA SANTOS Representante(s): OAB 1329 - OLIMPIO DE
OLIVEIRA PASSOS (ADVOGADO) TESTEMUNHA:SAYONARA ALVES DOS SANTOS. Considerando-se
que a referente missiva tramita neste Juízo também com a finalidade do acompanhamento da medida
cautelar imposta ao denunciado, acautele-se a presente carta em Secretaria para a continuidade do
cumprimento. Sem prejuízo e com o término da instrução criminal com a inquirição da testemunha de
defesa e o interrogatório do denunciado, remeta-se o termo de audiência por malote digital ao Juízo
Deprecante, bem como a mídia com a gravação da audiência via Correios. Juíza de Direito:
______________________________________ PROCESSO: 00151782220198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
QUINTA VARA CRIMINAL DE ARACAJU SE REU:KEKIOSBERG DE OLIVEIRA SANTOS
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 3 2 9  -  O L I M P I O  D E  O L I V E I R A  P A S S O S  ( A D V O G A D O )
TESTEMUNHA:SAYONARA ALVES DOS SANTOS. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o
cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações
adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de
Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00168921720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ANA PAULA GONCALVES DE LIRA
Representante(s): OAB 286435 - AMELIA EMY REBOUCAS IMASAKI (ADVOGADO) OAB 320519 -
CARLOS AUGUSTO MANFRIN RIBAS FERREIRA (ADVOGADO) OAB 117417 - GUSTAVO HENRIQUE
DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO) TESTEMUNHA:BRYTTNER BARBOSA CHAVES JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AURORA DO PARAPA. R.H. Considerando o
indeferimento da substituição da testemunha pelo Juízo Deprecante e a oitiva da testemunha, conforme
deprecado, devolva-se a carta ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00193016320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ETHIANY RUBIA DE SOUZA GIBSON BIANCHI
Representante(s): OAB 2127 - FLAVIO OLIVEIRA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 979AP - MAURICIO
SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 2131 - PAULO LEANDRO BARROS PEREIRA (ADVOGADO) OAB
2083 - MILTON PEREIRA NETO (ADVOGADO) OAB 3165 - OZEAS DA SILVA NUNES (ADVOGADO)
OAB 2830 - MARCOS ANDRE BARROS PEREIRA (ADVOGADO) TESTEMUNHA:MAGNO ROBERTO
MARTINS BARBOSA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MACAPA AP. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 18 que informa que a testemunha não presta mais serviço no endereço constante nos
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autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema
Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 3 8 8 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIANA VIEIRA SOUZA VITIMA:D. F. S.
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CEILANDIA DF JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA
COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 15, que informa que a vítima não mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se
a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema Libra, 25.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00195233120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:MARCIO ANDRE PINHEIRO DA SILVA VITIMA:J. B. M. G. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BARCARENAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11-verso, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após
as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00195329020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:DIEGO DA ROSA SILVA
TESTEMUNHA:LUCIVALDO RODRIGUES BEZERRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE MARITUBAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da
Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra.
25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal.
P R O C E S S O :  0 0 1 9 5 4 1 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAFAEL DO CARMO SOUZA REIS VITIMA:M. A. G.
M. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALVALDORBA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls10 que informa que a vítima não
mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00195475920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ADALBERTO MASCARENHAS DE LIMA
TESTEMUNHA:JOAO BATISTA ANDRADE PANTOJA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO CRIMINAL DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL
DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a ausência da testemunha pela segunda vez consecutiva e, considerando-se o prazo
para cumprimento do deprecado, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no
sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00198377420198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JEFERSON AUGUSTO SANTOS DO
NASCIMENTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL PA TESTEMUNHA:CARLOS AUGUSTO DE SOUZA MIRANDA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18, que informa a não localização
do endereço constate nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações
necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara
de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199209020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia  Cr iminal  em: 25/11/2019 ACUSADO:LAILSON DA SILVA PEREIRA
TESTEMUNHA:TALITA JULIENE SOUZA DA CONCEICAO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-
se a ausência da testemunha, embora intimada pessoalmente, conforme certidão de fls. 12-verso, bem
como o prazo para cumprimento do deprecado, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199303720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
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Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGA PR JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA DE CARTAS PRECATORIAS
CRIMINAIS DE BELEM TESTEMUNHA:DULCILENE MOTA NASCIMENTO BARBOSA
DENUNCIADO:ODAIR JOSE DOS SANTOS Representante(s): OAB 51970 - IRINEU DOS SANTOS
VAINER (ADVOGADO) DENUNCIADO:PATRICK SANTOS DE MATOS Representante(s): OAB 58995 -
RODRIGO NOBRE DA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROGER VIEIRA PEREIRA
DENUNCIADO:THIAGO MARCELO DA COSTA NOBRE. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28-verso, que informa que a testemunha não
mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199598720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ERALDO CUNHA DE LIMA Representante(s):
OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:SHEILA RODRIGUES SILVA
Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) TESTEMUNHA:GENIVALDA
DA COSTA LIMA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA
PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16, que
informa que a testemunha não reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao
Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00199624220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DA VARA DE CARTAS PRECATORIAS CRIMINAIS DE BELEM
TESTEMUNHA:ANDREA VASCONCELOS DENUNCIADO:NELIO MIRANDA DOS SANTOS.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a audiência para o dia 24.01.2020 às 11h30min. Intime-se a
testemunha ANDRÉA VASCONCELOS no endereço de fls. 03-verso, da carta precatória. Oficie-se ao
Juízo Deprecante informando sobre a nova data da audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 9 6 5 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Ca r ta  P reca tó r i a  C r im ina l  em:  25 /11 /2019  ACUSADO:LADY COELHO MOREIRA
TESTEMUNHA:FRANCE MAYRE DE SOUZA GONCALVES BARBOSA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE NOVA FRIBURGO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 que informa que a testemunha não mais
reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00201000920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ROSIANE RIBEIRO DA SILVA
Representante(s): OAB 23244 - VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA (ADVOGADO) JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA PENAL DA COMARCA DE MARITUBA PA
TESTEMUNHA:SERGIO RAIMUNDO ROSA DA CUNHA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com
as anotações adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00202196720198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:DILAN COUTO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 24290-A - EMERSON CORREIA POTIGUARA (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:FABIANO BATALHA ARAUJO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE ACARA PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS
PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA ACUSADO:JOSE RIBAMAR ALMEIDA Representante(s):
OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) ACUSADO:RAFAEL MIRANDA DA SILVA
MORAES Representante(s): OAB 4662 - JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a ausência da testemunha pela segunda vez
consecutiva e, considerando-se o prazo para cumprimento do deprecado, devolva-se esta ao Juízo
Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00205946820198140401
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:FRANCINEL
RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB 0846 - JORDEL FARIAS D EMELO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:HEIDER MORAES PAMPLONA TESTEMUNHA:EDELVY MARY SACRAMENTO
MORAES JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO A VARA UNICA DA COMARCA DE CHAVES PA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta
ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00206353520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARA DENUNCIADO:ANTENOR SILVA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Acautele-se os autos em Secretaria por 05 (cinco) dias para juntada de
procuração do advogado. Após, considerando-se o cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se
esta ao Juízo Deprecante com as anotações adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00216677520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:GILDEVAN LEMOS DE PONTES TESTEMUNHA:ERIVELTON CARIAS PEREIRA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAUPEBASPA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante
com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza
de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00216945820198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIA GENICLEIA
ALMEIDA DA SILVA TESTEMUNHA:DENILSON JOSE DE LIMA CARVALHO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA
VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante
com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza
de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00219267020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ERICK BRUNO DOS
PRAZERES FREITAS TESTEMUNHA:ADELINA DEL PILAR RODRIGUES PINHEIRO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARABAPA. R.H. Considerando a petição de fl.
16 e os documentos de fl. 17 e ss, redesigno a audiência para o dia 04/02/2020, às 11:20 horas. Intime-se
a testemunha Adelina Del Pilar Rodrigues. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Oficie-se
ao Juízo Deprecante informando sobre a remarcação do ato. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de
2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 2 8 5 6 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE  BENEVIDES ACUSADO: ISMAEL  NAZARIO  DO NASCIMENTO
TESTEMUNHA:ANTONIA CASSIA DO ROSARIO SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a
audiência para o dia 24.01.2020 às 11h30min. Intime-se a testemunha ANDRÉA VASCONCELOS no
endereço de fls. 03-verso, da carta precatória. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a nova
data da audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00228568820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BENEVIDES
ACUSADO:ISMAEL NAZARIO DO NASCIMENTO TESTEMUNHA:ANTONIA CASSIA DO ROSARIO
SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a audiência para o dia 24.01.2020, às 11h40min.
Requisite-se a testemunha ANTONIA CASSIA DO ROSARIO SOUZA ao comando Geral da Polícia Militar.
Consigne-se no ofício requisitório da testemunha as advertências dos arts. 218, 219, 436, § 2º e 458,
todos do Código de Processo Penal. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a nova data da
audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00237601120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
860



PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:MANOEL
AZEVEDO MIRANDA TESTEMUNHA:CECIL IO  ALBUQUERQUE FERREIRA  JU IZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as
anotações necessárias no sistema Libra. 22.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00248002820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:EDIMILSON DA CRUZ PEREIRA Representante(s):
OAB 6469 - ARIOSTO CARDOSO PAES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15381 - ANDRE SILVA
TOCANTINS (ADVOGADO) JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALMEIRIMPA.
R.H. Trata-se de carta precatória encaminhada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Almeirim/PA para
realização de audiência de qualificação e interrogatório do acusado Edmilson da Cruz Pereira. A audiência
foi pautada para o dia 21/01/2020. Em petição de fl. 26-27, advogado, Dr. André Tocantins, informa ser
também o causídico do acusado, além do advogado constituído e único indicado na carta, Dr. Ariosto
Cardoso Paes Junior, o qual foi devidamente intimado da audiência designada. Na citada petição o
advogado informa o não encerramento da instrução perante o juízo de origem, esclarecendo que não
houve a realização da audiência de instrução perante aquele Juízo, requerendo o cancelamento da
audiência designada para qualificação e interrogatório do acusado e a designação de nova data para o ato
com obediência ao devido processo legal e inclusão do seu nome nos autos como advogado do acusado
sob pena de nulidade absoluta de todos os atos do processo. Não juntou qualquer documento à petição.
Pois bem, registre-se que na carta encaminhada, como já dito, não consta o nome do peticionante como
advogado do acusado, sendo outro o causídico informado, o qual foi devidamente intimado do ato
pautado. Ademais, consoante a súmula 273 do STJ, a defesa constituída deve ser intimada da expedição
da carta precatória, sendo desnecessária a intimação sobre a audiência marcada perante o Juízo
Deprecado, todavia, este juízo SEMPRE intima, por publicação no DJ os advogados que nas missivas
constam. Ante os pedidos formulados, decido: 1. Cadastre-se o nome do advogado peticionante como
causídico do acusado. 2. Verificando que o processo está com status de sigiloso perante o Juízo
Deprecante, o que impede a verificação da data pautada para a audiência de instrução, oficie-se ao
referido Juízo, por via eletrônica e com cópia da petição, para que informe, no prazo de trinta dias, se já
houve o término da instrução naquele juízo, notadamente a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes,
para possibilitar a realização da audiência de qualificação e interrogatório deprecada. Cumpra-se. Belém,
25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00251415420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE SANTAREM PA TESTEMUNHA:JARDSON LUIS CASTRO GUIMARAES
DENUNCIADO:AILTON DOS SANTOS SIQUEIRA Representante(s): OAB 7517 - NOEMI COELHO
ATHIAS RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODRIGO SANTANA SOUZA Representante(s):
OAB 19567 - IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (ADVOGADO) OAB 26205 - SÂMIA DA SILVA BENTES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:MARIVALDO SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 180059 -
LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 23523-A - AMIL ROBERTO
MARINHO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 17603 - ALESSANDRO MOURA SILVA (ADVOGADO) OAB
26033 - ELIAKIM LOPES AMORIM (ADVOGADO) VITIMA:A. C. Representante(s): OAB 16959 -
RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se
o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias
no sistema Libra. 22.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00263210820198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Car ta  Precatór ia  Cr imina l  em:  25/11/2019 ACUSADO:RAILSON BEZERRA PESSOA
TESTEMUNHA:ALICE LANG JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ITUPIRANGAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória,
devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 22.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00276618420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE FORTALEZA CE JUIZO DEPRECADO:JUIZO
DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA
DENUNCIADO:SALATIEL MONTEIRO TRINDADE Representante(s): OAB 11539 - HELIO NOGUEIRA
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BERNARDINO (ADVOGADO) . R.H. Cumpra-se o requerido, intimando o acusado Salatiel Monteiro
Trindade, para que fique ciente e compareça à audiência designada para o dia 06/10/2020 às 14:00 horas,
que ocorrerá perante o Juízo Deprecante da 3ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza/CE. Após retorno
do mandado, encaminhe-se por via eletrônica a certidão de intimação e, verificando o prazo de sessenta
dias para cumprimento e devolução da carta, conforme provimento da Corregedoria deste Tribunal e a
necessidade de término da oitiva de todas as testemunhas do feito para a realização do interrogatório do
acusado, em atendimento ao devido processo legal, devolva-se a presente carta ao Juízo Deprecante para
que seja novamente encaminhada no momento processual adequado, notadamente após a realização da
audiência de instrução. Procedam-se as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00280506920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 AUTOR DO FATO:JONAS COSTA DOS SANTOS JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOINVILLE SC JUIZO
DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H.
Cumpra-se intimando o requerido Jonas Costa dos Santos sobre o inteiro teor da decisão de deferimento
de medidas protetivas em seu desfavor, proferida pelo Juízo Deprecante da Comarca de Joinville/SC.
Após cumprimento, devolva-se a carta ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema.
Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280515420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO VELHORO. R. H. Considerando
que o acusado a ser citado reside no município de Ananindeua/PA, conforme informação constante nos
autos, bem como considerando o caráter itinerante da carta precatória, encaminhe-se a presente à
Comarca de Ananindeua/PA, para cumprimento da diligência requerida. Oficie-se ao Juízo Deprecante
comunicando-lhe sobre a remessa da carta. Procedam-se as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se com urgência. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da
Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280670820198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:JONAS RIBEIRO DA SILVA
E OUTRO VITIMA:L. N. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCAPA.
R.H. 1. Designo o dia 10/02/2020, às 09:20 horas, para a audiência requerida de oitiva de testemunha. 2.
Intime-se a vítima L.N. 3. Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público. 4. Ciência à Defensoria
Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de
Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280689020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LUIS CARLOS
PEREIRA LEAL TESTEMUNHA:ARTHUR BARBOSA ALVES JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARA. R.H. 1. Designo o dia 10/02/2020, às 08:40 horas, para a
audiência requerida de oitiva de testemunha. 2. Requisite-se a testemunha policial Arthur Barbosa Alves.
3. Conste no ofício requisitório que caso o policial seja lotado em outra Comarca deve ser informado a este
Juízo qual a Comarca de lotação para que a carta seja encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se
ciência ao Representante do Ministério Público. 5. Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00280723020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAFAEL SILVA DE SOUSA E OUTROS
Representante(s): OAB 14717 - ANA PAULA BARBOSA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 17432 -
NELSON TOURINHO TUPINAMBA (ADVOGADO) OAB 4315 - EMANUEL DE JESUS CAMPOS
(ADVOGADO) OAB 27249 -  MAIRA COLARES CORREA DA COSTA (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:GILCINEY OLIVEIRA REIS TESTEMUNHA:RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA REIS
TESTEMUNHA:RAIMUNDO ROCHA MACHADO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE MARAPANIMPA. R.H. 1. Designo o dia 17/12/2019, às 10:30 horas, para a audiência
requerida de oitiva de testemunha. 2. Intimem-se as vítimas G.O.R., R.S.O.R. e R.R.M. 3. Autorizo o
cumprimento do mandado no plantão criminal, caso necessário, considerando que se trata de processo
com réu preso. 4. Intimem-se os advogados do acusado, Dra. Ana Paula Barbosa de Carvalho, OAB/PA
14.717 e Dr. Emanoel de Jesus Campos, OAB/AO 4.315, mediante publicação no Diário de Justiça, para
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que compareçam à audiência na data designada, ficando cientes de que a Defensoria Pública, por
determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias que possuem advogado
constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia pelo acusado aos
poderes constituídos ao causídico. 5. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 8 5 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 INDICIADO:JUVENAL PAIVA DE SOUZA TESTEMUNHA:PM
ODIL BAIA TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PORTELPA. R.H. 1. Designo o dia 06/02/2020, às 10:10 horas, para a audiência requerida de oitiva de
testemunha. 2. Requisite-se a testemunha policial Odil Baia Teixeira do Espírito Santo. 3. Conste no ofício
requisitório que caso o policial seja lotado em outra Comarca deve ser informado a este Juízo qual a
Comarca de lotação para que a carta seja encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se ciência ao
Representante do Ministério Público. 5. Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 9 1 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia Cr iminal  em: 25/11/2019 DENUNCIADO:RENE NASCIMENTO GOES
DENUNCIADO:ALINE PIMENTEL DOS SANTOS DENUNCIADO:DARLAN ASSIS DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:EUDSON RIBEIRO DE SOUZA DENUNCIADO:RAFAEL ALVES CORREA
TESTEMUNHA:RAIMUNDO ALEXANDRE FARAH NETTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE JACAREACANGA PA. R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica,
para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias, conforme determinação do CNJ e para fins de
intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa de cada acusado e, caso assistidos
por Defensoria Pública ou advogado nomeado, encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez
que a Defensoria, para o exercício da ampla defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça
processual. Após resposta, faça conclusão dos autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo,
sem resposta, devolva-se a carta, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém 

 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE
BELEM - VARA: VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO:
00133144620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:PAULO LIBERTE JASPER Representante(s): OAB 15580 - LUCAS MARTINS SALES
(ADVOGADO) TESTEMUNHA:ZENIR DE CARVALHO RAMOS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE TAILANDIAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o
cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no
sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00133179820198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:PAULO LIBERTE JASPER Representante(s): OAB
15580 - LUCAS MARTINS SALES (ADVOGADO) TESTEMUNHA:SILAINE VENDRAMIM JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TAILANDIAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00151782220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA QUINTA VARA CRIMINAL DE
ARACAJU SE REU:KEKIOSBERG DE OLIVEIRA SANTOS Representante(s): OAB 1329 - OLIMPIO DE
OLIVEIRA PASSOS (ADVOGADO) TESTEMUNHA:SAYONARA ALVES DOS SANTOS. Considerando-se
que a referente missiva tramita neste Juízo também com a finalidade do acompanhamento da medida
cautelar imposta ao denunciado, acautele-se a presente carta em Secretaria para a continuidade do
cumprimento. Sem prejuízo e com o término da instrução criminal com a inquirição da testemunha de
defesa e o interrogatório do denunciado, remeta-se o termo de audiência por malote digital ao Juízo
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Deprecante, bem como a mídia com a gravação da audiência via Correios. Juíza de Direito:
______________________________________ PROCESSO: 00151782220198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
QUINTA VARA CRIMINAL DE ARACAJU SE REU:KEKIOSBERG DE OLIVEIRA SANTOS
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 3 2 9  -  O L I M P I O  D E  O L I V E I R A  P A S S O S  ( A D V O G A D O )
TESTEMUNHA:SAYONARA ALVES DOS SANTOS. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o
cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações
adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de
Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00168921720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ANA PAULA GONCALVES DE LIRA
Representante(s): OAB 286435 - AMELIA EMY REBOUCAS IMASAKI (ADVOGADO) OAB 320519 -
CARLOS AUGUSTO MANFRIN RIBAS FERREIRA (ADVOGADO) OAB 117417 - GUSTAVO HENRIQUE
DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO) TESTEMUNHA:BRYTTNER BARBOSA CHAVES JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AURORA DO PARAPA. R.H. Considerando o
indeferimento da substituição da testemunha pelo Juízo Deprecante e a oitiva da testemunha, conforme
deprecado, devolva-se a carta ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00193016320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ETHIANY RUBIA DE SOUZA GIBSON BIANCHI
Representante(s): OAB 2127 - FLAVIO OLIVEIRA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 979AP - MAURICIO
SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 2131 - PAULO LEANDRO BARROS PEREIRA (ADVOGADO) OAB
2083 - MILTON PEREIRA NETO (ADVOGADO) OAB 3165 - OZEAS DA SILVA NUNES (ADVOGADO)
OAB 2830 - MARCOS ANDRE BARROS PEREIRA (ADVOGADO) TESTEMUNHA:MAGNO ROBERTO
MARTINS BARBOSA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MACAPA AP. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 18 que informa que a testemunha não presta mais serviço no endereço constante nos
autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema
Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 3 8 8 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIANA VIEIRA SOUZA VITIMA:D. F. S.
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CEILANDIA DF JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA
COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 15, que informa que a vítima não mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se
a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema Libra, 25.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00195233120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:MARCIO ANDRE PINHEIRO DA SILVA VITIMA:J. B. M. G. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BARCARENAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11-verso, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após
as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00195329020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:DIEGO DA ROSA SILVA
TESTEMUNHA:LUCIVALDO RODRIGUES BEZERRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE MARITUBAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da
Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra.
25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal.
P R O C E S S O :  0 0 1 9 5 4 1 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAFAEL DO CARMO SOUZA REIS VITIMA:M. A. G.
M. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALVALDORBA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls10 que informa que a vítima não
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mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00195475920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ADALBERTO MASCARENHAS DE LIMA
TESTEMUNHA:JOAO BATISTA ANDRADE PANTOJA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO CRIMINAL DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL
DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a ausência da testemunha pela segunda vez consecutiva e, considerando-se o prazo
para cumprimento do deprecado, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no
sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00198377420198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JEFERSON AUGUSTO SANTOS DO
NASCIMENTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL PA TESTEMUNHA:CARLOS AUGUSTO DE SOUZA MIRANDA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18, que informa a não localização
do endereço constate nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações
necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara
de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199209020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia  Cr iminal  em: 25/11/2019 ACUSADO:LAILSON DA SILVA PEREIRA
TESTEMUNHA:TALITA JULIENE SOUZA DA CONCEICAO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-
se a ausência da testemunha, embora intimada pessoalmente, conforme certidão de fls. 12-verso, bem
como o prazo para cumprimento do deprecado, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199303720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGA PR JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA DE CARTAS PRECATORIAS
CRIMINAIS DE BELEM TESTEMUNHA:DULCILENE MOTA NASCIMENTO BARBOSA
DENUNCIADO:ODAIR JOSE DOS SANTOS Representante(s): OAB 51970 - IRINEU DOS SANTOS
VAINER (ADVOGADO) DENUNCIADO:PATRICK SANTOS DE MATOS Representante(s): OAB 58995 -
RODRIGO NOBRE DA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROGER VIEIRA PEREIRA
DENUNCIADO:THIAGO MARCELO DA COSTA NOBRE. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28-verso, que informa que a testemunha não
mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199598720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ERALDO CUNHA DE LIMA Representante(s):
OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:SHEILA RODRIGUES SILVA
Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) TESTEMUNHA:GENIVALDA
DA COSTA LIMA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA
PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16, que
informa que a testemunha não reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao
Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00199624220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DA VARA DE CARTAS PRECATORIAS CRIMINAIS DE BELEM
TESTEMUNHA:ANDREA VASCONCELOS DENUNCIADO:NELIO MIRANDA DOS SANTOS.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a audiência para o dia 24.01.2020 às 11h30min. Intime-se a
testemunha ANDRÉA VASCONCELOS no endereço de fls. 03-verso, da carta precatória. Oficie-se ao
Juízo Deprecante informando sobre a nova data da audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
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C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 9 6 5 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Ca r ta  P reca tó r i a  C r im ina l  em:  25 /11 /2019  ACUSADO:LADY COELHO MOREIRA
TESTEMUNHA:FRANCE MAYRE DE SOUZA GONCALVES BARBOSA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE NOVA FRIBURGO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 que informa que a testemunha não mais
reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00201000920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ROSIANE RIBEIRO DA SILVA
Representante(s): OAB 23244 - VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA (ADVOGADO) JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA PENAL DA COMARCA DE MARITUBA PA
TESTEMUNHA:SERGIO RAIMUNDO ROSA DA CUNHA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com
as anotações adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00202196720198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:DILAN COUTO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 24290-A - EMERSON CORREIA POTIGUARA (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:FABIANO BATALHA ARAUJO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE ACARA PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS
PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA ACUSADO:JOSE RIBAMAR ALMEIDA Representante(s):
OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) ACUSADO:RAFAEL MIRANDA DA SILVA
MORAES Representante(s): OAB 4662 - JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a ausência da testemunha pela segunda vez
consecutiva e, considerando-se o prazo para cumprimento do deprecado, devolva-se esta ao Juízo
Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00205946820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:FRANCINEL
RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB 0846 - JORDEL FARIAS D EMELO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:HEIDER MORAES PAMPLONA TESTEMUNHA:EDELVY MARY SACRAMENTO
MORAES JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO A VARA UNICA DA COMARCA DE CHAVES PA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta
ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00206353520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARA DENUNCIADO:ANTENOR SILVA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Acautele-se os autos em Secretaria por 05 (cinco) dias para juntada de
procuração do advogado. Após, considerando-se o cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se
esta ao Juízo Deprecante com as anotações adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00216677520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:GILDEVAN LEMOS DE PONTES TESTEMUNHA:ERIVELTON CARIAS PEREIRA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAUPEBASPA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante
com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza
de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00216945820198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIA GENICLEIA
ALMEIDA DA SILVA TESTEMUNHA:DENILSON JOSE DE LIMA CARVALHO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA
VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante
com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza
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de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00219267020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ERICK BRUNO DOS
PRAZERES FREITAS TESTEMUNHA:ADELINA DEL PILAR RODRIGUES PINHEIRO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARABAPA. R.H. Considerando a petição de fl.
16 e os documentos de fl. 17 e ss, redesigno a audiência para o dia 04/02/2020, às 11:20 horas. Intime-se
a testemunha Adelina Del Pilar Rodrigues. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Oficie-se
ao Juízo Deprecante informando sobre a remarcação do ato. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de
2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 2 8 5 6 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE  BENEVIDES ACUSADO: ISMAEL  NAZARIO  DO NASCIMENTO
TESTEMUNHA:ANTONIA CASSIA DO ROSARIO SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a
audiência para o dia 24.01.2020 às 11h30min. Intime-se a testemunha ANDRÉA VASCONCELOS no
endereço de fls. 03-verso, da carta precatória. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a nova
data da audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00228568820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BENEVIDES
ACUSADO:ISMAEL NAZARIO DO NASCIMENTO TESTEMUNHA:ANTONIA CASSIA DO ROSARIO
SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a audiência para o dia 24.01.2020, às 11h40min.
Requisite-se a testemunha ANTONIA CASSIA DO ROSARIO SOUZA ao comando Geral da Polícia Militar.
Consigne-se no ofício requisitório da testemunha as advertências dos arts. 218, 219, 436, § 2º e 458,
todos do Código de Processo Penal. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a nova data da
audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00237601120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:MANOEL
AZEVEDO MIRANDA TESTEMUNHA:CECIL IO  ALBUQUERQUE FERREIRA  JU IZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as
anotações necessárias no sistema Libra. 22.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00248002820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:EDIMILSON DA CRUZ PEREIRA Representante(s):
OAB 6469 - ARIOSTO CARDOSO PAES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15381 - ANDRE SILVA
TOCANTINS (ADVOGADO) JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALMEIRIMPA.
R.H. Trata-se de carta precatória encaminhada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Almeirim/PA para
realização de audiência de qualificação e interrogatório do acusado Edmilson da Cruz Pereira. A audiência
foi pautada para o dia 21/01/2020. Em petição de fl. 26-27, advogado, Dr. André Tocantins, informa ser
também o causídico do acusado, além do advogado constituído e único indicado na carta, Dr. Ariosto
Cardoso Paes Junior, o qual foi devidamente intimado da audiência designada. Na citada petição o
advogado informa o não encerramento da instrução perante o juízo de origem, esclarecendo que não
houve a realização da audiência de instrução perante aquele Juízo, requerendo o cancelamento da
audiência designada para qualificação e interrogatório do acusado e a designação de nova data para o ato
com obediência ao devido processo legal e inclusão do seu nome nos autos como advogado do acusado
sob pena de nulidade absoluta de todos os atos do processo. Não juntou qualquer documento à petição.
Pois bem, registre-se que na carta encaminhada, como já dito, não consta o nome do peticionante como
advogado do acusado, sendo outro o causídico informado, o qual foi devidamente intimado do ato
pautado. Ademais, consoante a súmula 273 do STJ, a defesa constituída deve ser intimada da expedição
da carta precatória, sendo desnecessária a intimação sobre a audiência marcada perante o Juízo
Deprecado, todavia, este juízo SEMPRE intima, por publicação no DJ os advogados que nas missivas
constam. Ante os pedidos formulados, decido: 1. Cadastre-se o nome do advogado peticionante como
causídico do acusado. 2. Verificando que o processo está com status de sigiloso perante o Juízo
Deprecante, o que impede a verificação da data pautada para a audiência de instrução, oficie-se ao
referido Juízo, por via eletrônica e com cópia da petição, para que informe, no prazo de trinta dias, se já
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houve o término da instrução naquele juízo, notadamente a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes,
para possibilitar a realização da audiência de qualificação e interrogatório deprecada. Cumpra-se. Belém,
25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00251415420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE SANTAREM PA TESTEMUNHA:JARDSON LUIS CASTRO GUIMARAES
DENUNCIADO:AILTON DOS SANTOS SIQUEIRA Representante(s): OAB 7517 - NOEMI COELHO
ATHIAS RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODRIGO SANTANA SOUZA Representante(s):
OAB 19567 - IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (ADVOGADO) OAB 26205 - SÂMIA DA SILVA BENTES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:MARIVALDO SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 180059 -
LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 23523-A - AMIL ROBERTO
MARINHO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 17603 - ALESSANDRO MOURA SILVA (ADVOGADO) OAB
26033 - ELIAKIM LOPES AMORIM (ADVOGADO) VITIMA:A. C. Representante(s): OAB 16959 -
RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se
o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias
no sistema Libra. 22.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00263210820198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Car ta  Precatór ia  Cr imina l  em:  25/11/2019 ACUSADO:RAILSON BEZERRA PESSOA
TESTEMUNHA:ALICE LANG JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ITUPIRANGAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória,
devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 22.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00276618420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE FORTALEZA CE JUIZO DEPRECADO:JUIZO
DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA
DENUNCIADO:SALATIEL MONTEIRO TRINDADE Representante(s): OAB 11539 - HELIO NOGUEIRA
BERNARDINO (ADVOGADO) . R.H. Cumpra-se o requerido, intimando o acusado Salatiel Monteiro
Trindade, para que fique ciente e compareça à audiência designada para o dia 06/10/2020 às 14:00 horas,
que ocorrerá perante o Juízo Deprecante da 3ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza/CE. Após retorno
do mandado, encaminhe-se por via eletrônica a certidão de intimação e, verificando o prazo de sessenta
dias para cumprimento e devolução da carta, conforme provimento da Corregedoria deste Tribunal e a
necessidade de término da oitiva de todas as testemunhas do feito para a realização do interrogatório do
acusado, em atendimento ao devido processo legal, devolva-se a presente carta ao Juízo Deprecante para
que seja novamente encaminhada no momento processual adequado, notadamente após a realização da
audiência de instrução. Procedam-se as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00280506920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 AUTOR DO FATO:JONAS COSTA DOS SANTOS JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOINVILLE SC JUIZO
DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H.
Cumpra-se intimando o requerido Jonas Costa dos Santos sobre o inteiro teor da decisão de deferimento
de medidas protetivas em seu desfavor, proferida pelo Juízo Deprecante da Comarca de Joinville/SC.
Após cumprimento, devolva-se a carta ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema.
Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280515420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO VELHORO. R. H. Considerando
que o acusado a ser citado reside no município de Ananindeua/PA, conforme informação constante nos
autos, bem como considerando o caráter itinerante da carta precatória, encaminhe-se a presente à
Comarca de Ananindeua/PA, para cumprimento da diligência requerida. Oficie-se ao Juízo Deprecante
comunicando-lhe sobre a remessa da carta. Procedam-se as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se com urgência. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da
Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280670820198140401 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:JONAS RIBEIRO DA SILVA
E OUTRO VITIMA:L. N. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCAPA.
R.H. 1. Designo o dia 10/02/2020, às 09:20 horas, para a audiência requerida de oitiva de testemunha. 2.
Intime-se a vítima L.N. 3. Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público. 4. Ciência à Defensoria
Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de
Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280689020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LUIS CARLOS
PEREIRA LEAL TESTEMUNHA:ARTHUR BARBOSA ALVES JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARA. R.H. 1. Designo o dia 10/02/2020, às 08:40 horas, para a
audiência requerida de oitiva de testemunha. 2. Requisite-se a testemunha policial Arthur Barbosa Alves.
3. Conste no ofício requisitório que caso o policial seja lotado em outra Comarca deve ser informado a este
Juízo qual a Comarca de lotação para que a carta seja encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se
ciência ao Representante do Ministério Público. 5. Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00280723020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAFAEL SILVA DE SOUSA E OUTROS
Representante(s): OAB 14717 - ANA PAULA BARBOSA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 17432 -
NELSON TOURINHO TUPINAMBA (ADVOGADO) OAB 4315 - EMANUEL DE JESUS CAMPOS
(ADVOGADO) OAB 27249 -  MAIRA COLARES CORREA DA COSTA (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:GILCINEY OLIVEIRA REIS TESTEMUNHA:RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA REIS
TESTEMUNHA:RAIMUNDO ROCHA MACHADO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE MARAPANIMPA. R.H. 1. Designo o dia 17/12/2019, às 10:30 horas, para a audiência
requerida de oitiva de testemunha. 2. Intimem-se as vítimas G.O.R., R.S.O.R. e R.R.M. 3. Autorizo o
cumprimento do mandado no plantão criminal, caso necessário, considerando que se trata de processo
com réu preso. 4. Intimem-se os advogados do acusado, Dra. Ana Paula Barbosa de Carvalho, OAB/PA
14.717 e Dr. Emanoel de Jesus Campos, OAB/AO 4.315, mediante publicação no Diário de Justiça, para
que compareçam à audiência na data designada, ficando cientes de que a Defensoria Pública, por
determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias que possuem advogado
constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia pelo acusado aos
poderes constituídos ao causídico. 5. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 8 5 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 INDICIADO:JUVENAL PAIVA DE SOUZA TESTEMUNHA:PM
ODIL BAIA TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PORTELPA. R.H. 1. Designo o dia 06/02/2020, às 10:10 horas, para a audiência requerida de oitiva de
testemunha. 2. Requisite-se a testemunha policial Odil Baia Teixeira do Espírito Santo. 3. Conste no ofício
requisitório que caso o policial seja lotado em outra Comarca deve ser informado a este Juízo qual a
Comarca de lotação para que a carta seja encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se ciência ao
Representante do Ministério Público. 5. Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 9 1 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia Cr iminal  em: 25/11/2019 DENUNCIADO:RENE NASCIMENTO GOES
DENUNCIADO:ALINE PIMENTEL DOS SANTOS DENUNCIADO:DARLAN ASSIS DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:EUDSON RIBEIRO DE SOUZA DENUNCIADO:RAFAEL ALVES CORREA
TESTEMUNHA:RAIMUNDO ALEXANDRE FARAH NETTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE JACAREACANGA PA. R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica,
para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias, conforme determinação do CNJ e para fins de
intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa de cada acusado e, caso assistidos
por Defensoria Pública ou advogado nomeado, encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez
que a Defensoria, para o exercício da ampla defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça
processual. Após resposta, faça conclusão dos autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo,
sem resposta, devolva-se a carta, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
869



Precatórias de Belém 

 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE
BELEM - VARA: VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO:
00133144620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:PAULO LIBERTE JASPER Representante(s): OAB 15580 - LUCAS MARTINS SALES
(ADVOGADO) TESTEMUNHA:ZENIR DE CARVALHO RAMOS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE TAILANDIAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o
cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no
sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00133179820198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:PAULO LIBERTE JASPER Representante(s): OAB
15580 - LUCAS MARTINS SALES (ADVOGADO) TESTEMUNHA:SILAINE VENDRAMIM JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TAILANDIAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00151782220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA QUINTA VARA CRIMINAL DE
ARACAJU SE REU:KEKIOSBERG DE OLIVEIRA SANTOS Representante(s): OAB 1329 - OLIMPIO DE
OLIVEIRA PASSOS (ADVOGADO) TESTEMUNHA:SAYONARA ALVES DOS SANTOS. Considerando-se
que a referente missiva tramita neste Juízo também com a finalidade do acompanhamento da medida
cautelar imposta ao denunciado, acautele-se a presente carta em Secretaria para a continuidade do
cumprimento. Sem prejuízo e com o término da instrução criminal com a inquirição da testemunha de
defesa e o interrogatório do denunciado, remeta-se o termo de audiência por malote digital ao Juízo
Deprecante, bem como a mídia com a gravação da audiência via Correios. Juíza de Direito:
______________________________________ PROCESSO: 00151782220198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
QUINTA VARA CRIMINAL DE ARACAJU SE REU:KEKIOSBERG DE OLIVEIRA SANTOS
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 3 2 9  -  O L I M P I O  D E  O L I V E I R A  P A S S O S  ( A D V O G A D O )
TESTEMUNHA:SAYONARA ALVES DOS SANTOS. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o
cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações
adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de
Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00168921720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ANA PAULA GONCALVES DE LIRA
Representante(s): OAB 286435 - AMELIA EMY REBOUCAS IMASAKI (ADVOGADO) OAB 320519 -
CARLOS AUGUSTO MANFRIN RIBAS FERREIRA (ADVOGADO) OAB 117417 - GUSTAVO HENRIQUE
DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO) TESTEMUNHA:BRYTTNER BARBOSA CHAVES JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AURORA DO PARAPA. R.H. Considerando o
indeferimento da substituição da testemunha pelo Juízo Deprecante e a oitiva da testemunha, conforme
deprecado, devolva-se a carta ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara
Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00193016320198140401 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ETHIANY RUBIA DE SOUZA GIBSON BIANCHI
Representante(s): OAB 2127 - FLAVIO OLIVEIRA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 979AP - MAURICIO
SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 2131 - PAULO LEANDRO BARROS PEREIRA (ADVOGADO) OAB
2083 - MILTON PEREIRA NETO (ADVOGADO) OAB 3165 - OZEAS DA SILVA NUNES (ADVOGADO)
OAB 2830 - MARCOS ANDRE BARROS PEREIRA (ADVOGADO) TESTEMUNHA:MAGNO ROBERTO
MARTINS BARBOSA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MACAPA AP. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 18 que informa que a testemunha não presta mais serviço no endereço constante nos
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autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema
Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 3 8 8 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIANA VIEIRA SOUZA VITIMA:D. F. S.
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CEILANDIA DF JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA
COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 15, que informa que a vítima não mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se
a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema Libra, 25.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00195233120198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:MARCIO ANDRE PINHEIRO DA SILVA VITIMA:J. B. M. G. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BARCARENAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11-verso, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após
as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00195329020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:DIEGO DA ROSA SILVA
TESTEMUNHA:LUCIVALDO RODRIGUES BEZERRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE MARITUBAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da
Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra.
25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal.
P R O C E S S O :  0 0 1 9 5 4 1 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAFAEL DO CARMO SOUZA REIS VITIMA:M. A. G.
M. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALVALDORBA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls10 que informa que a vítima não
mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00195475920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ADALBERTO MASCARENHAS DE LIMA
TESTEMUNHA:JOAO BATISTA ANDRADE PANTOJA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO CRIMINAL DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL
DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a ausência da testemunha pela segunda vez consecutiva e, considerando-se o prazo
para cumprimento do deprecado, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no
sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00198377420198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JEFERSON AUGUSTO SANTOS DO
NASCIMENTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL PA TESTEMUNHA:CARLOS AUGUSTO DE SOUZA MIRANDA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18, que informa a não localização
do endereço constate nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as anotações
necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara
de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199209020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia  Cr iminal  em: 25/11/2019 ACUSADO:LAILSON DA SILVA PEREIRA
TESTEMUNHA:TALITA JULIENE SOUZA DA CONCEICAO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA PRIMEIRA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-
se a ausência da testemunha, embora intimada pessoalmente, conforme certidão de fls. 12-verso, bem
como o prazo para cumprimento do deprecado, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199303720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
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Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGA PR JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA DE CARTAS PRECATORIAS
CRIMINAIS DE BELEM TESTEMUNHA:DULCILENE MOTA NASCIMENTO BARBOSA
DENUNCIADO:ODAIR JOSE DOS SANTOS Representante(s): OAB 51970 - IRINEU DOS SANTOS
VAINER (ADVOGADO) DENUNCIADO:PATRICK SANTOS DE MATOS Representante(s): OAB 58995 -
RODRIGO NOBRE DA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROGER VIEIRA PEREIRA
DENUNCIADO:THIAGO MARCELO DA COSTA NOBRE. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28-verso, que informa que a testemunha não
mais reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00199598720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ERALDO CUNHA DE LIMA Representante(s):
OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:SHEILA RODRIGUES SILVA
Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO) TESTEMUNHA:GENIVALDA
DA COSTA LIMA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA
PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16, que
informa que a testemunha não reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao
Juízo Deprecante após as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00199624220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA PA JUIZO
DEPRECADO:JUIZO DA VARA DE CARTAS PRECATORIAS CRIMINAIS DE BELEM
TESTEMUNHA:ANDREA VASCONCELOS DENUNCIADO:NELIO MIRANDA DOS SANTOS.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a audiência para o dia 24.01.2020 às 11h30min. Intime-se a
testemunha ANDRÉA VASCONCELOS no endereço de fls. 03-verso, da carta precatória. Oficie-se ao
Juízo Deprecante informando sobre a nova data da audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória
C r i m i n a l .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 9 6 5 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Ca r ta  P reca tó r i a  C r im ina l  em:  25 /11 /2019  ACUSADO:LADY COELHO MOREIRA
TESTEMUNHA:FRANCE MAYRE DE SOUZA GONCALVES BARBOSA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE NOVA FRIBURGO. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 que informa que a testemunha não mais
reside no endereço constante nos autos, devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante após as
anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00201000920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ROSIANE RIBEIRO DA SILVA
Representante(s): OAB 23244 - VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA (ADVOGADO) JUIZO
DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA PENAL DA COMARCA DE MARITUBA PA
TESTEMUNHA:SERGIO RAIMUNDO ROSA DA CUNHA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com
as anotações adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de
Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00202196720198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:DILAN COUTO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 24290-A - EMERSON CORREIA POTIGUARA (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:FABIANO BATALHA ARAUJO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE ACARA PA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA CRIMINAL DE CARTAS
PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA ACUSADO:JOSE RIBAMAR ALMEIDA Representante(s):
OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO) ACUSADO:RAFAEL MIRANDA DA SILVA
MORAES Representante(s): OAB 4662 - JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se a ausência da testemunha pela segunda vez
consecutiva e, considerando-se o prazo para cumprimento do deprecado, devolva-se esta ao Juízo
Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00205946820198140401
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:FRANCINEL
RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB 0846 - JORDEL FARIAS D EMELO (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:HEIDER MORAES PAMPLONA TESTEMUNHA:EDELVY MARY SACRAMENTO
MORAES JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO A VARA UNICA DA COMARCA DE CHAVES PA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta
ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00206353520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARA DENUNCIADO:ANTENOR SILVA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Acautele-se os autos em Secretaria por 05 (cinco) dias para juntada de
procuração do advogado. Após, considerando-se o cumprimento da presente Carta Precatória, devolva-se
esta ao Juízo Deprecante com as anotações adequadas no Sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00216677520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019
ACUSADO:GILDEVAN LEMOS DE PONTES TESTEMUNHA:ERIVELTON CARIAS PEREIRA JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAUPEBASPA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante
com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza
de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00216945820198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIA GENICLEIA
ALMEIDA DA SILVA TESTEMUNHA:DENILSON JOSE DE LIMA CARVALHO JUIZO DEPRECANTE:JUIZ
DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA
VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante
com as anotações necessárias no sistema Libra. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza
de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00219267020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:ERICK BRUNO DOS
PRAZERES FREITAS TESTEMUNHA:ADELINA DEL PILAR RODRIGUES PINHEIRO JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARABAPA. R.H. Considerando a petição de fl.
16 e os documentos de fl. 17 e ss, redesigno a audiência para o dia 04/02/2020, às 11:20 horas. Intime-se
a testemunha Adelina Del Pilar Rodrigues. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Oficie-se
ao Juízo Deprecante informando sobre a remarcação do ato. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de
2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 2 8 5 6 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE  BENEVIDES ACUSADO: ISMAEL  NAZARIO  DO NASCIMENTO
TESTEMUNHA:ANTONIA CASSIA DO ROSARIO SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a
audiência para o dia 24.01.2020 às 11h30min. Intime-se a testemunha ANDRÉA VASCONCELOS no
endereço de fls. 03-verso, da carta precatória. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a nova
data da audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 25.11.2019. Ana Angélica
Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00228568820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BENEVIDES
ACUSADO:ISMAEL NAZARIO DO NASCIMENTO TESTEMUNHA:ANTONIA CASSIA DO ROSARIO
SOUZA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Renove-se a audiência para o dia 24.01.2020, às 11h40min.
Requisite-se a testemunha ANTONIA CASSIA DO ROSARIO SOUZA ao comando Geral da Polícia Militar.
Consigne-se no ofício requisitório da testemunha as advertências dos arts. 218, 219, 436, § 2º e 458,
todos do Código de Processo Penal. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a nova data da
audiência. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 25.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih
Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00237601120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
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PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:MANOEL
AZEVEDO MIRANDA TESTEMUNHA:CECIL IO  ALBUQUERQUE FERREIRA  JU IZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as
anotações necessárias no sistema Libra. 22.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito
da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO: 00248002820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:EDIMILSON DA CRUZ PEREIRA Representante(s):
OAB 6469 - ARIOSTO CARDOSO PAES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15381 - ANDRE SILVA
TOCANTINS (ADVOGADO) JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALMEIRIMPA.
R.H. Trata-se de carta precatória encaminhada pelo Juízo Deprecante da Comarca de Almeirim/PA para
realização de audiência de qualificação e interrogatório do acusado Edmilson da Cruz Pereira. A audiência
foi pautada para o dia 21/01/2020. Em petição de fl. 26-27, advogado, Dr. André Tocantins, informa ser
também o causídico do acusado, além do advogado constituído e único indicado na carta, Dr. Ariosto
Cardoso Paes Junior, o qual foi devidamente intimado da audiência designada. Na citada petição o
advogado informa o não encerramento da instrução perante o juízo de origem, esclarecendo que não
houve a realização da audiência de instrução perante aquele Juízo, requerendo o cancelamento da
audiência designada para qualificação e interrogatório do acusado e a designação de nova data para o ato
com obediência ao devido processo legal e inclusão do seu nome nos autos como advogado do acusado
sob pena de nulidade absoluta de todos os atos do processo. Não juntou qualquer documento à petição.
Pois bem, registre-se que na carta encaminhada, como já dito, não consta o nome do peticionante como
advogado do acusado, sendo outro o causídico informado, o qual foi devidamente intimado do ato
pautado. Ademais, consoante a súmula 273 do STJ, a defesa constituída deve ser intimada da expedição
da carta precatória, sendo desnecessária a intimação sobre a audiência marcada perante o Juízo
Deprecado, todavia, este juízo SEMPRE intima, por publicação no DJ os advogados que nas missivas
constam. Ante os pedidos formulados, decido: 1. Cadastre-se o nome do advogado peticionante como
causídico do acusado. 2. Verificando que o processo está com status de sigiloso perante o Juízo
Deprecante, o que impede a verificação da data pautada para a audiência de instrução, oficie-se ao
referido Juízo, por via eletrônica e com cópia da petição, para que informe, no prazo de trinta dias, se já
houve o término da instrução naquele juízo, notadamente a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes,
para possibilitar a realização da audiência de qualificação e interrogatório deprecada. Cumpra-se. Belém,
25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00251415420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE SANTAREM PA TESTEMUNHA:JARDSON LUIS CASTRO GUIMARAES
DENUNCIADO:AILTON DOS SANTOS SIQUEIRA Representante(s): OAB 7517 - NOEMI COELHO
ATHIAS RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:RODRIGO SANTANA SOUZA Representante(s):
OAB 19567 - IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (ADVOGADO) OAB 26205 - SÂMIA DA SILVA BENTES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:MARIVALDO SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 180059 -
LUCIANA GOMES DO NASCIMENTO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 23523-A - AMIL ROBERTO
MARINHO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 17603 - ALESSANDRO MOURA SILVA (ADVOGADO) OAB
26033 - ELIAKIM LOPES AMORIM (ADVOGADO) VITIMA:A. C. Representante(s): OAB 16959 -
RODRIGO ALAN ELLERES MORAES (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se
o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias
no sistema Libra. 22.11.2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta
Precatór ia Cr iminal .  PROCESSO: 00263210820198140401 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Car ta  Precatór ia  Cr imina l  em:  25/11/2019 ACUSADO:RAILSON BEZERRA PESSOA
TESTEMUNHA:ALICE LANG JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ITUPIRANGAPA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando-se o cumprimento da Carta Precatória,
devolva-se esta ao Juízo Deprecante com as anotações necessárias no sistema Libra. 22.11.2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal. PROCESSO:
00276618420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE FORTALEZA CE JUIZO DEPRECADO:JUIZO
DA VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA
DENUNCIADO:SALATIEL MONTEIRO TRINDADE Representante(s): OAB 11539 - HELIO NOGUEIRA
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BERNARDINO (ADVOGADO) . R.H. Cumpra-se o requerido, intimando o acusado Salatiel Monteiro
Trindade, para que fique ciente e compareça à audiência designada para o dia 06/10/2020 às 14:00 horas,
que ocorrerá perante o Juízo Deprecante da 3ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza/CE. Após retorno
do mandado, encaminhe-se por via eletrônica a certidão de intimação e, verificando o prazo de sessenta
dias para cumprimento e devolução da carta, conforme provimento da Corregedoria deste Tribunal e a
necessidade de término da oitiva de todas as testemunhas do feito para a realização do interrogatório do
acusado, em atendimento ao devido processo legal, devolva-se a presente carta ao Juízo Deprecante para
que seja novamente encaminhada no momento processual adequado, notadamente após a realização da
audiência de instrução. Procedam-se as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00280506920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 AUTOR DO FATO:JONAS COSTA DOS SANTOS JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOINVILLE SC JUIZO
DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R.H.
Cumpra-se intimando o requerido Jonas Costa dos Santos sobre o inteiro teor da decisão de deferimento
de medidas protetivas em seu desfavor, proferida pelo Juízo Deprecante da Comarca de Joinville/SC.
Após cumprimento, devolva-se a carta ao Juízo de Origem, com as anotações necessárias no sistema.
Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de
Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280515420198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO VELHORO. R. H. Considerando
que o acusado a ser citado reside no município de Ananindeua/PA, conforme informação constante nos
autos, bem como considerando o caráter itinerante da carta precatória, encaminhe-se a presente à
Comarca de Ananindeua/PA, para cumprimento da diligência requerida. Oficie-se ao Juízo Deprecante
comunicando-lhe sobre a remessa da carta. Procedam-se as anotações necessárias no sistema. Cumpra-
se com urgência. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da
Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280670820198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA
ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:JONAS RIBEIRO DA SILVA
E OUTRO VITIMA:L. N. JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRAGANCAPA.
R.H. 1. Designo o dia 10/02/2020, às 09:20 horas, para a audiência requerida de oitiva de testemunha. 2.
Intime-se a vítima L.N. 3. Dê-se ciência ao Representante do Ministério Público. 4. Ciência à Defensoria
Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de
Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém PROCESSO: 00280689020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA
PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LUIS CARLOS
PEREIRA LEAL TESTEMUNHA:ARTHUR BARBOSA ALVES JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARA. R.H. 1. Designo o dia 10/02/2020, às 08:40 horas, para a
audiência requerida de oitiva de testemunha. 2. Requisite-se a testemunha policial Arthur Barbosa Alves.
3. Conste no ofício requisitório que caso o policial seja lotado em outra Comarca deve ser informado a este
Juízo qual a Comarca de lotação para que a carta seja encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se
ciência ao Representante do Ministério Público. 5. Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém PROCESSO: 00280723020198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 ACUSADO:RAFAEL SILVA DE SOUSA E OUTROS
Representante(s): OAB 14717 - ANA PAULA BARBOSA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 17432 -
NELSON TOURINHO TUPINAMBA (ADVOGADO) OAB 4315 - EMANUEL DE JESUS CAMPOS
(ADVOGADO) OAB 27249 -  MAIRA COLARES CORREA DA COSTA (ADVOGADO)
TESTEMUNHA:GILCINEY OLIVEIRA REIS TESTEMUNHA:RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA REIS
TESTEMUNHA:RAIMUNDO ROCHA MACHADO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE MARAPANIMPA. R.H. 1. Designo o dia 17/12/2019, às 10:30 horas, para a audiência
requerida de oitiva de testemunha. 2. Intimem-se as vítimas G.O.R., R.S.O.R. e R.R.M. 3. Autorizo o
cumprimento do mandado no plantão criminal, caso necessário, considerando que se trata de processo
com réu preso. 4. Intimem-se os advogados do acusado, Dra. Ana Paula Barbosa de Carvalho, OAB/PA
14.717 e Dr. Emanoel de Jesus Campos, OAB/AO 4.315, mediante publicação no Diário de Justiça, para
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que compareçam à audiência na data designada, ficando cientes de que a Defensoria Pública, por
determinação de seu Conselho Superior, não mais atua em cartas precatórias que possuem advogado
constituído no processo de origem, atuando apenas se houver expressa renúncia pelo acusado aos
poderes constituídos ao causídico. 5. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 8 5 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatória Criminal em: 25/11/2019 INDICIADO:JUVENAL PAIVA DE SOUZA TESTEMUNHA:PM
ODIL BAIA TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PORTELPA. R.H. 1. Designo o dia 06/02/2020, às 10:10 horas, para a audiência requerida de oitiva de
testemunha. 2. Requisite-se a testemunha policial Odil Baia Teixeira do Espírito Santo. 3. Conste no ofício
requisitório que caso o policial seja lotado em outra Comarca deve ser informado a este Juízo qual a
Comarca de lotação para que a carta seja encaminhada, face seu caráter itinerante. 4. Dê-se ciência ao
Representante do Ministério Público. 5. Ciência à Defensoria Pública. Cumpra-se. Belém, 25 de novembro
de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de
B e l é m  P R O C E S S O :  0 0 2 8 0 9 1 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação:
Carta Precatór ia Cr iminal  em: 25/11/2019 DENUNCIADO:RENE NASCIMENTO GOES
DENUNCIADO:ALINE PIMENTEL DOS SANTOS DENUNCIADO:DARLAN ASSIS DO NASCIMENTO
DENUNCIADO:EUDSON RIBEIRO DE SOUZA DENUNCIADO:RAFAEL ALVES CORREA
TESTEMUNHA:RAIMUNDO ALEXANDRE FARAH NETTO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE JACAREACANGA PA. R.H. Oficie-se ao Juízo Deprecante, por via eletrônica,
para que informe a este Juízo no prazo de trinta dias, conforme determinação do CNJ e para fins de
intimação para a audiência a ser pautada, quem patrocina a defesa de cada acusado e, caso assistidos
por Defensoria Pública ou advogado nomeado, encaminhe cópia da resposta escrita ofertada, uma vez
que a Defensoria, para o exercício da ampla defesa, solicita o conhecimento prévio da referida peça
processual. Após resposta, faça conclusão dos autos para designação de audiência ou, decorrido o prazo,
sem resposta, devolva-se a carta, com as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se. Belém, 25 de
novembro de 2019. Ana Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas
Precatórias de Belém 
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Processo no. - 0006890-55.2011.8.14.0401

 
Denunciado: J.M.D.S

 
Advogados: ELÓIS BARBOSA DA SILVEIRA ¿ OAB/RR 1266; LUIZ RENATO JARDIM LOPES ¿ OAB/PA
5325

 
1-Em face do teor da Certidão constante às fls. 274, intime-se o advogado habilitado nos autos para, no
prazo de 48h, justificar a não apresentação de memoriais finais, informando se houve renúncia ou se
foram revogados os poderes de defesa pelo réu, sob pena de aplicação de multa.

 
2- Independente da diligência acima, expeça-se Carta Precatória itinerante ao Juízo da Execução Penal ¿
TJE/RR, para intimação do réu, o qual se encontra custodiado na Penitenciária Agrícola de Monte Cristo,
no Estado de Roraima, segundo informações constantes dos autos (fls. 262/263), para que informe no
prazo de cinco (5) dias, se deseja constituir novo patrono ou ser patrocinado pela Defensoria Pública do
Estado do Pará, advertindo-lhe que caso silencie, ser-lhe-á nomeado defensor público para a causa.

 
3- Caso o acusado se mantenha inerte no prazo assinalado, remetam-se os autos à Defensoria Pública,
para apresentação de memoriais finais, na hipótese de não apresentação dos memoriais pelos advogados
constituídos.

 
4-Após, retornem os autos conclusos.

 
P.R.I.Cumpra-se, COM URGÊNCIA, por se tratar de processo de réu preso.

 
Belém/PA, 20 de novembro de 2019.

 
MÔNICA MACIEL SOARES FONSECA

 
Juíza de Direito titular da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém/PA

 
 

 
 
 
 
Processo nº - 0016724-15.2019.8.14.0401

 
Investigado: J.O.D.O

 
Advogado constituído pela vítima:  INGRID THAINÁ LISBOA DA COSTA ¿ OAB/PA 27381; ANTONIO
CARLOS AIDO MACIEL ¿ OAB/PA 7009

 
DECISÃO

 
Trata-se de Ação Cautelar de Produção de Antecipada de Prova, proposta pelo Ministério Público, na
qual pugna pela tomada do depoimento especial da(s) vítima(s) identificada(s) nos autos, com fulcro no
art. 11, §1º da Lei n. 13.431/2017.

 
É o sucinto relatório. DECIDO.
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A Lei n. 13.431, de 04 de abril de 2017, estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência.

 
A aplicação da referida lei tem como base, entre outros, os direitos e garantias fundamentais da criança e
do adolescente a ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, planejamento de sua
participação, prioridade na tramitação do processo, celeridade processual, idoneidade do atendimento e
limitação das intervenções (art. 5º, VIII, da lei), bem como ser assistido por profissional capacitado e
conhecer os profissionais que participam dos procedimentos de escuta especializada e depoimento
especial (art. 5º, XI, da lei).

 
A lei estabelece a tomada do depoimento da criança ou adolescente, vítima ou testemunha de violência,
por meio do depoimento especial, o qual, reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será realizado
uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do
investigado (art. 11, caput, da lei).

 
Em continuidade, estabelece o §1º do art. 11 da lei que o depoimento especial seguirá o rito cautelar de
antecipação de prova: I ¿ quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos; ou II ¿ em caso
de violência sexual.

 
O procedimento para a realização do depoimento especial é estabelecido no art. 12 da lei, o qual, antes
mesmo da edição da lei, já era adotado por esta Vara Especializada de Crimes contra Crianças e
Adolescentes.

 
Pois bem, feitas essas premissas, DEFIRO o pedido ministerial de oitiva da(s) vítima(s) por meio de
depoimento especial, uma vez que preenchidos os requisitos legais para tanto - art. 11, §1º da Lei
n. 13.431/2017.

 
Ressalto que o deferimento do pleito ministerial de medida cautelar visa primar pelo tratamento prioritário e
efetivo dos processos penais em que figurem como vítimas crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade e abusos.

 
Importante consignar que, conforme art. 23 da lei n. 13.431/2017, a competência para o julgamento e
execução das causas decorrentes da prática de violência contra criança/adolescente é da vara
especializada em crimes contra a criança e o adolescente.

 
DESIGNO AUDIÊNCIA PARA TOMADA DO DEPOIMENTO ESPECIAL DA VÍTIMA PARA 27/11/2019,
às 11h.

 
Deverá a Secretaria da Vara:

 
1.Intimar o Ministério Público acerca da presente decisão.

 
2.Intimar a(s) vítima(s), por meio de seu(s) representante(s) legal(is), devendo apresentar documento de
identificação na audiência designada.

 
3.Expedir mandado de citação/intimação para o(s) Requerido(s), cientificando-o(s) de que poderá(ão)
constituir advogado para acompanhar o ato judicial, porém, não o fazendo, será nomeado advogado
(preferencialmente a Defensoria Pública).

 
4.Juntado o mandado supracitado, caso o(s) Requerido(s) tenha(m) pleiteado a assistência da Defensoria
Pública, fazer vistas dos autos ao Defensor Público.

 
5.Intimar o(a)(s) advogado(a)(s) habilitado(a)(s) (fls. 28) nos autos de IPL, em apenso.
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Decreto o segredo de justiça do presente, com fulcro no art. 12, §6º da Lei n. 13.431/2017.

 
Cumpram-se os respectivos mandados de intimação como medida urgente, conforme disposto no art. 6º,
§§ 3º e 5º, do Provimento Conjunto nº 002/2015-CJRMB/CJCI.

 
P.I.R.Cumpra-se.

 
Belém, 11 de setembro de 2019.

 
MÔNICA MACIEL SOARES FONSECA

 
Juíza de Direito titular da 1ª Vara de

 
Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém/PA

 
 

 
 
 
 
Processo n.º 0010785-64.2013.8.14.0401

 
Denunciado: H.F.S

 
Advogados: FERNANDO ALBUQUERQUE POMPEU ¿ OAB/PA 11996

 
DECISÃO

 
Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor de H.F.S, na qual
lhe é imputada a conduta descrita no art. 217-A do CPB, com base nos fatos e fundamentos narrados na
denúncia (fls. 02/05).

 
O réu foi pessoalmente citado (fls. 71/74), tendo apresentado reposta escrita à acusação (fls. 39/40),
arrolando testemunhas, por intermédio de Advogado particular.

 
É o breve relatório. DECIDO.

 
O art. 397 do Código de Processo Penal, assim estabelece:

 
¿Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá
absolver sumariamente o acusado quando verificar:

 
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato.

 
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade.

 
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime, ou

 
IV - extinta a punibilidade do agente.¿

 
A absolvição sumária deve ser decretada nos casos em que restarem patentes as circunstâncias que
excluam o crime ou isentem o réu da pena. É preciso, portanto, que as provas até então produzidas nos
autos sejam seguras, sem qualquer resquício de dúvida.
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No caso concreto, não verifico quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, uma vez que as provas
carreadas aos autos trazem indícios de materialidade e autoria dos fatos elencados na inicial acusatória.

 
Ante o exposto, RATIFICO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA e DESIGNO Audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 28/11/2019, às 9h.

 
Intimem-se o Ministério Público, a defesa,  as testemunhas de acusação Rosiane Cordeiro Marçal (fls. 03)
e de defesa (fls. 74), bem como intime-se/requisite-se o(a)(s) réu(ré)(s), para se fazerem presentes na
audiência acima designada, ressaltando-se que a vítima e as demais testemunhas de acusação já foram
ouvidas em Juízo (fls. 34/36).

 
P.I. Cumpra-se.

 
Belém, 21 de outubro de 2019.

 
Mônica Maciel Soares Fonseca

 
Juíza de Direito titular da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém/PA

 
  
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Processo nº 0007251-05.2019.8.14.0401.
Requerido(s): J.M.F. Advogado(s): JOÃO DURVAL DE OLIVEIRA ALMEIDA ¿ OAB/PA 21359; THAÍS
BITTI DE OLIVEIRA ALMEIDA ¿ OAB/PA 23942. Finalidade: Nos termos do provimento nº 006/2006-
CJRMB, nesta data, INTIMO O(S) ADVOGADO(S) do réu a comparecerem à audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 27 DE NOVEMBRO 2019 às 10:00H, devidamente acompanhado do réu
e de suas testemunhas, quando serão ouvidas as vítimas J.M.D.C, L.D.T.A, R.C.L.C e J.P.M.D.S. Belém,
11 de novembro de 2019. MELVIN VASCONCELOS LAURINDO, Diretor de Secretaria.

 
ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Processo nº 0007251-05.2019.8.14.0401.
Requerido(s): J.M.F. Advogado(s): JOÃO DURVAL DE OLIVEIRA ALMEIDA ¿ OAB/PA 21359; THAÍS
BITTI DE OLIVEIRA ALMEIDA ¿ OAB/PA 23942. Finalidade: Nos termos do provimento nº 006/2006-
CJRMB, nesta data, INTIMO O(S) ADVOGADO(S) do réu a comparecerem à audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 03 DE DEZEMBRO 2019 às 11:00H, devidamente acompanhado do réu
e de suas testemunhas, quando serão ouvidas as vítimas R.V.C.C., M.V.S e T.T.D.S, bem como as
testemunhas de acusação e defesa e, se possível, o interrogatório do acusado. Belém, 12 de novembro de
2019. MELVIN VASCONCELOS LAURINDO, Diretor de Secretaria.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO - Proc. n. 0014433-42.2019.8.14.0401. Denunciado: T.C.C.L (Réu preso).
Advogado(a): CHARLES LIRA DE MELO ¿ OAB/PA 25043 e THIAGO JOSÉ SOUSA DOS SANTOS ¿
OAB/PA 21032. ATO ORDINATÓRIO - Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, INTIMO os
advogados de defesa do réu a apresentarem resposta escrita à acusação, no prazo legal. Belém,
25/11/2019. MELVIN VASCONCELOS LAURINDO, Diretor de Secretaria.
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RESENHA: 22/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DA COMARCA DA CAPITAL - VARA: 2ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DA COMARCA DA CAPITAL PROCESSO: 00132711220198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA
SAMPAIO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:SILAS DA SILVA
CARNEIRO Representante(s): OAB 21328 - GUSTAVO JOSE RIBEIRO DA COSTA (ADVOGADO) OAB
21299 - PATRICIA DE NAZARE PEREIRA DA COSTA LEAO (ADVOGADO) VITIMA:H. J. A. P. VITIMA:M.
R. B. C. . SENTENÇA 1. RELATÓRIO Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de SILAS DA SILVA CARNEIRO, qualificado nos autos à fl.02, por ter, em tese, incorrido
nas práticas dos crimes tipificados no art. 157, § 2º, inciso II, § 2º-A, I c/c art. 70 do CPB e art. 244-B, da
Lei nº 8.069/90 (ECA), relatando, em síntese, que: (...) No dia 30 de maio de 2019, por volta das 19h30, o
ora denunciado, em unidade de desígnios com o adolescente L.S.R, praticaram roubos em uma barbearia
chamada "Clint Barbearia" localizada na Av. Serzedelo Correa, subtraindo da vítima Hugo Juan uma
mochila Caterpila cor preta, um videogame marca Sony Play atation modelo 4 PRO de cor branca e a
importância de R$ 200,00 reais, da vítima João Paulo um aparelho celular Samsung galaxy J5 PRIME e a
importância de R$ 80,00 reais e da vítima Mayco Robert três máquinas de corte de cabelo marca Wahl
profissional e um boné de cor preta. Foram roubados também dois aparelhos celulares, um da vítima Yago
e outro da vítima Gabriel. No ato, as vítimas estavam dentro da barbearia quando o denunciado e o
adolescente entraram no estabelecimento e anunciaram o assalto. O adolescente estava portando uma
arma de fogo tipo revólver utilizada para ameaçar e render as vítimas e com a ajuda do denunciado
recolheu os pertences supracitados. O assalto durou cerca de 10 minutos, tendo o denunciado e o
adolescente se evadido em uma motocicleta e segundo a vítima MAYCO, havia um terceiro assaltante do
lado de fora, que não foi identificado. As vítimas acionaram o CIOP e policiais militares passaram a
diligenciar no local, no entanto, os autores não foram encontrados. Após o assalto, uma das vítimas disse
reconhecer o denunciado como "SILAS CARNEIRO", com base nessa informação, um dos donos da
barbearia o qual também foi vítima do assalto, o senhor HUGO JUAN, pesquisou em redes socias e
localizou o denunciado, tendo mostrado fotos às vítimas as quais reconheceram sem sombra de dúvidas
que SILAS era um dos autores do delito (fls. 07/08). Ademais, foram disponibilizadas imagens do circuito
interno da barbearia e das redes sociais as quais comprovam a autoria, tendo em vista a semelhança na
aparência, inclusive pelo fato de o denunciado estar com a mesma camisa que vestia no dia do fato (fls.
9/11). A folha 21 dos autos, o denunciado confessa a autoria do crime em coautoria com o adolescente. A
res furtiva não foi recuperada, segundo o denunciado, quando estavam próximo à hamburgueria "UATA",
foram abordados por 4 homens que se identificaram como policiais, em um carro de cor preta, os quais
arrebataram todos os bens. A folha 16 consta a certidão de nascimento do adolescente atestando sua
menoridade (...) fls.02/04. O réu foi preso em flagrante delito, tendo o auto de prisão em flagrante sido
homologado e a prisão convertida em preventiva em 14/06/2019 e cumprida no dia 17/06/2019. Foi pedido
por advogada particular a revogação da prisão preventiva (fls. 38/46 do IPL), juntamente com relaxamento
de prisão em razão do excesso de prazo para o oferecimento da denúncia (fls. 59/61). O Ministério Público
se manifestou desfavoravelmente às fls. 06/08. O juízo às fls.11/15 rejeitou os pedidos. Em 19/07/2019, a
denúncia foi recebida, sendo determinada a citação do acusado para apresentação de resposta escrita, no
prazo legal, em decisão de fls. 09/15. Foi impetrado habeas corpus de fls. 28/36. Às fls. 39/40 foi decidido
pela manutenção da custódia cautelar do paciente/réu. Certidão de citação pessoal do réu à fl. 68. O réu
apresentou resposta à acusação às fls. 44/47, reservando-se para manifestar-se quanto ao mérito em
sede de alegações finais. Novo pedido de revogação de prisão às fls.48/52. O Ministério Público se
manifestou desfavoravelmente às fls. 70/72. À fl. 67 consta o Ofício nº 292/AJUR/19723 do Ministério de
Defesa/ Comando da Aeronáutica, solicitando a autorização para transferência do ex- militar a uma
unidade prisional comum. O juízo ratificou o recebimento da denúncia e designou audiência de instrução e
julgamento para o dia 19/09/2019, às 11h. Decidiu pelo indeferimento da revogação da prisão preventiva
às fls. 73/76. Afastadas as hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, determinou-se
o prosseguimento do feito, com a consequente designação de audiência de instrução e julgamento, em
decisão de fl. 73. A audiência de instrução e julgamento foi realizada em 19/09/2019, ocasião em que foi
procedida a colheita dos depoimentos das vítimas do crime de roubo: HUGO JUAN AMARAL POJO e
MAYCO ROBERT BARBOZA CAMPOS. A vítima MAYCO ROBERT BARBOZA CAMPOS procedeu ao
reconhecimento do denunciado, conforme termo de fls. 99/100. A audiência foi redesignada para o dia
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24/10/2019. A audiência de instrução realizada sem a oitiva da testemunha CRISCIA MATOS DA SILVA e
da vítima por corrupção de menor LEANDRO SILVA DO ROSÁRIO (fls. 138/140), tendo o Ministério
Público desistido dos seus depoimentos, sendo o pedido homologado por juízo, sem oposição da defesa.
Por fim, houve o interrogatório do réu, devidamente registrado por meio audiovisual à fl.140. Na fase do
art. 402, do CPP, o Ministério Público e a Defesa nada requereram. O Ministério Público, em sede de
alegações finais apresentadas às fls. 144/157, pugnou pela procedência parcial da pretensão punitiva,
para condenar o réu às sanções penais do art. 157, § 2º, inciso II, c/c art. 70 do CPB e art. 244-B, da Lei nº
8.069/90 (ECA), por entender que restou comprovada a autoria e a materialidade delitiva de ambos os
crimes. No entanto, pugnou pelo afastamento da majorante relativa ao emprego de arma de fogo, visto
não ser possível precisar se o instrumento apreendido era um simulacro ou arma de fogo, dada a ausência
de apreensão. A defesa, por seu turno, apresentou suas razões finais às fls. 160/170, requerendo, quanto
ao delito de roubo, a fixação da pena-base no mínimo legal, suplicando pelo reconhecimento da atenuante
da confissão espontânea, com o afastamento da causa de aumento relativa ao uso de arma de fogo. No
que tange ao crime de corrupção de menores, requereu a absolvição do réu, com fulcro no art. 20 do CP.
Vieram os autos conclusos. É o relato necessário. Decido. 2 - FUNDAMENTOS 2.1 - DO MÉRITO Trata-se
da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 157, § 2º, inciso II, § 2º-A, I c/c art. 70 do CPB e
art. 244-B, da Lei nº 8.069/90 (ECA). É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido por sua advogada - Dra. Patrícia
de Nazaré Pereira da Costa Leão - OAB nº 21299, que desempenhou seu trabalho com muita diligência e
zelo, sendo digno de elogio desta Magistrada. 2.2 - DOS ROUBOS PRATICADOS CONTRA AS VÍTIMAS
HUGO JUAN AMARAL POJO, JOÃO PAULO, MAYCO ROBERT BARBOZA CAMPOS, YAGO E
GABRIEL (mencionados na denúncia) 2.3 DA AUTORIA E MATERIALIDADE Conforme verifica-se dos
autos, tanto as provas colhidas durante a instrução processual, quanto os elementos de informação
produzidos na fase inquisitorial, demonstram a existência concreta da materialidade do delito, em especial,
pelas filmagens do estabelecimento comercial, na qual demonstra a ação criminosa de retirada dos
pertences do local e das vítimas. No que tange à autoria, também restou amplamente demonstrada,
mormente por meio da prova oral construída em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa,
além das imagens do denunciado nas filmagens do momento do assalto e, depois, nas próprias redes
socias, o qual foi reconhecido de pronto pelas vítimas HUGO JUAN AMARAL POJO e MAYCO ROBERT
BARBOZA CAMPOS. Nesse contexto, destacam-se as declarações firmadas pelas vítimas HUGO JUAN
AMARAL POJO e MAYCO ROBERT BARBOZA CAMPOS em sede judicial, que se revelaram harmônicas
e coerentes com os demais elementos de provas colhidos aos autos, os quais juntos convergem em
direção à comprovação da autoria da conduta imputada ao acusado. Durante a fase instrutória, a vítima
HUGO JUAN AMARAL POJO apontou seguramente o réu como participante ativo do crime. Assim,
vejamos o fragmento de sua narrativa em juízo: Que recorda dos fatos; Que não estava no momento do
assalto, estava próximo, uma vez que ocorreu de uma forma bem rápida; Que descobriu posteriormente,
pelas redes sociais que o denunciado estava no assaltado, juntamente com o adolescente que estava
portando arma; Que no momento do assalto estava presente o seu genitor, três clientes e um barbeiro;
Que o assalto durou cerca de 10 minutos; que as vítimas disseram que os assaltantes entraram na
barbearia como se fossem clientes, com arma, anunciaram o assalto e passaram a recolher os objetos da
barbearia e pertences das vítimas; que os assaltantes levaram materiais de barbearia, totalizando mais de
R$ 5.000,00, além dos celulares dos clientes e um vídeo game, o qual foi restituído. (grifei) No mesmo
seguinte, foram as declarações prestadas pela segunda vítima MAYCO ROBERT BARBOZA CAMPOS,
barbeiro do estabelecimento, o qual delineou com precisão o cenário delituoso em que o crime ocorreu,
bem como o modus operandi empregado pelo réu e seu comparsa adolescente durante a execução da
empreitada criminosa. Afirmou que o denunciado e o adolescente adentraram na barbearia e anunciaram
o assalto, sendo que o adolescente portava a arma de fogo, enquanto o denunciado subtraía os pertences
das vítimas. À fl. 99 consta o auto de reconhecido do réu feito pela vítima MAYCO ROBERT BARBOZA
CAMPOS. O adolescente infrator L.S.R. teve sua participação no delito confirmada pelo próprio
denunciado e por sua genitora, em sede policial, porém não compareceu à audiência, juntamente com sua
genitora, para colheita de depoimento. Em seu interrogatório judicial, o réu SILAS DA SILVA CARNEIRO,
confessou a autoria do crime, no entanto, mudou a versão anterior prestada em sede policial, alegando
que todos os produtos do roubo foram vendidos pelo adolescente, sendo que ele só ficou com parte do
dinheiro, em torno de R$ 1.000,00 (mil reais). Além disso, o réu alegou que desconhecia a idade do
adolescente, e que só o conhecia do futebol, pelo apelido de "ratinho". Assim, é trecho de seu
interrogatório: (...) Que confessa o crime; que conhecia o adolescente do futebol, que não planejaram o
assalto; que a arma utilizada era na verdade um simulacro de arma de fogo; que a sua função no assalto
era recolher os pertences; que após o assalto saíram de moto; que colocaram os objetos em uma mochila;
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que os objetos roubados foram vendidos; que o adolescente vendeu, mas ele só recebeu o dinheiro, mais
de R$ 1000,00(mil reais); que está arrependido de ter praticado o assalto; que o simulacro ficou com o
adolescente; que não sabia que o adolescente era menor, pois apenas sabia que praticava assaltos; que a
antiga versão que deu na delegacia, de que os produtos do roubo foram retirados deles por pessoas que
se identificaram como policiais, em um carro preto, não procede, uma vez que só falou isso por
nervosismo (...). (grifei). No tocante à palavra da vítima, vale sublinhar que nos crimes de ordem
patrimonial, como assentado na jurisprudência, suas declarações possuem especial relevância e
constituem prova idônea para embasar o édito condenatório, especialmente quando corroborado por
outros elementos de prova, tal como se apresenta no caso dos autos. PENAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.  INADEQUAÇÃO.  ROUBO DUPLAMENTE
CIRCUNSTANCIADO. ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ÓBICE AO REVOLVIMENTO
FÁTICO-COMPROBATÓRIO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ESTABELECIDA NO MÍNIMO LEGAL,
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO. 1.(...). 2. Se as
instâncias ordinárias, mediante valoração do acervo probatório produzido nos autos, entenderam, de forma
fundamentada, ser o réu autor do delito descrito na exordial acusatória, a análise das alegações
concernentes ao pleito de absolvição demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ. 3. A
teor do entendimento consolidado desta Corte, "nos crimes patrimoniais como o descrito nestes autos, a
palavra da vítima é de extrema relevância, sobretudo quando reforçada pelas demais provas dos autos"
(AgRg no AREsp 1250627/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 3/5/2018, DJe
11/5/2018). 4. Quanto à dosimetria, a individualização da pena, como atividade discricionária do julgador,
está sujeita à revisão apenas nas hipóteses de flagrante ilegalidade ou teratologia, quando não
observados os parâmetros legais estabelecidos ou o princípio da proporcionalidade. 5. No caso, ao
contrário do sustentado no bojo da impetração, a pena-base do réu foi imposta no piso legal, sem que se
possa falar em valoração indevida de circunstância judicial do art. 59 do Código Penal. 6. Writ não
conhecido. (HC 453.662/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 16/08/2018,
DJe 24/08/2018) (grifei) No tocante ao número de vítimas, embora conste na denúncia que cinco pessoas
tiveram seus bens roubados, apenas duas foram registrar o Boletim de Ocorrência Policial e confirmaram
os fatos em juízo, quais sejam: HUGO JUAN AMARAL POJO e MAYCO ROBERT BARBOZA CAMPOS.
Assim, embora haja indícios de que outras pessoas sofreram o roubo, estas não registraram a ocorrência
policial para os devidos fins, motivo pelo qual o réu deve ser condenado pelo roubo de duas vítimas, tendo
em vista a robusta e inequívoca prova reunida no autos, que é suficiente para ensejar um juízo
condenatório na forma prevista no art. 157, do Código Penal. Resta, portanto, apenas verificar se o delito
foi consumado, bem como se houve a incidência da majorante imputada na exordial acusatória. 2.4 DA
CARACTERIZAÇÃO DO ROUBO CONSUMADO Indiscutível a ocorrência do crime de roubo na sua forma
consumada, uma vez que a caracterização do roubo ocorre tão logo ocorra a inversão da res, o que
claramente se deu no caso em comento. Com efeito, as vítimas tiveram seus objetos roubados, e em
audiência de instrução e julgamento, afirmaram que não tiveram seus pertences recuperados (apenas um
videogame), conforme depoimento da vítima HUGO JUAN AMARAL POJO, sendo que o próprio
denunciado confessou que os bens foram vendidos pelo adolescente. Acerca da questão, é o
entendimento do STJ, objeto de recurso repetitivo e verbete da Súmula 582: "Consuma-se o crime de
roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por
breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo
prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada." (STJ, 3ª Seaco, Resp 1.499.050-RJ, Rel. Min.
Rogerio Schietti Cruz, j. 14.10.2015). E, também, da doutrina: "A consumação do crime de roubo se perfaz
no momento em que o agente se torna possuidor da res furtiva, subtraída mediante violência ou grave
ameaça, independentemente de sua posse mansa e pacífica. Ademais, para a configuração do roubo, é
irrelevante que a vítima não porte qualquer valor no momento da violência ou grave ameaça, visto tratar-se
de impropriedade relativa e não absoluta do objeto, o que basta para caracterizar o delito em sua
modalidade" (BITENCOURT, C. R. p. 88.). Diante disso, resta, portanto, eis que, segundo a teoria da
amotio ou apprehensio adotada pelos tribunais superiores, o momento consumativo do roubo ocorre
quando o agente se torna possuidor da coisa alheia móvel, tal como se observa no caso dos autos.
Lembrando que o efetivo ganho patrimonial do agente é mero exaurimento do crime, não sendo
necessário. 2.5. DA MAJORANTE DO CONCURSO DE PESSOAS - ART. 157, §2º, INCISO II DO CP Da
análise dos autos, constata-se pelo conjunto probatório, especialmente pelas declarações das vítimas e
confissão espontânea do réu, que houve a efetiva demonstração da existência do concurso de pessoas
entre o réu e o adolescente L.S.R, (nascido em 01/09/2002), de 17 anos de idade, à época dos fatos,
conforme certidão de nascimento à fl. 16. Nesse ponto, importante anotar que, para o concurso de
agentes, não é necessário que eles tenham a mesma conduta. Basta que a conduta de um complete a do
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outro, não sendo necessário que todos os agentes ameacem ou agridam a vítima para que todos
respondam pelo roubo. No caso em tela, houve o complemento das condutas, dado que, enquanto o
adolescente empunhava a arma e ameaçava as vítimas, o denunciado recolhia os seus pertences,
demonstrando dessa forma uma sincronia nas condutas delituosas, sendo que uma completava a outra. A
fim de que não pairem dúvidas acerca da matéria, cito a jurisprudência do STJ e do STF: "Se um maior de
idade pratica o roubo juntamente com um inimputável, esse roubo será majorado pelo concurso de
pessoas (art. 157, §2º do CP)." "A participação do menor de idade pode ser considerada com o objetivo de
caracterizar concurso de pessoas para fins de aplicação da causa de aumento de pena no crime de
roubo." (STF, 1ª T, HC 110425/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 5.6.2012; e STJ, 6ª T., HC 150.849/DF, Rel. Min.
Sebastião Reis Júnior, j. 16.8.2011). Vale lembrar, ainda, que não há bis in idem na condenação pelo
roubo em concurso de agentes e pela corrupção de menores, pois os bens jurídicos tutelados são distintos
e as condutas são autônomas. Assim já assentou o C. STJ: RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO.
PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. CULPABILIDADE E CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.
EMPREGO DE VIOLÊNCIA EXCESSIVA. PREJUÍZO PATRIMONIAL EXPRESSIVO. EXASPERAÇÃO.
POSSIBILIDADE. CORRUPÇÃO DE MENOR. CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DA REPRIMENDA.
PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTE NA ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Conquanto a violência seja elementar do tipo penal do roubo, não há
dúvidas de que, nos casos em que a conduta do agente transcender ou extrapolar as circunstâncias ou as
consequências naturais do tipo, a agressividade excessiva pode e deve servir de fundamento para a
elevação da pena-base. 2. É possível a fixação da pena base acima do mínimo legal na hipótese de crime
de roubo majorado, em que as vítimas não recuperaram os bens que lhe foram subtraídos e
experimentaram prejuízo patrimonial expressivo. 3. Apesar de o roubo próprio exigir para a sua
consumação a produção do resultado, que é a subtração da coisa alheia móvel mediante violência ou
grave ameaça, não se pode dizer que o prejuízo da vítima seja inerente ao tipo penal, já que existem
casos em que há recuperação total ou parcial da res furtiva independentemente da vontade do agente,
circunstância que merece ser devidamente sopesada quando da aplicação da pena base, em observância
do princípio da individualização da pena. 4. Não há ilegalidade na imposição da reprimenda básica em
patamar superior ao mínimo legal, já que, embora não haja notícias de que os agentes tenham agredido
fisicamente as vítimas, o certo é que o grupo do qual fazia parte, armado com revólveres, ingressou em
residência, rendeu os moradores, aprisionou-os num cômodo e, mediante severas ameaças de morte,
subtraiu diversos bens, circunstâncias que extrapolam aquelas inerentes ao tipo penal violado, servindo
para o aumento de pena na primeira etapa da dosimetria. 5. A jurisprudência desta Corte Superior se
assentou no sentido de que não configura bis in idem a incidência da causa de aumento referente ao
concurso de agentes pelo envolvimento de adolescente na prática do crime, seguida da condenação pelo
crime de corrupção de menores, já que se está diante de duas condutas autônomas e independentes, que
ofendem bens jurídicos distintos. 6. Recurso provido. (REsp 1714810/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 03/10/2018). Nesse viés, tem-se que os elementos
arrolados no parágrafo anterior são suficientes à incidência da majorante inserta no artigo 157, §2º, inciso
II, do Código Penal, a qual será aplicada por ocasião da dosimetria da pena. No que tange a qualificadora
do §2º-A, I, embora as vítimas tenham afirmado que o adolescente portava uma arma, não souberam
precisar se tratava de uma arma de fogo ou simulacro. Além disso, referida arma não foi apreendida,
tampouco periciada e o denunciado alegou, em interrogatório judicial, tratar-se de um simulacro. Desse
modo, como não houve precisão no depoimento das vítimas acerca da natureza do armamento, aliado a
ausência de laudo pericial e o depoimento do réu, afirmando ser simulacro, torna-se mais razoável afastar
a majorante do art. 157, §2º-A, I, conforme requerido pelo Ministério Público. 3. DO CRIME DE
CORRUPÇÃO DE MENORES O crime de corrupção de menores, previsto no art. 244-B do ECA, trata de
crime formal, assim, não se exige prova de que o menor tenha sido corrompido. Ou seja, no crime formal,
não é necessária a ocorrência de um resultado naturalístico. Desse modo, a simples participação de
menor de 18 anos em infração penal cometida por agente imputável é suficiente à consumação do crime
de corrupção de menores, sendo dispensada, para sua configuração, prova de que o menor tenha sido
efetivamente corrompido. É de ressaltar que este é o entendimento do STF: "(...) O crime de corrupção de
menores é formal, não havendo necessidade de prova efetiva de corrupção ou da idoneidade moral
anterior da vítima, bastando indicativos do envolvimento do menor na companhia do agente imputável.
Precedentes. (...)" (RHC 111434, Rel. Min Carmen Lucia, 1ª Turma, j. 03.04.2012). O E. STJ, seguindo a
mesma linha, assim se manifestou em recurso repetitivo: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PENAL. CORRUPÇ"O DE MENORES. PROVA DA EFETIVA CORRUPÇ"O DO
INIMPUTÁVEL. DESNECESSIDADE. DELITO FORMAL. PRESCRIÇ"O DA PRETENS"O PUNITIVA
DECLARADA DE OFÍCIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 61 DO CPP. 1. Para a configuração do crime de
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corrupção de menores, atual artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, não se faz necessária
a prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata de delito formal, cujo bem jurídico tutelado
pela norma visa, sobretudo, a impedir que o maior imputável induza ou facilite a inserção ou a manutenção
do menor na esfera criminal. 2. Recurso especial provido para firmar o entendimento no sentido de que,
para a configuração do crime de corrupção de menores (art. 244-B do ECA), não se faz necessária a
prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata de delito formal; e, com fundamento no artigo
61 do CPP, declarar extinta a punibilidade dos recorridos Célio Adriano de Oliveira e Anderson Luiz de
Oliveira Rocha, tão somente no que concerne à pena aplicada ao crime de corrupção de menores. (REsp
1127954/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇ"O, julgado em 14/12/2011, DJe
01/02/2012) - grifado No mesmo sentido: FURTO CIRCUNSTANCIADO E CORRUPÇÃO DE MENORES
CONCURSO FORMAL PRÓPRIO. Ao julgar embargos infringentes que buscavam a aplicação da regra do
concurso formal próprio entre os crimes de furto circunstanciado e de corrupção de menores, a Câmara,
por maioria, deu provimento ao recurso. Segundo a relatoria, em sede de apelação, foi reconhecido o
concurso formal impróprio entre os referidos crimes, somando-se as penas aplicadas. O voto prevalecente
asseverou que, na hipótese, não é possível a aplicação do concurso formal impróprio, pois o único
propósito do réu era a subtração de objeto, tornando o fato de ter agido em concurso com menor de idade
meramente circunstancial. Com efeito, o Desembargador afirmou que, se o agente pratica crime contra o
patrimônio juntamente com inimputável, há conduta única com violação simultânea de dois mandamentos
proibitivos. Nesse contexto, filiou-se ao entendimento do STJ, exarado no HC 62.992/SP, para reconhecer
a aplicabilidade da regra do concurso formal próprio entre os crimes contra o patrimônio e a corrupção de
menores, salvo se o concurso material for mais benéfico ao sentenciado. Dessa forma, o Colegiado, ante a
inexistência de desígnios autônomos na prática dos crimes, prestigiou o entendimento minoritário no
acórdão recorrido e reduziu a pena privativa de liberdade em maior extensão. Por sua vez, o voto
dissidente propugnou pela manutenção da aplicação do concurso formal impróprio, ante a diversidade das
vítimas dos referidos crimes. Acórdão n.479053, 20070111062019EIR, Relator: JOÃO TIMOTEO DE
OLIVEIRA, Revisor: JESUINO RISSATO, Câmara Criminal, Data de Julgamento: 07/02/2011, Publicado
no DJE: 11/02/2011. Pág.: 15. Com efeito, segundo o entendimento da Sexta Turma do E. STJ, "basta a
participação de uma criança ou adolescente em crime com o envolvimento de um adulto para que fique
caracterizado o delito de corrupção de menores (...) o objeto jurídico tutelado pelo tipo, que prevê o delito
de corrupção de menores, é a proteção da moralidade e visa coibir a prática em que existe a exploração. É
um crime de natureza formal, o qual prescinde de prova da efetiva corrupção" (HC 181021). E, ainda, em
2013 foi editada a Súmula 500 do STJ, com o objetivo de deixar expresso e sedimentado esse
entendimento: "A configuração do crime previsto no artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente
independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal." No tocante à
comprovação da menoridade, ressalto que consta nos autos do IPL à fl. 16, o documento de identificação
do adolescente L.S.R., nascido em 01/09/2002, comprovando que, na data dos fatos, contava com apenas
17 (dezessete) aos de idade. Sem contar que a própria genitora do adolescente, em sede policial,
reconheceu ter sido ele o autor do delito, após assistir incrédula, por meio da TV aberta, as imagens do
filho praticando o assalto, depoimento em consonância com a confissão do próprio denunciado e indicação
do mesmo adolescente como participante do assalto naquele dia. Por tais razões, entendo como
comprovada a menoridade nos autos e configurada a prática do delito previsto no art. 244-B do ECA pelo
acusado, nos termos que consta na peça acusatória. 4. DO CONCUSO FORMAL (Artigo 70, 1ª parte, do
Código Penal) Não se pode olvidar que esses delitos foram praticados em concurso formal, tendo em vista
que o réu violou o patrimônio de 02 (duas) vítimas, quais sejam: HUGO JUAN AMARAL POJO e MAYCO
ROBERT BARBOZA CAMPOS, bem como uma vítima foi corrompida, o adolescente L.S.R, de 17 anos
idade à data dos fatos, totalizando 03 (três) vítimas. Quanto ao aumento que deve incidir no concurso
formal, considero que deve ser na fração de 1/5 (um quinto), haja vista o número de infrações praticadas,
que atinem a 03 (três) vítimas, sendo este o critério adotado pelos Tribunais1. Vejamos o que diz a
jurisprudência: [...] Nos termos do artigo 70 do Código Penal, em se tratando de concurso formal, deve-se
tomar como base a pena do crime mais grave [...] e aumentá-la de um sexto até metade [...]2 [...] Os
crimes foram praticados em concurso formal, pois com uma só ação [...] o réu praticou três crimes [...]
Mantido aumento em 1/5 (um quinto) [...]3 A melhor técnica para dosimetria da pena privativa de liberdade,
em se tratando de crimes em concurso formal, é a fixação da pena de cada uma das infrações
isoladamente e, sobre a maior pena, referente à conduta mais grave, apurada concretamente, ou, sendo
iguais, sobre qualquer delas, fazer-se o devido aumento, considerando-se nessa última etapa o número de
infrações que a integram4 Assim, o número de infrações penais perpetradas pelo réu justifica a incidência
da exasperação na fração de 1/5 (um quinto). 5. DISPOSITIVO EX POSITIS, por todos esses argumentos
e pelo mais que dos autos consta, com fundamento no artigo 387 do Código de Processo Penal, JULGO
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PARCIALMENTE PROCEDENTE a DENÚNCIA MINISTERIAL de fls. 02/04, para CONDENAR o réu
SILAS DA SILVA CARNEIRO, qualificado nos autos, como incurso nas sanções penais do art. 157, § 2º,
inciso II, c/c art. 70 do CPB e art. 244-B, da Lei nº 8.069/90 (ECA). DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os
ditames do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da
pena: a) Culpabilidade: há que se enfatizar que o réu pertenceu aos quadros das Forças Armadas do
Brasil (FA), instituição nacional que tem como uma de suas missões zelar pela defesa da pátria e da
ordem, sendo soldado, agente público, o que revelou seu destemor e audácia, tornando sua conduta ainda
mais grave e reprovável, uma vez que seu ato causou grande repercussão no meio social. Assim passo a
valorar tal circunstância como negativa; b) Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais; c)
Conduta social: sem muitos elementos de valoração nos autos; d) Personalidade da agente: inexistem
elementos aptos a valorar a personalidade do acusado; e) Motivos: do crime de roubo, são relacionados
com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o que é próprio do tipo, não
podendo ser considerado para majoração da pena base. Do crime de corrupção de menor, são
relacionados com o intuito de corromper o menor a fim de que este praticasse roubo com o agente. Como
os motivos fazem parte do próprio tipo penal, também não podem ser considerados para a majoração da
pena base; f) Circunstâncias do crime: não fugiram à normalidade do próprio tipo penal; g) Consequências
do crime: no crime de roubo, as consequências inerentes ao crime, como a perda patrimonial que ocorreu,
não podem aumentar a pena base. No crime de corrupção de menor, estão ligadas a própria participação
de menor em crime, o que faz parte do tipo penal. Dessa forma, deixo de valorar tal circunstância para o
crime de corrupção de menor; h) Comportamento das vítimas: não concorreram para o crime, tanto no
crime de roubo, quanto no de corrupção de menor, deve-se frisar que o crime de corrupção de menor é
considerado delito formal, que independe da prova de efetiva corrupção do menor ou de prévio
envolvimento deste com a prática de atos infracionais. Desse modo, deixo de valorar tal circunstância,
tanto para o crime de roubo, quanto para o de corrupção de menor. No que diz ao "quantum" de
incremento, em julgados recentes, o colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar
proporcional a fração de 1/6 (um sexto) de aumento, a partir da pena mínima em abstrato, para cada
circunstância judicial desfavorável, salvo se houver fundamento específico para a elevação em fração
superior. Vejamos: A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é proporcional a
fração de 1/6 (um sexto) de aumento, calculado a partir da pena mínima abstratamente prevista, para cada
vetorial negativa considerada na fixação da pena-base. (AgInt no AgRg no AREsp 358.732/MG, Rel.
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 26/03/2018). A
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a exasperação da pena-base, pela existência de
circunstâncias judiciais negativas, deve seguir o parâmetro da fração de 1/6 para cada vetor desfavorável,
em situações nas quais não há fundamentação específica que justifique a necessidade de elevação
superior a esse patamar. (REsp 1741828/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
04/09/2018, DJe 12/09/2018). Nessa conjuntura, torna-se recomendado seguir esse parâmetro da fração
de 1/6 (um sexto), de acordo com o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça. No caso,
considerando que a pena mínima para o crime de roubo é de 4 (quatro) anos de reclusão, nos termos do
artigo 157, "caput", do Código Penal, e presente uma circunstância judicial negativa, incrementa-se a
pena-base em 1/6 (um sexto), FIXANDO-A EM 04 (QUATRO) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO
E AO PAGAMENTO DE 11 (ONZE) DIAS-MULTA, e para o crime de corrupção de menores em 01 (UM)
ANO DE RECLUSÃO. Circunstâncias atenuantes e agravantes Não foram verificadas circunstâncias
agravantes para o crime de corrupção de menores. Porém, deixo de considerar a circunstância atenuante
da confissão espontânea para o crime de corrupção de menores, respeitando o teor da Súmula 231 do
STJ. Assim, mantenho a pena inalterada para o crime de corrupção de menores. Não foram apuradas
circunstâncias agravantes para o crime de roubo. Por outro lado, vislumbro a presença da atenuante
relativa à confissão espontânea, prevista no art. 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, entendo que
este tem direito a redução em 1/8 (um oitavo) da pena, fixando-a em FIXANDO A PENA INTERMEDIÁRIA
EM 04 (QUATRO) ANOS, 01 (UM) MÊS DE RECLUSÃO E 09 (NOVE) DIAS-MULTA. Causas de aumento
e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram apuradas causas de diminuição e aumento
de pena para o crime de corrupção de menores. Para o crime de roubo, presente a causa de aumento
prevista no § 2º, inciso II, art. 157, do Código Penal, uma vez que, no caso concreto, verificou-se que o
concurso de agentes foi imprescindível para que o crime ocorresse, restando, portanto, caracterizado o
liame subjetivo mantido entre os agentes. Desse modo, presente a causa de aumento do concurso de
pessoas, e justificada a majoração, nos termos da súmula 443 do STJ, elevo a pena do acusado, para o
crime de roubo, em seu mínimo legal, 1/3 (um terço), o que resulta no quantum de 05 (CINCO) ANOS, 05
(CINCO) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 12 (DOZE) DIAS-MULTA.
Não há causa de aumento para o crime de corrupção de menores, pelo que a pena resta em 01 (UM) ANO
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DE RECLUSÃO. DO CONCURSO FORMAL Verifica-se que há concurso formal de crimes nos fatos
debatidos nos autos, motivo pelo qual aplico ao réu a pena do crime de roubo, majorada de 1/5 (um
quinto). Dessa forma, o réu queda com a PENA DEFINITIVA EM 06 (SEIS) ANOS, 06 (SEIS) MESES E 12
(DOZE) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 14 (CATORZE) DIAS-MULTA. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA Em razão do quantum da pena fixada e com base no art. 33, §2º, "b" do CPB,
o regime inicial de cumprimento da pena será o regime SEMIABERTO. DETRAÇ"O DO PERÍODO DE
PRIS"O PROVISÓRIA No caso, o réu foi preso em 17/06/2019, ou seja, há 05 (cinco) meses e 06 (seis)
dias, restando pena a cumprir de 06 anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias. Diante disso, deixo de apreciar
essa questão por entender que a mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena,
cabendo ao juízo da execução fazê-la. VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu
patamar legal mínimo, qual seja, de 1/30 do salário mínimo, tendo em vista a situação financeira do réu
(artigo 49, §1º, CP). SUBSTITUIÇ"O DA PENA E SUSPENS"O CONDICIONAL Como a pena que foi
imposta ao réu é superior a quatro anos, bem como o fato de o crime ter sido cometido com grave ameaça
à pessoa, não há como se converter a pena em privativa de liberdade em restritiva de direitos (art. 44 do
CP), por não atender aos seus requisitos. Prejudicada a suspensão condicional da pena, em razão da
pena aplicada e por não preencher os requisitos do art. 77 do CP. DA INDENIZAÇ"O ÀS VÍTIMAS Deixo
de fixar indenização mínima para as vítimas, nos termos do art. 387, IV, do CPP, por não haver pedido do
Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS CUSTAS Isento o réu das custas
processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015,
Regimento das Custas do Pará ("São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI - o réu pobre
nos feitos criminais"). DO RECURSO EM LIBERDADE Considerando o regime de cumprimento da pena
aplicado (semiaberto), o réu poderá recorrer em liberdade e, para isso, revogo a sua prisão preventiva.
Determino à Secretaria Judicial que, independente do trânsito em julgado desta decisão, cumpra as
seguintes diligências: 1. Intime-se o Ministério Público, pessoalmente, mediante vista dos autos; 2. Intime-
se o réu pessoalmente da sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal, por meio de sua
advogada constituída nos autos; 3. Intime-se a Defesa do réu; 4. Intimem-se as vítimas acerca da
sentença. 5. Expeça-se o respectivo ALVARÁ DE SOLTURA. Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se
o nome do réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução
do Conselho Nacional de Justiça; c) expeça-se mandado de prisão do réu, por sentença condenatória,
lançando-o no Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP) do Conselho Nacional de Justiça; d)
encaminhe-se o réu para estabelecimento prisional compatível com o regime semiaberto fixado na
sentença; d) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); e) comunicações e anotações de estilo,
inclusive para fins estatísticos; g) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA
SAMPAIO Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Crimes Contra Criança e Adolescente Comarca da Capital
1 SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal Condenatória. Salvador: JusPodivm, 2011. 201 p. 2 STJ,
Habeas Corpus nº 73.692/SP (2006/0284533-4), 6ª Turma, Rel. Maria Thereza de Assis Moura. j.
21.05.2009, unânime, DJe 08.06.2009. 3 TRF3, Apelação Criminal nº 2006.61.81.008199-7/SP, 1ª Turma
do TRF da 3ª Região, Rel. Convocado Ricardo China. j. 17.11.2009, unânime, DJe 02.12.2009. 4 4 HC
85.513/DF, rel. Min. Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), 5.ª Turma, j. 13.09.2007.
P R O C E S S O :  0 0 1 8 4 1 1 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SUAYDEN FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:RAIMUNDO MARIANO SACRAMENTO
RODRIGUES BRAGA Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) .
DECISÃO Cuida-se de inquérito policial em que figura como indiciado RAIMUNDO MARIANO
SACRAMENTO RODRIGUES BRAGA, pela prática, em tese, da infração tipificada no art. 33 c/c art. 40, VI
da Lei nº 11.343/2006, perpetrado contra o Estado. Inicialmente cumpre destacar que os autos do
inquérito policial foram distribuídos para 1ª Vara Penal de Inquéritos Policias de Belém. Foi requerido o
relaxamento da prisão preventiva por advogado particular, às fls. 27/36 e, posteriormente, pedido de
revogação de prisão preventiva às fls. 38/40. Com vista dos autos, o Ministério Público opinou pela
revogação da prisão preventiva com aplicação de penas diversas da prisão (fls. 44/47). Em decisão de fls.
49/50, o juízo da 1ª Vara Penal de Inquéritos Policiais indeferiu o pedido de revogação de prisão e
declarou encerrada a competência da vara. O processo foi distribuído para 5ª Vara Criminal de Belém.
Remetidos os autos ao Ministério Público, este requereu aquele juízo a declinação da competência para
Vara Especializada de crimes contra crianças e adolescentes, devido a existência de crime de corrupção
de menores - art. 244-B, do ECA (fls.51/52). Em seguida, o juízo da 5ª Vara Criminal de Belém declinou da
competência para esta Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes. O Ministério Público, com atuação
junto à Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes, em manifestação bem fundamentada, pede que
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seja suscitado o conflito negativo de competência, tendo em vista a impossibil idade de
imputação/apuração de crime de corrupção de menores, que pudesse atrair a competência para esta Vara
Especializada. Às fls. 56/63, consta pedido de revogação de prisão preventiva feito pela Defensoria
Pública. É a síntese do necessário. DECIDO. A narrativa fática contida no inquérito policial faz referência à
infração de tráfico de drogas (art. 33 da Lei de drogas nº 11.343/2006), com a participação de um
adolescente. Segundo relatado nos autos, ao chegarem ao endereço indicado por denúncia anônima, os
policiais militares realizaram revista no imóvel e flagraram RAIMUNDO MARIANO SACRAMENTO
RODRIGUES BRAGA, juntamente com o seu sobrinho, o adolescente P.S.M.R., de 17 (dezessete) anos,
embalando 31 (trinta e uma) porções de cocaína. Em razão disso, foi realizada a prisão em flagrante do
indiciado. No caso, o juízo da 5ª Vara Criminal declinou da competência por entender que estaria
configurado dois crimes, e que um deles, por ser contra menor de 18 anos (art. 244-B do ECA), deveria
ser processado perante esta Vara Especializada. Entretanto, entendo em sentido oposto, pois, tratando-se
de crime de tráfico de drogas, praticado em companhia de adolescente, não configura, por si só, a conduta
prevista no art. 244-B do ECA, porquanto há previsão no art. 40, VI, da Lei nº 11.343/2006, da causa de
aumento de pena para esta situação específica. Vejamos: Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37
desta Lei são aumentadas de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), se: (...) VI - a prática envolver ou visar
atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a
capacidade de entendimento e determinação. Vale dizer que não se trata de apuração de crime contra
crianças de adolescentes, mas de crime cuja participação de menor de idade enseja apenas o aumento da
pena. Com efeito, embora em outras condutas típicas possa ser considerada a participação de menores
de idade como crime autônomo, previsto no art. 244-B do ECA, no caso das condutas descritas nos
artigos 33 a 37 da Lei 11.343/2006, essa participação deverá ser considerada apenas como causa de
aumento da pena, tendo em vista a imposição da Lei, não sendo o caso de aplicação da Súmula 9 e/ou 13
do E. TJPA. Acerca da questão, o entendimento do egrégio STJ firmou-se no sentido de que, caso o delito
praticado pelo agente e menor de 18 anos não esteja previsto nos arts. 33 a 37 da Lei de Drogas, o réu
poderá ser condenado pelo crime de corrupção de menores (ECA, art. 244-B). Do contrário, se a conduta
estiver tipificada em um desses artigos (33 a 37), pelo princípio da especialidade, não será possível a
condenação por aquele delito, mas apenas a majoração da sua pena com base no art. 40, VI, da Lei nº
11.343/2006. Vejamos: RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS E CORRUPÇÃO DE
MENORES. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, VI, DA LEI DE DROGAS E CORRUPÇÃO DE
MENORES. BIS IN IDEM. OCORRÊNCIA. DUPLA PUNIÇÃO EM RAZÃO DA MESMA CIRCUNSTÂNCIA.
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 1. A controvérsia cinge-se em saber se constitui ou não bis in idem a
condenação simultânea pelo crime de corrupção de menores e pelo crime de tráfico de drogas com a
aplicação da majorante prevista no art. 40, VI, da Lei de Drogas. 2. Não é cabível a condenação por tráfico
com aumento de pena e a condenação por corrupção de menores, uma vez que o agente estaria sendo
punido duplamente por conta de uma mesma circunstância, qual seja, a corrupção de menores (bis in
idem). 3. Caso o delito praticado pelo agente e pelo menor de 18 anos não esteja previsto nos arts. 33 a
37 da Lei de Drogas, o réu poderá ser condenado pelo crime de corrupção de menores, porém, se a
conduta estiver tipificada em um desses artigos (33 a 37), pelo princípio da especialidade, não será
possível a condenação por aquele delito, mas apenas a majoração da sua pena com base no art. 40, VI,
da Lei n. 11.343/2006. 4. In casu, verifica-se que o réu se associou com um adolescente para a prática do
crime de tráfico de drogas. Sendo assim, uma vez que o delito em questão está tipificado entre os delitos
dos arts. 33 a 37, da Lei de Drogas, correta a aplicação da causa de aumento prevista no inciso VI do art.
40 da mesma Lei. 5. Recurso especial improvido (REsp 1622781/MT, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 12/12/2016). No caso, o delito em apuração está
tipificado no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e, mesmo que praticado com a participação de um adolescente,
há que se afastar a inclusão e apuração do crime de corrupção de menores (em tese de competência
desta Vara), para aplicar somente a causa de aumento de pena (art. 40, VI), para evitar bis in idem. Desse
modo, o legislador estabeleceu que o indiciado por tráfico de drogas deverá responder pelo crime
praticado com a pena aumentada de 1/6 a 2/3, pelo fato de ter se utilizado de um menor de 18 anos para o
cometimento do delito. Com isso, a causa de aumento de pena devida em razão da presença ou
envolvimento de criança ou adolescente, não tem o condão de transferir a competência da vara do juízo
natural por distribuição, no caso a 5ª Vara Criminal de Belém, para esta Vara Especializada de Crimes
contra Crianças e Adolescentes, dado que o réu continuará respondendo pelo crime previsto na Lei de
drogas nº 11.343/2006, não havendo crime de corrupção de menores a apurar. Em caso semelhante, o
TJPA, em julgado de 17/10/2019 (Conflito de Competência nº 0009281-34.2019.814.0006), sob a relatoria
do Des. RAIMUNDO HOLANDA REIS, já se posicionou no sentido de que para a fixação da competência
da Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes não basta qualquer tipo de vulnerabilidade contra o
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menor e, em hipóteses de delitos tipificados nos arts. 33 a 37 da Lei de drogas, essa participação deverá
ser levada como causa de aumento (art. 40, VI), uma vez que se impõe a utilização da lei ordinária, sendo
afastada a aplicação da Súmula 13 do Tribunal de Justiça do Pará. Em sendo assim, entendo que assiste
razão ao pedido do Ministério Público de suscitação de conflito negativo de competência, por ser a 5ª Vara
Criminal de Belém (juízo natural), competente para o processar e julgar o feito. Ante o exposto, para que
não sejam desvirtuadas a competência e a função primordial desta unidade judiciária, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA da Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes, e, SUSCITO O CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fulcro nos artigos 113; 114, I; 115, III e 116, §1º, todos do CPP.
Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com os cumprimentos deste juízo
e as cautelas necessárias. Belém, 21 de novembro de 2019. SUAYDEN FERNANDES SILVA SAMPAIO
Juíza de Direito, titular da 2ª Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes Comarca da Capital 
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Número do processo: 0802012-05.2019.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: C. D. P. C.
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ NETO OAB: 22934
Participação: ADVOGADO Nome: MARCUS ANTONIO DE SOUZA FERNANDES FILHO OAB: 27185
Participação: REQUERIDO Nome: L. D. S. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.TJPA -
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPJE - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOVARA DE
FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI Processo nº 0802012-05.2019.8.14.0201[Dissolução]REQUERENTE:
CARLOS DIONISIO PEREIRA CUTRIMREQUERIDO: LINDALVA DA SILVA CUTRIM D E S P A C H O
Como sabido, ?em se tratando de citação por edital não basta a simples afirmação do autor de que o réu
se encontra em local incerto e não sabido, competindo ao juiz averiguar a veracidade da assertiva? (Resp
n. 132.169-SP, 3ª Turma, STJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 06.05.99, DJU 14.06.99, p. 185).Não
se pode, a pretexto de privilegiar a celeridade e a economia processual, contrariar normas que tem por
intuito precípuo resguardar o princípio da ampla defesa e do devido processo legal.Para legitimar a citação
editalícia, a afirmação do autor da causa no sentido de que o réu se encontra em lugar incerto e não
sabido deve estar coadjuvada pelo registro, nos autos, do insucesso das medidas disponíveis para a
consecução do ato citatório pelos meios ordinários.A simples assertiva do autor quanto à insciência ou
incerteza da localização do réu, carece de idoneidade para dar amparo à fórmula excepcional da citação
editalícia, sobretudo nas hipóteses em que remanescem medidas ao alcance da parte demandante como
a veri f icação da existência de algum endereço nos bancos de dados públ icos à sua
disposição.Destarte,antes de se determinar a citação por edital, determino que no prazo de 10 (dez) dias a
parte requerente comprove que efetuou diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida
ou requerer o que for de direito, sob pena de extinção do feito.Sem prejuízo deverá no mesmo prazo,
juntar cópia comprobatória da certidão de nascimento dos filhos advindos da relação matrimonial com a
requerida, consoante reportado na ID nº 11814709 - Pág. 7.Decorrido o referido prazo, CERTIFIQUE-SE e
após conclusos.Intime-se. Icoaraci/PA,21 de novembro de 2019 . EDNA MARIA DE MOURA PALHAJuíza
de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0803853-69.2018.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: MIRIAN PINTO
GONCALVES Participação: REQUERIDO Nome: ROSIVALDO RODRIGUES TENÓRIO Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR OAB: 23113 Participação: FISCAL
DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTJPA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁPJE
- PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOVARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI Processo nº
0803853-69.2018.8.14.0201Classe: Ação de guarda com alimentosREQUERENTE: MIRIAN PINTO
GONCALVESREQUERIDO: ROSIVALDO RODRIGUES TENÓRIO DESPACHO Tendo em vista o teor da
certidão de ID nº 11755820 - Pág. 1 testificando a não expedição da carta precatória,e considerando a
semana da conciliação designada por este juízo, no mês de fevereiro de 2020,REDESIGNO audiência de
ID nº 521864 - Pág. 3, para o dia 10/02/2020, às 09h00, ficando resguardado o direito do requerido de
apresentar contestação, após a audiência, caso não haja acordo, no prazo legal. CITE-SE o requerido
para responder aos termos da exordial no prazo legal, bem como do pedido de aditamento à inicial feito
pela requerente por meio da Defensoria Pública (ID nº 11558900 - Pág. 1), sem prejuízo da intimação do
mesmo para ciência dos alimentos provisórios arbitrados em decisão de ID nº 8521864 - Pág. 3. Intime-
se.Cumpra-se. Icoaraci/PA,19 de novembro de 2019 . EDNA MARIA DE MOURA PALHAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801506-29.2019.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: AYRTON RIBEIRO
FERREIRA Participação: REPRESENTANTE DA PARTE Nome: MARIA DA VICTORIA JANSEN
FERREIRA OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO JOSE DE SOUSA VIANA FILHO
OAB: 7339/PI Participação: RÉU Nome: CLEISON THIAGO OLIVEIRA FERREIRA Participação: RÉU
Nome: AYRTON RIBEIRO FERREIRA JUNIOR Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA VARA DE FAMILIA DISTRITAL DE ICOARACI 
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PUBLICO DO ESTADO DO PARA PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA DE FAMÍLIA
DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÉMRUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA
GROSSA, BELÉM/PA - CEP 66810-100E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-7071
Processo nº 0801506-29.2019.8.14.0201 AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA ? MANDADO 1. RECEBIMENTO DA INICIAL A exordial merece ter curso pelo
procedimento comum (CPC/2015, Livro I, artigos 318 e seguintes) porque preenche os requisitos dos
artigos 319 a 330 do CPC/2015. Sublinha-se que o feito tramitará em segredo de justiça nos termos do
artigo 189, II, do Código de Processo Civil/2015 (CPC/2015). 2. GRATUIDADE PROCESSUAL O autor
alega não ter condições de pagar as despesas do processo. A gratuidade processual depende da
afirmação pela pessoa natural de que é economicamente hipossuficiente (CPC, artigo 99, § 3º). In casu, o
contexto fático narrado na inicial comprova a necessidade do requerente, constando dos autos, inclusive, o
contracheque pertinente. Conseguintemente, nos termos do artigo 98 do CPC/2015 e da Lei nº
1.060/1950, DEFIRO a gratuidade processual, salvo impugnação procedente da parte requerida. 3.
TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA Ressalta-se, inicialmente, que o CPC/2015, no artigo 294, prevê
duas hipóteses de tutela provisória: de urgência (cautelar ou antecipada) e de evidência. O pedido
formulado pelo postulante refere-se à tutela de urgência antecipada ? que pode, a seu turno, ser deferida
pelo Juízo em caráter liminar ou após justificação prévia, nos termos do artigo 300, § 2º, do CPC/2015.
Nesse tópico, importa mencionar que, para a concessão requerida, faz-se mister, nos termos da legislação
adjetiva civil vigente, a comprovação de plano, além dos fundamentos da lide e do direito postulado, de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, não há, nos autos, por ora, os requisitos
autorizadores para a concessão da tutela postulada provisoriamente, qual seja, exoneração da prestação
alimentícia. Isso porque, não restou comprovado o contexto alegado pelo demandante, que, com os
documentos juntados à inicial, somente comprovou sua necessidade, sem nada provar acerca da
necessidade dos alimentandos, além de que, amaioridade civil, por si apenas, não é motivo determinante
à exoneração do encargo. Portanto, diante da ausência de provas concretas acerca da modificação do
binômio necessidade X possibilidade, de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo quanto a
exoneração dos demandados,INDEFIROo pedido de antecipação da tutela feito pelo autor. 4.
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO O caso em exame autoriza a
autocomposição, razão pela qual DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO para odia
17/02/2020 às 10h00(CPC, artigo 334). A ausência do(a)s autor(a)es ou do(a) ré(u) ao ato implicará a
configuração de ato atentatório à dignidade da jurisdição e será sancionada com multa de até 2% (dois por
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (artigo 334, § 8º). 5. CITAÇÃO CITE-SE a
parte demandada para oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias (CPC/2015, artigo 335), contados
na forma explicitada abaixo, com as seguintes advertências: (1) deverá manifestar-se precisamente sobre
as alegações de fato constantes da petição inicial e que presumir-se-ão verdadeiras as não impugnadas;
(2) a ausência de contestação implicará revelia, com a presunção de veracidade das alegações de fato
feitas pela parte autora (CPC/2015, artigo 344) e fluência dos prazos da data de publicação no órgão
oficial (CPC/2015, artigo 346). O prazo para contestação terá termo inicial na data da audiência (artigo
335, I); se ambas as partes recusarem a autocomposição, o prazo para resposta correrá da data do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado pela parte demandada (CPC, artigo 335,
II). 6. PROVIDÊNCIAS DE IMPULSO PROCESSUAL A Secretaria da Vara deverá adotar as seguintes
providências: a) INTIMAR a parte autora desta decisão e da audiência, cientificando-a acerca das
diligências de sua responsabilidade, bem como de seus respectivos prazos; b) CITAR a parte demandada
para oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma definida nesta decisão e com as
advertências já referidas; c) INTIMAR o(a) requerido(a) acerca desta decisão e da audiência designada; d)
CIÊNCIA ao Ministério Público; f) Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado; g) CUMPRA-SE,
na forma e sob as penas da lei (Provimento nº 011/2009 ? CJRMB). h) PUBLIQUE-SE. Icoaraci/PA,
21/11/2019. EDNA MARIA DE MOURA PALHA Juíza de Direito  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00001613720148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REU:MONTECNICA LTDA ME Representante(s): OAB 2746 - HELENA CLAUDIA MIRALHA
PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 4185 -
EDNEA CAPUCHO COUTEIRO (ADVOGADO) OAB 10317 - NAGIB JORGE HAGE JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 12123 - CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 13340 -
RICARDO ARAUJO HAGE AMARO (ADVOGADO) OAB 8364 - ROSELI PINHEIRO ALVES (ADVOGADO)
REU:OLEDIR DE JESUS FERREIRA OTSUKI Representante(s): OAB 1601 - SONIA HAGE AMARO
PINGARILHO (ADVOGADO) REU:ODENILCE DE JESUS FERREIRA Representante(s): OAB 1601 -
SONIA HAGE AMARO PINGARILHO (ADVOGADO) REQUERENTE:CH CAPITAL EIRELIEPP
Representante(s): OAB 18734 - BENILSON DE OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 287894 - NATHALIA
GONCALVES DE MACEDO CARVALHO (ADVOGADO) . PROCESSO CÍVEL nº. 0000161-
37.2014.8.14.0201 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: CH CAPITAL EIRELLI
EXECUTADO: MONTÉCNICA LTDA ME DESPACHO 1. Considerando Certidão de fl. 239, intime-se o
Banco do Estado do Pará s/a, no prazo de 5 (cinco) dias, para que realize a transferência do valor
bloqueado ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 2. Cumpra-se. Icoaraci, 21 de novembro de 2019.
SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
I c o a r a c i  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 6 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:MARIA RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA Representante(s): OAB
17910 - CARLOS RENATO NASCIMENTO DAS NEVES (ADVOGADO) REU:CLARO SA PARA
Representante(s): OAB 13207 - CARICE MIRANDA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19792-A - FELIPE
GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO) . Processo nº 0000666-28.2014.8.14.0201 Autor: MARIA
RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA Ré: CLARO S/A SENTENÇA Trata-se de ação de indenização por danos
MORAIS, Ajuizada por MARIA RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA, qualificada nos autos, em face de CLARO
S/A, qualificada nos autos, com alegação de que pactuou com a ré contrato de prestação de serviços de
telefonia, não possuindo cópia do contrato, e que desde 13 de novembro de 2013, já adimpliu com todas
suas pendências com a empresa requerida, mas continua vindo cobrança indevidamente e ainda vem
mantendo o nome da autora no cadastro negativo, fato que lhe vem causando enormes transtornos, pois
não consegue fazer compras no comércio, e também não consegue realizar qualquer transação financeira.
Pede tutela antecipada para exclusão de seu nome do cadastro negativo, e a título de danos morais o
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A parte autora juntou cópias de documentos pessoais, extrato de
comprovação do pagamento da dívida. Extratos de compra realizadas no cartão de crédito. Em 16 de maio
de 2014 houve decisão determinando a exclusão do nome da autora do cadastro negativo, havendo
também decisão de deferimento de Justiça Gratuita. Em contestação a ré informa que em 08/11/2012, a
autora assinou com a ré contrato no Plano Pós pago 3G, e em virtude de dívida aberta o nome da autora
foi incluído no cadastro negativo, não havendo conduta ilícita da ré, e também não existe nexo de
causalidade que enseje indenização por danos morais, pedindo a total improcedência da ação. Houve
audiência preliminar, e considerando que nos autos existem documentos que autorizam o julgamento, foi
determinado que os autos voltassem conclusos para sentença. Vieram-se os autos conclusos para
sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação de indenização por
danos morais com pedido de tutela antecipada no sentido de ser deferida a tutela requerida, considerando
que a autora já quitou seu débito, e a ré continua com seu nome incluído no cadastro negativo. Os artigos
344 e 355 do Código de Processo Civil diz que o Juiz julgará antecipadamente o pedido, quando não
houver necessidade de produção de outras provas, ou quando o réu for revel e ocorrer os efeitos da
revelia. No caso concreto, em audiência preliminar foi requerido por uma parte e aceita por outra, o
julgamento antecipado da lide, e como realmente consta no processo todos os documentos necessários
ao julgamento do mérito, deve o pedido ser aceito. Analisando os autos, vislumbro que a autora contratou
com a ré prestações de serviços telefônicos, e a fatura com vencimento para 05/08/2013, no valor de R$
162,52 (cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), não foi quitada, e em 07/09/2013 a ré fez a
inclusão do nome da autora no cadastro negativo de credores. Que a dívida foi sendo acrescida de juros e
correção, chegando em 13/11/2013 a um total de R$ 452,02 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e dois
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centavos), sendo naquela data quitada, conforme comprovação de fls17 dos autos. Denoto que às fls 22
dos autos foi juntada consulta efetuada em 29/01/2014, não constando mais o nome da autora no cadastro
negativo de credores, o que se conclui que logo que houve a quitação da dívida, a parte ré fez a devida
exclusão do nome da autora, e quando houve a determinação do juízo, no sentido da ré excluir o nome da
autora do cadastro negativo em 16/05/2014, desde janeiro do mesmo ano o nome já havia sido excluído
pela ré. Vislumbro que o nome da autora foi incluído no cadastro negativo, em virtude do não pagamento
de fatura, tendo a ré praticado o exercício regular de um direito, não fazendo jus a autora a indenização
por danos morais, pois deu causa a inclusão de seu nome, e a ré foi eficiente quando providenciou em
tempo razoável a exclusão após a quitação da dívida, não se podendo falar em morosidade, sendo o
tempo entre o pagamento da dívida que ensejou o lançamento do nome da autora no cadastro negativo, e
a exclusão, aceitável, não existindo nexo de causalidade entre danos e resultado. TJMS-0118695) AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - MERO DISSABOR - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para se evitar excessos, somente deve ser reputado como dano moral a
dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no
comportamento psicológico do indivíduo. 2. Mantém-se a sentença que julgou improcedente o pedido de
indenização por danos morais, se a parte autora não comprovou a lesão sofrida e o fato descrito somente
lhe causou meros aborrecimentos e dissabores. 3. Recurso não provido. (Apelação nº 0802490-
05.2017.8.12.0018, 1ª Câmara Cível do TJMS, Rel. João Maria Lós. j. 05.10.2018). Diante do exposto e
mais do que dos autos consta, baseado no Princípio da Razoabilidade, confirmo a tutela antecipada, ao
tempo que JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais. Resolvo o mérito com
fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das
custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios do patrono da parte requerida, que fixo
em 20% do valor da causa, suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º, CPC/2015. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 14 de
novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º
Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00015140920088140201 PROCESSO ANTIGO:
200810010568 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 EXECUTADO:RUFINO VIANA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO) EXEQUENTE:BRENDA
MELO DA SILVA Representante(s): OAB 12019 - WILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA NETO
(ADVOGADO) OAB 11986 - BRENDA MELO DA SILVA (ADVOGADO) EXEQUENTE:JEFFERSON
ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA. PROCESSO Nº. 0001514-09.2008.8.14.0201 AÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EXEQUENTE: BRENDA MELO DA SILVA EXECUTADO: RUFINO
VIANA DOS SANTOS SENTENÇA 1. Trata-se de cumprimento da sentença de fls. 150/153 que julgou
extinto o processo sem resolução do mérito. Ademais, o autor foi condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatício no valor de R$ 2.500,00 2. As fls.157/164 a parte ré interpôs recurso
de apelação requerendo a reforma da decisão de primeiro grau, improcedência da condenação de
honorários advocatícios e a manutenção do apelante na posse e propriedade do imóvel objeto do litígio. 3.
Em Decisão de fls. 171 o recurso de apelação deixou de ser recebido por conta de sua intempestividade.
4. As fls 176/178 os advogados Brenda Melo da Silva e Jefferson Alcantara Veiga de Oliveira requereram
cumprimento se sentença para pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 2.500,00. 5. A
exequente foi intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito, via DJE as fls. 219-v, via
intimação postal as fls. 221, e AR as fls. 222. Todavia, não manifestou interesse no prazo de 5 (cinco)
dias, determinado em Ato Ordinatório de fl. 219. É o que havia a relatar. Decido 6. O Artigo 924 do Código
de Processo Civil prevê as possibilidades de extinção do processo de execução, dispositivo aplicável à
fase de cumprimento de sentença por forca do artigo 771 do CPC. 7. No caso específico dos autos, a
parte autora foi intimada para que manifestasse interesse no prosseguimento do feito, mas quedou-se
inerte durante o prazo que lhe foi concedido para falar nos autos. 8. E é preciso levar em conta a norma
encartada no artigo 77, V do CPC que determina ser dever das partes manter atualizado o seu endereço e
de seus procuradores a fim de seja regularmente intimado de todos os atos do processo. Se não o faz,
além do descumprimento de dever processual, demonstra falta de interesse no processo. 9. Em outras
palavras, o exequente não cumpriu os despachos e atos ordinatórios e não promoveu atos e diligencias
necessários para a continuidade do processo, (considerando que o autor deixou transcorrer in albis o
prazo que lhe foi assinalado), demonstrando implicitamente a ausência de interesse em prosseguir na
causa e de buscar a tutela satisfativa de seu crédito, só restando assim a extinção da fase de cumprimento
sem julgamento do mérito. 10. Desta forma, o não atendimento pelo autor aos encargos que lhe
competiam, denota concreta falta de interesse no seguimento do processo, configurando o seu
desinteresse processual superveniente à propositura da presente fase de cumprimento de sentença 11.
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Por tais motivos, julgo EXTINTO a fase de cumprimento de sentença SEM satisfação total do crédito, com
fulcro no Artigo 485, VI c/c art 771 do NCPC (perda superveniente de interesse processual) 12. Após
certificado o trânsito em julgado e adotadas as providências de praxe, ARQUIVE-SE. Distrito de Icoaraci,
21 de novembro de 2019 SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00017600620118140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 AUTOR:ALEXANDRE GONCALVES DA CRUZ
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REU:RUFINO VIANA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 14349 - NATALIA ATHAYDE BRILHANTE (ADVOGADO) OAB
7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO) OAB 6559 - JOSE CONDE BRILHANTE
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nº 006/2006, de
05/10/2006, da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém e nos termos do Art. 152, VI,
do NCPC: Intimo a parte requerida/apelada RUFINO VIANA DOS SANTOS, através de seu advogado, via
publicação no DJ, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas contrarrazões ao
Recurso de Apelação interposto pela parte requerente/apelante ALEXANDRE GONÇALVES DA CRUZ
(fls. 173/181), nos termos do Art. 1010, § 1º do NCPC. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Anildo
SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00024333820138140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANILDO SABÓIA DOS
SANTOS Ação: Processo de Execução em: 22/11/2019 AUTOR:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REU:AMÉRICO MIGUEL RODRIGUES. ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento aos termos do Provimento
nº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém e nos termos
do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerida/apelada AMÉRICO MIGUEL RODRIGUES, através de
seu advogado, via publicação no DJ, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas
contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pela parte requerente/apelante BANCO BRADESCO
S/A (fls. 188/195), nos termos do Art. 1010, § 1º do NCPC. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Anildo
SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00025187520108140201
PROCESSO ANTIGO: 201010017495 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:MARIA LUSIA
RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): AMIRALDO BARBOSA PEREIRA (ADVOGADO) OAB
11705 - LEANDRO FRANCO MIRANDA (ADVOGADO) OAB 11912 - JANAYNA JEYSE SERRA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:EMPRESA MAJONAVE - TRANSPOSTES FLUVIAS DA BACIA
AMAZONICA Representante(s): OAB 8934 - ROSILENE SOARES FERREIRA (ADVOGADO) OAB 1410 -
THADEU DE JESUS E SILVA (ADVOGADO) OAB 1648 - MARIA ROSANGELA DA SILVA COELHO DE
SOUZA (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:ITAU SEGUROS SA Representante(s): OAB 822-A - JOAO
MARCIO MARCIEL DA SILVA (ADVOGADO) OAB 10307 - DENIS MACHADO MELO (ADVOGADO) .
Processo nº 0002518-75.2010.8.14.0201 Autora: MARIA LUSIA RODRIGUES DOS SANTOS Rés:
EMPRESA MAJONAV NAVEGAÇÃO LTDA e ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A
SENTENÇA Trata-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada por MARIA LUSIA RODRIGUES
DOS SANTOS, qualificada nos autos, em face de EMPRESA MAJONAVE LTDA e ITAU SEGUROS DE
AUTO E RESIDENCIA S.A, qualificadas nos autos, com alegação de que no dia 10 de setembro de 2008,
a filha menor Fernanda Patricia dos Santos Dutra, vinha trafegando pelo acostamento da Rua Manoel
Barata, na localidade de Outeiro, quando foi atingida pelo veículo de marca VOLKWAGEM, TIPO
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE VW, 24.250, CNC 6X2, DE COR BRANCA, PLACA JUQ 9956, de
propriedade da empresa Majonave não ocasião conduzida pelo motorista Carlos Guilherme Pires dos
Santos, emprega da ré Majonave, sendo que o motorista conduzia o veículo em alta velocidade e na
contra-mão, atingindo a menor no acostamento. Informa que recebeu o seguro obrigatório e um seguro
particular da empresa reclamada Mojonave. Pede indenização por danos morais no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais). A autora juntou documentos pessoais, e às fls 13 consta certidão de óbito da
vítima. Às fls foi juntada ocorrência policial. Em 07 de julho de 2010 foi recebida a inicial, deferido o pedido
de Justiça Gratuita. A ré Majonav Navegação Ltda contestou a ação, e alega que o acidente foi causado
exclusivamente por culpa da vítima, que brincava no acostamento da pista quando foi empurrada por uma
de suas colegas para dentro da via de rolamento. Diz que o motorista trafegava normalmente na Av.
Nossa Senhora da Conceição, prestes a efetuar uma curva à direita para entrar na Rua Manoel Barata.
Que a criança vinha pela Rua Manoel Barata brincando com um grupo amigos. Que no momento que uma
delas viu o carro dobrando, acabou se assustando e empurrando a vítima para o meio da pista, fazendo
com que a mesma caísse na frente do conjunto de rodas traseiras do veículo. Pede a total improcedência
da ação. Houve réplica em relação a contestação da Majonav. A ré Itau Seguros S/A contestou e pede em
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preliminar a inexistência de pretensão resistida. No mérito pede a perda do objeto da ação, considerando
que a autora já recebeu o seguro obrigatória e um seguro particular da empresa reclamada. Pede a total
improcedência da ação. Houve audiência preliminar e de instrução e julgamento. As partes apresentaram
memoriais finais. Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir.
Fundamentação e Decisão. Trata-se de ação de indenização por danos morais, na qual afirma a autora
que no dia 10 de setembro de 2008, sua filha Fernanda Patrícia dos Santos Dutra, vinha trafegando pelo
acostamento da Rua Manoel Barata, no Distrito de Outeiro, quando foi atingida por um Caminhão
Caçamba Basculante, de propriedade da empresa Majonav Navegação Ltda, dirigida pelo motorista Carlos
Guilherme Pires dos Santos, e segundo a autora o mesmo vinha pela contra-mão e em alta velocidade.
Vejamos trechos do depoimento da autora Maria Lusia Rodrigues dos Santos, em Juízo. - (...) Que sua
filha vinha da escola; Que sabe onde é o local, mas no momento do acidente não estava presente(...) (...)
Que soube por terceiros que o motorista estava na contramão e atingiu sua filha no acostamento (...) (...)
Que não foi feito perícia (...). Diz a testemunha Marcos Antonio Campos da Conceição, em Juízo - (...) Que
no momento que ocorreu o acidente estava na rua no sentido diagonal na Rua Manoel Barata esquina
com Conceição; Que não existe placa indicando velocidade máxima permitida no local; Que a rua Manoel
Barata é sentido único até no CEFAP; Que no local onde ocorreu o acidente a rua é mão dupla (...) (...)
Que não visualizou o momento do acidente somente ouviu os gritos e fez sinal para o motorista parar; (...)
(...) Que o motorista não estava na contramão estava na via dele; Que o motorista não estava em alta
velocidade; Que a criança estava sem acompanhante adulto, apenas na companhia de outras crianças
(...). Trecho do depoimento da testemunha Ruth Solange Silva, em Juízo - (...) Que estava parada na
esquina no momento em que aconteceu o acidente; Que a vítima vinha acompanhada de sua colega; Que
eram duas crianças; Que viu o caminhão fazendo a curva que acha que ele estava um pouco acima da
velocidade (...) (... ) Que na hora que o motorista vez a curva a vítima foi atravessar e a outra pulou para
traz (...). Diz a testemunha Alexandre Aquino Matos, em Juízo - (...) Que estava a distância de ums 150
metros do carro que atingiu a criança; Que viu as crianças paradas no local; Que o motorista fez a curva
aberta (...). Trecho do depoimento da testemunha Messias Pinto dos Reis Junior, na Delegacia de Polícia -
(...) o condutor da caçamba fez uma manobra para a direita em uma velocidade de aproximadamente 40
km/h, momento em que várias crianças caminhavam na lateral do muro da Escola Bosque e iam entrar na
Manoel Barata, quando então três crianças iam a frente e iam brincando e no momento em que a caçamba
efetuou a curva duas das crianças viram e gritaram, porém a criança Fernanda Patricia dos Santos Dutra,
não percebeu e olhou para as colegas que recuaram, momento em que a lateral dianteira da caçamba
bateu na criança e esta veio a cair para debaixo do veículo (...). Trecho do depoimento do motorista Carlos
Guilherme Pires dos Santos, na Delegacia de Polícia (...) quando se aproximou a Rua Manoel Barata,
parou atrás de um ônibus que parou para descarregar passageiros; Que, com a saída do ônibus, o
declarante efetuou a curva para a Rua Manoel Barata, e viu quando algumas crianças estavam paradas na
esquina da rua, tendo o declarante seguido na curva, momento em que uma das crianças brincando
empurrou a outra, porém o declarante não viu este momento (...). Analisando os presentes autos,
vislumbro que das testemunhas que estavam próximo ao local do acidente, apenas Marcos Antonio
Campos teve uma visualização precisa de como o acidente ocorreu, as demais testemunhas presenciaram
parcialmente o acidente, e completam seus depoimentos com o que ouviram falar, como por exemplo a
testemunha Ruth Solange que acredita que o motorista estava UM POUCO ACIMA DA VELOCIDADE
QUE CONSIDERA NORMAL. Diante das visualizações parciais do acidente pelas testemunhas, temos
que fazer uma análise geral dos fatos, principalmente buscando no processo as informações de provas,
também ouvidas na Delegacia de Polícia. O certo é que a criança vinha da escola, trafegando em uma rua
movimentada, e até certo ponto perigosa, pois o acesso a rua onde ocorreu o acidente é próximo a uma
curva, o que dificulta a visão de pedestre, facilitando acidentes, e pelos relatos dos autos, caminhavam um
grupo de crianças, que vinham brincando, e com dito acima, bem próximo a travessia da rua, existia uma
curva, e algumas criança viram a aproximação do caminhão, e outras não, e a vítima se atrapalhou, pois
iniciava a travessia, resolveu voltar, ficando bem a beira da pista, sendo atingida de leve pelo caminhão e
arremessada para debaixo do veículo. O motorista vinha atrás de um ônibus, tendo este parado para
desembarque de passageiros, tudo isso bem próximo à curva, e quando o ônibus saiu, o motorista do
caminhão fez a curva, portanto, não tinha como o motorista está em alta velocidade, conclusão esta que é
corroborado com o depoimento da testemunha Marcos Antonio, que afirma que o motorista não estava em
alta velocidade. Outro argumento da autora que não merece prosperar, é de que o motorista do caminhão
trafegava contramão, pois testemunhas ouvidas em Juízo são categóricas ao afirmarem que o mesmo
seguia em sua mão correta. Após a análise dos autos, vislumbro que infelizmente uma criança perdeu a
vida, sem dúvida uma perda irreparável, mas temos que focar os fatos em conformidade com as provas
produzidas e constantes nos autos, e concluo que a criança, involuntariamente, deu causa ao acidente,
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pois brincando com as colegas, se distraiu e foi atingido pelo caminhão. O motorista não vinha em alta
velocidade, trafegava em sua mão correta, não estava alcoolizado, prestou socorro, e a responsabilidade
civil, patrimonial e extrapatrimonial, advém da existência de ato ilícito, decorrente do causador do acidente,
com a concomitante evidência do nexo causal entre o acidente e a morte. Em não demonstrado o nexo
causal, impõe-se o indeferimento de indenização por danos morais. A jurisprudência e a doutrina pátria
são unânimes em afirmarem que a culpa exclusiva da vítima, exclui o direito de indenização por danos
morais e materiais. No caso concreto, estamos diante de caso típico de culpa exclusive da vítima, como
bem ficou exposto acima, devendo o pedido ser indeferido. TJMS-0122409) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - ACIDENTE DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE
INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES - AVANÇO DE SINAL VERMELHO PELA
AUTORA/VÍTIMA - PROVA TESTEMUNHAL ACOLHIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Discute-se no
presente recurso: a) preliminar de intempestividade do suscitada nas Contrarrazões; b) no mérito, a culpa
exclusiva da ré/apelada pela ocorrência do acidente; c) ou, alternativamente, a culpa concorrente da
apelada por trafegar em alta velocidade. 2. Tempestividade - Na contagem dos prazos recursais devem
ser levados em consideração os atestados de indisponibilidade do peticionamento eletrônico emitidos pela
Secretaria de Tecnologia de Informação, os quais implicarão a prorrogação dos prazos processuais. 3. A
prova testemunhal colhida nos autos demonstra de forma contrária a dinâmica do acidente, sendo que as
duas testemunhas ouvidas, declaram que foi a autora quem desobedeceu as normas de trânsito. 5. É
válida a prova testemunhal se produzida sob o crivo do contraditório e compromissada na forma da lei. 6.
Apelação conhecida e não provida. (Apelação nº 0023597-68.2012.8.12.0001, 2ª Câmara Cível do TJMS,
Rel. Paulo Alberto de Oliveira. j. 07.11.2018). TJMG-1180985) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ABALROAMENTO - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA -
DEVER INDENIZATÓRIO INEXISTENTE. Em sendo comprovada a culpa exclusiva da vítima pelo
abalroamento sofrido, não há como ser imputada ao condutor do veículo envolvido, a responsabilidade
pelos danos sofridos pela vítima e, muito menos, o dever de prestar a indenização pensão mensal
pretendida. (Apelação Cível nº 0248548-49.2012.8.13.0702 (1), 18ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Arnaldo
Maciel. j. 04.12.2018, Publ. 10.12.2018). TJ-RJ - APELAÇÃO APL 00147682920018190021 RIO DE
JANEIRO DUQUE DE CAXIAS 2 VARA CIVIL (TJ-RJ) Jurisprudência. Data de Publicação: 28/05/2003
EMENTA RESPONSABILIDADE CIVIL. ATROPELAMENTO. EMPRESA TRANPORTADORA
PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA AFASTADA PELA CULP
EXCLUSIVA DA VÍTIMA. Apurando-se que o lamentável acidente decorreu de culpa exclusiva da vítima,
que atravessou repentinamente na frente do ônibus que trafegava na via pública, impõe-se a
improcedência do pedido. RECURSO DESPROVIDO. Diante do exposto e mais do que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido da presente ação. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I,
do Novo Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas Processuais,
além dos honorários advocatícios dos patronos das partes requeridas, que fixo em 15% do valor da causa,
suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º, CPC/2015. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
estes autos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 21 de novembro de 2019. JOSÉ
GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de
I c o a r a c i .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 3 0 7 2 0 1 2 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:ERIVALDO ASSUNCAO SENA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) REU:BANCO HSBC
LEASING Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria
de Justiça da Região Metropolitana de Belém e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte
autora/apelada ERIVALDO DA ASSUNÇÃO SENA DOS SANTOS, através de seu advogado, via
publicação no DJ, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas contrarrazões ao
Recurso de Apelação interposto pela parte requerida/apelante BANCO BRADESCO S/A (fls. 87/111), nos
termos do Art. 1010, § 1º do NCPC. Belém (PA), 22 de novembro de 2019. Anildo SABOIA dos Santos
Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00039752820128140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:NELSILENE CARVALHO DE LIMA Representante(s): OAB 16307 -
ABEL PEREIRA KAHWAGE (ADVOGADO) REU:UNEMPE - UNIÃO EMPRESARIAL EDUCACIONAL
LTDA Representante(s): OAB 12038 - CARIMI HABER CEZARINO (ADVOGADO) OAB 13134 - ANTONIO
DOS SANTOS GAMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18739 - ANNA CLAUDIA COUTO CARNEIRO
(ADVOGADO) . Processo nº 0003975-28.2012.8.14.0201 Autora: NELSILENE CARVALHO DE LIMA Ré:
UNEMPE-UNIÃO EMPRESARIAL EDUCACIONAL LTDA SENTENÇA Trata-se de ação de indenização
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por danos MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, Ajuizada por Nelsilene
Carvalho de Lima, qualificada nos autos, em face de UNEMPE-UNIÃO EMPRESARIAL EDUCACIONAL
LTDA, qualificada nos autos, com alegação de que no dia 07/08/2012, à autora procurou a diretoria da ré,
no intuito de negociar as mensalidades atrasadas, sendo atendida pelo Diretor Adjunto da Unidade II da
Fabel, Sr. Fabrizio Bordall, sendo surpreendida com a informação de que a negociação não poderia ser
realizada em virtude da mesma já estar cursando o último semestre do curso de direito, devendo pagar a
totalidade do débito para poder cursar o último semestre. Informa que o débito importava em R$ 7.422,00
(sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais). Pede liminar no sentido de ser matriculada na faculdade, sob
pena de multa, pede ainda indenização por danos morais no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais). A parte autora juntou documentos, e planilha de proposta de pagamento. Às fls 35/36 consta
confissão de dívida referentes as mensalidades de fevereiro a abril de 2012, junto ainda contrato de
prestações de serviços educacionais. Em 26/03/2013 foi deferida a justiça gratuita, determinada a citação
da ré para apresentar contestação sob pena de revelia. A parte ré contestou e afirma que a Lei nº 9.870/99
autoriza a cobrança das mensalidades abertas, antes da renovação de matrícula, estando também
autorizada no Código Civil Brasileiro em seu artigo 314. Diz não existir direito a autora a indenização por
danos morais, pedindo por fim, a total improcedência da ação. Às fls 48 dos autos consta Laudo Pericial
de lavra do Centro de Perícia Renato Chaves. Nas fls 66/67 foi juntado Cédula de Crédito Bancário do
empréstimo de Capital de Giro da empresa autora. A autora apresentou réplica a contestação. Em 04 de
novembro de 2014 ocorreu audiência preliminar. Consta às fls 112, declaração de conclusão do curso em
relação a autora, e às fls 116 Grade do Curso. Na data de 24/03/2015 houve audiência de instrução e
julgamento, onde foi ratificado pela autora o pedido de procedência pela indenização por danos morais.
Vieram-se os autos conclusos para sentença. É o relatório. Passo a Decidir. Fundamentação e Decisão.
Trata-se de ação de indenização por danos morais com pedido de tutela antecipada no sentido de ser
autorizada a matrícula da autora na faculdade, considerando que a mesma estar inadimplente com
algumas mensalidades, e a faculdade condicionou a matricula a quitação total do débito. Vejamos o que
disse a autora em audiência de instrução e julgamento; (...) Que existem sim parcelas em aberto; Que não
teve como liquidar o restante do débito e também por este motivo não foi buscar o diploma; Que sabe
dizer que o débito que está em atraso não guarda correlação com o débito discuto no processo (...). É
importante esclarecer que em réplica a autora afirma que quitou o débito na íntegra, em virtude da demora
do pedido liminar, não tendo outra saída, tendo que fazer empréstimo para quitação das mensalidades,
portanto, houve perda do objeto da liminar, quanto a autorização para a autora fazer a matrícula, com
mensalidades em aberto. Apesar de Universidades, escolas particulares e outras instituições de ensino
privado não se enquadrarem como comércio, as normas estabelecidas pelo Código de Defesa do
Consumidor são válidas para alunos dessas organizações, havendo modificações em algumas normas ao
caso concreto. Podemos citar como adaptação do CDC aos contratos de prestações de serviços
educacionais, a inadimplência por parte de estudante ou responsável, não podendo o devedor ser exposto
ao ridículo, ser vinculado a qualquer tipo de constrangimento ou sofrer ameaças, não podendo ter seu
nome inscrito em órgãos de proteção ao crédito, considerando que a instituição não se caracteriza como
comércio. Também em conformidade com o artigo 60 da Lei nº 9.870/99, é proibido a suspensão de prova,
trabalho, retenção de documentos ou aplicação de qualquer outro tipo de penalidade pedagógica ou
socioeducativa pelo descumprimento da obrigação. Vislumbro que cobrança de multa por atraso de
mensalidade, não pode exceder a 2% do valor total da mensalidade, e no caso concreto a ré cobrou a taxa
estipulada. Por outro lado, o artigo 5º da Lei nº 9.870/99, diz: Art. 5º - Os alunos já matriculados, salvo
quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da
instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. Denoto que a autora concluiu o curso na
instituição ré, conforme declaração e grade curricular juntada aos presentes autos, as mensalidades objeto
do processo foram quitadas, estando para ser analisado apenas o pedido de indenização por danos
morais. Não vislumbro que a instituição ré tenha praticado nenhum ato ilícito, pois não colocou a autora
em situação constrangedora em relação a cobrança das mensalidades em aberto, e a condição de fazer a
matrícula somente após a quitação da inadimplência, a própria lei estabelece. Denoto que está autorizada
pela Lei nº 9.870/99, em seu artigo 5º, não vendo este Juiz o ilícito que alega a autora ter sido praticado
pela instituição ré, pois em caso de indenização por danos morais deve haver o dano e o nexo causal, o
que não ficou demonstrado no caso em análise. TJ-SP Apelação APL 62785320118260318SP 0006278-
53.2011.8.26.0318 (TJ-SP) Jurisprudência. Data de Publicação: 24/10/2012 EMENTA RENOVAÇÃO DE
MATRICULA CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE DÉBITOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE. DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. Não viola a lei, a exigência de quitação de
débitos anteriores para renovação da matricula. Dessa maneira, legal a recusa na renovação da matrícula,
não se vislumbra em falar em conduta ilícita da ré, pois a própria lei permite às instituições de ensino
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privados que impeçam a matrículas de alunos inadimplentes. Sendo assim, não houve conduta abusiva da
ré, de modo que ausente o dano moral alegado pela autora. Diante do exposto e mais do que dos autos
consta, baseado no artigo 5º da Lei nº 9.870/99, Princípio da Razoabilidade JULGO IMPROCEDENTE o
pedido de indenização por danos morais. Resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do Novo
Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas Processuais, além dos
honorários advocatícios do patrono da parte requerida, que fixo em 20% do valor da causa, suspensa a
exigibilidade nos termos do art. 98, § 3º, CPC/2015. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Icoaraci (PA), 13 de nvembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES
Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO:
00045299420118140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019
AUTOR:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 11518 -
BRENO CEZAR CASSEB PRADO (ADVOGADO) OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR (ADVOGADO) REU:JADSON DA SILVA SOARES. PROCESSO nº. 0004529-94.2011.8.14.0201
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
LTDA RÉU: JADSON DA SILVA SOARES DECISÃO 1. Autorizo o cumprimento de despacho de fl. 126,
uma vez que a parte autora realizou a juntada de novas procurações, conforme requerido em Despacho a
fl. 127. 2. Cumpra-se Distrito de Icoaraci, 21 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00065056820138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:ODINO
CAMPELO OLIVEIRA Representante(s): OAB 16648 - ROBERTA FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)
REU:TEMPO SAUDE SEGURADORA SA Representante(s): OAB 12098 - CAMILA TSCHA ARRAIS
(ADVOGADO) OAB 12079-B - ALEXANDRE ROCHA MARTINS (ADVOGADO) OAB 822-A - JOAO
MARCIO MARCIEL DA SILVA (ADVOGADO) OAB 10307 - DENIS MACHADO MELO (ADVOGADO) .
Processo nº 0006505-68.2013.8.14.0201 Autor: ODINO CAMPELO OLIVEIRA Ré: TEMPO SAÚDE
SEGURADORA S/A SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR PARA RESSARCIMENTO E AJUDA DE CUSTO, ajuizada por
ODINO CAMPELO OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face de TEMPO SAÚDE SEGURADORA S/A),
qualificada nos autos, com alegação de é funcionário da Empresa Rede Engenharia e Sondagens S/A,
sendo beneficiário do plano de Saude Unibanco nº 017190001080001, plano básico, e que no dia
24/10/2012 o médico Adilson Santana, cardiologista, emitiu laudo acerca da situação do autor, na qual a
saúde do mesmo era gravíssima sob risco de morte súbita. Que fizeram contatos com os atendentes do
plano Flávio e Marion, e o plano não atendeu, tendo que comprar medicamentos, e depois o plano
informou que o procedimento poderia ser feito em São Paulo, sem indicar hospital e sem ajuda de custo.
Que desde outubro de 2012 fez vários exames, como prova os laudo juntados aos autos, e por omissão do
plano, em 15/07/13 foi encaminhado pelo SUS ao hospital Abelardo Santos, onde teve de pagar
consultas/exame particulares, pela urgência do caso, e finalmente em 24/09/2013 a cirurgia foi realizada
na Beneficente Portuguesa. Pede indenização por danos morais no valor de R$ 3.600,00 (três mil, e
seiscentos reais), e a título de danos morais o equivalente a 200 salários mínimos. Juntou cópias de
documentos pessoais, e às fls 18 dos autos foi juntada declaração de plano de saúde, onde a empresa
Engenharia e Soldagens declara que o autor é beneficiário do plano de Saúde Unibanco, sendo o plano
básico. Consta às fls 19 Laudo Médico onde o profissional de saúde diz que o autor estar sob risco de vida
em virtude de sua doença cardíaca. Foram juntados Laudos Médicos às fls 21/22, 23, 25/26, 33/34,
atestando a gravidade do caso. Em 05/02/2014 foi indeferido o pedido de liminar. O réu contestou a ação,
pedindo em preliminar a ausência de interesse de agir, alegando que não houve negativa de atendido,
pois a ré estava em fase de análise do pedido da parte autora, no mérito a ré diz que autorizou o
procedimento, mas o autor não anuiu as condições oferecidas. Diz inexistir danos morais a ser indenizado,
e por fim, pede a total improcedência da ação. Houve manifestação à contestação. Em 29/10/2014 ocorreu
audiência preliminar, e em 18/05/2015 foi realizada audiência de instrução e julgamento. As partes
ofereceram memoriais finais. Vieram-se os autos conclusos. Decido: Trata-se de ação de procedimento
ordinário, ajuizada por Odino Campelo Oliveira, em face de Tempo Saude Seguradora S/A, com alegação
de que era beneficiário do plano de saúde Unibanco nº 01719000108, plano básico, desde 02 de outubro
de 2012, o autor foi acometido por uma grave doença cardíaca, doença atestada por vários médicos e
comprovada por vários atestados e laudos médicos, e desde então o autor beneficiário de um plano de
saúde, segundo fls 78 é beneficiário do plano desde 02/01/99, não foi autorizada a cirurgia que tanto
precisava, pois corria risco de vida. Vislumbro que a ré detém seus argumentos em contestação, inclusive
com pedido de ausência de interesse de agir, com base no indeferimento da liminar datada de 05/02/2014,
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baseando seus argumentos de que a magistrada indefere o pedido, com alegação de que não houve
prova da ausência da negativa da ré, em autorizar o procedimento. Vejamos, o primeiro pedido de
autorização para o procedimento foi datado de 02/10/2012, e àquela época(análise da liminar) a ré ainda
estava fazendo análise do pedido, ou seja, não poderia ser juntado a negativa da autorização, porque
simplesmente a ré depois de 04 meses de análise do pedido, ainda não havia concluído, IMAGINE, UM
PEDIDO DE URGÊNCIA PARA CIRURGIA CARDIACA, POIS O AUTOR CORRIA RISCO DE VIDA,
AINDA NÃO HAVIA SIDO CONCLUÍDA A ANÁLISE. No mérito a ré segue a mesma linha da preliminar, ou
seja, argumenta que não houve negativa do pedido para o procedimento, e que autorizou o autor a fazer a
cirurgia, mas o mesmo não anuiu as condições impostas. Denoto que a ré usa de argumentos totalmente
descabido e sem nenhum fundamento, tratando o caso como se fosse uma brincadeira de mau gosto,
digo, mau gosto porque brinca com a vida de um ser humano. Veja bem, o Laudo Médico de lavra do
Médico Adilson Santana, datado de 24/10/2012, atestou que o paciente deveria fazer cirurgia, pois corria
risco de vida, e foi nessa época solicitada a autorização para o plano, e o plano respondeu que iria
analisar o pedido. Com o agravamento do problema cardíaco do autor, outras solicitações de autorizações
foram realizadas, e continuava o plano com a análise do pedido. Depois de muita pressão de parentes do
paciente, o plano "informou", que o procedimento poderia ser feito em São Paulo, mas não deu a relação
de hospitais e médicos credenciados pelo plano, o que significa que não existiam hospitais nem médicos
credenciados em São Paulo. E ainda informou ao paciente que o mesmo teria de ir à São Paulo por conta
própria, quando deveria ter indicado hospital, e dada toda a condição do autor chegar em São Paulo, o
que entendo que simplesmente "enganou o beneficiário do plano". A situação é mais constrangedora,
quando o autor foi obrigado a ser submetido a procedimento cirúrgico através do SUS, não que os
médicos credenciados do SUS não tenham competência, mais pelo fato do autor pagar um plano durante
vários anos, e no momento em que precisa se submete a uma fila para ser atendido, torcendo que
apareça um leite em hospital público. Vejamos, da data da primeira solicitação para autorização do
procedimento cirúrgico(24/10/2012), até a data em que efetivamente o autor fez a cirurgia (24/09/2013), se
passaram 11 meses, e não foi tempo suficiente para o plano concluir a análise da autorização, sendo
simplesmente fora de qualquer razoabilidade, o que considero esse tampo como não autorização indireta,
devendo o autor ser indenizado material e moralmente, para compensar seu desgaste emocional, vários
aborrecimentos pela qual passou, além dos abalos psíquicos que foi submetido, em pensar que a qualquer
momento poderia vir a óbito. Devendo o valor dos danos morais servir como ensino pedagógico,
objetivando a parte ré, não repetir condutas semelhantes colocando outros pacientes a tamanho
constrangimento. Quanto ao valor da indenização por danos materiais, vislumbro que o autor juntou
apenas poucos comprovantes, não sendo possível deferir o pedido na integridade. Ademais, o valor da
indenização deve ter caráter pedagógico-educativo, de modo a desestimular a reiteração de condutas
ilícitas. TJ-MG Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência- Data de publicação:
21/03/2019 EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-INOCORRÊNCIA DE DECISÃO
ULTRA PETITA- ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-MAL SÚBITO-DANOS MORAIS E
DANOS ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-QUANTUM
INDENIZATÓRIO-PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao magistrado julgar a lide nos
limites do pedido formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu - Para que se tenha a obrigação
de indenizar, é necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa a uma norma preexistente ou
um erro de conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de mal súbito, por si só, não tem o
condão de excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele provocados em acidentes
automobilísticos - Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão presentes, via de regra, em
qualquer lesão à subjetividade da pessoa nas situações que vivencia cotidianamente, pois visam tutelar o
respeito à dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça -Os honorários advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e
estéticos o valor da indenização há de ser fixado com moderação, visto que não pode propiciar um
enriquecimento sem causa, mas deve apenas servir como uma compensação na proporção da
repercussão da ofensa. Acórdão RESP 233.597/MG; RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ
FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108)
Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de
títulos. Procedentes. 1. Como assentado na jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos
como o presente, mas, apenas, a existência do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento,
perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso
especial conhecido e provido. Ante o exposto e com base nos artigos 186 e 927, ambos do Código Civil
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Brasileiro, e Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade JULGO PROCEDENTES os pedidos, para: -
Condenar a parte ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos
reais), a título de danos morais, devendo tal valor ser atualizado monetariamente pelo INPC, e juros de
mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da sentença. - E título de danos materiais o
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), devendo ser atualizado desde julho de 2013 até a data
do efetivo pagamento. Resta extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487,
I, do CPC. Condeno a parte ré ao pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários
advocatícios do patrono do autor, que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se
e intimem-se. Icoaraci (PA), 14 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito,
Auxiliar de 3ª Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO:
00066979820138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE GOUDINHO SOARES Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:ABIMAEL DE
SOUZA SANTOS Representante(s): OAB 13232-B - JOAO PERES DE ANDRADE FILHO (DEFENSOR)
REU:OSMARINA DE SOUZA FERREIRA Representante(s): OAB 19880 - IVO SOUSA PORTELA
(ADVOGADO) OAB 20068 - LUCIANA MACHADO FORTES (ADVOGADO) . Processo nº 0006697-
98.2013.8.14.0201 Autor: ABIMAEL DE SOUZA SANTOS Ré: OSMARINA DE SOUZA FERREIRA
SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS, ajuizada por ABIMAEL DE
SOUZA SANTOS, qualificado nos autos, em face de OSMARINA DE SOUZA FERREIRA, qualificada nos
autos, com alegação de que a ré de forma criminosa fundou a Igreja Pentecostal Jesus Cristo é o
Vencedor, CNPJ 14.474.075/0001/19, envolvendo o nome do autor fraudulentamente no ato de posse do
Conselho Diretor da Igreja. Informa que foi abordado de forma enfurecida por seguidores da Igreja com
alegação de que o mesmo havia promovido a requerida, falsa pregadora, a Pastora Presidente Vitalícia, e
em virtude dos fatos lhe foi atribuído pregador falso, bandido e mentiroso, pois o mesmo não estando
presente no dia 20 de maio de 2011, teria falsamente dado posse a ré. Que não esteve presente no ato de
posse e nem concordou com as informações constante da ata, sendo uma criação mentirosa da requerida,
tendo procurado Delegacia de Polícia sendo registrado um Boletim de Ocorrência. Em virtude dos fatos, a
ré se negou a retirar seu nome da ata, não se retratou perante a comunidade e por tais razões deixou de
ser pastor da Igreja Pentecostal Jesus Cristo é o Vencedor. Pede indenização por danos morais no valor
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Juntou cópias de documentos pessoais, e às fls 13/15 dos
autos foi juntado cópia da ata de posse do Conselho Diretor da Igreja Pentecostal. Consta às fls 16, cópia
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, comprovando a inscrição da Igreja. Foi juntado às fls 18/19,
cópia da ata de fundação e eleição do Conselho Diretor e às fls 20 Ocorrência Policial dos fatos. A ação foi
recebida em 09/01/2014, sendo deferido o pedido de Justiça Gratuita e determinada a citação da ré. Em
17/02/2014 foi protocolada a contestação e em preliminar de mérito é pedido a inépcia da inicial com
alegação de que da narração dos fatos não decorre a lógica da conclusão, no mérito diz da ausência de
ato culposo da parte contestante, e também ausência de nexo causal entre atos da ré e os fatos narrados
pelo autor, pedindo a total improcedência da ação. A ré juntou aos autos duas atas, sendo uma de
fundação e eleição do Conselho Diretor e a outra ata de posse do Conselho. O autor se manifesta sobre a
contestação. Ocorreu audiência preliminar no dia 03/02/2015, e em 15/03/2015 foi realizada audiência de
instrução e julgamento. As partes apresentaram memoriais finais. Vieram-se os autos conclusos. Decido.
Preliminar. Quanto a preliminar de Inépcia da inicial, vislumbro que não merece prosperar, considerando
que os fatos alegados na inicial seguem uma lógica, com descrição dos fatos, apontamento do direito
invocado e conclusão de acordo com sequência narrada, portanto, INDEFIRO a preliminar de mérito.
Mérito. Trata-se de ação de procedimento ordinário, ajuizada por Abimael de Souza Santos, com alegação
de que teve sua imagem e bom nome maculado com condutas praticada pela Srª Osmarina de Souza
Ferreira. O autor narra que teve seu nome incluída em duas atas, uma de fundação e eleição do Conselho
Diretor, e a outra da posse do Conselho, mas diz que em nenhum momento foi envolvido e não participou
efetivamente dos fatos, diz que estavam exercendo a função de Pastor da referida Igreja sendo abordado
por seguidores, que de maneira incisiva lhe afrontaram com acusações de que o mesmo era mentiroso,
falso projeta e que havia participado e colocada a requerida como Pastora Vitalícia da Igreja. Vejamos os
depoimentos em Juízo: Diz Abimael de Souza Santos - (...) Que a Srª Osmarina por indicação de uma
pessoa foi até o depoente solicitar que fizesse um trabalho na Igreja Pentecostal Jesus Cristo é o
Vencedor, pois segundo ela a igreja estava passando por dificuldade no aspecto moral e espiritual de seus
membros; Que aceitou a proposta da Srª Osmarina fez um trabalho durante um mês como pastor; Que
após um mês soube por terceiros da existência de uma ata na qual constava seu nome e que o mesmo
havia concordado com seus termos que seria a posse da Srª Osmarina como presidente vitalício e que
houve uma eleição e que todas as pessoas votaram nela; Que a Srª Osmarina era proprietária e criadora
da igreja; Que segundo consta na ata a reunião ocorreu no dia 20 de maio de 2011 e o depoente somente
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veio a conhecer a Srª Osmarina em julho de 2011; Que não sabe como a Srª Osmarina obteve seus dados
pessoais como RG, CPF (...). Que passou mal em razão desse fato e no hospital disseram que teria que
procurar tratamento psiquiátrico e que toda moto que passa o depoente lembra do fato; Que não tomou
atitude de falar perante a igreja e desdizer a Srª Osmarina temendo represália (...). Trecho do depoimento
da ré Osmarina de Souza Ferreira - (...) Que foi a depoente quem elaborou a ata; Que a data da ata não
corresponde data verdadeira pois incluiu o nome do autor posteriormente; Que não pegou os dados
pessoais diretamente do autor que obteve tais dados da irmã do mesmo que posteriormente foi que o
autor deu seus documentos (...). Denoto que a ré confessa que falsificou as atas tanto de FUNDAÇÃO E
ELEIÇÃO DO CONSELHO DIRETOR COMO A ATA DE POSSE DO REFERIDO CONSELHO, pois as
datas não correspondem a realidade, tanto que isso é verdade que nos autos constam 04 cópias de ata,
02 juntadas pelo autor, onde fica claro que no dia 20/05/2011 o mesmo participou tanto da eleição para
fundação da Igreja como para a eleição dos membros da Diretoria, constando visivelmente o nome do
mesmo nas duas atas (fls 13/19), por outro lado, a ré junta cópias de duas atas (fls 58/64), da mesma data
(20/05/2011), onde o nome do autor é excluído. O que é mais grave é o fato das atas terem sidos
confeccionadas no dia 20/05/2011, e o autor só veio a começar a participar de cultos religiosos na Igreja
fundada, e mesmo de frequentar referida igreja como participante em JULHO/2011. Para obter cópias de
documentos pessoais do autor para incluir nas atas, a ré usou como intermediária a irmã do autor, ficando
clara a audácia da ré, e a capacidade que a mesma tinha de forjar documentos falsos em benefícios
próprios. Consta nos autos que a ré era tida no meio comunitário como falsa profeta, e quando os
frequentadores da Igreja tomaram conhecimento de que o autor havia participado da eleição (falsa) da ré
como membro vitalício da presidência do Conselho Diretor, houve revolta e chegaram a afrontar o autor,
sendo o mesmo denominado de falso profeta, de mentiroso, sendo obrigado o mesmo a se afastar da
Igreja, em virtude de sua imagem ter sido jogada na "lama", fato que lhe causou muitos aborrecimentos,
constrangimentos, angústias, devendo o mesmo ser compensado com uma indenização por danos morais
com objetivo de amenizar todas suas angústias e aborrecimentos, e que sirva a parte ré de lição
pedagógica para evitar novas condutas, que abalem a imagem e personalidade de outros pessoas.
Ademais, o valor da indenização deve ter caráter pedagógico-educativo, de modo a desestimular a
reiteração de condutas ilícitas. TJ-MG Apelação Civil AC 10017130061892001 MG(TJ-MA) Jurisprudência-
Data de publicação: 21/03/2019 EMENTA APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-
INOCORRÊNCIA DE DECISÃO ULTRA PETITA- ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA DO REQUERIDO-
MAL SÚBITO-DANOS MORAIS E DANOS ESTÉTICOS CARACTERIZADOS0-HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS-QUANTUM INDENIZATÓRIO-PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - Cabe ao
magistrado julgar a lide nos limites do pedido formulado pelo autor e da contestação ofertada pelo réu -
Para que se tenha a obrigação de indenizar, é necessário que existam três elementos essenciais: a ofensa
a uma norma preexistente ou um erro de conduta, um dano, e o nexo de causalidade - A ocorrência de
mal súbito, por si só, não tem o condão de excluir a responsabilidade do motorista pelos danos por ele
provocados em acidentes automobilísticos - Na moderna concepção doutrinária os danos morais estão
presentes, via de regra, em qualquer lesão à subjetividade da pessoa nas situações que vivencia
cotidianamente, pois visam tutelar o respeito à dignidade humana- Os danos morais e estéticos, são
cumuláveis, nos termos da Súmula 387 do Colendo Superior Tribunal de Justiça -Os honorários
advocatícios serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa- Comprovada a ocorrência dos danos morais e estéticos o valor da indenização há de ser fixado
com moderação, visto que não pode propiciar um enriquecimento sem causa, mas deve apenas servir
como uma compensação na proporção da repercussão da ofensa. Acórdão RESP 233.597/MG;
RECURSO ESPECIAL (1999/00902785)-STJ FONTE: DJ DATA: 30.10.2000-PG:00151 Relator: Min.
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108) Data de Decisão: 15.09.2000 Órgão Julgador: T3 -
TERCEIRA TURMA Ementa: Dano Moral. Protesto de títulos. Procedentes. 1. Como assentado na
jurisprudência não é necessário provar o prejuízo em casos como o presente, mas, apenas, a existência
do fato, capaz de gerar constrangimento, sofrimento, perturbação psíquica. 2. O valor do dano moral pode
ser fixado ao prudente arbítrio do juiz. 2. Recurso especial conhecido e provido. Ante o exposto e com
base nos artigos 186 e 927, ambos do Código Civil Brasileiro, e Princípios da Razoabilidade e
Proporcionalidade JULGO PROCEDENTE o pedido, para: - Condenar a parte ré a pagar à parte autora a
quantia de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), a título de danos morais, devendo tal valor ser atualizado
monetariamente pelo INPC, e juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da
sentença. Resta extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Condeno a parte ré ao pagamento das custas e despesas Processuais, além dos honorários advocatícios
do patrono do autor, que fixo em 20% do valor total da condenação. Publique-se, registre-se e intimem-se.
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Icoaraci (PA), 20 de novembro de 2019. JOSÉ GOUDINHO SOARES Juiz de Direito, Auxiliar de 3ª
Entrância, Auxiliando à 1º Vara Civil e Empresarial de Icoaraci. PROCESSO: 00072830420148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 AUTOR:CIRCULO
OPERARIO DE ICOARACI Representante(s): OAB 14662 - DEBORA DO COUTO RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 17402 -  YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:ROCIMAR MIRANDA SANTOS REU:ANTONILDO ARAUJO LOBATO
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . 1
Processo n° 0007283-04.2014.814.0201 ú PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO DISTRITO DE ICOARACI COMARCA DA CAPITAL
_____________________________________________________________________________ Processo
n° 0007283-04.2014.814.0201 Autos Cíveis de Ação de Reintegração de Posse Requerente: CIRCULO
OPERÁRIO DE ICOARACI Preposto Requerente: ROCIMAR MIRANDA SANTOS " RG 3952895 SSP/PA
Advogado Requerente: YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - OAB/PA nº 17.402 Requerido:
ANTONILDO ARAÚJO LOBATO Defensoria Pública: PERES DE ANDRADE FILHO TERMO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Aos 22 dias do mês de novembro de 2019, às 10h30, na
Sala da 1ª Vara Cível Empresarial do Distrito de Icoaraci, feito o pregão de acordo com as formalidades
legais, foi aberta a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO na presença do MM. Juiz SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA, presentes as partes e advogados acima identificados. Presente também o
conciliador Holdamir Martins. Feito o pregão compareceu a parte Requerente: CIRCULO OPERÁRIO DE
ICOARACI, através do seu Preposto: ROCIMAR MIRANDA SANTOS " RG 3952895 SSP/PA,
acompanhado de seu Advogado: YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - OAB/PA nº 17.402, bem
como presente o Requerido: ANTONILDO ARAÚJO LOBATO, assistido pela Defensoria Pública, através
do seu membro Defensor PERES DE ANDRADE FILHO Realizada a tentativa de conciliação entre as
partes, a mesma resultou infrutífera. Iniciado o depoimento da testemunha da parte requerida ANTÔNIO
CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, autônomo, Rg 00301 MT/PA, residente e
domiciliado em Icoaraci " Belém, COMPROMISSADO NA FORMA DA LEI, às perguntas do Juízo
respondeu: Que o Circulo Operário fica localizado na Travessa Itaborái, entre a 4a. e a 5a; Rua, no Distrito
de Icoaraci; que nunca viu, nem ouviu falar que o Circulo Operário de Icoaraci tinha profissionais que
prestavam serviços médicos, nem dentista, nem serviço jurídico; que só ouviu falar no senhor, conhecido
como Gambela, que fabricava caixões para defunto nas casas dos fundos; que também conheceu o pai do
requerido conhecido como Lobato, quando tinha 21 anos de idade no ano de 1976; que o Sr. Lobato
morava na casa dos fundos, atrás do Círculo Operário; que o Sr. Lobato morava na casa dos fundos do
terreno onde funcionava o Círculo operário com a família dele; que não sabe dizer se o Antonildo morava
com o Sr. Lobato na referida casa; que não sabe se o terreno onde funciona o Círculo operário foi doado
pela Prefeitura de Belém; que conhece o Sr. Rocimar Miranda quando foi diretor da Escola Duque de
Caxias, quando estudou nela; que não sabe se Rocimar foi ou é o atual presidente do Círculo Operário;
que no terreno do Círculo Operário também tinha uma sede na parte da frente, onde o depoente
frequentava festas; que não sabe se no local era também frequentado por associados do Círculo Operário;
que não tem conhecimento se o terreno onde funciona Círculo Operário de Icoaraci, chegou a ser, ou
ainda está invadido por posseiros, seja na parte dos fundos ou na parte da frente; que sabe apenas que o
pai do requerido Antonildo sempre morou na parte dos fundos; que desconhece se alguma vez o Sr.
Rocimar quis que o Sr. Lobato desocupasse a casa dos fundos do terreno; que não sabe se alguma vez o
Círculo Operário ficou paralisado nas suas atividades; que a última vez que foi na área do imóvel foi no
mês passado, no mês de outubro de 2019, falar com o irmão de Antonildo, o qual tem o apelido de "Mala";
que em outubro de 2019, quando visitou a área, viu que no compartimento de trás, anexo à área da sede,
está morando o irmão de Antonildo, conhecido como "Mala"; que Mala está morando há quatro ou cinco
anos, quando o conheceu, quando já morava lá; que nunca soube se o Sr. Rocimar ou alguém da Diretoria
do Círculo Operário quis retirar o senhor de apelido Mala do local; que conheceu o requerido Antonildo
aproximadamente no ano de 2006, pois trabalham na mesma profissão como motorista e Antonildo já
morava na casa dos fundos do terreno; que a seis meses soube que Antolido desocupou voluntariamente
a casa dos fundos do tereno para morar em outra casa, que recebeu do Programa Minha casa e Minha
Visa; que desconhece se alguma vez Rocimar Miranda se incomodou ou exigiu que Antonildo ou
familiares deles se retirassem do terreno do Círculo Operário; que há mais de um ano, que passa na frente
do terreno, e viu que está funcionando na área da frente do terreno, onde era a área da sede do Círculo
Operário, está funcionando uma Igreja de nome Assembleia de Deus; que desconhece se esta área da
sede onde funciona a igreja Assembleia de Deus foi cedida ou alugada pelo autor Rocimar ou pelo
Requerido Antonildo ou familiares dele; que desconhece o motivo pelo qual o autor está reivindicando a
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posse da área do terreno ocupado pelos requeridos; que desconhece se Antonildo ou o irmão dele está
recebendo alugueis da Assembleia de Deus e não está repassando os alugueis para o autor. Dada a
palavra à Defensoria Pública assistindo a parte requerida, às perguntas respondeu: Que não sabe quem
construiu a casa dos fundos do terreno onde morava o Sr. Lobato, e nem sabe se houve melhoramentos
ou benfeitorias, sendo que na última vez que foi ao local, a referida casa estava em condições precárias
de manutenção, em outubro de 2019. Dada a palavra ao advogado da parte autora, às perguntas
respondeu: Que se considera amigo de profissão do requerido, por trabalhar no mesmo ramo como
motorista de empresa de turismo; que não se considera amigo pessoal ou íntimo; que se considera menos
amigo do irmão do requerido, conhecido como Mala, apenas de bate papo rápido. O advogado da parte
autora pediu a palavra e manifestou-se: "MM. Juiz, impugno o depoimento apresentado pela testemunha,
uma vez que há algumas contradições em relação ao depoimento do requerido; outrossim, a testemunha
apresentou informações de cunho pessoal, inclusive informando que já frequentou algumas vezes o
terreno onde fica a área em questão, o que pode denotar proximidade ou amizade com o requerido, rezão
pela qual entendo que a testemunha demonstrou ausência de isenção de ânimo. São os termos". Pela
Defensoria Pública, foi dito: "MM. Juiz, a Defensoria Pública manifesta-se pelo não conhecimento da
impugnação, tendo em vista não ter ficado demonstrado no depoimento a relação de amizade apresentada
quando da impugnação pela parte autora. Igualmente não existe contradição do depoimento, razão a ser
afastada também da impugnação. São os termos". O MM. Juiz sobre a impugnação apresentada reservou-
se a apreciar quando da valoração da prova quando do julgamento do m´perito, haja vista que se refere a
contradições e parcialidades por suposto amizade pessoal ou íntima da testemunha em relação ao
requerido. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O MM. Juiz deliberou o seguinte: "Dou por encerrada a
instrução, abre-se vistas para memoriais finais, no prazo de 15 dias, sucessivos, primeiro para o autor,
após ao requerido. Ciente e intimados os presentes". Nada mais havendo o MM. Juiz mandou encerrar o
presente termo que lido e achado conforme com as assinaturas devidas. Eu, ..., Auxiliar Judiciário, digitei e
subscrevi. Juiz: _____________________________________________________________ Requerente:
_______________________________________________________ Advogado Requerente:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r i d o :
________________________________________________________ Defensor  Públ ica:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T e s t e m u n h a :
______________________________________________________ 

 
 
 
Número do processo: 0800544-40.2018.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: ANA BEATRIZ TEIXEIRA
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: RAISSA BERNARDO SOARES CARRALAS OAB: 6494
Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO DE MELO SILVA OAB: 004543/PA Participação: RÉU Nome:
BRADESCO SEGUROS S/A Participação: ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PA Participação: TERCEIRO
INTERESSADO Nome: JONAS KARLEN ANGELIM VIARATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO 0800544-
40.2018.8.14.0201 [Acidente de Trânsito]AUTOR: ANA BEATRIZ TEIXEIRA PEREIRARÉU: BRADESCO
SEGUROS S/A DESPACHO Considerando a escusa do perito nomeado, Dr. RODRIGO ALMEIDA
SOUZA, para funcionar nos presentes autos: I) Nomeio como Perito Judicial a Dra. FILOMENA BRANDÃO
BARROSO REBELO,endereço Governador José Malcher, n° 1077, sala 1410, bairro Nazaré, CRM: 842,
que servirá escrupulosamente, independentemente de compromisso (CPC, art. 465).II) Intime-se a perita,
nos termos do artigo 465, §2º do CPC, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar currículo com proposta
de honorários, outros endereços onde possa ser intimada, bem como para informar sobre a necessidade
do adiantamento de despesas prévias para o início dos trabalhos (art 465, §4º do CPC).III) Indefiro o
pedido de intimação pessoal da parte autora. Após indicação da data para realização de perícia, intime-se
o autor, por seu advogado.IV) Após o cumprimento do item II, intimem-se as partes, por seus
procuradores, a se manifestarem sobre a nomeação do perito e sobre o valor cobrado a título de
honorários, indicar assistente técnico e apresentarem seus quesitos (se já não os tiverem apresentado), no
prazo comum de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 465, §1º, do CPC.V) Decorridos os prazos acima,
com ou sem manifestação, nesse último caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os
autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci,20 de novembro de 2019SÉRGIO RICARDO
LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci  
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Número do processo: 0801381-61.2019.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: JULIA SODRE TAVARES
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES DOS SANTOS SILVA OAB: 23741/PA Participação: RÉU
Nome: BANCO GERADOR S.APODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA1ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI  PROCESSO:  0801381-
61.2019.8.14.0201AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISE
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELAAUTOR: JULIZ SODRE TAVARESRÉU: AGIBANK S.A
INSCRITO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Compulsando os autos, verifico que existem algumas
irregularidades na exordial que impedem seu recebimento e regular desenvolvimento do
processo.Inicialmente, verifica-se que a requerente postula os benefícios da justiça gratuita. O Novo
Código de Processo Civil passou a dispor sobre a gratuidade da justiça nos artigos 98 e seguintes. Oartigo
99, § 2º discorre que caso o juiz entenda que faltam pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
deve, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostosO autor não acosta com a inicial declaração de hipossuficiência, nem outros documentos
capazes de comprovar a hipossuficiência alegada, como a declaração de imposto de renda, contracheque
ou extratos bancários, por exemplo.Ademais, trata-se de pedido de limitação dos descontos que o banco
réu vem efetuando em razão de empréstimos consignados e outras dívidas contraídas pela
requerente.Todavia, para a devida apreciação inicial, e para fins de cumprimento do artigo 330, §2º do
CPC/15, entendo a imperiosa necessidade da comprovação dos rendimentos da parte autora, uma vez
que, embora juntados os extratos da conta na qual se realizam os descontos, não se encontram também
presente nos autos os devidos contracheques e/ou comprovantes dos saques dos benefícios ou
rendimentos percebidos pela parte autora.Por essa razão, considero que não foi cumprido o artigo 320 do
CPC/15, pois existem documentos indispensáveis ao desenvolvimento válido do processo e apreciação
dos pedidos que não foram juntados com a inicial.Por fim, a autora não deixou expressa sua opção pela
realização da audiência de conciliação e mediação (art 319, VII do CPC).Diante disso, nos termos do art.
321 do CPC,intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias emendar a petição inicial, juntando
aos autos os documentos que julgar necessários para apreciação dos pedidos e manifestando, se for o
caso, seu interesse pela audiência de conciliação, sob pena de indeferimento da petição inicial.Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado pela Secretaria, voltem os
autos conclusos.Intime-se e Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 25 de novembro de 2019. SÉRGIO
RICARDO LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci  

 
 
 
Número do processo: 0800900-69.2017.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: MARCELA
ADRIANA MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARCIAL DE BRITO PINON OAB: 7476/PA
Participação: REQUERENTE Nome: REGINALDO MARTINS LIMA Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE MARCIAL DE BRITO PINON OAB: 7476/PA Participação: REQUERENTE Nome: ROMULO DE
DEUS BARBOSA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARCIAL DE BRITO PINON OAB: 7476/PA
Participação: REQUERIDO Nome: POLIENGE ENGENHARIA LTDA - EPP Participação: INTERESSADO
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ1.ª Vara Cível Empresarial Distrital de IcoaraciRua Manoel Barata, 1107, CEP66810-
100, Icoaraci-Belém-PAPROCESSO Nº. 0800900-69.2017.8.14.0201CAUTELAR INOMINADAAUTORES:
MARCELA ADRIANA MIRANDA, REGINALDO MARTINS LIMA, ROMULO DE DEUS BARBOSARÉU:
POLIENGE ENGENHARIA LTDA - EPPDESPACHO1. Compulsando os autos, verifico que a presente
ação versa sobre interesse público e social.2. Assim, considerando o que dispõe o art. 178, I, do CPC,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre o
feito.3. Em seguida, imediatamente conclusos.4. Intime-se e cumpra-se.Icoaraci (PA), 21 de novembro de
2019.SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital
de Icoaraci 

 
 
 
Número do processo: 0800214-43.2018.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: SANDRA HELENA
ALVES CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DO CARMO PROTAZIO LOUREIRO OAB:
003792/PA Participação: RÉU Nome: DANIEL DE ARAUJO LINHARESPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1.ª Vara Cível Empresarial Distrital de IcoaraciRua Manoel Barata,
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1107, CEP66810-100, Icoaraci-Belém-PAPROCESSO Nº. 0800214-43.2018.8.14.0201PROCEDIMENTO
COMUM CÍVELAUTOR: SANDRA HELENA ALVES CARDOSORÉU: DANIEL DE ARAUJO
LINHARESDESPACHOConsiderando que os requerentes postulam os benefícios da justiça gratuita,
contudo, não acostaram à inicial declaração da condição de pobreza e tampouco outros documentos
capazes de comprovar a hipossuficiência ora alegada, como a declaração de imposto de renda,
contracheque ou extratos bancários, por exemplo.Diante disso, intime-se a autora para, no prazo de 05
dias, juntar aos autos documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, sob pena de
indeferimento.Faculto ainda, no mesmo prazo, que autor cumpra com a providência relativa ao pedido de
justiça gratuita, ou efetue o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Artigo 102, Parágrafo Único, do CPC).Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, neste
último caso devidamente certificado pela Secretaria, voltem conclusos os autos. Intime-se e cumpra-
se.Icoaraci (PA), 22 de novembro de 2019.SERGIO RICARDO LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da
1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci 

 
 
 
Número do processo: 0800125-83.2019.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: ILDEMAR RODRIGUES
DE ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: ARINALDO DAS MERCES COSTA OAB: 26968/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIA SUELI PEREIRA E PEREIRA OAB: 27069/PA Participação:
RÉU Nome: JOSE AUGUSTO SIQUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO MAURO COSTA
DA SILVEIRA OAB: 8707/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA
OAB: 9087/PA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DISTRITAL DE ICOARACI DESPACHO SANEADOR Analisando os autos, fundamentando nos princípios
da cooperação, celeridade e eficiência (Art. 6º e 10 do NCPC), uma vez que dos autos já constam
contestação e réplica, faculto as partes para que apresentem,no prazo comum de 05 (cinco) dias, as
questões de fato e de direito sobre as quais recairá o ônus probatório, de forma clara, objetiva e sucinta,
para homologação dos pontos controvertidos, conforme termos dos incisos II a IV e§2ºdo art. 357 do
NCPC.Nas questões de fatodeverão as partes indicar a matéria incontroversa, como aquela já provada
pelos documentos juntados aos autos com a inicial e contestação. Devem também indicar a matéria
controvertida, e especificar as provas que pretendem produzir, justificando de forma objetiva e clara sua
relevância e pertinência, enumerando e indicando os documentos juntados aos autos que atestam a
alegação.As questões de direitoarguidas pelas partes ou reconhecidas de oficio, porventura pendentes,
inerentes aos pressupostos processuais e/ou condições da ação e demais questões preliminares e
prejudiciais ao exame do mérito serão decididas antes da instrução ou na sentença.Em caso deprova
testemunhal, deverão apresentar rol de testemunhas com qualificação e endereço das testemunhas, no
prazo de 5 (cinco) dias, observando o limite do art. 357,§ 6º do NCPC.Na eventualidade deprova
pericialpoderão as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, solicitar perícia consensual e escolher, em comum
acordo, o perito e indicar os assistentes técnicos em substituição ao perito judicial, e apresentar os
quesitos suplementares (art. 471, I e II, parágrafos1º,2º e 3º do NCPC.Podem também requerer a
substituição da perícia judicial porprova técnica simplificadaquanto o ponto controvertido, se a matéria for
de menor complexidade (art. 464, parágrafos 2º e 3º do NCPC).Não havendo solicitação de perícia
consensual ou de prova técnica especializada, será realizada, se for o caso, aPerícia judicialmediante
nomeação de Perito oficial do Juízo, nos termos do art. 465 a 470 do NCPC.Ficam as partes cientes de
que, não havendo requerimento de produção de provas, caberá à causa o julgamento antecipado, na
forma do Artigo 356 do NCPC.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, certifique-se
voltem conclusos para decisão de saneamento. Cumpra-se.Icoaraci (PA), 20 de Novembro de 2019
SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível Empresarial de Icoaraci  

 
 
 
Número do processo: 0801832-86.2019.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: FRANCISCO SERGIO
ANDRADE LIMA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO TEIXEIRA DE MOURA NETO OAB:
15790/PA Participação: RÉU Nome: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NO RAMO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS MISTA DA ILHA DE OUTEIRO Participação: RÉU Nome: MARCIO
SAMPAIO LOPESTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO 0801832-86.2019.8.14.0201 [Despejo para Uso Próprio]AUTOR:
FRANCISCO SERGIO ANDRADE LIMARÉU: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NO RAMO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS MISTA DA ILHA DE OUTEIRO, MARCIO SAMPAIO LOPES
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DESPACHO 1. Sem prejuízo de posterior designação da audiência deconciliação, cite-se o Requerido
para, caso queira, contestar a ação no prazo de15 (quinze) dias(Artigo 335 do CPC).2. Havendo
contestação tempestiva, em que o réu alegue fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora,
independentemente de novo despacho, intime-a para apresentar réplica no prazo legal (Artigo 350 do
CPC).3. Não havendo contestação, ou sendo esta intempestiva, certifique-se e voltem conclusos para
incidência dos efeitos darevelia.4. A cópia deste despacho servirá como mandado, nos termos do art. 1º
da Resolução 03/2009 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém.5. Tendo em vista o
tempo decorrido desde a propositura da ação, o qual pode ter sido suficiente para a regularização da
requerida, reservo-me para decidir sobre o pedido de antecipação de tutela somente após a apresentação
de Contestação, ou da citação válida, em caso de inércia. 6. Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci,25
de novembro de 2019SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci 

 
 
 
Número do processo: 0801218-52.2017.8.14.0201 Participação: NUNCIANTE Nome: JOSELINO BRITTO
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: EWERTON FREITAS TRINDADE OAB: 9102 Participação:
NUNCIADO Nome: FATIMA DO SOCORRO ARAUJO NASCIMENTO Participação: NUNCIADO Nome:
MARCIO AUGUSTO FURTADO MENEZESTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO 0801218-52.2017.8.14.0201 [Direito de
Vizinhança]NUNCIANTE: JOSELINO BRITTO DA SILVANUNCIADO: FATIMA DO SOCORRO ARAUJO
NASCIMENTO, MARCIO AUGUSTO FURTADO MENEZES DESPACHO Considerando que CPC/2015 é
orientado pelos princípios da autocomposição (Artigo 3º, §3º) e solução consensual dos conflitos (Artigo
2º), entendo não haver prejuízo às partes e redesigno a audiência de conciliação para o dia05 de Março
de 2020 às 09h30min, nos termos do Artigo 334 do NCPC.Além disso, as partes ficam também cientes
queo não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é tido como ato atentatório à dignidade
da justiça e será penalizado com multa de até 2% sobre o valor da causa a ser revertida ao Estado(Artigo
334, §8º do NCPC).A cópia deste despacho servirá como mandado, nos termos do art. 1º da Resolução
03/2009 da Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém.Intimem-se e cumpra-se. Distrito
de Icoaraci,22 de novembro de 2019 SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1ª
Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci  

 
 
 
Número do processo: 0801362-55.2019.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: ANA RAIMUNDA
ALMEIDA DO VALE Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS PAULO MACHADO DOS SANTOS
OAB: 28705/PA Part icipação: RÉU Nome: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOSPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA1ª VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO Nº. 0801362-55.2019.8.14.0201AÇÃO
R E V I S I O N A L  C / C  R E P E T I Ç Ã O  D E  I N D É B I T O A U T O R :  R O S I V A M  F E R R E I R A  D O
VALEREPRESENTANTE: ANA RAIMUNDA ALMEIDA DO VALERÉU: CREFISA S/A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1. Compulsando os autos, verifico que existem algumas irregularidades na exordial
que impedem seu recebimento e regular desenvolvimento do processo, pois há alguns pontos da narrativa
que precisam ser mais bem elucidados e comprovados. 2. Na apresentação da petição inicial consta como
autor da ação o Sr. ROSIVAM FERREIRA DO VALE representado pela Sr. ANA RAIMUNDA ALMEIDA
DO VALE, todavia, não especificou-se a forma e o motivo de tal representação, ademais, junto aos
documentos acostados à exordial não consta qualquer documento que comprove tal pleito de direito
alheio. 3. Por essa razão, considero que não foi cumprido o artigo 320 do CPC/15, pois, não há como
receber a presente peça inicial, para a composição da tríade processual, uma vez que existem
documentos e explicações indispensáveis ao desenvolvimento válido do processo e apreciação dos
pedidos que não foram juntados com a inicial. 4. Ressalte ainda que o autor não deixou expressa sua
opção pela realização da audiência de conciliação e mediação, conforme Art. 319, VII do CPC/15. 5.
Assim, nos termos do Art. 321 do CPC, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a petição inicial, juntando aos autos os documentos que julgar necessários para apreciação dos
pedidos e manifestando, se for o caso, seu interesse pela audiência de conciliação, sob pena de
indeferimento da petição inicial. 6. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, neste último caso
devidamente certificado pela Secretaria, voltem os autos conclusos. 7. Intime-se e Cumpra-se. Distrito de
Icoaraci (PA), 22 de novembro de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da 1ª
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Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci  

 
 
 
Número do processo: 0801382-46.2019.8.14.0201 Participação: AUTOR Nome: MANOEL GOMES
TAVARES Participação: ADVOGADO Nome: MOISES DOS SANTOS SILVA OAB: 23741/PA Participação:
RÉU Nome: BANCO GERADOR S.APROCESSO: 0801382-46.2019.8.14.0201AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELAAUTOR: MANOEL GOMES TAVARESRÉU: AGIBANK S.A INSCRITO DECISÃO
INTERLOCUTÓRIADefiro a justiça gratuita.Ademais, trata-se de pedido de limitação dos descontos que o
banco réu vem efetuando em razão de empréstimos consignados e outras dívidas contraídas pela
requerente.Todavia, para a devida apreciação inicial, e para fins de cumprimento do artigo 330, §2º do
CPC/15, entendo a imperiosa necessidade da comprovação dos rendimentos da parte autora, uma vez
que, embora juntados os extratos da conta na qual se realizam os descontos, não se encontram também
presente nos autos os devidos contracheques e/ou comprovantes dos saques dos benefícios ou
rendimentos percebidos pela parte autora.Por essa razão, considero que não foi cumprido o artigo 320 do
CPC/15, pois existem documentos indispensáveis ao desenvolvimento válido do processo e apreciação
dos pedidos que não foram juntados com a inicial.Por fim, a autora não deixou expressa sua opção pela
realização da audiência de conciliação e mediação (Art. 319, VII do CPC).Diante disso, nos termos do art.
321 do CPC/15,intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias emendar a petição inicial,
juntando aos autos os documentos que julgar necessários para apreciação dos pedidos e manifestando,
se for o caso, seu interesse pela audiência de conciliação, sob pena de indeferimento da petição
inicial.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado pela
Secretaria, voltem os autos conclusos.Intime-se e Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 25 de novembro
de 2019. SÉRGIO RICARDO LIMA DA COSTAJuiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial
Distrital de Icoaraci 
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VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE ICOARACI

 
PORTARIA N. 001/2019 - VIJDI

 
O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ, Juiz de Direito, titular da Vara
da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e,
em especial, nos termos dos artigos 146, 149, incisos I e II, 153 e 212, todos do Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990),

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o disposto no artigo 149, inciso I, alíneas b e c, da Lei
Federal nº 8.069/90, que outorga à autoridade judiciária da Justiça da Infância e Juventude disciplinar,
através de portaria ou autorizar, mediante alvará, no âmbito deste Distrito de Icoaraci, a entrada e
permanência de crianças ou adolescentes, desacompanhados de pais ou responsável em estádio,
ginásio e campo desportivo; bailes ou promoções dançantes; boate ou congêneres; casa que explore
comercialmente diversões eletrônicas; estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão, bem
como a participação deles em espetáculos públicos e seus ensaios e certames de beleza;

 
CONSIDERANDO o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, preconizado na
Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei Federal nº 8.069/1990;

 
CONSIDERANDO que, de acordo com os artigos 70 e 71 da Lei n. 8.069/90, é dever de todos prevenir a
ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, tendo eles direito à
informação, cultura, lazer, esporte, diversão, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua condição
peculiar de pessoa em desenvolvimento;

 
CONSIDERANDO que a frequência habitual de crianças e adolescentes, desacompanhados de seus pais
ou responsáveis, em bares, bailes ou promoções dançantes, boates ou congêneres pode favorecer à
prostituição, consumo de bebidas alcoólicas ou situações de ameaça ou violações de seus direitos
fundamentais;

 
CONSIDERANDO que no contexto jurídico atual cabe, primordialmente à família, a proteção e formação
física, intelectual e moral de crianças e adolescentes, admitindo-se a intervenção do Poder Público sempre
que o bem-estar, a segurança e a integridade física e psíquica de crianças e adolescentes estejam
ameaçadas;

 
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa da adoção de providências eficazes, visando prevenir as
crescentes ocorrências de violência na área de abrangência da competência deste Juízo, principalmente
nos locais e proximidades de estabelecimentos comerciais que realizem bailes ou promoções dançantes,
boates, bares ou congêneres, em que a participação de crianças e adolescentes favorece a violação de
direitos, contribuindo para que sejam vítimas de ações criminosas; e,

 
CONSIDERANDO os princípios estabelecidos pelo ECA; as peculiaridades locais; a existência de
instalações adequadas; o tipo de frequência habitual ao local; a adequação do ambiente a eventual
participação ou frequência de crianças e adolescentes e a natureza do espetáculo (§ 1° do artigo 149 do
ECA),

 
RESOLVE DISCIPLINAR A ENTRADA E PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
SHOWS, FESTAS, BOATES, BARES, BAILES OU PROMOÇÕES DANÇANTES OU CONGÊNERES.

 
I. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

 

SECRETARIA DA VARA DE INFANCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE ICOARACI 
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Art. 1º. Nos termos do artigo 2° do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), considera-se criança, a
pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos e adolescente, aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito)
anos de idade incompletos.

 
Art. 2º. Para efeitos desta Portaria, são considerados responsáveis pela criança ou pelo adolescente:

 
I ¿ pai, mãe ou pessoa detentora da guarda judicial ou tutela da criança e do adolescente, comprovada
esta qualidade documentalmente;

 
II ¿ demais ascendentes ou colaterais até o terceiro grau (avós, irmãos ou tios), desde que maiores de 18
(dezoito) anos, comprovada esta qualidade documentalmente.

 
Art. 3º. São consideradas promoções dançantes qualquer tipo de evento ou espetáculo com música, ao
vivo ou não, inclusive as veiculadas em bares, restaurantes, clubes e espaços abertos;

 
II. DA ENTRADA E PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NOS LOCAIS CITADOS

 
Art. 4º. São vedadas a entrada e a permanência de criança ou adolescente desacompanhados de
responsável (pai, mãe ou pessoa legalmente autorizada) em bailes ou promoções dançantes, bem
como em boates, bares ou congêneres ou qualquer estabelecimento comercial onde haja venda ou
consumo de bebida alcoólica.

 
§1º. Não se aplica tal exigência a festas particulares, fechadas ao público e gratuitas, desde que tenham
caráter familiar, como bailes de formaturas, casamentos, aniversários, ou nas dependências de instituições
de ensino, religiosas e similares.

 
§2º. Somente será permitida a entrada e permanência de crianças em bares, bailes ou promoções
dançantes, com exceção das boates ou congêneres, se acompanhados de pais ou responsáveis
legais (art. 2º, inciso I), até às 22:00 horas.

 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada e permanência de crianças em shows, festas, boates,
cuja programação não seja voltada para o público infantil.

 
§3º. O adolescente com idade entre 12 a 15 anos somente poderá ingressar e permanecer em bares,
bailes ou promoções dançantes ou congêneres se acompanhados de pais ou responsáveis legais (art. 2º,
incisos I e II), respeitado o limite de 22:00 horas.

 
Art. 5º.  Os pais ou responsáveis legais (art. 2º, inciso I), poderão autorizar que o adolescente com idade a
partir de 16 (dezesseis) anos, do qual seja responsável, possa ingressar e permanecer em shows, bailes
ou promoções dançantes ou congêneres acompanhado de pessoa maior de 18 (dezoito) anos,
mediante autorização escrita, após às 22:00 horas (modelo 2, em anexo).

 
Art. 6º. As crianças e adolescentes poderão ingressar e permanecer em estabelecimentos que
comercializem bebida alcoólica, mesmo após o horário de 22:00 horas, somente se acompanhados de
pais ou responsáveis legais (art. 2º, incisos I e II), em restaurantes e barracas da orla deste Distrito para o
fim específico de consumirem refeições no estabelecimento.

 
Art. 7º. São vedadas a entrada e permanência de crianças e adolescentes desacompanhados de pais ou
responsáveis (art. 2º, incisos I e II) em eventos conhecidos como ¿festas de aparelhagem¿, 
independente do horário de realização.

 
Art. 8º. É proibida a participação de crianças e adolescentes em shows, festas, bailes ou promoções
dançantes, boates, bares ou congêneres com trajes sumários ou indecorosos, que ofendam a sua
dignidade e respeito.
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Art. 9º. É proibida a venda e consumo de bebida alcoólica a crianças e adolescentes.

 
III. DOS DEVERES

 
Art. 10. São deveres comuns e solidários do responsável pelo estabelecimento ou empresário e do
promotor do evento, entre outros:,

 
I ¿ proceder à rigorosa e prévia verificação do documento oficial de identificação das crianças,
adolescentes e seus pais ou responsáveis;

 
II - manter à disposição da fiscalização deste Juízo, documento de identificação pessoal, onde contenha
dados referentes ao RG e CPF do responsável e, em se tratando de pessoa jurídica, do respectivo alvará
de licença;

 
III - afixar em local visível ao público em geral, preferencialmente, na entrada principal do estabelecimento
comercial a classificação indicativa do evento, com a faixa etária;

 
IV ¿ proibir a aquisição ou consumo de bebida alcoólica, cigarro ou similares por crianças ou adolescentes
em suas dependências, ainda que adquiridos fora do estabelecimento;

 
V ¿ não permitir que crianças e adolescentes com idade entre 12 a 13 anos exerçam qualquer trabalho;

 
VI ¿ não submeter o adolescente empregado a trabalho:

 
a) noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e às cinco horas do dia seguinte (art. 67, I, da
Lei nº 8.069/90);

 
b) perigoso,  insalubre ou penoso (art. 67, II, da Lei nº 8.069/90);

 
c) realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e
social (art. 67, III, da Lei nº 8.069/90);

 
d) realizado em horários e locais que não permitam a frequência escolar (art. 67, IV, da Lei nº 8.069/90).

 
VII ¿ adotar as providências necessárias para a proteção física e moral das crianças e adolescentes que
participem dos shows, festas, bailes ou promoções dançantes, bares ou congêneres, nos termos desta
Portaria, realizados em qualquer horário.

 
VIII ¿ orientar e dar pleno conhecimento do teor desta portaria a todos os seus colaboradores,
empregados e responsáveis pela fiscalização da entrada de pessoas no local do evento ou
estabelecimento.

 
IV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 11. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela autoridade judiciária, mediante provocação do
interessado.

 
Art. 12. Pelo descumprimento desta normativa fica o infrator sujeito às sanções previstas nos
artigos 258 e 249 da Lei nº 8.069/90, sem prejuízo das demais sanções, inclusive penais, que
estejam previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e em outras leis aplicáveis aos atos
praticados.

 
Art. 13. É expressamente proibido impedir, embaraçar ou dificultar a entrada dos agentes voluntários de
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proteção nos locais sujeitos à fiscalização do Juízo da Infância e Juventude, no exercício de suas funções.
Por outro lado, deverão tais agentes apresentar sua credencial expedida pelo juizado acompanhada de
seu documento civil com foto (RG ou CNH), para início da fiscalização.

 
Art.14. As fiscalizações das normas de proteção à criança e ao adolescente neste Distrito ficarão a cargo
do corpo de agentes voluntários de proteção, legalmente nomeados por este magistrado, cujas
infrações/autuações serão processadas na forma dos artigos 194 a 197 do ECA.

 
Art. 15. Esta Portaria entrará em vigor no prazo de trinta (30) dias da data de sua publicação, ficando
revogada no âmbito desta jurisdição a Portaria conjunta n° 005/2008.

 
Publique-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se, remetendo-se cópia à Corregedoria de Justiça
da Região Metropolitana de Belém, Coordenadoria Estadual da Infância e Juventude, Ministério Público,
Defensoria Pública, Secretaria de Estado de Segurança Pública, Comando da Polícia Militar do Estado,
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, Conselhos Tutelares, Sindicato dos Restaurantes, Bares
e Similares e Associações Comerciais.

 
Icoaraci, 18 de novembro de 2019

 
ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ

 
Juiz de Direito Titular da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DISTRITAL DE ICOARACI

 
PORTARIA N. 001/2019

 
O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ, Juiz de Direito, titular da Vara
da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e,
em especial, nos termos dos artigos 146, 149, incisos I e II, 153 e 212, todos do Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990),

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o disposto no artigo 149, inciso I, alíneas b e c, da Lei
Federal nº 8.069/90, que outorga à autoridade judiciária da Justiça da Infância e Juventude disciplinar,
através de portaria ou autorizar, mediante alvará, no âmbito deste Distrito de Icoaraci, a entrada e
permanência de crianças ou adolescentes, desacompanhados de pais ou responsável em estádio,
ginásio e campo desportivo; bailes ou promoções dançantes; boate ou congêneres; casa que explore
comercialmente diversões eletrônicas; estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão, bem
como a participação deles em espetáculos públicos e seus ensaios e certames de beleza;

 
CONSIDERANDO o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, preconizado na
Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei Federal nº 8.069/1990;

 
CONSIDERANDO que, de acordo com os artigos 70 e 71 da Lei n. 8.069/90, é dever de todos prevenir a
ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, tendo eles direito à
informação, cultura, lazer, esporte, diversão, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua condição
peculiar de pessoa em desenvolvimento;

 
CONSIDERANDO que a frequência habitual de crianças e adolescentes, desacompanhados de seus pais
ou responsáveis, em bares, bailes ou promoções dançantes, boates ou congêneres pode favorecer à

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
912



prostituição, consumo de bebidas alcoólicas ou situações de ameaça ou violações de seus direitos
fundamentais;

 
CONSIDERANDO que no contexto jurídico atual cabe, primordialmente à família, a proteção e formação
física, intelectual e moral de crianças e adolescentes, admitindo-se a intervenção do Poder Público sempre
que o bem-estar, a segurança e a integridade física e psíquica de crianças e adolescentes estejam
ameaçadas;

 
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa da adoção de providências eficazes, visando prevenir as
crescentes ocorrências de violência na área de abrangência da competência deste Juízo, principalmente
nos locais e proximidades de estabelecimentos comerciais que realizem bailes ou promoções dançantes,
boates, bares ou congêneres, em que a participação de crianças e adolescentes favorece a violação de
direitos, contribuindo para que sejam vítimas de ações criminosas; e,

 
CONSIDERANDO os princípios estabelecidos pelo ECA; as peculiaridades locais; a existência de
instalações adequadas; o tipo de frequência habitual ao local; a adequação do ambiente a eventual
participação ou frequência de crianças e adolescentes e a natureza do espetáculo (§ 1° do artigo 149 do
ECA),

 
RESOLVE DISCIPLINAR A ENTRADA E PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
SHOWS, FESTAS, BOATES, BARES, BAILES OU PROMOÇÕES DANÇANTES OU CONGÊNERES.

 
I. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

 
Art. 1º. Nos termos do artigo 2° do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), considera-se criança, a
pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos e adolescente, aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito)
anos de idade incompletos.

 
Art. 2º. Para efeitos desta Portaria, são considerados responsáveis pela criança ou pelo adolescente:

 
I ¿ pai, mãe ou pessoa detentora da guarda judicial ou tutela da criança e do adolescente, comprovada
esta qualidade documentalmente;

 
II ¿ demais ascendentes ou colaterais até o terceiro grau (avós, irmãos ou tios), desde que maiores de 18
(dezoito) anos, comprovada esta qualidade documentalmente.

 
Art. 3º. São consideradas promoções dançantes qualquer tipo de evento ou espetáculo com música, ao
vivo ou não, inclusive as veiculadas em bares, restaurantes, clubes e espaços abertos;

 
II. DA ENTRADA E PERMANÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NOS LOCAIS CITADOS

 
Art. 4º. São vedadas a entrada e a permanência de criança ou adolescente desacompanhados de
responsável (pai, mãe ou pessoa legalmente autorizada) em bailes ou promoções dançantes, bem
como em boates, bares ou congêneres ou qualquer estabelecimento comercial onde haja venda ou
consumo de bebida alcoólica.

 
§1º. Não se aplica tal exigência a festas particulares, fechadas ao público e gratuitas, desde que tenham
caráter familiar, como bailes de formaturas, casamentos, aniversários, ou nas dependências de instituições
de ensino, religiosas e similares.

 
§2º. Somente será permitida a entrada e permanência de crianças em bares, bailes ou promoções
dançantes, com exceção das boates ou congêneres, se acompanhados de pais ou responsáveis
legais (art. 2º, inciso I), até às 22:00 horas.
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Parágrafo único. Não será permitida a entrada e permanência de crianças em shows, festas, boates,
cuja programação não seja voltada para o público infantil.

 
§3º. O adolescente com idade entre 12 a 15 anos somente poderá ingressar e permanecer em bares,
bailes ou promoções dançantes ou congêneres se acompanhados de pais ou responsáveis legais (art. 2º,
incisos I e II), respeitado o limite de 22:00 horas.

 
Art. 5º.  Os pais ou responsáveis legais (art. 2º, inciso I), poderão autorizar que o adolescente com idade a
partir de 16 (dezesseis) anos, do qual seja responsável, possa ingressar e permanecer em shows, bailes
ou promoções dançantes ou congêneres acompanhado de pessoa maior de 18 (dezoito) anos,
mediante autorização escrita, após às 22:00 horas (modelo 2, em anexo).

 
Art. 6º. As crianças e adolescentes poderão ingressar e permanecer em estabelecimentos que
comercializem bebida alcoólica, mesmo após o horário de 22:00 horas, somente se acompanhados de
pais ou responsáveis legais (art. 2º, incisos I e II), em restaurantes e barracas da orla deste Distrito para o
fim específico de consumirem refeições no estabelecimento.

 
Art. 7º. São vedadas a entrada e permanência de crianças e adolescentes desacompanhados de pais ou
responsáveis (art. 2º, incisos I e II) em eventos conhecidos como ¿festas de aparelhagem¿, 
independente do horário de realização.

 
Art. 8º. É proibida a participação de crianças e adolescentes em shows, festas, bailes ou promoções
dançantes, boates, bares ou congêneres com trajes sumários ou indecorosos, que ofendam a sua
dignidade e respeito.

 
Art. 9º. É proibida a venda e consumo de bebida alcoólica a crianças e adolescentes.

 
III. DOS DEVERES

 
Art. 10. São deveres comuns e solidários do responsável pelo estabelecimento ou empresário e do
promotor do evento, entre outros:,

 
I ¿ proceder à rigorosa e prévia verificação do documento oficial de identificação das crianças,
adolescentes e seus pais ou responsáveis;

 
II - manter à disposição da fiscalização deste Juízo, documento de identificação pessoal, onde contenha
dados referentes ao RG e CPF do responsável e, em se tratando de pessoa jurídica, do respectivo alvará
de licença;

 
III - afixar em local visível ao público em geral, preferencialmente, na entrada principal do estabelecimento
comercial a classificação indicativa do evento, com a faixa etária;

 
IV ¿ proibir a aquisição ou consumo de bebida alcoólica, cigarro ou similares por crianças ou adolescentes
em suas dependências, ainda que adquiridos fora do estabelecimento;

 
V ¿ não permitir que crianças e adolescentes com idade entre 12 a 13 anos exerçam qualquer trabalho;

 
VI ¿ não submeter o adolescente empregado a trabalho:

 
a) noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e às cinco horas do dia seguinte (art. 67, I, da
Lei nº 8.069/90);

 
b) perigoso,  insalubre ou penoso (art. 67, II, da Lei nº 8.069/90);
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c) realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e
social (art. 67, III, da Lei nº 8.069/90);

 
d) realizado em horários e locais que não permitam a frequência escolar (art. 67, IV, da Lei nº 8.069/90).

 
VII ¿ adotar as providências necessárias para a proteção física e moral das crianças e adolescentes que
participem dos shows, festas, bailes ou promoções dançantes, bares ou congêneres, nos termos desta
Portaria, realizados em qualquer horário.

 
VIII ¿ orientar e dar pleno conhecimento do teor desta portaria a todos os seus colaboradores,
empregados e responsáveis pela fiscalização da entrada de pessoas no local do evento ou
estabelecimento.

 
IV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 11. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela autoridade judiciária, mediante provocação do
interessado.

 
Art. 12. Pelo descumprimento desta normativa fica o infrator sujeito às sanções previstas nos
artigos 258 e 249 da Lei nº 8.069/90, sem prejuízo das demais sanções, inclusive penais, que
estejam previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e em outras leis aplicáveis aos atos
praticados.

 
Art. 13. É expressamente proibido impedir, embaraçar ou dificultar a entrada dos agentes voluntários de
proteção nos locais sujeitos à fiscalização do Juízo da Infância e Juventude, no exercício de suas funções.
Por outro lado, deverão tais agentes apresentar sua credencial expedida pelo juizado acompanhada de
seu documento civil com foto (RG ou CNH), para início da fiscalização.

 
Art.14. As fiscalizações das normas de proteção à criança e ao adolescente neste Distrito ficarão a cargo
do corpo de agentes voluntários de proteção, legalmente nomeados por este magistrado, cujas
infrações/autuações serão processadas na forma dos artigos 194 a 197 do ECA.

 
Art. 15. Esta Portaria entrará em vigor no prazo de trinta (30) dias da data de sua publicação, ficando
revogada no âmbito desta jurisdição a Portaria conjunta n° 005/2008.

 
Publique-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se, remetendo-se cópia à Corregedoria de Justiça
da Região Metropolitana de Belém, Coordenadoria Estadual da Infância e Juventude, Ministério Público,
Defensoria Pública, Secretaria de Estado de Segurança Pública, Comando da Polícia Militar do Estado,
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, Conselhos Tutelares, Sindicato dos Restaurantes, Bares
e Similares e Associações Comerciais.

 
Icoaraci, 18 de novembro de 2019

 
ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ

 
Juiz de Direito Titular da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci

 
AUTORIZAÇÃO REFERENTE À PORTARIA N. 001/2019

 
(MODELO 1)

 
Autorização para entrada e permanência de adolescentes a partir de 16 (dezesseis) anos de idade
desacompanhado de pais ou responsáveis em bailes ou promoções dançantes, boates, bares ou
congêneres após às 20:00 horas.
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Eu, ____________________________________________________, nascido (a) em _______________,
RG nº ______________________, CPF nº ____________________________, residente na
________________________

 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  t e l e f o n e  (        )
________________________, na condição de (     ) Pai (     ) Mãe (     ) Guardião (     ) Tutor de
__________________________________________

 
_______________________________, nascido em ______________________

 
filho (a) de ______________________________________________________

 
________________________________________________________________

 
residente na _____________________________________________________

 
_______________________________________________________________ AUTORIZO, em
conformidade com a Portaria n. 001/2019, da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, sua
entrada e permanência no(a) ___

 
__________________________________________________ (especificar o estabelecimento/evento) no
dia ______________________________.

 
_________________, ______ de __________________ de ________

 
_______________________________________

 
Assinatura do Pai/Mãe ou Responsável legal

 
Obs.: Este documento só é valido mediante reconhecimento de firma em cartório.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Comarca de Belém

 
Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci

 
PORTARIA nº. 002/2019

 
Dispõe sobre o rito para a LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA às normas de
proteção de crianças e adolescentes, na circunscrição do Distrito de Icoaraci.

 
O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ, juiz de direito, titular da Vara da
Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e, em
especial, nos termos do artigo 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990);
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CONSIDERANDO o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, preconizado na
Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei Federal nº 8.069/1990;

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o disposto no artigo 194 da Lei Federal nº 8.069/90,
quanto ao procedimento para apuração e imposição de penalidade administrativa por infração às normas
de proteção à criança e ao adolescente, que poderá ter início via auto de infração elaborado por servidor
efetivo ou voluntário credenciado;

 
CONSIDERANDO que este Juízo dispõe de voluntários que compõem o Quadro de Agentes de Proteção,
em observância ao Provimento n. 001/2004, da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém, que
atuam na fiscalização de ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente,
prezando que seu direito à informação, cultura, lazer, esporte, diversão, espetáculos, produtos e serviços
respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

 
CONSIDERANDO os princípios estabelecidos pelo ECA; as peculiaridades locais; a existência de
instalações adequadas; o tipo de frequência habitual ao local; a adequação do ambiente a eventual
participação ou frequência de crianças e adolescentes e a natureza do espetáculo (§ 1° do artigo 149 do
ECA);

 
CONSIDERANDO que o §1º do artigo 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que, em caso
de procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-
se a natureza e as circunstâncias da infração;

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um rito para a lavratura do auto de infração, bem como a
padronização do documento a ser utilizado como auto de infração em caso de flagrante ocorrência de
infração administrativa às normas de proteção à criança e ao adolescente na área de abrangência da
competência deste Juízo distrital, estabelecido pelo Provimento n. 006/2012, da Corregedoria de Justiça
da Região Metropolitana de Belém;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Determinar que os voluntários credenciados que compõem o Quadro de Agentes de Proteção da
Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci realizem ações de fiscalização acerca da observância
das normas de proteção à criança e ao adolescente em estabelecimentos comerciais na área de jurisdição
deste Juízo.

 
Art. 2º. Autorizar que os voluntários credenciados que compõem o Quadro de Agentes de Proteção da
Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, na forma do disposto no artigo 194 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, a procederem à lavratura do auto de infração em caso de verificação de
ocorrência de situações descritas em lei ou portarias específicas como infração administrativa e/ou crime
contra criança e adolescente.

 
§1º. Serão considerados crimes e infrações administrativas as situações descritas no Título VII do Estatuto
da Criança e do Adolescente.

 
§2º. O descumprimento das determinações constantes nas Portarias Conjuntas vigentes na Região
Metropolitana de Belém, bem como nas portarias deste Juízo, na forma do artigo 149 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, configuram infração administrativa.

 
Art. 3º. Determinar que o auto de infração seja lavrado no momento da constatação da ocorrência de
infração administrativa às normas de proteção à criança e ao adolescente.

 
§1º. Em caso de impossibilidade de lavratura do auto de infração no momento do flagrante da ocorrência,
o agente de proteção credenciado deverá, no primeiro dia útil subsequente, relatar à autoridade judiciária a
situação presenciada, informando os motivos que inviabilizaram a lavratura do auto de infração.
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§2º. Recebido o relatório, a autoridade judiciária dará vista ao Ministério Público para verificar a viabilidade
de representação, na forma do disposto no Caput do artigo 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

 
§3º. Na hipótese de recusa pelo proprietário e/ou responsável pelo estabelecimento ou pelo evento, em
fornecer seus documentos para preenchimento do auto de infração, o agente de proteção deverá
encaminhar à autoridade judiciária relatório minucioso acerca de toda a ocorrência.

 
Parágrafo único. Para fins de ciência do proprietário e/ou responsável pelo estabelecimento ou pelo
evento, nas hipóteses de recusa ou impossibilidade de identificação da pessoa a ser autuada, a autoridade
judiciária poderá requisitar informações à Delegacia de Polícia Administrativa (DPA) ¿ SEGUP/PA e
proceder com a intimação através de oficial de justiça, via postal ou por edital, conforme incisos II, III e IV
do artigo 195 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

 
Art. 4º. Para lavratura do auto de infração, o voluntário credenciado deverá utilizar-se do modelo
padronizado anexo a esta portaria, sendo vedada a utilização de qualquer outro formulário para a referida
finalidade.

 
§1º. O modelo deverá ser preenchido e assinado pelo agente credenciado de forma clara, legível e sem
rasuras.

 
§2º. Será permitida a apresentação de relatório complementar da infração verificada, desde que anexada
ao auto de infração no momento de sua entrega ao Setor de Distribuição do Fórum Distrital de Icoaraci
para autuação.

 
§3º. O auto de infração deverá ser entregue ao Setor de Distribuição do Fórum Distrital de Icoaraci no
primeiro útil subsequente a sua lavratura.

 
Art. 5º. Considera-se intimado o autuado para apresentação de defesa (artigo 195, ECA) no momento da
lavratura do auto de infração pelo agente de proteção, no momento da constatação da infração
administrativa de proteção às normas de proteção à criança e ao adolescente.

 
§1º. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o(a) autuado(a) deverá ser informado de seu prazo de
defesa, bem como da possibilidade de obter cópia integral do auto de infração e documentos que o
acompanham junto à Secretaria da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, observado o horário
de funcionamento do Fórum Distrital de Icoaraci.

 
§2º. O(a) autuado(a) deverá receber uma via da Declaração de Constatação de Infração às Normas de
Proteção à Criança e ao Adolescente, onde deverá conter a data e hora da ocorrência, natureza da
infração e o nome legível do voluntário credenciado responsável pelo preenchimento do documento.

 
Art. 6º. O(a) autuado(a) terá acesso à cópia integral do auto de infração, bem como dos documentos que o
instruem junto à Secretaria da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, ainda que não tenha sido
distribuído e inserido no sistema PJe, mediante apresentação de seu documento de identificação oficial,
observado o horário de funcionamento do Fórum Distrital de Icoaraci.

 
§1º. Caso não seja possível a viabilização das cópias para o(a) autuado(a), a Secretaria da vara deverá
certificar o motivo e informar à autoridade judiciária para as providências cabíveis e garantia do prazo de
defesa.

 
Art. 7º. Não sendo apresenta qualquer defesa pelo(a) autuado(a), a Secretaria, após certificar a ocorrência
e independente de qualquer despacho do magistrado, por ato ordinatório, dará vista dos autos ao
Ministério Público, por cinco (5) dias, retornando os autos conclusos para sentença (artigo 196, ECA).

 
Art. 8º. As crianças e adolescente que, eventualmente sejam encontrados em situação de vulnerabilidade
e/ou vítimas da infração administrativa constatada deverão ser encaminhadas ao Conselho Tutelar
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competente para as providências pertinentes ao caso.

 
§1º. No momento da entrega da criança ou adolescente ao Conselho Tutelar, lavrar-se-á TERMO DE
ENTREGA anexo a esta portaria, contendo os dados pessoais da criança ou adolescente, a identificação
do(a) conselheiro(a) tutelar presente com a indicação de que deverá encaminhar relatório à autoridade
judiciária no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da entrega.

 
§2º. O relatório a ser encaminhado pelo Conselho Tutelar deverá constar cópia do documento de
identificação da criança ou adolescente (certidão de nascimento ou carteira de identidade) e os
encaminhamentos expedidos à família.

 
§3º. Apresentado o relatório, deverá ser anexado ao processo de apuração de infração administrativa às
normas de proteção à criança e ao adolescente, conforme o caso.

 
Art. 9º. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela autoridade judiciária, mediante provocação do
interessado.

 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cientifique-se e Cumpra-se, remetendo-se cópia à Corregedoria de Justiça da
Região Metropolitana de Belém, Coordenadoria Estadual da Infância e Juventude, Ministério Público,
Defensoria Pública e Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.

 
               Icoaraci, 25 de novembro de 2019

 
ANTÔNIO CLÁUDIO VON LOHRMANN CRUZ

 
Juiz de Direito Titular da Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci

 
TERMO DE ENTREGA DE CRIANÇA/ADOLESCENTE AO CONSELHO TUTELAR DE ICOARACI

 
               Na data de hoje, em fiscalização realizada pelo quadro de agentes voluntários de proteção da
Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, constatou-se a presença de crianças e/ou adolescentes
identificadas no documento em anexo, em situação de vulnerabilidade e/ou vítimas de infração
a d m i n i s t r a t i v a  à s  n o r m a s  d e  p r o t e ç ã o  à  c r i a n ç a  e  a o  a d o l e s c e n t e ,  n o  l o c a l
_________________________________________________.

 
               Em razão da necessidade da adoção de medidas e encaminhamentos, cuja atribuição é definida
no artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, procedi à entrega da criança/adolescente ao
Conselho Tutelar de ______________, ciente o(a) Conselheiro(a) Tutelar abaixo identificado que deverá,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, encaminhar ao Juízo da Vara da Infância e Juventude Distrital de
Icoaraci, relatório acerca da situação, com cópia do documento de identificação oficial da
criança/adolescente e os encaminhamentos fornecidos à família.

 
               Icoaraci/Belém,_______de________________de 2019.

 
___________________________________

 
Agente de Proteção

 
(Assinar de forma legível)

 
___________________________________
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Conselheiro Tutelar

 
(Assinar de forma legível)

 
Nome: _________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ___________________ Idade: ____________________

 
Filiação: ____________________________________________________

 
 ___________________________________________________________

 
Endereço: ______________________________________________________

 
Situação verificada: _______________________________________

 
___________________________________________________________________

 
___________________________________________

 
Nome: _________________________________________________________

 
Data de Nascimento: _______________ Idade: ____________________

 
F i l i a ç ã o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
____________________________________________________________

 
Endereço: ______________________________________________________

 
Situação verificada: ___________________________________

 
____________________________________________________________

 
____________________________________________________________

 
Nome: _________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ___________________ Idade: ____________________

 
Filiação:

 
 _______________________________________________________________________

 
____________________________________________

 
Endereço: ______________________________________________________

 
Situação verificada:

 
___________________________________________

 
_______________________________________________________________________
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AUTO DE INFRAÇÃO ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

 
I. DADOS DO ESTABELECIMENTO:

 
1. Nome: _______________________________________________________________

 
2. Endereço: ____________________________________________________________

 
_______________________________________________________________________

 
II. DADOS ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO:           Prejudicado ¿ Não possui Alvará

 
1. Nome/Razão Social: ___________________________________________________

 
2. CPF/CNPJ: ____________________________________________________________

 
3. Nome Fantasia: _______________________________________________________

 
4. Data de Emissão: ______________________________________________________

 
5. Validade: ____________________________________________________________

 
III. DADOS DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO NO MOMENTO DA AUTUAÇÃO:

 
1. Nome: _______________________________________________________________

 
2. Documento de Identidade: ______________________________________________

 
3. CPF: _________________________________________________________________

 
4. Endereço residencial: __________________________________________________

 
_______________________________________________________________________

 
5. Filiação: _____________________________________________________________

 
_______________________________________________________________________

 
6. Telefone: ____________________________________________________________

 
 Proprietário(a)                                            

 
 Funcionário (especificar): ________________________________________________

 
 Responsável pelo evento

 
IV. DADOS REFERENTES À INFRAÇÃO CONSTATADA:

 
1. Data: _________/_____________/_______________ Hora: ___________________

 
2. Especificar o dispositivo:
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Art. 81, II ECA ¿ Venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes;

 
Art. 252 ECA ¿ Descumprimento da proibição estabelecida no inciso II do art. 81;

 
Art. 8º da Portaria n. 001/2019 ¿ Venda e consumo de bebida alcoólica por crianças e adolescentes;

 
Art. 81, III ECA ¿ Venda de produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica
ainda que por utilização indevida;

 
Art. 82 ECA ¿ Hospedagem de crianças e adolescentes em hotel, motel, pensão ou estabelecimento
congênere desacompanhados dos pais ou responsáveis legais e sem autorização destes;

 
Art. 250 ECA ¿ Hospedagem criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou responsáveis, ou sem
autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere;

 
Art. 258 ECA ¿ Deixar o responsável pelo estabelecimento ou empresário de observar o que dispõe a Lei
sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação em
espetáculo;

 
Art. 4º da Portaria n. 001/2019 ¿ Entrada e permanência de crianças ou adolescentes desacompanhados
de responsáveis em bailes ou promoções dançantes, bem como boates, bares ou congêneres ou qualquer
estabelecimento comercial onde haja venda ou consumo de bebida alcoólica;

 
Art. 4º, §2º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de crianças em bares, bailes ou promoções dançantes
após às 22 horas;

 
Art. 4º, §2º, parágrafo único da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de crianças em shows, festas, boates,
cuja programação não seja voltada para o público infantil;

 
Art. 4º, §3º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de adolescentes (12 a 15 anos) em bares, bailes ou
promoções dançantes ou congêneres desacompanhados de pais ou responsáveis;

 
Art. 4º, §3º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de adolescentes (12 a 15 anos) em bares, bailes ou
promoções dançantes ou congêneres, mesmo que acompanhados os pais ou responsáveis, após às 22
horas;

 
Art. 5º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de adolescentes (a partir de 16 anos) em shows, bailes ou
promoções dançantes ou congêneres desacompanhados de pais ou responsáveis e sem autorização
escrita;

 
Art. 7º da Portaria n. 001/2019 ¿ Entrada e permanência de crianças e adolescentes desacompanhados
dos pais ou responsáveis em eventos conhecidos como ¿festas de aparelhagem¿, independente do
horário de realização;

 
Art. 8º da Portaria n. 001/2019 ¿ Participação de crianças e adolescentes em shows, festas, bailes ou
promoções dançantes, boates, bares ou congêneres com trajes sumários ou indecorosos, que ofendam a
dignidade e respeito;

 
Art. 10, V da Portaria n. 001/2019 ¿ Crianças e adolescentes com idade entre 12 e 13 anos exercendo
qualquer tipo de trabalho;

 
Art. 10, VI da Portaria n. 001/2019 ¿ Adolescente exercendo trabalho:

 
Noturno (entre as 22 horas e 05 horas do dia seguinte);

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
922



Perigoso, insalubre ou penoso;

 
Realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;

 
Realizado em horários e locais que não permitam a frequência escolar.

 
3. Descrição dos fatos e circunstâncias: ______________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
______________________________________________________________

 
4. Qualificação das testemunhas, se possível (Art. 194 ECA):

 
4.1. Nome: _____________________________________________________________

 
Endereço: ______________________________________________________________

 
Documento de Identificação: ______________________________________________

 
4.2. Nome: _____________________________________________________________

 
Endereço: ______________________________________________________________

 
Documento de Identificação: ______________________________________________

 
V. CIÊNCIA DA AUTUAÇÃO:

 
Fica o autuado ciente a apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da presente
autuação (Art. 194, § 1º ECA).

 
___________________, __________ de _____________________ de ____________.

 
Autuante: __________________________________________________________________

 
Autuado: ___________________________________________________________________

 
ANEXO I - IDENTIFICAÇÃO DAS CRIANÇAS / ADOLESCENTES

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento:______/_______/_______ Idade: _________________________
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Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento:______/_____/_______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ____/______/________ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento:_____/_________/______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ______/_____/_______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
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Data de Nascimento: ______/_____/______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ______/________/______ Idade: _______________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ______/______/______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ______/______/_____ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ______/______/_______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________
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Filiação: ____________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ______/______/_______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
Nome: ______________________________________________________________________

 
Filiação: ____________________________________________________________________
______________________________________________________________________

 
Data de Nascimento: ______/______/_______ Idade: _________________________

 
Endereço: __________________________________________________________________

 
Telefone: ___________________________________________________________________

 
ANEXO II ¿ DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA AUTUAÇÃO

 
Pelo presente, na forma do disposto no Art. 195, inciso I do Estatuto da Criança e do Adolescente, declaro
q u e  n a  d a t a  d e  h o j e ,  a p ó s  f i s c a l i z a ç ã o  r e a l i z a d a  n o  e s t a b e l e c i m e n t o
________________________________________________________, foi lavrado auto de infração por
violação às normas de proteção às crianças e adolescentes.

 
Na mesma oportunidade, recebi documento constando a natureza da infração constatada, bem como a
identificação do agente de proteção responsável pela lavratura do auto de infração, ficando ciente do
prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa e que posso obter cópia integral do auto e
documentos anexados junto à Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, localizado no Fórum
Distrital de Icoaraci, Prédio Anexo, no horário de 08 às 14 horas.

 
___________________, ________ de _______________________ de ___________

 
__________________________________________________________

 
Assinatura do Autuado

 
DECLARAÇÃO DE CONSTATAÇÃO DE INFRAÇÃO ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE

 
               Declaro para os devidos fins, na qualidade de Agente de Proteção da Vara da Infância e
Juventude Distrital de Icoaraci, que na data de hoje, após realização de fiscalização com fundamento no
Provimento n. 001/2004 ¿ CJRMB, constatou-se a infração abaixo descrita, razão pela qual foi lavrado
auto de infração, conforme Art. 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

 
               Na oportunidade, o Sr. _____________________________________________, como autuado,
foi informado de seu prazo para defesa, sendo orientado a dirigir-se à Vara da Infância e Juventude
Distrital de Icoaraci, localizada no Fórum Distrital de Icoaraci para obtenção de cópia integral do auto de
infração, ficando com uma cópia deste documento devidamente assinado por mim.

 
DADOS REFERENTES À INFRAÇÃO CONSTATADA:
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1. Data: _______/_____________/___________ Hora: __________:___________

 
2. Especificar o dispositivo:

 
Art. 81, II ECA ¿ Venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes;

 
Art. 252 ECA ¿ Descumprimento da proibição estabelecida no inciso II do art. 81;

 
Art. 8º da Portaria n. 001/2019 ¿ Venda e consumo de bebida alcoólica por crianças e adolescentes;

 
Art. 81, III ECA ¿ Venda de produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica
ainda que por utilização indevida;

 
Art. 82 ECA ¿ Hospedagem de crianças e adolescentes em hotel, motel, pensão ou estabelecimento
congênere desacompanhados dos pais ou responsáveis legais e sem autorização destes;

 
Art. 250 ECA ¿ Hospedagem criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou responsáveis, ou sem
autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere;

 
Art. 258 ECA ¿ Deixar o responsável pelo estabelecimento ou empresário de observar o que dispõe a Lei
sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação em
espetáculo;

 
Art. 4º da Portaria n. 001/2019 ¿ Entrada e permanência de crianças ou adolescentes desacompanhados
de responsáveis em bailes ou promoções dançantes, bem como boates, bares ou congêneres ou qualquer
estabelecimento comercial onde haja venda ou consumo de bebida alcoólica;

 
Art. 4º, §2º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de crianças em bares, bailes ou promoções dançantes
após às 22 horas;

 
Art. 4º, §2º, parágrafo único da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de crianças em shows, festas, boates,
cuja programação não seja voltada para o público infantil;

 
Art. 4º, §3º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de adolescentes (12 a 15 anos) em bares, bailes ou
promoções dançantes ou congêneres desacompanhados de pais ou responsáveis;

 
Art. 4º, §3º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de adolescentes (12 a 15 anos) em bares, bailes ou
promoções dançantes ou congêneres, mesmo que acompanhados os pais ou responsáveis, após às 22
horas;

 
Art. 5º da Portaria n. 001/2019 ¿ Presença de adolescentes (a partir de 16 anos) em shows, bailes ou
promoções dançantes ou congêneres desacompanhados de pais ou responsáveis e sem autorização
escrita;

 
Art. 7º da Portaria n. 001/2019 ¿ Entrada e permanência de crianças e adolescentes desacompanhados
dos pais ou responsáveis em eventos conhecidos como ¿festas de aparelhagem¿, independente do
horário de realização;

 
Art. 8º da Portaria n. 001/2019 ¿ Participação de crianças e adolescentes em shows, festas, bailes ou
promoções dançantes, boates, bares ou congêneres com trajes sumários ou indecorosos, que ofendam a
dignidade e respeito;

 
Art. 10, V da Portaria n. 001/2019 ¿ Crianças e adolescentes com idade entre 12 e 13 anos exercendo
qualquer tipo de trabalho;

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
927



Art. 10, VI da Portaria n. 001/2019 ¿ Adolescente exercendo trabalho:

 
Noturno (entre as 22 horas e 05 horas do dia seguinte);

 
Perigoso, insalubre ou penoso;

 
Realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;

 
Realizado em horários e locais que não permitam a frequência escolar.

 
_________________, __________ de _____________________ de _____________ .

 
_______________________________________________________

 
Agente de Proteção / Autuante

 
(Assinar de forma legível)

 
______________________________________________________

 
Autuado
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMª. Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do
Distrito de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Doutor(a) Sandra Fernandes
de Oliveira Gonçalves, Promotor(a) Público(a) do Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém, foi denunciado
JOSÉ NILSON SILVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, paraense, Portador do RG nº 1363557 SSP/PA, filho
de Fortunato Estumano da Conceição e de Guiomarina Silva, enquadrado nos Art. 129, §9º do CPB,
atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, para que, sob as penas da Lei, responda
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando ciente(s) que, uma
vez não apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á(o) nomeado o Defensor Público vinculado
a esta vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar(em) que não possui(em)
advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci,
Comarca de Belém, aos 25 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, ...........,
Sheila de Oliveira, Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Icoaraci, o digitei.

 
CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO

 
Juíza de Direito
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Número do processo: 0800801-31.2019.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: MESSIAS DA
COSTA SAMPAIO Participação: ADVOGADO Nome: VICTOR FONSECA CAMPOS OAB: 23665/PA
Participação: INTERESSADO Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERALPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁ 2ª  VARA CÍVEL E  EMPRESARIAL DE ICOARACI  Processo :  0800801-
31.2019.8.14.0201DESPACHO A parte autora requer os benefícios da assistência judiciária gratuita.O art
.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que ?o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos?. Já o art. 99 § 2º do CPC autoriza ao juiz determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de apreciar o pedido de
gratuidade.Assim, a declaração de pobreza estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que
cede ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, cabendo nesse caso à parte
interessada comprovar a condição de hipossuficiência, sob pena de indeferimento.Dessa maneira, antes
de apreciar o pedido de justiça gratuita, e sem prejuízo de outras determinações que entenda necessárias
para a aferição da real situação econômica da parte autora, determino que seja ela intimada para que, no
prazo de quinze dias, apresente cópia de sua última declaração de imposto de renda, ou qualquer outro
documento que comprove sua incapacidade financeira.Decorrido o prazo, se não forem apresentados os
documentos nem recolhidas as custas, venham para deliberar.À Secretaria desta Vara para retificar a
Classe Processual cadastrada como Usucapião para Alvará Judicial.Intime-se.Icoaraci-PA 07 de
novembro de 2019.EDNA MARIA DE MOURA PALHAJuíza de Direito  
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Processo n° 0003085-52.2018.8.14.0501 

 
ATO ORDINATÓRIO  
No exercício das atribuições que me são conferidas pelo art. 1º, §1º, IX do Provimento da Corregedoria
Metropolitana nº 06/2006, INTIMO a defesa do acusado PAULO VITOR DIAS DOS SANTOS, em nome
de seu advogado constituído nos autos, HILÁRIO CARVALHO MONTEIRO JÚNIOR (OAB/PA 4684), para
 apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias. 

 
Distrito de Mosqueiro/PA, 25 de novembro de 2019

 
Yuri Ikeda Fonseca - Analista Judiciário

 
 

 
 
 
 
Processo n° 0007505-03.2018.8.14.0501

 
ATO ORDINATÓRIO 
No exercício das atribuições que me são conferidas pelo art. 1º, §1º, IX do Provimento da Corregedoria
Metropolitana nº 06/2006, INTIMO a defesa da acusada SILVANA FONSECA PINHEIRO, em nome de
sua advogada constituída nos autos, SUSANA AZEVEDO SILVA (OAB/PA 14.636), para apresentar
alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

 
Distrito de Mosqueiro/PA, 25 de novembro de 2019

 
Yuri Ikeda Fonseca - Analista Judiciário

 
 

 
 
 
 
Processo n° 0007885-60.2017.8.14.0501

 
ATO ORDINATÓRIO 
No exercício das atribuições que me são conferidas pelo art. 1º, §1º, IX do Provimento da Corregedoria
Metropolitana nº 06/2006, INTIMO a interessada A. M. L, em nome de suas advogadas constituídas nos
autos, PÉROLA REGINA MARQUES DE SOUSA (OAB/PA 23.715) e ANA CRISTINA LOUCHARD 
(OAB/PA 7316), para manifestar-se sobre a forma de reparação do dano proposta pelo acusado, conforme
o teor do termo de audiência de fl. 57 dos autos acima referidos.

 
Distrito de Mosqueiro/PA, 25 de novembro de 2019

 
Yuri Ikeda Fonseca - Analista Judiciário

 

FÓRUM DE MOSQUEIRO
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 5 8 9 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARMANDO AMARAL NUNES Ação: Procedimento
Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:MARLENE QUEIROZ LOPES Representante(s):  OAB
14824 - ELIA CATARINA NONATO FONSECA MARINHO (ADVOGADO)   REQUERENTE:DENIS LOPES
DOS SANTOS REQUERIDO:LUIS CARLOS DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 1ª VARA CÍVEL ATO ORDINATÓRIO                   De ordem do Dr.
ANTÔNIO JAIRO DE OLIVEIRA CORDEIRO ficam as partes intimadas para se manifestarem querendo,
na apresentação de memoriais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Tudo na forma do art. 1º§2º, XX,
do Provimento 006/2006.                  Ananindeua, 25 de novembro de 2019                   ARMANDO
AMARAL NUNES Analista Judiciário.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 0 7 9 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 5 7 7 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEILA SAID Ação: Procedimento Comum Cível em:
25/11/2019---REQUERENTE:ANA LUCIA FRANCO MENDES Representante(s):  OAB 9579 - JOSE
R U B E N I L D O  C O R R E A  ( A D V O G A D O ) R E Q U E R I D O : N E R I  R O D R I G U E S  D A  S I L V A
REPRESENTANTE:JOSE ARNALDO DE SOUSA GAMA. ATO ORDINATÓRIO De ordem, intimo a parte
requerente para em 05 (cinco) dias manifestar interesse no feito, devendo em caso positivo e no mesmo
prazo, requerer o que entender de direito a fim de viabilizar o regular andamento da demanda, sob pena
de extinção e arquivamento do feito.Ananindeua-PA, 25 de novembro 2019. Analista/Auxiliar Judiciário da
1ª Vara de Cível e Empresarial Comarca de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
             
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 9 0 6 5 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 2 3 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEILA SAID Ação: Outras medidas provisionais em:
25/11/2019---AUTOR:DIONE GERMANES MENDES Representante(s):  OAB 4400 - JOSE ARNALDO DE
SOUSA GAMA (ADVOGADO)   AUTOR:ANA LUCIA FRANCO MENDES Representante(s):  OAB 4400 -
JOSE ARNALDO DE SOUSA GAMA (ADVOGADO)   REPRESENTANTE:NEUZA GADELHA LIMA
REPRESENTANTE:NERI RODRIGUES DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO De ordem, intimo a parte
requerente para em 05 (cinco) dias manifestar interesse no feito, devendo em caso positivo e no mesmo
prazo, requerer o que entender de direito a fim de viabilizar o regular andamento da demanda, sob pena
de extinção e arquivamento do feito.Ananindeua-PA, 25 de novembro 2019. Analista/Aux Judiciário da 1ª
Vara de Cível e Empresarial Comarca de Ananindeua/PA 

 
  
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 0 7 8 3 1 9 9 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 2 5 7 4 8
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO EDIBERTO MESQUITA BASTOS
JÚNI Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019---AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s): OAB 12202 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA (ADVOGADO) OAB 5176 - MARIA
DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA
(ADVOGADO) AUTOR:CGC 04.902.979/0124-01 AUTOR:ALVARO ALVES DA ROCHA NETO
AUTOR:REPRESENTANTE LEGAL DO BANCO REU:TRACAJA INDUSTRIA E COM E EXP. LTDA
REU:CGC 34.816.199/0001-42 REU:SANDRO BRACCHI REU:CIC 142.244.268-38 REU:MIRIAN DE
LIMA BRACCHI REU:CGC 109.506.378-91 ADVOGADO:ERNANI AUGUSTO ANDRADE BERBARY.
PROCESSO: 0002807-83.1996.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO   De ordem, fica INTIMADO a parte
autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito e cumprir
integralmente o que está contido no despacho de fl. 59, bem como recolha às custas pendentes, se
houver, sob pena de extinção e arquivamento da demanda.   Ananindeua-Pa, 25 de novembro de 2019.
Francisco Edilberto Mesquita Bastos Júnior Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca
de Ananindeua/PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 2 2 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 2 0 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO EDIBERTO MESQUITA BASTOS
JÚNI Ação: Monitória em: 25/11/2019---REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL S/A -BANCO MULTIPLO
Represen tan te (s ) :  OAB 20455-A -  MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)
REQUERIDO:AUGUSTO ALVARO MENDES TAVARES. ATO ORDINATÓRIO   De ordem, intimo a parte
autora para se manifestar sobre a impossibilidade de cumprimento da diligência pelos correios de citação
do requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento da demanda.             
Ananindeua-Pa, 25 de novembro de 2019. Francisco Edilberto Mesquita Bastos Júnior Diretor de
Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Ananindeua/PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 9 0 6 1 9 9 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 2 1 0 0 0 4 4 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO EDIBERTO MESQUITA BASTOS
JÚNI Ação: Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---AUTOR:YANIRA NAZARETH DOS REIS
FREITAS Representante(s): OAB 27507 - TOBIAS ANTONIO FERNANDES VIDAL (ADVOGADO) REU:O
ESPOLIO DE RAUL VICENTE Representante(s): OAB 1448 - IRANELIO EDIR COUTO DA ROCHA
(ADVOGADO) REU:RAIMUNDO NONATO CABRAL BARBOSA QUERELADO:LUCIA DE FATIMA DO
ANOO BOM BARBOSA REQUERENTE:VALERIA FREITAS BREUER Representante(s): OAB 27507 -
TOBIAS ANTONIO FERNANDES VIDAL (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO   De ordem, fica intimada a
parte requerente, por meio de seu advogado habilitado nos autos, para se manifestar sobre a certidão de
fl. 350, no prazo de 15 (quinze) dias.   Ananindeua-Pa, 25 de novembro de 2019. Francisco Edilberto
Mesquita Bastos Júnior Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Ananindeua/PA 

 
 
 
Número do processo: 0803613-49.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: EDIENNE DICKSSON
COELHO XAVIER Participação: ADVOGADO Nome: EDERSON ANTUNES GAIA OAB: 22675/PA
Participação: RÉU Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOProcesso
nº 0803613-49.2019 SENTENÇA Vistos, etc. Cuidam os presentes autos deAção Revisional de
Contratointentada porEdienne D. Coelho Xavier.Foi ordenada a emenda da petição inicial, o que não
ocorreu.Relato sucinto. Decido.No caso dos autos, diante da inobservância, pela parte requerente, da
emenda da petição inicial, imperiosoo indeferimento da exordial e a extinção do feito sem resolução de
mérito. Nesse sentido: Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. A inobservância da determinação de emenda da petição inicial, no prazo legal, acarreta o
seu indeferimento e, consequentemente, a extinção da demanda, sendo prescindível a intimação pessoal
da parte autora para sanar a irregularidade. APELAÇÃO DESPROVIDA.(Apelação Cível, Nº 70081055667,
Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado em: 25-04-
2019) Pelo exposto,indefiro a petição inicial e extingoo feito, sem resolução do mérito, na forma do que
dispõe o art. 330, inciso IV do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas processuais.
Deixo de condená-la em honorários advocatícios ante o descabimento da medida no caso em questão.
Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, a condenação sucumbencial ficará
suspensa nos termos da legislação processual civil. PRI. Em, 25 de novembro de 2019. André Luiz Filo-
Creão G. da FonsecaJuiz de Direito  
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Número do processo: 0807885-86.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: DISLENE
SOARES ARAUJO FURTADO Participação: ADVOGADO Nome: HUGO PINTO BARROSO OAB:
12727/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROGERIO MATOS MARTINS OAB: 20558/PA Participação:
REQUERIDO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO Participação:
ADVOGADO Nome: STELLA FERREIRA DA SILVA OAB: 7618PA Participação: ADVOGADO Nome:
DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE OAB: 011270/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA PROCESSO 0807885-86.2019.8.14.0006 ?
PROCEDIMENTO COMUM.AUTOR: R.L.A.F. representado por sua genitora DISLENE SOARES ARAUJO
FURTADO.RÉ: UNIMED BELÉM ? COOP. DE TRAB. MÉDICO. DESPACHO 1. Intime-se a parte
REQUERIDA para se manifestar acerca da petição deID 12353537. 2. Observo que a demanda se
encontra com o processamento regular e as partes estão devidamente representadas. Feito saneado. 3.
Assino o prazo sucessivo de 15 dias (primeiro ao AUTOR) para as partes especificarem as provas que
pretendem produzir, justificando autilidadee apertinência, sob pena depreclusão(STJ,AgRg no REsp
1376551/RS,Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013). Advirto que
?não requerer a prova nesse momento significa perder o direito à prova? (cf. Cândido Rangel Dinamarco,
Instituições de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª edição, páginas 578).4. Ademais,
consoante adverte o professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: ?É necessário que o requerimento de
provas seja especificado e justificado. A parte indicará quais meios de prova pretende e quais os pontos
de fato a demonstrar mediante cada um deles. Não basta requerer prova pericial, é indispensável explicitar
qual espécie pretende e qual o fim a que se destina; a parte requererá quantas perícias forem necessárias
(médica, contábil, de engenharia etc.).? (...) ?Além de requerer e especificar os meios de prova, é também
ônus da parte demonstrar as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível;? (Instituições
de Direito Processual Civil, volume III, Malheiros, 6ª edição, páginas 578/579).5. Advirto, desde já, que o
descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a inadmissibilidade da
prova proposta pela parte.6. Decorridos os prazos, certificar o que houver, em seguida, cls.Ananindeua, 20
de novembro de 2019.Luis Augusto da Encarnação Menna Barreto Pereira.Juiz de Direito respondendo
pela 1VCE.  

 
 
 
Número do processo: 0813746-87.2018.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: S J PARAISO
CHARQUE LTDA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON PAULO SIMOES NASSER OAB: 487
Participação: EXECUTADO Nome: MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE EIRELI - ME Participação:
ADVOGADO Nome: LEANDRO BARBALHO CONDE OAB: 12455/PA Participação: EXECUTADO Nome:
ANA CLAUDIA FERNANDES BARROS Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO BARBALHO
CONDE OAB: 12455/PA Participação: EXECUTADO Nome: ELIZABETH JEAN DA SILVA VILHENA
Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO BARBALHO CONDE OAB: 12455/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE ANANINDEUAPROCESSO N.º  0813746-87.2018.8.14.0006.  AÇÃO DE
EXECUÇÃO.EXEQUENTE: S J PARAISO CHARQUE LTDAEXECUTADO(A): MIX INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAFE EIRELI - ME e outros.DESPACHO1. INTIME-SE A PARTE AUTORA pra que, no
prazo de 10 dias, informe se a PARTE REQUERIDA está cumprindo devidamente os termos do acordo e
se manifeste sobre a petição de fls. 85, bem como sobre as informações requeridas no ofício de fls. 96,
indicando a necessidade ou não de inscrever a PARTE REQUERIDA nos órgãos de proteção ao crédito.2.
Havendo manifestação, conclusos.Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019. LUIS AUGUSTO DA E
MENNA BARRETO PEREIRAJuiz de Direito, respondendo pela 1ª vara cível e empresarial de Ananindeua 

 
 
 
Número do processo: 0813339-47.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA CRISTINA
DA CRUZ CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: STEPHANY EMANUELLY OLIVEIRA ATHAYDE
OAB: 24157/PA Participação: REQUERIDO Nome: LUIZ GONZAGA DE SOUZA CARDOSO Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁCOMARCA DE ANANINDEUA - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALPROCESSO Nº: 0813339-
47.2019.8.14.0006 - REGISTRO PÚBLICODESPACHO1.Defiro provisoriamente a gratuidade
processual.2. Ao Ministério Público para manifestação.3. Em seguida, cls.Ananindeua, 21 de novembro de
2019.LUIS AUGUSTO DA E. MENNA BARRETO PEREIRAJuiz de Direito respondendo pela 1VCE. 
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Número do processo: 0808736-28.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: ODETE BATISTA DE
PINHO Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PEATO ORDINATÓRIO De ordem, nos termos da decisão
referente ao ID 12934170, encaminho os presentes autos a esse Órgão da Defensoria Pública, para
ulteriores de direito. Ananindeua, 25 de novembro de 2019Armando Amaral Nunes - Analista Judiciário  

 
 
 
Número do processo: 0806272-31.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Participação: RÉU Nome: VANDECI GOMES DE MORAISProcesso n°
0806272-31.2019 R. Hoje. Sentença Tratam os presentes autos de ação debusca e apreensãoproposta
porAdministradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. A parte autora requereu a desistência do feito. É o
relatório. Decido. Analisando os autos, constato que a parte autora ingressou com pedido de desistência
da demanda, fato previsto no art. 485, VIII do CPC. Diante desse fato, julgoextinto o presente feito,sem
resolução de mérito, nos termos do art.485, VIII do CPC. Condeno a parte autora em custas processuais.
Deixo de condenar a requerente em honorários,ante o descabimento da medida no caso em questão.
P.R.I. Em,22denovembrode 2019. André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0807548-34.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: EMILIA DA FONSECA DE
FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: EVERTOM SOUZA BARBOSA DE OLIVEIRA OAB: 23443/PA
Participação: RÉU Nome: BANCO PAN S/A.Processo n° 0807548-34.2018 R. Hoje. Sentença Tratam os
presentes autos de açãorevisional de contratoproposta porEmília da Fonseca Freitas. Às fls. 52, o
advogado da requerente apresentou petição comunicando o falecimento da mesma, ocasião em que
requereu a suspensão do feito. Às fls. 54, o juízo ordenou a intimação do espólio ou dos herdeiros para
fins de habilitação no feito sob pena de extinção. Às fls. 55, consta certidão de que a parte se quedou
inerte. É o relatório. Decido. Analisando os autos, constato que o feito deve ser extinto sem resolução de
mérito, nos termos do art. 313 § 2º, II do CPC. Isto porque, diante do falecimento da autora, nem seu
espólio, nem seus sucessores adotaram as providências necessárias no sentido de se habilitar no
presente feito, hipótese em que, induvidosamente, deve o feito ser extinto sem resolução de mérito. Diante
desse fato, julgoextinto o presente feito,sem resolução de mérito, nos termos do art.313 § 2º, II do CPC.
Condeno a parte autora em custas processuais. Deixo de condenar a requerente em honorários,ante o
descabimento da medida no caso em questão. Consigno que como a parte autora é beneficiária da
gratuidade judiciária a condenação sucumbencial ficará sobrestada nos termos da legislação civil pátria.
P.R.I. Em,22denovembrode 2019. André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0813562-34.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: LIA DA COSTA
TAVARES ATAIDE Participação: RÉU Nome: THELL KHRYSTIANN ARAUJO DA CUNHAProcesso n°
0813562-34.2018 R. Hoje. Sentença Tratam os presentes autos de açãoordináriaproposta porLia da Costa
Tavares Ataíde. A parte autora requereu a desistência do feito. É o relatório. Decido. Analisando os autos,
constato que a parte autora ingressou com pedido de desistência da demanda, fato previsto no art. 485,
VIII do CPC. Diante desse fato, julgoextinto o presente feito,sem resolução de mérito, nos termos do
art.485, VIII do CPC. Condeno a parte autora em custas processuais. Deixo de condenar a requerente em
honorários,ante o descabimento da medida no caso em questão. Consigno que como a parte autora é
beneficiária da gratuidade judiciária a condenação sucumbencial ficará sobrestada nos termos da
legislação civil pátria. P.R.I. Em,22denovembrode 2019. André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca Juiz de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0806798-95.2019.8.14.0006 Participação: EMBARGANTE Nome: ANA SUELY
PASTANA DA PENHA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DE ALMEIDA COUTO ALVES
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SEGUNDO OAB: 21381/PA Participação: EMBARGADO Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB: 24346-A/PA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE ANANINDEUA PROCESSO n.0806798-95.2019.8.14.0006? EMBARGOS À
EXECUÇÃO.EMBARGANTES:ANA SUELY PASTANA DA PENHA.EMBARGADO:BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. DESPACHO1.DEFIRO provisoriamente a gratuidade processual postulada.2.INTIME-SE o
EMBARGADO para oferecer impugnação aos Embargos, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 920, I do
CPC.3. Apresentada manifestação ou decorrido o prazo, certificar o que for necessário. Em seguida,
conclusos.Ananindeua/PA, 21/11/2019.LUIS AUGUSTO DA E. MENNA BARRETO PEREIRA Juiz de
Direito respondendo pela 1VCE.v.  

 
 
 
Número do processo: 0813380-14.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: LUIS NONATO
RODRIGUES DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARCIA VALERIA SOUZA DE SOUZA
TRINDADE OAB: 17546 Participação: RÉU Nome: MARIA TELMA GARCIA DE SOUZA Participação: RÉU
Nome: IRAPUA PIRES DA SILVAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
ANANINDEUA 1ª VARA CÍVEL ATO ORDINATÓRIO De ordem, e na forma do art. 1º, § 2º, II, do
Provimento 006/2006, fica a parte AUTORA por meio de seu representante legal, intimada a efetuar o
pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 ARMANDO AMARAL NUNESAnalista Judiciário 

 
 
 
Número do processo: 0808373-41.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Participação: RÉU Nome: DARLEN FABIO FERREIRA DE
SOUSAProcesso n° 0808373-41.2019 R. Hoje. Sentença Tratam os presentes autos de ação debusca e
apreensãoproposta porAdministradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. A parte autora requereu a
desistência do feito. É o relatório. Decido. Analisando os autos, constato que a parte autora ingressou com
pedido de desistência da demanda, fato previsto no art. 485, VIII do CPC. Diante desse fato, julgoextinto o
presente feito,sem resolução de mérito, nos termos do art.485, VIII do CPC. Condeno a parte autora em
custas processuais. Deixo de condenar a requerente em honorários,ante o descabimento da medida no
caso em questão. Em face da presente decisão, fica revogada a medida liminar concedida às fls. 83/84.
P.R.I. Em,22denovembrode 2019. André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0807324-62.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: BANCO ITAUCARD S/A
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação:
RÉU Nome: JOSIVAN DOS SANTOS COSTAProcesso n° 0807324-62.2019 R. Hoje. Sentença Tratam os
presentes autos de ação debusca e apreensãoproposta porBanco Itaucard S/A. A parte autora requereu a
desistência do feito. É o relatório. Decido. Analisando os autos, constato que a parte autora ingressou com
pedido de desistência da demanda, fato previsto no art. 485, VIII do CPC. Diante desse fato, julgoextinto o
presente feito,sem resolução de mérito, nos termos do art.485, VIII do CPC. Condeno a parte autora em
custas processuais. Deixo de condenar a requerente em honorários,ante o descabimento da medida no
caso em questão. P.R.I. Em,22denovembrode 2019. André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0808796-35.2018.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: CONDOMINIO
PLENO RESIDENCIAL Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS CARVALHO CAMPELO OAB:
28955/PA Participação: ADVOGADO Nome: CYND ANE PAIXAO DE SENA OAB: 592PA Participação:
EXECUTADO Nome: SIMONE CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA DE ARAUJOProcesso n° 0808796-
35.2018 R. Hoje. Sentença Tratam os presentes autos de ação deexecuçãoproposta porCondomínio Pleno
Residencial. A parte autora requereu a desistência do feito. É o relatório. Decido. Analisando os autos,
constato que a parte autora ingressou com pedido de desistência da demanda, fato previsto no art. 485,
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VIII do CPC. Diante desse fato, julgoextinto o presente feito,sem resolução de mérito, nos termos do
art.485, VIII do CPC. Condeno a parte autora em custas processuais. Deixo de condenar a requerente em
honorários,ante o descabimento da medida no caso em questão. P.R.I. Em,25denovembrode 2019. André
Luiz Filo-Creão G. da Fonseca Juiz de Direito  
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RESENHA: 20/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE FAMILIA DE ANANINDEUA -
VARA: 1ª VARA DE FAMILIA DE ANANINDEUA PROCESSO: 00009962320178140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO
QUEIROZ Ação: Regulamentação de Visitas em: 20/11/2019 REQUERENTE:J. L. F. L. Representante(s):
OAB 134203 - FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM (ADVOGADO) REQUERIDO:S. B. L. . Vistos etc. Em
cumprimento ao disposto no §1º, do art. 485, do CPC, determino: Intime-se a parte autora pessoalmente e
no endereço declinado nos autos, para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste interesse no
prosseguimento do feito, sob a advertência de que a sua inércia incorrerá na extinção e arquivamento do
processo. Se a manifestação for positiva, deve à requerente, no mesmo ato e prazo, manifestar-se sobre o
ato ordinatório de fls. 82. Em se tratando de manifestação negativa ou quedando-se inerte a parte autora,
certifique-se e independentemente de novo despacho remeta-se os autos ao Representante do Ministério
Público. Por fim, volte-me conclusos. SERVIRÁ O PRESENTE POR CÓPIA DIGITADA COMO
MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº003/2009 CJRMB. Ananindeua-PA, 18 de novembro de
2019. CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família da Comarca de
A n a n i n d e u a .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 0 6 6 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019 REQUERENTE:R. M. M. B. REPRESENTANTE:K. M. M. B.
Representante(s): OAB 9714 - FRANCIARA PEREIRA LEMOS (DEFENSOR) REQUERIDO:N. S.
Representante(s): OAB 13620 - NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM
AUDIENCIA: Tomado o depoimento pessoal da autora e inquirida a testemunha, e não havendo mais
provas a serem produzidas, declarou o Magistrado encerrada a instrução. Fica aberto o prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem seus Memoriais finais. Em seguida, manifeste-se o
Ministério Público. Após, façam os autos conclusos. Cientes os presentes. Nada mais mandou o MM. Juiz
de Direito encerrar o presente que vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, analista judiciário, o
digitei. CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de
Ananindeua PROCESSO: 00015407420088140006 PROCESSO ANTIGO: 200810008307
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAMILA PORTELA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 AUTOR:REGIANE HELENA SANTANA Representante(s):
DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REU:ISMENIA DE JESUS AMARAL COSTA REU:LUCIA MARIA
AMARAL PIEDADE REU:SERGIO JOSE DE AZEVEDO AMARAL. ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO.
Nos termos do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO autor(es) e réu(s),
através de seus advogados ou defensoria pública, para que compareçam no dia 26 de NOVEMBRO DE
2019, ás 09h00, no cemitério de SANTA IZABEL, em Belém/PA, para procederem a coleta sanguínea para
realização de coleta de exame de dna, bem como presenciar a exumação dos restos mortais do Sr.
FRANCISCO JOSUE DE AZEVEDO AMARAL, devendo estarem portando RG, devidamente
acompanhado de cópia. Ananindeua-PA, 20 de novembro de 2019.CAMILA PORTELA DE SOUZA.
Auxiliar da Secretaria da 1ª Vara de Família da Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
00139812920148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CAMILA PORTELA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERIDO:A. V. C.
M. REPRESENTANTE:G. S. C. Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO
(ADVOGADO) REQUERENTE:O. M. F. Representante(s): OAB 10341 - PAULO IVAN BORGES SILVA
(ADVOGADO) REQUERENTE:F. S. C. M. Representante(s): OAB 10341 - PAULO IVAN BORGES SILVA
(ADVOGADO) REQUERENTE:O. C. M. Representante(s): OAB 10341 - PAULO IVAN BORGES SILVA
(ADVOGADO) OAB 25758 - MARCOS ANTONIO BRAZAO E SILVA FILHO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO. Nos termos do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB,
INTIMO autor(es) e réu(s), através de seus advogados ou defensoria pública, para que compareçam no
dia 26 de NOVEMBRO DE 2019, ás 09h00, no cemitério de SANTA IZABEL, em Belém/PA, para
procederem a coleta sanguínea para realização de coleta de exame de dna, bem como presenciar a
exumação dos restos mortais do Sr. OSMAR MOREIRA, devendo estarem portando RG, devidamente
acompanhado de cópia. Ananindeua-PA, 20 de novembro de 2019. CAMILA PORTELA DE
SOUZA.Auxiliar da Secretaria da 1ª Vara de Família da Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
00160948220168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação: Cumprimento de sentença em: 20/11/2019
REPRESENTANTE:C. M. C. C. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
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DO PARA (DEFENSOR) MENOR:G. J. C. C. REQUERIDO:M. J. N. C. . Vistos os autos. Diante da petição
de fls.47, subscrita pelo patrono da exequente e chancelada por esta última e ainda, considerando que
não há no presente caderno processual notícias de que a prisão do executado fora efetivada, suspendo a
eficácia da decisão de fls.42, servindo a presente decisão, por via original, como contra-mandado,
devendo o oficial de justiça recolher o mandado de prisão. Acaso a ordem de prisão já tenha sido
cumprida, sem, contudo, ter sido até aqui informado nos autos, fica desde já revogada a Prisão Civil do
executado, neste contexto, servirá a presente decisão, por via original, como Alvará de Soltura.
Finalmente, havendo interesse de menor envolvido no caso, rematam-se os autos ao Representante do
Ministério Público. Por fim, volte-me os autos conclusos. Demais dil. necessárias para o fiel cumprimento.
Servirá o presente como mandado/ofício/carta precatória/alvará de soltura, nos termos do Provimento
nº003/2009 CJRMB. Ananindeua-PA, 20 de novembro de 2019. CARLOS MÁRCIO DE MELO QUEIROZ
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua PROCESSO: 00170198320138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE
MELO QUEIROZ Ação: Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERENTE:E. L. M.
Representante(s): OAB 12943 - INGRID LEDA NORONHA MACEDO (DEFENSOR) REQUERIDO:E. S. M.
. Vistos etc. Em cumprimento ao disposto no §1º, do art. 485, do CPC, determino: Intime-se a parte autora
pessoalmente e no endereço declinado nos autos, para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste
interesse no prosseguimento do feito, sob a advertência de que a sua inércia incorrerá na extinção e
arquivamento do processo. Se a manifestação for positiva, deve à requerente, no mesmo ato e prazo,
manifestar-se sobre o ato ordinatório de fls. 44. Em se tratando de manifestação negativa ou quedando-se
inerte a parte autora, certifique-se e independentemente de novo despacho remeta-se os autos ao
Representante do Ministério Público. Por fim, volte-me conclusos. SERVIRÁ O PRESENTE POR CÓPIA
DIGITADA COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº003/2009 CJRMB. Ananindeua-PA, 18
de novembro de 2019. CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de
Família da Comarca de Ananindeua. PROCESSO: 00170717920138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:V. G. C. REPRESENTANTE:A. P. G. C.
Representante(s): OAB 13622 - MAURO PINHO DA SILVA (DEFENSOR) REQUERIDO:E. T. . Vistos etc.
Em que pese o Parecer Ministerial às fls. 41, razão pela qual, determino: Intime-se a parte autora
pessoalmente e no endereço declinado nos autos, para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste
interesse no prosseguimento do feito, sob a advertência de que a sua inércia incorrerá na extinção e
arquivamento do processo. Se a manifestação for positiva, deve à requerente, no mesmo ato e prazo,
manifestar-se sobre o despacho de fls. 38. Em se tratando de manifestação negativa ou quedando-se
inerte a parte autora, certifique-se e independentemente de novo despacho remeta-se os autos ao
Representante do Ministério Público. Por fim, volte-me conclusos. SERVIRÁ O PRESENTE POR CÓPIA
DIGITADA COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº003/2009 CJRMB. Ananindeua-PA, 18
de novembro de 2019. CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de
Família da Comarca de Ananindeua. PROCESSO: 00178018520168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/11/2019 REPRESENTANTE:D. B. M.
Representante(s): OAB 2215 - MARIA SILVIA CHAGAS MONTEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:A. J. S.
EXEQUENTE:N. M. S. . Vistos etc. Em cumprimento ao disposto no §1º, do art. 485, do CPC, determino:
Intime-se a parte autora pessoalmente e no endereço declinado nos autos, para que, no prazo de cinco
(05) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob a advertência de que a sua inércia incorrerá
na extinção e arquivamento do processo. Se a manifestação for positiva, deve à requerente, no mesmo ato
e prazo, manifestar-se sobre o ato ordinatório de fls. 39. Em se tratando de manifestação negativa ou
quedando-se inerte a parte autora, certifique-se e independentemente de novo despacho remeta-se os
autos ao Representante do Ministério Público. Por fim, volte-me conclusos. SERVIRÁ O PRESENTE POR
CÓPIA DIGITADA COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº003/2009 CJRMB. Ananindeua-
PA, 18 de novembro de 2019. CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara
de Família da Comarca de Ananindeua. PROCESSO: 00182937720168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019 REQUERENTE:M. R. F. C. Representante(s):
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) MENOR:M. F. L. MENOR:Y.
F. L. REQUERIDO:N. L. F. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que o requerido não foi
intimado para comparecer à audiência e para evitar prejuízo às partes, de ordem do Dr. CARLOS MÁRCIO
DE MELO QUEIROZ, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua, redesigno AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 12/02/2020 ÀS 11H20MIN, onde serão ouvidas as partes sob pena de
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confesso e suas testemunhas, estas, que deverão comparecer independente de intimação. As partes
deverão estar acompanhadas de seu (s) advogado (s)/defensor (es) devidamente habilitados. A autora
encontra-se intimada para a audiência no presente ato. Intime-se o requerido. Cientes os presentes. Nada
mais havendo mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu, Juliana Vilhena, Analista Judiciário, o digitei PROCESSO: 00444883620158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE
MELO QUEIROZ Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019 REQUERENTE:A. L.
S. V. Representante(s): OAB 8978 - RONALDO TAVARES CARRERA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:J. E.
A. D. REQUERIDO:J. F. R. D. Representante(s): OAB 10277 - MARCUS AQUINO DE AZEVEDO
(ADVOGADO) REQUERIDO:G. F. R. D. Representante(s): OAB 10277 - MARCUS AQUINO DE
AZEVEDO (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Em razão do adiantado da hora, encerro o
termo de audiência para tomada da assinatura e providencio a abertura de novo termo para o restante da
audiência. Cientes os presentes. Nada mais mandou o MM. Juiz de Direito encerrar o presente que vai
devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, analista judiciário, o digitei. CARLOS MARCIO DE MELO
QUEIROZ Juiz de Direi to Ti tular da 1ª Vara de Famíl ia de Ananindeua PROCESSO:
00444883620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
20/11/2019 REQUERENTE:A. L. S. V. Representante(s): OAB 8978 - RONALDO TAVARES CARRERA
(ADVOGADO) ENVOLVIDO:J. E. A. D. REQUERIDO:J. F. R. D. Representante(s): OAB 10277 - MARCUS
AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO) REQUERIDO:G. F. R. D. Representante(s): OAB 10277 -
MARCUS AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Em razão do
adiantado da hora, encerro o termo de audiência para tomada da assinatura e providencio a abertura de
novo termo para o restante da audiência. Cientes os presentes. Nada mais mandou o MM. Juiz de Direito
encerrar o presente que vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, analista judiciário, o digitei.
CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 4 4 4 8 8 3 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019 REQUERENTE:A. L. S. V. Representante(s):
OAB 8978 - RONALDO TAVARES CARRERA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:J. E. A. D. REQUERIDO:J. F.
R. D. Representante(s): OAB 10277 - MARCUS AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO) REQUERIDO:G.
F. R. D. Representante(s): OAB 10277 - MARCUS AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO) .
DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Em razão do adiantado da hora, encerro o termo de audiência para
tomada da assinatura das partes e da testemunha ouvida e providencio a abertura de novo termo para o
restante da audiência. Cientes os presentes. Nada mais mandou o MM. Juiz de Direito encerrar o presente
que vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, analista judiciário, o digitei. CARLOS MARCIO DE
MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua PROCESSO:
00444883620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
20/11/2019 REQUERENTE:A. L. S. V. Representante(s): OAB 8978 - RONALDO TAVARES CARRERA
(ADVOGADO) ENVOLVIDO:J. E. A. D. REQUERIDO:J. F. R. D. Representante(s): OAB 10277 - MARCUS
AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO) REQUERIDO:G. F. R. D. Representante(s): OAB 10277 -
MARCUS AQUINO DE AZEVEDO (ADVOGADO) . DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Tomado o
depoimento pessoal das partes, ouvidas as testemunhas e não havendo mais provas a serem produzidas,
declaro encerrada a instrução processual e determino: 1. Apresentem as partes suas alegações finais no
prazo sucessivo de 15 (quinze) dias; 2. Exaurido o prazo, junte-se e certifique-se o que houver e façam os
autos conclusos para sentença. Cientes os presentes. Nada mais mandou o MM. Juiz de Direito encerrar o
presente que vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, analista judiciário, o digitei. CARLOS
MARCIO DE MELO QUEIROZ Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua PROCESSO:
00637134220158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação: Guarda em: 20/11/2019 REQUERENTE:W. C. S.
Representante(s): OAB 15540 - ELTONIO ARAUJO GONCALVES (ADVOGADO) OAB 16876 -
ROBERTO APOLINARIO DE SOUZA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 23433 - ADRIANO SILVA DE
SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:E. A. MENOR:L. A. S. . PASSOU O JUIZ A DELIBERAR:
Considerando que as partes não compareceram ao presente ato, de ordem do Dr. CARLOS MÁRCIO DE
MELO QUEIROZ, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua, dou a instrução por
prejudicada e determino: INTIME-SE a parte autora, pessoalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe a este juízo se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Após, junte-se e certifique-se o
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que houver e, caso autor não seja encontrado, quede-se inerte ou manifeste interesse pela extinção do
feito, façam os autos com vistas ao Ministério Público. Por fim, volte-me imediatamente conclusos. Cientes
os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz de Direito encerrar o presente que vai devidamente
assinado. Eu, Juliana Vilhena, Analista Judiciário, o digitei. INTIME-SE A PARTE, SERVINDO O
PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009-
C J R M B .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 7 7 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Averiguação de Paternidade em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAYANE NICOLE ALCANTARA DOS REIS
Representante(s): LUCIANA SILVA RASSY (DEFENSOR) REPRESENTANTE:MARQUELINE ALCANTRA
DOS REIS REQUERIDO:REGINALDO AUGUSTO DA SILVA SILVA Representante(s): OAB 8707 -
SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO
DAMASCENO E SILVA LEAO (ADVOGADO) . PASSOU O JUIZ A DELIBERAR: Considerando que a
requerente não compareceu ao presente ato e de ordem do Dr. CARLOS MÁRCIO DE MELO QUEIROZ,
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua, determino: INTIME-SE a parte autora,
pessoalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, III, do CPC. Após, junte-se e certifique-se o que houver, façam os autos com vistas ao MP e
conclusos. Cientes os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz de Direito encerrar o presente
que vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, Analista Judiciário, o digitei. INTIME-SE A PARTE,
SERVINDO O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO
Nº 003/2009-CJRMB. PROCESSO: 00042520820168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Averiguação de Paternidade em: 22/11/2019 REQUERENTE:A. B. P. C. Representante(s): OAB 13775 -
LARISSA DE ALMEIDA BELTRAO ROSAS (DEFENSOR) REPRESENTANTE:A. P. C. REQUERIDO:A. S.
C. G. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Não obtendo êxito na coleta de material genético para realização
de exame de DNA em razão da ausência das partes, e de ordem do Dr. CARLOS MÁRCIO DE MELO
QUEIROZ, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua, defiro o pedido da requerente e
determino que sejam renovadas as diligencias de fls. 21, e DESIGNO O DIA 14/02/2020 ÀS 11H10MIN
PARA REALIZAÇÃO DA COLETA DE MATERIAL GENÉTICO PARA EXAME DE DNA. A requerente, por
sua representante, fica ciente da data da coleta no presente ato e fica ciente que deverá comparecer
acompanhada das duas filhas menores, requerente e requerida, bem como de dois familiares do falecido
Sr. Cássio Garcez Bisera, sendo que um dos familiares deve ser do sexo masculino, sob pena de
arquivamento do feito. Cientes os presentes. Nada mais havendo mandou o MM. Juiz encerrar o presente
termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, Analista Judiciário, o
d i g i t e i .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 0 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DIEGO GOMES Representante(s): OAB
12156 - DAIANE LIMA DOS SANTOS (DEFENSOR) REQUERIDO:ANTONIO MARIA DANTAS
Representante(s): OAB 6474 - MARCIA ROBERTA FONTEL DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . PASSOU O
JUIZ A DELIBERAR: Considerando que o requerente não compareceu ao presente ato e de ordem do Dr.
CARLOS MÁRCIO DE MELO QUEIROZ, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua,
determino: INTIME-SE a parte autora, pessoalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este
juízo se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Caso a parte autora quede-se inerte ou a
diligência reste infrutífera, considerando que há contestação nos autos, nos termos do artigo 485, §6º, do
CPC, e para evitar prejuízo às partes, determino: INTIME-SE o requerido, pessoalmente, no endereço
declinado nos autos para que, no prazo de cinco (05) dias, manifeste interesse no prosseguimento do
feito, sob a advertência de que a sua inércia incorrerá na extinção do processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 485, III, do novo CPC. Após, junte-se e certifique-se o que houver e façam os autos
conclusos. Cientes os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz de Direito encerrar o presente
que vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, Analista Judiciário, o digitei. INTIME-SE A PARTE,
SERVINDO O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO
Nº 003/2009-CJRMB. PROCESSO: 00315137920158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MARCIO DE MELO QUEIROZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:V. V. S. Representante(s): OAB 22964 -
MANOEL JOAO JUNIOR CARVALHO ALVES (ADVOGADO) MENOR:M. C. V. S. REQUERIDO:F. A. F.
REQUERIDO:L. P. S. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que restou infrutífera a conciliação
e a coleta de material para exame de DNA em razão da ausência do requerido, e de ordem do Dr.
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CARLOS MÁRCIO DE MELO QUEIROZ, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de família de Ananindeua, FICA
INAUGURADO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA QUE A PARTE REQUERIDA CONTESTE A
AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO. Quanto ao exame de
DNA, determino que a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, informe os nomes e endereços dos
familiares que poderão realizar o exame, nos termos do Ofício de fls. 42, informando se o Juízo deverá
efetuar a intimação dos familiares. Com a informação, deverá a Secretaria agendar a data para o exame.
Cientes os presentes. Nada mais havendo mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Juliana Vilhena, Analista Judiciário, o digitei. 

 
 
 
Número do processo: 0806723-56.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: THAILLA GISELE
DOS SANTOS NUNES PINA Participação: ADVOGADO Nome: ERICA CARDOSO GONCALVES OAB:
28054/PA Participação: REQUERIDO Nome: BRAULINO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso nº:0806723-56.2019.8.14.0006Ação DE
GUARDA, ALIMENTOS E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS REQUERENTE: T.N.D.S. representada por
THAILLA GISELE DOS SANTOS NUNES. REQUERIDO: BRAULINO RODRIGUES DA SILVA
JUNIORTERMO DE AUDIÊNCIA Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às
09h40min, na sala de audiências da Primeira Vara de Família desta Comarca, presente o Analista
Judiciário Conciliador Nelson Minori.Aberta a audiência, apregoadas as partes, verificou-se a ausência da
parte autora, assist ida por advogada, e a ausência do requerido. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA:Considerando que a parte autora, não compareceu ao presente apesar de ciente para o ato
id.11645740, e o réu apesar de intimado para comparecer ao ato id.12037284, também não se fez
presente.Todavia, verifico dos autos eletrônicos que a patrona da requerente em petição de id.12122802,
faz referência a existência de acordo entabulado entre as partes, que pretende ver homologado por este
juízo, todavia, não cuidou de juntar tal instrumento aos autos, assim sendo, de ordem do Dr.CARLOS
MÁRCIO DE MELO QUEIROZ, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família de Ananindeua,INTIME-SE a parte
autora, através de seu patrono por publicação, para que no prazo de 15(quinze) dias requeira ou junte o
instrumento do acordo a que fez referência nos autos. Após, junte-se e certifique-se o que houver e façam
os autos com vistas ao MP ou, se for o caso, à DP. Por fim, conclusos.Cientes os presentes.Nada mais
havendo mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu, Nelson Minori, o digitei.INTIME-SE, SERVINDO O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA,
COMOMANDADO, NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 003/2009-CJRMB. CONCILIADOR:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
_____________________________________ ADVOGADA: AUSESENTE REQUERENTE: AUSENTE.
REQUERIDO:AUSENTE. 

 
 
 
Número do processo: 0811068-65.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: D. B. C.
Participação: ADVOGADO Nome: VALERIA NOGUCHI DA SILVA OAB: 19577/PA Participação:
REQUERIDO Nome: C. E. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.ESTADO DO PARÁPODER
JUDICIÁRIO1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE ANANINDEUAFórum Desembargador Edgar
Lassance Cunha, Rua Cláudio Sanders - Bairro Centro, CEP: 67030-325, Ananindeua - PA.Fone: (91)
3 2 0 1 - 4 9 6 9 , E - m a i l :  1 f a m a n a n i n d e u a @ t j p a . j u s . b r P r o c e s s o  n º :  0 8 1 1 0 6 8 -
65.2019.8.14.0006Ação:ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)[Alimentos, Revisão,
Guarda]REQUERENTE: Nome: DANUSIA BORGES CHENEREQUERIDO: Nome: CLAUDIO EMANUEL
CHENE Vistos os autos. Da análise dos autos, verifico que a parte autora pleiteia modificação da guarda,
bem como a majoração dos alimentos. Das informações trazidas aos autos, denota-se que o suplicado
não deixa de pagar a pensão, apenas não o faz em data certa.Além disso, informou que o pagamento não
é feito mediante desconto em folha, o que por ora não se pode determinar, uma vez que a suplicante não
juntou cópia do acordo que ensejou a sentença de ID nº 12832204, não tendo este magistrado como
precisar qual oquantumacordado entre as partes e a forma como referido valor deve ser pago.Ademais, a
ausência do referido acordo impede este juízo de saber em que moldes se deu avença no que se refere a
guarda e a regulamentação de visita. Ante o exposto, determino: Intime-se a parte autora, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, emende e complete a exordial, a fim de que junte aos autos cópia do acordo
que ensejou a sentença de ID nº12832204, o qual versou, dentre outras coisas, sobre a guarda, visita e
alimentos. Ficando desde já advertida que sua inércia ensejará a extinção do processo. Exaurido o prazo
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supra, certifique-se e volte-me imediatamente conclusos. Ananindeua - PA, 11 de novembro de 2019. LUIZ
AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO MENNA BARRETO PEREIRAJuiz de Direito, respondendo pela 1ª Vara de
Família de Ananindeua 

 
 
 
Número do processo: 0807809-62.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: D. P. R.
Participação: ADVOGADO Nome: ELIZEU DE PAULA GUIMARAES JUNIOR OAB: 13421/PA
Participação: REQUERIDO Nome: J. F. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.ESTADO DO
PARÁPODER JUDICIÁRIO1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE ANANINDEUAFórum
Desembargador Edgar Lassance Cunha, Rua Cláudio Sanders - Bairro Centro, CEP: 67030-325,
Ananindeua - PA.Fone: (91) 3201-4969,E-mail: 1famananindeua@tjpa.jus.brProcesso nº: 0807809-
62.2019.8.14.0006Ação:GUARDA (1420)[Adoção de Maior]REQUERENTE: Nome: DANILO PINHEIRO
REISREQUERIDO: Nome: JAQUELINE FERNANDES DA SILVA D E S P A C H O / M A N D A D OVistos
etc. Informou o autor quando da peça vestibular que possui com a genitora do infante, ora requerida,
acordo quanto a guarda do menor, o qual se daria na modalidade compartilhada. Informou, ainda, que a
suplicada, em desrespeito ao acordo, levou o infante, passando a exercer sobre ele a guarda de forma
unilateral. Ocorre que, compulsando os autos, não verifiquei cópia do acordo ou sentença que o tenha
homologado, assim, como não restou claro se o menor está sob a posse de fato do autor ou da requerida,
razão pela qual, determino:INTIME-SE a AUTORA, por sua patrona, para que no prazo de 15 (quinze) dias
emende a inicial, no sentido de juntar aos autos o documento indispensável a propositura da ação, qual
seja, cópia do acordo quanto a guarda ou sentença que o tenha homologado, assim como esclareça a
este juízo, com quem de fato, o menor se encontra, tudo isso sob pena de indeferimento.Decorrido o
prazo, certifique-se e retornem os autosIMEDIATAMENTEconclusos.Ananindeua - PA, 21 de outubro de
2019. CARLOS MÁRCIO DE MELO QUEIROZJuiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua 

 
 
 
Número do processo: 0802774-92.2017.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: ALDEMIR
NASCIMENTO PINTO Participação: ADVOGADO Nome: SUZANY ELLEN RISUENHO BRASIL OAB:
016201/PA Participação: REQUERIDO Nome: ROSA MARIA OLIVIER PINTO Participação: REQUERIDO
Nome: ALEX HENRY OLIVIER PINTO Participação: REQUERIDO Nome: ANNE EVELY OLIVIER PINTO
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS AUGUSTO CARDOSO ALVES OAB: 18020/PA Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: BANCO DO BRASILESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO1ª
VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE ANANINDEUAFórum Desembargador Edgar Lassance Cunha,
Rua Cláudio Sanders - Bairro Centro, CEP: 67030-325, Ananindeua - PA.Fone: (91) 3201-4969,E-mail:
1famananindeua@tjpa.jus.brProcesso nº: 0802774-92.2017.8.14.0006Ação:ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 (69)[Exoneração]Vistos os autos. Considerando as informações constantes dos documentos
de ID nº 13564705, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre eles se
manifeste. Após, volte-me conclusos. Ananindeua - PA, 19 de novembro de 2019. CARLOS MARCIO DE
MELO QUEIROZJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0805725-88.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: I. W. B. D. C.
Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS OLIVEIRA DE MORAES OAB: 117 Participação: RÉU Nome:
C. D. F. D. C. M.ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
ANANINDEUAFórum Desembargador Edgar Lassance Cunha, Rua Cláudio Sanders - Bairro Centro, CEP:
67030-325, Ananindeua - PA.Fone: (91) 3201-4969, E-mail: 1famananindeua@tjpa.jus.br Autos: 0805725-
88.2019.8.14.0006Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Investigação de Paternidade]AUTOR:
IVAN WILSON BARBOSA DA COSTARÉU: CRISTIANE DE FATIMA DA COSTA MORAESD E S P A C H
OVistos etc. DA EMENDA DA INICIAL:Informou o autor que, em sede de ação de alimentos gravídicos,
vem pagando alimentos à Cristiane de Fátima da Costa Moraes e que, em abril, houve o nascimento da
criança, aduzindo não pode suportar o encargo.O autor ajuizou a presente ação de investigação de
paternidade, requerendo a realização de exame de DNA com o menor que não foi qualificado, do qual não
junta sequer o registro de nascimento. Não informa o que pretende com a presente ação após a realização
do exame de DNA, a saber, se a inclusão ou exclusão do seu nome do registro de nascimento da criança,
ou o pagamento ou exoneração dos alimentos ao menor.Inclusive não há provas seque que exista o
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recém nascido, visto que não junta Certidão de nascimento, bem como não informa nem mesmo o nº do
processo onde foram fixados os alimentos e se ouve o ajuizamento da investigação de paternidade pelo
menor, bem como se a ação de alimentos gravídicos foi convertida em investigação de paternidade.Assim,
determino:INTIME-SE A PARTE AUTORA, por seu patrono, para que,NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
EMENDE A INICIAL, NO SENTIDO DE ESCLARECER OS SEUS PEDIDOS E JUNTAR AOS AUTOS OS
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO,BEM COMO REGULARIZAR O POLO
PASSIVO DA DEMANDA, sob pena de indeferimento.Decorrido o prazo, certifique-se e junte-se o que
houver e retornem os autos imediatamente conclusos. Ananindeua - PA, 21 de outubro de 2019. CARLOS
MARCIO DE MELO QUEIROZJuiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua. 

 
 
 
Número do processo: 0806232-49.2019.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: P. L. G. S.
Participação: ADVOGADO Nome: REGINA MARCIA FEITOSA SALES OAB: 28908/PA Participação:
EXECUTADO Nome: P. G. T.ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO1ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE ANANINDEUAFórum Desembargador Edgar Lassance Cunha, Rua Cláudio Sanders -
Ba i r ro  Cen t ro ,  CEP:  67030-325 ,  Anan indeua  -  PA .Fone :  (91 )  3201-4969 ,E-ma i l :
1famananindeua@tjpa.jus.brProcesso nº: 0806232-49.2019.8.14.0006Ação:EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
- CÍVEL (1112)[Alimentos]REQUERENTE: Nome: PALOMA LOBATO GENTIL SAMPAIOEndereço:
Conjunto Green Garden, casa 24, Coqueiro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67013-185REQUERIDO: Nome:
PABLO GOMES TAPAJOSEndereço: Avenida Jose Bonifácio, 2721, ALTOS, Guamá, BELéM - PA - CEP:
66065-360 D E S P A C H OVistos etc.Vistos os autos. Preliminarmente, acolho a competência que me foi
declinada. Dando prosseguimento no feito: Defiro, provisoriamente a AJG, diante da afirmação de lei e sob
o compromisso de quem assina a inicial. Compulsando os autos eletrônicos, verifico que a parte autora
não pleiteou por qual rito pretende seguir,contudo, incluiu prestações pretéritas aos três meses anteriores
ao ajuizamento da execução. Deste modo, determino:i. Intime-se a parte autora, por sua patrona judicial,
para que, no prazo de15(quinze) dias, esclareça a este juizo qual rito processual pretende seguir, devendo
para tanto, juntar planilha de débito de acordo com o rito processual adotado. ii. Exaurido o prazo,
certifique-se e junte-se o que houver, vindo os autos em imediata conclusão.Ananindeua - PA, 21 de
outubro de 2019. CARLOS MÁRCIO DE MELO QUEIROZJuiz de Direito Titular da 1ª Vara de Família de
Ananindeua 
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Número do processo: 0813316-04.2019.8.14.0006 Participação: IMPETRANTE Nome: ASEVEDO SILVA
SERVICOS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: JOAQUIM NEVES DAS CHAGAS OAB: 67
Participação: IMPETRADO Nome: MUNICIPIO DE ANANINDEUA Participação: FISCAL DA LEI Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICODESPACHOR.h1- Considerando não ser cabível mandado de segurança
contra ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo (art. 5º, I, Lei nº 12.016/09);
Considerando que contra a decisão que declara a habilitação ou inabilitação de licitante cabe recurso
administrativo com efeito suspensivo automático (art. 109, I, a, §2º, da Lei nº 8.666/93); Considerando que
em momento algum da exordial o impetrante se manifestou quanto a interposição de recurso
administrativo e tampouco juntou o recurso aos autos; Determino a emenda da exordial,
excepcionalmente, para que o impetrante comprove a utilização da via administrativa antes da impetração,
sob pena de indeferimento da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, na forma do artigo 321 do
CPC.2- Intime-se. Certifique-se e, por último, à conclusão.Ananindeua-PA, 18 de de novembro de
2019.MARINEZ CATARINA VON LOHRMANN CRUZ ARRAESJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0017128-92.2016.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: LURDECINEIA
MACHADO FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA OAB: 5265PA
Par t i c i pação :  REQUERIDO Nome:  MUNIC IP IO  DE ANANINDEUA -  PREFEITURA
MUNICIPALDESPACHOR.h1- O pedido de cumprimento de sentença não atende aos requisitos mínimos
exigidos pelo artigo 534 do CPC, pois não fora juntado memorial de cálculo indicando o valor atualizado da
condenação. A contadoria do juízo apenas será utilizada para sanar eventuais divergências entre os
cálculos do autor e do requerido, se houver, não podendo o contador ser utilizado para sanar obrigação
que é da parte, ainda mais quando esta encontra-se assistida por advogado particular.2- Assim, emende-
se a inicial do cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.3-
Cumpra-se. Intime-se através do advogado.Ananindeua-PA, 24 de outubro de 2019.ADRIANA GRIGOLIN
LEITEJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800621-52.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: DINALDO BARBOSA DA
GRACA Participação: ADVOGADO Nome: AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR OAB: 9888/PA
Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA Participação: RÉU Nome: secretaria
municipal de transporte e transito de ananindeuaDESPACHOR.h1. Converto o julgamento em diligência
para oportunizar às partes a produção de provas. Assim, intimem-se ambas as partes para que se
manifestem sobre o interesse na produção de provas e, desde logo, especifiquem as provas que
pretendem produzir. Caso contrário, deverão pugnar pelo julgamento antecipado do mérito, oportunidade
em que será respeitada a ordem anterior de conclusão, no prazo de 10 (dez) dias úteis.2. A inércia será
tida como desinteresse na produção de provas, o que levará o processo a ser julgado no estado em que
se encontra.3. Cumpra-se.Ananindeua-PA, 17 de outubro de 2019.MARINEZ CATARINA VON
LOHRMANN CRUZ ARRAESJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0805286-14.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: ANA RAFAELA
FERREIRA ANTUNES Participação: ADVOGADO Nome: SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA
OAB: 10870 Participação: RÉU Nome: BANCO BMG SA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE Part ic ipação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE
ANANINDEUADESPACHOR.h1- Levante-se o sigilo da contestação do Município de Ananindeua, bem
como dos documentos juntados, após intime-se a autora, através de seu causídico, para manifestação em
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.2- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e
conclusos para saneamento.3- Cumpra-se.Ananindeua-PA, 23 de agosto de 2019.RAFAEL DO VALE
SOUZAJuiz de Direito 

 

SECRETARIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE ANANINDEUA 
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Número do processo: 0801511-54.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: JANE GIBSON DOS
SANTOS REBELO Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO OAB:
197 Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE ANANINDEUADESPACHOR.h1- Digam as partes se
desejam produzir outras provas ou o julgamento antecipado do mérito, em 10 (dez) dias.2- Caso
pretendam produzir outras provas, devem especificá-las e justificá-las, sob pena de serem julgadas
impertinentes.3- Havendo pedido de provas, tornem os autos conclusos para saneamento. Caso as partes
pleiteiem o julgamento antecipado do mérito, tornem os autos conclusos para sentença.4- Certifique-se e
conclusos.Ananindeua-PA, 24 de outubro de 2019.ADRIANA GRIGOLIN LEITEJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0813546-46.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: FRANCINEIDE DE BRITO
DE CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: EDEMIA DIAS BARBOSA OAB: 20619/PA
Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE ANANINDEUAPROCESSO Nº0813546-46.2019.814.0006
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos e etc.Narra a exordial que a autora foi nomeada para exercer cargo
em comissão junto ao requerido, na função de manipuladora de alimentos, em 14/02/2012, tendo sido
exonerada em 31/03/2019, sem que houvesse o pagamento das verbas rescisórias e do FGTS.Requer a
concessão de liminar visando o imediato pagamento das verbas rescisórias, dado o estado de
d e s e m p r e g o  e  v u l n e r a b i l i d a d e  f i n a n c e i r a . J u n t o u  d o c u m e n t o s . É  o
relatório.DECIDO.DEFIROprovisoriamente os benefícios da justiça gratuita, pois presumível em se
tratando de pessoa natural, nos moldes do artigo 99, §3º do Código de Processo Civil.O cerne da presente
discussão é saber se é cabível o deferimento de liminares de urgência contra o poder público para o
pagamento de quantias relativas as verbas rescisórias e FGTS.Os artigos 294 e seguintes do novo
ordenamento processual jurídico criaram um procedimento padrão simples e organizado, a fim de
assegurar a efetiva prestação jurisdicional, que ora demanda uma tutela deevidência,ora demanda uma
tutela deurgência, tal como pleiteada nos presentes autos.Note-se que, para a concessão da tutela
provisória de urgência ? antecipada ou cautelar, faz-se necessário comprovar a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Isto é, devem restar claros indícios que conduzam
à possibilidade de conceder o direito pleiteado bem como a urgência em si mesma do direito pleiteado.O
Artigo 300 do Código de Processo Civil assim dispõe: ?A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem aprobabilidade do direitoeo perigo de danoou orisco ao resultado útil do
processo?.Aqui, há de esclarecer que as tutelas provisórias, como o próprio nome indica, exigem a
prolação de decisão judicial baseada em grau mínimo de convencimento do magistrado, baseado em um
juízo de probabilidade, tendo em vista que o esgotamento da cognição advirá nas etapas processuais
seguintes, garantindo maior segurança ao pronunciamento final, o qual poderá vir a confirmar ou revogar a
decisão anteriormente concedida.No caso concreto, entendo que não é possível o deferimento da liminar
para atender a finalidade de pagamento em razão de expressa vedação legal à concessão de liminares
com a finalidade de pagamento de valores contra o Poder Público, na forma do artigo 7º, §2º, da Lei
12.016/09.O artigo 1º, da Lei nº 8437/92, assim estabelece:?Art. 1º Não será cabível medida liminar contra
atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de
segurança, em virtude de vedação legal.§1º Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar
inominada ou a sua liminar, quando impugnado ato de autoridade sujeita, na via de mandado de
segurança, à competência originária de tribunal.§2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos
processos de ação popular e de ação civil pública.§ 3º Não será cabível medida liminar que esgote, no
todo ou em parte, o objeto da ação.§ 4º Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da
comunicação ao dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será
imediatamente intimado.§ 5º Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos
tributários ou previdenciários.? - (grifo nosso).As disposições acima ? para a concessão de medida liminar
em mandado de segurança ? se aplicam às antecipações de tutela contra o Poder Público, por força do
art. 1º da Lei 9494/97 (?Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo
Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e
seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de
1992?).O Novo Código de Processo Civil corroborou com esse entendimento, estabelecendo em seu art.
1.059, que ?À tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública aplica-se o disposto nos arts. 1º a 4º da
Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, e no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009?.Dessa
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forma, tratando-se o presente pedido de tutela antecipada para pagamento pecuniário que esgota, em
parte, o objeto da ação, é o mesmo incabível.Ante o Exposto,INDEFIROaLIMINARpleiteada com base no
artigo 300 do CPC, uma vez que há expressa vedação legal quanto à concessão de liminares que visem
pagamentos de valores contra o Poder Público, devendo ser observada a ordem cronológica do OPV ou
Precatório, após o trânsito em julgado de eventual sentença condenatória.Ciência a autora.CITE-SE o
requerido, mediante remessa eletrônica dos autos, para, querendo, contestar o feito no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de revelia.Apresentada a contestação, intime-se para réplica em 15 (quinze)
dias.CUMPRA-SE.Ananindeua, 20 de novembro de 2019.ALESSANDRA ISADORA VIEIRA
MARQUESJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810429-47.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: ODILSON MARCIO
OLIVEIRA NOGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: DANILO EWERTON COSTA FORTES OAB:
014431/PA Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARADESPACHOR.h1- Considerando que o autor
direcionou a demanda ao Juízo do Juizado da Fazenda Pública da Capital, porém distribuiu o feito,
inicialmente, ao juizado cível de Ananindeua, determino a EMENDA da PETIÇÃO INICIAL para que o
autor esclareça se pretende que o processo seja redistribuído ao Juizado fazendário da Capital ou
permaneça na presente Vara Fazendária, onde será adotado o rito comum, visto que apenas existe
juizado de fazenda na Comarca da Capital.2- A faculdade é permitida nesse caso, pois a demanda é
movida contra o Estado e, por isso, pode ser ajuizada no domicílio do autor ou na Capital, conforme
Parágrafo Único do artigo 52 do CPC.3- Se a opção do autor for pela continuidade do feito nesta Vara,
DEVE, desde logo, juntar cópia legível da resposta do pedido administrativo administrativo.4- O prazo de
emenda é de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.5- Decorrido o prazo, certifique-se e
conclusos.Ananindeua-PA, 20 de setembro de 2019.RAFAEL DO VALE SOUZAJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0812621-50.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: E. D. S. O. Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO OAB: 014426/PA Participação: RÉU Nome: S. D. S.
P. D. E. D.DESPACHOR.h1- Intime-se a autora, através do advogado habilitado, para que junte a petição
inicial e os documentos de comprovação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, o que
não dispensa o recolhimento das custas relativas aos atos praticados.2- Certifique-se e à
conclusão.Ananindeua-PA, 31 de outubro de 2019.MARINEZ CATARINA VON LOHRMANN CRUZ
ARRAESJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0813201-17.2018.8.14.0006 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: DICINA INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE TABACOS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES
OAB: 216467/SPDESPACHOR.h1- Considerando que o lapso temporal entre o pedido de prorrogação de
prazo para a juntada da certidão atualizada do imóvel e a conclusão dos autos para apreciação pelo juízo
já é bem superior a 30 (trinta) dias, não tendo o executado apresentado qualquer manifestação, indefiro o
pedido, ficando rejeitado o bem oferecido à penhora.2- Vista dos autos à PGE para atualização do débito
e, querendo, providenciar a averbação premonitória sobre o imóvel descrito nos autos, uma vez que tal
diligência independe de autorização judicial, no prazo de 10 (dez) dias úteis.3- Após conclusos para
análise do pedido de penhora online.Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2019.RAFAEL DO VALE
SOUZAJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0802741-05.2017.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: JUSCELINO CASTRO DA
CRUZ Participação: ADVOGADO Nome: WALTER JORGE DIAS OAB: 3459 Participação: RÉU Nome:
ESTADO DO PARÁDESPACHO1- Considerando os fatos novos, ao menos para o juízo, trazidos pela
sentença prolatada no Agravo nº 0801792-96.2017.814.0000 que apontam no sentido da caracterização
da litispendência, determino a intimação das partes para manifestação quanto aos fundamentos da
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decisão do Agravo de Instrumento (fls. 130/135), com a finalidade de evitar a prolação de decisão
surpresa, no prazo comum de 10 (dez) dias úteis, após imediatamente conclusos para sentença.2-
Cumpra-se.Ananindeua-PA, 08 de outubro de 2019.MARINEZ CATARINA VON LOHRMANN CRUZ
ARRAESJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801924-67.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: JONATAS DO
NASCIMENTO OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: BARBARA MOREIRA DIAS BRABO OAB:
24941/PA Participação: RÉU Nome: Municipio de AnanindeuaDESPACHO -Por verificar que a discussão
subjacente prescinde da fase instrutória, uma vez que o objeto da ação traz a discussão de questão de
fato e de direito, sendo que a questão de fato já está comprovada documentalmente e o pedido de danos
morais tem como fundamento único a não desvinculação dos débitos pretéritos do veículo arrematado,
entendo cabível o julgamento antecipado do mérito, na forma do artigo 355, inciso I do Código de
Processo Civil.Para tanto,ANUNCIOo julgamento do feito, a fim de evitar a chamadadecisão surpresa,nos
termos dos artigos 09 e 10 do CPC.Intimem-se as partes a respeito do anúncio de julgamento, podendo,
em caso de discordância, impugnar o julgamento antecipado e especificar as provas que pretendem
produzir, pelo período de 05 (cinco) dias, após conclusos para sentença.Cumpra-se.Ananindeua (PA), 25
de setembro de 2019.RAFAEL DO VALE SOUZAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0814010-07.2018.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: GENIERBERTH COELHO
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: VIRGILIO ALBERTO AZEVEDO MOURA OAB: 017308/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ZARAH EMANUELLE MARTINHO TRINDADE OAB: 8107PA
Participação: RÉU Nome: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO
DODESPACHOR.h1- Intime-se a autarquia para que demonstre o cumprimento da liminar outrora
deferida, sob pena de execução das astreintes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.2- Intime-se o autor,
através de sua advogada, para, querendo, apresentar réplica em 15 (quinze) dias úteis.3- Por último,
conclusos para saneamento do feito.4- Cumpra-se.Ananindeua-PA, 10 de outubro de 2019.MARINEZ
CATARINA VON LOHRMANN CRUZ ARRAESJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0802786-38.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: REGIA FARIAS DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: DIEGO ARMANDO GUIMARAES LOBATO OAB: 16078/MA
Participação: RÉU Nome: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E
HOSPITALAR Participação: ADVOGADO Nome: ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO OAB: 155577/SP
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARA CERTIDÃO CERTIFICO, de acordo com as atribuições a
mim conferidas por lei, que a contestação (Id. 10081063) apresentada pelo requerido ? ESTADO DO
PARÁ ? étempestiva, considerando o registro de ciência constante na aba expediente. CERTIFICO,
ademais, que a contestação (Id. 13208650) apresentada pelo requerido ? PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR ? étempestiva, considerando que se
manifestou antes do termo inicial do prazo, qual seja a juntada da Carta Precatória ou a comunicação de
seu resultado , na forma do art. 183 § 4º c/c 231, VI do CPC/15 O referido é verdade e dou fé. ATO
ORDINATÓRIO Na forma do art. 1º, § 2º, II do Provimento 006/2006 eart. 350 c/c art. 351 do Código de
Processo Civil, fica o(a) requerente ? REGIA FARIAS DOS SANTOS ? intimado(a) para apresentar réplica
à contestação ofertada pelo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias. Ananindeua, 25 de novembro de
2019 GISELE DE LIMA MONTEIRO SANTOSAnalista Judiciário, autorizada pelo Provimento nº 006/2006?
CJRM e Provimento nº 08/2014-CRMB de 05.12.2014.Comarca de Ananindeua 
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Número do processo: 0811820-37.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: R. D. S. N.
Participação: ADVOGADO Nome: GLENDA CAROLINE FERREIRA JARDIM OAB: 665 Participação:
REQUERIDO Nome: S. M. P. N. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.ESTADO DO PARÁPODER
JUDICIÁRIO1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE ANANINDEUAFórum Desembargador Edgar
Lassance Cunha, Rua Cláudio Sanders - Bairro Centro, CEP: 67030-325, Ananindeua - PA.Fone: (91)
3201-4969,E-mail: 1famananindeua@tjpa.jus.br Processo nº: 0811820-37.2019.8.14.0006Ação:GUARDA
(1420) - [Relações de Parentesco]REQUERENTE: Nome: RILSON DA SILVA NUNESEndereço: Rodovia
do Mário Covas, 638, Bloco Violeta, Apto 201-A, Coqueiro, ANANINDEUA - PA - CEP: 67115-
000REQUERIDO (A): Nome: MILENA PEREIRAVistos os autos. Atento a decisão de ID nº 13350574,
verifico que, ao se julgar suspeita, a colega magistrada titular da 2ª Vara de Família, determinou a
remessa destes autos eletrônicos ao seu substituto automático. Ocorre que, de acordo com a Portaria
nº3260/2018-GP, o substituto automático da 2ª Vara de Família seria o juízo da Vara da Infância e
Juventude e não este juízo, e mais, a suspeição é da juíza e não do juízo. Em vista do exposto, os autos
devem retornar ao juízo de origem e neles ser habilitado o substituto automático como presidente dos
autos, permanecendo, portanto, no juízo da 2a Vara de Família. Intimem-se as partes desta
decisão.Ananindeua - PA, 25 de novembro de 2019. CARLOS MÁRCIO DE MELO QUEIROZJuiz de
Direito Titular da 1ª Vara de Família de Ananindeua 
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Processo: 0008983-42.2019.8.14.0006

 
Réus: ANA BEATRIZ DA SILVA DO ESPIRITO SANTO (Adv. Dra. Marli Sousa Santos ¿ OAB/PA 4.672)

 
ELIELSON DA SILVA RAULINO (Defensoria Pública)

 
Capitulação: art. 33 da Lei 11.343/06. 

 
Ato Ordinatório - INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA  

 
Nos termos do artigo 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, por meio deste, fica intimada a
Advogada relacionada na referência acima para comparecer na Sala de Audiência da 1ª Vara Criminal
de Ananindeua, no dia 11/12/2019 às 11:30 horas, para que participe da Audiência de Instrução e
Julgamento, designada nos autos da Ação Penal em epígrafe que a Justiça Pública move contra a
denunciada ANA BEATRIZ DA SILVA DO ESPIRITO SANTO e outro. 

 
Ananindeua/PA, em 25 de novembro de 2019. 

 
Sarah Regina Sousa Pereira

 
Diretora da Secretaria da 1ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua 
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RESENHA: 23/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00000603720138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:JONATHAN WESLEY PAIXAO DA
C O S T A  R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  4 6 7 2  -  M A R L I  S O U S A  S A N T O S  ( A D V O G A D O )
FLAGRANTEADO:VANESSA DIAS NASCIMENTO Representante(s): OAB 18052 - AMAURY PENA
FERREIRA (ADVOGADO) . Ação Penal: - 0000060-37.2013.8.14.0006 0000060-37.2013.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 1 0 8 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:ANDRE DE FREITAS SODRE Representante(s):
OAB 4749 - CADMO BASTOS MELO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 6459 - ALEX ANDREY LOURENCO
SOARES (ADVOGADO) ACUSADO:FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA Representante(s): OAB 9612 -
MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO) ACUSADO:OLINDA SANTOS DA SILVA SOBRINHO
Representante(s): OAB 9612 - MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO) ACUSADO:LEDA
MELO BARBOSA Representante(s): OAB 5877 - RAIMUNDO RABELO FORO BARBOSA (ADVOGADO)
VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0000110-88.2010.8.14.0006 0000110-88.2010.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 0 5 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:FERNANDO RODRIGUES TEIXEIRA JUNIOR
VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0000160-53.2011.8.14.0006 0000160-53.2011.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00002564220018140006 PROCESSO ANTIGO: 200020047670
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LOURENCO DA CUNHA
GONCALVES Representante(s): OAB 4490 - JOSE OPONCIO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)
VITIMA:A. M. M. C. . Ação Penal: - 0000256-42.2001.8.14.0006 0000256-42.2001.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 8 0 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:JAILSON LISBOA DE
ARAUJO. Ação Penal: - 0000448-05.2008.8.14.0006 0000448-05.2008.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
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A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 9 0 2 5 2 0 1 2 8 1 4 0 9 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:MOISES MONTEIRO DE LIMA VITIMA:A.
C. . Ação Penal: - 0000490-25.2012.8.14.0943 0000490-25.2012.8.14.0943 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 3 6 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:ROSA MARIA FERREIRA
DOS REIS Representante(s): OAB 9612 - MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO) . Ação
Penal: - 0000736-19.2012.8.14.0006 0000736-19.2012.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao
princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 0 9 9 6 7 0 2 0 0 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 4 0 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARCELO VICTOR DE AZEVEDO VIANA
DENUNCIADO:CLEITON LEAO DOS SANTOS Representante(s): OAB 2337 - MILTON BENEDITO
FARIAS LIMA (ADVOGADO) DENUNCIADO:THIAGO LAMEIRA RIBEIRO VITIMA:M. E. M. VITIMA:M. M.
S. A. VITIMA:M. L. S. S. . Ação Penal: - 0000996-70.2003.8.14.0006 0000996-70.2003.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00011529520098140006 PROCESSO ANTIGO: 200920013345
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 INDICIADO:MAURICIO DE ALMEIDA COSTA
VITIMA:E. C. S. . Ação Penal: - 0001152-95.2009.8.14.0006 0001152-95.2009.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00012434120058140006 PROCESSO ANTIGO: 200520004885
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:H. S. R. P. VITIMA:S. S. R. P. VITIMA:M. S.
R. P. ACUSADO:JEFERSON SOUZA DE OLIVEIRA. Ação Penal: - 0001243-41.2005.8.14.0006 0001243-
41.2005.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00012832520138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:RODINALDO SOUSA VALENTE
Representante(s): OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) ACUSADO:FABIO ALEXANDRE
RAIOL DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) . Ação
Penal: - 0001283-25.2013.8.14.0006 0001283-25.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao
princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
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MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 1 5 0 4 7 3 2 0 0 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 2 0 0 0 5 0 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Petição Criminal em: 25/11/2019 REU:ANDRE LUIZ DANTAS BRASIL INDICIADO:BENJAMIN LIMA REIS
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANDRE LUIZ DANTAS BRASIL DENUNCIADO:BENJAMIN LIMA REIS.
Ação Penal: - 0001504-73.2004.8.14.0006 0001504-73.2004.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo
ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 1 6 5 5 0 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 1 9 0 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOEL GOMES
ROCHA Representante(s): NILTES NEVES RIBEIRO (ADVOGADO) TESTEMUNHA:PAULO SERGIO DE
MENEZES DOS SANTOS TESTEMUNHA:EVERALDO MARIA VEIGA DE SIQUEIRA
TESTEMUNHA:ANTONIO FABIO SILVA ARAUJO. Ação Penal: - 0001655-05.2009.8.14.0006 0001655-
05.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00016569720098140006 PROCESSO ANTIGO: 200920019103
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:ODINELSON MAIA DA CONCEICAO
VITIMA:J. S. A. TESTEMUNHA:RAIMUNDO RENATO DA SILVA MONTEIRO TESTEMUNHA:MANOEL
HENRIQUE MORAES PACHECO TESTEMUNHA:MARIA AUXILIADORA VIEIRA DE MELO. Ação Penal:
- 0001656-97.2009.8.14.0006 0001656-97.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio
da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00016753620068140006
PROCESSO ANTIGO: 200620006830 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 VITIMA:A. M. B. P.
DENUNCIADO:RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA. Ação Penal: - 0001675-36.2006.8.14.0006 0001675-
36.2006.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00017391520118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:JAIR RODRIGO CHERMONT DA LUZ
Representante(s): OAB 6106 - ANTONIO CARLOS TRINDADE DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:O.
E. . Ação Penal: - 0001739-15.2011.8.14.0006 0001739-15.2011.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 9 8 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:P. S. B. FLAGRANTEADO:ALEX SANTOS
DA SILVA REU:ROGERIO DOS SANTOS DA SILVA. Ação Penal: - 0001809-89.2013.8.14.0006 0001809-
89.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
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encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00018230520158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:LUAN CRISTIANO GOMES FARIAS
VITIMA:K. T. A. S. VITIMA:C. J. A. S. VITIMA:E. S. P. INDICIADO:WELLINGTON DE SOUZA CAMPOS.
Ação Penal: - 0001823-05.2015.8.14.0006 0001823-05.2015.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo
ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00018810320188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:AUGUSTO SILVA DO CARMO. Ação Penal: - 0001881-
03.2018.8.14.0006 0001881-03.2018.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00021508620068140006
PROCESSO ANTIGO: 200620008737 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 INDICIADO:ROBERTO
CARLOS DOS SANTOS NOGUEIRA VITIMA:J. R. S. O. . Ação Penal: - 0002150-86.2006.8.14.0006
0002150-86.2006.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00022878820118140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:ALINE MARY LIMA VITIMA:M. D. Q. J. . Ação
Penal: - 0002287-88.2011.8.14.0006 0002287-88.2011.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao
princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 2 3 3 1 1 2 2 0 0 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 2 0 0 0 7 3 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 INDICIADO:ANDERSON SALDANHA OLIVEIRA Representante(s):
MILTON BENEDICTO FARIAS DE LIMA (ADVOGADO) VITIMA:C. Q. D. DENUNCIADO:ANDERSON
SALDANHA OLIVEIRA DENUNCIADO:JOSE ADRIANO EVANGELISTA FERREIRA. Ação Penal: -
0002331-12.2004.8.14.0006 0002331-12.2004.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00024924620078140006
PROCESSO ANTIGO: 200720017191 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
C E S A R  D A  C O S T A  M A C E D O  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  e m :  2 5 / 1 1 / 2 0 1 9
DENUNCIADO:WESTANDELAU DA ROCHA SILVA VITIMA:J. A. S. C. VITIMA:O. E. . Ação Penal: -
0002492-46.2007.8.14.0006 0002492-46.2007.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00026574220148140006
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:S. S. R. P.
INDICIADO:DANILO DA SILVA SANTOS JUNIOR. Ação Penal: - 0002657-42.2014.8.14.0006 0002657-
42.2014.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00028783520068140006 PROCESSO ANTIGO: 200620011300
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Petição Criminal em: 25/11/2019 INDICIADO:WALDINEY BOMFIM LIMA VITIMA:O. E. . Ação Penal: -
0002878-35.2006.8.14.0006 0002878-35.2006.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00029082420088140006
PROCESSO ANTIGO: 200820032768 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 INDICIADO:ADRIANO
BRANDAO DA SILVA Representante(s): ROBERTO SANTOS ARAUJO (ADVOGADO) VITIMA:R. S. S. S.
. Ação Penal: - 0002908-24.2008.8.14.0006 0002908-24.2008.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo
ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 3 0 0 7 1 4 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 3 3 4 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO MARCOS DA SILVA
VITIMA:R. C. C. DENUNCIADO:TIAGO LIMA CORREA. Ação Penal: - 0003007-14.2008.8.14.0006
0003007-14.2008.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00031373520038140006 PROCESSO ANTIGO:
200320009043 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA
MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 REU:ANTONIO BELO DA SILVA
Representante(s): EDIR DE SOUSA BRIGLIA (ADVOGADO) VITIMA:M. C. A. S. . Ação Penal: - 0003137-
35.2003.8.14.0006 0003137-35.2003.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00031856520028140006
PROCESSO ANTIGO: 200220021276 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LUCIVALDO
PONTES DE SOUZA, (LOURO) INDICIADO:ALEX DA SILVA SANTANA, (DEBY) VITIMA:E. J. S. C.
VITIMA:C. S. C. VITIMA:J. D. S. C. . Ação Penal: - 0003185-65.2002.8.14.0006 0003185-
65.2002.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00034190420048140006 PROCESSO ANTIGO: 200420011956
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:RONILDO MATOS SILVA *NEGAO*
Representante(s): OAB 11356 - ROBERTO ANTONIO DOS SANTOS PANTOJA (ADVOGADO) VITIMA:A.
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M. S. M. . Ação Penal: - 0003419-04.2004.8.14.0006 0003419-04.2004.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 9 3 8 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 VITIMA:A. S. S. ACUSADO:EDSON LUIS BENTES
BRANDAO. Ação Penal: - 0003893-88.2010.8.14.0006 0003893-88.2010.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00039384920058140006 PROCESSO ANTIGO: 200520016939
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:N. P. V. DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO
TEIXEIRA DAMASCENO. Ação Penal: - 0003938-49.2005.8.14.0006 0003938-49.2005.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00041039720058140006 PROCESSO ANTIGO: 200520017705
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:KLEVERSON ADRIANO DIAS
CARDOSO Representante(s): OAB 12074 - ILDEMAR CAMPOS FREITAS (ADVOGADO) VITIMA:A. B. C.
L. P. S. DENUNCIADO:ANTONIO PEREIRA DA SILVA. Ação Penal: - 0004103-97.2005.8.14.0006
0004103-97.2005.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00044140320168140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Inquérito Policial em: 25/11/2019 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:B. L. S. S. . Ação Penal: - 0004414-
03.2016.8.14.0006 0004414-03.2016.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00044705020078140006
PROCESSO ANTIGO: 200720030739 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MAKEO
MATOS ALMEIDA VITIMA:M. P. M. VITIMA:M. P. M. . Ação Penal: - 0004470-50.2007.8.14.0006
0004470-50.2007.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00045030320088140006 PROCESSO ANTIGO:
200820044648 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA
MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ODIELSON DIAS DE LIMA
Representante(s): SERGIO LUIS FARIAS DE SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:J. N. R. S. . Ação Penal: -
0004503-03.2008.8.14.0006 0004503-03.2008.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
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autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00045547320058140006
PROCESSO ANTIGO: 200520019727 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 INDICIADO:DOUGLAS
MACEDO MONTEIRO VITIMA:M. G. M. R. . Ação Penal: - 0004554-73.2005.8.14.0006 0004554-
73.2005.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00045839220138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:DAVI GONCALVES SOARES
VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0004583-92.2013.8.14.0006 0004583-92.2013.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 3 8 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:PAULO VICTOR MARCELINO QUEIROZ
ACUSADO:O ESTADO. Ação Penal: - 0004713-83.2011.8.14.0006 0004713-83.2011.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 7 2 0 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:L. R. S. REU:JONATHAN AUGUSTO DA
SILVA. Ação Penal: - 0004772-02.2015.8.14.0006 0004772-02.2015.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 3 9 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:HERBERT RICHARD
BARROSO DO NASCIMENTO. Ação Penal: - 0004939-24.2012.8.14.0006 0004939-24.2012.8.14.0006
ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria
em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 0 8 4 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:ERICK FRANCELINO DE CASTRO VITIMA:N. I.
B. P. B. . Ação Penal: - 0005008-42.2010.8.14.0006 0005008-42.2010.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 3 2 1 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:HERMOGENES CARLOS MAIA
TRINDADE Representante(s): OAB 11790 - DANIEL DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 12074 -
ILDEMAR CAMPOS FREITAS (ADVOGADO) ACUSADO:DANIEL CARDIAS DE FRANCA VITIMA:O. E. .
Ação Penal: - 0005232-10.2011.8.14.0006 0005232-10.2011.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo
ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00052703520148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
FLAGRANTEADO:EDIVAN DE JESUS DUARTE MEIRELES VITIMA:E. V. S. . Ação Penal: - 0005270-
35.2014.8.14.0006 0005270-35.2014.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00052952519998140006
PROCESSO ANTIGO: 199920003927 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
INDICIADO:EDIELSON ELIAS ABREU DA CRUZ VITIMA:R. N. C. . Ação Penal: - 0005295-
25.1999.8.14.0006 0005295-25.1999.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00052953320048140006
PROCESSO ANTIGO: 200420019744 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 VITIMA:E. C. C. M. VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:LINDOMAR CARVALHO DE SOUSA DENUNCIADO:BRUNO LIMA REIS. Ação Penal: -
0005295-33.2004.8.14.0006 0005295-33.2004.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00054861420078140006
PROCESSO ANTIGO: 200720037438 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LUCIVALDO
GOMES DE SOUZA VITIMA:A. C. S. M. . Ação Penal: - 0005486-14.2007.8.14.0006 0005486-
14.2007.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00056825120008140006 PROCESSO ANTIGO: 200020037592
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 INDICIADO:NILSON DA CONCEICAO DOS SANTOS SAMURAI
DENUNCIADO:JEAN CARLOS COSTA DOS SANTOS DENUNCIADO:MACIEL DOS ANJOS PIRENTO
VITIMA:F. A. S. VITIMA:D. F. L. VITIMA:A. S. R. B. VITIMA:E. O. L. . Ação Penal: - 0005682-
51.2000.8.14.0006 0005682-51.2000.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00057677720038140006
PROCESSO ANTIGO: 200320017054 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
DENUNCIADO:ALESSANDRO PEREIRA DE SOUSA DENUNCIADO:RAIMUNDO PEREIRA DOS ANJOS
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NETO VITIMA:S. P. L. . Ação Penal: - 0005767-77.2003.8.14.0006 0005767-77.2003.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 4 5 1 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:JOSE VALDEMAR DA COSTA
OLIVEIRA VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0005845-14.2012.8.14.0006 0005845-14.2012.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00059248920048140006 PROCESSO ANTIGO: 200420021898
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ERIVAN CARLOS BRITO DA SILVA
Representante(s): OAB 6452 - ADOLFO PAULO PENA PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 7998 -
ALEXANDRE SIQUEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:A. A. C. . Ação Penal: - 0005924-
89.2004.8.14.0006 0005924-89.2004.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00059966220068140006
PROCESSO ANTIGO: 200620022670 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 INDICIADO:DELCIO GOMES
DA CUNHA VITIMA:M. P. M. . Ação Penal: - 0005996-62.2006.8.14.0006 0005996-62.2006.8.14.0006
ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria
em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 0 4 7 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:V. C. P. L. VITIMA:S. M. S.
DENUNCIADO:RODRIGO CRISTIAN MELO DA SILVA. Ação Penal: - 0006004-78.2017.8.14.0006
0006004-78.2017.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00064063820128140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:FABRICIO TEIXEIRA DA
SILVA Representante(s): OAB 12074 - ILDEMAR CAMPOS FREITAS (ADVOGADO) . Ação Penal: -
0006406-38.2012.8.14.0006 0006406-38.2012.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00064757920108140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:ROMARIO CHAVES
CARDOSO ACUSADO:RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE SOUZA VITIMA:O. E. . Ação Penal: -
0006475-79.2010.8.14.0006 0006475-79.2010.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
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092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00065908820188140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:I. A. C. VITIMA:M.
C. C. B. DENUNCIADO:DANILO MAIA DOS SANTOS. Ação Penal: - 0006590-88.2018.8.14.0133
0006590-88.2018.8.14.0133 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00067444120148140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:EMANUEL DINELI LIMA VITIMA:B.
R. A. C. VITIMA:R. G. S. S. . Ação Penal: - 0006744-41.2014.8.14.0006 0006744-41.2014.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 6 8 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:FELIPE DOS SANTOS DA SILVA
VITIMA:G. S. C. VITIMA:M. N. C. C. . Ação Penal: - 0006776-80.2013.8.14.0006 0006776-
80.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00069006320138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA
PAIXAO Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO)
ACUSADO:ANDERSON DE JESUS SILVA Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS
REIS (ADVOGADO) VITIMA:C. O. C. . Ação Penal: - 0006900-63.2013.8.14.0006 0006900-
63.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00071719620188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:C. R. C. DENUNCIADO:MARLON MATOS
SIQUEIRA. Ação Penal: - 0007171-96.2018.8.14.0006 0007171-96.2018.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 7 6 8 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:DOUGLAS WILSON SOARES DA SILVA
ACUSADO:JOSE ROBERTO MARTINS SILVA JUNIOR VITIMA:A. L. S. F. . Ação Penal: - 0007176-
87.2011.8.14.0006 0007176-87.2011.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
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da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00073174020188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:CASSIO
LUAN OLIVEIRA BAIA DENUNCIADO:ADRIA LORENA OLIVEIRA TENORIO Representante(s): OAB
0660 - ROMULO DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) . Ação Penal: - 0007317-40.2018.8.14.0006 0007317-
40.2018.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00073485020048140006 PROCESSO ANTIGO: 200420027044
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:SANDRO MONTEIRO ROCHA
VITIMA:E. . Ação Penal: - 0007348-50.2004.8.14.0006 0007348-50.2004.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 6 5 7 0 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:EMANUEL PATRIC SILVA RIBEIRO
ACUSADO:JONATHA DA SILVA OLIVEIRA VITIMA:A. R. B. N. . Ação Penal: - 0007365-
70.2009.8.14.0006 0007365-70.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00074105220058140006
PROCESSO ANTIGO: 200520028752 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MAX VIEIRA
DE ARAUJO Representante(s): JOSELIO FURTADO LUSTOSA (ADVOGADO) ELIANA DIAS
FERNANDES (ADVOGADO) VITIMA:L. A. O. R. DENUNCIADO:WILLIANS JOSE LOPES DE BARROS
Representante(s): JOAO BATISTA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MAX VIANA DE
ARAUJO DENUNCIADO:WILLIAMS JOSE LOPES DE BARROS. Ação Penal: - 0007410-
52.2005.8.14.0006 0007410-52.2005.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00074120820088140006
PROCESSO ANTIGO: 200820076542 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E.
ACUSADO:ODINELSON MAIA DA CONCEICAO. Ação Penal: - 0007412-08.2008.8.14.0006 0007412-
08.2008.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00074537320078140006 PROCESSO ANTIGO: 200720050993
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JOSE LUIZ COELHO CORREA Representante(s):
DR. EUGENIO DIAS DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:TIAGO RIBEIRO ARRUDA Representante(s):
DR. EUGENIO DIAS DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:P. A. S. D. VITIMA:J. M. F. C. . Ação Penal: -
0007453-73.2007.8.14.0006 0007453-73.2007.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
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autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00074675820058140006
PROCESSO ANTIGO: 200520028950 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
DENUNCIADO:VANDILSON SILVA COSTA Representante(s): JOSE MARIA LIMA COSTA (ADVOGADO)
OAB 3473 - CLAUDIO MANOEL DA SILVA RAIOL (ADVOGADO) DENUNCIADO:CLEBER SILVA SOUZA
VITIMA:A. L. S. V. . Ação Penal: - 0007467-58.2005.8.14.0006 0007467-58.2005.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00076661220048140006 PROCESSO ANTIGO: 200420028092
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:RENATO AMORIM FURTADO
DENUNCIADO:FABRICIO MACEDO DA SILVA DENUNCIADO:JEREMIAS COSTA SOUZA VITIMA:G. F.
A. VITIMA:A. A. C. S. . Ação Penal: - 0007666-12.2004.8.14.0006 0007666-12.2004.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 6 9 8 7 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:FABRICIO CARVALHO SILVA VITIMA:O. E. .
Ação Penal: - 0007769-87.2009.8.14.0006 0007769-87.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo
ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 7 9 2 2 3 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 2 9 3 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JOSE ENEAS DA CRUZ BARBOSA
Representante(s): FRANCISCO EUGENIO SOUZA REGIS (ADVOGADO) GLAUCILENE SANTOS
CABRAL (ADVOGADO) VITIMA:L. P. L. . Ação Penal: - 0007922-35.2006.8.14.0006 0007922-
35.2006.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00080821120068140006 PROCESSO ANTIGO: 200620030110
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Petição Criminal em: 25/11/2019 INDICIADO:DIVINO ROMES DA SILVA MESQUITA VITIMA:O. E. . Ação
Penal: - 0008082-11.2006.8.14.0006 0008082-11.2006.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao
princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 8 6 2 5 1 2 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 3 2 3 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ALAN OLIVEIRA BARROS DENUNCIADO:ERIC
JHONNES DE ANDRADE MIRANDA VITIMA:H. A. D. G. . Ação Penal: - 0008625-12.2006.8.14.0006
0008625-12.2006.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
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em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00086776420078140006 PROCESSO ANTIGO:
200720060116 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA
MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 VITIMA:E. G. D. VITIMA:C. M. P. S.
REU:CLAUDIONOR EDUARDO GALVAO DO COUTO Representante(s): OAB 8002 - JOAO NELSON
CAMPOS SAMPAIO (ADVOGADO) REU:JEFFERSON ADRIANO DA SILVA COUTINHO
Representante(s): OAB 8002 - JOAO NELSON CAMPOS SAMPAIO (ADVOGADO) REU:RAIMUNDO
CARLOS FREITAS DO ESPIRITO SANTO. Ação Penal: - 0008677-64.2007.8.14.0006 0008677-
64.2007.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00087828720108140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:GIVANILDO SANTOS FERREIRA
Representante(s): OAB 19183 - CYNTHIA BRAZ REIS (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Ação Penal: -
0008782-87.2010.8.14.0006 0008782-87.2010.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00089117920088140006
PROCESSO ANTIGO: 200820090550 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO
CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:EWERTON
LEVI DOS SANTOS AMARAL ACUSADO:ORIAN CHARCHAR RIBEIRO Representante(s): ELSON
SANTOS DE ARRUDA (ADVOGADO) VITIMA:P. L. C. G. . Ação Penal: - 0008911-79.2008.8.14.0006
0008911-79.2008.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00089244820058140006 PROCESSO ANTIGO:
200520034048 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA
MACEDO Ação: Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:PAULO ROBERTO CARDOSO
BARBOSA Representante(s): OAB 7346 - NORMA SIMONE TIMOTEO CHAGAS (ADVOGADO)
VITIMA:J. N. S. . Ação Penal: - 0008924-48.2005.8.14.0006 0008924-48.2005.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 9 3 6 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:LUCIANO SALES COSTA
Representante(s): OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) OAB 20071/PA - EUGENIO DIAS
DOS SANTOS (ADVOGADO) ACUSADO:ERICA CRISTINA GOMES BARBOSA Representante(s): OAB
4672 - MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) OAB 20071/PA - EUGENIO DIAS DOS SANTOS
(ADVOGADO) ACUSADO:JUSSARA DIAS FURTADO Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0008993-67.2011.8.14.0006 0008993-
67.2011.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00090850620098140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
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Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:MARCIANO MAURILO DA SILVA NETO
Representante(s): OAB 7051 - ROSE MEIRE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 6859 - SIMONE
PAMPLONA DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0009085-
06.2009.8.14.0006 0009085-06.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00092352620118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:JORGE DE
SOUZA DA SILVA VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0009235-26.2011.8.14.0006 0009235-26.2011.8.14.0006
ATO ORDINATÓRIO Tendo decorrido mais de 30 dias sem que tenham aportado nesta serventia as
informações solicitadas ao CAO, remeto novamente o MP para manifestação no que entenda oportuno.
Ananindeua, 22 de novembro de 2019 Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 4 9 0 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:JOSE HENRIQUE
MONTEIRO DOS REIS. Ação Penal: - 0009249-05.2014.8.14.0006 0009249-05.2014.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 2 2 7 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:KLEBSON DA SILVA CORDEIRO
Representante(s): OAB 10579 - LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO)
VITIMA:S. N. S. S. VITIMA:J. S. P. . Ação Penal: - 0009522-73.2010.8.14.0006 0009522-
73.2010.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00097699620138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:GABRIEL RODRIGUES BRAGA
VITIMA:L. R. M. DENUNCIADO:BRUNO SHERLON FRANCO DE ANDRADRE. Ação Penal: - 0009769-
96.2013.8.14.0006 0009769-96.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00099168820148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
FLAGRANTEADO:WENDELL CLAY PEREIRA SILVA. Ação Penal: - 0009916-88.2014.8.14.0006
0009916-88.2014.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00099304920098140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 VITIMA:J. R. P. V. C. ACUSADO:ERENILSON DOS
SANTOS DIAS. Ação Penal: - 0009930-49.2009.8.14.0006 0009930-49.2009.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
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(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00101773320078140006 PROCESSO ANTIGO: 200720071197
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Petição Criminal em: 25/11/2019 REU:FABIO NEVES DE ABREU Representante(s): JOSE LAIR DE
SOUZA (ADVOGADO) REU:ROBERTO ROBSON FREITAS SANTOS Representante(s): JOSE LAIR DE
SOUZA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0010177-33.2007.8.14.0006 0010177-
33.2007.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00103396220108140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:DAVI NEVES COELHO VITIMA:O. E. . Ação
Penal: - 0010339-62.2010.8.14.0006 0010339-62.2010.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao
princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 1 0 3 4 4 7 1 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 7 4 1 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Petição Criminal em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LUCIVALDO FERREIRA DA SILVA VITIMA:O. E. . Ação
Penal: - 0010344-71.2007.8.14.0006 0010344-71.2007.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao
princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00105878220128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
FLAGRANTEADO:ALISON FRANKLIN DE OLIVEIRA SOUSA Representante(s): OAB 12452 - RAFAEL
FECURY NOGUEIRA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0010587-82.2012.8.14.0006 0010587-
82.2012.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00106885120148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 FLAGRANTEADO:WELLINGTON TELES
RODRIGUES VITIMA:O. E. . Ação Penal: - 0010688-51.2014.8.14.0006 0010688-51.2014.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 3 5 6 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:SIDNEY JUNIOR ALMEIDA VITIMA:C.
S. L. . Ação Penal: - 0011235-62.2012.8.14.0006 0011235-62.2012.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
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A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 9 4 1 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. FLAGRANTEADO:HELDER DA
SILVA TRINDADE Representante(s): OAB 5937 - PAULINO DOS SANTOS CORREA (ADVOGADO) .
Ação Penal: - 0011294-16.2013.8.14.0006 0011294-16.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo
ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00113113120098140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019
ACUSADO:EDINEI COSTA DA SILVA Representante(s): OAB 15049 - LUIZ GABRIEL COROA DE MELO
(ADVOGADO) OAB 15411 - HAILTON OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Ação Penal: -
0011311-31.2009.8.14.0006 0011311-31.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00114033020138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 FLAGRANTEADO:HILTON
JOEL REIS MATOS VITIMA:A. M. O. . Ação Penal: - 0011403-30.2013.8.14.0006 0011403-
30.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00114801720078140006 PROCESSO ANTIGO: 200720086089
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 DENUNCIADO:MARIO SERGIO DA FONSECA NASCIMENTO
VITIMA:C. O. S. . Ação Penal: - 0011480-17.2007.8.14.0006 0011480-17.2007.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 2 7 7 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA SECCIONAL DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:ARYELTON
FERREIRA DE OLIVEIRA. Ação Penal: - 0011527-71.2017.8.14.0006 0011527-71.2017.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 3 5 4 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:FRANCISCO EVERSON ALVES DE MOURA
Representante(s): OAB 11520 - MAURO SERGIO DO COUTO SILVA (ADVOGADO) VITIMA:H. L. D. .
Ação Penal: - 0011735-45.2009.8.14.0006 0011735-45.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo
ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00120327220118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
ACUSADO:ENDREGO DO NASCIMENTO CONCEIÇÃO Representante(s): OAB 14555 - ANTONIO
ROSA RAMOS NETO (ADVOGADO) VITIMA:M. M. A. N. . Ação Penal: - 0012032-72.2011.8.14.0006
0012032-72.2011.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00120378720098140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:DANILO SOUSA DUARTE
Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. B. S. . Ação Penal: - 0012037-
87.2009.8.14.0006 0012037-87.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da
publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n.
092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes
autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos
da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00122508920098140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA
COSTA MACEDO Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019 ACUSADO:MARCOS DE SOUZA
SILVA VITIMA:A. N. L. VITIMA:P. V. S. L. VITIMA:F. O. M. VITIMA:A. P. S. B. VITIMA:F. C. A. VITIMA:A.
S. P. J. . Ação Penal: - 0012250-89.2009.8.14.0006 0012250-89.2009.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO
Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por
intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição
6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser
responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 6 1 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 FLAGRANTEADO:JOAO LUIZ DOS REIS AMORAS
VITIMA:V. H. L. C. . Ação Penal: - 0012461-05.2012.8.14.0006 0012461-05.2012.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 9 5 6 7 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Inquérito Policial em: 25/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA JADERLANDIA
VITIMA:A. C. O. E. FLAGRANTEADO:SANDRO RAPHAEL MAIA BRITO Representante(s): OAB 4276 -
PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) . Ação Penal: - 0012956-78.2014.8.14.0006 0012956-
78.2014.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00133427920128140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:U. A. C. M. VITIMA:W. W. C. M. VITIMA:F.
C. R. ACUSADO:MILLER CAVALHEIRO DA SILVA. Ação Penal: - 0013342-79.2012.8.14.0006 0013342-
79.2012.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00166306420148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:LUCAS RENAN
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FRAZAO RABELO. Ação Penal: - 0016630-64.2014.8.14.0006 0016630-64.2014.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 6 9 8 4 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. FLAGRANTEADO:DRIELLYSON
JORGE COSTA DA SILVA. Ação Penal: - 0016984-26.2013.8.14.0006 0016984-26.2013.8.14.0006 ATO
ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em
22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 7 7 4 8 1 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 FLAGRANTEADO:LUCIANO BRENO DOS
SANTOS GAIA PANTOJA VITIMA:B. M. C. . Ação Penal: - 0017748-12.2013.8.14.0006 0017748-
12.2013.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00416181820158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:O. E. FLAGRANTEADO:CLEITON CESAR
DA SILVA MORAIS Representante(s): OAB 19763 - JOSE ITAMAR DE SOUZA (ADVOGADO) . Ação
Penal: - 0041618-18.2015.8.14.0006 0041618-18.2015.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao
princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da
Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando
estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a ser responsável, doravante,
pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA
MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00585508120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
JUIZO DEPRECANTE:DELEGACIA DE POLICIA DA SECCIONAL DA CIDADE NOVA VITIMA:J. W. O. B.
FLAGRANTEADO:VITOR NEGRAO CARNEIRO DE SOUZA. Ação Penal: - 0058550-81.2015.8.14.0006
0058550-81.2015.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que
assumi a Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no
Diário de Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado
em que se encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo.
Ananindeua, 25 de novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da
2ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00595788420158140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 REU:MELQUEZEDEQUE DA COSTA SOUSA
Representante(s): OAB 7587 - ELSON SANTOS DE ARRUDA (ADVOGADO) REU:VIVIANNE VIEIRA
MILHO Representante(s): OAB 7587 - ELSON SANTOS DE ARRUDA (ADVOGADO) VITIMA:R. N.
VITIMA:P. S. G. P. VITIMA:D. S. R. REU:JAILSON SOUZA DOS SANTOS Representante(s): OAB 7587 -
ELSON SANTOS DE ARRUDA (ADVOGADO) . Ação Penal: - 0059578-84.2015.8.14.0006 0059578-
84.2015.8.14.0006 ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a
Direção de Secretaria em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de
Justiça de 24.10.2019 (Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se
encontram, passando a ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de
novembro de 2019 AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 01045330620158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AUGUSTO CESAR DA COSTA MACEDO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
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BIANOR DE CHAVES GOMES. Ação Penal: - 0104533-06.2015.8.14.0006 0104533-06.2015.8.14.0006
ATO ORDINATÓRIO Atendendo ao princípio da publicidade, informo que assumi a Direção de Secretaria
em 22.10.2019, por intermédio da Portaria n. 092/2019-DFA, Publicada no Diário de Justiça de 24.10.2019
(Edição 6770/2019), encontrando estes autos neste Cartório, no estado em que se encontram, passando a
ser responsável, doravante, pelos atos da Serventia do Juízo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019
AUGUSTO CÉSAR DA COSTA MACEDO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 3 1 0 4 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
ACUSADO: E. S. R. ACUSADO: F. B. S. Representante(s): OAB 12249 - JOSEANE BARBOSA CASTELO
PINHEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO: M. C. G. VITIMA: D. S. S. VITIMA: A. S. A. VITIMA: J. C. O.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 1 5 6 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
ACUSADO: W. C. F. VITIMA: A. M. S.  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE
ANANINDEUA - VARA: VARA DO TRIBUNAL DO JURI DE ANANINDEUA PROCESSO:
00093068120188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
WEBERSON SILVA BARROS Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/11/2019 VITIMA:J. M. M.
G. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA GUANABARA DENUNCIADO:WELLINGTON
DE OLIVEIRA E SILVA Representante(s): OAB 20874 - KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 203, §4º do CPC e
Provimento 006/2006-CJRMB) Intime-se o advogado ALINE DE FÁTIMA MARTINS DA COSTA BULHÕES
LEITE, OAB/PA 13.372 representando a parte WELLINGTON DE OLIVEIRA E SILVA para a audiência de
20/01/2020 as 12:00, processo nº 0009306-812018.8.14.0006 Ananindeua/PA, 22 de novembro de 2019.
Weberson Barros Auxiliar Judiciario Vara do Tribunal do Júri Comarca de Ananindeua 
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RESENHA: 25/07/2019 A 25/07/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00009689320188140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 DENUNCIADO:GILIARD BARBOSA DE OLIVEIRA
VITIMA:A. C. . EDITAL DE CITAÇÃO Nº 83/2019 PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de
Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem que pelo
Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra GILIARD BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural
de Belém/Pa, filho de Maria Diana Barbosa Oliveira, residente e domiciliado no(a) Rua Caripunas, nº 12,
Px. a Bernardo Sayão, Jurunas, Belém-PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 54, § 1º da Lei nº
9.605/98. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo para a defesa começará a
fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído, nos termos do art.
396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de
2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária,
conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a - P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 6 0 9 2 0 1 5 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 AUTOR DO FATO:WESLEY MARCOS VITIMA:A. C.
O. E. . EDITAL DE CITAÇÃO Nº 79/2019 PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital de Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de
Justiça, foi oferecida denúncia contra WESLEY MARCOS, brasileiro, filho de Vaste Lomaco Marcos e
Domingos Verissimo Marcos, residente no Conj. Guajará I, s/n, WE 68, Box 2, Altos, Ananindeua/PA;.
Como incurso nas sanções previstas no art. 54, da Lei nº. 9.605/1998. Passado o presente edital, a fim de
citá-lo para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art.
396-A do CPP. Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as
testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento
pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP
(redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista
Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES
DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO:
00028667820178140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019
AUTOR DO FATO:RAIMUNDO DIAS NUNES Representante(s): OAB 7998 - ALEXANDRE SIQUEIRA DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 81/2019 PRAZO DE 15
DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto, o presente Edital de Intimação, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por esta Secretaria e Juízo da 3ª Vara Criminal desta Comarca de
Ananindeua/Pa, está sendo processado os termos de Ação Penal nº 00028667820178140952, tendo
como acusado RAIMUNDO DIAS NUNES, brasileiro, maranhense, filho de Maria das Mercedes Dias
Nunes e Praxedes Claudino Nunes, residente na Rua Primeira Rural, nº 68, bairro Distrito Industrial,
Ananindeua-PA, CEP 67.035-490; E, tendo em vista o que foi determinado nos autos supra, não sendo
possível intimá-lo pessoalmente, tendo em vista que o mesmo encontra-se em local incerto e não sabido,
para que chegue ao seu conhecimento se passou o presente Edital, a fim de intimá-lo(a)(s) para que
compareça a esta Vara Criminal, a fim de informar se pretende constituir Advogado, ou se requer a
assistência da Defensoria Pública, pelo prazo de 15 (quinze dias). Dado e passado nesta Cidade Comarca
de Ananindeua-PA, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, Analista
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Judiciária, o digitei e conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00031811020128140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 VITIMA:O. S. O. M. VITIMA:A. C. M.
DENUNCIADO:CHRSTIANO RICHARDSON COUTINHO NUNES Representante(s): OAB 19747 - ELIENE
DOS SANTOS EVANGELISTA (ADVOGADO) REU:JOYCE COSTA BRITO. EDITAL DE CITAÇÃO Nº
76/2019 PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA,
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15
dias, virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra
CHRISTIANO RICHARDSON COUTINHO NUNES, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em
27.08.1974, filho de Edilaercio Fernandes Nunes e Sandra de Fátima Coutinho Nunes, residente na Rod.
Mário Covas, Condomínio Vila Roma, bloco 4, Apto. 22, Coqueiro, próximo ao Bancrévea,
Ananindeua/PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 171, caput, do CPB. Passado o presente
edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as
testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento
pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP
(redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista
Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES
DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO:
00036207420198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019
DENUNCIADO:ELIANE DO SOCORRO LIMA. EDITAL DE CITAÇÃO Nº 70/2019 PRAZO DE 15 DIAS O
Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferias por lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra ELIANE DO SOCORRO
LIMA, brasileira, filha de Maria Antônia Lima e Não Declarado, residente na Rua Aurá, Comunidade do
Aracanga, bloco D, apt nº 105, Aurá, Ananindeua-PA, CEP 67.033- 755;. Como incurso nas sanções
previstas no art. 180, caput, e art. 304 do Código Penal. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP.
Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-
A do CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a)
ou do defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n.
11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e
eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00044712120168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 25/07/2019
DENUNCIADO:FELIPE ROBISON DA SILVA COELHO VITIMA:L. T. P. . EDITAL DE CITAÇÃO Nº
72/2019 PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA,
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15
dias, virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra
FELIPE ROBISON DA SILVA COELHO, filho de Elenira Santos silva e Francisco da Silva Coelho,
residente na Rua Filadélfia, Conjunto nova esperança, quadra 186, nº 24, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-
PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 155, § 4º, inciso I, c/c art. 14º, II do CPB. Passado o
presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do
comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo
único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo
André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 8 3 9 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 VITIMA:A. S. N. Representante(s): OAB 17444 -
CRISTIANO COELHO DE MORAES (ADVOGADO) DENUNCIADO:CRISTIAN LUIS AMORIM DIAS
Representante(s): OAB 17444 - CRISTIANO COELHO DE MORAES (ADVOGADO) . EDITAL DE
CITAÇÃO Nº 71/2019 PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES
DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de
Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi
oferecida denúncia contra CRISTIAN LUIS AMORIM DIAS, brasileiro, natural de Belém/PA, filho de Iraci
Amorim Dias e Bertino Dias Filho, residente na Rua Tancredo Neves, nº 02, próximo ao Igarapé da Lora,
Curuçambá, Ananindeua/PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 157, caput, e art. 213, caput, na
forma do art. 14, todos do CPB. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a)
acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo
para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor
constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua,
quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá,
Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00053127920178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:PAULO
PALHETA MONTEIRO REU:DANNA LAYANA LIMA OLIVEIRA COSTA. EDITAL DE CITAÇÃO Nº 84/2019
PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias,
virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra DANNA
LAYANA LIMA OLIVEIRA COSTA, brasileira, natural de Ananindeua/PA, nascida em 27.09.1994, filha de
Antônia Marinete Santos de Lima e Antônio Carlos Oliveira Costa, residente à Rua Belém, nº. 12, casa B,
Principal Zacarias de Assunção, Distrito Industrial, Ananindeua/PA; Como incurso nas sanções previstas
no art. 33, § 1º da Lei nº 11.343/06. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a)
acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo
para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor
constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua,
quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá,
Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00060122120188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Pedido de Prisão Preventiva em: 25/07/2019 VITIMA:P. M. M. DENUNCIADO:THIAGO WILLIAN DA
SILVA FREITAS Representante(s): OAB 20851 - AMETISTA NOGUEIRA TURAN (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ALLAN CHRISTOPHER DE OLIVEIRA FEIO Representante(s): OAB 19016 - ORZIRO
SANTANA DA CRUZ FILHO (ADVOGADO) . EDITAL DE CITAÇÃO Nº 85/2019 PRAZO DE 15 DIAS O
Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferias por lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra THIAGO WILLIAN DA
SILVA FREITAS, brasileiro, nascido em 24/08/1984, filho de Neiva Luiza da Silva Freitas e Willian
Mendonça de Freitas, residente na Av. Padre Casimoro Pereira de Sousa, nº 12, Posto Bom Jesus,
Pioneiro, Vila dos Cabanos, Barcarena/PA; Como incurso nas sanções previstas no art. 157, § 2º, inciso I
e II, na forma do art. 70, ambos do CPB. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta,
o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do
CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do
defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008).
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Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir
Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00075027820188140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 VITIMA:O. E. P.
DENUNCIADO:MARCIO ALESSANDRO DE SOUZA ARAUJO. EDITAL DE CITAÇÃO Nº 75/2019 PRAZO
DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias,
virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra MARCIO
ALESSANDRO DE SOUZA ARAÚJO, brasileiro, natural de Belém, nascido em 26.07.1980, filho de Maria
Geovane de Souza Araújo, Identidade de nº 3305109-SSP/PA. residente no Residencial Tenoné, Bloco H,
Vl Roseira, nº. 304, Bairro Tenoné, Belém-Pa;. Como incurso nas sanções previstas no art. 180, caput, art.
304 e art. 311 do CPB, e art. Do CPB, e art. 309 do CTB. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP.
Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-
A do CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a)
ou do defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n.
11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e
eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00075123420178140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 25/07/2019 AUTOR DO FATO:MICHEL WELLINGTON
DA SILVA LAUNE VITIMA:A. C. O. E. . EDITAL DE CITAÇÃO Nº 77/2019 PRAZO DE 15 DIAS O
Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferias por lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra MICHEL WELLINGTON
DA SILVA LAUNE, brasileiro, filho de Marcia Chagas da Silva e Gilson Ales Laune, residente e domiciliado
no Conj. Paar, qd. 97, nº44, Maguari, Ananindeua-PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 28,
caput, da Lei nº. 11.343/2006. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a)
acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo
para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor
constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua,
quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá,
Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00099770720188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL DE POLICIA DE ANANINDEUA DENUNCIADO:ISRAEL ROSA CRUZ. EDITAL
DE CITAÇÃO Nº 80/2019 PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de
Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi
oferecida denúncia contra ISRAEL ROSA CRUZ, brasileiro, natural de Xinguara-Pa, filho de Fabiana Rosa
Cruz, residente na rua Luís Cavalcante, UASE Ananindeua, Bairro Centro, Ananindeua-PA;. Como incurso
nas sanções previstas no art. 33, da Lei nº. 11.343/06. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP.
Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-
A do CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a)
ou do defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n.
11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e
eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00118001620188140006
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 25/07/2019
DENUNCIADO:MILTON RAMON RODRIGUES DE OLIVEIRA. EDITAL DE CITAÇÃO Nº 73/2019 PRAZO
DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias,
virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra MILTON
RAMOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, filho Francisca rodrigues de Oliveira, residente na rua H
232, Bairro distrito industrial, Ananindeua-PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 157, § 2º, II, do
CPB. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo para a defesa começará a
fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído, nos termos do art.
396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de
2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária,
conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a - P A  P R O C E S S O :  0 0 1 6 1 7 6 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JOCELINO
MARQUES CUNHA Representante(s): OAB 7570 - SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:ANTONIO SILVA CORDOVIL. EDITAL DE CITAÇÃO Nº 82/2019 PRAZO
DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias,
virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra
JOCELINO MARQUES CUNHA, brasileiro, natural de Belém-Pa, residente na Passagem Andorinha das
Graças, nº 36, Bairro: Parque Verde, Belém-PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 33, da Lei nº.
11.343/06. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo para a defesa começará a
fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído, nos termos do art.
396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de
2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária,
conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a - P A  P R O C E S S O :  0 0 4 0 6 9 8 4 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EVAIR ROSARIO
DOS ANJOS. EDITAL DE CITAÇÃO Nº 74/2019 PRAZO DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, da Comarca de
Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem que pelo
Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra EVAIR ROSÁRIO DOS ANJOS, brasileiro, natural de
Belém, filho de Esmeralda Rosa do Rosário e Ermesindo Costa dos Anjos, residente na rua Olavo Nunes,
nº 276, Bairro Bengui, Belém/PA;. Como incurso nas sanções previstas no art. 180, caput, art. 304 e art.
311 do CPB, e art. Do CPB, e art. 309 do CTB. Passado o presente edital, a fim de citá-lo para responder
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na
resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas (art. 396-A do
CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do
defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008).
Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir
Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00435062220158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/07/2019 DENUNCIADO:DUPARA
MADEIRAS LTDA ME ENVOLVIDO:EMILIA MARQUES LUZ. EDITAL DE CITAÇÃO Nº 78/2019 PRAZO
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DE 15 DIAS O Excelentíssimo Senhor, Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal, da Comarca de Ananindeua-PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferias por lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com prazo de 15 dias,
virem ou dele conhecimento tiverem que pelo Promotor de Justiça, foi oferecida denúncia contra EMÍLIA
MARQUES LUZ, brasileira, solteira, nascida em 19/12/1983, identidade de nº 7407897 2ª via, no
endereço: Travessa Três Irmãos, nº 95, Passagem Guarantan, Pau D`Arco, Comarca de Redenção-Pará;.
Como incurso nas sanções previstas no art. 69-A, da Lei nº. 9.605/1998 (lei de crime ambiental). Passado
o presente edital, a fim de citá-lo para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 396 e art. 396-A do CPP. Na resposta, o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar as testemunhas (art. 396-A do CPP). O prazo para a defesa começará a fluir a partir do
comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído, nos termos do art. 396, parágrafo
único do CPP (redação da lei n. 11.719/2008). Ananindeua, quinta-feira, 25 de julho de 2019. Eu, Paulo
André Batista Trindade, o digitei, e eu, Samir Pinheiro de Sá, Diretor de Secretária, conferi. CARLOS
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA 

 
 
 
RESENHA: 01/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00000265220198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/11/2019 VITIMA:L. O. C. C. VITIMA:H. F. S. A.
Representante(s): OAB 21835 - ELIEZER SILVA DE SOUSA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) VITIMA:A.
C. O. E. DENUNCIADO:MATHEUS GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 20187 - LUCAS SA
SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO:VICTOR HUGO LIMA MELO Representante(s): OAB 19131 -
MAYCO DA COSTA SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUCIVALDO COSTA ARAUJO
Representante(s): OAB 22695 - DIORGENES MENEZES SERRÃO (ADVOGADO) . DESPACHO Em
atenção ao princípio da razoável duração do processo, especialmente diante do fato de que ao ofendido,
quando ouvido no processo nessa condição, não ser imprescindível a assistência de advogado, não vejo
fundamento jurídico que apoie o pedido, razão pela qual, mantenho a audiência para a data antes
designada. Ananindeua, 01 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00014875920198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DANIEL FERREIRA
DENUNCIADO:VICTOR LUAN DE JESUS MOURA DENUNCIADO:ADRIANO FERREIRA DE SOUSA.
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1530/2019 01. Considerando que a designação de audiência de
proposta de suspensão condicional do processo deve ocorrer após a análise da resposta à acusação do
denunciado, chamo o processo a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl.17 e RECEBER a
denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em face de:
ADRIANO FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, natural de Belém-PA, filho de Rita do Socorro Ferreira
Sousa, custodiado no CIJAM, residente à Rua Nova Primeira, com Rua Honório, casa 104, bairro Jurunas,
Belém-PA e DANIEL FERREIRA, brasileiro, antural de Abaetetuba-PA, filho de Josiana Ferreira,
custodiado no CIJAM, residente à Rua conhecida como o canto do cheira cola, casa 3751, bairro da
Angélica, Abaetetuba-PA. PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 163, § III do
CPB. 02. CITEM-SE OS ACUSADOS, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte
para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no
prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para
oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA
PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 01 de novembro de 2019
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 1 9 3 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/11/2019 VITIMA:O. E. INDICIADO:EDILSON SOUZA DA
SILVA. DESPACHO Diante da certidão de fl.34, verifico que se trata de cópia de Inquérito Policial
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pertencente a ação penal julgada e arquivada, conforme documento de fl. 35. Assim sendo, arquive-se a
presente cópia de IPL, com as anotações de praxe. Cumpra-se Ananindeua/PA, 01 de novembro de 2019
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 9 3 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 01/11/2019 INDICIADO:DILSON SANTOS PEREIRA VITIMA:D. B. B. L. .
DESPACHO Considerando a manifestação do Ministério Público à fl. 79, oficiem-se aos Cartórios de
Registros Públicos de Belém e da Região Metropolitana de Belém, para que encaminhem, caso possuam,
cópia da certidão de óbito de DILSON SANTOS PEREIRA, no prazo de dez dias. Cumpra-se
Ananindeua/PA, 01 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00091419720198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HAILA HAASE DE MIRANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 01/11/2019 VITIMA:A. A. R. S. AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL
URBANA DO PAAR DENUNCIADO:FELIPE DE LIMA FARIAS. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0009141.97.2019.814.0006 Réu(s): Felipe de Lima Farias
Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 23 (vinte e três) dias do mês de OUTUBRO do ano de
2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta
Comarca, a MMª Juíza de Direito, Dra. Haila Haase de Miranda, respondendo pela da 3ª Vara Criminal de
Ananindeua, comigo, Servidora da 3ª Vara Criminal.. Apregoadas as partes, presente o representante do
Ministério Público Dr. Paulo Arias Carvalho Cruz. Presente a Defensora Pública Lisianne de Sá Rocha.
Presente o acusado Felipe de Lima Farias, apresentado pela SUSIPE. Presentes as testemunhas
arroladas na denúncia, bem como a vítima. Aberta a audiência, a MM Juíza passou a oitiva da testemunha
que respondeu chamar-se Anderson Rodigo Ribeiro da Silva, RG nº6532448- SSP-PA, filho de Ivanildson
Souza da Silva e Soraia de Oliveira Ribeiro. Testemunha compromissada e não contraditada. Segue
depoimento em DVD. Em seguida a MMª Juíza passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se Adria
Aline Ribeiro da Silva, RG nº8606752-SSP-PA, filha de Ivanildson Souza da Silva e Soraia de Oliveira
Ribeiro. Testemunha não compromissada por ser vítima. Segue depoimento em DVD. Em seguida a MM
Juíza passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se Carlos Costa Quadros, RG nº24585-PM-
PA, filho de Manoel Waldemar de Quadros e Maria do Socorro Quadros Costa. Testemunha
compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida a MM Juíza passou a oitiva
da testemunha que respondeu chamar-se Michel Anderson Souza Carvalho, RG nº36998-PM-PA, filho de
Waldir Leite Carvalho Filho e Sandra Maria Souza Carvalho. Testemunha compromissada e não
contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida a MM Juíza passou a oitiva da testemunha que
respondeu chamar-se Bruno Fabiano Rodrigues Araújo, RG nº39034-PM-PA, filho de Nelson José Sousa
Araújo. Testemunha compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Sem testemunhas
de Defesa. Em seguida o MM Juiz advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo
de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo
garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Felipe de Lima
Farias, solteiro, natural de Belém-PA, RG n° 6711573 PC/PA, filho de Maria Josete de Lima Farias,
nascido em 01/07/1997, residente na Rua Jovelina Carneiro, Alameda Jesus, n° 05, c/ Assembleia, Bairro
do Icuí-Guajará, Ananindeua. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Conforme pedido verbal da
Defensoria Pública oficie-se à SUSIPE, para fins de conhecimento e adoção das providencias que
entenderem necessárias, comunicando que o réu informou nesta audiência que está correndo risco porque
o Comando Vermelho teria decretado sua morte, publicando uma foto sua, como se tivesse sido praticado
um estupro. 2- Abra-se vista as partes para apresentação de Memorias Finais no prazo legal. Cientes os
presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal, com anuência do Magistrado, o digitei. Haila Haase de Miranda
Juíza de Direito Paulo Arias Carvalho Cruz Promotor de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública
A c u s a d o  P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 1 7 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 01/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO SEGUNDA VARA
COMARCA DE ITUPORANGA SC INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. F. E. . DESPACHO
Considerando a decisão do STJ, que conheceu do conflito de competência para declarar competente o
Juízo suscitado, remetam-se os autos ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Ituporanga-SC, para as
providências cabíveis. Cumpra-se Ananindeua/PA, 01 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 1 1 9 2 5 2 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 8 9 1 9 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 01/11/2019 VITIMA:E. T. N. L. DENUNCIADO:ADEMAR
MACHADO SERRA Representante(s): OAB 13304 - ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando a informação de fl. 172 e o pedido de substituição de testemunha à fl. 165,
requerido pela defesa do denunciado ADEMAR MACHADO SERRA, designo o dia 03 de fevereiro de
2020, às 11h30min, para audiência de instrução e julgamento. Intime-se a testemunha RENATO
KRUGER, residente à Trav. Djalma Dutra, nº 946, apto. 1405, bairro Telégrafo, Belém-PA, CEP 66113-
010, bem como intime-se o réu. Ciência ao Ministério Público e à Defesa, por meio de Diário da Justiça.
Cumpra-se Ananindeua/PA, 01 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00127266020198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Carta Precatória Criminal em: 01/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA
VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL FLAGRANTEADO:VALERIA REGINA BRITO TEIXEIRA.
DESPACHO/MANDADO Nº 1527/2019 Designo o dia 04 de fevereiro de 2020, às 08h30min, para a
audiência deprecada. Intime-se a testemunha EWERTON FERNANDO COSTA DE SOUZA, residente à
Av. Governador Hélio da Mota Gueiros, nº 10, bairro Quarenta Horas, Ananindeua-PA. Comunique-se ao
juízo deprecante. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Cumpra-se SERVE O PRESENTE
COMO NADADO DE INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICÇÕES NECESSÁRIAS. Ananindeua/PA, 01 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 5 1 2 4 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Carta Precatória Criminal em: 01/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SEGUNDA VARA CRIMINAL DE
JUAZEIRO ACUSADO:MATHEUS JUNIOR ARAUJO FERREIRA. DESPACHO Certifique-se acerca do
cumprimento das medidas cautelares a que o acusado se encontra sujeito. Após, devolva-se,
considerando o decurso de dois anos desde o recebimento desta; fato de o Juízo Deprecante não ter
informado prazo para a fiscalização das medidas cautelares, e não respondido ao ofício de fl. 10. Cumpra-
se. Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da
3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00004840620188140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 VITIMA:J. E. P. DENUNCIADO:THIAGO VICTORINO CASTRO
DOS SANTOS Representante(s): OAB 25332 - OSVALDO BRITO DE MEDEIROS NETO (ADVOGADO) .
CERTIDÃO CERTIFICO, pelas atribuições e me são conferidas por Lei, que é/são tempestivo(s) o(s)
recurso(s) de apelação interposto(s) pela defesa do(s) réu(s). O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Ananindeua-PA, 4 de novembro de 2019 . Samir Pinheiro de Sá Diretor da Secretaria 3ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00004840620188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 VITIMA:J. E. P. DENUNCIADO:THIAGO
VICTORINO CASTRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 25332 - OSVALDO BRITO DE MEDEIROS
NETO (ADVOGADO) . DECISÃO Recebo o Recurso interposto à fl. 57. Encaminhe-se os autos a
Defensoria Pública para apresentar as razões recursais. Em seguida, autos ao Ministério Público para
contrarrazoar. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para as providencias cabíveis.
Cumpra-se. Ananindeua, 04 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00023406820198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 VITIMA:A. P. S. VITIMA:P. P. S. VITIMA:P. A. C. L.
DENUNCIADO:MARCOS DOUGLAS FARIAS DOS PRAZERES. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0002340-68.2019.8.14.0006 Réu(s): MARCOS DOUGLAS
FARIAS DOS PRAZERES Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 04 (quatro) dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª
Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr.
Ana Carolina Gonçalves. Presente o acusado MARCOS DOUGLAS FARIAS DOS PRAZERES,
acompanhado de seu advogado Dr. Fauso Mendes de Paula, OAB/PA 29.489, o qual apresentou
procuração neste ato. Presente a testemunha de acusação Policial Civil Lúcio Antônio da Silva. Presente a
estudante do Curso de Direito, Bruno da Silva. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva da
testemunha de do MP que respondeu chamar-se: LÚCIO ANTÔNIO DA SILVA, Policial Civil. Testemunha
compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida a representante do MP
desistiu da oitiva das testemunhas ausentes. Em seguida o MM Juiz advertiu o réu sobre o direito de
permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
979



interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo
respondido chamar-se MARCOS DOUGLAS FARIAS DOS PRAZERES, RG 7199766, 2ª via, nascido em
17.03.1996, filho de Marcos Roberto Fonseca dos Prazeres e Francisca do Amaral Farias. Que reside no
bairro Curuçambá, Rua Araguaia, próximo à uma Igreja. Tel: 98190-3219 ( pai do acusado). Que estudou
até o 1º ano do ensino médio. Que trabalha como Pintor profissional. Que ganha um salário mínimo. Que
te um filho de 3 anos de idade, o qual mora com a mãe. Que não responde por outro processo. Segue
interrogatório em DVD. DELIBERAÇÃO: em atenção ao pedido da defesa determino que se oficie a
SUSIPE PARA QUE substitua imediatamente o dispositivo de monitoramento eletrônico do acusado
independentemente de qualquer cobrança, devendo tal substituição ser feita a partir da apresentação do
acusado munido de cópia do presente termo de audiência, salvo indisponibilidade de dispositivo, o que
deverá ser comunicado a este Juízo. Sem prejuízo, às partes para apresentação de alegações finais no
prazo legal, após conclusos para sentença. Advirta-se a defesa técnica, que o descumprimento
injustificado do prazo para apresentação de alegações finais, após a intimação via Diário de Justiça
poderá caracterizar o abono do processo e aplicação da multa de que trata o art. 265 do CPP. Nada mais
havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista Trindade, por
determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do
Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves
Promotora de Justiça Dr. Fauso Mendes de Paula, OAB/PA 29.489 Advogado Acusado PROCESSO:
00024454520198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019
VITIMA:M. J. A. L. REQUERENTE:AUTORIDADE POLICIAL DENUNCIADO:JOSE MARIA MATOS
SOARES Representante(s): OAB 19109 - MARIA IVANILZA TOBIAS DE SOUSA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ELDER JUNIOR PIO DA SILVA Representante(s): OAB 20460 - FERNANDO ANTONIO
PESSOA DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA
CRIMINAL Processo: 0002445-46.2019.8.14.0006 Réu(s): Elder Junior Pio da Silva e José Maria Matos
Soares Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 04 (quatro) dias do mês de NOVEMBRO do ano
de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta
Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara
Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina
Gonçalves. Ausente o acusado José Maria Matos Soares, o qual deixou de se apresentar na audiência
anterior, embora ciente do ato. O Processo seguirá na ausência do acusado. Ausente o acusado Elder
Junior Pio da Silva, o qual está preso na Comarca de Castanhal e deixou de ser apresentado pela
SUSIPE. Ausente o advogado do acusado. Fica nomeado pro ato o Advogado Dr. Vitor Leal Pimentel,
OAB/PA 20098. Presente as testemunhas de acusação Policiais Militares Davi Nery Branco Junior.
Presente a estudante do Curso de Direito, Suzana Goes Moreira, RG 6808214 PC/PA. Aberta a audiência,
o MM Juiz, passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se: DAVI NERY BRANCO JUNIOR,
Policial Militar CB PM, filho de David Nery Branco e Sandra de Jesus Santiago Cardoso, RG 37083
PM/PA. Testemunha compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM
Juiz passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se LEANDRO MARTINS DE LIMA, Policial
Militar SD PM, filho de Guilherme Freitas de Lima e Rosangela da Silva Martins, RG 39384 PM/PA.
Testemunha compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida a
representante do MP desistiu da oitiva do policial civil ausente e insistiu na oitiva da vítima Maria José
Alcântara de Lima. DELIBERAÇÃO: Para continuação da audiência designo o dia 27/04/2020, às 09:30.
Determino a Condução da vítima Maria José Alcântara de Lima. Nada mais havendo o MM Juiz mandou
encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista Trindade, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ,
Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Dr. Vitor Leal Pimentel,
OAB/PA 20098 Advogado PROCESSO: 00063237520198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 VITIMA:M. O. L. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:MURILO EDUARDO FERREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 14848 - JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA (ADVOGADO) . DECISÃO /
MANDADO DE CITAÇAO Nº 1536/2019 01. Considerando que a designação de audiência de proposta de
suspensão condicional do processo deve ocorrer após a análise da resposta à acusação do denunciado,
chamo o processo a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl.10 e RECEBER a denúncia, por estar
revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em face de: MURILO EDUARDO
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de Belém-PA, filho de Marcia Regina Correa Ferreira e Edivaldo
Araújo da Silva, residente à Trav. São Luís, nº 102, Águas Lindas, Ananindeua/PA. PELA SUPOSTA
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PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 155, caput do CPB. 02. CITE-SE O ACUSADO, para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos
do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de
Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos
termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado
não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 04 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00069213820188140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 04/11/2019 DENUNCIADO:FERNANDA OLIVEIRA DE
MATOS VITIMA:P. E. G. E. S. . DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1537/2019 01. Considerando
que não houve o recebimento da denúncia, chamo o processo a ordem para tornar sem efeito o despacho
de fl.40 e RECEBER a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do
CPP, em face de: FERNANDA OLIVEIRA DE MATOS, brasileira, RG: 7135352, filha de Maria Oliveira de
Matos e Adimilson Alves de Matos, residente à Alameda Magnólia, nº 56, Conjunto Girassol, Águas
Brancas, Ananindeua/PA. PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 129 e 331 do
CPB. 02. CITE-SE A ACUSADA, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte
para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no
prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para
oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA
PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 05 de novembro de 2019
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 4 5 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
SECCIONAL CIDADE NOVA DENUNCIADO:LUIZ CARLOS MORAES DE OLIVEIRA. DECISÃO /
MANDADO DE CITAÇAO Nº 1541/2019 01. Considerando que a designação de audiência de proposta de
suspensão condicional do processo deve ocorrer após a análise da resposta à acusação do denunciado,
chamo o processo a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl.09 e RECEBER a denúncia, por estar
revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em face de: LUIZ CARLOS MORAES DE
OLIVEIRA, brasileiro, natural de Belém/PA, filho de Josimar Farias de Moraes e Antônio Rodrigues de
Oliveira, residente à Rua Belo Horizonte, nº 69-B, Levilândia, Ananindeua/PA. PELA SUPOSTA PRÁTICA
DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 306 e 309 da Lei nº 9.503/1997 c/c art. 69 do CPB. 02. CITE-SE O
ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o
Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos
exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o
acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 04 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00077215720198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019
VITIMA:A. C. DENUNCIADO:ADRIANO MARCELO NASCIMENTO DA SILVA. Processo nº
00077215720198140006 01. Não há preliminares a decidir, devendo os fatos alegados na defesa do réu
serem apurados em instrução. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação ao acusado ADRIANO
MARCELO NASCIMENTO DA SILVA, e designo o dia 13.04.2020 às 10:00 horas, para audiência de
instrução e julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao
Ministério Público. Intime-se o Advogado do acusado por meio do Diário de Justiça. Cumpra-se.
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Ananindeua/PA, 04 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00077519720168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 FLAGRANTEADO:PAULO RONALDO DA SILVA
FILHO Representante(s): OAB 15053 - FABRICIO MARTINS PEREIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E.
. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0007751-
97.2016.8.14.0006 Réu(s): Paulo Ronaldo da Silva Filho Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
04 (quatro) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do
Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno
Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante
do Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves. Presente o acusado Paulo Ronaldo da Silva Filho,
acompanhado pelo Advogado Dr, Dr. Fabrício Martins Pereira, OAB/PA 15053. Presente a testemunha de
acusação Policial Civil Sérgio Murilo dos Santos. Presentes os estudantes do Curso de Direito, Suzana
Goes Moreira, RG 6808214 PC/PA e Bruno Pinto da Silva. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva
da testemunha que respondeu chamar-se: SERGIO MURILO DOS SANTOS, Policial Civil, filho de
Francisco dos Santos e Maria do C. M. de Moura, RG 523485/1. Testemunha compromissada e não
contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz advertiu o réu sobre o direito de
permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu
interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo
respondido chamar-se PAULO RONALDO DA SILVA FILHO, brasileiro, RG nº4627020-SSP-PA, 2ª via,
nascido em 28.10.1991, filho de Paulo Ronaldo da Silva, residente na Vila de Massaranduba, Km 09, Zona
Rural, localidade de Tauaí, Garrafão do Norte, Tel. 98499-0028 (mãe do acusado). Que trabalha de
agricultor por conta própria ganhando em torno de R$ 1.000 por mês. Que tem um filho de 5 anos que vive
com a mãe. Que paga uma pensão de R$ 300,00. Que respondeu por outro processo na Comarca de
Castanhal por tráfico de drogas. Segue interrogatório em DVD. DELIBERAÇÃO: Às partes para
apresentação de alegações finais no prazo legal, após conclusos para sentença. Nada mais havendo o
MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista Trindade, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça
Dr. Fabrício Martins Pereira, OAB/PA 15053 Advogado Acusado PROCESSO: 00094112420198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL DENUNCIADO:JOAO PAULO PANTOJA NOGUEIRA.
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1542/2019 01. Considerando que a designação de audiência de
proposta de suspensão condicional do processo deve ocorrer após a análise da resposta à acusação do
denunciado, chamo o processo a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl.07 e RECEBER a
denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em face de: JOÃO
PAULO PANTOJA NOGUEIRA, brasileiro, natural de Belém/PA, filho de Maria Raimunda Correa Pantoja e
Antonio Trindade Nogueira, residente à Rua Nova Uriboca, pass. Nova Esperança, Marituba ou
Ananindeua/PA. PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 306 da Lei nº 9.503/1997.
02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03.
Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser
citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal,
ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 04 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00094120920198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL DENUNCIADO:ELIAS BARBALHO
NASCIMENTO. DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1540/2019 01. Considerando que a designação
de audiência de proposta de suspensão condicional do processo deve ocorrer após a análise da resposta
à acusação do denunciado, chamo o processo a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl.06 e
RECEBER a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em face
de: ELIAS BARBALHO DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Belém/PA, filho de Maria de Nazaré
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Barbalho do Nascimento e Raimundo Ferreira do Nascimento, residente à Alameda Bromélias, nº 77,
conjunto Girassol, Águas Brancas, Ananindeua/PA. PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO
NO ART. 306 da Lei nº 9.503/1997. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta,
o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora
certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta
não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 04 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 1 3 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA GERAL DA
POLICIA CIVIL DENUNCIADO:MARCELO FERREIRA DA SILVA. DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO
Nº 1539/2019 01. Considerando que a designação de audiência de proposta de suspensão condicional do
processo deve ocorrer após a análise da resposta à acusação do denunciado, chamo o processo a ordem
para tornar sem efeito o despacho de fl.06 e RECEBER a denúncia, por estar revestida das formalidades
legais nos termos do art. 41 do CPP, em face de: MARCELO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, filho de
Maria do Socorro Ferreira Carneiro e Antônio Nelson Rodrigues da Silva, residente à Pau Amarelo, Nº 34,
Rua Pau D"arco, Levilândia, Ananindeua/PA. PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO
ART. 306, §1°, II da Lei nº 9.503/1997. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na
resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação
por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a
resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se
os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do
CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 04
de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00127078820188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:D. D. F. S.
DENUNCIADO:FLAVIO LEONCIO BRITO CORREA DENUNCIADO:RAFAEL CARDOSO DA CUNHA.
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1538/2019 01. Considerando que a designação de audiência de
proposta de suspensão condicional do processo em relação ao denunciado FLÁVIO AUGUSTO BRITO
CORREA deve ocorrer após a análise da resposta à acusação do denunciado, chamo o processo a ordem
para tornar sem efeito o item 05 da decisão de fl.11 e RECEBER a denúncia, por estar revestida das
formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em face de: FLÁVIO AUGUSTO BRITO CORREA,
brasileiro, natural de Belém-PA, filho de Francisca Regina Brito Correa e Raimundo Elisio de Moraes
Correa, residente à WE-79, nº 62, Residencial New Ville, casa 23, Cidade Nova, Ananindeua/PA. PELA
SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 180 do CPB. 02. CITE-SE O ACUSADO, para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos
do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de
Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos
termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado
não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 04 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00139373920168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 04/11/2019
DENUNCIADO:NAYARA SOCORRO SILVA E SILVA DE ALMEIDA Representante(s): OAB 28114 -
MICHELLE SANCHES CUNHA MEDINA (ADVOGADO) VITIMA:J. P. A. . PODER JUDICIÁRIO
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COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0013937-39.2016.8.14.0006 Réu(s):
NAYARA SOCORRO SILVA E SILVA Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 04 (quatro) dias do
mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e
audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de
Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do
Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves. Ausente a acusada NAYARA SOCORRO SILVA E SILVA,
a qual reside em outra Comarca. Presente a advogada da acusada Dra. Michelle Sanches Cunha Medina,
OAB/PA 28114. Presentes as testemunhas de defesa. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva da
testemunha de defesa que respondeu chamar-se: Manoel Messias Cardoso Silva, RG 2049187, filho de
Francisco do Carmo Silva e Josefa Cardoso Silva. Testemunha não compromissada por ser pai da
acusada. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz, passou a oitiva da segunda testemunha de
defesa que respondeu chamar-se: Iran Soares Ribeiro, RG 1821393, filho de Geraldo Brito da Cruz Ribeiro
e Iracema Soares Ribeiro. Testemunha não compromissada por ser tio da acusada. DELIBERAÇÃO:
Diante da Certidão constante de fls. 92 verso, manifesta-se a defesa técnica no prazo de cinco dias a
cerca do endereço em que a acusada pode ser encontrada para o fim de assegurar-me o direito de ser
interrogada. Com a manifestação ou decorrido o prazo estipulado, venham conclusos. Nada mais havendo
o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista Trindade, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça
Dra. Michelle Sanches Cunha Medina, OAB/PA 28114 Advogada PROCESSO: 00695663220158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE
SÁ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019 DENUNCIADO:DAIVISON GEOVANI
SILVA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL
(ADVOGADO) VITIMA:O. E. . CERTIDÃO CERTIFICO, pelas atribuições e me são conferidas por Lei, que
é/são tempestivo(s) o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pela defesa do(s) réu(s). O REFERIDO É
VERDADE E DOU FÉ. Ananindeua-PA, 4 de novembro de 2019 . Samir Pinheiro de Sá Diretor da
Secretaria 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00695663220158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 04/11/2019
DENUNCIADO:DAIVISON GEOVANI SILVA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 20474 - MARCELO
LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DECISÃO Recebo o Recurso interposto à fl.
79. Encaminhe-se os autos a Defensoria Pública para apresentar as razões recursais. Em seguida, autos
ao Ministério Público para contrarrazoar. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para
as providencias cabíveis. Cumpra-se. Ananindeua, 04 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00834942520158140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/11/2019
AUTOR DO FATO:ADELSO DIAS BITENCOURT VITIMA:A.  C.  O.  E.  .  Processo nº
00834942520158140952 01. Não há preliminares a decidir, devendo os fatos alegados na defesa do réu
serem apurados em instrução. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação aos acusados
ADELSON DIAS BITTENCOURT e BITTENCOURT E BITTENCOURT COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,
e designo o dia 13.04.2020 às 10:30 horas, para audiência de instrução e julgamento. 03. Procedam-se as
intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público. Intime-se o Advogado do acusado
por meio do Diário de Justiça. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 04 de novembro de 2019 Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00000076120108140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019
INDICIADO:EDINELSON ROMEUDANTAS DA CUNHA PROMOTOR:GILBERTO VALENTE MARTINS
INDICIADO:ONESIMO HELTON SERRA SOUZA Representante(s): OAB 18669 - MIRLLEN THALYTA
LIMA SOUZA ROCHA (ADVOGADO) INDICIADO:GILMAR GARCIA MESQUITA ENCARREGADO:OPHIR
DUARTE MUFARREJ VITIMA:A. P.  ACUSADO:JEAN CARLOS COSTA NASCIMENTO
ACUSADO:EDVALDO AUGUSTO SOUZA DA SILVA. DESPACHO 01. Certifique a secretaria, se houve
apresentação de defesa preliminar do acusado GILMAR GARCIA MESQUITA. 02. Em relação ao acusado
EDINELSON ROMEU DANTAS DA CUNHA, verificando-se que foi devidamente citado e que apresentou
defesa prévia, preenchendo os requisitos do art. 41 do CPP, ratifico o recebimento da denúncia em face
do referido réu. Deixo, porém, de designar audiência de instrução e julgamento neste momento, por se
tratar de processo com dois réus, a fim de evitar tumulto processual. 03. Segue em separado, sentença de
litispendência em relação aos demais acusados. Após, conclusos. Cumpra-se. Ananindeua, 05 de
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novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 1 7 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019 VITIMA:M. R. M. F. DENUNCIADO:WANDERSON
WENDEL SERRA GONCALVES DENUNCIADO:WANDERLEY SERRA GONCALVES. Recadastrado para
permitir o cadastro da guia de recolhimento vepma PROCESSO: 00045644420068140006 PROCESSO
ANTIGO: 200620017457 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019 INDICIADO:WESLEY
DA SILVA LOPES Representante(s): OAB 7228 - IVANILDA BARBOSA PONTES (ADVOGADO) OAB
7209 - DIB ELIAS FILHO (ADVOGADO) INDICIADO:PEDRO AUGUSTO CORREA DO CARMO
DENUNCIADO:DAVID ALBERTO ALMEIDA DE BARROS Representante(s): OAB 26820 - ESTEVÃO
NATA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:C. R. M. C. .  Processo nº
00045644420068140006 01. Tendo em vista que o Advogado do acusado DAVID ALBERTO ALMEIDA
BARROS, Dr. Estevão Nata Nascimento dos Santos, OAB/PA nº 26820, apesar de devidamente intimado
(fl. 516) não apresentou defesa prévia, conforme certidão de fl. 515, aplico ao Advogado multa por
abandono de causa no valor de R$ 9.980,00 (nove mil novecentos e oitenta reais) correspondente a 10
(dez) salários mínimos, nos termos do art. 265 do CPP e conforme entendimento do STJ, vejamos:
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 265 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DECISÃO LEGAL E MANTIDA. Conforme vem decidindo o Superior
Tribunal de Justiça em situações similares a deste mandado de segurança: "Conforme consignado pela
Corte de origem, os advogados foram expressamente intimados para se pronunciar acerca do ocorrido,
antes da aplicação da pena de multa a que se refere o artigo 265, caput, do Código de Processo Penal.
Dessa forma, não resta configurada qualquer ofensa ao due process of law. O motivo que ensejou a
renúncia do defensor não pode ser considerado apto a justificar o abandono do processo." DECISÃO:
Mandado de segurança denegado. Unânime. (Mandado de Segurança Nº 70064532146, Primeira Câmara
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto, Julgado em 10/06/2015) (grifo nosso).
02. Oficie-se a OAB/PA comunicando a presente decisão. 03. Intime-se o Advogado da presente decisão,
através do Diário de Justiça. 04. Sem prejuízo, intime-se o acusado DAVID ALBERTO ALMEIDA
BARROS, para que informe ao Oficial de Justiça se deseja constituir novo Advogado ou se requer a
assistência da Defensoria Pública. Cumpra-se. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADO/OFÍCIO Ananindeua, 05 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00071107620048140006 PROCESSO
ANTIGO: 200420026038 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Petição Criminal em: 05/11/2019 INDICIADO:ANTONIO DO SOCORRO
NASCIMENTO LISBOA Representante(s) :  MARTA MACIEL PIMENTEL (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JOSIEL GOMES PIMENTA Representante(s): OAB 7408 - AZAEL ATALIBA FERNANDES
LOBATO (ADVOGADO) MARTA MACIEL PIMENTEL (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO 01.
Considerando que o acusado JOSIEL GOMES PIMENTA apresentou defesa prévia, verifico que não há
preliminares a decidir. Dessa forma designo o dia 13.04.2020 as 11:00 horas para audiência de instrução e
julgamento. 02. No que tange ao acusado ANTONIO DO SOCORRO NASCIMENTO LISBOA verifico que
este compareceu na secretária do juízo e apresentou novo endereço. Dessa forma, cite-se e intime-se o
acusado para audiência no endereço à fl. 118. Intime-se/requisite-se o denunciado Josiel Gomes Pimenta.
Intime-se/requisite-se as testemunhas. Ciência ao Ministério Público, a Defensoria Pública e a defesa do
acusado Josiel Gomes Pimenta. Cumpra-se. Ananindeua, 06 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes
de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00112810720198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019
VITIMA:T. R. G. R. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA
DENUNCIADO:MARCOS DALEY FARIAS DA SILVA Representante(s): OAB 28858 - MYRIAN CLAUDIA
VIEIRA COSTA (ADVOGADO) . DECISÃO A defesa de MARCOS DALEY FARIAS DA SILVA, requereu a
revogação da prisão preventiva do então denunciado (Apenso - 2). Os autos foram encaminhados ao
Ministério Público que se manifestou desfavorável ao pedido (fls. 15/16 - Apenso - 02). Vieram os autos
conclusos. Decido. O acusado foi denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 157, § 2º, II e
§ 2º-A, I do CPB. A defesa juntou, às fls. 09/12 - Ap. 02, cópias dos documentos do requerente (carteira de
identidade, CPF, comprovante de residência em nome de seu genitor e certidão de antecedentes
criminais). Embora tenha juntado referidos documentos aos autos, entendo que o pedido deve ser
indeferido, visto que, diante da agressividade produzida contra as vítimas na prática do delito e diante da
necessidade da oitiva destas a liberdade do autuado é fator suficiente a influir no ânimo dos ofendidos.
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Ora, a experiência nos tem demonstrado que: mesmo com o acusado preso, é alto o número de vítimas
que se mudam de endereço tão-somente para que não possam ser encontradas; quase a totalidade pede
para não prestar declarações em frente ao acusado; além de ser alto o número de conduções coercitivas
de vítimas de crimes dessa natureza. Logo, não se pode esperar em crimes como o presente, em que há
necessariamente o emprego de violência para sua configuração (física ou psicológica), que a vítima sofra
nova violência para que se justifique a custódia cautelar, portanto, conveniente à garantia da aplicação da
lei penal, à instrução criminal e à ordem pública a mantença do acusado em custódia preventiva. Destarte,
INDEFIRO o pedido de revogação de prisão preventiva formulado por MARCOS DALEY FARIAS DA
SILVA, podendo o referido pedido ser reanalisado em audiência de instrução. Intimem-se. Dê-se ciência
ao Ministério Público e à Defesa, por meio de Diário da Justiça.. CUMPRA-SE. Ananindeua, 05 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 1 2 8 1 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019 VITIMA:T. R. G. R. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA DENUNCIADO:MARCOS DALEY FARIAS DA
SILVA Representante(s): OAB 28858 - MYRIAN CLAUDIA VIEIRA COSTA (ADVOGADO) . DESPACHO
Considerando que na resposta escrita às fls. 10/18, não há preliminares a decidir, devendo os fatos
alegados pela defesa serem apurados em instrução, ratifico o recebimento da denúncia. Expeça-se o
necessário para a realização da audiência designada para o dia 04/12/2019. Seguem em separado,
decisão acerca do pedido de revogação da prisão preventiva do acusado MARCOS DALEY FARIAS DA
SILVA. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 05 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00149252620178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019 VITIMA:D. G. B. M.
DENUNCIADO:GEAN CORREA DOS SANTOS DENUNCIADO:ROBSON CARDOSO MIRANDA.
DECISÃO Em 16/09/2017, por ocasião da audiência de custódia, o acusado GEAN CORREA DOS
SANTOS foi beneficiado com a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas da
prisão, entre as quais, o uso de monitoramento eletrônico (fls. 38/39 - Apenso). O processo encontra-se
aguardando a realização de audiência de instrução e julgamento, que está designada para o dia
08/04/2020. Embora conste nos autos registro de quebra das condições de monitoramento, verifico que o
denunciado GEAN CORREA DOS SANTOS, já se encontra sujeito à tal medida desde Setembro/2017,
mais de dois anos de uso, caminhando para o constrangimento ilegal. O acusado mantém endereço no
distrito da culpa, tendo comparecido a todos os atos do processo, motivo pelo qual, REVOGO APENAS A
MEDIDA CAUTELAR REFERENTE AO USO DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO, permanecendo as
demais inalteradas. Fica igualmente advertido de que o descumprimento das medidas cautelares
remanescentes poderá ensejar o retorno do monitoramento eletrônico, ou mesmo a decretação de sua
prisão. Publique-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Expeçam-se os documentos
necessários à realização da audiência designada para o dia 08/04/2020. Comunique-se a decisão ao
Núcleo Gestor de Monitoramento Eletrônico da SUSIPE SERVE CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO
COMO EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS (OFÍCIOS, MANDADOS,
REQUISIÇÕES, ETC.). Intime-se. Cumpra-se. Ananindeua, 05 de novembro de 2019 Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00258257620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA ANGELICA PEREIRA ABDULMASSIH Ação: Carta Precatória Criminal em: 05/11/2019
ACUSADO:MARIA ALICE MARREIROS NOGUEIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE SANTANA AP JUIZO DEPRECADO:VARA CRIMINAL DE CARTAS
PRECATORIAS DA COMARCA DE BELEM PA. R. H. Considerando que a acusada a ser intimada está
custodiada no CRF - Centro de Reeducação Feminino, localizado no município de Ananindeua/PA,
conforme informação constante nos autos e confirmada após consulta ao Sistema Infopen, considerando
que a referida casa penal não está inserida na área de zoneamento da Central de Mandados do Fórum
Criminal da Capital, conforme portaria 623/2016-DFCri, e ainda considerando o caráter itinerante da carta
precatória, encaminhe-se a presente ao Juízo da Comarca de Ananindeua/PA, para cumprimento da
diligência requerida. Sem prejuízo da remessa física, encaminhem-se os autos por via eletrônica,
considerando tratar-se de processo com réu preso o que demanda maior celeridade no trâmite. Procedam-
se as anotações necessárias no sistema. Cumpra-se com urgência. Belém, 05 de novembro de 2019. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário Juíza de Direito da Vara Criminal de Cartas Precatórias de Belém
P R O C E S S O :  0 0 6 3 5 1 8 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/11/2019 FLAGRANTEADO:ERICK HENRIQUE DO
NASCIMENTO OLIVEIRA FLAGRANTEADO:ANDREI GUIMARAES DA CRUZ Representante(s): OAB
22695 - DIORGENES MENEZES SERRÃO (ADVOGADO) VITIMA:O. C. C. . DECISÃO 1. Recebo os
recuros interpostos às fls. 166 e 194 em seu duplo efeito, por estarem revestidos das formalidade legais. 2.
Julgo prejudicado o pedido de retirada de monitoramento eletrônico do sentenciado ERICK HENRIQUE
DO NASCIMENTO OLIVEIRA à fl .195, em razão deste se encontrar preso (fl. 214), por força de mandado
de prisão preventiva decretada por este juízo, quando da prolação da sentença. 3. Encaminhem-se os
autos ao Ministério Público, para se manifestar acerca do pedido de fls. 204/206. 4. Após, dê-se vista dos
autos à Defensoria Pública para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600 do CPP. 5. Ciência à
Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua, 04 de novembro de 2019. CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 0 3 0 3 4 3 2 0 0 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 1 0 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/11/2019 INDICIADO:JOSE AUGUSTO DE SOUZA BARROS
VITIMA:C. C. L. ACUSADO:MARCO AURELIO DOS SANTOS CASTRO Representante(s): OAB 3947 -
GERALDO FERNANDEZ VASQUES (ADVOGADO) . Processo nº 00003034320038140006 01. Não há
preliminares a decidir. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação ao acusado JOSÉ AUGUSTO
DE SOUZA BARROS, e designo o dia 24/03/2020 às 12:00 horas, para audiência de instrução e
julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e
a Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 06 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00034587920198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Medidas Cautelares em: 06/11/2019 AUTOR:DIVISAO
DE CRIMES FUNCIONAIS DENUNCIADO:MIZAEL DA SILVA LIMA Representante(s): OAB 19774 -
BRENO BRAZIL DE ALMEIDA LINS (ADVOGADO) OAB 12914 - IDER LOURENCO LOBATO BAPTISTA
(ADVOGADO) OAB 8247-E - WILLIAM DE ANDRADE PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 27786 -
WELLINGTON HANZEER DE AZEVEDO BRAZAO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando a
manifestação do Ministério Público à fl. 07, oficie-se à autoridade policial responsável pela apreensão dos
bens para que preste informações a este Juízo acerca da apreensão do aparelho celular e da quantia em
dinheiro alegada pelo réu. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 06 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00047746420188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:PEDRO HENRIQUE COELHO DA CRUZ Representante(s): OAB 14069 -
MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0004774.64.2018.814.0006 Réu(s): Pedro Henrique Coelho
da Cruz. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de
2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala de audiências da 3ª Vara Criminal desta
Comarca, Presente o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, da 3ª Vara Criminal desta
Comarca, comigo, servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do
Ministério Público, Ana Carolina V. Gonçalves Gomes. Ausente o acusado Pedro Henrique Coelho da
Cruz. Ausente a testemunha Policial Militar Josué Miranda Amaral Dias, embora requisitado. ABERTA A
AUDIÊNCIA, verificada a ausência da testemunha, o MM Juiz declarou prejudicada a presente audiência.
Deliberação: Redesigno a presente audiência para o dia 27 de abril de 2020, às 10:30 horas. Cumpra-se o
necessário. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu,
Paulo André Batista Trindade, por determinação de SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretária da 3ª
Vara Criminal com anuência da Magistrada, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito Ana Carolina V. Gonçalves Gomes Promotora de Justiça PROCESSO: 00050985620098140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 06/11/2019
ACUSADO:FREDERICO SANTOS DE SOUZA NETO Representante(s): OAB 15592 - ANTONIO
ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR (ADVOGADO) ACUSADO:MARCELO WILLYMS PIRES
CUNHA Representante(s): OAB 9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) OAB 7890 -
FERNANDO MAGALHAES PEREIRA (ADVOGADO) ACUSADO:EDUARDO DE SOUZA CUNHA NETO
Representante(s): OAB 6926 - MAURO CID DE MIRANDA (ADVOGADO) OAB 9579 - JOSE RUBENILDO
CORREA (ADVOGADO) ACUSADO:HUGO FERREIRA CELSO Representante(s): OAB 9579 - JOSE
RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO Diante do pedido de fl. 459, certifique a
secretaria acerca do cumprimento do despacho de fl 458. Após, conclusos para análise do pedido de
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restituição de bens apreendido, requerido pela defesa do acusado FREDERICO DOS SANTOS DE
SOUZA NETO. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 06 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz de Direito titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00061593120118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/11/2019 ACUSADO:GILVAN
COELHO COSTA Representante(s): OAB 7230 - ELVES DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 10499 - ISAAC
PEREIRA MAGALHAES JUNIOR (ADVOGADO) ACUSADO:IVANILDO RODRIGUES E SILVA
Representante(s): OAB 6907 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO (ADVOGADO)
ACUSADO:RENATO FONSECA DA SILVA Representante(s): OAB 4463 - JORGE PIMENTEL FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 20029 - GILBERTO LUIZ ARAUJO DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. S. A.
VITIMA:M. S. A. . DECISÃO Recebo o Recurso interposto à fl. 247 e o recurso interposto a fl. 275, em que
pese a referida intempestividade, com fulcro no princípio processual da ampla defesa e, visando
proporcionar ao réu o duplo grau de jurisdição Recebo a Apelação interposta. Certifique-se o transito em
julgado e cumpra-se integralmente a sentença em relação ao acusado IVANILDO RODRIGUES E SILVA.
Desta feita, dê-se vista ao Ministério Público para, entendendo necessário, contrarrazoar o recurso, no
prazo legal. Apresentadas, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
com as homenagens de estilo e sob as cautelas legais, na forma do Artigo 602, do Código de Processo
Penal. Cumpra-se. Ananindeua, 06 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00073015220198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/11/2019 DENUNCIADO:SAMUEL
MONTEIRO ROCHA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo nº: 0001848-52.2014.814.0006 IPL n. 236/2013.000106-
3 Processo nº: 0007319-52.2019.814.0006 IPL n. 00004/2019.100755-3 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O
Representante do Ministério Público com atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de
SAMUEL MONTEIRO ROCHA, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prática do crime tipificado no art.
157, §2º-A I, c/c Art. 14, II, do CPB. Transcrevo aqui a narrativa fática constante da inicial: "Noticiam os
autos de inquérito policial que, no dia 19 de julho de 2019, por volta das 20h30, na Travessa WE-36,
Cidade Nova VI, nesta cidade, o denunciado SAMUEL MONTEIRO ROCHA tentou subtrair, para si,
mediante grave ameaça, exercida como emprego de arma de fogo, 01 (um) aparelho celular da vítima
Dilene Pinheiro Lisboa, da marca Samsung. Conforme a dinâmica dos fatos, a vítima estava caminhando
pela rua de sua residência, quando foi abordada pelo acusado Samuel Monteiro Rocha, o qual se
aproximou em uma bicicleta e, portando uma arma de fogo, anunciou o assalto. Durante o roubo, o
denunciado ordenou que a ofendida lhe entregasse o qual se aparelho celular que ela possuía. Com
medo, a vítima se viu obrigada a atender a ordem criminosa. Em poder do bem móvel, o imputado
empreendeu fuga. Em ato contínuo, a vítima avisou sobre o ocorrido a um homem que passava por ali em
uma motocicleta. Com as informações, esse homem foi atrás do denunciado, tendo logrado êxito em
encontrá-lo instantes depois, junto com a ofendida. Diante daquela situação, populares detiveram e depois
passaram a agredir Samuel Monteiro Rocha até a chegada de uma guarnição da Polícia Militar. Após, foi
dada a voz de prisão ao acusado e em seguida conduzido até a Delegacia de Polícia, onde foi verificado a
sua situação de foragido da Colônia Agrícola de Santa Izabel- CPASI. A vítima foi levada à Delegacia e
reconheceu o aparelho celular recuperado, bem como o denunciado como sendo o autor da tentativa de
subtração do seu objeto. Perante a autoridade policial, o acusado confessou a autoria delitiva (fl. 06 do
IPL)". A peça acusatória arrola: Dilene Pinheiro Lisboa, Gerson de Castro Borges, Elizângela Mendes
Souza e Marcelo de Souza Carneiro Rocha. Veio anexo o auto do IPL contendo: - Auto de apreensão de
um aparelho celular (fl. 15-IPL) e o respectivo auto de entrega (fl. 16-IPL); - Laudo de lesão corporal
realizado no acusado, com resultado positivo, mediante ação contundente (fl. 21-IPL); - Cópia do RG do
acusado, comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de idade na época dos fatos (fl. 26-IPL);
Autos principais. A denúncia foi recebida em 12/08/2019, determinada a citação do acusado (fl. 05).
Conforme certidão de fl. 10, o acusado foi pessoalmente citado. Às fls. 11/13 consta defesa prévia do
acusado, apresentada pela r. da Defensoria Pública. Na audiência de 12/09/2019 (fl. 22, mídia à fl. 23),
ocorreu a oitiva da testemunha policial Marcelo de Souza Carneiro Rocha que disse que foram avisados
por populares que tinha acabado de ocorrer um roubo, e indicaram o local; que a vítima estava no local e o
acusado estava nas mãos de populares; que a população pegou o celular que estava com ele e entregou
para a vítima; que o acusado disse que tinha jogado a arma no mato; que a vítima lhes relatou a situação;
e que o acusado sofreu lesões na ocasião de sua prisão, efetuadas por populares. Em seguida ocorreu a
oitiva da testemunha policial Gerson de Castro Borges que respondeu que soube que a população tinha
detido um rapaz por ter praticado um roubo; que a vítima estava no local; que o acusado estava
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imobilizado pela população; que o levaram diante da autoridade policial; que soube que o acusado estava
armado; que a população agrediu o acusado; que a vítima o reconheceu como autor do roubo; que o
acusado lhe disse que a arma não era de verdade; que ouviu a versão da vítima; e que um popular lhes
informou que o acusado estava armado. Na audiência de 26/09/2019 (fl. 28, mídia à fl. 29), primeiro a r. do
Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Elizângela Mendes Souza, o que foi homologado em
Juízo. E ocorreu a oitiva da vítima Dilene Pinheiro Lisboa que disse que estava caminhando em via pública
o acusado se aproximou numa bicicleta, desceu com uma arma apontada para a direção da declarante e
disse que era um assalto, tendo exigido celular e dinheiro; que a depoente entregou a bolsa para o
acusado e disse que não tinha dinheiro; que logo em seguida apareceu um rapaz numa moto, falou com a
depoente e passou a seguir o acusado; que a depoente foi a pé, correndo, atrás do acusado e do rapaz da
moto; que logo percebeu que o acusado tinha sido capturado por populares, e ele estava imobilizado; que
havia várias pessoas em volta dele; que em seguida chegou a viatura e os policiais o tiraram nas mãos
dos populares; que um senhor pegou seu celular com o acusado e lhe devolveu; que a depoente o
reconheceu diante dos populares e dos policiais; que o acusado ficou distante cerca de três quarteirões;
que o acusado é magro, moreno e usava luzes no cabelo; e que viu o rosto do acusado. Em seguida
ocorreu o interrogatório do acusado SAMUEL MONTEIRO ROCHA que respondeu que não é verdadeira a
acusação; que no dia dos fatos estava de bicicleta na rua quando populares o capturaram e agrediram o
acusando de um roubo. Na fase do art. 402, CPP, as partes nada requereram. A certidão judicial criminal
do acusado consta às fls. 30/31, havendo contra o mesmo duas sentenças condenatórias transitadas em
julgado em datas anteriores aos fatos relativos a este processo, motivo pelo qual caracterizam
reincidência. São eles: - Processo n. 0004458-27.2013.8.14.0006, da 2ª Vara Criminal de Ananindeua-PA,
tendo transitado em julgado em 02/06/2014; e - Processo n. 0011645-86.2008.8.14.0006, da 1ª Vara
Criminal de Ananindeua-PA, tendo transitado em julgado em 26/10/2016. O Ministério Público apresentou
alegações finais às fls. 32/35, postulando a condenação do acusado nos termos dos arts. 157, §2º-A, I, c/c
art. 14, II, do CPB. As alegações finais da Defesa foram apresentadas às fls. 36/39, com pedido de
absolvição por insuficiência de provas Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2.
FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. Da configuração do crime de roubo. Pelo teor das provas colhidas em juízo não
há como negar a prática de conduta compatíveis com o tipo do art. 157, bem como não há dúvidas quanto
a quem se deva atribuir sua autoria. Vejamos. A vítima foi ouvida em Juízo e narrou como se deu a ação
criminosa, e que o acusado foi capturado por populares instantes depois, tendo a mesma o seguido com o
auxílio de um rapaz numa motocicleta. Da narrativa feita pela vítima, acerca de o acusado tê-la abordado
apontando-lhe um objeto que entendeu naquela ocasião tratar-se de uma arma de fogo, ao mesmo tempo
que exigia a entrega de dinheiro e celular, evidencia-se a grave ameaça praticada como meio para a
subtração de coisa alheia em proveito do acusado, ao causar fundado temor na vítima de receber um
disparo de arma de fogo, caso sua exigência não fosse atendida. Deixo de reconhecer a majorante
referente ao emprego de arma de fogo, dada a ausência de apreensão do objeto assim descrito, bem
como da ausência de quaisquer outras provas que pudessem demonstrar sua natureza, uma vez que o
que se tem é apenas a descrição genérica por parte da vítima de que o acusado estaria de posse de uma
arma no momento do crime. Diante do pedido feito pelo Ministério Público em sede ade alegações finais,
para considerar o crime como tentado, aplicarei a diminuição referente à tentativa. Ao final do processo
não se tem dúvidas acerca da capacidade do acusado de entender o caráter ilícito de sua ação e de se
portar de acordo com tal entendimento. Portanto, é imperiosa a constatação do crime sob análise e da
imposição da respectiva pena, não cabendo absolvição por insuficiência de provas ou negativa de autoria.
2.2. Da Dosimetria. Nessa fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério
trifásico de Nelson Hungria (CP, art. 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se
as circunstâncias judiciais contidas no art. 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida
consideram-se as circunstâncias legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e
agravantes; por último, aplicam-se as causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção
definitiva. É o que passarei a fazer quanto ao acusado. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art.
59, CPB. A culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo - pelo que considero esta circunstância
neutra; antecedentes: verifica-se o processo n. 0004458-27.2013.8.14.0006, da 2ª Vara Criminal de
Ananindeua-PA, tendo transitado em julgado em 02/06/2014 - circunstância desfavorável; sobre a conduta
social, não há nos autos prova de que o acusado tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo pelo
qual considero esta circunstância neutra; quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos aptos
a aferi-la, além de questionável a constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos
do crime foram aqueles próprios do tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de
trabalho honesto - circunstância neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a
pena-base - circunstância neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; a vítima não contribuiu
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para a prática da infração penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor
critério, mas considerando que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase,
para cada circunstância desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um
oitavo do intervalo entre as penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância
desfavorável encontrada. Diante presença de uma circunstância desfavorável ao acusado, pelo critério
exposto, fixo a pena base em, em 4 (quatro) anos e 09 (nove) meses de reclusão, mais 53 (cinquenta e
três) dias-multa. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há a agravante da
reincidência, em razão de sentença penal condenatória no Processo nº. 0011645-86.2008.8.14.0006, da
1ª Vara Criminal de Ananindeua-PA, tendo transitado em julgado em 26/10/2016, motivo pelo qual
acrescento à pena a proporção de 1/6 (um doze avos), ficando em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, mais 61 (sessenta e um) dias-multa. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e de diminuição.
Não há minorantes nem majorantes, salvo a especial decorrente da tentativa, razão pela qual,
considerando o "iter criminis", reduzo a pena em 1/3 (um terço) vez que o caminho percorrido na execução
do crime, como se pode ver, foi até ao seu fim, havendo mesmo entendimento majoritário jurisprudencial
de que nessas circunstâncias, em que a recuperação da coisa efetivamente tirada da posse da vítima
ocorre em seguida, se trata de crime consumado. Assim, se considerarmos que a ação tem início meio e
fim, no caso concreto verifica-se que o acusado mostrou o objeto para ameaçar a vítima, exigiu-lhe os
pertences, anunciou o roubo e a vítima entregou seus pertences, sendo, instantes depois, capturado por
populares, o que impediu a consumação do crime. Ora, deve-se aplicar a redução de 2/3 (dois terços) se a
execução se encontra no começo, da metade se já está do meio para o fim, e de apenas 1/3 (um terço) se
por muito pouco não se consuma, sendo este o caso. Portanto, com a redução de um terço pela tentativa,
a pena fica estabelecida em 03 (três) anos 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, mais 40 (quarenta)
dias-multa. A situação econômica do acusado presume-se não ser boa (CP, art. 60), considerando-se os
dados presentes nos autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art. 49, de
modo que, com base nas condições econômicas do acusado, consoante acima já presumido, estabeleço o
dia/multa no valor mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Diante da natureza do
crime revela-se incabível a substituição da pena por outra não privativa de liberdade (CPB, art. 44). Em
razão da REINCIDÊNCIA, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime SEMIABERTO, tal como
determina o artigo 33, §2º, `b", do CPB. 3 - DISPOSITIVO. Diante dos fundamentos supramencionados,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO exposta na denúncia,
de modo que, CONDENO O ACUSADO SAMUEL MONTEIRO ROCHA pela prática do crime descrito no
art. 157, caput, c/c art. 14, II, do CPB às penas de 03 (três) anos 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de
reclusão, mais 40 (quarenta) dias-multa, estabelecido o valor do dia-multa em um trigésimo do valor
vigente na época do fato. Regime inicial: SEMIABERTO. A pena de multa deverá ser paga no prazo de
dez dias depois do trânsito em julgado desta sentença, consoante previsão do art. 50 do CPB. Tendo em
vista o resultado deste processo, bem como o respectivo regime prisional inicial e a reincidência do
acusado, além da ausência de comprovantes de vínculos sólidos com o distrito da culpa, evidencia-se o
risco de reiteração infracional, pelo que mantenho a custódia cautelar do acusado. EXPEÇA-SE GUIA DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. Deixo de fixar o valor mínimo da reparação civil à vítima, nos termos do
disposto no art. 387, IV do CPP, por ausência de pedido expresso e formal submetido ao crivo do
contraditório. Intime-se o acusado, pessoalmente. Não sendo assim possível, DETERMINO, desde já, que
seja intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Havendo interposição de recurso, certificar a
respeito da tempestividade, e após apresentação de razões e contrarrazões, encaminhar ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Publique-se na íntegra no Diário de Justiça. Registre-se. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria, mediante vista dos autos. Serve cópia da presente
sentença como OFÍCIO/MANDADO, para as comunicações dela decorrentes. Após o trânsito em julgado
(CF, artigo 5º, LVII): 1. Expeça-se guia de execução da reprimenda (LEP, artigo 105); 2. Oficie-se à Justiça
Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos dos acusados condenados (CF, artigo 15, III); 3.
Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, artigo 809); 4. Determino o cumprimento da
decisão de perdimento / encaminhamento / destruição de bens, dando baixa no Cadastro do CNJ. 5.
Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados; 6. Façam-se as demais comunicações necessárias; e 7.
ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 06 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00078532420198140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/11/2019 VITIMA:M. E. M. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGADA DE SECCIONAL DE ANANINDEUA DENUNCIADO:CRISTIANO SILVA PANTOJA
Representante(s) :  OAB 14069 -  MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RICHARD MATEUS SANTOS DE SOUSA Representante(s): OAB 9612 - MARCIO FABIO
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NUNES DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARIO DA SILVA OLIVEIRA. DESPACHO 01.
Analisando as respostas escritas dos denunciados, verifico que não há preliminares a decidir, devendo os
fatos serem apurados em instrução. Igualmente o suporte probatório em que se fundou o recebimento da
denúncia permanecem inalterado, assim como não foram demonstradas nenhuma das hipóteses legais de
absolvição sumária. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação aos acusados CRISTIANO SILVA
PANTOJA, RICHARD MATEUS SANTOS DE SOUZA e MARIO DA SILVA OLIVEIRA. 03. Expeça-se o
necessário para a realização da audiência designada à fl.10. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 06 de novembro
de 2019 Carlos Magno Gomes de OLiveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 0 2 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARCIO
ROBERTO LOPES LEAO. DESPACHO 1. Não há preliminares a decidir. 2. A denúncia ofertada descreve
conduta típica, ensejando a necessidade de colheita de provas, observando-se, principalmente as
circunstâncias em que foi efetuada a prisão do denunciado. Pelo exposto, e estando presentes os
pressupostos legais e as condições para o exercício da ação penal, havendo justa causa para a acusação
e preenchidos os requisitos legais, recebo a denúncia ofertada pelo Ministério Público contra o acusado. 3.
Providencie-se o necessário para a realização da audiência designada à fl. 07. Cumpra-se.
Ananindeua/PA, 06 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Criminal de Ananindeua/PA PROCESSO: 00113158720088140006 PROCESSO ANTIGO:
200820113451 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Procedimento Comum em: 06/11/2019 ACUSADO:ALEX LIMA DOS SANTOS VITIMA:J.
F. M. G. N. . DESPACHO Autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a certidão de fl. 178.
Cumpra-se. Ananindeua, 06 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00114592520078140006 PROCESSO ANTIGO:
200720085784 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/11/2019 INDICIADO:HANS BRUNO
COSTA DOS SANTOS INDICIADO:ADRIANO EDUARDO NUNES BRANDAO VITIMA:J. P. C.
INDICIADO:MAX LUA SOUZA PADILHA VITIMA:N. S. T. VITIMA:C. L. G. S. VITIMA:C. S. M. VITIMA:A. F.
L. . DESPACHO 1. Homologo a desistência da testemunha Nickson da Silva Texeira. 2. Autos para o
Ministério Público para que se manifeste acerca da certidão de fl. 211 e que informe novo endereço do
acusado Hans Bruno Costa dos Santos. Após, conclusos para designação de audiência. Cumpra-se.
Ananindeua, 06 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00015101020168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019 FLAGRANTEADO:BRUSSE LANCASTER DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 19110 - ELENIZE DAS MERCES MESQUITA (ADVOGADO) VITIMA:G.
N. C. VITIMA:A. D. B. VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RIANDERSON RABELO SOARES Representante(s):
OAB 13378 - DANIEL AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando
que os acusados RIENDERSON RIBEIRO SOARES e BRUSSE LANCASTER DE OLIVEIRA não foram
localizados o que inviabiliza a sua intimação para nomeação de novo patrono, entendo imprescindível a
nomeação da Defensoria Pública para apresentar Memoriais Finais. Por conseguinte, encaminhem-se os
autos à Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00015230420198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019
DENUNCIADO:AUDECIENNE PEREIRA TORRES. DECISÃO Trata-se de ação penal pública
incondicionada, que imputa a AUDECIENNE PEREIRA TORRES, nos autos qualificada, a prática do crime
previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006. A acusada foi devidamente notificada à fl. 18, requerendo a
assistência da Defensoria Pública, que em 08.05.2019, apresentou defesa preliminar. Vieram os autos
conclusos. É o que basta relatar. Decido. Ao compulsar os autos, verifico que a denunciada se encontra
devidamente notificada e assistida pela Defensoria Pública, que já apresentou defesa preliminar nos autos.
Já há audiência de instrução e julgamento designada para o dia 16.03.2020, encontrando-se a ré
devidamente intimada ´a fl. 23. Diante do exposto, este Juízo não vislumbra mais a necessidade da
medida cautelar mais grave, motivo pelo qual REVOGO A PRISÃO DOMICILIAR DE AUDECIENNE
PEREIRA TORRES. No entanto, verifica-se, a necessidade de medidas cautelares diversas da prisão,
suficientes para garantia da instrução criminal e aplicação da lei penal, nos termos do art. 319 do CPP: a)
Comparecimento mensal em juízo, até o quinto dia útil do mês, para informar e justificar suas atividades;
b) Recolhimento domiciliar, no endereço declinado nos autos, no período compreendido entre as 19h e
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06h, todos os dias, inclusive finais de semana e feriados, salvo para trabalho ou estudo, que deverão ser
autorizados por este Juízo. É obrigatória a autorização para mudança de endereço. Cumpra-se a presente
decisão, se por outro motivo não deva permanecer presa, condicionando-se o benefício ao cumprimento
do respectivo termo de compromisso e das medidas cautelares impostas, sob pena de revogação, nos
termos do art. 282, §4º, do CPP. Intime-se a denunciada, que o descumprimento de quaisquer medidas
aqui impostas poderá dar ensejo ao agravamento, incluindo-se a decretação da prisão. Por fim, decorrido
o prazo de cinco dias após a presente decisão, certifique-se o cumprimento do alvará de soltura, nos
termos do art. 2º, da Resolução nº 108/10, do CNJ. Intime-se e cumpra-se. Ciência ao Ministério Público e
à Defensoria Pública. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ.
Ananindeua/PA, 07 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Criminal de Ananindeua/PA PROCESSO: 00015981920148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:RAIMUNDO
NONATO DA SILVA. DESPACHO 1. Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para se manifestar
sobre as informações de fls. 38/39. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00024607520108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 07/11/2019 ACUSADO:ADAILTON
PINHEIRO ALEXANDRINO DENUNCIADO:JOEL RODRIGUES MELO ACUSADO:RODRIGO SANTOS
DA SILVA ACUSADO:PATRICIA FERREIRA MOURAO VITIMA:O. E. . DECISÃO Trata-se de pedido de
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, formulado pela Defensoria Pública (fls. 02/04 - ap. 01), em
favor de JOEL RODRIGUES MELO. O Ministério Público se manifestou pelo indeferimento do pedido (fls.
09/10- ap. 01). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. O acusado foi denunciado pela prática do
crime previsto no art. 33, caput e art. 35, ambos da Lei 11.343/2006. Após infrutíferas tentativas de citação
do acusado, este Juízo determinou a suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do art.
366 do CPP, tendo ainda, decretado a prisão preventiva do denunciado (fls. 163/165). Em 02.06.2019, o
delegado informou o cumprimento do mandado de prisão do requerente à fl. 200. Ao compulsar os autos,
verifico que o acusado JOEL RODRIGUES MELO se encontra devidamente citado (fl. 203), tendo
requerido a assistência da Defensoria Pública. Resta, portanto, demonstrado que não mais subsistem os
motivos ensejadores da prisão cautelar. Diante disso, sendo a prisão cautelar a mais grave das medidas,
entendo que as medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do CPP, são suficientes, neste
momento, para garantia da instrução criminal e aplicação da lei penal. De modo que REVOGO A PRISÃO
PREVENTIVA de JOEL RODRIGUES MELO e DETERMINO o cumprimento das seguintes medidas
cautelares: a) Comparecimento mensal em juízo, até o quinto dia útil do mês, para informar e justificar
suas atividades; b) Recolhimento domiciliar, nos endereços declinados nos autos, no período
compreendido entre as 19h e 06h, todos os dias, inclusive finais de semana e feriados, salvo para trabalho
ou estudo, que deverão ser autorizados por este Juízo. É obrigatória a autorização para mudança de
endereço. Cumpra-se a presente decisão, se por outro motivo não deva permanecer preso,
condicionando-se o benefício ao cumprimento do respectivo termo de compromisso e das medidas
cautelares impostas, sob pena de revogação, nos termos do art. 282, §4º, do CPP, devendo apresentarem
originais de seus documentos de identidade e comprovante de residência atualizado, no primeiro dia útil
após a soltura. Intime-se o acusado que o descumprimento de quaisquer medidas aqui impostas poderá
dar ensejo ao agravamento, incluindo-se a decretação da prisão. Por fim, decorrido o prazo de cinco dias
após a presente decisão, certifique-se o cumprimento do alvará de soltura, nos termos do art. 2º, da
Resolução nº 108/10, do CNJ. Intime-se e cumpra-se. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. Intime-se o réu JOEL RODRIGUES MELO para participar da audiência designada para o dia
21/11/2019. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/ALVARÁ DE SOLTURA. Ananindeua/PA, 07
de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 9 9 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 07/11/2019 INDICIADO:RILDO DOS SANTOS AIRES INDICIADO:LUIZ FELIPE
LIMA OLIVEIRA VITIMA:I. B. C. . DESPACHO Processo nº 00032991020178140006 Vez que se trata de
processo sentenciado (fl. 86), verifica-se que não existe mais interesse nas armas de fogo e munições
apreendida à fl. 89, diante disso, determino o seu encaminhamento ao Exército para destruição. Cumpra-
se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00033548820118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 07/11/2019 DENUNCIADO:AURIMAR ALVES DOS
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SANTOS Representante(s): OAB 9873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO) OAB 20873 -
ANTONIO ALBERTO DA COSTA PIMENTEL (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO 1. Encaminhe-se
os autos ao Ministério Público para se manifestar sobre a certidão de fl. 80. Cumpra-se. Ananindeua, 07
de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 8 5 9 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019 ACUSADO:VILSON MARTINS ASSUNÇÃO
VITIMA:E. J. S. B. . DESPACHO 1. Homologo a desistência da testemunha Jessica Natasha de Souza
Cardias, conforme o requerido pelo Ministério Público a fl. 128. 2. Considerando que foi decretado, a
revelia do acusado a fl. 87, o processo deve seguir na forma do art. 367 do CPP, assim, abrem-se vistas
para as partes pata apresentarem memoriais finais. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 3 5 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019 VITIMA:J. G. G. S. AUTORIDADE
POLICIAL:UNIDADE POLICIAL DE ANANINDEUA DENUNCIADO:VANESSA CONCEICAO AZEVEDO
Representante(s): OAB 27263 - FABIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCOS
ADRIANO CONCEICAO AZEVEDO Representante(s): OAB 16655 - WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA
(ADVOGADO) OAB 27263 - FABIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . DECISÃO Compulsando os
autos, verifico que o acusado MARCOS ADRIANO CONCEIÇÃO AZEVEDO, teve sua prisão preventiva
decretada em 26.09.2019, após ter sido comunicado a este Juízo pela SUSIPE, que o denunciado não
estava cumprindo as medidas cautelares aplicadas, tendo a r. do Ministério Público se manifestado pela
decretação da prisão, o que foi acolhido por este Juízo. No entanto, como se vê à fl. 16, o acusado já foi
devidamente citado, tendo, inclusive, apresentado resposta escrita à acusação às fls. 36/41, de modo que
não vislumbro mais a necessidade de manutenção da prisão do denunciado, sendo possível substituí-la
por medidas cautelares diversas. Ante o exposto, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DE MARCOS
ADRIANO CONCEIÇÃO AZEVEDO, ficando, todavia, sujeito ao cumprimento das seguintes medidas
cautelares, com escopo no art. 319, do CPP: a) Comparecimento mensal em juízo, até o quinto dia útil do
mês, para informar e justificar suas atividades; b) Recolhimento domiciliar, no endereço declinado nos
autos, no período compreendido entre as 19h e 06h, todos os dias, inclusive finais de semana e feriados,
salvo para trabalho ou estudo, que deverão ser autorizados por este Juízo. c) Proibição de se aproximar
da vítimas e testemunhas em seus endereços residenciais, local de trabalho ou qualquer espaço público
ou aberto ao público, mesmo na hipótese de ser o primeiro a chegar no local, circunstância em que deverá
retirar-se ao afastar-se até que a distância aqui fixada em 200 metros seja respeitada; d) Monitoramento
eletrônico. Cumpra-se a presente decisão, se por outro motivo não deva permanecer preso,
condicionando-se o benefício ao cumprimento do respectivo termo de compromisso e das medidas
cautelares impostas, sob pena de revogação, nos termos do art. 282, §4º, do CPP, devendo apresentar
original do comprovante de residência atualizado, no primeiro dia útil após a soltura. Intime-se o acusado
que o descumprimento de quaisquer medidas aqui impostas poderá dar ensejo ao agravamento, incluindo-
se a decretação da prisão. Por fim, decorrido o prazo de cinco dias após a presente decisão, certifique-se
o cumprimento do alvará de soltura, nos termos do art. 2º, da Resolução nº 108/10, do CNJ. Intime-se o
réu, da audiência designada para o dia 04/12/2019, às 09h, quando este vier assinar o termo de
compromisso, bem como expeçam-se os demais documentos necessários a realização da audiência.
Intime-se e cumpra-se. Ciência ao Ministério Público e a Defesa do réu. SERVE A PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ. Ananindeua/PA, 07 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00050540620168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 07/11/2019
FLAGRANTEADO:HAROLDO JOSE DE SOUZA PAULA. DESPACHO Autos ao Ministério Público para
que se manifeste sobre a informação de fl. 18. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019. Carlos
Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00071679320178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019
VITIMA:A. C. DENUNCIADO:PEDRO DA SILVA DE MORAIS DENUNCIADO:PAULO ROGERIO DE
QUEIROZ DENUNCIADO:DIEGO MONTEIRO PASSO DENUNCIADO:JOHNY BRENO SILVA DOS
SANTOS DENUNCIADO:RODRIGO QUEIROZ DE SOUZA DENUNCIADO:RUY GUILHERME DE SOUZA
BATISTA JUNIOR DENUNCIADO:LEONARDO DA LUZ HENRIQUE DENUNCIADO:JOSE MARCELO
RIBEIRO DA COSTA DENUNCIADO:PAULO SERGIO RIBEIRO GOMES DENUNCIADO:JOSE PAULO
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PLATA SANCHES DENUNCIADO:HEBERTON DA SILVA MACIEL DENUNCIADO:EDINEI RODRIGUES
DE SOUZA. DESPACHO 1. Certifique a secretaria se foram apresentadas contrarrazões dos acusados
intimados pelo edital de fl. 55/56. 2. Nomeio desde já a Defensoria Pública, independente de novo
despacho, para apresentar as contrarrazões dos referidos acusados. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
Ananindeua PROCESSO: 00086593620068140006 PROCESSO ANTIGO: 200620032398
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019 INDICIADO:OLDAIR DOS SANTOS
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . SENTENÇA Conheço a
contradição da sentença prolatada às fls. 181/182, tendo em vista que o pedido é de reconhecimento da
prescrição intercorrente, alegando a defesa ser a prescrição superveniente mais benéfica ao réu. Passa,
pois, a r. sentença de fls. 181/182 a ter a seguinte redação: "(...) No caso em apreço verifico que foi
alcançado pela prescrição intercorrente, prevista no art. 110, § 1º do CPB. Desta forma, fica fixada a
prescrição em 08 (oito) anos, na forma do art. 110, c/c 109, IV, todos do Código Penal, tendo perfazido o
prazo prescricional em 08.10.2018. Verifico que em 28/09/2018, passaram-se 8 (oito) anos sem que o
acusado tivesse iniciado o cumprimento da pena, em razão do processo constar em recurso pendente de
julgamento, tendo a sentença sido publicada em 28.09.2010, conforme cadastro no sistema libra. Assim,
verifico que da data de publicação da sentença até a data do trânsito em julgado da sentença final, que se
deu em 03.10.2018, transcorreu mais de oito anos, sendo, portanto, alcançada pela prescrição. Portanto,
cabível a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, vez que a pena concretamente aplicada na sentença perdeu
sua força punitiva, pois não foi exercitada pelos órgãos estatais, nos prazos previstos no artigo 109 do
Código Penal. Assim sendo, tendo havido a perda do jus puniendi do Estado, em decorrência da
prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE IMPOSTA A OLDAIR DOS SANTOS ou EDSON
VILHENA, relativamente ao presente processo, consoante os artigos 107, IV, 109, inciso IV, 110 § 1º,
todos do CPB, nos termos da fundamentação acima. Intime-se. Façam-se as alterações e anotações
necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ananindeua/PA, 07 de novembro de 2019. Carlos
Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de Ananindeua/PA PROCESSO:
00088264020178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019
DENUNCIADO:WELLINGTON ROBSON DOS SANTOS NEVES DENUNCIADO:JOSE VICTOR SODRE
MAGALHAES Representante(s): OAB 17543 - SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:WELLYNGTON DE AQUINO CARDOSO DENUNCIADO:SANDRO ROBERTO
KOSMINSKY LIMA Representante(s): OAB 17543 - SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS (ADVOGADO)
OAB 24993 - ALEX LOBO CARDOSO (ADVOGADO) DENUNCIADO:WILLIAM TAVARES DE SOUZA.
DECISÃO Trata-se de pedido de REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, formulado pela defesa do
acusado SANDRO ROBERTO KOSMINSKY LIMA (Ap. 09). O Ministério Público se manifestou pelo
indeferimento do pedido (fl. 09 - Ap. 09). É o que basta relatar. Decido Compulsando os autos, verifico que
o acusado SANDRO ROBERTO KOSMINSKY LIMA, teve sua prisão preventiva decretada em 24/10/2019
(fl. 74), após ter sido comunicado a este Juízo pela SUSIPE, que o denunciado não estava cumprindo as
medidas cautelares aplicadas, tendo a r. do Ministério Público se manifestado pela decretação da prisão, o
que foi acolhido por este Juízo. No entanto, como se vê à fl. 20, o acusado SANDRO ROBERTO
KOSMINSKY LIMA, já foi devidamente citado, tendo, inclusive, apresentado resposta escrita à acusação à
fl. 25, de modo que não vislumbro mais a necessidade de manutenção da prisão do denunciado, sendo
possível substituí-la por medidas cautelares diversas. Ante o exposto, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA
DE SANDRO ROBERTO KOSMINSKY LIMA, ficando, todavia, sujeito ao cumprimento das seguintes
medidas cautelares, com escopo no art. 319, do CPP: a) Comparecimento mensal em juízo, até o quinto
dia útil do mês, para informar e justificar suas atividades; b) Recolhimento domiciliar, no endereço
declinado nos autos, no período compreendido entre as 19h e 06h, todos os dias, inclusive finais de
semana e feriados, salvo para trabalho ou estudo, que deverão ser autorizados por este Juízo. d)
Comparecimento a todos os atos do processo. Cumpra-se a presente decisão, se por outro motivo não
deva permanecer preso, condicionando-se o benefício ao cumprimento do respectivo termo de
compromisso e das medidas cautelares impostas, sob pena de revogação, nos termos do art. 282, §4º, do
CPP, devendo apresentar original do comprovante de residência atualizado, no primeiro dia útil após a
soltura. Intime-se o acusado que o descumprimento de quaisquer medidas aqui impostas poderá dar
ensejo ao agravamento, incluindo-se a decretação da prisão. Por fim, decorrido o prazo de cinco dias após
a presente decisão, certifique-se o cumprimento do alvará de soltura, nos termos do art. 2º, da Resolução
nº 108/10, do CNJ. Intime-se e cumpra-se. Ciência ao Ministério Público e à Defesa do réu. Cumpram-se
os i tens 2 ,  3  e  4  do despacho de f l .  69  SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO
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MANDADO/OFÍCIO/CONTRAMANDADO/ALVARÁ. Ananindeua/PA, 07 de novembro de 2019 Carlos
Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00089063820168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019
FLAGRANTEADO:CARLOS RICHARD ALVES LEITE. DESPACHO 1. Encaminhe-se os autos ao
Ministério Público para se manifestar sobre as informações de fls. 24 a 34. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 8 2 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Pedido de Prisão Preventiva em: 07/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DA SECCIONAL DO
PAAR INDICIADO:JOEL ZORANTE FERREIRA INDICIADO:CLEIDIANE SOUZA DOS SANTOS
INDICIADO:LEONICA BRENDA CASTRO DA SILVA VITIMA:P. R. L. C. . DECISÃO Considerando a
manifestação do Ministério Público, entendendo que a competência para processar e julgar o crime de
falsificação de papel-moeda descrito no art. 289, §1º do CPB, dar-se-á pela Justiça Federal, nos termos do
art. 109, inc. IV, da CF. Conforme se extrai dos fatos, os acusados LEONICA BRENDA CASTRO DA
SILVA, CLEIDINANE SOUZA DOS SANTOS e JOEL ZORANTE FERREIRA, teriam adquirido e
introduzido à circulação de moeda falsa. Assim verifica-se que o crime em questão evidência lesão a bens,
serviços ou interesses da União, visto que a função de emitir moeda pertence a ela. Ante o exposto, julgo-
me por ora incompetente para impulsionar e julgar o presente feito, razão pela qual remetam-se os autos à
Justiça Federal, em caráter de urgência. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00098767720128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019
VITIMA:O. E. ACUSADO:ROSA MARIA MARQUES CASCAES. Processo n. 0009876-77.2012.8.14.0006
IPL n. 282/2012.001227-0 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do Ministério Público, com
atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de ROSA MARIA MARQUES CASCAES, nos
autos qualificada, atribuindo-lhe a prática do crime tipificado no Art. 33 da Lei n.º 11.343/2006. Transcrevo
aqui a narrativa constante na inicial: "Narra a peça policial epigrafada, instaurada através de Auto
Flagrancial, que no dia 13 de setembro de 2012, a denunciada, Rosa Maria Marques Cascaes, foi presa
por policiais civis virtude de estar na posse de substância entorpecente ilícita, conhecida vulgarmente por
maconha, acondicionada 18 (dezoito) "charutos" confeccionados em papel tipo jornal, como mostra a
documentação juntada ao processo. Conforme apurado, no dia e hora da ação delituosa, a Policia Civil,
em cumprimento a diligência visando coibir o tráfico de entorpecentes, foi acionada para apurar a denúncia
de que acusada estaria comercializando entorpecentes uma residência, ao chegar no local indicado
encontraram a acusada, tendo sido feita revista ou local encontrada escondida em uma "bateria" o
entorpecente nupercitado, sendo descoberto ser a (...) egressa do Sistema Penal onde respondera por
igual ilícito penal. A denunciada, confessou ser a droga encontrada, sua e que vendia cada porção ao
preço de R$ 5,00 (cinco reais) , estando nesta atividade ilegal por não ter outra maneira de prover seu
sustento, tendo recebido voz de prisão e conduzida até a Unidade Policial para a feitura do procedimento
legal cabível". Foram arroladas como testemunhas na peça acusatória: Gilberto Luiz de Oliveira Barros,
Carlos Augusto Ferreira dos Santos e Rubens Lima Teixeira. Com os autos, veio anexo o IPL e a prisão
em Flagrante com os seguintes documentos: - Auto de apreensão da substância entorpecente tipo
maconha (fl. 17-IPL); - Laudo toxicológico de constatação, com resultado positivo para a substância
Tetrahidrocanabinol, princípio ativo do vegetal Cannabis Sativa L, ("maconha") pesando 108,40g (fl. 17-
IPL); - Cópia do RG da acusada, comprovando ter a mesma mais de 21 (vinte e um) anos de idade na
época dos fatos (fl. 24-IPL); - Laudo toxicológico definitivo, com resultado positivo para a substância
Tetrahidrocanabinol, princípio ativo do vegetal Cannabis Sativa L, ("maconha") pesando 108,40g (fl. 36-
IPL); - Laudo de lesão corporal realizada na acusada, com resultado negativo (fl. 37-IPL); e - A prisão da
acusada foi relaxada em 04/12/2012. Autos principais. Em 06/02/2013 este Juízo ordenou a notificação da
acusada para apresentação de defesa prévia (fl. 06). A Defensoria Pública apresentou defesa prévia às fls.
12/13. Conforme certidão de fl. 21 a acusada foi citada. Na audiência de 09/03/2015 (fl. 30), conforme
mídia acostada à fl. 31, ocorreu a oitiva da testemunha policial civil Gilberto Luiz de Oliveira Barros, que
disse, em suma, que reconhece a acusada presente em audiência; que o delegado tinha informações
sobre o caso e encaminhou a equipe para diligências; que foram até a casa dela; que o delegado
conversou com a acusada, e ela estava nervosa; que o delegado pediu para entrar e revistar a casa e ela
autorizou; que o entorpecente foi localizado na casa da acusada; que a acusada disse que vendia cada
porção por cinco reais; que os fatos ocorreram à tarde; que nesta diligência havia cerca de nove policiais;
que a casa estava em obra; que a acusada estava sozinha na casa; que a acusada tinha saído há um mês
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da prisão e não tinha emprego, por isso comercializava drogas. Em 22/02/2016 o Juízo declarou que o
processo seguiria na ausência da acusada, nos termos do art. 367 do CPP (fl. 38). Na audiência de
17/10/2017 (fl. 65), conforme mídia acostada à fl. 66, ocorreu a oitiva da testemunha policial civil Rubens
Lima Teixeira, que disse, em suma, que não se recorda dos fatos nem da acusada. Na audiência de
23/08/2018 (fl. 73), conforme mídia acostada à fl. 74, ocorreu a oitiva da testemunha Carlos Augusto
Ferreira dos Santos, que disse, em suma, que não se recorda das diligências; que Às fls. 75/76 consta
certidão judicial criminal da acusada. O Ministério Público apresentou memoriais finais às fl. 77/81,
pugnando pela condenação da acusada nas sanções punitivas do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006. As
alegações finais em favor da acusada foram apresentadas pela Defensoria Pública às fls. 82/89, com
pedido de declaração de nulidade da prova obtida pela entrada dos policiais na casa da acusada ser ilegal
e absolvição por insuficiência de provas. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2.
FUNDAMENTOS Entendo que a entrada dos policiais na casa onde se encontrava a acusada a partir de
alegada denúncia anônima (e/ou informações obtidas pelos policiais civis) contém ilegalidade insanável a
contaminar tudo que foi produzido de prova contra a mesma. Note-se que não se poderá, dizer que essa
entrada foi autorizada simplesmente tomando-se como prova da autorização as palavras dos próprios
policiais que dependem dessa autorização para que o ato seja considerado lícito, pelos motivos que mais
adiante serão pormenorizados. No presente caso, na fase inquisitiva não há registros sobre a permissão
da entrada dos policiais por parte da acusada ou por qualquer outra testemunha. Apenas em Juízo um dos
policiais disse que a acusada permitirá a entrada dos policiais em sua casa. Veja-se o que o declarou na
fase policial o mesmo que em juízo declarou ter havido autorização, consoante registrado ás fls. 02 do
inquérito: "Que o declarante é policial civil lotado nesta Divisão e no dia de hoje se encontrava nesta
Divisão quando recebeu determinação da autoridade policial, para deslocar até o Bairro do Atalaia, na
Passagem São Raimundo, n.º 46, para checar denúncia de tráfico de drogas, por parte de uma senhora,
que recentemente havia saído do presídio, onde estava presa por tráfico de drogas; que montaram uma
equipe sob o comando do DPC. Éder Mauro, deslocaram para a área; que após localizarem a casa,
adentraram no imóvel onde encontraram a senhora que se identificou pelo prenome de Rosa Maria; que a
informaram que se encontravam no imóvel verificando denúncia de tráfico de drogas; o que de imediato foi
negado pela suspeita; que iniciaram revista na casa e foi apreendido pelo declarante escondido no interior
de uma panela que estava em um utensílio chamado `bateria" 18 (dezoito) embrulhos confeccionados em
papel tipo jornal contendo em seus interiores substância assemelhada a erva conhecida vulgarmente
como maconha; que deram voz de prisão à senhora e interrogada sobre sua situação na justiça, esta
informou que saiu da prisão há um mês onde estava presa por tráfico de drogas. Que conduziram para
esta divisão junto com a droga apreendida para os procedimentos legais." Como se pode ver, em
nenhuma momento se fala em autorização do morador para entrada na casa. O que se informa à
moradora é motivo de terem entrado no imóvel. Ao julgar o Recurso Extraordinário 603616, com
repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou a
tese de que "a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno,
quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da
casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente
ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados". Sabidamente, a tese deve ser observada pelas
demais instâncias do Poder Judiciário. Por sua vez, o inciso XI do artigo 5º da Constituição Federal dispõe
que "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por
determinação judicial". A decisão do STF é importante para fim de se evitar uma interpretação errônea das
situações de flagrante delito de crimes permanentes, como é comum ocorrer, em que policiais ingressam
na residência, fazem a revista e, então, encontrada a droga ou quaisquer outros objetos que caracterizam
situação de flagrante de crime permanente, efetuam a prisão, tida como em flagrante, desconsiderando-se
que ela se deu a partir de uma violação de direito fundamental, já que a autorização para a entrada na
casa independentemente de mandado judicial ou de permissão do morador deve decorrer da constatação
de flagrante, não o inverso; não pela mera suspeita; não pela mera intuição policial, para então flagrar-se o
que quer que seja. No presente caso, apesar das alegações de que se dirigiram até o local porque para
apuração de "denúncias" de que a acusada estava envolvida na prática do tráfico de drogas, tal alegação,
ainda que verdadeira, não permitiria a entrada no domicílio. Já que não se tem registro da origem dessa
denúncia, a mesma caracteriza-se como denúncia anônima. Deve-se lembrar que admissão da delação
anônima, vale dizer, da comunicação de crime sem identificação do comunicante é exceção à regra da
vedação constitucional ao anonimato, de sorte que sua admissão só é possível para permitir
primeiramente ações destinadas a fazer com que outras pessoas que tenham a obrigação de enfrentar as
consequências e perigos do combate a criminalidade, possam levantar dados acerca de sua existência,
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mas não viabilizar exceções às garantias constitucionais, para permitir constatar a veracidade ou não de
tais delações apócrifas. Afinal, o que a regra constitucional permite é o afastamento da regra da
inviolabilidade do domicílio diante da constatação de situação de flagrante delito, mas não o afastamento
dessa garantia apenas para o fim verificar a existência de flagrante delito. Ora, se mesmo a denúncia
anônima efetivamente registrada por um canal oficial, não pode ser suficiente para a interceptação
telefônica ou quebra de sigilo fiscal, como poderia ela ou a mera afirmação de sua existência ser suficiente
para o ingresso na casa sem autorização? Mesmo uma circunstância legal autorizadora do ingresso, a
exemplo da permissão do morador, não pode ter como único meio de prova palavra do próprio agente que
depende dessa causa justificadora para demonstrar a licitude de seu agir. Admitir tal coisa é o mesmo que
anular a inviolabilidade do domicílio, pois bastaria ao violador afirmar que o fez diante desta ou daquela
permissão legal. Em suma, nas circunstâncias do presente caso, não se podendo utilizar a alegada
denúncia anônima como "fundada razão", nenhuma outra circunstância foi demonstrada que autorizasse
acreditar na existência de uma situação de flagrante delito ocorrendo naquele instante a permitir o
ingresso na casa, muito menos para revistá-la. Do mesmo modo a alegada autorização para entrada,
dependeria de outra fonte de prova, que não a palavra de quem depende dessa autorização para ver
considerada legítima sua ação, de sorte que tal autorização não resta provada nos presentes autos.
Portanto, tenham ou não de fato encontrado a droga onde dizem os policiais tê-la encontrada, toda e
qualquer prova produzida a partir da entrada sem autorização legal demonstrada e a partir de mera
delação anônima, revela-se imprestável para qualquer fim. Note-se que, quando a garantia da
inviolabilidade do domicílio é afastada ilicitamente para, só então, realizar-se o flagrante, o que se flagra
não deixa de existir no plano concreto, mas não pode gerar efeitos válidos no campo jurídico. Portanto,
prisão e provas assim obtidas não têm validade. Portanto, embora a justificativa apresentada para o
ingresso não seja considerada lícita, para o fim de se considerar legítima a prisão e todas as provas a
partir daí produzidas no presente feito, não há dúvidas sobre a ilicitude das substâncias apreendidas, de
sorte que deverão ser prontamente destruídas. No caso sob análise, em decorrência da contaminação
decorrente da violação do domicílio, não há provas lícitas produzidas que permitam a constatação de
materialização e autoria do delito, já que tudo o que se produziu, repita-se, produziu-se a partir do ingresso
ilegal na residência. Vale ressaltar, ainda, que o fato alegado de o portão estar aberto não justifica o
ingresso dos policiais sem autorização na casa alheia. Este Juízo não tem dúvidas de que ações como a
presente são decorrência da forma como o Estado resolveu tratar o problema das drogas, forma esta de
extrema ineficiência, seja no âmbito legislativo, seja no âmbito da ação de seus órgãos encarregados da
investigação, persecução penal e julgamento, na medida em que expõe a elevado risco tanto policiais
quanto pessoas comuns, especialmente os grupos costumeiramente selecionados pelo aparato punitivo,
para alguns instantes de ilusionismo midiático com a apreensão de alguns gramas de substância
entorpecente, quantidade que não raras vezes sequer permite distinguir se destinadas a uso próprio ou
para fornecimento a terceiros, mas que, pelo estardalhaço que se faz em torno de tais apreensões, gera
em grande parte da população a ilusória sensação de que o crime está a ser combatido. Nessas
situações, o simples afirmar que havia a informação de que ali ocorria o tráfico, para que a tarefa se tenha
por pronta e acabada. Ou seja, a mera apreensão de drogas, mais a afirmação de existência de uma
informação anônima de que essa droga se destinava à difusão no meio social, acaba por ser considerada
bastante para fazer ver configurada a prática do artigo 33, facilitando imensamente o exercício do poder
punitivo ao sacrifício de direitos e garantias fundamentais de uma população, na maioria dos casos, já
desassistida e marginalizada. Em suma, em decorrência da ilegalidade aqui declarada quanto a prisão em
flagrante da acusada, DECLARO NULAS as provas produzidas neste processo decorreram da entrada
ilegal dos policiais na casa em que se encontrava a acusada. Assim, não havendo nenhuma prova lícita
que ligue a acusada à substância apreendida e que também demonstre de que ela se destinava ao
fornecimento a terceiros, impõe-se a absolvição desta por ausência de provas. 3. DISPOSITIVO Diante
dos fundamentos supramencionados, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO quanto à acusada ROSA MARIA MARQUES
CASCAES de sorte que a ABSOLVO das imputações que lhe foram feitas na presente ação referente ao
artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, por insuficiência de provas, nos termos do artigo 386, inciso II, do Código
de Processo Penal. P. R. I. Ciência ao Ministério Público e à Defesa. Autorizo a destruição da droga ligada
ao presente feito, caso ainda não tenha ocorrido. Intime-se a acusada, pessoalmente. Não sendo assim
possível, DETERMINO, desde já, que seja intimada por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP.
Havendo interposição de recurso, certificar a respeito da tempestividade, e após apresentação de razões e
contrarrazões, encaminhar ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará; Publique-se na íntegra no
Diário de Justiça. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Façam-se as
demais comunicações necessárias; e 2. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 06 de
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novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 3 9 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:WILLIAMES RAYLAN
LIMA MIRANDA. DESPACHO 1. Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para se manifestar sobre a
informação de fl. 21. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00124941220088140006
PROCESSO ANTIGO: 200820120886 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Procedimento Comum em: 07/11/2019 INDICIADO:LUIZ ALBERTO
SANTOS DA SILVA VITIMA:A. C. T. G. . DESPACHO 1. Redesigno para o dia 07.04.2020 as 10:00 horas,
a audiência de instrução e julgamento. 2. Intime-se a testemunha e o acusado nos endereços informados
na manifestação de fl. 206 Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00193633220168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 07/11/2019
DENUNCIADO:ISAC MORAES SOUSA. DESPACHO 1. Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para
se manifestar sobre a certidão de fl. 21. Cumpra-se. Ananindeua, 07 de novembro de 2019. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 3 0 2 6 7 1 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 1 1 7 8 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 08/11/2019 ACUSADO:ROSANA FERRAZ
INDICIADO:ADRIANO PADILHA GOMES VITIMA:O. E. . DESPACHO Considerando sua natureza,
obsolescência e pequeno valor do bem apreendido às fls. 247, tendo em vista o princípio da razoabilidade,
que deve orientar todos os atos judiciais e administrativos, bem como que a defesa não manifestou
interesse na restituição do bem em tela, DECRETO O PERDIMENTO do objeto descrito, cadastrado sob o
número 2013.02186293-80 (celular Samsung STH-A255) , de sorte que determino o seu encaminhamento
para instituição com fins filantrópicos, caso possível o seu aproveitamento. Caso contrário, fica autorizada
a destruição. Comunique-se ao setor competente deste Fórum. Ananindeua, 08 de novembro de 2019.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Anaindeua PROCESSO:
00068234420198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/11/2019
V IT IMA:O.  E .  AUTORIDADE POLIC IAL :SECCIONAL URBANA DA C IDADE NOVA
DENUNCIADO:RAFAELLA STEFANY PINHEIRO BARBOSA DENUNCIADO:EMERSON FARIAS DOS
SANTOS. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
0006823.44.2019.814.0006 Réu(s): Rafaella Stefany Pinheiro Barbosa e Emerson Farias dos Santos.
Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta
cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM
Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas
as partes, presente a representante do Ministério Público Dra. Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a
Defensora Pública Dr. Caio Favero Ferreira. Presentes os acusados Rafael Alves Moraes e Fabiane de
Moura do Nascimento, apresentados pela SUSIPE. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva da
testemunha que respondeu chamar-se: Wellington Claudio Lima Coimbra, RG nº 4371010-SSP-PA, filho
de Claudio Santos Coimbra e Maria de Fátima Ferreira Lima. Testemunha compromissada e não
contraditada. A testemunha não se importa de prestar depoimento na presença dos acusados. Segue
depoimento em DVD Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz, passou a oitiva da testemunha
que respondeu chamar-se: Aline Borges da Gama, RG nº 5756645-SSP-PA, filha de Carlos Alberto F. da
Gama e Vera Lúcia M.B da Gama. Testemunha compromissada e não contraditada. A testemunha não se
importa de prestar depoimento na presença dos acusados. Segue depoimento em DVD Segue depoimento
em DVD. Em seguida o MM Juiz, passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se: Adriano
Alencar de Sousa, RG nº 3902259-SSP-PA, filho de Álvaro Teixeira de Souza e Maria de Nazaré A. de
Sousa. Testemunha compromissada e não contraditada. A testemunha não se importa de prestar
depoimento na presença dos acusados. Segue depoimento em DVD Segue depoimento em DVD. Em
seguida o MMº Juiz advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa,
identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista
previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Rafaella Stefany Pinheiro Barbosa,
brasileira, paraense, natural de Ananindeua, nascida em 28.08.1996, filho de Dileuda Correa Pinheiro e de
Rosemiro da Silva Barbosa, residente na Paulo Fernandes, 172 - Cidade Nova - Augusto Correa -PA,
celular 984823513, estudou até o 1º ano do EM; que antes de ser presa trabalhava em um estúdio de
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gravação. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MMº Juiz advertiu o réu sobre o direito de
permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu
interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo
respondido chamar-se Emerson Farias dos Santos, brasileiro, natural de Santo Antônio do Tauá- nascido
em 27.04.1998, filho de Lucilea Nascimento Farias e Francisco Faro dos Santos, residente Rua JK, Santo
Antônio do Tauá-PA - próximo ao colégio Social; que responde a um processo por assalto na comarca de
Augusto Correa. Que estudou até 8ª série do EF; que antes de ser preso estava trabalhando com serviço
gerais. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Abra-se vista as partes para apresentação de
Memorias Finais no prazo legal, ocasião em que a representante do Ministério Público fará a juntada do
laudo definitivo. Após, conclusos para sentença. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o
presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de
Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes
de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Caio Favero Ferreira Defensor
Pública Rafaella Stefany Pinheiro Barbosa Acusada Emerson Farias dos Santos Acusado PROCESSO:
00084810620198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/11/2019
VITIMA:A. S. M. S. VITIMA:R. P. C. VITIMA:A. M. R. O. DENUNCIADO:RAFAEL ALVES MORAES
DENUNCIADO:FABIANE DE MOURA DO NASCIMENTO LOPES. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0008481.06.2019.814.0006 Réu(s): Rafael Alves Moraes e
Fabiane de Moura do Nascimento. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 07 (sete) dias do mês
de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª
Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dra.
Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dr. Caio Favero Ferreira. Presentes os
acusados Rafael Alves Moraes e Fabiane de Moura do Nascimento, apresentados pela SUSIPE. Presente
o estudante de Direito Sr. Luiz Paulo Amaral Gonçalves, RG nº776930-0-MM-RJ. Aberta a audiência, o
MM Juiz, passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se: Antônia Antonia Maria Ramos Oliveira, RG
nº 2598464-SSP-PA, filha de Sebastiao de Sousa Reis e Antônia ramos dos Reis. Testemunha não
compromissada por ser vítima. A vítima prefere prestar depoimento na ausência dos acusados, os quais
permaneceram na carceragem do fórum. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz, passou a
oitiva da vítima que respondeu chamar-se: Antônia Aucileide Noronha Mota, RG nº 2196676-SSP-PA, filha
de Francisco Noronha de Oliveira e Francisca Noronha Mota. Testemunha não compromissada por ser
vítima. A vítima prefere prestar depoimento na ausência dos acusados, os quais permaneceram na
carceragem do fórum. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz, passou a oitiva da vítima que
respondeu chamar-se: Oziel Costa de Oliveira, RG nº 4699797-SSP-PA, filho de Ozenir Costa de Oliveira
Testemunha compromissada e não contraditada. A vítima não se importa de prestar depoimento na
presença dos acusados, os quais adentraram na sala de audiência. Segue depoimento em DVD. Em
seguida o MM Juiz, passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se: Josemir Pinho Ferreira,
policial militar, RG nº 32.282-PM-PA. Testemunha compromissada e não contraditada. A testemunha não
se importa de prestar depoimento na presença dos acusados. Segue depoimento em DVD. Em seguida o
MM Juiz, passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se: Leonilson Monteiro Cordovil, policial
militar, RG nº 27.464-PM-PA. Testemunha compromissada e não contraditada. A testemunha não se
importa de prestar depoimento na presença dos acusados. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM
Juiz, passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se: David Tavares Macedo, policial militar, RG
nº 39.060-PM-PA. Testemunha compromissada e não contraditada. A testemunha não se importa de
prestar depoimento na presença dos acusados. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Para
continuação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 19 de novembro de 2019 às 8:30
horas. Determino a condução da vítima Geise Karol de Oliveira Monteiro. Intimem-se as vítimas Ramon
Pantoja Conceição e Adila do Socorro Moraes da Silva. Requisitem-se os acusados. Nada mais havendo o
MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO
DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Caio
Favero Ferreira Defensora Pública Acusado Acusada PROCESSO: 00096433620198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO ANDRE BATISTA TRINDADE
Ação: Carta Precatória Criminal em: 08/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:VARA FEDERAL DA SECAO
JUDICIARIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS ACUSADO:GILMAR TEIXEIRA. ATO ORDINATÓRIO
CARTA PRECATÓRIA devolvida via malote digital Ananindeua, Diretor da Secretaria da 3ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00006483920168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:EDEMILSON BRITO
GAIA. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
0000648.39.2016.814.0006 Réu(s): Edmilson Brito Gaia Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos
06 (seis) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum,
sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de
Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do
Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra. Lisianne de Sá Rocha.
Ausente a acusado Edmilson Brito Gaia, por residir na Comarca de Oeiras do Pará. Presente os
estudantes de Direito Edwaldo Lisboa Leão, RG nº1805936-SSP-PA, Gustavo dos Prazeres Tavares, RG
nº6648814-SSP-PA e Victor do Nascimento Vianna, RG nº6987344-SSP-PA. Aberta a audiência, o MM
Juiz, passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se: Dorielson Silva da Silva, RG 5246003-SSP-PA,
filho de Antônio Gomes da Silva e Adélia Silva da Silva. Testemunha não compromissada por ser vítima.
Segue depoimento em DVD. Em seguida a representante do Ministério Público desistiu da oitiva da
testemunha Fernando Rafael Gomes Correa. DELIBERAÇÃO: Homologo a desistência da testemunha
Fernando Rafael Gomes Correa. Para continuação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia
26 de maio de 2020 às 11:00 horas. Procedam-se as intimações necessárias. Nada mais havendo o MM
Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Cely Rabelo Figueiredo, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça
Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública PROCESSO: 00008308820178140006 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:PAULO DIEGO CALDEIRA DE
ALMEIDA Representante(s): OAB 20098 - VICTOR LEAL PIMENTEL (ADVOGADO) VITIMA:G. S. N. K. .
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0000830-
88.2017.8.14.0006 Réu(s): PAULO DIEGO CALDEIRA DE ALMEIDA Promotoria: 3ª PJ TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 04 (quatro) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua,
no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr.
Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a
representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves. Presente o acusado Paulo Diego Caldeira
de Almeida, acompanhado de seu advogado Dr. Victor Leal Pimentel, OAB/PA 20098. Presente as
testemunhas de acusação Policiais Militares Davi Nery Branco Junior. Presente a estudante do Curso de
Direito, Suzana Goes Moreira, RG 6808214 PC/PA e Bruno da Silva. Aberta a audiência, o MM Juiz,
passou a oitiva da testemunha de defesa que respondeu chamar-se: JOSSIVEL COSTA ASSUNÇÃO, filho
de Agostinho Moreira da Costa e Maria Assunção Costa, RG 88442. Testemunha compromissada e não
contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz passou a oitiva da segunda testemunha
de defesa que respondeu chamar-se MANOEL CONCEIÇÃO DOS SANTOS, filho de Raimundo Nonato da
Conceição e Joana dos Santos Ipiranga. Testemunha compromissada e não contraditada. Segue
depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem
prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo
garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Paulo Diego
Caldeira de Almeida, RG 5176396, nascido em 14.10.1994, filho de Jorge Vicente Ferreira Almeida e Silvia
Cristina Rebouças Caldeira de Almeida, residente na Conj. PAAR, Trav. Capanema, Qd 110, nº. 05, Tel.
9606-2824. Que trabalha de ajudante de gesseiro. Que tem um filho de 12 anos a qual vive com a mãe.
Que respondeu por outro processo na 4ª Vara Criminal sobre Maria da Penha. Segue interrogatório em
DVD. DELIBERAÇÃO: Às partes para apresentação de alegações finais no prazo legal, após conclusos
para sentença. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista
Trindade, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com
anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana
Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Dr. Victor Leal Pimentel, OAB/PA 20098Advogado Acusado
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 3 5 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IURY DIAS DA SILVA.
Processo nº 00017352520198140006 01. Não há preliminares a decidir. 02. Ratifico o recebimento da
denúncia em relação ao acusado IURY DIAS DA SILVA, e designo o dia 06/05/2020 às 10:00 horas, para
audiência de instrução e julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 04.
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 11 de novembro de
2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 4 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:D. G. C. A. INDICIADO:JORGE LUIS PAMPLONA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 8707 -
SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA
VILAS BOAS (ADVOGADO) VITIMA:F. S. . DESPACHO Deixo de conhecer o pedido à fl. 105 do IPL, em
favor do indiciado JORGE LUÍS PAMPLONA DOS SANTOS, por falta de legitimidade ad causam e
capacidade postulatória. Dê-se ciência a autoridade solicitante. Após, encaminhem-se os autos ao
Ministério Público para as providências cabíveis. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 2 7 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:FLAVIO
HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA
CRIMINAL Processo: 0003327.07.2019.814.0006 Réu(s): Flavio Henrique Fernandes dos Santos.
Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta
cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM
Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas
as partes, presente a representante do Ministério Público Dra. Ana Carolina V. Gonçalves. Ausência
justificada da representante da Defensoria Pública, conforme oficio nº958/2019. Presente o acusado Flavio
Henrique Fernandes dos Santos. Presente a testemunha policial Bruno Fabiano Rodrigues Araújo. Aberta
a audiência, verificada a ausência da Defensora Pública, o MM Juiz declarou prejudicada a presente
audiência. DELIBERAÇÃO: Redesigno a presente audiência para o dia 13 de fevereiro de 2020 às 8:30
horas. Procedam-se as intimações necessárias. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o
presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de
Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes
de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Flavio Henrique Fernandes dos
San tos  Acusado  PROCESSO:  00046963620198140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 AUTOR/VITIMA:C. A. O. S. TESTEMUNHA:FRANCILEUDE OLIVEIRA
DA SILVA AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DE ANANINDEUA. SENTENÇA Trata-se de
Inquérito Policial com o objetivo de apurar as circunstâncias de óbito de Carlos Alessandra Oliveira da
Silva. Instado a se manifestar o Ministério Público, requereu o arquivamento do Inquérito Policial, em razão
da ausência de materialidade. Acolho o parecer do representante do Ministério Público, e cujos
fundamentos por ele expostos, adoto como razões de decidir. Em análise ao conjunto probatório colhido
no inquérito policial, verifica-se que o presente caso se trata de ausência de materialidade. Portanto, o fato
ocorrido não autoriza a aplicação da lei penal, dada a não comprovação dos indícios de materalidade,
ausente a justa causa para oferecimento da denúncia. Determino, como requerido, o arquivamento do
inquérito policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipótese do art.
18 do Código de Processo Penal. Ciência ao Ministério Público. P. R. I. C. Ananindeua, 11 de novembro
de 2018. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 3 9 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:T. K. N. V. VITIMA:T. I. R. S. VITIMA:J. G.
S. S. VITIMA:C. C. P. G. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL DA CIDADE NOVA
DENUNCIADO:WANDERSON CUNHA SOARES Representante(s): OAB 9479 - EDILMA DOS SANTOS
MODESTO (ADVOGADO) OAB 27019 - RAISA LARISSA DE AGUIAR BITENCOURT (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MAURICIO FERREIRA DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL IPL n. 00004/2019.100667-5
Processo nº: 0005939-15.2019.8.14.0006 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do Ministério
Público com atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de WANDERSON CUNHA
SOARES e MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA, nos autos qualificados, atribuindo-lhes a prática do crime
tipificado no art. 157 caput e §2º, II e §2º-A, I, c/c art. 69 do CPB. Transcrevo aqui a narrativa fática
constante da inicial: "Narram as peças informativas, que no dia 25 de junho de 2019, por volta das 06h10,
em via pública, nesta cidade, os denunciados Wanderson Cunha Soares e Maurício Ferreira da Silva vulgo
"Pato", em concurso e com unidade de desígnios, mediante grave ameaça exercida com emprego de arma
de fogo, subtraíram, para si, uma mochila contendo um aparelho celular e documentos pessoais da vítima
Taís Kariny Neco Oliveira. Consta também que após praticarem o roubo acima descrito, por volta das
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06h36, em via pública, nesta cidade, os acusados Wanderson Cunha Soares e Maurício Ferreira da Silva
vulgo "Pato", novamente em concurso, mediante grave ameaça exercida com arma de fogo, subtraíram,
para si, um aparelho celular da vítima Carla Cristina Pimentel Garcia e vários outros aparelhos celulares
de crianças que estavam dentro do veículo conduzido pela ofendida. Consta, por fim, que na mesma data
acima mencionada, por volta das 07h00, os imputados deram continuidade na empreitada criminosa e, em
concurso, mediante grave ameaça perpetrada com arma de fogo, subtraíram, para si, um aparelho celular,
uma mochila contendo certa quantia em dinheiro e um pen drive da vítima Thayna Ixonera (62 Rodrigues
dos Santos, além de uma motocicleta de marca Honda CG 125 FAN, cor vermelha, placa QEC9964, do
seu pai, a vítima Jorge Guilherme Sousa dos Santos. Conforme o desencadear dos fatos, os denunciados
seguiam no veículo de marca CELTA, cor prata, placa QDK5179, e abordaram primeiro a vítima Tais
Kariny Neco Oliveira na via pública, mediante grave ameaça exercida com o emprego de arma de fogo,
anunciaram o roubo e subtraíram o aparelho de telefone dela. Após a subtração, a vítima conseguiu anotar
a placa do veículo usado pelos assaltantes e comunicou o fato criminoso à Polícia Civil, a qual deu início
às investigações. Em seguida, a Polícia Civil logo identificou o automóvel usado no assalto e localizou o
proprietário, o Sr. Alex Augusto Santos, o qual é policial militar. O policial militar, em depoimento, informou
que havia alugado o veículo para o denunciado Wanderson Cunha Soares para ele trabalhar como
motorista de aplicativo. Este, por sua vez foi procurado pela Polícia Civil e alegou que tinha emprestado o
carro para uma terceira pessoa justamente na madrugada, instantes antes dos crimes. Durante as
averiguações, a Polícia insistiu para que o réu Wanderson Cunha Soares ligasse para o suposto homem
que teria pedido emprestado o carro, momento em que o homem, desconhecido naquele momento,
confirmou que fez o assalto, mas que entregaria os objetos da vítima Tais Kariny Neco Oliveira e assim
fez, deixando os objetos próximo a um lava-jato e se evadiu. Ainda insatisfeitos, os agentes públicos
continuaram com as investigações e descobriram que Wanderson estava mentindo, que ele também tinha
participado dos crimes e que a pessoa que ele estava citando, de apelido "Macaco", na verdade era
apenas uma invenção para despistar os investigadores e que o verdadeiro comparsa era Mauricio
Ferreira, conhecido como "Pato". Ato contínuo, os policiais conseguiram efetuar a prisão de Mauricio
Ferreira, vulgo "Pato" e com ele estavam mais dois celulares das vítimas Thayna Ixonera Rodrigues dos
Santos e Carla Cristina Pimentel Garcia. Durante o interrogatório, na fase policial, Maurício Ferreira da
Silva vulgo "Pato" confessou a prática dos crimes e ainda disse que o réu Wanderson Cunha Soares
participou dos assaltos, sendo ele o condutor do veículo durante toda a ação criminosa (fl. 16 IPL). O
denunciado Wanderson Cunha Soares optou pelo seu direito constitucional de permanecer em silêncio." A
peça acusatória arrola: (vítimas) Taís Karina Neco Vieira, Carla Cristina Pimental Garcia, Thayna Ixora
Rodrigues dos Santos e Jorge Guilherme Sousa dos Santos e as testemunhas Carlos Waldecyr Santos de
Souza, José Nazareno Baena de Jesus, Maxleno Brito da Costa e Alex Augusto do Santos. Vieram anexos
os autos do IPL e APF com: - Laudo de lesão corporal de exame realizado no acusado MAURÍCIO
FERREIRA DA SILVA, com resultado negativo (fl. 33-IPL); - Laudo de lesão corporal de exame realizado
no acusado WANDERSON CUNHA SOARES, com resultado negativo (fl. 35-IPL); - Auto de apreensão de:
uma mochila com documentos e aparelho celular (fl.36-IPL) e o respectivo auto de entrega à Taís (fl. 37-
IPL); - Auto de apreensão de dois aparelhos celulares encontrados em poder do acusado Maurício (fl. 38-
IPL) com os respectivos autos de entrega às vítimas Thayná e Carla (fls. 39 e 40-IPL); - Cópia do RG do
acusado WANDERSON CUNHA SOARES, comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de
idade na época dos fatos (fl. 44-IPL); e - Cópia da CTPS do acusado MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA,
comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de idade na época dos fatos (fl. 44-IPL). Autos
principais. A denúncia foi recebida em 25/07/2019, determinada a citação dos acusados (fl. 10), e
designando audiência de instrução e julgamento. Conforme certidões de fls. 19 e 20, os dois acusados
foram citados. A defesa prévia do acusado WANDERSON CUNHA SOARES consta às fls. 23/28,
apresentada por Advogado, com pedido de declaração de nulidade por ausência das condições da ação
(indícios de autoria). Às fls. 30/32 consta Defesa Prévia do acusado MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA,
apresentada pela Defensoria Pública. Na audiência de 28/08/2019 (termo de fl. 40, mídia à fl. 41) primeiro
ocorreu a oitiva da vítima Thayna Ixora Rodrigues dos Santos que disse que estava saindo de sua casa
com seu pai às 6h30min; que estava aguardando seu pai tirar a moto para poder subir; que se aproximou
um carro prata, de onde saíram dois elementos, sendo um mais alto e o outro mais baixo; que o mais alto
fico ao lado de seu pai e o mais baixo veio por trás com a arma; que eles pediram ao seu pai para sair da
moto e pediram sua mochila; que a depoente entregou também seu celular para evitar que lhe
revistassem; que em sua bolsa havia porta-cédulas com oitenta reais, pen drive e documentos; que
recuperaram seu celular e a moto; que o delegado entrou em contato com o celular de sua irmã; que não
recuperou sua bolsa; que viu algo como um brinco na ponta da arma de fogo; que lembrou dos acusados
pela altura e cor da pele; que o mais alto era o que estava armado, e é moreno escuro, usava uma jaqueta
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grande, nem tão magro nem tão gordo, jovem (aparentava ter vinte anos); que o mais baixo é mais claro,
mais forte que o outro; que reconheceu os dois, mas não tinha total certeza; que não viu a placa do carro;
que não conseguiria identificar os acusados; que o roubo ocorreu em frente à sua casa; que o seu celular
estava com o homem mais alto e moreno; que a moto de seu pai estava abandonada no bairro da
Cabanagem. No segundo momento ocorreu a oitiva da vítima Jorge Guilherme Sousa dos Santos que
respondeu que estava estacionando a moto quando viu passar um carro e um indivíduo com uma arma lhe
mandar entregar a moto; que dois homens desceram da moto, estando um armado; que primeiro se
aproximou o que estava armado e um menor subtraiu a moto; que levaram os pertences de sua filha; que
o carro era prata, segundo sua filha; que viu o rosto de ambos, e se lembra das vestes do maior, que
também era magro e pardo, vestia calça jeans e era o que estava com a arma; que sua moto foi
recuperada; que o delegado telefonou para o celular de sua outra filha; que no dia seguinte recebeu
telefonema da DRCO informando sobre a localização de sua moto; e que os homens que foram
apresentados na delegacia eram muito semelhantes aos dos que lhe roubaram. No terceiro momento
ocorreu a oitiva da vítima Taís Karina Neco Vieira que respondeu que estava saindo de sua casa por volta
de 6h10min; que viu um carro parado numa esquina; que depois o carro parou mais à frente e desceram
três pessoas; que um se aproximou de um rapaz e dois se aproximaram de outro rapaz; que a depoente
começou a correr, mas um deles lhe mandou parar, apontando uma arma, e lhe exigiu celular; que ele lhe
revistou e como não tinha celular, ele apontou a arma e levou sua mochila; que em sua mochila havia
vários pertences, incluindo documentos; que o motorista desceu, o que estava no carona e as duas portas
do banco de trás também se abriram; que anotou a placa do carro (QDK-5179); que neste instante seguiu
para a delegacia; que o escrivão consultou o DETRAN e observou que o carro pertencia a um policial; que
o policial foi até a delegacia e disse que tinha alugado para Wanderson; que Wanderson emprestou o
carro para outra pessoa; que o rapaz que está vestindo camisa verde na audiência é Wanderson; que viu
Wanderson; que sua mochila e seu celular foram recuperados; que sua mochila estava com uma
mototaxista; que um policial pegou o celular de Wanderson e observou que o mesmo tinha trocado
mensagens com Maurício; que seus pertences estavam com Maurício; que fez o reconhecimento de
Maurício na delegacia, sendo ele quem estava armado, lhe disse para não correr e lhe revistou; que não
tem como afirmar se Wanderson estava presente no roubo, pois foi abordada apenas pelo indivíduo que
aqui reconhece como Maurício, já que o mesmo foi quem a revistou, enquanto os outros dois indivíduos
que viu abordarem outras pessoas permaneceram distantes; que tem certeza apenas de um, que é
Maurício; que Maurício entregou sua coisas para Wanderson, e ele levou para a delegacia; que viu a arma
e percebeu que ela tinha um detalhe prateado na ponta ou no meio; que o carro era um celta prata; que a
pessoa que lhe roubou estava de bermuda; e que o indivíduo que a abordou não era o motorista do carro.
No quarto momento ocorreu a inquirição da testemunha PM Alex Augusto do Santos que respondeu que
conhece Wanderson e ele já trabalhou com seus pais; que havia alugado o carro para Wanderson; que o
carro é um Celta prata; que estava alugado para Wanderson desde fevereiro deste ano; que a placa é
QDK-5179; que foi chamado na delegacia porque seu carro tinha sido envolvido num roubo; que foi buscar
Wanderson e o levou até a delegacia; que nesta ocasião, Wanderson lhe disse que tinha emprestado seu
carro para um amigo `Macaco", para levar a esposa no hospital; que os policiais civis saíram em diligência
com o delegado e Wanderson; que o depoente permaneceu na delegacia; que Wanderson lhe disse que
não tinha participado do roubo; que alugou para que Wanderson rodasse como Uber e ele lhe pagava
R$350,00 por semana; que soube que os bens das vítimas foram recuperados, mas o depoente nada viu;
que Wanderson voltou com uma mototaxista; que não viu Maurício; e que viu uma das vítimas na
delegacia. No quinto momento ocorreu a inquirição da testemunha IPC Maxleno Brito da Costa que
respondeu que estava de serviço na Seccional da Cidade Nova quando apareceu uma jovem informando
que tinha sido roubada, e ela tinha anotado a placa do carro; que conseguiram encontrar o dono do carro
pela placa, e ele é policial militar; que este policial disse que tinha alugado o carro para um cidadão; que o
policial levou este cidadão à delegacia; que a vítima reconheceu este rapaz como sendo quem estava
dirigindo; que este rapaz informou que o outro que participou do roubo era "Pato", e era "Pato" quem
estava com, as coisas das vítimas; que ele entrou em contato com "Pato", e os bens (celular e bolsa)
desta vítima estavam perto de um lava-jato; que o cidadão disse que tinha emprestado o carro para "Pato"
porque ele precisava levar a esposa no hospital; que localizaram em seus registros a fotografia de "Pato";
que o capturaram na Cabanagem, na casa dele; que depois soube que havia outras vítimas; que a vítima
reconheceu Wanderson e o segundo reconheceu pelas redes sociais (fotos); que a vítima que reconheceu
é a mesma que anotou e informou a placa do veículo; e que Wanderson disse que ia colaborar com as
diligências. No sexto momento ocorreu a inquirição da testemunha IPC Carlos Waldecyr Santos de Souza
que respondeu que uma vítima (Taís) compareceu à delegacia informando o roubo de sua bolsa e celular;
que esta vítima anotou a placa do veículo; que o proprietário do veículo foi identificado, e era um policial
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militar; que o policial disse ao delegado que o carro estava alugado para Wanderson usar como Uber; que
Wanderson compareceu à delegacia e informou que tinha emprestado a um cidadão para levar a esposa
no hospital; que esse cidadão era Maurício; que em contato pelo telefone, Wanderson informou que as
coisas da vítima estavam com uma moça (mototaxista); que a vítima reconhece Maurício como sendo
quem lhe apontou a arma e anunciou o roubo; que a vítima reconheceu Maurício através de fotografias;
que Maurício estava num bar quando foi preso; que Maurício estava de posse de dois aparelhos celulares,
de duas outras vítimas; que o outro celular (um terceiro) era de Maurício, e foi entregue à esposa dele; que
Maurício confessou o roubo e disse que Wanderson também estava envolvido; que Wanderson
permaneceu calado e Maurício confirmou sua participação, bem como a de Wanderson; e que Wanderson
confessou ao delegado que era quem dirigia o veículo. No sétimo momento ocorreu a inquirição da
testemunha IPC José Nazareno Baena de Jesus que respondeu que chegou uma moça vítima de um
roubo e informou a placa do veículo; que o delegado fez a busca e identificou o dono da moto (um policial
militar); que o rapaz que estava com a moto disse que tinha emprestado para um terceiro, para levar a
esposa para o hospital; que o delegado falou que a vítima o reconheceu como o condutor do carro; que ele
falou que quem estava com o carro era o "Pato"; que se comunicou com ele e ele informou que as coisas
da vítima estavam perto de um lava-jato (mochila e celular); que passaram a trocar informações sobre
Maurício ou "Pato" e a vítima o reconheceu por fotografia; que foram até a casa de Maurício e o
prenderam na casa dele; que nesse momento Maurício estava com dois aparelhos celulares de duas
vítimas; que depois o delegado acionou as outras vítimas; e que soube que Wanderson estaria dirigindo o
carro e outro estava com a arma. Na audiência de 16/09/2019 (termo de fl. 54, mídia à fl. 58) primeiro a r.
do Ministério Público desistiu da oitiva da ofendida C. C. P. G., o que foi homologado pelo Juízo. E ocorreu
o interrogatório do acusado WANDERSON CUNHA SOARES que respondeu que não é verdadeira a
acusação; que passou o dia dormindo em sua casa no dia dos fatos; que Emerson lhe pediu para levar a
esposa no hospital; que como o interrogando estava muito cansado, entregou o carro para ele; que levou
os policiais até a casa de Emerson; que Emerson lhe devolveu o carro; que Alex, o dono do carro, lhe
telefonou e informou que o carro estava envolvido em um roubo; que Alex lhe chamou para ir até a
Seccional; que Taís estava na delegacia; que tentou ligar para Emerson; que os investigadores foram com
o interrogando até a casa de Emerson; que não havia pessoas na casa de Emerson; que informou aos
policiais que Emerson costumava ficar perto da feira; que Emerson lhe telefonou e os policiais o
mandaram colocar no viva voz; que os policiais o instruíram na conversa; que Emerson lhe disse que ia
entregar a bolsa; que chegou uma mototaxista (Tati) com a mochila; que a mototaxista lhes disse que
Mateus, a mando de Emerson, tinha entregue; que a mototaxista levou os policiais na casa de Mateus e
de Emerson; que primeiramente os investigadores o liberaram e, assim que chegou em sua casa, os
policiais foram prendê-lo; que trouxeram Maurício no porta-malas do carro; que não sabe o envolvimento
de Maurício neste crime; e que conhece a esposa de Emerson. No segundo momento ocorreu o
interrogatório do acusado MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA que disse que não é verdadeira a acusação;
no dia dos fatos estava em sua casa com sua esposa e filho; que foi preso quando estava no comércio,
perto de uma sorveteria; e que um conhecido (Mateus) lhe pediu para guardar uma mochila com roupa. Na
ocasião o Juízo concedeu liberdade ao acusado WANDERSON CUNHA SOARES mediante imposição de
outras medidas cautelares, incluindo a monitoração eletrônica. Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada
requereram. O Ministério Público apresentou alegações finais às fls. 59/64, postulando a condenação dos
acusados nos termos do art. 157, caput e §2º, II e §2º-A, I, c/c art. 69 (três crimes) do CPB. A Defesa do
acusado WANDERSON CUNHA SOARES postulou em alegações finais (fls. 65/68) a absolvição. E a
Defesa do acusado MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA alegou erro formal em relação às alegações finais
apresentadas pelo Ministério Público e a absolvição. A certidão judicial criminal de ambos acusados
consta às fls. 87/93. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO.
2.1.Preliminares. O erro formal apontado pela defesa em sede de alegações finais, no sentido de que o
Ministério Público apontou erroneamente no nome dos acusados em seus Memoriais Finais, entendo
caracterizar mera irregularidade, vez que não houve qualquer prejuízo às Defesa, pois o órgão ministerial
em sua peça mencionou corretamente todos os sujeitos envolvidos nesta ação, inclusive transcrevendo
adequadamente parte de suas oitivas, havendo erro exclusivamente na parte final da respectiva peça.
Assim, não há qualquer nulidade a ser declarada a este respeito, nem se impõe absolvição por este
motivo. Pelos fundamentos expostos, rejeito a nulidade arguida. 2.2. Da Configuração do crime de roubo.
Pelo teor do que foi declarado pelas vítimas e testemunhas, corroborado pelos auto de apreensão e
apresentação e auto de entrega de bens realizados na fase policial, não se tem dúvida de que de sua
configuração, pois tanto a subtração restou devidamente provada, assim como o fato de ter sido realizada
com emprego de grave ameaça, na medida que ao mesmo passo em que se exigia a entrega dos bens,
lhes era apontado objeto identificado como sendo arma de fogo. Resta analisar a autoria do fato. 2.3. Da
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Absolvição em relação ao acusado WANDERSON CUNHA SOARES quanto aos três roubos descritos na
denúncia. Apesar de a materialidade estar provada, a autoria atribuída a esse acusado não ficou
suficientemente provada. Senão vejamos. Sobre o roubo contra a vítima Carla, esta não foi ouvida, e o
policial militar Alex e os três policiais civis inquiridos em Juízo nada mencionaram a respeito deste crime.
O que se tem nos autos sobre esse crime especificamente seria o fato de o acusado Maurício ter sido
preso na posse do celular subtraído à vítima Carla e na posse dos bens da vítima Thaís. Quanto ao roubo
contra as vítimas Thayná e Jorge (que supostamente teria ocorrido em concurso formal, pois estavam
juntos quando foram roubados), ambas vítimas afirmaram em Juízo que reconheceram o acusado
Wanderson na delegacia, sendo que Thayná informou que não tinha certeza, e Jorge disse que
reconheceu os acusados porque as pessoas que lhes foram apresentadas muito se assemelhavam com
os que lhe roubaram, tendo sido determinante para este reconhecimento a altura e cor da pele. E no que
se refere ao roubo contra a vítima Taís, esta disse que não poder afirmar sobre o envolvimento de
Wanderson, embora deduzisse ter ele algum envolvimento. Ora, o que restou claro é que, a partir da placa
do veículo utilizado na prática do crime, foi possível a localização de seu proprietário, o qual informou ter
alugado o veículo para Wanderson, para que o utilizasse como motorista de aplicativo. Wanderson foi
prontamente localizado em seu endereço, quando informou ter emprestado o veículo a uma pessoa que
precisava levar a mulher ao hospital. A partir daí, diligências foram feitas e se obteve a localização de
alguns pertences. Ouvido em Juízo, o acusado como se pode ver do que foi registrado manteve a
informação de que emprestara o veículo a um indivíduo, que eventualmente admitiu a prática do delito e
forneceu meios de localizar os bens das vítimas. Portanto, demonstrado apenas que o acusado contribuiu
com todas as informações para a localização dos bens das vítimas, que estariam com um conhecido seu,
tal não se constitui prova suficiente para atestar sua autoria delitiva. Veja-se que na fase policial nenhuma
das vítimas afirmou reconhecer Wanderson como autor do delito. Apenas a testemunha Thais teria
afirmado reconhece-lo, assim como a Maurício. Todavia, em Juízo, deixou claro os motivos pelos quais
não poderia afirmar ter certeza acerca da participação de Wanderson, ao mesmo tempo que confirma que
Wanderson dera a mesma versão apresentada em Juízo, e a partir de suas informações teria sido possível
a recuperação dos bens. Note-se, ainda que, nesse reconhecimento supostamente feito na fase policial
não há notícia de cumprimento das formalidades do art. 226 do CPP nem dos motivos pelos quais não
teria havido o cumprimento de tais formalidades. Sequer há auto próprio. Diante disso, a explicação trazida
pelo acusado ganha verossimilhança, suficiente para gerar dúvida razoável acerca de sua autoria, na
medida em que as provas contra ele perdem força com o não reconhecimento por parte de quaisquer das
vítimas, aliada a não produção de qualquer outra prova contra ele que o ligue diretamente à prática do
delito. Note-se não ter sido trazida a Juízo, pois nem mesmo há registro de sua oitiva na fase policial, a
moto-taxista que teria sido a pessoa responsável por buscar objetos das vítimas, com Maurício.
Igualmente, não se fez nenhuma perícia no celular utilizado por Wanderson. Evidente, pois, que não se
poderá proferir um decreto condenatório com base em meras presunções, a partir de elementos tão
frágeis. Logo, deve prevalecer o princípio "in dubio pro reo", ante essa fundada dúvida, de sorte a se tornar
impossível um decreto condenatório contra o mesmo. 2.4. Da Absolvição em relação ao acusado
MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA quanto aos roubos contra a vítimas Carla, Thayná e Jorge. Apesar de a
materialidade estar provada por meio dos autos de apreensão e de entrega dos bens às vítimas, a autoria
deste acusado não ficou suficientemente provada. Senão vejamos. Sobre o roubo contra a vítima Carla,
esta não foi ouvida, e o policial militar Alex e os três policiais civis inquiridos em Juízo nada mencionaram
a respeito deste crime. O que se tem nos autos sobre este fato seria exclusivamente é que o acusado
Maurício estava de posse do celular desta vítima quando foi preso. Quanto aos roubo contra as vítimas
Thayná e Jorge (que supostamente teriam ocorrido em concurso formal, pois estavam juntos quando
foram vitimados), ambas vítimas afirmaram em Juízo que reconheceram o acusado Wanderson na
delegacia, sendo que Thayná informou que não tinha certeza, e Jorge disse que reconheceu os acusados
porque as pessoas que lhes foram apresentadas muito se assemelhavam com os que lhe roubaram, tendo
sido determinante para este reconhecimento a altura e cor da pele. Evidente, pois, a efetiva inexistência de
reconhecimento, tanto pelo incerteza demonstrada, quanto pelo fato de que sequer terem sido adotadas
as formalidades do art. 226 do CPP. O mero fato de se ter localizado o bem de uma dessas vítimas,
quando a denúncia não narra sequer onde teria ocorrido essa subtração, torna impossível qualquer ligação
válida entre esta subtração e às demais. Diante disso, deve prevalecer o princípio "in dubio pro reo", ante
a fundada dúvida existente, pelas razões demonstradas. 2.5. Da configuração do crime de roubo contra a
vítima Taís - em relação ao acusado MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA. Pelo teor das provas colhidas em
juízo não há como negar a prática de conduta compatível com o tipo do art. 157, bem como não há
dúvidas quanto a quem se deva atribuir sua autoria. Vejamos. A vítima Taís contou com detalhes a
dinâmica delitiva, tendo individualizado a conduta do acusado Maurício e o reconheceu diante dos
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policiais, horas depois, como sendo a pessoa que a teria diretamente abordado e levado suas coisas,
reafirmando sua certeza em Juízo quanto a tal acusado. Os três policiais civis narraram de forma
compatível o motivo e modo de prisão deste acusado, informando que chegaram até ele primeiramente
por meio da localização do dono do automóvel em que o mesmo estava quando cometeu o roubo. O
policial militar Alex, dono do automóvel, indicou que este carro estaria na posse de Wanderson, em razão
de contrato de locação que efetivara com o mesmo. Assim, chegou a Wanderson que, segundo os
policiais civis, teria emprestado o carro a Maurício. Ainda segundo a versão dos policiais civis, Maurício
era quem estava com o aparelho celular desta vítima. Reconheço demonstrada a majorante referente ao
concurso de pessoas, pois a vítima Taís informou que o acusado agiu em companhia de outros indivíduos,
alguém que dirigia o veículo que utilizavam na prática delitiva e ainda um terceiro que também abordara
outras pessoas. Deixo de aplicar a majorante referente ao emprego de arma, pois a mesma não foi
apreendida em poder dos acusados, nem periciada, havendo fundada dúvida sobre a real potencialidade
lesiva do objeto que este acusado apontou em direção à vítima para ameaçá-la. Ao final do processo não
se tem dúvidas acerca da capacidade do acusado de entender o caráter ilícito de sua ação e de se portar
de acordo com tal entendimento. Portanto, é imperiosa a constatação do crime sob análise e da imposição
da respectiva pena, não cabendo absolvição por insuficiência de provas, por negativa de autoria ou
mesmo por atipicidade da conduta. 2.6. Da Dosimetria pelo crime de roubo contra a vítima Taís. Nessa
fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério trifásico de Nelson Hungria
(CP, art. 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se as circunstâncias judiciais
contidas no art. 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida consideram-se as circunstâncias
legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e agravantes; por último, aplicam-se as
causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção definitiva. É o que passarei a fazer
quanto ao acusado MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art.
59, CPB. A culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo, pelo que considero esta circunstância
neutra; antecedentes: não há contra o acusado uma sentença penal condenatória -, motivo pelo qual
considero esta circunstância neutra; sobre a conduta social, não há nos auto prova de que o acusado
tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo pelo qual considero esta circunstância neutra; quanto à
personalidade do agente, não há meios técnicos aptos a aferi-la, além de questionável a
constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos do crime foram aqueles próprios do
tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de trabalho honesto - circunstância
neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a pena-base - circunstância
neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; as vítimas não contribuíram para a prática da
infração penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas
considerando que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada
circunstância desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do
intervalo entre as penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável
encontrada. Diante da ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base em seu
mínimo legal, ficando em 4 (quatro) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 10 (dez) dias-multa. b)
SEGUNDA FASE: Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Não há nos autos circunstâncias agravantes
ou atenuantes. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e de diminuição. Em razão do concurso de
pessoas, acrescento à pena a proporção de 1/3 (um terço), ficando em 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa. A situação econômica do acusado presume-se não ser boa
(CP, art. 60), considerando-se os dados presentes nos autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por
bem adotar o critério do art. 49, de modo que, com base nas condições econômicas do acusado reveladas
nos autos, estabeleço o dia/multa no valor mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente.
Diante da natureza do crime, revela-se incabível a substituição da pena por outra não privativa de
liberdade (CPB, art. 44). Em razão do disposto no art. 33, §2°, `b", do CPB, a pena deverá ser cumprida
inicialmente em regime SEMIABERTO. Verifico que o acusado permanece preso desde 25/06/2019, tempo
que deve ser considerado para fins de detração, mas não tem o condão de alterar o regime inicial de
cumprimento de pena, por não ter ultrapassado um sexto da mesma. 3. DISPOSITIVO Diante dos
fundamentos supramencionados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
DO ESTADO exposta na denúncia, de modo que, CONDENO O ACUSADO MAURÍCIO FERREIRA DA
SILVA pela prática do crime descrito no artigo 157, caput e §2º, II do CPB contra a vítima Taís às penas de
05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa. Regime Prisional:
SEMIBERTO. A pena de multa deverá ser paga no prazo de dez dias depois do trânsito em julgado desta
sentença, consoante previsão do art. 50 do CPB. JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
DO ESTADO de sorte que ABSOLVO o acusado MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA da imputação quanto
ao crime do Art. 157, caput e §§2º, II e 2º-A, I do CPB em relação às vítimas Carla, Thayná e Jorge por
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insuficiência de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. E JULGO
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO de sorte que ABSOLVO o acusado
WANDERSON CUNHA SOARES da imputação quanto ao crime do Art. 157, caput e §§2º, II e 2º-A, I do
CPB em relação às vítimas Taís, Carla, Thayná e Jorge por insuficiência de provas, nos termos do artigo
386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Publique-se na íntegra no Diário de Justiça. Registre-se.
Intimem-se. Deixo de fixar o valor mínimo da reparação civil às vítimas, nos termos do disposto no art.
387, IV do CPP, por ausência de pedido expresso e formal submetido ao crivo do contraditório. Em que
pese o montante da condenação da pena privativa de liberdade, e consequentemente o regime prisional
inicial, diante da juntada de documentos de identificação, comprovação de endereço e de vínculo laboral
formal anterior no distrito da culpa, embora já encerrado, tenho como possível a substituição da prisão
preventiva pelas seguintes medidas cautelares: I - comparecimento mensal perante este juízo para
informar e justificar suas atividades; II - proibição de se ausentar do endereço informado por mais de oito
dias consecutivos; III - recolhimento domiciliar, no endereço informado, no período de 19:00 (dezenove
horas) e 06:00 (seis horas) do dia imediato; IV - Proibição de se aproximar de vítima e testemunhas a
distância inferior a 200 metros, ainda quem em local público ou aberto ao público, ainda que seja o
primeiro a chegar, hipótese em que deverá retirar-se ou afastar-se até que a distância aqui determinada
seja respeitada; V - monitoramento eletrônico, ante o rol de registros criminais em seu nome em diferentes
comarcas, consoante certidão acostada aos autos, a indicar periculosidade e propensão à migração entre
municípios na prática de infrações penais, de modo que se resguarde minimamente com tal medida a
ordem pública e garanta-se a própria aplicação da lei. Serve cópia eletronicamente assinada da presente
decisão com o ALVARÁ DE SOLTURA em favor de MAURÍCIO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, CTPS nº
2114382 e CPF 050.279.152-76, filho de Raimunda Ivonete Ferreira e Antonio Ribeiro da Silva, se por
outro motivo não dever permanecer preso, ficando este desde logo ciente das medidas a que está sujeito.
Fica advertido que o descumprimento de quaisquer das medidas poderá levar a nova decretação de sua
prisão, enquanto durar o processo; igualmente, de que deverá se apresentar perante a Secretaria deste
juízo no primeiro dia útil após sua saída, devidamente munido de comprovante de residência e documento
de identidade, para assinatura do termo de compromisso. E, tendo em vista o resultado deste processo em
relação ao acusado WANDERSON CUNHA SOARES, REVOGO as medidas cautelares que lhe foram
antes fixadas. Comunique-se ao núcleo competente da SUSIPE, para retirada do dispositivo de
monitoramento eletrônico. Quanto aos aparelhos celulares supostamente pertencentes aos acusados,
apreendidos e não restituídos, caso a Defesa não manifeste interesse na restituição dos bens em tela,
com a devida comprovação de propriedade, DECRETO O PERDIMENTO dos respectivos aparelhos
celulares, e determino o seu encaminhamento para instituição com fins filantrópicos, caso possível o seu
aproveitamento. Caso contrário, fica autorizada a destruição. Intimem-se os acusados, pessoalmente. Não
sendo assim possível, DETERMINO, desde já, que sejam intimados por edital, nos termos do art. 392, IV,
do CPP. Havendo interposição de recurso, certifique-se a respeito da tempestividade, e após
apresentação de razões e contrarrazões, venham conclusos. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO
MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/REQUISIÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, E ATO ORDINATÓRIO DO
NECESSÁRIO. Após o trânsito em julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Expeça-se guia de execução da
reprimenda (LEP, artigo 105); 2. Oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos
dos acusados condenados (CF, artigo 15, III); 3. Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal
(CPP, artigo 809); 4. Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados; 5. Façam-se as demais
comunicações necessárias; 6. Determino o cumprimento da decisão de perdimento / encaminhamento /
destruição de bens, dando baixa no Cadastro do CNJ; e 7. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA.
Ananindeua, 31 de Outubro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 4 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA
CIVIL DE ICUI  GUAJARA DENUNCIADO:ROGER GRACIANO DA SILVA DOS REIS
DENUNCIADO:ITALO PATRICK DE SOUZA PANTOJA. Processo n. 0006024-98.2019.8.14.00016 IPL n.
00541/2019.100082-0 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do Ministério Público, com
atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de ROGER GRACILIANO DA SILVA DOS
REIS e ITALO PATRICK DE SOUZA PANTOJA, nos autos qualificados, atribuindo-lhes a prática do crime
tipificado no Arts. 33, caput da Lei n.º 11.343/2006, na modalidade trazer consigo. Transcrevo aqui a
narrativa constante na inicial: "Noticia o inquérito policial que no dia 26/06/2019, por volta de 13h, a
guarnição policial apreendeu em posse dos denunciados ROGER GRACILIANO DA SILVA DOS REIS e
ITALO PATRICK DE SOUZA PANTOJA, 52 (cinquenta e duas) embalagens em formato de "petecas",
contendo substância química Benzoilmetilecgonina, comumente conhecida por cocaína, pesando no total

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1007



9,8g (nove gramas e oitocentos miligramas), conforme aduz laudo provisório n 2019.01.003114-QUI, fato
ocorrido na Rua União, Icui-Guajará, neste município. Segundo o inquérito policial anexo, na data
anteriormente mencionada, a guarnição policial recebeu denúncia comunicando que dois indivíduos
estariam comercializando entorpecentes na Rua União, no bairro Icui-Guajará. Diante disso, os policiais
militares se dirigiram até o local informado, para averiguar o teor da denúncia. No momento em que os
policiais estavam se aproximando, os denunciados agiram de forma suspeita, uma vez que ao
visualizarem a viatura policial, tentaram empreender fuga do local, oportunidade que adentraram em uma
casa abandonada que ficava nas proximidades. Em decorrência de tais fatos, a guarnição policial
empreendeu esforços no sentido de alcança-los, conseguindo contê-los já na residência abandonada,
momento que realizaram procedimento de rotina e foi encontrado em posse dos denunciados ROGER
GRACILIANO DA SILVA DOS REIS e ITALO PATRICK DE SOUZA PANTOJA, 52 (cinquenta e duas)
embalagens em formato de "petecas", sendo que 30 embalagens estavam em poder do acusado ROGER
GRACILIANO DA SILVA DOS REIS, e 22 embalagens em posse de ITALO PATRICK DE SOUZA
PANTOJA". Foram arroladas como testemunhas na peça acusatória: Eron de Jesus Valente Pinto, Euller
Fabrício Bittencourt Santiago e José Pedro Sales de Souza. Com os autos, veio anexo o IPL e APF com
os seguintes documentos: - Auto de apreensão da substância entorpecente e de um aparelho celular(fl.
20-IPL); - Laudo toxicológico de constatação, sobre 52 embalagens pesando 9,8g - com resultado positivo
para a substância Benzoilmetilecgonina ("cocaína") - fl. 22-IPL; - Laudo de lesão corporal realizado no
acusado ITALO PATRICK DE SOUZA PANTOJA, com resultado negativo (fl. 34-IPL); - Laudo de lesão
corporal realizado no acusado ROGER GRACILIANO DA SILVA DOS REIS, com resultado negativo (fl.
34-IPL); e - Por ocasião da audiência de custódia realizada em 27/06/2019, o Juízo concedeu liberdade ao
acusado ROGER GRACILIANO DA SILVA DOS REIS mediante imposição de outras medidas cautelares,
e converteu em prisão preventiva o flagrante de ITALO PATRICK DE SOUZA PANTOJA. Autos principais.
Em 15/07/2019 este Juízo ordenou a notificação dos acusados para apresentação de defesa prévia e
designou audiência de instrução e julgamento (fl. 06). A certidão de citação do acusado ITALO PATRICK
DE SOUZA PANTOJA consta à fl. 11. Sua Defesa prévia apresentada pela Defensoria Pública consta às
fls. 13/14, com pedido de rejeição da denúncia por falta de justa causa para o exercício da ação penal e
por ilicitude da prova. Em 25/09/2019 o Juízo decretou a prisão preventiva do acusado ROGER
GRACILIANO DA SILVA DOS REIS, conforme fundamentos expostos à fl. 27. A certidão de citação do
acusado ROGER GRACILIANO DA SILVA DOS REIS consta à fl. 30. Sua Defesa prévia apresentada pela
Defensoria Pública consta à fl. 34. Na audiência de 09/10/2019 (fl. 39), conforme mídia acostada à fl. 40,
primeiro ocorreu a oitiva da testemunha policial Eron de Jesus Valente Pinto, que disse, em suma, que o
comandante recebeu denúncia de que na Rua União dois indivíduos estavam comercializando
entorpecentes e fazendo a partilha; que assim que os indivíduos avistaram os policiais no
motopatrulhamento fugiram; que foram localizados numa casa; que os acusados estavam em via pública e
depois adentraram em uma casa abandonada; que os policiais conseguiram localizá-los com a ajuda de
populares; que havia entorpecentes com ambos acusados; que a droga estava embalada em plástico, em
pequenas porções; que a droga estava nos bolsos dos acusados; que reconhece ambos acusados
presentes em audiência; que o local é de difícil acesso; que o depoente já conhecia ambos acusados por
tráfico; e que a tia de Ítalo é envolvida com tráfico. No segundo momento ocorreu a oitiva da testemunha
policial José Pedro Sales de Souza que respondeu que o comandante recebeu denúncia de que na Rua
União dois indivíduos estavam comercializando entorpecentes; que assim que os indivíduos avistaram os
policiais no motopatrulhamento fugiram; que foram localizados numa casa abandonada; que os acusados
estavam em via pública, na esquina, e depois adentraram em uma casa abandonada; que a casa
abandonada era bem perto de onde os acusados estavam; que na revista várias petecas de drogas foram
encontradas com os acusados, em um saco; que cada um dos acusados tinha certa quantia desta
substância; que além da droga um celular de Roger foi apreendido; que reconhece ambos acusados
presentes em audiência; que a denúncia informava apenas a aparência dos acusados; que o comandante
da guarnição era Valente; que só havia os acusados na rua (local informado); que Ítalo já tinha passagem
pela polícia e já tinha sido abordado pelo depoente antes destes fatos. No terceiro momento ocorreu a
oitiva da testemunha policial Euller Fabrício Bittencourt Santiago que disse que estava com a equipe de
moto patrulhamento; que o comando do 6º BPM lhes repassou uma denúncia de que na Rua União estaria
ocorrendo venda de entorpecentes; que Ítalo já havia se envolvido em certas situações com drogas, e
vendia na casa da mãe dele, que também era envolvida com tráfico; que eles entraram numa casa
abandonada, e lá ocorreu a revista pessoal e a droga foi localizada com eles; que foi encontrada droga
com cada um; e que a droga estava em pequenas porções para venda. No quarto momento ocorreu o
interrogatório do acusado ROGER GRACILIANO DA SILVA DOS REIS que respondeu que a droga não
estava com a droga; que o interrogando estava com sua namorada e Ítalo estava com a mulher dele
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dentro da casa; que todos estavam dentro deste kitnet; que a namorada do Ítalo é mãe de sua namorada;
que no kit net morava Gilmara (a mãe) e Estefanie (a filha); que não chegou com Ítalo nesta casa; e que a
droga estava no quintal. No quinto momento ocorreu o interrogatório do acusado ITALO PATRICK DE
SOUZA PANTOJA que respondeu que estava na casa com Roger, a namorada e outra mulher; que não
conhecia as mulheres; que estavam num kitnet, e estava tendo churrasco; que no outro dia os policiais
entraram na casa; que não havia droga com o interrogando; e que os policiais levaram Roger para outro
compartimento da casa. Na fase do art. 402 do CPP as partes nada requereram. As certidões judiciais
criminais dos acusados constam às fls. 41/46. O Ministério Público apresentou memoriais finais às fls.
47/50, pugnando pela condenação dos acusados nos termos da denúncia. As alegações finais da Defesa
de ambos acusados foram apresentadas às fls. 51/54, com pedido de absolvição e desclassificação para o
crime do art. 28 da Lei n. 11.343/2006. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2.
FUNDAMENTOS 2.1. Da preliminar de nulidade da revista pessoal realizada pelos policiais. Rejeito a
arguição de nulidade da ação policial de busca pessoal realizada nos acusados, pois, embora não se
desconheça a existência da seletividade penal e seus efeitos, sua ocorrência, por si só não afasta a
possibilidade de realização de revistas pessoais em pessoas em locais públicos, especialmente aquelas
que se comportem de modo a levantar a suspeita de que estejam a agir de modo errado. Seria trabalho
demasiado penoso e infrutífero fazer a distinção de quando a suspeita é legítima ou mero fruto de
estereótipos, preconceitos etc. 2.2. Da alegação de falta de justa causa para o exercício da ação penal.
Em sede de alegações preliminares, o Defensor Público postulou pela rejeição da denúncia por faltar justa
causa para o exercício da ação penal, por ausência de prova mínima nos autos para apoiar a imputação
aos acusados. Vejamos. Haver necessidade de justa causa para a ação penal quer dizer que a ação penal
está sujeita à existência de provas ou indícios que ao menos sugiram a materialidade e autoria do delito.
Deve haver provas suficientes a justificar a ação penal. Posição que seguimos, dada a particularidade dos
bens jurídicos objeto do processo penal. Veja-se nesse sentido decisão do Superior Tribunal de Justiça:
Às três condições que classicamente se apresentam no processo civil, acrescentamos uma quarta: a justa
causa, ou seja, um lastro mínimo de prova que deve fornecer arrimo à acusação, tendo em vista que a
simples instauração do processo penal já atinge o chamado status dignitatis do imputado. Tal arrimo de
prova nos é fornecido pelo inquérito policial ou pelas peças de informação, que devem acompanhar a
acusação penal. (BRASIL, STJ, Apn 395 / AM, Ação Penal, 2003/0213542-0, Rel. Min. Luiz Fux, CE -
Corte Especial, Data do Julgamento 05/12/2007, Data da Publicação/Fonte DJe 06/03/2008). Justa causa,
conforme Afrânio Silva Jardim, é "um lastro mínimo de prova que deve fornecer arrimo à acusação"
(JARDIM, Afrânio Silva. Ação Penal Publica: princípio da obrigatoriedade. 4 edição. Revista atualizada
segundo a Lei 9.099 de 1995. Editora forense. RJ. 2001, p. 37). O Ministério Público apresentou os laudos
toxicológicos, autos de apreensão das substâncias entorpecentes, arrolou três testemunhas, que foram
inquiridas em Juízo. Assim, não há que se falar em rejeição da denúncia por falta de justa causa para o
exercício da ação penal. 2.3. Da delito tipificado nos art. 33 da Lei n.º 11.343/2006 - em relação a ambos
acusados. Em que pese a narrativa dos policiais, de que já conheciam os acusados como envolvidos na
prática do tráfico, que um deles teria a mãe envolvida com tal prática etc, essas afirmações não podem
servir de base para um condenação, pois teriam caráter meramente indicativo, mas não demonstrativo da
efetiva prática de algum dos núcleos do art. 33 da Lei 11.343/2006. Note-se que a própria opção do
legislador em não fixar uma quantidade de substância ilícita, de acordo com a natureza, para que se
pudesse ver configurada a hipótese do art. 33, nos casos de mero, porte ou posse, como é imputado aos
acusados no presente caso, torna difícil o a distinção entre usuários e traficantes, especialmente quando
se observa que cinco dos dezoito núcleos do art. 33 são comuns ao artigo 28 da Lei 11.343/2006. Por
outro, lado, é impossível não perceber que os critérios distintivos previstos no art. 28, §2º da lei
11.343/2006, são altamente propiciadores de seletividade secundária. Logo, para um Judiciário
comprometido com uma aplicação democrática do Direito Penal, isto é, que se baseie no respeitos a
direitos e garantias individuais, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação, uma pequena quantidade de substância ilícita indistintamente apreendida com
duas pessoas, segundo o relato policial, gera dúvida razoável, ante a recusa de identificação da finalidade
de difusão com base em meras presunções "in malam partem". Note-se que a quantidade de droga
apreendida no presente caso, ainda que encontrada com apenas uma pessoa, já daria margem a
questionar se efetivamente destinada ao consumo próprio ou outros fins. Mas, gera ainda maior dúvida
pelo fato de ter sido encontrada com duas pessoas, sem que se tenha discriminado qual quantidade foi
encontrada com cada uma delas. Assim, se esses 9,8 (nove gramas e oito decigramas) apontados no
laudo toxicológico, efetivamente foram encontrados com duas pessoas, supondo-se que em partes iguais,
faz ver que cada um teria quantidade inferior a cinco gramas. Ocorre que é muito pouco provável que
tivessem a mesma quantidade, de sorte que é possível até mesmo que um tivesse cerca de um grama e o
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outro o restante. Qual o fundamento para condenar ambos por tráfico, sem a presença de qualquer
investigação prévia ou posterior que efetivamente demonstre que essa droga se destinava à difusão no
meio social? Deve-se presumir que pelo fato de estarem embaladas em 52 porções, só poderiam ser para
a venda? Ainda assim, o problema da não discriminação das quantidades encontradas com cada um,
persistiria. Simplesmente entender por condenar ambos por tráfico caracterizaria o uso de presunções
para prejudicar os acusados. Ao mesmo tempo, pelo fato de um dos acusados ter registros criminais, não
me parece conforme a Constituição julgar o fato em razão de seu passado. A cada caso cabe uma
sentença mediante o devido processo legal. E o devido processo legal no presente caso ainda faz persistir
a dúvida. Portanto, seja pela pequena quantidade de drogas encontradas; seja pelo fato de não se ter
especificado desde a fase policial qual quantidade foi encontrada com cada acusado; seja pelo fato de que
além do achado nenhuma outra prova se produziu acerca de práticas destinadas à difusão da droga, a não
ser por afirmações genéricas de saber que este ou aquele acusado seria envolvido com o tráfico ou algum
parente seu o é, não vejo como possa afirmar que o núcleo portar ou trazer consigo relacionado à droga
objeto do presente feito seja o do art. 33 da Lei 11.343/2006. Não há elementos que permitam fazê-lo sem
incorrer, como já repisado, em presunções negativas. 3 - DISPOSITIVO. Diante dos fundamentos
supramencionados, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO exposta na
denúncia, de modo que, ABSOLVO os ACUSADOS ROGER GRACILIANO DA SILVA DOS REIS e ITALO
PATRICK DE SOUZA PANTOJA, por insuficiência de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do
Código de Processo Penal. Em razão do resultado da presente sentença, revogo a prisão preventiva dos
acusados, e em seu lugar estabeleço apenas a obrigação de comparecimento mensal perante este Juízo
para informar e justificar suas atividades, até que ocorra o trânsito em julgado da presente sentença. P. R.
I. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Serve
cópia da presente sentença eletronicamente assinada como ALVARÁ DE SOLTURA e
MANDADO/EXPEDIENTE destinado às necessárias comunicações e fiel cumprimento. Ananindeua/PA,
11 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 8 6 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Carta Precatória Criminal em: 11/11/2019 DEPRECANTE:BARCARENA VARA CRIMINAL
TESTEMUNHA:MANOEL HENRIQUE MORAES PACHECO. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0006286.48.2019.814.0006 Acusado: Carlos Alberto Jorge
Ferreira e outros Carta Precatória da Comarca de Barcarena Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício
do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, a MMª Juíza de Direito, Dr. Carlos
Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidora da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, ausente a
testemunha Manoel Henrique Moraes Pacheco, não intimado conforme certidão de fls. 17. Aberta a
audiência, verificada a ausência da testemunha, o MM Juiz declarou prejudicado a presente audiência.
DELIBERAÇÃO: Considerando a certidão de fls.17, devolva-se ao Juízo Deprecante após baixa na
Distribuição. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal, com anuência do Magistrado, o digitei. Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00068667820198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:E. A. A. P. VITIMA:M. M. S.
INDICIADO:MARCELO SEBASTIAO DE FREITAS SANTIAGO. SENTENÇA Trata-se de Inquérito Policial
que investiga a prática do crime previsto no art. 171 do CPB. Instado o Ministério Público, requereu o
arquivamento do Inquérito Policial, alegando se tratar de fato atípico. Acolho o parecer ministerial, e cujos
fundamentos por ele expostos, adoto como razões de decidir. Em análise ao conjunto probatório colhido
no inquérito policial, verifica-se que se trata de atipicidade da conduta. Portanto, o fato ocorrido não
autoriza a aplicação da lei penal, eis que não constitui qualquer conduta típica. Determino, como
requerido, o arquivamento do inquérito policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP,
ressalvada a hipótese do art. 18 do Código de Processo Penal. Ciência ao Ministério Público. P. R. I. C.
Cumpra-se. Ananindeua, 11 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular
da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00068840220198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 11/11/2019 INDICIADO:Em Apuração. SENTENÇA Trata-se de
Inquérito Policial que apura o crime de tráfico de drogas, no Centro de Reeducação Feminino da SUSIPE.
Instado a se manifestar o Ministério Público, requereu o arquivamento do Inquérito Policial, em razão da
ausência de autoria. Acolho o parecer do representante do Ministério Público, e cujos fundamentos por ele
expostos, adoto como razões de decidir. Em análise ao conjunto probatório colhido no inquérito policial,
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verifica-se que o presente caso se trata de ausência de autoria. Portanto, o fato ocorrido não autoriza a
aplicação da lei penal, dada a não comprovação dos indícios de autoria, ausente a justa causa para
oferecimento da denúncia. Determino, como requerido, o arquivamento do inquérito policial, nos termos
dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipótese do art. 18 do Código de Processo
Penal. Ciência ao Ministério Público. P. R. I. C. Ananindeua, 11 de novembro de 2018. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00069030820198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
VITIMA:A. C. R. P. VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:G. W. V. C. VITIMA:M. C. O. VITIMA:A. J. A. R.
DENUNCIADO:GABRIEL GOMES DE SOUSA DENUNCIADO:JANAELE BRAGA GONCALVES
DENUNCIADO:TADEU SANTANA DA SILVA DENUNCIADO:YURI ALBERTO CORREA DIAS
DENUNCIADO:WILSON DA SILVA FERREIRA. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª
VARA CRIMINAL Processo: 0006903.08.2019.814.0006 Réu(s): Gabriel Gomes de Sousa, Janaele Braga
Gonçalves, Tadeu Santana da Silva, Yuri Alberto Correa Dias e Wilson da Silva Ferreira. Promotoria: 3ª PJ
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de
Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de
Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes,
presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves. Presente a Defensora Pública
Dra. Lisianne de Sá Rocha. Presentes os acusados Gabriel Gomes de Sousa, Janaele Braga Gonçalves,
Tadeu Santana da Silva, Yuri Alberto Correa Dias e Wilson da Silva Ferreira, apresentados pela SUSIPE.
Presente os estudantes de Direito Edwaldo Lisboa Leão, RG nº1805936-SSP-PA, Gustavo dos Prazeres
Tavares, RG nº6648814-SSP-PA, Victor do Nascimento Vianna, RG nº6987344-SSP-PA, Ana Filgueira
Pinto, RG nº7865333-SSP-PA, André Mateus Cabral Rebelo, RG nº7550282-SSP-PA e Yuri Duarte de
Carvalho, RG nº5900500-SSP-PA. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva da vítima que
respondeu chamar-se: Danielly Moraes Santana, RG nº 6994239-SSP-PA, filha de Derson Froes Santana
e Cacilda do Socorro Silva Moraes. Testemunha não compromissada por ser vítima. A vítima prefere
prestar depoimento na ausência dos acusados, os quais permaneceram na carceragem do fórum. Segue
depoimento em DVD. Em seguida a representante do Ministério Público desistiu da oitiva das vítimas E. R.
D. da C e M. C. O. Em seguida o MM Juiz homologou a desistência das vítimas E. R. D. da C e M. C. O.
Sem testemunhas de Defesa. Em seguida o MMº Juiz advertiu o réu sobre o direito de permanecer em
silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando
a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Gabriel
Gomes de Sousa, brasileiro, natural de Macapá -Amapá nascido 07.05.1998, filho de Carla Elizabeth
Gomes Rodrigues e José Monteiro de Souza, sendo registrado no Estado de Amapá; que tirou CPF, Título
de eleitor, residente na Av. Serigas, 357 - Brasil Novo - Macapá -Amapá, 9691838948 - estudou até a 6ª
serie do ensino fundamental; que é cabelereiro, que tem curso; que dois filhos, menores; que não
responde a outros processos. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MMº Juiz advertiu o réu sobre o
direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por
seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo
respondido chamar-se Wilson Da Silva Ferreira, brasileiro, paraense, natural de Belém-Pa, RG nº8003727-
SSP-PA, nascido em 23.03.1999, filho de Eliana dos Socorro Leite da Silva e Wilson Franco Ferreira,
residente na Rua Tapera, 06 QD 67 - Conjunto Roraima Amapá, QD 67 - Curuçamba - Ananindeua - Pa.
celular 91806797, estudou até a 3ª Etapa; que antes de ser preso estava trabalhando como ajudante de
mecânica recebendo R$100,00 por dia; que tem dois filhos menores que estão com a mãe; que responde
a outro processo por roubo na 3ª Vara ou 4ª Vara de Ananindeua. Segue depoimento em DVD. Em
seguida o MMº Juiz advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa,
identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista
previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Janaele Braga Gonçalves, brasileira,
paraense, natural de Santa Maria do Pará - PA, RG nº7836737-SSP-PA, nascido em 28.04.1999, filha de
Maria Benedita Braga Gonçalves e Jonas Rodrigues Gonçalves, residente na Rua Joao Gabriel, em frente
a escola João Pereira - Santa Maria do Pará - Pa, celular 98187-2055; ensino fundamental; que antes de
ser presa trabalhava como cabeleira; que tem um filho de 11 meses; que está residindo com sua mãe; que
está cumprindo pena pela 5ª Vara Criminal. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MMº Juiz advertiu
o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o
responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a
Defesa, tendo respondido chamar-se Yuri Alberto Correa Dias, brasileiro, natural de Salinópolis-Pa, RG
nº7460133-SSP-PA, nascido em 24.05.1993, filho de Márcia Helena Monteiro Correa e Clementino da
Silva Dias, residente na Av. Roberto Camelier, Pass. Santa Terezinha, nº15 - bairro da Condor - Belém -
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Pa, celular 980371554; que antes de ser preso estava trabalhando com serigrafia, recebendo R$100,00
por semana; que tem uma filha de 10 anos que reside com a mãe; que em 2012 respondeu a um processo
na 2ª Vara Criminal de Belém-PA, sendo condenado por 12 anos. Segue depoimento em DVD. Em
seguida o MMº Juiz advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa,
identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista
previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Tadeu Santana Silva, brasileiro, paraense,
natural de Ananindeua-PA, RG nº5497162-SSP-PA, nascido em 01.11.1991, filho de Edna Maria Santana
da Silva e José Tadeu Ferreira da Silva, que possui todos os documentos; residente na Pass. Fernando
Corrêa, nº03 - Estrada do Maguari - Centro Ananindeua-PA - celular 982853860 (mãe); ensino médio
completo; que antes de ser preso estava trabalhando como motorista no aplicativo (99 pop), tendo uma
renda em média R$2000,00; que tem um filho que reside com a mãe; que estava pagando pensão no valor
de R$200,00. Segue depoimento em DVD. A defesa reiterou o Pedido de Liberdade do acusado Tadeu
Santana Silva. DELIBERAÇÃO: Quanto ao qual já havia sido decidido pelo indeferimento consoante fls
80/81., razão pela qual este Juízo declarou que só se manifestará sobre atividade de quaisquer acusado
quando da prolação da sentença, isto é, quando da decisão de conhecimento profundo exauriente. Abra-
se vista as partes para apresentação de Memorias Finais no prazo legal. Após, conclusos para sentença.
Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por
determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do
Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves
Promotora de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública Gabriel Gomes de Sousa Acusado Janaele
Braga Gonçalves Acusado Tadeu Santana da Silva Acusado Yuri Alberto Correa Dias Acusado Wilson da
Silva Ferreira Acusado PROCESSO: 00069030820198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:A. C. R. P. VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:G. W.
V. C. VITIMA:M. C. O. VITIMA:A. J. A. R. DENUNCIADO:GABRIEL GOMES DE SOUSA
DENUNCIADO:JANAELE BRAGA GONCALVES DENUNCIADO:TADEU SANTANA DA SILVA
DENUNCIADO:YURI ALBERTO CORREA DIAS DENUNCIADO:WILSON DA SILVA FERREIRA. PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0008782.50.2019.814.0006
Acusado: Marcelo Anderson Afonso Farias Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 24 (vinte e
quatro) dias do mês de setembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala
e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, a MMª Juíza de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de
Oliveira, comigo, Servidora da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, ausente o acusado Marcelo
Anderson Afonso Farias, não intimado conforme certidão de fls. 08. Aberta a audiência, veriricada a
ausência do acusado, o MM Juiz declarou prejudicado a presente audiência. DELIBERAÇÃO:
Considerando a certidão de fls.08, devolva-se ao Juízo Deprecante após baixa na Distribuição. Nada mais
havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, Auxiliar Judiciário da 3ª
Vara Criminal, com anuência do Magistrado, o digitei. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00075223520198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:ICUI
GUAJARA UNIDADE INTEGRADA PROPAZ DENUNCIADO:CARLOS ROBERTO GAIA FARIAS.
Processo Nº 00075223520198140006 DESPACHO/MANDADO Nº 1558/2019 NOTIFIQUE-SE O
ACUSADO: CARLOS ROBERTO GAIA FARIAS, vulgo "CARLINHOS", brasileiro, natural de Cametá/PA,
nascido em 30/05/1981, filho de Dalva Maria Gaia Farias, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro,
nº 13, Invas"o Favelinha, Icuí-Guajará, Ananindeua/PA; Para oferecer defesa preliminar, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/06, por ter sido denunciado pelo Ministério
Público pela suposta prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. 1. Caso a resposta
não seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para oferecê-la em 10
(dez) dias, através de um de seus defensores, nos termos do § 3º do art. 55 do referido Diploma Legal. 2.
Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00095946320178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:J. P. B. DENUNCIADO:DIONES CARDOSO
Representante(s): OAB 7998 - ALEXANDRE SIQUEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 00095946320178140006
Réu(s): DIONES CARDOSO. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 31 (trinta e um) dias do mês
de OUTUBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª
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Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr.
Ana Carolina Gonçalves. Ausente o acusado Dione Cardoso, embora intimado. Presente seu Advogado
Dr. Alexandre Siqueira do Nascimento, OAB/PA 7998. Ausente a testemunha de Michael Moreira de
Souza e Silva, não intimado conforme certidão. Aberta a audiência, a representante do Ministério Público
desistiu da oitiva da testemunha Michael Moreira de Souza. Em seguida a Defesa do acusado Dione
Cardoso requereu renúncia ao mandado. Em seguida o MMº Juiz, homologou a desistência da
testemunha Michael Moreira de Souza e Silva. DELIBERAÇÃO: Considerando que o acusado ciente da
audiência não compareceu a mesma. O processo seguirá na sua ausência, nos termos do art.367 do CPP.
Abra-se vista as partes para apresentação de Memoriais Finais no prazo legal. Fica desde logo ciente o
advogado de que a não apresentação de Alegações Finais no prazo legal, após a intimação via Diário de
Justiça, caracterizará o abandono de acordo com o art.265 do CPP e aplicação das sanções previstas.
Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena
Cely Rabelo Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara
Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Dr, Alexandre Siqueira do Nascimento, OAB/PA
7998  Advogado  PROCESSO:  00098451320198140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
PLOLICIA DE JULIA SEFFER DENUNCIADO:MARCELO FRANCO FERREIRA. PROCESSO Nº
00098451320198140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1544/2019 01. RECEBO a denúncia,
por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: MARCELO
FRANCO FERREIRA, brasileiro, natural de Tucuruí/PA, nascido em 30/04/1986, filho de Julia Rita Ferreira
Franco e Paulo Cesar Ferreira, residente no Condomínio Amazon Garden, Levilândia, Ananindeua/PA.
PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NOS ART. 306 da Lei nº 9.503/1997. 02. CITE-SE O
ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o
Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos
exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o
acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00099213720198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DE POLICIA DE ANANINDEUA
DENUNCIADO:IDENILSON DE SOUSA FREITAS. Processo Nº 00099213720198140006
DESPACHO/MANDADO Nº 1559/2019 NOTIFIQUE-SE O ACUSADO: IDENILSON DE SOUSA FREITAS,
brasileiro, natural de Igarapé-Açu/PA, nascido em 28/10/1992, filho de Lucimar de Sousa e Idelfonso Alves
de Freitas, residente e domiciliado na Alameda Cassio, CEP 67125000, Icuí-Guajará, Ananindeua/PA;
Para oferecer defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº
11.343/06, por ter sido denunciado pelo Ministério Público pela suposta prática do crime previsto no art.
33, caput, da Lei nº 11.343/2006. 1. Caso a resposta não seja apresentada no prazo, encaminhem-se os
autos a Defensoria Pública para oferecê-la em 10 (dez) dias, através de um de seus defensores, nos
termos do § 3º do art. 55 do referido Diploma Legal. 2. Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO PRESENTE
DESPACHO COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019 Carlos
Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00101214420198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DE ANANINDEUA DENUNCIADO:ALEX FERREIRA
CARNEIRO. PROCESSO Nº 00101214420198140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº
1557/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do
CPP, em desfavor de: ALEX FERREIA CARNEIRO, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em
14/06/1982, filho de Ana Maria Ferreira Carneiro e Agenor de Souza Carneiro, residente e domiciliado no
Conjunto Sanit Clear Passarinho, Rua C, nº07, CEP 67125573, Icuí-Guajará, Ananindeua/PA; PELA
SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 306, §1º, I, da Lei nº 9.503/1997 c/c art. 28, da
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Lei nº 11.343/2006. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora
certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta
não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 11 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 3 8 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 FLAGRANTEADO:JOSE MAURICIO TAVARES VIANA VITIMA:D.
S. C. . CERTIDÃO CERTIFICO, pelas atribuições e me são conferidas por Lei, que é/são tempestivo(s)
o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pela defesa do(s) réu(s). O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Ananindeua-PA, 11 de novembro de 2019 . Samir Pinheiro de Sá Diretor da Secretaria 3ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00105380720138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 FLAGRANTEADO:JOSE MAURICIO TAVARES
VIANA VITIMA:D. S. C. . DECISÃO Recebo o recurso interposto à fl. 80 em seu duplo efeito. Remetam-se
os atos a Defensoria Pública para que apresente as razões recursais. Após autos ao Ministério Público
para contrarrazoar. Em seguida ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens
de estilo e sob as cautelas legais, na forma do Artigo 602, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Ananindeua, 11 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00106904520198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Carta Precatória Criminal em: 11/11/2019 DEPRECANTE:COMARCA DE ABAETETUBA PA VARA
CRIMINAL FLAGRANTEADO:ROSA MARIA MARGALHO MARINHO FLAGRANTEADO:ELOIRDER
MADALENA GONCALVES RODRIGUES. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA
CRIMINAL Processo: 0010690.45.2019.814.0006 Réu(s): ROSA MARIA MARGALHO MARINHO E
ELOIRDER MADALENA GONÇALVES RODRIGUES. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 07
(sete) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala
e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de
Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do
Ministério Público Dra. Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dr. Caio Favero Ferreira.
Presente o advogado da denunciada Josilene Vasconcelos da Costa, Dr. André Azevedo Rodrigues, OAB
nº27.181. Presentes as acusadas Rosa Maria Margalho Marinho e Eloirder Madalena Gonçalves
Rodrigues, apresentadas pela SUSIPE. Aberta a audiência, o MM Juiz, advertiu o réu sobre o direito de
permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu
interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo
respondido chamar-se ROSA MARIA MARGALHO MARINHO, brasileira, paraense, natural de Barcarena-
PA, nascida em 08.05.1977 filho de José Miguel Marinho e Irene Campos dos Santos, residente na
estrada (PA) Arienga Rio, divisa dos Município de Abaetetuba e Barcarena -em frente ao Balneário Carmo,
celular nº 92258170, estudou até o 2º ano do EM; que antes de ser preso estava trabalhando como
vendedora; recendo um salário, não sendo com carteira assinada. Que não responde a outros processos.
Segue depoimento em DVD. Em seguida o MMº Juiz advertiu o réu sobre o direito de permanecer em
silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando
a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se
ELOIRDER MADALENA GONÇALVES RODRIGUES, brasileiro, natural de Sato A Tau 09.08.1976, filha
de Miguel Pantoja Rodrigues e Maria da Conceição , residente Rua Padre Luiz Terzonio, 1353 - Cristo -
Abaetetuba -PA, Celular 984160715; Estudou até 1º ano do EM; que antes de ser presa estava tomando
conta de uma criança, recebendo R$500,00 mensal, além de vender sandálias; que respondeu a outro
processo por tráfico, mas foi absolvida. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Cumprida a Carta
Precatória, devolva-se ao Juízo deprecante após baixa na Distribuição. Nada mais havendo o MM Juiz
mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ,
Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Caio Favero Ferreira
Defensor Pública André Azevedo Rodrigues Advogado da acusada Rosa Maria Margalho Marinho
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Acusada Eloirder Madalena Gonçalves Rodrigues Acusada PROCESSO: 00119373220178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:W. A. C. C.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA SECCIONAL DA CIDADE NOVA
DENUNCIADO:LUCAS NASCIMENTO DOS SANTOS. Processo nº 00119373220178140006 01. Não há
preliminares a decidir. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação ao acusado LUCAS
NASCIMENTO DOS SANTOS, e designo o dia 06/05/2020 às 08:30 horas, para audiência de instrução e
julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e
a Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00123225020188140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019
DENUNCIADO:FABRICIO CLAIVE ALFAIA DENUNCIADO:LEONARDO ALFAIA SILVA. CERTIDÃO
CERTIFICO, pelas atribuições e me são conferidas por Lei, que é/são tempestivo(s) o(s) recurso(s) de
apelação interposto(s) pela defesa do(s) réu(s). O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Ananindeua-PA,
11 de novembro de 2019 . Samir Pinheiro de Sá Diretor da Secretaria 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 2 2 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 DENUNCIADO:FABRICIO CLAIVE ALFAIA
DENUNCIADO:LEONARDO ALFAIA SILVA. DECISÃO Recebo o recurso interposto à fl. 56 em seu duplo
efeito. Remetam-se os atos a Defensoria Pública para que apresente as razões recursais. Após autos ao
Ministério Público para contrarrazoar. Em seguida ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com
as homenagens de estilo e sob as cautelas legais, na forma do Artigo 602, do Código de Processo Penal.
Cumpra-se. Ananindeua, 11 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00125611320198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 11/11/2019 VITIMA:M. H. A. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
SECCIONAL CIDADE NOVA INDICIADO:MAIK DAIVE SOARES BATISTA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL
Processo nº 0012561.13.2019.814.0006 IPL por Flagrante nº4/191001134-5 ATA DE AUDIÊNCIA DE
CUSTÓDIA Data: 25/10/2019 PRESENÇAS: Juíza de Direito: HAILA HAASE DE MIRANDA Ministério
Público: NADILSON PORTILHO GOMES Defensora Pública: LISIANNE DE SÁ ROCHA. AUTUADA:
MAYK DAIVE SOARES BATISTA - ART. 155 do CPB. Antes de iniciar a referida audiência, o preso teve a
oportunidade de ser entrevistado por sua Defensora, em local reservado. Aberta a audiência os presentes
foram cientificados de que a audiência será gravada por meio audiovisual, sendo as gravações
armazenadas em mídia, não havendo redução a termo das declarações prestadas, consoante art. 405, §§
1º e 2º, do CPP. Iniciada a audiência, foi realizada a entrevista com o custodiado, que informou ao MM.
Juiz sobre condições pessoais, sua vida pregressa, seus vínculos familiares e suas atividades laborativas,
bem como sobre as condições de sua prisão. Aberta a audiência, passou-se a oitiva de MAYK DAIVE
SOARES BATISTA, que respondeu às perguntas as quais foram cadastradas no SISTAC. A r. do
Ministério Público se manifestou, sendo registrado no sistema audiovisual. O advogado se manifestou,
sendo registrado no sistema audiovisual. O MM Juiz, assim decidiu: Preliminarmente, foi determinada a
manutenção do flagranteado algemado, haja vista a insuficiência de proteção policial para a realização,
com segurança, do ato. Trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado contra Maik Daive Soares Batista,
qualificados nos autos. Consta dos autos, que o flagranteado foi detido no dia 24/10/2019, em situação
que se amolda ao tipo penal previsto no artigo 155 do CPB. No mesmo caderno flagrancial, a autoridade
policial representou pela prisão preventiva do flagranteado. O Ministério Público requer o relaxamento do
acusado (fundamentação em áudio e vídeos). A Defesa, pugna pela Liberdade provisória do
acusado(fundamentação em áudio e vídeo). É o relatório. DECIDO. Sendo a hipótese adequada ao artigo
302, inciso I, do Código de Processo Penal, a prisão foi efetuada legalmente, inexistindo vícios formais ou
materiais que venham a macular a peça, razão pela qual se HOMOLOGA a prisão em flagrante do
flaranteado, discordando do parecer ministerial quanto ao relaxamento da prisão. No entanto, QUANTO À
LIBERDADE DO AUTUADO, em que pese o flagranteado ter informado que foi preso várias vezes por
furto (inclusive que chegou a cumprir pena), tratando-se de um crime com pena baixa, sem uso de
violência ou grave ameaça, réu civilmente identificado, com residência fixa e filhos menores que dele
dependem, bem como, considerando o fato de que o persente caso pode nem chegar a virar uma ação
penal (pois o Ministério Público alegou nesta audiência ser o caso de aplicação do princípio da
insignificância), entendo que a prisão cautelar do flagranteado não é razoável, sendo mais adequadas
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outras medidas cautelares. Considerando o acima exposto, concedo a liberdade provisória ao flagranteado
mediante as seguintes Medidas Cautelares: 1 - Não mudar de endereço sem comunicar o juízo 2 -
Comparecer a todos os atos do processo. 3 - Não se ausentar da comarca por mais de 08 (oito) dias sem
comunicar o Juízo; 4 - Não se aproximar de nenhum supermercado FORMOSA. SERVE A PRESENTE
DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ. O descumprimento ensejará a possibilidade de
decretação da prisão preventiva em desfavor do réu. Por fim, decorrido o prazo de cinco dias após a
presente decisão, certifique-se o cumprimento do alvará de soltura, nos termos do art. 2º, da Resolução nº
108/10, do CNJ. E como nada mais houvesse, encerrou o MM. Juiz a audiência. Eu, Marilena Figueiredo,
Auxiliar Judiciário o digitei. Haila Haase de Miranda Juíza de Direito Nadilson Portilho Gomes Promotor de
J u s t i ç a  L i s i a n n e  d e  S á  R o c h a  D e f e n s o r a  P ú b l i c a
CUSTODIADO:___________________________________________ Página de 3 Fórum de:
ANANINDEUA Email: 3crimananindeua@tjpa.jus.br Endereço: Rua Cláudio Sanders, 193 CEP: 67.030-
325 Bairro: Centro Fone: (91)3201-4973 PROCESSO: 00126094020098140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 ACUSADO:CHARLES JOSE CARVALHO
KOBAYASHI Representante(s): OAB 13742 - EMMANOEL ILKO CARVALHO OLIVEIRA (ADVOGADO)
OAB 17204 - HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO 1.
Considerando a desistência do Ministério Publico a fl.18, designo o dia 20/04/2020 as 09:30 horas para a
audiência de qualificação e interrogatório. 2. Intime-se o acusado e expeçam-se as demais comunicações
necessárias. Cumpra-se. Ananindeua, 11 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00131059820198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Carta Precatória Criminal em: 11/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA
VARA UNICA DE SALINOPOLIS AUTORIDADE POLICIAL:EVANDRO MOREIRA DA ROCHA ARAUJO
JUNIOR FLAGRANTEADO:JOAO CARLOS CUNHA CAVALCANTE Representante(s): OAB 9579 - JOSE
RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO/MANDADO Nº 1555/2019
Designo o dia 04 de fevereiro de 2020, às 08h45min, para a audiência deprecada. Intime-se a testemunha
JOÃO AURELINO DA COSTA SANTOS, residente à Trav. Décima, casa 975, bairro Águas Lindas,
Ananindeua-PA. Comunique-se ao juízo deprecante. Ciência ao Ministério Público e ao advogado do réu,
Dr. José Rubenildo Corrêa, OAB/PA nº 9579. Cumpra-se SERVE O PRESENTE COMO NADADO DE
INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICÇÕES NECESSÁRIAS. Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 4 5 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:G. S. N. DENUNCIADO:ALLAN
SANDERSON MONTEIRO BATALHA. PROCESSO Nº 00133452420188140006 DECISÃO / MANDADO
DE CITAÇAO Nº 1546/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos
termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: ALLAN SANDERSON MONTEIRO BATALHA, brasileiro,
natural de Belém/PA, nascido em 13/09/1982, filho de Maria do Rosário Monteiro e Alicio Raimundo
Batalha Filho, residente e domiciliado na Rua 24, nº31, bairro Coqueiro, Belém/PA; PELA SUPOSTA
PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 302, caput, da Lei nº 9.503/1997. 02. CITE-SE O
ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o
Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos
exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o
acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 11 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00139373920168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 11/11/2019
DENUNCIADO:NAYARA SOCORRO SILVA E SILVA DE ALMEIDA Representante(s): OAB 28114 -
MICHELLE SANCHES CUNHA MEDINA (ADVOGADO) VITIMA:J. P. A. . PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0000648.39.2016.814.0006 Réu(s):
Edmilson Brito Gaia Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 06 (seis) dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal
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desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara
Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina
Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra. Lisianne de Sá Rocha. Ausente a acusado Edmilson Brito
Gaia, por residir na Comarca de Oeiras do Pará. Presente os estudantes de Direito Edwaldo Lisboa Leão,
RG nº1805936-SSP-PA, Gustavo dos Prazeres Tavares, RG nº6648814-SSP-PA e Victor do Nascimento
Vianna, RG nº6987344-SSP-PA. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva da vítima que respondeu
chamar-se: Dorielson Silva da Silva, RG 5246003-SSP-PA, filho de Antônio Gomes da Silva e Adélia Silva
da Silva. Testemunha não compromissada por ser vítima. Segue depoimento em DVD. Em seguida a
representante do Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Fernando Rafael Gomes Correa.
DELIBERAÇÃO: Homologo a desistência da testemunha Fernando Rafael Gomes Correa. Para
continuação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 26 de maio de 2020 às 11:00 horas.
Procedam-se as intimações necessárias. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente
termo. Eu, Marilena Cely Rabelo Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de
Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes
de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora
P ú b l i c a  P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 1 7 4 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:CENTRAL DE FLAGRANTES CIDADE NOVA DENUNCIADO:ALEX AZEREDO CARDOSO.
PROCESSO Nº 00147174720148140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1556/2019 01.
RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em
desfavor de: ALEX AZEREDO CARDOSO, brasileiro, natural de Benevides/PA, nascido em 27/07/1991,
filho de Maureli Azeredo Mota e George Navarro Cardoso, residente e domiciliado na Trav. WE-72, nº 492,
Conjunto Cidade Nova, Coqueiro, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO
NO ART. 306, caput, da Lei nº 9.503/1997. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na
resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação
por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a
resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se
os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do
CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 11
de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 0 3 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/11/2019 VITIMA:M. C. S. S. VITIMA:J. S. P. F.
DENUNCIADO:GLEIDISON LUIZ GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 20698 - LUIZ MICHEL
NUNES ARAUJO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA
CRIMINAL Processo: 0017903.10.2016.814.0006 Réu(s): Gleydson Luis Gomes Da Silva. Promotoria: 3ª
PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de
Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de
Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes,
presente a representante do Ministério Público Dra. Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a Defensora
Pública Dr. Caio Favero Ferreira. Presente o acusado Gleydson Luis Gomes Da Silva, apresentadas pela
SUSIPE, por estar preso por outro processo. Aberta a audiência, o MM Juiz, advertiu o réu sobre o direito
de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu
interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo
respondido chamar-se Gleydson Luis Gomes Da Silva, brasileiro, paraense, natural de Ananindeua-PA,
nascida em 04.04.1994, filho de Katia Simone dos Santos Gomes e Luiz Eduardo Aguiar da Silva,
residente na Pass. Canaã QD 19 casa 34 - bairro Atalaia, celular nº 980343800, estudou até o 3º ano do
EM; que estava trabalhando como ajudante de pintor, recebendo R$250,00 por semana. Que foi
condenado há 9 anos por roubo na Comarca de Belém-PA, estando no semiaberto. Segue depoimento em
DVD. DELIBERAÇÃO: Abra-se vista as partes para apresentação de memoriais finais no prazo legal.
Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por
determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do
Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves
Promotora de Justiça Caio Favero Ferreira Defensor Pública Gleydson Luis Gomes Da Silva Acusado
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 4 3 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 FLAGRANTEADO:GILSON SILVA FREITAS
VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO 1. Autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a informação
de fl.26. Cumpra-se. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00015153920058140006 PROCESSO
ANTIGO: 200520005768 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Apelação Criminal em: 12/11/2019 DENUNCIADO:MARCELL FABIO
MARQUES DA SILVA Representante(s): OAB 9065 - FRANCE DO SOCORRO DE LIMA FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 8927 - ALIPIO RODRIGUES SERRA (ADVOGADO) VITIMA:R. M. L.
DENUNCIADO:DENILSON DA SILVA GARCIA Representante(s): OAB 6607 - EMANUEL AMARAL DOS
SANTOS (ADVOGADO) . DECISÃO Recebo o recurso interposto à fl. 232 em seu duplo efeito. Remetam-
se os autos Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens de estilo e sob as
cautelas legais, na forma do Artigo 602, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Ananindeua, 12 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 4 0 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 INDICIADO:LUIZ PAULO CONDE DOS SANTOS
JUNIOR Representante(s): OAB 21185 - ALAN DA SILVA SIDRIM (ADVOGADO) AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA JADERLANDIA VITIMA:M. C. A. Representante(s): OAB 23997 -
CARLOS ALBERTO JORGE LEAO DA SILVA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 24050 - ISMAEL
OLIVEIRA DE SOUZA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . Processo nº 00028640720158140006 01. Tendo
em vista que o Advogado do acusado LUIZ PAULO CONDE DOS SANTOS JUNIOR, Dr. Alan da Silva
Sidrim, OAB/PA nº 21.185, apesar de devidamente intimado (fl. 160) não apresentou contrarrazões de
recurso de apelação, conforme certidão de fl. 161, aplico ao Advogado multa por abandono de causa no
valor de R$ 9.980,00 (nove mil novecentos e oitenta reais) correspondente a 10 (dez) salários mínimos,
nos termos do art. 265 do CPP e conforme entendimento do STJ, vejamos: Ementa: MANDADO DE
SEGURANÇA. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 265 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. DECISÃO LEGAL E MANTIDA. Conforme vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça em
situações similares a deste mandado de segurança: "Conforme consignado pela Corte de origem, os
advogados foram expressamente intimados para se pronunciar acerca do ocorrido, antes da aplicação da
pena de multa a que se refere o artigo 265, caput, do Código de Processo Penal. Dessa forma, não resta
configurada qualquer ofensa ao due process of law. O motivo que ensejou a renúncia do defensor não
pode ser considerado apto a justificar o abandono do processo." DECISÃO: Mandado de segurança
denegado. Unânime. (Mandado de Segurança Nº 70064532146, Primeira Câmara Criminal, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Sylvio Baptista Neto, Julgado em 10/06/2015) (grifo nosso). 02. Oficie-se a
OAB/PA comunicando a presente decisão. 03. Intime-se o Advogado da presente decisão, através do
Diário de Justiça. 04. Sem prejuízo, intime-se o acusado LUIZ PAULO CONDE DOS SANTOS JUNIOR,
para que informe ao Oficial de Justiça se deseja constituir novo Advogado ou se requer a assistência da
Defensoria Pública. Cumpra-se. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO
Ananindeua, 12 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00033505020198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:E. F. L. DENUNCIADO:GIDEAO DA SILVA
VIEIRA Representante(s): OAB 18740 - ADRIENE SOARES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . DESPACHO
Oficie-se ao Núcleo de Monitoramento Eletrônico da SUSIPE, para que encaminhe a este Juízo o relatório
de acompanhamento da monitoração eletrônica do acusado GIDEÃO DA SILVA VIEIRA. Sem prejuízo,
abram-se vistas às partes para apresentar os memoriais finais, na forma do art. 403, § 3º do CPP.
Cumpra-se. Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00043095520188140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:L. D. P.
DENUNCIADO:DANIEL DA SILVA ASSUNCAO. DECISÃO O Ministério Público requereu a decretação de
prisão preventiva em desfavor de DANIEL DA SILVA ASSUNÇÃO, em razão deste ter descumprido as
regras de monitoração eletrônica e por ter sido preso em flagrante por outro crime. È o que importa relatar
DECIDO Ao compulsar os autos, verifico que o denunciado já foi citado e se encontra com audiência
designada, pelo que entendo por hora não haver indícios de que o acusado pretenda causar embaraço à
instrução criminal. Some-se a isto o fato do réu se encontrar preso por outro crime (fl.17), inexistindo,
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assim, evidências de demonstrar representar um perigo à ordem pública. Por todo o exposto, INDEFIRO o
pedido de prisão preventiva, eis que ausentes os requisitos previstos no art.312 do CPP. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
Titular da 5ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00050644520198140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Carta Precatória Criminal em: 12/11/2019 DEPRECANTE:SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DE PORTO ALEGRE REU:EDNEY DA COSTA SARRAF. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0005064.45.2019.814.0006 Acusado: Edney da Costa
Sarraf Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro do ano
de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta
Comarca, a MMª Juíza de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidora da 3ª Vara
Criminal. Apregoadas as partes, ausente o acusado Edney da Costa Sarraf, não intimado conforme
certidão de fls. 22. Aberta a audiência, verificada a ausência do acusado, o MM Juiz declarou prejudicado
a presente audiência. DELIBERAÇÃO: Redesigno a presente audiência para o dia 28 de novembro de
2019, às 9:00 horas. Intime-se o acusado. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente
termo. Eu, Marilena Figueiredo, Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal, com anuência do Magistrado, o
digitei. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00050985620098140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
ACUSADO:FREDERICO SANTOS DE SOUZA NETO Representante(s): OAB 15592 - ANTONIO
ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR (ADVOGADO) ACUSADO:MARCELO WILLYMS PIRES
CUNHA Representante(s): OAB 9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) OAB 7890 -
FERNANDO MAGALHAES PEREIRA (ADVOGADO) ACUSADO:EDUARDO DE SOUZA CUNHA NETO
Representante(s): OAB 6926 - MAURO CID DE MIRANDA (ADVOGADO) OAB 9579 - JOSE RUBENILDO
CORREA (ADVOGADO) ACUSADO:HUGO FERREIRA CELSO Representante(s): OAB 9579 - JOSE
RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . DESPACHO Deixo de conhecer o pedido à fl. 459,
em razão da ausência de poderes para atuar no feito em decorrência de sua revogação tácita pela outorga
de novo mandato à fl. 284. Exclua o nome do causídico Álvaro Augusto de Paula Vilhena, OAB/PA nº
4771, da capa dos autos, bem como faça-se a alteração necessária no sistema libra. Cumpra-se. Intime-se
e Publique-se. Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00055997120198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:ICUI GUAJARA UNIDADE INTEGRADA PROPAZ DENUNCIADO:CLEBER TEIXEIRA DA
SILVA DALMACIO Representante(s): OAB 25304 - WEVERSON RODRIGUES DA CRUZ (ADVOGADO)
OAB 29055 - TULIO VINICIUS REZENDE BRITO (ADVOGADO) . TJ-PA 3ª Vara Criminal de Ananindeua
Processo n.º 0005599-71.2019.8.14.0006 IPL n. 00541/2019.100080-1 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O
Representante do Ministério Público com atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de
CLEBER TEIXEIRA DA SILVA DALMACIO, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prática do crime
tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. Transcrevo aqui a narrativa fática constante da inicial:
"Narram os presentes autos de inquérito policial que, no dia 18/06/2019, por volta das 07h30min, policiais
militares flagraram o denunciado CLEBER TEIXEIRA DA SILVA DALMACIO, na posse da substância
química entorpecente Benzoilmetilecgonina, comumente conhecido como cocaína, bem como a
substância entorpecente Delta 09 THC (Tetrahidrocannabinol), qual seja o princípio ativo do vegetal
Cannabis Sativa L. comumente conhecido como maconha. Sendo encontrado em poder do denunciado
CLEBER TEIXEIRA DA SILVA DALMACIO, a quantidade das substâncias entorpecentes, acima
mencionadas especificamente 01 (uma) barra de matéria vegetal, com massa total de 457,4g
(quatrocentos e cinquenta e sete gramas e quatrocentos miligramas), 01 (um) tablete de matéria, com
massa total de 18,9g (dezoito gramas e novecentos miligramas), 88 (oitenta e oito) porções de matéria
vegetal, com massa total de 43,3g (quarenta e três gramas e trezentos miligramas), 30 (trinta) porções de
substância sólida amarelada, com massa total de 8,5g (oito gramas e quinhentos miligramas), 01(uma)
porção de substância sólida amarelada com massa total de 16,1g (dezesseis gramas e cem miligramas),
04 (quatro) porções de quantidades embaladas em material plástico com massa total de 3,0g (três
gramas), fato ocorrido na passagem Guajará, no loteamento parque das Mangueiras s/n°, bairro Icui
Guajará, nesta municipalidade. A par das informações angariadas no inquérito policial, a guarnição militar
estava realizando rondas ostensivas, quando receberam denúncia a partir de um transeunte, o qual dava
informação que havia uma residência no bairro Icui Guajará, cuja o morador comercializava entorpecentes.
De posse dessa informação, policias militares se dirigiram até o endereço, acima mencionado, tendo
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encontrado o denunciado CLEBER TEIXEIRA DA SILVA DALMACIO na residência, onde adentraram, e,
após uma "evista no interior da casa encontraram dentro de um fogão as substâncias entorpecentes
Benzoilmetilecgonina, comumente conhecido como cocaína, bem como a substância entorpecente Delta
09 THC (Tetrahidrocannabinol), qual seja o princípio ativo do vegetal Cannabis Sativa L., comumente
conhecido como maconha. Dessa forma, o denunciado CLEBER TEIXEIRA DA SILVA DALMACIO, foi
preso em flagrante e encaminhados à Delegacia de Polícia. Cumpre ressaltar que, conforme laudo
toxicológico provisório de n° 2019.01.002978-QUI comprovou-se que a substância encontrada com o
denunciado tratam-se da substância entorpecente Benzoilmetilecgonina, comumente conhecido como
cocaína, bem como a substância entorpecente Delta 09 THC (Tetrahidrocannabinol), qual seja o princípio
ativo do vegetal Cannabis Sativa L., comumente conhecido como maconha". Na peça acusatória foram
arroladas as seguintes testemunhas: Sérgio Augusto Carvalho Brito, Igor Lucas Soares da Silva, Nelson
Pantoja de Souza e Zaira Marilda Costa Novaes. Vieram anexos os autos de IPL e APF com os seguintes
dados: - Auto de apreensão da substância entorpecente, valor de R$316,45 (trezentos e dezesseis reais e
quarenta e cinco centavos) e um aparelho celular (fl. 21-IPL); - Laudo toxicológico de constatação sobre a
substância apreendida, com resultado positivo para a substânciaDelta-9-Tetrahidrocanabinol, princípio
ativo do vegetal Cannabis sativa L., ou `maconha", em diferentes porções, bem como positivo para a
substancia Benzoilmetilecgonina, vulgarmente conhecida como "cocaína" (fl. 24-IPL); - Cópia do RG do
acusado, comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de idade na época dos fatos (fl. 29-IPL);
- Laudo de lesão corporal realizado no acusado, com resultado negativo (fl. 31-IPL); e - Em 25/07/2019 o
Juízo concedeu liberdade ao acusado mediante imposição de outras medidas cautelares, incluindo a
monitoração eletrônica (Apenso n. 02). Autos Principais. Às fls. 05/06 consta Laudo toxicológico de
constatação sobre a substância apreendida, com resultado positivo para a substânciaDelta-9-
Tetrahidrocanabinol, princípio ativo do vegetal Cannabis sativa L., ou `maconha", em diferentes porções,
bem como positivo para a substância Benzoilmetilecgonina, vulgarmente conhecida como "cocaína". À fl.
07 consta o termo de recebimento do valor de R$316,45 (trezentos e dezesseis reais e quarenta e cinco
centavos). Em 05/07/2019 foi determinada a notificação do acusado (fl. 11). Conforme certidão de fl. 16 o
acusado foi notificado. Às fls. 20/23 consta Defesa prévia, apresentada por Advogado, com pedido de
rejeição da denúncia por falta de justa causa para o exercício da ação penal. Na audiência de 31/10/2019
(fl. ), conforme mídia de fl. , primeiro ocorreu a oitiva da testemunha policial Igor Lucas Soares da Silva
que disse, em suma, que foi verificar uma denúncia anônima de que o acusado vendia droga; que quem
estava à frente desta diligência era o SD Nelson, pois tinha essa informação há cerca de três meses antes
desta apreensão; que o acusado permitiu a entrada dos policiais na casa; que quem denunciou era um
vendedor de banana, afirmando que o acusado era quem comandava a venda de drogas na área; que
quem recebeu os policiais foi o acusado, a esposa e a filha; que encontraram a droga no fogão; que além
da droga, havia dinheiro; que a droga estava dividida em tabletes e petecas pequenas; que havia grande
quantidade de droga; que o acusado assumiu que a droga lhe pertencia; que na casa somente havia este
fogão; que a droga e o dinheiro estava embalado numa sacola; que a guarnição não fazia ronda no local;
que o acusado acompanhou a revista; que a guarnição é da ROTAM; e que no dia anterior a esta
apreensão uma pessoa passou informações ao SD Nelson sobre o tráfico e o acusado. No segundo
momento ocorreu a oitiva da testemunha policial Nelson Pantoja de Souza que disse que trabalha com
denúncia anônima de populares; que obteve a informação de que na casa do acusado havia venda de
entorpecentes; que a denúncia se deu via telefone; que o depoente recebeu a denúncia; que recebeu esta
informação um dia antes desta diligência; que antes desta ligação nada sabia sobre este endereço e o
acusado; que informou sobre a denúncia ao acusado, ele permitiu sua entrada para revista, onde foi
encontrada uma cabeça de maconha; que depois o acusado lhes levou a uma segunda casa, próximo à
primeira casa, ocasião em que localizaram mais drogas; que o acusado lhes informou onde estava a droga
nesta segunda casa; que havia um cadeado e quem abriu foram os policiais; que a droga estava dentro do
fogão; que nesta segunda casa havia um fogão (onde a droga estava) e material para preparo de droga
(balde, jornais, sacos); que havia um tijolo de maconha, dinheiro e porções preparadas para venda; que o
dinheiro estava dentro de uma sacola com a droga; que entraram na casa três policiais, sendo um deles o
Comandante da guarnição; que a denúncia ocorreu somente uma vez, no dia anterior à captura da droga e
do acusado; que o acusado acompanhou as duas buscas; que o depoente passa seu telefone pessoal
para a população; que a denúncia informava o endereço e indicava o acusado; e que Cleber autorizou a
entrada dos policiais. Na ocasião o Ministério Público desistiu da oitiva das testemunhas ausentes, o que
foi homologado em Juízo. No terceiro momento ocorreu o interrogatório do acusado CLEBER TEIXEIRA
DA SILVA DALMACIO que disse que não é verdadeira a acusação; que no dia dos fatos estava em sua
casa e quando acordou os policiais já estava dentro de sua casa; que os policiais cortaram o cadeado do
portão da frente para adentrar em sua casa; que os policiais o torturaram, o algemaram e colocaram um
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saco em sua cabeça; que apareceram com uma sacola na mão contendo a droga; que sua esposa
presenciou os fatos; e que os policiais lhe disseram que a droga foi encontrada em outra casa, próxima à
sua. Na fase do art. 402, CCC, as partes nada requereram. O Ministério Público apresentou alegações
finais em audiência, postulando a condenação do acusado nos termos da denúncia. A Defesa, em
alegações finais apresentadas em audiência requereu a absolvição por insuficiência de provas. A certidão
judicial criminal do acusado consta às fls. 45/46. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido.
2. FUNDAMENTOS. No presente caso, tenho que a alegação de inexistência de justa causa para a ação
penal se confunde com o próprio mérito, pelo que passo à análise das provas produzidas. Diante das
provas produzidas e considerando sua fonte e contradições, temos que a entrada dos policiais na casa do
acusado violou o art. 5º, XI, da Constituição da República. A instrução probatória revela que não existia
uma ordem judicial que permitisse a entrada dos agentes do Estado na casa do acusado; não foi ensejada
para prestar socorro a alguém; não havia uma situação de flagrante delito que determinasse a
necessidade da entrada para prisão de seu autor; nem restou demonstrada a existência de autorização do
acusado, pelos argumentos, como melhor se passa a expor especialmente quanto às duas últimas
circunstâncias autorizadoras da prisão. A ausência de prova da alegada autorização para ingresso e
revista na casa do acusado decorre de uma conclusão lógica muito simples: a fonte de prova da
ocorrência dessa autorização jamais poderá se limitar ao testemunho do próprio agente que precisa da
autorização para que o ingresso seja considerado lícito. É evidente o conflito de interesses, de sorte a
tornar impossível o controle acerca do respeito ou não da garantia fundamental. De nada adiantam
garantias fundamentais no texto constitucional se forem suprimidas técnicas e mecanismos de controle.
Não se aqui encontrar socorro na presunção de legitimidade dos atos do poder público, como impensada e
comumente se faz. Tal princípio pode ser considerado válido e útil para a atividade tipicamente
administrativa, que não se pode confundir com o exercício do poder punitivo, que necessariamente atinge
sobre direitos fundamentais. Ora, o mesmo Direito Administrativo de onde se piça o princípio da presunção
de legitimidade dos atos do Poder Público, tem como princípio caro ao controle da atividade administrativa
o da segregação de funções. Esse princípio aponta para o fato de ser essencial ao controle da atividade
administrativa a necessidade de separação de funções de execução, controle e fiscalização, entre outras.
Nesse sentido, veja-se esclarecedor acórdão do TCU: "Sob a ótica do princípio da segregação de funções,
julga-se inadequado concentrar em um único agente os atos de elaboração, aprovação e aplicação das
regras da licitação. Em razão disso, a Corte de Contas federal concluiu não ser possível atribuir ao
pregoeiro a responsabilidade de elaborar o edital cumulativamente às atribuições de sua estrita
competência. De acordo com o TCU, tal conduta não encontra respaldo nos normativos legais que regem
o procedimento, afronta o princípio da segregação de funções e compromete a adequada condução do
pregão, inclusive na sua forma eletrônica. (Acórdão TCU nº 3.381/2013 - Plenário)" Menciona-se esse
princípio típico do Direito Administrativo, apenas para demonstrar que, mesmo naquela seara o princípio
da presunção de legitimidade dos atos do Poder Público não dispensa outros que assegurem a sua
higidez nem dispensam a adoção de mecanismos que permitam seu efetivo controle. Na seara penal, a
importação do princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos não pode ser aplicável
quando contrarie a presunção de inocência expressa no texto constitucional como necessário à
preservação dos direitos e garantias fundamentais. Portanto, quando se trata da ação do Poder Público
nos seus papéis típicos na administração da coisa pública, tem lugar o princípio da presunção de
legitimidade dos atos do Poder Público mas, ainda assim, sem prescindir de mecanismos de controle e
fiscalização informados pelo princípio da segregação de funções. Por sua vez, quando se trata da ação do
Poder Público com possibilidade de interferir em direitos fundamentais, como a liberdade, não é a
presunção de legitimidade dos atos administrativos o princípio que rege toda a atividade dos órgãos
punitivos, mas o da presunção de inocência ou não culpabilidade. Daí que a necessidade de um devido
processo legal onde o Estado no exercício do papel de acusar apresente provas verificáveis, isto é, que
possam ser submetidas ao contraditório, e fonte dessa prova, para que seja considerada confiável não
tenha interesses próprios em jogo. Portanto, é a acusação que não é considerada verdadeira até que se
prove o contrário. Muito menos poderá sê-lo todas as demais ingerências do Estado em outros direitos e
garantias fundamentais. Por consequência, não basta ao Estado dizer que ingressou em determinado local
em razão de autorização do morador, ao mesmo tempo que este negue tê-la dado. Em suma não apenas
para controle da atividade administrativa a segregação de funções se revela indispensável. Para o
exercício do poder punitivo, o agente realizador da prisão não pode ser o mesmo que atestará sua
legalidade nem o mesmo cuja palavra será tida como única prova dessa legalidade. Admitir-se o contrário
é abrir mão do controle sobre a atividade do Estado no exercício do poder punitivo. É abrir mão da própria
garantia constitucional. É o que se verifica até aqui no presente caso. O acusado, quem poderia admitir em
prejuízo próprio a circunstância autorizadora do ingresso na casa, nega tê-lo feito. Ao contrário, afirma que
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sua casa foi invadida. Diante da baixa compreensão da importância dos direitos e garantias fundamentais
como essenciais à efetivação de um Estado Democrático de Direito, repita-se: não é o cidadão que precisa
demonstrar que o Estado invadiu sua casa; é o Estado que precisa demonstrar que ingressou na casa do
cidadão porque estava diante de uma das exceções previstas no art. 5º, XI da Constituição. Para
demonstrá-la, não basta fazer afirmação nesse sentido. Por conseguinte, no presente caso não há prova
dessa autorização. Do mesmo modo, a entrada dos policiais na casa onde se encontrava o acusado a
partir de alegada denúncia anônima não equivale à própria situação de flagrante delito que a autorizaria.
E, se equivalesse, estaria sujeito ao mesmo problema enfrentado para demonstrar a autorização para
ingresso na casa. Dando interpretação que consideramos mitigatória do art. 5º, XI, da CF, ao julgar o
Recurso Extraordinário 603616, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, por maioria de votos, firmou a tese de que "a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial
só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a
posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados".
Sabidamente, a tese deve ser observada pelas demais instâncias do Poder Judiciário. O inciso XI do artigo
5º da Constituição Federal dispõe que "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial". A decisão do STF é importante porque aponta para
a necessidade de superar o entendimento que prevaleceu por muito tempo acerca das constatações de
flagrante de crimes permanentes, que admitia a regularidade da entrada e, portanto, do flagrante, quando
este se realizava após o ingresso. Em outras palavras, admitia-se, como há quem admita, que policiais
ingressassem na casa, fizessem revista e, então, encontrada a droga ou quaisquer outros objetos que
caracterizam situação de crime permanente, efetuava-se a prisão, tida como em flagrante,
desconsiderando-se que ela se deu a partir de uma violação de direito fundamental, já que a autorização
para a entrada na casa independentemente de mandado judicial ou de permissão do morador deve
decorrer da constatação de flagrante, não o inverso; não pela mera suspeita; não pela mera intuição
policial. No presente caso, os depoimentos desde são no sentido de que policiais se dirigiram até o local
porque o policial Nelson veio a saber por denúncia anônima que na casa do acusado ocorria tráfico ilícito.
Aliás, sobre este fato especificamente há certa contradição, pois o policial Igor informou que o policial
Nelson já havia recebido esta denúncia há três meses atrás, e o policial Nelson disse que somente soube
destes fatos no dia anterior à realização da prisão. No mais, o policial Igor disse que encontrou a droga
onde o acusado estava, e o policial Nelson informou que haveria droga em dois endereços, sendo o
segundo informado pelo acusado no momento de sua apreensão. Enquanto o policial Igor dá a entender
que Nelson obteve os dados por ligação para um número da Polícia Militar, o próprio policial Nelson
afirmou que costumava informar o número de telefone pessoal a populares, o que fez surgir a diligência
que deu origem a este processo. Na casa do acusado teria sido encontrada apenas uma cabeça de
maconha, e o restante da substância teria sido localizado no endereço supostamente indicado pelo
acusado, que foi instado a prestar informações aos policiais sobre a denúncia anônima na ocasião. O
acusado, por sua vez, afirmou que a casa foi invadida pelos policiais, além de relatar a tortura sofrida
pelos mesmos por ocasião de sua prisão. Uma testemunha diz que a droga foi encontrada na casa do
acusado. Outra disse que a droga foi encontrada em uma casa indicada pelo acusado. Essas contradições
sobre fatos tão relevantes, sequer é o que se está a levar em conta para desacreditar a prova, mas
demonstram como essas versões podem ser criadas para dar aparência de legitimidade a uma ação,
como até aqui já se tem demonstrado, violadora de direitos e garantias fundamentais. Deve-se lembrar
que admissão da denúncia anônima, vale dizer, da comunicação de crime anonimamente é exceção à
regra da vedação constitucional ao anonimato, de sorte que sua admissão só é possível para permitir
primeiramente ações destinadas a fazer com que outras pessoas que tenham a obrigação de enfrentar as
consequências e perigos do combate a criminalidade, possam levantar dados acerca de sua existência, o
que pode, inclusive viabilizar prisões em flagrante, mas não viabilizar exceções às garantias
constitucionais, para, só então, viabilizar uma prisão. Ora, se mesmo a denúncia anônima efetivamente
registrada por um canal oficial, não pode ser suficiente para a interceptação telefônica ou quebra de sigilo
fiscal, como poderia ela ser suficiente para o ingresso na casa sem autorização? Ainda mais quando a
prova da denúncia anônima é o mesmo agente que depende da existência de uma justificativa para
demonstrar a legalidade de sua ação? Logo, nessas circunstâncias, não há "fundada razão" para que se
acredite na existência de uma situação de flagrante delito a permitir o ingresso na casa, muito menos para
revistá-la, já que não se pode admitir que os mesmos policiais que efetuam a prisão, sejam as únicas
testemunhas a embasar a "fundada razão". Em suma, não se pode conceber que os mesmos agentes
sejam a única fonte de prova da circunstância legal que os autorizariam ao ingresso na residência.
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Portanto, tenham ou não de fato encontrado a droga onde dizem os policiais tê-la encontrada, toda e
qualquer prova produzida a partir da entrada sem autorização legal revela-se imprestável para qualquer
fim. Nessas circunstâncias, é forçoso ver que nenhuma prova produzida no presente feito é válida, pois
contaminada pela ilegalidade da invasão à residência, de modo que não há provas lícitas produzidas neste
feito que permitam a constatação da situação de flagrante do acusado, já que tudo o que se produziu,
repita-se, produziu-se a partir do ingresso ilegal na residência. Este Juízo não tem dúvidas de que ações
como a presente são decorrência da forma como o Estado resolveu combater as drogas, forma esta de
extrema ineficiência, na medida em que expõe a elevado risco tanto policiais como as pessoas comuns,
para alguns instantes de ilusionismo midiático com a apreensão de alguns gramas de substância
entorpecente, quantidade que não raras vezes sequer permite distinguir se destinadas a uso próprio ou
efetivamente ao tráfico, mas que, pelo estardalhaço que se faz em torno dos fatos, gera em grande parte
da população a ilusória sensação de que o crime está a ser combatido. Em suma, num Estado
Democrático de Direito, a própria ação estatal encontra-se litada ao império da lei. Logo, não se admite
que o Estado ingresse em nenhuma residência, de qualquer pessoa, independentemente de sua classe
social ou de qualquer característica individual, ante à simples justificativa de que ouviu dizer de alguém
que ali estaria em curso a prática de um crime. A se admitir tal coisa, anular-se-ia a inviolabilidade do
domicílio, já que bastaria a qualquer agente fazer tal afirmação para que fosse considerado lícito o seu
ingresso na residência de quem quer que seja, a qualquer hora, dando-se margem para toda sorte de
violações, inclusive a realização de interrogatórios mediante tortura física ou psicológica. O papel do
Judiciário deve ser o de garantir que o respeito aos direitos e garantias fundamentais, em quaisquer ações
do Poder Público sejam respeitados independentemente da cor, origem social, sexo, credo ou qualquer
forma de discriminação. Ao Estado Juiz não é dado garantir o exercício de direitos fundamentais de forma
assimétrica. Logo, não pode ser convalidar violações em nome deste ou daquele fim, contra esta ou
aquela classe, ao sabor desta ou daquela ideologia política, preocupado em agradar o que se tem como
sendo a opinião pública. É seu dever cumprir a Constituição para todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Portanto, em decorrência da ilegalidade aqui
declarada quanto a prisão em flagrante do acusado, DECLARO NULAS as provas produzidas neste
processo a partir da entrada ilegal dos policiais na casa em que se encontrava o acusado. Assim, não
havendo nenhuma prova lícita que ligue o acusado à substância apreendida e que também demonstre que
ela se destinava à difusão na coletividade, não poderei condená-lo. Portanto, impõe-se a absolvição deste
por ausência de provas. Embora reconhecido a ilicitude do ingresso na casa, a contaminar a prisão e
todas as provas a partir daí produzidas no presente feito, não há dúvidas sobre a ilicitude das substâncias
apreendidas, onde quer que o tenham sido, de sorte que não podem ser restituídas ou aproveitadas. Por
conseguinte, deverão ser prontamente destruídas, caso ainda não o tenham sido, respeitados os ditames
da Lei 11.343/2006. 3. DISPOSITIVO Diante dos fundamentos supramencionados, e considerando o que
mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO quanto ao
acusado FABRÍCIO DOS SANTOS FERREIRA de sorte que o ABSOLVO das imputações que lhe foram
feitas na presente ação referente ao artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, por insuficiência de provas, nos
termos do artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal. P. R. I. Ciência ao Ministério Público e à
Defesa. Tendo em vista o resultado deste processo, revogo as cautelares impostas ao acusado, incluindo
a monitoração eletrônica. Comunique-se a decisão ao Núcleo Gestor de Monitoramento Eletrônico da
SUSIPE Intime-se o acusado para que apresente comprovação do aparelho celular apreendido. Caso o
mesmo não manifeste interesse na restituição do bem em tela, considerando a incerteza quanto a sua
propriedade, no prazo de trinta dias, tanto que nunca foram reclamados, e tendo em vista o princípio da
razoabilidade, que deve orientar todos os atos judiciais e administrativos, DECRETO O PERDIMENTO, de
modo que determino o seu encaminhamento para instituição com fins filantrópicos. Determino o
recolhimento do valor apreendido (R$316,45) ao Funad. Intime-se o acusado, pessoalmente. Não sendo
assim possível, DETERMINO, desde já, que seja intimada por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP.
Após o trânsito em julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Façam-se as demais comunicações necessárias; e 2.
ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00057644520108140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 12/11/2019 ACUSADO:JOSE LIMA DA SILVA
VITIMA:O. E. . DESPACHO 1. Autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a carta precatória
de fls. 126/139. Cumpra-se. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00061249620178140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:J. S. D.
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DENUNCIADO:PAULO ROGERIO BRAZ DA ROCHA. PROCESSO Nº 00061249620178140952
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1561/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das
formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: PAULO ROGÉRIO BRAZ DA ROCHA,
brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 20/07/1990, filho de Vera Lucia Sena Braz e Paulo Sergio
Reis da Rocha, residente e domiciliado na Rua Liberdade, nº 529, Guanabara, CEP 67010-250,
Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 129, caput, do CPB. 02.
CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03.
Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser
citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal,
ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00079338320168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 INDICIADO:MARCIA
FONTEL DA SILVA VITIMA:N. S. N. INDICIADO:WESLEY DA COSTA OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0007933.83.2016.814.0006 Réu(s):
MÁRCIA FONTEL DA SILVA Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 05 (cinco) dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª
Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr.
Ana Carolina Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra. Lisianne de Sá Rocha. Presente a acusada
Márcia Fontel da Silva. Ausente o acusado Wesley da Costa Oliveira, embora ciente. Aberta a audiência,
verificada a ausência da vítima, o MM Juiz declarou prejudicada a presente audiência. DELIBERAÇÃO:
Redesigno a presente audiência para o dia 06 de maio de 2020 às 9:00 horas. Procedam-se as intimações
necessárias. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu,
Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara
Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública Márcia
Fontel da Silva Acusada Matheus Vinicius Borges da Silva Testemunha de Defesa PROCESSO:
00086442020188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019
VITIMA:A. C. P. L. DENUNCIADO:JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA NETO Representante(s): OAB 20650
- JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que o Ministério
Público desistiu da oitiva da testemunha CRISTIANO MEDEIROS LESSA à fl. 55, expeçam-se os
documentos necessários à realização da audiência designada para o dia 28/11/2019. Cumpra-se.
Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00091430420188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 12/11/2019 VITIMA:C. A. R. L. AUTOR DO FATO:EM APURACAO. DESPACHO 1.
Autos ao Ministério Público. Cumpra-se. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00092216120198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação:  Car ta  Precatór ia  Cr imina l  em:  12/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:SECRETARIA DA VARA UNICA DE OBIDOS ACUSADO:RUI CARLOS VIANA DA
COSTA ACUSADO:PEDRO LEITE DE SOUSA ACUSADO:PAULO RAIMUNDO CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 21654 - YANÃ MACIEL DE AZEVEDO BENTES (ADVOGADO)
ACUSADO:EMANUEL JOSE FERNANDES DA SILVA ACUSADO:CLAUDELINA DE AQUINO
RODRIGUES ACUSADO:EUSTALIA LIGIA REIS DE SOUZA ACUSADO:ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA
ACUSADO:PAULO ROBERTO DE NAZARENO BARBOSA SOTAO Representante(s): OAB 4870 -
CARLOS SEBASTIAO SILVA NINA (ADVOGADO) ACUSADO:MARIA ROSINEIDE FLORENZANO
SOARES VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:MANOEL DOS SANTOS DE SOUZA AUTOR:MINISSTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA ACUSADO:JOSE MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. CERTIDÃO
CERTIFICO, em razão das atribuições que me são conferidas por Lei, que a audiência designada para
esta data, não será realizada, em razão da ausência do advogado do acusado Paulo Roberto de Nazareno

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1024



Barbosa Sotão, Dr. Carlos Sebastiao Silva Nina, OAB nº171986-SP e 4870-MA, não intimado. Certifico
ainda, que a referida audiência foi redesignada para o dia 12/05/2020, às 8h30mim. Cientes os presentes.
O referido é verdade e dou fé. Ananindeua, 08.10.2019. SAMIR PINHEIRO DE SÁ DIRETOR DE
SECRETARIA DA 3ª  V.  CRIMINAL.  COMARCA DE ANANINDEUA-PA.  PROCESSO:
00092216120198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação:  Car ta  Precatór ia  Cr imina l  em:  12/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:SECRETARIA DA VARA UNICA DE OBIDOS ACUSADO:RUI CARLOS VIANA DA
COSTA ACUSADO:PEDRO LEITE DE SOUSA ACUSADO:PAULO RAIMUNDO CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 21654 - YANÃ MACIEL DE AZEVEDO BENTES (ADVOGADO)
ACUSADO:EMANUEL JOSE FERNANDES DA SILVA ACUSADO:CLAUDELINA DE AQUINO
RODRIGUES ACUSADO:EUSTALIA LIGIA REIS DE SOUZA ACUSADO:ANTONIO CRUZ DE OLIVEIRA
ACUSADO:PAULO ROBERTO DE NAZARENO BARBOSA SOTAO Representante(s): OAB 4870 -
CARLOS SEBASTIAO SILVA NINA (ADVOGADO) ACUSADO:MARIA ROSINEIDE FLORENZANO
SOARES VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:MANOEL DOS SANTOS DE SOUZA AUTOR:MINISSTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA ACUSADO:JOSE MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO. ATO
ORDINATÓRIO em cumprimento a determinação da MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Penal de Ananindeua,
com base no Provimento nº 006/2006, art. 1º, § 1º, inciso I: Intimo a defesa do(a) acusado(a) Paulo
Roberto de Nazaré Barbosa Sotão da audiência designada para o dia 18 de novembro de 2019, às 08:30
hrs, nos autos do Proc. 00092216120198140006. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Samir Pinheiro
de Sá Diretor de Secretar ia da 3ª Vara Penal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00095021720198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Carta Precatória Criminal em: 12/11/2019
DEPRECANTE:COMARCA DE ABAETETUBA PA VARA CRIMINAL FLAGRANTEADO:EDINALDO
PANTOJA PINHEIRO. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL
Processo: 0014587.18.2018.814.0006 Réu(s): Rosivaldo Pereira da Silva Promotoria: 3ª PJ TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 05 (cinco) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no
edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos
Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a
representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra.
Lusianne de Sá Rocha. Presente o acusado Rosivaldo Pereira da Silva. Aberta a audiência, o MM Juiz,
passou a oitiva do acusado Rosivaldo Pereira da Silva, brasileiro, paraense, RG nº3591880-SSP-PA,
pedreiro Rua Boa Esperança, nº81 - Parque Verde, celular 988618127, casado, que tem dois filhos sendo
uma 7 anos e um menino de 14 anos. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Determino que a
secretaria faça conclusão dos autos do processo 0001756.19.2006.814.0006, em que figura como
acusado Rosivaldo Pereira da Silva. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo.
Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara
Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Lusianne de Sá Rocha Defensora Pública Rosivaldo
Pereira da Silva Acusado Rosivaldo Pereira da Silva Acusado Rosivaldo Pereira da Silva Acusado
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 4 3 1 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 1 0 4 5 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 12/11/2019 ACUSADO:ANACLETO CONCEICAO DOS SANTOS
AUTOR:MARELY CONCEICAO MARVAO CARDOSO. SENTENÇA Trata-se de pedido de instauração de
Inquérito Policial contra ANACLETO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, pela suposta prática de crime de
denunciação caluniosa, previsto no art. 339 do CPB. Instado o Ministério Público, requereu o arquivamento
do presente procedimento, alegando a falta de informação acerca do êxito na instauração do IPL. Acolho o
parecer ministerial, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razões de decidir e determino,
como requerido, o arquivamento do presente pedido, nos termos dos art. 28 do CPP. Ciência ao Ministério
Público. P. R. I. C. Cumpra-se. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00105501120198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Carta Precatória Criminal em: 12/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE
DIREITO DO FORO CENTRAL CRIMINAL DA BARRA FUNDA SP ACUSADO:ANDERSON BRASILEIRO
DA SILVA Representante(s): OAB 352841 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:R. N. C. .
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª  VARA CRIMINAL Processo :
0010550.11.2019.814.0006 Réu(s): Anderson Brasileiro da Silva Promotoria: 3ª PJ TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 04 (quatro) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua,
no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr.
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Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, ausente a
testemunha Roseane Nascimento Costa, não intimada conforme certidão de fls. 13 dos autos. Aberta a
audiência, verificada a ausência da testemunha, o MM Juiz declarou prejudicada a presente audiência.
DELIBERAÇÃO: Considerando a certidão de fls. 13, devolva-se ao juízo deprecante após baixa no
sistema. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista
Trindade, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com
anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 7 3 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:W. G. R. DENUNCIADO:AMARILDO DE
SOUZA COSTA. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
0011473.08.2017.814.0006 Réu(s): Amarildo de Souza Costa Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos 06 (seis) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do
Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno
Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante
do Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra. Lisianne de Sá
Rocha. Ausente a acusado Amarildo de Souza Costa, embora intimado. O processo seguirá na ausência
do acusado, nos termos do art.367 do CPP. Presente os estudantes de Direito Edwaldo Lisboa Leão, RG
nº1805936-SSP-PA, Gustavo dos Prazeres Tavares, RG nº6648814-SSP-PA, Victor do Nascimento
Vianna, RG nº6987344-SSP-PA, Ana Filgueira Pinto, RG nº7865333-SSP-PA, André Mateus Cabral
Rebelo, RG nº7550282-SSP-PA e Yuri Duarte de Carvalho, RG nº5900500-SSP-PA. Aberta a audiência, o
MM Juiz, passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se: Wallace Gonçalves Rocha, RG 7170729-
SSP-PA, filho de Francisco Lopes da Rocha e Cristiane Ferreira Gonçalves. Testemunha não
compromissada por ser vítima. Segue depoimento em DVD. Em seguida a representante do Ministério
Público desistiu da oitiva da testemunha Cristiane Ferreira Gonçalves. DELIBERAÇÃO: Homologo a
desistência das testemunhas Marcilene Maria Costa de Souza e Cristiane Ferreira Gonçalves. Abra-se
vista as partes para apresentação de Memorias Finais no prazo legal. Cientes os presentes. Nada mais
havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça
Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública PROCESSO: 00118712820128140006 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 ACUSADO:ANALI CONCEICAO OLIVEIRA
CASTRO Representante(s): OAB 17492 - WILZA MENDES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:L. A. F.
Representante(s): OAB 22015 - MARIANI CRISTINA PELAES BRAGA (ADVOGADO) OAB 22915 -
AMANDA COSTA DOS SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo nº: 0011871-
28.2012.814.0006 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do Ministério Público com atribuições
perante esta vara ofertou denúncia em desfavor ANALI CONCEIÇÃO OLIVEIRA CASTRO, nos autos
qualificados, atribuindo-lhes a prática do crime tipificado no art. 168, caput, do CPB. Transcrevo aqui a
narrativa fática constante da inicial: "Narram os presentes autos que, no dia 10 de novembro 2011, a
vítima registrou uma ocorrência na polícia contra a denunciada, com pedido de providências no âmbito
criminal. Segundo ainda as peças informativas, a vítima havia passado uma procuração a ora denunciada,
a fim de que a mesma procedesse o encerramento de uma conta/salário no Banco do Estado do Pará, por
motivo de viagem, vindo a ora acusada a apropriar-se dos vencimentos da vítima ". A peça acusatória
arrola a ofendida Lucilete Almeida Ferreira. Vieram anexos os autos de IPL por Portaria com os seguintes
documentos: - Cópia de pedido de informações feito pela ofendida ao Banpará e as informações prestadas
(fls. 16 e 22/24-IPL); - Revogação da procuração (fl. 25-IPL); - Procuração (fl. 27-IPL); - Cópia da
movimentação bancária (fls. 71/108-IPL); - Comprovantes de renda da ofendida (fls. 109/147-IPL); e -
Cópia do RG da acusada (fl. 169). Autos Principais: A denúncia foi recebida em 25/02/2013 e determinada
a citação da acusada (fl. 05). Conforme certidão de fl. 10, a acusada foi pessoalmente citada. Sua Defesa
Prévia consta às fls. 13/16 e 94/102, apresentadas por Advogada. Em 03/10/2014 a proposta de
suspensão condicional do processo foi aceita (fls. 24/25). O Juízo da Vara de Execuções das Penas e
Medidas Alternativas determinou a remessa dos autos ao Juízo de origem em razão de descumprimento
do SURSI (fl. 77). Na audiência de justificação de 01/09/2017 (fl. 91) o Ministério Público manifestou-se
pela revogação do benefício da suspensão condicional do processo. Às fls. 29/39 consta manifestação do
assistente de acusação. Na audiência de 09/04/2019 (termo de fl. 109, mídia de fl. 110) primeiramente
ocorreu a oitiva da vítima Lucilete Almeida Ferreira de cujo depoimento é conveniente extrair: que era
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servidora pública, professora do Estado, em 2004; que solicitou licença para acompanhamento de seu
esposo em Brasília; que passou uma procuração para a acusada, que era sua amiga na época, para
acompanhar esse processo; que inicialmente o processo junto à SEDUC era sobre licença sem
vencimentos; que também passou procuração para movimentação de sua conta, pois nesta época o
Banpará não tinha serviço 24 Horas; que fez procuração pública e a do Banpará foi com poderes
específicos; que passou duas procurações para a acusada; que ficou sem receber seus vencimentos; que
retornou em 2007, quando começaram a lhe informar que seu pedido foi indeferido e que teria sido
transferida de professora para exercer uma cargo técnico; que o dinheiro caia na conta do Banpará, mas
esses valores não chegaram em suas mãos; que foi ao Banpará e soube que a conta foi encerrada no
início de 2007; que no Banco foi informado que sua procuradora, Anali, movimentou esses valores; que
Anali efetuou seu recadastramento; que constam os contra-cheques com todos os pagamentos, além da
movimentação bancária; que o valor total era de aproximados trinta e cinco mil reais; que sabe que o
dinheiro não é seu, pois não trabalhou nesse período; que ficou como responsável por esse valor diante
da SEDUC; que a SEDUC instaurou um PAD e foi exonerada do cargo de professora; que era concursada;
que ficou com o nome inscrito na dívida ativa do Estado, e assim permanece; que tem interesse em
reassumir seu cargo de professora; que em 2013 voltou a trabalhar formalmente; que procurou a acusada
para conversar e ela lhe disse que ficou com o dinheiro por necessidade; e que responde a uma execução
fiscal. No segundo momento ocorreu o interrogatório da acusada ANALI CONCEIÇÃO OLIVEIRA
CASTRO que respondeu que é verdadeira a acusação, mas há divergência sobre valores e não teve
poderes para fazer transferências e movimentações; que pediu revisão de valores para a SEDUC; que
assinou um acordo de devolução dos valores junto SEDUC, mas não conseguiu porque já estava na fase
de execução; que não fez saques fora do Estado; que recebeu procuração com amplos poderes para
movimentar esta conta, e por isso o fazia com uso de cartão e senha, sendo que nunca passou a senha
nem o cartão para outra pessoa; que fez uso desses valores porque estava passando por dificuldade
financeira; que tinha intenção de restituir, e só não o fez por causa de sua situação financeira; que não
procurou a ofendida para restituir o valor por ter vergonha; que está disposta a devolver o dinheiro; que
encerrou a conta da ofendida em 2007; que ficou sacando os valores da conta ativa por dois anos; que
não fez saques todos os meses; e que não tem ideia de quanto sacou no total. A certidão judicial criminal
da acusada consta às fls. 111/112. O Ministério Público apresentou alegações finais às fls. 113/115,
postulando a condenação da acusada nos termos da denúncia. A manifestação da assistência de
acusação consta às fls. 113/123. A Defesa apresentou alegações finais às fls. 125/127, em que requereu a
absolvição. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido 2. FUNDAMENTOS 2.1. Da
configuração do crime de apropriação indébita. Pelo teor das provas colhidas em juízo não há como negar
a prática de uma conduta compatível com o tipo do art. 168, bem como não há dúvidas quanto a quem se
deva atribuir sua autoria, dada a narrativa da vítima, a confissão da acusada e as cópias dos documentos
acostados no Inquérito. É evidente, pois, a apropriação ilícita de valores que efetivamente pertenceriam ao
Poder Público, mas estavam sendo depositados erroneamente na conta da vítima, durante seu período de
afastamento sem vencimentos. Ao final do processo não se tem dúvidas acerca da capacidade de a
acusado entender o caráter ilícito de sua ação e de se portar de acordo com tal entendimento. Portanto, é
imperiosa a constatação do crime sob análise e da imposição da respectiva pena, não cabendo absolvição
por insuficiência de provas ou negativa de autoria. Aplicarei a atenuante referente a confissão. 2.2. Da
Dosimetria. Nessa fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério trifásico
de Nelson Hungria (CP, art. 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se as
circunstâncias judiciais contidas no art. 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida consideram-
se as circunstâncias legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e agravantes; por
último, aplicam-se as causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção definitiva. É o
que passarei a fazer quanto à acusada. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB. A
culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo, pelo que considero esta circunstância neutra;
antecedentes: não há contra o acusado sentença condenatória transitada em julgado, motivo pelo qual
considero esta circunstância neutra; sobre a conduta social, não há nos autos prova de que o acusado
tenha reiterado envolvimento em crimes - motivo pelo qual considero esta circunstância desfavorável;
quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos aptos a aferi-la, além de questionável a
constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos do crime foram aqueles próprios do
tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de trabalho honesto - circunstância
neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a pena-base a não ser o que já foi
observado na análise da culpabilidade - circunstância neutra; as consequências do crime: verifica-se que
com sua ação da acusada a servidora vítima respondeu a um PAD que culminou na perdeu do cargo,
além de ter gerada contra si uma execução fiscal, o que evidentemente extrapola a mera perda patrimonial
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- circunstância negativa; as vítimas não contribuíram para a prática da infração penal. Diante do imperativo
constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas considerando que o art. 59 prevê oito
circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada circunstância desfavorável, estabeleço o
patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do intervalo entre as penas mínima e máxima
previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável encontrada. Diante da presença de uma
circunstância desfavorável à acusada, fixo a pena base no mínimo legal, ficando a mesma em 01 (um)
ano, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 53 (cinquenta e três)
dias-multa. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há nos autos a atenuante da
confissão, motivo pelo qual atenuo a pena em um sexto, de modo que passa a ser de 01 (um) ano e
01(um) mês e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, mais 44 (quarenta e quatro) dias-multa. c) TERCEIRA
FASE: Causas de aumento e de diminuição. Não há nos autos de causas de aumento ou de diminuição. A
situação econômica da acusada presume-se não ser boa (CP, art. 60), considerando-se os dados
presentes nos autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art. 49, de modo
que, com base nas condições econômicas do acusado, consoante acima já presumido, estabeleço o
dia/multa no valor mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Entendo cabível ao caso
a conversão da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação
de serviços à comunidade. 3 - DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, para, em consequência CONDENAR a
acusada ANALI CONCEIÇÃO OLIVEIRA CASTRO pela prática do crime tipificado art. 168, caput, do CPB,
às penas de 01 (um) e 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, mais 44 (quarenta e quatro) dias-
multa, estabelecido o valor do dia-multa em um trigésimo do valor vigente na época do fato. REGIME
INICIAL: ABERTO. Sem prejuízo do pagamento da multa, converto a pena restante, isto é, o a pena
encontrada subtraída do tempo de prisão processual em uma restritiva de direito consistente em: I -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, com fundamento no artigo 46, §2° do CPB, à razão de
uma hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não prejudicar eventual jornada de trabalho ou
estudos do acusado; II - PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA em favor da vítima, no valor correspondente a 60
(sessenta) salários mínimos. A pena de multa deverá ser paga no prazo de dez dias depois do trânsito em
julgado desta sentença, consoante previsão do art. 50 do CPB. P. R. I. Deixo de fixar o valor mínimo da
reparação civil à vítima, nos termos do disposto no art. 387, IV do CPP, por ausência de pedido expresso e
formal submetido ao crivo do contraditório e porque já fixada prestação pecuniária. Publique-se na íntegra
no Diário de Justiça. Registre-se. Intimem-se. Não sendo possível a intimação pessoal da acusada,
determino, desde já, que seja intimada por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Após o trânsito em
julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Expeça-se guia de execução da reprimenda (LEP, artigo 105); 2. Oficie-se
à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos dos acusados condenados (CF, artigo 15,
III); 3. Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, artigo 809); 4. Lance-se o nome da ré
no rol dos culpados; 5. Façam-se as demais comunicações necessárias; e 6. ARQUIVEM-SE, fisicamente
e via LIBRA. Ananindeua, 12 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00170622020138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:ALAN CRISTIAN OLIVEIRA DA LUZ.
CERTIDÃO CERTIFICO, pelas atribuições e me são conferidas por Lei, que é/são tempestivo(s) o(s)
recurso(s) de apelação interposto(s) pela defesa do(s) réu(s). O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Ananindeua-PA, 12 de novembro de 2019 . Samir Pinheiro de Sá Diretor da Secretaria 3ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00185949520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Carta Precatória
Criminal em: 12/11/2019 ACUSADO:DANIEL DE OLIVEIRA BENJAMIN JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA
QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MACAPA AP VITIMA:G. A. S. . CERTIDÃO CERTIFICO,
em razão das atribuições que me são conferidas por Lei, que a audiência designada para esta data, não
será realizada, em razão da ausência da vítima, não intimada, conforme certidão de fls.13. O referido é
verdade e dou fé. Ananindeua, 22.10.2019. SAMIR PINHEIRO DE SÁ DIRETOR DE SECRETARIA DA 3ª
V. CRIMINAL. COMARCA DE ANANINDEUA-PA. PROCESSO: 00185949520198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Carta Precatória Criminal em: 12/11/2019 ACUSADO:DANIEL DE OLIVEIRA BENJAMIN
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA QUARTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MACAPA AP VITIMA:G.
A. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL R.H. Considerando a certidão de fls. 14 dos autos, devolva-se ao
Juízo Deprecante, após baixa na Distribuição. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019
Car los Magno Gomes de Ol ivei ra Juiz de Dire i to da 3ª  Vara Cr iminal  PROCESSO:
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0 0 0 2 9 6 7 5 4 2 0 0 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 1 0 7 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Procedimento Comum em: 13/11/2019 INDICIADO:WANDERSON THIAGO DOS SANTOS SOUZA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) VITIMA:S. P. A. ACUSADO:DALTON CORREA
MELO Representante(s): OAB 6559 - JOSE CONDE BRILHANTE (ADVOGADO) . DESPACHO
Considerando o boletim de ocorrência à fl. 266, bem como o teor da certidão de fl. 268, oficiem-se aos
Cartórios de Registros Públicos de Belém e da Região Metropolitana de Belém, para que encaminhem a
este Juízo, caso possuam, cópia da certidão de óbito de WANDERSON THIAGO DOS SANTOS SOUZA,
no prazo de dez dias. Cumpra-se Ananindeua/PA, 13 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00042928220198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 VITIMA:J. R. S. C.
AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE NOVA INDICIADO:GEAN CARLOS MELAO
DA COSTA. DESPACHO Sabendo-se que estamos num sistema predominantemente acusatório, em que
inquéritos tramitam pelo Judiciário, mesmo na ausência de necessidade de decisões judiciais sobre
medidas cautelares, apenas pelo fato de o Legislador ter optado por manter o Judiciário na função de
fiscalizar a obrigatoriedade da ação penal, não é dado ao Julgador, em circunstâncias como a do presente
caso, definir a competência jurisdicional e, por consequência, a delimitação da própria acusação. Pois, em
se tratado de competência em razão da matéria, dizer-se competente ou não nesta fase administrativa
equivaleria a tomar parte na formação da opinio delict. Portanto, não pode este Juízo decidir sobre a
existência ou não de competência para processar e julgar o presente caso, vez que não há acusação.
Fazê-lo, repita-se, seria definir qual deva ser o teor da acusação. Consequentemente, diante da
manifestação do órgão do Ministério Público com atribuições perante esta Vara de Juízo Singular, que
identifica a prática de receptação culposa, tal Promotor careceria de atribuições para ofertar denúncia
perante este Juízo. Logo, vez que na fase inquisitorial, como já dito, o Judiciário é mero fiscal da
obrigatoriedade da ação penal, determino apenas a REDISTRIBUIÇ"O do presente inquérito para a Vara
do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde há membro do Ministério Público com atribuições para
avaliar o caso e entender pelo oferecimento ou não de denúncia, de sorte que, caso entenda não ser crime
de menor potencial ofensivo, haverá mero conflito de atribuições. E a solução tecnicamente correta e em
conformidade com a vigente ordem constitucional, isto é, respeitante à separação entre às funções de
julgar, acusar e defender, deverá ser a remessa da peça de inquérito ao órgão máximo do Ministério
Público, por aplicação analógica do que dispõe o artigo 28 do CPP, para que ali se defina a "opinião
delicti" e, em consequência, por quem deva ser apresentada a acusação. Cumpra-se. Ananindeua, 13 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00048327220158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:I. G. T. C. FLAGRANTEADO:JOSUE
MODESTO DA SILVA Representante(s): OAB 7209 - DIB ELIAS FILHO (ADVOGADO) .
DESPACHO/MANDADO Nº 1576/2019 Intime-se a senhora RAIMUNDA MAGALHÃES DIVA, residente no
Conj. Cidade Nova IV, WE-45, nº 71, bairro Coqueiro, Ananindeua, para que forneça ao senhor Oficial de
Justiça, caso possua, uma cópia da certidão de óbito de seu filho JOSUÉ MODESTO DA SILVA. Caso a
genitora do acusado, não disponha do referido registro de óbito, deverá o senhor Oficial de Justiça
diligenciar, no sentido de indagar a mesma acerca do local (cartório de registro) em que o óbito do
denunciado foi registrado. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 13 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00057465920118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
ACUSADO:MAXIMO FERREIRA BENTES ACUSADO:NIZOMAR CHUCRE DE LIMA Representante(s):
OAB 4553 - PEDRO HAMILTON DE OLIVEIRA NERY (ADVOGADO) VITIMA:J. G. C. . DESPACHO
Considerando que o processo encontra-se suspenso para o acusado Nizomar Chucre de Lima, que a
Defensoria Pública desistiu das oitivas das testemunhas de defesa fl. 160 verso, e que foi decretado à
revelia do acusado Máximo Ferreira Bentes a fl. 84, abre-se vistas as partes para memoriais finais.
Cumpra-se. Ananindeua, 13 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00077825920128140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:L. A. C. R. J. .
DESPACHO 1. Autos a Defensoria Pública para que apresente resposta a acusação de Luís Antônio
Costa Reis Júnior. Cumpra-se. Ananindeua, 13 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira
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Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00089825720198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE
SÁ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:BRENDO
RIBEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) .
CERTIDÃO CERTIFICO, em razão das atribuições que me são conferidas por Lei, que a audiência
designada para esta data, não será realizada, em razão da MMª Juíza que está respondendo por esta
vara, Dra. Hailla Haase de Miranda, encontrar-se acumulando com suas atividades da 4ª Vara Criminal
desta Comarca. Certifico ainda, que a referida audiência foi redesignada para o dia 26/05/2020, às
11h00mim. Cientes os presentes. O referido é verdade e dou fé. Ananindeua, 23.10.2019. SAMIR
PINHEIRO DE SÁ DIRETOR DE SECRETARIA DA 3ª V. CRIMINAL. COMARCA DE ANANINDEUA-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 3 1 3 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 ACUSADO:ELILSON DE ALMEIDA NASCIMENTO
VITIMA:L. Q. P. VITIMA:A. S. C. ACUSADO:FABRICIO BARROS DE OLIVEIRA. DECISÃO Recebo o
recurso interposto à fl. 216 em seu duplo efeito. Remetam-se os atos a Defensoria Pública para que
apresente as razões recursais. Após autos ao Ministério Público para contrarrazoar. Em seguida ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens de estilo e sob as cautelas legais, na
forma do Artigo 602, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Ananindeua, 13 de novembro de 2019.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 7 3 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 AUTOR DO FATO:ELIANA PEREIRA GOMES
VITIMA:E. P. G. AUTOR DO FATO:KELLY CRISTINA DE SOUZA BATISTA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL
Processo n.º 0010473-16.2015.8.14.0952 SENTENÇA Trata-se de Ação Penal movida pelo Ministério
Público contra ELIANA PEREIRA GOMES, nos autos qualificada, atribuindo-lhe, em sede de denúncia, a
prática do crime descrito no art. 242 do CPB. Transcrevo, por oportuno, a narrativa constante na inicial:
"Relata a Peça Inquisitorial em anexo que, 29/07/2005, a Denunciada realizou o Registro Civil da menor
E.C.G.G., como sendo sua filha, sem autorização legal dos pais biológicos, EZEQUIEL PEREIRA GOMES
e KELLY CRISTINA DE SOUZA BATISTA. Segue narrando a peça informativa que a mãe da menor. Sra.
KELLY, deixou a criança sob a guarda do pai, indo residir em outro município, posteriormente o pai
EZEQUIEL, por motivos de trabalho passou a residir, também, em outro município, ocasião em que a
Denunciada procedeu o Registro Civil da menor como sendo sua filha, sem autorização legal, restringindo
o convívio com os pais legítimos, os quais ficaram cientes do ocorrido." Consta no IPL: - Declaração de
nascido vivo; e - Cópia da certidão de nascimento de Elayne Gomes Gaia; A denúncia foi recebida em
07/07/2016 (fl. 04). Conforme certidão de fl. 07, a acusada foi pessoalmente citada. Sua Defesa Prévia foi
juntada às fls. 15/21 pela Defensoria Pública. Em 1/09/2018 a r. do Ministério Público desistiu da oitiva da
s duas testemunhas arroladas na denúncia. Em 09/04/2019 ocorreu o interrogatório da acusada (termo de
fl. 48, mídia à fl. 49), segundo a qual: irá permanecer calada; que sua ex-cunhada deixou as duas crianças
com seu irmão; que a criança estava muito doente e por isso registrou a criança; que sua cunhada lhe
entregou apenas o papel do hospital; que registrou a criança em seu nome para conseguir tratamento
médico; que a criança sempre soube quem eram os verdadeiros pais; que Às fls. 50/51 consta certidão
judicial criminal. Em alegações finais o Ministério Público requereu a concessão do perdão judicial à
acusada (fls. 51/53). A defesa requereu em alegações finais (fls. 54/55) a absolvição. Vieram os autos
conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2. Fundamentação. 2.1. Da configuração do crime do art. 242,
caput, do CPB. Autoria e materialidade restaram demonstradas por meio da confissão da acusada, bem
como pelo teor da cópia dos documentos juntados: declaração de nascido vivo e certidão de nascimento
da criança. Estes documentos públicos têm notável valor probatório, pois que retratam os acontecimentos,
e demonstram harmonia com os demais elementos de provas dos autos. Entretanto, como bem
fundamentou o Ministério Público, o perdão judicial é a melhor decisão a ser tomada nos autos. Entretanto,
há uma divergência técnica a ser analisada nos autos. O entendimento deste magistrado é de que só se
pode conceder o perdão judicial para quem é condenado, de modo que é necessário julgar procedente a
denúncia, reconhecendo a responsabilidade da ré. A condenação é pressuposto para a aplicação do
benefício do perdão, haja vista que não se perdoa que não praticou delito. O art. 120, do CP, determina
que a sentença que aplica o perdão não deve ser considerada para efeito de reincidência. Ora, se não
houvesse condenação não seria necessário declarar esta circunstância. Sua razão de ser se sustenta no
fato de que no dispositivo da sentença o magistrado condena, mas logo em seguida perdoa e este perdão
concede o benefício de não ser considerada a condenação para reincidência. Outra interpretação que vem
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corroborar este entendimento é o fato de que no art. 242, parágrafo único, do CP, a lei dispõe que o
magistrado poderá deixar de aplicar pena. Ora, a pena também é ato posterior à condenação. Condena-se
para depois perdoar isentando o réu de pena. Assim, condena-se, mas não se aplicam os efeitos da
condenação em razão do perdão judicial, dentre eles, a aplicação de pena. Diante disso, como ocorre no
presente caso, sequer se faz necessária a realização de dosimetria, pois não há necessidade de se dosar
uma pena para não aplica-la. 3- Dispositivo Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, com base
nas provas convincentes e na Súmula n. 18 do Superior Tribunal de Justiça, julgo procedente a ação, de
forma a condenar a acusada ELIANA PEREIRA GOMES às penas do art. 242, parágrafo único, DO CPB,
entretanto, diante do RECONHECIDO NOBRE MOTIVO que levou a acusada a praticar este crime,
concedo o PERDÃO JUDICIAL com fundamento no art. 242, parágrafo único, do CP, declarando a
extinção da punibilidade com fundamento no art. 107, IX, do CP. P.R.I. Ciência ao Ministério Público e à
Defensoria Pública. Após, o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os presentes autos.
Ananindeua-PA, 13 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 9 1 1 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIADO:PATRICIA BELEM DOS SANTOS
Representante(s): OAB 0660 - ROMULO DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:DIEGO HENRIQUE SILVA Representante(s): OAB 0660 - ROMULO DE SOUZA DIAS
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
0012911.06.2016.814.0006 Réu(s): Patricia Belém dos Santos e Diego Henrique da Silva. Promotoria: 3ª
PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de
Ananindeua, no edifício do Fórum, sala de audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, Presente o MM
Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, da 3ª Vara Criminal desta Comarca, comigo, servidor
da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público, Ana Carolina
V. Gonçalves Gomes. Ausente a acusada DIEGO HENRIQUE DA SILVA. Presente o acusado Diego
Henrique da Silva, apresentado pela SUSIPE. Ausentes as testemunha Flavia Teixeira, não intimada.
ABERTA A AUDIÊNCIA, verificada a ausência da testemunha, o MM Juiz declarou prejudicada a presente
audiência. Deliberação: Redesigno a presente audiência para o dia 26 de maio de 2020, às 10:30 horas.
Cumpra-se o necessário. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o
presente termo. Eu, Paulo André Batista Trindade, por determinação de SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor
de Secretária da 3ª Vara Criminal com anuência da Magistrada, o digitei e subscrevi. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V. Gonçalves Gomes Promotora de Justiça PROCESSO:
00165547420138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Inquérito Policial em: 13/11/2019 ACUSADO:EM
APURACAO VITIMA:W. P. B. . DECISÃO Sabendo-se que estamos num sistema predominantemente
acusatório, em que inquéritos tramitam pelo Judiciário, mesmo na ausência de necessidade de decisões
judiciais sobre medidas cautelares, apenas pelo fato de o Legislador ter optado por manter o Judiciário na
função de fiscalizar a obrigatoriedade da ação penal, os motivos apontados fazem ver apenas negativa de
atribuições. Consequentemente, diante da manifestação do órgão do Ministério Público com atribuições
perante esta Vara de Juízo Singular, que alega ser a comarca de Belém competente para impulsionar o
presente feito, tal Promotor careceria de atribuições para ofertar denúncia perante este Juízo. Logo, vez
que na fase inquisitorial, como já dito, o Judiciário é mero fiscal da obrigatoriedade da ação penal,
determino apenas a remessa do presente inquérito para a comarca de Belém, onde há membro do
Ministério Público com atribuições para avaliar o caso e entender pelo oferecimento ou não de denúncia,
de sorte que, caso entenda não ser aquela comarca competente para impulsionar o feito, haverá mero
conflito de atribuições. E a solução tecnicamente correta e em conformidade com a vigente ordem
constitucional, isto é, respeitante à separação entre às funções de julgar, acusar e defender, deverá ser a
remessa da peça de inquérito ao órgão máximo do Ministério Público, por aplicação analógica do que
dispõe o artigo 28 do CPP, para que ali se defina qual órgão do Ministério Público tem atribuições para
oferta da acusação. Cumpra-se. Ananindeua, 13 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz de Direi to Ti tular da 3ª Vara da Criminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00170622020138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:O. E. ACUSADO:ALAN CRISTIAN OLIVEIRA DA LUZ. DECISÃO Recebo o recurso interposto à fl.
94 em seu duplo efeito. Remetam-se os atos a Defensoria Pública para que apresente as razões
recursais. Após autos ao Ministério Público para contrarrazoar. Em seguida ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, com as homenagens de estilo e sob as cautelas legais, na forma do Artigo 602, do
Código de Processo Penal. Cumpra-se. Ananindeua, 13 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
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Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00192288320178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019
VITIMA:A. O. P. DENUNCIADO:REUBEN LENNON DE ARAUJO FARIAS DENUNCIADO:LUAN FELIPE
EVANGELISTA MARQUES Representante(s): OAB 20333 - SINVAL OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo nº:
0003167-66.2007.814.0006 IPL n. 00004/2017.101417-5 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do
Ministério Público com atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de JONAS NAZARENO
PANTOJA DA CUNHA, LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES e REUBEN LENNON DE ARAÚJO
FARIAS, nos autos qualificados, atribuindo-lhes a prática do crime tipificado no art. 157, §2º, II, do CPB.
Transcrevo aqui a narrativa fática constante da inicial: "Narra a peça inquisitorial que, no dia, 18/12/2017,
por volta das 01h30min, os denunciados JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA, LUAN FELIPE
EVANGELISTA MARQUES e REUBEN LENNON DE ARAUJO FARIAS, abordaram a vítima ADRIANO
OLIVEIRA DA PAIXÃO, e mediante grave ameaça, subtraíram seus pertences, fato ocorrido na Rua SN
24, Cidade Nova VI, próximo ao Corpo de Bombeiros. Na data e hora já mencionadas, o ofendido
ADRIANO OLIVEIRA DA PAIXAO estava saindo do seu local de trabalho na companhia de sua namorada
CLEIDIANE MONTEIRO PALHETA, em uma bicicleta, ocasião em que trafegando na Rua SN 24, Cidade
Nova VI, precisamente próximo ao Corpo de Bombeiros, foram abordados pelos acusados, os quais
estavam em uma motocicleta HONDA/CBX250 TWISTER, cor verde, tendo um deles exigido que o
ofendido entregasse sua bicicleta, sendo que os denunciados não estavam portando arma de fogo.
Importante registrar que a vítima ao perceber que seria assaltada, tentou se evadir do local, entretanto, um
dos acusados conseguiu alcançá-lo, sendo que o denunciado LUAN FELIPE, que se encontrava no
carona, subtraiu 01 um relógio de pulso da Marca Touch, cor dourado e a carteira com documentos
pessoais. Em seguida, o acusado JONAS NAZARENO anunciou o assalto, tomou a bicicleta da vítima e
tentou empreender fuga. Por fim, uma viatura da polícia militar apareceu no local e realizou a abordagem
aos acusados, os quais foram conduzidos para a Delegacia de Polícia, para serem adotadas as
providências legais cabíveis. Ressalte-se que, já em sede policial, o ofendido reconheceu REUBEN
LENNON DE ARAÚJO DE FARIAS, como o condutor da motocicleta utilizada no momento do crime". A
peça acusatória arrola: o ofendido Adriano Oliveira da Paixão e as testemunhas Paulo Fernando Fonseca
da Silva Leal, Rogério Miranda de Carvalho e Cleidiane Monteiro Palheta. Veio anexo o auto do IPL e APF
contendo: - Auto de apreensão de uma motocicleta, uma bicicleta, um relógio de pulso e uma carteira
porta-cédulas (fl. 28-IPL); - Auto de entrega da bicicleta, relógio e carteira (fl. 29-IPL); - Cópia do RG do
acusado JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA, comprovando ter o mesmo 18 (dezoito) anos de
idade na época dos fatos (fl. 38-IPL); - Cópia do RG do acusado LUAN FELIPE EVANGELISTA
MARQUES, comprovando ter o mesmo 20 (vinte) anos de idade na época dos fatos (fl. 40-IPL); - Cópia do
RG do acusado REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS, comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e
um) anos de idade na época dos fatos (fl. 42-IPL); - Laudos de lesão corporal realizado nos três acusados,
todos com resultado negativo (fls. 44, 46 e 48-IPL); - Em 18/01/2018 o Juízo concedeu liberdade aos
acusados LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES e JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA
mediante imposição de outras medidas cautelares, incluindo a monitoração eletrônica (Apenso n. 02); e -
Em 19/01/2018 o Juízo concedeu liberdade ao acusado REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS
mediante imposição de outras medidas cautelares, incluindo a monitoração eletrônica (Apenso n. 05).
Autos principais. A denúncia foi recebida em 26/02/2018, determinada a citação dos acusados (fl. 14). Às
fls. 37, 38 e 39-v consta citação dos três acusados. Às fls. 15/17 consta defesa prévia do acusado LUAN
FELIPE EVANGELISTA MARQUES, apresentada por Advogado. À fl. 45 consta defesa prévia do acusado
JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA, apresentada pela r. da Defensoria Pública. À fl. 65 consta
defesa prévia do acusado REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS, apresentada pela r. da Defensoria
Pública. Em 28/11/2018 o Juízo revogou a cautelar de monitoração eletrônica em relação ao acusado
REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS (fl. 67). Às fls. 70/77 consta informação prestada pela SUSIPE
de descumprimento da monitoração eletrônica pelos acusados REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS,
JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA e LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES. Na audiência de
28/03/2019 (fl. 92, mídia à fl. 93), primeiro ocorreu a oitiva do ofendido Adriano Oliveira da Paixão que
disse que estava com sua namorada de bicicleta, de madrugada, quando três indivíduos passaram de
moto, deram retorno e lhe abordaram; que o que estava atrás lhe mandou parar e disse que queria
somente a bicicleta; que também lhe subtraíram seu relógio e a carteira; que o depoente não reagiu; que
levaram sua bicicleta, relógio e carteira; que nada levaram de sua namorada; que a polícia chegou logo;
que foi à delegacia e fez reconhecimento; que um ficou na moto, um era moreno e baixo, e foi esse que
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subtraiu sua bicicleta; que lembra que um deles tinha tatuagem; e que um deles disse aos policiais que
não queriam roubar, mas que o ofendido era de torcida organizada e tinha agredido um irmão deles. No
segundo momento ocorreu a oitiva da testemunha Cleidiane Monteiro Palheta que disse que estava com
Adriano quando os indivíduos passaram de moto, deram a volta e os abordaram; que um deles lhe
mandou descer da bicicleta, e deu um chute na bicicleta; que levaram relógio, carteira e a bicicleta de
Adriano; e que logo em seguida chegaram os policiais. No terceiro momento ocorreu a oitiva da
testemunha policial Paulo Fernando Fonseca da Silva Leal que disse que efetuou a prisão dos acusados
perto de um casal; que dois acusados estavam, desembarcados da moto; que um deles estava na moto, o
outro estava em pé e o outro com a bicicleta; que a moça estava chorando; que a polícia já estava à
procura dos acusados por um outro roubo efetuado anteriormente; que todos estavam numa moto; que
quando os encontraram já estavam efetuando o segundo roubo; que os acusados disseram que eles não
estavam roubando, apenas conversando sobre uma situação de torcida organizada; que os bens da vítima
estavam com os acusados; e que reconhece os acusados presentes em audiência como sendo os que
foram presos na ocasião. No quarto momento ocorreu a oitiva da testemunha policial Rogério Miranda de
Carvalho que disse que foram acionados pelas vítimas sobre o roubo da bicicleta; que os acusados foram
presos em frente ao Corpo de Bombeiros; que reconhece os três acusados presentes em audiência; que
outro casal tinha acabado de ser roubado mas não permaneceram para registrar ocorrência. No quinto
momento ocorreu o interrogatório do acusado JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA que disse que
tinham bebido numa festa e ao verem o casal, foram tirar satisfação e ocorreu briga; que empurrou o
acusado da bicicleta e o segurou; que nesse momento se aproximou a viatura e lhes abordou, sendo que
o ofendido disse aos policiais que estavam lhe roubando; e que não ameaçou a vítima. No sexto momento
ocorreu o interrogatório do acusado LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES que disse que estavam
bêbados; que pouco se recorda do que aconteceu; e que abordaram o casal e um deles pegou a bicicleta.
No sexto momento ocorreu o interrogatório do acusado REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS que
disse que nada foi premeditado; que encontrou os dois acusados no evento e chegaram a discutir com
esse casal; que não praticaram o roubo; e que logo chegou a viatura e os prendeu. Na ocasião o Juízo
revogou a cautelar referente ao monitoramento eletrônico em relação aos acusados JONAS NAZARENO
PANTOJA DA CUNHA e LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES. O Ministério Público apresentou
alegações finais em audiência, postulando a condenação dos acusados nos termos da denúncia, com a
consideração da confissão como atenuante. As alegações finais da Defesa do acusado LUAN FELIPE
EVANGELISTA MARQUES foram apresentadas em audiência, com pedido de aplicação da pena no
mínimo legal, as atenuantes da confissão e menoridade relativa. As alegações finais da Defesa do
acusado JONAS NAZARENO PANTOJA DA CUNHA foram apresentadas em audiência, com pedido de
desclassificação para a modalidade tentada e aplicação da atenuante referente à menoridade relativa. As
alegações finais da Defesa do acusado REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS foram apresentadas em
audiência, com pedido de desclassificação para o crime de furto qualificado e aplicação da atenuante da
confissão. Na fase do art. 402, CPP, as partes nada requereram. Às fls. 95/97 consta pedido de mudança
de endereço para a comarca de Lucas do Rio Verde, Mato Grosso. As certidões judiciais criminais dos
acusados constam às fls. 98/102. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2.
FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. Da configuração do crime de roubo em relação aos três acusados. Pelo teor das
provas colhidas em juízo não há como negar a prática de conduta compatível com o tipo do art. 157, bem
como não há dúvidas quanto a quem se deva atribuir sua autoria. Vejamos. O ofendido Adriano contou
como se deu a dinâmica delitiva, e que teve subtraídos sua bicicleta, carteira e relógio. A viatura policial se
aproximou e os capturou instantes depois, tendo lhes reconhecido. Sua versão condiz com o que expôs
Cleidiane, que presenciou o roubo em comento. Ressalte-se que não restou demonstrado que as vítimas
já conhecessem os acusados e com eles tivessem qualquer desavença prévia, que justifique suspeita de
quererem simplesmente prejudica-los. Não bastasse isso, policiais que sabiam da ocorrência de um outro
roubo, com modus operandi semelhante se deparam com a situação e puderam realizar a prisão de
imediato. Os dois policiais narram de forma compatível o motivo e modo de prisão dos acusados, estando
os mesmos de posse dos bens da vítima e por ela reconhecidos. No mais, os três acusados confessaram
a autoria delitiva, em que pese informação acerca de motivação diversa para a realização da subtração.
Restaram demonstradas a coação física e psicológica direcionada às vítimas para que a subtração se
realizasse Em que pese a defesa de REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS tenha requerido a
desclassificação para o crime de furto, ficou clara a atitude ameaçadora dos acusados no momento da
subtração, pois chutaram a bicicleta em que o ofendido e sua namorada estavam, o mandaram descer e
entregar seus pertences, ao ponto de deixar Cleidiane muito nervosa e em prantos, o que levou Adriano a
entregar seus pertences mais facilmente. Aplicarei a atenuante da confissão em relação aos três
acusados. Aplicarei a atenuante da menoridade relativa em relação aos acusados JONAS NAZARENO
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PANTOJA DA CUNHA e LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES. Aplicarei a majorante referente ao
concurso de pessoas, por ter ficado provado que os três acusados agiram conjuntamente. Ao final do
processo não se tem dúvidas acerca da capacidade do acusado de entender o caráter ilícito de sua ação e
de se portar de acordo com tal entendimento. Portanto, é imperiosa a constatação do crime sob análise e
da imposição da respectiva pena, não cabendo absolvição por insuficiência de provas ou negativa de
autoria. 2.1. Da alegada tentativa. Não há que se falar em crime tentado, pois os acusados aperfeiçoaram
a grave ameaça ao abordar a vítima, chutar a bicicleta e a obrigar a entregar seus pertences. Assim,
subtraíram os bens da vítima, sendo, instantes depois, apreendidos pelos policiais, a partir do que os
objetos foram restituídos à vítima. Ou seja, os acusados chegaram a "subtrair" "coisa alheia móvel", tendo
a conduta se consumado. Aliás, esse é o entendimento dos tribunais pátrios. É evidente que não se
poderá ver acatada a tese de que o delito não se consumou. Afinal, após a efetivação da subtração, isto é,
após haver a inversão da posse, é que houve a apreensão dos acusados. Após a detenção dos acusados
os bens da vítima foram recuperados, como narra a própria Denúncia. Tal se dá porque tanto a doutrina
majoritária, quanto nossos tribunais superiores não adotaram a teoria da "ablatio", mas a teoria da
"apprehensio" ou "amotio" Para aquela primeira teoria (ablatio), em síntese, para a consumação do crime
de furto ou roubo, seria necessário que o agente, além de inverter a posse da coisa, a transportasse para
um local fora da esfera de vigilância da vítima, de modo a configurar a posse mansa e pacífica. Todavia,
para a teoria da "apprehensio" ou "amotio", basta que a coisa saia da esfera de disponibilidade da vítima,
sendo irrelevante para a consumação do roubo se a coisa não saiu da esfera de vigilância da vítima ou se
foi prontamente recuperada. Nossos tribunais superiores adotaram essa última teoria para identificar a
consumação do delito de roubo, o que se encontra sintetizado no Enunciado 582 da Súmula do STJ:
"Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego de violência ou grave
ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata ao agente e recuperação da
coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada." Embora se pudesse
considerar suficiente o precedente acima para dar por encerrada a questão do momento consumativo do
crime de roubo, nos parece necessário ressaltar que o núcleo da conduta é subtrair. Nesse aspecto,
considerando que no tipo de roubo tem o patrimônio como um dos bens jurídicos protegidos, a correta
interpretação do que seria subtrair só poderá ser no sentido de retirar daquele que tem a posse as
prerrogativas inerentes a todo e qualquer possuidor, que é a capacidade de fruir, usar, gozar e dispor
livremente da posse sobre a coisa. Nos parece evidente que, com a inversão da posse, ainda que por
breve momento, essas prerrogativas são aniquiladas. Portanto, consumada a subtração. Por tais motivos,
é imperiosa a constatação de que o fato descrito na denúncia e confirmado pelas provas obtidas durantes
a instrução se trata de uma conduta que se amolda à hipótese legal de roubo consumado. 2.3. Da
Dosimetria. Nessa fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério trifásico
de Nelson Hungria (CP, art. 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se as
circunstâncias judiciais contidas no art. 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida consideram-
se as circunstâncias legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e agravantes; por
último, aplicam-se as causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção definitiva. É o
que passarei a fazer quanto aos acusados. 2.3.1. Em relação ao acusado JONAS NAZARENO PANTOJA
DA CUNHA. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB. A culpabilidade do agente
revela-se adequada ao tipo - pelo que considero esta circunstância neutra; antecedentes: não há contra o
acusado sentença condenatória - circunstância neutra; sobre a conduta social, não há nos autos prova de
que o acusado tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo pelo qual considero esta circunstância
neutra; quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos aptos a aferi-la, além de questionável a
constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos do crime foram aqueles próprios do
tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de trabalho honesto - circunstância
neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a pena-base - circunstância
neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; a vítima não contribuiu para a prática da infração
penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas considerando
que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada circunstância
desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do intervalo entre as
penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável encontrada. Diante
ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base em seu mínimo legal, qual seja,
em 04 (quatro) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 10 (dez) dias-multa. b) SEGUNDA FASE:
Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há nos autos duas circunstâncias atenuantes (confissão e
menoridade relativa), motivo pelo qual, normalmente atenuo a pena em dois sextos. Entretanto, diante da
impossibilidade de reduzir a pena, nesta fase, aquém do mínimo legal (conforme Súmula 231 do STJ e
entendimento deste Juízo), as penas encontradas permanecem inalteradas. c) TERCEIRA FASE: Causas
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de aumento e de diminuição. Como já dito, está presente uma causa de aumento de pena, a saber, o
concurso de pessoas. Assim, acrescento à pena a proporção de 1/3 (um terço), ficando em 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa. A situação econômica do acusado
presume-se não ser boa (CP, art. 60), considerando-se os dados presentes nos autos. Para fixação do
valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art. 49, de modo que, com base nas condições
econômicas do acusado, consoante acima já presumido, estabeleço o dia/multa no valor mínimo legal, a
saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Diante da natureza do crime revela-se incabível a
substituição da pena por outra não privativa de liberdade (CPB, art. 44). Em razão do disposto no art. 33,
§2°, `b", do CPB, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime SEMIABERTO. Verifico que o
acusado permaneceu preso por um mês, tempo que deverá se detraído do montante da condenação, sem
influir no regime prisional inicial, por não ter completado um sexto da pena. 2.3.2. Em relação ao acusado
LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB. A
culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo - pelo que considero esta circunstância neutra;
antecedentes: não há contra o acusado sentença condenatória - circunstância neutra; sobre a conduta
social, não há nos autos prova de que o acusado tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo pelo
qual considero esta circunstância neutra; quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos aptos
a aferi-la, além de questionável a constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos
do crime foram aqueles próprios do tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de
trabalho honesto - circunstância neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a
pena-base - circunstância neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; a vítima não contribuiu
para a prática da infração penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor
critério, mas considerando que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase,
para cada circunstância desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um
oitavo do intervalo entre as penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância
desfavorável encontrada. Diante ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base
em seu mínimo legal, qual seja, em 04 (quatro) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 10 (dez)
dias-multa. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há nos autos duas
circunstâncias atenuantes (confissão e menoridade relativa), motivo pelo qual, normalmente atenuo a pena
em dois sextos. Entretanto, diante da impossibilidade de reduzir a pena, nesta fase, aquém do mínimo
legal (conforme Súmula 231 do STJ e entendimento deste Juízo), as penas encontradas permanecem
inalteradas. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e de diminuição. Como já dito, está presente uma
causa de aumento de pena, a saber, o concurso de pessoas. Assim, acrescento à pena a proporção de
1/3 (um terço), ficando em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa. A
situação econômica do acusado presume-se não ser boa (CP, art. 60), considerando-se os dados
presentes nos autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art. 49, de modo
que, com base nas condições econômicas do acusado, consoante acima já presumido, estabeleço o
dia/multa no valor mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Diante da natureza do
crime revela-se incabível a substituição da pena por outra não privativa de liberdade (CPB, art. 44). Em
razão do disposto no art. 33, §2°, `b", do CPB, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime
SEMIABERTO. Verifico que o acusado permaneceu preso por um mês, tempo que deverá se detraído do
montante da condenação, sem influir no regime prisional inicial, por não ter completado um sexto da pena.
2.3.3. Em relação ao acusado REUBEN LENNON DE ARAÚJO FARIAS. a) PRIMEIRA FASE:
Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB. A culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo - pelo que
considero esta circunstância neutra; antecedentes: não há contra o acusado sentença condenatória -
circunstância neutra; sobre a conduta social, não há nos autos prova de que o acusado tenha reiterado
envolvimento em crimes- motivo pelo qual considero esta circunstância neutra; quanto à personalidade do
agente, não há meios técnicos aptos a aferi-la, além de questionável a constitucionalidade de tal
circunstância - circunstância neutra; motivos do crime foram aqueles próprios do tipo, isto é, o desejo de
obtenção de recursos sem a necessidade de trabalho honesto - circunstância neutra; circunstâncias do
crime: não revelam fatores aptos a influenciar a pena-base - circunstância neutra; as consequências do
crime: circunstância neutra; a vítima não contribuiu para a prática da infração penal. Diante do imperativo
constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas considerando que o art. 59 prevê oito
circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada circunstância desfavorável, estabeleço o
patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do intervalo entre as penas mínima e máxima
previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável encontrada. Diante ausência de
circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base em seu mínimo legal, qual seja, em 04 (quatro)
anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 10 (dez) dias-multa. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias
Atenuantes e Agravantes. Há nos autos uma circunstância atenuante (confissão), motivo pelo qual,
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normalmente atenuo a pena em um sexto. Entretanto, diante da impossibilidade de reduzir a pena, nesta
fase, aquém do mínimo legal (conforme Súmula 231 do STJ e entendimento deste Juízo), as penas
encontradas permanecem inalteradas. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e de diminuição. Como já
dito, está presente uma causa de aumento de pena, a saber, o concurso de pessoas. Assim, acrescento à
pena a proporção de 1/3 (um terço), ficando em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13
(treze) dias-multa. A situação econômica do acusado presume-se não ser boa (CP, art. 60), considerando-
se os dados presentes nos autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art.
49, de modo que, com base nas condições econômicas do acusado, consoante acima já presumido,
estabeleço o dia/multa no valor mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Diante da
natureza do crime revela-se incabível a substituição da pena por outra não privativa de liberdade (CPB,
art. 44). Em razão do disposto no art. 33, §2°, `b", do CPB, a pena deverá ser cumprida inicialmente em
regime SEMIABERTO. Verifico que o acusado permaneceu preso por um mês, tempo que deverá se
detraído do montante da condenação, sem influir no regime prisional inicial, por não ter completado um
sexto da pena. 3 - DISPOSITIVO. Diante dos fundamentos supramencionados, JULGO PROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO exposta na denúncia, de modo que, CONDENO OS ACUSADOS
pela prática do crime descrito no art. 157, caput e §2º, II, do CPB nos seguintes termos: - JONAS
NAZARENO PANTOJA DA CUNHA às penas de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13
(treze) dias-multa, estabelecido o valor do dia-multa em um trigésimo do valor vigente na época do fato.
Regime inicial: SEMIABERTO. - LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES às penas de 05 (cinco) anos e
04 (quatro) meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa, estabelecido o valor do dia-multa em um
trigésimo do valor vigente na época do fato. Regime inicial: SEMIABERTO. - REUBEN LENNON DE
ARAÚJO FARIAS às penas de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-
multa, estabelecido o valor do dia-multa em um trigésimo do valor vigente na época do fato. Regime inicial:
SEMIABERTO. A pena de multa deverá ser paga no prazo de dez dias depois do trânsito em julgado desta
sentença, consoante previsão do art. 50 do CPB. Mantenho as cautelares a que estão sujeitas os três
acusados conforme decisões de 18/01/2018 e 19/01/2018 (Apenso 02), com exceção da monitoração
eletrônica já revogada às fls. 67 e 92, respectivamente. Quanto do pedido de mudança de domicílio
formulado pelo acusado LUAN FELIPE EVANGELISTA MARQUES às fls. 95/97, defiro-o e, uma vez que
se encontra sujeito ainda a medidas cautelares, determino que se expeça carta precatória para a Comarca
de Lucas do Rio Verde/MT, para onde informa que se mudará, com cópia da presente sentença e
informação das cautelares a que se encontra sujeito, para que ali se fiscalize o seu cumprimento, até que
ocorra o trânsito em julgado da presente sentença ou decorra o período de um ano, quando este Juízo
Deprecante deverá informar acerca da necessidade ou não de permanência dessas cautelares e
respectiva fiscalização. Ainda, solicite-se ao Juízo Deprecado certificar e informar a este Juízo acerca de
quaisquer descumprimentos. Intimem-se os acusados, para que comprovem a propriedade da motocicleta
apreendida nos autos, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, sem comprovação, venham conclusos para
análise acerca da destinação a ser dada ao bem. Deixo de fixar o valor mínimo da reparação civil à vítima,
nos termos do disposto no art. 387, IV do CPP, por ausência de pedido expresso e formal submetido ao
crivo do contraditório. Publique-se na íntegra no Diário de Justiça. Registre-se. Intimem-se. Não sendo
possível a intimação pessoal dos acusados, determino, desde já, que sejam intimados por edital, nos
termos do art. 392, IV, do CPP. Após o trânsito em julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Expeça-se guia de
execução da reprimenda (LEP, artigo 105); 2. Oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos
direitos políticos dos acusados condenados (CF, artigo 15, III); 3. Oficie-se ao órgão encarregado da
Estatística Criminal (CPP, artigo 809); 4. Lancem-se o nome dos réus no rol dos culpados; 5. Façam-se as
demais comunicações necessárias; e 6. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 13 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 3 4 4 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal de Competência do Júri em: 14/11/2019 DENUNCIADO:ROBSON TEODORO BORGES
VITIMA:R. S. M. VITIMA:R. S. M. PROMOTOR:QUARTA PROMOTORIA DE JUSTICA DO TRIBUNAL DO
JURI. Processo nº 00002344620138140006 01. Não há preliminares a decidir. 02. Ratifico o recebimento
da denúncia em relação ao acusado ROBSON TEODORO BORGES, e designo o dia 02/06/2020 às 09:00
horas, para audiência de instrução e julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições
necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 14 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 5 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 VITIMA:B. R. S. B. ACUSADO:EM APURACAO. SENTENÇA Trata-se de
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Inquérito Policial que apura o crime descrito no art. 157, § 3º do CPB. Instado a se manifestar o Ministério
Público, requereu o arquivamento do Inquérito Policial, em razão da ausência de autoria. Acolho o parecer
do representante do Ministério Público, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razões de
decidir. Em análise ao conjunto probatório colhido no inquérito policial, verifica-se que o presente caso se
trata de ausência de autoria. Portanto, o fato ocorrido não autoriza a aplicação da lei penal, dada a não
comprovação dos indícios de autoria, ausente a justa causa para oferecimento da denúncia. Determino,
como requerido, o arquivamento do inquérito policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do
CPP, ressalvada a hipótese do art. 18 do Código de Processo Penal. Ciência ao Ministério Público. P. R. I.
C. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00008648020098140006 PROCESSO ANTIGO:
200920009170 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. ACUSADO:DAVID
ERALDO NEUMANN VITIMA:M. P. C. VITIMA:A. P. C. . S E N T E N Ç A Trata-se de denúncia que atribui
a DAVI ERALDO NEUMAN, nos autos qualificado, pela prática do crime previsto no art. 303 e art. 306 do
Código de Trânsito Brasileiro. A denúncia foi recebida em 15.06.2010. Em sentença, o juízo condenou o
réu à pena de 07 (sete) meses de detenção e suspensão da habilitação por 01 (um) mês e 05 (cinco) dias,
pelo crime descrito no art. 303 do CTB e à pena 6 (seis) meses de detenção e a suspensão da habilitação
por 30 (trinta) dias, pelo crime descrito no art. 306 do CTB. É o breve relatório. Decido. Analisando os
presentes autos verifico que o réu DAVI ERALDO NEUMAN foi condenado a cumprir pena privativa de
liberdade de 07 (sete) e 06 (seis) meses de detenção, cuja sentença transitou em julgado para o Ministério
Público. Após publicação da sentença condenatória considera-se, para aferição do prazo prescricional, a
pena em concreto estabelecida pelo juízo. In casu, verifico a ocorrência da prescrição retroativa. Sobre a
prescrição retroativa, assim ensina Guilherme de Sousa Nucci: "(...) é a prescrição da pretensão punitiva
com base na pena aplicada, sem recurso da acusação, ou improvido este, levando-se em conta prazo
anterior à própria sentença (...). A partir daí, o juiz deve verificar se o prazo prescricional não ocorreu entre
a data do recebimento da denúncia e a sentença condenatória (...)". (Código Penal Comentado; 11ª
edição; Editora Revista dos Tribunais; p. 601). Desta forma, fica fixada a prescrição em três anos, na
forma do art. 110 c/c 109, VI, do Código Penal. Verifico que o recebimento da denúncia se deu em
15/06/2010 (fl. 83). Por outro lado, a publicação da sentença condenatória ocorreu em 24/09/2019, o que
importa um lapso temporal de mais de 09 (nove) anos, entre a data do recebimento da denúncia e o
pronunciamento judicial definitivo, deste modo, tendo se operado a perda do direito de punir do Estado,
levando-se em conta os prazos anteriores à própria sentença, aplicável assim para o caso em análise a
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. Assim sendo, tendo havido a perda jus puniendi do Estado, em decorrência
da ocorrência de prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE IMPOSTA A DAVI ERALDO
NEUMAN, relativamente ao presente processo, consoante artigo art. 107, inciso IV, 109, VI c/c art. 110, §
1º, todos do CPB, nos termos da fundamentação acima. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intimem-se.
Façam-se as anotações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ananindeua, 14 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca
de Ananinde PROCESSO: 00011104820068140006 PROCESSO ANTIGO: 200620004553
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 ACUSADO:ANTONIO CARLOS ALMEIDA DE
ARAUJO VITIMA:R. S. F. ACUSADO:MARCIO SALOMAO FERREIRA SOUZA. DESPACHO
Considerando que o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha a fl. 145, determino o
prosseguimento do feito na ausência do acusado na forma do art. 367 do CPP, abre-se vistas as partes
para memoriais finais. Cumpra-se. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00024131520198140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:M. A. S. M. DENUNCIADO:VALTER JOSE VASCONCELOS MIRANDA. Processo nº
00024131520198140952 01. Não há preliminares a decidir. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em
relação ao acusado VALTER JOSÉ VASCONSELHOS MIRANDA, e designo o dia 28/05/2020 às 09:30
horas, para audiência de instrução e julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições
necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 14 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 2 9 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
FERNANDO DA SILVA MUNIZ. Processo nº 00024299120198140006 01. Não há preliminares a decidir.
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02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação ao acusado ANTONIO FERNANDO DA SILVA MUNIZ,
e designo o dia 21/05/2020 às 09:30 horas, para audiência de instrução e julgamento. 03. Procedam-se as
intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-
se. Ananindeua/PA, 14 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00026471320108140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 ACUSADO:LUIZ ALBERTO BEZERRA DE SOUZA VITIMA:M. J. S. M. .
SENTENÇA Trata-se de Inquérito Policial, que figura como indiciado LUIZ ALBERTO BEZERRA DE
SOUZA, nos autos qualificado, pela suposta prática do delito descrito no art. 21 da Lei 3.688/1941 c/c art.
7º, I da lei 11.340/2006. O fato teria ocorrido em 17/02/2010. É o que importa relatar. O presente caso foi
alcançado pela prescrição. Afinal, o lapso temporal necessário à ocorrência da prescrição seria de 03
(três) anos. De fato, vez que o evento delituoso ocorreu em 17/02/2010, não havendo interrupção da
prescrição, verifica-se que em 17/02/2013, completou-se o prazo prescricional. Sabe-se que a prescrição,
antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos § 1º e §2º do art. 110 do Código Penal,
regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se, em 03 (três)
anos, se o máximo da pena é inferior a um ano (CP, art. 109, VI), como é o caso dos autos. Prescrição é a
perda da pretensão punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de matéria de ordem
pública, uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofício, declarar a extinção da punibilidade do
denunciado, nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. Isto posto, restando
evidenciada a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP
e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUIZ ALBERTO BEZERRA DE SOUZA, já
qualificado nos autos. P.R.I. Ciência ao Ministério Público Após o trânsito em julgado, e feitas as
necessárias anotações e exclusões, arquivem-se. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00053407620198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL :UNIDADE INTEGRADA PROPAZ DISTRITO INDUSTRIAL
DENUNCIADO:REGINA DOS SANTOS NUNES. Processo nº 00053407620198140006 01. Não há
preliminares a decidir. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação a acusada REGINA DOS
SANTOS NUNES, e designo o dia 27/05/2020 às 08:30 horas, para audiência de instrução e julgamento.
03. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e a
Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 14 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 5 8 7 0 5 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 5 9 5 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 ACUSADO:LUDMA MAGALHAES DOS SANTOS VITIMA:L. X. S. .
SENTENÇA Trata-se de inquérito policial que atribui a LUDMA MAGALHÃES DOS SANTOS, nos autos
qualificada, a prática do crime previsto no art. 129 do Código Penal Brasileiro. O fato teria ocorrido em
10.05.2008. O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade à fl. 33. É o que importa relatar. O
presente caso foi alcançado pela prescrição. Afinal, o lapso temporal necessário à ocorrência da
prescrição seria de 04 (quatro) anos. O fato teria ocorrido em 10.05.2008, verifica-se que em 10.05.2012,
completou-se o prazo prescricional. Sabe-se que a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final, salvo o disposto nos § 1º e §2º do art. 110 do Código Penal, regula-se pelo máximo da pena privativa
de liberdade cominada ao crime, verificando-se, em 04 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a um
ano ou, sendo superior, não excede a dois, (CP, art. 109, V), como é o caso dos autos. Prescrição é a
perda da pretensão punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de matéria de ordem
pública, uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofício, declarar a extinção da punibilidade do
acusado, nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. Isto posto, restando evidenciada
a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do
CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUDMA MAGALHÃES DOS SANTOS, já qualificada nos
autos. P.R.I. Ciência ao Ministério Público Após o trânsito em julgado, e feitas as necessárias anotações e
exclusões, arquivem-se, assim como os apensos. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO:
0 0 0 6 1 2 4 5 1 1 9 9 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 2 0 0 1 0 3 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 14/11/2019 AUTOR:IPL N§ 168/99 - 08/07/99 AUTOR:SECCIONAL URBANA DA
CCIDADE NOVA INDICIADO:MAURICIO S,ILVA PINTO VITIMA:C. C. M. T. VITIMA:E. P. S. G. E. .
SENTENÇA Trata-se de Inquérito Policial, que figura como indiciado MAURÍCIO SILVA PINTO, nos autos
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qualificado, a prática do crime previsto no art. 168, § 1º, III do Código Penal Brasileiro. O fato teria ocorrido
em 23.04.1999. Instado, o Ministério Público se manifestou pela decretação da extinção da punibilidade do
investigado pela prescrição da pretensão punitiva. É o que importa relatar. O presente caso foi alcançado
pela prescrição. Afinal, o lapso temporal necessário à ocorrência da prescrição seria de 12 (doze) anos. O
fato teria ocorrido em 23.04.1999, não havendo interrupção da prescrição, verifica-se que em 23.04.2011,
completou-se o prazo prescricional. Sabe-se que a prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final, salvo o disposto nos § 1º e §2º do art. 110 do Código Penal, regula-se pelo máximo da pena privativa
de liberdade cominada ao crime, verificando-se, em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4
(quatro) anos não excede a 8 (oito) anos (CP, art. 109, III), como é o caso dos autos. Prescrição é a perda
da pretensão punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de matéria de ordem pública,
uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofício, declarar a extinção da punibilidade do denunciado,
nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. Isto posto, restando evidenciada a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do
CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MAURÍCIO SILVA PINTO, já qualificado nos autos. P.R.I.
Ciência ao Ministério Público Após o trânsito em julgado, e feitas as necessárias anotações e exclusões,
arquivem-se. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00094051720198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA GUANABARA DENUNCIADO:FABIO FREITAS TEODORO.
Processo Nº 00094051720198140006 DESPACHO/MANDADO Nº 1566/2019 NOTIFIQUE-SE O
ACUSADO: FÁBIO FREITAS TEODORO, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 20/12/1982, filho de
Helena Freitas Teodoro, residente e domiciliado na Av. 1º de Dezembro, nº46, prox. A Pizzaria São Jorge,
Guanabara, Belém/PA; Para oferecer defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 55 da Lei nº 11.343/06, por ter sido denunciado pelo Ministério Público pela suposta prática do
crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. 1. Caso a resposta não seja apresentada no prazo,
encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para oferecê-la em 10 (dez) dias, através de um de seus
defensores, nos termos do § 3º do art. 55 do referido Diploma Legal. 2. Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO
PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO Ananindeua/PA, 14 de novembro de
2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00094147620198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DE POLICIA DE ANANINDEUA DENUNCIADO:JOANA JOYCE
SANTOS COSTA. Processo Nº 00094147620198140006 DESPACHO/MANDADO Nº 1564/2019
NOTIFIQUE-SE A ACUSADA: JOANA JOYCE SANTOS COSTA, vulgo "MAGRELA", brasileira, natural de
Belém/PA, nascida em 19/12/1989, filha de Marcia Simone Santos Costa, residente e domiciliada na Rua
Santa Clara 1, Pass. Veloso, Centro, Marituba/PA; Para oferecer defesa preliminar, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/06, por ter sido denunciada pelo Ministério Público
pela suposta prática do crime previsto no art. 33 e art. 35 caput, da Lei nº 11.343/2006 c/c art. 69 do CPB.
1. Caso a resposta não seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para
oferecê-la em 10 (dez) dias, através de um de seus defensores, nos termos do § 3º do art. 55 do referido
Diploma Legal. 2. Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE
NOTIFICAÇÃO Ananindeua/PA, 14 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00104618520198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:TIAGO VIEIRA
AZEVEDO. DESPACHO 1. Não há preliminares a decidir. 2. A denúncia ofertada descreve conduta típica,
ensejando a necessidade de colheita de provas, observando-se, principalmente as circunstâncias em que
foi efetuada a prisão do denunciado. Pelo exposto, e estando presentes os pressupostos legais e as
condições para o exercício da ação penal, havendo justa causa para a acusação e preenchidos os
requisitos legais, RECEBO a denúncia ofertada pelo Ministério Público contra o acusado. 3. Providencie-
se o necessário para a realização da audiência designada à fl. 07. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 14 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 5 0 4 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 ACUSADO:LUIZ AUGUSTO RODRIGUES
GONÇALVES REPRESENTANTE:JOAO BOSCO LACERDA PACHECO VITIMA:J. B. R. P. . DESPACHO
Considerando que o Ministério Público desistiu da oitiva da vítima à fl. 97, determino o prosseguimento do
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feito na ausência do acusado na forma do art. 367 do CPP, abre-se vistas as partes para memoriais finais.
Cumpra-se. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00109277920198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE JULIA SEFFER DENUNCIADO:FABIANA PIMENTEL SILVA. Processo Nº
00109277920198140006 DESPACHO/MANDADO Nº 1567/2019 NOTIFIQUE-SE A ACUSADA: FABIANA
PIMENTEL SILVA, brasileira, natural de Ananindeua/PA, nascida em 09/06/1998, filha de Liliane
Amburgues Pimentel e José Edson dos Santos Silva, residente e domiciliada na Pass. São Luís, esquina
com Rua da Paz, nº31, Águas Lindas, Ananindeua/PA; Para oferecer defesa preliminar, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/06, por ter sido denunciada pelo Ministério
Público pela suposta prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. 1. Caso a resposta
não seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para oferecê-la em 10
(dez) dias, através de um de seus defensores, nos termos do § 3º do art. 55 do referido Diploma Legal. 2.
Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
Ananindeua/PA, 14 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00116656720198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADA DE
SECCIONAL DE ANANINDEUA DENUNCIADO:GABRIEL MATEUS MENDONCA DE SOUZA. Processo
Nº 00116656720198140006 DESPACHO/MANDADO Nº 1565/2019 NOTIFIQUE-SE O ACUSADO:
GABRIEL MATEUS MENDONÇA DE SOUZA, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 27/01/1995,
filho de Maria do Socorro Mendonça de Souza, residente e domiciliado na Pass. Ligação, Kit Net nº132,
entre as Passagens São João e 02 de junho, Terra Firme, Belém/PA; Para oferecer defesa preliminar, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/06, por ter sido denunciado pelo
Ministério Público pela suposta prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. 1. Caso
a resposta não seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para oferecê-la
em 10 (dez) dias, através de um de seus defensores, nos termos do § 3º do art. 55 do referido Diploma
Legal. 2. Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
Ananindeua/PA, 14 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00119470820198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 DENUNCIADO:MOISES OLIVEIRA DA SILVA
RODRIGUES. Processo Nº 00119470820198140006 DESPACHO/MANDADO Nº 1563/2019 NOTIFIQUE-
SE O ACUSADO: MOISÉS OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, natural de Ananindeua/PA,
nascido em 13/06/1996, filho de Marluce Márcia Oliveira da Silva e Miguel Coelho Rodrigues, residente e
domiciliado na Rua Santiago, nº09, Centro, Marituba/PA; Para oferecer defesa preliminar, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/06, por ter sido denunciado pelo Ministério
Público pela suposta prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. 1. Caso a resposta
não seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para oferecê-la em 10
(dez) dias, através de um de seus defensores, nos termos do § 3º do art. 55 do referido Diploma Legal. 2.
Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO
Ananindeua/PA, 14 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00122424520198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
JADERLANDIA DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE AMORIM DE SOUZA. DECISÃO / MANDADO DE
CITAÇAO Nº 1586/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos
do art. 41 do CPP, em desfavor de: CARLOS HENRIQUE AMORIM DE SOUZA, vulgo "Riquinho",
brasileiro, natural de Belém-PA, nascido em 01/10/1997, filho de Renata Fabrícia Amorim da Costa e José
Carlos de Souza, residente à Pass. Alegria, nº 51, bairro Marambaia, Belém-PA. PELA SUPOSTA
PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 157, § 2º, II e §2º-A, I do CP 02. REQUISITE-SE E CITE-SE
O ACUSADO, no local onde se encontra custodiado, para que responda à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora
certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta
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não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. 05.
Sem prejuízo, designo o dia 05 de fevereiro de 2020, às 10h, para realização da audiência de instrução e
julgamento. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 06. Após a apresentação da
RESPOSTA ESCRITA, voltem-me os autos conclusos, nos termos do art. 397 do CPP. 07. Cumpra-se o
requerido pelo Ministério Público à fl. 06 Ciência ao Ministério Público e à Defesa. SERVE CÓPIA DA
PRESENTE DECISÃO COMO EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS (OFÍCIOS,
MANDADOS, REQUISIÇÕES, ETC.). Ananindeua/PA, 14 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00126475720148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 14/11/2019
DENUNCIADO:RICARDO FERREIRA ARAUJO VITIMA:F. N. C. S. . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0012647.57.2014.814.0006 Réu(s): Ricardo Ferreira Araújo
Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 31 (trinta e um) dias do mês de OUTUBRO do ano de
2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta
Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara
Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina
Gonçalves. Presente a Defensora Pública Lisianne de Sá Rocha. Ausente o acusado Ricardo Ferreira
Araújo, não apresentado pela SUSIPE. Ausente a testemunha de Michael Moreira de Souza e Silva, não
intimado conforme certidão. Aberta a audiência, o MM Juiz passou a oitiva da vítima Fernando Nazareno
Carvalho Souto, RG nº3466774-SSP-PA, filho de Reginaldo de Sousa Souto e Arlete da Conceição
Carvalho. Testemunha não compromissada por ser vítima. Que prefere prestar depoimento na ausência
do acusado. O que a Defesa nada tem a opor. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Para
Continuação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 28 de novembro de 2019 às 10:00
horas, ocasião em que se oportunizará o interrogatório do acusado. Requisite-se o acusado. Cientes os
presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Cely Rabelo
Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com
anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana
Carolina Gonçalves Promotora de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública PROCESSO:
00184882820178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/11/2019
VITIMA:R. P. D. DENUNCIADO:RICARDO BRENO ALMEIDA DE SOUZA Representante(s): OAB 6818 -
MANOEL BARROS MOREIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª
VARA CRIMINAL Processo: 0018488.28.2017.814.0006 Réu(s): Ricardo Breno Almeida de Souza
Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 04 (quatro) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019,
nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca,
o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal.
Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina Gonçalves.
Ausente o acusado Ricardo Breno Almeida de Souza, revel. Presente o Dr. Osvaldo Brito de Medeiros
Neto, OAB nº25.332, o qual requereu que seja nomeado para o ato em razão da ausência do advogado do
acusado. Ausente a testemunha policial Alessandro Cardoso de Farias. Aberta a audiência, verificada a
ausência da testemunha, o MM Juiz declarou prejudicada a presente audiência. DELIBERAÇÃO:
Redesigno a presente audiência para o dia 20 de fevereiro de 2020 às 8:30 horas. Requisite-se a
testemunha policial Alessandro Cardoso de Farias. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz
mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista Trindade, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina Gonçalves Promotora de Justiça
Dr. Osvaldo Brito de Medeiros Neto, OAB nº25.332 Advogado nomeado para o ato PROCESSO:
00135796920198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação: Inquérito Policial em: 15/11/2019 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA FLAGRANTEADO:ANTONIO HEVERTON
ALBINO DOS SANTOS VITIMA:A. M. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ VARA DO PLANTÃO UNIFICADO ANANINDEUA, MARITUBA E BENEVIDES PROCESSO nº
0013579-69.2019.814.0006 - ROUBO MAJORADO ACUSADO(A)(S): ANTONIO HEVERTON ALBINO
DOS SANTOS VÍTIMA: O.E. TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA AUDIÊNCIA GRAVADA Aos quinze
(15) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Ananindeua,
Estado do Pará, às 14h10min, na sala de audiências deste Edifício Forense. Presentes a MMª. Juíza de
Direito Titular da Vara de Plantão, ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA, comigo, Assessora
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Plantonista a seu cargo ao final assinado. FEITO O PREGÃO: Presente o(a) Representante do Ministério
Público, Promotor(a) LIZETE DE LIMA NASCIMENTO. Presente o flagranteado ANTONIO HEVERTON
ALBINO DOS SANTOS acompanhado do Defensor Público RODRIGO MENDES. ABERTA A AUDIÊNCIA:
Iniciada a audiência, foi realizada a entrevista com o autuado, que informou a MMª. Juíza sobre condições
pessoais, sua vida pregressa, seus vínculos familiares e suas atividades laborativas, bem como sobre as
condições de suas prisões. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público e a Defesa, que se
manifestaram oralmente, conforme gravação que passa a constar dos autos. DECISÃO. O Delegado de
Polícia Civil comunica a este Juízo a prisão em flagrante de ANTONIO HEVERTON ALBINO DOS
SANTOS, ocorrida no dia 14 de novembro de 2019, neste município, pela prática do crime tipificado pelo
art. 157, § 2º-A, II do CPB. Foram ouvidos, no respectivo auto, na sequência legal, o condutor,
testemunhas e conduzido, estando o instrumento assinado por todos. Anexa, ainda, Nota de Culpa, Termo
de Ciência das Garantias Constitucionais e Comunicação de Prisão à Família ou Pessoa Indicada pelo
preso. A prisão foi efetuada legalmente e nos termos do art. 302, I, do CPP. Não existindo vícios formais
ou materiais que venham a macular a peça, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de ANTONIO
HEVERTON ALBINO DOS SANTOS. Assim, nos termos do art. 310 do CPP passo a analisar a
possibilidade de conversão da prisão em flagrante do autuado em preventiva. A prisão preventiva é
medida cautelar que poderá ser decretada, conforme art. 311 do CPP, em qualquer fase do inquérito
policial ou da instrução processual penal, pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do
querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial, quando da existência dos
pressupostos caracterizados pelo fumus boni iuris e o periculum in mora. O fumus boni iuris traduz-se na
prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, representados, no vertente caso, pelos
relatos das testemunhas ouvidas pela autoridade policial. O periculum in mora, ensejador da decretação
da medida, traduz-se pelos fundamentos estabelecidos pelo art. 312 do CPP, que autorizam a sua
concessão como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal
ou para assegurar a aplicação da lei penal. Os autos de flagrante em referência noticiam que no dia 14 de
novembro do corrente ano, ANTONIO HEVERTON ALBINO DOS SANTOS fora preso em flagrante delito
pela prática do crime de roubo qualificado. No vertente caso, não se mostrando adequada e suficiente a
aplicação das demais medidas cautelares previstas, tendo em vista a gravidade do delito praticado, e a
ausência de comprovação de que o autuado resida e exerça atividade lícita em qualquer município do
Estado, necessária a sua custódia cautelar, neste momento, com o objetivo primordial de se resguardar a
ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal. Pelo exposto, e, com fulcro no artigo 310, inciso II do
Código de Processo Penal, converto a prisão em flagrante de ANTONIO HEVERTON ALBINO DOS
SANTOS em custódia preventiva, com fundamento na necessidade de resguardo da ordem pública e
como forma de assegurar a aplicação da lei penal. Serve a presente decisão como Mandado de Prisão
Preventiva. Serve a presente Decisão como Ofício à autoridade policial dando-lhe ciência desta decisão,
bem como advertindo a da necessidade da conclusão do inquérito no prazo legal. Cumpra-se,
promovendo-se a regular distribuição dos autos, no primeiro dia útil seguinte à presente Decisão, à
Comarca de Ananindeua/PA. Nada mais havendo, a MMª. Juíza deu por encerrado o presente termo, que
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________ (Larissa Brito Romão) Assessora, o
digitei e o subscrevo. JUÍZA DE DIREITO: ______________________________________ MINISTÉRIO
P Ú B L I C O :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  F L A G R A N T E A D O  ( A ) :
____________________________________ PROCESSO: 00136220620198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA
FONSECA Ação: Inquérito Policial em: 15/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
SECCIONAL CIDADE NOVA FLAGRANTEADO:DIEGO PINHEIRO DO NASCIMENTO VITIMA:A. C. O. E.
. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA DO PLANTÃO
UNIFICADO ANANINDEUA, MARITUBA E BENEVIDES PROCESSO nº 0013622-06.2019.814.0006 -
ART.33, CAPUT DA 11.343/2006. ACUSADO(A)(S): DIEGO PINHEIRO DO NASCIMENTO VÍTIMA:
A.C.O.E. TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA AUDIÊNCIA GRAVADA Aos quinze (15) dias do mês
de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Ananindeua, Estado do Pará, às
16h13min, na sala de audiências deste Edifício Forense. Presentes a MMª. Juíza de Direito Titular da Vara
de Plantão, ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA, comigo, Assessora Plantonista a seu cargo ao final
assinado. FEITO O PREGÃO: Presente o(a) Representante do Ministério Público, Promotor(a) LIZETE DE
LIMA NASCIMENTO. Presente o flagranteado DIEGO PINHEIRO DO NASCIMENTO acompanhado do
Advogado ANDERSON ARAÚJO MENDES OAB/PA 22710. ABERTA A AUDIÊNCIA: Iniciada a audiência,
foi realizada a entrevista com o autuado, que informou a MMª. Juíza sobre condições pessoais, sua vida
pregressa, seus vínculos familiares e suas atividades laborativas, bem como sobre as condições de sua
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prisão. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público e a Defesa, que se manifestaram oralmente,
conforme gravação que passa a constar dos autos. DECISÃO. O Delegado de Polícia Civil comunica a
este Juízo a prisão em flagrante de DIEGO PINHEIRO DO NASCIMENTO, ocorrida no dia 14 de
novembro de 2019, neste município, pela prática do crime tipificado pelo art. 33, caput, da Lei nº
11.343/2006. Foram ouvidos, no respectivo auto, na sequência legal, o condutor, testemunhas e
conduzido(s), estando o instrumento assinado por todos. Anexa, ainda, Nota de Culpa, Termo de Ciência
das Garantias Constitucionais e Comunicação de Prisão à Família ou Pessoa Indicada pelo preso. A
prisão foi efetuada legalmente e nos termos do art. 302, I, do CPP. Não existindo vícios formais ou
materiais que venham a macular a peça, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de DIEGO
PINHEIRO DO NASCIMENTO. Assim, nos termos do art. 310 do CPP passo a analisar a possibilidade de
conversão da prisão em flagrante do(s) autuado(s) em preventiva. A prisão preventiva é medida cautelar
que poderá ser decretada, conforme art. 311 do CPP, em qualquer fase do inquérito policial ou da
instrução processual penal, pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou
do assistente, ou por representação da autoridade policial, quando da existência dos pressupostos
caracterizados pelo fumus boni iuris e o periculum in mora. O fumus boni iuris traduz-se na prova da
existência do crime e indícios suficientes de autoria, representados, no vertente caso, pelos relatos das
testemunhas, ouvidas pela autoridade. O periculum in mora, ensejador da decretação da medida, traduz-
se pelos fundamentos estabelecidos pelo art. 312 do CPP, que autorizam a sua concessão como garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a
aplicação da lei penal. Os autos de flagrante em referência noticiam que no dia 14 de novembro de 2019
DIEGO PINHEIRO DO NASCIMENTO foi preso em flagrante delito pela prática do crime previsto pelo art.
33 da Lei nº 11.343/2006. A certidão juntada aos autos indica que o autuado não possui outros registros
criminais ou processos em andamento. No vertente caso, não se mostrando adequada e suficiente a
aplicação das demais medidas cautelares previstas, tendo em vista a gravidade do delito praticado e,
principalmente, a quantidade de drogas apreendidas em poder do flagrado - cerca de setenta e cinco
gramas entre maconha e cocaína - necessária a sua custódia cautelar, neste momento, com o objetivo
primordial de se resguardar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal. Pelo exposto, e, com
fulcro no artigo 310, inciso II do CPP converto a prisão em flagrante de DIEGO PINHEIRO DO
NASCIMENTO em custódia preventiva, com fundamento na necessidade de resguardo da ordem pública e
como forma de assegurar a aplicação da lei penal. Oficie-se a Corregedoria Geral da Polícia Militar
encaminhando-se cópia do procedimento e da gravação da audiência. Serve a presente decisão como
Mandado de Prisão Preventiva. Serve a presente Decisão como Ofício às autoridades anteriormente
mencionadas, inclusive, à autoridade policial dando-lhe ciência desta decisão, bem como advertindo a da
necessidade da conclusão do inquérito no prazo legal. Nada mais havendo, a MMª. Juíza deu por
encerrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________
(Lar i ssa  Br i to  Romão)  Assessora ,  o  d ig i te i  e  o  subsc revo .  JUÍZA DE DIREITO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
___________________________________ ADVOGADO: ____________________________________
F L A G R A N T E A D O  ( A ) :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P R O C E S S O :
00136247320198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação: Medidas Cautelares em: 15/11/2019 AUTORIDADE
P O L I C I A L : C O R R E G E D O R I A  G E R A L  D A  D I V I S A O  D E  C R I M E S  F U N C I O N A I S
FLAGRANTEADO:OLIVALDO SOUZA COSTA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA DO PLANTÃO UNIFICADO ANANINDEUA, MARITUBA E BENEVIDES
PROCESSO nº 0013624-73.2019.814.0006 - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO C/C CONCUSSÃO.
ACUSADO(A)(S): OLIVALDO SOUZA COSTA VÍTIMA: O.E. e OUTRO TERMO DE AUDIÊNCIA DE
CUSTÓDIA AUDIÊNCIA GRAVADA Aos quinze (15) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), nesta cidade de Ananindeua, Estado do Pará, às 18h43min, na sala de audiências deste
Edifício Forense. Presentes a MMª. Juíza de Direito Titular da Vara de Plantão, ROSA MARIA MOREIRA
DA FONSECA, comigo, Assessora Plantonista a seu cargo ao final assinado. FEITO O PREGÃO:
Presente o(a) Representante do Ministério Público, Promotor(a) LIZETE DE LIMA NASCIMENTO.
Presente o flagranteado OLIVALDO SOUZA COSTA acompanhado da Advogada KHAREN KAROLLINNY
SOZINHO DA COSTA, OAB/PA 19588. ABERTA A AUDIÊNCIA: Iniciada a audiência, foi realizada a
entrevista com a autuada, que informou a MMª. Juíza sobre condições pessoais, sua vida pregressa, seus
vínculos familiares e suas atividades laborativas, bem como sobre as condições de sua prisão. Em
seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público e a Defesa, que se manifestaram oralmente, conforme
gravação que passa a constar dos autos. DECISÃO. O Delegado de Polícia Civil comunica a este Juízo a
prisão em flagrante de OLIVALDO SOUZA DA COSTA, ocorrida no dia 14 de novembro de 2019, neste
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município, pela prática dos crimes tipificados pelos art. 14 da Lei nº 10.826/2003 e art. 316 do CPB. Foram
ouvidos, no respectivo auto, na sequência legal, o condutor, testemunhas e conduzido(s), estando o
instrumento assinado por todos. Anexa, ainda, Nota de Culpa, Termo de Ciência das Garantias
Constitucionais e Comunicação de Prisão à Família ou Pessoa Indicada pelo preso. A prisão foi efetuada
legalmente e nos termos do art. 302, I, do CPP. Não existindo vícios formais ou materiais que venham a
macular a peça, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de OLIVALDO SOUZA DA COSTA. Assim,
nos termos do art. 310 do CPP passo a analisar a possibilidade de conversão da prisão em flagrante do(s)
autuado(s) em preventiva. A prisão preventiva é medida cautelar que poderá ser decretada, conforme art.
311 do CPP, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução processual penal, pelo juiz, de ofício,
ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da
autoridade policial, quando da existência dos pressupostos caracterizados pelo fumus boni iuris e o
periculum in mora. O fumus boni iuris traduz-se na prova da existência do crime e indícios suficientes de
autoria, representados, no vertente caso, pelos relatos das testemunhas, ouvidas pela autoridade. O
periculum in mora, ensejador da decretação da medida, traduz-se pelos fundamentos estabelecidos pelo
art. 312 do CPP, que autorizam a sua concessão como garantia da ordem pública, da ordem econômica,
por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. Os autos de flagrante
em referência noticiam que no dia 14 de novembro de 2019 OLIVALDO SOUZA DA COSTA foi preso em
flagrante delito pela prática dos crimes previstos pelos art. 14 da Lei nº 10.826/2003 e art. 316 do CPB. A
certidão juntada aos autos indica que o autuado não possui outros registros criminais ou processos em
andamento. Da liberdade do flagrantado. Segundo o art. 310 do Código de Processo Penal, ao receber o
auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II - converter a
prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e
se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder
liberdade provisória, com ou sem fiança. Assim, não sendo o caso de relaxamento da prisão, posto que
formalmente perfeita, passa-se à apreciação da possibilidade de concessão de liberdade provisória ao
flagrantado ou sua conversão da prisão em preventiva. Da análise da legislação aplicável, verifica-se que,
a teor do art. 319 do Código de Processo Penal, conforme redação da Lei 12.403/11, a prisão preventiva
se constitui como uma das dez medidas cautelares criminais possíveis de ser aplicadas no curso de uma
penal. Por regra, deve-se primeiramente aplicar as demais medidas cautelares, para, em última ratio,
decretar a medida privativa de liberdade. As referidas medidas cautelares têm como pressupostos de sua
aplicação, conforme previsto no art. 282 do mesmo Código, o binômio necessidade-adequação. A
necessidade de tais medidas deve ser avaliada com fins a resguardar a aplicação da lei penal,
investigação policial ou instrução judicial, podendo-se, ainda, em casos específicos e expressamente
previstos, ser decretada como medida que vise a evitar a prática de ações criminosas. A adequação da
medida é aferida segundo a gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do réu. Pois
bem, no presente caso, o binômio necessidade-adequação não se encontra presente. A ação dos
autuados, apesar de grave, não é daquelas que recomenta a manutenção de suas prisões. Assim, dadas
as circunstâncias do ocorrido, não se afigura necessário nem adequado que se mantenham os autuados
presos, sendo o caso de se aplicar outra medida cautelar prevista no art. 319 do Código de Processo
Penal. Acrescente-se que, conforme certidão juntada aos autos, o flagranteado não possui registros
criminais anteriores. Do exposto, concedo ao autuado OLIVALDO SOUZA COSTA a liberdade provisória,
à vista do que dispõem os arts. 282, 310, 312, 313 e 319 do Código de Processo Penal, sob as seguintes
condições: I - comparecimento trimestral em juízo, para informar e justificar atividades; II - proibição de
acesso ou frequência a bares, boates e similares; III - proibição de ausentar-se da Comarca, sem prévia
comunicação ao Juízo; IV - recolhimento domiciliar no período noturno ate as 23:00 horas (em razão da
faculdade que cursa) e nos dias de folga. Serve a presente Decisão como Alvará de Soltura, mandados de
intimação e ofícios à Autoridade Policial. Comunique-se à autoridade policial a presente decisão, sem
prejuízo do regular andamento do inquérito policial. Nada mais havendo, a MMª. Juíza deu por encerrado
o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________ (Larissa Brito
R o m ã o )  A s s e s s o r a ,  o  d i g i t e i  e  o  s u b s c r e v o .  J U Í Z A  D E  D I R E I T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
___________________________________ ADVOGADO: ____________________________________
F L A G R A N T E A D O  ( A ) :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P R O C E S S O :
00136073720198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 16/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL DA CIDADE NOVA FLAGRANTEADO:HERIKA
CRISTINA OLIVEIRA PINTO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA DO PLANTÃO UNIFICADO ANANINDEUA, MARITUBA E BENEVIDES
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PROCESSO nº 0013607-37.2019.814.0006 - Tráfico de Drogas ACUSADO(A)(S): HERIKA CRISTINA
OLIVEIRA PINTO VÍTIMA: O.E TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA AUDIÊNCIA GRAVADA Aos
dezesseis (16) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de
Ananindeua, Estado do Pará, às 12h10min, na sala de audiências deste Edifício Forense. Presentes a
MMª. Juíza de Direito Titular da Vara de Plantão, ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA, comigo,
assessora plantonista a seu cargo ao final assinado. FEITO O PREGÃO: Presente o(a) Representante do
Ministério Público, Promotor(a) LIZETE DE LIMA NASCIMENTO. Presente o flagranteada HERIKA
CRISTINA OLIVEIRA PINTO acompanhado pelo Defensor Público RODRIGO MENDES. ABERTA A
AUDIÊNCIA: Iniciada a audiência, foi realizada a entrevista com a autuada, que informou a MMª. Juíza
sobre condições pessoais, sua vida pregressa, seus vínculos familiares e suas atividades laborativas, bem
como sobre as condições de sua prisão. Em seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público e a Defesa,
que se manifestaram oralmente, conforme gravação que passa a constar dos autos. O Delegado de
Polícia Civil comunica a este Juízo a prisão em flagrante de HÉRIKA CRISTINA OLIVEIRA PINTO,
ocorrida no dia 15 de novembro de 2019, neste município, pela prática do crime tipificado pelo 33 da Lei nº
11.343/2006. Foram ouvidos, no respectivo auto, na sequência legal, o condutor, testemunhas e
conduzido(s), estando o instrumento assinado por todos. Anexa, ainda, Nota de Culpa, Termo de Ciência
das Garantias Constitucionais e Comunicação de Prisão à Família ou Pessoa Indicada pelo preso. A
prisão foi efetuada legalmente e nos termos do art. 302, I, do CPP. Não existindo vícios formais ou
materiais que venham a macular a peça, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de HÉRIKA
CRISTINA OLIVEIRA PINTO. Assim, nos termos do art. 310 do CPP passo a analisar a possibilidade de
conversão da prisão em flagrante do(s) autuado(s) em preventiva. A prisão preventiva é medida cautelar
que poderá ser decretada, conforme art. 311 do CPP, em qualquer fase do inquérito policial ou da
instrução processual penal, pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou
do assistente, ou por representação da autoridade policial, quando da existência dos pressupostos
caracterizados pelo fumus boni iuris e o periculum in mora. O fumus boni iuris traduz-se na prova da
existência do crime e indícios suficientes de autoria, representados, no vertente caso, pelos relatos das
testemunhas, ouvidas pela autoridade. O periculum in mora, ensejador da decretação da medida, traduz-
se pelos fundamentos estabelecidos pelo art. 312 do CPP, que autorizam a sua concessão como garantia
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a
aplicação da lei penal. Os autos de flagrante em referência noticiam que no dia 15 de novembro de 2019
HÉRIKA CRISTINA OLIVEIRA PINTO foI presa em flagrante delito pela prática do crime previsto pelo art.
33 da Lei nº 11.343/2006. A certidão juntada aos autos indica que a autuada não possui outros registros
criminais ou processos em andamento. Da liberdade do flagrantado. Segundo o art. 310 do Código de
Processo Penal, ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a
prisão ilegal; ou II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares
diversas da prisão; ou III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Assim, não sendo o caso de
relaxamento da prisão, posto que formalmente perfeita, passa-se à apreciação da possibilidade de
concessão de liberdade provisória ao flagrantado ou sua conversão da prisão em preventiva. Da análise
da legislação aplicável, verifica-se que, a teor do art. 319 do Código de Processo Penal, conforme redação
da Lei 12.403/11, a prisão preventiva se constitui como uma das dez medidas cautelares criminais
possíveis de ser aplicadas no curso de uma penal. Por regra, deve-se primeiramente aplicar as demais
medidas cautelares, para, em última ratio, decretar a medida privativa de liberdade. As referidas medidas
cautelares têm como pressupostos de sua aplicação, conforme previsto no art. 282 do mesmo Código, o
binômio necessidade-adequação. A necessidade de tais medidas deve ser avaliada com fins a resguardar
a aplicação da lei penal, investigação policial ou instrução judicial, podendo-se, ainda, em casos
específicos e expressamente previstos, ser decretada como medida que vise a evitar a prática de ações
criminosas. A adequação da medida é aferida segundo a gravidade do crime, circunstâncias do fato e
condições pessoais do réu. Pois bem, no presente caso, o binômio necessidade-adequação não se
encontra presente. A ação da autuada, apesar de grave, não é daquelas que recomenta a manutenção de
suas prisões, notadamente porque a flagranteada não possui registros criminais anteriores possui dois
filhos menores que dependem dela para sua subsistência. Assim, dadas as circunstâncias do ocorrido,
não se afigura necessário nem adequado que se mantenha a autuada presa, sendo o caso de se aplicar
outra medida cautelar prevista no art. 319 do Código de Processo Penal. Do exposto, concedo a autuada
HERIKA CRISTINA OLIVEIRA PINTO a liberdade provisória, à vista do que dispõem os arts. 282, 310,
312, 313 e 319 do Código de Processo Penal, sob as seguintes condições: I - comparecimento trimestral
em juízo, para informar e justificar atividades; II - proibição de acesso ou frequência a bares, boates e
similares; III - proibição de ausentar-se da Comarca, sem prévia comunicação ao Juízo; IV - recolhimento
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domiciliar no período noturno e nos dias de folga. Serve a presente Decisão como Alvará de Soltura,
mandados de intimação e ofícios à Autoridade Policial. Comunique-se à autoridade policial a presente
decisão, sem prejuízo do regular andamento do inquérito policial. Nada mais havendo, a MMª. Juíza deu
por encerrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________
(Lar i ssa  Br i to  Romão)  Assessora ,  o  d ig i te i  e  o  subsc revo .  JUÍZA DE DIREITO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  F L A G R A N T E A D O  ( A ) :
____________________________________ PROCESSO: 00136480420198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA MOREIRA DA
FONSECA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 16/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
SECCIONAL DA CIDADE NOVA FLAGRANTEADO:PAULO VICTOR PINHEIRO PAUXIS VITIMA:A. C. O.
E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA DO PLANTÃO
UNIFICADO ANANINDEUA, MARITUBA E BENEVIDES PROCESSO nº 0013648-04.2019.814.0006 -
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO ACUSADO(A)(S): PAULO VICTOR PINHEIRO PAUXIS VÍTIMA:
O.E TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA AUDIÊNCIA GRAVADA Aos dezesseis (16) dias do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Ananindeua, Estado do Pará, às
15h33min, na sala de audiências deste Edifício Forense. Presentes a MMª. Juíza de Direito Titular da Vara
de Plantão, ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA, comigo, assessora plantonista a seu cargo ao final
assinado. FEITO O PREGÃO: Presente o(a) Representante do Ministério Público, Promotor(a) LIZETE DE
LIMA NASCIMENTO. Presente o flagranteado PAULO VICTOR PINHEIRO PAUXIS acompanhado pelo
Defensor Público RODRIGO MENDES. ABERTA A AUDIÊNCIA: Iniciada a audiência, foi realizada a
entrevista com o autuado, que informou a MMª. Juíza sobre condições pessoais, sua vida pregressa, seus
vínculos familiares e suas atividades laborativas, bem como sobre as condições de sua prisão. Em
seguida, foi dada a palavra ao Ministério Público e a Defesa, que se manifestaram oralmente, conforme
gravação que passa a constar dos autos. DECISÃO: O Delegado de Polícia Civil comunica a este Juízo a
prisão em flagrante de PAULO VICTOR PINHEIRO PAUXIS, ocorrida no dia 15 de novembro de 2019,
neste município, pela prática do crime tipificado pelo art. 14 da Lei nº 10.826/2003. Foram ouvidos, no
respectivo auto, na sequência legal, o condutor, testemunhas e conduzido(s), estando o instrumento
assinado por todos. Anexa, ainda, Nota de Culpa, Termo de Ciência das Garantias Constitucionais e
Comunicação de Prisão à Família ou Pessoa Indicada pelo preso. A prisão foi efetuada legalmente e nos
termos do art. 302, I, do CPP. Não existindo vícios formais ou materiais que venham a macular a peça,
HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de PAULO VICTOR PINHEIRO PAUXIS. Assim, nos termos
do art. 310 do CPP passo a analisar a possibilidade de conversão da prisão em flagrante do(s) autuado(s)
em preventiva. A prisão preventiva é medida cautelar que poderá ser decretada, conforme art. 311 do
CPP, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução processual penal, pelo juiz, de ofício, ou a
requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade
policial, quando da existência dos pressupostos caracterizados pelo fumus boni iuris e o periculum in
mora. O fumus boni iuris traduz-se na prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria,
representados, no vertente caso, pelos relatos das testemunhas, ouvidas pela autoridade. O periculum in
mora, ensejador da decretação da medida, traduz-se pelos fundamentos estabelecidos pelo art. 312 do
CPP, que autorizam a sua concessão como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. Os autos de flagrante em
referência noticiam que no dia 15 de novembro de 2019 PAULO VICTOR PINHEIRO PAUXIS foi preso em
flagrante delito pela prática do crime previsto pelo art. 14 da Lei nº 10.826/2003. A certidão juntada aos
autos indica que o autuado não possui outros registros criminais. Da liberdade do flagrantado. Segundo o
art. 310 do Código de Processo Penal, ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá
fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II - converter a prisão em flagrante em preventiva,
quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou
insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder liberdade provisória, com ou sem
fiança. Assim, não sendo o caso de relaxamento da prisão, posto que formalmente perfeita, passa-se à
apreciação da possibilidade de concessão de liberdade provisória ao flagrantado ou sua conversão da
prisão em preventiva. Da análise da legislação aplicável, verifica-se que, a teor do art. 319 do Código de
Processo Penal, conforme redação da Lei 12.403/11, a prisão preventiva se constitui como uma das dez
medidas cautelares criminais possíveis de ser aplicadas no curso de uma penal. Por regra, deve-se
primeiramente aplicar as demais medidas cautelares, para, em última ratio, decretar a medida privativa de
liberdade. As referidas medidas cautelares têm como pressupostos de sua aplicação, conforme previsto no
art. 282 do mesmo Código, o binômio necessidade-adequação. A necessidade de tais medidas deve ser
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avaliada com fins a resguardar a aplicação da lei penal, investigação policial ou instrução judicial,
podendo-se, ainda, em casos específicos e expressamente previstos, ser decretada como medida que
vise a evitar a prática de ações criminosas. A adequação da medida é aferida segundo a gravidade do
crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do réu. Pois bem, no presente caso, o binômio
necessidade-adequação não se encontra presente. A ação do autuado, apesar de grave, não é daquelas
que recomenta a manutenção de sua prisão, notadamente levando-se em consideração que não possui
registros criminais anteriores. Assim, dadas as circunstâncias do ocorrido, não se afigura necessário nem
adequado que se mantenha o autuado preso, sendo o caso de se aplicar outra medida cautelar prevista no
art. 319 do Código de Processo Penal. Do exposto, concedo ao autuado PAULO VICTOR PINHEIRO
PAUXIS a liberdade provisória, à vista do que dispõem os arts. 282, 310, 312, 313 e 319 do Código de
Processo Penal, sob as seguintes condições: I - comparecimento trimestral em juízo, para informar e
justificar atividades. Serve a presente Decisão como Alvará de Soltura, mandados de intimação e ofícios à
Autoridade Policial. Comunique-se à autoridade policial a presente decisão, sem prejuízo do regular
andamento do inquérito policial. Nada mais havendo, a MMª. Juíza deu por encerrado o presente termo,
que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________ (Larissa Brito Romão) Assessora, o
digitei e o subscrevo. JUÍZA DE DIREITO: ______________________________________ MINISTÉRIO
P Ú B L I C O :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R  P Ú B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  F L A G R A N T E A D O  ( A ) :
____________________________________ PROCESSO: 00017251520188140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:A. C. S. B. VITIMA:A. R. N.
DENUNCIADO:IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO
VALE DOS REIS (ADVOGADO) DENUNCIADO:VITOR DA SILVA DE LIMA Representante(s): OAB 4276 -
PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo nº: 0001725-
15.2018.814.0006 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do Ministério Público com atribuições
perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO e VITOR DA
SILVA DE LIMA, nos autos qualificados, atribuindo-lhes a prática do crime tipificado no art. 157, §2º, I e II,
c/c art. 71, do CPB. Transcrevo aqui a narrativa fática constante da inicial: "Compulsando os autos do
presente procedimento inquisitorial, verifica-se que no dia 06/02/2018, por volta das 08h:30min, os
denunciados acima identificados, mediante violência e grave ameaça, exercida por meio de arma de fogo,
subtraíram objetos pessoais pertencentes a vítima ANDREA CRISTINA DOS SANTOS BORGES, fato
ocorrido em via pública, mais precisamente na Rua Rafael Barbosa, Bairro Distrito Industrial,
Ananindeua/PA. A vítima ANDREA CRISTINA estava na Rua Rafael Barbosa, momento em que foi
abordada pelos acusados IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO e VITOR DA SILVA DE LIMA, os quais
estavam em um carro, cor prata, sendo que o denunciado VITOR DA SILVA na posse de uma arma de
fogo anunciou o assalto e subtraiu a bolsa da ofendida contendo documentos pessoais, objetos de uso
pessoal e a importância de R$30,00 (trinta reais), enquanto o acusado IDAYLSON permaneceu no interior
do refendo. Após a consumação da prática ilícita, os acusados empreenderam fuga do local. Cumpre
ressaltar que, no dia seguinte, por voltas das 08h:00min, a vítima ANDREA CRISTINA recebeu uma
ligação telefônica, a qual informava que sua bolsa contendo seus pertences havia sido recuperada. Ato
continuo, a ofendida se dirigiu até a Delegacia de Polícia, onde tomou conhecimento de que dois homens
e um adolescente teriam sido detidos por uma guarnição da Policia Militar e que haviam pertences em
poder destes, dentre eles objetos pessoais da vítima ANDREA CRISTINA. Na mesma oportunidade, a
ofendida reconheceu os acusados VITOR DA SILVA e IDAYLSON como sendo os autores do crime,
esclarecendo ainda que VITOR DA SILVA era quem portava a arma de fogo, e IDAYLSON PIMENTEL
como sendo o condutor do veículo utilizado na prática delitiva. Em 07/02/2018, a vítima ANDRE ROSÁRIO
NASCIMENTO foi abordada pelos IDAYLSON PIMENTEL e VITOR DA SILVA, e mediante violência e
grave ameaça, subtraíram objetos pessoais pertencentes o ofendido ANDRÉ ROSARIO NASCIMENTO,
fato ocorrido via pública, na Passagem Bom Sossego, neste município. Consta no IPL que, a vítima
ANDRÉ ROSARIO estava se dirigindo até um ponto de ônibus localizado na Passagem Bom Sossego,
ocasião em que foi surpreendida por um carro cor prata, tendo parado de ao seu lado, momento em que o
denunciado VITOR DA SILVA desceu do referido veículo e na posse de uma arma de fogo anunciou o
assalto e subtraiu a sua mochila contendo documentos pessoais, 01 (uma) blusa do Hospital
Metropolitano, 01 (um) aparelho celular marca LG, 01 (um) aparelho celular marca Motorola, bem como a
importância de R$ 20,00 (vinte reais), enquanto o acusado IDAYLSON permaneceu no interior do
automóvel, e logo após empreenderam fuga do local. Posteriormente, por voltas das 09h:00min, o
ofendido ANDRÉ ROSARIO recebeu uma ligação de policiais, os quais informaram que os denunciados
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haviam sido capturados e que seus objetos pessoais estavam apreendidos na Delegacia de Polícia. Desta
forma, a vítima se deslocou para a Delegacia de Polícia, onde reconheceu de imediato e sem sombra de
dúvidas os denunciados VITOR DA SILVA e IDAYLSON PIMENTEL, como sendo os autores do crime em
testilha". A peça acusatória arrola: as vítimas Andrea Cristina dos Santos Borges e André Rosário
Nascimento e as testemunhas Max Prestes Moreira e Paulo Eduardo Godot Silva. Veio anexo o auto do
APF contendo: - Auto de entrega da bolsa da ofendida Andrea Cristina dos Santos Borges e da mochila do
ofendido André Rosário Nascimento; - Auto de apreensão de uma arma de fogo de fabricação caseira
municiada, uma mochila, dois aparelhos celulares e outros pertences do ofendido André Rosário
Nascimento e a bolsa com pertences da ofendida Andrea Cristina dos Santos Borges e uma pequena
quantidade de substancia ilícita entorpecente; - Laudos de lesão corporal de exames realizados nos
acusados IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO e VITOR DA SILVA DE LIMA, ambos com resultado
positivo mediante ação contundente; - Cópia do RG do acusado IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO,
comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de idade na época dos fatos; - Cópia da certidão
de nascimento do acusado VITOR DA SILVA DE LIMA, comprovando ter o mesmo dezoito anos de idade
na época dos fatos; Autos principais. A denúncia foi recebida em 18/04/2018, determinada a citação dos
acusados (fls. 07/08). A defesa prévia dos acusados consta às fls. 14/15, apresentada por Advogado. A
citação dos acusados está certificada às fls. 17/18. Na audiência de 09/05/2018 (fl. 23, mídia à fl. 24),
ocorreu a oitiva da testemunha PM Max Prestes Moreira que disse que tinha informações sobre o veículo
e a placa, pois os indivíduos já tinham efetuado roubos; que o veículo era um Palio prata; que populares
os informaram que eles vinham cometendo assaltos nessa área sempre por volta de 5h da manhã; que
estavam em ronda nesse dia quando avistaram o Palio e a placa era a mesma que populares os
informaram; que ao darem sinal, eles fugiram; que fizeram o acompanhamento até conseguirem
interceptar o Palio; que na abordagem celulares foram encontrados e uma arma e fogo municiada dentro
do veículo; que a arma era de fabricação caseira; que havia três pessoas no carro, sendo os dois
acusados e uma moça menor de idade; que foram até a residência dos acusados para buscar seus
documentos; que verificaram que havia bolsas e mochilas de outras pessoas na casa deles; que pegaram
os objetos e uma planta de maconha estava sendo cultivada numa estufa; que tudo foi apresentado na
delegacia; que entraram em contato com a pessoa que era dona daqueles documentos; que através
desses documentos entraram em contato com o ofendido, que informou que havia sido roubado; que eram
duas vítimas; que a mochila de um rapaz estava na residência, e havia farda e crachá; que as vítimas
foram até a delegacia; e que o mais alto, magro, moreno era quem estava conduzindo o veículo no
momento da abordagem. No segundo momento ocorreu a oitiva da testemunha policial Paulo Eduardo
Godot Silva que respondeu que recebeu informações sobre um Palio que estava efetuando assaltos nessa
área; que no dia do ocorrido foi avistado o veículo, e dada ordem de parada, que não foi obedecida; que
na abordagem ao veículo, vários objetos foram constatados, inclusive uma arma de fogo; que havia três
pessoas no veículo, sendo os dois acusados e uma moça, menor de idade; que havia bolsas, celulares e
entorpecentes no carro; que a arma era artesanal tipo pistola, calibre 38; que já tinha o contato das
vítimas, que os tinha passado há poucos dias; que foram na casa dos acusados, em que foram
encontrados bolsa e mochila e uma planta de Cannabis em crescimento; que as vítimas foram até a
delegacia pegar seus objetos e reconheceram ambos acusados; e que havia duas vítimas. Na ocasião, o
Juízo concedeu liberdade a ambos acusados, mediante imposição de outras medidas cautelares, incluindo
a monitoração eletrônica. Na audiência de 16/08/2018 (fl. 41, mídia à fl. 40), primeiro o Juízo determinou
que o processo seguirá na ausência do acusado IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO, nos termos do
art. 367 do CPP. E ocorreu a oitiva da vítima André Rosário Nascimento que disse que estava a caminho
de seu trabalho, de manhã, quando Idaylson saiu do veículo com uma arma e o mandou entregar a
mochila com seus pertences; que o mandou levantar a blusa; que sua colega teve sua bolsa com celular
subtraídos; que na mochila havia uniforme, crachá, quarenta reais e dois celulares; que viu no carro
Idaylson e outro, que seria Vitor; que Vitor era o condutor do veículo; que o depoente entregou seus
pertences; que sua colega presenciou o roubo; que a janela do veículo estava baixa; que os policiais o
identificaram através de seu crachá; que telefonaram para seu trabalho e o depoente foi até a delegacia e
recuperou todos os seus pertences; que sua colega também recuperou todos os pertences; que
mostraram fotos dos acusados na delegacia; que reconheceu Idaylson; que não teve certeza em
reconhecer Vitor, pois não o viu no momento do crime; que além de Idaylson viu que tinha alguém na
condução e outra pessoa dentro do veículo, no momento do roubo; que três pessoas foram apreendidas
na abordagem policial; que duas horas depois do crime os policiais lhe telefonaram; que na delegacia lhe
mostraram uma foto com três pessoas, tendo identificado quem praticou a subtração e quem estava no
volante; que não reconheceu a terceira pessoa; e que reconheceu o condutor pela altura e rosto. À fl.
45/46 consta laudo de balística, com a conclusão de que a arma artesanal apresentava potencialidade
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lesiva Na audiência de 22/11/2018 (fl. 48, mídia à fl. 49) primeiro ocorreu a oitiva da vítima Andrea Cristina
dos Santos Borges que disse que estava a caminho e seu trabalho quando parou um carro perto da
depoente e um homem desceu e pediu seu celular, mas com não tinha, levaram sua bolsa; que quem
desceu estava no banco do de trás do carro; que viu os três na delegacia, mas no momento do roubo só
viu o baixinho que saiu do carro; que o que desceu do carro estava com uma arma de fogo; que em sua
bolsa havia dinheiro e objetos pessoais; que depois ele fugiram; que sua cunhada viu o carro passar; que
recebeu telefonema da delegacia no dia seguinte de que haviam recuperado sua bolsa; que telefonaram
para seu trabalho por causa de seu crachá; que reconheceu na delegacia a pessoa que desceu do carro;
que esse que reconheceu é branco e baixo, que estava atrás e desceu para cometer o roubo; que viu os
outros na delegacia, sendo um moreno e uma menina; que recuperou somente sua bolsa e crachá; que foi
à delegacia no dia seguinte ao roubo; e que o carro também estava lá. No segundo momento ocorreu o
interrogatório do acusado IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO que respondeu que é verdadeira a
acusação; que estava no carro somente com o outro acusado e uma mulher; que o carro era da mãe do
outro acusado; que o outro dirigia e o interrogando era quem estava com a arma e fazia a subtração; que
comprou a arma uma semana antes do roubo, para se defender; que pagou trezentos reais pela arma; e
que só havia uma munição na arma. No terceiro momento ocorreu o interrogatório do acusado VITOR DA
SILVA DE LIMA que respondeu que é verdadeira a acusação; que estava precisando de dinheiro porque
estava devendo setecentos reais; que comprou a arma por trezentos reais; que comprou a arma para se
defender; que o carro é de sua mãe; que pegou o carro de noite sem que sua mãe soubesse; e que era o
interrogando quem estava dirigindo. Na fase do art. 402, CPP, as partes nada requereram. As certidões
judiciais criminais dos acusados constam às fls. 50/52. O Ministério Público apresentou alegações finais às
fls. 53/57, postulando a condenação dos acusados nos termos da denúncia. As alegações finais da Defesa
de ambos acusados foram apresentadas às fls. 63/64. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar.
Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. Da configuração dos crimes de roubo. Pelo teor das provas colhidas
em juízo não há como negar a prática de conduta compatível com o tipo do art. 157, bem como não há
dúvidas quanto a quem se deva atribuir sua autoria. Vejamos. As duas vítimas narraram como se deu a
dinâmica delitiva, tendo individualizado a conduta de cada acusado: Idaylson praticou as subtrações
mediante uso de arma de fogo de fabricação caseira, e Vitor conduzia o veículo que o conduzia e dava
fuga. Ambas vítimas identificaram os acusados na delegacia, um dia depois da consumação do crime. A
narrativa dos dois policiais é no mesmo sentido. Reconheço a atenuante da confissão para ambos
acusados. Está presente a atenuante referente a menoridade relativa em relação ao acusado VITOR DA
SILVA DE LIMA. Reconheço demonstrada a majorante referente ao emprego de arma, em razão do teor
da confissão e depoimento das vítimas, testemunhas e auto de apreensão, com o respectivo laudo.
Igualmente reconheço a majorante do concurso de pessoas, pois restou provado pela prova oral que
ambos acusados agiram conjuntamente. Tendo em vista que houve duas vítimas em ocasiões diferentes,
sendo que, pelo teor das oitivas das mesmas, as condições de tempo, lugar, maneira de execução foram
semelhantes, em lugar de aplicar duas penas distintas, deverá ocorrer apenas a aplicação de uma das
penas acrescida de 1/6 (fração mínima), por terem sido dois os crimes ocorridos em continuidade delitiva,
em razão do disposto no artigo 71 do CPB. Ao final do processo não se tem dúvidas acerca da capacidade
dos acusados de entenderes o caráter ilícito de suas ações e de se portarem de acordo com tal
entendimento. Portanto, é imperiosa a constatação do crime sob análise e da imposição da respectiva
pena, não cabendo absolvição por insuficiência de provas ou negativa de autoria. Considerando-se que
ambos os crimes foram praticados com modo de agir semelhante, realizar-se-á apenas uma dosimetria,
para ao final fazer-se o acréscimo decorrente da continuidade delitiva reconhecida. 2.2. Da Dosimetria.
Nessa fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério trifásico de Nelson
Hungria (CP, art. 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se as circunstâncias
judiciais contidas no art. 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida consideram-se as
circunstâncias legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e agravantes; por último,
aplicam-se as causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção definitiva. É o que
passarei a fazer quanto aos acusados. 2.2.1. Em relação ao acusado IDAYLSON PIMENTEL
NASCIMENTO. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB. A culpabilidade do agente
revela-se adequada ao tipo - pelo que considero esta circunstância neutra; antecedentes: não há contra o
acusado sentença condenatória - circunstância neutra; sobre a conduta social, não há nos autos prova de
que o acusado tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo pelo qual considero esta circunstância
neutra; quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos aptos a aferi-la, além de questionável a
constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos do crime foram aqueles próprios do
tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de trabalho honesto - circunstância
neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a pena-base - circunstância
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neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; a vítima não contribuiu para a prática da infração
penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas considerando
que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada circunstância
desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do intervalo entre as
penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável encontrada. Diante
ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base em seu mínimo legal, qual seja,
em 4 (quatro) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 10 (dez) dias-multa. b) SEGUNDA FASE:
Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há nos autos uma circunstância atenuante (confissão), motivo
pelo qual, normalmente atenuo a pena em um sexto. Entretanto, diante da impossibilidade de reduzir a
pena, nesta fase, aquém do mínimo legal (conforme Súmula 231 do STJ e entendimento deste Juízo), as
penas encontradas permanecem inalteradas. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e de diminuição.
Como já dito, estão presentes duas causas de aumento de pena, a saber, o emprego de arma e o
concurso de pessoas. Todavia, por força do que permite o artigo 68 do CPB, aplico-lhes tão somente o
aumento de um terço por conta do demonstrado concurso de agentes na prática do ilícito, já que no
entender deste Juízo prepondera sobre o próprio emprego de arma, já que nem todos estariam
efetivamente armados. Assim, acrescento à pena a proporção de 1/3 (um terço), ficando em 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13 (treze) dias-multa. Aplico, ainda, o acréscimo de 1/6 (um
sexto) em razão da continuidade delitiva, ficando a pena em 06 (seis) anos 02 (dois) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão, mais 15 (quinze) dias-multa. A situação econômica do acusado presume-se não ser boa
(CP, art. 60), considerando-se os dados presentes nos autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por
bem adotar o critério do art. 49, de modo que, com base nas condições econômicas do acusado,
consoante acima já presumido, estabeleço o dia/multa no valor mínimo legal, a saber, um trigésimo do
salário mínimo vigente. Diante da natureza do crime revela-se incabível a substituição da pena por outra
não privativa de liberdade (CPB, art. 44). Em razão do disposto no art. 33, §2°, `b", do CPB, a pena deverá
ser cumprida inicialmente em regime SEMIABERTO. Verifico que o acusado permaneceu preso por três
meses e dois dias, tempo que deverá ser detraído do montante da condenação. 2.2.2. Em relação ao
acusado VITOR DA SILVA DE LIMA. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB. A
culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo - pelo que considero esta circunstância neutra;
antecedentes: não há contra o acusado sentença condenatória - circunstância neutra; sobre a conduta
social, não há nos autos prova de que o acusado tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo pelo
qual considero esta circunstância neutra; quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos aptos
a aferi-la, além de questionável a constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos
do crime foram aqueles próprios do tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de
trabalho honesto - circunstância neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a
pena-base - circunstância neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; a vítima não contribuiu
para a prática da infração penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor
critério, mas considerando que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase,
para cada circunstância desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um
oitavo do intervalo entre as penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância
desfavorável encontrada. Diante ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base
em seu mínimo legal, qual seja, em 4 (quatro) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 10 (dez) dias-
multa. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há nos autos duas circunstâncias
atenuantes (confissão e menoridade relativa), motivo pelo qual, normalmente atenuo a pena em dois
sextos. Entretanto, diante da impossibilidade de reduzir a pena, nesta fase, aquém do mínimo legal
(conforme Súmula 231 do STJ e entendimento deste Juízo), as penas encontradas permanecem
inalteradas. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e de diminuição. Como já dito, estão presentes
duas causas de aumento de pena, a saber, o emprego de arma e o concurso de pessoas. Todavia, por
força do que permite o artigo 68 do CPB, aplico-lhes tão somente o aumento de um terço por conta do
demonstrado concurso de agentes na prática do ilícito, já que no entender deste Juízo prepondera sobre o
próprio emprego de arma, já que nem todos estariam efetivamente armados. Assim, acrescento à pena a
proporção de 1/3 (um terço), ficando em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 13 (treze)
dias-multa. Aplico, ainda, o acréscimo de 1/6 (um sexto) em razão da continuidade delitiva, ficando a pena
em 06 (seis) anos 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, mais 15 (quinze) dias-multa. A situação
econômica do acusado presume-se não ser boa (CP, art. 60), considerando-se os dados presentes nos
autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art. 49, de modo que, com base
nas condições econômicas do acusado, consoante acima já presumido, estabeleço o dia/multa no valor
mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Diante da natureza do crime revela-se
incabível a substituição da pena por outra não privativa de liberdade (CPB, art. 44). Em razão do disposto
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no art. 33, §2°, `b", do CPB, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime SEMIABERTO. Verifico
que o acusado permaneceu preso por três meses e dois dias, tempo que deverá ser detraído do montante
da condenação. 3 - DISPOSITIVO. Diante dos fundamentos supramencionados, JULGO PROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO exposta na denúncia, de modo que, CONDENO OS ACUSADOS
pela prática do crime descrito no art. 157, caput e §2º, I e II, c/c art. 71 do CPB nos seguintes termos: -
IDAYLSON PIMENTEL NASCIMENTO às penas de 06 (seis) anos 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, mais 15 (quinze) dias-multa. Regime inicial: SEMIABERTO; e - VITOR DA SILVA DE LIMA às
penas de 06 (seis) anos 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, mais 15 (quinze) dias-multa.
Regime inicial: SEMIABERTO. A pena de multa deverá ser paga no prazo de dez dias depois do trânsito
em julgado desta sentença, consoante previsão do art. 50 do CPB. Deixo de fixar o valor mínimo da
reparação civil às vítimas, nos termos do disposto no art. 387, IV do CPP, por ausência de pedido
expresso e formal submetido ao crivo do contraditório. Publique-se na íntegra no Diário de Justiça.
Registre-se. Intimem-se. Não sendo possível a intimação pessoal dos acusados, determino, desde já, que
sejam intimados por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Havendo interposição de recurso,
certifique-se a respeito da tempestividade, e após apresentação de razões e contrarrazões, encaminhe-se
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Determino a destruição da arma apreendida e munição
respectiva, por ser de fabricação artesanal. Em que pese o resultado deste processo e o montante da
condenação, não vislumbro motivos que justifiquem a decretação da prisão preventiva, de sorte que
mantenho as medidas cautelares impostas em 09/05/2018 (fl. 23), incluindo-se o monitoramento
eletrônico. Após o trânsito em julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Expeça-se guia de execução da reprimenda
(LEP, artigo 105); 2. Oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos dos
acusados condenados (CF, artigo 15, III); 3. Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP,
artigo 809); 4. Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados; 5. Façam-se as demais comunicações
necessárias; e 6. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 18 de novembro de 2019. Carlos
Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00026025720068140006
PROCESSO ANTIGO: 200620010526 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019
DENUNCIADO:JEFFERSON MESSIAS AZEVEDO SOUZA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
(ADVOGADO) ACUSADO:RODSON NEY AZEVEDO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:JOAO PAULO DA SILVA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA
(ADVOGADO) VITIMA:J. B. S. . DESPACHO Diante do Boletim de Ocorrência Policial à fl. 199, oficiem-se
aos Cartórios de Registros Públicos de Belém e da Região Metropolitana de Belém, para que encaminhem
a este Juízo, caso possuam, cópia da certidão de óbito de JOÃO PAULO DA SILVA, nascido em
25/11/1984, filho de Ana Lúcia da Silva Castro, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se Ananindeua/PA, 18
de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00112970420098140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 ACUSADO:MICHAEL SIQUEIRA SOUTO VITIMA:T.
B. S. . DESPACHO Diante da decisão do recurso às fls. 211/215, cumpra-se integralmente a sentença,
com a devida alteração. Ananindeua/PA, 18 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz
de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00124362620118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 ACUSADO:JHEYSON
LIMA SANTOS VITIMA:O. E. . TJ-PA 3ª Vara Criminal de Ananindeua Processo n.º 0012436-
26.2011.8.14.0006 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do Ministério Público com atribuições
perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de JHEYSON LIMA SANTOS, nos autos qualificado,
atribuindo-lhe a prática do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006". Transcrevo aqui a
narrativa fática constante da inicial: "Consta da peça informativa em anexo, que no dia 11 de dezembro de
2011, o denunciado foi flagrado na posse de 06 (seis) petecas pesando 7,69g (sete gramas e sessenta e
nove centigramas) gramas de cocaína e nove petecas de maconha pesando 10,61 (dez gramas e
sessenta e um centigramas) prontas para a comercialização. Conforme foi apurado, a policiais militares
militar efetuavam ronda ostensiva quando se depararam com o nacional, ora denunciado num ponto de
boca de fumo entregando uma pequena quantidade de entorpecente ao usuário identificado como Rui
Nonato. Ao mesmo tempo, o denunciado ao observar aproximação dos militares adentrou na residência.
Os militares ficaram observando de certa distância a movimentação e no momento que o denunciado saiu
da residência para fazer a revenda do entorpecente momento que foi abordado encontrado e, seu poder
06 (seis) petecas de cocaína e 09 (nove) petecas de maconha prontas para a comercialização. Diante da
materialidade delitiva, o denunciado recebeu voz de prisão. O denunciado foi conduzido e apresentado a
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autoridade policial, negou autoria". Na peça acusatória foram arroladas as seguintes testemunhas: Marcos
Antônio Serrão Monteiro, Jorge Luiz Lopes Monteiro, Rui Renato Queiroz de Lima e Daniel do Nascimento
Louzeiro. Vieram anexos os autos de IPL e APF com os seguintes dados: - Auto de apreensão da
substância entorpecente (fl. 10-IPL); - Laudo toxicológico provisório sobre a substância apreendida, com
resultado positivo para a substância Benzoilmetilecgonina vulgarmente conhecida como "cocaína",
pesando o total de 7,69g e positivo para o grupo dos Cannabinóides, princípios ativos do vegetal Cannabis
sativa L., vulgarmente conhecida como `maconha", pesando no total 10,61g (fl. 16-IPL); e - Cópia do RG
do acusado, comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de idade na época dos fatos (fl. 21-
IPL). Autos Principais. Em 27/01/2012 foi determinada a notificação do acusado (fl. 05). Conforme certidão
de fl. 16, o acusado foi notificado. Às fls. 25/26 consta Laudo toxicológico definitivo sobre a substância
apreendida, com resultado positivo para a substância Benzoilmetilecgonina vulgarmente conhecida como
"cocaína", pesando o total de 7,69g e positivo para o grupo dos Cannabinóides, princípios ativos do
vegetal Cannabis sativa L., vulgarmente conhecida como `maconha", pesando no total 10,61g. Na
audiência de 01/04/2013 (fls. 51/52), conforme mídia de fl. 53, primeiro ocorreu o interrogatório do acusado
JHEYSON LIMA SANTOS que disse que não é verdadeira a acusação; que estava em sua casa com
esposa e filhos; que os policiais nada encontraram em sua casa, mas no quintal da outra casa; que
conhece de vista Rui Nonato; que esse rapaz foi preso próximo a sua casa, neste mesmo dia; que
ameaçaram levar sua esposa presa; que faz bicos para se sustentar; e que não tinha drogas consigo. No
segundo momento ocorreu a oitiva da testemunha policial Jorge Luiz Lopes Monteiro que disse, em suma,
que não participou da operação, sendo testemunha de apresentação. À fl. 58 o r. do Ministério Público
desistiu da oitiva da testemunha Rui Renato Queiroz de Lima. Na audiência de 25/08/2015 (fl. 69),
conforme mídia de fl. 70, ocorreu a oitiva da testemunha policial Marcos Antônio Serrão Monteiro que
disse, em suma, que estava de serviço em ronda percebeu movimentações nesta residência; que quando
passou a viatura, uns correram e outros entraram na residência; que seguiram a pé (o depoente e seu
colega) e viu chegando pessoas; que o acusado percebeu a aproximação dos policiais; que capturaram o
acusado com sete petecas de drogas e outra parte escondida na casa dele, num pote de manteiga,
estando misturados os limõezinhos e a pasta base; que a droga era do tipo maconha e pasta base de
cocaína; e que o acusado disse que a droga não lhe pertencia, e estava apenas guardando para outra
pessoa. À fl. 94-v o r. do Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Daniel do Nascimento
Louzeiro. Na audiência de 07/03/2018 (fl. 96), conforme mídia de fl. 97, ocorreu o interrogatório do
acusado JHEYSON LIMA SANTOS que disse que era usuário de drogas, e estava com quatro porções de
pasta base quando foi capturado pelos policiais; que não estava com a maconha apontada na denúncia; e
que estava fumando a pasta base. Na fase do art. 402, CPP, as partes nada requereram. A certidão
judicial criminal do acusado consta às fls. 98/99. O Ministério Público apresentou alegações finais às fls.
100/106, postulando a condenação do acusado nos termos da denúncia. A Defesa, em alegações finais às
fls. 107/113, requereu absolvição por ausência de materialidade ou por insuficiência de provas. Vieram os
autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2. FUNDAMENTOS. 2.1. Análise da configuração do delito
tipificado no art. 33 da Lei n.º 11.343/2006. Pelo teor das provas colhidas em juízo não há como negar a
configuração do crime de tráfico de drogas, já que a prova dos autos demonstra claramente que uma
quantidade de substância entorpecente foi encontrada com o acusado, a qual estava a ser guardada pelo
acusado, segundo o próprio acusado teria admitido perante a testemunha ouvida. Portanto, a conduta
demonstrada corresponde à hipótese legal do art. 33 da Lei n.º 11.343/2003. Pelas provas produzidas, não
há dúvidas de que o acusado foi o autor de tal conduta, não sabendo absolvição por insuficiência de
provas. Além da apreensão e laudos toxicológicos, o agente narrou que foi encontrada a substância ilícita
entorpecente descrita nos autos de apreensão e laudos toxicológico de constatação e definitivo de posse
do acusado, cuja ingerência ocorreu porque estava em ronda e percebeu movimentação estranha de
pessoas, tendo acusado entrado para sua casa. Ficou claro, portanto, que o acusado praticou a conduta
descrita no artigo 33, caput da Lei n.º 11.343/2006, in verbis: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar,
produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. In casu, o acusado
se insere no verbo "ter em depósito" e "trazer consigo" (descritos no artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006).
Logo, não há dúvidas acerca da materialidade e da autoria do delito - não podendo, assim, prosperar a
tese da defesa de aplicação do princípio do "in dubio pro reo", pois a quantidade da droga é considerável
(total de 18,20g), bem como pelo fato de se haver cocaína, substância apta a gerar dependência química,
e pelo motivo de abordagem ao acusado e modo de sua prisão e declarações feitas naquele instante pelo
acusado. No mais, verifica-se significativa divergência entre as explicações dadas nos dois momentos
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distintos em que, interrogado, lhe foi facultada a autodefesa, além de que não trouxe nenhuma prova que
fizesse crer em qualquer dessas versões. Ainda, a Defesa requereu a absolvição por ausência de laudo
definitivo nos autos. Entretanto, o mesmo consta às fls. 25/26, e 115/116. Ao final do processo não se tem
dúvidas acerca da capacidade do acusado de entender o caráter ilícito de sua ação e de se portar de
acordo com tal entendimento. Portanto, é imperiosa a constatação do crime sob análise e da imposição da
respectiva pena. 2.2 - Da dosimetria da pena. Estando demonstrada a configuração do delito de tipificado
no art. 33 da Lei 11.343/2006, resta fazer a dosimetria da pena ao acusado, por força do artigo 68 do CP e
do artigo 5º, XLVI, da CF. Nessa fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o
critério trifásico de Nelson Hungria (CP, artigo 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda
analisam-se as circunstâncias judiciais contidas no artigo 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em
seguida consideram-se as circunstâncias legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e
agravantes; por último, aplicam-se as causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção
definitiva. É o que passarei a fazer. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59 Diante do
imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas considerando que o art. 59
prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada circunstância desfavorável,
estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do intervalo entre as penas
mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável encontrada. a)
Culpabilidade: a culpabilidade do acusado restou evidenciada, sendo reprovável a sua conduta, conforme
se vê do contexto dos autos, pois tinha condição de agir de forma diferente, sendo esta culpabilidade a
adequada ao tipo penal - considero neutra tal circunstância; b) o acusado não tem antecedentes criminais,
- circunstância neutra; c) sobre a conduta social do acusado, não há nos autos prova de que o acusado
tenha envolvimento contumaz em crimes - motivo pelo qual considero esta circunstância neutra; d) sobre a
personalidade do acusado, não há meios técnicos para avaliá-la, além de duvidosa constitucionalidade -
deixo de considerar; e) Motivo do crime: os próprios do tipo - considero neutra tal circunstância; f)
Circunstâncias do crime normais à prática do tipo sem especial relevância seja para favorecer ou
desfavorecer o acusado - considero neutra; g) consequências do crime: as consequências extrapenais
apenas as próprias do tipo - sem demonstração de alguma de especial relevância - considero neutra; h)
comportamento da vítima: a vítima nesse caso é a coletividade como um todo, de sorte que não contribuiu
para a prática do delito. Diante da ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base
acrescentando em seu mínimo legal, ficando em 05 (cinco) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais
500 (quinhentos) dias-multa. Todavia, por força do disposto no artigo 42 da Lei 11.343/2006, com
preponderância sobre o artigo 59 do CPB, vez que restou evidenciado pelo exame toxicológico a
quantidade de 7,69g de cocaína, verifica-se um maior risco para a saúde pública, bem jurídico tutelado
pela norma penal incriminadora, em razão do tipo da droga encontrada, sabidamente causadora de
dependência química além de poder ocasionar a morte por overdose. Sabendo-se que há diferentes tipos
de drogas, com diferentes consequências para a saúde física e psíquica, é cabível a aplicação da pena
levando-se em consideração a substância entorpecente. Exemplificando, se por um lado a maconha,
segundo a própria OMS, revela-se uma droga em que os efeitos tóxicos não são capazes de levar a uma
overdose capaz de levar o usuário à morte, a cocaína encontra-se em um outro nível de classificação,
apresentando toxidade mais elevada, bem como uma ação muito mais intensa sobre o sistema nervoso
central, com possibilidade de levar o consumidor à morte se usada em dose excessiva. Portanto, é
evidente que, em comparação com a maconha, uma quantidade muito menor de cocaína representa um
risco maior para a saúde do indivíduo e, portanto, para a saúde pública, que é o principal bem jurídico
protegido pelas normas incriminadoras relativas às drogas ilícitas. Sendo assim, a preponderância do art.
42 sobre o art. 59 faz ver que alguém encontrado com determinada quantidade de maconha não poderá
receber a mesma pena de alguém encontrado com a mesma quantidade de uma droga com maior
capacidade de gerar dependência e danos à saúde, como é cocaína. Sabidamente, a maior capacidade de
gerar dependência igualmente traz maiores efeitos deletérios sobre a capacidade de autocontrole do
indivíduo, degradando sua personalidade e relações sociais, fazendo, por fim, com que rompa todos os
freios morais e sociais para conseguir satisfazer sua dependência, com consequências nefastas para a
sociedade. Dito isso, tenho por desnecessário fazer extenso arrazoado sobre todas as relações entre o
consumo de drogas, degradação social e criminalidade. Por todo o exposto, face ao tipo de droga,
acrescentarei à pena base privativa de liberdade 6 (seis) meses, e 50 (cinquenta) dias-multa. Assim, nesta
fase a pena é no montante 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta)
dias-multa. Para o fim de estabelecer o valor do dia-multa, levo em conta o preconizado pelo art. 49 do
CPB, de modo que, ante o tipo de atividade laboral, endereço, além do fato de encontrar-se patrocinado
pela Defensoria Pública, presume-se não ter boas condições econômicas, de modo que fixo o valor do dia
multa no mínimo legal: 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias
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Agravantes e/ou Atenuantes Não há os autos circunstâncias agravantes ou atenuantes. c) TERCEIRA
FASE: Causas de Aumento e de Diminuição de Pena. Verifica-se a possibilidade da aplicação da causa de
diminuição da pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, pois o acusado não tem antecedentes.
Assim, reduzo a pena em 2/3 (dois terços), ficando em 1 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 183
(cento e oitenta e três) dias-multa. Vez que a expressão "vedada à conversão em penas restritivas de
direitos" do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343, foi declarada inconstitucional por decisão definitiva do
Supremo Tribunal Federal nos autos do Habeas Corpus nº 97.256/RS e teve suspensa sua eficácia pelo
Senado Federal, mediante a Resolução n.º 5/2012, é possível a conversão da pena privativa de liberdade
em duas penas restritivas de direito (CPB, artigo 44, §2°). Como se pode ver, as circunstâncias subjetivas
e objetivas do presente caso se enquadram no permissivo do artigo 44 do Código Penal. Entendo cabível
ao caso a conversão da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos consistentes em
prestação de serviços à comunidade e limitação de fim-de-semana. Verifico que o acusado permaneceu
preso por seis meses e quatorze dias, devendo este tempo ser detraído do montante da condenação, sem,
no entanto, influir no regime prisional inicial, por ser aberto. 3 - DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, para, em
consequência CONDENAR o acusado JHEYSON LIMA SANTOS pela prática do crime tipificado art. 33,
caput, da Lei n.º 11.343/2006, às penas de 1 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusão e 183 (cento e
oitenta e três) dias-multa, estabelecido o valor do dia-multa em um trigésimo do valor vigente na época do
fato. REGIME INICIAL: ABERTO. Para o pagamento da multa imposta, deverá ser observado o disposto
nos artigos 49, § 2º, e 50, ambos do CP. Sem prejuízo do pagamento da multa, converto a pena restante,
isto é, o a pena encontrada subtraída do tempo de prisão processual em duas restritivas de direito
consistentes em: 1) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE em um dos estabelecimentos a que
se refere o artigo 46, §2° do CPB, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, de modo a não
prejudicar eventual jornada de trabalho ou estudos do acusado; 2) LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA, nos
termos do art. 48 do CPB. Autorizo a destruição das drogas ligadas ao presente feito, caso ainda não
tenha ocorrido a sua incineração, observando os arts. 50, § 3º e 72 da Lei nº 11.343/2006. P.R.I.C. Intime-
se o acusado, pessoalmente. Não sendo assim possível, DETERMINO, desde já, que seja intimado por
edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP; e Havendo interposição de recurso, certificar a respeito da
tempestividade, e após apresentação de razões e contrarrazões, encaminhar ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará. Após o trânsito em julgado, em não havendo majoração da pena aqui aplicada
em instância superior, retornem os autos conclusos para análise da prescrição pela pena em concreto.
Ananindeua, 18 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 7 3 3 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 FLAGRANTEADO:JOAO SERGIO CARVALHO
PINTO VITIMA:O. E. . S E N T E N Ç A Trata-se de denúncia que atribui a JOÃO SÉRGIO CARVALHO
PINTO, nos autos qualificado, pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006. A denúncia foi
recebida em 23/04/2013 (fl. 36). Em sentença, o juízo condenou o réu à pena de 01 (um) ano e 08 (oito)
meses de reclusão e 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa. É o breve relatório. Decido. Analisando os
presentes autos verifico que o réu JOÃO SÉRGIO CARVALHO PINTO foi condenado a cumprir pena
privativa de liberdade de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, cuja sentença transitou em julgado
para o Ministério Público. Após publicação da sentença condenatória considera-se, para aferição do prazo
prescricional, a pena em concreto estabelecida pelo juízo. In casu, verifico a ocorrência da prescrição
retroativa. Sobre a prescrição retroativa, assim ensina Guilherme de Sousa Nucci: "(...) é a prescrição da
pretensão punitiva com base na pena aplicada, sem recurso da acusação, ou improvido este, levando-se
em conta prazo anterior à própria sentença (...). A partir daí, o juiz deve verificar se o prazo prescricional
não ocorreu entre a data do recebimento da denúncia e a sentença condenatória (...)". (Código Penal
Comentado; 11ª edição; Editora Revista dos Tribunais; p. 601). Desta forma, fica fixada a prescrição em
quatro anos, na forma do art. 110 c/c 109, V, do Código Penal. Verifico que o recebimento da denúncia se
deu em 23/04/2013 (fl. 36). Por outro lado, a publicação da sentença condenatória ocorreu em 30/09/2019,
o que importa um lapso temporal de mais de 06 (seis) anos, entre a data do recebimento da denúncia e o
pronunciamento judicial definitivo, deste modo, tendo se operado a perda do direito de punir do Estado,
levando-se em conta os prazos anteriores à própria sentença, aplicável assim para o caso em análise a
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. Assim sendo, tendo havido a perda jus puniendi do Estado, em decorrência
da ocorrência de prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE IMPOSTA A JOÃO SÉRGIO
CARVALHO PINTO, relativamente ao presente processo, consoante artigo art. 107, inciso IV, 109, V c/c
art. 110, § 1º, todos do CPB, nos termos da fundamentação acima. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intimem-se. Façam-se as anotações necessárias. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ananindeua, 18
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de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal
Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00219026820168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIADO:ELDO LUSTOSA LEAO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA
CRIMINAL Processo nº: 0021902-68.2016.8.14.0006 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do
Ministério Público com atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de ELDO LUSTOSA
LEÃO, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prática do crime tipificado no art. 180, caput, do CPB.
Transcrevo aqui a narrativa fática constante da inicial: "Narram as presentes peças informativas que, no
dia 16 de outubro de 2016, por volta de 23:45, o denunciado ELDO LUSTOSA LEÁO estava conduzindo
um veículo Fiat/Uno, Way, bege, Placa NST-3835, ano (modelo/fabricação) 2011/2012, Renavan:
00330585797, cor Chassi: 9BD195162C0187483, peliculado, andando em baixa velocidade pela Rua Dois
de Junho, próximo à BR-316 e à feirinha do bairro Aguas Brancas, quando foi abordado por policiais
militares, os quais constataram que tratava-se de veículo cujo roubo havia sido registrado. Em seguida, o
denunciado foi conduzido pelos policiais militares até a 3ª Seccional de Polícia da Cidade Nova para que
fossem tomadas as providências de praxe, oportunidade na qual verificou-se a existência um Boletim de
Ocorrência Policial registrado em 15/10/2014, informando o roubo do veículo em questão e seu
proprietário, Real Construtora de Edifícios EIRELI-ME, tendo-lhe sido devolvido o automóvel, mediante
procuração, conforme Auto de entrega de fl.09. Registre-se que, o acusado, perante autoridade policial,
relatou que desconhecia a origem do carro, mas apenas conduzia, sendo que, de acordo com seu
depoimento, um adolescente, cujo nome e endereço desconhece, teria lhe entregado respectiva chave,
não sabendo, inclusive, informar seu paradeiro. Em que pese o depoimento do acusado, resta indene de
dúvidas que o denunciado tinha completa e escorreita compreensão do fato delituoso que praticava,
sabendo da origem ilícita do veículo, pois, não é possível, data vênia, crer na versão (...) declarada pelo
acusado, concernente ao fato de que apareceu um adolescente, procedente de lugar desconhecido, que
também desapareceu após a detenção do acusado, que não se conhece seu nome, nem endereço, e que
mesmo assim, entregou ao denunciado a chave do veículo objeto do crime confiando completamente na
boa-fé do acusado de que faria bom uso do carro, pasme, ainda teria chegado a mostrar o documento do
automóvel ao denunciado, para que o pasme, que mesmo se certificasse de que o veículo tinha
procedência lícita. Eis os fatos expendidos no inquérito anexo, e que deram origem a presente peça
acusatória". A peça acusatória arrola: a vítima na pessoa de Leandro Brito Viana e as testemunhas Lucival
Brito e Marcos do Nascimento Leal. Vieram anexos os autos do IPL por Portaria com: - Auto de apreensão
do veículo e o respectivo Auto de entrega (fls. 08/90-IPL); e - Cópia do RG do acusado (fl. 28-IPL). Autos
principais. A denúncia foi recebida em 12/01/2017, determinada a citação do acusado (fl. 05). Conforme
certidão de fl. 17, o acusado foi citado. Às fls. 19/22 consta defesa prévia do acusado, apresentada pela
Defensoria Pública, com pedido de rejeição da denúncia por inépcia. Na audiência de 28/05/2018 (termo
de fl. 34, mídia à fl. 33) primeiro ocorreu a oitiva da testemunha policial Lucival Brito que disse que sabia
que havia um carro roubado transitando na Cidade Nova; que viu um carro com as mesmas descrições;
que abordaram o veículo na Feira e verificaram que o carro é roubado; que não viu quem conduziu o
veículo, pois havia cinco pessoas no carro; que todos foram levados à delegacia; que soube que a placa
do veículo era de Bragança; e que o condutor disse aos policiais que o carro era emprestado de um
parente seu, adolescente. No segundo momento ocorreu a oitiva da testemunha policial Marcos do
Nascimento Leal que disse que pouco se recorda da situação; e que se recorda do rosto do acusado. No
terceiro momento ocorreu o interrogatório do acusado ELDO LUSTOSA LEÃO que respondeu que estava
conduzindo o carro a caminho de uma festa; que não conhece as outras pessoas que estavam no carro;
que não sabia de quem era o carro; que Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram. A
certidão judicial criminal do acusado consta às fls. 35/38. O Ministério Público apresentou alegações finais
às fls. 39/43, postulando a condenação do acusado nos termos da denúncia. A Defesa apresentou
Memoriais Finais às fls. 44/46, com pedido de absolvição por atipicidade da conduta. A Carta Precatória
oriunda de Bragança-PA, para oitiva da testemunha Leandro Brito Viana consta às fls. 47/60, não sendo a
testemunha localizada. Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO.
2.1. Da absolvição por insuficiência de provas. Autoria e materialidade do crimes de receptação não
restaram provadas, pois há nesse sentido apenas a informação de que o acusado estava conduzindo um
automóvel que continha registro de roubo, e que estava em companhia de outras quatro pessoas. Um dos
policiais ouvidos em Juízo, e que teriam participado da abordagem, não recordava dos fatos (Marcos). O
outro policial sequer se recordava quem estaria conduzindo o veículo. O acusado, por sua vez, negou
saber da origem ilícita do automóvel. Para a materialização do tipo do art. 180 do CPB é necessária a
demonstração de que o agente tinha conhecimento de que a coisa era produto de crime, ônus do qual a
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acusação não se desincumbiu no presente caso. Por ausência de comprovação suficiente do necessário
dolo específico do acusado a embasar uma condenação, deve prevalecer o princípio "in dubio pro reo",
pelas razões demonstradas. 3. DISPOSITIVO. Diante dos fundamentos supramencionados, e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO
ESTADO quanto ao acusado ELDO LUSTOSA LEÃO, de sorte que o ABSOLVO das imputações que lhe
foram feitas na presente ação (Art. 180, caput, do CPB) por insuficiência de provas, nos termos do artigo
386, inciso VII, do Código de Processo Penal. P.R.I. Após o trânsito em julgado (CF, artigo 5º, LVII), 1.
Façam-se as comunicações necessárias; e 2. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 18
de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 6 3 7 2 1 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:FERNANDA CRUZ
SILVA Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) . DESPACHO
Diante da certidão de fl. 48, cumpra-se integralmente a sentença. Ananindeua/PA, 18 de novembro de
2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 7 9 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:LUCIANO HELDT.
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1591/2019 01. Compulsando os autos, verifico que o denunciado
não preenche os requisitos do art. 89 da Lei 9.099/1995, conforme certidão de fls. 64/65. Assim, RECEBO
a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de:
LUCIANO HELDT, brasileiro, natural de Belém-PA, nascido em 27/10/1972, filho de Raimunda Oliveira
Gomes e Pedro Heldt, residente no Conj. Jaderlândia II, Rua B, nº 06, próximo ao supermercado Líder BR,
bairro Atalaia, Ananindeua-PA. PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 54, caput
da Lei 9.605/98. 02. CITE-SE O DENUNCIADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora
certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta
não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 19 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 9 8 5 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 ACUSADO:FREDERICO SANTOS DE SOUZA
NETO Representante(s): OAB 15592 - ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR
(ADVOGADO) ACUSADO:MARCELO WILLYMS PIRES CUNHA Representante(s): OAB 9579 - JOSE
RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) OAB 7890 - FERNANDO MAGALHAES PEREIRA (ADVOGADO)
ACUSADO:EDUARDO DE SOUZA CUNHA NETO Representante(s): OAB 6926 - MAURO CID DE
MIRANDA (ADVOGADO) OAB 9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO) ACUSADO:HUGO
FERREIRA CELSO Representante(s): OAB 9579 - JOSE RUBENILDO CORREA (ADVOGADO)
VITIMA:O. E. . DECISÃO Considerando sua natureza, obsolescência e pequeno valor, tendo em vista o
princípio da razoabilidade, que deve orientar todos os atos judiciais e administrativos, bem como que a
defesa não manifestou interesse na restituição do bem apreendido, mantendo-se inerte, DECRETO O
PERDIMENTO do bem apreendido sob o número 2010.01661967-59, e determino que seja o bem
colocado à disposição da Direção do Fórum para destruição. Cumpra-se. Após, arquivem-se os autos.
Ananindeua, 19 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00052211820198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Carta Precatória
Criminal em: 19/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE
COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA RR ACUSADO:MASSILENA DE JESUS
SILVA Representante(s): OAB 21835 - ELIEZER SILVA DE SOUSA (ADVOGADO) ACUSADO:ANDREA
KARLA FERNANDES COSTA Representante(s): OAB 21835 - ELIEZER SILVA DE SOUSA (ADVOGADO)
. Carta Precatória devolvida via correios PROCESSO: 00088847220198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Carta Precatória
Criminal em: 19/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DE CAMETA
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FLAGRANTEADO:REBECA RAYSSA SOUZA BECKMAN PEREIRA FLAGRANTEADO:RAILAN TELES
PINTO FLAGRANTEADO:CLEIDEANE LOPES COSTA FLAGRANTEADO:MARA BRAGA DOS SANTOS
FLAGRANTEADO:ARTHUR HENRIQUE BARROS DA SILVA VITIMA:V. C. V. R. VITIMA:J. M. C. . Carta
Precatória devolvida via correios PROCESSO: 00091419720198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:A. A. R. S. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL URBANA DO PAAR DENUNCIADO:FELIPE DE LIMA FARIAS. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA
CRIMINAL Processo nº: 0001848-52.2014.814.0006 IPL n. 236/2013.000106-3 Processo nº: 0009141-
97.2019.814.0006 IPL n. 00009/2019.100163-0 SENTENÇA 1. RELATÓRIO O Representante do
Ministério Público com atribuições perante esta vara ofertou denúncia em desfavor de FELIPE DE LIMA
FARIAS, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prática do crime tipificado no art. 157, §2º, I, do CPB.
Transcrevo aqui a narrativa fática constante da inicial: "Noticiam os autos de inquérito policial que, no dia
19 de agosto de 2019, por volta das 12h00, na Rua Rio Purus, bairro Maguari, nesta cidade, o denunciado
Felipe De Lima Farias subtraiu, para si, mediante violência, 01 (um) aparelho celular da vítima Adria Aline
Ribeiro da Silva, da marca Motorola. Conforme a dinâmica dos fatos, a vítima estava caminhando pela rua
da feira do peixe, manuseando seu aparelho celular, quando foi vista pelo acusado que estava transitando
de bicicleta, em seguida a vítima guardou o referido aparelho por debaixo da blusa na altura do peito, mas
com poucos minutos depois o imputado retornou e meteu a mão no seu peito e puxou o aparelho celular,
na ocasião a ofendida resistiu e colocou as mãos dificultando a ação do acusado, mesmo assim ele
continuou sua ação criminosa derrubando a vítima ao chão. Em poder do bem móvel, o imputado
empreendeu fuga. Nessa senda, populares visualizaram a ação violenta, interviram mobilizaram o
criminoso até a chagada da polícia. Após, a Polícia Militar deu voz de prisão ao acusado e em seguida
conduzido até a Delegacia de Polícia. A vítima foi levada à Delegacia e reconheceu o aparelho celular
recuperado, bem como o denunciado como sendo o autor da subtração do seu objeto. Por fim, relatou que
devido a conduta violenta do acusado, ficou lesionada nos dois joelhos sem maiores gravidades. Perante a
autoridade policial, o acusado confessou a autoria delitiva, e ainda informou que estava em liberdade
assistida por ter sido condenado pelo crime de roubo na comarca de Baião (fl. 12 do IPL)". A peça
acusatória arrola: Adria Aline Ribeiro da Silva, Carlos Costa Quadros, Michel Anderson Costa Carvalho,
Bruno Fabiano Rodrigues Araújo e Anderson Rodrigo Ribeiro da Silva. Veio anexo o auto do IPL e APF
contendo: - Cópia do RG do acusado, comprovando ter o mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de idade
na época dos fatos (fl. 34-IPL); - Laudo de lesão corporal realizado no acusado, com resultado positivo
mediante ação contundente (fl. 36-IPL); e - Auto de apreensão de dois aparelhos celulares (fl. 39-IPL) e
auto de entrega de um dos aparelhos celulares à vítima (fl. 40-IPL); Autos principais. A denúncia foi
recebida em 11/09/2019, determinada a citação do acusado (fl. 05). Conforme certidão de fl. 10, o acusado
foi pessoalmente citado. Sua defesa Prévia foi apresentada pela r. da Defensoria Pública às fls. 14/15. Na
audiência de 23/10/2018 (fls. 21/22, mídia à fl. 23) primeiro ocorreu a oitiva da testemunha Anderson
Rodrigo Ribeiro da Silva que disse que soube depois dos fatos, porque lhe telefonaram da delegacia; que
é irmão da vítima; que sua irmã lhe disse que tinha sido roubada enquanto caminhava na rua; que o rapaz
a abordou por trás, ela reagiu e ele a arrastou e, ao avistar carro da polícia, o rapaz fugiu; que o rapaz
subtraiu o aparelho celular da vítima; que a polícia o capturou e o aparelho celular de sua irmã foi
localizado com ele; que sua irmã tem 16 (dezesseis) anos de idade; e que o aparelho celular foi
recuperado. No segundo momento ocorreu a oitiva da vítima Adria Aline Ribeiro da Silva que disse que
estava caminhando na rua quando o rapaz veio por trás e lhe abordou; que ele colocou a mão em seu
seio; que ele lhe mandou passar o celular; que ele lhe jogou no chão e puxou o celular de sua mão; que
populares viram o ocorrido e fizeram a detenção dele; que depois chegaram os policiais; que o acusado
disse aos populares que a depoente era uma ex namorada; que reconhece a pessoa na imagem acostada
à fl. 34; que o aparelho celular foi recuperado, tendo trincado sua tela; e que o acusado lhe arrastou pelo
asfalto, e a depoente ficou com marcas no joelho. No terceiro momento ocorreu a oitiva da testemunha PM
Carlos Costa Quadros que respondeu que lhe foi solicitado apoio e ao chegarem no local verificaram que o
jovem tinha tentado roubar um celular e foi detido por uma guarnição do canil; e que ele estava com o
celular da vítima. No quarto momento ocorreu a oitiva da testemunha PM Michel Anderson Costa Carvalho
que respondeu que participou da condução do acusado até a Seccional; que a moça estava ferida e
contou o ocorrido à guarnição. No quinto momento ocorreu a oitiva da testemunha PM Bruno Fabiano
Rodrigues Araújo que respondeu que quando chegou no local o acusado estava detido e a vítima estava
com os joelhos machucados. No sexto momento ocorreu o interrogatório do acusado FELIPE DE LIMA
FARIAS que respondeu que é verdadeira a acusação; que não subtraiu o celular dela; que a vítima
começou a pedir socorro e populares se aproximaram e lhe agrediram; que anunciou o assalto e a
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ofendida ser assustou e passou a gritar; que o interrogando puxou o celular, mas não conseguiu subtrair;
que a moça caiu porque escorregou e caiu no meio fio; que a moça ainda segurou em sua mão; e que o
interrogando fugiu na bicicleta, sem o celular. Na fase do art. 402, CPP, as partes nada requereram. O
Ministério Público apresentou alegações finais às fls. 26/29, postulando a condenação do acusado nos
termos do art. 157, caput, do CPB. As alegações finais da Defesa foram apresentadas às fls. 30/32, com
pedido de absolvição por insuficiência de provas e o reconhecimento da confissão. Às fls. 34/35 consta
certidão de antecedentes criminais do acusado, constando contra o mesmo uma sentença condenatória
pelo crime de roubo referente ao processo n. 0007532-95.2016.8.14.0067, que tramitou na Vara Única de
Mocajuba. Pelo fato deste processo ter transitado em julgado antes dos fatos relativos a este processo
(para o Ministério Público em 02/03/2017). Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2.
FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. Da configuração do crime de roubo. Pelo teor das provas colhidas em juízo não
há como negar a prática de conduta compatíveis com o tipo do art. 157, bem como não há dúvidas quanto
a quem se deva atribuir sua autoria. Vejamos. A vítima foi ouvida em Juízo e contou como se deu a ação
criminosa, e que o acusado foi capturado por populares instantes depois da subtração de seu aparelho
celular e conduzido à delegacia pelos policiais requisitados. O acusado estava de posse de seu aparelho
celular quando foi capturado. Depoimento reforçado por seu irmão, Anderson. Os três policiais inquiridos
em Juízo narraram de forma compatível o motivo e modo de prisão do acusado. O acusado confessou a
autoria delitiva. É evidente, pois, a violência praticada como meio para a subtração de coisa alheia em
proveito do acusado, diante das agressões à vítima, no sentido de puxá-la e arrastá-la, a ponto de
efetivamente machuca-la, diante de sua resistência para a entrega do bem exigido pelo acusado, a
caracterizar o crime de roubo. Reconheço a atenuante da confissão, em que pese o acusado buscar fazer
crer que o crime não se consumara. Ao final do processo não se tem dúvidas acerca da capacidade do
acusado de entender o caráter ilícito de sua ação e de se portar de acordo com tal entendimento. Portanto,
é imperiosa a constatação do crime sob análise e da imposição da respectiva pena, não cabendo
absolvição por insuficiência de provas ou negativa de autoria. 2.2. Da Dosimetria. Nessa fase da sentença,
não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério trifásico de Nelson Hungria (CP, art. 68), em
que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se as circunstâncias judiciais contidas no art. 59
do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida consideram-se as circunstâncias legais genéricas (CP,
arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e agravantes; por último, aplicam-se as causas de diminuição e
de aumento de pena, chegando-se à sanção definitiva. É o que passarei a fazer quanto ao acusado. a)
PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB. A culpabilidade do agente revela-se adequada
ao tipo - pelo que considero esta circunstância neutra; antecedentes: não há contra o acusado sentença
condenatória - circunstância neutra; sobre a conduta social, não há nos autos prova de que o acusado
tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo pelo qual considero esta circunstância neutra; quanto à
personalidade do agente, não há meios técnicos aptos a aferi-la, além de questionável a
constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos do crime foram aqueles próprios do
tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a necessidade de trabalho honesto - circunstância
neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores aptos a influenciar a pena-base - circunstância
neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; a vítima não contribuiu para a prática da infração
penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas considerando
que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada circunstância
desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do intervalo entre as
penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável encontrada. Diante
ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo a pena base em seu mínimo legal, qual seja,
em 4 (quatro) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais 10 (dez) dias-multa. b) SEGUNDA FASE:
Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há a agravante da reincidência, e a atenuante da confissão,
motivo pelo qual, em razão do que determina o art. 67 do CPB, prevalece a reincidência, pelo que
acrescento à pena a proporção de 1/12 (um doze avos), ficando em 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e de diminuição. Não há
nos autos causas de aumento e/ou de diminuição. A situação econômica do acusado presume-se não ser
boa (CP, art. 60), considerando-se os dados presentes nos autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei
por bem adotar o critério do art. 49, de modo que, com base nas condições econômicas do acusado,
consoante acima já presumido, estabeleço o dia/multa no valor mínimo legal, a saber, um trigésimo do
salário mínimo vigente. Diante da natureza do crime revela-se incabível a substituição da pena por outra
não privativa de liberdade (CPB, art. 44). Em razão da reincidência, a pena deverá ser cumprida
inicialmente em regime FECHADO. 3 - DISPOSITIVO. Diante dos fundamentos supramencionados,
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO exposta na denúncia, de modo que,
CONDENO O ACUSADO FELIPE DE LIMA FARIAS pela prática do crime descrito no art. 157, caput, do
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CPB às penas de 04 (quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa,
estabelecido o valor do dia-multa em um trigésimo do valor vigente na época do fato. Regime inicial:
FECHADO. A pena de multa deverá ser paga no prazo de dez dias depois do trânsito em julgado desta
sentença, consoante previsão do art. 50 do CPB. Deixo de fixar o valor mínimo da reparação civil à vítima,
nos termos do disposto no art. 387, IV do CPP, por ausência de pedido expresso e formal submetido ao
crivo do contraditório. Intime-se o acusado, pessoalmente. Não sendo assim possível, DETERMINO,
desde já, que seja intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Havendo interposição de
recurso, certificar a respeito da tempestividade, e após apresentação de razões e contrarrazões,
encaminhar ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Intime-se o acusado para que demonstre a
regular propriedade e/ou posse do aparelho celular apreendido, no prazo de trinta dias (termo de
recebimento acostado às fls. 25 e 33). Caso não o faça no prazo mencionado, fica decretado o
perdimento, para o fim de ser encaminhado a entidade de fins filantrópicos, caso possa ser aproveitado.
Diante do modo de agir do acusado, isto é, da prática de violência real contra a vítima somado ao fato de o
acusado ter sido reconhecido como reincidente, mantenho a custódia cautelar, para o fim de evitar a
reiteração infracional. Expeça-se guia de execução provisória. Publique-se na íntegra no Diário de Justiça.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e à Defesa, mediante vista dos autos. Serve cópia
da presente sentença como OFÍCIO/MANDADO, para as comunicações dela decorrentes. Após o trânsito
em julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Expeça-se guia de execução da reprimenda (LEP, artigo 105); 2. Oficie-
se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos dos acusados condenados (CF, artigo
15, III); 3. Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, artigo 809); 4. Determino o
cumprimento da decisão de perdimento / encaminhamento / destruição de bens, dando baixa no Cadastro
do CNJ. 5. Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados; 6. Façam-se as demais comunicações
necessárias; e 7. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 19 de novembro de 2019. Carlos
Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00091652820198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE
SÁ Ação: Carta Precatória Criminal em: 19/11/2019 DEPRECANTE:VARA UNICA DE VISEU
TESTEMUNHA:PEDRO PAULO WANZELER NEVES DENUNCIADO:JOAO PAULO MONTEIRO DOS
REIS Representante(s): OAB 13481 - EMANUEL EULER PENHA FERREIRA (ADVOGADO) . Carta
Precatória devolvida via correios PROCESSO: 00106904520198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Carta Precatória
Criminal em: 19/11/2019 DEPRECANTE:COMARCA DE ABAETETUBA PA VARA CRIMINAL
FLAGRANTEADO:ROSA MARIA MARGALHO MARINHO FLAGRANTEADO:ELOIRDER MADALENA
GONCALVES RODRIGUES.  Car ta  P reca tó r ia  devo lv ida  v ia  co r re ios  PROCESSO:
00109225720198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação:  Car ta  Precatór ia  Cr imina l  em:  19/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:SECRETARIA DA COMARCA DA VARA UNICA DE AUGUSTO CORREA
ACUSADO:DANIEL SOUSA DA SILVA ACUSADO:ANTONIO JULIO GUIMARAES DUARTE NETO
Representante(s): OAB 23433 - ADRIANO SILVA DE SOUSA (ADVOGADO) . Carta Precatória devolvida
v i a  c o r r e i o s  P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 3 0 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:A. C. M. R. AUTORIDADE
POLICIAL:ALEXANDRE CALVINHO BRONI DENUNCIADO:ELIAS CASTRO PEREIRA
DENUNCIADO:CLEBER SARDINHA CARVALHO. DESPACHO 01. Analisando a resposta escrita do
denunciado CLEBER SARDINHA CARVALHO, verifico que não há preliminares a decidir, devendo os
fatos serem apurados em instrução. Igualmente o suporte probatório em que se fundou o recebimento da
denúncia permanece inalterado, assim como não foram demonstradas nenhuma das hipóteses legais de
absolvição sumária. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação ao acusado CLEBER SARDINHA
CARVALHO. 03. Junte-se aos autos, a certidão do mandado de citação do denunciado ELIAS CASTRO
PEREIRA, bem como certifique acerca da apresentação da resposta escrita deste. 04. Expeça-se o
necessário para a realização da audiência designada à fl.06. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 19 de novembro
de 2019 Carlos Magno Gomes de OLiveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 6 2 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 19/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DA UIPP DO DISTRITO
INDUSTRIAL DE ANANINDEUAPA INDICIADO:JOAO PAULO COSTA FELIPE INDICIADO:ANDREY
DIAS DE ANDRADE Representante(s): OAB 23745 - ADILSON FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que o presente Inquérito Policial foi concluído, encaminhem-se os autos ao
Ministério Público para as devidas providências, bem como para que se manifeste acerca do pedido de
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fls.46/47. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 19 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de OLiveira Juiz de
Direito Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00139373920168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 19/11/2019
DENUNCIADO:NAYARA SOCORRO SILVA E SILVA DE ALMEIDA Representante(s): OAB 28114 -
MICHELLE SANCHES CUNHA MEDINA (ADVOGADO) VITIMA:J. P. A. . DESPACHO Diante do novo
endereço apresentado pela defesa da denunciada NAYARA SOCORRO SILVA E SILVA DE ALMEIDA às
fls. 96/97, expeça-se carta precatória à comarca de Curitiba-PR, para que aquele Juízo realize a audiência
de qualificação e interrogatório da acusada. Após a devolução da carta precatória devidamente cumprida,
abram-se vistas às partes para apresentarem memoriais escrito, na forma do art. 403, § 3º do CPP.
Cumpra-se. Ananindeua/PA, 19 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de OLiveira Juiz de Direito
Titular da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00150035920138140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 19/11/2019 VITIMA:O. B.
INDICIADO:RODRIGO DOS SANTOS PERES DE OLIVEIRA INDICIADO:FAGNER SANTOS LIRA
Representante(s): OAB 3000 - MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO MIRALHA DA SILVA
(ADVOGADO) VITIMA:A. P. F. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo nº: 0001848-52.2014.814.0006 IPL n.
236/2013.000106-3 Processo nº: 0015003-59.2013.814.0006 IPL n. 00236/2013.000111-6 SENTENÇA 1.
RELATÓRIO O Representante do Ministério Público com atribuições perante esta vara ofertou denúncia
em desfavor de RODRIGO DOS SANTOS PERES DE OLIVEIRA, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a
prática do crime tipificado no art. 157, §2º I, do CPB. Transcrevo aqui a narrativa fática constante da inicial:
"Narram os autos de inquisitoriais que, no dia 26/06/2013, por volta das 16:00 h o ora denunciado, com
emprego de arma de fogo, (revólver), tomou de assalto a Loja de perfumaria O Boticário, localizada
Cidade Nova II, Travessa WE-16, No 01, loja 03, bairro do Coqueiro, Ananindeua / PA. Segundo as peças
informativas, o ora denunciado, após pedir informações à consultora de vendas ANA PRISCILA FARIAS,
sobre lançamentos e promoções de perfumes infantis, sacou da arma de fogo que trazia consigo e passou
a conduzir a referida consultora e demais presentes para os fundos da loja, exigindo que os perfumes
fossem colocados dentro de uma mochila, subtraindo um total de onze (11) frascos de perfumes e cento e
sessenta e sete reais (R$ 167,00) em espécie. Posteriormente, os funcionários ANA PRISCILA e RONNIE
SILVA, reconheceram o ora denunciado na delegacia de polícia, onde o mesmo se encontrava recolhido,
por outro evento delituoso". A peça acusatória arrola: Ana Priscila Farias Candido, Ananda Marceli Oliveira
dos Santos e Ronnie Silva e Silva Filho. Veio anexo o auto do IPL por Portaria contendo: - Auto de
reconhecimento efetuado por Ananda Marceli Oliveira dos Santos (fl. 09-IPL); - Auto de reconhecimento
efetuado por Ronnie Silva e Silva Filho (fl. 11-IPL); e - Cópia do RG do acusado, comprovando ter o
mesmo mais de 21 (vinte e um) anos de idade na época dos fatos (fl. 19-IPL). Autos principais. A denúncia
foi recebida em 02/12/2013, determinada a citação do acusado (fl. 08). Conforme certidão de fl. 36, o
acusado foi pessoalmente citado. Na audiência de 26/02/2015 (fl. 68, mídia à fl. 69), ocorreu a oitiva da
vítima Ronnie Silva e Silva Filho que disse que estava na portaria com Reginaldo quando o acusado
entrou como se fosse um cliente; que ele passou a perguntar sobre os produtos da loja; que ele rendeu o
depoente e os demais colegas; que o acusado agiu sozinho; que a atendente falou que o acusado lhe
mostrou uma arma; que o acusado mostrou arma para o depoente e demais funcionários que ali estavam;
que perfumes e o dinheiro do caixa foram subtraídos; que alguns frascos foram recuperados, mas o
dinheiro não foi devolvido; que o depoente reconheceu o acusado na delegacia; que no momento do roubo
o acusado estava sem nada para cobrir o rosto; que os perfumes foram colocados numa mochila; que
depois viu a filmagem no circuito interno, por isso o reconheceu; e que o reconhecimento foi feito mais de
um mês após o roubo. À fl. 92 a r. do Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Ana Priscila
Farias Candido, o que foi homologado pelo Juízo. Na audiência de 09/04/2018 (fl. 104, mídia à fl. 104-v),
ocorreu a oitiva da vítima Ananda Marceli Oliveira dos Santos que disse que era atendente da loja O
Boticário; que chegaram dois homens na loja como se fossem clientes; que um deles tinha uma mochila
nas costas; que passaram a experimentar produtos e depois anunciaram o roubo; que eles subtraíram
uma sacola de perfumes; que levaram somente o perfume Malbec; que o acusado perguntava pelo cofre
da loja, mas ainda não tinha sido instalado; que o acusado entrou com um rapaz na loja; que depois os
dois homens saíram numa moto; que havia uma pessoa a aguardá-los numa moto; que depois foram
registrar a ocorrência na delegacia; que soube que o patrão do acusado desconfiou e foi à delegacia
porque o acusado estava vendendo Malbec no trabalho dele por quarenta reais; que os bens não foram
recuperados; e que mais de trinta unidades do perfume foram subtraídas (todo o estoque da loja). Na
ocasião o Juízo determinou que o processo passaria a seguir na ausência do acusado, nos termos do art.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1060



367 do CPP. Às fls. 105/111 consta certidão de antecedentes criminais do acusado, constando contra o
mesmo uma sentença condenatória por crime de roubo no processo n. 0113791-92.2008.8.14.0133, que
tramitou na Vara Criminal de Marituba. A defesa Prévia do acusado foi apresentada pela Defensoria
Pública às fls. 115/119. Na fase do art. 402, CPP, as partes nada requereram. O Ministério Público
apresentou alegações finais às fls. 121/124, postulando a condenação do acusado nos termos dos arts.
157, §2º I, do CPB. As alegações finais da Defesa foram apresentadas às fls. 125/129, com pedido de
absolvição por insuficiência de provas Vieram os autos conclusos. É o que basta relatar. Decido. 2.
FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. Da configuração do crime de roubo. Pelo teor das provas colhidas em juízo não
há como negar a prática de conduta compatíveis com o tipo do art. 157, bem como não há dúvidas quanto
a quem se deva atribuir sua autoria. Vejamos. A vítima Ananda foi ouvida em Juízo e narrou como se deu
a ação criminosa, e o motivo que a levou a reconhecer o acusado. No mesmo sentido expôs a vítima
Ronnie. É evidente, pois, a grave ameaça praticada como meio para a subtração de coisa alheia em
proveito do acusado, mediante uso de um objeto que se assemelha a arma de fogo, a causar fundado
temor nas vítima, de sorte a vencer-lhes qualquer resistência à subtração, a caracterizar o crime de roubo.
Deixo de reconhecer a majorante referente ao emprego de arma, dada a ausência de apreensão e constar
quanto a este aspecto apenas a narrativa genérica por parte das vítimas de que o acusado estaria de
posse de uma arma no momento do crime, sem que efetivamente se possa afirmar que tal objeto
efetivamente fosse arma de fogo real com potencialidade lesiva no momento da ação. Ao final do processo
não se tem dúvidas acerca da capacidade de o acusado entender o caráter ilícito de sua ação e de se
portar de acordo com tal entendimento. Portanto, é imperiosa a constatação do crime sob análise e da
imposição da respectiva pena, não cabendo absolvição por insuficiência de provas ou negativa de autoria.
2.2. Da Dosimetria. Nessa fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério
trifásico de Nelson Hungria (CP, art. 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se
as circunstâncias judiciais contidas no art. 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida
consideram-se as circunstâncias legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e
agravantes; por último, aplicam-se as causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção
definitiva. É o que passarei a fazer quanto ao acusado. a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art.
59, CPB. A culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo - pelo que considero esta circunstância
neutra; antecedentes: não há contra o acusado sentença condenatória - circunstância neutra; sobre a
conduta social, não há nos autos prova de que o acusado tenha reiterado envolvimento em crimes- motivo
pelo qual considero esta circunstância neutra; quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos
aptos a aferi-la, além de questionável a constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra;
motivos do crime foram aqueles próprios do tipo, isto é, o desejo de obtenção de recursos sem a
necessidade de trabalho honesto - circunstância neutra; circunstâncias do crime: não revelam fatores
aptos a influenciar a pena-base - circunstância neutra; as consequências do crime: circunstância neutra; a
vítima não contribuiu para a prática da infração penal. Diante do imperativo constitucional do art. 93, IX, na
ausência de melhor critério, mas considerando que o art. 59 prevê oito circunstâncias passíveis de análise
na primeira fase, para cada circunstância desfavorável, estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena
mínima em um oitavo do intervalo entre as penas mínima e máxima previstas para o delito, para cada
circunstância desfavorável encontrada. Diante ausência de circunstâncias desfavoráveis ao acusado, fixo
a pena base em seu mínimo legal, qual seja, em 4 (quatro) anos de reclusão e, pelo mesmo critério, mais
10 (dez) dias-multa. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias Atenuantes e Agravantes. Há a agravante da
reincidência, em razão de o fato sob julgamento ter ocorrido após a sentença condenatória transitada em
julgado por crime de roubo no processo n. 0113791-92.2008.8.14.0133, que tramitou na Vara Criminal de
Marituba, motivo pelo qual acrescento à pena a proporção de 1/6 (um doze avos), ficando em 04 (quatro)
anos e 08 (oito) meses de reclusão, mais 11 (onze) dias-multa. c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento
e de diminuição. Não há nos autos causas de aumento e/ou de diminuição que possam ser aplicadas,
pois, em que pese narrativa colhida na fase instrutória de que o acusado teria agido com auxílio de outros
indivíduos, a denúncia não atribuiu ao mesmo tal majorante nem houve aditamento nesse sentido. Quanto
ao emprego de arma, como já demonstrado, não há prova suficiente para que se afirme a ocorrência do
emprego de arma de fogo. Portanto, a pena encontrada na segunda fase passa a ser definitiva. A situação
econômica do acusado presume-se não ser boa (CP, art. 60), considerando-se os dados presentes nos
autos. Para fixação do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art. 49, de modo que, com base
nas condições econômicas do acusado, consoante acima já presumido, estabeleço o dia/multa no valor
mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Diante da natureza do crime revela-se
incabível a substituição da pena por outra não privativa de liberdade (CPB, art. 44). Em razão da
reincidência, a pena deverá ser cumprida inicialmente em regime FECHADO, consoante inteligência do
art. 33, §2º, `b". 3 - DISPOSITIVO. Diante dos fundamentos supramencionados, JULGO PARCIALMENTE
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PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO exposta na denúncia, de modo que, CONDENO
O ACUSADO RODRIGO DOS SANTOS PERES DE OLIVEIRA pela prática do crime descrito no art. 157,
caput, do CPB às penas de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mais 11 (onze) dias-multa,
estabelecido o valor do dia-multa em um trigésimo do valor vigente na época do fato. Regime inicial:
FECHADO. A pena de multa deverá ser paga no prazo de dez dias depois do trânsito em julgado desta
sentença, consoante previsão do art. 50 do CPB. Deixo de fixar o valor mínimo da reparação civil à vítima,
nos termos do disposto no art. 387, IV do CPP, por ausência de pedido expresso e formal submetido ao
crivo do contraditório. Intime-se o acusado, pessoalmente. Não sendo assim possível, DETERMINO,
desde já, que seja intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Publique-se na íntegra no Diário
de Justiça. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e à Defesa, mediante vista dos autos.
Serve cópia da presente sentença como OFÍCIO/MANDADO, para as comunicações dela decorrentes.
Após o trânsito em julgado (CF, artigo 5º, LVII): 1. Expeça-se guia de execução da reprimenda (LEP, artigo
105); 2. Oficie-se à Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos dos acusados
condenados (CF, artigo 15, III); 3. Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, artigo
809); 4. Determino o cumprimento da decisão de perdimento / encaminhamento / destruição de bens,
dando baixa no Cadastro do CNJ. 5. Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados; 6. Façam-se as
demais comunicações necessárias; e 7. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA. Ananindeua, 19 de
novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 9 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:CASSIUS DE
LIMA VELOSO. PROCESSO Nº 00011498520198140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº
1586/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do
CPP, em desfavor de: CASSIUS DE LIMA VELOSO, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em
09/06/1976, filho de Joaquina de Lima Veloso e Roque Resque Veloso, residente e domiciliado na Trav.
Padre Eutiquio, Pass. Maria, nº 171, Cremação, Belém/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO
TIPIFICADO NO ART. 14 da Lei 10.826/2003. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na
resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação
por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a
resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se
os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do
CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 20
de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 7 8 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. M. S. B. DENUNCIADO:JOSE MARIA
DO EGITO SENA. PROCESSO Nº 00019786620198140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº
1592/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do
CPP, em desfavor de: JOSÉ MARIA DO EGITO SENA, brasileiro, natural de Abaetetuba/PA, nascido em
12/11/1968, filho de Maria Nazaré do Egito Sena e José Matias Sena, residente e domiciliado na Rod.
Mário Covas, Residencial Fit II, apartamento 1003, Bloco 01, Coqueiro, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA
PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 171 do CPB. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A
do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá
efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do
CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO.
Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00030785620198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:PEDRO DE
SOUZA BANDEIRA JUNIOR. PROCESSO Nº 00030785620198140006 DECISÃO / MANDADO DE
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CITAÇAO Nº 1594/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos
do art. 41 do CPP, em desfavor de: PEDRO DE SOUZA BANDEIRA JÚNIOR, brasileiro, natural de
Ananindeua/PA, nascido em 29/05/1983, filho de Fátima Maria Queiroz e Pedro de Souza Bandeira,
residente e domiciliado WE 83, nº 1211, Cidade Nova VI, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO
DELITO TIPIFICADO NO ART. 307, art. 311, ambos do CPB e Art. 306, da Lei n º 9.503/1997, c/c art. 69,
do CPB. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte
para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no
prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para
oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA
PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00064199020198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019
AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DO PAAR DENUNCIADO:RICKELMI VIANA DOS
SANTOS. Processo n.º 00064199020198140006 1. Não há preliminares a decidir. 2. A denúncia ofertada
descreve conduta típica, ensejando a necessidade de colheita de provas, observando-se, principalmente
as circunstâncias em que foi(ram) efetuada(s) a(s) prisão(ões) do(a)(s) mesmo(a)(s). Pelo exposto, e
estando presentes os pressupostos legais e as condições para o exercício da ação penal, havendo justa
causa para a acusação e preenchidos os requisitos legais, recebo a denúncia ofertada pelo Ministério
Público contra o(a)(s) acusado(a)(s). 3. Designo o dia 23/03/2020, às 11:30, para audiência de instrução e
julgamento. 4. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 5. Ciência ao Ministério Público e à
Defesa. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00092224620198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:E. A. J. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL URBANA DE ANANINDEUA DENUNCIADO:ALEXANDRE RODRIGUES
PINHEIRO. PROCESSO Nº 00092224620198140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1589/2019
01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em
desfavor de: ALEXANDRE RODRIGUES PINHEIRO, brasileiro, natural de Bujaru/PA, nascido em
28/12/1993, filho de Elizia do Socorro Rodrigues Pinheiro, residente e domiciliado na Rua Central, Baixo
igarapezinho, Zona Rural, Bairro Central, Bujarú/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO
NO ART. 157, caput, do CPB. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora
certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta
não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 20 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 0 2 1 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Carta Precatória
Criminal em: 20/11/2019 DEPRECANTE:COMARCA DE ABAETETUBA PA VARA CRIMINAL
FLAGRANTEADO:EDINALDO PANTOJA PINHEIRO. Carta Precatória devolvida via correios PROCESSO:
00099023120198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019
VITIMA:L. A. AUTORIDADE POLICIAL:DIVISAO DE REPRESSAO A FURTOS E ROUBOS
DENUNCIADO:MARCOS PAULO ESTUMANO DE CASTRO. PROCESSO Nº 00099023120198140006
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1593/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das
formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: MARCOS PAULO ESTUMANO DE
CASTRO, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 24/02/1997, filho de Cláudia da Silva Estumano,
residente e domiciliado na Rua Tapajós, Bairro Marituba, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO
DELITO TIPIFICADO NO ART. 180, caput do CPB. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à
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acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A
do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá
efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do
CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO.
Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00102236620198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA.
MANDADO Nº 1593/2019 1. Notifique a denunciada ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, natural
de Belém-PA, filha de Mauride Ferreira e José Maria Alves de Oliveira, nascida em 15/06/1994, residente
à Rua da Torre, s/nº, Parque Modelo II, bairro Curuçambá, Ananindeua-PA, para oferecer DEFESA
PRÉVIA, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/06, por ter sido
denunciada pelo Ministério Público pela suposta prática do crime previsto no art. 28 da Lei nº 11.343/2006.
2. Caso a resposta não seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública para
oferecê-la em 10 (dez) dias, através de um de seus defensores, nos termos do § 3º do art. 55 do referido
Diploma Legal. 3. Cumpra-se. SERVE CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE
NOTIFICAÇÃO Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito
Titular 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00103431220198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA
DE ANANINDEUA DENUNCIADO:GENESIO PEREIRA LEITE NETO. PROCESSO Nº
00103431220198140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1587/2019 01. RECEBO a denúncia,
por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: GENESIO
PEREIR LEITE NETO, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 26/05/1993, filho de Benedita Cunha
de Sousa e Anésio Nascimento Leite, residente e domiciliado na Trav. Dois de Junho, Condomínio Portal
do Aura II, quadra- JBL, Ap. 303, Águas Brancas, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO
DELITO TIPIFICADO NO ART. 306, caput, da Lei 9.503/97. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A
do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá
efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do
CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO.
Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00107631720198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:DIOE DELEGACIA DE
COMABATE AOS CRIMES CONTRA CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS
DENUNCIADO:JOSE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA. PROCESSO Nº 00107631720198140006
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1591/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das
formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: JOSÉ ANTONIO COSTA DE
OLIVEIRA, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 10/09/1982, filho de Maria das Graças Cosa de
Oliveira e José Alves de Oliveira, residente e domiciliado na Rua José Marcelino de Oliveira, nº 50, Centro,
Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 155, §3º do CPB. 02.
CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03.
Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser
citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal,
ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no
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prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO
COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00108437820198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:LEONARDO SANTIAGO RODRIGUES. PROCESSO Nº 00108437820198140006
DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1588/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das
formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: LEONARDO SANTIAGO
RODRIGUES, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em 27/09/1976, filho de Dorenilde de Maria
Santiago e Antônio Souza Rodrigues, residente e domiciliado na Trav. Dezenove de Março, nº 184-A,
Guanabara, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 306, caput,
da Lei 9.503/97. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação
quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu
se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja
apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 20 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 2 6 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:M. J. A. L. VITIMA:G. S. F. M. VITIMA:L. S.
S. AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:PABLO AUGUSTO
SANTOS FLEXA. PROCESSO Nº 00109269420198140006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº
1590/2019 01. RECEBO a denúncia, por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do
CPP, em desfavor de: PABLO AUGUSTO SANTOS FLEXA, brasileiro, natural de Belém/PA, nascido em
07/01/1997, filho de Denise Santos Moraes e Dilson José Dias Flexa, residente e domiciliado na WE 75, nº
712, prox. A Seccional Urbana, Cidade Nova VII, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO
TIPIFICADO NO ART. 171, caput, c/c art. 71, ambos do CPB. 02. CITE-SE O ACUSADO, para responder
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art.
396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá
efetuar a citação por hora certa caso o réu se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do
CPP. 04. Caso a resposta não seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396-A, § 2º do CPP. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO.
Ananindeua/PA, 20 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00116454720178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:L. A. M. S. Representante(s): OAB 4672 -
MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:M. A. S. S. Representante(s): OAB 4672 - MARLI SOUSA
SANTOS (ADVOGADO) ACUSADO:JOSE ALVES TOMAZ. SENTENÇA Tratam os presentes autos de
Inquérito Policial que apura os delitos do art. 140, art. 140, § 3º, art. 130 c/c art. 141, III e art. 147, todos do
CPB. O fato, segundo consta, ocorreu em 11/06/2017, permanecendo o feito no estágio atual, estando,
destarte, extinta a punibilidade para o citado agente, pela decadência, em relação aos crimes descritos no
art. 140, art. 140, § 3ºe art. 130 c/c art. 141, III, todos do CPB, que se caracteriza pela "Perda do direito,
por não havê-lo exercido no prazo fixado em lei. Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai
do direito de queixa ou de representação, se não o exerce dentro do prazo de seis meses, contados do dia
em que veio, a saber, quem é o autor do crime, ou do dia em que se esgota o prazo por oferecimento da
denúncia (...). "" Comente-se que o fato ocorreu em 11/06/2017, conforme Termo Circunstanciado de
Ocorrência à fl. 43. Foi verificada que não foi apresentada queixa crime contra o querelado. Em face do
tempo decorrido, forçoso é reconhecer que a pretensão punitiva se encontra fulminada pela decadência,
tendo em vista que o prazo decadencial para o oferecimento da queixa ou da representação é de 06 (seis)
meses. Ante o acima exposto, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal c/c o arts. 107, IV
do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do agente JOSÉ ALVES TOMAZ, em razão da
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decadência, no tocante aos crimes descritos no art. 140, art. 140, § 3º, art. 130 c/c art. 141, III, todos CPB.
Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Segue em separado, decisão de declaração de incompetência.
Ananindeua, 20 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00116454720178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:L. A. M. S. Representante(s): OAB 4672 -
MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:M. A. S. S. Representante(s): OAB 4672 - MARLI SOUSA
SANTOS (ADVOGADO) ACUSADO:JOSE ALVES TOMAZ. DESPACHO Sabendo-se que estamos num
sistema predominantemente acusatório, em que inquéritos tramitam pelo Judiciário, mesmo na ausência
de necessidade de decisões judiciais sobre medidas cautelares, apenas pelo fato de o Legislador ter
optado por manter o Judiciário na função de fiscalizar a obrigatoriedade da ação penal, os motivos
apontados fazem ver apenas negativa de atribuições. Consequentemente, diante da manifestação do
órgão do Ministério Público com atribuições perante esta Vara de Juízo Singular, que identifica restar no
feito apenas a apuração de um crime de menor potencial ofensivo, tal Promotor careceria de atribuições
para ofertar denúncia perante este Juízo. Logo, vez que na fase inquisitorial, como já dito, o Judiciário é
mero fiscal da obrigatoriedade da ação penal, determino apenas a REDISTRIBUIÇ"O do presente inquérito
para a Vara do Juizado Especial Criminal de Ananindeua, onde há membro do Ministério Público com
atribuições para avaliar o caso e entender pelo oferecimento ou não de denúncia, de sorte que, caso
entenda não ser competência do Juizado Especial Criminal, haverá mero conflito de atribuições. E a
solução tecnicamente correta e em conformidade com a vigente ordem constitucional, isto é, respeitante à
separação entre às funções de julgar, acusar e defender, deverá ser a remessa da peça de inquérito ao
órgão máximo do Ministério Público, por aplicação analógica do que dispõe o artigo 28 do CPP, para que
ali se defina a "opinião delicti" e, em consequência, por quem deva ser apresentada a acusação. Cumpra-
se. Ananindeua, 20 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Titular da 3ª
Vara da Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00008468620058140006 PROCESSO ANTIGO:
200520003473 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:CARLOS CARVALHO PARDAL
Representante(s): DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) VITIMA:F. L. S. . C E R T I D Ã O CERTIFICO,
em razão das atribuições que me são conferidas por Lei que ao realizar consulta no SISCOP E SIEL, não
obtive nenhuma informação atualizada do acusado. Certifico ainda que foi encaminhado ofício ao Detran a
fim de localizar o acusado. É verdade e dou fé. Ananindeua, 21 de novembro de 2019 Samir Pinheiro de
Sá Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal Art. 1º, do Prov. nº 06/2006-CGJ, com redação prevista no
art. 1º do Prov. 08/2014-CJRMB Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00012266520178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:JOSE PAULO MODESTO SOARES DENUNCIADO:ELISSON BRENER SILVA DE
SOUZA. Processo nº 00012266520178140006 01. Não há preliminares a decidir. 02. Ratifico o
recebimento da denúncia em relação ao acusado JOSÉ PAULO MODESTO SOARES e ELISSON
BRENNER SILVA DE SOUZA, e designo o dia 02/06/2020 às 10:30 horas, para audiência de instrução e
julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e
a Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 21 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de
Ol ive i ra Ju iz  de Di re i to  da 3ª  Vara Cr iminal  Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00027607320198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
DENUNCIADO:JHEMESON PINA DA CUNHA. Processo nº 00027607320198140006 01. Não há
preliminares a decidir. 02. Ratifico o recebimento da denúncia em relação ao acusado JHEMESON PINA
DA CUNHA, e designo o dia 25/03/2020 às 08:30 horas, para audiência de instrução e julgamento. 03.
Procedam-se as intimações e requisições necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria
Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 21 de novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00038113420118140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 ACUSADO:ALAN GUIMARAES
DA SILVA ACUSADO:DEYGLEYSON JEFFERSON OLIVEIRA DA SILVA ACUSADO:JOSE ROBERTO
MARTINS SILVA JUNIOR VITIMA:K. S. A. L. VITIMA:O. F. S. VITIMA:B. F. S. VITIMA:F. F. S. . PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0003811.34.2011.814.0006
Réu(s): José Roberto Martins Silva Junior, Deygleyson Jefferson Oliveira e Alan Guimaraes da Silva.
Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de 2019,
nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca,
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o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal.
Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina V. Gonçalves.
Presente a Defensora Pública Dra. Lianne de Sá Rocha. Presentes os acusados José Roberto Martins
Silva Junior, Deygleyson Jefferson Oliveira e Alan Guimaraes da Silva. Presente a estudante de Direito
Danielle Barbosa da Silva, RG nº4043163-SSP-Pa. Aberta a audiência, o MM Juiz, homologou a
desistência da testemunha Karina do Socorro Andrade Lopes. Sem testemunhas de Defesa. Em seguida o
MM Juiz, advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa,
identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista
previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se José Roberto Martins Silva Junior,
brasileiro, paraense, natural de nascida em 20.11.1992 filho de Maria , residente na Pass. Conjunto Sol
Nascente II, Alameda 3, nº55 - Águas Brancas - Ananindeua celular 980708629, que estudou até a 5ª
série do Ensino fundamental; Que está preso por um processo de roubo da Comarca de Santa Maria; que
tem uma condenação por roubo com uma pena de 6 anos no regime fechado. Segue depoimento em
DVD. Em seguida o MM Juiz, advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de
sua defesa, identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a
entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se ALAN GUIMARAES DA SILVA,
brasileiro, paraense, RG nº5631303-SSP-PA, filho de residente no Conjunto PAAR QD 19 casa 27 -
PAAR, celular 983483532; que estudou até 7ª serie do EF; que atualmente está fazendo "bico" tendo uma
renda de ; que já respondeu a outro processo por roubo, não se recordando qual é Vara na Comarca de
Benevides-PA. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz, advertiu o réu sobre o direito de
permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu
interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo
respondido chamar-se DEYGLEYSON JEFFERSON OLIVEIRA, brasileiro, paraense, natural de Belém,
RG nº5631303-SS Rua 2 de junho, TV. H casa 5 - Agua Brancas, estudou até a 5ª série do EF; que é
ajudante de pedreiro, tendo uma renda de 300,00 por semana; que não responde a outro processo. Segue
depoimento em DVD. Sem diligências pelas partes. DELIBERAÇÃO: Abra-se vista as partes para
apresentação de Memorias Finais no prazo legal. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz
mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ,
Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V. Gonçalves Promotora de Justiça Lianne de Sá Rocha
Defensora Pública Acusados PROCESSO: 00046453520118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 ACUSADO:RUTH CAROLINE VIERA DAS
CHAGAS Representante(s): OAB 12024 - MICHELL MENDES DURANS DA SILVA (ADVOGADO) OAB
13741 - ALEX DA SILVA BRANDAO (ADVOGADO) ACUSADO:LILIAN COSTA DA SILVA VITIMA:O. E.
ACUSADO:OTONIEL SILVA DA COSTA. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA
CRIMINAL Processo: 00046453520118140006 Réu(s): Ruth Caroline Vieira das Chagas, Lilian Costa da
Silva e Otoniel Silva da Costa. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mês
de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª
Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a Defensora Pública Dra. Lisianne de Sá
Rocha. Presentes as acusadas Ruth Caroline Vieira das Chagas, acompanhada do Advogado Dr. Alex da
Silva Brandão OAB/PA 13741, e Lilian Costa da Silva. Ausente o acusado Otoniel Silva da Costa, não
apresentado pela SUSIPE. Aberta a audiência, o MM Juiz, verificada a ausência do acusado Otoniel Silva
da Costa, o MM. Juiz declarou prejudicado o presente ato. DELIBERAÇÃO: Redesigno o dia 28 de Maio
de 2020, às 09:00 hrs para realização da presente audiência de instrução e julgamento. Cientes os
presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista
Trindade, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com
anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Lisianne de
Sá Rocha Defensora Pública Acusados PROCESSO: 00058206120018140006 PROCESSO ANTIGO:
200120031695 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação:
Procedimento Comum em: 21/11/2019 AUTOR:IPL N§ 2001025749 - 18;09;2001 AUTOR:SECCIONAL
URBANA DO PAAR INDICIADO:LUIZ CARLOS MENDONCA, VULGO COREANO INDICIADO:LISOMAR
XAVIER FARIAS, VULGO GIGANTE VITIMA:J. F. G. O. . C E R T I D Ã O CERTIFICO, em razão das
atribuições que me são conferidas por Lei que ao realizar consulta no SISCOP E SIEL, não obtive
nenhuma informação atualizada do acusado. Certifico ainda que foi encaminhado ofício ao Detran a fim de
localizar o acusado. É verdade e dou fé. Ananindeua, 21 de novembro de 2019 Samir Pinheiro de Sá
Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal Art. 1º, do Prov. nº 06/2006-CGJ, com redação prevista no art. 1º
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do Prov. 08/2014-CJRMB Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00078532420198140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:M. E. M. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADA DE SECCIONAL DE ANANINDEUA DENUNCIADO:CRISTIANO
SILVA PANTOJA Representante(s): OAB 14069 - MARCUS NASCIMENTO DO COUTO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RICHARD MATEUS SANTOS DE SOUSA Representante(s): OAB 9612 - MARCIO FABIO
NUNES DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARIO DA SILVA OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 00078532420198140133 Réu(s): Cristiano
Silva Pantoja, Mario da Silva Oliveira e Richard Mateus de Souza Promotoria: 3 ª PJ TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua,
no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr.
Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente o
representante do Ministério Público Dr. Amarildo da Silva Guerra. Presentes os acusados apresentados
pela SUSIPE, Cristiano Silva Pantoja, Acompanhado de Advogado Dr. Bruno Nazareno Barbosa Sobrinho,
OAB/PA 25945, e Mario da Silva Oliveira, Advogado Dr. José Rubenildo Correa, OAB/PA 9578. Ausente o
acusado Richard Mateus de Souza, o qual deixou de ser apresentado pela SUSIPE. Presente o Advogado
do acusado Richard, Dr. Marcio Fabio Nunes da Silva, OAB/PA 9612. Presentes as testemunhas Marcos
Vinicius da Costa Ribeiro, Marlon Eduardo Martins da Silva e Sarah Oliveira Sousa Pantoja. Aberta a
audiência, verificada a ausência do acusado Richard Mateus de Souza, o MM Juiz declarou o presente ato
prejudicado. Em seguida a defesa do acusado Cristiano Silva Pantoja requereu: Excelência, tendo em
vista a não realização da audiência, tornando assim prejudicado o procedimento e sendo o acusado, réu
primário, tendo ocupação lícita, residência própria e jamais praticou ou se envolveu em qualquer outra
contravenção penal, sendo assim, não oferecendo nenhum risco à ordem pública, conveniência da
instrução processual, aplicação da Lei Penal. Requer a substituição da prisão preventiva por medidas
cautelares diversas da prisão Art. 319 do CPP, de acordo com que Vossa Excelência entenda mais
conveniente. São termos. Em seguida a defesa do acusado Richard requereu a este Juízo, em função da
notícia recebida neste ato, que o acusado está acometido de catapora o que impossibilitou a sua
apresentação. Assim sendo, diante dos documentos juntados nos autos de que o mesmo não ostenta
nenhum antecedente criminal, bem como possui requisitos subjetivos para responder o processo em
liberdade, mediante a aplicação de medidas cautelares previstas no Art. 319 do CPP, inclusive com uso de
monitoramento eletrônico. São os termos. Em seguida a defesa do acusado Mario requereu prazo para
juntada de procuração. DELIBERAÇÃO: Redesigno a presente audiência para o dia 04.12.2019 às
11:00horas. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. Cientes os presentes. Cientes os
presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista
Trindade, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com
anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Amarildo
da Silva Guerra Promotor de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública Dr. Bruno Nazareno
Barbosa Sobrinho, OAB/PA 25945 Advogado Dr. José Rubenildo Correa, OAB/PA 9578 Advogado Dr.
Marcio Fabio Nunes da Silva, OAB/PA 9612 Advogado Acusados PROCESSO: 00086526020198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 21/11/2019
DENUNCIADO:WALTER CLEY GONCALVES QUEIROZ. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0008652.60.2019.814.0006 Réu(s): Walter Cley Gonçalves
Queiroz Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro do ano de
2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta
Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara
Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina V.
Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dr. Arquise Melo. Presente o acusado Walter Cley Gonçalves
Queiroz, apresentado pela SUSIPE. Aberta a audiência, o MM Juiz passou a oitiva da vítima que
respondeu chamar-se Maciene Cristina Caldas Garcia, brasileira, RG nº4868872-SSP-PA, nascida em
13.05.1985, filho de Pedro Garcia Filho e Maria do Socorro Caldas Garcia. Testemunha não
compromissada por ser vítima. A vítima prefere prestar depoimento na ausência do acusado. Segue
depoimento em DVD. Em seguida o acusado adentrou na sala da audiência, sendo retiradas as algemas.
Em seguida o MM Juiz passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se Silviane Garcia Oliveira,
brasileira, RG nº6067921-SSP-PA, filho de José Lucivaldo Furtado de Oliveira e Ana Lúcia dos Santos
Garcia. Testemunha não compromissada por ser vítima. A vítima não se importa de prestar depoimento na
ausência do acusado. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz passou a oitiva da vítima que
respondeu chamar-se Glauber Alexandre Moares de Souza Junior, brasileiro, RG nº79999-SSP-PA, filho

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1068



de Glauber Alexandre Moraes de Souza e Claudia Nunes de Moraes. Testemunha não compromissada
por ser vítima. A vítima não se importa de prestar depoimento na ausência do acusado. Segue depoimento
em DVD. Em seguida o MM Juiz passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se Yago Williams
Melo Damasceno, brasileiro, policial militar, RG nº6031896-SSP-PA, filho de Willams Moraes Damasceno
e Nelma Luiza Pinheiro Melo. Testemunha compromissada e não contraditada. A vítima não se importa de
prestar depoimento na ausência do acusado. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz passou
a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se John Erick de Moura Viana Tavares, brasileiro, policial
militar, RG nº40.938-PM-PA, filho de João Alves da Silva Filho e de Maria d Socorro de Moura Soares.
Testemunha compromissada e não contraditada. A vítima não se importa de prestar depoimento na
ausência do acusado. Segue depoimento em DVD. Em seguida a representante do Ministério Público
desistiu da oitiva das vítimas Maria Araújo e Rogerio Rodrigues, bem como da testemunha Márcio Rodrigo
Costa dos Anjos. Em seguida o MM Juiz homologou a desistência das vítimas e testemunha. Sem
testemunhas de Defesa. Em seguida o MM Juiz, advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio
sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a
qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Walter
Cley Gonçalves Queiroz, conhecido como Junior, brasileira, paraense, filho de Waltair Queiroz Junior e
Lucinira do Socorro de Lima Pinheiro, nascido em 29.07.1990, residente na Rua das Violetas, 126- B -
Tapanã - Belém - Pa - celular 982021654, que não tem filhos; que o imóvel é próprio de sua mãe; que tem
a profissão de metalúrgico e estava trabalhando no Curuçamba; que respondeu a outro processo por 157
do CP; que foi condenado por 5 anos, que está sendo cumprida. Segue depoimento em DVD. Sem
diligências pelas partes. Em seguida as partes apresentaram Alegações finais, sendo registrado no
sistema audiovisual. DELIBERAÇÃO: Autos conclusos para sentença. Nada mais havendo o MM Juiz
mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Cely Rabelo Figueiredo, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V. Gonçalves Promotora de
Justiça Arquise Melo Defensora Pública Walter Cley Gonçalves Queiroz Acusado PROCESSO:
00095871220188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
VITIMA:R.  C.  P.  S.  DENUNCIADO:KARINA MONTEIRO DE MELO.  PROCESSO Nº
00095871220188140952 DECISÃO / MANDADO DE CITAÇAO Nº 1595/2019 01. RECEBO a denúncia,
por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: KARINA
MONTEIRO DE MELO, brasileira, nascida em 19/06/1987, filha de Dalva Raimunda Lobato Monteiro e
Fernando Amorim de Melo, residente e domiciliado Condomínio Nazaré, bloco 10, Apartamento 202,
Distrito Industrial, Ananindeua/PA; PELA SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 140,
§3º, do CPB. 02. CITE-SE A ACUSADA, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação
quando necessário. 03. Ciente o Oficial de Justiça que poderá efetuar a citação por hora certa caso o réu
se oculte para não ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta não seja
apresentada no prazo legal, ou se o acusado não constituir Defensor, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública para oferecê-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, § 2º do CPP.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÇÃO. Ananindeua/PA, 21 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 4 3 6 9 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 6 8 1 6 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Procedimento
Comum em: 21/11/2019 DENUNCIADO:CARMEM SILVA DO NASCIMENTO VITIMA:M. L. N. VITIMA:V.
N. B. VITIMA:E. H. N. S. . C E R T I D Ã O CERTIFICO, em razão das atribuições que me são conferidas
por Lei que ao realizar consulta no SISCOP E SIEL, não obtive nenhuma informação atualizada do
acusado. Certifico ainda que foi encaminhado ofício ao Detran a fim de localizar o acusado. É verdade e
dou fé. Ananindeua, 21 de novembro de 2019 Samir Pinheiro de Sá Diretor de Secretaria da 3ª Vara
Criminal Art. 1º, do Prov. nº 06/2006-CGJ, com redação prevista no art. 1º do Prov. 08/2014-CJRMB
Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00167093820178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JONAS DA
SILVA AMARAL. Processo nº 00167093820178140006 01. Não há preliminares a decidir. 02. Ratifico o
recebimento da denúncia em relação a acusada JONAS DA SILVA AMARAL, e designo o dia 07/05/2020
às 09:30 horas, para audiência de instrução e julgamento. 03. Procedam-se as intimações e requisições
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necessárias. 04. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 21 de
novembro de 2019 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 6 2 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 INDICIADO:JOABE DA CONCEICAO FERREIRA
VITIMA:W. G. P. . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
0001762.13.2016.814.0006 Réu(s): Joabe da Conceição Ferreira. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua,
no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr.
Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a
representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra.
Lisianne de Sá Rocha. Presente o acusado Joabe da Conceição Ferreira, apresentado pela SUSIPE.
Presente a estudante de Direito Danielle Barbosa da Silva, RG nº4043163-SSP-PA. Aberta a audiência, o
MM Juiz, passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se Laudiceia Da Silva Pantoja, brasileira,
paraense, RG nº6873426-SSP-PA, filha de Tereza da Silva Pantoja. Testemunha não compromissada por
ser vítima. Que prefere prestar depoimento na ausência do acusado, o qual permaneceu na sala de
audiência. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz, passou a oitiva da testemunha que
respondeu chamar-se Elias Fernando Malheiros da Costa Junior, brasileiro, paraense, RG nº34.553-PM-
PA, filho de Elias Fernando Malheiros da Costa e Raimunda Edna Cavalcante da Costa. Testemunha
compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida a representante do
Ministério Público desistiu da oitiva da vítima. Em seguida o MM Juiz homologou a desistência da vítima.
Sem testemunhas de Defesa. Em seguida o MM Juiz, advertiu o réu sobre o direito de permanecer em
silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando
a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Joabe
da Conceição Ferreira, brasileira, nascida 03.11.1992, filho de José Benedito de Oliveira Ferreira e de ,
que não tem endereço fixo; que estudou até a 8ª série do EF; que está preso por condenação de 157 do
CP. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Abra-se vista as partes para apresentação de Memorias
Finais no prazo legal. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente
termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª
Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito Ana Carolina V. Gonçalves Promotora de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública Joabe
da Conceição Ferreira Acusado PROCESSO: 00023940520178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ADRIA LUANA CRUZ
DENUNCIADO:SONIA MARLI MARTINS DE CAMPOS. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 00023940520178140006 Réu(s): Adria Luana Cruz e Sonia
Marli Martins de Campos Promotoria: 3 ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª
Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente o representante do Ministério Público Dr.
Amarildo da Silva Guerra. Presente a Defensora Pública Dra. Lisianne de Sá Rocha. Presentes as acusas
Adria Luana Cruz e Sonia Marli Martins de Campos. Ausente a testemunha Ricardo Luiz Oliveira Alves,
embora requisitado. Aberta a audiência, verificada a ausência da testemunha do MP, o MM Juiz declarou o
presente ato prejudicado. DELIBERAÇÃO: 1- Abra-se vista dos autos ao Ministério Público para se
manifestar em relação à Ricardo Luiz Oliveira Alves. 2- Sem prejuízo, redesigno a presente audiência para
o dia 03.06.2020 às 08:30horas. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. Cientes os
presentes. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu,
Paulo André Batista Trindade, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª
Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito Amarildo da Silva Guerra Promotor de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública Acusadas
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 0 7 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019 ACUSADO:ADAILTON PINHEIRO ALEXANDRINO DENUNCIADO:JOEL
RODRIGUES MELO ACUSADO:RODRIGO SANTOS DA SILVA ACUSADO:PATRICIA FERREIRA
MOURAO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL
Processo: 0002460-75.2010.8.14.0006 Réu(s): Joel Rodrigues Melo. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua,
no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr.
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Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente o
representante do Ministério Público Dr. Amarildo da Silva Guerra. Presente a Defensora Pública Dra.
Lisianne de Sá Rocha. Presente as estudantes do curso de Direito da Esmac, Bruna Saavedra de Freitas
e Layanne P. Carvallero Moura. Presente o acusado Joel Rodrigues Melo. Presente a testemunha Dorival
Bastos da Silva. Ausente a testemunhas Carlos Augusto dos Santos Lameira, não encontrado conforme
certidão nos autos. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se
Dorival Bastos da Silva, RG 1600447 SSP/PA, filho de Domingo Miranda Silva e Domingas Fonseca
Bastos Silva. Testemunha compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD.
DELIBERAÇÃO: 1- Abra-se vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar em relação à
testemunha Carlos Augusto dos Santos Lameira. 2- Sem prejuízo, redesigno a presente audiência para o
dia 03.06.2020 às 09:00horas. Procedam-se as intimações e requisições necessárias. Cientes os
presentes. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu,
Paulo André Batista Trindade, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª
Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de
Direito Amarildo da Silva Guerra Promotor de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública Acusado
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 7 4 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:F. W. L. S. DENUNCIADO:CRISTIANO
RAMOS NAZARE. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
000357456.2017.814.0006 Réu(s): CRISTIANO RAMOS NAZARÉ. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua,
no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr.
Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a
representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra.
Lisianne de Sá Rocha. Ausente o acusado Cristiano Ramos Nazaré, preso no Estado do Maranhão,
conforme certidão nos autos. Presente a estudante de Direito Danielle Barbosa da Silva, RG nº4043163-
SSP-PA. Aberta a audiência, o MM Juiz, passou a oitiva da vítima que respondeu chamar-se Francisco
Vagner Lima da Silva, brasileiro, paraense, RG nº4880424-SSP-PA, filho de José Marroque da Silva e
Francisco Selma de Lima da Silva. Testemunha não compromissada por ser vítima. Segue depoimento em
DVD. Em seguida o MM Juiz, passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se Edivan Melo de
Oliveira, brasileiro, paraense, RG nº1832658-SSP-PA, filho de Raimundo Gomes de Oliveira e Judith Melo
de Oliveira. Testemunha compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida o
MM Juiz, passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se Douglas Dias Gomes, brasileiro,
paraense, RG nº1960381-SSP-PA, filho de Nair Dias Gomes e Dario Raimundo Gomes. Testemunha
compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. DELIBERAÇÃO: Expeça-se Carta
Precatória para Comarca de Carutapera-MA, com a finalidade de qualificação e interrogatório do acusado
Cristiano Ramos Nazaré, no prazo de 30 dias, com cópias da mídia desta audiência. Cientes os presentes.
Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por
determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do
Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V.
Gonçalves Promotora de Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública PROCESSO:
00060908820138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:ANA CLEIDE CARDOSO MESQUITA DENUNCIADO:FREDSON SANTOS DA COSTA
VITIMA:A. B. M. C. . PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
0006090.88.2013.814.0006 Réu(s): Ana Cleide Cardoso Mesquita e Fredson Santos da Costa. Promotoria:
3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 18 (dezoito) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, nesta
cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM
Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas
as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina V. Gonçalves. Presentes os
acusados Ana Cleide Cardoso Mesquita e Fredson Santos da Costa. Ausente a Defensoria Público, não
intimada, por se tratar de dia destinado aos acusados com advogados particulares. Presente a testemunha
policial George Augusto Souza Costa Fernandes. Aberta a audiência, verificada a ausência da Defensoria
Pública, o MM Juiz declarou prejudicada a presente audiência. DELIBERAÇÃO: Redesigno a presente
audiência para o dia 02 de junho de 2020 às 9:30 horas. Procedam-se as intimações necessárias. Cientes
os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo,
por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do
Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V.
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Gonçalves Promotora de Justiça Acusados PROCESSO: 00063462620168140006 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ANDREA FERREIRA DE
SOUSA. PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo:
0006346.26.2016.814.0006 Réu(s): Andrea Ferreira de Sousa Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do
Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno
Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante
do Ministério Público Dr. Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dr. Arquise Melo.
Presente o acusada Andrea Ferreira de Sousa. Ausente a testemunha Jorge Barros dos Santos Filho,
embora requisitado. Aberta a audiência, a representante do Ministério Público desistiu da oitiva da
testemunha policial Jorge Barros dos Santos Filho. Em seguida o MM Juiz passou homologou a
desistência da , advertiu o réu sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa,
identificando-se como o responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista
previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se Andrea Ferreira de Sousa, brasileira,
paraense, RG nº6991448-SSP-PA, nascida em 05.05.1990, filho de Jucelino Gomes de Sousa e
Aureneide Ferreira, residente na Rua 16 de agosto, casa 17 - Parque Verde - Belém 984101532; estudou
até a 5ª série do EF; que atualmente está trabalhando na Assembleia Paraense com serviços gerais,
recebendo um salário mínimo, sem carteira assinada; que tem dois filhos menores; que responde a outro
processo na 1ª Vara Criminal por tráfico. Segue depoimento em DVD. Sem diligências pelas partes.
DELIBERAÇÃO: Abra-se vista as partes para apresentação de Memorias Finais no prazo legal. Cientes os
presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Cely Rabelo
Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com
anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana
Carolina V. Gonçalves Promotora de Justiça Arquise Melo Defensora Pública Andrea Ferreira de Sousa
A c u s a d a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 8 8 4 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 INDICIADO:WELLINGTON MORAES MALCHER
VITIMA:E. F. B. S. INDICIADO:DIFFERSON JOAQUIM OLIVEIRA MARTINS Representante(s): OAB
14870 - MARCOS JOSE SIQUEIRA DAS DORES (ADVOGADO) INDICIADO:MAICON DA SILVA. PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 00083884820168140006
Réu(s): Maicon da Silva e outros. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do
mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências
da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr.
Ana Carolina V. Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dra. Lisianne de Sá Rocha. Presentes os
acusados Differson Joaquim Oliveira Martins e Wellington Moraes de Malcher. Ausente o acusado Maicon
da Silva, o qual deixou de ser intimado, cujo endereço não foi localizado, verificada a ausência do acusado
Maicon, o MM Juiz declarou prejudicada a presente audiência. DELIBERAÇÃO: 1- Abra-se vista dos autos
ao Ministério Público para se manifestar em relação ao endereço do acusado Maicon da Silva. 2- Sem
prejuízo, redesigno a presente audiência para o dia 02.06.2020 às 11:00horas. Procedam-se as
intimações e requisições necessárias. Cientes os presentes. Cientes os presentes. Nada mais havendo o
MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Paulo André Batista Trindade, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V. Gonçalves Promotora de
Justiça Lisianne de Sá Rocha Defensora Pública Acusados PROCESSO: 00094477120168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 22/11/2019
FLAGRANTEADO:DANIEL RODRIGUES DE SOUZA VITIMA:A. K. F. S. . PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0009447.71.2016.814.0006 Réu(s): Daniel
Rodrigues de Souza Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro
do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências da 3ª Vara Criminal
desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, Servidor da 3ª Vara
Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr. Ana Carolina V.
Gonçalves. Presente a Defensora Pública Dr. Arquise Melo. Ausente o acusado Daniel Rodrigues de
Souza, não intimado por ter mudado de endereço. O processo seguirá na ausência do acusado nos
termos do art.367 do CPP. Aberta a audiência, o MM Juiz passou a inquirir a testemunha que respondeu
chamar-se Adonias Coelho da Silva, RG nº3700269-SSP-PA, filho de Antônio Pereira da Silva e Izaura

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1072



Coelho da Silva. Que na época dos fatos vivia em união estável com a vítima. Testemunha
compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz passou a oitiva
da testemunha que respondeu chamar-se Abilene Lima De Sousa, RG nº5143942-SSP-PA, filho de Anisio
Ferreira de Souza e Lucimar Ferreira Lima. Testemunha compromissada e não contraditada. Segue
depoimento em DVD. Sem diligências pelas partes. DELIBERAÇÃO: Abra-se vista as partes para
apresentação de Memorias Finais no prazo legal. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz
mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Cely Rabelo Figueiredo, por determinação SAMIR
PINHEIRO DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e
subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V. Gonçalves Promotora de
Justiça Arquise Melo Defensora Pública PROCESSO: 00109716920178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE
BENEVIDES REU:RAFAEL HUMBERTO ROCHA DOS SANTOS VITIMA:O. E. . DESPACHO
Considerando que a carta precatória foi integralmente cumprida, devolva-se ao juízo deprecante. Cumpra-
se. Ananindeua, 22 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00119252320078140006 PROCESSO ANTIGO:
200720089190 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:E. T. N. L. DENUNCIADO:ADEMAR
MACHADO SERRA Representante(s): OAB 13304 - ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO em cumprimento a determinação da MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Penal de Ananindeua,
com base no Provimento nº 006/2006, art. 1º, § 1º, inciso I: Intimo a defesa do(a) acusado(a) Ademar
Machado Serra da audiência designada para o dia 03 de fevereiro de 2020, às 11:30 hrs, nos autos do
Proc. 00119252320078140006. Ananindeua, 22 de novembro de 2019. Samir Pinheiro de Sá Diretor de
Secretaria da 3ª Vara Penal Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00139044420198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 22/11/2019 FLAGRANTEADO:AILTON FONSECA
AMARAL. DECISÃO Como se constata da própria narrativa do auto de flagrante, os policiais entraram na
casa do apresentado, após terem recebido uma denúncia anônima de que ali se realizava o tráfico ilícito
de substâncias entorpecentes. Dirigiram-se ao local e após autorização de terceira pessoa ingressaram no
imóvel e apreenderam 15 embalagens de uma substância cujo o volume total segundo o laudo de fls.16
pesa 4,3 gramas ou seja 4 gramas e 3 decigramas, substancia essa que teria dado resultado positivo para
cocaína, além teria sido apreendido uma balança de precisão e quantia R$65,05 (sessenta e cinco reais e
cinco centavos) pelos policiais que permaneceram escondidos no interior do imóvel e realizaram a prisão
do apresentado a partir do seu retorno ao imóvel. Entendo que a entrada dos policiais na casa onde se
encontrava o apresentado a partir da alegada denúncia anônima contém ilegalidade insanável a
contaminar tudo que foi produzido de prova desde então. Veja-se por quê. Ao julgar o Recurso
Extraordinário 603616, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por
maioria de votos, como constantemente este Juízo tem apontado em decisão em caso semelhantes,
firmou a tese de que "a entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período
noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que
dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal
do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados". Sabidamente, a tese deve ser observada
pelas demais instâncias do Poder Judiciário. Por sua vez, o inciso XI do artigo 5º da Constituição Federal
dispõe que "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por
determinação judicial". A decisão do STF é importante para fim de se evitar uma interpretação errônea das
situações de flagrante delito de crimes permanentes, como é comum ocorrer, em que policiais ingressam
na residência, fazem a revista e, então, encontrada a droga ou quaisquer outros objetos que caracterizam
situação de flagrante de crime permanente, efetuam a prisão, tida como em flagrante, desconsiderando-se
que ela se deu a partir de uma violação de direito fundamental, já que a autorização para a entrada na
casa independentemente de mandado judicial ou de permissão do morador deve decorrer da constatação
de flagrante, não o inverso; não pela mera suspeita; não pela mera intuição policial, para então flagrar-se o
que quer que seja. Deve-se lembrar que admissão da delação anônima, vale dizer, da comunicação de
crime sem identificação do comunicante, é exceção à regra da vedação constitucional ao anonimato, de
sorte que sua admissão só é possível para permitir primeiramente ações destinadas a fazer com que
outras pessoas que tenham a obrigação de enfrentar as consequências e perigos do combate à
criminalidade possam levantar dados acerca de sua existência, mas não viabilizar diretamente exceções
às garantias constitucionais, para permitir constatar a veracidade ou não de tais delações apócrifas. Afinal,
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o que a regra constitucional permite é o afastamento da regra da inviolabilidade do domicílio diante da
constatação de situação de flagrante delito, mas não o afastamento imediato dessa garantia apenas para
o fim verificar a existência de flagrante delito. Entender-se o contrário é conceder poder ilimitado ao
Estado, na contramão justamente do objetivo da garantia, que é limitar o poder do Estado e, por óbvio, de
seus agentes, com o fim de evitar o abuso. Ora, se mesmo a denúncia anônima efetivamente registrada
por um canal oficial consoante a Jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, não pode ser suficiente
para a interceptação telefônica ou quebra de sigilo fiscal, como poderia ser suficiente para o ingresso na
casa sem autorização. Tratam-se de direito e garantias fundamentais tais quais a inviolabilidade de
domicilio. Portanto, tenham ou não de fato os agentes ter encontrado a droga onde dizem os policiais tê-la
encontrada, toda e qualquer prova produzida a partir da entrada fora das circunstâncias excepcionais do
art. 5º, XI da CF, revela-se imprestável para qualquer fim. Pouco importa os antecedentes criminais os
registros criminais em nome do ora apresentado. Aplicação dessa garantia pé fundamental se da
independentemente das condições pessoais da pessoa. Em razão disso, não há provas lícitas produzidas
que permitam a constatação de materialização e autoria do delito em que pese o auto de flagrante estar
revestido de sorte que tudo o que se produziu, repita-se, produziu-se a partir do ingresso ilegal na casa.
Em razão de todo o exposto, RELAXO A PRISÃO EM FLAGRANTE, de Ailton Fonseca Amaral. Em que
pese a ilegalidade da prisão, o laudo de fls. 16 constata a ilicitude das substâncias apreendia, de sorte que
determino sua imediata destruição, observadas as regras da Lei 11.343/2006, especialmente o disposto
em seu art. 50, §3º. Comunique-se à autoridade policial o relaxamento da prisão e autorização para
destruição da substância ilícita apreendida, caso tal comunicação não tenha sido feita por ocasião da
apreciação da prisão em flagrante. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO EXPEDIENTE
(MANDADO, OFÍCIO, NOTIFICAÇÃO, ALVARÁ DE SOLTURA, ETC.) DESTINADO ÀS COMUNICAÇÕES
DELA DECORRENTES. Ananindeua, 22 de novembro de 2019. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da
3ª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00146966620178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 AUTOR:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO DENUNCIADO:TIMBERTRADE COMERCIA E EXPORTACAO DENUNCIADO:MARIA ALICE
SANTANA DENUNCIADO:FRANCISCO CARLOS SOUZA TERRA. DECISÃO Remetam-se os autos
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens de estilo e sob as cautelas legais, na
forma do Artigo 602, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Ananindeua, 22 de novembro de 2019.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 9 3 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019 VITIMA:L. E. S. D. DENUNCIADO:ROMULO MESQUITA DA SILVA
Representante(s): OAB 8278 - FRANCISCO DE ASSIS REIS MIRANDA JUNIOR (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CRIMINAL Processo: 0006090.88.2013.814.0006
Réu(s): Romulo Mesquita da Silva. Promotoria: 3ª PJ TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 18 (dezoito) dias do
mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Ananindeua, no edifício do Fórum, sala e audiências
da 3ª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Dr. Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo,
Servidor da 3ª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a representante do Ministério Público Dr.
Ana Carolina V. Gonçalves. Presente o acusado Romulo Mesquita da Silva, acompanhado de seu
advogado Francisco de Assis Reis Miranda Junior, OAB nº008278/PA. Aberta a audiência, o MM Juiz,
passou a oitiva da testemunha arrolada pela defesa que respondeu chamar-se: Lidiane da Silva Trindade,
RG 5686437-SSP-PA, filha de Ademir Tenório Trindade e Maria Regina da Silva Trindade. Testemunha
compromissada e não contraditada. Segue depoimento em DVD. Em seguida o MM Juiz, advertiu o réu
sobre o direito de permanecer em silêncio sem prejuízo de sua defesa, identificando-se como o
responsável por seu interrogatório, passando a qualifica-lo garantida a entrevista previa e reservada com a
Defesa, tendo respondido chamar-se ROMULO MESQUITA DA SILVA, brasileira, paraense, nascida em
02.04.1993, filho de Maria Susana Mesquita, residente na Pass. Jiboio Branca, 606 - Coqueiro - celular
988873433, Ensino Médio Completo; que prestar serviço para NET, que tem duas filhas menores. Que
não responde a outros processos. Segue depoimento em DVD. Em seguida a Defesa passou a realizar
requerimentos, sendo registrado no sistema audiovisual. DELIBERAÇÃO: Quanto ao pedido de pericia no
celular da vítima não vejo motivo para autorizá-la, na medida que se a conversa ocorria com o próprio
acusado, desde a fase inquisitorial o aparelho do acusado poderia ter sido oferecido para realização dessa
perícia, evitando-se, assim, uma intervenção que atingiria de forma mais ampla a intimidade da vítima.
Note-se que nenhuma explicação foi apresentada para a necessidade de a pericia ser realizada no
aparelho da vítima e não no do acusado. Quanto ao pedido de exame de DNA, no entender deste Juízo
igualmente não se trata de pedido decorrente de circunstância da qual se tomou conhecimento apenas
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com a instrução processual a justificar sua realização nesta fase do processo nos termos do art.402 do
CPP; a oitiva de Ana Paula, do mesmo modo poderia ter sido requerida desde a fase inquisitorial, não o
sendo, de modo que não há justificativa para deferi-lo agora. A data de realização do "teste do pezinho" do
filho do acusado não depende de decisão judicial para ser trazida ao processo; ainda que dependesse,
igualmente trata-se de pedido acerca de fato não decorrente de conhecimento a partir da instrução e que,
portanto, não atende o requisito para que se enquadre em uma das diligências permitidas nesta fase pelo
art.402 do CPP. Em seguida a Defesa protesto sendo registrado no sistema audiovisual. Abra-se vista as
partes para apresentação de Memorias Finais no prazo legal. Cientes os presentes. Nada mais havendo o
MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinação SAMIR PINHEIRO
DE SÁ, Diretor de Secretaria da 3ª Vara Criminal com anuência do Magistrado, o digitei e subscrevi.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Ana Carolina V. Gonçalves Promotora de Justiça
Francisco de Assis Reis Miranda Junior Advogado Romulo Mesquita Da Silva Acusado PROCESSO:
00184882820178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
SAMIR PINHEIRO DE SÁ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:R. P. D.
DENUNCIADO:RICARDO BRENO ALMEIDA DE SOUZA Representante(s): OAB 6818 - MANOEL
BARROS MOREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO em cumprimento a determinação da MM. Juiz
de Direito da 3ª Vara Penal de Ananindeua, com base no Provimento nº 006/2006, art. 1º, § 1º, inciso I:
Intimo a defesa do(a) acusado(a) Ricardo Breno Almeida de Souza da audiência designada para o dia 20
de fevereiro de 2020, às 08:30 hrs, nos autos do Proc. 00184882820178140006. Ananindeua, 22 de
novembro de 2019. Samir Pinheiro de Sá Diretor de Secretaria da 3ª Vara Penal Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 4 0 4 9 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Auto de Prisão
em Flagrante em: 24/11/2019 FLAGRANTEADO:FABRICIO DOS SANTOS PEREIRA VITIMA:A. C. .
AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE: 00140490320198140006 IPL N° 00004/2019.101260-0 AUTUADO:
FABRICIO DOS SANTOS PEREIRA, qualificado nos autos. CAPITULAÇÃO PENAL: Art. 306 do CTB
DECISÃO A autoridade policial da Delegacia de Polícia Civil desta Comarca, por meio do Ofício e
mediante a remessa de cópias do procedimento, comunicou a este Juízo a prisão em flagrante delito de
FABRICIO DOS SANTOS PEREIRA, atribuindo-lhe a prática do ilícito penal previsto no art. 306 do Código
Penal. Pela análise do auto de prisão observo que o autuado é maior - conforme informado pela
autoridade policial - e foi detido em estado de flagrância, não havendo vícios materiais ou formais nos
autos, razão pela qual homologo a prisão em flagrante, bem como a fiança arbitrada. Vislumbrando as
inovações trazidas pela Lei 12.403/2006, dentre elas a previsão de medidas cautelares pessoais diversas
da prisão, tenho que, no caso dos autos, não restou evidenciada a efetiva necessidade de manutenção do
suposto agente em cárcere. Assim refiro porque o delito imputado ao flagrado não possui pena superior a
04 (quatro) anos de reclusão, conforme o delineado pelo artigo 313, I, do CPP, bem como o indiciado não
responde a outros processos criminais, conforme a certidão de antecedente criminal. Mantenho o valor
arbitrado pela autoridade policial, a título de fiança, devendo o acusado responder ao processo em
liberdade. Comunique-se esta decisão, recomendando à autoridade policial observância quanto ao prazo
legal para a conclusão e remessa do IPL respectivo. Observe a autoridade policial responsável pelo
Inquérito, que deverá diligenciar no sentido de carrear aos autos documentos referentes à identificação do
acusado, relacionados no art. 2º da Lei nº 12.037/2009 (carteira de identidade, carteira de trabalho,
carteira profissional, passaporte, carteira de identificação funcional ou outro documento público que
permita a identificação do acusado) Caso o indiciado não esteja civilmente identificado, ou nas hipóteses
previstas no art. 3º do referido diploma legal, a autoridade policial deverá proceder a identificação criminal
do indiciado que incluirá o processo datiloscópico e o fotográfico, que serão juntados aos autos da
comunicação da prisão em flagrante, ou do inquérito policial ou outra forma de investigação (art. 5º da Lei
nº 12.037/2009). Oficie a Autoridade Policial para que junte aos autos cópia do comprovante de
pagamento da fiança vez que somente consta o agendamento de pagamento. Dê ciência ao Ministério
Público e à Defensoria Pública. Após o recebimento do inquérito policial, junte aos autos respectivos cópia
da presente decisão. Encerrado o Plantão Judicial, remetam-se os autos para a distribuição ordinária.
UTILIZEM-SE AS DEMAIS VIAS DA PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO À
AUTORIDADE POLICIAL, TENDO EM VISTA OS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E
ECONOMIA PROCESSUAL. Cumpra-se com urgência. Ananindeua, (PA), 24 de novembro de 2019.
ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito respondendo pela Vara do Plantão PROCESSO:
00054224920158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: ACUSADO: M. C. L. S. Representante(s): OAB 7209 - DIB
ELIAS FILHO (ADVOGADO) VITIMA: L. S. C. J. VITIMA: M. N. B. PROCESSO: 00081018020198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
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Procedimento Ordinário em: VITIMA: E. M. G. P. VITIMA: E. M. G. P. AUTORIDADE POLICIAL: D. R. E. F.
V. D. DENUNCIADO: J. A. R. S. Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 0 1 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. M. G. P. VITIMA: E. M. G. P. AUTORIDADE POLICIAL: D. R. E. F. V. D. DENUNCIADO: J. A.
R. S. Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 0 1 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. M. G. P. VITIMA: E. M. G. P. AUTORIDADE POLICIAL: D. R. E. F. V. D. DENUNCIADO: J. A.
R. S. Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 0 1 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. M. G. P. VITIMA: E. M. G. P. AUTORIDADE POLICIAL: D. R. E. F. V. D. DENUNCIADO: J. A.
R. S. Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 0 1 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. M. G. P. VITIMA: E. M. G. P. AUTORIDADE POLICIAL: D. R. E. F. V. D. DENUNCIADO: J. A.
R. S. Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 8 3 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Inquérito Policial em: VITIMA: A. C. O. E.
AUTORIDADE POLICIAL: S. U. A. INDICIADO: I. C. C. C. PROCESSO: 00127023220198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de
Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico em: AUTORIDADE POLICIAL: D. P. A. PROCESSO:
00131891220138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: ACUSADO: D. A. F. M. VITIMA: R. W. R. B.
P R O C E S S O :  0 0 1 3 5 4 3 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
em: AUTORIDADE POLICIAL: N. N. I. P. VITIMA: A. C. O. E. INDICIADO: S. K. S. A. PROCESSO:
00136247320198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Medidas Cautelares em: AUTORIDADE POLICIAL: C. G. D. C. F.  
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RESENHA: 20/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
0 0 0 0 0 2 3 1 7 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 0 1 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Busca e Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:B V FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 13249 - PATRICIA ALVES MOREIRA
MARQUES (ADVOGADO) OAB 196.847 - MARCELO AUGUSTO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 13846-
A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE MIGUEL OLIVEIRA
PANTOJA. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas.
Salientando que o boleto pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos
do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-
C R J M B ) .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 1 3 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/11/2019 REQUERENTE:CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 31618 - DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO
(ADVOGADO) OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:PAULO SERGIO
PEREIRA DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006,
de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas.
Salientando que o boleto pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos
do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-
C R J M B ) .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 3 7 1 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Apelação Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:CARMEM LUCIA CUNHA DE SOUZA SILVA
Representante(s): OAB 15413 - ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 17037 -
VERONICA DA SILVA CASEIRO (ADVOGADO) OAB 19210 - CASSIO CLAYSON LAMEIRA DA SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MAPFRE SEGUROS Representante(s): OAB 19357 - CARLOS ANTONIO
HARTEN FILHO (ADVOGADO) OAB 17917 - FABIANA PORTELA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 17784-B
- THAIS PINA RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nº 0000637-
15.2013.8.14.0006. DECISÃO Vistos etc. MAFRE SEGUROS GERAIS S/A, qualificado nos autos,
atravessou petição às fls. 274/275 requerendo a juntada aos autos do comprovante de pagamento da
condenação, no valor de R$ 46.395,96, e às fls. 294/295 apresentou Impugnação ao Requerimento de
Cumprimento de Sentença que lhe move CARMEM LUCIA CUNHA DE SOUSA SILVA, alegando, em
suma, que ocorreu excesso de execução nos cálculos efetuados pela exequente, uma vez que a mesma
os efetuou erroneamente em seu pedido de cumprimento de sentença, na medida em que não utilizou o
valor correto da Tabela Fipe da época do sinistro, conforme Sentença de fls. 224/228. Ademais, aduz a
parte impugnante que nos cálculos apresentados pela impugnada não possuem nenhuma informação
acerca dos índices aplicados, não mantendo a clareza acerca dos valores apresentados. Requereu, ao
final, que fosse determinado o afastamento de qualquer aplicação de multa, ante a ausência de legalidade,
bem como a indicação de perito contábil a fim de esclarecer os cálculos corretos a serem aplicados no
presente caso. Apresentou a impugnada a sua refutação (fls. 301/302), alegando que os cálculos
efetuados pelo exequente estão de acordo com a Sentença de fls. 224/228. Requereu assim o
prosseguimento do cumprimento de sentença e a rejeição da impugnação. Considerando a discrepância
entre o valor atribuído no requerimento de cumprimento de Sentença de fls. 286/288 (R$67.874,17) e o
valor do referido depósito judicial feito pelo banco requerido às fls. 275 (R$46.395,96), foi determinado a
remessa dos autos ao contador do juízo, para que efetuasse o cálculo do valor da condenação, a fim de
saber se o valor do depósito judicial tinha obedecido ao determinado em sentença. Efetuado o cálculo (fls.
308/310), as partes foram intimadas para se manifestarem. A exequente/impugnada concordou com os
cálculos (fls. 216), enquanto que o executado/impugnante atravessou petição às fls. 317/322 não
concordando com o cálculo efetuado pelo contador do Juízo, informando que o valor da cobertura da
apólice, de acordo com a Tabela FIPE à época do sinistro, correspondia ao valor de R$27.512,00, e não o
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valor utilizado pela contadoria em seus cálculos, qual seja, R$31.465,00, razão pela qual não assiste
fundamento as suas alegações. Vieram-me os autos conclusos. Relatei. Decido. Inicialmente, recebo a
impugnação por tempestiva, pelo que determino o seu processamento nos autos. A matéria dos autos é
singela. Inexistem preliminares a serem apreciadas. Alegou o executado/impugnante em sua impugnação
que os cálculos apresentados pela parte exequente estão em desacordo com o determinado na Sentença
de fls. fls. 224/228, uma vez que utilizou em seus cálculos o valor de R$33.038,25, e não o valor de
R$27.512,00, que é o valor da cobertura de apólice, de acordo com a Tabela FIPE à época do Sinistro,
conforme determinado em sentença. Necessária, pois, a análise do dispositivo da Sentença proferida às
fls. 36/37-v, o qual vai abaixo transcrito: "[...] JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para: [...] CONDENO a ré
a pagar diretamente à autora o valor da cobertura prevista na apólice, correspondente a 105% da Tabela
Fipe da época do sinistro. A quantia será atualizada até a época do efetivo pagamento pelo índice do
INPC com juros de 0,5% a.m., não cumulativos, devidos desde a citação [...].". Por outro lado, observa-se
que consta expressamente no acordão transitado em julgado de fls. 268 e verso, o valor de R$33.038,25,
correspondente a 105% do valor (R$31.465,00) da Tabela FIPE à época do sinistro, valor este o qual foi
utilizado pelo contador do Juízo, conforme comprova cálculos de fls. 309. Assim, entendo que o cálculo de
fls. 308/310, apresentado pelo contador do Juízo, está de acordo com a Sentença de 224/228 e de acordo
com o acordão de fls. 268-verso acobertado pelo manto da coisa julgada, não podendo os seus
parâmetros serem rediscutidos em sede de cumprimento de sentença. POR TAIS RAZÕES, REJEITO A
IMPUGNAÇÃO de fls. 294/295, e em consequência HOMOLOGO o cálculo efetuado pelo contador do
Juízo de fls. 308/310, pois está conforme o disposto na Sentença de fls. 224/228 e no acórdão de fls.
268v, devendo o o banco requerido ser intimado para pagamento da diferença apurada conforme cálculo
do Juízo de fls. 310, totalizando na data de 26/10/2018 o valor de R$ 26.198,86, sob pena de multa de
10% e penhora de bens e valores via BACENJUD. Intimem-se. Ananindeua/PA, 19 de Novembro de 2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00007272320138140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação:
Procedimento Sumário em: 20/11/2019 REQUERENTE:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 18717 -
STEFANO RIBEIRO DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO
TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA IRIS SANTOS DO CARMO. ATO
ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o
recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia.
Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00007639420158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:JOSE OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR Representante(s): OAB 13295 - RONALDO DE SIQUEIRA ALVES (ADVOGADO) OAB 13931 -
FABIOLA LUISE DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:NEO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA Representante(s): OAB 13687 - ARYANNE LUCIA DA COSTA MONTEIRO
(ADVOGADO) OAB 15642 - PALOMA REGIS BRASIL (ADVOGADO) OAB 18127 - CINTIA DE SANTANA
ANDRADE TEIXEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo 0000763-94.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., I- RELATÓRIO Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais c/c
Pedido de Liminar movida por JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR em face de NEPO- CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA, sustentando que, em 23/09/2011, firmou contrato de compromisso de compra
e venda para aquisição de unidade habitacional em empreendimento da ré. Alegou que no contrato, o
prazo de entrega da unidade seria em 31/05/2013, admitindo-se tolerância de 180 dias úteis, porém
somente foi entregue em 17/06/2015. Entende que a ré está em mora e pretende a condenação da ré no
pagamento de indenização por dano moral e danos materiais, além de restituição de valores referentes ao
pagamento de taxa de evolução de obra. Juntou documentos, fls. 20/65. Justiça gratuita deferida, fls.66.
Petição do autor desistindo do pleito de rescisão contratual, fls. 67/68. Contestação apresentada, fls,
72/110, com preliminares e, no mérito embasa sua tese afirmando que ser descabida indenização por
danos morais face ausência de provas do dano e que, os valores pagos a título de evolução de obra foram
pagos à terceiros estranhos à lide. Aduz que o atraso se deu por culpa do autor e que o contrato assinado
com a Financeira prevê novo prazo para entrega das chaves, não descumprido o mesmo. Juntou
documentos, fls. 111/174. Réplica, fls. 176/186. Parte autora informou não ter mais provas a produzir, fls.
192. Audiência de Conciliação sem acordo, fls. 196. Anúncio de Julgamento Antecipado, fls. 216. Autos
vieram-me conclusos. É o relatório. Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO Inversão do Ônus da Prova Trata-se
de relação de natureza consumerista, regida pelo Código de Defesa do Consumidor. Um dos aspectos
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mais relevantes do Código de Defesa do Consumidor é a possibilidade de inversão do ônus da prova
prevista no art. 6º, VIII, com a seguinte redação: "Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) VIII - a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo
civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiência;" Em regra, a inversão do ônus da prova é ope iudicis (a critério do juiz),
ou seja, não se trata de inversão automática por força de lei (ope legis). Nesse caso, o CDC adotou a
regra da distribuição dinâmica do ônus da prova, ou seja, o magistrado tem o poder de redistribuir
(inverter) o ônus da prova, caso verifique a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência do
consumidor. É o caso dos presentes autos. A parte requerente é hipossuficiente no sentido técnico,
econômico e jurídico, em comparação com a empresa requerida, para provar sua versão dos fatos.
Preliminares Considerando que a discussão acerca da legitimidade ativa formulada pela Ré se confunde
com o mérito, entendo que a preliminar deva ser rechaçada para ser apreciada conjuntamente com o
mérito. Nesse sentido: Ementa PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O
MÉRITO. AFASTAMENTO. 1. Confundindo-se a preliminar com o mérito da ação, impõe-se o seu
afastamento para que a prestação jurisdicional seja completa. 2. Apelo provido. Sentença cassada. (TRF1
- APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA: AMS 91216 MG 1998.01.00.091216-8). Preliminar
rejeitada. Mérito Propriamente Dito As partes, em 23/09/2011, firmaram Contrato Particular de Promessa
de Compra e Venda de Imóvel (fls. 22/34), tendo a ré se comprometido a entregar o imóvel em
31/05/2013, porém entregou o mesmo apenas em 17/06/2015. Afirma a requerida, que o autor assinou
contrato definitivo de compra e venda com a Caixa Econômica Federal, e este gerou novo prazo de
entrega do imóvel, sendo entregue dentro deste novo prazo pactuado, não incidindo em mora. Ressaltou,
ainda que o atraso na entrega se deu por culpa do autor que não agendou, no prazo, a vistoria e entrega
das chaves. Em relação à taxa de evolução de obra afirmou que a cobrança é feita pela financeira e que a
esta cabe o pedido de restituição referente à esta parcela. O contrato definitivo com a Caixa Econômica
Federal foi assinado em 31/05/2015. Congelamento do Saldo Devedor Resta prejudicada a análise do
pleito uma vez que o imóvel já foi entregue na data de 17/06/2015. Danos Materiais- Repetição de Indébito
Pugna o autor pela devolução de valores pagos diante do pedido de rescisão contratual, porém, como a
inicial foi emendada e o autor desistiu do pedido, tendo interesse na aquisição do imóvel, resta prejudicado
o pleito. Quanto ao pedido de restituição de valores referentes ao contrato de locação de fls.58/59, no
período de julho/2013 até a efetiva entrega do imóvel (junho/2015), em decorrência de descumprimento
contratual por parte da requerida, entendo merecer prosperar, em parte. A requerida aduziu que o atraso
se deu por culpa do autor que foi notificado da Assembleia Geral de Organização do Condomínio, que
ocorreu em agosto/2013, restando ausente, ocasião em que, dentre outros assunto165/173, o
agendamento para entrega das chaves, juntando documentos de fls. 170 (comunicação de Assembleia),
afirmando que durante o período de entrega das chaves, o autor não compareceu, sendo notificado
novamente em 11/02/2015, tendo recebida, as chaves na data de 17/06/2015. Segundo a ata de
assembleia juntada, fls. 167/168, após a expedição do "Habite-se" seria iniciada a entrega das chaves,
devendo os condôminos agendarem a vistoria a partir de 15/09/2014. Em que pese a informação retro, o
requerido não apresentou o "Habite-se", documento que confirmaria a conclusão da obra, não se
desincumbindo do ônus de provar a culpa arguida em sede de contestação. Segundo o contrato, a
unidade habitacional nº 204 do Bloco B Torre Azul no Residencial Neo Colori, tinha previsão de entrega
em maio/2013, conforme contrato, fls. 22. As partes informaram que o imóvel foi entregue em 17/06/2015,
tenho a requeria juntado Termo de Recebimento de Entrega de Imóvel às fls. 174. Ressalto que, em
relação a entrega da unidade, o contrato prevê prazo de tolerância, item 6.1, fls. 29, de 180 dias. Assim,
levando em consideração a tolerância, temos que a requerida tinha até a data de novembro de 2013 para
entregar o imóvel, tendo, assim, um atraso de dezenove meses. O fato do imóvel ter sido entregue em
17/06/2015, configura prova inequívoca e caracteriza, por si só, o direito do autore em pleitear os lucros
cessantes que são devidos a quem deixou de receber a tempo, neste caso, o bem, impossibilitando-os,
injustamente, de gozar de seus benefícios seja pelo próprio direito de moradia (danos emergentes) ou
como também o de potencial locadora ou investidora do imóvel (lucros cessantes). Nesse sentido, não há
que se falar em inexistência de prova inequívoca do alegado, pois o atraso na entrega da obra ocorreu de
forma injustificável o que consequentemente ocasiona em direito presumido para pleitear danos por parte
dos autores da ação. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. LUCROS CESSANTES. ATRASO NA ENTREGA DE
IMÓVEL. PRESUNÇÃO DE PREJUÍZO. PRECEDENTES. 1. Esta Corte Superior já firmou entendimento
de que, descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é cabível
a condenação por lucros cessantes, havendo presunção de prejuízo do promitente-comprador. 2. Agravo
regimental não provido. (STJ - AgRg no Ag 1319473RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
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TERCEIRA TURMA, julgado em 25062013, DJe 02122013). O Autor pleiteou lucros cessantes, no valor de
R$-1200,00 (mil e duzentos reais), mensais, referente aos aluguéis dispendidos, de julho/2013 até a data
de entrega do imóvel, juntando contrato embasando o pedido, fls. 58/59, valor este que entende ser devido
na sua forma dobrada. Considerando ser razoável o valor mensal requerido pela demandante, estipulo
que, para a aferição do valor mensal a ser atribuído à título de danos materiais decorrentes de alugueis
por força de atraso na obra, seja a importância de R$-1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais que
multiplicados por 19 (números de meses da data que deveria ser entregue, novembro/2013, até a data da
entrega das chaves, junho/2015) totaliza R$- 22.800,00(vinte e dois mil e oitocentos reais), na forma
simples, diante da não comprovação de má-fé, acrescidos de juros e correção. Danos Morais Alega, o
autor, que a conduta da requerida ensejou dano moral indenizável. No que tange ao dano moral, é pacifico
que seu ressarcimento independe de reflexos patrimoniais ou publicações que denigram a imagem,
bastando para tanto, que ocorra ofensa a honra para começar a existir direitos à indenização. Nesta toada,
não há que se falar em prova na análise da ocorrência ou não do dano moral, mas, apenas, do fato que
lhe deu causa. Nesse sentido, caminha o entendimento da doutrina, conforme assevera Carlos Alberto
Gonçalves, quando diz que o dano moral "dispensa prova em concreto, pois se passa no interior da
personalidade e existe in re ipsa." (Responsabilidade Civil. Carlos Alberto Gonçalves. ed. Saraiva. São
Paulo. 2005. p. 570). Quem espera um imóvel espera o sonho de uma vida até então. A não entrega cria
uma frustração muito além do mero aborrecimento, além da angustia de acabar perdendo todo o
investimento. O dano é evidente e sequer precisa de maiores digressões ou demonstrações. É dano in re
ipsa. Desta forma, tenho que há de ser reconhecido o dano moral a ser indenizado, eis que, vislumbro
terem os fatos ultrapassados a barreira do mero aborrecimento, devendo desta forma, haver a reparação
por parte da Construtora, necessitando apenas a definição do quantum. Acerca da aferição do quantum,
este deverá levar em consideração os aborrecimentos causados ao apelado, bem como a capacidade
econômica do recorrente, evitando-se, assim, que a indenização venha a caracterizar enriquecimento
ilícito ou ainda, que não surta qualquer efeito nas finanças da recorrente, a ponto que esta não consiga
vislumbrar o caráter punitivo da indenização. Assim, atento ao caráter punitivo e ressarcitório da
indenização pretendida, vislumbro como adequado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Da Taxa de
Evolução de Obra Alega, o autor, que considera ilegal e abusiva a taxa de evolução de obra cobrada. A
requerida sustenta a ilegitimidade em responder por valores previstos no contrato que a parte agravada
firmou com a CEF, pois os mesmos foram cobrados pela instituição bancária. A chamada "Taxa de
Evolução da Obra" consiste em juros remuneratórios sobre o empréstimo que a construtora faz com o
banco e transfere ao comprador, calculados sobre os repasses dos recursos financeiros pelo banco à
construtora, cujos pagamentos não são amortizados do saldo devedor, o que ocorre somente após a "fase
de construção". As previsões relacionadas a prorrogação da avença, a limitação de responsabilidade
contratual e o prazo de conclusão da obra constante no contrato com a CEF, fls. 145/162, relacionadas às
medições realizadas e liberações das parcelas do financiamento à Construtora, não podem ser impostas à
Consumidora/Agravada, por serem nulas de pleno direito, uma vez que colocam o consumidor em
desvantagem exagerada em relação ao fornecedor, por violar a regra do art. 51, inciso I, § 1º, incisos II e
III, do CDC. O atraso na entrega da obra transfere a responsabilidade à Construtora no período em que
deu causa ao retardamento na entrega das chaves, diante do dano material aos consumidores. Entendo
que o autor comprovou o atraso na entrega da obra visto que a previsão contratual para entrega era
maio/2013 e foi entregue em julho 2015, tendo responsabilidade da requerida, uma vez que em havendo
atraso na construção do empreendimento, não se pode penalizar o consumidor com a cobrança do
referido ônus, considerando que não foi ele quem deu causa ao atraso. O contrato de financiamento
firmado com a instituição financeira dispõe os termos e condições da taxa de evolução de obra, e é esta
que recebe tais quantitativos. Neste sentido, transcrevo um julgado: A CAIXA é o agente financeiro
responsável pela cobrança dos encargos e prestações previstas no contrato de financiamento
habitacional, devendo, portanto, responder pela cobrança irregular de tais parcelas (STJ, 4ª. T., REsp
897045/RS, rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 15/04/2013). A CEF não integra a lide, de maneira que não
se discute a sua legalidade, mas apenas a responsabilidade da Construtora no período em que deu causa
ao retardamento na entrega das chaves, diante do dano ao consumidor, devendo ressarcir de forma
simples os juros compensatórios pagos pelos requerentes, no período da mora, como determinado, na
forma do art. .35, inciso I, do CDC. Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento
à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha: I -
exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; Logo, a
questão versa sobre o retardamento na entrega das chaves e a responsabilidade da requerida quanto ao
pagamento da taxa sobredita, no período em que deu causa ao atraso, diante do dano ao consumidor,
sendo cabível o ressarcimento. Vejamos um julgado dos Tribunais Pátrios: COMPROMISSO DE COMPRA
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E VENDA - Atraso na entrega da obra - Consiste a chamada "Taxa de Evolução da Obra" em juros
remuneratórios sobre o empréstimo que a construtora faz com o banco e transfere ao comprador,
calculados sobre os repasses dos recursos financeiros pelo banco à construtora, cujos pagamentos não
são amortizados do saldo devedor, o que ocorre somente após a "fase de construção" - Responsabilidade
da Construtora no período em que deu causa ao retardamento na entrega das chaves, diante do dano aos
consumidores - Lucros cessantes calculados sobre o valor atualizado do contrato - O prazo para entrega
das chaves é o previsto no contrato firmado pelas partes e não aquele estabelecido com a CAIXA,
relacionado às medições realizadas e liberações das parcelas do financiamento à Construtora, de acordo
com o cronograma físico-financeiro por ela apresentado - Recurso desprovido. (Relator(a): Alcides
Leopoldo e Silva Júnior; Comarca: Osasco; Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Privado; Data do
julgamento: 02/02/2016; Data de registro: 02/02/2016). O autor comprovou pagamentos referentes à taxa
de evolução de obra no período de junho de 2013 a outubro de 2014, conforme documentos de fls. 53/55,
devendo, a requerida, pagar o valor referente a R$-5.472,65 cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais
e sessenta e cinco centavos), na forma simples, e não dobrada, face a não comprovação de má-fé,
devidamente corrigidos e atualizados na fase de liquidação de sentença. III- DISPOSITIVO ISSO POSTO,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I CPC, para o fim de: A. CONDENAR a parte ré, a pagar
ao autor, o valor total de R$-10.000,00 (dez mil reais), referente à indenização por danos morais, pelos
fundamentos já expostos, valor este a ser corrigido monetariamente pelo INPC do IBGE, a partir desta
sentença (data do arbitramento - súmula 362 do STJ) e acrescidos de juros de mora, que fixo em 1% ao
mês, a contar a contar da citação. B. CONDENAR a parte ré, a pagar, a título de indenização por danos
materiais (lucros cessantes) a parte autora, a importância de R$- 22.800,00(vinte e dois mil e oitocentos
reais), a ser corrigido monetariamente pelo INPC do IBGE, a partir do efetivo prejuízo, fevereiro/2013, e
acrescidos de juros de mora, que fixo em 1% ao mês, a contar da citação; C. CONDENAR a parte ré, a
pagar, a título de indenização por danos materiais (restituição de valor relativo a cobrança de taxa de
evolução de obra) a parte autora, a importância de R R$-5.472,65 cinco mil, quatrocentos e setenta e dois
reais e sessenta e cinco centavos), a ser corrigido monetariamente pelo INPC do IBGE, a partir do efetivo
prejuízo, fevereiro/2013, e acrescidos de juros de mora, que fixo em 1% ao mês, a contar da citação. IV-
DISPOSIÇÕES FINAIS Custas e honorários, os quais fixo em 10 % (dez por cento), pelo requerido,
devendo este ser intimado para efetuar o pagamento, em havendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de inscrição a Dívida Ativa. Intimem-se, via diário de justiça, os advogados constituídos nos autos. Na
hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte contrária, através de seu
advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a
juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se
o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração,
certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado
regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação.
Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os
atos conclusos para deliberação. Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes,
certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas
necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. INTIMEM-SE as partes. AnanindeuaPA, MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
0 0 0 1 5 1 2 4 6 2 0 0 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 1 4 5 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 AUTOR:PAULO MARCIO SANTOS DA COSTA
Representante(s): OAB 14483 - ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) RAFAEL
DE ATAIDE AIRES (ADVOGADO) JAIME DOS SANTOS ROCHA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15936 -
MAYARA CRYSTINA BENICIO DE LIMA (ADVOGADO) EXECUTADO:COOPERATIVA MISTA DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE COOPER Representante(s): RONALDO FELIPE SIQUEIRA
SOARES (ADVOGADO) EXECUTADO:PEDRO DE SOUZA GUEDES ADVOGADO:ROCHA JUNIOR
EXECUTADO:CARLOS RENE SA SILVA BITTENCOURT Representante(s): OAB 13730 - DANIEL
PANTOJA RAMALHO (ADVOGADO) OAB 14373 - JULIANA SANTA BRIGIDA BITTENCOURT
(ADVOGADO) EXECUTADO:SILVIA MARA RODRIGUES DE BARROS EXECUTADO:SOCORRO DE
NAZARE MARTINS BELARMINO Representante(s): OAB 13730 - DANIEL PANTOJA RAMALHO
(ADVOGADO) EXECUTADO:CARMEN LUCIA CARVALHO LEITE Representante(s): OAB 13730 -
DANIEL PANTOJA RAMALHO (ADVOGADO) . Processo nº 0001512-46.2000.814.0006. DESPACHO De
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acordo com o sistema de acompanhamento processual, há petições pendentes de juntada. Em vista disso,
retornem os autos à Secretaria para providenciar a juntada. Ananindeua, 19/11/2019. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00019190619988140006 PROCESSO ANTIGO:
199810013633 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 AUTOR:SOCIEDADE ANONIMA BITAR IRMAOS
Representante(s): OAB 5132 - RUI GUILHERME TRINDADE TOCANTINS (ADVOGADO)
AUTOR:MIGUEL DE PAULO RODRIGUES BITAR AUTOR:MIGUEL DE PAULO RODRIGUES BITAR
JUNIOR AUTOR:ADLA CHARONE BITAR REU:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) ADVOGADO:SANTANA PEREIRA
Representante(s): JOSE SANTANA DE SOUZA PEREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATORIO Intimo a
parte requerente a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em
aberto, ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia. Ananindeua,
Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00021573519968140006 PROCESSO ANTIGO:
199610019808 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 AUTOR:RAIMUNDA ROSICLEIA MEDEIROS DE
BARROS ME Representante(s): OAB 4223 - PAULO SERGIO CANAVARRO COELHO (ADVOGADO)
OAB 5949 - CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA GUIMARAES
CASTRO LTDA Representante(s): JANE CLEIA MARQUES COUTINHO E OUTRO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o
recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia.
Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00023439120178140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação:
Busca e Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BV FINANCEIRA SA CFI Representante(s):
OAB 112409 - ALEXANDRE PASQUALI PARISE (ADVOGADO) OAB 4752 - PASQUALI PARISE E
GASPARINI JUNIOR (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 150060 - HUDSON JOSE RIBEIRO
(ADVOGADO) OAB 155574 - GUSTAVO PASQUALI PARISE (ADVOGADO) REQUERIDO:WEBER
CORREA LOPES Representante(s): OAB 22858 - THIAGO FERREIRA DE LIMA SILVA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÓRIO Intimo o apelado, para que, no prazo legal, apresente contrarrazões ao recurso.
Ananindeua/PA, 20/11/2019 ALISON DIAS MONTEIRO Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00023894220108140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO ITAU Representante(s): OAB
16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:ADRENALINA
EMPREENDIMENTOS LTDA REQUERIDO:ANDRE LUIS SACRAMENTO REBELO. PODER JUDICIÁRIO
- ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA
Processo nº. 0002389-42.2010.8.14.0006 D E C I S Ã O R.h. Considerando o pedido de suspensão do
processo formulado pela exequente às fls. 57, defiro o pedido nos termos do §1.º do art. 921, III, do CPC,
suspendendo o processo por 01 (um) ano. Decorrido o prazo, certifique-se e intime-se a parte exequente
para se manifestar, sob pena de extinção. Após, com ou sem as manifestações, CONCLUSOS. Gabinete
do Juiz em Ananindeua-Pará, 08/11/2019 MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00024160520138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:LEIA LIMA RABELO Representante(s): OAB 16119 - SARA
SUELY SOBRINHO LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO SANTANDER Representante(s): OAB
20599-A - MARCO ANDRE HONDA FLORES (ADVOGADO) . ATO ORDINATORIO Intimo a parte
requerente a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em
aberto, ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia. Ananindeua,
Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00025246320158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:REGINA BATISTA MARQUES Representante(s): OAB
13676 - JOBER SANTA ROSA FARIAS VEIGA (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO NONATO
MEDEIROS DE QUEIROZ. ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de 30
dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-se
disponível nesta serventia. Ananindeua, Diretor/Analista/Auxil iar Judiciário PROCESSO:
00026057520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
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20/11/2019 REQUERENTE:BANCO RODOBENS SA Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB
19431-A - CARLA PASSOS MELHADO COCHI (ADVOGADO) REQUERIDO:RAVIDAY GOMES COSTA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ANANINDEUA/PA PROCESSO 0002605-75.2016.8.14.0301 SENTENÇA Vistos, H., I - RELATÓRIO
Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe. Compulsando os autos, verifico que a parte
autora foi instada a se manifestar, fls. 42, quedando-se inerte, fls.46. Intimação pessoal, fls. 44/45, sem
resposta, fls. 46. É o sucinto relatório. Passo fundamentar e decidir. II - FUNDAMENTAÇ"O O art. 485,
inciso VI do Código de Processo Civil de 2015 prevê a extinção do processo sem resolução de mérito
quando houver patente falta de interesse, como é o caso destes autos. Os casos em que a parte autora
não promove o devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa
de cumprir com exatidão despachos/decisões judiciais, cumpre-os genericamente ou os cumpre fora do
prazo, dentre outros, demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Por fim, registro que,
caso presente o interesse processual, diante de eventual recurso de apelação interposto pela parte, este
Juízo poderá, se for o caso, retratar-se (art. 485, § 7º, NCPC), não havendo, portanto, qualquer prejuízo. A
mesma CF/88 que impõe o contraditório (e um de seus corolários: a vedação à decisão-surpresa) também
assegura a duração razoável do processo, ambos com status de Direito Fundamental previstos no art. 5º.
Este fato, somado à inexistência de prejuízo à parte diante da possibilidade de juízo de retratação, impõem
a mitigação do comando legislativo contido no art. 485, § 1º, NCPC, o que faço neste caso ao proferir a
presente sentença terminativa. Neste momento, a ponderação de valores constitucionais se impõe em
favor da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVO Em face do exposto, configurado o
desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, inciso VI do CPC. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS Custas e honorários, estes arbitrados em 10% (dez
por cento), pelo requerente, devendo ser intimado para realizar o pagamento, em havendo, no prazo de 15
(quinze) dias sob pena de inscrição na dívida ativa. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via
diário de justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem
apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na
hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a
parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada
das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem
protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação.
Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e
proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Gabinete do Juiz em
Ananindeua (Pa), MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 4 6 3 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 AUTOR:MARY DULCE PEREIRA MARTINS REU:INSS
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Processo nº 0002724-63.2012.814.0301 DESPACHO
Considerando a petição retro, INTIME-SE pessoalmente a parte autora para requerer expressamente, no
prazo de 05 dias, a contar da data da intimação, as providências que entender cabíveis, sob pena de
arquivamento. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 11 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua (Pa) PROCESSO: 00029694720168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Cumprimento Provisório de Sentença em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ALINE KATIA DE MENDONCA
CERQUEIRA Representante(s): OAB 4319 - JOSE ISAAC PACHECO FIMA (ADVOGADO)
EXECUTADO:JOAO BATISTA ROCHA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 19164 - YURI
ALEXANDRE BARROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 22114 - JONATAS CABRAL RIBEIRO
(ADVOGADO) . Processo 0002969-47.2016.814.0006 DESPACHO Considerando a certidão retro,
INTIME-SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo as providências que entender cabíveis, sob
pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Havendo interesse, fica intimado para recolher custas finais, se
por acaso existentes. CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as manifestações,
CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 19 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS
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BARROSO REBELLO Juiz de Direito Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial
de Anan indeua-Pa PROCESSO: 00031213220158140006 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:EDIGLEUMA BATISTA PINHEIRO
Representante(s): OAB 20301 - ANNA MARCELLA MENDES DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS Representante(s): OAB OAB/SP N° 128.341
-  NELSON WIL IAN  FRATONI  RODRIGUES (ADVOGADO)  REQUERIDO:VENDEIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB OAB/SP N° 128.341 - NELSON
WILIAN FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 311/2010 - DIAS DOS SANTOS ADVOGADOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ROSSI RESIDENCIAL SA Representante(s): OAB OAB/SP N° 128.341 -
NELSON WILIAN FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 311/2010 - DIAS DOS SANTOS
ADVOGADOS (SOCIEDADE DE ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo 0003121-
32.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., I- RELATÓRIO Trata-se de Ação de Indenização por Danos
Materiais e Morais c/c Pedido de Liminar movida por EDIGLEUMA BATISTA PINHEIRO em face de
SARRE EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA E ROSSI RESIDENCIAL S/A, sustentando que, em 13/06/2012, firmou contrato de compromisso de
compra e venda para aquisição de unidade habitacional em empreendimento da ré. Alegou que no
contrato, o prazo de entrega da unidade seria em 20/01/2014, admitindo-se tolerância de 180 dias úteis,
porém somente foi entregue em 27/05/2015. Entende que a ré está em mora e pretende a condenação da
ré no pagamento de indenização por dano moral. Juntou documentos, fls. 10/38. Contestação apresentada
pela 2ª e 3ª requeridas (Vendeia Empreendimentos e Rossi Residencial), fls. 43/58, sem preliminares
alegando, no mérito, ser descabida indenização por danos morais face a entrega dentro do prazo e que o
atraso se deu por culpa da autora. Juntou documentos, fls. 59/84. Certidão informado ausência de
contestação da 1ª requerida, fls. 85. Réplica, fls. 86/89. Petição das rés informando o grupo econômico
entre as três requeridas e que a contestação apresentada deve ser válida para todas as envolvidas, fls.
92/93. Audiência de Conciliação sem acordo, fls. 95. Despacho para especificação de provas, fls. 98,
tendo a parte ré informado não ter mais provas a produzir, fls. 99. Anúncio de Julgamento Antecipado, fls.
133. Alegações finais da parte ré, fls. 134/142. Autos vieram-me conclusos. É o relatório. Decido. II-
FUNDAMENTAÇÃO Inversão do Ônus da Prova Trata-se de relação de natureza consumerista, regida
pelo Código de Defesa do Consumidor. Um dos aspectos mais relevantes do Código de Defesa do
Consumidor é a possibilidade de inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, com a seguinte
redação: "Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) VIII - a facilitação da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência;" Em
regra, a inversão do ônus da prova é ope iudicis (a critério do juiz), ou seja, não se trata de inversão
automática por força de lei (ope legis). Nesse caso, o CDC adotou a regra da distribuição dinâmica do
ônus da prova, ou seja, o magistrado tem o poder de redistribuir (inverter) o ônus da prova, caso verifique
a verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência do consumidor. É o caso dos presentes autos. A
parte requerente é hipossuficiente no sentido técnico, econômico e jurídico, em comparação com a
empresa requerida, para provar sua versão dos fatos. Revelia Conforme certidão de fls. 85 a primeira
requerida, Sarre Empreendimentos LTDA não apresentou contestação. Em que pese informações das
requeridas de que fazem parte do mesmo grupo econômico, a contestação apresentada pela 2ª e 3ª
requeridas não indicam a 1ª requerida e muito menos juntam os atos constitutivos e procuração desta, o
que nos força a entender que é defesa direcionada apenas as partes indicadas nesta. Sendo assim,
decreto a revelia da primeira requerida. Invocam, as requeridas, o preceito constante no artigo 345, inciso I
do CPC, afirmando que não induz os efeitos da revelia no caso de pluralidade dos réus e um destes
contestar a ação. Nesse sentido, entendo assistir razão. Porém, não basta a simples pluralidade de réus
para configurar a revelia sem presunção de veracidade. Com efeito, o corréu não fica totalmente
desobrigado a apresentar contestação devido ao fato de ter o outro réu contestado. Este somente se
desonerará dos fatos impugnados especificamente e tempestivamente. Mérito Propriamente Dito As
partes, em 16/06/2012, firmaram Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel (fls.
11/32), tendo a ré se comprometido a entregar o imóvel em 30/01/2014, porém entregou o mesmo apenas
em 27/05/2015 segundo a autora. Afirma a requerida, que não houve atraso, tendo acabado a obra em
14/07/2014 conforme "habite-se", fls. 59, incidindo a culpa da autora pelo atraso na obra em virtude de não
quitação do valor avençado. Analisando os autos e as provas carreadas, verifico que a obra, admitida a
tolerância de 180 (cento e oitenta) dias, deveria ser entregue em julho/2014. Co "Habite-se", conforme fls.
59, foi expedido em 17/11/2014 com observação de "retificação da área privativa dos blocos 23,24,27...".
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Mesmo que não se analise a observação disposta no documento retro, é de fácil constatação que houve
atraso na entrega, ainda mais quando pertence a parte ré, o ônus de provar que a obra foi entregue no
prazo, apresentando o Termo de Entrega das Chaves não tendo se desincumbido do encargo. Assim,
verifico que houve atraso na entrega da obra, e não tendo a requerida apresentado o termo de entrega das
chaves, entendo como verdadeiro a data apresentada pela autora, qual seja, 27/05/2015. Danos Morais
Alega, a autora, que a conduta da requerida ensejou dano moral indenizável. No que tange ao dano moral,
é pacífico que seu ressarcimento independe de reflexos patrimoniais ou publicações que denigram a
imagem, bastando para tanto, que ocorra ofensa a honra para começar a existir direitos à indenização.
Nesta toada, não há que se falar em prova na análise da ocorrência ou não do dano moral, mas, apenas,
do fato que lhe deu causa. Nesse sentido, caminha o entendimento da doutrina, conforme assevera Carlos
Alberto Gonçalves, quando diz que o dano moral "dispensa prova em concreto, pois se passa no interior
da personalidade e existe in re ipsa." (Responsabilidade Civil. Carlos Alberto Gonçalves. ed. Saraiva. São
Paulo. 2005. p. 570). Quem espera um imóvel espera o sonho de uma vida até então. A não entrega cria
uma frustração muito além do mero aborrecimento, além da angustia de acabar perdendo todo o
investimento. O dano é evidente e sequer precisa de maiores digressões ou demonstrações. É dano in re
ipsa. Desta forma, tenho que há de ser reconhecido o dano moral a ser indenizado, eis que, vislumbro
terem os fatos ultrapassados a barreira do mero aborrecimento, devendo desta forma, haver a reparação
por parte da Construtora, necessitando apenas a definição do quantum. Acerca da aferição do quantum,
este deverá levar em consideração os aborrecimentos causados ao apelado, bem como a capacidade
econômica do recorrente, evitando-se, assim, que a indenização venha a caracterizar enriquecimento
ilícito ou ainda, que não surta qualquer efeito nas finanças da recorrente, a ponto que esta não consiga
vislumbrar o caráter punitivo da indenização. Assim, atento ao caráter punitivo e ressarcitório da
indenização pretendida, vislumbro como adequado o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). III-
DISPOSITIVO ISSO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido deduzido na inicial,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I CPC, para o fim de: A.
CONDENAR os requeridos, solidariamente, a pagarem ao autor, o valor total de R$-20.000,00 (vinte mil
reais), referente à indenização por danos morais, pelos fundamentos já expostos, valor este a ser corrigido
monetariamente pelo INPC do IBGE, a partir desta sentença (data do arbitramento - súmula 362 do STJ) e
acrescidos de juros de mora, que fixo em 1% ao mês, a contar a contar da citação. IV- DISPOSIÇÕES
FINAIS Defiro a gratuidade da justiça à requerente. Custas e honorários, os quais fixo em 10 % (dez por
cento), pelos requeridos, devendo este ser intimado para efetuar o pagamento, em havendo, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de inscrição a Dívida Ativa. Intimem-se, via diário de justiça, os advogados
constituídos nos autos. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte
contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões,
certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de
embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça,
através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos
conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos,
certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação. Após o transcurso do prazo recursal sem
manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não
olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. INTIMEM-SE as partes.
Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pa, aos 20 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00038358920158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO
NASCIMENTO ABREU Ação: Busca e Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:YAMAHA
ADMINISTRADORA CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 84314 - JOSE MARTINS (ADVOGADO)
OAB 20484 - ARIANE ALENCAR DE LEMOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JERIANE SANTOS COELHO.
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas. Salientando que o
boleto pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA,
Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº
008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB).
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 9 4 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019 REQUERENTE:SABDIESEL SERVICOS LTDA ME
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Representante(s): OAB 20987 - WENDELL AVIZ DE ASSIS (ADVOGADO) OAB 21554 - WILLAM AVIZ
DE ASSIS (ADVOGADO) REQUERIDO:ROBERT BOSCH LIMITADA Representante(s): OAB 18688-A -
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao despacho
retro, intimo o EMBARGADO para, no prazo legal, apresentar manifestação quanto as folhas 150. ALISON
DIAS MONTEIRO Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 3 2 7 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 20/11/2019 REQUERENTE:PAULO SANDRO FALCAO KASAHARA
Representante(s): OAB 13081 - ANTONIO ROBERTO VICENTE DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JESSICA ANGELA MACHADO MACHADO. ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente
a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em aberto,
ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia. Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 2 1 0 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:JOAO PAULO SILVA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S M DA ROCHA L DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:TIM CELULAR Representante(s): OAB 12268 - CASSIO CHAVES CUNHA (ADVOGADO)
OAB 20283 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO
0004121042014.8.14.0301 SENTENÇA Vistos, H., I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos do
processo em epígrafe. Compulsando os autos, verifico que a parte autora foi instada a se manifestar, fls.
41, quedando-se inerte, fls.44. Tentativa de intimação pessoal, fls. 42/43, sem sucesso, fls. 44. É o sucinto
relatório. Passo fundamentar e decidir. II - FUNDAMENTAÇ"O O art. 485, inciso VI do Código de Processo
Civil de 2015 prevê a extinção do processo sem resolução de mérito quando houver patente falta de
interesse, como é o caso destes autos. Os casos em que a parte autora não promove o devido impulso
oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa de cumprir com exatidão
despachos/decisões judiciais, cumpre-os genericamente ou os cumpre fora do prazo, dentre outros,
demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Na tentativa de intimá-la pessoalmente, restou-
se frustrada, conforme Aviso de Recebimento fls. 43. Os casos em que a parte autora não promove o
devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa de cumprir com
exatidão despachos/decisões judiciais ou os cumpre fora do prazo, dentre outros, demonstram,
inequivocamente, a falta de interesse de agir. Dispõe o Artigo 77, inciso V, do CPC/15 que é dever da
parte manter atualizada a informação sobre eventual modificação de endereço, mesmo que de forma
provisória O parágrafo único, do Artigo 274, do CPC/15 assevera que se presumem válidas as intimações
dirigidas para o endereço informado pela parte, ainda que não recebida pelo interessado, se eventual
modificação não tiver sido comunicada nos autos Logo, sendo ônus da parte manter atualizado e completo
o endereço nos autos, e não havendo a comunicação desta, no processo, a extinção do processo é
medida que se impõe. Por fim, registro que, caso presente o interesse processual, diante de eventual
recurso de apelação interposto pela parte, este Juízo poderá, se for o caso, retratar-se (art. 485, § 7º,
NCPC), não havendo, portanto, qualquer prejuízo. A mesma CF/88 que impõe o contraditório (e um de
seus corolários: a vedação à decisão-surpresa) também assegura a duração razoável do processo, ambos
com status de Direito Fundamental previstos no art. 5º. Este fato, somado à inexistência de prejuízo à
parte diante da possibilidade de juízo de retratação, impõem a mitigação do comando legislativo contido no
art. 485, § 1º, NCPC, o que faço neste caso ao proferir a presente sentença terminativa. Neste momento, a
ponderação de valores constitucionais se impõe em favor da duração razoável do processo. III -
DISPOSITIVO Em face do exposto, configurado o desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
Custas e honorários, estes arbitrados em 10% (dez por cento), pelo requerente, porem face a gratuidade
deferida, fls. 12, suspendo a cobrança. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de
justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de
contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém,
de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via
diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões
retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem protocolização das
contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação. Após o transcurso
do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao
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arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Gabinete do Juiz em Ananindeua (Pa),
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00041615420128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU Ação: Procedimento Sumário em: 20/11/2019
REPRESENTANTE:ELIAS RODRIGUES DAMASCENO Representante(s): OAB 10497 - ADRIANA
MARTINS JORGE JOAO (DEFENSOR) REQUERENTE:E. G. C. D. REQUERIDO:BARATA
TRANSPORTES LTDA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 12493 - KAREN VINAGRE BELLINI (ADVOGADO) OAB 7961 - MICHEL FERRO E
SILVA (ADVOGADO) OAB 16865 - BERNARDO MORELLI BERNARDES (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB,
INTIMO a parte requerida da abertura da subconta do processo, nº 2019023096 para efetivo cumprimento
da sentença. Ananindeua/PA, 27/09 /2019. TATIANA ATAIDE Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e
Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º,
de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00049123620158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS
MONTEIRO Ação: Procedimento Sumário em: 20/11/2019 REQUERENTE:JOSE AILTON MENEZES DE
FRANCA Representante(s): OAB 14245-A - THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS (ADVOGADO) OAB
53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT. ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente a
promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em aberto, ressaltando
que o boleto encontra-se disponível nesta serventia. Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 5 9 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:GABRIEL FERNDINANDO CABRAL DA
COSTA Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 -
KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS SA
Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) .
Processo nº 0005059-91.2017.814.0006. D E S P A C H O No caso em espécie, este Juízo já esgotou sua
função jurisdicional ao prolatar à sentença de fls. 103. Por tal razão, o meio utilizado pelo autor através da
petição de fls. 107/108 não é o correto para reformar a sentença prolatada. Uma vez certificado o trânsito
em julgado da sentença, determino seja procedido o arquivamento dos autos, feitas as anotações e
comunicações de praxe e recolhidas as custas eventualmente pendentes. Ananindeua-PA, 20/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
0 0 0 5 1 2 1 8 5 2 0 0 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 5 0 4 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERENTE:MAKRO ATACADISTA S/A. Representante(s):
OAB 12990 - ANA PAULA DA COSTA E SILVA (ADVOGADO) OAB 14782 - JOSE MILTON DE LIMA
SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB 1410 - THADEU DE JESUS E SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO PEREIRA DE SOUZA. COMARCA DE ANANINDEUA Proc. n.º: 0005121-
85.2002.814.0006 Autor : MAKRO ATACADISTA S/A. Réu : JOÃO PEREIRA DE SOUZA DECISÃO
Considerando as certidões de fls. 89 e 90, inscreva-se o exequente em Cadastro da Dívida Ativa. Após,
arquive-se. Ananindeua, 14 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Fórum da
Comarca de Ananindeua - Pará Fórum Desembargador Edgar Lassance Cunha, Rod. BR-316, Km 08,
Bairro Centro - Ananindeua/PA, CEP: 67.030-970. PROCESSO: 00051445320128140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Embargos à Execução em: 20/11/2019 REQUERENTE:VITORIA REGIA
EXPORTADORA LTDA EMBARGADO:HLPC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA Representante(s):
OAB 9504 - CAMILLA RUBIN MATOS (ADVOGADO) OAB 14919 - LEONARDO FRANCISCO ALIEVI
(ADVOGADO) OAB 9175 - HELIANA MARIA ROCHA MARTINS (ADVOGADO) OAB 14993 - MORANE
DE OLIVEIRA TAVORA (ADVOGADO) EMBARGANTE:VITORIA REGIA EXPORTADORA LTDA
REQUERIDO:HLPC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ
JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo n.: 0005144-
53.2012.814.0006 Embargante: HLPC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA Embargado: VITÓRIA
RÉGIA EXPORTADORA LTDA SENTENÇA Vistos estes autos. HLPC CONSULTORES ASSOCIADOS
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LTDA, no prazo legal, opôs Embargos de Declaração da sentença de fls. 121/121-v, que homologou o
pedido de desistência do autor, ora embargado. Sustenta, em síntese, que a sentença foi omissa porque
não condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios. A parte autora não se manifestou
acerca dos embargos, conforme certidão de fl. 130. Eis o relatório. Decido. De início cumpre esclarecer
que os embargos de declaração têm como objetivo, segundo o próprio texto do art. 1.022 do CPC, o
esclarecimento da decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da
decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juízo ou Tribunal. No
vertente embargo, tem-se por fundamento a necessidade de correção da sentença de fls. 73, vez que foi
omissa quanto aos honorários advocatícios. Considerando o disposto no art. 90 do CPC, bem como que o
pedido de desistência do autor foi apresentado após a citação e contestação do réu, entendo que os
embargos de declaração merecem acolhida. Isto posto, conheço dos embargos, e os acolho, visto que a
referida sentença padece da omissão apontada, alterando-a nos seguintes termos: "Condeno a parte
autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em 10% do valor da causa. " No mais,
persiste a decisão tal como está lançada. Deve a Secretaria SUBSTITUIR a papeleta dos autos. Intimem-
se. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 12 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ
DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 2 9 7 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:MAIS PROXIMA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA S/A Representante(s): OAB 117417 - GUSTAVO VISEU (ADVOGADO) OAB 226623 -
CESAR AUGUSTO GALAFASSI (ADVOGADO) OAB 26208 - VANESSA SANTA BRIGIDA MOURA
BASTOS (ADVOGADO) OAB 163284 -  LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:UNIMOVEIS E ELETROS LTDA - ME. Processo n. 0005729-71.2013.814.0006 D E C I S Ã
O Vistos etc., Relativamente ao pedido de penhora de ativos financeiros em nome da parte executada, via
sistema BACENJUD, a LEI nº13.869, de 05 de setembro de 2019, que define os crimes de abuso de
autoridade cometidos por agente público, prevê, dentre as condutes típicas, o seguinte: Art.36. Decretar,
em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente
o valor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demonstração, pela parte, da excessividade
da medida, deixar de corrigi-la: Pena - detenção, de 1(um) a 4(quatro) anos, e multa. O tipo penal acima
transcrito é aberto quanto às expressões "exacerbadamente" e "pela parte" (não esclarece se autor ou
réu), isto é, é espécie de lei penal incompleta, que depende de complemento valorativo, feito pelo
intérprete da norma, em função de permissão legal. É questionável a constitucionalidade de tal norma
penal, por ferimento à garantia fundamental do Princípio da Legalidade - que preconiza que "não há crime
sem lei anterior que o defina" - em seu aspecto material, qual seja, a exigência de que a lei determine com
suficiente precisão os contornos e limites dos fatos puníveis e de suas penas (taxatividade). O uso de
expressões vagas, como no tipo penal acima transcrito, acaba por macular ou aludido princípio. De outro
lado, é oportuno lembrar que o processo de execução tem por um dos seus princípios norteadores a
unilateralidade do interesse na atividade executória, isto é, ela se realiza apenas no interesse do credor,
que é quem informa o valor do crédito perseguido e apresenta planilha atualizando o debito. O exequente
tem direito à satisfação do seu credito, e no caminho para a sua obtenção, naturalmente criará gravames
ao executado. Porém, na prática diária, onde o juiz é responsável pela condução de milhares de
processos, nem sempre é rapidamente visualizado e corrigido o exagero desnecessário de tais gravames.
Especificamente tratando de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD, a mola propulsora é a
decisão judicial que a defere, mas uma vez ordenado o bloqueio, a resposta pelo próprio sistema
BACENJUD não é imediata e muitas vezes extrapola o prazo de 48 horas previsto. No caso de o bloqueio
se realizar em quantia excessiva, seja em razão do próprio sistema BACENJUD, seja em razão do
exequente, nem sempre a constatação é imediata, para que possa ser corrigida. Ela sempre dependerá da
iniciativa do devedor e da prévia oitiva do credor, por força do Art. 10 do CPC. Outra possibilidade é que o
bloqueio se realize em várias contas bancárias do mesmo titular, sendo que algumas delas estejam
protegidos pelas regras de impenhorabilidade. Esse conhecimento não é dado imediatamente ao juiz,
novamente dependendo da iniciativa do devedor e da prévia oitiva do credor. Tais situações poderiam dar
margens à conclusão de que haveria a conduta típica prevista no Art. 36 da Lei contra o abuso de
Autoridade, numa pseudo-demora imputável ao Poder Judiciário, mas em verdade decorrente do próprio
sistema processual que impõe o contraditório no Art.10 do CPC, segundo a qual "O Juiz não pode decidir,
em grau algum de jurisdição ,com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de oficio".
Ademais, em que pese a lei ainda se encontrar em vacatio legis, este é justamente o período para que a
sociedade e os destinatários se amoldem ao comando legislativo, o que faço na presente decisão. Além
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disso, os desdobramentos de eventual bloqueio a esta altura, por certo, se arrastarão no tempo até a
entrada em vigor do diploma ora referido, que prevê o núcleo do tipo "deixar de corrigi-la". Ante o exposto,
vislumbrando a possibilidade de incorrer na conduta típica do art. 36 da Lei nº 13.869/19, INDEFIRO o
pedido de penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD. Caso já existam custas pagas, autorizo a
devolução/compensação. Em relação a eventuais pleitos de pesquisa de endereços ou veículos,
INDEFIRO os pedidos por se tratarem de ônus da parte, e não do juízo. Intima-se o (a) exequente para
providências em 15 dias e/ou indicação de bens penhoráveis, se for o caso, sob pena de extinção. A mera
repetição do pedido ensejará extinção do feito. Ananindeua (PA), 19 de novembro de 2019. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-PA PROCESSO: 00057891720108140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:PR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 14196 - ANA CAROLINA TEIXEIRA PIRES (ADVOGADO)
OAB 9594 - ADRIANA CELIA PALHETA DE ANDRADE MAIA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 15204-A -
GUSTAVO CARVALHO DE ARAUJO MORAIS (ADVOGADO) REQUERIDO:DAKSON SAMPAIO
CASTRO. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE ANANINDEUA Processo: 0005789-17.2010.8.14.0006 DESPACHO/MANDADO INTIME-
SE o nobre Advogado constituído (intimação eletrônica) ou o nobre Defensor Público (intimação pessoal)
da parte autora para indicar, expressamente, quais providências pretende sejam tomadas, no prazo de 05
dias, também sob pena de extinção em caso de manifestação genérica. Não havendo interesse, INTIME-
SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Esta decisão servirá como cópia mandado
CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as manifestações, CONCLUSOS.
Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 20/11/2019 MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00057986920108140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:COMERCIO E INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS
MASSA LEVE LTDA Representante(s): OAB 255314 - CESAR PEDUTI FILHO (ADVOGADO) OAB
188270 - VIVIANE BEZERRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:RRIST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EPP Representante(s): OAB 2999 - TALISMAN SECUNDINO DE MORAES SENIOR
(ADVOGADO) OAB 9765 - MARIO AMERICO DA SILVA BARROS (ADVOGADO) TERCEIRO:SEARA
ALIMENTOS LTDA Representante(s): OAB 121377 - AQUILES TADEU GUATEMOZIM (ADVOGADO) .
ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos,
o recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia.
Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00058174620128140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO RAMOS FILHO
Representante(s) :  OAB 22059 -  CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA (ADVOGADO)
REQUERIDO:EMPRESA MARCOS MARCELINO ADM DE CONSORCIO SC. PODER JUDICIÁRIO -
ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA
Processo nº. 0005817-46.2012.8.14.0006 D E C I S Ã O R.hoje, Chamo o feito à ordem e torno sem efeito
o despacho de fls. 101. INTIME-SE a parte requerente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre
a sentença de fls. 80/83, indicando quais providencias pretende. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará,
08/11/2019 MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 1 5 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:REGINA CELIA DE CASTRO COIMBRA
Representante(s): OAB 3009 - ANA MARIA CUNHA DE MELLO (ADVOGADO) OAB 14151 - SEBASTIAO
ELIAS AGUIAR DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:JOAO MARIA DE CASTRO COIMBRA
REQUERENTE:CLODOALDO PEREIRA COIMBRA FILHO REQUERENTE:GLORIA MARIA COIMBRA
NOBRE REQUERENTE:TEREZINHA DE JESUS DE CASTRO COIMBRA REQUERENTE:CLAUDIA
MARIA  COIMBRA PAIVA REQUERENTE:MANOEL DE JESUS P IRES DA COSTA
REQUERIDO:EMPRESA OI TELEMAR NORTE LESTE Representante(s): OAB 13867-A - ALEXANDRE
MIRANDA LIMA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO 0006315-74.2014.8.14.0301
SENTENÇA Vistos, H., I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe.
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Compulsando os autos, verifico que a parte autora foi instada a se manifestar, fls. 88, quedando-se inerte,
fls.89. É o sucinto relatório. Passo fundamentar e decidir. II - FUNDAMENTAÇ"O O art. 485, inciso VI do
Código de Processo Civil de 2015 prevê a extinção do processo sem resolução de mérito quando houver
patente falta de interesse, como é o caso destes autos. Os casos em que a parte autora não promove o
devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa de cumprir com
exatidão despachos/decisões judiciais, cumpre-os genericamente ou os cumpre fora do prazo, dentre
outros, demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Por fim, registro que, caso presente o
interesse processual, diante de eventual recurso de apelação interposto pela parte, este Juízo poderá, se
for o caso, retratar-se (art. 485, § 7º, NCPC), não havendo, portanto, qualquer prejuízo. A mesma CF/88
que impõe o contraditório (e um de seus corolários: a vedação à decisão-surpresa) também assegura a
duração razoável do processo, ambos com status de Direito Fundamental previstos no art. 5º. Este fato,
somado à inexistência de prejuízo à parte diante da possibilidade de juízo de retratação, impõem a
mitigação do comando legislativo contido no art. 485, § 1º, NCPC, o que faço neste caso ao proferir a
presente sentença terminativa. Neste momento, a ponderação de valores constitucionais se impõe em
favor da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVO Em face do exposto, configurado o
desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, inciso VI do CPC. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS Custas e honorários, estes arbitrados em 10% (dez
por cento), pelo requerente, devendo ser intimado para realizar o pagamento, em havendo, no prazo de 15
(quinze) dias sob pena de inscrição na dívida ativa. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via
diário de justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem
apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na
hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a
parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada
das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem
protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação.
Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e
proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Gabinete do Juiz em
Ananindeua (Pa), MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 8 6 4 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANC BRADESCO FINANCIAMENTOS SA BANCO
FINASA SA Representante(s): OAB 14950 - FLAVIO SANTOS DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 21984-A
- JOSÉ AUGUSTO DE REZENDE JÚNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:MILTON DO SOCORRO
LOBATO MAUES. ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de 30 dias,
comprovando nos autos, o recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-se
disponível nesta serventia. Ananindeua, Diretor/Analista/Auxil iar Judiciário PROCESSO:
00066194420128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019
AUTOR:OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS Representante(s): OAB 8349 - NEWTON CELIO
PACHECO DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 8346 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:VANDA GONZAGA MOTA. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º,
II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, tendo em vista o termino do prazo de
suspensão, INTIMO a parte autora para, no prazo de 05 dias manifestar-se quanto ao prosseguimento do
feito. Ananindeua/PA, 21/08/2019. ANA MARCIA MONCAYO Analista Judiciário 2ª Vara Cível e
Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º,
de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00068012220118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:JOSENIL
GOMES DE OLIVEIRA Representante(s): LUCIANA TARCILA VIEIRA GUEDES (DEFENSOR)
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL INSS. Processo nº 0006801-
22.2011.814.0006 D E C I S Ã O Considerando a manifestação de fl. 103, arquivem-se os autos com
observância das formalidades legais. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 11 de novembro de 2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua (Pa) PROCESSO: 00068671720088140006 PROCESSO
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ANTIGO: 200810037364 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:EURO
FACTORING LTDA Representante(s): OAB 9316 - CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE B.NOBRE
(ADVOGADO) OAB 13304 - ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BRENA
CONFECCOES LTDA - ME. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nº: 0006867-17.2008.8.14.0006 DESPACHO/MANDADO
Considerando o lapso temporal decorrido desde a sua última movimentação nos autos (2015), bem como
a certidão de fls. 93, INTIME-SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Manifestado o
interesse, a parte autora deverá indicar, expressamente, quais providências pretende sejam tomadas, no
prazo de 05 dias, também sob pena de extinção em caso de manifestação genérica Havendo custas
pendentes de pagamento, fica a parte desde já intimada a recolhê-las, sob pena de inscrição na dívida
ativa. Esta decisão servirá como cópia mandado CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com
ou sem as manifestações, CONCLUSOS. Ananindeua (Pa), 11/11/2019 MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
A n a n i n d e u a - P a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 4 3 2 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Processo de Execução em: 20/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE FRANCA
BITTENCOURT Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS SA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo nº
0007343-28.2011.814.0006. D E S P A C H O R. hoje, Considerando a ausência de manifestação da parte
requerida, Remetam-se novamente os autos ao contador do juízo para que atualize os cálculos de fls. 233.
Após, dê-se com vistas a parte autora e a DP para manifestação. Após, conclusos. Ananindeua-PA, 19 de
Novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância
Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de
A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 2 3 3 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO ITAU Representante(s): OAB
16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:SAVANA
SEGURANÇA P LTDA REQUERIDO:ANA PAULA DA SILVA REQUERIDO:FABRICIA CAMILO COSTA.
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA
DE ANANINDEUA Processo nº. 0007823-32.2010.8.14.0006 D ECISÃO R.h. Considerando o pedido de
suspensão do processo formulado pela exequente às fls. 63, defiro o pedido nos termos do §1.º do art.
921, III, do CPC, suspendendo o processo por 01 (um) ano. Decorrido o prazo, certifique-se e intime-se a
parte exequente para se manifestar, em 15 dias, sob pena de extinção. Após, com ou sem as
manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 19/11/2019 MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00082234820098140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BMC SA Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANDRE LUIZ PANTOJA SILVA AUTOR:BANCO BMC. PROCESSO 0008223-
48.2009.8.14.0006 SENTENÇA I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe.
Compulsando os autos, verifico que restou patente a falta de interesse da parte diante da inércia
demonstrada (certidão de fls.61). É o sucinto relatório. Passo fundamentar e decidir. II -
FUNDAMENTAÇ"O O art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil de 2015 prevê a extinção do
processo sem resolução de mérito quando houver patente falta de interesse, como é o caso destes autos.
Os casos em que a parte autora não promove o devido impulso oficial, não paga custas, muda de
endereço sem informar ao Juízo, deixa de cumprir com exatidão despachos/decisões judiciais ou os
cumpre fora do prazo, requer desistência, dentre outros, demonstram, inequivocamente, a falta de
interesse de agir. A mesma CF/88 que impõe o contraditório (e um de seus corolários: a vedação à
decisão-surpresa) também assegura a duração razoável do processo, ambos com status de Direito
Fundamental previstos no art. 5º. Este fato, somado à inexistência de prejuízo à parte diante da
possibilidade de juízo de retratação, impõe a resolução sem mérito, considerando ainda que o novo CPC
dispensa o contraditório no caso de extinção fundamentada inciso VI do art. 485 do CPC. Neste momento,
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a ponderação de valores constitucionais se impõe em favor da duração razoável do processo. III -
DISPOSITIVO Em face do exposto, configurado o desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. Havendo custas pendentes,
intime-se para pagamento em 10 dias. Não efetivado, expeça-se o necessário para inclusão em dívida
ativa. Custas e honorários pela parte requerente. Intimem-se, via diário de justiça, os advogados
constituídos nos autos. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte
contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões,
certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de
embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça,
através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos
conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos,
certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação. Após o transcurso do prazo recursal sem
manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não
olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intimem-se.
Gabinete do Juiz em Ananindeua (Pa), 11 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Anan indeua  (Pa)  PROCESSO:  00089851720168140006  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Busca e Apreensão Infracional em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO SANTANDER BRASIL SA
Representan te (s ) :  OAB 89774 -  ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PARAGUASSU LEAO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
REQUERIDO:ALDENISE MILENA CUNHA LEAO REQUERIDO:ODENILDO PARAGUASSU LEAO.
PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo nº 0008985-17.2016.8.14.0006 S E N T E N Ç A Vistos etc... Cuida-se de autos
da Ação de Busca e Apreensão formulada por BANCO SANTANDER BRASIL S/A em face de
PARAGUASSU í LEÃO COMERCIO DE MATERIAIS, sendo que às fls. 88/90 as partes litigantes
requerem a homologação do acordo extrajudicial firmado. Considerando que houve desistência da
apelação, Homologo por sentença, o acordo de fls. 88/90, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no art. 487, III, b do CPC. Custas e
despesas processuais na forma do acordo. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, em tudo
observadas as formalidades legais. Ananindeua/PA, 08 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00096157220098140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019 REQUERENTE:JORGE WILSON TEIXEIRA
DA COSTA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL INSS. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA
COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo nº 0009615-72.2009.814.0006. DESPACHO Vistos os autos,
Considerando a certidão retro, remetam-se os autos ao contador do juízo para que proceda a atualização
da dívida a fim de sanar a controvérsia entre as planilhas de fls. 130/133 e de fl.124. Após, retornem os
autos CLS. Ananindeua-PA, 12 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de
Direito Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 5 8 5 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO SAFRA SA Representante(s):
OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19595 - IAN MAC DOWELL
DE FIGUEIREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOHNORT DISTRIBUICAO E REPRESENTACOES LTDA
Representante(s): OAB 9117 - ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17387 -
ARTHUR CRUZ NOBRE (ADVOGADO) OAB 19047 - RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BENEDITO RONALDO DE LIMA MARTINS. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE ANANINDEUA - 2ª VARA CÍVEL PROCESSO n.: 0009758-57.2010.8.14.0006 DECISÃO
Considerando a certidão retro, mantenham-se os autos em Secretaria até o julgamento dos embargos à
execução. Cumpra-se. Ananindeua/PA, 18 de novembro de 2019. MÁRCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício da 2ª Vara Cível e Empresarial de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 6 7 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:SAULO DE TARSO ARAUJO DA PONTE
SOUZA Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 -
KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BAANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA Processo nº. 0010067-54.2014.8.14.0006 Requerente: SAULO DE TARSO ARAUJO DA
PONTE SOUZA Requerido: BANCO BRADESCO S/A Endereço: sede em núcleo cidade de Deus, S/N,
prédio Novíssimo 4º andar, bairro Vila Yara, Osasco São Paulo, CEP:. 06.029-900. DESPACHO 1.Citem-
se o requerido para contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme pedido de fls. 36,
sob pena de caracterização de revelia nos termos dos artigos 344 e 345 do mesmo Código de Processual
Civil, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora. 2. Se já tiver sido
expedida a citação e esta tenha sido infrutífera, intime-se o autor para fornecer novo endereço no prazo de
10 dias. 3. Havendo endereço apresentado nos autos, cumpra-se novamente o item 1, passando-se aos
itens 3 e seguintes abaixo; não havendo manifestação, certifique-se e faça CONCLUSAO. 3. Senhor
Diretor de Secretaria: Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de
quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se
quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se
manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais
questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a
parte autora apresentar resposta à reconvenção. 4- Deve o Sr. Oficial de Justiça cumprir todas as normas
para o efetivo cumprimento da diligencia, inclusive, se for o caso, quanto à citação por hora certa que
independe de autorização do juízo, nos termos do art. 252 do CPC, in verbis. "Quando, por duas vezes, o
oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá,
havendo suspeita de ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho,
que, no dia útil imediato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar". Intimem-se. Em
qualquer caso, proceda a Secretaria à verificação e providências quanto às custas, se for o caso.
SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB
AS PENAS DA LEI. Ananindeua-PA, 11 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO
JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa
Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00101414020168140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/11/2019 REQUERENTE:TAIANE SUELEN
LUZ SOUZA FONTES Representante(s): OAB 20740 - LEONY RIBEIRO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ERIK ALEXANDRE DE OLIVEIRA FONTES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO 0010141-
40.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Ação de Reintegração de Posse movida por
TAIANE SUELEN LUZ DE SOUSA FONTES em face ERIK ALEXANDRE DE OLIVEIRA FONTES, fls.
118. Considerando petição do autor, informando que o autor saiu do imóvel face arrematação deste por
terceiro em processo trabalhista (nº0001278-40.2015.5.8.0009) em trâmite na 9ª Vara do Trabalho de
Belém, ocorreu a perda do objeto da presente ação faltando-lhe interesse de agir. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC.
Custas e honorários, estes arbitrados em 10% (dez por cento), pela autora, porém, face a gratuidade
deferida, fls. 64, suspendo a cobrança. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as
formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua/PA, MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua (Pa) PROCESSO: 00115768820128140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Judicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 236.655 - JEFERSON ALEX SALVIATO (ADVOGADO)
REQUERIDO:VALDIR ANGELO DOS SANTOS Representante(s): OAB 22500 - JHONY SILVA REPOLHO
(ADVOGADO) . PROCESSO N° 0011576-88.2012.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, etc., Trata-se de pedido
de desistência de Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por RODOBENS ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA em face de VALDIR ANGELO DOS SANTOS, fls. 95, sob alegação de que o
executado cumpriu com o pagamento dos valores devidos. Petição do executado não se opondo ao
pedido de desistência, fls. 116. Diante disso, HOMOLOGO o pedido de desistência e EXTINGO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VIII do CPC, para que produza
os efeitos legais. Defiro a retirada da restrição via RENAJUD, em havendo. CUSTAS pelo autor, nos
termos do artigo 90 do CPC, devendo ser intimado para realizar o pagamento no prazo de 15 (quinze)
dias, em havendo, sob pena de inscrição na Dívida Ativa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
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autos, obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua/PA,
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-PA PROCESSO: 00115775920098140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO
FINASA Representante(s): OAB 19937 - CRISTIANE BELINTI GARCIA LOPES (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA EULÁLIA NASCIMENTO. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo: 0011577-59.2009.8.14.0006
DESPACHO/MANDADO INTIME-SE o nobre Advogado constituído (intimação eletrônica) ou o nobre
Defensor Público (intimação pessoal) da parte autora para indicar, expressamente, quais providências
pretende sejam tomadas, no prazo de 05 dias, também sob pena de extinção em caso de manifestação
genérica. Não havendo interesse, INTIME-SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Esta decisão
servirá como cópia mandado CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as
manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 19/11/2019 MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
0 0 1 2 2 8 3 9 7 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 7 1 4 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Judicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN Representante(s):
ADRIANA O. S. CASTRO (ADVOGADO) OAB 15.504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:AMELIA DA CONCEICAO BRITO DE SOUSA Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO
0012283-97.2008.8.14.0301 SENTENÇA Vistos, H., I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos do
processo em epígrafe. Compulsando os autos, verifico que a parte autora foi instada a se manifestar, fls.
88, quedando-se inerte, fls.89. Não cumprida a decisão, foi enviada intimação pessoal, fls. 93/94, sem
resposta, fls. 95. É o sucinto relatório. Passo fundamentar e decidir. II - FUNDAMENTAÇ"O O art. 485,
inciso VI do Código de Processo Civil de 2015 prevê a extinção do processo sem resolução de mérito
quando houver patente falta de interesse, como é o caso destes autos. Os casos em que a parte autora
não promove o devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa
de cumprir com exatidão despachos/decisões judiciais, cumpre-os genericamente ou os cumpre fora do
prazo, dentre outros, demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Na tentativa de intimá-la
pessoalmente, restou-se frustrada, conforme Aviso de Recebimento fls. 94. Os casos em que a parte
autora não promove o devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo,
deixa de cumprir com exatidão despachos/decisões judiciais ou os cumpre fora do prazo, dentre outros,
demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Dispõe o Artigo 77, inciso V, do CPC/15 que é
dever da parte manter atualizada a informação sobre eventual modificação de endereço, mesmo que de
forma provisória. O parágrafo único, do Artigo 274, do CPC/15 assevera que se presumem válidas as
intimações dirigidas para o endereço informado pela parte, ainda que não recebida pelo interessado, se
eventual modificação não tiver sido comunicada nos autos Logo, sendo ônus da parte manter atualizado e
completo o endereço nos autos, e não havendo a comunicação desta, no processo, a extinção do
processo é medida que se impõe. Por fim, registro que, caso presente o interesse processual, diante de
eventual recurso de apelação interposto pela parte, este Juízo poderá, se for o caso, retratar-se (art. 485,
§ 7º, NCPC), não havendo, portanto, qualquer prejuízo. A mesma CF/88 que impõe o contraditório (e um
de seus corolários: a vedação à decisão-surpresa) também assegura a duração razoável do processo,
ambos com status de Direito Fundamental previstos no art. 5º. Este fato, somado à inexistência de
prejuízo à parte diante da possibilidade de juízo de retratação, impõem a mitigação do comando legislativo
contido no art. 485, § 1º, NCPC, o que faço neste caso ao proferir a presente sentença terminativa. Neste
momento, a ponderação de valores constitucionais se impõe em favor da duração razoável do processo. III
- DISPOSITIVO Em face do exposto, configurado o desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
Custas e honorários, estes arbitrados em 10% (dez por cento), pelo requerente, devendo ser intimado para
realizar o pagamento, em havendo, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de inscrição na dívida ativa. Na
hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte contrária, através de seu
advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a
juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se
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o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração,
certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado
regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação.
Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os
atos conclusos para deliberação. Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes,
certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas
necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Gabinete do Juiz em Ananindeua (Pa), MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00126943620118140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:WILMA HELENA DA SILVA NOGUEIRA
Representante(s): OAB 24884 - LAIS CORREA FEITOSA (ADVOGADO) OAB 26324 - JESSICA VITORIA
CUNHA DE FIGUEIREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:RICARDO PINHEIRO PALHETA
REQUERIDO:ODETE PINHEIRO PALHETA Representante(s): OAB 7478 - KEILA REGINA DE ALMEIDA
REGO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo: 0012694-36.2011.8.14.0006
DESPACHO/MANDADO INTIME-SE o nobre Advogado constituído (intimação eletrônica) ou o nobre
Defensor Público (intimação pessoal) da parte autora para indicar, expressamente, quais providências
pretende sejam tomadas, no prazo de 05 dias, também sob pena de extinção em caso de manifestação
genérica. Não havendo interesse, INTIME-SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Esta decisão
servirá como cópia mandado CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as
manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 19/11/2019 MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00130818020138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019
REQUERENTE:HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 11831 - VANESSA
SANTOS LAMARAO (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(ADVOGADO) REQUERIDO:HC SANCHEZ CONFECÇÕES LTDA REQUERIDO:CARLOS ALBERTO
CARDOZO SANCHES REQUERIDO:MARIA HILDA RAMOS DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO
DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo n.
0013081-80.2013.8.14.0006 DECISÃO Vistos. O exequente requer, em petição de fls. 140 a aplicação de
medidas coercitivas atípicas. Considerando que não houve comprovação quanto ao esgotamento de
diligências anteriores por parte do exequente no sentido de localização de bens do executado passíveis de
penhora INDEFIRO, por ora, a aplicação de medidas coercitivas atípicas. INTIME-SE o requerente para
que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a efetivação de tais diligências ou indique bens passíveis de
penhora, sob pena de extinção, sem resolução do mérito. Gabinete do Juiz em Belém do Pará, 11 de
novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito Titular de 2ª Entrância
Respondendo pela 2a Vara Cível e Empresarial de Ananindeua PROCESSO: 00130818020138140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:HSBC
BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 11831 - VANESSA SANTOS LAMARAO
(ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:HC
SANCHEZ CONFECÇÕES LTDA REQUERIDO:CARLOS ALBERTO CARDOZO SANCHES
REQUERIDO:MARIA HILDA RAMOS DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo n. 0013081-
80.2013.8.14.0006 DECISÃO Vistos. O exequente requer, em petição de fls. 140 a aplicação de medidas
coercitivas atípicas. Considerando que não houve comprovação quanto ao esgotamento de diligências
anteriores por parte do exequente no sentido de localização de bens do executado passíveis de penhora
INDEFIRO, por ora, a aplicação de medidas coercitivas atípicas. INTIME-SE o requerente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, comprove a efetivação de tais diligências ou indique bens passíveis de penhora,
sob pena de extinção, sem resolução do mérito. Gabinete do Juiz em Belém do Pará, 11 de novembro de
2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito Titular de 2ª Entrância Respondendo pela
2a Vara Cível e Empresarial de Ananindeua PROCESSO: 00145939820138140006 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO
Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/11/2019 REQUERENTE:B V FINANCEIRA SA
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CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:DAYANA VANESSA DE SOUZA SILVA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ANANINDEUA/PA PROCESSO 0014593-98.2013.8.14.0301 SENTENÇA Vistos, H., I - RELATÓRIO
Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe. Compulsando os autos, verifico que a parte
autora foi instada a se manifestar, fls. 67, quedando-se inerte, fls.68. Intimação pessoal, fls. 72/73, sem
resposta, fls. 74. É o sucinto relatório. Passo fundamentar e decidir. II - FUNDAMENTAÇ"O O art. 485,
inciso VI do Código de Processo Civil de 2015 prevê a extinção do processo sem resolução de mérito
quando houver patente falta de interesse, como é o caso destes autos. Os casos em que a parte autora
não promove o devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa
de cumprir com exatidão despachos/decisões judiciais, cumpre-os genericamente ou os cumpre fora do
prazo, dentre outros, demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Por fim, registro que,
caso presente o interesse processual, diante de eventual recurso de apelação interposto pela parte, este
Juízo poderá, se for o caso, retratar-se (art. 485, § 7º, NCPC), não havendo, portanto, qualquer prejuízo. A
mesma CF/88 que impõe o contraditório (e um de seus corolários: a vedação à decisão-surpresa) também
assegura a duração razoável do processo, ambos com status de Direito Fundamental previstos no art. 5º.
Este fato, somado à inexistência de prejuízo à parte diante da possibilidade de juízo de retratação, impõem
a mitigação do comando legislativo contido no art. 485, § 1º, NCPC, o que faço neste caso ao proferir a
presente sentença terminativa. Neste momento, a ponderação de valores constitucionais se impõe em
favor da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVO Em face do exposto, configurado o
desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, inciso VI do CPC. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS Custas e honorários, estes arbitrados em 10% (dez
por cento), pelo requerente, devendo ser intimado para realizar o pagamento, em havendo, no prazo de 15
(quinze) dias sob pena de inscrição na dívida ativa. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via
diário de justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem
apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na
hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a
parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada
das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem
protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação.
Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e
proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Gabinete do Juiz em
Ananindeua (Pa), MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 1 6 5 1 0 2 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Cautelar
Inominada Infância e Juventude em: 20/11/2019 REQUERENTE:CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA SA Representante(s): OAB 20952-A - GILSON GARCIA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:CAPITAL ROSSI EMPREENDIMENTOS SA. ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente
a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em aberto,
ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia. Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 1 6 8 2 3 1 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Monitória em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:IU DA SILVA CIA LTDA ME
REQUERIDO:IRATAN ULISSES DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo nº. 0016823-
11.2016.8.14.0006 D E C I S Ã O R.h. Defiro o pedido de dilação de prazo de fls. 81. Decorrido o prazo,
certifique-se e intime-se a parte exequente para se manifestar, sob pena de extinção. Após, com ou sem
as manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 12/11/2019 MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00202965520118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019
AUTOR:AURINO MARTINS Representante(s): OAB 586 - FRANCISCO CAETANO MILEO (ADVOGADO)
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OAB 4596 - ANA MARIA FERNANDEZ MILEO (ADVOGADO) OAB 8255 - JULIANA MARIA FERNANDEZ
MILEO MARTINS (ADVOGADO) OAB 7303 - FRANCISCO SAVIO FERNANDEZ MILEO (ADVOGADO)
OAB 25124 - ANTONIO BRAZ FERNANDEZ MILEO (ADVOGADO) REU:INSS INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL. PROCESSO Nº 0020296-55.2011.8.14.0301 DECISÃO Vistos, etc. 1-
Considerando que o processo já se encontra em fase de cumprimento de sentença, INDEFIRO o pedido
de fl. 198/200. 2- EXPEÇA-SE ofício nos termos da petição retro. Intime-se. Cumpra-se. Gabinete do Juiz
em Ananindeua-Pará, 11 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO:
00219234420168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019
REQUERENTE:ALEXANDRE TEIXEIRA FONTES RIBEIRO Representante(s): OAB 8230 - SERGIO
OLIVA REIS (ADVOGADO) REQUERIDO:SANPAR ENGENHARIA LTDA REQUERIDO:AGENCIA DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de
30 dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-
se disponível nesta serventia. Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO:
00232493920168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019
REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 211.648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:M M DE OLIVEIRA JUNIOR REQUERIDO:MANOEL
MORAES DE OLIVEIRA REQUERIDO:MARIA DA CONSOLACAO FARIAS DE OLIVEIRA. ATO
ORDINATÓRIO (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o
provimento nº 006/2006-CRJMB). INTIMO o REQUERENTE para, no prazo de 15 dias, apresentar
manifestação sobre a certidão do Oficial de Justiça fls.61. Ananindeua, 20 de novembro de 2019. ANA
MARCIA MONCAYO Analista Judiciário - 126233. PROCESSO: 00435495620158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO
VOLKSWAGEN SA Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB
20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:FABIO SOUZA DE OLIVEIRA.
Processo nº: 0043549-56.2015.8.14.0006 DESPACHO/MANDADO Considerando o lapso temporal
decorrido desde a sua última movimentação nos autos (2016), bem como a certidão de fls. 70, INTIME-SE
o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Manifestado o interesse, a parte autora deverá indicar,
expressamente, quais providências pretende sejam tomadas, no prazo de 05 dias, também sob pena de
extinção em caso de manifestação genérica Havendo custas pendentes de pagamento, fica a parte desde
já intimada a recolhê-las, sob pena de inscrição na dívida ativa. Esta decisão servirá como cópia mandado
CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as manifestações, CONCLUSOS.
Ananindeua (Pa), 11/11/2019 MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO:
00473901820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/11/2019
AUTOR:JOSE MARIA VELOSO Representante(s): OAB 23143 - LEILA GOMES GAYA (ADVOGADO)
OAB 23509 - LEOMARA BARROS RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 24560 - JORGE LEONARDO DOS
SANTOS BARREIRA (ADVOGADO) REU:SIDERLEY ALVES FELIPE Representante(s): OAB 9047 -
MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA - JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Proc.
0047390-18.2013.8.14.0006 Autor: JOSE MARIA VELOSO. Ré: SIDERLEY ALVES FELIPE e ELIONORA
HELENA ALVES FELIPE TERMO DE AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Aos 20 dias do mês de
novembro de 2019, às 11:00 h, na sala de audiências do Juízo da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua/PA, presente o MMº Juiz de Direito, MÁRCIO CAMPOS BARROSO REBELLO, foi aberta
audiência, nos autos do processo acima referido. PRESENTES AO ATO: PARTE AUTORA: JOSE MARIA
VELOSO, CPF: 042.316.192-04. ADVOGADOS DA PARTE AUTORA: Drº. JORGE LEONARDO DOS
SANTOS BARREIRA, OAB/PA13713405, Drª.LEILA GOMES GAYA, OAB/PA. 23143, Drª.LEOMARA
BARROS RODRIGUES OAB/PA 23509. PARTE REQUERIDA: SIDERLEY ALVES FELIPE, CPF:
691.661.962-72, e ELIONORA HELENA ALVES FELIPE, CPF: 237.525.302-78. ADVOGADO DA PARTE
REQUERIDA: Drª.RAQUEL BENTES CORRÊA, OAB/PA 12955. AUSENTES AO ATO: ABERTA A
AUDIÊNCIA, havendo a possibilidade de composição civil entre as partes, foi proposta a conciliação que
resultou positiva nos termos seguintes: "1) Que o requerido se compromete a proceder o pagamento do
valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo o valor de R$5.000,00 (Cinco mil reais) de entrada,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1097



até o dia 22/11/2019, e o restante em 20 parcelas mensais e sucessivas de R$1.000,00, todo dia 15 de
cada mês, iniciando a primeira parcela no dia 15/01/2020, diretamente na conta corrente da parte autora,
Ag. 1314, op. 01, conta corrente 00038496-6, da Caixa Econômica Federal, de Titularidade da Autora,
CPF: 042.316.192-04, para quitação de todos os direitos pleiteados na inicial. Ao final do pagamento
acordado, as partes requerem a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, para proceder a
lavratura da escritura pública do imóvel litigioso em nome da parte requerida Elionora Helena Alves Felipe.
Em seguida, passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: "Homologo por sentença, o acordo celebrado pelas
partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo com julgamento de mérito,
com fundamento no art. 487, III, b do CPC. Expeça-se Ofício na forma do acordo homologado. Custas,
despesas e honorários advocatícios na forma do art. 90, §3, do NCPC. Publicado em audiência. Registre-
se. Dou por intimados os presentes e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, em tudo observadas as
formalidades legais". Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo de audiência, que segue
assinado conforme abaixo. Eu, Roberta Freitas Nicolau _____________ digitei e subscrevi. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba Autor: Adv do. Autor: Réu:
A d v .  R é u :  P R O C E S S O :  0 0 5 0 6 5 8 2 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MOISES MONTEIRO BONNETERRE Representante(s):
OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU. ATO
ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de 30 dias, comprovando nos autos, o
recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-se disponível nesta serventia.
Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00595250620158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:DIANA CASTRO DIAS DA
SILVA Representante(s): OAB 17463 - JANEHELLY NAZARE DA SILVA NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONSTRUTORA EMPRESA NACIONAL DE CONSTRUCOES LTDA. PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nº
0059525-06.2015.8.14.0006 DESPACHO Expeça-se ofício à JUCEPA, conforme pedido de fls.109.
Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, aos 11 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00605878120158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS
MONTEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:ANDREA KARLA DE
OLIVEIRA LERAY Representante(s): OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU SA. ATO ORDINATORIO Intimo a parte requerente a promover, no prazo de
30 dias, comprovando nos autos, o recolhimento das custas em aberto, ressaltando que o boleto encontra-
se disponível nesta serventia. Ananindeua, Diretor/Analista/Auxiliar Judiciário PROCESSO:
00645353120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA
NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO) OAB
128.341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:GILVANDRO LUIZ
AGUIAR BORGES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO N°0064535-31.2015.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos, H., Trata-se de pedido de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO de Ação de Busca e Apreensão,
fls.79/81 movida por BANCO BRADESCO S/A em face de GILVANDRO LUIZ AGUIAR BORGES. Diante
disso, HOMOLOGO O ACORDO e EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 487, III, b, do CPC, para que produza os efeitos legais. Defiro pedido de Baixa em
restrição veicular, via RENAJUD, em havendo. Honorários, nos termos do acordo. Isento de custas
remanescentes, na forma do artigo 90, §3º, CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua/PA, MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-PA PROCESSO: 00975387420158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA
NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 22864 - ANA SARA ALVES FRANKLIN (ADVOGADO) EXECUTADO:CARLOS
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ALBERTO GONCALVES DE CARVALHO EXECUTADO:NAZARE DE FATIMA AMARAL DE CARVALHO.
Processo n. 0097538-74.2015.814.0006 D E C I S Ã O Vistos etc., Relativamente ao pedido de penhora de
ativos financeiros em nome da parte executada, via sistema BACENJUD, a LEI nº13.869, de 05 de
setembro de 2019, que define os crimes de abuso de autoridade cometidos por agente público, prevê,
dentre as condutes típicas, o seguinte: Art.36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos
financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da
parte e, ante a demonstração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la: Pena -
detenção, de 1(um) a 4(quatro) anos, e multa. O tipo penal acima transcrito é aberto quanto às expressões
"exacerbadamente" e "pela parte" (não esclarece se autor ou réu), isto é, é espécie de lei penal
incompleta, que depende de complemento valorativo, feito pelo intérprete da norma, em função de
permissão legal. É questionável a constitucionalidade de tal norma penal, por ferimento à garantia
fundamental do Princípio da Legalidade - que preconiza que "não há crime sem lei anterior que o defina" -
em seu aspecto material, qual seja, a exigência de que a lei determine com suficiente precisão os
contornos e limites dos fatos puníveis e de suas penas (taxatividade). O uso de expressões vagas, como
no tipo penal acima transcrito, acaba por macular ou aludido princípio. De outro lado, é oportuno lembrar
que o processo de execução tem por um dos seus princípios norteadores a unilateralidade do interesse na
atividade executória, isto é, ela se realiza apenas no interesse do credor, que é quem informa o valor do
crédito perseguido e apresenta planilha atualizando o debito. O exequente tem direito à satisfação do seu
credito, e no caminho para a sua obtenção, naturalmente criará gravames ao executado. Porém, na prática
diária, onde o juiz é responsável pela condução de milhares de processos, nem sempre é rapidamente
visualizado e corrigido o exagero desnecessário de tais gravames. Especificamente tratando de penhora
de ativos financeiros via sistema BACENJUD, a mola propulsora é a decisão judicial que a defere, mas
uma vez ordenado o bloqueio, a resposta pelo próprio sistema BACENJUD não é imediata e muitas vezes
extrapola o prazo de 48 horas previsto. No caso de o bloqueio se realizar em quantia excessiva, seja em
razão do próprio sistema BACENJUD, seja em razão do exequente, nem sempre a constatação é
imediata, para que possa ser corrigida. Ela sempre dependerá da iniciativa do devedor e da prévia oitiva
do credor, por força do Art. 10 do CPC. Outra possibilidade é que o bloqueio se realize em várias contas
bancárias do mesmo titular, sendo que algumas delas estejam protegidos pelas regras de
impenhorabilidade. Esse conhecimento não é dado imediatamente ao juiz, novamente dependendo da
iniciativa do devedor e da prévia oitiva do credor. Tais situações poderiam dar margens à conclusão de
que haveria a conduta típica prevista no Art. 36 da Lei contra o abuso de Autoridade, numa pseudo-
demora imputável ao Poder Judiciário, mas em verdade decorrente do próprio sistema processual que
impõe o contraditório no Art.10 do CPC, segundo a qual "O Juiz não pode decidir, em grau algum de
jurisdição ,com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de oficio". Ademais, em que pese a lei
ainda se encontrar em vacatio legis, este é justamente o período para que a sociedade e os destinatários
se amoldem ao comando legislativo, o que faço na presente decisão. Além disso, os desdobramentos de
eventual bloqueio a esta altura, por certo, se arrastarão no tempo até a entrada em vigor do diploma ora
referido, que prevê o núcleo do tipo "deixar de corrigi-la". Ante o exposto, vislumbrando a possibilidade de
incorrer na conduta típica do art. 36 da Lei nº 13.869/19, INDEFIRO o pedido de penhora de ativos
financeiros via sistema BACENJUD. Caso já existam custas pagas, autorizo a devolução/compensação.
Em relação a eventuais pleitos de pesquisa de endereços ou veículos, INDEFIRO os pedidos por se
tratarem de ônus da parte, e não do juízo. Intima-se o (a) exequente para providências em 15 dias e/ou
indicação de bens penhoráveis, se for o caso, sob pena de extinção. A mera repetição do pedido ensejará
extinção do feito. Ananindeua (PA), 19 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO
JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 6 8 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 21/11/2019 REQUERENTE:PAULO AURO DA ROCHA
Representante(s): OAB 22350 - OSWALDO SARAIVA FERNANDES JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:RENAN DE SOUSA DINIZ REQUERIDO:CARMEM LUCIA DE SOUZA DINIZ
Representante(s): OAB 17570 - ARIADNE OLIVEIRA MOTA DURANS (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO INTIMO o REQUERENTE para, querendo, apresentar Réplica no prazo legal.
Ananindeua/PA, 21/11/2019 ALISON DIAS MONTEIRO Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00045258920138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXSANDRO SOUSA DE OLIVEIRA Ação:
Apelação Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:B V FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Representante(s): OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL (ADVOGADO)
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OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:ADIEL NAZARENO
AMARAL DE SOUZA Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB e o tópico 2 (dois) do Manual de rotinas cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, INTIMO
a parte exequente para, no prazo de 15 dias, proceder ao recolhimento de custas para o cumprimento do
determinado às fls. 187. Ananindeua/PA, 21/11/2019. ALEXSANDRO OLIVEIRA 2ª Vara Cível e
Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º,
de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00052761320128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Apelação Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:ANDREZA PINHEIRO
MALHEIROS Representante(s): OAB 13873 - SAMIRA HACHEM FRANCO COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s): OAB 11847 - ALESSANDRO PUGET
OLIVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE
ANANINDEUA/PA Processo nº 0005276-13.2012.814.0006. DESPACHO Vistos os autos, Tendo em vista
que o impugnante alega excesso de cobrança pelo impugnado, remetam-se os autos ao contador do juízo
para que proceda a atualização da dívida a fim de sanar a controvérsia entre as planilhas de fls. 491/492 e
de fls.554/557. Após, digam as partes sobre o cálculo do contador no prazo sucessivo de 10 dias. Após,
retornem os autos CLS. Ananindeua-PA, 20 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Juiz de Direito Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
A n a n i n d e u a - P a  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 5 4 8 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REQUERIDO:ARNALDO ALBUQUERQUE DA ROCHA Representante(s): OAB 3668-A - LUIZ
GONZAGA DE MELO VALENCA (ADVOGADO) OAB 18988 - RENAN AZEVEDO SANTOS (ADVOGADO)
OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Por ter ocorrido falha
na publicação da DECISÃO/DESPACHO//SENTENÇA/ATO ORDINATÓRIO do Juízo constante às fls. 926
(volume IV), passo a transcrevê-lo para ciência e intimação dos interessados. "DESPACHO
Preliminarmente, constato que estão apensadas duas ações, sendo a primeira registrada sob o n°
0008358-86.2011.814.0006 (NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA) e a segunda sob o n° 0005754-
84.2013.814.0006 (AÇÃO CIVIL PÚBLICA). Ocorre que, a Ação Civil Pública fora ajuizada com base em
denúncias feitas pelos autores da Ação de Nunciação, motivo pelo qual os documentos, quase em sua
totalidade, se repetem e os autores da ação n° 0008358-86.2011.814.0006 tem atravessado petições na
ação n° 0005754-84.2013.814.0006 sem ao menos serem partes na presente ação, sendo que por tais
fatos os autos vieram em conclusão após audiência. Passo a Decidir. A respeito da Ação Civil Pública,
vislumbro que às fis. 386/387 a D. Promotora de Justiça manifestou-se pela continência das ações
(Nunciação e Ação Civil Pública), para que o Ministério Público funcionasse na qualidade de fiscal do
ordenamento jurídico, tendo anteriormente reconhecido a litispendência. Pois bem, conforme já
mencionado alhures, os documentos em muito se repetem nas ações, o que dificulta a análise por parte do
órgão jurisdicional, não havendo qualquer vantagem no trâmite da Ação Civil Pública. Muito pelo contrário,
sua continuidade acarreta um atraso ainda maior na solução da ação de nunciação de obra nova que já se
arrasta há longos 08 (oito) anos. Em assim sendo, Determino que seja dada vista dos autos, inclusive do
apenso, ao Parquet para que seja reavaliada a pertinência da ação civil pública, uma vez que a matéria
nela discutida é totalmente abarcada em ação ajuizada pelos particulares, podendo intervir o Ministério
Público naquela ação como fiscal do ordenamento jurídico, aproveitando-se os documentos necessários
existentes na ação civil. Se superada a questão inerente a extinção da Ação Civil Pública, antecipo que é
patente a ilegitimidade dos autores da Ação de Nunciação de Obra Nova para atuarem na Ação Civil
Pública, ainda que na condição de terceiro interessado. Contudo, deixo para decidir a respeito do pedido
de intervenção na qualidade de terceiros dos autores da ação em apenso, após a manifestação do
Ministério Público. Atente-se a Douta Promotora que na ação por si ajuizada sequer fora aberto o prazo
para contestação, apesar de a ação ter sido ajuizada no ano de 2013. Com a manifestação do Parquet,
tomem os autos conclusos para saneamento, uma vez que há inúmeras questões pendentes de análise na
ação n° 0008358-86.2011.814.0006. Vista dos autos ao MP pelo prazo de 15 (quinze) dias, após
imediatamente conclusos para decisão. Cumpra-se. Ananindeua-PA, 30 de julho de 2018. LUIZ OTÁVIO
OLIVEIRA MOREIRA Juiz de Direito Titular da Vara da Fazenda Pública, respondendo pela 2° Vara Cível
e Empresarial de Ananindeua. " TATIANA ATAIDE Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00075385720088140006 PROCESSO ANTIGO: 200810041109
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:MAB COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
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Representante(s): OAB 15387 - DANIEL PINTO (ADVOGADO) REQUERIDO:TELEFONICA BRASIL SA
VIVO Representante(s): OAB 84740 - HENRIQUE DE DAVID (ADVOGADO) OAB 335279 - EDUARDO
MATZENBACHER ZARPELON (ADVOGADO) .  Processo:  007538-57.2008.814.0006.
DESPACHO/MANDADO Inicialmente, registro que me encontro em exercício neste Juízo desde
13/05/2019, tendo encontrado estes autos sem movimentação por considerável lapso temporal. INTIME-
SE o nobre Advogado constituído (intimação eletrônica) ou o nobre Defensor Público (intimação pessoal)
da parte autora para indicar, expressamente, quais providências pretende sejam tomadas, no prazo de 05
dias, também sob pena de extinção em caso de manifestação genérica. Não havendo interesse, INTIME-
SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Havendo interesse, fica intimado para recolher custas
finais, se por acaso existentes. Esta decisão servirá como cópia mandado CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se
com urgência. Após, com ou sem as manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-
Pará, 17/06/2019 MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 5 3 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:RONILSON RODRIGUES CARVALHO
Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
FINASA BMC SA Representante(s): OAB 21974-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) OAB
14089 - RAFAEL DE SOUSA BRITO (ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos
termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO o patrono
da parte apelada para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, acerca da apelação dos autos.
Ananindeua/PA, 21/11/2019. ANA MARCIA MONCAYO Analista Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014,
que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00116111420138140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERIDO:MARCOS MARCELINO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 15450-B - GUILHERME MESSIAS
CAVALLEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) REQUERENTE:FERNANDO ANTONIO BRAGA COLARES
Representante(s): OAB 14035 - JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ANANINDEUA/PA Processo nº 0011611-14.2013.814.0006. SENTENÇA Vistos, H., I- RELATÓRIO Trata-
se de Ação de Ordinária de Rescisão de Contrato c/c Restituição de Valores e Indenização por Danos
Morais proposta por FERNANDO ANTÔNIO BRAGA CLARES contra MARCOS MARCELINO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA., alegando que celebrou com a requerida em 2003 o
contrato de consorcio, Grupo, 4006, cota 01-265 tendo pago o valor de R$-82.396,21 (oitenta e dois mil,
trezentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos) atualizados até a data da distribuição da demanda.
Conclui que, face ao desequilíbrio financeiro da requerida, não tem mais interesse no contrato requerendo
sua rescisão e restituição dos valores pagos, além de danos morais. Juntou documentos, fls. 31/67.
Decisão indeferindo tutela pleiteada e concedendo gratuidade da justiça, fls. 68/69. Em contestação de fls.
72/75, a requerida informa que foi interditada no dia 15/09/2011 pelo Banco Central, e que no dia
20/07/2012 foi distribuída a ação falimentar, que tramita sob o número 0007869-15.2012.814.0006, neste
juízo, e que no dia 16/07/2013 foi decretada a falência, restando assim prejudicado o pedido de restituição
imediata do crédito, já que, uma vez decretada a falência todos os credores devem se sujeitar ao juízo
universal da falência, que é o absolutamente competente para a execução coletiva art. 76 da Lei Especial.
Aduz ainda, que o nome da parte autora já está no quadro de credores, sob o valor de R$-28.232,64 (vinte
e oito mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos), descontadas a taxa de
administração e o valor do seguro, não havendo que se falar em danos morais. Réplica, fls. 87/102.
Despacho para delimitar as questões controversas e especificar provas, fls. 106, tendo o autor pleiteado
julgamento antecipado da lide, fls. 107. Às fls. 111, a Massa Falida de Marcos Marcelino Administradora
de Consórcios S/A, informa novo Administrador Judicial. Anúncio de julgamento antecipado da lide, fls.
117. Retornaram-me os autos conclusos, passo a decidir. II- FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de Ação de
Ordinária de Rescisão de Contrato c/c Restituição de Valores e Danos Morais contra MARCOS
MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA., movido por consorciada que participou
de Grupo de Consórcio, grupo 4006, cota 01-265, em que pleiteia a rescisão contratual, o ressarcimento
do valor de valores, bem como o pagamento de indenização a título de danos morais. Preliminarmente
deve ficar consignado que a demandada entrou em liquidação extrajudicial em setembro de 2011, e em
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julho de 2012, foi requerida pelo próprio liquidante sua auto-falência, que veio a ser decretada por este
juízo em 16/07/2013, ficando a requerida impossibilitada de efetuar a devolução dos valores devidos ao
demandante, na medida em que está obrigada a observar a ordem de preferência legal para pagamento
de seus credores estabelecida nos termos dos artigos 83 e 84, da lei nº 11.101/2005. Como afirmado pelo
requerente, efetivamente tem ele direito à devolução do valor que pagou como consorciado vinculado ao
Grupo e cota correspondente, na medida em que não chegou a receber o valor correspondente a carta de
crédito para aquisição do bem pretendido. Contudo, em que pese ser inegável o direito do requerente a
essa devolução, há que ser considerado que deve ser deduzido do valor pago a taxa de administração do
valor da cota e o desconto do prêmio do seguro, descontos esses contratualmente pactuados, conforme
Cláusula do contrato. Aliás, sobre tais descontos, relativos a taxa de administração correspondente a
percentual do valor das cotas pagas e o desconto do prêmio do seguro, pacífico o entendimento de nossos
tribunais, inclusive do STJ, quanto a legalidade dessa cobrança. É ver: "RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
REVISÃO DOS CONTRATOS FINDOS. POSSIBILIDADE. CONSÓRCIO DE BENS MÓVEIS. TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO. FIXAÇÃO. LIMITE SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO). AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE. 1 - omissis 2 - omissis 3 - A matéria ora analisada encontra-se pacificada
neste Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a Corte Especial (EREsp nº 927379/RS) consigna o
entendimento de que as administradoras de consórcio possuem total liberdade para fixar a respectiva taxa
de administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 8.177/91 e da Circular nº 2.766/97 do BACEN, não
sendo considerada ilegal ou abusiva, portanto, as taxas fixadas em percentual superior a 10% (dez por
cento), conforme ocorre no presente caso. 4 - Recurso especial conhecido e parcialmente provido".(STJ,
REsp 796.842/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18/03/2010, DJe 12/04/2010). "RECURSO
INOMINADO. ACAO DE RESTITUICAO DE V ALORES P AGOS. CONSORCIO. ENCERRAMENTO DO
GRUPO. P AGAMENTO REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUCAO DO VALOR DE TAXA DE
ADMINISTRACAO, TAXA DE ADESAO E SEGURO. POSSIBILIDADE, CONFORME ENTENDIMENTO
DO STJ. FUNDO DE RESERV A QUE E P ASSIVEL DE RESTITUICAO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO." (Recurso Cível No 71006560668, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator:
Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 21/02/2017). Por sua vez, diante dos fatos e dos fundamentos
jurídicos que acabam de ser expostos, não há que se falar em indenização por danos morais. Ora, não se
pretende negar que os fatos ocorridos podem ter causado ao autor aborrecimentos, contudo, o ato, para
ser determinador de reparação, deve ser atentatório à moral, com conteúdo suficiente a configurar o
vexame e a humilhação. O descumprimento do contrato, por si só, não pode ser causa de danos morais
indenizáveis, inexistindo a descrição de qualquer conduta da ré que pudesse ter gerado danos pessoais, já
que não houve a prática de qualquer fato que pudesse causar constrangimento público ao requerente.
Assim, a jurisprudência pátria é assente no sentido de que os danos morais não se configuram apenas
porque as obrigações de um contrato foram descumpridas. É preciso que a parte requerente demonstre
que a situação foi capaz de atingir seu patrimônio imaterial, atingindo direitos de sua personalidade.
"AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. IMPONTUALIDADE NA
ENTREGA DA OBRA. DANOS MORAIS. 1. O inadimplemento de contrato, por si só, não acarreta dano
moral, que pressupõe ofensa anormal à personalidade. É certo que a inobservância de cláusulas
contratuais pode gerar frustação na parte inocente, mas não se apresenta como suficiente para produzir
dano na esfera íntima do indivíduo, até porque o descumprimento de obrigações contratuais não é de todo
imprevisível. 2. Conforme entendimento pacífico do STJ, a correção monetária tem como marco inicial a
data da prolação da sentença que fixa o quantum indenizatório" (REsp 876.527/RJ, Relator: Ministro João
Otávio de Noronha, Julgado em 01/04/2008). Ademais, há de ser ressaltado que a empresa requerida
entrou em processo de liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central e posteriormente, o próprio
liquidante, devidamente autorizado pelo Presidente do Banco Central do Brasil requereu sua auto-
falência. Logo, deferir dano moral ao requerente prejudicaria um grande grupo de credores em igual
condição do requerente, devendo, ao entender deste juízo, prevalecer o bem coletivo sobre o individual.
Desta forma, uma vez que a falência da empresa requerida não pode ser interpretada como ilícito capaz
de fundamentar a indenização por danos morais, entendo que inexiste direito aos mesmos Por fim,
ressalta-se que o autor já consta em quadro de credores da falida pelo valor de R$38.293,76 (trinta e oito
mil, duzentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), já descontada a taxa de administração, o
seguro e atualizado com juros e correção monetária em 24/07/2013, conforme Edital publicado no Diário
de Justiça, Edição 6432, de 25.05.2018, na Ação Principal (0007869-15.2012.8.14.0006), sendo, portanto
evidente a tentativa de enriquecimento ilícito o pedido de ressarcimento do valor na forma como
pretendida pelo requerente, que assim deve ser indeferido. Do Dano Moral Pretende, o autor, ser
indenizado pelos supostos transtornos de ordem moral. Não merece as honras da procedência o dano
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moral pretendido, por que a inadimplência contratual desacompanhada da demonstração de reflexos
outros que atinjam os direitos da personalidade não justificam a chamada indenização do dano moral. III-
DISPOSITIVO Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, uma vez que é
incabível o ressarcimento na forma pretendida pelo autor, já que o mesmo consta em quadro de credores
da falida pelo valor de R$38.293,76 (trinta e oito mil, duzentos e noventa e três reais e setenta e seis
centavos), conforme Edital publicado no Diário de Justiça, Edição 6432, de 25.05.2018, na Ação Principal
(0007869-15.2012.8.14.0006), deixando ainda de conceder o dano moral pretendido, por que a
inadimplência contratual desacompanhada da demonstração de reflexos outros que atinjam os direitos da
personalidade não justificam a chamada indenização do dano moral. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS Sem
custas, posto o deferimento da gratuidade. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de
justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de
contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém,
de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via
diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões
retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem protocolização das
contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação. Após o transcurso
do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao
arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Ananindeua/PA, MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua (Pa) PROCESSO:
00125961720128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação: Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:NILVA DA SILVA GOMES Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES
BARRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO FINASA BMC SA Representante(s): OAB 21483 -
CLAYTON MOLLER (ADVOGADO) OAB 22189 - OSIRES ANTINOLFI FILHO (ADVOGADO) OAB 13025 -
RAILSY CRISTINA ASSUNCAO PINTO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º,
II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO o patrono da parte apelada para,
querendo, manifestar-se, no prazo legal, acerca da apelação dos autos. Ananindeua/PA, 21/11/2019. ANA
MARCIA MONCAYO Analista Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos
termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº
006/2006-CRJMB).  PROCESSO:  00128291420128140006 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:VALDINEIA AMORIM VIANA CHAVES
Representante(s): OAB 18478 - MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:FORMARE CERIMONIAL E EVENTOS LTDA Representante(s): DEFENSORIA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo 0012829-14.2012.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., I-RELATÓRIO Compulsando os autos, constato que o objeto da lide se enquadra
na competência dos juizados especiais. Muito embora a escolha por litigar na vara cível comum ou nos
juizados especiais seja da parte, cabe ao magistrado determinar o procedimento a ser adotado com base
no princípio da adequação ou da elasticidade processual. Nesse diapasão, com base no princípio da
adequação (para alguns, "elasticidade processual"), entendo necessário sanear o feito com a readequação
do rito, vez que, pelas especificidades do caso presente, o rito dos Juizados Especiais Cíveis (Lei
9.099/1995) é o mais adequado à tutela jurisdicional pleiteada. CONVERTO o rito e passo a aplicar as
regras previstas na Lei 9.099/1995, dispensando o relatório. II- FUNDAMENTAÇÃO Do Ônus da Prova No
presente feito será aplicada a distribuição do ônus da prova com base no artigo 373 do CPC, cabendo ao
autor a prova de fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos, impeditivos, extintivos e
modificativos do direito do autor. Da Revelia O requerido, citado por edital, não contestou a ação, sendo
decretada a sua revelia e nomeado defensor público como curador, fls. 47. A Contestação foi apresentada,
fls. 48. Ocorre que o juiz não está obrigado a aplicar os efeitos da revelia, devendo, a confissão ficta
somente ser aplicada se o contrário não resultar da prova dos autos. Fredie Didier Júnior, ao tratar do
tema, deixa claro que a confissão ficta não é efeito necessário da revelia: "É possível que haja revelia e
não se presuma a ocorrência dos fatos deduzidos contra o revel. O simples fato da revelia não pode tornar
verossímil o absurdo: se não houver o mínimo de verossimilhança na postulação do autor, não será a
revelia que lhe conferirá a plausibilidade que não possui. Se a postulação do autor não vier acompanhada
do mínimo de prova que a lastreie, não se poderá dispensar o autor de provar o que alega pelo simples
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fato da revelia. A revelia não é fato com dons mágicos...Essa advertência está sendo feita para recordar
ser de todo desautorizada qualquer interpretação meramente gramatical, ou lógica do art. 319, CPC, como
se fosse ele uma entidade bastante em si mesma, quando é peça de um todo, cuja operacionalidade deve
ocorrer de forma integrada, coerente e sistêmica, de modo a não gerar antinomias.. A confissão ficta,
principal efeito da revelia, não equivale ao reconhecimento da procedência do pedido. Como qualquer
confissão, incide apenas sobre os fatos afirmados pelo demandante." (in: Curso de Direito Processual
Civil. Vol. 1. Bahia: Jus Podium, 2013. P. 572-573) Assim, aduz o artigo 345, I, CPC: Art. 345. A revelia
não produz o efeito mencionado no art. 344 se: ... IV - as alegações de fato formuladas pelo autor forem
inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante dos autos. Logo, mesmo diante da
revelia, é possível a existência de controvérsia que, nas hipóteses previstas no 344, NCPC, também
incluem a ausência de verossimilhança das alegações do autor, ou sua contradição com as provas
existentes nos autos. Neste sentido: "Esse inciso, introduzido pelo Novo CPC, consagra o posicionamento
jurisprudencial e doutrinário que, já a luz do CPC/1973, prevalece, no sentido de que a presunção de
veracidade, a que se refere o art. 344 apenas se opera em relação as alegações de fato que se revistam
do requisito da credibilidade, que possam ser deduzidas da prova que existe nos autos (Arruda Alvim.
Manual de Direito Processual Civil. 16. Ed. São Paulo: Ed. RT, 2014. P. 857). Em outras palavras, para se
presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo autor, em face da revelia do réu, devem os mesmos
passar pelo crivo da plausibilidade ou verossimilhança acentuada, a partir da narração contida na petição
inicial e dos elementos constantes dos autos. Dessa forma, não e porque o réu foi revel, que o juiz estará
autorizado a julgar procedente o pedido do autor, de indenização por danos morais causados por suposto
protesto de título, que sequer minimamente restou comprovado." (in: Breves comentários do código de
processo civil. Livro eletrônico - 1ª Ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. P. 889). Grifos e
negritos postos. Diante do exposto e com base do livre convencimento motivado, decreto a revelia do
requerido sem a aplicação dos seus efeitos. Mérito Propriamente Dito Trata-se de Ação de Cobrança em
Virtude de Exceção de Contrato Não Cumprido c/c Indenização por Danos Morais movida por VALDINÉIA
AMORIM VIANA CHAVES em face de FORMARE CERIMONIAL E EVENTOS LTDA, sob alegação de que
contratou os serviços da requerida referente ao Baile de Formatura porém, por desistência de 14
formandos, foi-lhe repassado que seria retirado os serviços de sonorização, passarela luminosa, itens de
iluminação e os convites. Aduziu, ainda que a requerida retirou do pacote convencionado, itens
imprescindíveis para o Baile de Formatura, descumprindo o contrato. Juntou contrato sem assinatura das
partes e não juntou comprovante de pagamento do valor que alega ter dispendido. Pela análise de toda
documentação carreada aos autos, chega-se à conclusão de que a autora não comprovou, a conduta
ilícita apontada na prefacial, não trazendo, ao menos, indício mínimos de suas alegações. Não há,
portanto, qualquer sustentáculo probatório nos autos para a tese autoral. Com efeito, a parte autora não
demonstrou o fato constitutivo de seu suposto direito, ônus este que lhe competia, e, ao adotar tal postura,
deve arcar com os ônus processuais dela decorrentes, sendo a improcedência dos pedidos o mais
importante deles. Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, a improcedência se impõe, ante a
manifesta ausência de prova quanto à ocorrência do fato irregular imputado pela autora à requerida. III-
DISPOSITIVO Ex positis, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos elencados na inicial e, em consequência, declaro o processo extinto, com resolução do mérito. IV
- DISPOSIÇÕES FINAIS CONDENO a parte autora às custas processuais e honorários advocatícios,
esses arbitrados em 10% sobre o valor da causa, conforme artigo 85 do CPC, contudo, suspendo a
cobrança por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, fls. 12. Na hipótese de interposição
de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte contrária, através de seu advogado constituído, a fim de
que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões
recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha
transcorrido sem apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão
jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração, certifique-se a tempestividade,
intime-se a parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado regularmente constituído e com
a juntada das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem
protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação.
Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e
proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ananindeua/PA, MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00179695820148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:DENISE CRISTINA MOREIRA FREITAS
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Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO:SKY BRASIL SERVICOS LTDA Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do
PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO os patronos das partes embargadas
para, querendo, apresentarem manifestação aos Embargos declaratórios, fls. 210/213, no prazo legal.
Certifico que o aludido recurso é tempestivo. Ananindeua/PA, 21/11/2019. ANA MARCIA MONCAYO
Analista Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento
nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB).
P R O C E S S O :  0 0 6 0 5 5 6 6 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GOMES DO NASCIMENTO Representante(s):
OAB 11462 - JENIFFER DE BARROS RODRIGUES ARAUJO (DEFENSOR) REQUERIDO:MARCOS
MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 18029 - ANDRESA
SOUZA COSTA (ADVOGADO) OAB 25103 - LIVIA DA SILVA DAMASCENO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Intimo o apelado, para que, no prazo legal, apresente contrarrazões ao recurso.
Ananindeua/PA, 21/11/2019 ALISON DIAS MONTEIRO Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00011362820158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:ISAIAS DE OLIVEIRA DA SILVA
Representante(s) :  OAB 6602 -  MARIO RASSI CONCEICAO AMORAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:ODINEIA DA SILVA LIMA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . Processo nº 0001136-28.2015.8.14.0006. D E C I S Ã O Vistos os
autos, 1. Entendo que o feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC/2015,
porquanto não há necessidade de dilação probatória alguma diante do contexto probatório já formado nos
autos. 2. Uma vez que não houve qualquer produção de prova oral e não tendo havido instrução,
desnecessária a apresentação de razões finais, conforme jurisprudência que se segue: APELAÇÃO
CÍVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO QUANTO À ALEGAÇÃO DE ERRO DE PROCEDIMENTO EM
FAVOR DOS APELADOS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÕES
FINAIS. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE ALUGUÉIS. 1. Os recorrentes carecem de legitimidade e de
interesse processual para arguir a invalidade da sentença em favor da parte contrária. Recurso não
conhecido nesse aspecto. 2. As razões finais orais ou escritas, a que refere o art. 364 e § 2º do CPC,
somente serão facultadas quando for produzida prova oral, o que não ocorreu no feito. Além disso, não foi
demonstrado o efetivo prejuízo ocasionado pela ausência, especialmente ao se considerar que todas as
questões controvertidas poderiam ser devolvidas para a análise definitiva nesta instância recursal. 3. Com
base na teoria da asserção, a legitimidade das partes deve ser apreciada abstratamente conforme a
pertinência subjetiva aferida a partir dos elementos postos na petição inicial. 4. No caso, o acervo
probatório indica que as partes firmaram contrato de locação não residencial. O imóvel já foi retomado
pelos recorridos, em acordo homologado em outra ação judicial, perdendo objeto a pretensão de despejo.
5. Mantém-se a condenação no pagamento dos valores relativos aos aluguéis a partir do primeiro mês de
inadimplemento até a efetiva desocupação. 6. Recurso conhecido em parte e não provido. (Classe:
Apelação,Número do Processo: 0006116-10.2013.8.05.0274, Relator (a): José Edivaldo Rocha
Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 11/04/2018 ) 3. Nesse sentido, informo às partes que o
mérito da presente demanda será julgado antecipadamente, nos moldes fixados pelo artigo 355, I do CPC,
facultando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para se oporem justificadamente à resolução antecipada do
processo. 4. Por fim, havendo custas finais pendentes de pagamento, intime-se a parte autora para
proceder ao pagamento, no prazo legal. 5. Transcorrido o prazo, façam os autos conclusos para sentença.
Ananindeua-PA, 22 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUI Z DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00015364220158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERIDO:MEDLAB COMERCIO LTDA EPP
REQUERENTE:BANCO SANTANDER SA Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 13904-A -
ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 43621 - ALEXANDRE DE ALMEIDA
(ADVOGADO) REQUERIDO:THALES FERRAZ MARTINS DA SILVEIRA TERCEIRO:FUNDO NPL
Representante(s): OAB 43621 - ALEXANDRE DE ALMEIDA (ADVOGADO) CESSIONÁRIO:FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI NAO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1105



PADRONIZADO Representante(s): OAB 297240 - HICHAM SAID ABBAS (ADVOGADO) . Processo n.
0001536-42.2015.814.0006 DESPACHO 1- DEFIRO o pedido de substituição do polo ativo, considerando
a cessão do crédito objeto da ação. A Secretaria deve proceder a devida alteração no sistema e substituir
a capa dos autos. 2- INDEFIRO o pedido de expedição de ofícios, visto que a obtenção das informações
requisitadas é ônus da parte autora. 3- INTIME-SE a parte autora para requerer, no prazo de 10 dias, a
contar da data da intimação, as providências que entender cabíveis, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se. Intime-se. Após, com ou sem as manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em
Ananindeua-Pará, 22 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua (Pa) PROCESSO:
00020266420158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERIDO:SILVIO SIDNEI DOS SANTOS LOPES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE:SIDILENE DIAS DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 3191 - MARIA JOSE CABRAL CAVALLI (ADVOGADO) OAB 19015 - BRENDA
CABRAL MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:ALESSANDRA DO SOCORRO FREITAS DE SOUSA.
COMARCA DE ANANINDEUA Processo nº 0002026-64.2015.8.14.0006. DESPACHO Vistos etc., 1. Com
fundamento nos arts.6º e 10º, do Código de Processo Civil, concedo um prazo comum, de cinco dias, para
que as partes especifiQUEM, de forma fundamentada, quais provas que pretendem produzir, apontando,
de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao
julgamento da lide, sob pena de preclusão. 2. Ficam as partes advertidas que, na hipótese de pedido de
produção de prova testemunhal, deverão, desde logo, informar o desejo de trazer as testemunhas à futura
audiência designada, independente de intimação, na forma estabelecida no parágrafo 2º do artigo 455 do
NCPC1. 3. Ficam também advertidas que, o pedido de juntada de documentos, somente será permitido e
avaliado pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435 do NCPC2. 4. Ficam outrossim advertidas que,
acaso peçam prova pericial, deverão informar sobre qual questão fática recairá a prova técnica bem como
diga em que consistirá a perícia e informe a profissão mais abalizada para realização do ato. 5. Após o
escoamento do prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificada, retornem-me os autos
conclusos para sanear e organizar o processo para instrução e julgamento, na forma do artigo 357 do
NCPC, ocasião em que proferirei decisão acerca do pedido de provas e designarei a audiência de
instrução e julgamento caso julgar necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ananindeua-PA (Pa), 21 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa 1 2o A
parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que
trata o § 1o, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição. 2
Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a
fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos
autos. Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados após a petição
inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após
esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-los anteriormente
e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5. PROCESSO:
0 0 0 2 1 8 0 7 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 0 6 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/11/2019 REQUERENTE:REGINALDO SILVA
SANTANA Representante(s): OAB 13373 - ANA PRISCILLA DE ANDRADE LINS (ADVOGADO) OAB
5176 - MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:TRANSPORTES BRASFRIO
LTDA Representante(s): FABRICIO NEDEL SCALZILLI (ADVOGADO) FERNANDA NEDEL SCALZILLI
(ADVOGADO) OAB 51150 - VERONICA ALTHAUS (ADVOGADO) REQUERIDO:VALBERTO PEREIRA
DA SILVA Representante(s): OAB 12740 - MARIA CAROLINA CORREIA BASSALO (ADVOGADO) OAB
7930 - ANDRE RAMY PEREIRA BASSALO (ADVOGADO) OAB 15409-B - MIGUEL BIZ (ADVOGADO)
LITISDENUNCIADO:BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS SA Representante(s): OAB 19390-A -
RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, §
2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo
de 15 dias, o pagamento das custas. Salientando que o boleto pode ser expedido através do site do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014,
que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00025489620128140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JUVENAL DA CRUZ
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MARTINS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA - 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo
n.:0002548-96.2012.8.14.0006 DESPACHO Vistos os autos, Considerando que o INSS não impugnou o
cálculo apresentado à fl. 103 (certidão de fl. 111), expeça-se RPV à Procuradoria da entidade pública
devedora, requisitando-lhe o pagamento de R$ 11.386,41 (onze mil trezentos e oitenta e seis reais e
quarenta e um centavos) no prazo de dois meses, nos termos do inciso II do §3º do art. 535 do CPC.
CUMPRA-SE. Após, aguarde-se notícia do pagamento. Ananindeua(Pa), 22 de novembro de 2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito Titular de 2ª Entrância Respondendo pela 2a
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua Em auxílio remoto ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 3 7 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:CLEONICE MARIA DE BARROS
Representante(s): OAB 16325 - JOAO AUGUSTO PIRES MENDES (ADVOGADO) OAB 19288 - NATALY
CONCEICAO AMARAL (ADVOGADO) OAB 3830 - JOAO ARMANDO DE SOUZA FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 7209 - DIB ELIAS FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:LUCILEIA GUIMARAES
PEREIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
. Processo nº 0002633-77.2015.8.14.0006. D E C I S Ã O Vistos os autos, 1. Entendo que o feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC/2015, porquanto não há necessidade de dilação
probatória alguma diante do contexto probatório já formado nos autos. 2. Uma vez que não houve
qualquer produção de prova oral e não tendo havido instrução, desnecessária a apresentação de razões
finais, conforme jurisprudência que se segue: APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO
QUANTO À ALEGAÇÃO DE ERRO DE PROCEDIMENTO EM FAVOR DOS APELADOS. INEXISTÊNCIA
DE NULIDADE. DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÕES FINAIS. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM
COBRANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE ALUGUÉIS. 1. Os
recorrentes carecem de legitimidade e de interesse processual para arguir a invalidade da sentença em
favor da parte contrária. Recurso não conhecido nesse aspecto. 2. As razões finais orais ou escritas, a que
refere o art. 364 e § 2º do CPC, somente serão facultadas quando for produzida prova oral, o que não
ocorreu no feito. Além disso, não foi demonstrado o efetivo prejuízo ocasionado pela ausência,
especialmente ao se considerar que todas as questões controvertidas poderiam ser devolvidas para a
análise definitiva nesta instância recursal. 3. Com base na teoria da asserção, a legitimidade das partes
deve ser apreciada abstratamente conforme a pertinência subjetiva aferida a partir dos elementos postos
na petição inicial. 4. No caso, o acervo probatório indica que as partes firmaram contrato de locação não
residencial. O imóvel já foi retomado pelos recorridos, em acordo homologado em outra ação judicial,
perdendo objeto a pretensão de despejo. 5. Mantém-se a condenação no pagamento dos valores relativos
aos aluguéis a partir do primeiro mês de inadimplemento até a efetiva desocupação. 6. Recurso conhecido
em parte e não provido. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0006116-10.2013.8.05.0274, Relator (a):
José Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 11/04/2018 ) 3. Nesse sentido,
informo às partes que o mérito da presente demanda será julgado antecipadamente, nos moldes fixados
pelo artigo 355, I do CPC, facultando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para se oporem justificadamente à
resolução antecipada do processo. 4. Por fim, havendo custas finais pendentes de pagamento, intime-se a
parte autora para proceder ao pagamento, no prazo legal. 5. Transcorrido o prazo, façam os autos
conclusos para sentença. Ananindeua-PA, 22 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUI Z DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00028186520078140006
PROCESSO ANTIGO: 200710016484 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA
ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:CENTRO DE COPIAS DE BELEM LTDA Representante(s): OAB 5567 - JOAQUIM
NEVES DAS CHAGAS (ADVOGADO) REQUERIDO:CONSTRUTORA SOLIMOES LTDA.
Representante(s): OAB 10233 - TIBURCIO BARROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB,
INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas. Salientando que o boleto
pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA,
Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº
008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB).
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 7 3 3 7 2 0 0 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 2 2 6 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:TROPICAL CIA DE CREDITO IMOBILIARIO Representante(s):
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OAB 8910 - CARLOS MAIA DE MELLO PORTO (ADVOGADO) OAB 15520 - TASSIA FERNANDES DO
VALE (ADVOGADO) REU:MARIA NATALINA UCHOA PIMENTEL REU:MARIA DOS REIS UCHOA
TORRES Representante(s): OAB 4084 - RAIMUNDO NONATO LAREDO DA PONTE (ADVOGADO)
REU:SAMARA UCHOA PIMENTEL. ATO ORDINATÓRIO Tendo em vista o retorno dos autos da Instância
Superior, intimo as partes para manifestação, no prazo de 15 dias, requerendo o que entenderem por
direito. Ananindeua/PA, 22/11/2019 ALISON DIAS MONTEIRO Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e
Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00037711920108140006 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019 REQUERIDO:JULIANA MENDES DA
SILVA REQUERENTE:FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas.
Salientando que o boleto pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos
do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-
C R J M B ) .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 3 8 7 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Exibição em: 22/11/2019 REQUERENTE:KILENE SOUZA NASCIMENTO QUARESMA
Representante(s): OAB 15468 - NATALIN DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
GMAC SA Representante(s): OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB,
INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas. Salientando que o boleto
pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA,
Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº
008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB).
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 4 6 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/11/2019 REQUERENTE:JIZANGELA BRITO PINTO
Representante(s): OAB 17520 - CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB
20599-A - MARCO ANDRE HONDA FLORES (ADVOGADO) OAB 25308 - KEVIN ANTONIO DOS
SANTOS GURJAO (ADVOGADO) . Processo: 0004146-46.2016.814.0006. DESPACHO R.h. 1. Intimem-
se das partes para especificação de provas, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão. 2. Devem as
partes justificarem expressamente a razão pela qual requerem as provas, e não protestar genericamente.
O protesto genérico, infundado, acarretará no indeferimento da prova; 3. Caso não sejam especificadas
provas, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC;
4. Após, conclusos. Publique-se. Intime-se. Ananindeua- PA, 22 de Novembro de 2019. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-PA PROCESSO: 00043219520068140006 PROCESSO ANTIGO:
200610031110 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO
Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 20878 - HORACIO FARIAS COELHO NETO (ADVOGADO) ONEIDE SILVIA DE
ANDRADE DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:TAGIDES DOS REIS SANTOS
Representante(s): OAB 20878 - HORACIO FARIAS COELHO NETO (ADVOGADO) ONEIDE SILVIA DE
ANDRADE DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:LUCIA MONTEIRO DA SILVA Representante(s):
OAB 8893 - MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 18478 - MARCO ANTONIO
MIRANDA DOS SANTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do
PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO o patrono da parte autora para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fls. 184, requerendo o que entender de direito.
Ananindeua/PA, 21/11/2019. ANA MARCIA MONCAYO Analista Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014,
que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00053627620158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ANGELLO SERGIO DE SOUZA RABELO.
Processo nº - 0005362-76.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de
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Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 2 8 3 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:LUIS ANTONIO SILVA CARDOSO
Representante(s): OAB 18898 - NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE (ADVOGADO) OAB 21164 -
DANILO CARVALHO GOMES (ADVOGADO) OAB 22912 - BRUNA GUERREIRO DE PAIVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:DOCILAR IMOVEIS LTDA REQUERIDO:KELLY MARTINS DIAS BESSA
Representante(s): OAB 15468 - NATALIN DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 6625 - NILZA
RODRIGUES BESSA (ADVOGADO) . Processo nº 0005828-36.2016.814.0006. D E S P A C HO Vistos os
autos, Oficie-se ao Coordenador da Defensoria Pública para designar um Defensor para se manifestar
como curador especial para o réu Docilar Móveis LTDA, visto que foi citado por edital e permaneceu inerte.
Encaminhem-se os autos à Defensoria para que se manifeste no prazo de 15 dias, a contar da data da
intimação. Após a manifestação, voltem-me conclusos. Ananindeua-PA, 20 de novembro de 2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito Titular de 2ª Entrância Respondendo pela 2a
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua Em auxílio remoto ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 4 7 7 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Processo de Execução em:  22/11/2019 REQUERIDO:ANDERSON FERREIRA DIAS
REQUERENTE:FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS PCG
BRASIL MULTICARTEIRA Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo 0006147-70.2010.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, etc...
Trata-se de embargos declaratórios apresentados pelo embargado a fim de sanar supostos vícios no
tocante à fundamentação da sentença embargada, fls. 84/85. O provimento jurisdicional atacado,
devidamente fundamentado e claro, não padece de nenhum vício ensejador de embargos declaratórios,
nos termos do artigo 1022 do CPC. Não vislumbro a presença de nenhum dos requisitos que ensejam a
oposição de embargos declaratórios, uma vez que não há contradição entre o dispositivo e fundamento na
decisão; a decisão embargada não é omissa, vez que fundamenta os motivos pelo indeferimento da inicial,
não havendo nenhuma lacuna a ser preenchida; não possui erro material, sendo este reconhecido como
primu ictu oculi, consistente em equívocos materiais sem conteúdo decisório propriamente dito, como
erros de grafia, nome, valor, etc.; ademais, o ato decisório é claro, não havendo obscuridade e/ou
ambiguidade Ademais, os embargos declaratórios não constituem a via correta para requerer
reconsideração de decisão. A hipótese sequer comporta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal,
pois, ao meu ver, trata-se de "pedido de reconsideração", o que não é recurso. A jurisprudência do STJ é
firme no sentido da impossibilidade de recebimento de mero "pedido de reconsideração" como embargos
de declaração, por ausência de previsão legal e por isso constituir erro grosseiro (Pet no AREsp 6.655-RN,
Quarta Turma, DJe 15/10/2013) A utilização dos Embargos de Declaração como forma de pedido de
reconsideração não interrompe o prazo para interpor recurso, tendo este direito, precluso. Nesse sentido,
transcrevo um julgado: Os embargos de declaração consistentes em mero pedido de reconsideração não
interrompem o prazo recursal. Os embargos de declaração, ainda que rejeitados, interrompem o prazo
recursal. Todavia, em se tratando de pedido de reconsideração, mascarado sob o rótulo dos aclaratórios,
não há que se cogitar da referida interrupção. Precedente citado: REsp 964.235-PI, DJ 4/10/2007. AgRg
no AREsp 187.507-MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 13/11/2012. Sobre o tema, escreveu
Araken de Assis, in litteris: "É irrelevante o concerto de vontade das partes no sentido de suspender ou
interromper o prazo. Tampouco interessa evento estranho à previsão legal. Por exemplo, o célebre pedido
de reconsideração não obsta à fluência do prazo - foi o que decidiu a 4ª. Turma do STJ. Assim, fluindo
entre a intimação do provimento e o julgamento do pedido de reconsideração o interstício legalmente
fixado para recorrer, ocorreu preclusão, tornando inadmissível o recurso eventualmente interposto. Para
evitar semelhante consequência, generalizou-se pedido de reconsideração como preliminar do recurso
próprio" (Manual dos recursos. 5. ed. rev. e atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 211) (g.n.) É
da jurisprudência: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM
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S.A. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  NEGATIVA DE JURISDIÇÃO.  NÃO OCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO
INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO. INEXISTÊNCIA.1. Se as matérias trazidas à discussão foram
dirimidas, pelo tribunal de origem, de forma suficientemente ampla e fundamentada, deve ser afastada a
alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Para o conhecimento do recurso especial é
indispensável o prequestionamento da questão de direito federal, que ocorre com manifestação inequívoca
acerca da tese pelo acórdão recorrido, condição que não se verificou na hipótese dos autos. Incidência da
vedação prevista no verbete sumular 211/STJ. 3. O pedido de reconsideração não interrompe nem
suspende o prazo para interposição de agravo de instrumento, que deve ser contado a partir do ato
gerador do inconformismo. 4. Os embargos de declaração, ainda que opostos para prequestionamento,
são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos
ditames do art.535 do CPC, bem como para sanar erro material, vícios inexistentes na espécie. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento (STJ. AgRg no AREsp n. 35.816/RS, rela. Mina. Maria Isabel Gallotti,
j. 28-5-2013). Eventuais questões a respeito dos parâmetros adotados na decisão deveriam ser revistos
pela via recursal própria, não sendo adequados os embargos declaratórios para esta finalidade. Ante o
exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS. Certifique-se eventual trânsito em julgado, e após,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Cumpra-se. Intime-se. Ananindeua (PA),
p h o m e n a g e n s ,  p r o c e d e n d o - s e
CERTI________________________________________________________________________________
______________T MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância
Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO: 00063884620148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:TIAGO REIS DA SILVA. Processo nº - 0006388-
46.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00064678820158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:MARCELO
REGO CORREA. Processo nº - 0006467-88.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido
de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no
Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do
processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado
o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00064790520158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE RAIMUNDO DA CONCEICAO SILVA
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006479-
05.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
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CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00064825720158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
R E Q U E R I D O : C A R M O N A  C A B R E R A  E N G E N H A R I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A
REQUERENTE:ROSEMIRO PINHEIRO PINHEIRO. Processo nº - 0006482-57.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00064869420158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:PEDRO JOSE DA SILVA LOPES. Processo nº -
0006486-94.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 7 7 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:PAULO MORAIS DA CUNHA. Processo nº - 0006487-
79.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00064894920158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE
DORIAN COSTA ROCHA. Processo nº - 0006489-49.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 9 3 8 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOVANILSON GOMES BORGES. Processo nº - 0006493-
86.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 9 5 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ESMAILSON PINTO DE SOUSA. Processo nº - 0006495-
56.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00064964120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:FRANCISCO DANIEL CUNHA DA CONCEICAO. Processo nº - 0006496-
41.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 9 7 2 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ELBSON DAMASCENO DA SILVA. Processo nº - 0006497-
26.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00064981120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
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11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:NIVALDO
DO SOCORRO LOPES GOMES JUNIOR. Processo nº - 0006498-11.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos,
H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do
Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser
vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão, segundo
informação do Administrador Judicial, já se encontra no Quadro Geral de Credores, às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00064999320158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:GIDEONE MARCOS DE OLIVEIRA. Processo nº -
0006499-93.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que
consta nos autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante
do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485,
VI do CPC. Isento de custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as
formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065016320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:SERGIO
BARBOSA RODRIGUES. Processo nº - 0006501-63.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 4 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:DARCIAL MACAMBIRA LISBOA Representante(s): OAB
20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0006504-18.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065050320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ERBERT
LEANDRO DOS SANTOS SILVA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006505-03.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
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Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 6 8 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JAILTON FREITAS SARMENTO. Processo nº - 0006506-
85.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065077020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:KALIANO
MARINHO DA SILVA. Processo nº - 0006507-70.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 8 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:IVONEI RODRIGUES RAMOS. Processo nº - 0006508-
55.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065094020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO
GUILHERME PANTOJA DA SILVA. Processo nº - 0006509-40.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc.,
Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do
Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser
vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no
Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do
processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado
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o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00065111020158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:AGENOR RODRIGUES DE LIMA. Processo nº - 0006511-
10.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065146220158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:RODRIGO
JOSE SANTANA ARAUJO. Processo nº - 0006514-62.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se
de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da
8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 1 7 1 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ELAINE CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006517-
17.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que consta nos
autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC.
Isento de custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00065180220158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:EVANDRO RIBEIRO REGATEIRO. Processo nº
- 0006518-02.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065215420158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANDRE
AUGUSTO COSTA DE SOUZA Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006521-54.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no
Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do
processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado
o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00065223920158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE LUIZ RIBEIRO COELHO. Processo nº - 0006522-
39.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065232420158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:DIVANILDO
SANTOS DE ASSUNCAO. Processo nº - 0006523-24.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 4 0 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:SERGIO SILVA LEONCIO. Processo nº - 0006524-
09.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065259120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:DANILO
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SOUSA SALDANHA Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) .
Processo nº - 0006525-91.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 6 7 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ROMARIO DOS SANTOS FERREIRA. Processo nº -
0006526-76.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065276120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:RAIMUNDO NONATO QUEIROZ DA SILVA. Processo nº - 0006527-61.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065293120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:FRANCISCO COELHO GONCALVES Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS
GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0006529-31.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se
de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da
8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 3 0 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MANOEL JORGE PEREIRA SILVA Representante(s): OAB
20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0006530-16.2015.8.14.0006
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SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00065328320158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MESSIAS RODRIGUES DE SALES
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006532-
83.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00065431520158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:PATRICK
DA SILVA OLIVEIRA. Processo nº - 0006543-15.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 4 5 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:DOMINGOS VASCONCELOS RODRIGUES
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006545-
82.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que consta nos
autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC.
Isento de custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00065552920158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO LOURENCO DE SOUZA
Representante(s): OAB 8278 - FRANCISCO DE ASSIS REIS MIRANDA JUNIOR (ADVOGADO) .
Processo nº - 0006555-29.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
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53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão, segundo informação do Administrador Judicial, já se
encontra no Quadro Geral de Credores, às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 9 3 4 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:LUCAS ALBERTO FREIRE DA SILVA. Processo nº -
0006593-41.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 9 4 2 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERENTE:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:LUCAS OLIVEIRA ARAUJO Representante(s): OAB 4382 -
LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006594-26.2015.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00065986320158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:CID CLEBERSON FRANCISCO DA COSTA
SOARES Representante(s): OAB 7346 - NORMA SIMONE TIMOTEO CHAGAS (ADVOGADO) . Processo
nº - 0006598-63.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 0 1 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MESSIAS REGO DA CUNHA. Processo nº - 0006601-
18.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
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Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067132120148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE LUIZ
COSTA DOS SANTOS Representante(s): OAB 15680 - LARISSA MAUES DE VASCONCELOS
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006713-21.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 1 4 0 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ELIZELMA MIRANDA DA SILVA Representante(s): OAB 4382 -
LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006714-06.2014.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se
encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067158820148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO)
REQUERENTE:JOEL SANTOS CARVALHO. Processo nº - 0006715-88.2014.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se
encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067357920148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ANTONIO NAZARENO MONTEIRO DE BRITO Representante(s):
OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006735-79.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
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Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067366420148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MAX SANTOS DA SILVA Representante(s):
OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006736-64.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067374920148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) REQUERENTE:JERONIMO BRAGA CARDOSO. Processo nº -  0006737-
49.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão, segundo informação do Administrador Judicial, já se encontra no Quadro Geral
de Credores, às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067383420148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ORLANDO
HUMBERTO PERERIA DA SILVA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006738-34.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão, segundo informação do Administrador
Judicial, já se encontra no Quadro Geral de Credores, às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 4 0 0 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO)
REQUERENTE:JONAS BORGES DA SILVA. Processo nº - 0006740-04.2014.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão, segundo
informação do Administrador Judicial, já se encontra no Quadro Geral de Credores, às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067418620148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
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CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:REINALDO COSTA SILVA Representante(s): OAB 4382 -
LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006741-86.2014.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se
encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067452620148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:LUIZ REGINALDO PINHEIRO GOMES Representante(s): OAB
4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006745-26.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067461120148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ADALBERTO CORREA DA SILVA
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006746-
11.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067479320148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO
MARIA PEREIRA XIMENES Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006747-93.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 4 9 6 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:FAUSTINO COSTA MALCHER Representante(s): OAB
4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006749-63.2014.8.14.0006
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SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067504820148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:PAULO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0006750-
48.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067513320148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:SILVIO
JOSE DA COSTA PEREIRA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006751-33.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 2 1 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JONAS GOMES RODRIGUES Representante(s): OAB
20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0006752-18.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067530320148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MIGUEL IGUACU RODRIGUES DOS SANTOS
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006753-
03.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1123



referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067565520148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MAICON
RODRIGUES PEREIRA DE MENESES Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006756-55.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 7 4 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCIO LUIS PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB
4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006757-40.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão, segundo informação do Administrador Judicial, já se encontra no Quadro Geral de Credores, às
fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067582520148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES
(ADVOGADO) REQUERENTE:ANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA. Processo nº - 0006758-
25.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 9 1 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:RODRIGO DE FREITAS OLIVEIRA Representante(s): OAB
7147 - SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA (ADVOGADO) . Processo nº - 0006759-10.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1124



questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00067617720148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:EDILSON DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006761-
77.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 6 2 6 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE AUGUSTO PINHEIRO QUITERIO Representante(s):
OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006762-62.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067634720148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:PEDRO
HAMILTON DA CRUZ FREITAS Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0006763-47.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão, segundo informação do Administrador
Judicial, já se encontra no Quadro Geral de Credores, às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 6 7 8 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCIO RICELIO DA SILVA. Processo nº - 0006767-
84.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
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CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067680620138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:BUNGE
ALIMENTOS SA Representante(s): OAB 24563 - JOSENILTON F DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 13318 - CONSUELO MARIA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:J. F. COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª
VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nº. 0006768-06.2013.8.14.0006 DECISÃO
Defiro o pedido de fls. 58/59. Expeça-se mandado de citação na forma requerida. Cumpra-se após o
recolhimento das custas. Gabinete do Juiz em Ananindeua (Pa), 20/11/2019. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa. Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba. PROCESSO:
00067686920148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MERIAN
DA SILVA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº -
0006768-69.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067703920148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:FRANCISCO CARLOS DA SILVA Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS
GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0006770-39.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se
de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da
8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 1 2 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:SANDRO AUGUSTO DA SILVA DE SOUZA Representante(s):
OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006771-24.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00067720920148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
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R E Q U E R I D O : C A R M O N A  C A B R E R A  E N G E N H A R I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A
REQUERENTE:CARMELINO MARIANO DOS ANJOS COSTA Representante(s): OAB 4382 -
LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0006772-09.2014.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se
encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00071835220148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JONAS PINHEIRO QUITERIO Representante(s): OAB
20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0007183-52.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00072025820148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ERANILSON DO NASCIMENTO MENEZES.
Processo nº - 0007202-58.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 0 9 1 9 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERIDO:BANCO ITAU SA Representante(s):
OAB 151056 - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:S H F DE
MORAES - ME Representante(s): OAB 14485 - LUCIA DE FATIMA CORDOVIL (ADVOGADO)
REQUERENTE:SHEYLA HELENA FREITAS MORAES Representante(s): OAB 14485 - LUCIA DE
FATIMA CORDOVIL (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do
PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15
dias, o pagamento das custas. Salientando que o boleto pode ser expedido através do site do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de
Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou
o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00074473520158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:RONALD RIBEIRO DE FARIAS. Processo nº - 0007447-
35.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
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Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00074482020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ROBSON
CLEBER QUADROS DA COSTA Representante(s): OAB 15680 - LARISSA MAUES DE VASCONCELOS
(ADVOGADO) . Processo nº - 0007448-20.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 4 9 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JORGE LUIZ PARAENSE SOUZA Representante(s): OAB
20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0007449-05.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00074508720158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOAO
BATISTA DE MIRANDA MARCIEL. Processo nº - 0007450-87.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc.,
Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do
Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser
vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no
Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do
processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado
o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00074594920158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:PAULO VITOR PEREIRA FERREIRA. Processo nº - 0007459-
49.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
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Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00074716320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ADINALDO
LOPES ALMEIDA Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo
nº - 0007471-63.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito
com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de
fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 7 3 3 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ADALTO DA ROCHA. Processo nº - 0007473-33.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00074750320158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO JOSENALDO SOUZA RODRIGUES.
Processo nº - 0007475-03.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 7 6 8 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:LEONIDA JOAO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0007476-85.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00074837720158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1129



PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:WALTER BORGES DE SOUZA. Processo nº -
0007483-77.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que
consta nos autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante
do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485,
VI do CPC. Isento de custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as
formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00074846220158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:AUGUSTO
DO NASCIMENTO SANTA BRIGIDA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0007484-62.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 8 5 4 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:VALBENILSON DA CONCEICAO SILVA Representante(s):
OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0007485-47.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em acordo homologado na
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que consta nos autos, ocorreu a perda
do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Isento de custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00074863220158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ANA PAULA FERREIRA REIS Representante(s): OAB 8278 -
FRANCISCO DE ASSIS REIS MIRANDA JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº - 0007486-
32.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00074880220158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ALESSON
DOS REIS TEIXEIRA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) .
Processo nº - 0007488-02.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
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retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 9 0 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0007490-
69.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00074915420158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ALEF
EMANUEL IMBIRIBA SOUSA. Processo nº - 0007491-54.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-
se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho
da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 9 4 0 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:FABIANO DA SILVA CUNHA Representante(s): OAB 4382
- LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0007494-09.2015.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se
encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00074967620158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:HELI MORAES FRAZAO. Processo nº - 0007496-
76.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
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Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00074984620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:TIAGO
SILVA CARDOSO. Processo nº - 0007498-46.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido
de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 9 9 3 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE AUGUSTO DA LUZ RODRIGUES. Processo nº -
0007499-31.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075001620158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERENTE:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:EDUARDO
DA SILVA AMARAL. Processo nº - 0007500-16.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Considerando termo de quitação que consta nos autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação
faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Isento de custas. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-
SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 1 9 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:DIONALDO PEREIRA DE SOUSA. Processo nº - 0007501-
98.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075036820158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCELO
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LUIZ MARMITT EICH. Processo nº - 0007503-68.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 7 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:OELTON DE SOUSA PATROCIONIO. Processo nº -
0007507-08.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075089020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MANOEL
AUGUSTO DOS SANTOS CORDEIRO Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0007508-90.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 9 7 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO SOUZA ARAUJO
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0007509-
75.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075106020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCIO
ALMEIDA DE PAULA Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) .
Processo nº - 0007510-60.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de
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Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 1 1 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:RAFAEL HILDO MENEZES FERREIRA. Processo nº -
0007511-45.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075123020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:EVERALDO DO NASCIMENTO CARVALHO. Processo nº - 0007512-30.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão, segundo informação do Administrador Judicial, já se encontra no Quadro Geral de Credores, às
fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00075149720158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE DUARTE FERREIRA. Processo nº -
0007514-97.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075166720158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE DE
JESUS NERIS DA SILVA Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) .
Processo nº - 0007516-67.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro
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Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 1 7 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDO SERGIO RIBEIRO DA SILVA. Processo nº -
0007517-52.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 0 0 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:BENEDITO ROSIVALDO LIMA DE ALMEIDA
Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES (ADVOGADO) . Processo nº - 0007520-
07.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075218920158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:KRAMMER
SOARES DA SILVA. Processo nº - 0007521-89.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 2 7 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCO ROBERTO CARVALHO MIRANDA. Processo nº -
0007522-74.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
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formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075235920158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS SERRANO MENDONCA Representante(s): OAB 8278 -
FRANCISCO DE ASSIS REIS MIRANDA JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº - 0007523-
59.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 5 2 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:LUCIANO NUNES SOARES. Processo nº - 0007525-
29.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075261420158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:LINDOMAR
COSTA DA SILVA. Processo nº - 0007526-14.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido
de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 4 0 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO MARCELO DA SILVA BENTES. Processo nº -
0007540-95.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
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Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00075617120158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:FRANCISCO MASSILON MARREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 10146 - ARLETE
EUGENIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADVOGADO) . Processo nº - 0007561-71.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00075646020148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ALEX SANDRO SANTOS MARQUES
Representante(s): OAB 8278 - FRANCISCO DE ASSIS REIS MIRANDA JUNIOR (ADVOGADO) .
Processo nº - 0007564-60.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 7 6 4 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:PAULO SERGIO DA SILVA MOTA. Processo nº - 0007576-
40.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 4 6 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Procedimento Sumário em: 22/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO CONCEICAO DO VALE
Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENG E CONSULTORIA. Processo nº - 0007654-68.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em acordo homologado na
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que consta nos autos, ocorreu a perda
do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Isento de custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00081203620078140006 PROCESSO ANTIGO:
200710048106 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO
NASCIMENTO ABREU Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:SERDAN
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IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA Representante(s): OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MF MENDES TRANSPORTES. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º,
§ 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo
de 15 dias, o pagamento das custas. Salientando que o boleto pode ser expedido através do site do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial -
Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014,
que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00081751320148140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ESIVALDO BARROS DE SOUSA
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0008175-
13.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que consta nos
autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC.
Isento de custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00081968620148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ODIMILSON PINHEIRO PALHETA
Representante(s): OAB 18976 - RUBIA PATRICIA OLIVEIRA BARRETO (ADVOGADO) . Processo nº -
0008196-86.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00083917120148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:JOSE
RAIMUNDO NONATO NEVES Representante(s): OAB 20018 - IRAN FARIAS GUIMARAES
(ADVOGADO) . Processo nº - 0008391-71.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 1 8 2 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ERIVELTON DOS SANTOS PEREIRA Representante(s):
OAB 17963 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADVOGADO) . Processo nº - 0008418-
20.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
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MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00084242720158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:RAIMUNDO JOSE SERRA VIEIRA. Processo nº - 0008424-27.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00084311920158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 11181 - ANNA KARENINA DE ARAUJO CARNEIRO
(ADVOGADO) REQUERENTE:MARCIO JOSE DA SILVA RAMOS Representante(s): OAB 3233 -
RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE (ADVOGADO) . Processo nº - 0008431-19.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00087242320148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:JOSILENE
RIBEIRO BONIFACIO Representante(s): OAB 19300 - DEBORA SECHIN MELAZO (ADVOGADO) .
Processo nº - 0008724-23.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme
despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 3 6 9 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:MANOEL BENEDITO DA CONCEICAO DO CARMO MENDES
Representante(s): OAB 4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0009036-
96.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 4 5 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:MANOEL NAZARENO NEVES DOS ANJOS. Processo nº -
0009345-20.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 5 8 1 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ALBERTO SANTOS TAVARES Representante(s): OAB 4382 -
LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0009358-19.2014.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00093590420148140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:FIDELIS GIL DA LUZ Representante(s): OAB
4382 - LEONARDO SILVA DA PAIXAO (ADVOGADO) . Processo nº - 0009359-04.2014.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00094168520158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
1 1 1 2 6  -  C A R L A  R E N A T A  M O R E I R A  P E R E I R A  N A S C I M E N T O  ( A D V O G A D O )
REQUERENTE:EVALDISON ALBUQUERQUE NOBRE. Processo nº - 0009416-85.2015.8.14.0006
SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00094306920158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA
PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:SEBASTIAO DA SILVA GUIMARAES. Processo
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nº - 0009430-69.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito
com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de
fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-
53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 3 1 5 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 11181 - ANNA KARENINA DE ARAUJO CARNEIRO (ADVOGADO)
REQUERENTE:EDER SANDRO CAMPOS SIQUEIRA Representante(s): OAB 7828 - IEDA RODRIGUES
SOUSA (ADVOGADO) . Processo nº - 0009431-54.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 4 1 9 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:KENNEDY SOARES DA SILVA. Processo nº - 0009441-
98.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 6 6 5 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:PAULO SERGIO SODRE. Processo nº - 0009666-
55.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00096674020148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERENTE:DARLEY RAMOS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 20067 - ANTONIO CLAUDIO
LOBATO PRADO (ADVOGADO) REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA. Processo nº - 0009667-40.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
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0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 4 1 4 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:TAIANE SUELEN LUZ SOUZA
FONTES Representante(s): OAB 20740 - LEONY RIBEIRO DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ERIK
ALEXANDRE DE OLIVEIRA FONTES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO 0010141-40.2016.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em acordo homologado na
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de quitação que consta nos autos, ocorreu a perda
do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Isento de custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua/PA, MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua (Pa) PROCESSO:
0 0 1 0 1 6 8 7 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 6 0 4 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 AUTOR:USINAS ITAMARATI S/A Representante(s):
CLAUDIONOR ARAUJO VIEIRA (ADVOGADO) OAB 887 - CLAUDIONOR DE ARAUJO VIEIRA
(ADVOGADO) REU:DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VIEIRA LTDA Representante(s): OAB 8986 - BRENO
DE CARVALHO NUNES (ADVOGADO) REU:MARCELO RESQUE VIEIRA REU:VERA MARIA RESQUE
VIEIRA. ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas.
Salientando que o boleto pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos
do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-
C R J M B ) .  P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 2 3 4 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO
SOUSA DA SILVA Representante(s): OAB 16019 - RAFAEL MELO BATISTA (ADVOGADO) OAB 12571 -
CARLOS CEZAR FARIA DE MESQUITA FILHO (ADVOGADO) OAB 14106 - THIAGO AUGUSTO
OLIVEIRA DE MESQUITA (ADVOGADO) OAB 16275 - WALTER COSTA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:LUIZ ALBERTO RIBEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA PROCESSO 0010223-42.2014.8.14.0301
SENTENÇA Vistos, H., I - RELATÓRIO Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora foi instada a se manifestar, fls. 50, quedando-se inerte,
fls.51. É o sucinto relatório. Passo fundamentar e decidir. II - FUNDAMENTAÇ"O O art. 485, inciso VI do
Código de Processo Civil de 2015 prevê a extinção do processo sem resolução de mérito quando houver
patente falta de interesse, como é o caso destes autos. Os casos em que a parte autora não promove o
devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa de cumprir com
exatidão despachos/decisões judiciais, cumpre-os genericamente ou os cumpre fora do prazo, dentre
outros, demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Os casos em que a parte autora não
promove o devido impulso oficial, não paga custas, muda de endereço sem informar ao Juízo, deixa de
cumprir com exatidão despachos/decisões judiciais ou os cumpre fora do prazo, dentre outros,
demonstram, inequivocamente, a falta de interesse de agir. Por fim, registro que, caso presente o
interesse processual, diante de eventual recurso de apelação interposto pela parte, este Juízo poderá, se
for o caso, retratar-se (art. 485, § 7º, NCPC), não havendo, portanto, qualquer prejuízo. A mesma CF/88
que impõe o contraditório (e um de seus corolários: a vedação à decisão-surpresa) também assegura a
duração razoável do processo, ambos com status de Direito Fundamental previstos no art. 5º. Este fato,
somado à inexistência de prejuízo à parte diante da possibilidade de juízo de retratação, impõem a
mitigação do comando legislativo contido no art. 485, § 1º, NCPC, o que faço neste caso ao proferir a
presente sentença terminativa. Neste momento, a ponderação de valores constitucionais se impõe em
favor da duração razoável do processo. III - DISPOSITIVO Em face do exposto, configurado o
desinteresse de agir da parte autora, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
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art. 485, inciso VI do CPC. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS Custas, pelo requerente, devendo ser intimado
para realizar o pagamento, em havendo, no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de inscrição na dívida
ativa. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte contrária, através de
seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a
juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se
o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração,
certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado
regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação.
Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos, certifique-se e façam os
atos conclusos para deliberação. Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes,
certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas
necessárias junto ao LIBRA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Gabinete do Juiz em Ananindeua (Pa), MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00103091320148140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:SHIRLEY MANACAS DA SILVA. Processo nº - 0010309-
13.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00103109520148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ANDRE DA
SILVA SANTANA. Processo nº - 0010310-95.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido
de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 1 1 8 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:BRUNO CARVALHO DE LIMA. Processo nº - 0010311-
80.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00103369320148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:CLEITON
RAFAEL DE OLIVEIRA DA SILVA. Processo nº - 0010336-93.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc.,
Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do
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Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser
vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no
Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do
processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado
o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00104373320148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 8278 - FRANCISCO DE ASSIS REIS MIRANDA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERENTE:SERGIO AUGUSTO AMARAL DE JESUS. Processo nº - 0010437-
33.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00104408520148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:RUBENS
CLEY FIGUEIREDO DE CERQUEIRA. Processo nº - 0010440-85.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc.,
Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do
Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser
vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no
Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do
processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado
o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00104442520148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:JOSE RAIMUNDO NONATO NEVES. Processo nº - 0010444-
25.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão, segundo informação do Administrador Judicial, já se encontra no Quadro Geral
de Credores, às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00104469220148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:CEZAR DE
OLVEIRA DA SILVA. Processo nº - 0010446-92.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
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d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 5 2 0 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:PAULO JOSE FIGUEIRA VASCONCELOS. Processo nº -
0010452-02.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com
base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o
ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006.
Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo
Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00104563920148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:BRUNO
MAK BARBOSA Representante(s): OAB 10193 - ANTONIO DA CONCEICAO DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) . Processo nº - 0010456-39.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº
0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de
Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro.
Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em
julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 5 9 9 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ALAN CASSIO DA SILVA BENTES. Processo nº - 0010459-
91.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00104676820148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:VALDECI
COSTA FERREIRA. Processo nº - 0010467-68.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 0 7 5 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:VILMAR PEREIRA GOMES Representante(s): OAB 12668
- ITALO MELO DE FARIAS (ADVOGADO) . Processo nº - 0010507-50.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos
etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça
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do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser
vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no
Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do
processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado
o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas.
CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao
Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00105655320148140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERENTE:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA RECLAMANTE:DIOGO MASCARENHAS DE SOUSA. Processo nº - 0010565-
53.2014.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00110020220118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU Ação:  Apelação Cível  em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDO BARROSO ALVES NETO Representante(s): OAB 16701 - RITA DE CASSIA
DE SOUZA ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU SA UNIBANCO SA Representante(s): OAB
15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos
do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte para
realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas. Salientando que o boleto pode ser expedido
através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA, Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e
Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º,
de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO: 00112595520078140006
PROCESSO ANTIGO: 200710066736 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TATIANA
ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019
REQUERENTE:GORRESEN CIA LTDA Representante(s): OAB 7936 - JOSE ROBERTO PINHEIRO
CHARONE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11918 - ALEXANDRE ALY PARAGUASSU CHARONE
(ADVOGADO) OAB 13136 - ANDRE ORENGEL DIAS (ADVOGADO) OAB 17886 - DANIELA DIAS
TOMAZ (ADVOGADO) REQUERIDO:ANDERSON DA SILVA REQUERIDO:UM GRUPO DE POSSEIROS.
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB, INTIMO a parte para realizar, no prazo de 15 dias, o pagamento das custas. Salientando que o
boleto pode ser expedido através do site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Ananindeua/PA,
Analista/Auxiliar 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº
008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB).
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 2 8 9 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXSANDRO SOUSA DE OLIVEIRA Ação:
Cumprimento Provisório de Sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA BENEDITA GOMES DOS
SANTOS Representante(s): OAB 14314 - NEOMIZIO LOBO NOBRE JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:VIACAO ICOARACIENSE LTDA Representante(s): OAB 7936 - JOSE ROBERTO
PINHEIRO CHARONE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11918 - ALEXANDRE ALY PARAGUASSU
CHARONE (ADVOGADO) OAB 13136 - ANDRE ORENGEL DIAS (ADVOGADO) OAB 11934 - FARID
BASTOS SALMAN (ADVOGADO) OAB 17683 - BRUNO BENTES BANDEIRA (ADVOGADO) OAB 19035
- ANDREZA MARIA RODRIGUES DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 17886 - DANIELA DIAS TOMAZ
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, considerando o Despacho de fls. 173, INTIMO o patrono da parte autora para
proceder ao recolhimento das custas referente a expedição do mandado e as diligências do oficial de
justiça, no prazo de 15 (quinze) dias. Ananindeua/PA, 19/08/2019. ALEXSANDRO OLIVEIRA 2ª Vara
Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento nº 008/2014-CRJMB, Art.
1º,  §3º,  de 05/12/2014, que al terou o provimento nº 006/2006-CRJMB). PROCESSO:
00115425020118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Apelação Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:BV
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FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 89774 -
ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE EUGENIO DOS SANTOS.
Processo nº - 0011542-50.2011.814.0006. D E S P A C H O R. hoje, Defiro o pedido de fls. 65. Reexpeça-
se o mandado de citação na forma requerida. Cumpra-se após o recolhimento das custas devidas.
Ananindeua-PA, 22/11/2019 MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua (Pa) PROCESSO:
00118882520168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB
11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:ALEX
JUNIO FADOUL LEMOS. Processo nº - 0011888-25.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se
encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00121082320168140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:ANTONIO DA SILVA COSTA. Processo nº - 0012108-
23.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que consta nos autos que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores,
apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do
exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e,
obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua,
22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 0 2 1 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:TEREZINHA DE FATIMA SOUTO E SILVA
Representante(s): OAB 14096 - MARCIO ALBERTO DE CARVALHO LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 13173 - NORMA SUELY MOTA DA ROSA
(ADVOGADO) OAB 119859 - RUBENS GASPAR SERRA (ADVOGADO) OAB 19730 - VITOR HENRIQUE
ALBUQUERQUE PONTES BRANDAO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Intimo o apelado, para que,
no prazo legal, apresente contrarrazões ao recurso. Ananindeua/PA, 22/11/2019 ALISON DIAS
MONTEIRO Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
00125265820168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:LUCIVAN
CERDEIRA PINTO. Processo nº - 0012526-58.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que o crédito em questão já se encontra no Quadro
Geral de Credores apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo
retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito
em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE.
Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 2 9 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:LUCENILDO CASTRO GUIMARAES Representante(s):
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OAB 15975 - EDNA CARNEIRO DA SILVA (ADVOGADO) SÍNDICO:CLAUDIO MENDONCA FERREIRA
DE SOUZA. Processo nº - 0012529-13.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de
Habilitação de Crédito com base em acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Considerando termo de quitação que consta nos autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação
faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Isento de custas. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-
SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 3 0 9 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
C O N S U L T O R I A  L T D A  R E Q U E R I D O : E N G E N H A R I A  E  C O N S U L T O R I A  L T D A  E P P
REQUERENTE:ANTONIO MARCIO MATOS DA COSTA. Processo nº - 0012530-95.2016.8.14.0006
SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito
emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito
trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00125404220168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Habil i tação de Crédito em: 22/11/2019
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:MAQSAN
MOTORES LTDA. Processo nº - 0012540-42.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido
de Habilitação de Crédito com base em acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região.
Considerando termo de quitação que consta nos autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação
faltando, ao autor, interesse de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Isento de custas. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-
SE Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª
Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial
d e  A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 4 4 7 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:RAIMUNDO CELIO DO ROSARIO REQUERENTE:DAYANE
FONSECA BARROS. Processo nº - 0012544-79.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de
Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª
Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao
processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em questão já se
encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls. 3147/3156
(Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e,
após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento
de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00126305020168140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 EXECUTADO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA Representante(s): OAB 11126 - CARLA RENATA MOREIRA PEREIRA
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE:FERNANDO WAIMER Representante(s): OAB 21725 -
MARIVALDO PEIXOTO RIBEIRO (ADVOGADO) . Processo nº - 0012630-50.2016.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em certidão de crédito emanada da
Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício referente ao crédito trabalhista deve
ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico que consta nos autos que o crédito em
questão já se encontra no Quadro Geral de Credores, apresentados pelo Administrador Judicial às fls.
3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o CANCELAMENTO DA
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DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00126807620168140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/11/2019
REQUERENTE:CELIO SOARES DA SILVA Representante(s): OAB 4084 - RAIMUNDO NONATO
LAREDO DA PONTE (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN AMERICANO SA Representante(s): OAB
23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO) . Processo: 0012680-
76.2016.814.0006. DESPACHO/MANDADO INTIME-SE o nobre Advogado constituído (intimação
eletrônica) ou o nobre Defensor Público (intimação pessoal) da parte autora para indicar, expressamente,
quais providências pretende sejam tomadas, no prazo de 05 dias, também sob pena de extinção em caso
de manifestação genérica. Não havendo interesse, INTIME-SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5
(cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º,
NCPC). Havendo interesse, fica intimado para recolher custas finais, se por acaso existentes. Esta decisão
servirá como cópia mandado CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se com urgência. Após, com ou sem as
manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-Pará, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00130170720128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:LUZIA HELENA CONCEICAO COELHO Representante(s): OAB 2073 - LINDALVA
NAZARE VASCONCELOS MAGALHAES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAUCARD SA
Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) OAB 13536-A - CELSO
MARCON (ADVOGADO) . Processo: 0013017-07.2012.814.0006. DESPACHO/MANDADO INTIME-SE o
nobre Advogado constituído (intimação eletrônica) ou o nobre Defensor Público (intimação pessoal) da
parte autora para indicar, expressamente, quais providências pretende sejam tomadas, no prazo de 05
dias, também sob pena de extinção em caso de manifestação genérica. Não havendo interesse, INTIME-
SE o(a) autor, pessoalmente, para, em 5 (cinco) dias úteis, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção (art. 485, §2º, NCPC). Havendo interesse, fica intimado para recolher custas
finais, se por acaso existentes. Esta decisão servirá como cópia mandado CERTIFIQUE-SE. Cumpra-se
com urgência. Após, com ou sem as manifestações, CONCLUSOS. Gabinete do Juiz em Ananindeua-
Pará, 22/11/2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 7 3 9 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALISON DIAS MONTEIRO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA Representante(s):
OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:DUMOITA
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA REQUERIDO:JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS
REQUERIDO:FLÁVIO DE JESUS BATISTA. ATO ORDINATÓRIO Tendo em vista o retorno dos autos da
Instância Superior, intimo as partes para manifestação, no prazo de 15 dias, requerendo o que
entenderem por direito. Ananindeua/PA, 22/11/2019 ALISON DIAS MONTEIRO Auxiliar Judiciário 2ª Vara
Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00143253920168140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERIDO:CARMONA CABRERA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES BASTOS.
Processo nº - 0014325-39.2016.8.14.0006 SENTENÇA Vistos, H., Trata-se de Pedido de Habilitação de
Crédito com base em acordo homologado na Justiça do Trabalho da 8ª Região. Considerando termo de
quitação que consta nos autos, ocorreu a perda do objeto da presente ação faltando, ao autor, interesse
de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 485, VI do CPC. Isento de custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
obedecidas as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00173298920138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)
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REQUERIDO:BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS SA. PROCESSO nº. 0017329-89.2013.814.0006
DECISÃO DEFIRO o pedido retro para conceder a dilação de prazo requerida. INTIME-SE o autor para se
manifestar sobre a proposta de acordo de fls. 146/154 no prazo de 05 dias, a contar da data da intimação.
No mesmo prazo, se for o caso, as partes devem juntar termo de acordo para fins de homologação. Após,
com ou sem manifestação, retornem os autos CLS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ananindeua (Pa), 20 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de Direito
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO:
00176895320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MAÍRA BOULHOSA DO AMARAL Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO SANTANDER
BRASIL SA Representante(s): OAB 19357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (ADVOGADO) OAB
17994 - CAUE ARAUJO LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 32786 - LEONARDO MONTENEGRO
COCENTINO (ADVOGADO) OAB 37004 - GISELLE CAVALCANTI SOBRAL (ADVOGADO) OAB 33.670 -
LUCAS DE HOLANDA CAVALCANTI CARVALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:DISTRIBUIDORA SILVA
ALIMENTOS LTDA ME Representante(s): OAB 15136 - JHAYANNE RODRIGUES BARROS
(ADVOGADO) OAB 14139 - DANIEL LIMA DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Nos termos
do art. 1º, § 2º, II, do PROVIMENTO Nº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO o patrono da parte
apelada BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, acerca da
apelação de fls. 395 / 399 dos autos. Ananindeua/PA, 22/11/2019. MAÍRA BOULHOSA DO AMARAL
Auxiliar Judiciário 2ª Vara Cível e Empresarial - Comarca de Ananindeua-PA. (Nos termos do provimento
nº 008/2014-CRJMB, Art. 1º, §3º, de 05/12/2014, que alterou o provimento nº 006/2006-CRJMB).
P R O C E S S O :  0 0 2 6 5 2 9 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Execução de Título Judicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 3056 - MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO) REQUERIDO:C D A CENTRO DE
DISTRIBUIÇAO DO AMAPA LTDA REQUERIDO:JOSE RONALDO ASSUNÇÃO MARTINS. PODER
JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
ANANINDEUA Processo nº 0026529-52.2015.8.14.0006 DECISÃO Vistos, etc. INDEFIRO os pedidos de
fls. 61/92, face a ausência de comprovação quanto ao esgotamento de diligências anteriores por parte do
exequente no sentido de obter informações acerca do endereço atualizado da requerida. INTIME-SE o
requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a efetivação de tais diligências ou indique bens
passíveis de penhora, sob pena de extinção, sem resolução do mérito. Cumpra-se. Gabinete do Juiz em
Ananindeua-Pará, aos 20 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00505344120158140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:
Habi l i tação de Crédi to em: 22/11/2019 REQUERENTE:DAYANE FONSECA BARROS
REQUERIDO:CARMONA CABRERA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Processo nº - 0050534-
41.2015.8.14.0006 SENTENÇA Vistos etc., Trata-se de Pedido de Habilitação de Crédito com base em
certidão de crédito emanada da Justiça do Trabalho da 8ª Região. Conforme despacho de fls., o ofício
referente ao crédito trabalhista deve ser vinculado ao processo nº 0017506-53.2013.8.14.0006. Verifico
que o crédito em questão já se encontra no Quadro Geral de Credores apresentados pelo Administrador
Judicial às fls. 3147/3156 (Volume XIII) do processo retro. Diante do exposto, determino o
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, e, após, certificado o trânsito em julgado e, obedecidas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Isento de custas. CUMPRA-SE. Ananindeua, 22/11/2019.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO:
00555507320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação:  Imissão na Posse em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:GERCY NASCIMENTO DE MOURA Representante(s): OAB 21573 - SYDNEY SOUSA
SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALBINO FRANCISCO DA SILVA Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) . Processo nº 0055550-
73.2015.8.14.0006. D E C I S Ã O Vistos os autos, 1. Entendo que o feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do art. 355, I, do CPC/2015, porquanto não há necessidade de dilação probatória alguma
diante do contexto probatório já formado nos autos. 2. Uma vez que não houve qualquer produção de
prova oral e não tendo havido instrução, desnecessária a apresentação de razões finais, conforme
jurisprudência que se segue: APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO NÃO CONHECIDO QUANTO À ALEGAÇÃO
DE ERRO DE PROCEDIMENTO EM FAVOR DOS APELADOS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.
DESNECESSIDADE DE ALEGAÇÕES FINAIS. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO. CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE ALUGUÉIS. 1. Os recorrentes
carecem de legitimidade e de interesse processual para arguir a invalidade da sentença em favor da parte
contrária. Recurso não conhecido nesse aspecto. 2. As razões finais orais ou escritas, a que refere o art.
364 e § 2º do CPC, somente serão facultadas quando for produzida prova oral, o que não ocorreu no feito.
Além disso, não foi demonstrado o efetivo prejuízo ocasionado pela ausência, especialmente ao se
considerar que todas as questões controvertidas poderiam ser devolvidas para a análise definitiva nesta
instância recursal. 3. Com base na teoria da asserção, a legitimidade das partes deve ser apreciada
abstratamente conforme a pertinência subjetiva aferida a partir dos elementos postos na petição inicial. 4.
No caso, o acervo probatório indica que as partes firmaram contrato de locação não residencial. O imóvel
já foi retomado pelos recorridos, em acordo homologado em outra ação judicial, perdendo objeto a
pretensão de despejo. 5. Mantém-se a condenação no pagamento dos valores relativos aos aluguéis a
partir do primeiro mês de inadimplemento até a efetiva desocupação. 6. Recurso conhecido em parte e
não provido. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0006116-10.2013.8.05.0274, Relator (a): José
Edivaldo Rocha Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 11/04/2018 ) 3. Nesse sentido, informo
às partes que o mérito da presente demanda será julgado antecipadamente, nos moldes fixados pelo
artigo 355, I do CPC, facultando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para se oporem justificadamente à
resolução antecipada do processo. 4. Por fim, havendo custas finais pendentes de pagamento, intime-se a
parte autora para proceder ao pagamento, no prazo legal. 5. Transcorrido o prazo, façam os autos
conclusos para sentença. Ananindeua-PA, 22 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUI Z DE DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua-Pa Em auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00646270920158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Sumário em: 22/11/2019 REQUERENTE:JULIO JEAN DOS
SANTOS DE LIMA Representante(s): OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK
(ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CCONSORCIOS DO SUGURO DPVAT
Representante(s): OAB 15902 - CECILIA GUENARA SILVA DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15319 -
INAIRA TELES BARRADAS DIAS (ADVOGADO) OAB 15253 - KAMILA RAFAELA DE SOUZA E SILVA
(ADVOGADO) OAB 14661 - LARISSA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 14300 - ROBERTA YUMIE LEITAO UMEMURA
(ADVOGADO) OAB 17270 - EMANUELLE KRISTINE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 17346 -
PAOLA DE FATIMA DO SOCORRO BEZERRA LOPES (ADVOGADO) OAB 17373 - ANTONIO
WELLINGTON RIBEIRO DE SENA FILHO (ADVOGADO) OAB 17865 - CAROLINE MIZUE MAUES
HARADA (ADVOGADO) OAB 19407-A - MAURICIO DOS SANTOS GUIMARAES (ADVOGADO) OAB
19477 - SUENY ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19756 - ALEXANDRE
AUGUSTO DA SILVA MAIA (ADVOGADO) OAB 19556 - DANIELLA DA SILVA LUCAS (ADVOGADO)
OAB 9445 - CLAUDECI MEIRELES DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 13449-B - MICHELLE CRISTINA
CORDEIRO XAVIER (ADVOGADO) OAB 20646 - BRUNA FERNANDA PERES TRINDADE (ADVOGADO)
OAB 20710 - LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21599 -
LUCIANA MARTINS PINTO (ADVOGADO) OAB 21615 - LARISSA LONGHI LAURINDO (ADVOGADO)
OAB 21597 - GABRIELA SAMPAIO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 21842 - NICOLLE NUNES SERRUYA
(ADVOGADO) OAB 22116 - RAFAELA DE PINA SIMOES (ADVOGADO) OAB 23538 - LIZANDRA
TAKANASHI BASEGGIO BONNA (ADVOGADO) OAB 23967 - POLLYANA TAVARES LOPES DE LIMA
(ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 24859 - ANNA
CAROLINA PARIZOTTO SANTOS (ADVOGADO) . DESPACHO Vistos e etc. Compulsando os autos,
verifico que a parte autora não comprova a tentativa de resolução administrativa do conflito. É cediço que
as condições da ação são matéria de ordem pública cognoscíveis a qualquer tempo e em qualquer grau
de jurisdição. Cabe salientar que somente há interesse de se socorrer do Poder Judiciário diante de uma
PRETENSÃO RESISTIDA. Sem comprovação da tentativa de resolução administrativa, não há
PRETENSÃO RESISTIDA, consequentemente, não há LIDE e, portanto, faltaria INTERESSE-
NECESSIDADE enquanto condição da ação. Neste sentido, trago julgado do STF: "A instituição de
condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição.
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. A
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo
legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde
com o exaurimento das vias administrativas (STF no RE 631240, Relator: Min. ROBERTO BARROSO,
Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL)" Como se
vê, não se confundem os conceitos de "prévia tentativa de resolução administrativa" com "exaurimento das
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vias administrativas". O primeiro é o que demonstra o interesse-necessidade enquanto condição da ação
que deve estar presente em toda e qualquer ação; o segundo, é dispensável para o acesso ao Judiciário.
Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o art. 6°, do CPC/2015, assim como o postulado
base do contraditório (CPC/2015, arts. 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos arts. 139,
inciso IX, 317, 321 e 352, todos do Novo Código de Processo Civil, INTIMO a parte autora para, por meio
de seu nobre Advogado, através de publicação no DJE, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar seu
INTERESSE-NECESSIDADE na presente ação, devendo apresentar requerimento administrativo prévio
apto a comprovar tentativa de resolução administrativa da suposta lide, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Certifique-se. Após, conclusos. Gabinete do
Juiz em Ananindeua (Pa), aos 30 de Setembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Juiz de
Direito Titular de 2ª Entrância Respondendo pela 2a Vara Cível e Empresarial de Ananindeua Em auxílio
remoto ao Juizado Especial de Abaetetuba PROCESSO: 00706108620158140006 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO
Ação: Habilitação de Crédito em: 22/11/2019 REQUERENTE:CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA
Representante(s): OAB 10188 - ADALBERTO SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS MARCELINO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO Representante(s): OAB 25103 - LIVIA DA SILVA DAMASCENO
(ADVOGADO) SÍNDICO:CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO
DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA Processo nº 0070610-
86.2015.8.14.0006 Embargante: CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA Embargado: MARCOS
MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA SENTENÇA Vistos os autos. Trata-se de
ação de habilitação de crédito ajuizada por CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA em face de
MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S LTDA. Em sentença de fls. 29/30,
este Juízo extinguiu o feito entendendo pelo provimento parcial do pedido. A parte autora opôs embargos
de declaração (fls. 31/35) alegando a omissão da referida sentença por não observar as irregularidades
envolvendo a administradora de consórcio, questionando as deduções no valor do crédito. A parte ré
apresentou manifestação aos embargos, alegando, preliminarmente, que não se trata de hipótese para
interposição de embargos de declaração (fls.46/50). Eis o sucinto relatório. Decido. O Código de Processo
Civil, em seu artigo 1023, prevê que os embargos serão opostos quando a decisão atacada apresentar
obscuridade, omissão, contradição ou erro material. No presente caso, a embargante alega omissão da
sentença em relação aos critérios que levaram à dedução do valor do crédito. Contudo, trata-se de
rediscutir os critérios de decisão do Juízo, razão pela qual entendo que a parte autora busca a modificação
do mérito da decisão, o que não é possível em sede de embargos. Pelo exposto, CONHEÇO os Embargos
de Declaração opostos, por serem tempestivos, NEGANDO-LHES PROVIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-
SE. Ananindeua, 05 de novembro de 2019. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa PROCESSO:
00955147320158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
22/11/2019 REQUERENTE:CLEUSON DA SILVA CARDOSO Representante(s): OAB 53400 - ROBERTO
CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO
DE SOUZA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA Processo 0095514-73.2015.8.14.0006 SENTENÇA
Vistos, etc. I - RELATÓRIO Compulsando os autos, verifico que, muito embora a escolha por litigar na vara
cível comum ou nos juizados especiais seja da parte, cabe ao magistrado determinar o procedimento a ser
adotado com base no princípio da adequação ou da elasticidade processual. No caso presente, embora
seja necessária prova pericial, esta já se encontra nos autos, fls. 37/39, sendo juntado novamente às fls.
87/89. Nesse diapasão, com base no princípio da adequação (para alguns, "elasticidade processual"),
CONVERTO o rito e passo a aplicar as regras previstas na Lei 9.099/1995, dispensando o relatório. É o
relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO II.1. Julgamento antecipado O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC/2015, porquanto não há necessidade de dilação probatória
alguma diante do contexto probatório já formado nos autos. II.2. Diploma Normativo Trata-se de relação de
natureza CIVILISTA, regida pelo Código Civil, especificamente atinente a RESPONSABILIDADE CIVIL, e
pela Lei nº 6.194/74. II.3. Do Ônus da Prova Nos termos da legislação processual civil em vigor, artigo
373, incumbe ao autor a prova dos fatos alegados na inicial como constitutivos de seu direito. A seu turno,
coube a parte ré a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. No caso presente,
mantenho a distribuição estática do ônus da prova, cabendo a parte autora provar os requisitos
necessários para a procedência dos pedidos formulados na petição inicial, e a parte requerida, os fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos eventualmente alegados. II.4. Mérito Propriamente Dito A parte
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autora busca, nesta sede processual, ver-se indenizado pelo SEGURO DPVAT, em complementação ao
pagamento administrativo. O pedido inicial é improcedente. O artigo 5º, "caput" da Lei 6.194/74 prevê que
o pagamento da indenização atinente ao seguro obrigatório "será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado." Na hipótese dos autos, consoante se depreende dos
laudo pericial, fls. 37/39, o acidente (evento danoso) de que fora vítima a parte autora ocasionou em
debilidade permanente em porcentagem de 75% (setenta e cinco por cento), sem sequelas, cujo valor
devido, previsto em tabela, foi pago pela requerida, conforme comprovante juntado pelas partes. Não
basta a verificação do dano. Somente a invalidez, total ou parcial, resulta na obrigação de pagar o seguro
obrigatório. O direito à indenização securitária DPVAT, exige mais do que a ocorrência do fato e a
demonstração do dano. É preciso que a vítima aponte, por meio de prova pericial, o grau da lesão sofrida,
o que possibilita a aferição da extensão do dano indenizável. Ou seja, cabe a ela o dever de mostrar que
do evento danoso nasceu lesão incapacitante, que reduziu ou aniquilou sua força de trabalho. Ademais,
sendo constatando a invalidez parcial, necessária a verificação do seu grau. Neste sentido transcrevo a
sumula 474 do STJ; "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez." O laudo emitido pela perícia médica, fls. 103/104,
demonstra que o acidente ocasionou apenas sequela em grau leve, não lhe limitando para as atividades
laborais, tendo, a requerida, efetuado pagamento do valor devido a título de ressarcimento pela
repercussão dos danos gerados, cumprido, via administrativa, fato este confessado pelo autor, não
havendo saldo residual devido, uma vez que já foi pago o montante de R$-10.125,00 (dez mil, cento e
vinte e cinco reais). III - DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de diferença de indenização do seguro DPVAT. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
Custas e honorários (este arbitrados em dez por cento), pelo requerente porém, face a gratuidade
deferida, fls. 27, suspendo a cobrança. Intimem-se, via diário de justiça, os advogados constituídos nos
autos. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte contrária, através de
seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a
juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões, certifique-se e encaminhem-se
o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de embargos de declaração,
certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça, através de seu advogado
regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos conclusos para apreciação.
Após o transcurso do prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e
proceda-se ao arquivamento do feito não olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Publique-se.
Registre-se. INTIMEM-SE as partes. Ananindeua/PA, MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular de 2ª Entrância Em exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa Em
auxílio ao Juizado Especial de Abaetetuba 

 
 
 
Número do processo: 0001440-27.2015.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: MANUELA DOS
REMEDIOS CORREA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR
OAB: 11710/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS VINICIUS EIRO DO NASCIMENTO OAB:
5957/PA Participação: AUTOR Nome: EDILSON FURTADO VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR OAB: 11710/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS
VINICIUS EIRO DO NASCIMENTO OAB: 5957/PA Participação: RÉU Nome: MADRI INCORPORADORA
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ARMANDO SOUZA DE MORAES CARDOSO NETO OAB:
20451/PA Participação: RÉU Nome: LEAL MOREIRA IMOBILIARIA LTDA. Participação: RÉU Nome: PDG
REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES Participação: ADVOGADO Nome: ARMANDO
SOUZA DE MORAES CARDOSO NETO OAB: 20451/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ANANINDEUA ATO ORDINATÓRIOprocesso em
retorno de instância superior0001440-27.2015.8.14.0006 De Ordem do(a) Exmo(a). Magistrado(a)
MÁRCIO CAMPOS BARROSO REBELLO, Juiz(a) respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua, intimo a(s) parte(s) a se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que
entender(em) oportuno ao prosseguimento do feito. 25 de novembro de 2019 TATIANA ATAIDE DO
NASCIMENTO ABREU Analista/Auxiliar Judiciário  
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Número do processo: 0802048-50.2019.8.14.0006 Participação: AUTOR Nome: MAYARA NOGUEIRA
ANTUNES Participação: ADVOGADO Nome: RODOLFO MEIRA ROESSING OAB: 2719 Participação:
RÉU Nome: BRUNA DE SOUZA RIBEIRO Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: NELSON
PINTO RIBEIRO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nº 0802048-50.2019.8.14.0006. DECISÃO Vistos os autos,
1. Considerando a petição retro, EXPEÇA-SE mandado de despejo compulsório. Autorizo o auxílio de
força policial e arrombamento, desde que o Oficial de Justiça incumbido da realização da diligência
certifique a necessidade. 2. Com fundamento nos arts.6º e 10º, do Código de Processo Civil, concedo um
prazo comum, de cinco dias, para que as partesespecifiQUEM,de forma fundamentada, quaisprovas que
pretendem produzir, apontando, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que
entendam pertinentes ao julgamento da lide, sob pena depreclusão. 3. Ficam as partes advertidas que, na
hipótese de pedido de produção de prova testemunhal, deverão, desde logo, informar o desejo de trazer
as testemunhas à futura audiência designada, independente de intimação, na forma estabelecida no
parágrafo 2º do artigo 455 do NCPC[1]. 4. Ficam também advertidas que, o pedido de juntada de
documentos, somente será permitido e avaliado pelos parâmetros estabelecidos no artigo 435 do
NCPC[2]. 5. Ficam outrossim advertidas que, acaso peçam prova pericial, deverão informar sobre qual
questão fática recairá a prova técnica bem como diga em que consistirá a perícia e informe a profissão
mais abalizada para realização do ato.6. Após o escoamento do prazo, com ou sem manifestação,
devidamente certificada, retornem-me os autos conclusos para sanear e organizar o processo para
instrução e julgamento, na forma do artigo 357 do NCPC, ocasião em que proferirei decisão acerca do
pedido de provas e designarei a audiência de instrução e julgamento caso julgar necessário. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Gabinete do Juiz em Ananindeua/PA, 04 de novembro de 2019.
MARCIOCAMPOS BARROSOREBELLOJUIZ DE DIREITOTitular de 2ª EntrânciaEm exercício na 2ª Vara
Cível e Empresarial de Ananindeua-Pa [1]2o A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à
audiência, independentemente da intimação de que trata o § 1o, presumindo-se, caso a testemunha não
compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.[2]Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar
aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados
ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos. Parágrafo único. Admite-se também a juntada
posterior de documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se
tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir
comprovar o motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso,
avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5.  

 
 
 
Número do processo: 0806593-66.2019.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA NEIVA DE
FIGUEIREDO PITEL PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo nº 0806593-66.2019.8.14.0006. D E C I S Ã O Vistos os
autos,Trata-se de alvará judicial interposto pela esposa do falecido GUILHERME PITEL para recebimento
de valores da conta corrente do falecido junto ao Banco do Estado do Pará, competindo à Vara de
Sucessões processar e julgar o feito e sendo tal competência privativa da 3ª Vara Cível e Empresarial
desta Comarca, nos termos do art.2º da Resolução nº003/2010-GP do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará,declino da competência, com lastro no art. 64 do código de processo civil, determinando a
distribuição dos autos à 3ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca, o que deverá ser realizado após o
trânsito em julgado desta decisão, procedendo-se as devidas anotações e baixa na distribuição.
Ananindeua-PA, 10 de junho de 2019. Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes Juíza Titular da Vara
da Infância e Juventude de Ananindeua auxiliando a 2ª Vara Civel e Empresarial de Ananindeua  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 60 (sessenta ) DIAS 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito respondendo
pela 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que, por este Juízo, foi(ram) sentenciado (s) JOMAR DA COSTA SANTANA, BRASILEIRO,
NATURAL DE BELÉM, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, NASCIDO EM 30/06/1982, FILHO DE MARIA
NASCIMENTO DA SILVA MARTINS E VARTI ALVES DA COSTA SANTANA,, mas atualmente em lugar
incerto e não sabido, à pena de 1 ( (UM), COM SUSPENSÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
PELO PRAZO DE 2 ANOS, MEDIANTE AS SEGUINTES MEDIDAS : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A
COMUNIDADE E COMPARECIMENTO BIMESTRAL PERANTE O JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL, pela
prática do crime previsto no art. 1147 DO CP, C/C ART. 7º DA LEI 11.340/2006; e como não foi(ram)
encontrado(s) para ser(em) intimado(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL.

 
Eu, Paula Cristina Gomes Cuimar, Diretora de Secretaria, o digitei, por ordem do Excelentíssimo Juiz de
Direito.

 
Ananindeua,  25 de novembro de 2019.   

 
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

 
Juiz de Direito titular da 3ª Vara Criminal, Respondendo pela 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA.

 
  

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 30 ( TRINTA)  DIAS 
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito respondendo
pela 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que, por este Juízo, foi(ram) sentenciado (s) JOZIANO MACHADO, BRASILEIRO,
AMAZONENSE, CONVIVENTE, PEDREIRO, NASCIDO EM 20/09/1964, FILHO DE MARIO FRANCISCO
DO NASCIMENTO E MARIA DE NAZARÉ MACHADO, mas atualmente em lugar incerto e não sabido, DE
QUE DEVE COMPARECER À SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA, NO PRAZO
DE 30 DIAS, PARA LEVANTAMENTO DO VALOR, SENDO EM QUE EM CASO DE NÃO
APARECIMENTO SERÁ DETERMINADA A PERDA PARA O FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO
JUDICIÁRIO- FRJ; e como não foi(ram) encontrado(s) para ser(em) intimado(s) pessoalmente, expede-se
o presente EDITAL.

 
Eu, Paula Cristina Gomes Cuimar, Diretora de Secretaria, o digitei, por ordem do Excelentíssimo Juiz de
Direito.

 
Ananindeua,  25 de novembro de 2019.  

 
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

 
Juiz de Direito titular da 3ª Vara Criminal, Respondendo pela 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA.
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Processo nº: 0010282-54.2019.814.0006

 
Réu: LUAN GONÇALVES DA SILVA

 
Defesa: DEFENSORIA PÚBLICA

 
Réu: IAGO DOS SANTOS SOUZA

 
Defesa: DRA. CAROLINE FERREIRA DA ROSA, OAB/PA 23.714 E DR. WILLIAM DE ANDRADE
PINHEIRO, OAB/PA 8.247-E.

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia de IAGO DOS SATNOS SOUZA, bem como o
constante nos autos, verifica-se, no que tange à possibilidade de absolviç¿o sumária, que a Defesa n¿o
apresenta provas contundentes e aptas a afastar, por si sós, a pretens¿o acusatória, nessa esfera de
cogniç¿o sumária, a evidenciar a necessidade da instruç¿o processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, raz¿o pela qual n¿o há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condiç¿es, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, n¿o apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolviç¿o preliminar do acusado,
como exposto acima, remeta-se os autos à Defensoria, para apresentar Resposta à Acusaç¿o do outro
acusado, também já citado (fl. a enumerar) e ao MP para se manifestar quanto ao pedido de Revogaç¿o
de Pris¿o Preventiva.

 
Após, conclusos.

 
CIÊNCIA ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Advogados Habilitados via Dje.

 
A PRESENTE DECIS¿O DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O/ NOTIFICAÇ¿O/ CARTA
PRECATÓRIA/ REQUISIÇ¿O/ OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO PARA FINS DE
PÚBLICAÇ¿O.

 
Ananindeua/PA, 22 de NOVEMBRO de 2019.

 
HAILA HAASE DE MIRANDA

 
Juíza de Direito respondendo pela 4ª Vara Criminal de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
DE ORDEM e consoante art. 1º, §1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento
nº 08/2014 ¿ CJRMB, intime(m)-se o(a)(s) Dr(a)(s). PAULO ROBERTO VALE DOS REIS, OAB/PA 4276,
advogado(a)(s) de defesa do acusado OZIEL AMARAL BORGES, nos autos Ação Penal distribuída sob o
número 0006963-78.2019.814.0006, para apresentar alegações finais no prazo legal.
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Ananindeua/PA, 25 de novembro de 2019.

 
Vanessa Gonçalves Bentes

 
Auxiliar Judiciário da 4ª Vara Penal

 
Comarca de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
(De acordo com o art. 93, XIV da CF/88, art. 162, §4º do CPC e Provimento 006/2006-CJRMB)

 
Em cumprimento a portaria que regulamenta o andamento da medidas protetivas nesta Vara, INTIME(M)-
SE o(a) Dr (a) ELIÉZER SILVA DE SOUZA (OAB-PA Nº 21.835) , advogado da requerente Sra.
ROSÂNGELA NAZARÉ ATAÍDE DE OLIVEIRA, nos autos do processo nº 0004658-24.2019.814.0006,
para que se manifeste acerca do estudo realizado pela Equipe Técnica Multidisciplinar desta Vara em 05
(cinco) dias.      

 
Ananindeua, 25 de novembro de 2019.  

 
Vanessa Gonçalves Bentes 
Auxiliar Judiciário da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
DE ORDEM e consoante art. 1º, §1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento
nº 08/2014 ¿ CJRMB, intime(m)-se o(a)(s) Dr(a)(s). KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO, 
OAB/PA 20.874, advogado(a)(s) de defesa do acusado JAIME MACIEL DOS SANTOS, nos autos Ação
Penal distribuída sob o número 0003537-29.2017.814.0006, para apresentar alegações finais no prazo
legal.

 
Ananindeua/PA, 25 de novembro de 2019.

 
Vanessa Gonçalves Bentes

 
Auxiliar Judiciário da 4ª Vara Penal

 
Comarca de Ananindeua/PA
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00069947420148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA FONSECA Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019
REQUERENTE:ANA CELIA RIBEIRO NASCIMENTO Representante(s): OAB 2226 - MARIA DAS
GRACAS DOS SANTOS MARREIROS (ADVOGADO) OAB 2147 - RAIMUNDA NONATA DE
ALBUQUERQUE LAVAREDA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CBSS SA Representante(s): OAB
29442 - ENY BITTENCOURT (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCARD Representante(s):
OAB 76696 - FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (ADVOGADO) OAB 119859 - RUBENS GASPAR
SERRA (ADVOGADO) . Termo de Remessa Nesta data, em conformidade com o art. 5ª§4º da Portaria
Conjunta nº 001/2018 - GP/VP e art. 7º da Portaria Conjunta nº 03/2018, Publicadas no DJE, edições:
6434/2018 e 6504/2018, após verificar que não constam documentos pendentes de juntadas, classe e
numeração ordenadas e regulares, remeto os presentes autos numerados de fls. 02 a 161, sem apensos,
à central de Digitalização, para posterior distribuição e julgamento de Recurso. Do que para constar lavrei
o presente termo. Ananindeua, 25 de novembro de 2019. Francisco de Assis S. Fonseca Diretor de
Secretaria da 3ª Vara Cível e empresarial PROCESSO: 00086149220128140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCO DE ASSIS SOUZA FONSECA
Ação: Interdição em: 25/11/2019 REQUERENTE:SALES RONALDO VIEIRA DA SILVA Representante(s):
OAB 16370-B - CORINA PISSATO (DEFENSOR) ENVOLVIDO:SAMARA PALMA RODRIGUES DA
SILVA. EDITAL O Exmo(a). Dr. LUIS AUGUSTO E. MENNA BARRETO PEREIRA, Juiz de Direito titular da
3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, República Federativa do Brasil,
na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que,
por este Juízo e expediente da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial desta comarca se processa os
termos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURATELA, Processo nº 0008614-92.2012.8.14.0006, proposta por
SALES RONALDO VIEIRA DA SILVA, brasileiro(a), portador(a) do RG 4539377 - PC/PA e CPF
287.141.802-00, em face de SAMARA PALMA RODRIGUES DA SILVA, brasileiro(a), portador(a) do RG
6144746 - PC/PA e CPF 002.987.682-67, filho(a) de SALES RONALDO VIEIRA DA SILVA E MARIA
BENEDITA RODRIGUES TENORIO. A sentença exarada nos autos de fls. 51-52, deferiu o pedido de
INTERDIÇÃO e nomeou o Sr. SALES RONALDO VIEIRA DA SILVA, CURADORAS do(a) interditado(a),
Sr(a) SAMARA PALMA RODRIGUES DA SILVA. As curadoras deverão exercer a curatela com as
observâncias dos dispositivos legais. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que
no futuro não possam alegar ignorância, será o presente Edital, afixado em local de costume, e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Ananindeua, aos 19 dias do mês de novembro do ano de
2019. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA FONSECA Diretor(a) da Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial,
assinei nos termos do PROVIMENTO Nº 006/2006 da CJRMB, em exercício. PROCESSO:
00129175220128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019
RECORRENTE:KENNEDY OLIVEIRA ALCANTARA Representante(s): OAB 6104 - ANA CRISTINA
ALMEIDA DE SOUZA NERY (ADVOGADO) REQUERIDO:NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Representante(s): OAB 24452-A - ALBADILO SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 27349 - PABLO
MORYSON MASTOP DO REGO (ADVOGADO) . P O D E R J U D I C I Á R I O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ DESPACHO/DECISÃO PROCESSO Nº. 0012917-52.2012.8.14.0006 Vistos os
autos. Passo à análise do pedido de produção de prova pericial formulado pela parte ré, por meio de
petição de fl. 106. Em razão do teor da demanda em análise e das particularidades técnicas envolvidas no
caso, defiro o pedido de perícia técnica. Considerando o teor da Resolução nº. 016/2018, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018, que Instituiu o Cadastro de Profissionais e Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC)
e o Cadastro Eletrônico de Leiloeiros e Corretores no âmbito deste Tribunal, e observada a relação de
profissionais inscritos e habilitados, conforme listagem consultada na data de hoje, por meio do Sistema
CAPJUS, e observadas a especialidade e localização do profissional, com fito de não onerar em demasia
os custos da produção da prova, nomeio perito Helder Costa de Sousa, engenheiro mecânico, email:
hcs_engenharia@globo.com, independentemente de termo de compromisso art. 466 do CPC. À secretaria
encaminhar ofício ao profissional, preferencialmente por e-mail, visando maior celeridade, para ciência da
designação e informação quanto aos honorários periciais. Uma vez informado o valor, que sejam
intimadas as partes para ciência, aceite, recolhimento dos honorários periciais pela parte ré, que solicitou a
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produção da prova e não é beneficiária de gratuidade, além da apresentação de quesitos, no prazo de 15
(quinze). Após, ciência ao profissional para realização da perícia. Em razão do exposto, torno sem efeito o
calendário processual firmado nos autos, à fl.101. Intime-se as partes. Ananindeua, 20 de novembro de
2019. Luís Augusto da E. MENNA BARRETO Pereira Juiz de Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 6 4 2 6 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO
PEREIRA Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:B V
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 18694-A -
VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSIAS ANDRADA AUTOR:ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS Representante(s): OAB
13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
SENTENÇA Processo n.: 001626-20.2014.8.14.0006 Vistos os autos. Trata-se de Ação de Busca e
Apreensão por objeto garantido em alienação fiduciária ajuizada por BV FINANCEIRA, CRÉDITO,
INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO S/A em face de JOSIAS ANDRADA. O banco autor juntou
documentos (06 a 65). Em decisão inicial (66) foi deferida a liminar de busca e apreensão. Conforme
certidão da folha 69, o veículo não fora apreendido, contudo, o réu foi citado. O autor foi intimado (70) para
se manifestar da certidão da folha 69, e em seguida pediu a conversão do feito de busca e apreensão para
o rito executivo (71 a 73). Na decisão da folha 74 foi determinada a citação para pagamento. Nas folhas 76
a 79, o autor pediu a sucessão processual voluntária. O réu fora citado (83) para pagar o título executivo.
O autor, foi intimado agora para se manifestar da certidão da folha 83, e em seguida pediu o bloqueio on
line dos ativos financeiros do réu via Bacenjud (85 a 86). Determinei (87) o recolhimento das custas para
fins do requerido nas folhas 85 e 86 e nas folhas 92 e 93, o autor recolheu as custas. Na folha 95 restou
certificado que o réu não respondeu ao feito. É o relatório. Vieram conclusos. Decido. Por todo o exposto,
assim como nos documentos apontados, sendo a ré regularmente citada, não apresentou resposta ao
feito, e por isso, DECRETO a sua revelia e tenho por presumidamente verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora, na forma do artigo 344 do CPC/2015. Quanto ao direito, o Decreto-Lei 911/69,
com as alterações por leis posteriores, especialmente a Lei 13.043/2014, no artigo 3°, dão guarida à
pretensão do autor. Houve a contratação e o contrato fora garantido por alienação fiduciária, e o autor
demonstrou o inadimplemento do réu. ISSO POSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos deduzidos por BV
FINANCEIRA, CRÉDITO, INVESTIMENTO E FINANCIAMENTO S/A em face de MANOEL SANTANA
MIRANDA para o fim de: 1 - DETERMINAR a busca e apreensão do veículo; 2 - CONSOLIDAR a
propriedade e posse do veículo em nome do autor /credor fiduciário; 3 - DETERMINAR ao Departamento
de Trânsito a expedição de novo documento do veículo em nome do credor ou de quem este indicar
(recolhendo, o credor, as custas administrativas pertinentes junto ao órgão); 4 - INTIME-SE a parte autora
para PRESTAR CONTAS em juízo da alienação do objeto da busca e apreensão, no prazo de 90
(noventa) dias, sob pena de descumprimento do art. 330 do CP, devendo aplicar o preço da venda para
satisfação da dívida e entregar ao devedor o saldo positivo, se houver, sob pena de apropriação indébita;
5 - CONDENO a requerida no pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios de
sucumbência que arbitro em 20% (vinte) por cento sobre o valor da causa atualizado (artigo 85, §, 2º, do
Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado esta decisão,
certifique-se e arquive-se. Ananindeua/PA, 19 de novembro de 2019. Luís Augusto Menna Barreto Juiz de
Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua PROCESSO: 00695386420158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS EDUARDO
VIEIRA DA SILVA Ação: Inventário em: 25/11/2019 REQUERENTE:MARIA TEONILA NASCIMENTO
CORREA Representante(s): OAB 5937 - PAULINO DOS SANTOS CORREA (ADVOGADO)
REQUERENTE:NAIR RODRIGUES NASCIMENTO REQUERENTE:ANTONIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO ENVOLVIDO:ALCIDES RODRIGUES NASCIMENTO ENVOLVIDO:IVANILDES
RODRIGUES DO NASCIMENTO. ATO ORDINATÓRIO Na forma do art. 1º, § 2º, I, do Provimento
006/2006 e art.1º do provimento 08/2014, ambos da CJRMB, fica INTIMADA a parte autora, através de
seu advogado, para manifestar-se, no prazo de 05(CINCO) dias, sobre a devolução do AVISO DE
RECEBIMENTO juntado aos autos (Fls. ). Ananindeua-PA, 25/11/2019 . Diretor(a)/ Servidor(a) da
Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua-PA. PROCESSO:
00875668020158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA Ação: Execução de Título Extrajudicial em:
25/11/2019 REQUERENTE:AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO SA
Representante(s): OAB 20636-A - PATRICIA PONTAROLI JANSEN (ADVOGADO) OAB 13846-A -
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CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL SANTANA MIRANDA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANANINDEUA 3ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL SENTENÇA Processo n.: 0087566-80.2015.8.14.0006 Vistos os autos.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão por objeto garantido em alienação fiduciária ajuizada por
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A em face de MANOEL SANTANA
MIRANDA. O banco autor juntou documentos (06 a 31). Em decisão inicial (32) foi determinado para
certificar o recolhimento das custas iniciais, o que foi devidamente certificado na folha 33. Na decisão das
folhas 34 e 35 foi deferida a liminar de busca e apreensão. O banco autor foi intimado para recolher as
custas do oficial de justiça (36). O banco interpôs recurso de agravo (38 a 48). Nas folhas 49 a 51, o banco
comprovou o recolhimento das custas do oficial de justiça. Conforme certidão da folha 52, o veículo não
fora apreendido, contudo, o réu foi citado. Novamente o autor foi intimado, agora para se manifestar da
certidão da folha 52, e em seguida pediu o bloqueio on line do veículo via Renajud. Nas folhas 56 a 59, o
autor pediu a conversão da busca e apreensão para o rito executivo. Nas folhas 64 a 69, o banco pediu a
sucessão processual voluntária. Deferi na folha 71, a conversão para o rito executivo. Nas folhas 72 a 74,
o banco autor pediu a penhora on line dos ativos do réu via Bacenjud. O autor foi intimado para recolher as
custas para nova citação (75). Na folha 76, o banco reiterou o pedido de bloqueio via Bacenjud. Na folha
77 restou certificado que o autor não se manifestou sobre o despacho da folha 75. Determinei ao réu (78)
para dar anuência ao pedido de sucessão processual voluntária, contudo, na folha 79 há certidão
atestando que o requerido não apresentou contestação. É o relatório. Vieram conclusos. Decido. Por todo
o exposto, assim como nos documentos apontados, sendo a ré regularmente citada, não apresentou
resposta ao feito, e por isso, DECRETO a sua revelia e tenho por presumidamente verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora, na forma do artigo 344 do CPC/2015. Quanto ao direito, o
Decreto-Lei 911/69, com as alterações por leis posteriores, especialmente a Lei 13.043/2014, no artigo 3°,
dão guarida à pretensão do autor. Houve a contratação e o contrato fora garantido por alienação fiduciária,
e o autor demonstrou o inadimplemento do réu. ISSO POSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos
deduzidos por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A em face de MANOEL
SANTANA MIRANDA para o fim de: 1 - DETERMINAR a busca e apreensão do veículo; 2 - CONSOLIDAR
a propriedade e posse do veículo em nome do autor /credor fiduciário; 3 - DETERMINAR ao Departamento
de Trânsito a expedição de novo documento do veículo em nome do credor ou de quem este indicar
(recolhendo, o credor, as custas administrativas pertinentes junto ao órgão); 4 - INTIME-SE a parte autora
para PRESTAR CONTAS em juízo da alienação do objeto da busca e apreensão, no prazo de 90
(noventa) dias, sob pena de descumprimento do art. 330 do CP, devendo aplicar o preço da venda para
satisfação da dívida e entregar ao devedor o saldo positivo, se houver, sob pena de apropriação indébita;
5 - CONDENO a requerida no pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios de
sucumbência que arbitro em 20% (vinte) por cento sobre o valor da causa atualizado (artigo 85, §, 2º, do
Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado esta decisão,
certifique-se e arquive-se. Ananindeua/PA, 19 de novembro de 2019. Luís Augusto Menna Barreto Juiz de
Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua 

 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00129175220128140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019
RECORRENTE:KENNEDY OLIVEIRA ALCANTARA Representante(s): OAB 6104 - ANA CRISTINA
ALMEIDA DE SOUZA NERY (ADVOGADO) REQUERIDO:NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Representante(s): OAB 24452-A - ALBADILO SILVA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 27349 - PABLO
MORYSON MASTOP DO REGO (ADVOGADO) . P O D E R J U D I C I Á R I O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ DESPACHO/DECISÃO PROCESSO Nº. 0012917-52.2012.8.14.0006 Vistos os
autos. Passo à análise do pedido de produção de prova pericial formulado pela parte ré, por meio de
petição de fl. 106. Em razão do teor da demanda em análise e das particularidades técnicas envolvidas no
caso, defiro o pedido de perícia técnica. Considerando o teor da Resolução nº. 016/2018, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018, que Instituiu o Cadastro de Profissionais e Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC)
e o Cadastro Eletrônico de Leiloeiros e Corretores no âmbito deste Tribunal, e observada a relação de
profissionais inscritos e habilitados, conforme listagem consultada na data de hoje, por meio do Sistema
CAPJUS, e observadas a especialidade e localização do profissional, com fito de não onerar em demasia
os custos da produção da prova, nomeio perito Helder Costa de Sousa, engenheiro mecânico, email:
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hcs_engenharia@globo.com, independentemente de termo de compromisso art. 466 do CPC. À secretaria
encaminhar ofício ao profissional, preferencialmente por e-mail, visando maior celeridade, para ciência da
designação e informação quanto aos honorários periciais. Uma vez informado o valor, que sejam
intimadas as partes para ciência, aceite, recolhimento dos honorários periciais pela parte ré, que solicitou a
produção da prova e não é beneficiária de gratuidade, além da apresentação de quesitos, no prazo de 15
(quinze). Após, ciência ao profissional para realização da perícia. Em razão do exposto, torno sem efeito o
calendário processual firmado nos autos, à fl.101. Intime-se as partes. Ananindeua, 20 de novembro de
2019. Luís Augusto da E. MENNA BARRETO Pereira Juiz de Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial
de Ananindeua 
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

 
O Exmo. Sr. Fábio Araújo Marçal, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Benevides, no uso de suas
atribuições legais, etc.

 
Faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que a 2ª Vara Cível de
Benevides levará à venda em arrematação pública, nas datas, local e sob as condições adiante descritas,
os bens penhorados nos autos das ações a seguir relacionadas.

 
Carta precatória n.º 0800299-16.2019.814.0097 ¿ Ação de Execução de alimentos

 
Juízo deprecante: 1ªVara de família e sucessões da Comarca de Campinas-SP

 
Processo de origem:1005367-15.2015.8.26.0114

 
Exequente: Carlos Eduardo dos Santos Pantoja

 
Representante legal: Ana Paula de Andrade dos Santos

 
A d v o g a d o :  E d m e i a  S i l v i a  M a r o t t o  ¿  O A B / S P
n°242980                                                                                                                         

 
Executado(s): Leonidas dos Santos Pantoja

 
Advogado do Réu: não tem

 
1ª DATA

 
1º leilão/Praça: Dia 15.01.2020, às 09h:00min, por preço igual ou superior ao valor da avaliação (R$
5.700,00 ¿ cinco mil e setecentos reais)

 
2ª DATA (se o bem não alcançar lanço igual ou superior à importância da avaliação)

 
2º leilão/Praça: Dia 29.01.2020, às 09h:00min, a sua avaliação pelo maior lanço, sendo que não será
aceito lanço que ofereça preço vil.

 
DO LOCAL

 
Atrio do Fórum da Comarca de Benevides (PA) ¿ Rua João Fanjas, s/n, Bairro Centro, Benevides (PA),
CEP: 68.795-000

 
LEILOEIRO(A) NOMEADO(A)

 
Leiloeiro(a): oficial de justiça Josué de Lima Trindade

 

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES 
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1) ¿ ADVERTÊNCIAS

 
1. Ficam intimados do presente Edital o(s) Executado(s) através de seus representantes legais, e tratando-
se de bens imóveis seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), e eventuais ocupantes; os credores com
garantia real ou com penhora anteriormente averbada; o titular de direito real sobre o imóvel, os senhorios
diretos, os enfiteutas, bem como os alienantes fiduciários; caso não tenham sido encontrados para a
intimação pessoal da penhora, da constatação e da reavaliação de bens realizada e acerca do leilão/praça
designado.

 
2. É de exclusiva atribuição do licitante verificar o estado de conservação, situação de posse e
especificações do(s) bem(ns) oferecido(s) no leilão/praça, haja vista a possibilidade de ocorrerem erros
tipográficos quando da confecção dos editais e defeitos de ordem topográficos da penhora. Qualquer
dúvida deverá ser dirimida no ato do leilão/praça.

 
3. Frustradas as tentativas de alienação do bem, será reaberta oportunidade para requerimento de
adjudicação, caso em que também se poderá pleitear a realização de nova avaliação (art.878 CPC).
Poderão adjudicar o bem penhorado os exequentes, os cônjuges, companheiros, descendentes e
ascendentes dos executados, os credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem e os
indicados no art.889, incisos II a VIII do CPC.

 
4. O pagamento será realizado preferencialmente à vista, ou no prazo de 15 (quinze) dias, mediante
caução de 70% (setenta por cento) do valor do bem, podendo os proponentes encaminharem ofertas por
escrito, inclusive quanto ao parcelamento, as quais serão atadas nos autos e analisadas posteriormente,
na forma do art. 895 e §§ do NCPC.

 
5. O interessado em adquirir bens em prestações poderá apresentar, por escrito até o início do primeiro
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão,
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis (art. 895,I,II e §1°do CPC).

 
6. Se o valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento ficará limitado ao
crédito do Exequente, devendo o arrematante depositar no ato da arrematação o valor excedente, para
levantamento pelo Executado.

 
7.Se o arrematante ou seu fiador não pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz impor-lhe-á, em favor do
exequente, a perda da caução, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o
arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC). Vale acrescentar que os pagamentos não efetuados,
no ato do leilão/praça, implicarão ao(s) ARREMATANTE(S) faltoso(s) as penalidades da Lei, que prevê, no
caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo, além da perda da
comissão do Leiloeiro(a) (Art. 39º do Decreto 21.981/32).

 
8. Receberá tratamento especial a alienação do imóvel de incapaz. Quando o imóvel pertencente ao
incapaz não alcançar na praça pelo menos 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação, o juiz o confiará
à guarda e administração de depositário idôneo, adiando a alienação por prazo não superior a 01 (um)
ano.

 
9. Se, durante o adiamento, a que se refere o item anterior, algum pretendente assegurar, mediante
caução idônea, o preço da avaliação, o juiz ordenará a alienação em leilão. Caso o pretendente a
arrematação se arrependa, o juiz impor-lhe-á a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da avaliação,
em benefício do incapaz, valendo a decisão como título executivo. Findo o prazo do adiamento, o imóvel
será submetido a novo leilão (art.896,§4, do CPC).

 
10. Assinado o auto pelo Juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da Justiça ou Leiloeiro(a), a
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arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o §4 do art. 903 do CPC,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos.

 
11.A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; considerada
ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do CPC, resolvida se não for pago o preço ou se não for
prestada a caução (art.903,§1°do CPC).

 
12. Salvo os casos previstos em lei, não serão aceitas desistências dos arrematantes ou alegações de
desconhecimento das cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas; caso contrário
poderão incidir no artigo 358 do Código Penal Brasileiro, onde está previsto que: ¿Impedir, perturbar ou
fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrentes ou licitantes, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem¿, estará incurso na pena de ¿detenção, de dois
meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência¿.

 
13. Caso, por algum motivo alheio à vontade do licitante, a arrematação não se confirme, o valor total
pago, inclusive a comissão da Leiloeiro(a), será devolvido devidamente corrigido.

 
14. No caso de arrematação de veículos, o arrematante deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da entrega da carta de arrematação, efetuar, junto ao órgão competente de trânsito, a devida
transferência do bem.

 
15. Os bens móveis arrematados deverão ser retirados do local em que se encontrem, impreterivelmente,
nos 30 (trinta) dias subsequentes à entrega da  Carta/Termo de Arrematação expedido pela 2ª Vara de
Benevides. Findo este prazo, incidirá sobre os bens não retirados pelos arrematantes a importância
correspondente à multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da arrematação, como taxa de
armazenamento, até implementar 100% (cem por cento) do valor arrematado, ocasião em que o bem
localizado no depósito do(a) leiloeiro será vendido para pagamentos das despesas de guarda e
armazenagem sem que caibam aos adquirentes dos mesmos quaisquer direitos a reclamações judiciais ou
extrajudiciais.

 
16. O arrematante de imóvel deverá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da arrematação,
dirigir-se à Secretaria de Finanças de Benevides (PA) para efetuar o pagamento do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), bem como registrar a Carta de Arrematação no Cartório de Registro
de Imóveis (CRI) competente.

 
17. Quaisquer esclarecimentos, cópias de Edital ou a documentação dos bens a serem leiloados poderão
ser obtidos na secretaria da 2ªVara Cível de Benevides.

 
2) - DOS BENS

 
1) São os que constam deste edital publicado no órgão oficial, disponível na Secretaria da 2ª Vara de
Benevides (PA)

 
2) Encontram-se nos locais indicados nas descrições dos bens, constantes deste Edital, e serão vendidos
no estado de conservação que se encontrarem, não cabendo a este Juízo ou ao Leiloeiro(a) quaisquer
responsabilidades quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes à retirada,
embalagens, impostos, encargos sociais e transportes daqueles bens arrematados.

 
3) Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do leilão/praça, independentemente de prévia
comunicação.

 
 3) - DA VISITAÇÃO AOS BENS

 
1) Antes dos dias marcados para o leilão/praça, os interessados terão o direito de visitação dos bens nos
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locais em que se encontrarem, devendo o(a) proprietário(a)/possuidor(a) não criar embaraços ao feito, sob
as penas legais.

 
2) A visitação com acompanhamento por oficial de justiça é possível, mas depende de prévia solicitação
no Juízo da 2ª Vara de Benevides (PA) e será atendida na medida das possibilidades da Justiça.

 
4) - DAS DÍVIDAS DOS BENS

 
1) No caso de bens imóveis, as dívidas pendentes de IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana) e Taxas Municipais, anteriores à data do leilão/praça, não serão transferidas ao
arrematante, que arcará apenas com eventuais despesas de condomínio e outras obrigações civis
referentes à coisa, tais como: ITBI (Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis) e despesas cartorárias
para registro da Carta de Arrematação.

 
2) No caso de bens automotores (veículos, motocicletas, embarcações, aeronaves), o arrematante não
arcará com os débitos de impostos sobre a propriedade eventualmente existentes antes do leilão/praça,
nem com as multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior,
respondendo, porém, com as taxas de transferência.

 
3) Dúvidas sobre os débitos ou ônus existentes quanto a determinado bem podem ser esclarecidas no
Juízo da 2ª Vara de Benevides (PA) ou com o Leiloeiro(a).

 
5) - DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA DATAS DO LEILÃO/PRAÇA

 
1) O leilão/praça será realizado em até duas datas.

 
2) Na primeira data, serão aceitos apenas lances superiores ou iguais ao valor da avaliação do bem.

 
3) Caso não haja êxito nessa primeira oportunidade, serão aceitos, na segunda data, lances de qualquer
valor, não sendo aceitos lances considerados ¿preço vil¿, ou seja, menos de 60% (sessenta por cento) do
valor do bem.

 
6) - QUEM PODE ARREMATAR

 
1) Todas as pessoas físicas capazes e as pessoas jurídicas regularmente constituídas podem participar do
leilão/praça.

 
2) A identificação das pessoas físicas será feita através de documento de Identidade e do Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

 
3) As pessoas jurídicas serão representadas por quem o Estatuto ou Contrato Social indicar, devendo
portar comprovante de CNPJ ou CGC e cópia do referido ato atualizado.

 
4) Todos poderão fazer-se representar por procurador com poderes específicos e com a devida
identificação do outorgante.

 
7) - NÃO PODERÃO ARREMATAR

 
Não poderão arrematar:

 
a. os incapazes;

 
b. os tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens
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confiados a sua guarda e responsabilidade;

 
c. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;

 
d. O juiz, o membro do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o chefe de secretaria, e os
demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade
onde servirem ou a que se estender a sua autoridade.

 
8) - DAS CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO

 
1) O lanço vencedor será o da maior oferta.

 
2) Os exequentes poderão oferecer, por sua conta, condições diversas de pagamento, tais como
parcelamento, estabelecendo suas condições, as quais constarão deste Edital.

 
3) A arrematação será realizado preferencialmente à vista, ou, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
data do leilão/praça, mediante caução de 70% (setenta por cento) do valor do bem, sob  responsabilidade
do Leiloeiro(a) e, no caso de inadimplemento, sob pena de perda da caução e de proibição de participação
em outros leilões.

 
4) Caso haja concessão de parcelamento da arrematação pelo credor, deverá ser depositado pelo menos
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido
por caução idônea, quando se tratar de móveis e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis
(art.895,I,II e §1° do CPC).

 
5) Não será aceita desistência da arrematação ou reclamação posterior sobre os bens, salvo os casos
previsto neste Edital ou em lei.

 
6)Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da
avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação
individualizada, tenha sido oferecido para eles (art.893 do CPC).

 
9) - DOS ACRÉSCIMOS AO VALOR DO LANCE

 
Além do valor ofertado, o arrematante arcará com o pagamento dos seguintes acréscimos, incidentes
sobre o valor do lanço:

 
1) Custas judiciais de arrematação: conforme tabela de custas judiciais do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará.

 
10) ¿ DA CARTA DE ARREMATAÇÃO E DA ENTREGA DE BENS

 
1) A Carta de Arrematação e/ou o Mandado de entrega dos bens será expedido em até 30 (trinta) dias da
data do leilão/praça, a qual será entregue mediante comprovação do pagamento integral da arrematação à
vista, das custas judiciais de arrematação e, no caso de bens imóveis, do imposto de transmissão (ITBI).

 
2) No caso de arrematação com parcelamento, será exigido também o termo de parcelamento, fornecido
pelo credor, para a entrega da carta de arrematação.

 
3) A entrega de bem móvel, que se encontre depositado com o Leiloeiro(a), dar-se-á com a exibição da
Carta de Arrematação.

 
4) Para entrega do bem que se encontre depositado com o particular será expedido, além da Carta de
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Arrematação, mandado de entrega, que será cumprido pelo Oficial de Justiça, devendo o arrematante
acompanhá-lo para o recebimento do bem.

 
11) - DO TRANSPORTE E POSSE DEFINITIVA DOS BENS PENHORADOS

 
1) O Juízo garantirá ao arrematante a posse do bem livre de quaisquer ônus que possa existir sobre ele
antes da data do leilão/praça, conforme o elencado neste Edital (vide tópico ¿Das Dívidas dos bens¿).
Todavia, a remoção de tal bem será de responsabilidade do próprio arrematante e correrá por sua conta.

 
2) A garantia judicial de apossamento não acontecerá caso haja posse de terceiro no imóvel por vínculo
jurídico válido (como locação, empréstimo, etc.) existente antes da penhora. Nesse caso, o arrematante
deverá garantir sua posse através dos meios apropriados. Por outro lado, em se tratando de vínculo
jurídico inválido (posse precária), existente antes ou depois da penhora e até a entrega da carta de
arrematação, haverá garantia judicial do juízo competente, a qual poderá se dar através da Imissão na
Posse.

 
12) ¿ DA ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR

 
1) Não ocorrendo a arrematação dos bens em hasta pública, fica AUTORIZADA A ALIENAÇÃO
PARTICULAR pelo Leiloeiro(a) Oficial atuante neste juízo.

 
2) Fica determinado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a realização da alienação particular,
podendo tal prazo ser diminuído ou prorrogado por ordem desse Juízo.

 
3) O Juízo da 2ª Vara de Benevides (PA), juntamente com o Leiloeiro(a) responsável pela realização da
alienação particular, incumbir-se-á de divulgar o referido procedimento expropriatório por todos os meios
aptos a dar-lhe uma maior efetividade, como emissoras de rádio e TV, internet e jornais de grande
circulação (onde a divulgação dar-se-á preferencialmente na seção ou local reservado à publicidade de
negócios imobiliários ou mobiliários, conforme o caso), bem como folders, malas-direta e tantos outros
meios postos à disposição.

 
4) A aquisição do bem não poderá se dar por menos de 60% do valor da avaliação, uma vez que será
considerado ¿preço vil¿ para os fins da jurisprudência.

 
5) As condições de pagamento parcelado serão as deferidas pelo Juiz da 2ª de Benevides (PA).

 
6) O pagamento deverá ser realizado preferencialmente à vista, ou, no prazo de 15 (quinze) dias,
mediante caução de 70% (setenta por cento) do valor do imóvel, que deverão ser depositados na ocasião
da assinatura do termo alienação através de guia de depósito judicial. O restante deverá ser pago no
prazo acima determinado, contados da data da alienação, sob pena de perda da caução, além da
proibição de participação em outros procedimentos licitatórios perante este juízo.

 
7) Caso o pagamento do preço seja avençado na forma parcelada, deverá o adquirente pagar pelo menos
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido
por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de
imóveis.

 
13) - DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS

 
0 1  ( u m a ) m o t o c i c l e t a  H o n d a  F a n  C G 1 5 0  E S D I ,  C O R : P R E T A ,  P L A C A :  Q D B
1608,CHASSI:92KC1680FR523588, RENAVAM 0102339126-8, ANO/MOD:2014/2015. A existência de
ônus sobre o imóvel é ignorada.

 
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e de possíveis credores, passou-se o presente
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EDITAL, aos 19 dias do mês de novembro do ano de 2019, nesta cidade de Benevides (PA), que vai
publicado uma vez no Diário Oficial do Estado e afixado no local de costume, ficando, desde já, os
executados, credores e terceiros interessados, intimados do local, dia e hora dos leilões/praças
designados e de que, nos termos do art. 130 do Código Tributário Nacional (CTN), sub-rogam-se no preço
do lanço os créditos tributários relativos a impostos, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou
a posse de bens, e bem assim os relativos à taxa pela prestação de serviços referentes a tais bens e às
contribuições de melhoria (IPTU, IPVA e taxas de água e luz), excetuando-se desta regra as taxas e
valores cíveis de natureza reais e não tributárias, tais como as taxas de condomínio, foros e laudêmios e
multas referentes à inadimplência destes (que são de responsabilidade do adquirente). Eu,
________________, Andréa Mattos, Analista Judiciário, que digitei e subscrevo.

 
Fábio Araújo Marçal

 
Juiz de Direito da 2ª Vara de Benevides (PA)
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PROCESSO Nº 0010682-91.2016.814.0097 - VARA CRIMINAL DE BENEVIDES - ACUSADO: GILSON
MOURA DO NASCIMENTO - CRIME: ART. ART. 157, §3 E ART. 288 DO CPB

 

 
 
 
 
JUÍZ: JOSÉ DIAS DE ALMEIDA JUNIOR.

 
PROCESSO Nº 00088875020168140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TENTATIVA DE LATROCÍNIO - RÉUS:
GLEIBSON TRINDADE DA SILVA E ROBSON COSTA BENTES ¿ SENTENÇA: Vistos e examinados
para Sentença. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, com base no inquérito policial, ajuizou
Ação Penal contra GLEIBSON TRINDADE DA SILVA e ROBSON COSTA BENTES, ambos devidamente
qualificado nos autos, denunciando-os como incursos nas sanções do artigo 157, §3º c/c art. 14, II, ambos
do CPB. Narra a denúncia em síntese: (...) que, em 06.08.2016, por volta das 02h00, na Rua da
Assembleia, Bairro do Livramento, Santa Bárbara do Pará - PA, os Denunciados GLEIBSON TRINDADE
DA SILVA e ROBSON COSTA BENTES, com animus re sibi habendi, em comunhão de esforços e
unidades de desígnios, munido de terçados, mediante extrema violência, subtraíram com celular, bicicleta
e documentos bem como tentaram contra a vida de NAYLSON FERREIRA DA NATIVIDADE, sendo que o
crime de latrocínio não se consumou frente a reação do Ofendido que se fingiu de morto e conseguiu fugir
do veículo em que os Acusados tinha lhe trancado e ateado fogo. Narram os autos que a vítima estava
dormindo, na residência do senhor JORGE LUIS, na função de vigilante, quando os Denunciados se
aproximaram. Na ocasião, NAYLSON estava com uma lanterna e conseguiu identificar os Acusados e até
pensou tratar-se de uma brincadeira, somente percebendo que se tratava de um assalto, quando
ROBSON encostou um terçado no pescoço da vítima e falou PASSA A GRANA" (TEXTUAIS), que diante
da negativa da vítima, ROBSON e GLEIBSON agrediram o Ofendido, e logo depois o amarraram. Durante
a ação criminosa, GLEIBSON/ÁTILA segurava uma chave de fenda no pescoço de NA YLSON e afirmava
que iria mata-lo ali mesmo se achasse dinheiro. Que os acusados acharam somente o celular, tendo
ROBSON ficado com o aparelho e os meliantes após pegarem uma bicicleta e algumas ferramentas
levaram NAYLSON até um carro velho, pertencente ao dono da propriedade FIA T PREMIO, VERMELHO
e colocaram a Vítima no banco da frente. Ato contínuo, pegaram algumas brasas que estavam na fogueira
e jogaram em cima de umas roupas no banco traseiro do carro. Outrossim, antes de abandonar NAYLSON

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES 

EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO DE 15 DIAS)

O MM. Dr. JOSÉ DIAS DE ALMEIDA JÚNIOR, Juiz de Direito Substituto, Respondendo pela Vara
Criminal da Comarca de Benevides, Estado do Pará, FAZ SABER a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo tramita o processo nº: 0010682-
91.2016.814.0097, PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (Art. 157, §3º e Art. 288, parágrafo único do Código
Penal), tendo como acusado GILSON MOURA DO NASCIMENTO brasileiro, goiano, filho de Abadia
Moura de Nascimento, residente e domiciliado na Rua São Pedro, Bairro Sucurijuquara, Baia do Sol, s/n,
Mosqueiro, Belém/Pa. Em virtude de este se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, para que o acusado observe a acusação que lhe
foi imputada nos autos em epígrafe, sendo que, em sua resposta, a ser apresentada no prazo de 10
dias após a ciência deste edital de citação,  poderá arguir preliminar e alegar tudo o que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. EXPEDIDO nesta
Cidade e Comarca de Benevides, Estado do Pará aos doze (12) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e Dezenove (2019). Eu, Larissa Evelyn da Matta Amaral, Auxiliar Judiciária, que o digitei, e segue
assinado por mim, consoante Art. 1º, §1º, IX, do Provimento nº. 006/2006, c/c Art. 1º, §1º, do provimento
08/2014, da Corregedoria-Geral de Justiça da Região Metropolitana de Belém. LARISSA EVELYN DA
MATTA AMARAL Auxiliar Judiciário da Sec. da Vara Criminal da Comarca de Benevides
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no veículo incendiando, GLEIBSON/ATILA aplicou um golpe com a chave de fenda no peito de NAYLSON,
o qual se fingiu de morto e aguardou os acusados fugirem. Após a fuga, é que NAYLSON conseguiu se
desamarrar, queimando a corda que amarrava seus pulsos para trás e saiu do carro pela porta do carona
que estava com defeito. Outrossim, NAYLSON se escondeu no mato e o carro foi totalmente incendiado
(...). Recebida a denúncia, o réu ROBSON COSTA BENTES foi devidamente citado e apresentou resposta
à acusação. O denunciado GLEIBSON TRINDADE DA SILVA foi citado por edital. Designada audiência de
instrução, foram tomadas as declarações das testemunhas arroladas na denúncia e em seguida
interrogado o acusado ROBSON COSTA BENTES. Nada requereram as partes na fase do artigo 402, do
CPP. O Ministério Público, em sede de memoriais finais, após analisar o conjunto probatório, pugnou pela
condenação do acusado ROBSON COSTA BENTES nas sanções do art. 157, §3º c/c art. 14, II, ambos do
CPB. A Defesa, por sua vez, em memoriais finais, pugnou pela desclassificação para as condutas
descritas no art. 157, § 2º II e art. 121, caput, c/c art. 14, II, todos do CPB. Requereu, ainda, pela aplicação
da circunstância atenuante da confissão espontânea. Certidão de antecedentes criminais juntada aos
autos. É o relatório. Decido. A materialidade do crime de latrocínio na modalidade tentada resta
demonstrada pela palavra da vítima e Laudo Pericial Lesão Corporal (fls.102). Em audiência, Naylson
afirmou ter sido abordado por dois agentes que exerciam grave ameaça à procura de dinheiro. Narrou ter
sido amarrado e colocado em um veículo pelos agentes que após atearam fogo, colocando brasas. A
vítima confirmou ainda que após estar amarrada, dentro do veículo incendiando, recebeu golpe de arma
branca no peito. Neste sentido, não merece acolhida a tese da defesa quanto à desclassificação do delito
para tentativa de homicídio e roubo. O dolo de subtração esteve evidente ao longo de todo o iter criminis e
não pode ser dissociado da tentativa de provocar a morte da vítima. Houve subtração de seu celular, tendo
os dois acusados colocado ela dentro do veículo, a amarrando e, após, ateando fogo para causa sua
morte. A vítima não imputa tais condutas unicamente ao acusado Gleibson, mas a ambos os agentes do
delito. Tais condutas já seriam suficientes para atrair a capitulação típica prevista no art. 157, §3º do CP,
segunda parte. Não bastasse, a vítima ainda teve o lado esquerdo do peito lesionado por objeto pérfuro-
contundente que, se não provocou por si só risco do evento morte, aliado ao contexto ¿ estar amarrada
em um veículo em chamas ¿ deixa assente o dolo de causar a morte. Veja-se o local da lesão (próximo do
coração). A autoria do crime de latrocínio tentado também está devidamente comprovada. A vítima
reconheceu o acusado Robson sem qualquer dificuldade, pois já o conhecia desde a infância, imputando-o
as condutas de exercer a grave ameaça, lesionar por arma branca, amarrar e conduzir a vítima ao veículo
e em concurso anuir com o incêndio cuja finalidade era provocar a morte, logo após a subtração do
celular. O réu não faz jus à atenuante da confissão, pois trata-se de confissão parcial. O réu não
confessou os atos de execução do delito de latrocínio, limitando-se a afirmar que apenas amarrou a vítima.
Dessa forma, reconheço a ocorrência da prática do crime de LATROCÍNIO, na forma tentada (artigo 157,
§3º, in fine, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal). Nesse sentido: PENAL. LATROCÍNIO. TENTATIVA.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. FALSA IDENTIDADE.
CONSUMAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. 1. (...) 2. Não vinga a tese de
desclassificação do delito de latrocínio, na forma tentada (art. 157, § 3º (parte final) c/c art. 14, II - CP),
para o crime de roubo simples (art. 157, caput, CP). A prova demonstra que os acusados, em cooperação,
tentaram ceifar a vida do empregado da agência dos Correios, não se alcançando o resultado morte pela
falha na arma, circunstância alheia à vontade dos agentes, que dirigiram suas vontades, de forma livre e
consciente, para infringir o bem jurídico tutelado pela norma. 3. Apelações desprovidas. Data de
publicação: 02/03/2016. (grifo nosso). Na terceira fase, o Código Penal em seu art. 14, inc. II, adotou a
teoria objetiva quanto à punibilidade da tentativa pois, malgrado semelhança subjetiva com o crime
consumado, diferencia a pena aplicável ao agente doloso de acordo com o perigo de lesão ao bem jurídico
tutelado. Nessa perspectiva, a doutrina reconhece o critério de diminuição do crime tentado de forma
inversamente proporcional à aproximação do resultado representado: quanto maior o iter criminis
percorrido pelo agente, menor será a fração da causa de diminuição. Neste ponto, foram praticados três
atos relevantes que, somados, deixaram os agentes mais próximos da consumação do delito de latrocínio.
Amarrar, colocar em confinamento e lesionar em região vital, significa praticar todos os atos de execução
possíveis, não se consumando o ilícito penal por uma circunstância excepcional, atribuível à habilidade da
vítima ou mesmo sorte. Portanto, utilizarei na terceira fase de dosimetria a menor fração para diminuir a
pena. Dispositivo: Ante o exposto, julgo procedente o pedido e CONDENO o réu ROBSON COSTA
BENTES, já devidamente qualificado, como incurso nas sanções do art. 157, §3º c/c art. 14, II, ambos do
CPB. Passo à dosimetria da pena em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do CP. Quanto a
culpabilidade, entendida esta como a reprovação social do fato criminoso, constata-se não ser elevada. O
sentenciado não é portador de maus antecedentes, pois não possui condenações com trânsito em julgado.
Quanto à conduta social, entendida como a forma que o réu se porta em suas relações com pessoas no
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dia a dia, dever ser observado que não há elementos nos autos para ser aferida. A personalidade do
agente também não poder ser valorada por esse juízo, pois para tanto não possui esse juiz conhecimento
técnico. Os motivos do delito, entendidos como a causa psíquica que leva ao cometimento do crime, no
caso em análise são os mesmos ínsitos aos delitos contra o patrimônio, ou seja, o lucro fácil. As
circunstâncias ¿ elementos acidentais que cercam o delito, mas não compõem o tipo penal ¿destoam do
que regularmente ocorre e devem ser valoradas negativamente. Veja-se que a vítima sofreu golpe de
arma branca no peito, tendo sido deixada para falecer em um veículo incendiando. Tal contexto,
inevitavelmente provocou maior dor e sofrimento. Não pode ser olvidado ainda que o delito foi praticado
em concurso de agentes, para facilitar o intento criminoso. As consequências são as normais ao crime de
latrocínio. O comportamento da vítima em nada influiu para que o crime fosse praticado. Fixo então a pena
base para o crime de latrocínio em 22 anos de reclusão e 80 dias-multa. Ausentes atenuantes e
agravantes. Assim, fixo a pena intermediária em 22 anos de reclusão e 80 dias-multa. Presente a causa de
diminuição da tentativa, diminuirei a pena em um terço, nos termos expostos na fundamentação. Ausentes
causas de aumento, fixo a pena definitiva em 14 anos e 8 meses de reclusão e 53 dias-multa. Como não
há elementos nos autos para aferir a condição econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em um
trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente na data do fato. Deixo de realização a detração, pois
não irá influenciar no estabelecimento do regime inicial de cumprimento de pena. O réu deverá cumprir
sua pena inicialmente em regime FECHADO, na forma do art.33, § 2º, a do Código Penal. Como a pena
imposta é superior a quatro anos, não há como converter a pena em privativa de liberdade em restritiva de
direitos (art. 44 do CP). Prejudicada a suspensão condicional da pena, em razão da pena aplicada e por
não preenchimento dos requisitos do art. 77 do CP. Mantenho a prisão preventiva, pela gravidade concreta
do delito. Além disso, o réu permaneceu preso durante toda a instrução criminal, revelando-se um
contrassenso jurídico, sobrevindo sua condenação, colocá-lo em liberdade (STF - HC: 118551 PA). Deixo
de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do CPP, por não haver pedido do
Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. Isento o réu das custas processuais,
por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso IV e VI da Lei 8.328/2015,
Regimento das Custas do Pará. Determino à Secretaria Judicial que: 1.Proceda-se a constituição de autos
autônimo em ralação ao acusado GLEIBSON TRINDADE DA SILVA, nos termos do art. 80 do CPP. 2.
Intime-se o Ministério Público, pessoalmente, mediante vista dos autos; 3. Intime-se o réu da sentença,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 4. Intime-se o defensor do réu; 5. Expeça-se Guia de
Execução Provisória. Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b)
expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do Conselho Nacional de Justiça; c)
comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações e anotações de estilo, inclusive para
fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se e Cumpra-se.

 
 PROCESSO Nº 00063162020188140006 ¿ AÇÃO PENAL ¿ ROUBO ¿ DENUNCIADOS: RENATO
AUGUSTO CAVALCANTE PALHETA E CHARLES WLIMIS ALMEIDA SANTOS (ADV. JOÃO NELSON
CAMPOS SAMPAIO OAB/PA 8002) ¿ DECISÃO: 01 - Trata-se de embargos de declaração opostos por
RENATO AUGUSTO CAVALCANTE PALHETA, através da Defensoria Pública, em face de sentença
condenatória prolatada em 07 de agosto de 2019, sob a alegação da existência de omissão na sentença,
no que se refere a não análise da Detração penal, visto que o réu progrediria para o regime semiaberto.
Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pelo não acolhimento dos embargos de declaração. É
o relatório. Decido. O Código de Processo Penal encarta previsão legislativa referente ao recurso em tela
quando, no seu artigo 619, afirma que havendo na sentença ou no acórdão, vício de contradição, de
obscuridade ou de omissão cabe o manejo do recurso para que se venha a sanar o vício, sob pena de
comprometer a inteira vontade manifestada na decisão. No presente caso, não há que se falar em
omissão, visto que a determinação do regime inicial foi em decorrência da reincidência do acusado,
devendo os argumentos serem analisados por recurso próprio, motivo pelo rejeito os embargos de
declaração e mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos. 02- Considerando o teor das
certidões de fl. 130 e 142, recebo a Apelação interposta pela Defesa do Acusado CHARLES WLIMIS
ALMEIDA SANTOS e o termo de apelação do acusado RENATO AUGUSTO CAVALCANTE PALHETA,
por preenche os requisitos de admissibilidade provisório recursais, em especial, foi oferecida dentro do
quinquídio legal. 03 ¿ Vista dos autos à Defensoria Pública para apresentar as razões recursais em favor
do acusado RENATO AUGUSTO CAVALCANTE PALHETA, após, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público para contrarrazões, observando o prazo legal e apresentar manifestação acerca do pedido de fls.
151. 04 ¿ Após, conclusos. PRIC.
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PROCESSO Nº 00047545720198140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TRÁFICO DE DROGAS ¿ DENUNCIADO:
ANDERSON CARLOS GUIMARÃES DA SILVA (ADV. ADRIANO SILVA DE SOUSA OAB/PA 23433) ¿
DECISÃO: 01 - Trata-se de pedido de Revogação da Prisão Preventiva requerido por ANDERSON
CARLOS GUIMARAES DA SILVA, alegando, em síntese, que o instituto da prisão provisória é natureza
excepcional, bem como que não estariam presentes os requisitos autorizadores da custódia provisória (fls.
08/19 e 27/33). Por seu turno, o Parquet, apresentou manifestação de fls. 25/26 dos autos, sendo contrário
ao pedido. É o relatório. Passo a decidir. Preliminarmente, verifico haver indícios de autoria e a presença
de materialidade, que indica o acusado em epígrafe como suposto autor do crime em apreço, o que é
inferido através através do Laudo de Toxicológico e depoimentos das testemunhas. Outrossim, a
manutenção da custódia provisória se faz indispensável, notadamente, para garantir a ordem pública e a
aplicação da lei penal, pois, no presente caso, é a única medida capaz de inibir a prática de novos crimes,
considerando que que trata-se de crime de tráfico ilícito de entorpecentes, sendo evidente que a soltura
ensejaria eventual prejuízo à apuração dos fatos e, em última análise, à própria realização da Justiça, pelo
que a custódia é imperiosa também sob a ótica da garantia da instrução criminal. Note-se que está
guardada a proporcionalidade desta prisão diante da gravidade da conduta praticada pelo acusado e e na
periculosidade social evidenciada pela quantidade de entorpecentes apreendidos em seu poder, sendo
certo que o decreto de prisão evitará que o mesmo se mantenha ativo na prática de tal crime, sendo este
fomentador da grande violência urbana vivenciada nos dias atuais nesta cidade. Ademais, o réu possui
antecedentes (fls.39). Por fim, nada garante que, solto, não volte a delinquir ou atenda futuro chamado
judicial. Anoto que as demais medidas cautelares, estabelecidas pelo Código de Processo Penal, em
casos tais, tendo em vista os antecedentes do acusado, não são recomendadas para a hipótese. A
jurisprudência é assente quanto ao entendimento de que as condições subjetivas favoráveis do acusado
não impõem a soltura caso estejam presentes os requisitos da preventiva, tal qual ocorre na espécie. Por
fim, não percebo haver qualquer fato novo e/ou modificativo que faça este Juízo ir de encontro à decisão
de fls. 25 dos autos em apenso, a qual decretou a prisão preventiva do acusado, motivo pelo qual a
mantenho pelos seus próprios fundamentos. Ante o exposto, com fundamento no art. 312 do Código de
Processo Penal, MANTENHO a prisão preventiva em desfavor de ANDERSON CARLOS GUIMARAES DA
SILVA. 02-Intime-se o Advogado do réu indicado às fls.27 para que apresente a defesa preliminar
no prazo legal.

 
PROCESSO Nº 00017037220188140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA ¿ DENUNCIADO:
HELISONDY BACELAR PINHEIRO (ADV. YURI PARANHOS OAB/PA 19721) ¿ VÍTIMA: J.S.D.S. ¿
DECISÃO: 01 - Trata-se de pedido de Revogação da Prisão Preventiva requerido por HELISONDY
BACELAR PINHEIRO, através de seu patrono, alegando, em síntese, que o instituto da prisão provisória é
natureza excepcional, bem como que não estariam presentes os requisitos autorizadores da custódia
provisória, requerendo ainda, a substituição da preventiva por cautelar. (fls. 54/60). Por seu turno, o
Parquet, apresentou manifestação de fls. 68/70 dos autos, sendo contrário ao pedido. É o relatório. Passo
a decidir. Preliminarmente, verifico haver indícios de autoria e prova da existência do crime, materializada
no boletim de ocorrência, no relato da vítima e testemunhas. Outrossim, a manutenção da custódia
provisória se faz indispensável, notadamente, para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal,
pois, no presente caso, é a única medida capaz de inibir a prática de novos crimes, considerando que a
não observância de medida protetiva enseja a fundada possibilidade de reiteração delitiva, mormente nas
hipóteses de violência doméstica contra a mulher, de maneira que a manutenção da prisão como garantia
da ordem pública, no presente caso, ainda se mostra necessária. O descumprimento da medida protetiva
é fato capaz de ensejar a decretação da prisão preventiva, com vistas a salvaguardar a ordem pública e a
integridade física e psíquica da vítima, pois se verifica que a medida não foi suficiente para impedir a
conduta do agressor que demonstra o total desprezo no que diz respeito ao fiel cumprimento das decisões
judiciais que lhes são impostas. Saliente-se que comportamentos dessa natureza são graves e de grande
reprovabilidade social, pois provocam considerável revolta e indignação da comunidade local, o que acaba
por abalar a ordem pública. Desse modo, a fim de assegurar a efetiva execução das medidas protetivas de
urgência estabelecidas na decisão proferida por este juízo, bem como no sentido de impingir credibilidade
para o cumprimento das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, entendo, por ora, que a manutenção da
prisão preventiva é medida necessária. Por fim, não percebo haver qualquer fato novo e/ou modificativo
que faça este Juízo ir de encontro à decisão de fls. 19/20 dos autos em apenso, a qual decretou a prisão
preventiva do acusado, motivo pelo qual a mantenho pelos seus próprios fundamentos. Ante o exposto,
com fundamento no art. 312 do Código de Processo Penal, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA de
HELISONDY BACELAR PINHEIRO. 05- Oficie-se à SUSIPE para prestar assistência à saúde, se já não
houver sendo feito, anexando ao oficio documentos de fls.61/61.
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PROCESSO Nº 00029331820198140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TRÁFICO DE DROGAS ¿ DENUNCIADOS:
WENDERSON SOARES DA SILVA (ADV. LUIZ FERNANDO MOREIRA OAB/PA 2468) E JOSAFA
JUNIOR SILVA MENDES ¿ DESPACHO: 01-Diligencie-se para a realização da audiência designada às
fls.59, intime-se a testemunha indicada pela Defesa às fls.76. 02-Defiro o requerimento de fls.78,
encaminhe-se uma nova copia da mídia gravada em audiência de custodia à Corregedoria Geral da
PM/PA.

 
PROCESSO Nº 00002556920158140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ FURTO ¿ DENUNCIADO: RAIMUNDO
RAFAEL MACEDO ¿ SENTENÇA: O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade em razão da
morte do acusado RAIMUNDO RAFAEL MACEDO, com fundamento no artigo 107, I, do CPB. Constata-
se, através da declaração de óbito (fl.37), onde se comprova a morte do acusado. Decido. Determina o
artigo 107, inciso I do Código Penal: Extingue-se a punibilidade: I - pela morte do agente;. Diante do
exposto, considerando a juntada do laudo de necropsia MédicoLegal, que atesta o falecimento do acusado
RAIMUNDO RAFAEL MACEDO, bem como o parecer do Ministério Público, decreto a Extinção da
Punibilidade, pela Morte do Agente, nos termos do artigo 107, inciso I do CPB. Sem custas. PRI.

 
PROCESSO Nº 00041344520198140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TRÁFICO DE DROGAS - ACUSADO (A)(S):
ADRIA PATRICIA FERREIRA VARELA (ADV. EDGAR PINHEIRO DIAS OAB/PA 16239-B) E IGOR
GONÇALVES DA CUNHA VÍTIMA: O.E. - ATO ORDINATÓRIO: DE ORDEM, no uso das atribuições que
me são conferidas e para os devidos fins de direito, conforme Provimento nº 006/2006, 001/2011 da
CJRMB, fica remarcada a audiência designada no processo às fls. 86, para o dia 18/02/2020, às
13h00minutos, considerando o avançado horário (15h40m), tendo havido a realização de duas audiências
de custódia ao longo do dia, tendo em vista o fato de a representante do Ministério Público ter consulta
médica previamente marcada para esta tarde, tendo que se ausentar no presente momento e que o MM.
Juiz está respondendo por esta Vara, bem como por mais outras duas. Requisitem-se os acusados IGOR
GONÇALVES DA CUNHA e ADRIA PATRICIA FERREIRA VARELA. Requisite-se as testemunhas
policiais. Vistas à Defensoria para se manifestar sobre a certidão de fl. 101. O referido é verdade e dou fé.

 
PROCESSO Nº 00046036220178140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ TENTATIVA HOMICÍDIO ¿ DENUNCIADO:
HERICA NAYANE DA SILVA BARATA (ADV. DEBORA DAYSE CASTRO DE SOUSA FEITOSA
OAB/PA 20219 / IZABELA LIMA EVANGELISTA DA ROCHA OAB/PA 23280) - VÍTIMA: G.O.F. TERMO
DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - DELIBERAÇÃO: 1 ¿ Defiro o pedido do Ministério
Público, devendo este diligenciar para a localização das testemunhas. 2- REDESIGNO o dia 20/05/2020
às 10:00 horas. 3- Expeça-se mandado de condução coercitiva para a testemunha MARIA DO CARMO
LIMA DE OLIVEIRA. 4 ¿ Vista ao Ministério Público para diligenciar quanto a localização das testemunhas
requeridas. 5- CIENTES OS PRESENTES. 6- Cumpra-se.

 
PROCESSO Nº 00003818020198140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ CRIME SEXUAL ¿ DENUNCIADO: A.P.S.
(ADV. ENDEL ELSON CORREA COELHO, OAB/PA 015984) - TERMO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - DELIBERAÇÃO/DECISAO: 1 ¿ Com relação ao pedido de revogação
da prisão preventiva, entendo presentes os pressupostos do art. 312 do CPP. Assim, mantenho a prisão
preventiva nos termos da decisão de fls. 204. Verifico que o patrono do réu juntou aos autos fotografias
individuais da adolescente supostamente estuprada pelo acusado e dela com familiares (fls. 227 a 244).
Não se verifica autorização para divulgação de tais imagens, o que denota afronta à esfera de direitos
fundamentais. Além disso, é dever do Estado garantir a não revitimização, seja por exposição da imagem
ou outros atributos da personalidade, tais como a voz. Assim, diante do exposto, e considerando que o
objetivo da defesa com tais documentos seria demonstrar que a família leva uma vida normal após o delito
narrado na denúncia ¿ o que não guarda relação com os fatos contidos na exordial ¿ determino o
desentranhamento dos documentos (fotografias de fls. 227 a 246). Tendo em vista que tais documentos
tocam sensivelmente direitos a imagem e vida privada, deixo de devolvê-los ao causídico, oportunidade
em que determino sejam arquivados em Secretaria até o trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado,
determino sejam eles destruídos. Como se trata de processo sigiloso, cabe à Secretaria proceder a devida
cautela no que diz respeito a não publicidade dos documentos desentranhados. 2- Acato o pedido
ministerial e determino a oitiva como testemunha do juízo XXXX, a ser realizada na data 28 DE JANEIRO
DE 2020, ÀS 11h00. 3- Como foi a testemunha XXXX quem declinou acerca da existência da testemunha
XXXX, intime-a (XXXX) para comparecimento na audiência ora designada. 4- CIENTES OS PRESENTES.
4- Cumpra-se.
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PROCESSO Nº 00001655620188140097 ¿ AÇÃO PENAL ¿ CRIME SEXUAL ¿ DENUNCIADO: A.D.J.S.
(ADV. NILTON CARLOS NORONHA FERREIRA SILVA OAB/PA 28534) ¿ SENTENÇA: Vistos etc. O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio de seu representante legal, ofereceu
denúncia em desfavor de A.D.J.S., qualificado nos autos pela prática da conduta delituosa tipificada pelo
artigo 217-A c/c art. 71, ambos do CPB, por ter praticado conjunção carnal com a menor T.N.O., menor de
14 anos de idade à época dos fatos. Segundo narra a denúncia: Em dias indeterminados, no ano de 2017,
na Av. Deoclecio Gurjão, n° 509, Bairro Santa Maria de Benfica, Benevides-PA, o ora Denunciado
A.D.J.S., reiteradamente, nas mesmas circunstâncias de tempo, lugar e maneira de execução, manteve
conjunção carnal e atos libidinosos diversos com a menor vulnerável Thalita Nobrega de Oliveira, de 13
anos de idade. Narram os autos, que a genitora da vítima, XXXX, começou a notar que sua filha estava
ficando diferente, "respondona e rebelde" (Textuais). Assim, começou a insistir que a mesma lhe dissesse
o que estava ocorrendo. Foi quando, a vítima XXXX resolveu contar que estava mantendo relações
sexuais com o Denunciado A.D.J.S., vizinho da vítima, o qual possui 33 (trinta e três) anos de idade. A
vítima afirmou estar apaixonada pelo Acusado ANTONIEL e que mentia para sua genitora, contando que
iria estudar, mas na verdade iria encontrar-se com o Denunciado ANTONIEL nos fundos da casa, onde
existe outros cômodos, mantendo relações sexuais com o mesmo. Ressalte-se que ANTONIEL
frequentava há muitos anos a residência dos familiares da ofendida e era muito amigo da família.
Interrogado, A.D.J. disse que por freqüentar a casa da vítima Thalita e tratá-la muito bem, a mesma
apaixonou-se por ele, passando a ligar para o indigitado, pedindo que este fosse encontrar-se com ela nos
fundos de sua residência, onde fica o quarto de seu tio. O acusado afirmou que recusou por várias vezes,
inclusive, foi chamado de "viado" pela vítima XXXX, porém, acabou não resistindo e mantendo relações
sexuais com a vítima. A.D.J. declarou que a vítima dizia que já iria completar 15 (quinze) anos de idade. A
denúncia foi recebida em 28 de maio de 2018 (fls. 07). Citado pessoalmente (fls. 09/10), o denunciado
A.D.J.S. apresentou resposta escrita à acusação (fls.13/14). Em 11 de julho de 2018 foi mantido o
recebimento da denúncia e na mesma oportunidade foi designada audiência de instrução e julgamento (fls.
15). Em audiência de instrução e julgamento, realizada no dia 11 de abril de 2019, foram inquiridas a
vítima T.N.O, através de escuta especial, e as testemunhas arroladas na denúncia. O Parquet requereu a
juntada do Laudo Sexológico Forense, sendo deferido pelo Juízo e, após foi realização da qualificação e
interrogatório do acusado. Não houve pedido de diligências. Foi concedido prazo legal e sucessivo de 05
(cinco) dias para as partes apresentarem memoriais finas conforme termo, laudo e mídia de fls. 20/25. O
Ministério Público, em memoriais finais, requereu a CONDENAÇÃO do acusado XXXX nas sanções do art.
217-A c/c art. 71, ambos do CPB (fls. 26/30). A Defesa, em memoriais finais, requereu a aplicação da
circunstância atenuante da confissão espontânea em favor do acusado XXXX, nos termos do art. 65, III, d,
do CP (fls. 32/33). Certidão de antecedentes do acusado às fls.34. É, em síntese, o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar a responsabilidade criminal do
denunciado pela prática do delito tipificado no art. 217-A c/c 71 do CPB. Não havendo preliminares a
serem analisadas, passo ao mérito da demanda. Os fatos imputados ao réu encontram-se inseridos no
seguinte dispositivo do Código Penal: Art. 217-A Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com
menor de 14 (catorze) anos: Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. O crime de estupro de
vulnerável, descrito no dispositivo acima mencionado, foi inserido no ordenamento jurídico pátrio pela Lei
12.015/2009 e encontra-se situado no CAPÍTULO II Dos Crimes Sexuais Contra Vulnerável, que integra o
TÍTULO VI Dos Crimes Contra a Dignidade Sexual. Afirma a doutrina e jurisprudência que a Lei
12.015/2009 foi promulgada com o escopo de adequar o Código Penal, de 1940, ao novo contexto sócio-
político e jurídico sob a égide da Constituição Federal de 1988, que elege o princípio da dignidade da
pessoa humana um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, II da CF). Tal preceito
consiste no fato de que o ser humano deve ser tratado de modo diferenciado em face de sua natureza
racional, sendo que o respeito à dignidade da pessoa humana traz limitações às relações entre as
pessoas (eficácia horizontal) e entre os indivíduos e o Estado (eficácia vertical). Esse princípio não gera
reflexos apenas nas esferas física, moral e patrimonial, mas também no âmbito sexual. Assim, o Estado
deve assegurar meios para todos buscarem a satisfação sexual de forma digna, livre de violência, grave
ameaça ou exploração (Cleber Masson, Direito Penal Esquematizado, vol. 3, Editora Método, 2012). No
caso em tela, o tipo penal que criminaliza a conduta de ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso
com menor de 14 (catorze) anos, demonstra que o ordenamento jurídico trata com maior severidade quem
atenta contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes até 14 anos, tendo em conta a amplitude dos
efeitos negativos possíveis às vítimas em razão de sua pouca idade e sua condição de pessoas
vulneráveis, visando que estas tenham respeitado o seu direito ao desenvolvimento sexual sadio. Neste
sentido: HC 131987 / RJ, DJe 01/02/2010, RT vol. 896 p. 542. Dos relatos colhidos na fase judicial,
concluo que além da materialidade, o firme e coerente depoimento da vítima, que atesta, sem sombra de
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dúvida, a autoria do delito, demonstra a prática do delito de estupro de vulnerável pelo réu, pois a
adolescente manteve, no geral, o mesmo teor das versões apresentadas na delegacia de polícia, ao
afirmar que manteve relações sexuais com o acusado (fls. 06) e em juízo (material audiovisual contido no
CD-R de fls. 25). A vítima XXXX, em seu depoimento prestado em depoimento especial (CD-R de fls. 25),
ratificou o narrado na denúncia, esclarecendo, em síntese, que: ANTONIEL ia sempre em sua casa, vivia
no meio da família, desde que era pequenina, com uns 6 anos; Que não gosta nem de falar o nome dele;
Que ANTONIEL começou a me iludir, dizendo que eu era bonita, linda, que queria ser meu marido, que
queria casar, pois iria me tratar muito bem; Que ANTONIEL começou a me dar presentes e dizer que eu
era uma princesa: Que quando ANTONIEL começou a fazer essas coisas possuía apenas 13 anos; Que
ninguém da família sabia o que ele falava; Que ANTONIEL foi na sua casa em um dia que estava
estudando no cômodo dos fundos; Que ANTONIEL começou a dizer que se fizesse algo com ele, iriam
casar, pois ele era apaixonado por mim; Que ele me iludiu; Que ele começou a passar as mãos em meu
braço, começou a me envolver, até que um dia ele conseguiu o que queria; Que ANTONIEL pulou o muro
nesse dia, dizendo que queria transar, dizendo que nunca iria encontrar alguém, que lhe ame mais que
ele; Que ele nunca iria lhe deixar: Que então fez isso com ele, manteve relações sexuais com ANTONIEL;
Que ninguém viu ele pulando o muro; Que era de tarde, por volta das 14h; Que ANTONIEL dizia tudo o
que eu tinha que fazer, pois ainda não sabia, porque era virgem; Que não quer falar exatamente o que ele
dizia, pois era nojento, agora tem nojo disso; Que ANTONIEL conseguiu fazer o que ele queria nas
relações sexuais; Que falou que não queria fazer isso, mas ele dizia que ninguém me amaria mais que ele
e que ele iria se casar com a depoente; Que tiveram relações sexuais umas três vezes; Que isso sempre
acontecia na casa de seu tio; Que ANTONIEL não trabalha, só fazia ¿bico'; Que sua mãe percebeu que a
declarante ficava chorando, então desconfiou; Que ANTONIEL dizia que era para parar de ter medo, pois
ele nunca iria me abandonar; Que ANTONIEL lhe dava bombom de chocolate de presente; Que ficava
chorando porque tinha medo, porque não queria mais fazer isso: que ANTONIEL lhe envolveu falando
essas coisas bonitas; Que depois não queria mais manter relações sexuais com ANTONIEL, mas tinha
medo de parar e ele fazer algo; Que ANTONIEL dizia para não contar para ninguém, senão iria acontecer
algo com ele e com a declarante, mas não dizia o que; Que ANTONIEL sabia que eu tinha 13 anos, pois
ele me viu crescer e vivia em sua casa; Que ele tinha 33 anos; Que após descobrirem, nunca mais teve
contato com ANTONIEL e ele nunca mais foi em sua casa; Que teve uma vez que viu ele passando de
ônibus, ele olhou com uma cara feia, de ameaça; Que se sentia com um peso, mas após o
acompanhamento com o CREAS consegue se sentir mais aliviada; Que só sai de casa com sua mãe e
avó, pois tem medo dele fazer algo consigo. A testemunha XXXX afirmou em Juízo que ANTONIEL era
amigo da família e conhecia a vítima desde os cincoanos, então, ele sabia que Thalita era menor. Que
começou a perceber diferença no comportamento e no corpo de Thalita, então viu que tinha algo de
diferente na mesma; Que Thalita estava ignorante, a mandava sair de perto dela; Que perguntou para
Thalita o que estava acontecendo e disse que iria levar a mesma para fazer exame; Que Thalita começou
a chorar; Que em um determinado dia fez uma cirurgia e falou para Thalita que iria marcar o exame dela;
Que Thalita disse que tinha uma coisa para falar, então contou que não era mais virgem; Que então
perguntou como isso aconteceu, pois possuíam muito cuidado com ela, ela mal saia de casa, nem
deixavam a mesma ir para casa de amigas; Que já tinha percebido o jeito de ANTONIEL com ela, então foi
ligando os pontos; Que então Thalita contou que mantinha relações sexuais com ANTONIEL; Que desde
então não teve mais confiança no mesmo; Que ANTONIEL já tem trinta e poucos anos; Que ANTONIEL
vivia lá em sua residência; Que a tarde Thalita dizia que iria estudar no cômodo onde mora seu irmão, nos
fundos da residência, mas na verdade ia ficar com ANTONIEL; Que ANTONIEL pulava o muro; Que
ANTONIEL com certeza tinha conhecimento da idade de Thalita; Que Thalita disse na Delegacia que
estava apaixonada por ele, mas nunca me disse; Que Thalita se fechou e começou até mesmo a se cortar;
Que Thalita chora muito. A testemunha XXXX declarou que conheceu ANTONIEL na casa de Thalita, pois
via sempre ANTONIEL por lá; Que ANTONIEL conhece a família desde que Thalita era criança, sendo que
ANTONIEL viu o crescimento da vítima, então ele sabia que ela era menor; Que ANTONIEL tinha livre
acesso na residência, até mesmo jantava, lá por vezes; Que não percebeu nada entre Thalita e
ANTONIEL, pois como trabalhava não ficava o tempo todo em casa; Que Thalita brincava de boneca
quando aconteceu isso, ela tinha apenas 13 anos; Que após isso ela ficou diferente, parou de brincar, não
falava mais direito com a mãe dela, ficou rebelde, etc; Que Thalita disse que ele lhe dava presente; Que
Talita dizia que era apaixonada por ele, pois ele dizia que era apaixonado por ela, ela era ingênua,
acreditava nele; Que Thalita ficou diferente, muito triste, pois pessoas mesmo da família ficam julgando a
mesma, então ela chora, tanto que hoje quando ela viu ele, ficou em crise; Que ANTONIEL é bem mais
velho que ela; Que Thalita até disse que iria morar com ele; Que depois ela disse que aquilo era medo;
Que Thalita tinha corpo de criança, possuía apenas 13 anos na época. O acusado XXXX, em seu

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1175



interrogatório, declinou que confessa a prática desse crime; Que no final do ano de 2017 a vítima ligou e
disse que era apaixonada por mim e disse que queria ficar comigo; Que Thalita pediu o seu número e
então deu para ela; Que frequentava a casa dela; Que Thalita disse que iria completar 15 anos, mas não
sabia exatamente; Que começou a ir na casa dela quando ela tinha uns 8 anos; Que Thalita marcou um
encontro na casa dela, no cômodo de trás, onde o tio dela morava; Que Thalita disse que estava só; Que
ela mandava eu pular o muro da casa; Que tinha 33 anos na época; Que os pais de Thalita não sabiam,
ninguém da casa sabia; Que Thalita não tinha tido relação sexual antes; Que nunca prometeu que iria
casar com Thalita; Que não sabe como a família descobriu; Que teve uns quatro encontros com Thalita;
Que estavam ficando, e só era na casa do tio dela; Que todas vezes que se encontravam mantinham
relações sexuais; Que o relacionamento terminou, pois a mãe dela descobriu; Que depois disso se
afastou; Que não sabia que manter relações sexuais com menor de 14 anos era crime. Restou inconteste
que o réu abusava com frequência da menor, tendo estes abusos iniciados quando está tinha 13 (treze)
anos de idade, em dezembro de 2017. Da escuta especial da vítima, em Juízo e complementado pelo o
depoimento na DEPOL, verifica-se que o réu praticou mais de uma vez conjunção carnal em dias e
situações distintas. Sendo os relatos corroborados pelas testemunhas ouvidas em Juízo, Laudo
Sexológico Forense e, em especial, pela confissão do acusado. Ora, das situações destacadas acima,
retiradas do depoimento da vítima, em juízo, demonstrou-se, de forma plena e sem dúvidas, que o réu
perpetrou mais de um abusos contra a vítima. As versões apresentadas pela vítima, tanto na DEPOL,
como em Juízo, são altamente coerentes, não havendo controvérsias que desfigurem a materialidade e
autoria delitiva perpetradas pelo réu. Oportuno frisar que, a fim de ilustração, em crimes dessa natureza, a
palavra da vítima recebe especial importância. Vejamos jurisprudência: EMBARGOS INFRINGENTES.
ESTUPRO TENTADO. NEGATIVA DE AUTORIA. COERENTES DECLARAÇÕES DA VÍTIMA,
CONSIDERADAS O VÉRTICE DAS PROVAS EM DELITOS DESTA NATUREZA, AMPARADAS PELA
PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL, TORNAM CERTA E INDUVIDOSA A REAL RESPONSABILIDADE
DO AGENTE PELA PRÁTICA DO DELITO. EMBARGOS REJEITADOS. (Embargos Infringentes nº
695145904, 1º Grupo Criminal do TJRGS, Erexim, Rel. Constantino Lisboa de Azevedo, j. 27.10.1995,
maioria) (grifei) No mesmo sentido: APELAÇÃO CRIME. CRIMES CONTRA OS COSTUMES - ESTUPRO
- IMPORTÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA. Em delitos desta natureza, a palavra da vítima avulta de
importância como meio de prova. Somente perde valor quando apresenta reconstituição delitiva incoerente
ou inverossímil, ou ainda quando desvinculada ou desmentida por outros elementos probatórios. Coerente
a ofendida em seus relatos, convergentes estes aos demais subsídios de prova, bem como ausente
qualquer elemento indicativo de que a imputação é fruto da imaginação ou de vingança irracional,
inevitável a condenação.(Negaram provimento. Unânime. Apelação Crime nº 695205989, 3ª Câmara
Criminal do TJRGS, São Valentim, Rel. Des. Aristides P. de Albuquerque Neto) (grifei) Conforme arestos
colacionados acima, em delitos desta natureza, a palavra da vítima avulta de importância como meio de
prova e somente perde seu valor quando apresenta reconstituição inverossímil ou incoerente, ou, ainda,
quando desvinculada ou desmentida por outros elementos probatórios, não sendo o presente caso, visto
que o réu confessou o crime. A certidão de nascimento dá conta de que a vítima, na época dos fatos, era
menor de 14 (catorze) anos (fls. 07 dos autos apenso). Agindo assim, o denunciado incide nas penas do
arts. 217-A c/c 71, ambos do CP, haja vista que praticou conjunção carnal com menor de 14 anos de idade
em três situações. DA CONTINUIDADE DELITIVA Dispõe o Art. 71, caput, do CP: Art. 71 - Quando o
agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas
condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser
havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais
grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. Das provas colhidas em
Juízo, restou patente que Thalita foi abusada sexualmente três vezes pelo denunciado no período de
dezembro de 2017, conforme já demonstrado acima. Conforme subsume-se do depoimento da vítima
Thalita, seja em Juízo, seja na DEPOL, houveram crimes da mesma espécie (estupro de vulnerável), mais
de uma vez (três vezes), em circunstâncias de tempo (mais de três crimes praticados durante,
aproximadamente, um mês), lugar (casa da vítima), maneira de execução, mesmos envolvidos (acusado e
vítima), fato que configura a continuidade delitiva. É possível o reconhecimento do crime continuado em
relação à vítima na hipótese em que o agente pratica os crimes de estupro de vulnerável contra menor de
catorze anos de idade, ao longo de, aproximadamente, 01 mês, pois, com a teoria objetiva adotada pelo
Código Penal, após a reforma da parte geral em 1984, para o reconhecimento da continuidade delitiva,
basta apenas a homogeneidade das condutas. A pena que deve ser imposta ao acusado deve ser
exasperada no mínimo, ou seja, em 1/6 (um sexto). Isto por que, a exasperação deve ocorrer em estrita
consonância com o número de delitos praticados. Conforme destacado, o réu praticou atos libidinosos com
a vítima Thalita, durante aproximadamente 01 (um) mês, em três ocasiões (conforme consignado pela a
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vítima, em Juízo). Deste modo, impõe-se a aplicação da causa de aumento no seu patamar mínimo. DA
HEDIONDEZ DO CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL A hediondez do crime de estupro de
vulnerável é definida pela própria lei (art. 1º, inciso VI, da Lei 8.072/1990, alterada pela Lei nº
12.015/2009), isto é, decorre ex vi legis. Ante o exposto, julgo procedente a denúncia e CONDENO o réu
ANTONIEL DE JESUS SILVA, como incurso nas penas do art. 217-A, c/c do art. 71, ambos do CPB. As
condutas incriminadas e atribuídas ao réu incidem no mesmo juízo de reprovabilidade, portanto, impõe-se
uma única apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do CP, a fim de se evitar
repetições desnecessárias. Atendendo as diretrizes dos arts. 59 e 68 do Código Penal Brasileiro, passo a
dosar a pena, como segue: considero que o réu registra, quanto aos delitos perpetrado contra Thalita,
culpabilidade normal ao tipo; o réu não é portador de maus antecedentes; Nada tenho a valorar quanto a
conduta social e a personalidade; Os motivos dos crimes são próprios do tipo; As circunstâncias dos
crimes são normais ao tipo; As consequências são normais ao tipo; O comportamento da vítima não influiu
para a prática dos delitos. Assim, fixo a pena-base para cada um dos crimes de estupro de vulnerável em
08 (oito) anos de reclusão. Presente a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d do CP, qual seja,
confissão espontânea, contudo deixo de atenuar a pena em razão do que dispõe a 231 do STJ. Inexistem
agravantes. Inexistem causas de diminuição ou amento de pena. Assim, torno definitiva a pena de 08
(oito) anos de reclusão para cada um dos crimes de estupros praticados. Há incidência da continuidade
delitiva, pelo que exaspero a pena anteriormente fixada em 1/6, passando a dosá-la em 09 (nove) anos e
04 (quatro) meses de reclusão, tornando-a definitiva. DETERMINAÇÃO DO REGIME PRISIONAL INICIAL
Verifico que o condenado é primário. O crime pelo qual o réu foi condenado é hediondo. Entretanto,
apesar de primário, o réu foi condenado a uma pena de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Assim, com espeque no art. 33, § 2º, a, do CP, deve o condenado iniciar o cumprimento da pena em
regime fechado. DETRAÇÃO O §2º, do art. 387, do CPP, impõe que o juiz realize a detração quando da
prolação da sentença. Compulsando os autos, verifico que o condenado não chegou a ficar preso
provisoriamente por este processo. Deste modo, deve o condenado começar a cumprir a pena em regime
FECHADO. ANÁLISE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE
DIREITOS E APLICAÇÃO DO SURSIS Neste caso, o condenado não satisfez as condições previstas no
art. 44 do CP. Verifico que o condenado não preenche os requisitos para concessão desta benesse, vez
que foi condenado a pena privativa de liberdade superior a 4 (quatro) anos e as circunstâncias judiciais
lhes são desfavoráveis, conforme já analiso quando da dosimetria e da detração. Da mesma forma,
entendo que o sursis não pode ser concedido, a teor do art. 77, caput, do CP, pois foi condenado a pena
privativa de liberdade superior a 2 (dois) anos. Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não
superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: NECESSIDADE
DE MANUTENÇÃO DA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA O réu teve sua prisão preventiva
decretada nos presentes autos, em decorrência de está ameaçando a vítima e seus familiares, pelo que
entendo que deve ser mantida a cautelar outrora decretada, pelos fundamentos já expostos, os quais
ratifico, e acrescentando que a repercussão do delito é considerada elemento integrante da garantia da
ordem pública do art. 312 do CPP. Também, é natural que a condenação em quantidade de pena elevada,
como a desta sentença, desestimule a vontade do réu de se submeter aos rigores da execução penal, pelo
que também está satisfeito o elemento para assegurar a aplicação da lei penal da prisão preventiva. Por
fim, as medidas cautelares diversas da prisão demonstram-se insuficientes pelo que já foi exposto até o
presente momento. Deste modo, por entender que estão presentes os requisitos da prisão preventiva, em
especial a necessidade da garantia da ordem pública e da garantia da aplicação da lei penal, mantenho a
decisão que decretou a prisão preventiva do réu e nego o direito de recorrer em liberdade. Transitada em
julgado, permanecendo inalterada esta decisão: - Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; -
Comunique-se à Justiça Eleitoral o desfecho dessa decisão, para os efeitos do art. 15, III, da CF; -
Expeça-se guia de recolhimento, com as cautelas de estilo, ao Juízo das Execuções Penais; - Comunique-
se ao Instituto de Identificação do Estado do Pará, para as anotações de estilo; Sem custas. Processo sob
segredo de justiça, adotem-se as cautelas legais. Oportunamente, arquive-se com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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EDITAL

 
Pelo presente EDITAL, de ordem do MM Juiz de Direito Respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marituba, Dr. Augusto Carlos Correa Cunha, informo aos que o virem ou dele conhecimento
tiverem, que tramitaram por este Juízo os autos do Processo nº 00010722220118140133, Ação de
Interdição, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em que foi parte requerente
MILENE DE NAZARE PINTO BORGES, brasileiro(a), solteito(a), Diretora do Abrigo João Paulo II,
paraense, natural de Belém-PA, nascido(a) em 18/10/1965, filho(a) de Raul Borges e Berenice Pinto
Borges, portador(a) da Cédula de Registro Geral nº 1546905 - SSP-PA, inscrito(a) no Cadastro Nacional
de Pessoas Físicas sob o nº 257.730.032-87, residente e domiciliado(a) na Vila Baturite, nº 528, Umarizal,
na cidade de Belém-PA, e parte curatelada MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a),
paraense, natural de Marituba-PA, nascido(a) em 20/01/1943, filho(a) de Raimundo Ferreira dos Santos e
Idalina Silva dos Santos, portador(a) da Cédula de Registro Geral nº 3931788 - PC-PA, inscrito(a) no
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº 965.166.582-34, residente e domiciliado(a) no Abrigo João
Paulo II, neste município de Marituba-PA, tendo sido proferida Sentença de fls. 54/57, no dia 04/09/2016,
publicada no Diário da Justiça nº 6049/2016, de 12/09/2016, deferindo a CURATELA DEFINITIVA da parte
curatelada à parte requerente, cuja parte dispositiva determinou ao final o seguinte: ¿ Posto isso, ratifico
parcialmente a decisão de antecipação de tutela e julgo parcialmente procedente o pedido para: a)
indeferir o pedido de decretação de interdição; b) submeter o demandado MANOEL FERREIRA DOS
SANTOS ao instituto da curatela para pessoa com deficiência, nomeando como curadora MILENE DE
NAZARÉ PINTO BORGES, em consonância ao disposto no artigo 1.775-A do Código Civil, determinando
a competente inscrição no cartório de registros civis e publicação nos termos do artigo 755, § 3º do CPC.
Dispensada a hipoteca legal em razão de não haver bens registrados em nome do demandado. Isento de
custas, em razão da gratuidade. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se. P. R. I. Marituba,
04 de setembro de 2016. HOMERO LAMARÃO NETO Juiz de Direito Titular da 1ª Vara ¿. E para que
ninguém possa alegar ignorância, será o presente afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei,. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Marituba, 23 de novembro de 2019. JEFFERSON
OLIVEIRA SOUZA Auxiliar Judiciário Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marituba-
PA Art. 1º, §2º e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Art. 1º do Provimento 08/2014-CJRMB

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente EDITAL, de ordem do Exmo Sr. Dr. Augusto Carlos Correa
Cunha, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba-PA,
informo aos que virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos Cíveis da
Ação Revisional de Contrato, processo nº 03980721520168140133, em que são partes FRANCISCO
MAXMAUM BATISTA DE OLIVEIRA, como requerente, e BANCO VOLKSWAGEN S/A, como requerido. É
o presente para INTIMAR a parte requerente FRANCISCO MAXMAUM BATISTA DE OLIVEIRA, o(a) qual
se encontra em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15(quinze) dias, providencie o
recolhimento das custas finais calculadas no valor de R$ 1.908,72(hum mil novecentos e oito reais e
setenta e dois centavos) e suas devidas correções, as quais se encontram com a situação em aberto,
conforme relatório de conta presente nos autos, sob pena de inscrição do valor em Dívida Ativa do Estado,
nos termos do art. 46, § 4º da Lei Estadual nº 8.328/2015. Para que ninguém possa alegar ignorância, será
o presente afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado neste município de
Marituba(PA), 23 de novembro de 2019. JEFFERSON OLIVEIRA SOUZA Auxiliar Judiciário Secretaria da
1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marituba/PA Art. 1º, §2º e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB
c/c Art. 1º do Provimento 08/2014-CJRMB

FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARITUBA 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente EDITAL, de ordem do Exmo Sr. Dr. Augusto Carlos Correa
Cunha, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba-PA,
informo aos que virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos Cíveis da
Ação de Busca e Apreensão, processo nº 00833153720048140133, em que são partes BANCO DIBENS
S/A, inscrita no cadastro nacional de pessoas juridicas sob o nº 61.199.881/0001-06, como requerente, e
JURACY MARÇAL GUIMARÃES, como requerido. É o presente para INTIMAR a parte requerente BANCO
DIBENS S/A, o(a) qual se encontra em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 15(quinze) dias,
providencie o recolhimento das custas processuais calculadas no valor de R$ 1.769,39(hum mil setecentos
e sessenta e nove e trinta e nove centavos) e suas devidas correções, as quais se encontram com a
situação em aberto, conforme relatório de conta presente nos autos, sob pena de inscrição do valor em
Dívida Ativa do Estado, nos termos do art. 46, § 4º da Lei Estadual nº 8.328/2015. Para que ninguém
possa alegar ignorância, será o presente afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado neste município de Marituba(PA), 23 de novembro de 2019. JEFFERSON OLIVEIRA
SOUZA Auxiliar Judiciário Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marituba/PA Art. 1º, §2º
e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Art. 1º do Provimento 08/2014-CJRMB

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente EDITAL, de ordem do Exmo Sr. Dr. Augusto Carlos Correa
Cunha, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba-PA,
informo aos que virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos Cíveis da
Ação de Indenização por Perdas e Danos, processo nº 00562704420048140133, em que são partes
SILVIO SILVA ALMEIDA, como requerente, e SAMUEL LOURENÇO DE OLIVEIRA, como requerido. É o
presente para INTIMAR a parte requerente SILVIO SILVA ALMEIDA, o(a) qual se encontra em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de 15(quinze) dias, providencie o recolhimento das custas finais
calculadas no valor de R$ 1.798,43(hum mil setecentos e noventa e oito e quarenta e três centavos) e
suas devidas correções, as quais se encontram com a situação em aberto, conforme relatório de conta
presente nos autos, sob pena de inscrição do valor em Dívida Ativa do Estado, nos termos do art. 46, § 4º
da Lei Estadual nº 8.328/2015. Para que ninguém possa alegar ignorância, será o presente afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado neste município de Marituba(PA), 23 de
novembro de 2019. JEFFERSON OLIVEIRA SOUZA Auxiliar Judiciário Secretaria da 1ª Vara Cível e
Empresarial Comarca de Marituba/PA Art. 1º, §2º e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Art. 1º do
Provimento 08/2014-CJRMB

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente EDITAL, de ordem do Exmo. Sr. Dr. Augusto Carlos Correa
Cunha, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba, informo
aos que virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos Cíveis da Ação de
Execução de Alimentos, processo nº 00046027120148140133, em que são partes M.K.B.L. E E.L.B.L.,
menores representados por MARIA RITA BRITO LIMA, como exequentes, e DORIVALDO MEDEIROS
LOBO, como executado. É o presente para INTIMAR a parte representante legal das partes exequentes, a
Sra. MARIA RITA BRITO LIMA, o(a) qual se encontra em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida
nos autos, cuja disposição final determinou o seguinte: ¿ISTO POSTO, com fulcro no art. 924, II do CPC,
declaro por sentença extinta a execução, revogando a prisão civil do executado e condenando-o ao
pagamento de custas e honorários advocatícios. Fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa, que deverá ser revertido ao Fundo Estadual da Defensoria Pública, conforme
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requerido na exordial. Expeça-se, com urgência, o alvará de soltura. Após o trânsito, certifique-se e
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Marituba, 29 de julho de 2016. AUGUSTO CARLOS
CORRÊA CUNHA Juiz Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Marituba respondendo pela 1ª Vara Cível
desta Comarca ¿. Para que ninguém possa alegar ignorância, será o presente afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e passado neste município de Marituba(PA), 23 de novembro
de 2019. JEFFERSON OLIVEIRA SOUZA Auxiliar Judiciário Secretaria da 1ª Vara Cível e
Empresarial Comarca de Marituba/PA Art. 1º, §2º e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Art. 1º do
Provimento 08/2014-CJRMB

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente EDITAL, de ordem do Exmo. Sr. Dr. Augusto Carlos Correa
Cunha, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba, informo
aos que virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os Autos Cíveis da Ação de
Divorcio Consensual, processo nº 05990839520168140133, em que são partes MALINE CONCEIÇÃO DA
SILVA PINHEIRO, como requerente, e LUIZ GUILHERME CARDOSO PINHEIRO como requerente. É o
presente para INTIMAR a parte requerente LUIZ GUILHERME CARDOSO PINHEIRO, o(a) qual se
encontra em lugar incerto e não sabido, da sentença proferida nos autos, cuja disposição final determinou
o seguinte: ¿Ante o exposto, caracterizada inequivocamente a impossibilidade de reconciliação do casal,
julgo procedente o pedido com o fito de decretar o divórcio das partes, em conformidade com o que
determina o artigo 40 da Lei 6.515/77, alterado por emenda constitucional que dispensou a temporalidade
mínima de separação de fato, determinando, a pedido, que a varoa volte a usar o nome de solteira,
homologando todas as demais cláusulas celebradas, julgando extinto o processo com resolução do mérito,
na forma do artigo 487, III, b do CPC. Isento de custas, em razão da gratuidade. Após o trânsito em
julgado, certifique-se e arquive-se, expedindo-se o mandado de averbação ao cartório de registros civis. P.
R. I. Marituba, 18 de outubro de 2017. HOMERO LAMARÃO NETO Juiz de Direito Titular da 1ª Vara ¿.
Para que ninguém possa alegar ignorância, será o presente afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado neste município de Marituba(PA), 23 de novembro de 2019. JEFFERSON
OLIVEIRA SOUZA Auxiliar Judiciário Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial Comarca de
Marituba/PA Art. 1º, §2º e §3º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Art. 1º do Provimento 08/2014-CJRMB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800112-94.2019.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: C. P. D. S. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: CATIANE DE SOUSA TELES OAB: 22823 Participação: REQUERIDO
Nome: E. D. J. S. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação: AUTORIDADE Nome:
D. P. D. E. D. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
MARITUBA1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALRua Cláudio Barbosa da Silva, nº 536, Centro, Marituba-PA,
C E P  6 7 . 1 0 5 - 1 6 0 T e l e f o n e :  ( 9 1 )  3 2 9 9 - 8 8 0 0  -  E - m a i l :
1civelmarituba@tjpa.jus.br________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________Processo nº 0800112-94.2019.8.14.0133.Requerente: SALOMÃO SILVA DOS
SANTOSRepresentante legal: CRISTIANE PAULA DA SILVA DOS SANTOSEndereço: BR 316 KM 12
RESIDENCIAL CITTA MARIS BL 28 AP 102, 2184 A, uriboca, MARITUBA - PA - CEP: 67200-
000Requerido(a): EGILDO DE JESUS SANTOS DOS SANTOSEndereço: Quadra D, 14, (Cj Radional II),
Condor, BELéM - PA - CEP: 66033-065SENTENÇA I ? RELATÓRIO Vistos etc.Trata-se de Ação de
Alimentos ajuizada por S. S. D. S., representado(a)(s) por sua genitora, Sra.CRISTIANE PAULA SILVA
DOS SANTOS, em face deEGILDO DE JESUS SANTOS DOS SANTOS, partes já qualificadas nos autos.
Em Decisão proferida no ID 8293746, este Juízo fixou alimentos provisórios em 20%(vinte por cento)
sobre o valor do salário mínimo vigente, designou audiência de conciliação e instrução e determinou a
citação da parte requerida.No dia da audiência designada, efetuado o pregão constatou-se a ausência da
parte requerida, embora regularmente intimada, conforme Certidão juntada no ID 9447831 e Termo de
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Audiência no ID12822289.A parte requerida não apresentou Contestação, tampouco apresentou
justif icativa para o não comparecimento à audiência.Eis o sucinto relatório. Decido. II -
FUNDAMENTAÇÃO O art. 229 da CF e o art. 22 da Lei nº. 8.069/90 estabelecem expressamente o
inafastável dever dos pais em promover o sustento, a criação e a educação dos filhos.Assim,
considerando que o(a)(s) requerente(s) está(ão) sob a guarda de sua genitora e tendo em vista o dever do
requerido em contribuir no sustento de seu(ua)(s) filho(a)(s), torna-se imperiosa a fixação de alimentos em
favor deste(a)(s). Destaca-se, ainda, que a paternidade atribuída ao requerido está comprovada pela
Certidão de Nascimento acostada à fl. 01, do Documento ID 8166791.De outro lado, nos termos do art. 7º
da Lei nº. 5.478/68, o não comparecimento da parte requerida importa em revelia, além de confissão
quanto à matéria de fato.Considerando então a revelia do réu, a presunção de veracidade dos fatos
narrados na inicial e levando-se em consideração o binômionecessidade-possibilidade, previsto no art.
1.694, parágrafo único, do Código Civil vigente, verifica-se plenamente razoável a fixação de alimentos em
valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, sobretudo considerando que tal verba
será destinada ao atendimento da criança em desenvolvimento, cujas necessidades são progressivamente
crescentes.Assim, com fundamento nos dispositivos acima indicados, condeno a parte requerida ao
pagamento dos alimentos provisórios anteriormente fixados bem como ao pagamento, daqui em diante, de
pensão alimentícia equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, a ser paga até o dia 05
de cada mês, mediante depósito na conta bancária indicada na Petição Inicial. III ? DISPOSITIVO Diante
da fundamentação exposta,JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIALpara
CONDENAR o requerido ao pagamento de alimentos em favor de seu(ua) filho(a) menor, em valor
equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, sem prejuízo do pagamento dos alimentos
provisórios vencidos e inadimplidos. Os valores dos alimentos vincendos deverão ser pagos até o dia 05
de cada mês, a partir da intimação desta Sentença, mediante depósito na conta bancária indicada na
Petição Inicial. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85 do CPC.Finalmente, condeno o
requerido ao pagamento das custas judiciais. Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma dos arts. 316, 487, I, e 490, todos do Código de Processo Civil
vigente.Encaminhe-se os autos à UNAJ para proceder à finalização do formulário de Conta do Processo e
informar o valor das custas judiciais devidas, bem como apresentar o boleto respectivo.Na sequência, a
Secretaria judicial deverá promover a intimação da parte para o imediato recolhimento e, acaso não
adimplidos os débitos de custas processuais, deverá, de ofício, comunicar a Fazenda Estadual para fins
de inscrição na dívida ativa e cobrança mediante Execução Fiscal.Havendo interposição de Apelação,
cumpra-se o disposto no art. 1.010 do CPC, independentemente de nova conclusão.Proceda-se à
intimação das partes.Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.Servirá o(a) presente, por
cópia digitada, como Mandado/Ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009-CJRMB e alterações
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei.Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-
se.Marituba-PA, 19 de setembro de 2019. IRAN FERREIRA SAMPAIOJuiz de Direito respondendo pela 1ª
Vara Cível e EmpresarialComarca de Marituba-PA  

 
 
 
Número do processo: 0802202-46.2017.8.14.0133 Participação: AUTOR Nome: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARITUBA Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO AFONSO ALHO CORREA OAB:
13909/PA Participação: PROCURADOR Nome: EDISSANDRA PEREIRA ALVES OAB: 264PA
Participação: PROCURADOR Nome: LUCIANA FIGUEIREDO AKEL FARES OAB: 012400/PA
Participação: RÉU Nome: JESUS BERTOLDO RODRIGUES DO COUTO Participação: RÉU Nome:
FRANCISCO MENDES DE SOUZA Participação: RÉU Nome: FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Participação: RÉU Nome: REGINA PANTOJA Participação: RÉU Nome: OZIRO SANTANA Participação:
RÉU Nome: AMIRALDO BARBOSA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE MARITUBA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALRua Cláudio Barbosa da Silva, nº 536, Centro,
M a r i t u b a - P A ,  C E P  6 7 . 1 0 5 - 1 6 0 T e l e f o n e :  ( 9 1 )  3 2 9 9 - 8 8 0 0  -  E - m a i l :
1civelmarituba@tjpa.jus.br________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
___________________________________ EDITAL DE NOTIFICAÇÃOPRAZO: 15 DIASPelo presente
EDITAL, informo aos que virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de Direito e Secretaria
da 1ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca, tramitam os Autos Cíveis da AÇÃO CIVIL DE
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IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, processo Judicial Eletrônico nº 0802202-46.2017.8.14.0133, em que
são partes MUNICÍPIO DE MARITUBA-PA, como requerente, e JESUS BERTOLDO RODRIGUES DO
COUTO, FRANCISCO MENDES DE SOUZA, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, REGINA PANTOJA,
OZIRO SANTANA e AMIRALDO BARBOSA, como requeridos. Assim, é o presente paraNOTIFICARa(s)
parte(s) requerida(s) FRANCISCO MENDES DE SOUZA, REGINA PANTOJA, OZIRO SANTANA e
AMIRALDO BARBOSA, a(s) qual(is) se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, dos termos da
presente Ação, para, querendo, oferecer(em) defesa escrita, no prazo de quinze (15) dias, facultando-se a
juntada de documentos e justificações, nos termos da Lei nº 8.429/1992. E para que ninguém possa alegar
ignorância, será o presente afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado
neste município e Comarca de Marituba-PA, aos 25 de novembro de 2019. Eu, GISELLE MAPURUNGA E
SILVA MEDEIROS, Analista Judiciária lotado(a) na 1ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, o digitei.C U
M P R A ? S E.AUGUSTO CARLOS CORREA CUNHAJuiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e
EmpresarialComarca de Marituba-PA 

 
 
 
 
Processo nº 0005730-63.2013.814.0133

 
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA           

 
Requerentes: MINISTÉRIO PÚBLICO e MUNICÍPIO DE MARITUBA

 
Requerido: ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO

 
Advogados: ANTÔNIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JÚNIOR (OAB/PA nº15.592)

 
 ATO ORDINATÓRIO

 
 De ordem do MM. Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Marituba, Dr. Augusto
Carlos Correa Cunha, e em conformidade com o art. 1º, § 2º, XXII do Provimento 006/2006-CJRMB c/c art.
1º do Provimento 08/2014 - CJRMB, Estado do Pará...

 
INTIMO a parte requerente para que, no prazo de 15 dias, proceda aos requerimentos pertinentes, visto
que os autos do processo 0005730-63.2013.814.0133 já retornaram da instância superior. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Marituba, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) do
ano de dois mil e dezenove (2019).

 
 PAULA HELOISA SOUSA DE CARVALHO

 
Analista Judiciária lotada na 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba/PA

 
 Matrícula 85.952

 
 

 
 
 
 
Processo nº 00020498520138140133

 
Ação de Divórcio convertido em Consensual

 
Requerentes: LENA DO SOCORRO SALGADO DE MACEDO  e MARIO LOPES DE MACEDO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
(PRAZO DE 15 DIAS)

 
Pelo presente EDITAL, informo aos que virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de Direito
e Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marituba, tramitam os Autos da AÇÃO DE
DIVÓRCIO CONVERTIDO EM CONSENSUAL em que são requerentes LENA DO SOCORRO SALGADO
DE MACEDO  e MARIO LOPES DE MACEDO,  razão pela qual expede-se o presente para INTIMAR a
requerente LENA DO SOCORRO SALGADO DE MACEDO, atualmente em local incerto, da  sentença
proferida nos autos, cuja decisão  julgou procedente o pedido com o fito de decretar o divórcio das partes,
homologando o acordo firmado e juntado aos autos,  voltando o cônjuge virago a usar o nome de solteira,
qual seja, LENA DO SOCORRO LOPES SALGADO. E para que ninguém possa alegar ignorância, será o
presente afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado neste município de
Marituba (PA), aos  vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11)  do ano de dois mil e dezenove (2019
). Eu, Tania Pinheiro, analista judiciária, o digitei.

 
               C U M P R A ¿ S E

 
                                                  TANIA PINHEIRO

 
Diretora de Secretaria da 1ª vara Cível e Empresarial

 
Comarca de Marituba
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Número do processo: 0800460-15.2019.8.14.0133 Participação: AUTOR Nome: ANTONIA PATRICIA DE
OLIVEIRA CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: ALINE DI PAULA SERENI VIANNA OAB:
016692/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAMELA FALCAO CONCEICAO OAB: 20237/PA
Participação: RÉU Nome: UNIMED NORTE NORDESTE-FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO
GIULLIO DE SALES GERMOGLIO OAB: 14370/PB Participação: ADVOGADO Nome: REBECA
MOREIRA FAUSTINO DE ALMEIDA OAB: 19550/PB Participação: ADVOGADO Nome: PRISCILLA LICIA
FEITOSA DE ARAUJO CABRAL OAB: 15472/PBDESPACHO1- Proceda-se intimação específica para o
requerido como requer às fls 98 e 128.2- Em réplica a autora desiste da produção de outras provas e
requer o julgamento antecipado da lide. O requerido pede produção de provas na contestação.3- Destarte,
diga o requerido, em 10 dias, se ainda tem interesse de produção de provas, as quais serão definidas na
audiência de saneamento e organização do processo, a ser designada.4- Int. via pje. Data e assinatura do
Juiz abaixo indicados eletronicamente por assinatura digital.  

 
 
 
Número do processo: 0800961-66.2019.8.14.0133 Participação: AUTOR Nome: DOUGLAS GUTIERRE
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE DOS REIS PEREIRA OAB: 23501/PA
Participação: RÉU Nome: ALEXSANDRO ANDRADE DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
VALERIA LARISSA GALVAO DO PRADO OAB: 28758/PA Participação: ADVOGADO Nome: JESSIKA
PAULA DOS SANTOS PEREIRA OAB: 21010/PA1- Réplica ao autor, int. via PJE. 

 
 
 
Número do processo: 0802442-98.2018.8.14.0133 Participação: AUTOR Nome: EUFRAZIO ANDRADE
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: SIRLANE RODRIGUES DOS SANTOS OAB: 410021/SP
Participação: ADVOGADO Nome: BIANCA DOS SANTOS RONCHESI OAB: 409654/SP Participação:
ADVOGADO Nome: JULIO CESAR MELO MARTINS OAB: 016965/PA Participação: RÉU Nome:
HORIZONTE LOGISTICA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: LIA VIDIGAL MAIA OAB: 20483/PA1-
Réplica ao autor, int PJE 
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Processo: 0002801-40.2019.814.0006

 
Aç¿o Penal ¿ art. 33 Lei nº 11.343/2006, art. 16, I da Lei 10826/03, art. 180 e 311 do CP c/c art. 69 do CP

 
Autor: Ministério Público

 
Acusado: RAFAEL LIMA DO AMARAL, brasileiro, paraense, nascido em 07.01.1986, filho de Benedita
Lima do Amaral e Jose Cardoso do Amaral

 
Advogado: Dr. Josue Samir Cordeiro Pinheiro, OAB/PA 19592

 
SENTENÇA/MANDADO

 
RELATÓRIO

 
Vistos etc.

 
O Órg¿o Ministerial denunciou RAFAEL LIMA DO AMARAL, brasileiro, paraense, nascido em 07.01.1986,
filho de Benedita Lima do Amaral e Jose Cardoso do Amaral pela prática dos crimes tipificados no art. 33
Lei nº 11.343/2006, art. 16, I da Lei 10826/03, art. 180 e 311 do CP c/c art. 69 do CP.

 
Narra à peça exordial, em síntese, que na data de 18.03.2019, por volta das 06h00, foi deflagrada a
operaç¿o Anonymous que objetivou o cumprimento de mandados de pris¿o e de busca e apreens¿o na
Regiao Metropolitana de Belem contra agentes públicos, dentre eles o denunciado, decorrente de
inquéritos policiais em que se apuram diversos homicídios na regi¿o. Foi encontrado na residência
diversas armas, uma quantidade de drogas, balança de precis¿o, veículos com registro de roubo e placa
adulterada.

 
A denuncia foi recebida em 10.04.2019, fls. 39.

 
Laudo toxicológico definitivo às fls.51.

 
Defesa previa apresentada às fls.52.

 
Em audiência, passou-se a oitiva das testemunhas Jose Maria Miranda dos Santos, Luiz Claudio da Silva
Garcia dos Santos, Rogerio da Silva Brito, George Teizo Queiroz Nagaishi , Jaqueline Araujo Alves e
interrogado o acusado.

 
Laudo das armas de fogo às fls.126/130, laudo dos aparelhos eletrônicos às fls.134/151, laudo do veiculo
às fls.152

 
Na fase do art. 402, as partes nada requereram.

 
Em Alegaç¿es Finais, às fls. 64/69, o Ministério Público, requereu a condenaç¿o do denunciado.

 
A Defesa apresentou Alegaç¿es Finais, fls. 90/97, onde pugnou pela desclassificaç¿o do crime do art. 180
do CP para sua modalidade culposa e a consequente aplicaç¿o do perdao judicial; aplicaç¿o da pena
mínima quanto ao delito previsto no art. 311 do CP; absolviç¿o pela atipicidade da conduta quanto ao
crime de supress¿o de marca ou sinal de artefato de arma de fogo; desclassificaç¿o do delito previsto no
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art. 33 da Lei 11343/06 para o previsto no art.28 e, subsidiariamente, reconhecimento da modalidade
privilegiada.

 
Vieram-me os autos conclusos para decis¿o.

 
FUNDAMENTAÇ¿O

 
Concluída a instruç¿o processual, estando o feito pronto para julgamento, imp¿e-se, em raz¿o da atual
fase procedimental, o exame das provas produzidas, a fim de ser valorada a pretens¿o do Ministério
Público e, em contrapartida, a que resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que
ensejaram a presente persecuç¿o criminal, a prestaç¿o jurisdicional do Estado.

 
Trata-se da apuraç¿o da prática dos delitos previstos nos art. 33 Lei nº 11.343/2006, art. 16, I da Lei
10826/03, art. 180 e 311 do CP c/c art. 69 do CP, praticado pelo acusado RAFAEL LIMA DO AMARAL.

 
MATERIALIDADE E AUTORIA

 
Da análise do conjunto probatório colacionado ao processo, chego à ilaç¿o irrefutável de que a denúncia
merece acolhimento no que concerne aos crimes imputados ao acusado RAFAEL LIMA DO AMARAL.

 
Da análise do conteúdo dos autos, verifica-se que quanto ao crime de tráfico de drogas materialidade
restou devidamente comprovada pelo laudo de fls. 51. No que tange aos delitos previstos nos art. 180 e
311 do CP também restou comprovada a materialidade pelo laudo de fls. 119. Já quanto ao crime previsto
no art. 16, I da Lei 10826/03 houve a comprovaç¿o da materialidade pelo laudo de fls.126/130, bem como
pelo depoimento das testemunhas prestadas perante a autoridade policial e em Juízo e demais elementos
constantes nos autos.

 
Quanto à autoria é possível constatar que RAFAEL LIMA DO AMARAL mantinha, em sua residência,
5.178 de substância vulgarmente conhecida como maconha, balança de precis¿o, um carro com registro
de roubo, uma arma e muniç¿es com numeraç¿o suprimidada, tendo este fato sido demonstrado pelo
conjunto probatório colacionado aos autos, notadamente nos relatos coesos e uníssonos das
testemunhas, as quais, sem maiores contradiç¿es, reiteraram em juízo seus depoimentos prestados em
sede inquisitorial. Sen¿o vejamos:

 
A testemunha Jose Maria Miranda dos Santos declarou, em juízo, que foram convocados para participar
da operaç¿o e por volta de 05 da manh¿ repassaram os mandados. Disse que foram ate a residência do
denunciado que os recebeu. Declarou que ao adentrar na residência foi realizada a revista e foram
encontrados uma pistola, revolver calibre .22, diversas muniç¿es de vários calibres, 07 unidades de
maconha. Declarou que os bens estavam na cozinha. Disse que haviam coldres, facas, distintivos policiais
e outros objetos. Afirmou que havia uma balança de precis¿o. Disse que algumas muniç¿es estavam com
a numeraç¿o raspada. Declarou que havia ainda placas de veículos e um carro roubado que estava na
garagem, com outra placa.

 
A testemunha Luiz Claudio da Silva Garcia dos Santos afirmou, em juízo, que participaram da operaç¿o.
Disse que foram até a residência do acusado e foram recebidos pelo acusado. Declarou que algumas
armas eram do denunciado. Afirmou que o denunciado acompanhou as buscas. Disse que foi encontrado
um revolver, muniç¿es, drogas, que estavam na cozinha, um veiculo com registro de roubo. Afirmou que o
denunciado n¿o se manifestou.

 
A testemunha Rogerio da Silva Brito afirmou, em juízo, que foi escalado para a operaç¿o de cumprimento
de mandados. Disse que na residência havia um carro roubado, placas, drogas, documentos, distintivo da
polícia civil que estava no guarda roupa do denunciado. Afirmou que haviam estojos de muniç¿o com
numeraç¿o raspada.

 
A testemunha George Teizo Queiroz Nagaishi declarou, em juízo, que por volta de seis anos atrás, ladr¿es
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invadiram sua casa e lhe renderam. Disse que levaram objetos da residência, documentos e o carro.
Afirmou que eram dois homens e uma mulher que ficou do lado de fora. Declarou que o veículo gol prata
soube depois, quando os pedreiros lhe informaram. Afirmou que n¿o conhecida o acusado.

 
A testemunha Jaqueline Araujo Alves afirmou, em juízo, foi vítima de um roubo, ocasi¿o em que dois
homens entraram em sua casa e subtraíram diversos bens. Disse que o carro foi subtraído. Afirmou que o
carro foi encontrado somente no ano de 2019.

 
Em sede de interrogatório o denunciado declarou que os objetos encontrados estavam na sua casa. Disse
que a droga era sua e que o carro era emprestado e que n¿o sabia que era roubado. Afirmou que o
revólver foi encontrado no mato e que havia guardado para entregar na delegacia. Declarou que as
muniç¿es raspadas eram de teste. Afirmou que a balança de precis¿o era para suplementos de academia.

 
É imperioso destacar que os depoimentos dos policiais s¿o coesos e devem ser levados em consideraç¿o,
posto que passado sob crivo do contraditório e do devido processo legal. A jurisprudência é pacífica nesse
sentido:

 
APELAÇ¿O CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DEPOIMENTOS POLICIAIS. CREDIBILIDADE E
POSSIBILIDADE. LICITUDE DAS PROVAS DOS AUTOS. MATERIALIDADE COMPROVADA.
CONDENAÇ¿O. FRAGILIDADE PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DA COMPROVAÇ¿O DA MERCÂNCIA.
ABSOLVIÇ¿O MANTIDA. 1. Depoimentos prestados por policiais n¿o s¿o, em si, inidôneos, na medida
em que provém de agentes públicos no exercício de suas atribuiç¿es, especialmente quando prestados
em juízo, sob o crivo do contraditório e em consonância com as demais provas coligidas nos autos. 2. N¿o
há quaisquer vícios na aç¿o dos policiais militares capaz de tornar ilegítimas as provas produzidas nos
autos, estando suficientemente provada a materialidade delitiva. 3. Inexistindo provas suficientes da
comercializaç¿o e difus¿o ilícita da substância entorpecente é imperiosa a manutenç¿o da absolviç¿o do
acusado, em face ao princípio do 'in dubio pro reo'. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(TJ-GO -
APR: 02711065020158090175, Relator: DR(A). EUDELCIO MACHADO FAGUNDES, Data de Julgamento:
27/07/2017, 1A CAMARA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: DJ 2324 de 08/08/2017)

 
"N¿o se pode presumir, em policiais ouvidos como testemunhas, a intenç¿o de incriminar, falsamente, o
acusado da prática de crime contra a saúde pública, na modalidade de tráfico de entorpecente, por
asseverarem que a substância tóxica foi encontrada em poder daquele. A presunç¿o, ao contrário, é de
idoneidade dessas testemunhas, ainda mais quando seus depoimentos s¿o seguros, precisos e uniformes
desde a fase inquisitorial e n¿o há qualquer raz¿o concreta de suspeiç¿o" (RT 614/2576). No mesmo
sentido: TJMG: RT 444/406, 604/407; TJTJ: RT 595/423; TJSP: RT 390/208, 727/473.

 
"Como é por demais sabido, se nada existe nos autos que possa desabonar os depoimentos de policiais -
n¿o se provando que fossem desafetos do acusado, tivessem hostil prevenç¿o contra ele ou quisessem
perversamente prejudicá-lo deve ser confirmada a condenaç¿o, neles baseada" (AP. CRIME 112.195-3/1
Rel. Des. Canguça de Almeida, RT 634/276)

 
Importa destacar, ainda, que o tipo penal previsto no artigo 33, da Lei nº. 11.343/2006 é misto alternativo,
ou seja, basta que o agente incorra em qualquer uma das condutas constantes dos verbos do tipo para
que o delito de tráfico de drogas se configure, n¿o sendo necessária a efetiva flagrância da venda de
entorpecentes. Esse é o entendimento jurisprudencial predominante, sen¿o vejamos:

 
APELAÇ¿O CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. RECURSOS DA DEFESA. ABSOLVIÇ¿O. IN DUBIO
PRO REO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVADAS. PALAVRA DE
POLICIAL. FORÇA PROBANTE. CRIME DE AÇ¿O MÚLTIPLA. CONDIÇ¿O DE USUÁRIO. DOSIMETRIA.
MANTIDA. RECURSOS N¿O PROVIDOS. I - Incabível a absolviç¿o ou desclassificaç¿o do crime
previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006 quando a análise dos depoimentos colhidos, das
provas documentais reunidas e das circunstâncias do caso concreto comprovam a traficância. II -
Os depoimentos prestados por policiais, na qualidade de testemunhas, têm valor probatório, porquanto
gozam de fé pública e s¿o aptos a embasar a condenaç¿o se coesos com as demais provas dos autos. III
- O delito de tráfico de drogas é crime de aç¿o múltipla, ou seja, tipo misto variado ou de conteúdo
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variado. Basta, para a sua consumaç¿o, a prática de uma única conduta dentre as enumeradas no
art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. IV - A condiç¿o de usuário, por si só, n¿o possui o cond¿o de elidir
a tese acusatória e de afastar a materialidade da prática do crime de tráfico de drogas, isso porque uma
conduta n¿o exclui a outra. V - Recursos conhecidos e n¿o providos.

 
(TJ-DF 20150110088249 DF 0002511-74.2015.8.07.0001, Relator: NILSONI DE FREITAS CUSTODIO,
Data de Julgamento: 22/02/2018, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: Publicado no DJE :
28/02/2018 . Pág.: 333/344)

 
PENAL. RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. TIPO SUBJETIVO. ESPECIAL FIM
DE AGIR (FINS DE MERCANCIA). DESNECESSIDADE. DESCLASSIFICAÇ¿O DO DELITO.
IMPOSSIBILIDADE. I - O tipo previsto no art. 12 da Lei nº 6.383/76, é congruente ou congruente
simétrico, esgotando-se, o seu tipo subjetivo, no dolo. As figuras, v.g., de transportar, trazer consigo,
guardar ou, ainda, de adquirir n¿o exigem, para a adequaç¿o típica, qualquer elemento subjetivo adicional
tal como o fim de traficar ou comercializar. Além do mais, para tanto, basta também atentar para a
incriminaç¿o do fornecimento (Precedentes).  II - O tipo previsto no art. 16 da Lei nº 6.383/76, este sim,
como delictum sui generis, apresenta a estrutura de congruente assimétrico ou incongruente, visto que o
seu tipo subjetivo, além do dolo, exige a finalidade do exclusivo uso próprio. (Precedentes). III - Na nova
Lei de Tóxicos (Lei nº 11.343/06) as exigências para a tipificaç¿o do delito de tráfico s¿o as mesmas da
Lei nº 6.368/76. Recurso provido. (STJ, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento:
19/08/2010, T5 - QUINTA TURMA)

 
Com efeito, restou devidamente demonstrada a prática dos delitos imputados ao réu, eis que a acusaç¿o
logrou êxito em comprovar o alegado na peça acusatória, pois as informaç¿es colhidas na fase
inquisitorial, e que se apresentaram robustas por ocasi¿o da denúncia, foram ratificadas em juízo,
restando patente a materialidade e autoria do delito, ent¿o praticado.

 
DAS CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS (ATENUANTES E AGRAVANTES)

 
N¿o há circunstâncias atenuantes e agravantes a considerar.

 
DA TESE DA DEFESA

 
a)      Quanto ao pedido de desclassificaç¿o do crime do art. 180 do CP para a modalidade culposa:

 
N¿o merece acolhimento o requerimento de desclassificaç¿o do delito para sua modalidade culposa, art.
180 §3 do CP, tendo em vista que, conforme bem coloca Rogerio Greco (Código Penal Comentado, 2017),
em regra os delitos culposos s¿o tipos abertos, entretanto na receptaç¿o culposa o legislador preferiu
narrar detalhadamente os comportamentos que importam na sua configuraç¿o, de modo que, diante de
todo exposto n¿o restaram presentes os elementos necessários para a configuraç¿o da modalidade
culposa, eis que o alegado pelo denunciado, em sede de interrogatório, n¿o foi corroborado por nenhuma
das demais provas produzidas durante a instruç¿o.

 
b)      Quanto ao pedido de absolviç¿o pela atipicidade da conduta do delito previsto no art. 16, I da Lei
10826/03:

 
No que tange a alegaç¿o de ausência de ofensividade da conduta, esta, também, n¿o merece ser
acolhida, isto se deve ao fato de que o delito previsto no art. 16 do Estatuto do desarmamento constitui-se
como um crime de mera conduta ou de perigo abstrato, pelo que n¿o é necessária a comprovaç¿o da
existência de um perigo real. Trata-se de entendimento estabelecido pelos tribunais superiores, vejamos:

 
DIREITO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. (1) PORTE DE ARMA
DESMUNICIADA. ATIPICIDADE. IMPOSSIBILIDADE. (2) LIBERDADE PROVISÓRIA. SUPERVENIENTE
PROLAÇ¿O DE SENTENÇA. REGIME INICIAL ABERTO. PEDIDO PREJUDICADO (3) RECURSO
DESPROVIDO. 1. Firmou-se nesta Corte o entendimento de que é irrelevante estar a arma desmuniciada
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ou aferir sua eficácia para configuraç¿o do tipo penal de porte ilegal de arma de fogo, por se tratar de
delito de mera conduta ou de perigo abstrato. Ressalva da Relatora. 2. O pedido de liberdade provisória
restou prejudicado tendo em vista a superveniente prolaç¿o de sentença, a qual determinou o regime
inicial aberto para o cumprimento da pena. 3. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega
provimento. (STJ - RHC: 38541 DF 2013/0192039-2, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, Data de Julgamento: 01/04/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 14/04/2014)

 
Desta forma, n¿o há que se falar em atipicidade da conduta perpetrada pelo réu

 
c)      Quanto ao pedido de desclassificaç¿o do crime previsto no art. 33 da Lei 11343/06 para o art. 28 da
mesma legislaç¿o:

 
Da mesma forma, n¿o é possível desclassificaç¿o do delito de tráfico para o art. 28 da Lei 11.343/06,
tendo em vista, a apreens¿o n¿o somente dos entorpecentes, mas também de balança de precis¿o que
s¿o elementos indicativos da prática do delito de tráfico, que, como dito anteriormente, é tipo misto
alternativo. Vejamos o entendimento jurisprudencial acerca do tema:

 
APELAÇ¿O CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÇ¿O PARA PORTE DE DROGAS
PARA USO PRÓPRIO - IMPOSSIBILIDADE - FINALIDADE MERCANTIL DA DROGA COMPROVADA -
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - CONDENAÇ¿O MANTIDA - PENAS - RÉU
MENOR DE 21 ANOS À ÉPOCA DOS FATOS - ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA
RECONHECIDA. - O tipo insculpido art. 28 da Lei de Drogas contém elemento subjetivo específico,
consistente na finalidade do exclusivo uso próprio; assim, para a sua configuraç¿o s¿o necessários, pelo
menos, indícios firmes de que os entorpecentes apreendidos destinavam-se unicamente ao uso daquele
que os transportou ou levou consigo. - O princípio da insignificância n¿o encontra acolhimento no
ordenamento penal pátrio, mormente quando se trata do delito de tráfico de drogas - crime de perigo
abstrato. - Verificado que o condenado era menor de 21 anos à época dos fatos ora apurados, é de rigor o
reconhecimento da atenuante da menoridade relativa em seu favor. V.V. - Confrontando as circunstâncias
fáticas do caso com os parâmetros referenciais traçados no § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/06, e
constatando-se que a conduta do agente se amolda na limitada condiç¿o de usuário, imp¿e-se a
necessária desclassificaç¿o do delito de tráfico para a figura do consumo próprio de substância
entorpecente. (TJ-MG - APR: 10707160023644001 MG, Relator: Cássio Salomé, Data de Julgamento:
16/03/2017, Câmaras Criminais / 7ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: 24/03/2017)

 
CONCLUS¿O

 
Dito isso, estando sobejamente comprovadas nos autos a autoria, a materialidade dos delitos, praticados
pelo denunciado e n¿o havendo causa a afastar a ilicitude ou a culpabilidade, deve, assim, o mesmo ser
condenado, nos termos da Lei.

 
Ex positis, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para nos
termos da fundamentaç¿o, CONDENAR RAFAEL LIMA DO AMARAL, brasileiro, paraense, nascido em
07.01.1986, filho de Benedita Lima do Amaral e Jose Cardoso do Amaral como incurso nas penas dos
crimes tipificados nos art. 33 Lei nº 11.343/2006, art. 16, I da Lei 10826/03, art. 180 e 311 do CP c/c art.
69 do CP.

 
1.      DA DOSIMETRIA DOS DELITOS

 
a)      DOSIMETRIA DA PENA DO DELITO PREVISTO NO ART.33 DA LEI 11343/06

 
Atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do CP, passo à dosimetria penalógica, fazendo-o
fundamentadamente, para que se cumpram os preceitos constitucionais da motivaç¿o das decis¿es
judiciais e da individualizaç¿o da pena.

 
NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA, sob o ângulo das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
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Código Repressivo Pátrio, cumpre estipular a pena-base necessária e suficiente para a reprovaç¿o e
prevenç¿o do crime.

 
DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

 
A culpabilidade, à vista dos elementos disponíveis nos autos, nos termos da Sumula 19 do TJPA,
entendo que o comportamento do acusado n¿o excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de
que é acusado. Como antecedentes o réu n¿o registra antecedentes criminais, eis que processos em
andamento, segundo a jurisprudência, n¿o podem ser levados em consideraç¿o para a exacerbaç¿o da
pena, em atenç¿o ao princípio da presunç¿o de inocência. Aliás, este é o entendimento sumulado pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme o teor do enunciado 444 ¿É vedada a utilizaç¿o de inquéritos
policiais e aç¿es penais em curso para agravar a pena-base¿. A personalidade enquanto índole do
acusado, maneira de sentir e agir da mesmo, considero-a em benefício ao réu, favorável, dado a ausência
de informaç¿es adequadas ao presente julgador. O motivo e as consequências do crime, pelo que se
apurou, s¿o inerentes ao tipo penal. Quanto às circunstâncias, pois dado o lugar do crime, o tempo de
sua duraç¿o e a atitude do réu, n¿o o torna mais reprovável do que já é. O comportamento da vítima 
entendo como favorável, pois n¿o identificamos maiores danos a coletividade, além do próprio efeito
nocivo das drogas a saúde pública e a sociedade de uma forma em geral;

 
À vista das circunstâncias acima expostas e em observância ao art. 42 da Lei nº. 11.343/06, fixo a pena
base em 05 (cinco) anos de reclus¿o e 500 (quinhentos) dias-multa por considerá-las necessárias e
suficientes à reprovaç¿o e prevenç¿o do crime praticado.

 
NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
N¿o há agravantes ou atenuantes a considerar.

 
NA TERCEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
Presente a causa de diminuiç¿o de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, pelo que diminuo a
pena em 2/3 (dois terços), passando a dosá-la em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclus¿o, e 166
(cento e sessenta e seis) dias-multa.

 
b)      DOSIMETRIA DO DELITO PREVISTO NO ART. 16, I DA LEI 10826/03

 
NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA, sob o ângulo das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Repressivo Pátrio, cumpre estipular a pena-base necessária e suficiente para a reprovaç¿o e
prevenç¿o do crime.

 
DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

 
Quanto à culpabilidade, à vista dos elementos disponíveis nos autos, entendo que o comportamento do
acusado excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de que é acusado, tendo em vista, exercer
a funç¿o de policial e, por conta disso, ter conhecimento dos procedimentos legais para a manutenç¿o de
armas de fogo. Como antecedentes, verifica-se que o réu n¿o registra antecedentes criminais, eis que
processos em andamento, segundo a jurisprudência, n¿o podem ser levados em consideraç¿o para a
exacerbaç¿o da pena, em atenç¿o ao princípio da presunç¿o de inocência. Aliás, este é o entendimento
sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme o teor do enunciado 444 ¿É vedada a utilizaç¿o de
inquéritos policiais e aç¿es penais em curso para agravar a pena-base¿.N¿o consta nos autos
informaç¿es sobre a conduta social do réu raz¿o pela qual nada se tem a valorar. No que se refere à
personalidade do agente, enquanto índole do acusado, maneira de sentir e agir do mesmo, considero-a,
em benefício ao réu, dado a ausência de informaç¿es adequadas ao presente julgador No que se refere
aos motivos do crime, n¿o foram coletados dados significativos, presumindo-se comuns ao tipo penal em
evidência, motivo pelo qual nada se tem a valorar.As circunstâncias do crime s¿o as normais ao delito,
nada se tem que valorar.As consequências do crime s¿o as normais do delito, nada se tem a valorar. O
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comportamento da vítima n¿o colaborou para a prática do delito, raz¿o pela qual nada se tem a valorar.

 
Após observar as circunstâncias acima, fixo a pena-base em 03 anos, 04 meses e 15 dias de reclus¿o e
54 dias-multa, por considerá-las necessárias e suficientes à reprovaç¿o e prevenç¿o do crime praticado.

 
NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
N¿o há agravantes ou atenuantes a considerar.

 
NA TERCEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
N¿o há causas de aumento ou diminuiç¿o a considerar.

 
c)      DOSIMETRIA DO CRIME PREVISTO NO ART. 180 DO CP:

 
NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA, sob o ângulo das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Repressivo Pátrio, cumpre estipular a pena-base necessária e suficiente para a reprovaç¿o e
prevenç¿o do crime.

 
DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

 
Quanto à culpabilidade, à vista dos elementos disponíveis nos autos, entendo que o comportamento do
acusado excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de que é acusado, visto que sendo policial
militar, manteve em sua residência um veiculo com registro de roubo, ainda que possuísse todos os meios
para verificar a situaç¿o legal do mesmo. Como antecedentes, verifica-se que o réu n¿o registra
antecedentes criminais, eis que processos em andamento, segundo a jurisprudência, n¿o podem ser
levados em consideraç¿o para a exacerbaç¿o da pena, em atenç¿o ao princípio da presunç¿o de
inocência. Aliás, este é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme o teor do
enunciado 444 ¿É vedada a utilizaç¿o de inquéritos policiais e aç¿es penais em curso para agravar a
pena-base¿.N¿o consta nos autos informaç¿es sobre a conduta social do réu raz¿o pela qual nada se tem
a valorar. No que se refere à personalidade do agente, enquanto índole do acusado, maneira de sentir e
agir do mesmo, considero-a neutra dado a ausência de informaç¿es adequadas ao presente julgador No
que se refere aos motivos do crime, n¿o foram coletados dados significativos, presumindo-se comuns ao
tipo penal em evidência, motivo pelo qual nada se tem a valorar.As circunstâncias do crime s¿o as
normais ao delito, nada se tem que valorar. As consequências do crime s¿o as normais ao delito, nada se
tem que valorar.. O comportamento da vítima n¿o colaborou para a prática do delito, raz¿o pela qual nada
se tem a valorar.

 
Após observar as circunstâncias acima, fixo a pena-base em 01 ano, 04 meses e 15 dias de reclus¿o e 54
dias multa, por considerá-las necessárias e suficientes à reprovaç¿o e prevenç¿o do crime praticado.

 
NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
N¿o há atenuantes e agravantes a considerar.

 
NA TERCEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
N¿o há causas de aumento ou diminuiç¿o a considerar.

 
d)      DOSIMETRIA DO CRIME PREVISTO NO ART. 311 DO CP:

 
NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA, sob o ângulo das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Repressivo Pátrio, cumpre estipular a pena-base necessária e suficiente para a reprovaç¿o e
prevenç¿o do crime.
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DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

 
Quanto à culpabilidade, à vista dos elementos disponíveis nos autos, entendo que o comportamento do
acusado n¿o excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de que é acusado. Como
antecedentes, verifica-se que o réu n¿o registra antecedentes criminais, eis que processos em
andamento, segundo a jurisprudência, n¿o podem ser levados em consideraç¿o para a exacerbaç¿o da
pena, em atenç¿o ao princípio da presunç¿o de inocência. Aliás, este é o entendimento sumulado pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme o teor do enunciado 444 ¿É vedada a utilizaç¿o de inquéritos
policiais e aç¿es penais em curso para agravar a pena-base¿.N¿o consta nos autos informaç¿es sobre a
conduta social do réu raz¿o pela qual nada se tem a valorar. No que se refere à personalidade do agente,
enquanto índole do acusado, maneira de sentir e agir do mesmo, considero-a neutra dado a ausência de
informaç¿es adequadas ao presente julgador No que se refere aos motivos do crime, n¿o foram coletados
dados significativos, presumindo-se comuns ao tipo penal em evidência, motivo pelo qual nada se tem a
valorar.As circunstâncias do crime s¿o as normais ao delito, nada se tem que valorar. As consequências
do crime s¿o as normais ao delito, nada se tem que valorar.. O comportamento da vítima n¿o colaborou
para a prática do delito, raz¿o pela qual nada se tem a valorar.

 
Após observar as circunstâncias acima, fixo a pena-base em 03 anos de reclus¿o e 10 dias multa, por
considerá-las necessárias e suficientes à reprovaç¿o e prevenç¿o do crime praticado.

 
NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
N¿o há atenuantes e agravantes a considerar.

 
NA TERCEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
N¿o há causas de aumento ou diminuiç¿o a considerar.

 
2.      DO CONCURSO MATERIAL DE CRIMES

 
No art. 69 do Código Penal, encontra-se a definiç¿o do concurso material de crimes, assim: ¿Quando o
agente, mediante mais de uma aç¿o ou omiss¿o, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou n¿o, aplicam-
se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido¿.

 
O concurso material, portanto, ocorre quando o agente, com mais de uma conduta, uma aç¿o em sentido
estrito, ou uma omiss¿o, realiza dois ou mais crimes o que, no caso em quest¿o se deu com o
cometimento dos crimes de roubo e corrupç¿o de menores.

 
Assim, somando-se as penas impostas aos crimes previsto no art.33 da lei 11343/06, 01 (um) ano e 08
(oito) meses de reclus¿o, e 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa,  do delito previsto no art. 16,I da
Lei 10826/03, em 03 anos, 04 meses e 15 dias de reclus¿o e 54 dias-multa, do crime previsto no art. 180
do CP, em 01 ano, 04 meses e 15 dias de reclus¿o e 54 dias multa, e do crime previsto no art. 311 do CP,
03 anos de reclus¿o e 10 dias multa aplico ao réu a pena definitiva de 09 anos e 05 meses de reclus¿o e
284 dias multa, por considerá-la necessária e suficiente à reprovaç¿o e prevenç¿o do crime praticado.

 
3.      DA PENA DEFINITIVA

 
Diante o exposto, aplico como pena definitiva o quantum de 09 anos e 05 meses de reclus¿o e 284 dias
multa.

 
Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente
atualizado à época do pagamento. (Art.49, §1º, do CP)

 
O pagamento da multa imposta deverá ser efetuado no prazo de 10(dez) dias, a contar do trânsito em
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julgado da presente sentença. (Art. 50 do CP)

 
4.      DO REGIME APLICADO

 
Deverá a pena de reclus¿o ser cumprida em regime, inicialmente, FECHADO, de acordo com o disposto
no art. 33, §2º, ¿a¿ e §3º, do Código Penal Brasileiro.

 
5.      DA APLICAÇ¿O DA LEI 12.736/2012 ¿ DETRAÇ¿O

 
Deixo de efetuar a detraç¿o prevista no § 2º, do art. 387 do Código de Processo Penal, vez que o regime
n¿o será modificado, n¿o obstante o período de pris¿o do sentenciado.

 
6.      DA SUBSTITUIÇ¿O DA PENA E SUSPENS¿O CONDICIONAL DA PENA

 
Incabível, na espécie, a substituiç¿o por pena restritiva de direitos, pois o crime foi cometido com grave
ameaça à pessoa e a pena é superior a 04 (quatro) anos, nos termos do art. 44 do CPB.

 
Incabível, também, a concess¿o do benefício da suspens¿o condicional da pena, por n¿o restarem
previstos os requisitos do art. 77 do CPB.

 
7.      DA LIBERDADE PROVISÓRIA

 
Compulsando os autos, verifica-se que o réu responde preso ao presente processo e, nesse contexto,
considerando o disposto no art. 311 e seguintes do Código de Processo Penal, a pris¿o cautelar do
condenado permanece necessária como meio de assegurar a aplicaç¿o da lei penal com a execuç¿o da
pena aplicada, uma vez que presentes seus pressupostos e requisitos.

 
Ressalta-se ainda que o sentenciado foi preso em flagrante, durante a Operaç¿o Anonymous, em
cumprimento a mandados de busca e apreens¿o, expedidos por este juízo, para a investigaç¿o de
diversos homicídios ocorridos na regi¿o metropolitana de Belém, nos quais o sentenciado, policial militar, é
investigado o que demonstra a necessidade de manutenç¿o da custódia cautelar do mesmo para a
garantia da ordem pública.

 
O réu, portanto, n¿o poderá apelar em liberdade, visto que ainda preenche os requisitos do Artigo 312, do
Código de Processo Penal, e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora, para
a manutenç¿o da Pris¿o Preventiva, o que demonstra a necessidade de manutenç¿o da custódia cautelar
para a conveniência da instruç¿o criminal e garantia da ordem pública.

 
8.      DOS PROVIMENTOS FINAIS

 
Certificado o trânsito em julgado, expeça-se guia de execuç¿o para acompanhamento do cumprimento da
pena imposta, encaminhando ao juízo de execuç¿o competente com a documentaç¿o necessária. Oficie-
se ao Tribunal Regional Eleitoral, à Vara de Execuç¿es Penais em Belém, à SUSIPE e ao Conselho
Penitenciário do Estado do Pará, fazendo as devidas comunicaç¿es, inclusive para efeitos de estatística
criminal, e suspens¿o de direitos políticos, enquanto durarem os efeitos da condenaç¿o (CF/88, art. 15,
III), lançando-se o nome da ré no rol dos culpados (art. 393, II, do CPP, e art. 5º, inciso LVII, CF/88).

 
Dê-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e façam-se as necessárias anotaç¿es.

 
Publique-se e Registre-se (art.389,CPP).

 
Dê-se ciência ao Ministério Público (art.390,CPP).

 
Intimem-se, na forma da lei (art.392,CPP).
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Cumpra-se o art. 201, § 2º do CPP, com a nova redaç¿o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que
¿O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída do acusado da pris¿o,
à designaç¿o de data para audiência e à sentença e respectivos acórd¿os que a mantenham ou
modifiquem¿.

 
Caso a ré n¿o seja localizada para ser intimada, e tal fato esteja devidamente certificado pelo Oficial de
Justiça; proceda-se à intimaç¿o editalícia.

 
Certifique-se, quando da intimaç¿o da sentenciada, se a ré manifestou interesse em recorrer.

 
Havendo transito em julgado para a acusaç¿o sem que esta tenha apresentado recurso, retornem
conclusos.

 
Isenta de Custas.

 
Servirá a presente sentença, por cópia digitada, como mandado e alvará de soltura, conforme provimento
011/2009-CJRMB

 
Cumpra-se, com as cautelas legais.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

 
Marituba (PA), 21 de novembro de 2019.

 
ADRIANA GRIGOLIN LEITE

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo: 0004055-55.2019.814.0133

 
Aç¿o Penal ¿ art. 33 da lei 11.343/06

 
Autor: Ministério Público

 
Acusado:

 
- CLAUDIO SOUZA CUNHA, brasileiro, paraense, nascido em 16.12.1985, filho de Graci do Socorro
Pinheiro Souza e Carlos Augusto Rosário Cunha.

 
Defesa: Dr. João Nelson Campos Sampaio, OAB/PA 8002

 
- MATHEUS FONSECA, brasileiro, paraense, nascido em 10.09.1998, filho de Maria Fonseca.

 
SENTENÇA/MANDADO

 
RELATÓRIO

 
Vistos etc.
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O Órg¿o Ministerial denunciou CLAUDIO SOUZA CUNHA e MATHEUS FONSECA, qualificadas nos
autos, pela prática do crime tipificado no art. 33 da Lei 11343/06.

 
Narra à peça exordial, em síntese, que na data de 05.06.2019, por volta das 15h30, neste município,
policiais receberam denúncia anônima de que indivíduos estariam fabricando entorpecentes em uma casa.
Ao se dirigirem ao local surpreenderam os acusados que estavam fabricando entorpecentes e que, ao
perceberem a presença da polícia, tentaram se evadir, tendo sido capturados pelos policiais. No local
foram apreendidos  1.800 ml de cocaína em pasta e diversos objetos usados para fabricaç¿o.

 
A denúncia foi recebida em juízo, fls.04, em 16.07.2019.

 
O denunciado CLAUDIO SOUZA CUNHA apresentou defesa preliminar às fls.07/08 e o acusado
MATHEUS FONSECA às fls. 18/21.

 
Em audiência, foram ouvidas as testemunhas de acusaç¿o Marcos Pinheiro de Rezende, Irailson Galeno
da Cruz, Marlon Barroso de Oliveira, as testemunhas de defesa Nadia Jessica dos Santos Bandeira e
Nazare de Jesus dos Santos e interrogados os acusados.

 
Na fase do art. 402, as partes nada requereram.

 
Em Alegaç¿es Finais, fls.53/56, o Ministério Público, requereu a condenaç¿o dos acusados.

 
Laudo toxicológico definitivo às fls.61

 
A Defesa de Matheus Fonseca apresentou Alegaç¿es Finais, fls.65/67, onde pugnou pela nulidade  em
funç¿o da inviolabilidade de domicilio; absolviç¿o do acusado; aplicaç¿o da pena mínima, com reduç¿o do
art. 33, §4 da Lei 11343/06. A defesa de Claudio Souza Cunha apresentou alegaç¿es finais, fls. 74/80,
onde requereu a absolviç¿o do acusado.

 
Vieram-me os autos conclusos para decis¿o.

 
FUNDAMENTAÇ¿O

 
Concluída a instruç¿o processual, estando o feito pronto para julgamento, imp¿e-se, em raz¿o da atual
fase procedimental, o exame das provas produzidas, a fim de ser valorada a pretens¿o do Ministério
Público e, em contrapartida, a que resultou da defesa, de modo a ser realizada, diante dos fatos que
ensejaram a presente persecuç¿o criminal, a prestaç¿o jurisdicional do Estado.

 
Trata-se da apuraç¿o da prática do delito de tráfico de entorpecentes, previsto no art. 33 da lei
11.343/2006, praticado pelos acusados CLAUDIO SOUZA CUNHA e MATHEUS FONSECA.

 
MATERIALIDADE E AUTORIA

 
Da análise do conjunto probatório colacionado ao processo, chego à ilaç¿o irrefutável de que a denúncia
merece acolhimento parcial no que concerne ao crime imputado aos acusados.

 
Quanto ao crime previsto no art. 33, da Lei 11343/06, de acordo com o conteúdo dos autos, verifica-se que
a materialidade está devidamente comprovada, sendo clara a ocorrência do delito de tráfico de
entorpecentes, especialmente pelo Laudo Toxicológico Definitivo de fls. 61 bem como pelo depoimento
das testemunhas, prestadas perante a autoridade policial e em Juízo e demais elementos constantes nos
autos.

 
Quanto à autoria é possível constatar que CLAUDIO SOUZA CUNHA e MATHEUS FONSECA estavam
em uma residência preparando uma quantidade de drogas vulgarmente conhecida como maconha, para a
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venda, tendo este fato sido demonstrado pelo conjunto probatório colacionado aos autos, notadamente
nos relatos coesos e uníssonos das testemunhas, as quais, sem maiores contradiç¿es, reiteraram em
juízo seus depoimentos prestados em sede inquisitorial. Sen¿o vejamos:

 
A testemunha de acusaç¿o Marcos Pinheiro de Rezende declarou, em juízo, que receberam denúncia
anônima informando local de venda de drogas. Disse que quando chegaram ao local somente estavam os
dois acusados. Declarou que os denunciados tentaram se evadir, mas fizeram o cerco e o capturaram.
Afirmou que os denunciados estavam preparando a droga, que estava em um balde. Disse que havia no
local linha, plástica e outras substâncias. Afirmou que a denúncia mencionava um imóvel, mas que
somente encontraram os dois acusados. Declarou que os denunciados confessaram serem proprietários
das drogas.

 
A testemunha de acusaç¿o Irailson Galeno da Cruz afirmou, em juízo, que estava prestando apoio aos
policiais. Afirmou que recorda de ter apreendido materiais de confecç¿o de pasta base de cocaína. Disse
que os acusados estavam em um imóvel. Afirmou que os denunciados tentaram se evadir.

 
A testemunha de acusaç¿o Marlon Barroso de Oliveira declarou, em juízo, que chegou um disque
denúncia acerca de uma casa abandonada onde ocorria tráfico. Disse que ao chegarem ao local
encontraram um balde com as drogas e os denunciados correram. Afirmou que se separou dos demais
policiais para fazer o cerco, por isso n¿o avistou os acusados se evadindo. Afirmou que houve luta
corporal para conter os denunciados. Disse que no local também havia barrilha, pedaços de plásticos e
outros artefatos de preparaç¿o. Afirmou que os acusados s¿o conhecidos no local pela prática de tráfico.
Declarou que n¿o havia outra pessoa na primeira residência, mas na segunda onde foram capturados
havia a proprietária.

 
A testemunha Nazaré de Jesus dos Santos declarou, em juízo, que estava deitada e o port¿o da sua casa
estava apenas encostado. Disse que ouviu tiros e foi para a cozinha. Declarou que acredita que os
acusados abriram o port¿o, pularam a janela de seu quarto e entraram. Afirmou que em seguida a polícia
entrou na sua casa e arrombou as portas.

 
A testemunha de defesa Nádia Jessica dos Santos Bandeira afirmou, em juízo, que estava presente
quando a polícia chegou. Disse que os policiais destruíram a casa de sua m¿e, onde foram capturados os
denunciados. Afirmou que nunca ouviu do envolvimento dos acusados com a prática de crimes. Declarou
que os acusados se esconderam na casa de sua m¿e.

 
Em sede de interrogatório o denunciado Claudio Souza Cunha afirmou, em juízo, n¿o s¿o verdadeiros os
fatos narrados na denuncia.

 
Em sede de interrogatório o acusado Matheus Fonseca fez uso do seu direito de permanecer em silêncio.

 
É imperioso destacar que os depoimentos dos policiais militares s¿o coesos e devem ser levados em
consideraç¿o, posto que passado sob crivo do contraditório e do devido processo legal. A jurisprudência é
pacífica nesse sentido:

 
APELAÇ¿O CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DEPOIMENTOS POLICIAIS. CREDIBILIDADE E
POSSIBILIDADE. LICITUDE DAS PROVAS DOS AUTOS. MATERIALIDADE COMPROVADA.
CONDENAÇ¿O. FRAGILIDADE PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DA COMPROVAÇ¿O DA MERCÂNCIA.
ABSOLVIÇ¿O MANTIDA. 1. Depoimentos prestados por policiais n¿o s¿o, em si, inidôneos, na medida
em que provém de agentes públicos no exercício de suas atribuiç¿es, especialmente quando prestados
em juízo, sob o crivo do contraditório e em consonância com as demais provas coligidas nos autos. 2. N¿o
há quaisquer vícios na aç¿o dos policiais militares capaz de tornar ilegítimas as provas produzidas nos
autos, estando suficientemente provada a materialidade delitiva. 3. Inexistindo provas suficientes da
comercializaç¿o e difus¿o ilícita da substância entorpecente é imperiosa a manutenç¿o da absolviç¿o do
acusado, em face ao princípio do 'in dubio pro reo'. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.(TJ-GO -
APR: 02711065020158090175, Relator: DR(A). EUDELCIO MACHADO FAGUNDES, Data de Julgamento:
27/07/2017, 1A CAMARA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: DJ 2324 de 08/08/2017)
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"N¿o se pode presumir, em policiais ouvidos como testemunhas, a intenç¿o de incriminar, falsamente, o
acusado da prática de crime contra a saúde pública, na modalidade de tráfico de entorpecente, por
asseverarem que a substância tóxica foi encontrada em poder daquele. A presunç¿o, ao contrário, é de
idoneidade dessas testemunhas, ainda mais quando seus depoimentos s¿o seguros, precisos e uniformes
desde a fase inquisitorial e n¿o há qualquer raz¿o concreta de suspeiç¿o" (RT 614/2576). No mesmo
sentido: TJMG: RT 444/406, 604/407; TJTJ: RT 595/423; TJSP: RT 390/208, 727/473.

 
"Como é por demais sabido, se nada existe nos autos que possa desabonar os depoimentos de policiais -
n¿o se provando que fossem desafetos do acusado, tivessem hostil prevenç¿o contra ele ou quisessem
perversamente prejudicá-lo deve ser confirmada a condenaç¿o, neles baseada" (AP. CRIME 112.195-3/1
Rel. Des. Canguça de Almeida, RT 634/276)

 
Ressalta-se ainda, que o tipo penal previsto no artigo 33 e nos seus incisos da Lei nº. 11.343/2006 é misto
alternativo, ou seja, basta que o agente incorra em qualquer uma das condutas constantes dos verbos do
tipo para que o delito de tráfico de drogas se configure, n¿o sendo necessária a efetiva flagrância da
venda de entorpecentes. Esse é o entendimento jurisprudencial predominante, sen¿o vejamos:

 
APELAÇ¿O CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. RECURSOS DA DEFESA. ABSOLVIÇ¿O. IN DUBIO
PRO REO. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVADAS. PALAVRA DE
POLICIAL. FORÇA PROBANTE. CRIME DE AÇ¿O MÚLTIPLA. CONDIÇ¿O DE USUÁRIO. DOSIMETRIA.
MANTIDA. RECURSOS N¿O PROVIDOS. I - Incabível a absolviç¿o ou desclassificaç¿o do crime
previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006 quando a análise dos depoimentos colhidos, das
provas documentais reunidas e das circunstâncias do caso concreto comprovam a traficância. II -
Os depoimentos prestados por policiais, na qualidade de testemunhas, têm valor probatório, porquanto
gozam de fé pública e s¿o aptos a embasar a condenaç¿o se coesos com as demais provas dos autos. III
- O delito de tráfico de drogas é crime de aç¿o múltipla, ou seja, tipo misto variado ou de conteúdo
variado. Basta, para a sua consumaç¿o, a prática de uma única conduta dentre as enumeradas no
art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. IV - A condiç¿o de usuário, por si só, n¿o possui o cond¿o de elidir
a tese acusatória e de afastar a materialidade da prática do crime de tráfico de drogas, isso porque uma
conduta n¿o exclui a outra. V - Recursos conhecidos e n¿o providos.

 
(TJ-DF 20150110088249 DF 0002511-74.2015.8.07.0001, Relator: NILSONI DE FREITAS CUSTODIO,
Data de Julgamento: 22/02/2018, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: Publicado no DJE :
28/02/2018 . Pág.: 333/344)

 
PENAL. RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. TIPO SUBJETIVO. ESPECIAL FIM
DE AGIR (FINS DE MERCANCIA). DESNECESSIDADE. DESCLASSIFICAÇ¿O DO DELITO.
IMPOSSIBILIDADE. I - O tipo previsto no art. 12 da Lei nº 6.383/76, é congruente ou congruente
simétrico, esgotando-se, o seu tipo subjetivo, no dolo. As figuras, v.g., de transportar, trazer consigo,
guardar ou, ainda, de adquirir n¿o exigem, para a adequaç¿o típica, qualquer elemento subjetivo adicional
tal como o fim de traficar ou comercializar. Além do mais, para tanto, basta também atentar para a
incriminaç¿o do fornecimento (Precedentes).  II - O tipo previsto no art. 16 da Lei nº 6.383/76, este sim,
como delictum sui generis, apresenta a estrutura de congruente assimétrico ou incongruente, visto que o
seu tipo subjetivo, além do dolo, exige a finalidade do exclusivo uso próprio. (Precedentes). III - Na nova
Lei de Tóxicos (Lei nº 11.343/06) as exigências para a tipificaç¿o do delito de tráfico s¿o as mesmas da
Lei nº 6.368/76. Recurso provido. (STJ, Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento:
19/08/2010, T5 - QUINTA TURMA)

 
Com efeito, restou devidamente demonstrada a prática do delito imputado aos réus, eis que a acusaç¿o
logrou êxito em comprovar o alegado na peça acusatória, pois as informaç¿es colhidas na fase
inquisitorial, e que se apresentaram robustas por ocasi¿o da denúncia, foram ratificadas em juízo,
restando patente a materialidade e autoria do delito, ent¿o praticado.

 
DAS CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS (ATENUANTES E AGRAVANTES)

 
Considerando que o acusado Matheus Fonseca possuía menos de 21 anos na data do fato, conforme
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informaç¿o de fls.25.v, incide a atenuante prevista no art. 65, I do CP.

 
DAS CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇ¿O DA PENA

 
N¿o há causas de aumento a considerar, entretanto presentes os requisitos previsto no art. 33, §4 da Lei
11.343/06, pelo que deve a pena dos denunciados deve ser reduzida em 1/6, tendo em vista a expressiva
quantidade de entorpecentes e objetos de preparaç¿o apreendidos, conforme laudo de fls.61.

 
DA TESE DA DEFESA

 
Por todas as argumentaç¿es supra, n¿o deve prosperar a tese da defesa relativa a ilicitude da prova em
funç¿o da inviolabilidade de domicilio. Conforme já dito anteriormente, o depoimento prestado pelos
policiais é harmônico e coeso com os fatos, demonstrando que estavam em perseguiç¿o aos
denunciados. Ademais, é entendimento pacificado na jurisprudência do STJ a prescindibilidade do
mandado de busca e apreens¿o em residência, em virtude da característica de permanência do crime de
tráfico de drogas. Vejamos:

 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇ¿O DO ART. 157 DO CPP. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E POSSE IRREGULAR DE ARMA
DE FOGO DE USO PERMITIDO. FLAGRANTE EM DELITO PERMANENTE. VIOLAÇ¿O DE DOMICÍLIO.
PROVA ILÍCITA. N¿O OCORRÊNCIA. ACÓRD¿O RECORRIDO DE ACORDO COM O ENTENDIMENTO
DO STJ. SÚMULA 568/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. É assente
neste Superior Tribunal de Justiça que "Tratando-se de crimes de natureza permanente, como é o caso do
tráfico ilícito de entorpecentes, mostra-se prescindível o mandado de busca e apreens¿o para que os
policiais adentrem o domicílio do acusado, n¿o havendo se falar em eventuais ilegalidades relativas ao
cumprimento da medida (precedentes)" (RHC 78.087/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 08/03/2017). Súmula 568/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 1100949 SC 2017/0118524-0, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 05/09/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe
18/09/2017)

 
Diante do exposto, n¿o há que se falar em nulidade da prova colhida. Considerando ainda as provas
constantes nos autos n¿o merece acolhimento a tese que requer a absolviç¿o dos acusados pelo crime
previsto no art. 33 da Le 11343/06.

 
CONCLUS¿O

 
Dito isso, estando sobejamente comprovadas nos autos a autoria e a materialidade do delito de tráfico
ilícito de entorpecentes, praticado pelas denunciadas e n¿o havendo causa a afastar a ilicitude ou a
culpabilidade, deve, assim, o mesmo ser condenada, nos termos da Lei.

 
Ex positis, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para nos
termos da fundamentaç¿o, CONDENAR CLAUDIO SOUZA CUNHA e MATHEUS FONSECA BASTOS,
qualificados nos autos, como incurso nas penas do crime tipificado no Art. 33 da Lei 11343/06.

 
DOSIMETRIA DA PENA DE CLAUDIO SOUZA CUNHA e MATHEUS FONSECA

 
Atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do CP, passo à dosimetria penalógica, fazendo-o
fundamentadamente, para que se cumpram os preceitos constitucionais da motivaç¿o das decis¿es
judiciais e da individualizaç¿o da pena.

 
NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA, sob o ângulo das circunstâncias judiciais do artigo 59 do
Código Repressivo Pátrio, cumpre estipular a pena-base necessária e suficiente para a reprovaç¿o e
prevenç¿o do crime.
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DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

 
A culpabilidade, à vista dos elementos disponíveis nos autos, nos termos da Sumula 19 do TJPA,
entendo que o comportamento dos acusados n¿o excedeu ao grau de reprovabilidade comum. Como 
antecedentes os réus n¿o registram antecedentes criminais, eis que processos em andamento, segundo
a jurisprudência, n¿o podem ser levados em consideraç¿o para a exacerbaç¿o da pena, em atenç¿o ao
princípio da presunç¿o de inocência. Aliás, este é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de
Justiça, conforme o teor do enunciado 444 ¿É vedada a utilizaç¿o de inquéritos policiais e aç¿es penais
em curso para agravar a pena-base¿. A personalidade enquanto índole dos acusados, maneira de sentir
e agir dos mesmos, considero-a em neutra, favorável, dado a ausência de informaç¿es adequadas ao
presente julgador. O motivo e as consequências do crime, pelo que se apurou, s¿o inerentes ao tipo
penal. Quanto às circunstâncias, pois dado o lugar do crime, o tempo de sua duraç¿o e a atitude dos
réus, n¿o o torna mais reprovável do que já é. O comportamento da vítima entendo como favorável, pois
n¿o identificamos maiores danos a coletividade, além do próprio efeito nocivo das drogas a saúde pública
e a sociedade de uma forma em geral;

 
À vista das circunstâncias acima expostas e em observância ao art. 42 da Lei nº. 11.343/06, fixo a pena
base no mínimo legal em 05 anos e 500 dias-multa por considerá-las necessárias e suficientes à 
reprovaç¿o e prevenç¿o do crime praticado.

 
Fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente
atualizado à época do pagamento. (Art.49, §1º, do CP)

 
O pagamento da multa imposta deverá ser efetuado no prazo de 10(dez) dias, a contar do trânsito em
julgado da presente sentença. (Art. 50 do CP)

 
NA SEGUNDA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
Considerando que o denunciado Matheus Fonseca possuía menos de 21 anos na data do fato incide a
atenuante prevista no art. 65, I do CP, entretanto, em respeito à Sumula 231 do STJ mantenho a pena em
seu mínimo legal.

 
NA TERCEIRA FASE DE FIXAÇ¿O DA PENA,

 
Presente para ambos os denunciados causa de diminuiç¿o de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei
11.343/06, pelo que diminuo a pena em 1/6, passando a dosá-la 04 anos e 02 meses de reclus¿o e 146
dias multa.

 
DA PENA DEFINITIVA

 
Diante do exposto, aplico como pena definitiva aos denunciados o quantum de 04 anos e 02 meses de
reclus¿o e 146 dias multa.

 
DO REGIME APLICADO

 
Em respeito à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que entende pela inconstitucionalidade do
regime inicialmente fechado para os crimes constantes na Lei 8.072/1990, deverá a pena de reclus¿o ser
cumprida em regime, inicialmente, SEMI ABERTO, de acordo com o disposto no art. 33, §2º, ¿b¿ e §3º, do
Código Penal Brasileiro.

 
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. PENAL. TRÁFICO DE
DROGAS. REGIME INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º, da LEI 8.072/1990.
REAFIRMAÇ¿O DE JURISPRUDÊNCIA. 1. É inconstitucional a fixaç¿o ex lege, com base no art. 2º, § 1º,
da Lei 8.072/1990, do regime inicial fechado, devendo o julgador, quando da condenaç¿o, ater-se aos
parâmetros previstos no artigo 33 do Código Penal. 2. Agravo conhecido e recurso extraordinário provido.
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(ARE 1052700 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 02/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSS¿O GERAL - MÉRITO DJe-018 DIVULG 31-01-2018 PUBLIC 01-02-2018 )

 
DA APLICAÇ¿O DA LEI 12.736/2012 ¿ DETRAÇ¿O

 
Deixo de efetuar a detraç¿o prevista no § 2º, do art. 387 do Código de Processo Penal, vez que o regime
n¿o será modificado, n¿o obstante o período de pris¿o dos sentenciados.

 
DA SUBSTITUIÇ¿O DA PENA E SUSPENS¿O CONDICIONAL DA PENA

 
Incabível, na espécie, a substituiç¿o por pena restritiva de direitos, pois a pena é superior a 04 (quatro)
anos, nos termos do art. 44 do CPB.

 
Incabível, também, a concess¿o do benefício da suspens¿o condicional da pena, por n¿o restarem
previstos os requisitos do art. 77 do CPB.

 
DA DESNECESSIDADE DE MANUNTENÇ¿O DA PRIS¿O PREVENTIVA

 
Tendo os réus sido condenados a cumprir a pena em regime semi aberto, n¿o é razoável que se
mantenha sua pris¿o preventiva que significa regime muito mais gravoso que o da condenaç¿o.

 
Vejamos ementa de acórd¿o recente do STJ que explica na totalidade a hipótese:

 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRIS¿O EM FLAGRANTE.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DO APELO EM LIBERDADE PELOS
MESMOS FUNDAMENTOS UTILIZADOS PARA INDEFERIR A LIBERDADE PROVISÓRIA.
CONDENAÇ¿O EM REGIME INICIAL ABERTO. INCOMPATIBILIDADE COM A MANUTENÇ¿O DA
CUSTÓDIA CAUTELAR. RECURSO PROVIDO. 1. O Paciente foi preso em flagrante, no dia 07 de
dezembro de 2011, quando trazia consigo, para entregar a consumo de terceiros, 20 trouxinhas de crack,
pesando aproximadamente 3g, além de 2,5g de maconha. Encerrada a instruç¿o, o réu foi condenado à
pena privativa de liberdade de 03 anos, 10 meses e 15 dias de reclus¿o, a ser cumprida, em regime
aberto. 2. Conquanto a sentença condenatória constitua novo título a embasar a manutenç¿o do cárcere e
inexista apreciaç¿o do Tribunal de origem acerca da superveniente sentença, n¿o resta configurada
hipótese de supress¿o de instância, porquanto limitou-se o juízo sentenciante a manter a custódia, vale
dizer, indeferiu a liberdade do condenado, sem agregar fundamentos novos. 3. Fixado o regime aberto,
que se baseia na autodisciplina e no senso de responsabilidade do condenado, para o inicial cumprimento
da sanç¿o penal, o Recorrente cumprirá sua pena privativa de liberdade desvigiado. Nos termos do art.
36, § 1º, do Código Penal, o condenado deverá, fora do estabelecimento prisional e sem vigilância,
trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido t¿o-somente
durante o período noturno e nos dias de folga. 4. Por esse motivo, nos termos da jurisprudência desta
Corte Superior de Justiça, fixado o regime aberto para o inicial cumprimento da reprimenda, em
homenagem ao princípio da razoabilidade, a negativa do apelo em liberdade constitui constrangimento
ilegal. Afinal, o condenado n¿o pode permanecer preso provisoriamente em regime diverso daquele fixado
para o cumprimento da sanç¿o penal. E, por óbvio, o cumprimento de sanç¿o penal no regime mais
favorável é incompatível com o cárcere preventivo. 5. Recurso provido para revogar a custódia preventiva
imposta ao Recorrente, assegurando-lhe o direito de permanecer em liberdade até o trânsito em julgado
da condenaç¿o. (STJ - RHC 33193 / RS, RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2012/0125379-
4, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120), Órg¿o Julgador T5 - QUINTA TURMA, Data do Julgamento:
28/05/2013, Data da Publicaç¿o/Fonte DJe 24/06/2013). (Grifei)

 
Nesse sentido, REVOGO a pris¿o preventiva de CLAUDIO SOUZA CUNHA e MATHEUS FONSECA
BASTOS, mediante o cumprimento das seguintes obrigaç¿es: 1- Comunicar qualquer mudança de
endereço, 2 ¿ N¿o cometer ilícitos penais, 3- N¿o se ausentar da Comarca onde reside por mais de 30
dias sem informar o local onde possa ser encontrado.  4- comparecimento trimestral em juízo, até ulterior
deliberaç¿o para informar e justificar atividades. 5- Proibiç¿o de acesso ou frequência a bares, boates e
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congêneres 6- Recolhimento domiciliar no período noturno (20 hrs) e nos dias de folga. 7- Inserç¿o no
programa de monitoramento eletrônico pelo período de 06 meses.

 
Expeça-se Alvará de Soltura em favor dos sentenciados, revogando-se a pris¿o cautelar anteriormente
decretada para que possam recorrer em liberdade, se por outro motivo n¿o estiverem presos.

 
DOS PROVIMENTOS FINAIS

 
Certificado o trânsito em julgado, expeça-se guia de execuç¿o para acompanhamento do cumprimento da
pena imposta, encaminhando ao juízo de execuç¿o competente com a documentaç¿o necessária. Oficie-
se ao Tribunal Regional Eleitoral, à Vara de Execuç¿es Penais em Belém, fazendo as devidas
comunicaç¿es, inclusive para efeitos de estatística criminal, e suspens¿o de direitos políticos, enquanto
durarem os efeitos da condenaç¿o (CF/88, art. 15, III), lançando-se o nome da ré no rol dos culpados (art.
393, II, do CPP, e art. 5º, inciso LVII, CF/88).

 
Dê-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e façam-se as necessárias anotaç¿es.

 
Considerando a pena em concreto, a Prescriç¿o da Pretens¿o Punitiva ocorrerá em 08 anos, consoante
prevê art. 109, do Código Penal.

 
Publique-se e Registre-se (art.389,CPP).

 
Dê-se ciência ao Ministério Público (art.390,CPP).

 
Intimem-se, na forma da lei (art.392,CPP).

 
Cumpra-se o art. 201, § 2º do CPP, com a nova redaç¿o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que
¿O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída do acusado da pris¿o,
à designaç¿o de data para audiência e à sentença e respectivos acórd¿os que a mantenham ou
modifiquem¿.

 
Caso os réus n¿o sejam localizados para serem intimados, e tal fato esteja devidamente certificado pelo
Oficial de Justiça; proceda-se à intimaç¿o editalícia.

 
Certifique-se, quando da intimaç¿o da sentenciada, se a ré manifestou interesse em recorrer.

 
Isenta de Custas.

 
Servirá a presente sentença, por cópia digitada, como mandado e alvará de soltura, conforme provimento
011/2009-CJRMB

 
Cumpra-se, com as cautelas legais.

 
Cumprida as diligências acima e certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

 
Marituba (PA), 22 de novembro de 2019.

 
ADRIANA GRIGOLIN LEITE

 
Juíza de Direito
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00004414220198140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:LEVI DOS SANTOS DA SILVA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARITUBA DENUNCIADO: LEVI DOS SANTOS DA SILVA residente à Rua Jatobá, Alameda Anderson
Aquino, s/n, Centro, Marituba. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/MANDADO Nos termos do artigo 55 da Lei
11.343/2006, NOTIFIQUE-SE pessoalmente o(s) denunciado(s), para que ofereça defesa prévia, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o(s) acusado(s) poderá arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Não apresentada à
resposta no prazo legal, ou se o(s) acusado(s), citado, não constituir defensor, desde já NOMEIO Defensor
Público com atuação na Comarca para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.
C Ó P I A  D E S S A  D E C I S Ã O  S E R V I R Á  C O M O  M A N D A D O  D E
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/REQUISIÇÃO DO NECESSÁRIO.
CUMPRA-SE. Marituba (PA), 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 4 3 5 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ERICK MURILO DA SILVA PEREIRA
DENUNCIADO:JUSCELINO MARQUES FERREIRA VITIMA:I. E. L. S. . DESPACHO Considerando a
certidão de fls.81 , tenho por bem redesignar a audiência para o dia 10.08.2020, às 09h00. INTIME-SE o
acusado. REQUISITE-SE as testemunhas policiais militares ANTONIO PAIXAO MARTINS e DANIEL
NAZARENO MIRANDA DE ALCANTARA INTIME-SE a testemunha JOSE CHARLES LAMEIRA
SANTIAGO residente à Alameda Nova Aliança, n 128, próximo a Uzina de Asfalto, Marituba Cientifique-se
o Representante do Ministério Público e a Defensoria Pública e/ou intime-se via DJE a Defesa do (a)
acusado (a). Expeça-se o necessário. CUMPRA-SE. O PRESENTE DESPACHO DEVERÁ SERVIR
COMO MANDADO DE CITAÇ"O/INTIMAÇ"O/NOTIFICAÇ"O/REQUISIÇ"O DO NECESSÁRIO. VALE
ESTE TERMO COMO DECLARAÇ"O DE COMPARECIMENTO. Marituba/PA, 25 de novembro de 2019.
ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito Página de 1 Fórum de: MARITUBA Email:
1crimmarituba@tjpa.jus.br Endereço: Rua Claudio Barbosa da Silva, nº 536 CEP: 67.200-000 Bairro:
CENTRO Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 00025050620118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JEAN LUIS DA COSTA SANTOS
Representante(s): OAB 20377 - GENTIL SANTANA FIGUEIREDO DE AVIZ (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
F. . DESPACHO Considerando a certidão de fls.124 , tenho por bem redesignar a audiência do dia
18/03/19 para o dia 10.08.2020, às 09h00. INTIME-SE o acusado e a testemunha de defesa RONI
DAMASCENO TRINDADE. Cientifique-se o Representante do Ministério Público e a Defensoria Pública
e/ou intime-se via DJE a Defesa do (a) acusado (a). Expeça-se o necessário. CUMPRA-SE. O PRESENTE
DESPACHO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE CITAÇ"O/INTIMAÇ"O/NOTIFICAÇ"O/REQUISIÇ"O
DO NECESSÁRIO. VALE ESTE TERMO COMO DECLARAÇ"O DE COMPARECIMENTO. Marituba/PA,
25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito Página de 1 Fórum de: MARITUBA
Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.br Endereço: Rua Claudio Barbosa da Silva, nº 536 CEP: 67.200-000
Bairro: CENTRO Fone: (91)3299-8800 PROCESSO: 00028127620198140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:JORGE FABRICIO BRAGA PEREIRA.
DENUNCIADO: JORGE FABRICIO BRAGA PEREIRA residente à Rua Miranda Mateus, Bairro
Independente, Centro, Benevides. DECISÃO Vistos os autos. Considerando a certidão de fls.06, redesigno
audiência de proposta de suspensão para o 16.04.2020 às 11h00. Cite-se e intime-se o acusado,
advertido que na ocasião acima os mesmos deverão se fazer acompanhar de advogado, sob pena de ser-
lhes nomeado defensor público, trazer documento de identificação e comprovante de residência
atualizado, bem como que caso, não tenham interesse na suspensão condicional, deverão apresentar
defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua citação, sob pena de ser-lhes nomeado defensor
para tanto, de acordo com o quanto estabelecido no §2º, do art. 396-A, do CPP; Dê-se ciência ao
Ministério Público Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB.
Marituba/PA, 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito PROCESSO:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1202



00068746220198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA MARITUBA DENUNCIADO:SILVA E
SUSKI LTDA ME. DENUNCIADO: SILVA E SUSKI LTDA ME com sede na Rua 03, s/n, q.291, lt 291, Bela
Vista, Ruropolis/PA DECISÃO Vistos os autos. Nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal,
RECEBO A DENÚNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do Código de Processo
Penal, bem como por não vislumbrar as hipóteses legais de rejeição preliminar, elencadas no art. 395 do
referido diploma legal. De acordo com o art. 77 do CP c/c art. 89 da Lei 9.099/95, designo audiência de
proposta de suspensão para o 16.04.2020 às 10H30. Cite-se e intime-se o acusado, advertido que na
ocasião acima os mesmos deverão se fazer acompanhar de advogado, sob pena de ser-lhes nomeado
defensor público, trazer documento de identificação e comprovante de residência atualizado, bem como
que caso, não tenham interesse na suspensão condicional, deverão apresentar defesa prévia no prazo de
10 (dez) dias a contar de sua citação, sob pena de ser-lhes nomeado defensor para tanto, de acordo com
o quanto estabelecido no §2º, do art. 396-A, do CPP; Providencie a certidão Judicial Criminal atualizada
dos denunciados, COM URGÊNCIA. Dê-se ciência ao Ministério Público Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, na forma do provimento 03/2009,
alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Marituba/PA, 25 de novembro de 2019. ADRIANA
GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito PROCESSO: 00077465320148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:GEOVANE SOUSA DE SOUZA
DENUNCIADO:PAULO SERGIO FIGUEIREDO DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . DENUNCIADO:
PAULO SERGIO FIGUEIREDO DOS SANTOS residente à CJ nova Marituba, n 33, decouville, Marituba
ou Rua Fernando Ferrari, Centro, Santa Barbara/PA. DECISÃO Vistos os autos. Considerando a certidão
de fls.21, designo audiência de proposta de suspensão para o 23.04.2020 às 09h00. Cite-se e intime-se o
acusado, advertido que na ocasião acima os mesmos deverão se fazer acompanhar de advogado, sob
pena de ser-lhes nomeado defensor público, trazer documento de identificação e comprovante de
residência atualizado, bem como que caso, não tenham interesse na suspensão condicional, deverão
apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias a contar de sua citação, sob pena de ser-lhes
nomeado defensor para tanto, de acordo com o quanto estabelecido no §2º, do art. 396-A, do CPP; Dê-se
ciência ao Ministério Público Considerando ainda a certidão de fls.17, vistas ao Ministério Público para
manifestação. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB.
Marituba/PA, 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito PROCESSO:
00078636820198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019
DENUNCIADO:GLEIDSON CRUZ TELES Representante(s): OAB 9102 - EWERTON FREITAS
TRINDADE (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECIS"O INTERLOCUTÓRIA 1. Cuida-se de pedido de
Revogação da Prisão Preventiva formulado em prol de GLEIDSON CRUZ TELES, aduzindo em síntese
que o acusado encontra-se preso preventivamente, pela suposta pratica do delito previsto no art. 33 da Lei
11343/06 e, que não há requisitos para custodia cautelar dos mesmos. 2. Instado a se Manifestar o titular
da ação penal aduziu em síntese a existência de requisitos para custodia cautelar dos acusados e, opinou
pelo INDEFERIMENTO do pedido em apreço. 3. É o que importa relatar. Decido, o que faço de forma
motivada, observando o quanto contido no art. 93, inciso IX, da CF/88. 4. Pois bem, de acordo com o
quanto contido nos autos verifica-se que existem indícios suficientes de autoria e prova da materialidade
do delito consistentes nos depoimentos das testemunhas e laudo tooxicologico definitivo em que se funda
a peça acusatória, que indicam que o denunciado teria, sido encontrado na posse de 23 petecas de
substancia entorpecente vulgarmente conhecida como cocaina. Ademais, o denunciado possui sentença
condenatória por outros processos, o que indica a propensão a reiteração delituosa restando, portanto,
comprovada a necessidade de manutenção da custódia cautelar, sendo necessária a prisão para a
preservação da ordem pública e conveniência da instrução criminal. 6. Ante o exposto TENHO POR BEM
ACOLHER A COTA MINISTERIAL E INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO formulado em prol dos
acusados GLEIDSON CRUZ TELES, com fundamento no quanto disposto no art. 312, do CPP garantia da
ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. 8. Diante da apresentação de defesa preliminar
pelo(s) acusado(s) e considerando que não foram apresentados argumentos eloquentes e aptos a
propiciar a rejeição da denúncia e absolvição preliminar do(s) acusado(s) RECEBO A DENUNCIA e
DETERMINO o prosseguimento regular do feito designando audiência de instrução e julgamento para o
dia 10.02.2020, às 10H30, oportunidade em que serão colhidos os depoimentos das testemunhas de
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acusação e defesa, bem como o acusado será interrogado. Requisite-se o acusado. Intimem-se as
testemunhas policiais militares: - RAFAEL LIMA DA SILVA - PAULO CESAR SERRA NECY - CARLOS
ANDRE FONSECA CUNHA Intime-se a testemunha ANDRE ARAUJO GALIZA residente à Rua Lauro
Pessoa, n 08, Guama, Belem Marituba, 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 4 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:WALTERLEY GUEDES DE ALMEIDA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARITUBA DECIS"O INTERLOCUTÓRIA 1. Cuida-se de pedido de Revogação da Prisão Preventiva
formulado em prol de WALTERLEY GUEDES DE ALMEIDA, aduzindo em síntese que o acusado
encontra-se preso preventivamente, pela suposta pratica do delito previsto no art. 33 da Lei 11343/06 e,
que não há requisitos para custodia cautelar dos mesmos. 2. Instado a se Manifestar o titular da ação
penal aduziu em síntese a existência de requisitos para custodia cautelar dos acusados e, opinou pelo
INDEFERIMENTO do pedido em apreço. 3. É o que importa relatar. Decido, o que faço de forma motivada,
observando o quanto contido no art. 93, inciso IX, da CF/88. 4. Pois bem, de acordo com o quanto contido
nos autos verifica-se que existem indícios suficientes de autoria e prova da materialidade do delito
consistentes nos depoimentos das testemunhas e laudo toxicológico definitivo em que se funda a peça
acusatória, que indicam que teria sido encontrado na residência do acusado 188 petecas de substância
entorpecente vulgarmente conhecida como cocaína e 09 munições de calibre .38. Ademais, o denunciado
responde a diversos outros processos, o que indica a propensão a reiteração delituosa restando, portanto,
comprovada a necessidade de manutenção da custódia cautelar, sendo necessária a prisão para a
preservação da ordem pública e conveniência da instrução criminal. 6. Ante o exposto TENHO POR BEM
ACOLHER A COTA MINISTERIAL E INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO formulado em prol dos
acusados WALTERLEY GUEDES DE ALMEIDA, com fundamento no quanto disposto no art. 312, do CPP
garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. 8. Diante da apresentação de defesa
preliminar pelo(s) acusado(s) e considerando que não foram apresentados argumentos eloquentes e aptos
a propiciar a rejeição da denúncia e absolvição preliminar do(s) acusado(s) RECEBO A DENUNCIA e
DETERMINO o prosseguimento regular do feito designando audiência de instrução e julgamento para o
dia 11.02.2020, às 10H30, oportunidade em que serão colhidos os depoimentos das testemunhas de
acusação e defesa, bem como o acusado será interrogado. Requisite-se o acusado. Intimem-se as
testemunhas policiais civis: - JOAO COSMO DE OLIVEIRA GRANDE - DANIEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO - SABINO PIRES NECY Marituba, 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE
Juíza de Direito PROCESSO: 00088015120058140133 PROCESSO ANTIGO: 200120000647
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO ARAUJO
VITIMA:J. B. T. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Considerando a certidão de fls.21., tenho por bem marcar
audiência para o dia 06.07.2020 às 09H00. EXPEÇA-SE mandado de conduç"o coercitiva à testemunha
de acusaç"o Carmen Cecília Silveira Leal, residente na Rua S"o Sebasti"o, n°59, Bairro Nova Uni"o,
Marituba-PA. EXPEÇA-SE carta precatória para a testemunha de acusaç"o RENATO ROSA DA
TRINDADE.  O  PRESENTE DESPACHO DEVERÁ SERVIR  COMO MANDADO DE
CITAÇ"O/INTIMAÇ"O/NOTIFICAÇ"O/REQUISIÇ"O DO NECESSÁRIO. Ciência ao Ministério Público e à
Defensoria Pública. Marituba/PA, 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito
Página de 1 Fórum de: MARITUBA Email: 1crimmarituba@tjpa.jus.br Endereço: Rua Claudio Barbosa da
Si lva,  nº  536 CEP: 67.200-000 Bai r ro :  CENTRO Fone:  (91)3299-8800 PROCESSO:
00102253620198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:T. R. J.
S. AUTORIDADE POLICIAL:DEAM ANANINDEUA DELEGACIA ATENDIMENTO A MULHER
DENUNCIADO:JEFFERSON MESSIAS AZEVEDO SOUZA Representante(s): OAB oabpa -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DECISÃO/MANDADO
Vistos os autos. Considerando a manifestação de fls.10, nos termos do art. 396 do Código de Processo
Penal, RECEBO A DENÚNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do Código de
Processo Penal, bem como por não vislumbrar as hipóteses legais de rejeição preliminar, elencadas no
art. 395 do referido diploma legal. Cite-se o(s) réu(s), no endereço constante dos autos ou na Casa Penal
onde estiver custodiado, para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
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necessário. Deve o Sr. Oficial de Justiça indagar se o(s) réu(s) possue(m) advogado constituído ou se
requer(em) o patrocínio da Defensoria Pública. Caso o(s) réu(s) se oculte(m) para não ser(em) citado(s),
certifique o Sr. Oficial de justiça esta ocorrência e proceda a citação com hora certa, na forma estabelecia
nos arts. 227 a 229 do CPC. Não apresentada a resposta no prazo legal ou se o(s) acusado, citado(s), não
constituir(em) defensor, intime-se o Defensor Público vinculado a esta Comarca, para apresentar, no prazo
de 10 (dez) dias, defesa escrita. Não sendo encontrado o(s) acusado(s) para ser citado(s) pessoalmente e
caso haja informações de que o(s) mesmo(s) encontra-se em local incerto e não sabido, expeça-se
EDITAL de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias. Servirá o presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB.
Cumpra-se. Marituba (PA), 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 5 5 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 REU:GUAMA TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA
Representante(s): OAB 9116 - CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 2774 -
SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI (ADVOGADO) REU:CAIO AVILA FERREIRA Representante(s):
OAB 9116 - CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 2774 - SABATO GIOVANI
MEGALE ROSSETTI (ADVOGADO) OAB 11604 - FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Considerando a manifestação ministerial de fls.383,
determino que seja requerido ao juízo da 23ª Vara Criminal da Comarca de São Paulo a mídia da
audiência realizada às fls. 329 no prazo de 10 dias. Ocorrendo o encaminhamento, vistas ao Ministério
Público. Marituba (PA), 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 2 3 6 7 4 7 2 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 ACUSADO:DILTON DA ROCHA OLIVEIRA Representante(s):
OAB 10639 - MARGELLY MESQUITA DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Com o Trânsito em Julgado consoante se depreende da Certidão de fl.
196, CUMPRA-SE as deliberações do Acordão 207799 (fls. 184/489) que reconheceu a ocorrência da
prescrição e extinguiu a punibilidade do denunciado DILTON DA ROCHA DE OLIVEIRA. ARQUIVEM-SE
os autos. Marituba (PA), 25 de novembro de 2019. ADRIANA GRIGOLIN LEITE Juíza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 1 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: J. L. C. DENUNCIADO: G. S. O. PROCESSO: 00045933620198140133 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: DENUNCIADO: F. W. B. M. Representante(s): OAB 4276 - PAULO ROBERTO VALE DOS REIS
(ADVOGADO) VITIMA: B. B. S. PROCESSO: 00109988820198140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri  em: VITIMA: S. G. M. AUTOR DO FATO: F. R. R. PROCESSO:
00110378520198140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: VITIMA: R. C. F. AUTOR DO
FATO: J. N. C.  
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EDITAL DE PROCLAMAS  2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1.            HÉBER CLEY GOMES CARDOSO E ADRIANA COSTA DA SILVA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2.            TEODORO MACÊDO ARAÚJO NETO e SUSAN CAROLLINI SILVA OLIVEIRA. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
3.            BRUNO ROGÉRIO CARVALHO SCERNI e MARCIA DOMINGAS FERREIRA CASTILHO. Ele é
solteiro e Ela é solteira.

 
4.            RENATO SOARES DOS SANTOS e FABÍOLA DE FARIAS OLIVEIRA. Ele é divorciado e Ela é
solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém 22 de novembro de 2019.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS  3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais

 
1.            Alexandre Miguel Sousa Ribeiro e Juliana Antônia de Mesquita Marques. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
2.            Paulo Henrique da Silva Lima e Maressa Costa Batista. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
3.            Francisco Paulo da Silva Maia e Neiva Gomes Pimenta. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
4.            Antonio Silvino Amorim de Oliveira e Gleicelene Martins Costa. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
5.            Osmar da Silva Cruz Neto e Keith Ane da Silva Nascimento. Ele é viúvo e Ela é solteira.

 
6.            Fábio Adriano Nascimento Holanda e Siria Lima da Silva. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
7.            Davi Higino de Sousa Farias e Mariana Nascimento Oliveira. Ele é divorciado e Ela é solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 22 de novembro de 2019.

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1206



 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS ¿ CARTÓRIO 4º OFICIO ¿ Faço saber por lei que pretendem se casar:

 
DERCIONES MAGNO DA SILVA ALFAIA e EMANOELE CRISTINA SANTOS DUARTE AMBOS
SOLTEIROS

 
JUAN SHIRÓ DE VASCONCELOS LOBATO e SÔNIA DANIELE DA CRUZ FRANCO AMBOS
SOLTEIROS

 
PEDRO EDUARDO OLEGARIO DA LUZ ELE E DIVORCIADO e IRACILDA DE MATOS CORREA
MENDES ELA E SOLTEIRA

 
CAMILLO SAID DARZI NETO ELE E DIVORCIADO e MARIZA ALEXANDRINO PINHEIRO ELA E
SOLTEIRA

 
Se alguém souber de impedimentos, denuncie-o na forma da Lei: E eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial
do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém 25 de novembro de 2019
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RESENHA: 19/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR - VARA:
VARA UNICA DA JUSTICA MILITAR PROCESSO: 00037520520178140200 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS Ação:
Procedimentos Investigatórios em: 19/11/2019 ENCARREGADO:RUBENS ALAN DA COSTA BARROS
DENUNCIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:C. S. C. DENUNCIADO:GLEIQUE SOUZA SILVA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério público Militar, inicialmente
em face de Gleique Souza da Silva, qualificado nos autos. A denúncia foi recebida pela decisão de fl. 12.
O acusado apresentou defesa preliminar às fls. 14/19. O Ministério Público aditou a denúncia, fazendo
constar como denunciados, além de Gleique Souza da Silva, os militares Marcos José de Andrarde Alfaia
e Cássio Reis Rodrigues, qualificados nos autos, imputado aos mesmos os crimes de concussão,
tipificado no artigo 305, do Código Penal Militar (fls. 23/25). Os elementos de prova carreados aos autos
demonstram claramente a materialidade do crime de concussão, em especial os depoimentos do ofendido
e testemunhas constante dos IPM, em apenso, em especial o de Celina dos Santos Cardozo, às fls. 5/8,
do procedimento. A escala de serviço juntada à fl. 22, do IPM, demonstra que os acusados MARCCOS
JOSÉ DE ANDRADE ALFAIA e CÁSSIO REIS RODRIGUES estavam de serviço na viatura 9401, no dia
dos fatos, e os policiais que estavam neste veículo foram apontados pela vítima e pela senhora Celina dos
Santos Cardozo como sendo os que estiveram com Gleique Souza da Silva praticando a conduta
criminosa. Assim, demonstrada a materialidade e havendo incídios de autoria, preenchidos os requisitos
do artigo 77, do Código de Processo Penal Militar, deve ser recebido o aditamento à denúncia de fls.
23/25. Ante o exposto, recebo o aditamento à denúncia de fls. 23/25. Citem-se os acusados MARCOS
JOSÉ DE ANDRADE ALFAIA e CÁSSIO REIS RODRIGUES para apresentarem resposta escrita em 10
(dez) dias, por intermédio de advogado. Caso qualquer dos acusados não apresente resposta escrita à
acusação, por intermédio de advogado constituído, dê-se vista dos autos ao Defensor Público com
atribuição perante este juízo para que o faça, em 20 (vinte) dias. Apresentada a resposta, retornem os
autos conclusos. Desde logo, por economia e celeridade processual, designo audiência para oitiva das
testemunhas arroladas ou que vierem a ser arroladas palas partes e interrogatório dos acusados para o
dia 07 de julho de 2019, às 09h00min. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Militar. Expeça-se o
necessário. Cumpra-se. Belém, PA, 19 de novembro de 2019. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar PROCESSO: 00011460920148140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 ENCARREGADO:ANTONIO CLAUDIO
MORAES PUTY DENUNCIADO:ANTONIO JORGE COLARES CARNEIRO Representante(s): OAB 16932
- JOSE AUGUSTO COLARES BARATA (ADVOGADO) OAB 14120 - RENEIDA KELLY SERRA DO
ROSARIO MENDONÇA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. TESTEMUNHA:AMILTON GOMES PEREIRA
TESTEMUNHA:HELIO DOS SANTOS MELO TESTEMUNHA:RUBENS FARIAS DE OLIVEIRA
TESTEMUNHA:FELIX DA SILVA LIMA TESTEMUNHA:RUY FERNANDO MENEZES CINTRA
TESTEMUNHA:FRANCISCO GILVAN LOPES DA NOBREGA JUNIOR. Processo: 0001146-
09.2014.814.0200 DECISÃO Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Militar em face de
ANTÔNIO JORGE COLARES CARNEIRO, imputando-lhe a prática dos delitos de falsidade ideológica e
uso de documento falso, tipificados nos artigos 312 e 315, do Código Penal Militar. Após o regular
processamento, o feito foi julgado em 10 de outubro de 2019, tendo sido fixado o dia 17, do mesmo mês,
para conhecimento e assinatura da sentença (fl. 169). Após o julgamento, em plenário, a defesa do
acusado interpôs recurso de apelação (fl. 169). O acusado compareceu para tomar conhecimento da
sentença, conforme consta sua assinatura à fl. 178 verso. A sentença foi publicada no Diário da Justiça do
dia 22 de outubro de 2019 - Terça-feira (fl. 181). A defesa do acusado interpôs embargos de declaração no
dia 29 de outubro de 2019 - Terça-feira (fl. 183). O prazo para interposição do recurso de embargos de
declaração é de 5 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo 540, do Código de Processo Penal Militar.
Observo, ainda, que a contagem do prazo é corrida e não se conta apenas os dias úteis, como prevê o
Código de Processo Civil, que não se aplica ao processo penal militar. Assim, mesmo que se considere
que a defesa tenha tomado conhecimento da sentença no dai 22 de outubro de 2019 -Terça-feira, quando
foi publicada a sentença no Diário da Justiça Eletrônico, o recurso deveria ter sido protocolado até o dia 28
de outubro de 2019 - Segunda-feira, já que cinco dias, a contar do termo a quo recairia no domingo
(27/10/2019). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de embargos de declaração opostos pela
defesa do acusado ANTÕNIO JORGE COLARES CARNEIRO, por considera-lo intempestivo. Dê-se vista
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dos autos à defesa para apresentar as razões ao recurso de apelação já interposto e recebido (fl. 169).
Apresentadas as razões ao recurso pela defesa, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Militar para
apresentar as contrarrazões. Após, independentemente de nova conclusão, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para exame do recurso. Intimem-se. Expeça-se o
necessário. Cumpra-se. Belém, PA, 20 de novembro de 2019. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar PROCESSO: 00003687320138140200 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS DO CARMO DE JESUS
Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:MARIO SERGIO OLIVEIRA CORREA
Representante(s): OAB 15998 - WALMIR RACINE LIMA LOPES JUNIOR (ADVOGADO) REU:A
COLETIVIDADE O ESTADO. Processo 0000368-73.2013.814.0200 Apenso: Processo número 0000062-
80.2008.814.0200 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de autos de execução provisória de sentença
proferida nos autos da ação de anulação de ato administrativo, com pedido de antecipação de tutela e
indenização por danos morais número 0000062-80.2008.814.0200, em apenso, ajuizada por Mário Sérgio
Oliveira Correa em face do Estado do Pará, qualificados nos autos, quanto à reintegração do autor, que já
foi cumprida. O pleito do autor foi julgado procedente, tendo sido determinado, na sentença, a sua
reintegração à Policia Militar, bem como o pagamento da remuneração que deixou de auferir durante o
período que permaneceu excluído da corporação. A sentença de primeiro grau, constante do apenso, às
fls. 154/164, foi confirmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 224/227, do apenso). Foi negado
seguimento ao recurso especial interposto pelo Estado do Pará (fls. 260/261, do apenso) e o agravo de
interposto em face dessa decisão não foi conhecido pelo Eminente Ministro Relator, tendo a respectiva
decisão transitado em julgado (fls. 285/289, do apenso). O autor requereu o cumprimento da sentença. O
Estado apresentou impugnação, às fls. 161/162, concordando com a memória de cálculo apresentada pelo
autor, que apontou o valor total da dívida, incluindo os honorários advocatícios de sucumbência, em R$
568.138,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, cento e trinta e oito reais). Às fls. 175/176 consta petição
subscrita pela advogada Dra. Darci Macedo Silva, asseverando que atuou na fase de conhecimento do
processo, pelo que requereu que seja determinado a expedição de precatório em seu favor na proporção
de 1/3 (um terço) dos honorários de sucumbência fixados na sentença. Este juízo proferiu a decisão de fls.
177/178, pela qual, entre outros pontos: 1) Homologou os cálculos apresentados pelo autor Mario Sérgio
de Oliveira Correa, às fls. 134/153, atualizados até 30/05/2017, para fixar o seu crédito em R$ 541.083,81
(quinhentos e quarenta e um mil, oitenta e três reais, oitenta e um centavos) e os honorários advocatícios
de sucumbência, estabelecidos na sentença, em R$ 27.054,19 (vinte e sete mil, cinquenta e quatro reais,
dezenove centavos), totalizando R$ 568.138,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, cento e trinta e oito
reais); 2) Determinou que, após o trânsito em julgado da referida decisão fosse emitido o competente
precatório em favor do autor Mário Sérgio de Oliveira Correa, no valor de R$ 541.083,81 (quinhentos e
quarenta e um mil, oitenta e três reais, oitenta e um centavos); e O exequente, por intermédio de suas
advogadas, manifestou-se às fls. 182/186, dizendo que não se opõe que seja pago 1/3 (um terço) dos
honorários de sucumbência fixados na sentença à advogada Dra. Darci Macedo Silva. O advogado Dr.
Giovany Henrique Sales da Silva requereu, às fls. 191/193, que lhe seja dado o mesmo tratamento
dispensado à Dra. Darci Macedo Silva, de modo que lhe seja pago 1/3 (um terço) dos honorários de
sucumbência, asseverando que também trabalhou defendendo os interesses do autor no processo. Foi
proferido decisão por este juízo, às 199/201, no seguinte sentido: 1) Indeferindo o pedido formulado pelo
exequente Mário Sérgio de Oliveira Correa quanto à determinação para que o Estado lhe promova por
antiguidade, em ressarcimento de antiguidade, a primeiro Sargento; 2) Determinando que se cumprisse o
item "2", da decisão de fl. 178, expedindo-se precatório, no valor de R$ 541.083,81 (quinhentos e quarenta
e um mil, oitenta e três reais, oitenta e um centavos), atualizado até 30/05/2017, em favor do exequente
Mário Sérgio Oliveira Correa; 3) Determinando a expedição de requisição de pequeno valor, no importe de
R$ 9.018,06 (nove mil, dezoito reais, seis centavos), atualizado até 30/05/2017, que corresponde a 1/3
(um terço) dos honorários de sucumbência, em favor da advogada Dra. Darci de Macedo Silva; e 4)
Determinando a intimação das advogadas Dras. Delma Campos Pereira e Andrea Oyama Nakanome para
que se manifestassem, em 15 (quinze) dias, sobre o pleito deduzido pelo advogado Dr. Giovany Henrique
Sales da Silva, às fls. 191/193, para que lhe fosse pago 1/3 (um terço) do valor dos honorários de
sucumbência fixado na sentença, bem como para que dissessem em nome de quem deverá ser expedida
a requisição de pagamento de pequeno valor quanto a tais verbas, da parte que lhes é devida, tendo em
vista que estão atuando em conjunto. As advogadas Dras. Campos Pereira e Andrea Oyama Nakanome
manifestarm-se às fls. 202/203 discordando do pleito deduzido pelo também advogado Dr. Giovany
Henrique Sales da Silva para que seja emitido Requisição de Pequeno Valor equivalente a 1/3 (um terço)
do montante devido a título de honorários de sucumbência. Requereram, ainda, que a requisição de
pequeno valor seja emitida em favor da Dra. Andréia Oyama Nakanome. Nova petição foi juntada pelo
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advogado Dr. Giovany Henrique Sales da Silva, às fls. 210/213, pleiteando a emissão de Requisição de
Pequeno Valor, em seu favor, no importe de 1/3 (um terço) da verba de honorários de sucumbência. Pela
petição de fl. 215, requereu a Dra. Darci de Macedo e Silva a missão de Requisição de Pequeno Valor -
RPV, em seu favor, no importe de 1/3 (um terço) sobre o valor dos honorários de sucumbência. À fl. 219
consta petição subscrita pelo Dr. Giovany Sales, representando o exequente Mário Sérgio Oliveira Correa,
pela qual requer a juntada de substabelecimento (fl. 220). O Estado do Pará manifestou que não se opõe a
decisão proferida às fls. 199/201, pugnando pelo regular prosseguimento do feito (fl. 221). Pela petição de
fl. 224, acompanhada do documento de fl. 225, informa a Dra. Darci de Macedo e Silva que o Dr. Giovany
Henrique Sales da Silva encontra-se com a sua OAB cancelada. Relatado, passo a decidir. O Estado
manifestou que não se opõe à decisão de fls. 199/201 (fl. 221). O único ponto controvertido, nos autos, diz
respeito ao valor dos honorários de sucumbência devido ao Dr. Giovany Henrique Sales da Silva. Penso
que a solução pode vir a partir da realização de uma audiência de conciliação entre as advogadas Dras.
Delma Campos Pereira e Andrea Oyama Nakanome e Giovany Henrique Sales da Silva. Ante o exposto,
decido e determino o seguinte: 1) Certifique o trânsito em julgado da decisão de fls. 199/201; 2) Expeça o
competente precatório em favor do autor Mário Sérgio de Oliveira Correa, no valor de R$ 541.083,81
(quinhentos e quarenta e um mil, oitenta e três reais, oitenta e um centavos), atualizado até 30/05/2017; e
3) Expeça-se requisição de pequeno valor, no importe de R$ 9.018,06 (nove mil, dezoito reais, seis
centavos), atualizado até 30/05/2017, que corresponde a 1/3 (um terço) dos honorários de sucumbência,
em favor da advogada Dra. Darci de Macedo Silva; 4) Designo audiência de conciliação para o dia 21 de
fevereiro de 2020, às 08h30min. para tentar conciliar os advogados Dr. Giovany Henrique Sales da Silva e
Dras. Delma Campos Pereira e Andrea Oyama Nakanome para estabelecer o valor devido ao primeiro a
título de honorários de sucumbência (a parte restante). Intime-se as partes, inclusive o Estado desta
decisão. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Belém, PA, 22 de novembro de 2019. LUCAS DO CARMO
DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar PROCESSO: 00171940920158140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS DO CARMO DE
JESUS Ação: Embargos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:FELIPE JUNIOR VIEGAS CORREA
EXECUTADO:A COLETIVIDADE O ESTADO. Processo número 0017194-09.2015.814.0200 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA O Estado do Pará opôs embargos à execução em face de Felipe Júnior Viegas
Correa, que promove execução de sentença proferida nos autos da ação de anulação de ato
administrativo, com pedido de antecipação de tutela, e indenização por danos morais, objetivando sua
reintegração como Soldado da Polícia Militar, da qual havia sido excluído em 06/02/1997 (autos número
000688-70.2006.814.0200, em apenso). Ao examinar os embargos, pela sentença de fls. 130/136, decidiu
o juízo nos seguintes termos: 1) "Acolho os embargos à execução opostos pelo Estado do Para para
reconhecer o excesso de execução, no importe R$ 77.342.90 (setenta e sete mil, trezentos e quarenta e
dois reais, noventa centavos) da parte do autor FELIPE JÚNIOR VIEGAS CORREGA, e R$ 7.734.29 (sete
mil, setecentos e trinta e quatro reais, vinte e nove centavos) a título de honorários de sucumbência,
totalizando o excesso, R$ 85.077,19 (oitenta e cinco mil, setenta e sete reais, dezenove centavos),
atualizados até 31/10/2016; 2) Fixo o valor a ser pago pelo Estado ao autor, por precatório, que deverá ser
emitido, em R$ 512.054,25 (quinhentos e doze mil, cinquenta e quatro reais, vinte e cinco centavos) e os
honorários de sucumbência em R$ 51.205,42 (cinquenta e um mil, duzentos e cinco reais, quarenta e dois
centavos), totalizando R$ 563.259,67 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e nove
reais, sessenta e sete centavos), atualizado até 31/10/2016, conforme planilha de cálculos de fls. 98/107,
dos embargos); 3) Expeça-se precatório em favor de Darci Silva Fonseca, o espólio de João Augusto Nery
e o Dr. Giovany Henrique Sales da Silva, em montante equivalente a 1/3 (um terço) das verbas de
sucumbência para cada um, deduzindo-se proporcionalmente, quanto a parte que lhes cabe, os honorários
de sucumbência em percentual a incidir sobre excesso de execução como reconhecido acima (R$
7.734.29 - sete mil, setecentos e trinta e quatro reais, vinte e nove centavos); 4) Deverá ser abandado,
ainda, os honorários contratuais, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor devido ao autor em
favor do espólio do Dr. João Augusto Nery, deduzidos os valores das custas e honorários de
sucumbências pelo reconhecimento do excesso de execução nos presentes embargos; 5) Condeno o
autor ao pagamento parcial das custas processuais custas processuais, equivalente a 90,90% (noventa,
vírgula nove por cento) as custas processuais totais nos presentes embargos, que deverão ser recolhidas
quando do pagamento do precatório, e honorários advocatícios pela sucumbência nos presentes
embargos à execução pelo reconhecimento do excesso de execução, estes no percentual de 10% sobre o
valor da parte que lhe cabe (R$ 77.342.90 - setenta e sete mil, trezentos e quarenta e dois reais, noventa
centavos), atualizado até 31/10/2016, devendo incidir a mesma taxa de juros devida pela Fazenda Pública,
podendo os honorários serem compensados quando do pagamento do precatório, e as custas deverão ser
pagas nesta mesma oportunidade; e 6) Cada um dos beneficiários dos honorários de sucumbência fixados
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na sentença do processo de conhecimento (Darci Silva Fonseca, o espólio de João Augusto Nery e o Dr.
Giovany Henrique Sales da Silva) deverá arcar com 3,03% (três, vírgula zero três por cento) das custas
processuais totais nos presentes embargos e 10% (dez por cento), dividido entre os 3 (três), a título de
honorários de sucumbência incidente sobre o valor da sucumbência que lhes cabe nos presentes autos
(R$ 7.734.29 - sete mil, setecentos e trinta e quatro reais, vinte e nove centavos), podendo esta verba ser
compensada quando do pagamento dos precatórios aos mesmos". O Advogado Dr. Giovany Henrique
Sales da Silva interpôs recurso de apelação, às fls. 159/170, impugnando a sentença de fls. 130/136; 1) A
parte relativa aos honorários contratuais e de sucumbência, pugnando pela declaração de nulidade da
mesma nesse ponto e que seja determinado que os honorários contratuais sejam apartados na proporção
de 10% (dez por cento) em conformidade com o acordo de fls. 422/424 e que os honorários de
sucumbência sejam divididos na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um (apelante e a
Advogada Suzyane Serrão); e 2) A parte relativa ao excesso de execução, pugnando quanto a este ponto
a reforma da sentença, de modo que nova conta do processo seja feita pela contadoria do TJPA. Pelo
despacho de fl. 182 foi determinada, entre outras providências, a intimação do Estado e dos interessados
Felipe Júnior Viegas, por intermédio de seu atual advogado, dos herdeiros de João Augusto Nery (Nilda
Dias Cardoso Nery, Arthur Cardoso Nery e Gustavo Cardoso Nery), por intermédio da advogada que lhes
representa, e Darci Silva Fonseca, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem
contrarrazões ao recurso de apelação interposto por Giovany Henrique Sales da Silva. Pela petição de fl.
185, requereu o autor, por intermédio do advogado Giovany Sales, a juntada de substabelecimento com
reserva de poderes (fl. 186). A advogada Suzyane Serrão Silva, em atenção ao item "3", do despacho de
fl. 182, requereu a juntada de termo de inventariante (fls. 187/189). Apenas o Estado do Pará apresentou
contrarrazões ao recurso de apelação (fls. 190 e 192/199). O Estado opôs, ainda, embargos de
declaração, às fls. 200/202, impugnando a sentença na parte em que determinou a compensação de
honorários. As fls. 203 e 204 constam petição e procuração do autor/exequente, desta feia representado
pelas advogadas Dras. Andrea Oyama Naknome e Delma Campos Pereira. O Ministério Público
manifestou, à fl. 205, que não tem interesse no feito. Pela petição de fl. 206, informa o autor, por
intermpedio da advogada Dra. Darci de Macedo e Silva, que o Dr Giovany Henrique Sales da Silva
encontra-se com a sua inscrição na OAB cancelada. Como se vê, há partes da sentença impugnadas pela
apelação interposta pelo advogado Dr. Giovany Henrique Sales da Silva (fls. 159/170) e pelos embargos
de declaração opostos pelo Estado do Pará (fls. 200/202). Assim, os demais pontos da sentença de fls.
130/136 já transitaram em julgado, especialmente o item "2", do dispositivo (fl. 135), na parte em que fixou
o crédito do autor em R$ 512.054,25 (quinhentos e doze mil, cinquenta e quatro reais, vinte e cinco
centavos), atualizado até 31/10/2016. Não há, óbice, portanto, que seja determinada a emissão de
precatório para pagamento do crédito do autor. Ante o exposto, decido o seguinte: 1) Certifique-se o
trânsito em julgado da sentença de fls. 130/136 quanto ao item "2", do dispositivo (fl. 135), na parte em
que fixou o valor do crédito do autor no montante de R$ 512.054,25 (quinhentos e doze mil, cinquenta e
quatro reais, vinte e cinco centavos), atualizado até 31/10/2016; 2) Expeça-se precatório em favor do autor
no valor de R$ 512.054,25 (quinhentos e doze mil, cinquenta e quatro reais, vinte e cinco centavos),
atualizado até 31/10/2016; e 3) Intimem-se os interessados Felipe Júnior Viegas, por intermédio de suas
atuais advogada, dos herdeiros de João Augusto Nery (Nilda Dias Cardoso Nery, Arthur Cardoso Nery e
Gustavo Cardoso Nery), por intermédio da advogada que lhes representa, e Darci Silva Fonseca para que
se manifestem sobre os embargos de declaração de fls. 200/202, em 5 (cinco) dias; 4) Digitalize-se
integralmente os presentes autos de embargos à execução, bem como os autos de execução em apenso
(autos número 000688-70.2006.814.0200) e os encaminhe ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, por mídia ou malote digital, para exame do recurso de apelação interposto por Giovany Henrique
Sales da Silva; 5) Intimem-se os interessados Felipe Júnior Viegas, por intermédio de suas atuais
advogada, dos herdeiros de João Augusto Nery (Nilda Dias Cardoso Nery, Arthur Cardoso Nery e Gustavo
Cardoso Nery), por intermédio da advogada que lhes representa, e Darci Silva Fonseca para que se
manifestem sobre os embargos de declaração de fls. 200/202, em 5 (cinco) dias; e 6) Após a manifestação
sobre os embargos de declaração ou o decurso do prazo para tanto, retornem os autos conclusos. Cópia
desta decisão deverá ser juntada aos autos principais (úmero 000688-70.2006.814.0200), em apenso,
onde teve início a execução. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Belém, PA, 22 de
novembro de 2019. LUCAS DO CARMO DE JESUS Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 9 2 7 4 2 0 1 8 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados
e/ou Telefônico em: ENCARREGADO: M. Q. J. L. A. S. INVESTIGADO: P. M. B. VITIMA: P. R.  
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EDITAL DE AUDIÊNCIA

 
O Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar do
Estado do Pará, etc.,

 
Ficam notificados os Advogados abaixo a comparecerem na Justiça Militar do Estado do Pará, a
fim de participarem da audiência designada para o mês de DEZEMBRO do ano de 2019.

 
Dia 18/12/2019, às 09h00. 

 
PROCESSO 0001248-31.2014.814.0200

 
Audiência: Oitiva de testemunha arrolada pela defesa e julgamento do feito.

 
ACUSADOS: JOÃO ELITON SANTOS DA SILVA e ALISON COELHO DA SILVA

 
ADVOGADOS: DRS. SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (OAB-PA 8707), RODRIGO TEIXEIRA
SALES (OAB-PA 11068), CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (OAB-PA 14055).

 
ACUSADO: ARLEM SERGIO MAIA PEREIRA.

 
ADVOGADOS: DRS. MARCOS GOMES BENCHIMOL (OAB-PA 26093) e LUNA TAYNÁ OLIVA (OAB-PA
27667).

 
.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
O Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da vara Única da Justiça Militar do Estado do
Pará, etc.,

 
PROCESSO 0000096-16.2012.814.0200

 
ACUSADO: DOUGLAS MAGNO RIBEIRO SILVA.

 
ADVOGADOS: DRS. SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (OAB-PA 8707), RODRIGO TEIXEIRA
SALES (OAB-PA 11068), CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (OAB-PA 14055).

 
Fica(m) por meio deste NOTIFICADO(s), o(s) Advogado(s) do(s) acusado(s), que os autos em questão se
encontram com vista pelo prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte a publicação
deste, para que se manifeste(m) na forma do artigo 427 do CPPM; caso não tenha(m) diligências, que se
manifeste(m), desde logo, na fase do art. 428 do CPPM.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE DESPACHO
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O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0002986-54.2014.8.14.0200

 
AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA MOURA.

 
ADVOGADO(S): DR. MARCOS NEEMIAS NEGRAO REIS (OAB/PA 19514), DR. LUIZ ROBERTO DOS
REIS (OAB/PA 2172) e DR. PAULO VITOR NEGRAO REIS (OAB/PA 18417).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
D E S P A C H O

 
Vistos em correição

 
DESPACHO

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 18), não havendo
custas a serem recolhidas por ser a parte autora, que foi vencida, beneficiária da justiça gratuita,
arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DESPACHO

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0005028-76.2014.8.14.0200

 
AUTOR: EDMILSON MORAIS DE ASSUNCAO.

 
ADVOGADO(S): DR. FABIO BORGES (OAB/PA 18948).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
D E S P A C H O

 
Vistos em correição

 
DESPACHO

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 106), não havendo
custas a serem recolhidas por ser a parte autora, que foi vencida, beneficiária da justiça gratuita,
arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 22 de novembro de 2019.
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LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DESPACHO

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0000258-45.2011.8.14.0200

 
AUTOR: FABIO AUGUSTO DA SILVA MOURA.

 
ADVOGADO(S): DR. ABEL PEREIRA KAHWAGE (OAB/PA 16307).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
D E S P A C H O

 
Vistos em correição

 
DESPACHO

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 217), não havendo
custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita, arquivem-
se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DESPACHO

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0026026-19.2015.8.14.0301

 
AUTOR: GERSON SOUZA CRUZ.

 
ADVOGADO(S): DR.ª ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (OAB/PA 7985) e DR.ª ALINE DE FATIMA
MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE (OAB/PA 13372).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
D E S P A C H O

 
VISTO EM CORREIÇÃO

 
Despacho:
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Dê-se Vista como requerido, no prazo de 05 dias. Após, faça conclusão dos autos. Expeça-se o
necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 22 de setembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Unica da JME/PA

 
EDITAL DE DESPACHO

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0001173-60.2012.8.14.0200

 
AUTOR: MARCOS MOYSES RIBEIRO DOS SANTOS.

 
ADVOGADO(S): DR. FABIO BARCELOS MACHADO (OAB/PA 13823).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
D E S P A C H O

 
Vistos em correição.

 
Intime-            se a parte recorrida (Estado do Pará) para apresentar contrarrazões ao recurso interposto
em 30 (trinta) dias. Após, vista ao Ministério Público Militar para manifestação, também em 30 (trinta) dias.
Apresentadas as contrarrazões e a manifestação do Ministério Público ou decorridos prazos assinados
para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de nova conclusão,
para exame. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 25 de novembro de 2019.

 
Lucas do Carmo de Jesus

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Ponta de Pedra

 
EDITAL DE DESPACHO

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0042231-94.2013.8.14.0301

 
AUTOR: ORLANDO ANTONIO SARMANHO FRADE.

 
ADVOGADO(S): DR. PAULO SERGIO GOMES MAGNO (OAB/PA 14903).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
D E S P A C H O
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Vistos em correição

 
DESPACHO

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 237), não havendo
custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita, arquivem-
se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DESPACHO

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0009488-68.2014.8.14.0051

 
AUTORES: ALBERTINO SOARES DE SOUSA, WILTON PESSOA DE ALMEIDA, RAIMUNDO PEDRO
DAVILA PEREIRA, MACKSON DA SILVA MELO e JARDEL DE AGUIAR PORTELA.

 
ADVOGADO(S): DR. ROGERIO CORREA BORGES (OAB/PA 13795).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
D E S P A C H O

 
Vistos em correição

 
DESPACHO

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 172), não havendo
custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita, arquivem-
se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0000806-36.2012.8.14.0200

 
AUTOR: ADONERAN ASSUNCAO VALE.
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ADVOGADOS (AS): DR. JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO (OAB/PA 14426) e DR. RODRIGO TEIXEIRA
SALES (OAB/PA 11068).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (certidão de fl. 705), não
havendo custas a serem recolhidas por ser o autor, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita (fl. 698),
arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 20 de novembro de 2019

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0004317-22.2011.8.14.0301

 
AUTOR: CLEBER OLIVEIRA SOUSA.

 
ADVOGADO (A): DR. RONALDO LUIS SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PA 12441).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (certidão de fl. 404), não
havendo custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita
(fls. 396v e 397), arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 20 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0005412-63.2019.8.14.0200

 
AUTOR: DANIEL DA SILVA E SILVA.

 
ADVOGADO(S): DR. THADEU WAGNER SOUZA BARAUNA LIMA (OAB/PA 20764).
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RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
VISTO EM CORREIÇÃO

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SERVINDO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
Houve pedido de gratuidade da justiça e foi juntada declaração de hipossuficiência assinada pela parte
autora. Assim, defiro a gratuidade da justiça. A experiência tem demonstrado que muito raramente o
Estado aceita conciliar em causas dessa natureza, evidenciando que seria frustrada audiência designada
com este propósito, pelo que deixo de designá-la. Intime-se o Estado do Pará, remetendo-se os autos
carga, para se manifestar sobre o pedido de tutela de urgência deduzido pela parte autora, em 72:00
horas, em conformidade com o disposto no artigo 1º, da Lei 9494/97, c/c artigo 2º, da Lei 8437/92.
Havendo manifestação do Estado ou decorrido o prazo assinado para tanto, o que deverá ser certificado,
dê-se vista ao Ministério Público Militar para, querendo, manifestar-se. Após, venham os autos conclusos.
Cumpra-se tudo com brevidade. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 22 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Justiça Militar Estadual

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0017194-09.2015.8.14.0200

 
AUTOR: FELIPE JUNIOR VIEGAS CORREA.

 
ADVOGADOS (AS): DR.ª ANDREA OYAMA NAKANOME (OAB/PA 16503), DR.ª DELMA CAMPOS
PEREIRA (OAB/PA 19311), DR.ª SUSYANNE SERRAO DA SILVA (OAB/PA 19348) e DR. FABRICIO
FERREIRA RIBEIRO (OAB/PA 23431).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Estado do Pará opôs embargos à execução em face de Felipe Júnior Viegas Correa, que promove
execução de sentença proferida nos autos da ação de anulação de ato administrativo, com pedido de
antecipação de tutela, e indenização por danos morais, objetivando sua reintegração como Soldado da
Polícia Militar, da qual havia sido excluído em 06/02/1997 (autos número 000688-70.2006.814.0200, em
apenso).

 
Ao examinar os embargos, pela sentença de fls. 130/136, decidiu o juízo nos seguintes termos:

 
1) Acolho os embargos à execução opostos pelo Estado do Para, para reconhecer o excesso de
execução, no importe R$ 77.342.90 (setenta e sete mil, trezentos e quarenta e dois reais, noventa
centavos) da parte do autor FELIPE JÚNIOR VIEGAS CORREGA, e R$ 7.734.29 (sete mil, setecentos e
trinta e quatro reais, vinte e nove centavos) a título de honorários de sucumbência, totalizando o excesso,
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R$ 85.077,19 (oitenta e cinco mil, setenta e sete reais, dezenove centavos), atualizados até 31/10/2016;

 
2) Fixo o valor a ser pago pelo Estado ao autor, por precatório, que deverá ser emitido, em R$ 512.054,25
(quinhentos e doze mil, cinquenta e quatro reais, vinte e cinco centavos) e os honorários de sucumbência
em R$ 51.205,42 (cinquenta e um mil, duzentos e cinco reais, quarenta e dois centavos), totalizando R$
563.259,67 (quinhentos e sessenta e três mil, duzentos e cinquenta e nove reais, sessenta e sete
centavos), atualizado até 31/10/2016, conforme planilha de cálculos de fls. 98/107, dos embargos);

 
3) Expeça-se precatório em favor de Darci Silva Fonseca, o espólio de João Augusto Nery e o Dr. Giovany
Henrique Sales da Silva, em montante equivalente a 1/3 (um terço) das verbas de sucumbência para cada
um, deduzindo-se proporcionalmente, quanto a parte que lhes cabe, os honorários de sucumbência em
percentual a incidir sobre excesso de execução como reconhecido acima (R$ 7.734.29 - sete mil,
setecentos e trinta e quatro reais, vinte e nove centavos);

 
4) Deverá ser abandado, ainda, os honorários contratuais, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido ao autor em favor do espólio do Dr. João Augusto Nery, deduzidos os valores das custas e
honorários de sucumbências pelo reconhecimento do excesso de execução nos presentes embargos;

 
5) Condeno o autor ao pagamento parcial das custas processuais custas processuais, equivalente a
90,90% (noventa, vírgula nove por cento) as custas processuais totais nos presentes embargos, que
deverão ser recolhidas quando do pagamento do precatório, e honorários advocatícios pela sucumbência
nos presentes embargos à execução pelo reconhecimento do excesso de execução, estes no percentual
de 10% sobre o valor da parte que lhe cabe (R$ 77.342.90 - setenta e sete mil, trezentos e quarenta e dois
reais, noventa centavos), atualizado até 31/10/2016, devendo incidir a mesma taxa de juros devida pela
Fazenda Pública, podendo os honorários serem compensados quando do pagamento do precatório, e as
custas deverão ser pagas nesta mesma oportunidade; e

 
6) Cada um dos beneficiários dos honorários de sucumbência fixados na sentença do processo de
conhecimento (Darci Silva Fonseca, o espólio de João Augusto Nery e o Dr. Giovany Henrique Sales da
Silva) deverá arcar com 3,03% (três, vírgula zero três por cento) das custas processuais totais nos
presentes embargos e 10% (dez por cento), dividido entre os 3 (três), a título de honorários de
sucumbência incidente sobre o valor da sucumbência que lhes cabe nos presentes autos (R$ 7.734.29 -
sete mil, setecentos e trinta e quatro reais, vinte e nove centavos), podendo esta verba ser compensada
quando do pagamento dos precatórios aos mesmos. O Advogado Dr. Giovany Henrique Sales da Silva
interpôs recurso de apelação, às fls. 159/170, impugnando a sentença de fls. 130/136;

 
1) A parte relativa aos honorários contratuais e de sucumbência, pugnando pela declaração de nulidade da
mesma nesse ponto e que seja determinado que os honorários contratuais sejam apartados na proporção
de 10% (dez por cento) em conformidade com o acordo de fls. 422/424 e que os honorários de
sucumbência sejam divididos na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um (apelante e a
Advogada Suzyane Serrão); e

 
2) A parte relativa ao excesso de execução, pugnando quanto a este ponto a reforma da sentença, de
modo que nova conta do processo seja feita pela contadoria do TJPA. Pelo despacho de fl. 182 foi
determinada, entre outras providências, a intimação do Estado e dos interessados Felipe Júnior Viegas,
por intermédio de seu atual advogado, dos herdeiros de João Augusto Nery (Nilda Dias Cardoso Nery,
Arthur Cardoso Nery e Gustavo Cardoso Nery), por intermédio da advogada que lhes representa, e Darci
Silva Fonseca, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem contrarrazões ao recurso de
apelação interposto por Giovany Henrique Sales da Silva. Pela petição de fl. 185, requereu o autor, por
intermédio do advogado Giovany Sales, a juntada de substabelecimento com reserva de poderes (fl. 186).
A advogada Suzyane Serrão Silva, em atenção ao item 3, do despacho de fl. 182, requereu a juntada de
termo de inventariante (fls. 187/189). Apenas o Estado do Pará apresentou contrarrazões ao recurso de
apelação (fls. 190 e 192/199). O Estado opôs, ainda, embargos de declaração, às fls. 200/202,
impugnando a sentença na parte em que determinou a compensação de honorários. As fls. 203 e 204
constam petição e procuração do autor/exequente, desta feia representado pelas advogadas Dras. Andrea
Oyama Naknome e Delma Campos Pereira. O Ministério Público manifestou, à fl. 205, que não tem
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interesse no feito. Pela petição de fl. 206, informa o autor, por intermpedio da advogada Dra. Darci de
Macedo e Silva, que o Dr Giovany Henrique Sales da Silva encontra-se com a sua inscrição na OAB
cancelada. Como se vê, há partes da sentença impugnadas pela apelação interposta pelo advogado Dr.
Giovany Henrique Sales da Silva (fls. 159/170) e pelos embargos de declaração opostos pelo Estado do
Pará (fls. 200/202). Assim, os demais pontos da sentença de fls. 130/136 já transitaram em julgado,
especialmente o item 2, do dispositivo (fl. 135), na parte em que fixou o crédito do autor em R$ 512.054,25
(quinhentos e doze mil, cinquenta e quatro reais, vinte e cinco centavos), atualizado até 31/10/2016. Não
há, óbice, portanto, que seja determinada a emissão de precatório para pagamento do crédito do autor.

 
Ante o exposto, decido o seguinte:

 
1) Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 130/136 quanto ao item 2, do dispositivo (fl. 135),
na parte em que fixou o valor do crédito do autor no montante de R$ 512.054,25 (quinhentos e doze mil,
cinquenta e quatro reais, vinte e cinco centavos), atualizado até 31/10/2016;

 
2) Expeça-se precatório em favor do autor no valor de R$ 512.054,25 (quinhentos e doze mil, cinquenta e
quatro reais, vinte e cinco centavos), atualizado até 31/10/2016; e

 
3) Intimem-se os interessados Felipe Júnior Viegas, por intermédio de suas atuais advogada, dos
herdeiros de João Augusto Nery (Nilda Dias Cardoso Nery, Arthur Cardoso Nery e Gustavo Cardoso
Nery), por intermédio da advogada que lhes representa, e Darci Silva Fonseca para que se manifestem
sobre os embargos de declaração de fls. 200/202, em 5 (cinco) dias;

 
4) Digitalize-se integralmente os presentes autos de embargos à execução, bem como os autos de
execução em apenso (autos número 000688-70.2006.814.0200) e os encaminhe ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, por mídia ou malote digital, para exame do recurso de apelação interposto por
Giovany Henrique Sales da Silva;

 
5) Intimem-se os interessados Felipe Júnior Viegas, por intermédio de suas atuais advogada, dos
herdeiros de João Augusto Nery (Nilda Dias Cardoso Nery, Arthur Cardoso Nery e Gustavo Cardoso
Nery), por intermédio da advogada que lhes representa, e Darci Silva Fonseca para que se manifestem
sobre os embargos de declaração de fls. 200/202, em 5 (cinco) dias; e

 
6) Após a manifestação sobre os embargos de declaração ou o decurso do prazo para tanto, retornem os
autos conclusos. Cópia desta decisão deverá ser juntada aos autos principais (úmero 000688-
70.2006.814.0200), em apenso, onde teve início a execução. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.

 
Belém, PA, 22 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0000426-13.2012.8.14.0200

 
AUTOR: JOABE EVERTON MOTA DE OLIVEIRA.

 
ADVOGADOS (AS): DR. DOMINGOS CORREA BRAGA (OAB/PA 7805).
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RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 137), não havendo
custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita, arquivem-
se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0005472-36.2019.8.14.0200

 
AUTOR: JOSE ANILTON BENTES DA CRUZ.

 
ADVOGADO(S): DR. JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO (OAB/PA 14426).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
VISTO EM CORREIÇÃO

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SERVINDO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
Houve pedido de gratuidade da justiça e foi juntada declaração de hipossuficiência assinada pela parte
autora. Assim, defiro a gratuidade da justiça. A experiência tem demonstrado que muito raramente o
Estado aceita conciliar em causas dessa natureza, evidenciando que seria frustrada audiência designada
com este propósito, pelo que deixo de designá-la. Intime-se o Estado do Pará, remetendo-se os autos
carga, para se manifestar sobre o pedido de tutela de urgência deduzido pela parte autora, em 72:00
horas, em conformidade com o disposto no artigo 1º, da Lei 9494/97, c/c artigo 2º, da Lei 8437/92.
Havendo manifestação do Estado ou decorrido o prazo assinado para tanto, o que deverá ser certificado,
dê-se vista ao Ministério Público Militar para, querendo, manifestar-se. Após, venham os autos conclusos.
Cumpra-se tudo com brevidade. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 22 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Justiça Militar Estadual

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.
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AÇÃO CÍVEL: 0000744-93.2012.8.14.0200

 
AUTOR: LENINGRADO FERREIRA ALVES.

 
ADVOGADOS (AS): DR. FABIO ROGERIO MOURA (OAB/PA 14220) e DR. GIOVANNI MESQUITA
(OAB/PA 12673).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 875), não havendo
custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita, arquivem-
se os autos. Cumpra-se

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0000368-73.2013.8.14.0200

 
AUTOR: MARIO SERGIO OLIVEIRA CORREA.

 
ADVOGADOS (AS): DR. FABRICIO FERREIRA RIBEIRO (OAB/PA 23431), DR.ª DARCI DE MACEDO E
SILVA (OAB/PA 3257), DR.ª ANDREA OYAMA NAKANOME (OAB/PA 16503) e DR.ª DELMA CAMPOS
PEREIRA (OAB/PA 19311).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Trata-se de autos de execução provisória de sentença proferida nos autos da ação de anulação de ato
administrativo, com pedido de antecipação de tutela e indenização por danos morais número 0000062-
80.2008.814.0200, em apenso, ajuizada por Mário Sérgio Oliveira Correa em face do Estado do Pará,
qualificados nos autos, quanto à reintegração do autor, que já foi cumprida. O pleito do autor foi julgado
procedente, tendo sido determinado, na sentença, a sua reintegração à Policia Militar, bem como o
pagamento da remuneração que deixou de auferir durante o período que permaneceu excluído da
corporação. A sentença de primeiro grau, constante do apenso, às fls. 154/164, foi confirmada pelo
Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 224/227, do apenso). Foi negado seguimento ao recurso especial
interposto pelo Estado do Pará (fls. 260/261, do apenso) e o agravo de interposto em face dessa decisão
não foi conhecido pelo Eminente Ministro Relator, tendo a respectiva decisão transitado em julgado (fls.
285/289, do apenso). O autor requereu o cumprimento da sentença. O Estado apresentou impugnação, às
fls. 161/162, concordando com a memória de cálculo apresentada pelo autor, que apontou o valor total da
dívida, incluindo os honorários advocatícios de sucumbência, em R$ 568.138,00 (quinhentos e sessenta e
oito mil, cento e trinta e oito reais). Às fls. 175/176 consta petição subscrita pela advogada Dra. Darci
Macedo Silva, asseverando que atuou na fase de conhecimento do processo, pelo que requereu que seja
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determinado a expedição de precatório em seu favor na proporção de 1/3 (um terço) dos honorários de
sucumbência fixados na sentença. Este juízo proferiu a decisão de fls. 177/178, pela qual, entre outros
pontos: 1) Homologou os cálculos apresentados pelo autor Mario Sérgio de Oliveira Correa, às fls.
134/153, atualizados até 30/05/2017, para fixar o seu crédito em R$ 541.083,81 (quinhentos e quarenta e
um mil, oitenta e três reais, oitenta e um centavos) e os honorários advocatícios de sucumbência,
estabelecidos na sentença, em R$ 27.054,19 (vinte e sete mil, cinquenta e quatro reais, dezenove
centavos), totalizando R$ 568.138,00 (quinhentos e sessenta e oito mil, cento e trinta e oito reais); 2)
Determinou que, após o trânsito em julgado da referida decisão fosse emitido o competente precatório em
favor do autor Mário Sérgio de Oliveira Correa, no valor de R$ 541.083,81 (quinhentos e quarenta e um
mil, oitenta e três reais, oitenta e um centavos); e O exequente, por intermédio de suas advogadas,
manifestou-se às fls. 182/186, dizendo que não se opõe que seja pago 1/3 (um terço) dos honorários de
sucumbência fixados na sentença à advogada Dra. Darci Macedo Silva. O advogado Dr. Giovany Henrique
Sales da Silva requereu, às fls. 191/193, que lhe seja dado o mesmo tratamento dispensado à Dra. Darci
Macedo Silva, de modo que lhe seja pago 1/3 (um terço) dos honorários de sucumbência, asseverando
que também trabalhou defendendo os interesses do autor no processo. Foi proferido decisão por este
juízo, às 199/201, no seguinte sentido: 1) Indeferindo o pedido formulado pelo exequente Mário Sérgio de
Oliveira Correa quanto à determinação para que o Estado lhe promova por antiguidade, em ressarcimento
de antiguidade, a primeiro Sargento; 2) Determinando que se cumprisse o item 2, da decisão de fl. 178,
expedindo-se precatório, no valor de R$ 541.083,81 (quinhentos e quarenta e um mil, oitenta e três reais,
oitenta e um centavos), atualizado até 30/05/2017, em favor do exequente Mário Sérgio Oliveira Correa; 3)
Determinando a expedição de requisição de pequeno valor, no importe de R$ 9.018,06 (nove mil, dezoito
reais, seis centavos), atualizado até 30/05/2017, que corresponde a 1/3 (um terço) dos honorários de
sucumbência, em favor da advogada Dra. Darci de Macedo Silva; e 4) Determinando a intimação das
advogadas Dras. Delma Campos Pereira e Andrea Oyama Nakanome para que se manifestassem, em 15
(quinze) dias, sobre o pleito deduzido pelo advogado Dr. Giovany Henrique Sales da Silva, às fls. 191/193,
para que lhe fosse pago 1/3 (um terço) do valor dos honorários de sucumbência fixado na sentença, bem
como para que dissessem em nome de quem deverá ser expedida a requisição de pagamento de pequeno
valor quanto a tais verbas, da parte que lhes é devida, tendo em vista que estão atuando em conjunto. As
advogadas Dras. Campos Pereira e Andrea Oyama Nakanome manifestarmse às fls. 202/203 discordando
do pleito deduzido pelo também advogado Dr. Giovany Henrique Sales da Silva para que seja emitido
Requisição de Pequeno Valor equivalente a 1/3 (um terço) do montante devido a título de honorários de
sucumbência. Requereram, ainda, que a requisição de pequeno valor seja emitida em favor da Dra.
Andréia Oyama Nakanome. Nova petição foi juntada pelo advogado Dr. Giovany Henrique Sales da Silva,
às fls. 210/213, pleiteando a emissão de Requisição de Pequeno Valor, em seu favor, no importe de 1/3
(um terço) da verba de honorários de sucumbência. Pela petição de fl. 215, requereu a Dra. Darci de
Macedo e Silva a missão de Requisição de Pequeno Valor ¿ RPV, em seu favor, no importe de 1/3 (um
terço) sobre o valor dos honorários de sucumbência. À fl. 219 consta petição subscrita pelo Dr. Giovany
Sales, representando o exequente Mário Sérgio Oliveira Correa, pela qual requer a juntada de
substabelecimento (fl. 220). O Estado do Pará manifestou que não se opõe a decisão proferida às fls.
199/201, pugnando pelo regular prosseguimento do feito (fl. 221). Pela petição de fl. 224, acompanhada do
documento de fl. 225, informa a Dra. Darci de Macedo e Silva que o Dr. Giovany Henrique Sales da Silva
encontrase com a sua OAB cancelada. Relatado, passo a decidir. O Estado manifestou que não se opõe à
decisão de fls. 199/201 (fl. 221). O único ponto controvertido, nos autos, diz respeito ao valor dos
honorários de sucumbência devido ao Dr. Giovany Henrique Sales da Silva. Penso que a solução pode vir
a partir da realização de uma audiência de conciliação entre as advogadas Dras. Delma Campos Pereira e
Andrea Oyama Nakanome e Giovany Henrique Sales da Silva.

 
Ante o exposto, decido e determino o seguinte:

 
1) Certifique o trânsito em julgado da decisão de fls. 199/201;

 
2) Expeça o competente precatório em favor do autor Mário Sérgio de Oliveira Correa, no valor de R$
541.083,81 (quinhentos e quarenta e um mil, oitenta e três reais, oitenta e um centavos), atualizado até
30/05/2017; e

 
3) Expeça-se requisição de pequeno valor, no importe de R$ 9.018,06 (nove mil, dezoito reais, seis
centavos), atualizado até 30/05/2017, que corresponde a 1/3 (um terço) dos honorários de sucumbência,
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em favor da advogada Dra. Darci de Macedo Silva; 4) Designo audiência de conciliação para o dia 21 de
fevereiro de 2020, às 08h30min. para tentar conciliar os advogados Dr. Giovany Henrique Sales da Silva e
Dras. Delma Campos Pereira e Andrea Oyama Nakanome para estabelecer o valor devido ao primeiro a
título de honorários de sucumbência (a parte restante). Intime-se as partes, inclusive o Estado desta
decisão.

 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 22 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Milita

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0000467-43.2013.8.14.0200

 
AUTOR: REGINALDO GOMES DE SOUZA.

 
ADVOGADOS (AS): DRª. RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS (OAB/PA 8903), DR.ª LORENA
BRITO AMORAS (OAB/PA 15456) e DR. MARCELO CARMONA BRYTO (OAB/PA 17207).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 43), não havendo
custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita, arquivem-
se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0005202-51.2015.8.14.0200

 
AUTOR: ROMERO GUEDES LIMA.

 
ADVOGADO(S): DR. OMAR ADAMIL COSTA SARE (OAB/PA 13052).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (fl. 82), não havendo
custas a serem recolhidas por ser o impetrante, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita, arquivem-
se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0005698-51.2013.8.14.0200

 
AUTOR: ROSSICLEY RIBEIRO DA SILVA.

 
ADVOGADO (A): DR.ª SUSAN NATALYA DA PAIXAO SANTIAGO (OAB/PA 15755).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Proceda-se o cálculo das custas processuais e intime o autor para recolher o montante devido e juntar o
comprovante nos autos em 30 (trinta) dias. Poderá a secretaria obter ajuda, na elaboração da conta do
processo, na UNAJ, que fica no Forum Cível. Comprovado o recolhimento das custas, tendo em vista a
informação de que a sentença proferida nos autos transitou em julgado, arquive-se. Não havendo a
comprovação de recolhimento das custas, certifique-se e, com todos os dados do autor, encaminhe a
mesma, acompanhada da conta do processo, para a Secretaria de Fazenda do Estado para fins de
inscrição em dívida ativa. Após, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0007188-40.2015.8.14.0200

 
AUTOR: WELLINGTON DE OLIVEIRA E SILVA.

 
ADVOGADO (A): DR. SOCRATES ALEIXO SILVA (OAB/PA 20930).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida nos autos (certidão de fl. 227), não
havendo custas a serem recolhidas por ser o autor, que foi vencido, beneficiário da justiça gratuita (fl. 218),
arquivem-se os autos. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 20 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar

 
EDITAL DE SENTENÇA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0004161-15.2016.8.14.0200

 
AUTOR: GILBERTO VINITES GONCALVES.

 
ADVOGADO(S): DR. JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (OAB/PA 11418), DR. IVONALDO CASCAES
LOPES JUNIOR (OAB/PA 20193) e DR. CAIO CESAR DIAS SANTOS (OAB/PA 20131).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
S E N T E N Ç A

 
VISTOS EM CORREIÇÃO

 
SENTENÇA

 
Relatório

 
           Trata-se de mandado de segurança impetrado por GILBERTO VINITES GONÇALVES em face do
CORREGEDOR PRESIDENTE DO CORCPR-VIII. O pleito do impetrante é para que fosse admitido e
processado RECURSO HIERÁRQUICO interposto em face da decisão administração número 025/2016-
Corregedor Geral, publicada no DOE nº 33166, do dia 11 de julho de 2016 ¿ Portaria n° 1803/2016 ¿ DP
2, que o excluiu da corporação. O feito tramitou regularmente. Medida liminar foi deferida (fls. 43/48).
Documentos foram juntados às fls. 54/60. O Estado do Pará requereu a extinção do feito, aduzindo que o
recurso hierárquico interposto pelo impetrante foi apreciado (fl. 63). No mesmo sentido, requereu o
Ministério Público Militar a extinção do feito por perda do objeto (fl. 65). O autor foi intimado para se
manifestar sobre o pedido de extinção do feito, de fl. 63, mas permaneceu inerte (fls. 66/67). Relatado,
passo a decidir. Fundamentação As informações carreadas aos autos demonstram que o Recurso
Hierárquico interposto pelo Impetrante contra Decisão que o excluiu das fileiras da Polícia Militar do
Estado do Pará já foi admitido e processado (fls. 54/60 e 63), de modo que resta prejudicado o presente
mandado de segurança, pois nenhuma utilidade teria a concessão da segurança, já que se esgotou o
objeto da presente demanda.

 
Conclusão

 
           Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, extingo sem
resolução de mérito o presente mandado de segurança impetrado por GILBERTO VINITES GONÇALVES
em face do Corregedor Presidente do CorCPR-VIII, em razão da superveniente perda do interesse de agir.
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Sem custas, tendo em vista que foi deferida a gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cientifique-se o Ministério Público. Verificado o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Belém, PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da JME/PA

 
EDITAL DE SENTENÇA

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz LUCAS DO CARMO DE JESUS, Titular da JME/PA.

 
AÇÃO CÍVEL: 0007380-36.2016.8.14.0200

 
AUTOR: RAIMUNDO NAZARE DA SILVA MARINHO.

 
ADVOGADO(S): DR. ANTONIO VILLAR PANTOJA (OAB/PA 1049) e DR. RENATA MILENE SILVA
PANTOJA (OAB/PA 7330).

 
RÉU: ESTADO DO PARÁ (REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DR.
RICARDO NASSER SEFER OAB/PA 14.800).

 
S E N T E N Ç A

 
           Trata-se de cível proposta por RAIMUNDO NAZARÉ MARINHO em face do ESTADO DO PARÁ. O
autor requereu a desistência da ação, não se opondo a parte requerida (fls. 91 e 97). O Ministério Público
Militar manifestou-se pelo acolhimento do pedido de desistência da ação (fl. 98). Por força do disposto no
artigo 12, § 2º, IV, do Código de Processo Civil, desnecessária a observância da ordem cronológica de
conclusão para o julgamento do processo, tendo em vista que o será sem resolução de mérito (art. 485, do
CPC). Deve ser deferida a gratuidade da justiça, tendo em vista a existência, nos autos, de pedido nesse
sentido e a declaração de pobreza. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da presente ação,
formulado pelo autor RAIMUNDO NAZARÉ DA SILVA MARINHO, e extingo o feito sem resolução de
mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cientifique-se o Ministério Público Militar. Após o trânsito em julgado,
certifique-se e arquivem-se os autos, não sendo necessário nova conclusão. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.

 
Belém/PA, 21 de novembro de 2019.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito titular da Vara Única da JME/PA
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Número do processo: 0801504-64.2019.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: N. C. D. C.
Participação: REQUERIDO Nome: C. D. S. L. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.SENTENÇA
DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. 

 
 
 
Número do processo: 0801497-72.2019.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: K. P. A.
Participação: REQUERIDO Nome: R. V. M. C. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.SENTENÇA
DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. 

 
 
 
Número do processo: 0800838-63.2019.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: JO ELDER
VASCONCELOS Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS DA COSTA ALMEIDA OAB: 27003/PA
Participação: REQUERIDO Nome: JOICE CONCEICAO DA SILVA VASCONCELOS Participação:
REQUERIDO Nome: JULIE DA SILVA VASCONCELOS Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE ABAETETUBAJUÍZO DE
DIREITO DA 1ª. VARA CÍVELFórum Juiz Hugo Oscar Figueira de Mendonça, Av. D. Pedro II, 1177, Bairro
Aviação, CEP 68.440-000. Fone: (91) 3751-0800 PROCESSO: 0800838-63.2019.8.14.0070CLASSE:
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)REQUERENTE: JO ELDER VASCONCELOSREQUERIDO:
JOICE CONCEICAO DA SILVA VASCONCELOS, JULIE DA SILVA VASCONCELOS S E N T E N Ç A
Vistosetc. Trata-se de ação de exoneração de alimentos alimentos onde as partes resolveram conciliar nos
termos da petição constantes no ID 12944063. É em síntese o relatório. Decido. HOMOLOGO POR
SENTENÇAo acordo firmado entre as partes para que produza seus efeitos jurídicos e legais, em tudo
observadas as cautelas da lei e, consequentemente,EXTINGO O PRESENTE PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO,com fundamento noartigo 487, III, ?b?, do CPC. Oficie-se como requerido nos
termos do acordo. Com o trânsito em julgado e as providências devidas, dê-se baixa e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Abaetetuba-PA, 31/10/2019. ADRIANO FARIAS
FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801653-60.2019.8.14.0070 Participação: AUTOR Nome: G. D. A. Participação:
ADVOGADO Nome: CELMIRA VIANA DE CARVALHO OAB: 26908/PA Participação: RÉU Nome: A. D. C.
S. R. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P.SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. 

 
 
 
Número do processo: 0800210-74.2019.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: O. D. C. S.
Participação: REQUERIDO Nome: B. R. C. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.SENTENÇA
DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO PROLATA DA EM AUDIÊNCIA. 

 
 
 
Número do processo: 0802463-35.2019.8.14.0070 Participação: EMBARGANTE Nome: N. M. L. MARTINS
- ME Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ANDREI RODRIGUES OAB: 188PA/PA Participação:
EMBARGANTE Nome: PRISCILA MARTINS BARRETO Participação: ADVOGADO Nome: PAULO
ANDREI RODRIGUES OAB: 188PA/PA Participação: EMBARGANTE Nome: NEU MARIA LEAL
MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ANDREI RODRIGUES OAB: 188PA/PA Participação:
EMBARGADO Nome: BANCO TRIANGULO S/AESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIOCOMARCA DE

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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ABAETETUBAJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVELFórum Juiz Hugo Oscar Figueira de Mendonça, Av.
D.  Pedro I I ,  1177,  Bair ro Aviação.CEP 68.440-000.  Fone:  (91)  3751-0800 ? Emai l :
1civelabaetetuba@tjpa.jus.brCLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)PROCESSO: 0802463-
35.2019.8.14.0070REQUERENTE: N. M. L. MARTINS - MEEndereço: RODOVIA DR. JOÃO MIRANDA,
S/N, SANTA ROSA, ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-000REQUERENTE: PRISCILA MARTINS
BARRETOEndereço: Travessa Roraima, 962, Francilândia, ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-
000REQUERENTE: NEU MARIA LEAL MARTINSEndereço: Travessa Roraima, 962, Francilândia,
ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-000REQUERIDO(A): Nome: BANCO TRIANGULO S/AEndereço:
Avenida Cesário Alvim, 2209, Brasil, UBERLâNDIA - MG - CEP: 38400-696 DESPACHO Vistos
etc.Verifico que nos presentes Embargos à Execução, a parte embargante cumulou com pedido
contraposto de restituição em dobro do valor executado e indenização por danos morais.Ocorre que, é
incabível em embargos à execução a pretensão da parte de pedido contraposto e indenizatório, haja vista
que esses pedidos não se enquadram em matéria de defesa, como elencado no art. 917, do CPC, de
modo que deve ser veiculada em ação autônoma.Assim,em observância ao princípio colaborativo,
oportunizo aos embargantes, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a inicial para adequar os
pedidos ao rito dos embargos previsto em lei, bem como juntar as cópias de seus documentos pessoais, e,
no caso da pessoa jurídica, dos atos constitutivos, sob pena de indeferimento da petição inicial, com
fundamento nos arts. 320 e 321, do CPC.Ainda, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC, e, tendo em vista o
enunciado nº 06 da Súmula de Jurisprudência do E. TJPA, junte a parte autora, no mesmo prazo, os três
últimos contracheques e/ou a última declaração do imposto de renda, a fim de fornecer elementos que
demonstrem sua hipossuficiência econômica, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
processual.Não atendida a determinação judicial, no ponto, fica desde já indeferida a gratuidade
processual requerida, devendo as custas serem recolhidas no prazo legal, independentemente de nova
intimação.Intimem-se os embargantes, através de seu Advogado pelo DJe. Abaetetuba-PA, 21 de outubro
de 2019. ADRIANO FARIAS FERNANDESJuiz de Direito  
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ABAETETUBA 
SECRETARIA DA VARA CRIMINAL

 
Av. D. Pedro II, Nº. 1177 ¿ Fórum Dr. Hugo Mendonça ¿ CEP ¿ 68.440-000

 
Telefones ¿ 3751-0800

 
                                                               Abaetetuba - PA, 25 de novembro de 2019.

 
OF.Nº. 0270/2019 
                                     Senhor (a) Advogado (a),

 
                                    Pelo presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO (A) para no prazo legal,
APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS, referente aos AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº. 0010914-
53.2017.814.0070, em que é acusado LUIZ CARLOS GONÇALVES CORDEIRO.

 
                                     Atenciosamente,

 
 
ANA MARIA DIAS RODRIGUES 
DIRETORA DA SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABAETETUBA/PA

 
 
Ilustríssimo (a) Senhor (a):

 
MARCELO BRASIL CAMPOS ¿ OAB/PA Nº. 22.245 ANANINDEUA/PA  
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Número do processo: 0804116-04.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: R. S. R. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: KARINA FURMAN OAB: 16048-B/PA Participação: REQUERIDO
Nome: M. C. D. N. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Poder Judiciário Tribunal de Justiça do
Estado do Pará1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de MarabáProcesso nº 0804116-
04.2019.8.14.0028 - DIVÓRCIO LITIGIOSO Autor (a/es): Nome: RAIMUNDO SALOMÃO ROCHA DA
SILVA Réu (é/s): Nome: MARIA CÉLIA DUARTE NASCIMENTO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos doze (12)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10hs35min, na sala de
audiências desta 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, onde se achava presente o(a)
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)AIDISON CAMPOS SOUSA/ALESSANDRA ROCHA DA SILVA
SOUZA, Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo o serventuário do TJ/PA, ao fim assinado,feito o pregão,
respondeu a parte autora RAIMUNDO SALOMÃO ROCHA DA SILVA(RG n° 208348-PC/PA),
acompanhado por sua advogada Dra. KARINA FURMAN, OAB/PA n° 16048-B; e ausente a parte
requerida.Iniciaram-se os trabalhos. Aberta a audiência, a tentativa de conciliação restou prejudicada, pois
foi verificada a ausência quanto a resposta positiva de citação/intimação da parte requerida, conforme
certidão juntada aos autos. Após, a advogada da parte autora pugnou pelo julgamento do mérito, para a
decretação do divórcio do casal, tendo em vista o direito discutido ser potestativo, bem como o longo
período de separação de fato do casal. SENTENÇA DE MÉRITO:Vistos etc. Trata-se ação de divórcio
a ju izada porRAIMUNDO SALOMÃO ROCHA DA SILVAcontraMARIA CÉLIA DUARTE
NASCIMENTO.Partes qualificadas nos autos. Juntou documentos. Audiência de conciliação designada
para esta data. Na data aprazada, somente compareceu a parte autora, pois a parte ré não foi localizada
no endereço informado nos autos. É o breve relatório.DECIDO. Pois bem.Com o advento da Emenda
Constitucional nº 66, não há mais o que se falar em divórcio direto ou indireto, uma vez que foi suprimido
do texto constitucional o lapso temporal de separação fática do casal exigido para requerimento do
chamado divórcio direto, in verbis: "As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: Art. 1º O § 6º do
art.  226 da Consti tuição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: ?Art.  226
.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm................... § 6º O casamento
civil pode ser dissolvido pelo divórcio."(NR) Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de
sua publicação. Brasília, em 13 de julho de 2010?. A partir da referida Emenda Constitucional, de
aplicação imediata, a certidão de casamento é suficiente para instruir o pedido de divórcio, não havendo
necessidade da comprovação de alguma causa específica ou requisito temporal. A modificação
constitucional acompanha as transformações do conceito de família e os anseios da sociedade brasileira
ao inserir a decisão do divórcio em uma seara personalíssima, desburocratizando a dissolução do
casamento, de modo a facilitar a constituição de novos arranjos familiares. Destarte, não há dúvidas
quanto à procedibilidade do pleito em questão, já que respeitada a vontade das partes, incorrendo
qualquer vício ou nulidade capaz de impedir a dissolução da sociedade conjugal.ANTE O EXPOSTO, por
tudo o que dos autos consta, em consonância com o artigo 226, § 6º, da Constituição Federal,julgo o
presente feito com resolução de mérito, conforme artigo 487, I, do novo CPC,para DECRETAR o divórcio
de RAIMUNDO SALOMÃO ROCHA DA SILVA e MARIA CÉLIA DUARTE NASCIMENTO, de modo que
surtam todos os efeitos patrimoniais e extrapatrimoniais. Sem custas (§ 3º do artigo 90 do novo CPC).
Sem honorários.SERVIRÁ ESTA SENTENÇA, MEDIANTE CÓPIA, COMO MANDADO/OFÍCIO DE
AVERBAÇÃO, que poderá ser apresentado diretamente no competente Cartório por qualquer dos
interessados. Sentença publicada em audiência. Cientes os presentes. Nada mais havendo, mandou o
Meritíssimo Juiz de Direito, às 10hs45min, encerrar o presente termo, que, lido e achado, vai devidamente
assinado, conforme autoriza o art. 25 da Resolução 185/13 do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentado na Portaria Conjunta n° 001/2018, art. 31, do GP/VP do TJE/PA. Eu,______, Sérgio Felipe
Carvalho Martins, Analista Judiciário ? Área/Especialidade: Direito, este digitei e subscrevi. Juiz de Direito:
Parte Autora: Advogada da Parte Autora: 

 
 
 

COMARCA DE MARABÁ
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Número do processo: 0804885-46.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: ALEXSANDRO DA MOTA
PORTILHO Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO LUIZ SALAME OAB: 2059 Participação: RÉU
Nome: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA Participação: ADVOGADO Nome: CELSO DE FARIA
MONTEIRO OAB: 24358/PA Participação: RÉU Nome: FENIX AUTOMOVEIS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770 Participação: RÉU Nome:
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JOAO
THOMAZ PRAZERES GONDIM OAB: 62192PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁFÓRUM DA COMARCA DE MARABÁSECRETARIA DA 1ª  VARA CÍVEL E
EMPRESARIALFórum Juiz José Elias Monteiro LopesEndereço: Rodovia Transamazônica, s/n, bairro
Amapá, CEP: 68.502-900, telefone: (94) 3312-7844, Marabá/PAE-mail: 1civelmaraba@tjpa.jus.brProcesso
nº0804885-46.2018.8.14.0028ATO ORDINATÓRIODe ordem da Excelentíssima Senhora
DoutoraALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito substituta auxiliando a 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso II do § 2º do artigo 1º do
Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no
Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato com vistas à intimação da parte autora,
via DJE/PA, na pessoa de seu/sua advogado/a, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da contestação e/ou documentos apresentados pela parte requerida.Sirva-se deste ato, mediante
cópia, como intimação da parte autora, por seu/sua advogado/a, via DJE/PA.Marabá/PA,24 de novembro
de 2019.ALEIXO NUNES GONÇALVES NETODiretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0805991-43.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: MARIA JURANDILMA
SIMOES SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERT ALISSON RODRIGUES SILVA OAB: 016-
BPA Participação: RÉU Nome: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ELOISA QUEIROZ ARAUJO OAB: 20364/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM OAB: 62192PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM DA COMARCA DE MARABÁSECRETARIA DA 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIALFórum Juiz José Elias Monteiro LopesEndereço: Rodovia Transamazônica, s/n,
b a i r r o  A m a p á ,  C E P :  6 8 . 5 0 2 - 9 0 0 ,  t e l e f o n e :  ( 9 4 )  3 3 1 2 - 7 8 4 4 ,  M a r a b á / P A E - m a i l :
1civelmaraba@tjpa.jus.brProcesso Judicial eletrônico nº0805991-43.2018.8.14.0028ATO
ORDINATÓRIODe ordem da Excelentíssima Senhora DoutoraALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA,
Juíza de Direito substituta auxiliando a 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em
observância ao disposto no inciso II do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c
Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e.
TJ/PA, expeço/publico este ato com vistas à intimação da parte autora, via DJE/PA, na pessoa de seu/sua
advogado/a, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e/ou documentos
apresentados pela parte requerida.Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte autora,
por seu/sua advogado/a, via DJE/PA.Marabá/PA,24 de novembro de 2019.ALEIXO NUNES GONÇALVES
NETODiretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0805471-83.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: A. C. COELHO
TRANSPORTES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: PHILLIPE BARBALHO FERREIRA OAB:
15139/PA Participação: RÉU Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: LUCIANA CERQUEIRA PUTY OAB: 27411/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ANA FLAVIA COLINO GONCALVES OAB: 23667/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM DA COMARCA DE MARABÁSECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL
E EMPRESARIALFórum Juiz José Elias Monteiro LopesEndereço: Rodovia Transamazônica, s/n, bairro
Amapá, CEP: 68.502-900, telefone: (94) 3312-7844, Marabá/PAE-mail: 1civelmaraba@tjpa.jus.brProcesso
Judicial eletrônico nº0805471-83.2018.8.14.0028ATO ORDINATÓRIODe ordem da Excelentíssima
Senhora DoutoraALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juíza de Direito substituta auxiliando a 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso II do § 2º do
artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do
CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato com vistas à intimação da
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parte autora, via DJE/PA, na pessoa de seu/sua advogado/a, para que se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da contestação e/ou documentos apresentados pela parte requerida.Sirva-se deste
ato, mediante cópia, como intimação da parte autora, por seu/sua advogado/a, via DJE/PA.Marabá/PA,24
de novembro de 2019.ALEIXO NUNES GONÇALVES NETODiretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0806033-92.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: EDMILSON QUIRINO DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS OAB:
368494/SP Participação: RÉU Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE OAB: 23524/PAPoder
JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do Pará1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
MarabáProcesso nº 0806033-92.2018.8.14.0028 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO CÍVEL Autor (a/es):
Nome: EDMILSON QUIRINO DA SILVA Réu (é/s): Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezessete (17) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11hs05min, na sala de audiências desta 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, onde se achava presente o(a) Excelentíssimo(a)
Senhor(a) Doutor(a)AIDISON CAMPOS SOUSA/ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juiz(a) de
Direito desta Vara, comigo o serventuário do TJ/PA, ao fim assinado,feito o pregão, respondeu a parte
requerida BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, neste ato representada
por seu preposto LUCAS BOTELHO RODRIGUES (RG n° 3103677-SESP/DF), acompanhado por seu
advogado Dr. HUGO DE ALMEIDA COUTINHO NETO, OAB/PA n° 24874; e ausente a parte
autora.Iniciaram-se os trabalhos. Aberta a audiência, a tentativa de conciliação restou prejudicada, tendo
em vista a ausência injustificada da parte autora, mesmo devidamente intimada para comparecimento ao
ato por seu patrono habilitado nos autos, via DJE/PA. Com a palavra, o advogado da parte requerida se
manifestou pelo julgamento antecipada da lide, pois entende ser a questão tratada na lide apenas de
direito, sem a necessidade da produção de novos documentos aos autos. D E L I B E R A Ç Ã O / D ES
PA C H O: Ao teor do § 8º do artigo 334 do CPC e diante da ausência injustificada da parte autora a esta
audiência, arbitro, em seu desfavor, multa no percentual de dois por cento do valor da causa. Intime-se.
Sem prejuízo, diante da presença de contestação nos autos com alegação de preliminares, concedo ao
autor o prazo de 15 (quinze) dias, para manifestação em réplica. Intime-se. Após, com ou sem réplica,
certifique-se e concluam-me os autos para decisão. Cientes os presentes. Nada mais havendo, mandou o
Meritíssimo Juiz de Direito, às 11hs15min, encerrar o presente termo, que, lido e achado, vai devidamente
assinado, conforme autoriza o art. 25 da Resolução 185/13 do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentado na Portaria Conjunta n° 001/2018, art. 31, do GP/VP do TJE/PA. Eu,______, Sérgio Felipe
Carvalho Martins, Analista Judiciário ? Área/Especialidade: Direito, este digitei e subscrevi. Juiz de Direito:
Parte Requerida: Advogado da Parte Requerida: 

 
 
 
Número do processo: 0806012-19.2018.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: A. N. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA PORTO OAB: 656-APA
Participação: REQUERIDO Nome: J. P. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P. Participação:
MENOR Nome: L. V. N. D. S.Poder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do Pará1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de MarabáProcesso nº 0806012-19.2018.8.14.0028 ? Ação de Alimentos Autor
(es): Nome: LIDIA VALENTINA NOVAIS DOS SANTOS Representante legal: Nome: ANDREIA NOVAIS
DOS SANTOS Réu: Nome: JOSE PEREIRA DOS SANTOS TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezoito (18) dias
do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09hs05min, na sala de audiências
desta 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, onde se achava presente o(a)
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)AIDISON CAMPOS SOUSA/ALESSANDRA ROCHA DA SILVA
SOUZA, Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo o serventuário do TJ/PA, ao fim assinado,feito o pregão,
não responderam as partes. Presente o representante do Ministério Público Estadual, Doutora ALINE
MOREIRA.Iniciaram-se os trabalhos. Aberta a audiência, verificou-se a ausência da parte autora, mesmo
regularmente intimada por seu patrono habilitado nos autos, via DJE/PA. D E L I B E R A Ç Ã O / S E N T
E N Ç A: ?Vistos etc. Trata-se de ação de alimentos proposta porLIDIA VALENTINA NOVAIS DOS
SANTOS, menor representada por sua genitora ANDREIA NOVAIS DOS SANTOS, em face deJOSE
PEREIRA DOS SANTOS.Partes qualificadas nos autos. Juntou documentos. Audiência UNA designada
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para esta data. A parte autora foi regularmente intimada por seu patrono habilitado nos autos, via DJE/PA.
Na data aprazada, feito o pregão, não houve resposta da parte. A parte requerente não se fez presente em
Juízo, tampouco justificou, previamente, a impossibilidade de comparecimento a este ato. É o relato
necessário.DECIDO. Pois bem. Sem mais delongas, pelo que dos autos consta, especialmente a
intimação da parte autora e a decisão inicial do feito,julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 485, III, do CPC, considerando que a parte autora foi devidamente intimada para esta
audiência e advertida das penalidades legais em caso de não comparecimento, contudo, não justificou,
previamente, a impossibilidade de comparecimento,demonstrando desinteresse com o regular
prosseguimento do feito. Condeno a parte autora nas custas processuais, mas deixo de arbitrar
honorários,devendo ser observado o disposto no artigo 98, § 3º, do CPC, por ser a parte demandante
beneficiária da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se.Intime-se a Defensoria Pública mediante
remessa dos autos. Cumpra-se. Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição. Sentença publicada em audiência.INTIMADOS OS PRESENTES?. Nada mais
havendo, mandou o Meritíssimo Juiz de Direito, às 09hs15min, encerrar o presente termo, que, lido e
achado, vai devidamente assinado, conforme autoriza o art. 25 da Resolução 185/13 do Conselho
Nacional de Justiça, regulamentado na Portaria Conjunta n° 001/2018, art. 31, do GP/VP do TJE/PA.
Eu,______, Sérgio Felipe Carvalho Martins, Analista Judiciário ? Área/Especialidade: Direito, este digitei e
subscrevi. Juiz de Direito: Promotora de Justiça: 

 
 
 
Número do processo: 0803238-16.2018.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: I. M. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS HENRIQUE MIRANDA BARROS OAB: 8086 Participação:
ADVOGADO Nome: MARCO AURELIO FURTADO DE SOUZA OAB: 25606/PA Participação:
ADVOGADO Nome: AMANDA CRISTINA FERREIRA OAB: 8504PA Participação: ADVOGADO Nome:
RENAN CABRAL MOREIRA OAB: 904 Participação: ADVOGADO Nome: RENAN WALVENARQUE
TAVARES LEITE OAB: 24222/PA Participação: REQUERENTE Nome: G. D. S. R. Participação:
ADVOGADO Nome: CARLOS HENRIQUE MIRANDA BARROS OAB: 8086 Participação: REQUERIDO
Nome: L. M. R. Participação: ADVOGADO Nome: RUTH CRESTANELLO OAB: 26933/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MOISES CRESTANELLO OAB: 15538PA/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P.
M. P. Poder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do Pará1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
MarabáProcesso nº0803238-16.2018.8.14.0028? Ação de Alimentos Autor (es): GUILHERME DOS
SANTOS RABELO Representante legal: IGLESIA MACIEL DOS SANTOS Réu: LUCAS MARTINS
RABELO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos dezenove (19) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 11hs05min, na sala de audiências desta 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá/PA, onde se achava presente o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)AIDISON CAMPOS
SOUSA/ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo o serventuário
do TJ/PA, ao fim assinado,feito o pregão, respondeu a representante da parte autora IGLESIA MACIEL
DOS SANTOS(RG n° 69067-MT/PA), neste ato acompanhado por seu advogado Dr. CARLOS HENRIQUE
MIRANDA BARROS, OAB/PA n° 25682-A; e ausente a parte requerida. Presente o representante do
Ministério Público Estadual, Doutora ALINE MOREIRA.Iniciaram-se os trabalhos. Aberta a audiência, foi
verificada a existência de contestação nos autos, onde à parte requerida não se opõem aos pedidos
contidos na inicial, concordando com o pleito de guarda, direito de visita e alimentos proposto pela genitora
do menor. Instado, o advogado da parte autora se manifestou nos seguintes termos: ?MM Juíza, pugna a
parte autora pela emenda a inicial, para a fixação dos alimentos no valor de 30% sobre a atual
remuneração do requerido, juntado neste ato extrato do CNIS da parte requerida, que comprova a
alteração do binômio necessidade/possibilidade, sendo o atual valor proposto pelo réu deveras insuficiente
para o custeio dos gastos do infante. Nestes Termos Pede Deferimento.?. D E L I B E R A Ç Ã O: 01.
Recebo a emenda a inicial. Processe-se o feito em segredo de justiça,ex vido artigo 189, II, do Código de
Processo Civil (CPC).02.Mantenho, ainda, o valor dos alimentos provisórios anteriormente fixados por este
juízo no patamar de30% do salário mínimo vigente, devendo o respectivo valor ser pago até o 10º
(décimo) dia de cada mês, a partir da citação/intimação quanto a emenda proposta, diretamente à
representante legal da parte autora, mediante recibo ou depósito em conta bancária por ela indicada.04.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para odia 14 de julho de 2020, às 09:00hs.05.
Cite-se a parte requerida por mandado, para comparecer à audiência (vide item anterior e endereços
acima indicados) munidas de seus documentos pessoais e acompanhadas de seu (sua) advogado (a) ou
defensor (a) público (a), provas (documentos) da capacidade/necessidade econômica e, querendo, até 03
(três) testemunhas, estas independentemente de prévio depósito de rol e intimação,com a ADVERTÊNCIA
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de que a ausência da parte ré acarretará a revelia e confissão quanto à matéria de fato, tudo de acordo
com artigo 7º da Lei nº 5.478/1968. Sairá ciente a parte autora da audiência designada,advertida também
que sua ausência injustificada importará extinção e arquivamento do feito.06. Não havendo conciliação na
audiência, poderá a parte demandada, no próprio ato, contestar aos termos da presente ação, desde que
o faça por intermédio de advogado ou defensor público, passando-se, em seguida, à oitiva das
testemunhas, caso necessário, e à prolação de Sentença.07. Cientifique-se o Ministério Público Estadual,
via PJE.08. Se declinada nos autos, oficie-se à fonte pagadora do réu requisitando o envio de
informações, até a data da audiência, sobre a sua atual remuneração, remetendo a este Juízo cópia dos
últimos contracheques, tudo conforme § 7º do artigo 5º da Lei nº 5.478/1968.09. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se com urgência.10.Servirá esta decisão, mediante cópia, como Precatória/Carta/Mandado, nos
termos do Provimento nº 003/2009-CJCI, bem como intimação VIA DJE/PA e PJE. Cumpra-se. Ciente os
presentes. Nada mais havendo, mandou o Meritíssimo Juiz de Direito, às 11hs15min, encerrar o presente
termo, que, lido e achado, vai devidamente assinado, conforme autoriza o art. 25 da Resolução 185/13 do
Conselho Nacional de Justiça, regulamentado na Portaria Conjunta n° 001/2018, art. 31, do GP/VP do
TJE/PA. Eu,______, Sérgio Felipe Carvalho Martins, Analista Judiciário ? Área/Especialidade: Direito, este
digitei e subscrevi. Juiz de Direito: Parte Autora: Advogado da Parte Autora: Promotora de Justiça:  

 
 
 
Número do processo: 0803041-61.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: DANIELLA SCHMIDT
SILVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: TAYNARA MENDES DE SOUZA OAB: 27313/PA
Participação: ADVOGADO Nome: KARLA CARDOSO DE ALENCAR OAB: 3680PA Participação: RÉU
Nome: BRADESCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI OAB: 5546/ROPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁFÓRUM
DA COMARCA DE MARABÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALEndereço:
Rodovia Transamazônica, s/n, bairro Amapá, CEP: 68.502-900, telefone: (94) 3312-7844, Marabá/PAE-
mail: 1civelmaraba@tjpa.jus.brPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO nº0803041-61.2018.8.14.0028ATO
ORDINATÓRIODe ordem do Excelentíssimo Senhor DoutorAIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito
titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, expeço/publico este ato paraintimação
das partes, via DJE/PA, por seu/sua advogado/a, a fim de que,no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem
as provas que pretendem produzir neste feito ou a dispensa da fase instrutória, tudo nos termos da r.
deliberação em audiência retro.Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação das partes via
DJE/PA.Marabá/PA,24 de novembro de 2019.ALEIXO NUNES GONÇALVES NETODiretor de Secretaria
da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0806036-47.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: DARINO FERREIRA
CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA AYRES DE MELO OAB: 387-A Participação:
RÉU Nome: NATURA COSMETICOS S/A Participação: ADVOGADO Nome: CELSO ROBERTO DE
MIRANDA RIBEIRO JUNIOR OAB: 18736/PA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO RIVELLI OAB:
21074/PA Participação: RÉU Nome: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A Participação:
ADVOGADO Nome: ERICA RAISSA RODRIGUES ALVES OAB: 8017/TO Participação: ADVOGADO
Nome: LUCIANO DA SILVA BURATTO OAB: 179235PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁFÓRUM DA COMARCA DE MARABÁSECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIALFórum Juiz José Elias Monteiro LopesEndereço: Rodovia Transamazônica, s/n, bairro
A m a p á ,  C E P :  6 8 . 5 0 2 - 9 0 0 ,  t e l e f o n e :  ( 9 4 )  3 3 1 2 - 7 8 4 4 ,  M a r a b á / P A E - m a i l :
1civelmaraba@tjpa.jus.brPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO nº0806036-47.2018.8.14.0028ATO
ORDINATÓRIODe ordem da Excelentíssima Senhora DoutoraALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA,
Juíza de Direito substituta auxiliando a 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em
observância ao disposto no inciso II do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c
Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e.
TJ/PA, expeço/publico este ato com vistas à intimação da parte autora, via DJE/PA, na pessoa de seu/sua
advogado/a, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e/ou documentos
apresentados pela parte requerida.Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte autora,
por seu/sua advogado/a, via DJE/PA.Marabá/PA,24 de novembro de 2019.ALEIXO NUNES GONÇALVES
NETODiretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA 
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Número do processo: 0804195-80.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: A. B. B. A.
Participação: ADVOGADO Nome: LETICIA COLLINETTI FIORIN OAB: 316 Participação: REQUERIDO
Nome: A. V. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Poder JudiciárioTribunal de Justiça do
Estado do Pará1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de MarabáProcesso nº0804195-
80.2019.8.14.0028? Ação de Guarda Autor (es): Nome: ANDREIA BEATRIZ BARREIROS
ADAMYEndereço: Quadra Dez, (Fl.11), Nova Marabá, MARABá - PA - CEP: 68513-320.Menor:
Nome:NICOLAS GABRIEL ADAMY SOUSARéu: Nome: ANDRE VINICIUS DE SOUSAEndereço: Rua
Kalil Mutran, 114, Jardim Vitória, MARABá - PA - CEP: 68501-460. D E C I S Ã O Processe-se o feito em
segredo de justiça,ex vido artigo 189, II, do Código de Processo Civil (CPC).Face à declaração de
hipossuficiência firmada pela parte autora, concedo-lhe os benefícios dagratuidade da justiça, nos termos
do artigo 1º, §§ 2º e 3º da Lei nº 5.478/1968 (Lei de Alimentos). Designoaudiência de conciliaçãopara odia
18 de FEVEREIRO de 2020, às 09:00 hs.Cite-se a parte requerida por mandado e intime-se a parte autora
também por mandado, para comparecerem à audiência (vide item anterior e endereços acima indicados)
munidas de seus documentos pessoais e acompanhadas de seu (sua) advogado (a) ou defensor (a)
público (a), provas (documentos) da capacidade/necessidade econômica e, querendo, até 03 (três)
testemunhas, estas independentemente de prévio depósito de rol e intimação,com a ADVERTÊNCIA de
que a ausência da parte autora importará extinção e arquivamento do feito, e a da parte ré revelia e
confissão quanto à matéria de fato, tudo de acordo com artigo 7º da Lei nº 5.478/1968. Não havendo
conciliação na audiência, poderá a parte demandada, no próprio ato, contestar aos termos da presente
ação, desde que o faça por intermédio de advogado ou defensor público, passando-se, em seguida, à
oitiva das testemunhas, caso necessário, e à prolação de Sentença.Cientifique-se o Ministério Público
Estadual, bem como a Defensoria Pública (esta caso esteja atuando no feito), via PJE.Requisite-se
ainda,a realização deESTUDO SOCIALpara ser entregue no prazo de 60 dias. Intime-se. Expeça-se o
necessário. Cumpra-se com urgência. Servirá esta decisão, mediante cópia, como Carta/Mandado, nos
termos do Provimento nº 003/2009-CJCI, bem como intimação VIA PJE.Marabá, 20 de maio de
2019.AIDISON CAMPOS SOUSAJuiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá  

 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00013158520188140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEIXO NUNES
GONCALVES NETO Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019
REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 15530 - LAYSA
AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:GLEYSON LOPES FEITOSA. Processo nº 0001315-85.2018.8.14.0028 ATO
ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA,
Juiz (íza) de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância
ao disposto no inciso I do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº
006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA,
expeço/publico este ato para intimar a parte autora/exequente, por intermédio de seu (sua) patrono (a) e
via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30 (trinta) dias, acerca da/s certidão/ões negativa/s do Oficial
de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA PERSISTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
2. Havendo interesse, e não sendo o caso de tramitação do feito sob o pálio da gratuidade da justiça,
deverá a parte requerente/exequente recolher as respectivas custas intermediárias, sob pena de não
cumprimento do ato de impulso, além da extinção e do arquivamento do processo. 3. Com o transcurso do
prazo sem qualquer manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do
magistrado para as providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte
via DJE/PA. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO Diretor de
Secretar ia da 1ª Vara Cível  e Empresar ia l  da Comarca de Marabá/PA PROCESSO:
00028230320178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALEIXO NUNES GONCALVES NETO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA
DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:J O N DE BRITO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA REQUERIDO:JOSE ORLEI NASCIMENTO DE BRITO. Processo nº 0002823-03.2017.8.14.0028
ATO ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) AIDISON CAMPOS
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SOUSA, Juiz (íza) de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em
observância ao disposto no inciso I do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento
nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA,
expeço/publico este ato para intimar a parte autora/exequente, por intermédio de seu (sua) patrono (a) e
via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30 (trinta) dias, acerca da/s certidão/ões negativa/s do Oficial
de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA PERSISTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
2. Havendo interesse, e não sendo o caso de tramitação do feito sob o pálio da gratuidade da justiça,
deverá a parte requerente/exequente recolher as respectivas custas intermediárias, sob pena de não
cumprimento do ato de impulso, além da extinção e do arquivamento do processo. 3. Com o transcurso do
prazo sem qualquer manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do
magistrado para as providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte
via DJE/PA. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO Diretor de
Secretar ia da 1ª Vara Cível  e Empresar ia l  da Comarca de Marabá/PA PROCESSO:
00044882520158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALEIXO NUNES GONCALVES NETO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 9987 - ANA PAULA GOMES CORDEIRO
(ADVOGADO) OAB 21483 - CLAYTON MOLLER (ADVOGADO) EXECUTADO:CONSTRUTORA
DREHMER LTDA EXECUTADO:DIEGO ANDERSON DREHMER. Processo nº 0004488-
25.2015.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a)
AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz (íza) de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso I do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-
CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis
deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato para intimar a parte autora/exequente, por intermédio de seu (sua)
patrono (a) e via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30 (trinta) dias, acerca da/s certidão/ões
negativa/s do Oficial de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA PERSISTE O INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. Havendo interesse, e não sendo o caso de tramitação do feito sob o
pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte requerente/exequente recolher as respectivas custas
intermediárias, sob pena de não cumprimento do ato de impulso, além da extinção e do arquivamento do
processo. 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer manifestação/providência da parte, os autos serão
remetidos ao Gabinete do magistrado para as providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia,
como intimação da parte via DJE/PA. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES
GONÇALVES NETO Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 0 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEIXO NUNES GONCALVES NETO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO PEREIRA MOTA
Representante(s):  OAB 16436 - ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRADESCO SEGURADORA. Processo nº 0008210-38.2013.8.14.0028 ATO
ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA,
Juiz (íza) de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância
ao disposto no inciso I do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº
006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA,
expeço/publico este ato para intimar a parte autora/exequente, por intermédio de seu (sua) patrono (a) e
via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30 (trinta) dias, acerca da/s certidão/ões negativa/s do Oficial
de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA PERSISTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
2. Havendo interesse, e não sendo o caso de tramitação do feito sob o pálio da gratuidade da justiça,
deverá a parte requerente/exequente recolher as respectivas custas intermediárias, sob pena de não
cumprimento do ato de impulso, além da extinção e do arquivamento do processo. 3. Com o transcurso do
prazo sem qualquer manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do
magistrado para as providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte
via DJE/PA. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO Diretor de
Secretar ia da 1ª Vara Cível  e Empresar ia l  da Comarca de Marabá/PA PROCESSO:
00093760520108140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALEIXO NUNES GONCALVES NETO Ação: Ação Civi l  Públ ica Cível  em: 22/11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:MARIO LUIZ DE
ANDRADE Representante(s): OAB 12.843 - FABIANO DERRO (ADVOGADO) . PROCESSO nº
00093760520108140028 - Ação civil pública de indenização por dano material e moral coletivo causado ao
meio ambiente Parte requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Parte requerida: MARIO
LUIZ DE ANDRADE - Advogado (a/s): Fabiano Derro (OAB/SC nº 12.843) ATO ORDINATÓRIO De ordem
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do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá/PA, expeço/publico este ato com vistas à intimação da parte
requerida via DJE/PA, na pessoa de seu/sua advogado/a regularmente constituído/a (acima informado/a),
a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique as provas que pretende produzir ou informe a dispensa
da fase instrutória, tudo conforme o r. despacho de fl. 71. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como
intimação da parte via DJE/PA. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES
NETO Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA PROCESSO:
00097623320168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALEIXO NUNES GONCALVES NETO Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE SICREDI CARAJAS
PA Representante(s): OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 20599-A - MARCO ANDRE HONDA FLORES (ADVOGADO) OAB 13311 - EDUARDO ALVES
MARCAL (ADVOGADO) OAB 21929 - THAIZA SILVA BRITO (ADVOGADO) REQUERIDO:OLY ARALDI
JUNIOR. Processo nº 0009762-33.2016.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a)
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz (íza) de Direito titular da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso I do § 2º do
artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do
CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato para intimar a parte
autora/exequente, por intermédio de seu (sua) patrono (a) e via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30
(trinta) dias, acerca da/s certidão/ões negativa/s do Oficial de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA
PERSISTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. Havendo interesse, e não sendo o
caso de tramitação do feito sob o pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte requerente/exequente
recolher as respectivas custas intermediárias, sob pena de não cumprimento do ato de impulso, além da
extinção e do arquivamento do processo. 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer
manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do magistrado para as
providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte via DJE/PA.
Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00160639320168140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEIXO NUNES GONCALVES NETO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 7248 - ALLAN RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:COLINAS
MATERIAIS PARA CONSTRUO REQUERIDO:MARLOS PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:ERISNELMA
ALVES DE FARIAS. Processo nº 0016063-93.2016.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a)
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz (íza) de Direito titular da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso I do § 2º do
artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do
CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato para intimar a parte
autora/exequente, por intermédio de seu (sua) patrono (a) e via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30
(trinta) dias, acerca da/s certidão/ões negativa/s do Oficial de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA
PERSISTE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. Havendo interesse, e não sendo o
caso de tramitação do feito sob o pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte requerente/exequente
recolher as respectivas custas intermediárias, sob pena de não cumprimento do ato de impulso, além da
extinção e do arquivamento do processo. 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer
manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do magistrado para as
providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte via DJE/PA.
Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00175835420178140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEIXO NUNES GONCALVES NETO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:JOAO
DAMACENA PEREIRA DE MIRANDA EXECUTADO:GENI DE ALMEIDA MIRANDA. Processo nº
0017583-54.2017.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz (íza) de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso I do § 2º do artigo 1º do Provimento nº
006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas
Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato para intimar a parte autora/exequente, por intermédio de
seu (sua) patrono (a) e via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30 (trinta) dias, acerca da/s
certidão/ões negativa/s do Oficial de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA PERSISTE O INTERESSE NO
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PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. Havendo interesse, e não sendo o caso de tramitação do feito sob o
pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte requerente/exequente recolher as respectivas custas
intermediárias, sob pena de não cumprimento do ato de impulso, além da extinção e do arquivamento do
processo. 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer manifestação/providência da parte, os autos serão
remetidos ao Gabinete do magistrado para as providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia,
como intimação da parte via DJE/PA. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES
GONÇALVES NETO Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 5 6 5 2 7 9 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEIXO NUNES GONCALVES NETO Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019 REQUERENTE:ADM DE CON NAC HONDA LTDA
Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) OAB 16837-A - AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:CHIRLAN SANTOS DA SILVA. Processo nº
0056527-96.2015.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO 1. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Doutor (a) AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz (íza) de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso I do § 2º do artigo 1º do Provimento nº
006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas
Cíveis deste e. TJ/PA, expeço/publico este ato para intimar a parte autora/exequente, por intermédio de
seu (sua) patrono (a) e via DJE, a fim de que se manifeste, em até 30 (trinta) dias, acerca da/s
certidão/ões negativa/s do Oficial de Justiça, ESCLARECENDO SE AINDA PERSISTE O INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 2. Havendo interesse, e não sendo o caso de tramitação do feito sob o
pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte requerente/exequente recolher as respectivas custas
intermediárias, sob pena de não cumprimento do ato de impulso, além da extinção e do arquivamento do
processo. 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer manifestação/providência da parte, os autos serão
remetidos ao Gabinete do magistrado para as providências cabíveis. 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia,
como intimação da parte via DJE/PA. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ALEIXO NUNES
GONÇALVES NETO Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 4 3 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: EXEQUENTE: I. S. S. REPRESENTANTE: W. S. N. Representante(s): OAB 8947 - JOSE
AUGUSTO SEPTIMIO DE CAMPOS (ADVOGADO) EXECUTADO: H. H. S. N.  

 
 
 
PROCESSO nº 00111775120168140028. Publica ato ordinatório de fl. 221 (teor a seguir), com vistas à
intimação das partes apeladas (a seguir discriminadas), via DJE/PA, por seu/sua advogado/a 
SORAIA GORETTE DE SOUZA GORDIANO - Advogado (a/s): Doutor/a ROBERTO FERREIRA CALAIS
FILHO (OAB/PA nº 14.230-B), SEBASTIÃO BANDEIRA (OAB/PA nº 8.156-B) e TICIANA RACHEL
MENDES OLIVEIRA (OAB/PA nº 19.381): 
JOSÉ MIRANDA CRUZ - Advogado (a/s): JURACY COSTA DA SILVA (OAB/PA nº 5.754) 
Processo nº 0011177-51.2016.8.14.0028 
ATO ORDINATÓRIO 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, expeço/publico este ato com vistas à intimação da parte
apelada a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo legal. 
Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte apelada via DJE/PA. 
Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. 
ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA 
 

 
 
 
 
PROCESSOS n. 00055417520148140028. ATO ORDINATÓRIO ¿ De ordem da Excelentíssimo Senhor
Dr. AIDISON CAMPOS DE SOUSA, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá/PA, publico os despachos/decisão/sentença a seguir para fins de intimação da (s) parte (s) ré (s),
especialmente para que tome (m) ciência da decisão sentença anexa. MARABÁ/PA, 25 DE NOVEMBRO
DE 2019. WALTER DIAS SANTIAGO ¿ MAT. 2148-2 ¿ TJ/PA. E-MAIL: 1civelmaraba@tjpa.jus.br ¿
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telefone contato da 1ª Vara: (94) 3312-7844

 
ADVOGADO (s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
¿PROCESSO Nº 0005541-75.2014.8.14.0028 ¿ SENTENÇA ¿ RELATÓRIO - VALTER MENDES DA
COSTA, qualificado na inicial, através da Defensoria Pública do Estado, ingressou com a presente ação de
exoneração de alimentos em face de seu filho HITALO ALVES DA COSTA. Sustenta que na ação de
alimentos tombada sob o número

 
215/2006 (46858) qual tramitou na Comarca de Cláudia, Estado do Mato Grosso, foi arbitrado pensão no
percentual de 50% do salário mínimo para o menor. Alega que o ora demandado atingiu a maioridade e
não está necessitando dos alimentos possuindo condições de prover o próprio sustento. Afirma, ainda, que
constituiu família e possui outros filhos. Pede, assim, que seja reconhecida a exoneração da pensão
alimentícia. Com a inicial, instruindo-a, vieram os documentos de fls. 06/12, em especial cópia da sentença
e da certidão de nascimento de seu filho. O Requerido, citado, não apresentou contestação. É o Relatório.
DECIDO. II- FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação onde se busca a exoneração da obrigação alimentar do
pai em relação ao filho, com fundamento principal na maioridade. O art. 1.699 do CC dispõe que se
fixados os alimentos, sobrevier mudança na situ ação financeira de quem os supre, ou na de quem os
recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstancias, exoneração, redução ou
majoração do encargo. Além do mais, o art. 1.635, em seu inc. III, determina a extinção do poder familiar
(antigo pátrio-poder) pela maioridade (que pela nova lei material ocorre aos 18 anos ¿ art. 5o.), cessando,
por conseguinte, os deveres daí decorrentes, dentre estes o de prestar alimentos. No presente caso, o
Requerido é comprovadamente maior de idade (certidões de nascimento às fls. 09) e chamado a juízo não
contestou os fatos e nem alegou estar necessitando de alimentos. De total cabimento, portanto, a ação
específica de exoneração de alimentos movida pelo devedor, sob o argumento do advento da capacidade
civil como causa extintiva do poder-familiar, e por evidente, do liame alimentar. Anoto que a pretensão de
exoneração, assim como a revisional e modificativa do encargo alimentar, encontra suporte no art. 505,
inc. I, do NCPC: Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:
I- se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio modificação no estado de fato ou de
direito; caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; III- DISPOSITIVO
Ante o exposto, e, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo Requerente, para o fim de exonerá-lo da obrigação alimentar em

 
relação a seu filho HITALO ALVES DA COSTA, com esteio nas disposições dos arts. 1.635, inciso III e
1.699 do Código Civil Brasileiro. Por conseguinte, tenho por resolvido o mérito deste processo, nos termos
do art. 487, inc. I, do Código Processual Civil. Expeça-se o competente ofício à fonte pagadora informando
do teor desta sentença. Sem custas. P.R.I. Marabá ¿ PA, 13 de setembro de 2018. ALESSANDRA
ROCHA DA SILVA SOUZA  Juíza de Direito Substituta.¿

 
 

 
 
 
PROCESSO nº 00046964320148140028. Publica ato ordinatório de fl. 59 (teor a seguir) para intimação da
parte requerente, via DJE/PA, por seus advogados, Doutores WELBER AKSACKI DE SANTANA (OAB/PA
nº 19.367) e LILIANE FRANCISCA COSTA DOS SANTOS (OAB/PA nº 13.510-A): 
Processo nº 0004696-43.2014.8.14.0028 
ATO ORDINATÓRIO 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor AIDISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso II do § 2º do
artigo 1º do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do
CPC e no Manual de Rotinas Cíveis deste e. TJ/PA, intime-se a parte autora, via DJE/PA, para que se
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação e/ou documentos apresentados pela parte
requerida. 
Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte autora via DJE/PA. 
Marabá/PA, 25 de novembro de 2019. 
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ALEIXO NUNES GONÇALVES NETO 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA 
 

 
 
 
 
RESENHA: 19/11/2019 A 25/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ

 
                                                 PROCESSO: 00015479720188140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 19/11/2019---REQUERENTE:BANCO GMAC S A
Representante(s):  OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 20868-A - HIRAN
LEAO DUARTE (ADVOGADO)  OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ANDREIA LIMA RODRIGUES. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n° 1547-97.2018 - Busca e apreensão
(Decreto-lei nº 911/1969) Parte autora: BANCO GMAC S/A Parte requerida: ANDREIA LIMA RODRIGUES
com endereço na Rua Goiás, nº 44, Bairro Liberdade, Marabá/PA, CEP: 68.501-370. Bem a ser
apreendido: CHEVROLET PRISMA LTZ 4L, COR PRETA, MODELO 2016, ANO 2015, PLACA QDV5039,
CHASSI 9BGKT69R0GG128693 D E C I S Ã O            Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
com base em contrato garantido mediante alienação fiduciária nos termos do Decreto-lei nº 911/1969,
visando a parte autora a concessão de liminar de busca e apreensão de veículo automotor descrito na
peça inaugural.            A parte demandante juntou procuração e documentos, os quais comprovam a
obrigação contraída, a constituição em mora (folha 20/22), o débito e o pagamento das custas iniciais.
           Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.            Pois bem.            O contrato de alienação fiduciária
em garantia transfere o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada ao credor, tornando o
devedor possuidor direto e depositário, com todos os encargos de acordo com a legislação civil.
           Assim, provado por escrito o inadimplemento e a mora do devedor, assiste ao proprietário fiduciário,
dentre outras medidas, a faculdade de, com fundamento no artigo 3º do Decreto-lei nº 911/1969, alterado
pela Lei nº 10.931/2004, perseguir a coisa confiada mediante busca e apreensão, a qual será concedida
liminarmente.            Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso repetitivo
- unificando a jurisprudência, fixou entendimento de que a parte devedora só poderá ficar com o bem se
pagar a integralidade da dívida, ou seja, não é mais válida a purgação da mora das parcelas vincendas
nos termos da redação original do Decreto e da Súmula 284 do STJ.            A propósito, confira-se o
aresto abaixo colacionado: ¿ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
DECRETO-LEI N. 911/1969. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI N. 10.931/2004. PURGAÇÃO DA
MORA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO
PRAZO DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo
Civil: "Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5
(cinco) dias após a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida -
entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de
consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária". 2. Recurso especial provido.
(REsp 1418593/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14.05.2014,
DJe: 27.05.2014. Grifei).¿            Ademais, o Código de Processo Civil, em seu artigo 425, inciso VI, afirma
que fazem a mesma prova que os originais as reproduções digitalizadas de qualquer documento público
ou particular, quando juntadas aos autos por advogados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada
de adulteração.            Dessa forma, documentalmente provada como está a mora, DEFIRO A LIMINAR
requerida, determinando a expedição de mandado de busca e apreensão e citação.            Nomeio o (a)
representante legal da parte requerente, ou pessoa por ela indicada, o (a) depositário (a) fiel do bem,
devendo ser lavrado o respectivo termo de compromisso.            Se não localizar o (a) requerido (a) para
intimá-lo (a) da busca e apreensão, o Oficial de Justiça certificará detalhadamente as diligências
realizadas.            Após o cumprimento da medida liminar, CITE-SE a parte ré para, em até 15 (quinze)
dias, oferecer resposta, consignando-se o prazo de 5 (cinco) dias para purgar a mora com o pagamento
integral da dívida, segundo o valor apresentado pelo credor fiduciário na inicial.            Conste-se do
mandado citatório a advertência de que, não sendo contestada a presente ação, os fatos alegados pela
parte autora presumir-se-ão verdadeiros, de acordo com o artigo 344 do novo CPC.            Desde já,
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autorizo o Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o artigo 212, §
2º, do novo CPC e requisitar reforço policial e outras medidas necessárias ao cumprimento da liminar, tal
como o arrombamento, se houver resistência na entrega do bem, ou inacessibilidade, senão vejamos:
¿ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO- COMPROVAÇÃO MORA - REQUISITO
PROCESSUAL - COMPROVAÇÃO POR MEIO DE NOTIFICAÇÃO - LIMINAR - PRESENTE OS
REQUISITOS - POSSIBILIDADE - ARROMBAMENTO E REFORÇO POLICIAL - ART. 842, §1º, do CPC -
POSSIBILIDADE - ATO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. No contrato de alienação fiduciária, debalde a
possibilidade de o credor constituir em mora o devedor através de protesto do título ou por notificação.
Existindo prova de que a constituição do devedor em mora se deu por meio de notificação realizada por
cartório, deve-se considerar regular a comprovação de sua constituição em mora, impondo-se o
deferimento da liminar de busca e apreensão do veículo. O arrombamento e uso de reforço policial na
busca e apreensão são possíveis diante da resistência ou inacessibilidade do bem objeto da ação,
contudo, caberá ao oficial de justiça efetuá-los, nos termos do art. 842, §1º, do CPC. ( TJMG -
                                                  PROCESSO: Agravo de Instrumento-Cv 1.0231.14.034096-0/001 0956370-
49.2014.8.13.0000 (1); Relator(a): Des.(a) Cabral da Silva; Data de Julgamento: 10/03/2015; Data da
publicação da súmula: 20/03/2015) destaco¿            Senhor Diretor de Secretaria (Código de Processo
Civil, artigo 203, § 4°, c/c artigo 139, inc. II), INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO: I. Sendo
negativa a diligência, intime a parte autora para manifestar-se a respeito, em 5 (cinco) dias. I.I. Havendo
indicação de endereço, desentranhe e adite o mandado, entregando-o ao meirinho. I.II. Ainda negativo o
resultado (I.I.), renove a intimação (item I). I.III. Vindo requerimento de desistência ou de suspensão do
curso do processo (ou de arquivamento provisório), providencie conta e preparo e venham-me os autos
conclusos. II. Ocorrendo pagamento, intime a parte credora para manifestar-se em 24 (vinte e quatro)
horas.            Fica a parte requerente cientificada de que o cumprimento desta ordem dependerá da
comprovação prévia do recolhimento das despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, nos
termos dispostos na Lei Estadual n. 8.328/2015 (Regulamento de Custas e Outras Despesas Processuais
no âmbito do TJPA), o que deverá ser feito no prazo máximo de 5 (cinco) dias.            EXPEÇA-SE O
NECESSÁRIO, especialmente o competente mandado de busca e apreensão e citação, do veículo.
     Intimem-se. Cumpra-se.          Servirá esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APRENSÃO e
intimação via DJE/PA.      Marabá/PA, 12 de novembro de 2019.       AIDISON CAMPOS SOUSA       JUIZ
D E  D I R E I T O
___________________________________________________________________________

 
                                                 PROCESSO: 00024489220098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919012697 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 19/11/2019---REQUERIDO:ALENICE ROCHA LEITE DOS
SANTOS REQUERENTE:CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): 
OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 2448-92.2009 - reintegração de posse
Requerente: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL Requerida: ALENICE ROCHA LEITE
DOS SANTOS D E S P A C H O 1.     Considerando a certidão de folha 61 e estando o processo apto para
julgamento, remetam-se os autos à UNAJ para apuração de eventuais custas finais. 2.     Havendo custas
pendentes, intime-se a parte autora, via DJE/PA, para o devido recolhimento. Após, conclusos.
3.     Cumpra-se.   4.     Sirva-se deste despacho, mediante cópia, como intimação via DJE/PA.    Marabá,
13 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rodovia Transamazônica, s/n,
Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00066082920088140028 PROCESSO ANTIGO:
200810043535 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 19/11/2019---REQUERENTE:ALVES SOUSA & DAMACENO SOUSA
LTDA - EPP - CARAJA DISTRIBUIDORA Representante(s):  ITAMAR GONCALVES CAIXETA
(ADVOGADO)  OAB 11787-A - LANDOLFO VILELA GARCIA JUNOR (ADVOGADO)  OAB 4902-A -
ANTONIO JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO)  OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ITAMAR GAMA DE SOUZA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado
do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 6608-29.2008   D E S P A C H O
DEFIRO o pedido de fls. 30/32, entretanto, condiciono o cumprimento à comprovação do pagamento das
custas processuais referente a diligência solicitada, em 05 dias. Cumprida a cota, nova conclusão.
           Intime-se via DJE. Cumpra-se. Certifique-se.            Marabá, 11 de novembro de 2019.
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                                                 PROCESSO: 00080583320078140028 PROCESSO ANTIGO:
200710049740 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Cumprimento de sentença em: 19/11/2019---REQUERENTE:A A BOTELHO CONFECCOES - ME
Representante(s):  OAB 11757 - RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 14571 -
APOENA EUGENIO KUMMER VALK (ADVOGADO)  OAB 13505 - RAIMUNDO NONATO GONCALVES
(ADVOGADO)  OAB 11666 - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 25962 -
RAFAEL DE NAZARÉ PINTO DUTRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA HELENA ANDRADE NUNES
Representante(s):  OAB 18749 - GISLEIDE ALVES DE SOUSA (ADVOGADO)  OAB 5930 - ERIVALDO
SANTIS (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº: 8058-33.2007 - consignação em pagamento Parte
autora: A A BOTELHO CONFECÇÕES Parte ré: MARIA HELENA ANDRADE NUNES            D E S P A C
H O         1. Considerando a certidão de fls. 230/233, INTIME-SE a parte autora via DJE/PA, por intermédio
de seus patronos habilitados nos autos, a fim de que se manifeste, em até cinco (5) dias, acerca do valor
remanescente na subconta vinculada a este feito e requeira, para tanto, o que entender de direito.      2.
Desde já, caso requerido, autorizo a expedição de alvará judicial. Após, com ou se manifestação,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais.        3. Servirá este despacho, mediante cópia, como
intimação via DJE/PA, conforme Provimento nº 003/2009-CJCI.       Cumpra-se. Marabá/PA, 13 de
novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00136718820138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 19/11/2019---REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTOR DO
BRASIL SA Representante(s):  OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 10422 -
HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO)  OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:WILSON DE MELO TERCEIRO:RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRDITOS FINANCEIROS Representante(s):  OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO
(ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo nº 13671-88.2013   D E S P A C H O Intime-se a parte autora, via DJE,
para no prazo de 05 dias comprovar nos autos o pagamento das custas processuais referente a diligência
solicitada à folha 39. Cumprida a cota, nova conclusão. Intime-se via DJE. Cumpra-se.          Marabá, 12
de novembro de 2019.

 
                                                 PROCESSO: 00033080520118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:NOEMIA DE SOUZA SILVA Representante(s):  OAB
12299 - ALBA ALINE MOURAO GOUVEA (DEFENSOR)  OAB 19893-B - WILSON MARTINS
(ADVOGADO)  OAB 16958 - THAIZ DIAS BORGES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BERNARDO ANTONIO
RODRIGUES Representante(s):  OAB 16267-A - ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO)  OAB 12844 -
ROGERIO ALMEIDA DIAS (ADVOGADO)  OAB 18233-B - EVANDRO NUNES ARAUJO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:EMPRESA TOCA DO PLASTICO Representante(s):  OAB 16267-A - ANTONIO LOPES
FILHO (ADVOGADO)  OAB 12844 - ROGERIO ALMEIDA DIAS (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal
de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 3308-
05.2011 - Ação de indenização por ato ilícito Autor (a/es): NOEMIA DE SOUZA SILVA Requerido (a/s):
1.     BERNARDO ANTONIO RODRIGUES 2.     EMPRESA TOCA DO PLÁSTICO TERMO DE
AUDIÊNCIA          Aos vinte e um (21) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove
(2019), às 09hs35min, na sala de audiências desta 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá/PA, onde se achava presente o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) AIDISON CAMPOS
SOUSA/ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA, Juiz(a) de Direito desta Vara, comigo o serventuário
do TJ/PA, ao fim assinado, feito o pregão, respondeu a parte requerente NOEMIA DE SOUZA SILVA (RG
nº 3586315-PC/PA), acompanhado do advogado Dr. WILSON MARTINS, OAB/PA n° 19893-B; e a parte
ré EMPRESA TOCA DO PLÁSTICO, representada por seu preposto Senhor LENINE RODRIGUES
BARBOSA (RG nº 4965104-DGPC/GO), acompanhado da advogada Dra. TICIANA RACHEL MENDES
OLIVEIRA, OAB/PA n° 19381. Presente, ainda, as estudantes do curso de Direito CALINE SARAIVA DE
SÁ (RG n° 272533-COREN/PA) e DEBORA ZANONI BRITO DE SOUZA MARTINS (RG n° 5163166-3°
via-PC/PA). Iniciaram-se os trabalhos.          Aberta a audiência, oportunizada a tentativa de conciliação,
não foi obtido o acordo pelas partes aqui presentes.          Após, a advogada da parte requerida EMPRESA
TOCA DO PLÁSTICO pugnou pelo prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento, o que
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foi deferido.          Em seguida, foi verificado que o requerido BERNARDO ANTONIO RODRIGUES faleceu
no curso do processo, conforme certidão de óbito de fl. 104. D E L I B E R A Ç Ã O:          Em análise dos
autos, verifico que a perícia não foi realizada e o requerido BERNARDO ANTONIO RODRIGUES veio a
óbito.          Diante do acima narrado, suspendo os presentes autos, pelo prazo de 02 (dois) meses, e
determino que a parte autora promova a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o
caso, dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 313, § 2º, I do Código de Processo
Civil.          Cientes os presentes.          Nada mais havendo, mandou o Meritíssimo Juiz de Direito, às
09hs45min, encerrar o presente termo, que, lido e achado, vai devidamente assinado por todos os
participantes. Eu,______, Sérgio Felipe Carvalho Martins, Analista Judiciário - Área/Especialidade: Direito,
este digitei e subscrevi. Juiz de Direito: Parte Autora: Advogado da Parte Autora: Parte Requerida
EMPRESA TOCA DO PLÁSTICO: Advogada da Parte Requerida EMPRESA TOCA DO PLÁSTICO:
Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes Endereço: Rodovia Transamazônica, S/N, bairro Amapá, CEP:
68.508-970, telefone: (94) 3312-2036, Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00009392120028140028 PROCESSO ANTIGO:
200210006453 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Procedimentos Especiais em: 22/11/2019---AUTOR:MARCIO ROMULO DA SILVA TRAVASSOS
Representante(s):  JOSE AUGUSTO SEPTIMIO DE CAMPOS (ADVOGADO)   INVENTARIADO:FIRMINO
DA PAIXAO TRAVASSOS FALECIDO INTERESSADO:JACKSON DOUGLAS DA ROCHA E SILVA
Representante(s):  OAB 19366 - AVEILTON SILVA DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB 11666 - ROMOALDO
JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)   HERDEIRO:FERNANDO DE OLIVEIRA TRAVASSOS
Representante(s):  OAB 11666 - ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)  . Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá
Processo n. 0939-21.2002 D E S P A C H O 1.     Colha-se, em 15 dias, manifestação do MP. 2.     Após,
conclusos.      Marabá, 20.11.19. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica,
s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00010152420118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO HONDA S/A
Representante(s):  OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 10422 - HIRAN
LEAO DUARTE (ADVOGADO)  OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SILVANO DE OLANDA LIMA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 1015-24.2011 - Ação de busca e apreensão
c/ liminar Requerente: BANCO HONDA S/A Requerido(s): SILVANO DE OLANDA LIMA S E N T E N Ç A
           Trata-se de ação de busca e apreensão c/ liminar proposta por BANCO HONDA S/A em face de
SILVANO DE OLANDA LIMA.                Juntou documentos.         A parte requerente foi intimada, por meio
de seu advogado para o cumprimento de diligências (fl. 28-v), contudo, quedou-se inerte.                É o
relatório do necessário. Decido.                Analisando os autos, verifico que, apesar de intimada, a
requerente não promoveu o ato processual que lhe foi determinado, inferindo assim o abandono de sua
causa.         O art. 485 do CPC dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar
parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por não promover os atos e as
diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿                ISTO
POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, na forma
do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas pelo autor, se houver.            Intime-se, via DJE.
           Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa
no LIBRA.                           Marabá, 21 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito
titular da 1ª Vara Cível de Marabá Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes,
bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00014212320138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:ASSOCIACAO INDIGENA BAYPRA DE DEFESA DO
POVO XIKRIN DO O ODJA Representante(s):  OAB 6108 - DAGBERTO NOGUEIRA DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:GAVIAO NORTE CONSTRUTORA LTDA. Poder Judiciário Tribunal de
Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 1421-23.2013
- Ação de indenização por quebra de contrato Requerente: ASSOCIAÇÃO INDÍGENA BAYPRÃ DE
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DEFESA DO POVO XIKRIN DO Ô-ODJÃ Requerido: GAVIÃO NORTE CONSTRUTORA LTDA S E N T E
N Ç A            Trata-se de ação de indenização por quebra de contrato proposta por ASSOCIAÇÃO
INDÍGENA BAYPRÃ DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO Ô-ODJÃ em face de GAVIÃO NORTE
CONSTRUTORA LTDA.                Juntou documentos.         A parte requerente foi intimada, por meio de
seu advogado para o cumprimento de diligências (fl. 13-v), contudo, quedou-se inerte.                É o
relatório do necessário. Decido.                Analisando os autos, verifico que, apesar de intimada, a
requerente não promoveu o ato processual que lhe foi determinado, inferindo assim o abandono de sua
causa.         O art. 485 do CPC dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar
parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por não promover os atos e as
diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿                ISTO
POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, na forma
do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas processuais pelo requerente, do qual fica isento no caso
da concessão dos benefícios da justiça gratuita.            Intime-se, via DJE.            Decorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no LIBRA.              
            Marabá, 21 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara
Cível de Marabá Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá,
CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00024048020178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:JOSE ROBERTO MILHOMEM RODRIGUES
Representante(s):  OAB 17612 - JOELSON FARINHA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 19279 - MIKAELY
RODRIGUES DE ALMONTES SILVA (ADVOGADO)  OAB 24293 - CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 10676 - PAULO
ROBERTO AREVALO BARROS FILHO (ADVOGADO)  OAB 16350 - VITOR CABRAL VIEIRA
(ADVOGADO)  OAB 17337 - THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal
de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 2404-
80.2017   D E S P A C H O 1.     Concedo às partes o prazo de 15 dias para se manifestarem acerca das
provas que pretendem produzir. 2.     Intimem-se via dje. 3.     Após, conclusos para saneamento ou
decisão. 4.     Cumpra-se. Marabá, 20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE
DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 -
Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00032825120078140028 PROCESSO ANTIGO:
200710020360 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:JOSE DIONISIO NASCIMENTO
Representante(s):  OAB 15707 - LUIZ CARLOS DA SILVA MARTINS (ADVOGADO)  OAB 10617 -
WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA (ADVOGADO)  OAB 13473 - WILSON XAVIER GONCALVES NETO
(ADVOGADO)  OAB 12844 - ROGERIO ALMEIDA DIAS (ADVOGADO)  GILDO BENITES RODRIGUES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:LEIDE SOARES SIMAO REQUERIDO:FLAVIO SERGIO BRILHANTE
LEITE. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá Processo nº 3282-51.2007 - Ação de indenização Requerente: JOSE DIONISIO NASCIMENTO
Requerido: GILDO BENITES RODRIGUES S E N T E N Ç A            Trata-se de ação de indenização
proposta por JOSE DIONISIO NASCIMENTO em face de GILDO BENITES RODRIGUES.                Juntou
documentos.         A parte requerente foi intimada, por meio de seu advogado para o cumprimento de
diligências (fls. 119/120), contudo, quedou-se inerte.                É o relatório do necessário. Decido.
               Analisando os autos, verifico que, apesar de intimada, a requerente não promoveu o ato
processual que lhe foi determinado, inferindo assim o abandono de sua causa.         O art. 485 do CPC
dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano
por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿                ISTO POSTO, por tudo que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do
CPC.            Custas pelo autor, se houver.            Intime-se, via DJE.            Decorrido o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no LIBRA.                           Marabá,
21 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá
Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 -
Marabá/PA
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                                                 PROCESSO: 00041323520108140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:GILMAR DA PAZ JORGE Representante(s):  OAB 8414 -
PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 9723 - ELIZANGELA TEREZINHA DA
COSTA ODATE (ADVOGADO)  OAB 9916 - GISELE DA SILVA FIGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 9873 -
MARCO APOLO SANTANA LEAO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ASPLUB - ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS UNIDOS DO BRASIL. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 4132-35.2010 - Ação ordinária de
inexistência de débito c/c pedido de tutela antecipada Requerente: GILMAR DA PAZ JORGE - Advogado
habilitado nos autos.            D E S P A C H O               1. Considerando o decurso temporal ocorrido,
INTIME-SE A PARTE AUTORA, VIA DJE, para que manifeste, em até 05 (cinco) dias, interesse no
prosseguimento do feito, e, sendo o caso, que requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e
arquivamento do mesmo, conforme o disposto no artigo 485, II e III, c/c o seu respectivo §1º do Código de
Processo Civil (CPC). 2.     Não sendo cumprida a cota, certifique a Secretaria.               3. Intime-se.
Cumpra-se.           Marabá/PA, 20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular
da 1ª Vara Cível de Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00045333420128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:IVANI DE JESUS CABRAL DA SILVA Representante(s): 
OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO)  OAB 2967 - GISLENE DA MOTA
SOARES CAETANO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MASPARA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA MA Representante(s):  OAB 15707 - LUIZ CARLOS DA SILVA MARTINS
(ADVOGADO)  OAB 10617 - WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA (ADVOGADO)  OAB 20101-A - ROGERIO
ARAUJO ROCHA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 4533-34.2012 - Ação de cobrança de diferença de
seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente c/c pedido de liminar e julgamento antecipado da lide
Requerente: IVANI DE JESUS CABRAL DA SILVA - Advogado habilitado nos autos.            D E S P A C H
O               1. INTIME-SE A PARTE AUTORA, VIA DJE, para que manifeste, em até 05 (cinco) dias,
interesse no prosseguimento do feito, e, sendo o caso, que requeira o que entender de direito, sob pena
de extinção e arquivamento do mesmo, conforme o disposto no artigo 485, II e III, c/c o seu respectivo §1º
do Código de Processo Civil (CPC). 2.     Não sendo cumprida a cota, certifique a Secretaria.               3.
Intime-se. Cumpra-se.           Marabá/PA, 20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de
Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00049447720128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:MARQUES & OLIVEIRA LTDA Representante(s): 
CLAUDIO RIBEIRO CORREIA NETO (ADVOGADO)   EXECUTADO:CLEBIO DIAS SOARES
REPRESENTANTE:TARCISIO RODRIGUES MARQUES. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado
do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 4944-77.2012 - Execução por
título extrajudicial Requerente(s): MARQUES í OLIVEIRA LTDA, representada por TARCISIO
RODRIGUES MARQUES Requerido: CLEBIO DIAS SOARES S E N T E N Ç A                Trata-se de ação
de execução por título extrajudicial proposta por MARQUES í OLIVEIRA LTDA, representada por
TARCISIO RODRIGUES MARQUES em face de CLEBIO DIAS SOARES.                Juntou documentos.
        A parte requerente foi intimada, por meio de seu advogado para o cumprimento de diligências (fl. 23-
v), contudo, quedou-se inerte.                É o relatório do necessário. Decido.                Analisando os autos,
verifico que, apesar de intimada, a requerente não promoveu o ato processual que lhe foi determinado,
inferindo assim o abandono de sua causa.         O art. 485 do CPC dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito
quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias; (...)¿                ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem
resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas pelo autor, se houver.
           Intime-se, via DJE.            Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em
seguida arquive-se com baixa no LIBRA.                           Marabá, 21 de novembro de 2019. AIDISON
CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum
Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA
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                                                 PROCESSO: 00052502920088140028 PROCESSO ANTIGO:
200810033750 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE FATIMA DE BELEM FERREIRA
Representante(s):  SIDNEIA DAS GRACAS BELMIRO ANDRADE (ADVOGADO)   REQUERIDO:VISUAL
LASER CLINICA E CIRURGIA OFTALMOLOGICA S.S LTDA Representante(s):  OAB 8008 - GEORGES
CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará
1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n.5250-29.2008 D E S P A C H O Assiste
razão a parte ré. Em substituição do perito, nomeio o Dr. Ricardo Moritz, com endereço Av.Tocantins 448,
Edifico Lirios ,Bairro Novo Horizonte, Novo Horizonte , Marabá. Intime-se o novo perito na forma
determinada às folhas 276, prosseguimento com as diligências seguintes. Intime-se. Cumpra-se. Marabá,
AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro
Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00062186020098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919038453 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Processo Cautelar em: 22/11/2019---REQUERENTE:ULISSES VEIGA DE ALMEIDA Representante(s): 
OAB 12879 - NICILENE TEIXEIRA CAVALCANTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:JORNAL OPINIAO
REQUERIDO:ROBERTO SALAME REQUERIDO:ELEUTERIO GOMES FILHO REQUERIDO:CHAGAS
FILHO. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de Marabá Processo nº 6218-60.2009 - Ação de indenização por danos morais c/c cautela inibitória e
antecipatória Requerente: ULISSES VEIGA DE ALMEIDA Requerido: JORNAL OPINIÃO, representado
por ROBERTO SALAME, ELEUTERIO GOMES FILHO e CHAGAS FILHO. S E N T E N Ç A
               Trata-se de ação de indenização por danos morais c/c cautela inibitória e antecipatória ajuizada
por ULISSES VEIGA DE ALMEIDA em face de JORNAL OPINIÃO, representado por ROBERTO SALAME,
ELEUTERIO GOMES FILHO e CHAGAS FILHO.                Juntou documentos.         A parte requerente foi
intimada, por meio de seu advogado para o cumprimento de diligências (fl. 82-v), contudo, quedou-se
inerte.                É o relatório do necessário. Decido.                Analisando os autos, verifico que, apesar de
intimada, a requerente não promoveu o ato processual que lhe foi determinado, inferindo assim o
abandono de sua causa.         O art. 485 do CPC dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o
processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por não promover os
atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿
               ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas pelo autor, se houver.            Intime-se,
via DJE.            Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se
com baixa no LIBRA.                           Marabá, 21 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz
de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias
Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00063728720108140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:KELLY RODRIGUES DOS SANTOS MELO
Representante(s):  KELLY BARBOSA MATHIAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAO GUILHERME DA
SILVA MELO. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo nº 6372-87.2010 - Medida Cautelar de Arrolamento de Bens Requerente:
KELLY RODRIGUES DOS SANTOS MELO Requerido: JOSE GUILHERME DA SILVA MELO S E N T E N
Ç A                Trata-se de medida cautelar de arrolamento de bens ajuizada por KELLY RODRIGUES DOS
SANTOS MELO em face de JOSE GUILHERME DA SILVA MELO.                Juntou documentos.         A
parte requerente foi intimada, por meio de seu advogado para o cumprimento de diligências (fl. 39-v),
contudo, quedou-se inerte.                É o relatório do necessário. Decido.                Analisando os autos,
verifico que, apesar de intimada, a requerente não promoveu o ato processual que lhe foi determinado,
inferindo assim o abandono de sua causa.         O art. 485 do CPC dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito
quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias; (...)¿                ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem
resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas processuais pelo
requerente, do qual fica isento no caso da concessão dos benefícios da justiça gratuita.            Intime-se,
via DJE.            Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se
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com baixa no LIBRA.                           Marabá, 21 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz
de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias
Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00065146420138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Sumário em: 22/11/2019---REQUERENTE:GILSON SOUZA BEZERRA Representante(s):  OAB 18178 -
JAQUELINE DE MORAES ANDRADE (ADVOGADO)  OAB 19297 - WALISSON DA SILVA XAVIER
(ADVOGADO)   REQUERIDO:MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA Representante(s):  OAB
20124 - TANIA VAINSENCHER (ADVOGADO)  OAB 22862 - WLADIMIR ROMULO DE SOUSA COSTA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:PROSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Representante(s):  OAB 8857 - GESSE DE ROURE FILHO (ADVOGADO)  OAB 15156 - ALESSANDRA
CAMARGO ROCHA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível
e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n° 6514-64.2013 D E S P A C H O Nos termos do art.
1.023, § 2º do CPC, manifeste o embargado/parte autora em 05 dias. Intimem-se, via DJE.             Intime-
se. Cumpra-se.             Marabá, 20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito 1
_________________________________________________________________________

 
                                                 PROCESSO: 00068738220118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:APIO MIGUEL DOS SANTOS GHESSO
Representante(s):  OAB 11341 - JOSE RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:LIDIA RODRIGUES
VALENTE. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo nº 6873-82.2011 - Ação de Cobrança Requerente: APIO MIGUEL DOS
SANTOS GUESSO Requerido: LIDIA RODRIGUES VALENTE S E N T E N Ç A                Trata-se de ação
de cobrança proposta por APIO MIGUEL DOS SANTOS GUESSO em face de LIDIA RODRIGUES
VALENTE.                Juntou documentos.         A parte requerente foi intimada, por meio de seu advogado
para o cumprimento de diligências (fl. 15-v), contudo, quedou-se inerte.                É o relatório do
necessário. Decido.                Analisando os autos, verifico que, apesar de intimada, a requerente não
promoveu o ato processual que lhe foi determinado, inferindo assim o abandono de sua causa.         O art.
485 do CPC dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais
de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿                ISTO POSTO, por tudo que dos
autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos II e III,
do CPC.            Custas processuais pelo requerente, do qual fica isento no caso da concessão dos
benefícios da justiça gratuita.            Intime-se, via DJE.            Decorrido o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no LIBRA.                           Marabá, 21 de
novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá Rodovia
Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00072374420178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:LAUBER AGRIZZI Representante(s):  OAB 20016-B -
ROBERT ALISSON RODRIGUES SILVA (ADVOGADO)  OAB 23966 - MARTINHO JOSÉ MODOLON
(ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA BASA Representante(s):  OAB 2412 - KEYLA
MARCIA GOMES ROSAL (ADVOGADO)  OAB 2402 - ELAINE AYRES BARROS (ADVOGADO)  OAB
2943 - JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de
Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 7237-44.2017
  D E S P A C H O 1.     Estabilizado o contraditório, concedo às partes o prazo de 15 dias para se
manifestarem acerca das provas que pretendem produzir. 2.     Intimem-se via dje. 3.     Após, conclusos
para saneamento ou decisão. 4.     Cumpra-se. Marabá, 20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS
SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá,
CEP: 68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00083934920098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919052833 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Processo de Execução em: 22/11/2019---EXECUTADO:JOSE RIBAMAR TEIXEIRA LIMA
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EXEQUENTE:BANCO BRADESCO S/A Representante(s):  OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL
CANTO (ADVOGADO)   EXECUTADO:J J COMERCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA. Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá
Processo nº 8393-49.2009 - Ação de execução Requerente: BANCO BRADESCO S/A Requerido(s): JJ
COMERCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA e JOSE RIBAMAR TEIXEIRA LIMA S E N T E N Ç A
           Trata-se de ação de execução proposta por BANCO BRADESCO S/A em face de JJ COMERCIO E
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA e JOSE RIBAMAR TEIXEIRA LIMA.                Juntou documentos.         A
parte requerente foi intimada, por meio de seu advogado para o cumprimento de diligências (fl. 20-v),
contudo, quedou-se inerte.                É o relatório do necessário. Decido.                Analisando os autos,
verifico que, apesar de intimada, a requerente não promoveu o ato processual que lhe foi determinado,
inferindo assim o abandono de sua causa.         O art. 485 do CPC dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito
quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias; (...)¿                ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem
resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas pelo autor, se houver.
           Intime-se, via DJE.            Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em
seguida arquive-se com baixa no LIBRA.                           Marabá, 21 de novembro de 2019. AIDISON
CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum
Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00085253720118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:MARINALVA MOTA ALVES Representante(s):  OAB
16268-B - JAQUELINE KURITA (DEFENSOR)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
SA Representante(s):  OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO (ADVOGADO)  OAB 17515 -
ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 19470 - EUGENIO COUTINHO DE
OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO)  .
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá Processo n. 0008525-37.2011.8.14.0028 Requerente: MARINALVA MOTA ALVES
Requerido: CELPA - CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ S.A.         SENTENÇA        Trata-se de ação
declaratória de inexistência de débito c/c indenização por dano moral, partes devidamente qualificadas nos
autos.        Compulsando os autos, verifico que a parte autora foi devidamente intimada para cumprir ato
processual (fl. 80), contudo quedou-se inerte, nada requerendo quanto no prosseguimento do feito.
       Relatei. DECIDO.        Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por
dano moral, onde a parte autora, conforme já relatado, deixou de tomar as providências que lhe cabiam,
não manifestando interesse no prosseguimento do feito.        Para que seja decretada a extinção do
processo por abandono da causa pelo autor devem estar configuradas as condições previstas no artigo
485, inciso III e §1º do CPC. Vejamos:            Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:            (...) III
- por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias;            (...) § 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente
para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.            A inércia do autor quanto aos seus deveres
processuais, levou a paralisação do processo por mais de 30 (trinta) dias, o que faz prever a desistência
da presente ação.            Com efeito, desaparecendo o interesse de agir - que por sua vez, é uma das
condições da ação - entende-se que há a desistência por parte do autor a pretensão à tutela jurisdicional.
           Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no
artigo 485, inciso III e §1º do Código de Processo Civil.            Custas processuais pelo requerente, do
qual fica isento no caso da concessão dos benefícios da justiça gratuita.            Registre-se. Publique-se.
Intime-se. Desde já autorizo a utilização de edital, caso necessário.            Com o trânsito em julgado,
arquivem-se.            Marabá/PA, 21 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA  Juiz de Direito
T i t u l a r  d a  1 ª  V a r a  C í v e l  d e  M a r a b á
_________________________________________________________________________

 
                                                 PROCESSO: 00087176720118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:SERGIO REIS SOARES REQUERENTE:YONE ZANINI
SOARES Representante(s):  OAB 12798 - MARCONE WALVENARQUE NUNES LEITE (ADVOGADO) 
OAB 11763 - MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 19904 - RENAN CABRAL
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MOREIRA (ADVOGADO)   REPRESENTANTE:SEBASTIAO MIRANDA FILHO Representante(s):  OAB
11763 - MARCONES JOSE SANTOS DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:FRANCISCO DE TAL
Representante(s):  OAB 9663 - ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE
DE TAL REQUERIDO:OUTROS Representante(s):  OAB 9663 - ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR
(ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo n. 8717-67.2011   D E S P A C H O 1.     Estabilizado o contraditório,
concedo às partes o prazo de 15 dias para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir.
2.     Intimem-se via dje. 3.     Após, conclusos para saneamento ou decisão. 4.     Cumpra-se. Marabá, 20
de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum
Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00100285920128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:POSTO MAGAZINE LTDA Representante(s):  OAB
11734 - ROMUALDO BACCARO JUNIOR (ADVOGADO)   EXECUTADO:BEC BRUNO ESTUDOS E
CONSTRUCOES LTDA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 10028-59.2012 - Ação de execução de título extrajudicial
Requerente: POSTO MAGAZINE LTDA Requerido: BEC BRUNO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES LTDA S
E N T E N Ç A                Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por POSTO
MAGAZINE LTDA em face de BEC BRUNO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES LTDA.                Juntou
documentos.         A parte requerente foi intimada, por meio de seu advogado para o cumprimento de
diligências (fl. 26-v), contudo, quedou-se inerte.                É o relatório do necessário. Decido.
               Analisando os autos, verifico que, apesar de intimado, o requerente não promoveu o ato
processual que lhe foi determinado, inferindo assim o abandono de sua causa.         O art. 485 do CPC
dispõe: ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano
por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿                ISTO POSTO, por tudo que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do
CPC.            Custas pelo autor, se houver.            Intime-se, via DJE.            Decorrido o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no LIBRA.                           Marabá,
20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Marabá
Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 -
Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00103478520168140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:RICARDO SOUSA DA SILVA Representante(s):  OAB
21969 - KESIA ZANONI BRITO DE SOUZA ALENCAR (ADVOGADO)  OAB 22226 - IVALDO ALENCAR
DE SOUSA JÚNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:NOVO PROGRESSO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS Representante(s):  OAB 755-B - DAVID CARVALHO DE SOUZA (ADVOGADO)  OAB
22786 - JOÃO HENRIQUES DUTRA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 47984 - LUCAS DOMINGUES SOUZA
(ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo n. 10347-85.2016   D E S P A C H O 1.     Estabilizado o contraditório,
concedo às partes o prazo de 15 dias para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir.
2.     Intimem-se via dje. 3.     Após, conclusos para saneamento ou decisão. 4.     Cumpra-se. Marabá, 20
de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum
Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00108334120148140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:MARILZA SALES COSTA Representante(s):  OAB 12528
- MARCELO AUGUSTUS VAZ LOBATO (ADVOGADO)  OAB 10635 - ARLOVA MARTA VIVACQUA DA
SILVEIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DIRECIONAL SAFIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA Representante(s):  OAB 20344-A - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:DIRECIONAL CORRETORA DE IMOVEIS SA Representante(s):  OAB 20344-A -
HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DIRECIONAL ENGENHARIA SA
Representante(s):  OAB 20344-A - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário
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Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n.
100833-41.2014   D E S P A C H O 1.     Concedo às partes o prazo de 15 dias para se manifestarem
acerca das provas que pretendem produzir. 2.     Intimem-se via dje. 3.     Após, conclusos para
saneamento ou decisão. 4.     Cumpra-se. Marabá, 20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA
JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP:
68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00121743920138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:ESPOLIO DE RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA
Representante(s):  OAB 16267-A - ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO)  OAB 12844 - ROGERIO
ALMEIDA DIAS (ADVOGADO)  OAB 21433 - RAFAELLA AGUIAR COSTA BOTELHO (ADVOGADO)  
REPRESENTANTE:JOSE FRANCISCO DE SOUZA REPRESENTANTE:MARIA DIVINA DA SILVA
REQUERIDO:FRANCISCO DE SOUSA MARTINS Representante(s):  OAB 7301 - SERGIO BRUNO
VIEIRA DA SILVA MELO (ADVOGADO)  OAB 27846-A - MARCOS DA SILVA MARTINS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:TEREZINHA DE JESUS PEREIRA DA SILVA MARTINS Representante(s):  OAB 27846-A -
MARCOS DA SILVA MARTINS (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá 1ª Vara Folhas: ___________ Processo n. 12174-
39.2013 D E S P A C H O S A N E A D O R       Trata-se de ação de nulidade de escritura pública e de
registro imobiliário.       Segundo a inicial, em suma, no ano de 1986, JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
alienou imóvel ao réu FRANCISCO DE SOUSA MARTINS; ocorre que, no ano de 1990, RAIMUNDA
FRANCISCA DA SILVA, mãe do autor e hoje já falecida, passou ao réu, de boa-fé e à pedido deste, seus
documentos pessoais, sob a alegação do réu da necessidade de regularizar a compra do imóvel adquirido
de JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA; porém, o réu lavrou escritura englobando indevidamente imóvel rural
pertencente ao espólio.       Juntou documentos.       Às folhas 29, foi determinado o bloqueio da matrícula.
      Os réus apresentaram CONTESTAÇÃO às folhas 43, alegando a decadência ( art. 178 do CC ).
      Juntou documentos.       Réplica às folhas 146.       As partes requereram a produção de prova oral,
vindo-me conclusos.      Sucintamente, é o que importa relatar.      O processo está em ordem e o
contraditório foi estabilizado, ao que passo a sanear o feito ( art. 357 do CPC ). 1.     Representação
processual      O espólio é representado em juízo pelo inventariante ( art. 75, VII do CPC ).      Em
pesquisa ao sistema LIBRA, o processo de inventário foi extinto sem mérito ( 4168-72.2015 ), com decisão
transitada em julgado.      Com efeito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para regularizar a
capacidade e representação processuais ( art. 76 do CPC ), sob pena de extinção. 2.     Prejudicial de
mérito. Decadência.      A questão decadencial será analisada na fase decisória, a qual exigirá a produção
de prova acerca de eventual nulidade ou anulabilidade do negócio jurídico ( art. 166 / art. 171, ambos do
CC ). 3.     Pontos controvertidos      A lide envolve a anulação ou nulidade de escritura pública e de
registro imobiliário ( escritura pública de folhas 18 e registro R-001 da matrícula 19.097 ), não havendo que
se discutir posse ou demarcação, isto é, a causa de pedir cinge-se no defeito do negócio jurídico.
     Tendo em vista a natureza da causa e as alegações das partes, fixo os seguintes pontos
controvertidos: se a escritura pública foi lavrada em conformidade com a lei ( art. 166, incisos VI e VII, do
CC ); a validade da procuração outorgada pela extinta à MARIA DO SOCORRO MIRANDA ALVES
VIEGAS ( art. 654, CC ), através de prova oral ou, se for o caso, prova pericial e, se houve vício no
consentimento, seja por erro ou dolo (quando a vontade manifestada não corresponde à vontade real).
4.     Produção de prova oral       Determino a produção de prova oral, conforme solicitado pelas partes (
depoimento pessoal das partes e testemunhal ).       À par da tramitação prioritária, DESIGNO audiência
de instrução e julgamento para o dia 17 de abril de 2020, às 09:00 horas.       As partes deverão
apresentar o rol de testemunhas no prazo de 15 dias e, sob pena de confesso, comparecer à audiência de
instrução e julgamento com suas testemunhas arroladas no prazo fixado, independentemente de
intimação.       Com fulcro no poder instrutório do juízo, intime-se MARIA DO SOCORRO MIRANDA
ALVES VIEGAS para comparecimento à audiência.      Solicite-se ao CRI, informações sobre o endereço e
eventual paradeiro para intimação.       Oficie-se ao CRI para bloqueio da matrícula n. 19.097, tal como
determinado na decisão liminar.       Oficie-se, ainda, ao CRI, solicitando, em 15 dias, cópia integral do
procedimento que deu origem à escritura pública de folhas 18 e ao registro R-001 da matrícula 19.097.
      Intimem-se as partes pessoalmente ( art. 385, § 1º do CPC ).      Intimem-se os advogados habilitados
via DJE.      Dê ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO para eventual manifestação em 15 dias ( art. 179 do
CPC ).      Não cumprida a determinação de n. 1, certifique-se, retornando conclusos.      Intimem-se.
Publique-se.      Cumpra-se exatamente como determinado.      Marabá, 21/11/2019.  AIDISON CAMPOS
S O U S A            J U I Z  D E  D I R E I T O            T i t u l a r  d a  1 ª  V a r a  C í v e l  d e  M a r b á
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                                                 PROCESSO: 00143136120138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Procedimento
Sumário em: 22/11/2019---REQUERENTE:JOSUE BARROS DA SILVA Representante(s):  OAB 8965 -
MARCOS LUIZ ALVES DE MELO (ADVOGADO)  OAB 11122 - LUIS GONZAGA ANDRADE
CAVALCANTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:ROBERTO DE ARAUJO RODRIGUES Representante(s): 
OAB 10301 - MARISA DE ALMEIDA MACOLA MARINS (ADVOGADO)  OAB 10812 - MAX AGUIAR
JARDIM (ADVOGADO)  OAB 11609 - SYLVIO FONSECA DE NOVOA (ADVOGADO)  OAB 11730 -
THIAGO COLLARES PALMEIRA (ADVOGADO)  OAB 2173 - MARIA APARECIDA VIDIGAL DE SOUZA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:GERCINA HOLANDA SILVA ARAUJO Representante(s):  OAB 10301 -
MARISA DE ALMEIDA MACOLA MARINS (ADVOGADO)  OAB 10812 - MAX AGUIAR JARDIM
(ADVOGADO)  OAB 11609 - SYLVIO FONSECA DE NOVOA (ADVOGADO)  OAB 11730 - THIAGO
COLLARES PALMEIRA (ADVOGADO)  OAB 2173 - MARIA APARECIDA VIDIGAL DE SOUZA
(ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo n. 14313-61.2013 D E C I S Ã O Proferida sentença de mérito, os réus
opuseram EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sustentando, em síntese, omissões na decisão, tangente à
sucumbência recíproca, assim como omissão quanto ao abatimento do seguro DPVAT. Pois bem. Como
se sabe, os embargos de declaração têm por finalidade precípua o reparo de decisão judicial ambígua,
obscura, contraditória ou omissa, assim como corrigir erro material ( art. 1.022, do CPC ). Em exame,
assistem razão, em parte, os embargantes. O art. 86 do CPC dispõe: ¿Se cada litigante for, em parte,
vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. Parágrafo único. Se um
litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos
honorários.¿ Já o art. 87 do mesmo diploma prevê: ¿Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os
vencidos respondem proporcionalmente pelas despesas e pelos honorários.¿ Com efeito, em atenção ao
princípio da causalidade, cabe a quem deu causa à propositura da ação ou à instauração de incidente
processual responder pelo honorários e despesas processuais. Ao perlustrar os autos, a sentença de
mérito proferida no feito condenou o réu, porém, reconheceu a improcedência do pedido em face da
segunda ré e deixou de condenar a parte requerente nas custas e honorários sucumbenciais. À exemplo:
¿AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ACOLHIMENTO DE PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA EM RELAÇÃO A DOIS RÉUS. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. - Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva arguida
por dois réus da demanda e, extinto, via de consequência, o feito, em relação a estes, na forma do art.
485, VI, do CPC/15, é cabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. -
Constatada, em face do baixo valor da causa, a inadequação da fixação dos honorários sucumbenciais
com base no §2º, do art. 85 do CPC/15, é cabível a majoração por meio da aplicação do § 8º do mesmo
dispositivo legal. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0693.17.002859-3/003, Relator(a): Des.(a) Luiz
Artur Hilário , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 05/11/2019, publicação da súmula em 19/11/2019)¿
Prosseguindo, tangente à suposta omissão concernente ao abatimento do seguro DPVAT, denota-se que
a decisão guerreada determinou o cômputo da verba securitária correlata, conforme se verifica à folha
179, parte final. Desta forma, não há reparo a ser feito. Urge registrar que as demais irresignações
ultrapassam os limites dos embargos. Os embargos de declaração não é a via adequada para a alteração
da fundamentação e do dispositivo em razão de suposto(s) error in iudicando. Os declaratórios tem por
finalidade aclarar a decisão, quando ela se ressente de clareza e precisão ou suprir omissão que deveria
passar pelo pronunciamento judicial. No mesmo sentido, vejamos a jurisprudência: ¿EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE INJUNÇÃO. APOSENTADORIA
ESPECIAL DE SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. ART. 40, § 4º, I, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. A
omissão, contradição ou obscuridade, quando inocorrentes, tornam inviável a revisão em sede de
embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 2. A revisão do julgado, com
manifesto caráter infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos. (Precedentes: AI n. 799.509-
AgR-ED, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJe de 8/9/2011; e RE n. 591.260-AgR-ED, Relator o
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 9/9/2011). 3. In casu, o acórdão questionado consignou que a
aferição dos requisitos para a aposentadoria especial do servidor portador de deficiência será feita nos
moldes do art. 57 da Lei 8.213/1991 até a entrada em vigor da LC 142/2013. Após a vigência da LC nº
142/2013, a referida verificação será feita nos moldes previstos na aludida Lei Complementar. 4.
Embargos de declaração rejeitados. (STF - MI: 4428 DF, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento:
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27/02/2014, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-056 DIVULG 20-03-2014 PUBLIC 21-03-2014).¿
ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, conheço e acolho parcialmente os embargos opostos, para
fazer constar na parte dispositiva da sentença, os seguintes parágrafos, em substituição ao 1º parágrafo
da folha 180: ¿Condeno o requerido no pagamento de 80% ( oitenta por cento ) das custas processuais e
honorários em 15% ( quinze por cento ) do valor final e atualizado da condenação ( art. 85, § 2º c/c arts. 86
e 87, todos do CPC ).¿ ¿Tendo em vista que o autor decaiu em parte do pedido, com amparo nos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, condeno-o, equitativamente, no pagamento de honorários
advocatícios sucumbenciais no valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ), fulcrado no art. 85, § 8º, primeira
parte, c/c art. 86, do CPC, assim como no pagamento de 20% ( vinte por cento ) das custas processuais.¿
No mais, a sentença permanecerá, até julgamento ulterior, inalterada. Sem custas e honorários. Intime-se.
Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo legal. Após, ao e. TJPA. Marabá, 20.11.2019.
AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias
Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00746305420158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019---EXECUTADO:N G COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS LTDA
Representante(s):  OAB 12089 - ALLAN AUGUSTO LEMOS DIAS (ADVOGADO)  OAB 10665-B -
CARLOS HENRIQUE CHRISTINO (ADVOGADO)   EXECUTADO:VANESSA DE CASTRO
Representante(s):  OAB 12089 - ALLAN AUGUSTO LEMOS DIAS (ADVOGADO)  OAB 10665-B -
CARLOS HENRIQUE CHRISTINO (ADVOGADO)   EXECUTADO:AUGUSTA EMILIA DE CASTRO
Representante(s):  OAB 12089 - ALLAN AUGUSTO LEMOS DIAS (ADVOGADO)  OAB 10665-B -
CARLOS HENRIQUE CHRISTINO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s):  OAB 1788 - LUIZ PAULO SANTOS ALVARES (ADVOGADO)  . Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n.
74630-54.2015 D E S P A C H O      CUMPRA-SE o despacho de folhas 73.      Marabá, 21.11.19.
AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro
Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 01004394620158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Consignação
em Pagamento em: 22/11/2019---REQUERENTE:CICERO FERREIRA AMORIM Representante(s):  OAB
12919 - MICHELA ROQUE SILVA NASCIMENTO (ADVOGADO)  OAB 12932 - CAROLINA PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO)    OAB 9619  -  EDILENE PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO)    
REQUERIDO:DIRECIONAL SAFIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): 
OAB 20344-A - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DIRECIONAL
DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS LTDA Representante(s):  OAB 20344-A - HUMBERTO
ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 100439-46.2015   D E S P A C H O 1.     Concedo
às partes o prazo de 15 dias para se manifestarem acerca das provas que pretendem produzir.
2.     Intimem-se via dje. 3.     Após, conclusos para saneamento ou decisão. 4.     Cumpra-se. Marabá, 20
de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rod. Transamazônica, s/n, Fórum
Juiz José Elias Monteiro Lopes, B. Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00006836420158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 25/11/2019---EXEQUENTE:RG METALURGICA E CONSTRUCOES LTDA
Representante(s):  OAB 38424 - GLAUCIA DO NASCIMENTO ORTIZ JAYME (ADVOGADO)  OAB 7986 -
ALI NASSIF SARIEDINI JUNIOR (ADVOGADO)   EXECUTADO:AUTO POSTO IPE LTDA ME. Poder
Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá
Processo n. 0000683-64.2015.8.14.0028 Requerente: RG METALÚRGICA E CONSTRUÇÕES
Requerido: AUTO POSTO IPÊ LTDA ME        SENTENÇA            Trata-se de ação de Execução de Titulo
Extrajudicial.            Juntou documentos.            Em exame dos autos, verifica-se que a parte autora foi
devidamente intimada via DJE para manifestar possível interesse no prosseguimento do feito, contudo
quedou-se inerte e nada requereu.            É o relatório do necessário. Decido.            Instada, a parte
autora não apresentou qualquer manifestação.            O atual CPC dispõe:            ¿O juiz não resolverá o
mérito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III -
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por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias; (...)¿            Sendo assim, tendo em vista a inércia da parte interessada, não há outro caminho
senão a extinção do processo em virtude da contumácia.            ISTO POSTO, por tudo que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do
CPC.            Custas pelo autor, se houver. Intime-se, via DJE, para pagamento, sob pena de inscrição em
dívida ativa            Intime-se.            Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em
seguida arquive-se com baixa no LIBRA.              Marabá, 18/11/2019.            AIDISON CAMPOS SOUSA
                      J U I Z  D E  D I R E I T O
_________________________________________________________________________

 
                                                 PROCESSO: 00013103820088140028 PROCESSO ANTIGO:
200810007218 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Demarcação / Divisão em: 25/11/2019---REQUERENTE:IZAIAS SOARES DE SOUSA Representante(s): 
JULIANA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO)   REQUERIDO:GISLENE LOPES ALVES Representante(s): 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do
Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 1310-38.2008   S E N T
E N Ç A               Trata-se de Ação Demarcatória, proposta IZAÍAS SOARES DE SOUZA, em face de
GISLENE LOPES ALVES.               Conforme certidão de fls. 61, a parte autora não foi localizada no
endereço constante da inicial.               Relatados, no essencial. Decido.                É dever das partes
comunicar ao Juízo a alteração de endereço residencial ou profissional, sob pena de presumir-se válida a
comunicação e intimação dirigida ao endereço declinado na petição inicial ou contestação, nos termos do
artigo 274, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.               Assim, diante da certidão de fls.
61 e considerando o abandono da causa pela parte requerente, sendo dever desta a atualização de
endereço hábil à sua localização para receber correspondências forenses, a teor do disposto no artigo
485, inciso III, do NCPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, determinando o seu
arquivamento.               Sem custas processuais e honorários pelo requerente, em razão da gratuidade de
justiça concedida.               PRI. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.
              Marabá/PA, 20 de novembro de 2019.   AIDISON CAMPOS SOUSA  Juiz de Direito Titular da 1ª
Vara Cível de Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00016135420078140028 PROCESSO ANTIGO:
200710008978 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERENTE:BANCO HSBC BANK
BRASIL S A BAMCO MULTIPLO Representante(s):  OAB 18064 - GUILHERME PALMEIRA
(ADVOGADO)  OAB 17597 - LUIZ OTAVIO PEDROSA (ADVOGADO)  OAB 122.535 - LEONARDO
COIMBRA NUNES (ADVOGADO)  CESAR DE BARROS COELHO SARMENTO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:PIERRI MENELLI RIBEIRO. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n° 0001613-54.2007.8.14.0028 S E N T E N Ç A
           Trata-se de ação de busca e apreensão            Juntou documentos.            Em exame dos autos,
verifica-se que a parte autora foi devidamente intimada via DJE para manifestar possível interesse no
prosseguimento do feito, contudo quedou-se inerte e nada requereu.            É o relatório do necessário.
Decido.            Instada, a parte autora não apresentou qualquer manifestação.            O atual CPC dispõe:
           ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano
por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿            Sendo assim, tendo em vista a inércia da
parte interessada, não há outro caminho senão a extinção do processo em virtude da contumácia.
           ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas pelo autor, se houver. Intime-se, via
DJE, para pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa.            Intime-se.            Decorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no LIBRA.  
           Marabá, 18/11/2019.            AIDISON CAMPOS SOUSA            JUIZ DE DIREITO Rodovia
Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00020511620128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 25/11/2019---EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB 9117
- FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)   EXECUTADO:G P DIAS CONFECCOES -
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ME EXECUTADO:GERLANDIA PEREIRA DIAS. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n° 0002051-16.2012.8.14.0028 S E N T E N Ç
A            Trata-se de ação de execução.            Juntou documentos.            Em exame dos autos, verifica-
se que a parte autora foi devidamente intimada via DJE para manifestar possível interesse no
prosseguimento do feito, contudo quedou-se inerte e nada requereu.            É o relatório do necessário.
Decido.            Instada, a parte autora não apresentou qualquer manifestação.            O atual CPC dispõe:
           ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano
por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿            Sendo assim, tendo em vista a inércia da
parte interessada, não há outro caminho senão a extinção do processo em virtude da contumácia.
           ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas pelo autor, se houver. Intime-se, via
DJE, para pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa.            Intime-se.            Decorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no LIBRA.  
           Marabá, 18/11/2019.            AIDISON CAMPOS SOUSA            JUIZ DE DIREITO Rodovia
Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00026398620088140028 PROCESSO ANTIGO:
200810015873 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Usucapião em: 25/11/2019---REQUERENTE:MARIA APARECIDA DE SOUSA Representante(s):  DAVI
CARLOS F. FILHO - DEF. PUBLICO (ADVOGADO)  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
(DEFENSOR)  DAVI CARLOS F. FILHO - DEF. PUBLICO (ADVOGADO)  DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR)     REQUERIDO:ODORICO PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO:JERONIMO TELES VIEIRA REQUERIDO:MARIA NATALIA DO NASCIMENTO VIEIRA.
Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá Processo nº 2639-86.2008   S E N T E N Ç A               Trata-se de Ação de usucapião, proposta
por MARIA APARECIDA DE SOUSA em face de ODORICO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS.
              Conforme certidão de fls. 42, a parte autora não foi localizada no endereço constante nos autos.
              Relatados, no essencial. Decido.                É dever das partes comunicar ao Juízo a alteração de
endereço residencial ou profissional, sob pena de presumir-se válida a comunicação e intimação dirigida
ao endereço declinado na petição inicial ou contestação, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do
Novo Código de Processo Civil.               Assim, diante da certidão de fls. 42 e considerando o abandono
da causa pela parte requerente, sendo dever desta a atualização de endereço hábil à sua localização para
receber correspondências forenses, a teor do disposto no artigo 485, inciso III, do NCPC, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, determinando o seu arquivamento.               Sem custas
processuais e honorários pelo requerente, em razão da gratuidade de justiça concedida.               PRI.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.               Marabá/PA, 21 de novembro de
2019.   AIDISON CAMPOS SOUSA  Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00034191120108140028 PROCESSO ANTIGO:
201010020000 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:DIEGO DE PAIVA REQUERENTE:THIAGO
DE PAIVA REQUERIDO:NELSON GONCALVES DA CRUZ REPRESENTANTE:MARIA GERISMAR DE
PAIVA Representante(s):  MARIA DO SOCORRO GUIMARAES DE SOUZA - DEF. PUBLICO
(ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá Processo nº 3419-11.2010   S E N T E N Ç A               Trata-se de Ação de
Investigação de Paternidade c/c Alimentos, proposta por DIÊGO DEPAIVA e THIAGO DE PAIVA, menores
representados por MARIA GERISMAR DE PAIVA, em face de NELSON GONÇALVES DA CRUZ.
              Conforme certidão de fls. 20, a parte autora não foi localizada no endereço constante da inicial.
              Relatados, no essencial. Decido.                É dever das partes comunicar ao Juízo a alteração de
endereço residencial ou profissional, sob pena de presumir-se válida a comunicação e intimação dirigida
ao endereço declinado na petição inicial ou contestação, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do
Novo Código de Processo Civil.               Assim, diante da certidão de fls. 20 e considerando o abandono
da causa pela parte requerente, sendo dever desta a atualização de endereço hábil à sua localização para
receber correspondências forenses, a teor do disposto no artigo 485, inciso III, do NCPC, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, determinando o seu arquivamento.               Sem custas
processuais e honorários pelo requerente, em razão da gratuidade de justiça concedida.               PRI.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.               Marabá/PA, 21 de novembro de
2019.   AIDISON CAMPOS SOUSA  Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00058253020118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Cumprimento de
sentença em: 25/11/2019---REQUERIDO:DORIMAR GOMES SOARES REQUERENTE:AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s):  OAB 24521 - FLAVIA DE
ALBUQUERQUE LIRA (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 5825-30.2011  D E S P A C H O Diante do que
preceitua o art. 274, parágrafo único, do CPC, e a inércia do pagamento das custas do processo, inscreva-
se em dívida ativa, e após arquive-se os autos, com as devidas precauções legais.               Cumpra-se.
Marabá/PA, 20 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS SOUSA  Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível
de Marabá

 
                                                 PROCESSO: 00058309420068140028 PROCESSO ANTIGO:
200610042977 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERIDO:CARLOS CARVALHO SILVA
REQUERENTE:BANCO HONDA S A Representante(s):  MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO
(ADVOGADO)  OAB 12911 - DENIS VINICIUS RODRIGUES RENAULT (ADVOGADO)  OAB 13536-A -
CELSO MARCON (ADVOGADO)  . Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Marabá Processo nº 0005830-94.2006.8.14.0028 D E S P A C H O Cumpra-
se a sentença exarada às folhas 46/47. Marabá, 22 de novembro de 2019.  AIDISON CAMPOS SOUSA
 Juiz de Direito Titular Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá,
CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00069476820138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 25/11/2019---EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  OAB
21482 - FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:J M ARAUJO BRAGA COMERCIO
EXECUTADO:JANIEL MACHADO ARAUJO BRAGA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do
Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 6947-68.2013 - HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO   SENTENÇA      Trata-se de ação de execução em que figura como parte autora BANCO
BRADESCO S/A e ré J M ARAÚJO BRAGA COMÉRCIO.      Compulsando os autos, verifico que as partes
peticionaram termo de acordo às fls. 40/48, requerendo sua homologação.      É o breve relatório.       Os
atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente
a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais, nos termos do art. 200 do Código de
Processo Civil (CPC).        In casu, verifica-se que o pleito apresentado não encontra óbice legal, ao passo
que as partes são capazes, inexistindo, a meu ver, vícios ou nulidades a serem sanados       ISTO
POSTO, por tudo que dos autos consta, homologo por sentença o acordo proposto nos autos às folhas
40/48, para que surta seus efeitos na forma da lei e, por conseguinte, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, conforme disposto no art. 487, inciso III, letra ¿b¿, do CPC.      Dispensadas custas
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC.      Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.       Com o
trânsito em julgado, arquivem-se, os autos dando-se baixa na distribuição.    Marabá, 20 de novembro de
2019. AIDISON CAMPOS SOUSA JUIZ DE DIREITO Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias
Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00076966320108140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 25/11/2019---AUTOR:BFB LEASING S. A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Representante(s):  OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)  
REU:VALDIRENE DA COSTA SILVA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n° 0007696-63.2010.8.14.0028 S E N T E N Ç A
           Trata-se de ação de reintegração de posse.            Juntou documentos.            Em exame dos
autos, verifica-se que a parte autora foi devidamente intimada via DJE para manifestar possível interesse
no prosseguimento do feito, contudo quedou-se inerte e nada requereu.            É o relatório do necessário.
Decido.            Instada, a parte autora não apresentou qualquer manifestação.             O atual CPC dispõe:
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           ¿O juiz não resolverá o mérito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano
por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...)¿            Sendo assim, tendo em vista a inércia da
parte interessada, não há outro caminho senão a extinção do processo em virtude da contumácia.
           ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, incisos II e III, do CPC.            Custas pelo autor, se houver. Intime-se, via
DJE, para pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa.            Intime-se.            Decorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no LIBRA.  
           Marabá, 18/11/2019.            AIDISON CAMPOS SOUSA            JUIZ DE DIREITO Rodovia
Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00133756120168140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s):  OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO)  OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:WELINGTON HENRIQUE DIAS DOS SA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do
Pará 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 13375-61.2016           S E N T E N
Ç A          ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA ingressou com a presente em
face de WELINGTON HENRIQUE DIAS DOS S.A, pelos fatos dispostos na exordial.          Compulsando
os autos, verifico que a parte autora informou que não deseja prosseguir com o feito, conforme verificou-se
na petição de fl. 56/57 dos autos.          Eis o breve relatório.          Passo a decidir.          Pelo exposto,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pelo autor e, em consequência, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, consoante o disposto no art. 485, inciso VIII, do CPC.
         Custas pelo autor, se houver.          Decorrido o prazo, certifique o trânsito em julgado, dê-se baixa e
arquive-se os autos.          Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Marabá, 20 de novembro de 2019.
A ID ISON CAMPOS SOUSA Ju i z  de  D i re i t o  t i t u la r  da  1 ª  Va ra  C íve l  de  Marabá
_________________________________________________________________________

 
                                                 PROCESSO: 00172885120168140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Represen tan te ( s ) :    OAB 7248  -  ALLAN RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO)    
REQUERIDO:RODRIGO GOLVEIA DA SILVA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado do Pará 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá Processo n. 17288-51.2016 - HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO   SENTENÇA      Trata-se de ação de busca e apreensão em que figura como parte autora
BANCO BRADESCO S/A e ré RODRIGO GOLVEIA DA SILVA.      Compulsando os autos, verifico que as
partes peticionaram termo de acordo às fls. 35/36, requerendo sua homologação.      É o breve relatório.
      Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem
imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais, nos termos do art. 200
do Código de Processo Civil (CPC).        In casu, verifica-se que o pleito apresentado não encontra óbice
legal, ao passo que as partes são capazes, inexistindo, a meu ver, vícios ou nulidades a serem sanados
      ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, homologo por sentença o acordo proposto nos autos às
folhas 35/36, para que surta seus efeitos na forma da lei e, por conseguinte, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, conforme disposto no art. 487, inciso III, letra ¿b¿, do CPC.      Dispensadas custas
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC.      Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.       Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.    Marabá, 21 de novembro de 2019. AIDISON CAMPOS
SOUSA JUIZ DE DIREITO Rodovia Transamazônica, s/n, Fórum Juiz José Elias Monteiro Lopes, bairro
Amapá, CEP: 68502-290 - Marabá/PA

 
                                                 PROCESSO: 00002238220128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. M. S. H.

 
REPRESENTANTE: A. T. S. T.

 
Representante(s):
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OAB 16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)

 
OAB 17612 - JOELSON FARINHA DA SILVA (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: V. R. H.

 
                                                 PROCESSO: 00004246920118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: A. C. O. R.

 
REPRESENTANTE: C. O. S.

 
Representante(s):

 
OAB 5964 - MARIA DO SOCORRO GUIMARAES (DEFENSOR)

 
EXECUTADO: E. R. S.

 
                                                 PROCESSO: 00012422120158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: J. M. C.

 
Representante(s):

 
OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: A. P. A. M.

 
EXECUTADO: W. B. C.

 
                                                 PROCESSO: 00012430620158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: J. M. C.

 
Representante(s):

 
OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: A. P. A. M.

 
EXECUTADO: W. B. C.

 
                                                 PROCESSO: 00024445720118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: V. S. A.

 
Representante(s):

 
OAB 16268-B - JAQUELINE KURITA (DEFENSOR)

 
OAB 17612 - JOELSON FARINHA DA SILVA (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: D. T. O.

 
                                                 PROCESSO: 00029681420098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919016318 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERIDO: A.
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S. C.

 
MENOR: B. M.

 
REPRESENTANTE: B. P. M.

 
Representante(s):

 
OAB 10206 - JOSIANE KRAUS MATTEI (ADVOGADO)

 
                                                 PROCESSO: 00045827020158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: L. V. S. S. G.

 
Representante(s):

 
OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)

 
EXECUTADO: G. P. G.

 
Representante(s):

 
OAB 18042 - LORENA BEZERRA VIEIRA (ADVOGADO)

 
OAB 12508 - LUKENYA BEZERRA VIEIRA (ADVOGADO)

 
REPRESENTANTE: E. S. S.

 
                                                 PROCESSO: 00046381120128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: B. S. N.

 
REPRESENTANTE: D. S. E. S.

 
Representante(s):

 
OAB 8325 - ROBERTO SALAME FILHO (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: F. M. N.

 
                                                 PROCESSO: 00051375820138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. M.

 
Representante(s):

 
OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)

 
REQUERENTE: N. M. S.

 
REPRESENTANTE: V. A. S.

 
REQUERIDO: O. M. O.

 
Representante(s):
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OAB 10617 - WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA (ADVOGADO)

 
OAB 20799-B - ROMARIO LEMOS FILGUEIRA (ADVOGADO)

 
                                                 PROCESSO: 00056016220108140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: E. C. A.

 
Representante(s):

 
OAB 14197 - KAIO PINHEIRO BOTELHO COSTA (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: I. C. A.

 
                                                 PROCESSO: 00062187120158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: A. K. C. S.
C.

 
Representante(s):

 
OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)

 
EXEQUENTE: S. S. C.

 
EXECUTADO: A. L. C.

 
                                                 PROCESSO: 00062221120158140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: A. K. C. S.
C.

 
Representante(s):

 
OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)

 
EXECUTADO: A. L. C.

 
EXEQUENTE: S. S. C.

 
EXEQUENTE: D. S. C.

 
                                                 PROCESSO: 00062808220138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: M. A. C. C.

 
Representante(s):

 
OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)

 
EXECUTADO: V. O. C.

 
EXEQUENTE: M. C. C.

 
REPRESENTANTE: M. C. C.
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                                                 PROCESSO: 00066555420118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: T. F. R.

 
EXEQUENTE: T. F. R.

 
EXEQUENTE: T. F. R.

 
REPRESENTANTE: A. J. F. R.

 
Representante(s):

 
OAB 14773-A - GENAI FERREIRA MOREIRA SOUTO (ADVOGADO)

 
EXECUTADO: A. S. R.

 
                                                 PROCESSO: 00073923120108140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: P. H. S. Q.

 
REPRESENTANTE: V. L. S. Q.

 
REQUERIDO: S. J. T.

 
                                                 PROCESSO: 00078472120078140028 PROCESSO ANTIGO:
200710048750 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE:
C. R. S.

 
                                                 PROCESSO: 00083763620148140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: U. P. S.

 
Representante(s):

 
OAB 19387-A - PATRICIA AYRES DE MELO (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: Y. S. N.

 
REQUERIDO: L. S. N.

 
REQUERIDO: A. L. S. S.

 
REQUERIDO: E. V. S. S.

 
                                                 PROCESSO: 00087902920178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: S. S. S.

 
REQUERIDO: A. F. N.

 
                                                 PROCESSO: 00097419620128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: M. D. R.

 
Representante(s):

 
OAB 13927 - WALTER AUGUSTO BARRETO TEIXEIRA (DEFENSOR)
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EXEQUENTE: V. R. C.

 
EXEQUENTE: I. R. C.

 
EXEQUENTE: W. R. C.

 
EXEQUENTE: M. R. C.

 
EXECUTADO: E. S. C.

 
                                                 PROCESSO: 00097642820148140301 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: S. A. S.

 
Representante(s):

 
OAB 6976 - CARLOS JOSE DE AMORIM PINTO (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: B. S. S.

 
                                                 PROCESSO: 00101463520128140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: A. H. S. S.

 
REPRESENTANTE: S. L. S. O.

 
Representante(s):

 
OAB 13200 - JENIFFER PEREIRA DE MELO (ADVOGADO)

 
EXECUTADO: H. W. V. S.

 
                                                 PROCESSO: 00105502320118140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: N. B. O.

 
Representante(s):

 
OAB 3805 - MAURA CELIA PEREIRA ARRUDA (ADVOGADO)

 
OAB 18192 - LUCINETE MARIA DA SILVA (SOCIEDADE DE ADVOGADO)

 
OAB 18260-A - MARCEL HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: M. J. R. S.

 
                                                 PROCESSO: 00113923220138140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXECUTADO: V. R. H.

 
EXEQUENTE: R. M. S. H.

 
Representante(s):

 
OAB 1111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
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REPRESENTANTE: A. T. S. T.

 
                                                 PROCESSO: 00163692820178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REPRESENTANTE: R. R. S.

 
Representante(s):

 
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)

 
REQUERENTE: G. R. S.

 
REQUERIDO: J. G. S.

 
                                                 PROCESSO: 00163701320178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: G. R. S.

 
Representante(s):

 
OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: R. R. S.

 
REQUERIDO: J. G. S.

 
                                                 PROCESSO: 00164134720178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. K. R. N.

 
Representante(s):

 
OAB 15333 - MAYANA BARROS JORGE JOAO (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: K. R. L.

 
REQUERIDO: W. M. N.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (CURADOR)

 
                                                 PROCESSO: 00167469620178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: D. S. N.

 
Representante(s):

 
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)

 
EXEQUENTE: E. S. N. P.

 
EXEQUENTE: D. J. S. N.

 
EXECUTADO: E. B. P.
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Representante(s):

 
OAB 16961 - WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA (ADVOGADO)

 
OAB 24660 - MARCEL AFFONSO DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

 
OAB 29078 - RODRIGO COLLINETTI FIORIN (ADVOGADO)

 
                                                 PROCESSO: 00188145320168140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. N. S.

 
Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: M. T. S.

 
                                                 PROCESSO: 00188688220178140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: S. M. A. A. C.

 
Representante(s):

 
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: E. L. C.

 
Representante(s):

 
OAB 23739 - FRANCISCO JUNIOR SOUSA SILVA (ADVOGADO)

 
                                                 PROCESSO: 00216587320168140028 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: V. M. G.

 
Representante(s):

 
OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: R. A. C. G.

 
Representante(s):

 
OAB 18504 - AMANDA CRISTINA FERREIRA (ADVOGADO)

 
OAB 25682-A - carlos henrique miranda barros (ADVOGADO)
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Número do processo: 0804662-59.2019.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: JOSE CARLOS DA SILVA
MIRANDA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO OLIVEIRA MOURA OAB: 22209/PA Participação:
RÉU Nome: RMB MANGANES LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: EDGAR PRUDENCIO
TOLEDO OAB: 180857/MG Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO ROCHA DE FARIA OAB:
93052/MGPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ
? SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)
3312-78170804662-59.2019.8.14.0028ATO ORDINATÓRIO(Manual de Rotinas ? Processo Cível -
TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, em seu item 5.1, ?b?, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a Contestação apresentada. Marabá/PA, 23 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA
ROCHADiretora de Secretaria2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800115-73.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE DIVINO
NAVES - EPP Participação: ADVOGADO Nome: MARCEL AFFONSO DE ARAUJO SILVA OAB:
24660/PA Participação: REQUERIDO Nome: SIDEPAR - SIDERURGICA DO PARA S/APODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA
DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO
ORDINATÓRIO Processo: 0800115-73.2019.8.14.0028Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ?
Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, intime-se a parte autora
através de seu advogado, para providenciar o recolhimento das custas processuais devidas com
vencimento para 06/12/2019. Marabá/PA, 23 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0806436-27.2019.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: ANGELA SOLINO
CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: KARINA FURMAN OAB: 16048-B/PA Participação: RÉU
Nome: CARLOS AUGUSTO MONTENEGRO CREMONTTIPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIO Processo:
0806436-27.2019.8.14.0028Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, ?a?, intime-se a parte AUTORA para se manifestar sobre
a Certidão . Marabá/PA, 23 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA 

 
 
 
Número do processo: 0805321-68.2019.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: SANTA CRUZ -
COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: ARIEL HERMOM NEGRAO
SILVA OAB: 13667/PA Participação: RÉU Nome: M N SILVA EMPREENDIMENTOS - ME Participação:
RÉU Nome: JOSE DIONISIO DO NASCIMENTOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA DA 2ª  VARA CÍVEL E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIO Processo:
0805321-68.2019.8.14.0028Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, intime-se a parte autora através de seu advogado, para
providenciar o recolhimento das custas processuais devidas parceladas. Marabá/PA, 23 de novembro de
2019 ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0804370-74.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: M. A. DE JESUS
SILVA E CIA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: MARIA ARAUJO GUIMARAES COSTA OAB:

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
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448PA Participação: REQUERIDO Nome: ISIDORO FAHYPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIO Processo:
0804370-74.2019.8.14.0028Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ? Processo Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, intime-se a parte autora através de seu advogado, para
providenciar o recolhimento das custas processuais devidas. Marabá/PA, 23 de novembro de 2019
ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0802669-78.2019.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: P. E. M. D. Q.
Participação: ADVOGADO Nome: THAIZ DIAS BORGES OAB: 6958 Participação: REPRESENTANTE DA
PARTE Nome: AURILENE DE MELO SOUSA OAB: null Participação: ADVOGADO Nome: WILSON
MARTINS OAB: 893-B Participação: EXECUTADO Nome: N. D. S. Q.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIOProcesso:
0802669-78.2019.8.14.0028Em atenção ao disposto no Art. 2º, inciso XI, da Ordem de Serviço 001/2019-
GAB/Juiz, exarada pelo Exmo. Dr. Márcio Teixeira Bittencourt,ficaa parte autora intimada para manifestar
interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do
artigo 485, § 1º do NCPC. Caso tenha interesse, que cumpra a diligência necessária ao regular
andamento do feito. Marabá/PA, 23 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA 

 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00007341220148140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA
DA SILVA SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:SENAI SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEPARTAMENTO NACIONAL Representante(s): OAB
5773 - FERNANDO DE MORAES VAZ (ADVOGADO) OAB 6809-B - SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA
OTONI (ADVOGADO) OAB 7761 - ANDREA BASSALO VILHENA (ADVOGADO) OAB 12.533 - MARCIO
BRUNO SOUSA ELIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:COMPANHIA SIDERURGICA DO PARA COSIPAR
Representante(s): OAB 21202 - ROMEU CABRAL SOARES BESSA (ADVOGADO) OAB 14816 -
GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL RODRIGUES
VIANA (ADVOGADO) OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) .
DESPACHO 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste expressamente se
aceita a proposta de acordo nos termos informados na petição de fls. 52, formulada pelo requerido. 2. Com
a manifestação da parte autora ou decorrido o prazo legal, conclusos. Expeça-se o necessário. Cumpra-
se. Marabá / PA, 21 de novembro de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Juíza de Direito
respondendo pe la  2ª  Vara  Cíve l  e  Empresar ia l  Comarca de Marabá PROCESSO:
00011180420168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
E L A I N E  C R I S T I N A  R O C H A  A ç ã o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  2 5 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:ALESSANDRO ARAUJO DE CARVALHO Representante(s): OAB 7268 - OLINDA
MAGNO PINHEIRO (ADVOGADO) ENVOLVIDO:GUILHERME CARNEIRO DE CARVALHO. EDITAL DE
CITAÇÃO PRAZO DE 60 (sessenta) DIAS Processo: 00011180420168140028 Ação: Abertura de
Inventário c/c Petição de Herança/Liminar de Sequestro de Bens para Garantia de Quinhão Hereditário
Requerente: Alessandra Araujo de Carvalho Inventariado: Guilherme Carneiro de Carvalho A
Excelentíssima Sra. Dra. Alessandra Rocha da Silva Souza, Juíza de Direito Respondendo pela 2ª Vara
Cível e Empresarial desta cidade e Comarca de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil,
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da 2ª Vara e
expediente da Secretaria da 2ª Vara Cível da cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em
epígrafe de AÇÃO DE INVENTÁRIO tendo em vista que a MM Juíza desta Comarca mandou expedir o
presente edital, ficam os EVENTUAIS HERDEIROS OU interessados ausentes, incertos e desconhecidos
(Art. 626, §1º, do CPC c/c Art. 259, III, do CPC.) devidamente CITADO(A)S para, querendo, contestar(em)
a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, ficando ciente de que a ausência de contestação poderá
importar em confissão (aceitar como verdadeiro o que consta do documento inicial em anexo) e revelia
(impossibilidade de responder ao pedido constante do documento inicial). E para que ninguém possa
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alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no átrio do fórum local, na forma
da Resolução 006/2005. Dado e passado nesta cidade de Marabá, aos 19 de novembro de 2019. Eu,
Elaine C. Rocha, Diretora da Secretaria, o digitei e assino de ordem do MM Juiz. Elaine Cristina Rocha
Diretora da 2ª Secretaria Cível e Empresarial CERTIDÃO Certifico e dou fé que o edital de CITAÇÃO foi
a f i x a d o  n o  á t r i o  d e s t e  f ó r u m  e m  _ _ _ _ / _ _ _ _ / _ _ _ _ _ .  M a r a b á ,  _ _ _ _ / _ _ _ _ / _ _ _ _ _ .
___________________________ Diretora da 2ª Secretaria Cível e Empresarial PROCESSO:
00087846120138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019 EXEQUENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 21483 - CLAYTON MOLLER (ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON WILIANS
FRANTONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:MOVE NORTE INDUSTRIAL LTDA
EXECUTADO:EMERSON SCHROTH. ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas - Processo Cível -
TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, em seu item 5.1, "a", intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial
de Justiça. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00090611420128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 25/11/2019 REQUERIDO:WENDER NUNES DOS SANTOS
REQUERENTE:FÁBIO SILVA DE BRITO Representante(s): OAB 6809-B - SIMONE APARECIDA DE
ALMEIDA OTONI (ADVOGADO) . SENTENÇA 1. Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
COM PEDIDO LIMINAR C/C PERDAS E DANOS, ajuizada por FABIO SILVA DE BRITO e SIMONE
APARECIDA DE ALMEIDA OTONI em face de WENDER NUNES DOS SANTOS, qualificados nos autos.
2. Despachada a inicial foi designada audiência de justificação, bem como determinada a
citação/intimação das partes (Fls. 63). 3. A audiência restou infrutífera em razão da ausência da parte
requerida (fls. 69). 4. O requerido foi citado (Fls. 80-v), não tendo oferecido contestação. 5. Este Juízo
indeferiu o pedido de concessão da justiça gratuita (fls. 96). 6. O processo ficou paralisada, motivo pelo
qual, este Juízo determinou a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, efetuando o recolhimento das custas devidas, sob pena de extinção
do processo (fls. 113). 7. A parte autora não foi intimada por não ter sido encontrado no endereço
constante nos autos (fls. 117) É o que importa relatar. Decido. 8. Dentro dos princípios da efetividade e da
eficiência processual, os processos não podem ficar paralisados em razão da não localização das partes.
9. Não vislumbro a aplicação das hipóteses previstas no artigo 313 do CPC, para fins de uma possível
suspensão processual. 10. É certo que a parte autora deveria comunicar a modificação de seu endereço
nos autos, por força de determinação legal (Art. 77, V, do CPC), motivo pelo qual presumem-se válidas as
intimações realizadas no endereço constante dos autos (Art. 274, Parágrafo Único, do CPC). 11. Os
Tribunais têm adotado o entendimento de que a não localização das partes em virtude da mudança de
endereço não comunicado nos autos, tem por consequência a extinção do processo: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ABANDONO DA CAUSA E MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM
COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. RECURSO REJEITADO Extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
267, § 1º, do CPC. Tendo a Autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, não manifestando o
menor interesse no prosseguimento da demanda, de rigor a medida extintiva, uma vez que a intimação
para dar andamento ao processo frustrou-se por ato atribuído à sua própria culpa - No caso dos autos, não
ocorre nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo CPC, pois o Acórdão Embargado apreciou
as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão sem a existência de quaisquer
vícios. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004468220118151211, 1ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 09-05-2017) (TJ-PB - APL: 00004468220118151211
0000446-82.2011.815.1211, Relator: DES. LEANDRO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 09/05/2017,
1A CIVEL). APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA. MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO INFORMADA AO JUÍZO PELO
AUTOR. ABANDONO. É obrigação de a parte manter atualizado seu endereço, comunicando eventual
mudança ao Juízo. Inteligência do art. 274, parágrafo único, do CPC. Apelação desprovida. (Apelação
Cível Nº 70073614596, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol,
Julgado em 28/06/2017). (TJ-RS - AC: 70073614596 RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Data de
Julgamento: 28/06/2017, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/06/2017).
AÇÃO DE USUCAPIÃO - ABANDONO DA CAUSA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INTIMAÇÃO
PESSOAL DO AUTOR - MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO. Considera-se válida a intimação do autor que muda de endereço sem comunicar ao juízo,
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impossibilitando sua intimação para promover o andamento do feito. (TJ-MG - AC: 10625000104368001
MG, Relator: Tiago Pinto, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 24/03/2014) 12. A parte requerida apesar de citada permaneceu inerte, suprindo a
determinação legal (Art. 485, §6º, do CPC). 13. Isto posto, uma vez NÃO CUMPRIDA A DILIGÊNCIA EM
RELAÇÃO À LOCALIZAÇÃO DA PARTE AUTORA E DIANTE DO PREJUÍZO PARA O
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, nos termos do Artigo 485, incisos III, IV E
VI do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 14. Custas processuais
pela parte autora. 15. Intime-se a parte requerente para pagamento das custas processuais devidas, no
prazo de 15 (quinze) dias (Art. 46, §4º, da Lei nº 8.328/2015), advertindo-a de que, na hipótese de não
pagamento no prazo estipulado, o crédito dela decorrente sofrerá atualização monetária e incidência dos
demais encargos legais e será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa (Art. 46, caput, da Lei nº
8.328/2015). 16. Decorrido o prazo sem o pagamento das custas processuais, seja pela não localização
do devedor, seja pelo transcurso do prazo concedido, expeça-se a competente certidão de crédito e
encaminhe para Secretaria de Estado da Fazenda, com cópia à Coordenadoria Geral de Arrecadação do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, providenciando-se, em seguida, o arquivamento do
processo, com as cautelas e advertências legais (Art. 46, §6º, da Lei nº 8.328/2015). 17. Não há que se
falar em condenação em honorários advocatícios uma vez que apesar de citada a parte requerida não
ofereceu contestação. 18. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e
advertências legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Marabá -
PA, 21 de novembro de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA Juíza de Direito respondendo
pela 2ª Vara Cível e Empresarial Comarca de Marabá PROCESSO: 00106579120168140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:YAN OLIVEIRA ALMEIDA Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em atenção ao
disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item
5.1, "k", intime-se a parte REQUERENTE através de seu advogado, via Diário de Justiça Eletrônico, para
providenciar o recolhimento das CUSTAS/DESPESAS processuais referente a: a) 01(um) mandado de
intimação para o requerido; b) 01(uma) diligência do oficial. O pagamento deverá ser efetuado em tempo
hábil, considerando que há audiência designada nos presentes autos para o dia 18/02/2019 e
considerando o artigo 9º, III, do Provimento Conjunto nº 002/2015 - CJRMB/CJCI, que prevê o prazo
mínimo de 40 (quarenta) dias anteriores à realização do ato, para entrega do mandado, pela Secretaria
Judicial à Central de Mandados. Marabá/PA, 25 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA
Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00108995020168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA
ROCHA Ação: Processo de Execução em: 25/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 7248 - ALLAN RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:CONEXAO
DISTRIBUICAO FEITOZA LTDA ME EXECUTADO:RANIEL PEREIRA LIMA Representante(s): OAB
22226 - IVALDO ALENCAR DE SOUSA JÚNIOR (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO (Manual de
Rotinas - Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas - Processo Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, "k", intime-se a parte autora através de seu
advogado, via Diário de Justiça Eletrônico, para providenciar o recolhimento das custas processuais
devidas de: 1) Expedição de Carta Precatória; 2) Distribuição e cumprimento da Carta Precatória no Juízo
deprecado (comarca de Castanhal/PA), em atenção ao Art. 28, § 1º da Lei de Custas: "Quando ambos os
juízos deprecante e deprecado pertencerem à jurisdição do TJPA, a carta precatória somente será
expedida após o interessado comprovar o recolhimento tanto das custas processuais referentes à
expedição da carta precatória no juízo deprecante, quanto as referentes à distribuição da mesma no juízo
deprecado". Marabá/PA, 25 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretora de Secretaria 2ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00725562720158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 25/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA S/A Representante(s):
OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:JOSENILDE PEREIRA
BEZERRA. ATO ORDINATÓRIO Intimo a parte autora para, nos termos do artigos 3º, inciso V e 4º, inciso
VI, ambos da Lei 8328/2015, providenciar o recolhimento de: custas processuais para expedição de 01
(um) mandado e 02 (duas) diligências do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que seja
dado integral cumprimento à Decisão. Marabá/PA, 25 de novembro de 2019. ELAINE CRISTINA ROCHA
Diretora de Secretaria 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA PROCESSO: 00008224520038140028
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PROCESSO ANTIGO: 200310005891 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação:
Processo de Execução em: ADVOGADO: O. F. REU: F. E. S. L. AUTOR: J. M. L. M. AUTOR: P. M. L. M.
AUTOR: N. A. R. M. OBSERVACAO: P. 2. ADVOGADO: R. F. V. PROCESSO: 00008649420178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de
Alimentos em: REQUERIDO: L. R. L. A. MENOR: G. M. S. C. Representante(s): OAB 17184-B -
FRANCELINO ELEUTERIO DA SILVA (DEFENSOR) REPRESENTANTE: D. S. C. Representante(s): OAB
17184-B - FRANCELINO ELEUTERIO DA SILVA (DEFENSOR) PROCESSO: 00008666420178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de
Alimentos em: REQUERIDO: P. I. C. M. REPRESENTANTE: F. G. V. Representante(s): OAB 16263 -
JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR) MENOR: V. G. V. M. PROCESSO:
00009104920188140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: S. R. Representante(s): OAB 24056 - ELHO
ARAÚJO COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO: W. R. V. PROCESSO: 00024650420188140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: P. C. R. Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE
OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 21202 - ROMEU CABRAL SOARES BESSA (ADVOGADO)
REQUERIDO: P. P. P. R. PROCESSO: 00024650420188140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: P. C. R. Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA
(ADVOGADO) OAB 21202 - ROMEU CABRAL SOARES BESSA (ADVOGADO) REQUERIDO: P. P. P. R.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 9 4 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: J. D. B. L. Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA
(ADVOGADO) OAB 21202 - ROMEU CABRAL SOARES BESSA (ADVOGADO) REQUERIDO: M. G. P. L.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 9 4 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: J. D. B. L. Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA
(ADVOGADO) OAB 21202 - ROMEU CABRAL SOARES BESSA (ADVOGADO) REQUERIDO: M. G. P. L.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 6 5 2 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: B. L. L. Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES
(DEFENSOR) REQUERIDO: J. C. S. REPRESENTANTE: G. L. L. PROCESSO: 00095187020178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: C. P. S. Representante(s): OAB 18650 - ROMULO
JUNQUEIRA MARTINS (ADVOGADO) REQUERIDO: C. J. S. REQUERIDO: T. J. S. PROCESSO:
00095187020178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: C. P. S. Representante(s): OAB
18650 - ROMULO JUNQUEIRA MARTINS (ADVOGADO) REQUERIDO: C. J. S. REQUERIDO: T. J. S.
P R O C E S S O :  0 0 3 6 4 4 5 4 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: R. L. O. Representante(s): OAB 16010 - FRANCISCO VILARINS PINTO (ADVOGADO)
OAB 20351 - ULISSES VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA (ADVOGADO) REPRESENTANTE: F. B. C.
REQUERIDO: V. G. C. O. PROCESSO: 00364454420158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: R. L. O. Representante(s): OAB 16010 - FRANCISCO VILARINS PINTO (ADVOGADO)
OAB 20351 - ULISSES VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA (ADVOGADO) REPRESENTANTE: F. B. C.
REQUERIDO: V. G. C. O.  

 
 
 
Número do processo: 0801713-96.2018.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: jean celso silva
andrade Participação: ADVOGADO Nome: ERICA RAISSA RODRIGUES ALVES OAB: 8017/TO
Participação: REQUERIDO Nome: UNIAO NORTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO
DIA Participação: ADVOGADO Nome: FRANK BORGES MORAES RODRIGUES OAB: 26871/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA
DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO
ORDINATÓRIO Processo PJE: 0801713-96.2018.8.14.0028 Em atenção a Ordem de Serviço 001/2019-
GAB/JUIZ da lavra do MM Juiz de Direito Marcio Teixeira Bittencourt,fica a parte REQUERIDA
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intimadaatravés de seu advogado, via Diário de Justiça Eletrônico,a tomar ciência da expedição da Carta
Precatória, a fim de que possa acompanhar seu trâmite no juízo deprecado(comarca de Anápolis-GO).
Marabá, 25 de novembro de 2019ELAINE CRISTINA ROCHADiretora de Secretaria 2ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0806960-24.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: M. D. J. D. S. R.
Participação: ADVOGADO Nome: ATHOS FERNANDES DE SOUSA CARVALHO OAB: 28072/PA
Participação: ADVOGADO Nome: WALTEIR DOS SANTOS VIEIRA OAB: 10617/PA Participação:
REQUERIDO Nome: H. D. J. R. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Processo nº 0806960-
24.2019.8.14.0028.Ação de Divórcio Litigioso SENTENÇA Trata-se de Ação de Divórcio ajuizada
porM.D.J.D.S.R.em face deHUMBERTO DE JESUS RAFAEL, ambos qualificados, a mesma ajuizou a
presenta ação pleiteando o divórcio. O paradeiro do requerido é indeterminado, ou seja, em lugar incerto e
não sabido. No presente caso não há filhos menores, nem possuem bens a partilhar, e, conforme
declaração da autora, as partes contraíram matrimônio em 18 de janeiro de 1990 e atualmente estão
separados de fato há mais de 5 anos, sem possibilidade de reconciliação. É o relatório. Decido.
Considerando-se que o direito ao divórcio trata-se de direito potestativo e considerando-se ainda que o
novo CPC no seu art. 311 traz a previsão da tutela de evidência, a qual por sua vez antecipa os efeitos
finais da decisão satisfazendo-se desde logo o provável direito do(a) autor(a), mesmo em situações em
que não existam urgência. Requer-se seja a concessão de tutela de evidência para que seja decretado o
divórcio das partes. Com efeito, a emenda constitucional nº 66 trouxe evolução em relação aos requisitos
para a extinção do casamento. O art. 226, § 6º da CF passou a prever a extinção do vínculo conjugal
diretamente através do divórcio, sem a necessidade de qualquer requisito objetivo ou temporal. (Apelação
Cível Nº 70066159203, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de
Vasconcellos Chaves, Julgado em 03/09/2015).? Após a Emenda Constitucional nº 66/2010, o divórcio
passou a ser direito potestativo, dependente apenas da vontade de uma das partes, nesse sentido:
?APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO. DIREITO POTESTATIVO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS AO DEFENSOR DATIVO. MAJORAÇÃO.
Com o advento da Emenda Constitucional nº 66/2010, que alterou a redação do artigo 226, § 6º, da
Constituição Federal, o divórcio passou a ser direito potestativo, desvinculado de qualquer prazo ou
condição. Assim, o pedido de divórcio não admite contestação e depende apenas da vontade de uma das
partes, razão pela qual nenhum reparo merece a sentença no ponto. (Apelação Cível Nº 70067826149,
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 03/03/2016). (TJ-RS
- AC: 70067826149 RS, Relator: Rui Portanova, Data de Julgamento: 03/03/2016, Oitava Câmara Cível,
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/03/2016)?. A doutrina também já reconhece o divórcio
como o exercício de um direito potestativo: ?Não há mais a necessidade de causas objetivas ou subjetivas
para o ato de se divorciar, qual seria a resistência oponível pelo outro cônjuge, a ponto de constituir em
uma lide? A questão, porém, se responde de forma simples, a atuação judicial em divórcio litigioso será
para as hipóteses em que os divorciandos não se acertam quanto aos efeitos jurídicos da separação, qual
seja, a título exemplificativo, a guarda dos filhos, alimentos, uso do nome e divisão do patrimônio familiar.
? Ante o exposto, nos termos do Art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido por
M.D.J.D.S.R.L, para o fim de decretar o divórcio e a consequente extinção do vínculo matrimonial existente
com o Sr.HUMBERTO DE JESUS RAFAEL. Em relação a alteração do nome da ex-cônjuge por ocasião
do casamento, entendo se tratar de direito personalíssimo da requerida, ficando a mesma com a faculdade
de alterá-lo pelos meios adequados, se for o caso. Intime-se a parte requerida por Edital com prazo de 30
dias. Transitada em julgado, concedo a esta sentença força deMANDADO DE AVERBAÇÃOpara o
Cartório de Registro Civil do 2º Ofício de Marabá/PA, para que seja averbado o divórcio naCERTIDÃO DE
CASAMENTO n.º 6.704, Livro nº 18-B, Fls. 81. VALE A PRESENTE SENTENÇA COMO EDITAL. Por
conseguinte,dispenso a emissão de expediente, pois esta decisão serve como MANDADO DE
AVERBAÇÃO (Provimentos nº 03/2009 da CJCI e CRJMB do Tribunal de Justiça do Estado do Pará ?
TJPA), devendoo Cartorário do Registro Civil de Marabá/PA proceder as devidas averbações. Cumpram-
se todas as demais exigências legais. SEM CUSTAS OU EMOLUMENTOS, pois já deferido o benefício da
assistência judiciária gratuita(inciso IX, §1º, artigo 98 c/c §3º, artigo 99, ambos do CPC). EXPEÇA-SE uma
segunda via da citada certidão de forma GRATUITA para a requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e
advertências legais. Marabá/PA,29 de agosto de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZAJuíza de
Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Marabá 
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Número do processo: 0809797-52.2019.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA
Participação: EXECUTADO Nome: B. W. MEDRADO DE SOUSA - ME Participação: EXECUTADO Nome:
BRUNO WERLESSON MEDRADO DE SOUSA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ ? SECRETARIA DA 2ª  VARA CÍVEL E
EMPRESARIALEmail:2civelmaraba@tjpa.jus.brTelefone: (94)3312-7817 ATO ORDINATÓRIOProcesso:
0809797-52.2019.8.14.0028 Em atenção ao disposto no inciso XI do § 2º do artigo 1º do Provimento nº
006/2006-CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas
Cíveis deste e. TJ/PA, intime-se a parte autora, por seu/sua advogado/a, via PJe/DJE, para, em até 15
(quinze) dias, proceder à juntada aos autos do relatório de conta do processo para subsidiar a migração
das custas deste feito junto ao Sistema de Arrecadação,bem como atestar a regularidade no recolhimento
das despesas iniciais desta demanda. Marabá/PA, 21 de novembro de 2019 ELAINE CRISTINA
ROCHADiretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá/PA  

 
 
 
Número do processo: 0804791-98.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Participação: RÉU Nome: CARLEANE SOUSA SANTOS
BARBOSAProcesso:0804791-98.2018.814.0028 DECISÃO 1. INDEFIROo pedido de fls. Num. 11717036 -
Pág. 1-2 dos autos, pois a utilização do sistema BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD deve ser excepcional,
face à garantia constitucional ao sigilo de dados. Logo, é ônus do credor esgotar todos os meios legais
disponíveis para localizar o devedor, não sendo cabível transferir para o Judiciário tal encargo, inexistindo
qualquer previsão legal no sentido de que a Justiça tem o dever de oficiar a órgãos públicos no intuito de
encontrar o demandado, secretariando o exequente. 2. Ainda mais, verifica-se que o (a) exequente não
demonstrou nos autos qualquer tentativa de esgotamento de diligências extrajudiciais para localização do
executado, ao contrário do alegado. 3. Nesse sentido vem alicerçando a jurisprudência pátria. Vejamos:
AGRAVO INTERNO. INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. 1. A utilização
do sistema INFOJUD deve ser permitida apenas excepcionalmente, quando esgotadas as diligências
extrajudiciais para localização do réu, o que não restou demonstrado nos autos. 2. Consoante
jurisprudência, o fato do entendimento adotado ter sido contrário ao interesse da recorrente não autoriza a
reforma da decisão. 3. Agravo interno desprovido. (TRF-2 - AG: 200902010035083 RJ
2009.02.01.003508-3, Relator: Desembargadora Federal SALETE MACCALOZ, Data de Julgamento:
09/09/2009, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::24/09/2009 -
Página::189)4. Desse modo, intime-se o requerente e para que envide esforços próprios para atualização
do endereço do executado ou demonstrar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção.P.R.I.CMarabá? PA, 21 de novembro de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA
SILVA SOUZAJuíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Marabá  

 
 
 
Número do processo: 0805160-58.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: M. F. S. D. S.
Participação: REQUERIDO Nome: R. P. D. S. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Processo nº
0805160-58.2019.8.14.0028.Ação de Divórcio SENTENÇA Trata-se de Ação de Divórcio ajuizada por
M.F.S.D.S.em face de RIBAMAR PEREIRA DA SILVA, ambos já qualificados, em que não há filhos
menores nem bens à partilhar. O paradeiro da parte requerida é indeterminado, estando em local incerto e
não sabido. Conforme declaração da autora, estão separados de fato desde há aproximadamente 34
(trinta e quatro) anos, sem possibilidade de reconciliação. É o relatório. Decido. Considerando-se que o
direito ao divórcio trata-se de direito potestativo e considerando-se ainda que o novo CPC no seu art. 311
traz a previsão da tutela de evidência, a qual por sua vez antecipa os efeitos finais da decisão
satisfazendo-se desde logo o provável direito do(a) autor(a), mesmo em situações em que não existam
urgência. Considerando-se ainda a dificuldade em citar pessoalmente a parte requerida, requer-se seja a
concessão de tutela de evidência para que seja decretado o divórcio das partes. Com efeito, a emenda
constitucional nº 66 trouxe evolução em relação aos requisitos para a extinção do casamento. O art. 226, §
6º da CF passou a prever a extinção do vínculo conjugal diretamente através do divórcio, sem a
necessidade de qualquer requisito objetivo ou temporal. (Apelação Cível Nº 70066159203, Sétima Câmara
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Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em
03/09/2015).? Após a Emenda Constitucional nº 66/2010, o divórcio passou a ser direito potestativo,
dependente apenas da vontade de uma das partes, nesse sentido: ?APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO. DIREITO POTESTATIVO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ADEQUAÇÃO.
HONORÁRIOS AO DEFENSOR DATIVO. MAJORAÇÃO. Com o advento da Emenda Constitucional nº
66/2010, que alterou a redação do artigo 226, § 6º, da Constituição Federal, o divórcio passou a ser direito
potestativo, desvinculado de qualquer prazo ou condição. Assim, o pedido de divórcio não admite
contestação e depende apenas da vontade de uma das partes, razão pela qual nenhum reparo merece a
sentença no ponto. (Apelação Cível Nº 70067826149, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Rui Portanova, Julgado em 03/03/2016). (TJ-RS - AC: 70067826149 RS, Relator: Rui Portanova,
Data de Julgamento: 03/03/2016, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
08/03/2016)?. A doutrina também já reconhece o divórcio como o exercício de um direito potestativo: ?Não
há mais a necessidade de causas objetivas ou subjetivas para o ato de se divorciar, qual seria a
resistência oponível pelo outro cônjuge, a ponto de constituir em uma lide? A questão, porém, se responde
de forma simples, a atuação judicial em divórcio litigioso será para as hipóteses em que os divorciandos
não se acertam quanto aos efeitos jurídicos da separação, qual seja, a título exemplificativo, a guarda dos
filhos, alimentos, uso do nome e divisão do patrimônio familiar. ? Ante o exposto, nos termos do Art. 487, I,
do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido por M.F.S.D.S., para o fim de decretar o divórcio e
a consequente extinção do vínculo matrimonial existente com o Sr. RIBAMAR PEREIRA DA SILVA. A ex-
cônjuge continuará a utilizar o seu nome de casada, qual seja, MARIA FRANCISCA SOUZA DA SILVA.
Intime-se a parte requerida por Edital com prazo de 30 dias. Transitada em julgado, concedo a esta
sentença força deMANDADO DE AVERBAÇÃOpara o Cartório de Registro Civil de Itupiranga/PA, para
que seja averbado o divórcio naCERTIDÃO DE CASAMENTO N.º 1.151, Fls. 216, Livro nº 05. VALE A
PRESENTE SENTENÇA COMO EDITAL. Por conseguinte,dispenso a emissão de expediente, pois esta
decisão serve como MANDADO DE AVERBAÇÃO (Provimentos nº 03/2009 da CJCI e CRJMB do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará ? TJPA), devendoo Cartorário do Registro Civil do município de
Itupiranga/PA para proceder as averbações. Cumpram-se todas as demais exigências legais. SEM
CUSTAS OU EMOLUMENTOS, pois já defiro nos autos, o benefício da assistência judiciária
gratuita(inciso IX, §1º, artigo 98 c/c §3º, artigo 99, ambos do CPC). EXPEÇA-SE uma segunda via da
citada certidão de forma GRATUITA para a requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-se a Defensoria
Pública e o Ministério Público. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e
advertências legais. Marabá/PA,31 de julho de 2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZAJuíza de
Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e EmpresarialComarca de Marabá 

 
 
 
Número do processo: 0807444-39.2019.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: ANGELA MARIA
SOUSA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: EDER JOFRE DA SILVA QUEIROZ OAB: 28956/PA
Participação: REQUERENTE Nome: ADILSON ROCK CANDIDO DE JESUS Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOProcesso nº 0807444-39.2019.814.0028Ação de Divórcio
Consensual SENTENÇA R. H. 1. Trata-se de Ação de Divórcio Consensual ajuizada por ÂNGELA MARIA
SOUSA DA SILVA, ora primeiro acordante, e ADÍLSON ROCK CÂNDIDO DE JESUS, ora segundo
acordante, ambos já qualificados nos autos. 2. As partes requereram a justiça gratuita. 3. Informaram que
adquiriram bens durante a constância do casamento, porém estes já foram tratados na esfera extrajudicial.
O casamento se iniciou em 19 de janeiro de 1996 e culminou em separação, sem possibilidade de
reconciliação. 4. Informaram, ainda, o nascimento de 02 filhos, a saber: GISELLY DA SILVA CÂNDIDO DE
JESUS, nascida em 19/12/2002 e ALDISON ROCK DA SILVA CÂNDIDO DE JESUS, nascido em
17/19/2004. 5. Por fim, as partes entabularam acordo no seguinte sentido: 1. Que a guarda da filha menor
supracitada deverá ser exercida pela genitora, com domicilio de referencia desta, porém com o direito de
visitas exercido de forma livre pelo genitor, preferencialmente aos fins de semana alternados e desde que
preestabelecidos, em relação a férias, datas comemorativas e feriados prolongados as partes acordarão
previamente com quem os filhos irão passar; 2. Que serão devidos alimentos pelo genitor, no percentual
de 70% do salário mínimo vigente, o que corresponde a quantia de R$ 700,00 a serem pagos até o 10º dia
útil de cada mês, mediante depósito bancário na conta de titularidade da genitora, a saber: Caixa
Econômica Federal, Conta Poupança nº 00038938-9, Agência 0683, Op. 013. Em relação ao imóvel
comum do casal fica estabelecido que o cônjuge varão pagará a título de aluguel para a cônjuge virago o
valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) até eventual partilha de bens, pelo usufruto comercial do bem.
É o relatório. Decido. 6. Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de
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vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais (art.
200, do CPC). No caso trata-se de objeto lícito, possível e de acordo com a ordem jurídica vigente. 7. A
pretensão de divórcio comporta acolhimento, tendo em vista a atual redação do artigo 226, § 6º, da
Constituição da República Federativa do Brasil, que passou a dispensar tempo de prévia separação
judicial ou de fato (intenção normativa essa que pode ser inferida do preâmbulo da Emenda Constitucional
nº 66 e que se concatena com a interpretação teleológica da norma). 8. Ante o exposto, HOMOLOGO por
sentença e para que todos os efeitos legais surtam,o acordo realizado entre as partes e noticiado aos
autos, no que se refere à guarda dos filhos do casal, direito de visitas e pensão alimentícia. E, por
conseguinte, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo com resolução do mérito, julgando procedente o divórcio para, com base no parágrafo 6º do
artigo 226 da Constituição Federal, decretar o divórcio deÂNGELA MARIA SOUSA DA SILVA e ADÍLSON
ROCK CÂNDIDO DE JESUS. 9. Confiro a esta Sentença força deMANDADO DE AVERBAÇÃO(Certidão
de Casamento Matrícula nº 1018, Fls. 118, Livro b-004, registrada no Cartório de Registro Civil do Oficio
Único Rio Maria/PA), devendo os requerentes extrair cópia autenticada da presente sentença,
encaminhando-a ao Registro Civil Competente, acompanhada das demais peças necessárias à realização
do ato. 10. Defiro a gratuidade da justiça para as partes. Isentos de custas e honorários. 11. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 12. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e advertências legais. Marabá - PA, 13 de setembrode
2019. ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZAJuíza de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e
EmpresarialComarca de Marabá  
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RESENHA: 20/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00001194220118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA -
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS. PROCESSO: 0000119-
42.2011.8.14.0028 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL EXECUTADO: MANOEL RIBEIRO
DOS SANTOS Vistos. SENTENÇA DE MÉRITO PARCIAL 1- RELATÓRIO Cuida-se de Execução Fiscal
que a Fazenda Pública Municipal propôs em desfavor de MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS, pelo
procedimento previsto na Lei nº 6.830/80. Citado por edital, os autos foram encaminhados a Defensoria
Pública, que contestou o feito, na qualidade de curador especial, arguindo nulidade da citação por edital e
a incidência de prescrição (fls. 32). Instado a se manifestar, o Exequente insurgiu-se contra a tese de
prescrição, sustentando ter sido legitima a citação por edital, especialmente porque cumprida a ritualística
prevista na lei para realização do ato, inclusive fazendo referência a súmula 414, do STJ. É o breve
relatório. Decido. 2 - FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, cumpre enfrentar a arguição de nulidade na citação
tendo em vista se tratar de um pressuposto processual sem o qual o processo não pode ter seu curso
regular. O Executado, por seu curador especial, sustenta que não teriam sido esgotados os meios
ordinários de citação, antes de ter sido esta efetivada pela via editalícia. Tal argumento não possui suporte
fático frente ao contexto existente nos autos, sendo irretocável a alegação do Fisco de que, nos termos da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, enunciado nº 414, "a citação por edital na execução fiscal é
cabível quando frustradas as demais modalidades". Ora, nesse caso foi tentada a citação pelo correio no
endereço delineado pelo Contribuinte perante o Fisco, ato que restou infrutífero (fls.16), na sequência, fora
ordenada também a citação por Oficial de Justiça (fls. 25), a qual também não possível. Logo, com base
nesse contexto, vejo como esgotados os meios ordinários de integração à lide do Executado de modo real,
o que justifica a utilização do recurso de citação por edital. Assim, rejeito o argumento de nulidade na
citação ficta ora em destaque. Prosseguindo na análise dos autos, passo a enfrentar o argumento de
prescrição. A Defensoria Pública, na qualidade de curadora do Executado, sustentou que o crédito objeto
da ação foi integralmente alcançado pela prescrição intercorrente, tendo em vista que, do despacho (fls.
20), ocorrido em 12/05/2011 até a efetiva citação em 09/02/2018 (fls. 31), transcorreu prazo superior a 05
anos, prazo estabelecido no 174, I, do CTN como sendo o limite para se intentar a cobrança judicial de
tributos. Sobre isso consigno que, embora o argumento lançado tenha plausibilidade, neste caso, ele não
pode ser acolhido, isso devido a jurisprudência do STJ, por meio do seu enunciado nº 106, orientar que
"proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência." É que, neste
caso, não vislumbro inércia do Fisco em impulsionar o feito adotando as providências necessárias a
citação do Réu. De fato, a morosidade havida nessa situação não decorre propriamente de omissão do
Exequente. Assim, rejeito o argumento de prescrição sob esta perspectiva. Entretanto, de outro modo,
examinando detidamente os autos, reparo que sobre a CDA 3.163/2010, cuja inscrição se deu em
02/01/2005, deve se reconhecer a incidência da prescrição, isso porque entre a data da constituição de tal
crédito e o ajuizamento da ação houve o transcurso de mais de 05 anos, prazo limite que o art. 174, do
CTN, previu para intentar a cobrança judicial dos créditos tributários. Logo, mesmo rejeitando a exceção
de pré-executividade intentada pelo Réu, profiro sentença parcial de mérito para reconhecer a prescrição
em face da CDA nº 3.163/2010. 3 - DISPOSITIVO Ante o exposto, REJEITO EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE apresentada pelo Réu, porém, AINDA ASSIM RESOLVO PARCIALMENTE O MÉRITO
DA CAUSA, nos termos do art. 487, II c/c art. 356, II do CPC Preclusa essa decisão, intime-se o Fisco
para manifestar interesse no feito, conforme suas prerrogativas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito quanto ao que remanesce de seu pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Marabá/PA, 11 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00001952920108140028
PROCESSO ANTIGO: 201010001092 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO
MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação: Execução de Tí tu lo Judic ia l  em: 20/11/2019
EXEQUENTE:SEBASTIAO BANDEIRA Representante(s): OAB 14230-B - ROBERTO FERREIRA CALAIS
FILHO (ADVOGADO) EXEQUENTE:ESTEVAO RUCHINSKI Representante(s): OAB 8156-B -
SEBASTIAO BANDEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 13114
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- MICHELLE LEITE COSTA (ADVOGADO) OAB 14194 - CELIO ROBERTO DA SILVA LEAO
(ADVOGADO) OAB 3201 - LAUDENIR DA COSTA LANDIN (ADVOGADO) PERITO:CLAUDIA
CARVALHO. CERTIDÃO: Certifico que intimei o perito outrora nomeado nos autos via telefone (94-
996626285), que foi cientificado da respectiva designação. Marabá, PA, 11/19/19 Diogo Margonar Santos
da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria PROCESSO: 00002732720108140028 PROCESSO
ANTIGO: 201010001589 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) CAMILO
CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) REQUERIDO:I M HERENIO DOS SANTOS M N CARNEIRO
LTDA. PROCESSO: 0000273-27.2010.14.0028 Autor: BANCO BRADESCO S.A Réu: I M HERENIO DOS
SANTOS E MN CARNEIRO LTDA MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Citado o Réu e não realizado o
pagamento ou indicados bens à penhora. Assim, intime-se o exequente PESSOALMENTE para manifestar
interesse no feito requerendo o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, na
forma do art. 485, III do Código de Processo Civil. Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00004025320058140028
PROCESSO ANTIGO: 200510002187 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO
MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERIDO:E. P.
REQUERENTE:MARLON LOPES PIDDE Representante(s): IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ
(ADVOGADO) REQUERENTE:EVANEIDE PINHEIRO NEVES Representante(s): OAB 105B - IVAIR
MARTINS DOS SANTOS DINIZ (ADVOGADO) REQUERIDO:HOSPITAL CELINA GONCALVES S/A
Representante(s): OAB 21969 - KESIA ZANONI BRITO DE SOUZA ALENCAR (ADVOGADO) OAB 22226
- IVALDO ALENCAR DE SOUSA JÚNIOR (ADVOGADO) OAB 14210-A - JONATHAN OLIVEIRA DE
PONTES (ADVOGADO) LUIS GONZAGA ANDRADE CAVALCANTE (ADVOGADO) NAIL ATWEH MUSA
OTHMAN (ADVOGADO) MARIA APARECIDA DA SILVA ALEXANDRE ROSA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO: Processo: 0000402-53.2005.8.14.0028 Ação: ACAO ORDINARIA DE COBRANCA
**ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA** Requerentes: MARLON LOPES PIDDE,EVANEIDE PINHEIRO NEVES
Requerido: ESTADO DO PARA,HOSPITAL CELINA GONCALVES S/A Intimo o REQUERIDO para que
recolha as custas processuais devidas em 15 dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa, em
favor da Fazenda Pública Estadual. Marabá, 17 de janeiro de 2018 Diogo Margonar Santos da Silva
Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO: 00004339220058140028
PROCESSO ANTIGO: 200510002338 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Embargos à Execução em: 20/11/2019 REU:PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARABA ADVOGADO:PLINIO PINHEIRO NETO AUTOR:DALVA FURTADO VELOSO
AUTOR:GERALDO MENDES D CASTRO VELOSO -FALECIDO OBSERVACAO:PROTOCOLO -
20051000152. Processo nº 000433-92.2005.8.14.0028 Autor: ESPOLIO DE GERALDO MENDES DE
CASTRO Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Cuidam-se de embargos à
execução opostos por Dalva Furtado Veloso, nos termos do procedimento previsto no código de processo
civil. Nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, intimo as partes para se manifestarem, no prazo
de 05 dias, sobre a possibilidade de incidência da prescrição, posto que, considerando que o Acórdão do
Tribunal de Contas se revela em título executivo extrajudicial (30/03/1998), em tese, a partir desse marco
passou a fluir o prazo prescricional para intentar-se a cobrança judicial do valor literal lá contido. Ademais,
cumpre ventilar, desde logo, que a causa de pedir diz respeito à execução de multa, assim, aparentemente
não é cabível o alargamento da discussão quanto à imprescritibilidade da ação de ressarcimento ao erário.
Intimem-se. Cumpra-se, sendo que, relativo a fazenda pública, observe-se as prerrogativas de intimação
pessoal com remessa dos autos. Marabá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00005190720128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019
REQUERENTE:IVANETE OLIVEIRA DA LUZ Representante(s): OAB 14571 - APOENA EUGENIO
KUMMER VALK (ADVOGADO) OAB 19366 - AVEILTON SILVA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11666 -
ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 27794 - MIKAIL MATOS FERREIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:GOVERNO DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Processo: 0000519-
07.2012.8.14.0028 Ação: AÇÃO ORDINÁRIA CONDENATÓRIA. Requerentes: IVANETE OLIVEIRA DA
LUZ Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PARA Certifico para os devidos fins que os autos foram
desarquivados nesta data. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 20 de novembro de 2019. Diogo
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Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO:
00005257220168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 20/11/2019
REQUERENTE:SINDICAMPA SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS
DE BENS NO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 10117 - WERNER NABICA COELHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA. Processo nº 00005257220168140028
Requerente: SINDICAMPA SINDICATO DOS TRASPORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE
BENS NO ESTADO DO PARÁ. Requerido: MUNICIPIO DE MARABÁ. Vistos. DECISÃO. Chamo o feito a
ordem para as seguintes considerações. A postulação inaugural encontra alguns óbices. 1. Primeiro,
quanto ao objeto visado, o qual precisa ser melhor delimitado, inclusive, para fins de quantificação do valor
da causa, na forma do artigo 291 do CPC, sendo certo que o que consta dos autos não tem proporção
com o que se entendeu do pedido. 2. Ademais, sobre o pedido de gratuidade de justiça, indefiro-o por
hora, devendo o Autor juntar elementos que ratifiquem a sua alegação de hipossuficiência, ou, após a
regular valoração da causa, recolher as custas pertinentes. 3. Informe também o Autor da suposta
urgência, se ainda é existente para fins de apreciação do pleito provisório, postulado há mais de três anos.
4. Logo, intime-se o Autor para emendar a inicial nos termos acima propostos, no prazo de 15 dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, servindo essa de expediente de
comunicação. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza
de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00012268320048140028
PROCESSO ANTIGO: 200410007683 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE
MARABA -FAZENDA PUBLICA MUN REU:GERALDO MENDES DE CASTRO VELOSO -ESPOLIO
ADVOGADO:ALEXANDRE LISBOA DOS SANTOS REU:DALVA FURTADO VELOSO -
REPRESENTANTE OBSERVACAO:PROTOCOLO - 20041001480. Processo nº 0001226-
86.2004.8.14.0028 Autor: MUNICIPIO DE MARABÁ Réu: ESPOLIO DE GERALDO MENDES DE
CASTRO MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, intimo as
partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de incidência da prescrição,
posto que, considerando que o Acórdão do Tribunal de Contas (de 30/03/1998) se revela em título
executivo extrajudicial, em tese, a partir desse marco passou a fluir o prazo prescricional para intentar-se a
cobrança judicial do valor literal lá contido, sendo que esta somente veio a ser efetivada em 06/05/2004,
isto é, em prazo superior ao de 05 anos, previsto como prazo unificado para o exercício de ação pelo
poder público em face do particular. Ademais, cumpre ventilar, desde logo, que a causa de pedir diz
respeito à execução de multa, assim, aparentemente não cabível o alargamento da discussão quanto à
imprescritibilidade da ação de ressarcimento ao erário. Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria a autuação do
processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Intimem-se. Cumpra-se,
sendo que, relativo a fazenda pública, observe-se as prerrogativas de intimação pessoal com remessa dos
autos. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00022035920158140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:TARUMA
LOCACOES E SERVICOS LTDA - EPP Representante(s): OAB 55.427 - MARCIO ROBERTO DIAS
CASAGRANDE (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA. PROCESSO: 0002203-
59.2015.8.14.0028 RECLAMANTE: TARUMA LOCACOES E SERVICOS LTDA - EPP RECLAMADO:
MUNICIPIO DE MARABA D E S P A C H O Vistos os autos. 1. A Apelação foi interposta e a parte
Recorrida foi intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do
disposto no artigo 1.010, § 1º do CPC. 2. Não se trata o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º,
1.010, §2º, todos do Código de Processo Civil. 3. Com o cumprimento das formalidades legais, remetam-
se os autos ao Tribunal, independentemente de juízo de admissibilidade. Intimem-se. Cumpra-se. Servirá
a presente como mandado, ofício e expediente de intimação através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos
da Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019 Andrea Aparecida de
Almeida Lopes Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
M a r a b á / P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 3 9 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARABA
Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA Representante(s): OAB 110501 - MARCELO
NEUMANN (ADVOGADO) OAB 23519-B - VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO) . Processo nº
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0002263-95.2016.8.14.0028 Parte autora: MUNICÍPIO DE MARABÁ Parte Ré: LG ELETRONICS DO
BRASIL S.A MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Intime-se o Município para manifestar interesse no feito,
requerendo o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º
do Código de Processo Civil. Servirá a presente como mandado, ofício e expediente de intimação através
do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00022794920168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARABA
Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:BANCO VOTARANTIM SA. Processo nº: 0002279-49.2016.8.14.0028 Autor: BV
FINANCEIRA SA Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Tendo em vista que
houve a garantia do juízo por depósito judicial, conforme consta nos autos apensos (fls. 107), suspendo a
execução até que haja o julgamento definitivo dos embargos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá
essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
0 0 0 2 8 0 6 6 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 7 3 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:L G M PORTO FARMACIA ME. PROCESSO: 0002806-69.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00028142920108140028 PROCESSO ANTIGO:
201010017429 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXECUTADO:SERRARIA AGRINAZI LTDA
EXECUTADO:SERRARIA AGRINAZI LTDA EXEQUENTE:ESTADO DO PARAFAZENDA PUBLICA
ESTADUAL. PROCESSO: 0002814-29.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARAFAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 2 6 6 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 7 5 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:CHIRLEI SILVA AGUIAR. PROCESSO: 0002826-66.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
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disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00028276120108140028 PROCESSO ANTIGO:
201010017528 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:ALCIONE ROQUE PIEROZAN. PROCESSO: 0002827-
61.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO:
0 0 0 2 8 6 3 7 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 7 8 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO:JOSE HIROSHY GABY BOGEA. PROCESSO: 0002863-75.2010.8.14.0028
EXEQUENTE:  ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBL ICA  ESTADUAL  EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO:
0 0 0 2 9 5 2 1 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 8 7 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:MARCELO NOGUEIRA ALUSIAR. PROCESSO: 0002952-18.2010.8.14.0028
EXEQUENTE:  ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBL ICA  ESTADUAL  EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO:
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0 0 0 3 0 0 8 2 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 9 0 7 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA S/A
Representante(s): CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA (ADVOGADO) OAB 25498 - NORTHON
SERGIO LACERDA SILVA (ADVOGADO) OAB 10396 - EDER AUGUSTO DOS SANTOS PICANCO
(ADVOGADO) EXECUTADO:CARLOS ANTONIO DA COSTA EXECUTADO:ALCIONE DE OLIVEIRA
COSTA. CERTIDÃO Processo: 0003008-29.2010.8.14.0028 Ação: AÇÃO DE EXECUÇÃO Requerentes:
NÃO INFORMADO Requerido: NÃO INFORMADO Certifico para os devidos fins que os autos foram
desarquivados nesta data. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 20 de novembro de 2019. Diogo
Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO:
00030246720118140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 20/11/2019
EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-
A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CLEBSON
SALES DA MOTA. PROCESSO: 0003024-67.2011.14.0028 Autor: MUNICÍPIO DE MARABÁ Réu:
CLEBSON SALES MOTA MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Intime-se o ente Autor para manifestar-se
quanto à Exceção de pré-executividade apresentada pelo Réu, no prazo de 15 dias, tendo em vista que a
vista feita ao procurador (fls. 45) foi direcionada ao Estado do Pará. RETIFIQUE a Secretaria a autuação
do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual
Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Publique-se. Intime-se.
SERVIRÁ ESTA COMO MANDADO, NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº 11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA
JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá.
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 4 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 9 7 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:ROQUINHO BONFILHO VOLFF. PROCESSO: 0003104-34.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00031431220098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919017366 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Ação Popular em: 20/11/2019 REQUERIDO:ESTADO DO PARA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO REQUERENTE:ALBERICO MESQUITA RIBEIRO
Representante(s): ALBERICO MESQUITA RIBEIRO (ADVOGADO) . PROCESSO: 0003143-
12.2009.8.14.0028 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Réu: ESTADO DO PARÁ DESPACHO Não
tendo havido cidadão interessado em assumir o polo ativo da demanda, acolho o pedido de assunção feito
pelo Ministério Público (fls. 150). Intime-se o ente Autor para manifestar-se quanto à Exceção de pré-
executividade apresentada pelo Réu, no prazo de 15 dias, considerando que a vista feita ao procurador
(fls. 45) foi direcionada ao Estado do Pará. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-
se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário -
CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Publique-se. Intime-se. SERVIRÁ ESTA COMO MANDADO,
NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº 11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09.
Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
Subst i tu ta respondendo pela 3ª  Vara Cível  e Empresar ia l  de Marabá.  PROCESSO:
00047114620138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Cumprimento de sentença em: 20/11/2019
REQUERENTE:MANUEL ANANIS LOPES SOARES Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
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DETRANPA. PROCESSO: 0004711-46.2013.8.14.0028 RECLAMANTE: MANUEL ANANIS LOPES
SOARES RECLAMADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA DETRANPA D E S P
A C H O Vistos os autos. 1. A Apelação foi interposta e a parte Recorrida foi intimada para, querendo,
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do disposto no artigo 1.010, § 1º do CPC. 2.
Não se trata o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º, 1.010, §2º, todos do Código de Processo
Civil. 3. Com o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos ao Tribunal,
independentemente de juízo de admissibilidade. Intimem-se. Cumpra-se. Servirá a presente como
mandado, ofício e expediente de intimação através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da Resolução
014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019 Andrea Aparecida de Almeida Lopes
Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 0 5 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERENTE:EDSON LUIZ MORANDI Representante(s):
OAB 13680 - KARLA CARDOSO DE ALENCAR (ADVOGADO) OAB 20317-B - LISIANE PETRY PEDRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA. PROCESSO: 0004805-
23.2015.8.14.0028 RECLAMANTE: EDSON LUIZ MORANDI RECLAMADO: PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABA D E S P A C H O Vistos os autos. 1. A Apelação foi interposta e a parte Recorrida foi
intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi do disposto no
artigo 1.010, § 1º do CPC. 2. Não se trata o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º, 1.010, §2º,
todos do Código de Processo Civil. 3. Com o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos
ao Tribunal, independentemente de juízo de admissibilidade. Intimem-se. Cumpra-se. Servirá a presente
como mandado, ofício e expediente de intimação através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da
Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019 Andrea Aparecida de
Almeida Lopes Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
M a r a b á / P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 5 7 8 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JUVENAL SILVA
NOGUEIRA. PROCESSO: 0004957-81.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 6 0 6 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:EDNELIA ROCHA.
PROCESSO: 0004960-66.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 3 7 3 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Embargos à Execução em: 20/11/2019 EMBARGADO:BANCO BRADESCO SA EMBARGANTE:I M
HERENIO DOS SANTOS M N CARNEIRO LTDA EMBARGANTE:IVANA MARIA HERENIO DOS
SANTOS Representante(s): OAB 16009 - ALEX GOMES PIRES (ADVOGADO) . PROCESSO: 0005037-
35.2015.14.0028 Autor: BANCO BRADESCO S.A Réu: I M HERENIO DOS SANTOS E MN CARNEIRO
LTDA DESPACHO Os Réus executados obrigaram-se com A instituição autora em relação comercial a
qual, pelas características negociais, destinou-se ao fomento da atividade empresarial, assim, tanto a
pessoa jurídica, quanto a pessoa física, rés nestes autos, não ostentam presunção de hipossuficiência
apta a pleitearem o benefício da gratuidade da justiça. Por isso, intime-se as Rés para que, no prazo de 05
dias, comprovem, por meio de extratos bancários, balanços patrimoniais atuais ou outros documentos
idôneos a condição de hipossuficiência, sob pena de indeferimento do pedido. Outrossim, RETIFIQUE a
Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a
Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Publique-
se. Intime-se. Cumpra-se. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00050605120108140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 20/11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 3683 - ANA NIZETE FONTES VIEIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 9297 -
DIRCEU RIKER FRANCO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
13114 - MICHELLE LEITE COSTA (ADVOGADO) OAB 17808-B - GABRIELA DE CARVALHO FUNES
(ADVOGADO) . Processo nº 0005060512010.8.14.0028 Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ Requerido: BANCO BRADESCO E BANCO DO BRASIL. Vistos. DECISÃO. 1. À
secretaria para que certifique quanto ao julgamento dos agravos relacionados e esse feito e para que
intime ás rés a manifestação acerca da proposta do Ministério Público de fls. 819/820, no prazo de 10(dez)
dias. 2. Considerando o relatado em audiência e o momento processual do saneamento do feito, entendo
que, até então, na ótica da distribuição estática do artigo 373, I e II do CPC, cabe ao Ministério Público,
produzir as provas que embasou o pedido de deferimento da liminar e pretendeu o acolhimento do pedido
e aos réus, os que que eventualmente impedissem, modificassem ou extinguisse aqueles. 3. Nessa
perspectiva, em se constatando o passar do tempo desde as inspeções iniciais do Ministério Público, bem
como, as informações dos réus de que a realidade sugestionada pelo "parquet", não mais existe, reputo,
doravante, que os réus deverão produzir as provas de que a prestação de seus serviços atende os
parâmetros mínimos legais, em consonância, inclusive, com a decisão liminar e o artigo 6º, VIII do CDC. 4.
Outrossim, faculto as rés, devendo ser intimados para ciência e os requerimentos que entender
pertinentes. 5. Caso não sejam especificadas provas, não havendo provas a serem produzidas ou não
havendo necessidade de novas provas além das constantes nos presentes autos, desde logo anuncio o
julgamento antecipado do mérito; 6. O protesto genérico pela produção de provas, sem especificar a sua
finalidade, acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência das provas anteriormente
requeridas; 7. Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou
solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. 8. As partes
podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a
que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. 9. Após, com ou sem
resposta, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Servirá esta como intimação por meio do Diário
Eletrônico (Resolução n. 014/2009), bem como mandado, mediante cópia (Provimento n. 11/2009-
CJRMB). Cumpra-se. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 5 4 1 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA. Processo nº 0005105-41.2011.8.14.0028
Autor: MUNICÍPIO DE MARABÁ Réu: BANCO DO BRASIL S.A MUTIRÃO INTERNO DECISÃO
SANEADORA Vistos. Intime-se o Autor para no prazo de 15 dias informar se o fornecimento das
mercadorias objeto desta cobrança decorre de contrato administrativo formalizado por instrumento,
precedido de processo licitatório. De forma paralela ao saneamento das questões processuais pendentes,
passo a definição da dilação probatória. A controvérsia dos autos diz respeito a se os produtos
descriminados nos autos (fls. 11-15) pelo autor foram efetivamente fornecidos pelo autor e eventualmente
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não pagos pelo Réu, bem como, em caso positivo, qual é o valor devido atualizado. O ônus da prova
seguirá a distribuição estática estabelecida no art. 373, I e II, do CPC. Intimem-se as partes para indicar,
no prazo de 05 dias, quais provas pretendem produzir, sob pena de preclusão ou para requererem o
julgamento antecipado do mérito, caso entendam que se trata apenas de matéria de direito e que dispensa
a dilação probatória, sob pena de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento na forma
do artigo 357, § 1º do CPC. Caso as partes requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o
rol de testemunhas OPORTUNAMENTE. Não especificadas provas, não havendo provas a serem
produzidas ou não havendo necessidade de novas provas além das constantes nos presentes autos,
desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito. O protesto genérico pela produção de provas, sem
especificar a sua finalidade, acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência das provas
anteriormente requeridas. Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável. As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de
fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz.
Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ. Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019.
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 8 5 0 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CREVE PEREIRA
DA SILVA. PROCESSO: 0005185-08.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 9 1 7 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ADJARDES GOMES DOS
SANTOS. PROCESSO: 0005191-75.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 9 5 5 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:R R MOURA COMERCIO
EPP. PROCESSO: 0005195-55.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
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ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 9 7 4 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:HUDSON FARIA
SILVA. PROCESSO: 0005197-45.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 0 1 2 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:POSTO FAZENDAO
LTDA Representante(s): OAB 12232 - SEMARI AKOQUATI FRANCA (ADVOGADO) . PROCESSO:
0005201-25.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente
execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos,
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e
adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º.
Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente,
conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou
informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da
prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 2 3 1 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FIDELIS BENEDIK
Representante(s): OAB 26164-B - FELIPE BENEDIK JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO: 0005223-
12.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:
$NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal,
intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do
presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não
enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso,
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as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da
suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo
de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se.
Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE
DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário
Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO:
00052354920108140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 20/11/2019
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): RAFAEL
FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GILBERTO TADEU FERREIRA DE MORAIS.
PROCESSO: 0005235-49.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da
presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou
eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a
necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 3 8 3 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:NACIONAL
LEASING S/A ARR MERCANTIL. PROCESSO: 0005238-34.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO
PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante
da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme
sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei
Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da
referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do
feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00065706320148140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA Representante(s): OAB
7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:WILSON
EUFROSINO BERTIN. PROCESSO: 0006570-63.2014.8.14.0028 Autor: MUNICÍPIO DE MARABÁ Réu:
WILSON EUFRASINO BERTIN MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Cumpra-se o despacho de fls. 17, com
a emenda de fls. 20. Cite-se o executado para pagar em 05 dias ou indicar bens à penhora, no prazo de
05 dias, sob pena de penhora. No caso de pagamento, fixo honorários no percentual de 5% sobre o valor
da execução. Advirta-se que, garantido o juízo de qualquer modo, começa a fluir o prazo para oposição de
embargos. Publique-se. Intime-se. SERVIRÁ ESTA COMO MANDADO, NOS TERMOS DO
PROVIMENTO Nº 11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09. Marabá/PA, 19 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00067950920108140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:J P COELHO COMERCIO. PROCESSO: 0006795-09.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
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ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00069908020098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919043890 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Impugnação ao Valor da Causa Cível em: 20/11/2019 REPRESENTANTE:ARY
LIMA CAVALCANTI IMPUGNANTE:ESTADO DO PARA IMPUGNADO:ALBERICO MESQUITA RIBEIRO
Representante(s): ALBERICO MESQUITA RIBEIRO (ADVOGADO) . PROCESSO: 0006990-
80.2009.8.14.0028 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Réu: ESTADO DO PARÁ DESPACHO
Tendo em vista que houve a sucessão processual em razão do óbito do Autor, intime-se o Órgão
Ministerial, agora na qualidade de Demandante, para exercer contraditório, no prazo de 15 dias, em
relação ao incidente ora em exame. Após, voltem-me conclusos para decisão. Outrossim, caso haja
incorreção, RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ. Publique-se. Intime-se. SERVIRÁ ESTA COMO MANDADO, NOS TERMOS
DO PROVIMENTO Nº 11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09. Marabá/PA, 19 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00070328520108140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:AIDE DOS SANTOS VIEIRA. PROCESSO: 0007032-85.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00073561720108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:RAIMUNDO
DOS SANTOS LOPES. PROCESSO: 0007356-17.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da
natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam
os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual
8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida
normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito,
atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
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Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00073770920108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JULIO DO
LAGO FERREIRA. PROCESSO: 0007377-09.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da
natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam
os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual
8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida
normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito,
atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00073828120108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PAULO
GINALDO ALVES TAVARES. PROCESSO: 0007382-81.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO
PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante
da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme
sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei
Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da
referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do
feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00080956320088140028 PROCESSO ANTIGO:
200810052891 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Ação: Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:MATTOS E RECHZINSKI LTDA. PROCESSO: 0008095-
63.2008.8.14.0028 EXEQUENTE: NÃO INFORMADO EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00081861720098140028 PROCESSO ANTIGO:
200919051778 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO
RAMALHO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERIDO:SECRETARIA EXECUTIVA
DE EDUCACAO SEDUC REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA REQUERENTE:MARIA
ALDA OLIVEIRA LIMA Representante(s): CLAUDIA MARIA GOMES CHINI (ADVOGADO) OAB 12064 -
JULIO CESAR FREITAS LIMA (ADVOGADO) OAB 11426 - VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA
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(ADVOGADO) . CERTIDÃO Processo: 0008186-17.2009.8.14.0028 Ação: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
Requerentes: MARIA ALDA OLIVEIRA LIMA Requerido: SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCACAO
SEDUC,PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABA Certifico para os devidos fins que os autos foram
desarquivados nesta data. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 20 de novembro de 2019. Diogo
Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO:
0 0 0 8 2 6 8 7 1 2 0 0 8 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 5 4 0 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO Ação:
Petição Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:JURACY PEREIRA DE SOUZA Representante(s): OAB
12082 - LIVIA MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 7761 - ANDREA BASSALO VILHENA
(ADVOGADO) OAB 17941 - EVELIN HERINGER BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO
PARA SECRETARA EXECUTIVA DE SAUDE PUBLICA. CERTIDÃO Processo: 0008268-
71.2008.8.14.0028 Ação: RECLAMACAO TRABALHISTA **ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA** Requerentes:
JURACY PEREIRA DE SOUZA Requerido: ESTADO DO PARA SECRETARA EXECUTIVA DE SAUDE
PUBLICA Certifico para os devidos fins que os autos foram desarquivados nesta data. O referido é
verdade e dou fé. Marabá, 20 de novembro de 2019. Diogo Margonar Santos da Silva Analista Judiciário
Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO: 00089283020168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR SANTOS DA SILVA Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/11/2019 REQUERENTE:ITAU SEGURO SA
Representante(s): OAB 19639-A - JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS
ARAUJO DE OLIVEIRA. ATO ORDINATÓRIO: Processo: 0008928-30.2016.8.14.0028 Ação: AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO Requerentes: ITAU SEGURO SA Requerido: CARLOS ARAUJO DE OLIVEIRA
Intimo o requerente/exequente para que se manifeste sobre a devolução infrutífera do mandado/AR no
prazo de 15 dias úteis, sob pena de extinção. Sendo informado novo endereço, recolha previamente as
custas de Of. Justiça perante a UNAJ da Comarca ou internet. Marabá, 20 de novembro de 2019. Analista
Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO: 00091697020108140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 12758 - RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:WALDIR KIISTER BOHRY. PROCESSO: 0009169-70.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00091839720108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 13333 - JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:VALE DO TAURI TRANSPORTES LTDA. PROCESSO: 0009183-97.2010.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1287



cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00092162920108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:R. C.
GUIMARÃES PEÇAS E SERVIÇOS. PROCESSO: 0009216-29.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO
DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1.
Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e
conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00092543320108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:HIDRAULICA
PADRAO LTDA. PROCESSO: 0009254-33.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 7 9 0 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:REFRISUL
EQUIPAMENTOS E REFRIGERAÇÃO LTDA. PROCESSO: 0009279-05.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00093465820108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SOUZA DOS SANTOS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:VERA
N. M. LOBATO. PROCESSO: 0009346-58.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
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físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 0 1 7 4 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 13333 - JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:C. S.
SOUSA LOPES E CIA. LTDA;. PROCESSO: 0009401-74.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO
PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante
da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme
sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei
Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da
referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do
feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00094312120108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FÓRMULA
DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. . PROCESSO: 0009431-21.2010.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00094797220108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:OZEAS DE
SOUSA LIMA. PROCESSO: 0009479-72.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do
valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos
físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando
a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019,
no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira
o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do
débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência
da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
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OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 8 7 3 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representan te(s ) :  OAB 13333 -  JOAO OLEGARIO PALACIOS (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:LAÉRCIO ROCHA ATAÍDE. PROCESSO: 0009487-32.2010.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os
autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da
Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do
que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00095272620108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BB
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA
DURAND (ADVOGADO) TERCEIRO:BANCO DO BRASIL S A. PROCESSO: 0009527-26.2010.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00098001920108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): RENATA SILVA SOUZA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOSE ELIAS JABOUR.
PROCESSO: 0009800-19.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente
execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos,
para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e
adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º.
Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida normativa, requeira o Exequente,
conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou
informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da
prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação, retornem-me conclusos os
autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA,
OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o Provimento nº 11/2009 bem como como
intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara cível e empresarial da Comarca de Marabá
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 2 8 7 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
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Representante(s): RAFAEL FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SERGIO MAX DOS
SANTOS FARIAS. PROCESSO: 0009828-73.2010.8.14.0028 EXEQUENTE: ESTADO DO PARA-
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO Vistos os autos. 1. Diante da
natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na forma da Lei e conforme sejam
os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos do que dispõe a Lei Estadual
8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas disposições da referida
normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao andamento do feito,
atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento ou extinção, ou,
ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem a manifestação,
re to rnem-me conc lusos  os  au tos .  3 .  Cumpra-se .  Serv i rá  essa  de  MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00098439520108140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL  Rep resen tan te ( s ) :  RAFAEL  FELGUEIRAS ROLO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:ANTONIO MURILO PIRES DE MORAES. PROCESSO: 0009843-95.2010.8.14.0028
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO: $NOMEEXECUTADO
Vistos os autos. 1. Diante da natureza e do valor da presente execução fiscal, intime-se o Exequente, na
forma da Lei e conforme sejam os autos físicos ou eletrônicos, para que se manifeste quanto ao interesse
no prosseguimento do feito, justificando a necessidade e adequação do presente expediente, nos termos
do que dispõe a Lei Estadual 8.870/2019, no seu art. 1º. Em caso de não enquadramento do débito nas
disposições da referida normativa, requeira o Exequente, conforme o caso, as providências necessárias ao
andamento do feito, atualizando o valor do débito e/ou informando da suspensão mediante parcelamento
ou extinção, ou, ainda, sobre a ocorrência da prescrição, tudo no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com ou sem
a manifestação, retornem-me conclusos os autos. 3. Cumpra-se. Servirá essa de MANDADO DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, conforme o
Provimento nº 11/2009 bem como como intimação por meio do Diário Eletrônico. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª vara
cível e empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO: 00098985920188140028 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES
Ação: Embargos à Execução Fiscal em: 20/11/2019 EMBARGANTE:REINALDO JOSE ZUCATELLI
Representante(s): OAB 19381 - TICIANA RACHEL DE OLIVEIRA MENDES (ADVOGADO)
EMBARGADO:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARABA. Processo nº: 0009898-
59.2018.8.14.0028 Autor: MUNCIPIO DE MARABÁ Réu: REINALDO JOSE ZUCATELLI MUTIRÃO
INTERNO Cancele-se a distribuição deste feito tendo em vista que fora recebido como uma exceção de
pré-executividade (fls. 267), com fundamento em matéria de ordem pública. Na sequência, desentranhe-se
as peças constantes destes autos acostando-as aos autos da execução [apenso]. Em seguida, certifique-
se tal circunstância nos autos [da execução], promovendo-se a renumeração de páginas. Posteriormente,
cumpra-se o despacho de fls. 267, proferido em 14 de novembro de 2018, intimando-se o Fisco, conforme
suas prerrogativas processuais, para manifestar-se quanto ao expediente defensivo em questão, no prazo
de 15 dias. Após, como ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria
a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela
Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ. Cumpra-se.
Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00101527620118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA -
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE
ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MARE CIMENTO LTDA. PROCESSO:
0010152-75.2011.14.0028 Autor: POLIMIX CONTRETO LTDA Réu: MUNICÍPIO DE MARABÁ
DESPACHO Tendo em vista que houve o deferimento de efeito suspensivo nos embargos, suspendo esta
execução até que julgados em definitivo os embargos. Marabá/PA, 14 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 3 8 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
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Impugnação ao Valor da Causa Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 3683 - ANA NIZETE FONTES VIEIRA RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO: 0010203-87.2011.8.14.0028
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A REQUERIDO: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
DESPACHO Vistos os autos. Vistas ao Impugnado como consta do item II do despacho de fls. 30. Servirá
a presente como mandado, ofício e expediente de intimação através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos
da Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 1 5 1 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 20/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:LUCIENE GERALDA REZENDE VERAS. Processo nº:
00114151220128140028 DESPACHO. Visto o feito em fase de sentença, a meu Juízo. 1. À Secretaria
para que encaminhe os presentes autos ao GRUPO DE TRABALHO referente à Meta 04 do CNJ,
conforme Portaria nº 1420/2019 e 1470/2019 - GP-TJPA, ao qual DEVE SER PRESERVADO O SIGILO,
se JÁ DETERMINADO PELO JUÍZO. E, no caso de que ainda não tenha sido expressamente esse
tratado, mas doravante o sendo, A BEM DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL, se concretizadas as
pesquisas Bacenjud, Renajud, Infojud e indisponibilidade de bens, deve igualmente serem acautelados os
autos, nos termos do art. 189 do Código de Processo Civil. 2. Cumpra-se, com a advertência de que deve
a Secretaria reencadernar autos em estado de conservação precários, providenciar o devido apensamento
de todos os seus volumes, ainda que numerosos, bem como cuidar para que todas as folhas do processo
contenham a numeração sequencial adequada. Marabá/PA, 18 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00127214520148140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:PARAENSE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA Representante(s): OAB 0701 - SERGIO FONTANA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA. Processo nº: 0012721-45.2014.8.14.0028 Autor: PARAENSE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO
DECISÃO SANEADORA Vistos. Trata-se de ação de cobrança envolvendo as partes acima nominadas.
Recebida a inicial, vieram a contestação e a réplica com as respectivas alegações que abaixo são
enfrentadas. Primeiro, o fato de não haver contrato administrativo não é impeditivo para o prosseguimento
dessa ação tendo em vista que tal documento não é essencial, havendo casos, inclusive, em que este
inexiste por decorrência da modalidade de aquisição e do valor da compra de produtos, o que é
plenamente possível. Assim, não há óbices em se apreciar o pleito pelo valor constante nas notas fiscais.
Ademais, a matéria tem relação direta com o mérito, sendo, a seu tempo melhor avaliada. A controvérsia
fática dos autos, pois, diz respeito a se os serviços constantes das faturas apresentadas pelo Autor foram
efetivamente por ela prestados e eventualmente não pagos pelo Réu, bem como se decorrem de
contratação regular. O ônus da prova seguirá a distribuição estática estabelecida no art. 373, I e II do
Código de Processo Civil. Questão de direito relevante: Se é possível ao Ente Público arguir eventual
nulidade que contribuiu para ocorrência, assim, se enriquecendo sem causa. Intimem-se as partes para
indicar, no prazo de 05 dias, quais provas pretendem produzir, sob pena de preclusão ou para requererem
o julgamento antecipado do mérito, caso entendam que se trata apenas de matéria de direito e que
dispensa a dilação probatória, sob pena de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento
na forma do artigo 357, § 1º do CPC. Caso as partes requeiram a produção de prova testemunhal,
deverão juntar o rol de testemunhas oportunamente. Não especificadas provas, não havendo provas a
serem produzidas ou não havendo necessidade de novas provas além das constantes nos presentes
autos, desde logo anuncio o julgamento antecipado do mérito. O protesto genérico pela produção de
provas, sem especificar a sua finalidade, acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência
das provas anteriormente requeridas. Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável. As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de
fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz.
Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa
de expediente de comunicação. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE
ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00130436020178140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 20/11/2019
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REQUERENTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 16263 - JOSE
ERICKSON FERREIRA RODRIGUES (DEFENSOR) OAB 13471-A - ROGERIO SIQUEIRA DOS SANTOS
(DEFENSOR) REQUERIDO:PROSEGUR VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES Representante(s):
OAB 139387  -  RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI  (ADVOGADO)  .  PROCESSO Nº
0013043602017.814.0028. REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REQUERIDO: PROSSEGUR VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES DESPACHO Vistos os autos.
Chamo o feito a ordem. Considerando a disciplina do artigo 5º, § 1º da Lei nº 7.347/85, DETERMINO, à
remessa dos autos ao Ministério Público para conhecimento e manifestação, sob pena de nulidade, no
prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. Servirá a presente como intimação através do DIÁRIO
ELETRÔNICO nos termos da RESOLUÇÃO 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 20 de novembro
de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00141005020168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:RIO BRANCO ALIMENTOS SA
Representante(s): OAB 16347 - ADRIANA DA SILVA RAMOS (ADVOGADO) OAB 83190 - LUIZ
EDUARDO ANDRADE MESTIERI (ADVOGADO) OAB 24829 - NEIDA SIQUEIRA FRONCHETTI
(ADVOGADO) EXECUTADO:DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTCIOS BOM SABOR EIRELI.
CERTIDÃO Processo: 0014100-50.2016.8.14.0028 Ação: AÇÃO DE EXECUÇÃO Requerentes: NÃO
INFORMADO Requerido: NÃO INFORMADO Certifico para os devidos fins que os autos foram
desarquivados nesta data. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 20 de novembro de 2019. Diogo
Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO:
00148167720168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Representante(s): OAB 209551 - PEDRO ROBERTO ROMAO (ADVOGADO) OAB 23923-A - CECÍLIA
MORENO SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CARAJAS COM E TRANSPORTES LTDA. PROCESSO:
0014816-77.2016.8.14.0028 AUTOR: BANCO BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
RÉU: CARAJAS COM E TRASNSPORTES LTDA DECISÃO Vistos os autos. Analisando os autos, verifico
que a parte autora postula dilação de prazo para juntar aos autos documentos INDISPENSÁVEIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO, FORA DAS HIPÓTESES DE EMENDA À INICIAL, como prevê o art. 321,
caput do Código de Processo Civil. Nesse contexto, não só a providencia destoa dos comandos legais do
Código de Processo Civil, notadamente no seu art. 320, como, pontualmente, nessa AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, que pressupõe MAIS ROBUSTEZ para o seu processamento, é intuitivo que a parte autora
possua, AO TEMPO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO, toda a sustentação para a demanda, sob pena de, ou
o pedido não foi DEVIDAMENTE avaliado no que se refere a sua necessidade/adequação, e, nesse caso,
a ação seria CARECEDORA DE INTERESSE DE AGIR, na forma do art. 17 do Código de Processo Civil ,
OU os escopos da Jurisdição estão sendo antevistos como facilitadores dos interesse privados do litigante,
qual seja, os de ultimação de atos de cobrança de contratos eventualmente inadimplidos. Assim, indefiro o
pedido da parte autora, ratificando in totum a última decisão desse Juízo, que não esteve suspensa ou
interrompida pela que ora se profere. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício /
mandado / carta precatória, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de
11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de
M a r a b á .  P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 3 9 0 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:DILCYLENE DA SILVA SILVEIRA
REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA REQUERIDO:ESTADO DO PARA. Processo nº: 0016739-
07.2017.8.14.0028 Autor: DILCYLENE DA SILVA SILVEIRA Réu: MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO
INTERNO DESPACHO Defiro o pedido de fls. 33, por consequência, restituindo o prazo para contestação
ao Estado Réu, que deverá fluir a partir o recebimento dos autos em carga, conforme endereço da
procuradoria indicado. Após, com ou sem manifestação abra-se vista ao autor para apresentar réplica, no
prazo de 15 dias, tendo em vista que há a juntada de documentos novos na contestação do Munícipio
Réu. Antes, porém, considerando a (s) providência (s) visada (s) nessa ação, faça-se vista ao Autor, por
seus representantes no processo, conforme o caso, o Ministério Público ou o Defensor Público ou Privado
habilitado nos autos para delinearem sobre o interesse ATUAL na demanda. Sem a manifestação
concitada, no prazo de 05 (dias), e somando-se ao decurso do tempo, a inércia importará em
DESNECESSIDADE DO SEGUIMENTO DA AÇÃO, na forma do art. 17 do CPC, ensejando o julgamento
do processo no estado em que se encontra. Quanto aos Representados do Ministério Público, bem como
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aos Assistidos pela Defensoria Pública que não sejam por eles localizados, desde já, esclareço que a
eventual providência de sua intimação pessoal, nesse caso, não tem razoabilidade, já que se tratando de
demanda de providência urgente de saúde, o principal interesse na demanda e nos seus atos processuais
é da própria parte, que se se faz ausente, inclusive perante seu Patrono, ratifica o contrário, ou seja, o
desinteresse, na forma da necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, ensejando o julgamento do
feito, nos termos do art. 485, VI do CPC. Conclusos os autos, na sequência. Cumpra-se, servindo essa de
expediente de comunicação. RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a
respectiva CLASSE e ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ
(Art. 3º, da Resolução nº 46/2007 - CNJ). Marabá/PA, 12 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 9 5 1 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:FABIO SABINO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Representante(s):  OAB 19898 - LUCIANE DE NOVAES FREITAS LEAL (ADVOGADO)
REQUERIDO:CAMARA MUNICIPAL DE MARABA Representante(s): OAB 11121 - VALDINAR
MONTEIRO DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo nº: 00179951920168140028 DESPACHO. Visto o feito
em fase de sentença, a meu Juízo. 1. À Secretaria para que encaminhe os presentes autos ao GRUPO
DE TRABALHO referente à Meta 04 do CNJ, conforme Portaria nº 1420/2019 e 1470/2019 - GP-TJPA, ao
qual DEVE SER PRESERVADO O SIGILO, se JÁ DETERMINADO PELO JUÍZO. E, no caso de que ainda
não tenha sido expressamente esse tratado, mas doravante o sendo, A BEM DE INTERESSE PÚBLICO E
SOCIAL, se concretizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud, Infojud e indisponibilidade de bens, deve
igualmente serem acautelados os autos, nos termos do art. 189 do Código de Processo Civil. 2. Cumpra-
se, com a advertência de que deve a Secretaria reencadernar autos em estado de conservação precários,
providenciar o devido apensamento de todos os seus volumes, ainda que numerosos, bem como cuidar
para que todas as folhas do processo contenham a numeração sequencial adequada. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00187625720168140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 20/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA REQUERIDO:MARIA DO CARMO VIEIRA Representante(s): OAB
155358 - GABRIELA ZIBETTI (ADVOGADO) OAB 24650-A - FERNANDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . Processo nº: 00179951920168140028 DESPACHO. Visto o feito em fase de sentença, a
meu Juízo. 1. À Secretaria para que encaminhe os presentes autos ao GRUPO DE TRABALHO referente
à Meta 04 do CNJ, conforme Portaria nº 1420/2019 e 1470/2019 - GP-TJPA, ao qual DEVE SER
PRESERVADO O SIGILO, se JÁ DETERMINADO PELO JUÍZO. E, no caso de que ainda não tenha sido
expressamente esse tratado, mas doravante o sendo, A BEM DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL, se
concretizadas as pesquisas Bacenjud, Renajud, Infojud e indisponibilidade de bens, deve igualmente
serem acautelados os autos, nos termos do art. 189 do Código de Processo Civil. 2. Cumpra-se, com a
advertência de que deve a Secretaria reencadernar autos em estado de conservação precários,
providenciar o devido apensamento de todos os seus volumes, ainda que numerosos, bem como cuidar
para que todas as folhas do processo contenham a numeração sequencial adequada. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Marabá/PA PROCESSO: 00194083320178140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Ação: Embargos à Execução em: 20/11/2019 EMBARGANTE:B B FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 18454 - MANUELA SARMENTO
(ADVOGADO) OAB 21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) EMBARGADO:FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL - MUNICIPIO DE MARABA. Processo nº: 0019408-33.2017.8.14.0028 Autor: BV
FINANCEIRA SA Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Intime-se o
Embargante para recolher as custas processuais pendentes, no prazo de 15 dias, sob pena de rejeição
liminar dos embargos. Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 2 1 6 4 1 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:MUNICÍPIO DE MARABÁ REQUERIDO:JOÃO SALAME NETO REQUERIDO:EDSON
AIRES DOS SANTOS. Processo nº 0021641-37.2016.8.14.0028 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
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ESTADUAL Réu: MUNICÍPIO DE MARABÁ E OUTROS MUTIRÃO INTERNO SENTENÇA PARCIAL DE
MÉRITO. Vistos. Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em face
do MUNICÍPIO DE MARABÁ E OUTROS, com fundamento na Lei nº7.347/85, buscando a realização de
obras de revitalização e contratação de pessoal, destinados a regularização do funcionamento da unidade
básica de Saúde Dr. Emerson Caseli. O órgão ministerial informa às fls. 253, que transacionou com o réu
a realização das providências pretendidas, tendo sido estabelecido um cronograma para suas realizações,
pelo que junta o respectivo instrumento. Eis o relato. FUNDAMENTO E DECIDO. Como regra, os
interesses defendidos pelo ente público são indisponíveis, porque tutela a promoção do bem comum,
porém, demonstrado a possibilidade de atender a pleitos que lhes são buscados, especialmente no âmbito
de demanda judicial, sem que se desprenda da promoção desse bem comum, é permitido ao ente público
transfonar. A doutrina classifica o interesse público em primário, sendo aquele cuja a pretensão primordial
é desenvolver atividades destinadas à comunidade em geral, e interesse público secundário, entendido
como aquele que, respeitando o interesse primário, compreende uma escolha discricionária do gestor
quanto ao rumo da política pública a ser desenvolvida. Assim, frente a essas considerações, vê-se
nitidamente que o ato de transacionar é compreende o chamado interesse público secundário, sendo
possível nos limites impostos pelo interesse público primário. Pois bem. Conhecendo do acordo firmado
entre as partes, cujo instrumento encontra-se acostados aos autos, vejo que ele, a exceção de uma
cláusula, respeita o interesse público primário, visto que destina-se a atender pleito judicializado pretenso
a promoção do bem comum a coletividade, consistente na garantia do funcionamento de adequado de
serviço público de saúde em uma unidade básica de saúde. Tal exceção está compreendida na sua
cláusula terceira. Como se evidencia do instrumento, lá está estabelecido que, em caso de
descumprimento do acordo, o ente público se obrigará ao pagamento de multa de até R$ 100.000,00 (cem
mil reais) em favor de um fundo indicado pelo autor. Ao meu sentir, o fato de tal cláusula impor a sanção
contratual sem comportar a possibilidade de justificar o descumprimento dos termos do acordo se revela
em uma disposição do interesse publico primário, algo que não pode ser compactuado por esse juízo. Isto
posto, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, porém, o faço com ressalva em relação a
cláusula terceira, tal como exposto acima, assim, RESOLVO PARCIALMENTE O MÉRITO DESTA
DEMANDA nos termos do art. 487, III, b c/c art. 356, I, ambos do CPC. Oportunamente, faculto às partes,
em havendo interesse, dispor novamente sobre a possibilidade de previsão de penalidade contratual,
desde que o façam suprimindo o vício apontado. Sem custas e sem honorários em razão do rito. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 15 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00216941820168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Embargos à Execução Fiscal em: 20/11/2019 EMBARGANTE:POLIMIX CONCRETO LTDA
Representante(s): OAB 18435 - ADILSON DE CASTRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 22226 - IVALDO
ALENCAR DE SOUSA JÚNIOR (ADVOGADO) EMBARGADO:MUNICIPIO DE MARABA. PROCESSO:
0021694-18.2016.14.0028 Autor: POLIMIX CONTRETO LTDA Réu: MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO
INTERNO SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Vistos. Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO
opostos por POLIMIX CONTRETO LTDA em face do MUNICÍPIO DE MARABÁ, pelo procedimento
comum ordinário. Sustenta o embargante que é empresa do ramo da construção civil, prestando serviço
de fornecimento de concreto usinado, sendo que a CDA executada decorre de ISSQN exigido pelo fisco
exequente incluindo na base de cálculo de tal tributo valores relativos aos insumos utilizados no
produto/serviço fornecido e da multa pela eventual evasão da diferença não recolhida. Por isso ajuizou
esta ação de embargos, inclusive com pedido liminar de efeito suspenso, mediante a prestação de seguro
garantia. Com prova de suas alegações junta processo administrativo nº 53000/2010, tramitado no âmbito
da administração fazendária municipal (fls. 94-325), onde se vê comprovada a ação do fiscalizatória, a
exigência da diferença relativa aos materiais e penalidade. Eis o relato. FUNDAMENTO E DECIDO. A
demanda exige apenas prova documental, a qual já foi oportunizada a produção pelas partes, assim como
ofertado o contraditório quanto a estas, então, restando apenas a análise do direito, pelo que passo ao
julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I do CPC. O cerne da questão diz respeito a
legalidade da exigência de ISSQN, pelo fisco municipal, tomando-se por base de cálculo o valor total do
serviço, não deduzidos os valores dos materiais e insumos empregados na prestação. A integra do
processo nº 53000/2010, onde fisco confirmou a legalidade da autuação promovida pelo auto nº 20/2010,
permite a conclusão de que a CDA 1.147/2011, de fato, padece de exigibilidade posto que presente a
prática de excesso de exação por parte do sujeito ativo tributário. Nos termos do Decreto-Lei nº. 406/68,
em seu §2º do art. 9º, é garantia do contribuinte, a dedução das despesas e insumos aplicados na
realização do serviço da base de cálculo ISSQN, isso o legislador o fez para evitar a bitributação, algo que
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que a doutrina e jurisprudência entendem como sendo a utilização do tributo com fins confiscatório, em
razão de ser medida tendente a extinção da fonte de receita. O entendimento do Tribunal de Justiça do
Pará sobre esse tema resta acompanha o desposado pelo Superior Tribunal de Justiça, consolidado no
sentido de que os dispositivos citados foram recepcionados pela CF/88 e que, portanto, não podem ser
incluídos na base de cálculo do imposto em questão os insumos aplicados na realização do serviço.
Inclusive, pertinente dizer que, em 09/2017, houve a chamada virada jurisprudencial, especialmente
porque o STJ reviu seu posicionamento passando a entender que "após o julgamento do RE nº 603.497,
MG, a jurisprudência do Tribunal passou a seguir o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à
legalidade da dedução do custo dos materiais empregados na construção civil da base de cálculo do
imposto sobre serviços, incluído o serviço de concretagem". Especificamente em relação ao serviço de
concreto, verifiquei existir também farta jurisprudência, tanto da corte superior citada, como deste Tribunal,
no sentido de que tal sobre o ISSQN incidente em tal atividade devem ser deduzidos os valores relativos
aos insumos aplicados na produção do concreto. Nesse sentido, por todos, cito o precedente a seguir, por
melhor ilustrar a questão vertida, já que se trata de caso em que esta corte confirmou em grau de recurso
de agravo liminar deferindo a mesma dedução aqui pleiteada. Vejamos: EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. PEDIDO DE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN, DEDUÇÃODOS VALORES
DOS MATERIAIS EMPREGADOS E SUBEMPREITADAS JÁ TRIBUTADAS. PROCEDENTES. BASE DE
CÁLCULO DO ISSQN NAS PRESTAÇÕES ENVOLVENDO CONSTRUÇÃO CIVIL DEVE CONSIDERAR
SOMENTE O PREÇO DO SERVIÇO, DEDUZINDO-SE OS VALORES DOS MATERIAIS EMPREGADOS.
INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, §2º DO DECRETO Nº 406/68 E ART. 7º DA LC Nº116/03. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO, À UNANIMIDADE. (TJPA, AGI nº 0002025-87.2012.8.14.0005, DJe
02/10/2014). Os precedentes citados pelo Réu apenas demonstram que, à época (2010), a controvérsia
jurisprudencial existiu, inclusive com divergência entre as cortes superiores, porém, agora resta pacificado
a matéria, com a virada jurisprudencial citada e a unificação de posicionamentos. Isto posto, ACOLHO OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, reconhecendo-se inexigível a obrigação contida na CDA nº 1.147/2011, nos
termos do art. 487, I, do CPC. Isento de custas, por ter sido vencida a Fazenda Pública. Condeno o réu ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido. Tendo em
vista que, em juízo de tutela de evidência, posto que já examinando o mérito da causa de forma
exauriente, conclui-se pela inexigibilidade do crédito executado, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO AO EMBARGOS, razão pela qual revogo a determinação de bloqueio de ativos financeiros,
facultando ao embargante o levantamento dos valores depositados em juízo. Entendo que neste caso, em
razão de, em sede de exame de mérito, foi reconhecidamente afastada a legitimidade do crédito tributário
objeto de execução, entendo desnecessário inclusive a prestação de caução ou garantia do juízo, até
mesmo por meio de seguro garantia. PROVIDÊNCIAS FINAIS Com o escopo de melhor gestão da
unidade judiciária, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO: 1- Na hipótese de interposição de
Embargos de Declaração, intime-se a parte recorrida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, respondê-los, se
quiser, nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil; ADVIRTO às partes que a interposição
do recurso com efeitos manifestamente protelatórios ou com fins dissonantes dos do art. 1.022 do Código
de Processo Civil sujeitar-lhes-a à aplicação das penalidades descritas no art. 1.026 desse mesmo código.
2- Interposta APELAÇÃO, considerando-se as disposições do Código de Processo Civil, que determina a
remessa do recurso independentemente de juízo de admissibilidade no Primeiro Grau de Jurisdição,
INTIME-SE a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi
do disposto no artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil; 3- Havendo APELAÇÃO ADESIVA, intime
(m) -se o apelante (s) para apresentar (em) contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §
2º do Código de Processo Civil; 4- Com ou sem a juntada das contrarrazões - tanto da apelação quanto da
adesiva, se houver, e não se tratando o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º, 1.010, §2º, todos
do Código de Processo Civil aqui já referido, e, após o cumprimento das demais formalidades legais,
inclusive à vistas ao Ministério Público para parecer, se for o caso, REMETAM-SE OS AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 5 - Nada sendo requerido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, baixem-
se os autos no sistema, arquivando-os devidamente. 6 - Outrossim, havendo interesse, faculto a parte
promover o cumprimento de sentença por meio da plataforma virtual do PJE. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpra-se. SERVIRÁ ESTA COMO MANDADO, NOS TERMOS DO
PROVIMENTO Nº 11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09. Marabá/PA, 20 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo
pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00221226320178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Embargos à Execução Fiscal em: 20/11/2019 EMBARGADO:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
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MARABA EMBARGANTE:LG ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA Representante(s): OAB 16267-A -
ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO) OAB 110501 - MARCELO NEUMANN (ADVOGADO) OAB
146730 - FERNANDO ROSENTHAL (ADVOGADO) . Processo nº 0022122-63.2017.8.14.0028 Parte
autora: LG ELETRONICS DO BRASIL S.A Parte Ré: MUNICÍPIO DE MARABÁ MUTIRÃO INTERNO
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Vistos. Cuida-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
movida por LG ELETRONICS DO BRASIL S.A em face do MUNICÍPIO DE MARABÁ, pelo procedimento
comum ordinário. Arguiu o Autor que foi acionado por consumidor junto ao Procon municipal a respeito de
um defeito em aparelho celular colocado no mercado de consumo por sí. Menciona que verificou a
regularidade de sua conduta, então não conciliou na instância. Pontua que em razão disso lhe foi imposta
uma penalidade desproporcional em relação ao preço do produto ou a reprovabilidade de sua conduta.
Concedido liminarmente suspensão da exigibilidade do crédito, mediante o depósito da quantia
incontroversa (fls. 97), o Tribunal, em sede de agravo, confirmou a decisão (fls. 153). Citado, o Município
não contestou a ação. Vieram-me conclusos os autos. Eis o relato. FUNDAMENTO E DECIDO.
PRELIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DAS CUSTAS As custas finais da fase de conhecimento não foram
antecipadas, como se vê da certidão de que instrui os autos. Entendendo, data venia, que a Lei Estadual
8.328/15, no seu art. 27, deve ser obedecida, sob pena de responsabilização do Magistrado, as partes
devem estar cientes, principalmente o Autor, de que, nos termos do art. 12 desse Diploma Legal, essas
verbas são de sua incumbência, podendo, ao final, delas ser reembolsado, conforme a resolução da
demanda. Nesse caso, PONTUALMENTE, observando que o feito está pronto para sentença, essas ficam
sob condição resolutiva, até o trânsito em julgado dessa decisão, podendo ensejar a inscrição de seu
nome na dívida ativa. O JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO Não existem outras preliminares a
serem analisadas. A ausência de contestação do Ente Público Réu não impede que o juízo análise a
controvérsia fática vertida na demanda, posto que, devido à indisponibilidade do interesse público, não se
opera a revelia com efeitos materiais em face do ente estatal. Porém, ainda assim, entendo que a
resolução do mérito da demanda não exige outras provas que não a documental, a qual já foi oportunizado
às partes a produção e o exercício do contraditório, de modo que, nos termos do art. 355, I, do CPC,
passo ao julgamento antecipado da lide. O cerne da questão é a higidez de penalidade aplicada pelo
Procon ante a prática de infração em face de consumidor. A parte autora concentra seus argumentos a
desproporcionalidade da multa em relação ao preço do produto ou à reprovabilidade de sua conduta,
requerendo, com base nisso a anulação da penalidade que deu causa a CDA ou a sua redução
proporcional. Inicialmente, cumpre dizer que o sistema nacional de defesa ao consumidor é composto por
órgãos federais, estaduais, municipais e privados. A competência material para a defesa do consumidor é
concorrente, por isso não há óbice para o Executivo Municipal, por meio de decreto, regulamentar a
legislação federal e estadual, adequando-a às necessidades locais. Por isso, há legitimidade do Município
para não só integrar a lide, como para aplicar multa por ele instituía no âmbito dessa competência. A partir
dessa explanação, é possível concluir também que a fiscalização exercida no âmbito da agencia
reguladora do serviço não exclui a possibilidade do exercício do poder de polícia por entes públicos cuja
finalidade é a defesa do consumidor, ainda mais quando se considerar o disposto no art. 22, caput e P.
único, do Código de Defesa do Consumidor. A multa pode ser instituída por decreto, inclusive expedido
pelo Executivo municipal, tal questão já restou pacificada na doutrina e jurisprudência. Também é possível
que a multa seja progressiva de acordo com a reprovabilidade do ato, tal como se faz com a
proporcionalidade estabelecida na seara penal. Como comumente costumo consignar em processos desta
natureza, o art. 41 do Dec. nº 90/2010 não é inconstitucional, visto que destinado a regulamentar a matéria
disciplinada no CDC e utilizada por base a disciplina do Dec. Federal. A proporcionalidade abstrata - no
processo de edição da norma - foi guardada em tal dispositivo, levando-se em consideração que o poder
de polícia é exercido por amostragem (prevenção), onde aplicada em um caso serve para punir outros
inúmeros que por eventualidade venham a acontecer e não cheguem ao conhecimento da autoridade
(cifras negras). Ademais, embora oportunizado, a parte interessada não juntou a integra do processo
administrativo que resultou na penalidade impugnada, assim, tenho por prejudicada a análise da
proporcionalidade da penalidade no caso em concreto. Aliás, não conhecendo do teor da reclamação feita
pelo consumidor, quais os tramites processuais ocorridos no processo administrativo que resultou na
penalidade, tenho que este deve permanecer presumidamente válido, já que os atos administrativos
ostentam essa caraterística de presunção de juridicidade, até que sobrevenha prova do contrário, o que
não ocorre neste caso, em que a parte lança mão de argumentos genéricos para opor este expediente
defensivo. Vale enfatizar que o Tribunal de Justiça do Pará já enfrentou, em casos similares, todas as
matérias abstrativas arguidas pela Ré, em sede de ação anulatória de multa e posicionou-se contrário às
teses ora mencionadas, adotando os mesmos argumentos que ora se expõe, confirmando a aplicação das
penalidades. Inclusive, como forma de ilustrar tal fato, cito o precedente recente, que segue: "APELAÇÃO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1297



CÍVEL N. 0012722-30.2014.8.14.0028 1° TURMA DE DIREITO PUBLICO APELANTE: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA ADVOGADOS: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA-
OAB/PA 11.307-A E BRUNO MENEZES COELHO DE DOUZA- OAB/PA 8770 APELADO: MUNICIPIO DE
MARABA PROCURADOR: HAROLDO JUNIOR COSTA E SILVA RELATORA: DESEMBARGADORA
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE
PENALIDADE ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO MUNICIPAL Nº 90/2010.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA. ANORMALIDADE DE MEDIDOR
DE ENERGIA ELÉTRICA DE UNIDADE CONSUMIDORA. DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA
ARBITRADA. DESCABIMENTO. SANÇÃO APLICADA DE ACORDO COM A GRAVIDADE DA CONDUTA
PERPETRADA E DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS PREVISTOS. APELAÇÃO CONHECIDA E
IMPROVIDA. À UNANIMIDADE [...]. III- No Decreto nº 90/2010, há a classificação das infrações - art. 41-,
tomando como parâmetro os critérios definidos no Decreto Federal n° 2.181/97, de modo que classificou
em 4 (quatro) níveis, de acordo com a gravidade de sua natureza, variando entre leve, moderada, grave e
gravíssima. Ou seja, não há que se falar em qualquer inovação legislativa ou inconstitucionalidade, pois
está em conformidade com o Decreto Federal n° 2.181/97 e com o Código de Defesa do Consumidor,
somado ao fato de que a sanção aplicada relaciona-se com a qualidade dos serviços prestados pela
CELPA, tendo a atuação do PROCON a finalidade de proteção do consumidor. IV- O ato normativo
impugnado somente visa estabelecer critérios para regulação do processo administrativo de aplicação das
sanções administrativas do PROCON/Marabá, de modo que, em nada inovou em matéria de penalidade,
uma vez que a multa arbitrada possui previsão expressa nos artigos 56, I e 57 do Código do Código de
Defesa do Consumidor. Assim sendo, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade a ser declarada no
presente caso. V - Passando para a análise da aplicação da multa, a apelante alega que o valor de 2.000
UFMS (Unidade Fiscal Municipal), que equivale a R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais) viola o
princípio da proporcionalidade. Entretanto, é notório que a multa foi aplicada em razão da prática da
infração prevista nos arts. 6º, I, III, IV, e art. 18§1° do CDC, bem como dos arts. 12, V e VI, e 13, IV, do
Decreto n. º 2.181/97, sendo agravada em decorrência da reincidência (art. 26, I), da ausência de
providências para evitar as consequências do ato lesivo (art. 26, IV) e pelo dano coletivo em face do
caráter repetitivo (art. 16, VI). VI - No que tange a alegação de desproporcionalidade do valor multa
arbitrada, registro que esta foi aplicada dentro dos critérios previamente previstos no Decreto nº 90/2010,
posto que, em se tratando de infração de natureza grave, o valor da sanção pecuniária deve observar o
mínimo de 1.000 e o máximo de 4.999 UFM (Unidade Fiscal do Município). No caso, considerando-se a
multa foi aplicada no valor de 2.000 UFMS (Unidade Fiscal Municipal), descabe falar em violação ao
postulado da proporcionalidade, uma vez que não houve extrapolação dos critérios legais. VII- Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida". (TJPA, APL nº 0012722-30.2014.8.14.0028, DJE 14/08/2019).
Examinando o teor do processo administrativo, evidencio que, de fato, reclamada, ora autora, não adotou
qualquer providência para minimizar os efeitos da conduta lesiva ao consumidor, tendo se restringido à
postura de sustentar a regularidade do faturamento questionado. Assim, embora oportunizado, não tendo
a Ré se desincumbido do ônus de provar a regularidade de sua conduta, é pertinente a aplicação da
agravante, visto que, em mais de uma oportunidade poderia ter revisto sua postura ao invés de insistir na
regularidade, mesmo quando desprovida de qualquer prova. Por outro lado, no que diz respeito à
reincidência tenho que essa não está devidamente demonstrada, isso porque, examinando o teor do
processo administrativo, assim como o relatório da decisão, não evidenciei haver nos autos certidão ou
outro documento que ateste a recalcitrância da Autora. Nesse particular, é importante que se frise que, nas
penalidades administrativas, assim como nas penas decorrentes de infração penal, a reincidência deve ser
verificada por documento nos autos, não comportando a possibilidade de presunção em matéria punitiva.
Como forma de corroborar esse entendimento cito trecho do precedente a seguir: "A Administração, ao
aplicar multas administrativas, deve pautar-se na legalidade e proporcionalidade, objetivando proteger o
consumidor, mas sem onerar excessivamente o a empresa. 3. Para o reconhecimento da reincidência é
necessária prova nos autos da repetição de prática infrativa ao Código de Defesa do Consumidor, punida
por decisão administrativa irrecorrível" (dec. 2.181/97, art. 27, caput,) (TJDF APL nº 0000380-
41.2016.8.07.0018, DJe 15/02/2019). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno o Réu no pagamento das custas processuais em
razão da sucumbência mínima e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa
corrigido. PROVIDÊNCIAS FINAIS Com o escopo de melhor gestão da unidade judiciária,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO: 1- Na hipótese de interposição de Embargos de
Declaração, intime-se a parte recorrida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, respondê-los, se quiser, nos
termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil; ADVIRTO às partes que a interposição do recurso
com efeitos manifestamente protelatórios ou com fins dissonantes dos do art. 1.022 do Código de
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Processo Civil sujeitar-lhes-a à aplicação das penalidades descritas no art. 1.026 desse mesmo código. 2-
Interposta APELAÇÃO, considerando-se as disposições do Código de Processo Civil, que determina a
remessa do recurso independentemente de juízo de admissibilidade no Primeiro Grau de Jurisdição,
INTIME-SE a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi
do disposto no artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil; 3- Havendo APELAÇÃO ADESIVA, intime
(m) -se o apelante (s) para apresentar (em) contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §
2º do Código de Processo Civil; 4- Com ou sem a juntada das contrarrazões - tanto da apelação quanto da
adesiva, se houver, e não se tratando o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º, 1.010, §2º, todos
do Código de Processo Civil aqui já referido, e, após o cumprimento das demais formalidades legais,
inclusive à vistas ao Ministério Público para parecer, se for o caso, REMETAM-SE OS AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 5 - Nada sendo requerido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, baixem-
se os autos no sistema, arquivando-os devidamente. 6 - Outrossim, havendo interesse, faculto a parte
promover o cumprimento de sentença por meio da plataforma virtual do PJE. Marabá/PA, 14 de outubro de
2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara
Cível  e Empresar ia l  PROCESSO: 00422463820158140028 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:LUCAS DE JESUS SILVA Representante(s):
OAB 320439 - HELBERT LUCAS RUIZ DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 21001-A - MARIA CRISTINA
DE SA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SAGURO DPVAT Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . CERTIDÃO
Processo: 0042246-38.2015.8.14.0028 Ação: AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT Requerentes: LUCAS DE JESUS SILVA Requerido: A SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT Certifico para os devidos fins que os autos foram
desarquivados nesta data. O referido é verdade e dou fé. Marabá, 20 de novembro de 2019. Diogo
Margonar Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível PROCESSO:
00575386320158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:  Execução Fiscal  em: 20/11/2019
EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE MARABÁ - FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-
A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MAGAZINE
LILIANI S/A. Processo nº: 0057538-63.2015.8.14.0028 Autor: MUNICÍPIO DE MARABÁ Réu: MAGAZINE
LILIANE S/A MUTIRÃO INTERNO DESPACHO Compulsando os autos entendo existente a continência
entre esta ação e a anulatória de nº 000942-64.2012.8.14.0028 e seu apenso (cautelar inominada), bem
como em relação ao anulatória de nº 0000945-19.2012.8.14.0028. Isso porque a causa de pedir dessas
ações é compreendida pela causa de pedir desta execução fiscal [as CDAs dessas ações referem-se aos
créditos individualmente impugnados pelo contribuinte Réu naquelas ações]. Trata-se de inequívoca
hipótese de continência, devendo todas serem reunidas com esta ação abrangente, para julgamento
conjunto, evitando-se decisões conflitantes e desprestigio da atividade judicante. Com relação a ação nº
0000944-34.2012.8.14.0028, vejo que a continência já se esvaiu, tendo em vista que tal ação já fora
julgada. Assim, pertinente que se acoste cópia da respectiva sentença lá proferida e da certidão de trânsito
em julgado, caso este tenha se operado. Isto posto, converto o julgamento desta exceção em diligência
determinando a secretaria deste juízo que proceda a reunião dos processos contidos a este feito
abrangente, tal como acima discriminado. Em ato continuo, determino que seja extraído cópia da sentença
proferida na ação nº 0000944-34.2012.8.14.0028, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado,
caso o tenha, a fim de que examinada a possibilidade de haver prejudicialidade parcial do exame do
mérito desta causa, devido à coisa julgada. Publique-se. Cumpra-se, servindo essa de expediente de
comunicação. Marabá/PA, 12 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza
de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00714477520158140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Embargos à Execução Fiscal em: 20/11/2019 EMBARGADO:MUNICIPIO DE
MARABA EMBARGANTE:BV FINANCEIRA SA Representante(s): OAB 16267-A - ANTONIO LOPES
FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Processo
nº: 0071447-75.2015.8.14.0028 Autor: BANCO VOLTORANTIM S.A Réu: MUNICIPIO DE MARABÁ
MUTIRÃO INTERNO DECISÃO SANEADORA Vistos. Tratam-se de Embargos à execução Fiscal opostos
por BANCO VOLTORANTIM S.A em face do MUNICÍPIO DE MARABÁ, pelo procedimento previsto
Código de Processo Civil. Argumenta o Embargante haver vícios na CDA e que a causa originária da
dívida decorre de ato ilegal, já que decorre de multa que entende ter sido aplicada arbitrariamente pelo
Procon Municipal, posto que, segundo sustenta, as relações comerciais que travou com o consumidor
reclamante foram pautadas na legalidade, boa-fé objetiva e respeitando as normas de consumo, sendo o
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caso de investida indevida na autonomia privada pelo órgão. Com isso, oferece seguro garantia como
caução e pede o deferimento de feito suspensivo aos embargos. Instado a se manifestar, o fisco diz ter
constituído regularmente seu crédito, assim como entende não ter havido qualquer vicio no processo
administrativo que resultou na penalidade cujo crédito ora se executa, assim, pretendeu a rejeição dos
embargos. Eis o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. II - A ANÁLISE DO PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO Nos termos do art. 919, §1º do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento do
Embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão
da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes. Por sua vez, a tutela provisória pode ser cautelar ou satisfativa, antecedente ou concomitante,
baseada na urgência ou na evidência (art. 294 e seguintes, do CPC). Fundamentada na urgência (art. 300
do CPC), a concessão da tutela provisória exige como requisito "elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". O cerne do pedido de
efeito suspensivo é quanto à exigibilidade do crédito da penalidade executada nos autos nº 0002734-
48.2015.8.14.0028 e, vendo que a parte apresentou seguro como garantia para sobrestar os efeitos da
cobrança, inclusive os administrativos, tenho que tal efeito pode ser deferido. Sabe-se a CDA é um título
executivo, porém, a autonomia em relação a sua causa originária, característica comumente presente nos
títulos executivos, se vê mitigada nessa hipótese, isso porque é uma garantia do contribuinte opor
embargos discutindo as nuances da relação tributária. E, mesmo o crédito ora executado sendo
decorrente de penalidade, por sua equivalência, tal característica também deve ser observada neste caso.
A par disso, destaco que é possível a suspensão da exigibilidade de crédito decorrente da aplicação de
penalidade, tendo em vista que permitir que atos de cobrança sejam praticados antes de garantido o
direito de acesso à Justiça e de um provimento jurisdicional sobre o conteúdo da ação de exação do fisco
seria o mesmo que permitir uma expropriação sumária equivalente a confisco. Porém, também reputo que
não se pode retirar a eficácia de um ato do poder público de forma pouco cuidadosa, ainda mais em se
considerando que o processo judicial pode ser utilizado apenas como meio de protelar o cumprimento da
obrigação tributária constituída. Pelo que, prudente seria a utilização da caução. Observo que o
embargante ofertou seguro garantia no valor de R$ 102.382,34, valor superior 30% do valor da execução
(fls. 52). Assim, o fato de haver o seguro caução dispensa-se os rigores da análise quanto ao periculum in
mora, visto que, independente do resultado do mérito, o Exequente tem a segurança de que, caso seja
vencedor, seu crédito já estará assegurado. Além do mais, conforme amplamente assentado pela
jurisprudência pátria, admite-se como caução idônea, no âmbito da execução fiscal, a contratação de
seguro garantia, tal como se vê na ementa do AGI nº 2182480-48.2019.8.26.0000, DJe 16/09/2019, do
TJSP, a qual cito a seguir: "AGRAVO. Ação declaratória. Autuação fiscal decorrente de crédito indevido de
ICMS. Emenda da inicial para alteração da natureza da lide e do pedido. Antecipação da garantia da futura
execução (seguro garantia). Certidão positiva com efeito de negativa. - 1. Antecipação da garantia. O STJ
e este tribunal admitem a antecipação da garantia de futura execução fiscal para obtenção de certidão
positiva com efeito de negativa, sem suspensão da exigibilidade, para que o contribuinte não executado
não se veja em situação pior que aquele contra quem foi proposta a execução. O seguro garantia tem sido
admitido e deverá corresponder ao valor do crédito fiscal mais 30% e será prestado em primeiro grau,
abstraída, de momento, a forma processual adotada. - 2. Emenda da inicial. A jurisprudência tem visto
com largueza tais pedidos e é prematuro não admitir o pedido declaratório ou exigir que a pretensão venha
tão somente em um pedido anulatório. Não há prejuízo ao Estado, que poderá prosseguir na execução de
seu crédito e terá a garantia convertida em dinheiro de imediato, quando e se for o caso. - 3. Valor da
causa. Prosseguindo a lide como proposta, é prematuro determinar a alteração do valor da causa como
feito no primeiro despacho. Hipótese que recomenda a prévia oitiva do Estado, ante a natureza da lide. -
Agravo provido para que a ação prossiga como proposta e admitir a garantia oferecida, a ser prestada em
primeiro grau, sem prejuízo de nova decisão após ouvido o Estado" A manutenção dos efeitos da
cobrança pode, inegavelmente, gerar consequências nefastas ao embargante, posto que a simples
manutenção da inscrição de seu nome na dívida ativa do Município o impede de contatar com o poder
público e outra série de restrições para o desempenho de sua atividade, pelo órgão de regulação do
sistema financeiro, assim, pelas próprias circunstâncias do caso, afiro presente o perigo da demora. Isto
posto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO PRETENDIDO para fins de sobrestar a execução fiscal nº
0002734-48.2015.8.14.0028. II - A DEFINIÇÃO DA DILAÇÃO PROBATÓRIA Vejo que, preliminarmente, o
Embargante questiona o não atendimento dos requisitos legais pela CDA apresentada, arguindo que, a
rigor, ela não ostenta a qualidade de título executivo. Examinando detidamente a CDA constante nos
autos, não vislumbro presentes os vícios destacados pelo Embargante, sendo que nela consta o nome do
contribuinte, a data da inscrição, o número de ordem, a causa originária, os percentuais de juros aplicados,
o índice de correção, bem como os seus termos iniciais e finais, além de constar número do auto a que faz
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referência. Ademais, cumpre-se enfatiza que, dentro do prazo de 05 anos da sua emissão a CDA pode ser
substituída por outra, com vistas a se retificar erro material ou suprir vício. Logo, rejeito a preliminar de
inépcia por defeito no documento essencial A controvérsia fática dos autos diz respeito a se a relação
contratual impugnada pela consumidora reclamante perante Procon Municipal é, de fato, legitima,
resultante da autonomia da vontade, tendo o órgão incorrido em vício de motivação na decisão que
culminou na aplicação da penalidade objeto de execução. O ônus da prova seguirá a distribuição estática
estabelecida no art. 373, I e II do CPC. Intimem-se as partes para indicar, no prazo de 05 dias, quais
provas pretendem produzir, sob pena de preclusão ou para requererem o julgamento antecipado do
mérito, caso entendam que se trata apenas de matéria de direito e que dispensa a dilação probatória, sob
pena de preclusão temporal e estabilização da decisão de saneamento na forma do artigo 357, § 1º do
CPC. Caso as partes requeiram a produção de prova testemunhal, deverão juntar o rol de testemunhas
oportunamente. Não especificadas provas, não havendo provas a serem produzidas ou não havendo
necessidade de novas provas além das constantes nos presentes autos, desde logo anuncio o julgamento
antecipado do mérito. O protesto genérico pela produção de provas, sem especificar a sua finalidade,
acarretará em seu indeferimento e na presunção de desistência das provas anteriormente requeridas.
Realizado o presente saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. As partes podem apresentar ao
juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se referem os
incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. Após, com ou sem resposta, voltem os
autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá essa de expediente de comunicação.
Outrossim, RETIFIQUE a Secretaria a autuação do processo, observando-se a respectiva CLASSE e
ASSUNTO, de acordo com a Tabela Processual Unificada do Poder Judiciário - CNJ (Art. 3º, da
Resolução nº 46/2007 - CNJ. Marabá/PA, 15 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA
LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO:
00002713620158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:ELIAS PEREIRA DA
SILVA. PROCESSO Nº 0000271-36.2015.8.14.0028 REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ REQUERIDO: ELIAS PEREIRA DA SILVA DECISÃO Visto os autos. Não ocorrendo
nenhuma das hipóteses do Capítulo X, Seção IV do Código de Processo Civil, e não havendo questões
processuais pendentes a resolver, delimito as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória, a qual consistirá nos seguintes pontos controvertidos: 1) Se houve a destruição de 13,34
hectares de árvores de floresta nativa, objeto de especial preservação, sem licença outorgada pela
autoridade ambiental competente; 2) a existência de conduta da parte requerida, prejuízo e nexo causal
relativamente aos danos ambientais provocados. Desse modo, faça-se vista às partes para se
manifestarem acerca do conteúdo dos autos, bem como para especificar as provas que pretendem
produzir, incumbindo ao Autor e ao Réu o que consta da disciplina do art. 373, I e II do Código de
Processo Civil. Oportuno que se consigne que a questão de direito tem pertinência com a
responsabilidade objetiva do causador do dano ambiental, que imprescinde da demonstração no plano
fático do dano e do nexo de causalidade, ainda que se adote a teoria do risco integral. Cumpra-se, após
conclusos. Servirá esta, mediante cópia, como expediente, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB,
Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009. Servirá a presente como intimação
através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da RESOLUÇÃO 014/09 de 1º de julho de 2009.
Marabá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00007254520178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA REQUERIDO:LIBERDADE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ME REQUERIDO:JOSE ORLEANS FEITOSA NOGUEIRA REQUERIDO:ELIAS GOMES DE SOUZA.
PROCESSO: 0000725-45.2017.8.14.0028 AUTOR: Ministério Público do Estado do Pará RÉU: Elias
Gomes de Sousa DECISÃO Vistos os autos. DEFIRO a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
devendo ser observada as disposições do art. 257 do CPC. Após o decurso do prazo do edital, sem que a
parte ré intervenha nos autos, vistas à Defensoria Pública para funcionar como curadora especial nos
termos da legislação Processual Civil. Cumpra-se a diligência delineada no item II do despacho de fls. 105.
Cumpra-se. Servirá a presente como mandado, ofício e expediente de intimação através do DIÁRIO
ELETRÔNICO nos termos da Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 21 de novembro de
2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
E m p r e s a r i a l  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 3 0 6 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019 IMPETRANTE:COOPTAXI COOPERATIVA DOS TAXISTAS
DO MUNICIPIO DE ITUPIRANGA Representante(s): OAB 12845 - FREDERICO NOGUEIRA NOBRE DE
AMORIM (ADVOGADO) IMPETRADO:DIRETOR DA ARCON. PROCESSO Nº 00023306520138140028
REQUERENTE: COOPTAXI COOPERATIVA DOS TAXISTAS DO MUNICIPIO DE MARABA
REQUERIDO: DIRETOR DA ARCON DESPACHO. Vistos os autos. Esclareça o peticionante de fls. 224
se pretende desistir do cumprimento da sentença. Em caso positivo, faça-se vistas a parte "ex adversa"
para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos os autos. CUMPRA-SE. SERVIRÁ ESSA (E)
COMO MANDADO/OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº
11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09. Marabá/PA, 20 de novembro de 2019.
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00024772320158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:CARVOARIA RURAL INDUSTRIA COMERCIO LTDA EPP. PROCESSO Nº 0002477-
23.2015.8.14.0028 Autor: Ministério Público do Estado Pará REU: Carvoaria Rural Industria Comercio Ltda
EPP DECISÃO Vistos os autos. DEFIRO a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, devendo ser
observada as disposições do art. 257 do CPC. Após o decurso do prazo do edital, sem que a parte ré
intervenha nos autos, vistas à Defensoria Pública para funcionar como curadora especial nos termos da
legislação Processual Civil. Cumpra-se. Servirá essa, mediante cópia, como expediente, nos termos do
Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009.
Marabá-PA, 21 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00050041620138140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civi l  de Improbidade Administrat iva em: 21/11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:JOAO SALAME NETO
Represen tan te (s ) :  OAB 20044  -  ANDREA LU IZA  ALHO ALMEIDA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARABA - PREFEITURA MUNICIPAL. PROCESSO: 0005004-
16.2013.8.14.0028 AUTOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ RÉU: JOÃO SALAME NETO
DESPACHO Vistos os autos. Faça-se vistas ao Ministério público do Estado do Pará. À secretaria para
que reencaderne os autos. Servirá a presente como mandado, ofício e expediente de intimação através do
DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 21 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00076473920168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/11/2019 REQUERENTE:BANCO HONDA S A
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARILENE
PEREIRA SOUSA NASCIMENTO. PROCESSO: 0007647-39.2016.8.14.0028 AUTOR: BANCO HONDA
S.A RÉU: MARILENE PEREIRA SOUSA NASCIMENTO DECISÃO Vistos os autos. Considerando que a
sentença extintiva foi proferida com base no desatendimento de providências que competia ao Autor que
delas não se desincumbiu, entendo, data venia, que a solução da demanda melhor se adequa ao
insculpido no art. 485, IV do Código de Processo Civil tendo em vista que o não recolhimento das custas
processuais devidas, antes de ser "qualquer providência", é condição sine qua non para a regular
propositura da demanda, nos termos do art. 290 do Código de Processo Civil. Assim, exerço o Juízo de
retratação, na forma do art. 331 do mesmo Código aqui citado, para o fim de, MANTENDO A SUA
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, doravante sustentar a referida sentença no insculpido no art.
485, IV c/c o art. 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, sendo importante consignar que,
nesse caso, há dispensa da intimação pessoal da parte, como preceitua o art. 485, § 1º do Código de
Processo Civil. Outrossim, em respeito ao dever de lealdade das partes com o processo, inclusive, do
Juízo, e, ainda, da preservação do princípio da não-surpresa, faculto ao Apelante, ANTES DA CITAÇÃO
DO RÉU PARA RESPONDER AO RECURSO, na forma do art. 331, § 1º do Código de Processo Civil,
vistas da presente decisão, inclusive, para cientificá-lo da necessidade de recolhimento das custas das fls.
18, as quais em nenhum momento, nem mesmo com o preparo recursal, foram adimplidas, providência
que, a meu sentir, além de não corroborar para a idoneidade da sua conduta processual, só ratifica a
assertividade da sentença proferida com base na ausência do pagamento da verba então aqui em
referência, essa calculada e não paga desde abril do ano em curso. Intime-se o Recorrente, com prazo de
05 dias para manifestação. Servirá a presente como mandado, ofício e expediente de intimação através do
DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 21 de
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novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00082326220148140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 21/11/2019 REQUERENTE:MUNICIPIO DE BOM JESUS
DE TOCANTINS Representante(s): OAB 21257 - TAMARA MONTEIRO DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)
OAB 22036 - ERIKA AUZIER DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21232 - JOSÉ ANTONIO GOMES DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 12948 - LUIZ SERGIO PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:LUCIENE
GERALDA RESENDE VERAS. PROCESSO Nº 00082326220148140028 REQUERENTE: MUNICIPIO DE
BOM JESUS DO TOCANTINS REQUERIDO: LUCIENE GERALDA RESENDE VERAS DESPACHO.
Vistos os autos. Faça-se vistas ao Ministério Público, para manifestação no prazo de 10(dez) dias, nos
termos do artigo 5º, § 1º da Lei nº 7347/85. Após, conclusos os autos. CUMPRA-SE. SERVIRÁ ESSA (E)
COMO MANDADO/OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº
11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09. Marabá/PA, 20 de novembro de 2019.
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00094174320118140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:ANTONIO JORDANE SOBRINHO. PROCESSO Nº 0009417-43.2011.8.14.0028
REQUERENTE: Ministério Público do Estado do Pará REQUERIDO: Antônio Jordane Sobrinho DECISÃO
1- Trata-se de cumprimento definitivo de sentença que condenou o (s) devedor (s) a pagar QUANTIA
CERTA. 2 - Constata-se que a sentença transitou livremente em julgado, sem que a parte executada
efetuasse o pagamento voluntário da obrigação estipulada, razão pela qual o (s) requerentes, ora
exequente (s,) ingressou (aram) com o presente cumprimento definitivo do decisum. 3- Assim sendo,
determino que se proceda na forma do artigo 523 e seguintes, do Código de Processo Civil. 4 - INTIME
(M) -SE o (s) executado (s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida pretérita, na
forma do art. 523, caput do CPC. 5- Não efetuado o pagamento voluntário nesse prazo, o débito será
acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado, no valor de 10% (dez
por cento) sobre o valor em execução, nos termos do art. 523, § 1º do CPC. 6- Efetuado o pagamento
parcial no prazo assinalado, a multa e os honorários mencionados incidirão sobre o valor remanescente da
dívida, de acordo com o art. 523, § 1º, CPC. 7- Caso não haja pagamento no prazo previsto, considerando
que a penhora de valores através do convênio Bacenjud poderá ser determinada de ofício pelo juiz,
proceda-se conforme o previsto no art. 835, I do Código de Processo Civil/2015, SENDO QUALQUER
EXCESSO IMEDIATAMENTE LIBERADO. O bloqueio on-line de numerários será considerado para todos
os efeitos como penhora, dispensando-se a lavratura do termo e intimando-se o devedor da constrição,
RESSALVANDO QUE O ESVAZIAMENTO DAS CONTAS BANCÁRIAS EXISTENTES NAS INSITUIÇÕES
FINANCEIRAS A SEREM PESQUISADAS, TOMARÃO POR DATA A CITAÇÃO PARA FINS DE
VERIFICAR A OCORRENCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. 8- Se a penhora via BACENJUD se mostrar
infrutífera ou insuficiente, proceda-se imediatamente aos atos de expropriação (art. 523, §3º), devendo ser
expedido o mandado penhora e avaliação de bens da parte Requerida - quantos bastem para quitação do
débito, do que deverá ser intimada a parte Requerida imediatamente, com a remoção do bem à parte
Requerente, que ficará como seu depositário fiel, salvo se essa anuir, que o bem fique com a parte
Requerida ou esse for esse de difícil remoção, como preceitua o art. 840, § 1º do CPC. 9- Transcorrido o
prazo para pagamento voluntário previsto no item 5 desta decisão, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que o Requerido, independente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação, consoante o art. 525, caput, CPC. SERVIRÁ O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA de
citação e intimação, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB. Marabá-PA, 21 de novembro de
2019 ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá PROCESSO: 00102123920178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:JOELMA FERNANDES SARMENTO REQUERIDO:MAURINO MAGALHAES DE LIMA
REQUERIDO:MARIA APARECIDA RODRIGUES AMOURY Representante(s): OAB 5930 - ERIVALDO
SANTIS (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0010212-39.2017.8.14.0028 REQUERENTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ REQUERIDO: MAURINO MAGALHAES DE LIMA DECISÃO Vistos os
autos. 01. Da análise da manifestação dos requeridos, não restou evidenciada a inexistência dos atos de
improbidade alegados pela parte autora e não se vislumbra, de pronto, causa que enseja a improcedência
da ação, tampouco a inadequação da via eleita, razão pela qual RECEBO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro
no art. 18, § 8º da Lei 8.429/92. 02. CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. 03.
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Em seguida, vista ao Ministério Público, nos termos do art. 17, § 4º da mencionada lei, se não for ele o
autor da ação. Em o sendo, faça vista ao Estado ou ao Município, conforme o interesse discutido nesses
autos. 04. proceda-se aos atos de indisponibilidade até o limite da decisão de fls. 455. 05. Após, autos
conclusos. Servirá a presente como intimação através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da
RESOLUÇÃO 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de
M a r a b á .  P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 7 4 7 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 21/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:FRANCISCO GOMES PEREIRA Representante(s): OAB 17792-B -
GILBERTO DOS REIS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . PROCESSO Nº 0014174-75.2014.814.0028.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ REQUERIDO: FRANCISCO GOMES
PEREIRA DECISÃO. Vistos os autos. Advirto o Sr. Diretor de secretaria ao cumprimento na integra das
decisões do juízo, no presente caso, proceda a inclusão do feito em pauta instrutória, com intimação
PESSOAL do requerido, observando-se o prazo mínimo de 40 (quarenta) dias, a partir dessa decisão, bem
como os horários reservados para as audiências de Instrução e Julgamento. CUMPRA-SE. SERVIRÁ
ESSA (E) COMO MANDADO/OFÍCIO E EXPEDIENTE DE PUBLICAÇÃO, NOS TERMOS DO
PROVIMENTO Nº 11/2009-CJRMB, DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4294 DE 11/03/09. Marabá/PA, 18 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00166857520168140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:VICENTE PEREIRA DE DEUS ME. PROCESSO Nº 0016685-75.2016.8.14.0028 Autor:
Ministério Público do Estado Pará REU: Vicente pereira de Deus ME DESPACHO Vistos os autos.
DEFIRO a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, devendo ser observada as disposições do art.
257 do CPC. Após o decurso do prazo do edital, sem que a parte ré intervenha nos autos, vistas à
Defensoria Pública para funcionar como curadora especial nos termos da legislação Processual Civil.
Cumpra-se. Servirá essa, mediante cópia, como expediente, nos termos do Provimento nº 11/2009-
CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009. Marabá-PA, 21 de
novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela 3ª
Vara Cível e Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00704560220158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 21/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:NEY CALANDRINI DE AZEVEDO REQUERIDO:LILIA CRISTINA FE
CUNHA Representante(s): OAB 12057 - JOARISA NOGUEIRA DUARTE (ADVOGADO) . PROCESSO:
0070456-02.2015.8.14.0028 AUTOR: Ministério Público do Estado do Pará Réu: Ney Calandrini de
Azevedo DECISÃO Vistos os autos. Expeça-se Carta Precatória para comarca de Belém para a oitiva da
testemunha apontada pelo Ministério Público às fls. 296, intimando-se todos os interessados. Com o
retorno da missiva devidamente cumprida faça-se vistas ao ministério público para Razões Finais e na
sequência os Réus, vindo, ao final, conclusos os autos. Servirá a presente como mandado, ofício e
expediente de intimação através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da Resolução 014/09 de 1º de
julho de 2009. Marabá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza
de Direito respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00017450820168140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO MARGONAR
SANTOS DA SILVA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:CENNABRS
INDSTRIA E COMRCIO EIRELI EPP Representante(s): OAB 211433 - RODRIGO EVANGELISTA
MARQUES (ADVOGADO) OAB 339221 - MANUELA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRILHANTE BOLSAS LTDA ME. ATO ORDINATÓRIO Certifico que as custas pendentes
foram devidamente recolhidas, razão pela qual torno sem efeito o ato ordinatório anterior. Diogo Margonar
Santos da Silva Analista Judiciário Diretor de Secretaria da 3° Vara Cível. Marabá, PA. 11/22/19
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 7 0 8 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 9 0 1 6 9 2 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Busca e Apreensão em: 25/11/2019 REQUERENTE:ITAU SEGUROS SA Representante(s): BRENO
CEZAR CASSEB PRADO (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO.
PROCESSO: 0003070-86.2009.8.14.0028 REQUERENTE: ITAU SEGUROS SA REQUERIDO:
FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO DECISÃO Vistos os autos. Analisando os autos, verifico que
a parte autora postula dilação de prazo para juntar aos autos documentos INDISPENSÁVEIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO, FORA DAS HIPÓTESES DE EMENDA À INICIAL, como prevê o art. 321,
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caput do Código de Processo Civil. Nesse contexto, não só a providencia destoa dos comandos legais do
Código de Processo Civil, notadamente no seu art. 320, como, pontualmente, nessa AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, que pressupõe MAIS ROBUSTEZ para o seu processamento, é intuitivo que a parte autora
possua, AO TEMPO DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO, toda a sustentação para a demanda, sob pena de, ou
o pedido não foi DEVIDAMENTE avaliado no que se refere a sua necessidade/adequação, e, nesse caso,
a ação seria CARECEDORA DE INTERESSE DE AGIR, na forma do art. 17 do Código de Processo Civil ,
OU os escopos da Jurisdição estão sendo antevistos como facilitadores dos interesse privados do litigante,
qual seja, os de ultimação de atos de cobrança de contratos eventualmente inadimplidos. Assim, indefiro o
pedido da parte autora, ratificando in totum a última decisão desse Juízo, que não esteve suspensa ou
interrompida pela que ora se profere. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício /
mandado / carta precatória, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de
11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA
DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e Empresarial de
M a r a b á .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 9 6 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Execução Fiscal em: 25/11/2019 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE MARABA - FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BANCO ITAULEASING SA. PROCESSO: 0004796-66.2012.14.0028
Autor: MUNICÍPIO DE MARABÁ Réu: BANCO ITAULEASING S.A Vistos. Tratam-se de EMBARGOS DE
DECLARAÇÂO opostos pelo BANCO ITAULEASING S.A em face da sentença proferida na ação de
execução fiscal que lhe move MUNICÍPIO DE MARABÁ, pelo rito da Lei nº 6.830/80. Sustenta o
Embargante que o Juízo fora omisso ao homologar a desistência da ação requerida pelo Autor, tendo em
vista que, tendo o Ente Público dado causa ação, deveria ter sido condenado ao pagamento de honorários
sucumbenciais. Em contrarrazões o Fisco arguiu haver expressa disposição legal mencionando que, no
caso de ter sido o débito cancelado, a qualquer título, antes da sentença de primeira instância, o feito será
extinto sem ônus para as partes. Eis o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Observando os argumentos
sustentados pelo Embargante, face ao contexto fático existente na demanda, concluo que lhe assiste
razão. Em que pese plausível a argumentação do Embargado, de que o art. 26 da Lei 6.830/80, norma
especial que rege a matéria, exonera o autor da ação de ônus sucumbencial por cancelamento do débito,
cabe-me enfatizar que a ação fora extinta pelo pedido de desistência e como tal, não se trata de
aplicabilidade da norma do art. 26 da Lei de Execuções fiscais. Ora, ao desistir da ação, o autor abre mão
do direito de discutir a matéria em Juízo, não podendo, por isso, ser apreciado o fundamento para o
cancelamento do débito, seja ele qual for, ainda que decorrente de julgamento objetivo pela Suprema
Corte com aplicação de efeito erga omnes. É necessário pontuar que, com o pedido de desistência, o
Juízo deve observar a congruência, isto é, observando a disposição do art. 90, caput do CPC, de forma a
não se desprender, no momento de proclamar a extinção sem resolução, do fundamento adequado e
corresponde ao pedido, visto que, nesse caso, a fundamentação é vinculada. Assim, por uma análise
objetiva e vinculada, adequada à espécie, tenho que a sentença pronunciada deve ser integrada, visto que
o Autor instaurou o processo, acionando o Réu, que teve que constituir advogado e se defender, assim,
vejo presente a relação de causalidade apta a ensejar a fixação de ônus sucumbencial, especialmente
relativo aos honorários. Isto posto, ACOLHO OS EMBARGOS de declaração para integrar a sentença
objeto do recurso com a disposição de honorários sucumbenciais, os quais fixo no percentual de 10%
sobre o valor da causa. PROVIDÊNCIAS FINAIS Com o escopo de melhor gestão da unidade judiciária,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA CONCLUSÃO: 1- Na hipótese de interposição de Embargos de
Declaração, intime-se a parte recorrida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, respondê-los, se quiser, nos
termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil; ADVIRTO às partes que a interposição do recurso
com efeitos manifestamente protelatórios ou com fins dissonantes dos do art. 1.022 do Código de
Processo Civil sujeitar-lhes-à à aplicação das penalidades descritas no art. 1.026 desse mesmo código. 2-
Interposta APELAÇÃO, considerando-se as disposições do Código de Processo Civil, que determina a
remessa do recurso independentemente de juízo de admissibilidade no Primeiro Grau de Jurisdição,
INTIME-SE a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, ex vi
do disposto no artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil; 3- Havendo APELAÇÃO ADESIVA, intime
(m) -se o apelante (s) para apresentar (em) contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §
2º do Código de Processo Civil; 4- Com ou sem a juntada das contrarrazões - tanto da apelação quanto da
adesiva, se houver, e não se tratando o caso das hipóteses dos arts. 332, § 3º, 485, § 7º, 1.010, §2º, todos
do Código de Processo Civil aqui já referido, e, após o cumprimento das demais formalidades legais,
inclusive à vistas ao Ministério Público para parecer, se for o caso, REMETAM-SE OS AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 5 - Nada sendo requerido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, baixem-
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se os autos no sistema, arquivando-os devidamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se,
servindo essa de expediente de comunicação. Marabá/PA, 22 de novembro de 2019. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito Substituta respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial de Marabá. PROCESSO: 00106954520128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 REQUERENTE:NILDETE SOBRINHO DOS SANTOS REGO
Representante(s): OAB 13878 - ODILON VIEIRA NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:J B
REPRESENTACOES LTDA. Processo: 0010695-45.2012.8.14.0028 Parte autora: NILDETE SOBRINHO
DOS SANTOS REGO Advogado (a): ODILON VIEIRA NETO, OAB/PA 13.878 Parte ré: J B
REPRESENTAÇÕES LTDA Advogado (a): ANTONIO DIAS DOS SANTOS JUNIOR, OAB/MA 4.434 Vistos
os autos. DESPACHO Analisando os autos, verifico que a publicação no diário eletrônico referente à
intimação para recolhimento de custas pelo Requerido (fls. 71, vº), não foi em nome de advogado
regularmente habilitado, conforme petição de fls. 57 Diante disso, deverá a Secretaria providenciar a
inclusão do nome do advogado (a) ANTONIO DIAS DOS SANTOS JUNIOR, OAB/MA 4.434 a fim de que
as intimações futuras ocorram apenas em seu nome. INTIME-SE o autor, PESSOALMENTE e por seu
novo Procurador, para recolher as custas devidas, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício / mandado / carta precatória, nos
termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº
014/07/2009. Marabá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível E Empresarial da Comarca de Marabá PROCESSO:
00140356020138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação Civil Pública Cível em: 25/11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:W RODRIGUES RIBEIRO
COMERCIO. PROCESSO: 0014035-60.2013.8.14.0028 REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ REQUERIDO: W. RODRIGUES RIBEIRO COMÉRCIO DESPACHO Vistos os autos.
Faça-se vistas ao Ministério Público. Servirá a presente como mandado, ofício e expediente de intimação
através do DIÁRIO ELETRÔNICO nos termos da Resolução 014/09 de 1º de julho de 2009. Marabá/PA,
22 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Juíza de Direito respondendo pela
3ª Vara Cível e Empresarial PROCESSO: 00403895420158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:OSVALDO RODRIGUES DE MELO. Processo: 0040389-54.2015.8.14.0028
Parte autora: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Advogado (a): HIRAN
LEÃO DUARTE, OAB/CE 10.422 Parte ré: OSVALDO RODRIGUES DE MELO Vistos os autos.
DESPACHO Analisando os autos, verifico que a publicação no diário eletrônico referente à intimação para
manifestação sobre a devolução infrutífera do mandado (fls. 34, vº), não foi em nome de advogado
regularmente habilitado pela parte autora, conforme petição de fls. 04. Diante disso, deverá a Secretaria
providenciar a inclusão do nome do advogado HIRAN LEÃO DUARTE, OAB/CE 10.422 a fim de que as
intimações futuras ocorram apenas em seu nome. INTIME-SE o autor, PESSOALMENTE e por seu novo
Procurador, para manifestar-se sobre a devolução infrutífera do mandado, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do Código de Processo
Civil. Servirá essa, mediante cópia, como citação / intimação / ofício / mandado / carta precatória, nos
termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº
014/07/2009. Marabá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDREA APARECIDA ALMEIDA LOPES Juíza de
Direito respondendo pela 3ª Vara Cível E Empresarial da Comarca de Marabá 

 
 
 
Número do processo: 0800766-42.2018.8.14.0028 Participação: EXEQUENTE Nome: ANTONIO CARLOS
VIEIRA BEZERRA Participação: ADVOGADO Nome: AURORA CRISTINA SILVA LOPES OAB:
013375/PA Participação: EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARAANTONIO CARLOS VIEIRA
BEZERRAESTADO DO PARADECISÃODiante da manifestação do (s) Réu (s) acerca da (s) providência
(s) visada (s) nessa ação, e, principalmente, em se constatando lastimavelmente o grande espaço de
tempo entre a propositura da demanda e a presente deliberação, visando sobretudo à RESOLUÇÃO
NEGOCIADA DO LITÍGIO, designo a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 139, V do
Código de Processo Civil, devendo a Secretaria incluir o feito em pauta, observando-se o prazo mínimo
para os cumprimentos necessários, bem como os horários reservados para as conciliatórias.INTIME-SEas
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partes, obedecendo as suas prerrogativas processuais em se tratando dos autos eletrônicos, caso o
tenham, para que compareçam à audiência então designada, com a advertência de que não sendo
celebrado o acordo, oFEITO SERÁ SANEADO, na forma do art. 357, § 3º do Código de Processo
Civil.Cumpra-se.Servirá essa, mediante cópia, como citação/intimação/ofício/mandado/carta precatória,
nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº
014/07/2009.Marabá, 10 de outubro de 2019.Andrea Aparecida de Almeida LopesJuíza de Direito
Substituta respondendo pela 3ª. Vara Cível e Empresarial de Marabá.  

 
 
 
Número do processo: 0800371-16.2019.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: MAURINO MAGALHAES DE LIMA
Participação: REQUERIDO Nome: JOELMA FERNANDES SARMENTO Participação: REQUERIDO
Nome: JOSE GERALDO DE BRITO Participação: REQUERIDO Nome: CLAYTON JOSE CAVALCANTE
DE SOUZA Participação: REQUERIDO Nome: SERGIO VIEIRA FEITOSA Participação: REQUERIDO
Nome: IVAN MEDRADA DA SILVA Participação: REQUERIDO Nome: FABIO SABINO DE OLIVEIRA
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: FABIO SABINO DE OLIVEIRA RODRIGUES OAB:
3372SP Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JUNIOR
Participação: REQUERIDO Nome: GEORGETON RODRIGUES DE MORAIS Participação: REQUERIDO
Nome: PATRICIA MACHADO ALMEIDA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIA BARROSO MOTA
GOMES Participação: REQUERIDO Nome: LUCIMAR DA CONCEICAO COSTA DE ANDRADE
Participação: REQUERIDO Nome: PAULO GERALDO DE SOUZA Participação: REQUERIDO Nome:
rodrigo sousa barros Participação: REQUERIDO Nome: FLEDINALDO OLIVEIRA LIMA Participação:
REQUERIDO Nome: EIDNA PEREIRA DE FRANCA Participação: REQUERIDO Nome: MINEA MARIA
FURTADO NEVES Participação: REQUERIDO Nome: ZUK COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI -
EPP Participação: REQUERIDO Nome: J. C. MOREIRA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ
CARLOS DOS SANTOS OAB: 8764/PA Participação: REQUERIDO Nome: EQUINÓCIO HOSPITALAR
LTDA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE MARABÁ4ª VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDEAutos Número: 0800371-16.2019.8.14.0028 - 3ª Vara Cível- (recebidos na condição de
substituto automático em decorrência de suspeição da Juíza Titular)Classe: AÇÃO DE CIVIL PÚBLICA
POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA cumulada com PEDIDO INCIDENTAL DE TUTELA
PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA (INDISPONIBILIDADE E BLOQUEIO DE BENS)Autor: Ministério Público do
Estado do Pará. Réus: MAURINO MAGALHÃES DE LIMA e OUTROS DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Cuida-se de AÇÃO DE CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA cumulada com
PEDIDO INCIDENTAL DE TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA (INDISPONIBILIDADE E BLOQUEIO
DE BENS) proposta pelo Ministério Público Estadual do Pará em face de MAURINO MAGALHÃES DE
LIMA (ex-Prefeito), JOELMA FERNANDES SARMENTO (ex-Secretária de Saúde), JOSÉ GERALDO DE
BRITO, CLAYTON JOSÉ CAVALCANTE DE SOUZA, SÉRGIO VIEIRA FEITOSA, IVAN MEDRADA DA
SILVA, FABIO SABINO DE OLIVEIRA RODRIGUES, ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JÚNIOR,
GEORGETON RODRIGUES DE MORAIS, PATRICIA MACHADO ALMEIDA, ANTONIA BARROSO MOTA
GOMES, LUCIMAR DA CONCEIÇÃO COSTA DE ANDRADE, PAULO GERALDO DE SOUZA
(ex?Secretário de Saúde), RODRIGO SOUSA BARROS, FLEDINALDO OLIVEIRA LIMA, EIDNA
PEREIRA DE FRANÇA, MINEA MARIA FURTADO NEVES, ZUK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA., J.C. MOREIRA JÚNIOR e EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA., em que se discute a prática de
prática de atos de improbidade previstos no artigo 10, caput, inciso VIII e XII e artigo 11, caput da Lei de
Improbidade Administrativa, conforme petição inicial de 95 (noventa e cinco) páginas, além de 4.523
(quatro mil quinhentos e vinte e três) páginas de documentos anexos.Fundamenta o autor quanto à sua
legitimidade para a propositura da ação, no art. 129, III, da Constituição Federal, art. 5º, I da Lei de Ação
Civil Pública (Lei 7.347/85) e no art. 7º,caput, da Lei de Improbidade Administrativa (8.429/92) e Súmula
329, do Superior Tribunal de Justiça.Segundo o apontando pelo RMP na inicial, foi instaurado o
procedimento administrativo em questão (Autos do Inquérito Civil nº 015-2013/11ª PJMab.), no qual se
observa que o MEMO INTERNO nº 655/2012 (fls. 02), que foi encaminhado à Comissão de Licitação,
solicitando a instauração de Processo Licitatório, a fim de registrar preços para eventuais aquisições de
alimentação enteral. Informa que no referido documento foram designados para representar a Secretaria
Municipal de Saúde como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços os servidores José Geraldo
Brito e Minéia Maria Furtado (Termo de Compromisso, fls. 06), sendo que, para o acompanhamento e
execução do contrato, solicitação, recebimento e conferência dos produtos, verificação quanto ao
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descumprimento de cláusulas contratuais, término do contrato, vigência e necessidade de aditivar o
contrato, foram designados os servidores José Geraldo Brito, Sérgio Vieira Feitosa e Ivan Medrada da
Silva (Termo de Compromisso, fls. 05).Informa que às fls. 15/17 dos autos apensos, consta Mapa
Comparativo ? Alimentação enteral, no qual foram acostados o valor de cada item cotado em 03 (três)
empresas, e no Contrato celebrado no ano de 2010. Todavia, observou que as três cotações não
apresentaram valores para os itens 9, 10, 16 e 18 a 22, embora tenha constado no referido Mapa, nos
itens 9 e 10, preços como se tivessem sido obtidos da empresa BRASIFARMA, o que afirma não ser
verdade, já que sua cotação não trouxe valores para os referidos itens.Segundo o RMP, observa-se,
ainda, que o referido Mapa não apresentou a cotação para os preços dos itens 17 a 23, bem como, para o
item 5 não foi atribuído o valor do contrato 2010, e que o item 16 não tem cotações do mercado (tendo em
vista que esta não foi realmente apresentada), somente o valor do contrato/2010, bem como que o valor
médio da contratação, não foi devidamente cotado nos itens 5, 9, 10, 16 a 23. Ademais, embora tenham
sido informados os valores contratados em 2010, não fizeram acostar aos autos comprovação de tais
valores.Informa que às fls. 22/23 dos autos, acostou-se a Portaria nº 2931/2010, que designou os
membros para a Comissão Permanente de Licitação: FABIO SABINO DE OLIVIERA RODRIGUES
(Presidente); ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES (1º Membro); GEORGETON RODRIGUES DE
MORAES (2º Membro); FLEDINALDO OLIVEIRA LIMA (3º Membro); EIDNA PEREIRA DE FRANÇA
(secretária); RODRIGO SOUZA BARROS (secretário). No caso de licitação na modalidade Pregão,
nomeou como pregoeiros: FABIO SABINO DE OLIVIERA RODRIGUES; ANTONIO CARLOS DE SOUSA
GOMES; GEORGETON RODRIGUES DE MORAES; FLEDINALDO OLIVEIRA LIMA.Informa também que
o aviso de licitação foi publicado (número de publicação: 217060) no Diário Oficial do Estado nº 31885,
para ocorrer em 14.04.2011, às 14hs, quando então, segundo o RMP, começam as contradições, a partir
da empresa EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA, que apresentou impugnação às fls. 87 (01.04.2011),
informando que em todos os lotes as descrições dos itens continham composição nutricional, direcionando
a um só fabricante, o que lhe retirava da disputa. Esclareceu, ademais, que os itens que não estavam
direcionados com a composição nutricional, estavam direcionados, com sabor específico ou volume de
embalagem.Informa que às fls. 94, o Membro da Equipe do Pregão encaminhou o MEMO Nº 491/2011-
CPL/PMM à nutricionista do Hospital Municipal de Marabá, solicitando análise e reformulação da lista
descritiva dos alimentos a serem registrados no processo, tendo em vista a impugnação de empresa
licitante, bem como que às fls. 96, o representante da empresa EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA, que
novamente questionou se o produto elencado no item 8 do Lote 01 seria disponibilizado para adulto ou
criança.Informa que às fls. 98/101, constou o Anexo II do Edital, referente ao Objeto de Aquisição de
Alimentação Enteral/Anexo III ? Planilha Estimativa. Já às fls. 102/104, consta uma lista com os referidos
itens do produto, mas com outra nomenclatura, e que, às fls. 105/108, foi acostada a relação de produtos
SUPPORT.Informa que às fls. 109/113, consta documento nomeado como ?Padronização: Alimentação
Enteral mensal? no qual a nutricionista indicou quais os alimentos usados, os que não são de uso no HMM
e a nomenclatura a ser retirada, bem como que se observa às fls. 114, que a Sra. Liana Coelho
(lilicoelho@hotmail.com) encaminhou para a Comissão de Licitação, no intuito de facilitar a divisão e os
grupamentos, planilha editada com lotes já redivididos e com estimativa de preço de cada lote já somados,
esclarecendo que devido a sua redivisão as estimativas de preços ficaram desiguais, ressaltando a
urgência da aquisição dos produtos em virtude da ausência no estoque.Informa que às fls. 117/121, foi
acostada nova planilha. Às fls. 122/150, acostou-se nova Minuta de Edital e seus Anexos. Às fls. 151,
consta despacho de membro da Equipe de Pregão, que determinou a inclusão dos itens e a composição
dos lotes no Comprasnet, bem como a publicação do aviso de licitação na imprensa oficial e em jornal de
grande circulação. Informa que o aviso de licitação foi publicado em 29.04.2010, no Diário Oficial do
Estado sob o nº 31.904, Publicação nº 226547, cuja sessão foi designada para 13.05.2011 às 10hs (fls.
152).Informa que às fls. 194/197 dos autos em apenso, consta impugnação ao Edital pela empresa F.
CARDOSO E CIA LTDA (09.05.2011), destacando que a transcrição da especificação de determinados
produtos, impediram diversas empresas de participarem do certame, considerando que o fato da
composição de um determinado produto não corresponder a 100% do descrito no Edital, não quer dizer
que este não atenda a necessidade do paciente, requerendo que fosse evidenciado o objetivo do
tratamento, com o fito de ressaltar qual nutriente seria indispensável para cada situação, como não é o
caso do item que estava descrito no item 11 do Lote 01, vez que a forma ali descrita caracteriza
exclusividade e direcionamento para determinada marca. A empresa questionou, ainda, a realização da
licitação em lote como inibidor da concorrência.Informa que foi acostado às fls. 201, o MEMORANDO Nº
685/2011-CPL/PMM, que encaminhou a impugnação para a Secretária Municipal de Saúde, JOELMA
FERNANDES SARMENTO (12.05.2011), onde se observa que, após este Memorando, foi acostada cópia
do mesmo posteriormente, assim como da impugnação realizada pela empresa F. CARDOSO E CIA
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LTDA, além de pesquisa do alimento RESOURCE THICKEN UP 240g, cujas páginas não foram
numeradas. Sendo que após, foi acostado o MEMO EXTERNO nº 3003/2011 (15.05.2011), encaminhado
pela Divisão de Compras da SMS para Comissão de Licitação, informando que os questionamentos foram
analisados e realizadas as modificações no descritivo do edital, com características e indicação clínica,
havendo descrição da composição nutricional apenas nos itens que alguns nutrientes são indispensáveis
ao estado nutricional do paciente. A Divisão teria ressaltado quanto ao questionamento da divisão por
lotes, que os produtos foram redistribuídos com o fito de não restringir a competitividade do
certame.Informa que a nova Minuta do Edital e seus Anexos foi acostada às fls. 201/227. Ocorre, que
nesta Minuta a planilha estimativa sofreu uma alteração quanto à unidade do objeto, os produtos que eram
representados em grama, passaram a ser representados em quilograma, e os que eram representados em
mililitros, passaram a ser representados em litros, sem que houvesse qualquer justificativa para tanto,
tampouco, cotação de mercado com o referido parâmetro.Informa que vários itens foram cancelados por
insuficiência de julgamento das propostas, bem como que se observa que, às fls. 286/312 dos autos em
anexo, consta a Minuta de Edital do Sistema de Registro de Preços nº 159/2011, com os mesmos itens
constantes do Pregão Eletrônico nº 027/2011. Todavia, não há notícia nos autos de que o certame anterior
foi extinto, e que foram realizadas atualização da cotação dos objetos a serem adquiridos, indicando,
assim, a ausência de publicidade quanto à extinção do Pregão Eletrônico nº 027/2011.Afirma o RMP que,
consoante se vê da análise fática, foi instaurado procedimento administrativo para analisar a contratação
do objeto requisitado pela Administração. Alega que, em um primeiro momento foi instaurado o Pregão
Eletrônico nº 027/2011-PMM, que foi cancelado por insuficiência de julgamento das propostas (fls. 282),
todavia, ao visualizar os questionamentos das empresas interessadas no certame, vislumbra-se, que não
foi dada publicidade acerca desse cancelamento, e que, tampouco, há nos autos qualquer documento,
além da Ata da sessão, mencionando os motivos que o ensejaram. Também, não há justificativa para a
instauração de um novo Pregão (159/2011), visando à contratação do mesmo objeto e nos mesmos autos
vinculados à primeira licitação instaurada, considerando que a Comissão de Licitação em resposta a
questionamento da empresa GAMA informou que o Pregão nº 127/2011 havia sido republicado com o nº
159/2011, embora as licitantes até aquele momento não tivessem sabido de tal fato (fls. 320).Informa que,
não obstante isso, visualiza-se que o primeiro pregão foi alvo de várias impugnações e questionamentos
relacionados à descrição dos objetos a serem adquiridos, bem como com relação à unidade de medida de
cada produto, haja vista que inicialmente foram cotados em ?grama? e ?mililitro?, a variar em razão do
conteúdo, se sólido ou líquido, tendo passado a ser exigido em quilograma e litros sem qualquer
justificativa, denotando-se aí uma verdadeira má-fé dos integrantes da Comissão de Licitação, aqui
demandados e dos demais agentes públicos que seguiam o desenrolar do referido procedimento.Informa
que, quanto ao Pregão nº 027/2011, é de se observar que foram questionados o fato dos custos estarem
abaixo do valor de mercado, tendo a Comissão de Licitação informado (fls. 322) que tal ocorreu, em razão
do fato de algumas pesquisas conterem preço real de mercado, enquanto outras continham preço inferior
ao deste.Vislumbra que apesar de haver descrição do objeto da licitação no Edital da Licitação e seus
Anexos, não há nos autos qualquer documento hábil capaz de indicar o parâmetro utilizado para aferir o
quantitativo de alimentação enteral a ser adquirida na referida licitação, fato este, que põe em xeque a
credibilidade do quantitativo representado no Anexo II (fls. 303/305), bem como a real aquisição e
consumo do objeto da licitação, principalmente pelo fato de ter sido previsto inicialmente (quando do
Pregão nº 27/2011, posteriormente republicado como Pregão nº 159/2011) a quantidade com a unidade de
medida em gramas e mililitros, mudando-se posteriormente para quilograma e litros, sem qualquer
justificativa, tendo em vista que os objetos pretendidos são comercializados em latas (cujo conteúdo varia
entre 400g, 300g, 260g e 100g) e frascos (cujo conteúdo varia de 250ml a 300 ml).Informa que a segunda
planilha que compõe o Anexo II do Edital da Licitação na modalidade Pregão nº 027/2011, constante às
fls. 40/43 sofreu a inclusão dos produtos a seguir especificados, sem que estes tivessem sido cotados a
fim de aferir o preço médio da contratação, bem como que a própria Equipe do Pregão visualizou a
existência de irregularidade quanto ao preço médio da contratação, vez que informou que haviam preços
cotados abaixo do valor de mercado. Todavia, não executaram qualquer ato a fim de afastar tais custos,
que de certa forma ocasionaram prejuízo ao erário, reforçando mais ainda a sua irresponsabilidade
intencional em promover certame licitatório fraudulento e viciado.Assevera que houver alteração dos
editais por algumas vezes; avisos da licitação, forma cancelados; deu-se a falta de publicação dos atos de
adjudicação e homologação do resultado do certame, e que, não obstante isso, procedeu a Comissão
Licitante ao conferir os documentos apresentados pelas empresas participantes do certame.Informa que é
notório que apenas a EQUINÓCIO HOSPITALAR apresentou a documentação exigida no Edital da
licitação, quedando-se inerte as empresas ZUK COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e J. C.
MOREIRA JUNIOR, e que estas não poderiam ter sido classificadas, tampouco adjudicadas e celebrar Ata
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de Registro de Preços e, consequentemente, contratos administrativos para fornecimento de alimentação
enteral, bem como que com relação a documentação relativa, no Edital da Licitação analisada só foram
exigidos como documentos de qualificação técnica atestados de capacidade técnica que comprovassem
que a licitante havia executado serviço da mesma natureza dos exigidos no Edital da Licitação, a pessoa
jurídica de direito público ou privado, que indicassem as quantidades, valores e demais dados técnicos,
nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, com firma reconhecida em cartório, bem como
se haviam sido cumpridos os prazos de execução e a qualidade dos serviços, devendo, além disso,
comprovar, o percentual mínimo de 50% da demanda prevista para a contratação, para ser aceito o
atesto.Informa que depreende-se dos autos, que não foi realizada qualquer exigência quanto à
comprovação de registro dos produtos dietéticos objeto da licitação, tampouco, foi exigida comprovação de
que a empresa fornecedora do produto estivesse autorizada pela Secretária de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, a comercializar a referida alimentação, bem com que tais exigências não foram
sopesadas pela Administração como critério de seleção da proposta mais vantajosa, fato este que pode ter
ocasionado prejuízo, tendo em vista que os referidos produtos necessitam atender a norma acima
descrita, para que o produto seja entregue de forma satisfatória ao público que o utiliza.Informa, ademais,
embora tal exigência não tenha sido prevista no Edital pressupõe-se, que a empresa J. C. MOREIRA
JUNIOR tenha apresentado documento atestando o registro dos alimentos: NUTREN ACTIVE/NESTLE;
NUTREN JUNIOR/NESTLE; PREGOMIN PEPTI; e, NEOCATE. Afirma pressupor em razão do fato dos
documentos estarem acostados posteriormente aos documentos da referida empresa, tendo em vista que
todos os documentos de registro na Secretaria de Vigilância Sanitária são, ou da empresa SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, ou da empresa NESTLE BRASIL LTDA (FLS. 453/462). Já os
possíveis documentos da empresa EQUINÓCIO HOSPITAR LTDA, encontram-se às fls. 389/390, e
referem-se aos alimentos PREGOMIN PEPTI e NEOCATE.Não havendo nos autos comprovação de
registro dos demais alimentos objetos da licitação, informa que, diante de tais fatos, considerando as
exigências da Lei nº 8.666/93 acima colacionadas, para atestar a qualificação técnica de uma licitante e as
exigências traçadas na Lei que regula a distribuição dos produtos objeto da licitação, convém observar que
não foram exigidos no Edital apresentação do documento de autorização de funcionamento emitido pela
Secretaria de Vigilância Sanitária/MS da empresa distribuidora do produto, tampouco foi exigida a
comprovação da existência de responsável técnico inscrito no Conselho Regional respectivo.Informa que
diante de várias inconsistências, verifica-se que quando da elaboração do Edital da Licitação, não foram
previstas as exigências mínimas de qualificação técnica para a aquisição do objeto pretendido, seja por
desatenção à Lei nº 8.666/93 (incisos I e IV, do artigo 30), à Lei nº 6.360/78 ou à Resolução do Ministério
da Saúde que regula a atividade objeto da licitação, o que demonstra que as demais empresas
adjudicadas nos autos, não comprovaram a sua regularidade econômica.Informa que é possível afirmar
que o Pregoeiro e sua Equipe não observaram os ditames da Lei nº 8.666/93 para julgamento das
propostas na maioria dos itens da Licitação, que ocasionou grave prejuízo ao erário.Observa que não há
nos autos qualquer justificativa que demonstre a necessidade da separação do objeto em lotes, e de que
estes lotes propiciariam a ampla participação de interessados. Também, não há qualquer informação
quanto ao fato desses lotes serem economicamente viáveis para a Administração, e considerando que não
há justificativa razoável para que os alimentos fossem agregados em grupo, verifica-se, que tal
agrupamento gerou prejuízos ao erário, posto que a adjudicação por item seria mais vantajosa para a
Administração, tendo em vista que o objeto seria adjudicado ao vencedor que apresentasse menor preço
para o item, dentro das condições de exequibilidade, fato este que não ocorre com a adjudicação em
grupo, posto que nem sempre o menor valor global refere-se ao menor valor de cada item que compõe o
grupo, tendo a licitação frustrado a competitividade, e sagrado vencedores licitantes que não atenderam as
exigências constantes do Edital, seja pela irregularidade das propostas apresentadas, seja pelo critério
adotado pela Administração para o julgamento de tais propostas, por lote e não por item, já que este
último, propiciaria uma seleção mais viável economicamente aos cofres públicos.Afirma que, no caso em
apreço observa-se que estão envolvidos na prática do ato de improbidade: o ex-Gestor Municipal,
MAURINO MAGALHÃES DE LIMA; o ex-Secretário Municipal de Saúde, JOELMA FERNANDES
SARMENTO; JOSÉ GERALDO DE BRITO (Gerenciador do Contrato e Fiscal); MINÉIA MARIA FURTADO
NEVES (Gerenciador do Contrato); CALYTON CAVALCANTE DE SOUZA(Gerenciador do Contrato);
SÉRGIO VIEIRA FEITOSA (Fiscal); IVAN MEDRADA DA SILVA (Fiscal); FABIO SABINO DE OLIVEIRA
RODRIGUES (Presidente da CPL); ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JUNIOR (Membro da CPL);
GEORGETON RODRIGUES DE MORAES (Membro da CPL); FLEDINALDO OLIVEIRA LIMA (Membro da
CPL); EIDNA PEREIRA DE FRANÇA (Secretária da CPL); Rodrigo Souza Barros (Secretária da CPL);
ANTONIA BARROSO MOTA GOMES (Membro da CPL); LUCIMAR DA CONCEIÇÃO COSTA DE
ANDRADE (Membro da CPL); RODRIGO SOUSA BARROS (Membro da CPL); PATRICIA MACHADO
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ALMEIDA (Membro da CPL); PAULO GERALDO DE SOUZA (Ex ? Secretário de Saúde).Aduz que as
empresas participantes do certame (ZUK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, J. C. MOREIRA
JUNIOR, EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA), também incorreram em improbidade administrativa por meio
de seus representantes legais, beneficiando-se indevidamente das condutas ilegais acima descritas,
contando com o beneplácito dos agentes públicos citados, envolvidos que, na realização do procedimento
licitatório, não foram diligentes, vez que não buscaram em outras licitações realizadas no perímetro do
Estado o valor das contratações realizadas para o mesmo objeto, o que de certo modo demonstra
ineficiência administrativa e ausência de zelo para com a coisa pública, permitindo assim a dilapidação do
erário.Informa que, analisando as ações praticadas pelos agentes administrativos, verifica-se que estes
incidiram nas condutas previstas pela Lei nº 8.429/92, e consoante se depreende da Nota Técnica do Eixo
Contábil, já mencionada anteriormente, verifica-se que os valores dos itens 1 e 2 do objeto da licitação
foram superfaturados, não guardando correspondência com os preços praticados no mercado à época,
verificando-se que os agentes públicos incorreram na previsão do artigo 10, inciso V da Lei nº 8.429/93,
quando subsidiaram o preço médio da contratação em apenas três cotações de preços que não refletiam o
valor real dos objetos licitados.Assim, informa que os agentes públicos incidiram, ainda, nas disposições
do artigo 10, caput, inciso VIII e XII e artigo 11, caput da Lei de Improbidade Administrativa, em razão do
fato que a cotação dos produtos em valor elevado frustrou a licitude do certame, permitindo, facilitando ou
concorrendo para que o terceiro enriquecesse ilicitamente, constituindo tal conduta ato de improbidade
administrativa, vez que enseja perda patrimonial para Administração e apropriação de valores pelo
particular. Ademais, estava na alçada dos agentes públicos encontrarem o menor valor dos objetos para
que a Administração pudesse então contratar.Informa que os atos de frustração da licitação e facilitação
para que terceiros se enriquecessem ilicitamente, ocasionou o mal ferimento do erário, prescindindo da
demonstração do dolo, e considerando que os vícios que inquinam os autos do Processo Administrativo de
Licitação decorrem da inobservância à Lei, deverá este ser anulado pelo Judiciário, principalmente pelo
fato de tratar-se de objeto adstrito à direito da coletividade, relativo à saúde, de caráter essencial à
população do Município de Marabá, tendo em vista a imprescindibilidade da manutenção da dieta
alimentar para crianças que apresentam restrições alimentares e necessitam da mesma para
sobreviver.Diante do exposto e com supedâneo na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, pleiteia a
declaração de invalidade de todos os atos praticados nos presentes autos, considerando que se verifica
que a Administração optou por ratificar os atos ilegais, prejudicando a coletividade e o erário Municipal,
pois pelo fato de serem ilegais, não originam direitos.Requer, LIMINARMENTE, a indisponibilidade de
bens em razão da prática de ato de improbidade administrativa é medida imposta pela própria Constituição
Federal, conforme o § 4º, do artigo 37, sendo que, por isso, a análise dos requisitos para a sua concessão
?fumus boni iurisepericulum in mora? é especial, argumentando que há veementes indícios da prática de
atos de improbidade pelos requeridos nesta ação de improbidade administrativa (fumus boni iuris), a
legislação, inclusive o artigo 7º, da Lei de Improbidade, impondo-se o deferimento da medida, sendo
implícito o periculum in mora na própria conduta desonesta do agente público, bem como na ação
deletéria do tempo na efetividade do provimento judicial final em complexa ação de improbidade.Assim,
argumentando que se verifica em tese, que houve malversação de dinheiro público de forma ilícita, com
evidente prejuízo para os cofres públicos, presentes os requisitos autorizadores à concessão da liminar,
materializados na fumaça do bom direito, diante da inobservância por parte dos demandados de vários
dispositivos legais e no perigo da demora, que, com se viu acima, em situação de severos indícios de
ocorrência de improbidade administrativa, opericulum in moraé presumido.No que tange ao pedido, requer
decretação de indisponibilidade dos bens dos Demandados, ressaltando que o mesmo está de acordo
com os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamentos repetitivos, como se atesta
com as ementas transcritas acima.O RMP instruiu a inicial cópia integral dos Autos do Inquérito Civil nº
015-2013/11ª PJMab., contendo os documentos comprobatórios referidos na exordial.Também foi
acostada às fls. 07 do procedimento anexo a Relação de Preço Médio Mensal da Alimentação enteral a
ser licitada, estando relacionadas às seguintes dietas alimentares: TIPO NAN (sem lactose) ? Lata de
400g (R$ 86,96); TIPO NAN 1 ? lata de 400g (R$ 25,43); TIPO NAN 2 ? Lata de 400g (R$ 22,60); TIPO
NAN SOY ? Lata de 400g (R$ 42,99); TIPO PRÉ-NAM ? Lata de 400g (R$ 91,94); LEITE SUSTAGEM
(sabor baunilha) ? Lata de 400g (R$ 28,04); PREGOMIN PEPTI ? Lata de 400g (R$ 127,38); TIPO LEITE
NUTREN JUNIOR ? Lata de 400g (R$ 32,39); TIPO CONTROL GI ? Frasco 250ml (R$ 17,00); TIPO
RESOURCE PLUS ? Frasco 250ml (R$ 17,56); TIPO ALFARÉ ? Lata de 400g (R$ 72,39); TIPO SUPRA
SOY SEM LACTOSE ? Lata 300g (R$ 19,55); TIPO ENSURE (sabor morango)? Lata de 400g (R$ 42,49);
TIPO ENSURE (sabor banana) ? Lata de 400g (R$ 42,30); TIPO ENSURE (sabor chocolate) ? Lata de
400g (R$ 42,28); TIPO ENSOURCE DIABETIC ? Frasco de 250ml (R$ 12,78); TIPO ENSURE (sabor
baunilha) ? Lata de 400g (R$ 41,65); TIPO LEITE NEOCATE ? Lata de 400g (R$ 300,00); TIPO MÓDULO
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DE TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA E ÁCIDOS GRAXOS ? Frasco de 120ml (R$ 37,80); TIPO
ESPESSANTE INSTANTÂNEO ? Caixa com 20 pacotes de 100g (R$ 48,00); TIPO RESOURCE FIBER
MAIS ? Lata de 260g (R$ 55,20); TIPO RESOURCE JUST FOR KIDS, NUTREN KIDS OU FORTINI ?
frasco de 200 a 300ml (R$ 9,98); TIPO SUSTAGEM, NUTREM ACTIVE OU SUSTACAL ? Lata de 400g
(R$ 32,04).Requereu o RMP, ao final, em caráter de tutela de evidência,inaudita altera pars, para tornar
indisponíveis tantos bens, dos requeridos, quantos bastem para assegurar o futuro ressarcimento dos
danos causados ao erário, no montante de no valor abaixo indicado, devendo-se para tanto: a título de
ressarcimento, a condenação, do demandado à indenização integral dos danos ao erário, consistente na
devolução do valor de R$ - 885.727,40 (OITOCENTOS MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E
QUARENTA CENTAVOS), em valores atualizados, atualizados monetariamente corrigidos, pelos índices
oficiais e juros pela taxa legal (por se tratar de atos ilícitos), devendo estas correções incidirem à partir do
instante da ocorrência de cada um dos pagamentos. Para fins de quantificação dos valores visando o
bloqueio de bens no caso de eventual condenação dos réus ao ressarcimento dos danos materiais e ao
pagamento de multa civil, na medida de sua respectiva culpabilidade, tem-se, ainda, os seguintes pedidos:
3) a condenação ao pagamento de MULTA CIVIL (natureza punitiva, diferente da indenizatória prevista
para o ressarcimento) de até duas vezes o valor do dano, acima indicado, levando-se em conta a natureza
e responsabilidade do cargo, o grau de lesividade da conduta e a extensão do dano causado; com vistas a
evitar a dilapidação dos patrimônios dos Réus, frustrando assim o pagamento da condenação pleiteada, é
a presente para requer a concessão da medida liminar, com fundamento no art. 7º, da Lei nº. 8.429/92, no
sentido de que seja determinado o IMEDIATO BLOQUEIO DOS BENS DOS RÉUS, até provimento
jurisdicional final, no valor de R$ - 885.727,40 (OITOCENTOS MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE
REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em valores atualizados, atualizados monetariamente corrigidos, pelos
índices oficiais e juros pela taxa legal (por se tratar de atos ilícitos).Em seu pedido, requereu que, diante
da violação do caput dos arts. 10, Incisos I, VIII e XII, e 11, ambos da Lei nº 8.429/92, seja julgada
PROCEDENTE esta ação e que os requeridos sejam condenados nas sanções do art. 12, II e III, da Lei nº
8.429/92.Requer, por fim, seja oficiado ao: a) Cartório de Registro de Imóveis dos Municípios de Marabá,
Belém, Macapá (AP) e Goiânia (GO), para que procedam ao bloqueio dos bens imóveis existentes em
nome dos Requeridos, determinando-se a suspensão de todo e qualquer ato dirigido à alienação de tais
bens, sustando-se eventuais alienações que já tenham sido concretizadas em favor de terceiros; b) ao
Banco Central do Brasil, para que comunique a todas as instituições financeiras, pelo sistema BACENJUD,
a indisponibilidade e bloqueio de todos os ativos financeiros (aplicações financeiras de todas as espécies)
dos Requeridos e determine às Instituições Bancárias o envio de informações consolidadas sobre todas as
contas correntes e aplicações existentes sob a titularidade dos Requeridos, de modo a permitir que esse d.
Juízo tenha conhecimento do volume integral de recursos localizados em nome dos Réus; c) aos
Departamentos Estaduais de Trânsito/DETRANPA/ AP/GO, para que informe a propriedade de veículos
em nome dos Requeridos, determinando-se aos referidos órgãos que não registrem quaisquer atos de
transferência de tais bens.Os autos vieram-me conclusos.É o relato do necessário. Decido.Da presença de
indícios fortes de cometimento de atos de improbidade com prejuízo aos princípios da Administração
PúblicaA Lei de Improbidade Administrativa institui instrumento posto a serviço da sociedade para a
imediata proteção do interesse público, quando bem demonstrados, ainda que em um juízo sumário, já na
peça inicial, a prática de atos de improbidade pelos requeridos quecausaram prejuízo ao Erário e
atentaram contra os princípios da Administração Pública. Assim, pressupôs o legislador, ciente dos efeitos
nefastos da demora no processamento do feito, a urgência em serem adotadas medidas em favor do
futuro ressarcimento da coletividade.Em outras palavras, sobre o órgão ministerial recai o ônus de
demonstrar, com fortes indícios, a concorrência dos réus nos fatos. Apesar de a indisponibilidade de bens
constituir hipótese de tutela liminar ou cautelar, o requisito da urgência ou do risco ao direito é decorrência
legal da própria previsão legal.Quer dizer, é requisito pressuposto pela lei quando existentes fortes indícios
do envolvimento dos réus, que, uma vez provado, autoriza e obriga o deferimento da medida. Nesse
sentido, consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ART. 7º, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI 8.429/1992 - REQUISITOS PARA CONCESSÃO - OMISSÃO DO JULGADO QUANTO
AO FUMUS BONI IURIS - NOVO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. O provimento
cautelar para indisponibilidade de bens, de que trata o art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.429/1992, exige
fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo, em especial nas condutas
que causem dano material ao Erário.2. O requisito cautelar do periculum in mora está implícito no próprio
comando legal, que prevê a medida de bloqueio de bens, uma vez que visa a 'assegurar o integral
ressarcimento do dano'.Precedentes do STJ.3. Hipótese em que o Tribunal de origem não apreciou a
presença do fumus boni iuris, referente à demonstração, em tese, do dano ao Erário e/ou do
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enriquecimento ilícito do agente, pois indeferiu a medida constritiva com base exclusivamente na ausência
de dilapidação do patrimônio pelo agente.4. Recurso especial provido, para determinar novo julgamento do
agravo de instrumento.(REsp 1310984/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/04/2013, DJe 09/04/2013)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça
firmou o entendimento no sentido de que como a medida cautelar de indisponibilidade de bens, prevista na
LIA, trata de uma tutela de evidência, basta a comprovação da verossimilhança das alegações, pois, como
visto, pela própria natureza do bem protegido, o legislador dispensou o requisito do perigo da demora'
(REsp 1.319.515/ES, Rel. p/ Acórdão Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21/9/12).2. Agravo
regimental improvido.(AgRg no REsp 1312389/PA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 14/03/2013)Portanto, para o deferimento do pleito cautelar, bastará
a demonstração, com fortes indícios, da efetiva participação dos réus em atos que atentaram contra os
princípios da Administração Pública e causaram prejuízos ao Erário Público. Do momento do deferimento:
desnecessidade de prévio recebimento da ação.Cabe frisar que a ação de improbidade prevê
procedimento especial prévio para recebimento da ação, com a notificação dos réus antes da efetiva
citação, caso aferida pelo magistrado a presença de justa causa no prosseguimento. Contudo, o trâmite
processual não desautoriza o deferimento da medida de indisponibilidade de bens, justamente por ser
ordem cautelar de urgência. Nesse sentido, decisão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL
E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 535 NÃO CONFIGURADA.
CABIMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. INDISPONIBILIDADE
DOS BENS. DECRETAÇÃO INAUDITA ALTERA PARS. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI
8.429/1992.1. Cuidam os autos de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Estado de Mato
Grosso contra a ora recorrente e outros, em virtude de suposta improbidade administrativa envolvendo
concessão e uso fraudulentos de créditos de ICMS.2. Não está configurada ofensa aos arts. 165 e 535 do
Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem conferiu fundamento suficiente à controvérsia
que lhe foi apresentada, relativa à decretação de indisponibilidade dos bens.3. A Ação Civil Pública por
improbidade administrativa pode ser proposta contra qualquer agente público, inclusive os que integram a
Administração Fazendária e, em quadrilha, montam créditos frios de ICMS.4. É possível a determinação
de indisponibilidade e seqüestro de bens, para fins de assegurar o ressarcimento ao Erário, antes do
recebimento da petição inicial da Ação de Improbidade. Precedentes do STJ.5. Recurso Especial não
provido.(REsp 1113467/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/03/2010, DJe 27/04/2011) De toda a documentação juntada, constante dos autos do Autos do Inquérito
Civil nº 015-2013/11ª PJMab., apontando, em um juízo sumário de apreciação inicial, que os requeridos
praticaram, em tese, atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
Administração Pública, e que causaram prejuízos ao Erário, consistentes em atos de frustração da
licitação e facilitação para que terceiros se enriquecessem ilicitamente, ocasionou o mal ferimento do
erário, prescindindo da demonstração do dolo, e considerando que os vícios que inquinam os autos do
Processo Administrativo de Licitação, demonstrando, em tese, o locupletamento indevido dos
Demandados, desobedecendo a Lei nº 8.666/93 (incisos I e IV, do artigo 30), à Lei nº 6.360/78 ou à
Resolução do Ministério da Saúde que regula a atividade objeto da licitação. Dessa forma, os requeridos
teriam cometido graves ilegalidades que alcançaram a esfera da improbidade administrativa, visando,
assim obter vantagem patrimonial indevida, bem como beneficiar terceiros.Da presença de indícios fortes
de cometimento de atos de improbidade que atentaram contra os princípios da Administração Pública.Da
leitura da peça inicial, embasada em grande quantidade de documentos, verifico, ainda que em um juízo
sumário, que os atos relatados na exordial se referem a atos de improbidade que, em uma análise
perfunctória, atentam contra os princípios da Administração Pública e que causaram prejuízos ao Erário,
condutas essas definidas no artigo 10, caput, inciso VIII e XII e artigo 11, caput da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/92).O Ministério Público, em sua inicial, pugnou pelo deferimento de medida
cautelar de indisponibilidade de bens dos réus, ressaltando, ainda, a necessidade de concessãoinaudita
altera pars,com o fim de garantir o resultado prático do processo, haja vista a possibilidade de ocultação
de bens caso os réus tenham ciência dos termos da inicial.Inicialmente, reputo necessário analisar a
necessidade de concessão das cautelares requeridas pelo Ministério Público, sem a oitiva dos réus.É
certo dizer que o procedimento referente às condutas de improbidade administrativas, em um modo
prático, não tem se mostrado efetivo quando se trata de ressarcimento dano causado pelo agente público
ou mesmo não sendo agente público, aqueles que induzam ou concorram para a prática de atos de
improbidade ou deles se beneficiem sob qualquer forma direta ou indireta, bem como de sua
responsabilização.Note-se, que as medidas cautelares, em sede de ação de improbidade, para serem
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apreciadas, não necessariamente necessitam da realização do contraditório prévio, presente no artigo 17,
§7, da Lei nº 8.429/92, podendo-se dizer que, caso existam fortes indícios dos atos de improbidade, isto é,
um início de prova material dos atos de improbidade, a análise,inaudita altera pars, de medida cautelar
que assegure o ressarcimento ao erário, bem como a cessação de danos ao patrimônio público, sem a
oitiva dos réus envolvidos nos atos de improbidade, mostra-se como medida imperativa, devendo ser
concedida, caso as provas sejam marcantes.A lei de improbidade tem como escopo moralizar o serviço
público, punir os agentes ímprobos ou terceiros que deles se beneficiem e ressarcir ao erário o dano por
ele experimentado, devendo o estado-juiz, em análise preliminar das questões trazidas na inicial,
cotejados com os documentos carreados, decidir de modo a dar efeito prático ao processo.A pessoa
jurídica beneficiária ou partícipe também pode cometer ato de improbidade administrativa, conforme
entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, vejamos:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. PESSOA
JURÍDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
PRESCRIÇÃO.NÃO-OCORRÊNCIA.1. O Ministério Público Federal propôs Ação Civil Pública contra a
empresa OAS, recorrente, e o ex-prefeito do Município de Magé/RJ, por suposto cometimento de
improbidade administrativa consubstanciada na contratação de obras que não foram realizadas, não
obstante terem sido pagas com verbas repassadas por convênios federais.2. A empresa insurge-se contra
acórdão que desproveu o Agravo de Instrumento por ela interposto contra decisão interlocutória do Juízo
de 1º grau que afastou diversas preliminares suscitadas.3. Os Embargos de Declaração opostos pelo
Parquet, diferentemente dos embargos da recorrente, não tinham efeitos infringentes, o que justifica a
desnecessidade de contraditório, sendo descabida a alegação de que a Corte Regional violou o art. 125
do CPC, que assegura o tratamento isonômico das partes. Além disso, inexistindo prejuízo decorrente de
indeferimento do pedido de vista para impugnação e considerando a máxima pas de nullité sans grief, não
há falar em nulidade processual.4. A afirmação de que não exerce função delegada do poder público nos
convênios impugnados é irrelevante, tendo em vista que o art. 3º da Lei 8.429/1992, tido por violado, é
claro ao estender o seu alcance aos particulares que se beneficiem do ato de improbidade. A expressão
"no que couber" diz respeito às sanções compatíveis com as peculiaridades do beneficiário ou partícipe,
conforme entendimento do STJ.5. O sujeito particular submetido à lei que tutela a probidade
administrativa, por sua vez, pode ser pessoa física ou jurídica. Com relação a esta última somente se
afiguram incompatíveis as sanções de perda da função pública e suspensão dos direitos políticos.6. O
argumento da empresa de que não possui responsabilidade sobre o dano ao Erário apontado na petição
inicial ultrapassa os limites do acórdão recorrido, tendo em vista que o Tribunal de origem não adentrou o
mérito da questão, limitando-se a afastar a suscitada ilegitimidade passiva ad causam.7. Além de dizer
respeito ao julgamento do mérito a ser realizado a posteriori, a alegação da recorrente de que não tem
relação com a improbidade combatida na ação de que cuidam os autos envolve fatos não apreciados no
acórdão recorrido, de modo que a sua verificação esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.8. A pretensão de
ressarcimento ao Erário é imprescritível e, no que respeita às sanções propriamente ditas, o particular se
submete ao mesmo prazo prescricional aplicado ao agente público envolvido na conduta ímproba.
Precedentes do STJ.9. Nos termos do art. 21, II, da Lei 8.429/1992, a aplicação das sanções por
improbidade independe "da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo
Tribunal ou Conselho de Contas". Ademais, de acordo com a premissa fática do acórdão recorrido, a
decisão do TCU noticiada nos autos não se refere à ora recorrente e tampouco assegura o ressarcimento
do dano.10. A norma contida no art. 876 do Código Civil, que trata de pagamento indevido, não foi
abordada pelo Tribunal de origem, faltando o necessário prequestionamento. Incidência da Súmula
282/STF.11. Recurso Especial parcialmente conhecido e não provido.(REsp 1038762/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009) No caso dos autos,
analisando os documentos juntados a partir da Id. Num. 8094424 a Id. Num. 8096225, restou
demonstrado, ainda que em um juízo sumário, o efetivo envolvimento dos réus em atos que atentaram
contra os princípios da Administração Pública, e atos de improbidade administrativa, enriquecimento ilícito,
prejuízo ao erário e violação aos princípios administrativos, caracterizando-se em sucessão de indícios e
de circunstâncias, acima apontadas, que ensejaram o favorecimento indevido dos demandados. Para
fundamentação, analiso as condutas supostamente ímprobas e indícios comprovando que os demandados
agiram de má-fé, de forma intencional, obtendo vantagem patrimonial ilícita, através de fraude a
procedimentos licitatórios.Consta, ainda, do Estudo realizado pelo GTI ? Grupo Técnico Interdisciplinar ?
Eixo Contábil do MPE (Id. Num. 8094867) que da estimativa da despesa, os valores estimados pela
Prefeitura em tela, utilizados no Pregão Eletrônico, foram considerados acima do valor de mercado, para
os produtos, Nutriente Hipoproteico de uso Enteral (Neocate) e Nutriente aminoácido a base de proteína
hipoalergênica (Pregomin Peptil), tendo sido a estimativa de R$850,00 e R$250,00 o quilo,
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respectivamente, conforme verificado na Ata de realização do Pregão Eletrônico, melhor comentado nos
itens ?d? e ?g?; que o fornecimento de Neocate pela Empresa Equinócio Hospitalar Ltda. Foi feito em
quilos, para latas de 400 gramas, pois em verificação na cotação de mercado e com o próprio distribuidor
no Brasil, formos informados que o produto só é vendido em embalagens em latas de 400 gramas, e que
não existe embalagem em quilo, ou seja, para o caso em questão, para cada quilo adquirido, equivalerá a
duas latas e meia de 400 gramas, embora o produto tivesse sido licitado em quilos, não sendo possível
confirmar se quando da entrega dos produtos, estes foram realmente entregues na proporção, o que levou
a conclusão de que entre o valor praticado no mercado e o valor vendido a Secretaria Municipal de Saúde,
houve um montante de R$465.501,12 de diferença que corresponde a indícios de superfaturamento no
Pregão Presencial n. 027/2012; que a mesma sistemática acima utilizada foi verificada em relação ao
produto Pregomin Peptil, onde o resultado aponta uma diferença majorada de R$41,50 por lata,
apresentando indícios de superfaturamento no montante de R$71.380,00; conclui no sentido de que há
fortes indícios de venda superfaturada praticada pela empresa Equinocio Hospitalar Ltda., que perfaz o
montante de R$536.881,12 na soma dos dois produtos supracitados, fornecidos à Secretaria Municipal de
Saúde de Marabá/PA.Em suma, em um juízo sumário, próprio das tutelas de urgência, entendo que, para
fins de indisponibilidade, restou suficientemente demonstrada, em um juízo preliminar, pelo Ministério
Público Estadual, a participação dos réus em atos de improbidade que atentaram contra os princípios da
administração pública, por meio de ação que violou os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade,
e lealdade às instituições, e notadamente, praticando ato de má-fé, de forma intencional, a fim de obter
vantagem patrimonial ilícita. Assim, verifico a presença de início de prova material para a análise,inaudita
altera pars, do pedido cautelar de indisponibilidade de bens dos réus, com o fim de garantir o efeito prático
da presente demanda.Portanto, deve ser deferido o pleito de indisponibilidade de bens formulado pelo
MPE, cuja extensão será mais a frente delimitada. Dos requisitos da medida cautelar e seus contornos. A
medida de indisponibilidade de bens, instituída pelo legislador para a proteção da efetividade do futuro
provimento judicial nas demandas por improbidade administrativa, vem prevista no artigo 7º da Lei
8.429/92: Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao
Ministério Público para a indisponibilidade dos bens do indiciado.Parágrafo único. A indisponibilidade a
que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou
sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. Passo a analisar os requisitos para a
concessão da medida cautelar de indisponibilidade de bens, nos termos da tutela de evidência, que será
concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, quando, as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver
tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, nos termos do art. 311, II do
CPC.Veja-se que a medida aqui adotada não se mostra como regra, e sim como exceção e, quando se
fizer presente prova material da conduta ímproba, referida medida de urgência de indisponibilidade de
bens se mostra imperativa, sob pena de causar graves lesões ao erário, causando, em decorrência dos
referidos atos, danos deletérios a uma sociedade democrática.Ressalta-se, ademais, que a medida ora
pleiteada é indispensável porque se prevenirá o possível perecimento ou dissipação dos bens dos réus,
assegurando o integral cumprimento de futura sentença que, após a devida instrução do feito, possa vir a
determinar a devolução dos valores gastos ilicitamente (arts. 5º, 6º e 12 da Lei nº 8.429/92).Cabe
ressaltar, que para que seja decretada a indisponibilidade dos bens da pessoa suspeita de ter praticado
ato de improbidade não se exige a demonstração de fumus boni iuris e periculum in mora.Basta que se
prove o fumus boni iuris, sendo o periculum in mora presumido (implícito). Assim, é desnecessária a prova
do periculum in mora concreto, ou seja, de que os réus estejam dilapidando seu patrimônio, ou na
iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados
indícios da prática de atos de improbidade.A medida é baseada em uma tutela de evidência, de forma que
basta a comprovação da verossimilhança das alegações, pois, pela própria natureza do bem protegido, o
legislador dispensou o requisito do perigo da demora. Este é o entendimento do ministro Mauro Campbell
Marques, do STJ:?as medidas cautelares, em regra, como tutelas emergenciais, exigem, para a sua
concessão, o cumprimento de dois requisitos: o fumus boni juris (plausibilidade do direito alegado) e o
periculum in mora (fundado receio de que a outra parte, antes do julgamento da lide, cause ao seu direito
lesão grave ou de difícil reparação). (...)No entanto, no caso da medida cautelar de indisponibilidade,
prevista no art. 7º da LIA, não se vislumbra uma típica tutela de urgência, como descrito acima, mas sim
uma tutela de evidência, uma vez que o periculum in mora não é oriundo da intenção do agente dilapidar
seu patrimônio, e sim da gravidade dos fatos e do montante do prejuízo causado ao erário, o que atinge
toda a coletividade. O próprio legislador dispensa a demonstração do perigo de dano, em vista da redação
imperativa da Constituição Federal (art. 37, §4º) e da própria Lei de Improbidade (art. 7º). (...)O periculum
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in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio
de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de
indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito
ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92. (...)A Lei de Improbidade Administrativa, diante dos
velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de
comunicação de dados que tornaria irreversível o ressarcimento ao erário e devolução do produto do
enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à norma, afastando o requisito da
demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda medida cautelar sumária
(art.789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à preambular garantia de recuperação do
patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente auferido (REsp
1319515/ES, Rel. p/ Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, julgado em 22/08/2012).?
Também é este o entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de
repetitivos: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.APLICAÇÃO
DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. DECRETAÇÃO.
REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.1. Tratam os autos de ação
civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o ora recorrido, em virtude de imputação de
atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n.
8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar, cautelarmente, a indisponibilidade de bens do
demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade pela prática de ato ímprobo que cause
dano ao Erário.3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar o Recurso Especial 1.319.515/ES, de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator
para acórdão Ministro Mauro Campbell Marques (DJe 21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado
em diversos precedentes (Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 19/9/2013, DJe 26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013; Agravo Regimental no Agravo no Recurso
Especial 197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 28/8/2012, DJe
6/9/2012; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial 20.853/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe 29/6/2012; e Recurso Especial 1.190.846/PI, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 10/2/2011) de que, "(...) no comando
do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador
entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano
ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida
no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade administrativa importarão a
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O
periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de
bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos
de indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é
implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92.Assim, a Lei de Improbidade Administrativa,
diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais, possibilitados por instrumentos
tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o ressarcimento ao erário e devolução do
produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à norma afastando o
requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda medida cautelar
sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à preambular garantia de
recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente
auferido".4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do
julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 7/6/2013.5.Portanto, a medida cautelar em exame, própria das
ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa, não está condicionada à comprovação de que o réu
esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, tendo em vista que o periculum in mora
encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma peculiar, o sistema de cautelaridade na ação
de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que preside a referida ação, fundamentadamente,
decretar a indisponibilidade de bens do demandado, quando presentes fortes indícios da prática de atos
de improbidade administrativa.6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro
grau, que determinou a indisponibilidade dos bens dos promovidos.7. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.(REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO
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NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
26/02/2014, DJe 19/09/2014) PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. PEDIDO DE CONTRACAUTELA PARA SUBTRAIR EFEITO
SUSPENSIVO DEFERIDO NO TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE RAZÃO
EXCEPCIONAL.MEDIDA CAUTELAR IMPROCEDENTE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
PREJUDICADO.1. É possível que o Superior Tribunal de Justiça controle, mediante ação cautelar própria
aqui ajuizada, a decisão do Tribunal a quo que confere efeito suspensivo ao recurso especial, uma vez
que essa decisão não pode ser submetida à apreciação do órgão colegiado local. Nesse sentido: AgRg na
MC 15.889/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 4.11.2009.2. No caso dos autos, o
requerente pleiteia a reversão do efeito suspensivo concedido pelo 1º Vice-Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul a recurso especial do Ministério Público Estadual.3. O MPE
imputa ao requerente a prática de improbidade administrativa, importando enriquecimento ilícito, por
incorporar ao seu patrimônio, indevidamente, parte dos vencimentos de seus assessores legislativos.
Defende o requerente que a hipótese não encontra enquadramento formal nos incisos XI e XII do art. 9o
da Lei 8.429/92.4. Inexiste razão excepcional para a subtração do efeito suspensivo.5.O periculum in mora
em casos de indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba é implícito ao comando
normativo do art. 7º da Lei 8.429/92, ficando limitado o deferimento desta medida acautelatória à
verificação da verossimilhança das alegações formuladas na inicial.6. Por outo lado, observo que o próprio
requerente esclarece que o Ministério Público fundamentou a sua postulação de condenação no art. 11 da
Lei 8.429/92 e que, por isso, não seria possível a decretação da indisponibilidade. Porém, "em que pese o
silêncio do art. 7º da Lei n. 8.429/92, uma interpretação sistemática que leva em consideração o poder
geral de cautela do magistrado induz a concluir que a medida cautelar de indisponibilidade dos bens
também pode ser aplicada aos atos de improbidade administrativa que impliquem violação dos princípios
da administração pública, mormente para assegurar o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao
erário, se houver, e ainda a multa civil prevista no art. 12, III, da Lei n. 8.429/92" (AgRg no REsp
1.311.013/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/12/2012, DJe
13/12/2012.).Medida cautelar improcedente. Pedido de reconsideração prejudicado.(MC 24.205/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016) A dicção
constitucional tem o evidente propósito de demonstrar a imprescindibilidade da medida assecuratória da
indisponibilidade de bens, quando propostas medidas tendentes à condenação por ato de improbidade
administrativa, ressarcimento de danos ou quando se tratar de providência cautelar preparatória dessas
mesmas medidas.Com efeito, a decisão que analisa o pedido liminar em sede de ação civil pública pelo
cometimento de atos de improbidade administrativa por agentes públicos e terceiros beneficiados,
incluindo-se o pedido de indisponibilidade de seus bens, funda-se em indícios de ocorrência de ato lesivo
aos princípios da moralidade, impessoalidade, transparência, além de outros princípios protetivos do
patrimônio público. Neste momento processual, deve ser priorizado o interesse público, que resta
demasiadamente evidenciado, em uma análise de cognição não exauriente, nos documentos juntados
com a inicial. A respeito, citem-se as lições de Marcelo Figueiredo[1],in verbis: "A disposição constante do
art. 7º tem nítida feição acautelatória. Autoriza a indisponibilidade dos bens do indiciado. A
indisponibilidade é medida de cunho emergencial e transitório. Sem dúvida, com ela, procura a lei
assegurar condições para a garantia do futuro, ressarcimento civil. O dispositivo não exige prova cabal,
muita vez inexistente nessa fase, como é de se supor, mas razoáveis elementos configuradores da lesão,
por isso a redação legal - quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio. Exige- se, portanto,
não uma prova definitiva da lesão (já que estamos no terreno preparatório), mas, ao contrário, razoáveis
provas, para que o pedido de indisponibilidade tenha trânsito e seja deferido". Assim, diante dos indícios
apresentados pelos documentos juntados aos autos pelo Ministério Público, trazendo a demonstração,
mesmo que, em juízo preliminar, de atos ímprobos que atentam contra os princípios da Administração
Pública, deverá haver providência judicial de garantia, considerando o complexo de poder de tutela
acautelatória atribuído ao Juízo pelo art. 311 do CPC.No microssistema de tutela processual coletiva (art.
7º da Lei nº 8.429/92) cumulado com o art. 12 da Lei nº 7.347/85) admite-se legítimo, na hipótese de lesão
ao patrimônio público, por quebra do dever de probidade administrativa, que o magistrado, a requerimento
do Ministério Público ou agindo no poder de cautela próprio da Judicatura, adote, com intuito acautelatório,
medida de indisponibilidade dos bens dos agentes públicos em sede de ação civil pública, por possíveis
atos de improbidade administrativa. Tal desiderato serve assegurar, de modo adequado e eficaz, o integral
e completo ressarcimento do dano em favor do erário, independentemente de ação cautelar autônoma.
(Conf.: Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - REsp?s nº?s 199.478/MG e 469.366/PR).Quanto à
amplitude da indisponibilidade, deve, inicialmente, se estender a somente osbens imóveis e móveis,
abrindo-se o prazo, contados da apuração dos bens indisponíveis, bem como para que indique os bens
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que, dentre os que forem apurados, pretende a manutenção do gravame, caso superem o valor do
ressarcimento presumido, momento em se será novamente analisada a penhora via sistema BACENJUD.
Aliado ao bloqueio dos bens móveis e imóveis, será requisitado à Receita Federal acerca das aplicações
financeiras e ativos financeiros, para fins de seja documentado nos autos em caso de qualquer tentativa
de frustação de execução futura em caso de eventual procedência da ação, já que esta é a finalidade
descrita como razão do requerimento de letra ?b? das providências requeridas pelo MPE.Não obstante
seja medida drástica e excepcional, tal providência se impõe para garantir eficaz e adequadamente o
integral ressarcimento de prejuízo ao erário, caso seja acolhida a ação civil pública em defesa do
patrimônio público.Tendo em vista a gravidade dos fatos versados nestes autos e a indispensabilidade de
reparação futura, é o caso de indisponibilizar os bens dos réus, somente com relação aos imóveis e
móveis.Contudo, com relação ao pedido de?sustação de eventuais alienações que já tenham sido
concretizadas em favor de terceiros?, constante da parte final do item ?a?, verifica-se a decretação de tal
providência nos presentes autos, ante a ausência de razoabilidade e proporcionalidade da medida, pois a
simples existência de ação em curso no momento da alienação do bem não é suficiente para evidenciar a
fraude à execução, sendo necessário, caso não haja penhora anterior devidamente registrada, que se
prove o conhecimento da referida ação judicial pelos adquirentes para que se possa considerar
caracterizada a sua má-fé, bem como oconsilium fraudis.Nesse sentido, foi editada a Súmula nº 375/STJ,
segundo a qual, para que seja reconhecida a fraude à execução, necessário o registro da penhora do bem
alienado ou a prova de má-fé do terceiro adquirente. Nesse sentido já decidiu o TJ/PR, conforme segue
abaixo: TJ-PR - Ação Civil de Improbidade Administrativa : 9484228 PR 948422-8 (Acórdão) - Inteiro Teor
Tribunal de Justiça do ParanáPublicado por Tribunal de Justiça do ParanáInteiro TeorAGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 948.422-8, DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU.Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.Agravado: JOSÉ CARLOS SZADKOSKI.Relator
Conv.: EDISON MACEDO FILHO (Em substituição ao Exmo. Des. Guido Döbeli).AGRAVO DE
INSTRUMENTO.AÇAO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. VENDA DE IMÓVEIS APÓS A PROPOSITURA DA AÇAO DE CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE REGISTRO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL ACERCA DE QUALQUER CONSTRIÇAO
JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INOCORRÊNCIA. APLICAÇAO DA SÚMULA 375 DO STJ.
ALIENAÇAO DE BENS QUE NAO CARACTERIZA FRAUDE À EXECUÇAO. TERCEIRO DE BOA-FÉ
QUE NAO PODERÁ SER PREJUDICADO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇAO ACERCA DA ALIENAÇAO
INTENCIONAL DOS IMÓVEIS.DECISAO PROFERIDA PELO JUÍZO SINGULAR MANTIDA EM SUA
INTEGRALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.VISTOS, relatados e discutidos estes
autos de Agravo de Instrumento nº. 948.422-8, oriundos da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu,
em que é Agravante o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, sendo Agravado JOSÉ
CARLOS SZADKOSKI.RelatórioTrata-se de Agravo de Instrumento manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ em face da decisão proferida pelo douto Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da
Foz do Iguaçu (fls.20/21-TJ/PR) que, no Cumprimento de Sentença exarada nos autos de Ação Civil
Pública sob nº 16511-50.2009 movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face de
ADEMAR ALCEU HAJAK E OUTROS, indeferiu o pleito de reconhecimento de fraude à execução, por
entender ausentes os requisitos para tanto.Argumenta o Agravante, em suma: que as certidões das
escrituras públicas demonstram claramente a ocorrência de fraude à execução, na medida em que os
imóveis foram alienados após a citação válida na demanda originária; que mesmo não havendo sido
iniciada a fase de execução da sentença, quando da alienação dos bens, já havia ação ajuizada em seu
desfavor, o que impede a alienação dos bens com o intuito de resguardar futura execução e dar-lhe
efetividade; que a alienação dos bens imóveis caracteriza clara fraude à execução, já que o Agravado
possuía ciência da existência de ação contra si, o que impossibilita a alienação de bens com o intuito de
esvaziamento do patrimônio; que para a caracterização da fraude não se faz necessária a existência de
ação executória propriamente dita, bastando apenas a propositura de processo de conhecimento, com a
devida citação do demandado; que não restam dúvidas acerca da alienação fraudulenta dos bens com o
intuito de frustrar futura constrição de bens, já que possui prévia ciência de sua condenação; que não deve
ser adotada a orientação de que é necessária a existência de má-fé do comprador para a caracterização
da fraude à execução, visto que tal entendimento frustra qualquer tentativa de se conferir efetividade à
execução; ao final, pugna pelo provimento do recurso para que seja reformada a decisão
agravada.Admitido o processamento do recurso sob a forma de Agravo de Instrumento pelo
Excelentíssimo Desembargador Guido Döbeli, o qual determinou seu seguimento na medida em que não
havia pleito liminar, conforme se extrai do despacho de fl. 256-TJ/PR.O recurso foi devidamente
contrarrazoado por JOSÉ CARLOS SZADKOSKI, fls. 261/271-TJ/PR, pugnando pelo desprovimento do
presente recurso, com a conseqüente manutenção da decisão proferida pelo juízo singular.O juízo de
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origem veio aos autos informar a manutenção da decisão agravada e o cumprimento do artigo 526 do
Código de Processo Civil pelo Agravante, conforme se verifica à fl. 304/306-TJ/PR.A Douta Procuradoria
Geral de Justiça emitiu parecer às fls. 312/314-TJ/PR, subscrito pelo Senhor Procurador de Justiça Ademir
Fabrício de Meira, manifestando-se pelo provimento do recurso, a fim de que se reforme a decisão
agravada e se reconheça à fraude a execução, conforme requerido pelo Agravante.Assim, vieram-me
conclusos os autos para a apreciação da matéria.É, em síntese, o que se faz necessário
relatar.VotoPresentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do presente recurso.Pleiteia o
Agravante a reforma da decisão proferida pelo juízo singular, que indeferiu o pleito de reconhecimento de
fraude à execução por parte do Agravado, por entender que, à época de sua alienação, os imóveis não
estavam gravados, o que se presume a boa-fé dos compradores. O presente recurso não merece
provimento. Explico.Preliminarmente, no que se refere o argumento expendido pelo Agravado quanto a
inadmissibilidade do presente recurso em razão da inexistência de assinatura do Promotor de Justiça na
cópia da petição juntada perante o juízo singular, não verifico qualquer razão que lhe assista.Isso porque,
o artigo 526, CPC é claro ao dispor que "O Agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada aos
autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição,
assim como a relação de dos documentos que instruíram o processo" (sem grifos no original).Sendo
assim, o que se extrai do dispositivo supracitado é a exigência no sentido de que haja juntada de cópia da
petição do Agravo de Instrumento. A arguição de que a cópia é apócrifa não prospera, na medida em que
não há como estender a interpretação do artigo naquilo que ele não mencionou e exigiu.Ademais, a
informação exarada pelo juízo singular fl.306-TJ/PR dá conta do cumprimento do disposto no art. 526,
CPC, não havendo que se falar em inadmissibilidade ou extinção do recurso.Dito isso, passo a análise do
mérito recursal.Não há como reconhecer a existência de fraude à execução apenas com a propositura de
ação de conhecimento em desfavor do Agravado, na medida em que, ao contrário do que afirma o
Agravante, não havia certeza prévia da sua condenação. Tal raciocínio afrontaria totalmente o princípio da
presunção da inocência encartado na Constituição Federal.A alienação dos bens aqui discutidos ocorreu
em 20/04/2000 e 06/03/2001, sendo que a citação do Agravante no cumprimento de sentença se deu
apenas em 08/06/2009, momento em que efetivamente passou a existir título executivo judicial (sentença
condenatória) em desfavor do Agravante.Sendo assim, no momento das alienações existia apenas
demanda de conhecimento para apurar atos de ímprobos praticados pelos Requeridos, inclusive o
Agravado.Ademais, não há como admitir que as alienações foram fraudulentas, visto que não há menção
nos autos acerca de qualquer ato preventivovisando a indisponibilidade dos bens do Agravado e devido
registro da constrição nas matrículas dos imóveis. A presente insurgência poderia ter sido evitada com a
demonstração dos requisitos atinentes a concessão da indisponibilidade de bens perante o douto Juízo
singular, na medida em que a demanda originária foi ajuizada no ano de 1998, o que, por certo, teria
evitado a alienação de todo e qual bem em nome do Agravado, até o valor supostamente devido.Ao
contrário do que sustenta o Agravante, deve ser presumida a boa-fé do terceiro adquirente nos casos em
que não há registro da constrição de bens da matrícula do imóvel, ficando a seu cargo a produção de
prova em sentido contrário.Nesse sentido é o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça, que
a seguir se colhe:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.EMBARGOS DE TERCEIRO.
FRAUDE À EXECUÇAO. SÚMULA Nº 375/STJ. PENHORA. AUSÊNCIA DE REGISTRO. MÁ-FÉ DO
TERCEIRO ADQUIRENTE NAO APRECIADA. RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE.
PRECEDENTES.1.A jurisprudência desta Corte encontra-se consolidada no sentido de que a simples
existência de ação em curso no momento da alienação do bem não é suficiente para evidenciar a fraude à
execução, sendo necessário, caso não haja penhora anterior devidamente registrada, que se prove o
conhecimento da referida ação judicial pelo adquirente para que se possa considerar caracterizada a sua
má-fé, bem como o consilium fraudis.2. Nesse sentido, foi editada a Súmula nº 375/STJ, segundo a qual,
para que seja reconhecida a fraude à execução, necessário o registro da penhora do bem alienado ou a
prova de má-fé do terceiro adquirente.3. No caso dos autos, impõe-se o retorno dos autos ao tribunal de
origem para que seja aferida, com base na prova dos autos, a existência do requisito subjetivo (má-fé do
terceiro adquirente). Precedentes. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 682.512/RS, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 25/10/2012)
(sem grifos no original) Referido entendimento deu ensejo a criação da Súmula3755 daquela Corte
Superior, que assim dispõe: STJ Súmula nº 375 - 18/03/2009 - DJe 30/03/2009 Reconhecimento da
Fraude à Execução - Registro da Penhora - Prova de Má-Fé do Terceiro Adquirente O reconhecimento da
fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro
adquirente. (sem grifos no original) Acerca do assunto, colhem-se os brilhantes ensinamentos de
Theotonio Negrão, o qual cita um julgado do STJ expressando que a ciência do comprador acerca da
existência de demanda judicial apenas pode ser comprovada por meio de registro da constrição em
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cartório, vejamos: "Para a caracterização da fraude de execução prevista no inc. II do art. 593 do CPC,
não basta a simples existência de demanda contra o vendedor (devedor da execução) capaz de reduzi-lo
à insolvência, é necessário também o conhecimento pelo comprador de demanda com tal potência.
Presume-se esse conhecimento na hipótese em que existente o devido registro da ação no cartório
apropriado, ou então impõe-se ao credor da execução a prova desse conhecimento (STJ 3ª T., REsp
439.418, Min. Nacy Andrigji, j. 23.9.03, DJU 1.12.03)" (Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor / Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, Luis Guilherme A. Bondioli, João Francisco N. da
Fonseca. 44ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 792) Nos termos acima expostos, não há como reconhecer
a ocorrência de fraude à execução ao presente caso, na medida em que no momento da alienação dos
bens não havia qualquer constrição judicial registrada em suas matriculas, o que revela a presunção de
boa-fé dos compradores, já que ausente qualquer prova em contrário. Assim sendo, voto no sentido de
negar provimento ao recurso de Agravo de Instrumento mantendo incólume a decisão ora atacada.
DecisãoACORDAM os Desembargadores e Juízes de Direito Substitutos em Segundo Grau integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao presente Agravo de Instrumento, com declaração de voto convergente pela Senhora
Desembargadora Maria Aparecida Blanco de Lima.Presidiu o julgamento o Senhor Desembargador
GUIDO DÖBELI, sem voto, e dele participou o Senhor Desembargador ABRAHAM LINCOLN CALIXTO e
a Senhora Desembargadora MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA.Curitiba, 30 de abril de 2013EDISON
MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo GrauMARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Desembargadora Com declaração de voto convergente? Assim, resguardo-me a analisar, por ora,
somente o pedido de bloqueio dos bens dos requeridos MAURINO MAGALHÃES DE LIMA (ex-Prefeito),
JOELMA FERNANDES SARMENTO (ex-Secretária de Saúde), ZUK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA., J.C. MOREIRA JÚNIOR e EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA., diretamente envolvidos com maior
domínio dos fatos na realização dos procedimentos licitatórios com suspeitas de fraudes, não
englobando,no presente momento,o pedido de sustação de eventuais alienações que já foram
concretizadas em favor de terceiros.Dessa forma, verifico a presença dos requisitos para a concessão da
medida cautelar,inaudita altera pars, de indisponibilidade de bens em detrimento dos réus supra referidos,
ficando a salvo, no entanto, a possibilidade de extensão da cautelar em relação aos demais requeridos
PAULO GERALDO DE SOUZA (ex?Secretário de Saúde), JOSÉ GERALDO DE BRITO, CLAYTON JOSÉ
CAVALCANTE DE SOUZA, SÉRGIO VIEIRA FEITOSA, IVAN MEDRADA DA SILVA, FABIO SABINO DE
OLIVEIRA RODRIGUES, ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JÚNIOR, GEORGETON RODRIGUES
DE MORAIS, PATRICIA MACHADO ALMEIDA, ANTONIA BARROSO MOTA GOMES, LUCIMAR DA
CONCEIÇÃO COSTA DE ANDRADE, RODRIGO SOUSA BARROS, FLEDINALDO OLIVEIRA LIMA,
EIDNA PEREIRA DE FRANÇA e MINEA MARIA FURTADO NEVES.Assim é que, neste momento, em
relação aos réusPAULO GERALDO DE SOUZA,JOSÉ GERALDO DE BRITO, CLAYTON JOSÉ
CAVALCANTE DE SOUZA, SÉRGIO VIEIRA FEITOSA, IVAN MEDRADA DA SILVA, FABIO SABINO DE
OLIVEIRA RODRIGUES, ANTONIO CARLOS DE SOUSA GOMES JÚNIOR, GEORGETON RODRIGUES
DE MORAIS, PATRICIA MACHADO ALMEIDA, ANTONIA BARROSO MOTA GOMES, LUCIMAR DA
CONCEIÇÃO COSTA DE ANDRADE, RODRIGO SOUSA BARROS, FLEDINALDO OLIVEIRA LIMA,
EIDNA PEREIRA DE FRANÇA e MINEA MARIA FURTADO NEVES, não foram produzidos elementos de
convicção suficientes, considerando quenão há nos autos, por ora, indícios robustos de responsabilidade
dos retro mencionados requeridos que justifiquem a decretação das medidas restritivas requeridas pelo
Autor.Neste sentido, já se manifestou o Eg. Tribunal de Minas Gerais: EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE -  LIMINAR -
INDISPONIBILIDADE DE BENS - REQUISITOS - AUSÊNCIA. Para o deferimento da liminar de
indisponibilidade de bens, nos autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade, faz-se necessária a
presença do relevante fundamento. Diante da gravidade da medida constritiva, esta será concedida
somente quando houver indícios relevantes da prática de atos de improbidade, ou seja, quando o
magistrado verificar expressiva probabilidade de sucesso da demanda, sabendo-se que a indisponibilidade
deve se relacionar estritamente com o dano a ser ressarcido ou a vantagem patrimonial auferida
indevidamente. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0024.13.255300-9/003, Relator(a): Des.(a) Renato
Dresch , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 14/05/0015, publicação da súmula em 14/05/2015) EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIMINAR - INDISPONIBILIDADE DE BENS -
PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ - ART. 7º, LEI 8.429/92 C/C ART. 804, CPC. FUMAÇA DO BOM
DIREITO - AUSÊNCIA1 - A decretação de indisponibilidade de bens, prevista no art. 7º da Lei 8.429/92, se
insere no poder geral de cautela do juiz (art. 804, CPC) visando assegurar o resultado útil da tutela
jurisdicional, no caso, a reparação do dano ao erário ou restituição de bens e valores auferidos ilicitamente
pela prática do ato ímprobo.2 - Ausente a fumaça do bom direito, a decretação de indisponibilidade de
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bens pode ser diferida. (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0118.15.001088-2/001, Relator(a): Des.(a)
Jair Varão , 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 26/06/2017, publicação da súmula em 18/07/2017)
DISPOSITIVO: Face ao exposto, com base na fundamentação acima,DEFIROa tutela provisória de
evidência, paraDETERMINAR A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS RÉUS MAURINO MAGALHÃES
DE LIMA (ex-Prefeito), JOELMA FERNANDES SARMENTO (ex-Secretária de Saúde), PAULO GERALDO
DE SOUZA (ex?Secretário de Saúde), ZUK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., J.C. MOREIRA
JÚNIOReEQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA., MÓVEIS E IMÓVEIS, LIMINARMENTE, até o montante
apontado na exordial, com fundamento nos arts. 297 e 311 do NCPC, c/c art. 7º da Lei nº 8.492/92, nos
seguintes termos: 1. MAURINO MAGALHÃES DE LIMA,CPF/MF n. 177.059.082-04, R$ - 885.727,40
(OITOCENTOS MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em valores
atualizados, atualizados monetariamente corrigidos;2. JOELMA FERNANDES SARMENTO,CPF/MF n.
287.158.702-78, R$ - 885.727,40 (OITOCENTOS MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E
QUARENTA CENTAVOS), em valores atualizados, atualizados monetariamente corrigidos;3. ZUK
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.,CNPJ n.04.637.249/0001-63, R$ - 885.727,40 (OITOCENTOS
MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em valoresatualizados,
atualizados monetariamente corrigidos;4. J.C. MOREIRA JÚNIOR,CNPJ n. 04.864.474/0001-30, R$ -
885.727,40 (OITOCENTOS MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS),
em valores atualizados, atualizadosmonetariamente corrigidos;5. EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA,CNPJ
n. 07.329.169/0001-39, R$ - 885.727,40 (OITOCENTOS MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E
QUARENTA CENTAVOS), em valores atualizados, atualizadosmonetariamente corrigidos.OFICIE-SEao
Departamento Estadual de Trânsito/Detran-PA, informando acerca da inclusão de restrição de
transferência sobre veículos no sistema RENAJUD, bem como para que informe a propriedade de veículos
em nome do requerido, determinando-se aos referidos órgãos que não registrem quaisquer atos de
transferência de tais bens.OFICIE-SEao Banco Central do Brasil, para que comunique a todas as
instituições financeiras, pelo sistema BACENJUD, a indisponibilidade e bloqueio de todos os ativos
financeiros (aplicações financeiros de todas as espécies) do Requerido e determine às instituições
Bancárias o envio de informações consolidadas sobre todas as correntes e aplicações existentes sob
titularidade do Requerido, de modo a permitir que esse d. Juízo tenha conhecimento do volume integral de
recursos localizados em nome dos Réus.OFICIE-SEao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Marabá/PA e de Belém, para que procedam ao bloqueio dos bens imóveis existentes em nome dos
requeridos, considerando que foi aplicada a medida constritiva, determinando-se a suspensão de todo e
qualquer ato dirigido à alienação de tais bens. DETERMINOo levantamento dos dados pela
SistemaINFOJUDacerca das aplicações financeiras e ativos financeiros, os quais deverão ser acostados
aos autos.Considerando que serão acostados aos autos informações sigilosas, em que constaram dados
protegidos pelo direito constitucional à intimidade,DETERMINOa tramitação dos autos em segredo de
justiça, nos termos do art. 189, III do CPC.NOTIFIQUEM-SEeINTIMEM-SEos requeridos, para oferecerem
manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificação, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 17, §7º da Lei 8.429/92, sendo que as cautelares aqui aplicadas serão
reavaliadas, após a apresentação de todas as informações preliminares dos réus, bem como a
manifestação do Ministério Público sobre as mesmas, pelo que assiná-lo o prazo de 15 (quinze) dias
aoparquet.Marabá (PA), 19 de março de 2019. MANOEL ANTÔNIO SILVA MACÊDOJuiz de Direito Titular
da 4ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, respondendo, neste processo, pela 3ª Vara Cível na condição
de 1º substituto automático, nos termos do Código Judiciário do Estado (Lei nº 5.008 de 10.12.1981) e da
Portaria 320/2017-GP. [1]FIGUEIREDO, Marcelo.Probidade administrativa: comentários à lei 8.429/92. 4.
ed., São Paulo: Malheiros, p. 46. 

 
 
 
Número do processo: 0800959-57.2018.8.14.0028 Participação: AUTOR Nome: MIRALICE ARAUJO LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDREA BASSALO VILHENA GOMES OAB: 7761 Participação: RÉU
Nome: DIEGO AUGUSTO LIMA SERRANO Participação: RÉU Nome: DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARAProcesso: 0800959-57.2018.8.14.0028 ATO ORDINATÓRIO De ordem,
pautoAUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para 03 de FEVEREIRO de 2020, às 10h.Marabá-PA, 25 de
setembro de 2019.JAKELINE SILVA PIVA SIMONIAuxiliar Judiciária da 3ª Secretaria Cível 
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ADVOGADO: JOELSON FARINHA DA SILVA, OAB/PA 17.612.

 
CARTA PRECATÓRIA nº 379/2019

 
DEPRECANTE: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá/PA

 
DEPRECADO: Juízo de Direito da ___ Vara Criminal da Comarca de Castanhal / PA

 
FÓRUM DA COMARCA DE CASTANHAL

 
Processo: 0006434-27.2018.8.14.0028.

 
Capitulaç¿o penal: art. 241-A, caput, do ECA, c/c, art.307, caput, do CPB.

 
Imputado(a)(s): AMANDA LUZ LIMA

 
FINALIDADE: Intimar e inquirir a testemunha [...]

 
Dado e passado nesta cidade e comarca de Marabá/PA, aos 22 de novembro de 2019. Eu, Laudiceia
Matos, Auxiliar Judiciário ¿ o digitei e subscrevi.

 
Processo: 0006434-27.2018.8.14.0028. Imputado(a)(s): AMANDA LUZ LIMA. ADVOGADO: JOELSON
FARINHA DA SILVA, OAB/PA 17.612. DECIS¿O. [...] Designo audiência de instruç¿o e julgamento para
o dia 18 de fevereiro 2020 às 09:00 horas na sala de audiência desta Vara, devendo a secretaria
providenciar a intimaç¿o da acusada, seu defensor, vítima, testemunhas e Ministério Público, expedindo o
que for necessário. [...]

 
Autos nº 0014975-83.2017.8.14.0028. Acusados WALDINEY SILVA LIMA e MIRIHA FERREIRA CRUZ.
Advogado: Dr. ADEBRAL LIMA FAVACHO JÚNIOR, OAB/PA 009663. [...] Ato contínuo, a Magistrada
proferiu a seguinte DECIS¿O: ¿1. Intimem-se às partes [ADVOGADO] para alegações finais no prazo
individual e sucessivo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos para sentença¿.

 
Autos nº 0017019-12.2016.8.14.0028. Acusado: ROBERTO SINIBALDI BASILIO. Advogado: ITAMAR
GONÇALVES CAIXETA OAB/PA Nº 10.613. Em seguida, a magistrada proferiu a seguinte DECIS¿O: ¿1.
Acompanhe-se a carta precatória expedida para a oitiva da testemunha ALESSANDRO JORJEMIR
ROZANI, juntado o material aos autos. 2. Após, intimem-se às partes [ADVOGADO] para eventual
requerimento na fase do artigo 402 do CPP, no prazo individua e sucessivo de 03 (três) dias. 3.
Havendo requerimento, conclusos. 4. N¿o havendo requerimento, intimem-se às partes para alegações
finais no prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias. 5. Ao final, conclusos para sentença.¿.

 
Autos nº 0016440-64.2016.8.14.0028. Acusado: ERISVALDO DOS SANTOS DA SILVA. Advogado:
MARCOS MORAES ROSA OAB/PA Nº 23.485. Em seguida, a magistrada proferiu a seguinte DECIS¿O:
1. Defiro a juntada do substabelecimento. 2. Intimem-se as partes [ADVOGADO] para alegações finais 
no prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos para sentença¿.

 
 

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 
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Proc. N° 0004424-84.2016.8.14.0123. Requerente (s): José Lopes Baldaia e Maria Cristina da Silva Lopes.
Adv.: CLAYTON CARVALHO DA SILVA OAB/PA 16.634, AUGUSTO CÉZAR SILVA COSTA OAB/PA
16.075-A, JOSÉ ARAGUAÇU OAB/PA 22.376-B, FERNANDO SILVA PACHECO OAB/PA 19.408,
SAMUEL AVELINO ALVARENGA OAB/PA 19.414-B. Requerido (s): ATE XXI Transmissora de Energia
S. A. Adv.: ANTONIO RODRIGO SANT'ANA OAB/SP 234.190, CICERA GLEIDE LEITE LIMA OAB/PA
25.326. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ACORDO FIRMADO COM VÍCIO DE CONSENTIMENTO - DOLO
(Novo Repartimento). DECISÃO: Verifico a necessidade de chamar o feito à ordem, a fim de adequá-lo
aos princípios que regem o processo civil, nos seguintes termos. Foi designada perícia na área servienda
sem, contudo, observar previamente se houve ou não o alegado vício de consentimento narrado na inicial.
Explico: É que a realização da perícia só seria imprescindível previamente, caso o autor provasse de plano
a existência de vício na manifestação de sua vontade, o que somente será apurado por ocasião da
instrução processual. Essa circunstância deve ser provada pelos autores, a que compete o ônus da prova
de sua alegação, conforme art. 373, I, do C.P.C. Ademais, a perícia somente seria necessária em caso de
procedência da ação, ocasião em que poderia ser realizada na fase de liquidação de sentença, na
modalidade do arbitramento. Ressalte-se que, realizar a perícia previamente, sem antes ter certeza da
ocorrência do vício de consentimento alegado, seria realizar um trabalho dispendioso que poderia resultar
inócuo. Atente-se que, a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça (fls. 45), e, por isso, foi
nomeado para a realização das perícias o SIGEO/TJPA, que é responsável pelas perícias em todo o
Estado do Pará, e possui quadro de pessoal reduzido e pouca estrutura material para atender a realização
de todas as demandas solicitadas e, por isso, os processos poderiam ficar vários anos aguardando a
realização da perícia. Assim, não restam dúvidas que a perícia deve ser realizada somente em caso de
procedência da ação, na fase apropriada. Assim, chamo o feito à ordem para determinar a exclusão da
perícia de fls. 134/135, ante as razões expendidas. De qualquer forma, essa medida não prejudicará o
andamento do processo, pelo contrário, consistirá em agilização da prestação jurisdicional eficiente.
Mantenho os demais termos contidos na decisão de fls. 134/135, e determino a produção das provas ali
requeridas, com a exclusão da prova pericial já determinada e, nesse diapasão, designo audiência de
instrução e julgamento para a data de 20/02/2020, às 10 horas, a se realizar na Sala de audiências do
Fórum da Comarca de Novo Repartimento/PA, devendo a secretaria expedir o necessário. As partes
devem apresentar rol de testemunhas no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 358, §4º,
do CPC/15, observada a limitação art. 358, §6º, do CPC/15. Nos termos do art. 455 do CPC/15, ficam os
advogados desde já cientes de que devem informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da
hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, de tal forma que a inércia
nessa comunicação ou o não comparecimento da testemunha importa desistência da sua inquirição.
Intimem-se as partes, por seus advogados habilitados. Intime-se pessoalmente o Ministério Público.
Marabá/PA, 17 de outubro de 2019. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito Titular da 3ª Região
Agrária - Marabá/PA.

 
 

 
 
 
Processo nº 0024223-44.2015.8.14.0028. Autor(a)(es): Silvio Roberto Castanheira da Silva e Maria Vitoria
Martins Barros. Adv.: IGOR SILVEIRA LIMA OAB/PA 14.656-A, VILMA ROSA LEAL DE SOUZA
OAB/PA 10.289-A. Réu (s): Associação Pro Reforma Agraria da Transamazônica Itupiranga, Luciana
Emery Rodrigues Cordeiro e Outros. MARLONDRESON MESQUITA PACHECO OAB/PA 26.660,
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA GEYER OAB/PA 27.523, DEFENSORIA PÚBLICA AGRÁRIA. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR ¿ FAZENDA CRISTALINA. 
DESPACHO:  Analisando os autos, verifico que a Defensoria Pública às fls. 1.338/1.340 apresentou
manifestação requerendo a regularização do polo ativo da demanda, eis que o autor Silvio Roberto está
interditado nos autos n.º 0008863-11.2011.8.14.0028 da 4ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca.
Intime-se o autor, por meio do advogado habilitado, para regularizar o polo ativo da ação, nos termos do
art. 76 do C.P.C., no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de incidência da previsão contida no 76, §1º, I, do
C.P.C. Após, voltem conclusos. Marabá/PA, 13 de novembro de 2019. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz
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de Direito da 3ª Região Agrária- Marabá/PA. 

 
 
 
 
Processo nº 0000841-91.2016.814.0123 Apelantes: GERACINO MARTINS DE ARAÚJO e ROZILDA
MOREIRA COSTA Adv.: CLAYTON CARVALHO DA SILVA OAB/PA 16.634, AUGUSTO CÉZAR SILVA
COSTA OAB/PA 16.075-A, JOSÉ ARAGUAÇU SARAIVA DOS SANTOS OAB/PA 22.376-B,
FERNANDO SILVA PACHECO OAB/PA 19.408 Apelado: ATE XXI TRANSMISSORA DE ENERGIA
SA Adv.: ANTONIO RODRIGO SANT'ANA OAB/SP 234.190 Ação de Indenização pela Servidão de
Passagem Elétrica ATO ORDINATÓRIO (Conforme Provimento 00/2006-CJRMB c/c 006/2009-CJCI) Pelo
presente ato fica o apelado intimado, por seu advogado habilitado nos autos, a apresentar contrarrazões
ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preceitua o art. 1.010, § 1º, do C.P.C.
Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira Diretora de Secretaria Vara Agrária de Marabá

 
 

 
 
 
 
Processo N.º 0002474-05.2014.8.14.0028. Autor(a)(es): Luís Carlos Fernando de Jesus, José Augusto de
Lima, Lucelio Rocha Ribeiro e Outros. Adv.: JOSÉ BATISTA GONÇALVES AFONSO OAB/PA 10.611,
VÂNIA MARIA DE CARVALHO SANTOS OAB/PA 17.016, JAMYA PEREIRA DE CARVALHO OAB/PA
19.445, ANDRÉIA APARECIDA SILVÉRIO DOS SANTOS OAB/PA 19.428, LARISSA GABRIELE DA
COSTA TAVARES OAB/PA 22.142. Réu (s): Ismael Pereira da Silva, Diogo Costa Carvalho, Iraidis
Teodoro da Silva e Outros. Adv.: LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA OAB/PA 9.505, ANTÔNIO JOAQUIM
GARCIA OAB/PA 4.902-A, CARLOS FERNANDO GUIOTTI OAB/PA 13.240. AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR ¿ FAZENDA GEREBA (ITUPIRANGA/PA). 
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o Ministério Público requereu a reiteração do ofício ao
ITERPA para prestar informações se houve ou não o levantamento da área em litigio, em caráter de
urgência, no entanto, verifica-se que foi realizada às fls. 155 e 160/183. Destarte, designo o dia
18/02/2020, às 09h00min., para realização de audiência conciliatória entre as partes, a ser realizada na
Vara Agrária da 3.ª Região, sediada em Marabá/PA. Proceda a Secretaria as intimações e notificações
necessárias à realização do ato, em especial aos seguintes órgãos: Ouvidoria Agrária Regional, o ITERPA
e Comissão de Direitos Humanos da Defensoria Pública, Servirá esta, mediante cópia, como
citação/intimação/ofício/mandado/carta precatória, nos termos do Provimento nº 11/2009-CJRMB, Diário
da Justiça nº 4294, de 11/03/09, e da Resolução nº 014/07/2009. Intimem-se as partes, por seus
advogados, via D.J.E. Intimem-se a Defensoria Pública e o Ministério Público. Providencie a Secretaria
deste Juízo o necessário para a realização do ato, servindo está decisão como Ofício. Marabá/PA, 05 de
novembro de 2019. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito da 3ª Região Agrária - Marabá/PA.

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0004444-75.2016.8.14.0123 Requerente (s): Abdoral de Freitas Pires e Doralice Galvão
Pires Adv.: CLAYTON CARVALHO DA SILVA OAB/PA 16.634, AUGUSTO CÉZAR SILVA COSTA
OAB/PA 16.075-A, JOSÉ ARAGUAÇU SARAIVA DOS SANTOS OAB/PA 22.376-B, FERNANDO SILVA
PACHECO OAB/PA 19.408  Requerido(s): ATE XXI Transmissora de Energia S/A  Adv.: ANTONIO
RODRIGO SANT'ANA OAB/SP 234.190. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELA SERVIDÃO DE PASSAGEM
DE ENERGIA ELÉTRICA. SENTENÇA Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELA SERVIDÃO DE
PASSAGEM DE ENERGIA ELÉTRICA proposta por ABDORAL DE FREITAS PIRES e DORALICE
GALVÃO PIRES em face da ATE XXI TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A, apontado que seriam
possuidores do imóvel rural Sítio Nova Aliança, Localizado no Município de Novo Repartimento/PA, local
em relação ao qual a empresa demandada estaria negociando o pagamento de valor supostamente
irrisório, com o propósito de instituir servidão administrativa para a passagem de linhas de transmissão de
energia elétrica. Pugnaram, ao fim, pela concessão da gratuidade de justiça e fixação do valor
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indenizatório justo em R$ 309.889,20 (trezentos e nove mil e oitocentos e oitenta e nove reais e vinte
centavos) (fls. 04/07). Distribuída a inicial, originariamente, no Juízo da Comarca de Novo
Repartimento/PA (fls. 15), proferiu-se decisão declinatória da competência (fls. 19/21) sendo os autos
remetidos a esta Especializada que, por sua vez, suscitou conflito negativo de competência (fls. 33/33- V),
sendo, ao fim, fixada a competência deste Juízo (fls. 39/42). Foi proferida decisão inicial para conceder os
benefícios da gratuidade de justiça aos requerentes, designando audiência de conciliação e determinando
a citação da demandada (fls. 49, 58 e 66/67). Concluída a audiência de conciliação sem a acordo entre as
partes (fls. 73/74), foi apresentada contestação, (fls. 75/87) apontando, preliminarmente, a inépcia da
petição inicial por ausência da instituição da servidão administrativa e, no mérito, a ausência do direito de
indenização, por não ter interesse na constituição da servidão, em razão da caducidade da concessão
firmada pela Portaria 373 de dezembro de 2017. Em réplica (fls. 89/133), destacou-se que a ausência do
interesse processual, no caso, seria superveniente à distribuição da presente ação, motivo pelo qual
deveria a presente ação ser extinta sem resolução do mérito, condenando a demandada pelos ônus
sucumbenciais, inclusive honorários advocatícios. Em manifestação, o Ministério Público opinou pela
extinção do processo sem resolução do mérito, bem como a condenação da empresa requerida nas
custas e despesas processuais (fls. 137/141). Vieram os autos conclusos. Em síntese, é o relatório.
Decido. FUNDAMENTAÇÃO Inicialmente, destaco que, embora a requerida tenha apontado, em preliminar
de contestação, a inépcia da inicial, não vejo ser este o caso dos autos. E isso porque, a inépcia da
petição inicial se caracteriza quando existe algum dos vícios indicados no art. 330, §1º, do C.P.C.,
notadamente quando ausente o pedido ou da causa de pedir ou quando aduzir pedidos indeterminados,
pedidos incompatíveis ou quando da narrativa dos fatos não decorrer logicamente a conclusão. Da
narrativa da petição inicial (fls. 04/07), verifica-se ter o autor deduzido pedido certo, consubstanciado no
pleito indenizatório, logicamente decorrente da situação fática narrada na petição inicial e que não se
caracteriza por indeterminado genérico ou incompatível. Daí verificar, portanto, não ser o caso de inépcia
da petição inicial, conforme indica o art. 330, §1º, do C.P.C. Há, porém, a ausência do interesse agir (art.
330, III c/c art. 337, XI e §5º, do C.P.C.). Afinal, a servidão administrativa é ¿direito real público que
autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução de obras e serviços
públicos de interesse coletivo¿ (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administrativo,
14ª edição, p. 615). Nesse cenário, ¿a instituição da servidão administrativa ou pública faz-se por acordo
administrativo ou por sentença judicial, precedida sempre de ato declaratório da servidão, à semelhança
para desapropriação¿ (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 31 ed. atual. por Eurico
de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo, José Emmanuel Burle Filho. São Paulo: Malheiros, 2005).
Por isso mesmo, não se pode falar em presunção na instituição de servidão administrativa: ou ela decorre
de acordo extrajudicial ou de decisão judicial. A impossibilidade de a servidão administrativa ser instituída
de forma presumida decorre não só do art. 40 do Decreto-lei n. 3.365/41, mas, especialmente, da
finalidade de sua instituição, que é o atendimento do interesse público. Noutras palavras, a ¿servidão
administrativa é o direito real sobre coisa alheia, em que se observa a existência de traços semelhantes
entre as servidões privadas. Contudo, foi assinalado que a servidão administrativa não se pauta bem em
face da existência de um prédio dominante e outro serviente, mas, sim, de um interesse público dominante
na presença de interesse privado pelo menos enfraquecido perante o ordenamento jurídico¿. (GOMES,
Orlando. Direitos reais. 18 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. Apesar disso, os autores afirmaram, na fase
inicial de propositura da ação, que a servidão administrativa teria sido instituída em razão das tentativas,
de prepostos da requerida, de impor valor irrisório a título de indenização pela servidão de passagem (fls.
05) eis que, segundo narra, a requerida era titular concessão pública que fora extinta por determinação da
União (fls. 91). Nesse cenário, aponta que a desistência na implementação da servidão (verificada no caso
pela extinção da concessão) geraria o direito à indenização (fls. 105). Ocorre que, conforme asseverado,
não se supõe a instituição da servidão administrativa, ou decorre de acordo ou decisão judicial, e, como
consequência disso, não poderia ser presumida pelo mero fato de ser a requerida titular da concessão
pública. Isso tanto é verdade que a própria jurisprudência colacionada pelos requerentes às fls. 105/106
aponta essa conclusão, eis que a discussão sobre possibilidade de indenização pelos danos causados ao
imóvel objeto da servidão administrativa, mesmo após o pedido de desistência, deu-se, exatamente, no
bojo de procedimento judicial deflagrado para sua instituição. Eis o excerto do julgado: ¿(...) ajuizou ação
de desapropriação, mas que, apesar de deferimento naquele processo de pedido de imissão provisória na
posse da área desapropriada, teve o seu acesso a ela restringido pelos réus que obstaram sua passagem
pelos imóveis objeto do presente pedido de instituição de servidão administrativa¿ (ipsis litteris - fls.
105/106). Nesse cenário, não tendo os autores apresentado, na petição inicial, o acordo administrativo ou
a decisão judicial que tenha instituído a servidão administrativa, inexistia, já naquela oportunidade, o direito
em obter provimento jurisdicional de mérito quanto à indenização ao fundamento de dano em razão de
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servidão, exatamente porque não existia servidão. Admitir o contrário é permitir que o particular institua a
servidão administrativa, fora das hipóteses legais previstas para tanto e em afronta ao interesse público na
análise da necessidade de sua implementação. Ora, se os autores não comprovam, na petição inicial, a
existência do pressuposto que justificaria a indenização pleiteada no bojo dos presentes autos (instituição
da servidão administrativa) é certo concluir que carecia do interesse de agir já naquele momento
processual. Dito de outro modo, os autores eram carente do direito de ação, por ausência do interesse
processual, já no momento da distribuição da ação, não havendo motivo pelo qual se possa afirmar que o
tenha perdido, já que, sabidamente, não se pode perder algo que nunca tivera. Não se afigura despiciendo
rememorar que o interesse processual ou interesse de agir ¿se encontra presente quando o autor tem
necessidade de propor a demanda para alcançar a tutela pretendida¿ (STJ - Resp. n. 1.726.292, Relator
Villas Bôas Cueva). Vale dizer que o interesse utilidade pode ser definido, resumidamente, na
possibilidade do atendimento do pedido, já que ¿a presença do interesse processual não determina a
procedência do pedido, mas viabiliza a apreciação do mérito, permitindo que o resultado seja útil, tanto
nesse sentido quanto no sentido oposto, de improcedência. A utilidade do resultado se afere diante do tipo
de providência requerida¿. (WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de
processo civil. 15. ed. São Paulo: Ed. RT, 2015. vol. 1, p. 190). Impõe destacar que, muito embora o
interesse de agir esteja elencado entre os motivos justificadores da extinção do processo sem resolução
do mérito (art. 485, VI, C.P.C.), é sabido que tal medida só se justifica quando analisada em sede de
cognição sumária, isto é, quando ¿o julgador considera a relação jurídica deduzida em juízo ¿in statu
assertionies¿, ou seja, à vista daquilo que se afirmou¿ (STJ ¿ AgInt no REsp 1546654/SC, 1ª T, Dje:
18/5/2018). Prevalece, porém, que, ultrapassada essa fase inicial do processo e sendo necessário o
contraditório a fim de verificar a existência do interesse de agir, como ocorrera no caso dos autos, não se
está diante de uma causa de extinção do processo sem resolução do mérito, mas, sim, de causa de
extinção com a apreciação do mérito. Noutras palavras, ¿ao analisar com certa profundidade as provas
para concluir pela [ausência de interesse] das ora recorridas, o que o Tribunal de origem fez foi, na
verdade, por decisão de mérito, determinar a improcedência dos pedidos quanto a elas¿ (STJ ¿ AgInt no
REsp n. 1.711.322/RJ, 2ª T, Dje 12/09/2018). Não bastasse isso, destaque-se que o C.P.C./15 estimula o
julgamento do feito com a resolução do mérito quando elenca entre os princípios orientadores da atividade
jurisdicional a primazia do julgamento de mérito, especialmente previstos nos artigos 4º e 488 do C.P.C.,
este último no sentido de que ¿desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for
favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos doa art. 485 do C.P.C.¿. Assim
sendo, e considerando a ausência de interesse processual dos requerentes desde a deflagração da
presente ação, apenas confirmada após a apresentação da contestação de fls. 75/87 e da réplica de fls.
89/133, impõe-se a improcedência dos pedidos iniciais, nos termos do art. 487, I, do C.P.C. III -
DISPOSITIVO Pelo exposto, e considerando a previsão do art. 40 do Decreto-Lei n. 3.365 c/c art. 330, III,
do C.P.C., art. 4º e 448 do C.P.C. e do art. 354 do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, com
isso, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do C.P.C.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, suspensa a sua exigibilidade
nos termos do art. 98, §3º, do C.P.C., em razão da decisão de fls. 49. Condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da
causa, nos termos dos artigos 85, §2º e 98, §2º, do C.P.C. Intimem-se as partes, e pessoalmente o
Ministério Público. Transcorrido o prazo recursal in albis, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e dê-
se baixa na distribuição, arquivando-se, em seguida os autos. Marabá/PA, 22 de outubro de 2019.
AMARILDO JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito Titular da 3ª Região Agrária ¿ Marabá/PA.
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Número do processo: 0809575-84.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: JUCILENE LIMA
DA CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: SUELY MEDRADO BARROS OAB: 6189
Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SAPROCESSO 0809575-
84.2019.8.14.0028 SENTENÇA JUCILENE LIMA DA CONCEICAO ajuizou ação de indenização por dano
moral e cancelamento de taxa de iluminação pública em desfavor de a CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S/A ? CELPA, visando questionar cobrança ilegal de taxa de iluminação pública na conta de energia
elétrica.É o sucinto relatório, dispensado o mais, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.A incompetência
do juizado pode ser averiguada quando do ajuizamento da ação, ou no decorrer do procedimento.No
presente caso, vê?se tratar de incompetência absoluta deste juizado, porquanto a matéria demanda
participação de o ente federativo correspondente, atraindo a competência do Juizado Especial Estadual da
Fazenda Pública ou Vara Cível, mas jamais o simplesmente estadual.Ademais disso, já existe decisão em
recurso repetitivo sobre a matéria - STJ/afetação n .293.Destarte, julgo extinto o feito, sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 51, II da Lei n. 9.099/95.Sem custas e honorários, conforme previsão do art. 55
da Lei supra. P. R. I. Marabá, 13 de setembro de 2016. ADRIANA DIVINA DA COSTA TRISTÃOJuíza de
direito Titular  

 
 
 
Número do processo: 0801763-59.2017.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: PEDRO BISPO
TRINDADE FILHO Participação: ADVOGADO Nome: ITALO RAFAEL DIAS OAB: 24702/PA Participação:
RECLAMADO Nome: R MOTOS LIMITADA Participação: RECLAMADO Nome: R MOTOS LIMITADA
Participação: RECLAMADO Nome: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: JULIANO JOSE HIPOLITI OAB: 11513/MSS E N T E N Ç A PEDRO
BISPO TRINDADE FILHO ajuizou ação de restituição de valor com danos morais em face de REVEMAR
MOTOCENTER MARABÁ, REVEMAR MOTOCENTER PARAUAPEBAS E ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA. Sem conciliação. Contestação apresentada em momento anterior com
preliminares.Relatório dispensado por força da legislação correlata.Decido. Inicialmente, antes de passar
ao mérito hei por bem rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva, eis que ambas as requeridas,
compondo a cadeia de consumo de que se constitui o serviço ofertado, são responsabilizadas
solidariamente pelos eventuais defeitos dos produtos ou serviços por elas ofertados, bem como diante da
teoria da aparência.Trata-se de uma relação consumerista, aplicáveis os princípios estatuídos na
legislação consumerista, em especial a incidência do princípio da boa-fé objetiva, bem como o
reconhecimento da vulnerabilidade dos consumidores e a facilitação de sua defesa (artigo 4º, incisos I e II,
e artigo 6º, inciso VII, ambos da Lei 8.078/90).Irresigna a parte autora quanto à cobrança de taxa de frete,
no momento do recebimento da motocicleta.Em fase de recurso repetitivo, quanto à legalidade ou não do
pagamento de frete, foi julgado o processo 0005713-96.2017.814.0028, em 18 de setembro de 2019, pelo
egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, considerando válida a cobrança ora debatida, vejamos:
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR). CONTRATOS DE CONSÓRCIO.
COBRANÇA DE FRETE. PREVISÃO NO CONTRATO. BOA-FÉ CONTRATUAL. INFORMAÇÃO
GARANTIDA AO CONSUMIDOR. LEGALIDADE. INCIDENTE ACOLHIDO. 1. Incontroverso tratar-se de
relação de consumo, na qual devem ser observados princípios basilares para resguardar os interesses do
consumidor, especialmente primando pela informação, lealdade e boa-fé (Lei n. º 8.078/1990). 2. Verifico
que, se houver expressa previsão contratual, existe legalidade na cobrança de valores relativos ao frete,
que serão definidos quando da contemplação do consorciado, pois no momento da assinatura do contrato
não é possível já definir o montante que será pago. 3. Ademais, de acordo com o art. 13, da Lei n. º
6.727/1979, as empresas que vendem consórcio ficam obrigadas a apresentar nota fiscal detalhada, a fim
de demonstrar o valor do frete, do seguro, etc. 4. Contudo, se apresentado ao Poder Judiciário questão
demonstrando possível inconsistência do valor pago pelo frete, deve o órgão julgador avaliar se houve o
devido detalhamento no documento fiscal e se o valor pago pelo frete equivale, efetivamente, ao que fora
pago à transportadora.Destarte, tendo em vista o caráter obrigatório e vinculante das decisões em IRDR,
não sendo reconhecida a abusividade ou legalidade da cobrança do frete, por decisão do pleno, nada mais
a ser analisado por este juízo, conforme art. 927, III do CPC.Na confluência do exposto, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Consequentemente, extingo o feito com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I, CPC/2015.Sem custas e honorários de advogado, nos termos do art. 55,
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caput, da Lei 9.099/1995, inclusive para fins recursais pela parte autora.Publique-se, registre-se e intimem-
se. Após, arquive-se. Marabá - PA, 13 de outubro de 2019. ADRIANA DIVINA DA COSTA TRISTÃOJuíza
de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0801810-62.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: RAFAEL
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: EVANY SANTIAGO SANTANA TAVARES OAB: 21186/PA
Participação: RECLAMANTE Nome: SEVERINA FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: EVANY
SANTIAGO SANTANA TAVARES OAB: 21186/PA Participação: RECLAMADO Nome: GOL LINHAS
AEREAS INTELIGENTES S.A. Participação: ADVOGADO Nome: TIAGO LUIZ RODRIGUES NEVES
OAB: 10042/MASENTENÇA RAFAEL PEREIRA E SEVERINA FERREIRA ajuizaram ação de indenização
por danos morais em face de GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A, em decorrência de transtornos
sofridos.Em audiências, não houve conciliação. Contestação apresentada oportunamente.Dispenso
quanto ao mais o relatório tradicional, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.DECIDO.Sem
preliminares.Antes de adentrar ao mérito, insta salientar que a presente ação versa, eminentemente, de
uma relação consumerista. Isso porque, verifico que o caso exposto na exordial enquadra-se nos artigos
2º e 3º, do Código de Defesa do Consumidor, devendo incidir as disposições contidas no citado diploma
legal.Os requerentes alegam, em síntese, que compraram passagens ida e volta de Marabá ? Vitória, em
01/01/2019, sendo o retorno 03/02/2019; que na viagem de ida os autores experimentaram transtornos, já
que o voo de chegada em Vitória estava previsto para às 10h25min e somente chegaram às 20h15min;
informaram que alguns parentes dirigiram cerca de 200km para recepciona-los no aeroporto, o que
ocasionou abalo emocional; acrescentam que, no retorno, o voo foi cancelado retornando no dia seguinte
ao programado, qual seja 04/02/2019.A peça contestatória afirma que ocorreram problemas de atraso
ínfimo, que resultou na perda da conexão do voo, mas que deu todo suporte aos autores, acomodando-os
no voo posterior. Quanto ao voo de retorno houve cancelamento, sendo remarcada para o dia seguinte, da
mesma forma, os passageiros receberam toda assistência devida.Como o pedido principal da ação gravita
em torno da viabilidade ou não da imposição de dano moral, cumpre verificar, pelo que dos autos consta,
se há presença dos mencionados requisitos e, neste sentido, a existência de conduta ilícita, dano e nexo
causal entre o eventual dano indenizável e a conduta ilícita, acaso existente.A responsabilidade civil se
calca nos pilares básicos acima elencados, de tal modo que não concorrendo qualquer de suas bases ou
existindo causa que lhes exclua, justificadamente, não se deve impor o decreto condenatório.Passando,
entretanto, à análise da existência do segundo pressuposto da responsabilidade civil, embora a requerida
tenha dado assistência material aos autores, vê-se que ela não trouxe aos autos elementos excludentes
da responsabilidade a o dano moral indenizável.Os autores sofreram atraso na chegada ao destino, de
quase 10h, o que inviabilizou a passagem do restante do dia do ano novo (1º de janeiro) com os parentes,
ficando submetidos a cansaço e estresse psicológicos. Ademais, o atraso desta monta, por si só, configura
dano moral, independentemente da causa originária do atraso, prescindindo de prova e operando-sein re
ipsa, em virtude do desconforto e aflição suportados pelos passageiros.Nesse sentido é a
jurisprudência:APELAÇÃO CIVIL. TRANSPORTE AÉREO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. ATRASO VOO. CHEGADA AO DESTINO FINAL COM AMIS DE 10 HORAS DE ATRASO.
AUSÊNCIA DE PROVA DA ALEGADA EXCLUSDENTE E RESPONSABILIDADE. DANO MORAL
CONFIGURADO. VALOR FIXADO EM IMPORTE RAZOÁVEL E PROPORCIOANL. MANUTENÇÃO. A
excessiva demora, submetendo os autores a estresse psicológico, constrangimento e cansaço, constitui
causa suficiente a gerar a obrigação de indenizar por dano morais, mormente considerando que a
passageira lesada é idosa. Na fixação do valor da compensação, imprescindível sejam levadas em
consideração a proporcionalidade e razoabilidade, a fim de suprir o caráter punitivo-pedagógico do dano
moral, não se afigurando pelo seu montante, como exagerada a ponto de se constituir em fonte de renda,
já que tem o nítido caráter compensatório. (TJSC-RI03018797820178200082, 1ª TR, relator Marcelo
Pizolati, in DJ 14/03/2019).Outrossim, resta inconteste que fazjusà indenização por dano moral toda
pessoa que, por ser titular de honra subjetiva, como o decoro e a autoestima, tenha esses direitos violados
em decorrência de ilicitudes.A doutrina contemporânea sobre o dano moral é uníssona no sentido que ele
não se demonstra e nem se comprova, mas se afere como resultado da ação ou omissão culposa in ré
ipsa, traduzido na dor psicológica, no constrangimento, no sentimento de reprovação diante da lesão e da
ofensa ao conceito social e à dignidade.O dano moral, também conhecido como dano imaterial, reflete-se
sobre os direitos da personalidade, como, entre outros, o direito ao nome e à dignidade da pessoa
humana. In casu, consubstancia-se na falha na prestação de serviço perpetrada pela ré, acarretando um
desgaste psicológico, e o que, por si só, gera a obrigação de indenizar.Vejamos, por oportuno, a lição de
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Maria Helena Diniz acerca do tema (in Curso de Direito Civil Brasileiro, v. 7: Responsabilidade Civil. 17ª
Edição. São Paulo: Saraiva, 2003. Pág. 98, siteWWW.jusbrasil.com.br, pesquisado em 13.02.2012): "(...) A
reparação pecuniária do dano moral é um misto de pena e de satisfação compensatória. Não se pode
negar sua função: a) penal, constituindo uma sanção imposta ao ofensor, visando a diminuição de seu
patrimônio, pela indenização paga ao ofendido, visto que o bem jurídico da pessoa ? integridade física,
moral e intelectual, não poderão ser violados impunemente, subtraindo-se o seu ofensor às consequências
de seu ato por não serem reparáveis; e b)satisfatória ou compensatória, pois como dano moral constitui
um menoscabo a interesses jurídicos extrapatrimoniais, provocando sentimentos que não têm preço, a
reparação pecuniária visa proporcionar ao prejudicado uma satisfação que atenue a ofensa causada."O
valor a ser fixado a título de indenização por danos morais, por seu turno, deve atender não só ao aspecto
reparatório, como também punitivo, à situação econômica dos litigantes, arbitrando-se um valor que seja,
ao mesmo tempo, reparatório e punitivo, não sendo irrisório e nem se traduzindo em enriquecimento
indevido.Ademais, a condenação ao pagamento de indenização pelos danos morais atrela-se a valor que
inspire a Requerida a tomar providências, no sentido de que o fato não volte a se repetir e, por outro lado,
também não seja fator de enriquecimento sem causa.No caso, considerando os danos causados a autora,
fixo a verba indenizatória em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para cada autor, perfazendo um
total de condenação em R$3.000,00.Na confluência do exposto, julgo procedente o pedido formulado
pelos autores, condenando a ré a indenizá-los, no importe total de R$3.000,00 (três mil reais) pelos danos
morais sofridos, atualizados pelo INPC a partir do arbitramento (Súmula 362 STJ) e acrescida de juros de
mora à taxa de 1% (um por cento), ao mês, a partir do evento danoso,extinguindo o feito com resolução de
mérito, ao teor do art. 487, I do CPC.Sem custas e honorários de advogado, nos termos do art. 55, caput
da Lei 9.099/1995, inclusive para fins recursais para parte autora.Após o trânsito em julgado, certifique-se
e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa nos registros de estilo,
independentemente de novo despacho.Publique-se, registre-se e intimem-se. Marabá, 14 de novembro de
2019. ADRIANA DIVINA DA COSTA TRISTÃOJuíza de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0804492-87.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: DANIEL FRANK
CAVALCANTE DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL FRANK CAVALCANTE DE
ALMEIDA OAB: 226 Participação: RECLAMADO Nome: GOL LINHAS AÉREAS S/A Participação:
ADVOGADO Nome: TIAGO LUIZ RODRIGUES NEVES OAB: 10042/MA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINALCOMARCA
DE MARABÁ PROCESSO:0804492-87.2019.814.0028PROMOVENTE: DANIEL FRANK CAVALCANTE
DE ALMEIDAPROMOVIDA: GOL LINHAS AEREAS S/A TERMO DE AUDIÊNCIA Aos (06) cinco dias do
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10:20 , nesta cidade de Marabá, na Sala de
Audiências do Juizado Cível, perante o Exmª. Srª. Drª. Adriana Divina da Costa Tristão, Juíza de Direito
titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminala audiência de conciliação, Instrução e Julgamento,
nos Autos da Ação e entre as partes supramencionadas, feito o pregão de praxe, verificou-se a
AUSENCIA do promovente DANIEL FRANK CAVALCANTE DE ALMEIDA. Presente a requerida GOL
LINHAS AEREAS S/A, representada pela preposta ERICA RAISSA RODRIGUES ALVES e acompanhado
da advogada VIVIANE DE OLIVEIRA SILVA, OABPA23519B.SENTENÇA:Relatório dispensado na forma
da LJE. Considerando a ausência do reclamante nesta audiência, mesmo estando devidamente intimado,
extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, I, da LJE, deixando de condenar o
reclamante ao pagamento das custas processuais, por ser Semana Nacional de Conciliação. PRI.
Transitada em julgado, arquive-se.E para constar lavrei o presente termo que lido e achado conforme faço
juntada, nos termos do artigo art. 209 § 1º e § 2º Novo Código de Processo Civil. Eu,................Giseuda
Vieira Braz, o digitei e subscrevi. Juíza de Direito:___________________________________
Requerida:____________________________ Preposto Advogado  

 
 
 
Número do processo: 0802175-19.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: ABRAO SOUSA
SOARES Participação: ADVOGADO Nome: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA OAB: 224044/SP
Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação:
ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA
PROCESSO 0802175-19.2019.8.14.0028 SENTENÇA ABRAO SOUSA SOARES ajuizou ação
declaratória de inexistência de débito e indenizatória em face da requerida, sede em que pretende receber

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1329



verba indenizatória em virtude do abalo moral. Em audiência, não houve acordo. Contestação apresentada
tempestivamente, sem preliminares. Dispensando quanto ao mais o relatório tradicional, nos termos do art.
38 da Lei 9.099/95. Decido. Antes de adentrar ao mérito, insta salientar que a presente ação versa,
eminentemente, de uma relação consumerista. Isso porque, verifico que o caso exposto na exordial se
enquadra nos artigos 2º e 3º, do Código de Defesa do Consumidor, devendo incidir as disposições
contidas no citado diploma legal. Narra a peça de ingresso, em suma, que o autor foi vítima de cobrança
indevida, consubstanciada na cobrança relativa ao contrato/fatura nº 0020111260620578, referente ao
mês 02 do ano de 2010, com vencimento em 30 de agosto do ano de 2011, no valor de R$ 1.462,97 (mil
quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos), eis que já prescrita e representativa de
dívida já paga mediante acordo.A requerida, por seu turno, alega que não há dano moral alegando que a
cobrança é regular e obedece ao disposto na legislação de regência respectiva.O ponto nevrálgico da
questão é se da suposta cobrança indevida decorreram violações a direitos aptos a consubstanciarem o
pretenso abalo moral, donde decorreria a responsabilidade civil.Nesse passo, por uma ou outra direção,
não há como estabelecer qualquer liame causal entre o pretenso dano moral e uma conduta da ré.
Embora se trate de obrigação natural (dívida prescrita), a cobrança ocorrida não foi apta a gerar maiores
efeitos capazes de gerar o dano moral alegado.Por outro lado, observa-se tratar de mera cobrança
indevida. Não houve negativação do nome do autor, tampouco houve abalo de crédito ou demonstração
de protesto de título.Nessa senda, quanto ao dano moral postulado, o mesmo é incabível, posto tratar-se
de mero transtorno quotidiano, cujos aborrecimentos e dissabores não são suficientemente graves a ponto
de ensejar o reconhecimento da existência de danos de natureza extrapatrimonial, nem restaram
comprovados transtornos graves a ponto de ensejar a reparabilidade pecuniária.Com efeito, o incômodo
sofrido pelo autor não atingiu sua esfera íntima, sendo, portanto, inviável a condenação da requerida no
pagamento de indenização, cuja finalidade, como dito alhures, reparadora de um lado e punitiva de outro,
apenas se sustenta quando verificado prejuízo extrapatrimonial.Quanto a inexistência de dano moral em
casos de mera cobrança, têm decidido os tribunais conforme, ilustrativamente as ementas: EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E CANCELAMENTO DE
PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DÍVIDA PRESCRITA. COBRANÇA
EXTRAJUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PROTESTO. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DANO
MORAL. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INCABÍVEL. SENTENÇA MANTIDA. - Não é cabível a declaração
judicial de inexistência de dívida prescrita cobrada extrajudicialmente. - Não comprovado pelo autor o
efetivo protesto do débito, inexiste ato ilícito praticado pelo banco credor, motivo pelo qual não há que se
falar em condenação deste ao pagamento de indenização por danos morais. A simples cobrança
extrajudicial de dívida prescrita não dá ensejo à indenização a título de dano moral. (TJ-MG-AC:
1.0027.13.016919-9/001, Relator: Luiz Artur Hilário, Data de julgamento: 28.05.2019, Data de Publicação:
12.06.2019).Por outro lado, o requerente não demonstra tratar-se a cobrança questionada representativa
de repetição de cobrança estampada em outras demandas judiciais, possuindo estas valores
distintos.Todavia, por tratar-se de dívida prescrita, não há falar em continuidade da cobrança, impondo-se
tão somente a declaração de inexistência da dívida estampada no contrato/fatura nº 0020111260620578,
referente ao mês 02 do ano de 2010, com vencimento em 30 de agosto do ano de 2011, no valor de R$
1.462,97 (mil quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos).Considerando-se os
critérios acima alinhavados,PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDOda inicial para declarar
ainexistência da dívida estampada no contrato/fatura nº 0020111260620578, referente ao mês 02 do ano
de 2010, com vencimento em 30 de agosto do ano de 2011, no valor de R$ 1.462,97 (mil quatrocentos e
sessenta e dois reais e noventa e sete centavos). IMPROCEDENTEo pedido de dano
moral.Consequentemente, extingo o feito com resolução de mérito, ao teor do art. 487, I, do CPC.Sem
custas e honorários de advogado, nos termos do art. 55, caput da Lei 9.099/1995, inclusive para fins
recursais pela parte autora.Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe, dando-se baixa nos registros de estilo, independentemente de novo despacho. Marabá,
20 de novembro de 2019. ADRIANA DIVINA DA COSTA TRISTÃOJUÍZA DE DIREITO TITULAR  

 
 
 
Número do processo: 0806679-68.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: CELSO
ALDEVINO CASA BRANCA Participação: ADVOGADO Nome: MIKAIL MATOS FERREIRA OAB:
27794/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA OAB: 224044/SP
Participação: RECLAMADO Nome: LABCLINICA - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. - ME
Participação: ADVOGADO Nome: WILSON MARTINS OAB: 893-BSENTENÇA CELSO ALDEVINO CASA
BRANCA ajuizou ação em face da LABCLINICA ? LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1330



razão de erro em diagnostico de exame. Audiência realizada sem acordo. Vieram os autos para
sentença.É o sucinto relatório, dispensado o mais, nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.DECIDO.
Inicialmente, passo a análise da preliminar de incompetência do Juizado Especial, pela necessidade de
perícia, a qual entendo por bem acatar, pelas razões a seguir expostas.O autor menciona que ao procurar
os serviços da requerida recebeu resultado de exame constatando reagente para SÍFILIS, sendo que
diante da situação o autor procurou tratamento médico e amargou o término do seu relacionamento.Deve-
se atentar ao fato de que o problema de saúde relatado pelo autor foi corroborado com um exame
laboratorial que atesta caráter reagente para Sífilis, sem a comprovação de novo teste com o requerido,
ademais, o réu argumenta que há necessidade de novo teste para exame de FTA-ABS-Anticorpos IGG
para detectar existência de anticorpos no sangue do autor, posto que mesmo diante dos demais exames
realizados, não há o método específico, a fim de comprovar as alegações do requerido.O requerido insiste
na perícia, a fim de constatar se o autor possui anticorpos da sifilis, se houve a utilização dos 5 exames, e
quais efeitos da medicação usada.No presente caso, a complexidade é latente, porquanto há necessidade
de perícia ou, ao menos, oitiva de peritos na area específica, com formulação de quesitação, para decidir o
feito.Entendo, pois, ser necessária outras provas, a fim de verificar qual a situação clínica do autor, bem
como esclarecer os métodos de verificação da realização do exame, o que somente poderá ser feito
mediante perícia.Destarte, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 51, II da Lei n.
9.099/95.Sem custas e honorários, conforme previsão do art. 55 da lei supra, inclusive para fins recursais
pela parte autora. P. R. I. Marabá, 13 de novembro 2019. ADRIANA DIVINA DA COSTA TRISTÃOJUÍZA
DE DIREITO TITULAR  

 
 
 
Número do processo: 0806310-74.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: EDELVAN DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA OAB: 28882/PA
Participação: RECLAMADO Nome: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
Participação: ADVOGADO Nome: DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB: 24346-A/PA PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINALCOMARCA DE MARABÁPROCESSO:0806310-74.2019.814.0028RECLAMANTE:EDELVAN
DA SILVARECLAMADO: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINACEIROS TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos (05) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 10:52 horas, nesta
cidade de Marabá, na Sala de Audiências do Juizado Cível, perante a Exma. Sra. Dra. Adriana Divina da
Costa Tristão, Juíza de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminala audiência de conciliação,
Instrução e Julgamento, nos Autos da Ação e entre as partes supramencionadas, feito o pregão de praxe,
verificou-se a AUSÊNCIA doRequerente, embora intimado conforme ID1272315. Presente a
requeridaATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CREDITOS FINACEIROS, com o preposto VIVIANE DE
OLIVEIRA SILVA, CPF.074.921.816-98 acompanhado da advogada, ERICA RAISSA RODRIGUES
ALVES, OAB PA27340B.SENTENÇAEM AUDIÊNCIA:Ausente os requerentes.Conquanto regularmente
intimados para participar de audiência de conciliação. A situação, que revela abandono, enseja a aplicação
do disposto no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/1995, observe-se: ?Extingue-se o processo, além dos casos
previstos em lei: I ?quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do
processo?.[1]Diante disso, sem maiores delongas, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem
Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem honorários advocatícios, conforme isenção legal
estampada no art. 55 da lei 9.099/95. Sentença publicada em audiência e dela intimados os
presentes.Publique-se, registre-se, intime-se e, após as baixas legais, arquive-se.E para constar lavrei o
presente termo que lido e achado conforme faço juntada, nos termos do artigo 169, § 2º e 3º do Código de
Processo Civil. Eu, ............Iolete Cardoso Pinheiro, Auxiliar de Secretaria, subscrevi.Juiza de
Direito:___________________________________Reclamante:__________________________________
_ _ _ _ _ A d v a g a d a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ R e c l a m a d o :
________________________________________Preposto:_____________________________________
_____Advogado:_________________________________________ [1]  

 
 
 
Número do processo: 0806428-50.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: CENTRO
EDUCACIONAL EUROPA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO SANTOS RIBEIRO
OAB: 19821 Participação: RECLAMADO Nome: EDITORA NET MUNDDY LTDA - ME Participação:
RECLAMADO Nome: LOPES & OLIVEIRA ASSESSORIA INTEGRADA LTDA - MEPODER
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JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINALCOMARCA DE MARABÁPROCESSO: 0806428-50.2019.814.0028PROMOVENTE: CENTRO
EDUCACIONAL EUROPA LTDA PROMOVIDA: EDITORA NET MUNDDY LTDA E LOPES E OLIVEIRA
ASSESSORIA INTEGRADA LTDA TERMO DE AUDIÊNCIA ? SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO
Aos (05) cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 13:19 horas, nesta cidade de
Marabá, na Sala de Audiências do Juizado Cível, perante o Exmª. Srª. Drª. Adriana Divina da Costa
Tristão, Juíza de Direito titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminal a audiência de conciliação,
Instrução e Julgamento, nos Autos da Ação e entre as partes supramencionadas, feito o pregão de praxe,
verificou-se a AUSENCIA do promovente CENTRO EDUCACIONAL EUROPA LTDA. Presente EDITORA
NET MUNDDY LTDA E LOPES E OLIVEIRA ASSESSORIA INTEGRADA LTDA, representados pelo
preposto Rogerio de Carvalho Silva RG05486877307, acompanhado da advogada Regiana de Carvalho
Silva OAB-PA 25533. A audiência restou prejudicada tendo em vista a ausência da parte autora, mesmo
devidamente intimada por meio do seu advogado no ID 12730632.DELIBERAÇÃO:Relatório dispensado
na forma da LJE. Considerando a ausência do reclamante nesta audiência, mesmo estando devidamente
intimado, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, I, da LJE, deixando de
condenar o reclamante ao pagamento das custas processuais, posto que defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do art. 40, IV, da Lei 8328/2015. PRI. Transitada em julgado, arquive-se.Epara constar
lavrei o presente termo que lido e achado conforme faço juntada, nos termos do artigo art. 209 § 1º e § 2º
Novo Código de Processo Civil. Eu,................Giseuda Vieira Braz, o digitei e subscrevi.Juíza de
Direito:___________________________________Requerido:____________________________Advogad
a:_______________________________  
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Número do processo: 0806969-83.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA ANISIA
MARTINS DE ALMEIDA Participação: RECLAMADO Nome: PRGNET LTDA - ME Participação:
ADVOGADO Nome: JANAINA PACHECO GOMES OAB: 138877/MG Participação: ADVOGADO Nome:
V I N I C I U S  M A G N O  D E  C A M P O S  F R O I S  O A B :  7 7 8 5 2 / M G P r o c e s s o  n º  0 8 0 6 9 6 9 -
83.2019.8.14.0028SENTENÇARELATÓRIORelatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei
9.099/95.FUNDAMENTONa presente demanda se está em discussão a existência, ou não do
fornecimento de sinal de internet para justificar a cobrança do débito de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) além de eventuais danos morais.De início, cumpre esclarecer que a relação jurídica em questão se
classifica como sendo de consumo, estando sob a égide das disposições contidas no Código de Defesa do
Consumidor, e por se tratar de relação de consumo, é aplicável o art. 6º, VIII, do CDC, com a inversão do
ônus da prova, motivada pela hipossuficiência da parte autora, materializada na fragilidade desta diante da
empresa, que detém poderio técnico-financeiro, sendo nítida, pois, a posição de desigualdade em que se
encontra o consumidor.A Reclamada, em sua defesa, para justificar a cobrança do débito objeto da lide,
alega que a Reclamante não teria juntado qualquer requerimento de cancelamento. Nesse ponto, observo
que na inicial a Reclamante alega que em novembro de 2018 mesmo tendo pago o boleto de cobrança,
conforme id 12004258, estava sem o fornecimento de sinal, razão pela qual entendeu que teria havido
uma rescisão unilateral por parte da empresa Reclamada.Conforme asseverado acima, como no presente
caso estamos diante de uma relação de consumo, com inversão do ônus probatório, entendo que a
Reclamada deveria ter produzido alguma prova ou apresentado qualquer documento idôneo
demonstrando que durante o mês de novembro de 2018 e até após esse período, o sinal de internet da
Reclamante estava sendo fornecido normalmente, contudo, assim, não agindo, acabo por entender, ante a
ausência de prova em contrário, que realmente não havia disponibilização de sinal para a
Reclamante.Assim, diante de tais fatos, oCódigo Civil, no seu artigo475leciona que a parte lesada pelo
inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento. Restou
flagrante a inadimplência da Reclamada quanto ao cumprimento de sua obrigação contratual, relativo ao
fornecimento de sinal de internet, de tal modo que a Reclamante fazia jus ao direito de resolver o contrato
a partir do novembro de 2018, época informada na inicial de quando ficou sem serviço de internet.Cabe
frisar que apesar da Reclamada ter informado na contestação que teria parado de efetuar cobranças
quando do pedido de cancelamento pela Reclamada, por outro lado, a empresa não colacionou aos autos
qualquer prova se teria havido tal pedido, para então poder se delimitar algum marco temporal para a
cessação das cobranças, razão pela qual tomo como marco o mês de novembro de 2018 para efeitos de
rescisão contratual, momento a partir do qual fora informado pela Reclamante que foi quando cessou o
sinal, conforme já ressaltado.No tocante a repetição de indébito, nos termos do art. 42, parágrafo único do
CDC, tal pleito é devido apenas quando oconsumidor é cobrado e paga quantia indevida, o que não foi o
caso dos autos, pois o último pagamento realizado no mês de novembro referiu-se ao consumo do mês
anterior. O inadimplemento contratual,per si, não tem o condão de automaticamente produzi dano de
natureza moral, se não houve atingido a honra, o bom conceito social, os valores inerentes à
personalidade do consumidor. Os fatos narrados são percalços do dia a dia, a que todos estamos sujeitos,
logo não há que se confundir meros aborrecimentos, com ofensa moral, são conceitos bem definidos e
distintos.Na questão do dano moral,entendo que apesar do ato ocorrido poder causar insatisfação a parte,
não vislumbro nos autos qualquer sofrimento ou angústia desnecessárias. CARLOS ROBERTO
GONÇALVES, citando SÉRGIO CAVALIERI, ensina que "só se deve reputar como dano moral a dor,
vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem estar. Mero dissabor,
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,
porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os
amigos e até no ambiente familiar, tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto de romper o
equilíbrio psicológico do indivíduo" (Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p.
550).DISPOSITIVOAnte todo o exposto,ratifico os termos da Decisão Liminar no sentido de a Reclamada
se abster de incluir o nome da parte Reclamante no cadastro de inadimplentes, nos termos já
proferidos.Julgo Procedente o pedido para declarar a inexistência de todos os débitos ligados ao nome da
Reclamante para com a Reclamada a partir de novembro de 2018. Julgo Improcedente o pedido de danos
morais.Concedo os benefícios da justiça gratuita a Reclamante.Extingo o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.Sem custas e honorários, de acordo com o disposto nos artigos
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54 e 55 da Lei 9.099/95, de 26 de setembro de 1995.P.R.I. Marabá/PA, 25 de novembro de 2019. Augusto
Bruno de Moraes FavachoJuiz de Direito Titular  

 
 
 
Número do processo: 0809663-25.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: RAIMUNDO
NONATO SAMPAIO FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: KAROLINY KAREN DA CRUZ
RODRIGUES OAB: 49498/GO Part ic ipação: RECLAMADO Nome: CAIXA ECONOMICA
FEDERALSENTENÇAVistos os autos.RELATÓRIODispensado o relatório nos termos da norma do artigo
38, da Lei 9.099/95.FUNDAMENTAÇÃOObserva-se que a parte reclamante requereu a desistência da
ação.Ora, a ação proposta nos autos atine a direitos disponíveis da parte reclamante e são aplicadas
subsidiariamente,exvi art. 53, caput, da Lei n° 9.099/95, as normas do Código de Processo Civil/2015
(CPC/2015) ao procedimento que rege os Juizados Especiais Cíveis.Ademais, é desnecessária a
concordância da parte reclamada com o pedido de homologação de desistência, nos termos do art. 485, §
4°, do CPC/2015, uma vez que a parte reclamada sequer foi citada nos presentes autos.Desse modo,
resta a este juízo homologar o pleito de desistência formulado pela parte reclamante e, assim, por
conseguinte, extinguir o feito, nos termos do art. 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Ante o
exposto,HOMOLOGOo pedido de desistência da presente ação e, com fulcro no artigo 485, VIII, do
CPC/2015, aplicado subsidiariamente,ex viart. 52 da Lei n° 9.099/95,DECLARO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, SEMRESOLUÇÃO DE MÉRITO.Sem custas ou honorários advocatícios em razão do feito
ter tramitado sob o rito o juizado especial.Publicada e Registrada no sistema. Intime-se a parte reclamante,
em aplicação analógica do art. 239,caput, do CPC/2015.Após o trânsito em julgado da sentença, arquive-
se os autos observadas as formalidades legais. Marabá/PA, 25 de novembro de 2019. AUGUSTO BRUNO
DE MORAES FAVACHOJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0006758-90.2013.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: CREUTO VIANA
MARQUES Participação: ADVOGADO Nome: CARLA JEANE LEITE MORAIS OAB: 9500/PA
Participação: RECLAMADO Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PAProcesso nº0006758-
90.2013.814.0028Exequente:CREUTO VIANA MARQUESExecutado:SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Sentença Vistos os autos. Cuida-se de cumprimento de
sentença.O executado cumpriu voluntariamente a condenação, comprovando o depósito judicial da
totalidade do valor atualizado da condenação.No mais, em consulta ao sistema, observo que, inclusive, já
houve a expedição de alvará em favor do exequente. É o breve relato. DECIDO. Ante o exposto, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 526, § 3º c/c 924, II, ambos do CPC/15. Sem custas e
honorários advocatícios por se tratar de feito em trâmite nos moldes da Lei nº 9.099/95.P.R.I.Após,
arquivem-se os autos. Marabá/PA, 03 de maio de 2019. AUGUSTO BRUNO DE MORAES FAVACHOJuiz
de Direito Titular  

 
 
 
Número do processo: 0801596-42.2017.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIZANIA
OLIVEIRA MAIA SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: AGENOR PINHEIRO LEAL OAB: 6352PA
Participação: RECLAMADO Nome: NOVO PROGRESSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS DOMINGUES DE SOUZA OAB: 984 Participação: ADVOGADO
Nome: JOAO HENRIQUES DUTRA JUNIOR OAB: 22786/PASENTENÇA Vistos e examinados os autos.
Dispensado relatório, conforme o art. 38 da Lei nº. 9.099/95. Passo a decidir. Trata-se de fase de
cumprimento da sentença de ID n° 4565941 e transitada livremente em julgado. Ora, os fatos noticiados
na demanda, que possibilitam a responsabilização civil da parte executada, são anteriores à decretação da
recuperação judicial dessa parte s, logo, os créditos declarados e quantificados nos autos devem ser
habilitados nos juízos recuperacionais,ex viart. 49 da Lei n° 11.101/2005. Nesse sentido, é a jurisprudência
reiterada do Superior Tribunal de Justiça,in verbis:RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO
POR DANOS MORAIS. DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. EVENTO DANOSO OCORRIDO
EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. SUBMISSÃO AOS SEUS EFEITOS.
SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA POSTERIORMENTE. IRRELEVÂNCIA. 1. Ação ajuizada em
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20/5/2013. Recurso especial interposto em 27/9/2017 e concluso ao Gabinete em 8/3/2018. 2.O propósito
recursal é definir se o crédito de titularidade das recorridas, decorrente de sentença condenatória
transitada em julgado após o pedido de recuperação judicial do devedor, deve sujeitar-se ao plano de
soerguimento.3. Devidamente analisadas e discutidas as questões controvertidas, e suficientemente
fundamentado o acórdão recorrido, não há como reconhecer a ocorrência de negativa de prestação
jurisdicional. 4. Para os fins do art. 49, caput, da Lei 11.101/05, a constituição do crédito discutido em ação
de responsabilidade civil não se condiciona ao provimento judicial que declare sua existência e determine
sua quantificação. Precedente. 5.Na hipótese, tratando-se de crédito derivado de fato ocorrido em
momento anterior àquele em que requerida a recuperação judicial, deve ser reconhecida sua sujeição ao
plano de soerguimento da sociedade devedora.6. Recurso especial provido. (REsp 1727771/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018) Ademais, a
parte executada, a despeito de intimada acerca dos cálculos da parte exequente, quedou-se inerte e
silente, não impugnando à execução. Desse modo, uma vez que se encontra constituído o título executivo
judicial em favor da parte exequente, torna-se imperiosa a extinção deste feito, conforme esclarece o
aresto abaixo colacionado: RECURSO INOMINADO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
DEMANDADO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE EXTINGUIU O FEITO, DETERMINANDO
A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
EM SEDE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. ENUNCIADO 51 DO FONAJE Foi proferida sentença neste
feito, condenando a parte demandada ao pagamento de R$ 2.500,00 ao autor, a título de indenização por
danos morais. O demandado recorreu, tendo sido improvido seu recurso. Após o trânsito em julgado,
houve a intimação do devedor para pagamento no prazo de 15 dias, pelo que restou silente. Foi
determinada a penhora on-line de valores, que também foi negativa. Após, foi determinada expedição de
carta precatória de penhora, avaliação, intimação e venda, nos moldes da Lei n. 11.232/2005. Da mesma
forma, resultou negativa, com a informação de que a parte demandada encontrava-se em recuperação
judicial. Sobreveio decisão determinando a extinção do presente processo de execução a teor do art. 8º,
combinado com o art. 51, incisos II e IV, ambos da Lei n. 9.099/95 e art. 6º, § 3º da Lei n. 11.101/2005. A
parte autora recorreu, alegando que seu crédito não está sujeito ao Juízo Universal da Recuperação
Judicial, tendo em vista que foi constituído após o deferimento daquele pedido. Impossibilidade de
tramitação da fase de cumprimento de sentença em sede do Juizado Especial Cível, consoante a regra do
art. 8º, caput, da Lei n. 9.099/95, bem como do Enunciado 51 do FONAJE. Determinada a expedição da
respectiva certidão de crédito, poderá o credor, querendo, buscar a satisfação de seu crédito pela via
adequada. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO SENTENÇA MANTIDA (Recurso Cível Nº
71004970828, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Ana Cláudia Cachapuz Silva
Raabe, Julgado em 16/07/2014) (TJ/RS, Relator: Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe, Data de
Julgamento: 16/07/2014, Segunda Turma Recursal Cível) Pois, constituído o título executivo judicial nos
autos resta assegurado a habilitação de crédito da parte exequente e a extinção das execuções em trâmite
em juízos diversos do da recuperação judicial homenageia ao princípio dopar conditio creditorumem vigor
no âmbito da recuperação judicial e da falência. Diante o exposto,art. 485, inc. II, do CPC/2015, EXTINGO
A PRESENTE EXECUÇÃO, pelas razões acima alinhavadas. Isento de custas e honorários, de acordo
com os artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado
eexpeça-seCertidão de Dívida em favor da parte exequente para fins de habilitação de crédito junto ao
juízo d recuperação judicial das partes executadas/reclamadas, em conformidade com o teor do art. 517, §
2º, do Código de Processo Civil/2015. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Publicada e Registrada no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. Marabá, 22 de novembro de 2019.
AUGUSTO BRUNO DE MORAES FAVACHOJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0006813-41.2013.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: JOSE DOS REIS
GERMANO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CARLA JEANE LEITE MORAIS OAB: 9500/PA
Participação: RECLAMADO Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA DIAS ANDRADE OAB: 014351/PA Participação:
ADVOGADO Nome: LUANA SILVA SANTOS OAB: 016292/PASENTENÇA Vistos e examinados os
autos.Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.Trata-se de Ação de Indenização para
cobrança de seguro DPVAT, na qual a parte reclamante argumenta que tem direito a indenização
securitária.A reclamada apresentou contestação (ID n° 10087033) e manifestação de ID n° 10087054,
preliminarmente, alegando a incompetência dos juizados especiais para apreciar matéria que careça de
produção de prova pericial técnica ea carência de interesse de agir ? pretensão satisfeita na esfera
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administrativa pelo pagamento efetuado proporcionalmente à extensão da lesão. No mérito, aduz a
inexistência de nexo causal.Ao final, requereu a total improcedência dos pedidos da parte autora. Decido.
De plano, verifico que assiste razão à parte reclamada, pois torna-se patente a incompetência dos juizados
para apreciar e julgar a presente demanda, tendo em vista a necessidade de produção da prova pericial.
Ora, o médico subscritor do Laudo do IML juntado pela parte reclamante, o médicoJorge Antônio
Cavalcante Gomes (CRM 4666-PA), está respondendo processo criminal na 4ª Vara Criminal desta
Comarca, sob o nº 0006513-79.2013.814.0028, tendo sido colocado todos os laudos subscrito por aquele
profissional como suspeitos de fraude. Assim, imperativo a realização de prova pericial. Nesse sentido, a
jurisprudência pátria vem entendendo, veja-se aresto abaixo:EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO.DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR RECEBIDO
ADMINISTRATIVAMENTE. LAUDO DO IML REALIZADO POR PERITO QUE RESPONDE
CRIMINALMENTE POR FALSIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL.
SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.APELAÇÃO PREJUDICADA. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1343695-0 -
Bandeirantes - Rel.: Albino Jacomel Guerios - Unânime - - J. 13.08.2015) Destarte, na espécie, ocorre
hipótese de extinção do processo, prevista no art. 51, II da Lei 9.099/95, eis que é inadmissível o
procedimento instituído pela Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, uma vez que para o deslinde
da causa é imprescindível a realização da prova pericial, tornando a causa complexa do ponto de vista da
produção da prova. Ante o exposto, acolho a preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível para
apreciar e julgar a presente lide, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, em
razão da complexidade da causa, com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95, pelos motivos
supramencionados. Sem custas e nem honorários, nos termos dos artigos 54 e 55, da Lei 9.099/95. Após
o trânsito em julgado desta sentença, certifique-o e arquivem-se os autos com baixa nos registros,
observadas as formalidades legais. Publicada e Registrada no sistema. Intime-se. Cumpra-se. Marabá, 25
de novembro de 2019. AUGUSTO BRUNO DE MORAES FAVACHOJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0808582-41.2019.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: VICTOR
MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS LUIZ ALVES DE MELO OAB: 8965/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA OAB: 24532/PASENTENÇA Vistos e
examinados os autos. I ? RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da norma do artigo 38, da Lei
9.099/95. II ? FUNDAMENTAÇÃO Analisando a avença presente no ID n° 14078272, constato que se
encontra em consonância com a lei, não havendo qualquer violação aos direitos das partes ou de
terceiros, nem tampouco, ofensa à ordem pública. Ademais, o instrumento de acordo acostado no ID n°
14078272 encontra-se devidamente assinado pelos causídicos das partes, devidamente habilitados nos
presentes autos. (Cf. ID n° 13122227 e ID n° 13401636) Considerando que as partes espontaneamente
conciliaram nos termos do acordo presente no evento acima mencionado, imperiosa a homologação
judicial da presente avença, nos termos do art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95. III - DISPOSITIVO
Diante do exposto,homologo, por sentença, o acordorealizado entre as partes, resolvendo o mérito da lide,
com fulcro no artigo 22, parágrafo único da Lei 9.099/95 c/c artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de
Processo Civil/2015, para que surta efeitos seus legais e jurídicos. Sem custas ou honorários em razão do
feito ter tramitado sob o rito do Juizado Especial. Dispensado o trânsito em julgado,ex viart. 41,caput, da
Lei n° 9.099/95. Transcorrido mais de dez dias do prazo ajustado para o cumprimento do acordo, sem
manifestação da parte reclamante,ARQUIVEM-SE os autos, com baixa nos registros, observadas as
formalidades legais. Publicada e Registrada no sistema. Intime-se. Cumpra-se. Marabá/PA, 25 de
novembro de 2019. AUGUSTO BRUNO DE MORAES FAVACHOJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0803649-59.2018.8.14.0028 Participação: RECLAMANTE Nome: ROMOALDO
JOSE OLIVEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MIKAIL MATOS FERREIRA OAB:
27794/PA Participação: ADVOGADO Nome: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA OAB: 224044/SP
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL DE NAZARE PINTO DUTRA OAB: 25962 Participação:
RECLAMADO Nome: VIVO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES
OAB: 29320/GO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
M A R A B Á 2 ª  V A R A  D O  J U I Z A D O  E S P E C I A L  C Í V E L  E
CRIMINAL_______________________________________________________________________
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DECISÃO Vistos e examinados os autos. Trata-se de Embargos de Declaração (ID n° 11690546) proposto
pela reclamante, na qual a parte embargante alega a existência de omissão da decisão de ID n° 11551272
quanto ao pedido de liberação dos valores adimplidos voluntariamente pela parte embargada. É o breve
relato. Decido. Verifico que o presente declaratório foi interposto tempestivamente, nos termos do art. 218,
§ 4°, do CPC/2015, e subscrito por procurador habilitado nos autos, razão pela qual conheço da espécie
recursal. Desse modo, enfrento o mérito da peça de resistência (ID n° 11690546). De acordo com o art. 48
da Lei 9.099/1995 e do art. 1.022 do CPC/2015, somentecaberão embargos de declaração quando, na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Na sentença impugnada, verifico que
existe omissão na decisão de ID n° 11551272, porquanto, não analisou o teor da petição de Id n°
10420507. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração,dando-lhes parcial provimento, para
acrescer o seguinte parágrafo ao final da decisão de ID n° 11551272:?INDEFIRO o pedido de expedição
de alvará dos valores adimplidos pela recorrida em favor da recorrente, uma vez que o efeito suspensivo
requerido e deferido ao recurso ora recebido impede a execução provisória de sentença, consoante o art.
520 do CPC/2015? Remetam-se os autos à Turma Recursal dos Juizados Cíveis, com as homenagens
deste Juízo. Intime-se as partes. Cumpra-se. Marabá/PA, 25 de novembro de 2019. AUGUSTO BRUNO
DE MORAES FAVACHO Juiz de Direito Titular  
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Número do processo: 0003730-69.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: G. D. S. C. Participação:
ADVOGADO Nome: IVANOR LUIZ FARIAS DOS SANTOS OAB: 29400/PA Participação: RÉU Nome: A.
M. A. D. S. Processo Judicial EletrônicoPoder JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do Pará1ª Vara
Cível e Empresarial ? Comarca de Santarém ATO ORDINATÓRIO Com base noart. 2º, § 2º, VIdo
Provimento n. 006/2006-CJRMB e Provimento Nº 006/2009 - CJCI, em seu art. 1º, § 2º, VI, tendo em vista
o desarquivamento e migração dos autos conforme peticionado, intimo a parte a requerer o que entender
de direito, no prazo de cinco dias. Santarém, 25 de novembro de 2019. Cristiana Calderaro MacielDiretora
de Secretaria  

 
 
 
Número do processo: 0033052-42.2015.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: JOSE FILHO
GATTO FARIAS Participação: ADVOGADO Nome: AYRTON PEREIRA DOS SANTOS OAB: 8494
Participação: EXECUTADO Nome: ANA KARLA CASTRO SOUZA Processo Judicial EletrônicoPoder
JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do Pará1ª Vara Cível e Empresarial ? Comarca de Santarém ATO
ORDINATÓRIO Com base noart. 2º, § 2º, VIdo Provimento n. 006/2006-CJRMB e Provimento Nº 006/2009
- CJCI, em seu art. 1º, § 2º, VI, tendo em vista o desarquivamento e migração dos autos para o PJE, intimo
a parte a requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias. Santarém, 25 de novembro de 2019.
Cristiana Calderaro MacielDiretora de Secretaria  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 7 8 3 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CRISTIANA CALDERARO MACIEL Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:PETRONIO LAURO TEIXEIRA POTIGUAR
JUNIOR Representante(s):  OAB 9152 - JOSE ALIPIO PAIVA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  OAB
12412 - ANA SHIRLEY GOMES RENTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO PARA
SA Representante(s):  OAB 11362 - ERON CAMPOS SILVA (ADVOGADO)  OAB 9136 - ADRIANO DINIZ
FERREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)  OAB 10676 - PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO
(ADVOGADO)  . A T O O R D I N A T Ó R I O Nos termos do Provimento Nº 006/2009-CJCI e artigos do
Provimento Nº 006/2006-CJRMB, fica a parte requerida BANCO DO ESTADO DO PARA SA NÃO
INFORMADO BANCO DO ESTADO DO PARA SA, por seu(s) advogado(s), intimada para recolher, em 15
(QUINZE) dias, as custas pendentes nos autos n. 0015278-38.2011.8.14.0051. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, Secretaria da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Santarém, aos 22 de novembro de 2019. CRISTIANA CALDERARO MACIEL Diretora de
Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 6 9 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CRISTIANA CALDERARO MACIEL Ação: Monitória
em: 22/11/2019---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT Representante(s):  OAB 16285 -
HUGO ROGER DE S ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 13311 - EDUARDO ALVES MARCAL
(ADVOGADO)   REQUERIDO:BERNABE OLIVEIRA E RODRIGUES Representante(s):  ELTON RIBEIRO
DA SILVA (DEFENSOR)  . A T O O R D I N A T Ó R I O Nos termos do Provimento Nº 006/2009-CJCI e
artigos do Provimento Nº 006/2006-CJRMB, fica a parte autora NÃO INFORMADO COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE -
MT COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-
GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT, por seu(s) advogado(s), intimada para recolher, em 15 (QUINZE)
dias, as custas pendentes nos autos n. 0010069-15.2016.8.14.0051. Dado e passado nesta cidade de

COMARCA DE SANTARÉM

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM 
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Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Santarém, aos 22 de novembro de 2019. CRISTIANA CALDERARO MACIEL Diretora de Secretaria da 1ª
Vara Cível e Empresarial de Santarém. 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 6 8 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:CICERO LOPES BERNARDINO
Representante(s):  OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO PARA S/A Representante(s):  OAB 9127 - MARIA ROSA DO
SOCORRO LOURINHO DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA
(ADVOGADO)  OAB 7797 - FATIMA CONCEICAO DE ARAUJO A FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 8776 -
HENRIETH MARIA DE MOURA CUTRIM VALLE (ADVOGADO)  OAB 11362 - ERON CAMPOS SILVA
(ADVOGADO)  . Processo: 0006568-19.2017.814.0051 Ação: Ordinária p/ Redução de Desconto em Folha
de Pagamento DESPACHO Manifestem-se as partes se pretendem produzir provas no prazo de 15 dias,
indicando-as em caso positivo. Santarém, 21 de novembro de 2019 Valdeir Salviano da Costa Juiz de
Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 5 8 6 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:FLYTOUR AGENCIAS DE VIAGENS E
TURISMO LTDA Representante(s):  OAB 141662 - DENISE MARIN (ADVOGADO)  OAB 237666 -
RENATO NARDINI MAZETO (ADVOGADO)   REQUERIDO:L & L VIAGENS E TURISMO LTDA
REQUERIDO:ALINNY LOBATO DOS SANTOS REQUERIDO:ELIAN MARIA CAMPOS LOBATO.
Processo: 0010858-62.2011.814.0051-Ação: Cobrança Autora: FLYTOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA Advogada: DENISE MARIN - OAB/SP 141.662 Rés: L í L VIAGENS E TURISMO LTDA;
ALINNY LOBATO DOS SANTOS e ELIAN MARIA CAMPOS LOBATO Advogado: Defensoria Pública
Sentença Vistos, etc. Ante os argumentos expostos, julgo PROCEDENTE o pedido formulado,
condenando as requeridas ao pagamento à autora do montante de R$ 23.848,94 (vinte e três mil,
oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos). Inexistindo previsão contratual a respeito
de encargos de inadimplência, o valor da condenação deve ser acrescido de correção monetária pelo
INPC e juros de mora de 1% ao mês (Código Civil, art. 406 c/com Código Tributário, art. 161, § 1º), ambos
desde cada vencimento, até o efetivo pagamento. Ainda, considerando o trabalho desenvolvido pelos
patronos da autora, a natureza da demanda e o tempo de sua tramitação, são devidos honorários
advocatícios de sucumbência no montante equivalente a 15% sobre o valor total da condenação. Ressalto
que a verba honorária de sucumbência segue os padrões do diploma processual anterior (CPC/73) por se
tratar de norma de direito material aplicável aos processos instaurados durante a sua vigência. Transitada
em julgado, aguarde-se por 60 dias. Não havendo requerimentos ou iniciada a fase de cumprimento de
sentença, arquivem-se os autos. PRIC. Santarém, 20 de novembro de 2019. Valdeir Salviano da Costa
Juiz de Direi 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 3 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 21/11/2019---EXEQUENTE:HJ SANTA FÉ COMERCIAL E AGRÍCOLA LTDA
Representante(s):  OAB 322489 - LUIS ANTONIO DE MELO GUERREIRO (ADVOGADO)  OAB 19864 -
KAMILA AGUIAR DA SILVA (ADVOGADO)    EXECUTADO:WENDEL MARINHO LAGES
Representante(s):  OAB 12409 - ARDILENE CUNHA LISBOA (ADVOGADO)  OAB 8919 - WILSON LUIZ
GONCALVES LISBOA (ADVOGADO)  OAB 12217 - ANDRE LUIZ GONCALVES LISBOA (ADVOGADO)  .
Processo: 0001363-82.2012.814.0051 Ação: Execução Extrajudicial DESPACHO Manifeste-se o
Exequente em 15 dias, sobre o requerimento de fl. 110 e seguintes. Santarém, 21 de novembro de 2019
Valdeir Salviano da Costa Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 5 0 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação:
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Arrolamento Comum em: 21/11/2019---REQUERENTE:MARIA DO ROSARIO PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 12222 - ANTONIO JOAO BRITO ALVES (ADVOGADO)   INVENTARIADO:MARIA
SUNHES PEREIRA. Processo n. 0011450-58.2016.8.14.0051. Inventariante: MARIA DO ROSÁRIO
PEREIRA DOS SANTOS. Advogados: ANTONIO JOÃO BRITO ALVES - OAB/PA 12.222.       DESPACHO
 Intime-se a Inventariante, por seu advogado, para juntar aos autos, no prazo de 05(cinco) dias, cópias
integrais dos documentos juntados às fls. 127 e 129, consistente nas certidões de óbito dos herdeiros
MARIA DA GLÓRIA PEREIRA e MANOEL JÚLIO PEREIRA DOS SANTOS, uma vez que não foram
juntados os versos dos documentos.  Após, conclusos.  Santarém, 21 de novembro de 2019.  Valdeir
Salviano da Costa  Juiz de Direito Titular 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 9 1 3 1 9 9 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 7 1 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 21/11/2019---REU:CARLOS ALBERTO ESCHER Representante(s):  OAB 8807
- PAULO ADALBERTO ESCHER (ADVOGADO)   REU:ARNILDO ESCHER Representante(s):  OAB 8807
- PAULO ADALBERTO ESCHER (ADVOGADO)   REU:COMERCIO INDUSTRIA REUNIDAS ESCHER
LTDA REU:ROSMARINA NORMA SCHAEDLER ESCHER SUCESSORA Representante(s):  OAB 8435 -
MARIA MARLENE ESCHER FURTADO (ADVOGADO)  OAB 8807 - PAULO ADALBERTO ESCHER
(ADVOGADO)   REQUERENTE:BANCO SISTEMA SA Representante(s):  OAB 195972 - CAROLINA DE
ROSSO AFONSO (ADVOGADO)  OAB 23655 - CAMILA DO AMARAL DINIZ (ADVOGADO)  OAB 162539
- DANIEL AMORIM ASSUMPCAO NEVES (ADVOGADO)  OAB 259400 - EDUARDO FREDIANI DUARTE
MESQUITA (ADVOGADO)  . Processo: 0000969-13.1996.814.0051 Ação: Execução Extrajudicial
DESPACHO Manifestem-se a parte Autora sobre o petitório de fl. 276/284 em 15 dias. Após, retornem os
autos conclusos. Santarém, 21 de novembro de 2019 Valdeir Salviano da Costa Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 0 2 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 21/11/2019---REQUERENTE:RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA Representante(s):  OAB 147850 - FERNANDA REIS DOS SANTOS SEMENZI (ADVOGADO)  OAB
86925 - ALIYSSON TOSIN (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAB DE LEAO PINTO Representante(s):  OAB
16418 - PAULA SABRINA PORTELA PEREIRA (ADVOGADO)  . Ação: Execução de Título Extrajudicial
Cível Processo: 0003602-83.2017.8.14.0051. Autor: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogados: FERNANDA REIS DOS SANTOS SEMENZE -OAB/MG 147.850; ALYSSON TOSIN -
OAB/MG 86.925. Requerido: JOAB DE LEAO PINTO. Advogado: PAULA SABRINA PORTELA PEREIRA -
OAB/PA 16.418. SENTENÇA Vistos, etc. Assim, não havendo mais razões para prosseguimento do feito,
JULGO EXTINTO o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC.
Determino o desbloqueio dos bem penhorado à fl. 86, consistente em um automóvel marca FIAT, modelo
UNO MILLE FIRE, cor VERMELHA, ano 2004, placa JUP2601. Expeça-se o necessário. A parte autora
deverá promover a exclusão do nome do Requerido junto ao cadastro do Serviço de Proteção ao Crédito.
Autorizo a devolução dos documentos acostados aos autos, ficando cópias respectivas, caso seja
requerido. Certifique-se. Custas pro-rata. P.R.I.C. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Santarém,
21 de novembro de 2019. VALDEIR SALVIANO DA COSTA Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 2 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/11/2019---REQUERENTE:BANCO GMAC S A
Representante(s):  OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 10422 - HIRAN
LEAO DUARTE (ADVOGADO)  OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MARCO AURELIO CASTRILLON NETO. Processo n. 0001222-58.2015.8.14.0051. Autos de
Busca e Aprensão. Autor: BANCO GMAC S.A. Advogados: ELIETE SANTANA MATOS - OAB/CE 10.423;
MAURÍCIO PEREIRA DE LIMA - OAB/PA 10.219; HIRAN LEÃO DUARTE - OAB/PA 10.422. Requerido:
MARCO AURÉLIO CASTRILLON NETO.          SENTENÇA Vistos etc. BANCO GMAC S A, devidamente
qualificado(a), ajuizou a presente AÇÃO em face de MARCO AURELIO CASTRILLON NETO, igualmente
qualificado(a), juntando os documentos pertinentes. Durante o tramite processual, este Juízo determinou a
intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, considerando que

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1340



deixou de cumprir diligência que lhe competia. Contudo, em pese ter sido intimada por meio de seu
advogado para manifestar interesse no feito, bem como pessoalmente, a parte autora permaneceu inerte.
Após, os autos vieram conclusos. É o relato dos autos. DECIDO. Trata-se de AÇÃO em que a parte autora
não manifestou interesse no prosseguimento do feito, mesmo intimada para tanto, deixando, assim, de
cumprir diligência que lhe competia. A fim de que seja decretada a extinção do processo por abandono da
causa pelo autor, devem estar configuradas as condições previstas no artigo 485, inciso III, § 1º e §2º, do
CPC: ¿Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: III - por não promover os atos e as diligências que
lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. §1º Nas hipóteses descritas nos
incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. §2º No
caso do § 1º, quanto ao inciso II, as partes pagarão proporcionalmente as custas, e, quanto ao inciso III, o
autor será condenado ao pagamento das despesas e dos honorários de advogado.¿ No caso, a parte
requerente foi intimada pessoalmente para manifestar seu interesse no feito, e permaneceu silente,
deixando de promover as diligências que lhe competiam, estando o processo paralisado por conta disso.
ASSIM, NÃO TENDO A PARTE AUTORA MANIFESTADO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, AINDA QUE INTIMADA, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 485, INCISO III, § 1º E §2º, DO NCPC. Determino o recolhimento de
mandado de busca e apreensão eventualmente expedido e não cumprido. Custas devidas pela parte
Autora. P.R.I.C. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Santarém/PA, 21 de novembro de 2019.  VALDEIR
SALVIANO DA COSTA  Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 0 4 2 4 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:CONSTRUTORA CHAVES MIRANDA
LTDA Representante(s):  OAB 24428 - MURILO REIS SENA (ADVOGADO)   REQUERIDO:RODRIGO
ALEXANDRE DA CUNHA RODRIGUES Representante(s):  OAB 20160 - SOLANGE MARIA AMARAL DE
CASTRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:SILVANIA MARIA AMARAL DE CASTRO Representante(s):  OAB
20160 - SOLANGE MARIA AMARAL DE CASTRO (ADVOGADO)  . Processo: 0051042-46.2015.814.0051
Ação: Rescisão de Contrato c/c. Indenização DESPACHO Manifeste-se a parte Autora se tem interesse
em outras provas, bem como manifestar-se sobre a petição de fl. 596 e seguintes. Santarém, 21 de
novembro de 2019 Valdeir Salviano da Costa Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 9 4 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS GOMES DE SOUSA GAMA Ação:
Demarcação / Divisão em: 22/11/2019---REQUERENTE:RICARDO WILLIAN RAMIREZ VOJTA
Representante(s):  OAB 9152 - JOSE ALIPIO PAIVA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)  OAB 12412 -
ANA SHIRLEY GOMES RENTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:RAIMUNDO RIVANEY MENEZES MAIA
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  . A T
O O R D I N A T Ó R I O Nos termos do Provimento Nº 006/2009-CJCI e artigos do Provimento Nº
006/2006-CJRMB, ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para, em 15 (quinze) dias, se
manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL de fls. 250/270. Dado e passado nesta cidade de Santarém,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém,
aos 22 de novembro de 2019. Carlos Gomes de Sousa Gama Analista Judiciário, Mat. 12625-0 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 9 9 3 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS GOMES DE SOUSA GAMA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019---REQUERENTE:A. C. G. S.  Representante(s):  OAB 9602 -
ANA LUCIA GARCIA MELO (ADVOGADO)  OAB 10565 - EDMARA MARINHO HOYOS RODRIGUES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:F. S. S.  Representante(s):  OAB 16949 - CAYO DOS SANTOS PEREIRA
(ADVOGADO)  OAB 10138 - ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Nos termos
do Provimento Nº 006/2009-CJCI, Provimento Nº 006/2006-CJRMB, fica intimado o advogado
ALEXANDRE SCHERER, OAB 10.138, para no prazo de 05 (CINCO) dias, se manifestar sobre o
levantamento de valores pendentes nestes autos. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do
Pará, República Federativa do Brasil, Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém/PA, aos 22
de novembro de 2019. CARLOS GOMES DE SOUSA GAMA, Mat. 12625-0
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 6 4 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS GOMES DE SOUSA GAMA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:NELSON RIBEIRO DE SOUZA
Representante(s):  OAB 10138 - ALEXANDRE SCHERER (ADVOGADO)  OAB 16949 - CAYO DOS
SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 17008 - HANDERSON DA COSTA BENTES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MAICA DIESEL LTDA Representante(s):  OAB 12410 - MICHELE CAROLINE MILEO
GONCALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:MAN LATIN AMÉRICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA.  Representante(s):  OAB 18273 - NAINA MOURA GUIMARAES (ADVOGADO)  OAB
18975 - GREYCE EMANUELLE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 138688 - MARCELO
PEREIRA DE CARVALHO (ADVOGADO)  . A T O O R D I N A T Ó R I O Nos termos do Provimento Nº
006/2009-CJCI, Provimento Nº 006/2006-CJRMB, uma vez apresentadas as alegações finais pela parte
autora, INTIMO as partes requeridas, por seus advogados, para apresentar suas alegações finais no
processo, no prazo de 15 (QUINZE) dias. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, Secretaria da 1ª Vara Cível, aos 22 de novembro de 2019. Carlos Gomes
de Sousa Gama Analista Judiciário Mat. 12625-0 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 1 0 5 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 3 2 4 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS GOMES DE SOUSA GAMA Ação:
Execução de Alimentos em: 22/11/2019---REQUERENTE:J. M. S. S. J.  Representante(s):  TATIANE
SANTOS DE SOUSA (REP LEGAL)  OAB 21157 - MÁISA ANGELISIA DA ROCHA PIMENTEL
(ADVOGADO)  OAB 21724 - KENNY SOARES DINIZ (ADVOGADO)  OAB 21712 - VALERIA PINTO DE
LIMA (ADVOGADO)   REQUERIDO:J. D. S. S.  Representante(s):  OAB 923 - BENEDITO FERNANDES
DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ANGELA MARIA FREIRE DA SILVA. A T O O R D I N A T Ó R I
O Nos termos do Provimento Nº 006/2009-CJCI e artigos do Provimento Nº 006/2006-CJRMB, ficam a
parte requerida/executada, por seu Advogado, INTIMADA a se manifestar sobre petição e documentos
juntados às fls. 151/155 dos autos. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém, aos 22 de novembro de
2019. Carlos Gomes de Sousa Gama Analista Judiciário, Mat. 12625-0 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 4 7 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:D.B.LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA-ME
(LEMANS RENT A CART) Representante(s):  OAB 10087 - SIDNEY CAMPOS GOMES (ADVOGADO) 
UBALDO DORIGON (REP LEGAL)  OAB 23541 - ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA REQUERIDO:CLAUDIO DE FIGUEIREDO
TOSCANO REQUERIDO:PEDRO BARBOSA DE SOUSA REQUERIDO:REDE CELPA - CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA S/A Representante(s):  OAB 11784 - THIAGO ANDERSON REIS FERREIRA
(ADVOGADO)  OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 24632 -
GONÇALO IMBIRIBA CARNEIRO JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 24788 - RENAN VIEIRA FELIPE
(ADVOGADO)  OAB 27529 - ALINE SILVA DE ALMEIDA (ADVOGADO)  . Processo: 0013847-
66.2011.814.0051 Ação: Rescisão Contratual c/c. Cobrança de Aluguel DESPACHO Manifeste-se a parte
Autora, em 15 dias, sobre a ocorrência de prescrição interveniente nos termos do artigo 202, I c/c 206 § 3º
ambos do Código Civil, uma vez que nem todos os requeridos foram citados. Santarém, 21 de novembro
de 2019 Valdeir Salviano da Costa Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 3 8 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 08/10/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s):  OAB
211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA
DURAND (ADVOGADO)   REQUERIDO:MALHARIA SANTAREM LTDA ME REQUERIDO:MANOEL
VANDERLIR EVANGELISTA DE AMORIM REQUERIDO:EMILIA MARIA SILVA OLIVEIRA. Processo:
0000543-87.2017.814.0051 Exequente: BANCO DO BRASIL S.A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues OAB/PA 15.201-A. Executado (a): MALHARIA SANTARÉM LTDA -ME e OUTRO Advogado:
Decreto sigilo nos presentes autos. Manifeste-se as partes sobre o resultado das pesquisas judiciais nos
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sistemas judiciais, relativamente a endereços e saldos bancários.    Santarém, 08 de outubro de 2019.
Valdeir Salviano da Costa Juiz de Direito 1 
 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 4 8 6 5 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CRISTIANA CALDERARO MACIEL Ação: Cautelar
Inominada em: 25/11/2019---REQUERENTE:NIVEA MARIELLE DE OLIVEIRA PEREIRA
Representante(s):  OAB 3458 - JACIRENE MARIA FACANHA DA COSTA (ADVOGADO)  ADJANE
PEREIRA DE OLIVEIRA (REP LEGAL)   REQUERIDO:ELAINE MARA PEREIRA E PEREIRA
Representante(s):  OAB 15567 - ANDSON DIAS DE SOUZA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Nos
termos da Portaria 001/2016 do Gabinete da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém INTIMO(A) O
ADVOGADO(A) 0016486-57.2011.8.14.0051, OAB/PA 3458 para em 03 (três) dias restituir à Secretaria
Judicial da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém o processo nº 0016486-57.2011.8.14.0051 não
devolvido no prazo legal. Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém.
Cristiana Calderaro Maciel, Diretora de Secretaria, o produzi. Santarém, 25/11/2019 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 0 6 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CRISTIANA CALDERARO MACIEL Ação:
Inventário em: 22/11/2019---REQUERENTE:IZABEL SOUSA DA GAMA Representante(s):  OAB 16548 -
DARILDO LIMA SILVA (ADVOGADO)   INVENTARIADO:ALMERINDO AFONSO PINHEIRO. ATO
ORDINATÓRIO Nos termos da Portaria 001/2016 do Gabinete da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Santarém INTIMO(A) O ADVOGADO(A) DARILDO LIMA SILVA, OAB/PA 16548 para em 03 (três) dias
restituir à Secretaria Judicial da 1ª Vara Cível e Empresarial de Santarém o processo nº 0007106-
34.2016.8.14.0051 - INVENTÁRIO não devolvido no prazo legal. Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara
Cível e Empresarial de Santarém. Cristiana Calderaro Maciel, Diretora de Secretaria, o produzi. Santarém,
21/11/2019 
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Número do processo: 0803352-80.2018.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: D. T. B.
Participação: ADVOGADO Nome: ANEILZA PEREIRA SILVA OAB: 15985/PA Participação: ADVOGADO
Nome: IRISMAR NOBRE MENDONCA OAB: 011531/PA Participação: ADVOGADO Nome: GREGORIO
MATEUS MOITA DA SILVA OAB: 24916/PA Participação: REQUERIDO Nome: C. M. B. Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE DA CONCEICAO VIANA DE SOUSA OAB: 7599 Participação: FISCAL DA LEI
Nome: P. M. P. Participação: TESTEMUNHA Nome: R. E. F.ATO ORDINATÓRIOEm conformidade com o
Provimento 006/2006 - CJRM, art.1º, §2º, autorizado pelo Provimento nº 006/2009 ? CJCI, pratico o
seguinte ato ordinatório:1 ? Intime-se A PARTE RÉparaalegações finais e/ou manifestação, no prazo de
até 15 (quinze) dias, conforme deliberação de id.12045902.Santarém-Pará, 23/11/2019.Nívea da
Conceição Castro VieiraAnalista Judiciário? Mat. 119504-TJE/PALei 6969/2007, Provimento nº 006/2006,
Autorizado pelo provimento 006/2009-CJCI  

 
 
 
Número do processo: 0810962-65.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: NECY DA ROCHA
PEDROSA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO IGOR CORREA LOPES OAB: 22998/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ALEX FERNANDES DA SILVA OAB: 17429/MS Participação: RÉU
Nome: BRADESCO S.A.RH. DESPACHO Em breve consulta ao sistema de gestão processual - PJE,
verifica-se que a autora distribuiu várias ações com a mesma causa de pedir contra a requerida nas
demais varas cíveis desta Comarca.Em razão disso, para se evitar possíveis decisões contraditórias,
intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre tal fato, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial e extinção do feito, sem apreciação do mérito.Decorrido o prazo, façam os
autos conclusos.Intime-se. Santarém - PA, 18 de novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0806583-18.2018.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO
ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE MARIA FERREIRA LIMA OAB: 5346PA Participação:
REQUERIDO Nome: AQUA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDADECISÃO Trata-se de ação de
cancelamento de protesto, com pedido de tutela de urgência, movida por ANTONIO ROCHA em face de
AQUA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. À inicial juntou procuração e documentos. O requerente
informa, em síntese, que é condômino do empreendimento ?Edifício Aqua? e que, em razão da parte
Requerida ter paralisado as obras do empreendimento por mais de um ano, ele e os demais condôminos
deixaram de efetuar o pagamento referente ao contrato de promessa de compra e venda celebrado Alega
que a requerida foi notificada judicialmente para retomada da obra, porém não atendeu à notificação e foi
destituída da condição de incorporadora e construtora do edifício Aqua. Narra que mesmo com a obra
paralisada a requerida emitiu títulos de cobrança, tendo protestado alguns deles em nome do autor. Em
sede de tutela antecipada, requer seja determinado o cancelamento dos protestos realizados em seu
nome. É o breve relatório. Decido. A concessão de tutela provisória de urgência exige a conjugação de
uma série de elementos, dada a peculiaridade em que é concedida, qual seja, sem a oitiva prévia da outra
parte, mitigando-se a obrigatoriedade de observância do princípio do contraditório (art. 300, § 2º do CPC).
Assim, recomenda-se prudência no manejo deste instrumento, a fim de evitar a imposição de medidas que
venham a causar prejuízos à outra parte, que sequer foi citada nos autos. Por outro lado, a antecipação de
tutela configura-se como uma medida que reflete a necessidade imediata de atuação do Poder Judiciário
frente a uma situação de grave urgência, de modo a evitar a ocorrência de maiores danos à parte que a
requereu. Portanto, a atividade do magistrado, em casos tais, é a de buscar um equilíbrio entre os
interesses em jogo, e verificar, ainda que em uma análise perfunctória, os virtuais riscos, existentes diante
da concessão ou não da medida liminar. Os requisitos para a concessão da tutela provisória de urgência
encontram-se descritos no art. 300 do Código de Processo Civil, o qual determina a conjugação dos
seguintes elementos: a probabilidade do direito (fumus boni iuris); e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).Há, ainda, o requisito negativo previsto no art. 300, § 3º,
qual seja, a inexistência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.No presente caso, entendo
que o pedido preenche os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada pretendida.Os
documentos juntados aos autos são suficientes para convencer o juízo da verossimilhança das alegações

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM 
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do reclamante. O perigo da demora na solução do processoé evidente, sendo notórios os prejuízos
advindos de um protesto indevido, como o abalo de crédito. Por outro lado, se a decisão evidenciar-se
equivocada, é de fácil reversibilidade, a liminar poderá revogada e o protesto ser revalidado.Nesse
sentido: Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE TÍTULO
CAMBIAL CUMULADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA JURISDICIONAL DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E/OU CANCELAMENTO DOS EFEITOS DE PROTESTO DE DUPLICATAS. TUTELA
ANTECIPADA. A tutela antecipada é faculdade do juiz da causa, que, na situação em liça, se convenceu
da prova inequívoca da verossimilhança das alegações iniciais, deferindo o pedido. No caso concreto, a
tutela foi justificada a contento pelo juízo a quo, tendo a prolatora da decisão agravada, no sopesamento
dos direitos em conflito e entendendo razoáveis as ponderações da autora, concluído que Há
verossimilhança das alegações da parte autora, sustentando que a empresa ré não cumpriu o contrato,
pois não entregou o material nas especificações exatas, o que teria dado ensejo à emissão das duplicatas,
sendo indevido o seu protesto. (...) O perigo da demora é evidente, sendo notórios os prejuízos advindos
de um protesto indevido, como o abalo de crédito. De outra parte, se a decisão evidenciar-se equivocada,
é de fácil reversibilidade, a liminar pode ser prontamente revogada e autorizado o protesto. Tutela mantida.
SEGUIMENTO NEGADO EM DECISÃO MONOCRÁTICA.(Agravo de Instrumento, Nº 70060905817,
Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira
Rebout, Julgado em: 01-08-2014)Portanto,concedoa TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA,
determinando que a requerida proceda o cancelamento dos efeitos do protesto referente aos títulos
enumerados na inicial, até o julgamento definitivo do processo,sob pena de multa diária de R$500,00
(quinhentos reais), limitada à 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência desta decisão.As multas são
arbitradas sem prejuízo de posterior alteração no valor/periodicidade, com fulcro no artigo 537, §1º, do
Código de Processo Civil, caso venham a se mostrar inúteis ou excessivas.Designo audiência de
conciliação para odia 20/02/2020, às 08:30 horas. A audiência será realizada no CEJUSC, localizado no
Fórum desta Comarca.Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para querendo, contestação, no prazo de
15 (quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada da petição inicial e dos documentos.Fiquem as partes cientes de que o
comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio
de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados.Intime-se. Cite-se, com as advertências de praxe.SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADO. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. RAFAEL
GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810915-91.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: MARILZA BATISTA
NEVES Participação: ADVOGADO Nome: FABIO IGOR CORREA LOPES OAB: 22998/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEX FERNANDES DA SILVA OAB: 17429/MS Participação: RÉU Nome: ITAU
UNIBANCO S.A.RH. DESPACHO Em breve consulta ao sistema de gestão processual - PJE, verifica-se
que a autora distribuiu várias ações com a mesma causa de pedir contra a requerida nas demais varas
cíveis desta Comarca.Em razão disso, para se evitar possíveis decisões contraditórias, intime-se a parte
autora, para que se manifeste sobre tal fato, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial e extinção do feito, sem apreciação do mérito.Decorrido o prazo, façam os autos conclusos.Intime-
se. Santarém - PA, 18 de novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810994-70.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: AIDA FARIAS DE
ALCANTARA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO IGOR CORREA LOPES OAB: 22998/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ALEX FERNANDES DA SILVA OAB: 17429/MS Participação: RÉU
Nome: BANCO OLÉ CONSIGNADORH. DESPACHO Em breve consulta ao sistema de gestão processual
- PJE, verifica-se que a autora distribuiu várias ações com a mesma causa de pedir contra a requerida nas
demais varas cíveis desta Comarca.Em razão disso, para se evitar possíveis decisões contraditórias,
intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre tal fato, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial e extinção do feito, sem apreciação do mérito.Decorrido o prazo, façam os
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autos conclusos.Intime-se. Santarém - PA, 18 de novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0811063-05.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: K. B. A.
Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA LETICIA BARROS PAULINO DE SOUZA OAB: 25184/PA
Participação: REQUERENTE Nome: M. K. T. Z. M. Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA LETICIA
BARROS PAULINO DE SOUZA OAB: 25184/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M.
P.R.H.Despacho O art. 5°, LXXIV, da Constituição Federal preconiza que o Estado prestará assistência
judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.Na legislação
infraconstitucional, o art. 98, caput, do CPC define que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.Todavia, compulsando os autos, não
verifico elementos suficientes para a análise dos pressupostos legais para a concessão da
gratuidade.PELO EXPOSTO, com fulcro no art. 99, §2º, do CPC, fixo o prazo de 15 dias para que a parte
autora carreie aos autos a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos (última declaração
de IR, extrato da conta bancária, fatura de cartão de crédito, etc.), anotando desde já o sigilo dos
documentos eventualmente apresentados, ou, no mesmo prazo, proceder ao devido recolhimento das
custas. Com a comprovação do preparo, juntada dos documentos ou ultrapassado o prazo, retornem
conclusos os autos.Após, em tudo certificado, retornem conclusos. Santarém/PA, 20 de novembro de
2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810958-28.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: NECY DA ROCHA
PEDROSA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO IGOR CORREA LOPES OAB: 22998/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ALEX FERNANDES DA SILVA OAB: 17429/MS Participação: RÉU
Nome: BRADESCO S.A.RH. DESPACHO Em breve consulta ao sistema de gestão processual - PJE,
verifica-se que a autora distribuiu várias ações com a mesma causa de pedir contra a requerida nas
demais varas cíveis desta Comarca.Em razão disso, para se evitar possíveis decisões contraditórias,
intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre tal fato, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial e extinção do feito, sem apreciação do mérito.Decorrido o prazo, façam os
autos conclusos.Intime-se. Santarém - PA, 18 de novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0809641-92.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: MARIA ELIANE DE
SOUSA DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: edson de siqueira vieira OAB: 045 Participação:
ADVOGADO Nome: LINDERLI GERMANO MUNIZ OAB: 3144 Participação: AUTOR Nome: RAIMUNDO
GOMES DE AGUINO Participação: ADVOGADO Nome: LINDERLI GERMANO MUNIZ OAB: 3144
Participação: RÉU Nome: FRANCISCO ROBSON OLIVEIRA DE SOUSAVistoOs autores e o segundo
requerido, informam em petição de Id nº 14005016, que compuseram no sentido de excluir do polo passivo
da demanda o Sr. MÁRIO LEAL DE OLIVEIRA, em razão de ter sido reconhecida ausência de nexo de
causalidade do requerido com o dano.Isto posto, defiro o pedido formulado, determinando a exclusão do
polo passivo do segundo requerido MÁRIO LEAL DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos
autos.Intime-se a parte autora para que apresente manifestação, no prazo de 10 dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça Id nº 13851861.Decorrido o prazo, certifique-se o necessário.Em seguida, façam os
autos conclusos.Cumpra-se.Santarém-PA, 20 de novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0811109-91.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: C. B. V.
Participação: REQUERENTE Nome: J. O. D. V. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.SENTENÇA
Trata-se de ação de divórcio consensual, em que as partes CONCEIÇÃO BENTES VALENTE e
OSVALDO DIDIER VALENTE, assistidos pela defensoria Pública do Estado, realizaram acordo quanto à
dissolução do vínculo conjugal e partilha dos bens.Os filhos do casal são todos maiores de idade, não
havendo necessidade da intervenção do Ministério Público.As partes renunciaram alimentos entre si.A
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petição inicial veio acompanhada dos documentos necessários.É breve o relatório. Decido.Conforme
jurisprudência consolidada, em homologação de acordo se revela desnecessária alongada
fundamentação.No caso, não vislumbro indicativos de ilegalidade, tenho que é caso de homologar a
manifestação de vontade das partes para que surta os seus legais efeitos. Portanto, homologo seus
termos, DECRETO O DIVÓRCIO do casal, julgando extinto o presente feito com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC.Serve a presente sentença como ofício ao cartório
responsável pela certidão de casamento, para proceder com a averbação do divórcio. A requerente voltará
a usar o nome de solteira, qual seja, CONCEIÇÃO ALMEIDA BENTES.Sem custas nos termos do art. 98
do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Arquive-se com as cautelas legais. Santarém/PA, 21 de
novembro de 2019. RAFAEL GREHSJuiz de Direito  

 
 
 
 
PROCESSO: 0012734-67.2017.8.14.0051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: MONITÓRIA,
EXEQUENTE: FUNCEF FUNDAÇÃO DOS ECONOMIARIOA FEDERAIS, ADVOGADO (A): FRANCISCO
ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JUNIOR, OAB/CE 16.045, ARNÔ DE SOUZA BASTOS JUNIOR,
OAB/RJ 113.872, EXECUTADO: ANTONIO CRUZ SILVA, ADVOGADO (A): WILLIAN JONATAS NUNES
VIDAL, OAB/PA 22562. R.H. Deixo de receber os embargos, eis que intempestivos, conforme certidão de
fl. 127. Certifique o trânsito em julgado da sentença. Após conclusos. Santarém-PA, 08 de novembro de
2019. RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00018703320188140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: DIVÓRCIO JUDICIAL
LITIGIOSO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: N.L.D.S. REP POR; NAPOLEÃO LOPES
DE SOUZA, ADVOGADO (A): RENATO DE MENDONÇA ALHO, OAB/PA: 11.354, YAN PHILIPE
DUARTE SANTANA, OAB/PA: 25.848, EXECUTADO: UMBELINA FRANCISCA BARROS DE SOUZA.
SENTENÇA Trata-se de ação de divórcio proposta por N.L.D.S. em face de U.F.B.D.S. Aduz a parte
autora que contraiu matrimônio com a requerida no dia 21/03/2003, sob o regime de separação de bens.
Que a separação de fato ocorreu nos primeiros 30 (trinta) dias do casamento. Da união não adveio filhos,
e que, durante o período de convivência, não adquiriram nenhum bem. A inicial foi instruída com
documentos de fls. 05/09. A parte requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido, sendo
determinada sua citação por edital. Às fls. 24-v a Defensoria Pública, na qualidade de curadora especial,
apresentou contestação por negativa geral. É o relatório sucinto. Em atenção ao princípio da razoável
duração do processo, acolho o pedido da parte autora para decretar o divórcio das partes. Em relação ao
retorno do uso do nome de solteira, indefiro o pedido, eis que manter o nome de casada ou voltar ao nome
de solteira é uma prerrogativa da mulher, um direito de personalidade seu. Nesse sentido: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. MANUTENÇÃO DO USO DO NOME DE CASADA. POSSIBILIDADE.
Como atributo da sua personalidade, tem direito a divorcianda de permanecer fazendo uso de seu nome
de casada. Princípios da imutabilidade do nome e da segurança jurídica. APELO PROVIDO. (Apelação
Cível Nº 70063683155, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Moreira Lins
Pastl, Julgado em 09/04/2015) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO. (...). NOME DE
CASADA. É direito da mulher optar pela manutenção do nome de casada, conforme o artigo 1571, §2º, do
Código Civil. (...). NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO. DERAM PARCIAL PROVIMENTO
AO APELO. (Apelação Cível Nº 70057617433, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 10/04/2014) APELAÇÃO CÍVEL. SEPARAÇÃO LITIGIOSA. NOME DO
CÔNJUGE. (...). A Manutenção ou alteração do nome de casada é uma faculdade da mulher por tratar-se
de direito personalíssimo, revelando-se descabida a alteração por imposição legal. (...). NEGARAM
PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO. (Apelação
Cível Nº 70022764633, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado
em 18/09/2008) Deste modo, julgo extinto o presente feito com resolução do mérito nos termos do art. 487,
I do CPC, para decretar o divórcio do casal. Sem custas, honorários e emolumentos tendo em vista a
gratuidade deferida nos autos. Oficie-se o cartório responsável pela certidão de casamento, para proceder
com a devida averbação do divórcio. SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DIRIGIDO AO
CARTÓRIO COMPETENTE. Santarém/PA, 12 de novembro de 2019. RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00131523820118140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: JOAQUIM RIBEIRO SOBRINHO,
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ADVOGADO (A): EDUARDO MAURÍCIO SILVA FONSECA, OAB/PA: 7393, EXECUTADO: JOSE IRON
MACHADO, TEREZINHA DE SOUSA MACHADO. Processo nº 0013152-38.2011.8.14.0051 SENTENÇA
Visto. JOAQUIM RIBEIRO SOBRINHO, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, ajuizou ação de
usucapião em face de RAIMUNDO NONATO DE SOUZA PEREIRA, igualmente qualificado, com o
desiderato de adquirir a propriedade, pelo decurso do tempo, do imóvel terreno urbano localizado na rua
Galdino Veloso, bairro central, no trecho compreendido pelas Travessas Senador Lemos e Major Otaviano
de Matos, de forma retangular, medindo seis metros ( 06,00 m) de frente por trinta e um metros e noventa
centímetros de (31,90 m) de profundidade, limitando-se ao Norte, com Arnaldo de Freitas Braga ou quem
de direito; ao Sul, para onde faz frente, com a referida Rua Galdino Veloso, outrora Rua do Príncipe; a
Leste, com João Paixão; e a Oeste como João Pinto, antes parte deste terreno.. Juntou documentos,
fls.12/27. Os confinantes foram devidamente citados. A parte ré foi citada e se manifestou aduzindo não
ter interesse no feto. O município se manifestou fls. 70/71, nada tendo a se opor ao pedido, desde que
pago os tributos devidos. O Estado do Pará informou não ter interesse no processo, fls.55. A União,
igualmente, afirmou não ter interesse no feito, fls.103/104. Os autos vieram conclusos. É o relatório.
Decido. Não existem preliminares ou prejudiciais de mérito a serem analisadas, razão pela qual passo de
imediato à questão de fundo. Compulsando as provas carreadas aos autos é possível chegar a ilação de
que assiste razão à parte requerente, visto que amparada pela lei civil. Dispõe o art. 1.238 do Código Civil:
Art. 1.238. Aquele que, por 15 (quinze) anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um
imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo requerente ao juiz que
assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo Único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a 10 (dez) anos se o possuidor houver
estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. O
art. 1.243 do mesmo Código diz que o possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos
antecedentes, acrescentar à sua a posse de seu antecessor (art. 1.207) contanto que ambas sejam
contínuas e pacíficas. Os confinantes foram citados, sendo que não se opuseram ao pedido vestibular. O
réu apresentou contestação por intermédio da defensoria pública, sendo a mesma por negativa geral.
Sendo assim, as provas existentes são elucidativas e denotam que efetivamente a parte requerente
possui, de forma mansa, pacífica e sem oposição o imóvel usucapiendo, há considerável tempo, visto que
a cadeia possessória foi exercida sem oposição de terceiros. Pertinente frisar que o Estado, Município e
União não se opuseram ao intento da parte autora. Assim, somado aos demais elementos do acervo
probatório, principalmente a comprovação da cadeia possessória, resta evidente um édito de procedência.
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação de usucapião, intentada por JOAQUIM RIBEIRO
SOBRINHO, para declarar a aquisição do Domínio útil do imóvel terreno urbano localizado na rua Galdino
Veloso, bairro central, no trecho compreendido pelas Travessas Senador Lemos e Major Otaviano de
Matos, de forma retangular, medindo seis metros ( 06,00 m) de frente por trinta e um metros e noventa
centímetros de (31,90 m) de profundidade, limitando-se ao Norte, com Arnaldo de Freitas Braga ou quem
de direito; ao Sul, para onde faz frente, com a referida Rua Galdino Veloso, outrora Rua do Príncipe; a
Leste, com João Paixão; e a Oeste como João Pinto, antes parte deste terreno..registrado sob a matrícula
7.980, Livro 2 RG. Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
ora arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o competente mandado e o que mais necessário for e em seguida arquive-se.
Santarém, 12 de novembro de 2019. RAFAEL GREHS JUIZ DE DIREITO.

 
PROCESSO: 00081107720148140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: CIVIL PÚBLICA COM
OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA COM PRECEITO COMINATÓRIO (CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA), EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, EXECUTADO: HOSPITAL
E MATERNIDADE IRMÃ DULCE, ADVOGADO (A): DAMIÃO JOSÉ BANDEIRA DO NASCIMENTO,
OAB/PA: 12656-B. Processo nº 0008110-77.2014.8.14.0051 Vistos, etc. O Ministério Público Estadual
ingressou com Ação Civil Pública, com pedido liminar, em face do HOSPITAL E MATERNIDADE IRMÃ
DULCE, devidamente qualificado nos autos em testilha. Relatou, o parquet, que a maternidade Irmã Dulce
é um hospital particular conveniado com a rede SUS, cuja área de atuação é predominantemente a
obstetrícia. Frisou que o nosocômio conta com 25 (vinte e cinco) leitos, sendo que 04 ( quatro) são
disponíveis para pediatria e 06 (seis) para o setor de pré-parto. Afirmou que o hospital atende diariamente
grande parte das parturientes santarenas e também de outros municípios. Aduziu que o réu tem
desrespeitado normas técnicas de saúde essenciais, rompendo com diversos princípios de atendimento
humanitário. Relatou existir uma extensa lista de irregularidades sanitárias no local, bem como graves
danos à estrutura física do local, desde o centro cirúrgico até lavanderia do estabelecimento. Asseverou
inexistir sala de indução anestésica e de recuperação pós-anestésicas, condições precárias de higiene e
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limpeza, resíduos biológicos alocados em locais inadequados, equipamentos com ferrugem, além de
outros sem a devida higienização, medicamentos vencidos e mal armazenados, deficiências estruturais do
prédio ( rachaduras e infiltrações), salas pequenas para a quantidade de leitos. Ressaltou que
concretizada a fiscalização foi emitido parecer técnico e recomendações, a fim de que fossem sanadas as
irregularidades, porém até a propositura do pedido não houve qualquer resposta às exigências, contidas
nos relatórios e normas de saúde sanitárias. Salientou ter sido enviada informações da presidente da
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente/ STM-PA, as quais denunciaram
irregularidades praticadas pelo réu. Pugnou pela realização de medidas administrativas e físicas
provisórias para o cumprimento da presença de acompanhante das parturientes no pré-parto e pós parto,
bem como pela realização de medidas de higiene e segurança eficientes e o melhoramento do estado de
conservação e/ou substituição dos utensílios, equipamentos e produtos eventualmente inapropriados,
existentes no centro cirúrgico, sala de pré-parto, sala de parto, sala de neonatologia, posto de
enfermagem, farmácia e cozinha, com vistas a minimizar-se a possibilidade de ocorrência de infecções
hospitalares. Mencionou que algumas crianças, nascidas no hospital, vieram a óbito Juntou documentos,
fls. 15/87. Foi indeferida a medida liminar almejada, bem como determinada a citação do réu, fls. 89/70
(houve erro na numeração do feito). Devidamente citado o réu contestou o pedido, fls. 75/79. Afirmou que
as supostas irregularidades mencionadas já foram sanadas, principalmente no que se refere ao centro
cirúrgico, o qual foi inteiramente reformado. Ratificou que também foram solucionados os problemas
referente à limpeza, higiene, resíduos biológicos, ferrugem de alguns utensílios. Relatou que os
medicamentos vencidos encontrados eram amostras grátis e que em momento algum seriam utilizados.
Relatou que os diretores do hospital estavam viajando e retornaram somente após o prazo estabelecido
pelo Ministério Público, razão pela qual não responderam os ofícios encaminhados pelo parquet. Salientou
que a empresa fornece às parturientes médico especialista em Obstetrícia, enfermeira especializada em
obstetrícia e um grupo de enfermeiras bem treinadas. Mencionou que a bebê Claudia Ariane da Cruz
Pereira nasceu em perfeitas condições de saúde em 23/04/2013, tendo retornado ao hospital em
17/05/2013, vindo a óbito em razão de sífilis congênita contraída de sua genitora. Frisou inexistir
duplicidade de cobranças, cobrança por auxílio extra-profissional, cobrança por serviços não realizados e
cobrança de acompanhantes. Pugnou pela improcedência do pedido. Acostou documentos, fls. 81/147.
Restou prejudicada a audiência de conciliação, fls. 161, em razão da ausência do Ministério Público, fls.
161. Na ocasião a parte ré se manifestou pela inexistência de outras provas a serem produzidas. Foi
designada nova audiência de conciliação, porém nesta ocasião a parte ré não compareceu. Os autos
vieram conclusos. É o breve relato. Decido. Pertinente frisar, também, que o Ministério Público possui
legitimidade constitucional e legal para intentar Ação Civil Pública envolvendo direitos individuais de
crianças e adolescentes. O artigo 6º da Constituição Federal de 1988 menciona, de modo expresso, que o
direito à saúde é um direito social, sendo um dever do Estado brasileiro sua implementação, nos termos
da Constituição. Para Ronald Dworkin, mencionando o princípio do resgate, a saúde e a manutenção da
vida humana são os bens mais importantes de uma comunidade, razão pela qual deveríamos aplicar todos
os recursos financeiros possíveis para salvar uma vida, por menores que sejam as chances de
sobrevivência e por maiores que sejam os custos envolvidos Compartilho o entendimento de Andreas
Krell, o qual sustenta a existência de um mínimo social, sendo que o direito à saúde não pode ficar adstrito
a denominada reserva do possível, ou seja, a proteção do direito à saúde não pode ficar à mercê dos
orçamentos públicos. O dever de proteção da saúde de todos, que grava o Estado brasileiro (artigo 6º,
caput, da Constituição Federal), é pressuposto para o exercício do próprio direito a uma vida digna,
princípio inscrito no artigo 5º da Constituição Federal. A dignidade da pessoa é um dos atributos da
Constituição brasileira, considerado por alguns, a pedra angular do direito pátrio. Esta dignidade só será
respeitada quando forem garantidas condições dignas de existência. Por mais que existam justificativas,
na contestação, para os problemas mencionados na exordial, não podemos ficar adstritos a estes motivos,
sob pena de sufragar o alicerce da Constituição Federal que é o princípio da dignidade da pessoa
humana. Os relatórios e documentos anexados à exordial e ao corpo dos autos denotam que efetivamente
existem inúmeros problemas no hospital réu. Segundo o relatório de fls. 21 as irregularidades seriam as
seguintes: 1) Presença de ferrugem no suporte para as pernas (perneiras) da mesa de parto; 2) Presença
de umidade nas paredes da Sala de Parto 2; 3) Condições de higiene e limpeza inadequado no balcão; 4)
Inexistência de área para higienização das mãos; 5) Não foi evidenciado limpeza dos equipamentos de
grau crítico; 6) Berço aquecido e balança com presença de sangue; 7) Medicação aberta, sem data de
abertura e validade; 8) Material biológico em sacola preta. Todavia, após o ajuizamento do pedido, que
ocorreu em 21/07/2014, o Ministério Público realizou a juntada do relatório de visita técnica ¿ RVT
006/2017, em abril de 2017, realizado na sede do réu, chegando a seguinte conclusão, conforme
documento de fls. 172: CONCLUSÃO Acerca dos achados da vistoria. Diante do que foi encontrado na
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vistoria e exposto nesse relatório conclui-se que a edificação do Hospital e Maternidade Irmã Dulce não
apresenta problemas estruturais gritantes que coloquem em risco à integridade física do prédio.
Visualmente as instalações prediais apresentam-se em bom estado de utilização e conservação. O piso e
parede estão praticamente todos revestidos com lajota cerâmica e pintados. Existem de fato alguns pontos
que foram observados neste relatório passíveis de pequenos ajustes. Tal edificação já foi objeto de vistoria
e liberação por parte do corpo de bombeiros, conforme certificado em anexo nº23754. Da mesma forma, o
município de Santarém realizou vistoria no local e chegou à seguinte conclusão: Quanto às instalações,
verificou-se que estão em condições satisfatórias, visto que, não há problemas de infiltrações no teto ou
paredes. O piso, assim como a iluminação e higiene dos funcionários/sanitários estão dentro das normas
exigidas. Com relação às notificações feitas na vistoria anterior os itens listados foram resolvidos de
acordo com as possibilidades do estabelecimento. Desta feita, vislumbra-se que inexistem problemas
estruturais no prédio, estando dessa forma superado este ponto. Oportuno ressaltar que o Conselho
Federal de Medicina, por intermédio do departamento de fiscalização, realizou vistoria no local, em 01 de
setembro de 2017, documentos de fls. 229/238, tendo sido encontradas inúmeras irregularidades no
estabelecimento, conforme descrito no item 19, fls. 234, o que denota a inobservância do réu às
determinações legais, mormente da Resolução CFM nº 2056/2013. Todavia referidas irregularidades estão
fora da abrangência delimitada na exordial, devendo o magistrado se ater estritamente aos pedidos
formulados na peça exordial. Quanto ao primeiro pedido, descrito na peça vestibular, qual seja, item A de
fls.13, realização de medidas administrativas para o cumprimento da presença da acompanhante com as
parturientes, no pré-parto e no pós-parto, não restou comprovado, nos autos, que o réu tenha descumprido
a determinação legal. As alegações feitas na inicial foram rebatidas na contestação. Dessa feita, não há
nos autos elementos que permitam a conclusão de que as regras não estavam sendo observadas. Cabe
frisar que as partes não se manifestaram pela produção de outras provas. No que tange ao item B,
limpeza constante e presença de equipamentos de incêndio, entendo que fora comprovado parcialmente.
Quanto à limpeza, há relatório do município atestando que o local está em condições de utilização.
Todavia, quando aos equipamentos de incêndio, houve reprovação pelo Corpo de Bombeiros, fls. 180/181,
tendo sido verificada as seguintes pendências: -instalar placa de sinalização de orientação e salvamento
de acordo com projeto aprovado ou NBR 13434 (01código 17/02 códigos 14 e 01 código 13 lado direito); -
instalar placa de sinalização de equipamentos de combate a incêndio a uma altura mínima de 1,80m do
piso acabado conforme NBR12693; O cilindro de GLP P-45 deverá ser substituído por 01 de P-13 (botijão
de 13kg). Em caso de não substituição, apresentar ART de instalação e manutenção. O P-45 é para fogão
industrial e o P-13 para fogão comum, de uso doméstico. Assim sendo, merece prosperar o pleito
ministerial a fim de que sejam sanadas as irregularidades referentes aos equipamentos contra incêndio,
descritos anteriormente, os quais estão elencados na vistoria de fls. 180/181. No que se refere ao pedido,
item C de fls. 13, não restou evidenciado, na exordial quais seriam os utensílios, equipamentos e produtos
eventualmente inapropriados existentes no centro cirúrgico, sala de pré- parto, sala de parto, sala de
neonatologia, posto de enfermagem, farmácia e cozinha, com vista a minimizar a possibilidade de infecção
hospitalar. Os fatos trazidos à baila são genéricos e não discriminam quais seria os utensílios ou
equipamentos inapropriados. Urge salientar que o relatório de fls. 172 dispões que a iluminação e higiene
dos funcionários/sanitários está dentro das normas exigidas. Neste sentido: O piso, assim como a
iluminação e higiene dos funcionários/sanitários estão dentro das normas exigidas. Por todo o exposto,
considerando que o magistrado deve proferir sentença nos termos do que foi pedido, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito almejado a fim de que a parte ré tenha os equipamentos de
incêndio necessários e cumpra as determinações do corpo de bombeiros, quais sejam, instalar placa de
sinalização de orientação e salvamento de acordo com projeto aprovado ou NBR 13434 (01código 17/02
códigos 14 e 01 código 13 lado direito); instalar placa de sinalização de equipamentos de combate a
incêndio a uma altura mínima de 1,80m do piso acabado conforme NBR12693 e o cilindro de GLP P-45
deverá ser substituído por 01 de P-13 (botijão de 13kg). Considerando a sucumbência maior da parte ré
condeno-a ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% do
valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Santarém 07 de novembro de 2019. RAFAEL GREHS
Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00105989720178140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: OFERECIMENTO DE
ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E CONVIVÊNCIA COM PEDIDO DE LIMINAR
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: MURILO MODA CUNHA, ADVOGADO (A): SHINDYE
VASCONCELOS CUNHA, OAB/PA: 23.305, EXECUTADO: M.T.M. E, L.C.T.M. REP POR; LORENA
CECÍLIA TEIXEIRA MODA. R.H Trata-se de Ação de Reconhecimento de União Estável movida K.D.S.C.
e R.C.F.D.S. Distribuída a presente ação, este Juízo determinou a emenda à inicial para comprovação da
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hipossuficiência, juntando documentos comprobatórios de suas afirmações e/ou recolhimento das custas.
Devidamente intimada por seu patrono, a parte autora manteve-se inerte (fls. 17). O art. 290 do Código de
Processo Civil especifica que: Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na
pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze)
dias. Quanto a necessidade de intimação do autor da ação para recolhimento de custas, vejamos. Ementa:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. CUSTAS. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E INDEFERIMENTO DA INICIAL.
POSSIBILIDADE. INDEFERIDO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, O AUTOR FOI INTIMADO
ATRAVÉS DO SEU PROCURADOR PARA PAGAR AS CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE 10 DIAS,
PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 257, DO CPC. NÃO
HAVENDO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, CORRETO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E O
INDEFERIMENTO DA INICIAL. SENTENÇA MANTIDA. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL.
MANTIDO O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, UMA VEZ QUE O
AUTOR NÃO ACOSTOU AOS AUTOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAR A SUA
RENDA. NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70066897752, Décima
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Julgado em
16/12/2015) Isto Posto, considerando as razões acima expendidas, com espeque nos arts. 485, I e 290 do
Código de Processo Civil, julgo o processo extinto sem julgamento do mérito, determinando o
CANCELAMENTO da distribuição da presente ação, devendo os documentos anexados ficaram à
disposição do Autor. Transitado em julgado esta decisão, arquivem-se os autos observadas as
formalidades legais. Considerando que se trata de inicial e não houve atos processuais realizados, não há
incidência das custas nos termos do art. 22, §2º da Lei n. 8313/2015. P.R.I. Santarém, 13 de novembro de
2019. RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00760251220158140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO (CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA), EXEQUENTE: IZABEL SILVA DOURADO, ADVOGADO (A): IGOR CÉLIO DE MELO
DOLZANIS, OAB/PA: 19567, DILSON JOFRE BATALHA GUIMARÃES, OAB/PA: 23886, EXECUTADO:
MASTRCARD BRASIL S/C LTDA, ADVOGADO (A): ANA CRISTINA FERRO MARTINS, OAB/PA: 8095,
FERNANDO CAMPOS VARNIERI, OAB/PA: 19.902, IVONILDO DA SILVA LACERDA JUNIOR, OAB/PA:
25.145-A. Processo nº 0076025-12.2015.8.14.0051 Visto. IZABEL SILVA DOURADO, já qualificada nos
autos, ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO, em face de MASTERCARD BRASIL S/C LTDA, igualmente qualificado. Afirmou, a autora,
possuir contrato de crédito vigente com a requerida. Alegou que nas faturas de julho e agosto de 2015 foi
surpreendida por cobranças indevidas. Relatou ter sido efetuada uma compra no valor de R$299,00
(duzentos e noventa e nove reais) junto à PayLeven, aquisição parcelada em duas vezes iguais sem juros,
entidade situada no estado de São Paulo. Asseverou ter ocorrido outra aquisição na cidade de
Castanhal/PA, na loja Racco, presente na fatura do mês de julho, no valor de R$ 118,90 (cento e dezoito
reais e noventa centavos). Aduziu jamais ter efetuado tais transações. Frisou nunca ter estado nestas
localidades, tampouco permitiu a compra por meio eletrônico (internet). Pugnou pela repetição em dobro
dos valores cobrados, pelo fato de considerar as cobranças indevidas. Juntou documentos, fls. 08/23.
Devidamente citada a ré contestou, fls. 57/83. Pugnou pela retificação do polo passivo, para
MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA. Alegou ser parte ilegítima para figurar no
polo passivo da demanda, posto que não fornece crédito e não tem qualquer ingerência sobre o cartão de
crédito. Requereu a denunciação da lide da instituição emitente e administradora do cartão de crédito.
Afirmou ser incompetente, este juízo, para dirimir a lide. Aduziu ser impossível a inversão do ônus da
prova. Salientou ser impossível a repetição do indébito, bem como a declaração de inexigibilidade do
débito. Pugnou pela improcedência do pedido. Acostou documentos, fls.84/118. Foi apresentada réplica à
contestação, fls. 130/131. O feito foi saneado às fls. 144, tendo sido afastada a preliminar ventilada.
Audiência de instrução e julgamento ocorreu em 13 de junho de 2019, fls. 174/175. A parte autora
apresentou alegações finais às fls. 179/180, ao passo que a ré apresentou suas considerações finais às
fls. 184/191. Os autos vieram conclusos. É o relatório. DECIDO. Inicialmente, oportuno frisar que o feito já
foi saneado, fls. 144. Todavia, compulsando os autos com maior acuidade, vislumbro que assiste razão à
parte no ré no que tange a sua ilegitimidade passiva. Oportuno salientar que a autora em momento algum
celebrou contrato de crédito com a ré, conforme alegado na exordial. A autora, inclusive, em seu
depoimento durante a instrução processual assim relatou: Que o cartão foi oferecido pela caixa econômica
federal. Que o contrato foi assinado junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL. QUE em nenhum momento
entro em contato com a ré Mastercard, em nenhum momento teve relação direta com a Mastercard.
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Oportuno frisar que o erro mais comum verificado nas ações que versam sobre cartões de pagamento é a
confusão entre as responsabilidades do banco emissor e as responsabilidades da bandeira. Tal fato ocorre
pelo fato de no Brasil as marcas sustentadas pelas bandeiras serem muito fortes, situação que faz com
que as pessoas acabem relacionando tudo o que é ligado ao cartão de pagamento a elas, quando, na
maioria dos casos, deveria ser relacionado ao banco emissor do cartão e do crédito, no caso em tela a
Caixa Econômica Federal. Importante salientar que o STJ já se manifestou sobre o tema, no Recurso
Especial n. 652.069 ¿ RS (2004/0047443-5). a empresa comercial que mantém contrato de cessão do
nome para utilização em cartão de crédito não pode ser parte legítima em ação de revisão de cláusulas
contratuais relativas aos encargos cobrados em cartões de crédito, porquanto não tem qualificação
apropriada para fazer modificá-las. O que existe, na minha compreensão, é apenas um contrato separado
entre a empresa administradora de cartão de crédito e a empresa comercial para a utilização do nome da
última em cartão de crédito da instituição financeira. A marca da empresa, assim, aparece no cartão de
crédito, mas a empresa é aquela da origem do cartão. Não se trata de cartão emitido pela própria empresa
comercial, mas, tão somente, de cartão de crédito emitido por instituição financeira autorizada que usa a
marca da empresa ao lado da sua. Com isso, não há como identificar a legitimidade passiva. Situação
semelhante ocorreu no estado do Rio Grande do Sul, tendo o TJRS, na Apelação Cível n. 70030903116.,
da Sexta Câmara Cível, reconhecido pela ilegitimidade passiva da marca. Neste, os autores objetivavam o
cancelamento da inscrição negativa existente em seus nomes, a declaração de inexistência de dívida e
indenização por danos morais. Mais uma vez, decidiu-se pela ilegitimidade passiva da empresa detentora
da marca: Como é sabido, o contrato de cartão de crédito é firmado apenas com o emissor do cartão ¿ no
caso, a Caixa Econômica Federal, sendo a Mastercard uma bandeira com atuação mundial que cede seu
uso às instituições financeiras para que os cartões por essas emitidos possam ser usados em todo o país
¿ ou em todo o mundo, se forem internacionais.(...) Certo é que inexiste qualquer vínculo negocial entre as
autoras e a ré Mastercard, posto que a única obrigação contraída e comprovada nos autos, diz respeito à
relação entre a demandante Audrei e a Caixa Econômica Federal, empresa emissora e administradora do
cartão, que financia as compras sob a bandeira da multinacional Mastercard. Desse modo, a empresa
Mastercard não pode responder pela presente demanda, haja vista que esta não possui qualquer vínculo
direto com as demandantes e se há qualquer relação a ser discutida pelas autoras, esta decorre de
contrato firmado perante a instituição financeira Caixa Econômica Federal. APELAÇÃO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ENVIO DE CARTÃO DE
CRÉDITO SEM SOLICITAÇÃO. ILEGIMITIMIDADE PASSIVA DA CORRÉ MASTERCARD MANTIDA EM
GRAU RECURSAL. Não responde a Mastercard por eventuais deficiências na prestação de serviços dos
cartõe de crédito. A Mastercard apenas realiza o licenciamento da marca em favor de uma administradora.
Reconhecimento da ilegitimidade passiva da recorrente mantida em grau recursal. (TJRS, AC
70074164542, Nona Câmara Cível, julgado em 13 de dezembro de 2017, relator Eduardo Kraemer) ISSO
POSTO, considerando os fatos e fundamentos dispostos, revendo meu posicionamento anterior,
reconheço a ilegitimidade passiva da ré MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA.
Consequentemente extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ora arbitrados
em 10% do valor da causa, cobrança que resta suspensa em razão da requerente litigar sob o pálio da
gratuidade judiciária. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 
PROCESSO: 00017676020178140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: RECONHECIMENTO
DE PATERNIDADE C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA),
EXEQUENTE: RAIMUNDO BERNARDO DE SOUSA, WELISSON DO CARMO BRITO, GLAUCIA
RODRIGUES MENEZES, ADVOGADO (A): HEMERSON LEITE DE SOUZA, OAB/MT: 20626/O.
SENTENÇA Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe. A parte autora foi intimada
pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, manteve-se inerte e silente,
demonstrando assim o desinteresse na causa. Isto posto, e de tudo o mais que dos autos consta, dou
como extinta a presente ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do CPC. Se
requerido, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante a substituição por
cópias, em tudo certificado. Sem custas. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive por edital, se necessário. Santarém, 13 de
novembro de 2019 RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00149122320168140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: GUARDA C/C
ALIMENTOS E REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS COM PEDIDO LIMINAR DE ALIMENTOS
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PROVISÓRIOS (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: ILMA NOGUEIRA DE CASTRO,
ADVOGADO (A): RAQUEL FLÓRIDA RIKER PINHEIRO, OAB/PA: 9.958, EXECUTADO: WALDECIR
SILVA DE SOUSA. SENTENÇA Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe. A parte autora foi
intimada pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, manteve-se inerte e silente,
demonstrando assim o desinteresse na causa. Isto posto, e de tudo o mais que dos autos consta, dou
como extinta a presente ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do CPC. Se
requerido, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante a substituição por
cópias, em tudo certificado. Sem custas. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive por edital, se necessário.  Santarém, 12 de
novembro de 2019. RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00025649720018140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: DECLARATÓRIA DE
ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: GERALDO
MARIA ALBUQUERQUE SIROTHEAU, ADVOGADO (A): GERALDO MARIA ALBUQUERQUE
SIROTHEAU, OAB/PA: 4478, EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A ¿ BANCO MÚLTIPLO,
ADVOGADO (A): ACÁCIO FERNANDES ROBOREDO, OAB/SP: 89774, VAGNER SILVESTRE, OAB/SP:
275.069. Processo nº 0002564-97.2001.8.14.0051 Visto. GERALDO MARIA ALBUQUERQUE
SIROTHEAU, devidamente qualificado na exordial, propôs a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE
ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO em face de HSBC BANK BRASIL S/A ¿ BCO MÚLTIPLO e G.
PEREIRA FILHO COMÉRCIO. Pugnou pela anulação do título emitido pelos réus, na importância de R$
5.547,84 (cinco mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos, representada pela
duplicata mercantil de nº 53103. Afirmou ter obtido medida liminar em processo cautelar, a fim de obstar a
cobrança da dívida. Salientou que não existe qualquer razão para a emissão da duplicata, eis que não se
realizou nenhum negócio que justificasse pretenso crédito. Asseverou se tratar de duplicata simulada.
Pleiteou o reconhecimento da nulidade do título. Pleiteou a procedência do pedido. Juntou documentos,
fls. 05/12. Foi expedida carta precatória para a comarca de Curitiba/PR, a fim de que fosse efetivada a
citação do réu. Contudo, às fls. 24, consta ofício da escrivã da vara de precatória cível, relatando a
ausência do pagamento das custas de citação no juízo deprecado. Às fls. 26 o réu HSBC BANK do Brasil
S/A ¿ Banco Múltiplo apresentou petição constituindo advogados, tendo inclusive feito substabelecimento,
fls. 27. A parte autora foi intimada a se manifestar sobre ofício de fls.24, todavia se quedou inerte conforme
certidão de fls. 31. O requerente foi instado a se manifestar sobre o prosseguimento do feito, tendo
apresentado petição fls. 44/47. É o relatório. D E C I D O Compulsando os autos vislumbro que não houve
citação válida, visto que não foram pagas as custas da diligência junto ao juízo deprecado. O fato de ter
sido juntado substabelecimento nos autos, fl. 26/27, não possui o condão de reconhecer a citação
presumida, visto que não, nos documentos juntados, qualquer menção a poderes para receber atos
citatórios. Dessa feita, considerando que não houve citação válida e que a parte autora requereu a
extinção do processo pela perda superveniente do objeto, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC. Sem custas e honorários, ante a inexistência de citação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado ARQUIVE-SE. Santarém, 13 de novembro
de 2019.RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00021027920018140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
PREPARATÓRIA (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: GERALDO ALBUQUERQUE
SIROTHEAU, ADVOGADO (A): GERALDO MARIA ALBUQUERQUE SIROTHEAU, OAB/PA: 4478,
EXECUTADO: HSBC BANK BRASIL S.A ¿ BANCO MÚLTIPLO, ADVOGADO (A): FÁBIO GUY LUCAS
MOREIRA, OAB/PA: 9792, FABRÍCIO BENTES CARVALHO, OAB/PA: 11.215. SENTENÇA Trata-se o
presente feito é ação cautelar com natureza acessória, tendo em vista que houve sentença de extinção
sem resolução do mérito na ação principal (nº 00025649720018140051), deverá também ser extinto o
presente feito. Neste diapasão, segue decisão do TJE-DF: APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. PROCESSO CIVIL.
PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA FORMULADO EM CONTRARRAZÕES. NÃO CONHECIMENTO.
AÇÃO CAUTELAR. OBTENÇÃO DE LIMINAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA
SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Não
se conhece de pedido de reforma da sentença formulado em contrarrazões. 2. O processo cautelar deve
ser extinto sem resolução de mérito por falta de interesse de agir se foi homologado pedido de desistência
pelo autor na ação principal.3. Deu-se provimento parcial ao apelo da ré. Apelação Cível:
20131010100719 TJEDF 0009789-70.2013.8.07.0010 Relator:  Desembargador Sérgio Rocha, julgamento
12/11/2014. 2ª Turma Cível Publicado DJE: 19/11/2014. Deste modo, julgo extinto o processo sem
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resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Custas devidas pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após trânsito em julgado, arquive-se. Santarém/PA, 21 de fevereiro de
2018 RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00175035520168140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL C/C GUARDA, ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA),
EXEQUENTE: ANDRÉIA ALBURQUERQUE ALVES, ADVOGADO (A): SAMYLLE CORRÊA FREITAS,
OAB/PA: 22.067, EXEQUENTE: ARLYSON CHARLES CASTRO VALENTE. R.H. A parte exequente
mudou de endereço sem comunicar a este Juízo, conforme fls. 41. De acordo com o artigo 77, inciso V, do
CPC, é dever das partes declinar seu endereço para receber intimações. Mudando-se sem comunicar ao
Juízo, presume-se seu desinteresse no processo. Em face do exposto, configurado o abandono da parte
exequente, determino o arquivamento da presente execução de alimentos. Sem custas face a gratuidade
deferida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive por edital, se necessário. Arquive-se
com as cautelas legais. Santarém/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAEL GREHS Juiz de Direito.

 
PROCESSO: 00050169220128140051, MAGISTRADO: RAFAEL GREHS, AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA), EXEQUENTE: E.A.D.S.P.
ME. REP POR: ENILDA ALDENIZA DA SILVA PRADO, ADVOGADO (A): RAIMUNDO HÉLIO SERRA
SOUSA, OAB/PA: 9483, EXECUTADO: JURACI GOMES DE AGUIAR. SENTENÇA Vistos e examinados
os autos do processo em epígrafe. A parte autora foi intimada pessoalmente para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, manteve-se inerte e silente, demonstrando assim o desinteresse na causa. Isto
posto, e de tudo o mais que dos autos consta, dou como extinta a presente ação, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do CPC. Se requerido, defiro o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, mediante a substituição por cópias, em tudo certificado. Sem custas.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, inclusive por edital, se necessário. Santarém, 21 de novembro de 2019 RAFAEL GREHS Juiz
de Direito.
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Número do processo: 0806836-06.2018.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação: RÉU Nome: OTTON AMAZONAS SERRAT NASCIMENTO
DE SOUSAProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará COMARCA DE SANTARÉMSecretaria
da 3.ª Vara Cível e EmpresarialEND. FÓRUM ? Av. Mendonça Furtado, s/n.º; bairro de Fátima; CEP:
68.040 ? 050; Santarém ? Pará Fone: (93) 3064-9236 - Email: 3civelsantarem@tjpa.jus.brProc. 0806836-
06.2018.8.14.0051 ATO ORDINATÓRIOProvimento nº06/2006 (Atos Ordinatórios) e Portaria nº01/2010
(autorização para prática de atos ordinatórios) 1 -INTIME O AUTOR, por advogado, para,no prazo de 10
dias, manifestar-se acerca da certidão retro,tendo em vista, o Oficial de Justiça não ter tido êxito na(s)
diligência(s) de citação, busca e apreensão,desde logo,informando o endereço atualizado e recolhendo as
custas em caso de requerimento de renovação de diligências, e/ou requerendo o que lhe aprouver, ciente
de que, com a inércia, o juiz poderá extinguir o processo (art. 485, III, do NCPC). 2?Ultrapassado o prazo
sem o pagamento e sem manifestação,INTIME PESSOALMENTE O(AS) PARTE DEMANDANTE, para
dizer se possui interesse jurídico no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção e arquivamento, desde logo, requerendo o que lhe aprouver (art. 485, III, § 1º do NCPC). 3 ? Com
a manifestação e recolhidas as custas, renovem-se as diligências. 4 ? Observe-se o despacho anterior. 5 ?
Ultrapassado o prazo, sem manifestação conclusos.Santarém, 25/11/2019.SHIRLEY SARA A.
RIBEIRODiretora de Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial desta ComarcaMatrícula n 3237-9
TJPA(documento assinado eletronicamente) 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002484-72.2017.8140051 - Ação: Procedimento Comum --- REQUERENTE: MAURO JEAN
DANTAS MONTEIRO - Representante(s): OAB/PA 24684 - SUELEN MARIA COSTA MONTEIRO
(ADVOGADA) - REQUERIDO: PSYCHEMEDICS BRASIL EXAME TOXICOLÓGICOS LTDA. ¿
Representantes: (ADVOGADA: PATRICIA FABIANA FERREIRA RAMOS CARLEVARO ¿ OAB/SP
196.337) (ADVOGADO: JOAO CARLOS RIBEIRO PENTEADO ¿ OAB/SP 40.274) -------- SENTENÇA
Vistos etc. MAURO JEAN DANTAS MONTEIRO, através de advogado, propôs a presente ação de
indenização por danos materiais e morais em face do PSYCHEMEDICS BRASIL EXAMES
TOXICOLÓGICOS LTDA., alegando, em síntese, que visando a renovação de sua Carteira Nacional de
Habilitação, realizou exame toxicológico na empresa ré e que o resultado foi positivo para cocaína e
substância derivada (Benzoilecgonina), resultados obtidos, inclusive, no reteste/contraprova. Argumentou
que o resultado do reteste/contraprova, na realidade, se tratava do mesmo exame inicial, feito utilizando-se
a mesma amostra (amostra "A"). Informou que nunca utilizou as ditas substâncias e submeteu-se a novo
exame, às suas expensas, colhido em outro laboratório, desta vez obtendo resultado negativo para
substâncias entorpecentes. Em virtude do alegado erro do laboratório, sustentou que passou por sensação
de insegurança, medo, angústia, estresse e constrangimento, pugnando, em virtude disso, condenação da
empresa ré em danos morais no valor de R$ 300 mil. Juntou documentos. A inicial foi recebida, deferidos
os benefícios da gratuidade de justiça e determinada a citação da empresa ré (fls. 104). As partes
compareceram à audiência de mediação, a qual restou infrutífera (fls. 107/108). Juntada da AR de citação
da empresa ré (fls. 121). A empresa ré manifestou-se na forma de contestação, impugnando, inicialmente,
a gratuidade de justiça. No mérito, declarou, em síntese: a) que é empresa de renome, altamente
confiável, cujos exames são concluídos no laboratório da cidade de Culver City, Estado da Califórnia,
Estados Unidos da América; b) que não houve erro ou vício com relação ao resultado do exame; c) que o
segundo exame realizado pelo autor foi efetivado colhendo-se outra amostra, em data diversa, de matriz
diferente (cabelos ao invés de pelos); d) que há uma segunda amostra colhida na mesma data e que
deverá ser analisada da mesma forma para dirimir a controvérsia, e e) que inexistem danos morais. Por
fim, pugnou pela total improcedência dos pedidos (fls. 122/144). Carreou documentos (fls.
145/318). Réplica apresentada às fls. 322/334. Às fls. 335/336, o Juízo indeferiu a impugnação à
gratuidade de justiça e determinou a intimação das partes para que especificassem as provas. O autor
requereu o depoimento da parte ré, bem como prova testemunhal e e pericial (fls. 337). A empresa ré
requereu prova testemunhal (fls. 339/343). Em audiência de instrução e julgamento foi colhido o
depoimento da parte autora e de representante da parte ré. Na mesma oportunidade, o Juízo deferiu o
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requerimento da análise da contraprova (fls. 345/347). Petição juntada pela parte autora às fls. 350.
Manifestação da parte ré sobre o documento apresentado pelo autor na audiência (fls. 351/352). Às fls.
353/369 foi juntado resultado do exame realizado na amostra "B". Alegações finais apresentadas pelo
autor(a) às fls. 371/384. A parte ré apresentou, intempestivamente (fls. 387), memoriais finais às fls.
388/401. É o Relatório. DECIDO. Compulsando os autos, observo que é o caso de improcedência do
pedido do autor. Explico. Trata-se de ação de indenização na qual a parte autora, visando a renovação de
sua Carteira Nacional de Habilitação, realizou, no dia 22/09/2016, coleta de material biológico para exame
toxicológico em laboratório vinculado à empresa demandada. O resultado do exame atestou positivo para
cocaína e substância derivada (Benzoilecgonina) (fls. 41/49). Inconformado com o resultado, no dia
26/12/2016, no Laboratório LACON-PA, colheu material biológico para novo exame toxicológico, cujo
resultado foi negativo para substâncias entorpecentes (fls. 52). Em que pese a relação entre o autor e
laboratório réu seja reconhecida como relação de consumo (TJ-PA - AG: 200630004642 PA 2006300-
04642, Relator: LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Data de Publicação: 11/08/2006), é necessário
que o autor comprove, minimamente, os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 373, I, do
CPC. Pois bem. As informações constantes nos autos atestam uma diferença de 95 dias entre a coleta da
amostra que resultou positivo e a outra que atestou negativo, circunstância que acarreta considerável
diferença entre as janelas de detecção. O primeiro exame informa uma janela de detecção de
aproximadamente 180 dias (fls. 41). Já o segundo, informa um período aproximado de 90 dias (fls. 52). O
exame realizado 95 dias depois não contempla o período abrangido pela janela de detecção do primeiro
exame. Isso, sem olvidar que a matriz utilizada para o segundo exame - cabelo, difere da matriz utilizada
no exame primevo - pelo. Desse modo, tem-se que o 2º exame realizado pelo autor, com o resultado
negativo, é insuficiente para atestar que o exame anterior seja inválido, uma vez que as datas de coleta
das amostras são diversas e, portanto, poderiam refletir resultados diferentes. Por fim, observo que a
contraprova realizada e juntada aos autos, tendo como base a amostra "B", colhida na mesma data da
amostra "A", também resultou em positivo para cocaína e a substância derivada (Benzoilecgonina) (fls.
353/369). Em casos semelhantes, assim tem se manifestado a jurisprudência: "RESPONSABILIDADE
CIVIL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ERRO DE RESULTADO DE EXAME TOXICOLÓGICO.
Insurgência do autor contra sentença de improcedência. Manutenção. Ausência de demonstração do erro
por parte dos laboratórios réus que seguiram protocolo rígido de segurança. Segunda amostra não é
sequer indício de erro na primeira amostra por conta, principalmente, de ter sido realizada quase um mês
depois. Autor que, em momento algum requereu perícia técnica na parte da amostra preservada da
primeira coleta. Erro não verificado. Recurso não provido. (TJ-SP - APL: 10059159820178260072 SP
1005915-98.2017.8.26.0072, Relator: Carlos Alberto de Salles, Data de Julgamento: 19/02/2019, 3ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 19/02/2019). INDENIZAÇÃO - EXAME TOXICOLÓGICO
PARA MUDANÇA DE CATEGORIA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - RESULTADO
POSITIVO PARA USO DE COCAÍNA - REALIZAÇÃO DE OUTRO EXAME TOXICOLÓGICO EM OUTRO
LABORATÓRIO, VINTE DIAS DEPOIS, COM RESULTADO NEGATIVO PARA USO DE SUBSTÂNCIA
PSICOATIVA - FATO, TODAVIA, QUE NÃO COMPROVA ERRO DE DIAGNÓSTICO NO PRIMEIRO
EXAME, REALIZADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - AUSÊNCIA, OUTROSSIM,
DE SOLICITAÇÃO DE CONTRAPROVA E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO, COMO
PERMITIDO POR LEI, E DE INTERESSE EM PROVA PERICIAL NA AMOSTRA COLETADA PARA O
PRIMEIRO EXAME - AÇÃO IMPROCEDENTE - APELAÇÃO IMPROVIDA. (TJ-SP - AC:
10012516020178260157 SP 1001251-60.2017.8.26.0157, Relator: Matheus Fontes, Data de Julgamento:
16/05/2019, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 31/05/2019). APELAÇÃO CÍVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EXAME
TOXICOLÓGICO. AUSÊNCIA DE PROVA DA FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DEVER DE
INDENIZAR NÃO CONFIGURADO. No caso concreto, o autor se submeteu a exame toxicológico para a
renovação da carteira nacional de habilitação. A primeira amostra foi positiva para algumas substâncias
psicotrópicas e, embora em uma segunda coleta o resultado tenha sido diferente, tal fato não invalida a
primeira conclusão. Coletas realizadas em momentos diversos, com dezenove dias de diferença, que
abarcam janelas de detecção distintas. Ausência de demonstração da falha do serviço laboratorial, que
comprovou a seriedade dos procedimentos realizados. Assim, não comprovada a falha do serviço, restam
faltantes os requisitos necessários para a responsabilização civil. Sentença mantida. APELAÇÃO
DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70080029119, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Carlos Eduardo Richinitti, Julgado em 27/03/2019)." Grifei. Assim, por entender que o novo exame
realizado pela parte autora (fls. 52) é insuficiente para demonstrar o erro do primeiro exame (fls. 28/29),
não vislumbro o cometimento de ato ilícito por parte do laboratório réu. Por conseguinte, o reconhecimento
da inexistência de ato ilícito acarreta na não observância de danos de natureza moral, os quais, inclusive,
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não foram devidamente comprovados/individualizados. No que tange aos danos morais, a parte autora
resumiu-se a afirmar ter sofrido com a sensação de insegurança, medo, angústia, estresse e
constrangimento. Também afirmou ter suportado constrangimento e humilhação nos âmbitos familiar e
laboral. Não obstante, não houve a pertinente comprovação do abalo moral, que foi tão somente, alegado.
Lembro que na audiência de instrução e julgamento, as partes manifestaram desistência quanto à
produção de prova testemunhal. Neste ínterim, sem a constatação de ato ilícito e comprovação de efetivo
prejuízo, é caso de improcedência do pedido. Pelo Exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido,
Extinguindo o Processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas em virtude da gratuidade deferida. CONDENO o autor ao pagamento de HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ao(à) patrono(a) da parte ré no importe de 10% do valor da causa atualizado (artigos 85,
§ 2.º e 98, § 3.º, ambos do CPC), cuja exigibilidade fica suspensa em virtude da gratuidade de justiça
deferida. Com o trânsito em julgado, após concluída a fase de cumprimento da sentença ou se nada for
requerido em 05 dias, anote-se o necessário e arquive-se. P.R.I. Santarém - PA, 11 de outubro de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO 0014634-22.2016.8140051 ¿ Ação: Alimentos (Cumprimento de sentença) ¿ DEMANDANTE:
P.H.B.S. / J.E.M.B. (REP LEGAL), ASSIS.P/ G. M. B. ¿ Representante: KELYANE GOMES DA SILVA,
(ADVOGADA, OAB/PA 24.917) - DEMANDADO: D. S. S. ¿ Representante (DEFENSORIA PÚBLICA) ------
-- SENTENÇA Vistos, e etc. P. H. B. S. por sua genitora J. H. M. B., propôs o presente cumprimento de
sentença pelo rito da prisão, em face de D. S. S. Juntou documentos e planilha de débito (fls. 30/39).
Devidamente intimado para o pagamento, o demandado apresentou justificativa pelo inadimplemento e
requereu parcelamento dos débitos em atraso (fls.44/48). Em manifestação a parte autora informou a
permanência do inadimplemento e requereu imediato pagamento, reforçando o pedido de prisão
(fls.61/63). O Ministério Público pediu a prisão civil do pleiteado (fls.64), a qual foi decretada (fls.65/66),
contudo infrutífera ante a não localização do requerido no endereço informado (fls.67). Realizada a
intimação por publicação no Diário de Justiça Eletrônico, a requerente apenas apresentou procuração de
novo advogado sem, contudo, cumprir a deliberação judicial de informar o endereço atualizado do
demandado (fls.69).  Nesse sentido, realizada a intimação pessoal, esta restou negativa ante a mudança
de domicílio da pleiteante sem a devida comunicação ao juízo (fls.76). Novamente intimada por advogado,
com as advertências legais de extinção do feito, a parte autora ficou silente (fls.78). Em parecer final o
Ministério Público manifestou-se pela extinção do feito sem resolução nos termos do art.485, III, §1º do
CPC. Os autos vieram conclusos. É o Relatório. DECIDO. Trata-se de Execução de cumprimento de
sentença pelo rito da prisão em situação processual que se adequa aos dispositivos legais pertinentes à
extinção do feito sem resolução do mérito. É que a parte demandante não cumpriu diligências
determinadas e não empreendeu o regular andamento ao feito, mesmo ante diversas intimações. O feito
tramita desde 2016, sendo que, após decretação da prisão civil do demandado, a demandante não
realizou nenhum ato processual que desse andamento ao feito, não cumprindo as determinações judiciais,
mesmo devidamente intimada diversas vezes por advogado e pessoalmente, sendo a última tentativa
infrutífera ante a mudança de domicílio sem a devida comunicação ao juízo. Desta forma, manteve-se
inerte com evidente abandonando a causa por mais de 30 dias. Com isso, resta claramente prejudicado o
regular prosseguimento do feito, especialmente pela negligência do(a) autor(a) e consequente ausência
desenvolvimento válido do processo. E não sendo atendida a diligência determinada e essencial ao
regular processamento do feito, é de se aplicar a extinção do feito por ausência de interesse jurídico
processual, revelado pelo inequívoco abandono da causa. Ademais cumpre as partes, segundo o art. 274,
do CPC, manter atualizado o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou
definitiva. Portanto, a extinção do feito é de rigor. PELO EXPOSTO, Julgo Extinto o Processo, sem
apreciação do mérito, de acordo com o estabelecido no art. 485, III e VI, §1º, §6º do Código de Processo
Civil. Por conseguinte, REVOGO a decisão de fls. 65/66 que decretou a prisão civil do requerido.
Procedam-se as anotações e medidas necessárias junto ao Banco Nacional de Monitoramento de Prisões
- BNMP 2.0 do CNJ.  Sem custas em razão da gratuidade deferida as fls.41. Ultrapassados os prazos
recursais, anote-se o necessário e arquivem-se os autos. P.R.I. Santarém - PA, 12 de novembro de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0008338-81.2016.8140051 -- Ação: Procedimento ordinário -REQUERENTE: BANCO DO
BRASIL SA - Representante(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO, OAB/PA
15.201-A) - REQUERIDO: BRASIL PISOS INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -
Representante(s): JOAO PAULO SIQUEIRA (ADVOGADO, OAB/PA 19.044) ---------- DECIS¿O: Vistos,
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etc. Trata-se de ação de cobrança em que, no curso do processo constou-se a existência de processo
envolvendo as mesmas partes e causa de pedir, sob o Nº 0003502-07.2012.8.16.0033, processado na 20ª
Vara Cível de Curitiba/PR. Juntou documentos. Às fls. 80/101, os demandados apesentaram resposta em
forma de contestação, contendo preliminar de incompetência do Juízo. O autor se manifestou em réplica
(fls. 168/189). Consta às fls. 210/212, informação da existência dos processos Nº 0009713-
88.2014.814.0051 (6ª VCE) e 0008320-60.2016.814.0051 (4ªVCE), os quais também foram declinados
para a Comarca de Curitiba/PA. É um resumido Relatório. Decido. Compulsando os autos, observo que é
caso de acolher a alegação de incompetência suscitada em preliminar de contestação. Em verdade, nota-
se que as partes celebraram vários contratos, inclusive os destes autos, os quais são discutidos no
processo 0003502-07.2012.8.16.0033, conforme se verifica o laudo pericial juntado às fls. 228/253. É certo
que, por se tratar de competência relativa, haveria a possibilidade de prorrogação, especificamente se o
réu não tivesse arguido a questão em preliminar de contestação (art. 65 do CPC). Contudo, no caso dos
autos, o réu trouxe a dita preliminar, impondo-se reconhecer que o feito deve ser remetido para a Comarca
de Curitiba/PR. Pelo Exposto, a fim de possibilitar decisão de maneira equânime, afastando os riscos de
decisão contraditória ou conflitante (arts. 58 e 59 do CPC), RECONSIDERO a decisão de fls. 219 e, com
fulcro no art. 64, §3º, do CPC, ACOLHO a alegação de INCOMPETÊNCIA em favor do Juízo da Comarca
da 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA/PR. Remetam-se os autos ao Juízo competente, com as anotações
necessárias. Salvo decisão judicial em sentido contrário, os efeitos das decisões proferidas por este Juízo
conservar-se-ão até que outra seja proferida pelo Juízo competente (art. 64, §4º, do CPC). Cumpra-se,
com celeridade. Int. Santarém/PA, 13 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de
Direito

 
PROCESSO: 0014852-50.2016.8140051 -- Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
REQUERENTE: BANCO DO HSBC BRASIL SA - BANCO MULTIPLO - Representante(s): CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES (ADVOGADA, OAB/PA 13.846-A, OAB/PR 19.937)  - REQUERIDO: J R M
DE OLIVEIRA ME ¿ ENVOLVIDO/INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A ¿ Representante: OAB 1910
- EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) ------ DECISÃO: 1. Considerando a diligência de citação
frustrada e deferindo o requerimento da parte demandante, PROCEDO à consulta nos sistemas INFOJUD
e RENAJUD, com resultado frutífero (anexos). 2. CUMPRA-SE a decisão de fls. 88/89 nos dois novos
endereços constantes nos documentos anexos. As custas correspondentes devem ser recolhidas pela
parte autora, também em até 15 dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, sem apreciação do
mérito. Ultimado o prazo ou verificada inércia, INTIME-SE pessoalmente, nos termos do §1º do art. 485 do
CPC. 4. Após, Conclusos. Int. Santarém/PA, 26 de março de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz
de Direito

 
PROCESSO: 0014852-50.2016.8140051 -- Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
REQUERENTE: BANCO DO HSBC BRASIL SA - BANCO MULTIPLO - Representante(s): CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES (ADVOGADA, OAB/PA 13.846-A, OAB/PR 19.937)  - REQUERIDO: J R M
DE OLIVEIRA ME ¿ ENVOLVIDO/INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A ¿ Representante: OAB 1910
- EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) ------ ATO ORDINATÓRIO De acordo com Provimento
nº06/2009-CJCI (Atos Ordinatórios) e Portaria nº01/2010 (3ª Vara Cível - autorização para prática de atos
ordinatórios) 1 - Considerando a petição retro, requerendo a extinção da ação, encaminhem os autos a
UNAJ para proceder os cálculos das custas finais pendentes em nome do autor, desde logo, se não
houver custas, finalizar o processo. 2 - Caso haja custas, INTIME O AUTOR, por advogado, para
pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, para que o processo possa ser sentenciado e arquivado, sob
pena de inscrição na dívida ativa do Estado. 5 - Decorridos 15 (quinze) dias sem o pagamento, INTIME-SE
pessoalmente o(as) PARTE, para o mesmo fim e em igual prazo. 6 - Caso não haja o recolhimento das
custas judiciais, certifique-se o fato nos autos e encaminhem-se conclusos para sentença. Santarém,
10/06/2019. SHIRLEY SARA AMAZONAS RIBEIRO Diretora de Secretaria da 3ª Vara Cível e Empresarial
Matrícula 3237-9 TJPA

 
PROCESSO: 0014852-50.2016.8140051 -- Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
REQUERENTE: BANCO DO HSBC BRASIL SA - BANCO MULTIPLO - Representante(s): CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES (ADVOGADA, OAB/PA 13.846-A, OAB/PR 19.937)  - REQUERIDO: J R M
DE OLIVEIRA ME ¿ ENVOLVIDO/INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A ¿ Representante: OAB 1910
- EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) ------ SENTENÇA Vistos. BANCO HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚLTIPLO, propôs a presente ação de busca e apreensão - alienação fiduciária em face de J R
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M DE OLIVEIRA ME (SUPERMERCADOS CONSTELAÇÃO LTDA ME), CLEURIMAR DE MOURA
RODRIGUES e JOÃO RICARDO MARINHO DE OLIVEIRA, visando o bem descrito na inicial, alienado
fiduciariamente em garantia a(o) Requerente, aduzindo ter ele(a) deixado de cumprir as obrigações
contratualmente avençadas, dado o não pagamento do débito garantido. Juntou documentos. O pedido
liminar foi deferido (fls. 88). A citação do demandado e a busca e apreensão do veículo restaram
frustradas (fls. 95). Ato contínuo, intimado a indicar endereço da parte ré, o autor requereu pesquisas nos
sistemas informatizados (fls. 97), o que foi deferido pelo Juízo (fls. 102). Em seguida, em petição de
fls.111/113, o demandante requereu a extinção do presente feito ante a satisfação, extrajudicial, da
obrigação. Vieram os autos conclusos. É o Relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra, bastando o constante dos autos para a sua extinção. Com efeito, a petição de fls.
111/113, protocolizada em 24/04/2019, expressamente requereu a extinção da ação em razão da
composição extrajudicial que culminou na satisfação da obrigação. Com isso, não subsiste razão e nem
interesse jurídico para continuidade do presente pleito de Busca e Apreensão ante a total satisfação da
dívida, explicitamente comunicado pela parte autora.   PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTA a presente
Ação de Busca e Apreensão movida em face de J R M DE OLIVEIRA ME (SUPERMERCADOS
CONSTELAÇÃO LTDA ME), CLEURIMAR DE MOURA RODRIGUES e JOÃO RICARDO MARINHO DE
OLIVEIRA, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil c/c Decreto-Lei nº 911/69. Por
conseguinte, REVOGO a decisão liminar de fls. 88 e eventuais restrições administrativos decorrentes
deste feito. Havendo requerimento e recolhimento das custas, expeça-se o necessário para cumprimento
desta decisão. Custas PAGAS (fls. 115). Arquivem-se os autos. P.R.I Santarém - PA, 12 de novembro de
2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO 0002375-24.2018.8.14.0051 - Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável -
REQUERENTE: L. P. D. L. ¿ Representante: OAB 9424 - ALEXANDRE NASCIMENTO LOPES
(ADVOGADO) - REQUERIDO: M.B. D. S. - REQUERIDO: J. C. L. D. S. ------- SENTENÇA Vistos, etc., L.
P. D. L., por intermédio de advogado, propôs a presente ação de reconhecimento e dissolução de união
estável post mortem em face de J. C. L. D. S., sucessor do falecido M. B. D. S., alegando, em síntese, que
conviveu em união estável com M. B. D. S. por cerca de 35 anos, iniciando a relação no ano de 1982 e
com ela persistindo até o óbito no dia 25/05/2017. Asseverou que ocorreu matrimônio religioso no dia
04/03/1985 e que da união sobreveio o filho J. C. L. D. S. Juntou documentos. Recebida a inicial, foi
determinada a citação do demandado (fls. 25), o qual não foi encontrado no endereço indicado (fls. 26). O
réu compareceu na Secretaria Judicial, foi citado em balcão (fls. 27) e não constituiu advogado e nem
ofereceu defesa à ação (fls. 28), tendo sido decretada a sua revelia (fls. 34). O Ministério Público se
manifestou pela desnecessidade de intervenção no feito (fls. 33). Intimada a especificar provas, a parte
autora peticionou noticiando NÃO ter interesse na produção de outras provas (fls. 35). Os autos vieram
conclusos. É o relatório. DECIDO. Compulsando os autos, constato que é o caso de improcedência do
pedido. Inicialmente, consigno que é caso de pronto julgamento do mérito, uma vez que a parte autora
NÃO mostrou interesse na produção de outras provas (art. 355, I, do CPC). No mérito, observa-se que a
parte autora alegou que conviveu com o genitor do réu em regime de união estável por aproximadamente
35 anos. Neste ponto, observo fortes sinais de que a autora e o pai do réu em algum momento conviveram
em união marital, uma vez que tiveram o filho J. C. L. (fls. 17) e contraíram matrimônio religioso (fls. 16).
Contudo, sabe-se que a legislação estabelece elementos caracterizadores da união estável (art. 1.723 do
CC) e tais contornos devem ser devidamente comprovados para fins de se obter o provimento
jurisdicional, de forma que a comprovação de simples convivência em algum período, constituição de prole
e de patrimônio comum se revelam insuficientes para a procedência do pedido. No caso dos autos,
forçoso reconhecer que a demandante NÃO conseguiu comprovar minimamente elementos indicativos do
seu pretenso direito, ônus processual que lhe incumbia, nos termos do art. 373, I do CPC. É certo que o
filho/demandado J. C. L. D. S. não contestou a ação e lhe foi decretada a revelia (fls. 28 e 34). Contudo, a
revelia gera o efeito de presunção veracidade dos fatos narrados na peça inicial de natureza relativa e não
conduz, necessariamente, à procedência do pedido, sobretudo quando não encontra respaldo em outros
elementos de provas constantes dos autos (art. 345, IV, do CPC). No caso em tela, o mencionado
casamento religioso ocorreu no dia 04/03/1985 (fls. 16) e o nascimento do filho adveio no dia 22/03/1984
(fls. 17), constituindo evidências de que pode ter havido união estável naquela quadra, evidentemente
bastante remota. Tais fatos não autorizam reconhecer a alegada existência e/ou a persistência da união
estável até o obtido M. B. D. S. Há, inclusive, várias incoerências entre os fatos alegados e documentos
constantes dos autos, especialmente no assentamento do registro de óbito. Neste ponto, observam-se
contradições entre as informações da certidão de óbito de fls. 14 e a versão delineada pela parte autora.
Nota-se que a parte autora assevera ter residência nesta Comarca de Santarém/PA (fls. 05) e a certidão
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de óbito registra que M. B. D. S. residia na Zona Rural de Guarant¿ do Norte/MT, tendo falecido no pronto
socorro municipal de Cuiabá/MT (fls. 14). Inexiste elucidação dessa incongruência. Além disso, a certidão
de óbito registra que M. B. D. S. deixou FILHOS (plural) e a autora demandou apenas um (J. C. L. D. S.).
Portanto, resta forçoso reconhecer que a parte autora NÃO logrou carrear aos autos provas suficientes
dos requisitos do art. 1.723 do CC. Consigno decisões semelhantes em casos análogos: ¿1060802-
48.2017.8.26.0002 (Segredo de Justiça) (26 ocorrências encontradas no inteiro teor do documento)
Classe/Assunto: Apelação Cível / Reconhecimento / Dissolução Relator(a): Salles Rossi Comarca: São
Paulo Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Privado Data do Julgamento: 16/10/2019 Data de Publicação:
16/10/2019 Ementa: : VOTO DO RELATOR EMENTA ¿ RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM CUMULADA COM PARTILHA ¿ Improcedência ¿ Revelia ¿ Presunção
contida no art. 344 que não é absoluta e não induz, por si só, à procedência da ação, devendo haver nos
autos elementos convincentes da pretensão deduzida - Conjunto probatório que não traduz certeza quanto
à alegada convivência pública, contínua e duradoura entre a autora o falecido ¿ Vida em comum não
comprovada para o reconhecimento pretendido ¿ Sentença mantida ¿ Recurso improvido.¿. Grifei -
¿1002772-45.2015.8.26.0663 (Segredo de Justiça) (26 ocorrências encontradas no inteiro teor do
documento) Classe/Assunto: Apelação Cível / Reconhecimento / Dissolução Relator(a): José Rubens
Queiroz Gomes Comarca: Votorantim Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado Data do julgamento:
28/10/2019 Data da publicação: 29/10/2019 Ementa: APELAÇÃO. Ação de reconhecimento de união
estável "post mortem". Sentença de improcedência. Carência probatória do fato constitutivo do direito da
autora. Acerto. Inconformismo. Ausência de indícios de vida íntima, caracterizadora do interesse de união
contínua, pública e notória com objetivo mútuo de constituir família. Exegese do artigo 226, § 3º da
Constituição Federal e artigo 1723 do Código Civil. Ausência de demonstração da affectio maritalis. União
estável não configurada. Sentença mantida. Recurso a que se nega provimento.¿. Grifei. Pelo Exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido e Extinto o Processo, com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas em virtude dos benefícios da gratuidade de justiça
deferidos. Sem condenação em honorários, uma vez que a parte ré sequer constituiu advogado. Com o
trânsito em julgado, anote-se o necessário e arquive-se. P. R. I. Santarém/PA, 04 de novembro de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0009567-52.2008.814.0051 - Ação: Execução de Alimentos - EXEQUENTE: J. L. D. S. / J. L.
D. S. (REP LEGAL) ¿ Representantes: (Advogados do NPJ da UNAMA: NUBIA TAVARES DE OLIVEIRA,
OAB/PA 10.423 / RAQUEL FLÓRIDA RIKER PINHEIRO, OAB/PA 9831 / MARIA SÔNIA CAMPOS
BERNARDES, OAB/PA 7.948 / ANDRÉA PATRÍCIA BATISTA PAULINO, OAB/PA 9.831 / CRISTIANO
BATISTA MOTTA, OAB/PA 1064) - EXECUTADO: J. M. D. S. ¿ Representante: ZULMA MARIA PEREIRA
REBELO (ADVOGADA, OAB/PA 5.599 ¿ Curadora Especial) --------- SENTENÇA Vistos, etc. J. L. D. S.,
por sua genitora J. L. D. S., propôs a presente ação de execução de alimentos, em face de J. M. D. S.
Juntou documentos. A ação teve seu regular processamento até que a parte autora, intimada para que
manifestasse interesse no prosseguimento feito (fls. 124-v), quedou-se inerte (fls. 125). Não foi possível
intimar pessoalmente a exequente conforme certidão às fls. 128-v. O Ministério Público, em seu parecer,
requereu a extinção sem resolução do mérito (fls. 129/130) É o sucinto relatório, DECIDO. No presente
caso, o(a) exequente(a) não promoveu as diligências necessárias ao prosseguimento do feito,
circunstância essa devidamente certificada nos autos, e não sendo atendida a diligência determinada, é de
se aplicar a extinção do feito por ausência de interesse cabível. O artigo 771, § único, do Código de
Processo Civil, nos diz que se aplicam subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo
de conhecimento. Pelo Exposto, com fundamento no artigo art. 485, III, § 1.º c/c art. 771, § único, ambos
do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas em
face da gratuidade deferida. Com o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Santarém - PA, 12 de novembro
de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0019253-92.2016.8140051 -- Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A - Representante(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ,
OAB/PA 27.117-A (ADVOGADO) - REQUERIDO: W J D LIMA ME. ------- SENTENÇA Vistos, etc. BANCO
VOLKSAWAGEN S/A, propôs a presente ação de busca e apreensão - alienação fiduciária, em face de W
J D LIMA ME, visando o bem descrito na inicial, alienado fiduciariamente em garantia ao Requerente,
aduzindo ter ele(a) deixado de cumprir as obrigações contratualmente avençadas, dado o não pagamento
do débito garantido. Juntou documentos. A seguir, o autor intimado pessoalmente, através de carta com
AR, a realizar diligências necessárias e manifestar interesse jurídico no prosseguimento do feito se
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manteve silente (fls. 155). Vieram os autos conclusos. É o Relatório. DECIDO. O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, bastando o constante dos autos para a extinção do feito. É que
a parte autora não promoveu a diligência necessária que lhe competia, conforme se vê na certidão de fls.
155. Com isso, resta claramente prejudicado o regular prosseguimento do feito, especialmente pela
negligência da(s) Demandante(s). PELO EXPOSTO, Julgo Extinto o Processo, sem resolução do mérito,
de acordo com o estabelecido no art. 485, III, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora,
se houver. Com o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I.C. Santarém/PA, 18 de novembro de 2019.
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0006438-46.2011.8.14.0051 -- Ação: Embargos de Terceiro Cível - EMBARGANTE:
EDINILSO FIGUEIRA DOS SANTOS - Representante(s):  SILVIA DE AQUINO MOTA (ADVOGADA,
OAB/PA 15.083) - EMBARGADOS: FRANCISCO SILVA QUINCO / JOSE QUINCO SERGIO NETO -
Representante(s):  CELIO FIGUEIRA DA SILVA (ADVOGADO, OAB/PA 11.031) ¿ EMBARGADO: J. C. C.
MILEO & CIA LTDA -- Representante(s): EVERALDO COSTA ALVES (ADVOGADO, OAB 11750) --------
DESPACHO: 1. Considerando o trânsito em julgado da decisão, arquive-se os autos, se nada requerido,
em 05 dias. Int. Santarém/PA, 11 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 0003286-63.2005.8.14.0051 -- Ação: Petição Cível - REQUERENTE: J. C. C. MILEO & CIA
LTDA - Representante(s): EVERALDO COSTA ALVES (ADVOGADO, OAB/PA 11.750) - REQUERIDO:
FRANCISCO SILVA QUINCO - Representante(s):  CELIO FIGUEIRA DA SILVA (ADVOGADO, OAB/PA
11.031) ------- DESPACHO: 1. Considerando o trânsito em julgado da decisão nos autos apenso de nº
0006438-46.2011.814.0051, CUMPRA-SE o despacho de fls. 590 dando-se continuidade ao feito. Int.
Santarém/PA, 11 de novembro de 2019. LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito
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Processo n° 0010027-58.2019.8.14.0051

 
Tipificaç¿o Penal: art. 217-A c/c art. 71 c/c art. 226, II CPB e art. 2013, §1º c/c art.71 c/c art. 226, II do
CPB.

 
Acusado: FRANCISCO SOUSA CAMPOS

 
Patrono: IGOR CÉLIO DE MELO DOLZANIS- OAB/PA 19.567 

 
1- Ante a inexistência de qualquer das hipóteses de absolviç¿o sumária que est¿o enumeradas no art. 397
do CPP, em que pese a(s) inteligente(s) resposta(s) à acusaç¿o constante nos autos, designo audiência
de instruç¿o e julgamento para o dia 20/02/2020, às 10:00 horas.

 
2 - Intime(m)-se o(s) réu(s), bem como todas as testemunhas arroladas pela acusaç¿o e defesa.

 
3 - Expeça-se o necessário.

 
4 - Ciência ao Ministério Público e a Defesa.

 
5 ¿ Por se tratar de processo de réus presos, circunstância que por si só exige do Poder Judiciário maior
rapidez no trâmite processual, sendo, inclusive, objeto constante de fiscalizaç¿o/controle do cumprimento
dos prazos das pris¿es cautelares/provisórias efetivadas pela Corregedoria (provimento nº 004/2007 ¿
CJCI e Ofício Circular 066/2013 ¿ CJCI), além da Recomendaç¿o nº 24/2009 do CNJ.

 
Santarém, 18 de novembro de 2019.

 
ALEXANDRE RIZZI

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal

 
Comarca de Santarém
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Número do processo: 0810393-64.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: PEDRO DA SILVA
MARINHO Participação: ADVOGADO Nome: JAILSON DA SILVA SOUSA OAB: 26605/PA Participação:
ADVOGADO Nome: HEMERSON CALDEIRA LIMA OAB: 26617/PA Participação: RÉU Nome: PHONER
TECNOLOGIA LTDA - EPP Participação: RÉU Nome: S.A.CAPITAL BRAZIL S/A Participação: RÉU
Nome: PACIFICO SUL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: RÉU Nome:
ROBERTA DA SILVA ROSSI Participação: RÉU Nome: THIAGO FIORATTI DAMIAO Participação: RÉU
Nome: MI SOLUCOES DE PAGAMENTOS LTDA - ME Participação: RÉU Nome: DIVULDATA SERVICOS
E REPRESENTACOES LTDA - METribunal de Justiça do ParáCOMARCA DE SANTARÉMGABINETE DA
4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALProcesso n° 0810393-64.2019.8.14.0051Ação: Rescisão de contrato e
devolução de dinheiro c/c danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência de natureza cautelar
incidentalRequerente: Pedro da Silva Marinho (Adv. Jailson da Silva Sousa, OAB/PA 26.605 / Hemerson
Caldeira Lima, OAB/PA 26.617) Requerida: UNICK FOREXEndereço: Rua Vinte e Cinco de Julho, nº
1037, Rio Branco, Cep 93310-251, Novo Hamburgo - RS Requerida: S.A CAPITAL LTDA.Endereço: Rua
Teixeira, n° 352, Taboão, Cep 12916-360, Bragança Paulista - SP Requerida: Brasil e BRI GROUP
BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELIEndereço: Q SBS QUADRA 02, nº 12, Bloco e Sala
206, Parte T19, Asa Sul, Cep 70070-120, Brasília - DF Requerida: RR SERVICOS DE APOIO
FINANCEIRO EIRELIEndereço: Avenida Carlos Gomes, nº 1000, Sala 501, bairro Boa Vista, Cep 90480-
000, Porto Alegre - Rio Grande do Sul Requerida: URPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS
LTDAEndereço: Q Av. Jk, 104 Sul Rua Se 11, 37, Conj 01 Lote 37, Sala 08 e 09, Plano Diretor Sul, CEP
77020026, Palmas - Tocantins Requerida: CENTRAL BUSINESS LTDA.Endereço: Avenida Berlim, n° 628,
bairro São Geraldo, Cep 90240-580, Porto Alegre - Rio Grande do Sul Despacho/Citação 1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita, com as advertências do art. 4º, § 1º da Lei nº 1.060/50. 2. Considerando os
argumentos trazidos pelo autor na inicial, bem como as provas colacionadas aos autos, entendo que se
encontram presentes os requisitos exigidos pelo art. 300 do CPC, tendo em vista a probabilidade do direito
e o perigo de dano. Dessa forma,concedo a tutela provisória de urgência e determino o bloqueio do valor
de R$ 51.784,00 (cinquenta e um mil, setecentos e oitenta e quatro reais), via Sistema Bacenjud, junto à
empresa que recebeu os depósitos: SOFTPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº
32.672.961/0001-39; bem como a restrição de veículos em nome da referida empresa junto ao Sistema
Renajud. 3. Advirto ao Sr. Oficial de Justiça que a citação deverá ser realizada com ANTECEDÊNCIA
MÍNIMA DE 20 DIAS da audiência (art. 334, CPC). 4. Com a adoção do rito comum, designo audiência de
conciliação para04/02/2020, às 11:00 horas. Cite-se o requerido para comparecer à audiência e, para, não
havendo acordo, contestar a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, que será contado a partir da data
da audiência (art. 335, CPC), sob pena de caracterização de revelia nos termos as alegações de fato
formuladas pelas autoras. 5. Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de
poder e dos artigos 344 e 345 do mesmo Código de Processual Civil, presumindo-se verdadeiras s para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As
partes devem estar acompanhadas de seus advogados/defensores. 6. Senhor Diretor de Secretaria:
.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I ? havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II ? havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III ? em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção). 7. Deve o Sr. Oficial de Justiça cumprir todas as normas para
o efetivo cumprimento da diligencia, inclusive, se for o caso, quanto à citação por hora certa que
independe de autorização do juízo, nos termos do art. 252 do CPC, in verbis ?Quando, por duas vezes, o
oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá,
havendo suspeita de ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho,
que, no dia útil imediato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar?.Intimem-se. SERVE
UMA VIA DO PRESENTE COMO MANDADO. Santarém, 01/11/2019. COSME FERREIRA NETOJuiz de
Direito  
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Número do processo: 0807053-15.2019.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: FERNANDO SANTANA ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: ANA LUCIA
BARRETO DE CARVALHO OAB: 7497/PAATOS ORDINATÓRIOS(DIVERSOS) PROC. nº0807053-
15.2019.8.14.0051 CERTIFICO,em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, e nos termos
daPortaria nº 002/2009,por ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial, Dr. Cosme
Ferreira Neto,que o(a) Diretor(a) de Secretaria e/ou Analista Judiciário fica(m) autorizado(a) a praticar o(s)
ato(s) processuais abaixo elencado(s): ( x ) Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
petição ID nº 14092074, em 05 (cinco) dias. Santarém/PA,25 de novembro de 2019THIAGO ESBER SANT
ANNADiretor de Secretaria 

 
 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 4ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
SANTAREM - VARA: 4ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTAREM

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 2 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Monitór ia em: 25/11/2019---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS
FUNCIONARIOS DA CARGILL LTD Representante(s):  OAB 200274 - RENATA MARTINEZ GALDAO DE
ALBUQUERQUE (ADVOGADO)   REQUERIDO:JEFFERSON ALVES DA SILVA. Advogada: Renata
Martinez Galdão de Albuquerque OAB/SP nº 200.274 Fica a parte autora intimada a se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 46 dos autos, sob pena de extinção do
feito. Santarém/PA, 31/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 5 5 4 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:AUTER TEODORICO DOS ANJOS DA
COSTA Representante(s):  OAB 16070-B - VINICIUS TOLEDO AUGUSTO (DEFENSOR)  
REQUERIDO:BANCO DAYCOVAL. Advogados: Denis Audi Espinela OAB/SP nº 198.153 e Maria
Fernanda Barreira de Faria Fornos OAB/SP nº 198.088 Proceder à intimação pessoal da parte ré para
recolher as custas (finais) devidas, no prazo de 15 dias, sob pena das medidas legais cabíveis.
Santarém/PA, 08/11/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 0 1 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:N. E. E. S. M.  Representante(s):  OAB 10091
- NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)  JULIA TEREZA DE SOUSA E SILVA
(REP LEGAL)   REQUERIDO:C. R. P. M. . Advogado: Naíde Maria Sousa Silva de Castro OAB/PA nº
10.091 Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 93 dos autos, sob pena de extinção do feito. Santarém/PA, 08/11/2019. Grace Patrícia
Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 1 9 6 6 1 9 9 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 1 1 5 3 7  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---AUTOR:PROCESSO ARQUIVADO EM 17/12/98
AUTOR:GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS Representante(s):  JACIRENE FACANCHA E MARIA
SONIA BERNARD (ADVOGADO)   AUTOR:VERA LUCIA VIEIRA PEREIRA ADVOGADO:JACIRENE
FACANCHA E MARIA SONIA BERNARD. Advogada: Rosalice Monteiro Câmara OAB/PA nº 9.282
Certifico que atendendo à solicitação da parte interessada o presente feito foi desarquivado e encontra-se
em secretaria, podendo as partes terem acesso ao mesmo, pelo prazo de 1 mês, pois decorrido o
mencionado prazo voltará o processo ao setor de arquivo. Santarém/PA, 05/11/2019. Grace Patrícia
Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 5 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
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Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:EZERIEL XAVIER DE MORAES EPP
Representante(s) :    OAB 12738 -  REGINALDO CASTRO GUIMARAES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:GEORADAR LEVANTAMENTOS GEOFÍSICOS S.A. Advogados: Carlos David Albuquerque
Braga OAB/SP nº 132.306, Jorge Luís Coelho Batista Júnior OAB/MG nº 107.147, Ricardo Pinto da Rocha
Neto OAB/SP nº 121.003 e Reginaldo Castro Guimarães OAB/PA nº 12.738 Certifico que a contestação de
fls. 326/419, 420/488 e 489/505 dos autos são TEMPESTIVAS. Fica o autor intimado para manifestar-se
sobre a contestação/impugnação/embargos, no prazo de 15 dias (art. 351 do CPC). Certifico que não
houve contestação pela requerida SERGEP Serviços Especializados até a presente data. Santarém/PA,
08/11/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 1 1 6 7 1 9 9 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 1 2 5 1 7  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Petição Cível em: 25/11/2019---AUTOR:LUZEMIRA PINHEIRO SILVA Representante(s):  ANA ELVIRA
TEIXEIRA (ADVOGADO)  DRA. DEUZUITA CONCEICAO AGUIAR (ADVOGADO)   ADVOGADO:ANA
ELVIRA TEIXEIRA REU:VIACAO PERPETUO SOCORRO SANTAREM TRANS.L Representante(s): 
ELIAS CESAR DA SILVA QUEIROZ (ADVOGADO)  . Advogados: Reynaldo Jorge Calice Auad OAB/PA nº
12.591 e Delzuita Conceição Aguiar OAB/PA nº 10.240-P Em virtude do retorno dos autos da instância
superior, ficam as partes intimadas para proceder aos requerimentos pertinentes, no prazo de 15 dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso. Ficando a parte devedora ciente de
que, efetuando o pagamento imediato do débito, ficará isenta de multa e honorários. Santarém/PA,
10/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 8 8 3 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019---EXEQUENTE:BANCO RURAL SA Representante(s): 
OAB 15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:VALBER
CAMELO XAVIER. Advogados: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues OAB/PA nº 23.729-A e Lucas Figueira
Silva OAB/PA nº 27.566 Fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 241 dos autos, sob pena de extinção do feito. Santarém/PA,
24/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 4 3 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN
SA Representante(s):  OAB 16359 - ANA JAQUELINE DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 16877 - AMILTON
FARIAS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 15504 - JULIANA FRANCO ARRUDA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ANA CRISTINA DO CARMO BATISTA. Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez OAB/SP
nº 206.339 Fica a parte autora intimada para recolher as custas devidas (intermediária), no prazo de 10
dias, referente a expedição do(s) expediente(s) de fls. 216 dos autos. Santarém/PA, 15/10/2019. Grace
Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 0 2 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019---REQUERENTE:RECON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s):    OAB 86925 - ALISON TOSIN (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MARCIO ANTONIO SOUSA DOS SANTOS. Advogado: Alysson Tosin OAB/MG 86.925 Fica
a parte autora intimada para recolher as custas devidas (intermediária), no prazo de 10 dias, referente a
expedição do(s) expediente(s) de fls. 49 dos autos. Santarém/PA, 25/09/2019. Grace Patrícia Neves
Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 7 1 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019---REQUERENTE:ROCKENBACH E SILVEIRA LTDA
Representante(s):  OAB 8443 - TARQUINIO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 12712 -
LEONARDO MINOTTO LUIZE (ADVOGADO)  OAB 24286 - MARCELLO WILKER DOS SANTOS MOTA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:SANTAREM PORTAS LTDA ME. Advogados: Leonardo Minotto Luize
OAB/PA nº 12.712 e Tarquinio Moreira de Oliveira OAB/PA nº 8.443 Proceder à intimação pessoal da
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parte autora para recolher as custas (finais) devidas, no prazo de 15 dias, sob pena das medidas legais
cabíveis. Santarém/PA, 21/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 0 9 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:S. Y. A. M.  Representante(s):  OAB 10236 -
RAIMUNDO NONATO AMARAL LIMA (ADVOGADO)  OAB 19250 - AMADEU MATIAS FILHO
(ADVOGADO)  CLEUDE DO SOCORRO DE AZEVEDO (REP LEGAL)   REQUERIDO:E. S. M. 
Representante(s):  OAB 19567 - IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS (ADVOGADO)  . Advogado:
Raimundo Nonato Amaral Lima OAB/PA nº 10.236 Fica a parte autora intimada para se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 59 dos autos, sob pena de extinção do
feito. Santarém/PA, 25/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 6 7 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 16285 - HUGO ROGER DE S ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 21929 - THAIZA
SILVA BRITO (ADVOGADO)   REQUERIDO:J DO CARMO CAMPOS ME REQUERIDO:JOCILENA DO
CARMO CAMPOS. Advogado: Eduardo Alves Marçal OAB/MT nº 13.311 Fica a parte autora intimada para
recolher as custas devidas (intermediária), no prazo de 10 dias, referente a expedição do(s) expediente(s)
de fls. 37 dos autos. Santarém/PA, 23/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 6 4 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 211.648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)  OAB 15.021-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:RAIMUNDO CARLOS GONCALVES MARTINS ME
Representante(s):  OAB 18273 - NAINA MOURA GUIMARAES (ADVOGADO)   REQUERIDO:RAIMUNDO
CARLOS GONCALVES MARTINS REQUERIDO:RICARDO AUGUSTO MOURA MARTINS. Advogado:
Naína Moura Guimarães OAB/PA nº 18.273 e Nelson Wilians Fratoni Rodrigues OAB/PA nº 15.201-A Fica
o devedor intimado para que, nos termos do art. 523 e ss. do CPC , proceder, em 15 (quinze) dias, ao
pagamento da quantia devida, ficando também ciente que o não pagamento da obrigação implicará em
multa e honorários no percentual de 10% (dez por cento). Intimação via advogado (art. 513, § 2º, inciso I
do CPC/2015). Santarém/PA, 12/11/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 1 8 9 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERENTE:OMINI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA REALE
(ADVOGADO)   REQUERIDO:MARCELLO MARIO DE MOURA E SILVA. Advogado: Giulio Alvarenga
Reale OAB/PA nº 20.107-A Ficam as partes intimadas do retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, que, decorridos sem manifestação, os
autos serão enviados ao setor de arquivo. Santarém/PA, 22/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique
Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 7 2 5 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019---REQUERENTE:RECON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s):    OAB 86925 - ALISON TOSIN (ADVOGADO)  
REQUERIDO:EMELY SANTOS DE SOUSA. Advogado: Alysson Tosin OAB/MG 86.925 Fica a parte
autora intimada para recolher as custas devidas (intermediária), no prazo de 10 dias, referente a
expedição do(s) expediente(s) de fls. 54 dos autos. Santarém/PA, 23/10/2019. Grace Patrícia Neves
Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 2 3 6 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GRACE PATRICIA NEVES HENRIQUE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s): 
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUIS ISIDIO S CAJADO ME
REQUERIDO:DARSINILSON SOUZA OLIVEIRA REQUERIDO:MARCELO DA SILVA FERREIRA.
Advogado: Sérvio Tulio de Barcelos OAB/PA nº 21.148-A Fica a parte autora intimada a se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 106 dos autos, sob pena de extinção do
feito. Santarém/PA, 22/10/2019. Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 3 0 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: L. S. S.
Representante(s): OAB 9421 - SERGIO AUGUSTO DE CASTRO FONSECA (ADVOGADO) REQUERIDO:
J. R. S. Representante(s): OAB 27768 - GABRIEL DA SILVA ALMEIDA (ADVOGADO). Advogado: Gabriel
da Silva Almeida OAB/PA nº 27.768 Certifico que atendendo à solicitação da parte interessada o presente
feito foi desarquivado e encontra-se em secretaria, podendo as partes terem acesso ao mesmo, pelo prazo
de 1 mês, pois decorrido o mencionado prazo voltará o processo ao setor de arquivo. Faço os presentes
autos conclusos, nesta data, ao MM Juiz do feito ¿ 4ª Vara Cível e Empresarial. Santarém/PA, 12/09/2019.
Grace Patrícia Neves Henrique Monteiro.
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Número do processo: 0806981-62.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: CMT ENGENHARIA EIRELI Participação: ADVOGADO Nome:
RAFAEL FERRACINA OAB: 35893/DFPROCESSO: 0806981-62.2018.8.14.0051EXEQUENTE: ESTADO
DO PARAPROCURADORIA DO ESTADOEXECUTADO: CMT ENGENHARIA EIRELIADVOGADO:
RAFAEL FERRACINA - OAB/DF 35.893 SENTENÇA CÍVEL (COM MÉRITO) CARTA/INTIMAÇÃO 1.
RELATÓRIO A Fazenda Pública ajuizou a presente execução fiscal em face de CMT ENGENHARIA
EIRELI. Por petição, o exequente informou que o (a) executado (a) pagou a dívida e requereu a extinção
do processo. É o relatório. Passo a decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO Considerando que o exequente
informou que a dívida foi recolhida aos cofres públicos, com plena quitação do débito, atingindo o processo
seu objetivo primordial, qual seja, a solução da controvérsia pelo pagamento da obrigação e satisfação do
credor, entendo ser de ordem a extinção do feito. 3. DISPOSITIVO Posto isso, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo extinto o presente processo com resolução de seu mérito, com fundamento no artigo
924, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da obrigação. CONDENO o (a)
executado (a) ao pagamento de custas processuais. À UNAJ para cálculo e emissão. Após, determino a
intimação do (a) executado (a) para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 dias. Encaminhem
em anexo o boleto de cobrança. SERVIRÁ A PRESENTE COMO CARTA DE INTIMAÇÃO. Decorrido o
prazo supra, sem o pedido expresso de gratuidade processual, e caso as custas processuais não sejam
regularmente recolhidas, expeça-se certidão, encaminhando-a à Procuradoria Geral do Estado para fins
de inscrição do valor na dívida ativa estadual, nos termos do art. 17, § 3º, da Lei 5.738/93. Devidamente
recolhidas as custas processuais, ou expedida a certidão para a inscrição do débito na dívida ativa do
Estado, determino o imediato ARQUIVAMENTO do processo, observando-se as formalidades legais. P. R.
I. C. Santarém/PA, 11 de novembro de 2019 Valdeir Salviano da CostaJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805732-76.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: MARTINS & FARIA REPRESENTACOES LTDA - ME Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE DA CONCEICAO VIANA DE SOUSA OAB: 7599Processo: 0805732-
76.2018.8.14.0051EXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: ESTADO DO PARAEXECUTADO: MARTINS &
FARIA REPRESENTACOES LTDA - ME SENTENÇA CÍVEL (COM MÉRITO) 1. RELATÓRIO A Fazenda
Pública ajuizou a presente execução fiscal em face de Martins & Faria Representações Ltda - ME. Por
petição, o executado informou que pagou a dívida e requereu a extinção do processo. Intimado para se
manifestar, o exequente permaneceu silente. É o relatório. Passo a decidir. 2- FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que o executado comprovou que a a dívida foi recolhida aos cofres públicos, com
honorários, inclusive, com plena quitação do débito, atingindo o processo seu objetivo primordial, qual
seja, a solução da controvérsia pelo pagamento da obrigação e satisfação do credor, entendo ser de
ordem a extinção do feito. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
extinto o presente processo com resolução de seu mérito, com fundamento no artigo 924, inciso II, do
Código de Processo Civil, em razão da satisfação da obrigação. Procedo a retirada das restrições.
CONDENO o executado ao pagamento de custas processuais. À UNAJ para cálculo e emissão. Após,
determino a intimação do executado para efetuar o pagamento das custas, no prazo de 30 dias. Deixo de
condenar o executado em honorários advocatícios, porquanto o valor já fora pago pelo executado.
Decorrido o prazo supra, sem o pedido expresso de gratuidade processual, e caso as custas processuais
não sejam regularmente recolhidas, expeça-se certidão, encaminhando-a à Procuradoria Geral do Estado
para fins de inscrição do valor na dívida ativa estadual, nos termos do art. 17, § 3º, da Lei 5.738/93.
Devidamente recolhidas as custas processuais, ou expedida a certidão para a inscrição do débito na
dívida ativa do Estado, determino o imediato ARQUIVAMENTO do processo, observando-se as
formalidades legais. P. R. I. C. Santarém, 12 de setembro de 2019. CLAYTONEY PASSOS
FERREIRAJuiz de Direito  

 
 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - GABINETE DA 6ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTAREM

SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTARÉM 
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- VARA: 6ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTAREM 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 5 0 0 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Execução
Fiscal em: 25/11/2019---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s):  RICARDO NASSER SEFER (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:EDNA ASSUNCAO
DE JESUS. PROCESSO: 0003450-06.2015.8.14.0051 EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DO
PARA EXECUTADA: EDNA ASSUNÇÃO DE JESUS ADVOGADOS: WALMIR MOURA BRELAZ OAB/PA
6.971 e ALESSANDRA DYANA BRANCHES DA SILVA OAB/PA 16.214 DECISÃO 1. Nos termos do artigo
854, § 5º, do CPC, converto a indisponibilidade em penhora e determino a transferência do montante
indisponível para conta vinculada ao juízo, via sistema eletrônico BACENJUD. Junte-se o extrato aos
autos. 2. Ante a ausência de embargos, expeça-se alvará em favor do exequente para levantamento dos
valores penhorados. 3. Remetam-se os autos à Procuradoria Fiscal para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar o que entender de direito. Santarém, 14 de novembro de 2019. VALDEIR SALVIANO DA
COSTA Juiz de Direito respondendo pela 6ª Vara Cível e Empresarial de Santarém 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 9 7 2 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 7 1 7 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): VALDEIR SALVIANO DA COSTA Ação: Execução
Fiscal em: 25/11/2019---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s):  JOSE EDUARDO CERQUEIRA GOMES - PROCURADOR DO ESTADO DO PARA
(ADVOGADO)   EXECUTADO:CICERO FERREIRA DE AGUIAR Representante(s):  OAB 18211 - MARIO
IGOR GOMES MOURA (ADVOGADO)  . EXECUÇÃO FISCAL: 0010697-28.2008.8.14.0051
EXEQUENTE: ESTADO DO PARA EXECUTADO: CICERO FERREIRA DE AGUIAR ADVOGADO:
MARIO IGOR GOMES MOURA OAB/PA 18.211  DECISÃO 1. Procedi a transferência dos valores
tornados indisponíveis via sistema BACENJUD. 2. Expeça-se alvará em favor do exequente para
levantamento dos valores penhorados nos autos, bem como do valor depositado pelo executado. 3. Diga o
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição de fls. 98/99. 4. Após, conclusos. Santarém/PA, 6
de novembro de 2019. VALDEIR SALVIANO DA COSTA Juiz de Direito respondendo pela 6ª Vara Cível e
Empresarial de Santarém
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Número do processo: 0000320-90.2012.8.14.0090 Participação: REQUERENTE Nome: ROSA DE
FATIMA BARGE HAGE Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO AUGUSTO MAIA MEDEIROS OAB:
9114/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ORLANDO DA SILVA ALENCAR OAB: 008945/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS OAB: 09PA Participação:
REQUERENTE Nome: ESPOLIO DE JOSE ALFREDO HAGE Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO
AUGUSTO MAIA MEDEIROS OAB: 9114/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE ORLANDO DA
SILVA ALENCAR OAB: 008945/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO BOAVENTURA MAIA
MEDEIROS OAB: 09PA Participação: REQUERIDO Nome: ZE BARBOSA E OUTROS Participação:
REQUERIDO Nome: JOSE VICENTE NASCIMENTO LIMA Participação: REQUERIDO Nome:
RONDINELLI MIRANDA CASTRO Participação: REQUERIDO Nome: AILTON SANTOS DE ABREU
Participação: REQUERIDO Nome: CEZAR AUGUSTO ALVES DA CUNHA Participação: ADVOGADO
Nome: SACHA BATISTA CARNEIRO OAB: 18086/PA Participação: REQUERIDO Nome: WADILSON
OLIVEIRA FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: GLEYDSON ALVES PONTES OAB: 2347PA
Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO MEDEIROS DE FREITAS Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA Participação: ADVOGADO Nome:
VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES
DA COSTA OAB: 5413PA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE DE ANDRADE BARBOSA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB: 5413PA Participação: REQUERIDO Nome:
JOSE DOMINGOS VIEIRA E SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS
JUNIOR OAB: 018052/PA Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB:
7037PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB: 5413PA
Participação: REQUERIDO Nome: JOSE CARLOS RAMOS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA
DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA
OAB: 5413PA Participação: REQUERIDO Nome: RONY PETTERSON AZEVEDO DE ANDRADE
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA
Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB: 5413PA Participação: REQUERIDO Nome:
JOSE SERGIO DOS SANTOS DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO
REIS JUNIOR OAB: 018052/PA Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB:
7037PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB: 5413PA
Participação: REQUERIDO Nome: MARIA EUNICE MIRANDA PEREIRA Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA Participação: ADVOGADO Nome:
VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES
DA COSTA OAB: 5413PA Participação: REQUERIDO Nome: NILZA DA SILVA ESQUERDO Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA Participação:
ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB: 5413PA Participação: REQUERIDO Nome: MAURO DOS
SANTOS DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB:
018052/PA Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB: 5413PA Participação:
REQUERIDO Nome: MIZAEL PEREIRA DA FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS
SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA
CASEIRO OAB: 7037PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB:
5413PA Participação: REQUERIDO Nome: OLIVALDO FURTADO PIRES Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE CARLOS SAMPAIO REIS JUNIOR OAB: 018052/PA Participação: ADVOGADO Nome:
VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES
DA COSTA OAB: 5413PA Participação: REQUERIDO Nome: ROMILDO FERREIRA DE SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: VERONICA DA SILVA CASEIRO OAB: 7037PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA OAB: 5413PA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:

SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE SANTARÉM
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: INSTITUTO DE
TERRAS DO PARÁ - ITERPAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁVARA AGRÁRIA DE
SANTARÉMProc.: 0000320-90.2012.814.0090 DECISÃO1. Cientifico-me da decisão do agravo de
instrumento, acordão nº 126296, que reconheceu a nulidade da decisão que concedeu a medida liminar, e
determinou a redistribuição do processo para esta Vara especializada em questões agrárias da Comarca
de Santarém para processar e julgar o feito. 2. Determino a intimação do autor, primeiramente por meio de
seu advogado, via DJE, para que se manifeste, no prazo de 5 dias, acerca do prosseguimento do feito,
devendo na oportunidade apresentar: 1) A cadeia dominial do imóvel objeto da presente lide e o
georreferenciamento da referida área. 2) Apresentar comprovação da existência da posse agrária: a) da
produtividade do imóvel rural (art. 186, I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88); b) da situação ambiental do imóvel (art. 186, II, da CRFB/88, e art. 9o, §2o da Lei no
8.629/93), demonstrado se há averbação da reserva legal em certidões de inteiro teor das matrículas e/ou
transcrições imobiliárias, bem como eventuais licenças ambientais para exploração da terra e da água,
concedidas para si ou em favor do arrendatário; c) da regularidade das relações trabalhistas (carteira de
trabalho, recolhimento da contribuição do INSS, etc.) mantidas com os eventuais empregados que laboram
no imóvel, sejam ou não eles subordinados ao arrendatário (art. 186, III, da CRFB/88, e art. 9o , III, da Lei
no 8.629/93); d) das eventuais medidas implementadas no sentido do favorecimento da saúde, lazer e
educação do requerente (proprietário, possuidor e/ou arrendatário) e dos trabalhadores (função bem-estar
? art. 186, IV, da CRFB/88, e art. 9o, IV, da Lei no 8.629/93). 3. Não apresentada manifestação, intime-se
PESSOALMENTE a parte autora para o cumprimento da determinação judicial acima mencionada, com a
advertência que o descumprimento acarretará na extinção do processo, sem resolução do mérito, se não
houver resposta no prazo de 5 dias. 4. Caso o autor do fato cumpra as determinações elencadas no item
2, oficie-se ITERPA, União e Incra a fim de que manifestem se possuem interesse na presente lide no
prazo de 30 (trinta) dias. 5. Cumpra-se. Santarém, 25 de novembro de 2019. MANUEL CARLOS DE
JESUS MARIAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800063-56.2019.8.14.0035 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE MARIA
LIMA ALVES Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO ROMUALDO DO AMARAL BRASIL OAB:
13289/PA Participação: REQUERIDO Nome: VALDECY SILVA DE ANDRADE Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO EDSON DE OLIVEIRA MARINHO JUNIOR OAB: 7679/PA Participação: REQUERIDO
Nome: ELIEL LISBOA MESQUITA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO EDSON DE OLIVEIRA
MARINHO JUNIOR OAB: 7679/PA Participação: REQUERIDO Nome: JOSAFÁ Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO EDSON DE OLIVEIRA MARINHO JUNIOR OAB: 7679/PA Participação: REQUERIDO
Nome: OCUPANTES NÃO IDENTIFICADOS Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: PROCURADORIA FEDERAL
NO ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁVARA AGRÁRIA DE
SANTARÉMDECISÃO 1. Em manifestação aos autos, o INCRA formulou pedido de Intervenção
Anômala.Analisando o pleito, observo que com fundamento no art. 5º, parágrafo único da Lei nº 9.469/97,
deve ser deferido, haja vista que a referida modalidade de intervenção é admitida em relação às pessoas
jurídicas de direito público, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza
econômica, independentemente da demonstração de interesse jurídico.Por essa razão, admito o INCRA
no presente feito na qualidade de Interveniente Anômala, com fundamento no art. 5º, parágrafo único da
Lei nº 9.469/97, podendo, por conta disso, esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar
documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o caso, recorrer.2.Antes de
apreciar o pedido de liminar, entendo necessária,prima facie, a designação deaudiência de justificação, a
qual designo para o dia 04 de fevereiro de 2020 às 09h00min, na Comarca de Óbidos.3. Intimem-se as
partes e o representante do Ministério Público, devendo a parte requerente apresentar em audiência as
testemunhas que entenda necessárias.4. Expeça-se o que for necessário para a realização do ato
processual.5. Cumpra-se.Santarém, 25 de novembro de 2019. MANUEL CARLOS DE JESUS MARIAJuiz
de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0007291-62.2007.8.14.0051 Participação: AUTOR Nome: DINARTE DIAS
DOURADO Participação: RÉU Nome: DORINHA DOS SANTOS CARDOSO Participação: ADVOGADO
Nome: CIRO DE SOUZA BRITO OAB: 23958/PA Participação: ADVOGADO Nome: AIANNY NAIARA
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GOMES MONTEIRO OAB: 20482 Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO SERGIO VIEIRA MARTINS
OAB: 017976/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAYZA QUEIROZ SANTOS OAB: 24483-B/PA
Participação: RÉU Nome: JORGE BRANCHES CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: CIRO DE
SOUZA BRITO OAB: 23958/PA Participação: ADVOGADO Nome: AIANNY NAIARA GOMES MONTEIRO
OAB: 20482 Participação: ADVOGADO Nome: LAYZA QUEIROZ SANTOS OAB: 24483-B/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO SERGIO VIEIRA MARTINS OAB: 017976/PA Participação:
RÉU Nome: OCUPANTES NÃO IDENTIFICADOS Participação: ADVOGADO Nome: CIRO DE SOUZA
BRITO OAB: 23958/PA Participação: ADVOGADO Nome: AIANNY NAIARA GOMES MONTEIRO OAB:
20482 Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO SERGIO VIEIRA MARTINS OAB: 017976/PA
Participação: ADVOGADO Nome: LAYZA QUEIROZ SANTOS OAB: 24483-B/PA Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS
AGROEXTRATIVISTAS DA COMUNIDADE DE VILA BRASIL Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO
SERGIO VIEIRA MARTINS OAB: 017976/PA Participação: ADVOGADO Nome: LAYZA QUEIROZ
SANTOS OAB: 24483-B/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO
PARÁPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁVARA AGRARIA DE SANTARÉMDECISÃO
INDEFIRO o pedido da Defensoria Pública relacionado no ID nº 13860717, no sentido intimação pessoal
da requerente para apresentação de rol de testemunhas, vez que cabe aos patronos manter contato com
seus constituintes comunicando a respeito dos atos pertinentes à tramitação processual e obtendo,
quando necessário, documentos aptos a dar continuidade ao feito. E o fato da autora ser representada
pela Defensoria Pública não afasta este ônus. Aguarde-se o prazo para cumprimento da diligência
determinada na decisão relacionada no ID nº 137781440, observando-se a prerrogativa do prazo em
dobro para a Defensoria Pública. Intime-se a Defensoria Pública acerca da presente decisão, nos termos
do artigo 186, §1º, c/c artigo 183, § 1º, ambos do CPC. Cumpra-se. Santarém, 25 de novembro de 2019.
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805614-03.2018.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: HUMBERTO LUIZ
KONRAD Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DO PERPETUO SOCORRO PARENTE DE MACEDO
OAB: 19812/PA Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA ADRIANA RIBEIRO VALENTE OAB:
9649/PA Participação: PROCURADOR Nome: MATHEUS EDUARDO KONRAD OAB: null Participação:
REQUERIDO Nome: FULANO DE TAL Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA Participação: INTERESSADO Nome: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO
PARÁ Participação: INTERESSADO Nome: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO Participação:
INTERESSADO Nome: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁVARA AGRARIA DE SANTARÉMDESPACHO Aguarde-se a indicação pelo autor do atual
endereço dos requeridos ou o decurso do prazo de 5 dias uteis após a juntada do Aviso de Recebimento ?
AR de intimação pessoal do autor, quanto ao cumprimento da referida determinação. Após
conclusos.Santarém, 25 de novembro de 2019. MANUEL CARLOS DE JESUS MARIAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0810867-35.2019.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: COXILHA-
INDUSTRIA DE FERTILIZANTES E CORRETIVOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: DARLYANE
DUARTE DE VASCONCELOS OAB: 560 Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ALBERTO ESCHER
OAB: 05PA Participação: REQUERIDO Nome: Antonia Gomes Lima Participação: REQUERIDO Nome:
Antonio Guimaraes Barbosa Participação: REQUERIDO Nome: Antonio Guimarães Barbosa Participação:
REQUERIDO Nome: Antonio Pereira de Moura Participação: REQUERIDO Nome: Francinara Dos Santos
Garcia Participação: REQUERIDO Nome: Francisco de Assis Pereira Neto Participação: REQUERIDO
Nome: Francisco Pinheiro de Almeida Filho Participação: REQUERIDO Nome: Helderly Abreu Costa
Participação: REQUERIDO Nome: Jacilene Campos Meireles Participação: REQUERIDO Nome: Josue
Nascimento Silva Participação: REQUERIDO Nome: Lagilson Nunes da Silva Participação: REQUERIDO
Nome: Nilvane Alves Coutinho Participação: REQUERIDO Nome: Pedrina Ribeiro dos Santos
Participação: REQUERIDO Nome: Raimundo de Sousa Mourão Participação: REQUERIDO Nome:
Roniglesio Campos dos Santos Participação: REQUERIDO Nome: Rosa Aparecida Dos Santos
Participação: REQUERIDO Nome: Samuel Araújo da Silva Participação: REQUERIDO Nome: Simão Lima
da Silva Participação: REQUERIDO Nome: Suely de Araujo Alcantara Participação: REQUERIDO Nome:
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Valdomiro de Sousa Marinho Participação: REQUERIDO Nome: Francisco Fernando Lopes Sá
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁVARA AGRÁRIA DE SANTARÉMDECISÃOConsiderando a
orientação da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, consubstanciada no Ofício Circular nº
084/2008 ? CJCI, determino que seja oficiado ao INCRA, ITERPA, União a fim de que manifestem se
possuem interesse na presente lide no prazo de 30 (trinta) dias.Nos termos do art. 554, § 3º do CPC
(ampla publicidade) determino que a presente decisão seja publicada no site do DJE.Publicado no DJe,
deverá a parte autora valer-se das providências do artigo 554, § 3º do NCPC (anúncios em jornais ou
rádios locais, publicação de cartazes na região dos conflitos e de outros meios), para dar ampla
publicidade.Determino ainda a intimação do Ministério Público e da Defensoria Pública (art. 554, § 1º do
CPC).Considerando que não há pedido liminar, citem-se os requeridos, conforme pleiteado na inicial, com
as advertências legais (arts. 285 e 319 do CPC), para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias,
responderem a presente ação.Cumpra-se, expedindo o necessário.Santarém, 25 de novembro de 2019.
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805466-89.2018.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: LUCIANO DE
JESUS FRANZOTE Participação: REQUERIDO Nome: VANDERLAN DA SILVA VIEIRA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS OAB: 20527/PA Participação:
REQUERIDO Nome: OLIVAM ARAÚJO DE ARAÚJO Participação: ADVOGADO Nome: ANTUNES
MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS OAB: 20527/PA Participação: REQUERIDO Nome: RONILDO
DE SOUZA LISBOA Participação: ADVOGADO Nome: ANTUNES MULLER VINHOTE DE
VASCONCELOS OAB: 20527/PA Participação: REQUERIDO Nome: LUCENILDO DE SOUZA LISBOA
Participação: ADVOGADO Nome: ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS OAB: 20527/PA
Participação: REQUERIDO Nome: DALVINA ALVES DE SOUZA ROSA Participação: ADVOGADO Nome:
ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS OAB: 20527/PA Participação: REQUERIDO Nome:
RILDO ROSA LOPES Participação: ADVOGADO Nome: ANTUNES MULLER VINHOTE DE
VASCONCELOS OAB: 20527/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA Participação: INTERESSADO Nome: INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Participação: INTERESSADO Nome: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO Participação: INTERESSADO
Nome: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁVARA AGRARIA DE SANTARÉMDESPACHO Intimem-se as partes e ao Ministério Público para, no
prazo comum de 05 dias, se manifestarem acerca da certidão retro.Santarém, 25 de novembro de 2019.
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIAJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0007721-87.2017.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: SELVIO
FERNANDO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LUCIA COSTA SANTOS DE ARAUJO
OAB: 6750/AM Participação: REQUERENTE Nome: SELVIO FERNANDO DOS SANTOS JUNIOR
Participação: ADVOGADO Nome: LUCIA COSTA SANTOS DE ARAUJO OAB: 6750/AM Participação:
REQUERIDO Nome: JHONATAS PANTOJA CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
WILSON DA SILVA CRUZ OAB: 8038 Participação: REQUERIDO Nome: ARGEMIRO REIS DO VALLE
Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO NONATO SOUSA CASTRO OAB: 3829/AM Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA ALMEIDA WIEGERT OAB: 20762/PA Participação: ADVOGADO Nome:
MEUBA CRISTINA DE MIRANDA FREIRE OAB: 20731/PA Participação: ADVOGADO Nome: VILNEY
RODRIGUES CORDEIRO OAB: 20036/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOHN KEVIN MAIA DE
CARVALHO OAB: 25049/PA Participação: REQUERIDO Nome: ADRIAN MORAES VIANA Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE WILSON DA SILVA CRUZ OAB: 8038 Participação: REQUERIDO Nome:
RUINALDO VIANA XAVIER Participação: ADVOGADO Nome: JOSE WILSON DA SILVA CRUZ OAB:
8038 Participação: REQUERIDO Nome: ADILEIA TELES VELOSO Participação: ADVOGADO Nome:
JOSE WILSON DA SILVA CRUZ OAB: 8038 Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA Participação: INTERESSADO Nome: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARÁ Participação: INTERESSADO Nome: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃOPODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁVARA AGRARIA DE SANTARÉMDESPACHO Intimem-se os requeridosAdrian
Moraes Viana,Ruinaldo Viana Xavier,Adileia Teles VelosoeJhonatas Pantoja Cardoso, por oficial de justiça
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para que cumpram as determinações da decisão relacionada no ID nº 13090721, no que se refere ao
deposito de honorários do perito, bem como indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos nos autos
Cumpra-se.Santarém, 25 de novembro de 2019. MANUEL CARLOS DE JESUS MARIAJuiz de Direito  
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Número do processo: 0803102-13.2019.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: EDINALDO
RODRIGUES FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: SHERELIN PATRICIA DOS SANTOS MARIA
OAB: 21737/PA Participação: EXECUTADO Nome: MARIA DE JESUS BENTES DA SILVA Poder
Judiciário do Estado do ParáTribunal de Justiça do EstadoComarca de Santarém - Secretaria da Vara do
Juizado CívelTrav. Silvino Pinto, nº 604 (entre Mendonça Furtado e Presidente Vargas), bairro da Santa
Clara, Tel. (93) 3522-3985E-mail: jecivelsantarem@tjpa.jus.br AUTOS DA AÇAO DE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIALPROCESSONº: 0803102-13.2019.8.14.0051EXEQUENTE: EDINALDO RODRIGUES
FERREIRAADVOGADO(A) DO(A) EXEQUENTE: DR(A). SHERELIN PATRICIA DOS SANTOS
MARIAEXECUTADO(A): MARIA DE JESUS BENTES DA SILVADECISÃO Em petição constante ao
ID13953132,o exequente anexou aos autos, por meio de sua advogada, Laudo Médico em que se
encontra internado, devido a complicações de procedimento cirúrgico, em hospital da Comarca de Boa
Vista/RR. Anexou ainda uma procuração pública conferindo poderes ao sr. GLAYTON JEAN DA SILVA
RODRIGUES, para representá-lo no processo e em eventuais audiências (ID13953134).Em nosso
ordenamento jurídico, ninguém pode pleitear direito alheio em nome próprio, salvo autorizado por lei,
mediante os institutos de representação ou substituição processual, quando amparados legalmente.
Entretanto, no microssistema legal dos JECs, disciplinado pela Lei nº 9.099/95, o comparecimento da
parte em juízoé obrigatório, não se podendo fazer representar por terceiros (arts. 9º e 51, I, da Lei Nº
9.099/95).Por outro lado, nos processos de execução de título extrajudicial, o não comparecimento
pessoal da parte autora, devidamente representada por advogado com poderes para transigir na audiência
de conciliação, não acarreta a extinção do processo. O rigor da exigência de comparecimento pessoal das
partes deve-se ao princípio maior do sistema, que é a tentativa de conciliação entre os
litigantes.Assim,INDEFIROa representação indicada nos autos, nos termos supracitados.Intime-se.Após,
aguarde-se a realização da audiência agendada para o dia 04/12/2019. GÉRSON MARRA GOMESJuiz de
Direito Titular da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santarém-PA(Documento assinado
eletronicamente pelo PJE) 
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Número do processo: 0811173-04.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA VILMA
BRAGA CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: MARIO BEZERRA FEITOSA OAB: 10036/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PATRYCK DELDUCK FEITOSA OAB: 5572PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO SAFRA S ADECISÃO Vistos etc.Em suma, a parte autora alega que foi
efetuado empréstimo fraudulento em seu nome pela instituição reclamada, requerendo liminar para
suspensão dos débitos.Inicialmente, para que seja demonstrado o interesse de agir, evitando-se o manejo
de ações judiciais quando a situação sequer fora questionada administrativamente, determino:1) INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EMENDANDO A INICIAL, COMPROVE QUE EFETUOU
QUESTIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA SITUAÇÃO, PREFERENCIALMENTE PELO SITE
CONSUMIDOR.GOV.BR, ou, se impossível ou inviável ao mesmo, por outro instrumento de
questionamento como Procon ou SAC/ouvidoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção.Ressalta-se que tal medida, encontra-se em consonância com a recomendação efetuada aos
Magistrados para facultarem e incentivarem o uso de plataformas tecnológicas e digitais de conciliação,
conforme estabelecido nos artigos 6º, X e 18-A da Emenda 2 da Resolução nº 125/2010, do CNJ,
promulgada em março de 2016. A recomendação aos magistrados está prevista na Portaria Conjunta nº
01/2019, da Presidência do TJPA e NUPEMEC, publicada na edição de quinta-feira, 19 de setembro de
2019, do Diário de Justiça Eletrônico.Caso comprovado o interesse de agir, observamos que é matéria de
defesa da instituição demandada a certeza se o consumidor recebeu o crédito dos valores emprestados ou
não, sendo prova indispensável ao julgamento final da causa e documento de posse ou passível de ser
produzido pelo consumidor facilmente, de forma que entendo que o extrato de sua conta é documento
indispensável à propositura da demanda (art. 320 do NCPC), logo, determino:2)QUE A PARTE AUTORA
JUNTE AOS AUTOS EXTRATO DE SUA CONTA BANCÁRIA DO MÊS QUE CONSTA COMO LIBERADO
O EMPRÉSTIMO,no mesmo prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no item 1, sob pena de extinção.Após
regularização processual do processo, ou comprovada impossibilidade, faça-se nova conclusão para
análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinação de designação de audiência.
Intime-se. Cumpra-se. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza
de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0810835-30.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: LUCY DA SILVA
CORDEIRO Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO ANGELO DE MACEDO OAB: 18298/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RITA DE CASSIA SANTOS DE AGUIAR OAB: 786PA Participação:
ADVOGADO Nome: MONICA MILLY NUNES MELO OAB: 29311/PA Participação: RECLAMADO Nome:
BRADESCO S.A.DECISÃO Vistos etc.Em suma, a parte autora alega que foi efetuado empréstimo
fraudulento em seu nome pela instituição reclamada, requerendo liminar para suspensão dos
débitos.Inicialmente, para que seja demonstrado o interesse de agir, evitando-se o manejo de ações
judiciais quando a situação sequer fora questionada administrativamente, determino:1) INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA QUE, EMENDANDO A INICIAL, COMPROVE QUE EFETUOU
QUESTIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA SITUAÇÃO, PREFERENCIALMENTE PELO SITE
CONSUMIDOR.GOV.BR, ou, se impossível ou inviável ao mesmo, por outro instrumento de
questionamento como Procon ou SAC/ouvidoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção.Ressalta-se que tal medida, encontra-se em consonância com a recomendação efetuada aos
Magistrados para facultarem e incentivarem o uso de plataformas tecnológicas e digitais de conciliação,
conforme estabelecido nos artigos 6º, X e 18-A da Emenda 2 da Resolução nº 125/2010, do CNJ,
promulgada em março de 2016. A recomendação aos magistrados está prevista na Portaria Conjunta nº
01/2019, da Presidência do TJPA e NUPEMEC, publicada na edição de quinta-feira, 19 de setembro de
2019, do Diário de Justiça Eletrônico.Caso comprovado o interesse de agir, observamos que é matéria de
defesa da instituição demandada a certeza se o consumidor recebeu o crédito dos valores emprestados ou
não, sendo prova indispensável ao julgamento final da causa e documento de posse ou passível de ser
produzido pelo consumidor facilmente, de forma que entendo que o extrato de sua conta é documento
indispensável à propositura da demanda (art. 320 do NCPC), logo, determino:2)QUE A PARTE AUTORA
JUNTE AOS AUTOS EXTRATO DE SUA CONTA BANCÁRIA DO MÊS QUE CONSTA COMO LIBERADO
O EMPRÉSTIMO,no mesmo prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no item 1, sob pena de extinção.Após
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regularização processual do processo, ou comprovada impossibilidade, faça-se nova conclusão para
análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinação de designação de audiência.
Intime-se. Cumpra-se. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza
de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0803058-62.2017.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: MAGNOIA DE
OLIVEIRA SOARES Participação: ADVOGADO Nome: PAULO HUMBERTO DE OLIVEIRA OAB: 808-A
Participação: EXECUTADO Nome: BANCO CIFRA S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA
ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB: 109730/MGDESPACHO Intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca da petição ID 10753522, inclusive informando se houve o cumprimento do acordo e se
há valor depositado em conta judicial. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE
BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de
Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0804801-73.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: CARLOS
AUGUSTO BRASIL DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO OLIVEIRA OAB: 5382/PA
Participação: EXECUTADO Nome: BARRUDADA PALACE HOTEL LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: ANA CLAUDIA LOPES CORREA PARENTE OAB: 21109/PADESPACHO Consta nos autos
depósito judicial efetuado pela parte reclamada ou penhora on-line sem impugnação por embargos. Intime-
se a parte autora para que se manifeste acerca dos valores depositados, caso ainda não tenha feito.
Havendo concordância, expeça-se Alvará Judicial, em favor do autor ou de seu patrono (caso haja
poderes para tanto). Em caso de discordância, faça-se conclusão para análise. Santarém/PA, 22 de
novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado
Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0801203-48.2017.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: GRACIELE SELMA
WELTER Participação: ADVOGADO Nome: EDGAR FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR OAB: 373/OMT
Participação: EXECUTADO Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE OAB: 7413/O/MTDESPACHO Consta nos
autos depósito judicial efetuado pela parte reclamada ou penhora on-line sem impugnação por embargos.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca dos valores depositados, caso ainda não tenha
feito. Havendo concordância, expeça-se Alvará Judicial, em favor do autor ou de seu patrono (caso haja
poderes para tanto). Em caso de discordância, faça-se conclusão para análise. Santarém/PA, 22 de
novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado
Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0800371-78.2018.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: ADRIANO
GABRIEL MARACHIN Participação: ADVOGADO Nome: VIVIAN SOUZA DUTRA TSCHOPE OAB: 524
Participação: RECLAMADO Nome: DELTA VEICULOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
CAROLINA SIDONIO ARRAES OAB: 14595/PA Participação: RECLAMADO Nome: CLAUDIA TRICIA
SILVA DO COUTO Part ic ipação: ADVOGADO Nome: ELIAKIM LOPES AMORIM OAB:
26033/PADECISÃO Mantenho as decisões já proferidas nos autos. Recebo os autos e determino que a
Secretaria deste Juizado designe audiência de instrução e julgamento entre as partes.Intime-se a parte ré
para as providências necessárias diante da renúncia do advogado (ID 10346883), nos termos dos arts.
111 e 112 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE
BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de
Consumo de Santarém  
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Número do processo: 0809591-03.2018.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: LUCIANA
LAVAREDA RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: AYRTON PEREIRA DOS SANTOS OAB:
8494 Participação: EXECUTADO Nome: RASCOVSCHI COMERCIO LTDA. Participação: ADVOGADO
Nome: GUSTAVO GONCALVES GOMES OAB: 20666/PA Participação: ADVOGADO Nome: FABIO
KORENBLUM OAB: 130697/RJDESPACHO Consta nos autos depósito judicial efetuado pela parte
reclamada ou penhora on-line sem impugnação por embargos. Intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca dos valores depositados, caso ainda não tenha feito. Havendo concordância, expeça-se
Alvará Judicial, em favor do autor ou de seu patrono (caso haja poderes para tanto). Em caso de
discordância, faça-se conclusão para análise. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE
BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de
Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0802548-78.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: NATALIE VON
PARASKI Participação: ADVOGADO Nome: LEILA LORENCA PINHEIRO DE MACEDO OAB: 8798PA
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTINA FERNANDES DA SILVA OAB: 8488 Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO BMG SA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI
LATELLA OAB: 109730/MGPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁCOMARCA DE SANTARÉMVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE
CONSUMOProcesso 0802548-78.2019.8.14.0051RECLAMANTE: NATALIE VON PARASKIAdvogado(s)
do rec lamante:  CRISTINA FERNANDES DA SILVA, LEILA LORENCA PINHEIRO DE
MACEDORECLAMADO: BANCO BMG SAAdvogado(s) do reclamado: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI
LATELLA CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO ROOSEVELT PINTO DE JESUS, Diretor de Secretaria da
Vara do Juizado Especial da Relação de Consumo de Santarém, no uso de suas atribuições legais,
conferidas por Lei... CERTIFICOe dou fé que, nos termos do art. 152, VI do CPC, e cumprindo ao que foi
determinado pelo magistrado, procedo a intimação do(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada pela parte reclamada.
Santarém,25 de novembro de 2019 . ROOSEVELT PINTO DE JESUSDiretor de Secretaria da Vara do
Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0810999-92.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA
FRANCISCA CARDOSO Participação: ADVOGADO Nome: TATIANNA CUNHA DA CUNHA OAB:
016715/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BMG SADECISÃO Vistos etc.Em suma, a parte
autora alega que foi efetuado empréstimo fraudulento em seu nome pela instituição reclamada,
requerendo liminar para suspensão dos débitos.Inicialmente, para que seja demonstrado o interesse de
agir, evitando-se o manejo de ações judiciais quando a situação sequer fora questionada
administrativamente, determino:1) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EMENDANDO A INICIAL,
COMPROVE QUE EFETUOU QUESTIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA SITUAÇÃO,
PREFERENCIALMENTE PELO SITE CONSUMIDOR.GOV.BR, ou, se impossível ou inviável ao mesmo,
por outro instrumento de questionamento como Procon ou SAC/ouvidoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção.Ressalta-se que tal medida, encontra-se em consonância com a recomendação efetuada
aos Magistrados para facultarem e incentivarem o uso de plataformas tecnológicas e digitais de
conciliação, conforme estabelecido nos artigos 6º, X e 18-A da Emenda 2 da Resolução nº 125/2010, do
CNJ, promulgada em março de 2016. A recomendação aos magistrados está prevista na Portaria Conjunta
nº 01/2019, da Presidência do TJPA e NUPEMEC, publicada na edição de quinta-feira, 19 de setembro de
2019, do Diário de Justiça Eletrônico.Caso comprovado o interesse de agir, observamos que é matéria de
defesa da instituição demandada a certeza se o consumidor recebeu o crédito dos valores emprestados ou
não, sendo prova indispensável ao julgamento final da causa e documento de posse ou passível de ser
produzido pelo consumidor facilmente, de forma que entendo que o extrato de sua conta é documento
indispensável à propositura da demanda (art. 320 do NCPC), logo, determino:2)QUE A PARTE AUTORA
JUNTE AOS AUTOS EXTRATO DE SUA CONTA BANCÁRIA DO MÊS QUE CONSTA COMO LIBERADO
O EMPRÉSTIMO,no mesmo prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no item 1, sob pena de extinção.Após
regularização processual do processo, ou comprovada impossibilidade, faça-se nova conclusão para
análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinação de designação de audiência.
Intime-se. Cumpra-se. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza
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de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0811066-57.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: CLARA NINA
AUZIER DE ALBUQUERQUE Participação: ADVOGADO Nome: MATEUS SILVA DOS SANTOS OAB:
20761/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.DECISÃO Vistos
etc.Em suma, a parte autora alega que foi efetuado empréstimo fraudulento em seu nome pela instituição
reclamada, requerendo liminar para suspensão dos débitos.Inicialmente, para que seja demonstrado o
interesse de agir, evitando-se o manejo de ações judiciais quando a situação sequer fora questionada
administrativamente, determino:1) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EMENDANDO A INICIAL,
COMPROVE QUE EFETUOU QUESTIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA SITUAÇÃO,
PREFERENCIALMENTE PELO SITE CONSUMIDOR.GOV.BR, ou, se impossível ou inviável ao mesmo,
por outro instrumento de questionamento como Procon ou SAC/ouvidoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção.Ressalta-se que tal medida, encontra-se em consonância com a recomendação efetuada
aos Magistrados para facultarem e incentivarem o uso de plataformas tecnológicas e digitais de
conciliação, conforme estabelecido nos artigos 6º, X e 18-A da Emenda 2 da Resolução nº 125/2010, do
CNJ, promulgada em março de 2016. A recomendação aos magistrados está prevista na Portaria Conjunta
nº 01/2019, da Presidência do TJPA e NUPEMEC, publicada na edição de quinta-feira, 19 de setembro de
2019, do Diário de Justiça Eletrônico.Caso comprovado o interesse de agir, observamos que é matéria de
defesa da instituição demandada a certeza se o consumidor recebeu o crédito dos valores emprestados ou
não, sendo prova indispensável ao julgamento final da causa e documento de posse ou passível de ser
produzido pelo consumidor facilmente, de forma que entendo que o extrato de sua conta é documento
indispensável à propositura da demanda (art. 320 do NCPC), logo, determino:2)QUE A PARTE AUTORA
JUNTE AOS AUTOS EXTRATO DE SUA CONTA BANCÁRIA DO MÊS QUE CONSTA COMO LIBERADO
O EMPRÉSTIMO,no mesmo prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no item 1, sob pena de extinção.Após
regularização processual do processo, ou comprovada impossibilidade, faça-se nova conclusão para
análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinação de designação de audiência.
Intime-se. Cumpra-se. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza
de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0804251-78.2018.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIZANE
CARNEIRO MACHADO Participação: RECLAMADO Nome: BRADESCO SAUDE S/A Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA Participação: RECLAMADO
Nome: ODONTOPREV S.A. Participação: ADVOGADO Nome: TADEU ALVES SENA GOMES OAB:
15188/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DO JUIZADO
ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTARÉMAV. MARECHAL RONDON,
S/N, BAIRRO CARANAZAL, CAMPUS RONDON ? UFOPA. CEP 68040-070CONTATOS: TELEFONE
(93)3522-3678.  EMAIL :  JECONSUMOSANTAREM@TJPA.JUS.BRProcesso 0804251-
78.2018.8.14.0051RECLAMANTE: ELIZANE CARNEIRO MACHADORECLAMADO: BRADESCO SAUDE
S/A, ODONTOPREV S.A.Advogado(s) do reclamado: TADEU ALVES SENA GOMES, KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCIDESPACHO 1. Verifico que na decisão ID 5538025 foi deferida ajustiça gratuita,
razão pela qualsuspendo a exigibilidade do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 98, § 3º
do CPC c/c arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.2. Remetam-se os autos à UNAJ paracancelamento das
custas, caso já tenham sido emitidas.3. Após, arquive-se.Santarém, 22 de novembro de 2019.CAROLINE
BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de
Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0808343-02.2018.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA
GELCICLEIA FERREIRA RUFINO Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO ALMEIDA GONCALVES
OAB: 13355/O/MT Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCARD S.A.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS
RELAÇÕES DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTARÉMAV. MARECHAL RONDON, S/N, BAIRRO
CARANAZAL, CAMPUS RONDON ? UFOPA. CEP 68040-070CONTATOS: TELEFONE (93)3522-3678.
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EMAIL: JECONSUMOSANTAREM@TJPA.JUS.BRProcesso 0808343-02.2018.8.14.0051RECLAMANTE:
MARIA GELCICLEIA FERREIRA RUFINOAdvogado(s) do reclamante: FLAVIO ALMEIDA
GONCALVESRECLAMADO: BANCO BRADESCARD S.A.DESPACHO 1. Defiro o pedidode justiça
gratuita, razão pela qualsuspendo a exigibilidade do pagamento das custas processuais, nos termos do
art. 98, § 3º do CPC c/c arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.2. Remetam-se os autos à UNAJ
paracancelamento das custas, caso já tenham sido emitidas.3. Após, arquive-se.Santarém, 22 de
novembro de 2019.CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado
Especialdas Relações de Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0800675-14.2017.8.14.0051 Participação: EXEQUENTE Nome: PAULO ROBERTO
VASCONCELOS RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: PATRYCK DELDUCK FEITOSA OAB:
5572PA Participação: ADVOGADO Nome: MARIO BEZERRA FEITOSA OAB: 10036/PA Participação:
EXECUTADO Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DO
BANCO DA AMAZONIA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA MAIA RAMALHO OAB: 23331/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARINA MARTINS MANESCHY OAB: 23341/PADESPACHO Consta
nos autos depósito judicial efetuado pela parte reclamada ou penhora on-line sem impugnação por
embargos. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca dos valores depositados, caso ainda não
tenha feito. Havendo concordância, expeça-se Alvará Judicial, em favor do autor ou de seu patrono (caso
haja poderes para tanto). Em caso de discordância, faça-se conclusão para análise. Santarém/PA, 22 de
novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza de Direito respondendo pela Vara do Juizado
Especialdas Relações de Consumo de Santarém  

 
 
 
Número do processo: 0801652-69.2018.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: DERIELEN
PATRICIA LOPES DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: ELIEL SERRA CHAGAS OAB: 550PA
Participação: RECLAMADO Nome: HDI SEGUROS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: TRAJANO
BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH OAB: 35463/PR Participação: ADVOGADO Nome: LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES OAB: 20365/PA Participação: RECLAMADO Nome: EMPRESA
MASTER SERVICE Participação: ADVOGADO Nome: LENA CLAUDIA DE NAZARE BRASIL OAB:
175519/MGPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
SANTARÉMVARA DO JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMOProcesso 0801652-
69.2018.8.14.0051RECLAMANTE: DERIELEN PATRICIA LOPES DE SOUSAAdvogado(s) do reclamante:
ELIEL SERRA CHAGASRECLAMADO: HDI SEGUROS S.A., EMPRESA MASTER SERVICEAdvogado(s)
do reclamado: LENA CLAUDIA DE NAZARE BRASIL, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FRIEDRICH, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES CERTIDÃO - ATO ORDINATÓRIO ROOSEVELT
PINTO DE JESUS, Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial da Relação de Consumo de
Santarém, no uso de suas atribuições legais, conferidas por Lei... CERTIFICO, que nos termos do art. 152,
VI do CPC, procedo a intimação do(a) autor(a), do(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Diante da
CONDENAÇÃO EM CUSTAS, fundamentadas no art. 51, I da Lei nº 9.099/95, INTIME-SE O DEVEDOR,
nos termos do art. 46, § 1º da Lei nº 8.328/2015, para, no prazo de 15 (quinze) dias,efetuar o pagamento
das custas processuais, cujo boleto encontra-se disponibilizado nos autos, sob pena do o crédito
correspondente ser encaminhado para inscrição em dívida ativa.O referido é verdade e dou fé.
Santarém,25 de novembro de 2019 . ROOSEVELT PINTO DE JESUSDiretor de Secretaria da Vara do
Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém 

 
 
 
Número do processo: 0811160-05.2019.8.14.0051 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA DAS
GRACAS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: GERSON LUIZ SEVERO OAB: 27461/SC
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.DECISÃO Vistos etc.Em
suma, a parte autora alega que foi efetuado empréstimo fraudulento em seu nome pela instituição
reclamada, requerendo liminar para suspensão dos débitos.Inicialmente, para que seja demonstrado o
interesse de agir, evitando-se o manejo de ações judiciais quando a situação sequer fora questionada
administrativamente, determino:1) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, EMENDANDO A INICIAL,
COMPROVE QUE EFETUOU QUESTIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA SITUAÇÃO,
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PREFERENCIALMENTE PELO SITE CONSUMIDOR.GOV.BR, ou, se impossível ou inviável ao mesmo,
por outro instrumento de questionamento como Procon ou SAC/ouvidoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção.Ressalta-se que tal medida, encontra-se em consonância com a recomendação efetuada
aos Magistrados para facultarem e incentivarem o uso de plataformas tecnológicas e digitais de
conciliação, conforme estabelecido nos artigos 6º, X e 18-A da Emenda 2 da Resolução nº 125/2010, do
CNJ, promulgada em março de 2016. A recomendação aos magistrados está prevista na Portaria Conjunta
nº 01/2019, da Presidência do TJPA e NUPEMEC, publicada na edição de quinta-feira, 19 de setembro de
2019, do Diário de Justiça Eletrônico.Caso comprovado o interesse de agir, observamos que é matéria de
defesa da instituição demandada a certeza se o consumidor recebeu o crédito dos valores emprestados ou
não, sendo prova indispensável ao julgamento final da causa e documento de posse ou passível de ser
produzido pelo consumidor facilmente, de forma que entendo que o extrato de sua conta é documento
indispensável à propositura da demanda (art. 320 do NCPC), logo, determino:2)QUE A PARTE AUTORA
JUNTE AOS AUTOS EXTRATO DE SUA CONTA BANCÁRIA DO MÊS QUE CONSTA COMO LIBERADO
O EMPRÉSTIMO,no mesmo prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no item 1, sob pena de extinção.Após
regularização processual do processo, ou comprovada impossibilidade, faça-se nova conclusão para
análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determinação de designação de audiência.
Intime-se. Cumpra-se. Santarém/PA, 22 de novembro de 2019. CAROLINE BARTOLOMEU SILVAJuíza
de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especialdas Relações de Consumo de Santarém  
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM PROCESSO: 00036195120198140051
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:MARCIO PARENTE BRAZ VITIMA:B. C. C. . PROCESSO: 0003619-51.2019.8.14.0051
Ação Penal - Procedimento Ordinário DENUNCIADO: MARCIO PARENTE BRAZ VÍTIMA: B.C.C
SENTENÇA Vistos, etc. (...) Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
deduzida na peça acusatória, razão pela qual CONDENO o réu MARCIO PARENTE BRAZ, como incurso
nas penas dos artigos 129, § 9º, e 163, parágrafo único, inciso I, todos do Código Penal Brasileiro, c/c art.
7º, I, II e IV, da Lei 11.340/2006, com fulcro no art. 387, do CPP. Em razão disso, passo a dosar a pena,
em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código Penal. Passo à fixação da pena. a)
Lesão corporal. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do
réu é normal à espécie. O acusado não registra antecedentes criminais. Não há elementos suficientes nos
autos para aquilatar sua conduta social e personalidade, razão porque deixo de valorá-la. O motivo é
desfavorável, ante o ciúme e a insatisfação com o término da relação. As circunstâncias e consequências
encontram-se relatadas nos autos, sem nada a valorar negativamente. O comportamento da vítima não
contribuiu para o delito. Ao réu cabe abstratamente a pena de detenção, de 03 (três) meses a 03 (três)
anos. A vista das circunstâncias acima analisadas é que fixo a pena-base em 07 (sete) meses de
detenção, não havendo outra circunstância para valora c) Dano Qualificado Analisando as circunstâncias
judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é normal à espécie. O acusado não
registra antecedentes criminais. Não há elementos suficientes nos autos para aquilatar sua conduta social
e personalidade, razão porque deixo de valorá-la. O motivo é desfavorável, ante o ciúme e a insatisfação
com o término da relação. As circunstâncias e consequências encontram-se relatadas nos autos, sem
nada a valorar negativamente. O comportamento da vítima não contribuiu para o delito. Ao réu cabe
abstratamente a pena de detenção, de 06 (seis) meses a 03 (três) anos e multa. Em vista das
circunstâncias acima fixo pena base em 09 meses de detenção e 30 dias-multa, no valor unitário de um
trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, levando-se em conta a situação econômica do réu.
Reconheço a circunstância agravante prevista no Artigo 61, alínea "f", do CPB, pois a conduta do réu
realizou-se com violência contra a mulher na forma da lei específica, por fixo a pena intermediária em 09
(nove) meses e 18 (dezoito) dias de detenção e 35 dias-multa, que torno definitiva ante a ausência de
causas de aumento de diminuição. No pagamento da pena multa, será observada a regra contida no art.
50 do Código Penal. CONCURSO MATERIAL DE CRIMES. Em sendo aplicável ao caso a regra do
concurso material, conforme disposto no art. 69 do CP, fica o réu definitivamente condenado a pena de 01
(um) ano, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de detenção e 35 dias-multa. O réu deverá iniciar o
cumprimento da pena em regime aberto, conforme art. 33 do CP. Deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, vez que não estão presentes na espécie os requisitos subjetivo e
objetivo do art. 44, do Código Penal, pois os delitos se deram com violência e grave ameaça contra a
vítima. No mesmo sentido, o Enunciado da Súmula 588 do STJ desautoriza a mencionada substituição: A
prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no ambiente
doméstico impossibilita a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Ademais,
entendo razoável, no caso concreto, a aplicação do art. 77, do Código Penal, ou seja, a suspensão
condicional da pena, vez que não é possível caracterizar a reincidência do acusado em crime doloso (art.
63, CP), ante a prática de novo delito antes do trânsito em julgado de sentença condenatória, conforme se
observa nas certidões de fls. 75/77; ao passo que as demais penas privativas de liberdade aplicadas foram
convertidas em restritivas de direitos e, pelo que consta nos autos, o acusado se quedou responsável
pelos cuidados com os filhos menores de idade (fls. 57/68). Por tais razões, SUSPENDO A EXECUÇÃO
DA PENA IMPOSTA pelo período de 2 (dois) anos, devendo o autor frequentar POR 1 ANO E 10 MESES
reuniões em grupo de reflexão destinado a homens que tenham infringido a Lei Maria da Penha; por
considerar tais condições adequadas ao fato, à espécie de delito e à situação pessoal do agente; na forma
a ser decidido em audiência admonitória pelo juiz da execução penal, na presença do Ministério Público,
tudo com base nos arts. 48 e 79, do Código Penal e art. 45, da Lei Maria da Penha1. Deve o autor, ainda,
cumprir as condições que seguem durante todo o período de prova: I - proibição de frequentar bares, casa
de jogos, boates, danças e similares; II - comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo das execuções
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desta Comarca, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; III - Não ingerir bebidas alcoólicas
e entorpecentes; IV - Recolhimento noturno às 21 horas, ressalvado comprovado trabalho noturno; V - Não
ausentar-se da Comarca sem prévia autorização Judicial, por 15 dias; VI - observar todas as medidas
protetivas eventualmente já impostas ao condenado, caso existam; VII - não voltar a delinquir em relação à
vítima destes autos. Caso não aceite as condições impostas, será executada a pena privativa de
liberdade. No caso em apreço, considerando que o réu não esteve preso provisoriamente, deixo de aplicar
a detração prevista no novel art. 387, § 2º o Código de Processo Penal (alterado pelo art. 2º da Lei n°.
12.736/2012), visto que o regime inicial não será modificado. O denunciado poderá apelar em liberdade,
se pretender recorrer desta decisão. Ademais, o montante da sanção aplicada, ante os princípios da
proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretação da prisão, no momento. Considero a
sanção cominada necessária e suficiente para os fins a que se destina. Isento o acusado das custas
processuais, pois esteve sob o patrocínio da Defensoria Pública. Junte-se cópia da presente sentença nos
autos das medidas protetivas. Havendo o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome do réu no
rol dos culpados, proceda-se às anotações e comunicações necessárias, principalmente para o Tribunal
Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal, bem como expeça-se a Guia de
Execução de Pena, em conformidade com as determinações do PROV 006-CJCI. Finalmente, baixe-se o
registro de distribuição e arquive-se. Intimem-se as partes, inclusive por meio de edital, caso não sejam
localizadas. Intime-se a vítima nos termos do art. 21 da Lei nº 11.340/2006. Expedientes necessários.
Santarém - Pará, 22 de novembro de 2019. Carolina Cerqueira de Miranda Maia Juíza de Direito 1 Código
Penal - Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos sábados e
domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento adequado.
Parágrafo único - Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado cursos e palestras ou
atribuídas atividades educativas Art. 79 - A sentença poderá especificar outras condições a que fica
subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado Lei
11.340/2006 (Maria da Penha) Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de
Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 152. ...................................................
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá determinar o
comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação." PROCESSO:
00041180620178140051 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:RAIMUNDO ALCINEY PEREIRA MOTA Representante(s): OAB 16039 - RAIMUNDO
ELDER DINIZ FARIAS (ADVOGADO) VITIMA:A. L. R. B. . PROCESSO: 0004118-06.2017.8.14.0051 Ação
Penal - Procedimento Ordinário DENUNCIADO: RAIMUNDO ALCINEY PEREIRA MOTA VÍTIMA: A.L.R.B
SENTENÇA Vistos, etc. (...) Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
deduzida na peça acusatória, razão pela qual CONDENO o réu RAIMUNDO ALCINEY PEREIRA MOTA,
como incurso nas penas dos art. 129, § 9º e art. 147, ambos do CPB, com fulcro no art. 387, do CPP. Em
razão disso, passo a dosar a pena, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código
Penal. Passo à fixação da pena. a) Lesão corporal. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do
CPB, observo que a culpabilidade do réu é grave ante o fato de ter agredido sua ex-companheira após
agressões anteriores, em plena via pública, quando ela estava acompanhada do atual companheiro, o qual
ainda tentou protege-la e também foi atingido pelo acusado, causando momentos de grande dor, temor e
humilhação. O acusado não possui antecedentes criminais. Não há elementos sobre sua conduta social e
personalidade, razão porque deixo de valorá-las. O motivo se revelou pela insatisfação com o término do
relacionamento amoroso e ciúme. As circunstâncias e consequências estão relatadas nos autos, sem fator
extrapenal. O comportamento da vítima não contribuiu para o delito. Ao réu cabe abstratamente a pena de
detenção, de 03 (três) meses a 03 (três) anos. A vista das circunstâncias acima analisadas é que fixo a
pena-base em 11 (onze) meses de detenção, não havendo outra circunstância para valorar. b) Ameaça
Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é grave ante
o fato de ter ameaçado sua ex-companheira após agressões anteriores, em plena via pública, quando ela
estava acompanhada do atual companheiro, o qual ainda tentou protege-la e também foi atingido pelo
acusado, causando momentos de grande dor, temor e humilhação. O acusado não possui antecedentes
criminais. Não há elementos sobre sua conduta social e personalidade, razão porque deixo de valorá-las.
O motivo se revelou pela insatisfação com o término do relacionamento amoroso e ciúme. As
circunstâncias e consequências estão relatadas nos autos, sem fator extrapenal. O comportamento da
vítima não contribuiu para o delito. Ao réu cabe abstratamente a pena de detenção, de 01 (um) a 06 (seis)
meses ou multa. A vista das circunstâncias acima analisadas é que fixo a pena-base em 02 (dois) meses e
10 (dez) dias de detenção. Presentes as circunstâncias agravantes previstas no art. 61, I, II, "f", do CP
(reincidência e crime cometido prevalecendo-se de relações domésticas e com violência contra a mulher),
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tendo em vista o aumento de 1/6 na pena base para cada circunstância, fixo a pena em 02 (dois) meses e
20 (20) dias de detenção, não havendo outra circunstância a analisar. c) Concurso material de crimes. Em
sendo aplicável ao caso a regra do concurso material, conforme disposto no art. 69 do CP, fica o réu
definitivamente condenado a pena de 01 (um) ano, 1 (um) mês e 20 (vinte) dias de detenção. O réu deverá
iniciar o cumprimento da pena em regime aberto, conforme art. 33 do CP. Deixo de substituir a pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, vez que não estão presentes na espécie os requisitos
subjetivo e objetivo do art. 44, do Código Penal, pois os delitos se deram com violência e grave ameaça
contra a vítima. No mesmo sentido, o Enunciado da Súmula 588 do STJ desautoriza a mencionada
substituição: A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no
ambiente doméstico impossibilita a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
Ademais, entendo razoável, no caso concreto, a aplicação do art. 77, do Código Penal, ou seja, a
suspensão condicional da pena, vez que não é possível caracterizar a reincidência do acusado em crime
doloso (art. 63, CP), ante a prática de novo delito antes do trânsito em julgado de sentença condenatória,
conforme se observa nas certidões de fls. 75/77; ao passo que as demais penas privativas de liberdade
aplicadas foram convertidas em restritivas de direitos e, pelo que consta nos autos, o acusado se quedou
responsável pelos cuidados com os filhos menores de idade (fls. 57/68). Por tais razões, SUSPENDO A
EXECUÇÃO DA PENA IMPOSTA pelo período de 2 (dois) anos, devendo o autor frequentar POR 1 ANO
E 2 MESES participar de reuniões em grupo de reflexão destinado a homens que tenham infringido a Lei
Maria da Penha; por considerar tais condições adequadas ao fato, à espécie de delito e à situação pessoal
do agente; na forma a ser decidido em audiência admonitória pelo juiz da execução penal, na presença do
Ministério Público, tudo com base nos arts. 48 e 79, do Código Penal e art. 45, da Lei Maria da Penha1.
Deve o autor, ainda, cumprir as condições que seguem durante todo o período de prova: I - proibição de
frequentar bares, casa de jogos, boates, danças e similares; II - comparecimento pessoal e obrigatório ao
juízo das execuções desta Comarca, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; III - Não
ingerir bebidas alcoólicas e entorpecentes; IV - Recolhimento noturno às 21 horas, ressalvado comprovado
trabalho noturno; V - Não ausentar-se da Comarca sem prévia autorização Judicial, por 15 dias; VI -
observar todas as medidas protetivas eventualmente já impostas ao condenado, caso existam; VII - não
voltar a delinquir em relação à vítima destes autos. Caso não aceite as condições impostas, será
executada a pena privativa de liberdade. No caso em apreço, considerando que o réu não esteve preso
provisoriamente, deixo de aplicar a detração prevista no novel art. 387, § 2º o Código de Processo Penal
(alterado pelo art. 2º da Lei n°. 12.736/2012), visto que o regime inicial não será modificado. O denunciado
poderá apelar em liberdade, se pretender recorrer desta decisão. Ademais, o montante da sanção
aplicada, ante os princípios da proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretação da prisão,
no momento. Considero a sanção cominada necessária e suficiente para os fins a que se destina. Isento o
acusado das custas processuais, pois esteve sob o patrocínio da Defensoria Pública. Junte-se cópia da
presente sentença nos autos das medidas protetivas. Havendo o trânsito em julgado desta sentença,
lance-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às anotações e comunicações necessárias,
principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal,
bem como expeça-se a Guia de Execução de Pena, em conformidade com as determinações do PROV
006-CJCI. Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e arquive-se. Intimem-se as partes, inclusive por
meio de edital, caso não sejam localizadas. Intime-se a vítima nos termos do art. 21 da Lei nº 11.340/2006.
Expedientes necessários. Santarém - Pará, 22 de novembro de 2019. Carolina Cerqueira de Miranda Maia
Juíza de Direito 1 Código Penal - Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de
permanecer, aos sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro
estabelecimento adequado. Parágrafo único - Durante a permanência poderão ser ministrados ao
condenado cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas Art. 79 - A sentença poderá especificar
outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal
do condenado Lei 11.340/2006 (Maria da Penha) Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 de julho de
1984 (Lei  de Execução Penal) ,  passa a v igorar com a seguinte redação: "Art .  152.
................................................... Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação."
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 1 2 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:JHONATAN ATHILA
RODRIGUES XAVIER VITIMA:R. P. S. . PROCESSO: 0004412-24.2018.8.14.0051 Ação Penal -
Procedimento Ordinário DENUNCIADO: JHONATAN ATHILA RODRIGUES XAVIER VÍTIMA: R.P.D.S.
SENTENÇA Vistos, etc. (...) DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão
punitiva estatal deduzida na peça acusatória, razão pela qual CONDENO o réu JHONATAN ÁTHILA
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RODRIGUES XAVIER, como incurso nas penas do art. 21 do Decreto-Lei 3.688/41, com fulcro no art. 387,
do CPP. Em razão disso, passo a dosar a pena, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput,
do Código Penal. Passo à fixação da pena. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB,
observo que a culpabilidade do réu é grave, na medida em que agrediu a vítima após diversas outras
violências anteriores, revelando maior desrespeito pela família. O acusado não registra antecedentes
criminais. Não há elementos sobre sua conduta social e personalidade, razão porque deixo de valorá-las.
O motivo é negativo, ante a insatisfação do réu com a negativa da vítima em dar-lhe dinheiro. As
circunstâncias são desfavoráveis, ante o estado de embriaguez voluntária. As consequências militam
contra o réu, ante o trauma imensurável causado na ofendida, a qual, mesmo após decorrido mais de 1
ano do fato, ainda se revela bastante fragilizada pela violência doméstica sofrida. O comportamento da
vítima não contribuiu para o delito. Ao réu cabe abstratamente a pena de prisão simples, de quinze dias a
três meses, ou multa, de cem mil réis a um conto de réis, se o fato não constitui crime. A vista das
circunstâncias acima analisadas é que fixo a pena-base em 2 dois meses de prisão simples. Milita em
desfavor do acusado a agravante prevista no Art. 61, inciso II, alínea "f" do CPB, por ter o réu praticado
violência contra a mulher na forma da Lei 11340/06, pelo que majoro a pena base em mais 4 (quatro) dias,
fixando definitivamente a pena em 2 (dois) meses e 10 (dez) dias de prisão simples, não havendo outra
circunstância para valorar. O réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto, conforme art. 33
do CP. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, vez que não estão
presentes, na espécie, os requisitos subjetivo e objetivo do art. 44, do Código Penal, pois o delito se deu
com violência contra a vítima. No mesmo sentido, o Enunciado da Súmula 588 do STJ desautoriza a
mencionada substituição: A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou
grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição de pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos. Ademais, entendo razoável, no caso concreto, a aplicação do art. 77, do Código
Penal, ou seja, a suspensão condicional da pena, pois o acusado não é reincidente em crime doloso (art.
63, CP) e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os
motivos e as circunstâncias autorizam a concessão do benefício. Noutra mão, entendo razoável, no caso
concreto, a aplicação do art. 77, do Código Penal, pelo que SUSPENDO A EXECUÇÃO DA PENA
IMPOSTA pelo período de 2 (dois) anos, devendo o autor frequentar por no mínimo 6 meses programa de
reabilitação, com profissionais da área social e de psicologia na rede de apoio psicossocial do Município,
de apoio a usuários de álcool e outras drogas (CAPS-AD e AA), bem como participar de 06 (seis) reuniões
em grupo de reflexão destinado a homens que tenham infringido a Lei Maria da Penha (GRUPO
REFLEXIVO DE DENUNCIADOS DA VVD); por considerar tais condições adequadas ao fato, à espécie
de delito e à situação pessoal do agente; na forma a ser decidido em audiência admonitória pelo juiz da
execução penal, na presença do Ministério Público, tudo com base nos arts. 48 e 79, do Código Penal e
art. 45, da Lei Maria da Penha1. Deve o autor, ainda, cumprir as condições que seguem durante todo o
período de prova: I - proibição de frequentar bares, casa de jogos, boates, danças e similares; II -
comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo das execuções desta Comarca, mensalmente, para
informar e justificar suas atividades; III - não ingerir bebidas alcoólicas e entorpecentes; IV - recolhimento
noturno às 21 horas, salvo comprovado trabalho noturno; V - não se ausentar da Comarca sem prévia
autorização Judicial, por mais de 15 dias; VI - observar todas as medidas protetivas eventualmente já
impostas ao condenado, caso existam; VII - não voltar a delinquir em relação à vítima destes autos.
Ademais, deve, durante todo o período de prova, cumprir as seguintes medidas protetivas: I) - Abster de
perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que prejudique ou ponha em
risco a vida da vítima, sua integridade física e psíquica, bem como sua propriedade. II) - PROIBIÇ"O DE
APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA, PELO QUE FIXO O LIMITE MÍNIMO DE 100 METROS DE DISTÂNCIA
ENTRE A VÍTIMA E O AGRESSOR; III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a vítima, seja
pessoalmente, seja por telefone ou qualquer outro meio de comunicação; IV) Proibição de frequentar os
lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente no local de trabalho desta, inclusive, na
residência e no local de estudo e/ou trabalho dela. Intime-se o requerido para imediato cumprimento das
medidas protetivas, advertindo-o que em caso de desobediência sua prisão preventiva poderá ser
decretada, e a caracterização de crime próprio. Caso não aceite as condições impostas, será executada a
pena privativa de liberdade. No caso em apreço, considerando que o réu esteve preso provisoriamente por
04 (quatro) dias, aplico a detração prevista no novel art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal (alterado
pelo art. 2º da Lei n°. 12.736/2012), sendo que o regime inicial não será modificado. O acusado poderá
apelar em liberdade, se pretender recorrer desta decisão. Ademais, o montante da sanção aplicada, ante
os princípios da proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretação da prisão, no momento.
Considero a sanção cominada necessária e suficiente para os fins a que se destina. Isento o acusado das
custas processuais, pois esteve sob o patrocínio da Defensoria Pública. Publique-se. Registre-se. Intimem-
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se. Havendo o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-
se às anotações e comunicações necessárias, principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os
fins do artigo 15, III, da Constituição Federal, bem como expeça-se a Guia de Execução de Pena, em
conformidade com as determinações do PROV 006-CJCI. Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e
arquive-se. Expedientes necessários. Santarém - Pará, 22 de novembro de 2019. CAROLINA
CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA. 1 Código Penal - Art. 48 - A limitação de fim de semana
consiste na obrigação de permanecer, aos sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de
albergado ou outro estabelecimento adequado. Parágrafo único - Durante a permanência poderão ser
ministrados ao condenado cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas Art. 79 - A sentença
poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e
à situação pessoal do condenado Lei 11.340/2006 (Maria da Penha) Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 152.
................................................... Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação."
P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 2 1 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:RAFAEL DE LIMA SOUSA
Representante(s): OAB 23356 - ICARO RICARDO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12691 - ELIEZER
CACAU MARTINS (ADVOGADO) VITIMA:N. S. P. . Processo n. 0014621-23.2016.8.14.0051 Autos de
Ação Penal Pública Autor: Ministério Público Estadual Denunciado: RAFAEL DE LIMA SOUSA Vítima: N.
S. P. Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça
acusatória, razão pela qual ABSOLVO o réu RAFAEL DE LIMA SOUSA, da acusação de cometimento dos
delitos previstos no art. 129, § 9º e art. 147, ambos do CPB c/c art. 7º, incisos I e II, da Lei 11.340/2006,
que lhe foram imputados, fundamentando a absolvição no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Expedientes necessários. Santarém - Pará, 22 de novembro de 2019. Carolina Cerqueira de Miranda Maia
Ju íza  de  D i re i to  PROCESSO:  00164321820168140051  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:RAFAEL MAIA VIANA
VITIMA:N. C. A. . NÚMERO DO PROCESSO: 0016432-18.2016.8.14.0051 Ação Penal - Procedimento
Ordinário DENUNCIADO: RAFAEL MAIA VIANA VÍTIMA: N.C.A SENTENÇA Vistos, etc. (...) Por todo o
exposto, JULGO PACIALEMNTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça
acusatória, razão pela qual CONDENO o réu RAFAEL MAIA VIANA, como incurso na pena do art. 21 da
Lei nº 3.688/41, com fulcro no art. 387, do CPP; bem como ABSOLVO o acusado da acusação de
cometimento do delito do art. 147, do CPB que lhe fora imputado, fundamentando a absolvição no art. 386,
I, do Código de Processo Penal. Em razão disso, passo a dosar a pena, em estrita observância ao
disposto pelo artigo 68, caput, do Código Penal. Passo à fixação da pena. Analisando as circunstâncias
judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é grave, na medida em que praticou a
agressão na presença de terceiros, causando momentos de maior humilhação e temor na vítima. O
acusado não registra antecedentes criminais. Não há elementos sobre sua conduta social e personalidade,
razão porque deixo de valorá-la. O motivo se revelou desfavorável, em razão da insatisfação com o
interesse da vítima em romper o relacionamento amoroso. As circunstâncias e consequências encontram-
se relatadas nos autos. O comportamento da vítima não contribuiu para o delito. Ao réu cabe
abstratamente a pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de cem mil réis a um
conto de réis, se o fato não constitui crime. A vista das circunstâncias acima analisadas é que fixo a pena-
base em 01 mês de prisão simples. Milita em desfavor do acusado a agravante prevista no Art. 61, inciso
II, alínea "f" do CPB, por ter o réu praticado violência contra a mulher na forma da Lei 11340/06, pelo que
majoro a pena base em mais 2 (dois) dias, fixando definitivamente a pena em 01 (um) mês e 5 (cinco) dias
de prisão simples, não havendo outra circunstância para valorar. O réu deverá iniciar o cumprimento da
pena em regime aberto, conforme art. 33 do CP. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, vez que não estão presentes na espécie os requisitos subjetivo e objetivo do art. 44,
do Código Penal, pois os delitos se deram com violência e grave ameaça contra a vítima. No mesmo
sentido, o Enunciado da Súmula 588 do STJ desautoriza a mencionada substituição: A prática de crime ou
contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a
substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Ademais, entendo razoável, no caso
concreto, a aplicação do art. 77, do Código Penal, ou seja, a suspensão condicional da pena, pois o
acusado não é reincidente em crime doloso (art. 63, CP) e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta
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social e personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizam a concessão do
benefício. Por tais razões, SUSPENDO A EXECUÇÃO DA PENA IMPOSTA pelo período de 2 (dois) anos,
devendo o autor frequentar 6 (seis) reuniões em grupo de reflexão destinado a homens que tenham
infringido a Lei Maria da Penha (GRUPO REFLEXIVO DE DENUNCIADOS DA VVD); por considerar tais
condições adequadas ao fato, à espécie de delito e à situação pessoal do agente; na forma a ser decidido
em audiência admonitória pelo juiz da execução penal, na presença do Ministério Público, tudo com base
nos arts. 48 e 79, do Código Penal e art. 45, da Lei Maria da Penha1. Deve o autor, ainda, cumprir as
condições que seguem durante todo o período de prova: I - proibição de frequentar bares, casa de jogos,
boates, danças e similares; II - comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo das execuções desta
Comarca, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; III - não ingerir bebidas alcoólicas e
entorpecentes; IV - recolhimento noturno às 21 horas; V - não se ausentar da Comarca sem prévia
autorização Judicial; VI - observar todas as medidas protetivas eventualmente já impostas ao condenado,
caso existam; VII - não voltar a delinquir em relação à vítima destes autos. Caso não aceite as condições
impostas, será executada a pena privativa de liberdade. No caso em apreço, considerando que o réu não
esteve preso provisoriamente, deixo de aplicar a detração prevista no novel art. 387, § 2º, do Código de
Processo Penal (alterado pelo art. 2º da Lei n°. 12.736/2012), visto que o regime inicial não será
modificado. O acusado poderá apelar em liberdade, se pretender recorrer desta decisão. Ademais, o
montante da sanção aplicada, ante os princípios da proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a
decretação da prisão, no momento. Considero a sanção cominada necessária e suficiente para os fins a
que se destina. Isento o acusado das custas processuais, pois esteve sob o patrocínio da Defensoria
Pública. Junte-se cópia da presente sentença nos autos das medidas protetivas. Havendo o trânsito em
julgado desta sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às anotações e
comunicações necessárias, principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III,
da Constituição Federal, bem como expeça-se a Guia de Execução de Pena, em conformidade com as
determinações do PROV 006-CJCI. Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e arquive-se. Intimem-
se as partes, inclusive por meio de edital, caso não sejam localizadas. Intime-se a vítima nos termos do
art. 21 da Lei nº 11.340/2006. Expedientes necessários. Santarém - Pará, 22 de novembro de 2019.
Carolina Cerqueira de Miranda Maia Juíza de Direito 1 Código Penal - Art. 48 - A limitação de fim de
semana consiste na obrigação de permanecer, aos sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em
casa de albergado ou outro estabelecimento adequado. Parágrafo único - Durante a permanência poderão
ser ministrados ao condenado cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas Art. 79 - A sentença
poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e
à situação pessoal do condenado Lei 11.340/2006 (Maria da Penha) Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 152.
................................................... Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação."
P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 1 2 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Medidas Cautelares em: AUTOR: U. I. P.
M. C. REPRESENTADO: E. B.  
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Substituição de Curador, Processo nº.: 0005457-
07.2018.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REGINALDO LIMA SILVA e Interditando (A):
DEIHVERSON ROCHA CARVALHO ¿TERMO DE AUDIÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR
PROCESSO nº. 0005457-07.2018.8.14.0005 SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR REQUERENTE:
REGINALDO LIMA SILVA REQUERIDO: CLEOMESSIAS CIPRIANO DA SILVA INTERDITADO:
DEIHVERSON ROCHA CARVALHO Aos trinta e um (31) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e
dezenove (2019), no horário aprazado, na Comarca de Altamira, Estado do Pará, na sala de audiência do
Fórum, presente a Dra. LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES SODRÉ, MM. Juíza de Direito Titular
respondendo pela 1ª Vara Cível e empresarial de Altamira, comigo a Analista Judiciário ao final assinada.
Presente o representante do Ministério Público DRA. BRUNA REBECA PAIVA DE MORAIS. Presente o
Defensor Público Dr. IVO TIAGO BARBOSA CÂMARA. Presente a requerente REGINALDO LIMA SILVA.
Presente o requerido CLEOMESSIAS CIPRIANO DA SILVA. As partes não trouxeram testemunha. Aberta
audiência, o requerido afirmou que faz tratamento médico fora do Munícipio de Altamira por vezes
passando mais de 06 meses em Santarém e por tal razão requer que a curatela seja exercida por
REGINALDO LIMA SILVA haja vista a disponibilidade de tempo do requerente para cuidar do interditado.
Reforçou que o interditado tem retardo mental grave e necessita de auxílio de terceiros para atividades
básicas do dia a dia. Reiterou que todos são irmãos, o requerente, requerido e interditado e moram todos
no mesmo endereço na cidade de Altamira. Dada a palavra ao requerente afirmou que aceita o encargo da
curatela em favor de DEIHVERSON ROCHA CARVALHO. Em seguida a representante do Ministério
Público e da Defensoria Pública se manifestaram nos seguintes termos: Manifestam-se de forma favorável
a substituição de curador pelos motivos acima expostos. Em seguida o MM. Juiz passou a seguinte
SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: 1- Vistos, etc. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ requereu
em favor de REGINALDO LIMA SILVA a SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR em prol do interditado
DEIHVERSON ROCHA CARVALHO, em face da manifestação expressa por CLEOMESSIAS CIPRIANO
DA SILVA, notadamente em virtude de seu atual estado de saúde, nomeado curador do interditado nos
autos do processo nº 0003310-65.2004.8.14.0005. É o breve relatório. Decido. Ante a todo o conjunto
probatório, julgo procedente o pedido feito pelo autor de SUBSTITUIÇÃO de curador. Em consequência,
nomeio REGINALDO LIMA SILVA como curador de DEIHVERSON ROCHA CARVALHO, cuja autoridade
estenderse- á à pessoa e aos bens dos filhos menores que o curatelado tem ou, eventualmente, vier a ter.
Fica a Sra. REGINALDO LIMA SILVA intimado para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que
se refere o artigo 759, CPC e para, anualmente, prestar contas da utilização dos bens do interditado.
Serve esta sentença como mandado dirigido ao Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil onde o interditado
foi registrado, para que proceda à inscrição da sentença. Condeno a parte autora em custas processuais e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, porém suspensa a execução ante à gratuidade
processual, nos termos do art. 98, § 3º, CPC. Publique-se o edital na forma prescrita no artigo 755 § 3º, do
CPC. Sentença publicada em audiência. Oficie-se ao INSS dando conhecimento da decisão. Ciência ao
MP à DP. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Cientes os presentes. Em seguida a
MM. Juíza determinou o encerramento deste termo, que segue assinado pelos presentes. Eu Juíza de
Direito¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme
determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos vinte e cinco (25) dias do
mês de novembro (11) de Dois Mil e Dezenove (2019). Eu Diretora da Secretaria da 1ª Vara Cível da
Comarca de Altamira, subscrevo.

 
     Maria Francisca Fortunato da Silva

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 
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            Diretora de Secretaria 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803942-64.2019.8.14.0005 Participação: EXEQUENTE Nome: SEGUNA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO DE SOUZA
BATISTA OAB: 158123/SP Participação: EXECUTADO Nome: CMS CONSTRUTORA, MANUTENCAO E
SERVICOS EIRELI - EPPPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO Nº 0803942-64.2019.8.14.0005
DECISÃO Vistos, etc. Vindo-me os autos conclusos, em atenção ao pagamento de custas, entendo
pertinente sejam os autos encaminhados à UNAJ a fim de certificar quanto à regularidade do recolhimento
das custas iniciais, haja vista que, apesar da parte autora ter juntado comprovante de pagamento de
custas processuais, no sistema PJe e no Sistema de Arrecadação não constam custas cadastradas.
Acaso existam custas pendentes de recolhimento, intime-se o exequente para comprovar o recolhimento
das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento do presente feito, nos termos
do artigo 290 do Código de Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Altamira/PA, 20 de
novembro de 2019. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇAJuiz de Direito Titular  

 
 
 
Número do processo: 0804206-81.2019.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: XINGU PRAIA
CLUBE Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO VANDERLEI LINO OAB: 7008/PA Participação:
REQUERIDO Nome: WANDERLAN DE OLIVEIRA CRUZPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRA Processo nº
0804206-81.2019.8.14.0005REQUERENTE: XINGU PRAIA CLUBEREQUERIDOS: WANDERLAN DE
OLIVEIRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos, etc. XINGU PRAIA CLUBE, já qualificada aos autos,
ajuizou ação de Interdito Proibitório com pedido liminar em desfavor deWANDERLAN DE OLIVEIRA,
também qualificado aos autos. Trata-se de clube recreativo sem fins lucrativos, localizado na Avenida
Coronel José Porfírio, Altamira/PA.Alega que o requerido possui grande área, que faz divisa tanto com a
lateral direita e fundo do imóvel do requerente. No contexto, com a pretensão de fazer vias de acesso em
sua área, destruiu parte da cerca divisória que limita as propriedades do requerente e requerido, ocasião
em que iniciou um muro deixando espaço para instalação de um portão, o que demonstra com intenção de
fazer servidão de passagem pelo terreno do requerente.Por fim, reitera que o requerido tem um
empreendimento denominado HARAS WR e que o esbulho praticado tem unicamente o intuito de
valorização do imóvel de propriedade do requerido. Requer, em sede de pedido liminar, a expedição de
mandado proibitório que assegure a posse mansa e pacífica de sua propriedade.Juntou documentos.É o
breve relatório. DECIDO.O interdito proibitório é uma ação judicial que visa repelir algum tipo de ameaça à
posse de determinado possuidor, a qual terá cabimento quando houver contra o possuidor a ameaça de
turbação (perturbação) ou esbulho (ofensa efetiva que impede o exercício da posse).A ameaça deve ser
concreta, não bastando uma simples suposição, conforme as determinações do art. 567 do NCPC:Art.
567. O possuidor direto ou indireto que tenha justo receio de ser molestado na posse poderá requerer ao
juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, mediante mandado proibitório em que se comine ao
réu determinada pena pecuniária caso transgrida o preceito. Destarte, no caso vertente, vislumbro que a
liminar deve ser deferida, visto que já se entreveem presentes os requisitos exigidos pelos arts. 561 e 567
do Código de Processo Civil, com as limitações, embora, de início de conhecimento.Ademais, aautora
demonstrou nos autos, especialmente através do documento de registro de propriedade e suas limitações,
memorial descritivo da propriedade, fotos e croquis carreados aos autos, além da demonstração da posse
do imóvelXINGU PRAIA CLUBE.Por outro lado, o justo receio de turbação ou esbulho da posse da autora
resta comprovado, tornando-se dispensável, em uma análise preliminar, a produção exaustiva e
aprofundada de prova, para fins de constatação da ameaça.Desse modo, preenchidos os requisitos,
impõe-se a concessão de medida liminar, a fim de resguardar o direito de posse e de propriedade
assegurado constitucionalmente. Ressalto que a presente providência é liminar, possuindo caráter de
provisoriedade, possibilitando-se, a posteriori, ampla discussão e produção de provas que fornecerão
certeza para este Juízo apreciar e decidir o mérito da demanda.Ante o exposto,CONCEDO A LIMINAR DE
INTERDITO PROIBITÓRIOemfavor da requerenteXINGU PRAIA CLUBE, prescindindo de justificação
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prévia, o que o faço com amparo no art. 567 c/c 562, ambos do Código de Processo Civil, no seguinte
sentido: a) DETERMINO a expedição do mandado proibitório (CPC, art. 567), em relação ao imóvel
particular descrito na petição inicial (imóvel de propriedadeXINGU PRAIA CLUBE,localizado na
AvenidaCoronel José Porfírio, Altamira/PA; b) ARBITRO pena pecuniária no valor correspondente a R$
2.000,00 (dois mil reais) por dia até o limite de R$ 50.000,000 (cinquenta mil reais), a ser revestido em
favor da parte autora, caso transgrida o preceito e venha a molestar ou turbar a posse do autor. b)
INTIMEM-SE os autores e os réus da presente decisão.c) CITEM-SE os requeridos para, querendo,
apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos
alegados pela autora (artigos 334 e 344 c/c artigo 554, § 1º, do CPC).Servea presente decisão como
MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO.Altamira/PA, 19 de novembro de 2019. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇAJuiz de Direito Titular  

 
 
 
Número do processo: 0800549-68.2018.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: NIVALDO CARDIM DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: NILSON HUNGRIA OAB: 25822/GO Participação: RÉU
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE ALTAMIRAPROCESSO 0800549-68.2018.8.14.0005AUTOR: NIVALDO CARDIM DOS
SANTOSRÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.SENTENÇA Vistos
etc.Trata-se de ação de cobrança de indenização do seguro obrigatório DPVAT, ajuizada por NIVALDO
CARDIM DOS SANTOS,qualificado (a) nos autos, em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada aos autos, em que o requerente pleiteia
pagamento de indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
devido ter sofrido acidente de trânsito que lhe ocasionou sequelas de caráter irreversível. Com a inicial
juntou documentos.Citada, a empresa requerida apresentou contestação e documentos.Laudo pericial
realizado pelo perito médico designado por este Juízo (ID 11105792).Dispensada a audiência de
conciliação.Manifestações apresentadas pelas partes (ID 11726396 e ID 11726397).É o relatório. Decido.
PRELIMINARMENTEAlega a seguradora ré em preliminar que a parte autora teria juntado à inicial os
documentos obrigatórios como comprovante de residência em seu nome. Assim verifico que a juntada de
comprovação em nome de terceiro não impede o julgamento do feito, notadamente em razão de não se
tratar de documento essencial ou que impeça o julgamento do mérito. Ademais, o autor declarou seu
endereço na petição inicial e em outros documentos apresentados.Nos termos do artigo 320, do CPC, a
petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Por outro lado, nos
termos do artigo 5º, da Lei nº 6.194, de 1974, o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente. Embora apontado na Lei nº 6.194/74, o laudo pericial
elaborado pelo Instituto de Medicina Legal consubstancia apenas documento suficiente para demonstrar o
acidente, o dano e a relação de causalidade, mas não é o único documento hábil a comprovar eventual
invalidez e resguardar o pedido indenizatório de recebimento de seguro por acidente automobilístico.
Nesse sentido: ?TJDFT CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). INDENIZAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO ESSENCIAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. CASSAÇÃO DA SENTENÇA. Embora o laudo emitido pelo Instituto Médico Legal
traduza prova fundamental das lesões provocadas por acidente automobilístico, não consubstancia
documento indispensável à propositura de ação em que se postula o pagamento de seguro obrigatório
(DPVAT), podendo ser substituído por outro meio de prova admitido em direito. Recurso provido. Unânime.
(Processo nº 2011.01.1.193022-7 (626187), 3ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Otávio Augusto Barbosa.
unânime, DJe 25.10.2012).? Ademais, o autor juntou cópia do RG, CPF, comprovante de residência ainda
que em nome de terceiro, do boletim de ocorrência, além de ficha de atendimento hospitalar, o que são
suficientes para a instrução do feito. Assim, rejeito a presente preliminar.Outrossim, antes de adentrar ao
mérito, passo a fundamentar a constitucionalidade da Lei n. 11.945/2009.A lei não padece de qualquer tipo
de inconstitucionalidade, seja formal, seja material, tendo o Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula
474 que fixou o seguinte entendimento:?A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, EM CASO DE
INVALIDEZ PARCIAL DO BENEFICIÁRIO, SERÁ PAGA DE FORMA PROPORCIONAL AO GRAU DA
INVALIDEZ.? Além do que, é entendimento pacificado nas cortes estaduais, que não é inconstitucional a
referida lei, senão vejamos. "JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO
DPVAT. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. DESNECESSÁRIA A PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA NOS AUTOS (LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO
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LEGAL). DEBILIDADE PERMANENTE PARCIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
OCORRIDO EM 19/06/2009. APLICABILIDADE DA LEI 6.194/74, ALTERADA PELAS LEIS N.º 11.482/07
E Nº 11.945/2009.INCONSTITUCIONALIDADE DOS REFERIDOS DIPLOMAS LEGAIS AFASTADA.
SÚMULA Nº 474/STJ. JULGAMENTO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA RECLAMAÇÃO Nº
10093-MA. GRADUAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O GRAU DA LESÃO SOFRIDA PELA
VÍTIMA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.1. REJEITA-SE A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS, SUSCITADA
EM SEDE DE CONTRARRAZÕES, PORQUANTO O LAUDO EXPEDIDO PELO IML (FLS. 20/21) É
SUFICIENTE PARA AVALIAR O GRAU DE INVALIDEZ.2. NA HIPÓTESE AUTORA/RECORRENTE
SOFREU ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO EM 19/06/2009, QUE RESULTOU EM DEBILIDADE PARCIAL,
PORÉM PERMANENTE, DE SUA FUNÇÃO DIGESTIVA. POSTULA A CONDENAÇÃO DA
RÉ/RECORRIDA A PAGAR INTEGRALMENTE A INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 3º, ALÍNEA 'B'
(INCISO II) DA LEI 6.194/74.3.A LEI 6194/74 FOI ALTERADA PELAS LEIS N.º 11.482/07 E Nº 11.945/09,
LEGISLAÇÃO QUE ESTABELECEU VALORES DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAIS ÀS LESÕES
CORPORAIS DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRÂNSITO. CONFORME DISPOSTO NA
SENTENÇA, SEJA PELA ALÍNEA "B" DA REDAÇÃO ANTIGA DO ARTIGO 3º, SEJA PELO INCISO II DA
NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO, O REQUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO É A INVALIDEZ
PERMANENTE DA VÍTIMA, DISPONDO O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 6.197/7 QUE A
INDENIZAÇÃO SERÁ FIXADA EM "ATÉ" R$ 13.500,00,  O QUE DÁ UMA IDÉIA DE
PROPORCIONALIDADE ENTRE A GRAVIDADE DA INVALIDEZ E A INDENIZAÇÃO A SER PAGA.4.(...)
5.(...). 6.(...).7. RECURSO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE JULGAMENTO
SERVINDO DE ACÓRDÃO, A TEOR DO QUE DISPÕE A PARTE FINAL DO ART. 46 DA LEI 9.099/95.
CONDENADA A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). EXIGIBILIDADE
SUSPENSA EM RAZÃO DA JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA (FL. 101). TJDFT, 2012 03 1 013780-3
ACJ, Acórdão n. 652465, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do DF, Relator DEMETRIUS
GOMES CAVALCANTI, DJE 14/2/2013". Do MéritoNos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo este processo no estado em que se encontra, já que a questão de mérito se cinde
entre discussões de direito e de fato que desnecessitam de produção de outras provas.Segundo a inicial,
o(a) requerente foi vítima de acidente de trânsito, em que sofreu lesões corporais que resultaram em sua
invalidez permanente devido a sequelas irreversíveis.A parte autora alega que, em decorrência das lesões
sofridas, faria jus ao recebimento do valor integral do seguro DPVAT.O art. 373, I e II do CPC leciona que
ao autor compete a prova dos fatos constitutivos de seu direito e ao réu os fatos extintivos, modificativos
ou impeditivos do direito do autor.O laudo juntado pelo perito judicial comprova que a parte autora sofreu
lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, com graduação leve (25%).Conforme tabela acrescentada
pela Lei n. 11.945/2009 à Lei 6.194/74, dano anatômico crânio facial, o que importa na indenização no
patamar de 100% (cem por cento), ou seja, da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
devendo ser observada a extensão da debilidade, variando de residual a total.No caso do autor, em face
das lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, entendo correto o pagamento da indenização no importe
de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais) prevista para a lesão de leve extensão.Por
fim, embora haja manifestação contrária (pela parte autora) ao laudo apresentado, verifico que não o
insurgente não juntou outros documentos médicos ou qualquer nova alegação que superem a perícia
médica feita em Juízo.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito, nos termos da
fundamentação supra, para condenar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT a pagar à parte autora NIVALDO CARDIM DOS SANTOS a quantia de R$ 3.375,00 (três mil e
trezentos e setenta e cinco reais) que lhe competia ter recebido a título de pagamento do seguro DPVAT,
corrigidos monetariamente a partir da data do efetivo prejuízo, ou seja, da data do acidente (Súmula nº
580 do STJ), acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação e, por
conseguinte, resolvo o mérito do processo, com base art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno a
Requerida, pelo princípio da sucumbência, ao pagamento de todas as custas do presente processo e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (§ 2º, artigo 85 do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgada e recolhidas as custas, dê-se baixa e arquive-
se com as cautelas de praxe. Altamira/PA, 30 de outubro de 2019. LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES
SODRÉJuíza de Direito  
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                ATO ORDINATÓRIO

 
                            INTIMAÇÃO CÍVEL

 
Processo nº 0015666-69.2017.8.14.0005 ¿ AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE COM PEDIDO DE TUTELA
DE URGÊNCIA.

 
Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE VITORIA DO
XINGU/PA (STTR)

 
Advogado: RICARDO DE QUEIROZ GUIMARAES OAB/PA nº 20.667

 
Requerido: MANOEL PENA NUNES.

 
                  Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006-CJRMB e
nº 006/2009-CJCI do TJE/PA, foi determinada a intimação do requerente, através de seu advogado, para,
querendo, apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. 
                          Altamira-PA, 07 de novembro de 2019.

 
                               Maria Francisca Fortunato da Silva

 
                                                 Diretora de Secretaria ¿ Mat. 14672

 
                                                           Comarca de Altamira
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Número do processo: 0803462-86.2019.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: A. D. C. N. H. L.
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 24871-A/PA
Participação: REQUERIDO Nome: G. C. D. O.Processo Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará2ª
Vara Cível e Empresarial de AltamiraProcesso nº: 0803462-86.2019.8.14.0005Ação: [Alienação
Fiduc iár ia ]REQUERENTE:  ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDAREQUERIDO: GEFERSON CUNHA DE OLIVEIRA SENTENÇACuida-se de Ação de Busca e
Apreensão ajuizada por ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA em face de
GEFERSON CUNHA DE OLIVEIRA, partes devidamente qualificadas nos autos.Analisando os autos,
verifica-se que o autor requereu a extinção do feito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do CPC (I.D.
12856726).É o relatório. Decido.A desistência da ação, segundo Humberto Theodoro Jr., ?é o ato que o
autor abre mão do processo, processo e não direito material que eventualmente possua em desfavor do
réu?. Não houve citação da parte requerida, assim, inexiste impedimento para a requerente desistir da
presente ação, nos termos do art. 485, § 4º, do novo CPC.Ante ao exposto,homologo o pedido de
desistênciada presente ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC e, em consequência, com
fundamento no art. 485, inciso VIII e § 5°, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito. Condeno o Requerente no pagamento das custas. Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se os autos.P.R.I.C.Altamira/PA, 19 de novembro de 2019. LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES
SODRÉJuíza de Direito Titular 2ª Vara Cível e Empresarialda Comarca de Altamira 03 

 
 
 
Número do processo: 0803310-38.2019.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: JOAO EDCARLOS VALE NEGRAOProcesso Judicial EletrônicoTribunal de
Justiça do Pará2ª Vara Cível e Empresarial de AltamiraProcesso nº: 0803310-38.2019.8.14.0005Ação:
[Alienação Fiduciária]AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.RÉU: JOAO EDCARLOS
VALE NEGRAO SENTENÇACuida-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.em face de JOÃO EDCARLOS VALE NEGRÃO NEVES, partes devidamente
qualificadas nos autos.Analisando os autos, verifica-se que as partes celebraram acordo extrajudicial,
tendo o autor requerido a desistência da presente ação (I.D. 12976188). É o relatório. Decido.A
desistência da ação, segundo Humberto Theodoro Jr., ?é o ato que o autor abre mão do processo,
processo e não direito material que eventualmente possua em desfavor do réu?. Não houve citação da
parte requerida, assim, inexiste impedimento para a requerente desistir da presente ação, nos termos do
art. 485, § 4º, do novo CPC.Ante ao exposto,homologo o pedido de desistênciada presente ação para os
fins do art. 200, parágrafo único, do NCPC e, em consequência, com fundamento no art. 485, inciso VIII e
§ 5°, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Condeno o Requerente
no pagamento das custas. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se os autos.P.R.I.C.Altamira/PA, 18
de novembro de 2019. LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPESJuíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível
eEmpresarial da Comarca de Altamira 03  

 
 
 
Número do processo: 0803152-80.2019.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: MARIA APARECIDA DE LUCENAProcesso Judicial EletrônicoTribunal de
Justiça do Pará2ª Vara Cível e Empresarial de AltamiraProcesso nº: 0803152-80.2019.8.14.0005Ação:
[Alienação Fiduciária]BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)Autor: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Advogado(s) do reclamante: ANTONIO BRAZ DA SILVARequerido:
MARIA APARECIDA DE LUCENASENTENÇACuida-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.em face de MARIA APARECIDA DE LUCENA, partes
devidamente qualificadas nos autos.Analisando os autos, verifica-se que as partes celebraram acordo
extrajudicial, tendo o autor requerido a desistência da presente ação (I.D. 13374768). É o relatório.
Decido.A desistência da ação, segundo Humberto Theodoro Jr., ?é o ato que o autor abre mão do
processo, processo e não direito material que eventualmente possua em desfavor do réu?. Não houve
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citação da parte requerida, assim, inexiste impedimento para a requerente desistir da presente ação, nos
termos do art. 485, § 4º, do novo CPC.Ante ao exposto,homologo o pedido de desistênciada presente
ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do NCPC e, em consequência, com fundamento no art. 485,
inciso VIII e § 5°, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Condeno o
Requerente no pagamento das custas. Certif icado o trânsito em julgado, arquive-se os
autos.P.R.I.C.Altamira/PA, 18 de novembro de 2019. LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPESJuíza de Direito
Titular da 2ª Vara Cível eEmpresarial da Comarca de Altamira 03  

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0013541-31.2017.8140005 ¿ AÇÃO DE DIVÓRCIO

 
Requerente: G.A.D.C.P.- advogado JOSÉ VINICIUS FREIRE LIMA DA CUNHA OAB-PA 14.884

 
Requerido: E.A.M.

 
De Ordem da MM. Juíza de Direito Dra. Luanna Karissa Araújo Lopes Sodré, Juíza de Direito Titular da 2ª
Vara Cível, realizo a intimação do requerente, por seu advogado, para que apresente réplica no prazo de
15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade de Altamira-PA. aos 20 de novembro de 2019

 
Jeniffer Pereira de Melo

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível

 
Provimento nº. 006/2009-CJCI
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Número do processo: 0043811-09.2015.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO Participação: RÉU Nome: ERIVANDO OLIVEIRA AMARAL Participação: ADVOGADO Nome:
EDINALDO CARDOSO REIS OAB: 14474 Participação: ADVOGADO Nome: WEVERTON CARDOSO
OAB: 3721PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁGRUPO DE AUXÍLIO REMOTO DA META
4/CNJProcesso nº 0043811-09.2015.8.14.0005.DESPACHO-MANDADOR. Hoje.1. Em que pese a revelia
do réu, considerando ter este constituído novos advogados, e aindao dever de consulta às partes, disposto
no art. 10 do NCPC, intime-se o réu, através de seus causídicos, para dizer sobre a possibilidade de
eventual julgamento antecipado do mérito (art. 355 do NCPC), oportunidade em que deverá apresentar
alegações finais, ou em caso negativo se possui outras provas a produzir, inclusive em audiência de
instrução e julgamento, especificando-a.Prazo: 10 (dez) dias.2.Ressalto a importância da especificação
das provas, caso sejam necessárias, visto que essa será a única oportunidade para tanto.Após a adoção
da providência determinada ou o transcurso do prazo, certifique-se e faça conclusão.3. P. R. I. Cumpra-
se.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE
NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO/CITAÇÃO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-
SE.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. Belém/PA, 25 de novembro de 2019.Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO
LEITEJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0002140-11.2012.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI) Participação: RÉU Nome: ERIVANDO OLIVEIRA
AMARAL Participação: ADVOGADO Nome: EDINALDO CARDOSO REIS OAB: 14474 Participação:
ADVOGADO Nome: WEVERTON CARDOSO OAB: 3721 Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICO Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE
VITORIA DO XINGUPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁGRUPO DE AUXÍLIO REMOTO DA
META 4/CNJProcesso nº 0002140-11.2012.8.14.0005.DESPACHO-MANDADO1) DAVI DIAS DE ARAÚJO
(End.: Rua Sete de Setembro, 1746, Altamira/PA). 2) FLORÊNCIO DIAS ARAÚJO (End.: Avenida Manoel
Félix de Farias, 173, Vitória do Xingu/PA). 3) DAYSE DOS SANTOS E SILVA (End.: Avenida Manoel Félix
de Farias, 173, Vitória do Xingu). 4) HAUSDMIRGISTON SILVEIRA GUIMARÃES (End.: Travessa
Altamira, 15, altos, Vitória do Xingu/PA). 5) SEBASTIÃO PRETINHO FERREIRA DA SILVA (End.:
Travessa Marechal Rondon, nº 208, Esplanada do Xingu, Altamira/PA, Tel.: (93) 991722000). 6)
WASHINGTON QUEIROZ PIMENTA (End.: Rua João Pinho, 2037, esquina c/ Rua Padre Walter, B.
Brasília, Altamira/PA). R. Hoje.1. Compulsando os autos, observo que, de fato, a notificação deveria ter
sido encaminhada ao Município de Vitória do Xingu, como de fato o foi, conforme certificado em Id. nº
12092034 ? Pág. 1, não tendo aquele Ente Federado se manifestado nos autos até a presente data, o que
demonstra o seu desinteresse em integrar a lide.2. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia18.03.2020, às 09h00min. 3. Intime-se o réu, ficando advertido de que deverá apresentar as
testemunhas independentemente de intimação e depositar o respectivo rol no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da intimação deste despacho, na forma do art. 357, § 4º c/c art. 455 do NCPC.4. Providencie-se a
intimação das testemunhas do Ministério Público (Id. nº 12299153 ? Pág. 1).5. P. R. I. Cumpra-
se.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE
NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO/CITAÇÃO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-
SE.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. Belém/PA, 25 de novembro de 2019.Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO
LEITEJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0804391-22.2019.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: MARIA MARLUCE
GOMES Participação: ADVOGADO Nome: JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO OAB: 157882/SP
Participação: RÉU Nome: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARAProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª
V A R A  C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E  A L T A M I R A P R O C E S S O : 0 8 0 4 3 9 1 -
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22.2019.8.14.0005CLASSE:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)ASSUNTO:[Perdas e Danos,
Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública]AUTOR:Nome: MARIA MARLUCE
GOMESEndereço: Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, 1465, Esplanada do Xingú, ALTAMIRA - PA -
CEP: 68372-005RÉU:Nome: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ-SUSIPE,Endereço: Rua dos Tamoios, 1592, Batista Campos, BELéM - PA - CEP: 66033-
172DECISÃO/MANDADO 1.Recebo a inicial (ID n°13854985? fls. 01/09), tendo em vista que estão
preenchidos os requisitos do art. 319 do CPC.2. Defiroa gratuidade processual (Lei n. 1.060/50 c/c art. 98,
NCPC).3.Cite-se oESTADO DO PARÁeSUSIPE/PA, por intermédio de seus representantes legais para,
querendo, apresentar contestação no prazo legal de 30 (trinta) dias, nos termos do art.335 c/c art. 183,
ambos do CPC/2015.4.Vindo aos autos resposta, se os réus alegarem qualquer das matérias do artigo
337 do CPC/2015, dê-se vista a parte autora para se manifestar no prazo legal, na forma do art. 351 do
CPC/2015 e após ao Ministério Público nos termos do art. 178 do CPC.5.Diante das especificidades da
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI).P. I. C. Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-
CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de
03.03.2009.Altamira/PA, 21 de novembro de 2019.VINÍCIUS PACHECO DE ARAÚJOJuiz de Direito
respondendo pela 3ª Vara Cível da Comarca de AltamiraFÓRUM DES. AMAZONAS PANTOJAEndereço:
Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651 - B. São Sebastião - Altamira-Pará - CEP: 68.372-020.V. P. 02 

 
 
 
Número do processo: 0801797-35.2019.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: JONATHAS
ANTONIO ARAUJO LIMA Participação: ADVOGADO Nome: MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO OAB:
7866 Participação: REQUERENTE Nome: HARIANA SILVA ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome:
MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO OAB: 7866 Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE ALTAMIRAPROCESSO:0801797-35.2019.8.14.0005CLASSE:DIVÓRCIO CONSENSUAL
(98)ASSUNTO:[Dissolução]AUTOR:Nome: JONATHAS ANTONIO ARAUJO LIMAEndereço: Rua
Sapucaia, 780, Loteamento Jatobá, Mutirão, ALTAMIRA - PA - CEP: 68375-579AUTOR:Nome: HARIANA
SILVA ARAUJOEndereço: Rua Sapucaia, 780, Loteamento Jatobá, Mutirão, ALTAMIRA - PA - CEP:
68375-579 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.JONATHAS
ANTONIO ARAÚJO LIMA e HARIANA SILVA ARAÚJO ingressaram com a presente Ação de Divórcio
Consensual, alegando, em suma, que contraíram matrimônio no dia 27 de maio de 2015, sob o regime de
comunhão parcial de bens, estando separados de fato sem apresentar qualquer mudança de
animus.Consignam que da união adveio um filho, menor de idade, E. D. S. L., que ficará sob a guarda da
genitora, sendo assegurado ao genitor o direito de visita de forma livre.O genitor pagará a título de pensão
alimentícia, em favor do filho, o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a ser pago até o 1º dia
útil cada mês, a ser depositado na conta bancária da genitora, Caixa Econômica, Ag. 6244, Op. 013,
Conta Poupança 81553-9.Não há bens a partilhar.Os requerentes dispensam o pagamento de pensão
entre si.A requerente deseja voltar a usar o seu nome de solteira, qual seja: HARIANA DA CONCEIÇÃO
SILVA.Instado a se manifestar, o Ministério Público emitiu parecer favorável à homologação ID. Num.
10685348 - Pág. 1.É o breve relatório. Passo a decidir.Do exame dos autos, verifico que as partes
acordaram quanto à inviabilidade da vida conjugal em comum.Da análise do disposto na inicial, verifica-se
que não há qualquer óbice ao deferimento do pleito ora formulado, resta caracterizada a ruptura da vida
conjugal a partir da manifestação inequívoca dos autores, sendo desnecessárias quaisquer considerações
a respeito do termo inicial da separação de fato, tendo em vista que o requisito temporal deixou de ser
exigido a partir da Emenda Constitucional nº 66/2010. O pacto se reveste das formalidades legais, tendo
sido observadas as prescrições legais relativas à matéria objeto do ajuste e preservados os direitos dos
interessados.Isso posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, acompanho o parecer do
Ministério Público e HOMOLOGO na íntegra o acordo celebrado entre as partes ID. Num. 10215516 -
Págs. 1 a 4., para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e DECRETO o DIVÓRCIO de JONATHAS
ANTONIO ARAÚJO LIMA e HARIANA SILVA ARAÚJO, com fundamento no art. 1.580, §2º do Código Civil
de 2002 c/c a nova redação do art. 226, § 6º da Constituição Federal, extinguindo a sociedade e o vínculo
conjugal até então existentes . Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b do CPC.O cônjuge virago voltará a usar seu nome
de solteira, qual seja: HARIANA DA CONCEIÇÃO SILVA, devendo haver as devidas mudanças no
?status? civil das partes.Sem custas remanescente, nos termos do art. 90, §3º, do CPC.Servirá a presente
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Sentença como MANDADO de AVERBAÇÃO e de REGISTRO de SENTENÇA, expedindo-se o mesmo,
após o trânsito em julgado, ao Cartório onde se celebrou o casamento, bem como, caso necessário, ao
Cartório de Registro Civil desta Comarca para que este proceda ao registro da presente Sentença no livro,
e, a teor do disposto no art. 2º, do Provimento Conjunto nº 04/2004 das Corregedorias de Justiça do
Estado do Pará.Sem emolumentos, eis que se trata de beneficiários da justiça gratuita.Tendo as partes
renunciado ao prazo recursal., certifique-se o trânsito em julgado.Ciência ao Ministério Público.Após,
observadas as formalidades legais, arquive-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.Altamira/PA, 21 de novembro de 2019.Vinícius Pacheco de AraújoJuiz de Direito respondendo 3ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Altamira/PAFÓRUM DES. JOSÉ AMAZONAS PANTOJA.AVENIDA
BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 1651 - BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ALTAMIRA - PARÁTELEFONE:
(93) 3515-2637 / 3515-4009V. P. 06 

 
 
 
Número do processo: 0109836-04.2015.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: MUNICIPIO DE
ALTAMIRA Participação: RÉU Nome: FRANCISCO ARMANDO ALVINO ARAGAO Participação:
ADVOGADO Nome: CASSIA DE FATIMA SANTANA MENDES OAB: 5367-B/PA Participação:
AUTORIDADE Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA
LEI)PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁGRUPO DE AUXÍLIO REMOTO DA META
4/CNJProcesso nº 0109836-04.2015.8.14.0005.DECISÃO INTERLOCUTÓRIA-MANDADOVistos
etc.Trata-se de Ação de Improbidade Administrativa ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, com
fundamento nas disposições da Lei nº 8.429/92, contra FRANCISCO ARMANDO ALVINO ARAGÃO.É o
Relatório. DECIDO.Primeiramente, ressalto que parcela da doutrina entende que a ?citação? prevista no
art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, possui natureza de ?intimação?, tendo em vista que o réu já fora
anteriormente cientificado de todos os termos do processo por ocasião de sua notificação para a
apresentação de defesa prévia, conforme dispõe o art. 17, § 7º, da legislação em comento, cabendo-lhe
desde logo formular sua defesa.No mesmo sentido é a Conclusão nº 20 do I Curso Teórico e Prático de
Aperfeiçoamento da Atividade Judicante realizado pela ENFAM com Juízes da Fazenda Pública de
diversas Unidades da Federação em janeiro de 2013, sendo suficiente, portanto, a intimação do advogado
constituído, para fins de resposta do réu, nos termos do art. 17, § 9º, da LIA.No presente caso,
considerando que o réu não apresentou peça contestatória, decreto sua revelia, nos termos do art. 344, do
NCPC, sem, contudo, aplicar o seu efeito material, por tratar a presente demanda sobre direitos
indisponíveis, conforme dispõe o inciso II do art. 345, do NCPC.Providencie-se o cumprimento das
seguintes diligências:1. Dê-se vista dos autos ao Município de Altamira paradizer sobre a possibilidade de
eventual julgamento antecipado do mérito (art. 355 do NCPC), oportunidade em que deverá apresentar
alegações finais, ou em caso negativo se possui outras provas a produzir, inclusive em audiência de
instrução e julgamento, especificando-a. Prazo: 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público para o mesmo fim do item 01. Prazo: 10 (dez) dias.3. Em que pese a revelia do réu,
considerando ter advogada constituída nos autos, intime-se o réu, através de sua causídica, para o
mesmo fim dos itens anteriores.Prazo: 05 (cinco) dias.Ressalto a importância da especificação das provas,
caso sejam necessárias, visto que essa será a única oportunidade para tanto.Após a adoção da
providência determinada ou o transcurso do prazo, certifique-se e faça conclusão.P. R. I. Cumpra-
se.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE
NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO/CITAÇÃO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-
SE.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. Belém/PA, 25 de novembro de 2019.Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO
LEITEJuíza de Direito 
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Número do processo: 0804031-87.2019.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: HERMINIO
RENOSTRO Participação: ADVOGADO Nome: PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA OAB: 7087/MA
Participação: REQUERENTE Nome: MIRTES TEREZINHA DE CARLI RENOSTRO Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA OAB: 7087/MA Participação: REQUERENTE
Nome: LAERSON RENOSTRO Participação: ADVOGADO Nome: PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA
OAB: 7087/MA Participação: REQUERIDO Nome: DULCIMAR CESAR MORESCO Participação:
REQUERIDO Nome: Denilb de Assis Rosa Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA VARA AGRÁRIA DA
COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO Nº0804031-87.2019.8.14.0005AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIAREQUERENTES: HERMINIO RENOSTRO; MIRTES
TEREZINHA DE CARLI RENOSTRO e LAERSON RENOSTROADVOGADO: PAULO SERGIO PEREIRA
DA SILVA, OAB/MA 7.087REQUERIDO: DULCIMAR CESAR MORESCO (93-98807-4846); DENILB DE
ASSIS ROSA (93-99223-8686);IMÓVEL RURAL: ?FAZENDA TERRA BOA?, localizada na Rodovia
Estadual Uruará/Santarém-Curuá-Una, km 14, próximo do P.D.S-Santa Clara e da Comunidade de
Perema, no CHAPADÃO, CEP: 68.140-000, Uruará/PA, com área de 6.600ha(sendo parte no município de
Santarém e a maior parte no município de Uruará) DECISÃO Herminio Renostro; Mirtes Terezinha de Carli
Renostro e Laerson Renostro, nos autos em tela daAção de Reintegração de Posse com Pedido de Tutela
de Urgênciaque move emface de Dulcimar Cesar Moresco; Denilb de Assis Rosa, ambas as partes
devidamente qualificadas no caderno processual, por meio de seu advogado regularmente habilitado, opôs
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com o fito de suprir suposta contradição na decisão de ID n.º
13719356.Em síntese, alega o peticionante que a decisão ora embargada apresenta contradição posto
que foi em parte fundamentada na lei10.741/2003, a qual garante a competência no local de domicílio do
idoso e, isto porque os embargantes não teriam residência fixa em Santarém, estando passando uma
temporada na referida cidade por circunstâncias de saúde, e, que o domicílio principal seria a ?Fazenda
Terra Boa? a qual objeto da presente demanda, esta que geograficamente está localizada parte no
município de Uruará e parte no município de Santarém.Aduz ainda que a competência para resolução da
lide seria concorrente entre as Comarcas de Altamira e Santarém tendo em vista a ?Fazenda Terra Boa?
está localizada nos dois municípios, mas que sua maior parte dentro do Município de Uruará-PA e, por tal
razão dentro da jurisdição da Comarca de Altamira-PA, resolvendo assim pela prevenção, a competência
seria da Comarca de Altamira.O embargante destaca ainda seu receio de ver como fase seguinte nestes
autos a suscitação de um conflito negativo de competência pelo juízo da Vara cível de Santarém a que
couber por distribuição, em razão de que ao serem atendidos pelo Ministério Público de Santarém quando
foram registrar denúncia do esbulho alegado na presente demanda, aquele se declarou incompetente,
orientando que viessem para Altamira.Vieram-me os autos conclusos. Suficientemente relatado passo a
DECIDIR.Verifico presentes os pressupostos recursais, a recorrente tem interesse na interposição da
irresignação, o prazo legal para sua apresentação foi obedecido. Assim, conheço do recurso, nos termos
do art. 1.023 do CPC.Inicialmente, pela farta fundamentação exposta no decisum ora atacado, ratifico a
incompetência desta especializada. Destaco também que o embargante não conseguiu demonstrar
qualquer relação da presente demanda com qualquer das varas desta Comarca de Altamira.Pois bem,
falecendo a competência desta Vara Agrária, competente seria ou o Juízo da Comarca do local do fato,
que no caso pode tanto ser Uruará quanto Santarém e, nesta segunda hipótese, pela preferência que lhes
garanteproteção dada pelo artigo 1º da lei 10.741/2003.Neste sentido, está fartamente documentado nos
autos estarem os embargantes, ainda que momentaneamente por razões de saúde, residindo no
município de Santarém, tendo trazido aos autosdiversos documentos médicos, inclusive fotografias sobre
seus estados de saúde que justificam a ausência momentânea do imóvel objeto desta demanda, no qual,
a sede em que residiam estaria localizada no município de Uruará.Pois bem, o decisum ora atacado,
diante da competência concorrente entre as Comarcas de Uruará e Santarém(mas não Altamira, conforme
pretendido nos embargos), em atenção ao disposto no art. 53, alínea ?e? do CPC e, a proteção que lhes
garante o art. 1º da lei 10.741/2003, levando em conta ainda os documentos dos autos acerca do estado
de saúde dos embargantes, determinou a remessa destes para uma das varas cíveis da Comarca de
Santarém a que couber por distribuição. Ante o exposto, com esteio nos argumentos acima descritos,
tendo em vista a inexistência de qualquer vício na decisão embargada,CONHEÇOdos embargos de
declaração interpostos, porém LHE NEGO PROVIMENTO e, assim, mantenho a decisão de ID n.º
13719356 tal como se acha lavrada.P.R.I.C.Altamira-PA, 18 de novembro de 2019. José Leonardo Frota
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de Vasconcellos DiasJuiz de Direito respondendo pela Vara Agrária Regional de Altamira  

 
 
 
Número do processo: 0800251-42.2019.8.14.0005 Participação: AUTOR Nome: EQUATORIAL
TRANSMISSORA 8 SPE S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA Participação: ADVOGADO Nome: SYLVIO CLEMENTE
CARLONI OAB: 228252/SP Participação: RÉU Nome: ALMIR JOSE SIGNORI Participação: ADVOGADO
Nome: MANOELLA BATALHA DA SILVA OAB: 772-BPA Participação: RÉU Nome: LORINETE TREVISAN
SIGNORI Participação: ADVOGADO Nome: MANOELLA BATALHA DA SILVA OAB: 772-BPA
Participação: INTERESSADO Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROCESSO Nº
0800251-42.2019.8.14.0005 AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM
PEDIDO DE LIMINARREQUERENTE: EQUATORIAL TRANSMISSORA 8 SPE S.A. (CNPJ:
27.967.244/0001-02) - ADVOGADO: FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA
12.358REQUERIDO: ALMIR JOSE SIGNORI E LORINETE TREVISAN SIGNORIADVOGADO/A:
MANOELLA BATALHA DA SILVA, OAB/PA 14.772-BIMÓVEL: ?CHÁCARA PARAÍSO?, MUNICÍPIO DE
VITÓRIA DO XINGU, PA, COM ACESSO PELO RAMAL DOS COCOS II DESPACHO Verifico petitório de
ID n.º 13928944. Faculto às partes novo prazo paramanifestarem-se a respeito do laudo pericial deID n.º
13720568, dez (10) dias. Após ao MP. Em seguida, cls. Altamira/PA, 20 de novembro de 2019. José
Leonardo Frota de Vasconcellos DiasJuiz de Direito respondendo pela Vara Agrária Regional de Altamira  
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 9 9 6 9 2 0 0 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 2 0 0 0 8 0 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIZANE ELLEN CHIARINI DE MOURA Ação:
Ação Penal de Competência do Júri em: 25/11/2019---AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO
DENUNCIADO:FRANK DA SILVA RIBEIRO REU:CLAUDIO PAULINO DA SILVA-"CUPUZINHO"
Representante(s):  VERA LUCIA STORCH (ADVOGADO)   VITIMA:M. S. B. S. . EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0003499-69.2003.8.14.0005 Ação Penal: Art. 121 c/c art. 14, II, c/c art. 29, todos do CPB.
Autor: Ministério Público Estadual Acusado: FRANK DA SILVA RIBEIRO e CLAUDIO PAULINO DA SILVA
Vítima: M.S.B.D.S. De Ordem do Exmo. Sr. Dr. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE, MM Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira-PA, na forma da lei, etc. FAZ SABER, aos que este
lerem ou dele tomarem conhecimento que o nacional CLAUDIO PAULINO DA SILVA, vulgo
CUPUZINHO, natural de Paragominas-PA, nascido em 23/07/1976, filho de João Paulino da Silva e
Francisca Maria da Conceição fica intimado nos autos do processo nº 0003499-69.2003.8.14.0005, de
acordo com Art. 392, VI, do CPP, para , para comparecer no salão do Tribunal do Júri, no dia 18 de
março de 2020, às 08:30min, no Fórum da Comarca de Altamira/PA, situado na Av. Brigadeiro Eduardo
Gomes, nº 1651, bairro São Sebastião. Dado e passado nesta cidade de Altamira-PA, aos vinte e cinco
(25) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, ______, Bruce Leal do
Nascimento, Analista Judiciário e Diretor de Secretaria em Exercício, digitei, e subscrevi. Bruce Leal do
Nascimento Diretor de Secretaria, em exercício 2ª Vara Criminal de Altamira

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 1 8 3 6 2 0 0 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 7 2 0 0 0 0 2 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELIZANE ELLEN CHIARINI DE MOURA Ação:
Ação Penal de Competência do Júri em: 25/11/2019---REU:FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA DE BRITO
VITIMA:F. H. S. M. . EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo nº 000518-36.2003.8.14.0005 Ação Penal: Art.
121 c/c art. 29, todos do CPB. Autor: Ministério Público Estadual Acusado: FRANCISCO DE ASSIS
MIRANDA DE BRITO Vítima: F.H.D.S.M. De Ordem do Exmo. Sr. Dr. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE, MM Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira-PA, na forma da lei, etc. FAZ
SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que o nacional FRANCISCO DE ASSIS
MIRANDA DE BRITO fica intimado nos autos do processo nº 000518-36.2003.8.14.0005, de acordo com
Art. 392, VI, do CPP, para , para comparecer no salão do Tribunal do Júri, no dia 01 de abril de 2020, às
08:30min, no Fórum da Comarca de Altamira/PA, situado na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 1651,
bairro São Sebastião. Dado e passado nesta cidade de Altamira-PA, aos vinte e cinco (25) dias do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, ______, Bruce Leal do Nascimento, Analista
Judiciário e Diretor de Secretaria em Exercício, digitei, e subscrevi. Bruce Leal do Nascimento Diretor de
Secretaria, em exercício 2ª Vara Criminal de Altamira

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA - VARA: 2ª
VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 5 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:M. R. J. R.  INDICIADO:GILIARD BRITO CABRAL. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA IPL
PROCESSO: 0000565-21.2019.8.14.0005 INDICIADO: GILIARD BRITO CABRAL DECISÃO

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 
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              Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de ameaça, no âmbito
doméstico, praticado por GILIARD BRITO CABRAL em face de MARIA RUTH DE JESUS RAIOL
FERREIRA.               Às fls. 40/41, o MP requereu o arquivamento do feito em razão da ausência de dolo
do acusado.               É o relatório.               Não é qualquer mal que caracteriza o delito de ameaça, mas
apenas o classificado como injusto e grave, conforme exigido pelo tipo penal, sendo exigido, ainda, o dolo
do agente em intimidar a vítima.               No caso dos autos, denota-se que os fatos, se realmente
existiram, se deram num momento de discussão entre os envolvidos.               Não se verificou, ao menos
numa análise sumária, a intenção do indiciado em amedrontar a vítima, razão pela qual não houve a
configuração do tipo penal.               Nesse sentido, a jurisprudência: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE
AMEAÇA EM CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INSURGÊNCIA
MINISTERIAL: PRETENSÃO CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA QUANTO À
SUPOSTA AMEAÇA. CONTEXTO DE ACALORADA DISCUSSÃO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. IN DUBIO
PRO REO. Para a caracterização do delito de ameaça (art. 147, do CP) é necessário que o agente se
manifeste com nítido objetivo de causar mal injusto, grave e possível, apto a intimidar a vítima, causando-
lhe real temor ou receio. Inexistindo prova segura de que a ofendida sentiu-se efetivamente intimidada
com a promessa de mal injusto e grave proferida pelo processado e comprovado o contexto fático de
acalorada discussão, a manutenção da absolvição é medida que se impõe. APELO MINISTERIAL
CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJ-GO - APR: 01876222920178090156, Relator: DES. ITANEY
FRANCISCO CAMPOS, Data de Julgamento: 30/10/2018, 1A CAMARA CRIMINAL, Data de Publicação:
DJ 2641 de 05/12/2018) APELAÇÃO PENAL. AMEAÇA E DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AMEAÇA DURANTE DISCUSSÃO ACALORADA. INCERTEZA DO DOLO.
ATIPICIDADE DA CONDUTA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DO DOLO DE IMPUTAR CRIME A QUEM
SABE INOCENTE. 1. Se as circunstâncias indicam que a ameaça proferida pela acusada aconteceu em
momento de descontrole emocional, carecendo de seriedade e reflexão, afasta-se o dolo e,
consequentemente, a tipicidade da conduta. [...] (TJ-DF 20140510042769 0004201-63.2014.8.07.0005,
Relator: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 28/07/2016, 2ª TURMA CRIMINAL, Data de
Publicação: Publicado no DJE: 08/08/2016 . Pág.: 95/110)               Sendo assim, resta prejudicado o
oferecimento de denúncia nesse sentido, posto que sem justa causa.               Posto isso, acolho o pleito
ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do IPL em referência, pela atipicidade da conduta.
              Pela mesma fundamentação, revogo as medidas protetivas deferidas nos autos do processo de
n.° 0015960-87.2018.8.14.0005, devendo ser juntada aos autos referidos cópia da presente decisão,
intimadas as partes e arquivando-os em seguida.               Ciência ao Ministério Público e à Autoridade
Policial.               Após, arquive-se               Altamira, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 2 4 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---REQUERENTE:A. A. S. 
REQUERIDO:CREIDINALDO ASSUNCAO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0001324-
82.2019.8.14.0005 REQUERENTE: AURICÉLIA ALVES DA SILVA REQUERIDO: CREIDINALDO
ASSUNÇÃO DECISÃO            Cuida-se os autos de Medidas Protetivas de Urgência em desfavor do
suposto agressor CREIDINALDO ASSUNÇÃO, pela suposta prática de violência doméstica contra a vítima
AURICÉLIA ALVES DA SILVA.            As medidas protetivas foram concedidas às fls. 08/08-V.            A
requerente não foi localizada para ser intimada a se manifestar sobre a necessidade de manutenção das
medidas (fl. 15).            O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito (fl. 18).            Relatado.
Decido.            Observa-se que a vítima não manteve seu endereço atualizado, não sendo localizada para
fins de notificação do despacho, prejudicando o prosseguimento do feito, o que importa em desinteresse
na manutenção das medidas.            Isto posto, REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS, determinando, em
consequência, o ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS.            Ciência ao Ministério Público e, via
edital, à requerente e ao requerido.            Após o trânsito em julgado, arquive-se.            Altamira-PA,
20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 3 2 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquér i to  Po l ic ia l  em:  22/11/2019- - -AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:L.  B.  S.  
ACUSADO:APURACAO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1401



COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO POLICIAL PROCESSO: 0001563-23.2011.8.14.0005 AUTOR DO
FATO: EM APURAÇÃO VÍTIMA: LEONE BATISTA DA SILVA DECISÃO               Trata-se de Inquérito
Policial instaurado para apurar o homicídio da vítima Leone Batista da Silva.               À fl. 53, o MP
requereu o arquivamento do feito em razão da ausência de justa causa.               É o relatório.
              Materialidade do crime devidamente comprovada pelo Laudo de perícia de necropsia médico-
legal de fls. 38/39.               As testemunhas ouvidas em sede policial não souberam apontar, nem de
longe, o responsável pela prática delitiva, havendo dúvidas, inclusive, quanto à suposta motivação do
crime.               Denota-se, assim, que não há indícios mínimos de autoria, de modo que não há justa
causa para a propositura de ação penal, conforme exigido pelo art. 395, III, do CPP.               Posto isso,
acolho o pleito ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do IPL em referência, ressalvando que a
decisão não fica acobertada pelo manto da coisa julgada, podendo a autoridade policial proceder a novas
pesquisas, se de outras provas tiver notícias, nos termos do art. 18, do CPP, e da súmula 524, do STF1.
              Ciência ao Ministério Público.               Altamira, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE Juiz de Direito 1 Súmula 524. Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a
requerimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 4 7 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:A. P. S.  AUTOR DO FATO:EM APURACAO. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO
POLICIAL PROCESSO: 0001647-87.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO DESPACHO
              Trata-se de pedido de prorrogação de prazo de IPL formulado pela autoridade policial.
              Parecer favorável do MP (fls. 26 e 29).               Isto posto, defiro a dilação de prazo por 90
(noventa) dias para a conclusão do IPL.               Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 5 1 5 2 0 0 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 1 2 5 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REU:RAIMUNDA
GOMES DOS SANTOS PROMOTOR:EDMILSON BARBOSA LERAY REU:JOAO MARCOS RIBEIRO
SOARES Representante(s):  FABIANA SORAIA DE CARVALHO GOMES (ADVOGADO)   VITIMA:A. G. S.
. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO
PENAL PROCESSO: 0002005-15.2005.8.14.0005 RÉUS: RAIMUNDA GOMES DOS SANTOS e JOÃO
MARCOS RIBEIRO SOARES DESPACHO               Considerando o trânsito em julgado do acórdão que
julgou improvido o RESE interposto pelo MP (fl. 323), cumpram-se as últimas determinações da sentença
de fls. 190/206.               Expeçam-se mandados de prisão em desfavor dos acusados. Após o devido
cumprimento, expeçam-se as guias de execução definitiva.               Vista ao MP para se manifestar sobre
a informação do possível falecimento da acusada RAIMUNDA GOMES, conforme certificado à fl. 258.
              Altamira/PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 9 7 4 3 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 1 2 0 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal de Competência do Júri em: 22/11/2019---PROMOTOR:BRUNO BECKEMBAUER SANCHES
DAMASCENO - 3ª PROMOTORIA. DENUNCIADO:GEIZALA SANTOS DA SILVA Representante(s):  OAB
3935 - LINDALVA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO)   VITIMA:J. R. S.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO -
3¦ PROMOTORIA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO: 0002497-43.2008.8.14.0005 RÉ: GEIZALA SANTOS DA SILVA
DESPACHO               A acusada foi absolvida na sessão do Tribunal do Júri (fl. 385), tendo o Ministério
Público interposto recurso de apelação contra a sentença (fl. 387-v).               O recurso não foi conhecido
pela Relatora (fls. 416/418). A decisão monocrática transitou em julgado em 01/10/2019 (fl. 425).
              Considerando a absolvição da acusada já com trânsito em julgado, determino o arquivamento dos
autos, com a devida baixa no LIBRA.               Altamira/PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 9 7 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---AUTOR:FRANCISCO
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FEITOSA DE ARAUJO VITIMA:S. P. N. M. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0002597-
96.2019.8.14.0005 REQUERENTE: SUELEM PATRICIA NASCIMENTO MARQUES, brasileira, inscrita no
CPF sob o n.° 857.242.112-20, residente na Rua 09, n.° 228, Bairro São Joaquim, Altamira/PA;
REQUERIDO: FRANCISCO FEITOSA DE ARAÚJO DESPACHO            Considerando a não localização
do requerido (fl. 16-V), intime-se a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer à secretaria
desta Vara Criminal e apresentar endereço onde o requerido possa ser localizado, devendo ser
cientificada que o seu não comparecimento e/ou não fornecimento das informações implicará em
revogação das medidas e arquivamento do feito.            Serve o presente despacho, por cópia digitada,
como mandado de intimação, nos termos do provimento nº. 003/2009-CRMB/TJPA, com as observações
por parte da secretaria ao disposto ainda nos artigos 3º e 4º.            Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE
JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 5 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---REPRESENTADO:RAYLTON
RODRIGUES DA SILVA VITIMA:F. A. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0002635-
11.2019.8.14.0005 REQUERENTE: FABIANA DE ALMEIDA SOUZA, brasileira, portadora da Carteira de
Identidade n.° 86476297 - PC/PA, residente na Rua SF-16, n.° 301, Bairro Mutirão, Altamira/PA;
REQUERIDO: RAYLTON RODRIGUES DA SILVA DESPACHO               Intime-se a requerente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, comparecer à secretaria desta Vara e manifestar se tem interesse na
manutenção das medidas, de forma fundamentada, sendo advertida de que a não manifestação no prazo
estipulado importará na revogação das medidas e consequente arquivamento do processo.               Serve
o presente despacho, por cópia digitada, como mandado de intimação, nos termos do provimento nº.
003/2009-CRMB/TJPA, com as observações por parte da secretaria ao disposto ainda nos artigos 3º e 4º.
              Altamira, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito Endereço:
Avenida Br igadei ro  Eduardo Gomes,  nº .  1651,  São Sebast ião,  A l tamira/PA E-mai l :
2crimaltamira@tjpa.jus.br / Fone: (93) 3502-9100

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 9 5 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---REQUERENTE:I. C. N. 
REQUERIDO:ELCIMAR SANTOS DUARTE. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0002695-
18.2018.8.14.0005 REQUERENTE: IRINEIDE CARDOSO NASCIMENTO REQUERIDO: ELCIMAR
SANTOS DUARTE DECISÃO            Cuida-se os autos de Medidas Protetivas de Urgência em desfavor
do suposto agressor ELCIMAR SANTOS DUARTE, pela suposta prática de violência doméstica contra a
vítima IRINEIDE CARDOSO NASCIMENTO.            As medidas protetivas foram concedidas às fls. 10/12.
           Intimada a manifestar interesse na manutenção das medidas (fls. 20/20-v), a requerente manteve-
se silente (fl. 21).            O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito, em razão da ausência de
manifestação da requerida no prazo fixado judicialmente (fl. 24).            Relatado. Decido.            Observa-
se que a vítima, apesar de devidamente intimada do despacho de fl. 16, não se manifestou no prazo
fixado, o que importa em desinteresse na manutenção das medidas, razão pela qual REVOGO AS
MEDIDAS PROTETIVAS, determinando, em consequência, O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES
AUTOS.            Ciência ao Ministério Público, à requerente e ao requerido.            Após o trânsito em
julgado, arquive-se.            Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 3 8 0 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 1 3 3 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal  de Competência do Júr i  em: 22/11/2019---AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
PROMOTOR:SILVANA NASCIMENTO VAZ DE SOUSA -  PROMOTORA SUSTITUTA
DENUNCIADO:EVANDRO FELIX DE JESUS Representante(s):  OAB 14234-A - MARIA LUIZA BARBOSA
(ADVOGADO)   VITIMA:J. R. F. C. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI PROCESSO: 0002738-
02.2008.8.14.0005 RÉU: EVANDRO FÉLIX DE JESUS DESPACHO               Considerando o teor da
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certidão de fl. 148, redesigno a sessão do Tribunal do Júri para o dia 28/10/2020, às 08:30hs.
              Cumpram-se as demais determinações do despacho de fls. 146/147.               Altamira,
20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 0 5 9 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---INDICIADO:MARCELO DA COSTA FERREIRA
Representante(s):  OAB 16533 - FRANCIMARA APARECIDA DAMASCENO CARNEIRO (ADVOGADO)  
INDICIADO:LUCIANO PEREIRA RODRIGUES Representante(s):  OAB 11881 - CLAUDIANE SANTOS
SILVA (ADVOGADO)   INDICIADO:ROSA LOPES DA SILVA Representante(s):  OAB 4329 - GUARIM
TEODORO FILHO (ADVOGADO)  OAB 19648 - GIANCARLO ALVES TEODORO (ADVOGADO)  
INDICIADO:MARIA LOPES DA SILVA Representante(s):  OAB 4329 - GUARIM TEODORO FILHO
(ADVOGADO)   VITIMA:J. R. A.  VITIMA:N. S. L.  VITIMA:S. S. Q.  VITIMA:M. A. Q. . PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO:
0002805-90.2013.8.14.0005 RÉUS: MARCELO DA COSTA FERREIRA, LUCIANO PEREIRA
RODRIGUES, ROSA LOPES DA SILVA e MARIA LOPES DA SILVA DESPACHO               Considerando
a decisão proferida no Conflito de Competência suscitado nos autos da ação penal n.° 0005814-
84.2018.8.14.00051, no sentido de reconhecer a competência da 2ª Vara Criminal de Altamira para
processar e julgar os feitos envolvendo a apuração do crime previsto no art. 244-B, do ECA, determino o
prosseguimento do feito.               Vista ao MP para se manifestar sobre eventual prescrição quanto ao
crime de corrupção de menores.               Altamira/PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE Juiz de Direito 1 TJ-PA - CC: 0005814-84.2018.8.14.0005 BELÉM, Relator: Ronaldo Marques
Valle, Data de Julgamento: 29/07/2019, Seção de Direito Penal

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 3 2 2 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---AUTOR:RAIMUNDO CHAVES CURUAIA VITIMA:J. F. C. . PODER
JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA
INQUÉRITO POLICIAL Processo de n° 0003732-27.2011.8.14.0005 Indiciado: RAIMUNDO CHAVES
CURUAIA            DECISÃO            Cuida-se os autos de Inquérito Policial instaurado para apurar o
suposto crime de homicídio cometido contra a vítima JOSÉ FERREIRA CHAVES CURUAIA.            Em
relatório, a autoridade policial informa que o suposto autor do delito foi RAIMUNDO CHAVES CURUAIA
(fls. 11/13).            À fl. 35 o Ministério Público requereu o arquivamento do feito, em razão da falta de
perspectiva de obtenção de maiores informações acerca dos autores do homicídio, principalmente em
razão do grande lapso temporal transcorrido desde a data do fato.            Relatado. Decido.            Apesar
dos esforços por parte do Parquet, não foi possível a demonstração da autoria do delito, conforme
manifestação à fl. 35.            Sendo assim, considerando a ausência de indícios mínimos de autoria, resta
prejudicado o oferecimento de denúncia, posto que sem justa causa.            Posto isso, acolho o pleito
ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do IPL em referência, ressalvado que a decisão não fica
acobertada pelo manto da coisa julgada, podendo a autoridade policial proceder a novas pesquisas, se de
outras provas tiver notícias, nos termos do art. 18, do CPP, e da súmula 524, o STF1.            Após o
trânsito em julgado. Arquive-se.            Ciência ao Ministério Público.            Altamira-PA, 20/11/2019.
               ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito 1 Súmula 524. Arquivado o inquérito
policial, por despacho do juiz, a requerimento do promotor de justiça, não pode a ação penal se iniciada,
sem novas provas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 3 6 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:E. A. S.  DENUNCIADO:JOSE ITALO
MEIRELES DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO: 0003936-90.2019.8.14.0005 RÉU: JOSÉ ÍTALO
MEIRELES DE OLIVEIRA SENTENÇA            À fl. 28, o MP requereu a extinção de punibilidade de JOSÉ
ÍTALO MEIRELES DE OLIVEIRA, em razão do seu falecimento.            O óbito do acusado resta
devidamente comprovado pela certidão de fl. 27, conforme exigência do art. 62, do CPP, razão pela qual
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO JOSÉ ÍTALO MEIRELES DE OLIVEIRA, nos
termos do art. 107, I, do CP.            Ciência ao MP.            Após o trânsito, arquive-se.            Altamira-PA,
20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 7 4 3 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---INDICIADO:MURILO DA CRUZ SAMPAIO INDICIADO:NILTON
POSSIDONIO SAMPAIO JUNIOR VITIMA:A. T. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA IPL PROCESSO: 0005074-39.2012.8.14.0005
INDICIADOS: MURILO DA CRUZ SAMPAIO e NILTON POSSIDONIO SAMPAIO JUNIOR VÍTIMA: ANA
TELLO DOS SANTOS DECISÃO               Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível
crime de lesão corporal, no âmbito doméstico, praticados por MURILO DA CRUZ SAMPAIO e NILTON
POSSIDONIO SAMPAIO JUNIOR em face de ANA TELLO DOS SANTOS.               Às fls. 66/67, o MP
requereu o arquivamento do feito em razão da ausência de prova da materialidade.               É o relatório.
              Muito embora o CPP exija a realização de exame de corpo de delito para os crimes que deixam
vestígios (art. 158), é sabido que, nos casos de violência no âmbito doméstico, referida prova é
prescindível, podendo ser substituída por laudos e prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos
de saúde, nos termos do art. 12, § 3°, Lei n.º 11.340/06.               No entanto, observa-se que não consta
dos autos qualquer prova técnica que aponte as supostas lesões sofridas pela vítima, sendo que a mesma
não compareceu para ser submetida ao exame de corpo de delito, conforme ofícios de fls. 63/64.
              Sendo assim, resta prejudicado o oferecimento de denúncia nesse sentido, posto que sem justa
causa.               Posto isso, acolho o pleito ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do IPL apenas em
relação ao crime de lesão corporal, ressalvando que a decisão não fica acobertada pelo manto da coisa
julgada, podendo a autoridade policial proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícias,
conforme art. 18, CPP e súmula 524, do STF1.               Ciência ao MP.               Intimem-se os indiciados
para comparecer à secretaria desta Vara Criminal e proceder à restituição da quanti paga a título de fiança
(fls. 25/28, APF).               Altamira, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito 1
Súmula 524. Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do promotor de justiça,
não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 3 7 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---REQUERENTE:L. S. S. M. 
REQUERIDO:WERMESON COSTA DE MOURA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0005433-
76.2018.8.14.0005 REQUERENTE: LAILI DA SILVA MOUZINHO REQUERIDO: WERMESON COSTA DE
MOURA DECISÃO            Cuida-se os autos de Medidas Protetivas de Urgência em desfavor do suposto
agressor WERMESON COSTA DE MOURA, pela suposta prática de violência doméstica contra a vítima
LAILI DA SILVA MOUZINHO.            As medidas protetivas foram concedidas às fls. 09/11.            A
requerente não foi localizada para ser intimada a se manifestar sobre o atual endereço do requerido,
estando em local incerto e não sabido (fl. 20).            O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do
feito (fl. 24).            Relatado. Decido.            Observa-se que a vítima não manteve seu endereço
atualizado, não sendo localizada para fins de notificação do despacho, prejudicando o prosseguimento do
feito, o que importa em desinteresse na manutenção das medidas.            Isto posto, REVOGO AS
MEDIDAS PROTETIVAS, determinando, em consequência, o ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES
AUTOS.            Ciência ao Ministério Público e, via edital, à requerente e ao requerido.            Após o
trânsito em julgado, arquive-se.            Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 2 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:MARCELO DOS SANTOS
PEREIRA Representante(s):    OAB 14234-A - MARIA LUIZA BARBOSA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:CHARLES DA CONCEICAO SOUZA Representante(s):  OAB 14234-A - MARIA LUIZA
BARBOSA (ADVOGADO)  OAB 11881 - CLAUDIANE SANTOS SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. 
VITIMA:F. D. A. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO: 0005852-67.2016.8.14.0005 RÉUS: MARCELO DOS SANTOS
PEREIRA e CHARLES DA CONCEIÇÃO SOUZA DESPACHO               Considerando a decisão proferida
no Conflito de Competência suscitado nos autos da ação penal n.° 0005814-84.2018.8.14.00051, no
sentido de reconhecer a competência da 2ª Vara Criminal de Altamira para processar e julgar os feitos
envolvendo a apuração do crime previsto no art. 244-B, do ECA, determino o prosseguimento do feito.
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              Cumpram-se as determinações da decisão de fls. 38/39.               Altamira, 20/11/2019.
ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito 1 TJ-PA - CC: 0005814-84.2018.8.14.0005
BELÉM, Relator: Ronaldo Marques Valle, Data de Julgamento: 29/07/2019, Seção de Direito Penal

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 1 9 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:E. S. A.  AUTOR DO FATO:MILTON ALVES DA SILVEIRA.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA IPL
PROCESSO: 0006219-86.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: MILTON ALVES DA SILVEIRA DECISÃO
              Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de ameaça, no âmbito
doméstico, praticado por MILTON ALVES DA SILVEIRA em face de ELIZABETH SILVA DE ARAUJO.
              À fl. 34, o MP requereu o arquivamento do feito em razão da ausência de materialidade do delito.
              É o relatório.               Não é qualquer mal que caracteriza o delito de ameaça, mas apenas o
classificado como injusto e grave, conforme exigido pelo tipo penal, sendo exigido, ainda, o dolo do agente
em intimidar a vítima.               No caso dos autos, denota-se que não há provas da suposta ameaça
relatada pela vítima. Não se verificou, ao menos numa análise sumária, a intenção do indiciado em
amedrontar a vítima, razão pela qual não houve a configuração do tipo penal. Além disso, observa-se que
se trata, a princípio, de discussão patrimonial, a qual deve ser resolvida em âmbito cível, tratando-se o
direito penal de ultima ratio.               Sendo assim, resta prejudicado o oferecimento de denúncia nesse
sentido, posto que sem justa causa.               Posto isso, acolho o pleito ministerial e determino o
ARQUIVAMENTO do IPL em referência, pela atipicidade da conduta.               Pela mesma
fundamentação, revogo as medidas protetivas deferidas nos autos do processo de n.° 0002226-
35.2019.8.14.0005, devendo ser juntada aos autos referidos cópia da presente decisão, intimadas as
partes e arquivando-os em seguida.               Ciência ao Ministério Público e à Autoridade Policial. Após,
arquive-se               Altamira, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 0 4 8 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:JENICLEIA OLIVEIRA DE JESUS
DENUNCIADO:ISMAEL FRANCISCO FREITAS LEAL VITIMA:P. H. T. C. . PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO:
0007204-89.2018.8.14.0005 RÉUS: JENICLEIA OLIVEIRA DE JESUS e ISMAEL FRANCISCO FREITAS
LEAL DESPACHO               Considerando a decisão proferida no Conflito de Competência suscitado nos
autos da ação penal n.° 0005814-84.2018.8.14.00051, no sentido de reconhecer a competência da 2ª Vara
Criminal de Altamira para processar e julgar os feitos envolvendo a apuração do crime previsto no art. 244-
B, do ECA, determino o prosseguimento do feito.               A denunciada JENICLEIA OLIVEIRA DE JESUS
foi devidamente notificada às fls. 14/14-v, não tendo apresentado defesa prévia.               O denunciado
ISMAEL FRANCISCO FREITAS LEAL não foi localizado para fins de notificação, tendo o MP requerido a
sua notificação por edital (fl. 19).               É o relatório.               Inicialmente, quanto à denunciada
JENICLEIA OLIVEIRA DE JESUS, verifico a necessidade de nomeação de defensor dativo para a
realização de sua defesa.               Desde o mês de setembro de 2019, a Defensoria Pública não
comparece às audiências designadas por este Juízo, pelo fato de o Defensor Público responsável pela 2ª
Defensoria Criminal de Altamira, que atendia as demandas da 2ª Vara Criminal de Altamira, encontrar-se
ausente para o gozo de licença para estudo no período de 02/09/2019 a 02/09/2020, de modo que, até a
presente data, não foi nomeado Defensor Público para substituí-lo no atendimento da demanda de
competência da referida Defensoria, conforme ofício acostado à fl. 26.               A ausência de Defensor
Público para atuar nas demandas desta Vara vem acarretando atrasos na solução dos processos,
inclusive os relacionados aos réus presos, adiamentos de audiências, entre outras intercorrências.
              Esclareça-se que grande parte das demandas que tramitam perante essa Vara tratam-se de
processos que tem como parte réus presos e vítimas menores de idade, que têm prioridade legal de
tramitação. Em tais casos, se faz necessário e imperioso a continuidade dos trabalhos judiciais, devendo
serem nomeados advogados dativos, com honorários custeados pelo Estado, o qual é o responsável pela
falta e/ou estrutura da Defensoria Pública.               Neste sentido: PENAL. PROCESSUAL PENAL.
APELAÇÃO. HOMICÍDIO. TRIBUNAL DO JÚRI. NOMEAÇÃO DEFENSOR DATIVO. AUSÊNCIA DE
DEFENSORIA PÚBLICA NA COMARCA. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Diante da inexistência
de Defensoria Pública na Comarca que tramita a ação judicial, o Magistrado deve nomear defensor dativo
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para representar a parte hipossuficiente, nos termos do art. 22, § 1º, da Lei nº 8.906/94. 2. Cabe ao
Estado, nos termos da Constituição Federal (art. 5º, inc. LXXIV), prestar assistência judiciária aos
necessitados, sendo ele responsável pelo pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em favor de
advogado nomeado Defensor Dativo. 3. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos de Recurso de Apelação Crime nº 0000940-57.2006.8.06.0051, em que
figuram as partes acima indicadas, acorda a 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Ceará, por
unanimidade, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
Fortaleza, 26 de março de 2019. PRESIDENTE E RELATOR (TJ-CE - APL: 00009405720068060051 CE
0000940-57.2006.8.06.0051, Relator: FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Data de Julgamento:
26/03/2019, 3ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 26/03/2019)               Ademais, observo que a
Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Altamira/PA, apresentou uma lista contendo nome de
advogados que se colocaram à disposição para atuar como dativos, em razão da ausência de Defensor
Público atuante nesta Vara Criminal (fl. 27).               Em vista disso, com base nos arts. 261 e 263,
parágrafo único, do CPP, nomeio a Advogada Dra. Thais Miranda do Nascimento, OAB/PA 28.011, para
assistir a ré JENICLEIA OLIVEIRA DE JESUS até o trânsito em julgado da ação penal, ficando arbitrados
honorários no importe de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a ser custeado pelo Estado do Pará.
              Intime-se a ré JENICLEIA OLIVEIRA DE JESUS, para que tome ciência da nomeação da referida
advogada, na condição de defensora dativa, para, caso queira, informar se pretende constituir advogado
de sua confiança ou se pretende ser assistida pela defensora ora nomeada.               Caso a ré manifeste
interesse na manutenção da defensora ou se mantenha silente, intime-se a referida causídica,
pessoalmente, para que tome ciência da nomeação e apresente, no prazo legal, defesa prévia.
              Ademais, defiro o requerimento do MP de fl. 19. Notifique-se o acusado ISMAEL FRANCISCO
FREITAS LEAL, por edital, a fim de apresentar defesa prévia.               Altamira/PA, 20/11/2019.
ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito 1 TJ-PA - CC: 0005814-84.2018.8.14.0005
BELÉM, Relator: Ronaldo Marques Valle, Data de Julgamento: 29/07/2019, Seção de Direito Penal

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 6 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:M. A. S.  INDICIADO:JOSE NUNES. PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA IPL PROCESSO: 0007406-
03.2017.8.14.0005 INDICIADO: JOSÉ NUNES DECISÃO               Trata-se de Inquérito Policial instaurado
para apurar possíveis crime de ameaça e lesão corporal, no âmbito doméstico, praticados por JOSÉ
NUNES em face de MARIA APARECIDA DA SILVA.               Às fls. 43/44, o MP requereu o arquivamento
do feito em razão da ausência de prova da materialidade.               É o relatório.               Muito embora o
CPP exija a realização de exame de corpo de delito para os crimes que deixam vestígios (art. 158), é
sabido que, nos casos de violência no âmbito doméstico, referida prova é prescindível, podendo ser
substituída por laudos e prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde, nos termos do
art. 12, § 3°, Lei n.º 11.340/06.               No entanto, observa-se que não consta dos autos qualquer prova
técnica que aponte as supostas lesões sofridas pela vítima, sendo que a mesma não compareceu para ser
submetida ao exame de corpo de delito, conforme ofício de fl. 41.               Sendo assim, resta prejudicado
o oferecimento de denúncia nesse sentido, quanto ao crime de lesão corporal, posto que sem justa causa.
              Posto isso, acolho o pleito ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do IPL apenas em relação
ao crime de lesão corporal, ressalvando que a decisão não fica acobertada pelo manto da coisa julgada,
podendo a autoridade policial proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícias, conforme art.
18, CPP e súmula 524, do STF1.               Retornem os autos ao MP para fins de manifestação quanto ao
crime de ameaça.               Altamira, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito
1 Súmula 524. Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do promotor de justiça,
não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 1 8 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:F. S. S. . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO
POLICIAL - IPL PROCESSO: 0007918-15.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO
           DECISÃO            Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de IPL, formulado
pela autoridade policial.            Parecer favorável do Ministério Público (fl. 25-V)            Defiro a dilação de
prazo, conforme solicitado à fl. 02.            Nos termos dos artigos 3° e 4°, do PROVIMENTO 003/2009-
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CRMB, servirá o presente, por cópia digitada, como OFÍCIO À DEPOL DE ORIGEM. Cumpra-se na forma
e sob as penas da lei.               Altamira-PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 4 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:GRACIELI FERREIRA DUARTE
DENUNCIADO:LORENA LIMA DA SILVA MARTINS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO:
0008054-46.2018.8.14.0005 DENUNCIADAS: GRACIELI FERREIRA DUARTE e LORENA LIMA DA
SILVA MARTINS DECISÃO               Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público do Estado do
Pará, visando à apuração de possível crimes previstos nos arts. 33 e 35, da Lei de Drogas, e art. 244-B,
do ECA, pelas denunciados GRACIELI FERREIRA DUARTE e LORENA LIMA DA SILVA MARTINS.
              O Juízo da 1ª Vara Criminal de Altamira declinou da competência para esta Vara, considerando a
competência privativa para processar e julgar os feitos que tenham por objeto crimes contra crianças e
adolescentes.               É o relatório.               Observa-se que o caso é de rejeição parcial da denúncia
quanto ao crime previsto no art. 244-B, do ECA.               De início, a denúncia não faz menção, sequer,
aos nomes das duas menores que supostamente estavam em companhia da denunciada GRACIELI
FERREIRA, resumindo-se a apontar que ¿Graciele foi vista confeccionando petecas de crack em
companhia de duas menores de 18 anos¿.               Ademais, não consta do inquérito policial quaisquer
dados a respeito das menores, seja nome, idade ou qualificação.               Dessa forma, não verifico a
presença de justa causa em ordem a proceder ao recebimento da denúncia.               Pelos motivos acima
expostos, rejeito parcialmente a denúncia ofertada às fls. 02/03, pela ausência de justa causa para o
exercício da ação penal em relação ao crime previsto no art. 244-B, do ECA, nos termos do art. 395, III, do
CPP.               Em consequência, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar a
demanda, motivo pelo qual determino o seu encaminhamento à distribuição para posterior remessa à 1ª
Vara Criminal de Altamira/PA.               Altamira-PA, 20/11/2019.  ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 3 4 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:G. R. S.  VITIMA:B. P. S. 
DENUNCIADO:ELIAS SILVA SANTOS DENUNCIADO:LUCIENE NUNES MACIEL Representante(s): 
OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO: 0008234-
33.2016.8.14.0005 RÉU: ELIAS SILVA SANTOS e LUCIENE NUNES MACIEL DECISÃO               A ré
LUCIENE NUNES MACIEL apresentou resposta escrita à acusação às fls. 11/17, alegando, em suma, a
inépcia da denúncia e a existência de causa excludente da culpabilidade.               Não assiste razão à ré.
              A denúncia aponta que os fatos se deram na sede da AABB, não havendo que se falar em inépcia
da denúncia pela ausência de endereço onde os crimes foram perpetrados.               Ademais, alega a ré
que não tinha conhecimento de que a conduta era tipificada como crime. No entanto, não há elementos
nos autos que comprovem a veracidade da alegação, demandando a instrução do feito para melhor
análise, não sendo o caso de absolvição sumária.               Posto isso, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 25/06/2020, às 11:00hs.               Intimem-se: a)     Vítima Bruna Pereira da Silva (fl.
08, IPL); b)     Testemunhas arroladas pelo MP à fl. 03; c)     Testemunha arrolada pela defesa à fl. 17;
d)     Réu, pessoalmente, para fins de acompanhamento do ato e realização de interrogatório;
e)     Ministério Público; e f)     Defensoria Pública.               Considerando que o acusado ELIAS SILVA
SANTOS foi devidamente citado via edital, mas não compareceu nem constituiu advogado, determino a
suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366, do CPP, apenas em
relação a ele.               Ademais, em ordem a evitar um tumulto processual, determino o desmembramento
do feito quanto ao acusado ELIAS SILVA SANTOS, permanecendo o presente feito apenas quanto à ré
LUCIENE NUNES MACIEL. Extraiam-se as cópias necessárias a fim de proceder à distribuição e
autuação do feito.               Ciência ao MP, à Defensoria Pública e, via DJe, à defesa constituída da
acusada LUCIENE NUNES MACIEL.               Altamira, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES
TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 8 5 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:E. X. C.  VITIMA:T. A. L. A.  VITIMA:G. R. C. S.  VITIMA:L. X.
C.  INDICIADO:MARLON FERREIRA DE SOUZA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA IPL PROCESSO: 0008385-62.2017.8.14.0005 INDICIADO:
MARLON FERREIRA DE SOUZA DECISÃO               Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar
possíveis crimes de lesão corporal, no âmbito doméstico, praticados por MARLON FERREIRA DE SOUZA
em face de ELISANGELA XIPAIA DE CARVALHO, LIDIVAN XIPAIA DE CARVALHO e GLENDA RAIANE
CARVALHO DA SILVA.               Às fls. 65/66, o MP requereu o arquivamento do feito em razão da
ausência de prova da materialidade.               É o relatório.               Muito embora o CPP exija a realização
de exame de corpo de delito para os crimes que deixam vestígios (art. 158), é sabido que, nos casos de
violência no âmbito doméstico, referida prova é prescindível, podendo ser substituída por laudos e
prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde, nos termos do art. 12, § 3°, Lei n.º
11.340/06.               No entanto, observa-se que não consta dos autos qualquer prova técnica que aponte
as supostas lesões sofridas pelas vítimas, sendo que não compareceram para ser submetidas ao exame
de corpo de delito, conforme ofícios de fls. 63/64.               Sendo assim, resta prejudicado o oferecimento
de denúncia nesse sentido, posto que sem justa causa.               Posto isso, acolho o pleito ministerial e
determino o ARQUIVAMENTO do IPL apenas em relação ao crime de lesão corporal, ressalvando que a
decisão não fica acobertada pelo manto da coisa julgada, podendo a autoridade policial proceder a novas
pesquisas, se de outras provas tiver notícias, conforme art. 18, CPP e súmula 524, do STF1.
              Ciência ao MP.               Altamira, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito 1 Súmula 524. Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do promotor de
justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 4 0 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:C. C. S.  DENUNCIADO:JOELSON
MASCARENHA DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL Processo nº 0008640-49.2019.8.14.0005
Acusado: JOELSON MASCARENHAS DOS SANTOS, residente na Av. Via Oeste, nº 1993, bairro
Premem, Altamira/PA. Vítima: C.C.D.S.              DECISÃO/MANDADO            RECEBO A PRESENTE
DENÚNCIA, porque revestida de suas formalidades legais descritas no artigo 41 do CPP, bem como em
razão de entender haver indícios suficientes de autoria, prova da materialidade e justa causa para a
persecutio criminis.            CITE-SE o denunciado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, tudo nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP.            Não apresentada a resposta no prazo
acima indicado ou se os acusados, mesmo citados, não constituírem defensor, nomeio, desde já, a
Defensoria Pública do Estado para oferecê-la, conforme artigo 396-A, §2°, do CPP.            Verificando o
Sr. Oficial de Justiça que o denunciado se oculta para não ser citado, deverá certificar a ocorrência e
proceder a citação com hora certa, na forma estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC, conforme
autorização do art. 362 do CPP.            Serve a presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, nos
termos do provimento nº. 003/2009-CRMB/TJPA, com as observações por parte da secretaria ao disposto
ainda nos arts. 3º e 4º.            Cumpra-se.            Altamira/PA, 20/11/2019.                ALEXANDRE JOSÉ
CHAVES TRINDADE Juiz de Direito Fórum de Altamira Endereço: Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, nº.
1651 CEP: 68.372-020 Bairro: São Sebastião E-mail: 2crimaltamira@tjpa.jus.br Fone: (93) 3502-9100

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 3 7 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:J. C. S.  AUTOR DO FATO:APURACAO. PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO POLICIAL - IPL
PROCESSO: 0009437-25.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO               DESPACHO
              Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de IPL, formulado pela autoridade
policial.               Parecer favorável do Ministério Público (fl. 25-V)               Posto isso, defiro a dilação de
prazo, conforme solicitado à fl. 23.            Nos termos dos artigos 3° e 4°, do PROVIMENTO 003/2009-
CRMB, servirá o presente, por cópia digitada, como OFÍCIO À DEPOL DE ORIGEM. Cumpra-se na forma
e sob as penas da lei.               Altamira-PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 7 5 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---MENOR:H. N. P. S.  DENUNCIADO:LEANDRO
CARDOSO COSTA Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO PARA (DEFENSOR)  .
DELIBERAÇÃO: Designo audiência para o dia 18/06/2020,   às 10:15hs, para fins de oitiva da testemunha
Josiane de Sousa Gomes e o interrogatório do réu. Intime-se a testemunha no PARAPAZ. Caso chegue a
informação de que a testemunha ainda se encontre em licença-saúde, oficie-se ao PARAPAZ para que
informe o contato pessoal e o endereço da testemunha. Os presentes saem intimados.   ALEXANDRE
JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 0 4 7 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---VITIMA:C. B. O. 
ACUSADO:STENIO CARNEIRO DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0009604-
76.2018.8.14.0005 REQUERENTE: CLAUDIONICE BATISTA DE OLIVEIRA REQUERIDO: STENIO
CARNEIRO DA SILVA DECISÃO            Cuida-se os autos de Medidas Protetivas de Urgência em
desfavor do suposto agressor STENIO CARNEIRO DA SILVA, pela suposta prática de violência doméstica
contra a vítima CLAUDIONICE BATISTA DE OLIVEIRA.            As medidas protetivas foram concedidas
às fls. 11/12.            Intimada a manifestar interesse na manutenção das medidas (fls. 11/11-v), a
requerente manteve-se silente (fl. 12).            O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito, em
razão da ausência de manifestação da requerida no prazo fixado judicialmente (fl. 13).            Relatado.
Decido.            Observa-se que a vítima, apesar de devidamente intimada do despacho de fl. 09, não se
manifestou no prazo fixado, o que importa em desinteresse na manutenção das medidas, razão pela qual
REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS, determinando, em consequência, O ARQUIVAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS.            Ciência ao Ministério Público, à requerente e ao requerido.            Após o
trânsito em julgado, arquive-se.            Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 5 9 9 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:R. A. . PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO
POLICIAL - IPL PROCESSO: 0009859-97.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO
              DESPACHO               Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de IPL,
formulado pela autoridade policial.               Parecer favorável do Ministério Público (fl. 25-V)
              Defiro a dilação de prazo, conforme solicitado à fl. 02.            Nos termos dos artigos 3° e 4°, do
PROVIMENTO 003/2009-CRMB, servirá o presente, por cópia digitada, como OFÍCIO À DEPOL DE
ORIGEM. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.               Altamira-PA, 20/11/2019. ALEXANDRE
JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 1 7 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP REU:NATALIO BARROS DA SILVA
Representante(s) :    OAB 141160 -  JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADVOGADO)   
TESTEMUNHA:NELSON GOMES GERONIMO. DELIBERAÇÃO: Junte-se aos autos a mídia que gravou o
depoimento. Após, tendo em vista o regular cumprimento da diligência solicitada, devolva-se a missiva ao
juízo de origem com nossas homenagens de estilo.  ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 9 4 0 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---VITIMA:M. Z. B. A. 
AUTOR:ALEX DOS SANTOS ARAUJO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0010294-
08.2018.8.14.0005 REQUERENTE: MARIA ZENILDA BARBOSA DE ALMEIDA REQUERIDO: ALEX DOS
SANTOS ARAUJO DECISÃO            Cuida-se os autos de Medidas Protetivas de Urgência em desfavor
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do suposto agressor ALEX DOS SANTOS ARAUJO, pela suposta prática de violência doméstica, nos
termos do art. 7º, da Lei 11.340/2006, contra a vítima MARIA ZENILDA BARBOSA DE ALMEIDA.
           As medidas protetivas foram deferidas às fls. 08/09.            A requerente informou que não tem
mais interesse na manutenção das medidas protetivas (fl. 14).            O Ministério Público apresentou
manifestação favorável à revogação das medidas (fl. 18).            Relatado. Decido.            Tendo em vista
a manifestação da vítima, REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS concedidas às fls. 08/09, considerando o
desinteresse da ofendida na manutenção das cautelares outrora aplicadas, restando ausentes os
requisitos ensejadores que as concederam, determinando, em consequência, O ARQUIVAMENTO DOS
PRESENTES AUTOS.            Ciência ao Ministério Público, à requerente e ao requerido.            Após o
trânsito em julgado, arquive-se.            Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE
Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 0 0 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:JOSE BARBOSA MARQUES
VITIMA:Y. S. M. . DELIBERAÇÃO: Considerando que o acusado não manteve seu endereço atualizado,
DECRETO SUA REVELIA, nos termos do art. 367, do CPP. Designo audiência para o dia 25/06/2020, às
10:00hs. Intimem-se. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 4 0 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---REPRESENTADO:DIEGO LEONEL BAIA REPRESENTADO:WILLIAM
COSTA DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
ALTAMIRA INQUÉRITO POLICIAL PROCESSO: 0010940-81.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM
APURAÇÃO DESPACHO               Trata-se de pedido de prorrogação de prazo de IPL formulado pela
autoridade policial.               Parecer favorável do MP (fl. 225-v).               Isto posto, defiro a dilação de
prazo por 60 (sessenta) dias, conforme solicitado à fl. 223.               Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE
JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 2 0 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:K. S.  AUTOR DO FATO:EM APURACAO. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO
POLICIAL - IPL PROCESSO: 0011520-14.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO
              DECISÃO               Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de IPL, formulado
pela autoridade policial.               Parecer favorável do Ministério Público (fl. 25-V)               Defiro a dilação
de prazo, conforme solicitado à fl. 02.            Nos termos dos artigos 3° e 4°, do PROVIMENTO 003/2009-
CRMB, servirá o presente, por cópia digitada, como OFÍCIO À DEPOL DE ORIGEM. Cumpra-se na forma
e sob as penas da lei.               Altamira-PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 3 9 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:J. T. A.  AUTOR DO FATO:EM APURACAO. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO
POLICIAL - IPL PROCESSO: 0011539-20.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO
              DESPACHO               Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de IPL,
formulado pela autoridade policial.               Parecer favorável do Ministério Público (fl. 25-V)
              Defiro a dilação de prazo, conforme solicitado à fl. 02.            Nos termos dos artigos 3° e 4°, do
PROVIMENTO 003/2009-CRMB, servirá o presente, por cópia digitada, como OFÍCIO À DEPOL DE
ORIGEM. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.               Altamira-PA, 20/11/2019. ALEXANDRE
JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 3 9 0 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---REQUERENTE:F. A. O. 
REQUERIDO:IVO BISPO DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
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CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0011639-
09.2018.8.14.0005 REQUERENTE: FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA REQUERIDO: IVO BISPO DOS
SANTOS DECISÃO            Cuida-se os autos de Medidas Protetivas de Urgência em desfavor do suposto
agressor IVO BISPO DOS SANTOS, pela suposta prática de violência doméstica contra a vítima
FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA.            As medidas protetivas foram concedidas às fls. 08/08-V.
           A requerente não foi localizada para ser intimada a se manifestar sobre a necessidade de
manutenção das medidas (fl. 14-V).            O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito (fl. 16).
           Relatado. Decido.            Observa-se que a vítima não manteve seu endereço atualizado, não
sendo localizada para fins de notificação do despacho, prejudicando o prosseguimento do feito, o que
importa em desinteresse na manutenção das medidas.            Isto posto, REVOGO AS MEDIDAS
PROTETIVAS, determinando, em consequência, o ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS.
           Ciência ao Ministério Público, ao requerido e, via edital, à requerente.            Após o trânsito em
julgado, arquive-se.            Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 1 8 8 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:M. R. M.  DENUNCIADO:MARCOS
SABOIA DE LIMA VITIMA:W. J. S. T. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO: 0012018-81.2017.8.14.0005 RÉU: MARCOS
SABOIA DE LIMA DESPACHO               Considerando a decisão proferida no Conflito de Competência
suscitado nos autos da ação penal n.° 0005814-84.2018.8.14.00051, no sentido de reconhecer a
competência da 2ª Vara Criminal de Altamira para processar e julgar os feitos envolvendo a apuração do
crime previsto no art. 244-B, do ECA, determino o prosseguimento do feito.               É de conhecimento o
público e notório o falecimento do acusado no dia 29/07/2019, no Centro de Recuperação Regional de
Altamira, conforme amplamente divulgada na mídia.               Além disso, consta do INFOPEN do acusado
o seu óbito (fls. 19/19-v).               Posto isso, vista ao MP para requerer o que entender pertinente.
              Altamira/PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito 1 TJ-PA - CC:
0005814-84.2018.8.14.0005 BELÉM, Relator: Ronaldo Marques Valle, Data de Julgamento: 29/07/2019,
Seção de Direito Penal

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 9 7 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:A. A. G.  AUTOR DO FATO:EM APURACAO. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO
POLICIAL PROCESSO: 0012197-44.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO DESPACHO
              Trata-se de pedido de prorrogação de prazo de IPL formulado pela autoridade policial.
              Parecer favorável do MP (fl. 36).               Isto posto, defiro a dilação de prazo por 90 (noventa)
dias.               Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 5 8 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:N. I. . PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA INQUÉRITO POLICIAL - IPL
PROCESSO: 0012558-61.2019.8.14.0005 AUTOR DO FATO: EM APURAÇÃO            DECISÃO
           Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para conclusão de IPL, formulado pela autoridade
policial.            Parecer favorável do Ministério Público (fl. 25-V)            Defiro a dilação de prazo, conforme
solicitado à fl. 02.            Nos termos dos artigos 3° e 4°, do PROVIMENTO 003/2009-CRMB, servirá o
presente, por cópia digitada, como OFÍCIO À DEPOL DE ORIGEM. Cumpra-se na forma e sob as penas
da lei.               Altamira-PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 7 7 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---VITIMA:M. S. S.  INDICIADO:JOAO SOUSA DA SILVA. PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA IPL
PROCESSO: 0012877-29.2019.8.14.0005 INDICIADO: JOÃO DE SOUSA DA SILVA DECISÃO
              Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de ameaça, no âmbito
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doméstico, praticado por JOÃO DE SOUSA DA SILVA em face de MARIA DE SOUZA SILVA.               A
vítima compareceu em juízo e informou que não tem interesse no prosseguimento do feito (fl. 21, APF).
              À fl. 25, do APF, o MP requereu o arquivamento do feito em razão da renúncia apresentada pela
vítima.               É o relatório.               A vítima compareceu em juízo para informar que não tem interesse
no prosseguimento do feito, motivo pelo qual se retratou quanto à representação pelo crime de ameaça.
              Sendo assim, acolho o pleito ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do IPL em referência.
              Ciência ao Ministério Público.               Após o trânsito, arquive-se.               Altamira, 20/11/2019.
ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 9 8 2 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019---ADOLESCENTE:K. M. P. 
REQUERIDO:IGOR REIS CARNEIRO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ALTAMIRA MEDIDAS PROTETIVAS PROCESSO: 0013982-75.2018.8.14.0005
REQUERENTE: KEMELLY MOREIRA PAIXÃO REQUERIDO: IGOR REIS CARNEIRO DECISÃO
           Cuida-se os autos de Medidas Protetivas de Urgência em desfavor do suposto agressor IGOR REIS
CARNEIRO, pela suposta prática de violência doméstica contra a vítima KEMELLY MOREIRA PAIXÃO.
           As medidas protetivas foram concedidas às fls. 11/12.            A requerente não foi localizada para
ser intimada a se manifestar sobre a necessidade de manutenção das medidas protetivas, estando em
local incerto e não sabido (fl. 21-v).            O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito (fl. 23).
           Relatado. Decido.            Observa-se que a vítima não manteve seu endereço atualizado, não
sendo localizada para fins de notificação do despacho, prejudicando o prosseguimento do feito, o que
importa em desinteresse na manutenção das medidas.            Isto posto, REVOGO AS MEDIDAS
PROTETIVAS, determinando, em consequência, o ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS.
           Ciência ao Ministério Público, ao requerido e, via edital, à requerente.            Após o trânsito em
julgado, arquive-se.            Altamira-PA, 20/11/2019 ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 5 6 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:WALLERSON SOUSA DE
OLIVEIRA VITIMA:L. S. S. . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL PROCESSO: 0014356-28.2017.8.14.0005 RÉU: WALLERSON
SOUSA DE OLIVEIRA DESPACHO               Homologo o pedido de desistência de oitiva da vítima
formulado pelo MP à fl. 96-v.               Expeça-se carta precatória à Comarca de Belém, a fim de proceder
à oitiva da testemunha Rodrigo Leal da Silva, devendo esta ser advertida das penalidades em caso de não
comparecimento.               Altamira/PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE Juiz de
Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 1 9 1 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:VAGNER CARNEIRO DA SILVA
VITIMA:E. M. O.  VITIMA:F. R. M.  VITIMA:E. M. L. . PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL Processo nº 0015019-
11.2016.8.14.0005 Denunciado: VAGNER CARNEIRO DA SILVA Vítima: E.M.D.O., F.R.M, E.D.M.L.
           DECISÃO            Considerando a decisão proferida no Conflito de Competência suscitado nos
autos da ação penal n° 0005814-84.2018.8.14.00051, no sentido de reconhecer a competência da 2ª Vara
Criminal de Altamira para processar e julgar os feitos envolvendo a apuração do crime previsto no art. 244-
B, do ECA, determino o prosseguimento do feito.            O réu foi citado por edital, não compareceu em
juízo nem constituiu advogado, conforme certidão de fl. 22.            Posto isso, determino a suspensão do
processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366, do CPP.            Nos termos da súmula
nº 415 do STJ: ¿O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena
cominada¿.            Em se tratando de crime capitulado no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, que têm
como pena máxima em abstrato de 15 (quinze) anos de reclusão, a prescrição ocorre em 20 (vinte) anos
(art. 109, CP), considerando que o réu era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, a prescrição
ocorre em 10 (dez) anos, conforme art. 115 do CP.            Quanto ao crime capitulado no art. 244-B da Lei
8.069/90, com pena máxima em abstrato de 04 (quatro) anos de reclusão, a prescrição ocorre em 08 (oito)
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anos (art. 109, CP), considerando que o réu era menor de 21 (vinte e um) anos à época dos fatos, a
prescrição ocorre em 04 (quatro) anos, conforme art. 115 do CP.            Assim, determino, ainda, que a
secretaria adote as providências necessárias, com anotações na capa dos autos, inclusive com a devida
alimentação no sistema informatizado, salientando que o processo e curso do prazo prescricional ficam
suspensos, voltando, a partir do final do referido prazo, a correr o curso do prazo prescricional, para fins de
controle.            Cumpra-se.            Altamira-PA, 22/10/2019. ALEXANDRE JOSÉ CHAVES TRINDADE
Juiz de Direito 1 TJ-PA - CC: 0005814-84.2018.8.14.0005 BELÉM, Relator: Ronaldo Marques Valle, Data
de Julgamento: 29/07/2019, Seção de Direito Penal

 
P R O C E S S O :  0 0 4 5 8 1 6 0 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE CHAVES TRINDADE Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS SOUSA DA
SILVA DENUNCIADO:VAL DOUGLAS MELLO TAVARES DA SILVA Representante(s):  OAB 20749 -
SAMUEL LIMA SALES JUNIOR (ADVOGADO)   VITIMA:E. S. B. . PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA AÇÃO PENAL Processo nº
0045816-04.2015.8.14.0005 Denunciados: MARCOS VINICIUS SOUSA DA SILVA e VAL DOUGLAS
MELLO TAVARES DA SILVA            DECISÃO            O denunciado MARCOS VINICIUS SOUSA DA
SILVA, manifestou interesse em recorrer da sentença, bem como informou que o advogado que
patrocinaria sua defesa seria o Dr. Alessandro Rosa da Silva, entretanto, verifico que a procuração
acostada aos autos pelo causídico, à fl. 139-V, outorga poderes somente para vistas dos autos.
           Intimado para apresentar as razões recursais o patrono do denunciado manteve-se inerte.
           Por outro lado, desde o mês de setembro de 2019 a Defensoria Pública não comparece às
audiências designadas por este Juízo, pelo fato de o Defensor Público responsável pela 2ª Defensoria
Criminal de Altamira, que atendia as demandas da 2ª Vara Criminal de Altamira, encontra-se ausente para
o gozo de licença para estudo no período de 02/09/2019 a 02/09/2020 e, até a presente data não foi
nomeado Defensor Público para substituí-lo no atendimento da demanda de competência da referida
Defensoria, conforme oficiado aos autos.            A ausência de Defensor Público para atuar nas demandas
desta Vara vem acarretando atrasos na solução dos processos, inclusive os relacionados aos réus presos,
adiamentos de audiências e alta de assistência jurídica à população carente.            Esclareça-se que
grande parte das demandas que tramitam perante essa Vara tratam-se de processos que tem como parte
Réus presos. Em casos como esses se faz necessário e imperioso à continuidade dos trabalhos judiciais,
devendo, para os processos criminais e atos infracionais serem nomeados advogados dativos, com
honorários custeados pelo Estado, o qual é o responsável pela falta e/ou estrutura da Defensoria Pública,
neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO EM PROCESSO
CRIMINAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SER SUPORTADOS PELA FAZENDA PÚBLICA.
UTILIZAÇÃO DA TABELZA DA OAB/PE PARA FIXAÇÃO DO VALOR. POSSIBILIDADE. 1. O ônus da
assistência judiciária gratuita é do Estado, mormente ante a inexistência ou insuficiência de Defensoria
Pública local, caso em que se impõe ao juiz o dever de nomear um defensor dativo para representar a
parte necessitada no processo. 2. Comprovada a atuação do defensor dativo é devida a verba de
sucumbência honorária pela Fazenda estadual. 3. Ante o diminuto valor da base de cálculo dos honorários
advocatícios sucumbenciais e a fim de evitar seja a verba honorária estipulada em valor irrisório, é de se
ter como adequado o percentual de 10% estipulado. (TJ-PE - APL: 4342089 PE, Relator: Fábio Eugênio
Dantas de Oliveira Lima, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma,
Data de Publicação: 06/07/2016). PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR
DATIVO EM PROCESSO CRIMINAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SER SUPORTADOS PELA
FAZENDA PÚBLICA. UTILIZAÇÃO DA TABELZA DA OAB/PE PARA FIXAÇÃO DO VALOR.
POSSIBILIDADE. 1. O ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado, mormente ante a inexistência
ou insuficiência de Defensoria Pública local, caso em que se impõe ao juiz o dever de nomear um defensor
dativo para representar a parte necessitada no processo. 2. Comprovada a atuação do defensor dativo é
devida a verba de sucumbência honorária pela Fazenda estadual. 3. Ante o diminuto valor da base de
cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais e a fim de evitar seja a verba honorária estipulada em
valor irrisório, é de se ter como adequado o percentual de 10% estipulado. (TJ-PE - APL: 4342089 PE,
Relator: Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima, Data de Julgamento: 08/06/2016, 1ª Câmara Regional de
Caruaru - 1ª Turma, Data de Publicação: 06/07/2016).            Em vista disso e, com base no art. 261, 262
e 263, parágrafo único do CPP, nomeio a Advogada Thais Miranda do Nascimento, OAB/PA 28.011, para
assistir o réu MARCOS VINICIUS SOUSA DA SILVA no presente processo, até o trânsito em julgado da
ação, ficando arbitrado honorários no importe de R$6.275,21 (seis mil, duzentos e setenta e cinco mil reais
e vinte e um centavos) para o advogado, a ser custeado pelo Estado.            Intime-se a referida causídica
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pessoalmente acerca do encargo e para que apresente as razões recursais, no prazo legal.            Intime-
se a ré para que tome ciência da nomeação da referida advogada, na condição de defensora dativa, para,
caso queira, informar se pretende constituir advogado de sua confiança.            Vistas dos autos à defesa
para apresentação de alegações finais, por memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 404,
parágrafo único do CPP.            Cumpra-se.            Altamira-PA, 20/11/2019. ALEXANDRE JOSÉ
CHAVES TRINDADE Juiz de Direito
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE TUCURUÍ -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE TUCURUÍ

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 5 3 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação: Execução
Fiscal em: 25/11/2019---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): 
OAB 111111111111 -  PROCURADOR DO ESTADO DO PARA (PROCURADOR(A))    
EXECUTADO:EDVAN BARBOSA DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TUCURUÍ Processo nº 0009853-24.2016.8.14.0061.
Execução Fiscal. Exequente: ESTADO DO PARÁ-FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Executado: EDVAN
BARBOSA DA SILVA.       DECISÃO:            1- Considerando que a parte executada deixou de realizar o
pagamento do seu débito existente perante a Fazenda Pública Estadual, a exequente requer que se
proceda à "penhora online", por meio do sistema BACENJUD. O pedido merece ser deferido.            Além
disso, a medida ora requerida encontra amparo na legislação:            Art. 854.  Para possibilitar a penhora
de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência
prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido
pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros
existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução.
           Ante o exposto, mantenham-se os autos conclusos para efetivação das medidas, com relação ao
executado, tendo-se por base o valor de R$ 169.450,21 (cento e sessenta e nove mil quatrocentos e
cinquenta reais e vinte e um centavos) atualizado até agosto/2019. Em caso de bloqueio de valor irrisório
(até R$ 100,00), proceda-se ao desbloqueio, intimando-se o exequente. Em caso de bloqueio de valores
acima de R$ 100,00, intime-se o Executado para que tome ciência da penhora e, querendo, se manifeste
no prazo de 10 (dez) dias.            2- INDEFIRO a inscrição do nome da parte executada nos cadastros
restritivos de crédito, mediante o sistema SERASAJUD, considerando que, no presente caso, mostra-se
desnecessária a participação deste Juízo para se alcançar a medida pretendida pelo Estado, a qual pode
ser obtida pela via do protesto.            Com efeito, os entes públicos gozam de autorização legal para
protestar seus créditos inscritos em dívida ativa, a partir do que, os próprios cartórios comunicarão a
inadimplência da obrigação às entidades privadas de proteção ao crédito, inexistindo, portanto,
impedimentos para que o Estado do Pará, por meios próprios, possa lograr tal objetivo.             3- Por fim,
DEFIRO o pedido de bloqueio de veículos registrados no CPF do executado via RENAJUD. Junte-se o
extrato de bloqueio aos autos.            4- Cumpra-se.   Tucuruí/PA, 25 de novembro de 2019. THIAGO
CENDES ESCÓRCIO JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 1 0 2 1 7 2 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): THIAGO CENDES ESCORCIO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:ANA LEIDE ALVES DA SILVA
REQUERENTE:CREUSA COSTA DA SILVA REQUERENTE:MARIA DO PILAR VULCAO VILA SECA
REQUERENTE:MARIA DE FATIMA GOMES REQUERENTE:SILVANIA MOREIRA LIMA
REQUERENTE:SONIA MARIA PEREIRA DE SOUZA Representante(s): OAB 17258 - CARLA DANIELEN
PRESTES GOMES (ADVOGADO) OAB 18863 - ALINE MOURA FERREIRA VEIGA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE TUCURUI. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TUCURUÍ - 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Processo nº 0102172-
45.2015.8.14.0061  SENTENÇA Vistos etc. I - RELATÓRIO ANA LEIDE ALVES DA SILVA, CREUSA
COSTA DA SILVA, MARIA DO PILAR VULCÃO VILA SECA, MARIA DE FÁTIMA GOMES, SILVANIA
MOREIRA LIMA e SÔNIA MAIRA PEREIRA DE SOUZA ingressaram com ação de obrigação de fazer c/c
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cobrança em face do MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, todos qualificados nos autos. Alegam, em síntese, que
são servidores público municipais titulares de cargo de provimento efetivo de professor, lotados na
Secretaria Municipal de Educação, conforme portarias em anexo, tendo sido aprovados no Concurso
Público 001/95 e desde o dia em que foram empossados sempre trabalharam dois períodos, ou seja, 200
horas semanais. Alegam que mesmo labutando com esta carga, os autores tem percebido seus adicionais
por tempo de serviço (ATS) calculados com somente sobre o salário base, quando este deveria incidir
também sobre as ¿Horas Normais¿, como é discriminada no contracheque. Aduzem que até fevereiro de
1998 o computo deste adicional era feito de maneira devida, considerando que em cima do valor do salário
base de R$ 410,52 (quatrocentos e dez reais e cinquenta e dois centavos), entretanto, a partir de março
de 1998 houve um reajuste de R$ 104,48 (cento e quatro reais e quarenta e oito centavos), sendo que na
folha de pagamento passou a aparecer o salário base dividido da seguinte forma: R$ 257,5 (duzentos e
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) de salário base e R$ 257,50 (duzentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos) dedicação exclusiva e o adicional de serviço calculado em cima apenas do
salário base de ou seja, de um período de 100 horas. Requer que o cálculo do adicional seja efetuado em
cima do vencimento dos autores baseado em 200 horas semanais, bem como o pagamento dos valores
pretendidos dos últimos 05 (cinco) anos que deixaram de receber. Juntou documentos de fls. 16/185
Regularmente citada, o Município de Tucuruí apresentou contestação às fls. 191/195, alegando no mérito,
que com o advento da Lei Municipal nº 4.145/1998 houve alteração da base de cálculo do adicional por
tempo de serviço, sem que houvesse redução dos vencimentos dos servidores, sendo este pago incidindo
sobre o salário base, pugnando pela improcedência da ação em razão do entendimento de que o servidor
público não tem direito adquirido a vantagens definidas em lei. Réplica às fls. 201/205. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido. Não havendo questões preliminares a serem discutidas, passo a análise
do mérito. O feito versa sobre matéria de direito, devendo ser analisada de acordo com a legislação
municipal sobre o tema, dependendo o deslinde da questão de simples análise e interpretação dos
dispositivos legais vigentes. Trata-se de ação em que os autores visam a condenação do requerido em
obrigação de fazer, qual seja, a aplicação de base de cálculo referente ao adicional por tempo de serviço
para que essa incida sobre o salário base e as ¿horas normais¿, como é discriminado no contracheque
dos requerentes, uma vez que os autores laboram uma carga horária de 200h (duzentas horas) mensais.
Há nos autos comprovação de que os requerentes são servidores públicos municipal desde o ano de
1995, tendo sido aprovadas mediante concurso público. Depreende-se dos autos que que com o advento
da Lei Municipal nº 4.145/1998 houve alteração da base de cálculo do adicional por tempo de serviço dos
servidores, incidindo sobre o salário base dos servidores do município. Vislumbra-se também que o pedido
autoral resume-se a obrigação do município a implantar a incidência do percentual de adicional por tempo
de serviço sobre o salário-base e horas normais, que após a vigência da referida Lei é caracterizada como
uma gratificação por dedicação exclusiva dos servidores. É cediço pelo entendimento jurisprudencial pátrio
que não há direito adquirido a regime jurídico à servidor público: PROCESSUAL CIVIL.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. COBRANÇA CONTRA O ESTADO. INCORPORAÇÃO DO
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. REGIME JURÍDICO.
IMPOSSIBILIDADE. FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO. ÔNUS DO AUTOR. 1) É pacífica a
jurisprudência no sentido de que não há falar em direito adquirido quanto a regime jurídico, vez que o
vínculo entre o servidor e a Administração é de direito público; 2) Inexistindo prova de que a alteração do
regime jurídico ou do sistema remuneratório do servidor público, por Lei Estadual, tenha acarretado
redução do valor total dos vencimentos por ele percebidos, inexiste violação aos princípios constitucionais
do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos; 3) Ao autor cabe o ônus de demonstrar os fatos
constitutivos do seu direito [art. 333, I, CPC]; 4) Improvimento do recurso. (TJ-AP - APL:
00062308020128030001 AP, Relator: Desembargador RAIMUNDO VALES, Data de Julgamento:
16/04/2013, Tribunal) APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. O servidor
estatutário não tem direito adquirido a regime jurídico e, por isso, não pode pleitear o recebimento de
adicionais após a data de sua extinção, ressalvado o direito adquirido às parcelas já incorporadas a seu
patrimônio jurídico. Recurso conhecido e não provido. (TJ-MG - AC: 10023160008621002 MG, Relator:
Albergaria Costa, Data de Julgamento: 16/08/2017, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 13/09/2017) Nota-se que no presente caso, não há comprovação de redução salarial dos
requerentes, da qual o ônus da prova cabia a estes. Assim, não havendo o que se falar em redução
salarial dos autores no presente caso, bem como sendo o entendimento de que não há direito adquirido
em a regime jurídico, a nova lei municipal que instituiu nova base de cálculo para o adicional objeto da lide
não feriu qualquer direito dos autores, uma vez que esta pode regular as relações jurídicas com a
Administração Pública, observando-se o princípio da irredutibilidade de vencimentos do servidor. Portanto,
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não há que se falar em desídia da municipalidade ré quanto ao pagamento do percentual de adicional por
tempo de serviço a parte autora, uma vez que os atos da Administração Pública, no presente caso, detêm
de respaldo legal, conforme demonstrado alhures, bem como não fere princípios legais da administração.
III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o presente feito
com resolução do mérito na forma do artigo 487, inciso I, do CPC. DISPOSIÇÕES FINAIS Sem custas e
honorários, pela gratuidade processual que ora defiro. Intimem-se, via diário de justiça, os advogados
constituídos nos autos. Na hipótese de interposição de recurso, intime-se, via diário de justiça, a parte
contrária, através de seu advogado constituído, a fim de que apresente suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Com a juntada das contrarrazões recursais remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará. Caso o prazo tenha transcorrido sem apresentação de contrarrazões,
certifique-se e encaminhem-se o feito ao referido órgão jurisdicional. Na hipótese, porém, de oposição de
embargos de declaração, certifique-se a tempestividade, intime-se a parte contrária, via diário de justiça,
através de seu advogado regularmente constituído e com a juntada das contrarrazões retornem os autos
conclusos para apreciação. Caso o prazo transcorra sem protocolização das contrarrazões aos embargos,
certifique-se e façam os atos conclusos para deliberação.  Após o transcurso do prazo recursal sem
manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e proceda-se ao arquivamento do feito não
olvidando das baixas necessárias junto ao LIBRA. Tucuruí, 21 de janeiro de 2019. THIAGO CENDES
ESCÓRCIO Juiz de Direito 
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Número do processo: 0803199-24.2019.8.14.0015 Participação: EXEQUENTE Nome: RONDINELLE
ANTONIO CRUZ DE GUSMAO Participação: EXECUTADO Nome: MARIA THAINA FARIAS
GUSMAOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0803199-24.2019.8.14.0015. SENTENÇA Vistos, etc.Trata-
se de pedido de homologação de acordo.É o Relatório. DECIDO.As partes estão devidamente
representadas, não havendo óbices processuais a serem sanados.Ante o exposto, HOMOLOGO por
Sentença o acordo entabulado pelas partes, que se regerá pelas cláusulas e condições nele previstas.Em
consequência, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, ?b?,
do NCPC.Sem custas e despesas processuais, eis que defiro a gratuidade da justiça.Sem honorários
advocatícios, eis que ambas as partes estão assistidas pela Defensoria Pública.Homologo a renúncia ao
direito de recurso manifestada pelas partes, de forma que declaro o trânsito em julgado nesta
data.Expeça-se o necessário e após arquivem-se os autos.P. R. I. C.Castanhal/PA, Quinta-feira, 18 de
Julho de 2019.IVAN DELAQUIS PEREZ Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803017-72.2018.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: CRISTIANE
BORGES FERREIRA Participação: REQUERENTE Nome: A. C. F. D. R. Participação: REQUERIDO
Nome: JOSE LEONARDO SENA DA ROCHA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOTERMO DE AUDIÊNCIA EM ANEXO 

 
 
 
Número do processo: 0804416-39.2018.8.14.0015 Participação: EXEQUENTE Nome: T. M. O. N.
Participação: EXECUTADO Nome: A. S. D. M. Participação: AUTORIDADE Nome: M. P. D. E. D.
P.PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0804416-39.2018.8.14.0015. SENTENÇA Vistos, etc.Após
regular tramitação do processo, as partes juntaram termo de acordo (ID Num. 8395224 - Pág. 1/2)Trata-se
de pedido de homologação de acordo.É o Relatório. DECIDO.As partes estão devidamente representadas,
não havendo óbices processuais a serem sanados.Ante o exposto, HOMOLOGO por Sentença o acordo
entabulado pelas partes, que se regerá pelas cláusulas e condições nele previstas.Em consequência, julgo
extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, ?b?, do NCPC.Sem
custas e despesas processuais, eis que defiro a gratuidade da justiça.Sem honorários advocatícios, eis
que ambas as partes estão assistidas pela Defensoria Pública.Homologo a renúncia ao direito de recurso
manifestada pelas partes, de forma que declaro o trânsito em julgado nesta data.Expeça-se o necessário e
após arquivem-se os autos.P. R. I. C.Castanhal/PA, Quinta-feira, 25 de Julho de 2019. 

 
 
 
Número do processo: 0803045-40.2018.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: M. V. M. D. S.
Participação: REQUERENTE Nome: M. M. D. O. Participação: REQUERIDO Nome: M. A. D. S. O.
Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.TERMO DE AUDIÊNCIA EM ANEXO 

 
 
 
Número do processo: 0803386-32.2019.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: R. D. S. S.
Participação: REQUERIDO Nome: E. N. P. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Processo
nº08023386-32.2019.814.0015SENTENÇA ROSINALDO DOS SANTOS SILVA, devidamente qualificado,
ajuizou por meio de seu procurador judicial, AÇÃO CONSENSUAL DE GUARDA, com fundamento no
Código de Processo Civil. A inicial foi instruída com os documentos de fls.01/09. Em petição de ID
11669532 o autor requereu a desistência da ação. DECIDO. Do exame de petição de ID 11669532
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constato que o requerente não tem mais qualquer interesse no processo. Verifico, ainda, da análise dos
autos, que inexiste qualqueróbice ao deferimento do pedido formulado. Assim sendo, homologo a
desistência requerida para os fins do art. 158, parágrafoúnico, do Código de Processo Civil. Por
conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do mesmo
diploma legal. Isento de custas. Dêciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Após certificado o
trânsito em julgado, arquive os autos, com observância das cautelas legais. Publique. Registre.
Intime.Castanhal, 14 de agosto de 2019.ADELINA LUIZA MOREIRA SILVA E SILVAJuíza de
DireitoSERVE ESTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NA FORMA DA PORTARIA Nº
002/2009 DESTE JUÍZO, podendo a autenticidade ser verificada no site www.tjpa.jus.br (CONSULTA 1º
GRAU- Comarca Castanhal pelo nº do processo acima).  

 
 
 
Número do processo: 0800953-55.2019.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: JOELMA DA
SILVA PAIXAO Participação: ADVOGADO Nome: LARISSA LEMOS GARZON OAB: 20190/PA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULO JEOVANI DA SILVA E SILVA OAB: 28042/PA Participação:
REQUERENTE Nome: GENILDO BATISTA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: LARISSA
LEMOS GARZON OAB: 20190/PA Participação: ADVOGADO Nome: PAULO JEOVANI DA SILVA E
SILVA OAB: 28042/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0800953-55.2019.8.14.0015. SENTENÇA Vistos, etc.Trata-
se de pedido de homologação de acordo.É o Relatório. DECIDO.As partes estão devidamente
representadas, não havendo óbices processuais a serem sanados.Ante o exposto, HOMOLOGO por
Sentença o acordo entabulado pelas partes, que se regerá pelas cláusulas e condições nele previstas.Em
consequência, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, ?b?,
do NCPC.Sem custas e despesas processuais, eis que defiro a gratuidade da justiça.Sem honorários
advocatícios, eis que ambas as partes estão assistidas pela Defensoria Pública.Homologo a renúncia ao
direito de recurso manifestada pelas partes, de forma que declaro o trânsito em julgado nesta
data.Expeça-se o necessário e após arquivem-se os autos.P. R. I. C.Castanhal, 27 de setembro de
2019.ADELINA LUIZA MOREIRA SILVA E SILVAJuíza de DireitoSERVE O PRESENTE DESPACHO, SE
NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO
COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-
GJ1VCIV, podendo a sua autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau
Comarca de Castanhal. 

 
 
 
Número do processo: 0803117-61.2017.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação: RÉU Nome: RITA DE
CASSIA OLIVEIRA DE SOUZAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Certifico que
as partes foram devidamente intimadas de todo conteúdo da sentença sem que dela houvesse qualquer
recurso, transitando livre e definitivamente em julgado. O referido é verdade e dou fé.Castanhal/PA, 23 de
novembro de 2019. SIMONE DA COSTA PINHEIROAnalista Judiciário da Secretaria da 1ª Vara Cível da
Comarca de Castanhal/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800680-76.2019.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: BANCO ITAUCARD S/A
Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES OAB: 13846/PA Participação:
RÉU Nome: ELY MENDONCA DA COSTA Participação: ADVOGADO Nome: JULIA YASMIN MONTEIRO
MAUES OAB: 21054/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0800680-76.2019.8.14.0015.DECISÃO
INTERLOCUTÓRIAVistos etc.Considerando que o documento juntado nos Ids. nº 11070646 e nº
14077951 não demonstram de forma inequívoca o depósito do valor da dívida em subconta judicial
vinculada ao processo, certifique a Secretaria Judicial quanto ao alegado depósito.Por cautela, determino
que o autor mantenha o bem em sua posse até decisão final deste Juízo quanto à integralidade e à
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tempestividade do pagamento realizado pelo réu.P. R. I. C.Castanhal/PA, 25 de novembro de
2019.SERVE A PRESENTE DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.SERVE
O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua autenticidade ser comprovada no site
www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal. 

 
 
 
Número do processo: 0804515-72.2019.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARÁ Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE CASTANHAL Participação: RÉU Nome:
PEDRO COELHO DA MOTA FILHO Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO
Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: TRANSPORTADORA EXPRESSO DUARTE LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE IVO CARDOSO JUNIOR OAB: 008074/PAPODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
CASTANHALProcesso nº 0804515-72.2019.8.14.0015.DESPACHOR. Hoje.1. Considerando as
manifestações do Município de Castanhal e da empresa interessada quanto ao cumprimento da liminar, ao
Ministério Público para parecer e requerer o que entender de direito. Prazo: 10 (dez) dias.2. Após,
conclusos.3. P. R. I. Cumpra-se.Castanhal/PA, 25 de novembro de 2019.SERVE O PRESENTE
DESPACHO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. SERVE O PRESENTE
DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA
PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br
em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal. 

 
 
 
Número do processo: 0803740-91.2018.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: BANCO MONEO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: CESAR ZENKER RILLO OAB: 53930/RS Participação: RÉU Nome:
ELIOMAR SILVA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE CARLOS ALVES DE LIMA OAB:
503PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0803740-91.2018.8.14.0015.SENTENÇAVistos etc. Trata-
se de Ação de Busca e Apreensão visando buscar e apreender o veículo descrito na inicial. O réu foi
devidamente notificado extrajudicialmente, encontrando-se inadimplente, pois não efetuou o pagamento do
acordado. Deferida e cumprida a liminar, foi o réu citado. Não houve a comprovação do pagamento da
integralidade da dívida. A parte autora requereu julgamento antecipado do mérito. É o breve relatório.
Decido. O presente feito comporta julgamento antecipado, com base no art. 355, II, do Código de
Processo Civil, considerando que se aplicam ao caso os efeitos materiais da revelia e que a ré não
informou sua intenção de produzir provas. Compulsando os autos, verifico que a documentação acostada
corrobora o alegado na inicial, pois nela consta o contrato celebrado entre as partes e a notificação
extrajudicial enviada ao requerido. Assim, diante da inadimplência do requerido, deve ser consolidada a
propriedade e posse plena do bem alienado em favor do credor fiduciário. Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido e declaro consolidada em mãos do(a) autor(a) a posse e a propriedade do bem
descrito na inicial, valendo a presente como título hábil para a transferência do certificado de propriedade.
Em consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC-
2015. Condeno o(a) ré(u) ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% do valor dado à causa corrigido, forte no art. 85, do CPC-2015. Transitada em julgado, expeça-se o
que for necessário, após arquivem-se, com a baixa e anotações devidas. P. R. I. C. Castanhal/PA, 10 de
setembro de 2019. 

 
 
 
Número do processo: 0800294-51.2016.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: 2000 TRANSPORTES E VEICULOS LTDA - EPP Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO MOREIRA DE SOUZA NETO OAB: 25118/PA PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL Processo nº 0800294-
51.2016.8.14.0015. DESPACHO R. Hoje.1. Intime-se a parte autora para apresentar manifestação à
contestação juntada aos autos, no prazo legal de 30 (trinta) dias, facultando-lhe a produção de prova,
conforme previsto no art. 350, do NCPC.2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se e
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faça conclusão.3. P. R. I. Cumpra-se. Castanhal/PA, 19 de junho de 2018. IVAN DELAQUIS PEREZ
Juiz(a) de Direito SERVE O PRESENTE DESPACHO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua
autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal. 

 
 
 
Número do processo: 0805639-90.2019.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: DEIVIDI PINHEIRO LOBO
Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARA Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE
CASTANHALPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE CASTANHALProcesso nº 0805639-90.2019.8.14.0015.Ação de Obrigação de Fazer
com Pedido de Tutela de Urgência.Autor(a):DEIVIDI PINHEIRO LOBO.Advogado(a): DEFENSORIA
PÚBLICA.Réu(s): ESTADO DO PARÁ e MUNICÍPIO DE CASTANHAL. JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO DE
DIREITO DA 1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL/PA (AV. PRESIDENTE VARGAS, N°
2639, CENTRO, CEP: 68.745-0000, TEL.: (91) 3721-7157).JUÍZO DEPRECADO: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - 14ª VARA PRIVATIVA DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA
CAPITAL (RUA CEL. FONTOURA, S/N°, PRAÇA FELIPE PATRONI, CEP: 66.015-260,
BELÉM/PA).FINALIDADE: Intimar do deferimento da Tutela Antecipada e Citar o Estado do Pará e o
Município de Castanhal, na pessoa de seus Procuradores, para contestar a presente ação no prazo de 30
(trinta) dias.DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Vistos etc.DEIVIDI PINHEIRO
LOBO, através da Defensoria Pública do Estado do Pará, ajuizou a presente AçãoObrigação de Fazer com
Pedido de Tutela de Urgênciaem desfavor do ESTADO DO PARÁ e do MUNICÍPIO DE CASTANHAL, com
fundamento nos arts. 5º,caput, 6º,caput,e 196,caput,da CF/88, no art. 263, da Constituição Estadual, e nos
arts. 294 e 300 do Novo CPC.Relata, em síntese, que o autor foi diagnosticado com fratura de processo
transverso de C3, 4 e 5 RNM DE CERVICAL, necessitando de neurocirurgia em ambulatório de nervos
periféricos, bem como posterior tratamento em fisioterapia motora em Unidade Básica de Saúde.Assim,
requer medida liminar, em antecipação de tutela, para obrigar os réus a providenciar a cirurgia e o
tratamento do autor.É o sucinto Relatório. DECIDO.Inicialmente, cumpre-me observar que hodiernamente,
?A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.? (art. 300, do NCPC). Vê-se, pois, que o novo
regramento processual civil exige, para a concessão da tutela de urgência cautelar e da tutela de urgência
satisfativa (antecipação de tutela) os mesmos e idênticos requisitos, quais sejam, ofumus boni iurise
opericulum in mora.Uma vez que a medida acaba por suprimir, de início, o contraditório, deve restar
devidamente claro ao magistrado o preenchimento das exigências legais, o que demanda parcimônia e
equilíbrio na análise do feito, sob pena de banalização da medida.No tocante ao requisito da relevância do
fundamento da demanda, deve ser entendido como a existência de prova inequívoca, capaz de convencer
o juízo da verossimilhançada alegação contida no pedido, ou seja, suficiente para fazer o magistrado
chegar à conclusão de que a versão do autor é uma verdade provável sobre os fatos, bem como de que
há chance de êxito ao final da demanda.Como cediço, a prova inequívoca não é aquela que conduz a uma
verdade plena, absoluta, real, que, bem se sabe, é um ideal inatingível, tampouco aquela melhor verdade
possível (mais próxima à realidade), que só se obtém por meio de uma cognição exauriente. Por prova
inequívoca deve-se entender aquela consistente, capaz de induzir o julgador a um juízo de probabilidade,
perfeitamente possível em sede de cognição sumária.No que tange ao fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, tal requisito, para que reste configurado, faz-se necessário: a) que seja impossível
o retorno aostatus quo ante(dano irreparável); b) que, mesmo sendo possível o retorno aostatus quo ante,
a condição econômica do réu não garante que isso ocorrerá ou os bens lesados não são passíveis de
quantificação de maneira a viabilizar a restituição integral dos danos causados (dano de difícil
reparação).Do exame dos autos verifico, em juízo de cognição superficial e sumária, que estão presentes,
nesse momento, os requisitos exigidos em lei para a concessão do pedido de antecipação da tutela, haja
vista que presentes nos autos provas hábeis a convencer o juízo da probabilidade de que a alegação seja
verdadeira.Os documentos que instruem a inicial indicam que o(a) autor(a) necessita de tratamento
médico adequado para o seu caso. O acesso à saúde, portanto, tem caráter de urgência e deve, assim,
ser garantido pelo Poder Público.No que tange ao fundado receio de dano irreparável, vejo que,
realmente, a demora na prestação jurisdicional acarretará agravamento da condição atual do(a)
paciente.Por sua vez, o perigo de irreversibilidade, na hipótese dos autos, é bem mais visível em relação
à(o) paciente, uma vez que depende de tratamento médico adequado para sua enfermidade, garantindo
assim a sua sobrevivência digna.Com efeito, o Sistema Único de Saúde tem por objetivo a integralidade
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da assistência à saúde, seja ela individual ou coletiva, devendo atender a todos os que dela necessitam,
independentemente do grau de complexidade, garantindo-se não apenas o atendimento da pessoa
enferma, mas também o tratamento adequado.No presente caso, a prestação do tratamento adequado
para a enfermidade do(a) autor(a), é imperiosa medida a ser suportada pelos recursos da Administração
Pública, ante a impossibilidade de ser custeada por recursos próprios.Ante o exposto e com fundamento
no art. 300 do NCPC, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada para determinar
que o ESTADO DO PARÁ e o MUNICÍPIO DE CASTANHAL providenciem, no prazo de 72 (setenta e
duas) horas, a neurocirurgia em ambulatório de nervos periféricos de que necessita o autor, e o posterior
tratamento em fisioterapia motora em Unidade Básica de Saúde, bem como todas as medidas necessárias
para a recuperação da saúde do paciente, devendo a medidaser realizadapela rede do SUS através do
Estado/Município ou pela via particular às expensas do Poder Público, sob pena de multa diária no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e de sequestro da verba pública necessária à realização do procedimento
na rede particular.Defiro à(o) autor(a) os benefícios da gratuidade de justiça, na forma dos arts. 98 e ss. do
CPC/2015. Citem-se os réus para, querendo, responder aos termos da presente ação no prazo legal
(NCPC, art. 183 c/c art. 335), e para tomar ciência desta Decisão Interlocutória.Decorrido o prazo sem
manifestação, certifique-se e faça conclusão.Em havendo manifestação tempestiva, intime-se a autora
para apresentar manifestação à contestação no prazo legal, facultando-lhe a juntada de documentos,
conforme previsto nos arts. 350 a 352 do NCPC.Em seguida, dê-se vistas ao Ministério Público para que
se manifeste acerca do interesse na intervenção do feito.Diante da urgência do caso, a intimação das
Fazendas Públicas rés para o cumprimento da tutela de urgência poderá ocorrer por outro meio que atinja
a sua finalidade, conforme autoriza o art. 5º, § 5º, da Lei nº 11419/06.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA VIA
FAX/E-MAIL.AUTORIZO O CUMPRIMENTO PELO PLANTÃO.P. R. I. C.Castanhal/PA, 25 de novembro
de 2019.SERVE A PRESENTE DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA.SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 002/2009-GJ1VCIV, podendo a sua
autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1º grau Comarca de Castanhal. 

 
 
 
 
 
Processo nº 0006306-56.2012.8.14.0015

 
Classe: Ação de Indenização por Dano Material e Moral

 
Requerente: TELMA ROSY FREITAS PEREIRA LIMA (Adv.: Newton Célio Pacheco de Albuquerque -
OAB/PA nº 8.349)

 
Requerido: GUAMA ENGENHARIA LTDA (Adv.: Fábio Sarubbi Miléo - OAB/PA nº 15.830; Paulo Bosco
Miléo Gomes Vilar - OAB/PA nº 9.348)

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
Trata-se de Ação Indenizatória por danos materiais e morais ajuizada por TELMA ROSY FREITAS
PEREIRA LIMA em face de GUAMA ENGENHARIA LTDA.

 
A autora alega que firmou contrato de promessa de compra e venda para aquisição de unidade imobiliária
no Residencial Kazuma Oyama, localizado nesta cidade, com a empresa ré, no valor total de
R$130.000,00, dos quais R$60.000,00 foram pagos à Construtora, em 01 parcela de R$50.000,00 com
vencimento em 17/06/2009, e outra parcela de R$10.000,00, com vencimento em 30/06/2009; e o valor
restante em R$70.000,00, que seriam pagos através de financiamento bancário, com vencimento até o dia
30/12/2010. Que o prazo para a entrega do imóvel era Dezembro de 2010, e não foi cumprido.

 
Requereu tutela antecipada para compelir a ré a pagar o valor do aluguel de sua moradia, devido ao
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atraso da obra, até a entrega do bem, assim como a condenação final da requerida em indenização por
danos morais e materiais, este consistente nos valores dos aluguéis pagos pela autora desde janeiro de
2011, até a data da entrega do bem; e a diferença entre o valor do financiamento inicialmente pactuado, e
o valor atualmente cobrado pelo financiamento.

 
O juízo deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada (fl. 80), para determinar que a ré pagasse o
valor do aluguel dispendido pela autora, àquela época, até a data da entrega do imóvel, sob pena de multa
diária pelo descumprimento.

 
Citada, a requerida apresentou contestação, informando a entrega do imóvel em 21/06/2013, sustentando,
no mérito, a legalidade do prazo de tolerância contratualmente ajustado pelas partes, bem como a
inexistência de cláusula contratual abusiva. Requereu a improcedência da ação.

 
Houve réplica.

 
Intimadas as partes para a produção de provas, o demandado requereu expedição de ofício à Rede Celpa,
para informar a data da ligação elétrica no empreendimento, o que foi incialmente deferido, mas depois
afastado pelo juízo por entender desnecessária e protelatória.

 
Há memoriais finais das partes.

 
É o Relatório. DECIDO.

 
Trata-se de ação de indenização decorrente da mora da empresa requerida pelo não cumprimento de
suas obrigações de promover a entrega do imóvel na data contratualmente estipulada.

 
A relação jurídica estabelecida entre as partes e que constitui o substrato do objeto desta ação possui
natureza consumerista, uma vez que a parte autora é destinatária final dos serviços prestados pela parte
requerida, que o faz de forma contínua e habitual no desenvolvimento de sua atividade comercial, fazendo
com que as partes se enquadrem perfeitamente nos conceitos de consumidor e fornecedor previstos nos
artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor.

 
Analisando os autos, denota-se do contrato celebrado entre as partes, que a data de conclusão da obra
estava inicialmente prevista para dezembro de 2010, sendo possível a prorrogação do prazo por 180 dias,
levando o prazo final para junho de 2011.

 
Assinalo que não é abusiva a cláusula que estabelece o prazo de tolerância de 180 dias para a entrega
das obras, ainda que se trate de contrato de adesão; a inserção desta cláusula se justifica a fim de evitar
que contratempos advindos de fatores imprevisíveis não onerem excessivamente a construtora.

 
Assim, tem-se que, devidamente acrescido da tolerância decorrente das regras da experiência comum, o
prazo para a entrega do imóvel passou a ser junho de 2011. Entretanto, a efetiva entrega aconteceu em
21/06/2013, com atraso de 02 anos.

 
A justificativa levantada pela ré quanto ao atraso ser decorrência da demora pelos órgãos públicos
competentes, no adimplemento de suas obrigações, não configura hipótese de exclusão da sua
responsabilidade, pois se trata de fato do serviço, que integra a atividade desenvolvida pelo fornecedor,
sendo previsível e até mesmo comum, inserido, portanto, no risco da atividade.

 
Desta feita, comprovada a mora da ré, a partir de Junho/2011, impõe-se reconhecer a obrigação daquela
em indenizar a autora pelos eventuais prejuízos por ela suportado até a efetiva entrega do imóvel, não
havendo que se cogitar a percepção de qualquer indenização referente ao período anterior a configuração
do atraso.
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Consoante previsão do artigo 402 do Código Civil, a indenização em razão de dano material compreende
o binômio dano emergente, o qual diz respeito aos valores efetivamente dispendidos, e lucros cessantes.

 
No caso em tela, a autora fez o pedido de dano emergente, compreendendo este o valor dos aluguéis que
foram pagos durante a mora da ré ¿ junho/2011 a junho/2013, conforme cópia dos contratos de aluguel
(fls. 29/32),

 
Restou claro e evidente que, em razão da conduta da requerida, que deixou de entregar o imóvel no prazo
fixado pelas partes, ela incorreu em mora, fazendo com que a autora tenha sofrido dano material real,
devidamente comprovado nos autos do processo, havendo nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
De rigor seja a autora ressarcida quanto a tais valores desembolsados naquele período.

 
Improcedente, contudo, o pedido consistente em receber a diferença resultante entre o valor do
financiamento inicialmente pactuado e o valor atual, pois não há financiamento bancário realizado pela
autora, de forma que não comporta acolhimento o pedido de receber aquilo que ainda não pagou.

 
Quanto a pretensão indenizatória extrapatrimonial, não se vislumbra, no caso específico dos autos, a
ocorrência de abalo psicológico permanente, capaz de deixar sequelas na personalidade da autora,
gerando tamanho desconforto psíquico a exigir reparação, pela via da compensação financeira. Tal
circunstância, isoladamente, não conduz à inexorável ofensa a direitos de personalidade, in re ipsa.

 
Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: O inadimplemento do contrato, por si só,
pode acarretar danos materiais e indenização por perdas e danos, mas, em regra, não dá margem ao
dano moral, que pressupõe ofensa anormal à personalidade. Embora a inobservância das cláusulas
contratuais por uma das artes possa trazer desconforto ao outro contratante e normalmente o traz trata-se,
em princípio, do desconforto a que todos podem estar sujeitos, pela própria vida em sociedade. Com
efeito, a dificuldade financeira, ou a quebra da expectativa de receber valores contratados, não tomam a
dimensão de constranger a honra ou a intimidade, ressalvadas situações excepcionais (STJ REsp nº
202.564/RJ Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira j. 02.08.2001).

 
Assim sendo, a rejeição do pedido de condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais é
inarredável.

 
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral, com fulcro no artigo
487, I, do CPC e o faço para condenar a requerida a pagar à requerente a título de dano material o valor
correspondente ao que foi desembolsado pela autora com a locação de outro imóvel, de junho/2011 a
junho/2013, devidamente atualizados, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, a ser
apurado em fase de cumprimento de sentença.

 
Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com 50% das custas processuais. A ré deverá
arcar, solidariamente, com honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, e a
autora, arcará com honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o
disposto no artigo 98, §3º, do Código de Processo Civil, porque beneficiária da justiça gratuita.

 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal, 24 de setembro de 2019.

 
ADELINA LUIZA MOREIRA SILVA E SILVA

 
Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
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EDITAL   DE  INTIMAÇÃO  (PRAZO DE 60 DIAS)

 
O Doutor IVAN DELAQUIS PEREZ, MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Castanhal, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei.

 
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem  que por este
meio INTIMO J. W. D. A. L., atualmente estabelecido(a) e/ou residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, e/ou na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), para dentro do prazo de 15
(QUINZE) DIAS, providenciar o recolhimento das custas finais dos autos nº 0004366-56.2012.8.14.0015 
de Procedimento Comum Cível  intentada contra R. S. D. S. B., contados da data da intimaç¿o, 
cientificando-o de que a presente intimaç¿o é realizada em atenç¿o à determinaç¿o contida no § 4º do
artigo 46 da Lei nº 8.328/2015 ¿ Regime de Custas e outras despesas processuais no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará,  que disp¿e  sobre o dever do Diretor de Secretaria em realizar intimaç¿o do
devedor para pagamento das custas do processo, ficando ainda ciente de que o n¿o atendimento da
presente intimaç¿o implicará em expediç¿o Certid¿o de Crédito a ser encaminhada à Secretaria de
Estado da Fazenda, que promoverá a INSCRIÇ¿O EM DÍVIDA ATIVA com a  respectiva cobrança judicial,
nos termos do que preceitua § 6º do referido dispositivo legal, devendo proceder(em) ao pagamento  do(s)
boleto(s) gerados no processo. E para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado o passado nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado do
Pará, aos   22 de novembro de 2019. Eu, Itamar Sales de Queiroz, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível
e Empresarial,  o digitei, assino e subscrevo, nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que
delegou poderes ao Diretor de Secretaria atribuições para praticar atos de administração e mero
expediente, sem caráter decisório.

 
ITAMAR SALES DE QUEIROZ

 
Diretor de Secretaria da  2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal ¿ Pará

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801230-08.2018.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: THASSIA
GISLENE DE SOUZA SOARES Participação: ADVOGADO Nome: THAIS DE CARVALHO FONSECA
OAB: 471 Participação: REQUERENTE Nome: MAYCON THADSON DE SOUZA FONSECA Participação:
ADVOGADO Nome: THAIS DE CARVALHO FONSECA OAB: 471 Participação: REQUERENTE Nome:
EDILCON VIEIRA FONSECA Participação: ADVOGADO Nome: THAIS DE CARVALHO FONSECA OAB:
471 Par t ic ipação:  REQUERIDO Nome:  RAFAELLA DA FONSECA PINHEIROPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE CASTANHAL2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL PROCESSO N. 0801230-08.2018.814.0015AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS C/C TUTELA DE EVIDÊNCIAREQUERENTES: MAYCON THADSON DE SOUZA FONSECA,
THASSIA GISLENE DE SOUZA SOARES e EDILÇON VIEIRA FONSECAADVOGADO(A): THAÍS
C A R V A L H O  ?  O A B / P A  N º  1 5 . 4 7 1 R E Q U E R I D O ( A ) :  R A F A E L L A  D A  F O N S E C A
PINHEIRODESPACHO/MANDADORecebi na data da conclusão.Compulsando os autos, verifica-se que
até a presente nada, ainda não foi dado regular prosseguimento no feito, versando o objeto da presente
lide, em verdade, de ação de prestação de contas.Deste modo, uma vez que o pedido contido na petição
de fls. 85/86 ? Id. 9190992 refere-se à informação do responsável pelo levantamento da aplicação
financeira em período no qual o falecido ainda estava vivo, compreendendo, portanto, momento em que
ainda estava em vigor a procuração outorgada à ré, este fato pode ser esclarecido pela própria
requerida.Assim, cite-se a requerida, pessoalmente, por meio de Oficial de Justiça, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, preste as contas exigidas pelos autores ou ofereça contestação, na forma do art. 550 do
CPC/2015.Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.P. R. Intime-se. Cumpra-

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1427



se.SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃO / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N.
003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca
de Castanhal.Castanhal/PA, 19 de novembro de 2019. IVAN DELAQUIS PEREZJuiz de Direito Titular da
2ª Vara Cível da Comarca de Castanhal - PA  

 
 
 
 
PROCESSO N. 0002619-37.2013.814.0015

 
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL C/C INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE E ALIMENTOS.

 
REQUERENTE: L. R. F. G. representada legalmente por sua genitora W. G. S. F.

 
ADVOGADA: RAUL CASTRO E SILVA, OAB/PA n.º 12.872-B.

 
1º REQUERIDO: T. L. D. A. F.

 
2º REQUERIDO: G.  F. G.

 
DESPACHO/MANDADO

 
Recebi na data da conclusão.

 
Em despacho inaugural foi deferida a justiça gratuita, indeferido o pedido de alimentos provisórios e
determinada a citação dos réus (fl. 16), as quais foram frutíferas (certidões de fls. 18 e 99).

 
O 2º requerido não apresentou contestação (certidão de fl. 21), tendo o 1º requerido apresentado
contestação às fls. 80/90.

 
Instado a se manifestar, o autor apresentou réplica à fl. 101.

 
Considerando que o 2º requerido foi citado, não apresentando a devida contestação, decreto a sua revelia,
nos termos do 344 do Novo Código de Processo Civil.

 
Contudo, a decretação de revelia induz apenas a presunção de relatividade de veracidade dos fatos
alegados. Assim, a procedência do pedido está subordinada às provas produzidas no processo e
subordinada ao ordenamento jurídico.

 
Deste modo, passo ao saneamento e à organização do processo (art. 357, do NCPC).

 
Inexistindo questões preliminares ou incidentes a serem apreciadas, e não sendo o caso de resolução do
mérito pela prescrição ou decadência, dou por saneado o feito e passo a delimitar as questões de fato
sobre as quais recairá a atividade probatória.

 
Restam controvertidos nos autos: 1) A paternidade biológica e afetiva da autora em relação aos
requeridos.

 
O meio de prova admitido, na hipótese, é o oral (depoimentos pessoais e testemunhal) e o pericial por
meio de exame de DNA. 

 
O ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu direito e à ré quanto aos fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.
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Já houve oportunidade de produção de prova documental na inicial e na contestação (art. 434, caput, do
CPC/2015), ressalvados os documentos novos e inacessíveis à época (art. 435, do CPC/2015).

 
Quanto à prova testemunhal e depoimento pessoal, estas dependem de requerimento expresso das
partes.

 
Assim, INTIMEM-SE ambas as partes, pessoalmente, por Oficial de Justiça, para:

 
1) Depositarem o rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta decisão,
sob pena de não serem ouvidas, conforme art. 357, § 4º, do novo CPC.

 
2) Manifestarem interesse no depoimento da parte contrária, sob pena de preclusão.

 
Em caso de não haver manifestação das partes, será declarada a preclusão do direito das referidas
provas.

 
Quanto à necessidade da realização de exame pericial de DNA, designo a data de 28 de maio de 2020, às
10h30min para a coleta de sangue das partes.

 
Isto posto, determino:

 
1) A intimação da autora, bem como os requeridos pessoalmente, por Oficial de Justiça, para
comparecerem à sede deste juízo na data acima especificada.

 
2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Saúde para que encaminhe a este juízo, na data retro, um
profissional de enfermagem ou biomédico (a) pertencente ao seu quadro, a fim de que proceda à coleta do
material necessário à realização do exame.

 
3) No mandado de intimação ao 1º requerido, o qual será produzido pelo juízo deprecado, posto que
residente em outra comarca, deve constar a advertêcia que sua ausência ao ato ocasionará a presunção
da paternidade alegada, bem como que este juízo concede o prazo de 15 (quinze) dias para que o referido
requerido constitua novo advogado nos autos.

 
Indefiro o pedido de fl. 101, posto que feito em desacordo com as normas vigentes.

 
P. R. I. C.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Castanhal/PA, 11 de novembro de 2019.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0004381-43.2009.8.14.0015

 
AÇ¿O DE INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE POST MORTEM c/c RECONHECIMENTO DE
MATERNIDADE c/c IMPUGNAÇ¿O DE REGISTRO DE NASCIMENTO.
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REQUERENTE: C. D. C. L.

 
ADVOGADA:     ELIZA NEIDE DE SOUZA LOPES, OAB/PA n.¿ 19.172

 
REQUERIDOS:  A. S. D. S.

 
                        R. L. D. S.

 
ADVOGADO:    ANDRE LUIZ MORAES DA COSTA, OAB/PA n.¿ 15.413

 
                        MARIA JOVENILDA COSTA

 
                        BENEDITA FERREIRA DE LIMA

 
                        RAIMUNDA FERREIRA COSTA

 
DESPACHO

 
Recebi hoje.

 
1.         Considerando a manifestaç¿o da requerida R. L. D. S. ¿ fl. 237, informando que comparecer¿o
espontaneamento as irm¿s do de cujus (Francisca Chagas Silva de Sousa e Antônia Silva de Araújo).

 
2.     Designo a data de 28 de maio de 2020, ¿s 10h15min para a coleta de material genético da autora, de
sua m¿e biológica (Raimunda Ferreira Costa), da m¿e biológica do de cujus (A. S. D. S.) e de duas irm¿s
de nomes indicados ¿ fl. 237.

 
3.    Intime-se a autora, por meio de seu advogado, via DJE, bem como pessoalmente, por Oficial de
Justiça, para que compareça ¿ audi¿ncia designada.

 
4.   Intimem-se os requeridos, pessoalmente, para que compareçam ¿ audi¿ncia, bem como publique-se
no DJE, posto que duas requeridas constituíram advogado nos autos. 

 
5.        Ressalta-se que a requerida R. L. D. S. deve informar da audi¿ncia de coleta de DNA as suas tias,
indicadas em petiç¿o de fl. 237, posto que a decis¿o de exumaç¿o apenas foi suspensa frente ao seu
pleito de coleta de DNA, na qual informou que o comparecimento de suas tias seria espontâneo, cabendo
¿ parte a devida comunicaç¿o, posto que é de seu interesse.

 
6.        Diante da aus¿ncia das irm¿s e/ou da genitora do de cujus, bem como da autora e/ou de sua m¿e
biológica (Raimunda Ferreira Costa), procederá o juízo com os trâmites necessários ¿ exumaç¿o do corpo
do de cujus.  

 
7.         Expeça-se ofício ¿ Secretaria Municipal de Saúde para que encaminhe a este juízo, na data retro,
um profissional de enfermagem ou biomédico (a) pertencente ao seu quadro, a fim de que proceda ¿
coleta do material necessário ¿ realizaç¿o do exame.

 
5. Ci¿ncia ao Ministério Público.

 
Cumpra-se, com as cautelas legais.

 
P. R. I. C.

 
Castanhal/PA, 08 de novembro de 2019.
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SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1¿ grau, comarca de
Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2¿ Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
_

 
 

 
PROCESSO N. 0001262-21.2009.814.0015

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

 
REQUERENTES: T. D. S. R. e G. D. S. R.

 
ADVOGADO: ANDRÉ FELIPE DE SOUZA BARRETO, OAB/PA n.º 18.921 

 
REQUERIDO: A. L. D. N.

 
DESPACHO/MANDADO

 
Recebi na data da conclusão.

 
1.         Considerando a certidão de fl. 107, designo a data de 02 de junho de 2020, às 10h15min, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.

 
2.         Intimem-se os autores, pessoalmente, por meio de Oficial de Justiça, para comparecerem à
audiência de conciliação supradesignada.

 
3.         Cite-se o requerido A. L. D. N., por meio de Oficial  para comparecer à sede deste juízo na data
acima especificada, devendo o mandado estar acompanhada de cópia da petição inicial.

 
4.         A citação do requerido deve ser feita por meio de expedição de carta precatória ou por Cooperação
do Judiciário.

 
5.         Esclareço às partes que deverão comparecer à audiência, salvo motivo justificado de
impossibilidade, sob pena de cometimento de ato atentatório à dignidade da justiça com aplicação de
multa de até 2% (dois por cento) do valor da causa, a ser revestida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do
NCPC), bem como que deverão estar acompanhados de seus advogados ou defensores públicos (art.
334, § 9º, do NCPC).

 
6.         Fica advertido o réu de que, não havendo autocomposição, poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do NCPC) a contar da data da audiência em referência,
sob pena de revelia, nos termos do art. 344, do NCPC.

 
Cumpra-se, expedindo o necessário.

 
Castanhal/PA, 12 de novembro de 2019.
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SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial desta comarca

 
_

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 9 1 1 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITAMAR SALES DE QUEIROZ Ação: Procedimento
Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:MARIA SOUZA DO NASCIMENTO Representante(s): 
OAB 15284 - JOSE MARIO RANGEL FORATINI (ADVOGADO)  OAB 17206 - ELSON DA SILVA
BARBOSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE SEGUROS
Representante(s):  OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO)  OAB 16292 - LUANA SILVA
SANTOS (ADVOGADO)  . AÇÃO: Procedimento Comum Cível PROCESSO 0001991-14.2014.8.14.0015
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que delegou ao Diretor de
Secretaria atribuições para praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório,
procedo a INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu(ua) PATRONO(A), informando que foi designado o
DIA 18/12/2019, no horário das 11:00 horas, para a realização da perícia designada nos autos, devendo
o(a) mesmo(a) comparecer perante o CLÍNICA SÃO FRANCISCO, sala 02, sito AV. PRESIDENTE
GETÚLIO VARGAS, Nº 4016, BAIRRO IANETAMA, CASTANHAL, TELEFONE (091) 3721-6324,
cientificando-o(a) de que deverá comparecer perante a referida clínica, com uma via do mandado que
servirá de requisição, bem como de documentos válidos de identificação, e de todos os documentos
médicos relacionados à perícia. Castanhal, 22 de novembro de 2019. Eu, ______________________,
Analista Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 8 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: J. V. R. M.  
REPRESENTANTE: K. C. R.  
Representante(s):  
OAB 12872-B - RAUL CASTRO E SILVA (ADVOGADO)  
OAB 2816-B EVALDO PINTO  
EXECUTADO: J. M. R. J.  
Representante(s):  
OAB 13321 - CAETANO LORETTE DUARTE NETTO (ADVOGADO)  
 

 
ATO ORDINATÓRIO 
Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que delegou ao Diretor de Secretaria atribuições pra
praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, procedo  a INTIMAÇÃO da parte
autora, através de seu(ua) PATRONO(A), para se manifestar(em) em 05 (cinco) dias acerca do teor da
certidão lavrada  e/ou documentos de  fls. ________ dos autos.

 
Castanhal,  22 de novembro de 2019.

 
Eu, ______________________, Analista Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 2 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITAMAR SALES DE QUEIROZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL PREVI Representante(s):  OAB 14371 - MIZZI GOMES GEDEON (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SEVERINO AGOSTINHO MARQUES PEREIRA REQUERIDO:LUCICLEIDE CARDOSO
BEZERRA. AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial PROCESSO 0006612-54.2014.8.14.0015 ATO
ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que delegou ao Diretor de Secretaria
atribuições pra praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, procedo a
INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu(ua) PATRONO(A), para se manifestar(em) em 05 (cinco) dias
acerca do teor da certidão lavrada e/ou documentos de fls. ________ dos autos. Castanhal, 22 de
novembro de 2019. Eu, ______________________, Analista Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei 

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 5 3 1 1 3 3 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITAMAR SALES DE QUEIROZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:GEOFORT FUNDACOES LTDA Representante(s): 
OAB 11864 - BRENDA NATASSJA SILVA PALHANO GOMES (ADVOGADO)   REQUERIDO:REAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial PROCESSO
0053113-32.2015.8.14.0015 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que
delegou ao Diretor de Secretaria atribuições pra praticar atos de administração e mero expediente, sem
caráter decisório, procedo a INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu(ua) PATRONO(A), para se
manifestar(em) em 05 (cinco) dias acerca do teor da certidão lavrada e/ou documentos de fls. ________
dos autos. Castanhal, 22 de novembro de 2019. Eu, ______________________, Analista
Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei 

 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 0 7 3 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 7 9 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITAMAR SALES DE QUEIROZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019---REQUERENTE:ABV FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Representante(s):  OAB 4360 - JOSE MARIA CASTRO CASTILHO (ADVOGADO)   ADVOGADO:JMC
CASTILHO REQUERIDO:JR. COMERCIO DE PNEUS PECAS E ASSESSORIOS LTDA. AÇÃO:
Execução de Título Extrajudicial PROCESSO 0002780-73.2008.8.14.0015 ATO ORDINATÓRIO Nos
termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que delegou ao Diretor de Secretaria atribuições pra praticar
atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, procedo a INTIMAÇÃO da parte autora,
através de seu(ua) PATRONO(A), para se manifestar(em) em 05 (cinco) dias acerca do teor da certidão
lavrada e/ou documentos de fls. ________ dos autos. Castanhal, 22 de novembro de 2019. Eu,
______________________, Analista Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 2 7 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITAMAR SALES DE QUEIROZ Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s):  OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ALVARO ROGERIO MONTEIRO DOS SANTOS. ¿PROCESSO: 0001142-
71.2016.8.14.0015 AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ATO ORDINATÓRIO Nos termos
da Portaria Conjunta n° 001/2018-GP/VP, publicada no DJE na Edição n° 6434/2018, publicada em
29.05.2018, que dispõe sobre a tramitação de processo judicial eletrônico, procedo a INTIMAÇÃO das
partes através de seus advogados/defensores habilitados no processo de que os autos autos físicos serão
remetidos em tramitação externa ao setor competente do TJPA, em grau de recurso, onde será realizado o
procedimento de digitalização e migração do Sistema LIBRA para o Sistema PJE, em observância ao art.
5 º ,  §4º  da  por ta r ia  suso  menc ionada .  Cas tanha l ,  25  de  novembro  de  2019 .  Eu ,
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______________________, Analista Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0802290-16.2018.814.0015

 
ALVARÁ JUDICIAL

 
REQUERENTES:

 
1) C.H.C.Z.L, menor legalmente representada por sua genitora GISELLE DA SILVA CAMPOS

 
2) R.C.D.E.S.L e E.C.D.E.S.L, menores legalmente representados por sua genitora NATÁLIA OLIVEIRA
DO ESPÍRITO SANTO

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Alvará Judicial ajuizado pelas partes acima identificadas, por meio da Defensoria Pública do
Estado, com fundamento na Lei n. 6.858/80, estando todos qualificados nos autos.

 
Aduzem ser herdeiros de ANDERSON CARLOS ZEFERINO LEAL, falecido em 18 de janeiro de 2016, na
qualidade de filhos, e pleiteiam a expedição do alvará para liberação de montante retido em nome do
extinto, junto ao Banco do Estado do Pará.

 
Acostou aos autos documentos comprobatórios.

 
Despacho inicial em Id 5200449.

 
Resposta à pesquisa realizada por meio do sistema Bacenjud em Id 7377111.

 
Parecer ministerial em Id 13740610, opinando favoravelmente ao pleito inicial.

 
É o relatório. Decido.

 
O pedido plenamente regulado na legislação civil indicada na exordial.

 
A documentação juntada aos autos comprova a veracidade das alegações, firmando o direito dos autores
quanto ao levantamento dos valores pleiteados.

 
É cabível o levantamento de valores retidos não recebidos em vida pelo titular do direito pelos
dependentes e sucessores, conforme o art. 1º da Lei n. 6.858/80, que disciplina o levantamento por
aqueles de valores referentes a verbas trabalhistas e previdenciárias com a dispensa de inventário ou
arrolamento de bens, de acordo com o art. 1037, do Código Civil, com redação da Lei n. 7.019/82.

 
O valor se coaduna perfeitamente com o limite estabelecido na referida Lei.
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Por outro lado, não há dependentes habilitados em nome do falecido a receber pensão por morte, sendo
os autores menores seus únicos herdeiros.

 
POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral e DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ,
autorizando os autores, devidamente qualificados nos autos do processo e representados por suas
genitoras, a proceder junto ao BANPARÀ ao levantamento do montante total ali retido em nome do seu
genitor falecido, na proporção de 1/3 para cada filho. Assim sendo, extingo o processo com resolução do
mérito, e o faço com fulcro no art. 487, I, do NCPC.    

 
Condeno os autores ao pagamento das custas processuais. Contudo, em razão da gratuidade deferida,
suspendo a exigibilidade da cobrança da obrigação, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Ciência ao MP.

 
Com o trânsito em julgado, EXPEÇAM-SE OS ALVARÁS para recebimento da quantia em nome dos
menores, devidamente representados por suas respectivas genitoras.

 
Após, arquive-se.

 
Castanhal/PA, 19 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0009415-10.2014.814.0015

 
AÇ¿O DE BUSCA E APREENS¿O

 
REQUERENTE: BANCO GMAC S/A

 
ADVOGADO: MAURICIO PEREIRA DE LIMA, OAB/PA 10.219

 
REQUERIDO: MARCIO MESQUITA DE OLIVEIRA

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Aç¿o Busca e Apreens¿o ajuizada por BANCO GMAC S/A, em face de MARCIO MESQUITA
DE OLIVEIRA.

 
O banco autor alegou que firmou com o requerido o contrato nº 0068255 de financiamento do veículo
GM/CLASSIC, placa OFM 0797, com alienaç¿o fiduciária, a ser pago em 60 parcelas mensais de R$
859,66.
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Sustentou que o demandado tornou-se inadimplente a partir de junho de 2014, totalizando a dívida em R$
20.092,60.

 
Na decis¿o de fls. 24/25 foi deferida a liminar, porém, o veículo n¿o foi apreendido por n¿o ter sido
localizado pelo Oficial de Justiça, conforme certid¿o de fl. 29.

 
À fl. 41 foi realizada a restriç¿o de circulaç¿o do veículo pelo sistema RENAJUD.

 
Após nova tentativa infrutífera de apreens¿o (fl. 50), o banco autor foi intimado através de seu advogado
para apresentar manifestaç¿o (fls. 51/52), mas quedou-se inerte (fl. 53).

 
No despacho de fl. 54 foi determinada a intimaç¿o pessoal do banco requerente para manifestar interesse
no feito, sendo intimado através dos Correios e deixando transcorrer o prazo sem manifestaç¿o.

 
Na petiç¿o de 26/03/2019, com protocolo nº 2019.01158090-86, o banco autor requereu a desistência da
aç¿o.

 
É o relato. Decido.

 
Vieram os autos conclusos. Decido.

 
Preceitua o art. 485, do CPC/2015: 'O juiz n¿o resolverá o mérito quando: (...) VIII ¿ homologar a
desistência da aç¿o'.

 
O § 4º do aludido dispositivo complementa: 'Oferecida a contestaç¿o, o autor n¿o poderá, sem o
consentimento do réu, desistir da aç¿o'.

 
Dessa forma, observa-se que o termo final para o pedido de desistência da parte autora, sem a
necessidade de se ouvir a parte ré, é o término do prazo de resposta.

 
No presente caso, observa-se que sequer houve a citaç¿o. Portanto, pertinente e possível se torna o
pedido de desistência.

 
Isto posto, com arrimo no art. 485, VIII, do CPC/2015 e seu § 4º, declaro extinto o processo sem
julgamento do mérito por desistência do autor.

 
Condeno o autor ao pagamento de custas judiciais, uma vez que n¿o est¿o atreladas a formaç¿o do
processo e s¿o devidas desde o ingresso da aç¿o, as quais dever¿o ser pagas sob pena de atualizaç¿o
do valor e de inscriç¿o na Dívida Ativa do Estado.

 
Se n¿o houver pagamento, atualize-se o valor do débito e expeça-se CERTID¿O DE CRÉDITO,
encaminhando-a à Secretaria de Estado da Fazenda, à Procuradoria do Estado do Pará e à
Coordenadoria Geral de Arrecadaç¿o do TJE/PA, para fins de inscriç¿o em dívida ativa, de acordo com
art. 46, §6º e 7º, da Lei Estadual nº 8.328/2015.

 
Sem honorários, em virtude da ausência de citaç¿o e de litígio.

 
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Determino a baixa da restriç¿o no sistema RENAJUD.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Castanhal /PA, 19 de novembro de 2019.

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da  
Comarca de Castanhal/PA 
 
PROCESSO N.  0007575-91.2016.814.0015

 
AÇ¿O NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: J. R. O. R.

 
ADVOGADO (A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
REQUERIDA: A. R. M. R. representada legalmente por sua genitora A. M. D. S.

 
ADVOGADO (A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
SENTENÇA COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Aç¿o Negatória de Paternidade ajuizada por J. R. O. R., assistido pela Defensoria Pública,
em face de A. R. M. R. representada legalmente por sua genitora A. M. D. S., estando as partes
devidamente qualificadas.

 
O autor alegou, em síntese, que acreditou no fato de ser pai biológico da requerida, contudo, após
comentários de terceiros, descobriu que n¿o era o verdadeiro pai. Após, realizou o exame de DNA, o qual
ratificou suas dúvidas.

 
Juntou aos autos os documentos de fls. 07/20, dentre eles, o resultado do exame pericial de DNA que
atestou que o autor n¿o é o pai biológico da requerida.

 
Despacho inicial à fl. 67, deferiu a gratuidade processual e designou audiência de conciliaç¿o.

 
Ambas as partes n¿o compareceram à audiência, pois n¿o foram intimadas (termo à fl. 72).

 
Instada a se manifestar, a Defensoria Pública atualizou os endereços das partes à fl. 73.

 
Designada nova audiência (fl. 75), a requerida foi regularmente citada (certid¿o de fl. 81). Contudo, n¿o
compareceu à audiência (termo à fl. 84), tendo sido aberto o prazo para contestar.

 
A requerida justificou sua ausência, requerendo designaç¿o de nova audiência (fl. 87).

 
Certid¿o da Secretaria informando que o prazo para contestar da requerida transcorreu in albis (certid¿o
de fl. 93), ensejando que o juízo decretasse a revelia da ré e designaç¿o audiência de autocomposiç¿o (fl.
94).

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1437



Na data designada, compareceu ambas as partes, contudo a audiência foi redesignada por ausência
justificada do magistrado (certid¿o de fl. 101).

 
Em audiência, n¿o se fez presente a requerida (termo à fl. 102), tendo o juízo determinado remessa dos
autos à Defensoria Pública para apresentaç¿o das alegaç¿es finais.

 
à fl. 103, a requerida reconhece o pedido inicial do autor, concordando que a infante n¿o é filha biológica
do requerente.

 
Alegaç¿es finais do autor à fl. 108 e da requerida à fl. 109.

 
Ministério Público manifestou-se no sentido que seja determinada a retificaç¿o do respectivo registro civil
da requerida, a fim de excluir o nome do autor e avós paternos (parecer às fls. 110/111).

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o que importa relatar. DECIDO.

 
Do cotejo dos autos, observa-se que o autor realizou a juntade de exame, no qual os peritos concluíram
que o AUTOR  N¿O É O PAI BIOLÓGICO DA REQUERIDA (fls. 11/116).

 
A prova apresentada pelo autor é incontestável, n¿o sendo possível declarar extinto o processo sem
julgamento do mérito.

 
Nesse sentido a jurisprudência é firme em reconhecer a força do teste genético realizado:

 
PROCESSO CIVIL. INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE. REPETIÇ¿O DE AÇ¿O ANTERIORMENTE
AJUIZADA, QUE TEVE SEU PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR FALTA DE PROVAS. COISA
JULGADA. MITIGAÇ¿O. DOUTRINA. PRECEDENTES. DIREITO DE FAMÍLIA. EVOLUÇ¿O. RECURSO
ACOLHIDO. I - N¿o excluída expressamente a paternidade do investigado na primitiva aç¿o de
investigaç¿o de paternidade, diante da precariedade da prova e da ausência de indícios suficientes a
caraterizar tanto a paternidade como a sua negativa, e considerando que, quando do ajuizamento da
primeira aç¿o, o exame pelo DNA ainda n¿o era disponível e nem havia notoriedade a seu respeito,
admite-se o ajuizamento de aç¿o investigatória, ainda que tenha sido aforada uma anterior com sentença
julgando improcedente o pedido. II - Nos termos da orientaç¿o da Turma, "sempre recomendável a
realizaç¿o de perícia para investigaç¿o genética (HLA e DNA), porque permite ao julgador um juízo de
fortíssima probabilidade, sen¿o de certeza" na composiç¿o do conflito. Ademais, o progresso da ciência
jurídica, em matéria de prova, está na substituiç¿o da verdade ficta pela verdade real. III - A coisa julgada,
em se tratando de aç¿es de estado, como no caso de investigaç¿o de paternidade, deve ser interpretada
modus in rebus. Nas palavras de respeitável e avançada doutrina, quando estudiosos hoje se aprofundam
no reestudo do instituto, na busca sobretudo da realizaç¿o do processo justo, "a coisa julgada existe como
criaç¿o necessária à segurança prática das relaç¿es jurídicas e as dificuldades que se op¿em à sua
ruptura se explicam pela mesmíssima raz¿o. N¿o se pode olvidar, todavia, que numa sociedade de
homens livres, a Justiça tem de estar acima da segurança, porque sem Justiça n¿o há liberdade". IV - Este
Tribunal tem buscado, em sua jurisprudência, firmar posiç¿es que atendam aos fins sociais do processo e
às exigências do bem comum. - STJ Recurso Especial nº 226436/PR (1999/0071498-9), 4ª Turma do STJ,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 28.06.2001, Publ. DJU 04.02.2002 p. 370

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE - DEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL - EXAME DE DNA - DECIS¿O CORRETA E MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. É cediço que
o laudo técnico, por impress¿es de DNA, demonstram a probabilidade de parentesco entre ascendentes e
descendentes em 99,999% de acerto. Esta prova técnica repercute indiretamente no convencimento do
julgador, inclusive ilidindo presunç¿es ilegais. Assim, n¿o há que se falar em reforma da decis¿o singular,
que agiu com acerto ao deferir tal prova. - TJES Agravo de Instrumento nº 011009000149, 2ª Câmara
Cível do TJES, Cachoeiro do Itapemirim, Rel. Des. Jorge Goes Coutinho. j. 30.05.2000, un.
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APELAÇ¿O CÍVEL. INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE. EXCEÇ¿O DE IMPEDIMENTO.
IMPROPRIEDADE DO QUESTIONAMENTO. EXAME DE DNA CONCLUSIVO DE PATERNIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1 - N¿o merece conhecida exceç¿o de impedimento atribuída à
representante do Ministério Público, eis que suscitada inadequadamente, contrariando a disposiç¿o
contida no art. 299, do CPC, que exige seu processamento em apartado, apenso aos autos principais. 2 -
Nas aç¿es de investigaç¿o de paternidade a prova científica consubstanciada no exame de DNA se
apresenta praticamente absoluta quando atesta probabilidade superior a 99,9993% de ser o investigado
pai natural dos apelados, n¿o podendo, pois, ser elidida por meras alegaç¿es, destituídas de qualquer
valor probante. APELAÇ¿O CONHECIDA E IMPROVIDA. - TJGO Apelaç¿o Cível nº 54954-0/188, 2ª
Câmara Cível do TJGO, Itapuranga, Rel. Dr. Benedito Soares de Camargo Neto. j. 06.03.2001, Publ. DJ
27.03.2001 p. 8.

 
INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE - EXAME DE DNA. Realizada a prova pericial de exame de DNA e
atestando o respectivo laudo que a probabilidade do investigado ser pai natural da Autora é superior a
99,9999%, urge ser julgado procedente o pedido, diante da contundência da prova realizada. Apelo
conhecido e improvido. - TJGO Apelaç¿o Cível nº 47423-8/188, 1ª Câmara Cível do TJGO, Caiapônia,
Rel. Des. Matias Washington de Oliveira Negry. j. 13.06.2000, Publ. DJ 27.07.2000 p. 5.

 
De fato, o avanço tecnológico na área genética tornou o teste de DNA uma das fontes mais confiáveis
existentes no mundo jurídico.

 
Assim, n¿o há que se falar em dúvidas quanto à paternidade do autor, vez que o exame realizado nos
autos atestou a negativa da referida paternidade.

 
Ademais, como se vê à fl. 103, houve pela demandada o reconhecimento da procedência do pedido do
autor, devendo o processo ser extinto com resoluç¿o do mérito, nos termos do art. 487, III, ¿a¿, do Novo
Código de Processo Civil.

 
Ante o exposto, julgo procedente o pedido o pedido inicial para EXCLUIR a paternidade constante no
registro civil de nascimento da ré atribuída ao autor, bem como o nome do avós paternos e, em
consequência, extingo o processo com resoluç¿o do mérito, nos termos do art. 487, III, 'a', do NCPC.

 
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 20% sobre
o valor da causa, os quais dever¿o ser revestidos em favor do Fundo de Reaparelhamento da Defensoria
Pública do Estado.

 
Contudo, em raz¿o da gratuidade deferida, fica suspensa a exigibilidade da cobrança das obrigaç¿es
decorrentes da sucumbência do requerido, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Transitada em julgado a decis¿o, expeça-se o respectivo mandado para cumprimento da sentença e
exclus¿o do nome do autor do registro de nascimento da ré, bem como o patronímico do requerente do
nome da requerida e os demais dados referentes ao parentesco com aquela (nomes dos avós paternos).

 
Após, arquivem-se os autos.

 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Castanhal, 11 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA
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PROCESSO N. 0043089-42.2015.814.0015

 
AÇÃO INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM

 
REQUERENTE: J. A. D. C. M. representado legalmente por sua genitora L. M. C. M.

 
ADVOGADO (A): DEFENSORIA PÚBLICA

 
REQUERIDOS: L. M. D. S. e A. M. D. S.

 
ADVOGADA: CRISTIANE GONÇALVES ANDRADE DA SILVA, OAB/PA n.º 19.652

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Ação Investigatória de Paternidade Post Mortem ajuizada por J. A. D. C. M. representado
legalmente por sua genitora L. M. C. M., em face dos requeridos  L. M. D. S. e  A. M. D. S., genitores do de
cujus Josiel Martins dos Santos.  

 
Decisão inaugural deferiu a justiça gratuita e determinou a citação dos requeridos (fl. 15), as quais foram
frutíferas (certidão de fl. 18), tendo apresentado contestação (fls. 20/54).

 
Em audiência designada para coleta de DNA, a representante legal do autor informou que tem outro filho
com o de cujus. Isto posto, juízo designou nova audiência para coleta de sangue dos supostos 2 (dois)
irmãos (termo de fl. 67).

 
Na data da audiência designada, o requerente não se fez presente (fl. 70), estando igualmente ausente em
audiência à fl. 81, ensejando a ordem de intimação pessoal para manifestar interesse no prosseguimento
do feito.

 
Intimado pessoalmente a parte autora (fl. 45-83), deixou o prazo transcorrer in albis (fl. 84).

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela extinção sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 485, III do CPC, considerando que o autor não praticou os atos para a regular
movimentação do processo (parecer à fl. 85). 

 
É o que importa relatar. Decido.

 
O autor moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de prosseguir
com o feito, visto que instado a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a ação, quedou-
se inerte.

 
Deixou a parte de cumprir seu dever processual.

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse do autor na continuação do processo, configurando carência
superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:
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¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse do autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso
III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿
10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia do autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil.

 
Custas processuais pelo autor. Contudo, considerando a gratuidade de custas deferida à fl. 15, suspendo
a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Castanhal/PA, 08 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 

SENTENÇA COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Aç¿o de Alimentos Gravídicos convertida em Investigaç¿o de Paternidade c/c Alimentos
ajuizada por S. L. G. legalmente representado por sua genitora A. C. L. G., por meio da Defensoria Pública
do Estado, em face de F. L. D. S., estando as partes qualificadas.

 
A requerente alegou, em síntese, ser o requerido o pai biológico de seu filho, pugnando, pois, pelo

PROCESSO N. 0005094-29.2014.814.0015

AÇAO DE INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS.

REQUERENTE: S. L. G. legalmente representado por sua genitora A. C. L. G.

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

REQUERIDO: F. L. D. S.
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reconhecimento da relaç¿o de parentesco.

 
Juntou aos autos os documentos de fls. 07/09 e 20.

 
Decis¿o inaugural deferiu a justiça gratuita e determinou a citaç¿o do réu (fl. 11), a qual foi frutífera
(certid¿o de fl. 18), tendo apresentado contestaç¿o às fls. 13/17.

 
Juízo designou a audiência de coleta de DNA (fl. 31), a qual foi realizada, conforme termo de fl. 38. 

 
O laudo foi apresentado às fls. 42/43.

 
Instados a se manifestar acerca do resultado, as partes quedaram-se inertes.

 
O órg¿o ministerial apresentou parecer às fls. 52/54, por meio do qual se manifestou pela extinç¿o do feito
em raz¿o da parte autora n¿o praticar os atos para a regular movimentaç¿o do processo.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Do cotejo dos autos, observa-se que os peritos concluíram que o requerido N¿O É O PAI BIOLÓGICO DO
AUTOR (fls. 42/43).

 
A prova coletada é incontestável, n¿o sendo possível declarar extinto o processo sem julgamento do
mérito. Isto posto, deixo de acolher o parecer ministerial.

 
Nesse sentido a jurisprudência é firme em reconhecer a força do teste genético realizado:

 
PROCESSO CIVIL. INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE. REPETIÇ¿O DE AÇ¿O ANTERIORMENTE
AJUIZADA, QUE TEVE SEU PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR FALTA DE PROVAS. COISA
JULGADA. MITIGAÇ¿O. DOUTRINA. PRECEDENTES. DIREITO DE FAMÍLIA. EVOLUÇ¿O. RECURSO
ACOLHIDO. I - N¿o excluída expressamente a paternidade do investigado na primitiva aç¿o de
investigaç¿o de paternidade, diante da precariedade da prova e da ausência de indícios suficientes a
caraterizar tanto a paternidade como a sua negativa, e considerando que, quando do ajuizamento da
primeira aç¿o, o exame pelo DNA ainda n¿o era disponível e nem havia notoriedade a seu respeito,
admite-se o ajuizamento de aç¿o investigatória, ainda que tenha sido aforada uma anterior com sentença
julgando improcedente o pedido. II - Nos termos da orientaç¿o da Turma, "sempre recomendável a
realizaç¿o de perícia para investigaç¿o genética (HLA e DNA), porque permite ao julgador um juízo de
fortíssima probabilidade, sen¿o de certeza" na composiç¿o do conflito. Ademais, o progresso da ciência
jurídica, em matéria de prova, está na substituiç¿o da verdade ficta pela verdade real. III - A coisa julgada,
em se tratando de aç¿es de estado, como no caso de investigaç¿o de paternidade, deve ser interpretada
modus in rebus. Nas palavras de respeitável e avançada doutrina, quando estudiosos hoje se aprofundam
no reestudo do instituto, na busca sobretudo da realizaç¿o do processo justo, "a coisa julgada existe como
criaç¿o necessária à segurança prática das relaç¿es jurídicas e as dificuldades que se op¿em à sua
ruptura se explicam pela mesmíssima raz¿o. N¿o se pode olvidar, todavia, que numa sociedade de
homens livres, a Justiça tem de estar acima da segurança, porque sem Justiça n¿o há liberdade". IV - Este
Tribunal tem buscado, em sua jurisprudência, firmar posiç¿es que atendam aos fins sociais do processo e
às exigências do bem comum. - STJ Recurso Especial nº 226436/PR (1999/0071498-9), 4ª Turma do STJ,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 28.06.2001, Publ. DJU 04.02.2002 p. 370

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE - DEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL - EXAME DE DNA - DECIS¿O CORRETA E MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. É cediço que
o laudo técnico, por impress¿es de DNA, demonstram a probabilidade de parentesco entre ascendentes e
descendentes em 99,999% de acerto. Esta prova técnica repercute indiretamente no convencimento do
julgador, inclusive ilidindo presunç¿es ilegais. Assim, n¿o há que se falar em reforma da decis¿o singular,
que agiu com acerto ao deferir tal prova. - TJES Agravo de Instrumento nº 011009000149, 2ª Câmara
Cível do TJES, Cachoeiro do Itapemirim, Rel. Des. Jorge Goes Coutinho. j. 30.05.2000, un.
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APELAÇ¿O CÍVEL. INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE. EXCEÇ¿O DE IMPEDIMENTO.
IMPROPRIEDADE DO QUESTIONAMENTO. EXAME DE DNA CONCLUSIVO DE PATERNIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1 - N¿o merece conhecida exceç¿o de impedimento atribuída à
representante do Ministério Público, eis que suscitada inadequadamente, contrariando a disposiç¿o
contida no art. 299, do CPC, que exige seu processamento em apartado, apenso aos autos principais. 2 -
Nas aç¿es de investigaç¿o de paternidade a prova científica consubstanciada no exame de DNA se
apresenta praticamente absoluta quando atesta probabilidade superior a 99,9993% de ser o investigado
pai natural dos apelados, n¿o podendo, pois, ser elidida por meras alegaç¿es, destituídas de qualquer
valor probante. APELAÇ¿O CONHECIDA E IMPROVIDA. - TJGO Apelaç¿o Cível nº 54954-0/188, 2ª
Câmara Cível do TJGO, Itapuranga, Rel. Dr. Benedito Soares de Camargo Neto. j. 06.03.2001, Publ. DJ
27.03.2001 p. 8.

 
INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE - EXAME DE DNA. Realizada a prova pericial de exame de DNA e
atestando o respectivo laudo que a probabilidade do investigado ser pai natural da Autora é superior a
99,9999%, urge ser julgado procedente o pedido, diante da contundência da prova realizada. Apelo
conhecido e improvido. - TJGO Apelaç¿o Cível nº 47423-8/188, 1ª Câmara Cível do TJGO, Caiapônia,
Rel. Des. Matias Washington de Oliveira Negry. j. 13.06.2000, Publ. DJ 27.07.2000 p. 5.

 
De fato, o avanço tecnológico na área genética tornou o teste de DNA uma das fontes mais confiáveis
existentes no mundo jurídico.

 
Assim, n¿o há que se falar na paternidade do requerido, vez que o exame realizado nos autos afastou
essa possibilidade.

 
Ante o exposto, pela prova constante nos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral, e, com
supedâneo no art. 487, I, do NCPC, decreto extinto o processo com resoluç¿o do mérito.

 
Condeno o requerente no pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios de
sucumbência, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Contudo, em raz¿o da
concess¿o dos benefícios da Justiça Gratuita pugnada na inicial (fl. 11), suspendo a exigibilidade das
obrigaç¿es decorrentes da sucumbência, na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Ciência ao Ministério Público e ao órg¿o da Defensoria Pública.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Transitada em julgado a decis¿o, arquive-se.

 
Castanhal, 08 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
_

 
 
 
PROCESSO N. 0001877-92.2011.814.0015

 
AÇÃO INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS.

 
REQUERENTE: T. A. B. L. representada legalmente por sua genitora T. H. B. D. L.
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ADVOGADO (A): DEFENSORIA PÚBLICA

 
REQUERIDO: L. R. D. S.

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Ação Investigatória de Paternidade c/c Alimentos ajuizada por T. A. B. L. representada
legalmente por sua genitora T. H. B. D. L., em face do requerido  L. R. D. S.

 
Decisão inaugural deferiu a justiça gratuita e determinou a citação do requerido (fl. 11), a qual foi frutífera
(certidão de fl. 20), tendo deixado transcorrer o prazo in albis (fl. 23).

 
Instada a se manifestar, a Defensoria Pública requereu a intimação do réu para realização de coleta de
DNA (fl. 26), o que foi deferido pelo juízo à fl. 27.

 
Designada audiência para coleta de DNA (fl. 31).

 
Expedida carta precatória para intimação do réu (fl. 33), contudo sem retorno nos autos (certidão de fl. 39).

 
Certidão da Secretaria certificou que a carta precatória foi encaminhada para o local errado (fl. 41).

 
Considerando o decurso do tempo, o juízo determinou a intimação pessoal da requerente para que
manifestasse interesse no prosseguimento do feito (fl. 42).

 
Intimada pessoalmente a parte autora (fl. 45-v), deixou o prazo transcorrer in albis (fl. 46).

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela extinção sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 485, III do CPC, considerando que o autor não praticou os atos para a regular
movimentação do processo (parecer à fl. 47). 

 
É o que importa relatar. Decido.

 
A autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de prosseguir
com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a ação, quedou-
se inerte.

 
Deixou a parte de cumprir seu dever processual.

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na continuação do processo, configurando
carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
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postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso
III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿
10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil.

 
Custas processuais pela autora. Contudo, considerando a gratuidade de custas deferida à fl. 11, suspendo
a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Castanhal/PA, 08 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
_

 
 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Aç¿o de Investigaç¿o de Paternidade ajuizada por L. E. B. S. legalmente representado por
sua genitora  L. B. D. S., por meio da Defensoria Pública do Estado, em face de J. L. R. N., estando as
partes qualificadas.

 

PROCESSO N. 0009589-48.2016.814.0015

AÇAO DE INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE.

REQUERENTE: L. E. B. S. legalmente representado por sua genitora L. B. D. S.

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

REQUERIDO: J. L. R. N.
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A requerente alegou, em síntese, ser o requerido o pai biológico de seu filho L. E. B. S., pugnando, pois,
pelo reconhecimento da relaç¿o de parentesco.

 
Juntou aos autos os documentos de fls. 06/09.

 
Decis¿o inaugural deferiu a justiça gratuita, designou audiência de conciliaç¿o, determinando a citaç¿o do
réu (fl. 14).

 
Citado (fl. 19).

 
Em audiência de conciliaç¿o, esta foi infrutífera, tendo o juízo deliberado para que se oficiasse ao Tribunal
a fim de que informasse quando poderia ser marcada audiência para coleta de DNA (termo à fl. 21).

 
Com a chegada da resposta do Tribunal (fls. 25/27), foi designada audiência de coleta de DNA (fl. 28).

 
Realizada a coleta de DNA em audiência (fl. 35).

 
O laudo foi apresentado às fls. 35/37.

 
Instados a se manifestar acerca do resultado, as partes quedaram-se inertes (certid¿o à fl. 45).

 
O órg¿o ministerial apresentou parecer às fls. 46/47, por meio do qual se manifestou pela negaç¿o da
paternidade pleiteada.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Do cotejo dos autos, observa-se que os peritos concluíram que o requerido N¿O É O PAI BIOLÓGICO DO
AUTOR (fls. 35/37).

 
A prova coletada é incontestável, n¿o sendo possível declarar extinto o processo sem julgamento do
mérito.

 
Nesse sentido a jurisprudência é firme em reconhecer a força do teste genético realizado:

 
PROCESSO CIVIL. INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE. REPETIÇ¿O DE AÇ¿O ANTERIORMENTE
AJUIZADA, QUE TEVE SEU PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR FALTA DE PROVAS. COISA
JULGADA. MITIGAÇ¿O. DOUTRINA. PRECEDENTES. DIREITO DE FAMÍLIA. EVOLUÇ¿O. RECURSO
ACOLHIDO. I - N¿o excluída expressamente a paternidade do investigado na primitiva aç¿o de
investigaç¿o de paternidade, diante da precariedade da prova e da ausência de indícios suficientes a
caraterizar tanto a paternidade como a sua negativa, e considerando que, quando do ajuizamento da
primeira aç¿o, o exame pelo DNA ainda n¿o era disponível e nem havia notoriedade a seu respeito,
admite-se o ajuizamento de aç¿o investigatória, ainda que tenha sido aforada uma anterior com sentença
julgando improcedente o pedido. II - Nos termos da orientaç¿o da Turma, "sempre recomendável a
realizaç¿o de perícia para investigaç¿o genética (HLA e DNA), porque permite ao julgador um juízo de
fortíssima probabilidade, sen¿o de certeza" na composiç¿o do conflito. Ademais, o progresso da ciência
jurídica, em matéria de prova, está na substituiç¿o da verdade ficta pela verdade real. III - A coisa julgada,
em se tratando de aç¿es de estado, como no caso de investigaç¿o de paternidade, deve ser interpretada
modus in rebus. Nas palavras de respeitável e avançada doutrina, quando estudiosos hoje se aprofundam
no reestudo do instituto, na busca sobretudo da realizaç¿o do processo justo, "a coisa julgada existe como
criaç¿o necessária à segurança prática das relaç¿es jurídicas e as dificuldades que se op¿em à sua
ruptura se explicam pela mesmíssima raz¿o. N¿o se pode olvidar, todavia, que numa sociedade de
homens livres, a Justiça tem de estar acima da segurança, porque sem Justiça n¿o há liberdade". IV - Este
Tribunal tem buscado, em sua jurisprudência, firmar posiç¿es que atendam aos fins sociais do processo e
às exigências do bem comum. - STJ Recurso Especial nº 226436/PR (1999/0071498-9), 4ª Turma do STJ,
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Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 28.06.2001, Publ. DJU 04.02.2002 p. 370

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE - DEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL - EXAME DE DNA - DECIS¿O CORRETA E MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. É cediço que
o laudo técnico, por impress¿es de DNA, demonstram a probabilidade de parentesco entre ascendentes e
descendentes em 99,999% de acerto. Esta prova técnica repercute indiretamente no convencimento do
julgador, inclusive ilidindo presunç¿es ilegais. Assim, n¿o há que se falar em reforma da decis¿o singular,
que agiu com acerto ao deferir tal prova. - TJES Agravo de Instrumento nº 011009000149, 2ª Câmara
Cível do TJES, Cachoeiro do Itapemirim, Rel. Des. Jorge Goes Coutinho. j. 30.05.2000, un.

 
APELAÇ¿O CÍVEL. INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE. EXCEÇ¿O DE IMPEDIMENTO.
IMPROPRIEDADE DO QUESTIONAMENTO. EXAME DE DNA CONCLUSIVO DE PATERNIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1 - N¿o merece conhecida exceç¿o de impedimento atribuída à
representante do Ministério Público, eis que suscitada inadequadamente, contrariando a disposiç¿o
contida no art. 299, do CPC, que exige seu processamento em apartado, apenso aos autos principais. 2 -
Nas aç¿es de investigaç¿o de paternidade a prova científica consubstanciada no exame de DNA se
apresenta praticamente absoluta quando atesta probabilidade superior a 99,9993% de ser o investigado
pai natural dos apelados, n¿o podendo, pois, ser elidida por meras alegaç¿es, destituídas de qualquer
valor probante. APELAÇ¿O CONHECIDA E IMPROVIDA. - TJGO Apelaç¿o Cível nº 54954-0/188, 2ª
Câmara Cível do TJGO, Itapuranga, Rel. Dr. Benedito Soares de Camargo Neto. j. 06.03.2001, Publ. DJ
27.03.2001 p. 8.

 
INVESTIGAÇ¿O DE PATERNIDADE - EXAME DE DNA. Realizada a prova pericial de exame de DNA e
atestando o respectivo laudo que a probabilidade do investigado ser pai natural da Autora é superior a
99,9999%, urge ser julgado procedente o pedido, diante da contundência da prova realizada. Apelo
conhecido e improvido. - TJGO Apelaç¿o Cível nº 47423-8/188, 1ª Câmara Cível do TJGO, Caiapônia,
Rel. Des. Matias Washington de Oliveira Negry. j. 13.06.2000, Publ. DJ 27.07.2000 p. 5.

 
De fato, o avanço tecnológico na área genética tornou o teste de DNA uma das fontes mais confiáveis
existentes no mundo jurídico.

 
Assim, n¿o há que se falar na paternidade do requerido, vez que o exame realizado nos autos afastou
essa possibilidade.

 
Ante o exposto, pela prova constante nos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral, e, com
supedâneo no art. 487, I, do NCPC, decreto extinto o processo com resoluç¿o do mérito.

 
Condeno o requerente no pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios de
sucumbência, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Contudo, em raz¿o da
concess¿o dos benefícios da Justiça Gratuita pugnada na inicial (fl. 14), suspendo a exigibilidade das
obrigaç¿es decorrentes da sucumbência, na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Ciência ao Ministério Público e ao órg¿o da Defensoria Pública.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Transitada em julgado a decis¿o, arquive-se.

 
Castanhal, 06 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA
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_

 
 
 
PROCESSO N. 0003695-36.2007.814.0015

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c ALIMENTOS. 

 
REQUERENTE: M. E. D. S. F. representada legalmente por sua genitora M.E.D.S.F.  

 
ADVOGADO (A): DEFENSORIA PÚBLICA

 
REQUERIDO: H. C. O. D. A.

 
ADVOGADO (A): DEFENSORIA PÚBLICA.

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Investigação de Paternidade c/c Alimentos, ajuizada por M. E. D. S. F. representada
legalmente por sua genitora M.E.D.S.F., assistida pela Defensoria Pública, em face de  H. C. O. D. A.,
estando as partes qualificadas.

 
Em decisão inaugural foi deferida a justiça gratuita e determinada a citação do requerido (fl. 12-v), a qual
foi frutífera (certidão de fl. 31), tendo sido apresentada contestação às fls. 39/45 e réplica à fl. 65, na qual a
Defensoria Pública informou que o processo encontrava-se aguardando o exame de DNA, agendado no
"Pai legal".

 
Juízo determinou que os autos ficassem acautelados em Secretaria aguardando o resultado do exame de
DNA (fl. 67).Após o decurso de 8 (oito) anos sem manifestação, o juízo determinou remessa dos autos à
Defensoria Pública para que se manifestasse acerca do resultado do exame (fl. 83).

 
Defensoria Pública informou que tentou entrar em contato via telefone e correios, porém sem êxito (fl. 84).
Juizo determinou a intimação pessoal da autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito (fl.
89). Contudo, esta foi infrutífera, pois não mais reside no endereço acostado aos autos (certidão de fl. 91).

 
Intimada a autora por edital para manifestar interesse no prosseguimento do feito (fl. 92), deixou
transcorrer o prazo in albis (certidão de fl. 95).

 
Ministério Público pugnou para que fosse declarada extinta a ação, pois a autora deixou de praticar os
atos necessários para o regular andamento do processo (parecer às fls. 96/96-v).  

 
É o que importa relatar. Decido.

 
A requerente, assistido por sua genitora, moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos,
perdeu o interesse de prosseguir com o feito, visto que não promoveu seu regular andamento, ensejando
sua intimação por edital. Ademais, instada a se manifestar por edital acerca de sua intenção em prosseguir
com a ação, quedou-se inerte.

 
Deixou a parte de cumprir seu dever processual.

 
A inércia das partes diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1448



presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da autora na continuação do processo, configurando
carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso
III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿
10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da requerente no presente caso, DECRETO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil.

 
Custas processuais pela autora. Contudo, defiro a gratuidade de custas pleiteada na petição inicial, pelo
que suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Castanhal/PA, 07 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
_

 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0005064-62.2012.814.0015

 
AÇ¿O DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO

 
REQUERENTE: IRANILDO DA SILVA ANDRADE

 
ADVOGADO(A): CELLIBRI SILVA ASSAD DE ABREU, OAB/PA 12.718
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REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ¿ INSS

 
SENTENÇA COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de AÇ¿O DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA DECORRENTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO ajuizada por IRANILDO DA SILVA ANDRADE, por meio de advogado habilitado, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ¿ INSS, estando as partes qualificadas.

 
O autor alegou, em síntese, que teve concedido pelo requerido em seu favor o benefício previdenciário de
auxílio doença acidentário em data de 17/02/2004, após constataç¿o, em perícia administrativa, de
incapacidade laborativa.

 
Informou que o aludido benefício foi injustamente cessado, sem qualquer amparo legal, em setembro de
2011, uma vez que o autor permanece com o mesmo quadro clínico incapacitante.

 
Assim, pugnou pelo restabelecimento do benefício, com a condenaç¿o do réu ao pagamento das parcelas
em atraso, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Requereu ainda a gratuidade
processual e a antecipaç¿o dos efeitos da tutela.

 
Com a inicial juntou documentos comprobatórios.

 
Despacho inicial à fl. 77.   

 
Citado, o órg¿o previdenciário apresentou contestaç¿o às fls. 81/86.

 
À audiência compareceu somente a parte autora, acompanhada de advogada ¿ termo à fl. 96. Foi deferida
a antecipaç¿o de tutela pugnada na inicial pelo autor, determinando o órg¿o previdenciário a restabelecer
o benefício, sob pena de multa, bem como ordenou-se a realizaç¿o de perícia no requerente.  

 
Laudo pericial apresentado às fls. 114/118.

 
N¿o houve manifestaç¿o da parte ré sobre o laudo.

 
É o que importa relatar. Decido.

 
Cuida-se, conforme dito alhures, de demanda previdenciária, em que o autor pretende o restabelecimento
de benefício previdenciário (auxílio doença acidentário) anteriormente concedido.

 
Sobre o tema, o benefício de auxílio doença acidentário está disciplinado nos arts. 59 a 63 da Lei n.
8.213/1991.

 
O art. 59, da lei em referência estatui que:

 
'Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período
de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.'

 
Por outro lado, o art. 11 da mencionada norma estabelece quem s¿o os segurados obrigatórios da
Previdência Social, dentre eles o empregado pessoa física ¿ inciso I, 'a' ¿ identificado como 'aquele que
presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter n¿o eventual, sob sua subordinaç¿o e
mediante numeraç¿o, inclusive como diretor empregado'.
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O art. 25, I, do PBPS regula o mínimo de contribuiç¿es mensais exigidos do segurado para que possa ter
direito a perceber o auxílio-doença. Nestes termos:

 
'Art. 25. A concess¿o das prestaç¿es pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

 
I ¿ auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuiç¿es mensais.'

 
Contudo, o art. 26, II, ressalta que:

 
¿Art. 26. Independe de carência a concess¿o das seguintes prestaç¿es:

 
II ¿ auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e
de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime
Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecç¿es especificadas em lista
elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada 3 (três) anos, de
acordo com os critérios de estigma, deformaç¿o, multilaç¿o, deficiência, ou outro fator que lhe confira
especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado.' (grifo nosso)

 
Desta feita, o auxílio doença acidentário é um benefício concedido ao segurado que se encontra
incapacitado para o trabalho em decorrência de acidente do trabalho ou de doença profissional.

 
O acidente do trabalho está definido no art. 19 do PBPS e, em apertada síntese, é o que ocorre pelo
exercício do trabalho a serviço da empresa ou o ocorrido no trajeto casa-trabalho-casa, que venha a
provocar les¿o corporal ou pertubaç¿o funcional que cause a morte ou a perda ou a reduç¿o, permanente
ou temporária, da capacidade para o trabalho.

 
Pela conjugaç¿o de todos os dispositivos em comento, percebe-se que para o trabalhador urbano, que
configura a hipótese em análise, o direito à percepç¿o do auxílio doença acidentário condiciona-se ao
preenchimento de 3 (três) requisitos, quais sejam: 1) a qualidade de segurado; 2) que esteja incapacitado
para o trabalho ou atividade habitual, de acordo com laudo pericial e, 3) que a doença ou les¿o invocada
como causa para o benefício n¿o seja preexistente à sua filiaç¿o ao Regime de Previdência Social.

 
Quanto ao primeiro requisito, o autor comprovou a condiç¿o de segurado através dos documentos
acostados aos autos, em especial por ter o INSS anteriormente implementado o benefício de auxílio
doença.

 
Em relaç¿o ao segundo requisito, verifico que a incapacidade parcial e temporária foi devidamente
declarada pelo perito.

 
O parecer técnico de fls. 114/118 demonstrou que o autor é portador de moléstia que o incapacita parcial e
temporariamente para o exercício suas atividades laborativas. Foi possível auferir que o requerente sofre
de síndrome compressiva em túnel osteofibroso ao nível do punho direito, sendo submetido a cirurgia, sem
melhora expressiva. Além disso, nova cirurgia foi realizada em 2006 para tratamento de uma tendinite dos
extensores do terceiro dedo da m¿o ipsilateral.

 
Segundo o laudo, as sess¿es de fisioterapia pioravam o quadro clínico e somente com medicaç¿es é que
houve uma melhora parcial.

 
Os exames físicos atuais revelaram uma hipotrofia da musculatura interossea da m¿o, tinel positivo sobre
o sensitivo radial e sobre o túnel do carpo, alteraç¿es tróficas, edema crônico e dor crônica.

 
O perito também esclarece que n¿o há condiç¿es de trabalho manual ou de qualquer atividade onde
necessite de força manual ou movimentos finos entre os dígitos e que a evoluç¿o da doença está dentro
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de um padr¿o esperado de quem n¿o fez o tratamento para a patologia, n¿o sendo possível prever um
prazo de recuperaç¿o do paciente, já que exames eletrofisiológicos s¿o necessários para a avaliaç¿o da
possibilidade de cura.

 
Segundo José Antônio Savaris, existem situaç¿es que a perícia será de fundamental importância para a
soluç¿o da lide.

 
'Outrossim, existem situaç¿es que, devido a natureza, a produç¿o probatória requer conhecimentos
técnicos. Nestas situaç¿es, a única possibilidade de êxito do pleito, dependerá da realizaç¿o de perícia
por profissional de confiança do juízo. O perito, por dominar conhecimentos técnicos acerca de
determinada matéria, onde após o exame do segurado e da documentaç¿o médica apresentada, emitirá o
seu parecer por intermédio do laudo pericial.

 
A prova pericial se constitui para o segurado um elemento decisivo sem a qual n¿o comprovará, por
exemplo, a incapacidade para o trabalho ou ainda a data de início da incapacidade.

 
A prova pericial, como as demais, também está submetida ao crivo do contraditório e da ampla defesa, de
maneira que deve preencher os pressupostos mínimos de idoneidade da prova técnica, sob pena de restar
inútil ao fim que se destina.

 
O médico perito nomeado pelo juiz tem por dever, nos processos judiciais previdenciários por
incapacidade, prestar todos os esclarecimentos técnicos de forma racional, permitindo, sobretudo, o
debate sobre a prova pericial.' (SAVARIS, José Antônio. Direito Processual Previdenciário. 3. ed. Curitiba:
Juruá, 2011. p. 259.)

 
Quanto ao terceiro requisito, constato que a doença n¿o era preexistente à inscriç¿o no Regime Geral de
Previdência Social, porque decorrente da própria atividade laborativa desempenhada pelo autor à época
do trauma, caracterizando-se como uma doença ocupacional.

 
No que se refere ao termo inicial do benefício, resta comprovada, pelo documento de fl. 74, a data de
protocolo do requerimento administrativo, no qual consta como sendo 06 de setembro de 2011. Esta será
a data adotada como termo inicial do direito ao benefício.

 
O Superior Tribunal de Justiça e outros tribunais também compartilham desse posicionamento doutrinário,
sen¿o vejamos:

 
'STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1439115 SC 2014/0043060-2
(STJ)

 
Data de publicaç¿o: 23/04/2014

 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO 1.221.517/SP. AGRAVO REGIMENTAL N¿O PROVIDO. 1. Trata o presente
caso do termo inicial do benefício auxílio-doença, considerando que o requerimento administrativo fora
indeferido pelo INSS. 2. Em casos como o dos autos, o termo inicial retroage à data do requerimento
administrativo. 3. Agravo regimental n¿o provido.'

 
'Processo: EDcl na AR 3644 / SP

 
EMBARGOS DE DECLARAÇ¿O NA AÇ¿O RESCISORIA

 
2006/0208496-5
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Relator(a): Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205)

 
Órg¿o Julgador: S3 - TERCEIRA SEÇ¿O

 
Data do Julgamento: 09/02/2011

 
Data da Publicaç¿o/Fonte: DJe 04/03/2011

 
RJPTP vol. 35 p. 136

 
Ementa

 
EMBARGOS DE DECLARAÇ¿O EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO A QUO. LAUDO PERICIAL.

 
1-  O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se n¿o houve requerimento na via
administrativa, é o da apresentaç¿o do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.213/91.

 
2- Embargos de declaraç¿o acolhidos para integrar o julgado, apenas a fim de determinar como termo
inicial a ser considerado  para a concess¿o da aposentadoria por invalidez, o dia 08 de abril de 1994 - data
da juntada do laudo pericial em juízo.

 
Acórd¿o

 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que s¿o partes as acima indicadas, acordam os Senhores
Ministros da Terceira Seç¿o do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, em acolher os embargos
de declaraç¿o, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.  Votaram com o Relator os Srs. Ministros Gilson
Dipp, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador
convocado do TJ/SP) e Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE).'

 
Noutro norte, cumpre destacar que o auxílio doença pleiteado pelo autor n¿o pode ser concedido de forma
eterna, vitalícia e por tempo indeterminado, sob pena de se desconfigurar o propósito do benefício, que
objetiva a seguridade da incapacidade temporária.

 
Nestes termos:

 
'TRF-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 863 SP 2008.03.00.000863-9 (TRF-3)

 
Data de publicaç¿o: 20/10/2008

 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187 /05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527 , II
, DO CPC . AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESS¿O JUDICIAL. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.
MANUTENÇ¿O DO BENEFÍCIO POR TEMPO INDETERMINADO. IMPOSSIBILIDADE. I - Reconhecida a
presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de
instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil , na redaç¿o dada pela Lei
nº 11.187 , de 19 de outubro de 2005, porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de
decis¿o capaz de impor ao agravante les¿o grave e de difícil reparaç¿o, considerando que os valores
pagos em caráter alimentar n¿o s¿o suscetíveis de repetiç¿o de indébito, implicando em prejuízos
indevidos aos cofres da autarquia. II - O benefício de auxílio-doença tem na incapacidade temporária o
evento ensejador de sua concess¿o, sujeitando o beneficiário a exames médicos periódicos visando
averiguar o restabelecimento da aptid¿o para o trabalho. III - Resulta inviável, sob o pálio do suposto
descumprimento de ordem judicial, pretender-se a manutenç¿o do benefício por tempo indeterminado e
imune às avaliaç¿es médicas do beneficiário, desvirtuando-o para benefício de aposentadoria, o que, por
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vias transversas, implica igualmente em violaç¿o ao comando contido na tutela antecipada concedida. IV -
Encontrando-se a agravada, novamente, em situaç¿o de incapacidade para o trabalho, deverá requerer a
concess¿o de outro benefício diretamente ao INSS. V - Agravo de instrumento provido.'

 
Desse modo, o auxílio doença a ser concedido na vertente demanda deve perdurar por 24 (vinte e quatro)
meses, período no qual deverá o autor se submeter à tratamento adequado à recuperaç¿o de sua
patologia.

 
ANTE O EXPOSTO:

 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL e CONDENO o INSS ¿ INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL:

 
1. Ao restabelecimento do AUXÍLIO DOENÇA ao autor pelo período de 24 (meses) após o trânsito em
julgado, devendo o requerente, nesse tempo, submeter-se ao tratamento especializado para recuperaç¿o
de sua doença, sob pena de n¿o mais concess¿o e/ou renovaç¿o do benefício; e

 
2. A pagar ao autor as parcelas vencidas e vincendas do AUXÍLIO-DOENÇA. Tal benefício é devido a
partir de 06 de setembro de 2011, data do requerimento do benefício, respeitada a prescriç¿o quinquenal
do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, bem como excluídas as parcelas percebidas em raz¿o da
medida liminar deferida.

 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, na forma do art. 487, I,
do NCPC. As prestaç¿es em atraso dever¿o sofrer a incidência uma única vez dos índices oficiais de
remuneraç¿o básica e juros aplicados à caderneta de poupança, à título de correç¿o monetária e juros de
mora, conforme art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 
Condeno o INSS ao pagamento de custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios de
sucumbência, que fixo em 10% (dez) por cento do proveito econômico obtido, com fundamento no artigo
85, § 3º, I, do Novo Código de Processo Civil.

 
P. R. I. C.

 
Vistas dos autos ao INSS, através de remessa do processo ao órg¿o, esclarecendo que deverá
providenciar o pagamento dos honorários periciais já arbitrados.

 
Após, remeta-se o feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará para reexame necessário,
consoante Súmula n. 490, do Superior Tribunal de Justiça.

 
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido, dê baixa nos autos e arquive-se.

 
Castanhal/PA, 04 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0000321-49.2008.814.0015
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AÇ¿O DE EXECUÇ¿O

 
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. ¿ BASA

 
ADVOGADO: EDISON ANDRÉ GOMES RODRIGUES, OAB/PA 16.619

 
EXECUTADO: MINERALIZADORA BARREIRA LTDA

 
ADVOGADO: LUCAS ESPINHEIRO DE ARAÚJO, OAB/PA 26.546

 
DECIS¿O

 
Vistos os autos.

 
Vieram os autos conclusos, por força das petiç¿es de fls. 402/403 e 404, protocolados pelo Banco da
Amazônia S/A., por meio das quais pugna pelo levantamento das quantias já depositadas pelo
arrematante do bem imóvel leiloado em hasta pública, conforme auto de fls. 350/353.

 
Em manifestaç¿o anterior, datada de 31/07/2019, consoante protocolo de n. 2019.03121002-26, a parte
exequente informou acerca da n¿o satisfaç¿o da integralidade do crédito, já que o valor auferido com a
arremataç¿o perfez o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milh¿es de reais) e o débito do devedor, até a
data do protocolo da petiç¿o, montava em R$ 10.523.418,24 (dez milh¿es, quinhentos e vinte e três mil,
quatrocentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos).

 
Ressaltou que o banco exequente detém crédito privilegiado em relaç¿o ao demais credores que tiveram
penhorado, em outras aç¿es, em favor de si o bem ora arrematado, uma vez que o imóvel foi ofertado em
garantia no contrato pactuado entre as partes, de sorte que eventuais outros credores somente teriam
direito aos frutos da venda do bem em leil¿o após a satisfaç¿o integral do crédito da exequente.

 
Assim, pugnou pelo levantamento das quantias depositadas.

 
Declarou, por fim, que a dívida será amortizada à medida em que as prestaç¿es da arremataç¿o forem
sendo recebidas pela parte credora e requereu um prazo de 30 (trinta) dias para a indicaç¿es de outros
bens da empresa executada passíveis de penhora e suficientes para a satisfaç¿o do valor residual do
crédito.

 
É o breve relato. Decido.

 
Inicialmente, cumpre a este juízo esclarecer ao banco exequente que n¿o foi instaurado nos autos
qualquer incidente de concurso de credores acerca das penhoras incidentes sobre o bem do devedor
ent¿o arrematado. Desta feita, descabe a este juízo ter que decidir sobre o estabelecimento de qualquer
ordem de prioridade para o recebimento do produto da alienaç¿o efetivada, uma vez que, para tanto,
deveria ter sido provocado por quem de direito, no prazo oportuno.

 
Isto posto, uma vez que a quest¿o dos honorários advocatícios pugnados pelo causídico Arlindo Diniz
Melo, OAB/PA 5745, já foi decidido à fl. 320, tendo este juízo indeferido a pretens¿o, remetendo o
interessado às vias ordinárias, e uma vez que n¿o houve a instauraç¿o por outros credores do incidente
em referência, e, por fim, considerando que o banco exequente é detentor de crédito de natureza
preferencial legal em raz¿o da garantia real incidente sobre o bem arrematado (hipoteca) DEFIRO o
levantamento pelo BANCO DA AMAZÔNIA S/A. das prestaç¿es já pagas pelo arrematante, comprovadas
nos autos, por meio da expediç¿o de alvará de transferência para a conta especificada no petitório de fl.
403. 

 
Adote a Secretaria todas as providências de praxe para o procedimento de transferência em quest¿o,
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após o pagamento pela parte interessada das custas intermediárias.

 
Passo, agora, a tecer consideraç¿es relativamente à quest¿o da amortizaç¿o da dívida do devedor com o
fruto da arremataç¿o.

 
O entendimento esposado pelo nobre causídico da parte exequente, de querer abater o débito à medida
em que as parcelas da arremataç¿o forem sendo recebidas, n¿o merece prosperar.

 
Isso porque o executado já teve expropriado de sua esfera patrimonial, com a arremataç¿o, perfeita e
acabada, o bem imóvel que foi vendido pelo preço justo de R$ 5.000.000,00 (cinco milh¿es de reais).

 
Com a arremataç¿o, o devedor passa a ser o arrematante em relaç¿o ao preço que adquiriu o bem ¿
inteligência do art. 895, §§ 4º e 5º, do CPC/2015, que passo a transcrever:

 
¿Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestaç¿es poderá apresentar, por escrito:

 
(...)

 
§4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestaç¿es, incidirá multa de dez por cento sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.

 
§5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resoluç¿o da arremataç¿o ou promover, em face do
arrematante, a execuç¿o do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da
execuç¿o em que se deu a arremataç¿o¿.

 
Veja que o próprio bem arrematado, o qual já n¿o mais pertence ao devedor, fica como garantia real
(hipoteca) de pagamento da dívida - §1º do artigo em comento.

 
Em caso de inadimplemento, tem o credor a opç¿o de solicitar a resoluç¿o da arremataç¿o ou executar o
arrematante pelo valor devido.  

 
Desta feita, com a arremataç¿o, o débito do executado será quitado na proporç¿o do valor apurado com o
leil¿o, de uma só vez, independentemente do parcelamento concedido ao arrematante, em homenagem
ao princípio da menor onerosidade da execuç¿o ou da menor gravosidade ao executado, contemplado no
art. 805, do CPC/2015.

 
Entender de forma diversa seria onerar o devedor com uma dívida inacabável, já que sobre o saldo
remanescente sempre iriam incidir os juros e correç¿o previstos em contrato.

 
Isto posto, ORDENO ao banco exequente que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, a planilha
atualizada do débito apurado em julho de 2019 (fl. 367) data em que ocorreu o ato de venda do bem em
hasta pública, com a amortizaç¿o do valor integral da arremataç¿o. Sobre o saldo residual é que dever¿o
incidir os encargos contratuais decorrentes da mora. 

 
CONCEDO, outrossim, o prazo de 30 (trinta) dias ao banco exequente para que indique nos autos outros
bens do executado passíveis de penhora.

 
P. R. I. C.

 
Castanhal/PA, 12 de novembro de 2019.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ
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Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0001803-03.2003.8.14.0015

 
AÇ¿O DE EXECUÇ¿O

 
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DE MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/S
LTDA

 
ADVOGADO(A): LIVIA DA SILVA DAMASCENO ¿ OAB/PA 25.103

 
ADVOGADO(A): ANDRESA SOUZA COSTA ¿ OAB/PA 18.029

 
ADVOGADO(A): ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA CASTRO ¿ OAB/PA 10.153

 
EXECUTADA: ELIANA SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO(A): GABRIEL WILSON SILVA BENTES ¿ OAB/PA 20.999

 
ADVOGADO(A): LOURRENY BRUNA MACHADO LOBO ¿ OAB/PA 26.928

 
ADVOGADO(A): ADAILSON JOSE DE SANTANA ¿ OAB/PA 11.487

 
INTERESSADA/ARREMATANTE: CELIA MARIA MENEZES MEDEIROS

 
ADVOGADO(A): NAIANE CONCEIÇ¿O BESS ¿ OAB/PA 25.264

 
DECIS¿O

 
Vistos os autos.

 
Verifica-se que na petiç¿o de fls. 169/174 a executada requereu a anulaç¿o do leil¿o.

 
Por outro lado, o exequente requereu nas fls. 218/223 o levantamento da quantia depositada em Juízo,
referente ao produto do leil¿o.

 
Já na petiç¿o de fl. 262 a executada também requereu a expediç¿o de alvará para levantamento da
quantia depositada.

 
É o relatório. Decido.

 
Analisando os autos, que apesar da avaliaç¿o do imóvel ter ocorrido em 12/07/2011 (fl. 62), o próprio
edital de leil¿o público nº 001/2018 (fls. 135/138) já realizou a atualizaç¿o do valor da avaliaç¿o.

 
A avaliaç¿o inicial indicou que o imóvel valia R$ 210.000,00, sendo que o edital atualizou o valor em
10/07/2018 para R$ 310.929,65.

 
Portanto, n¿o houve prejuízo à executada.

 
O Princípio Pas de Nullité Sans Grief estabelece que n¿o há nulidade sem prejuízo, podendo ser aplicado
ao presente caso, já que o valor real do imóvel foi preservado através da atualizaç¿o promovida pelo edital
de leil¿o.
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De outra banda, constata-se que o valor da dívida executada foi atualizada até 31/07/2015, totalizando à
época R$ 32.065,25.

 
É imprescindível uma nova atualizaç¿o do débito, para fins de definiç¿o do valor que será restituído à
executada.

 
Por fim, cumpre esclarecer que ainda restam parcelas a serem pagas pelo arrematante

 
Ante o exposto:

 
1) INDEFIRO o pedido de anulaç¿o de fls. 169/174 e DECLARO válido e eficaz o leil¿o e a arremataç¿o.

 
2) DEFIRO o pedido do exequente para a expediç¿o de alvará judicial para levantamento da quantia
incontroversa de R$ 32.065,25, devendo o exequente ser intimado, através de seu advogado, via DJE,
para no prazo de 15 dias apresentar planilha de atualizaç¿o do débito.

 
3) INDEFIRO o pedido de expediç¿o de alvará à executada, visto que resta pendente a atualizaç¿o do
débito.

 
4) Apresentada a planilha pelo exequente, INTIME-SE a executada, através de seu advogado, via DJE,
para no prazo de 15 dias apresentar manifestaç¿o sobre a planilha.

 
5) Em seguida, após as manifestaç¿o de ambas as parte sobre o valor atualizado do débito, volvam os
autos conclusos para análise de expediç¿o de outros alvarás.       

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal /PA, 19 de novembro de 2019.

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal/PA
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Processo n. 0005748-50.2013.8.14.0015 Acusado: Ademir da Lima Silva Filiação: MARIA DE FATIMA DE
LIMA e FIRMINO DE LIMA SILVA Data de nascimento: 24/12/19901. Considerando que o acusado mudou
de endereço sem comunicar a este juízo (fls. 58 e 61/62), com fundamento no artigo 367 do Código de
Processo Penal, declaro o acusado Ademir da Lima Silva revel, e, por conseguinte, determino que o
presente processo tenha seguimento sem a sua presença. 2. Designo o dia 24.08.2020, às 08:30h, para
audiência de instrução e julgamento. Expeça-se mandado de intimação e condução para a ofendida (artigo
201, caput, do Código de Processo Penal). 3. Cientifiquem-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4. Publique-se esta decisão na imprensa oficial, para fins de contagem do prazo contra o revel (artigo 3º
do Código de Processo Penal combinado com o artigo 346 do Código de Processo Civil). Castanhal-PA,
14 de novembro de 2019. Vanessa Ramos Couto Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal ¿ mat. 48.615 Ato de designação: Portaria n. 0157/2016-SJ  

 
 
 
Processo n. 0011270-19.2017.814.0015 Capitulação: ART. 157, §2ª DO CÓDIGO PENAL Denunciado:
CAIO SILVA RODRIGUES Advogado: CLARIANA DIAS DE MOURA ¿ OAB/PA 24758 1. O pedido de
mudança de domicilio para eventual trabalho deve ser deferido. É que o acusado/requerente foi preso em
flagrante delito pela suposta pratica do crime de roubo majorado, posteriormente não se teve notícia do
seu envolvimento em nova ocorrência delitiva, todavia, estaria sofrendo ameaças neste comarca, ocasião
em que recebeu convite de residir em outro Estado, onde supostamente teria maiores oportunidade de
emprego, onde ele informou que residirá no endereço: RUA WALDEMIRO PEREIRA, Nº 41, Capão Raso-
PR, CEP 81150-150. Pelo exposto, defiro o requerimento de fls. 48-49, dispensando o requente da media
cautelar de proibição de se ausentar da comarca, mantendo as demais medidas determinadas na decisão
de fl. 31, devendo o mesmo ser intimado dos atos processuais mediante carta precatória, especialmente
da audiência designada à fl. 31. 2. Intime-se o requerente. 3. Cientifique-se o Ministério Público e a defesa.
4. Cumpra-se o necessário para a realização da audiência designada. Castanhal-PA, 14 de novembro de
2019 Vanessa Ramos Couto Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal ¿ mat. 48.615
Ato de designação: Portaria n. 0157/2016-SJ 

 
 
 
 
Processo n. 0009510-98.2018.814.0015

 
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES ANDRADE

 
                           ARILDO FERREIRA VIEIRA

 
ADVOGADAS: GISÉLIA D. R. GOMES ¿ OAB/PA 13576-A

 
                          CLARIANA DIAS DE MOURA ¿ OAB/PA 24758

 
1. Recebo no efeito devolutivo as apelações interpostas às fls. 116 e 121, em favor dos réus, por
preencherem os requisitos objetivos e subjetivos para tanto.

 
2. Indefiro o pedido de remessa dos autos a Defensória Pública, visto que o sentenciado Arildo Ferreira
Vieira, encontra-se assistido por advogada particular devidamente habilitada nos autos, não constando sua
renúncia, substabelecimento e tão pouco abandoado da causa, pois as declarações de fl. 119, requerendo
a assistência da Defensória Pública não foram prestadas pelo recorrente, mas sim pela sua irmã que não
tem poderes para tanto.

 
3. Por derradeiro, tendo em vista que a defesa declarou que pretende arrazoar na instância superior,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJE/PA) ¿ artigo 600, §4º, do
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Código de Processo Penal.

 
Castanhal-PA, 19 de novembro de 2019

 
Vanessa Ramos Couto

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal ¿ mat. 48.615

 
Ato de designação: Portaria n. 0157/2016-SJ

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0011055-77.2016.8.14.0015

 
DENUNCIADO: ELENILSON SILVA DO ROSARIO

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

 
DENUNCIADO: BRENNO MELO PINHEIRO

 
ADVOGADA: MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE OAB/PA 20854

 
DENUNCIADA: MARIA JAQUELINE GONCALVES ALBUQUERQUE

 
1. Designo o dia 12/02/2025, às 09:00, para realização da audiência de instrução e julgamento.

 
Reservo-me para apreciar as preliminares e/ou nulidades, bem assim o pedido de absolvição sumária (Art.
397 do CPP) arguidos na(s) resposta(s) à acusação do denunciado BRENNO MELO PINHEIRO (fls.
70/74) e do denunciado ELENILSON SILVA DO ROSARIO (fls. 79/86) na audiência de instrução e
julgamento.

 
Intimem-se o(s) acusado(s), o(s) ofendido(s) e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia e/ou resposta à
acusação.

 
Cientifiquem-se o Ministério Público e a Defesa.

 
Diligenciem-se para a juntada dos laudos requisitados pela autoridade policial.

 
2. Defiro o pedido do Ministério Público de produção antecipada de provas (fl. 95).

 
Designo o dia 12/02/2025, às 09:00, para realização da audiência.

 
Intimem-se o(s) acusado(s), o(s) ofendido(s) e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia.

 
Cientifiquem-se o Ministério Público.

 
Designo a Defensoria Pública para atuar na defesa da denunciada MARIA JAQUELINE GONCALVES
ALBUQUERQUE no ato.

 
Castanhal/PA, 18 de novembro de 2019.
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Vanessa Ramos Couto

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal ¿ mat. 48.615

 
Ato de designação: Portaria n. 0157/2016-SJ

 
 

 
 
 
 
Processo n. 0001972-72.2018.8.14.0401

 
Capitulação: ARTIGO 1º, I E II DA LEI 8.137/1990

 
Denunciada: LILIAN MARIA LIMA DE SOUZA MATOLA

 
Advogado: JOSÉ FELIPE BASTOS JR ¿ OAB/PA 14035.

 
1. Observo que o advogado subscritor da petição de fl. 66, não juntou procuração, razão pela qual, com
fundamento no artigo 37 do Código de Processo Civil, determino que o advogado JOSÉ FELIPE
BASTOS JR ¿ OAB/PA 14035:

 
a) no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de os atos praticados serem reputados inexistentes e de
responder pelas despesas e perdas e danos, junte aos autos instrumento de mandato.

 
b) responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, (artigos 396 e 396-A do Código de
Processo Penal).

 
Castanhal/PA, 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

 
Vanessa Ramos Couto

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal ¿ mat. 48.615
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Número do processo: 0803363-23.2018.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: F. D. R. M.
Participação: REQUERENTE Nome: M. M. D. S. C. Participação: MENOR INFRATOR Nome: M. B. S. D.
S. Participação: MENOR INFRATOR Nome: C. D. L. P. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M.
P.EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS O Exmo. Dr. Francisco Jorge Gemaque
Coimbra, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABERa todos quanto o
presenteEDITALvirem ou dele conhecimento tiverem, indo por mim assinado, devidamente autorizado pelo
artigo 1º, § 2º, inciso IX do Provimento nº 006/2006-CJRMB e 008/2014-CJRMB, que delegou ao Diretor
de Secretaria e demais servidores atribuição para praticar atos de administração e atos de mero
expediente, sem caráter decisório, extraído dos autos da Ação Cível de Guarda n° 0803363-
23.2018.814.0015, tendo como requeridos MARIA BEATRIZ SILVA DOS SANTOS e CLEITON DE LIMA
PEREIRA. E por constar nos autos que os requeridos MARIA BEATRIZ SILVA DOS SANTOS e CLEITON
DE LIMA PEREIRA, brasileiros, encontra-se em lugar incerto e não sabido, mandou-se expedir o presente
edital para que os mesmos tomem conhecimento do inteiro conteúdo da Petição Inicial, que está
disponível na Secretaria Judicial da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Castanhal, para,
querendo, oferecer contestação no prazo de15 (quinze) dias,sob pena de revelia, nos moldes dos artigos
344 e 335 do Novo Código de Processo Civil. E para que, no futuro, ninguém possa alegar ignorância, o
presente edital será publicado na conformidade da lei e afixado nos lugares de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Castanhal, aos 23 de setembro de 2019. Eu, Neirivaldo Santana da Paixão,
A n a l i s t a  J u d i c i á r i o ,  d i g i t e i  c o n f e r i  e  s u b s c r e v i .
______________________________________________NEIRIVALDO SANTANA DA PAIXÃO Analista
Judiciário  
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Número do processo: 0805543-12.2018.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA
Participação: REQUERENTE Nome: AMAURI PEREIRA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome:
WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação: REQUERENTE Nome: JORGE PEREIRA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação:
REQUERENTE Nome: LUCIA BRIGIDA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WANIA
GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação: REQUERENTE Nome: FRANCISCO PEREIRA DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação:
REQUERENTE Nome: STELA MARIS OLIVEIRA DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: WANIA
GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação: REQUERENTE Nome: JOSE PASCHOAL DE
OLIVEIRA JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA
Participação: REQUERENTE Nome: GENY NAVARRO SILVERIO Participação: ADVOGADO Nome:
WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação: REQUERENTE Nome: MARCIO DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação:
REQUERENTE Nome: MARIO MARCOS DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WANIA
GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação: REQUERENTE Nome: MIRIAN DE OLIVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: WANIA GRANGEIRO CARDOSO OAB: 187PA Participação:
REQUERIDO Nome: Fausto e outros Participação: REQUERIDO Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES
E AGRICULTORES DA VILA URUCURE Participação: ADVOGADO Nome: BALTAZAR TAVARES
SOBRINHO OAB: 7815/PA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAProcesso nº 0805543-12.2018 R.H. Despacho. Em atenção à petição de fls. 389, na qual se solicita
a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses, esclareço que, considerando que já se encontra
agendada audiência para o dia de amanhã, 26/11/2019, tal pleito será avaliado por ocasião do ato
processual. Intime-se. Em, 25 de novembro de 2019. André Luiz Filo-Creão G. da FonsecaJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805423-32.2019.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: ANTONIO
LOVERDE NETTO Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL DE FRANCA JUNIOR OAB: 21409/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO DE AZEVEDO ALVES MACHADO FILHO OAB:
602PA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO RODRIGUES MESQUITA Participação:
REQUERIDO Nome: JOSE NAZARENO RODRIGUES MESQUITA Participação: REQUERIDO Nome:
RAIMUNDO CARLOS DA SILVA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO ENIS FERREIRA DOS
SANTOS Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO NEVES CORREIA DE MENDONCA
Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO NUNES Participação:
REQUERIDO Nome: GRACILENE FERREIRA DA VERA CRUZ Participação: REQUERIDO Nome: ANA
MARIA ARAUJO DE MENDONCA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIA DAS GRACAS
RODRIGUES MESQUITA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA IZABEL DE SOUZA NUNES
Participação: REQUERIDO Nome: PEDRO XISTO LIMA DE ALMEIDA Participação: REQUERIDO Nome:
OCIAN FARRAPO DOURADO Participação: REQUERIDO Nome: GILDENI FARIAS NASCIMENTO
Participação: REQUERIDO Nome: JOTACI FERREIRA LIMA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE
EDVALDO CORREIA DA SILVA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO SIDOMAR PAIVA ARAUJO
Participação: REQUERIDO Nome: NAIRO SANDRO LIMA PORTELA Participação: REQUERIDO Nome:
RAIMUNDO PAIVA ARAUJO Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DO SOCORRO MESQUITA
DOURADO Participação: REQUERIDO Nome: GEOVA PEREIRA GOMES Participação: REQUERIDO
Nome: MANOEL ORISMAR COSTA ARAUJO Participação: REQUERIDO Nome: INEDINO CORDEIRO
DOS REIS Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO NAID MESQUITAProcesso n° 0805423-
32.2019 Decisão. Antônio Louverde Neto, qualificado nos autos, ingressou com a presente ação
possessória em face deFrancisco Rodrigues Mesquita e outros. Na inicial, a parte requerente pugnou
pelos benefícios da Justiça Gratuita. Relato sucinto. Decido. Passo a decidir acerca do pedido de justiça
gratuita. Sustenta a parte requerente que não tem condições financeiras para recolher as custas
processuais, pelo que requer a concessão de gratuidade processual. O pedido não merece acolhimento.
Isto porque, não apresentou a parte requerente demonstração suficiente de que seja incapaz de arcar com
as custas processuais. No caso dos autos,considerando ascaracterísticas do imóvel em questão, suas
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dimensões, com mais de 2.000 ha (dois mil hectares), bem como o fato do demandante encontrar-se
representado por advogado particular, não é razoável crer que a parte autora não tenha condições de
arcar com as custas do processo sem prejuízo de sua manutenção. Assim, observo que a parte autora não
demonstrou ser merecedora da gratuidade judiciária, instituto existente apenas para pessoas
reconhecidamente pobres no sentido da lei,consignando-se que meras asserções de que se trata de
pessoa pobre no sentido da lei, desacompanhadas do mínimo de lastro probatório, não autorizam a
concessão da gratuidade pleiteada. Ante o exposto,indefiro o pedido de justiça gratuita e ordeno seja a
parte requerente intimada para recolher as custas processuais no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção. Após o transcurso do prazo, de tudo certificado nos autos, retornem em novel
conclusão. Int. e cumpra-se. Em, 12 de novembro 2019. André Luiz Filo-Creão G. da FonsecaJuiz de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0805595-71.2019.8.14.0015 Participação: AUTOR Nome: ANTONIO AILTON
BARROS DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: EDIELCIO GUILHERME SOBRAL COSTA OAB:
6082 Participação: RÉU Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SAProcesso n° 0805595-
71.2019 Decisão. Autue-se como ação de indenização de servidão. Antônio Ailton Barros Duarte,
qualificado nos autos, ingressou com a presente ação de indenização em face deCentrais Elétricas do
Pará. Na inicial, o requerente pugnou pelos benefícios da Justiça Gratuita. Relato sucinto. Decido. Passo a
decidir acerca do pedido de justiça gratuita. Sustenta a parte requerente que não tem condições
financeiras para recolher as custas processuais, pelo que requer a concessão de gratuidade processual. O
pedido não merece acolhimento. Isto porque, não apresentou a parte requerente demonstração suficiente
de que seja incapaz de arcar com as custas processuais. No caso dos autos,considerando
ascaracterísticas do imóvel em questão, o qual, inclusive é, segundo o próprio autor, produtivo, havendo
ali gado e pasto, além da plantação de pimenta, maracujá, açaí, mamão, além de alugar o mesmo para
turismo do tipo pesque e pague, suas dimensões,bem como o fato do demandante encontrar-se
representado por advogado particular, não é razoável crer que a parte autora não tenha condições de
arcar com as custas do processo sem prejuízo de sua manutenção. Assim, observo que a parte autora não
demonstrou ser merecedora da gratuidade judiciária, instituto existente apenas para pessoas
reconhecidamente pobres no sentido da lei, motivo pelo qualindefiro o pedido de justiça gratuita e ordeno
seja a parte requerente intimada para recolher as custas processuais no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção. Int. e cumpra-se. Em, 21 de novembro de 2019. André Luiz Filo-Creão G. da
FonsecaJuiz de Direito  

 
 
 
 
Processo nº 0000522-53.2007.8.14.0052

 
Requerente: Eliomar Ferreira de Andrade, Maria do Socorro Teixeira de Oliveira

 
Adv.: Eliomar Ferreira de Andrade OAB/PA n° 5091 (atuando em causa própria), Bárbara Oliveira de
Andrade OAB/PA n° 23.581

 
Requeridos: Francisco Amaro da Silva e Outros (Associação de Pequenos Agricultores da Comunidade
Vitória APACUI)

 
Adv.: Defensoria Pública Agrária

 
Despacho.

 
Proferida sentença ratificando a liminar deferida inicialmente nos autos (fls. 498/517), a parte requerida
interpôs Apelação às fls. 524/554 e o Ministério Público às fls. 555/578.

 
Nos termos do art. 1.009, § 1º, do CPC/15, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões aos
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recursos de apelação interpostos, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
Sem prejuízo da determinação supra, considerando que referidos Recursos de Apelação não possuem
efeito suspensivo ex lege, por se enquadrarem na exceção legal inserta no art. 1.012, § 1º, V, do CPC/15,
cumpra-se a Sentença de fls. 498/517, intimando-se os requeridos para desocupação voluntária da área
objeto do litígio, assim como oficiando-se aos órgãos referenciados na mencionada Sentença.

 
Findo o prazo para apresentação das contrarrazões, com ou sem a apresentação das mesmas, não se
verificando a hipótese do art. 1.009, § 2º, do CPC/15, e uma vez juntados aos autos o mandado de
intimação devolvido e o comprovante de envio dos ofícios aos órgão públicos, remetam-se os autos ao
Egrégio TJE/PA, com fundamento no art. 1.010, § 3º, do CPC/15, para os devidos fins; sem prejuízo de a
parte interessa intentar ação própria, no PJE, viabilizando o cumprimento coercitivo, eventualmente
necessário, da Sentença proferida nos presentes autos, ante a necessidade de remessa dos autos físicos
ao juízo ad quem.

 
Cumpra-se. Intimem-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0005198-32.2009.8.14.0015

 
Requerente: Felix Barbosa Ferreira

 
Adv.: Pedro Maués Fidalgo OAB/PA n° 21.617,

 
Requeridos: Maria Vieira e Outros

 
Adv.: Maria Martins Malato OAB/PA n° 5.121

 
Despacho.

 
1.    A Exordial complementada pelas emendas de fls. 113/114 e 145/151 apresentam as condições legais
para o prosseguimento regular do feito.

 
2.    O autor alegou na Petição Inicial e em suas emendas o esbulho da área rural denominada Fazenda
Bom Jesus, o qual teria ocorrido no 07/10/2008 (fl. 41). Sustentou o exercício da posse agrária na área do
imóvel objeto da lide por meio de atividades de pecuária (fl. 03).

 
3.     Analisando o feito, impõe-se a realização de audiência de justificação prévia do alegado, nos
termos do art. 562, caput, 2ª parte, do novo CPC, pois os argumentos expostos na petição inicial e
documentos que a instruem não permitem, de plano, a apreciação do pedido liminar, ficando desde logo
designada a data de 18/02/2020, às 08h, para sua realização na Comarca de Ponta de Pedras-
Marajó/PA, local do imóvel, com a inquirição de testemunhas a serem arroladas pelo requerente,
observando-se o prazo de 05 (cinco) dias para o depósito do rol. Registre-se que no mesmo ato este juízo
oportunizará às partes tentativa de conciliação, não sendo designada audiência de mediação, ante a
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ausência de mediador perante este juízo.

 
4.    Citem-se os réus, consignando-se no expediente que os mesmos poderão intervir no ato, por meio
de advogado, e esclarecendo aos mesmos que, nos termos do art. 564, pú, do CPC/15 o prazo para
contestar será contado da intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar.

 
5.    Dada a natureza da causa, intime-se o INCRA e o ITERPA para, querendo, participarem da
audiência, devendo ser encaminhado aos respectivos institutos cópias da inicial e documentos acerca da
titularidade do imóvel, até então acostados aos autos, inclusive o memorial descritivo da área.

 
6.    Intimem-se as partes, o Ministério Público, bem como a Defensoria Pública.

 
7.    Oficie-se ao juízo da comarca de Ponta de Pedras, solicitando sala apropriada para a realização do
ato processual.

 
8.    Oficie-se ao Comando Geral da Polícia Militar a fim de que encaminhe guarnição ao Fórum de
Portel na data da audiência, a fim de garantir a segurança do ato, devendo a equipe apresentar-se ao
Magistrado Presidente do ato processual, observando o horário designado para o início da audiência.

 
9.    Expeça-se o que for necessário para a realização do ato processual.

 
10.              Determino à Secretaria que antes da realização da audiência certifique acerca do cumprimento
das determinações proferidas por este juízo nesta decisão.

 
11.              Sem prejuízo das determinações supra, intime-se a parte autora para recolhimento das
custas processuais pendentes (fls. 309/310) assim como das devidas para o cumprimento do presente
Despacho.

 
12.              Cumpra-se. Intimem-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Adv.: Bernardo Morelli Bernardes OAB/PA n° 16.865

 
Requerido: Cartório de Registro de Imóveis de Mojú-PA

 
Despacho

 
Compulsando os autos, observo que a manifestação do ITERPA à fl. 83 não foi conclusiva, tendo referido
ente solicitado ao juízo envio de peças técnicas para escorreita identificação do imóvel em sua base de
dados, a fim de viabilizar a sua manifestaç¿o nos termos do Despacho de fl. 78.

 
Considerando que a manifestação conclusiva do órgão fundiário é fundamental para a correta apreciação
do presente feito, intime-se o ITERPA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação
acerca do pleito formulado na Inicial, JUNTANDO-SE AO EXPEDIENTE a integralidade dos documentos
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apresentados pela parte requerente (fls. 02/76) assim como o parecer do Ministério Público de fls. 89/93 e
a manifestação do INCRA de fl. 84.

 
Consigno, por fim, à vista da manifestação da parte requerente de fls. 94/99, que é ônus do interessado
demonstrar o atendimento da integralidade do quanto determinado no art. 3º do Provimento 10/2012-
CJCI-CJRMB, sob pena de indeferimento do pedido de desbloqueio, não sendo, pois, este uma
consequência automática da requalificação da matrícula pelo cartorário, mormente porque este último atua
como delegatário de serviço público de titularidade estatual, fiscalizada pelo Poder Judiciário.

 
Apresentada manifestação conclusiva pelo ITERPA vistas ao Ministério Público. Se, entretanto, houver
decorrido o prazo acima, sem manifestação do ITERPA ou com requerimento de dados adicionais, façam
os autos conclusos.

 
Cumpra-se. Intime-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
Processo n° 0010992-81.2018.8.14.0015 
 
Requerente:  TERRANORTE S/A TERRAPLANAGEM E AGROINDUSTRIA

 
Adv.: Bernardo Morelli Bernardes OAB/PA n° 16.865

 
Requerido: Cartório de Registro de Imóveis de Mojú-PA

 
Despacho

 
Compulsando os autos, observo que a manifestação do ITERPA à fl. 83 não foi conclusiva, tendo referido
ente solicitado ao juízo envio de peças técnicas para escorreita identificação do imóvel em sua base de
dados, a fim de viabilizar a sua manifestaç¿o nos termos do Despacho de fl. 78.

 
Considerando que a manifestação conclusiva do órgão fundiário é fundamental para a correta apreciação
do presente feito, intime-se o ITERPA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação
acerca do pleito formulado na Inicial, JUNTANDO-SE AO EXPEDIENTE a integralidade dos documentos
apresentados pela parte requerente (fls. 02/76) assim como o parecer do Ministério Público de fls. 89/93 e
a manifestação do INCRA de fl. 84.

 
Consigno, por fim, à vista da manifestação da parte requerente de fls. 94/99, que é ônus do interessado
demonstrar o atendimento da integralidade do quanto determinado no art. 3º do Provimento 10/2012-
CJCI-CJRMB, sob pena de indeferimento do pedido de desbloqueio, não sendo, pois, este uma
consequência automática da requalificação da matrícula pelo cartorário, mormente porque este último atua
como delegatário de serviço público de titularidade estatual, fiscalizada pelo Poder Judiciário.

 
Apresentada manifestação conclusiva pelo ITERPA vistas ao Ministério Público. Se, entretanto, houver
decorrido o prazo acima, sem manifestação do ITERPA ou com requerimento de dados adicionais, façam
os autos conclusos.
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Cumpra-se. Intime-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo n.° 00005249-38.2017.8.14.0076

 
Requerente: Josias de Sousa Vaz

 
Adv.: Defensoria Pública Agrária

 
Requeridos: Sidney de Souza Slagado, Valdinei Marques Barbosa e Outros

 
R. Hoje.

 
SENTENÇA

 
Tratam os presentes autos de ação de Reintegração de Posse c/c pedido de liminar c/c Danos
materiais e morais  proposta por JOSIAS DE SOUZA VAZ em face de PEDRO PAULO FERREIRA,
SIDNEY DE SOUZA SALGADO e OUTROS.

 
O feito foi ajuizado originariamente perante o Juízo de Direito da Comarca de Acará/PA, que
posteriormente declinou em prol dessa Vara Agrária da Região de Castanhal, fls. 23/26.

 
À fl. 31, a parte autora informou sobre seu desinteresse no prosseguimento do feito.

 
É o brevíssimo relatório. Decido.

 
Analisando os autos, constato que a manifestação da parte autora, consubstanciada na certidão vertente
de fl. 31, retrata a hipótese legal prevista no art. 485, VIII do CPC.

 
Diante desse fato, julgo extinto o presente feito, sem resoluç¿o de mérito, ante a desistência da ação,
nos termos do art. 485, VIII do CPC.

 
Deixo de condenar a parte autora em custas processuais, uma vez que a mesma foi beneficiada, nesses
autos, com a gratuidade da assistência judiciária. De igual modo, deixo de condenar em honorários
sucumbenciais, vez não ter sido perfectibilizada a escorreita triangularização processual.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
P.R.I.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca 
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Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000161-19.2017.8.14.0076

 
Requerente: Biopalma da Amazônia S/A Reflorestamento Industria e Comércio

 
Adv.: Ana Carolina Pantoja OAB/PA n° 12.924, Patrick Muller OAB/PA n°9937, Fabio Guimarães OAB/PA
n° 15.232, Heitor Lucas Alves Caetano Cabral OAB/PA n°24.936

 
Requerido: Dioleno Silva Barbosa, Daniel da Conceição da Silva e outros

 
Adv.: Marta do Socorro Farias Barriga OAB/PA n° 7156, Fernando Henrique Mendonça Maia OAB/PA
n°18.238

 
Decisão

 
Redesigno a audiência agendada para 21/01/2020, às 8:00h. para o dia 11/02/2020, às 8:00h., mantendo-
se incólume, no mais, a decisão que designou o ato processual.

 
Expeça-se o que for necessário e intimem-se.

 
Cumpra-se e intimem-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
Processo n° 0004784-47.2019.8.14.0015 
 
Requerente: Moacir Ângelo Balestreri

 
Adv.: Neri Alves Fragoso Rei OAB/PA n° 13.474

 
R e q u e r i d o :  C a r t ó r i o  d e  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  d e
P a r a g o m i n a s                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                  

 
Decisão

 
Consultando o sistema LIBRA nesta data, observei existir petição pendente de juntada nos presentes
autos, protocolada pelo requerente em data posterior à conclusão do feito.
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Tendo determinado nesta data a juntada de referida petição e considerando que a mesma não tem o
condão de infirmar a totalidade dos fundamentos do parecer ministerial de fls. 72/75, deixo de remeter
novamente os autos ao Ministério Público, passando, pois, a Decidir o presente pedido de desbloqueio de
matrícula.

 
Pois bem.

 
MOACIR ÂNGELO BALESTRERI qualificado nos presentes autos, requer o Desbloqueio da Matrícula do
Imóvel Rural descrito na exordial e matriculado sob o nº 585, fls. 285, livro 2-B, junto ao Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Paragominas.

 
 Ordenada a intimação dos órgãos fundiários, o ITERPA, à fl. 76, apresentou manifestação informando que
a certidão do ITERPA nº 001/2019 (fls.16/18) é autêntica. Por seu turno, manifestação do INCRA verte à fl.
71, esclarecendo ao juízo que não localizou em seus arquivos registro do Imóvel Rural ¿Fazenda Palmito
II¿.

 
Parecer do Ministério Público às fls. 72/75, ocasião em que pugnou pelo indeferimento do pedido de
desbloqueio de matrícula.

 
Nova petição da parte requerente às fls. 89/96, juntando CAR atualizado e comprovante de pagamento
dos últimos ITRs.

 
É o relatório. Decido.

 
O presente pedido de desbloqueio de matrícula deve ser repelido.

 
Isto porque, conforme dispõe o Provimento 10/2012-CJCI-CJRMB, mais precisamente em seu art. 3º, I e
VII, o interessado deve juntar aos autos o Título de Terras original ou a Certidão Original, fornecida, nos
últimos 90 dias, pelos órgãos de terras do Estado ou União, que atestem a regularidade do
destacamento do imóvel do patrimônio público, seus limites e confrontações, assim como certidão
atualizada do CRI da Comarca em que se localiza a área, na qual conste o demonstrativo da 
continuidade da cadeia sucessória.

 
Pois bem.

 
Narra o autor que a matrícula n. 585, fls. 285, livro 2-B, registrada no Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Paragominas, teria sido originada do Título Definitivo de Venda de Terras nº 04, conforme
Certidão de Terras nº 001 do ITERPA (fls. 16/18).

 
A certidão de n. 001/2019 expedida pelo ITERPA às fls. 16/18 atesta a regularidade do destacamento
público de uma área de 4.356ha nos limites e confrontaç¿es nela delimitados, através do Título Definitivo
de Venda de terras n. 04, registrado no livro de Título Definitivo de Venda de Terras n. 25, fl. 04, expedido
pelo à época Governador do Estado do Pará em favor de Antônio Garcia Pereira, na data de 18.10.1962.

 
Ocorre que não há qualquer documento juntado aos presentes autos que comprove que referido
Título Definitivo de Venda de Terras n. 04 tenha originado a matrícula ora objeto de pedido de
desbloqueio. E, de igual forma, a continuidade registral da matrícula nº 585, fls. 285, livro 2-B, junto ao
Cartório de Paragominas, não se verifica integralmente comprovada no presente feito. Senão vejamos.

 
Os documentos de fls. 08/10 e 11/12 em momento algum fazem referência ao Título Definitivo de
Venda de terras n. 04 ou ao nome do adquirente deste, Sr. Antônio Garcia Pereira.

 
Nesse sentido, não se verifica em tal documentação o destacamento regular do imóvel objeto da matrícula
nº 585, fls. 285, livro 2-B, CRI Paragominas, do patrimônio público, nem se verifica a regularidade da
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sequência registral das eventuais transmissões válidas da área do seu primeiro adquirente - Sr. Antônio
Garcia Pereira ¿ para os demais. O adquirente mais remoto mencionado em tal documentação é o Sr.
Geraldo Vamberto Abrahão (fl. 11), não constando a relação do mesmo com os possíveis anteriores
proprietários, sequenciados retroativamente e sequencialmente até o Título Definitivo de Venda de terras
n. 04, como sustentado pelo requerente.

 
Ademais, como consignado, a área objeto do Título Definitivo de Venda de Terras n. 04 possuía extensão 
de 4.356ha ao passo que a matrícula nº 585, fls. 285, livro 2-B, CRI Paragominas, objeto do presente
pedido de desbloqueio, possui extensão inferior, de 1.728,0676ha, inexistindo em referida matrícula o
registro do momento e das razões pelas quais a mesma, acaso de fato originada do Título Definitivo de
Venda de Terras n. 04, teria sido objeto de desmembramento regular, a fim de que ao fim restasse a
área registrada com dimensão de 1.728,0676ha.

 
Como é cediço, para a validade registral, imperioso que tenha havido o destacamento válido do imóvel
do patrimônio público, assim como que se verifique a escorreita continuidade da cadeira sucessória, com 
narrativa sequencial e cronológica dos atos, sem descontinuidade.

 
Não foi o que se verificou nos presentes autos, uma vez que a parte requerente não comprovou a
regularidade do destacamento do patrimônio público e a continuidade registral do imóvel objeto da
matrícula n. 585, fls. 285, livro 2-B, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Paragominas.

 
Não há pois, neste momento, correspondência entre o Título Definitivo de Venda de terras n. 04 e a
matrícula de que a parte interessada deseja o desbloqueio, pelas razões acima consignadas, pelo que,
induvidosamente, não há que se falar na possibilidade de se desbloquear o bem em questão, na medida
em que, para que isso ocorra, é imperioso que sejam seguidos rigorosamente os critérios
estabelecidos pelo órgão censor, notadamente pelas razões que levaram aos bloqueios de
inúmeras matrículas no Estado do Pará por intermédio do Provimento nº 13/2006, quais sejam, as
significativas situações de grilagem de terra em nosso Estado (CONSIDERANDO 2 DO
PROVIMENTO Nº 13/2006).

 
Assim, deve ser indeferido o pedido de desbloqueio.

 
Diante do exposto, indefiro o pedido de desbloqueio da matrícula em questão, nos termos da
fundamentação.

 
Intime-se o interessado e o Ministério Público.

 
Ciência da presente decisão à Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior para os fins que
entenda pertinentes.

 
Após, arquive-se observadas as formalidades legais.

 
Cumpra-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca

 
Juiz de Direito
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Processo n.º 0005096-39.2016.8.14.0076

 
Requerente: Nobuko Oe

 
Adv.: Katia Maria Mendes Martins OAB/PA n° 5121, Larissa Mendes Martins Malato OAB/PA n°
27.386, Fabiele Montenegro Mendes Faciola OAB/PA n° 21.529

 
Requeridos: Edilley Alves de Oliveira, Abimael da Conceição  Conceição e outros

 
Adv.: Defensoria Pública Agrária

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
Tratam os presentes autos de ação de Reintegração de Posse c/c pedido de liminar c/c pedido de
indenização proposta por NOBUKO OE em face de HENRIQUE MIRANDA CONCEIÇ¿O E OUTROS,
vindicando a proteção possessória sobre os imóveis rurais nominados ¿Sítio Progresso¿ e ¿Sítio
Miangaua¿.

 
À fl. 687, a parte autora esclareceu que os imóveis objetos do pedido n¿o constituem um único imóvel e
nem guardam relação de continuidade entre si, ocasi¿o em que declinou a desistência da ação em relação
ao imóvel rural denominado ¿Sítio Progresso¿, pugnando o prosseguimento do feito tão somente em
relação ao ¿Sítio Miangaua¿.

 
É o brevíssimo relatório. Decido.

 
Analisando os autos, constato que a manifestação da parte autora, consubstanciada na petição
protocolada à fl. 687, retrata a hipótese legal prevista no art. 485, VIII do CPC.

 
Diante desse fato, homologo a desistência formulada pelo autor e, via de consequência, julgo parcialmente
 extinto o presente feito, sem resolução de mérito, especificamente no que toca ao pedido de
reintegração de posse do ¿Sítio Progresso¿, nos termos do art. 485, VIII do CPC.

 
Da conclusão supra, em impulso processual, e considerando a hipótese de alteração do pedido formulado
pelo autor, que prosseguirá em relação ao imóvel denominado ¿Sítio Miangaua¿, determino as
providências que seguem.

 
Da análise dos autos, constatei a existência de irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, motivo pelo qual, nos moldes do que prevê o art. 321 do CPC, determino que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, proceda à emende da inicial, sob pena de indeferimento, a fim de que sejam indicados os
fundamentos fáticos e jurídicos de sua pretensão, bem como a correta documentação probatória que
guarde correspondência com o novo objeto da lide, dentre os quais:

 
a)         prova documental indicativa de que o imóvel cumpre ou cumpria de forma eficaz a função social da
propriedade, planta de situação e localização do imóvel;

 
b)        planta de situação e localização do imóvel, com seus limites e confrontações técnicas perfeitamente
especificados, através de memorial descritivo georreferenciado, inclusive com a perfeita individualização
da área cuja proteção possessória se requer, vez que compete à parte interessada no desiderato
jurisdicional trazer ao processo a identificação e localização da área que será atingida por pronunciamento
judicial;

 
c)         certidão atualizada de inteiro teor da cadeia dominial do imóvel, inclusive com a escorreita
demonstração do destacamento do mesmo do patrimônio público para o particular.
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Transcorrido o prazo supra, ou cumprida a ordem antes de seu encerramento, de tudo certificado nos
autos, retornem em nova conclusão.

 
Cumpra-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo n.º 0001068-93.2016.8.14.0022

 
Requerente: Associação Comunitária de Igarapé-Miri

 
Adv.: Kelvin Carlos da Silva Mendes OAB/PA n° 26.494, Defensoria Publica

 
Assistente: Miquias Maciel Pantoja de Carvalho

 
Adv.: Naziane Barbosa Pena OAB/PA n° 24.922

 
Requerido: Manoel dos Santos Reis

 
Adv.: Manoel Jesus Xavier OAB/PA n° 5791

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
À fl. 135, o Sr. MIQUIAS MACIEL PANTOJA DE CARVALHO pleiteou sua intervenção no feito na
qualidade de assistente da parte autora.

 
Impugnação ao pedido de habilitação verte de fls. 234/235 dos autos.

 
Era o que competia relatar. Passo a decidir.

 
Defiro o pedido de assistência formulado pelo Sr. MIQUIAS MACIEL PANTOJA DE CARVALHO, uma vez
que tendo o mesmo comprovado ser associado da Associação Comunitária de Igarapé-Miri, que figura no
polo ativo da presente demanda, possui o mesmo interesse jurídico no feito, na forma do art. 119 do
CPC/15. Deve, pois, o mesmo ser intimado de todos os atos processuais, assumindo o feito no estado em
que se encontra, atuando como auxiliar da parte a que assiste, ex vi do art. 121 do CPC/15. Retifique-se
a autuação para fazer constar o Sr. MIQUIAS MACIEL PANTOJA DE CARVALHO como assistente da
parte autora.

 
Em impulso processual, verificando a necessidade de dar à autora oportunidade para manifestar-se sobre
a contestação apresentada às fls. 164/169 dos autos, intime-a para apresentação de réplica, no prazo de
15 (quinze) dias, nos moldes do art. 350 do Código de Processo Civil.

 
Cumpra-se. Intimem-se.
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Após, conclusos.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000201-72.2018.8.14.0041

 
Requerente: Emiliana Teixeira Henriques

 
Adv.: Dorival Pereira Tangerino Neto OAB/PA n° 23458 
 Requeridos: Raimundo Vieira da Rocha e outros

 
Adv.: Ulysses Eduardo De Oliveira OAB/PA M°957Jorge Victor Campos Pina OAB/PA 18198

 
DECIS¿O

 
O processo está em ordem.

 
As partes são legítimas e estão legalmente representadas, demonstrando legítimo interesse na causa,
nada havendo que sanar.

 
Os pontos controvertidos na presente ação dizem respeito à existência do exercício de atividades
possessórias agrárias em relação ao imóvel objeto do litígio, bem como à existência, ou não, de moléstia,
pelos requeridos, à alegada posse da parte autora.

 
As questões de direito relevantes dizem respeito a análise da observância dos requisitos da função social
da propriedade em relação ao imóvel objeto do litígio.

 
Considerando que somente o Ministério Público requereu a produção de provas, conforme certidão de
fls. 389, resta precluso o direito das partes autora e requerida pugnarem pela produção probatória.

 
Passo, então, a analisar o pedido de produção de provas formulado pelo Ministério Público (fls. 387/388).

 
Defiro o pedido constante do item ¿a¿, de intimação da parte autora para comprovar documentalmente
o exercício da posse agrária e o cumprimento da função social da propriedade 
contemporaneamente à alegada ocupação, sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez) dias para a
apresentação dos documentos.

 
Defiro o pedido constante do item ¿b¿, de intimação da parte autora para apresentar certidão de inteiro
teor do imóvel demonstrando o seu destacamento do patrimônio público, sendo-lhe concedido o
prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do referido documento, devendo, ademais, ficar consignado
que a presente demanda não possui caráter petitório, mas, tão somente possessório, de modo que
não será a demonstração da propriedade o elemento que garantirá ou não a procedência do pedido do
autor, mas sim o exercício ou n¿o de posse agrária.

 
Defiro o pedido constante do item ¿c¿, de intimação da parte autora para apresentar especificamente o
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CAR e o Memorial Descritivo referente ao imóvel objeto da lide indicado na inicial como uma área de
94ha26a34ca, sendo-lhe concedido o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação dos documentos.

 
Defiro o pedido formulado no tocante ao depoimento pessoal da parte autora, sob pena de confesso,
nos termos do art. 385 do CPC, devendo a mesma ser intimada a comparecer à audiência de instrução e
julgamento para prestar depoimento pessoal, sob pena de aplicação da pena de confesso, nos termos do
art. 385, § 1º do CPC.

 
Defiro o pedido formulado no tocante ao depoimento pessoal dos requeridos Raimundo Vieira da
Rocha, Maria Viana da Silva e Francisco Vieira da Silva, sob pena de confesso, nos termos do art. 385
do CPC, devendo as mesmas serem intimadas a comparecer à audiência de instrução e julgamento para
prestarem depoimento pessoal, sob pena de aplicação da pena de confesso, nos termos do art. 385, § 1º
do CPC.

 
Defiro o pedido constante do item ¿f¿, de reiteração de ofícios a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - SEMAS, a fim de que informe acerca de autuações e de possíveis irregularidades e
infrações ambientais na área em litígio, sendo-lhe concedido, igualmente, o prazo de 10 (dez) dias para a
manifestação.

 
Defiro, ainda, o pedido do órg¿o ministerial de desentranhamento dos documentos carreados às fls.
192/194 desses autos, por serem peças estranhas ao presente feito, de modo que deve a secretaria
providenciar a juntada dos mesmos nos correspectivos autos.

 
Ratifico, na oportunidade, às partes e ao Ministério Público que o presente feito tem caráter possessório e,
como tal, será julgado levando-se em conta o exercício de atividade possessória agrária na área do litígio.
De igual modo, esclareço que em processos dessa natureza, conforme reiteradas decisões deste juízo, a
análise da observância da funç¿o social será feita sob a ótica da razoabilidade e da proporcionalidade,
quando o julgador, na solução dos conflitos, poderá, no caso concreto, deixar de analisar com rigor
milimétrico cada um dos requisitos constitucionais da função social, buscando, assim, dar primazia ao
exercício de posse produtiva.

 
Fica designada audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2020, às 08h30min, a ser
realizada na comarca de Peixe-boi/PA.

 
Intimem-se as partes, seus procuradores, assim como o representante do Ministério Público.

 
Oficie-se ao Diretor do Fórum de Peixe-boi/PA a fim de que disponibilize, em colaboração com este Juízo
Agrário, sala apropriada, com equipamentos de informática com vistas a realização do ato processual.

 
Oficie-se à Polícia Militar para que disponibilize reforço policial para o dia da audiência na comarca
referida, devendo o comandante da guarnição apresentar-se ao juiz diretor do fórum, assim como a este
magistrado.

 
Expeça-se o que for necessário para a realização do ato processual.

 
Determino ainda que a Secretaria certifique, antes da realização da audiência de instrução, quanto
ao cumprimento ou não das diligências deferidas na presente decisão.

 
Cumpra-se.

 
Castanhal, 21 de novembro de 2019.

 
André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca
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Juiz de Direito
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SETOR DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL E CRIMINAL DE CASTANHAL

Período: 22/11/2019 a 22/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 1ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 6, Redistribuições: 0, Total: 6
Classe Judicial: AÇÃO DE ALIMENTOS (1389)
Distribuições: 2, Redistribuições: 0, Total: 2
Processo Data
Assunto: Alimentos (5779)
Situação Status do Processo
Distribuições: 2, Redistribuições: 0, Total: 2
0805610-40.2019.8.14.0015 22/11/2019 08:31 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
0805611-25.2019.8.14.0015 22/11/2019 08:47 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Alienação Fiduciária (9582)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805612-10.2019.8.14.0015 22/11/2019 09:04 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Busca e Apreensão (10677)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805613-92.2019.8.14.0015 22/11/2019 09:05 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Distribuições: 2, Redistribuições: 0, Total: 2
Processo Data
Assunto: Anulação (10423)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805615-62.2019.8.14.0015 22/11/2019 09:45 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Usucapião Ordinária (10459)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805626-91.2019.8.14.0015 22/11/2019 19:11 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Usucapião Especial Coletiva (10460)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 25/11/2019 às 09:33 1 / 2
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Período: 22/11/2019 a 22/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 1ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 6, Redistribuições: 0, Total: 6
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Distribuições: 2, Redistribuições: 0, Total: 2
0805626-91.2019.8.14.0015 22/11/2019 19:11 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 25/11/2019 às 09:33 2 / 2

Período: 22/11/2019 a 22/11/2019
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Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 6, Redistribuições: 2, Total: 8
Classe Judicial: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
Distribuições: 2, Redistribuições: 0, Total: 2
Processo Data
Assunto: Aposentadoria por Invalidez Acidentária (10567)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805623-39.2019.8.14.0015 22/11/2019 12:13 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Administração de Herança (7676)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805624-24.2019.8.14.0015 22/11/2019 12:21 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: BUSCA E APREENSÃO (181)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Alienação Fiduciária (9582)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805622-54.2019.8.14.0015 22/11/2019 11:47 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Dissolução (7664)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805619-02.2019.8.14.0015 22/11/2019 10:38 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL (1112)
Distribuições: 1, Redistribuições: 1, Total: 2
Processo Data
Assunto: Alimentos (5779)
Situação Status do Processo
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
0804622-19.2019.8.14.0015 22/11/2019 11:25 REDISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização (9149)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 1, Total: 2
0805621-69.2019.8.14.0015 22/11/2019 11:04 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 25/11/2019 às 09:34 1 / 2
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
Período: 22/11/2019 a 22/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 6, Redistribuições: 2, Total: 8
Classe Judicial: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL (1112)
Distribuições: 1, Redistribuições: 1, Total: 2
0804622-19.2019.8.14.0015 22/11/2019 11:25 REDISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Processo Data
Assunto: Levantamento de Valor (9160)
Situação Status do Processo
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
0804622-19.2019.8.14.0015 22/11/2019 11:25 REDISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
Processo Data
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Assunto: Acidente de Trânsito (10435)
Situação Status do Processo
Distribuições: 0, Redistribuições: 1, Total: 1
0800791-60.2019.8.14.0015 22/11/2019 09:47 REDISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (1682)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Registro de nascimento após prazo legal (7732)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805620-84.2019.8.14.0015 22/11/2019 10:53 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 25/11/2019 às 09:34 2 / 2

Período: 22/11/2019 a 22/11/2019
Relatório de Distribuição de Processos por Classe - Analítico
Órgão Julgador: 3ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Distribuições: 2, Redistribuições: 0, Total: 2
Classe Judicial: AÇÃO DE ALIMENTOS (1389)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Valor da Execução / Cálculo / Atualização (9149)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805614-77.2019.8.14.0015 22/11/2019 09:08 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Classe Judicial: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
Processo Data
Assunto: Capacidade (9541)
Situação Status do Processo
Distribuições: 1, Redistribuições: 0, Total: 1
0805625-09.2019.8.14.0015 22/11/2019 13:35 DISTRIBUÍDO EM ANDAMENTO
Gerado por JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR, em 25/11/2019 às 09:35 1 / 1

1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
Comarca: CASTANHAL
Classe Pedido de Prisão Temporária
Assunto Processo Situação Data
Latrocínio 0012920-33.2019.8.14.0015 Distribuído 22/11/2019
Total Assunto: 1
Classe Carta Precatória Criminal
Assunto Processo Situação Data
Roubo Majorado 0012919-48.2019.8.14.0015 Distribuído 22/11/2019
0011379-62.2019.814.0015
0012759-23.2019.814.0015
Total Assunto: 1
Total Vara:4
Total: 4

2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
Comarca: CASTANHAL
Classe Inquérito Policial
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Assunto Processo Situação Data
Homicídio Simples 0012867-52.2019.8.14.0015 Distribuído 22/11/2019
Total Assunto: 1
Classe Restituição de Coisas Apreendidas
Assunto Processo Situação Data
Receptação 0012868-37.2019.8.14.0015 Distribuído 22/11/2019
Total Assunto: 1
Classe Carta Precatória Criminal
Assunto Processo Situação Data
Tráfico de Drogas e Condutas Afins 0012870-07.2019.8.14.0015 Distribuído 22/11/2019
Total Assunto: 1
Classe Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
Assunto Processo Situação Data
Violência Doméstica Contra a Mulher 0012882-21.2019.8.14.0015 Redistribuído 22/11/2019
Total Assunto: 1
Total Vara: 4
Total: 4

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CASTANHAL
Comarca: CASTANHAL
Classe Carta Precatória Criminal
Assunto Processo Situação Data
Crimes de Trânsito 0012869-22.2019.8.14.0015 Distribuído 22/11/2019
Total Assunto: 1
Classe Termo Circunstanciado
Assunto Processo Situação Data
Receptação culposa 0012921-18.2019.8.14.0015 Distribuído 22/11/2019
Total Assunto: 1
Total Vara: 2
Total: 2
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AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS 
Processo Nº 0077846-83.2015.8.14.0008 
Requerente: M. V. D. S.  
Representante: ROSINETE DE FÁTIMA VILAR DA SILVA   
Requerido: EDMILSON FURTADO VIEIRA 
Advogado(a): MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA, OAB/PA 5.350 
TERMO DE AUDIÊNCIA 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10:30 horas,
na sala de audiências da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena, presente o Magistrado
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial
da Comarca de Barcarena/PA, comigo, Auxiliar Judiciário a seu cargo. Aberta a audiência, feito o pregão
de praxe, verificou-se a presença da representante legal da autora; ausente o requerido e sua Advogada;
presentes os representantes da Defensoria Pública e do Ministério Público. Após, o juiz proferiu o seguinte
 DESPACHO: ¿1. O requerido foi citado (fl.38-verso), não compareceu ao ato e não justificou a
ausência, desta feita decreto a revelia do promovido (art. 7º, da Lei 5478/68); 2. Tendo em vista que
a Advogada do requerido não foi intimada para o ato, designo nova audiência para o dia 04/12/2019
às 09:30 horas, 3. Intimar a Advogada do requerido, via Dje; 4. Desnecessária a intimação do
requerido, pois o mesmo é revel; 5. Cientes os presentes¿. E nada mais havendo, o MM. Juiz deu por
encerrado o presente termo, que vai devidamente assinado por todos. Se necessário, servirá o presente
como MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. Eu, Rodrigo Oliveira Bailão, _________, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi. 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 4 9 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:LUCILEIDE CUNHA DA CRUZ
Represen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.

COMARCA DE BARCARENA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 
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intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 3 1 9 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:SANDRA MARIA PALHETA
FIGUEIREDO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 3 3 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:KLESIA SOARES DE ALMEIDA
CARDOSO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
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hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1
ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973
(IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º
GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS
INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página
de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 4 0 5 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:ELTON DE SOUZA FAGUNDES
Represen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
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Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 2 9 7 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:REINALDO DOS SANTOS DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 3 1 4 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:ANDERSON CARLITO ELLERES DE
SOUZA OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
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Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 3 3 1 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:BERNADINA RODRIGUES
Represen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 8 1 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO CARLOS ALCANTARA
GONCALVES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
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manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 9 6 4 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:JERFFESON CARLOS DOS
SANTOS SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE - ALUMINIA DO NORTE DO BRASIL S.A. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 7 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:KATIA SILENE DIAS MALCHER
Represen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 6 6 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:WALDENIR CARDOSO DE
CARVALHO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL S.A. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
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00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 6 1 3 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:ALESSANDRO SOUSA
GONCALVES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 7 3 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:PEDRO HERMINIO DE OLIVEIRA
PEREIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE - ALUMINIA DO NORTE DO BRASIL S.A. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
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qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 7 9 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE NAZARE SOUSA DA SILVA
Rep resen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1
ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973
(IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º
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GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS
INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página
de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 1 1 0 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:JOVENCIO DO ESPIRITO SANTO
SANTIAGO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1
ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973
(IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º
GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS
INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página
de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 0 2 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:MARLENE FERREIRA DIAS
Rep resen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
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'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1
ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973
(IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º
GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS
INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página
de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 1 6 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:JOÃO BATISTA BARROZO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 3 7 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RAFAELA CORREA FURTADO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 9 0 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CLEONICE PINHEIRO DA COSTA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
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       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 7 5 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSE AUGUSTO ALMEIDA DA SILVA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 7 9 9 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:MARIA FRANCIDALVA LUZ DE LIMA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
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quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 1 0 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:HELIO DE OLIVEIRA GIMARÃES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
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ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 6 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ESTER OLIVEIRA DE PAIVA HOLANDA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 7 1 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:CLEIDIANE PANTOJA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 7 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOANA MARIA DA TRINDADE DE LEMOS  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 8 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MANOEL DE JESUS BRÓES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
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BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 8 4 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ORLANDO BITTENCOURTT PEREIRA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
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de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 1 3 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RAIMUNDO DA SILVA MARTINS  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 6 3 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUIZ CARLOS PEREIRA GURJÃO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
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INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 8 0 4 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:JORGE FARIAS DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 8 2 1 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 9 3 4 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:OLGARINA GUIOMAR VIEIRA FURTADO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
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atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 0 7 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:CICERO MENDES DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 5 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSE CARVALHO DA CONCEIÇAO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
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quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 8 9 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:WILSON DA CRUZ VALENTE  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
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ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 9 8 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RAIMUNDO AMBÉ DE SOUZA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 1 0 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CICERO CIRILO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 1 4 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROSARIA VIEIRA NASCIMENTO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 6 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA ROSA LACERDA MACIEL Representante(s):  OAB 7617 -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1504



FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 6 7 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:AUTA ELIZABETE DA SILVA CAMPOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
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conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 6 3 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ANTONIO CARLOS DO CARMO GONCALVES Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 7 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ALZIRA GONÇALVES SANTANA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
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o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 2 3 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ODINEA VALENTE VIEIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 3 5 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:DAVI MOREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 4 8 9 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:DIONE DA CRUZ E SOUZA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
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atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 5 9 3 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:RAIMUNDA DO ESPIRITO SANTO PINHEIRO Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 8 9 6 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ELADIO RODRIGUES DE QUEIROZ  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
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o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 9 1 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ROSEMIRO QUEIROZ DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
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3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 0 3 4 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA RITA DA SILVA DOS SANTOS  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 7 2 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOAO BATISTA DO NASCIMENTO NETO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
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exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 0 2 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:IEDA MARIA PAMPLONA RIBEIRO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 0 5 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:LIGIA ARAUJO DOS PASSOS  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
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apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 0 6 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSÉ VALDINEI MONÇÃO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
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ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 2 3 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA ROSA NASCIMENTO ALVES CAMPOS Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 4 5 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ANTONIO COUTINHO FERREIRA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 2 8 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JULIO DIAS  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença proferida nos
autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos, verifica-se na
sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento comum
ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o recurso
inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a impossibilidade de
aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o processamento do recurso
inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na Justiça Comum e nos
Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de interposição de um no
lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'.
FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre o tema. 2. A existência de
erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp
1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017). [...] pela independência
existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro grosseiro nos termos da
Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640,
Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da
Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de
receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em
decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via
DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo interposição
de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos.
       P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial de
Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS
INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ
17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO
PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel
(91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 7 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARLENE LEITE FARIAS  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
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BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 9 0 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:FLAURISVALDO DA SILVA FERREIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
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DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 0 4 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ALBERTINO DA COSTA BARROS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 3 3 9 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:JOÃO AMARAL MOURÃO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
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o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 3 9 9 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO ALVES BERNARDES Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 5 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
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DO BRASIL SA REQUERENTE:ANTONIO FERREIRA PASCOA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 8 9 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MANOEL MOREIRA DE FRANCA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
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interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 9 5 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA CLELIA BAIA TORRES  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 0 4 9 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ROSILDO PINHEIRO PIMENTEL Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
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INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 5 0 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RONALDO SERGIO LEMOS BANDEIRA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 5 8 5 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JESIEL RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 9 7 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MANOEL FERNANDO MOREIRA DE SOUSA Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
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processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 7 7 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ANA ROSA DOS SANTOS FAGUNDES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 1 7 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ANDRELINA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA  Representante(s): 
OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1523



manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 2 3 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ANTONIO EDIVALDO DA SILVA PIRES  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
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CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 3 2 6 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOELSON FERREIRA VALENTE Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 4 2 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO SOUSA DE SOUSA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
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(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 4 6 5 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:SONIA REGINA QUINTO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 5 1 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DOLORES DE BARROS VALENTE Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
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sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 1 2 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA ROSIMAR DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA Representante(s): 
OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
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       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 5 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA MADALENA AMORIM FERREIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 9 9 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MIGUEL CAMPOS DE QUEIROS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
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'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 7 5 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:SIDNEI ANJOS DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 9 4 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELMA LINDA DE SALES BARBOSA Representante(s):  OAB 7617 -
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FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 6 7 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CELIA MARIA TRINDADE MONTEIRO  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
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interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 1 0 7 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA CREUSA OLIVEIRA DA COSTA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 7 5 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MIQUIAS SIMÃO DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
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Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 8 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:MARIA JOSE NUNES DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 8 6 0 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUCICLEIA CONCEIÇÃO PINTO DOS SANTOS Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1
ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973
(IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º
GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS
INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página
de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 8 8 7 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:DELMA BRANDÃO VIEIRA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
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(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 9 1 2 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:PEDRO LIMA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 9 3 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSE RAIMUNDO BARRETO PINHEIRO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
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BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 1 1 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA MADALENA COSTA VIEIRA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
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conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 6 2 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DO CARMO RIBEIRO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 0 1 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ALACIR DE SOUZA E SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
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o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 7 4 9 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:DJANIRA LOPES DE SOUZA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 0 7 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA PEREIRA DO CARMO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 7 7 0 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DE NAZARE BARROS DOS SANTOS Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
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processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 9 3 5 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELIEL ARAUJO DE PAIVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 4 7 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ZELITA GONÇALVES TENORIO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
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quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 7 5 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ODINEIA VIEIRA DA FONSECA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
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ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 0 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:NELCI SULZBACH Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 8 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA SANTANA DA SILVA RIBEIRO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 6 7 7 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOÃO LUCIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 4 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROSEANE DE OLIVEIRA LIMA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
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BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 3 7 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ERICA DE ALMEIDA BRANDÃO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
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interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 6 3 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:HARLEY SOUSA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 6 5 5 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:NELSI PEREIRA DAS MERCES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
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Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 8 1 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CLAUDIANA FERREIRA DE SOUSA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 8 7 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LINDALVA ALMEIDA DE OLIVEIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 6 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:EDILSON PASTANA FURTADO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
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ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 8 8 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MICHEL JUNIOR DO NASCIMENTO LOBATO Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 3 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSÉ JAIR MEDEIROS VIEIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
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sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 7 9 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA ZENAIDE SANTOS DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
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de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 3 7 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JORGE LUIS LIMA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 1 6 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RUTE DA SILVA SOUSA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
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INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 7 6 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSIANE DA CRUZ GOES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 9 4 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:RAIMUNDO ALESSANDRO MOURA BASTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 2 0 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:TONILDO DA SILVA PINHEIRO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
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exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 5 4 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:OCILENE GONÇALVES POÇA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 9 2 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RAIMUNDA DA SILVA RIBEIRO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
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procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 7 2 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MIZAEL DIAS RIBEIRO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
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RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 0 3 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MAYCON MILEO MIRANDA DA COSTA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 1 2 8 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA ODILENE COSTA DE JESUS  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
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'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 5 7 9 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:EDIMILSON DA COSTA DE JESUS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 8 5 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:FRANCISCO DA SILVA MOURÃO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 9 1 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARCILENE PEREIRA MARINHO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
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       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 3 6 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LIDIANE DO AMARAL CONCEIÇAO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 8 4 3 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:GILBERTO CARVALHO DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
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quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 0 7 7 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RITA DE CASSIA GOMES DANTAS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
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ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 1 7 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUZIANE MESQUITA DE CASTRO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 2 2 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARCOS ANTONIO DOS ANJOS RAMOS  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 3 6 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:RAIMUNDA MOURA BASTOS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 7 7 9 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELISANGELA FERREIRA SANTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
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BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 8 1 3 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELIZABETH FERREIRA RODRIGUES  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
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conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 3 4 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 2 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ANA CLEIA SOUZA MENDES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
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interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 6 6 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELLI KELLY SOARES DE ALMEIDA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
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Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 2 7 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROGERIO DA SILVA CRUZ Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 2 8 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MIZAEL DA SILVA ALVES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
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Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 3 5 4 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ALBERTINA FERREIRA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 6 7 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARCELO DE QUEIROZ ANDRADE Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
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os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 7 5 3 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:JEFFERSON DE MENEZES SANCHES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
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FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 1 5 1 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:RICK JAMES DAS NEVES BATALHA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 2 8 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROSA DIAS CARDOSO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
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[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 5 9 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:REGINALDO BARRETO DOS SANTOS  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 9 7 4 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
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BRASIL SA REQUERENTE:WARNEY GLEISON SALES BARBOSA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 7 5 3 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:HELEN CRISTINA DOS SANTOS COSTA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
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parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 0 0 5 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROSANGELA ROQUE DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 1 0 9 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DE FÁTIMA REIS SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
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Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 4 6 3 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:JOILMA DE JESUS MENDES BALILINO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 0 7 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MARCIA BARRETO PEREIRA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 6 5 4 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ANTONIO FONSECA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
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atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 9 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:LILIAM CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 2 7 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ANGRA SOUZA DA SILVA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
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o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 2 8 7 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:CARLOS ALBERTO RODRIGUES FERREIRA  Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
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Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 6 0 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:BENEDITO MONTEIRO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 7 0 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:DOMINGOS SEBASTIÃO COSTA DA SILVA  Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
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00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 8 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ALEX MORAES DE SOUSA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 2 6 5 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ROSILENE FERREIRA MENDES  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
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apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 6 8 0 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:OSCARINA CAMPOS DE PAIVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
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ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 7 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MIGUEL AMORIM QUEIROZ  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 1 0 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:RAIMUNDO COSTA FERREIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
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(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 3 7 3 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:LUSIANE DAS NEVES SULZBACH Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 4 4 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:SIDNEI ROBERTO ANDRADE MARQUES Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
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os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 5 2 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:DENIS CARLOS PANTOJA MARQUES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
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AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 5 4 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ERICA ANASTACIA PINHEIRO SANTANA Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 7 6 3 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSIMARY DE JESUS CONCEIÇAO COSTA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 7 9 8 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:JONATHAS JEFFERSON G. DE SOUZA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 3 5 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:SUZI MARIA FERREIRA PEREIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
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BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 6 6 4 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:GONZAGA ESPÍNDULA CORREA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
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de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 6 8 1 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Sumário em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ALDENORA MELO MENDES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 7 0 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:NATASHA LETICIA DA COSTA SA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
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o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 8 8 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:FATIMA BARRETO QUEIROZ  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 0 0 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
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Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:ROSENIZE DE SENA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 6 4 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:CARLOS LEMOS DE ARAUJO JUNIOR Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
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parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 7 2 0 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JULIANA DOS SANTOS MACIEL  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 7 5 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:MANOEL ANTONIO GOMES DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
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Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.        EMERSON BENJAMIM PEREIRA
DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM
FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO
AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 8 4 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROSIMAR RIBEIRO CORREA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
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Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 9 0 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:NILDO JUNIOR GONÇALVES VIEIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 4 0 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:UELINTON COLARES CASTRO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
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Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 5 6 5 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE
DO BRASIL SA REQUERENTE:JESSICA FERNANDES GUEDES DA COSTA Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.         Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.
       EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO.                         Juiz de Direito 1 ENUNCIADO 1:
NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 7 7 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CORREA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
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procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 0 1 7 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:WALTER MENDES MONTEIRO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 22 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena e pela Vara Criminal da Comarca de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS
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RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES
PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES
CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães
Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2

 
 

 
 
 
AÇÃO DE GUARDA UNILATERAL C/C TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA
INCIDENTAL  
Processo Nº 0001882-16.2017.8.14.0008 
Requerente: ELIELSON VIANA DOS SANTOS 
Advogado: MÁRCIO PINHO AGUIAR, OAB/PA 18.017 
Menor: P. H. B. V.      
Requerido(a): PATRÍCIA FARIAS BATISTA 
Advogada: MARILENE PINHEIRO DA COSTA, OAB/PA 5.607 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
1. Tendo em vista a petição de fl. 225 onde a parte autora solicita o prosseguimento do feito, revogo a
suspensão consensual do processo (fl. 222). Desta feita, renovem-se as diligências para realização da
audiência designada na decisão de fls. 148/152, observando-se a nova data para a audiência, a qual 
designo para o dia 02 de dezembro de 2019, às 10:00h; 
2. servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/ ofício/carta precatória para as comunicações
necessárias (Provimento nº 003/2009-CJCI-TJPA). 
P.I. 
Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019. 
EMERSON BENJAMIM PEREIRA DE CARVALHO. 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 9 1 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:DAVID LORAN BRANDAO CUNHA
Represen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
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novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 4 0 0 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:DIONE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Represen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 6 6 9 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:LINA RODRIGUES FERREIRA
Rep resen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
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manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 8 2 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA ALTA MENDES Representante(s): 
OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO
NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença proferida nos
autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos, verifica-se na
sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento comum
ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o recurso
inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a impossibilidade de
aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o processamento do recurso
inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na Justiça Comum e nos
Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de interposição de um no
lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'.
FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre o tema. 2. A existência de
erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp
1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017). [...] pela independência
existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro grosseiro nos termos da
Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640,
Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em
27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da
Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de
receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em
decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via
DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo interposição
de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar conclusos.
       P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e Empresarial de
Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973
(IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º
GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS
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INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa
Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000 Página
de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 5 4 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DA CRUZ
FERREIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 3 3 6 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:ERITON CLEBSON OLIVEIRA SILVA
Rep resen tan te ( s ) :    OAB  7617  -  FABRIC IO  BACELAR MARINHO (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA. 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
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Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 5 0 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RENILDE DE SOUZA ROCHA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 4 6 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSE LEANDRO SILVA BRABO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
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BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 6 2 4 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUCIANE FORO OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
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interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 7 1 1 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CLEUDIVONE CLEMENTE TRINDADE  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 8 3 3 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:IRLENE CRISTINA MOURA CUNHA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
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Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 2 3 1 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JESSÉ CORSINO SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
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Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 4 7 4 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA CELINA BAIA DE CASTRO  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 2 3 2 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DAS GRAÇAS MARQUES RIBEIRO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
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ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 9 9 5 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RITA BATISTA DE SOUSA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 6 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MANOEL DA SILVA MENEZES MARQUES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
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sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 1 5 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:OCILEIDE SILVA PEREIRADA SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
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de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 9 0 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:FRANCISCO XAVIER SILVA SERRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 1 8 1 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:FLORISVALDO ADRIÃO DA SILVA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
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INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 4 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSÉ LUIZ BARBOSA DUARTE  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1604



P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 9 8 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DE NAZARE CADETE DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 1 7 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MANOEL CARDOSO PEREIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
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exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 3 9 4 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOANA DARC CORREA PINHEIRO  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 6 9 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA RITA DOS SANTOS SILVA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
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procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 1 4 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA CONCEIÇÃO CORDEIRO BAÍA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
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NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 8 4 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUIZ BARBOSA EVANGELISTA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 3 6 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JORGE DA SILVA COSTA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
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'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 4 9 5 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARCIA REGINA ARAUJO DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 7 6 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MANOEL PAIVA CUNHA JUNIOR Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 7 7 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSE LUIZ OLIVEIRA ARAUJO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
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       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 3 6 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DAS GRAÇAS CASTELO BRANCO DE SOUSA Representante(s): 
OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 2 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ILKA CONCEICAO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
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quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 1 4 6 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:PEDRO RODRIGUES LIMA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
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CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 2 7 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MERIAM BALIEIRO COELHO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 4 9 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:RAIMUNDA FERREIRA DA COSTA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 5 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MOACIR DE SOUSA AVELINO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 2 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:FERNANDO ROBERTO DIAS  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
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BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 7 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LEILA SELMA ARAÚJO DA PAIXÃO Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
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interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 9 9 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ADAILDO GOMES DE ALMEIDA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 2 6 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:NILDA DO SOCORRO DA COSTA PIMENTEL Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
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Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 2 9 3 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MOACIR TRINDADE DA COSTA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
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Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 2 8 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUCIENE MARIA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 3 2 4 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARLENE RODRIGUES PEREIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
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ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 8 7 4 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELIANA DOS SANTOS FERREIRA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 1 1 7 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO BRASIL
SA REQUERENTE:MARIA DA SILVA CRAVO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO BACELAR
MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BARCARENA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença
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proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando os autos,
verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo procedimento
comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia apelação e não o
recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou quanto a
impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo o
processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 5 1 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELIZANDRA DE NAZARE FERNANDES DE SOUZA Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
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CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 2 9 5 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:EDINA CELIA DA SILVA SARRAF Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 9 2 7 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSÉ MOACIR FERREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
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INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 2 4 8 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO MORAES MORAES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 3 3 4 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ANA RUIDA DOS SANTOS FAGUNDES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 4 4 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:SIDNEY DA SILVA CLAUDINO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1623



exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 4 9 9 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELIZETE DO SOCORRO MARQUES BARBOSA Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 2 9 5 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ORLANDO RIBEIRO OLIVEIRA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
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procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 6 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA SOUSA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
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NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 2 2 2 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:SARON SOARES AGUIAR Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 7 5 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROBSON VALENTE PENEDO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
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'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 1 3 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSE MARCIO BARRA DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 2 2 2 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:NIVALDO DE CUNHA PIMENTEL  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 4 5 7 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:SILVERIO TADEU RODRIGUES DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617
- FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
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       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 2 8 4 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:KARLLUCY DE NAZARÉ FERREIRA ANDRADE Representante(s):  OAB
7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado
interposto em face de sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma
vez que, compulsando os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser
processada pelo procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da
qual caberia apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se
manifestou quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não
admitindo o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia
presente na Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na
hipótese de interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
INOMINADO AO INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência
e doutrina sobre o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos
'inominado' e de 'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães,
DJ 13/12/2017). [...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...]
Configurado o erro grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio
da fungibilidade [...] (201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI
00287494120158140000-Belém, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel
Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu
processamento, pois não foram atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do
novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).        Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1.
intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e
via LIBRA;        3. ocorrendo interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da
tempestividade e retornar conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo
pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS
COM FUNDAMENTO NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016)
SERÃO AFERIDOS, PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA
PREVISTA NESTE CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ. Fórum Des. Inácio de Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91)
3753-4049 - CEP 68.445-000 Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 6 9 0 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELENILZA QUEIROZ PINTO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
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quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 7 9 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSIELTON PEREIRA COSTA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
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CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 2 6 2 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ADONIAS PAULO LUGARINHO NEVES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 5 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DIRLEY REIS DE FRANÇA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
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grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 8 6 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROSALINA SANTOS CARDOSO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 3 4 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:FLÁVIO CADETE PINHEIRO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
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BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 4 6 9 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ALCIRENE DA CONCEIÇAO BARROS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
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interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 5 5 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSIAS MENDES BALIEIRO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 1 4 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ALEX SIVALDO BERNALDO DA SILVA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
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Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 6 2 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CRISTIANE MENDES BARROS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
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Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 7 7 6 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JACSON ROSA DA COSTA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 8 5 4 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:NATALIA SANTIAGO COUTINHO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
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ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 5 8 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUCIANO DE SOUSA OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 0 4 4 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA REGINA LOBATO CORREA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
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sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 7 0 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ANGELA MARIA RIBEIRO TELES Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
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de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 8 9 3 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ROSANGELO MOREIRA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 5 5 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JOSIANE RODRIGUES FREITAS Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
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INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 6 2 0 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:SIMONE DE LIMA CARDOSO  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 4 1 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:CLEONICE DE NAZARE MIRANDA BRASIL Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 3 5 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ELIANA DA CONCEIÇÃO PANTOJA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
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exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 4 4 9 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:EDILENE FONSECA LEAL Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 4 6 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:HELLINTON CARVALHO RODRIGUES Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
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procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 6 0 4 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MIGUEL MORAES DA SILVA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
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NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 6 3 9 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:ANGELA DE FATIMA DE SOUZA CHAGAS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 1 4 1 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARCOS GONÇALVES FONSECA  Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
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'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 4 0 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:LUCILENE CARVALHO DA SILVA Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 4 7 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
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Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:DALILA DE FATIMA SOUZA SANTOS Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 4 9 6 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARTA BAIA PANTOJA  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
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       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 1 0 2 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIA DE JESUS CASTRO SOUZA Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 4 8 3 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:JACIRENE DO NASCIMENTO AMARAL Representante(s):  OAB 7617 -
FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
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quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 5 5 2 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:MARIANE SIMOES CARVALHO Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
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CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
Página de 2 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 2 6 3 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERIDO:ALUNORTE ALUMINIO DO NORTE DO
BRASIL SA REQUERENTE:DEISE CARDOSO CHAGAS  Representante(s):  OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO)  . 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA        Trata-se de recurso inominado interposto em face de
sentença proferida nos autos em tela.        O recurso ajuizado é inadequado, uma vez que, compulsando
os autos, verifica-se na sentença prolatada que a pretensão fora recebida para ser processada pelo
procedimento comum ordinário (CPC/1973, art. 274). Portanto, trata-se de sentença da qual caberia
apelação e não o recurso inominado interposto.        Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou
quanto a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade em casos semelhantes, não admitindo
o processamento do recurso inominado como se apelação fosse, tendo em vista a autonomia presente na
Justiça Comum e nos Juizados Especiais, verificando-se a ocorrência de ¿erro grosseiro¿ na hipótese de
interposição de um no lugar do outro. Vejamos: [...] INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO AO
INVÉS DE 'APELAÇÃO'. FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO [...] à luz da jurisprudência e doutrina sobre
o tema. 2. A existência de erro grosseiro impede a fungibilidade entre os recursos 'inominado' e de
'apelação' [...] (STJ, REsp 1640664-AC, 2016/0309993-6, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJ 13/12/2017).
[...] pela independência existente entre os Juizados Especiais e a Justiça Comum [...] Configurado o erro
grosseiro nos termos da Lei nº 9.099/95, não sendo possível a aplicação do princípio da fungibilidade [...]
(201330214250, 5.640, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 27/11/2014, Publicado em 03/12/2014) (TJPA, AI 00287494120158140000-Belém,
Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, j. 01/09/2015, 5ª Câmara Civel Isolada, p. 01/09/2015).        À vista do
exposto, deixo de receber o recurso e, portanto, não admito o seu processamento, pois não foram
atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal (Enunciado do novo CPC nº 01/2016 do TJPA1).
       Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações:        1. intimar o(s) advogado(s) da(s)
parte(s) via DJe;        2. havendo trânsito em julgado, arquivar, fisicamente e via LIBRA;        3. ocorrendo
interposição de recurso ou outra medida impugnativa, certificar a respeito da tempestividade e retornar
conclusos.        P.I.  Barcarena/PA, 25 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE. Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, respondendo pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena. 1 ENUNCIADO 1: NOS RECURSOS INTERPOSTOS COM FUNDAMENTO
NO CPC DE 1973 (IMPUGNANDO DECISÕES PUBLICADAS ATÉ 17/03/2016) SERÃO AFERIDOS,
PELOS JUÍZOS DE 1º GRAU, OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NA FORMA PREVISTA NESTE
CÓDIGO, COM AS INTERPRETAÇÕES CONSOLIDADAS ATÉ ENTÃO PELA JURISPRUDÊNCIA DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. Fórum Des. Inácio de
Sousa Moitta - Av. Magalhães Barata, s/nº, Centro, Barcarena/PA - Tel (91) 3753-4049 - CEP 68.445-000
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Número do processo: 0802061-43.2019.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: OZETE
MAGALHAES RAIOL Participação: ADVOGADO Nome: FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS
PASSOS OAB:  23378 /PA Par t i c ipação :  INTERESSADO Nome:  OSVINO ALMEIDA
MAGALHAESPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA/PAClasse:ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
(74)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0802061-43.2019.8.14.0008Nome:
OZETE MAGALHAES RAIOLEndereço: rua germano aranha, vila dos cabanos, BARCARENA - PA - CEP:
68445-000Nome: OSVINO ALMEIDA MAGALHAESEndereço: Passagem Suely, Una, BELéM - PA - CEP:
66652-210DESPACHODefiro os benefícios da gratuidade da justiça.Oficie-se ao Banco BANPARA, a fim
de que informe acerca da existência de eventual saldo em conta depositado em nome dode cujusOsvino
Almeida Magalhães.Oficie-se ao INSS, para que informe se ode cujuspossuía dependentes cadastrais
habilitados perante à Previdência Social.Com a reposta do INSS, não figurando a autora como única
dependente cadastral do falecido e, tendo em vista a pluralidade de herdeiros indicados na certidão de
óbito ID.13888047, intime-se a parte requerente para, querendo, manifestar-se quanto ao seu interesse no
recebimento da integralidade do montante eventualmente depositado e, se for o caso, providenciar o ato
que autoriza o levantamento da parte destinada aos demais legatários.Após, ao Ministério Público.
Barcarena/PA, 19 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de DireitoSE
NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0800441-93.2019.8.14.0008 Participação: AUTOR Nome: J & M MANUTENCOES E
CONSTRUCOES EIRELI ME - ME Participação: ADVOGADO Nome: EDERSON ANTUNES GAIA OAB:
22675/PA Participação: RÉU Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE OAB: 397PE Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO DE
ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR OAB: 289PE Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ANTONIO
HARTEN FILHO OAB: 19357/PE Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI OAB: 19353/PE Participação: ADVOGADO Nome: CAMILA DE ANDRADE LIMA OAB:
29889/BAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA/PAClasse:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0800441-93.2019.8.14.0008Nome:
J & M MANUTENCOES E CONSTRUCOES EIRELI ME - MEEndereço: Vila dos Cabanos (Barcarena)/PA
- Povoado, 97, Vila dos Cabanos, BARCARENA - PA - CEP: 68447-000Nome: BANCO VOLKSWAGEN
S.A.Endereço:  Rua Volkswagen,  291,  Jabaquara,  SãO PAULO -  SP -  CEP: 04344-
020DESPACHOConsiderando o estado em que o feito se encontra, intimem-se as partes para, no prazo
de 05 dias, manifestarem-se quanto ao seu interesse na produção de eventuais provas, ocasião em que,
havendo, deverão apresentar o pleito de maneira justificada.Após, certifique-se e faça concluso para
deliberação. Barcarena/PA, 16 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de DireitoSE
NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0800158-70.2019.8.14.0008 Participação: AUTOR Nome: I. R. C. C. S. Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO CELSO EICHHORN OAB: 160412/SP Participação: ADVOGADO Nome:
OSEIAS DE OLIVEIRA SANTANA OAB: 320574/SP Participação: RÉU Nome: B. I. E. E. D. M. S.
Participação: ADVOGADO Nome: ERICK BRAGA BRITO OAB: 017450/PA Participação: ADVOGADO
Nome: BRUNA GUAPINDAIA BRAGA DA SILVEIRA OAB: 14813PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
B A R C A R E N A / P A C l a s s e : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L
(7)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0800158-70.2019.8.14.0008Nome:

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 
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IMERYS RIO CAPIM CAULIM S.A.Endereço: Rodovia PA 483, Km 20, s/n, Vila do Conde, BARCARENA -
PA - CEP: 68445-000Nome: BARCARENA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MINERIOS
S/AEndereço: Rodovia PA-483, KM 20, s/n, Lote 2240, distrito do Mucurupi, BARCARENA - PA - CEP:
68445-000DESPACHO Face à certidão ID.13873257, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-
se quanto aos termos ali consignados, requerendo o que entenderem de direito, no prazo de 05 dias.Após,
certifique-se e faça-se concluso. Barcarena/PA, 13 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço
LeiteJuíza de DireitoSE NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO
MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr.
Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0800678-30.2019.8.14.0008 Participação: AUTOR Nome: MBL TRANSPORTE
EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR CRUZ NOBRE OAB: 7387PA Participação:
AUTOR Nome: MAURO SEBASTIAO BORBA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: ARTHUR CRUZ
NOBRE OAB: 7387PA Participação: RÉU Nome: YASUDA MARITIMA SEGUROS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: ICARO LEANDRO AQUINO DOS ANJOS OAB: 1932PA Participação: ADVOGADO
Nome: MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE OAB: 397PE Participação: ADVOGADO Nome:
FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR OAB: 289PETRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARCARENAPROCESSO:0800678-30.2019.8.14.0008CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)AUTOR: AUTOR: MBL TRANSPORTE EIRELI - ME, MAURO SEBASTIAO BORBA LIMARÉU: RÉU:
YASUDA MARITIMA SEGUROS S.A.ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento 006/2009 ? CJCI,
art. 1º, § 2º, II, considerando aCONTESTAÇÃO tempestiva de id. 14096520,providencio a intimação do (a)
autor (a), na pessoa de seu (a) advogado (a), através do Diário da Justiça, para que se manifeste, em
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 351). Barcarena, 25 de novembro de 2019. EDNALDO
SILVA CORDEIROAuxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível 

 
 
 
Número do processo: 0801068-97.2019.8.14.0008 Participação: AUTOR Nome: ARISTONILSON DE
AGUIAR Participação: ADVOGADO Nome: LUCIVANE RIBEIRO PINTO OAB: 017662/PA Participação:
RÉU Nome:  INST ITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIALPROCESSO JUDIC IAL
ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
B A R C A R E N A / P A C l a s s e : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L
(7)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0801068-97.2019.8.14.0008Nome:
ARISTONILSON DE AGUIAREndereço: RUA BOM JESUS, 205, ITUPANEMA, BARCARENA - PA - CEP:
68445-000Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALEndereço: AVENIDA NAZARÉ, 79, 6
ANDAR, NAZARÉ, BELéM - PA - CEP: 66035-170DESPACHOConsiderando o mérito da presente
demanda, face à indispensabilidade de realização de prova técnica para o deslinde do feito, passo a
adotar as seguintes providências:1. Nomeio perito judicial para atuar no processo o Dr.Hinton Barros
Cardoso Junior, CRM-4134, médico que já efetua perícias deste teor junto às Varas competentes da
Capital.2.Fixo os honorários periciais no importe de R$300,00 (trezentos reais).3.Intime-se oInstituto
Nacional do Seguro Social ? INSS, a fim de que que efetue o pagamento dos supracitados honorários,
mediante depósito judicial, no prazo de 05 dias.4.Intimem-se as partes para, caso ainda não tenham assim
procedido, apresentem os quesitos e/ou assistentes técnicos.5.Após, faça-se concluso para designação da
data da perícia. Barcarena/PA, 19 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de DireitoSE
NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0800338-86.2019.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA LUCIA
MAGALHAES ALBUQUERQUE Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO AUGUSTO CONTENTE
FERNANDEZ OAB: 10595/PA Participação: REQUERIDO Nome: FELICIANO FERREIRA DOS
SANTOSPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA
C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E  B A R C A R E N A / P A C l a s s e : A R R O L A M E N T O  S U M Á R I O
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(31)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0800338-86.2019.8.14.0008Nome:
MARIA LUCIA MAGALHAES ALBUQUERQUEEndereço: TRAVESSA JERONIMO PIMENTEL, 09,
IMOBILIÁRIA, BARCARENA - PA - CEP: 68445-000Nome: FELICIANO FERREIRA DOS
SANTOSEndereço: TRAVESSA JERONIMO PIMENTEL, 09, IMOBILIARIA, BARCARENA - PA - CEP:
68445-000DESPACHOTendo em vista que a divisão patrimonial perquirida na presente demanda já é alvo
de apreciação judicial nos autos nº0000604-48.2015.8.14.0008 e nº0000605-33.2015.8.14.0008, em
relação aos quais, inclusive, a parte requerente figura como opoente, entendo que, faz-se necessário
aguardar o deslinde dos processos ao norte mencionado para, só então, serem analisados os pedidos
constantes no processo em epígrafe, pelo que, determino a suspensão dos autos, até o cumprimento das
deliberações proferidas nas supracitadas ações e seus posteriores desdobramento.Cumpra-se.
Barcarena/PA, 17 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de DireitoSE
NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0801455-15.2019.8.14.0008 Participação: AUTOR Nome: BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: EDSON ROSAS JUNIOR OAB: 1910/AM Participação: RÉU Nome:
ALEK NATAN DE OLIVEIRA SANTOSPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA/PAClasse:BUSCA E
A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç Ã O  F I D U C I Á R I A
(81)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0801455-15.2019.8.14.0008Nome:
BRADESCO S.A.Endereço: Banco Bradesco S.A., S/N, Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila Yara,
OSASCO - SP - CEP: 06029-900Nome: ALEK NATAN DE OLIVEIRA SANTOSEndereço: RUA
RAIMUNDO DIAS, N 310, ENTRE SANTO ANTONIO E MAGALHÃES BARATA, CENTRO, BARCARENA
- PA - CEP: 68445-000DESPACHOFace à petição ID.14035489, indefiro o pedido atinente à busca de
ativos financeiros em nome do requerido, posto que, diferentemente de como alega o autor, trata-se de
Ação de Busca e Apreensão e não de Ação de Execução, por outro lado, no que concerne à restrição
judicial do veículo junto à base de dados do sistema RENAJUD, nos termos do artigo 3º da Lei 8.328/15,
defiro o pedido mediante o pagamento das custas correspondentes. Entrementes, conforme requerido na
petição supracitada, defiro o pedido de dilação de prazo, devendo os autos ficarem aguardando eventual
manifestação da parte requerente, em Secretaria, pelo prazo de 30 dias.Após, decorrido o prazo, havendo
manifestação, faça-se concluso, não havendo e, por conseguinte, configurado o abandoda causa, nos
termos do que dispõe o artigo 485, §1º do CPC/2015, intime-sepessoalmentea parte requerente para, no
prazo de 05 dias, manifestar-se quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, ocasião em que,
havendo, deverá cumprir com a diligência mencionada no item ?VI? da petição ID.14035489, sob pena de
extinção do processo.Cumpra-se. Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço
LeiteJuíza de DireitoSE NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO
MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr.
Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0801098-35.2019.8.14.0008 Participação: EMBARGANTE Nome: ATUAL
TRANSPORTE E SERVICO EIRELI - EPP Participação: ADVOGADO Nome: BRENDA FERNANDES
BARRA OAB: 13443/PA Participação: EMBARGADO Nome: PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: EDEMILSON KOJI MOTODA OAB: 14906-
A/PAPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA
C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E  B A R C A R E N A / P A C l a s s e : E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O
(172 )Assun to :#p rocessoT r fHome . i ns tance .assun toT r f L i s tS t r }P rocesso  n º : 0801098 -
35.2019.8.14.0008Nome: ATUAL TRANSPORTE E SERVICO EIRELI - EPPEndereço: Vila dos Cabanos
(Barcarena)/PA - Povoado, 2843, Vila dos Cabanos, BARCARENA - PA - CEP: 68447-000Nome: PRIMO
ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDAEndereço: Avenida Paulista, 2028, 12 Andar, Cj 121,
sala 01, Bela Vista, SãO PAULO - SP - CEP: 01310-200DESPACHOConsiderando o Embargos de
Declaração oposto nos autos, nos termos do artigo 1023, §2º do CPC/2015, intime-se a parte embargada
para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo ou apresentada manifestação,
o que primeiro ocorrer, certifique-se e faça-se concluso. Cumpra-se. Barcarena/PA, 16 de novembro de
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2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de DireitoSE NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A)
DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0801798-11.2019.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA AUGUSTA
SOUSA FONSECA GONCALVES Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS SANTOS LIMA OAB:
26495/PA Participação: REQUERENTE Nome: FERNANDO PINHEIRO GONCALVES Participação:
ADVOGADO Nome: LUCAS SANTOS LIMA OAB: 26495/PA Participação: REQUERIDO Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA
CÍVEL  E  EMPRESARIAL  DE BARCARENA/PAClasse :SEPARAÇÃO CONSENSUAL
(60)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0801798-11.2019.8.14.0008Nome:
MARIA AUGUSTA SOUSA FONSECA GONCALVESEndereço: Rua Três, 12, Vila Lage, SãO GONçALO -
RJ - CEP: 24415-030Nome: FERNANDO PINHEIRO GONCALVESEndereço: Rua Laurival Cunha, 860,
Centroq, BARCARENA - PA - CEP: 68445-000Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARAEndereço: desconhecidoDESPACHOFace à petição ID.13185102, defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita, sob o compromisso da parte demandante.Entrementes, considerando que a
supracitada petição cumpre parcialmente o comando judicial ID.13058413, por cooperação processual,
intime-se novamente a parte requerente para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, apondo suas
respectivas assinaturas na peça vestibular, bem como informando acerca de eventual necessidade de
fixação da obrigação alimentar em favor do(s) filho(s), tudo nos termos e à luz da fundamentação
apresentada no despacho ID.13058413.Após, decorrido o prazo, havendo ou não manifestação, certifique-
se e faça-se concluso. Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de
Di re i toSE NECESSÁRIO,SERVIRÁ CÓPIA DESTE(A)  DESPACHO/DECISÃO COMO
MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr.
Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
Número do processo: 0800999-65.2019.8.14.0008 Participação: AUTOR Nome: E. P. D. N. Participação:
ADVOGADO Nome: EDUARDO MARCELO AIRES VIANA OAB: 797PA Participação: ADVOGADO Nome:
BRENDA FERNANDES BARRA OAB: 13443/PA Participação: RÉU Nome: E. F. V. Participação: RÉU
Nome: A. M. V. Participação: RÉU Nome: E. M. V. Participação: RÉU Nome: E. F. V. J. Participação:
INTERESSADO Nome: P. M. P.PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA/PAClasse:PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL (7)Assunto:#processoTrfHome.instance.assuntoTrfListStr}Processo nº:0800999-
65.2019.8.14.0008Nome: EDINILSA PAIVA DO NASCIMENTOEndereço: Travessa Manoel Angelo, 02, qd
205 lt 2, Nucleo Urbarno, BARCARENA - PA - CEP: 68445-000Nome: ELDEMAR FALCAO
VALENTEEndereço: Manoel Angelo, 2, qd 205 lt 2, Nucleo Urbano, BARCARENA - PA - CEP: 68445-
000Nome: ALIANE MENDES VALENTEEndereço: RUA LAMEIRA BITENCOURT, 219, CENTRO,
BARCARENA - PA - CEP: 68445-000Nome: ELANE MENDES VALENTEEndereço: RUA LAMEIRA
BITENCOURT, 219, CENTRO, BARCARENA - PA - CEP: 68445-000Nome: ELDEMAR FALCÃO
VALENTE JUNIOREndereço: RUA LAMEIRA BITENCOURT, 219, CENTRO, BARCARENA - PA - CEP:
68445-000DESPACHOConsiderando o resultado obtido através da pesquisa junto ao sistema SIEL
(ID.13972069), intime-se a parte requerente para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 dias,
requerendo o que entender pertinente.Após, certifique-se e façam-se os autos conclusos. Barcarena/PA,
19 de novembro de 2019.Gisele Mendes Camarço LeiteJuíza de DireitoSE NECESSÁRIO,SERVIRÁ
CÓPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO/PRECATÓRIA conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 5 6 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:DRESSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
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Representante(s):  OAB 10493 - NORMA MARIA CARDOSO MARTINS (ADVOGADO)  OAB 12700 -
TIAGO CARDOSO MARTINS (ADVOGADO)  OAB 174064 - ULISSES PENACHIO (ADVOGADO)  OAB
104095 - MARIANA PARANHOS MALHAES LEMOS (ADVOGADO)  OAB 146176 - IVO WAISBERG
(ADVOGADO)  OAB 229614 - ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES PAES JUNIOR (ADVOGADO)  OAB
88.252 - ULISSES MAGNO DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 173.150 - HELDER MORONI CAMARA
(ADVOGADO)  OAB 81425 - VAMILSON JOSE COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:AUTO POSTO
CAETE LTDA Representante(s):  OAB 8429 - ANDRE LUIZ EIRO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA/PA Ação de Cobrança Processo nº: 0000875-65.2011.814.0008
Requerente/Executada: DRESSER Indústria e Comércio LTDA  Requerido/Exequente: Posto Caeté LTDA
SENTENÇA            Cuida-se de Ação de Cobrança em fase cumprimento de sentença atinente à cobrança
de honorários advocatícios que Posto Caeté LTDA move me face DRESSER Indústria e Comércio LTDA,
ambos devidamente qualificados nos autos.              Após a devida instrução, o processo fora sentenciado
às fls.119/120, ficando a executada DRESSER Indústria e Comércio LTDA obrigada ao pagamento de
quantia em dinheiro em favor da parte exequente.              Nos termos do artigo 523, a parte exequente
intentou o cumprimento de sentença de fls.133/135.              Entrementes, tendo a parte executada sido
intimada quanto aos termos consignados no despacho de fls.143, optou por adotar a inércia como
comportamento processual, conforme colhe-se da certidão de fls.148, pelo que, em deferimento ao pedido
de fls.145/146, fora procedida a pesquisa de ativos financeiros em seu nome.              Com efeito,
conforme faz prova o relatório de fls.156/157, a pesquisa restou frutífera, tendo sido bloqueado o valor
integral do débito.              No que concerne ao imbróglio atinente ao bloqueio feito a maior, este já fora
devidamente sanado, não havendo o que se falar, portanto, em nenhum prejuízo para nenhuma das
partes, tendo sido liberado em favor do executado o saldo indevidamente retido e determinada a
permanência do bloqueio em relação ao importe devido.              Quanto a este último, considerando as
informações constantes na certidão de fls.174, tendo a parte executada sido intimada e optado por não se
manifestar, estando o bloqueio convertido em penhora, determino a liberação deste em favor do credor.
             Isto posto, à vista das informações precedentes, considerando que a quantia bloqueada é
suficiente para elidir o débito, dou por quitada a dívida e extingo o processo, com resolução do mérito, com
fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil/2015. Com efeito, expeça-se o competente
alvará em favor da parte exequente.              Pelo Princípio da Causalidade, condeno a parte executada
(DRESSER Indústria e Comércio LTDA) ao pagamento das custas.              Decorrido o prazo legal e
certificado o trânsito em julgado, proceder ao cálculo final quanto às custas restantes, se houver, quando
então, deverá a Secretaria providenciar a intimação para o recolhimento destas, sob pena de inscrição na
dívida ativa. Inerte, inscreva-se.            Certificado o trânsito em julgado, fica autorizado o
desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuração, substituindo-os por cópias
que poderão ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o
cartório certificar o ato de desentranhamento.            P.R.I.C.            Após, observadas as formalidades
legais, arquive-se.      Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Se necessário SERVIRÁ
CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º.   Juíza de Direito 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 0 4 3 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:BRADESCO SAUDE SA Representante(s):  OAB
15674-A - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO)  OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA
RIBEIRO (ADVOGADO)  OAB 115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALTI (ADVOGADO)  
REQUERIDO:N R DE O FERREIRA ME Representante(s):  OAB 22758-A - HENRIQUE COURA DE
BRITTO PEREIRA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Cobrança Autos nº:
0006804-37.2016.8.14.0008 Requerente: Bradesco Saúde S/A Requerido: N R de O Ferreira ME
DESPACHO            Face à petição de fls.215 e, tendo decorrido o prazo para pagamento da última
parcela, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, informar acerca da possível quitação do
débito, sob pena de, na sua omissão, considerar-se a obrigação como satisfeita.            Após, certifique-se
e faça-se concluso.  Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito Se
necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 1 7 1 1 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 6 5 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s):  OAB 4662 - JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON (ADVOGADO)  OAB 14011 -
CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO)  OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:JANE VIANA CAMPOS.   PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de
Execução Processo nº: 0001117-11.2006.8.14.0008 Exequente: Banco BRADESCO S/A Executado: Jane
Viana Campos DESPACHO               Defiro o pedido constante na petição de fls.131.               Destarte,
estando recolhidas as custas, oficie-se conforme requerido.               Após, com a informação, intime-se a
parte exequente para, querendo, requerer o que entender pertinente, no prazo de 05 dias.
           Barcarena/PA 14/11/2019.  Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 6 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 11362 - ERON CAMPOS SILVA (ADVOGADO)  OAB 11663 - WALCIMARA
ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO)  OAB 9238 - ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:P R DA COSTA SILVAME REQUERIDO:PAULO ROBERTO DA COSTA E
SILVA REQUERIDO:WELLINSON CRAVO E SILVA REQUERIDO:JOSUE CRAVO E SILVA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Execução Processo nº: 0000506-63.2015.8.14.0008 Exequente: Banco
do Estado do Pará Executados: P R da Costa Silva ME e outros DESPACHO               Trata-se de Ação de
Execução movida pelo Banco do Estado do Pará em face de P R da Costa Silva ME, Josué Cravo e Silva
e Wellinson Cravo e Silva, todos devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe.
              No que concerne ao veículo localizado em nome do executado P R da Costa Silva ME
(fls.114/115), defiro o pedido atinente à expedição do competente mandado de penhora e avaliação, o
qual, destarte, estando recolhidas as custas, deverá ser cumprido no endereço indicado na petição de
fls.188.               Entrementes, no que concerne ao executado Wellinson Cravo e Silva, efetivado o arresto
online, cite-o por edital, na forma do artigo 830 do CPC/2015.               Sobre o tem confira-se: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - ARRESTO ON LINE VIA BACENJUD - CABIMENTO. - É cabível o
arresto on line via sistema BACENJUD quando a tentativa de citar o executado restar frustrada, devendo
ser realizada posteriormente a citação por edital nos termos do art. 654 do Código de Processo Civil (tjmg
ai 10079120326164001 MG, Relator Moacyr Lobato, Data de Julgamento 08.05.2014, 9ª Câmara Cível,
Data de Publicação 19.05.2014).               Após, certifique-se e faça-se concluso para fins de análise dos
demais pedidos constantes na petição de fls.188.               Cumpra-se.               Barcarena/PA 14/11/2019.
Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO
MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o
disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 6 4 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 0 7 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Busca
e Apreensão em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):  ROGERIO
ROBSON JUCA VILAR (ADVOGADO)  CARLA EUGENIA XIMENES CAVALCANTE (ADVOGADO)  OAB
7709 - MARIA CONCEICAO DA SILVA BASTOS (ADVOGADO)  OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:EDUARDO JOSE FERREIRA Representante(s):  OAB 8090 - JOELSON
DOS SANTOS MONTEIRO (ADVOGADO)  OAB 13484 - HENRY JOSE PEREIRA MATIAS
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Busca e Apreensão Convertida em
Depósito/Cumprimento de Sentença Autos nº: 0000276-45.2006.8.14.0008 Requerente: Banco Bradesco
S/A Requerido: Eduardo José Ferreira                  DESPACHO            Face à petição de fls.222, defiro o
pedido de dilação de prazo, devendo os autos ficarem aguardando eventual manifestação da parte
exequente, em Secretaria, pelo prazo de 30 dias.            Após, decorrido o prazo, havendo manifestação,
faça-se concluso, não havendo e, por conseguinte, configurado o abando da causa, nos termos do que
dispõe o artigo 485, §1º do CPC/2015, intime-se pessoalmente a parte exequente para, no prazo de 05
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dias, manifestar-se quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, ocasião em que, havendo, deverá
cumprir com a determinação constante no despacho de fls.220, sob pena de extinção do processo.
           Cumpra-se.          Barcarena-PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite   Juíza de Direito
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 7 0 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:CANOPUS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SA Representante(s):  OAB 11.546-A - MARCELO BRASIL SALIBA (ADVOGADO)  OAB
4482 - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO)  OAB 24647-A - STENIA RAQUEL ALVES DE
MELO (ADVOGADO)   OAB 905-A -  LUDOVICO ANTONIO MERIGHI (ADVOGADO)   
REQUERIDO:JURANEI TELES DO ESPIRITO SANTO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de
Execução de Título Extrajudicial Processo nº: 0010070-95.2017.8.14.0008 Exequente: CANOPUS -
Administradora de Consórcios S/A  Executado: Juranei Teles do Espírito Santo  DESPACHO
           Estando recolhidas as custas, cumpra-se o despacho de fls.68, no endereço descrito na petição de
fls.121.            Após, certifique-se e façam-se os autos conclusos.            Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele
Mendes Camarço Leite     Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO
MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o
disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 8 1 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERENTE:BACO
DO BRASIL SA REQUERIDO:OSVALDINA DE JESUS BRANDAO VALENTE ME REQUERIDO:MARILZA
BRANDAO VALENTE. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Execução de Título Extrajudicial Processo
nº: 0006681-05.2017.8.14.0008 Exequente: Banco do Brasil S/A  Executadas: Osvaldina de Jesus
Brandão Valente ME e Marilza Brandão Valente  DESPACHO            Face à certidão de fls.165, intime-se
a parte exequente para, querendo, manifestar-se quanto aos termos ali consignados, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 05 dias.            Entrementes, não obstante o recolhimento das custas para
fins de utilização do sistema SIEL, atente-se a parte exequente quanto à necessidade de indicação da
data de nascimento, bem como da filiação materna da executada Marilza Brandão Valente.             Após,
certifique-se e faça-se concluso para deliberação.            Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes
Camarço Leite Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 5 6 6 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 4 5 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 18/11/2019---MENOR:B. S. C.  REP LEGAL:SILVANA DA SILVA
COSTA Representante(s):  FRANCIARA PEREIRA LEMOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:BENILSON
AQUINO DA COSTA Representante(s):  OAB 9550 - MARIA DE NAZARE NORONHA DE PINHO
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Alimentos Processo nº: 0002256-
60.2007.8.14.0008 Requerente: B.S.D.C. Representante Legal: Silvana da Silva Costa Requerido:
Benilson Aquino da Costa DESPACHO            Face à gratuidade deferida na sentença de fs.17, defiro o
pedido de fls.19, destarte, proceda-se com o necessário ao desarquivamento.            Entrementes, fica
autorizada a vista fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (art. 107, II, CPC/2015).            Após,
devolvidos os autos, havendo manifestação, faça-se concluso, não havendo, observadas as formalidades
legais, retornem os autos ao arquivo.            Intimar e cumprir.            Barcarena-PA 14/11/2019. Gisele
Mendes Camarço Leite   Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO
MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o
disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 4 2 1 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO SANTANDER BRASIL SA
Representante(s):  OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 12306 - ANA PAULA
BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)  OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO)  
REQUERIDO:TECNOSOLDA CONSULTORIA INSPECAO E SERVIC REQUERIDO:MARCO ANTONIO
DE FARIA.   PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Execução Processo nº: 0005342-16.2014.8.14.0008 Exequente:
Banco Santander Brasil S/A Executados: Tecnosolda Consultoria Inspeção e Servic e Marco Antônio de
Faria DESPACHO               Face à petição de fls.69, bem como os documentos que a acompanham, defiro
o pedido de substituição processual, isto posto, modifique-se o polo ativo da lide, substituindo Banco do
Brasil S/A por Rio Claro Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, devendo a
Secretaria Judiciária proceder com a inclusão, junto ao sistema LIBRA, dos novos signatários, conforme
requerido no item ¿e¿ da petição de fls.69.            Após, por cooperação processual, intime-se a parte
requerente, através dos novos causídicos para, querendo, cumprir com a determinação judicial constante
no despacho de fls.62.            Decorrido o prazo ou havendo manifestação, certifique-se e faça-se
concluso.  Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 4 2 1 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERIDO:TECNOSOLDA CONSULTORIA
INSPECAO E SERVIC REQUERIDO:MARCO ANTONIO DE FARIA REQUERENTE:RIO CLARO FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS Representante(s):  OAB
17197 - SIMONE R PAVANINI FONSATTI (ADVOGADO)  OAB 51721 - CAREN BUENO DOS SANTOS
(ADVOGADO)  OAB 19431-A - CARLA PASSOS MELHADO COCHI (ADVOGADO)  OAB 13536-A -
CELSO MARCON (ADVOGADO)  .   PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ  
COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Execução Processo nº:
0005342-16.2014.8.14.0008 Exequente: Banco Santander Brasil S/A Executados: Tecnosolda Consultoria
Inspeção e Servic e Marco Antônio de Faria DESPACHO               Face à petição de fls.69, bem como os
documentos que a acompanham, defiro o pedido de substituição processual, isto posto, modifique-se o
polo ativo da lide, substituindo Banco do Brasil S/A por Rio Claro Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não Padronizados, devendo a Secretaria Judiciária proceder com a inclusão, junto ao sistema
LIBRA, dos novos signatários, conforme requerido no item ¿e¿ da petição de fls.69.            Após, por
cooperação processual, intime-se a parte requerente, através dos novos causídicos para, querendo,
cumprir com a determinação judicial constante no despacho de fls.62.            Decorrido o prazo ou
havendo manifestação, certifique-se e faça-se concluso.  Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes
Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 8 5 8 4 0 6 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Judicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:RUBENS PORTS Representante(s):  OAB
16638 - BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)   REQUERIDO:LOJA INKBEL Representante(s): 
OAB 18017 - MARCIO PINHO AGUIAR (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de
Indenização Por Danos Morais e Materiais  Processo nº: 0085840-65.2015.8.14.0008 Requerente: Rubens
Ports Requerida: Loja Inkbel DESPACHO                 Considerando o resultado infrutífero da pesquisa
realizada junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, como forma de exaurir todos os meios
de localização de eventuais bens do executado, defiro o pedido constante na petição de fls.126, destarte,
expeça-se novo mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 523 do CPC/2015.
                Sendo positiva a penhora, intime-se a parte executada para, querendo, manifestar-se, devendo
a intimação ser realizada na pessoa de seu advogado ou não o tendo, pessoalmente (art. 841, §§ 1º e 2º,
CPC/2015). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, o cônjuge do devedor também deverá ser intimado
(art. 843, CPC/2015).                 Por outro lado, em caso negativo, constatada a inexistência de bens,
suspenda-se o processo na forma e pelo prazo previsto no artigo 921, § 1º do CPC/2015.               Após o
transcurso do prazo da suspensão, havendo manifestação, faça-se concluso, não havendo, à luz do que
dispõe o §2º do artigo 921 do CPC/2015, observadas as formalidades legais, arquive-se.               Cumpra-
se.               Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito Se necessário,
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 4 7 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:MICHELE DE ALMEIDA PEREIRA
VALES Representante(s):  OAB 7508 - REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:DARLIM DIRLEY PINHEIROP VALES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação
de Execução Para Entrega de Coisa Autos nº: 0002447-43.2018.814.0008 Requerente: Michele Almeida
Pereira Vales Requerido: Darlim Dirley Pinheiro Vales  DESPACHO            Cumpra-se o despacho de
fls.23, no endereço descrito na petição de fls.36.            Entrementes, instrua-se o mandado com cópia do
documento de imagem carreado às fls.37.            Após, certifique-se e façam-se os autos conclusos.
           Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ
CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 6 6 8 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:C E CABANOS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS ME. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação Monitória
Autos nº: 0005566-80.2016.8.14.0008 Requerente: Banco do Brasil S/A Requerido: C E Cabanos
Construções E Empreendimentos S/A DESPACHO            Considerando  que o requerido não possui
endereço cadastrado junto ao sistema RENAJUD (fls.147), tendo em vista que restaram infrutíferas todas
as tentativas de sua localização, estando este, portanto, em endereço incerto e não sabido, nos termos do
artigo 256 do CPC/2015, defiro o pedido atinente à citação pelas vias editalícias.           Destarte, cumpra-
se a decisão de fls.45, citando-se a parte requerida por edital.            Após, decorrido o prazo e não
havendo manifestação, nos termos do artigo 72, II do CPC/2015, intime-se (pessoalmente e não via
mandado) Defensor Público desta Comarca a quem nomeio desde já para exercer a função de curador
especial e apresentar resposta no prazo legal.            Barcarena/PA 18/11/2019. Gisele Mendes Camarço
Leite     Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos
artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 9 0 2 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Monitória em: 18/11/2019---AUTOR:COOPERFORTE- COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS FEDERAIS LTDA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  3 7 7 1  -  P E D R O  J O S E  C O E L H O  P I N T O  ( A D V O G A D O )    
REQUERIDO:MAURICINDO COSTA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação Monitória Autos nº:
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0003490-25.2012.8.14.0008 Requerente: COOPEFORTE - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Dos
Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais LTDA Requerido: Mauricindo Costa
DESPACHO          Face à petição de fls.160/162, nos termos do artigo 3º da Lei 8.328/15, defiro os
pedidos (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) mediante o pagamento das custas correspondentes.
           Isto posto, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, proceder com o recolhimento
devido.            Entrementes, considerando o decurso de mais de quatro anos desde o pedido constante na
petição de fls.67/68, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, carrear aos autos novo
cálculo, com o valor do débito devidamente atualizado          Após, certifique-se e façam-se os autos
conclusos.               Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito Se
necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 4 4 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Inventário em: 18/11/2019---REQUERENTE:HILDA FERREIRA DOS SANTOS Representante(s):  OAB
15021 - KATIA MARIA REIS DA FONSECA (ADVOGADO)  OAB 20241 - RAISSA REIS DE ALFAIA
(ADVOGADO)   INTERESSADO:FELICIANO FERREIRA DOS SANTOS TERCEIRO:MARIA LUCIA
MAGALHAES ALBUQUERQUE Representante(s):  OAB 10595 - SANDRO AUGUSTO CONTENTE
FERNANDEZ (ADVOGADO)  .   PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Inventário  Autos nº: 0000604-
48.2015.8.14.0008 Requerente: Hilda Ferreira dos Santos            DESPACHO          Considerando que nos
autos do processo nº0001179-56.2015.8.14.0008 a parte oponente já informou acerca do desinteresse na
produção de provas e pugnou pelo julgamento antecipado da lide, a fim de evitar possíveis alegações de
cerceamento de defesa e, considerando o estado em que o feito se encontra, intime-se a parte requerente
para, no prazo de 05 dias, informar acerca de eventual interesse na produção de provas, ocasião em que,
havendo, deverá apresentar o pleito de maneira justificada.          Após, decorrido o prazo, havendo ou não
manifestação, certifique-se e faça-se concluso para deliberação.           Barcarena/PA 14/11/2019.
      Gisele Mendes Camarço Leite       Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO
COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor
Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 4 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Alvará
Judicial - Lei 6858/80 em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA LUCIA MAGALHAES ALBUQUERQUE
Representante(s):  OAB 10595 - SANDRO AUGUSTO CONTENTE FERNANDEZ (ADVOGADO)  .  
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA COMARCA DE BARCARENA Ação de Alvará Autos nº: 0000854-81.2015.8.14.0008 Requerente:
Maria Lúcia Magalhães Albuquerque SENTENÇA             A parte requerente, devidamente qualificada nos
autos, ingressou com a presente ação, por intermédio da Defensoria Pública da comarca.             Juntou
documentos que entendeu pertinentes.  Tendo o feito seguido seu trâmite regular, a requerente
manifestou-se às fls.80, pugnando pela desistência do feito.             É o relatório necessário. Decido.
            Uma vez requerida a desistência é caso de encerramento do processo.             Diante do exposto,
HOMOLOGO a desistência para os fins do art. 200, parágrafo único do CPC/2015 e, em consequência,
JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil/2015.             Condeno a requerente nas custas processuais, suspendendo-se, contudo, a
exigibilidade face à gratuidade da justiça deferida nos autos, enquanto perdurar a condição de
hipossuficiência, observado o disposto no art.98 do CPC/2015  Certificado o trânsito em julgado, fica
autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a procuração, substituindo-os
por cópias que poderão ser declaradas autênticas pelo patrono nos termos do artigo 425, IV do CPC/2015,
devendo o cartório certificar o ato de desentranhamento.      Certificar, dar baixa nos registros e arquivar.
            Fazer as anotações e tomar as cautelas de praxe.             P.R.I.C.  Após, observadas as
formalidades legais, arquive-se.        Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite   Juíza de
Direito SE NECESSÁRIO, SERVIRÁ CÓPIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO conforme autorizado
pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e
4º 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 5 3 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Alvará
Judicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:HILDA FERREIRA DOS SANTOS Representante(s):  OAB
15021 - KATIA MARIA REIS DA FONSECA (ADVOGADO)  OAB 20241 - RAISSA REIS DE ALFAIA
(ADVOGADO)   INTERESSADO:FELICIANO FERREIRA DOS SANTOS TERCEIRO:MARIA LUCIA
MAGALHAES ALBUQUERQUE Representante(s):  OAB 10595 - SANDRO AUGUSTO CONTENTE
FERNANDEZ (ADVOGADO)  .                PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Alvará Judicial Autos nº:
0000605-33.2015.8.14.0008 Requerente: Hilda Ferreira dos Santos DESPACHO                   Como
consabido, em se tratando de Ação de Alvará Judicial, os sucessores do titular do crédito, previstos na Lei
Civil, somente fazem jus ao recebimento de valores deixados pelo de cujus, na falta de dependentes
cadastrais, o que não é o caso dos autos, na medida que, conforme informado às fls.65, o falecido possui
como dependente cadastral habilitada perante à Previdência Social a Sra. Maria Lúcia Magalhães
Albuquerque.                   Ademais, verifica-se pela análise dos processos em apenso, que além dos
valores depositados em conta, o de cujus deixou patrimônio sujeito a inventário.                   Assim, face às
razões precedentes, nos termos dos artigos 5º e 2º, ambos do DL 85.845/81, não há outro caminho senão
o julgamento improcedente da presente demanda, no entanto, em observância ao Princípio da Não
Surpresa, nos termos do artigo 10 do atual Código de Processo Civil, intime-se a parte requerente para,
querendo, manifestar-se, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de direito.                   Após,
decorrido o prazo ou havendo manifestação, o que primeiro ocorrer, certifique-se e faça-se concluso.
 Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite  Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ
CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 7 8 7 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Oposição em: 18/11/2019---OPOSTO:HILDA FERREIRA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 15021 -
KATIA MARIA REIS DA FONSECA (ADVOGADO)   OPONENTE:MARIA LUCIA MAGALHAES
ALBUQUERQUE Representante(s):  OAB 10595 - SANDRO AUGUSTO CONTENTE FERNANDEZ
(ADVOGADO)  .   PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Oposição Autos nº: 0001178-71.2015.8.14.0008
Requerente: Hilda Ferreira dos Santos            DESPACHO              À Secretaria Judiciária para
cumprimento do despacho proferido nos autos do processo nº 0000605-33.2015.8.14.0008.              Após,
certifique-se e faça-se concluso para deliberação.           Barcarena/PA 14/11/2019.       Gisele Mendes
Camarço Leite       Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º.  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 7 9 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Oposição em: 18/11/2019---OPOSTO:HILDA FERREIRA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 15021 -
KATIA MARIA REIS DA FONSECA (ADVOGADO)  OAB 20241 - RAISSA REIS DE ALFAIA
(ADVOGADO)   OPONENTE:MARIA LUCIA MAGALHAES ALBUQUERQUE Representante(s):  OAB
10595 - SANDRO AUGUSTO CONTENTE FERNANDEZ (ADVOGADO)  .   PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL  Oposição  Autos nº: 0001179-56.2015.8.14.0008  Requerente: Maria Lúcia Magalhães
Albuquerque            DESPACHO              À Secretaria Judiciária para cumprimento do despacho proferido
nos autos do processo nº0000604-48.2015.8.14.0008.          Após, certifique-se e faça-se concluso para
deliberação.           Barcarena/PA 14/11/2019.       Gisele Mendes Camarço Leite       Juíza de Direito Se
necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 4 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Judicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:ROBERTO YUDI REIS DA FONSECA
Representante(s):  OAB 15021 - KATIA MARIA REIS DA FONSECA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA
CRISTINA SILVA Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:M J INDUSTRIA E COMERCIO ARTEFATOS LTDA REQUERIDO:ANDRE AMARAL DA
SILVA REQUERIDO:LIDIONE DA FONSECA MONTEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de
Execução de Título Extrajudiciais Autos nº: 0007704-20.2016.8.14.0008 Exequente: Roberto Yudi Reis da
Fonseca Executados: Maria Cristina Silva e outros DESPACHO          Desentranhe-se o mandado de
fls.91, a fim de que seja cumprido no endereço constante na petição de fls.95.          Sem prejuízo,
considerando o que a certidão de fls.83-V não dá conta de eventual impossibilidade de localização do
executado André Amaral da Silva, mas, tão somente, que este não encontrava-se presente por ocasião da
diligência, cumpra-se novamente o mandado de fls.83, devendo o Sr. Oficial de Justiça atentar-se quanto
às disposições constantes no artigo 212, § 2º do CPC/2015.          Após, certifique-se e faça-se concluso.
 Barcarena/PA 18/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito Se necessário SERVIRÁ
CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 5 2 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019---REQUERENTE:JPL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
Representante(s) :    OAB 15021 -  KATIA MARIA REIS DA FONSECA (ADVOGADO)   
REPRESENTANTE:JORGE VALENTIM DA SILVA MAIA REQUERIDO:RC ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA REQUERIDO:BANCO BRADESCO Representante(s):  OAB 6721 - MARIA ORCILENE MAGNO
OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)  .
          PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização Por Danos Morais
Processo nº: 0007352-91.2018.8.14.0008 Requerente: JPL Centro Automotivo LTDA Requeridos: RC
Engenharia e Serviços LTDA e Banco Bradesco   DESPACHO            Face à petição de fls.92,
considerando o número de pesquisas a serem realizadas em nome da empresa executada, bem como de
seu sócio, à Secretaria Judiciária para certificação acerca da regularidade do recolhimento das custas
devidas.            Após, constatada a satisfação do pagamento, faça-se concluso para efetivação das
pesquisas, caso contrário, intime-se a parte requerente para, querendo, assim proceder, no prazo de 05
dias.            Cumpra-se.             Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito
SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 6 5 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Procedimento Sumário em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARINETE JULIA SANTOS Representante(s): 
OAB 13426 - JACOB GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:COMIBRAS LITORAL
COMERCIO E SERVICOS LTDA.   PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ  
COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Indenização Por Dano Moral e
Material Processo nº: 0002365-85.2013.8.14.0008 Requerente: Marinete Julia Santos  Requerido:
COMIBRAS Litoral Comércio e Serviços LTDA    DESPACHO           A petição de fls.92 não altera em
nada as circunstâncias dos autos, na medida que o pedido ali consignado já fora alvo de apreciação por
este Juízo.           Entrementes, estando o processo paralisado há mais de trinta dias por culpa exclusiva
da parte requerente e, por conseguinte, restando configurado o abandono da causa, nos termos do que
dispõe o artigo 485, §1º do CPC/2015, intime-a pessoalmente para, no prazo de 05 dias, manifestar-se
quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, ocasião em que, havendo, deverá cumprir com a
determinação constante no despacho de fls.83, ou, se for caso, recolher as custas para cumprimento do
mandado no endereço consignado na petição de fls.85, sob pena de extinção do processo.            Após,
decorrido o prazo ou havendo manifestação, o que primeiro ocorrer, certifique-se e faça-se concluso.
            Barcarena/PA 18/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 1 7 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO
PARA SA Representante(s):  OAB 7895 - TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA (ADVOGADO)  OAB
6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 17994 - CAUE ARAUJO
LIMA MONTEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:Z G ARAUJO Representante(s):  OAB 16638 -
BERNARDO BRITO DE MORAES (DEFENSOR)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação Execução
Processo nº: 0003717-44.2014.8.14.0008 Exequente: Itaituba Indústria de Cimentos do Pará S/A
Executado: Z G Araújo DESPACHO            Face à petição de fls.113, considerando que restaram
infrutíferas todas as tentativas de localização da parte executada, estando esta, portanto, em endereço
incerto e não sabido, nos termos do artigo 256 do CPC/2015, defiro o pedido atinente à citação pelas vias
editalícias.           Destarte, renove-se a diligência constante no mandado de fls.96, citando-se a parte
executada por edital.            Após, decorrido o prazo e não havendo manifestação, nos termos do artigo
72, II do CPC/2015, intime-se (pessoalmente e não via mandado) Defensor Público desta Comarca a
quem nomeio desde já para exercer a função de curador especial e apresentar resposta no prazo legal.
           Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite     Juíza de Direito Se necessário
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 6 5 6 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Interdi to Proibi tór io em: 18/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE LOURDES CARDOSO
Represen tan te ( s ) :    OAB  13443  -  BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO)    
REPRESENTANTE:LAZARO GUIMARAES MONTEIRO REQUERIDO:ROSELY LEITE MENDES
ELERES.   PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Reintegração de Posse Processo nº: 0003965-
68.2018.8.14.0008 Requerente: Maria de Lourdes Cardoso Representante: Lázaro Guimarães Monteiro
Requerida: Rosely Leite Mendes Eleres DESPACHO               Face à petição de fls.74 e os documentos
que a instruem, estando recolhidas as custas, renove-se a diligência de citação, nos termos da decisão de
fls.55, devendo o Sr. Oficial de Justiça atentar-se quanto à eventual necessidade de citação por hora certa.
              Após, certifique-se e faça-se concluso.  Barcarena-PA 14/11/2019.   Gisele Mendes Camarço
Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos
artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 5 9 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 18/11/2019---REQUERENTE:INACIO
FERREIRA DE MEDEIROS Representante(s):  OAB 15021 - KATIA MARIA REIS DA FONSECA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:RAIMUNDO FERNANDO LOPES.             PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
Ação de Despejo Processo: 0008459-10.2017.8.14.0008 Requerente: Inácio Ferreira de Medeiros
Requerido: Raimundo Fernando Lopes  DESPACHO            Defiro, em parte, os pedidos constantes na
petição de fls.87.            Destarte, oficie-se à Serventia Cartorial ali identificada, a fim de que esclareça a
este Juízo, no prazo de 05 dias, a eventual existência em seu sistema de dados, de informações atinente
ao número de CPF do requerido, para tanto, instrua-se o expediente com cópia do contrato de fls.18.
           Entrementes, quanto ao pedido atinente à expedição de ofício ao Cartório Regional Eleitoral,
indefiro-o, posto que a medida é suprida pela utilização do sistema SIEL, o qual, por outro lado, não
fornece dados relativo ao Cadastro de Pessoa Física.            Após, certifique-se e faça-se concluso.
            Barcarena/PA 18/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 3 0 7 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 18/11/2019---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
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LTDA Representante(s):  OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO)  OAB 192649 -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:NECY ARAUJO DE SOUZA
Representante(s):  OAB 29827 - REINILDO COELHO OLIVEIRA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL Ação de Busca e Apreensão Autos nº: 0006530-78.2013.8.14.0008 Requerente:
Consórcio Nacional Honda LTDA  Requerido: Necy Araújo de Souza DESPACHO            Considerando os
fatos aventados por ocasião da contestação de fls.114/116, intime-se a parte requerente para, querendo,
manifestar-se em réplica, especialmente quanto ao documento de fls.120.            Após, certifique-se e
façam-se os autos conclusos.            Barcarena/PA 18/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite     Juíza de
Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 9 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 18/11/2019---REQUERENTE:FIAT ADM DE CONSORCIO
LTDA Representante(s) :    OAB 209551 -  PEDRO ROBERTO ROMAO (ADVOGADO)   
REQUERIDO:MARCELO RAMOS DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Busca e
Apreensão Processo nº: 0003139-13.2016.8.14.0008 Requerente: FIAT ADM de Consórcios LTDA
Requerido: Marcelo Ramos dos Santos DESPACHO            Considerando o resultado obtido através das
pesquisas de fls.142/144, intime-se a parte requerente para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 dias,
requerendo o que entender pertinente, atentando-a desde já que, havendo interesse na renovação da(s)
diligência(s), deverá proceder com o recolhimento das custas correspondentes.            Após, certifique-se
e façam-se os autos conclusos.            Barcarena/PA 18/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite     Juíza
de Direito Se necessário SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado
pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e
4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 2 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---REQUERENTE:MAXXCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA Representante(s):  OAB 17657 - ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SERMANI SERVICOS DE MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.   PODER
JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL Ação de Execução de Título Extrajudicial Processo nº: 0005492-89.2017.8.14.0008
Exequente: Maxxcard Administradora de Cartões LTDA  Executada: SERMANI Serviços de Manutenções
de Equipamentos Industriais DESPACHO               Considerando o resultado infrutífero da pesquisa
realizada junto ao sistema INFOJUD, na medida que o endereço obtido é o mesmo em relação ao qual já
existe certificação nos autos dando conta da impossibilidade de localização do executado, intime-se a
parte exequente para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender
pertinente.            Após, certifique-se e faça-se concluso.    Barcarena-PA 18/11/2019. Gisele Mendes
Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em
seus nos artigos 3º e 4º. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 1 1 2 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 6 4 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 18/11/2019---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 10270 - LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO)  OAB 12975 - HELGA OLIVEIRA
DA COSTA (ADVOGADO)  OAB 12501 - CARLOS ANDRE DA FONSECA GOMES (ADVOGADO)  OAB
11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO)  OAB 9238 - ALLAN FABIO DA SILVA
PINGARILHO (ADVOGADO)    EXECUTADO:JOSE GIOVANDO RODRIGUES DA PAES
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EXECUTADO:MARIVALDO DA PAIXAO MORAES BATISTA Representante(s):  OAB 00000 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)  .   PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ  
COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL Ação de Execução Autos nº: 0001121-
12.2007.8.14.0008 Exequente: Banco do Estado do Pará - BANPARA  Executados: Marivaldo da Paixão
Moraes Batista e José Giovandro Rodrigues da Paes   DESPACHO                   Para fins de efetivação da
diligência descrita às fls.396, à Secretaria Judiciária para certificação acerca da regularidade do
recolhimento das custas, conforme mencionado da petição de fls.398.                   Após, concluso para
deliberação.             Barcarena/PA 14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE
NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 1 1 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 18/11/2019---REQUERENTE:ADM DE CON NAC HONDA
LTDA REQUERIDO:ELIAS ASSUNCAO ALVES REQUERENTE:ADMINISTRADORA CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA Representante(s):  OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
(ADVOGADO)  OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)  .   PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
Ação de Busca e Apreensão Processo nº: 0012811-11.2017.8.14.0008 Requerente: Administradora de
Consórcio Nacional Honda LTDA Requerido: Elias Assunção Alves  DESPACHO               Considerando
os resultados infrutíferos das pesquisas realizadas junto aos sistemas INFOJUD, RENAJUD e SIEL, na
medida que o endereço obtido é o mesmo em relação ao qual já existe certificação nos autos dando conta
da impossibilidade de localização do requerido, intime-se a parte requerente para, querendo, manifestar-
se, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender pertinente.            Após, certifique-se e faça-se
concluso.    Barcarena-PA 18/11 /2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO
SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 4 1 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019---REQUERENTE:PEDRO RIBEIRO PIMENTEL NETO
Representante(s):  OAB 16654-B - SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (DEFENSOR)  OAB 22896
- JACKSON JUNIOR DAMASCENO MARTINS (ADVOGADO)   REQUERIDO:TNL PCS S.A
Representante(s):  OAB 14123 - ELADIO BRUNO LOBATO TEIXEIRA (ADVOGADO)  OAB 13866-A -
ELADIO MIRANDA LIMA (ADVOGADO)  OAB 17196-B - VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA (ADVOGADO) 
.   PODER JUDICIÁRIO   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ   COMARCA DE BARCARENA 2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL Ação Declaratória de Inexistência de Negócio Jurídico c/c Indenização Por
Danos Morais Processo nº: 0004924-15.2013.814.0008 Requerente: Pedro Ribeiro Pimentel Neto
Requerido: TNL PCS S/A   DESPACHO                   Conforme mencionado às fls.201, nos termos do artigo
6º da Lei 11.101/05, proceda-se com a suspensão dos autos em epígrafe, até a resolução da questão
atinente à cobrança do débito junto ao Juízo falimentar.                   Cumpra-se.             Barcarena/PA
14/11/2019. Gisele Mendes Camarço Leite Juíza de Direito SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTA
DECISÃO COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr.
Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3º e 4º. 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 4 8 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação:
Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019---REQUERENTE:A. A. S.  Representante(s):  OAB 10788 -
WALBERT PANTOJA DE BRITO (DEFENSOR)   REPRESENTANTE:FRANCINES DOS ANJOS DA
SILVA REQUERIDO:ROBERVAL DE SOUZA ABREU. Ação de investigação de paternidade c/c alimentos
Processo: 009348-61.2017.8.14.0008 Requerente: A. D. A. D. S. Representante legal: Francines dos
Anjos da Silva Requerido: Roberval de Souza Abreu TERMO DE AUDIÊNCIA No dia 20 de novembro de
2019 às 10h40min, nesta cidade de Barcarena, Estado do Pará, na sala de audiências da 2ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena, onde se achavam presentes a MM. Gisele Mendes Camarço Leite, Eu, Analista
Judiciário designado para o ato. Aberta a audiência, constatou-se a presença da requerente,
acompanhada da Defensoria Pública; e da representante do Ministério Público. Ausente a parte requerida,
devidamente citada em 23 de agosto de 2019 conforme certidão do Oficial de Justiça da comarca de
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Guadalupe/PI à folha 54. Registra-se a presença da acadêmica do oitavo período da Faculdade de Direito
Ariely Souza Farias, inscrita no CPF sob o número 009.345.672-71, e da acadêmica do sétimo período da
Faculdade de Direito Gabriela Mayumi Nagano de Carvalho, inscrita no RG sob o número 7420544.
Impossível a tentativa de conciliação ante a ausência da parte requerida. A parte autora requer que o valor
da pensão da alimentícia seja depositado na conta poupança 00023456-5, agência 0638, operação 023,
de titularidade de Francines dos Anjos da Silva, CPF 928.005.052-49. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO: ?O Ministério Público do estado do Pará verificou que o requerido, apesar de devidamente
intimado na audiência de conciliação, instrução e julgamento, não compareceu e tampouco justificou sua
ausência, demonstrando desinteresse em prestar alimentos ao seu filho menor. Desse modo não
apresentou provas de sua incapacidade de pagar os alimentos requeridos na inicial, por essa razão, esta
RMP opina que seja decretada a revelia do requerido e pela conversão dos alimentos provisórios em
definitivos.? Encerrada a audiência, a MM. Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA: ?Nos termos do art. 7º
da Lei 5.478/68 e do art. 344 do CPC, DECRETO a revelia do demandado devidamente intimado conforme
certidão à folha 54. Dispõe o Art. 1.696 do Código Civil em vigor, que o direito à prestação de alimentos é
recíproco entre pais e filhos. Neste caso, a necessidade da alimentanda é inconteste, seja em razão da
tenra idade, seja pela condição socioeconômica de sua genitora, que não lhe permite custear, sozinha, os
encargos com o filho que está sob sua guarda. Contudo, há de ser resguardado o binômio
necessidade/possibilidade, como sustentáculo essencial do valor a ser atribuído na forma do parágrafo
§1º, do art. 1.694, do CC, sendo imperioso considerar, neste feito, face à revelia, a falta informações sobre
a qualificação profissional do demandado e de seus rendimentos mensais, devendo subsistir a obrigação
de tal modo que o alimentante apresente condições de suportá-la. Considerando que a requerente
informou que o requerido não contribui com valor algum nem se ele tem outros filhos, bem com a revelia
do demandado, entendo que a pensão deva ser ajustada para permanecer no importe já fixado
provisoriamente. Assim a pensão será fixada em definitivo em 20% (vinte por cento) do salário mínimo
nacional, valor este de R$ 199,60 (cento e noventa e nove reais e sessenta centavos) na presente data.
Posto isso, com fundamento no art. 1.694 e seguintes do Código Civil, bem como da Lei de Alimentos (lei
n.º 5.478/68), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na inicial, determinando que o
valor inicialmente determinando seja convertido em porcentagem do salário mínimo, qual seja 20% (vinte
por cento) do salário mínimo, a ser depositado na conta poupança 00023456-5, agência 0638, operação
023, banco Caixa Econômica Federal, agência 3143, operação 023, de titularidade de Francines dos Anjos
da Silva, CPF 928.005.052-49. Fica consignado que o requerido é responsável por guardar recibos,
contracheques e comprovantes de depósito para demonstrar a quitação. Da mesma forma, fica
consignado que não se considera válido depósitos realizados por meio de envelopes ou assemelhados em
caixas eletrônicos até confirmação do Banco. Conforme o exposto acima, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC c/c art. 7º da Lei n. 5.478/68. Sem custas. Cientes
os presentes. Intime-se o requerido da presente audiência mediante publicação no Diário de Justiça.
Expeça-se o necessário. Após o trânsito em julgado, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os autos?.
Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza encerrar o presente termo, que depois de lido e achado
conforme, vai assinado por todos e por mim, ________, Arthur Henrique Norat Coelho, Analista Judiciário
nomeado para o ato, que digitei e subscrevi. ________________________________ Gisele Mendes
Camarço Leite Juíza de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena Requerente: Defensoria
Pública: Ministério Público: 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 8 6 5 1 9 7 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 25/11/2019---REQUERENTE:V. R. S.  Representante(s):  OAB 22463 - CEZAR
AUGUSTO LIMA DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:P. C. O. S. . Processo: 0086519-
871.2015.8.14.0008 Classe: Ação de Alimentos - Assunto: Exoneraç¿o Requerente: Valmir Roberto
Schlichting   Requerido: Paulo Cezar Oliveira Schlichting EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias   PAULO
CEZAR OLIVEIRA SCHLICHTING A Excelentíssima Sra. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE, Juíza de
Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, na forma da Lei; FAZ SABER pelo presente EDITAL, aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento, que por este meio CITA e INTIMA o requerido, Sr. ANTONIO CARLOS GOMES
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MONTEIRO, em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da presente ação de
Exoneração de Alimentos, que lhe move Valmir Roberto Schlichting, a qual se processa perante este
Juízo, a fim de que compareça à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
14/02/2019 às 10:40 horas, acompanhado de seu(a) advogado(a) ou Defensor Público e testemunhas,
estas independentes de intimação. Não havendo acordo, a parte requerida poderá contestar, por
intermédio de advogado ou Defensor Público, passando-se, em seguida, à oitiva das testemunhas (no
máximo duas por cada parte). Para que chegue ao conhecimento de todos, e os interessados não
aleguem ignorância, será o presente Edital publicado na Forma da Lei, e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, para os devidos fins de direito. Dado e passado nesta cidade de Barcarena(PA), aos 25
de novembro de 2019. Eu. João Diogo Afonso, Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi. JOÃO DIOGO
AFONSO Diretor de Secretaria (Provimento 006/2009-CJCI. Art. 1º)

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1666



 

 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA - VARA:
VARA CRIMINAL DE BARCARENA PROCESSO: 00000010420178140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JUSTINIANO ROCHELL CABRAL ASSIS VITIMA:D. S. M. VITIMA:B. M. L. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA -
VARA CRIMINAL Processo nº: 0000001-04.2017.8.14.0008 Data: 21 de novembro de 2019, às 14h30.
Juíza de Direito: GISELE MENDES CAMARÇO LEITE Ministério Público: ERICA ALMEIDA DE SOUSA
Defensoria Pública: FLÁVIO CÉSAR CANCELA FERREIRA Acusado: JUSTINIANO ROCHELL CABRAL
ASSIS Aberta Audiência, feito o pregão, verificou-se: Apresentado o réu pela Susipe após o encerramento
da audiência de instrução. QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO Ato seguinte, garantindo-se ao
acusado entrevistar-se pessoal e reservadamente com seu defensor, bem como cientificado sobre seu
direito constitucional de permanecer calado sobre as perguntas que o juízo lhe fizer, de tudo declarando
estar ciente, passou-se à qualificação, o que foi realizado por meio de recurso audiovisual e disponível às
partes: 1 - Nome Completo: JUSTINIANO ROCHELL CABRAL ASSIS 2 - Estado Civil: solteiro 3 -
Nascimento: 03/01/1982 4 - Documento apresentado: Sem informações 5 - Filiação: Justiniano de Nazare
Assis e Maria José Assis. 6 - Residência: Rua 15 de novembro, nº. 148, Bairro Novo, Barcarena/PA. 7-
Profissão: mecânico montador, montador de estrutura metálica e encanador industrial 8 - Escolaridade:
Ensino médio completo 9 - Se Eleitor: vota 10 - Antecedentes: sim 11- Possui filhos: Sim (01) Na segunda
fase, o interrogatório do réu, o mesmo respondeu às perguntas feitas em Juízo. Na fase de diligências, as
partes nada requereram. DELIBERAÇÃO: 1. Torno sem efeito a audiência designada no despacho retro;
2. Vistas às partes para alegações finais 3. Ato contínuo, juntem-se antecedentes atualizados em nome do
acusado JUSTINIANO ROCHELL CABRAL ASSIS e, em seguida, conclusos para sentença. Eu,
_________,  Cleber ton Lucena,  Anal is ta  Judic iár io ,  que o d ig i te i .  Juíza de Di re i to :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r i a
P ú b l i c a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o :
____________________________________________ PROCESSO: 00042286620198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES
CAMARCO LEITE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:A. L. C. S.
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DEAM DEACA DENUNCIADO:ALDENOR
GUIMARAES BRITO FILHO Representante(s): OAB 5610 - ALBERTO VIDIGAL TAVARES (ADVOGADO)
O A B  1 0 5 9 5  -  S A N D R O  A U G U S T O  C O N T E N T E  F E R N A N D E Z  ( A D V O G A D O )
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA - VARA CRIMINAL Processo nº. 004228-
66.2019.8.14.0008 Data: 21 de novembro de 2019, às 10h50. Juíza de Direito: GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE Ministério Público: ERICA ALMEIDA DE SOUSA Advogado: SANDRO AUGUSTO
CONTENTE FERNADEZ, OAB/PA 10.595 Acusado: ALDENOR GUIMARÃES BRITO FILHO Vítima:
A.L.C.S. Aberta Audiência, feito o pregão, verificou-se: Presente a vítima, acompanhada de representante
legal, na pessoa da Sra. JOELMA GUEDES CORDEIRO, portadora do RG nº. 4484231, PC/PA. Em
seguida, nos termos do art. 4°, § 1° e art. 8° da Lei 13.431/2017, passou-se ao depoimento especial,
realizado na modalidade sem dano, por intermédio do setor psicossocial deste Juízo, na presença da
assistente social Cristiane Cordeiro. Depoimento realizado mediante gravação em mídia, que fica
disponível nos autos, nos termos do art. 405, §1º, CPP. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Vistas ao
Ministério Público para o que entender de direito. Eu, ______, Cleberton Lucena, Analista, que o digitei.
Juíza de Direito: __________________________________________ Ministério Públ ico:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V í t i m a :
__________________________________________________  Represen tan te  Lega l :
______________________________________ PROCESSO: 00055095720198140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:DIOGO JONATAH BARBOSA
BASTOS Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB
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19985 - PAULO ROBERTO BATISTA DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE BARCARENA -  JUÍZO DA VARA CRIMINAL Autos  nº
0005509572019.14.0008 DESPACHO 1- Considerando a renúncia de mandato (fls. 106/107), intimem-se
pessoalmente os réus ali indicados para manifestarem no prazo de 05 (CINCO) dias, se deseja constituir
novo advogado particular ou se pretende ser patrocinado pela Defensoria Pública Estadual. 2- Aguarde-se
a realização da audiência designada para o dia 03/12/2019. 3- Cumpra-se. Determino, na forma do
provimento nº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redação dada pelo Provimento nº011/2009, que esta
decisão sirva como, INTIMAÇÃO, NOTIFICAÇÃO/ CITAÇÃO E OFÍCIO. Barcarena (PA), 21 de novembro
de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE Juíza de Direito respondendo pela Vara Criminal de
Barcarena Fórum da Comarca de Barcarena - Pará Av. Magalhães Barata, s/n - Centro, CEP 68.445.000,
fone/fax 91-3753.1422 PROCESSO: 00065150220198140008 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:T. C. M. S. DENUNCIADO:DENISOM PASTANA
PAIXAO DENUNCIADO:WANDERSON PINTO MORAIS Representante(s): OAB 21122 - CLEOBER
TADEU DE CAMPOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE BARCARENA - PARÁ - VARA CRIMINAL Processo 00065150220198140008 R.H.
DESPACHO Considerando a realização da audiência de qualificação e interrogatório com os acusados
(fls.96/97), some-se a isso a deliberação deste Juízo no referido ato, vista ao Ministério Público para
manifestar-se sobre a oitiva da vítima, eis que a certidão retro indica alteração de domicílio. Cumpra-se.
Barcarena/PA, 21 de novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE Juíza de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Barcarena PROCESSO: 00067065720138140008 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 REU:RICARDO RODRIGUES DE ANDRADE
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA - VARA CRIMINAL Processo nº.
0006706-57.2013.8.14.0008 Data: 21 de novembro de 2019, às 11h30. Juíza de Direito: GISELE MENDES
CAMARÇO LEITE Ministério Público: ERICA ALMEIDA DE SOUSA Defensoria Pública: FLÁVIO CÉSAR
CANCELA FERREIRA Acusado: RICARDO RODRIGUES DE ANDRADE Aberta Audiência, feito o pregão,
verificou-se a presença do réu. Ato seguinte, garantindo-se ao acusado entrevistar-se pessoal e
reservadamente com seu defensor, bem como cientificado sobre seu direito constitucional de permanecer
calado sobre as perguntas que o juízo lhe fizer, de tudo declarando estar ciente, passou-se à qualificação,
o que foi realizado por meio de recurso audiovisual e disponível às partes: 1 - Nome Completo: RICARDO
RODRIGUES DE ANDRADE 2 - Estado Civil: solteiro 3 - Nascimento: 30/05/1991 4 - Documento
apresentado: sem informação 5 - Filiação: Regina Lúcia Rodrigues de Andrade e Raimundo Xavier de
Paiva 6 - Residência: Ilha Trambioca, Barcarena/PA. 7- Profissão: bico de ajudante 8 - Escolaridade:
Ensino fundamental incompleto 9 - Se Eleitor: vota 10 - Antecedentes: sim (157, tráfico) 11- Possui filhos:
Sim (01) Na segunda fase, o interrogatório do réu, o mesmo respondeu às perguntas feitas em Juízo. Na
fase de diligências, as partes nada requereram. DADA A PALAVRA À DEFESA, esta se manifestou nos
seguintes termos: Sabidamente, a liberdade é regra e a prisão é medida de extrema exceção, só se
admitindo quando presentes os requisitos autorizadores elencados no art. 312 do CPP. Vale ressaltar que
o acusado se encontra preso desde janeiro de 2017 sem que se concretize a finalização da instrução
processual. Assim, não havendo no feito elementos concretos que indiquem perigo real de fuga, tampouco
risco à ordem pública, restam ausentes as hipóteses legais de manutenção da prisão preventiva, motivo
pelo qual requer que o custodiado responda ao processo em liberdade. DADA A PALAVRA AO
MINISTÉRIO PÚBLICO, requer vistas para se manifestar acerca do pedido de liberdade. DELIBERAÇÃO:
1. Vistas às partes para alegações finais, devendo o Ministério Público se manifestar, na mesma
oportunidade, sobre o pedido de liberdade feito pela defesa nesta audiência; e 2. Ato contínuo, juntem-se
antecedentes atualizados em nome do acusado RICARDO RODRIGUES DE ANDRADE e, em seguida,
conclusos para sentença. Eu, _________, Cleberton Lucena, Analista Judiciário, que o digitei. Juíza de
D i r e i t o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r i a
P ú b l i c a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o :
________________________________________________ PROCESSO: 00072495020198140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES
CAMARCO LEITE Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:B. K. S. R.
VITIMA:J. C. F. S. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VILA DOS CABANOS
DENUNCIADO:OLINALDO ALMEIDA PINHEIRO Representante(s): OAB 26658 - RONILSON ARAUJO
DA PAIXAO (ADVOGADO) OAB 29319 -  MARCONI GOMES SOUZA (ADVOGADO)
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DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
BARCARENA - JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL Proc. n. : 00072495020198140008 R.H.
DECISÃO Verifico que a defesa do acusado OLINALDO ALMEIDA PINHEIRO formulou novo pedido de
revogação da prisão preventiva em audiência de instrução. Por sua vez o Ministério Público manifestou-se
pelo indeferimento. Cumpre ressaltar que a segregação cautelar durante o trâmite processual possui
característica de rebus sic stantibus, sendo perfeitamente possível sua revogação conforme o estado da
causa, ou seja, quando desaparecerem as razões de sua decretação durante o processo. Por outro lado,
estando presentes os motivos que a autorizaram, deve ser mantida. Da análise do pedido, conjuntamente
com as decisões anteriores, verifico que persistem os motivos que justificaram a segregação cautelar do
réu. Portanto, restando ausente os requisitos do art. 316 do CPP e em harmonia ao parecer do Ministério
Público, INDEFIRO o pedido formulado pela Defesa do acusado OLINALDO ALMEIDA PINHEIRO. No
mais, aguarde-se a realização da audiência designada para o dia 12/12/2019. Cumpra-se. Determino, na
forma do provimento nº 003/2009 da CJMB-TJE/PA, com redação dada pelo Provimento nº011/2009, que
esta decisão sirva como, INTIMAÇÃO, NOTIFICAÇÃO/ CITAÇÃO E OFÍCIO. Barcarena/PA, 21 de
novembro de 2019. GISELE MENDES CAMARÇO LEITE Juíza de Direito respondendo pela Vara Criminal
d e  B a r c a r e n a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 8 9 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GISELE MENDES CAMARCO LEITE Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ALIANNEY EVERTON
DA CONCEICAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE BARCARENA - VARA
CRIMINAL Processo nº: 0007289-32.2019.8.14.0008 Data: 21 de novembro de 2019, às 11h30. Juíza de
Direito: GISELE MENDES CAMARÇO LEITE Ministério Público: ERICA ALMEIDA DE SOUSA Defensoria
Pública: FLÁVIO CÉSAR CANCELA FERREIRA Acusado: ALIANNEY EVERTON DA CONCEICAO Aberta
Audiência, feito o pregão, verificou-se: Presente o réu. Presente a testemunha de acusação: WALTIHEIR
CARAVELA FURTADO (PM) Ausente a testemunha de acusação: POLICIAL ADRIANO. Em seguida, nos
termos do art. 405, §1º, CPP, passou-se ao depoimento das testemunhas de acusação presente: 1-
WALTIHEIR CARAVELA FURTADO, portador da Funcional nº. 22877. DADA A PALAVRA AO
MINISTÉRIO PÚBLICO, este desiste no depoimento da testemunha faltosas policial de nome ADRIANO.
QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO Ato seguinte, garantindo-se ao acusado entrevistar-se pessoal e
reservadamente com seu defensor, bem como cientificado sobre seu direito constitucional de permanecer
calado sobre as perguntas que o juízo lhe fizer, de tudo declarando estar ciente, passou-se à qualificação,
o que foi realizado por meio de recurso audiovisual e disponível às partes: 1 - Nome Completo: ALIANNEY
EVERTON DA CONCEICAO 2 - Estado Civil: união estável 3 - Nascimento: 16/05/1987 4 - Documento
apresentado: Sem informação 5 - Filiação: Ana Maria Conceição de Sales. 6 - Residência: Pass. Dalva, nº.
328, Bairro Zita Cunha, Barcarena/PA. 7- Profissão: tatuador e bico 8 - Escolaridade: Ensino fundamental
incompleto 9 - Se Eleitor: vota 10 - Antecedentes: Não 11- Possui filhos: Sim (01) Na segunda fase, o
interrogatório do réu, o mesmo respondeu às perguntas feitas em Juízo. Na fase de diligências, as partes
nada requereram. DELIBERAÇÃO: 1. Vistas às partes para alegações finais; e 2. Ato contínuo, juntem-se
antecedentes atualizados em nome do acusado ALIANNEY EVERTON DA CONCEICAO e, em seguida,
conclusos para sentença. Eu, _________, Cleberton Lucena, Analista Judiciário, que o digitei. Juíza de
D i r e i t o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r i a
P ú b l i c a : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A c u s a d o :
_____________________________________________ PROCESSO: 00151487020178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: I. F. S. B. AUTORIDADE POLICIAL: D. A. L. P. DENUNCIADO: C. E.
P. S. Representante(s): OAB 17988 - MARLY DO SOCORRO MAGNO DE PARIJOS (ADVOGADO) OAB
19748 - DANIELLY MAGNO DE PARIJÓS (ADVOGADO) OAB 23801 - WALBER HAGNER MORAES
ANJOS (ADVOGADO) DENUNCIANTE: M. P. E. E. P. PROCESSO: 00151487020178140008
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: I. F. S. B. AUTORIDADE POLICIAL: D. A. L. P. DENUNCIADO: C. E.
P. S. Representante(s): OAB 17988 - MARLY DO SOCORRO MAGNO DE PARIJOS (ADVOGADO) OAB
19748 - DANIELLY MAGNO DE PARIJÓS (ADVOGADO) OAB 23801 - WALBER HAGNER MORAES
ANJOS (ADVOGADO) DENUNCIANTE: M. P. E. E. P.  
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Número do processo: 0805926-75.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: J. K. L. C.
Participação: ADVOGADO Nome: MELQUISEDEQUE QUINTANILHA OAB: 8388-B/PA Participação:
REQUERIDO Nome: P. Q. D. S. Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL DE SOUSA PAULO OAB:
22990/PA Participação: ADVOGADO Nome: JUAN JULIO BAEZ MATEUS OAB: 707PA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.DECISÃO Em prima facie mantenho a decisão de id.1377424, eis que não
há qualquer vício que leve a anulação desta. Conforme id.12862323 o requerido apresentou contestação e
reconvenção, sendo que foi certificado a sua tempestividade no id.13584381, em ato ordinatório
(id.13584897) foi intimada a parte autora/reconvinte para apresentar replica e contestação ao pedido
reconvencional e ao que parece, não houve apresentação de qualquer petição de réplica e contestação da
reconvinda,devendo a Secretaria desta Vara certificar tal fato. Para esclarecer o ponto controvertido, quem
de fato detém atualmente a guarda determino o Estudo Social do objeto da presente ação, devendo ser
remetido imediatamente estes autos para o Setor Interprofissional, delimitado o prazo para trinta dias,
após a apresentação do estudo, por ato ordinatório intimem as partes para se manifestarem, após o
decurso do prazo, vistas ao Ministério Público. Parauapebas, 24 de novembro de 2019. Juíza Eline
Salgado Vieira, em substituição. 

 
 
 
Número do processo: 0811092-88.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: D. P. D. E. D. P.
Participação: RÉU Nome: M. D. P. Participação: RÉU Nome: E. D. P. Participação: FISCAL DA LEI Nome:
P. M. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1° VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz ?Célio Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra
E s p e c i a l ,  B a i r r o  C i d a d e  N o v a ,  P a r a u a p e b a s  -  P a r á ,  C E P  6 8 . 5 1 5 - 0 0 0 ,  e - m a i l :
1civelparauapebas@tjpa.jus.br Processo n. 0811092-88.2019.814.00040Requerente: Defensoria Pública
do Estado do ParáRequerido: Município de Parauapebas, podendo ser citado na Procuradoria Geral do
Município, sito no Prédio da Prefeitura, localizado no Morro dos Ventos s/n, Quadra Especial, Beira Rio II,
CEP: 68.515-000, Parauapebas/PARequerido: Estado do Pará, representado pelo Procurador-Geral do
Estado, na Rua dos Tamoios n. 1671, bairro Batista Campos, CEP: 66025-540, Belém/PA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Trata-se deação civil pública com pedido de liminare preceito cominatório de
OBRIGAÇÃO DE FAZER proposta pela Defensoria Pública em face do Município de Parauapebas e
Estado do Pará alegando, em síntese, que considerando a enorme demanda perante a Defensoria Pública
do Estado do Pará pela inexistência de leitos de UTI neonatal nos hospitais e serviços de saúde no
Município de Parauapebas teria sido instaurado um procedimento administrativo preparatório para que
fossem apuradas as denúncias feitas por pessoas da comunidade referentes às irregularidades e
omissões do poder público no tocante à saúde do Município.Informa que o município de Parauapebas foi
enquadrado na condição de gestão plena do Sistema Único de Saúde, conforme norma operacional básica
n. 01/96, razão pela qual deve assumir responsabilidades e promover ações próprias de municípios
gestores plenos.No entanto, segundo informações da Secretaria de Saúde do Município, não há leitos de
UTI neonatal neste Município, com previsão para instalação somente em 2021.Assim, todas as crianças
que necessitam desse tipo de atendimento devem ser transferidas para a capital do Estado, Belém,
conforme informação da Diretora de Regulação, Controle e Avaliação (DIRCA), Sra. Nhirly Samara Araújo
Brito.Neste passo, o autor informa que, segundo o Parecer n. 43-SEI/2017 ? CGMU/DAPES/SAS/MS,
elaborado pelo Ministério da Saúde, o Município de Parauapebas deve possuir ao menos 10 (dez) leitos
de UTI Neonatal para satisfazer a demanda da região.Por fim, informa que o Município de Parauapebas já
recebeu até a presente data a quantia de R$ 16.017.622,52 (dezesseis milhões, dezessete mil, seiscentos
e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos) do Fundo Nacional de Saúde para o custeio de atenção
de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar na categoria fundo a fundo, ou seja, concernente
aos repasses obrigatórios da União, além da quantia de R$ 76.650,00 (setenta e seis mil, seiscentos e
cinquenta reais) mensais para o apoio e implementação da Rede Cegonha.Ressalte-se que o Hospital
Geral de Parauapebas possui em seus quadros 7 (sete) médicos neonatologistas, corpo necessário para a
área de atendimento de crianças que necessitam de acompanhamento em UTIN.Ao final, pugnou, em
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sede de tutela de urgência, que o Município de Parauapebas promova, em no mínimo 3 (três) meses e no
máximo 6 (seis) meses, a instalação de UTI Neonatal no Hospital Geral de Parauapebas com, no mínimo
10 (dez) leitos, seguindo as normativas necessárias para tanto.Além disso, pleiteou, em sede de tutela de
urgência, a decretação da suspensão do credenciamento do Hospital Geral de Parauapebas para o
atendimento de gestantes de alto risco e realização de partos em gestantes de alto risco, devendo o
Município dar o imediato encaminhamento das pacientes gestantes de alto risco (conforme apurado no
acompanhamento do pré-natal a que são os municípios obrigados a fornecer) aos demais hospitais
públicos do Estado do Pará ou Hospitais da Rede Privada que prestem referido serviço e possuam
estrutura adequada com UTI Neonatal, bem como o Estado do Pará deverá disponibilizar atendimento às
gestantes e, por conseguinte, aos recém-nascidos, observada a prioridade prevista no Estatuto da Criança
e do Adolescente.Juntou documentos com a inicial.É, em síntese, o relatório. Decido.Da Competência da
Vara de Infância e JuventudePoder-se-ia pensar,a priori, que pelo fato da presente demanda ser em
desfavor de ente público municipal e ente público estadual que tal ação deveria tramitar na vara privativa
dos feitos que envolvem a Fazenda Pública.Contudo,o art. 148, inciso IV, da Lei nº 8.069/90 dispõe que:A
Justiça da Infância e Juventude é competente para conhecer de ações civis fundadas em interesses
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209.Por
sua vez, o art. 209 do ECA preconiza que:As ações previstas neste capítulo serão propostas no foro do
local onde ocorreu ou deve ocorrer a ação ou omissão, cujo Juízo terá competência absoluta para
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos
Tribunais Superiores.Levando-se em conta a natureza do provimento jurisdicional aqui almejado, que diz
respeito à necessidade de tutela de direito fundamental da criança e adolescente, não se confundindo com
direito patrimonial, a competência é exclusiva da Vara da Infância e da Juventude.Do pedido
liminarExaminando a documentação juntada na inicial, verifica-se que o Município de Parauapebas
apresenta grandedéficitnos atendimentos às crianças que necessitam de UTI Neonatal.Segundo consta, a
gestão do Hospital Manoel Evaldo Benevides Alves informou que o hospital dispõe de uma Unidade
Intermediário Neonatal (UCI) com 10 (dez) leitos cadastrados, com uma equipe de 1 (um) médico, 1 (um)
enfermeiro e 3 (três) técnicos de enfermagem durante 24 (vinte e quatro) horas para o suporte dos recém-
nascidos.No mesmo documento (id. 13941801), informou que não dispõem de leito de Unidade de Terapia
Intensiva (UTIN), sendo que, em caso de indicação médica para tais cuidados, é solicitado leito via
regulação estadual, sendo então o paciente, quando autorizado, referenciado através de transporte com
suporte intensivo até o hospital de referência.Cumpre informar que o parâmetro indicado peloMinistério da
Saúdesobre a quantidade de número de leitos que devem ser disponibilizados nos Municípios é regido
pela Portaria 930, de 10 de maio de 2012, conforme seu artigo 7º:?O número de leitos de Unidades
Neonatal atenderá ao seguinte parâmetro de necessidade populacional: para cada 1000 (mil) nascidos
vivos poderão ser contratados 2 (dois) leitos de UTIN, 2 (dois) leitos de UCINCo e 1 (um) leito de
UCINCa.?O próprio Ministério da Saúde, em parecer de mérito do plano de ação regional da Rede
Cegonha ? Região Carajás, apresentou uma estatística (id.13941802), concluindo que a rede hospitalar do
Município de Parauapebas deve possuir 10 (dez) leitos de UTIN, 10 (dez) leitos de UCINCo e 05 (cinco)
leitos de UCINCs.Atualmente na Cidade, segundo informações contidas no Memorando n. 752/2019 ?
HGP/Direção Técnica somente o Hospital Geral de Parauapebas possui tais atendimentos e ainda com
números bastante defasados, uma vez que há 10 (dez) leitos de Unidade intermediária neonatal e
nenhuma Unidade de Terapia Intensiva Neonatal.Em situações como esta, da necessidade de
atendimento através da UTIN, a Secretaria de Saúde do Município comunicou, por meio do Memorando n.
194/2019, que os partos de gestante de alto risco hospitalar são encaminhados, via transferência, para o
Município de Belém, especificadamente o Hospital Santa Casa de Misericórdia.No entanto, vale ressaltar
que se trata apenas de uma solução provisória, pois ainda há necessidade de aumento na quantidade de
leitos. E não é só. Nem toda transferência é feita de ofício pelo Município requerido, apresentando demora,
razão pela qual os pais, geralmente, se socorrem do Poder Judiciário, a fim de ver efetivada a
transferência de seus filhos.Ademais,instado, através doOfício 010/2019 ? 3ª DP/DPE-PAa esclarecer a
referida informação, o Secretário Municipal de Saúde, por intermédio doOfício nº 1948/2019 ?
Jurídico/SEMSA, em 29/10/2019, informou que?está previsto, até o ano de 2021, a implantação de UTI-
NEONATAL no Hospital Geral de Parauapebas ? HGP, em conformidade com o Plano Estaduale Regional
da Rede Cegonha, Plano Municipal de Saúde e Programação Anual de Saúde.?Ou seja, de todo o
exposto, nenhuma providência foi tomada até a presente data para que a vida desses recém-nascidos e
crianças em situação de risco de morte fossem resguardadas.A plausividade do direito (ofumus boni iuris)
é manifestada sob duas óticas bem claras, a primeira quanto ao princípio da prioridade absoluta e da
proteção integral das crianças, a segunda quanto ao direito de crianças nascerem com dignidade e de
terem assistência adequadas.A saúde é uma garantia constitucional, não havendo como o Município e o
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Estado abster-se de buscá-la.Assim dispõe o art. 196 da Constituição Federal, verbis:?A saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.?A política nacional de saúde foi instituída, consubstanciada no
Serviço Unificado de Saúde ? SUS, universal e igualitariamente acessível, na conformidade e nos limites
dos recursos de que dispõe, como tal programados e executados pelos órgãos que integram a rede
nacional montada no País, direcionada tanto para a medicina preventiva como para a curativa (postos de
saúde, hospitais, etc.).A respeito, assinala o § 1º do art. 2º da Lei nº 8.080/90, que a garantia do Estado
relacionada com a espécie consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que
visem a redução de risco de doenças e outros agravos:?Art. 2º. A saúde é um direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis o seu pleno exercício.§ 1º. O dever do
estado de garantira saúde consiste na formulação e execução de política econômicas e sociais que visem
à redução de risco de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação?.Estas normas, sempre conjugadas com o Estatuto da Criança e do Adolescente, são claras
ao definir a responsabilidade do Poder Público na satisfação, preservação e efetivação dos direitos
referentes à vida e a saúde, caso em exame, da criança e do adolescente. E, por se tratar de recém-
nascido, há ainda, uma maior proteção a sua saúde, referenciada no Estatuto da Criança e do
Adolescente:?Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do
adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.??Art. 86. A política de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e do Municípios.?Deve-
se levar em conta a primazia no recebimento de proteção e socorro em quaisquer circunstâncias e da
precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública, já que o descaso do Município
e do Estado é flagrante, contrariando os dispositivos legais.Já por outra ótica, o direito se mostra
extremamente plausível, pois a falta das unidades de UTIN está tirando o direito de crianças nascerem
com dignidade, de suas mães terem uma assistência ao pós-parto adequados, e até gerando sofrimentos
das mais diversas ordens.Por outro lado, opericulum in morapode ser constatado diante da impossibilidade
em proteger a vida dos recém-nascidos, ocasionada pela falta de vagas em UTIN?s que muitas vezes se
encontram em superlotação, podendo, inclusive, ensejar a morte dessas crianças, o que já vem sendo
investigado em pelo menos cinco casos referenciados na documentação acostada pelo douto Defensor
Público.Ante o perigo na demora na prestação jurisdicional possa causar, é inevitável a concessão da
tutela antecipada"inaudita altera pars", a fim de garantir o direito à saúde dos recém-nascidos.Quanto à
irreversibilidade do provimento, forçoso reconhecer que a sua execução material permite, em qualquer
grau, ser desfeita, não se podendo aqui alegar sequer prejuízo aos cofres públicos, ainda mais em um
município que anunciou recentemente em evento público que a arrecadação anual alcançaria o valor de
R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais).O mesmo raciocínio não se aplica à
segunda tutela de urgência pretendida pelo requerente, no que diz respeito àdecretação da suspensão do
credenciamento do Hospital Geral de Parauapebas para o atendimento de gestantes de alto risco e
realização de partos em gestantes de alto de risco, isto porque, neste município, existem UCINco
(unidades de cuidados intermediários convencionais) que podem possibilitar o atendimento a essas
gestantes, mesmo sendo de alto risco.Não conseguiu o requerente demonstrar a plausibilidade de seu
pedido, ou seja, de que não possa, em hipótese alguma, haver o atendimento a gestantes de alto risco
neste município, sendo tal pedido possível de ser melhor analisado após o contraditório.Tal entendimento
difere da necessidade de se ter em funcionamento as UTIN?s, visto que, reiteradas vezes, este Juízo
necessitou determinar a imediata transferência de recém-nascidos para fora do município, sendo que tal
atendimento poderia ser proporcionado no local, caso houvesse a estrutura necessária.Desta forma, aliado
à prioridade absoluta conferida pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, nos artigos 4º e seu parágrafo
único, alíneas ?a? e ?b? e 213, § 1º, c/c art. 297 do Código de Processo Civil,CONCEDO A MEDIDA
LIMINAR,para o fim de determinar ao Município de Parauapebas e Estado do Paráque no prazo máximo
de 120 (cento e vinte) dias, a contar da intimação da presente, promova melhoria da estrutura física do
Hospital Geral de Parauapebas, a fim de que disponibilizem a quantidade mínima de 10 (dez) leitos de
UTIN (Unidade de Terapia Intensiva Neonatal).Ainda, visando a garantir que as futuras crianças recém-
nascidas tenham acesso à saúde, até que se obtenha a tutela pretendida, no caso de estar o Hospital
Geral de Parauapebas, os réus deverão disponibilizarIMEDIATAMENTEa todos os pacientes que
necessitarem de UTIN (Unidade de Terapia Intensiva Neonatal), vagas em Hospitais Públicos que
possuam tais unidades de tratamento, utilizando de todos os meios necessários para garantir a
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sobrevivência dessas crianças.Havendo resposta negativa de vagas em estabelecimento público ou
conveniado ao SUS ou o paciente não reúna condições de ser transportado à outro Município, os réus
deverão disponibilizar as mencionadas internações em estabelecimento privado, arcando solidariamente
com os respectivos custos.Em casos como o sob exame, a praxe judiciária demonstra inexistir
possibilidade de autocomposição entre as partes, de sorte que o bom senso recomenda seja dispensada a
audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334 do CPC.Cite(m)-se pessoalmente (CPC, art. 242)
o(s) réu(s) para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, art. 219), apresente(m)
contestação (CPC, art. 335), sob pena de, não o fazendo, decretada a revelia, presumirem-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas na inicial (CPC, art. 344), ressalvadas as disposições dos arts. 183 (prazo
em dobro para a Fazenda Pública), 229 (prazo em dobro para litisconsortes, com exceções - v.g., não
aplicável aos processos em autos eletrônicos) e 345 (afastamento dos efeitos materiais da revelia), todos
do CPC.No mesmo prazo, intime(m)-se o(s) réu(s) para dizer se pretende(m) a produção de provas,
devendo especificá-las e justificar sua necessidade e pertinência (CPC, art. 336).Apresentada
contestação, presentes as hipóteses legais (alegação de fato impeditivo/modificativo/extintivo,
levantamento de preliminares ou acompanhada a peça de documentos), intime(m)-se o(s) autor(es) para
se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, arts. 350, 351 e 437), bem como para
dizer se pretende(m) a produção de provas, devendo especificá-las e justificar sua necessidade e
pertinência.DA APLICAÇÃO DA MULTA NO CASO DE DESCUMPRIMENTOConsiderando a
jurisprudência pacífica do STJ de que o funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária, comino
multa diária aos requeridos solidariamente, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser contada a partir
do decurso do prazo da antecipação de tutela concedida e não cumprida, nos termo do artigo 536, §1º do
Código de Processo Civil a ser revertida, em eventual descumprimento, ao Fundo dos Direitos da Criança
e do Adolescente.Caso as medias pretendidas acima não produzam os efeitos desejados,determino o
bloqueio de verbaspublicitárias do Estado do Pará e do Município, suficientes para custear o pagamento
da multa cominatória, devendo tal obrigação permanecer até o saneamento da omissão.Neste sentido é o
entendimento jurisprudencial:ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE.AÇÃO JUDICIAL PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC.SÚMULA
7/STJ. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO.1. É possível a
concessão de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública para obrigá-la a fornecer
medicamento a cidadão que não consegue ter acesso, com dignidade, a tratamento que lhe assegure o
direito à vida, podendo, inclusive, ser fixada multa cominatória para tal fim, ou até mesmo proceder-se a
bloqueio de verbas públicas. Precedentes.2. A apreciação dos requisitos de que trata o art. 273 do Código
de Processo Civil para a concessão da tutela antecipada enseja o revolvimento do conjunto fático-
probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.3. O funcionamento do Sistema Único de Saúde
é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de modo que qualquer um
desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia
do acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde. Precedentes.4. 4. Agravo regimental
não provido. (STJ - AgRg no REsp 1291883/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/06/2013, DJe 01/07/2013)Ciência ao Ministério Público.Intimem-se.SERVE A PRESENTE
DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO.Parauapebas, 25 de novembro de 2019. Priscila Mamede
MousinhoJuíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas 

 
 
 
Número do processo: 0809890-76.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: ROSILDA
TEIXEIRA DE ANCHIETA Participação: ADVOGADO Nome: ELLINA DE SOUSA MEDEIROS OAB: 027
Participação: REQUERENTE Nome: ANIZIO DE PAULA VIEIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz
?Célio Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - Pará,CEP
68.515-000, e-mail: 1civelparauapebas@tjpa.jus.br Processo n. 0809890-76.2019.8.14.0040SENTENÇA
Vistos os autos.Trata-se deHOMOLOGAÇÃO DE PARTILHA DE BENSajuizada porROSILDA TEIXEIRA
DE ANCHIETA e ANIZIO DE PAULA VIEIRA, todos devidamente qualificados nos autos.Juntou
documentos imprescindíveis a propositura da ação.Ocorre que, em petição de num.13461363,os
requerentes informaram ter desistido do intento de prosseguimento da ação, em razão do equívoco na
distribuição do feito junto à Justiça Comum,dado o protocolo prévio da ação no CEJUSC, situação em que
postulam pela extinção do processo sem resolução de mérito. Vieram conclusos para sentença.Éo
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relatório. Decido.Oart. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil estabelece que?o juiz não resolverá o
mérito quando: (...) VIII - homologar a desistência da ação;Compulsando os autos, nota-se que inexiste
óbice ao acolhimento do pedido dos autores, já que prevalece o intento comum quanto ao pedido de
desistência da ação.Posto isto, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Por fim, considerando que os
requerentes se mostraram diligentes e céleres na comunicação do equívoco na distribuição do processo,
reputo válida e cabível a isenção do autor ao pagamento das custas, afastando a regra geral do art. 90 do
CPC.Sem custas processuais, por ser situação equiparada ao cancelamento da distribuição, por falta de
preparo, conforme disciplina o art. 290 do CPC.Publique-se, registre-se e intime-se.Após, arquive-
se.Parauapebas, 13 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHOJuíza de Direito da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.  
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C I T A Ç Ã O ( P R A Z O  D E  2 0  D I A S )  A ç ã o : [ M a u s  T r a t o s ] P r o c e s s o : 0 8 0 1 8 2 2 -
74.2018.8.14.0040Requerente:REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARÁRequerido(a):REQUERIDO: POLYANA MAGALHAES MENDES, brasileiro(a), casado(a).
FINALIDADE:CITARo(a)requerido(a)para tomar ciência do teor de todos os termos e atos proferidos nos
autos do processo supra mencionado, e para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita a
presente ação, bem como para que indique as provas que pretende produzir, tais como juntada de rol de
testemunhas e documentos, na forma do art. 158 do ECA, sob pena de se reputar verdadeiros os
fatosnarrados na inicial. Parauapebas, 25 de novembro de 2019. Eu,Viviane de Alcântara Alves de Melo,
Diretora de Secretaria, digitei este. Viviane de Alcântara Alves de MeloDiretora de SecretariaDE ORDEM
da Dra. PRISCILA MAMEDE MOUSINHOM.M. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Parauapebas/PANos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI de 25/05/2009 
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Número do processo: 0802469-69.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: RITA DE KASSIA SOUSA
DE MORAES Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANE DE SOUZA DA ROCHA OAB: 25472
Participação: ADVOGADO Nome: NICOLAU MURAD PRADO OAB: 14774/PA Participação: ADVOGADO
Nome: TATHIANA ASSUNCAO PRADO OAB: 531-BPA Participação: RÉU Nome: CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz ?Célio Rodrigues Cal?, Rua
C, S/N, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - Pará,CEP 68.515-000, e-mail:
1civelparauapebas@tjpa.jus.br Processo nº. 0802469-69.2018.8.14.0040.AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA.Requerente: RITA DE KASSIA SOUSA DE MORAES, com endereço à RUA CASTRO
ALVES, Nº. 319, BAIRRO DA PAZ, PARAUAPEBAS/PA.Requerida: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ,
com endereço à RUA RIO GRANDE, Nº. 180, BAIRRO BEIRA RIO, PARAUAPEBAS/PA, CEP.: 68.515-
000. SENTENÇA Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais
com pedido de tutela de urgência ajuizada por RITA DE KASSIA SOUSA DE MORAES em desfavor da
requerida CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ, pleiteando, em sede de tutela antecipada, a religação da
energia elétrica da sua unidade consumidora, ora indicada sob conta contrato nº. 3002109572, bem como
busca a retirada do seu nome junto aos cadastros de inadimplentes, requerendo, ao final, a declaração de
inexistência do débito no importe de R$5.040,28 (cinco mil e quarenta reais e vinte e oito centavos) e a
condenação da requerida ao pagamento de R$35.000,00 (trinta e cinco mil) à título de danos morais.A
parte autora argumentou que é titular da conta contrato nº 3002109572, vinculada ao imóvel localizada à
Rua Castro Alves, nº. 319, Bairro da Paz, nesta cidade, contudo ressalta ter recebido, no mês de julho de
2018,uma fatura no valor de R$5.040,28 (cinco mil e quarenta reais e vinte e oito centavos), sob indicação
de consumo não registrado, porém alega que o débito é indevido, pois a casa estava desabitada
anteriormente, não havendo observância de quaisquer critérios legais no lançamento da dívida.Desta
forma, alega que o imóvel anteriormente pertencia ao seu genitor, enquanto que a requerente estaria a
residir em outro imóvel juntamente com sua genitora.Todavia, diante do óbito do pai, a requerente afirma
que se mudou para o imóvel em janeiro de 2018, entretanto, destaca que sofreu o faturamento de débito
não registrado, com referência ao mês de fevereiro de 2018 (02.2018), sendo a respectiva cobrança
efetuada em julho de 2018, sujeitando-a, em seguida, a suspensão indevida e abusiva do fornecimento de
energia elétrica.Em seguida, a requerente alega que tentou resolver o problema administrativamente,
conforme consta do recurso protocolado junto a empresa requerida, sob nota de serviço de nº.
1024906295, buscando a solução da situação através do PROCON, todavia não obteve êxito, restando-lhe
somente a via judicial para ter o seu direito resguardado.Por fim, a requerente pugna pela procedência dos
pedidos formulados na inicial, requerendo, por oportuno, que seja declarada a inexistência do débito, sob
consequente condenação da requerida ao pagamento de danos morais no importe de R$35.000,00 (trinta
e cinco mil reais).Juntou os documentos de Id. 6052563, 6052571 ? págs. 01, 02 e 03, 6052577 ? págs. 01
e 02, 6052593 págs. 01-04., 6052620 págs. 01-04 e Id. 6052632 ? págs. 01 ? 03 e 6052642 ? pág. 01.Em
petição de num. 6153486, a parte autora apresentou aditamento à inicial, requerendo o restabelecimento
do fornecimento de energia e a proibição de corte desta até o final da lide, bem como pleiteia que a
requerida seja proibida de efetuar a interrupção do fornecimento de energia das parcelas vencidas e
vincendas, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais).Deliberado pela intimação da requerente para
juntada da conta de luz objeto da demanda (doc. num. 6375577).Juntada fatura de consumo não
registrado (docs. nums. 6408474 e 6408666).Proferida decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência,
com designação de audiência de conciliação e determinação de citação e intimação da requerida (Id.
7569275).Já na petição de num. 7681605, a parte autora juntou os registros fotográficos da Unidade
Consumidora afetada, reiterando o pedido de restabelecimento do fornecimento de energia e a proibição
de corte desta até o final da demanda, sob pena de multa diária.Juntados registros fotográficos de num.
7681610, págs. 01-06.Juntada de certidão de citação da requerida (doc. num. 7867864).Realizada
audiência de num. 8920746, contudo esta restou prejudicada, em razão da ausência da requerida.Em
petição de num. 12244946, a parte autora pediu o julgamento antecipado dos pedidos, no estágio em que
se encontra o processo, dado o decurso do prazo legal para apresentação de contestação ao feito, em que
resta incidente os efeitos da revelia, bem como da confissão dos fatos narrados na inicial, atrelando ao
respectivo pleito diversos registros fotográficos da unidade consumidora em questão.É O RELATÓRIO.
PASSO A DECIDIR.Inicialmente, nota-se que ofeito se encontra em ordem, tendo sido instruído com
observância dos ditames legais inerentes à espécie, inexistindo vícios ou nulidades a sanar, sendo o caso
de julgamento antecipado da lide, a teor do artigo 355, inciso II, do Código de Processo Civil.Em seguida,
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verifico que a requerida, embora devidamente citada, conforme consta da certidão de num. 7867864, não
apresentou contestação, razão pela qual decreto sua revelia, nos termos do artigo 344 do Código de
Processo Civil.Em análise dos pedidos formulados na inicial, entendo que assiste razão à autora, pois
embora não tenha instruído o processo com histórico de faturamento da unidade, vejo que a fatura posta
em discussão não apresenta critérios mínimos de indicação da forma de apuração do consumo tido como
irregular.De igual modo, competia a concessionária de energia elétrica trazer os esclarecimentos técnicos
referentes a comprovação da regularidade da cobrança discutida em Juízo, porém a requerida não se
desincumbiu de sua obrigação.Nesse tocante, cumpre pontuar que é permitido à concessionária dos
serviços de energia elétrica proceder à recuperação do consumo não registrado e a sua respectiva
cobrança, quando constatada irregularidades, todavia fica sujeita ao atendimento e observância dos
critérios previstos na Resolução nº. 414/2010 da ANEEL.No caso em exame, a requerida permaneceu
inerte ao feito, o que traz à tona o reconhecimento de nulidade do procedimento administrativo de
recuperação de consumo não faturado efetuado em nome da autora, já que ausente qualquer indício de
inspeção ou lavratura do Termo de Ocorrência de Irregularidade (TOI) na respectiva Unidade
Consumidora em questão.No mais, deveria a demandada demonstrar efetivamente que empreendeu com
a gestão correta da UC da requerente, bem como que a fatura cobrada estaria regular, no entanto, a
demandada assim não o fez, devendo arcar com as consequências cabíveis.Ora, cabe à requerida gerir a
devida apuração do consumo de seus clientes, fazendo com que acusem o real usufruto de energia de
cada consumidor, e em caso de irregularidade é crível que haja indicação mínima de prova da eventual
alteração do medidor ou que se aponte a irregularidade constatada na UC, que ampare o lançamento do
débito pretérito de energia elétrica.Desta forma,resta inegável que a fatura do mês de fevereiro de 2018,
no valor deR$5.040,28 (cinco mil e quarenta reais e vinte e oito centavos), não traz com clareza e
objetividade os critérios de cálculo do faturamento, inexistindo indicação do período de cômputo do
consumo tido como irregular, o que torna a cobrança abusiva e indevida, por inadequação e ilegalidade do
faturamento, logo, têm-se como imperioso declarar a nulidade da fatura.Aliás, o que se depreende das
circunstâncias fáticas dos autos é que o corte abrupto da energia elétrica estaria sendo usado como meio
de coação da consumidora para adimplemento da cobrança pretérita, o que configura a ilicitude na
interrupção do fornecimento de energia elétrica.Sendo assim, torna-se imprescindível a antecipação dos
efeitos da tutela concernente ao pedido de religação da energia da autora, já que a suspensão do
fornecimento fora efetivada por lançamento indevido de débito, o que leva à concessão de tutela de
urgência em sede de provimento final.Por outro lado, vejo que não há prova de inclusão de restrição
vinculado ao nome da autora, inexistindo qualquer documento alusivo a consulta nos Órgãos de Proteção
ao Crédito, o que prejudica o respectivo acolhimento do pedido.Entretanto, assiste razão a requerente em
seu pleito indenizatório por danos morais, visto que teve seu fornecimento de energia elétrica suspenso
por vinculação indevida de débito, gerando danos que extrapolam o limite do mero dissabor, culminando
com a necessária condenação de caráter pedagógico e compensatório em desfavor da demandada.A
responsabilidade do fornecedor de serviços por danos e prejuízos causados aos consumidores é objetiva,
conforme disposto no art. 14, do CDC, ora?in verbis?: Art. 14. O fornecedor de serviços responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. Neste caso, sua responsabilidade objetiva somente é elidida quando prova que o
dano ocorreu por culpa exclusiva do consumidor, o que não ocorreu no casosub examine.No que tange
aos danos morais, na aplicação da responsabilidade objetiva, comoin casu, para que haja o dever de
indenizar é irrelevante o elemento subjetivo dacondutado agente (culpa ou dolo), bastando à existência do
dano e o nexo de causalidade entre o fato e o dano.Assim, no caso em apreço,não há como negar que o
fato de ter indevidamente seu fornecimento de energia elétrica suspenso por um período superior a 01
(um) ano, sem qualquer motivo, apenas em decorrência da falha na prestação do serviço pela
concessionária, causa em qualquer pessoa transtornos pessoais, dissabores que redundam em verdadeiro
sentimento de frustração e impotência. Verifica-se, pois, que tais sofrimentos psicológicos configuram,
inescapavelmente, verdadeiro dano moral indenizável.Sobre a matéria, vejamos o seguinte
julgado,?inverbis?: Ação declaratória c.c. obrigação de fazer e indenização julgada procedente ?
Prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica ?Pedido fundamentado no corte em virtude de
inadimplência ? Faturas de consumo relativas a período em que a atual locatária não se encontrava no
imóvel ? Procedimento irregular da concessionária ? Dano moral configurado e fixado em R$5.000,00?
Recurso da autora objetivando a majoração ? Ausência de preparo ? Valor fixado fora dos critérios da
razoabilidade e proporcionalidade ? Condenação mantida ? Vedação à ?reformatio in pejus? e deserção
do recurso da autora ? Recurso da autora não conhecido e recurso da ré improvido. (TJ-SP ? AC:
10115446020178260005, Relator: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento: 26/02/2019, 16ª Câmara de
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Direito Privado, Data de Publicação: 18/03/2019). O ato lesivo praticado pela requerida impõe à mesma o
dever de reparar o dano. Logo, configurada a responsabilidade civil, visto que devidamente demonstrado o
nexo causal entre a conduta praticada e o fato lesivo, impõe-se à ré o dever de indenizar, devendo ser
ressaltado que a reparação pecuniária não tem o condão, nem a finalidade de pagar pelo sofrimento
experimentado pelo lesado, até mesmo porque impossível ao magistrado fixar qual o valor da dor do
ofendido, servindo a indenização apenas como lenitivo ao constrangimento suportado ao prejudicado.Em
verdade, tal reparação possui caráter dúplice: satisfatório ou compensatório à vítima, e punitivo e
educativo ao ofensor, visto ser encargo suportado por quem causou o dano, com a finalidade de
desestimulá-lo de novas práticas lesivas. Compensação ao ofendido e punição ao ofensor, eis o binômio
que rege o dever de indenizar.Quanto ao valor devido a título de indenização por danos morais, este deve
ser atribuído segundo o prudente arbítrio do juiz, levando-se em consideração as condições pessoais das
partes envolvidas, o bem jurídico tutelado, a extensão e duração dos danos, a repercussão da ofensa e a
retratação espontânea do agente.Neste sentido, entendo que a título de compensação por danos morais, é
suficiente, razoável e justo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).ISTO POSTO, em sede de provimento
final, JULGO PROCEDENTEo pedido formulado em tutela de urgência concernente a religação de energia
elétrica, a fim deDETERMINAR, em caráter de urgência, quea empresa requerida, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, PROCEDA com o RESTABELECIMENTO do fornecimento de energia elétrica do
imóvel residencial situado à RUA CASTRO ALVES, Nº. 319, BAIRRO DA PAZ, EM PARAUAPEBAS/PA -
CONTA CONTRATO Nº. 3002109572,sob pena de multa diária no importe de R$500,00 (quinhentos reais)
limitados ao valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), em caso de descumprimento, restando, desde já,
JULGADO IMPROCEDENTE o pedido de retirada do nome da autora dos Órgãos de Proteção ao Crédito,
por ausência de prova que ampare o respectivo pleito.No mais, JULGO ainda PROCEDENTES os pedidos
contidos na inicial, para declarar inexistente o débito vinculado a Conta Contrato nº. 3002109572 da
autora, no valor de R$5.040,28 (cinco mil e quarenta reais e vinte e oito centavos), sob referência ao mês
de fevereiro de 2018 (02/2018), bem como CONDENO a requerida ao pagamento de danos morais em
favor da parte autora, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente corrigido monetariamente
pelo INPC, a contar da data desta sentença até o efetivo pagamento, com acréscimos de juros moratórios
simples, de 1% ao mês, incidentes a partir da citação, na forma do art. 405 do CC.Por fim, condeno a
empresa requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes os quais arbitro no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor atualizado da condenação. Por consequência, EXTINGO o
processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Por
fim, diante do teor desta sentença, determino que seja dado cumprimento imediato à tutela de urgência
deferida no presente julgado.SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO MANDADO.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Após, arquivem-se.Parauapebas, 13 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE
MOUSINHOJuíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas.  

 
 
 
Número do processo: 0801344-32.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ELIAS OLIVEIRA
CAMELO Participação: ADVOGADO Nome: ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO OAB: 348669/SP
Participação: RÉU Nome: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum
Juiz ?Célio Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - Pará,CEP
68.515-000, e-mail: 1civelparauapebas@tjpa.jus.brProcesso n. 0801344-32.2019.8.14.0040.AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA DE URGÊNCIA.Requerente: ELIAS OLIVEIRA CAMELO.
Requerido: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A. SENTENÇA Vistos os autos. Trata-se deAÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA DE URGÊNCIAajuizada porELIAS OLIVEIRA CAMELOem
face deBANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A, todos devidamente qualificado nos autos.Em
despacho de num. 9914148, este MM. Juízo deliberou pela intimação do requerente, a fim de que este
viesse a comprovar a sua hipossuficiência econômica, por meio da juntada de novos documentos que
justificassem a concessão da benesse da gratuidade judiciária.Ocorre que, na petição de num. 13726385,
o requerente comunicou ter alcançado a composição extrajudicial com a instituição financeira requerida,
situação em que requer a extinção do processo, sem resolução do mérito, já que desiste do intento de
prosseguir com a ação.Vieram os autos conclusos.Éo relatório. Decido.O art. 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil estabelece que:"O juiz não resolverá o mérito quando: (...) homologar a desistência da
ação;"Compulsando os autos, verifico que não há óbice legal a homologação da desistência da ação, por
restar dispensável a manifestação do requerido, diante da ausência de contestação ao feito.Ante o
exposto, homologo o pedido de desistência feito pelo (a) requerente, julgando extinto o processo sem
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resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC.Condeno o autor em custas, as quais
ficam sob acondição suspensiva de exigibilidade, nos termos do §3º do artigo 98 do CPC, tendo em vista,
por ora, o deferimento do pedido da gratuidade da justiça. Publique-se, registre-se e intime-se.Após,
arquive-se.Parauapebas, 22 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHOJuíza de Direito da
1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.  

 
 
 
Número do processo: 0802455-51.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: J. C. B. Participação:
ADVOGADO Nome: OSORIO DANTAS DE SOUSA NETO OAB: 23053/PA Participação: RÉU Nome: F.
M. S. D. S.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1° VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz ?Célio Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra
E s p e c i a l ,  B a i r r o  C i d a d e  N o v a ,  P a r a u a p e b a s  -  P a r á , C E P  6 8 . 5 1 5 - 0 0 0 ,  e - m a i l :
1civelparauapebas@tjpa.jus.br Processo:0802455-51.2019.8.14.0040.AÇÃO DE ALIMENTOS.
Requerente: P.H.D.C.S., J.E.D.C.S. e M.W.D.C.S. representados (as) por sua genitora JARLEANE DA
CONCEIÇÃO BARBOSA. Requerido (a):FRANCISCO MARCIO SANTOS DA SILVA. SENTENÇA Vistos
os autos.Trata-se de AÇÃODE ALIMENTOSproposta porP.H.D.C.S., J.E.D.C.S. e M.W.D.C.S.
representados (as) por sua genitora JARLEANE DA CONCEIÇÃO BARBOSAem face deFRANCISCO
MARCIO SANTOS DA SILVA.Em despacho de num. 10661746, este MM. Juízo determinou a juntada dos
documentos imprescindíveis a propositura da ação, consistente em cópia do RG, CPF e comprovante de
residência, sob pena de indeferimento da petição inicial.Já na petição de num. 10699735, os requerentes
juntaram os documentos solicitados no despacho de num. 10661746.Ocorre que, na petição de num.
12114629, os autores pugnaram pela homologação da desistência da ação, requerendo a extinção do
feito.Vieram os autos conclusos.É o sucinto relato. Decido.O art. 485, inciso VIII, do Novo Código de
Processo Civil estabelece que:"O juiz não resolverá o mérito quando: (...) homologar a desistência da
ação;"Compulsando os autos, verifico que não houve citação nos autos e consequentemente inexiste
contestação ao feito, razão pela qual resta dispensável a anuência do (a) requerido (a) a homologação da
desistência da ação. Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado pelos requerentes,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC.Sem
honorários. Condeno o (a) requerente ao pagamento de custas, todaviasuspendo a exigibilidade, nos
termos do art. 98, §3º do CPC.Publique-se, registre-se e intime-se.Parauapebas,21 de novembro de 2019.
PRISCILA MAMEDE MOUSINHOJuíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas.  

 
 
 
Número do processo: 0809585-92.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: VALDIR DA
SILVA RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ERICK BRUNO DE SA LIMA OAB: 24198-A/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNNA NAZARENO ESCOBAR OAB: 26486-B/PA Participação:
REQUERIDO Nome: MOISES COSTA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: ELIENE HELENA
DE MORAIS OAB: 15198/PA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DAS DORES ROSA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIENE HELENA DE MORAIS OAB: 15198/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1° VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAUAPEBAS - PAFórum Juiz
?Célio Rodrigues Cal?, Rua C, S/N, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova, Parauapebas - Pará, CEP
68.515-000, e-mail: 1civelparauapebas@tjpa.jus.brDESPACHOConsiderando que os requeridos vieram
espontaneamente ao processo apresentando contestação, intime-se o requerente, por seu patrono, para
que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias sobre a peça de defesa.Parauapebas (PA), 23 de outubro
de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHOJuíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas/PA.  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 5 - 7 9 . 2 0 0 5 . 8 1 4 . 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Investigação de Paternidade em: 20/11/2019---REQUERENTE:H.F.S. Representante legal: A. C. F.
REQUERIDO: F. F. S. Processo 0001345-79.2005.8.14.0040. DECIS¿O. Vistos os autos.Defiro o pedido
de desarquivamento do processo, conforme pleiteado nos autos. Ato contínuo, encaminhem-se os autos à
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Central de Digitalizaç¿o da Comarca de Parauapebas, em observância do cronograma de digitalizaç¿o do
acervo físico desta respectiva vara, a fim de que sejam adotados os procedimentos iniciais necessários
para migraç¿o ao PJE. Com a digitalizaç¿o, intime-se a parte autora, por ato ordinatório, dando-lhe ciência
do desarquivamento dos autos, bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira as medidas
necessárias ao prosseguimento do feito. Cumpra-se. Parauapebas, 20 de novembro de 2019. PRISCILA
MAMEDE MOUSINHO. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 7 4 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Despejo
por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 21/11/2019---REQUERENTE:ERALDO OLMO
SOBRINHO Representante(s):  OAB 20583 - HERBERT JUNIOR E SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LEANDRO DE ARAUJO MARQUES. SENTENÇA ERALDO OLMO SOBRINHO propôs
Ação de Despejo c/c Cobrança de Aluguéis em face de LEANDRO DE ARAÚJO MARQUES, afirmando
que as partes firmaram contrato de locação do imóvel do Requerente, situado na Av. dos Ipês, Lote 03,
Quadra 78, Cidade Jardim, nesta cidade, por 12 (doze) meses, iniciando em 01/05/2013 com validade até
01/05/2014, no valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil e seiscentos reais). Alega o autor que o atraso
reiterado no pagamento do avençado pelo requerido fez aquele reduzir o valor do aluguel para R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais) e, visando uma resolução amistosa, foi formalizado Instrumento Particular de
Confissão de Dívida no valor de R$21.000,00 (vinte e um mil reais), tendo desse valor sido quitado apenas
R$11.000,00 (onze mil), restando, ainda, um débito na quantia de R$10.000,00 (dez mil reais).
Complementa, informando que o requerido no ano de 2018 não efetuou o pagamento de nenhum dos
aluguéis, o que até o ajuizamento da demanda, a dívida do requerido perfazia a quantia de R$20.000,00
(vinte mil reais). Requereu a condenação do requerido ao pagamento das prestações locatícias vencidas e
vincendas, declaração da rescisão do contrato de locação, desocupação do imóvel, bem como
condenação em custas e honorários. Com a inicial, juntou procuração e documentos de fls.11/30. Deferida
a citação do réu às fls. 31/32. Petição do autor de fls.35 informando que houve a desocupação do imóvel,
requerendo a expedição do mandado de despejo. Regularmente citado à fl. 43, o demandado não
ofereceu defesa e nem requereu a purgação da mora, conforme certidão de fl. 49. É o relatório. Passo a
decidir. Procede o pedido de despejo e de cobrança de aluguéis cumulativamente formulados pelo
Requerente, visto que, com a revelia, se presumem como verdadeiros os fatos articulados na petição
inicial (art. 319 do CPC), notadamente a existência da locação e a inadimplência do locatário quanto ao
pagamento dos respectivos aluguéis. Posto isso, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE
O PEDIDO para declarar resolvida a locação, decretar o despejo do réu e condená-lo ao pagamento dos
aluguéis vencidos e vincendos referentes: a dívida de 2017 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), aos
meses de 01/2018 a 04/2018, no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada mês e, por
fim, a multa de R$5.000,00 (cinco mil reais), referente a multa prevista na Cláusula 15 do Contrato de
Locação de fls.13/15, cujo valor poderá ser obtido mediante simples operação aritmética. Levando em
consideração a certidão do oficial de justiça de fls. 43, fixo a data de desocupação do imóvel em
12/06/2018. Outrossim pela sucumbência, condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, estes os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.
Não sendo pagas as custas, expeça-se certidão para inscrição na dívida ativa. Por consequência, extingo
o PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 487, I do CPC. Confirmo a tutela
antecipada deferida às fls. 31/32, e determino a devolução da caução prestada ao autor por meio de alvará
judicial em favor deste ou de seu advogado, com todos os juros e correções sofridos no período. P.R.I.C.
Intime-se as partes da presente sentença. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Parauapebas
(PA), 21 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível
e Empresarial de Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 8 3 2 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDO NONATO DO CARMO NETO
Representante(s):  OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:ELISMARCIO OLIVEIRA COSTA REQUERIDO:FURIKA DURAES Representante(s):  OAB
20801-A - RICARDO GOMES PARÉ (ADVOGADO)  OAB 14549-A - JOAO NETO DA SILVA CASTRO
(ADVOGADO)  . DESPACHO Analisando os autos, verifico que o primeiro requerido, ELISMACIO
OLIVEIRA COSTA nunca foi citado da presente ação, conforme certidão de fls.21v. Desta forma, intime-se
o autor, pela Defensoria Pública, para que no prazo de 10 (dez) dias, informa o endereço atualizado do
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requerido acima apontado, para fins de citação. Parauapebas (PA), 21 de novembro de 2019. PRISCILA
MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 7 1 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019---REQUERENTE:SERGIO DE SOUSA DA SILVA
Representante(s):  OAB 12036 - WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO (ADVOGADO)  OAB 9.901 -
CLAUDISON RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:FIDC NPL I. DECISÃO Analisando os autos,
verifico que o requerente continua peticionando desconsiderando os pronunciamentos judiciais emanados
na presente demanda. Desta forma, indefiro a petição de fls.36/39 por absoluta ausência de
fundamentação e comprovação da hipossuficiência reiterada. Cumpra a secretaria o determinado no
despacho de fls.35, inscrevendo em dívida ativa e encaminhando para cobrança as custas dos presentes
autos. Após, arquive-se com as cautelas legais. Parauapebas (PA), 21 de novembro de 2019. PRISCILA
MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 1 8 2 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Interdição
em: 21/11/2019---REQUERENTE:LUCIMEIRE SILVA MOITINHO Representante(s):  OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:WILLIAM BRUNNES
SILVA MOITINHO. DECISÃO Tratam-se os autos de Ação de Interdição. Analisando os autos, verifico que
a autora da ação e o interditando estão residindo em Canãa dos Carajás/PA, conforme petição de fls.17. O
art. 50 do CPC determina que a ação em que o incapaz for réu será proposta no foro de domicílio de seu
representante ou assistente. No caso em tela tanto o domicilio de seu representante como o do incapaz
são em Canãa dos Carajás/PA. Diante do exposto, declino a competência para à Comarca de Canãa dos
Carajás/PA. Remetam-se os autos, promovendo as devidas baixas. Cumpra-se. Parauapebas (PA), 21 de
novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 9 7 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Embargos
à Execução em: 20/11/2019---EMBARGADO:BANCO BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA
Representante(s):  OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  
EMBARGANTE:ELISABETE DE SOUSA LEITAO EMBARGANTE:E L DE SOUSA CONSTRUCAO ME
Representante(s):  OAB 8085-A - JOSEANE MARIA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 8113-A - ISABEL
PEREIRA CRUZ (ADVOGADO)  OAB 19441 - LEILA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES (ADVOGADO)  .
Processo nº. 0000497-05.2015.8.14.0040.                Vistos os autos.                Compulsando os autos,
verifico que consta certificado a juntada de réplica no processo de execução, quando o correto seria a
vinculação aos embargos à execução.                Desta forma, diante do equívoco acima apontado e da
necessidade de correta ordenação do processo, determino a remessa dos autos à Secretaria Judicial, a
fim de que seja desentranhada à réplica dos autos em apenso, sob seguida juntada do documento aos
embargos à execução.                Cumpra-se.                Parauapebas, 20 de novembro de 2019. PRISCILA
MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 1 7 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 20/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA
Representante(s):  OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 9987 -
ANA PAULA GOMES CORDEIRO (ADVOGADO)  OAB 23874 - MAYRA DE MORAES SOUZA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:E L DE SOUSA CONSTRUCAO ME Representante(s):  OAB 8113-A -
ISABEL PEREIRA CRUZ (ADVOGADO)   REQUERIDO:ELISABETE DE SOUSA LEITAO
Representante(s):  OAB 8113-A - ISABEL PEREIRA CRUZ (ADVOGADO)  . Processo nº. 0007181-
77.2014.8.14.0040.                Vistos os autos.                Diante da deliberação contida nos autos em
apenso, determino a remessa dos autos à Secretaria Judicial, a fim de que seja desentranhado o
documento de fl. 37/40, juntando-se, em seguida, aos embargos à execução (processo nº. 0000497-
05.2015.8.14.0040), mediante certificação nos autos.                Cumpra-se.                Parauapebas, 20 de
novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Parauapebas.
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 8 5 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Execução
de Alimentos em: 20/11/2019---EXEQUENTE:E. C. V. S.  Representante(s):  OAB 14190 - JEAN
OLIVEIRA MORAES (ADVOGADO)  ORLENE BASILIO VIEIRA (REP LEGAL)   EXECUTADO:H. J. B. S. 
Representante(s):  OAB 14548-B - PEDRO MARTINS DOS SANTOS (ADVOGADO)  . Processo 0004585-
57.2013.8.14.0040. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. Exequente: E.C.V.D.S., menor devidamente
representado por sua genitora ORLENE BASILIO VIEIRA, residente à RUA SÃO LÁZARO, Nº. 1.383,
BAIRRO BETÂNIA, PARAUAPEBAS/PA, CEP.: 68.515-000. Executado: HEDER JEORGE BRITO DA
SILVA            Vistos os autos.            Considerando o lapso temporal da ação, determino que seja
realizada a intimação pessoal da exequente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se possui
interesse no prosseguimento da execução, bem como para que requeira as providências necessárias ao
regular andamento do processo, sob pena de extinção da ação e arquivamento do processo.
           SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO / CARTA / CARTA PRECATÓRIA.
           Cumpra-se.            Parauapebas, 20 de novembro de 2019.                          PRISCILA MAMEDE
MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 1 2 9 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Embargos
à Execução em: 20/11/2019---EMBARGADO:E. C. V. S.  Representante(s):  OAB 14190 - JEAN OLIVEIRA
MORAES (ADVOGADO)  ORLENE BASILIO VIEIRA (REP LEGAL)   EMBARGANTE:H. J. B. S. 
Representante(s):  OAB 14548-B - PEDRO MARTINS DOS SANTOS (ADVOGADO)  . Processo nº.
0006212-96.2013.8.14.0040.                Vistos os autos.                Considerando que os presentes
embargos se encontram em apenso a execução de alimentos (processo nº. 0004585-57.2013.8.14.0040),
determino a remessa dos autos à secretaria judicial para cumprimento da deliberação contida nos autos
em apenso.                Após, conclusos.                Cumpra-se.                Parauapebas, 20 de novembro de
2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 4 8 3 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 9 9 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Dissolução
e Liquidação de Sociedade em: 16/11/2019---REQUERENTE:MAURO DE LIMA PRADO
Representante(s):  OAB 9433 - QUESIA SINEY GONCALVES LUSTOSA (ADVOGADO)  OAB 14531-B -
TATHIANA ASSUNCAO PRADO (ADVOGADO)  OAB 14774-B - NICOLAU MURAD PRADO
(ADVOGADO)  OAB 18247-B - THAIENE VIERA DE ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 18265 - JADIR
LOIOLA RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 19823 - ADAILTON ARAUJO DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ROBERTO CESAR CAMILO RODRIGUES Representante(s):  OAB 83190 -
LUIZ EDUARDO ANDRADE MESTIERI (ADVOGADO)  . Processo nº. 0002448-38.2007.8.14.0040.
              Vistos os autos. Diante da deliberação de fl. 231 contida na sentença de julgamento dos
embargos, em que consta determinação de republicação da sentença em relação ao requerido Roberto
César Camilo Rodrigues, vejo que não consta certificação do cumprimento do respectivo ato. Desta forma,
com base no apontamento supramencionado, determino que seja dado o regular cumprimento de
republicação da sentença, mediante certificação nos autos, observando a vinculação do advogado do
requerido ao ato (fl. 224), a fim de garantir a devida intimação e ciência do julgado. Em seguida, com a
republicação da sentença, aguarde-se o transcurso do prazo recursal. Caso já tenha sido adotada tal
medida, que se inclua a devida certificação no processo. Por oportuno, havendo interposição de recurso
pelo requerido, que seja, na sequência, intimado o (a) apelado para apresentação de contrarrazões. Por
fim, superadas as diligências acima especificadas, remetam-se dos autos ao E. Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, com as nossas homenagens. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Parauapebas, 14 de
novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 0 8 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:EURIVALTON GOMES DE SOUZA
Representante(s):  OAB 16551-A - ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA (ADVOGADO)  OAB 16879 -
NEIZON BRITO SOUSA (ADVOGADO)  OAB 11426 - VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA (ADVOGADO) 
OAB 24390 - EDIEL FELIX DE SOUZA JÚNIOR (ADVOGADO)  OAB 13.778 - PABLA DA SILVA PAULA
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(ADVOGADO)   REQUERIDO:REVEMAR REVENDEDORA DE VEICULOS MARABA LTDA
Representante(s):  OAB 17510 - MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) 
OAB 18623-A - IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:VOLKSWAGEM
DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Representante(s):  OAB 14471 -
WALMIR IRINEU JUNIOR (ADVOGADO)  . Processo nº 0002630-83.2016.8.14.0040 Requerente:
EURIVALTON GOMES DE SOUZA. Requeridas: REVEMAR - REVENDEDORA DE VEÍCULOS MARABÁ
LIMITADA e VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. DECISÃO
Trata-se de Ação de Indenizatória por Danos Materiais e Morais ajuizada por EURIVALTON GOMES DE
SOUZA, em face de REVEMAR - REVENDEDORA DE VEÍCULOS MARABÁ LIMITADA e VOLKSWAGEN
DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, visando a restituição das parcelas
pagas a título de aquisição do veículo Volkswagen Voyage 1.6, ano 2013/13, chassi nº
9BWDB45U9DT270739, Placa OTA-6732, corrigidas monetariamente, bem como objetivando a
condenação das requerida ao pagamento de uma compensação pecuniária pelos danos morais que alega
ter sofrido, pugnando pela inversão do ônus da prova nos presentes autos em desfavor das demandadas.
Em suma, alega o autor que, na data de 27 de fevereiro 2013 fez a aquisição do veículo supracitado,
tendo pago o valor de R$ 48.527,17 (quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais, e dezessete
centavos) pela referida compra, possuindo o carro a garantia de 03 (três) anos do fabricante, sendo que,
em 28 de novembro de 2013, o automóvel apresentou vícios, tendo o requerente o encaminhado para os
reparos necessários na concessionária. O carro foi devolvido ao requerente no dia 30 do mesmo mês em
que foi levado para reparos, alegando que o mesmo defeito voltou a aparecer no veículo, tendo o autor
novamente encaminhado o automóvel adquiro para conserto junto à concessionária, ora primeira
requerida e que os transtornos persistiram. Nesta senda, alega o autor que o veículo chegou a ser
encaminhado para manutenção por mais de 10 (dez) vezes, forçando o requerente a apresentar
reclamação junto ao PROCON no intuito de obter a troca de seu veículo por outro do mesmo modelo e
ano de fabricação, porém sem sucesso. Por fim, informa que recebeu em 09 de setembro de 2015 uma
carta da primeira requerida lhe comunicando a necessidade de retirada do veículo do pátio da
concessionária, tendo sido informado que o defeito persistia e por isto não poderia ser levado por ele,
tendo feito a efetiva retirada do automóvel do pátio da primeira demandada em 06 de janeiro de 2016.
Juntou com sua inicial o procedimento administrativo junto ao PROCON, mídia em CD, documentos
pessoais e ordens de serviço e de recebimento do veículo em discussão. Em contestação (fls. 116/125), a
primeira requerida pugna pela total improcedência da demanda, sob a alegação de que inexiste qualquer
conduta danosa imputável à primeira demandada, não tendo sido comprovado qualquer dano ao veículo
por parte do requerente; culpa exclusiva do requerente para ocorrência de eventuais danos em seu
veículo; e regularidade no proceder do atendimento do referido cliente. Entre as preliminares arguidas pela
primeira requerida, pleiteia esta a declaração de sua ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da
demanda, sob a alegação de que sempre atendeu com presteza ao requerente e que eventual vício
redibitório existente no veículo seria de responsabilidade exclusiva do fabricante, bem como apresentou
impugnação à gratuidade da justiça deferida em favor do demandante. Por sua vez, em contestação
apresentada às fls. 155/173, pugnou a segunda demandada pela total improcedência da ação, sob a
alegação de que a requerida agiu em totalmente conformidade com seu dever legal; não há comprovação
de dano, muito menos imputável à segunda requerida; culpa exclusiva do autor pelos eventuais danos
visualizados no automóvel, pugnando, de forma subsidiária, por condenação em valor módico, não
levantando preliminares. Audiência de conciliação realizada à fl. 151, não tendo as partes alcançado êxito
na conciliação, pugnando a segunda requerida pelo depoimento pessoal do requerente em eventual
audiência de instrução. Réplicas apresentadas pelo autor, tendo reforçado os termos de sua inicial (fls.
140/142-v e fls. 193/196). É o relatório das ocorrências processuais. Passo a decidir. Primeiramente,
pontue-se que não merece guarida a alegação de ilegitimidade passiva da primeira requerida para figurar
no polo passivo da demanda, posto que eventual vício imputável à primeira demandada se confunde com
a própria análise do mérito da ação, a qual ocorrerá no momento oportuno de prolação da sentença. E
mais, em tese, há possibilidade jurídica de responsabilização imputável à concessionária por eventual
vício existente no produto, visto que tal responsabilidade entra esta e o fabricante do automóvel é de
caráter solidário, nos exatos termos do art. 18, caput do CDC e da própria jurisprudência do STJ (vide STJ
- Agravo Interno no REsp nº 1540388 - SC, 4ª Turma, DJe 10/06/2019, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Quanto à preliminar de impugnação à gratuidade da justiça, também entendo por bem afastar tal arguição,
vez que os rendimentos apontados pelo autor, indicados nos documentos às fls. 100/102, encontram-se
em patamar financeiro condizente com a margem aceitável para deferimento do benefício da justiça
gratuita. Ademais, verifico que a lide trata de pedido juridicamente possível, achando-se presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, cingindo-se a controvérsia em debate acerca da
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existência ou não dos vícios alegados, bem como se tais vícios são imputáveis ou não às requeridas,
devendo as provas a serem produzidas reservarem-se a elucidar tais questões. As partes são legítimas e
estão bem representadas. Não há nulidades para declarar. Dou o feito por saneado (art. 357, do CPC). No
tocante a distribuição do ônus da prova, desde já ACOLHO o pedido de inversão do ônus da prova, tendo
em vista que as requeridas têm melhores condições para demonstrarem a existência ou não dos vícios
alegados pela parte autora, devendo recair sobre as demandadas a obrigação de provar a inexistência de
tais vícios do produto ou se estes seriam imputáveis unicamente à má utilização do automóvel por parte do
requerente, tudo nos termos do art. 6º, inciso VIII do CDC. DEFIRO o pedido de produção de prova pericial
do veículo em discussão requerida pela primeira demandada às fls. 188/189, deixando desde já
consignado que cabe à parte requerente da prova o ônus do pagamento dos honorários periciais (art. 82,
caput do CPC). Nesta senda, NOMEIO para atuar como perito o Sr. Dr.  HELDER COSTA DE SOUSA,
engenheiro mecânico devidamente habilitado junto ao TJPA, com área de especialidade em engenharia
mecânica, e-mail para contato: hcs_engenharia@globo.com, para responder aos quesitos a serem
formulados pelas partes, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação da presente decisão, devendo ser
apresentado laudo no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do artigo 465 do Código de Processo
Civil. Dê-se ciência da nomeação ao Sr. Perito, POR E-MAIL, devendo, em 05 (cinco) dias, apresentar
proposta de honorários e contato profissional para fins de intimação pessoal, nos termos do artigo 465,
§2º, incisos I, II e III do Código de Processo Civil. Deve o Sr. Perito, no prazo arbitrado, realizar a
avaliação do veículo VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6, ANO 2013/13, CHASSI Nº 9BWDB45U9DT270739,
PLACA OTA-6732, de propriedade do requerente, objeto do presente litígio, indicando a existência ou não
de vícios no referido automóvel, devendo, por oportuno, elaborar laudo que responda aos seguintes
quesitos formulados por este Juízo: 1 - Há vícios no referido veículo que impossibilitam o seu bom
funcionamento? 2 - Se houver vício/defeito no automóvel, quais vícios seriam estes? 3 - Tais vícios podem
ser considerados defeitos de fabricação? 4 - Eventual vício/defeito encontrado no veículo é oriundo da má-
utilização deste por parte do proprietário? 5 - Quais os exames, métodos e técnicas empregados pelo Sr.
Perito para fundamentar suas conclusões? Após a apresentação de proposta, intime-se a parte requerente
para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos horários periciais. Em não havendo
impugnação à nomeação, comprovado o recolhimento dos honorários periciais e juntado os quesitos,
intime-se o perito para realização da perícia e apresentação do Laudo Pericial, no prazo acima assinalado.
Sem prejuízo das determinações assinaladas acima, DEFIRO a produção de prova oral requerida pelas
partes, com oitiva de testemunhas e coleta do depoimento pessoal do requerente e dos prepostos das
requeridas, desde já designando audiência de instrução e julgamento para a data de 13/02/2020, às 10h, a
ser realizada na sala de audiências deste Juízo, devendo as partes apresentarem rol de testemunhas,
devidamente qualificadas, no prazo comum de 10 (dez) dias, ressalvadas as impossibilidades
devidamente justificadas, sob pena de restar prejudicada a realização de suas oitivas em audiência.
Ressalte-se, as partes devem trazer as testemunhas arroladas independentemente de intimação deste
Juízo, sob pena de presumir-se, em caso de não comparecimento das testemunhas, a desistência de sua
inquirição (art. 455 e parágrafos do CPC/15). Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, indique a localização do referido automóvel, objeto da perícia deferida, a fim de que possa ser
realizada a dita avaliação pericial, sob pena de restar revogada a inversão do ônus da prova deferida
anteriormente, retornando as partes ao ônus estático probatório previsto no art. 373, incisos I e II do CPC,
bem como ficará prejudicada a realização da prova pericial em apreço. Intimem-se as partes, por seus
respectivos causídicos legalmente habilitados, via DJE. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. SERVE A
PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO. Parauapebas (PA), 21 de novembro de 2019.
PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 1 8 8 6 2 0 0 6 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 1 0 8 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019---REQUERIDO:JANAINA GOMES FERREIRA
Representante(s):  THIAGO CARVALHO DE PINTO (ADVOGADO)  HUGO LEONARDO ABAS FRAZAO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:AELCIO FRANCA DOS SANTOS Representante(s):  CRISTIANE SAMPAIO
BARBOSA SILVA (ADVOGADO)  RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  ROMULO OLIVEIRA
DA SILVA (ADVOGADO)  GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO (ADVOGADO)  
REQUERENTE:GILBERTO VIEIRA NERES Representante(s):  RICARDO VIANA BRAGA (ADVOGADO) 
JOSENILDO DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)  MARCIA DIANY MATOS DE AGUIAR (ADVOGADO)  .
DECISÃO Considerando o lapso temporal da petição de fls.201, deixo de apreciar tal pedido. Verifico,
ainda, que não foram promovidos novos requerimentos na presente demanda. Desta forma, arquivem-se
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os autos com as cautelas legais. Parauapebas (PA), 19 de novembro de 2019. PRISCILA MAMEDE
MOUSINHO Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 9 6 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/11/2019---REQUERENTE:LMSE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s):  OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ALLINE NASCIMENTO NERY. PROCESSO: 0003196-95.2017.8.14.0040.
SENTENÇA L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, propôs ação de rescisão contratual
c/c reintegração de posse com pedido liminar e indenização por perdas e danos em face de ALLINE
NASCIMENTO NERY, todos qualificados nos autos. As partes firmaram termo de acordo, às fls. 89/91 dos
autos, estabelecendo as condições de renegociação da dívida, com a consequente manutenção do
contrato, requerendo, ao final, homologação do ajuste nos termos avençados. É o relatório. Decido.
Considerando que não há termo final para tentativa de conciliação, resta viável a homologação da
transação firmada pelas partes, já que o acordo homologado em juízo substitui a sentença de mérito,
prevalecendo para fins legais as condições avençadas pelas partes. Desta forma, observo que o acordo
produzido entre as partes atende às regras da boa-fé objetiva, razão pela qual insta ser homologado. No
referido caso, entendo que a presente transação é plenamente válida, pois os envolvidos têm pleno
conhecimento dos termos do acordo e plena capacidade civil para agir, uma vez que não há nos autos
prova de que tenha havido vício de consentimento. Assim, verifica-se que o pleito não encontra óbice
legal, ao passo que as partes são capazes, inexistindo, nesses casos, vícios ou nulidades a sanar. Isto
posto, e para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO POR SENTENÇA A
TRANSAÇÃO havida entre as partes, representada pelo instrumento de fls. 89/91, motivo pelo qual, com
fundamento no artigo 487, III, ¿b¿ do Código de Processo Civil, EXTINGO o presente processo com
resolução do mérito. Custas finais, caso pendentes, na forma estabelecida no acordo. Honorários
advocatícios conforme o acordado. Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquive-
se.   P.R.I.C. Parauapebas/PA, 20 de novembro de 2019.  PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 8 9 3 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 2 3 2 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Ação: Incidentes
em: 19/11/2019---REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 29147-A - ANTÔNIO DE
MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)   REQUERENTE:SEBASTIAO VERISSIMO DA SILVA
Representante(s):  MAYCO EID ARAUJO DE ABREU (ADVOGADO)  OAB OAB/PI 6356 - GUSTAVO
BRENNO CARVALHO (ADVOGADO)  . PROCESSO N. 0002989-36.2011.8.14.0040. DESPACHO Vistos
os autos. Considerando a comprovação do cumprimento voluntário da condenação, conforme consta às
fls. 147/148, determino que seja verificada a regularidade do depósito junto ao Sistema de Depósito
Judicial do TJPA. Após, intime-se o requerente, por seu respectivo advogado (a), para que no prazo de 05
(cinco) dias, se manifeste sobre o pagamento voluntário da condenação, conforme consta dos documentos
de fls. 147/148 dos autos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Parauapebas, 14 de novembro de 2019.
PRISCILA MAMEDE MOUSINHO Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas.
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Número do processo: 0807372-16.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação: RÉU Nome: HYGO SANTOS SOUSA Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPE GOMES PORTELA OAB: 24384/PA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBASRua C Quadra Especia l  S/N Cidade Nova PROCESSO Nº:  0807372-
16.2019.8.14.0040REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.REQUERIDO: HYGO SANTOS SOUSASENTENÇA Trata-se de BUSCA E APREENSÃO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA movida por AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
em face de HYGO SANTOS SOUSA, partes já qualificadas nos autos do processo acima epigrafado.Aduz
o requerente ter firmado com o réu Contrato de Financiamento e, em garantia da dívida e dos encargos
contratuais, o demandado deu ao Banco autor, em alienação fiduciária, o veículo descrito na inicial, com a
transferência do domínio, continuando, entretanto, na posse do bem. Relata, ainda, que o promovido se
tornou inadimplente com as prestações ajustadas, acarretando o vencimento antecipado de toda a dívida,
no importe de R$ 9.485,53 (nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e três centavos),
referente às parcelas vencidas e vincendas, além dos encargos contratuais.Ao final, requereu a concessão
de liminar de busca e apreensão do veículo, a citação do promovido para contestar a ação, no prazo legal
ou purgar a mora, e a procedência da ação com a condenação nos ônus da sucumbência.A liminar de
busca e apreensão foi deferida e cumprida.Depois, o devedor logrou êxitono agravo de instrumento para
atribuir efeitosuspensivo.Em sua contestação, o RÉU traz duas teses principais:descaracterização da
moraem razão dos juros abusivos eadimplemento substancial, pois já pagou R$ 11.000,00, restando
apenas juros. Segundo discorreu em seu melhor argumento, é pacífica a jurisprudência pátria no sentido
de vedar a prática de juros remuneratórios acima da taxa média de mercado, como na espécie, pois
segundo os dados do Banco Central no mês de outubro de 2017, época da contratação, a taxa média de
mercado era de 1,71% ao mês e 22,51% ao ano, enquanto no contrato os juros foram fixados em 3,91%
ao mês e 57,52% ao ano. Requereu, ao fim, a improcedência do pedido autoral.O Banco apresentou
réplica genérica, reiterando os termos da inicial.É O RELATÓRIO. De proêmio, a petição inicial preenche
todos os requisitos do art. 319 do Código de Processo Civil. As consequências do inadimplemento do
contrato decorrem de disposições legais e contratuais. Nos termos do Decreto-Lei 911/69, o proprietário
fiduciário ou credor poderá, comprovada a mora do devedor, ou o inadimplemento, requerer busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3º, caput).No mérito, verifica-se por meio da resposta
(contestação) que o requerido confessa o atraso no cumprimento das obrigações, embora pretenda a
descaracterização da mora em vista dos juros reputadamente abusivos, por estarem acima da taxa média
de mercado.Em primeiro lugar, atento ao instrumento contratual acostado aos autos, verifico que os juros
no caso concreto foram estipulados em 2,48% ao mês e 34,11% ao ano, e não os valores indicados na
contestação. Talvez intencionalmente, o RÉU apega-se ao CET ? Custo Efetivo Total do financiamento
para dramatizar a situação e argumentar a abusividade do contrato. Como a referência apontada é a taxa
média de mercado relativa aos juros remuneratórios, então deve fazer a comparação com os juros
remuneratórios previstos no contrato, e não o custo efetivo total, que inclui acessórios não discutidos na
demanda.Em segundo lugar, não procede a alegação do réu de que seja pacífica a jurisprudência pátria
no sentido de vedar a prática de juros remuneratórios acima da taxa média de mercado.Não existe essa
vedação.A respeito da matéria, fora submetido ao SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na sistemática
dos recursos repetitivos, a discussão sobre juros remuneratórios e capitalização de juros, e as teses
jurídicas firmadas rechaçam a alegada abusividade do contrato em apreço.Cuida-se dos Temas 24 e 25
dos recursos especiais repetitivos, cujo paradigma foi o REsp 1061530/RS, tendo a 2ª Seção do STJ
firmado em as seguintes teses: (a)As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF;(b)A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;(c) São inaplicáveis aos juros
remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02;(d) É
admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada
a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada
(art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.
A propósito, não custa lembrar que a referida CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA, em sede de recurso
repetitivo, já decidiu que a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não
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indica abusividade, bem como firmou posição no sentido de que é permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida
Provisória n. 1.963-17/2000, desde que expressamente pactuada. Em verdade, a jurisprudência
consolidada do STJ apenas autoriza a revisão do contrato SE houver abusividadecabalmente
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto, o que não significa ter fixado a taxa
média de mercado como teto para os juros remuneratórios, como sugere o contestante.Para melhor
visualização do ponto, segue excerto dorecurso especial repetitivoREsp 1.061.530/RS(Temas 24, 25, 26,
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36): ?[...]Logo, diante desse panorama sobre o posicionamento atual da
2ª Seção, conclui-se queé admitida a revisão das taxas de juros em situações excepcionais, desde que
haja relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem
exagerada ? art. 51, §1º, do CDC) esteja cabalmente demonstrada.Necessário tecer, ainda, algumas
considerações sobre parâmetros que podem ser utilizados pelo julgador para, diante do caso concreto,
perquirir a existência ou não de flagrante abusividade.[...]A taxa média apresenta vantagens porque é
calculada segundo as informações prestadas por diversas instituições financeiras e, por isso, representa
as forças do mercado. Ademais, traz embutida em si o custo médio das instituições financeiras e seu lucro
médio, ou seja, um 'spread' médio. É certo, ainda, que o cálculo da taxa média não é completo, na medida
em que não abrange todas as modalidades de concessão de crédito, mas, sem dúvida, presta-se como
parâmetro de tendência das taxas de juros. Assim, dentro do universo regulatório atual, a taxa média
constitui o melhor parâmetro para a elaboração de um juízo sobre abusividade.Como média, não se pode
exigir que todos os empréstimos sejam feitos segundo essa taxa. Se isto ocorresse, a taxa média deixaria
de ser o que é, para ser um valor fixo. Há, portanto, que se admitir uma faixa razoável para a variação dos
juros.A jurisprudência, conforme registrado anteriormente, tem considerado abusivas taxas superiores
auma vez e meia(voto proferido pelo Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p. Acórdão Min.
Menezes Direito, DJ de 04.08.2003),aodobro(Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha relatoria, DJe de
20.06.2008)ou aotriplo(REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de 24.09.2007)da
média.Todavia, esta perquirição acerca da abusividade não é estanque, o que impossibilita a adoção de
critérios genéricos e universais. A taxa média de mercado, divulgada pelo Banco Central, constitui um
valioso referencial,mas cabe somente ao juiz, no exame das peculiaridades do caso concreto, avaliar se
os juros contratados foram ou não abusivos.[...]?.(STJ- REsp 1.061.530/RS, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009).Destaques acrescidos. Mesmo
o STJ não tendo fixado um limite de juros como critério universal, mas apenas um parâmetro com certa
margem de variação, ainda assim o precedente retro destacado autoriza concluir pela inexistência de
abusividade no caso concreto, porque decerto as taxas contratadas (mensal e anual) não representam o
triplo, nem o dobro da taxa média de mercado, assim como os juros mensais do contrato não excedem
uma vez e meia a média. Apenas os juros anuais estipulados entre as partes (34,11%) ultrapassam em
pouco o limite menor de tolerância em relação à média anual (33,76%), que seria esta a taxa não superior
a uma vez e meia à média do mercado.Ademais, entre tantas instituições financeiras no mercado, o RÉU
poderia pesquisar condições mais vantajosas com outros bancos, quando inclusive poderia fazer a
comparação dos juros ofertados com a taxa média praticada na época.No que tange à aplicação da teoria
do adimplemento substancial, esta atua como instrumento de equidade colocado à disposição do
intérprete, impondo que, nas hipóteses em que a extinção da obrigação pelo pagamento esteja próxima do
final, exclua-se a possibilidade de resolução do contrato, permitindo-se tão somente a propositura da ação
de cobrança do saldo em aberto, o que não é o caso dos autos.Como já consolidado na jurisprudência
pátria, a pretensão do réu não prospera, pois, a teoria do adimplemento substancial não tem aplicação nos
contratos regidos pelo Decreto-Lei 911/69, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO,COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA REGIDO PELO DECRETO-LEI 911/69. INCONTROVERSO
INADIMPLEMENTO DAS QUATRO ÚLTIMAS PARCELAS (DE UM TOTAL DE 48). EXTINÇÃO DA AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO (OU DETERMINAÇÃO PARA ADITAMENTO DA INICIAL, PARA
TRANSMUDÁ-LA EM AÇÃO EXECUTIVA OU DE COBRANÇA), A PRETEXTO DA APLICAÇÃO
DATEORIA  DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL .  DESCABIMENTO.  1 .ABSOLUTA
INCOMPATIBILIDADE DA CITADA TEORIA COM OS TERMOS DA LEI ESPECIAL DE REGÊNCIA.
RECONHECIMENTO. 2. REMANCIPAÇÃO DO BEM AO DEVEDOR CONDICIONADA AO PAGAMENTO
DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA, ASSIM COMPREENDIDA COMO OS DÉBITOS VENCIDOS,
VINCENDOS E ENCARGOS APRESENTADOS PELO CREDOR, CONFORME ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO DA SEGUNDA SEÇÃO, SOB O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
(REsp n. 1.418.593/MS). 3. INTERESSE DE AGIR EVIDENCIADO, COM A UTILIZAÇÃO DA VIA
JUDICIAL ELEITA PELA LEI DE REGÊNCIA COMO SENDO A MAIS IDÔNEA E EFICAZ PARA O
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PROPÓSITO DE COMPELIR O DEVEDOR A CUMPRIR COM A SUA OBRIGAÇÃO (AGORA, POR ELE
REPUTADA ÍNFIMA), SOB PENA DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NAS MÃOS DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. 4. DESVIRTUAMENTO DA TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL,
CONSIDERADA A SUA FINALIDADE E A BOA-FÉ DOS CONTRATANTES, A ENSEJAR O
ENFRAQUECIMENTO DO INSTITUTO DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. VERIFICAÇÃO. 5. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. (...)(STJ- REsp 1.622.555/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Rel. p/ Acórdão
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/02/2017, DJe
16/03/2017).Destaques acrescidos. Como declarou a Egrégia Corte Superior, a propriedade fiduciária,
concebida pelo legislador justamente para conferir segurança jurídica às concessões de crédito, essencial
ao desenvolvimento da economia nacional, resta comprometida pela aplicação deturpada da teoria do
adimplemento substancial.Para o devedor que pretende recuperar o bem, a lei oportuniza o pagamento
integral do débito, e isso inclui as parcelas vencidas e não pagas, as parcelas vincendas e os encargos,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial (Resp. nº 1.418.593/MS, Segunda Seção
? Repetitivo Tema 722).Insta destacar que o contrato de alienação fiduciária, transfere, de pleno direito, o
domínio resolúvel do bem dado em garantia ao banco fiduciário.Nesse diapasão, diante da prova robusta
da inadimplência contratual quando do ajuizamento da demanda, bem como todo o conjunto probatório
constante dos autos, pode-se concluir que a pretensão movida pelo Banco autor merece ser acolhida em
todos os seus termos.Finalmente, o pedido de justiça gratuita formulado pelo réu induvidosamente carece
de fundamentos. O conjunto dos autos depõe contra sua alegada hipossuficiência financeira, pois quem
tem condições de financiar um veículo com parcelas mensais de R$ 574,95 por longos 36 meses,
certamente tem condições de pagar as custas e despesas processuais a que deu causa. Além disso, se a
parte fosse pobre como alega, não teria condições de pagar antecipadamente e de uma só vez a
importância de R$ 17.000,00 como entrada. ANTE O EXPOSTO,julgo procedente a demanda, nos termos
do artigo 487, I, do NCPC, e consolido em poder do autor a posse e propriedade plena e exclusiva do bem
alienado, qual seja, o veículo MARCA VW - VOLKSWAGEN, MODELO GOLF SPORTLINE 1.6 M, COR
PRATA, MOVIDO A GASOLINA, ANO/MODELO 2007, PLACA NHF2075, CHASSI 9BWCA01J884004115,
RENAVAM 927758172, condenando o requerido no pagamento de eventuais multas existentes sobre o
veículo, no período em que o mesmo esteve na sua posse.Uma vez consolidada a possa da coisa, terá o
autor o direito de vendê-la extrajudicialmente.Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa,
nos termos do disposto no artigo 85, §2º e §16 do Código de Processo Civil de 2015, indeferido o pedido
de gratuidade de justiça.Desde já, autorizo a devolução/levantamento dos valores depositados pelo réu,
mediante alvará, recolhidas as custas pertinentes. Parauapebas/PA, 21 de novembro de 2019. Juíza
ELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento
eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0015665-13.2016.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: BANCO DO
BRASIL SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB:
15201/PA Participação: EXECUTADO Nome: MARCIA SIMONE DOS SANTOS RAMOSPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0015665-
13.2016.8.14.0040SENTENÇA Trata-se deAÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTAajuizada por
BANCO DO BRASIL SA, em face de MARCIA SIMONE DOS SANTOS RAMOS, já qualificados nos
autos.Decisão concedendo à autora o prazo de suspensão do processo por 60 (sessenta), ID
13246283.Certidão de decurso de prazo, sem manifestação da parte, ID 13907848.É o breve relatório.O
desenvolvimento e prosseguimento válido e regular dos atos processuais depende essencialmente do
impulso processual expendido pelas partes ou interessados, cuja inércia enseja a extinção do processo
sem resolução de mérito. Devendo a parte que cumprir com as decisões e/ou despachos prolatados pelo
juízo competente.Ora, para o processo ser efetivo e eficaz, o impulso processual depende do interesse da
parte. Caso o interessado não demonstre vontade e interesse em prosseguir com o feito, resta ao juízo
determinar o arquivamento dos autos ante o desinteresse na causa, extinguindo-se o processo sem
julgamento do mérito.In casu, a parte autora, transcorrido o prazo deferido, não apresentou manifestação,
qualquer informação ou justificativa, sendo seu dever informar e responder às determinações do juízo, sob
pena de condenar o feito a uma indefinição eterna, sem nunca chegar a seu fim, desprestigiando o
comando constitucional da duração razoável do processo. ANTE O EXPOSTO, extingo o processo sem
resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, VI do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte
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autora no pagamento das custas processuais remanescentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Com o
trânsito em julgado, arquive-se. Parauapebas/PA, 22 de novembro de 2019 Juíza ELINE SALGADO
VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento eletrônico
assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)  

 
 
 
Número do processo: 0000751-75.2015.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: LENIA SANTANA
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: RANDERSON CARLOS FERREIRA DE MORAES OAB:
269PA Participação: EXECUTADO Nome: CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVICOS GERAIS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO ALEX CAVALCANTE ROCHA OAB: 8295 Participação:
ADVOGADO Nome:  PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA OAB:  5646PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0000751-
75.2015.8.14.0040SENTENÇA Trata-se deAÇÃO MONITÓRIA ajuizada por LENIA SANTANA
RODRIGUES, em face de CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVICOS GERAIS LTDA, já qualificados nos
autos.Houve sentença de mérito, iniciou-se a fase de cumprimento de sentença, ID 13452075.Em
atendimento a pedido da parte, foi realizada pesquisa BACENJUD para bloqueio judicial.Intimada para se
manifestar sobre as pesquisas, a parte autora permaneceu inerte (ID 13452194). É o breve relatório.O
desenvolvimento e prosseguimento válido e regular dos atos processuais depende essencialmente do
impulso processual expendido pelas partes ou interessados, cuja inércia enseja a extinção do processo
sem resolução de mérito. Devendo a parte que cumprir com as decisões e/ou despachos prolatados pelo
juízo competente.Ora, para o processo ser efetivo e eficaz, o impulso processual depende do interesse da
parte. Caso o interessado não demonstre vontade e interesse em prosseguir com o feito, resta ao juízo
determinar o arquivamento dos autos ante o desinteresse na causa, extinguindo-se o processo sem
julgamento do mérito.In casu, a parte autora não apresentou manifestação, apesar de intimada pelo
D.J.E.ANTE O EXPOSTO, extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo no artigo 485, VI do
Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais
remanescentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Parauapebas/PA, 22 de novembro de 2019 Juíza ELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001)  

 
 
 
Número do processo: 0805900-77.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: L.M.S.E.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES
DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA Participação: RÉU Nome: OSAELDI HONORATO DE JESUS
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCYELLE PIETRO PESSOA OAB: 26074/PA Participação:
ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16834/PA Participação: RÉU Nome:
FABIANE ALVES DA LUZ RAMOS Participação: ADVOGADO Nome: FRANCYELLE PIETRO PESSOA
OAB: 26074/PA Participação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB:
16834/PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova
PROCESSO Nº: 0805900-77.2019.8.14.0040REQUERENTE: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDAREQUERIDOS: OSAELDI HONORATO DE JESUS e FABIANE ALVES DA LUZ
RAMOS DE JESUSSENTENÇATrata-se de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE movida por L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA em face
de OSAELDI HONORATO DE JESUS e FABIANE ALVES DA LUZ RAMOS DE JESUS, partes já
qualificadas nos autos do processo acima epigrafado, tendo por objeto o contrato de compromisso de
compra e venda de lote/terreno localizado no denominado loteamento Residencial Cidade Jardim.1.
RELATÓRIOEm síntese, informa a autora ter realizado compromisso de compra e venda com o réu de um
lote no Residencial Cidade Jardim, porém o adquirente deixou de pagar as prestações ajustadas e,
embora notificado, não purgou a mora. Por isso, postula a rescisão do contrato com reintegração de
posse, com a incidência dos encargos previstos no contrato.Decisão deferindo a liminar de reintegração de
posse.Audiência sem acordo.Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação, alegando
preliminarmente a carência de ação, por ser incabível reintegração de posse sem prévia rescisão judicial
do contrato. No mérito, após tecer argumentos sobre o direito à moradia e vulneração do réu perante o
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contrato de adesão, reitera a inexistência dos requisitos para reintegração de posse, sobretudo por não
haver esbulho, e sustenta que a inadimplência decorreu da elevação exponencial do valor das parcelas,
inviabilizando o pagamento. Após questionar a legalidade das cláusulas contratuais relativamente às
despesas rescisórias, postula em primeira linha de defesa a improcedência da ação, e alternativamente a
manutenção no imóvel em homenagem ao direito à moradia, com o reequilíbrio do contrato, aplicando
interpretação mais favorável ao consumidor no sentido de pagar o valor ajustado inicialmente em parcelas
fixas, sem juros e correção monetária. Subsidiariamente, em caso de procedência da ação, requer a
devolução das parcelas adimplidas e indenização pelas benfeitorias.Em réplica, a parte autora refuta as
teses defensivas e reitera os termos da inicial, impugnando prefacialmente o pedido de justiça gratuita.É O
RELATÓRIO. Inicialmente, cabe registrar que esta magistrada em outros feitos já declarou sua suspeição
em face de um dos advogados associados ao subscritor da contestação, com a necessária abertura de
prazo à parte para constituir outro defensor, por já ter sido fixada a competência do órgão julgador
natural.No caso concreto, porém, noto através da procuração acostada aos autos que o advogado referido
não foi constituído pelo réu, logo, não pode representá-lo, nem atuar neste processo, e por isso passo ao
regular julgamento da lide.2. MÉRITOAntes de avançar ao mérito, passo à análise da preliminar suscitada
pela contestante.A parte ré entende ser inadmissível ação de reintegração de posse por ausência dos
requisitos legais dos arts. 560, 561 e 562 do CPC. Acontece que o autor propôsprocedimento comum de
rescisão contratual, conforme emenda da inicial deferida anteriormente. Nesse cenário, é irrelevante
perquirir sobre específicos da possessória, porque não se trata de procedimento especial de reintegração
de posse.Avançando, o feito encontra-se em ordem, tendo sido instruído com observância dos ditames
legais inerentes à espécie, inexistindo vícios ou nulidades a sanar, não tendo as partes especificado ou
justificado a produção de outras provas, sendo o caso de julgamento antecipado de mérito, a teor do artigo
355, I, do Código de Processo Civil.Todos os fatos arguidos pelas partes são facilmente comprovados por
provas documentais ou documentadas e, nos termos do art. 370, caberá ao juiz determinar as provas
necessárias ao julgamento do mérito, e no caso as provas juntadas pelas partes são suficientes ao
deslinde do feito. A propósito, não há necessidade de prova pericial como requereu o contestante, porque
nesta ação rescisória o contrato será extinto, então, não faria sentido revisar o contrato para logo em
seguida na mesma decisão declará-lo rescindido. Se a intenção da parte é promover a revisão do contrato,
então deveria reconvir ou, em vez de ficar tanto tempo inadimplente, ingressar com ação autônoma desde
quando entendeu ser o contrato abusivo.Ademais, como é de sabença comum, no sistema de persuasão
racional ou convencimento motivado, adotado pelo Código de Processo Civil, o juiz é o destinatário final da
prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção. Não está o julgador
obrigado a deferir um meio de prova pretendido pelas partes ou prolongar a instrução probatória, se por
outros meios estiver convencido da solução jurídica da controvérsia.Consoante a jurisprudência do STJ,
?no sistema de persuasão racional adotado pelo Código de Processo Civil nos arts. 130 e 131 [atuais arts.
370 e 371, CPC/15], em regra, não cabe compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou daquela
prova, se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos, tendo em vista que o juiz é o
destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade de sua produção? (STJ
- AgInt no REsp 1331721/MG, DJe 24/10/2017). 2.1DA RESCISÃO CONTRATUAL E CONSEQUENTE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE Os documentos carreados aos autos evidenciam o inadimplemento
contratual por parte da adquirente, fato incontroverso nos autos. A autora procedeu à notificação
extrajudicial da parte requerida, conforme documentos acostados com a inicial, bem como foi regularmente
citada nos presentes autos. Na peça contestatória, o réu reconhece a existência da relação jurídica
entabulada entre as partes, bem como o inadimplemento, embora tente atribuir à autora a culpa por sua
inadimplência.Malgrado o esforço do contestante em justificar o descumprimento de suas prestações, o
fato é que o contrato não guarda vícios de nulidade, salvo a ponderação a ser feita mais a frente sobre as
despesas decorrentes da inadimplência. O consentimento foi livre e consciente, sendo que desde maio de
2018 a parte ré não honra com os pagamentos. Se a parte entende que há desequilíbrio contratual o
caminho a ser trilhado é a renegociação da dívida ou repactuação do contrato e, não sendo favorável as
condições, poderia, inclusive, ingressar com revisão de contrato, e não simplesmente deixar de pagar. A
correção pelo IGPM e os juros de mora estão expressamente previstos no instrumento de contrato e não
existe nenhuma vedação ao seu emprego, mesmo nas relações subsumidas ao Código de Defesa do
Consumidor.A intervenção do Poder Judiciário nos contratos, à luz da teoria da imprevisão ou da teoria da
onerosidade excessiva, exige a demonstração de mudanças supervenientes das circunstâncias iniciais
vigentes à época da realização do negócio, oriundas de evento imprevisível (teoria da imprevisão) e de
evento imprevisível e extraordinário (teoria da onerosidade excessiva), que comprometa o valor da
prestação, demandando tutela jurisdicional específica, o que não é o caso dos autos.As teses do sonho da
casa própria, do direito à moradia, da saúde financeira do réu e do contrato de adesão nem com muito
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esforço seriam suficientes a justificar o prolongado inadimplemento contratual. Seria privilegiar o mal
pagador, a parte que descumpriu o contrato e, como quem pretendesse locupletar-se ilicitamente,
permaneceu (e permanece) usufruindo do imóvel gratuitamente. Além disso, o contrato firmado entre as
partes não foi de uma casa, mas de uma faixa de terreno (lote). Se o devedor, em vez de honrar com o
pagamento das parcelas, preferiu reverter o dinheiro para construir uma casa em terreno alheio, então
obrou sob sua conta e risco. A ré pretende ser premiada por descumprir o contrato.O argumento de
dificuldades financeiras é demasiadamente frágil, porque esbarra frontalmente nos próprios autos, quando
a parte teve condições de erguer no lote uma construção sabidamente onerosa.Ademais, os encargos da
inadimplência, como juros da mora e juros compensatórios, além da multa, são perfeitamente cumuláveis,
pois se prestam a reparar a parte lesada com o descumprimento contratual da outra parte.Portanto, a
insolvência comprovada do promissário comprador dá causa à rescisão do contrato, nos termos do que
restou pactuado, constituindo decorrência lógica da rescisão, o retorno das partes aostatus quo ante, o
que implica na reintegração da posse do imóvel à promitente vendedora e na devolução aos compradores
dos valores por ela já pago.Ademais, a tese da aplicação do CDC e interpretação mais favorável ao
devedor não merece prosperar, porque o contrato é expresso na forma de pagamento. Já na primeira
página do instrumento contratual consta o preço do lote e o parcelamento em 156 parcelas mensais
reajustáveis, e na cláusula 2ª do contrato todos os parâmetros para reajuste das prestações.Desta feita,
afastados todos os fundamentos da contestação, e comprovado o inadimplemento longo e inescusável, a
rescisão do contrato por culpa do comprador/réu é de ordem, sendo consequência lógica do fim do
contrato a reintegração de posse em favor da autora, quem também detém o domínio do
bem.Incontroversa, portanto, a inadimplência do devedor, torna-se imperiosa a rescisão contratual e
logicamente o retorno das partes ao estado anterior, o que implica, necessariamente, no deferimento da
reintegração da posse no imóvel pela promitente vendedora que, segundo restou incontroverso nos autos,
ainda consta como sua legítima possuidora indireta.É o entendimento recorrente, senão
vejamos:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C RESCISÃO DE
CONTRATO VERBAL DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INADIMPLÊNCIA DO
PROMITENTE COMPRADOR. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO.
REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC VERIFICADOS. DECISÃO MANTIDA. I - Deve ser mantida a liminar
de reintegração de posse de imóvel, quando comprovado o preenchimento dos requisitos previstos no art.
927 do CPC, quais sejam, a existência de um Contrato de Promessa de Compra e Venda, o
inadimplemento da avença por parte do promitente-comprador e a prova de que o esbulho aconteceu a
menos de ano e dia. (TJMA, AI 21292014, Des. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, DJ:
05/06/2014).Nessa senda, restou claramente caracterizado o descumprimento contratual (inadimplência)
quando o comprador deixou de pagar o contrato em outubro de 2016, logo, a perda da posse do imóvel é
inevitável.2.2DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS QUITADASQuanto à restituição ao requerido das parcelas
pagas ao promitente vendedor, pacífico tratar-se de um direito garantido pelos artigos 51, II e 53 do
Código de Defesa do Consumidor, devendo aplicar as normas consumeristas ao caso em comento, vez
que se trata de um contrato de promessa de compra e venda, celebrado entre o autor/fornecedor e o
réu/consumidor.Evidente, assim, o direito da parte ré, promitente comprador à devolução das parcelas que
pagou, ainda que tenha dado causa à rescisão contratual.Embora tal possibilidade esteja prevista no
contrato firmado entre as partes, as cláusulas contratuais relativas à restituição das importâncias pagas
pela requerida em caso de rescisão contratual por inadimplemento contratual, entendo que a forma de
arbitramento util izada pelo demandante é desarrazoada e prejudicial ao consumidor, em
parte.Reconhecida a resolução do contrato de compromisso de compra e venda de bem imóvel por motivo
de inadimplemento volitivo, a promitente compradora tem direito à devolução dos valores pagos, sobre os
quais deve incidir apenas a correção monetária, a partir de cada desembolso, sendo incabível a aplicação
de juros de mora, porquanto a rescisão contratual deu-se por seu inadimplemento.Ainda sobre a
devolução das parcelas (saldo), noto que a cláusula 16ª, § 5º, ?a? do contrato estabelece que a restituição
do saldo será em parcelas mensais e sucessivas, cujo número será o mesmo das parcelas já pagas pelo
comprador.A respeito da matéria, fora submetido ao Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos
recursos repetitivos, a discussão que em parte tem a ver com essa questão, embora no acórdão
paradigma o caso trate de contrato de promessa de compra e venda de unidade habitacional. O
precedente pode ser usado na espécie porque a tese firmada não faz restrição e toca na forma de
restituição das parcelas pagas em caso de rescisão contratual.Cuida-se do Tema 577 dos recursos
especiais repetitivos, cujo paradigma foi o REsp 1300418/SC, tendo a 2ª Seção do STJ firmado em
13/11/2013 a seguinte tese:?Em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor,é abusiva a
cláusula contratual que determina a restituição dos valoresdevidos somente ao término da obra oude
forma parcelada, na hipótese de resolução de contato de promessa de compra e venda de imóvel, por
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culpa de qualquer dos contratantes. Em tais avenças,deve ocorrer a imediata restituição das parcelas
pagas pelo promitente comprador- integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente
vendedor/construtor, ouparcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao
desfazimento?.Assim, considerando que o contrato prevê a restituição de forma parcela, aplico a tese
firmada em recurso repetitivo (Tema 577-RR/STJ), em homenagem ao disposto nos arts. 927, inciso III, e
1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, para declarar a abusividade da cláusula, determinando que
o saldo a ser devolvido ao autor deve ser de forma imediata em valor único. Por outro lado, considerando
as despesas do demandante com administração, publicidade, corretagem, entre outras, é crível que
possam exercer o seu direito de retenção de parte desse valor, devendo tal quantia ser apurada com
razoabilidade em cada caso.Nesse sentido, é o entendimento pacificado do Superior Tribunal de
Justiça:CIVIL E PROCESSUAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. RESILIAÇO PELO
COMPRADOR POR INSUPORTABILIDADE DA PRESTAÇO. POSSIBILIDADE. RETENÇO SOBRE
PARTE DAS PARCELAS PAGAS. ARRAS. INCLUSO.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ARTS.
51, II, 53 E 54. CÓDIGO CIVIL, ART. 924. I. A C. 2ª. Seção do STJ, em posição adotada por maioria,
admite a possibilidade de resilição do compromisso de compra e venda por iniciativa do devedor, se este
não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das prestações avençadas com a
empresa vendedora do imóvel (EREsp n. 59.870/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU de 09.12.2002). II. O
desfazimento do contrato dá ao comprador o direito à restituição das parcelas pagas, porém não em sua
integralidade, em face do desgaste no imóvel devolvido e das despesas realizadas pela vendedora com
corretagem, propaganda, administrativas e assemelhadas, sob pena de injustificada redução patrimonial
em seu desfavor, sem que, no caso, tenha dado causa ao desfazimento do pacto. Retenção aumentada
em favor da vendedora-recorrente. Precedentes. III. Compreendem-se no percentual a ser devolvido ao
promitente comprador todos valores pagos à construtora, inclusive as arras. IV. Recurso especial
conhecido e parcialmente provido." (STJ - RESP 355818/MG; Relator Min. Aldir Passarinho Junior - DJ de
25/08/2003). "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO. IMÓVEL. OBRA.
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RESCISO. DEVOLUÇO DAS PARCELAS PAGAS. SÚMULA
83/STJ. 1. "Há enriquecimento ilícito da incorporadora na aplicação de cláusula que obriga o consumidor a
esperar pelo término completo das obras para reaver seu dinheiro, pois aquela poderá revender
imediatamente o imóvel sem assegurar, ao mesmo tempo, a fruição pelo consumidor do dinheiro ali
investido." (REsp 633.793/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
07/06/2005, DJ 27/06/2005, p. 378) 2. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a
orientação desta Casa se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 83/STJ. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg no REsp 863639/SC, Rel. Min. LUIS FELIPE
SALOMÃO, DJe 15/08/2011).Quanto ao tema, também já se assentou a jurisprudência dos Egrégios
Tribunais de Justiça:"AÇO DE RESCISO DE CONTRATO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA -
IMÓVEL - RESTITUIÇO DAS PARCELAS PAGAS ? RETENÇO DO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR
PAGO - RAZOABILIDADE - DEVOLUÇO IMEDIATA DAS PARCELAS - EXIGÊNCIA.- A jurisprudência dos
Tribunais pátrios, inclusive, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, está hoje consolidada no sentido de
admitir a possibilidade de rescisão do compromisso de compra e venda por iniciativa do devedor, se este
não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das prestações avençadas com a
empresa vendedora do imóvel.- Mesmo por inadimplência justificada do devedor, o contrato pode prever a
perda de parte das prestações pagas, a título de indenização do promitente vendedor, para cobertura de
despesas decorrentes do próprio negócio.- Rescindida a promessa de compra e venda, a retenção pelo
vendedor de 10% do valor pago, cobre suficientemente a multa devida pelo devedor, despesas de
corretagem, publicidade e outras perdas." (AC 1.0024.04.304990-7/001, 9ª Câmara Cível, Rel. Des.
Osmando Almeida, 18/04/2011)."AÇO ORDINÁRIA - CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E
VENDA - IMÓVEL - INADIMPLÊNCIA - CARÊNCIA DE AÇO ? NO CONFIGURADA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RESTITUIÇO DAS PRESTAÇES PAGAS -
POSSIBILIDADE - RETENÇO - MAJORAÇO - INVIABILIDADE - CORREÇO MONETÁRIA -
JULGAMENTO ULTRA PETITA ? ADEQUAÇO - JUROS - REDUÇO. (...)omissis. É cediço que as
relações entre as construtoras e os seus clientes, em contratos de promessa de compra e venda, além de
suas regras próprias, são regidas ainda, pelo sistema consumerista, já que se amoldam aos conceitos de
fornecedor e consumidor, implicando no reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor. Todos os
valores pagos pelo consumidor à construtora, a título de prestações, e seus acréscimos moratórios, além
do sinal, deverão ser restituídos, possibilitando-se a retenção de percentual equitativo, para cobrir as
despesas com o bem e a rescisão contratual". (TAMG, 4ª Câmara Cível, Apelação nº2.0000.00.424899-
7/000, Relator Juiz Antônio Sérvulo, 27.03.2004).A promitente compradora, portanto, tem direito a
devolução dos valores pagos, sobre os quais deve incidir apenas a correção monetária, a partir de cada

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1691



desembolso, sendo incabível a aplicação de juros de mora, porquanto a rescisão contratual deu-se por seu
inadimplemento, podendo o requerente exercer o seu direito de retenção, que visando manter o equilíbrio
entre as partes no retorno ao estado ?quo ante? e evitar enriquecimento ilícito do promissário vendedor,
fixo em 10% (dez por cento) do valor a ser restituído, levando-se em conta as despesas realizadas pelas
vendedoras com publicidade, tributárias e administrativas, dentre outras despesas administrativas, que são
presumidas e, portanto, dispensam a prova de tais encargos.O valor de 20% previsto na cláusula 16, §1º,
letra D, do contrato firmado entre as partes não especifica a que se refere, ao fazer uma cumulação
genérica de despesas tributárias, administrativas, financeiras, publicitárias, lançamento e indenização por
perdas e danos e lucros cessantes. O percentual de 10% ora fixado a título de administração contratual
não inclui perdas e danos, porque abusiva a cumulação feita pela empresa autora. Logo, reduzo o valor
previsto na cláusula acima referia de 20% para 10%, afastando a previsão de perdas e danos e lucros
cessantes.2.3CLÁUSULA PENAL e PERDAS E DANOSTodavia, ao passo que a lei consumerista veda a
cláusula que prevê a perda total das prestações pagas pelo consumidor, permite que seja pactuada pena
para o descumprimento da obrigação pelo consumidor, a fim de se evitar os possíveis abusos.A cláusula
penal, também denominada de pena convencional tem como finalidade principal pré-liquidar danos, em
caráter antecipado, quando houver inadimplemento culposo, absoluto ou relativo da obrigação, de modo
que uma vez exigido o percentual pré-estabelecido a título de cláusula penal, resta evidente a
impossibilidade de cumular a cobrança com outros valores a título de perdas e danos, vez que tal cláusula
tem a função de prefixação de danos devidos em razão do inadimplemento do contrato. A cumulação
destes incorreria embis in idem.No casosub judice, os contratantes incluíram a cláusula penal de 10% do
valor atualizado do contrato, com o objetivo de prefixar perdas e danos devidos em razão do
inadimplemento do contrato. Assim, no tocante ao pleito de condenação ao pagamento de multa moratória
no percentual de 10% do valor atualizado do contrato, a título de cláusula penal, cumulada com perdas e
danos, entendo que tais pedidos são inacumuláveis, sob pena de enriquecimento ilícito por parte dos
promitentes vendedores.Nesse sentido, confira-se:APELAÇO CÍVEL - AÇO DE RESCISO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA C/C REINTEGRAÇO DE POSSE E COBRANÇA DE
CLÁUSULA PENAL E INDENIZAÇO POR PERDAS E DANOS - RESCISO DECRETADA EM PRIMEIRO
GRAU - CUMULAÇO DE CLÁUSULA PENAL COM INDENIZAÇO POR PERDAS E DANOS -
IMPOSSIBILIDADE. 1.Havendo cláusula contratual na qual houve estipulação das arras penitenciais, é
incabível a cumulação do recebimento de valor referente à cláusula penal e eventual indenização por
perdas e danos, sob pena de enriquecimento ilícito. 2. "As arras visam determinar, previamente, as perdas
e danos pelo não cumprimento da obrigação a que tem direito o contraente que não deu causa ao
inadimplemento (RT, 516:228; 2:44)" (in Maria Helena Diniz, Código Civil Anotado, 5. ed., Saraiva, 1999, p.
782). 3. Apelação desprovida. (TJ-PR - AC: 6145099 PR 0614509-9, Relator: Guilherme Luiz Gomes, Data
de Julgamento: 12/01/2010, 7ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 318). (Grifou-se).AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇO DA SÚMULA 83/STJ. CUMULAÇO DA
CLÁUSULA PENAL E INDENIZAÇO POR PERDAS E DANOS. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ. RECURSO
IMPROVIDO. I- Não é possível a cumulação de cláusula penal compensatória e indenização por perdas e
danos. II- Aplica-se a Súmula 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise
de elementos probatórios gerados ao longo da demanda. III- Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no Ag: 788124 MS 2006/0143648-4, Relator: Ministro PAULO FURTADO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data de Julgamento: 27/10/2009, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/11/2009). (Grifou-se).Nesse sentido, fica afastada a cumulação da
cláusula penal com perdas e danos e lucros cessantes. Outrossim, no tocante à aplicação das cláusulas
contratuais que estipulam os encargos a serem suportados pelo consumidor em caso de rescisão
contratual (Cláusula 15ª, 16ª e 17ª), como multa compensatória no valor de 10% do valor atualizado do
contrato, taxa de fruição de 0,25% incidente sobre o valor total da compra e venda, por mês, a título de
aluguel, indenização por perdas e danos, bem com a forma de devolução das quantias pagas pelo
consumidor no transcorrer do contrato, se mostram desproporcionais, embora se reconheça que o valor da
fruição do imóvel (0,25%) seja razoável.Contudo, quanto à multa compensatória deve o percentual
estipulado contratualmente incidir sobre os valores efetivamente pagos, e não sobre o valor atualizado do
contrato, por ser razoável, por ser medida mais razoável e proporcional ao caso em comento, evitando-se
assim o enriquecimento ilícito da requerida que terá o seu bem de volta. No mais, mantenho hígido o
contrato quanto à taxa de fruição de 0,25%, por ser favorável ao promovido.2.4TAXA DE OCUPAÇÃO
ILÍCITA - FRUIÇÃOO autor sustenta, ainda, ter direito ao recebimento da indenização a título de taxa de
ocupação ilícita e uso indevido do imóvel (fruição), objeto da contratação, em relação ao período em que
esteve ocupado pela ré, contados da inadimplência.Por fruição entende-se o proveito ou a utilização da
coisa por quem detenha sua posse ou propriedade, aproveitando-lhe os produtos dali advindos ou por
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estar o bem em sua disponibilidade.Pois bem. Como sabido, no tocante à taxa de fruição, cumpre frisar
que se trata de um aluguel cobrado do promitente - comprador pelo período em que o mesmo permanece
ocupando o imóvel sem a devida contraprestação, qual seja, o pagamento total dos valores ajustados no
contrato firmado.Nesse cenário e tendo em vista que o bem não foi restituído ao autor, parece-me justo o
pagamento de percentual referente à fruição do imóvel, sob pena de enriquecimento indevido da ré, não
tendo a parte demandada afastado essa pretensão.Nesse sentido, entendo que o percentual de 0,25% do
valor atualizado do contrato, relativo à fruição do imóvel prevista no contrato firmado entre as partes
mostra-se adequado e razoável, levando-se em consideração o tempo de ocupação e o período de
inadimplência.Assim, tenho que o percentual 0,25% do valor atualizado do contrato, por mês, a título de
fruição do imóvel, reflete o real valor das locações no mercado de imóveis residenciais, sendo bastante
justa a fixação neste percentual, limitando-se, porém, a 50% (cinquenta por cento) do valor a ser restituído,
a título de parcelas pagas, sendo o montante o que mais se aproxima do valor de um possível aluguel, a
partir da inadimplência até a efetiva desocupação.Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e
dos Tribunais pátrios:?CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
RESCISO CONTRATUAL. PROMITENTE COMPRADOR QUE NO REÚNE CONDIÇES ECONÔMICAS
PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇES. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. RESÍDUO
INFLACIONÁRIO. CLÁUSULA PENAL. INDENIZAÇO PELA FRUIÇO. CUMULAÇO. POSSIBILIDADE. (...)
A multa prevista pela cláusula penal não deve ser confundida com a indenização por perdas e danos pela
fruição do imóvel, que é legítima e não tem caráter abusivo quando há uso e gozo do imóvel. Recurso
especial conhecido e provido.? (STJ, REsp 953.907/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 09/04/2010).RESCISO CONTRATUAL E REINTEGRAÇO DE
POSSE. COHAB. Contrato de Promessa de Venda e Compra. Inadimplemento dos adquirentes
caracterizado. Parcial procedência do pedido. Sentença que entendeu indevida a retenção dos valores
pagos pelos réus. Possibilidade apenas de retenção de 10% a título de taxa de administração e de 0,7%
do valor do contrato ao mês pela ocupação gratuita. Indenização pela ocupação que deve ser limitada a
50% do valor a ser restituído. Apelação da vendedora. Perda das parcelas pagas. Possibilidade.
Abusividade não configurada. Jurisprudência deste E. TJSP. Recurso provido. (TJ-SP - APL:
01933599120098260100 SP 0193359-91.2009.8.26.0100, Relator: Ana Lucia Romanhole Martucci, Data
de Julgamento: 04/09/2014, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/09/2014).APELAÇÃO
CÍVEL - AÇO DE RESCISO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇO DE POSSE E INDENIZAÇO -
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - TAXA DE FRUIÇO - DEVIDA A PARTIR DO INADIMPLEMENTO -
CUMULAÇO DA PENA CONVENCIONAL COM A INDENIZAÇO PELA FRUIÇO DO BEM -
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO EM PARTE. Em caso de rescisão contratual, é devida
indenização pelo uso (fruição) do imóvel após o inadimplemento das prestações pelo adquirente. Admite-
se a cumulação da pena convencional com a indenização pela fruição do bem. (TJ-MS - APL:
01304712420058120001 MS 0130471-24.2005.8.12.0001, Relator: Des. Josué de Oliveira, Data de
Julgamento: 11/03/2014, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/03/2014).APELAÇÕES CÍVEIS - AÇO
DE REINTEGRAÇO DE POSSE - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - NO PAGAMENTO DE
PARCELAS PELO COMPRADOR - PEDIDO DE RESCISO - RETORNO AO STATUS QUO ANTE -
REINTEGRAÇO NA POSSE DO BEM - MULTA RESCISÓRIA - INDENIZAÇO PELA FRUIÇO DO
IMÓVEL. I- A insolvência comprovada do promissário comprador dá causa à rescisão do contrato, nos
termos do que restou pactuado, constituindo decorrência lógica da rescisão, o retorno das partes ao status
quo ante, o que implica na reintegração da posse do imóvel à promitente vendedora e na devolução ao
comprador dos valores por ele já pagos. II-Rescindido o contrato de promessa de compra e venda por
culpa do comprador, admite-se a retenção de parte das prestações pagas do valor correspondente a 10%
do valor do contrato, a título de multa contratual, bem como de percentual relativo à fruição do imóvel, em
quantia justa e coerente ao tempo de ocupação do bem, sob pena de enriquecimento indevido do
comprador inadimplente. (TJ-MG - AC: 10701092856247001 MG, Relator: João Cancio, Data de
Julgamento: 28/05/2013, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/06/2013). (Grifou-
se).Portanto, em caso de rescisão contratual, é devida indenização pelo uso (fruição) do imóvel após o
inadimplemento das prestações pelo adquirente, mesmo que o uso tenha sido apenas potencial, já que o
imóvel estava em sua disponibilidade.2.5DA ALEGAÇÃO DE BENFEITORIASNão podemos olvidar ainda,
acerca das benfeitorias úteis e necessárias, caso existentes no imóvel, conforme apontado pelos réus em
contestação.A realização de benfeitorias pode consistir na sua conservação, melhoramento ou
embelezamento, e se classificam em necessárias, úteis ou voluptuárias, cuja definição está contida no art.
96 do Código Civil.No contrato firmado entre as partes há a possibilidade de indenização pelas benfeitorias
úteis e necessárias, de modo que as mesmas devem ser apuradas em liquidação de sentença e
devidamente indenizadas ao compromissário comprador, ora requerida, em obediência aos princípios da
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boa-fé, vedação do enriquecimento sem causa e da manutenção do equilíbrio entre as partes, caso a parte
interessada comprove a realização das alegadas benfeitorias em conformidade com a lei e o contrato.No
mais, reputo de boa-fé a posse da requerida pelo menos ao tempo em que estava adimplente, vez que
outorgada mediante contrato de financiamento, celebrado com a autora, tendo o direito a ser ressarcida
pelas benfeitorias úteis e necessárias, se demonstradas sua regularidade, em atenção ao art. 34, § 1º, da
Lei nº 6.766/79.Finalmente, embora impugnado, o pedido de justiça gratuita não pode ser indeferido só por
discordância da parte autora, que não se esmerou em provar fatos contrários à benesse legal. Nesse
contexto, considerando apenas as informações constantes dos autos, não vejo elementos para negar a
gratuidade ao réu, militando a seu favor a presunção legal de hipossuficiência do peticionário.3.
DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO,julgo procedente a demanda, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, para:A) DECLARAR rescindido o contrato de promessa de compra e venda do
imóvel objeto desta lide, com efeitos retroativos à citação da ré, para os efeitos legais;B) Como
consequência, REINTEGRAR a posse do imóvel à autora, confirmando a liminar concedida;C) Determinar
a RESTITUIÇÃO das parcelas pagas (excluídos eventuais juros e multa de atraso) ao compromissário
comprador, em valor único (Tema 577-RR/STJ), sobre o qual deve incidir apenas a correção monetária
pelo IGPM, a partir de cada desembolso, sendo incabível a aplicação de juros de mora, porquanto a
rescisão contratual deu-se por seu inadimplemento,podendo o promissário vendedor reter:C.1) o
percentual de 10% (dez por cento) sobre esse valor (item C), levando-se em conta as despesas realizadas
pelo vendedor com publicidade, tributárias e administrativas, dentre outras; eC.2) o percentual de 10%
(dez por cento) sobre esse valor (item C) a título de multa compensatória pela rescisão;D) CONDENAR
parte a parte ré a pagar taxa de fruição, mensal, no percentual de 0,25% incidente sobre o valor atualizado
do contrato, a partir da inadimplência até a efetiva desocupação, limitando-se, porém, a 50% (cinquenta
por cento) do valor a ser restituído a título de parcelas pagas, sendo o montante o que mais se aproxima
do valor de um possível aluguel;E)A autora deverá indenizar a parte requerida das benfeitorias úteis e
necessárias (ou acessões), caso comprovado nos autos sua efetiva e regular realização, a serem
apuradas em liquidação de sentença, podendo compensar com os valores que terá que restituir à
requerida, tudo na forma do contrato e da Lei 6.766/79.Condeno a parte promovida ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil. Contudo, sendo beneficiário
da Justiça Gratuita, que defiro neste ato, com espeque no art. 98, caput, do CPC, fica a obrigação sob
condição suspensiva de exigibilidade (art. 98, §§ 2º e 3º, Idem).Com o trânsito em julgado, não havendo
requerimentos, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Parauapebas/PA, 22 de novembro de
2019. Juíza ELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0805958-80.2019.8.14.0040 Part ic ipação: AUTOR Nome: B.R.A.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES
DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA Participação: RÉU Nome: ERISNETE ARRAIS DOS SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16834/PAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0805958-
80.2019.8.14.0040REQUERENTE: B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDAREQUERIDA:
ERISNETE ARRAIS DOS SANTOSSENTENÇATrata-se de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL COM
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE movida por B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA em face de ERISNETE ARRAIS DOS SANTOS, partes já qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado, tendo por objeto o contrato de compromisso de compra e venda de lote/terreno localizado no
denominado loteamento Residencial Cidade Jardim.1. RELATÓRIOEm síntese, informa a autora ter
realizado compromisso de compra e venda com o réu de um lote no Residencial Cidade Jardim, porém o
adquirente deixou de pagar as prestações ajustadas e, embora notificado, não purgou a mora. Por isso,
postula a rescisão do contrato com reintegração de posse, com a incidência dos encargos previstos no
contrato.Deferida a liminar de reintegração de posse.Audiência sem acordo. Devidamente citado, a ré
apresentou contestação, alegando preliminarmente a carência de ação, por ser incabível reintegração de
posse sem prévia rescisão judicial do contrato. No mérito, após tecer argumentos sobre o direito à moradia
e vulneração da ré perante o contrato de adesão, reitera a inexistência dos requisitos para reintegração de
posse, sobretudo por não haver esbulho, e sustenta que a inadimplência decorreu da elevação
exponencial do valor das parcelas, inviabilizando o pagamento. Após questionar a legalidade das
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cláusulas contratuais relativamente às despesas rescisórias, postula em primeira linha de defesa a
improcedência da ação, e alternativamente a manutenção no imóvel em homenagem ao direito à moradia,
com o reequilíbrio do contrato, aplicando interpretação mais favorável ao consumidor no sentido de pagar
o valor ajustado inicialmente em parcelas fixas, sem juros e correção monetária. Subsidiariamente, em
caso de procedência da ação, requer a devolução das parcelas adimplidas e indenização pelas
benfeitorias.Em réplica, a parte autora refuta as teses defensivas e reitera os termos da inicial,
impugnando prefacialmente o pedido de justiça gratuita.É O RELATÓRIO. Inicialmente, cabe registrar que
esta magistrada em outros feitos já declarou sua suspeição em face de um dos advogados associados ao
subscritor da contestação, com a necessária abertura de prazo à parte para constituir outro defensor, por
já ter sido fixada a competência do órgão julgador natural.No caso concreto, porém, noto através da
procuração acostada aos autos que o advogado referido não foi constituído pelo réu, logo, não pode
representá-lo, nem atuar neste processo, e por isso passo ao regular julgamento da lide.2. MÉRITOAntes
de avançar ao mérito, passo à análise da preliminar suscitada pela contestante.A parte ré entende ser
inadmissível ação de reintegração de posse por ausência dos requisitos legais dos arts. 560, 561 e 562 do
CPC. Acontece que o autor propôsprocedimento comum de rescisão contratual, conforme emenda da
inicial deferida anteriormente. Nesse cenário, é irrelevante perquirir sobre específicos da possessória,
porque não se trata de procedimento especial de reintegração de posse.Avançando, o feito encontra-se
em ordem, tendo sido instruído com observância dos ditames legais inerentes à espécie, inexistindo vícios
ou nulidades a sanar, não tendo as partes especificado ou justificado a produção de outras provas, sendo
o caso de julgamento antecipado de mérito, a teor do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.Todos os
fatos arguidos pelas partes são facilmente comprovados por provas documentais ou documentadas e, nos
termos do art. 370, caberá ao juiz determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito, e no caso as
provas juntadas pelas partes são suficientes ao deslinde do feito. A propósito, não há necessidade de
prova pericial como requereu o contestante, porque nesta ação rescisória o contrato será extinto, então,
não faria sentido revisar o contrato para logo em seguida na mesma decisão declará-lo rescindido. Se a
intenção da parte é promover a revisão do contrato, então deveria reconvir ou, em vez de ficar tanto tempo
inadimplente, ingressar com ação autônoma desde quando entendeu ser o contrato abusivo. Ademais,
como é de sabença comum, no sistema de persuasão racional ou convencimento motivado, adotado pelo
Código de Processo Civil, o juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e
necessidade da sua produção. Não está o julgador obrigado a deferir um meio de prova pretendido pelas
partes ou prolongar a instrução probatória, se por outros meios estiver convencido da solução jurídica da
controvérsia. Consoante a jurisprudência do STJ, ?no sistema de persuasão racional adotado pelo Código
de Processo Civil nos arts. 130 e 131 [atuais arts. 370 e 371, CPC/15], em regra, não cabe compelir o
magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova, se por outros meios estiver convencido da
verdade dos fatos, tendo em vista que o juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise da
conveniência e necessidade de sua produção? (STJ - AgInt no REsp 1331721/MG, DJe
24/10/2017).2.1DA RESCISÃO CONTRATUAL E CONSEQUENTE REINTEGRAÇÃO DE POSSE Os
documentos carreados aos autos evidenciam o inadimplemento contratual por parte da adquirente, fato
incontroverso nos autos. A autora procedeu à notificação extrajudicial da parte requerida, conforme
documentos acostados com a inicial, bem como foi regularmente citada nos presentes autos. Na peça
contestatória a ré reconhece a existência da relação jurídica entabulada entre as partes, bem como o
inadimplemento, embora tente atribuir à autora a culpa por sua inadimplência. A ré está inadimplente há
mais de 5 (cinco) anos, e ainda quer ser vista como vítima.Malgrado o esforço do contestante em justificar
o descumprimento de suas prestações, o fato é que o contrato não guarda vícios de nulidade, salvo a
ponderação a ser feita mais a frente sobre as despesas decorrentes da inadimplência. O consentimento foi
livre e consciente, sendo quedesde julho de 2013 a parte ré não honra com os pagamentos. Se a parte
entende que há desequilíbrio contratual o caminho a ser trilhado é a renegociação da dívida ou
repactuação do contrato e, não sendo favorável as condições, poderia, inclusive, ingressar com revisão de
contrato, e não simplesmente deixar de pagar. A correção pelo IGPM e os juros de mora estão
expressamente previstos no instrumento de contrato e não existe nenhuma vedação ao seu emprego,
mesmo nas relações subsumidas ao Código de Defesa do Consumidor.A intervenção do Poder Judiciário
nos contratos, à luz da teoria da imprevisão ou da teoria da onerosidade excessiva, exige a demonstração
de mudanças supervenientes das circunstâncias iniciais vigentes à época da realização do negócio,
oriundas de evento imprevisível (teoria da imprevisão) e de evento imprevisível e extraordinário (teoria da
onerosidade excessiva), que comprometa o valor da prestação, demandando tutela jurisdicional
específica, o que não é o caso dos autos.As teses do sonho da casa própria, do direito à moradia, da
saúde financeira do réu e do contrato de adesão nem com muito esforço seriam suficientes a justificar o
prolongado inadimplemento contratual. Seria privilegiar o mal pagador, a parte que descumpriu o contrato
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e, como quem pretendesse locupletar-se ilicitamente, permaneceu (e permanece) usufruindo do imóvel
gratuitamente. Além disso, o contrato firmado entre as partes não foi de uma casa, mas de uma faixa de
terreno (lote). Se o devedor, em vez de honrar com o pagamento das parcelas, preferiu reverter o dinheiro
para construir uma casa em terreno alheio, então obrou sob sua conta e risco. A ré pretende ser premiada
por descumprir o contrato.O argumento de dificuldades financeiras é demasiadamente frágil, porque
esbarra frontalmente nos próprios autos, quando a parte teve condições de erguer no lote uma construção
sabidamente onerosa.Ademais, os encargos da inadimplência, como juros da mora e juros
compensatórios, além da multa, são perfeitamente cumuláveis, pois se prestam a reparar a parte lesada
com o descumprimento contratual da outra parte.Portanto, a insolvência comprovada do promissário
comprador dá causa à rescisão do contrato, nos termos do que restou pactuado, constituindo decorrência
lógica da rescisão, o retorno das partes aostatus quo ante, o que implica na reintegração da posse do
imóvel à promitente vendedora e na devolução aos compradores dos valores por ela já pago.Ademais, a
tese da aplicação do CDC e interpretação mais favorável ao devedor não merece prosperar, porque o
contrato é expresso na forma de pagamento. Já na primeira página do instrumento contratual consta o
preço do lote e o parcelamento em 156 parcelas mensais reajustáveis, e na cláusula 2ª do contrato todos
os parâmetros para reajuste das prestações.Desta feita, afastados todos os fundamentos da contestação,
e comprovado o inadimplemento longo e inescusável, a rescisão do contrato por culpa do comprador/réu é
de ordem, sendo consequência lógica do fim do contrato a reintegração de posse em favor da autora,
quem também detém o domínio do bem.Incontroversa, portanto, a inadimplência do devedor, torna-se
imperiosa a rescisão contratual e logicamente o retorno das partes ao estado anterior, o que implica,
necessariamente, no deferimento da reintegração da posse no imóvel pela promitente vendedora que,
segundo restou incontroverso nos autos, ainda consta como sua legítima possuidora indireta.É o
entendimento recorrente, senão vejamos:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE C/C RESCISÃO DE CONTRATO VERBAL DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
INADIMPLÊNCIA DO PROMITENTE COMPRADOR. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
DEFERIMENTO. REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC VERIFICADOS. DECISÃO MANTIDA. I - Deve ser
mantida a liminar de reintegração de posse de imóvel, quando comprovado o preenchimento dos
requisitos previstos no art. 927 do CPC, quais sejam, a existência de um Contrato de Promessa de
Compra e Venda, o inadimplemento da avença por parte do promitente-comprador e a prova de que o
esbulho aconteceu a menos de ano e dia. (TJMA, AI 21292014, Des. JORGE RACHID MUBÁRACK
MALUF, DJ: 05/06/2014).Nessa senda, restou claramente caracterizado o descumprimento contratual
(inadimplência) quando o comprador deixou de pagar o contrato em outubro de 2016, logo, a perda da
posse do imóvel é inevitável.2.2DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS QUITADASQuanto à restituição ao
requerido das parcelas pagas ao promitente vendedor, pacífico tratar-se de um direito garantido pelos
artigos 51, II e 53 do Código de Defesa do Consumidor, devendo aplicar as normas consumeristas ao caso
em comento, vez que se trata de um contrato de promessa de compra e venda, celebrado entre o
autor/fornecedor e o réu/consumidor.Evidente, assim, o direito da parte ré, promitente comprador à
devolução das parcelas que pagou, ainda que tenha dado causa à rescisão contratual.Embora tal
possibilidade esteja prevista no contrato firmado entre as partes, as cláusulas contratuais relativas à
restituição das importâncias pagas pela requerida em caso de rescisão contratual por inadimplemento
contratual, entendo que a forma de arbitramento utilizada pelo demandante é desarrazoada e prejudicial
ao consumidor, em parte.Reconhecida a resolução do contrato de compromisso de compra e venda de
bem imóvel por motivo de inadimplemento volitivo, a promitente compradora tem direito à devolução dos
valores pagos, sobre os quais deve incidir apenas a correção monetária, a partir de cada desembolso,
sendo incabível a aplicação de juros de mora, porquanto a rescisão contratual deu-se por seu
inadimplemento.Ainda sobre a devolução das parcelas (saldo), noto que a cláusula 16ª, § 5º, ?a? do
contrato estabelece que a restituição do saldo será em parcelas mensais e sucessivas, cujo número será o
mesmo das parcelas já pagas pelo comprador.A respeito da matéria, fora submetido ao Superior Tribunal
de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos, a discussão que em parte tem a ver com essa questão,
embora no acórdão paradigma o caso trate de contrato de promessa de compra e venda de unidade
habitacional. O precedente pode ser usado na espécie porque a tese firmada não faz restrição e toca na
forma de restituição das parcelas pagas em caso de rescisão contratual.Cuida-se do Tema 577 dos
recursos especiais repetitivos, cujo paradigma foi o REsp 1300418/SC, tendo a 2ª Seção do STJ firmado
em 13/11/2013 a seguinte tese:?Em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor,é abusiva
a cláusula contratual que determina a restituição dos valoresdevidos somente ao término da obra oude
forma parcelada, na hipótese de resolução de contato de promessa de compra e venda de imóvel, por
culpa de qualquer dos contratantes. Em tais avenças,deve ocorrer a imediata restituição das parcelas
pagas pelo promitente comprador- integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente
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vendedor/construtor, ouparcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao
desfazimento?.Assim, considerando que o contrato prevê a restituição de forma parcela, aplico a tese
firmada em recurso repetitivo (Tema 577-RR/STJ), em homenagem ao disposto nos arts. 927, inciso III, e
1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, para declarar a abusividade da cláusula, determinando que
o saldo a ser devolvido ao autor deve ser de forma imediata em valor único. Por outro lado, considerando
as despesas do demandante com administração, publicidade, corretagem, entre outras, é crível que
possam exercer o seu direito de retenção de parte desse valor, devendo tal quantia ser apurada com
razoabilidade em cada caso.Nesse sentido, é o entendimento pacificado do Superior Tribunal de
Justiça:CIVIL E PROCESSUAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. RESILIAÇO PELO
COMPRADOR POR INSUPORTABILIDADE DA PRESTAÇO. POSSIBILIDADE. RETENÇO SOBRE
PARTE DAS PARCELAS PAGAS. ARRAS. INCLUSO.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ARTS.
51, II, 53 E 54. CÓDIGO CIVIL, ART. 924. I. A C. 2ª. Seção do STJ, em posição adotada por maioria,
admite a possibilidade de resilição do compromisso de compra e venda por iniciativa do devedor, se este
não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das prestações avençadas com a
empresa vendedora do imóvel (EREsp n. 59.870/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU de 09.12.2002). II. O
desfazimento do contrato dá ao comprador o direito à restituição das parcelas pagas, porém não em sua
integralidade, em face do desgaste no imóvel devolvido e das despesas realizadas pela vendedora com
corretagem, propaganda, administrativas e assemelhadas, sob pena de injustificada redução patrimonial
em seu desfavor, sem que, no caso, tenha dado causa ao desfazimento do pacto. Retenção aumentada
em favor da vendedora-recorrente. Precedentes. III. Compreendem-se no percentual a ser devolvido ao
promitente comprador todos valores pagos à construtora, inclusive as arras. IV. Recurso especial
conhecido e parcialmente provido." (STJ - RESP 355818/MG; Relator Min. Aldir Passarinho Junior - DJ de
25/08/2003). "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO. IMÓVEL. OBRA.
PROMESSA DE COMPRA E VENDA. RESCISO. DEVOLUÇO DAS PARCELAS PAGAS. SÚMULA
83/STJ. 1. "Há enriquecimento ilícito da incorporadora na aplicação de cláusula que obriga o consumidor a
esperar pelo término completo das obras para reaver seu dinheiro, pois aquela poderá revender
imediatamente o imóvel sem assegurar, ao mesmo tempo, a fruição pelo consumidor do dinheiro ali
investido." (REsp 633.793/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
07/06/2005, DJ 27/06/2005, p. 378) 2. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a
orientação desta Casa se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 83/STJ. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg no REsp 863639/SC, Rel. Min. LUIS FELIPE
SALOMÃO, DJe 15/08/2011).Quanto ao tema, também já se assentou a jurisprudência dos Egrégios
Tribunais de Justiça:"AÇO DE RESCISO DE CONTRATO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA -
IMÓVEL - RESTITUIÇO DAS PARCELAS PAGAS ? RETENÇO DO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR
PAGO - RAZOABILIDADE - DEVOLUÇO IMEDIATA DAS PARCELAS - EXIGÊNCIA.- A jurisprudência dos
Tribunais pátrios, inclusive, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, está hoje consolidada no sentido de
admitir a possibilidade de rescisão do compromisso de compra e venda por iniciativa do devedor, se este
não mais reúne condições econômicas para suportar o pagamento das prestações avençadas com a
empresa vendedora do imóvel.- Mesmo por inadimplência justificada do devedor, o contrato pode prever a
perda de parte das prestações pagas, a título de indenização do promitente vendedor, para cobertura de
despesas decorrentes do próprio negócio.- Rescindida a promessa de compra e venda, a retenção pelo
vendedor de 10% do valor pago, cobre suficientemente a multa devida pelo devedor, despesas de
corretagem, publicidade e outras perdas." (AC 1.0024.04.304990-7/001, 9ª Câmara Cível, Rel. Des.
Osmando Almeida, 18/04/2011)."AÇO ORDINÁRIA - CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E
VENDA - IMÓVEL - INADIMPLÊNCIA - CARÊNCIA DE AÇO ? NO CONFIGURADA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RESTITUIÇO DAS PRESTAÇES PAGAS -
POSSIBILIDADE - RETENÇO - MAJORAÇO - INVIABILIDADE - CORREÇO MONETÁRIA -
JULGAMENTO ULTRA PETITA ? ADEQUAÇO - JUROS - REDUÇO. (...)omissis. É cediço que as
relações entre as construtoras e os seus clientes, em contratos de promessa de compra e venda, além de
suas regras próprias, são regidas ainda, pelo sistema consumerista, já que se amoldam aos conceitos de
fornecedor e consumidor, implicando no reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor. Todos os
valores pagos pelo consumidor à construtora, a título de prestações, e seus acréscimos moratórios, além
do sinal, deverão ser restituídos, possibilitando-se a retenção de percentual equitativo, para cobrir as
despesas com o bem e a rescisão contratual". (TAMG, 4ª Câmara Cível, Apelação nº2.0000.00.424899-
7/000, Relator Juiz Antônio Sérvulo, 27.03.2004).A promitente compradora, portanto, tem direito a
devolução dos valores pagos, sobre os quais deve incidir apenas a correção monetária, a partir de cada
desembolso, sendo incabível a aplicação de juros de mora, porquanto a rescisão contratual deu-se por seu
inadimplemento, podendo o requerente exercer o seu direito de retenção, que visando manter o equilíbrio
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entre as partes no retorno ao estado ?quo ante? e evitar enriquecimento ilícito do promissário vendedor,
fixo em 10% (dez por cento) do valor a ser restituído, levando-se em conta as despesas realizadas pelas
vendedoras com publicidade, tributárias e administrativas, dentre outras despesas administrativas, que são
presumidas e, portanto, dispensam a prova de tais encargos.O valor de 20% previsto na cláusula 16, §1º,
letra D, do contrato firmado entre as partes não especifica a que se refere, ao fazer uma cumulação
genérica de despesas tributárias, administrativas, financeiras, publicitárias, lançamento e indenização por
perdas e danos e lucros cessantes. O percentual de 10% ora fixado a título de administração contratual
não inclui perdas e danos, porque abusiva a cumulação feita pela empresa autora. Logo, reduzo o valor
previsto na cláusula acima referia de 20% para 10%, afastando a previsão de perdas e danos e lucros
cessantes.2.3CLÁUSULA PENAL e PERDAS E DANOSTodavia, ao passo que a lei consumerista veda a
cláusula que prevê a perda total das prestações pagas pelo consumidor, permite que seja pactuada pena
para o descumprimento da obrigação pelo consumidor, a fim de se evitar os possíveis abusos.A cláusula
penal, também denominada de pena convencional tem como finalidade principal pré-liquidar danos, em
caráter antecipado, quando houver inadimplemento culposo, absoluto ou relativo da obrigação, de modo
que uma vez exigido o percentual pré-estabelecido a título de cláusula penal, resta evidente a
impossibilidade de cumular a cobrança com outros valores a título de perdas e danos, vez que tal cláusula
tem a função de prefixação de danos devidos em razão do inadimplemento do contrato. A cumulação
destes incorreria embis in idem.No casosub judice, os contratantes incluíram a cláusula penal de 10% do
valor atualizado do contrato, com o objetivo de prefixar perdas e danos devidos em razão do
inadimplemento do contrato. Assim, no tocante ao pleito de condenação ao pagamento de multa moratória
no percentual de 10% do valor atualizado do contrato, a título de cláusula penal, cumulada com perdas e
danos, entendo que tais pedidos são inacumuláveis, sob pena de enriquecimento ilícito por parte dos
promitentes vendedores.Nesse sentido, confira-se:APELAÇO CÍVEL - AÇO DE RESCISO DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA C/C REINTEGRAÇO DE POSSE E COBRANÇA DE
CLÁUSULA PENAL E INDENIZAÇO POR PERDAS E DANOS - RESCISO DECRETADA EM PRIMEIRO
GRAU - CUMULAÇO DE CLÁUSULA PENAL COM INDENIZAÇO POR PERDAS E DANOS -
IMPOSSIBILIDADE. 1.Havendo cláusula contratual na qual houve estipulação das arras penitenciais, é
incabível a cumulação do recebimento de valor referente à cláusula penal e eventual indenização por
perdas e danos, sob pena de enriquecimento ilícito. 2. "As arras visam determinar, previamente, as perdas
e danos pelo não cumprimento da obrigação a que tem direito o contraente que não deu causa ao
inadimplemento (RT, 516:228; 2:44)" (in Maria Helena Diniz, Código Civil Anotado, 5. ed., Saraiva, 1999, p.
782). 3. Apelação desprovida. (TJ-PR - AC: 6145099 PR 0614509-9, Relator: Guilherme Luiz Gomes, Data
de Julgamento: 12/01/2010, 7ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 318). (Grifou-se).AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇO DA SÚMULA 83/STJ. CUMULAÇO DA
CLÁUSULA PENAL E INDENIZAÇO POR PERDAS E DANOS. INCIDÊNCIA SÚMULA 7/STJ. RECURSO
IMPROVIDO. I- Não é possível a cumulação de cláusula penal compensatória e indenização por perdas e
danos. II- Aplica-se a Súmula 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso reclama a análise
de elementos probatórios gerados ao longo da demanda. III- Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no Ag: 788124 MS 2006/0143648-4, Relator: Ministro PAULO FURTADO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data de Julgamento: 27/10/2009, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/11/2009). (Grifou-se).Nesse sentido, fica afastada a cumulação da
cláusula penal com perdas e danos e lucros cessantes. Outrossim, no tocante à aplicação das cláusulas
contratuais que estipulam os encargos a serem suportados pelo consumidor em caso de rescisão
contratual (Cláusula 15ª, 16ª e 17ª), como multa compensatória no valor de 10% do valor atualizado do
contrato, taxa de fruição de 0,25% incidente sobre o valor total da compra e venda, por mês, a título de
aluguel, indenização por perdas e danos, bem com a forma de devolução das quantias pagas pelo
consumidor no transcorrer do contrato, se mostram desproporcionais, embora se reconheça que o valor da
fruição do imóvel (0,25%) seja razoável.Contudo, quanto à multa compensatória deve o percentual
estipulado contratualmente incidir sobre os valores efetivamente pagos, e não sobre o valor atualizado do
contrato, por ser razoável, por ser medida mais razoável e proporcional ao caso em comento, evitando-se
assim o enriquecimento ilícito da requerida que terá o seu bem de volta. No mais, mantenho hígido o
contrato quanto à taxa de fruição de 0,25%, por ser favorável ao promovido.2.4TAXA DE OCUPAÇÃO
ILÍCITA - FRUIÇÃOO autor sustenta, ainda, ter direito ao recebimento da indenização a título de taxa de
ocupação ilícita e uso indevido do imóvel (fruição), objeto da contratação, em relação ao período em que
esteve ocupado pela ré, contados da inadimplência.Por fruição entende-se o proveito ou a utilização da
coisa por quem detenha sua posse ou propriedade, aproveitando-lhe os produtos dali advindos ou por
estar o bem em sua disponibilidade.Pois bem. Como sabido, no tocante à taxa de fruição, cumpre frisar
que se trata de um aluguel cobrado do promitente - comprador pelo período em que o mesmo permanece
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ocupando o imóvel sem a devida contraprestação, qual seja, o pagamento total dos valores ajustados no
contrato firmado.Nesse cenário e tendo em vista que o bem não foi restituído ao autor, parece-me justo o
pagamento de percentual referente à fruição do imóvel, sob pena de enriquecimento indevido da ré, não
tendo a parte demandada afastado essa pretensão.Nesse sentido, entendo que o percentual de 0,25% do
valor atualizado do contrato, relativo à fruição do imóvel prevista no contrato firmado entre as partes
mostra-se adequado e razoável, levando-se em consideração o tempo de ocupação e o período de
inadimplência.Assim, tenho que o percentual 0,25% do valor atualizado do contrato, por mês, a título de
fruição do imóvel, reflete o real valor das locações no mercado de imóveis residenciais, sendo bastante
justa a fixação neste percentual, limitando-se, porém, a 50% (cinquenta por cento) do valor a ser restituído,
a título de parcelas pagas, sendo o montante o que mais se aproxima do valor de um possível aluguel, a
partir da inadimplência até a efetiva desocupação.Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e
dos Tribunais pátrios:?CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
RESCISO CONTRATUAL. PROMITENTE COMPRADOR QUE NO REÚNE CONDIÇES ECONÔMICAS
PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇES. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. RESÍDUO
INFLACIONÁRIO. CLÁUSULA PENAL. INDENIZAÇO PELA FRUIÇO. CUMULAÇO. POSSIBILIDADE. (...)
A multa prevista pela cláusula penal não deve ser confundida com a indenização por perdas e danos pela
fruição do imóvel, que é legítima e não tem caráter abusivo quando há uso e gozo do imóvel. Recurso
especial conhecido e provido.? (STJ, REsp 953.907/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 09/04/2010).RESCISO CONTRATUAL E REINTEGRAÇO DE
POSSE. COHAB. Contrato de Promessa de Venda e Compra. Inadimplemento dos adquirentes
caracterizado. Parcial procedência do pedido. Sentença que entendeu indevida a retenção dos valores
pagos pelos réus. Possibilidade apenas de retenção de 10% a título de taxa de administração e de 0,7%
do valor do contrato ao mês pela ocupação gratuita. Indenização pela ocupação que deve ser limitada a
50% do valor a ser restituído. Apelação da vendedora. Perda das parcelas pagas. Possibilidade.
Abusividade não configurada. Jurisprudência deste E. TJSP. Recurso provido. (TJ-SP - APL:
01933599120098260100 SP 0193359-91.2009.8.26.0100, Relator: Ana Lucia Romanhole Martucci, Data
de Julgamento: 04/09/2014, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 04/09/2014).APELAÇÃO
CÍVEL - AÇO DE RESCISO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇO DE POSSE E INDENIZAÇO -
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - TAXA DE FRUIÇO - DEVIDA A PARTIR DO INADIMPLEMENTO -
CUMULAÇO DA PENA CONVENCIONAL COM A INDENIZAÇO PELA FRUIÇO DO BEM -
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO EM PARTE. Em caso de rescisão contratual, é devida
indenização pelo uso (fruição) do imóvel após o inadimplemento das prestações pelo adquirente. Admite-
se a cumulação da pena convencional com a indenização pela fruição do bem. (TJ-MS - APL:
01304712420058120001 MS 0130471-24.2005.8.12.0001, Relator: Des. Josué de Oliveira, Data de
Julgamento: 11/03/2014, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 21/03/2014).APELAÇÕES CÍVEIS - AÇO
DE REINTEGRAÇO DE POSSE - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - NO PAGAMENTO DE
PARCELAS PELO COMPRADOR - PEDIDO DE RESCISO - RETORNO AO STATUS QUO ANTE -
REINTEGRAÇO NA POSSE DO BEM - MULTA RESCISÓRIA - INDENIZAÇO PELA FRUIÇO DO
IMÓVEL. I- A insolvência comprovada do promissário comprador dá causa à rescisão do contrato, nos
termos do que restou pactuado, constituindo decorrência lógica da rescisão, o retorno das partes ao status
quo ante, o que implica na reintegração da posse do imóvel à promitente vendedora e na devolução ao
comprador dos valores por ele já pagos. II-Rescindido o contrato de promessa de compra e venda por
culpa do comprador, admite-se a retenção de parte das prestações pagas do valor correspondente a 10%
do valor do contrato, a título de multa contratual, bem como de percentual relativo à fruição do imóvel, em
quantia justa e coerente ao tempo de ocupação do bem, sob pena de enriquecimento indevido do
comprador inadimplente. (TJ-MG - AC: 10701092856247001 MG, Relator: João Cancio, Data de
Julgamento: 28/05/2013, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/06/2013). (Grifou-
se).Portanto, em caso de rescisão contratual, é devida indenização pelo uso (fruição) do imóvel após o
inadimplemento das prestações pelo adquirente, mesmo que o uso tenha sido apenas potencial, já que o
imóvel estava em sua disponibilidade.2.5DA ALEGAÇÃO DE BENFEITORIASEm contestação, a ré alega
a existência de benfeitorias úteis e necessárias, embora tecnicamente a construção do imóvel mais se
assemelhe ao conceito de acessão artificial, porque no Código Civil a Subseção V ? das construções e
plantações ? está dentro da Seção III - da aquisição por acessão.Então, pela melhor técnica, a
indenização das construções deveria seguir a forma do art. 1.255 do Código Civil, indenizando-se apenas
se o construtor estivesse de boa-fé ao tempo da construção.Todavia, no contrato firmado entre as partes
há a previsão expressa de indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias, e por isso mesmo eventual
construção sobre o lote será considerada como benfeitorias, passando-se a considerar a legislação
incidente.Após atenta análise dos autos e ponderação do caso concreto, concluo que na situação em
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apreço houve clara transmutação da natureza da posse de boa-fé para má-fé, situação caracterizada por
dois fatos incontroversos nos autos: (1) inadimplemento do comprador (o último pagamento remonta a
abril de 2013); e (2) construção de uma casa residencial no período de inadimplência.A má-fé da ré é
tamanha que deliberadamente deixa de pagar o contrato para construir sobre o lote, locupletando-se
indevidamente do uso e gozo do bem, descuidando que o inadimplemento implica a rescisão do contrato e
macula a posse com a má-fé.Nesse contexto, não faz jus a indenização pelas benfeitorias, porque
possuidor de má-fé.Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA.INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. IMÓVEL RURAL. 1. VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC/1973 (1.022 do CPC/2015). INEXISTÊNCIA. 2. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO DE QUE O RECORRENTE ERAPOSSUIDOR DE MÁ-FÉ.BENFEITORIAS ÚTEIS E NÃO
NECESSÁRIAS NÃO INDENIZÁVEIS. REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 3. AGRAVO
IMPROVIDO.1. De acordo com o entendimento jurisprudencial pacífico desta Corte Superior, não há
violação do art. 1.022 do CPC/2015 nos casos em que o acórdão recorrido resolve com coerência e
clareza os pontos controvertidos que foram postos à apreciação da Corte de origem, examinando as
questões cruciais ao resultado do julgamento.2. Revela-se inviável alterar o entendimento das instâncias
ordinárias que, com apoio nos elementos de prova, concluíram pela inexistência de elementos capazes de
desconstituir o acórdão rescindendo. Para tanto, foram considerados a existência de má-fé na posse do
agravante e o fato de que as benfeitorias realizadas na área rural são úteis e não necessárias sendo,
portanto, incabível a indenização pleiteada, ante o óbice da Súmula 7 do STJ.3. Agravo interno a que se
nega provimento.(STJ - AgInt no REsp 1608804/MT, Rel.Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 27/10/2016). RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL.
DIREITO DAS COISAS. POSSE.AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADO. IMÓVEL HIPOTECADO EM FINANCIAMENTO PELO SFH. EXECUÇÃO DA
HIPOTECA.POSSE DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO PELAS BENFEITORIAS ÚTEIS E
VOLUPTUÁRIAS.1. Polêmica em torno da boa-fé de adquirente de imóvel, que, por ter sido objeto de
contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação, estava hipotecado, com regular
averbação no Ofício do Registro de Imóveis.2. Imóvel adquirido em 1995 quando já estava em andamento,
desde o ano anterior, execução hipotecária movida pelo credor.3. Impossibilidade de reconhecimento
como de boa-fé a posse de imóvel hipotecado, com execução hipotecária em curso.4. Caracterização da
posse de boa-fé a depender da observância de um mínimo de cautela, como a verificação da sua situação
no registro de imóveis.5. "O critério do reconhecimento da boa-fé não pode deixar de ser, no direito
moderno, ao mesmo tempo que ético e psicológico, igualmente técnico".6. Benfeitorias úteis e voluptuárias
que não devem ser indenizadas, com fulcro no art. 1.220 do CC.7. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO.(STJ - REsp 1434491/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 13/03/2015). O Código Civil (art.
1.220), baseado no princípio da vedação do enriquecimento sem causa, conferiu ao possuidor de má-fé o
direito de se ressarcir das benfeitorias necessárias, porém a construção de um galpão para fins comerciais
nem de longe caracteriza benfeitoria necessária ao lote, no máximo, seria uma benfeitoria útil, que não é
indenizável ao possuidor de má-fé, como no caso da ré.Se a parte requerida,devedora contumaz há mais
de 05 anos, em vez de honrar com os pagamentos do contrato, optou por construir uma edificação sem ter
a propriedade do imóvel e mesmo sabendo das consequências do inadimplemento (rescisão do contrato e
reintegração de posse), então obrou sob sua conta e risco, até porque não tinha autorização para construir
sobre o Lote, vez que não apresentou o alvará da Prefeitura, como exigia o contrato.Destarte, não existe
direito à indenização, porque a posse tornou-se injusta e de má-fé desde o inadimplemento. Seria
demasiadamente despropositado sustentar que a ré esteja de boa-fé quandohá mais de 5 anosusufrui do
imóvel sem pagar nada, sendo que o último pagamento remonta a julho de 2013.Embora alegue crise
financeira como justificativa para o inadimplemento, esse argumento não convence, porque a parte
investiu recursos altíssimos na construção de uma Hotel, como dito na defesa escrita, de sorte que
condições financeiras nunca lhe faltou. Deixou de pagar o contrato porque quis, pretendendo beneficiar-se
indevidamente do imóvel alheio, como quem torcesse para ter sua dívida esquecida pelo credor.Na forma
do art. 1.220 do Código Civil, o possuidor de má-fé tem direito de ser ressarcido somente das benfeitorias
necessárias, e no caso uma construção sobre o lote não é benfeitoria necessária. A rigor, trata-se de
acessão, mas se for acolhida como benfeitorias, no máximo seria ele útil, por trazer alguma utilidade ao
terreno, mas necessária não. Logo, seja acessão, seja benfeitoria útil, o possuidor de má-fé não tem
direito a ser ressarcido, nos termos dos arts. 1.220 e 1.255, ambos do Código Civil.Finalmente, o pedido
de justiça gratuita da contestante não merece acolhimento, pois se a parte tem recursos para construir um
imóvel da envergadura revelada nas fotografias, então tem condições de arcar com as despesas
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sucumbenciais. Nos termos da Constituição Federal, ?o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; (art. 5º, LXXIV). Não é preciso recorrer a nenhum
filólogo para entender que comprovar é igual a ter que provar e que insuficiência de recursos é o mesmo
que não ter condições de pagar as despesas do processo. Ademais, o benefício da justiça gratuita deve
servir a quem realmente necessita, sob pena de desfigurar e banalizar importante instituto jurídico.3.
DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO,julgo procedente a demanda, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, para:A) DECLARAR rescindido o contrato de promessa de compra e venda do
imóvel objeto desta lide, com efeitos retroativos à citação da ré, para os efeitos legais;B) Como
consequência, REINTEGRAR a posse do imóvel à autora, confirmando a liminar concedida, sem direito à
indenização por eventuais benfeitorias;C) Determinar a RESTITUIÇÃO das parcelas pagas (excluídos
eventuais juros e multa de atraso) ao compromissário comprador, em valor único (Tema 577-RR/STJ),
sobre o qual deve incidir apenas a correção monetária pelo IGPM, a partir de cada desembolso, sendo
incabível a aplicação de juros de mora, porquanto a rescisão contratual deu-se por seu
inadimplemento,podendo o promissário vendedor reter:C.1) o percentual de 10% (dez por cento) sobre
esse valor (item C), levando-se em conta as despesas realizadas pelo vendedor com publicidade,
tributárias e administrativas, dentre outras; eC.2) o percentual de 10% (dez por cento) sobre esse valor
(item C) a título de multa compensatória pela rescisão;D) CONDENAR parte a parte ré a pagar taxa de
fruição, mensal, no percentual de 0,25% incidente sobre o valor atualizado do contrato, a partir da
inadimplência até a efetiva desocupação, limitando-se, porém, a 50% (cinquenta por cento) do valor a ser
restituído a título de parcelas pagas, sendo o montante o que mais se aproxima do valor de um possível
aluguel;Condeno a parte promovida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §2º, do
Código de Processo Civil, indeferido o pedido de justiça gratuita da ré.Com o trânsito em julgado, não
havendo requerimentos, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Parauapebas/PA, 22 de
novembro de 2019. Juíza ELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0804998-27.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: J. D. S. C. A.
Participação: ADVOGADO Nome: ZULEIDE GUEDES SILVA DE CASTRO OAB: 388-APA Participação:
REQUERENTE Nome: O. D. S. A. Participação: ADVOGADO Nome: ZULEIDE GUEDES SILVA DE
CASTRO OAB: 388-APA Participação: REQUERENTE Nome: E. F. Participação: ADVOGADO Nome:
ZULEIDE GUEDES SILVA DE CASTRO OAB: 388-APA Participação: REQUERENTE Nome: J. D. S. A.
Participação: ADVOGADO Nome: ZULEIDE GUEDES SILVA DE CASTRO OAB: 388-APA Participação:
REPRESENTANTE Nome: P. M. P. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS Rua C, S/N, Quadra
Especial, Cidade Nova, Parauapebas/PATERMO DE GUARDA PROVISÓRIO - 22 de novembro de
2019Processo Nº: 0804998-27.2019.8.14.0040 Ação: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL (112)Requerente: JORGE DE SOUZA COSTA ALEXANDRE e outros (3) A Exma. Sra.
ELINE SALGADO VIEIRA, MMa. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca,
na forma da Lei, etc. RESOLVECONCEDER a guarda provisória do menorNOAH JEFFERSON
ALEXANDRE FENELON, nascido aos 01 de junho de 2013, natural de Parauapebas / PA, filho de
Eduardo Fenelon e Jamillhy Alexandre Gumier, em favor dos requerentesJorge de Souza Costa Alexandre
e Odaiza da Silva Alexandre, avós maternos,RG nº. 5111205,CPF nº. 146.369.302-82 e RG nº 5542576,
CPF nº 207.246.752-72,respectivamente,ambosresidentes e domiciliados na Rua Grajaú, nº 139, Núcleo
Urbano de Carajás, Parauapebas/PA, CEP: 68.515-000, os quais firmam o compromisso de
responsabilidade perante este Juízo de zelar pelos direitos referentes à vida, à saúde, à liberdade, à
educação e demais cuidados que se fizerem necessários para o bem-estar físico, moral, social e
emocional do menor, tudo em conformidade com o que consta dos autos supra citado, sujeitando-se,
inclusive às penas da Lei. Dado e passado nesta Comarca de Parauapebas, Estado do Pará. 22 de
novembro de 2019. Eu,Neemias Araújo Pinto, este digitei.  JORGE DE SOUZA COSTA
ALEXANDREGuardião ODAIZA DA SILVA ALEXANDREGuardiã ELINE SALGADO VIEIRA Juíza de
Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas/PA.(documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 
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Número do processo: 0005589-13.2010.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO Participação: RÉU Nome: JOACY BRAZ NEVES Participação: ADVOGADO Nome: HADLA
PEREIRA DA SILVA OAB: 5719PA DECISÃO Compulsando os autos, verifica-se que o presente feito
versa sobre AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO LIMINAR, face a particular, o que demonstra a
incompetência processual deste Juízo.O Código Judiciário do Estado do Pará - Lei nº 5.008/81, em seu
art. 111, dispõe as matérias de competência dos Juízes da Vara da Fazenda Pública. Vejamos: ?Art. 111.
Como Juízes da Fazenda Pública, compete-lhes:I- Processar e julgar:a) as causas em que a Fazenda
Pública do Estado ou dos Municípios forem interessadas como autora, ré, assistente ou oponentes, as que
dela forem dependentes, acessórias e preventivas;b) as causas em que forem do mesmo modo
interessadas as Autarquias e as sociedades de economia mista do Estado ou dos Municípios;c) as
desapropriações por utilidade pública, demolitórias e as incorporações de bens do domínio do Estado ou
do Município;d) os mandados de segurança;e) as ações de nulidade de privilégio de invenção ou marca de
indústria e comércio, bem assim as de atos administrativos cuja revogação importe em concessões de
registro ou privilégio;f) os inventários e arrolamentos que por outro Juízo não tenham sido iniciados à
abertura da sucessão, quando a Fazenda Pública o requerer;g) as questões relativas à especialização de
hipoteca legal no processo de fiança dos exatores da Fazenda Pública dos Estados ou Municípios;h) as
precatórias pertinentes à matéria de sua competência e sobre as quais forem interessados o Estado ou
Municípios. ? Ademais, conforme a Resolução nº 5, de 11 de abril de 2018, ato este que promoveu a
criação e instalação da Vara da Fazenda Pública de Parauapebas, atribuiu como sendo de sua
competência processar e julgar privativamente os feitos da Fazenda Pública e Execução Fiscal.Além
disso, a jurisprudência do TJPA é firme no sentido de que, a ação civil pública em face de particular é de
competência da vara cível comum, vejamos:EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL. COMPETÊNCIA DA 1° VARA CÍVEL DE MARABÁ.
CONFLITO CONHECIDO E RECONHECER A COMPETÊNCIA. 1.Tratando-se de ação civil pública
promovida pelo Ministério Público contra um particular, visando indenização por dano ambiental, não é a
Vara Especializada da Fazenda Pública competente para julgamento do feito. 2.Não havendo interesse ou
participação do Estado, do Município, ou, ainda, de suas autarquias ou associações públicas, não há como
reconhecer a competência da Vara de Fazenda Pública para dirimir o feito em análise.3. É reconhecida a
competência do juízo da 1ª Vara Cível de Marabá para processar e julgar o feito em epígrafe, declarando,
por consequência, válidos os atos decisórios, caso ocorridos, praticados pelo juízo da 3ª Vara Cível em
decorrência dos princípios da economia processual, segurança jurídica e da instrumentalidade das formas
e conforme autorização do art. 122/CPC. (2012.03410374-15, 109.338, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO
ROSARIO, Órgão Julgador TRIBUNAL PLENO, Julgado em 2012-06-20, Publicado em 2012-06-
27).Diante disso, considerando que a presente demanda não corresponde com as causas relacionadas no
artigo 111 do Código Judiciário do estado do Pará, mas sim de causas entre particulares, JULGO-ME
INCOMPETENTE para processar e julgar a presente ação, razão pela qual determino a redistribuição do
processo para juízo competente para apreciá-lo, qual seja, quaisquer das Varas Cíveis da Comarca de
Parauapebas/PA. P. I. C. Parauapebas/PA, 08 de novembro de 2019 Lauro Fontes JúniorJuiz de Direito
Titular 

 
 
 
Número do processo: 0810518-65.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ALPHA MATERIAIS
ELETRICOS E EPI'S EIRELI - EPP Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS BARBOSA DE OLIVEIRA
OAB: 42731/GO Participação: RÉU Nome: BANCO DO BRASIL SAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBASRua C Quadra Especia l  S/N Cidade Nova PROCESSO Nº:  0810518-
65.2019.8.14.0040REQUERENTE: ALPHA MATERIAIS ELETRICOS E EPI'S EIRELI - EPPREQUERIDO:
BANCO DO BRASIL SASENTENÇA Trata-se deAÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIOproposta porALPHA MATERIAIS ELÉTRICOS E PIS EIRELE-EPPem face doBANCO DO
BRASIL S/A, partes já qualificadas nos autos do processo eletrônico acima epigrafado.Em apertada
síntese, na intenção de ampliar seu empreendimento, a AUTORA buscou crédito junto ao BANCO RÉU e
para concretização do negócio emitiucédula de crédito comercialno importe de R$ 1.460.808,00 (um
milhão quatrocentos e sessenta mil oitocentos e oito reais), a ser liquidado até janeiro de 2.027, com juros
mensais de 4,25% ao ano + TJLP, com posterior aditivo para redução do crédito a R$ 1.060.808,00 (um
milhão, sessenta mil, oitocentos e oito reais). Porém, argumenta queos juros cobrados estão muito acima
dos juros contratadose o BANCO REQUERIDO nunca explicou as divergências de valores, e por essa
razão ingressou com esta demanda para que o BANCO RÉU esclareça a cobrança de juros acima do
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contratado e, uma vez detectado erro, possa de imediato readequar as prestações e abater o excesso
cobrado no saldo devedor.Após discorrer em tese e genericamente sobre adesividade contratual e
vedação de cláusulas abusivas nos contratos, formulou os seguintes pedidos:(A)revisar integralmente a
relação contratual;(B)declarar a nulidade das cláusulas abusivas;(C)expurgar o anatocismo;(D)fixar a
forma de cálculo e o montante devido;(E)modificar os critérios de correção das prestações pagas,
conforme a Cédula de Crédito;(F)restituir em forma de quitação: os valores cobrados como juros
capitalizados, correções monetárias, comissões de permanência e quaisquer outros títulos a serem
apurados desde a celebração do contrato.É O RELATÓRIO. O processo deve buscar a sua máxima
efetividade com medidas úteis ao fim a que se destina, evitando-se atos que se mostram inócuos ao
deslinde da lide. Destaque-se que, em face da instrumentalidade processual, os processos devem ser
aproveitados ao máximo, contudo, esse aproveitamento possui limites e, levado ao extremo, poderia violar
o devido processo legal, ou, o que não é menos grave, postergar a extinção do processo sem resolução
do mérito, com o dispêndio de tempo e de recursos, esforços que não valem a pena quando o processo é
?natimorto?.Venia concessa, a petição inicial desenvolve argumentos desconexos com os pedidos, parece
até que a conclusão é de outro processo ao trazer na postulação final questões não desenvolvidas na
fundamentação. Não fica claro em momento algum se a parte autora quer revisar o contrato ou exigir que
o réu cumpra o contrato, elementos imprescindíveis ao estabelecimento do contraditório e da ampla
defesa em nível substancial satisfatório.Afinal, se a Cédula de Crédito estipulou juros de 4,25% ao ano e o
pedido principal da REQUERENTE é que os juros cobrados sejam exatamente de 4,25% ao ano, não
existe sentido ou lógica ingressar com ação revisional. Na verdade, os argumentos no corpo da peça
inaugural apontam, em tese, para cobrança indevida, mas não porque o contrato tenha vícios ou cláusulas
abusivas, e sim porque o credor estaria embutindo nas contraprestações juros acima do percentual
contratado.Somente no tópico dos pedidos é que a AUTORA dá sinais de tratar-se de uma ação revisional
de contrato, ao concluir pela procedência da ação para revisar integralmente a relação contratual, declarar
a nulidade das cláusulas abusivas, expurgar o anatocismo, fixar a forma de cálculo e o montante devido,
modificar os critérios de correção das prestações pagas, conforme a Cédula de Crédito e restituir em
forma de quitação os valores cobrados como juros capitalizados, correções monetárias, comissões de
permanência e quaisquer outros títulos a serem apurados desde a celebração do contrato.Ora, o artigo
330, § 1º do CPC de 2015 diz que é inepta a petição inicial quando da narração dos fatos não decorre
logicamente a conclusão, impondo-se seu indeferimento, nos termos do inciso I do referido dispositivo
legal.Na lição da doutrina, ?A petição inicial deve conter uma ordem lógica entre os argumentos utilizados
pelo autor e a conclusão a que chega quando formula dos pedidos. Eventual incompatibilidade lógica gera
o indeferimento da petição inicial. Não pode, por exemplo, narrar fatos e fundamentos jurídicos típicos da
anulação de casamento ? ser a parte um enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da
vida civil (art. 1.548, I, do CC) ? e concluir requerendo o divórcio?.(In: NEVES, Daniel Amorim
Assumpção.Novo Código de Processo Civil Comentado. Salvador/BA: Juspodivm, 2016, p. 560). Destarte,
no caso em apreço a conclusão dos pedidos não encontra ressonância na narrativa inicial, nem foram
desenvolvidos no corpo da postulação, sobressaindo a incompatibilidade com as premissas da peça
pórtica. ANTE O EXPOSTO,indefiro a petição inicial por inépciae, via de consequência,extingo o processo
sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 330, I, c/c §1º, III, 485, I, do Código de Processo
Civil.Custas processuais pela autora, mas sem honorários, pois não houve triangulação processual.Com o
trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Parauapebas/PA, 21 de novembro de
2019.JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0805980-41.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA CLARINA
PEREIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: VITORIA FERNANDES DA SILVA OAB: 5282
Participação: REQUERIDO Nome: CARTORIO DO UNICO OFICIO DA COMARCA DE PARAUAPEBAS-
PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBASRua C Quadra Especia l  S/N Cidade Nova PROCESSO Nº:  0805980-
41.2019.8.14.0040DECISÃODeve juntar a certidão de Casamento no prazo de cinco dias, pena de
extinçãoPublique-se. Intime-se.Parauapebas/PA, 24 de novembro de 2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA,
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 
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Número do processo: 0005195-49.2018.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: D. J. D. S. R.
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES OAB: 008 Participação:
REPRESENTANTE DA PARTE Nome: JOSELIA SANTOS DA CONCEICAO OAB: null Participação:
EXECUTADO Nome: D. S. R. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade
Nova PROCESSO Nº: 0005195-49.2018.8.14.0040DECISÃOProceda a secretaria com auto/termo de
adjudicação, expedindo-se o mandado de remoção e entrega do bem diretamente a parte exequente,
indeferindo o pedido de guarda no pátio do forum, não existe lugar apropriado para guarda e depósito de
autos nas dependências do forum.Deve a exequente acompanhar o Oficial de Justiça.Publique-se. Intime-
se.Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0811038-25.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA
Participação: RÉU Nome: ALMIR DE JESUS LIMA BRITO FILHOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBASRua C Quadra  Espec ia l  S /N  C idade  Nova  PROCESSO:  0811038-
25.2019.8.14.0040REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SAREQUERIDO: ALMIR DE JESUS LIMA BRITO
FILHOENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 103, CASA A, ESQUINA COM ROGÉRIO CARDOSO,
LIBERDADE II,, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000 VEÍCULO: FIAT, PALIO ATTRACTIVE 1.4 8V
EVO, ANO 2015, PLACA QDE 2545, RENAVAM 1055651761, CHASSI 9BD19627MG2263646VALOR
PARA PURGAÇÃO:R$ 34.625,70DECISÃO-MANDADO1.Defiro a liminar pleiteada, expedindo-se
mandado de busca e apreensão a ser cumprido no endereço do requerido, depositando-se o bem nas
mãos do depositário fiel.2.Executada a liminar, cite-se o réu para em 05 (cinco) dias pagar a integralidade
da dívida segundo os valores apresentados pelo autor, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de
ônus (art. 3º, § 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a redação dada pela Lei 10.931/04). 3.Poderá a parte
promovida, ainda, oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser apresentada mesmo no
caso de ter havido pagamento (art. 3º do Decreto Lei nº. 911/69, com a redação dada pela Lei
10.931/04).4.Cientifiquem-se os avalistas, se houver.5.Defiro, desde já, o cumprimento da presente
decisão com as prerrogativas do art. 212, § 2º do CPC, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da
CRFB/88, bem como ordem de arrombamento e reforço policial.6.Alerto à partenão beneficiária da justiça
gratuita, que deverá, noprazo de 05 (cinco) diasrecolher as custas dasdiligênciaspara citação, intimação,
busca e apreensão, nos termos da Lei da Estadual nº 8.328/2015, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.Publ ique-se. Int imem-se. Cumpra-se.SERVE A PRESENTE COMO
MANDADO.Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019 JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara
Cível e Empresarial(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-
2/2001)INSTRUÇÕES PARA ACESSAR A CONTRAFÉ1º passo-> digite no navegador o seguinte
link:pje.tjpa.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam2º passo-> aperte ?enter?3º passo->
insira no espaço ?Número do documento? o código: 191113125706057000000133578454º passo-> clique
em ?consultar?5º passo-> clique no ícone que aparecerá ao lado direito do número do documento.# Caso
a parte queira visualizar todos os documentos do processo, deverá solicitar cadastro no Sistema PJe,
enviando e-mail para 2civelparauapebas@tjpa.jus.br, com nome completo, número do CPF e do processo,
ou comparecendo pessoalmente à Secretaria deste Juízo.  

 
 
 
Número do processo: 0800457-48.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: L.M.S.E.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES
DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA Participação: EXECUTADO Nome: JAILSON DA SILVA
NASCIMENTO PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova
PROCESSO Nº: 0800457-48.2019.8.14.0040DECISÃO Primeiramente deve a Secretaria informar a
Direção deste Forum a devolução de mandados sem cumprimento com a justificativa de que o Oficial
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mudou de área, fornecendo a data da distribuição do mandado e data da entrega, além disso, deve relatar
que alguns mandados de execução estão sendo cumpridos pela metade, apenas citação, não havendo
penhora e avaliação, solicitando providencias. Cuida-se deCUMPRIMENTO DE SENTENÇAproposto por
EXEQUENTE: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA em face de JAILSON DA SILVA
NASCIMENTO, partes já qualificadas nos autos do processo originário.Considerando que o requerido não
constituiu advogado, não apresentando contestação, intime-se pessoalmente.Comprovado o depósito do
valor devido ao réu, conforme demonstrativo da inicial, expeça-se mandado de reintegração de posse.O
valor a ser depositado pela parte autora somente será liberado ao réu após o cumprimento do mandado
reintegratório, e caso haja requerimento.Relativamente às custas da fase executória, isto é, diligências e
atos necessários ao cumprimento da sentença (expedição de carta, despesas postais, mandado, penhora,
avaliação, consulta/bloqueio via sistemas eletrônicos etc), fica o requerente intimado a recolhê-las no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Publique-se. Intime-se.Parauapebas/PA, 25 de novembro
de 2019. JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0811250-46.2019.8.14.0040 Participação: DEPRECANTE Nome: JEVERSON
LEANDRO COSTA Participação: ADVOGADO Nome: JEVERSON LEANDRO COSTA OAB: 3134/RO
Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB: 5836/RO
Participação: ADVOGADO Nome: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA OAB:
3046/RO Participação: DEPRECADO Nome: TRANSMINAS TERRAPLENAGENS E LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade
Nova PROCESSO Nº: 0811250-46.2019.8.14.0040DECISÃOTendo havido pagamento das custas da
Carta, cumpra-se servindo esta como mandado e em seguida devolva-se, caso contrário, devolva-
se.Publique-se. Intime-se.Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019 Juíza ELINE SALGADO VIEIRA,
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0811277-29.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB:
016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA
Participação: RÉU Nome: ROGERIO DE OLIVEIRA NEVES PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C
Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0811277-29.2019.8.14.0040DECISÃOCorrijo de ofício
o valor da causa para 22.590,74 (parcelas vencidas e vincendas), devendo no prazo de cinco dias recolher
a diferença das custas, pena de extinção.Publique-se. Intime-se.Parauapebas/PA, 25 de novembro de
2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0811281-66.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB:
016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA
Participação: RÉU Nome: JOAO PAULO CONCEICAO LOPES PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBASRua C Quadra Especia l  S/N Cidade Nova PROCESSO Nº:  0811281-
66.2019.8.14.0040DECISÃOCorrijo de ofício o valor da causa para 20.447,07 (parcelas vencidas e
vincendas), devendo no prazo de cinco dias recolher a diferença das custas, pena de
extinçãoParauapebas/PA, 25 de novembro de 2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme
MP nº 2.200-2/2001) 
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Número do processo: 0005807-21.2017.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: CRISTAL
IMPORTADORA, EXPORTADORA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: CLAUDIO FERNANDO DE SOUZA SANTOS JUNIOR OAB: 16306/PA Participação: EXECUTADO
Nome: PEDREIRA & CAMARA LTDA. PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N
Cidade Nova PROCESSO Nº: 0005807-21.2017.8.14.0040DECISÃOHavendo pagamento das custas do
edital, na forma do artigo 257 e incisos, do CPC, cite-se a parte executada, por edital (prazo de vinte dias),
uma vez que não foi localizada no endereço fornecido na inicial, para querendo, pague a dívida em três
dias, ou ofereça embargos do devedor no prazo de 15 (quinze) dias, transcorrido o prazo sem defesa,
nomeio um dos Defensores Públicos para atuar com Curador de Ausentes, para apresentar defesa por
negativa geral.Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente
conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0811133-55.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ILMA LOPES DE
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES OAB: 008
Participação: RÉU Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0811133-
55.2019.8.14.0040REQUERENTE:ILMA LOPES DE OLIVEIRAREQUERIDO:SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DECISÃO1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos
termos do art. 98 do NCPC.2. Diante da natureza da ação e da dificuldade de deslocamento das partes
residentes em cidades distantes, para comparecimento em audiências nesta Comarca, vislumbrada
diariamente nos feitos que tramitam nesta Vara, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no
a r t i g o  3 3 4  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l . 3 .  C I T E - S E  a  r e q u e r i d a ,  p o r  C o r r e i o
Eletrônico,citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, para apresentação de defesa, no prazo de 15 dias,
sob pena de ser decretada a sua revelia e confissão, nos termos do artigo 344, do NCPC, cujo termo
inicial contar-se-á na forma do artigo 231, do NCPC.Publique-se. Cumpra-se.Parauapebas/PA, 25 de
novembro de 2019 JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial(documento
eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) INSTRUÇÕES PARA ACESSAR A
C O N T R A F É 1 º  p a s s o - >  d i g i t e  n o  n a v e g a d o r  o  s e g u i n t e
link:pje.tjpa.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam2º passo-> aperte ?enter?3º passo->
insira no espaço ?Número do documento? o código: 191118144145532000000134210984º passo-> clique
em ?consultar?5º passo-> clique no ícone que aparecerá ao lado direito do número do documento.# Caso
a parte queira visualizar todos os documentos do processo, deverá solicitar cadastro no Sistema PJe,
enviando e-mail para 2civelparauapebas@tjpa.jus.br, com nome completo, número do CPF e do processo,
ou comparecendo pessoalmente à Secretaria deste Juízo. 

 
 
 
Número do processo: 0811368-22.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: R. B. B.
Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA CORREA LOBO OAB: 25917/PA Participação:
REQUERENTE Nome: A. L. D. M. S. Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA CORREA LOBO OAB:
25917/PA Participação: REQUERENTE Nome: E. B. B. Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA
CORREA LOBO OAB: 25917/PA Participação: REQUERENTE Nome: R. A. D. M. B. Participação:
ADVOGADO Nome: MARIANA CORREA LOBO OAB: 25917/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: P.
M. P.PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova
PROCESSO Nº: 0811368-22.2019.8.14.0040DESPACHOAo MPParauapebas/PA, 25 de novembro de
2019 JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial(documento eletrônico
assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)  

 
 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1706



Número do processo: 0806981-61.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: DAVI JUNIOR SOUSA DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ OAB: 23 Participação: RÉU
Nome: BANCO J. SAFRA S.APODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade
Nova PROCESSO Nº: 0806981-61.2019.8.14.0040REQUERENTE: DAVI JUNIOR SOUSA DA
SILVAREQUERIDO(A): BANCO J. SAFRA S.ASENTENÇATrata-se deAÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO DE VALORES INCONTROVERSOS
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA movida por DAVI JUNIOR SOUSA DA SILVA
em face de BANCO J. SAFRA S.A, partes já qualificadas nos autos do processo acima epigrafado.
Decisão indeferindo a gratuidade, id nº 12611788. É o breve relatório. Passo a decidir. Nos termos do
artigo 290, do CPC, será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu
advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso.O desenvolvimento e
prosseguimento válido e regular do processo depende essencialmente do impulso processual expendido
pelas partes ou interessados, cuja inércia enseja a extinção do processo sem resolução de mérito. Cabe à
parte cumprir com as decisões e/ou despachos prolatados pelo juízo competente.Ora, para o processo ser
efetivo e eficaz, o impulso processual depende também do interesse da parte. Caso o interessado não
demonstre vontade e interesse em prosseguir com o feito, resta ao juízo determinar o arquivamento dos
autos ante o desinteresse na causa, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito. In casu, foi
determinado à parte autora o pagamento das custas iniciais, tendo em vista que houve o indeferimento do
benefício da gratuidade da justiça. Porém,passados mais de 2 meses desde a decisão retro,a parte autora
não apresentou o recolhimento das custas inicias devidas, não havendo outro caminho senão a extinção
do feito.ANTE O EXPOSTO, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do
CPC.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais.Sem honorários, vez que não houve
triangulação processual.Não havendo outros requerimentos, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Parauapebas/PA, 22 de novembro de 2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0801635-66.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Participação: RÉU Nome: VITOR SANTOS PEIXOTOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova ATO ORDINATÓRIO - 25 de
novembro de 2019Processo Nº:0801635-66.2018.8.14.0040Ação:BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)Requerente:BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA.Requerido:VITOR SANTOS PEIXOTONos termos do provimento n.º006/2006-CJRM, /c Portaria
054/2008-GJ, fica a parte autora INTIMADA para apresentarmanifestação acerca do retorno dos ARs
negativos IDs 11992767, 12025328 e 12424125 epara proceder com o recolhimento das custas
intermediárias relativasàexpedição de novo ato.Prazo da Lei.Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019.
LEIDIANE GOMES DE BARROSAuxiliar Administrativo(Arts. 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-
CJRMB)(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)  

 
 
 
Número do processo: 0804970-59.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: L.M.S.E.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES
DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA Participação: EXECUTADO Nome: ELIZANGELA ARAUJO
RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16834/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA OAB: 0285PA Participação:
EXECUTADO Nome: JOAO BATISTA MADEIRO DE MELO Participação: ADVOGADO Nome: HELDER
IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16834/PA Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO ARAUJO DE
OLIVEIRA OAB: 0285PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova
A T O  O R D I N A T Ó R I O  -  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 P r o c e s s o  N º : 0 8 0 4 9 7 0 -
59 .2019 .8 .14 .0040Ação :CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)Requeren te :L .M.S .E .
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDARequerido:ELIZANGELA ARAUJO RODRIGUES e outros
Nos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, fica a parte autora INTIMADA a apresentar manifestação à
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impugnação do cumprimento de sentença ofertada pela parte requerida,juntados aos autos.Prazo da Lei.
Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019. LUCIANE LINHARES DOS SANTOSAuxil iar
Administrativo(Provimento nº 006/2006 c/ Prov. 08/2014. CJRMB)(documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0013512-70.2017.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB: 13904/PA Participação:
EXECUTADO Nome: JORGE LUIS RODRIGUES LEITE Participação: ADVOGADO Nome: RITA DE
CASSIA SARAIVA DE AZEVEDO OAB: 005713/PA Participação: EXECUTADO Nome: J. L. R. LEITE
COMERCIO VAREJISTA - EPP Participação: ADVOGADO Nome: RITA DE CASSIA SARAIVA DE
AZEVEDO OAB: 005713/PA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade
Nova PROCESSO Nº: 0013512-70.2017.8.14.0040DECISÃOConsiderando que não houve qualquer
manifestação do exequente, querendo o executado fazer o parcelamento, deve obedecer imediatamente
os termos exatos do artigo 916 e seus parágrafos do CPC.Publique-se. Intime-se.Parauapebas/PA, 24 de
novembro de 2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0003167-95.2010.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: HUGO DIAS RESENDE
Participação: ADVOGADO Nome: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR OAB: 10213/PA
Participação: RÉU Nome: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Participação:
ADVOGADO Nome:  THIAGO BAZILIO ROSA D OLIVEIRA OAB:  19712/GO PODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova PROCESSO Nº: 0003167-
95.2010.8.14.0040DECISÃOMediante o recolhimento das custas do Alvará de Levantamento, expeça-
seNão havendo manifestação ou após o ato, arquive-se.Publique-se. Intime-se.Parauapebas/PA, 24 de
novembro de 2019JuízaELINE SALGADO VIEIRA, Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Parauapebas(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0805025-44.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: NICAULA SILVA
RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: RAPHAEL DA COSTA ALVES ROCHA OAB: 18190/PA
Participação: ADVOGADO Nome: KATARINNE LOPES CERQUEIRA ROCHA OAB: 018447/PA
Participação: RÉU Nome: NALIA CRISTINE RODRIGUES DE ARAUJOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova ATO ORDINATÓRIO - 25 de novembro de
2019Processo Nº :0805025-44.2018.8 .14.0040Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)Requerente:NICAULA SILVA RIBEIRORequerido:NALIA CRISTINE RODRIGUES DE ARAUJONos
termos do provimento n.º006/2006-CJRM, /c Portaria 054/2008-GJ, fica a parte autora INTIMADA para
apresentar manifestação acerca do retorno dos AR´s negativos de IDs 12574845, 12574868 e 12575415,
e proceder com o recolhimento das custas intermediárias relativas à expedição de novo ato. Prazo da lei.
Prazo da lei. Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019. LEIDIANE GOMES DE BARROSAuxiliar
Administrativo(Arts. 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB)(documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)  

 
 
 
Número do processo: 0803932-46.2018.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: MARILI TABORDA
& ADVOGADOS ASSOCIADOS Participação: ADVOGADO Nome: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
DE OLIVEIRA OAB: 25731/PR Participação: EXECUTADO Nome: RAIMUNDO DIAS SOBRINHOPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova ATO ORDINATÓRIO - 25 de
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novembro de 2019Processo Nº:0803932-46.2018.8.14.0040Ação:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
(156)Requerente:MARILI TABORDA & ADVOGADOS ASSOCIADOSRequerido:RAIMUNDO DIAS
SOBRINHONos termos do provimento n.º006/2006-CJRM, /c Portaria 054/2008-GJ, fica a parte autora
INTIMADA a efetuar o pagamento das custas finas as quais foram condenadas em sentença, conforme
relatório/boleto da Unaj id14072911 no prazo de quinze (15) dias. Alertando que decorrido o prazo sem
pagamento, será extraída certidão das custas devidas e enviadas para inscrição na dívida ativa estadual,
lembrando ainda que após inscrição, só poderá ser sanado a dívida junto à Receita Federal.
Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019. LEIDIANE GOMES DE BARROSAuxiliar Administrativo(Arts.
1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB)(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº
2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0804574-82.2019.8.14.0040 Participação: EMBARGANTE Nome: HB20
CONSTRUCOES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO OLIVEIRA MOURA OAB: 22209/PA
Participação: EMBARGADO Nome: MTRACTOR COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA -
MEPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova ATO
ORDINATÓRIO - 25 de novembro de 2019Processo Nº:0804574-82.2019.8.14.0040Ação:EMBARGOS À
EXECUÇÃO (172)Requerente:HB20 CONSTRUCOES LTDARequerido:MTRACTOR COMERCIO DE
PECAS PARA TRATORES LTDA - MENos termos do provimento n.º006/2006-CJRM, /c Portaria
054/2008-GJ, fica a parte autora INTIMADA a efetuar o pagamento das custas finas as quais foram
condenadas em sentença, conforme relatório/boleto id14085527 no prazo de quinze (15) dias. Alertando
que decorrido o prazo sem pagamento, será extraída certidão das custas devidas e enviadas para
inscrição na dívida ativa estadual, lembrando ainda que após inscrição, só poderá ser sanado a dívida
junto à Receita Federal. Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019. LEIDIANE GOMES DE
BARROSAuxiliar Administrativo(Arts. 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB)(documento eletrônico
assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0800615-06.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ALESSANDRO GOMES
RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO BARROS DINIZ OAB: 23760/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA OAB: 608 Participação: RÉU Nome:
L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra
Especial S/N Cidade Nova ATO ORDINATÓRIO - 25 de novembro de 2019Processo Nº:0800615-
06.2019.8.14.0040Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Requerente:ALESSANDRO GOMES
RIBEIRORequerido:L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDANos termos do provimento
n.º006/2006-CJRM, /c Portaria 054/2008-GJ, fica a parte autora INTIMADA a efetuar o pagamento das
custas finas as quais foram condenadas em sentença, conforme relatório/boleto da Unaj id14104548 no
prazo de quinze (15) dias. Alertando que decorrido o prazo sem pagamento, será extraída certidão das
custas devidas e enviadas para inscrição na dívida ativa estadual, lembrando ainda que após inscrição, só
poderá ser sanado a dívida junto à Receita Federal. Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019.
LEIDIANE GOMES DE BARROSAuxiliar Administrativo(Arts. 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-
CJRMB)(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0003669-18.2016.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: WASHINGTON
RODRIGUES DO VALE Participação: ADVOGADO Nome: ROMULO OLIVEIRA DA SILVA OAB:
10801/PA Participação: ADVOGADO Nome: THAIS MEDEIROS BORGES OAB: 21566/PA Participação:
AUTOR Nome: RAQUEL ANDRADE ALVES DO VALE Participação: ADVOGADO Nome: ROMULO
OLIVEIRA DA SILVA OAB: 10801/PA Participação: ADVOGADO Nome: THAIS MEDEIROS BORGES
OAB: 21566/PA Participação: RÉU Nome: ONE PLACE PARAUAPEBAS LTDA.-SPE Participação: RÉU
Nome: ORGBRISTOL ORGANIZACOES BRISTOL LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MARCO
AURELIO CARVALHO GOMES OAB: 73193/MG Participação: ADVOGADO Nome: TULIO RENATO
CANDIDO DE SOUZA OAB: 60883/MGPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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PARÁ2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N
Cidade Nova ATO ORDINATÓRIO -  25 de novembro de 2019Processo Nº:0003669-
18.2016.8.14.0040Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Requerente:WASHINGTON RODRIGUES
DO VALE e outrosRequerido:ONE PLACE PARAUAPEBAS LTDA.-SPE e outros Nos termos do
Provimento nº 006/2009-CJCI, fica a parte autora INTIMADA a apresentar réplica à contestação ofertada
pela parte requerida,juntados aos autos.Prazo da Lei. Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019.
LUCIANE LINHARES DOS SANTOSAuxiliar Administrativo(Provimento nº 006/2006 c/ Prov. 08/2014.
CJRMB)(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001) 

 
 
 
Número do processo: 0801710-08.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: ERINALDO ARAUJO
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO APARECIDO SANTOS OAB: 8919 Participação: RÉU Nome:
JAIRO DONIZETHE DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: ROBSON CUNHA DO
NASCIMENTO OAB: 05PA Participação: RÉU Nome: COOPERATIVA MISTA DE PRESTACAO DE
SERVICOS, ADMINISTRACAO DE CONTRATOS E CONSUMO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE
CARAJAS/PA - COOPAVEL Participação: ADVOGADO Nome: ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO
OAB: 05PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBASRua C Quadra Especial S/N Cidade Nova ATO
O R D I N A T Ó R I O  -  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 P r o c e s s o  N º : 0 8 0 1 7 1 0 -
08.2018.8 .14 .0040Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Requerente :ERINALDO
ARAUJORequerido:JAIRO DONIZETHE DOS SANTOS e outros Nos termos do provimento n.º006/2006-
CJRM c/c Portaria 054/2008-GJ, fica a parteautoraINTIMADA para apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação interposto peloréu. Prazo da Lei. Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2019. LEIDIANE GOMES
DE BARROSAuxiliar Administrativo(Arts. 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB)(documento eletrônico
assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1710



 

 
Número do processo: 0806636-95.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: MASTER
CONSTRUTORA, INCORPORADORA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO
Nome: MICHELLE DE CASTRO CINTRA OAB: 48624/GO Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA
LAZARA ALVARENGA MONTALVAO SILVA OAB: 40273/GO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
EDUARDO MURICY MONTALVAO OAB: 24294/GO Participação: ADVOGADO Nome: ARINILSON
GONCALVES MARIANO OAB: 18478/GO Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL EDUARDO DA
SILVA COSTA OAB: 39111/GO Participação: EXEQUENTE Nome: SOLIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MICHELLE DE CASTRO CINTRA OAB:
48624/GO Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA LAZARA ALVARENGA MONTALVAO SILVA OAB:
40273/GO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS EDUARDO MURICY MONTALVAO OAB:
24294/GO Participação: ADVOGADO Nome: ARINILSON GONCALVES MARIANO OAB: 18478/GO
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL EDUARDO DA SILVA COSTA OAB: 39111/GO Participação:
EXEQUENTE Nome: JM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
MICHELLE DE CASTRO CINTRA OAB: 48624/GO Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA LAZARA
ALVARENGA MONTALVAO SILVA OAB: 40273/GO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
EDUARDO MURICY MONTALVAO OAB: 24294/GO Participação: ADVOGADO Nome: ARINILSON
GONCALVES MARIANO OAB: 18478/GO Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL EDUARDO DA
SILVA COSTA OAB: 39111/GO Participação: EXEQUENTE Nome: ANTARES EMPREENDIMNETOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MICHELLE DE CASTRO CINTRA OAB:
48624/GO Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA LAZARA ALVARENGA MONTALVAO SILVA OAB:
40273/GO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS EDUARDO MURICY MONTALVAO OAB:
24294/GO Participação: ADVOGADO Nome: ARINILSON GONCALVES MARIANO OAB: 18478/GO
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL EDUARDO DA SILVA COSTA OAB: 39111/GO Participação:
EXEQUENTE Nome: REI EMPREENDIMENTOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MICHELLE DE
CASTRO CINTRA OAB: 48624/GO Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA LAZARA ALVARENGA
MONTALVAO SILVA OAB: 40273/GO Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS EDUARDO MURICY
MONTALVAO OAB: 24294/GO Participação: ADVOGADO Nome: ARINILSON GONCALVES MARIANO
OAB: 18478/GO Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL EDUARDO DA SILVA COSTA OAB:
39111/GO Participação: EXECUTADO Nome: MARIA ARAUJO TOLEDOPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio
Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br /
Telefone: (94) 3327-9606 ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º,
I, fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para manifestar acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça ou se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias,
ou de acordo com Art. 183 do CPC, compreendo sua inércia como desinteresse (Art. 485, III do
CPC).Parauapebas- Pa, 25 de novembro de 2019 CASSIA TONIELI BARROS MENDESExercendo a
função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB,Art. 2º 

 
 
 
Número do processo: 0809670-78.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: L.M.S.E.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES
DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA Participação: RÉU Nome: RAIMUNDO MACIEL PEREIRA
LOPESPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca
de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail:
3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento
nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, I, fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para manifestar acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça ou se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias, ou de acordo com Art. 183 do CPC, compreendo sua inércia como desinteresse
(Art. 485, III do CPC).Parauapebas- Pa, 25 de novembro de 2019 CASSIA TONIELI BARROS
MENDESExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-
CJRMB,Art. 2º 
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Número do processo: 0806013-31.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: SILVANA DOS
SANTOS SILVA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
SUL PARÁ TRANSPORTESPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª
Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial,
Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606Processo Nº:
0806013-31.2019.8.14.0040ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)[Alimentos]REQUERENTE:
SILVANA DOS SANTOS SILVAREQUERIDO: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRACERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO/ARQUIVAMENTOCERTIFICO e dou fé que, a respeitável sentença retro,
transitou l ivremente em julgado.Certif ico ainda que nesta data ARQUIVEI os presentes
autos.Parauapebas, 25 de novembro de 2019.ELIZANGELA DA SILVA LUZExercendo a função de
Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º  

 
 
 
Número do processo: 0804377-30.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: FLAVIO DE OLIVEIRA
FREITAS Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES OAB: 008
Participação: RÉU Nome: CAPEMI Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO COLLARES PALMEIRA
OAB: 730PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da
Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade
NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 CERTIDÃOCertifico que a
contestação retro é tempestiva.Parauapebas-PA, 25 de novembro de 2019. ELIZANGELA DA SILVA
LUZExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art.
2ºATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, II, fica a parte
autoraINTIMADA, por seu advogado, da(s) contestação, para, querendo, apresentar manifestação no
prazo de15(quinze) dias (CPC/2015).Parauapebas-PA, 25 de novembro de 2019. ELIZANGELA DA SILVA
LUZExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art.
2º 

 
 
 
Número do processo: 0801912-48.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: AUTO POSTO
FERROVIA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: KENIA KERLE LIMA DA SILVA OAB: 28694/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL COELHO SARTORIO OAB: 643PA Participação: ADVOGADO
Nome: MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA OAB: 608 Participação: RÉU Nome: CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra
Especial, Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 CERTIDÃO
Certifico que a contestação retro é tempestiva.Parauapebas-PA, 25 de novembro de 2019.ELIZANGELA
DA SILVA LUZExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-
CJRMB, Art. 2º ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, II, fica a
parte autoraINTIMADA, por seu advogado, da(s) contestação, para, querendo, apresentar manifestação no
prazo de15(quinze) dias (CPC/2015).Parauapebas-PA, 25 de novembro de 2019.ELIZANGELA DA SILVA
LUZExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art.
2º 

 
 
 
Número do processo: 0805746-59.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: CLAUDINEIA DE SOUSA
E SOUSA Participação: RÉU Nome: ODALY BARROS SOARES Participação: ADVOGADO Nome:
HELDER IGOR SOUSA GONCALVES OAB: 16834/PA Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª
Vara Cível da Comarca de Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial,
Bairro Cidade NovaEmail: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 CERTIDÃOCertifico
que a contestação retro é tempestiva.Parauapebas-PA, 25 de novembro de 2019 CASSIA TONIELI
BARROS MENDESExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº
08/2014-CJRMB, Art. 2º ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, II,
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fica a parte autoraINTIMADA, por seu advogado, da(s) contestação, para, querendo, apresentar
manifestação no prazo de15(quinze) dias (CPC/2015).Parauapebas-PA, 25 de novembro de 2019 CASSIA
TONIELI BARROS MENDESExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento
nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º 

 
 
 
Número do processo: 0806132-89.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: PROSOMA
EMPRESA DE SAUDE OCUPACIONAL E MEIO AMBIENTE LTDA. Participação: ADVOGADO Nome:
TATHIANA ASSUNCAO PRADO OAB: 531-BPA Participação: ADVOGADO Nome: NICOLAU MURAD
PRADO OAB: 14774/PA Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA CARLA RODRIGUES SOUZA OAB:
424PA Participação: REQUERIDO Nome: JAS INSTALACOES E MONTAGEM - EIRELI - EPPPODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 3ª Vara Cível da Comarca de
Parauapebas/PAFórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade NovaEmail:
3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606 ATO ORDINATÓRIONos termos do Provimento
nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, I, fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para manifestar acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça ou se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias, ou de acordo com Art. 183 do CPC, compreendo sua inércia como desinteresse
(Art. 485, III do CPC).Parauapebas- Pa, 25 de novembro de 2019 CASSIA TONIELI BARROS
MENDESExercendo a função de Auxiliar JudiciárioSubscrevi com base no Provimento nº 08/2014-
CJRMB,Art. 2º 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 9 4 5 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CASSIA TONIELI BARROS MENDES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019---REQUERENTE:MARIA DA PAZ DA SILVA
Representante(s): OAB 15739-A - BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. CERTIDÃO Certifico que, nesta data,
desarquivei os presentes autos. Parauapebas-PA 19 de novembro de 2019. Diretor/Auxiliar de Secretaria
      ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, do Art. 1º, § 2º, VI, fica a parte
autora INTIMADA, por seu procurador, do deferimento do desarquivamento, para querendo, no prazo de 5
(cinco) dias, apresentar manifestação, sob pena de arquivamento do feito. Parauapebas-PA 19 de
novembro de 2019. Diretor/Auxiliar de Secretaria 
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Número do processo: 0007699-96.2016.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: JOY GLOBAL
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: BRENO DOS SANTOS
LOPES OAB: 157965/MG Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS
Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE MARABA Participação: INTERESSADO Nome: VALE
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ALEXANDRA DA COSTA NEVES OAB: 017905/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ISABEL CRISTINA SANTOS SANCHEZ OAB: 28555-B/PA Participação:
ADVOGADO Nome: GABRIELA DE SOUZA MENDES OAB: 28864/PA Participação: ADVOGADO Nome:
LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL OAB: 11247/PA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDA
GOUVEIA COSTA TUPIASSU OAB: 231PADECISÃO Trata-se de pedido de esclarecimento formulado por
VALE S/A, a respeito da sentença exarada nos autos do processo em questão a fim de que este juízo
esclareça se deve parar de reter o ISSQN em relação ao município de Parauapebas ou de Marabá ou em
relação a ambos. Pois bem. O autor do presente esclarecimento aparenta desconhecer a ação de
consignação em pagamento tributária e sua finalidade, já explicitadas na sentença exarada. Entretanto, a
fim de evitar futuros e inoportunos esclarecimentos acerca da obviedade dodecisum,este juízo tentará
esclarecer a dúvida suscitada, não obstante tratar-se de expediente processual inexistente. A consignação
em pagamento, modalidade de pagamento que EXTINGUE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, tem suas
hipóteses descritas nos incisos do art. 164 do CTN. Como bem explicitado na inicial e na sentença, a
hipótese autorizadora do manejo da ação consignatória foi o inciso III, em que mais de uma Fazenda
Pública se diz competente para a cobrança da exação. No caso, o autor deixa bem claro na inicial que o
conflito se dá entre os municípios de Parauapebas/PA e de Marabá/PA. Extinto o crédito pela consignação
em pagamento, Paulo de Barros Carvalho, autor que recomendo a leitura, nos ensina que?desaparecido o
crédito decompõe-se a obrigação tributária, que não pode subsistir na ausência desse nexo relacional que
atrela o sujeito pretensor ao objeto e que consubstancia seu direito subjetivo de exigir a prestação. O
crédito tributário é apenas um dos aspectos da relação jurídica obrigacional, mas sem ele inexiste o
vínculo. ?Em outras palavras, extinto o crédito, desaparece a obrigação tributária dele decorrente. No caso
da consignação em pagamento, o vínculo obrigacional desaparece em relação ao sujeito passivo,
subsistindo para os entes municipais, Parauapebas e Marabá o ônus de demonstrar a sujeição ativa.
Portanto, a fim de posteriores questionamentos, DETERMINO que a VALE S/A, deixe de efetuar a
retenção e recolhimento EM RELAÇÃO AO FATO GERADOR DESCRITO NA AÇÃO DE CONSGINAÇÃO
EM PAGAMENTO tanto em relação ao município de Parauapebas/PA quanto em relação ao município de
Marabá/PA. Parauapebas/PA, 23 de outubro de 2019.Lauro Fontes Junior.Juiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0802092-98.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: JOAO FREITAS
CAMPOS Participação: ADVOGADO Nome: VITORIA FERNANDES DA SILVA OAB: 5282 Participação:
RÉU Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBASDECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO FEITO
Trata-se de ação de cobrança movida pelo JOÃO FREITAS CAMPOS, em face de MUNICÍPIO DE
PARAUAPEBAS/PA. Narra o autor que exerce cargo de motorista do ente público desde 1993 e que a
partir de 2001 passou a ser motorista de ambulância, percebendo adicional de insalubridade até 2011 e a
partir de 2016 passou a trabalhar na Secretaria de Produção Rural. Requer, além do adicional de
insalubridade, outros direitos como adicional noturno, horas extras. Juntou documentos.O réu MUNICIPIO
DE PARAUAPEBAS/PA foi citado e apresentou contestação. Arguiu preliminares de inépcia da inicial, por
não especificar os valores a serem cobrados, prescrição da pretensão do autor, pois passados mais de 5
anos da ocorrência do fato. Postulou o acolhimento das preliminares e, no mérito, a rejeição da pretensão
do autor.O autor replicou.É o breve relatório.Passo a sanear o feito, dispensando a audiência conciliatória,
porque incabível a conciliação (art. 331, § 3º, do Código de Processo Civil).Há duas questões processuais
pendentes, consistente em preliminares invocadas pelo réu MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS/PA em
contestação: i) inépcia da inicial; ii) prescrição da pretensão do autor.Não prospera a primeira preliminar.É
cabível o ajuizamento de ação de cobrança desacompanhada da planilha de cálculos, uma vez que esse
tipo de ação visa o reconhecimento do crédito junto ao devedor, oan debeatur.O autor traz de forma clara
a origem da suposta dívida, bem como os fundamentos jurídicos de sua pretensão. A petição inicial inepta,
nesses casos, é aquela que impede a defesa do réu, porquanto não demonstra a origem do debito. Nesse
sentido:EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO GENÉRICO. POSSIBILIDADE. INÉPCIA

SECRETARIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA E EXECUÇÃO FISCAL DE PARAUAPEBAS
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DA INICIAL NÃO CONFIGURADA. A formulação de pedido genérico deve atender às seguintes
condições: a origem fático-jurídica do dano deve estar expressa nos autos, não se admitindo a utilização
de narrativas abstratas e genéricas, até porque o CPC/1973 exige a exposição dos fatos e fundamentos
do pedido (art. 282, III); o pedido, em si, deve traduzir, remeter, refletir de forma casuística a causa de
pedir consignada na petição vestibular, a partir da qual se possa extrair a natureza e origem do prejuízo
alegado. Em outras palavras,no que toca à exposição de pedido genérico, o an debeatur deve ser
determinado, cabendo ao autor especificar o prejuízo sofrido, muito embora não necessite quantificá-lo.
Possível, pois, o requerimento de pedido genérico em consonância com o artigo 286, do CPC/1973.
(TJMG - Apelação Cível 1.0024.13.318095-0/001, Relator(a): Des.(a) Cláudia Maia , 14ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 28/07/2016, publicação da súmula em 05/08/2016)Ementa: APELAÇÃO CÍVEL.
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PEDIDO ILÍQUIDO QUE NÃO IMPEDE
A DEFESA DA PARTE RÉ.Pedido genérico é aquele que impede o direito de ampla defesa da parte
adversa, especialmente em razão da sua imprecisão, o que não ocorreu no caso concreto. O pedido
indenizatório do autor é certo, porém ilíquido, questão esta a ser solvida no curso da instrução processual
ou em eventual liquidação. Considerando, pois, que a petição inicial não obstaculiza a defesa da parte
demandada, é de ser tida por apta.Precedentes desta Corte. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (Apelação Cível, Nº 70073693095, Décima Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adriana da Silva Ribeiro, Julgado em: 09-08-2017)A origem da dívida
diz respeito a não pagamento de direitos trabalhistas requeridos pelo autor, como este expõe em sua
inicial.Afastada a primeira preliminar, passo a análise da prescrição da pretensão do autor. É sabido que o
prazo prescricional das demandas contra a fazenda pública é de 05 anos, conforme decreto 20.910/32. A
ação fora ajuizada em 31 de julho de 2018, e, se tratando de prestação de trato sucessivo, cabível a
aplicação da súmula 85 do STJ: ?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. ? Diante disso,
declaro PRESCRITAS as pretensões anteriores a 31/07/2013 (05 anos a partir da propositura da ação),
em caso de eventual condenação do ente municipal.De resto, concorrem os pressupostos processuais e
as condições da ação, as partes são legítimas e estão bem representadas. Dou o feito por saneado.Fixo,
como ponto controvertido: i) direito ao autor à percepção dos direitos trabalhistas.O ônus da prova é o
legal, como preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil. Com base no artigo 370 do Código de
Processo Civil, JOÃO FREITAS CAMPOS deve demonstrar que faz jus ao recebimento do adicional
noturno e das horas extras trabalhadas, enquanto que o MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS deve
demonstrar que o autor não trabalha em ambiente insalubre.Assim, dou por saneado o feito, alertando que
as partes possuem o direito requer a produção de outras provas, indicar os pontos que entendem
controvertidos, de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo o qual a
decisão se torna estável, nos termos do § 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil. Parauapebas/PA,
25 de outubro de 2019. Lauro Fontes JuniorJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0804355-06.2018.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: DSA
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI - ME Participação: ADVOGADO Nome: ISABEL
PEREIRA CRUZ DOS REIS OAB: 13-A Participação: ADVOGADO Nome: JOSEANE MARIA DA SILVA
OAB: 9071/BA Participação: ADVOGADO Nome: LEILA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES OAB: 441
Part ic ipação:  EXECUTADO Nome: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
PARAUAPEBASAUTOR(A): DSA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES EIRELI - MERÉU: SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n. 14.031.756/0001-02, com sedeadministrativa na Rua Rio Dourado, Bairro Beira
Rio, Parauapebas-Pa., CEP 68.515-000 DECISÃO-MANDADO Tendo em vista que este juízo privativo da
Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é
aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Ademais, nesses tipos de demanda as conciliações
tem sido infrutíferas. Deste modo, nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo de designar audiência de
conciliação.Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer
contestação, por petição, no prazo legal.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para
que no prazo legal apresente manifestação (oportunidade em que: I ? havendo revelia, deverá informar se
quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II ? havendo contestação, deverá se
manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais
questões incidentais; III ? em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a
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parte autora apresentar resposta à reconvenção).P. I. CUMPRA-SE, SERVINDO ESTE INSTRUMENTO
COMO MANDADO/ CARTA PRECATÓRIA/ CARTA POSTAL. Parauapebas/PA,2019-10-10 Juiz de Direito
Titular INSTRUÇÕES PARA ACESSAR A CONTRAFÉ1º passo-> digite no navegador o seguinte link:
pje.tjpa.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam2º passo-> aperte ?enter?3º passo-> insira
no espaço ?Número do documento? o código: 190927155454988000000125017714º passo-> clique em
?consultar?5º passo-> clique no ícone que aparecerá ao lado direito do número do documento.# Caso a
parte queira visualizar todos os documentos do processo, deverá solicitar cadastro no Sistema PJe,
enviando e-mail para 1fazparauapebas@tjpa.jus.br, com nome completo, número do CPF e do processo,
ou comparecendo pessoalmente à Secretaria deste Juízo.  

 
 
 
Número do processo: 0807655-39.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: MADEIRA
CONSTRUCOES EIRELI - EPP Participação: ADVOGADO Nome: LETICIA SANTOS LOPES DE
OLIVEIRA OAB: 28811/PA Participação: ADVOGADO Nome: ELIENE HELENA DE MORAIS OAB:
15198/PA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS Participação: REQUERIDO
Nome: JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDADECISÃOEstando a inicial devidamente instruída
com documentos que evidenciam o direito do requerente, defiro a expedição do mandado de pagamento
na forma postulada, concedendo ao requerido o prazo de 15 dias para o cumprimento e pagamento dos
honorários de 5% do valor atribuído à causa, ficando isento das custas se cumprir o mandado no prazo,
nos termos do art. 701 do CPC. Deverá o requerido ser cientificado de que, no prazo de 15 dias, poderá
oferecer embargos nas condições do artigo 702 do CPC, sendo que, na sua omisso, será constituído, de
pleno direito, o título executivo judicial. Advirta-se também o demandado de que, no prazo para embargos,
reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte devedora poderá requerer que lhe
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de
juros de um por cento ao mês, conforme arts. 701, § 1º, c/c 916 do CPC. Apresentados os embargos,
venham os autos conclusos para verificar se é o caso de aplicar ou no o artigo 702, §7º, do CPC. Fica a
requerente cientificada de que o cumprimento desta ordem dependerá da comprovação prévia do
recolhimento das despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, nos termos dispostos na Lei
Estadual n. 8.328/2015(Regulamento de Custas e Outras Despesas Processuais no âmbito do TJPA), o
que deverá ser feito no prazo máximo de 5 (cinco) dias. SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO
MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.P. I.Parauapebas/PA, 03 de outubro de 2019. LAURO FONTES
JÚNIORJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0804315-24.2018.8.14.0040 Participação: EMBARGANTE Nome: VALE S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDA GOUVEIA COSTA TUPIASSU OAB: 231PA Participação:
ADVOGADO Nome: LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL OAB: 11247/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA OAB: 13303/PA Participação: EMBARGADO Nome:
ESTADO DO PARADESPACHOConsiderando o teor da petição retro e que é obrigação da parte
embargante acostar aos autos documentos necessários para o seu ajuizamento, intimo a parte
embargante para que no prazo de 15 dias apresente comprovação do seguro garantia oferecido nos autos
da execução fiscal, sob pena de indeferimento da petição inicial.Deverá a secretaria judicial certificar a
tempestividade dos embargos à execução.P. I. Cumpra-se. Parauapebas/PA, 20 de novembro de 2019.
Lauro Fontes JúniorJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0805093-57.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: SEBASTIAO RUFINO DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: EDMILSON BARBOSA DOS SANTOS OAB: 27848/PA
Participação: RÉU Nome: PREFEITURA DE PARAUAPEBAS Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE
PARAUAPEBAS Pa r t i c i pação :  TERCEIRO INTERESSADO Nome:  MUNIC IP IO  DE
PARAUAPEBASDECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO FEITO Trata-se de ação de
obrigação de fazer ajuizada por SEBASTIÃO RUFINO DA SILVA em face de MUNICÍPIO DE
PARAUAPEBAS/PA. Narra o autor que é possuidor de um imóvel localizado na rua 11, Qd. 166, lote 19 no
bairro Primavera. Relata ainda que a municipalidade lhe nega a outorga de título definitivo e que se
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encontra as vésperas de ser esbulhado de seu patrimônio em razão de obra de prolongamento de via
urbana.O réu MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS/PA foi citado e apresentou contestação. Arguiu carência da
ação por ausência de titularidade do domínio, alegou que já foi paga indenização do imóvel e da
impossibilidade de concessão de título definitivo.O autor replicou.É o breve relatório.Passo a sanear o
feito, dispensando a audiência conciliatória, porque incabível a conciliação (art. 331, § 3º, do Código de
Processo Civil).Há uma questão processual pendente, consistente preliminar de mérito, invocada pelo réu
MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS/PA em contestação: carência da ação por inépcia da inicial.Não prospera
tal alegação.Não assiste razão a Fazenda Pública, pois a petição inicial inepta, nesses casos, é aquela
que impede a defesa do réu, porquanto não demonstra a origem do suposto direito alegado e ainda o
interesse de agir é a utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante, do ponto de vista
prático. Deve o autor, no momento da propositura da ação demonstrar de que forma o provimento
jurisdicional lhe será útil, sob pena de carência da ação. O interesse de agir está devidamente
demonstrado, na medida em que o provimento lhe será útil em caso de procedência. A discussão sobre a
posse ou propriedade é matéria de mérito da questão, a qual descabe qualquer juízo nesta fase
processual.Dito isso, afastada a preliminar de mérito.De resto, concorrem os pressupostos processuais e
as condições da ação, as partes são legítimas e estão bem representadas. Dou o feito por saneado.Fixo,
como ponto controvertido: i) propriedade do bem imóvel objeto de discussão da lide; ii) indenização já
efetuada pelo município.O ônus da prova é o legal, como preceituado no artigo 373 do Código de
Processo Civil. Com base no artigo 370 do Código de Processo Civil, o autor deve comprovar a
propriedade do bem imóvel objeto da lide e o MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA deve comprovar que o
imóvel já fora indenizado pela municipalidade ou que é indevida tal indenização.Assim, dou por saneado o
feito, alertando que as partes possuem o direito requer a produção de outras provas, indicar os pontos que
entendem controvertidos, de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo
o qual a decisão se torna estável, nos termos do § 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil.
Parauapebas/PA, 19 de novembro 2019.Lauro Fontes JuniorJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802362-88.2019.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: EDILSON DO
NASCIMENTO AROUCHA Participação: ADVOGADO Nome: LEVINDO ARAUJO FERRAZ OAB: 6215/PA
Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS Participação: REQUERIDO Nome:
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBASDECISÃO DE SANEAMENTO E
ORGANIZAÇÃO DO FEITO Trata-se de ação de obrigação de fazer movida pelo EDILSON AROUCHA
DO NASCIMENTO, em face de MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA e da SAAEP. Narra o autor que
houve um corte no fornecimento de água de forma arbitrária por parte da SAAEP e que desde então o
autor encontra-se em abastecimento de agua em sua residência.O réu MUNICIPIO DE
PARAUAPEBAS/PA foi citado e apresentou contestação. Arguiu preliminares de falta de interesse de agir,
inépcia da inicial. Postulou o acolhimento das preliminares e, no mérito, a rejeição da pretensão do autor.O
réu SAAEP, apesar de devidamente citado, não contestou.O autor replicou.É o breve relatório.Passo a
sanear o feito, dispensando a audiência conciliatória, porque incabível a conciliação (art. 331, § 3º, do
Código de Processo Civil).Há duas questões processuais pendentes, consistente em preliminares
invocadas pelo réu MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS/PA em contestação: i) inépcia da inicial; ii) falta de
interesse de agir.Não prospera a primeira preliminar.A petição inicial inepta, nesses casos, é aquela que
impede a defesa do réu, porquanto não demonstra a origem do suposto direito alegado. Nesse
sentido:Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
PEDIDO ILÍQUIDO QUE NÃO IMPEDE A DEFESA DA PARTE RÉ.Pedido genérico é aquele que impede
o direito de ampla defesa da parte adversa, especialmente em razão da sua imprecisão, o que não ocorreu
no caso concreto. O pedido indenizatório do autor é certo, porém ilíquido, questão esta a ser solvida no
curso da instrução processual ou em eventual liquidação. Considerando, pois, que a petição inicial não
obstaculiza a defesa da parte demandada, é de ser tida por apta.Precedentes desta Corte. RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (Apelação Cível, Nº 70073693095, Décima
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adriana da Silva Ribeiro, Julgado em: 09-08-
2017)O autor, ao menos nesta fase processual, expõe de forma clara a causa de pedir remota, a situação
fática do corte de abastecimento de agua e a causa de pedir próxima, os fundamentos jurídicos que
embasam o pedido de restabelecimento e indenização por dano moral.Afastada a primeira preliminar,
passo a análise do interesse de agir. O interesse de agir é a utilidade que o provimento jurisdicional pode
trazer ao demandante, do ponto de vista prático. Deve o autor, no momento da propositura da ação
demonstrar de que forma o provimento jurisdicional lhe será útil, sob pena de carência da ação. O
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interesse de agir está devidamente demonstrado, na medida em que o provimento lhe será útil em caso de
procedência.De resto, concorrem os pressupostos processuais e as condições da ação, as partes são
legítimas e estão bem representadas. Dou o feito por saneado.Fixo, como ponto controvertido: i)
comprovação do corte no fornecimento de agua indevido; ii) responsabilidade do município pelo fato
ocorrido.O ônus da prova é o legal, como preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil. Com
base no artigo 370 do Código de Processo Civil, EDILSON DO NASCIMENTO AROUCHA deve comprovar
o corte ilegal de agua e o MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS/SAAEP deve comprovar a ocorrência de
excludente de responsabilidade.Assim, dou por saneado o feito, alertando que as partes possuem o direito
requer a produção de outras provas, indicar os pontos que entendem controvertidos, de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo o qual a decisão se torna estável,
nos termos do § 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil. Parauapebas/PA, 31 de outubro de 2019.
Lauro Fontes JuniorJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0807867-60.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: ROSILEIDE
BARROS DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: DENISE BARBOSA CARDOSO OAB: 534
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO OAB: 110820/MG
Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO VIANA BRAGA OAB: 430PA Participação: ADVOGADO
Nome: CARLOS VIANA BRAGA OAB: 489 Participação: EXECUTADO Nome: MUNICIPIO DE
PARAUAPEBASDECISÃO Recebo os embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito,NEGO-LHE
PROVIMENTO. De fato, não se vislumbrando omissão, contradição ou obscuridade, a irresignação
motivada porerror in judicandodesafia recurso adequado. Intimem. Parauapebas, 01 de novembro de
2019. LAURO FONTES JUNIOR JUIZ DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0808490-27.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: JESSICA MARTINS
ALMEIDA ALBUQUERQUE Participação: ADVOGADO Nome: DENISE BARBOSA CARDOSO OAB: 534
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO OAB: 110820/MG
Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO VIANA BRAGA OAB: 430PA Participação: ADVOGADO
Nome: CARLOS VIANA BRAGA OAB: 489 Participação: EXECUTADO Nome: MUNICIPIO DE
PARAUAPEBASDECISÃO Recebo os embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito,NEGO-LHE
PROVIMENTO. De fato, não se vislumbrando omissão, contradição ou obscuridade, a irresignação
motivada porerror in judicandodesafia recurso adequado. Intimem. Parauapebas, 01 de novembro de
2019. LAURO FONTES JUNIOR JUIZ DE DIREITO 

 
 
 
Número do processo: 0804859-12.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: SALOBO METAIS S/A
Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO BENTES PINHEIRO NETO OAB: 12816/PA Participação: RÉU
Nome: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA - DETRAN - PADECISÃO DE
SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO FEITO Trata-se de ação de obrigação de fazer movida pelo
SALOBO METAIS S/A, em face de DETRAN/PA. Narra o autor que comprou 8 caminhões SCANIA e que,
ao tentar emplacar estes veículos, o réu informou que estes já estavam emplacados em nome de outros
proprietários. Alega que foi vítima de clonagem de veículos.O réu DETRAN/PA foi citado e apresentou
contestação. Arguiu preliminares de falta de interesse de agir. Postulou o acolhimento das preliminares e,
no mérito, a rejeição da pretensão do autor.O autor replicou.É o breve relatório.Passo a sanear o feito,
dispensando a audiência conciliatória, porque incabível a conciliação (art. 331, § 3º, do Código de
Processo Civil).Há uma questão processual pendente, consistente em preliminares invocadas pelo réu
DETRAN/PA em contestação: i) ausência de interesse de agir.Não prospera a preliminar.O interesse de
agir é a utilidade que o provimento jurisdicional pode trazer ao demandante, do ponto de vista prático.
Deve o autor, no momento da propositura da ação demonstrar de que forma o provimento jurisdicional lhe
será útil, sob pena de carência da ação. O interesse de agir está devidamente demonstrado, na medida
em que o provimento lhe será útil em caso de procedência.A possibilidade de resolução na seara
administrativa não afasta a opção do autor pela ação, visto que esta é direito subjetivo público.De resto,
concorrem os pressupostos processuais e as condições da ação, as partes são legítimas e estão bem
representadas. Dou o feito por saneado.Fixo, como ponto controvertido: i) comprovação de clonagem; ii)
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comprovação de resistência do detran para o emplacamento dos veículos clonados.O ônus da prova é o
legal, como preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil. Com base no artigo 370 do Código de
Processo Civil, EDILSON DO NASCIMENTO AROUCHA deve a clonagem de veículos e o DETRAN/PA a
ausência de responsabilidade pelo ocorrido.Assim, dou por saneado o feito, alertando que as partes
possuem o direito requer a produção de outras provas, indicar os pontos que entendem controvertidos, de
pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo o qual a decisão se torna
estável, nos termos do § 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil. Parauapebas/PA, 31 de outubro de
2019. Lauro Fontes JuniorJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0003896-94.2008.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: MUNICIPIO DE
PARAUAPEBAS Part ic ipação: EXECUTADO Nome: SIKORSKI EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA Participação: ADVOGADO Nome: SAMILA RAYANE LEAL DE CARVALHO OAB:
14438/MA Participação: ADVOGADO Nome: NICOLAU MURAD PRADO OAB: 14774/PADECISÃO Em
análise aos autos verifico que os documentos acostados à petição de renúncia não preenchem as
formalidades exigidas pelo CPC para cientificação da parte mandante. No caso específico, a notificação
apresentada via WhatsApp não é hábil para comprovar de forma inequívoca a intimação do autor quanto à
renúncia do mandato, pois a conversa apresentada indica apenas o nome e a foto do sobrenome do
destinatário. Assim, este magistrado não tem como constatar se a pessoa na conversa é realmente o autor
da ação. Ademais, não é possível conferir se o número registrado pela advogada pertence realmente ao
requerente, uma vez que o registro foi feito de forma unilateral pela patrona. Por fim, ressalto que a
cientificação da parte para a constituição de novo patrono é ônus do advogado, nos termos do artigo 112
do CPC. Diante do exposto, indefiro a renúncia da patrona, porquanto não consta prova inequívoca da
ciência da parte mandante. P. I. Cumpra-se. Parauapebas/PA, 01 de novembro de 2019. LAURO FONTES
JÚNIORJuiz de Direito Titular  

 
 
 
Número do processo: 0005900-57.2012.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: RAIMUNDO DA
HORA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: DENNIS SILVA CAMPOS OAB: 15811/PA Participação:
EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARADECISÃOOs autos encontram-se na fase de cumprimento de
sentença em que o autor requer a implantação do adicional de interiorização, pagamento das verbas
anteriores, bem como a separação dos honorários advocatícios contratuais e pagamento dos honorários
sucumbências.Em análise aos autos observo que até o momento não foi expedido RPV referente ao
crédito principal, bem como dos honorários de sucumbências. Verifico, ainda, que o exequente na
elaboração dos cálculos apresentou juros de mora diverso do que foi determinado pelo E. Tribunal de
Justiça, quando do julgamento do recurso de apelação, qual seja, a limitação do juros de mora de 0,5% ao
mês e 6% ao ano.É cediço que juros de mora e correção monetária é questão de ordem pública, podendo
ser corrigido a qualquer tempo, inclusive de ofício pelo Juiz.Com isso, determino a intimação da parte
exequente para que no prazo de 15 dias apresente planilha atualizada do crédito, devendo ser aplicado o
juros de mora no limite estabelecido pelo E. Tribunal de Justiça, sob pena de extinção do processo.P. I.
Cumpra-se. Parauapebas/PA, 19 de novembro de 2019. LAURO FONTES JÚNIORJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0800930-34.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: JMF SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LEMOS DA SILVA OAB: 13794-B/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ISABELLA CAROLINNE DE SOUZA E SILVA OAB: 142PA
Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBASDECISÃO A AUTORA requer que lhe seja
concedido o benefício da gratuidade da justiça em razão de não possuir condições de arcar com as custas
e despesas processuais.As afirmações da autora são incapazes de comprovar que se trata de pessoa
hipossuficiente e sem capacidade para arcar com as custas processuais, razão pela qual INDEFIRO o
pedido de justiça gratuita requerido nos autos. Considerando o disposto naPORTARIA CONJUNTA N°
3/2017-GPA/P/CJRMB/CJCI, autorizo desde já o parcelamento das custas iniciais, caso a parte autora
assim deseje fazê-lo, cujo pagamento deverá ser realizado em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas,
conforme autorizado pela referida portaria.Advirto a parte autora que o parcelamento deverá ocorrer em
estrita obediência ao disposto na aludida Portaria, especialmente em seu art. 3º, e ressalto que enquanto
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não houver o pagamento da primeira parcela, nenhum ato processual será cumprido, conforme disposto
no § 3º do artigo supramencionado. Advirto, ainda, que o parcelamento não compreende as despesas
relativas às diligências do Oficial de Justiça, as quais devem ser adiantadas para que os atos que
eventualmente dependam de sua atuação sejam realizados. Assim sendo, concedo o prazo de quinze dias
para o autor recolher as custas processuais, poderá ser de forma parcelada, conforme supramencionado,
sob pena de extinção sem julgamento de mérito. Recolhidas as custas, voltem os autos conclusos.
Parauapebas/PA, 19 de novembro de 2019 LAURO FONTES JUNIORJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803593-53.2019.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: EZEQUIEL RODRIGUES
DE MOURA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA OAB: 2059/PA
Participação: AUTOR Nome: CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA Participação: ADVOGADO Nome:
CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA OAB: 2059/PA Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARÁ NA
PESSOA DO CHEFE DA PROCURADORIA DO ESTADO DO PARÁ SR. OPHIR FIGUEIRAS
CAVALCANTE JÚNIOR Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARADECISÃO DE SANEAMENTO E
ORGANIZAÇÃO DO FEITO Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por
CRISTIANE PIMENTEL DE MOURA e EZEQUIEL RODRIGUES DE MOURA em face de ESTADO DO
PARÁ. Narra os autores que na data de 08/01/2019, por volta das 13:45, na rodovia PA 475, se depararam
com dois buracos na pista e ao tentar desviar do maior, acabou caindo no menor, o que causou o
capotamento do veículo. Relata que sofrera danos de ordem moral e material.O réu ESTADO DO PARÁ
foi citado e apresentou contestação. Alegou ausência de verossimilhança das alegações, ausência de
responsabilidade civil do estado.O autor replicou.É o breve relatório.Passo a sanear o feito, dispensando a
audiência conciliatória, porque incabível a conciliação (art. 331, § 3º, do Código de Processo Civil).Sem
questões processuais pendentes.De resto, concorrem os pressupostos processuais e as condições da
ação, as partes são legítimas e estão bem representadas. Dou o feito por saneado.Fixo, como ponto
controvertido: i); nexo de causalidade entre o buraco na rodovia e o acidente ii) responsabilidade civil do
estado omissiva, por ?culpa anônima?.O ônus da prova é o legal, como preceituado no artigo 373 do
Código de Processo Civil. Com base no artigo 370 do Código de Processo Civil, o autor deve comprovar
que o acidente se dera exclusivamente em decorrência do buraco na pista e o estado do Pará, deve
comprovar que empreende todos os esforços para a conservação das rodovias e a existência de uma das
causas de excludente de responsabilidade.Assim, dou por saneado o feito, alertando que as partes
possuem o direito requer a produção de outras provas, indicar os pontos que entendem controvertidos, de
pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo o qual a decisão se torna
estável, nos termos do § 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil. Parauapebas/PA, 19 de novembro
2019.Lauro Fontes JuniorJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0001194-21.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: MARINEZ AVELINO
VIEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WESLEY RODRIGUES COSTA OAB: 12036/MA Participação:
RÉU Nome: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS Participação:
ADVOGADO Nome: MAIANA MORAES PASSARINHO OAB: 19630-B/PADECISÃO DE SANEAMENTO E
ORGANIZAÇÃO DO FEITO Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito C/C Pedido de Danos
Morais C/C Obrigação de Fazer e Tutela Antecipada ajuizada por Marinez Avelino Vieira em face da
SAAEP-Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas.Alega a autora que a cobrança pelos
serviços de água e esgoto pela autarquia requerida é indevida, uma vez que, em sua residência somente
utiliza agua do poço.Aduz, ainda, que as obras realizadas pela requerida em seu bairro para o
fornecimento de água foi concluída, e que por isso as instalações para as residências acabaram ficando a
cargo dos moradores, sendo que em sua residência nunca foi instalado hidrômetro.Devido a cobrança
indevida, informa que teve seu nome inscrito no SPC e por isso requer também a condenação por danos
morais.A autarquia requerida contestou, alegando ilegitimidade passiva, uma vez que a inscrição sem a
intimação prévia da parte é de responsabilidade do Órgão de proteção. No mérito, pugna pela
improcedência da ação, alegando que na residência possui fornecimento do serviço de água.O autor
replicou.É o breve relatório.Passo a sanear o feito, dispensando a audiência conciliatória, porque incabível
a conciliação (art. 331, § 3º, do Código de Processo Civil).Há uma questão processual pendente.A
requerida alega sua ilegitimidade, sob a alegação de que a responsabilidade pela intimação prévia do
devedor é do órgão de proteção SPC e SERASA e não da empresa credora.Ocorre que a alegação de
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ilegitimidade não deve prosperar, uma vez que, estamos diante de uma ação em que se objetiva
reconhecer a cobrança indevida de um débito pautado na relação de consumo e não em condenação por
danos morais pela inscrição no SPC e SERASA sem a intimação prévia. Assim sendo, afasto a preliminar
alegada.De resto, concorrem os pressupostos processuais e as condições da ação, as partes são
legítimas e estão bem representadas. Dou o feito por saneado.A lide versa sobre relação de consumo,
sujeitando-se, portanto, às disposições da Lei nº. 8.078/90, eis que as partes estão inseridas nos conceitos
de consumidor e fornecedor, previstos, respectivamente, nos artigos 2º e 3º do referido diploma.Desta
forma, conforme entendimento jurisprudencial pacífico dos Tribunais Superiores, é incabível a cobrança de
fornecimento de água baseada em estimativa de consumo, já que por estimativa não permite ao usuário
verificar se os valores cobrados correspondem ao que efetivamente foi consumido. (STJ ? AREsp: 565309
RJ 2014/0206696-2, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data da Publicação: DJ
24/05/2017).Quanto ao dano moral, declarada a cobrança indevida do débito, existira dano moral in re
ipsa, o que dispensa prova em concreto do dano, eis que se passa no interior da personalidade e está
ínsito na própria ofensa, consubstanciada na angústia e desiquilíbrio no bem estar da parte autora.Assim
sendo, fixo como controverso, os seguintes: I) se há na Unidade Consumidora hidrômetro; II) como foi
apurado o consumo constante nas faturas da autora, por leitura no hidrômetro ou por estimativa.Diante da
hipossuficiência jurídica entre as partes, inverto o ônus da prova, devendo a requerida comprovar que
promoveu a instalação do hidrômetro na Unidade Consumidora da autora e que o serviço de fornecimento
de água foi prestado à Unidade Consumidora e que a sua cobrança foi feita pela leitura do consumo no
hidrômetro e não por estimativa.Assim, dou por saneado o feito, alertando que as partes possuem o direito
requer a produção de outras provas, indicar os pontos que entendem controvertidos, de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo o qual a decisão se torna estável,
nos termos do § 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil.P. I. Cumpra-se.Parauapebas/PA, 19 de
novembro 2019. Lauro Fontes JuniorJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803665-74.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: WANDERSON LUCIO
ANTUNES Participação: ADVOGADO Nome: WESLEY RODRIGUES COSTA OAB: 12036/MA
Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBASDECISÃO Trata-se de ação de indenização por
danos morais e materiais ajuizada por WANDERSON LÚCIO ANTUNES em face do MUNICÍPIO DE
PARAUAPEBAS/PA. Tendo em vista o disposto no artigo 357 do Código de Processo Civil, passo a
proferir decisão de saneamento e de organização do processo. QUESTÕES PROCESSUAIS
PENDENTES: 1. QUESTÕES DE FATO SOBRE AS QUAIS RECAIRÁ A ATIVIDADE PROBATÓRIA E
MEIOS DE PROVA ADMITIDOS PELO JUÍZO: A questão de fato consiste em verificar se efetivamente
houve negligência, imprudência e/ou imperícia no atendimento prestados ao autor pelos médicos,
prepostos do requerido e se as sequelas derivadas da cirurgia decorrem de erro médico. Assim,fixo como
ponto controvertido e dependente de prova: Em se tratando de hipótese de responsabilidade objetiva do
requeridoMUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA, resta a estecomprovar que a inexistência de relação de
causalidade entre a conduta dos médicos que assistiram ao autor. 3. QUESTÕES DE DIREITO:
Responsabilidade civil objetiva do MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA. Existência de direito a indenização
por danos materiais e estéticos, nos termos do Código Civil. Existência de dano moral, nos termos do
Código Civil e da jurisprudência pátria. 4. DISTRIBUIÇO DO ÔNUS DA PROVA: O ônus da prova é o
legal, como preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil. Com base no artigo 370 do Código de
Processo Civil, o MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PAdevedemonstrar a inexistência de relação de
causalidade entre a conduta dos médicos e o evento danoso, ou excludente ou atenuante de
responsabilidade. A demandante deve comprovar o nexo causal entre as condutas culposas dos médicos
e o resultado deformidade. Assim, dou por saneado o feito, alertando que as partes possuem o direito
requer a produção de outras provas, indicar os pontos que entendem controvertidos, de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo o qual a decisão se torna estável,
nos termos do § 1º do artigo 357 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Parauapebas/PA, 20 de
novembro de 2019 LAURO FONTES JÚNIORJUIZ DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0010674-57.2017.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: D. D. S. V. Participação:
RÉU Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS Participação: REPRESENTANTE Nome: DANIEL VIEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: DENIR VITURINO DA SILVA OAB: 820PADECISÃO DE
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ORGANIZAÇÃO E SANEAMENTO Os argumentos sobre afalta de interesse de agir, com a devida vênia,
não prosperam. O acesso a jurisdição, ressalvada as hipóteses constitucionais, não é condicionada.A
alegação quanto àilegitimidade ativaad causamtambém não se mostra adequada. De fato, a inexistência
do registro de propriedade não tem como sanção a privação de eventual indenização. Por ora, nesse
sentido, inexistem motivos para se tutelar essa preliminar, sem prejuízo de uma reanálise depois de
ultrapassada a fase de dilação probatória. No mérito, asquestões controvertidassão: (a) Demonstração de
que a área ocupada pela parte autora é de outrem, supostamente uma ?invasão?.(b) Que o espaço
supostamente ?invadido? pelo Município seria de uso comum.(c) Que as construções e obras realizadas
respeitaram os cuidados e as diligências esperadas, segundo as normas técnicas e a legislação
municipal.(d) Ainda se mostra controvertida a demonstração dos lucros cessantes da parte autora. No que
se refere aos itens ?a?, ?b? e ?c?, por se tratar de matéria que integra o plexo temático do ente federativo,
com base no inciso I, artigo 373, CPC/15, transfiro esse ônus probatório ao Município.Com relação ao item
?d?, mantenho a regra da distribuição legal da carga probatória.No prazo legal,indiquemas provas que
pretendem produzir,exceto sehouver dúvidas ou pedido de ajustes, ônus que deverá ser exercido no prazo
de 05 dias. Intimem. Parauapebas, 19 de novembro de 2019. LAURO FONTES JUNIOR JUIZ DE
DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0004448-02.2018.8.14.0040 Participação: AUTOR Nome: LEONORA ASSUNCAO
POMPEU Participação: ADVOGADO Nome: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR OAB:
10213/PA Participação: ADVOGADO Nome: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA OAB: 442-APA
Participação: RÉU Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBASDECISÃO DE SANEAMENTO E
ORGANIZAÇÃO DO FEITO Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por LEONORA
ASSUNÇÃO POMPEU em face de MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA. Narra a autora que é servidora
efetiva do município requerido, ocupante do cargo de auxiliar administrativa, e que em fevereiro de 2017,
teria sido designada para trabalhar no setor de lotação da Secretaria de Educação e, desde então, estaria
sendo tratada de forma discriminada, visto que a Sra. Maria Antonia, sua chefe imediata à época não lhe
repassar nenhuma atribuição.Aduz, ainda, que mesmo trabalhando a pouco tempo na SEMED foi
transferida, sem qualquer justificativa para a Escola Luiz Magno, tendo constatado que o quadro de
servidores da referida escola também estava completo. Afirmou que na verdade estava sendo perseguida
por questões políticas e sindicais, razão pela qual ajuizou a presente demanda.O réu MUNICIPIO DE
PARAUAPEBAS/PA foi citado e apresentou contestação.O autor replicou.É o breve relatório.Passo a
sanear o feito, dispensando a audiência conciliatória, porque incabível a conciliação (art. 331, § 3º, do
Código de Processo Civil).Não há questão processual pendente de análise.De resto, concorrem os
pressupostos processuais e as condições da ação, as partes são legítimas e estão bem representadas.
Dou o feito por saneado.Fixo, como ponto controvertido: I) a caracterização do assédio moral nas
condutas praticadas pelos servidores que há época eram os chefes imediatos da autora.O ônus da prova é
o legal, como preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil. Com base no artigo 370 do Código
de Processo Civil, a autora deve comprovar a ocorrência de assédio Moral alegado na petição
inicial.Assim, dou por saneado o feito, alertando que as partes possuem o direito requer a produção de
outras provas, indicar os pontos que entendem controvertidos, de pedir esclarecimentos ou solicitar
ajustes, no prazo comum de 05 dias, findo o qual a decisão se torna estável, nos termos do § 1º do artigo
357 do Código de Processo Civil.P. I. Cumpra-se.Parauapebas/PA, 19 de novembro 2019. Lauro Fontes
JuniorJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801624-37.2018.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: ESTADO DO PARA
Participação: EXECUTADO Nome: VALE S.A. Participação: ADVOGADO Nome: IGOR DINIZ KLAUTAU
DE AMORIM FERREIRA OAB: .110PA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDA GOUVEIA COSTA
TUPIASSU OAB: 231PA Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL
OAB: 11247/PA Participação: ADVOGADO Nome: AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO OAB:
8265/PADECISÃO Passa-se a análise do pedido de suspensão da ação de execução, já que o feito está
garantido. Estando o feito garantido, consoante exigência do parágrafo 1º, artigo 16, da Lei 6830/80,
somos colocados a saber se essa suspensão doiterprocessual é automática ?ope legis-, ou se demanda
análise por parte do juiz ?ope judicis-, como dispõe o parágrafo 1º, artigo 919, CPC/15. Não se trata de
questão nova, nem mesmo simples, motivo pelo qual não podemos simplificar qualquer exercício de
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compreensão temática. 1. Breviário histórico do tema O artigo 739-A, do CPC/73, introduzido pela Lei
11.382/06, já levantava questionamentos de ordem similar. O fato é que foi a partir deste momento que o
CPC/73 passou a prever que o manejo dos embargos, por si, não seria hábil para emprestar efeito
suspensivo automático à ação de execução. Foi a partir deste momento que se passou a condicionar esse
sobrestamento processual a satisfação dos requisitos da tutela cautelar ?probabilidade do direto e dano de
difícil reparação ou incerta reparação.Já sob a égide do CPC/15, aos 22.08.2018, a Ministra Laurita Vaz,
no Agravo em Recurso Especial n. 1.314.144/SP, reafirmou que a concessão do efeito suspensivo aos
embargos ficaria condicionada a satisfação destes mesmos requisitos. Afinal, como a redação do artigo
739-A do CPC/73 se mostrava similar a redação do 1º, artigo 919, do CPC/15, percebeu-se que o
operador do direito se manteve fiel à mesma diretriz hermenêutica estabilizada. Embora se reconheça que
essa leitura está pendente de julgamento pelo STF, aguardando-se o julgamento daADI nº 5165, ajuizada
pela OAB, também não se desconhece no RExt. 626.468 o STF já deixou sinalizado que essa temática
não teria repercussão no plano constitucional. De qualquer forma, o que nos é caro é observar que a
diretriz hermenêutica, recuperada pelo parágrafo 1º, artigo 919, do CPC/15, foi construída no REsp
1.272.827/PE (recurso repetitivo), de relatoria do Min. Mauro Campbell Marques,julgado em 22/5/2013. O
que se constatou foi queratio decidendideste julgado procurou fazer uma incursão histórica para concluir
que o efeito suspensivo à execução não seria automático. Para o julgado, esse efeito de sobrestamento
processual teria adentrado no ordenamento jurídico pelaLei 8.953/1994. Com o auxílio dainterpretação
histórica, foi verificado que na sua origem os embargos à execução fiscal não traduziam suspensão
automática da execução fiscal. Logo, a superveniência normativa, como a redação do artigo 739-A do
CPC/13 e do parágrafo 1º, artigo 919, do CPC/15, poderia muito bem bloquear os efeitos da Lei 8.953/94.
Sob esse raciocínio, sem muito esforço, passou-se a concluir que a suspensão da tramitação da execução
fiscal ficaria adstrita à análise judicial, que deveria aferir no caso concreto aprobabilidade do direitoe
operigo do dano de difícil reparação. E mais, pelo enunciado do artigo 919, tratar-se-ia de uma
?discricionariedade? judicial, já que o julgador ?poderá?, ou não, emprestar tal efeito processual. 2.
Overrulingdaratio decidendicontida noREsp 1.272.827/PE Não podemos deixar de observar que aratio
decidendi ,prospectada doREsp 1.272.827/PE, cuja construção se deu pelo apoio de
umainterpretaçãohistórica,sofreu significativo impacto com as invocações legislativas que ocorreram após
o ano de 2013. Situação que parece escapar da jurisprudência que se desenvolveu desde então. Embora
sejamos cônscios de que as decisões judiciais devam se estruturar em molduras que favoreçam
aestabilidade, integridadeecoerência(artigo 926, CPC/15) da jurisprudência, parece-nos que com a edição
da Lei 13.043/14, publicada posteriormente ao recurso repetitivo, surgiu um verdadeirooverruling(parágrafo
1º, artigo 489, CPC/15) ao tema. Para que possamos compreender como isso se deu, necessário que
empreendamos uma pequena digressão no plano da hermenêutica jurídica. Se até a decisão de 2013
ainterpretação históricase mostrava aparentemente suficiente para guiar o operador jurídico, a nova
redação do artigo 15 da Lei 6830/80, introduzida pela Lei 13.043/14, desabilitou essa certeza ao
demonstrar que o legislador seguiu parametrizando pelas leituras hermenêuticas realizadas por Hans-
Georg Gadamer. Recordemos de que este teria percebido que a compreensão humana não era algo que
se operava por meio de um método (cf. Hans-Georg Gadamer,Verdade e Método I. Traços fundamentais
de uma hermenêutica filosófica, trad. por Flávio Paulo Meurer/Enio Paulo Giachini, 15ª ed., Petrópolis, p.
389). Nisso, não se mostrava de todo adequado tentar se colocar no passado para compreender o mundo
como se fossemos viventes de uma realidade distinta, tal como imaginava os romanistas (ibidem, p.
391),expressão dogmática desenvolvida pela intepretação histórica de Savigny. Essa perspectiva se faz
importante, pois, não podemos desconsiderar que o texto da Lei 6830/80, depois de 38 anos de sua
vigência, chegou ao legislador de 2014 tendo vida própria, certamente distinta das pretensões semântico-
normativas de sua origem. Para Gadamer,?(...) nós compreendemos os textos transmitidos sobre a base
de expectativas de sentido que extraímos de nossa própria relação precedente com o assunto (ibidem,p.
389). Sem negar a importância dainterpretação históricacomo ferramenta dogmática, parece claro que o
legislador de 2014 realizou uma leitura do texto normativo distinta daquela prospectada no recurso
repetitivoREsp 1.272.827/PE.Tanto é verdade que mesmo depois da edição daLei 11.382/06, o legislador,
no ano de 2014, normatiza a ideia de que seria direitosubjetivo do executado na execução fiscal requerer,
?em qualquer fase do processo?, a substituição da garantia por fiança bancaria ou seguro garantia. E, se
assim o fez, sentimo-nos habilitado para afirmar que o legislador pressupôs que a regra trazida pela Lei
11.382/06 não seria aplicada às execuções fiscais. Explico. Se bem olharmos, o enunciado ?em qualquer
fase do processo? nos incute a ideia de que o executado transitaria peloiterprocessual de tal forma que
parte de seu ativo ficaria indisponível, aguardando uma decisão definitiva sobre o caso. Parametrizando-se
nessa circunstância processual, a inovação legislativa de 2014 procurou flexibilizar esse engessamento
patrimonial, permitindo que o bem do executado pudesse ser desbloqueado dentro roteiro, sendo
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reintroduzido novamente àcirculação do fluxo da riqueza, já que seria substituído por ativos ?financeiros?
de terceiros, que só seriam expropriados, se fosse o caso, num momento futuro.Alguns poderão sustentar
que esse tipo de leitura seria uma exceção ao operador jurídico, aplicável somente naqueles casos em
que o julgador já tivesse vislumbrada aprobabilidade do direitoe operigo do dano de difícil reparação.Não
parece ser o caso. De fato, ao se permitir a substituição de numerário, e.v.,por garantias prestadas por
instituições financeiras, o que o legislador fez foi senão realizar umaanálise econômica do direito. Embora
sejam ideias pouco trabalhadas pela dogmática brasileira, ainda que acessíveis pelas obras deRonald
CoaseeRichard Posner, o fato é que ao se veicular a possibilidade de substituir ativos penhorados por
garantia de terceiros, o legislador no fundo formulou e introduziu umapolítica econômica de fomento, já
que colocou à disposição do executado um novo custo de oportunidade, hábil a refletir de forma
significativa na atividade empresarial. E, se assim o é, por certo que não se transferiu ao julgador a tarefa
de dizer quem seria ou não beneficiário desta política, ainda que vazada em termos processuais.Seja
como for, registro que tantoa probabilidade do direitoe odano de difícil reparaçãose afiguram presentes,
por presunção, nos casos como o em tela. 2.1.Da probabilidade do direito no caso concreto
Diferentemente dos demais títulos de créditos exequendos - artigo 784, CPC/15 ? o processo de
constituição do Título da Dívida Ativa não necessita da voluntária participação do devedor. Não raro, como
se dá com as multas lavradas pelo PROCON - parágrafo 2º, artigo 39, da Lei 4320/64 - esse título de
crédito tem seuanequantum debeaturdelimitados de forma unilateral.E, mesmo que na grande maioria dos
casos seja possibilitado ao devedor integrar a ritualística ínsita à formação deste crédito, como nas
hipóteses dosprocessos administrativosinstaurados para o lançamento tributário, não podemos, de modo
algum, coincidir essa participação dialética, com aquela voluntária que tipifica umnegócio jurídicoclássico,
regido pelo Código Civil.Isso fica fácil ao se notar que nos casos de lançamento tributário cabe ao sujeito
passivo da relação desconstruir as presunções fiscais, submetendo-se a uma dialeticidade que é presidida
pelo próprio credor ? videartigo 18, Decreto n. 70.235/72,na hipótese de contencioso administrativo da
União Federal eartigo 24 e ss. da Lei Estadual 6.182/98, na hipótese de contencioso administrativo do
Estado do Pará, e,artigo 303 daLei 4.296/2005, no caso de lançamento dos tributos de competência do
Município de Parauapebas/PA. Analisando de forma sistêmica o ordenamento, compreende-se, então, os
motivos de o inciso II, artigo 151, do CTN, permitir que os efeitos de tais presunções sejam suspensas até
decisão judicial definitiva.Em síntese, a probabilidade do direito deriva da forma de formação do título
exequendo. 2.2.Do dano de difícil reparação. Mas não só a probabilidade do direito é presumida nos casos
de execução fiscal. Também o dano de difícil reparação é consequencial da matriz hermenêutica
introduzida pelo legislador em 2014. De fato, se no fundo não deixou o legislador de promover, por meio
de umaanálise econômica do Direito, uma política de fomento, por certo que qualquer leitura judicial que
possa desnaturar esseprogramatenderia a encontrar aqui uma trava hermenêutica.Explico. Não podemos
nos esquecer que aLei 13.043/14 veiculou um verdadeiro programa de estímulo, o que seria consentâneo
com os contornos diretivos do artigo 174 da CF/88. Embora essa perspectiva reste nublada ao operador
jurídico, porquanto vazada em termos processuais, é-nos evidente que qualquer roteiro argumentativo que
tenda a desconfigurar estamens legisestaria fora do espectro do hermeneuta.Mesmo que o Estado não
possa ser considerado insolvente, admitir que ele absorva os bens do executado na fase liminar do
processo de execução, para depois devolvê-lo em acaso a tese do executado logre êxito, seria submeter
este a uma delongada liturgia de recuperação de ativos que desconfigura a pretensão do legislador. É
neste contexto que haveria uma trava hermenêutica ao julgador. Também aqui não podemos simplificar a
questão pela invocação de princípios de alto impacto de convencimento, como dizer que o princípio do
interesse público sobre o privado autorizaria a adjudicação prévia do bem penhorado. É que seaLei
13.043/14 introduziu uma política econômica de fomento, o interesse público não é captado pontualmente
dentro do processo de execução fiscal, mas de forma sistêmica, acessível somente ao legislador. O que
se quer dizer é que tanto a expropriação patrimonial no momento liminar ou na etapa final do processo de
execução podem patrocinar o princípio do interesse público, cabendo a política escolher o perfil deverá ser
implementado. 3. Parte dispositiva 1) Diante dessa argumentação, bem como da certidão retro,CONCEDO
EFEITO SUSPENSIVOà execução fiscal; e,2) Transfira o valor depositado a título de garantia à conta
única do TJPA, seguindo-se das disposições normativas. Cumpra-se.Intimem.Parauapebas, 21 de
novembro de 2019. LAURO FONTES JUNIORJUIZ DE DIREITO  

 
 
 
Número do processo: 0005145-57.2017.8.14.0040 Participação: IMPETRANTE Nome: FERNANDA
COSTA PINHEIRO Participação: ADVOGADO Nome: ROSEMARY ARAUJO MACHADO OAB: 061PI
Participação: IMPETRADO Nome: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBASPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
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JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE PARAUAPEBAS ? VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
EXECUÇÃO FISCALFórum ?Juiz Célio Rodrigues Cal?, Rua C, Quadra Especial, Bairro Cidade Nova,
Parauapebas-Pará, CEP.: 68.515-000Telefone: 94-3327-9632 (Secretaria) / 94-3327-9612 (Gabinete) e-
mail:1fazparauapebas@tjpa.jus.brATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI, Art.
1º, § 2º, XI, ficaINTIMADAa parte demandante/exequente, na pessoa de seu advogado/procurador, para
recolhimento das custas judiciais, inclusive asremanescentes, sob pena de inscrição na dívida ativa.Prazo
trinta (15) dias.Parauapebas/PA, 14 de novembro de 2019. DIRETOR OU AUXILIAR DE
SECRETARIAVara da Fazenda Pública e Execução Fiscal de Parauapebas,conforme osarts. 1º e 2º do
Provimento nº 08/2014-CJRMB 

 
 
 
Número do processo: 0003655-63.2018.8.14.0040 Participação: EMBARGANTE Nome: E. DOS SANTOS
CHAVES - ME Participação: EMBARGADO Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBASEDITAL DE
INTIMAÇÃO PROCESSO: 0003655-63.2018.8.814.0040AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCALEMBARGANTE: E.DOS SANTOS CHAVES ME, CNPJ Nº 04.863.009/001-87EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA FINALIDADE:INTIMAÇÃOda parte executada/embargante para
tomar ciência da sentença que a condenou ao pagamento das custas processuais determinadas na
sentença destes autos, devendo pagá-lo noprazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida
ativa estadual. O que se cumpra. Dado e passado nesta cidade e comarca de Parauapebas, 25de
novembro de 2019. Eu, Layde Laura Macieira Ramos Veloso, ________, analista judiciário, digitei este e
subscrevi. DIRETOR OU AUXILIAR DE SECRETARIA Vara da Fazenda Pública e Execução Fiscal de
Parauapebas, conforme os artigos 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB Data da publicação no átrio
do Fórum de Parauapebas/PA: 26/11/2019  

 
 
 
Número do processo: 0809507-98.2019.8.14.0040 Participação: EXEQUENTE Nome: HILDEGARD
GONCALVES FRAZAO Participação: ADVOGADO Nome: ANDREY MARQUES BAPTISTA XAVIER OAB:
24542-B/PA Participação: ADVOGADO Nome: CHEUMO EUGENIO MENDES OAB: 26172-A/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCELIA DOS REIS SANTIAGO OLIVEIRA OAB: 608 Participação:
EXECUTADO Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBASTERMO DE AUDIÊNCIA- 0809507-98.2019
AUDIÊNCIA a OCORRER EM 10/12/2019, ÀS 08h30.  

 
 
 
Número do processo: 0003607-07.2018.8.14.0040 Participação: EMBARGANTE Nome: C.C.S. MELO &
CIA LTDA - ME Participação: EMBARGADO Nome: MUNICIPIO DE PARAUAPEBASEDITAL DE
INTIMAÇÃO PROCESSO: 0003607-07.2018.8.814.0040AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCALEMBARGANTE: C.C.S. MELO & CIA LTDA ME, CNPJ Nº 08.779.884/0001-36EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA FINALIDADE:INTIMAÇÃOda parte executada/embargante para
tomar ciência da sentença que a condenou ao pagamento das custas processuais determinadas na
sentença destes autos, devendo pagá-lo noprazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida
ativa estadual. O que se cumpra. Dado e passado nesta cidade e comarca de Parauapebas,25 de
novembro de 2019. Eu, Layde Laura Macieira Ramos Veloso, ________, analista judiciário, digitei este e
subscrevi. DIRETOR OU AUXILIAR DE SECRETARIAVara da Fazenda Pública e Execução Fiscal de
Parauapebas,conforme os artigos 1º e 2º do Provimento nº 08/2014-CJRMB Data da publicação no átrio
do Fórum de Parauapebas/PA: 26/11/2019  
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PROCESSO: 00013055920038140024 AÇÃO PENAL PROCEDIMENTO ORDINARIO. DENUNCIADO: 
JOSE EDNEY CUNHA E OUTROS. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inciso II,
do Provimento 006/2009- CJCI, fica o advogado: JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA, OAB/PA 12.993;
ELEINEKE CONCEIÇÃO LAMEIRA LEITE, OAB/PA 27.270, INTIMADO (A): para que se apresente
CONTRARRAZÕES no prazo de 08(oito) dias. Tayane Viana de Oliveira. Diretora de Secretaria da Vara
Criminal da Comarca de Itaituba/PA.

 
 
PROCESSO. AÇÃO PENAL PROCEDIMENTO ORDINARIO: 00088126520188140024 DENUNCIADO: 
JOELMI BARBOSA PINTO E ELIETE RIBEIRO DA CONCEIÇÃO. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos
termos do Art. 1º, § 2º, inc. II do Provimento 006/2009 ¿ CJCI, fica (m) o(s) Advogado(s) FLAVIO
ALBUCAR SILVA FERNANDES, OAB/PA 21.241. INTIMADO(S): A fim de que tome ciência da audiência
por videoconferência, designada para o dia 21/01/2020, às 09h00min., na sala de audiência da Vara
Criminal desta Comarca de Itaituba, nas dependências do Fórum de Justiça local, sito à Travessa Paes de
Carvalho, s/n, Centro, Itaituba/PA. Tayane Viana de Oliveira. Diretora de Secretaria da Vara Criminal da
Comarca de Itaituba/PA.

 
PROCESSO. CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL: 00107081220198140024 DENUNCIADO: GERBESON
RIBEIRO SILVA. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inc. II do Provimento
006/2009 ¿ CJCI, fica (m) o(s) Advogado(s) ARTUR ADEVANIL SANTOS DE MELO, OAB/SP 411.125
INTIMADO(S): A fim de que tome ciência da audiência de oitiva de testemunha, designada para o dia 
21/01/2020, às 13h20min., na sala de audiência da Vara Criminal desta Comarca de Itaituba, nas
dependências do Fórum de Justiça local, sito à Travessa Paes de Carvalho, s/n, Centro, Itaituba/PA.
Tayane Viana de Oliveira. Diretora de Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Itaituba/PA.  

 
ATO ORDINATÓRIO. PROCESSO: 00017927820098140024 AÇÃO PENAL PROCEDIMENTO
ORDINARIO. DENUNCIADO: ALDAIR BATISTA DA SILVA E ANTONIO CARLOS DA SILVA. 
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inciso II, do Provimento 006/2009- CJCI, fica o
advogado: ANDREIA BATISTA SILVA, OAB/PA 24.404, INTIMADO (A): A fim de que tome ciência da
seguinte Decisão:

 
DECIS¿O

 
 Considerando a certidão de fl. 252, indefiro o pleito da Defesa de fl. 247/250, tendo em vista que o mesmo
deverá ser feito nos autos de execução.

 
Intime-se a defesa via DJE.

 
Cumpra-se a segunda parte do despacho de fl. 244.

 
Após, arquive-se com as cautelas legais. 

 
Itaituba-PA, 11 de novembro de 2019.

 
FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO

 
Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal de Itaituba/PA

COMARCA DE ITAITUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA 
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ATO ORDINATÓRIO. PROCESSO: 00017927820098140024 AÇÃO PENAL PROCEDIMENTO
ORDINARIO. DENUNCIADO: ALDAIR BATISTA DA SILVA E ANTONIO CARLOS DA SILVA. 
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inciso II, do Provimento 006/2009- CJCI, fica o
advogado: ANDREIA BATISTA SILVA, OAB/PA 24.404; : JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA, OAB/PA
12.993. INTIMADO (A): A fim de que tome ciência da seguinte Decisão:

 
DECISÃO

 
Considerando o trânsito em julgado da condenação certificado à fl. 242, aliado ao fato de que o acórdão
modificou a pena imposta na condenação para 02 (dois) anos, 04 (quero) meses e 11 (onze) dias multa
para ambos os recorrentes, bem como o regime inicial no aberto, conforme fls. 230/236, expeça-se guia de
recolhimento definitiva, encaminhando-se ao núcleo de execuções penais para fins de prosseguimento da
execução penal.

 
Quanto a multa proceda-se ao levantamento do valor e intime o sentenciado para que realize o pagamento
no prazo de 10 (dez) dias.

 
Decorrido o prazo sem que haja sido realizado, comunique-se à Procuradoria para executá-la.  

 
Intime-se.  Ciência ao MP e a Defesa.   

 
Itaituba/PA, 27 de fevereiro de 2019.    

 
ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO

 
Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Itaituba/PA.

 
ATO ORDINATÓRIO. PROCESSO: 00128826220178140024 AÇÃO PENAL PROCEDIMENTO
ORDINARIO. DENUNCIADO: FRANCINEIDE DOS SANTOS SOUSA E OUTROS. INTIMAÇÃO DE
ADVOGADO: Nos termos do Art. 1º, § 2º, inciso II, do Provimento 006/2009- CJCI, fica o advogado:
AURILENE BANDEIRA LOPES MAGALHAES, OAB/PA 23.526. INTIMADO (A): A fim de que tome ciência
da seguinte Decisão:

 
DECIS¿O

 
Indefiro o pedido de fl. 105, uma vez que o CPC, no art. 112, é claro ao relatar que o causídico possui o
ônus de cientificar ao cliente e n¿o o Judiciário.

 
Intime-se a defesa por DJE para que junte comunicação de renúncia ao acusado no prazo de 05 (cinco)
dias ou apresente resposta à acusação no prazo legal.

 
Cumpra-se.

 
Itaituba-PA, 11 de novembro de 2019.

 
FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO

 
Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal de Itaituba

 

 
 
 
Ação Penal: 0003323-70.1999.8.14.0024 
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Autor: Ministério Público Estadual 
Acusado: Evaldo Barbosa Silva 
Defensoria Pública 
SENTENÇA 
Trata-se de ação penal que figura como réu o nacional Evaldo Barbosa Silva. 
O acusado foi condenado à pena de 03 (três) anos de reclusão pela prática do crime descrito 
do art. 12 da lei 6.368/76 
A sentença transitou em julgado para o Ministério Público em 21.01.2010, conforme 
certidão de fl. 107. 
O Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade, com base nos artigos 109, IV, 
c/c art. 107, IV, do CPB (fl. 114, verso). 
É o relatório. Passo a decidir. 
O Código Penal Brasileiro prevê como causa da extinção da punibilidade o advento da 
prescrição, nos moldes do artigo 107, IV. 
O caput do art. 110 do CP determina que a prescrição depois de transitada em julgado a 
sentença penal condenatória, regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados 
no artigo 109 do CPB, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. A 
doutrina de um modo geral considera a hipótese deste artigo como de prescrição de 
pretensão executória. 
No caso em análise, o réu foi condenado a pena de 03 (três) anos de reclusão, o qual 
prescreveria em 8 anos a execução da pena. 
Levando-se em consideração que o termo inicial da prescrição após a sentença condenatória 
irrecorrível começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença condenatória para 
a acusação, conforme os termos do artigo 112 do CPB, a pretensão executória do Estado 
precluiu. 
Ante o exposto, considerando que entre a data do trânsito em julgado da sentença 
condenatória e a data atual, já se passaram tempo superior ao previsto no artigo 109, inc. IV 
do CPB, este Juízo reconhece o advento da prescrição da pretensão executória da sentença 
penal condenatória em relação ao Sebastião Vieira Filho. 
A prescrição pode se dar durante a pretensão punitiva ou durante a pretensão executória do 
Estado. Desta forma, o Estado perde o direito de executar a sentença penal condenatória 
mesmo após o trânsito em julgado do mesmo, extinguindo-se assim a punibilidade. 
Face o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EVALDO BARBOSA 
SILVA, com fulcro no ART. 107, inc. IV c/c art. 109, inc. IV c/c art. 110 c/c art. 112, I, 
todos do Código Penal Brasileiro. 
PRIC. 
Com o trânsito em julgado, comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral e procedidas às 
formalidades legais, arquive-se o feito. 
Impossibilitada a intimação pessoal, intime-se nos moldes do artigo 392, §1º do CPP. 
Itaituba/PA, 21 de novembro de 2019. 
FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO 
Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Itaituba-PA 
 
Ação Penal: 0001013-78.2012.8.14.0024 
Autor: Ministério Público Estadual 
Acusado: Sebastião Viera Filho 
Defensoria Pública 
SENTENÇA 
Trata-se de ação penal que figura como réu o nacional Sebastião Vieira Filho. 
O acusado foi condenado à pena de advertência pela infração do art. 28, da lei 11.343/06 
(fl.64/67). 
A sentença transitou em julgado para o MP em 04.10.2012, conforme certidão de fl. 70. 
O Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade, com base nos artigos 109, VI, 
c/c art. 107, IV, do CPB (fl. 76/76, verso). 
É o relatório. Passo a decidir. 
O Código Penal Brasileiro prevê como causa da extinção da punibilidade o advento da 
prescrição, nos moldes do artigo 107, IV. 
O caput do art. 110 do CP determina que a prescrição depois de transitada em julgado a 
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sentença penal condenatória, regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados 
no artigo 109 do CPB, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. A 
doutrina de um modo geral considera a hipótese deste artigo como de prescrição de 
pretensão executória. 
No caso em análise, o réu foi condenado a uma pena de advertência, o qual prescreveria em 
3 anos a execução da pena. 
Levando-se em consideração que o termo inicial da prescrição após a sentença condenatória 
irrecorrível começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença condenatória para 
a acusação, conforme os termos do artigo 112 do CPB, a pretensão executória do Estado 
precluiu. 
Ante o exposto, considerando que entre a data do trânsito em julgado da sentença 
condenatória e a data atual, já se passaram tempo superior ao previsto no artigo 109, inc. VI 
do CPB, este Juízo reconhece o advento da prescrição da pretensão executória da sentença 
penal condenatória em relação ao Sebastião Vieira Filho. 
A prescrição pode se dar durante a pretensão punitiva ou durante a pretensão executória do 
Estado. Desta forma, o Estado perde o direito de executar a sentença penal condenatória 
mesmo após o trânsito em julgado do mesmo, extinguindo-se assim a punibilidade. 
Face o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de DEJACI FERREIRA DE 
SOUSA, com fulcro no ART. 107, inc. IV c/c art. 109, inc. VI c/c art. 110 c/c art. 112, I, 
todos do Código Penal Brasileiro. 
PRI. 
Com o trânsito em julgado, comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral e procedidas às 
formalidades legais, arquive-se o feito. 
Impossibilitada a intimação pessoal, intime-se nos moldes do artigo 392, §1º do CPP. 
Itaituba/PA, 21 de novembro de 2019. 
FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO 
Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Itaituba-PA 
 
Processo nº 0005598-03.2017.8.14.0024 
Autor: Ministério Público Estadual 
Acusado: Elverlan Andrade Coelho e Hidelberg Goncalves Fernandes 
SENTENÇA 
Trata-se de crime de ação penal pública em que se imputa aos réus Elverlan Andrade Coelho 
e Hidelberg Goncalves Fernandes, a prática, em tese, do crime capitulado no art. 180 do 
CPB. Chegou aos autos a informação de que os réus teriam falecido, sendo juntada aos autos 
cópia da declaração de óbito atestando o falecimento (fl. 75 e 78). Diante do exposto, 
declaro extinta a punibilidade dos réus ELVERLAN ANDRADE COELHO E HIDELBERG 
GONCALVES FERNANDES, com fundamento no art. 107, I, do CP. 
Ciência. 
Após, arquive-se. 
Itaituba-PA, 20 de novembro de 2019. 
FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO 
Juiz de Direito, respondendo pela Vara Criminal de Itaituba/PA. 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000842-77.2019.8.14.0024

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Réus: WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, DANIEL SANTOS SOUZA, RAFAEL PEREIRA DE
OLIVEIRA, ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA e CHARLANE DE ARAÚJO DA SILVA.

 
Defensoria Pública
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Advogado: Dr. Alessandro Campos Batista, OAB/PA nº 15.291, Dr. Jorgemar Paiva Salin, OAB/PA nº
14.508 e Dra. Keliane Galucio Guedes, OAB/PA nº 26.791

 
SENTENÇA

 
1. RELATÓRIO

 
O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia contra WELLYNSON YAN DOS SANTOS
SERRA, DANIEL SANTOS SOUZA, RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA, ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA e
CHARLENE DE ARAÚJO DA SILVA, imputando-lhes as condutas delituosas descritas no art. 157, §2º, II,
§2°-A, I, art. 33 e 35, da Lei 11.343/2006, c/c art. 29 e 69, do CP.

 
Narra a peça acusatória, em suma, que no dia 17 de janeiro de 2019 a Polícia Militar recebeu informaç¿es
de um assalto ocorrido no Mercantil e na Sorveteria Bom Sabor e ao empreender diligências, abordaram o
denunciado Rafael Pereira de Oliviera, o qual estava na posse da motocicleta utilizada na prática do crime
e confessou sua participaç¿o e do comparsa Wellynson Yan dos Santos.

 
Ato contínuo, a Polícia Militar se dirigiu à residência de Wellynson Yan dos Santos, encontrando na
posse da sua esposa a quantidade de 40 (quarenta) gramas de entorpecente, a qual confessou que seria
destinada a venda no garimpo do Cuiu-Cuiu. Wellynson Yan dos Santos confessou a participaç¿o no
assalto da Mercearia Piauí junto com Rafael Pereira de Oliveira, informando que recebeu ordens de
Antônio Pablo Oliveira, responsável pela organizaç¿o dos assaltos e distribuiç¿o das armas e muniç¿es.
O acusado Wellynson Yan dos Santos ainda confessou que participou de outros assaltos com Daniel
Santos de Sousa, o qual confirmou que participou dos assaltos da Mercantil e Sorveteria Bom Sabor e que
na saída do estabelecimento foram surpreendidos por um Policial Militar, o qual foi alvejado por um
disparo de arma de fogo efetuado por Wellynson Yan dos Santos.

 
A Polícia Militar localizou arma de fogo no forro da residência de Antônio Pablo de Oliveira.

 
Os réus foram presos em flagrante.

 
A denúncia foi recebida (fl. 126) em 1 de março de 2019, os réus foram citados e apresentaram resposta à
acusaç¿o pela Defensoria Pública do Estado e por Defensor Constituído.

 
Pela despacho de fl. 158, foi designada audiência de instruç¿o e julgamento.

 
Em 2 de maio de 2019 foi concedida liberdade provisória para a denunciada Charlene de Araújo da Silva.

 
Laudo Pericial em arma de fogo tipo revólver acostado aos autos (fl. 205) e Ludo Toxicológico Definitivo (fl.
245) acostado aos autos.

 
Certid¿o de primariedade dos acusados (fl. 208/217).

 
Em audiência de instruç¿o foram ouvidas as testemunhas da acusaç¿o e da defesa, bem como realizado
o interrogatório do réu. Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram.

 
O juízo concedeu liberdade provisória ao acusado Rafael Pereira de Oliveira. O pedido de revogaç¿o da
pris¿o preventiva dos demais réus foi indeferido (fl. 250/251).

 
O Ministério Público apresentou memoriais finais às fls. 257/259, pugnando pela procedência parcial da
acusaç¿o para:

 
a)      Condenar WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, DANIEL SANTOS SOUZA e ANTÔNIO
PABLO OLIVEIRA pela prática delituosa prevista no art. 157, §2º, II e §2°-A, II do CP pelo crime cometido
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na sorveteria Bom Sabor;

 
b)      Condenar WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA e
ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA pela prática delituosa prevista no art. 157, §2º, II e §2°-A, II do CP pelo crime
cometido na Mercearia Piauí;

 
c)      Absolver CHARLENE DE ARAÚJO DA SILVA pela prática delituosa prevista no art. 33, da Lei
11.343/2006 e pela absolviç¿o dos demais crimes;

 
d)     Condenaç¿o de WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, DANIEL SANTOS SOUZA, RAFAEL
PEREIRA DE OLIVEIRA, ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA pela prática delituosa prevista no art. 288, do
Código Penal;

 
As defesas dos réus, por sua vez, em suas alegaç¿es finais, pugnaram preliminarmente pela ilicitude da
prova produzida, uma vez que o reconhecimento efetuado na delegacia n¿o obedeceu os requisitos legais,
que os celulares dos envolvidos foram apreendidos e violados sem autorizaç¿o judicial e que os policiais
violaram o domicílio dos envolvidos sem autorizaç¿o e ausentes os requisitos constitucionais, requerendo
o reconhecimento da ilicitude das provas. Requer, ademais, a absolviç¿o dos acusados por insuficiência
de provas, reconhecimento da atenuante da confiss¿o espontânea, a reduç¿o da pena em raz¿o da idade
dos réus ao tempo do fato e demais benefícios legais, e em caso de condenaç¿o, a aplicaç¿o da pena no
mínimo legal.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório. DECIDO.

 
2. FUNDAMENTAÇ¿O

 
Trata-se de aç¿o penal pública incondicionada oferecida pelo Ministério Público contra WELLYNSON YAN
DOS SANTOS SERRA, DANIEL SANTOS SOUZA, RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA, ANTÔNIO PABLO
OLIVEIRA e CHARLENE DE ARAÚJO DA SILVA, qualificados nos autos em epígrafe, sob a acusaç¿o da
prática dos crimes previstos no art. 157, §2º, II, §2°-A, I, art. 33 e 35, da Lei 11.343/2006, c/c art. 29 e 69,
do CP.

 
Antes de adentrar ao mérito, passo à análise das preliminares arguidas pela defesa dos acusados, qual
sejam, a ilicitude das provas produzidas no inquérito policial de reconhecimento dos acusados e da
invas¿o de domicílio sem autorizaç¿o judicial.

 
A Defensoria Pública aduz que o reconhecimento de um dos acusados ocorreu em desacordo com os
termos do art. 226, II, do CPP, visto que a exigência é de que a pessoa, cujo reconhecimento se
pretender, será colocada, se possível, ao lado de outras que com ela tiverem qualquer semelhança,
convidando quem tiver de fazer o reconhecimento a apontá-la.

 
Sustenta que o proprietário do Mercantil Piauí, arrolado como testemunha declarou que reconheceu um
dos acusados por foto e que n¿o viu nenhum deles na Delegacia de Itaituba.

 
Ocorre, todavia, que em juízo, a testemunha Antônio Anastácio Portela confirmou a participaç¿o de um
dos acusados, o qual posteriormente confessou a prática delitiva com os codenunciados, o que confirma
os termos da denúncia, n¿o havendo que se falar em ilicitude do reconhecimento efetuado em sede
policial, elemento de informaç¿o que foi corroborado pelo conjunto probatório produzido em juízo. Os
termos do art. 226, do CPP, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, configuram uma
recomendaç¿o legal e n¿o uma exigência. Nesses termos:

 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CONDENAÇ¿O DOS RÉUS PELA PRÁTICA DOS
CRIMES DE ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E PELO CONCURSO DE
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PESSOAS, DELITOS DESCRITOS NO ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II, DUAS VEZES, NA FORMA DO
ARTIGO 70, TODOS DO CÓDIGO PENAL, ÀS PENAS 07 (SETE) ANOS, 07 (SETE) MESES E 14
(QUATORZE) DIAS DE RECLUS¿O, EM REGIME FECHADO, E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA, NO
VALOR MÍNIMO LEGAL. APELO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO PELA EGRÉGIA 6ª CÂMARA
CRIMINAL, POR MAIORIA DE VOTOS, MANTENDO A CONDENAÇ¿O E REDUZINDO A PENA PARA
06 (SEIS) ANOS, 05 (CINCO) MESES E 14 (QUATORZE) DIAS DE RECLUS¿O, EM REGIME
FECHADO, E 17 (DEZESETE) DIAS MULTAS NO VALOR MÍNIMO LEGAL. FICANDO VENCIDO O
DESEMBARGADOR LUIZ NORONHA DANTAS, QUE DAVA PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO
PARA ABSOLVER O RÉU, POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ENTENDO ASSISTIR RAZ¿O AO
VOTO VENCEDOR, QUE MANTEVE A CONDENAÇ¿O ESTAMPADA NA SENTENÇA, AJUSTANDO
APENAS A DOSIMETRIA DA PENA, QUANTO A FIXAÇ¿O DA PENA BASE EM SEU PATAMAR MÍNIMO
LEGAL. VERIFICA-SE NO PRESENTE CASO QUE O RECONHECIMENTO DO RECORRENTE
REALIZADO PELAS VÍTIMAS, POR FOTOGRAFIA ENVIADA POR TELEFONE, PELOS POLICIAIS
QUANDO PRENDERAM O ACUSADO, FOI POSTERIOMENTE CONFIRMADO TANTO EM SEDE
POLICIAL COMO EM JUÍZO, QUANDO DA REALIZAÇ¿O DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇ¿O E
JULGAMENTO. CONSTA NA DENÚNCIA QUE, APÓS O CRIME, UMA DAS VÍTIMAS AGIU
RAPIDAMENTE E RASTREOU SEU APARELHO DE TELEFONE CELULAR PELO LOCALIZADOR DE
GPS, E LOGO APÓS, SE DIRIGIU ATÉ A DELEGACIA E INFORMOU A EXATA LOCALIZAÇ¿O DO BEM
SUBTRAÍDO. DESTE MODO, OS POLICIAIS SE DIRIGIRAM AO ENDEREÇO FORNECIDO, SE
DEPARANDO COM UM VEÍCULO COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS DESCRITAS PELAS
VÍTIMAS, E APÓS UMA RÁPIDA AVERIGUAÇ¿O COM OS MORADORES DA LOCALIDADE,
IDENTIFICARAM O PROPRIETÁRIO E CONDUZIRAM ATÉ A DISTRITAL. NO ATO DA ABORDAGEM,
OS POLICIAIS TIRARAM UMA FOTO DO SUSPEITO E ENCAMINHARAM PARA AS VÍTIMAS, QUE
PRONTAMENTE IDENTIFICARAM O RÉU, TENDO UMA DAS VÍTIMAS RETORNADO À DELEGACIA E
RATIFICADO O RECONHECIMENTO. COMO SABIDO, É PACÍFICO NOS TRIBUNAIS SUPERIORES
QUE AS DISPOSIÇ¿ES INSCULPIDAS NO ARTIGO 226 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
CONFIGURAM UMA RECOMENDAÇ¿O LEGAL E N¿O UMA EXIGÊNCIA, N¿O SE CUIDANDO,
PORTANTO, ILICITUDE EIS QUE AS PECULIARIDADES FÁTICAS NEM SEMPRE FAVORECEM O
SEU CUMPRIMENTO. NO CASO, APESAR DO RECONHECIMENTO TER SE DADO DE MODO
DIVERSO, N¿O HÁ QUE SE COGITAR QUALQUER ILICITUDE, E, CONSEQUENTE MÁCULA DO
DECRETO CONDENATÓRIO, PORQUANTO BASEADO EM ROBUSTO ARCABOUÇO PROBATÓRIO. A
PALAVRA DA VÍTIMA E O RECONHECIMENTO POR ELA REALIZADO CONSTITUEM VALIOSOS
ELEMENTOS DE PROVA NOS CRIMES DE ROUBO, EIS QUE A EXCLUSIVA VONTADE DO LESADO
NO MOMENTO É A DE APONTAR O VERDADEIRO AUTOR DA AÇ¿O DELITUOSA QUE SOFREU.
ASSIM, VERIFICA-SE QUE O RECORRENTE FOI ABORDADO PELOS POLICIAIS, POUCAS HORAS
APÓS O CRIME, APÓS UMA SOMATÓRIA DE INDÍCIOS QUE LEVAVA A CRER QUE O MESMO
PARTICIPOU DA EMPREITADA CRIMINOSA, SENDO CONDUZIDO PARA A DELEGACIA, TENDO
AMBAS AS VÍTIMAS RATIFICADO O RECONHECIMENTO EM JUÍZO, SEM NENHUMA SOMBRA DE
DÚVIDA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TJ-RJ - EI: 04183487120158190001 RIO DE
JANEIRO TRIBUNAL DE JUSTICA, Relator: LUIZ ZVEITER, Data de Julgamento: 06/03/2018, PRIMEIRA
CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: 08/03/2018).

 
A Defensoria Pública do Estado do Pará, ainda preliminarmente, argui que os policiais militares analisaram
os dados armazenados no aparelho celular dos réus sem a devida autorizaç¿o judicial.

 
Procede, em parte, a alegaç¿o defensiva, uma vez que restou provado em sede judicial que a informaç¿o
sobre a droga na posse da acusada CHARLENE DE ARAÚJO DA SILVA foi obtida com a leitura de
mensagens do celular apreendido, sem a devida autorizaç¿o judicial, pelo que reconheço a ilicitude da
prova obtida neste ponto. Quanto à informaç¿o obtida sobre a localizaç¿o do acusado PABLO no celular
da testemunha Jessielma, em nada macula a aç¿o penal, uma vez que eventual vício deveria ter sido
reconhecido quando da homologaç¿o da pris¿o em flagrante, restando superada pela necessidade da
manutenç¿o do acusado preso pela existência dos requisitos da pris¿o preventiva.

 
Os ilícitos pelos quais respondem os acusados possuem a seguinte redaç¿o:

 
Roubo
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Art. 157 ¿ Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência
à pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência. (...)

 
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:

 
I ¿ (revogado);

 
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;

 
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.

 
IV - se a subtraç¿o for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou
para o exterior;

 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.

 
VI ¿ se a subtraç¿o for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente,
possibilitem sua fabricaç¿o, montagem ou emprego.  

 
§ 2º-A - A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)

 
I ¿ se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;              (Incluído pela Lei nº
13.654, de 2018)

 
Encerrada a instruç¿o criminal, este Juízo, da análise minuciosa das provas coligidas para os autos, se
convenceu da prática do crime de roubo majorado pelo concurso de pessoas e pelo uso de arma de
fogo.

 
FATO 1: Sorveteria Bom Sabor

 
A materialidade do crime de roubo majorado combinado com o uso de arma de fogo no
estabelecimento comercial Sorveteria Bom Sabor, restou comprovada, por meio do auto de pris¿o em
flagrante delito; pelo auto de apresentaç¿o e apreens¿o; pelo auto de entrega; pelo laudo pericial da arma
de fogo apreendida; bem como pela prova oral colhida.

 
A autoria do crime de roubo majorado combinado com o uso de arma de fogo no estabelecimento
comercial Sorveteria Bom Sabor também foi comprovada, considerando sobretudo o depoimento dos
policiais em juízo, onde os mesmos deram seu testemunho de forma segura e precisa, a confirmar a
vers¿o dada pelas testemunhas, bem como pela confiss¿o do acusado WELLYNSON YAN DOS SANTOS
SERRA, que forneceu detalhes do fato, afirmando em juízo que efetuou o assalto da Sorveteria Bom
Sabor com o acusado DANIEL SANTOS SOUZA e que pegou a moto emprestada com o acusado
ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA, a quem entregou a arma utilizada no crime, afirmando que deixou
¿empenhada¿.

 
Apesar de a vítima n¿o ter comparecido em Juízo, sua vers¿o foi confirmada pelas testemunhas de
acusaç¿o e pelo depoimento do acusado WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA.

 
É importante salientar que, de forma condizente, as testemunhas da acusaç¿o, os policiais afirmaram em
Juízo a vers¿o de que foram acionados sobre um assalto que ocorrera na Sorveteria Bom Sabor por
dois meliantes que haviam empreendido em fuga; que obtiveram êxito em capturar ambos e que a
moto foi identificada; e que o acusado confessou a prática delitiva dando detalhes do ocorrido.

 
        Os acusados WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, 25 a 29 anos de idade e DANIEL SANTOS
SOUZA (18 a 24 anos), confessaram durante o seu interrogatório judicial o cometimento do crime na
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Sorveteria Bom Sabor, sendo primários, conforme certid¿es acostadas aos autos.

 
DA CARACTERIZAÇ¿O DO ROUBO CONSUMADO

 
Indiscutível a ocorrência do crime de roubo na sua forma consumada, uma vez que a caracterizaç¿o do
roubo ocorre t¿o logo ocorra a invers¿o da res, o que claramente se deu no caso em comento.

 
Nesse sentido, é o entendimento do STJ, objeto de recurso repetitivo e verbete da Súmula 582:

 
¿Consuma-se o crime de roubo com a invers¿o da posse do bem, mediante emprego de violência
ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a perseguiç¿o imediata ao agente e
recuperaç¿o da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada.¿ (STJ,
3ª Seç¿o, Resp 1.499.050-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 14.10.2015)  
E, também, da doutrina:

 
¿A consumaç¿o do crime de roubo se perfaz no momento em que o agente se torna possuidor da
res furtiva, subtraída mediante violência ou grave ameaça, independentemente de sua posse
mansa e pacífica. Ademais, para a configuraç¿o do roubo, é irrelevante que a vítima n¿o porte
qualquer valor no momento da violência ou grave ameaça, visto tratar-se de impropriedade relativa
e n¿o absoluta do objeto, o que basta para caracterizar o delito em sua modalidade¿ 
(BITENCOURT, C. R. p. 88.).

 
Lembrando que o efetivo ganho patrimonial do agente é mero exaurimento do crime, n¿o sendo
necessário.

 
DO RECONHECIMENTO DO EMPREGO DE ARMA

 
Indiscutível a caracterizaç¿o da majorante em quest¿o, pois restou esclarecido pela confiss¿o dos
acusados e pela apreens¿o da arma de fogo, que o delito foi cometido com o emprego do artefato, ante a
clara manifestaç¿o da testemunha quanto à sua utilizaç¿o, sendo certo que no presente caso o acusa
chegou a efetuar disparos na via pública contra um policial militar que tentou intervir na situaç¿o.

 
E, por estar caracterizado o uso de violência e grave ameaça pelos acusados durante a subtraç¿o, com a
utilizaç¿o de arma de fogo, n¿o há raz¿o para acolher o pedido da defesa de absolviç¿o por
insuficiência de provas

 
Ademais, logo em seguida ao cometimento dos delitos, foi apreendido com o acusado uma arma de fogo
calibre municiada e com condiç¿es de funcionamento e potencialidade lesiva (como constatado pelo
laudo).

 
DO RECONHECIMENTO DO CONCURSO DE AGENTES

 
Na denúncia, sustentou o Ministério Público que o delito foi cometido em concurso de agentes.

 
Analisando os autos, constata-se que, conforme o depoimento das testemunhas e da confiss¿o dos
acusados, ficou demonstrada a existência de concurso de agentes entre os acusados WELLYNSON YAN
DOS SANTOS SERRA, 25 a 29 anos de idade e DANIEL SANTOS SOUZA (18 a 24 anos), raz¿o pela
qual será levada em conta a majorante por ocasi¿o da fixaç¿o da pena.

 
FATO 2: Mercearia Piauí

 
A materialidade do crime de roubo majorado combinado com o uso de arma de fogo no
estabelecimento Mercearia Piauí, restou comprovada, por meio do auto de pris¿o em flagrante delito;
pela palavra da vítima em sede policial e em juízo; pelo auto de apresentaç¿o e apreens¿o; pelo auto de
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entrega; bem como pela prova oral colhida.

 
A autoria do crime de roubo majorado combinado com o uso de arma de fogo no estabelecimento
Mercearia Piauí n¿o foi comprovada, uma vez que a vítima, Sr. Antônio Anastácio Portela afirmou em
juízo que ¿n¿o conseguiu ver o rapaz¿, ¿que a viseira estava abaixada¿ e que fez o reconhecimento na
Delegacia apenas pela cor e altura do acusado e que a arma que lhe foi apresentada era ¿uma arma
pequena¿que a arma do assalto era grande¿ e ¿que o seu comércio n¿o é filmado¿. Assim sendo, n¿o
restando configurada a autoria do assalto na Mercearia Piauí, imp¿e a absolviç¿o dos acusados quanto a
esse fato.

 
Fato 3: Associaç¿o Criminosa do art. 288, do CPB

 
No que toca ao delito descrito no art. 288, do CPB, entendo que merece prosperar a tese da defesa, eis
que em nenhum momento restou comprovado nos autos a caracterizaç¿o do crime de associaç¿o, de
modo que n¿o se emerge nos autos a existência de vínculo associativo estável e permanente, sendo pois
mero concurso de pessoas.

 
Neste sentido:

 
¿PENAL - APELAÇ¿ES CRIMINAIS - ASSOCIAÇ¿O CRIMINOSA - ABSOLVIÇ¿O DECRETADA -
FURTOS QUALIFICADOS - ATENUANTES DA CONFISS¿O ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE
DELITIVA - RECONHECIMENTO - RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. - Os elementos contidos
nos autos, embora indiquem concurso dos agentes, n¿o comprovam o vínculo estável e
permanente necessário para a condenaç¿o dos réus pelo delito de associaç¿o criminosa. 
Absolviç¿o decretada em relaç¿o a tal delito. - Reconhecimento das atenuantes da confiss¿o espontânea
e da continuidade delitiva entre os delitos de furto qualificado, uma vez presentes os requisitos legais, com
a consequente reduç¿o das penas impostas. - Recursos conhecidos e providos. (TJ-MG - APR:
10456150015570001 MG, Relator: Corrêa Camargo, Data de Julgamento: 15/06/2016, Câmaras Criminais
/ 4ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: 22/06/2016)¿

 
Neste caso aplica-se pois o disposto no art. 386, II do CPB, implicando na absolviç¿o dos acusados.

 
Fato 4: Tráfico de Drogas

 
Em que pesa a autoria e a materialidade do tráfico de drogas realizados pela acusada CHARLENE DE
ARAÚJO DA SILVA estejam comprovadas, foi acolhida pelo juízo a preliminar de ilicitude da prova
produzida em sede policial, uma vez que restou comprovado em juízo que os policiais acessaram o
aparelho celular sem a devida autorizaç¿o judicial, o que macula todo o conjunto probatório produzido
posteriormente.

 
Nesse sentido:

 
¿Apelaç¿o. Tráfico de drogas e associaç¿o para o tráfico. Nulidade da prova. Acesso a mensagens de
texto do celular, por policiais, sem autorizaç¿o judicial. Violaç¿o da intimidade e privacidade dos
apelantes. 1. Acolhimento do pleito liminar para reconhecimento da nulidade da prova produzida. 
2. Acesso, por policiais, às mensagens de texto do celular sem autorizaç¿o judicial. Clara violaç¿o à
intimidade e vida privada dos recorrentes, em virtude do acesso indevido dos dados armazenados no
celular dos acusados pelos policiais. 3. Inexistente qualquer indício de que os acusados estariam
praticando o delito de tráfico de entorpecentes quando da abordagem do réu Vanderson, é certo que a
continuidade da investigaç¿o atribui-se exclusivamente ao acesso, pelos policiais militares, das
mensagens de texto armazenadas no celular em posse do acusado, feita sem prévia autorizaç¿o judicial,
a revelar a ilicitude da prova obtida com a medida. 4. N¿o restou inequívoca a autorizaç¿o do acusado
para acesso, pelos policiais, dos dados do celular em sua pessoa. 5. Em virtude de eventual suspeita do
acusado Vanderson, a autoridade policial, após apreens¿o do aparelho celular, deveria ter requerido
judicialmente a quebra do sigilo dos dados armazenados, evitando-se, dessa forma, manifesta violaç¿o
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das garantidas constitucionais à intimidade e à vida privada, invioláveis nos termos do art. 5º, inciso X, da
CF/88. Precedentes STJ. 6. Absolviç¿o dos acusados, em virtude da ilicitude da prova. Recursos providos.
(TJ-SP 00000734020168260574 SP 0000073-40.2016.8.26.0574, Relator: Kenarik Boujikian, Data de
Julgamento: 21/05/2018, 2ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicaç¿o: 20/06/2018).

 
3. DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENS¿O PUNITIVA ESTATAL para:

 
a)      CONDENAR o réu WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA e
DANIEL SANTOS SOUZA, qualificados nos autos, pela prática do crime tipificado no art. 157, §2º, II, §2°-
A, I, pelo assalto na Sorveteria Bom Sabor;

 
b)      ABSOLVER os réus WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA
e CHARLENE DE ARAÚJO DA SILVA e ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA, pela prática dos crimes tipificados 
no art. 157, §2º, II, §2°-A, I, pelo assalto na Mercearia Piauí; art. 288, do CPB (associaç¿o criminosa);
art. 33, da Lei 11.343/06 (tráfico de drogas);

 
DA DOSIMETRIA DA PENA

 
Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 68 do Código Penal.

 
(I) COM RELAÇ¿O AO CRIME DE ROUBO NA SORVETERIA BOM SABOR

 
1ª FASE

 
Inicialmente analiso as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, o que faço
conjuntamente para evitar repetiç¿es desnecessárias:

 
1.      A culpabilidade refere-se ao grau de censurabilidade do crime (intensa, média ou reduzida), ou seja,
a reprovaç¿o social que o crime e o autor do fato merecem. De acordo com o enunciado contido na
Súmula nº 19 deste E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará: ¿Na dosimetria basilar, a culpabilidade do
agente diz respeito à maior ou menor reprovabilidade da conduta, n¿o se confundindo com a culpabilidade
como elemento do crime, que é composta pela imputabilidade, potencial conhecimento da ilicitude do fato
e exigibilidade de conduta diversa¿. No caso, pelas informaç¿es constantes nos autos, tenho-a como
grave, pois os acusados WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA e
DANIEL SANTOS SOUZA, utilizando de grave ameaça, inclusive disparando contra um policial
militar, subtraíram bens da Sorveteria Bom Sabor.

 
2. Os antecedentes criminais tratam da vida pregressa e do envolvimento do agente com fatos criminosos
pretéritos e, conforme se apurou, os réus WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, ANTÔNIO PABLO
OLIVEIRA e DANIEL SANTOS SOUZA n¿o possuem antecedentes criminais.

 
3. Quanto à conduta social do acusado, que se refere ao comportamento do réu perante a sociedade (no
trabalho, na família, no bairro onde reside), n¿o há elementos nos autos em seu desfavor.

 
4. A personalidade do agente, que trata do seu caráter e deve ser comprovada nos autos ¿ em regra ¿
mediante laudo psicossocial firmado por profissional habilitado, n¿o há elementos para avaliar.

 
5. Os motivos do crime referem-se às influências internas e externas que levaram o agente a cometer no
delito, sendo essas inerentes ao tipo penal ¿ ¿lucro fácil¿.

 
6. As circunstâncias do crime analisam o seu ¿modus operandi¿, ou seja, s¿o os elementos acidentais
n¿o participantes da estrutura do tipo (como, por exemplo, em local ermo, quando do repouso noturno,
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com extrema violência, etc.). No presente caso, nada de relevante há para se considerar.

 
7. As consequências do crime, que se referem à extens¿o dos danos ocasionados pelo delito, foram os
inerentes ao tipo penal. Nada tendo a se valorar.

 
8. O comportamento da vítima n¿o contribuiu para o cometimento do crime. Acerca do tema, digno de
transcriç¿o o teor da Súmula nº 18 deste E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará: ¿O comportamento da
vítima é circunstância judicial que nunca será avaliada desfavoravelmente, ou seja, ou será positiva,
quando a vítima contribuiu para a prática do delito, ou será neutra, quando n¿o há contribuiç¿o¿.

 
Atendendo ao que determinam as referidas circunstâncias judiciais dos réus, uma delas negativa
(culpabilidade), fixo a pena-base em 5 (cinco) ANOS DE RECLUS¿O e 54 DIAS-MULTA.

 
2ª FASE

 
N¿o há agravantes. Há, porém, uma circunstância atenuante da confiss¿o espontânea pelos réus
WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA e DANIEL SANTOS SOUZA, pelo que reduzo a pena para o
patamar inicial de 4 (quatro) ANOS DE RECLUS¿O e 10 (dez) dias-multa para os réus WELLYNSON
YAN DOS SANTOS SERRA e DANIEL SANTOS SOUZA e mantenho a pena intermediária do réu
ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA em 5 (cinco) ANOS DE RECLUS¿O e 54 DIAS-MULTA.

 
3ª FASE

 
Presentes as causas de aumento ¿ concurso de pessoas e emprego de arma - dispostas no art. 157, §2°,
do CP e ausentes causas de diminuiç¿o da pena, aumento a pena em 2/3, considerando ainda a redaç¿o
do art. 68, § único do CPB, segundo o qual ¿no concurso de causas de aumento ou de diminuiç¿o
previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuiç¿o, prevalecendo,
todavia, a causa que mais aumente ou diminua¿, assim sendo, fixo a pena definitiva em 6 (seis) ANOS E
8 (oito) MESES DE RECLUS¿O E 142 (cento e quarenta e dois) DIAS-MULTA para os réus 
WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA e DANIEL SANTOS SOUZA e 8 (oito) ANOS e 4 (quatro)
MESES DE RECLUS¿O e 230 (duzentos e trinta) DIAS-MULTA para o réu ANTÔNIO PABLO
OLIVEIRA.

 
Nos termos do art. 60 do CP, como a fixaç¿o da pena de multa deve atender principalmente à situaç¿o
econômica do réu, o valor do dia-multa será o de 1/30 do valor do salário mínimo vigente ao tempo do
delito e atualizado pelos índices da correç¿o monetária, em favor do fundo penitenciário.

 
REGIME INICIAL

 
Os réus WELLYNSON YAN DOS SANTOS SERRA, DANIEL SANTOS SOUZA e ANTÔNIO PABLO
OLIVEIRA dever¿o cumprir sua pena inicialmente em regime SEMIABERTO, na forma do art. 33, § 2º,
¿b¿, do Código Penal, considerando quantum de pena aplicado, o tempo de pris¿o preventiva e a
detraç¿o penal do art. 387, §2°, do Código de Processo Penal.

 
SUBSTITUIÇ¿O DA PENA E SUSPENS¿O CONDICIONAL

 
Como a pena que foi imposta ao réu é superior a quatro anos, bem como o fato de o crime ter sido
cometido com grave ameaça à pessoa, n¿o há como se converter a pena em privativa de liberdade em
restritiva de direitos (art. 44 do CP), por n¿o atender aos seus requisitos.

 
Prejudicada a suspens¿o condicional da pena, em raz¿o da pena aplicada e por n¿o preencher os
requisitos do art. 77 do CP.

 
DA DETRAÇ¿O PENAL (art. 387, §2º, do CPP)
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O tempo em que o réu ficou preso provisoriamente altera o regime inicial de cumprimento de pena, que é o
 SEMIABERTO, cabendo ao Juízo da Execuç¿o Penal competente a análise de futuros eventuais
benefícios.

 
DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE

 
Concedo aos acusados o direito de apelar em liberdade, considerando o quantum de pena aplicado, o
regime inicial de cumprimento semiaberto fixado e o tempo de pris¿o preventiva, n¿o havendo
necessidade da custódia cautelar para fins de aplicaç¿o da lei penal, bem como ausentes os demais
requisitos do art. 312, do CPP.

 
Expeça-se, portanto, ALVARÁ de SOLTURA favor dos réus WELLYNSON YAN DOS SANTOS
SERRA, DANIEL SANTOS SOUZA e ANTÔNIO PABLO OLIVEIRA.

 
DA INDENIZAÇ¿O À VÍTIMA

 
Deixo de fixar indenizaç¿o mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do CPP, por n¿o haver
pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório.

 
Custas pelo réu, conforme art. 804 do CPP. Consoante disposiç¿o do art. 45 da Lei 8.328/2015,
Regimento das Custas do Pará, ficam os sentenciados advertidos de que na hipótese de n¿o
pagamento das custas processuais pelos condenados no prazo legal, o crédito correspondente
será encaminhado para inscriç¿o em dívida ativa, e sofrerá atualizaç¿o monetária e incidência dos
demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda.

 
Determino à Secretaria Judicial que, independente do trânsito em julgado desta decis¿o:

 
1. Intime-se o Ministério Público, pessoalmente, mediante vista dos autos;

 
2. Intime-se o réu da sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;

 
3. Intime-se o defensor do réu;

 
4. Comunique-se a vítima, por seu representante legal e mediante carta, acerca do conteúdo desta
decis¿o (art. 201, §2º do CPP);

 
5. Encaminhe-se a arma apreendida, descrita nos autos, ao Comando do Exército, para destruiç¿o ou
doaç¿o aos órg¿os de segurança pública ou às Forças Armadas, uma vez que n¿o interessa mais à
persecuç¿o penal, como disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento.

 
6. Com relaç¿o aos demais bens apreendidos, descritos no termo de recebimento constante no IPL, por
serem de baixo valor econômico e como n¿o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da
instruç¿o e nem se sabe de quem seriam, determino a sua doaç¿o para Projetos Sociais cadastrados
junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-
CJRMB. Oficie-se a Direç¿o do Fórum.

 
7. Dê-se ciência aos Juízos nos quais o réu responde a processo criminal, para que saibam de sua pris¿o.

 
8. Determino a destruiç¿o da droga apreendida e de eventual amostra para fins periciais, caso ainda n¿o
tenha sido efetuada.

 
Certificado o trânsito em julgado:

 
a) lance-se o nome dos réus no rol dos culpados;
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b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resoluç¿o do Conselho Nacional de Justiça;

 
c) expeça-se mandado de pris¿o do réu, por sentença condenatória, lançando-o no Banco Nacional de
Mandados de Pris¿o (BNMP) do Conselho Nacional de Justiça;

 
d) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF);

 
e) comunicaç¿es e anotaç¿es de estilo, inclusive para fins estatísticos;

 
f) proceda-se o cálculo das custas judiciais e intime-se o réu para efetuar o pagamento, em 15 dias, sob
pena de inscriç¿o do valor em Dívida Ativa do Estado, nos termos do art. 46, §4º, da Lei 8.328/2015 -
Regimento das Custas do Pará (se houver);

 
g) proceda-se o cálculo da pena de multa e intimem-se os réus para efetuar o pagamento, em 10 dias, nos
termos do art. 50 do CP, sob pena de, n¿o o fazendo, o débito ser inscrito em Dívida ativa;

 
h) dê-se baixa nos apensos (se houver);

 
i) comunique-se a vítima, por carta ou meio eletrônico, conforme art. 201, §2º, do CPP.

 
Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Itaituba/Pa, 25 de novembro de 2019.

 
Francisco Gilson Duarte Kumamoto Segundo

 
Juiz de Direito Substituto

 
 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
 
O Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO, MM. Juiz de Direito,
respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Itaituba, Estado do Pará, República Federativa do Brasil,
na forma da Lei, etc...

 
                                               F A Z   S A B ER aos que do presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da Vara Criminal, se processam os autos da AÇ¿O PENAL, processo nº
 00016610420028140024, em que O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, move contra: DENIS
WEVERTON SILVA SOUSA e OUTROS, que fica por este Edital o réu DENIS WEVERTON SILVA
SOUSA, brasileiro, paraense, solteiro, filho de Dário Rodrigues de Sousa e Marinete Sousa Silva,
residente à época dos Fatos na 7ª Rua, nº 493, Bela Vista, Itaituba/PA, Atualmente em local incerto e não
sabido; INTIMADO da SENTENÇA prolatada nos autos em referência, que CONDENOU o Réu DENIS
WEVERTON SILVA SOUSA, à pena de 07 (sete) anos de reclusão em regime semiaberto. E para que se
não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, este que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Itaituba, Estado do Pará, aos 25 (vinte e cinco) dia do
mês de novembro (11) do ano de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Adriana de Araújo Carvalho (Auxiliar
Judiciário), digitei e subscrevi.

 
 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
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O Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO, MM. Juiz de Direito,
respondendo pela Vara Criminal da Comarca de Itaituba, Estado do Pará, República Federativa do Brasil,
na forma da Lei, etc...

 
                                     F A Z   S A B ER aos que do presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este Juízo da Vara Criminal, se processam os autos da AÇÃO PENAL, processo nº
 00013055920038140024, em que O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, move contra: FABRICIO DOS
SANTOS SILVA E JOSE EDNEY CUNHA, que fica por este Edital o réu FABRICIO DOS SANTOS
SILVA, brasileiro, nascido em 04/10/1980,  filho de Antônio Oliveira da Sila e Maria Hilda Sousa dos
Santos, residente à época dos Fatos na 6ª Rua, nº 755, Bela Vista, Itaituba/PA, Atualmente em local
incerto e não sabido, INTIMADO(S) da Sentença prolatada nos autos em referência, que declarou a
absolvição dos réus FABRICIO DOS SANTOS SILVA, nos termos do art. 387 do CPB. E para que se não
aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, este que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Itaituba, Estado do Pará, aos vinte e cinco (25) dia do mês
de novembro (11) do ano de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Adriana de Araújo Carvalho, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
ADRIANA DE ARAUJO CARVALHO

 
Auxiliar Judiciário da Vara Criminal

 
da Comarca de Itaituba-PA - Matrícula nº 170950 TJEPA

 
Portaria nº 4432/2018 GP

 
Documento assinado digitalmente.

 
ADRIANA DE ARAÚJO CARVALHO

 
Auxiliar Judiciário - Vara Criminal de Itaituba

 
Mat. 170950 -TJPA ¿ Port. 4432/2018-GP
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Número do processo: 0004094-64.2014.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: GLEICIANE
RIBEIRO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA OAB:
9783PA Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPA Participação:
ADVOGADO Nome: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO OAB: 8049/PAJUIZADO ESPECIAL
ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ITAITUBATravessa Paes de Carvalho, s/n, Centro,
anexo ao Fórum de Justiça, CEP. 68.180-060, Tel: (093) 3518-9326 email: jeitaituba@tjpa.jus.br
PROCESSO: 0004094-64.2014.8.14.0024CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436)ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral]RECLAMANTE: GLEICIANE RIBEIRO DA
SILVARECLAMADO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPAATO ORDINATÓRIOCompulsando
os autos, verifica-se que o processo nº 0004094-64.2014.8.14.0024 encontra-se parado em secretaria por
tempo superior a 01 (um) ano sem manifestação das partes, em que pese intimação da requerente no
evento 24 (PROJUDI) para cumprimento do despacho constante no evento 21 (PROJUDI). Diante do
acima relatado e com fundamento nos arts. 203, §4º e 218, §3º, do CPC, bem como nos termos do
Provimento 006/2009-CJCI, deverá a parte autora ser intimada para dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
p e n a  d e  a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s .  I T A I T U B A / P A ,  2 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_______________________________________  LARISSA DO SOCORRO PESSOA
SIMAOServidor(a)(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)DE ORDEM DO(A)
MMº(ª). JUIZ(A) DE DIREITO(Assinado nos termos do Provimento nº 006/2009-CJCI)  

 
 
 
Número do processo: 0801514-52.2019.8.14.0024 Participação: RECLAMANTE Nome: N. B. COSTA -
EPP Participação: ADVOGADO Nome: JATNIEL ROCHA SANTOS OAB: 8756PA Participação:
RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação: ADVOGADO Nome:
LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO OAB: 8049/PAJUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE ITAITUBATravessa Paes de Carvalho, s/n, Centro, anexo ao Fórum de Justiça, CEP.
68.180-060,  Te l :  (093)  3518-9326 emai l :  je i ta i tuba@tjpa. jus.br  Processo:  0801514-
52.2019.8.14.0024RECLAMANTE: N. B. COSTA - EPPRECLAMADO: CELPA CENTRAIS ELETRICAS
DO PARA SA DECISÃO: Vistos etc.RECLAMANTE: N. B. COSTA - EPP, devidamente qualificado, ajuizou
a presente RECLAMAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADAem face deRECLAMADO: CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA,visando aobtenção de provimento antecipado para se obstar a
suspensão do fornecimento de energia elétrica e a não inclusão de seu nome nos cadastros de proteção
ao crédito, até decisão definitiva em relação à fatura 11/2018, no valor de R$ 3.534,97 da UC
3004904973.Foi concedida liminar, conforme id 11130730 em relação à fatura questionada.Na audiência
de conciliação, instrução e julgamento, id 12583682, não houve acordo, e, sendo amatéria veiculada no
IRDR nº 04 (cobrança decorrente da apuração de CNR), nos termos do art. 980 do CPC, foi promovida a
suspensão deste processo no sistema, pelo prazo de 01 (um) ano, ou até o julgamento do incidente, o que
ocorrer primeiro.Foram mantidas ainda, os efeitos das decisões e dos outros pronunciamentos judiciais
exarados nesta demanda (inclusive tutelas de urgência eventualmente deferidas), tendo em vista a
essencialidade do serviço envolvido (energia elétrica) e no intuito de evitar tumulto processual.A
reclamante informa descumprimento da liminar, id 14064217, e junta comprovação da restrição financeira
em razão da fatura questionada nestes autos.É o relatório. Decido.Considerando a determinação contida
na decisão liminar, id11130730, e de confirmação dos termos da liminar deferida nos autos,
id12583682,com urgência, intime-se pessoalmente o gerente da parte requerida nesta cidade, para que
cumpra a liminar em 24h, sob pena de aplicação da multa pecuniária diária, que fica majorada para R$
5.000,00 (cinco mil reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e apuração de responsabilidade
pessoal do gestor local, pelo descumprimento, devendo confirmar nos autos o seu cumprimento, ou
justificar, no mesmo prazo que o corte não se refere às faturas discutidas nestes autos.Advirto que o
descumprimento de ordem judicial se trata de grave ofensa à estrutura judiciária, classificada, inclusive,
como crime de Desobediência peloCódigo Penal, Art. 330.Não cumprindo a determinação do prazo de
24h, independente de nova conclusão, expeça-se ofício aos órgãos de restrição ao crédito, SPC e SERSA
para que retirem a restrição em nome da autora decorrente da fatura11/2018, no valor de R$ 3.534,97 da
UC 3004904973.Intimem-se ambas as partes desta decisão.No mais, à secretaria para certificar a
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tempestividade do recuso interposto. Itaituba/PA, 21 de novembro de 2019 FRANCISCO GILSON
DUARTE KUMAMOTO SEGUNDOJuiz de Direito 
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RESENHA: 18/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE TAILANDIA - VARA: 2ª VARA DE
T A I L A N D I A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 2 9 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIA EUNICE DE ANDRADE VIANA Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 19/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO DA SILVA LOBATO
Representante(s): OAB 23264 - PAULA JANAINA AZEVEDO DE OLIVEIRA MONTEIRA (ADVOGADO)
OAB 23455 - RITA DE CASSIA LIMA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:WANDERSON
MATHEUS SILVA LOBATO Representante(s): OAB 18503-A - SILVINHA DA SILVA LEAO MOREIRA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em virtude das atribuições que me são conferidas por Lei e em
cumprimento ao Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, Inc. II, datado de 25/05/09, visando à maior
celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem caráter decisório, e
tendo em vista os documentos anexados a contestação interposta pela parte requerida, deverá a parte
autora se manifestar dentro do prazo legal nos presentes autos. Tailândia, 18 de novembro de 2019.
...................................... Antonia Eunice de Andrade Viana Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível
Mat r i cu la  2595-0  PROCESSO:  00048692120178140074  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Averiguação de Paternidade em: 19/11/2019 REQUERENTE:D. F. D. Representante(s): OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:M. C. F. D. REQUERIDO:L. F. S. . ESTADO
DO PARÁ PODER JUDICIARIO COMARCA DE TAILANDIA/PA Av. Belém, nº 08, Bairro Centro - CEP:
68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE ENTREGA Aos dezoito (18) dias do mês de novembro
do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e Comarca de Tailândia, Estado do Pará, na sala
onde funciona a Secretaria Judicial da 2ª Vara Cível desta Comarca, e sendo aí, compareceu a
Sra.MARIA CLEONICE FEITOSA DIAS ocasiões em que consta , ao que consta nos autos do Processo nº
0004869.21.2017.814.0074 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, foi entregue a referida
Senhora, por esta Secretaria, a Certidão de Nascimento averbada (original), de (DANIEL DIAS DE
SOUSA), feita sob a matrícula 067942.0155.2006 100033.122.0017342.48 do Cartório de Registro Civil de
Santa Luzia do Pará/PA. E nada mais havendo, deu-se este termo por findo que lido e achado conforme,
vai devidamente assinado, pelo recebedor do referido documento ............................................. MARIA
CLEONICE FEITOSA DIAS RG.5102547 PROCESSO: 00025440520198140074 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): NADER CRISTINO DO CARMO BATISTA Ação:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/11/2019 REPRESENTANTE:M. C. M. L.
EXECUTADO:D. S. L. EXEQUENTE:E. M. L. EXEQUENTE:D. M. L. . C E R T I D Ã O Certifico que a
sentença prolatada nos presentes autos, constante à fl. 24 transitou livre e definitivamente em julgado no
dia 13/11/2019, sem que houvesse nenhum recurso, inclusive sido efetuado busca via sistema Libra, sem
constar qualquer vinculação sobre a referida peça até a presente data. O referido é verdade e dou fé.
Tailândia, 19 de novembro de 2019. .................................... Nader Cristino do Carmo Batista Auxiliar
Judiciário - 2ª Vara Civil Matricula 160.857 PROCESSO: 00132602820188140074 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/11/2019 REQUERENTE:A. A. S. P. REQUERENTE:M. A. S.
P. REPRESENTANTE:A. A. S. REQUERIDO:A. S. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE TAILANDIA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE
TAILÂNDIA AÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO Nº.0013260-28.2018.8.14.0074 JUÍZA: DRA. ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. ELY SORAYA SILVA CEZAR
REQUERENTES: ANTÔNIO ARTHUR DA SILVA PEREIRA E MARIA ALICE DA SILVA PEREIRA REP.
LEGAL: ALESSANDRA ASSUNÇÃO DA SILVA REQUERIDO: ARLESON DA SILVA PEREIRA TERMO
DE AUDIÊNCIA Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), às 11:30h
(dez horas), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente para a realização de audiência
conciliação, instrução e julgamento a MMª. Juíza de Direito, DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS.
Ausente a representante do Ministério Público, justificadamente . Aberta a audiência, verificou-se a
presença da representante legal da requerente, acompanhada de suas testemunhas. Em seguida a MMª
juíza passou a colher o depoimento da parte autora, que as perguntas do juízo respondeu: Que tem dois
filhos com o requerido, que ele trabalha como vender de roupa, que ele não é mototaxista, que ele
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trabalha na empresa Deus Proverá, que eles fazem roupa e dão para ele vender, que não sabe se ele tem
outros filhos, que ele disse que tem mais três filhos, conforme sua defesa, que acredita que ele ganhe
mais de R$ 5.000,00, que ele ganhava este valor quando a depoente morava com ele, que ele é
autônomo, que este valor de R$ 5.000,00 já é liquido que ele recebe, que pediu 30% do salário mínimo,
que ele tem carro, que ele vendeu a casa para comprar um sitio, que ele tem moto, que não conhece sua
atual esposa, que seu filho está internado, que está doente há três dias, que ele estava com muita febre,
que normalmente não tem nenhum problema de saúde, só doença comuns mesmo, que ele vivia como se
não tivesse outros filhos, quando perguntou se ele tinha outros filhos negou. Nada mais disse nem lhe foi
perguntado. Em seguida, a MMª juíza passou a colher o depoimento da 1° Testemunha sra. IVONE
RODRIGUES GONÇALVES, solteira, desempregada, nascida em Xambioa/GO, RG n.° 2876989 PC/PA,
residente e domiciliada na Rua Flamengo, n° 29, Bairro Fluminense, Tailândia/PA, testemunha advertida e
compromissada na forma da lei, aos costumes nada declarou, as perguntas do juízo respondeu: que
conhece o requerido, que conhece há mais de 5 anos, que eles ainda estava namorando, antes do Arthur
nascer, que convivia com eles, que hoje não sabe com o que ele trabalha, que na época ele vendia roupa,
que na época eles tinha uma vida boa e confortável, que ele aparentava ganhar bem, que ele dava tudo
para o requerente e o bebê, que na época ele tinha carro, que não sabe se hoje ele tem, que faz dois anos
que não vê o requerido, que sempre o vi de carro. Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Dando
prosseguimento, a MMª juíza passou a colher o depoimento da 2° Testemunha sra. MILENA OLIVEIRA
DA CRUZ, solteira, desempregada, nascida em 08/04/1994, natural de Dom Eliseu/PA, RG n.°6701729
PC/PA, residente e domiciliada na Rua Andiroba, n° 12, Bairro Bela Vista, Tailândia, testemunha advertida
e compromissada na forma da lei, aos costumes nada declarou, as perguntas do juízo respondeu: que
conheceu o requerido quando ele convivia com Alessandra, que tinha convivência com o casal em almoço
de família e eventos, que ele aparentava ter dinheiro, que ele dava tudo o que a Alessandra queria, que
ele trabalhava com venda de roupa, que não sabe quanto ele ganhava por mês, que ele andava com um
carro, que nunca viu ele de moto, que não sabe se o carro usado era da empresa ou dele. Nada mais
disse nem lhe foi perguntado. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: " Expeça-se carta precatória a comarca de
Capanema/PA para que seja realizada audiência de instrução e julgamento com o requerido e suas
testemunhas. Após, conclusos. Cientes os presentes". Nada mais havendo mandou a MMª. Juíza encerrar
o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _________________, Raquel
P l a t i l h a  ( A u x i l i a r  J u d i c i a r i a ) ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U I Z A  D E  D I R E I T O :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  REPRESENTANTE
LEGAL:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1°  TESTEMUNHA:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2° TESTEMUNHA:
.................................................................................................. PROCESSO: 00013643420098140074
PROCESSO ANTIGO: 200910008596 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Averiguação de Paternidade em: 21/11/2019 REQUERENTE:G. B.
Representante(s): OAB 13256 - HEDY CARLOS SOARES (DEFENSOR) SELMA VAZ MAIA BRASILEIRA
(REP LEGAL) REQUERIDO:F. P. O. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIARIO COMARCA DE
TAILANDIA/PA Av. Belém, nº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE
ENTREGA Aos vinte (20) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e
Comarca de Tailândia, Estado do Pará, na sala onde funciona a Secretaria Judicial da 2ª Vara Cível desta
Comarca, e sendo aí, compareceu a Sra. SELMA VAZ MAIA BRASILEIRA ocasiões em que consta , ao
que consta nos autos do Processo nº 0001364.34.2009.814.0074 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE, foi entregue a referida Senhora, por esta Secretaria, a Certidão de Nascimento averbada
(original), de (GABRIEL BRASILEIRA OLIVEIRA), feita sob a matrícula 068510.0155.2009
100051.180.0027761.81 do Cartório de Registro Civil de Tailândia/PA. E nada mais havendo, deu-se este
termo por findo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado, pelo recebedor do referido
documento ............................................. SELMA VAZ MAIA BRASILEIRA RG.5992717 PROCESSO:
00043602220198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019
REQUERENTE:A. S. C. M. REPRESENTANTE:L. R. C. REQUERIDO:D. S. M. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA AÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO N. º 0004360-
22.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS PROMOTORA DE
JUSTIÇA: DRA. ELY SORAYA SILVA CEZAR REQUERENTE: ANA SOFIA COSTA MOURA REP.
LEGAL: LÍVIA REGINA COSTA MOURA ADVOGADO: DR: RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS,
OAB/PA Nº. 17.075 REQUERIDO: DAVID SILVA MOURA TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do
mês de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), às 12:30h (doze horas e trinta minutos), na sala de
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audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente para a realização de audiência una, a MMª Juíza de Direito,
DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS. Ausente a representante do Ministério Público justificadamente.
Aberta a audiência, verificou-se a presença da representante legal do requerente, acompanhada de seu
advogado DR: RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS, OAB/PA Nº. 17.075, o qual requer prazo para a
juntada de procuração, o que foi deferido pelo juízo no prazo de 15 (quinze) dias o e a presença do
requerido. Instada a conciliação esta resultou frutífera. Ato seguinte após dialogarem, as partes acharam
por bem pactuar acordo nos termos seguintes:; I- DA GUARDA ALTERNADA: Os genitores exercem a
guarda alternada da criança, ficando a criança uma semana na casa de cada genitor, não havendo
qualquer problema quanto a operacionalização de tal guarda, estando a criança adaptada ao convívio com
ambos os genitores de maneira alternada há mais de dois anos; II-DOS ALIMENTOS: I- DA PENSÃO
MENSAL: O Requerido se obriga a pensionar a Requerente o percentual de 13% (treze por cento) do
salário mínimo, perfazendo atualmente o valor aproximado de R$ 130,00 (cento e trinta reais, referente as
despesas de vestuário e eventos escolares, os quais passarão a ser arcados integralmente pela genitora
da criança, a ser depositado em conta poupança 23384-4, agencia 2363, operação 01, Caixa Econômica
Federal, em nome da representante legal da autora, iniciando-se no mês de dezembro/2019, a serem
pagos até o dia 10 de cada mês. II- DAS DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E LAZER: As despesas de
alimentação e lazer serão custeadas proporcionalmente por cada genitor durante o período do exercício
da guarda alternada; III-DESPESAS MÉDICAS E ESCOLARES:: As despesas médicas e escolares serão
rateadas na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada genitor, mediante a apresentação de
comprovante das despesas. DANDO PROSSEGUIMENTO PASSOU ESTE MM. JUÍZO A DECIDIR O
FEITO, com fundamento no art. 2º, da lei n.º 5.478/68: "Compulsando atentamente os autos, verifico que o
pleito não encontra óbice legal, ao passo que as partes são capazes, inexistindo, nesses casos, vícios ou
nulidades a sanar. No que se refere aos alimentos, o acordo observou ao trinômio alimentar necessidade,
possibilidade e proporcionalidade, atendendo ao melhor interesse dos menores. Assim, diante do exposto,
homologo o acordo e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III
do CPC, mandando que se obedeça fielmente o pactuado. Oficie-se a EMPRESA AUTO ELETRICA
MOURA, localizada na AV. Belém, n° 165, Centro, neste município, para que suspenda a partir deste mês
os descontos devidos a título de pensão alimentícia, uma vez que estes serão pagos diretamente pelo
requerido à genitora, conforme acordado em audiência. O presente termo de audiência servirá como ofício
à EMPRESA AUTO ELETRICA MOURA. Sem custas, posto que defiro o benefício da gratuidade da
justiça. O presente termo servirá como oficio. Ciência ao MP. Cientes os presentes". Nada mais havendo
mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado.
Eu, .................., Raquel Platilha (Auxiliar Judiciário), digitei e subscrevi. JUÍZA DE DIREITO:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  REP .  LEGAL :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ADVOGADO:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
REQUERIDO:.......................................................................................................... PROCESSO:
00063010720198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIA EUNICE DE ANDRADE VIANA Ação: Guarda em: 21/11/2019 REQUERENTE:F. J. T. V.
Representante(s): OAB 24285 - DELMA TRINDADE SENA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:MARIA
FERNANDA DE SOUZA VERDASCA REQUERIDO:EDIVANIA CARVALHO DE SOUZA Representante(s):
OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (ADVOGADO) OAB 24372 - LUIZ SERGIO
MIRANDA DEL PUPO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em virtude das atribuições que me são
conferidas por Lei e em cumprimento ao Provimento nº 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 2º, Inc. II, datado de
25/05/09, visando à maior celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente
sem caráter decisório, e tendo em vista a apresentação de preliminar, fica a parte autora intimada a se
manifestar dentro do prazo legal, sobre a contestação, interposta pela parte requerida nos presentes
autos. Tailândia, 20 de novembro de 2019. ........................ Antonia Eunice de Andrade Viana Diretora de
Secretaria da 2ª Vara cível Matrícula 2595-0 PROCESSO: 00071593820198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS
Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019 REQUERENTE:T. M. P. C.
REPRESENTANTE:T. P. P. REQUERIDO:R. L. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA
AÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO N. 0007159-38.2019. 8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS REQUERENTE: TAYLA MANUELE PANTOJA DE CARVALHO
REPRESENTANTE LEGAL: TAINARA PEREIRA PANTOJA REQUERIDO: RUAN LISBOA DE
CARVALHO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e
dezenove), às 09:30h (nove horas e trinta minutos), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente
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para a realização de audiência una, a MMª Juíza de Direito, DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS.
Ausente a representante do Ministério Público justificadamente. Aberta a audiência, verificou-se a
presença da representante legal da requerente, bem como a ausência do requerido, o qual foi
regularmente citado conforme informação constante em certidão de fls.12. Ato continuo, a MMª juíza
passou a colher o depoimento da representante legal da parte autora, sra. TAINARA PEREIRA PANTOJA,
(91) 9. 9345-5656, que as perguntas do juízo respondeu: que tem uma filha com o requerido, que ela tem
3 anos, que o requerido nunca ajudou, desde a sua gravidez, que durante estes três anos comprou um par
de roupa para a criança somente, que não sabe se o requerido tem outros filhos, que não é casado, que
que ele trabalha com carregamento de estaca, que cada carregamento ganha R$ 400,00, que não é em
um local fixo, que onde chamam ele vai, que antes ele trabalhava na Empresa Mega, que teve um
relacionamento com o requerido por um ano, que se separou quando ainda estava gravida, que ele nunca
ajudou, que a depoente mora com seus pais e estes que lhe ajudam na criação da criança, que sua filha
não tem nenhum problema de saúde, que o requerido mora em Tailândia/PA com sua mãe, que sua filha
tem convivência com o requerido, que as vezes passa os finais de semana com ele, que ele não cuida
muito bem dela, que quando vai para lá falta a escola na segunda feira, que a criança não gosta muito de
ir a casa do pai, que quando a criança fica doente o requerido não ajuda também, que sua filha estuda na
Escola Dom Guido, que esta no maternal, que a depoente trabalha no mato para sustentar sua filha, que é
cozinheira, que não recebe o bolsa família, que sustenta a filha sozinha apenas com a ajuda dos avós
maternos, que ninguém da família do requerido lhe ajuda com as despesas, que acredita que com R$
150,00 por mês já ajudaria para arcar com as despesas de sua filha, que ele nunca deu material escolar,
que não sabe quanto o requerido ganha exatamente por mês, mas pelo menos uma carga ele faz por
semana, isto daria R$ 1.600,00 (mil e seiscentos) por mês que ele sai muito para festas, que vai para
banho, que todas as festas da cidade ele vai, que ostenta muito, que ele não tem um carro, que tem moto,
que bebe muito nas festas, que sabe disso pelo que as pessoas comentam, pois a depoente quase não
sai, que depois que entrou com o processo este parou de falar com a depoente, que ele não ajuda a filha
porque não quer, pois tem condição e sua família também tem condição. Nada mais disse nem lhe foi
perguntado. DANDO PROSSEGUIMENTO, PASSOU ESTE MMº JUIZ A DECIDIR O FEITO, com
fundamento na lei n. º 5.478/68: "Cuida-se de Ação de Alimentos manejada por TAYLA MANUELE
PANTOJA DE CARVALHO, representada por sua genitora TAINARA PEREIRA PANTOJA, em face de
RUAN LISBOA DE CARVALHO, todos qualificados nos autos. Alegou a genitora da Requerente, em
síntese, que exerce unilateralmente a guarda da menor não dispondo de recursos financeiros para
sustentar sozinha a filha. Por fim, informou que o requerido não vem pagando alimentos de forma
voluntária. Requereu a fixação de alimentos provisórios em 30% do salário mínimo e definitivo em 30% do
salário mínimo. Este juízo arbitrou alimentos provisórios no importe de 23% (vinte e três por cento) do
salário mínimo. É o relatório. Decido. Inicialmente, decreto a revelia do requerido, uma vez que,
devidamente citado, deixou de comparecer ao ato processual designado. Destarte, observa-se que as
alegações constantes na inicial não foram questionadas, dada a ausência de manifestação da parte
demandada, o que autoriza, nos termos do art. 330, II do CPC, o julgamento antecipado da lide, sem a
necessidade de debates orais, considerando-se que a filiação resta comprovada pela Certidão de
Nascimento da autora, sendo a necessidade da menor presumida. Na situação apreciada, demonstrado o
vínculo de parentesco, no caso a paternidade, e a imprescindibilidade da prestação de alimentos por parte
do requerido em benefício de sua filha menor, evidencia-se a caracterização de sua obrigação alimentícia,
em valor suficiente a satisfazer a necessidade de sua prole. Diante disso, importa que o quantum seja
fixado em 15% (quinze por cento) do salário mínimo, perfazendo atualmente o valor aproximado de R$
150,00 (cento e cinquenta reais), atendendo-se ao binômio necessidade X possibilidade, visto que o
requerido atualmente possui profissão. E, ainda, relativamente ao quantum dos alimentos, não se verifica
a imutabilidade da decisão, de maneira que o mesmo poderá ser futuramente alterado para mais ou para
menos, conforme a necessidade do alimentado e a possibilidade do alimentante. ISSO POSTO, presentes
os requisitos legais, com base na Lei nº 5.478/68, JULGO PROCEDENTE o pedido para o efeito de
condenar o requerido ao pagamento de alimentos no importe de 15% (quinze por cento) do salário
mínimo, perfazendo atualmente o valor aproximado de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em favor de
sua filha TAYLA MANUELE PANTOJA DE CARVALHO. O valor da pensão arbitrada deverá ser pago até
o dia 10 de cada mês, diretamente a representante legal da autora em mãos, mediante recibo. Condeno
ainda o requerido ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) de todas as despesas médicas e escolares
que a criança venha a ter. Publique-se, registre-se e intime-se. O presente servirá como oficio/mandado.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais. Cientes os presentes." Nada mais havendo
mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado.
Eu, .................., Raquel Platilha (Auxiliar Judiciário), digitei e subscrevi. JUÍZA DE DIREITO:
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  REP.  LEGAL :

........................................................................................................... PROCESSO: 00071610820198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019 REQUERENTE:L. A. C.
REPRESENTANTE:N. S. A. REQUERIDO:A. P. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE TAILANDIA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE
TAILÂNDIA AÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO N. º 0007161-08.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO:
DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. ELY SORAYA SILVA
CEZAR REQUERENTE: LARISSA ALMEIDA CHAVES REP. LEGAL: NELMA SANTOS ALMEIDA
REQUERIDO: ADENILDO PEREIRA CHAVES TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do mês de
novembro de 2019 (dois mil e dezenove), às 10h00min (dez horas), na sala de audiência da 2ª Vara de
Tailândia, presente para esta audiência UNA, a MMª Juíza de Direito, Dra. Aline Cristina Breia Martins.
Ausente a representante do Ministério Público justificadamente. Aberta a audiência, verificou-se a
presença da representante legal do requerente e a presença do requerido. Ato seguinte após dialogarem,
as partes acharam por bem pactuar acordo nos termos seguintes: I-DOS ALIMENTOS: I - O Requerido se
obriga a pensionar a Requerente o percentual de 13% (treze por cento) do salário mínimo, perfazendo
atualmente o valor aproximado de R$ 130,00 (cento e trinta reais), a ser pago até o dia 5 de cada mês,
iniciando-se no mês de dezembro/2019, cujo pagamento será realizado mediante recibo; II- DO DIREITO
DE VISITA: O genitor exercerá seu direito de visita de forma livre; III -DESPESAS MÉDICAS E
ESCOLARES: As despesas médicas e escolares serão rateadas na proporção de 50% (cinquenta por
cento) para cada genitor. DANDO PROSSEGUIMENTO PASSOU ESTE MM. JUÍZO A DECIDIR O FEITO,
com fundamento no art. 2º, da lei n. º 5.478/68: "Compulsando atentamente os autos, verifico que o pleito
não encontra óbice legal, ao passo que as partes são capazes, inexistindo, nesses casos, vícios ou
nulidades a sanar. No que se refere aos alimentos, o acordo observou ao trinômio alimentar necessidade,
possibilidade e proporcionalidade, atendendo ao melhor interesse da menor. Assim, diante do exposto,
homologo o acordo e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III
do CPC, mandando que se obedeça fielmente ao pactuado. Sem custas, posto que defiro o benefício da
gratuidade da justiça. O presente termo servirá como mandado/oficio. Cientes os presentes". Nada mais
havendo mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente
assinado. Eu, .................., Raquel Platilha (Auxiliar Judiciário), digitei e subscrevi. JUÍZA DE DIREITO:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  REP.  LEGAL :
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  REQUERIDO:
........................................................................................................... PROCESSO: 00071629020198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019 REQUERENTE:P. H. C. A.
REPRESENTANTE:F. M. C. REQUERIDO:A. F. A. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA
AÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO N. 0007162-90.2019. 8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRA. ELY SORAYA SILVA CEZAR
REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE CABRAL ARAUJO REPRESENTANTE LEGAL: FABRICIA
MORAES CABRAL REQUERIDO: ANDRÉ FEITOSA ARAUJO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte)
dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), às 11:30h (onze horas e trinta minutos), na sala
de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente para a realização de audiência una, a MMª Juíza de
Direito, DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS. Ausente a representante do Ministério Público
justificadamente. Aberta a audiência, verificou-se a presença da representante legal do requerente e a
presença do requerido. Ato seguinte após dialogarem, as partes acharam por bem pactuar acordo nos
termos seguintes: I-DOS ALIMENTOS: I - O Requerido se obriga a pensionar ao Requerente o percentual
de 20% (vinte por cento) de todos os seus vencimentos e vantagens (férias, 13°, horas extras,
produtividade, adicional noturno, etc.), excetuando-se tão somente os descontos obrigatórios (INSS e
IRPF), perfazendo atualmente o valor aproximado de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago até o dia 10
de cada mês, iniciando-se no mês de dezembro/2019, cujo pagamento será efetuado por meio de deposito
em conta bancaria que a representante legal do autor indicar ou ser pago mediante recibo; II- DO DIREITO
DE VISITA: O genitor exercerá seu direito de visita durante os finais de semana; III -DESPESAS
MÉDICAS E ESCOLARES: As despesas médicas e escolares serão rateadas na proporção de 50%
(cinquenta por cento) para cada genitor. DANDO PROSSEGUIMENTO PASSOU ESTE MM. JUÍZO A
DECIDIR O FEITO, com fundamento no art. 2º, da lei n. º 5.478/68: "Compulsando atentamente os autos,
verifico que o pleito não encontra óbice legal, ao passo que as partes são capazes, inexistindo, nesses
casos, vícios ou nulidades a sanar. No que se refere aos alimentos, o acordo observou ao trinômio
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alimentar necessidade, possibilidade e proporcionalidade, atendendo ao melhor interesse do menor.
Assim, diante do exposto, homologo o acordo e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, inciso III do CPC, mandando que se obedeça fielmente ao pactuado. Sem custas,
posto que defiro o benefício da gratuidade da justiça. EM CASO DE DEMISSÃO, O PRESENTE TERMO
SERVIRÁ COMO ALVARÁ JUDICIAL PARA FINS DE SAQUE DA PORCENTAGEM RETIDA DA
RESCISÃO, A TÍTULO DE FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO, QUE CABE AO
REQUERENTE, BLOQUEADO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O ALVARÁ JUDICIAL DEVERÁ SER
EXPEDIDO EM NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DOS AUTOR. Oficie-se a EMPRESA CANARINHO
MOTO PEÇAS LTDA ME, localizada Av. Natal, n° 108, Bairro Novo, neste município, para que proceda os
descontos acordados diretamente na folha de pagamento do requerido e transfira o valor para a conta que
será informada pela representante legal posteriormente. O presente termo servirá como mandado/oficio.
Cientes os presentes". Nada mais havendo mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo que lido e
achado conforme vai devidamente assinado. Eu, .................., Raquel Platilha (Auxiliar Judiciário), digitei e
subscrevi. JUÍZA DE DIREITO: ............................................................................................... REP. LEGAL:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
REQUERIDO:............................................................................................................ PROCESSO:
00071792920198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Divórcio Litigioso em: 21/11/2019 REQUERENTE:ANTONIA
ERICA FERREIRA DA COSTA Representante(s): OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE
(ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO JOSE COSTA VASCONCELOS. 1 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO PROCESSO: 0007179-29.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS REQUERENTE: ANTÔNIA ERICA DA COSTA VASCONCELOS
ADVOGADO: DRA ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE, OAB/PA Nº. 17.370 REQUERIDO: ANTÔNIO
JOSÉ COSTA VASCONCELOS TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de
2019 (dois mil e dezenove), às 12.00 (doze horas), na sala de audiência da 2ª Vara da Comarca de
Tailândia/PA, onde se encontrava presente a MMª Juíza de Direito, DRA. ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS, para a presente audiência de conciliação. Aberta a audiência, verificou-se a presença da parte
requerente, acompanhado de sua advogada, bem como a presença do requerido. Ato continuo a
conciliação resultou frutífera nos seguintes termos: I- DO DIVORCIO: As partes requerem a conversão do
divórcio litigioso em divorcio consensual; II-DO NOME DO CONJUGE VIRAGO: o Cônjuge virago irá voltar
a usar seu nome de solteira: ANTÔNIA ERICA FERREIRA DA COSTA. III- A pensão alimentícia da filha
menor do casal já foi acordada em ação própria de alimentos. IV- As partes não possuem bens ou dívidas
a partilhar. DANDO PROSSEGUIMENTO PASSOU ESTA MM.ª JUÍZA DECIDIR O FEITO: "Vistos os
autos. Trata-se de ação de divórcio litigioso promovida por ANTÔNIA ERICA DA COSTA VASCONCELOS
em desfavor de ANTÔNIO JOSÉ COSTA VASCONCELOS, todos qualificados na inicial. É o breve
relatório. Passo a decidir. Inicialmente, converto o divórcio litigioso em consensual. Compulsando
atentamente os autos, verifica-se que o pleito não encontra óbice legal, ao passo que as partes são
capazes, inexistindo, nesses casos, vícios ou nulidades a sanar. Portanto, considerando que o pedido
satisfaz as exigências do art. 1.580, §2º, do Código Civil Brasileiro e do art. 226, parágrafo 6º da
Constituição Federal, com redação dada pela EC nº. 66/2010, homologo por sentença o acordo formulado
pelos requerentes ANTÔNIA ERICA DA COSTA VASCONCELOS e ANTÔNIO JOSÉ COSTA
VASCONCELOS, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, consequentemente, DECRETO-
LHES O DIVÓRCIO CONSENSUAL, que se regerá pelas cláusulas e condições estabelecidas nesta
assentada. A cópia do presente termo servirá como mandado de averbação, que deverá ser enviado, ao
cartório da comarca de Tailândia/PA, juntamente com a cópia da exordial e da certidão de casamento,
fazendo constar que o cônjuge virago voltará a usar seu nome de solteira, ANTÔNIA ERICA FERREIRA
DA COSTA. Deverá o cartório expedir gratuitamente duas novas certidões, devidamente averbada, as
quais deverão ser encaminhadas a este juízo, no prazo de cinco dias. Sem custas, uma vez que defiro o
benefício da gratuidade da justiça. A presente decisão servirá como mandado/ Oficio. Cientes os
presentes". Nada mais havendo, mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo que lido e achado
conforme vai devidamente assinado. Eu, __________________, Raquel Platilha (auxiliar judiciário) digitei
e subscrevi. JUÍZA DE DIREITO: ________________________________________________ AUTORA:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
A D V O G A D A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
REQUERIDO:_____________________________________________________ 1 PROCESSO:
00073594520198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019
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REQUERENTE:R. N. S. REPRESENTANTE:S. M. N. REQUERIDO:R. F. S. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA AÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO N. º 0007359-
45.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS PROMOTORA DE
JUSTIÇA: DRA. ELY SORAYA SILVA CEZAR REQUERENTE: RAYSSA DO NASCIMENTO SOUSA REP.
LEGAL: SUSANA MARTINS DO NASCIMENTO REQUERIDO: ROMARIO FERREIRA DE SOUSA
TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), às
11:00h (onze horas), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente para a realização de
audiência una, a MMª Juíza de Direito, DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS. Ausente a representante
do Ministério Público justificadamente. Aberta a audiência, verificou-se a presença da representante legal
do requerente e a presença do requerido. Ato seguinte após dialogarem, as partes acharam por bem
pactuar acordo nos termos seguintes: I-DOS ALIMENTOS: I - O Requerido se obriga a pensionar a
Requerente o percentual de 17% (dezessete por cento) de todos os seus vencimentos e vantagens (férias,
13°, horas extras, produtividade, adicional noturno, etc.), excetuando-se tão somente os descontos
obrigatórios (INSS e IRPF), perfazendo atualmente o valor aproximado de R$ 175,00 (cento e setenta e
cinco reais), a ser depositado em na conta poupança 00000050-9, agencia 2363, operação 013, Caixa
Econômica Federal, em nome de SUSANA MARTINS DO NASCIMENTO, CPF 857.526.732-91 até o 5°
dia útil de cada mês, iniciando-se no mês de dezembro/2019; II- DO DIREITO DE VISITA: O genitor
exercerá seu direito de visita de forma livre; III-DESPESAS MÉDICAS E ESCOLARES: I - As despesas
médicas e escolares serão rateadas na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada genitor.
DANDO PROSSEGUIMENTO PASSOU ESTE MM. JUÍZO A DECIDIR O FEITO, com fundamento no art.
2º, da lei n.º 5.478/68: "Compulsando atentamente os autos, verifico que o pleito não encontra óbice legal,
ao passo que as partes são capazes, inexistindo, nesses casos, vícios ou nulidades a sanar. No que se
refere aos alimentos, o acordo observou ao trinômio alimentar necessidade, possibilidade e
proporcionalidade, atendendo ao melhor interesse dos menores. Assim, diante do exposto, homologo o
acordo e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III do CPC,
mandando que se obedeça fielmente o pactuado. EM CASO DE DEMISSÃO, O PRESENTE TERMO
SERVIRÁ COMO ALVARÁ JUDICIAL PARA FINS DE SAQUE DA PORCENTAGEM RETIDA DA
RESCISÃO, A TÍTULO DE FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO, QUE CABE AOS
REQUERENTES, BLOQUEADO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O ALVARÁ JUDICIAL DEVERÁ
SER EXPEDIDO EM NOME DA REPRESENTANTE LEGAL DOS AUTORES. Oficie-se a EMPRESA
AGROPALMA, localizada na PA 150, neste município, para que proceda os descontos acordados
diretamente na folha de pagamento do requerido e transfira o valor para a conta informada pela
representante legal acima. Sem custas, posto que defiro o benefício da gratuidade da justiça. O presente
termo servirá como oficio. Cientes os presentes". Nada mais havendo mandou a MMª Juíza encerrar o
presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, .................., Raquel Platilha
( A u x i l i a r  J u d i c i á r i o ) ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U Í Z A  D E  D I R E I T O :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  REP.  LEGAL :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
REQUERIDO:.......................................................................................................... PROCESSO:
00000285120158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:EDIS AFONSO BRAVIN. R.H. I- A consulta realizada no sistema SIEL
retorno endereço distinto do endereço declinado na petição inicial com relação ao requerido. II- Dessa
maneira, expeçam-se novo mandado a ser cumprido no endereço constante da informação, por meio de
oficial de justiça. III- As consultas realizadas nos sistemas RENAJUD e INFOJUD resultaram infrutíferas,
conforme telas de consultas em anexo. IV- Defiro o pedido de expedição de ofícios, nos termos
requeridos, as fls. 24, às empresas VIVO, TIM, CLARO, OI e às concessionárias de fornecimento de
energia e água CELPA e COSANPA. A presente decisão servirá como mandado. Tailândia-PA, 19 de
novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara. PROCESSO:
0 0 0 0 1 3 5 6 0 2 0 0 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 2 1 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Falência
de Empresários, Sociedades Empresáriais, Micro em: 22/11/2019 REQUERENTE:UNILEVER
BESTFOODS BRASIL LTDA Representante(s): TEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLER
(ADVOGADO) REQUERIDO:DANY MAGAZINE E SUPERMERCADO LTDA. Processo nº: 0000135-
60.2004.8.14.0074 Visto os autos. O presente feito encontra-se paralisado há mais de seis meses, já que
o endereço declinado nos autos não constitui o endereço atual da parte autora, conforme fls. 124. Assim,
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em virtude de não haver, a demandante, informado a este Juízo qualquer outro endereço em que pudesse
receber as comunicações dos atos judiciais do presente feito. Vieram-me os autos conclusos. É o breve
relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil estabelece que processo será extinto,
sem resolução de mérito, quando o autor deixar de promover atos e diligências de sua incumbência,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. A parte autora, a despeito de não ser encontrada em
endereço declinado nos autos, não informou a este Juízo a mudança deste, deixando de cumprir com seu
dever processual, de acordo com o que estabelece o art. 77, inciso IV, do CPC. Isto posto, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, com fulcro no art. 485, § 2º, do CP.
Publique-se, registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.
Tailândia, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito, Titular da 2ª
Vara da Comarca de Tailândia. PROCESSO: 00001618820188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARTA LEITE ZAVARIZE Representante(s):
OAB 24285 - DELMA TRINDADE SENA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA Representante(s): SILVEIRA, ATHIAS, SORIANO DE MELO, GUIMARAES, PINHEIRO E SCAFF
ASVOGADOS (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 4670 - LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 12436 - ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA
AÇÃO REVISIONAL DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
PROCESSO N.° 0000161-88.2018.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: ALINE CRISTINA BREIA MARTINS
REQUERENTE: MARTA LEITE ZAVARIZE ADVOGADA: DRA. DELMA TRINDADE SENA, OAB/PA
24.285 REQUERIDO: CELPA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ PREPOSTO: JHESE HELLEN
MORAES CAMPOS ADVOGADA: DR. MARCOS VENICIUS LISBOA RODRIGUES JUNIOR,
OAB/PA23016 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dezenove (2019), às 10:00 h (dez horas), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente a MMª
JUÍZA DE DIREITO ALINE CRISTINA BREIA MARTINS, para a presente audiência de instrução e
julgamento. Aberta a audiência, verificou-se a ausência da parte requerente, a qual esta realizando
consulta médica, presente sua advogada DRA. DELMA TRINDADE SENA, OAB/PA 24.285, bem como a
requerida CELPA- CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ, por meio de sua preposta Sr. JHESE HELLEN
MORAES CAMPOS, portadora do RG N° 5184856 PC/PA, acompanhada de sua advogada DR. MARCOS
VENICIUS LISBOA RODRIGUES JUNIOR, OAB/PA23016, o qual requer a juntada de carta de preposição
e substabelecimento. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que nesta data encontra-se na
Comarca uma técnica em informática de suporte ao sistema PJE, visando a realização de treinamento dos
servidores desta unidade, não havendo possibilidade de conciliação entre o treinamento e a pauta de
audiência deste juízo, hei por bem suspender a presente audiência, redesignando-a para o dia 03/12/2019,
às 10.00h. Cientes os presentes." Nada mais havendo mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo
que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, .............................., Raquel Platilha (Auxiliar
Judiciário), subscrevi. JUÍZA DE DIREITO: ________________________________________
A D V O G A D A :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
P R E P O S T A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
______________________________________________ PROCESSO: 00003832720168140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 REQUERIDO:J. W. M. M.
REQUERENTE:W. R. C. M. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REPRESENTANTE:R. E. C. . Visto os autos. O presente feito encontra-se paralisado há meses, em
virtude da inércia da parte autora em cumprir os atos e diligências que lhe compete. Intimada
pessoalmente para informar acerca de seu interesse no prosseguimento desta ação, a autora mais uma
vez não apresentou qualquer manifestação nos autos. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório.
Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil estabelece que processo será extinto, sem
resolução de mérito, quando o autor deixar de promover atos e diligências de sua incumbência,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. A parte autora, a despeito de ter sido pessoalmente
intimada, não informou a este Juízo seu interesse no prosseguimento do feito, não interpondo qualquer
manifestação nos autos até a presente data. Ora, não podem os autos permanecer indefinidamente em
cartório, sem que as partes se manifestem, uma vez que o impulso processual não compete somente ao
Poder Judiciário, sendo responsabilidade atribuída a todos os integrantes da relação processual. Isso
posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do Código de
Processo Civil. Em caso de requerimento da parte autora, fica desde já autorizado o desentranhamento
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dos documentos que instruíram a inicial. Sem custas, em razão da gratuidade deferida. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Publique-se, registre-se e intimem-se. Tailândia, 19
de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 1 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 211.648 - RAFAEL
S G A N Z E R L A  D U R A N D  ( A D V O G A D O )  R E Q U E R I D O : B O R G E S  M E N E S E S  L T D A M E
REQUERIDO:ROBSON MENEZES MAGNY REQUERIDO:LEDIANA DE LIMA MAGNY. **** R.H. Após
compulsar os autos, verifiquei que o cumprimento do despacho de fl. 57 restou prejudicado, em virtude de
a exequente não ter promovido o recolhimento das custas processuais referentes à expedição de
mandado de penhora e avaliação de bens dos executados BORGES MENEZES LTDA - ME, ROBSON
MENEZES MAGNY e LEIDIANA DE LIMA MAGNY, conforme apontado em certidão de fl. 74. Ressalte-se
que o relatório de conta e o comprovante de pagamento apresentados pela exequente às fls. 69/71
referem-se às custas iniciais e já haviam sido colacionadas aos autos às fls. 40/42. Desta feita, intime-se a
parte autora para que proceda ao recolhimento das custas devidas, no prazo de 15 (quinze) dias. Exaurido
o prazo supra, sem que haja qualquer manifestação nos autos, intime-se pessoalmente a parte exequente
para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, devendo na
mesma oportunidade comprovar o pagamento das custas processuais referentes à expedição de mandado
de penhora e avaliação de bens dos executados, sob pena de extinção do feito sem análise de seu mérito,
nos termos do §1º do art. 485 do CPC. A parte autora, quando do cumprimento da determinação retro,
também deverá observar o disposto no art. 9º, §1º, da Lei de nº. 8.328/15, a qual estabelece que
estabelece que a comprovação do pagamento de custas e despesas processuais somente se dará
mediante a juntada do boleto bancário correspondente e do relatório de conta do processo. Advirta-se
ainda a parte autora que a interposição de petição com intuito meramente protelatório, sem o cumprimento
integral da diligência em comento, ensejará a extinção do processo. Após, conclusos. Tailândia-PA, 12 de
novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direi to PROCESSO:
00006838120198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional em: 22/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA REPRESENTADO:I. C. S. INFRATOR:L. F.
D. L. VITIMA:E. S. L. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA
DA COMARCA DE TAILÂNDIA PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL PROCESSO N°.:
0000683-81.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS
REPRESENTADO: ITANIR CORDEIRO SOUSA REPRESENTANTE LEGAL: SOLANGE BRITO
CORDEIRO TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e
dezenove), às 12h00min (doze horas), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente para a
realização de audiência apresentação, a MMª. Juíza de Direito, DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS.
Ausente o RMP justificadamente. Não foi possível utilizar o sistema KENTA, pois o mesmo encontra-se em
manutenção. ABERTA A AUDIÊNCIA, verificou-se a presença do adolescente representado acompanhado
de sua representante legal. DANDO PROSSEGUIMENTO, PASSOU A MMª JUIZA A DELIBERAR NOS
SEGUINTES TERMOS: Considerando que nesta data encontra-se na Comarca uma técnica em
informática de suporte ao sistema PJE, visando a realização de treinamento dos servidores desta unidade,
não havendo possibilidade de conciliação entre o treinamento e a pauta de audiência deste juízo, hei por
bem suspender a presente audiência, redesignando-a para o dia 03/12/2019, às 09.00h. Requisite-se
novamente a testemunha policial, devendo o comando da PM justificar o motivo do seu não
comparecimento, no prazo de 48h. Cientes os presentes." Nada mais havendo, mandou a MMª Juíza
encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ___________,
R a q u e l  P l a t i l h a  ( A u x i l i a r  J u d i c i á r i o ) ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U I Z A  D E  D I R E I T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R E P R E S E N T A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R E P R E S E N T A N T E  L E G A L :
______________________________ PROCESSO: 00010594920118140074 PROCESSO ANTIGO:
201110006265 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:BORRACHAS VIPAL S/A
Representante(s): MARIA EGLAIZE PINHEIRO CARDOZO SILVA (ADVOGADO) OAB 134.581 - ANA
CAROLINA PAIVA E SILVA (ADVOGADO) OAB 156.024 - VANESSA ALVES DA SILVA (ADVOGADO)
EXECUTADO:J. E RENOVADORA DE PNEUS LTDA-ME. R.H. Após compulsar os autos, verificou-se que
o cumprimento da decisão de fl. 123 restou prejudicado, em virtude de a parte autora não ter promovido o
recolhimento das custas processuais devidas, conforme apontado em certidão de fl. 132. Desta feita,
intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste acerca de seu interesse no prosseguimento
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do feito, devendo diligenciar a pendência acima mencionada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do presente processo sem análise do mérito, nos termos do §1º do art. 485 do CPC. Após,
conclusos. Tailândia/PA, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito titular da 2°
Vara da comarca de Tailândia/PA PROCESSO: 00015987220158140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Sumário em: 22/11/2019 REQUERENTE:GIOVANA CARLA ALMEIDA NICOLETTI
Representante(s): OAB 10284 - GIOVANA CARLA ALMEIDA NICOLETTI (ADVOGADO)
REQUERIDO:PARA AUTOMOVEIS LTDA -RODOBENS AUTOMOVEIS Representante(s): OAB 208972 -
THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (ADVOGADO) TERCEIRO:RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA Representante(s): OAB 236655 - JEFERSON ALEX SALVIATO (ADVOGADO) .
Processo nº 0001598-72.2015.8.14.0074 R.H. Encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
conforme dispõe art. 1.010 §3º do Código de Processo Civil. Tailândia-PA, 19 de novembro de 2019. Aline
Cristina Breia Martins Juíza de Direito, titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia PROCESSO:
0 0 0 1 6 1 0 2 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 3 1 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Busca e
Apreensão em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO HONDA S/A Representante(s): OAB 10219 -
MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)
OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:LUCILENE BARBOSA DA SILVA
Representante(s): OLAVO PERES HENDERSON E SILVA JR (ADVOGADO) ANA PAULA BARBOSA DA
ROCHA (ADVOGADO) VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO) . Processo: 0001610-
23.2007.8.14.0074 R.H. Defiro pedido de fls. 60. Considerando o recolhimento das custas devidas,
expeça-se mandado de busca e apreensão e citação da parte ré, em endereço de fls. 42. Tailândia-PA, 13
de novembro de 2019 ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito, titular da 2ª Vara da Comarca
de Tailândia PROCESSO: 00017140920088140074 PROCESSO ANTIGO: 200810013413
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:BANCO FINASA SA Representante(s): OAB
38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ROSILENE BARBOSA DA SILVA. Processo: 0001714-09.2008.8.14.0074 R.H.
Considerando o pagamento de custas finais, conforme fls. 72/v e 73, arquivem-se os autos com as
cautelas legais. Tailândia/Pa, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de
Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA. PROCESSO: 00017706220108140074
PROCESSO ANTIGO: 201010013659 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:SAMUEL DE PINHO
AGUIAR Representante(s): MARCIO PINHO AGUIAR (ADVOGADO) LILIA DE FATIMA CAMPOS DE
FARIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:ADAILTON SOUZA DE ALMEIDA. Processo nº 0001770-
62.2010.8.14.0074 R.H, Considerando a certidão de fls. 48/v, determino a intimação do patrono da parte
autora para que indique o endereço atualizado da parte, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinção do processo, sem resolução do mérito. Tailândia-Pa, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina
Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia PROCESSO: 00018162620108140074
PROCESSO ANTIGO: 201010014285 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Processo de Execução em: 22/11/2019 EXECUTADO:DIMAS
FERREIRA DE SOUZA EXEQUENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): OAB 232751 -
ARIOSMAR NERIS (ADVOGADO) OAB 168016 - DANIEL NUNES ROMERO (ADVOGADO) OAB 24647-
A - STENIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 195.299 - ANDERSON MARTINS RIBEIRO
(ADVOGADO) . Vistos etc. BANCO VOLKSWAGEM S/A ingressou com a presente AÇ"O DE BUSCA E
APREENSÃO em face de DIMAS FERREIRA DE SOUZA. No decorrer da lide, a parte demandante
requereu, em petição de fl. 141, a desistência da ação. É o breve relatório. Decido. Como cediço, a
desistência da ação é apontada pelo Código de Processo Civil, em seu art. 485, inciso VIII, como uma das
causas de extinção do processo sem resolução do mérito, já que a abdicação do direito de ação se dá
quando o autor abre mão do processo e não do direito material que eventualmente possa ter perante o
demandado. Destarte, sendo faculdade processual, deve o processo ser extinto sem resolução do mérito,
consoante artigo acima referido, malgrado a demanda possa ser novamente proposta em Juízo, vez que
não se encontra presente o óbice do § 4º, do referido artigo. Ex positis, extingo o presente processo sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 200 c/c o art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Custas, se ainda pendentes, pelo autor. Caso as custas não sejam recolhidas no prazo legal, em
cumprimento ao que dispõe a Lei n. 5.738/93, §§1º ao 5º do art. 17, deverá a secretaria emitir certidão
para fins de inscrição na dívida ativa, a qual deverá conter o valor das custas, devendo esta ser
encaminhada através de ofício à Secretaria de Planejamento/Coordenadoria Geral de Arrecadação do
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TJPA, contendo a qualificação completa da parte condenada e os dados do processo, nos termos do
Ofício Circular n.010/2016-GP. Publique-se, registre-se e intimem-se. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. Tailândia/PA, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS Juíza de Direito Página de 2 Fórum de: TAILÂNDIA Email: 2tailandia@tjpa.jus.br
Endereço: Av. Belém nº 08 CEP: 68.695-000 Bairro: CENTRO Fone: (91)3752-1311 PROCESSO:
0 0 0 1 8 7 9 0 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 5 0 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA Ação: Monitória em:
22/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA S/A Representante(s): OAB 8988 - ANA
CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA LUIZA ARAUJO DOS SANTOS.
Recebido Hoje, Considerando o requerimento de fl. 110, encaminho os autos a secretaria a fim de
possibilitar a diligência solicitada. Tailândia, 14 de novembro de 2019. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1ª vara da Comarca de Tai lândia, respondendo pela 2° Vara PROCESSO:
00019699420198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019
REQUERENTE:H. G. O. A. REQUERIDO:H. R. S. A. REPRESENTANTE:E. P. O. REQUERENTE:I. C. O.
A. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. R.H. Considerando a petição de fls. 30,
expeça-se alvará judicial, devendo constar como responsável pelo levantamento dos valores o nome da
representante legal da requerente ELIETE PEREIRA DE OLIVEIRA. Em seguida, intime-se pessoalmente
a parte autora para que compareça em juízo visando o recebimento dos valores. Tailândia, 19 de
novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 2 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Sumário em: 22/11/2019 REQUERENTE:ROSIMAR DE SOUSA DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 14524 - GUSTAVO DA SILVA ROCHA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNDIAL
EDITORA Representante(s): OAB 128.125 - DIVALLE AGUSTINHO FILHO (ADVOGADO) . Processo nº
0002322-08.2017.8.14.0074 R.H. Ao compulsar os autos, observo que a parte ré não realizou o
cumprimento voluntário da sentença de fls. 52/54. Assim, por determinação do art. 523 §1º do CPC arbitro
a multa de 10% (dez por cento) decorrente do inadimplemento voluntário da obrigação no prazo legal,
assim como honorários advocatícios em 10% (dez por cento). Destarte, intime-se o patrono do exequente
para que apresente planilha atualizada do débito. Após, com a planilha nos autos, expeça-se mandado de
penhora e avaliação de bens. A presente decisão servirá como mandado. Tailândia-Pa, 19 de novembro
de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia-Pa. PROCESSO:
00023621920198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 22/11/2019
EXEQUENTE:L. V. S. S. REPRESENTANTE:B. L. S. EXECUTADO:T. G. S. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara da Comarca de Tailândia R.H. 1. Intime-se
pessoalmente a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer ao Setor de Protocolo da
Comarca de Tailândia e informar o endereço detalhado e atualizado da parte executada, tendo em vista a
não localização da mesma no endereço declinado nos autos, conforme noticiado na certidão retro. 2. A
informação acima solicitada poderá ser prestada ao oficial de justiça, na oportunidade do cumprimento do
mandado de intimação, caso a parte exequente já tenha conhecimento prévio do paradeiro da parte
executada. 3. Ultrapassado o prazo indicado no item I, sem que haja qualquer manifestação nos autos,
intime-se a parte exequente pessoalmente para que se manifeste acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito, devendo cumprir o que foi determinado por este juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do §1º do art. 485 do CPC, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 4.
Servirá o presente despacho como mandado. Tailândia-PA, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia
Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA Fórum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 4 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Execução de Al imentos Infância e Juventude em: 22/11/2019 EXEQUENTE:E. S.  S.
REPRESENTANTE:M. R. N. S. EXEQUENTE:G. R. S. N. EXECUTADO:E. S. . Visto os autos. O presente
feito encontra-se paralisado há meses, em virtude da inércia da parte autora em cumprir os atos e
diligências que lhe compete. Intimada pessoalmente para informar acerca de seu interesse no
prosseguimento desta ação, a autora mais uma vez não apresentou qualquer manifestação nos autos.
Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo
Civil estabelece que processo será extinto, sem resolução de mérito, quando o autor deixar de promover
atos e diligências de sua incumbência, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. A parte autora, a
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despeito de ter sido pessoalmente intimada, não informou a este Juízo seu interesse no prosseguimento
do feito, não interpondo qualquer manifestação nos autos até a presente data. Ora, não podem os autos
permanecer indefinidamente em cartório, sem que as partes se manifestem, uma vez que o impulso
processual não compete somente ao Poder Judiciário, sendo responsabilidade atribuída a todos os
integrantes da relação processual. Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Em caso de requerimento da parte autora, fica
desde já autorizado o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial. Sem custas, em razão
da gratuidade deferida. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Tailândia, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de
Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia PROCESSO: 00026125220198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:SOLANGE FONTELES ALVES
Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:ABIECE CRISTOVAO GOES ALMEIDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS PROCESSO N.° 0002612-52.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS REQUERENTE: SOLANGE FONTELES ALVES ADVOGADO: DR. RAFAEL
FERREIRA DE VASCONCELOS, OAB/PA Nº. 17.075 REQUERIDO: ABIECE CRISTOVÃO GOES
ALMEIDA ADVOGADA: DRA ARLINE BRIANNE ROCHA DE LIMA, OAB/PA 21464 TERMO DE
AUDIÊNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), às
09:00 h (nove horas), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente a MMª JUÍZA DE DIREITO
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS, para a presente audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Aberta a audiência, verificou-se a presença da parte requerente, acompanhada de seu advogado DR.
RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS, OAB/PA Nº. 17.075, bem como a presença do requerido,
acompanhado de sua advogada DRA ARLINE BRIANNE ROCHA DE LIMA, OAB/PA 21464, a qual requer
a juntada de procuração. Instada a conciliação, esta resultou infrutífera. DANDO PROSSEGUIMENTO,
PASSOU A MMª JUIZA A DELIBERAR NOS SEGUINTES TERMOS: Considerando que nesta data
encontra-se na Comarca uma técnica em informática de suporte ao sistema PJE, visando a realização de
treinamento dos servidores desta unidade, não havendo possibilidade de conciliação entre o treinamento e
a pauta de audiência deste juízo, hei por bem suspender a presente audiência, redesignando-a para o dia
03/12/2019, às 12.00h. Cientes os presentes.". Nada mais havendo mandou a MMª Juíza encerrar o
presente termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, .............................., Raquel
P l a t i l h a  ( A u x i l i a r  J u d i c i á r i o ) ,  s u b s c r e v i .  J U Í Z A  D E  D I R E I T O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
REQUERENTE:______________________________________________ ADVOGADO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R E Q U E R I D O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D A :
_______________________________________________ PROCESSO: 00030776120198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIA EUNICE DE
ANDRADE VIANA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO MOTA
PEREIRA Representante(s): OAB 25209 - ENILDO RAMOS DA CONCEIÇÃO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB
18949 - KELY VILHENA DIB TAXI JACOB (ADVOGADO) OAB 13992 - FELIPE JACOB CHAVES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em virtude das atribuições que me são conferidas por Lei e em
cumprimento a Ordem de Serviço nº 002/2018-2ª Vara, Art. 1º, Inc. VII, datada de 13/09/2018, visando à
maior celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem caráter decisório,
ficam as partes devidamente intimadas para no prazo de dez(10) dias, procederem a especificação de
provas nos autos. Tailândia, 21 de novembro de 2019. ........................ Antonia Eunice de Andrade Viana
Diretora de Secretaria da 2ª Vara cível Matrícula 2595-0 PROCESSO: 00031218020198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Divórcio Consensual em: 22/11/2019 REQUERENTE:PATRICK ALMEIDA DE AZEVEDO
Representante(s):  OAB 23266 - ANDREW WILLIAN DE MORAIS SILVA (ADVOGADO)
REQUERENTE:ELIANE TRINDADE DE AZEVEDO Representante(s): OAB 23266 - ANDREW WILLIAN
DE MORAIS SILVA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIARIO COMARCA DE
TAILANDIA/PA Av. Belém, nº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE
ENTREGA Aos vinte um (21) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta
Cidade e Comarca de Tailândia, Estado do Pará, na sala onde funciona a Secretaria Judicial da 2ª Vara
Cível desta Comarca, e sendo aí, compareceu o Sr. ANDREW WULLIAN DE MORAES SILVA ocasiões
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em que consta como Advogado das partes, ao que consta nos autos do Processo nº
0003121.80.2019.814.0074 - AÇÃO DE DIVORCIO CONSENSUAL, foi entregue ao referido Senhor, por
esta Secretaria, as((duas) Certidão de Casamento averbada (original), de (PATRIK ALMEIDA DE
AZEVEDO E ELIANE TRINDADE DE AZEVEDO), feita sob a matrícula 068510.0155.2013
200005.010.0001914.15 do Cartório de Registro Civil de Tailândia/PA. E nada mais havendo, deu-se este
termo por findo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado, pelo recebedor do referido
documento ............................................. ANDREW WULLIAN DE MORAES SILVA OAB.23266
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 1 9 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Execução de Al imentos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:P.  H.  S.  EXEQUENTE:P W S
REPRESENTANTE:M. D. S. Representante(s): OAB 22549 - CARLOS FELIPE DE ALMEIDA
CAVALCANTE (ADVOGADO) EXECUTADO:M. F. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª Vara da Comarca de Tailândia R.H. 1. Intime-se pessoalmente a parte exequente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer ao Setor de Protocolo da Comarca de Tailândia e informar
o endereço detalhado e atualizado da parte executada, tendo em vista a não localização da mesma no
endereço declinado nos autos, conforme noticiado na certidão retro. 2. A informação acima solicitada
poderá ser prestada ao oficial de justiça, na oportunidade do cumprimento do mandado de intimação, caso
a parte exequente já tenha conhecimento prévio do paradeiro da parte executada. 3. Ultrapassado o prazo
indicado no item I, sem que haja qualquer manifestação nos autos, intime-se a parte exequente
pessoalmente para que se manifeste acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, devendo
cumprir o que foi determinado por este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §1º do art. 485 do
CPC, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 4. Servirá o presente despacho como
mandado. Tailândia-PA, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da
2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA Fórum Desembargador Sadi Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08,
Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 PROCESSO: 00039376220198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Carta Precatória Cível em: 22/11/2019 DEPRECANTE:COMARCA DE ULIANOPOLIS
ESTADO DO PARA REQUERENTE:A. K. D. V. REPRESENTANTE:V. D. V. REQUERIDO:A. L. S. N. .
Processo nº 0003937-62.2019.8.14.0074 R.H. Considerando que a data designada para realização de
audiência, determinada pelo juízo deprecante, já transcorreu sem que fosse possível a intimação do
requerido em virtude do curto lapso temporal para despacho e, por conseguinte, cumprimento da referida
precatória, oficie-se ao juízo deprecante acerca do não cumprimento da diligência em comento, bem como
para que este informe nova data para realização desta, no prazo de 15 (quinze) dias. Tailândia, 20 de
novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de
T a i l â n d i a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 0 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RECON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 86.925 - ALYSSON TOSIN (ADVOGADO)
REQUERIDO:LUCAS SAMPAIO ALCANTRA. Processo nº 0004380-13.2019.8.14.0074 Vistos os autos,
Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente, os documentos pessoais do
requerido, bem como do fiador, de forma legível, vez que encontram-se ilegíveis (fls. 23 e 25) não sendo
possível fazer a análise, com precisão, dos documentos que instruem processo, para prolação de
despacho inicial. Após, conclusos. Tailândia, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia. PROCESSO: 00045164420188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:COSTA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI Representante(s):
OAB 49.130 - RAFAEL OLIVEIRA DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:CLECIA MARIA SANTOS E
SANTOS. Processo: 0004516-44.2018.8.14.0074 R.H. Considerando o recolhimento das custas devidas
(fls.49/51), cumpra-se item II, do despacho de fls. 39. Tailândia-PA, 13 de novembro de 2019 ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito, titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia PROCESSO:
00052956720168140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JORDEANE SILVA DA COSTA Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO
CAETANO (ADVOGADO) REQUERIDO:LIDER SEGURADORA S A Representante(s): OAB 14351 -
MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) .
Processo: 0005295-67.2016.8.14.0074 SENTENÇA Vistos os autos, JORDEANE SILVA DA COSTA
ingressou com Ação de Cobrança de Diferença de Seguro Obrigatório em desfavor de LIDER
SEGURADORA S.A. Alegou na inicial que, tendo sido o reclamante vítima de acidente de trânsito, em
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28/04/2015, a empresa seguradora deixou de fazer o pagamento total da quantia de 40 (quarenta) salarios
minimos determinados na Lei nº. 6.194/1974, embora a parte ré tenha reconhecido a invalidez permante.
Afirma que recebeu a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em
27/01/2016, e requer que do pagamento do percentual de 40 (quarenta) salários mínimos, seja abatido o
valor ja recebido. Afirma ainda que o Conselho Nacional de Seguros Privados não teria competência para
fixar o valor de indenização por meio de resolução, requerendo a aplicação da Lei nº. 6.194/1974. Acostou
à inicial documentos às fls. 09/23. Durante audiencia de conciliação, a parte ré apresentou contestação,
arguindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial em decorrencia da ausência de apresentação laudo
do IML e do boletim de ocorrência, a carência de interesse de agir, em razão da pretensão ter sido
satisfeita na esfera administrativa, bem como a ausência de pressuposto processual, ante a ausência de
comprovante de residência, para a aferição do foro competente para a apreciar a demanda. No mérito
aduziu a ausência de nexo de causalidade entre o acidente e as lesões sofridas, não havendo como se
aferir se as lesões atestadas no laudo são ou não decorrentes do acidente. Afimou que as alterações
introduzidas pela M.P 340/2006 e pela M.P 451/2008 são constitucionais. Relata ainda que não houve a
comprovação lesão mais grave do que a aferida administrativamente. É o relatório. Passo a decidir. No
que diz respeito a preliminar de inépcia da inicial, em virtude da ausência de juntada de comprovante de
residência da parte autora, entendo que esta não merece prosperar. Ao analisar cuidadosamente os autos,
verifica-se que a falta de comprovante de endereço não se configura como indispensável à propositura da
lide, eis que não obsta à apreciação do feito, além do mais, tal documento foi acostado aos autos, as fls.
12. Quanto a necessidade de juntada do laudo do IML e boletim de ocorrência para a propositura da ação,
entendo que tais documentos não se configuram como indispensáveis à propositura da lide, sendo na
verdade ônus probatório da parte autora. A preliminar de falta de interesse não merece acolhimento,
porquanto o pagamento pela via administrativa acarreta a quitação tão somente do valor lá pago, de forma
que não impede os beneficiários do seguro a postularem a indenização judicialmente do restante que
entenda ter direito, sob pena de ser ferido o direito constitucional de acesso ao Judiciário, insculpido no
artigo 5º, XXXV, da CF. Ademais, em nenhum momento, o legislador exigiu o esgotamento da via
administrativa para o manejo da ação judicial. A respeito do assunto, ensina Alexandre de Moraes (In:
Direito Constitucional, 24ª ed., p. 84): Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância
administrativa para que a parte possa acessar o Judiciário. A Constituição Federal de 1988,
diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias
administrativas para obter-se o provimento judicial, uma vez que excluiu a permissão, que a Emenda
Constitucional nº 7 à Constituição anterior estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso em juízo à
exaustão das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao Poder Judiciário.
Como bem salientado pelo mesmo doutrinador, o Poder Judiciário, desde que haja plausibilidade da
ameaça ao direito, é obrigado a efetivar o pedido de prestação judicial requerido pela parte de forma
regular, pois a indeclinabilidade de prestação judicial é princípio básico que rege a jurisdição, uma vez que
a toda violação de um direito responde uma ação correlativa, independentemente de lei especial que a
outorgue. Quanto a necessidade de juntada do laudo do IML para propositura da ação, entendo que tais
documentos não se configuram como indispensáveis à propositura da lide, sendo na verdade ônus
probatório da parte autora. Em relação à ausência de comprovante de residência, note-se que este pode
ser substituído por declaração constante dos autos, uma vez que o art. 282, II, do CPC fala que o
endereço tem que ser indicado por ocasião da interposição da ação, fato que pode ser verificado na
procuração de fls.20, oportunidade em que a parte autora declara seu endereço residencial. Nesse
sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL PARA JUNTADA DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.
IMPERTINÊNCIA. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A
RESIDÊNCIA. AFIRMAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL DO ENDEREÇO DO AGRAVANTE. EXEGESE DO
ARTIGO 282, II DO CPC. DECISÃO REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.282IICPC.
(8581635 PR 858163-5 (Acórdão), Relator: Rosana Andriguetto de Carvalho, Data de Julgamento:
16/05/2012, 13 Câmara Cível) PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO .
JUNTADA DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA E DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR.
INEXIGIBILIDADE. ORTN/OTN. PROCEDENTE. PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO E
AGRAVO RETIDO DO AUTOR.1. Autor está qualificado e informa seu endereço na petição inicial.2. Até
prova em contrário, presumem-se verdadeiros os dados fornecidos pelo autor na petição inicial, bem como
na procuração ad judicia.3. Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de
disposição legal, conforme previsto nos artigos 282, inciso II, e 283 do CPC.4 Benefício concedido sob a
égide da Lei nº 6.423/77 que assim determinava:"A correção, em virtude de disposição legal ou
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estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por
base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 5. Provimento do recurso de apelação
e do agravo retido do autor. (29195 SP 2004.03.99.029195- 1, Relator: JUIZ CONVOCADO FERNANDO
GONÇALVES, Data de Julgamento: 31/01/2011, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA E). Rejeitadas as
preliminares, passo a analisar o mérito da demanda. O seguro DPVAT tem por objetivo garantir a
satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por
vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso. O referido seguro
obrigatório foi criado pela Lei n.º 6.194/74, a qual determina que todos os proprietários de veículos
automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o prêmio relativo ao seguro DPVAT. A
obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, além do reembolso de despesas médicas e
hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.
Incide na hipótese sub judice a regra do artigo 5º, caput, da Lei n.º 6.194/74, que exige do autor apenas a
prova do acidente e do dano dele decorrente, requisitos que foram preenchidos na presente demanda,
conforme se extrai da ocorrência policial e do laudo pericial, o qual conclui pela invalidez permanente da
parte demandante. Assim, entendo que está presente o nexo causal entre o acidente em tela e o dano
dele experimentado. No caso em exame, a parte autora recebeu administrativamente o valor de R$
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em 27/01/2016, referente ao seguro
DPVAT. Portanto, é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz respeito à cobrança
da diferença que entende devida, diante do implemento do risco contratado, quanto mais em se tratando
de responsabilidade objetiva a que está sujeita a empresa seguradora. Com relação ao valor da
indenização, é oportuno salientar que a Medida Provisória nº. 340, de 29 de dezembro de 2006, alterou a
Lei 6.194/74, determinando que as indenizações por morte ou invalidez, assim como o ressarcimento de
despesas médicas passaram a observar o valor certo e determinado, conforme deflui do seu artigo 8º, in
verbis: Art. 8o Os arts. 3o, 4o, 5oe 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com
as seguintes alterações: Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. Resta examinar, assim,
questão relativa ao grau da invalidez. Para o caso de invalidez permanente, que é o caso dos autos, o
art.3º, 'b' da Lei n. 6194/74, em sua redação original já dispunha que o valor da indenização por pessoa
vitimada seria de até 40 vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país. Sendo assim, o legislador
estabeleceu apenas limite máximo do valor da indenização por invalidez permanente, correspondente a 40
salários mínimos na legislação anterior e até R$13.500,00 na redação atual, o que implica aplicação da
tabela prevista em lei. Acrescento que o STJ, no intuito de pacificar a questão, editou a Súmula de número
474, com o seguinte teor: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Assim, tem-se que a lesão permanente apresentada
pelo autor se enquadra no item "Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores".
No entanto, a perda da função do autor não ocorreu de maneira completa, mas sim incompleta, conforme
demonstra o laudo do pericial juntado às fls.83/86, segundo o qual houve perda intensa de 75% (setenta e
cinco por cento). Logo, o autor faz jus à indenização correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de
70% (setenta por cento) do teto fixado em lei, que corresponde ao valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta
e sete reais e cinquenta centavos), quantia esta que já foi devidamente paga ao demandante pela
Seguradora requerida. Entendo também que não há que se falar em dano moral pela demora no
pagamento do seguro DPVAT, pois o mero inadimplemento da obrigação não é capaz de gerar dano
moral. Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido deduzido por JORDEANE SILVA DA
COSTA em desfavor das rés LIDER SEGURADORA S.A Julgo extinto o processo com resolução do
mérito, base no artigo 487, I do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, suspendendo sua
exigibilidade, em razão da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Tailândia-
PA, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca
de  Ta i l ând ia -PA  PROCESSO:  00057093120178140074  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Execução de Alimentos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:M. Y. B. V. Representante(s): OAB 22474 -
CASSIO MURILO SILVEIRA CASTRO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:F. J. S. B. EXECUTADO:P. S.
V. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara da Comarca de
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Tailândia R.H. 1. Intime-se pessoalmente a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
comparecer ao Setor de Protocolo da Comarca de Tailândia e informar o endereço detalhado e atualizado
da parte executada, tendo em vista a não localização da mesma no endereço declinado nos autos,
conforme noticiado na certidão retro. 2. A informação acima solicitada poderá ser prestada ao oficial de
justiça, na oportunidade do cumprimento do mandado de intimação, caso a parte exequente já tenha
conhecimento prévio do paradeiro da parte executada. 3. Ultrapassado o prazo indicado no item I, sem
que haja qualquer manifestação nos autos, intime-se a parte exequente pessoalmente para que se
manifeste acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, devendo cumprir o que foi determinado por
este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §1º do art. 485 do CPC, sob pena de extinção do
processo sem análise do mérito. 4. Servirá o presente despacho como mandado. Tailândia-PA, 19 de
novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de
Tailândia-PA Fórum Desembargador Sadi Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08, Bairro Centro - CEP:
68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 PROCESSO: 00058822120188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:COSTA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI Representante(s):
OAB 49.130 - RAFAEL OLIVEIRA DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:ALESSANDRA MEDINA DE
OLIVEIRA MONTEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara
da Comarca de Tailândia Processo nº 0005882-21.2018.8.14.0074 R.H. Considerando o recolhimento das
custas devidas (fls. 54/56), cumpra-se o item II, do despacho de fls. 45. Tailândia-Pa, 20 de novembro de
2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia-Pa Fórum
Desembargador Sadi Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax:
( 91 )  3752 -1311  PROCESSO:  00068017320198140074  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Execução de Alimentos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:A. L. G. T. Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL
FERREIRA DE VASCONCELOS (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. G. T. Representante(s): OAB
17075 - RAFAEL FERREIRA DE VASCONCELOS (ADVOGADO) EXECUTADO:V. T. N. T. . Processo nº
0006801-73.2019.8.14.0074 Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
ajuizada por A. L. G. T. neste ato, representada por sua genitora, ANDREZA GONÇALVES TAKETA, em
desfavor de VICTOR TAKESHI NAKAMURA TAKETA, todos qualificados nos autos do processo em
epígrafe. O Autor realizou o protocolo da petição inicial, bem como documentos que instruem o processo,
todavia não apresentou cópia da decisão judicial que homologou o acordo realizado entre as partes, nos
autos do processo de número 0004190-29.2018.8.14.0060, acordo este alegado na exordial. Por
conseguinte, este juízo, às fls. 18, determinou que o requerente procedesse a devida juntada do elemento
probatório indicado alhures, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. A despeito
da determinação, a parte autora deixou transcorrer o prazo em questão in albis, conforme se verifica às fls.
20. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. A situação dos autos demonstra a inércia
da parte autora, no que se refere à emenda do petitório inicial. A parte autora, embora devidamente
advertida das consequências de sua inércia, não cumpriu a diligência determinada às fls. 18, restando,
desse modo, configurada a hipótese que autoriza o indeferimento da exordial e, consequentemente, a
extinção do processo sem resolução do mérito, conforme preceitua o art. 321, parágrafo único c/c 485, I,
ambos do Código de Processo Civil. Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, inciso I, do CPC. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Publique-se, registre-se e intime-se. Tailândia-Pa, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia. PROCESSO:
00068224920198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Execução de Alimentos em: 22/11/2019 EXEQUENTE:K. L. F.
REPRESENTANTE:A. R. L. EXECUTADO:D. S. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE TAILÂNDIA PLANTÃO JUDICIAL Vistos os autos, Trata-se de Ação de
Execução de Alimentos, promovida por KAAN LIMA FERNANES representado por AMANDA RODRIGUES
LIMA, em face DANIEL DA SILVA FERNANDES, pleiteando judicialmente o pagamento da pensão
alimentícia fixada nos autos do processo de nº. 0009642-75.2019.8.14.0074. No decorrer da lide, após a
prisão civil do executado, a parte exequente juntou documentos dando a total quitação dos valores
devidos, objetos do presente feito (fls.13/14). É o breve relatório. Decido. Analisando os documentos
juntados pela exequente nos autos, verifica-se que o executado efetuou o pagamento da dívida alimentícia
objeto da presente execução, de maneira integral. O art. 924, inciso II, do CPC, prevê a extinção da
execução, quando o devedor satisfaz a obrigação, senão vejamos: "Art. 924. Extingue-se a execução
quando: II - o devedor satisfaz a obrigação;" Isso posto, observa-se que in casu, o executado pagou a
dívida alimentar, conforme os recibos acostados aos autos e a petição assinada pela exequente que dá a
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quitação dos valores devidos, motivo pelo qual julgo extinta por sentença, com resolução de mérito, a
presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, revogando o decreto prisional. Servirá a
presente decisão como Alvará de Soltura em favor de DANIEL DA SILVA FERNANDES. CUMPRA-SE
COMO MEDIDA DE URGÊNCIA. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-
se após as baixas necessárias. Sem custas, em virtude da gratuidade deferida. Tailândia-PA, 21 de
novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 1 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE ANDRADE CUNHA
Representante(s): OAB 26352 - THAIS DANTAS ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO SAFRA
S/A. 1 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA
DE TAILÂNDIA AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES,
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PROCESSO: 0007181-
96.2019.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS REQUERENTE:
FRANCISCA DE ANDRADE CUNHA ADVOGADA: DRA THAIS DANTAS ALVES OAB-PA 26.352
REQUERIDO: BANCO SAFRA S/A PREPOSTO: YANCA DE OLIVEIRA OZAKI ADVOGADO: DR.
MARCOS VENICIUS LISBOA RODRIGUES JUNIOR, OAB/PA23016 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 21
(vinte e um) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), às 11:00h (onze horas), na sala de
audiência da 2ª Vara da Comarca de Tailândia/PA, onde se encontrava presente a MMª Juíza de Direito,
DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS, para a presente audiência de UNA. Aberta a audiência,
verificou-se a presença da requerente, acompanhada de sua advogada DRA THAIS DANTAS ALVES
OAB-PA 26.352. Presente o requerido, por meio de sua preposta Sra. YANCA DE OLIVEIRA OZAKI,
portadora do RG N° 6894684 SSP/PA, acompanhada de seu advogado DR. MARCOS VENICIUS LISBOA
RODRIGUES JUNIOR, OAB/PA23016, a qual requer a juntada de procuração, substabelecimento e carta
de preposição, o que foi deferido pelo juízo. Instada a conciliação, esta resultou infrutífera. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Considerando que nesta data encontra-se na Comarca uma técnica em informática de
suporte ao sistema PJE, visando a realização de treinamento dos servidores desta unidade, não havendo
possibilidade de conciliação entre o treinamento e a pauta de audiência deste juízo, hei por bem
suspender a presente audiência, redesignando-a para o dia 03/12/2019, às 11.00h. Cientes os
presentes.". Nada mais havendo, mandou a MMª Juíza mandou encerrar o presente termo que lido e
achado conforme vai devidamente assinado. Eu, ____________________, Raquel Platilha (Auxiliar
j u d i c i á r i o ) ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U I Z A  D E
D I R E I T O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R E Q U E R E N T E : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADVOGADA:____________________________________________________ PREPOSTA:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  1  P R O C E S S O :
00072899620178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:R A C COMERCIAL
DE PECAS LTDA Representante(s): OAB 37845 - ELIENAI MONTEIRO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:D G SOUSA COMERCIO LTDA ME. Processo: 0007289-96.2017.8.14.0074 R.H.
Considerando o recolhimento das custas devidas (fls. 60/62), cumpra-se despacho de fls. 49. Tailândia-
PA, 13 de novembro de 2019 ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito, titular da 2ª Vara da
Comarca de Tai lândia PROCESSO: 00081077720198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Ação de
Alimentos em: 22/11/2019 REQUERENTE:I. C. B. Representante(s): OAB 23266 - ANDREW WILLIAN DE
MORAIS SILVA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:I. C. S. REQUERIDO:I. B. S. . Processo nº 0008107-
77.2019.8.14.0074 Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS ajuizada por
I.C.B, neste ato, representado por IVETE CORDEIRO DA SILVA, em desfavor de ILDEFONSO BOMFIM
DOS SANTOS, ambos qualificados nos autos do processo em epígrafe. O Autor realizou o protocolo da
petição inicial, bem como documentos que instruem o processo, todavia pleiteou decretação de prisão civil
por inadimplência do requerido. Todavia, este juízo, ao compulsar os autos verificou que eram pleiteados,
na exordial, débitos alimentares pretéritos, os quais incabíveis a possibilidade de decretação de prisão
civil, em caso de inadimplemento, vez que, por imposição legal, devem seguir o rito processual pertinente
à expropriação de bens. Por conseguinte, este juízo, às fls. 22, devido a observância do supracitado,
determinou que o requerente procedesse a correção do pedido, observando os procedimentos
processuais adequados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. A despeito da
determinação, a parte autora deixou transcorrer o prazo em questão in albis, conforme se verifica às fls.
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25. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. A situação dos autos demonstra a inércia
da parte autora, no que se refere à emenda do petitório inicial. A parte autora, embora devidamente
advertida das consequências de sua inércia, não cumpriu a diligência determinada às fls. 22, restando,
desse modo, configurada a hipótese que autoriza o indeferimento da exordial e, consequentemente, a
extinção do processo sem resolução do mérito, conforme preceitua o art. 321, parágrafo único c/c 485, I,
ambos do Código de Processo Civil. Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, inciso I, do CPC. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Publique-se, registre-se e intime-se. Tailândia-Pa, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia. PROCESSO:
00084991720198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOAO DIAS SANTOS Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL FERREIRA DE
VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU. Processo nº 0008499-17.2019.8.14.0074
Vistos os autos. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS com PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA ajuizada por JOÃO DIAS DOS
SANTOS, em desfavor de BANCO ITAÚ, ambos qualificados nos autos do processo em epígrafe. O Autor
realizou o protocolo da petição inicial, bem como documentos que instruem o processo, todavia não
apresentou documentos comprobatórios que demonstrem que a quantia reputada indevida está sendo
efetivamente subtraída da conta bancária dos autos, conforme alegado na exordial. Por conseguinte, este
juízo, às fls. 23, sob o pálio do princípio da primazia da decisão de mérito, determinou que o requerente
procedesse a devida juntada do elemento probatório indicado alhures, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da inicial. A despeito da determinação, a parte autora deixou transcorrer o prazo em
questão in albis, conforme se verifica às fls. 24/v. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório.
Decido. A situação dos autos demonstra a inércia da parte autora, no que se refere à emenda do petitório
inicial. A parte autora, embora devidamente advertida das consequências de sua inércia, não cumpriu a
diligência determinada às fls. 23, restando, desse modo, configurada a hipótese que autoriza o
indeferimento da exordial e, consequentemente, a extinção do processo sem resolução do mérito,
conforme preceitua o art. 321, parágrafo único c/c 485, I, ambos do Código de Processo Civil. Isso posto,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do CPC. Transitado em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Publique-se, registre-se e intime-se. Tailândia-Pa,
19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara da
Comarca de Tailândia. PROCESSO: 00085185720188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA Ação: Monitória em:
22/11/2019 REQUERENTE:BAMPARA BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 11663
- WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:PC DO NASCIMENTO FARIAS
SERVICOS. Recebido Hoje, Considerando o requerimento de fl. 67, encaminho os autos a secretaria a fim
de possibilitar a diligência solicitada. Tailândia, 14 de novembro de 2019. Arielson Ribeiro Lima Juiz de
Direito Titular da 1ª vara da Comarca de Tailândia, respondendo pela 2° Vara PROCESSO:
00094605520198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:SEMENTES GASPARIM PRODUCAO COMERCIO IMPORT E EXPORT LTDA
Representante(s): OAB 238.633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 352.297 - RAFAEL
TEOBALDO REMONDINI (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO IVONEIDO DA SILVA LIMA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA
Processo nº 0009460-55.2019.8.14.0074 R.H. 1. Cuida-se de execução de título extrajudicial nos termos
do art. 824 e seguintes do CPC/2015 uma vez que intentada como execução de quantia certa. Presentes
os requisitos específicos necessários ao processamento da execução forçada. 2. Para o caso de
pagamento, fixo os honorários de advogado a serem pagos pelo executado em 10% do valor da causa
(art. 827, CPC/2015), devendo constar do mandado que caso o débito seja integralmente pago, no prazo
de 03 dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC/2015). 3. Cite-se os
executados para que, no prazo de 3 (três) dias, efetuem o pagamento da dívida (art. 829, CPC/2015),
custas judiciais (cujo valor deverá ser informado no mandado) e honorários advocatícios e para que,
querendo, oponham-se à execução por meio de embargos (instruídos com cópias das peças processuais
relevantes), independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 914, CPC/2015), no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (art. 915, CPC/2015).
Alertando-se desde já que no caso de embargos manifestamente protelatórios, considerar-se-á conduta
atentatória à dignidade da justiça e os devedores poderão sujeitar-se ao pagamento de multa de até 20%
sobre o valor em execução (arts. 918, Parágrafo Único e 774, Parágrafo Único, ambos do CPC/2015). 4.
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Apresentados embargos, certifique-se acerca da tempestividade e do recolhimento das custas
correspondentes. Após, promova-se a conclusão dos autos. 5. O reconhecimento do crédito do exequente
e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para
oferta de embargos, permitirá à parte executada requerer seja admitido o pagamento do saldo
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês
(art. 916, CPC/2015). 6. Se a parte executada, regularmente citada, não efetuar o pagamento, proceda o
Sr. Oficial de Justiça de imediato à penhora de bens e à sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto,
devendo a constrição recair preferencialmente sobre os bens indicados pelo credor na inicial da execução
(art. 829, §§ 1º e 2º, CPC/2015) e incidindo sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do
principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios (art. 831, CPC/2015). 7. Intimem-se da
penhora o exequente e a executada, esta na pessoa de seu advogado e não o tendo, pessoalmente (art.
841, §§ 1º e 2º, CPC/2015). Recaindo a penhora sobre bens imóveis, o cônjuge do devedor também
deverá ser intimado (art. 842, CPC/2015). 8. Caso o devedor não seja localizado para ser intimado da
penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça certificar detalhadamente as diligências que realizou para fins de
análise do disposto no artigo 841, §§ 3º e 4º, do CPC/2015). 09. Servirá o presente como mandado 10.
Cumpra-se. Tailândia/Pa, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito, Titular da
2ª Vara da Comarca de Tailândia SE NECESSÁRIO SERVIRÁ CÓPIA DESTE DESPACHO COMO
MANDADO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo a Sra. Diretora observar o
disposto nos artigos 3º e 4º de referida normativa. PROCESSO: 00095263520198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS
Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 EXEQUENTE:DLP DISTRIBUIDORA DE LIVROS
PARAENSE LTDA EPP Representante(s): OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO
(ADVOGADO) EXECUTADO:L. SILVA CIRQUEIRA EIRELLI ME - SONHO MEU. Processo nº 0009526-
35.2019.8.14.0074 Vistos os autos, Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
apresente, nos autos, boleto e comprovante de pagamento de custas de forma legível, já que o boleto e
comprovante de pagamento apresentado, às fls. 31/v e 32, encontra-se ilegível não sendo possível
vislumbrar autenticação bancária e, por conseguinte, o pagamento. Tailândia, 19 de novembro de 2019.
Aline Cristina Breia Martins Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia. PROCESSO:
00096813820198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária em:
22/11/2019 REQUERENTE:LUZIA NATALIA RODRIGUES GOMES Representante(s): OAB 28526 -
JACIARA FONSECA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) MENOR:M. G. P. REQUERIDO:SIDINEI PETRI.
Processo nº 0009681-38.2019.8.14.0074 R.H. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. O presente
processo deverá correr em segredo de justiça, conforme determina o inciso II, do art. 189, do Código de
Processo Civil. Quanto ao pleito de alimentos verifico que, ante prova documental da relação de
parentesco e do reclamo deduzido na inicial, persiste a presunção da necessidade dos alimentos. Porém,
uma vez que não está comprovada a renda mensal efetiva do réu, arbitro os alimentos provisórios em
favor da infante, que será devido a partir da citação, no valor de 20% (vinte porcento) dos seus
vencimentos e vantagens (13º salário, férias, adicional noturno, horas extras, produtividade e outras
vantagens, etc), excetuando-se tão somente os descontos obrigatórios (INSS e IRPF), a ser pago
mediante desconto em folha de pagamento e depositado em conta bancária de titularidade desta, qual
seja, Caixa Econômica Federal, Agência: 2363, Conta Corrente: 21084-4, Operação 001. No que tange ao
pleito, liminar, de guarda compartilhada, indefiro, visto somente ser possível a análise após exaurimento
da cognição probatória, o que não é o momento processual dos autos. Cite-se e intime-se o réu (com
cópia deste despacho e da inicial), advertindo-o que deverá trazer à audiência cópia do contracheque
referente ao último salário recebido ou outro comprovante de renda. Da mesma forma, cite-se o réu com
antecedência de pelo menos 15 (quinze) dias, para que compareça à audiência de conciliação, que
designo para o dia 02 DE MARÇO DE 2020, ÀS 11H30, tudo nos moldes do art. 695 e parágrafos do
Código de Processo Civil. O não comparecimento injustificado das partes a referido ato processual é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sujeito à penalidade de multa, nos termos do art. 334, §
8º, do Código de Processo Civil. Oficie-se a Empresa Serraria Catarinense, com endereço Rod. PA 150
KM, 130, para efetivação dos descontos acima referidos a ser depositado na Conta Bancária informada
pela autora. Intime-se a parte autora. Expeçam-se os expedientes que forem necessários. Ciência ao
Ministério Público. A CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO, e OFÍCIO, conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo a Sra. Diretora observar o disposto nos artigos
3º e 4º de referida normativa. Cumpra-se. Tailândia-Pará, 20 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA. PROCESSO:
00100203120188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 22/11/2019
EXEQUENTE:L. V. S. S. EXECUTADO:T. G. S. REPRESENTANTE:B. L. S. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara da Comarca de Tailândia R.H. 1. Intime-se
pessoalmente a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer ao Setor de Protocolo da
Comarca de Tailândia e informar o endereço detalhado e atualizado da parte executada, tendo em vista a
não localização da mesma no endereço declinado nos autos, conforme noticiado na certidão retro. 2. A
informação acima solicitada poderá ser prestada ao oficial de justiça, na oportunidade do cumprimento do
mandado de intimação, caso a parte exequente já tenha conhecimento prévio do paradeiro da parte
executada. 3. Ultrapassado o prazo indicado no item I, sem que haja qualquer manifestação nos autos,
intime-se a parte exequente pessoalmente para que se manifeste acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito, devendo cumprir o que foi determinado por este juízo, no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do §1º do art. 485 do CPC, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 4.
Servirá o presente despacho como mandado. Tailândia-PA, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia
Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA Fórum Desembargador Sadi
Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 5 8 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019 REQUERENTE:E. I. L. D. REPRESENTANTE:M. A.
L. REQUERENTE:R. Y. L. D. REQUERIDO:R. P. D. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª Vara da Comarca
de Tailândia R.H. 1. Intime-se pessoalmente a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
comparecer ao Setor de Protocolo da Comarca de Tailândia e informar o endereço detalhado e atualizado
da parte executada, tendo em vista a não localização da mesma no endereço declinado nos autos,
conforme noticiado na certidão retro. 2. A informação acima solicitada poderá ser prestada ao oficial de
justiça, na oportunidade do cumprimento do mandado de intimação, caso a parte requerente já tenha
conhecimento prévio do paradeiro da parte executada. 3. Ultrapassado o prazo indicado no item I, sem
que haja qualquer manifestação nos autos, intime-se a parte requerente pessoalmente para que se
manifeste acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, devendo cumprir o que foi determinado por
este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §1º do art. 485 do CPC, sob pena de extinção do
processo sem análise do mérito. 4. Servirá o presente despacho como mandado. Tailândia-PA, 19 de
novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de
Tailândia-PA Fórum Desembargador Sadi Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08, Bairro Centro - CEP:
68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 PROCESSO: 00105624920188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:WR FERRAZ MATERIAIS DE
CONSTRUCOES EIRELI Representante(s): OAB 26352 - THAIS DANTAS ALVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS LTDA Representante(s): OAB 8156-B - SEBASTIAO
BANDEIRA (ADVOGADO) OAB 16847 - JULIANA CUNHA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 19381 -
TICIANA RACHEL DE OLIVEIRA MENDES (ADVOGADO) OAB 10289-A - VILMA ROSA LEAL DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 25228 - IARA ANDRESSA DE OLIVEIRA DAMASCENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA Representante(s): OAB 76696 -
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (ADVOGADO) OAB 15208 - EDUARDO HENRIQUE ANGELIM
MENDES SEGUNDO (ADVOGADO) . Processo nº 0010562-49.2018.8.14.0074 Recebido Hoje,
Considerando que a primeira requerida interpôs reconvenção/pedido contraposto, às fls. 109 e 109/v,
contudo não realizou o recolhimento das custas devidas (certidão de fls. 150), mesmo intimada para tal,
conforme fls. 134/v, não conheço do referido pedido. Dessa forma, intimem-se as partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, indicando suas finalidades, no prazo comum de quinze
dias. Após, com ou sem manifestação das partes, neste último caso devidamente certificado, façam-se os
autos conclusos. Tailândia, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juiz de Direito Titular da
2ª Vara de Tai lândia. PROCESSO: 00106618220198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Carta
Precatória Cível em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA COMARCA
DE VIANA MA REQUERENTE:V. T. V. V. REQUERIDO:V. S. . Processo nº 0010661-82.2019.8.14.0074
R.H. Cumpra-se a Carta Precatória, conforme estabelecido às fls. 02. Cumpra-se em regime de urgência.
Após, devolva-se ao juízo deprecante com as cautelas legais. Servirá o presente como mandado.
Tailândia, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara da
Comarca de Tailândia-PA. PROCESSO: 00107406120198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Carta
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Precatória Cível em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZ DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASIL
NOVO PA REQUERENTE:ROBERTO CHARLES RAMOS DE MELO REQUERENTE:VANDERLENE
VASCONCELOS DE MELO. Processo nº 0010740-61.2019.8.14.0074 R.H. Cumpra-se a Carta Precatória,
conforme estabelecido às fls. 02. Após, devolva-se ao juízo deprecante com as cautelas legais. Servirá o
presente como mandado/ofício. Tailândia, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de
Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA. PROCESSO: 00107414620198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Carta Precatória Cível em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA
UNICA DA COMARCA DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS MA REQUERENTE:OLIVEIRA CESARIO DE
SOUSA REQUERIDO:ERINALDO ROCHA DE MOURA. Processo nº 0010741-46.2019.8.14.0074 R.H.
Considerando que a data designada para realização de audiência, determinada pelo juízo deprecante, já
transcorreu sem que fosse possível a intimação do requerido em virtude do curto lapso temporal para
despacho e, por conseguinte, cumprimento da referida precatória, oficie-se ao juízo deprecante acerca do
não cumprimento da diligência em comento, bem como para que este informe nova data para realização
desta, no prazo de 15 (quinze) dias. Tailândia, 20 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza
de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA. PROCESSO: 00107812820198140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Monitória em: 22/11/2019 REQUERENTE:SBC INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA REQUERIDO:RN FARIAS COMERCIO DANYSLAR. Processo nº 0010781-
28.2019.8.14.0074 R.H. Após compulsar os autos, verifiquei que a procuração apresentada não é original.
Trata-se, tão somente, de uma cópia reprográfica (fls.08). Da mesma forma, vislumbro que não foi
realizada juntada do relatório de conta do processo, limitando-se a carrear apenas o boleto bancário das
custas processuais, às fls. 38/39. A Lei de nº. 8.328/15, a qual dispõe sobre o regimento de custas e
outras despesas processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará estabelece em seu art. 9º,
§1º, que a comprovação do pagamento de custas e despesas processuais somente dará mediante a
juntada do boleto bancário correspondente e do relatório de conta do processo No que tange a certidão de
fls. 40, determino que intime-se a parte demandante, através do Diário de Justiça eletrônico, em nome dos
demais advogados que compõe o escritório Krutzsch Advogados Associados (fls.08), para emendar à
inicial, devendo promover a apresentação de procuração original, bem como a juntada do relatório
supracitado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme
orientação do art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ultrapassado o prazo, com ou sem a
emenda, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. Tailândia-PA, 19 de novembro de 2019. ALINE
CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia. PROCESSO:
00110223620188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 22/11/2019
REQUERENTE:H. G. G. N. REPRESENTANTE:C. E. R. G. REQUERIDO:D. S. N. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. Visto os autos. O presente feito encontra-se paralisado há meses,
em virtude da inércia da parte autora em cumprir os atos e diligências que lhe compete. Intimada
pessoalmente para informar acerca de seu interesse no prosseguimento desta ação, a autora mais uma
vez não apresentou qualquer manifestação nos autos. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório.
Decido. O art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil estabelece que processo será extinto, sem
resolução de mérito, quando o autor deixar de promover atos e diligências de sua incumbência,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. A parte autora, a despeito de ter sido pessoalmente
intimada, não informou a este Juízo seu interesse no prosseguimento do feito, não interpondo qualquer
manifestação nos autos até a presente data. Ora, não podem os autos permanecer indefinidamente em
cartório, sem que as partes se manifestem, uma vez que o impulso processual não compete somente ao
Poder Judiciário, sendo responsabilidade atribuída a todos os integrantes da relação processual. Isso
posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do Código de
Processo Civil. Em caso de requerimento da parte autora, fica desde já autorizado o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial. Sem custas, em razão da gratuidade deferida. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Publique-se, registre-se e intimem-se. Tailândia, 19
de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 1 6 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARTA LEITE ZAVARIZE Representante(s):
OAB 24285 - DELMA TRINDADE SENA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA Representante(s): OAB 4670 - LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
12436 - ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO (ADVOGADO) . Processo: 0011316-25.2017.8.14.0074
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R.H. I- Intime-se a requerida para que promova o recolhimento das custas processuais devidas com
relação ao pedido de reconvenção, nos termos nota 11, inciso III da Portaria nº. 5760/2016-GP, sob pena
de não conhecimento do pedido. II- Sem prejuízo, intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, indicando suas finalidades, no prazo de dez dias. Tailândia-PA, 19 de novembro
de 2019. Aline Crist ina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara PROCESSO:
00118408520188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional em: 22/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA REPRESENTADO:W. S. M. VITIMA:J. N. S. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE
TAILÂNDIA PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL PROCESSO N°.: 0011840-
85.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS PROMOTOR DE
JUSTIÇA: DRA. ELY SORAYA SILVA CEZAR REPRESENTADO: WILIAN DE SOUZA MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL: NAYRANE DO SOCORRO GOMES DE SOUZA TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), às 10h30 (dez horas e trinta
minutos), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia, presente para a realização de audiência de
apresentação, a MMª. Juíza de Direito, DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS. Ausente a
representante do Ministério Público, justificadamente. Aberta a audiência, verificou-se a ausência do
adolescente e de sua representante legal. Ato continuo, após consulta ao Sistema LIBRA, constatou-se
que a ausência do adolescente nesta audiência ocorreu em decorrência do cumprimento de medida
socioeducativa de internação, referente ao processo 0010719-85.2019.8.14.0074. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: "Acautele-se o feito em Secretaria aguardando-se a progressão do cumprimento de medida
socioeducativa referente ao processo 0010719-85.2019.8.14.0074. Após a progressão, certifique-se
conclusos. Cientes os presentes.". Nada mais havendo, mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo
que lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, _______________, Raquel Platilha (Auxiliar
Judiciário), subscrevi. JUÍZA DE DIREITO: _______________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 3 6 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Divórcio
Litigioso em: 22/11/2019 REQUERENTE:M. O. T. Representante(s): OAB 25228 - IARA ANDRESSA DE
OLIVEIRA DAMASCENO (ADVOGADO) REQUERIDO:Q. G. S. T. . ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIARIO COMARCA DE TAILANDIA/PA Av. Belém, nº 08, Bairro Centro - CEP: 68.695-000 -
Fone/fax: (91) 3752-1311 TERMO DE ENTREGA Aos vinte um (21) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e Comarca de Tailândia, Estado do Pará, na sala onde funciona
a Secretaria Judicial da 2ª Vara Cível desta Comarca, e sendo aí, compareceu o Sr. MARCOS OLIVEIRA
TRAVASSO ocas iões  em que consta  ,  ao  que consta  nos  autos  do Processo nº
0012536.58.2017.814.0074 - AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO, foi entregue ao referido Senhor, por esta
Secretaria, a Certidão de Casamento averbada (original), de (QUERLANIA GOMES DA SILVA
TRAVASSO E MARCOS OLIVEIRA TRAVASSO), feita sob a matrícula 068510.0155.2001
2.00001.085.0000170.53 do Cartório de Registro Civil de Tailândia/PA. E nada mais havendo, deu-se este
termo por findo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado, pelo recebedor do referido
documento ............................................. MARCOS OLIVEIRA TRAVASSO RG.3959509 PROCESSO:
00129606620188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Execução de Alimentos em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:R.
S. E. EXEQUENTE:R. E. N. EXECUTADO:J. R. B. N. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 2ª Vara da Comarca de Tailândia R.H. 1. Intime-se pessoalmente a parte exequente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer ao Setor de Protocolo da Comarca de Tailândia e informar
o endereço detalhado e atualizado da parte executada, tendo em vista a não localização da mesma no
endereço declinado nos autos, conforme noticiado na certidão retro. 2. A informação acima solicitada
poderá ser prestada ao oficial de justiça, na oportunidade do cumprimento do mandado de intimação, caso
a parte exequente já tenha conhecimento prévio do paradeiro da parte executada. 3. Ultrapassado o prazo
indicado no item I, sem que haja qualquer manifestação nos autos, intime-se a parte exequente
pessoalmente para que se manifeste acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, devendo
cumprir o que foi determinado por este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §1º do art. 485 do
CPC, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 4. Servirá o presente despacho como
mandado. Tailândia-PA, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da
2ª Vara da Comarca de Tailândia-PA Fórum Desembargador Sadi Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08,
Bairro Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 PROCESSO: 00536504520158140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
M A R T I N S  A ç ã o :  B u s c a  e  A p r e e n s ã o  e m  A l i e n a ç ã o  F i d u c i á r i a  e m :  2 2 / 1 1 / 2 0 1 9
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REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
31618 - DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ADELSON FREITAS.
Vistos etc. ADMINISTRADORA DO CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA ingressou com a presente
AÇ"O DE BUSCA E APREENSÃO em face de ADELSON FREITAS. No decorrer da lide, a parte
demandante requereu, em petição de fl. 48, a desistência da ação. É o breve relatório. Decido. Como
cediço, a desistência da ação é apontada pelo Código de Processo Civil, em seu art. 485, inciso VIII, como
uma das causas de extinção do processo sem resolução do mérito, já que a abdicação do direito de ação
se dá quando o autor abre mão do processo e não do direito material que eventualmente possa ter perante
o demandado. Destarte, sendo faculdade processual, deve o processo ser extinto sem resolução do
mérito, consoante artigo acima referido, malgrado a demanda possa ser novamente proposta em Juízo,
vez que não se encontra presente o óbice do § 4º, do referido artigo. Ex positis, extingo o presente
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 200 c/c o art. 485, VIII, ambos do Código de
Processo Civil. Custas, se ainda pendentes, pelo autor. Caso as custas não sejam recolhidas no prazo
legal, em cumprimento ao que dispõe a Lei n. 5.738/93, §§1º ao 5º do art. 17, deverá a secretaria emitir
certidão para fins de inscrição na dívida ativa, a qual deverá conter o valor das custas, devendo esta ser
encaminhada através de ofício à Secretaria de Planejamento/Coordenadoria Geral de Arrecadação do
TJPA, contendo a qualificação completa da parte condenada e os dados do processo, nos termos do
Ofício Circular n.010/2016-GP. Publique-se, registre-se e intimem-se. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. Tailândia/PA, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS Juíza de Direito Página de 2 Fórum de: TAILÂNDIA Email: 2tailandia@tjpa.jus.br
Endereço: Av. Belém nº 08 CEP: 68.695-000 Bairro: CENTRO Fone: (91)3752-1311 PROCESSO:
00566549020158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI
KAWASAKI (ADVOGADO) REQUERIDO:N C MILHOMEM ME. Recebido Hoje, Intime-se a requerente
pessoalmente para que se manifeste acerca de seu interesse no prosseguimento, devendo cumprir o
determinado por este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §1º do art. 485 do CPC, sob pena
de extinção do processo sem análise do mérito. Advirto ainda ao autor que a juntada de petição com o
intuito meramente protelatório, sem o cumprimento da diligência determinada por esse juízo, ensejará a
extinção do processo. Após, cls. Tailândia, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia. PROCESSO: 00626471720158140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019 REQUERIDO:ALUCIO CLEMENTINO DE SOUSA
AUTOR:IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS SA
Representante(s): OAB 18691-A - JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (ADVOGADO) . R.H. Em
observância à determinação prevista no art. 3º, XVIII, §8º, da Lei nº. 8.328/2015, a qual disciplina a
cobrança de custas e despesas processuais no âmbito do judiciário paraense, intime-se o autor para que
promova o recolhimento das custas devidas, no prazo de 15 (quinze) dias. Exaurido o prazo, com ou sem
comprovação de recolhimento das custas processuais nos autos, neste último caso devidamente
certificado, voltem-me conclusos. Tailândia, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia. PROCESSO: 01026553620158140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
M A R T I N S  A ç ã o :  B u s c a  e  A p r e e n s ã o  e m  A l i e n a ç ã o  F i d u c i á r i a  e m :  2 2 / 1 1 / 2 0 1 9
REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA.
Visto os autos. O presente feito encontra-se paralisado há meses, em virtude da inércia da parte autora
em cumprir os atos e diligências que lhe compete. Intimada pessoalmente para informar acerca de seu
interesse no prosseguimento desta ação, a autora mais uma vez não apresentou qualquer manifestação
nos autos. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. O art. 485, inciso III, do Código de
Processo Civil estabelece que processo será extinto, sem resolução de mérito, quando o autor deixar de
promover atos e diligências de sua incumbência, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. A
parte autora, a despeito de ter sido pessoalmente intimada, não informou a este Juízo seu interesse no
prosseguimento do feito, não interpondo qualquer manifestação nos autos até a presente data. Ora, não
podem os autos permanecer indefinidamente em cartório, sem que as partes se manifestem, uma vez que
o impulso processual não compete somente ao Poder Judiciário, sendo responsabilidade atribuída a todos
os integrantes da relação processual. Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Em caso de requerimento da parte autora, fica
desde já autorizado o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial. Custas, se ainda

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1765



pendentes, pelo autor. Caso as custas não sejam recolhidas no prazo legal, em cumprimento ao que
dispõe a Lei n. 5.738/93, §§1º ao 5º do art. 17, deverá a secretaria emitir certidão para fins de inscrição na
dívida ativa, a qual deverá conter o valor das custas, devendo esta ser encaminhada através de ofício à
Secretaria de Planejamento/Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJPA, contendo a qualificação
completa da parte condenada e os dados do processo, nos termos do Ofício Circular n.010/2016-GP. Com
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Tailândia, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de
T a i l â n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 7 1 2 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Busca e
Apreensão em: 23/11/2019 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s):
OAB 31618 - DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA
GOMES (ADVOGADO) OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA
DAS GRACAS VIANA DE ALME. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE TAILÂNDIA PLANTÃO JUDICIAL R.H. Deixo de analisar o pedido de desistência realizado
pelo autor, tendo em vista que o processo se encontra devidamente sentenciado. Certifique-se o Trânsito
em julgado. Após, caso não haja mais nenhum requerimento, arquive-se com as cautelas legais. Tailândia-
PA, 21 de novembro de 2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 5 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 23/11/2019 REQUERENTE:EASY COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA Representante(s): OAB 102.977 - CLAUDIA CHAVES DE AGUILAR
(ADVOGADO) OAB 126.911 - ANA PAULA HUDSON AYRES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIANA
NEVES DE OLIVEIRA. **** R.H. I - Intime-se o réu para que promova o pagamento voluntário do quantum
declinado à fl. 62, no prazo de quinze dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do débito, bem como a incidência de honorários de advogado, nos termos do §1º do art. 523 do
CPC. II - Em caso de cumprimento voluntário da determinação, expeça-se alvará judicial em favor da parte
autora, para levantamento dos valores depositados juízo. III - Não havendo o adimplemento da obrigação,
intime-se o patrono da parte autora para que adote as medidas cabíveis ao prosseguimento do feito.
Tailândia-PA, 18 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito PROCESSO:
00052921520168140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 23/11/2019
REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 31618
- DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSUE DA SILVA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TAILÂNDIA PLANTÃO JUDICIAL
R.H. Deixo de analisar o pedido de desistência realizado pelo autor, tendo em vista que o processo se
encontra devidamente sentenciado. Certifique-se o Trânsito em julgado. Após, caso não haja mais
nenhum requerimento, arquive-se com as cautelas legais. Tailândia-PA, 21 de novembro de 2019. Aline
Crist ina Breia Mart ins Juíza de Direi to Ti tular da 2ª Vara de Tai lândia. PROCESSO:
00073629720198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Procedimento Comum Cível em: 23/11/2019
REQUERENTE:NOVA AURORA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -ME Representante(s): OAB 25228 -
IARA ANDRESSA DE OLIVEIRA DAMASCENO (ADVOGADO) REQUERIDO:CEBTRAIS ELETRICAS DO
PARA SA CELPA. Processo nº 0007362-97.2019.8.14.0074 Vistos os autos. Tratam os autos de ação
revisional de consumo de energia elétrica com pedido de tutela de urgência promovida por AURORA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - EIRELI, representada por Elio
Edison Bönemann em face de CELPA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A, ambos qualificados nos
autos do processo em referência. Aduz a parte autora que possui atividade empresária no ramo da
serraria madeireira, sendo que diante da crise econômica no setor, teve seu funcionamento reduzido
desde o início de 2017, inclusive com diminuição de pessoal e produção, tendo, por conseguinte, redução
no consumo de energia elétrica. Relata que, mesmo diante da redução do funcionamento, as faturas
mensais de consumo de energia elétrica, pertinente a Conta Contrato de número 16573400, aumentavam
continuamente, sendo que, a fatura do mês 07/2017 no valor de R$ 10.144,83 (dez mil, cento e quarenta e
quatro reais e oitenta e três centavos), não exibe o detalhamento do consumo de energia elétrica.
Ademais, no quadro `Demonstrativo do Faturamento" atribui-se à autora um consumo não registrado, no
valor de R$ 9.848,87 (nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos, sem fazer
referência ao período em que não teria ocorrido o registro de consumo. Ressalta que não houve
demonstração do consumo efetivo, taxas e outras demandas. Destaca, da mesma feita que, no que tange
a fatura do mês 08/2017, no valor R$ 0,00 (zero), verifica-se que no quadro `Demonstrativo do
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Faturamento" discrimina os valores pertinentes a parcela (1/60) de R$ 2.711,42 (dois mil, setecentos e
onze reais e quarenta e dois centavos), saldo de duplicidade R$ 10.000,00 (dez mil), saldo em aberto de
R$ 7.288,58 (sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), no entanto no quadro
`informações de consumo do mês + tarifas sem tributos" o autor não possui consumo, sendo que nos
históricos de consumo dos meses anteriores, o consumo estava reduzido. Narra que, por temer a
interrupção do fornecimento de energia elétrica, mesmo diante de dúvidas quanto aos débitos que reputa
serem acima do valore real, viu-se sem alternativa e realizou parcelamento administrativo em 11 de agosto
de 2017, em um saldo de 60 (sessenta) parcelas, com vencimento da primeira para o dia 205 de outubro
de 2017, no valor de R$ 2.711,42 (dois mil, setecentos e onze reais e quarenta e dois centavos). Aduz que
neste parcelamento, foram atribuídos juros no valor de R$ 50.137,46 (cinquenta mil, cento e trinta e sete
reais e quarenta e seis centavos). A autora relata que entende tais juros abusivos. Informa que nos meses
seguintes, recebera a fatura do mês 09/2017, no valor de R$ 984,88 (novecentos e oitenta e quatro reais e
oitenta e oito reais), somado a isso, foi atribuído ao autor, custo de disponibilidade de R$ 87,97, adicional
de bandeira amarela R$ 2,16, adicional de bandeira vermelha R$ 1,17, Cip-Ilum. Pública R$ 17,07, crédito
DICRI R$ 0,01, Parcela (4/60) R$ 2.711,42, taxa de religação R$ 30,84 e saldo de duplicidade R$
1.865,74. A autora alega que nesta fatura há inconsistência na aferição real do consumo, visto que há
incidência de inúmeras taxas, todavia o fornecimento de energia não havia sido suspenso até o então. No
que tange a fatura do mês 10/2017, no valor de R$ 8.885,98 (oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e
noventa e oito centavos), fora atribuído à altura o consumo de 6.303 KWH equivalente a R$ 5.625,24
(cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), adicional de bandeira amarela R$
46,96, adicional de bandeira vermelha R$ 246,50, Cip-Iluminação Pública R$ 255,86 (duzentos e
cinquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), somados ao valor do parcelamento (5/60) de R$
2.711,42 (dois mil, setecentos e onze reais e quarenta e dois centavos). Ressalta que nesse período, seu
consumo era reduzido. Acresce também, que no mês de outubro de 2017 fora atribuído ao requerente um
ajuste de consumo no valor de R$ 13.968,11 (treze mil, novecentos e sessenta e oito reais e onze
centavos), sendo realizado segundo parcelamento administrativo, em 26 de outubro do ano de 2017, em
saldo de 04 (quatro) parcelas, no valor de R$ 3.492,02 (três mil, quatrocentos e noventa e dois reais e dois
centavos), com vencimento da primeira parcela para o dia 08 de dezembro de 2017. Ressalta que
concordou em realizar o segundo parcelamento administrativo com a requerida, visto não possuir
conhecimento técnico do que tratava a cobrança, à título de ajuste de consumo, devido a ausência de
demonstrativos de cálculos. Entretanto, ante a ameaça de interrupção de fornecimento de energia elétrica
e, consequentemente total paralização das atividades comerciais, realizou o referido acordo. Aduz
também, que na fatura do mês 11/2017, no valor de R$ 6.543,80 (seis mil, quinhentos e quarenta três
reais e oitenta centavos), apresentou consumo de 287 KWH equivalente a R$ 255,08, Consumo reativo
excedente R$ 14,94, adicional de bandeira vermelha R$ 19,80, Cip-Ilum. R$ 50,54, Parcela (6/60) R$
2.711,42 e Ajuste de Consumo Anterior 1 de 4, R$ 3.492,02 (três mil, quatrocentos e noventa e dois reais
e dois centavos). Do mesmo modo, quanto a fatura do mês 12/2017, no valor de R$ 6.325,14 (seis mil,
trezentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos), com consumo de 00 Kwh, equivalente a R$ 00,00
(zero), custo de disponibilidade R$ 85,32, consumo reativo excedente R$ 14,35, adicional de bandeira
vermelha R$ 4,96, Cip-Ilum. R$ 17,07, Parcela (7/60) R$ 2.711,42 e ajuste de consumo anterior 2 de 4 no
valor de R$ 3.492,02. Informa que, no mês de dezembro de 2017, a requerida efetuou a suspensão do
fornecimento de energia elétrica com base nas faturas supracitadas, assim como impugnou as referidas
faturas. Pleiteia, por fim, em sede de tutela provisória de urgência, para que a requerida seja compelida a
suspender a cobrança de faturas 07/2017, 08/2017, 09/2017, 10/2017, 11/2017, 12/2017, assim como
pleiteia a suspensão da cobrança dos parcelamentos realizados na data de 11/08/2017 e 26/10/2017.
Pleiteia também a retirada do nome da requerente, dos órgãos de restrição do crédito. Acostou à inicial os
documentos de fls. 22/48. É o breve relatório. Passo analisar o pedido de tutela urgência de natureza
antecipada. A tutela antecipada tem como escopo antecipar total ou parcialmente os efeitos do provimento
jurisdicional. O que se pretende com a tutela antecipada é entregar ao autor a própria pretensão deduzida
em juízo ou seus efeitos. Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, segundo orientação do
art. 300, do Código de Processo Civil, o magistrado deverá perquirir acerca da existência de seus
requisitos autorizadores, quais sejam: a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como a reversibilidade dos efeitos
do provimento, devendo-se observar que tais requisitos são concorrentes. Nesse sentido, compulsando os
autos, observo que a requerente, mediante a cópia das fatura, referente ao meses 07/2017, 08/2017,
09/2017, 10/2017, 11/2017, 12/2017 (fls. 39/40, 42/43, 45/46), assim como demais parcelas decorrentes
de dois acordos de parcelamento realizado com a requerida, conforme fls. 41/44, histórico de consumo da
Conta Contrato de nº 1657300 relativo aos anos de 2017, 2018 e 2019 (fls. 55/58), assim como extrato do
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SPC (fls. 47/48), apresentaram elementos suficientes que possibilitam a constatação, em sede de
cognição sumária, da probabilidade de seu direito. Outrossim, saliento que a energia elétrica caracteriza-
se como serviço público essencial, razão pela qual deve ser observado o princípio da continuidade do
serviço fornecido pela concessionária demandada, o qual somente poderá ser interrompido se houver
demonstração de risco ao sistema de fornecimento de energia elétrica pelo inadimplemento do
consumidor, o que não ocorreu, no caso em tela. Na presente hipótese, a concessionária requerida emitiu
fatura, que segundo a parte autora, não condiz com sua realidade de consumo, fato que motivou a
contestação judicial de referidos débitos, circunstância esta que deverá ser melhor esclarecida na presente
demanda. Desta feita, estando a matéria sub judice, melhor se afigura seja observado o princípio da
continuidade do serviço público essencial até decisão final. Importante frisar que a medida não tem caráter
irreversível, em que pese esta circunstância não representar óbice intransponível, já que muitas vezes o
prejuízo irreparável afirmado por quem pleiteia a tutela de urgência, o que no caso em tela é consumidor
hipossuficiente, opõe-se a impossibilidade de a situação retornar ao "status quo" em caso de
improcedência da demanda. Isso posto, DEFIRO, TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, e determino
que a Requerida proceda a suspensão da cobrança dos parcelamentos, decorrentes dos acordos
realizados pela parte autora, relativos aos contratos de nº. 700000656469 e 700000782684. Da mesma
forma, determino que a requerida proceda a suspensão da cobrança das faturas referente aos meses
07/2017, 08/2017, 09/2017, 10/2017, 11/2017, 12/2017. Determino também que a requerida proceda o
reestabelecimento, imediato, do fornecimento de energia elétrica da unidade consumidora da autora, no
que tange aos débitos supracitados. Proceda a requerida, a retirada do nome da autora, dos órgãos de
restrição ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, no que tange aos débitos supracitados. Em caso persista
a cobrança das parcelas relativas aos acordos, relativos aos contratos de nº. 700000656469 e
700000782684, aos quais determino a suspensão imediata, bem como das faturas 07/2017, 08/2017,
09/2017, 10/2017, 11/2017, 12/2017, fixo multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). A adoção de multa
se faz necessária em vista da possível recalcitrância, pois tem como escopo obrigar a requerida e terceiros
a dar eficácia à decisão. Por se tratar de relação de consumo, inverto o ônus da prova, para que a
Requerida demonstre que a parte autora é devedora do débito impugnado, tudo nos termos do artigo 6º,
VIII do CDC. Cite-se a parte requerida, com antecedência de pelo menos 20 (vinte) dias, para que
compareça à audiência de conciliação que designo para o dia 12 DE MARÇO DE 2020, ÀS 09H00MIN.
Intime-se a parte autora. O não comparecimento injustificado das partes a referido ato processual é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça, sujeito à penalidade de multa, nos termos do art. 334, §
8º, do Código de Processo Civil. Expedientes de praxe e diligências necessárias. SERVIRÁ A PRESENTE
COMO MANDADO. Cumpra-se. Tailândia-PA, 20 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara da Comarca de Tailândia. PROCESSO:
00075612220198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 23/11/2019
REQUERENTE:J. S. M. P. REPRESENTANTE:J. N. M. REQUERIDO:A. J. P. P. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL TAILANDIA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 2ª VARA DA COMARCA DE TAILÂNDIA AÇÃO DE ALIMENTOS PROCESSO N. º 0007561-
22.2019.8.14.0074 JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS REQUERENTE: JÚLIA
SOPHIA MEIRELES PIMENTA REPRESENTANTE LEGAL: JUCILENE NASCIMENTO MEIRELES
REQUERIDO: AILSON JOSÉ PUREZA TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro
de 2019 (dois mil e dezenove), às 09h00min (nove horas), na sala de audiência da 2ª Vara de Tailândia,
presente para esta audiência UNA, a MMª Juíza de Direito, Dra. Aline Cristina Breia Martins. Ausente
justificadamente a representante do Ministério Público. Aberta a audiência, verificou-se a presença da
representante legal da parte requerente. Ausente o requerido, o qual não foi citado para comparecer ao
presente ato processual, em razão da não localização do endereço declinado nos autos, conforme certidão
de fl. 16. Pela ordem, a representante legal da parte autora ratifica o endereço informado na petição inicial,
se dispondo a acompanhar o oficial de justiça por ocasião da diligência de citação, a fim de apontar o
exato endereço em que o réu poderá ser localizado. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a
informação prestada pela parte autora de que o endereço do réu se situa na Rua Vaquejada, nº. 66,
Distrito dos Palmares, Tailândia/PA, renovem-se as diligências citatórias para o dia 19 de fevereiro de
2020, às 12h30min, devendo o Sr. Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento da diligência se fazer
acompanhar pela representante legal do requerente quando da realização do ato. Cientes os presentes".
Nada mais havendo mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. Eu, ____________, Raquel Platilha (Auxiliar Judiciário), digitei e subscrevi. JUÍZA
DE DIREITO: ________________________________________________ REQUERENTE:
__________________________________________________ PROCESSO: 00095096720178140074
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Ação: Procedimento Comum Cível em: 23/11/2019 REQUERENTE:MARIA ANETE PAULINO
DE SANTANA Representante(s):  OAB 23428 - YARA OLIVEIRA OZAKI (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU Representante(s): OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TAILÂNDIA
PLANTÃO JUDICIAL R.H. Deixo de analisar o pedido de desistência realizado pelo autor, tendo em vista
que o processo se encontra devidamente sentenciado. Certifique-se o Trânsito em julgado. Após, caso
não haja mais nenhum requerimento, arquive-se com as cautelas legais. Tailândia-PA, 21 de novembro de
2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia. PROCESSO:
00096415620198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Divórcio Consensual em: 23/11/2019 REQUERENTE:VAILSA
COIMBRA DA SILVA Representante(s): OAB 28526 - JACIARA FONSECA DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) MENOR:M. V. C. S. MENOR:P. K. C. S. REQUERIDO:NELSON TRAJANO DA SILVA
FILHO. **** R.H. 1. Proceda a Distribuição a retificação da classe da ação, uma vez que não se trata de
ação de divórcio consensual e sim de ação de divórcio litigioso cumulada com guarda, alimentos e
regulamentação do direito de visita. 2. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 3. Anote-se o segredo
de justiça. 4. Em face da prova documental da relação de parentesco e do reclamo deduzido na inicial,
denoto que persiste a presunção da necessidade dos alimentos. Porém, uma vez que não está
comprovada a renda mensal efetiva do réu, arbitro os alimentos provisórios em favor de seus filhos, que
serão devidos a partir da citação, no valor de 40% (quarenta por cento) do salário mínimo vigente no país,
a ser pago diretamente à representante legal do menor mediante recibo ou depósito em conta bancária de
titularidade desta. 5. Designo o dia 10 DE FEVEREIRO DE 2020, ÀS 11H00MIN, para realização de
audiência de conciliação, conforme previsão do art. 695 do CPC/2015. 6. INTIME-SE a requerente para
que compareça ao ato processual acima designado acompanhada de advogado legalmente constituído
(artigo 334, §9º, do CPC/2015). 7. CITE-SE e INTIME-SE o requerido, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecer na audiência designada, acompanhado obrigatoriamente de advogado
particular ou de Defensor Público, advertindo-o que, a partir dessa data, começará a escoar o prazo de 15
dias para apresentação de contestação. 8. Advirta-se à parte requerida que é seu dever informar o
desinteresse na autocomposição, no prazo de até 10 dias de antecedência da audiência designada (artigo
334, §5º, CPC/2015), hipótese em que, caso a parte requerente já tenha manifestado expressamente sua
contrariedade em relação à realização da audiência, o prazo para contestar começará a escoar da data
em que foi protocolizado o pedido de cancelamento da audiência (artigo 335, inciso II, CPC/2015). 9. A
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI
003/2009, devendo a Sra. Diretora observar o disposto nos artigos 3º e 4º de referida normativa.
Tailândia/PA, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito PROCESSO:
00099403320198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Procedimento Comum Cível em: 23/11/2019
REQUERENTE:JOAO CARLOS FACHETTI Representante(s): OAB 24285 - DELMA TRINDADE SENA
(ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA - CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A. ***** R. h. Recebo a
petição de aditamento da peça inicial (fls. 26/27), bem como defiro o pleito de inclusão da fatura de
outubro/2019 dentre os débitos que estão sendo discutidos no presente feito. Desta feita, à luz dos
fundamentos exposados na decisão de fls. 21/22, determino que a requerida promova a suspensão do
faturamento do mês de outubro de 2019, no valor de R$2.275,95 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais
e noventa e cinco centavos), sem prejuízo do cumprimento das demais determinações exaradas na
decisão retro, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o limite
imposto à fl. 22 dos presentes autos. Cumpra-se. Tailândia-PA, 19 de novembro de 2019. Aline Cristina
Breia Martins Juíza de Direito PROCESSO: 00123235220178140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Procedimento Sumário em: 23/11/2019 REQUERENTE:MARIA ROSINETE EUFRAZ PINHO
Representante(s): OAB 20583 - HERBERT JUNIOR E SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 14665 - PEDRO THAUMATURGO SORIANO
DE MELLO FILHO (ADVOGADO) OAB 12436 - ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO (ADVOGADO) .
**** R.H. Não havendo mais nenhuma pendência a ser diligenciada neste processo, arquivem-se os
presentes autos com as cautelas legais. Tailândia/PA, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS Juíza de Direito PROCESSO: 00226477220158140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 23/11/2019 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 31618 - DANTE MARIANO
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GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ADRIANO DA SILVA NOMINATO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TAILÂNDIA PLANTÃO JUDICIAL
R.H. Deixo de analisar o pedido de desistência realizado pelo autor, tendo em vista que o processo se
encontra devidamente sentenciado. Certifique-se o Trânsito em julgado. Após, caso não haja mais
nenhum requerimento, arquive-se com as cautelas legais. Tailândia-PA, 21 de novembro de 2019. Aline
Crist ina Breia Mart ins Juíza de Direi to Ti tular da 2ª Vara de Tai lândia. PROCESSO:
00706514320158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 23/11/2019
REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
31618 - DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MAGNO SOUZA
LOPES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TAILÂNDIA
PLANTÃO JUDICIAL R.H. Deixo de analisar o pedido de desistência realizado pelo autor, tendo em vista
que o processo se encontra devidamente sentenciado. Certifique-se o Trânsito em julgado. Após, caso
não haja mais nenhum requerimento, arquive-se com as cautelas legais. Tailândia-PA, 21 de novembro de
2019. Aline Cristina Breia Martins Juíza de Direito Titular da 2ª Vara de Tailândia. PROCESSO:
00746483420158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
AL INE CRISTINA BREIA MARTINS Ação :  Proced imento  Sumár io  em:  23 /11 /2019
REQUERENTE:TAILANDIA TECIDOS COMERCIAL LTDAME Representante(s): OAB 17075 - RAFAEL
FERREIRA DE VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DELUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 84314 - JOSE MARTINS (ADVOGADO) .
**** R.H. A parte requerida pleiteia reconsideração da decisão que deixou de receber o recurso inominado
de fls. 91/97, ao argumento de que a referida peça recursal foi interposta por meio de protocolo postal, em
20/03/2019, portanto, dentro do prazo legal. Após análise dos autos, entendo que o pedido formulado pela
ré merece acolhimento. As partes foram intimadas da sentença no dia 08/03/2019, conforme demonstra a
publicação no Diário de Justiça nº. 6613, colacionado à fl. 88 dos autos. Dessa maneira, o prazo final para
a interposição do recurso ocorreu em 22/03/2019, levando-se em consideração o prazo de dez dias úteis
para interposição de recurso inominado, previsto no art.42 da Lei 9.099/1995. Assim, considerando que o
recibo eletrônico de postagem de correspondência (fl. 90-verso) aponta que o Recurso Inominado foi
protocolizado em 20/03/2019, em observância aos ditames da Resolução nº. 12/2015 do TJE/PA, reputo
demonstrada a sua tempestividade. Desta feita, utilizo-me do juízo de retratação para reconsiderar a
decisão de fl. 103 e receber o presente recurso inominado somente em seu efeito devolutivo, nos termos
do art. 43 da Lei nº.9.099/1995. Intime-se a parte recorrida para que, querendo, apresente contrarrazões,
no prazo de dez dias, nos termos do art. 42 da Lei nº.9.099/1995. Após, encaminhe-se os autos à Turma
Recursal. Tailândia/PA, 19 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito
P R O C E S S O :  0 1 3 0 6 4 7 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Ação:
Cumprimento de sentença em: 23/11/2019 REQUERENTE:ARCO IRIS LABORATORIO CONSULTORIO
CLINICO E NUTRICIONAL LTDA ME Representante(s): OAB 10284 - GIOVANA CARLA ALMEIDA
NICOLETTI (ADVOGADO) REQUERIDO:RILDO GONCALVES DE MELO. **** R.H. Intime-se a parte
requerente para que se manifeste acerca do conteúdo da certidão de fl. 148, no prazo de 15 (quinze) dias,
adotando as providências cabíveis ao prosseguimento do feito. Exaurido o prazo retro sem manifestação,
intime-se pessoalmente a parte autora para que informe se possui interesse no prosseguimento do
presente processo, devendo cumprir o que foi determinado por este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do §1º do art. 485 do CPC, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. Tailândia/PA,
18 de novembro de 2019. ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da
Comarca de Tailândia/PA. Fórum Desembargador Sadi Montenegro Duarte - Av. Belém, n.º 08, Bairro
Centro - CEP: 68.695-000 - Fone/fax: (91) 3752-1311 PROCESSO: 00014679720158140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Boletim de Ocorrência
Circunstanciada em: INFRATOR: J. S. C. VITIMA: O. E. AUTOR: M. P. E. T. PROCESSO:
00054125820168140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR: A. S. M. MENOR: M. I. R. B. PROCESSO:
00055173020198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente em: AUTOR: C. T. T. MENOR: D. L.
R .  S .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 7 0 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR:
M. P. E. T. INFRATOR: D. D. V. VITIMA: V. G. S. B. PROCESSO: 00098849720198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Seção Cível em: MENOR:
L. M. L. AUTOR: C. T. T. PROCESSO: 00107198520198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTANTE: M. P. E. T. REPRESENTADO: W. S. M. Representante(s): OAB 13620 - NAOKI
DE QUEIROZ SAKAGUCHI  (DEFENSOR DATIVO)  V IT IMA:  I .  S .  S .  PROCESSO:
00107795820198140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Carta Precatória Cível em: DEPRECANTE: J. D. Q. V. C. E. E. M. P. INFRATOR: W. S. C.
AUTOR:  M.  P .  E .  PROCESSO:  00114025920188140074 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: AUTOR: M. P. E. T. MENOR:
R. B. S. L. REQUERENTE: R. S. PROCESSO: 00996492120158140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: M. P. E. T. REPRESENTADO: J. S. P. Representante(s): OAB 6479 - JOSE ARTUR DE
OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) REPRESENTADO: J. N. C. Representante(s): OAB 6479 - JOSE
ARTUR DE OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) VITIMA: D. P. M. PROCESSO: 01236471820158140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de
Apuração de Ato Infracional em: REPRESENTADO: D. C. C. Representante(s): OAB 14542-A - CLESIO
DANTAS AZEVEDO (ADVOGADO) OAB 17370 - ANA MARIA MONTEIRO CAVALCANTE (ADVOGADO)
VITIMA: F. H. C. M. AUTOR: M. P. E.  
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RESENHA: 23/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA - VARA: VARA
UNICA DE URUARA PROCESSO: 00000131420128140066 PROCESSO ANTIGO: 201220000107
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:E. P. REU:RODRIGO CAVALCANTE PEREIRA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DE URUARA (DEFENSOR) AUTOR:JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL REU:LEIDIANA TEIXEIRA DA SILVA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DE
URUARA (DEFENSOR) . MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL PROCESSO: 00000131420128140066
APENADOS: RODRIGO CAVALCANTE PEREIRA e LEIDIANA TEIXEIRA DA SILVA I - EXTINÇÃO
EXECUÇÃO DA PENA PELA PRESCRIÇÃO EM FACE DA APENADA LEIDIANA TEIXEIRA DA SILVA
Cuida-se de execução de sentença condenatória. Compulsando o feito verifica-se configurada a prescrição
da pretensão executória da pena, uma vez que a sentença foi prolatada em 14/08/2012 e o trânsito em
julgado para o Ministério Público ocorreu em 25/09/2012. A pena imposta à ré foi de 4 anos e 6 meses,
que resultaria num lapso prescricional de 12 anos, contudo, à época dos fatos a apenada estava com 18
anos, o que reduz o lapso prescricional de metade, ou seja, para 6 anos, já alcançado. A Prescrição da
pretensão executória, ocorre após o trânsito em julgado e regula-se pela pena aplicada, começando a
correr, dentre outros, a partir do trânsito em julgado para a acusação, neste sentido, dispõe o Código
Penal: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o
condenado é reincidente. Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do
dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão
condicional da pena ou o livramento condicional; II - do dia em que se interrompe a execução, salvo
quando o tempo da interrupção deva computar-se na pena; Portanto, considerando o lapso temporal
transcorrido, bem como, a pena aplicada e o redutor legal DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
em virtude da prescrição da pretensão executória do Estado, em face da apenada LEIDIANA TEIXEIRA
DA SILVA. II - DOS DEMAIS ATOS DO FEITO: 1) CERTIFIQUE-SE o cumprimento da decisão de fl.203.
2) No que se refere ao aparelho celular de fl.51, não houve solicitação de restituição e não há nos autos
informação quanto ao possível dono, portanto, encaminhe-se para destruição, nos termos do artigo 8º,
§único, do Provimento 003/2017 - CJCI/TJPA. 3) Isento o apenado das custas em razão das suas
condições econômicas pessoais. Arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição,
independentemente do trânsito em julgado. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Uruará, 18 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
2019 recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00000160320118140066 PROCESSO
ANTIGO: 201120000116 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO
SANTOS CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:K. S. C.
AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DENUNCIADO:IVANILDO DE DEUS DA SILVA. META 2 EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO PROCESSO: 00000160320118140066 DENUNCIADO: IVANILDO DE
DEUS DA SILVA SENTENÇA Tratam os autos de ação criminal para apurar suposta prática delituosa
descrita no artigo 244 do Código Penal. A denúncia foi recebida em 15/09/2011 (fl.34). À fl.84 o Ministério
Público pugna pelo reconhecimento da prescrição. Compulsando o feito verifica-se que assiste razão ao
"parquet" restando configurada a prescrição da pretensão punitiva. Relatado. Fundamento e decido.
Estabelece a Constituição da República, no inciso LXXVIII do art. 5º que: "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de
sua tramitação". Em decorrência da inércia estatal, previu o legislador o instituto da prescrição, que - em
âmbito penal - traduz-se na perda do direito de punir pelo não exercício da pretensão em determinado
lapso temporal, podendo ser declarada em qualquer momento da ação penal, de ofício ou mediante
requerimento das partes, nos termos do art. 61, caput, do Código de Processo Penal. O citado instituto
(prescrição), por sua vez, engloba a prescrição da pretensão punitiva e a prescrição da pretensão
executória, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trânsito em julgado da
decisão condenatória, ao que a segunda, somente ocorreria após. No presente caso conclui-se pela
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aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva, motivo pelo qual impõe-se a decretação da
extinção da punibilidade, uma vez que transcorreu por completo o prazo previsto no art. 109 e incisos do
Código Penal em relação ao crime imputado, sem que ocorresse qualquer causa interruptiva. Vejamos:
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; II - em dezesseis anos, se o
máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; III - em doze anos, se o máximo da pena é
superior a quatro anos e não excede a oito; IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos
e não excede a quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior,
não excede a dois; VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. Neste sentido,
manifesta-se a jurisprudência pátria: Apelação - Nº 0000020-70.2014.8.12.0040 - Porto Murtinho Relator -
Exmo. Sr. Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva Apelante : Ministério Público Estadual Prom. Justiça :
Karina Ribeiro dos Santos Vedoatto Apelado: Carlos Cândido de Almeida DPGE - 1ª Inst. : Nildo Inácio: E
M E N T A - APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - LEI Nº 11.340/06 - AMEAÇA E
VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. INTERPOSIÇÃO MINISTERIAL - PRETENSÃO CONDENATÓRIA -
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ABSTRATA - EXAME DE MÉRITO PREJUDICADO -
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. I - O crime de ameaça possui pena máxima cominada de 06 (seis) meses
de detenção (artigo 147 do CP), e o de violação de domicílio (artigo 150 do CP) de 03 (três) meses de
detenção, de forma que o prazo prescricional para cada um, isoladamente, é de 03 (três) anos, nos termos
do inciso VI do artigo 109 do Código Penal. Considerando o transcurso de tempo superior, sem a
superveniência de causas interruptivas ou suspensivas, de rigor é o reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva na modalidade abstrata. II - De ofício, com fundamento no art. 107 do Código Penal,
declara-se extinta a punibilidade do ofensor, restando prejudicado o exame de mérito da presente
apelação (Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de julho de 2017 3ª Câmara Criminal).
Cumpre registrar, ainda, o escólio dos professores Luiz Flávio Gomes e Antonio García Pablos de Molina,
para os quais é "ilógico (e juridicamente inviável) movimentar a máquina judiciária quando se vislumbra,
desde o início, a sua inutilidade" 1. Por todo exposto, ante a inércia do Estado em exercer seu ius
puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do(s) suposto(s) crime(s) e, a fortiori, EXTINGO
A PUNIBILIDADE DO DENUNCIADO IVANILDO DE DEUS DA SILVA, nos termos dos artigos 109 e 107,
IV, todos do Código Penal. Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente
decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do mandado de prisão do Libra e BNMP. Não há registro
de bens apreendidos ou pendência neste sentido nos autos. Independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 19 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de
Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judiciário 1 GOMES, Luiz Flávio Gomes; GARCÍA-PABLOS DE MOLINA, Antonio. Direito penal: parte
geral, vol. 2, 2. tir., São Paulo: RT, 2007, p. 927/928. PROCESSO: 00000212020148140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL REU:EDINALDO CRUZ DA SILVA Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO
BAPTISTA (ADVOGADO) REU:SAMUEL SOUZA MELO Representante(s): OAB 18434 - RICARDO
MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) VITIMA:L. O. A. . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº
00000212020148140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Certifique-se o cumprimento das
determinações da sentença de fls.107/110. 2) Reverto o valor da fiança - f. 27/28 para pagamento das
custas (CPP, art. 336). 3) Não sendo suficiente, isento o apenado do pagamento do valor remanescente
das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. 4) Cumprido o item 1 e não havendo mais
pendências, cumpra-se com as cautelas legais. Após, arquive-se com baixa. Intime-se. Uruará, 22 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00000406520108140066 PROCESSO ANTIGO:
201020000175 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 INDICIADO:RODRIGO RIBEIRO
DE SOUSA AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:E. S. A. VITIMA:A. D. O. . EXTINÇÃO EXECUÇÃO DA
PENA PELA PRESCRIÇÃO PROCESSO: 00000406520108140066 DENUNCIADO: RODRIGO RIBEIRO
DE SOUSA SENTENÇA Cuida-se de execução de sentença condenatória. Compulsando o feito verifica-se
configurada a prescrição da pretensão executória da pena, uma vez que a sentença foi prolatada em
15/03/2015 e o trânsito em julgado para o Ministério Público ocorreu em 16/08/2015. DECIDO Prescrição é
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a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo e esta pode ser declarada em qualquer
momento da ação penal, de ofício ou mediante requerimento de qualquer das partes, nos termos do Art.
61, caput, do Código de Processo Penal. Dispõe o Código Penal: Art. 109 - A prescrição, antes de transitar
em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art.110 deste Código, regula-se pelo máximo da
pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é
superior a doze; II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;
III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; IV - em oito anos,
se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; V - em quatro anos, se o máximo da
pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois; VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena
é inferior a 1 (um) ano. A Prescrição da pretensão executória, ocorre após o trânsito em julgado e regula-
se pela pena aplicada, começando a correr, dentre outros, a partir do trânsito em julgado para a acusação,
neste sentido, dispõe o Código Penal: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença
condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a
prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a
acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional; II - do dia em
que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção deva computar-se na pena; Portanto,
considerando o lapso temporal transcorrido, bem como, a pena aplicada declaro a extinção da punibilidade
em virtude da prescrição da pretensão executória do Estado, em face do autor do fato. Em sendo o caso,
desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do
mandado de prisão do Libra e BNMP. Os bens apreendidos foram restituídos em Delegacia. Arquivem-se
os presentes autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado. Ciência ao
Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 19 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E
B I  M  E  N  T  O  Em_______de___________de  2019  receb i  os  p resen tes  au tos .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 6 2 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Inquérito Policial em: 25/11/2019 DENUNCIANTE:A JUSTICA PUBLICA REU:RANGEL DA SILVA ALVES
Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) VITIMA:F. T. A. . MUTIRÃO
BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00000462820178140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão.
Consta do feito: 1 - Autos de apresentação e apreensão de objeto, fl.18 - AP, que relaciona duas
motocicletas, que foram restituídas às fls.19 e 43. 2 - Quanto ao pagamento de custas processuais, isento
o apenado em razão das suas condições econômicas pessoais. Não havendo mais pendencias, Intime-se.
Após, arquive-se com baixa. Uruará, 18 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO:
0 0 0 0 0 7 4 1 6 2 0 0 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 0 1 6 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Execução de
Título Judicial em: 25/11/2019 EXECUTADO:AMADO JOAO JULIO EXEQUENTE:MAFALDA DE
OLIVEIRA Representante(s): ALTAIR KUHN (ADVOGADO) EXECUTADO:EDNA FLORIANO DA SILVA
JULIO. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO (Proc. nº 0000074-16.2005.8.14.0066) Certifico que,
transitou livremente em julgado a sentença proferida no processo acima mencionado. O referido é verdade
e dou fé. Uruará/PA, 25 de novembro de 2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 6 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 5 9 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento
Sumário em: 25/11/2019 REQUERIDO:CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A Representante(s): OAB
14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO)
REQUERENTE:ALAN SANTOS DE SOUZA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK
(ADVOGADO) OAB 12073-B - SONIA MARA MANDRICK (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO Certifico que no dia 19/11/2019, transitou livremente em julgado a Sentença proferida nos autos
do Proc. nº 0000086-83.2012.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 23 de novembro de
2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria TERMO DE ARQUIVAMENTO Aos 23/11/2019,
arquivei os presentes autos. Para constar lavrei o presente termo. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor
de Secretaria PROCESSO: 00001197820098140066 PROCESSO ANTIGO: 200920000558
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 25/11/2019 REU:GERISMAR PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 13492 - DEBORA MARTINS DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA VITIMA:A. S. A. REU:ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA. MUTIRÃO BAIXA
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PROCESSUAL PROCESSO Nº 00001197820098140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Isento o
apenado das custas em razão das suas condições econômicas pessoais. 2) Tendo em vista a Certidão de
fl.539, em não havendo mais pendências, cumpra-se com as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se
com baixa. Uruará, 19 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00001733920128140066
PROCESSO ANTIGO: 201210001222 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO
AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Execução Fiscal em: 25/11/2019 EXECUTADO:MAGIZA INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA - UNIAO Representante(s):
ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA (ADVOGADO) . PIB - MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL Vistos,
SUSPENDO a execução pelo prazo de 01 (um) ano. Findo o prazo, caso não haja indicação de bens
penhoráveis, DETERMINO o arquivamento provisório do feito, por 05 (cinco) anos, nos termos do art. 40,
§2º da Lei de Execução Fiscal, sem baixa na distribuição. Precluso o lapso temporal, INTIME-SE a
Fazenda Pública para se manifestar (Lei 6.830/80, art. 40, §4º). Após, com ou sem manifestação,
certificando-se neste caso, venham os autos conclusos. Sendo o caso, servirá o presente, por cópia
digitada, como MANDADO/OFÍCIO, conforme provimento de 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma
e sob as penas da lei. Intimem-se. Uruará, 22 de novembro de 2019 (Assinado digitalmente) BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20__ recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 1 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:ELIANETE NOVAES DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO)
. Autos: 0000271-14.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc.
Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão
submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não
faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções.
Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de
energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a
suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do
prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para
que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO
A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00003426020118140066 PROCESSO ANTIGO: 201110002198
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 REQUERENTE:YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO)
REQUERIDO:WELLINGTON MENDES MOREIRA. Autos: 00003426020118140066 PIB - MUTIRÃO
BAIXA PROCESSUAL Vistos, etc. I - INTIME-SE a parte executada, nos termos do art. 513, §2º, I do CPC
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, conforme planilha de cálculo
apresentada, sob pena de arbitramento de multa e honorários advocatícios no importe de 10% cada (§1º
do art. 523 do CPC), destacando-se ainda o prazo de 15 (quinze) dias para impugnar (art. 525, CPC/15); II
- Intimada a parte executada e não efetuado o pagamento voluntário, determino a aplicação de multa de
10% e arbitro honorários advocatícios em 10%, nos termos do §1º do art. 523 do CPC, devendo a parte
exequente ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar a planilha de débito com a inclusão dos
referidos valores; III - Sem prejuízo do disposto anteriormente, não efetuado tempestivamente o
pagamento voluntário, expeça-se o competente mandado e proceda-se a penhora e avaliação de bens,
considerando aqueles indicados pela parte exequente, se houver, de tudo lavrando-se auto, com intimação
da parte executada, nos estritos termos do art. 829, §1º, do CPC, bem como o cônjuge, se casado for,
acaso a penhora recaia sobre bens imóveis (art. 842, CPC), ressaltando que eventual deferimento de força
policial ficará adstrito à comprovada necessidade, a ser certificada pelo Oficial de Justiça (art. 782, CPC);
IV - Não sendo localizada a parte executada ou não encontrando bens a serem penhorados, intime-se a
parte exequente, via DJE, para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a demanda, sob as penas legais;
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V - Por fim, certificado o trânsito em julgado da sentença e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a
expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782,
§3º, todos do Novo Código de Processo Civil; VI - Em qualquer hipótese em que seja necessário o prévio
recolhimento de custas, os autos deverão ser previamente remetidos à UNAJ para expedição de boleto
para pagamento da diligência respectiva, conforme comando do art. 21, § 7º, da Lei Estadual nº
8.328/2015, e intimado a parte exequente, por DJE, para recolhimento, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias. Sendo o caso, servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/OFÍCIO, conforme
provimento de 003/2009 CJCI-TJE/PA. Intimem-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Uruará/PA,
22 de novembro de 2019. (Assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T
O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00003552520128140066 PROCESSO ANTIGO: 201210002436
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTO S/A - BRADESCO Representante(s): OAB 15733-A - JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) .
Processo nº.: 00003552520128140066 RH em razão do excesso de serviço. Vistos, etc. Trata-se de Ação
pelo rito do Juizado Especial ajuizada por RAIMUNDO DOS SANTOS em desfavor de BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTO S.A., todos devidamente qualificados nos autos. Feito julgado. Interpostos
embargos de declaração e contrarrazões. Em petição de 121/123, a parte informa adesão ao acordo
extrajudicial no qual há requerimento de sua homologação e a consequente extinção do feito. Os autos
vieram conclusos. É o sucinto e suficiente relato. Fundamento e decido. A parte informa a celebração de
transação extrajudicial o que é contrário ao direito de recorrer. Observe-se que a demanda versa sobre
direito disponível e uma vez presente todos os requisitos tidos por essenciais para a validade da
transação, a homologação do acordo entabulado entre às partes é medida que se impõe, devendo ser
resguardado eventual direito de terceiro. Assim, por não vislumbrar qualquer vício de procedimento ou nas
condições da ação e regularidade do processo que venham a macular o acordo entabulado entre as
partes, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO realizado pelas partes à f. 122/123, julgando o
processo extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, restando prejudicado o processamento dos recursos interpostos. Em
consequência, revogam-se eventuais liminares anteriormente deferidas. Sem honorários e custas em
razão da natureza do procedimento e o acordo realizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. Diante da ausência lógica de interesse recursal, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se baixa e
remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. PRIC Uruará/PA, 22 de novembro de 2019.
(Assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria
n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) PROCESSO: 00003639420158140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO
SANTOS CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:D. N. F.
REU:VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO
BAPTISTA (DEFENSOR DATIVO) OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. META 2 - CNJ PROCESSO Nº.
00003639420158140066 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ACUSADO: VICTOR
GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS SENTENÇA Rh em razão da recente lotação nesta unidade e
excesso de trabalho. Vistos, etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio de seu
órgão oficiante neste juízo, ofereceu DENÚNCIA em desfavor de VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA DOS
SANTOS, qualificado à f. 02, nascido em 17/06/1994 (com 20 anos na data do fato), CN à fl.12 e RG à
fl.28, como incurso nas sanções do art. 157, §2º, I e II, c/c art.29, todos do Código Penal. A denúncia
sustenta que, no dia 23/01/2015, por volta das 20h00min, o acusado, juntamente com outro desconhecido
que pilotava uma motocicleta preta, subtraíram da vítima DIVA NUNES FERREIRA 01 (um) aparelho
celular, marca Sansung/Galax. Os acusados abordaram a vítima em via pública, mediante ameaça e
gritando "Passa o celular, vagabunda, rapariga", em seguida o denunciado puxou a vitima pelo braço e a
levou para um lugar escuro, no qual diante das ameaças, entregou o aparelho. Após o fato o denunciado
evadiu-se, tendo sido preso pela Polícia Militar em 24/01/2015, levado até a Delegacia e reconhecido pela
vítima (fl.15). A prisão em flagrante foi convertida em preventiva em 26/01/2015, fls.19/20. A liberdade
provisória foi concedida às fls.54/55, mediante o cumprimento de medidas, entre as quais o pagamento de
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fiança, recolhida à fl.56, e o denunciado solto em 10/04/2015, fl.57. Com a inicial acusatória vieram os
autos do inquérito policial, iniciado por flagrante. A denúncia foi recebida em 26/02/2015 (fl.41). O acusado
foi pessoalmente citado - fl. 44. Defesa apresentada às fls. 46/51, requerendo absolvição por ausência de
provas e justa causa para a denúncia. Em audiências, foram ouvidas as testemunhas de acusação e
defesa, sendo interrogado o acusado, deferindo-se liberdade provisória com medidas cautelares diversas
da prisão, concedendo-se prazo para alegações finais (fls. 64/66 e 81- DVD de f. 82). Memoriais finais
escritos apresentados pelo Ministério Público requerendo a condenação do acusado nos moldes do art.
157, §2º, II, do Código Penal. Houve nomeação de defensor dativo ao acusado, fl.89/verso, que
apresentou Alegações finais, fls.93/94, requerendo absolvição por ausência de provas de autoria. Certidão
de antecedentes criminais - fl. 95 Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e
Decido. Antes de analisar o mérito, cumpre a análise das preliminares arguidas em resposta à acusação,
não apreciadas. Nos termos do art. 41 do CPP, a denúncia conterá a "exposição do fato criminoso, com
todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas". A exordial acusatória
descreveu o fato criminoso, em tese, praticado, individualizando a conduta do acusado de forma
compatível com a fase processual, além de adequada a garantir o exercício da ampla defesa e do
contraditório. Por essas razões, rejeito a preliminar de nulidade processual concernentes à ausência de
justa causa. Quanto à alegação de falta de provas e desclassificação do delito para roubo simples, trata-se
de tema pertinente ao mérito da causa. Não havendo mais preliminares a serem analisadas, estando
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, não existindo matérias cognoscíveis de
ofício, passa-se ao exame do mérito. A materialidade encontra-se comprovada por intermédio do APFD
dos autos apensos. Todavia, quanto à autoria, não restou demonstrada: TESTEMUNHA MADSON
SANTOS GALÚCIO, fl.64: (...) Que o depoente confirma seu depoimento dado na delegacia, porém não
acompanhou a prisão do acusado; Que sabe informar que a vítima reconheceu o acusado e devido o
mesmo ter uma marca no rosto este foi facilmente reconhecido; (...) Que o depoente já conhecia o
acusado de vista, porém, não sabe informar se o acusado tenha sido preso por outro delito;
TESTEMUNHA MARCIO ABUD BARBALHO, fl.64/65: (...) Que o assalto foi na frente da casa do depoente
e neste dia o depoente estava em sua residência; Que vizinhos foram a casa do depoente para chamá-lo,
porem devido estar no quarto que fica distante da frente não ouviu os chamados; Que o depoente acredita
que o acusado não tinha conhecimento de que o depoente morava naquela rua; Que no dia seguinte
passaram a diligenciar juntamente com a vítima na tentativa de localizar o acusado; Que confirma todo o
depoimento prestado na delegacia; Que o acusado é pessoa conhecida na cidade por cometer assaltos e
vários delitos; Que o depoente informa que o outro comparsa do acusado foi preso e encaminhado para
Santarém, para o centro de menores; Que sabe informar que o acusado foi reconhecido na delegacia pela
vítima; (...) Que não se recorda da roupa que o acusado estava usando no momento em que foi preso;
Que no dia dos fatos também ocorreram vários assaltos e estavam em diligencias para averiguar; Que a
vítima disse ao depoente que o acusado de assaltá-la tinha uma marca no rosto em forma de cruz e
cabelo moicano, o que combina com as características do acusado (...); TESTEMUNHA ELÁDIO DE
SOUZA TRINDADE DA CRUZ FILHO, fl.66: Que é Investigador da Policia Civil e no dia dos fatos estava
de serviço quando foi acionado pela vítima, a qual informou que foi assaltada por dois indivíduos, sendo
que um deles tinha uma marca no rosto em forma de estrela, com cabelo cortado em moicano e que este
teria levado seu celular; (...) Que a vítima reconheceu o acusado na delegacia, quando esta tinha ido fazer
o BO e quando ia saindo reconheceu o acusado que estava na delegacia para entregar um documento
para um amigo dele; Que confirma o seu depoimento prestado na delegacia; Que o acusado foi preso e a
vítima confirmou que teria sido o acusado quem cometeu o crime; Que o depoente conhecia o acusado
apenas por nome e suas características (...); TESTEMUNHA KELIANE FERNANDES DOS SANTOS, não
compromissada por ser esposa do acusado - DVD, fl.82: declarou que o acusado estava em casa no dia
dos fatos, que no referido dia choveu (...); que sua irmã também estava em casa no referido dia;
INTERROGATÓRIO DO ACUSADO - DVD, fl.82: (...) que não tem nada a ver com os fatos; que sempre
trabalhou; que estava com a esposa em casa no dia dos fatos; que a sogra também estava em casa no
referido dia; que foi preso ao ir deixar um documento na Delegacia para o Senhor Eurico; que se tivesse
praticado o delito não iria outro dia à delegacia (...); que a vítima não o reconheceu na delegacia; que não
tem nada a ver com o que aconteceu; que todo mundo sabe que não foi ele; (...) que a vítima não o
reconheceu e teria ido até a delegacia retirar a "queixa" (...); Assim, os depoimentos das testemunhas de
acusação repetem o que supostamente ouviram da vítima em sede policial, sendo esta a única
testemunha presencial do fato, a qual não foi ouvida em juízo, cujo depoimento se mostra necessário
quanto a confirmação da autoria delitiva e da dinâmica dos fatos a fim de dirimir dúvidas razoáveis dessas
circunstancias, constatando ser imprescindível que ela tivesse sido ouvida em Juízo, o que não ocorreu.
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Neste sentido: RECURSO ESPECIAL Nº 1.756.266 - RS (2018/0186900-8) RELATOR : MINISTRO
RIBEIRO DANTAS RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO: VALNEI VIANNA MARTINS RECORRIDO : ALINE BARRETO DA SILVEIRA ADVOGADO:
JEFFERSON WILLIAM DE FREITAS FARIAS E OUTRO(S) - RS103848 DECISÃO: (...) Ademais, o "ouvir
dizer" de uma testemunha no sentido de que ALINE teria efetuado disparos contra SÉRGIO, enquanto e
VALNEI o segurava, não se mostra como prova indiciária suficiente da autoria a ensejar pronúncia.
(...)Com efeito, o acórdão impugnado se coaduna com entendimento esposado por esta Corte Superior de
Justiça de que não se deve admitir a pronúncia com base exclusivamente nos "testemunhos de ouvir
dizer" ou "hearsay testimony", tendo em vista que tais elementos de prova são válidos, desde que
corroborados por outros meios de prova, o que não ocorre no presente caso(...) Brasília, 16 de outubro de
2018. Ministro RIBEIRO DANTAS Relator (Ministro RIBEIRO DANTAS, 19/10/2018). Outrossim, a
denúncia relata que o acusado teria sido preso após a realização de diligências pela Polícia Militar,
contudo, relatou-se em Juízo que o denunciado teria sido preso ao ir até a Delegacia deixar um
documento. Portanto, pelo contido no feito, com base no princípio constitucional da presunção da
inocência, e no in dubio pro reo, impõe-se, pois, o acolhimento da manifestação da defesa pela absolvição
do acusado, não havendo provas suficientes para a condenação. ISTO POSTO, julgo improcedente a
pretensão punitiva estatal e, com fulcro no art. 386, V e VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o
acusado VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS do crime do artigo 157, §2º, I e II, c/c art.29, todos
do Código Penal, que se lhe atribui neste feito. Por fim, em razão da inoperância da Defensoria Pública
Estadual na comarca de Uruará/PA os advogados, DRA. JANETE MANDRIK - OAB/PA 17112A (f. 64),
DRA. MÁRCIA DE LIMA PORTELA - OAB/PA 12703 (f. 81) e Dr. RICARDO MAGNO BAPTISTA - ADV-
OAB/PA 18434 (f. 90) foram nomeados como advogados dativos para o acusado, praticados atos distintos
no feito, razão pela qual, nos termos do REsp 1.656.322 consolidado no tema 984 do STJ, condeno o
estado do Pará a pagar honorários advocatícios na monta de R$ 1.302,40 (mil trezentos e dois reais e
quarenta centavos) para cada causídico. Restitua-se ao Sr. VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS
o valor da fiança, fl.56, atualizado e sem desconto, nos termos do artigo 337 do Código Penal. Intime-se
para restituir em 05 (cinco) dias, sob pena de ser o valor revertido ao FUNPEN, o que fica desde já
deferido. Sem condenação em custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência pessoal ao Ministério
Público e à Defesa. Baixem-se e arquivem-se, oportunamente, com as cautelas de praxe. SERVE A
PRESENTE SENTENÇA COMO MANDADO, OFÍCIO PARA AS DEMAIS COMUNICAÇ"ES
NECESSÁRIAS (Provimento nº 003/2009-CJCI). Uruará/PA, 20 de novembro de 2019. (Assinado
eletronicamente) BRUNO CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ,
DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00004981420128140066 PROCESSO ANTIGO: 201210003509
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Execução Fiscal em: 25/11/2019 EXECUTADO:IDELCIDES FALQUETO EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA UNIAO Representante(s): OAB 15870 - ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA - PROCURADOR
FEDERAL (ADVOGADO) . PIB - MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL Vistos, SUSPENDO a execução pelo
prazo de 01 (um) ano. Findo o prazo, caso não haja indicação de bens penhoráveis, DETERMINO o
arquivamento provisório do feito, por 05 (cinco) anos, nos termos do art. 40, §2º da Lei de Execução
Fiscal, sem baixa na distribuição. Precluso o lapso temporal, INTIME-SE a Fazenda Pública para se
manifestar (Lei 6.830/80, art. 40, §4º). Após, com ou sem manifestação, certificando-se neste caso,
venham os autos conclusos. Sendo o caso, servirá o presente, por cópia digitada, como
MANDADO/OFÍCIO, conforme provimento de 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei. Intimem-se. Uruará, 22 de novembro de 2019 (Assinado digitalmente) BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20__ recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 2 7 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
REU:NEIDEMAR FAGUNDES Representante(s): OAB 13492 - DEBORA MARTINS DA SILVA
(ADVOGADO) REU:ADRIANO BATISTA ROCHA Representante(s): OAB 10496 - RENATA GEORGIA
GUIMARAES COSTA (ADVOGADO) REU:CRISTHIANE FAGUNDES DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E. .
MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00005227120148140066 DECISÃO R.H. Vistos em
mutirão. Consta do feito: - Autos de apresentação e apreensão de objeto, fl.28 - AP, que relaciona
motocicletas - duas POP e uma HONDA CB 300, dinheiro, celulares - NOKIA, LG, SANSUNG E
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MOTOROLA, tablet, máquinas de costura e fotográfica, dinheiro, que teriam sido encontrados em poder do
apenado. - Às fls.40/45 do IP, houve a devolução de duas motos HONDA POP e uma Máquina de
Costura. - Não há requerimento quanto à devolução dos demais bens e dinheiro apreendidos. A moto
HONDA CB300 consta no relatório de tombamento da Comarca. O dinheiro foi depositado em subconta
judicial vinculada a este feito, fl.55. Neste sentido, em que pese a determinação de fl.243, os bens
constantes dos autos foram apreendidos em posse do apenado, assim, tendo em vista o decurso do prazo
(superior a 5 anos) desde a apreensão e de mais de três anos da prolação da Sentença, sem que
qualquer terceiro ou mesmo os demais acusados manifestassem interesse na restituição ou
comprovassem a propriedade, constata-se a incidência dos artigos 91, b do Código Penal e 123 e 133 do
Código de Processo Penal. Desta forma: 1) Reverto o valor de fl.55/56 para o pagamento das custas
processuais. Havendo valor remanescente, deverá ser revertido em favor do FUNPEN, o que desde já fica
deferido. 2) Determino a destruição dos celulares, tablet e máquina fotográfica, nos termos do artigo 8º,
§único, do Provimento 003/2017 - CJCI/TJPA. 3) A moto Honda CB300R-preta, está inserida no plano de
destinação de veículos da Comarca, devendo ser avaliada e realizada a alienação no momento oportuno.
Anote-se a destinação do Sistema Libra e SNBA. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 22 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00006108020128140066 PROCESSO ANTIGO:
201220002004 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL REU:FRANCISCO JOSUE DA SILVA RODRIGUES Representante(s): OAB 26481 - JOSÉ
WILSON SILVA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:K. M. A. . META 2 EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO PROCESSO: 00006108020128140066 DENUNCIADO: FRANCISCO
JOSUÉ DA SILVA RODRIGUES SENTENÇA Tratam os autos de ação criminal para apurar suposta
prática delituosa descrita nos artigos 129 e 147 do Código Penal. A denúncia foi recebida em 25/09/2012
(fl.49). Compulsando o feito verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. Relatado.
Fundamento e decido. Estabelece a Constituição da República, no inciso LXXVIII do art. 5º que: "a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação". Em decorrência da inércia estatal, previu o legislador o instituto
da prescrição, que - em âmbito penal - traduz-se na perda do direito de punir pelo não exercício da
pretensão em determinado lapso temporal, podendo ser declarada em qualquer momento da ação penal,
de ofício ou mediante requerimento das partes, nos termos do art. 61, caput, do Código de Processo
Penal. O citado instituto (prescrição), por sua vez, engloba a prescrição da pretensão punitiva e a
prescrição da pretensão executória, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do
trânsito em julgado da decisão condenatória, ao que a segunda, somente ocorreria após. No presente
caso conclui-se pela aplicação do instituto da prescrição da pretensão punitiva, motivo pelo qual impõe-se
a decretação da extinção da punibilidade, uma vez que transcorreu por completo o prazo previsto no art.
109 e incisos do Código Penal em relação ao crime imputado, sem que ocorresse qualquer causa
interruptiva. Vejamos: Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; II - em
dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; III - em doze anos, se o
máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; IV - em oito anos, se o máximo da pena é
superior a dois anos e não excede a quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano
ou, sendo superior, não excede a dois; VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.
Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência pátria: Apelação - Nº 0000020-70.2014.8.12.0040 - Porto
Murtinho Relator - Exmo. Sr. Des. Luiz Claudio Bonassini da Silva Apelante : Ministério Público Estadual
Prom. Justiça : Karina Ribeiro dos Santos Vedoatto Apelado: Carlos Cândido de Almeida DPGE - 1ª Inst. :
Nildo Inácio: E M E N T A - APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - LEI Nº 11.340/06 -
AMEAÇA E VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. INTERPOSIÇÃO MINISTERIAL - PRETENSÃO
CONDENATÓRIA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ABSTRATA - EXAME DE MÉRITO
PREJUDICADO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. I - O crime de ameaça possui pena máxima cominada
de 06 (seis) meses de detenção (artigo 147 do CP), e o de violação de domicílio (artigo 150 do CP) de 03
(três) meses de detenção, de forma que o prazo prescricional para cada um, isoladamente, é de 03 (três)
anos, nos termos do inciso VI do artigo 109 do Código Penal. Considerando o transcurso de tempo
superior, sem a superveniência de causas interruptivas ou suspensivas, de rigor é o reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva na modalidade abstrata. II - De ofício, com fundamento no art. 107 do
Código Penal, declara-se extinta a punibilidade do ofensor, restando prejudicado o exame de mérito da
presente apelação (Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de julho de 2017 3ª Câmara
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Criminal). Cumpre registrar, ainda, o escólio dos professores Luiz Flávio Gomes e Antonio García Pablos
de Molina, para os quais é "ilógico (e juridicamente inviável) movimentar a máquina judiciária quando se
vislumbra, desde o início, a sua inutilidade" 1. Por todo exposto, ante a inércia do Estado em exercer seu
ius puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do(s) suposto(s) crime(s) e, a fortiori,
EXTINGO A PUNIBILIDADE DO DENUNCIADO FRANCISCO JOSUÉ DA SILVA RODRIGUES, nos
termos dos artigos 109 e 107, IV, todos do Código Penal. Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão
preventiva eventualmente decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do mandado de prisão do Libra
e BNMP. Havendo OBJETOS APREENDIDOS, certifique-se sobre a existência de pedidos de restituição
para a necessária destinação. Em se tratando se armas de fogo cumpra-se conforme a Lei 10.826/2003 e
normativas do TJPA, fazendo o cadastro no SNBA e destinação do objeto ao comando do Exército. Por
fim, em razão da inoperância da Defensoria Pública Estadual na comarca de Uruará/PA o Dr. JOSE
WILSON SILVA SANTOS JUNIOR - ADV-OAB/PA 26481 foi nomeado como advogado dativo para o
acusado, razão pela qual, nos termos do REsp 1.656.322 consolidado no tema 984 do STJ, condeno o
estado do Pará a pagar honorários advocatícios na monta de R$ 1.302,40 (mil trezentos e dois reais e
quarenta centavos). Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os presentes
autos com baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Uruará, 19 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará
(Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019
recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário 1 GOMES, Luiz Flávio Gomes; GARCÍA-PABLOS DE
MOLINA, Antonio. Direito penal: parte geral, vol. 2, 2. tir., São Paulo: RT, 2007, p. 927/928. PROCESSO:
0 0 0 0 6 5 0 3 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 3 6 3 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Execução Fiscal em: 25/11/2019 EXEQUENTE:PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:F B AGUIAR INSDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRASME. PIB - MUTIRÃO BAIXA
PROCESSUAL Vistos, SUSPENDO a execução pelo prazo de 01 (um) ano. Findo o prazo, caso não haja
indicação de bens penhoráveis, DETERMINO o arquivamento provisório do feito, por 05 (cinco) anos, nos
termos do art. 40, §2º da Lei de Execução Fiscal, sem baixa na distribuição. Precluso o lapso temporal,
INTIME-SE a Fazenda Pública para se manifestar (Lei 6.830/80, art. 40, §4º). Após, com ou sem
manifestação, certificando-se neste caso, venham os autos conclusos. Sendo o caso, servirá o presente,
por cópia digitada, como MANDADO/OFÍCIO, conforme provimento de 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Intimem-se. Uruará, 22 de novembro de 2019 (Assinado digitalmente)
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de
19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20__ recebi os
presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00006783020128140066 PROCESSO ANTIGO: 201210004846
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 EXECUTADO:CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA SA REDE CELPA Representante(s): OAB 11331 - LIZANDRA DE MATOS PANTOJA GALVAO
(ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 8049 - LIBIA
SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) EXEQUENTE:EDMILSON VENTURA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) EXECUTADO:BANCO DO BRASIL
SA Representante(s): OAB 8.123 - LOUISE RANNER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 16637-A -
RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . Processo nº.: 00006783020128140066 PIB - MUTIRÃO
BAIXA PROCESSUAL Vistos, Considerando que o recurso inominado equipara-se, mutatis mutandis, à
apelação, bem como que a interposição ocorreu sob a égide do CPC/15, deixo o juízo de admissibilidade
para o 2º grau de jurisdição a ser exercido pelas turmas recursais (art. 1.010, §3º) e seus efeitos. Assim,
prejudicado o cumprimento de sentença requerido pela parte autora. Remetam-se os autos para as
Turmas Recursais com nossas homenagens de estilo e baixa no sistema Libra. Int. Cumpra-se.
Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 5 4 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 REQUERENTE:JOAO BERNADINO DE JESUS
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:EMPRESA DE
TELEFONIA CELULAR VIVO Representante(s): OAB 18508 - JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE
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(ADVOGADO) . Processo nº.: 00007654920138140066 PIB - MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL Vistos,
Reputam-se válidas as intimações encaminhadas para o endereço da parte, embora não localizada, sendo
seu dever processual manter e informar endereço atualizado nos autos. Assim como, reputa-se válida a
intimação efetuada via diário oficial (art. 26, §3º da Lei 8.328/15). Assim, não havendo o pagamento das
custas a que foi condenado, MANTENHO a decisão de f. 49. Extraia-se certidão de crédito e encaminhe-
se à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças - SEPLAN, do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará, para fins de inscrição na dívida ativa ou protesto do documento de dívida conforme determina o
art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/2015 (Regulamento de Custas e Outras Despesas Processuais no âmbito
do TJPA). Após, dê-se baixa e ARQUIVE-SE. Int. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019.
(Assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria
n.  30/2019-SJ,  DJE de 19.02.2019,  ed ição 6603/2019)  R E C E B I  M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 5 9 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:VOLMIR DE CONTO Representante(s): OAB
18774 - VANIA CRISTINA WENTZ (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0000865-
96.2016.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de
2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a
julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e,
consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na
oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia
não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão
da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de
01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que
aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00008735420088140066 PROCESSO ANTIGO: 200820003230
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 25/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:K. M. F.
REU:CARLOS HENRIQUE FERREIRA CASTELO Representante(s): OAB 13492 - DEBORA MARTINS
DA SILVA (ADVOGADO) . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00008735420088140066
DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Isento o apenado das custas em razão das suas condições
econômicas pessoais. 2) Tendo em vista a Certidão de fl.293, em não havendo mais pendências, cumpra-
se com as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 19 de novembro de 2019.
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de
19/02/2019) PROCESSO: 00009355520128140066 PROCESSO ANTIGO: 201210006743
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento
Sumário em: 25/11/2019 REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO
DPVAT Representante(s): OAB 16494 - RAISSA BERNARDO SOARES CARRALAS (ADVOGADO) OAB
16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO)
REQUERENTE:JEOVAN PEREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 12073-B - SONIA MARA
MANDRICK (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que no dia 07/11/2019,
transitou livremente em julgado a sentença proferida nos autos do Processo nº 0000935-
55.2012.8.14.0066. Uruará - PA, 25 de novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de
Secretar ia PROCESSO: 00009575020118140066 PROCESSO ANTIGO: 201120004316
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:AJUSTICA PUBLICA ESTADUAL REU:CARLOS
ANTONIO DE SOUSA SILVA Representante(s): OAB 13492 - DEBORA MARTINS DA SILVA
(ADVOGADO) VITIMA:C. S. L. . EXTINÇÃO EXECUÇÃO DA PENA PELA PRESCRIÇÃO PROCESSO:
00009575020118140066 DENUNCIADO: CARLOS ANTÔNIO DE SOUSA SILVA SENTENÇA Cuida-se
de execução de sentença condenatória. Compulsando o feito verifica-se configurada a prescrição da
pretensão executória da pena, uma vez que a sentença foi prolatada em 11/09/2015, fixando a pena em 1
(um) ano e decorridos mais de quatro anos não houve qualquer marco interruptivo da prescrição. DECIDO
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Prescrição é a perda do direito de punir do Estado pelo decurso do tempo e esta pode ser declarada em
qualquer momento da ação penal, de ofício ou mediante requerimento de qualquer das partes, nos termos
do Art. 61, caput, do Código de Processo Penal. Dispõe o Código Penal: Art. 109 - A prescrição, antes de
transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art.110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo
da pena é superior a doze; II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não
excede a doze; III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; IV -
em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; V - em quatro anos, se
o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois; VI - em 3 (três) anos, se o
máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. A Prescrição da pretensão executória, ocorre após o trânsito em
julgado e regula-se pela pena aplicada, começando a correr, dentre outros, a partir do trânsito em julgado
para a acusação, neste sentido, dispõe o Código Penal: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em
julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo
anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. Art. 112 - No caso do art. 110
deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença
condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento
condicional; II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da interrupção deva
computar-se na pena; Portanto, considerando o lapso temporal transcorrido, bem como, a pena aplicada
declaro a extinção da punibilidade em virtude da prescrição da pretensão executória do Estado, em face
do apenado CARLOS ANTÔNIO DE SOUSA SILVA. Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão
preventiva eventualmente decretada nestes autos, proceda-se à exclusão do mandado de prisão do Libra
e BNMP. Havendo OBJETOS APREENDIDOS, certifique-se sobre a existência ou não de pedidos de
restituição para a necessária destinação. Reverto o valor recolhido a título de fiança à fl.19 para
pagamento das custas processuais, isentando o apenado de valores eventualmente remanescentes. Se
após o pagamento das custas ainda restar valores vinculados a estes autos, intime-se o apenado para
recebê-lo em 10 (dez) dias sob pena de reversão ao FUNPEN, o que fica desde já deferido. Proceda-se
como de praxe. Arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito
em julgado. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 19 de novembro
de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE
de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00010017420088140066 PROCESSO ANTIGO: 200820004254
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:FLAVIO NOGUEIRA
DE ARAUJO Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) VITIMA:Z. N. C. . MUTIRÃO
BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº 00010017420088140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1 -
Autos de apresentação e apreensão de objeto, fl.07 - AP, que foram restituídos à fl.08. 2 - Quanto ao
pagamento de custas processuais, isento o apenado em razão das suas condições econômicas pessoais.
3 - Certifique-se o cumprimento das determinações da sentença de fls.88/92, não havendo mais
pendências. Após, arquive-se com baixa. Intime-se. Cumpra-se. Uruará, 18 de novembro de 2019.
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de
1 9 / 0 2 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 4 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:EDIMAR DE OLIVEIRA
JURASCH Representante(s) :  OAB 23541 -  ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICA DO PARA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0001124-23.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente
titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça
admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
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E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 1 5 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:CARMELITA MARCENA
MENDES Representante(s) :  OAB 23541 -  ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICA DO PARA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0001141-59.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente
titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça
admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
Judic iár io PROCESSO: 00012233720118140066 PROCESSO ANTIGO: 201120005356
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:JUSTICA PUBLICA ESTADUAL VITIMA:V. T. A.
REU:MARISVAL TERTULIANO MENDES Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) VITIMA:P. O. . MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL PROCESSO: 00012233720118140066
DESPACHO Isento o condenado ao pagamento das custas processuais em razão das suas condições
econômicas pessoais. O valor de R$220,00 (duzentos e vinte reais) já foi restituído à vítima, fl.61. Em
relação aos bens apreendidos e recebidos à f. 51 pelo Diretor de Secretaria, no que tange à motocicleta
PLACA KAE 2793, considerando o plano de trabalho em curso na comarca, NOTIFQUE-SE pessoalmente
o Secretário de Administração e o Diretor de Secretaria para informar quanto a localização do bem e sua
eventual destinação, procedendo a anotação na tabela de veículos apreendidos no Fórum de Uruará para
ser destinado em leilão/doação a ser realizado. Anote-se a destinação no Libra e SNBA. Quanto aos
demais bens de f. 51, não havendo notícia ou registro de pedido de restituição na forma legal, proceda-se
a destruição. Anote-se destinação no Libra e SNBA. Não havendo mais pendências, proceda a baixa e
arquivamento com as cautelas legais. Int. Cumpra-se. Uruará, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019)
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 7 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Procedimento
Sumário em: 25/11/2019 REQUERENTE:ADAILSON COSTA PEREIRA Representante(s): OAB 9518-A -
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) REQUERIDO:ASSOCIACAO ALIANCA DO NORTE DA
BR DUZENTOS E TRINTA KM DUZENTOS E VINTE E QUATRO NORTE. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO Diante da inexistência lógica de interesse recursal, tendo em vista que as partes foram
intimadas na audiência, Certifico que no dia 03/10/2018, transitou livremente em julgado a Sentença
proferida nos autos do Proc. nº 0001227-64.2017.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 23
de novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria TERMO DE ARQUIVAMENTO
Aos 23/11/2019, arquivei os presentes autos. Para constar lavrei o presente termo. MANOEL CÂNDIDO
RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00012371120178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019 EXEQUENTE:IUNG E BOHRY LTDA ME
Representante(s): OAB 12073-B - SONIA MARA MANDRICK (ADVOGADO) EXECUTADO:MAYCON
LIMA DE SOUSA. Processo: 00012371120178140066 R.h. em razão do excesso de serviço. Vistos, Em
observância à regra contida no §1º, do art. 53 da Lei nº 9099/95, além da dificuldade de se localizar o
devedor, INDEFIRO a realização de audiência de conciliação, nesta fase. Expeça-se mandado de penhora
e avaliação de bens conforme item 3 de f. 19. Efetivada penhora, retornem conclusos para designar
audiência de conciliação. Não localizados bens passíveis de penhora, INTIME-SE o exequente para
indicar bens, em 15 dias, sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei 9099/950. Int. Cumpra-se. Sendo
o caso, servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-
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TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019.
BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de
19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os
presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00012712020168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Interdição em:
25/11/2019 REQUERENTE:CLEIDE LIMA MENDES Representante(s): OAB 12865-A - FREDY ALEXEY
SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE ALVES LIMA. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que, em 05/06/2019, transitou livremente em julgado a Sentença proferida nos Auto do Processo
nº 0001271-20.2016.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 25 de novembro de 2019.
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria TERMO DE ARQUIVAMENTO Aos 25/11/2019,
arquivei os presentes autos. Para constar lavrei o presente termo. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor
d e  S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 7 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Termo Circunstanciado em: 25/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
AUTOR DO FATO:THALIS FERREIRA NICASSIO VITIMA:C. L. S. . ARQUIVAMENTO DE
PROCEDIMENTO CRIMINAL PROCESSO: 00013075720198140066 DECISÃO O representante do
Ministério Público se manifestou pelo arquivamento do feito. No caso apresentado, entendeu o Parquet
não haver subsidio - legal/fático para oferecimento da denúncia Neste sentido, jurisprudência assim se
manifesta: INQUÉRITO POLICIAL - SOLICITAÇÃO DE ARQUIVAMENTO PELO TITULAR DA AÇÃO
PENAL - Ausência de justa causa ante a inexistência de prova da materialidade do fato delituoso.
Arquivamento. Decisão unânime. (TREAL - PCRIO 30 - (2950) - Rel. Juiz Antônio Fernando Menezes B.
da Costa - DOEAL 11.09.2003 - p. 19). RECLAMAÇÃO. ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
REQUERIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES
DETERMINADO PELO JUIZ. PROVIMENTO. 1. É vedado ao Juiz, quando o Ministério Público requer o
arquivamento do inquérito policial, determinar o prosseguimento das investigações. Cumpre-lhe, se dele
discordar, remetê-lo ao Procurador-Geral, a fim de que ofereça denúncia, designe outro órgão do
Ministério Público para oferecê-la ou ratifique o pedido de seu arquivamento (art. 28 do CPP). 2.
Reclamação provida para que o Juiz, se discordar do pedido de arquivamento, cumpra o que se dispõe no
art. 28 do Código de Processo Penal. (TJDF - 2ª Turma Crim. RCL n. 20070020030742, AC. n. 294658, P.
09.04.2008, Rel. Getúlio Pinheiro). Posto isto, com fundamento nos artigos 18, 28 e 67 do Código de
Processo Penal, determino o arquivamento do feito. Dispensa-se a intimação pessoal da vítima diante do
transcurso de eventual prazo decadencial. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público. Sem
Custas. Façam-se as anotações necessárias e arquivem-se os autos com baixa no LIBRA. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Uruará, 19 de novembro de de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular
da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 4 5 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Execução Fiscal em: 25/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
15870 - ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA - PROCURADOR FEDERAL (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:DISBAU COMERCIO E DISTRIBUIDORA SA EXECUTADO:REINALDO JOSE DA SILVA
EXECUTADO:RODOLFO RABELO. PIB - MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL Vistos, SUSPENDO a
execução pelo prazo de 01 (um) ano. Findo o prazo, caso não haja indicação de bens penhoráveis,
DETERMINO o arquivamento provisório do feito, por 05 (cinco) anos, nos termos do art. 40, §2º da Lei de
Execução Fiscal, sem baixa na distribuição. Precluso o lapso temporal, INTIME-SE a Fazenda Pública
para se manifestar (Lei 6.830/80, art. 40, §4º). Após, com ou sem manifestação, certificando-se neste
caso, venham os autos conclusos. Sendo o caso, servirá o presente, por cópia digitada, como
MANDADO/OFÍCIO, conforme provimento de 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei. Intimem-se. Uruará, 22 de novembro de 2019 (Assinado digitalmente) BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20__ recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 1 9 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:ANDREA FERREIRA ARAUJO
COSTA Representante(s) :  OAB 18434 -  RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO)
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REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 24274 - ALINE CARLA
PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO)
. Autos: 0001501-91.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc.
Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão
submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não
faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções.
Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de
energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a
suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do
prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para
que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO
A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00015506920178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Sumário em: 25/11/2019 REQUERENTE:WILLIAN DO NASCIMENTO DA SILVA
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDO
NONATO DOS SANTOS Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
REQUERIDO:CNOVA COMERCIO ELETRONICO SA Representante(s): OAB 22311 - HASSEN SALES
RAMOS FILHO (ADVOGADO) OAB 21714 - FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO) . Processo nº.:
00015506920178140066 RH em razão do excesso de serviço. Vistos, DILIGÊNCIAS Ao diretor de
Secretaria para cumprir o contido na decisão de f. 45, certificando se ocorrera a audiência de f. 23, sob
pena de apurar responsabilidade pela recalcitrância em não cumprir com exatidão as decisões judiciais
conforme reiteradamente orientado por este magistrado. PROVAS Diante do disposto nos artigos 357,
inciso III, do Código de Processo Civil, distribuo o ônus da prova conforme previsto no artigo 373, incisos I
e II, cabendo a parte autora comprovar a existência do fato constitutivo de seu direito e ao réu comprovar a
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora. Haja vista a necessidade de
produção de mais provas, em especial a testemunhal, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 01 DE ABRIL DE 2019, ÀS 10H00MIN, devendo as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, apresentarem rol de testemunhas (art. 357, § 4º, c/c e art. 358, do CPC), salvo se já
apresentadas, sob pena de preclusão. O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10
(dez) sendo 03 (três) no máximo, para a prova de cada fato (art. 357, § 6º, CPC). Caso haja requerimento
de depoimento pessoal (CPC, art. 385), a ser realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
intimação da presente decisão, INTIMEM-SE pessoalmente às partes, advertindo-lhes acerca das
penalidades dispostas no art. 385, §1º do CPC. Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar ou
intimar cada testemunha por si arrolada do dia, hora e local da audiência designada, dispensando-se a
intimação pelo juízo, na forma do art. 455, Código de Processo Civil. Intimem-se às partes, por meio de
seus procuradores para, no prazo de 05 (cinco) dias, caso tenham interesse, pedir esclarecimentos ou
solicitar ajustes, sob pena de tornar-se estável a presente decisão, nos termos do artigo 357, §1º do
Código de Processo Civil. Sendo o caso, servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/OFÍCIO,
conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Intimem-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. (Assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 4 4 8 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:MARCIA FERREIRA DA CONCEICAO
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0001644-80.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente
titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça
admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
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as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 5 1 1 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
REU:HELIENDERSON CESAR DA COSTA OLIVEIRA Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR
PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) VITIMA:H. A. P. . MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO EXECUÇÃO DE PENA PROCESSO: 000016511420148140066
APENADO: HELLIENDERSON CESAR DA COSTA OLIVEIRA SENTENÇA Cuida-se de execução de
sentença condenatória. Compulsando o feito verifica-se configurada a prescrição da pretensão executória
da pena, uma vez que a sentença foi prolatada em 29/07/2014 e o trânsito em julgado para o Ministério
Público ocorreu em 15/09/2014. DECIDO Prescrição é a perda do direito de punir do Estado pelo decurso
do tempo e esta pode ser declarada em qualquer momento da ação penal, de ofício ou mediante
requerimento de qualquer das partes, nos termos do Art. 61, caput, do Código de Processo Penal. Dispõe
o Código Penal: Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no
§ 1o do art.110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se: I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; II - em dezesseis anos, se o
máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze; III - em doze anos, se o máximo da pena é
superior a quatro anos e não excede a oito; IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos
e não excede a quatro; V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior,
não excede a dois; VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. A Prescrição da
pretensão executória, ocorre após o trânsito em julgado e regula-se pela pena aplicada, começando a
correr, dentre outros, a partir do trânsito em julgado para a acusação, neste sentido, dispõe o Código
Penal: Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o
condenado é reincidente. Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do
dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão
condicional da pena ou o livramento condicional; II - do dia em que se interrompe a execução, salvo
quando o tempo da interrupção deva computar-se na pena; Portanto, considerando o lapso temporal
transcorrido, bem como, a pena aplicada declaro a extinção da punibilidade em virtude da prescrição da
pretensão executória do Estado, em face do apenado HELLIENDERSON CESAR DA COSTA OLIVEIRA.
Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente decretada nestes autos, proceda-
se à exclusão do mandado de prisão do Libra e BNMP. Consta bem apreendido à fl.15 da AP, e auto de
entrega à fl.28 do IP. Arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição, independentemente do
trânsito em julgado. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 19 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os
presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00016587420128140066 PROCESSO ANTIGO: 201210012005
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 25/11/2019 EXEQUENTE:JOSE AFONSO RODRIGUES Representante(s): OAB
00006 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) EXECUTADO:GILBERLANDIO GOMES DA SILVA E
OUTROS. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que no dia 23/11/2019, transitou livremente
em julgado a Sentença proferida nos autos do Proc. nº 0001658-74.2012.8.14.0066. O referido é verdade
e dou fé. Uruará/PA, 23 de novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria
TERMO DE ARQUIVAMENTO Aos 23/11/2019, arquivei os presentes autos. Para constar lavrei o
p resen te  te rmo.  MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO D i re to r  de  Secre ta r ia  PROCESSO:
00017435020188140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019
REQUERENTE:LIDIO ALVES DOS SANTOS Representante(s): OAB 22238-A - SANDY GEDY ESTRELA
SOUZA MOREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s):
OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA
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RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos: 0001743-50.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização
nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o
processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 4 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
CONDENADO:BRENO COUTINHO DA SILVA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK
(ADVOGADO) VITIMA:I. E. U. I. E. . EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO RETROATIVA
PROCESSO: 00018847920128140066 APENADO: BRENO COUTINHO DA SILVA SENTENÇA Trata-se
de ação criminal para apurar suposta prática delituosa. A denúncia foi recebida em 08/12/2012 (fl.66) e os
autos sentenciados em 09/11/2017, tendo a ciência do Ministério Publico ocorrido em 13/11/2017 (fl.104).
Compulsando o feito verifica-se configurada a prescrição retroativa da pretensão punitiva. Relatado.
Fundamento e decido. Estabelece a Constituição da República, no inciso LXXVIII do art. 5º que: "a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação". A prescrição retroativa está prevista no artigo 110, parágrafo 1º,
do Código Penal, referida prescrição se regulará pela pena aplicada, após a ocorrência do trânsito em
julgado da sentença condenatória para a acusação. Ou seja, depois de concretizada a pena, amolda-se
esta, à regra prescricional abstrata prevista no artigo 109 do Código Penal. Ato contínuo verifica-se se
houve lapso temporal suficiente à ocorrência da prescrição retroativa, regredindo temporalmente da data
da publicação da sentença condenatória transitada em julgado à data do recebimento da denúncia. No
presente caso conclui-se pela aplicação do instituto da prescrição da pretensão retroativa, uma vez que a
condenação ficou estabelecida em 02 (dois) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias multa, que resultaria
num lapso prescricional de quatro anos tendo por referência o recebimento da denúncia em 2008 e o
trânsito em julgado para a acusação em 2015. Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência pátria: PENAL.
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
RETROATIVA. NÃO ESCOAMENTO DO PRAZO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A prescrição retroativa da
pretensão punitiva tem por referência a pena em concreto, sendo aferida, nos termos do art. 109 do CP,
após o trânsito em julgado da condenação e segundo os marcos interruptivos descritos no art. 117 do
Código Penal, não podendo ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa (art. 110 do CP). 2.
Conforme reiterado entendimento desta Corte Superior, tornado sem efeito o recebimento da primeira
denúncia, o marco interruptivo para fins prescrição punitiva deverá ser a data da nova decisão válida.
Precedentes. 3. Na hipótese, tendo como parâmetro a data do recebimento da nova denúncia
(19/12/2014), não houve o transcurso do lapso temporal de 4 anos até o dia da publicação da sentença
condenatória (17/12/2018), motivo pelo qual é inviável o acolhimento do pedido de declaração da
prescrição da pretensão punitiva. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no HC 507.606/RO, Rel.
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 10/09/2019). AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO ÉDITO
CONDENATÓRIO. MARCO INTERRUPTIVO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NA
MODALIDADE RETROATIVA. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Por se tratar de matéria de ordem pública, a prescrição penal deve ser reconhecida a
qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo ser declarada de ofício ou a requerimento das partes. 2.
Conforme atestado, após anulação da primeira sentença, foi proferida nova sentença condenatória, que
condenou o Réu a 02 anos e 06 meses de reclusão, pela prática do crime definido no art. 1.º, inciso I, da
Lei n.º 89.137/90 (por três vezes), na forma do art. 71 do Código Penal. 3. No caso, excluído o acréscimo
de pena relacionado à continuidade (Súmula n.º 497/STF), o prazo prescricional aplicável é de 08 (oito)
anos, conforme disposto no art. 109, inciso IV, do Código Penal. 4. Assim, observados os lapsos temporais
entre os marcos interruptivos, nos termos do art. 117 do Código Penal, verifica-se que entre o recebimento

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1787



da denúncia, em 08/04/2003, e a publicação da nova sentença condenatória, em 15/05/2012, foi
ultrapassado o mencionado lapso temporal, razão pela qual reconheço a prescrição da pretensão punitiva
estatal na modalidade retroativa. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RE no AREsp
757.338/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/05/2016, DJe 20/05/2016)
Por todo exposto, ante a inércia do Estado em exercer seu ius puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO RETROATIVA do(s) suposto(s) crime(s) e, a fortiori, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO
APENADO BRENO COUTINHO DA SILVA, nos termos dos artigos 109 e 107, IV e 110, §1º, todos do
Código Penal. Em sendo o caso, desde já REVOGO a prisão preventiva eventualmente decretada nestes
autos, proceda-se à exclusão do mandado de prisão do Libra e BNMP. O bem apreendido foi restituído em
Delegacia. Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os presentes autos com
baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 19 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os
presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00018855420188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Interdição em: 25/11/2019 INTERDITANDO:LEONICE PIRES DE SOUZA Representante(s): OAB 20360 -
FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO) INTERDITO:CELESTE DE
ANDRADE. Processo: 00018855420188140066 INTERDIÇÃO LEONICE PIRES DE SOUZA
(REQUERENTE) CELESTE DE ANDRADE (REQUERIDO) - Endereço: KM 180, RAMAL DOS
CHACAREIROS, 86, Zona Rural, Uruará - PA. DECISÃO/MANDADO Considerando a insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios (CPC, artigo 98,
caput), DEFIRO a gratuidade da justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, §
1º, do Código de Processo Civil. Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela torna-se
indispensável o preenchimento de alguns requisitos descritos no artigo 300 do Código de Processo Civil,
materializados em prova inequívoca que convença da probabilidade do direito, assim como fundado perigo
de dano. No caso em testilha, a parte autora não demonstrou a probabilidade do direito, concernente não
haver pessoas mencionadas no art. 1.775, do CC a fim de serem nomeadas como curador do(a)
interditando(a), pelo que, por ora, INDEFIRO a tutela de urgência. CITE-SE e INTIME-SE o(a)
curatelando(a), POR MANDADO, para comparecer a este juízo para audiência de entrevista que designo
para o dia 28 de ABRIL de 2020 às 09h00min, constando no mandado que a partir desta data o(a)
interditando(a) terá o prazo de 15 (quinze) dias para impugnar o pedido. Na diligência de citação, deverá o
senhor oficial de justiça averiguar a capacidade de compreensão e de locomoção do(a) interditando(a)
para deslocamento à audiência no fórum desta comarca, certificando nos autos em todo caso. Caso as
condições físicas do(a) interditando(a) não lhe permitam locomover-se até o fórum desta comarca, a
entrevista será realizada em sua residência, por meio de inspeção judicial. INTIME-SE a parte autora para
comparecer à audiência acima designada. DÊ-SE ciência ao Ministério Público. EXPEÇA-SE termo de
curatela provisória em favor do(a) requerente. SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO/CARTA
PRECATÓRIA / CARTA POSTAL. Int. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. (assinado
eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n.
30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) PROCESSO: 00020149820148140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Execução Fiscal em: 25/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 15870 - ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA - PROCURADOR FEDERAL
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MADEIRA SAO MARCOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. PIB -
MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL Vistos, SUSPENDO a execução pelo prazo de 01 (um) ano. Findo o
prazo, caso não haja indicação de bens penhoráveis, DETERMINO o arquivamento provisório do feito, por
05 (cinco) anos, nos termos do art. 40, §2º da Lei de Execução Fiscal, sem baixa na distribuição. Precluso
o lapso temporal, INTIME-SE a Fazenda Pública para se manifestar (Lei 6.830/80, art. 40, §4º). Após, com
ou sem manifestação, certificando-se neste caso, venham os autos conclusos. Sendo o caso, servirá o
presente, por cópia digitada, como MANDADO/OFÍCIO, conforme provimento de 003/2009 CJCI-TJE/PA.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Intimem-se. Uruará, 22 de novembro de 2019 (Assinado
digitalmente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-
SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20__
recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00020853220168140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
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CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO
(ADVOGADO) OAB 192649 - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 156187 -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:LUCIMAR DA SILVA COSTA.
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que no dia 12/11/2019, transitou livremente em
julgado a sentença proferida nos autos do Processo nº 0002085.32.2016.8.14.0066. Uruará - PA, 25 de
novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria CERTIDÃO Certifico que não há
custas finais pendentes de pagamento, nos autos do Processo nº 0002085-32.2016.8.14.0066. Uruará -
PA, 25 de novembro de 2019. PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS Chefe da ULA - Uruará
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 0 3 3 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:MAXSUEL DE SOUSA
Representante(s): OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO
(ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos: 0002203-
37.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de
2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a
julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e,
consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na
oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia
não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão
da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de
01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que
aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00023238020188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:MARIA EUNICE PEREIRA DOS
REIS Representante(s): OAB 22238-A - SANDY GEDY ESTRELA SOUZA MOREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO)
. Autos: 0002323-80.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc.
Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão
submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não
faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções.
Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de
energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a
suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do
prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para
que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO
A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00023860820188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:EDVALDO BARBOSA DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 8049
- LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA
RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos: 0002386-08.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização
nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o
processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
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as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 2 3 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA DE URUARA
REU:WEDSON SOUSA PEREIRA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:A. C. O. E. . MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL
PROCESSO Nº 00024231120138140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Isento o apenado das
custas em razão das suas condições econômicas pessoais. 2) Tendo em vista a Certidão de fl.77, em não
havendo mais pendências, cumpra-se com as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa.
Uruará, 19 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará
(Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00030478420188140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:MARIA
CASTORINA GONCALVES Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE
NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s):
OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA
RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos: 0003047-84.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização
nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o
processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 2 3 8 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ
CARLOS DE CASTRO FREITAS. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que no dia
14/11/2019, transitou livremente em julgado a Sentença proferida nos autos do Proc. nº 0003123-
84.2013.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. MANOEL
CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00036047120188140066 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:CLAUDIO ALVES TOLEDO
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERENTE:ANTONIA LUCIMAR DE AGUIAR ALMADA Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA
ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
SA CELPA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB
24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos: 0003604-71.2018.8.14.0066 R.h.
em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg.
Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR
de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas
de inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a
suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual
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enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o
julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980,
parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR.
Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 8 5 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:CLAUDENE ALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 13492 - DEBORA MARTINS DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA SA CELPA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO
(ADVOGADO) . Autos: 0003885-27.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca.
Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04,
cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de
energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas
inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a
consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo,
DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até
o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à
Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n.
30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
20____ recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00040582220168140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:B V FINANCEIRA
Representante(s): OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA REALE (ADVOGADO) REQUERIDO:NERISVAM
NASCIMENTO SAMPAIO. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO (Proc. nº 0004058-
22.2016.8.14.0066) Certifico que, em 14/11/2019, transitou livremente em julgado a sentença proferida à fl.
29. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 25 de novembro de 2019 MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO
Diretor de Secretar ia PROCESSO: 00042138820178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:ERNESTA WANTSIN SOARES
Representante(s): OAB 18774 - VANIA CRISTINA WENTZ (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA
CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos:
0004213-88.2017.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de
abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão
submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não
faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções.
Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de
energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a
suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do
prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para
que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO
A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00044503020148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Inventário em: 25/11/2019 REQUERENTE:LADY SOUZA DE CASTRO Representante(s): OAB 9518-A -
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) REQUERENTE:VANDERCI ALVES DE SOUZA
REQUERENTE:JOSÉ ALVES DE SOUZA FILHO REQUERENTE:LEDIA ALVES DE SOUZA
REQUERENTE:LAIDES ALVES ELIZÁRIO REQUERENTE:VALTER ALVES DE SOUZA
REQUERENTE:NISMAR ALVES DE SOUZA REQUERENTE:LUZIA MERLIM DE SOUZA
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REQUERENTE:WANTUIL ALVES DE SOUZA REQUERENTE:RAIMUNDA NASCIMENTO DE SOUZA
REQUERENTE:EDERVALDO ALVES SOUZA REQUERENTE:LUCINEIA ALVES DE SOUZA TEIXEIRA
REQUERENTE:JOSÉ ALVES DE SOUZA REQUERENTE:LUZIA DE SOUZA TERCEIRO:ESTADO DO
PARA. Processo: 00044503020148140066 INVENTÁRIO R.h. em razão do excesso de serviço. Vistos.
Comprovada consulta ao CENSEC - Central Notarial de Serviços Compartilhados. Quanto à comprovação
de quitação do imposto estadual, a Secretaria de Estado da Fazenda emitiu laudo de avaliação e guias do
ITCMD em nome de LAY SOUZA DE CASTRO, CPF 08850283253 - f. 82/85, ao passo que o interessado
junta certidões negativas em relação aos CPF´s 08761019704 e 37643541272. Assim, INTIME-SE o
inventariante para comprovar a quitação do imposto estadual na forma acima estabelecida, em 15 (quinze)
dias, preclusivos, sob pena de indeferimento. Após, CERTIFIQUE-SE a regularidade do inventário.
Havendo pendências, INTIME-SE o inventariante para saná-las em 15 (quinze) dias, preclusivos, sob pena
de indeferimento. Não havendo, retornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. Sendo o caso, servirá o
presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA.
Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. (assinado eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019)
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 9 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:ELSIMAR NICOLODI
Representante(s): OAB 20824 - CIBELE KATARINNE CHAVES SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0005429-50.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente
titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça
admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 6 6 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:BANCO PAN S A Representante(s):
OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO) OAB 206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO
IBANEZ (ADVOGADO) OAB 22238-A - SANDY GEDY ESTRELA SOUZA MOREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ELIARDO NASCIMENTO SALES. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que
no dia 14/11/2019, transitou livremente em julgado a Sentença proferida nos autos do Proc. nº 0005646-
64.2016.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. MANOEL
CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00058923120148140066 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
VITIMA:A. M. A. S. REU:JESSE CORREIA DA SILVA. MUTIRÃO BAIXA PROCESSUAL PROCESSO Nº
00058923120148140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão. 1) Consta bem apreendido à fl.14 da AP, e
auto de entrega à fl.11 do IP. 2) Isento o apenado das custas em razão das suas condições econômicas
pessoais. 3) Tendo em vista a Certidão de fl.97, em não havendo mais pendências, cumpra-se com as
cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 19 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019)
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 6 8 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:CLAUDEZIMA MENDES DA
SILVA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA
CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0006106-80.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização
nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o
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processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 8 7 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:MARIA APARECIDA TEIXEIRA
DE FREITAS Representante(s): OAB 24262 - ANDERSON DE JESUS LOBATO DA COSTA
(ADVOGADO) OAB 26036 - ANDERSON MOTA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA
CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos:
0006287-81.2018.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de
abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão
submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não
faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções.
Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de
energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a
suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do
prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para
que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO
A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00065484620188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 25/11/2019 REQUERENTE:ARNALDO MESQUITA
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO) .
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que, em 07/11/2019, transitou livremente em julgado a
Sentença proferida nos Auto do Processo nº 0006548-46.2018.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé.
Uruará/PA, 23 de novembro de 2019. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO:
00074702420178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019
REQUERENTE:JOANA JESUS DA SILVA Representante(s): OAB 15737-A - MAURICIO TRAMUJAS
ASSAD (ADVOGADO) OAB 12800 - LUIZ FERNANDO MANENTE LAZERIS (ADVOGADO)
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO ESTADO DO PARA REDE CELPA Representante(s): OAB
24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA
CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0007470-24.2017.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização
nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o
processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
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________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 3 0 4 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Divórcio Litigioso em: 25/11/2019 REQUERENTE:OLIVIA DE ALMEIDA SILVA Representante(s): OAB
12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) REQUERIDO:JURIVE MARINHO DA SILVA.
Processo n. 00076304920178140066 Vistos, RH em razão do excesso de serviço. Cuida-se de AÇÃO DE
DIVÓRCIO ajuizado pela requerente em face do requerido. Com a inicial vieram documentos. Deferidos os
benefícios da justiça gratuita e deferido o divórcio a título de tutela parcial antecipada de mérito.
Manifestação da parte autora pela desistência e arquivamento do feito - f. 15. Autos conclusos. É o breve
relatório. DECIDO. Trata-se de pedido de desistência da ação, o qual não importa em renúncia a direito
nem impede ajuizamento de novo pedido, se for o caso, e, sendo o mesmo apresentado antes da
contestação, prescinde da oitiva da parte Requerida. No caso em análise verifica-se que a demanda
sequer foi estabilizada, já que não efetuada a citação válida, sendo despicienda a observância do
comando estampado no art. 485, §4º, do CPC, a saber, a anuência da parte requerida no que atine à
homologação da desistência, sendo esta medida que se impõe. EX POSITIS, e por tudo o que dos autos
consta, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e art. 485, VIII, e § 4°, do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO por sentença a DESISTÊNCIA DA AÇÃO, expressada nos autos, e, em consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito. Torno sem efeito a decisão de f. 13. Expeça-
se o necessário. Custas pela parte autora, suspensa a cobrança em razão dos benefícios da justiça
gratuita. Sem honorários ante a causalidade. Diante da ausência lógica de interesse recursal, certifique-se
o trânsito em julgado. Autorizo, de logo, o desentranhamento, para devolução, dos documentos juntados
pela parte Requerente, mediante certidão e independentemente de translado, caso haja requerimento
nesse sentido. Ao fim, arquivem-se, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Sendo o caso,
servirá a presente, por cópia digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA.
Cumpra-se nas formas e sob as penas da Lei. Intime-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. (Assinado
eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n.
30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
2019 recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00077168820158140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Procedimento Sumár io  em: 25/11/2019 REQUERENTE:RAFAEL LIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE:JARAILDE BARBOSA LIRA Representante(s): OAB 14737 - JOAO FELICIANO
CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÓRIO Processo Cível nº 000771678820158140066 Ação de Cobrança de Seguro DPVAT
Requerente: R. L. DOS S., menor, representado por JARAILDE BARBOSA LIRA ADVOGADO: Dr. JOÃO
FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PA Nº 14.737) Requerida: SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. Nos termos das disposições contidas no Provimento
006/2009-CJRM do TJE-PA c/c com a Ordem de Serviço de nº 003/2009, intime-se o Requerente, por
meio de seu Advogado, para que no prazo de 15 dias apresente as CONTRARRAZÕES ao recurso de
Apelação. Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. MANOEL
CÂNDIDO RIBEIRO Di re to r  de  Secre tar ia  Prov imento  006/2009-CJCI  PROCESSO:
00079717520178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019
REQUERENTE:RONALDO MENEZES DE SOUZA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE
MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA REDE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
Representante(s): OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 8049 - LIBIA
SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0007971-75.2017.8.14.0066 R.h. em razão da
recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de
Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº.
0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de
inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a
suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual
enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o
julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980,
parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR.
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Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 1 0 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:JEDAIAS DOS SANTOS LIMA
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
RECORRIDO:IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO DE MADUREIRA. Autos:
00080107220178140066 PIB - MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL R.H. em razão do excesso de serviço
Vistos, etc. Trata-se de feito de jurisdição voluntária requerido por JEDAIAS DOS SANTOS LIMA
requerendo nomeação de administrado provisório em favor de IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE
DEUS MINISTÉRIO DE MADUREIRA. Com a inicial, vieram documentos. Custas iniciais pagas. Decisão
deferindo a tutela, determinando vista ao MP para manifestação - f. 42. MP manifesta-se pela ausência de
interesse no feito - f. 43/verso. Autos conclusos. Relato do necessário. Não havendo mais manifestação da
parte interessada desde abril de 2018 (f. 39), mesmo após a decisão de f. 42, não havendo necessidade
de produção de outras provas, verifica-se que fora satisfeita a pretensão da parte autora. Assim, a
confirmação da tutela de f. 42 por seus próprios fundamentos é medida de rigor. Ante o exposto, nos
termos do art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda e
confirmando a decisão de f. 42 e verso por seus próprios fundamentos. Custas pela parte autora se
houver. Sem honorários ante a causalidade e natureza do procedimento. Transitado em Julgado,
certifique-se e arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Sendo o caso, servirá o presente, por cópia
digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Intimem-se. Cumpra-se na forma
e sob as penas da Lei. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. (Assinado digitalmente) BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 5 0 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 25/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO QUIRINO DA COSTA
REQUERENTE:CLEONICE ALVES FERREIRA Representante(s): OAB 14777 - PRISCILA CAVALCANTE
DE MOURA (ADVOGADO) OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) . Processo nº
00080505420178140066 SENTENÇA Trata-se de uma ação intitulada de HOMOLOGAÇÃO DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO CUMULADA COM PARTILHA DE BENS, proposta por ambos
os consortes, devidamente qualificado(a)(s) nos autos, em forma de um ACORDO constante na petição.
Com a inicial vieram documentos. As partes pleitearam reconsideração, informando não estarem mais de
acordo (f. 45/46). Às fls. 49/50, as partes informaram que entraram novamente em acordo, requerendo sua
homologação. Manifestação do MP pela audiência de conciliação. Autos conclusos. Esse é o relatório,
passo a decidir. As partes capazes apresentaram termo de acordo, que a princípio não viola a lei. Some-
se a isso o fato de que se trata de pretensão de jurisdição voluntária, que em certos casos pode ser
procedida até de forma extrajudicial. Trata-se de direito potestativo é o direito que pode ser exercido por
qualquer das partes interessadas, independentemente da vontade da outra, bastando expressar a
vontade. Ademais, ninguém pode ser obrigado a manter relação eminentemente afetiva contra sua
vontade. No que tange à partilha de bens, não há indícios de irregularidades, devendo ser resguardos
direitos de terceiros. Assim como, preservados direitos de incapazes, consoante parecer ministerial.
Portanto, tendo as partes chegado a um consenso, dispensa-se realização de audiência de conciliação.
Dessa forma, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO CELEBRADO de f. 49/50, julgando extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, AO DECRETAR o
RECONHECIMENTO E A DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL havida entre ANTONIO QUIRINO DA
COSTA e CLEONICE ALVES FERREIRA, para que surtam todos os efeitos patrimoniais e
extrapatrimoniais. A guarda, direito de visitas e pensão alimentícia do(a)(s) filho(a)(s) ocorrerá na forma
acordada ( FL. 49/50). Defiro o pleito de concessão dos benefícios da assistência judiciária, uma vez que,
a princípio, a simples declaração do(a) postulante pessoa física/natural sobre a impossibilidade de arcar
com as custas processuais e com os honorários advocatícios sem prejuízo de seu próprio sustento ou de
sua família, a teor do disposto no art. 99, §3º do NCPC, goza de presunção relativa de veracidade e por si
só é suficiente para o deferimento do benefício legal Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MP.
Cumpra-se. Após o Trânsito em julgado, arquive-se. Diante da inexistência de interesse recursal (art.
1.000, NCPC), certifique-se o TRÂNSITO EM JULGADO, e após cumpra-se. DÊ-SE BAIXA e remetam-se
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os autos ao arquivo. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. (assinado eletronicamente) BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 3 6 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:ROBERTO SCHITZ TOLEDO
Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0008436-84.2017.8.14.0066 R.h. em razão da recente
titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça
admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-
63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção
para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas
as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os
presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do
IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do
CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-
se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 5 0 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:GERALDO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA. Autos: 0008450-68.2017.8.14.0066 R.h. em
razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg.
Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR
de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas
de inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a
suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual
enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o
julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980,
parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR.
Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 9 0 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:PEDRO GIRARDI
Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO)
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICA DO PARA SA. Autos: 0008890-64.2017.8.14.0066 R.h. em razão da
recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de
Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº.
0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de
inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a
suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual
enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o
julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980,
parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR.
Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1796



________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 1 0 5 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:L DA CUNHA XIPAIA COM ME
Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO)
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICA DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA
PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) OAB
24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) . Autos: 0008910-55.2017.8.14.0066 R.h.
em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg.
Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR
de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas
de inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a
suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual
enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o
julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980,
parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR.
Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 3 4 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:WESLLEY DA SILVA VIEIRA
Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) OAB 20824 - CIBELE
KATARINNE CHAVES SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICA DO PARA SA
Representante(s): OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 8049 - LIBIA
SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0009434-52.2017.8.14.0066 R.h. em razão da
recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de
Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº.
0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de
inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a
suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual
enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o
julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980,
parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR.
Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 5 9 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:ELDO PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS
ELETRICA DO PARA SA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO
(ADVOGADO) . Autos: 0009659-72.2017.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca.
Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04,
cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de
energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas
inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a
consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo,
DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até
o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à
Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n.
30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
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20____ recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00098505420168140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Procedimento Sumário em: 25/11/2019 REQUERENTE:MIGUEL IANG RIBEIRO
Representante(s): OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO
(ADVOGADO) . Autos: 0009850-54.2016.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca.
Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04,
cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de
energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas
inspeções. Na oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a
consumo de energia não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo,
DETERMINO a suspensão da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até
o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à
Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n.
30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
20____ recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00100904320168140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019 EXEQUENTE:EUDES AVELAR DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) EXECUTADO:L
MANGUEIRAS E CONEXOES EIRELI EPP. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que, em
12/09/2017, transitou livremente em julgado a Sentença proferida nos Auto do Processo nº 0010090-
43.2016.8.14.0066. O referido é verdade e dou fé. Uruará/PA, 23 de novembro de 2019. MANOEL
CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria TERMO DE ARQUIVAMENTO Aos 23/11/2019, arquivei os
presentes autos. Para constar lavrei o presente termo. MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 5 6 5 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:CLOVES RODRIGUES DA CONCEICAO
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 24274 - ALINE CARLA PEREIRA RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 24270 - JULIANA CAROLINA NOGUEIRA BERNARDINO (ADVOGADO) OAB 24632
- GONÇALO IMBIRIBA CARNEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 24788 - RENAN VIEIRA FELIPE
(ADVOGADO) OAB 8049 - LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO (ADVOGADO) . Autos: 0010656-
55.2017.8.14.0066 R.h. em razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de
2019, o Plenário deste Eg. Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas - IRDR de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a
julgamento é determinar as balizas de inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e,
consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na
oportunidade, restou determinada a suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia
não faturado, situação na qual enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão
da presente lide até o julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de
01 (um) ano do art. 980, parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que
aguarde a decisão do IRDR. Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019,
edição 6603/2019) R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 20____ recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
Judiciário/Auxiliar Judiciário PROCESSO: 00106963720178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:GERALDO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA. Autos: 0010696-37.2017.8.14.0066 R.h. em
razão da recente titularização nesta Comarca. Vistos, etc. Em 03 de abril de 2019, o Plenário deste Eg.
Tribunal de Justiça admitiu o processamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR
de nº. 0801251-63.2017.8.14.0000, tema 04, cuja questão submetida a julgamento é determinar as balizas
de inspeção para apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das
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cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Na oportunidade, restou determinada a
suspensão de todas as demandas relacionadas a consumo de energia não faturado, situação na qual
enquadram-se os presentes autos. Deste modo, DETERMINO a suspensão da presente lide até o
julgamento definitivo do IRDR acima mencionado ou até o transcurso do prazo de 01 (um) ano do art. 980,
parágrafo único, do CPC. Retornem os autos à Secretaria Judicial para que aguarde a decisão do IRDR.
Intimem-se. Cumpra-se. Uruará/PA, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Uruará (Portaria n. 30/2019-SJ, DJE de 19.02.2019, edição 6603/2019) R E C E B I
M  E  N  T  O  E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 _ _ _ _  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 2 4 7 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 REU:KEILIANE FERREIRA BARROS Representante(s):
OAB 8765 - MARCOS BENEDITO FARIAS RODRIGUES (DEFENSOR) REU:CLEOMAR FERREIRA
BARROS Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. MUTIRÃO BAIXA
PROCESSUAL PROCESSO Nº 00107247320158140066 DECISÃO R.H. Vistos em mutirão de baixa
processual. 1) À fl.29 consta auto de apresentação e apreensão de objetos, relacionando celular, tesoura e
balança de precisão. 2) À fl.30 procedeu-se à entrega do celular. 3) Quanto aos demais objetos, determino
a destruição dos celulares, tablet e máquina fotográfica, nos termos do artigo 8º, §único, do Provimento
003/2017 - CJCI/TJPA. Anote-se destinação no sistema Libra e SNBA. 4) Isento o apenado das custas em
razão das suas condições econômicas pessoais. 5) Tendo em vista a Certidão de fl.160, em não havendo
mais pendências, cumpra-se com as cautelas legais. Intime-se. Após, arquive-se com baixa. Uruará, 19 de
novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº
30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) PROCESSO: 00167179720158140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Habeas Corpus Criminal em: 25/11/2019 REQUERENTE:CLEOMAR FERREIRA BARROS
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUARA. MUTIRÃO DE BAIXA PROCESSUAL
HABEAS CORPUS PROCESSO: 00167179720158140066 SENTENÇA Vistos. Trata-se de pedido de
Habeas Corpus impetrado por CLEOMAR FERREIRA BARROS, em razão de prisão em flagrante ocorrida
em 26/05/2015. Solicitadas informações à autoridade policial, as mesmas não foram prestadas. Em
02/06/2015, determinou-se abertura de vista ao Ministério Público, que manifestou-se pela extinção do
feito ante a perda do objeto. Preceitua o artigo 647 do CPP que: "Habeas Corpus será concedido sempre
que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de
locomoção, salvo nos casos de punição disciplinar", sendo que a Carta Constitucional prescreve em seu
artigo 5º, Inciso LXIII que: "Tal Ordem será concedida, sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado
de sofrer violência ou coação em seu direito de ir e vir, por ilegalidade ou abuso de poder". Assim,
percebe-se pela tramitação do feito que houve por parte do impetrante um abandono à causa, eis que
desde a impetração não ocorreu qualquer manifestação ou requerimento, não havendo,
conseqüentemente, interesse no feito, resta prejudicado o pedido, considerando ainda o lapso temporal
trascorrido. Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido de Habeas Corpus, pelo que determino o
arquivamento dos presentes autos, devendo o impetrante, caso novamente entenda necessário o remédio,
apresentar novo pedido, em tudo observadas as razões ao norte expostas pelas razões ao norte expostas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Uruará, 22 de novembro de 2019. BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de
Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019, DJE de 19/02/2019) R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 1 9  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 0 6 5 7 2 2 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 31618 - DANTE MARIANO
GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:URANA FERREIRA GABIRALBA. CERTIDÃO DE
TRÂNSITO EM JULGADO Certifico que no dia 07/11/2019, transitou livremente em julgado a sentença
proferida nos autos do Processo nº 0065722-88.2015.8.14.0066. Uruará - PA, 25 de novembro de 2019.
MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria PROCESSO: 00847227420158140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS
CARRIJO Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 25/11/2019 REU:LEONCIO PEDRINO
MENDONCA VITIMA:N. P. S. Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA
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(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM
RAZÃO DA MORTE DO AGENTE PROCESSO: 00847227420158140066 DENUNCIADO: LEONCIO
PEDRINO MENDONÇA SENTENÇA Tratam os autos de AÇÃO PENAL instaurada em face de LEONCIO
PEDRINO MENDONÇA. O Ministério Público requer a extinção da punibilidade em razão do óbito do
acusado. Comprovação de falecimento juntada aos autos, fl.158. Neste sentido: RESP - PENAL - MORTE
DO REU - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - A MORTE DO REU EXTINGUE A PUNIBILIDADE (CP, ART
107, I). EM CONSEQUENCIA, JULGA-SE EXTINTO O PROCESSO. (RESP. 26.059/SP, Rel. Ministro
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em 25/03/1996, DJ 16/09/1996, p. 33797).
Diante do exposto, com base no art. 107, inciso I, do Código Penal, julgo extinta a punibilidade do
acusado. Proceda-se a destruição do objeto do crime apreendido à f. 19 e 67, procedendo-se a
atualização do Libra e SNBA. Cumpra-se. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público. Sem
Custas. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os presentes autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Uruará, 20 de novembro de 2019. BRUNO A. S.
CARRIJO Juiz de Direito Titular da Comarca de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE de 19/02/2019) R E
C E B I  M E N T O Em_______de___________de 2019 recebi  os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista Judiciário/Auxiliar
J u d i c i á r i o  P R O C E S S O :  0 1 4 4 7 2 2 4 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): BRUNO AURELIO SANTOS CARRIJO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 25/11/2019 EXEQUENTE:E P N GOMES DA SILVA
Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO)
EXECUTADO:T RAMALHO BATISTA ME. Processo n. 01447224020158140066 META 2 - CNJ
DESPACHO/MANDADO Vistos. 1. A executada foi pessoalmente citada, todavia não efetuou o pagamento
da dívida e não constituiu advogado consoante certidão de f. 63. 2. Não efetuado o pagamento, deve-se
prosseguir com a penhora de bens. 3. Nesse passo, INDEFIRO o requerimento de declaração de nulidade
de alienação de bem imóvel formulado pela credora em audiência de f. 59, assim como o requerimento de
desmembramento do imóvel de f. 60/61, diante da ausência de qualquer prova nos autos no sentido da
alegação. Ademais, não há falar em adjudicação e imissão do credor na posse de imóvel que sequer fora
penhorado nos autos. 4. Ademais, há desproporção entre o valor atualizado da dívida à f. 62 e aquele
apontado pelo credor como sendo o valor do imóvel indicado à penhora - f. 61, o que configuraria, em
tese, excesso de penhora. 5. Assim, considerando a ordem de preferência legal, DEFIRO o pedido de
bloqueio online de valores e assim o procedi via BACENJUD quanto aos ativos financeiros da devedora
pessoa jurídica. 6. A ordem de bloqueio restou negativa. Juntem-se os recibos de protocolamento aos
autos. 7. Intime-se o exequente para manifestar, em 05 dias, sob pena de arquivamento (artigo 55, §4º, da
Lei 9099/95). Intimem-se. Cumpra-se. SERVE A PRESENTE EM CÓPIA COMO MANDADO/OFÍCIO
PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS. Uruará, 22 de novembro de 2019. (assinado
eletronicamente) BRUNO A. S. CARRIJO Juiz de Direito titular de Uruará (Portaria nº 30/2019-SJ, DJE
1 9 / 0 2 / 2 0 1 9 )  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 3 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: EXEQUENTE: G. Y. S. F. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO MANENTE
LAZERIS (ADVOGADO) REPRESENTANTE: P. B. S. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO
MANENTE LAZERIS (ADVOGADO) EXECUTADO: W. F. S. Representante(s): OAB 22087-B - ERIKA
ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) PROCESSO: 00011017720188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: A. M. S.
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
REQUERIDO: L. N. M. S. REQUERIDO: M. S. N. MENOR: H. N. S. PROCESSO: 00012050620178140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento
Comum Cível em: REQUERENTE: G. F. A. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO MANENTE
LAZERIS (ADVOGADO) REQUERIDO: J. P. R. Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 2 2 4 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
REQUERENTE: G. F. O. REQUERENTE: R. F. O. REQUERENTE: K. O. N. REQUERENTE: K. O. N.
REPRESENTANTE: M. I. O. Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA BRAGANCA
(ADVOGADO) REQUERIDO: C. F. N. PROCESSO: 00033117220168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: W. F. S. Representante(s): OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (ADVOGADO)
ENVOLVIDO: G. Y. S. F. REQUERIDO: P. B. S. L. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO
MANENTE LAZERIS (ADVOGADO) PROCESSO: 00043406520138140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
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em: AUTOR: A. J. P. E. INFRATOR: E. G. C. INFRATOR: E. G. O. INFRATOR: M. L. S. VITIMA: V. S. F.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 5 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: A. J. P. E. INFRATOR: S. S. M. VITIMA: J. J. S. PROCESSO: 00043642020188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Procedimento
Comum Cível em: REQUERENTE: M. A. P. S. Representante(s): OAB 14777 - PRISCILA CAVALCANTE
DE MOURA (ADVOGADO) REQUERIDO: I. N. S. PROCESSO: 00046059120188140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade
em: REQUERENTE: J. C. M. S. Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE
NASCIMENTO (ADVOGADO) ENVOLVIDO: T. D. S. C. REQUERIDO: E. C. S. S. PROCESSO:
00057115920168140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: EXEQUENTE: A. C. M. S. REPRESENTANTE: C. M. S. S.
Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) EXECUTADO: M. J. S.
Representante(s): OAB 23541 - ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO) OAB 24432 - RODOLFO SILVA
BATISTA (ADVOGADO) PROCESSO: 00061564820148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
AUTOR: A. J. P. E. REU: A. J. C. Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
VITIMA: E. V.  S.  P.  PROCESSO: 00078313020178140005 PROCESSO ANTIGO: --- -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: M. P. E. P.
MENOR: K. M. T. A. Representante(s): OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES
(ADVOGADO) OAB 24778 - PAULA LUMA SILVA VASCONCELOS (ADVOGADO) PROCESSO:
00084117120178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: G. S. A. REQUERIDO: V. S. R. Representante(s): OAB 26166 -
ISRAEL JULIO MENEZES DE PAULA (ADVOGADO) ENVOLVIDO: F. S. R.  

 
 
 
Processo Cível nº 0000478-23.2012.8.14.0066 - Ação Declaratória de Inexistência de Débito - Requerente:
IVA VICENTINA RODRIGUES x BANCO BMG S.A - Advogado: Dr. Antônio de Moraes Dourado Neto
(OAB/PA nº 23.255)

 

 
 
 
Processo Cível nº 0000935-55.2012.8.14.0066 - Ação de Cobrança de Seguro DPVAT - Requerente:
JEOVAN PEREIRA DOS SANTOS x Requerida:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT - Advogados: Dra. Luana Silva Santos ( OAB/PA nº 16.292) e Dra. MARÍLIA DIAS
ANDRADE ( OAB/PA nº 14.351).

 

 

Fica a parte Requerida intimada, para que no prazo de 15 dias efetue o pagamento das custas
processuais finais, correspondente ao boleto nº 2019375944, no valor de R$ 1.612,68, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa.

O boleto pode ser reimpresso no SITE DO TJE/PA - EMISSÃO DE CUSTAS - 2ª VIA, pelo número do
processo.

Fica a parte requerida intimada, para que efetue o pagamento das custas processuais finais, no prazo de
15 dias, sob pena de inserção na Dívida Ativa, correspondente ao boleto nº 2019376008, no valor de R$
839,26.

O referido boleto pode ser reimpresso no SITE DO TJE/PA - EMISSÃO DE CUSTAS - 2ª VIA, pelo número
do processo.
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PROC. Nº 0000239-34.2003.8.14.0066 
AUTOS CÍVEIS DE EXECUÇÃO FISCAL 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre pedido de EXECUÇÃO FISCAL, iniciado em 19/12/2003. Às fls. 11 foi determinada
a citação pelo MM. Juiz à época datado de 07/01/2004. Às fls. 07/verso o Sr. Oficial certificou que deixou
de citar o executado em virtude do representante legal estar em local incerto e não sabido, em
26/01/2004. Em Decisão de fl.58 o Juízo suspendeu a execução nos termos do artigo 40 da LEF.
Outras diligências foram realizadas, porém, sem êxito. DECIDO. Passo ao julgamento antecipado do feito
nos termos do art. 355 do NCPC. Estando o feito paralisado por mais de 05 (cinco) anos verifica-se a
ocorrência da prescrição intercorrente. Diante o exposto, o art. 174 do CTN preconiza que: A ação para
a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição
definitiva. (...)...........................................................Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo
despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; É pacífico o entendimento pretoriano acerca
da prescrição intercorrente, posto que, o processo não pode ficar paralisado indefinidamente por culpa da
parte credora, vejamos: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. ARTS. 40 DA LEI Nº 6.830/80 E 174, CTN. ORIENTAÇÃO DA PRIMEIRA SEÇÃO.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos da orientação da Primeira Seção, tratando-se de execução fiscal,
"a inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de
cinco anos, pode edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente" (EREsp nº 237.079-SP, DJ
30.09.2002. Relator Ministro Milton Luiz Pereira). 2. Ainda na linha dessa orientação, certo é que "o art. 40
da Lei 6.830/80 deve ser aplicado em harmonia com o art. 174 do CTN, ocorrendo a prescrição após o
transcurso do prazo qüinqüenal sem 
manifestação da Fazenda Pública" (AgRg/REsp nº 494.987-RO, DJ 22.03.2004, Relator o Ministro Teori 
Albino Zavascki). 3. Agravo regimental desprovido. (Agravo Regimental no Recurso Especial nº
522316/RO (2003/0043301-7), 1ª Turma do STJ, Rel. Min. Denise Arruda. j. 06.05.2004, unânime, DJ
31.05.2004). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF.
INTERPRETAÇÃO HARMÔNICA COM O SISTEMA TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO
SEM PEDIDO EXPRESSO DA PARTE, EM CASOS EXCEPCIONAIS. 1. Decorridos mais de cinco anos
após a execução fiscal, sem qualquer manifestação do credor, ocorre a prescrição intercorrente. 2. O
artigo 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em harmonia com o sistema jurídico, que não admite que a
ação para a cobrança do crédito tributário tenha prazo perpétuo. Logo, não localizado o devedor e
havendo inércia do Fisco por período superior a cinco anos, é de ser declarada a prescrição intercorrente.
3. A declaração da prescrição intercorrente pelo julgador sem pedido do devedor é possível,
excepcionalmente, nos casos em que a tendência do processo é ficar, por longos anos, arquivado na
primeira instância, aguardando a manifestação do executado. (Apelação 
Cível nº 587936/RS (200304010327291), 1ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Wellington M. de Almeida.
j. 24.09.2003, unânime, DJU 22.10.2003). TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DISTRIBUÍDA EM
SETEMBRO DE 1997, COM DESPACHO DETERMINANDO A CITAÇÃO E QUE NÃO INTERROMPE O
LAPSO PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO CREDOR. IMPROVIMENTO DO RECURSO. I. Despacho
ordenando a citação em 1997, mantendo-se o Município de Niterói inerte por mais de cinco anos.
Prescrição intercorrente. II. Inaplicação ao caso da Súmula nº 106/STJ, visto que a mera prolação do
despacho que ordena a citação do executado, não produz por si só, o efeito de interromper a prescrição,
impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, 
em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC, e com o art. 174, e seu parágrafo único, do CTN.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. III. Improvimento do recurso. (Apelação Cível nº
2003.001.23991, 13ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Ademir Pimentel. j. 17.12.2003). 
Desta forma, considerando a não viabilidade de que inúmeros processos se acumulem no 
Poder Judiciário por desídia da parte, e, ante os fatos e fundamentos acima, DECRETO 
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II do 
NCPC, com consequente arquivamento do feito. 
P.R.I, e cumpra-se com as formalidades legais. 
Uruará, 07 de janeiro de 2019. 
Dr. Enio Maia Saraiva 
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PROCESSO PENAL Nº 0000081-27.2013.8.14.0066

 
Ação Penal Procedimento Ordinário

 
DENUNCIADO: GILMAR TEIXEIRA DA CRUZ, brasileiro, nascido em 26/08/1981, filho de José Severino
da Cruz e Sebastiana Teixeira da Silva, residente em local incerto e não sabido. O Exmo. Sr. Dr. BRUNO
AURÉLIO SANTOS CARRIJO, Juiz de Direito da Comarca de Uruará, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais etc. FAZ SABER a GILMAR TEIXEIRA DA CRUZ, acima qualificado, residente e
domiciliado em local incerto e não sabido que foi prolatada decisão nos autos acima identificado conforme
transcrição: ..... Sentença. Parte Final: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva
estatal deduzida na denúncia e, em consequência, ABSOLVO o acusado GILMAR TEIXEIRA DA CRUZ,
qualificado à f. 02, da prática da infração penal descrita na denúncia, com fundamento no art. 386, VII, do
CPP. Considerando tratar-se de sentença absolutória, restitua-se o valor recolhido a título de FIANÇA do
acusado (f.25), atualizado e sem desconto, nos termos do artigo 337 do Código Penal. Mediante Alvará.
Expeça-se. Para que ninguém alegue desconhecimento, mandou-se expedir o presente Edital que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico e no átrio do Fórum. Dado e
passado em Uruará-PA, em 20 de novembro de 2019. Eu,____ Alexsandra Sousa Ferreira, Aux. Judiciário
o digitei. Eu, _____ Manoel Cândido Ribeiro Diretor de Secretaria conferi e subscrevo. MANOEL
CÂNDIDO RIBEIRO. Diretor de Secretaria

 
 

 
 

Juiz de Direito 
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Número do processo: 0802459-73.2019.8.14.0045 Participação: AUTOR Nome: BANCO GMAC S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação: RÉU Nome: KATIENE
ALVES SOBRINHOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE
REDENÇÃO1ª  VARA CÍVEL E  EMPRESARIALNÚMERO DO PROCESSO:0802459-
73.2019.8.14.0045POLO ATIVO:AUTOR: BANCO GMAC S.A.POLO PASSIVO:RÉU: KATIENE ALVES
SOBRINHOVistos, etc.Manifestação de desistência acostada aos autos.RELATADO. DECIDO.O direito de
desistir da ação é conceituado pela doutrina como sendo ?ato unilateral do demandante, a princípio sem
necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição processual
(autor), adquirida após o ajuizamento da causa?. Está-se, pois,in casu, diante de circunstância que requer
pura e simplesmente aplicação da regra contida no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, uma vez
que se trata, a bem da verdade, de desistência da parte autora no prosseguimento do processo,litteris:?O
juiz não resolverá o mérito quando:VIII ? homologar a desistência da ação?.Ante o exposto,e
consequência,com fundamento na disposição legal do artigo 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO
adesistência.Custas na forma da lei. Sendo caso de gratuidade já deferida, suspendo a
exigibilidade.Publique-se. Intime-se.Redenção/PA, 11 de novembro de 2019.Leonila Maria de Melo
Medeiros Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0802322-91.2019.8.14.0045 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: MIGUEL ANGELO LOPESPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁCOMARCA DE REDENÇÃO1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIALNÚMERO DO
PROCESSO:0802322-91 .2019 .8 .14 .0045POLO ATIVO:AUTOR:  BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.POLO PASSIVO:RÉU: MIGUEL ANGELO LOPESVistos, etc.Manifestação de
desistência acostada aos autos.RELATADO. DECIDO.O direito de desistir da ação é conceituado pela
doutrina como sendo ?ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do consentimento do
réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição processual (autor), adquirida após o ajuizamento
da causa?. Está-se, pois,in casu, diante de circunstância que requer pura e simplesmente aplicação da
regra contida no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata, a bem da verdade, de
desistência da parte autora no prosseguimento do processo,litteris:?O juiz não resolverá o mérito
quando:VIII ? homologar a desistência da ação?.Ante o exposto,e consequência,com fundamento na
disposição legal do artigo 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO adesistência.Custas na forma da lei. Sendo
caso de gratuidade já deferida, suspendo a exigibilidade.Publique-se. Intime-se.Redenção/PA, 7 de
novembro de 2019.Leonila Maria de Melo Medeiros Juíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801617-93.2019.8.14.0045 Participação: AUTOR Nome: BURITI IMOVEIS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA
Participação: RÉU Nome: ELENIA MARCIA DA SILVA FERREIRAProc. 0801617-93.2019.8.14.0045
Vistos, etc. O processo encontra-se com tramitação regular.As partes transigiram com a finalidade de
encerrar o litígio.Relato.Decido.Inicialmente, impende ressaltar que a questão tratada nos presentes autos
cingiu-se pela autocomposição, propiciando, assim, o fim do descontentamento entre as partes, as quais
transigiram e realizaram acordo.Com efeito, o art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, preconiza ser o
presente caso hipótese de extinção do feito com exame do mérito, litteris:?Haverá resolução do mérito
quando o juiz:III ? homologarb) a transação?.Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação
celebrada entre as partes, a qual passa a integrar a presente decisão e, como consequência, JULGO
EXTINTO o processo com exame do mérito, nos termos do art. 487, III, ?b?,do CPC.Eficácia de título
executivo judicial, nos termos do artigo 515, II, do NCPC.Custas conforme disposição em acordo. Sem

COMARCA DE REDENÇÃO

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE REDENÇÃO 
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honorários advocatícios.Com a transação, resta prejudicada a audiência outrora designada.Transitada em
julgado, arquive-se.Publique-se. Intime-se.Redenção/PA, 27 de setembro de 2019. LEONILA MARIA DE
MELO MEDEIROS Juíza de direito 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 5 3 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019---REQUERENTE:NATHAN ERYCK TORQUATO DE
QUEIROZ ME Representante(s):  OAB 4439 - BRUNO SANTOS SILVA PINTO (ADVOGADO)  OAB
13040 - ANDREIA CRISTINA PEREIRA DE ARVELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALEX FILHO SILVA
DANTAS Representante(s) :    OAB 5322 -  JOSE DORGIVAL CAMILO (ADVOGADO)   
REQUERIDO:MANSINHO E PRANCHA Representante(s):  OAB 5322 - JOSE DORGIVAL CAMILO
(ADVOGADO)  .      Após a análise das controvérsias deduzidas pelas partes, reputo apropriado
oportunizar a solução do litígio por meio consensual (META 3 CNJ), razão pela qual determino a inserção
do processo na pauta semanal programada (¿Sexta da Conciliação¿).      Assim, designo audiência de
mediação e conciliação para o dia _24__/_01__/_2019__, às __09__h__00__, na sala de audiências
desta Unidade Judiciária.       Promova as comunicações processuais necessárias.       A declaração de
desinteresse na autocomposição não será considerada para fins de exclusão do processo da pauta, já que
não haverá aplicação de multa pelo não comparecimento.   Redenção/PA, 20/11/2019.       LEONILA
MARIA DE MELO MEDEIROS      Juíza de Direito 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 5 3 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019---REQUERENTE:NATHAN ERYCK TORQUATO DE
QUEIROZ ME Representante(s):  OAB 4439 - BRUNO SANTOS SILVA PINTO (ADVOGADO)  OAB
13040 - ANDREIA CRISTINA PEREIRA DE ARVELOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALEX FILHO SILVA
DANTAS Representante(s) :    OAB 5322 -  JOSE DORGIVAL CAMILO (ADVOGADO)   
REQUERIDO:MANSINHO E PRANCHA Representante(s):  OAB 5322 - JOSE DORGIVAL CAMILO
(ADVOGADO)  .      Após a análise das controvérsias deduzidas pelas partes, reputo apropriado
oportunizar a solução do litígio por meio consensual (META 3 CNJ), razão pela qual determino a inserção
do processo na pauta semanal programada (¿Sexta da Conciliação¿).      Assim, designo audiência de
mediação e conciliação para o dia _24__/__01_/__2020___, às __09__h__00__, na sala de audiências
desta Unidade Judiciária.       Promova as comunicações processuais necessárias.       A declaração de
desinteresse na autocomposição não será considerada para fins de exclusão do processo da pauta, já que
não haverá aplicação de multa pelo não comparecimento.   Redenção/PA, 20/11/2019.       LEONILA
MARIA DE MELO MEDEIROS      Juíza de Direito 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 1 7 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ DE SOUZA MATOS JÚNIOR Ação:
Processo de Conhecimento em: 25/11/2019---REQUERENTE:JOSE ILTON SANCHES DE SOUSA
Representante(s):   OAB 19301-A - KLLECIA KALHIANE MOTA COSTA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PAU DARCO. CERTIDÃO que analisando os autos verifiquei que a
contestação de fls. 34/46 e a réplica de fls. 49/50 são TEMPESTIVAS. CERTIFICO por fim que não
existem petições pendentes de juntada. NADA MAIS, Todo o referido é verdade e dou fé. Redenção -
Pará, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu,
_________________ (ISA MILENA DA SILVA MENESES), Estagiária da 1ª Vara Cível e Empresarial, que

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1805



digitei e o Diretor de Secretaria conferiu e subscreveu. JOSÉ DE SOUZA MATOS JUNIOR Diretor de
Secretaria Matricula 1243-71 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do artigo 152, VI, do Código do Código de
Processo Civil, conjugado com artigo 16, inciso II, da Ordem de Serviço nº 001/2018, os autos terão a
seguinte movimentação: Intimação das partes, para no prazo comum de cinco (05) dias, dizer se
concordam com o julgamento antecipado da lide ou, caso contrário, que especifiquem motivadamente as
provas que pretendem produzir e os fatos controvertidos que por meio delas pretendem comprovar.
Redenção, 25 de novembro de 2019. JOSÉ DE SOUZA MATOS JUNIOR Diretor de Secretaria Matricula
1243-71

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 4 2 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ DE SOUZA MATOS JÚNIOR Ação:
Processo de Conhecimento em: 25/11/2019---REQUERENTE:JOSE SOARES DA SILVA
Representante(s):   OAB 19301-A - KLLECIA KALHIANE MOTA COSTA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PAU DARCO. CERTIDÃO que analisando os autos verifiquei que a
contestação de fls. 33/45 e a réplica de fls. 48/59 são TEMPESTIVAS. CERTIFICO por fim que não
existem petições pendentes de juntada. NADA MAIS, Todo o referido é verdade e dou fé. Redenção -
Pará, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu,
_________________ (ISA MILENA DA SILVA MENESES), Estagiária da 1ª Vara Cível e Empresarial, que
digitei e o Diretor de Secretaria conferiu e subscreveu. JOSÉ DE SOUZA MATOS JUNIOR Diretor de
Secretaria Matricula 1243-71 ATO ORDINATÓRIO Nos termos do artigo 152, VI, do Código do Código de
Processo Civil, conjugado com artigo 16, inciso II, da Ordem de Serviço nº 001/2018, os autos terão a
seguinte movimentação: Intimação das partes, para no prazo comum de cinco (05) dias, dizer se
concordam com o julgamento antecipado da lide ou, caso contrário, que especifiquem motivadamente as
provas que pretendem produzir e os fatos controvertidos que por meio delas pretendem comprovar.
Redenção, 25 de novembro de 2019. JOSÉ DE SOUZA MATOS JUNIOR Diretor de Secretaria Matricula
1243-71

 
 

 
 
 
 
PROC. 0009891-55.2014.8.14.0045 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
PELO RITO SUMÁRIO REQUERNETE: TEODORA MARIA DE JESUS ¿ OAB/PA 5230-B EDIDACIO
GOMES BANDEIRA ¿ OAB/PA ICARO MACHADO BANDEIRA 21.333 REQUERIDO:
TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA ¿ OAB/GO 19.712 THIAGO BAZILIO ROSA
D´OLIVEIRA DESPACHO Após a análise das controvérsias deduzidas pelas partes, reputo apropriado
oportunizar a soluç¿o do litígio por meio consensual (META 3 CNJ), raz¿o pela qual determino a inserç¿o
do processo na pauta semanal programada (¿Sexta da Conciliaç¿o¿).Assim, designo audiência de
mediaç¿o e conciliaç¿o para o dia _14__/__02_/__2020___, às __09__h__00__, na sala de audiências
desta Unidade Judiciária.Promova as comunicaç¿es processuais necessárias. A declaraç¿o de
desinteresse na autocomposiç¿o n¿o será considerada para fins de exclus¿o do processo da pauta, já
que n¿o haverá aplicaç¿o de multa pelo n¿o comparecimento. Redenç¿o/PA, 04 de novembro de 2019.
LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 1 3 6 4 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ERICHSON ALVES PINTO Ação: Ação Civil de
Improbidade Administrativa em: 18/11/2019---REQUERIDO:CARLOS IAVE FURTADO DE ARAUJO
Representante(s):  OAB 13168-A - MARCELO FARIAS MENDANHA (ADVOGADO)  OAB 12088 -
CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:EPX CONSTRUCOES E
EDIFICACOES LTDAME Representante(s):  OAB 11780-A - CARLOS EDUARDO GODOY PERES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE LUIZ NOLETO SOARES Representante(s):  OAB 11572-A -
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GLEYDSON DA SILVA ARRUDA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ETE PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Representante(s):  OAB 11572-A - GLEYDSON DA SILVA ARRUDA (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUIS
HENRIQUE PEREIRA MACHADO Representante(s):  OAB 11780-A - CARLOS EDUARDO GODOY
PERES (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALDEON ALVES CHAVES E OUTROS Representante(s):  OAB
13066-B - ARNALDO JOSE JACINTO (ADVOGADO)  OAB 19301-A - KLLECIA KALHIANE MOTA COSTA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:ESPOLIO DE VANDERLEI COIMBRA NOLETO Representante(s):  OAB
13066-B - ARNALDO JOSE JACINTO (ADVOGADO)  OAB 19301-A - KLLECIA KALHIANE MOTA COSTA
(ADVOGADO)  GLAUCIA DARLENE ALVES DA SILVA (REP LEGAL)   REQUERIDO:SERGIO LUIZ
SANTANA Representante(s):  OAB 13066-B - ARNALDO JOSE JACINTO (ADVOGADO)  OAB 24927 -
ELAINE BUENO NEVES (ADVOGADO)   REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO TERCEIRO:JOSE LUIZ
NOLETO SOARES Representante(s):  OAB 10103-A - KALLIL JORGE NASCIMENTO FERREIRA
(ADVOGADO)   TERCEIRO:ERLAN SILVA CASSIMIRO Representante(s):  OAB 11780-A - CARLOS
EDUARDO GODOY PERES (ADVOGADO)  . DESPACHO - VALE COMO MANDADO/OFÍCIO. Em razão
da decisão do agravo de instrumento noticiado às fls. 4376/43/82, em relação ao réu Carlos Iavé: - informo
que não foram bloqueadas quantias em espécie via bacenjud, razão pela qual não há desbloqueios a
serem feitos; - oficie-se à Secretaria do Juízo para todos os órgãos listados na decisão interlocutória de
notificação, que determinou a penhora dos bens do réu acima indicado, para que retire os gravames
outrora determinados. Ato contínuo, indeferido o pedido de avaliação judicial do MPPA em relação aos
bens indicados às fls. 4384/4385, pois, a declaração de bens do réu já consta dos autos, e, em eventual
procedência do pedido, seus bens são suficientes para cumprir o comando condenatório, já que eventual
alienação ou gravame desses bens constitui fraude à execução, o que por si só retira a eficácia do negócio
jurídico porventura realizado. Dessa forma, expeça-se o mandado de penhora, indicando o número desta
ação de improbidade, ao cartório de registro de imóveis da comarca de Santana do Araguaia em relação
aos bens indicados às fls. 4384/4385. Por fim, tendo em vista o ano de distribuição da ação, o despacho
exarado no expediente administrativo PA-MEM 2019/46026, determinando a competência deste
magistrado, que responde pela comarca de Santana do Araguaia, distante 200(duzentos) kms da comarca
de Redenção, somado ao fato de uma via terrestre de péssima trafegabilidade, e a iminência do processo
ser incluído na meta 4(quatro) para o ano de 2020, encaminhe-se os autos para o setor de digitalização
processual, localizado em Belém, para fins de racionalização e posteriormente, inclusão de seu
processamento no grupo de meta 4(quatro). Cumpra-se. De Santana do Araguaia para Redenção, Pará,
18 de novembro de 2019. ERICHSON ALVES PINTO Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 5 7 8 4 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 31/01/2019---REQUERENTE:VIVIENE GOMIDE DUMONT
VARGAS  Representante(s):  OAB 5290 - ALVARO ROQUE SILIPRANDI (ADVOGADO)  OAB 127647 -
DEBORAH VIEIRA FREIRE (ADVOGADO)   REQUERIDO:SAMUEL DE TAL REQUERENTE:CARLOS
AUGUSTO DE SOUZA PINHEIRO Representante(s):  OAB 5290 - ALVARO ROQUE SILIPRANDI
(ADVOGADO)  OAB 127647 - DEBORAH VIEIRA FREIRE (ADVOGADO) DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Ao compulsar os autos, é possível constatar que por diversas raz¿es a decis¿o interlocutória de fls. 99/100
n¿o alcançou seu cumprimento. Em raz¿o disso, convém que se observe o preceito invocativo da
consensualidade, previsto no art. 565, §1º, do CPC, tendo em vista que se tratar de litígio coletivo.
Ressalte-se que o provimento jurisdicional nas aç¿es possessórias possui caráter complexo, envolvendo
por sua própria natureza a atuaç¿o de outros órg¿os para que se almeje a efetividade da decis¿o judicial,
evitando-se violaç¿es de direitos desnecessárias. Assim, a fim de garantir a soluç¿o consensual do litígio,
cumprindo os termos do dispositivo acima mencionado, visando à autocomposiç¿o, determino a inserç¿o
em pauta para MEDIAÇ¿O E CONCILIAÇ¿O a ser realizar no dia 19/02/2020, às 9h00. Intime-se o
Ministério Público para comparecimento. Intimem-se o representante legal do Instituto de Pesquisa,
Planejamento Urbano, e Desenvolvimento Sustentável de Redenç¿o ¿ IPPUR e Secretaria de Assistência
Social do Município de Redenç¿o. Ciência à Defensoria Pública.   Expeçam-se as comunicaç¿es
processuais necessárias.   Redenç¿o/PA, 13 de novembro de 2019. LEONILA MARIA DE MELO
MEDEIROS Juíza de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 5 4 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:HIGIDIO E VIEIRA LTDA-ME
Representante(s):  OAB 7911-B - RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB
19402 - ROSILENE SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS
S/A Representante(s):  OAB 19386-A - MILENA PIRAGINE (ADVOGADO)  . Processo nº 0001554-
1420138140045 AUTOR: HIGIDIO E VIEIRA LTDA - ME REQUERIDA: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS
S/A               Cuida-se de ação de cobrança de seguro c/c lucros cessantes e dano moral, ajuizada por
HIGIDIO E VIEIRA LTDA - ME, já qualificado na exordial, em desfavor de ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A, sede em que pleiteia o recebimento do valor máximo da apólice contratada, em
decorrência de sinistro que ocasionou a perda total do objeto segurado, danos morais no importe de 25
salários mínimos e lucros cessantes no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a contar de
agosto de 2012 até o efetivo adimplemento.              Segundo narrativa, a requerente contratou seguro
ouro empresarial junto à requerida, com cobertura total, com vigência de um ano, cujo valor máximo da
apólice é R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais).              No dia 03/06/2012, o imóvel segurado
sofreu um incêndio provocado por pane na parte elétrica, tendo havido perda total das mercadorias que
estavam expostas à venda e todo acervo patrimonial do prédio, tendo o sinistro recebido o registro de n
11845112012/27838.              Asseverou que não houve a liberação do valor máximo da apólice, mas
apenas a oferta de quantia bem inferior conforme descrição da inicial.              Em contestação, a
requerida suscitou preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que não houve pretensão
resistida já que a autora não fez a regulação do sinistro.              No mérito, alegou ausência de prejuízos
indenizáveis além da proposta efetuada em sede administrativa; ausência de perícia; não houve perda
total do objeto segurado e da totalidade do estoque; não ocorrência de danos morais e falta de
comprovação dos lucros cessantes.              O saneamento foi realizado à f. 536, no qual o Juízo indeferiu
a realização de perícia, por ter se tornado inviável, em virtude do decurso do tempo.              Em audiência
de instrução e julgamento, a preliminar foi rejeitada. No mesmo ato, duas testemunhas foram ouvidas.
             Autos conclusos para julgamento. É o relatório.              De início, convém destacar que o
requerimento de inversão do ônus da prova não foi apreciado e, portanto, sendo regra de instrução e não
de julgamento, resta prejudicada a apreciação.              É indubitável, porém, que a demanda esteja
inserida no microssistema de proteção jurídica do consumidor, tendo em vista que a autora é destinatária
final do produto, a teor do art. 2ººdo Código de Defesa do Consumidor.              Não tendo havido a
inversão pretendida, incumbido está a parte autora de provar o fato constitutivo do direito que deduziu em
juízo, nos exatos termos do art. 373, I, do CPC, que disciplina o ônus probatório.              Perícia unilateral
da seguradora. Perda total do objeto segurado. Pagamento do valor da apólice.              Da analise da
matéria posta em discussão, não há complexidade, tendo em vista que ficou demonstrado que houve
perda total do objeto segurado. E tal conclusão se extrai da documentação que instruiu a inicial, em
especial das fotografias e da certidão de fls. 138, bem como pelos depoimentos testemunhais.              A
testemunha Clewdismar da Silva Rocha, ouvido à f. 538, declarou que: ¿se deparou com um curto circuito
originado no ramal de distribuição da unidade consumidora; que o imóvel estava em chamas que o corpo
de Bombeiros checou ao local que por fora o prédio foi atingido de forma generalizada¿.              No
mesmo ato, foi ouvida a testemunha Wesley Venâncio de Souza, que esclareceu: ¿quando chegou ao
local, o corpo de Bombeiros já estava prestando atendimento; o forro de madeira foi atingido prejudicou
boa parte da cobertura, e com relação às mercadorias nada foi aproveitado; a estrutura do prédio foi
danificada, portas e janelas danificadas e algumas paredes chegaram a desmoronar; as mercadorias
foram alvo de saques¿.              A primeira testemunha ouvida é funcionário da concessionária de energia
elétrica e teria se deslocado ao local dos fatos para atender a ocorrência cujo relato era foco de incêndio.
E a segunda, como se vê, era um transeunte que parou no local dos fatos para ajudar a combater o
incêndio e que nas suas palavras acabaram confirmando as alegações do autor, sem qual quer
contradição.              Em contestação, a ré alega que não houve perícia e que, a partir de regulação de
sinistro, constatou que os danos causados foram infinitamente menores do que os alegados.
             Todavia, a boa-fé do segurado é presumida e havendo perda total do objeto faz jus o contratante
ao valor da apólice, não havendo como perícia unilateral excluir essa possiblidade, notadamente quando
todo o conjunto probatório conduz a esse entendimento.              A ausência de perícia pelas autoridades
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públicas não justifica a negativa de pagamento do limite de garantia, notadamente quando dos autos a
perda total do objeto segurado é de fácil constatação e a perícia foi realizada de forma unilateral pela
seguradora.              Em seguro contra incêndio, comprovada a destruição total do imóvel segurado e de
seu conteúdo, a cobertura securitária há que ser prestada pelo valor prefixado na respectiva apólice, o
qual representa com exatidão, o importe estabelecido com antecipação pelas partes contratantes, a título
de ressarcimento, ressaltando, no caso, a autonomia dos contratos.              Nessa esteira, o Superior
Tribunal de Justiça consolidou a tese de que ¿em caso de perda total decorrente de incêndio, sem que se
possa precisar o valor dos prejuízos no imóvel segurado, será devido o valor da apólice¿.              Danos
morais não configurados na espécie. Não comprovação de ofensa à honra objetiva da pessoa jurídica.
             A contratação do seguro deve estar sedimentada no princípio da boa-fé, sendo indispensável a
confiança mútua. Deve haver segurança de cumprimento do pactuado. A parte que contrata um seguro
nutre a justa expectativa de estar assegurada a sua tranquilidade na hipótese de ocorrer o evento danoso,
esperando o rápido e justo ressarcimento.              Entretanto, a pessoa jurídica apesar de poder sofrer
dano moral, a teor da súmula 227, do STJ, é necessário aferir se a honra objetiva da empresa foi afetada,
o que no caso dos autos, não restou demonstrado.              Tal se deve ao fato de que o dano moral
sofrido por pessoa jurídica não é presumido, dependendo de comprovação. E, no caso concreto, não se
desincumbiu a autora do ônus probatório que lhe cabia nesse ponto específico.              Lucros cessantes
e danos emergentes. Ausência de comprovação.              Melhor sorte, contudo, não assiste ao pedido de
lucros cessantes e danos emergentes. Não há qualquer comprovação de que o prejuízo da empresa ré
tenha alcançado os valores apontados a título de ressarcimento.              Lucros cessantes consistem
naquilo que a pessoa jurídica lesada deixou razoavelmente de lucrar como consequência direta do evento
danoso, consoante preceito legal do art. 402 do Código Civil.              No caso dos autos, o autor deduziu
mera alegação, a qual não acompanha qualquer indicio de prova nos autos.              A apuração de lucros
cessantes deve estar muito bem delineada nos autos, mas o autor não se desincumbiu de seu ônus
probatório nesse aspecto.              Assim, por tudo que dos autos consta, julgo procedente em parte o
pedido para condenar a empresa ré a pagar ao autor o valor máximo constante da apólice de R$
770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), acrescidos de correção monetária conforme INPC, desde da
data da contratação do seguro e juros de mora, a partir da citação.              Condeno a ré nas custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 85, do CPC.              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em
julgado, ARQUIVE-SE.              Redenção/PA, 22 de novembro de 2019.      LEONILA MARIA DE MELO
MEDEIROS      Juíza de Direito

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 1 2 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 07/11/2019---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:ALESSANDRO SOUSA GUIMARAES.          Vistos, etc.          I - Inicialmente,
avaliando-se a peça vestibular, tenho por preenchido os requisitos essenciais insertos nos arts. 319 e 320
do CPC, razão porque a recebo e passo a apreciação da liminar. Custas recolhidas.          II - A mora do
requerido está devidamente comprovada através da notificação extrajudicial juntada aos autos, razão pela
qual DEFIRO, liminarmente, a busca e apreensão do veículo descrito na exordial e objeto do contrato de
financiamento, bem assim de seus documentos, no endereço declinado na exordial ou onde seja
localizado, depositando-o com a parte autora, na pessoa de seu representante legal ou quem por ela
indicado.          Se ainda não o fez, deverá a parte autora ser intimada para indicar, em 05 (cinco) dias, o
nome, qualificação, identificação e endereço do depositário, deferida, desde logo, a indicação.          III - O
Oficial de Justiça encarregado da diligência, quando da apreensão do bem, deverá lavrar auto
circunstanciado, com cuidadosa descrição do seu estado de conservação e dos acessórios acaso nele
instalados e mantidos, bem como Auto de Depósito, tecendo a qualificação do depositário.          IV - Após
o cumprimento da liminar, cite-se o requerido para que purgue a mora no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da execução da liminar, pagando a integralidade da dívida pendente, conforme valores
apresentados na exordial, sob pena de consolidação da propriedade e posse plena do bem em benefício
do credor. No mesmo ato, cite-o para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas legais, apresente
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resposta aos termos do pedido, nos moldes dos §§1º e 2º do art. 3º do DL 911/69. Advirta-se o credor que,
em caso de pagamento integral da dívida, o bem lhe será restituído livre de qualquer ônus.          V - No
que concerne aos benefícios do art. 212, §2º do CPC, independe de autorização judicial, podendo o Sr.
Oficial de Justiça proceder conforme entenda cabível, desde que respeitado a garantia prevista no inciso
XI, §5º da CF/88. Contudo, no que tange o reforço policial, o deferimento fica adstrito a manifestação do
Sr. Meirinho neste sentido.          VI - Não sendo o bem encontrado ou não esteja ele na posse do
requerido, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito,
promovendo o imediato recolhimento das custas respectivas sob pena de indeferimento do pleito e
extinção do feito por abandono.          VII - Apreendido o bem e não sendo localizado o requerido no
endereço da exordial, intime-se a parte autora para regularizar a citação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção do feito e consequente revogação da liminar.          VIII - Transcorrido em branco tal
prazo, intime-se pessoalmente a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a falta e recolher as
custas respectivas.          IX - Sobrevindo contestação, intime-se a parte autora para apresentar
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias e, após, conclusos para sentença.          X - Ultrapassado in albis
o prazo para contestação e/ou impugnação, certifique-se e retornem os autos conclusos para sentença.
HAVENDO PLEITO NESTE SENTIDO, REGSITRE-SE NA CAPA DOS AUTOS E NO SISTEMA
PROCESSUAL LIBRA O(S) NOME(S) DO(AS) ADVOGADO(AS) A QUEM DEVERÁ(ÃO) SER
REMETIDAS TODAS AS COMUNICAÇÕES.          Cite-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Expeça-se
o necessário. Serve o presente como MANDADO. Redenção/PA, 7 de novembro de 2019 LEONILA
MARIA DE MELO MEDEIROS Juíza de Direito Titular da 1º Vara Cível e Empresarial 
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 0 1 4 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HAROLDO SILVA DA FONSECA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 10/09/2019 REQUERENTE: ESPOLIO DE JOAO BARBOSA
BARROS Representante(s):  OAB 5290 - ALVARO ROQUE SILIPRANDI (ADVOGADO);  OAB 6234-B -
JOAO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO); OAB 16625-A - ADRIANA DA SILVA SALES
(ADVOGADO). REQUERIDO: DALMIR MARCIANO E OUTROS ,REQUERIDO: SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE REDENCAOPA STTR, REQUERIDO: FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO PARA ¿ FETAGRI, REQUERIDO: EDMILSON MORAES
RIBEIRO Representante(s):  OAB 22102 - PAULA CARNEIRO MOTA SOARES (ADVOGADO); OAB
11827 - WILSON FRANCO DE OLIVEIRA (ADVOGADO);REQUERIDO:AURENILDO MUNIZ AMANCIO
Representante(s):  OAB 22102 - PAULA CARNEIRO MOTA SOARES (ADVOGADO);   REQUERIDO:
MOISES CANDIDO DA SILVA Representante(s):  OAB 11944 - LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO
MENDONCA (ADVOGADO); REQUERIDO: MARIA TERESA DA SILVA AURELIO,REQUERIDO:
ANTONIO PEREIRA AURELIO,REQUERIDO: DIVINO CLAUDIO MEIRELES, REQUERIDO: FRANCISCO
DE ASSIS SILVA, REQUERIDO: RAINELDO FERRO DE ALMEIDA, REQUERIDO: CICERA ALVES
NETO SOARES Representante(s) :  OAB 22102 -  PAULA CARNEIRO MOTA SOARES
(ADVOGADO);REQUERIDO: FREDERICO KUFFEL MEIRELIS Representante(s):OAB 22102 - PAULA
CARNEIRO MOTA SOARES (ADVOGADO);   REQUERIDO: ANTONIO LORO Representante(s): OAB
22102 - PAULA CARNEIRO MOTA SOARES (ADVOGADO). ATO ORDINATÓRIO. Considerando as
contestações apresentadas as fls. 579/678 e 687/1.008, fica a parte AUTORA intimada para apresentar
réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Redenção-PA, 25 de novembro de 2019. PAULA GUIRRA DE
CARVALHO Resp. Direção de Secretaria ¿ matrícula 8389-5.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 4 2 2 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): HAROLDO SILVA DA FONSECA Ação: Embargos
de Terceiro Infância e Juventude em: 10/09/2019 EMBARGADO:ESPOLIO DE JOAO BARBOSA BARROS
Representante(s):  OAB 5290 - ALVARO ROQUE SILIPRANDI (ADVOGADO);  OAB 6234-B - JOAO
ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO); OAB 16625-A - ADRIANA DA SILVA SALES
(ADVOGADO); EMBARGANTE: CICERA ALVES NETO SOARES Representante(s):  OAB 21199 -
HERIKA CARNEIRO MOTA SOARES (ADVOGADO) OAB 22102; PAULA CARNEIRO MOTA SOARES
(ADVOGADO);  OAB 22653 - JOSE CARLOS SOARES (ADVOGADO). Despacho I) Considerando o
pedido de fls. 381, DEFIRO-O, expeça-se a certidão. II) Considerando o parecer ministerial de fls. 378/379,
informando que detém a parte legitimidade em relação aos autos principais (Ação de Reintegração de
Posse/0007001-46.2014.814.0045), na qualidade de parte/polo passivo e, não como terceiro interessado.
INTIMEM a embargante/ora autora para manifestar e demonstrar interesse jurídico e legitimidade no
prosseguimento/continuidade dos embargos de terceiros, já que nos autos principais tem qualidade de
réus, integrando a própria lide. III)     Após, conclusos imediatamente para decisão. P. I. Cumpra-se.
Redenção-Pa, 10/09/2019. HAROLDO SILVA DA FONSECA. Juiz de Direito Titular - respondendo pela 5ª
região agrária.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 00015715320078140045, Ação: Retificação de Registro de Imóvel em: 14/11/2019---
REQUERIDO:TAZIO AZZONI Representante(s):  ALCINDO NUNES DE BARROS (ADVOGADO)  JOSE
XAVIER DE MENDONCA NETO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA BARALDI AZZONI
L I T I S D E N U N C I A D O : M A R C O S  H E L O U  L I T I S D E N U N C I A D O : C E S A R  H E L O U
LITISDENUNCIADO:NELSON LUIZ ZANELLA Representante(s):  WAGNER BATISTA DA COSTA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:AGROPECUARIA CAROPA S/A Representante(s):  OAB 6234-B - JOAO
ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 7625-A - MARCELO CARMELENGO BARBOZA
(ADVOGADO)  OAB 19380 - LUIS GUSTAVO VILARINHO PENNA (ADVOGADO)  OAB 5290 - ALVARO
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ROQUE SILIPRANDI (ADVOGADO)   REQUERENTE:ANTONIO ORANY FERREIRA Representante(s): 
OAB 5235-A - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 162549 - ALYSSON LEANDRO
BARBATE MASCARO (ADVOGADO)  OAB 209435 - ALEX ANTONIO MASCARO (ADVOGADO)  
ASSISTENTE SIMPLES:MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 11330-A - EDMAR
TEIXEIRA DE PAULA (ADVOGADO)   ASSISTENTE SIMPLES:FRANCISCO QUIRINO CARDOSO NETO
Representante(s):  OAB 19739 - EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JUNIOR (ADVOGADO)   ASSISTENTE
SIMPLES:FERNANDO CARDOSO DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 17901 - ANA CRISTINA
BOAVENTURA TEIXEIRA DE PAULA (ADVOGADO)   ASSISTENTE SIMPLES:CRISTIANO CARDOSO
DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 27328 - ANA LETICIA BOAVENTURA TEIXEIRA DE PAULA
(ADVOGADO)   ASSISTENTE SIMPLES:ANA PAULA GOMES FILGUEIRA DE OLIVEIRA GUIMARAES
CARDOSO. Processo 0001571-53.2007.8.14.0045 SENTENÇA C/ RESOLUÇÃO DE MÉRITO
(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO, ART. 487, III, B e C, do CPC) Trata-se de Ação Declaratória de
Nulidade de Atos Jurídicos c/c Cancelamento de Transcrição proposta por ANTÔNIO ORANY FERREIRA
em desfavor de TAZIO AZZONI E MARIA BARALDI AZZONI, FRANCISCO TARALLO, TACILA FURNO
TARALLO, AUTO MODELO S/A, GRADU VEÍCULOS S/A, R.O. EMPREENDIMENTOS PART. E
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, ABOLIÇ¿O VEÍCULO S/A, COTA COMERCIAL TÉCNICA DE
AUTOMOVEIS LTDA, CARAIGÁ S/A, ARCOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇ¿ES LTDA,
MARCOS HELOU e CESAR HELOU, alegando que tornou-se proprietário por compra feita a Marcos e
Cesar Helou, de duas áreas de terras situadas na região do rio liberdade, no município de são felix do
xingu - pa, denominadas por lotes ¿100¿ e ¿127¿ com áreas de 4.706.80 ha e 4.663.50 ha,
respectivamente, conforme escrituras públicas de compra e venda. Que cumpridas as formalidades legais
e de estilo, o peticionário apresentou os ditos instrumentos do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Altamira - PA, foi informado de que seus documentos não podiam ser registrados, posto que os imóveis
objeto das mesmas, não mais pertenciam aos outorgantes vendedores, uma vez que os mesmos foram
vendidos em 1.965 por escrituras públicas, com base em procurações supostamente outorgadas no
tabelionato de notas da cidade e Comarca de Conceição do Araguaia - PA. Que diligenciou junto ao
Cartório onde obteve as procurações, que na data da suposta procuração, 30.08.1965, os outorgantes
contavam exatamente com 06 e 04 anos, portanto, ainda que soubessem assinar seus nomes, não
poderiam fazê-lo, posto que eram absolutamente incapazes, daí a nulidade. No caso vertente, ainda que
as assinaturas constantes fossem verídicas e possíveis, ainda assim, aqueles instrumentos não poderiam
surt i r  qualquer efei to.  Como prova junta além de cópia dos documentos pessoais do
outorgantes/vendedores, fotocópias das certidões de nascimento. Ao final, pugnam pela procedência da
ação, para declarar a nulidade das procurações, das escrituras derivadas de tais documentos e determinar
o cancelamento do registro feito nas matrículas nº2.645 e nº2.645-A, do Livro 02, do CRI de Altamira, pela
denunciação à lide do outorgantes/vendedores, MARCOS HELOU e CESAR HELOU, bem como,
procurador destes, NELSON LUIZ ZANELLA, pela citação dos réus, citação dos litisconsortes
interessados, intimação do Representante do Ministério Público, notificação do Sr. Oficial do Registro de
Imóveis da Comarca de Altamira - PA, para que o mesmo registre a existência das presentes matrículas,
notificação da Tabelião do Cartório Único da cidade de Conceição do Araguaia - PA e notificação de
terceiros incertos e não sabidos, inclusive casas de credito. Juntou a inicial a procuração, fls. 13; escrituras
públicas de compra e venda dos imóveis, fls. 16/17 e fls. 22/23; certidão de registro dos imóveis, fls. 31/44;
recibos de impostos pagos a Prefeitura Municipal de São Felix do Xingu - PA, fls. 58/59; declaração para
cadastro de imóvel rural fls. 96/98; documentos pessoais de MARCOS HELOU e CESAR HELOU, fls.
103/104. Despacho inicial, fls. 03. Petição fls. 109/110, ratificando a inicial e requerendo a citação dos
réus; Despacho fls. 111, chamando o processo à ordem e determinando a citação dos lides denunciados;
Carta Precatória de citação, fls. 112/114; Certidão do Oficial de Justiça informando a citação de MARCOS
HELOU, fls. 124-v; Certidão do Oficial de Justiça informando a citação de CESAR HELOU, na pessoa de
seu pai, fls. 134. Petição de NELSON LUIZ ZANELLA, como responsável solidariamente pela evicção,
ratificando a petição inicial, fls. 138. Petição requerendo a citação dos réus, notificação ao Sr. Oficial do
Registro de Imóveis, notificação de terceiros interessados, fls. 141.Edital de notificação,
fls.142/148. Contestação de AUTO POSTO MODELO S.A., GRADU VEICULOS S.A., R.O.
EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇ¿ES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., ABOLIÇ¿O VEÍCULOS S.A.,
COTA-COMERCIAL TECNICA DE AUTOMOVEIS LTDA, CARAIGÁ S.A e ARCOS EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇ¿ES LTDA, fls. 154/172. Denunciam à lide, os primeiros vendedores: TAZIO AZZONI e
esposa e FRANCISCO TARALLO e esposa. Em seguida, aduz: CARÊNCIA DE AÇ¿O POR
ILEGITIMIDADE AD. CAUSAM, por não ter participado/integrado nenhuma das relações jurídicas advindas
do ato jurídico cuja nulidade pretende. No mérito, alegam que são adquirentes de boa-fé, que compraram
e pagaram o preço da terra, com todas as aparências de negócio jurídico perfeito e acabado, via
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instrumento público, militando a teoria da aparência. Há que consignar que a aparência de autenticidade e
legalidade dos direitos dos réus era e é tão efetiva, que o próprio ITERPA expediu em favor Tazio Azzoni,
Termos de Revalidação de Título Definitivo. Ao final, requer o julgamento improcedente da
ação. Contestação às fls. 277/279, de FRANCISCO TARALLO e sua esposa TACILA FURNO TARALLO,
alegou preliminar de carência do autor, requereu a condenação das custas, honorários do advogado,
juntamente com produção de todas as provas em direito permitidas e que as intimações dos atos
processuais se façam na pessoa de seus advogados. Contestação às fls. 281/285, de TAZZIO AZZONI e
sua esposa MARIA BARALDI AZZONI, alegou preliminar de carência do autor, falta de legitimidade para
acionar em juízo quaisquer medidas relativas as áreas apresentadas, a posse longa e pacifica dos réus, o
demorado e oneroso processo de revalidação de títulos concernentes à tais lotes, e a que se submeteu o
réu perante o ITERPA, boa-fé do réu, ao final, requerem a extinção do processo sem julgamento do mérito
e condenação do autor no pagamento das custas processuais e honorários de advogado, produção de
todas as provas em direito permitidas e que as intimações de todos os atos processuais de façam na
pessoa de seus advogados. Com esta, juntou os docs. de fls. 286/309. Mandado de citação, fls. 330;
Certidão Oficial de Justiça informando a citação de: GRADU VEICULOS S/A, fls. 332; Certidão Oficial de
Justiça informando a citação de: ABOLIÇ¿O VEÍCULOS S/A e COTA - COMERCIAL TECNICA DE
AUTOMOVEIS LTDA, fls. 333; Certidão Oficial de Justiça informando a citação de AUTO MODELO S/A,
fls. 334; Certidão Oficial de Justiça informando a citação de R.O. EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPAÇ¿ES E SERVIÇOS TECNICOS LTDA, fls. 335; Intimação de TAZZIO AZZONI, fls.
358. Manifestação do Ministério Público, fls.361-v. Impugnação do autor as contestações, alegando que é
titular ativo do interesse em conflito, que adquiriu por escritura pública o mesmo imóvel que os réus
alegam ter adquirido dos vendedores, ratifica todos os termos da inicial e requer seja julgada
antecipadamente a ação, a fim de declarar a falsidade dos instrumentos de procurações, bem como a
nulidade dos atos delas originados, também o cancelamento das transcrições levadas a efeito, por
questão de economia processual e, por ser de inteira justiça, fls. 365/375. Sentença que julgou o autor
como carecedor ilegítimo, que o mesmo não tem direito real de propriedade das duas áreas, pois, nunca
estiveram em seu nome, julgou extinto o feito sem resolução de mérito, condenou o autor ao pagamentos
das custas processuais, bem como os honorários advocatícios e determinou que fosse expedido o
mandado de cancelamento do registro de citação dos requeridos, feitos nas matriculas n° 2.645 e 2.645 A
do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Altamira- PA, fls. 386/396. Carta precatória intimatória
de ANTONIO ORANY FERREIRA, fls. 399, de AUTO MODELO S/A, fls. 400, de TAZZIO AZZONI e
MARIA BARALDI AZZONI, fls. 401; Carta de intimação de ARCOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇ¿ES LTDA, fls. 434. Recurso de apelação, fls. 439/452, de ANTONIO ORANY FERREIRA.
Despacho recebendo a apelação com os efeitos devolutivo e suspensivo, fls. 439; Contrarrazões de
TAZZIO AZZONI e MARIA BARALDI AZZONI, fls. 453/455. Contrarrazões de FRANCISCO TARALLO e
TACILA FURNO TARALLO, fls. 459/461. Contrarrazões de AUTO POSTO MODELO S.A., GRADU
VEICULOS S.A., R.O. EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.,
ABOLIÇ¿O VEÍCULOS S.A., COTA-COMERCIAL TECNICA DE AUTOMOVEIS LTDA, CARAIGÁ S.A. e
ARCOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇ¿ES LTDA, fls. 482/504. Despacho determinando que os
autos subam ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, fls. 533; Despacho do relator determinando vista
ao representante do Ministério Público, fls. 536. Manifestação do Procurador Geral de Justiça pelo
provimento do apelo para reformar a sentença que extinguiu o feito, a fim de ser determinado o
prosseguimento da ação para a perfeita apuração da alegada falsidade das procurações, a fim de que
possa no final ser ou não declarada a nulidade de tais documentos públicos, fls. 537/543. Acórdão
n°14.690, acolhendo a preliminar de nulidade do feito, arguida pelo Representante do Ministério Público,
em face da inexistência da manifestação desse órgão na instância a quo e, em consequência, anular o
processo a partir da contestação para que seja sanada a irregularidade, fls. 549/550. Manifestação do
Ministério Público, entendendo que o autor é parte legítima e interessada na ação, visto que teve seu
direito violado e para que a Justiça seja restaurada, requerem o prosseguimento da ação para a perfeita
apuração alegada da falsidade das procurações, a fim de que possa ao final ser ou não declarada a
nulidade dos documentos públicos constantes no processo, fls. 556/558. Certidão informando que não
houve nenhuma manifestação da parte interessada e que foram devidamente intimados, fls. 567; Petição
de ANTONIO ORANY FERREIRA, requerendo intimação de todas as partes contrarias para apresentarem
novas contestações, caso queiram, sob pena de revelia, bem como para tomarem conhecimento da fala
do representante do Ministério Público, fls. 573/574. Despacho deferindo o pedido do autor, fls. 573;
Certidão do oficial de justiça fls. 605. Contestação de ARCOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇ¿ES
S/C LTDA, fls. 701/721, alegando que a comarca de São Felix do Xingu - PA é incompetente para dirimir
este litigio, uma vez que as procurações foram lavradas em Conceição do Araguaia - PA, carência de ação

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1813



por ilegitimidade do autor, ao final, solicitam a remessa dos autos ao Juízo Cível da Comarca de
Conceição do Araguaia - PA, ou, caso assim não entenda, sejam remetidos os autos a comarca de
Redenção - PA, por ser a comarca onde se localizam os imóveis objetos da demanda, deferimento da
denunciação a lide dos Srs. FRANCISCO TARALLO e TACOLA FURNO TARALLO, bem como de TAZIO
AZZONI e MARIA BARALDI AZZONI, e as citações destes feitas via carta precatória, determinação da
notificação do ITERPA - Instituto de Terras do Pará, para que manifestem seu interesse na lide, notificação
de NADIR HELOU, como procurador de MARCOS e CESAR HELOU, via edital, notificação da Tabeliã do
Cartório Do Único Oficio Extrajudicial da Comarca de Conceição do Araguaia - PA, para que tome
conhecimento oficial da ação, deferimento da denunciação a lide do ESTADO DO PARÁ, com citação na
pessoa do Procurador Geral do Estado, julgar o autor carecedor de ação por ilegitimidade, ou , se caso,
julgar totalmente improcedente o pedido do autor, com sua condenação em pagamentos das custas e
demais despesas do processo e ainda, sendo necessários a instrução, o deferimento de todos os meios
de prova em direito admitidos. Contestação de AGROPECUÁRIA CAROPA S/A, fls. 759/767, na condição
de assistente litisconsorcial, alegou incompetência do juízo de São Felix do Xingu - PA, responsabilidade
dos agentes públicos, neste caso da Tabeliã do Cartório de Notas da Cidade de Conceição do Araguaia -
PA, bem como, do Estado do Pará; ilegitimidade do autor; ao final pugnam pelo declínio de competência
para o juízo de Redenção - PA, que seja admitida a participação da requerente na condição de assistente
dos litisconsortes passivos, que seja determinada a citação do Estado do Pará, que seja julgado
improcedente a presente ação pela ilegitimidade do autor, e se assim não entender, que seja julgado
totalmente improcedentes os pedidos do autor, produção de todas as provas em direito admitidas e
necessárias e a intimação do Ministério Público para intervir no processo. Decisão determinando o
cancelamento dos registros relativos a ação na Comarca de Altamira - PA, e que referida anotação seja
efetuada no Registro Imobiliário daquela circunscrição, fls. 852/853. Petição do autor pleiteando a reforma
da decisão de fls. 850/851, para que as matrículas dos imóveis volte ao status quo antes, fls.
872/874. Despacho anulando o conteúdo da decisão de fls. 850/851, e ainda dando eficácia a decisão de
fls. 367, fls. 887. Petição de CRISTIANO CARDOSO DE OLIVEIRA, requerendo a habilitação do
requerente como assistente no polo passivo e a concessão de vistas dos autos, fls. 891/893. Petição do
autor solicitando citação dos réus e cumprimento do despacho de fls. 887, fls. 902/904; Despacho
deferindo o pedido, dentro dos limites da lei, fls. 905; Despacho tornando sem efeito o despacho de fls.
905, e declarando-se suspeito para apreciar e julgar o feito, fls. 908; Despacho determinando o retorno dos
autos à vara de origem, fls. 910; Despacho remetendo os autos à juíza da 1° vara, fls. 911; Despacho
determinando remessa dos autos à 3° vara, fls. 912; Despacho determinando cumprimento integral das
alíneas ¿a¿ e ¿b¿ da petição de fls. 902/904, fls. 914. Petição de MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA,
FRANCISCO QUIRINO CARDOSO NETO, FERNANDO CARDOSO DE OLIVEIRA, CRISTIANO
CARDOSO DE OLIVEIRA E ANA PAULA GOMES SILGUEIRA DE OLIVEIRA GUIMAR¿ES CARDOSO,
pleiteando o ingresso como assistentes litisconsorciais no polo passivo, que seja reconhecido que o
requerente é carecedor de ação por ilegitimidade ad causam, extinção do processo, condenação do
mesmo ao pagamento de custas e demais despesas como processo e honorários advocatícios, bem como
o acolhimento da preliminar da prescrição aquisitiva em favor de: Tazio Azzoni e Maria Baraldi Azzoni, fls.
917/931. Nova citação para apresentar contestação, fls. 986/987. Petição do autor e outros juntando
cópias das certidões que comprovam a transferência das matrículas dos imóveis das circunscrições
imobiliárias de Altamira - PA para de Redenção - PA e, requerendo a revalidação da averbação pleiteada
na alínea ¿e¿ do pedido de fls. 902/904, nas matrículas atuais junto ao Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Redenção - PA, fls. 991/992. Petição requerendo a citação da empresa COTA - COMERCIAL
TECNICA DE AUTOMÓVEIS LTDA via edital, fls. 998; Despacho indeferindo o pedido de fls. 998, fls. 999;
Petição de MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros, refazendo os pedidos da petição de fls. 917/931,
fls. 1000/1001; Despacho encaminhando os autos à UNAJ, para cálculo de custas, fls. 1005. Petição de
AGROPECUÁRIA CAROPA S/A, requerendo a retirada dos autos em carga para extração de cópias, para
tentativa de acordo, fls. 1011; Despacho deferindo o pedido de fls. 1011, fls. 1012; Petição do autor
requerendo a citação de COTA - COMERCIAL TÉCNICA DE AUTOMÓVEIS LTDA via edital, fls. 1024;
Despacho deferindo o pedido de fls. 1024, fls. 1025; Certidão informando que o prazo para manifestação
da litisconsorte COTA - COMERCIAL TÉCNICA DE AUTOMÓVEIS LTDA, transcorreu in albis, fls.
1037. Despacho chamando o feito à ordem, mantendo as citações dos denunciados à lide e dos
requeridos, assim como as contestações apresentadas e vistas ao Ministério Público para manifestação,
fls. 1038; Manifestação do Ministério Público, deixando de atuar no feito em virtude de a causa não
envolver interesse de menor ou incapaz, fls. 1039. Decisão interlocutória declinando a competências para
a Vara Agrária da 5° Região - Redenção para processo e julgamento do presente feito, fls. 1040/1040-v.
Despacho determinando intimação do INCRA e ITERPA para se manifestarem e vistas ao Ministério
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Público, fls. 1044. Petição de MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros, requerendo a juntada da
decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 30040, que determinou restabelecimento
da matrícula da Fazenda São Bento, em face da decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça,
pugnando acolhimento da prescrição aquisitiva em favor dos requeridos, relativo ao lote n° 100, fls.
1047/1048; Manifestação da ITERPA, fls. 1087/1.093. Petição do autor, requerendo o cumprimento do
oficio de n° 080/2011, determinando a imediata revalidação da matricula n °9.664, fls. 1096/1097;
Despacho encaminhando o feito ao Ministério Público, fls. 1.109. Petição de MARCOS CARDOSO DE
OLIVEIRA e outros, requerendo a devolução dos autos pelo Ministério Público, saneamento dos autos em
razão da decisão liminar proferida nos autos o Mandado de Segurança n°30040, em tramite no STJ,
acolhimento da prescrição aquisitiva em favor dos requeridos, fls. 1110/1111; Manifestação do Ministério
Público requerendo encaminhamento ao ITERPA dos documentos cartoriais ou imobiliários da área,
deferimento do pedido do autor de fls. 1096/1097, bem como a reiteração do ofício expedido ao INCRA
nas fls. 1075, fls. 1112/1114;Despacho determinando a expedição de ofícios. Despacho, determinando aos
Tabeliões da Comarca de Altamira - PA e desta comarca, para que informem a evolução sucessória das
matrículas, a cadeia dominial da matricula de n° 1306 de fls. 230 do livro 3-F, que gerou a matrícula 2645
e a matrícula de n°1322 de fls. 242 do livro 3-F que gerou a matrícula 2645-A, que, ao serem transferidas
geraram as matrículas de n° 9665 e n° 9664 das fls. 001, livro 02, assim sendo a partir da transferências
destas à esta comarca, ainda, expedição de oficio ao Cartório de Registro de Imóveis de Redenção - PA,
para averbar junto à matricula de n°9664, folha 002, a existência da presente ação, expedição de oficio ao
ITERPA e INCRA para manifestação, fls. 1115/1115-v. Ofício do 1° tabelionato de NOTAS E REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ALTAMIRA - PA, encaminhando resposta ao oficio n° 159/2013-VA, fls.
1143/1146; Ofício do INCRA, fls. 1151/1153, informam que plotaram os lotes 100 e 127, com base nas
coordenadas geográficas e que tais imóveis encontram-se localizados nas Glebas Rio Fresco e Gleba
Matão, ambas arrecadadas e matriculadas em nome da União. Ofício do ITERPA, requerendo prazo de 30
dias para manifestação, fls. 1157. Petição de MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros, alegando
divergências entre as informações do ofício do INCRA e as fornecidas pelo seu próprio acervo fundiário,
assim pedem que a Autarquia Fundiária seja mais uma vez intimada para que responda os
questionamentos levantados, bem como, demonstrem a respectiva matrícula onde as Glebas Rio Fresco e
Matão encontram-se registradas, juntamente com o respectivo mapa e memorial descritivo das mesmas,
fls. 1160/1164. Petição da UNI¿O, requerendo carga dos autos, com a remessa a Procuradoria, a fim de
apurar se o bem objeto desse litígio é da União, o que acarretaria o seu interesse no feito, fls. 1177;
Despacho oficiando o INCRA para prestar informações da petição de fls. 1160/1164, após vistas a
A d v o c a c i a  G e r a l  D a  U n i ã o ,  f l s .  1 1 7 9 ;  O f í c i o  d o  I N C R A  e n c a m i n h a n d o  a
INFORMAÇ¿O/F/CARTOGRAFIA/N° 74/2014, MATRICULA das Glebas Matão e Rio Fresco, com a
respectiva plotagem, fls. 1182/1189; Petição da UNI¿O, alegando que diante das informações do INCRA,
o feito é de seu interesse e que a competência para julgá-lo é da Justiça Federal. Ao final, pugna por sua
integração na lide, que o juízo se julgue incompetente e remeta os autos à Justiça Federal, e a citação da
União para apresentação de defesa técnica, e ainda, que a União seja intimada pessoalmente de toda e
qualquer decisão, fls. 1192/1193. Despacho determinando encaminhamento dos autos à Justiça Federal
da 1° Região - Redenção, para as providências cabíveis, fls. 1194-v. Ciência do Ministério Público acerca
do despacho, fls. 1197; Petição do autor, requerendo a devolução dos autos à Vara Agrária da 5° Região
Agrária de Redenção - PA, para que sejam sentenciados, fls. 1201/1205; Decisão recebendo ação,
determinando remessa dos autos ao INCRA para se manifestar sobre a petição de fls. 1201/1204 e
posterior remessa do feito ao Ministério Público Federal e UNI¿O, fls. 1206/1207; Petição do INCRA
informando que os imóveis objeto da ação pertencem a União e requerendo que seja recebida como parte
integrante desta petição, fls. 1210/1217. Despacho determinando abertura do prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias, para manifestação quanto aos documentos juntados às fls. 1210/1217; vista à União para
manifestação; intimação do Ministério Público Federal para manifestação, após, conclusos para
saneamento, fls. 1219/1220. Petição de MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros, pleiteando que
chame o feito à ordem, para fins de determinar o cadastramento de todas as partes e respectivos
procuradores e recebimento de intimações, desconsideração da informação do INCRA, no sentido de que
os Títulos referentes às Glebas de LOTE 100 e 127, teriam sido declarados falsos pelo ITERPA,
decretação de exclusão do LOTE 100 sobre as Glebas Matão e Rio Fresco, visto que antes da
arrecadação sumária realizada pelo GETAT (1980), citada gleba já havia sido arrecadada e titulada pelo
Órgão Fundiário Estadual, fls. 1221/1300. Petição da AGROPECUÁRIA CAROPA S/A, requerendo total
improcedência da pretensão deduzida pela Autarquia Fundiária, posto que carecedora de fundamentos
legais, devolva-se os autos à sua origem, para fins de continuidade da instrução e julgamento do feito, fls.
1301/1302. Despacho incluindo os terceiros interessados no polo passivo da demanda na qualidade de
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assistentes litisconsorciais, fls. 1311. Petição da União requerendo prazo de 30 (trinta) dias para que
obtenha subsídios necessários para manifestação, fls. 1314. Manifestação da União requerendo que se
guarde a juntada da manifestação da União no prazo por esta solicitado, bem como, após esta juntada,
sejam os autos novamente remetidos ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer
conclusivo, fls. 1316-v; Despacho deferindo o pedido de fls. 1314, em seguida intimando o MPF, fls. 1317;
Petição da UNI¿O, alegando a sobreposição de áreas registradas em matrículas diferentes, com cadeias
dominiais distintas, assim, manifesta-se que a União permanecerá como terceiro, requerendo ainda a
intimação do INCRA para manifestar-se acerca das questões processuais e de méritos afetados à
arrecadação sumária sobre as Glebas Rio Fresco e Matão, fls. 1318/1319. Manifestação do Ministério
Público Federal alegando que o interesse público da União é secundário, não ensejando a intervenção do
Ministério Público Federal, e diante da ausência de interesse, deixa de intervir na ação, fls. 1325/1326;
petição do INCRA, requerendo dilação do prazo por 20 (vinte) dias, para declinar acerca do interesse na
causa e se manifestar, fls. 1328; Ato ordinatório, de ordem do MM. Juiz Federal da Subseção Judiciária de
redenção, concedendo o prazo ao INCRA, fls. 1330; Petição do INCRA manifestando-se aduzindo que a
atribuição da regularização fundiária nos limites da Amazônia Legal não mais pertence ao INCRA, que tal
tarefa foi transferida ao Ministério do Desenvolvimento Agrário através do Programa Terra Legal, por fim,
aduz não haver interesse juridicamente qualificado a justificar seu ingresso na presente demanda, fls.
1332/1334. Decisão demonstrando que não estão presentes as hipóteses de competência da Justiça
Federal e declinando a competência ao Juízo de Direito da Comarca de Redenção - Pa, fls. 1335/1338;
Despacho concedendo o prazo de 20 (vinte) dias para as provas que pretendem produzir e as demais
questões preliminares a serem analisadas na decisão de saneamento, findo o prazo, vistas ao Ministério
Público, fls. 1345. Petição do autor indicando para ser analisada na decisão de saneamento, as
preliminares de ilegitimatio ad causam do autor, preliminar de aquisição prescritiva em favor de Tazio
Azzoni e Maria Baraldi Azzon, relativamente ao lote 100, quanto a produção de provas outras, entende
que os fatos por ele alegados encontram-se sobejamente comprovados, pelo que não tem outras provas a
requerer, fls. 1348/1349-v. Petição da AGROPECUÁRIA CAROPA S/A especificando as provas que
pretende produzir, sendo elas, o depoimento pessoal dos litisdenunciados: Marcos Helou e Cesar Helou e
a oitiva de testemunhas, fls. 1353/1354. Petição de MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros,
requerendo que chame o feito à ordem para fins de determinar o cadastramento de todas as partes e
respectivos procuradores constituídos nos autos, determine a republicação da decisão de fls. 1945, análise
a decisão saneadora, as preliminares de mérito arguidas pelos terceiros interessados e demais partes, e
por fim, a produção de prova testemunhal mediante oitiva das testemunhas arroladas, fls. 1358/1365.
Manifestação do Ministério Público, alegando que há fortes indícios da nulidade processual indicada pelo
autor na exordial, que o autor é parte legítima e interessada na ação, requer o prosseguimento da ação
para a apuração da alegada falsidade das procurações, considerando que há fortes indícios de fraude na
documentação em questão, fls. 1368/1373. Despacho determinando intimação das partes para se
manifestarem e ainda, declarar se há interesse de audiência de saneamento, fls. 1374; Petição do autor,
fls. 1376/1380; Requerimento de AGROPECUÁRIA CAROPA S/A manifestando interesse na realização da
audiência de saneamento, fls. 1382; Manifestação de MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros,
requerendo a produção de prova oral do requerente e testemunhas arroladas, bem como a produção de
provas técnicas solicitadas pelos demais litisconsortes e demonstra interesse na realização da audiência
de saneamento, fls. 1384/1386. Decisão saneando o feito, fls. 1.387/1.404. Peticiona a requerida
AGROPECUARIA CAROPA S/A, pugnando por ajustes na decisão de saneamento de fls. 1.387/1.404,
aduzindo que os títulos de aquisição são verdadeiros, inclusive com a convalidação firmada em momento
posterior. Portanto, a forma de aquisição é matéria estranha à demanda, não podendo suportar qualquer
declaração de ofício, sob a alegada matéria de ordem pública ou congênere, haja vista que cabe ao
Estado do Pará e tão somente a ele, pleitear anulação de registro público levado a efeito, sob alegação de
eventual irregularidade insanável quando do destaque do patrimônio público. Razão pela qual requer a
exclusão dessa controvérsia nos presentes autos, por absoluta impropriedade, face ao alcance já limitado
por ambas as partes ao longo do litígio, fls. 1.411/1.412. A parte autora, às fls. 1.416/1.422, reafirma que
busca apenas a declaração de nulidade das procurações lavradas às fls. 142 e 143, do livro 07 de
procurações do Cartório Único de Conceição do Araguaia/PA, em razão dos supostos outorgantes serem
menores absolutamente incapazes, ainda, das escrituras derivadas de tais documentos e o cancelamento
do registro feito nas matrículas de n° 2.645-A, do CRI de Altamira/PA, informa ainda como se deu a
aquisição dos títulos de terras, conforme doc. de fls. 365/375, ao final, reitera os pedidos da inicial, com
procedência do feito. A requerida AGROPECUARIA CAROPA S/A apresenta seu rol de testemunhas, fls.
1.430/1.431. Os terceiros interessados MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros, manifestam-se às
fls. 1.433/1.459, cumprindo a decisão retro, alegam que a área do imóvel não é pública, que não houve
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venda a non domino (inexiste fraude), que desconheciam a existência da presente ação quando da
aquisição do imóvel, que exerciam a posse desde 2003, que os títulos emitidos pelo estado correspondem
a área onde exercem a posse, que são terceiros de boa-fé, que realizaram benfeitorias no local, que
prescreveu o prazo para fins de usucapião em relação ao autor, ao final, requer que seja decretada a
prescrição aquisitiva do imóvel rural denominado Fazenda São Bento, com esta juntou os docs. de fls.
1460/1886. Ministério Público apresenta os quesitos à perícia determinada, fls. 1887/1889. Decisão quanto
aos pedidos de fls. 1411/1412, e ainda, redesignando audiência de instrução e julgamento, fls.
1892. Embargos de declaração opostos por MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA e outros, em face da
decisão retro. Decisão negando provimento aos embargos e designando audiência de instrução e
julgamento, fls. 1909/1911. Termo de audiência de instrução e julgamento, fls. 2041, onde foi suspensa a
instrução processual para fins de tentativa de acordo. Peticiona o autor requerendo que seja rejeitada a
preliminar de prescrição aquisitiva do Lote 100, requerida a favor de Tazio Azzoni e sua mulher pelos seus
assistentes Marcos Cardoso de Oliveira e outros, e ao final, julgue procedente a ação condenando os
requeridos e seus assistentes litisconsorciais a custas e honorários advocatícios, fls. 2069/2073. Audiência
de instrução e julgamento, fls. 2081/2082, presente a parte autora e o requerido AGROPECUÁRIA
CAROPA S/A, bem como, os assistentes litisconsorciais, CRISTIANO CARDOSO DE OLIVEIRA,
MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA, devidamente representados e na qualidade de representante dos
demais, ocasião em que transacionaram, pondo fim ao litígio, concordando o autor com termos e valores,
para fim de renunciar aos direitos de propriedade referente ao imóvel e sua cadeia dominial, objeto da
lide. No mesmo ato, fora requerido a habilitação e representação dos proprietários/ocupantes do Lote 127,
Sr. Cláudio Niccho, Adhemar Tadeu Niccho, Cláudia Niccho e Jacqueline Kelly N. Com Glehn, os quais
ficaram responsáveis por 1/3 do pagamento, relativo ao lote que ocupam. Vista ao Ministério Público para
parecer, este às fls. 2089/2090, manifestou favorável a homologação do acordo celebrado, e quanto à
dominialidade, manifesta-se no sentido de que sejam retiradas as restrições constantes nas matrículas dos
imóveis. É o relatório. Decido. Considerando o objeto jurídico discutido na lide e seus efeitos,
primeiramente cabe pontuar alguns fatos, a fim de que se possa compreender a homologação da
avença. Verifica-se dos autos que as partes discutiam possível nulidade de atos jurídicos c/c
cancelamento de registros tendo em vista as supostas falsificações perpetradas nos instrumentos
públicos: procurações públicas e escritura pública de compra e venda, as quais transferiram direitos reais,
a non domino, a terceiros. Segundo Siílvio Rodrigues (p. 155, 2006) ¿Em tese, a venda de coisa alheia é
nula, pois ninguém pode alienar o que não é seu¿. A hipótese dos autos, tratava de simulação, assim
sendo, ato jurídico fictício praticado sem a declaração verdadeira das partes (art. 167, §1º, II) cumulada
com instrumento possibilitado com alteração de datas (art. 167, §1º, III), já que os antigos proprietários
eram menores à época, não obstante constou-se capazes quando da celebração. Conforme a
jurisprudência dominante, venda a non domino é nula de pleno direito e não simplesmente anulável.
Venda dessa espécie é como inexistente, não se dá a transmissão. Há falta de consentimento do
verdadeiro dono, o que ensejaria, sem mais delongas, a nulidade de todos os atos jurídicos e registrais
efetivados na cadeia dominial do imóvel a partir da fraude. Não obstante, há de ser levado em
consideração aqui que as partes acima mencionadas (fls. 2.081/2.082) após 37 anos litigando com
complexidade, decidiram por fim ao litígio, através da composição amigável, conforme acordo entabulado
em audiência. A parte autora, com direitos pessoais e obrigacionais relacionados aos imóveis, conforme
escritura pública constante nos autos, às 16/17-22/23, efetuada em 05.02.1982, se sub-rogou no direito
dos menores: CESAR HELOU E MARCOS HELOU, de reivindicar o direito de propriedade junto a
matrícula do imóvel, tanto que ajuizou a presente ação e, de livre e espontânea vontade renunciou ao
direito de propriedade em favor dos terceiros/réus/assistentes litisconsorciais, nos termos do acordo,
mediante o pagamento de R$2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais). Cabe frisar que os réus e
litisconsortes, estão na posse do imóvel, ininterruptamente, por prazo suficiente para prescrição aquisitiva,
se somadas as posses anteriores e, supostamente de boa-fé. A lei ressalva os direitos de terceiros de
boa-fé (art. 167, §2º, do CC), os quais não são prejudicados pela simulação. A doutrina também admite a
convalidação do negócio, desde que o vendedor adquira a propriedade da coisa antes que o comprador
sofra as consequências da evicção, fazendo referência aos ensinamentos de M. I. Carvalho de
Mendonça. Entendendo, portanto, antes mesmo de serem destituídos por evicção ou qualquer meio
judicial, as partes de livre e espontânea vontade, transacionaram sobre o objeto da lide diretamente
daquele que detém legitimidade, deve-se portanto ser levada em consideração a nova transação efetuada,
para a fins de homologação deste acordo, conforme art. 515, §2º, do CPC e aplicando-se analogicamente
o art. 170, do CC, pois apesar de tratar o objeto da lide de defeito grave, restou comprovado que, se as
partes soubessem dos vícios teriam praticado o ato de outra forma, ou, não teriam adquirido o imóvel se
houvesse percebido a nulidade. Adiante, para amparar a presente homologação, juntaram documentação
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necessária e com a concordância dos respectivos patronos, os quais compareceram em audiência,
propondo o fim da demanda, nos termos ali mencionados. O n. Parquet, em análise do interesse público,
manifestou favorável com os termos do acordo, e os termos ali propostos. As partes e o objeto atende ao
contido no art. 104, do CC. Desta feita, outra conclusão não se pode chegar senão que o pedido de
homologação de acordo a fim de extinguir o feito, está devidamente instruído, em relação ao objeto da
transação e as partes acordantes. Em atenção aos princípios que regem o registro público e os negócios
jurídicos celebrados de boa-fé, bem como, ante a renúncia da parte autora, legítima e interessada quanto
a qualquer direito pessoal e/ou obrigacional referente aos imóveis, a favor dos réus e
terceiros/litisconsorciados e com a concordância destes, deixo de decretar qualquer nulidade e/ou
cancelamento junto a cadeia dominial do imóvel, com fundamento nos art. 214, §5º, da Lei 6.015/73 c/c
art. 167, §2º e art. 170, do CC/02, levando em consideração ainda o novo negócio jurídico entabulado
entre as partes em audiência, nos termos do art. 515,§2º, do CPC, passando a homologar o negócio
jurídico/termo de acordo, em razão da boa-fé objetiva das partes, do princípio da promoção pelo Estado de
solução consensual dos conflitos e os valores jurídicos fundamentais, como segurança jurídica, fins sociai,
estampados no art. 5º, da LINDB. Assim, considerando a disponibilidade dos direitos doravante
compreendidos como do autor de dispor da coisa (referente aos lotes 127 e 100) tenho por negócio
jurídico e perfeito o acordo entabulado entre aquele (autor) e o réu: Agropecuária Caropa S/A e os
assistentes litisconsorciais: CRISTIANO CARDOSO DE OLIVEIRA, MARCOS CARDOSO DE
OLIVEIRACA, CLÁUDIO NICCHO, ADHEMAR TADEU NICCHO, CLÁUDIA NICCHO E JACQUELINE
KELLY N. COM GLEHN e demais terceiros interessados constantes às fls. 2.081/2.082. Ademais, a
extinção do feito é medida que se impõe, nos termos da autocomposição, realizada de forma bilateral e
com concessões mútuas, por não englobar direitos de terceiros. DIANTO DO EXPOSTO, considerando o
acordo efetuado pelas partes, pondo fim a demanda JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com espeque no art. 487, III, ¿b¿ c/c art. 515, §2º, do CPC e com
com fundamento nos artigos 214, §5º, da Lei 6.015/73 c/c art. 167, §2º e art. 170, do CC/02 (aplicação
analógica), somados aos princípios da Segurança Jurídica, Publicidade e Continuidade dos Registros
Público, ainda, Princípio da Boa-Fé e da Cooperação das Partes em pactuar de forma amigável, pondo fim
ao litígio, pela via menos onerosa para todos. Considerando a renúncia do autor quanto aos direitos
referentes aos lotes 127 e 100, objetos da lide, de forma livre e espontânea, nada mais havendo a
reclamar em relação a propriedade/registro destes, fica homologada sua manifestação de vontade,
constituindo a referida sentença de homologação, a partir desta, título executivo judicial a ser executado,
em caso de descumprimento da avença, por qualquer das partes. Assim sendo, determino a expedição de
ofício ao Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, para que procedam às margens da matrículas de
nº9.664 e 9.665: I - Averbação do Termo de acordo e/ou da Sentença de Homologação, fazendo-se
constar a renúncia do direito orbigacional e pessoal em relação aos imóveis, de ANTÔNIO ORANY
FERREIRA, o qual adquiriu por compra e venda, tais direitos, dos terceiros interessados: MARCOS
HELOU e CESAR HELOU, através da escritura pública de compra e venda fls. 16/17 e 22/23. Cabendo
frisar, que o autor: ANTÔNIO ORANY FERREIRA, transfere todos os direitos referentes aos imóveis (lotes
100 e 127) aos demais participantes da cadeia dominial até os atuais ocupantes, doravante, proprietários:
CRISTIANO C. OLIVEIRA e esposa, MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA, FRANCISCO QUIRINO
CARDOSO NETO e FERNANDO CARDOSO DE OLIVEIRA, estes referente a matrícula 9.664, lote 100, e
ocupantes: CLÁUDIO NICCHIO, ADHEMAR TADEU NICCHIO, CLÁUDIA NICCHIO E JACQUELINE K. N.
COM GLENH, referentes a matrícula 9.665, lote 127, a fim de que seja preservado os direitos e interesses
de terceiros, enviando cópia do necessário. No mesmo ato, determino o cancelamento das averbações em
relação a existência desta demanda, PERMANECENDO INALTERADOS OS ATOS DE BLQUEIOS
ORIUNDOS DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, PELO PROVIMENTO
013/2006. Sem custas judiciais. Sem honorários advocatícios, conforme termo de acordo entabulado. Por
fim, considerando a renúncia tácita das partes quanto aos prazos, pugnando pela homologação do acordo,
após o cumprimento das diligências acima, certifiquem o trânsito em julgado e arquivem-se. P. R. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. Redenção-Pa, 14.11.2019. HAROLDO SILVA DA FONSECA Juiz de
Direito da 5ª Região Agrária 
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REQUERIDO:SANDOVAL FERREIRA CRUZ REQUERIDO:ASSOCIACAO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DE TALISMA Representante(s):  OAB 8225-A - PAULO RICARDO ROTT
BRAZEIRO (ADVOGADO)  OAB 11333-B - DALILA GIANNI DIAS (ADVOGADO)  OAB 4303 - KLLECIA K
M COSTA JACINTO (ADVOGADO)  OAB 129.557 - FELIPE NICOLAU DO CARMO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:DENIZART ALVES DE SOUZA REQUERIDO:JOSE DIAS PEREIRA Representante(s): 
OAB 108281 - CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA
ILDENES MENDES DOS SANTOS REQUERIDO:VICENTE JUSTINO DA SILVA REQUERIDO:JOSE
RIBAMAR DA SILVA SANTOS REQUERIDO:EDSON SILVA BORGES REQUERENTE:ALFA
PARTICIPACOES LTDA Representante(s):  OAB 5453 - JOSE CARLOS DIAS NETO (ADVOGADO)  OAB
12088 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES (ADVOGADO)  OAB 13168-A - MARCELO FARIAS
MENDANHA (ADVOGADO)  OAB 22652-A - RAYNERY RARISON OLIVEIRA SIQUEIRA (ADVOGADO) 
OAB 25897-B - RAQUEL ARAÚJO FERNANDES GONÇALVES (ADVOGADO).ATO ORDINATÓRIO.
Considerando a decisão de fl. 847/848, em que o MM. Juiz determinou a expedição de documentos, fica a
parte autora INTIMADA a recolher custas judiciais intermediárias, de acordo com a certidão de cálculo de
custas juntada às fls. 855, conforme Provimento Nº 006/2009-CJCI c/c Art. 1º, § 2º, XI, do Provimento Nº
006/2006-CJRMB. Redenção/PA, 25 de Novembro de 2019. PAULA GUIRRA DE CARVALHO Diretora
de Secretaria ¿ mat. 83895

 
PROCESSO: 00022347820098140045, Ação: Imissão na Posse em: 18/10/2019---REQUERIDO:OUTROS
REQUERENTE:ALFA PARTICIPACOES LTDA Representante(s):  OAB 5453 - JOSE CARLOS DIAS
NETO (ADVOGADO)  OAB 12088 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES (ADVOGADO)  OAB 13168-
A - MARCELO FARIAS MENDANHA (ADVOGADO)  OAB 17091 - MONIQUE CHALUPE CORREIA LIMA
(ADVOGADO)  OAB 22652-A - RAYNERY RARISON OLIVEIRA SIQUEIRA (ADVOGADO)  OAB 25466 -
GIULIA ALMEIDA PRADO LORDEIRO SROCZYNSKI (ADVOGADO)  OAB 25897-B - RAQUEL ARAÚJO
FERNANDES GONÇALVES (ADVOGADO)    REQUERIDO:SANDOVAL FERREIRA CRUZ
REQUERIDO:JOSE ROBERTO PEREIRA MACIEL REQUERIDO:DIVINO FERREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO:MANOEL APARECIDO CUBAS REQUERIDO:ASSOCIACAO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DE TALISMA Representante(s):  OAB 8225-A - PAULO RICARDO ROTT
BRAZEIRO (ADVOGADO)  OAB 11333-B - DALILA GIANNI DIAS (ADVOGADO)  OAB 4303 - KLLECIA K
M COSTA JACINTO (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE DIAS PEREIRA Representante(s):  OAB 108281
- CAIO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA (ADVOGADO). ATO ORDINATÓRIO. Considerando
a decisão de fl. 940/941, em que o MM. Juiz determinou a expedição de documentos, fica a parte autora
INTIMADA a recolher custas judiciais intermediárias, de acordo com a certidão de cálculo de custas
juntada às fls. 946, conforme Provimento Nº 006/2009-CJCI c/c Art. 1º, § 2º, XI, do Provimento Nº
006/2006-CJRMB. Redenção/PA, 25 de Novembro de 2019. PAULA GUIRRA DE CARVALHO Diretora
de Secretaria ¿ mat. 83895                                       

 
PROCESSO: 00022357320098140045, Ação: Imissão na Posse em: 18/10/2019---REQUERIDO:OUTROS
REQUERENTE:ALFA PARTICIPACOES LTDA Representante(s):  OAB 5453 - JOSE CARLOS DIAS
NETO (ADVOGADO)  OAB 12088 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA CHAVES (ADVOGADO)  OAB 13168-
A - MARCELO FARIAS MENDANHA (ADVOGADO)  OAB 17091 - MONIQUE CHALUPE CORREIA LIMA
(ADVOGADO)  OAB 22652-A - RAYNERY RARISON OLIVEIRA SIQUEIRA (ADVOGADO)  OAB 25466 -
GIULIA ALMEIDA PRADO LORDEIRO SROCZYNSKI (ADVOGADO)  OAB 25897-B - RAQUEL ARAÚJO
FERNANDES GONÇALVES (ADVOGADO)    REQUERIDO:SANDOVAL FERREIRA CRUZ
REQUERIDO:JOSE ROBERTO PEREIRA MACIEL REQUERIDO:DIVINO FERREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO:MANOEL APARECIDO CUBAS REQUERIDO:JOSE DE RIBAMAR SILVA SANTOS
REQUERIDO:JOSE DIAS PEREIRA Representante(s):  OAB 3355 - ERMOGENES JACINTO DE SOUZA
(ADVOGADO)  OAB 108281  -  CA IO AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA
(ADVOGADO) REQUERIDO:ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE TALISMA
Representante(s):  OAB 8225-A - PAULO RICARDO ROTT BRAZEIRO (ADVOGADO)  OAB 11333-B -
DALILA GIANNI DIAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:DENIZART ALVES DE SOUZA Representante(s): 
OAB 4303 - KLLECIA K M COSTA JACINTO (ADVOGADO). ATO ORDINATÓRIO. Considerando a
decisão de fl. 910, em que o MM. Juiz determinou a expedição de documentos, fica a parte autora
INTIMADA a recolher custas judiciais intermediárias, de acordo com a certidão de cálculo de custas
juntada às fls. 917, conforme Provimento Nº 006/2009-CJCI c/c Art. 1º, § 2º, XI, do Provimento Nº
006/2006-CJRMB. Redenção/PA, 25 de Novembro de 2019. PAULA GUIRRA DE CARVALHO Diretora
de Secretaria ¿ mat. 83895
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Número do processo: 0803570-92.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: ALVARO FELIPE
MARACAIPE FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIS SILVA OAB: 25523/PA
Participação: RECLAMADO Nome: IVONE SILVA GALVAO Participação: RECLAMADO Nome: WILLIAN
GALVÃOVara do Juizado Especial Cível e Criminal de Redenção/PAAUTOS: 0803570-
92.2019.8.14.0045Requerente: ALVARO FELIPE MARACAIPE FERREIRARequeridos:IVONE SILVA
GALVÃO, CPF 372.343.072-49. WILLIAN GALVÃO.Ambos residentes na Rua Treze de Maio, n. 21, setor
Santos Dumont, Redenção/PA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I - Considerando que, consoante dispõe o
art. 54, caput, da Lei n. 9.099/95, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição,
independerá do pagamento de custas, taxas ou despesas, dou por prejudicado eventual pleito do benefício
de assistência judiciária gratuita, que deverá, no momento oportuno (fase recursal), se ainda for o caso,
ser reiterado; II - Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais Morais, proposta porALVARO
FELIPE MARACAIPE FERREIRAem desfavor deIVONE SILVA GALVÃO e WILLIAN GALVÃO, já
qualificados na peça inicial, em cujo bojo o autor narra ter sofrido prejuízos patrimoniais e
extrapatrimoniais em razão de acidente de trânsito causado pelos réus, a primeira na condição de
proprietária do veículo envolvido e o segundo como condutor. Relata que no dia 06/10/2019, enquanto
trafegava em seu carro pela Avenida Araguaia em direção à Avenida Oscar Tompson Filho, mais
precisamente no percurso da rotatória que liga as duas vias, foi abalroado lateralmente pelo veículo da
primeira promovida, que estava conduzido pelo segundo. Verbaliza que após a colisão, sabedor de que
fora o causador do acidente, o segundo requerido deixou o local sem prestar socorro e sem assumir
qualquer responsabilidade pelo conserto do carro, orçado posteriormente em R$7.180,00 com peças e
reparos, além de R$130,00 de guincho. O promovente salienta, outrossim, que seu veículo está parado e
sem possibilidades de uso desde o dia do acidente, porquanto não tem condições para cobrir as despesas
com o conserto, pelo que postula, em sede de urgência, o pagamento do conserto. Decido. O art. 300 do
Estatuto Processual Civil dispõe que o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que enxergue elementos que evidenciem a probabilidade do direito
alegado. Deve haver, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou risco ao
resultado útil do processo. Importa registrar, desde o princípio, que, embora não se exija, para construção
de um juízo sumário, certeza plena, que é apanágio da verdade real, não da mera probabilidade, esta
deve apresentar-se de forma inequívoca, ou seja, revestida de contornos tais que permitam ao juiz um
convencimento razoável. Trasladando para o caso em apreço tal inteligência, fica claro que os fatos
narrados carecem de instrução probatória, posto que não há nos autos, onde o que se vê, nesta fase
incipiente da demanda, é apenas a versão do demandante, elemento mínimo que convença da
probabilidade do direito alegado, notadamente para subsidiar pretensão que, embora elaborada em sede
provisória, se afigura absolutamente revestida de satisfatividade. A documentação jungida com a peça de
ingresso demonstra apenas e sumariamente a ocorrência do sinistro e o orçamento das despesas, não
podendo, a culpa pela causação do acidente, advir de juízo de presunção, mesmo porque pode o
demandado, por ocasião da contestação, opor fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Situações como a que ora se apresenta e pedidos liminares da natureza do presente, marcados pela nota
da satisfatividade, devem sempre ser analisados com todas as cautelas, sobretudo em virtude da
postergação da instalação do contraditório, sob pena de, a pretexto de garantir uma tutela que se pretende
evidente, provocar risco de dano inverso. Nesse contexto, diante da escassez de elementos probatórios,
mesmo que para edificação de um juízo meramente perfunctório, a prudência sugere que se aguarde a
instalação do contraditório, a apresentação da versão da parte demandada e o robustecimento do caderno
de provas, garantindo-se, com isso, a preservação da paridade de armas e a igualdade formal entre os
litigantes, e, em última análise, o devido processo legal. Em sede de cognição não exauriente, a única
possível nesta fase da demanda, exercida a partir do amparo probatório inicial, tenho que não resta bem
delineado o requisito da probabilidade do direito alegado. Por derradeiro, não fosse tal ausência suficiente,
ainda não se pode descurar que a questão atinente à antecipação dos efeitos da tutela não se exaure
neste ponto e no risco de dano, já que o §3º do art. 300 dispõe acerca de um requisito negativo, narrando
que não poderá ser concedido o adiantamento se irreversíveis os seus efeitos, impondo ao julgador a
verificação dopericulum in morainverso. Não é preciso divagar acerca do tema para se chegar à ilação de
que tal requisito negativo ganha evidência no caso em tela, notadamente porque o próprio requerente
admite, ao postular o benefício da assistência judiciária gratuita, sua hipossuificência financeira, dando a
entender que, na hipótese de ter seu pleito final improcedente, não seria possível retornar aostatus quo
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ante. Diante de tal quadro, perscrutadas as minúcias que cercam a hipótese aqui tratada,INDEFIROa
medida provisória de urgência ora vindicada e determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores
termos. Citem-se e intimem-se os réus para comparecimento na sessão de conciliação, registrando-se que
deverão portar documento de identificação com foto e que a ausência injustificada poderá resultar na
presunção de veracidade dos fatos aduzidos na peça de ingresso. Consigne-se, outrossim, que, superada
a fase de conciliação, em virtude do valor da causa, o patrocínio de advogado é obrigatório. Serve a
presente decisão como mandado/carta de citação e intimação acerca da decisão e da audiência de
conciliação designada para o dia13 DE FEVEREIRO DE 2.020, ÀS 10H00MIN. Intimem-se.Redenção/PA,
22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800453-30.2018.8.14.0045 Participação: EXEQUENTE Nome: THIAGO PAZ
FONTES Participação: ADVOGADO Nome: ELENIZE DAS MERCES MESQUITA OAB: 19110
Participação: EXECUTADO Nome: EBAZAR.COM.BR. LTDA Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDO CHALFIN OAB: 53588/RJSENTENÇA Trata-se de cumprimento definitivo de sentença que
reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa.Inaugurado o modulo de satisfação, o
executado promoveu o cumprimento espontâneo.Decido.A constatação do pagamento resulta de
avaliação objetiva do comprovante juntado aos autos pelo executado, cuja higidez comprova a satisfação
integral do provimento condenatório.Dessa forma, com fulcro nos arts. 771 e 924, II, ambos do Código de
Processo Civil, extingo a presente etapa.Alvará de levantamento de valores já expedido.Sem custas e
honorários advocatícios nesta fase e instância.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Não havendo
interesse recursal, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo. Redenção/PA, 22 de novembro de
2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800258-11.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: PAULO PEREIRA
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: WALLY QUEIROZ MUNIZ OAB: 18652 Participação:
RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAVARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE REDENÇÃOAutos: 0800258-11.2019.8.14.0045 SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes
para compreensão da decisão.Após a prolação de sentença resolutiva do mérito, as partes se
compuseram e trouxeram para os autos os termos da avença para homologação.Decido.Não havendo
máculas no pacto firmado entre as partes litigantes e preenchidos os requisitos essenciais, a saber, a
capacidade das partes, a licitude do objeto e a regularidade da forma,HOMOLOGOo acordo firmado para
que produza seus efeitos legais e jurídicos, e, em corolário, com espeque no art. 487, III, ?b?, do CPC,
extingo o presente feito, com resolução do mérito.Com o fito de conferir efetividade ao acordo, determino à
Secretaria deste Juízo, observando o prazo convencionado entre as partes, que expeça guia para
pagamento, colacionando-a aos autos e intimando a parte requerida para pagamento.Efetuado o depósito,
expeça-se alvará de levantamento de valores em favor do reclamante ou de seu advogado, conforme
pactuado.Sem custas e honorários, conforme art. 55,caput, da Lei n. 9.099/95.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Sobrevindo comprovação do pagamento ou pedido de cumprimento, anote-se a alteração da
classe e volvem os autos conclusos, no primeiro caso para encerramento do módulo, no segundo para
início da etapa.Ausente logicamente interesse recursal, certifique-se a formação da coisa julgada.
Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803248-72.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: MAURO GOMES
MARTINS Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO CARNEIRO DE SOUSA FILHO OAB: 31PA
Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA BRASILVARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DE REDENÇÃO/PAAutos: 0803248-72.2019.8.14.0045Requerente: MAURO GOMES
MARTINSRequerido:TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ 02.558.157/0001-62, com sede na Avenida
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n. 1376, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571936. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA I ?Determino o levantamento do sigilo das peças protocoladas pelo patrono do
exequente, as quais não tratam de conteúdo que reclame proteção desta natureza.Ficam advertidas as
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partes de que o peticionamento sob sigilo deverá ser instruído com justificativa e pedido fundamentado da
manutenção desta condição, sob pena de a conduta ser tomada como inobservância do dever de
cooperação processual, imposto a todos os envolvidos no feito;II ? RECEBO a peça de emenda como
parte integrante da inicial, devendo compor a contrafé;III ? Considerando que, consoante dispõe o art. 54,
caput, da Lei n. 9.099/95, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, independerá do
pagamento de custas, taxas ou despesas, dou por prejudicado eventual pleito do benefício de assistência
judiciária gratuita, que deverá, no momento oportuno (fase recursal), se ainda for o caso, ser reiterado; IV
? MAURO GOMES MARTINS, já qualificado, propôs em desfavor de TELEFÔNICA BRASIL S/A, também
já qualificado, Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais, narrando,
em suma, ter sofrido negativação indevida de seus dados em razão de dívida proveniente de negócio
jurídico não contraído.O autor alega ter tido um crédito negado em virtude do apontamento de um débito
de R$245,00, cuja origem desconhece.Verbaliza que foi cliente da requerida, mas cancelou seu contrato
em 08/03/2017, como confirmam os protocolos 201900161469684, e que a própria demandada, em
atendimento prestado via telefone em setembro de 2.019, disse não haver pendências.Relatado o
essencial, decido.A parte demandante argumenta que sofreu restrição creditícia em razão de dívida
derivada de negócio jurídico não firmado com a promovida.É certo que o deferimento de tutela provisória
de urgência, por ser medida marcada pela nota da excepcionalidade, carece de elementos que evidenciem
a probabilidade do direito alegado e a presença de risco de dano irreparável ou de incerta reparação,
consoante dispõe o art. 300 do CPC.Ocorre que o perfil da demanda em exame traz a singularidade de
ser, a causa de pedir vertida na inicial, constituída basicamente em fatos negativas, ou seja, na afirmação
de que o negócio jurídico não existiu, sobre o que não se pode, por razões lógicas, exigir comprovação.Em
litígios assim cabe àquele que eventualmente defender a existência da relação objeto da demanda
comprovar que, de fato, ela se operou de modo válido e que está apta a produzir seus efeitos, o que só
será possível após a instalação do contraditório.Todavia, não seria razoável impor ao reclamante, em
casos assim, que sempre suporte o peso decorrente da demora do processo, devendo, tal ônus, ser, na
medida do possível, compartilhado entre as partes.De mais a mais, o extrato do órgão negativador revela
que a parte requerente tem em seu desfavor somente a anotação ora discutida, demonstrando não ser um
devedor contumaz, o que diminui o risco de prejuízo ao comércio como um todo.De outro turno, inexiste
risco para reversibilidade da medida, sendo evidente que, eventualmente subtraída a tutela que ora se
presta, a situação jurídica das partes voltará aostatus quo ante, sem qualquer prejuízo.Com esses
fundamentos,DEFIROa tutela provisória de urgência para suspender a exigibilidade do débito objeto da
ação e, em consequência, como medida prática equivalente, DETERMINO a expedição de ofício aos
órgãos arquivistas para exclusão, no prazo de 05 (cinco) dias, da seguinte anotação: MAURO GOMES
MARTINS ? CPF 430.954.961-68, contrato 0327892456, R$245,00, TELEFÔNICA BRASIL S/A. Deve o
réu se abster de promover nova inserção, sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos reais) até o
limite de R$6.000,00 (seis mil reais).Cite-se e intime-se o réu acerca da decisão prolatada e para
comparecimento à audiência já designada, consignando-se que a ausência injustificada resultará na
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial.Registre-se, ainda, que os atos constitutivos e
documentos de representação de preposto e advogado deverão ser juntados eletronicamente aos autos
até a abertura da sessão de conciliação, sob pena de a ausência de credenciamento do preposto ser
tomada como não comparecimento formal à audiência, incidindo-se os efeitos do art. 20 da Lei n.
9.099/95.Registre-se, ainda, a advertência acerca da possibilidade de inversão do ônus da prova, que, se
o caso, será invocada como regra decorrente da natureza consumerista da relação tratada nos autos e da
hipossuficiência da parte demandante ou como resultado da distribuição dinâmica da carga probatória.O
autor fica advertido da obrigatoriedade do comparecimento, sendo vedada a representação de pessoa
física, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, condenando-se ao pagamento de custas em
caso de ausência injustificada.Serve a presente decisão como mandado/carta de citação e intimação
acerca da decisão e da audiência de conciliação designada para o dia23 DE JANEIRO DE 2020, ÀS
09H00MIN.Serve, outrossim, de ofício aos órgãos de restrição, como registrado ao norte.Intime-
se.Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800807-89.2017.8.14.0045 Participação: EXEQUENTE Nome: DANIELE DE
ALMEIDA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS EDUARDO GODOY PERES OAB: 11780-
A/PA Participação: EXECUTADO Nome: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI OAB: 139387/MG
SENTENÇA Trata-se de cumprimento definitivo de sentença que reconheceu a exigibilidade de obrigação
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de pagar quantia certa.Inaugurado o modulo de satisfação, o executado promoveu o cumprimento
espontâneo.Decido.A constatação do pagamento resulta de avaliação objetiva do comprovante juntado
aos autos pelo executado, cuja higidez comprova a satisfação integral do provimento condenatório.Dessa
forma, com fulcro nos arts. 771 e 924, II, ambos do Código de Processo Civil, extingo a presente
etapa.Alvará de levantamento de valores já expedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase e
instância.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Não havendo interesse recursal, certifique-se e remetam-se
os autos ao arquivo. Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800336-39.2018.8.14.0045 Participação: EXEQUENTE Nome: CATARINA
FREITAS DE SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: ANNA PAULA MONTEIRO DE MATOS OAB:
7056/TO Participação: EXECUTADO Nome: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JULIANO JOSE HIPOLITI OAB: 11513/MSSENTENÇA Trata-se
de cumprimento definitivo de sentença que reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia
certa.Inaugurado o modulo de satisfação, o executado promoveu o cumprimento espontâneo.Decido.A
constatação do pagamento resulta de avaliação objetiva do comprovante juntado aos autos pelo
executado, cuja higidez comprova a satisfação integral do provimento condenatório.Dessa forma, com
fulcro nos arts. 771 e 924, II, ambos do Código de Processo Civil, extingo a presente etapa.Alvará de
levantamento de valores já expedido.Sem custas e honorários advocatícios nesta fase e
instância.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Não havendo interesse recursal, certifique-se e remetam-se
os autos ao arquivo. Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803564-85.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: FLAVIO
MENDONCA SANTANA Participação: ADVOGADO Nome: LUDIMILA DE OLIVEIRA RIBEIRO OAB:
11944/PA Participação: RECLAMADO Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SAVistos, etc. I
? Cumpre salientar desde já que, em virtude dos princípios norteadores do microssistema dos Juizados
Especiais, notadamente a simplicidade, celeridade e informalidade, a relação jurídica processual aqui
travada não cuidará de pretensões genéricas e de situações ainda não consolidadas no mundo dos fatos,
como a que se vê na alusão feita na peça de ingresso nos seguintes termos: ?que a reclamada se
abstenha de lançar valores errôneos sobre a Unidade Consumidora n. 8424802?.Aludidos princípios e a
limitação financeira que define a competência desta Sede Especial não se coadunam com pretensões
incertas, pelo que nenhum pleito nesse sentido será albergado para o fim de resultar na ampliação objetiva
da demanda, que será processada e julgada nos exatos termos e limites em que proposta.II ? De plano,
INDEFIRO o pedido de apresentação de fundamentação legal para os valores cobrados a título de
tributos, devendo o autor, caso insista em tal intento, demandar também em desfavor da Fazenda Pública
respectiva, que é a beneficiária final de tais recolhimentos, servindo a concessionária, como é largamente
sabido, como mero instrumento de arrecadação;III ? Após atenta análise da narrativa inicial e dos pedidos
lançados, percebe-se que o demandante busca, no que diz à conta CNR de R$5.959,78, a declaração de
inexistência, sob o argumento de que inexistiu adulteração ou qualquer falha no relógio medidor capaz de
justificar a cobrança.Diferente, porém, é a situação das faturas de R$1.082,55 (10/2019) e R$1.882,70
(11/2019), que cuidam de cobranças regulares e não de consumo não registrado, o que revela a
impossibilidade de se pretender, sob pena de enriquecimento sem causa, a desconstituição total da dívida,
o que resultaria na isenção completa de contraprestação por um serviço efetivamente prestado e fruído,
embora o consumidor não concorde com o total cobrado.O caso é, pois, de revisional quanto aos aludidos
meses de outubro e novembro de 2.019, devendo o requerente, com o fito de viabilizar o cumprimento da
congruência no julgado, apontar com clareza e determinação o montante que entende devido.Assim,
determino a intimação do autor para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da peça de
ingresso, elaborar pedido certo e determinado quanto à pretensão revisional das contas de outubro e
novembro de 2.019, descrevendo com clareza o patamar que pretende seja reconhecido como consumo
regular do período.Escoado o prazo, com ou sem manifestação, certificando-se na última hipótese, volvem
os autos conclusos.Intime-se. Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRA
Juíza de Direito  
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Número do processo: 0803189-84.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA
CHRISTINA CALDAS RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO HENRIQUE QUEIROZ
DE OLIVEIRA OAB: 11-B Participação: RECLAMADO Nome: BRADESCO S.A.Vara do Juizado Especial
Cível e Criminal de Redenção/PAAUTOS: 0803189-84.2019.8.14.0045Requerente: MARIA CHRISTINA
CALDAS RODRIGUESRequerido:BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, com sede no
Núcleo Administrativo denominado ?Cidade de Deus?, s/n, Vila Iara, Osasco/SP. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA I - Considerando que, consoante dispõe o art. 54, caput, da Lei n. 9.099/95, o acesso
ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, independerá do pagamento de custas, taxas ou
despesas, dou por prejudicado eventual pleito do benefício de assistência judiciária gratuita, que deverá,
no momento oportuno (fase recursal), se ainda for o caso, ser reiterado; II - Trata-se de ação de
indenização por danos morais, proposta porMARIA CHRISTINA CALDAS RODRIGUESem desfavor
deBANCO BRADESCO S/A, já qualificados nos autos, sede em que a autora narra ter sofrido negativação
indevida.A requerente aduz, em breve resenha, ter sido executada em uma ação movida pelo ora réu junto
ao juízo da 2ª Vara Cível desta comarca, assentada sob o n. 0046871-64.2018.8.14.0045, que se encerrou
por meio da homologação de um acordo.Vocifera que pactuou com o requerido o pagamento do importe
de R$17.000,00 (dezessete mil reais) para colocar fim ao litígio, tendo efetuado integralmente o
adimplemento em 2.017.Narra que recentemente teve um crédito negado em virtude da negativação da
dívida objeto da aludida ação, mesmo não havendo mais pendências.Forte em tais fatos, a autora busca,
em sede de tutela provisória de urgência, a imediata exclusão da restrição.Foram juntadas com a inicial
cópias do termo de acordo, comprovantes de pagamento, da sentença homologatória, telas do órgão
arquivista e documentos do processo de execução.Decido.A parte demandante argumenta que vem
sofrendo prejuízos de ordem moral em razão da manutenção indevida de restrição creditícia.Verbaliza que
o débito apontado para anotação foi solvido por meio de acordo homologado judicialmente no bojo de uma
ação executiva movida pelo ora réu em seu desfavor.Acrescenta que a aludida avença foi integralmente
cumprida em 2.017 e a ação judicial anotada arquivada com certidão de trânsito em julgado.É consabido
que para concessão da tutela provisória de urgência se afigura necessário, consoante dispõe o art. 300 do
CPC, que haja elementos evidenciadores da probabilidade do direito, do perigo de dano e não exista risco
de irreversibilidade da medida vindicada.Sob o ponto de vista que deve nortear a cognição perfunctória ora
realizada, os fundamentos deduzidos são relevantese a probabilidade do direito encontra amparo na prova
documental inicialmente produzida e na demonstração, ao menos para construção de um juízo sumário,
de que, com efeito, a dívida objeto da ação negativada foi totalmente adimplida, assim como extinto com
resolução do mérito o feito executivo, em cujo bojo se deu a satisfação da obrigação.Inquestionavelmente
presente, ainda, o perigo da demora, vez que a obviedade dos prejuízos provenientes da restrição
creditícia dispensa até mesmo mais profundos argumentos, os quais seriam mera tautologia
desnecessária.De outro turno, inexiste risco para reversibilidade da medida, sendo evidente que,
eventualmente subtraída a tutela que ora se presta, a situação jurídica das partes voltará aostatus quo
ante, sem qualquer prejuízo.Com esses fundamentos, DEFIRO a tutela provisória de urgência para e
determino, como medida prática equivalente, a expedição de ofício aos órgãos negativadores para baixa
da seguinte anotação: MARIA CHRISTINA CALDAS RODRIGUES, CPF 915.742.184-68, execução, 2ª
Vara de Redenção, 14/08/2015, R$43.693,56.SERVE UMA VIA DA PRESENTE como ofício aos referidos
órgãos, aos quais assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para as providências de baixa.Cite-se e intime-se o
réu acerca da decisão prolatada e para comparecimento à audiência já designada, consignando-se as
consequências processuais decorrentes da ausência (art. 20 da Lei 9.099/95), bem ainda o dever de juntar
eletronicamente aos autos, até a abertura da sessão de conciliação, documentos de representação (atos
constitutivos, procuração, substabelecimento e carta de preposição), sob pena de decretação da
revelia.Registre-se, ainda, a advertência acerca da possibilidade de inversão do ônus da prova, que, se o
caso, será invocada como regra decorrente da natureza consumerista da relação tratada nos autos e da
hipossuficiência da parte demandante ou como resultado da distribuição dinâmica da carga
probatória.Serve a presente decisão como mandado de citação e intimação acerca da decisão e da
audiência de conciliação designada para o dia21 DE JANEIRO DE 2020, ÀS 09H20MIN.Intimem-
se.Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800258-16.2016.8.14.0045 Participação: EXEQUENTE Nome: FABIO MUNDOCA
CRISPIM Participação: ADVOGADO Nome: ALVA RINE ALVES DA SILVA OAB: 918 Participação:
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ADVOGADO Nome: INDIA INDIRA AYER NASCIMENTO OAB: 22146/PA Participação: EXECUTADO
Nome: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PAVistos, etc. I - CERTIFIQUE-SE
acerca da tempestividade da impugnação oposta pela executada, considerando-se o prazo do art. 525,
§11, do CPC;II - Após, intime-se a parte impugnada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar, e, em
seguida, conclusos. Intimem-se.Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE
OLIVEIRAJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801314-79.2019.8.14.0045 Participação: EXEQUENTE Nome: RITA GOMES DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: WEMERSON GOMES FABRICIO OAB: 28851/PA Participação:
EXECUTADO Nome: BRADESCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROSENTENÇA Trata-se de cumprimento definitivo de sentença que
reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa.Inaugurado o modulo de satisfação, o
executado promoveu o cumprimento espontâneo.Decido.A constatação do pagamento resulta de
avaliação objetiva do comprovante juntado aos autos pelo executado, cuja higidez comprova a satisfação
integral do provimento condenatório.Dessa forma, com fulcro nos arts. 771 e 924, II, ambos do Código de
Processo Civil, extingo a presente etapa.Alvará de levantamento de valores já expedido.Sem custas e
honorários advocatícios nesta fase e instância.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Não havendo
interesse recursal, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo. Redenção/PA, 22 de novembro de
2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801869-96.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: ELIANE LOPES
DE A. SILVA - ME Participação: RECLAMADO Nome: FATIMA GOMES DA CUNHAVistos, etc. Diante da
pertinência das razões apresentadas pela parte autora, defiro o pleito de parcelamento das custas a que
fora condenada, observando-se o que dita a Portaria Conjunta n. 3/2017 ? GP/VP/CJRMB/CJCI, do TJE
local, nos artigos 1º e 4º[1], limitando-se a 04 (quatro) parcelas.À Unidade de Arrecadação para adoção
das providências pertinentes.Fica a parte autora intimada de que eventual reingresso da demanda ficará
condicionado ao pagamento da primeira parcela e a validade de seu prosseguimento ao adimplemento
das demais (pressuposto processual de constituição e desenvolvimento válido do processo).Após,
remetam-se os autos ao arquivo. Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE
OLIVEIRAJuíza de Direito [1]Art. 1º. Fica permitido à parte o pagamento de custas iniciais de forma
parcelada, em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, em valores não inferiores a R$100,00 (cem
reais) para cada parcela, exceto para as pessoas jurídicas de direito privado constituídas na forma de
Sociedade Anônima/SA, para as quais as custas iniciais devem estar pagas integralmente no momento da
distribuição do feito.Art. 4º É permitida, a critério do magistrado, a concessão de redução percentual e/ou
parcelamento de custas finais nos processos em que, por previsão legal, não houver antecipação de
pagamento de custas iniciais pela parte autora. 

 
 
 
Número do processo: 0803562-18.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: RENE CAMARA
CRUZ Participação: ADVOGADO Nome: WDSON OLIVEIRA DE SOUZA RODRIGUES OAB: 27514/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ILYLLIAN SILVA DA CRUZ OAB: 28265/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO OAB: 28648/PA Participação: RECLAMADO
Nome: TELEFONICA BRASILVara do Juizado Especial Cível e Criminal de Redenção/PAAUTOS:
0803562-18.2019.8.14.0045Requerente: RENE CAMARA CRUZRequerida:TELEFÔNICA BRASIL S/A
VIVO S/A, CNPJ 02.558.157/0019-91, com endereço comercial na Travessa Padre Eutíquio, n. 1226,
Bairro Batista Campos, Belém/PA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I - Considerando que, consoante dispõe
o art. 54, caput, da Lei n. 9.099/95, o acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição,
independerá do pagamento de custas, taxas ou despesas, dou por prejudicado eventual pleito do benefício
de assistência judiciária gratuita, que deverá, no momento oportuno (fase recursal), se ainda for o caso,
ser reiterado;II - Cuida a espécie de ação de indenização por danos morais, protagonizada pelas partes ao
norte nominadas, já qualificadas na petição inicial, em cujo bojo a autora alega, em curta suma, ter sofrido
prejuízos de ordem extrapatrimonial em razão da manutenção indevida de restrição creditícia.Aduz que
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teve um financiamento habitacional negado em virtude da anotação de uma dívida de R$433,10 havida
com a empresa de telefonia ré.Verbaliza que renegociou o pagamento do débito e efetuou o pagamento
da entrada em 23/09/2019, após o que, contudo, a reclamada não cuidou em baixas a restrição
creditícia.Alicerçando-se na alegação de que a manutenção da restrição após o pagamento da entrada do
acordo é medida indevida, a parte reclamante busca, em sede de urgência, a baixa da negativação.Firme
em tais fatos, a autora busca, em sede de tutela provisória de urgência, a suspensão da exigibilidade da
cobrança e a exclusão da restrição creditícia.Instruindo a peça pórtica, juntou cópias da tela do órgão
arquivista e das faturas.Decido.A requerente, sob o argumento de que vem sofrendo a manutenção
indevida de restrição creditícia, pretende antecipação dos efeitos da tutela para imediata exclusão da
aludida anotação.Para concessão da tutela provisória de urgência é necessário, consoante dispõe o art.
300 do CPC, que haja elementos evidenciadores da probabilidade do direito e do perigo de dano.No caso
em apreço, mesmo após acurada análise da prova inicialmente produzida, não vislumbro a existência de
elementos que conduzam, mesmo que em sede de juízo sumário, à conclusão de que seja provável o
direito que se busca tutelar.A demandante relata ter negociado com a reclamada o pagamento da dívida
negativada e traz com a peça vestibular faturas que, de fato, fazem alusão a um parcelamento, mas não
há, por ora, nada que o vincule à prestação apontada para restrição, assim como não é possível saber
quais foram os termos pactuados.Conquanto seja comum a retirada de restrição creditícia após o
pagamento da primeira parcela de uma renegociação de dívida, tal providência não configura regra de
observação cogente, ou seja, a exclusão imediata ou só após o adimplemento total é algo que habita a
esfera de disponibilidade dos contratantes, razão por que deve-se aguardar a instalação do contraditório.A
restrição creditícia é uma medida de cobrança legítima e posta à disposição dos credores, cumprindo
vários papeis dentro da esfera comercial, como o de estimular o pagamento, bem ainda de assegurar o
mercado de devedores renitentes.Sendo uma providência possível e havendo admissão por parte da
reclamante que a dívida de fato existia, não se pode presumir a ilegitimidade da anotação.Posto isso, não
preenchidos os requisitos estampados no art. 300 do CPC,INDEFIROo pedido de medida provisória de
urgência.Cite-se e intime-se o réu acerca da decisão prolatada e para comparecimento à audiência já
designada, consignando-se as consequências processuais decorrentes da ausência (art. 20 da Lei
9.099/95), bem ainda o dever de juntar eletronicamente aos autos, até a abertura da sessão de
conciliação, atos constitutivos e documentos de representação que confira habilitação para transigir, sob
pena de decretação da revelia.Registre-se, ainda, a advertência acerca da possibilidade de inversão do
ônus da prova, que, se o caso, será invocada como regra decorrente da natureza consumerista da relação
tratada nos autos e da hipossuficiência da parte demandante ou como resultado da distribuição dinâmica
da carga probatória.VALE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para
comparecimento à audiência de conciliação designada para o dia13 DE FEVEREIRO DE 2.020, ÀS
09H40MIN.Intimem-se. Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRA Juíza de
Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803637-57.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: GIANNY LEITE
SOUSA Participação: RECLAMADO Nome: ANA CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOSVistos, etc. INTIME-
SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, esclarecer se a
presente demanda cuida de uma cautelar antecedente ou se a pretensão de busca e apreensão é
incidental.Sendo incidental, deve a reclamante, em igual prazo, elaborar pedido certo e determinado
quanto à aludida pretensão de cobrança, corrigindo, se for o caso, o valor da causa.Após,
conclusos.Intime-se.Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800086-06.2018.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: EMIVAN LUZ
BRAGA Participação: ADVOGADO Nome: TULIO JOSE FERREIRA LIMA OAB: 24671/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ALEX LUIZ KONZEN OAB: 25421/PA Participação: RECLAMADO Nome: ZURICH
MINAS BRASIL SEGUROS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS OAB: 273843/SP Participação: RECLAMADO Nome: TELEFONICA BRASIL
Participação: ADVOGADO Nome: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES OAB: 29320/GO Vistos, etc. I -
Considerando o teor da certidão que atesta a inatividade do reclamante quanto ao preparo recursal,
DEIXO DE RECEBER o recurso por ele interposto, o que faço com espeque no art. 42, §1º, da Lei
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9.099/95; II ? Já recebido o inominado interposto pelo réu TELEFÔNICA BRASIL, remetam-se os autos à
Turma Recursal, com as homenagens de estilo.Intimem-se. Redenção/PA, 22 de novembro de 2.019.
ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0803229-66.2019.8.14.0045 Participação: RECLAMANTE Nome: BALTAZAR
ALVES COSTA Participação: ADVOGADO Nome: SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA OAB: 23708/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE REDENÇÃO/PAAutos: 0803229-66.2019.8.14.0045Requerente:
BALTAZAR ALVS COSTARequerido:BRADESCO PROMOTORA/FINANCIAMENTO S/A, CNPJ
07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus, s/n, Prédio Prata, 4º andar, Vila Yara, Osasco/SP,
CEP 06029-900. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I ?Recebo a peça de emenda como parte integrante da
inicial, devendo compor a contrafé.Em corolário, desde já faço a alteração do valor da causa junto ao
banco de dados do process.II ? Considerando que, consoante dispõe o art. 54, caput, da Lei n. 9.099/95, o
acesso ao Juizado Especial, em primeiro grau de jurisdição, independerá do pagamento de custas, taxas
ou despesas, dou por prejudicado eventual pleito do benefício de assistência judiciária gratuita, que
deverá, no momento oportuno (fase recursal), se ainda for o caso, ser reiterado;Trata-se de ação
declaratória de inexistência de negócio jurídico c/c repetição do indébito e indenização por danos morais,
protagonizada pelas partes alhures identificadas, ambas já qualificadas nos autos.A reclamante narra, em
breve resenha, que vem sofrendo descontos em seu benefício previdenciário desde março de 2.015, vindo
a saber recentemente, quando buscou informações junto ao INSS, que se referem a empréstimos
consignados supostamente firmados com o réu, nos valores de R$678,00 e R$874,00, os quais não
contraiu.Anota que os decotes são mensais e no importe de R$19,21 e R$26,50, respectivamente, os
quais vêm lhe impondo grave prejuízo, pelo que postula, firme na alegação de que jamais celebrara tais
negócios, tutela provisória de urgência que determine a cessação dos descontos.Após determinação de
emenda, o autor admitiu o recebimento em sua conta bancária dos valores alusivos aos contratos objeto
da ação, mas insistiu que não os celebrou de modo válido.Resenhado o essencial, decido.A situação
narrada na inicial recomenda cautela no exame do requerimento de tutela antecipatória, cumprindo
oportunizar a angularização da relação processual e dar ensejo ao contraditório.Trazendo a exordial
alegação de fato negativo ? inexistência de negócio jurídico ?, de todo recomendável oportunizar o
contraditório e aguardar a resposta do réu, a fim de se formar seguro convencimento a respeito,
notadamente porque, do que se depreende dos fatos narrados em cotejo com os documentos
colacionados, o demandante foi beneficiado com os valores dos empréstimos.Não se descura da
possibilidade de haver fraude mesmo em hipóteses em que o dinheiro é de fato creditado na conta da
vítima, mas a raridade deste cenário lançada para longe, por ora, a probabilidade do direito alegado.De
mais a mais, o requerente, embora admita o recebimento dos importes, mantém o pedido de interrupção
dos descontos, sem, contudo, sequer cogitar a possibilidade de consignar os valores que diz ter recebido a
partir de negócio jurídico inexistente.Posto isso,INDEFIROo pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
devendo o processo seguir seus regulares trâmites.Diante da natureza consumerista por equiparação da
relação tratada nos autos e da hipossuficiência/vulnerabilidade da parte demandante, que resulta
notadamente da natureza do tema nevrálgico discutido nos autos, bem ainda como resultado da
distribuição dinâmica da carga probatória, desde já defiro a inversão do ônus da prova, devendo o
demandado trazer aos autos eventuais contratos firmados pela demandante e cópias de documentos
pessoais que o tenham conferido sustentação.Cite-se e intime-se o réu para comparecimento à audiência
já designada, consignando-se as consequências processuais decorrentes da ausência (art. 20 da Lei n.
9.099/95), bem ainda o dever de juntar aos autos eletrônicos, até a abertura da sessão de conciliação,
atos constitutivos e documentos de representação, sob pena de decretação da revelia.VALE O
PRESENTE COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO para comparecimento à audiência
de conciliação designada para o dia22 DE JANEIRO DE 2.020, ÀS 09H00MIN. Intimem-se. Redenção/PA,
22 de novembro de 2.019. ELAINE NEVES DE OLIVEIRAJuíza de Direito  
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
PARAGOMINAS - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS PROCESSO:
00019411320148140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 25/11/2019
REQUERENTE:EGRIMAR MOREIRA FILHO Representante(s): OAB 20251 - RENATA SANTOS
BICALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:LAÉRCIO ROSSONI REQUERIDO:THAYNA MACEDO ROSSONI
REQUERIDO:SERPROL SERVICOS PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB
15441-B - DIEGO SAMPAIO SOUSA (ADVOGADO) OAB 17772-B - SERGIO DE BARROS BIANCHI
COSTA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL LEILÃO- Processo nº 0001941-13.2014.8.14.0039, EGRIMAR
MOREIRA FILHO E RENATA SANTOS BICALHO contra LAÉRCIO ROSSONI, THAYNA MACEDO
ROSSONI, SERPROL SERVIÇOS PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA. EDITAL DE HASTA PÚBLICA
do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e de INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO LAÉRCIO ROSSONI, THAYNA MACEDO ROSSONI, SERPROL SERVIÇOS PROJETOS
DE ENGENHARIA LTDA. REPRESENTANTE: OAB/PA 15.441-B DIEGO SAMPAIO SOUSA
(ADVOGADO) OAB/PA - 17.772-B - SERGIO DE BARROS BIANCHI COSTA (ADVOGADO) A MMª Juíza
de Direito RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA, respondendo pela 1ª Vara Cível de Paragominas,
Estado do Pará, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, por este Juízo, processam-se os Autos de Execução de
Título Extrajudicial ajuizado por EGRIMAR MOREIRA FILHO contra LAERCIO ROSSONI , THAYNA
MACEDO ROSSONI E SERPROL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, Processo nº 0001941-
13.2014.8.14.0039, que irá a público a ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM ADIANTE CARACTERIZADO em:
· 1º LEILÃO que terá início no dia 06/12/2019, ÀS 08:00h, no átrio do Fórum local, cujo preço oferecido
não poderá ser inferior ao da respectiva avaliação; · 2º LEILÃO realizar-se-á em 06/12/2019 ÀS 08:30h, no
átrio do Fórum local, cujo preço oferecido não poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) da
respectiva avaliação; · BEM A SER LEILOADO · 01 (UMA) ÁREA DE TERRAS MEDINDO 1HA,00A00CA,
LOCALIZADA ÀS MARGENS DIREITA DA RODOVIA PARAGOMINAS COLÔNIA DO URAIM, COM
MATRÍCULA N° 328, LIVRO 2-B, no Cartório de Imóveis do Único Ofício de Paragominas/PA, conforme
Auto de Penhora e Avaliaç"o fls. 115/124 dos presentes Autos, depositado em m"os do representante legal
da empresa LAÉRCIO ROSSONI. · AVALIAÇÃO DO BEM: · Avaliado em R$ 1.120.000,00 (UM MILHÃO
CENTO E VINTE MIL REAIS), CONFORME LAUDO DA AVALIAÇÃO DISPOSTO NO 2º VOLUME DO
PROCESSO A FOLHA 122 · ÔNUS, RECURSOS E PROCESSOS PENDENTES (ART. 886, IV CPC): Até
a presente data, constam nos autos do processo, e serão discriminadas logo abaixo · R-15/328=DATA-
22.08.2016-PROTOCOLO DEFINITIVO Nº60.542 - PENHORA - ATRAVES DO REQUERIMENTO
APRESENTADO A ESTA SERVENTIA, DATADO DE 03/08/2016. NOS TERMOS DO ART. 838 DO
NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, O IMOVEL DA PRESENTE MATRIULA FOI PENHORADO NA
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, MOVIDA POR EGRIMAR MOREIRA FILHO,
BRASILEIRO, AGRICULTOR, INSCRITO NO CPF/MF SOB Nº 616.223.543-20, RESIDENTE E
DOMICILIADO NA CIDADE DE DOM ELISEU/PA, EM FACE DE LAERCIO ROSSONI, THAYNA
MACEDO ROSSONI E SERPROL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, ACIMA QUALIFICADOS, PARA
GARANTIA DO PAGAMENTO DA · DIVIDA DE R$ 388.135,49, TUDO CONFORME OFICIO Nº 371/2016,
DATADA DE 15/05/2016, ASSINADO PELA JUIZA DE DIREITA DO PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE
PARAGOMINAS/PA, DRA GISELE MENDES CARMAÇO LEITE, E AUTO DE PENHORA DATADO DE
31/05/2016 ASSINADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, EXTRAIDOS DOS AUTOS DO
PROCESSO Nº 0001941-13.2014.8.14.0039, ARQUIVADOS PARA OS DEVIDOS FINS. · DÍVIDAS
TRIBUTÁRIAS E OUTRAS: Caberá a parte interessada a verificação de outros débitos sobre os imóveis
que não constem dos Autos (Resolução nº 236 CNJ). Os débitos anteriores ao leilão de natureza
propterem e os débitos anteriores tributários incidirão sobre o preço da arrematação. · CONDIÇÕES DE
VENDA E PAGAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar:
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de

COMARCA DE PARAGOMINAS

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1829



avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, pagamento de pelo menos
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado, a critério do leiloeiro, em até 30
(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis. O PAGAMENTO será realizado através de depósito na subconta judicial, cujo
boleto será emitido pela Secretaria Judicial no ato do Leilão; · COMISSÃO DA LEILOEIRA: Será de 5%
sobre o valor da arrematação a ser pago pelo arrematante (Art. 7º da Resolução nº 236 CNJ), não se
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados. O procedimento do
leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil. Caberá ao leiloeiro
efetuar a publicação do edital nos termos do art. 886, NCPC, devendo conter todos os requisitos
estabelecidos no art.887, do Código de Processo Civil. Os bens serão vendidos no estado de conservação
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das
datas designadas para as alienações judiciais. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado na
imprensa oficial, afixado no átrio do Fórum e entregue cópia ao Leiloeiro para publicação por uma vez, em
jornal local, com antecedência mínima de cinco dias. Dado, passado e assinado nesta cidade e Comarca
de Paragominas, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2019 (dois mil e dezenove). Eu
______ (Magda Rosanne Leite de Lacerda), Diretora de Secretaria, o digitei. RACHEL ROCHA
MESQUITA DA COSTA Juíza de Direito respondendo pela da 1ª Vara Cível da Comarca de Paragominas. 

 
 
 
Número do processo: 0801072-41.2019.8.14.0039 Participação: AUTOR Nome: BURITI IMOVEIS LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO OAB: 10652-A/PA
Participação: RÉU Nome: MANOEL MESSIAS DA CRUZ MONTEIROPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁCOMARCA DE PARAGOMINAS1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS Ação
de Rescisão Contratual cumulada com Reintegração de PosseBURITI IMÓVIES LTDA: Av. Brasil, s/nº,
Qd. 32, Lt. 20, Park Dos Buritis,Redenção, Pará, CEP 68.552-735MANOEL MESSIAS DA CRUZ
MONTEIRO:Rua São Pedro. Nº 1016, Nova Imperatriz, Imperatriz, Maranhão, CEP 65.907-070 Decisão
Interlocutória/Ofício/Mandado/Carta Trata-se de ação de rescisão contratual cumulada com pedido liminar
de reintegração de posse, a fim de que o autor, BURITI IMÓVEIS LTDA, seja reintegrado, liminarmente, na
posse do imóvel objeto do contratosub judice.A presente ação tem cumulação de pedidos, envolvendo
questão possessória e de rescisão contratual, portanto não se está diante de uma ação puramente
possessória, daí porque as regras da ação possessória não se aplicam integralmente. Numa ação
puramente possessória, o deferimento da liminar era cabível, porém por se tratar de ação com cumulação
de pedidos, a questão deve ser analisada com cautela. As regras da experiência comum, subministradas
pelo que ocorre em contratos de adesão como o que está sendo discutido nos autos, indicam muitas
vezes a existência de cláusulas abusivas. No caso do contrato em comento, as cláusulas referentes à
rescisão preveem multas e retenções em favor do promitente vendedor que indicam abusividade.
Ademais, a teor da súmula 543 do STJ eventuais valores devidos ao promitente comprador devem ser
devolvidos de forma imediata. Recomendável, portanto, a formação do contraditório. Ademais, não
obstante a constituição em mora do devedor feita extrajudicialmente, não restou demonstrado nos autos o
perigo de dano que o aguardo na formação do contraditório possa acarretar ao autor, razão pela qual
indefiro o pedido de reintegração de posse sem oitiva da parte contrária, podendo reavaliar o pedido sob o
prisma da tutela de evidência após a manifestação do réu.Designo o dia 10/03/2010, às 10h, para a
realização da audiência de conciliação e mediação prevista no art. 334 do CPC. Citem-se e intimem-
se.Servirá cópia desta decisão como mandado/ofício/carta. Paragominas/PA, 12 de novembro de 2019.
FERNANDA AZEVEDO LUCENAJuíza de Direito FÓRUMDR.CÉLIODEREZENDEMIRANDA-
RUAILHÉUS,S/N BAIRRO:INDUSTRIAL?CEP68.625-970TELEFONE: 3729-9706  
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Número do processo: 0800658-43.2019.8.14.0039 Participação: AUTOR Nome: YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO DE
REZENDE JUNIOR OAB: 21984/PA Participação: RÉU Nome: ADRIANO DA SILVA ARAUJO
DESPACHOProc. N°0800658-43.2019.8.14.0039 Defiro o prazo de vinte dias, para comprovação da
notificação da parte ré.Ciente a parte autora, de que não haverá prorrogação do referido prazo.Após, com
ou sem manifestação, conclusos.Intime-se. Cumpra-se.Paragominas, 20 de novembro de 2019. ROGÉRIO
TIBÚRCIO DE MORAES CAVALCANTIJuiz de Direito.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 9 1 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. S. C.
REQUERENTE: R. S. C. REPRESENTANTE: G. B. S. Representante(s): OAB 12925 - ANA LAURA
MACEDO SA (DEFENSOR)AUTOS 0012591-51.2016.8.14.0039 AÇÃO DE ALIMENTOS SENTENÇA
Vistos. Trata-se de ação de alimentos promovida por A.D.S.C. e R.D.S.C. representados por sua genitora,
G B D S em face de L S C. Alega na inicial que o requerido não está contribuindo para manter os filhos,
necessitando de auxílio financeiro postulando pela estipulação de verba alimentar mensal no patamar de
30% do salário mínimo. Com a inicil vieram documentos (fls. 04/09). Deferido alimentos provisórios no
patamar de 20% do salário mínimo vigente (fl. 10) e designada audiência a mesma foi redesignada (fl. 18)
em função de ausência de retorno da carta precatória. Conforme certidão (fl. 23) o requerido foi
regulamente citado deixando de se manifestar nos autos. Em audiência (fl.29) não compareceram
nenhuma das partes. Encaminhados os autos à Defensoria Pública sobreveio manifestação para
julgamento antecipado do mérito. O Ministério Público foi no mesmo sentido (fl.38-verso). Vieram os autos
conclusos. É o relatório. DECIDO. O feito encontra-se regular, não havendo questões processuais a serem
enfrentadas e diante da manifestação da parte autora pelo desinteresse na dilação probatória conjugada
com a ausência de defesa entendo que se encontra apto ao pronto julgamento. Em que pese a demanda
versar sobre direito indisponível, afastando os efeitos materiais da revelia, deve ser prestigiada a
celeridade, pois, a demanda foi proposta em 2016 e diante da inércia do requerido e do desinteresse da
parte auto a em comprovar as possibilidades do genitor em suportar o valor pleiteado; a necessidade
efetiva e a proporcionalidade da quantia pleiteada ao pedir julgamento antecipado, conjugado com o longo
lapso temporal do trâmite processual em prejuízo dos interesses das crianças o julgamento se pautará
pelo arbitramento com base nos parâmetros jurisprudenciais e na prudência. Nas ações alimentares,
considerando que o dever alimentar é cogente em razão do que dispõe o artigo 227 e 229 da CRFB/88,
cabe ao magistrado somente arbitrar o valor com os elementos que consta nos autos analisando a
pretensão deduzida na inicial. No que tange ao quantum alimentar, cabível acolher o pedido autoral e fixar
os alimentos no patamar de 30% sobre o salário mínimo, pois, diante da ausência de informações que
incumbiam ao alimentante quanto a eventual prole ou insuficiência econômica em suportar o encargo
pleiteado é permitido partir da presunção de recebimento de renda compatível com o salário mínimo. Os
alimentados, atualmente com aproximadamente 10 e 9 anos de idade, respectivamente, possuem
necessidades evidentes e presumíveis com alimentação, moradia, lazer, educação, saúde, vestuário, entre
outros. Embora os autos não tragam elementos acerca das possibilidades da genitora, certamente ela
contribui para a mantença dos filhos, na medida de suas possibilidades. Não há informações sobre a
renda do pai, mas, o patamar de 30% do salário mínimo, atende ao trinômio da necessidade, possibilidade
e proporcionalidade, pois, não há indícios probatórios da renda auferida e não incidem os efeitos da
revelia. Enfatizo que levando em consideração que é presumível que o alimentante tenha rendimento
mínimo de um salário, a verba alimentícia mensal devida pelo réu aos autores deve corresponder a 30%
do salário mínimo vigente no mês de referência a ser paga diretamente à representante legal dos
alimentados até o 5º dia útil de cada mês, contra recibo ou por depósito na conta bancária. Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE a presente ação, e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, declaro EXTINTO o processo. CONDENO o requerido a pagar aos requerentes pensão mensal
equivalente a 30% do salário mínimo vigente no mês de referência, a ser paga diretamente à
representante legal dos autores até o 5º dia útil de cada mês. O valor retroage à data da citação,
acrescendo-se às parcelas vencidas juros moratórios pela taxa SELIC, contados do vencimento de cada
uma das prestações (C.C, art. 406). Arcará o vencido com as custas e despesas do processo e honorários
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advocatícios em favor do FUNDEF ¿ Fundo Estadual da Defensoria Pública do Estado do Pará, que fixo
em 10% sobre o valor de 12 prestações fixadas nesta sentença com esteio no artigo 85, § 2º do CPC.
Advirto que o não pagamento das custas e despesas processuais no prazo legal acarretará na inscrição
em Dívida Ativa e sofrerá atualização monetária e incidência dos demais encargos legais pela Secretaria
de Estado da Fazenda, conforme artigo 46 da lei 8.328/2015. Observe-se segredo de Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente
Paragominas, 21 de janeiro de 2019. Ana Louise Ramos dos Santos Juíza de Direito  
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 0 9 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. A. M.
Representante(s): OAB 12541 - DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN (DEFENSOR) Autos n°
0011409-93.2017.8.14.0039 SENTENÇA Vistos. Trata-se de ação de guarda, pleiteada por R.D.A.M, em
face de A.L.T.D.C, requerendo a guarda de seu filho, G.C.M, estando as partes devidamente qualificadas
na presente ação. Narra a inicial que a requerida abandonou o lar em 2014 estando desde a época a
g=criança sob responsabilidade exclusiva do requerente. Com a inicial vieram documentos, fls. 05/11. A
requerida não foi encontrada no endereço informado, em audiência foi determinada pesquisa do endereço
dessa junto ao SIEL, ocasião em que foi determinado que na hipótese de não localização de endereço, a
parte ré deveria ser citada por edital, fl.19. Citada por edital, fls.22/23, a ré não contestou, fl.32. A
Defensoria Pública na condição de curador de ausente apresentou contestação, fl.33. Estudos social do
caso às fls.24/31. O Ministério Público, em parecer à fl.35, foi pela procedência do pedido autoral. É O
RELATÓRIO. DECIDO. Defiro a gratuidade pleiteada. O feito encontra-se regular, não há questões
processuais a serem enfrentadas estando suficientemente instruído para análise de mérito. Em estudo
social do caso, observou-se que a criança é portadora da síndrome de K ippelFeil (CID 10, Q 76.1) que
demanda acompanhamento e tratamento médico por prazo indeterminado conforme receituário médico de
fl. 11. Em visita à residência a equipe so ial foi recebida pela Sra. Maria Andrea, que se identificou como
amiga do requerente e quem auxilia nos cuidados da criança. A parte autora informou que não possui
contato com a requerida, relatando que quando abandonou o lar a criança estava com apenas 1 ano e seis
meses e passou um ano sem visitar o filho e quando retornou tentou intimidá-lo ameaçando retirar a
criança e deixar com outra pessoa, situação que o fez decidir pelo ajuizamento da demanda. Em
abordagem com a criança, a mesma se apresentou aparentemente bem cuidado e com higiene
preservada e interagiu positivamente relatando que reside com o pai e a Sra. Maria Andrea, expressou
felicidade em residir em Paragominas e ao mencionar a requerida afirmou: ¿¿ela me judiava, me jogava
com tudo na cama. ¿¿ A equipe social se manifestou pelo deferimento do pedido autoral, frente os
argumentos constantes dos autos, em especial pelos vínculos afetivos consolidados da criança em relação
ao requerente e a Sra. Maria Andrea, situação que se visualiza na representação feita pelo infante de seu
núcleo familiar (fl. 30), na atividade dirigida, representando a ¿¿tia¿¿ (Maria Andrea), o pai e o próprio.
Necessário se mostra deferir a guarda unilateral para evitar qualquer possibilidade de mudança abrupta na
rotina da criança o que é contrário ao melhor interesse desta, pois, está inserida em rotina cercada de
cuidados e afeto que deve se manter estabilizada, devendo-se respeitar o direito de visita e estreitamento
de vínculo materno, mas, sob guarda unilateral do genitor. Desta feita, com fulcro na Constituição Federal
e no Estatuto da Criança e do Adolescente, sempre pautados no princípio do melhor interesse, sendo
absoluta prioridade a proteção integral, dever da família, da sociedade e do Estado o pleito merece ser
acolhido por ser solução que melhor atende a criança neste momento, com base no artigo 33 da lei
8069/1990, que em seu parágrafo único, dispõe que ¿¿ a guarda destina-se a regularizar a posse de fato,
podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente. ¿¿ Por conseguinte, com base no parecer social
elaborado pela equipe multidisciplinar desse fórum, que atesta que a criança se encontra bem cuidada,
com todas as suas necessidades estando resguardadas, bem como em razão da manifestação do
Ministério Público, entendo que estão presentes todos os requisitos indispensáveis para concessão do
pleito inicial, vez que plenamente garantidos os direitos e necessidades do infante. Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pleito autoral e DEFIRO ao Requerente a guarda do infante G.C.M. Consequentemente
julgo o presente processo EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Condeno a requerida ao pagamento de custas judiciais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) em favor do Fundo da Defensoria Pública do Estado do
Pará.Com o trânsito em julgado, expeça-se o termo de guarda definitiva em nome da autora e, ato
contínuo, remetam-se os autos ao arquivo. Serve está como mandado. P. R. I. Cumpra-se.
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Paragominas/PA, 11 de fevereiro de 2019. ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Juíza de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 0 9 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. A. M.
Representante(s): OAB 12541 - DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN (DEFENSOR) MENOR:
G. C. M. REQUERIDO: A. L. T. C. EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS Nos termos do
art. 93, XIV da CF/88, e, em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ, que segue determinação do
Provimento 006/2006-CJRMB. FAÇO SABER a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que tem curso por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara desta Comarca, uma AÇÃO DE GUARDA,
Proc. nº 0011409-93.2017.8.14.0039 movida pelo R.D.A.M em face de A.L.T.D.C. E, encontrando-se a
Requerida A.L.T.D.C., atualmente em lugar incerto e não sabido, fica por este edital devidamente
INTIMADA, para que, no prazo de 15 (QUINZE) dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente
ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente e outros iguais que serão
publicados e afixados na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paragominas, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano 2019, o qual digitei e assino. FERNANDA RODRIGUES
LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 2 0 7 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. E. S. P.
REPRESENTANTE: J. S. S. Representante(s): OAB 12541 - DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO
ELUAN (DEFENSOR) SENTENÇA Proc. N° 0014320-78.2017.8.14.0039 Trata-se de ação de alimentos
promovida por M.E.S.P., representada por sua genitora J.S.D.S, em face de W.E.M.P. Alega que não
obstante o parentesco comprovado, conforme certidão de nascimento de fls.08, o requerido não está
contribuindo com a mantença dela, necessitando de auxílio financeiro. Postula a imposição de pensão
mensal no valor equivalente a 30% do salário mínimo. Em decisão, constante à fl.10 foram fixados
alimentos provisórios em vinte por cento do salário mínimo, bem como foi designada audiência. O
requerido foi citado e intimado às fls. 23, para audiência designada nesta data deixando de comparecer,
fl.20. Certidão de transcurso do prazo sem apresentação de defesa, fl.33. Em despacho à fl.34 foram
determinadas vistas a Defensoria Pública, buscando informar se pretendia a dilação probatória ou se
concordava com julgamento no estado em que se encontra, ocasião em que se manifestou pelo
julgamento dos autos no estado em que se encontram, fl.34-verso. O Ministério Público foi pela
procedência da demanda, nada tendo a opor com relação aos requerimentos de defensoria pública, fl.36.
É O RELATO. DECIDO. O pedido alimentar merece acolhimento, pois, o requerido tem dever legal de
prestá-los (Código Civil, art. 1696). Nas ações alimentares, operam-se os efeitos da revelia, que implicam
em confissão quanto à matéria de fato. Todavia, em se tratando de ação alimentar, que versa direito
indisponível, ditos efeitos são relativizados, de modo que a decretação da revelia não gera imediato
acolhimento do pedido, desde que convicção diversa possa ser extraída dos elementos existentes nos
autos. No que tange ao quantum alimentar, cabível fixar os alimentos no patamar de 30% do salário
mínimo. O alimentado possui necessidades evidentes e presumíveis com alimentação, saúde, vestuário,
entre outros. Embora os autos não tragam elementos acerca das possibilidades da genitora, certamente
ela contribui para a mantença do filho, na medida de suas possibilidades. A alimentada, na inicial, não
trouxe nenhum indicio de prova quanto a capacidade econômica do requerido. Todavia, levando em
consideração que é presumível que o alimentante tenha rendimento mínimo de um salário, fixo a verba
alimentícia mensal devida pelo réu ao autor em 30% do salário mínimo vigente no mês de referência a ser
paga diretamente à representante legal da autora até o 10° dia útil de cada mês, contra recibo ou por
depósito em conta bancária de titularidade da genitora a ser indicada pela mesma Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado, com fundamente no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
declaro EXTINTO o processo. CONDENO o requerido a pagar a autora a pensão mensal equivalente a
30% do salário mínimo vigente no mês de referência. O valor retroage à data da citação, acrescendo-se às
parcelas vencidas a taxa Selic, contados do vencimento de cada um das prestações (C.C, art. 406).Arcará
o vencido com as custas e despesas do processo, e honorários advocatícios em favor do FUNDEF ¿
Fundo Estadual da Defensoria Pública do Estado do Pará, que fixo em 10% sobre o valor correspondente
a 12 prestações alimentícias, nos termos do artigo 85, §2° do CPC. Sai a parte autora intimada nesta
audiência. Ciência ao MPE e DPE. P.R.I.C. Expeça-se o necessário. P.R.I.C Transitada em julgado,
arquive-se. Serve está como mandado. Paragominas/PA, 14 de janeiro de 2019. ANA LOUISE RAMOS
DOS SANTOS Juíza de Direito. 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 1 0 1 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Inventário em: 22/11/2019---INVENTARIANTE:MÁRCIO OLIVEIRA DIAS Representante(s): OAB 16777 -
BRUNO SOARES FIGUEIREDO (ADVOGADO) INVENTARIADO:ELISIÁRIO RODRIGUES DIAS.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS  ATO ORDINATÓRIO  Em
cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a
intimação da parte Requerente/Inventariante, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
do Pará.  Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto.Paragominas, 22 de novembro
de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 9 4 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 4 5 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO FINASA SA
REPRESENTANTE: OAB -13536-A CELSO MARCON. REQUERIDO:VALTER PEIXOTO DE SOUZA
REPRESENTANTE:SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO REPRESENTANTE:ALEXANDRE ROMANI
PATUSSI. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS ATO
ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 22 de novembro
de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretar ia da 2ª Vara Cível  e Empresar ial  da Comarca de ParagominasPROCESSO:
0 0 0 0 7 2 9 4 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 4 5 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO FINASA SA
REPRESENTANTE: OAB -13536-A CELSO MARCON, REQUERIDO:VALTER PEIXOTO DE SOUZA
REPRESENTANTE:SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO REPRESENTANTE:ALEXANDRE ROMANI
PATUSSI. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS  ATO
ORDINATÓRIO  Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
do Pará.  Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto.  Paragominas, 22 de
novembro de 2019  JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA
Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE
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SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 3 5 1 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 3 7 0 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Execução de Título Extrajudicial  em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S A Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE ADALBERTO MIRANDA DE SOUSA REQUERENTE:BANCO FINASA BMC SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ -
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS  ATO ORDINATÓRIO  Em cumprimento à Portaria
nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte
rEQUERENTE, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das
custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. Cientificando-o,
ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação
e não na data do vencimento impressa no boleto.  Paragominas, 22 de novembro de 2019 JOSÉ
FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 8 8 7 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: K. L. N. C.
REPRESENTANTE: P. N. C. Representante(s): OAB 12925 - ANA LAURA MACEDO SA (DEFENSOR)
REQUERIDO: J. P. S. SENTENÇA Autos. N° 0000488-75.2017.8.14.0039 Vistos. Trata-se de Ação de
Execução de Alimentos fixados em título extrajudicial, interposta por K.L.N.C, representada por PALOMA
NUNES CAMPOS em face de JUVENAL DE PALMAS SANTOS, estando as partes devidamente
qualificadas na inicial.Com a inicial vieram os documentos fls.04/09. Determinada a intimação do requerido
(fl.10) essa não foi cumprida, em razão do mesmo não residir no endereço informado, Segundo certidão
(fl.12). A Defensoria Pública (fl.13) requereu a intimação pessoal da requerente. Conforme certificado
(fl.16) essa não foi intimada, pois mudou-se para o Estado do Mato Grosso. Há manifestação do Ministério
Público (fl.17-verso) pela extinção do feito. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. É dever
da parte, comunicar no processo a mudança de seu endereço para o recebimento de intimações.
Deixando de fazê-lo e não mais sendo encontrado, configura-se o abandono da causa. Mister se faz
salientar que nos termos do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil: ¿¿Presumem-se
válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente
pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao
juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço ¿¿. Assim, quando o autor deixa de proceder a atos de sua responsabilidade,
permitindo a paralisação do processo por mais de 30 (trinta) dias, motiva a extinção do processo sem
julgamento do mérito. Não é razoável postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse no
prosseguimento da demanda. Diante do exposto, resolvo o processo, sem resolução do mérito com
fundamento no artigo 485, III do Código de Processo Civil. Em virtude do princípio da causalidade arcará a
autora com custas e despesas processuais. Intime-se para recolhimento, no prazo de cinco dias, em não
havendo recolhimento proceda a inscrição em dívida ativa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente. Paragominas/PA, 20 de
fevereiro de 2019 CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 5 0 4 6 1 9 9 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 2 5 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 11/01/2019---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA SA
Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 17640 -
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MYLLENA BORBUREMA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) SERGIO J.D. FEITOSA (ADVOGADO)
EXECUTADO:RAIMUNDO EUSTAQUIO FERNANDES EXECUTADO:FABIANO THOMAZ CIPRIANO.
Autos n° 0000150-46.1996.8.14.0039 Requerente: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. Requerido:
FABIANO THOMAZ CIPRIANO e RAIMUNDO EUSTÁQUIO FERNANDES Ação de Execução por Quantia
Certa SENTENÇA Vistos. Trata-se de ação de ação de execução por quantia certa proposta por BANCO
DO ESTADO DO PARÁ S.A em face de FABIANO THOMAZ CIPRIANO e RAIMUNDO EUSTÁQUIO
FERNANDES, processo que se encontra paralisado por período superior a 30 (trinta) dias. Realizado
arresto de imóvel rural (fl. 13), reduzido a penhora (fl. 19), sendo citado e intimado o executado Raimundo
Eustáquio Fernandes (fl. 18v) deixando-se de citar e intimar o executado Fabiano Thomaz Cipriano (fl.
19v). Realizada citação por edital (fl. 23v). Determinada a avaliação do imóvel foi certificado (fl. 32) a não
localização do imóvel. Determinada intimação pessoal do exequente para indicar bens penhoráveis (fl. 33).
O demandante informou interesse no feito (fls. 36 a 44) apresentando cálculo atualizado e requerendo
nova tentativa de avaliação do imóvel e bloqueio on line em caso de insuficiência do valor do imóvel. O
exequente reiterou os pedidos (fls. 48). Decisão determinando nova avaliação do bem (fl. 53). Cerificado
pelo oficial de justiça a não localização do imóvel (fl. 68). Intimado o banco por DJE deixou de se
manifestar nos autos conforme certidão de fl. 71. Determinada intimação pessoal para impulso do feito em
5 dias, o exequente foi intimado pessoalmente em junho de 2018 (fl. 81) verso deixando de se manifestar
conforme certidão de fl. 83. Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. É dever da parte cooperar
com o prosseguimento do feito realizando atos e diligências que lhe competem. Na hipótese, a parte
autora deixou de contribuir para impulsionar o feito, pois, a demanda foi ajuizada em 1996 e durante o
período compreendido entre outubro de 1999 (fl. 26) a janeira de 2010 deixou de se manifestar,
contribuindo com a paralisação do feito por mais de 10 anos. Intimada para impulsionar via DJE e
pessoalmente ficou inerte. Desnecessário exigir requerimento prévio dos executados para extinção, pois,
não se vislumbra interesse jurídico para oposição uma vez que não apresentaram embargos ou oposição
ao pedido. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária
advém primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à
solução do conflito, no entanto, os executados igualmente nada fizeram para impulsionar o feito e não
embargaram. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II,
DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE.
ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO NÃO
EMBARGADA. INEXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DA PARTE EXECUTADA. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA 240/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. Inexiste contrariedade ao art. 535, II, do
CPC/1973 quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu
exame. Ademais, não se deve confundir decisão contrária aos interesses da parte com ausência de
prestação jurisdicional. 2. A Primeira Seção deste Tribunal, no julgamento do REsp 1.120.097/SP, firmou o
entendimento de que, nas execuções fiscais não embargadas, a inércia da exequente, diante da intimação
pessoal para promover o andamento do feito, configura abandono de causa, cabendo ao juiz determinar a
extinção do processo ex officio, sem julgamento de mérito, afastando a incidência da Súmula 240/STJ. 3.
Cumpre registrar que o recorrente foi intimado para dar andamento ao feito, contudo permaneceu inerte.
Novamente intimado para que se manifestasse no prazo de 48 horas, mais uma vez não se pronunciou no
prazo legal de 48 horas estabelecido. Somente vindo a requerer o mandado de penhora após 5 meses do
prazo, entretanto sem pedir a suspensão do processo por não ter encontrado bens passíveis de penhora,
nos termos do art. 40 da LEF. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1435717/RN, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 05/12/2017) Destaquei.
Assim, quando o autor deixa de proceder a atos de sua responsabilidade, permitindo a paralisação do
processo por mais de 30 dias, motiva a extinção do processo sem julgamento do mérito.  Diante do
exposto, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do Código de
Processo Civil. Em virtude do princípio da causalidade arcará o autor integralmente com as custas e
despesas processuais, porque intimado pessoalmente deixou de impulsionar o feito. Advirto que o não
pagamento no prazo legal acarretará na inscrição em Dívida Ativa e sofrerá atualização monetária e
incidência dos demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda, conforme artigo 46 da lei
8.328/2015. Deixo de arbitrar honorários advocatícios em razão de ausência de defesa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente
Paragominas, 11 de janeiro de 2019. Ana Louise Ramos dos Santos Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 5 0 4 6 1 9 9 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 2 5 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA SA
Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 17640 -
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MYLLENA BORBUREMA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) SERGIO J.D. FEITOSA (ADVOGADO)
EXECUTADO:RAIMUNDO EUSTAQUIO FERNANDES EXECUTADO:FABIANO THOMAZ CIPRIANO.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS      ATO ORDINATÓRIO  Em
cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a
intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o
recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do
Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15
dias),contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto.  Paragominas, 22 de
novembro de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA
Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE
SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 1 1 9 1 9 9 2 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 2 1 0 0 0 0 1 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA SA
Representante(s): OAB 10270 - LETICIA DAVID THOME (ADVOGADO) SERGIO JORGE DIAS FEITOSA
(ADVOGADO) EXECUTADO:JOSE AURO NOBERTO CONCEICAO EXECUTADO:ANTONIO TADEU
FELISBERTO DALLA. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS ATO
ORDINATÓRIO  Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias,
efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado
do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias),
contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no boleto.  Paragominas, 22 de
novembro de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA
Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE
SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 8 6 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 21/03/2019---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS
LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
18663 - SAMMARA ENITA CORREA VIEIRA (ADVOGADO) OAB 9803-A - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS. SENTENÇA            Vistos, etc.
           Proc. N° 0007286-57.2014.8.14.0039            Tratam os autos de ação de busca e apreensão,
interposta por CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA em face de FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA SANTOS, estando as partes devidamente qualificadas na inicial.Com a inicial vieram documentos,
fls.06/31.            Deferida a liminar, fl.35, a requerida e o veículo não foram encontrados, fl.38.            O
requerente pugnou pela expedição de ofícios a diversos órgãos públicos, para localizar endereço do
requerido, o que foi indeferido, fl.44.            A parte autora requereu o arquivamento provisório da presente
ação, fl.45.            Determinada a intimação do requerente para informar endereço atualizado, fl.48, este,
requereu o sobrestamento do feito, pelo prazo de conto e oitenta dias, ocasião em que foi deferido o prazo
de sessenta dias.            Após o decurso do referido prazo o requerente, novamente, pugnou pelo
arquivamento provisório, sendo determinada a sua intimação para manifestar interesse no feito e informar
endereço atualizado do réu, fl.54.            A requerente intimada, fl.56, deixou transcorrer o prazo sem
qualquer manifestação, conforme certidão à fl.57.             É o breve relatório. Decido.            No presente
caso tenho que as informações contidas nos autos demonstram desinteresse da parte autora em
prosseguir com a demanda.            Sendo que é dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito,
pois, intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito e apresentar endereço atualizado do
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requerido, não o fez.             Assim quando o autor deixa de proceder a atos de sua responsabilidade,
permitindo a paralisação do processo por mais de 30 dias, motiva a extinção do processo sem julgamento
do mérito. A demanda foi ajuizada em 2014, estando parada sem qualquer manifestação, desde dezembro
de 2016. Nesse sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇ¿O DE
REINTEGRAÇ¿O DE POSSE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. INTERPOSIÇ¿O DE DOIS RECURSOS
PELA MESMA PARTE. N¿O CONHECIMENTO DA ÚLTIMA INSURGÊNCIA RECURSAL.ABANDONO DA
CAUSA. EXTINÇ¿O DO PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO. SÚMULA 240/STJ.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇ¿O DA PARTE REQUERIDA. APLICAÇ¿O DA SÚMULA
7/STJ. 1. Manejados dois recursos pela mesma parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa
e o princípio da unirrecorribilidade recursal impedem o exame do que tenha sido protocolizado por último.
2. Não se aplica o enunciado da Súmula 240/STJ aos casos em que não houve a instauração da relação
processual com a citação da parte requerida. 3. Constatado o abandono da causa por mais de 30 (trinta)
dias e a inércia da parte autora após a intimação para dar andamento ao feito, pode ser declarada a
extinção do processo, conforme previsão no art. 267, III, §1º, do CPC de 1973. 4. O acolhimento da
pretensão recursal sobre a alegada inexistência dos pressupostos para extinção do feito exigiria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das
provas carreadas aos autos, atraindo o óbice do enunciado da Súmula 7 do STJ. 5. Agravo interno de fls.
207-216 não provido e agravo interno de fls. 217-226 não conhecido (AgInt no AREsp 1015747/SC, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOM¿O, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/08/2017). Destaquei.
Na hipótese, a parte autora deixou de contribuir para impulsionar o feito, pois, intimada pessoalmente para
manifestar interesse no prosseguimento do feito e endereço atualizado do requerido, permaneceu inerte.
Não é razoável deixar o feito em acervo sem tramitação,  Diante do exposto, resolvo o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Em virtude do princípio
da causalidade arcará a autora com custas e despesas processuais. Advirto que o não pagamento no
prazo legal acarretará na inscrição em Dívida Ativa e sofrerá atualização monetária e incidência dos
demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda, conforme artigo 46 da lei 8.328/2015.
Incabível na hipótese arbitramento de honorários advocatícios diante da ausência de citação.  Publique-se.
Regist re-se.  In t imem-se.  Observadas as formal idades legais ,  arquivem-se os autos
oportunamente. Paragominas/PA, 21 de março de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN Juíza de Direito. 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 8 6 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL
SUZUKI MOTOS LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 18663 - SAMMARA ENITA CORREA VIEIRA (ADVOGADO) OAB 9803-A - MARIA
LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS. ESTADO DO
PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS      ATO ORDINATÓRIO  Em cumprimento
à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte
Requerente, através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das
custas finais da presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. Cientificando-o,
ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação
e não na data do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 22 de novembro de 2019 JOSÉ
FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria
da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 4 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/02/2019---EXEQUENTE:POSTO PARAGOMINAS LTDA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  7 8 1 5  -  B A L T A Z A R  T A V A R E S  S O B R I N H O  ( A D V O G A D O )
REPRESENTANTE:CAMILLO ULIANA Representante(s): OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO
(ADVOGADO) EXECUTADO:JOSÉ ANTERVAL COSTA SOUZA. SENTENÇA          Trata-se de Ação de
Execução de Título Extrajudicial, proposta por POSTO PARAGOMINAS LTDA, em face de JOSÉ
ANTERVAL COSTA SOUZA, estando as partes devidamente qualificadas nos autos.Com a inicial vieram
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documentos de fls.05/13.            O executado citado, não apresentou defesa, fl.23.  A parte autora pugnou
pela penhora on line, que foi realizada, contudo restou infrutífera, intimado sobre seu interesse no
prosseguimento no feito, a requerente veio aos autos para pugnar consulta no sistema RENAJUD, que foi
indeferido, fls.41/43.            Houve renúncia dos patronos constituídos, sendo a requerente intimada para
proceder a regularização de sua representação, o que foi regularmente efetuado, ocasião em que pugnou
pelo arresto de bens do executado, fl.70.            O requerimento para arresto dos bens foi indeferido,
sendo determinada a intimação da exequente para indicar bens do executado e promover o
prosseguimento do feito, fl.74, intimada, se manteve inerte, fl.76, foi expedido mandado para intimação
pessoal da parte autora, que foi regularmente cumprido, fl.79, contudo essa não apresentou qualquer
requerimento, fl.80.            É O BREVE RELATO.DECIDO.            No presente caso tenho que as
informações contidas nos autos demonstram desinteresse da parte autora em prosseguir com a demanda.
           Sendo que é dever da parte cooperar com o prosseguimento do feito, pois, intimada para indicar
bens à penhora buscando o prosseguimento do presente feito, se manteve inerte, conforme certidões às
fls.76 e 80.             Assim quando o autor deixa de proceder a atos de sua responsabilidade, permitindo a
paralisação do processo por mais de 30 dias, motiva a extinção do processo sem julgamento do mérito
           A demanda foi ajuizada em 2013, estando parada sem qualquer manifestação, desde abril de 2017.
Nesse sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇ¿O DE
REINTEGRAÇ¿O DE POSSE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. INTERPOSIÇ¿O DE DOIS RECURSOS
PELA MESMA PARTE. N¿O CONHECIMENTO DA ÚLTIMA INSURGÊNCIA RECURSAL.ABANDONO DA
CAUSA. EXTINÇ¿O DO PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO. SÚMULA 240/STJ.
INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇ¿O DA PARTE REQUERIDA. APLICAÇ¿O DA SÚMULA
7/STJ. 1. Manejados dois recursos pela mesma parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa
e o princípio da unirrecorribilidade recursal impedem o exame do que tenha sido protocolizado por último.
2. Não se aplica o enunciado da Súmula 240/STJ aos casos em que não houve a instauração da relação
processual com a citação da parte requerida. 3. Constatado o abandono da causa por mais de 30 (trinta)
dias e a inércia da parte autora após a intimação para dar andamento ao feito, pode ser declarada a
extinção do processo, conforme previsão no art. 267, III, §1º, do CPC de 1973. 4. O acolhimento da
pretensão recursal sobre a alegada inexistência dos pressupostos para extinção do feito exigiria a
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das
provas carreadas aos autos, atraindo o óbice do enunciado da Súmula 7 do STJ. 5. Agravo interno de fls.
207-216 não provido e agravo interno de fls. 217-226 não conhecido (AgInt no AREsp 1015747/SC, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOM¿O, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/08/2017). Destaquei.
 Aliado ao princípio da razoável duração do processo, tenho a extinção da presente demanda à medida
que se impõe, uma vez que não pode ficar paralisada indefinidamente aguardando manifestação da parte
autora.  Diante do exposto, resolvo o processo, sem resolução do mérito com fundamento no artigo 485, III
do Código de Processo Civil. Em virtude do princípio da causalidade arcará a autora com custas e
despesas processuais. Intime-se para recolhimento, no prazo de cinco dias, em não havendo recolhimento
proceda a inscrição em dívida ativa.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos oportunamente. Paragominas/PA, 13 de fevereiro de 2019. ANA LOUISE
RAMOS DOS SANTOS Juíza de Direito. 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 4 8 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019---EXEQUENTE:POSTO PARAGOMINAS LTDA
REPRESENTANTE:CAMILLO ULIANA Representante(s): OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO
(ADVOGADO) EXECUTADO:JOSÉ ANTERVAL COSTA SOUZA. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE PARAGOMINAS      ATO ORDINATÓRIO         Em cumprimento à Portaria nº
2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte Requerentes,
através de seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da
presente ação, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará.Cientificando-o, ainda, de que o
recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação e não na data
do vencimento impressa no boleto. Paragominas, 22 de novembro de 2019 JOSÉ FELIZARDO
ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 9 1 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS Ação:
Inventário em: 14/02/2019---INVENTARIANTE:HANILTON BRITO SANTOS REQUERENTE:MARIA
DILMA BRITO SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 17028 - THIAGO BATISTA GERHARDT
(ADVOGADO) OAB 16.571 - ELMANO B COELHO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA HÉLIA BRITO
SANTOS REQUERENTE:JOSÉ BRITO SANTOS REQUERENTE:ILMA BRITO SANTOS SOUZA
REQUERENTE:GILMAR BRITO SANTOS REQUERENTE:VENOZINA MOREIRA BRITO
INVENTARIADO:HÉLIO MOREIRA SANTOS. SENTENÇA            Proc.: 0003091-97.2012.8.14.0039
           Trata-se de Ação de Inventário, proposta por MARIA DILMA BRITO SANTOS DA SILVA e DEMAIS
HERDEIROS, em razão do falecimento de HÉLIO MOREIRA SANTOS, estando as partes devidamente
qualificadas nos presentes autos.            Com a inicial vieram documentos de fls. (11/35).            Os
herdeiros foram intimados para apresentarem documentos indispensáveis a ação, como certidão de óbito
e procuração outorgadas, o que foi regularmente cumprido, fls.37/51, houve nova determinação de
emenda, fl.52, que foi novamente cumprida, fls.55/67.            Houve determinação de adequação do valor
da causa, fl.75, que foi cumprida, fls.78/79.            Ocorreu nomeação de inventariante, fl.90, prestando
compromisso, fl.98.            A inventariante foi intimada, via DJE, para apresentar as primeiras declarações,
fl.101, contudo se manteve inerte.            Determinada a suta intimação pessoal, esta não foi localizada no
endereço informado, fl.47.             É O BREVE RELATO.DECIDO.            É dever da parte, comunicar no
processo a mudança de seu endereço para o recebimento de intimações. Deixando de fazê-lo e não mais
sendo encontrado, configura-se o abandono da causa. Mister se faz salientar que nos termos do artigo
274, parágrafo único, do Código de Processo Civil:  `¿Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço ¿¿.            Assim,
quando o autor deixa de proceder a atos de sua responsabilidade, permitindo a paralisação do processo
por mais de 30 (trinta) dias, motiva a extinção do processo sem julgamento do mérito. Não é razoável
postergar o feito quando a parte autora demonstra desinteresse no prosseguimento da demanda.
           Importa salientar que não vislumbro ser a hipótese de remoção da inventariante nomeada, vez que
não há outros herdeiros habilitados nos autos, o que impõe a extinção do presente feito, em função do
comprovado desinteresse da parte em proceder ao regular andamento do feito.             A apresentação de
primeiras declarações é obrigação pessoal da inventariante que somente não foi intimada pessoalmente
por informar endereço diverso de sua residência, assim, não é razoável postergar o feito quando a parte
não se preocupa com o prosseguimento do mesmo: EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
INVENTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REGULAR INTIMAÇÃO DA
AUTORA PARA DAR ANDAMENTO NO FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS. INTELIGÊNCIA DO § 1º,
ART. 267, DO CPC/73. INÉRCIA DA APELANTE. CARACTERIZADO ABANDONO DO PROCESSO.
MANTIDO OS TERMOS DA SENTENÇA MONOCRÁTICA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. I ? A intimação da autora para cientificá-la acerca da necessidade de promover o
prosseguimento do feito, atende a exigência prevista no § 1º do art. 267 do CPC/73; II - Deixando a parte
de promover as diligências que lhe incumbiam, necessárias para o prosseguimento do feito, cabe a sua
extinção do processo por abandono, na forma do art. 267, III, do CPC; III - À unanimidade, recurso de
apelação conhecido e improvido. (2016.02358459-57, 161.023, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-06-13, Publicado em 2016-06-
16)  Diante do exposto, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do
Código de Processo Civil. Em virtude do princípio da causalidade arcará a autora com as despesas
processuais. Advirto que o não pagamento no prazo legal acarretará na inscrição em Dívida Ativa e sofrerá
atualização monetária e incidência dos demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda,
conforme artigo 46 da lei 8.328/2015.  Nos termos do artigo 622 do CPC REVOGO DE OFÍCIO a
inventariante MARIA DILMA BRITO SANTOS DA SILVA, tornando nula de pleno direito a nomeação e
termo de compromisso, fl.90, não podendo ser utilizada para qualquer finalidade. Ciência ao Ministério
Público.   P.R.I  Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente.  Publique-se.
Transitada em julgado, arquive-se. Paragominas/PA, 14 de fevereiro de 2019. ANA LOUISE RAMOS DOS
SANTOS Juíza de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 9 1 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação:
Inventário em: 22/11/2019---INVENTARIANTE:HANILTON BRITO SANTOS REQUERENTE:MARIA
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DILMA BRITO SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 17028 - THIAGO BATISTA GERHARDT
(ADVOGADO) OAB 16.571 - ELMANO B COELHO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA HÉLIA BRITO
SANTOS REQUERENTE:JOSÉ BRITO SANTOS REQUERENTE:ILMA BRITO SANTOS SOUZA
REQUERENTE:GILMAR BRITO SANTOS REQUERENTE:VENOZINA MOREIRA BRITO
INVENTARIADO:HÉLIO MOREIRA SANTOS. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
PARAGOMINAS      ATO ORDINATÓRIO  Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento
006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte Requerente, através de seu advogado (a),
para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará.         Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser
feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação e não na data do vencimento
impressa no boleto. Paragominas, 22 de novembro de 2019  JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA
RODRIGUES LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
GILVONETE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 3 0 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 25/04/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:SERRARIA SALVADOR BAHIA LTDA Representante(s): OAB 12369 - JOSE CARLOS
FERNANDES FILHO (ADVOGADO) . SENTENÇA Processo nº 0006630-32.2016.8.14.0039           Trata-
se de Ação Civil Pública onde o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, com base no Auto de Infração nº
151805D, que repousa às fls.04 dos autos, propôs a presente contra SERRARIA SALVADOR BAHIA
LTDA, pessoa jurídica, situada na Rodovia PA 126, s/n°, KM 15, Paragominas, CEP: 68.625-970.
                Consta dos autos que no dia 17-02-2000 fiscais do IBAMA autuaram o (a) requerido (a) pelo fato
da ré estar transportando 10,000 m3 de madeira em tora, de essenciais variadas, sem o devido DOF
(documentos de origem florestal) emitido pelo órgão competente.             Na inicial o autor discorre sobre a
independência das esferas penal, civil e administrativa e sobre a responsabilidade objetiva daquele que
degrada o meio ambiente quanto ao dever de reparação, seja quanto aos danos materiais, seja quanto
aos danos morais.                 Requer que a reparação pelo dano material se faça in natura, ou seja,
mediante o plantio de mudas de árvores a serem apontadas pelo órgão ambiental, na razão de trinta
mudas para cada metro cúbico de madeira constante do auto de infração e ao dano coletivo ao meio
ambiente, devendo as quantias serem revertidas ao Fundo Municipal do Meio Ambiente (Banpará, Agência
026, Conta Corrente nº 180.170-8).                 Com a inicial apresentou os documentos de fls.08/15, em
especial auto de infração, constante à fl.12.           A requerida foi regularmente citada, conforme certidão
constante à fl.33.           A parte ré apresentou contestação, fls.34/36, contudo a presente foi interposta de
forma intempestiva, conforme atesta a certidão constante à fl.37.             Parecer do Ministério Público à
fl.38-verso, informando não ter mais provas a produzir bem como requerendo o Julgamento Antecipado da
Lide.            Em despacho à fl.39, foi determinada a regularização da representação postulatória da parte
ré, o que foi regularmente cumprido, fls.41/46.            A revelia da parte ré foi decretada, sendo
determinada a sua intimação de todos os atos da demanda, em função de possuir advogado regular
constituído, bem como foi oportunizado as partes a produção de provas, fl.47.            O Ministério Público,
informou que não tem mais provas à produzir, a requerida intimada deixou transcorrer o prazo, sem
apresentar qualquer manifestação, conforme certidão à fl.51.                  É O RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR. Considerando que o requerido é revel e não há provas a serem produzidas em audiência e
estando o feito regular, comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, I do CPC. O
auto de infração se reveste de presunção de legalidade e veracidade e descreve que o requerido foi
autuado por transportar 10,000 m³ de madeira em tora, sem o devido documento de origem florestal,
portanto, sem licença de órgão ambiental desrespeitando a legislação protetiva do meio ambiente. A
conduta enquadra-se ao previsto no artigo 46, parágrafo único, da Lei 9.605/98, que dispõe: Art. 46.
Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de
origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e
sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento: Pena - detenção, de seis
meses a um ano, e multa. Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem
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em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem
licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade
competente. A conduta configura, ainda, infração administrativa nos termos do artigo 32 do Decreto
3.179/99, vigente à época dos fatos:  Art. 32.  Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais,
madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor,
outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final
beneficiamento: Multa simples de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade,
estéreo, quilo, mdc ou metro cúbico. Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas, quem vende, expõe à
venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal,
sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade
competente. Consoante o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil, o direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado constitui um direito difuso, sendo imposta a sua defesa e
preservação para as presentes e futuras gerações e, para tanto, as condutas lesivas devem ser coibidas
por meio das sanções penais, administrativas, independentemente do dever de reparação civil pelos
danos causados. A retirada clandestina de madeira sem técnica de manejo florestal ou simplesmente
extraída sem reposição florestal compromete o bioma e esta atividade de degradação ambiental é
fomentada pela comercialização e uso deste produto. Logo, toda a cadeia de atividades que envolve e
fomenta a extração ilícita de madeira deve ser rigorosamente reprimida para fazer frente ao ditame
constitucional de defesa do meio ambiente. Desta forma, ainda que não tenha perpetrado o dano
diretamente, o requerido é responsável solidariamente pela lesão ambiental por ter participado ou
colaborado nos atos danosos, pouco importando que tenham decorrido de sua ação direta ou não. Ao
transportar produto florestal sem a devida autorização incumbia ao requerido comprovar a licitude de
origem o que não o fez, logo, se utiliza produto de origem vegetal sem licença válida o faz pesar contra si
a presunção de origem clandestina e depredatória ao meio ambiente. Na espécie, deve-se buscar a
restauração do meio ambiente com a recomposição do meio ambiente, sem prejuízo do dano moral
coletivo configurado pela ocorrência da infração, consoante entendimento consolidado do Superior
Tribunal de Justiça: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. CUMULAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES
DE RECOMPOSIÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DE COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. Na
hipótese de ação civil pública proposta em razão de dano ambiental, é possível que a sentença
condenatória imponha ao responsável, cumulativamente, as obrigações de recompor o meio ambiente
degradado e de pagar quantia em dinheiro a título de compensação por dano moral coletivo. Isso porque
vigora em nosso sistema jurídico o princípio da reparação integral do dano ambiental, que, ao determinar a
responsabilização do agente por todos os efeitos decorrentes da conduta lesiva, permite a cumulação de
obrigações de fazer, de não fazer e de indenizar. Ademais, deve-se destacar que, embora o art. 3º da Lei
7.347/1985 disponha que "a ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento
de obrigação de fazer ou não fazer", é certo que a conjunção "ou" - contida na citada norma, bem como
nos arts. 4º, VII, e 14, § 1º, da Lei 6.938/1981 - opera com valor aditivo, não introduzindo, portanto,
alternativa excludente. Em primeiro lugar, porque vedar a cumulação desses remédios limitaria, de forma
indesejada, a Ação Civil Pública - importante instrumento de persecução da responsabilidade civil de
danos causados ao meio ambiente -, inviabilizando, por exemplo, condenações em danos morais
coletivos. Em segundo lugar, porque incumbe ao juiz, diante das normas de Direito Ambiental - recheadas
que são de conteúdo ético intergeracional atrelado às presentes e futuras gerações -, levar em conta o
comando do art. 5º da LINDB, segundo o qual, ao se aplicar a lei, deve-se atender "aos fins sociais a que
ela se dirige e às exigências do bem comum", cujo corolário é a constatação de que, em caso de dúvida
ou outra anomalia técnico-redacional, a norma ambiental demanda interpretação e integração de acordo
com o princípio hermenêutico in dubio pro natura, haja vista que toda a legislação de amparo dos sujeitos
vulneráveis e dos interesses difusos e coletivos há sempre de ser compreendida da maneira que lhes seja
mais proveitosa e melhor possa viabilizar, na perspectiva dos resultados práticos, a prestação jurisdicional
e a ratio essendi da norma. Por fim, a interpretação sistemática das normas e princípios ambientais leva à
conclusão de que, se o bem ambiental lesado for imediata e completamente restaurado, isto é,
restabelecido à condição original, não há falar, como regra, em indenização. Contudo, a possibilidade
técnica, no futuro, de restauração in natura nem sempre se mostra suficiente para reverter ou recompor
integralmente, no âmbito da responsabilidade civil, as várias dimensões do dano ambiental causado; por
isso não exaure os deveres associados aos princípios do poluidor-pagador e da reparação integral do
dano. Cumpre ressaltar que o dano ambiental é multifacetário (ética, temporal, ecológica e
patrimonialmente falando, sensível ainda à diversidade do vasto universo de vítimas, que vão do indivíduo
isolado à coletividade, às gerações futuras e aos processos ecológicos em si mesmos considerados). Em
suma, equivoca-se, jurídica e metodologicamente, quem confunde prioridade da recuperação in natura do
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bem degradado com impossibilidade de cumulação simultânea dos deveres de repristinação natural
(obrigação de fazer), compensação ambiental e indenização em dinheiro (obrigação de dar), e abstenção
de uso e nova lesão (obrigação de não fazer). REsp 1.328.753-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado
em 28/5/2013. A reparação in natura consiste na condenação da requerida a reparar o dano ambiental
efetivado, mediante o reflorestamento suficiente para cobrir toda a área indevidamente utilizada que teve
toda a sua madeira ilicitamente explorada, de forma direta, a sua regeneração o que deve ser fiscalizada
pelo IBAMA. Em primeiro lugar há que se buscar a recuperação do meio ambiente degradado pela
conduta infracional e, em caso de impossibilidade, para que não se torne impune deve a obrigação ser
convertida em perdas e danos. Destarte, o dever de reparar o dano moral ambiental coletivo decorre da
simples infração, posto que é necessário prestar integral proteção ao meio ambiente para a preservação
da vida das presentes e futuras gerações. Cabe mencionar que para caracterização do dano moral
coletivo ambiental é desnecessário a demonstração de que a coletividade sinta a dor, a repulsa, a
indignação, tal qual fosse um indivíduo isolado (REsp 1269494/MG). Pondero, ainda, que a infração
cometida ao potencialmente comprometer a higidez do meio ambiente atinge a toda a coletividade porque
qualquer risco de degradação ambiental é intolerável sob o ponto de vista do pacto intergeracional.
Compreendo que o dever de proteção ao meio ambiente é tão precioso que impede qualquer interpretação
permissiva ou tolerante. Neste ponto, a Constituição recepcionou o artigo 14, §1° da Lei n° 6.938/81, que
estabeleceu responsabilidade objetiva para os causadores de dano ao meio ambiente, nos seguintes
termos: "sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado,
independentemente de existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e
a terceiros." Pacífica a jurisprudência do STJ de que, nos termos do art. 14, § 1.°, da Lei 6.938/1981, o
degradador, em decorrência do princípio do poluidor-pagador, previsto no art. 4.°, VII (primeira parte), do
mesmo estatuto, é obrigado, independentemente da existência de culpa, a reparar - por óbvio que às suas
expensas - todos os danos que cause ao meio ambiente e a terceiros afetados por sua atividade, sendo
prescindível perquirir acerca do elemento subjetivo, o que, consequentemente, torna irrelevante eventual
boa ou má-fé para fins de acertamento da natureza, conteúdo e extensão dos deveres de restauração do
status quo ante ecológico e de indenização¿ (passagem do REsp 769.753, de 08.09.2009). Quanto ao
valor a ser fixado deve ser considerada a gravidade da infração cometida; o impacto ambiental; a
capacidade econômica do infrator; o caráter pedagógico da medida a servir de trava à degradação
ambiental. Observando estes critérios de mensuração fixo a indenização na quantia de R$ 1.000,00 (um
mil reais). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, na forma do art.
487, I, do Código de Processo Civil para condenar o requerido SERRARIA SALVADOR BAHIA LTDA: a)
providenciar a plantação de mudas de árvores na razão de uma muda para cada quatro metros cúbicos de
madeira apreendida, em local e espécie a ser indicada e fiscalizada pela Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, no prazo 60 (sessenta dias). Eventual impossibilidade no cumprimento de obrigação de fazer
restaurativa pode converter-se em perdas e danos a ser avaliada em fase executiva na referência de valor
para aquisição e plantio das mudas, após escoado o prazo, e, se o caso, revertido ao Fundo respectivo; e
b) pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) com incidência de juros de 1% ao mês desde a data da
infração (súmula 54 STJ) e correção monetária a partir do arbitramento (súmula 362 STJ) a título de
indenização por danos morais coletivos, devendo a quantia ser revertida para o Fundo Municipal do Meio
Ambiente, nos termos do art. 13 da Lei n. 7.347/85. Pela sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais. Não são cabíveis honorários de sucumbência (REsp 1.099.573/RJ, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 19.5.2010; REsp 1.038.024/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe 24.9.2009; EREsp 895.530/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.12.2009). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, vistas ao Ministério Público.            Paragominas
(PA), 23 de abril de 2019. RACHEL ROCHA MESQUITA DA COSTA Juíza de Direito. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 8 7 1 1 7 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FERNANDA RODRIGUES LAGARES Ação: Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERIDO:ELVECIO ALVES TEIXEIRA
JUNIOR REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 20638-A -
ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
PARAGOMINAS  ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento à Portaria nº 2/2007-GJ e ao provimento
006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimação da parte_Requereimento, através de seu advogado
(a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente ação, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado do Pará. Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito
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no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimação e não na data do vencimento impressa no
boleto. Paragominas, 22 de novembro de 2019 JOSÉ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de
Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES
LAGARES Analista Judiciária da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE
MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Paragominas
ISMAEL FREIRES DE SOUSA Auxiliar Judiciário da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Paragominas SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 8 7 1 1 7 2 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN Ação: Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária em: 28/02/2019---REQUERIDO:ELVECIO ALVES TEIXEIRA JUNIOR
REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 20638-A -
ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) . SENTENÇA            Vistos, etc.            Proc. N° 0087117-
23.2015.8.14.0039            Tratam os autos de ação de busca e apreensão, interposta por BANCO
BRADESCO FINACIAMENTOS S/A em face de ELVECIO ALVES TEIXEIRA JUNIOR, estando as partes
devidamente qualificadas na inicial.Com a inicial vieram documentos, fls.06/22.            Deferida a liminar,
fl.32, o requerido e o veículo não foram encontrados, informado novo endereço do requerido, novamente,
esse, não foi localizado, fl.64 Determinada a intimação da parte autora, para no prazo de cinco dias
informar interesse no prosseguimento do feito, devendo apresentar endereço para citação do requerido, a
requerente intimada, fl.100, deixou transcorrer o prazo sem qualquer manifestação, conforme certidão à
fl.101.  É o breve relatório. Decido.  No presente caso tenho que as informações contidas nos autos
demonstram desinteresse da parte autora em prosseguir com a demanda. Sendo que é dever da parte
cooperar com o prosseguimento do feito, pois, intimada para manifestar interesse no prosseguimento do
feito e apresentar endereço atualizado do requerido, não o fez.  Assim quando o autor deixa de proceder a
atos de sua responsabilidade, permitindo a paralisação do processo por mais de 30 dias, motiva a extinção
do processo sem julgamento do mérito. A demanda foi ajuizada em 2015, estando parada sem qualquer
manifestação, desde outubro de 2017. Nesse sentido: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇ¿O DE REINTEGRAÇ¿O DE POSSE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. INTERPOSIÇ¿O
DE DOIS RECURSOS PELA MESMA PARTE. N¿O CONHECIMENTO DA ÚLTIMA INSURGÊNCIA
RECURSAL.ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇ¿O DO PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO.
SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇ¿O DA PARTE REQUERIDA.
APLICAÇ¿O DA SÚMULA 7/STJ. 1. Manejados dois recursos pela mesma parte contra uma única
decisão, a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade recursal impedem o exame do que
tenha sido protocolizado por último. 2. Não se aplica o enunciado da Súmula 240/STJ aos casos em que
não houve a instauração da relação processual com a citação da parte requerida. 3. Constatado o
abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias e a inércia da parte autora após a intimação para dar
andamento ao feito, pode ser declarada a extinção do processo, conforme previsão no art. 267, III, §1º, do
CPC de 1973. 4. O acolhimento da pretensão recursal sobre a alegada inexistência dos pressupostos para
extinção do feito exigiria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão
recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, atraindo o óbice do enunciado da Súmula 7
do STJ. 5. Agravo interno de fls. 207-216 não provido e agravo interno de fls. 217-226 não conhecido
(AgInt no AREsp 1015747/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOM¿O, QUARTA TURMA, julgado em
03/08/2017, DJe 09/08/2017). Destaquei. Na hipótese, a parte autora deixou de contribuir para impulsionar
o feito, pois, intimada pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito e endereço
atualizado do requerido, permaneceu inerte. Não é razoável deixar o feito em acervo sem tramitação, 
Diante do exposto, resolvo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do
Código de Processo Civil. Em virtude do princípio da causalidade arcará a autora com custas e despesas
processuais. Advirto que o não pagamento no prazo legal acarretará na inscrição em Dívida Ativa e sofrerá
atualização monetária e incidência dos demais encargos legais pela Secretaria de Estado da Fazenda,
conforme artigo 46 da lei 8.328/2015. Incabível na hipótese arbitramento de honorários advocatícios diante
da ausência de citação.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos oportunamente. Paragominas/PA, 28 de fevereiro de 2019. CÉLIA GADOTTI BEDIN
Juíza de Direito. 
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RESENHA: 19/11/2019 A 19/11/2019 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00039630520188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERCINA BALBINA DE ALMEIDA Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 19/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ERCOM DOS
SANTOS LOPES JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D
E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0003963-05.2018.814.0039 Denunciado: ERCOM
DOS SANTOS LOPES JUNIOR, brasileiro, natural de Paragominas/PA, nascido em 25/10/1995, RG
6648189 - PC/PA, filho de Ercom dos Santos Lopes e de Estelita dos Santos Fialho, atualmente em local
incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 331, caput, do CPP. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr.
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: ERCOM DOS SANTOS LOPES JUNIOR, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por
meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 19 de Novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 9 2 8 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SHIRLEY ANDREY LIMA DA SILVA TEIXEIRA
Ação:  Ação Pena l  -  Proced imento  Sumar íss imo em:  19 /11 /2019 V IT IMA:L .  C .  D .
DENUNCIADO:EVERTON BEZERRA LOPES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0004792-83.2018.8.14.0039
Denunciado: EVERTON BEZERRA LOPES, brasileiro, paraense, natural de Tomé-Açu, filho de Maria
Bezerra Lopes, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 180 §3º do Código Penal
Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara
Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: EVERTON
BEZERRA LOPES, brasileiro, paraense, natural de Tomé-Açu/PA, filho de Maria Bezerra Lopes, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em
referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações,
quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar
defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA),
19 de novembro de 2019. SHIRLEY ANDREY LIMA DA SILVA Diretora de Secretaria, em exercício, da
Vara Criminal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00067590320178140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERCINA BALBINA DE ALMEIDA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MARIVALDO ROCHA
DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç " O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0006759-03.2017.814.0039 Denunciado: MARIVALDO ROCHA A
SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Goiânia, nascido em 23/03/1977, inscrito no CPF 510.302.502-78,
filho de Valdivino Pereira da Silva e Merces Marinho da Silva, atualmente em local incerto e não sabido.
Capitulação Penal: Art.331, caput, do CPP. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE
PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo
Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi
denunciado: MARIVALDO ROCHA A SILVA, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como
não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15
(quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado,
resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
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testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo
Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 19 de Novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 1 3 0 9 0 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERCINA BALBINA DE ALMEIDA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 DENUNCIADO:MAGNO BARROSO DA COSTA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO
DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0013090-64.2018.814.0039 Denunciado: MAGNO BARROSO DA COSTA,
brasileiro, paraense, filho de Pedro Costa e de Maria Sousa Barroso, atualmente em local incerto e não
sabido. Capitulação Penal: Art. 129, I, CF, c/c Art. 41, do CPP. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr.
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: MAGNO BARROSO DA COSTA, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com
prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 19 de Novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 8 0 0 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): SHIRLEY ANDREY LIMA DA SILVA TEIXEIRA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA DE SOUSA Representante(s): OAB 11969 - JACOB ALVES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç
" O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0013180-09.2017.8.14.0039 Denunciado: ANTONIO MARCOS
OLIVEIRA DE SOUSA, brasileiro, paraense, natural de Viseu/PA, nascido em: 03/08/1997, portador do
CPF: 052.525.662-83 filho de Marluce da Conceição Oliveira e de Francisco da Conceição Sousa,
atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 33 da Lei 11.343/2006 De ordem do MM.
Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta
Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DE SOUSA,
brasileiro, paraense, natural de Viseu/PA, nascido em: 03/08/1997, portador do CPF: 052.525.662-83, filho
de Marluce da Conceição Oliveira e Francisco da Conceição Sousa, estando atualmente em lugar incerto
e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL,
com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 19 de novembro de 2019.
SHIRLEY ANDREY LIMA DA SILVA Diretora de Secretaria, em exercício, da Vara Criminal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 1 2 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: K. K. S. P. DENUNCIADO: C. A. C. V. DENUNCIANTE: M. P. E. P.  

 
 
 
RESENHA: 18/11/2019 A 18/11/2019 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00005995620118140039 PROCESSO ANTIGO:
201120003037 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA PROMOTOR:REGINALDO CESAR LIMA ALVARES VITIMA:J. W. J. M. DENUNCIADO:JOSE
AUGUSTO DE FREITAS DA SILVA. E D I T A L (PRAZO DE 5 DIAS) Nos termos do art. 93, XIV da CF/88
e, conforme provimento 006/2009 - CJCI (atos de mero expediente delegados pelo Juízo), faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que o réu: JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS DA SILVA,
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brasileiro, nascido em 18/08/1970, filho de Maria Zanilda de Freitas e Raimundo Ferreira da Silva, portador
do CPF: 439.920.212-20, atualmente em local incerto e não sabido, nos autos do Processo Crime nº.
0000599-56.2011.8.14.0039. E como não foi encontrado pessoalmente para ser intimado, expediu-se o
presente EDITAL, com prazo de 5 (cinco) dias, para que constitua novo advogado. Paragominas (PA), 18
de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara
Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00006838920198140039 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019 VITIMA:R. S. F. DENUNCIADO:JOSE ORLANDO PEREIRA
DA COSTA FILHO DENUNCIADO:DJAIR SANTOS NASCIMENTO DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº
0000683-89.2019.8.14.0039 Denunciado: DJAIR SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, natural de Mãe do
Rio/PA, nascido em: 24/11/1995, filho de Jair Antônio Ferreira do Nascimento e Diva Pereira dos Santos,
portador do RG; 7344672 PC/PA e CPF: 013.046.729-84, atualmente em local incerto e não sabido.
Capitulação Penal: Art. 157 §2º inc. II e §2º-A inc. I c/c Art. 29, Caput, Todos do Código Penal Brasileiro.
De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: DJAIR SANTOS NASCIMENTO,
brasileiro, natural de Mãe do Rio/PA, nascido em: 24/11/1995, filho de Jair Antônio Ferreira do Nascimento
e Diva Pereira dos Santos, portador do RG: 7344672 PC/PA e CPF: 013.046.729-84, estando atualmente
em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e
apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando
necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e
não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 18 de
novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução
Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00017266120198140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Pedido de Prisão
Preventiva em: 18/11/2019 VITIMA:F. E. S. S. VITIMA:M. N. S. S. DENUNCIADO:GIOVANI RODRIGUES
PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0001726-61.2019.8.14.0039 Denunciado: GIOVANI RODRIGUES
PEREIRA, brasileiro, nascido em 30/03/1999, portador do Título de Eleitor: 7694001333 e CPF:
060.449.632-09 filho de Maria Lucia Maia Rodrigues, atualmente em local incerto e não sabido.
Capitulação Penal: Art. 121 §2º inc. II e III do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito,
Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos
de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que pelo Ministério Público foi denunciado: GIOVANI RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, nascido em:
30/03/1999, filho de Maria Lucia Maia Rodrigues, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL,
com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 18 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 9 1 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 18/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RAIMUNDO WILSON
PACHECO DENUNCIADO:CARLOS MARCOS HORA FILHO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0001891-
45.2018.8.14.0039 Denunciado: RAIMUNDO WILSON PACHECO, brasileiro, solteiro, natural de
Palmeirândia/MA, filho de Osvaldo Penha e Pedrolina Pacheco, nascido em: 04/01/1967, atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 33 da Lei 11.343/2006 De ordem do MM. Juiz de Direito,
Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de
mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
pelo Ministério Público foi denunciado: RAIMUNDO WILSON PACHECO, brasileiro, solteiro, natural de
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Palmeirândia/MA, filho de Osvaldo Penha e Pedrolina Pacheco, nascido em: 04/01/1967, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em
referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações,
quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar
defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA),
18 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara
Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00021457820068140039 PROCESSO
ANTIGO: 200620011433 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERCINA BALBINA DE
ALMEIDA Ação: Procedimento Comum em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
PROMOTOR:RODIER BARATA ATAIDE DENUNCIADO:RUBENS JOSE VIERA DA SILVA VITIMA:S. E.
R. S. . E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0002145-78.2006.814.0039
Denunciado: RUBENS JOSÉ VIEIRA DA SILVA, brasileiro, nascido em 26/03/1980, filho de Raimunda
Cordeiro Lopes, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 213, do CP. De ordem
do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta
Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: RUBENS JOSÉ VIEIRA DA SILVA, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em
referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações,
quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar
defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA),
18 de Novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara
Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00027327420178140039 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:M. Z. R. O. DENUNCIADO:DIEGO SILVA
NOBRE DENUNCIADO:SAMUEL MESQUITA DENUNCIADO:ANDRE SOUZA FREITAS
DENUNCIADO:VINICIUS ALVES DE SOUZA DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS FERREIRA DA COSTA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO
DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0002732-74.2017.8.14.0039 Denunciado: SAMUEL MESQUITA, brasileiro,
paraense, natural de São Domingos do Capim/PA, nascido em: 21/01/1988, portador do RG: 513101,
pintor, filho de Iraneide Nascimento Mesquita, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação
Penal: Art. 155, §4º inc. I e IV do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID
GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: SAMUEL MESQUITA, brasileiro, paraense, natural de São Domingos do
Capim/PA, nascido em: 21/01/1988, portador do RG: 513101, pintor, filho de Iraneide Mesquita, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação
penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 18 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00043891720188140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA
CAVALCANTI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:V. S. B.
DENUNCIADO:VERA LUCIA SOARES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0004389-
17.2018.8.14.0039 Denunciado: VERA LUCIA SOARES DA SILVA, brasileira, paraense, natural de Mãe
do Rio/PA, filha de Maria da Penha Pessoa de Araújo e Carlito Soares da Silva, nascida em: 02/02/1981
atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 155, §1º do Código Penal Brasileiro. De
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara
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Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: VERA LUCIA
SOARES, brasileira, paraense, natural de Mãe do Rio/PA, filha de Maria da Penha Pessoa de Araújo e
Carlito Soares da Silva. ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi
encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias,
para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à
acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima
qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será
assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 18 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B.
CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 7 2 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:M. A. B. M. DENUNCIADO:FERDINANDO OLIVEIRA DO
CARMO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0004872-47.2018.8.14.0039 Denunciado: FERDINANDO
OLIVEIRA DO CARMO, brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, filho de Benedita Oliveira do
Carmo, portador do CPF: 003.865.732-55, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal:
Art. 155 §1º e 4º, inc. I do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID
GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: FERDINANDO OLIVEIRA DO CARMO, brasileiro, paraense, natural de
Paragominas/PA, filho de Benedita Oliveira do Carmo, portador do CPF: 003.865.732-55, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação
penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 18 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00059553520178140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA
CAVALCANTI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIADO:A. C. O. E.
DENUNCIADO:MAILSON GONCALVES DE JESUS DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0005955-
35.2017.8.14.0039 Denunciado: MAILSON GONÇALVES DE JESUS, brasileiro, paraense, natural de
Ipixuna do Pará/PA, nascido em: 15/03/1997, filho de Sueli Gonçalves de Jesus, atualmente em local
incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 14 da Lei 10.826/2003 e Art. 28 da Lei 11.343/2006. De
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: MAILSON GONÇALVES DE
JESUS, brasileiro, paraense, natural de Ipixuna do Pará/PA, nascido em: 15/03/1997, filho de Sueli
Gonçalves de Jesus, atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação
penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 18 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00065639620188140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERCINA BALBINA
DE ALMEIDA Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 18/11/2019 DENUNCIADO:WELLITON
PAULO CARVALHO REGO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L
D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0006563-96.2018.814.0039 Denunciado:
WELLITON PAULO CARVALHO REGO, brasileiro, natural de Santarém/PA, nascido em 14/05/1964, CNH
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00046716315, filho de Elito de Oliveira Rego e de Maria da Silva Carvalho, atualmente em local incerto e
não sabido. Capitulação Penal: Art. 331, do CP. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID
GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: WELLITON PAULO CARVALHO REGO, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por
meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 18 de Novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 5 4 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:ANTONIO ADENILSON REIS
OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã
O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0007554-72.2018.8.14.0039 Denunciado: ANTONIO
ADENILSON REIS OLIVEIRA, brasileiro, natural de Paragominas/PA, filho de Maria Edileuza Patricio Reis
e Paulo da Conceição Oliveira, portador do CPF: 056.235.112-44, nascido em: 02/12/1997, atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 14 da Lei 10.826/2003 e Art. 244-B do ECA c/c Art. 69
do Código Penal. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da
Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: ANTONIO
ADENILSON REIS OLIVEIRA, brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, filho de Maria Edileuza
Reis e Paulo da Conceição Oliveira, portador do CPF: 056.235.112-44, nascido em 02/12/1997,
ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser
citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da
ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 18 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00124737520168140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA
CAVALCANTI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOSE ENIAS CORDEIRO LOPES. E D I T A L D E C I
T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0012473-75.2016.814.0039 Denunciado: JOSÉ ENIAS
CORDEIRO LOPES, brasileiro, nascido em 26/03/1980, filho de Raimunda Cordeiro Lopes, atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 331, caput, do CPP. De ordem do MM. Juiz de Direito,
Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de
mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
pelo Ministério Público foi denunciado: JOSÉ ENIAS CORDEIRO LOPES, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por
meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 18 de Novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 3 9 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:VALDENICE LIRA CRUZ
DENUNCIADO:ALAN JHONY SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E
D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0015439-74.2017.8.14.0039
Denunciado: VALDENICE LIRA CRUZ, brasileira, paraense, natural de Paragominas/PA, RG: 5499163
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SSP/PA, filha de Gilvan Oliveira Cruz e Cleonice Cosme Lira, nascida em: 25/05/1988, atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: ART. 33 CAPUT E ART. 35 DA LEI 11.343/2006 C/C ART.
29 DO CP E ART. 157, §2, Inc. I do Código Penal. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID
GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: VALDENICE LIRA CRUZ, brasileira, paraense, natural de
Paragominas/PA, RG: 5499163 SSP/PA, filha de Gilvan Oliveira Cruz e Cleonice Cosme Lira, nascida em:
25/05/1988, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi
encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias,
para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à
acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima
qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será
assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 19 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B.
CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas.
P R O C E S S O :  0 0 3 2 1 2 7 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EMERCINA BALBINA DE ALMEIDA Ação: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 18/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JONAS PEREIRA
MOREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç " O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0032127-82.2015.814.0039 Denunciado: JONAS PEREIRA
MOREIRA, brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, nascido em 19/06/1994, portador do RG
7655608 - SSP/PA, filho de Raimundo Nonato Gomes Moreira e de Noemi Alves Pereira, atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 331, do CP. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr.
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: JONAS PEREIRA MOREIRA, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido. E como não foi encontrada para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com
prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 18 de Novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
Paragominas 

 
 
 
RESENHA: 13/11/2019 A 13/11/2019 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00018030720188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:R. C. S. S. E. O. DENUNCIADO:MARCIO VENICIO
FERREIRA AUGUSTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PARAGOMINAS E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 001803-
07.2018.8.14.0039 Denunciado: MARCIO VENÍCIO FERREIRA AUGUSTO, brasileiro, paraense, natural
de Belém/PA, união estável, nascido em: 10/05/1972, portador do RG: 6358769 SSP/GO e CPF:
397.876.132-72, filho de Manoel dos Anjos Augusto e Arlete Ferreira Augusto, atualmente em local incerto
e não sabido. Capitulação Penal: Art. 171, Caput, do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de
Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca
(atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: MARCIO VENICIO FERREIRA AUGUSTO,
brasileiro, paraense, natural de Belém/PA, união estável, nascido em: 10/05/1972, portador do RG:
6358769 SSP/GO e CPF: 397.876.123-72, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não
foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze)
dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à
acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
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defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima
qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será
assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 13 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B.
CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 9 4 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:BRUNA OLIVEIRA DE JESUS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS E D I T A L D E C I T A Ç " O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0003694-29.2019.8.14.0039 Denunciado: BRUNA OLIVEIRA DE
JESUS, brasileira, filha de Lene Socorro Cruz Oliveira e Elvis de Jesus, nascida em Rondon do Pará/PA,
atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 33 da Lei 11.343/2006. De ordem do
MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara Criminal/Execução Penal desta
Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: BRUNA OLIVEIRA DE JESUS, brasileira, filha
de Lene Socorro Cruz Oliveira e Elvis de Jesus, nascida em Rondo do Pará/PA, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e
apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando
necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e
não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 13 de
novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução
Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00036942920198140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:BRUNA OLIVEIRA DE JESUS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS E D I T A L D E C I T A Ç " O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0003694-29.2019.8.14.0039 Denunciado: BRUNA OLIVEIRA DE
JESUS, brasileira, filha de Lene Socorro Cruz Oliveira e Elvis de Jesus, nascida em Rondon do Pará/PA,
atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 33 da Lei 11.343/2006. De ordem do
MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara Criminal/Execução Penal desta
Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: BRUNA OLIVEIRA DE JESUS, brasileira, filha
de Lene Socorro Cruz Oliveira e Elvis de Jesus, nascida em Rondo do Pará/PA, estando atualmente em
lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e
apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando
necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e
não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 13 de
novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução
Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00038037720188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOEL DOS SANTOS RIBEIRO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS E D I T A L D E
C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0003803-77.2018.8.14.0039 Denunciado: JOEL DOS
SANTOS RIBEIRO, brasileiro, maranhense, natural de Pinheiro/MA, nascido em: 13/08/1967, filho de
Maria Benedita Ribeiro, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 32 Caput, da Lei
9.605/1998 De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara
Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: JOEL DOS
SANTOS RIBEIRO, brasileiro, maranhense, natural de Pinheiro/MA, nascido em: 13/08/1967, filho de
Maria Benedita Ribeiro, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrado
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para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar
ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo
de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o
acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela
Defensoria Pública. Paragominas (PA), 13 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI
Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas PROCESSO:
00045883920188140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:ROSINEIDE NUNES ROSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARAGOMINAS E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº
0004588-39.2018.8.14.0039 Denunciado: ROSINEIDE NUNES ROSA, brasileira, solteira, natural de São
Domingos do Capim/PA, filha de Maria Nunes Rosa e Manoel Cristo, portadora do RG: 6683390 PC/PA,
nascida no dia 16/04/1977, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 33 da Lei
11.343/2006. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara
Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: ROSINEIDE
NUNES ROSA, brasileira, paraense, natural de São Domingos do Capim/PA, filha de Maria Nunes Rosa e
Manoel Cristo, portadora do RG: 66833390 PC/PA, nascida em: 16/04/1977, atualmente em lugar incerto e
não sabido. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com
prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 13 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 3 5 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:I. D. S. DENUNCIADO:FRANCILDO DA CONCEICAO
DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS E D I T A L D
E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0006335-58.2017.8.14.0039 Denunciado:
FRANCILDO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileiro, maranhense, natural de Santa Luzia/MA,
nascido em: 12/03/1992, portador do RG: 6517285, filho de Francisco Mesquita dos Santos e Raimunda
Conceição dos Santos, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 21, Caput, da Lei
de Contravenções Penais c/c Art. 5º inc. III e Art. 7º inc. I ambos da Lei 11.340/2006 De ordem do MM.
Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara Criminal/Execução Penal desta
Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: FRANCILDO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS,
brasileiro, maranhense, natural de Santa Luzia/MA, nascido em: 12/03/1992, filho de Francisco Mesquita
dos Santos e Raimunda Conceição dos Santos, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E
como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15
(quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado,
resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo
Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 13 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 1 3 0 8 0 2 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019 VITIMA:A. C. M. C. DENUNCIADO:VITOR DE FRANCA BORGES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:DIONE XAVIER DA
COSTA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PARAGOMINAS E D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº
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0013080-20.2018.8.14.0039 Denunciado: VITOR DE FRANÇA BORGES, brasileiro, paraense, natural de
Paragominas/PA, nascido em: 03/04/1999, filho de Ademi Rodrigues Borges e Dina Almeida de França,
atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 32 Caput, da Lei 9.605/1998 De ordem
do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara Criminal/Execução Penal
desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: VITOR DE FRANÇA BORGES,
brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, filho de Ademir Rodrigues Borges E Dina Almeida de
França, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação
penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 13 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas PROCESSO: 00148739120188140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA
CAVALCANTI Ação: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 VITIMA:G. M. V. J.
DENUNCIADO:ADRIANA VIEIRA DA ROCHA DENUNCIADO:LEANDRO CARLOS DE JESUS PINTO
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS E D I T A L D E
C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0014873-91.2018.8.14.0039 Denunciado: ADRIANA
VIEIRA DA ROCHA, brasileira, paraense, natural de Paragominas/PA, união estável, nascida em:
23/07/1985, filha de Maria Glória Vieira da Rocha, portadora do RG: 4946503 PC/PA, e CPF: 838.046.252-
15, atualmente em local incerto e não sabido. Denunciado: LEANDRO CARLOS DE JESUS PINTO,
brasileiro, maranhense, natural de Açailândia/MA, nascido em: 11/08/1980, filho de Olavo Alves de Jesus
Pinto e Maria Cícera de Jesus, portador do RG: 5941329 PC/PA e CPF: 535.728.402-44 atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 136, Caput do Código Penal Brasileiro. De ordem do
MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara Criminal/Execução Penal desta
Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foram denunciados: ADRIANA VIEIRA DA ROCHA E LEANDRO
CARLOS DE JESUS PINTO, estando ambos atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foram
encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze)
dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à
acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessem à sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima
qualificado. Se os acusados citados não apresentarem defesa e não constituírem defensor, os
supracitados serão assistidos pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 13 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 1 1 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 13/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCELO DIEGO PINHEIRO
DE ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS E
D I T A L D E C I T A Ç " O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº 0015411-72.2018.8.14.0039
Denunciado: MARCELO DIEGO PINHEIRO DE ARAÚJO, brasileiro, paraense natural de Belém/PA,
nascido no dia: 21/10/1999, filho de Márcia Maria de Souza Pinheiro, RG: 8226953, atualmente em local
incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 330, Caput, e Art. 331, ambos do Código Penal Brasileiro. De
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, da Vara Criminal/Execução
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: MARCELO DIEGO PINHEIRO DE
ARAÚJO, brasileiro, paraense, natural de Belém/PA, nascido em: 21/10/1999, filho de Márcia Maria de
Souza, estando atualmente em lugar incerto e não sabido. E como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação
penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
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intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 13 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas 

 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00001028420138140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ROBERTO DOS SANTOS SOUSA PROMOTOR:MARCELA
CHRISTINE FERREIRA DE MELO CASTELO BRANCO. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15
DIAS) PROCESSO Nº: 0000102-84.2013.8.14.0039 Denunciado: ROBERTO DOS SANTOS SOUSA,
brasileiro, paraense, natural de Bragança/PA, portador do RG: 3859463, nascido em: 03/08/1980, filho de
Vicente Bezerra de Sousa e Jardivina dos Santos Sousa, atualmente em local incerto e não sabido.
Capitulação Penal: Art. 33, Caput, da Lei 11.343/2006 De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID
GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo
Ministério Público foi denunciado: ROBERTO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, paraense, natural de
Bragança/PA, portador do RG: 3859463, nascido em: 03/08/1980, filho de Vicente Bezerra de Sousa e
Jardivina dos Santos Sousa, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como
não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15
(quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado,
resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo
Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 8 6 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Procedimento
Comum em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ROBERIO OLIVEIRA ROCHA VITIMA:G. T. PROMOTOR:MARIA
CLAUDIA VITORINO GADELHA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E
C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0000308-64.2014.8.14.0039 Denunciado: ROBEIRO
OLIVEIRA ROCHA, brasileiro, baiano, natural de Itapetinga/BA, filho de Cícero Lopes da Rocha e Clotilde
Nascimento Oliveira Rocha, nascido em: 13/11/1969, portador do RG: 1600660 SSP/MA e CPF:
267.906.532-97, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 155, Caput, c/c Art.
306, Caput, Ambos do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME
DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente
delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério
Público foi denunciado: ROBERIO OLIVEIRA ROCHA, brasileiro, baiano, natural de Itapetinga/BA, filho de
Cícero Lopes da Rocha e Clotilde Nascimento Oliveira Rocha, nascido em: 13/11/1969, portador do RG:
1600660 SSP/MA e CPF: 267.906.532-97, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com
prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 1 5 7 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:G. B. S. DENUNCIADO:RICARDO FARIAS DE MOURA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO
DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0000715-70.2014.8.14.0039 Denunciado: RICARDO FARIAS DE MOURA,
brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, solteiro, servente de obras, filha de Raimunda Farias de
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Moura e José Quinto de Moura, RG: 7469678 SSP/PA, portador do CPF: 025.875.822-88, atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 121, §2º Inc. II e III, do Código Penal Brasileiro. De
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara
Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: RICARDO
FARIAS DE MOURA, brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, filho, solteiro, filho de Raimunda
Farias de Moura e José Quinto de Moura, portador do CPF: 025.875.822-88 e RG: 7469678 SSP/PA,
ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser
citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da
ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00024902320148140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA
CAVALCANTI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:RONALDO
FERREIRA DA CONCEICAO VITIMA:M. C. F. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E
D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0002490-23.8.14.0039 Denunciado:
RONALDO FERREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, paraense, nascido em: 06/02/1984, união estável,
servente de obras, filho de Feliciano Batista da Silva e Delma Ferreira da Conceição, atualmente em local
incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 155, §4º, I, c/c Art. 14, II Ambos do Código Penal Brasileiro.
De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara
Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: RONALDO
FERREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, paraense, nascido em 06/02/1984, servente de obras, filho de
Feliciano Batista da Silva e Delma Ferreira da Conceição, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e
apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando
necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e
não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 22 de
novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria da Vara Criminal/Execução
Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00028347120148140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO DOS SANTOS VITIMA:L. S. S.
VITIMA:N. S. S. DENUNCIADO:CELIA MARIA DE SOUZA DA SILVEIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0002834-
71.2014.8.14.0049 Denunciado: CÉLIA MARIA DE SOUZA DA SILVEIRA, brasileira, paraense, natural de
Santa Izabel/PA, casada, agricultora, portadora do RG: 2971430 PC/PA, filha de Maria Ada Conceição de
Sousa da Silveira e João Batista da Silveira, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal:
Art. 217-A, Caput, Art. 226, II Art. 71, e Art., 69, Todos do Código Penal Brasileiro, c/c Lei 8.072/90. De
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara
Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos
que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciada: CÉLIA MARIA
DE SOUZA SILVEIRA, brasileira, paraense, natural de Santa Izabel/PA, casada, agricultora, portadora do
RG: 2971430 PC/PA, filha de Maria Ada Conceição de Sousa da Silveira e João Batista da Silveira,
ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrada para ser
citada pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da
ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria
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da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00039194920198140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA
CAVALCANTI Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:P. M. P.
DENUNCIADO:JHONATAN LEITE ALMEIDA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0003919-49.2019.8.14.0039
Denunciado: JHONATAN LEITE ALMEIDA, brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, filho de
Maria das Graças Leite e Zequinha dos Anjos Almeida, portador do RG: 8140093 SSP-PA, atualmente em
local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 180, Caput, do Código Penal Brasileiro. De ordem do
MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal
desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele
tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: JHONATAN LEITE ALMEIDA,
brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, filho de Maria das Graças Leite e Zequinha dos Anjos
Almeida, portador do RG: 8140093 SSP-PA, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com
prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 6 5 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Ação:
Ação Penal de Competência do Júri em: 22/11/2019 VITIMA:J. J. S. DENUNCIADO:ANTONIONE DA
SILVA PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. AÇÃO PENAL AUTOS
DO PROCESSO Nº 0004465-07.2019.814.0039 RÉU: ANTONIONE DA SILVA PEREIRA SENTENÇA
Vistos etc. O Ministério Público do Estado do Pará apresentou denúncia em desfavor do réu ANTONIONE
DA SILVA PEREIRA, imputando-lhe a conduta descrita no artigo 121, §2º, incisos II e IV, do Código Penal,
tendo como vítima Juliana de Jesus dos Santos. Segundo a denúncia, no dia 1º de junho de 2019, por
volta das 5h40min, na Praça do Ginásio de Esportes de Paragominas/PA, as proximidades da casa de
show Nova Dimensão, o réu ANTONIONE DA SILVA PEREIRA, agindo com animus necandi, movido por
motivo fútil e, em razão da condição de sexo feminino da vítima JULIANA DE JESUS DOS SANTOS,
ceifou a vida dela, utilizando uma arma branca, tipo de faca. Consta nos autos que a vítima era ex-
companheira do réu e estavam separados aproximadamente 2 (duas) semanas. Há informações nos
autos, que o réu no dia 29 de maio de 2019 teria procurado a vítima na sua casa, contudo, ela não se
encontrava, mas deixou recado para MARIA DE LOURDES GENEROSA DOS SANTOS, que iria matar a
vítima. Já no dia dos fatos, 1º de junho de 2019, a vítima e o réu, estavam na Praça do Ginásio e
passaram a discutir, pois o réu não aceitava o fim do relacionamento, momento em que ele, munido com
uma faca, desferiu um golpe de faca no abdômen da vítima, que ficou agonizando no chão, enquanto o réu
empreendia fuga do local. Ocorre que mais à frente ao local dos fatos, a testemunha ANTÔNIO MARCOS
RIBEIRO DA CONCEIÇÃO acionou populares e juntos conseguiram deter o réu. A vítima foi socorrida pelo
Corpo de Bombeiros e levada para atendimento médico no Hospital Regional Público do Leste, mas não
resistiu e veio a óbito. Prontuário médico (fls. 51/62). Imagem de câmeras de segurança do local dos fatos
(fls. 76 e 78). A denúncia foi recebida em 18 de junho de 2019 e determinada a citação do réu (fl. 97). O
réu foi citado e apresentou Resposta à Acusação (fls. 101/102). A denúncia foi novamente recebida e
designada audiência de instrução e julgamento (fl. 103). Realizada audiência de instrução e julgamento no
dia 19 de agosto de 2019, foram inquiridas as testemunhas arroladas na denúncia, JOELSON GOMES DO
VALE, MARIA DE LOURDES GENEROSA DOS SANTOS, EDNALVA GENEROSA DE JESUS,
REGINALDO DOS SANTOS SOUSA e VICTOR JOHNSON. O Ministério Público desistiu da oitiva da
testemunha Agamenon Gonçalves. A testemunha ANTÔNIO MARCOS RIBEIRO CONCEIÇÃO foi
conduzida coercitivamente e realizada sua oitiva. O réu ANTONIONE DA SILVA PEREIRA foi interrogado.
As partes requerem a juntada da perícia necroscópica da vítima, na fase do art. 402, do Código de
Processo Penal (fl. 124). Juntado o laudo de perícia necropsia nº 2019.09.000018-TAN realizado na vítima
(fl. 145). Em Memoriais Finais, o Ministério Público requereu a pronúncia do réu, nos termos do art. 121,
§2º, incisos II e IV, do Código Penal (fls. 152/158). A Defesa em sede de Memoriais Finais, requereu É o
relatório. Decido. Na sentença de pronúncia é vedada a análise aprofundada do mérito da questão, tendo
em vista ser atribuição dos integrantes do Conselho de Sentença do Júri Popular, por força do que dispõe
o art. 5º, inciso XXXVIII, alínea "c", da Constituição Federal. Mesmo com essa vedação, a fundamentação
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da decisão de pronúncia é indispensável, conforme preceitua o art. 93, IX, da CF. Assim, passo à análise
dos elementos de provas contidos nos autos. A materialidade do delito é certa, o que se constata pelo
laudo de perícia necropsia nº 2019.09.000018 - TAN realizado na vítima (fl. 145). Os indícios de autoria
também se fazem presentes e isto se constata nos depoimentos dos informantes e testemunhas ouvidas
em Juízo. Quanto aos indícios de autoria, a valoração probatória que se faz dos elementos reunidos na
primeira fase de procedimento do Júri, em termos moderados, aponta a existência de indícios suficientes
para autorizar a submissão do réu ANTONIONE DA SILVA PEREIRA, a julgamento perante o Tribunal do
Júri desta Comarca. Nesse ponto, dispenso a transcrição dos depoimentos da vítima e das testemunhas
arroladas na denúncia, para que não se adentre no mérito processual e se desvirtue a atribuição do
Tribunal do Júri. Nesse passo, tenho que nessa fase processual, não deve a causa ser subtraída da
apreciação do seu Juízo Natural, que é o Tribunal do Júri, posto que se trata de crime doloso contra a
vida. Com efeito, melhor será que os senhores jurados do Conselho de Sentença apreciem as teses
desenvolvidas pelo réu no Plenário do Tribunal de Júri. Ora, nos crimes dolosos contra a vida, consumado
ou tentado, a competência para julgamento é exclusiva do Tribunal do Júri. Havendo controvérsia sobre a
tese levantada pelo réu, e subsistindo dúvidas quanto a qualquer matéria alegada durante a instrução,
tem-se por acertado remeter à apreciação do caso ao amplo debate e exame pelo Tribunal do Júri, pois
este é o Juízo natural da lide. Insta considerar que em crimes de competência do Tribunal de Júri, como
no caso em apreço, o magistrado somente está autorizado a reconhecer provas da materialidade do crime
e indícios da autoria, relegando a apreciação do meritum causae ao corpo de jurados. Há nestes casos
inversão da regra in dubio pro reo para in dubio pro societate. A materialidade encontra-se devidamente
comprovada, conforme demonstrado nos autos. Por sua vez, os indícios de autoria, restam presentes por
meio dos depoimentos das informantes e testemunhas ouvidas na fase de instrução processual. Pelos
elementos probatórios que se extraem dos autos, outra medida não caberia que não a pronúncia do réu,
devendo a matéria ser apreciada e decidida pelo corpo de jurados do Tribunal do Júri. Para decretar a
absolvição sumária do réu, mister se faz a comprovação inverossímil de que este não cometeu o crime ou
veio a agir ao manto de uma das causas de excludente da antijuridicidade ou da culpabilidade, fato não
comprovado pelas provas deduzidas. Nesse diapasão, ainda que haja dúvida quanto à presença do
`animus necandi", não se cogita, neste momento, a desclassificação do delito para outro de competência
do juiz singular, incumbindo que o exame se processe perante o Conselho de Sentença. Neste sentido,
tem se manifestado a jurisprudência: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. TENTATIVA DE
HOMICÍDIO. LEGÍTIMA DEFESA. REQUERIMENTO DEFENSIVO DE PRONÚNCIA DO RÉU COMO
INCURSO NO ARTIGO 129, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. IMPROPRIEDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. A
absolvição sumária, no âmbito do procedimento do júri, por constituir uma antecipação do julgamento do
mérito, é medida excepcional que só tem lugar quando comprovada de forma robusta a excludente
aventada. Havendo versão probatória em sentido contrário, aos jurados compete decidir. Juízo de
admissibilidade da acusação mantido. 2. Inviável, da mesma forma, a impronúncia do acusado por
insuficiência de provas da autoria, posto que admitido por ele o disparo de arma de fogo, embora sob a
alegação de legítima defesa. 3. Absoluta a impropriedade jurídica da pretensão defensiva de pronúncia do
réu como incurso no artigo 129, § 3º, do Código Penal. É sabido que o Tribunal do Júri possui
competência exclusiva e específica para julgamento dos crimes dolosos contra a vida. O reconhecimento
da intenção de lesionar, sustentada alternativamente pela defesa técnica, ensejaria a desclassificação da
imputação penal por ausência de dolo de matar, o que não é o caso dos autos, ao menos não nessa fase
do processo. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso em Sentido Estrito Nº 70041273137, Terceira Câmara
Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nereu José Giacomolli, Julgado em 05/05/2011). Eventual
agravante deverá ser analisada na sentença durante o Júri. Pelo exposto e por tudo que dos autos consta,
de forma concisa e sucinta, acolhendo as alegações finais do parquet desta ação penal, PRONUNCIO o
réu ANTONIONE DA SILVA PEREIRA, imputando-lhe a conduta descrita no art. 121, §2º, incisos II e IV,
do Código Penal. Nos termos do artigo 413, §3º, do Código de Processo Penal, mantenho a prisão
preventiva do réu ANTONIONE DA SILVA PEREIRA, pois não houve alteração da situação fática desde a
sua decretação. Nova análise da cautelaridade será feita durante a sessão do Plenário do Júri. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUIS BERNARDO Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 5 0 6 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Inquérito Policial
em:  22/11/2019 VITIMA:M.  P.  R.  P.  DENUNCIADO:GENILTON MONTEIRO NUNES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO
DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0005750-69.2018.8.14.0039 Denunciado: GENILTON MONTEIRO NUNES,
vulgo "galinha", brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, nascido no dia: 09/05/1991, filho de
Maria Monteiro de Souza e Oscar Nunes, portador do CPF: 019.896.672-52, atualmente em local incerto e
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não sabido. Capitulação Penal: Art. 157, §2ª, inc. I do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de
Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta
Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado: GENILTON MONTEIRO NUNES, vulgo galinha,
brasileiro, paraense, natural de Paragominas/PA, nascido em: 09/05/1991, portador do CPF: 019.896.672-
52, filho de Maria Monteiro de Souza e Oscar Nunes, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL,
com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de
advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolarem testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o
supracitado será assistido pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019.
POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 7 0 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:PEDRO NASCIMENTO
FARIAS Representante(s): OAB 6977 - LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS AÇÃO PENAL
AUTOS DO PROCESSO Nº 0006370-47.2019.8.14.0039 RÉU: PEDRO NASCIMENTO FARIAS
SENTENÇA Vistos etc. PEDRO NASCIMENTO FARIAS, nascido em 29 de junho de 1996, já qualificado
nos autos, foi denunciado perante este Juízo, como incurso no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006
("Tráfico de drogas"). Segundo a denúncia, no dia 11 de julho de 2019, por volta das 11h00min, no bairro
Ouro Preto, Paragominas/PA, o réu foi preso em flagrante por ter em depósito, aproximadamente, 194g
(cento e noventa e quatro gramas) de "crack" e, aproximadamente, 152g (cento e cinquenta e dois
gramas) de maconha. Consta dos autos, que a polícia militar recebeu uma denúncia de que na residência,
o réu estava comercializando substâncias entorpecentes, razão pela qual, uma guarnição diligenciou até o
local para averiguar a veracidade da denúncia. Quando chegaram nas proximidades do local informado, os
policiais avistaram o réu em atitude suspeita, adentrando na residência, e fizeram um "cerco" no local,
razão pela qual o réu decidiu permitir a entrada dos policiais na sua residência, os quais, após buscas,
encontraram dentro do imóvel os seguintes objetos: 8 (oito) pedras de substância análoga a "crack,
pesando aproximadamente 194g; 3 (três) trouxas de substância análoga à maconha, pesando
aproximadamente 152g e; 1 (uma) balança de precisão. O réu foi preso em flagrante e conduzido para a
delegacia. Auto de Exibição e Apreensão de Objeto (fl. 30) Auto de Entrega de Objeto (fl. 33) Laudo
Provisório de Constatação de Substância Entorpecente (fl. 31). Laudo Toxicológico Definitivo (fls.
121/124). Pedido de Revogação de Prisão Preventiva (fls. 62/75). Decisão determinando a notificação do
réu para apresentar defesa e recebendo, a priori, a denúncia, em 2 de agosto de 2019 (fl. 76). O réu foi
devidamente notificado e declinou do direito de apresentar Alegações Preliminares (fls. 80/82). O
Ministério Público se manifestou pelo indeferimento do Pedido de Revogação de Prisão Preventiva (fls.
88/90). A denúncia foi recebida e designada audiência de instrução e julgamento (fl. 91). Na audiência de
instrução e julgamento, no dia 24 de setembro de 2019, as testemunhas estavam ausentes. A defesa
requereu a Revogação da Prisão Preventiva do Réu. O Ministério Público se manifestou pelo
indeferimento do pedido. O pedido de revogação de prisão preventiva foi indeferido. Foi designada a
continuação da audiência. Na continuação da audiência de instrução e julgamento, no dia 31 de outubro
de 2019, foram ouvidas as testemunhas do Ministério Público JAIR NUNES ALVES e ANDERSON
DOUGLAS CHAVES DOS REIS. O Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente. Foi ouvida
a testemunha de defesa FRANCINARIA OLIVEIRA DIAS. O réu foi interrogado (fls. 130/131). Em
Alegações Finais, o Ministério Público requereu a condenação do réu pelo crime previsto no art. 33, caput,
da Lei nº 11.343/2006, nos termos da denúncia, podendo ser reconhecida a atenuante da confissão (fls.
130/131). A defesa, em Alegações Finais, requereu, além da atenuante prevista no art. 65, III, "b", do CP
(confissão espontânea), a aplicação do §4º do art. 33, da Lei de Drogas (tráfico privilegiado). Vieram os
autos conclusos para a sentença. É o relatório. Decido. A pretensão punitiva é PROCEDENTE. 1-
MATERIALIDADE: A materialidade do delito restou demonstrada pelo Laudo Toxicológico Definitivo (fls.
123/124), com a conclusão de que, da análise dos produtos encontrados obteve-se o resultado positivo
para o grupo dos Cannabinóides, característico do vegetal Cannabis sativa L., vulgarmente conhecido
como MACONHA, bem como obteve-se o resultado posit ivo para a substância química
benzoilmetilecgonina, princípio ativo da "COCAÍNA". 2- AUTORIA: Restou provada a responsabilidade
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penal do réu PEDRO NASCIMENTO FARIAS pela prática do delito tipificado no artigo 33, caput, da Lei nº
11.343/2006, pelas declarações dos policiais que efetuaram a sua prisão, bem como pela declaração do
réu de que a substância entorpecente foi encontrada na sua residência quando a polícia chegou e realizou
as buscas no local. Vejamos os depoimentos prestados em juízo: A testemunha do Ministério Público, o
policial militar JAIR NUNES ALVES, disse que eles receberam a denúncia e fizeram a diligência. No
momento da diligência, o réu tentou fugir, mas eles fizeram o cerco e o de praxe. Quando o réu percebeu
que não tinha como fugir, permitiu a entrada dos policiais na residência. Além da droga foi encontrada
balança de precisão, não lembra mais se foi encontrado outro objeto. O réu disse que a droga era dele,
como se fosse para uso. No bairro tem um trânsito contínuo de usuários. Lembra que foi encontrada
balança de precisão no local. No momento que os policiais entraram na residência somente o réu estava
no local. A testemunha do Ministério Público, o policial militar ANDERSON DOUGLAS CHAVES DOS
REIS, disse que quando o réu percebeu que estava cercado ele permitiu a entrada dos policiais que já
estavam na frente da casa. Quando os policiais entraram ele se entregou. Encontraram a droga no forro
da casa. Além da droga encontraram balança de precisão. No momento o réu falou que só tinha aquilo de
droga. Eram quatro policiais na guarnição do declarante, sendo que três entraram na casa. A esposa e o
filho do réu também estavam na casa. A testemunha de defesa FRANCINARIA OLIVEIRA DIAS,
companheira do réu, disse que no dia estava em casa, junto com seu companheiro e seu filho. Estavam
deitados quando bateram no portão, foi quando o réu levantou e foi abrir o portão. Quando o réu abriu o
portão já começaram a bater nele, ouviu os gritos do réu pedindo socorro. Os policiais não pediram
permissão e foram entrando. Ela também foi agredida pelos policiais, sendo que um deles lhe desferiu um
tapa na cara para que ela desbloqueasse o celular do marido. Cinco policiais entraram na residência. Não
viu os policiais encontrando a droga. Nunca viu o marido com droga em casa e não sabia se ele estava
sendo perseguido. O réu PEDRO NASCIMENTO FARIAS, 24 anos, nascido em 29 de junho de 1996.
Disse que a droga foi encontrada na casa dele, mas não era dele. Não trafica. A droga era de um rapaz
que ele conheceu e que havia passado próximo ao terreno dele. Um dia antes da prisão o rapaz pediu
para ele levar a droga em troca de dinheiro e como ele estava precisando de dinheiro, aceitou trazer a
droga e guardou em casa. O rapaz ofereceu R$800,00 (oitocentos reais) para ele trazer a droga. O rapaz
falou que umas pessoas iriam ligar para ele para que ele entregasse a droga. Não sabe quanto custa a
droga. Depois que foi preso cobraram ele para pagar a droga que foi perdida, não falaram quanto, só
disseram para ele arrumar o dinheiro e o ameaçaram. Está arrependido. Estava dentro de casa, deitado
com a esposa, quando bateram no portão. Foi abrir o portão e quando abriu os policiais já o derrubaram e
começaram a torturá-lo. Levaram ele na UPA para fazer o exame, mas o médico só perguntou se ele sabia
onde estava e deram um papel para ele assinar. Verifica-se que o depoimento testemunhal, aliado a
apreensão dos entorpecentes e o depoimento do réu, não deixa dúvidas de que o réu PEDRO
NASCIMENTO FARIAS traficava entorpecentes. Registre-se que a palavra do policial não pode ser tida
como reserva, pois não há razão para se acreditar que o policial intencionalmente combinou para
incriminar injustamente o réu. Os depoimentos de policiais devem ser valorizados de forma idêntica a
qualquer outro, só cedendo lugar à prova em sentido contrário a ser produzida pela defesa, que não foi o
caso dos autos. Segundo entendimento jurisprudencial majoritário, o depoimento de um policial tem o
mesmo valor probante que o de um civil, ambos respondendo pelo falso testemunho que possam prestar,
pelo que só deve ser rejeitado quando seguramente infirmado por outro elemento da prova, o que
certamente não ocorre no presente feito (destaquei). Assim, o depoimento prestado por policiais tem
validade, havendo presunção "juris tantum" de que agem escorreitamente no exercício de suas funções
(RJTJESP, ed. LEX, 136/476 e 495, 135/493, 129/501, 125/563, 122/489, 115/253, 107/457, 97/467,
95/468, 93/400, 90/496, 81/391 e 70/371). E, ainda: "PROVA CRIMINAL. Testemunha. Hipótese de tóxico.
Depoimento prestado por policial. Validade. Servidores que não estão impedidos de depor. Testemunhas,
ademais, que não foram sequer contraditados em Juízo. Recurso provido. Os policiais militares, como
qualquer outra pessoa não estão impedidos de depor e seus testemunhos não podem e não devem ser,
de modo algum, de forma apriorística, considerando suspeitos, apenas em decorrência da condição de
policial. (relator Ângelo Galluci Apelação Criminal nº 153.694-3-São Paulo 26.09.94)" - Grifos não originais.
Em que pese o réu negar a comercialização do entorpecente, confirmou que foram encontras substâncias
entorpecentes em sua residência, trazidas por ele para serem entregues à pessoas que entrariam em
contato, sendo que, em troca do transporte da droga o réu disse que receberia R$800,00 (oitocentos
reais). Dispõe o artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006 que o crime de tráfico de drogas consiste em
importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em
depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar. Assim observa-se que o réu praticou quatro núcleos do tipo. O crime previsto no artigo 33,
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caput, da Lei 11.343/06 é daqueles crimes que a doutrina classifica como de ação múltipla ou de conteúdo
variado, por ter vários núcleos, bastando à realização de quaisquer das condutas previstas em quaisquer
desses núcleos para que esteja consumado o delito. Assim, não há dúvidas quanto à autoria e
materialidade do delito, de sorte que ao agir como agiu, o réu PEDRO NASCIMENTO FARIAS incorreu
numa das condutas previstas como puníveis pelo artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. Desta feita,
restou comprovado que a droga apreendida estava na posse réu e, que de acordo com as circunstâncias e
forma de acondicionamento da droga encontrada, esta era destinada à comercialização. Desnecessário
discorrer sobre os efeitos deletérios do comércio ilegal de substâncias entorpecentes no seio da
sociedade. Daí a criminalização de tais condutas, sua apuração e punição rigorosa. Revela-se, impossível,
portanto, a absolvição pretendida pela defesa, pois a prova produzida é robusta e suficiente para a
condenação. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR o réu
PEDRO NASCIMENTO FARIAS, nas sanções prevista pelo artigo 33, caput da Lei nº 11.343/2006. Passo,
então, à dosimetria da pena, em consonância com o artigo 68, do Código Penal. O artigo 59, do Código
Penal estabelece que, na fase da aferição das circunstâncias judiciais, o juiz deve, na fixação da pena,
atentar para a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente, aos motivos,
as circunstâncias e consequências do crime, bem como o comportamento da vítima, conforme seja
necessária para a reprovação e a prevenção do crime. No entanto, o artigo 42, da Lei nº 11.343/2006
dispõe: "O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do
Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social
do agente". Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, denoto que o réu agiu com
culpabilidade normal; o réu possui antecedentes criminais, tendo em vista que possui condenação com
trânsito em julgado nos autos da Ação Penal nº 00010237220158140039, porém tal condenação não será
considerada nesta fase; poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e
personalidade; o motivo do crime se constituiu pelo desejo de lucro rápido e fácil, inerente a grande
maioria dos crimes; as circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, não constituindo causa
de aumento de pena; o crime produziu consequências negativas, mas aquelas que todos os crimes da
mesma espécie produzem, pois fomenta a dependência química. Não existem elementos nos autos para
se aferir a situação econômica do réu. Tendo em vista as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código
Penal e do artigo 42, da Lei nº 11.343/2006, aplico a pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa. Não vislumbro a presença de circunstâncias atenuantes (o réu não confessou o
crime e declarou que a droga não era dele). Presente a circunstância agravante da reincidência, (artigo 61,
inciso I, do CP), pois o réu possui condenação transitada em julgado nos autos nº 0001023-
72.2015.8.14.0039, motivo pelo qual elevo a pena em 1/6, passando a dosá-la em 5 (cinco) anos e 10
(dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa. Não há causa de aumento ou
diminuição. Entendo que não é cabível a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº
11.343/2006, pois o réu é reincidente. Com isso, fica o réu PEDRO NASCIMENTO FARIAS condenado
pelo crime de tráfico de drogas à pena de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos
e oitenta e três) dias-multa, tornando-a definitiva. O valor do dia-multa é o mínimo legal porquanto não há
prova da capacidade financeira do réu. Assim, cada dia é o equivalente a um trigésimo do salário mínimo
vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo artigo 60, do Código Penal. Em
consonância com o disposto pelo artigo 33, §2º, alínea "b", do Código Penal, o réu deverá iniciar o
cumprimento da pena em regime semiaberto, considerando a quantidade de pena aplicada. Ressaltando
ser incabível a substituição da pena, prevista no artigo 44 do Código Penal, em razão da pena aplicada,
bem como não é possível a aplicação da suspensão condicional da pena, prevista no artigo 77 do Código
Penal. Em decorrência de ainda estarem presentes os motivos da decretação da custódia preventiva da
sentenciada, consubstanciados pelos pressupostos à prisão (fumus comissi delicti), os quais se encontram
relacionados no bojo desta decisão (materialidade e autoria) e, ainda, a vista da presença de fundamento
à reprimenda legal (periculum libertatis), o qual se revela necessidade de se assegurar a aplicação da lei
penal, pois em liberdade o réu poderia fugir em razão da sua condenação, além de servir de exemplo para
não abalar a ordem pública, pois demonstrará a aplicação da lei penal, mantenho a prisão preventiva e,
em consequência, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade. Sobre a possibilidade de manutenção da
prisão cautelar e o regime prisional semiaberto, transcrevo: INFORMATIVO STJ - Nº 540 - QUINTA
TURMA DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPATIBILIDADE ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E O
REGIME PRISIONAL SEMIABERTO FIXADO NA SENTENÇA. Há compatibilidade entre a prisão cautelar
mantida pela sentença condenatória e o regime inicial semiaberto fixado nessa decisão, devendo o réu,
contudo, cumprir a respectiva pena em estabelecimento prisional compatível com o regime inicial
estabelecido. Precedentes citados: HC 256.535-SP, Quinta Turma, DJe 20/6/2013; e HC 228.010-SP,
Quinta Turma, DJe 28/5/2013. HC 289.636-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 20/5/2014.
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Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências: 1.
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2. Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de
pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelos artigos 50, do Código Penal e 686 do Código de
Processo Penal. 3. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenação do réu,
com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do
disposto nos artigos 71, §2º, do Código Eleitoral c/c artigo 15, III, da Constituição Federal. 4. Expeça-se
guia de recolhimento em desfavor do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso. Deixo de aplicar a
regra contida na Lei nº 12.736, de 30 de novembro de 2012, que deu novas regras ao instituto da detração
penal, por ser a mesma, em meu entender, inconstitucional, em razão da violação do princípio da
individualização da pena, do princípio do juiz natural e do princípio da isonomia. A individualização da
pena (artigo 5º, inciso XLVI, CF) desenvolve-se em três etapas: a legislativa (cabendo à lei determinar de
modo proporcional a espécie de pena, inclusive mínima e máxima, que integrarão o preceito secundário de
cada tipo penal, podendo ser aplicadas alternativamente ou cumulativamente) a judicial (competindo ao
juiz realizar a dosimetria da sanção com base no sistema trifásico, estabelecer o regime inicial de seu
cumprimento e deferir eventual substituição por pena alternativa) e a executória (cujas diretrizes estão
previstas no Código Penal e na Lei das Execuções Penais). A nova lei, no entanto, juntou a etapa
judiciária e a etapa de execução da pena, ao estabelecer que ao proferir sentença poderá o Juiz promover
de regime o condenado sem atentar para a análise do seu mérito, requisito este expressamente previsto
no art. 112 da Lei de Execução Penal, que dispõe: "A pena privativa de liberdade será executada em
forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o
preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão".
Com efeito, a Lei de Execução Penal, que é especial, contém normas que devem ser observadas para a
correta individualização da pena. O condenado deverá cumprir a pena privativa de liberdade em etapas
cada vez menos rigorosas até obter a liberdade, devendo, para tanto, ser observado seu mérito. Sem essa
análise do merecimento para a progressão de regime, inclusive com a realização do exame criminológico
quando necessário, está sendo violado o disposto no artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal, que dispõe
sobre a individualização da pena. A Lei a ser observada por ocasião da progressão de regime é a das
Execuções Penais, que é especial e traz os requisitos necessários, que devem ser analisados pelo Juiz
Natural da causa, que é o das Execuções Penais e não o prolator da sentença. Destarte, somente com o
preenchimento dos requisitos previstos no artigo 112 da Lei de Execução Penal é que poderá ser deferida
a progressão de regime pelo Juiz das Execuções Criminais, observado o princípio do juiz natural (art. 5º,
LIII, CF), a teor do disposto no artigo 66, inciso III, alínea "b", da Lei das Execuções Penais. E se não
bastassem esses argumentos, haverá situações em que pessoas condenadas exatamente às mesmas
penas e pelos mesmos crimes terão tratamento totalmente diferente em situações iguais, com evidente
violação ao princípio da isonomia. Assim, v.g, aquela pessoa condenada à pena privativa de liberdade e
que tenha sido presa provisoriamente terá abatido o período pelo próprio Juiz da Condenação para fins de
progressão, podendo ser diretamente promovida de regime sem a observância do mérito; ao passo que o
condenado, que não tenha cumprido prisão provisória, deverá obter a progressão com o preenchimento
dos requisitos do artigo 112 da Lei das Execuções Penais a serem analisados pelo Juiz das Execuções
Criminais. Há, portanto, tratamento desigual, ou seja, pessoas sendo julgadas de forma totalmente
diferente em situações iguais, violando, assim, o princípio constitucional da isonomia (art. 5º, "caput", da
CF). Ressalto, por fim, que a aplicação da nova lei, em alguns casos, geraria também a denominada
progressão por salto, o que é inadmissível, notadamente diante dos termos da recente Súmula 491 do E.
STJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUIS BERNARDO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 1 1 8 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 22/11/2019 DENUNCIADO:OSMIR DOS SANTOS SOUSA
DENUNCIADO:CLEIDE COSTA DA SILVA VITIMA:J. L. A. M. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA PROMOTOR:MARIA CLAUDIA VITORINO GADELHA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0006411-87.2014.8.14.0039 Denunciado: OSMIR DOS SANTOS
SOUSA, vulgo "Grande" brasileiro, maranhense, natural de Altamira/MA, nascido em: 15/01/1976, portador
do RG: 027183662004-3 SSP/MA e CPF: 018.524.453-00, filho de Antônio de Sousa e de Francisca
Conceição, atualmente em local incerto e não sabido. Denunciado: CLEIDE COSTA DA SILVA, esposa de
OSMIR DOS SANTOS SOUSA, e dados não informados. Capitulação Penal: Art. 155, §4º, I e IV do
Código de Processo Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA
ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados
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pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público
foram denunciados: OSMIR DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, maranhense, natural de Altamira/MA,
nascido em: 15/01/1976, portador do RG: 027183662004-3 SSP/MA e CPF: 018.524.453-00, E CLEIDE
COSTA DA SILVA, esposa do acima citado, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO. E como não foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação penal em referência e apresentar, por
meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interessem à sua defesa, oferecerem documentos e justificações, especificarem as provas
pretendidas e arrolarem testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário,
nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados não apresentarem defesa e não
constituírem defensor, os supracitados serão assistidos pela Defensoria Pública. Paragominas (PA), 22 de
novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria da Vara Criminal/Execução
Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00069403320198140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:FRANCISCO DA SILVA
PEQUENO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIIREITO DA COMARCA DE NOVO PROGRESSO PA.
CARTA PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o teor da certidão de fl. retro, arquivem-se. Comunique-se
ao juízo deprecante. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 7 6 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:VALDRI CAMARGO SHIMADA
JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO PROGRESSO PA. CARTA
PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o teor da certidão de fl. retro, arquivem-se. Comunique-se ao juízo
deprecante. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 5 6 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Carta
Precatória Cível em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DENUNCIADO:MARCO ANTONIO
SIVIERO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE DOM ELISEU PA. CARTA
PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o teor da certidão de fl. retro, arquivem-se. Comunique-se ao juízo
deprecante. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 1 0 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:MARIA ILMA DA SILVA
FERREIRA REU:MARIA DA SILVA FERREIRA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
FORTALEZA CE. CARTA PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o teor da certidão de fl. retro, arquivem-
se. Comunique-se ao juízo deprecante. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS
BERNARDO Juiz de Direito PROCESSO: 00074692820148140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ALZENIR DUTRA TOME PEREIRA VITIMA:K. S.
S. PROMOTOR:MARCELA CHRISTINE FERREIRA DE MELO CASTELO BRANCO AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº:
0007469-28.2014.8.14.0039 Denunciado: ALZENIR DUTRA TOMÉ PEREIRA, brasileira, maranhense,
natural de Santa Inês/MA, nascida em: 20/12/1969, RG: 3110146 PC/PA e CPF: 585.978.912-20,
atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 1º, Inc. II, § 4º Inc. II da Lei 9.455/97 c/c
Art. 71, Caput do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE
PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente
delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério
Público foi denunciada: ALZENIR DUTRA TOMÉ PEREIRA, brasileira, maranhense, natural de Santa
Inês/MA, nascida em 20/12/1969, Portador do RG: 3110146 PC/PA, e CPF: 585.978.912-20, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação
penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado não
apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora da Secretaria
da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO: 00076964220198140039
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS
BERNARDO Ação: Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
REU:EDIMILSON CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA REU:E OUTROS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE DOM ELISEU PA. CARTA PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o teor da
certidão de fl. retro, arquivem-se. Comunique-se ao juízo deprecante. Paragominas, 22 de novembro de
2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito PROCESSO: 00076972720198140039 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação:
Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:CLODOVAN PEREIRA DA
SILVA REU:E OUTROS JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVO
PROGRESSO PA. CARTA PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o teor da certidão de fl. retro,
arquivem-se. Comunique-se ao juízo deprecante. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS
BERNARDO Juiz de Direito PROCESSO: 00077143920148140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:ODAIR ALVES BEZERRA VITIMA:A. C. O. E.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:MARIA CLAUDIA VITORINO
GADELHA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0007714-
39.2014.8.14.0039 Denunciado: ODAIR ALVES BEZERRA, brasileiro, paraense, natural de Concordia do
Pará/PA, nascido em: 11/09/1994, portador do RG: 69565333 PC/PA e CPF: 019.437.722-90, filho de
Antônia Maria Alves Bezerra, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 14 Caput,
da Lei 10.826/2003. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular
da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo Juízo) faço
saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo Ministério Público foi denunciado:
ODAIR ALVEZ BEZERRA, brasileiro, paraense, natural de Concordia do Pará/PA, nascido em:
11/09/1994, portador do RG: 69565333 PC/PA e CPF: 019.437.722-90, filho de Antônia Maria Alves
Bezerra, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado
para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar
ciência da ação penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo
de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o
acusado citado não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela
Defensoria Pública. Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI
Diretora da Secretaria da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas. PROCESSO:
00077994920198140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
WANDER LUIS BERNARDO Ação: Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA REU:MAURIZAN DA SILVA OLIVEIRA DENUNCIADO:E OUTRO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO
DE DIREITO DA COMARCA DE ULIANOPOLIS PA. CARTA PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o
teor da certidão de fl. retro, arquivem-se. Comunique-se ao juízo deprecante. Paragominas, 22 de
novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito PROCESSO: 00082991820198140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS
BERNARDO Ação: Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ACUSADO:WANDER RONILDO MARTINS PACHECO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
JME PA. CARTA PRECATÓRIA DECISÃO Considerando o teor da certidão de fl. retro, arquivem-se.
Comunique-se ao juízo deprecante. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00097394920198140039  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IONILSON LEAL
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. AÇÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO
Nº. 0009739-49.2019.814.0039 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA / OFÍCIO / MANDADO Sem preliminares a
analisar (fl. 37), recebo a denúncia por estar em consonância com o disposto do artigo 41 do Código de
Processo Penal e não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395 do
Código de Processo Penal e não ser caso de absolvição sumária, prevista no artigo 397 do Código de
Processo Penal. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de janeiro de 2020, às 11h,
devendo-se intimar o réu, as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como aquelas arroladas
nas respostas por escrito, de acordo com o que dispõe o artigo 400 do Código de Processo Penal.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e a Defesa, por meio do Diário de Justiça. Paragominas, 22 de
novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito PROCESSO: 00097966720198140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS
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BERNARDO Ação: Pedido de Prisão Preventiva em: 22/11/2019 VITIMA:E. S. DENUNCIADO:RAFAEL
SILVA DE SOUSA DENUNCIADO:IONILSON LEAL. AUTOS DO PROCESSO Nº 0009796-
67.2019.814.0039 DESPACHO Após consulta o Sistema INFOPEN, verifiquei que o réu RAFAEL SILVA
DE SOUSA se encontra preso no Centro de Triagem da Cidade Nova, em Ananindeua/PA. Dessa feita,
expeça-se carta precatória, a fim de que o réu seja citado nos termos do arts. 396 e 396-A, do CPP.
Cumpra-se com urgência por se tratar de réu preso. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER
LUÍS BERNARDO Juiz de Direito PROCESSO: 00112785020198140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RAYNARA SILVA CORREA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. AÇÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO
Nº 0011278-50.2019.814.0039 DESPACHO Considerando que a ré foi devidamente notificada,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, para apresentar Defesa Preliminar. Deixo para analisar o
pedido de Substituição da Prisão Preventiva por domiciliar, após apresentação da Defesa. Após,
conclusos. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 9 6 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Pedido de
Prisão Preventiva em: 22/11/2019 VITIMA:C. F. S. VITIMA:M. A. B. R. DENUNCIADO:HYGSON
KASSYDY LAMEIRA VIEIRA DENUNCIADO:IVO MONTEIRO PEREIRA DENUNCIADO:ADIEMISON
ARAUJO DE SOUSA Representante(s): OAB 16777 - BRUNO SOARES FIGUEIREDO (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. AUTOS DO PROCESSO Nº
0011396-26.2019.814.0039 DESPACHO Considerando que não houve manifestação acerca da decisão
de fl. 111, devolvam-se os autos ao Ministério Público. Deixo para a analisar o pedido de Substituição da
Prisão Preventiva por Medidas Cautelares, após o retorno dos autos. Cumpra-se com urgência. Após,
conclusos. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 9 7 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:V. L. S. G. DENUNCIADO:JAILSON EMERSON DA
SILVA SOUSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. AÇÃO PENAL AUTOS
DO PROCESSO Nº. 0012097-84.2019.814.0039 RÉU: JAILSON EMERSON DA SILVA SOUSA LOCAL
DE CUMPRIMENTO: CRRP DECISÃO INTERLOCUTÓRIA / MANDADO 1. Recebo a denúncia, por estar
em consonância com o disposto do artigo 41 do Código de Processo Penal e não se encontrarem
presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal. 2. Cite-se o réu
para responder por escrito a acusação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP). Quando do
cumprimento do mandado de citação, o Sr. Oficial deverá perguntar ao réu se possui advogado ou se
deseja que sua defesa seja patrocinada pela Defensoria Pública. 3. Caso o réu informe que não tem
advogado e que deseja ser assistido pela Defensoria Pública, o Oficial de Justiça já deverá certificar na
devolução do mandado e os autos devem ser encaminhados àquela instituição, sem necessidade de
conclusão ao gabinete. Paragominas, 22 de novembro de 2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 4 8 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:J. S. S. VITIMA:L. S. S. DENUNCIADO:DELSON COSTA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. E D I T A L D E C I T A Ç Ã O (PRAZO
DE 15 DIAS) PROCESSO Nº: 0014148-05.2018.8.14.0039 Denunciado: DELSON COSTA, brasileiro,
maranhense, filho de Apolonia Costa natural de Bacuri/MA, portador do RG: 6513060 PC/PA e CPF:
024.296.683-78, atualmente em local incerto e não sabido. Capitulação Penal: Art. 217-A, c/c Art. 226, Inc.
II, Art., 213 e Art. 226, Inc. II Todos do Código Penal Brasileiro. De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr.
DAVID GILHERME DE PAIVA ALBANO, titular da Vara Criminal/Execução Penal desta Comarca (atos de
mero expediente delegados pelo Juízo) faço saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
pelo Ministério Público foi denunciado: DELSON COSTA, brasileiro, maranhense, filho de Apolônia Cost,
natural de Bacuri/MA, portador do RG: 6513060 PC/PA e CPF: 024.296.683-78, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. E como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciência da ação
penal em referência e apresentar, por meio de advogado, resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, qualificando-as e requerendo
suas intimações, quando necessário, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se o acusado citado
não apresentar defesa e não constituir defensor, o supracitado será assistido pela Defensoria Pública.
Paragominas (PA), 22 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria
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da Vara Criminal/Execução Penal Comarca de Paragominas 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 5 6 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): POLLYANA CAVALCANTI Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:BRENDA LIMA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 15761-B - CASSIA MANUELA RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO ORDINATÓRIO
1.considerando que o provimento n.º 006/2009-cjci, autoriza a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, independentemente de despacho; 2. Considerando que a denunciada BRENDA LIMA
OLIVEIRA constituiu advogada habilitada nos autos, intime-a via DJE, para apresentar resposta à
acusação, no prazo legal, podendo arguir as matérias previstas no Art. 396-A, do CPP.
 Paragominas/PA, 08 de novembro de 2019. POLLYANA BRAZ B. CAVALCANTI Diretora de Secretaria da
Vara Criminal/Execução Penal da Comarca de Paragominas 

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 3 9 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WANDER LUIS BERNARDO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO: IONILSON LEAL
Representante(s):  OAB 22530 - LUANA PEIXOTO TOURINHO (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. AÇÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO Nº. 0009739-
49.2019.814.0039 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA / OFÍCIO / MANDADO Sem preliminares a analisar (fl.
37), recebo a denúncia por estar em consonância com o disposto do artigo 41 do Código de Processo
Penal e não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 395 do Código de
Processo Penal e não ser caso de absolvição sumária, prevista no artigo 397 do Código de Processo
Penal. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de janeiro de 2020, às 11h, devendo-
se intimar o réu, as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como aquelas arroladas nas
respostas por escrito, de acordo com o que dispõe o artigo 400 do Código de Processo Penal. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e a Defesa, por meio do Diário de Justiça. Paragominas, 22 de novembro de
2019 WANDER LUÍS BERNARDO Juiz de Direito 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 9 0 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/02/2019---DENUNCIADO: WALDEMIR FERREIRA JUNIOR
Representante(s):  OAB 21409 - EMANUEL DE FRANÇA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 21602 -
MARCO ANTONIO DE AZEVEDO ALVES MACHADO FILHO (ADVOGADO)   VITIMA: J. R. P. D. 
VITIMA: O. O. P.  AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA CRIMINAL - COMARCA DE PARAGOMINAS
AÇÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO Nº. 0000879-06.2012.8.14.0039 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA /
OFÍCIO / MANDADO Cadastre-se o nome do advogado de fl. 109 no Sistema LIBRA. Sem preliminares a
analisar (fls. 106/111), recebo a denúncia por estar em consonância com o disposto do artigo 41 do
Código de Processo Penal e não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo
395 do Código de Processo Penal e não ser caso de absolvição sumária, prevista no artigo 397 do Código
de Processo Penal. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de janeiro de 2020,
às 9h, devendo-se intimar o réu, as testemunhas arroladas pelo Ministério Público, bem como aquelas
arroladas nas respostas por escrito, de acordo com o que dispõe o artigo 400 do Código de Processo
Penal. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Certifique-se a publicação desta decisão.
Paragominas, 18 de fevereiro de 2019 DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Juiz de Direito
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Número do processo: 0800355-29.2019.8.14.0039 Participação: EXEQUENTE Nome: CARLINDA
MORAIS MELO SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ROZANGELA DOS SANTOS LOPES OAB:
23696-B/PA Participação: EXECUTADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação: ADVOGADO Nome:
CASSIO CHAVES CUNHA OAB: 12268/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO OAB: 410-APADECISÃO Processo n° 0800355-29.2019.8.14.0039EXEQUENTE:
CARLINDA MORAIS MELO SOUZAEXECUTADO: TIM CELULAR S.AConsiderando o transito em julgado
da sentença condenatória, determino: a) Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar
o adimplemento voluntário da obrigação, conforme demonstrativo discriminado e atualizado juntado aos
autos sob pena de multa de 10% (dez por cento), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de
Processo Civil. b) Ao realizar o pagamento, o executadodeverá atualizar o cálculo até a data do efetivo
depósito; c) O executado poderá oferecer embargos nos termos do art. 52, inc. IX da Lei 9.099/95,
mediante garantia do juízo (Enunciado 117 do FONAJE) e no prazo de 15 dias. d) Se opostos embargos, e
garantido o juízo, intime-se o embargado para que manifeste-se em quinze dias. Após venham
conclusos.e) Não comprovado o pagamento no prazo legal e não opostos embargos, venham conclusos
para realização de BACENJUD. Intime-se. Cumpra-se. Paragominas, 25 de novembro de 2019. Wander
Luís BernardoJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800355-29.2019.8.14.0039 Participação: EXEQUENTE Nome: CARLINDA
MORAIS MELO SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ROZANGELA DOS SANTOS LOPES OAB:
23696-B/PA Participação: EXECUTADO Nome: TIM CELULAR S.A Participação: ADVOGADO Nome:
CASSIO CHAVES CUNHA OAB: 12268/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO OAB: 410-APADECISÃO Processo n° 0800355-29.2019.8.14.0039EXEQUENTE:
CARLINDA MORAIS MELO SOUZAEXECUTADO: TIM CELULAR S.AConsiderando o transito em julgado
da sentença condenatória, determino: a) Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar
o adimplemento voluntário da obrigação, conforme demonstrativo discriminado e atualizado juntado aos
autos sob pena de multa de 10% (dez por cento), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de
Processo Civil. b) Ao realizar o pagamento, o executadodeverá atualizar o cálculo até a data do efetivo
depósito; c) O executado poderá oferecer embargos nos termos do art. 52, inc. IX da Lei 9.099/95,
mediante garantia do juízo (Enunciado 117 do FONAJE) e no prazo de 15 dias. d) Se opostos embargos, e
garantido o juízo, intime-se o embargado para que manifeste-se em quinze dias. Após venham
conclusos.e) Não comprovado o pagamento no prazo legal e não opostos embargos, venham conclusos
para realização de BACENJUD. Intime-se. Cumpra-se. Paragominas, 25 de novembro de 2019. Wander
Luís BernardoJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800372-65.2019.8.14.0039 Participação: RECLAMANTE Nome: GEORGE CESAR
ROCHA BICALHO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO SOUSA SANTOS OAB:
26892/PA Participação: RECLAMADO Nome: INSTITUTO CARLOS CHAGAS DE EDUCACAO
TECNOLOGICA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: HEYD MEDEIROS COSTA OAB:
6732/TONúmero:0800372-65.2019.8.14.0039 Embargante: GEORGE CESAR ROCHA BICALHO JUNIOR
Embargado: INSTITUTO CARLOS CHAGAS DE EDUCACAO TECNOLOGICA LTDA - ME
SENTENÇAEMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nos termos do Art. 1.022 do CPC, cabem embargos de
declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II -
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III -
corrigir erro material.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:I - deixe de se manifestar sobre
tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável
ao caso sob julgamento;II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o. Aduz o
embargante que o juízo prolatou sentença omissa, vez que não considerou o pedido condenação de ré à
obrigação de fazer, consistente na emissão do certificado de conclusão do curso de Especializaçãolato
sensuem Engenharia de Minas.De fato, embora opedido elencadona inicial não informe as datas de início
e conclusão do curso, tenho que no bojo dos autos é possível verificar, na manifestação ID 12731747, que

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PARAGOMINAS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1869



referida especialização iniciou-se em 01/08/2014, sendo finalizada em 15/02/2018, num total de 792
h/aulas.Neste ponto, acolho os aclaratórios vez que, de fato, a sentença não posicionou-se quanto a este
pedido, de modo que sano a omissão, e:a) ...;b) CONDENO a ré a, no prazo de quinze dias, emitir
certificado de conclusão do curso de Especializaçãolato sensuem Engenharia de Minas em nome do autor,
considerando o início do curso em 01/08/2014 e a conclusão em 15/02/2018, com carga horária de
792h/aula;c) Fixo multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso, limitada a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais);Sanados os pontos combatidos, nos termos de art. 1022 do CPC, dou procedência aos
embargos de declaração sanando a omissão nos termos do dispositivo acima exposto.Int.Serve a presente
decisão como mandado/comunicação/ofício.Transitada em julgado, arquive-se.Paragominas/PA, 22 de
novembro de 2019.WANDER LUÍS BERNARDOJuiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0800372-65.2019.8.14.0039 Participação: RECLAMANTE Nome: GEORGE CESAR
ROCHA BICALHO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO SOUSA SANTOS OAB:
26892/PA Participação: RECLAMADO Nome: INSTITUTO CARLOS CHAGAS DE EDUCACAO
TECNOLOGICA LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: HEYD MEDEIROS COSTA OAB:
6732/TONúmero:0800372-65.2019.8.14.0039 Embargante: GEORGE CESAR ROCHA BICALHO JUNIOR
Embargado: INSTITUTO CARLOS CHAGAS DE EDUCACAO TECNOLOGICA LTDA - ME
SENTENÇAEMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nos termos do Art. 1.022 do CPC, cabem embargos de
declaração contra qualquer decisão judicial para:I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;II -
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;III -
corrigir erro material.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:I - deixe de se manifestar sobre
tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável
ao caso sob julgamento;II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o. Aduz o
embargante que o juízo prolatou sentença omissa, vez que não considerou o pedido condenação de ré à
obrigação de fazer, consistente na emissão do certificado de conclusão do curso de Especializaçãolato
sensuem Engenharia de Minas.De fato, embora opedido elencadona inicial não informe as datas de início
e conclusão do curso, tenho que no bojo dos autos é possível verificar, na manifestação ID 12731747, que
referida especialização iniciou-se em 01/08/2014, sendo finalizada em 15/02/2018, num total de 792
h/aulas.Neste ponto, acolho os aclaratórios vez que, de fato, a sentença não posicionou-se quanto a este
pedido, de modo que sano a omissão, e:a) ...;b) CONDENO a ré a, no prazo de quinze dias, emitir
certificado de conclusão do curso de Especializaçãolato sensuem Engenharia de Minas em nome do autor,
considerando o início do curso em 01/08/2014 e a conclusão em 15/02/2018, com carga horária de
792h/aula;c) Fixo multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso, limitada a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais);Sanados os pontos combatidos, nos termos de art. 1022 do CPC, dou procedência aos
embargos de declaração sanando a omissão nos termos do dispositivo acima exposto.Int.Serve a presente
decisão como mandado/comunicação/ofício.Transitada em julgado, arquive-se.Paragominas/PA, 22 de
novembro de 2019.WANDER LUÍS BERNARDOJuiz de Direito  
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AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE CONTRATO, RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS E CANCELAMENTO
DE PROTESTO E DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE LIMINAR
DE TUTELA ESPECÍFICA. Processo: 0001653-89.2013.8.14.0107. Requerente PAULO ROBERTO
SOUZA MOTA, ANA CÉLIA SANTANA VIEIRA MOTA. Advogado(s): JONAS TAVARES DIAS (OAB -
11047-A), Requerido(a) NEW AGRO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. Advogado(s): 
MOISES NORBERTO CORACINI (OAB ¿ 11528), THIAGO BAGGIO LINS (OAB/PA 14.904-A,
WELLINGTON DA CRUZ MANO (OAB - 16076-B). De ordem do Exmo. Senhor Doutor Diogo Bonfim
Fernandes, MM. Juiz de Direito, Titular da Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará, FICAM INTIMADAS
AS PARTES, por meio de seu(s) advogado(s), do seguinte Dispositivo: ¿Sentença Relatório Tratam-se
de ações de declaração de dissolução de contrato, de ação de execução e de embargos à execução
envolvendo as partes Ana Célia Santana Vieira Mota, Paulo Mota e NEW AGRO Comercial Agrícola.
Petição inicial foi acostada às fls. 02/14. Impugnação aos embargos foi juntada às fls. 187/196. À fl.
363, as partes foram intimadas para se manifestarem acerca das provas a produzir. O embargado
se pronunciou à fl. 366; o embargante, à fl. 369. À fl. 374, foi indeferido o pedido de produção de
prova pericial. Anotação de Responsabilidade Técnica n. 20180240038¿ ART, juntado às fls.
385/386. Termo de audiência de instrução e julgamento (fl. 390). Alegações finais pelo embargante
(fls. 393 e ss) e pelo embargado (fl. 402 e ss). Nos autos 0001653-89.2013.8.14.0107, petição inicial
acostada às fls. 02 e ss., e contestação acostada às fls. 166 e ss. Réplica à contestação (fls. 486 e
ss). É o breve relatório. Decido. Do direito Preliminar de mérito Por ocasião da impugnação aos
embargos à execução, o embargado aduziu questões preliminares ao mérito, mais especificamente
que a petição não foi instruída com os documentos mencionados no art. 914, CPC. O dispositivo
não especifica quais documentos são relevantes par ao caso. Assim, compete ao embargante fazer
tal análise. Caso o embargado entenda que peças processuais foram esquecidas, sobrevém-lhe o
ônus de indicá-las e demonstrar de que forma seu direito de defesa fora prejudicado. No caso, não
observo prejuízo algum, e não reconheço a preliminar. Passo ao mérito. Antes de tudo, registro
que, por força da decisão proferia à fl. 451 dos autos n. 0001653- 89.2013.8.14.0107, procedo ao
julgamento conjunto deste último com os processos n. 0002071- 61.2012.8.14.0107 e n. 0004103-
05.2013.8.14.0107. Ana Célia Santana Vieira Mora aforou ação de dissolução de contrato, restituição
de valores pagos e cancelamento de protesto c/c com indenização por danos morais contra NEW
Agro Comércio e Representações Ltda. Posteriormente, New Agro ajuizou ação de execução de
título extrajudicial em face de Ana Célia Santana Vieira Mota pleiteando a satisfação de crédito no
importe de R$45.084,92 (quarenta e cinco mil, oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). O
crédito se encontra estampado em duplicatas acostadas às fls. 12/18 dos autos de execução n.
0002071-61.2012.8.14.0107. A executada opôs embargos à execução sob n. 0004103-
05.2013.8.14.0107. Por ocasião destes, bem como nos autos de dissolução de contrato, ventilou
tese de exceção de contrato não cumprido. Aduziu que as partes firmaram avença de prestação de
serviços, consistente em erradicação de 80% (oitenta por cento) de ervas daninhas presentes em
área destinada a pastagem. Todavia, a medida não surtiu efeito esperado, pois tão somente 30%
(trinta por cento) do alvo fora eliminado, de modo que saldou apenas parte da dívida. Da
modalidade de contrato A empresa Agro News, a seu turno, alegou que o contrato estabelecido é
de compra e venda de produtos, não incorporando obrigação de prestação de serviço algum.
Outrossim, a aplicação do material foi realizada pela empresa Taguató Aviação Agrícola Ltda.,
sobre a qul Neste tocante, observo que o contrato formulado entre as partes (fls. 51/54) está
intitulado de Contrato de Prestação de Serviço; que também traz expressamente a previsão de
aplicação. Além disso, da fl. 52 consta a seguinte informação: OBS. A New Agro, Dara (sic)
Acompanhamento e Suporte Técnico, Antes, Durante e depois da Aplicação. Adiante, lendo as
cláusulas observam-se várias instruções acerca da quantidade e produtos a serem misturados e
aplicados nos pastos. A avença foi expressamente direcionada ao sr. Paulo Mota. Em que pese o
documento acima não estar assinado, ainda assim é apto a constituir vínculo e obrigação entre as
partes, porque se trata de proposta, nos termos do art. 427, CC. No mais, não constato nenhuma
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das hipóteses do art. 428, CC. A tese acima se arrima na documentação carreada aos autos. À fl. 59
foram acostados relatórios de aplicação, emitidos pela empresa Taguató Aviação Agrícola, sendo
que em um deles lê-se o nome de Josias no campo executor. Os documentos juntados às fls.
212/216 atestam que a empresa New Agro, na pessoa de Josias, compareceu na área a fim de
vistoriar e prestar assistência. Aliás, à fl. 13, registrou-se: fazendo aplicação aérea em 1.650/há, e
dando suporte técnico na aplicação, 2 viajens (sic) em Dom Eliseu; e à fl. 14: vistoriando as áreas
onde foram aplicadas com 30 dias e demais áreas, foi constato (sic)que há algumas áreas onde não
caiu o herbicida (falha do avião) (faixa) e esperar áreas onde estão falhadas as aplicações. Data
vênia, tais afirmações extrapolam o que é comum em um simples contrato de compra e venda de
produtos. A testemunha Márcio Almeida Nascimento depôs que a empresa New Agro jogou o
veneno, por meio do sr. Josias. Foi este quem ofereceu os serviços à Sra. Ana Celia.
Diferentemente da postura adotada em sede judicial, nas conversas entabuladas via e-mail a
empresa New Agro em momento algum se escusou das responsabilidades quanto à aplicação dos
herbicidas. Diferentemente da postura no curso da presente ação, a empresa New Agro, ao longo
das tratativas de solução do impasse, via e-mail, sempre se colocou à disposição para equalizar a
situação. Se, porventura, a atividade desenvolvida fosse exclusivamente a comercialização de
produtos, jamais teria se posicionado de tal modo, teria, ao menos, arguido que os produtos
entregues eram de qualidade, e que suas obrigações encontrariam aí seus limites. Como salientado
pela executada Ana Celia, no corpo de réplica a contestação, a empresa New Agro não teve êxito
em esclarecer como se estabeleceram os vínculos com a empresa Taguató, tendo quedado inerte
neste ponto. Em especial, como a empresa New Agro teve acesso aos e-mails trocados entre Ana
Celia e empresa Taguató. Pertinente, neste tocante, o disposto no art. 422, CC, in verbis: Os
contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os
princípios de probidade e boafé. A doutrina consagrou como um dos princípios anexos da boa-fé
objetiva a proibição de comportamento contraditório (venire contra factum proprium), o qual incide
quando da execução do contrato. Por ele, a parte não pode praticar atos que contrariem ações
realizadas anteriormente. É o caso dos autos. Ao aduzir que sua obrigação está adstrita
unicamente à venda de produtos, a parte abala a segurança jurídica engendrada previamente por
meio de seus atos, sobretudo os atinentes à assunção de compromisso de assistência técnica.
Analisando essa constelação de razões, concluo que o contrato entabulado entre Ana Celia e New
Agro consiste em prestação de serviços, no caso o transporte, mistura, dosagem e aplicação dos
produtos, sendo possível, em tese, a sua responsabilização por eventuais danos causados. Neste
quadro, a empresa Taguató figura com subcontratada por New Agro om vistas ao sobrevoo da área
sob a orientação de funcionário da empresa New Agro. Da exceção de contrato não cumprido Ana
Celia Santana, seja por ocasião da ação de dissolução de contrato (autos n. 0001653-
89.2013.8.14.0107), seja em embargos à execução (autos n. 0004103-05.2013.8.14.0107), arguiu que
a empresa New Agro deixou de cumprir com suas obrigações contratuais, razão pela qual não
adimpliu a totalidade dos valores contratados. O instituto se encontra regulamentado no art. 476,
Código Civil, in verbis: Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua
obrigação, pode exigir o implemento da do outro. Entendo que a empresa New Agro não atendeu
de modo satisfatório às obrigações contraídas. O percentual prometido de erradicação de ervas
daninhas foi de 80%(oitenta por cento), todavia, a eliminação foi de apenas 30%(trinta por cento).
No curso da instrução, o laudo apresentado pelo agricultor foi posto em questão. Argumentou-se
que a vistoria, que amparou o laudo, se deu após decorridos 04(quatro) meses da aplicação dos
produtos, sugerindo que o combate atendeu às expectativas, o que houve foi um natural posterior
crescimento da vegetação. Profissionais na área de agronomia, em depoimento prestado perante o
juízo, atestaram a possibilidade, fulminando a conclusão do laudo. Contudo, os fatos aduzidos não
ferem o âmago do laudo. Explico. Em depoimento, a testemunha resumiu as 03(três)
inconsistências do serviço: a. utilização de óleo diesel com outros espalhantes adesivos; b. uso de
browser com aplicação aérea e misturado a óleo diesel, sendo correta a aplicação local do produto
e sem misturar com diesel e c. aplicação de doses inferiores ao prescrito na bula. Tangente ao uso
de óleo diesel, em que pese negar tal circunstância em alegações finais, o fato é que a empresa
New Agro confessou a prática à fl. 186 dos autos n. 0001653-89.2013.8.14.0107: Pois bem, quanto
ao fato indicado a requerida não se opõe, pois efetivamente foi diluído um tanto de óleo no produto
químico para ser aplicado nas pastagens. É realmente o conhecimento empírico que permite a tal
mistura (de diesel ao herbicida), pois a prática comprova que esta medida traz apenas benefícios
ao objetivo final da pulverização, que é a eliminação das ervas daninhas. Ademais, é imprescindível
constar que a mistura foi feita somente após a informação e anuência dos requerentes! Além da
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prática ter sido autorizada e consentida pelos requerentes, cabe frisar que a mesma somente foi
aceita pela requerida porque com todos os seus clientes é realizada esta mistura e os resultados
sempre foram positivos. Tampouco foram desconstituídas as conclusões mencionadas nos itens b
e c acima. Não ousou comprovar que o browser pode ser aplicado via aérea e combinado com óleo
diesel, e tampouco que as doses recomendadas foram na proporção ideal. Remonto ao contrato de
prestação de serviços em que se encontram registradas as quantidades. Destaco que tais pontos
são de ordem teórica e poderiam ser ilididos com parecer técnico em sentido contrário, sem
qualquer menção aos fatos concretos. Em outras palavras, haveria de demonstrar que a literatura
competente autoriza o emprego de óleo diesel, que o o browser pode ser aplicado via aérea e que
as doses recomendadas na proposta estão adequadas ao estado da arte. Por essa razão,
irrelevante a ausência ou apresentação tardia da ART. Dado isso, assiste à Ana Celia Santana o
direito de não adimplir a totalidade dos valores, bem como o ressarcimento dos valores pagos,
posto que a presença remanescente de erva daninha impediu que fizesse uso da terra. Da
responsabilização civil A responsabilidade civil recebeu tratamento legal no art. 186, CC, que reza:
Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. A doutrina sistematizou o
fenômeno estabelecendo os requisitos para a caracterização do dever de indenizar. Segundo
Carlos Roberto Gonçalves, o reconhecimento da responsabilidade civil reclama a presença dos
seguintes pontos: i. dano, ii. ação ou omissão; nexo de causalidade e iv. dolo ou culpa. (Gonçalves,
Carlos Roberto. Direito Civil Brasileiro: responsabilidade civil. V. 4. 11ª ed. - São Paulo: Saraiva,
2016, p. 53/54). Passo à análise. O dano alegado consiste em que as ervas daninhas não foram
eliminadas no percentual acordado, de maneira que o pecuarista dispendeu debalde a quantia paga
à empresa New Agro. O nexo de causalidade está consubstanciado na circunstância de que a
empresa se comprometeu a prestar serviços, tendo se envolvido na execução dos mesmos, pois
realizou a mistura, dosagem e aplicação dos produtos, esta última através do funcionário Josias.
Acerca de eventual alegação de fato de terceiro, não observo hipótese de incidência do instituto.
Outrossim, atuou com culpa, haja vista o exposto no tópico acima. Destarte, fica a empresa New
Agro responsável por restituir à Ana Célia Santana os valores pagos. Da constatação e do quantum
do dano moral Dentre os pedidos feitos na ação de dissolução de contrato está a indenização por
danos morais. A reparação por dano moral está prevista no art. 5, V e x, da Constituição Federal,
que assim dispõe: Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) V - é
assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material,
moral ou à imagem; (...) X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação; (grifou-se). A doutrina consigna 02(duas) modalidades de dano moral, qual sejam, o dano
moral direto e o indireto. Aquele consiste na violação a um direito da personalidade, tal qual se
extrai do dispositivo acima, ou nos atributos da pessoa (nome, capacidade, estado de família). O
último se caracteriza pela impossibilidade de usufruir um direito patrimonial ou de lesão direita a
um bem patrimonial. Veja-se: O dano moral indireto consiste na lesão de um interesse tendente à
satisfação ou gozo de bens jurídicos patrimoniais, que produz um menoscabo a um bem
extrapatrimonial, ou melhor, é aquele que provoca prejuízo a qualquer interesse não patrimonial,
devido a uma lesão a um bem patrimonial da vítima (Idem, p. 387/388). Adiante, não se descuida
que tal privação há de ensejar dor, humilhação, vexame no titular do direito, ou seja, exceder ao
mero desconforto ou dissabor. A reparação pelo dano moral, ao contrário do dano patrimonial, não
ostenta caráter de ressarcimento, dada a impossibilidade de remontar os fatos ao seu estado
anterior. Cuida-se, em verdade, de uma forma de compensação pecuniária com vistas a amenizar e
atenuar as violações padecidas. Pois bem. Na espécie, o pleiteante não demonstrou qualquer dos
casos acima. Houve descumprimento contratual, porém, por si só, não dá azo à indenização. Nem
mesmo a privação de uso da área foi laborada pelo autor. Portanto, indefiro o pedido de dano
moral. Dispositivo Ante o exposto, e com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo os processos nos
seguintes termos: i. Processo n. 0001653-89.2013.8.14.0107. Julgo parcialmente procedente os
pedidos formulados, determinando à empresa New Agro que restitua à Ana Célia Vieira Santana
Mota e Paulo Mota os valores dispendidos na aquisição de produtos. Valor este corrigido pelo
INPC. Juros de mora em 1% (um por cento) a partir da citação., nos termos do art. 405, CC. Por
conseguinte, julgo procedente o pedido de cancelamento do protesto dos títulos. Julgo
improcedente o pedido de condenação em danos morais. Considerando o trabalho levado a efeito
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pelos profissionais, condeno ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios no
importe de 15% (quinze por cento) do proveito econômico obtido, isto é, dos valores a serem
restituídos. Custas devem ser rateada por ambas as partes, de acordo com art. 86, caput, CPC; ii.
Processo n. 0004103-05.2013.8.14.0107 e n. 0002071-61.2012.8.14.0107. Julgo totalmente
procedentes os embargos à execução, declarando inexigível o crédito estampado nos titulo
executivos que instruem a ação de execução. Condeno o exequente ao pagamento de honorários
sucumbenciais no importe de 15%(quinze por cento), tendo em conta o trabalho realizado. Custas a
cargo do exequente. Oficie-se ao Tabelionato de Protestos do município de Paragominas,
comunicando a ordem de cancelamento do protesto dos títulos, Intimem-se as partes via DJe.
Sentença publicada no DJe de 20.09.2019. Com o trânsito em julgado, sem novo pedido, arquivem-
se os autos. Dom Eliseu, 18 de setembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito ¿. Dado e
passado nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, 25 de novembro de 2019. Eu, Wendel Silva,
Auxiliar Judiciário, digitei.

 
 

 
**ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA**. Processo: 0000441-09.2008.8.14.0107. Requerente CARVALHO E
SEGATO LTDA. Advogado(s): PATRICIA LOPES SEVERO (OAB - 10403-B), Requerido(a) FABRICIO
COSTA OLIVEIRA. Advogado(s): MOISES NORBERTO CORACINI (OAB ¿ 11528), WELLINGTON DA
CRUZ MANO (OAB - 16076-B). De ordem do Exmo. Senhor Doutor Diogo Bonfim Fernandes, MM. Juiz de
Direito, Titular da Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará, FICAM INTIMADAS AS PARTES, por meio de
seu(s) advogado(s), do seguinte Dispositivo: ¿

 
ATO ORDINATÓRIO De acordo com o disposto no Provimento 006/2009-CJCI, e de ordem da
Excelentíssimo Senhor Doutor Diogo Bonfim Fernandez, MM. Juiz de Direito desta Comarca, intimem-se
as partes acerca da descida dos autos. Dom Eliseu/PA, 18 de novembro de 2019. Joás Pinheiro de Souza
Diretor de Secretaria Comarca de Dom Eliseu/PA.¿. Dado e passado nesta cidade de Dom Eliseu, Estado
do Pará, 25 de novembro de 2019. Eu, Wendel Silva, Auxiliar Judiciário, digitei.

 
 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. Processo: 0004754-61.2018.8.14.0107. Requerente FABIANO COSTA DE
OLIVEIRA. Advogado(s): LILIANE RISSO ZANETTIN DANIELI (OAB - 26406-A). Requerido(a)
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADO NORDESTE DO PARA SICREDI
NORDESTEPA. Advogado(s): BARBARA DA SILVA RONI LEAL (OAB - 21888). De ordem do Exmo.
Senhor Doutor Diogo Bonfim Fernandes, MM. Juiz de Direito, Titular da Comarca de Dom Eliseu, Estado
do Pará, FICAM INTIMADAS AS PARTES, por meio de seu(s) advogado(s), do seguinte Dispositivo: ¿
ATO ORDINATÓRIO De acordo com o disposto no Provimento 006/2009-CJCI, e de ordem do
Excelentíssimo Senhor Doutor Diogo Bonfim Fernandez, MM. Juiz de Direito desta Comarca,
intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões. Dom Eliseu/PA, 18 de novembro de 2019.
Joás Pinheiro de Souza Diretor de Secretaria Comarca de Dom Eliseu/PA ¿. Dado e passado nesta
cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, 25 de novembro de 2019. Eu, Wendel Silva, Auxiliar Judiciário,
digitei.

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
**ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA**. Processo: 0000037-12.1995.8.14.0107. Requerente BANCO
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ECONOMICO S/A. Advogado(s): BENEDITO NABARRO OAB/MA 3796, Requerido(a) CARMEM LUIZA
DONA, DILMA GOMES DONA, PATRICIA MARTINELI DE AGUIAR. Advogado(s): MOISES
NORBERTO CORACINI OAB/PA 11.528.. De ordem do Exmo. Senhor Doutor Diogo Bonfim Fernandes,
MM. Juiz de Direito, Titular da Comarca de Dom Eliseu, Estado do Pará, FICAM INTIMADAS AS PARTES,
por meio de seu(s) advogado(s), do seguinte Dispositivo: ¿ATO ORDINATÓRIO De acordo com o
disposto no Provimento 006/2009-CJCI, e de ordem da Excelentíssimo Senhor Doutor Diogo Bonfim
Fernandez, MM. Juiz de Direito desta Comarca, intimem-se as partes acerca da descida dos autos.
Dom Eliseu/PA, 18 de novembro de 2019. Joás Pinheiro de Souza Diretor de Secretaria Comarca de
Dom Eliseu/PA. ¿. Dado e passado nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, 25 de novembro de
2019. Eu, Wendel Silva, Auxiliar Judiciário, digitei.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO. INTIMAÇÃO. PROCESSO 0014742-09.2018.8.14.0107. Requerente:
ELISANGELA PEREIRA SANTOS. Advogado(a): ANILSON RUSSI (OAB/PA 10.032-B). Requerido:
MUNICÍPIO DE DOM ELISEU De ordem do Exmo. Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM.
Juiz de Direito desta Comarca Dom Eliseu, Estado do Pará, FICA a parte REQUERENTE, por meio de seu
respectivo advogado, intimado(a) do seguinte dispositivo: ATO ORDINATÓRIO. Fica a parte Requerente,
intimada a apresentar réplica à Contestação no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Dom Eliseu, Estado do Pará, 25 de novembro de 2019. Eu, Thiannetan Silva, Analista Judiciário, digitei.

 
 

 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE DOM ELISEU - VARA: VARA
UNICA DE DOM ELISEU PROCESSO: 00002261820178140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Averiguação
d e  P a t e r n i d a d e  e m :  2 2 / 1 1 / 2 0 1 9  R E Q U E R E N T E : F R A N C I L E N E  S O U S A  S I L V A
REQUERIDO:VALDOBERTO SALES SANTOS. DESPACHO Considerando que as partes são
patrocinadas pela Defensoria Pública e não possuem condições de arcar com as despesas do Exame de
DNA. Oficie-se ao Setor Social localizado no Fórum Cível/Belém solicitando autorização para a realização
do exame, bem como indique o hospital responsável pela realização. Os "kits" de Exame de DNA deverão
ser remetidos a esta Comarca. Com a chegada dos "kits", a secretaria deverá agendar o dia para
audiência de coleta do material genético e intimar as partes. Oficie-se o hospital responsável pela
realização do exame informado o dia da audiência, bem como solicitando profissional para proceder a
coleta de sangue. Serve a presente como mandado/ofício. Dom Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo
Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00002415020188140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Cumprimento
de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE GONCALVES DOS SANTOS Representante(s): OAB
9519 - RENAN RODRIGUES SORVOS (ADVOGADO) REQUERENTE:CRINCIA MARIA LOGRADO DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 9519 - RENAN RODRIGUES SORVOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADO NORDESTE DO
PARA SICREDI NORDESTEPA Representante(s): OAB 27435-A - EDUARDO ALVES MARCAL
(ADVOGADO) . DESPACHO Fica o requerente intimado, por meio de seu patrono, via DJE, para se
manifestar sobre a petição retro. Despacho publicado no DJE no dia 26.11.2019. Dom Eliseu (PA), 22 de
novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00002630220048140107
PROCESSO ANTIGO: 200410002577 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO
BONFIM FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 IMPETRADO:DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL DO MUNICIPIO DE ITINGA/PA IMPETRANTE:SERGIO PAULO MADEIRA DE
COIMBRA Representante(s): SEBASTIAO BANDEIRA (ADVOGADO) . DECISÃO 1. Fica intimado o
impetrante, na pessoa de seu advogado, via DJE, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
contrarrazões ao presente recurso. 2. Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com as homenagens de estilo. 3. Desentranhe-se o documento de
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fl. 87-89, tendo em vista ser estranho a estes autos, e junte ao processo de n° 0000706-
06.2011.8.14.0107. 4. Decisão publicada no DJE no dia 26.11.2019. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de
2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00006079420158140107 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Sumário em: 22/11/2019 REQUERENTE:ANA FABIOLA SILVA SOUSA Representante(s):
OAB 9952 - LEIDE DAIANE LIMA (ADVOGADO) TERCEIRO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT. DESPACHO Considerando manifestação da requerida, fica a parte requerente
intimada, via DJE, para apresentar réplica, na forma do artigo 350 do Novo CPC. Após, com ou sem
resposta, voltem os autos conclusos para deliberação. Despacho publicado no DJE no dia 26.11.2019.
Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00008442620188140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:  Cons ignação em Pagamento  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:MARIVALDO PRADO DA SILVA Representante(s): OAB 13905-A - WALTER DE
ALMEIDA ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO AMAZONIA SA. DESPACHO Considerando a
contestação da requerida, fica a parte requerente intimada, via DJE, para apresentar réplica, na forma do
artigo 350 do Novo CPC, informar se foi feito consignação bem como se possui interesse no
prosseguimento do feito. Após, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos para deliberação.
Despacho publicado no DJE no dia 26.11.2019. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00011612420188140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIVALDO PRADO DA SILVA Representante(s):
OAB 26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:EDUARDO
TOYO KAWABATA. DESPACHO 1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2020,
às 14h00min. 2. Intimem-se. 3. Expedientes necessários, cumpra-se. Dom Eliseu/PA, 22 de novembro de
2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00011742320188140107 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Averiguação de Paternidade em: 22/11/2019 MENOR:A. L. C. V. REPRESENTANTE:ANA CAROLINE
CARVALHO VIEIRA Representante(s): ARTHUR CORREA DA SIVA NETO (DEFENSOR)
REQUERIDO:ANTONIO MARCOS PERES VIEIRA. SENTENÇA Trata-se de "Ação de Averiguação de
Paternidade" proposta por Ana Caroline Carvalho Vieira em face de Antônio Marcos Peres Vieira. À folha
30, consta determinação para a autora informar o novo endereço do requerido no prazo de 30 (trinta) dias,
porém, conforme certidão de fl. 31, a requerente deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo à fundamentação. Como é cediço, o Código de Processo
Civil arrola como uma das causas de extinção do processo sem resolução do mérito a inação do autor por
mais de 30 (trinta) dias, que resta caracterizada quando este é devidamente chamado para a realização de
determinada diligência ou ato processual, mas se queda inerte. Analisando os autos, é possível perceber
que houve inércia da parte requerente, restando caracterizado está seu total desinteresse no
prosseguimento do processo, merecendo a sua extinção. Compulsando os autos, verifica-se que a
ausência, pelos motivos expostos, de manifestação da parte autora propicia tacitamente o desinteresse no
prosseguimento da demanda e na satisfação da tutela jurisdicional. No presente caso, relevante se faz
asseverar, que a requerente ficou intimada, conforme fl. 30, a fim de que informasse o novo endereço do
requerido, todavia, não o fez, quedando-se inerte. Ora, a marcha processual não pode ficar ao alvedrio
das partes, fazendo com que o processo permaneça em Secretaria Judicial ou ocupando a máquina
judiciária com providências infrutíferas, quando o principal interessado no andamento do feito sequer
demonstra empenho em receber a resposta do Poder Judiciário. Por fim, cumpre destacar que a presente
extinção não impede que a parte intente nova ação. DECIDO Posto isso, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO MÉRITO por abandono de causa pelo autor por mais de 30 (trinta) dias,
assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono. Após o trânsito em julgado desta sentença,
arquivem-se imediatamente os autos. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00013438320138140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO ADAITON DA COSTA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 6 3 4  -  G E R C I N O  P E R E I R A  D A  S I L V A  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:SAAESERVAUTDE AGUA E ESGOTO DE D ELISEUPA REQUERIDO:MUNICIPIO DE
DOM ELISEU ESTADO DO PARA. DESPACHO 1. Cite-se o Município de Dom Eliseu, com remessa dos
autos, para contestar a presente ação no prazo legal. 2. Após, intime-se o autor para apresentar réplica. 3.
Apresentada a réplica, voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
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Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00013466220188140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Cumprimento
de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGOS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 25346-A
- SHELBY LIMA DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. DECISÃO Trata-se de
pedido de cumprimento de sentença formulado pela requerente. O pedido satisfaz as exigências do art.
524, NCPC, motivo pelo qual merece acolhida. Isto posto, com espeque no ART. 523, caput e §§, NCPC,
que rege o tema, determino a intimação do requerido para, no prazo de 15(quinze) dias, pagar a
requerente a quantia discriminada nas fls. 102-106. Por força do disposto no art. 523, §1º, do NCPC, se
desatendida a ordem, fica a requerida sujeita a multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
da dívida. Fica registrado que, nos termos do art. 525, caput, do diploma legal, o prazo para eventual
impugnação se inicia imediatamente com o transcurso do prazo previsto no art. 523, sem necessidade de
nova intimação. Em inexistindo impugnação e sendo cumprida a obrigação, determino, desde já, a
expedição de Alvará de levantamento do valor depositado, em favor do requerente. Na ocorrência de
penhora, contra este o requerido poderá se insurgir nos termos do art. 854 e ss., do Novo Código de
Processo Civil. Cumpra-se. Serve a presente como mandado/comunicação/ofício. Decisão publicada no
DJE de 26.11.2019. Dom Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 3 8 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE LURDES RIBEIRO SOUSA
Representante(s): OAB 19840-A - CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A Representante(s): OAB 28490 - SUELLEN PONCELL DO
NASCIMENTO DUARTE (ADVOGADO) . SENTENÇA Tratam os autos de "Ação Declaratória" proposta
por MARIA DE LOURDES RIBEIRO SOUSA em face de BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO
S.A. As partes firmaram acordo, conforme petição à fl. 144. Vieram os autos conclusos. Eis o breve
relatório. Passo a fundamentar. Inicialmente, impende ressaltar que a questão tratada nos presentes autos
foi cingida pela autocomposição, propiciando, assim, o fim do descontentamento entre as partes, as quais
transigiram e realizaram acordo. Com efeito, o art. 487, III, b do Código de Processo Civil, preconiza ser o
presente caso hipótese de extinção do feito com exame do mérito, litteris: Haverá resolução do mérito
quando o juiz: III - homologar b) a transação Decido Posto isso, HOMOLOGO, por sentença, a transação
celebrada entre as partes, a qual passa a fazer parte da presente decisão, para que possa surtir os seus
efeitos jurídicos e legais, extinguindo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 487, III, b do
Código de Processo Civil, valendo como título executivo judicial, nos termos do artigo 515, II do NCPC.
Petição de fls. 147-150 comprova o cumprimento do acordo. Ficam as partes intimadas por meio de seus
patronos via DJE, publicado no dia 26/11/2019. Sem custas. Após trânsito em julgado, arquivem-se os
presentes autos. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 5 7 2 2 0 0 8 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 0 8 2 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: ORDINÁRIA
em: 22/11/2019 REQUERIDO:BANCO ECONOMICO SA Representante(s): THAINA MAGALHAES
MIRANDA (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE VIANA DE SOUZA Representante(s): LEIDJANE
SANTOS ALVES (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando a petição de fls. 42-44, intime-se o autor
para juntar procuração/substabelecimento. Após, defiro o pedido contido na petição acima referida.
Despacho publicado no DJE no dia 26.11.2019. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00015068720188140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Cumprimento
de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGOS OLIVEIRA Representante(s): OAB 16.482 -
THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. DECISÃO
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pela requerente. O pedido satisfaz as
exigências do art. 524, NCPC, motivo pelo qual merece acolhida. Isto posto, com espeque no ART. 523,
caput e §§, NCPC, que rege o tema, determino a intimação do requerido para, no prazo de 15(quinze)
dias, pagar a requerente a quantia discriminada nas fls. 125-129. Por força do disposto no art. 523, §1º, do
NCPC, se desatendida a ordem, fica a requerida sujeita a multa no percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor da dívida. Fica registrado que, nos termos do art. 525, caput, do diploma legal, o prazo para
eventual impugnação se inicia imediatamente com o transcurso do prazo previsto no art. 523, sem
necessidade de nova intimação. Em inexistindo impugnação e sendo cumprida a obrigação, determino,
desde já, a expedição de Alvará de levantamento do valor depositado, em favor do requerente. Na
ocorrência de penhora, contra este o requerido poderá se insurgir nos termos do art. 854 e ss., do Novo
Código de Processo Civil. Cumpra-se. Serve a presente como mandado/comunicação/ofício. Decisão
publicada no DJE de 26.11.2019. Dom Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz
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d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 4 3 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Divórcio
Litigioso em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO SILVA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) REQUERIDO:SEBASTIANA DA
SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM
ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº 0001643-35.2019.8.14.107 Ação: Divórcio
Litigioso por edital Requerente: Raimundo Silva Requerida: Sebastiana da Silva Aos 20 (vinte) dias do mês
de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h20min, nesta cidade de Dom Eliseu,
Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo
Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo auxiliar
judiciário ao final assinado, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos autos da ação
acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a ausência do requerente. Ausente a requerida.
Presente o Defensor Público na pessoa do Dr. Arthur Correa da Silva Neto. Aberta a audiência, o MM. Juiz
proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Tendo em vista a certidão do oficial de justiça de fl. 17, devolvam-se
os autos à Defensoria Pública para atualizar o endereço do requerente, fornecendo, inclusive, ponto de
referência. Após conclusos. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o
respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar Judiciário, digitado, e por todos
presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Defensor Público: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 7 4 8 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGOS OLIVEIRA Representante(s):
OAB 25346-A - SHELBY LIMA DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM
TERCEIRO:BV FINANCEIRA. DESPACHO Encaminhe-se os autos à Turma Recursal competente, com as
homenagens de estilo. Despacho publicado no DJE de 26/11/2019. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de
2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00016939520188140107 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGOS OLIVEIRA Representante(s):
OAB 25346-A - SHELBY LIMA DE SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM.
DECISÃO Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado pela requerente. O pedido satisfaz
as exigências do art. 524, NCPC, motivo pelo qual merece acolhida. Isto posto, com espeque no ART.
523, caput e §§, NCPC, que rege o tema, determino a intimação do requerido para, no prazo de 15(quinze)
dias, pagar a requerente a quantia discriminada nas fls. 101-106. Por força do disposto no art. 523, §1º, do
NCPC, se desatendida a ordem, fica a requerida sujeita a multa no percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor da dívida. Fica registrado que, nos termos do art. 525, caput, do diploma legal, o prazo para
eventual impugnação se inicia imediatamente com o transcurso do prazo previsto no art. 523, sem
necessidade de nova intimação. Em inexistindo impugnação e sendo cumprida a obrigação, determino,
desde já, a expedição de Alvará de levantamento do valor depositado, em favor do requerente. Na
ocorrência de penhora, contra este o requerido poderá se insurgir nos termos do art. 854 e ss., do Novo
Código de Processo Civil. Cumpra-se. Serve a presente como mandado/comunicação/ofício. Decisão
publicada no DJE de 26.11.2019. Dom Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz
de Direi to PROCESSO: 00016989820108140107 PROCESSO ANTIGO: 201010012403
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019 EXECUTADO:LIDIOMAR DIAS DE ALMEIDA EXEQUENTE:BANCO
CNH CAPITAL S.A Representante(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO (ADVOGADO) EXECUTADO:SIMONE
DIAS ALMEIDA. SENTENÇA Tratam os autos de "Ação de Execução" proposta por BANCO CNH
CAPITAL S.A em face de LIDIOMAR DIAS DE ALMEIDA e SIMONE DIAS ALMEIDA. As partes firmaram
acordo, conforme petição à fl. 114 e 115. Vieram os autos conclusos. Eis o breve relatório. Passo a
fundamentar. Inicialmente, impende ressaltar que a questão tratada nos presentes autos foi cingida pela
autocomposição, propiciando, assim, o fim do descontentamento entre as partes, as quais transigiram e
realizaram acordo. Com efeito, o art. 487, III, b do Código de Processo Civil, preconiza ser o presente caso
hipótese de extinção do feito com exame do mérito, litteris: Haverá resolução do mérito quando o juiz: III -
homologar b) a transação Decido Posto isso, HOMOLOGO, por sentença, a transação celebrada entre as
partes, a qual passa a fazer parte da presente decisão, para que possa surtir os seus efeitos jurídicos e
legais, extinguindo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo
Civil, valendo como título executivo judicial, nos termos do artigo 515, II do NCPC. Intimem-se as partes
por meio de seus patronos, via DJE. Custas na forma do acordo. Após trânsito em julgado, arquivem-se os
presentes autos. Sentença publicado no DJE no dia 26.11.2019. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de
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2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00025541820178140107 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:BETANHA MARIA LOPES FERREIRA
Representante(s): OAB 20606 - KARINI SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE DOM
ELISEU REPRESENTANTE:AYESO GASTON SIVIERO. DESPACHO 1. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 04/03/2020, às 14h00min. 2. Intimem-se. 3. Expedientes necessários, cumpra-se.
Dom Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00032513920178140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
D IOGO BONFIM FERNANDEZ Ação :  Cumpr imen to  de  sen tença  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:FRANCISCO AUDELENE BARROS DA SILVA Representante(s): OAB 19840-A -
CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:SOLANGE BORGES DOS SANTOS
Representante(s): OAB 22172 - GELK COSTA SILVA (ADVOGADO) . DECISÃO Tratam os autos de
"Ação de Alimentos" no bojo da qual a exequente pleiteia a execução de alimentos devidos e não pagos
pelo executado. Devidamente citado para, no prazo de 3 (três) dias, pagar, comprovar que pagou ou
justificar porque não pagou, o executado se manifestou propondo acordo, tendo esse não sido aceito pela
requerente. Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar. Passo à fundamentação. Compulsando os
autos, verifico que é hipótese de decretação da prisão civil do executado. Explico. A sobrevivência
alimentar está entre os fundamentais direitos da pessoa humana, e o respectivo crédito é o instrumento
adequado para buscar os recursos necessários à subsistência digna de quem não consegue, por si só,
prover sua manutenção pessoal, em razão de sua idade, doenças, incapacidades etc. Não foram outras,
pois, as razões pelas quais o legislador estatuiu, como sendo hipótese de decretação de prisão civil, o
inadimplemento de tais obrigações, ex vi do que dispõe os art. 528, § 3°, do Novo Código de Processo
Civil, litteris: Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de prestação alimentícia
ou de decisão interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do exequente, mandará intimar o
executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de efetuá-lo. § 3o Se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada não for
aceita, o juiz, além de mandar protestar o pronunciamento judicial na forma do § 1o, decretar-lhe-á a
prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. Com efeito, conforme o próprio Novo CPC, somente em
relação aos 03 (três) meses que antecedem à propositura da ação e àqueles que se vencerem em seu
curso é que a prisão civil pode ser decretada (art. 528, § 7º do NCPC). Em outros termos, todos os demais
valores que antecederem aos últimos 03 (três) meses devem ser executados pelo rito comum do
cumprimento de sentença. Desta feita, conforme se verifica ao compulsar os autos, o ora executado, após
citado, apresentou proposta, tendo essa não sido aceita pela requerente. Assim, para evitar sua prisão
civil, deveria ter comprovado o pagamento do débito indicado à fl. 27 (planilha de atualização do débito) e
mais todos aqueles que se venceram até a data em que viesse a juízo para comprovar a quitação, mas
não o fez. Segue jurisprudência do STJ no mesmo sentido: HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. ADIMPLEMENTO PARCIAL DO DÉBITO. ENUNCIADO N. 309
DA SÚMULA DO STJ. 1. O pagamento parcial do débito não afasta a possibilidade de prisão civil do
devedor de alimentos (RHC 26.132/RJ, relator Ministro Vasco Della Giustina; RHC 24.236/RJ, relatora
Ministra Nancy Andrighi; RHC 2.3364/MG, relator Ministro João Otávio Noronha). 2. Ordem denegada. (HC
212327 / SP HABEAS CORPUS 2011/0155917-0 - Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI (1145) - T4 -
QUARTA TURMA - DJe 21/10/2011). (Grifou-se). HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
PRISÃO CIVIL. SÚMULA 309/STJ. ADIMPLEMENTO PARCIAL DO DÉBITO. IRRELEVÂNCIA.
LEGALIDADE DO DECRETO PRISIONAL. EXAME DA CAPACIDADE FINANCEIRA DO PACIENTE.
IMPOSSIBILIDADE. 1."O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é que compreende as
três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo."
(Súmula 309 do STJ). 2. O adimplemento parcial do débito não é capaz de elidir a prisão civil do devedor
de alimentos. 3. Inviabilidade de investigação probatória na estreita via do remédio heróico. 4. ORDEM
DENEGADA. (HC 209137 / SP HABEAS CORPUS 2011/0131149-9 - Rel. Min. PAULO DE TARSO
SANSEVERINO (1144) - T3 - TERCEIRA TURMA - DJe 13/09/2011). (Grifou-se). Importa esclarecer, por
oportuno, que a decretação da prisão do executado e sua eventual revogação, em nada impede que o
magistrado, analisando o caso concreto e levando em consideração o caráter coercitivo da medida,
decrete uma nova prisão fundada no inadimplemento da obrigação alimentar. Decido. Posto isso,
DECRETO, pelo prazo de 01 (um) mês, a PRISÃO CIVIL de FRANCISCO AUDELENE BARROS DA
SILVA, já devidamente qualificado nos autos. Expeça-se mandado de prisão civil. Efetuado o pagamento
integral da dívida ou na hipótese do transcurso do prazo de 02 (dois) meses, de logo, FICA AUTORIZADA
A LIBERAÇÃO DO EXECUTADO, servindo o presente como ALVARÁ DE SOLTURA. Esclareça-se que,
no presente caso, entende-se por integral os valores indicados à fl. 27, bem como todos aqueles que se
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vencerem no curso do processo, conforme Súmula 309 do STJ e 528, § 7º do NCPC. Ciência ao MP e DP.
Intime-se a exequente pessoalmente. SERVE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO. Dom
Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00039376020198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
D IOGO BONFIM FERNANDEZ Ação :  Proced imento  Comum Cíve l  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:ANATECIO DOS SANTOS FERNANDES Representante(s): OAB 27651 - MAÍSA SILVA
DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:VARAO PECAS E ACESSORIOS FREIOS E MOLAS
LTDA ME Representante(s): OAB 19840-A - CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA
ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0003937-60.2019.8.14.0107 Ação: Declaratória de
Prescrição da Dívida Requerente: Anatécio dos Santos Fernandes Requerido: Varão Peças e Acessórios
Freios e Molas Ltda ME Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro (10) do ano de dois mil e dezenove
(2019), às 11h00min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de
audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de
Direito Titular desta Comarca, comigo Analista Judiciária ao final assinado, para audiência de conciliação
nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente o requerente acompanhado do
advogado Dr. Mateus Gabriel da Silva Aguiar, OAB/PA 29.743-A, o qual requer prazo para juntar
substabelecimento, sendo deferido 05 (cinco) dias. Presente o requerido, representado pelo preposto:
Edgar Masala do Amaral, CPF 530.060.206-00, acompanhado do advogado Dr. Claudemir Vieira da Silva,
OAB/PA 19.840-A, o qual juntou procuração, carta de preposição e atos constitutivos. Aberta a audiência,
não se obteve êxito na conciliação. Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Fica
aberto o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação e documentos por parte do
requerido. Decorrido o prazo, intime-se para réplica, em 15 (quinze) dias. Por fim, voltem conclusos.
Ciente os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o
respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar Judiciário, digitado, e por todos
presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Requerente: Advogado: Preposto:
Advogado: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA -
Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO: 00039445220198140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:WALLA DE OLIVEIRA SILVA
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO -
NAEM) REQUERENTE:AMANDA DA SILVA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) REQUERENTE:CARMELITA GUAIANA DA SILVA
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO -
NAEM) . SENTENÇA Trata-se de "Pedido de Homologação de Acordo" Instado a se manifestar, o MP se
pronunciou desfavorável. Vieram os autos conclusos. DECIDO De fato, assiste razão a fundamentação do
Ministério Público, razão pela qual deixo de homologar o acordo nos termos já lançados. Sem custas.
Intime-se os requerentes por meio da Defensoria Pública. Após, arquivem-se os presentes autos e dê-se
baixa no sistema. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 2 8 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO ALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
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Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00041385220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória
de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO
Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição
inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00041393720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00041662020198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
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presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00041688720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00041783420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00041791920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
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urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00041835620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042026220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042468120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação
Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da
Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
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gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042476620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE FATIMA
NASCIMENTO JOSE Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos
Trata-se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos
Morais. DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma
vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não
sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao
caráter consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX,
e 22, caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido,
defiro o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99,
§3º, do NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro
o pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042485120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE FATIMA
NASCIMENTO JOSE Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos
Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por
Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do
CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do
CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo
Quanto ao caráter consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme
arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o
requerido, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no
art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do
autor, defiro o pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento
processual, a existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento
da tutela de urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de
conciliação ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do
CPC), contestar a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do
requerido, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15
(quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom
Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO:
00042510620198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA
DE FATIMA NASCIMENTO JOSE Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA
GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
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o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042537320198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042545820198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042554320198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
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consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042562820198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO
DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação
Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da
Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042675720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE FATIMA
NASCIMENTO JOSE Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042692720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
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a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042701220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação
Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da
Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042805620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCA DE JESUS
SOUSA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042814120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
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Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00042822620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DJALMA PINHEIRO
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043013220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOAO BATISTA
QUARESMA Representante(s): OAB 26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0004103-
32.2019.8.14.0107 Ação: Reparação de Danos Morais e Materiais Requerente: João Batista Quaresma
Requerido: Banco Bradesco S.A Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 10h20min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca,
na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ,
MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final assinado, para audiência
de conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a presença do
requerente, presente o advogado Dr. Nilson Normandes Strenzke Filho, OAB/PA 26.210-A. Presente o
requerido, representado pelo preposto Antonio Dieison dos Santos Carvalho, RG: 6776687 SSP/PA,
acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172. Aberta a audiência, não houve
proposta de acordo. O requerido por seu advogado, juntou contestação substabelecimento, carta de
preposição, atos constitutivos. Requer que as publicações sejam realizadas em nome do advogado Dr.
Nelson Willians Fratoni Rodrigues OAB/PA 15.201-A. Dada a palavra ao advogado do requerente, se
manifestou " Ante a ausência de documentos a serem impugnados, reitera o os termos da inicial"
Alegações remissivas pelas partes. Ato continuo, as partes foram instadas acerca da produção de outras
provas, nada sendo requerido Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Mantenham-se
os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência,
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lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar de Gabinete, digitado,
e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Requerente:
________________________________________________ Advogado: Preposto: Advogado: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 1 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0004341-
14.2019.8.14.0107 Ação: Reparação de Danos Morais e Materiais Requerente: Edson Cardoso de Oliveira
Requerido: Banco Bradesco S.A Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 11h00min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca,
na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ,
MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final assinado, para audiência
de conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a presença do
requerente, presente o advogado Dr. Nilson Normandes Strenzke Filho, OAB/PA 26.210-A. Presente o
requerido, representado pelo preposto Antonio Dieison dos Santos Carvalho, RG: 6776687 SSP/PA,
acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172. Aberta a audiência, não houve
proposta de acordo. O requerido por seu advogado, juntou contestação substabelecimento, carta de
preposição, atos constitutivos e documentos. Requer que as publicações sejam realizadas em nome do
advogado Dr. Nelson Willians Fratoni Rodrigues OAB/PA 15.201-A. Dada a palavra ao advogado do
requerente, se manifestou " Ante a ausência de documentos a serem impugnados, reitera o os termos da
inicial" Alegações remissivas pelas partes. Ato continuo, as partes foram instadas acerca da produção de
outras provas, nada sendo requerido Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO:
Mantenham-se os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a
audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar de
Gabinete, digitado, e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
Requerente: ________________________________________________ Advogado: Preposto: Advogado:
Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax
(0**91)  3335-1479 PROCESSO: 00043628720198140107 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0004362-
87.2019.8.14.0107 Ação: Reparação de Danos Morais e Materiais Requerente: Edson Cardoso de Oliveira
Requerido: Banco Bradesco S.A Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 11h20min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca,
na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ,
MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final assinado, para audiência
de conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a presença do
requerente, presente o advogado Dr. Nilson Normandes Strenzke Filho, OAB/PA 26.210-A. Presente o
requerido, representado pelo preposto Antonio Dieison dos Santos Carvalho, RG: 6776687 SSP/PA,
acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172. Aberta a audiência, não houve
proposta de acordo. O requerido por seu advogado, juntou contestação substabelecimento, carta de
preposição, atos constitutivos. Requer que as publicações sejam realizadas em nome do advogado Dr.
Nelson Willians Fratoni Rodrigues OAB/PA 15.201-A. Dada a palavra ao advogado do requerente, se
manifestou " Ante a ausência de documentos a serem impugnados, reitera o os termos da inicial"
Alegações remissivas pelas partes. Ato continuo, as partes foram instadas acerca da produção de outras
provas, nada sendo requerido Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Mantenham-se
os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência,
lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar de Gabinete, digitado,
e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Requerente:
________________________________________________ Advogado: Preposto: Advogado: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
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3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 6 5 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA SILVA
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043662720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO
DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043671220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO
DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação
Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da
Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
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autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043801120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:EDSON CARDOSO DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº.
0004380-11.2019.8.14.0107 Ação: Reparação de Danos Morais e Materiais Requerente: Edson Cardoso
de Oliveira Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S.A Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h20min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no
Fórum desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO
BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final
assinado, para audiência de conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes,
constatou-se a presença do requerente, presente o advogado Dr. Nilson Normandes Strenzke Filho,
OAB/PA 26.210-A. Presente o requerido, representado pelo preposto Antonio Dieison dos Santos
Carvalho, RG: 6776687 SSP/PA, acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172.
Aberta a audiência, não houve proposta de acordo. O requerido por seu advogado, juntou contestação
substabelecimento, carta de preposição, atos constitutivos. Requer que as publicações sejam realizadas
em nome do advogado Dr. Nelson Willians Fratoni Rodrigues OAB/PA 15.201-A. Dada a palavra ao
advogado do requerente, se manifestou " Ante a ausência de documentos a serem impugnados, reitera o
os termos da inicial" Alegações remissivas pelas partes. Ato continuo, as partes foram instadas acerca da
produção de outras provas, nada sendo requerido Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte
DELIBERAÇÃO: Mantenham-se os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo, mandou o MM.
Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita,
Auxiliar de Gabinete, digitado, e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de
Direito Requerente: ________________________________________________ Advogado: Preposto:
Advogado: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA -
Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO: 00043819320198140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:EDSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº.
0004381-93.2019.8.14.0107 Ação: Reparação de Danos Morais e Materiais Requerente: Edson Cardoso
de Oliveira Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S.A Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h00min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no
Fórum desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO
BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final
assinado, para audiência de conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes,
constatou-se a presença do requerente, presente o advogado Dr. Nilson Normandes Strenzke Filho,
OAB/PA 26.210-A. Presente o requerido, representado pelo preposto Antonio Dieison dos Santos
Carvalho, RG: 6776687 SSP/PA, acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172.
Aberta a audiência, não houve proposta de acordo. O requerido por seu advogado, juntou contestação
substabelecimento, carta de preposição, atos constitutivos. Requer que as publicações sejam realizadas
em nome do advogado Dr. Nelson Willians Fratoni Rodrigues OAB/PA 15.201-A. Dada a palavra ao
advogado do requerente, se manifestou " Ante a ausência de documentos a serem impugnados, reitera o
os termos da inicial" Alegações remissivas pelas partes. Ato continuo, as partes foram instadas acerca da
produção de outras provas, nada sendo requerido Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte
DELIBERAÇÃO: Mantenham-se os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo, mandou o MM.
Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita,
Auxiliar de Gabinete, digitado, e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de
Direito Requerente: ________________________________________________ Advogado: Preposto:
Advogado: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA -
Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO: 00043844820198140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1891



Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO DA SILVA
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043870320198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO
DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043888520198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO
DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
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de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043897020198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043905520198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00043914020198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO
NASCIMENTO SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-
se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
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o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044000220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO
DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação
Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da
Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044035420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO
NASCIMENTO SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044043920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MILTON
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
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mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044052420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MILTON
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação
Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da
Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044060920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MILTON
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044079120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MILTON
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
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verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044096120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOAQUIM
NASCIMENTO DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044209020198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044217520198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO
NASCIMENTO SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos
Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por
Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do
CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do
CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo
Quanto ao caráter consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme
arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o
requerido, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no
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art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do
autor, defiro o pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento
processual, a existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento
da tutela de urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de
conciliação ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do
CPC), contestar a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do
requerido, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15
(quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom
Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO:
00044226020198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA
DO NASCIMENTO SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:A CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044607220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044615720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO
NASCIMENTO SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos
Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por
Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do
CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do
CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo
Quanto ao caráter consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme
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arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o
requerido, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no
art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do
autor, defiro o pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento
processual, a existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento
da tutela de urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de
conciliação ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do
CPC), contestar a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do
requerido, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15
(quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom
Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO:
00044624220198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE
MILTON FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos
Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por
Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do
CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do
CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo
Quanto ao caráter consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme
arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o
requerido, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no
art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do
autor, defiro o pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento
processual, a existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento
da tutela de urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de
conciliação ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do
CPC), contestar a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do
requerido, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15
(quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom
Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO:
00044632720198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
D IOGO BONFIM FERNANDEZ Ação :  Proced imento  Comum Cíve l  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:CICERO MARQUES DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA
SILVA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão
Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e
Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no
artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação
de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o
autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do
consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça
gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da
situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar,
no presente momento processual, a existência de verossimilhança nas alegações da inicial como
suficientes para o deferimento da tutela de urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação
Deixo de marcar audiência de conciliação ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15
(quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus
efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para
apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se
e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de
D i r e i t o  2  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 6 7 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA SILVA
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
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petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044693420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERA MARIA DA
CONCEICAO SILVA Representante(s): OAB 15184-A - FRANCISCO RAIMUNDO CORREA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 19177-A - REINALDO LUIS
TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº.
0004469-34.2019.8.14.0107 Ação: Reparação de Danos Morais e Materiais Requerente: Cícera Maria da
Conceição Silva Requerido: Banco Bradesco S.A Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do
ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h00min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum
desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM
FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final assinado,
para audiência de conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a
presença da requerente, presente a advogada Dra. Chiara Renata Dias Reis, OAB/PA 28.474-A. Presente
o requerido, representado pelo preposto Antônio Dieison dos Santos Carvalho, RG: 6776687 SSP/PA,
acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172. Aberta a audiência, não houve
proposta de acordo. O requerido por seu advogado, juntou contestação substabelecimento, carta de
preposição, atos constitutivos. Requer que as publicações sejam realizadas em nome do advogado Dr.
Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti OAB/PA 19.177-A. Dada a palavra a advogada da requerente, se
manifestou " Ante a ausência de documentos a serem impugnados, reitera o os termos da inicial"
Alegações remissivas pelas partes. Ato continuo, as partes foram instadas acerca da produção de outras
provas, nada sendo requerido Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Mantenham-se
os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência,
lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar de Gabinete, digitado,
e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Requerente:
________________________________________________ Advogada: Preposto: Advogado: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 7 4 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Monitória em:
22/11/2019 REQUERENTE:CONCREM WOOD Representante(s): OAB 24767 - CARLOS ROBERTO
GUIMARAES FIGUEREDO (ADVOGADO) REQUERIDO:CIELO SA Representante(s): OAB 154.694 -
ALFREDO ZUCCA NETO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0004474-
56.2019.8.14.0107 Ação: Ordinária de Cobrança Requerente: Concrém Wood Requerido: Cielo S.A Aos
21 (vinte e um) dias do mês de novembro (10) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 09h00min, nesta
cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava
o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta
Comarca, comigo Analista Judiciária ao final assinado, para audiência de conciliação nos autos da ação
acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente o requerente, representado pelo preposto: Wagno
Oliveira Luz, portador do RG 6188279 PC/PA, acompanhado do advogado Dr. Carlos Roberto Guimarães
Figueredo, OAB/PA 24.767, o qual requereu prazo para juntar carta de preposição, sendo deferido 05
(cinco) dias. Presente o requerido, representado pelo preposto Antônio Dieison dos Santos Carvalho, RG:
6776687 SSP/PA, acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172. Aberta a audiência,
não houve proposta de acordo. O requerido por seu advogado juntou substabelecimento, carta de
preposição e contrato de credenciamento. Requer ainda, que todas as publicações sejam feitas em nome
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do advogado Dr. ALFREDO ZUCCA NETO, OAB/SP 154.694 Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte
DELIBERAÇÃO: Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação e documentos
por parte do requerido. Decorrido o prazo, intime-se para réplica, em 15 (quinze) dias. Por fim, voltem
conclusos. Ciente os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-
se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar Judiciário, digitado, e por todos
presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Requerente: Advogado: Preposto:
Advogado: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA -
Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO: 00044754120198140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044762620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044806320198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MILTON
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de
Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1900



o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00044814820198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045005420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERO MARQUES DA
SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação
Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da
Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045049120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
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consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045057620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045066120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045074620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CICERA MARIA DA
CONCEICAO SILVA Representante(s): OAB 15184-A - FRANCISCO RAIMUNDO CORREA
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 19177-A - REINALDO LUIS
TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº.
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0004507-46.2019.8.14.0107 Ação: Reparação de Danos Morais e Materiais Requerente: Cícera Maria da
Conceição Silva Requerido: Banco Bradesco S.A Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do
ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h20min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum
desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM
FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final assinado,
para audiência de conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a
presença da requerente, presente a advogada Dra. Chiara Renata Dias Reis, OAB/PA 28.474-A. Presente
o requerido, representado pelo preposto Antonio Dieison dos Santos Carvalho, RG: 6776687 SSP/PA,
acompanhado do advogado Dr. Gelk Costa Silva, OAB/PA 22.172. Aberta a audiência, não houve
proposta de acordo. O requerido por seu advogado, juntou contestação substabelecimento, carta de
preposição, atos constitutivos. Requer que as publicações sejam realizadas em nome do advogado Dr.
Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti OAB/PA 19.177-A. Dada a palavra a advogada da requerente, se
manifestou " Ante a ausência de documentos a serem impugnados, reitera o os termos da inicial"
Alegações remissivas pelas partes. Ato continuo, as partes foram instadas acerca da produção de outras
provas, nada sendo requerido Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Mantenham-se
os autos conclusos para sentença. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência,
lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar de Gabinete, digitado,
e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Requerente:
________________________________________________ Advogada: Preposto: Advogado: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 1 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO LIMA DA CONCEICAO
REQUERIDO:DOMINGOS XAVIER MOREIRA REQUERIDO:CEZAR IKARO TORRES BARBOSA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU -
VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0004511-83.2019.8.14.0107 Ação: Indenização por
Dano Moral Requerente: Francisco Lima da Conceição Requeridos: Domingos Xavier Moreira e Cezar
Ikáro Torres Barbosa Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (10) do ano de dois mil e dezenove
(2019), às 09h35min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de
audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de
Direito Titular desta Comarca, comigo Analista Judiciária ao final assinado, para audiência de conciliação
nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente o requerente, acompanhado do
advogado Dr. Glauber Daniel Bastos Borges, OAB/PA 16.502. Presente o requerido: Cezar Ikáro Torres
Barbosa acompanhado dos advogados Dr. Vitor Hugo Sorvos, OAB/MA 8.771 e do Dr. Ulisses de Souza
Matos OAB/MA 9.724, os quais requerem prazo para juntar procuração, sendo deferido 05 (cinco) dias.
Presente o Requerido: Domingos Xavier Moreira, acompanhado do advogado Dr. Augusto Raonny
Nascimento Praxedes OAB/PA 26.647, o qual requer prazo para juntar procuração, sendo deferido 05
(cinco) dias. Presente a advogada Dra. Dinaína Sandes Pinheiro OAB/PA 24.504-A Aberta a audiência,
não se obteve êxito na conciliação. Dada a palavra ao Sr Domingos Xavier Moreira, informa o novo
endereço: Rua G esquina com a Rua 7, s/n, Bairro Bela Vista II, Canaã dos Carajás/PA Em seguida, o
MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: Fica o requerido Domingos Xavier Moreira citado no
presente ato Fica aberto o prazo comum de 30 (trinta) dias, já contado em dobro, para apresentação de
contestação e documentos por parte dos requeridos. Decorrido o prazo, intime-se para réplica, em 15
(quinze) dias. Por fim, voltem conclusos. Ciente os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz
encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar
Judiciário, digitado, e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
Requerente: Advogado: Requerido 1: Advogado: Requerido 2: Advogados: Advogada: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 3 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA FERREIRA
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
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caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045143820198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045152320198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045179020198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
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caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045187520198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045196020198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045204520198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
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DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045282220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045290720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045308920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
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REQUERIDO:BANCO CETELEM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045317420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO INDUSTRIAL BRASIL SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045325920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045334420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
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FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045342920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045351420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANUEL MAGINARIO
DA SILVA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
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de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045403620198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:AVELINO PEREIRA
DOS SANTOS Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação Declaratória de
Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO DIREITO Recebimento
da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche
os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter consumerista doista do
serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC.
Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro o pedido de inversão do
ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o pedido de justiça
gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a existência de
verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de urgência
conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação ou
mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar a
presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se o
autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045412120198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045438820198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DALVINA DA SILVA
FERREIRA Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
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o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045646420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA OLIVEIRA
LOPES Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045654920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA OLIVEIRA
LOPES Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045671920198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:ISAIS DA
SILVA SOUSA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) REQUERENTE:CARLY RIBEIRO DE MATOS Representante(s): OAB
0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)
REQUERENTE:MIRIAN CARVALHO DA SILVA Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . SENTENÇA Trata-se de "Pedido de
Homologação de Acordo", instado a se manifestar, o MP se pronunciou desfavorável. Vieram os autos
conclusos. DECIDO De fato, assiste razão a fundamentação do Ministério Público, razão pela qual deixo
de homologar o acordo nos termos já lançados. Sem custas. Intime-se os requerentes por meio da
Defensoria Pública. Após, arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema. Dom Eliseu (PA), 22
de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00045854020198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA OLIVEIRA
LOPES Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
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REQUERIDO:BANCO ITAU BGM CONSIGNADO SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação
Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais. DO
DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00045862520198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:RONILDO
DA CONCEICAO Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) REQUERENTE:LEONILDES CAVALCANTE DE MIRANDA
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO -
NAEM) REQUERENTE:SHIRLEI CALVALCANTE DE MIRANDA Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . SENTENÇA Trata-se
de "Pedido de Homologação de Acordo", instado a se manifestar, o MP se pronunciou desfavorável.
Vieram os autos conclusos. DECIDO De fato, assiste razão a fundamentação do Ministério Público, razão
pela qual deixo de homologar o acordo nos termos já lançados. Sem custas. Intime-se os requerentes por
meio da Defensoria Pública. Após, arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema. Dom Eliseu
(PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00046079820198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA
OLIVEIRA LOPES Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO E FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos
Fatos Trata-se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por
Danos Morais. DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do
CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do
CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo
Quanto ao caráter consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme
arts. 6º, IX, e 22, caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o
requerido, defiro o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no
art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do
autor, defiro o pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento
processual, a existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento
da tutela de urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de
conciliação ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do
CPC), contestar a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do
requerido, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15
(quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom
Eliseu/PA, 22 de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO:
00046088320198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA
OLIVEIRA LOPES Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-
se de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1911



caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00046564220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 27106-A - THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO DE FINANCIAMENTOS SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se
de Ação Declaratória de Relação Contratual c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais.
DO DIREITO Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que
a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o
caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao caráter
consumerista doista do serviço prestado, entendo que assiste razão o autor, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante o requerido, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do
NCPC, e na credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira do autor, defiro o
pedido de justiça gratuita. Da tutela de urgência Por não vislumbrar, no presente momento processual, a
existência de verossimilhança nas alegações da inicial como suficientes para o deferimento da tutela de
urgência conforme pedido, indefiro o pedido de liminar. Citação Deixo de marcar audiência de conciliação
ou mediação. Cite-se o requerido, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (Art. 335 do CPC), contestar
a presente ação, sob pena de revelia e incidência de seus efeitos. Com a resposta do requerido, intime-se
o autor, na pessoa de seu advogado, via DJE, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22
de novembro de 2019 Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 2 PROCESSO: 00046723020188140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Guarda em: 22/11/2019 REQUERENTE:ROBSON QUAIROZ DA SILVA
Representante(s): OAB 19840-A - CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA (PROCURADOR(A))
REQUERIDO:SORAIA DE LIMA SOUSA SILVA MENOR:R. S. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº. 0004672-30.2018.8.14.0107 Ação: Guarda Requerente: Robson Queiroz da Silva Requerida:
Soraia de Lima Sousa Silva Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 09h20min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca,
na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ,
MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar Judiciário ao final assinado, para audiência de
conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, ausente o requerente e seu
advogado. Ausente a requerida. Presente o Defensor Público na pessoa do Dr. Arthur Correa da Silva
Neto. Aberta a audiência, o MM. Juiz proferiu a seguinte SENTENÇA: Vistos etc. A parte requerente não
compareceu à presente audiência, embora devidamente intimada por seu advogado via DJE. Em
consequência, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários face à gratuidade processual. P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Autorizo desde já, se
requerido, levantamento dos documentos que instruem a inicial mediante recibo e juntada de cópias nos
autos. Publicada em audiência. Cumpra-se. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência,
lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã Mesquita, Auxiliar Judiciário, digitado, e por todos
presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Defensor Público: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 2 8 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Averiguação
de Paternidade em: 22/11/2019 REQUERENTE:NAUANA ALVES DOS SANTOS Representante(s): OAB
0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)
REQUERIDO:INACIA PEREIRA LUZ. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº 0004728-
29.2019.8.14.0107 Ação: Investigação de Paternidade Post Mortem Requerente: Nauana Alves dos
Santos Requerido: Inácia Pereira Luz Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 11h40min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca,
na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ,
MM. Juiz de Direito desta Comarca, comigo Auxiliar Judiciário ao final assinado, para audiência de
instrução e julgamento, nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente a
requerente. Presente a Requerida. Presente o Defensor Público na pessoa do Dr. Arthur Correa da Silva
Neto. Aberta a audiência, as partes celebraram acordo nos seguintes termos: 01- Que a requerida
reconhece voluntariamente a paternidade da requerente Nauana Alves dos Santos, atribuída ao seu filho
Adilson Pereira Luz.. A seguir, passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: "Vistos etc., adoto como relatório
o que consta dos autos. Cuida-se de acordo entabulado pela requerente, Nauana Alves dos Santos e a
requerida Inácia Pereira Luz (avó paterna), referente ao reconhecimento voluntário da paternidade. Face
ao exposto, homologo por Sentença o presente acordo, que se regerá pelas cláusulas e condições nele
prevista, isso nos termos da Lei 5.478/68. Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução de
mérito nos termos do artigo 487, inciso III do CPC. DETERMINO que seja retificado o registro da
requerente para inclusão do nome do de cujus e seus ascendentes, INCLUINDO-SE na filiação paterna o
nome de ADILSON PEREIRA LUIZ, portador do RG nº 12.237.857, SSP/SP, filho de SEBASTIÃO
MARTINS PEREIRA e INÁCIA PEREIRA LUZ, face ao reconhecimento voluntário, servindo cópia da
presente sentença como mandado de averbação do termo de reconhecimento espontâneo na forma do
art. 2º, §3º da Lei nº 8.560/92. A requerente deverá passar a se chamar NAUANA DOS SANTOS LUZ.
Sem custas e honorários, eis que deferida a gratuidade as partes. Decorrido 30 (trinta) dias do trânsito em
julgado nada sendo requerido, arquivem-se os autos com a observância das formalidades legais.
Publicada em audiência, saindo os interessados intimados. Registre-se e cumpra-se Nada mais havendo,
mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã
Mesquita, Auxiliar de Gabinete, digitado, e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ
Juiz de Direito Defensor Público: Requerente: Requerida: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua
Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO:
00048001620198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:MARCONE MIGUEL MUNIZ DA SILVA.
DESPACHO Designo Audiência para oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo
para o dia _____/_____/_____ às ______h_______min, na sede deste fórum. Intime(m)-se o(s)
acusado(s), pessoalmente. Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública. Junte-se aos autos certidão
de antecedentes criminais. Caso negativa a intimação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
informar endereço atualizado. CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO, nos
termos do provimento 003/2009-CJCI. Dom Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00048747020198140107  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
DENUNCIADO:DAUANA MACHADO DO NASCIMENTO. DESPACHO Designo Audiência para
oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo para o dia _____/_____/_____ às
______h_______min, na sede deste fórum. Intime(m)-se o(s) acusado(s), pessoalmente. Ciência ao
Ministério Público e Defensoria Pública. Junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais. Caso
negativa a intimação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para informar endereço atualizado.
CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO, nos termos do provimento 003/2009-
CJCI. Dom Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00050055020168140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:  Aver iguação de  Patern idade em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:JANAINA BRITO SANTOS REQUERIDO:GENEAN DOS SANTOS ANCHIETA.
DESPACHO Considerando que as partes são patrocinadas pela Defensoria Pública e não possuem
condições de arcar com as despesas do Exame de DNA. Oficie-se ao Setor Social localizado no Fórum
Cível/Belém solicitando autorização para a realização do exame, bem como indique o hospital responsável
pela realização. Os "kits" de Exame de DNA deverão ser remetidos a esta Comarca. Com a chegada dos
"kits", a secretaria deverá agendar o dia para audiência de coleta do material genético e intimar as partes.
Oficie-se o hospital responsável pela realização do exame informado o dia da audiência, bem como
solicitando profissional para proceder a coleta de sangue. Serve a presente como mandado/ofício. Dom
Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1913



00054860820198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 22/11/2019
MENOR:E. G. C. S. Representante(s): DANIELA SILVA DE CASTRO ARRUDA (REP LEGAL)
REQUERIDO:JAIR ARRUDA SILVA. Despacho 1. Manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca da petição de fls. 44-verso e 45. 2. Após, voltem os autos conclusos. Dom Eliseu/PA, 22 de
novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 1 PROCESSO: 00055640220198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Ação de Alimentos em: 22/11/2019 MENOR:D. K. L. C. Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) DUCILENE OLIVEIRA
LOPES (REP LEGAL) MENOR:C. D. L. C. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) DUCILENE OLIVEIRA LOPES (REP LEGAL)
MENOR:K. E. L. C. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) DUCILENE OLIVEIRA LOPES (REP LEGAL) REQUERIDO:DANIEL
AMORIM DA CONCEICAO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0005564-
02.2019.8.14.0107 Ação: Alimentos Requerente: Ducilene Oliveira Lopes Requerido: Daniel Amorim da
Conceição Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às
13h30min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências,
onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito
Titular desta Comarca, comigo Auxiliar Judiciário ao final assinado, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente a requerente.
Ausente o requerido. Presente o Ministério Público na pessoa do Dr. Maurim Lameira Vergolino. Presente
o Defensor Público na pessoa do Dr. Arthur Correa da Silva Neto. Aberta a audiência, parte requerente
reiterou os termos da inicial. Em seguida, o MM Juiz decretou a revelia do requerido. Considerando a
revelia do requerido, bem como a informação da requerente de que não há mais provas a produzir, o MM.
Juiz passou a proferir a seguinte SENTENÇA: "Vistos etc. Os menores D.K.L.C; C.D.L.C; A.L.C e K.E.L.C,
representados por sua mãe DUCILENE OLIVEIRA LOPES, por intermédio de Defensor Público ajuizou
Ação de Alimentos contra o pai DANIEL AMORIM DA CONCEIÇÃO. O processo seguiu o rito especial
previsto na lei de alimentos, tenho sido fixado alimentos provisórios no valor de 30% (trinta por cento) do
salário mínimo. O réu foi regularmente citado da ação e intimado da audiência, decretando-se sua revelia
em razão na ausência na presente audiência. É o relatório. Decido. A ação de alimentos tem por escopo a
fixação de obrigação em pecúnia em face da necessidade do alimentado e dentro das possibilidades do
alimentante. Persiste, no caso, a obrigação de prestar alimentos, posto que os alimentandos se trata de
menores de idade. Os menores estão sob a guarda da genitora e recebe pouco auxílio moral por parte do
pai. Denota-se, ainda, que a genitora cumpre com a sua parte de assistência moral e material. A certidão
de nascimento acostada aos autos prova o parentesco entre os menores e o requerido, gerando, assim, a
obrigação alimentar. Assim, a pensão será fixada atendido o binômio possibilidade/necessidade. Os
menores precisam de escola, alimentos, vestuário, saúde, etc. Não se sabe a remuneração do pai,
presumindo-se que recebe quantia equivalente ou superior ao salário mínimo vigente. Desse modo, a
míngua de outros elementos sobre a renda mensal do requerido, tenho por razoável a capacidade
econômica do requerido em arcar com pensão no valor equivalente a 30,00% (trinta por cento) do valor do
salário mínimo, o que equivale atualmente a R$ 299,40 (duzentos e noventa e nove reais e quarenta
centavos), a ser depositado mensalmente (até o dia dez do mês subsequente ao vencido) em conta
mantida junto à Caixa Econômica Federal, Agência 2545, Op. 013, Conta Poupança 00010057-6, em
nome de Ducilene Oliveira Lopes, em observância ao binômio necessidade/capacidade e ao princípio da
isonomia que deve existir entre os filhos. Isto posto, nos termos da Lei. 5478/68, JULGO PROCEDENTE o
pedido de alimentos ora apreciada, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de pensão
alimentícia em favor de seus filhos, no valor de 30,00% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, o que
equivale atualmente a R$ 299,40 (duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) a ser pago até o
10º dia útil do mês seguinte ao vencido mediante deposito em conta bancaria. Publicada em audiência.
Registre-se. Intime-se o requerido da presente sentença. Ciente a requerente. Cumpra-se, transitada em
julgada e decorrido 06 meses sem que haja requerimento de cumprimento da sentença, arquivem-se os
autos sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte interessada Nada mais havendo, mandou o
MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã Mesquita, Auxiliar
Judiciário, digitado, e por todos presentes assinado DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
Promotor de Justiça: Defensor Público: Requerente: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié -
312 -  bairro Esplanada -  Dom El iseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO:
00060421020198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:ADALTON ARAUJO DE OLIVEIRA.
DESPACHO Designo Audiência para oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo
para o dia _____/_____/_____ às ______h_______min, na sede deste fórum. Intime(m)-se o(s)
acusado(s), pessoalmente. Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública. Junte-se aos autos certidão
de antecedentes criminais. Caso negativa a intimação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
informar endereço atualizado. CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO, nos
termos do provimento 003/2009-CJCI. Dom Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00066281820178140107  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO SILVA LIMA Representante(s):
OAB 13905-A - WALTER DE ALMEIDA ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:INNS INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Despacho 1. Intime-se o INSS, por meio da Procuradoria Federal em
Marabá, para que se manifeste sobre o laudo pericial no prazo legal no prazo de 15 (quinze) dias. 2.
Concluídas todas as diligências ora determinadas, autos conclusos para sentença. Dom Eliseu (PA), 22 de
novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito 1 PROCESSO: 00070531120188140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:GILSIVAN
AGUIAR CASTRO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº. 0007053-11.2018.8.14.0107 Ação Penal - Trânsito Denunciado: Gilsivan Aguiar Castro Aos
20 (vinte) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h30min, nesta cidade
de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências, onde se achava o
Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca,
comigo Auxiliar Judiciário ao final assinado, para audiência Preliminar, nos autos da ação acima
epigrafada. Apregoadas as partes, presente o acusado. Presente o Defensor Público na pessoa do Dr.
Arthur Correa da Silva Neto. Aberta a audiência, foi feita a proposta de suspensão condicional do
processo, a qual não foi aceita pelo acusado, uma vez que obteve oportunidade de emprego na França,
cidade de Noyon, conforme documentos acostados neste ato. Dado isso, tomo por bem em adequar as
medidas às condições pessoais do acusado, nos seguintes termos: (I) - Apresentar em juízo, dentro de
60(sessenta) dias, comprovante de estar efetivamente empregado naquela localidade, bem como
comprovante de residência; (ii) comparecimento em juízo, para justificar suas atividades, nas vezes em
que estiver em Dom Eliseu, na frequência de uma vez ao mês. Nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 89 da Lei
n. 9.099/95, a suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por
outro crime, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. Em
seguida, o MM Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Atentando para os requisitos do
art. 395, do Código de Processo Penal, passo à análise da aptidão da denúncia. A inicial acusatória narra
o fato criminosos em suas circunstâncias essenciais, traz a qualificação do acusado e apresenta tipificação
legal, prima facie, condizente com a prática narrada. Uma vez satisfeitos os requisitos do art. 41, CPP, a
denúncia não padece de inépcia. No mais, observo os pressupostos de existência e validade do processo,
e condições da ação, conforme art. 395, II, CPP. Quanto ao requisito de justa causa, arrolado no art. 395,
III, do mesmo códex, a doutrina sustenta se tratar de lastro probatório mínimo, ou seja, prova da
materialidade e indícios de autoria. No caso, os elementos colhidos na investigação policial dão conta de
tais exigências, sobretudo depoimento das testemunhas. Isto posto, recebo a denúncia contra o réu, nos
termos do art. 396, CPP, pela prática do (s) crime (s) imputado (s). Presentes os requisitos legais,
suspendo o processo pelo período de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das condições expostas
acima. À secretaria para as diligências necessárias. Ciente os presentes. Nada mais havendo, mandou o
MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita,
Auxiliar Judiciário, digitado, e por todos presentes assinados. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de
Direito Defensor Público: Denunciado: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro
Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO: 00077985420198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Petição Criminal em: 22/11/2019 REQUERENTE:EDINALDO DUARTE DA SILVA
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO -
NAEM) . Despacho Cumpra-se conforme requerido pelo MP em sua manifestação retro. Dom Eliseu/PA,
21 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes
Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO:
00078106820198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em:
22/11/2019 REQUERENTE:FRANCIDALVO DA SILVA SOUSA Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . SENTENÇA Tratam
os autos de "Ação de Retificação de Registro Público", proposta por FRANCIDALVO DA SILVA SOUSA,
no bojo da qual pleiteia a retificação de sua certidão de nascimento, a fim de alterar seu primeiro nome,
bem como o gênero, tendo em vista que houve erro de digitação. Juntou documentos às fls. 07-11.
Parecer favorável do Ministério Público à fl. retro. Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar.
Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é hipótese de procedência dos pedidos
constantes na inicial. Fora da retificação feita no ato, qualquer outra só poderá ser efetuada nos termos do
art. 109 a 112 da Lei nº 6015/73, conforme estabelece art. 40 da mesma Lei. O tema está disciplinado no
artigo 109 da Lei 6015/73, verbis: Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique
assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com
indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no
prazo de cinco dias, que correrá em cartório. No presente caso concreto, as provas produzidas são
suficientes para se chegar à conclusão de que é hipótese de retificação na certidão de nascimento da
parte autora junto à Serventia de Registro Civil da 4ª Zona de Fortaleza (CE), Registro de n° 51.479, Livro
A-52, fls. 113-verso, ordem n° 51.479, na medida em que os elementos trazidos aos autos comprovam que
o nome da autora deveria ser FRANCIDALVA DA SILVA SOUSA, ao invés de Francidalvo da Silva Sousa,
bem como o gênero deveria ser FEMININO ao invés de masculino. Diante disso, nada mais resta a ser
feito que não proferir uma sentença de procedência dos pedidos formulados na inicial. Decido Posto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de determinar a retificação na Certidão
lavrada no Registro de n° 51.479, Livro A-52, fls. 113-verso, ordem n° 51.479,, que registrou a Certidão de
Nascimento da requerente, devendo alterar o seu nome de Francidalvo da Silva Sousa, para
FRANCIDALVA DA SILVA SOUSA, bem como seu gênero de Masculino, para FEMININO. Expeça-se
segunda via, sem custas, da certidão de nascimento, assim o fazendo com base no artigo 109 da LRP,
extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do NCPC. Expeça-se o
mandado de averbação à Serventia de Registro Civil da 4ª Zona de Fortaleza (CE), devendo constar junto
com o mandado cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado, assim o fazendo com base no
artigo 109, § 4º da Lei 6015/73, bem como que não deverão ser cobrados emolumentos em razão da parte
autora ser beneficiária da justiça gratuita na forma do artigo 98, § 1º, IX do NCPC. Ressalta-se que deverá
ser encaminhada uma cópia da certidão averbada para esta comarca. Sem condenação em custas em
razão da gratuidade de justiça anteriormente deferida com base no artigo 98 do NCPC. Intime-se a parte
autora pessoalmente. Dê-se ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado
da presente sentença, cumpridas as devidas diligências, arquivem-se os presentes autos. SENTENÇA
PUBLICADA NO DJE EM 26.11.2019. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim
Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00085121420198140107 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:ALECIO SANTOS CARVALHO
Representante(s): OAB 24211 - PATRÍCIA DOS SANTOS ZUCATELLI (ADVOGADO) OAB 24219 -
ELINES SILVA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 24293 - CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA IGEPREV. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº. 0008512-14.2019.8.14.0107 Ação: Obrigação de Fazer Requerente: Alécio Santos Carvalho
Requerido: Estado do Pará IGEPREV Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 12h20min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca,
na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ,
MM. Juiz de Direito desta Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final assinado, para audiência de
conciliação nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a presença do
requerente, acompanhado do Advogado Dr. Cláudio Marino Ferreira Dias OAB/PA 24.293. Ausente o
requerido. Aberta a audiência, o advogado do requerente informou o endereço atualizado do requerido,
qual seja: Av. Alcindo Cacela, nº 1962, Bairro Nazaré, Belém/PA. CEP: 66040-020 Não houve proposta de
acordo, ante a ausência do requerido. O advogado do requerente requer a dispensa da audiência de
conciliação e que o requerido seja citado para apresentar contestação". Em seguida, o MM. Juiz proferiu a
seguinte DELIBERAÇÃO: Defiro o requerimento da parte requerente. Tendo em vista a baixa possibilidade
das partes se conciliarem, deixo de designar audiência de conciliação. Considerando que o autor, requer a
dispensa da audiência de conciliação, postergo a designação para após a apresentação da contestação,
na qual o requerido DEVERÁ INFORMAR SE TEM INTERESSE EM CONCILIAR, conforme artigo 334,
§4º, I do NCPC. Cite-se o requerido para, nos termos do artigo 335 do CPC, oferecer contestação no
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prazo legal, cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231, de acordo com o modo como foi feita a
citação, artigo 335, III do CPC. Apresentada contestação ou transcorrido o prazo, vistas ao autor para
apresentação de réplica. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o
respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar de Gabinete, digitado, e por todos
presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Requerente: Advogado: Fórum Juiz
Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 7 8 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Divórcio
Litigioso em: 22/11/2019 REQUERENTE:ARLENSE NILO DIAS ABREU Representante(s): DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) REQUERIDO:SUZETE MOREIRA
AFONSO DE ABREU. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº 0010078-32.2018.8.14.107 Ação:
Divórcio Litigioso por edital Requerente: Arlense Nilo Dias de Abreu Requerida: Suzete Moreira Afonso de
Abreu Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às
09h40min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências,
onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito
Titular desta Comarca, comigo auxiliar judiciário ao final assinado, para audiência de conciliação, instrução
e julgamento, nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, constatou-se a presença do
requerente. Ausente a requerida. Presente o Defensor Público na pessoa do Dr. Arthur Correa da Silva
Neto. Presente o advogado Dr. Nilson Normandes Strenzke Filho, OAB/PA 26.210-A, nomeado para o ato
Aberta a audiência, o advogado nomeado apresentou contestação por negativa geral em audiência. Em
seguida, o MM Juiz passou a proferiu a seguinte SENTENÇA: "Vistos etc. Adoto como relatório o que
consta dos autos. Decido. Cuida-se de Ação de Divórcio Litigioso formulado por Arlense Nilo Dias de
Abreu em face Suzete Moreira Afonso de Abreu, individuado nos autos, alegando em síntese, que se
casou com a requerida em 17 de agosto de 1991, tendo se separado de fato há mais de 16 (dezesseis)
anos, havendo prole em comum, todos maiores de idade. Não há bens a partilhar. A ré foi devidamente
citada por edital, tendo contestado por negativa geral em audiência. Designou-se audiência de instrução e
julgamento para esta data, reduzindo-se o pedido inicial à decretação do divórcio do casal nos moldes das
alterações trazidas pela EC nº 66/2010. Relatei. DECIDO. Cuidam os autos de ação de divórcio litigioso
promovido por Arlense Nilo Dias de Abreu em face Suzete Moreira Afonso de Abreu. A partir da
promulgação da Emenda Constitucional nº 66, de 13/07/2010, o art. 226, § 6º, da Constituição Federal
passou a ter a seguinte redação: "Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
(...) § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (...)". Com efeito, a partir de agora a única
ação dissolutória do casamento é o divórcio que não mais exige a indicação da causa de pedir. Ou seja,
desapareceu toda e qualquer restrição para a concessão do divórcio, que cabe agora ser concedido sem
prévia separação judicial e sem o implemento de prazos. No caso, o julgamento antecipado se faz de rigor,
por força do contido no art. 355, I, do CPC, uma vez que sendo a matéria somente de direito ou mesmo
que se admita, na espécie, como de direito e de fato, não há necessidade de produção de prova, bastando
a vontade soberana da parte no sentido de dissolver o vínculo, situação esta bastante patente nos autos.
Isto posto, julgo procedente o pedido e com fundamento no art. 226, §6º, da CF/88, decreto o DIVÓRCIO
de Arlense Nilo Dias de Abreu e de Suzete Moreira Afonso de Abreu, lavrado sob Termo: 009063, Livro:
015, Folha: 0056-v, no Cartório de Serviços Registral e Notarial Val-de-Cães da Comarca de Belém/PA,
extinguindo o vínculo matrimonial até então existente entre ambos. Não há bens a partilhar. Não haverá
alteração de nome. Transitada em julgado, expeça-se uma via da presente sentença, ao cartório onde se
celebrou o casamento, que servirá como MANDADO DE AVERBAÇÃO, com averbação, registro e
expedição de certidão averbada sem custas e emolumentos, uma vez que o feito foi patrocinado sob o
pálio da justiça gratuita. Sem custas e emolumentos, dada a gratuidade deferida. Publicada em Audiência.
Registre-se. Cumpra-se. Após arquivem-se, com observância das formalidades legais. Nada mais
havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã
de Jesus Mesquita, Auxiliar Judiciário, digitado, e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Juiz de Direito Defensor Público: Requerente: Advogado Nomeado: Fórum Juiz Clodomiro
Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 9 8 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Ação de
Alimentos em: 22/11/2019 MENOR:I. P. O. Representante(s): CARLA RAYANE TORRES PEREIRA (REP
LEGAL) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)
REQUERIDO:FERNANDO MARQUES OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº.
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0010098-23.2018.8.14.0107 Ação: Alimentos Requerente: Carla Rayane Torres Pereira Requerido:
Fernando Marques Oliveira Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
dezenove (2019), às 09h30min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca,
na sala de audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ,
MM. Juiz de Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar Judiciário ao final assinado, para audiência de
conciliação, instrução e julgamento nos autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente
a requerente. Ausente o requerido. Presente o Defensor Público. Aberta a audiência, o MM. Juiz proferiu a
seguinte DELIBERAÇÃO: Considerando que não houve a devida intimação do requerido, renovem-se as
diligências para o dia 17/06/2020 as 11h20min. Cite-se e intime-se o requerido, conforme endereço
informado na inicial, encaminhando-se, inclusive, os documentos necessários. Ciente a requerente. Nada
mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim
Irapoã Mesquita, Auxiliar Judiciário, digitado, e por todos presentes assinado DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Juiz de Direito Defensor Público: Requerente: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua
Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO:
00102348320198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
D IOGO BONFIM FERNANDEZ Ação :  Proced imento  Comum Cíve l  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:CASSIA MOREIRA DE ABREU ZAMPIVA Representante(s): OAB 22282 - JULIANE
OTILIA BARROS PAIVA SOUSA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA REDE CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA SA. DECISÃO Compulsando os autos, verifica-se que a parte Requerida, embora devidamente
intimada da decisão de antecipação de tutela, conforme certidão à fl. 21, não cumpriu a liminar para
proceder a retirada do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito. Desta feita, estando
demonstrado o descumprimento da Decisão concessiva da tutela antecipada, entendo necessária e
suficiente a majoração da multa diária anteriormente fixada. Posto isso, determinando à Empresa CELPA -
Centrais Elétricas do Pará que promova a retirada do nome da autora dos serviços de proteção ao crédito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária ("astreintes"), no valor de R$1.000,00 (um mil reais),
no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Outrossim, intime-se a requerida para que, no prazo de 03 (três)
dias, efetue o pagamento da multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sob pena de bloqueio judicial.
Intime-se a requerida, pessoalmente. Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJE. Cumpra-se
com urgência inclusive no plantão judiciário. Decisão publicada no DJE de 26/11/2019. Dom Eliseu - PA,
22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00103127720198140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Curatela em: 22/11/2019 REQUERENTE:ANTONIA MARIA DA SILVA
Representante(s): OAB 29743-A - MATEUS GABRIEL DA SILVA AGUIAR (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARTINHA MARIA DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0010312-
77.2019.8.14.0107 Ação de Curatela Requerente: Antônia Maria da Silva Requerida: Martinha Maria da
Silva Aos 20 (vinte) dia do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 14h30min,
nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências, onde se
achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito Titular desta
Comarca, comigo Auxiliar de Gabinete ao final assinado, para audiência de interrogatório, nos autos da
ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente a requerente, acompanhada do advogado Dr.
Mateus Gabriel da Silva Aguiar, OAB/PA 29.743-A. Ausente a interditanda. Presente o Ministério Público
na pessoa do Dr. Maurim Lameira Vergolino. Presente Defensor Público, nomeado curador especial.
Aberta a audiência, a Defensoria Pública, na condição de curadora especial, vem apresentar contestação
por negativa geral. Em seguida, o Ministério Público se manifestou favoravelmente ao pedido. Por fim, o
MM. Juiz passou a proferir a seguinte SENTENÇA: Vistos etc. Tratam os autos de AÇÃO DE
INTERDIÇÃO movida por ANTÔNIA MARIA DA SILVA em favor de sua mãe MARTINHA MARIA DA
SILVA, devidamente qualificados na inicial, objetivando sua nomeação como curadora da mesma. Narra a
requerente que é filha da Interditanda, sendo que a mesma encontra-se atualmente totalmente
incapacitado, pois apresenta doença (CID 10, G-30), conforme laudo juntado nos autos (fl. 13). Em que
pese, não ter possível a oitiva da interditanda, uma vez que esta se encontra acamada (Docs. ás fls.
13/14), tal fato vem em favor do pedido da autora. O Ministério Público se manifestou pela procedência do
pedido nesta audiência. Brevemente relatados. Decido. O requerido deve, realmente, ser interditado, pois,
examinado, concluiu-se que é portador de doença que lhe deixa desprovido de capacidade de fato. De
fato, na audiência realizada restou constatado que é evidente a incapacidade do interditando. Ante o
exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de MARTINHA MARIA DA SILVA, brasileira, filha de José Manoel
Gonçalves e Antônia Maria de Jesus, portadora do RG 3092501 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua
Rui Almeida, nº 62, Centro, Vila Bela Vista, Dom Eliseu/PA, declarando-o absolutamente incapaz de
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exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora
a requerente ANTÔNIA MARIA DA SILVA, qualificada nos autos. Em obediência ao disposto no art. 1.184,
do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Pará para os devidos fins. Expeça-se termo de curatela. Fica intimada a
curadora nomeada para que compareça à secretaria deste Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, com a
finalidade de prestar compromisso (arts. 1.187 e 1.188 do Código Civil). Cientes os presentes Sem custas
e honorários. Após o transito em julgado, arquive-se. P.R.I. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz
encerrar a audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã Mesquita, Auxiliar de
Gabinete, digitado, e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito
Promotor de Justiça: Defensor Público, Curador Especial: Requerente: Advogado: Fórum Juiz Clodomiro
Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 5 5 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL AUTOR DO
FATO:REUBER JOSE DA ROCHA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº. 0010555-
21.2019.8.14.0107 TCO - Posse de Drogas Autor: Ministério Público Estadual Autor do Fato: Reuber José
da Rocha Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às
08h00min, nesta cidade 0de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de
audiências, onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de
Direito Titular desta Comarca, comigo Auxiliar Judiciário ao final assinado, para audiência preliminar nos
autos da ação acima epigrafada. Apregoadas as partes, presente o autor do fato acompanhado da
advogada Dr. Almiralice França de Freitas OAB/PA 27.415. Presente o Ministério Público na pessoa do Dr.
Maurim Lameira Vergolino. Aberta a audiência, o Ministério Público, ofereceu pena restritiva de direito,
com medida de prestação de serviços á comunidade pelo prazo de 30 (trinta) dias, à razão de cinco horas
semanais. O autor informou a impossibilidade de cumprimento, tendo em vista ser domiciliado em outra
cidade, requerendo a prestação de pena pecuniária. Ato continuo, o MP não se opôs ao pedido. Em
seguida, tendo em vista que o delito mais grave prevê pena máxima cominada inferior a 01 (um) ano de
pena privativa de liberdade, sendo que o autor do fato concordou em pagar o valor de R$ 998,00
(novecentos e noventa e oito) reais, dividido em 04 (quatro) parcelas, no valor de 249,50,00 (duzentos e
quarenta e nove reais e cinquenta centavos), sendo a primeira com vencimento para o dia 22/12/2019 e
assim sucessivamente, se comprometendo o autor do fato a juntar aos autos o comprovante do
cumprimento da obrigação, razão pela qual o MM Juiz determinou a expedição do boleto conforme
acordado. Por fim, o MM Juiz passou a proferir a seguinte SENTENÇA: Homologo a presente transação,
por preencher os requisitos legais, observando que a extinção do processo só ocorrerá com o
cumprimento da medida ou, em caso contrário, o processo seguirá os trâmites legais. Expeça-se guia para
deposito dos valores, devendo a verba ser revertida ao fundo especifico de recolhimento de valores
decorrentes de transações penais desta Comarca. Cientes os presentes. Após a comprovação do
cumprimento da obrigação, arquivem-se os autos. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar a
audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã de Jesus Mesquita, Auxiliar Judiciário,
digitado, e por todos presentes assinados. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Promotor de
Justiça: Autor do Fato: Advogada: Fórum Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro
Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91) 3335-1479 PROCESSO: 00107989620188140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM
FERNANDEZ Ação: Guarda em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA SILVANA DE ARAUJO SOUSA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)
MENOR:E. C. P. O. REQUERIDO:EDMILSON CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA. SENTENÇA Tratam os
autos de "Ação de Guarda" proposta por MARIA SILVANIA DE ARAÚJO SOUSA em face de EDMILSON
CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA. As partes firmaram acordo, conforme petição às fls. 17-20. Vieram os
autos conclusos. Eis o breve relatório. Passo a fundamentar. Inicialmente, impende ressaltar que a
questão tratada nos presentes autos foi cingida pela autocomposição, propiciando, assim, o fim do
descontentamento entre as partes, as quais transigiram e realizaram acordo. Com efeito, o art. 487, III, b
do Código de Processo Civil, preconiza ser o presente caso hipótese de extinção do feito com exame do
mérito, litteris: Haverá resolução do mérito quando o juiz: III - homologar b) a transação Decido Posto isso,
HOMOLOGO, por sentença, a transação celebrada entre as partes, a qual passa a fazer parte da presente
decisão, para que possa surtir os seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo o processo com exame do
mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo Civil, valendo como título executivo judicial,
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nos termos do artigo 515, II do NCPC. Intimem-se as partes por meio de seus patronos, via DJE. Custas
na forma do acordo. Após trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Sentença publicado no
DJE no dia 26.11.2019. Dom Eliseu (PA), 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 5 1 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Representação Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL INFRATOR:W. N.
C. . DECISÃO Trata-se de REPRESENTAÇÃO pela prática de ato infracional proposta pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. O Ministério Público do Estado instruiu o pedido com documentos e peças de
informações, bem como arrolou testemunhas. Vieram os autos conclusos. Eis a síntese necessária.
Decido. No presente caso, os fatos narrados na representação constituem, em tese, ato infracional
análogo a crime. O art. 182, §1º do Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece os requisitos da
representação: "Art. 182. (...) §1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo
dos fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser
deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária". A representação preenche os
requisitos legais, com exposição suficiente dos fatos e a classificação do suposto ato infracional,
qualificando-se o representado e apresentando rol de testemunhas. O Ministério Público do Estado é parte
legítima para dar início ao processo e o representado é maior de 12 (doze) anos, não havendo
impedimento legal para que figure no polo passivo da presente representação pela prática de ato
infracional. Observa este Juízo ainda que, embora o art. 182, § 2º, do E.C.A. preveja que a representação
independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade, verifica-se haver nos autos elementos
informativos que justificam a instauração do procedimento em epígrafe. Assim sendo, compulsando-se
atentamente os presentes autos, verifica-se que é o caso de recebimento da representação, uma vez que
preenchidos os requisitos legais. Posto isso, recebo a REPRESENTAÇÃO oferecida pelo Ministério
Público Estadual e Designo Audiência de Apresentação para o dia _______/_______/_______, às
________h________min. Notifiquem-se e intimem-se o adolescente e seus representantes legais para
que compareçam à audiência designada, acompanhados de advogado. Dê-se ciência ao Ministério
Públ ico.  SERVIRÁ CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO, JUNTAMENTE COM CÓPIA DA
REPRESENTAÇÃO, COMO MANDADO de NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO. Cumpra-se com a máxima
urgência, vez que se trata de Processo Com Prioridade na tramitação processual por se tratar de
procedimeocedime procedimento judicial regulado pela lei 8.069/90 (Art. 1048, inc. II do NCPC). Dom
Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
00109528020198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Representação Criminal em: 22/11/2019 AUTOR:MINISTEERIO
PUBLICO ESTADUAL INFRATOR:M. V. S. M. . DECISÃO Trata-se de REPRESENTAÇÃO pela prática de
ato infracional proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. O Ministério Público do Estado instruiu o
pedido com documentos e peças de informações, bem como arrolou testemunhas. Vieram os autos
conclusos. Eis a síntese necessária. Decido. No presente caso, os fatos narrados na representação
constituem, em tese, ato infracional análogo a crime. O art. 182, §1º do Estatuto da Criança e do
Adolescente estabelece os requisitos da representação: "Art. 182. (...) §1º A representação será oferecida
por petição, que conterá o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, quando
necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela
autoridade judiciária". A representação preenche os requisitos legais, com exposição suficiente dos fatos e
a classificação do suposto ato infracional, qualificando-se o representado e apresentando rol de
testemunhas. O Ministério Público do Estado é parte legítima para dar início ao processo e o representado
é maior de 12 (doze) anos, não havendo impedimento legal para que figure no polo passivo da presente
representação pela prática de ato infracional. Observa este Juízo ainda que, embora o art. 182, § 2º, do
E.C.A. preveja que a representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade,
verifica-se haver nos autos elementos informativos que justificam a instauração do procedimento em
epígrafe. Assim sendo, compulsando-se atentamente os presentes autos, verifica-se que é o caso de
recebimento da representação, uma vez que preenchidos os requisitos legais. Posto isso, recebo a
REPRESENTAÇÃO oferecida pelo Ministério Público Estadual e Designo Audiência de Apresentação para
o dia _______/_______/_______, às ________h________min. Notifiquem-se e intimem-se o adolescente
e seus representantes legais para que compareçam à audiência designada, acompanhados de advogado.
Dê-se ciência ao Ministério Público. SERVIRÁ CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO, JUNTAMENTE COM
CÓPIA DA REPRESENTAÇÃO, COMO MANDADO de NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO. Cumpra-se com a
máxima urgência, vez que se trata de Processo Com Prioridade na tramitação processual por se tratar de
procedimeocedime procedimento judicial regulado pela lei 8.069/90 (Art. 1048, inc. II do NCPC). Dom
Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO:
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00109700420198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:ALEX RIBEIRO DE SOUSA. DESPACHO
Designo Audiência para oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo para o dia
_____/_____/_____ às ______h_______min, na sede deste fórum. Intime(m)-se o(s) acusado(s),
pessoalmente. Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública. Junte-se aos autos certidão de
antecedentes criminais. Caso negativa a intimação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
informar endereço atualizado. CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO, nos
termos do provimento 003/2009-CJCI. Dom Eliseu, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00111502020198140107  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZ DA PRIMEIRA VARA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO DA COMARCA DE BELEM PA DENUNCIADO:VALDEMAR DE CARVALHO REIS
TESTEMUNHA:ALAN COSTA SOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE DOM ELISEU - VARA ÚNICA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº 0011150-
20.2019.8.14.0107 Carta Precatória Denunciado: Valdemar de Carvalho Reis Testemunha: Alan Costa
Souza Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às
14h30min, nesta cidade de Dom Eliseu, Estado do Pará, no Fórum desta Comarca, na sala de audiências,
onde se achava o Excelentíssimo Senhor Doutor DIOGO BONFIM FERNANDEZ, MM. Juiz de Direito
Titular desta Comarca, comigo Auxiliar Judiciário ao final assinado, para audiência oitiva de testemunha
nos autos da ação acima epigrafada. Apregoado as partes, ausente a testemunha: Alan Costa Souza.
Presente o Defensor Público na pessoa do Dr. Arthur Correa da Silva Neto. Aberta a audiência, o MM Juiz
passou a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO: Considerando a informação de que a testemunha encontra-
se me gozo de férias, fica redesignada a presente audiência para o dia 12/12/2019 as 14h30min. Oficie-se
requisitando a apresentação da testemunha. Nada mais havendo, mandou a MM. Juiz encerrar a
audiência, lavrando-se o respectivo termo, que foi por mim Irapoã Mesquita, Auxiliar de Gabinete, digitado,
e por todos presentes assinado. DIOGO BONFIM FERNANDEZ Juiz de Direito Defensor Público: Fórum
Juiz Clodomiro Dutra de Moraes Rua Jequié - 312 - bairro Esplanada - Dom Eliseu/PA - Fone/Fax (0**91)
3 3 3 5 - 1 4 7 9  P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 5 1 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:M J PIRES GOUDINHO COMERCIO ME
Representante(s): OAB 10.965 - WERCELLI MARIA ANDRADE DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL BATISTA
DE SOUSA. Decisão Da legitimidade de parte O art. 8, I, da lei 9099/95, confere legitimidade ativa às
empresas de pequeno e porte e microempresas para ações nos juizados especiais cíveis. In verbis: Art. 8º
(...) § 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: (...) II - as pessoas
enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na
forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; Prima facie, o ora reclamante gozaria de
tal legitimidade, haja vista ser Empresa de Pequeno Porte, conforme ato constitutivo e certidão de
cadastro juntados ao presente. Contudo, a apreciação do requisito não se dá unicamente pelos
documentos mencionados. A jurisprudência vem exigindo a comprovação atualizada de sua qualificação
tributária. Eis o enunciado 135 do FONAJE: "O acesso da microempresa ou empresa de pequeno porte no
sistema dos juizados especiais depende da comprovação de sua qualificação tributária atualizada e
documento fiscal referente ao negócio jurídico objeto da demanda." (XXVII Encontro - Palmas/TO). A
razão para tanto é afastar a hipótese de ilegitimidade de parte por eventual alteração do capital bruto da
empresa ao longo dos anos. A documentação já não refletiria a atual realidade fática da empresa. A fim de
robustecer o entendimento acima, transcrevo os seguintes julgados: No entanto devem comprovar sua
condição quando da propositura da ação, sendo que para a comprovação é preciso a juntada de
documentos que viabilizem a análise da situação atual da empresa, ou seja, de que ela se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte. Compulsando os autos observo que a autora não
comprovou sua capacidade de ser parte perante o Juizado Especial Cível, uma vez que foi anexado aos
autos somente o extrato da empresa junto a receita federal (evento 1.4). Não há nos autos certidão da
junta comercial atualizada, cópia do contrato social, balanço anual e atual da receita federal, dentre outros
documentos necessários para a averiguação de sua legitimidade ativa." (Recurso Inominado nº. 0005504-
22.2013.8.16.0030, oriundo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Foz do Iguaçu/ TJPR). Ainda:
Todavia, o acesso excepcional da pessoa jurídica revestida da condição de micro ou empresa de pequeno
porte nos juizados especiais deverá satisfazer a premissa consistente na comprovação de sua qualificação
tributária (...) Ocorre que em consulta realizada junto ao site da Receita Federal, verifiquei que a parte
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autora não é optante do sistema "Simples Nacional", ou seja, está enquadrada no regime tributário "Geral",
além de possuir natureza jurídica de sociedade por cotas de responsabilidade Limitada (fls. 09-12), o que
evidencia a ausência de capacidade para propor ação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. (Recurso
Inominado, Terceira Turma Recursal Cível, nº 71005884457, Comarca de Porto Alegre). Conforme dito, o
extrato da empresa junto Receita Federal é insuficiente aos fins exigidos. Ainda neste tocante, importante
mencionar a Instrução Normativa Diretor do Departamento Nacional do Registro de Comércio n.º
103/2007. De acordo com o art. 8º, a comprovação da qualidade de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte se dá mediante certidão expedida pela junta comercial. In verbis: Art. 8º A comprovação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada
mediante certidão expedida pela Junta Comercial. De outro lado, a adesão ao SIMPLES NACIONAL é
suficiente para atestar a condição necessária a compor o polo ativo da demanda. Veja-se a jurisprudência
nesse sentido: Ementa: AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO USADO.
ILEGITIMIDADE ATIVA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. PESSOA JURÍDICA QUE NÃO SE ENQUADRA NA
CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE (EPP), NÃO ESTANDO
APTA A LITIGAR COMO PARTE AUTORA NO JEC. INTELIGÊNCIA DO ART. 8º , § 1º , INCISO II DA LEI
9.099 /95 C/C ART. 3º E ART. 74 DA LC 123 /2006. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
EPP OU ME, SEJA PELA OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL, SEJA PELA
COMPROVAÇÃO DO FATURAMENTO DO ANO CALENDÁRIO, ÔNUS DA PARTE AUTORA. RECURSO
PROVIDO PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJRS, Recurso Cível Nº
71004060471, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Carlos Eduardo Richinitti,
Julgado em 25/04/2013). Analisando a documentação juntada pelo reclamante, tal documento não se
presta às exigências legais e jurisprudenciais. Logo, com fulcro nos arts. 319, VI, e 321, ambos do NCPC,
concedo ao reclamante o prazo improrrogável de 15(quinze) dias para apresentar documentos que
atestem a atual situação tributária em que se encontra, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito. Serve a presente decisão como mandado/comunicação/ofício. Decisão publicada no DJE de
26/11/2019. Dom Eliseu - PA, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 5 2 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:M J PIRES GOUDINHO COMERCIO ME
Representante(s): OAB 10.965 - WERCELLI MARIA ANDRADE DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:WESLEY RANGEL
CAJADO. Decisão Da legitimidade de parte O art. 8, I, da lei 9099/95, confere legitimidade ativa às
empresas de pequeno e porte e microempresas para ações nos juizados especiais cíveis. In verbis: Art. 8º
(...) § 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: (...) II - as pessoas
enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na
forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; Prima facie, o ora reclamante gozaria de
tal legitimidade, haja vista ser Empresa de Pequeno Porte, conforme ato constitutivo e certidão de
cadastro juntados ao presente. Contudo, a apreciação do requisito não se dá unicamente pelos
documentos mencionados. A jurisprudência vem exigindo a comprovação atualizada de sua qualificação
tributária. Eis o enunciado 135 do FONAJE: "O acesso da microempresa ou empresa de pequeno porte no
sistema dos juizados especiais depende da comprovação de sua qualificação tributária atualizada e
documento fiscal referente ao negócio jurídico objeto da demanda." (XXVII Encontro - Palmas/TO). A
razão para tanto é afastar a hipótese de ilegitimidade de parte por eventual alteração do capital bruto da
empresa ao longo dos anos. A documentação já não refletiria a atual realidade fática da empresa. A fim de
robustecer o entendimento acima, transcrevo os seguintes julgados: No entanto devem comprovar sua
condição quando da propositura da ação, sendo que para a comprovação é preciso a juntada de
documentos que viabilizem a análise da situação atual da empresa, ou seja, de que ela se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte. Compulsando os autos observo que a autora não
comprovou sua capacidade de ser parte perante o Juizado Especial Cível, uma vez que foi anexado aos
autos somente o extrato da empresa junto a receita federal (evento 1.4). Não há nos autos certidão da
junta comercial atualizada, cópia do contrato social, balanço anual e atual da receita federal, dentre outros
documentos necessários para a averiguação de sua legitimidade ativa." (Recurso Inominado nº. 0005504-
22.2013.8.16.0030, oriundo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Foz do Iguaçu/ TJPR). Ainda:
Todavia, o acesso excepcional da pessoa jurídica revestida da condição de micro ou empresa de pequeno
porte nos juizados especiais deverá satisfazer a premissa consistente na comprovação de sua qualificação
tributária (...) Ocorre que em consulta realizada junto ao site da Receita Federal, verifiquei que a parte
autora não é optante do sistema "Simples Nacional", ou seja, está enquadrada no regime tributário "Geral",
além de possuir natureza jurídica de sociedade por cotas de responsabilidade Limitada (fls. 09-12), o que
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evidencia a ausência de capacidade para propor ação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. (Recurso
Inominado, Terceira Turma Recursal Cível, nº 71005884457, Comarca de Porto Alegre). Conforme dito, o
extrato da empresa junto Receita Federal é insuficiente aos fins exigidos. Ainda neste tocante, importante
mencionar a Instrução Normativa Diretor do Departamento Nacional do Registro de Comércio n.º
103/2007. De acordo com o art. 8º, a comprovação da qualidade de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte se dá mediante certidão expedida pela junta comercial. In verbis: Art. 8º A comprovação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada
mediante certidão expedida pela Junta Comercial. De outro lado, a adesão ao SIMPLES NACIONAL é
suficiente para atestar a condição necessária a compor o polo ativo da demanda. Veja-se a jurisprudência
nesse sentido: Ementa: AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO USADO.
ILEGITIMIDADE ATIVA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. PESSOA JURÍDICA QUE NÃO SE ENQUADRA NA
CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE (EPP), NÃO ESTANDO
APTA A LITIGAR COMO PARTE AUTORA NO JEC. INTELIGÊNCIA DO ART. 8º , § 1º , INCISO II DA LEI
9.099 /95 C/C ART. 3º E ART. 74 DA LC 123 /2006. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
EPP OU ME, SEJA PELA OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL, SEJA PELA
COMPROVAÇÃO DO FATURAMENTO DO ANO CALENDÁRIO, ÔNUS DA PARTE AUTORA. RECURSO
PROVIDO PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJRS, Recurso Cível Nº
71004060471, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Carlos Eduardo Richinitti,
Julgado em 25/04/2013). Analisando a documentação juntada pelo reclamante, tal documento não se
presta às exigências legais e jurisprudenciais. Logo, com fulcro nos arts. 319, VI, e 321, ambos do NCPC,
concedo ao reclamante o prazo improrrogável de 15(quinze) dias para apresentar documentos que
atestem a atual situação tributária em que se encontra, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito. Serve a presente decisão como mandado/comunicação/ofício. Decisão publicada no DJE de
26/11/2019. Dom Eliseu - PA, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 7 0 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:M J PIRES GOUDINHO COMERCIO ME
Representante(s): OAB 10.965 - WERCELLI MARIA ANDRADE DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
26210-A - NILSON NORMANDES STRENZKE FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCOS OLIVEIRA
SOARES. Decisão Da legitimidade de parte O art. 8, I, da lei 9099/95, confere legitimidade ativa às
empresas de pequeno e porte e microempresas para ações nos juizados especiais cíveis. In verbis: Art. 8º
(...) § 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: (...) II - as pessoas
enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na
forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; Prima facie, o ora reclamante gozaria de
tal legitimidade, haja vista ser Empresa de Pequeno Porte, conforme ato constitutivo e certidão de
cadastro juntados ao presente. Contudo, a apreciação do requisito não se dá unicamente pelos
documentos mencionados. A jurisprudência vem exigindo a comprovação atualizada de sua qualificação
tributária. Eis o enunciado 135 do FONAJE: "O acesso da microempresa ou empresa de pequeno porte no
sistema dos juizados especiais depende da comprovação de sua qualificação tributária atualizada e
documento fiscal referente ao negócio jurídico objeto da demanda." (XXVII Encontro - Palmas/TO). A
razão para tanto é afastar a hipótese de ilegitimidade de parte por eventual alteração do capital bruto da
empresa ao longo dos anos. A documentação já não refletiria a atual realidade fática da empresa. A fim de
robustecer o entendimento acima, transcrevo os seguintes julgados: No entanto devem comprovar sua
condição quando da propositura da ação, sendo que para a comprovação é preciso a juntada de
documentos que viabilizem a análise da situação atual da empresa, ou seja, de que ela se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte. Compulsando os autos observo que a autora não
comprovou sua capacidade de ser parte perante o Juizado Especial Cível, uma vez que foi anexado aos
autos somente o extrato da empresa junto a receita federal (evento 1.4). Não há nos autos certidão da
junta comercial atualizada, cópia do contrato social, balanço anual e atual da receita federal, dentre outros
documentos necessários para a averiguação de sua legitimidade ativa." (Recurso Inominado nº. 0005504-
22.2013.8.16.0030, oriundo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Foz do Iguaçu/ TJPR). Ainda:
Todavia, o acesso excepcional da pessoa jurídica revestida da condição de micro ou empresa de pequeno
porte nos juizados especiais deverá satisfazer a premissa consistente na comprovação de sua qualificação
tributária (...) Ocorre que em consulta realizada junto ao site da Receita Federal, verifiquei que a parte
autora não é optante do sistema "Simples Nacional", ou seja, está enquadrada no regime tributário "Geral",
além de possuir natureza jurídica de sociedade por cotas de responsabilidade Limitada (fls. 09-12), o que
evidencia a ausência de capacidade para propor ação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. (Recurso
Inominado, Terceira Turma Recursal Cível, nº 71005884457, Comarca de Porto Alegre). Conforme dito, o
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extrato da empresa junto Receita Federal é insuficiente aos fins exigidos. Ainda neste tocante, importante
mencionar a Instrução Normativa Diretor do Departamento Nacional do Registro de Comércio n.º
103/2007. De acordo com o art. 8º, a comprovação da qualidade de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte se dá mediante certidão expedida pela junta comercial. In verbis: Art. 8º A comprovação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada
mediante certidão expedida pela Junta Comercial. De outro lado, a adesão ao SIMPLES NACIONAL é
suficiente para atestar a condição necessária a compor o polo ativo da demanda. Veja-se a jurisprudência
nesse sentido: Ementa: AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO USADO.
ILEGITIMIDADE ATIVA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. PESSOA JURÍDICA QUE NÃO SE ENQUADRA NA
CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE (EPP), NÃO ESTANDO
APTA A LITIGAR COMO PARTE AUTORA NO JEC. INTELIGÊNCIA DO ART. 8º , § 1º , INCISO II DA LEI
9.099 /95 C/C ART. 3º E ART. 74 DA LC 123 /2006. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
EPP OU ME, SEJA PELA OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL, SEJA PELA
COMPROVAÇÃO DO FATURAMENTO DO ANO CALENDÁRIO, ÔNUS DA PARTE AUTORA. RECURSO
PROVIDO PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJRS, Recurso Cível Nº
71004060471, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Carlos Eduardo Richinitti,
Julgado em 25/04/2013). Analisando a documentação juntada pelo reclamante, tal documento não se
presta às exigências legais e jurisprudenciais. Logo, com fulcro nos arts. 319, VI, e 321, ambos do NCPC,
concedo ao reclamante o prazo improrrogável de 15(quinze) dias para apresentar documentos que
atestem a atual situação tributária em que se encontra, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito. Serve a presente decisão como mandado/comunicação/ofício. Decisão publicada no DJE de
26/11/2019. Dom Eliseu - PA, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 2 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RONIELLY DE OLIVEIRA MARTINS
Representante(s): OAB 24639 - ALINY WIBERT LAMB (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA REDE
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA. Decisão Interlocutória Dos Fatos Trata-se de Ação de Declaração
de Inexistência de Débito com pedido de Tutela Antecipada, ajuizada por Ronielly de Oliveira Martins, em
face de Rede Celpa S/A. DO DIREITO Da justiça gratuita Com fulcro no art. 98 e 99, §3º, do NCPC, e na
credibilidade do relatado na inicial, dando conta da situação financeira da parte autora, defiro o pedido de
justiça gratuita. Recebimento da Petição inicial Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez
que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não
sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332). Da relação de consumo Quanto ao
caráter consumerista do serviço prestado, entendo que assiste razão a autora, conforme arts. 6º, IX, e 22,
caput, ambos do CDC. Daí, e levando em conta a hipossuficiência do consumidor ante a requerida, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova em seu favor. Da tutela de urgência Nos termos do art. 294, caput,
e p. ú., NCPC, vislumbram-se dois tipos de tutela provisória, a saber: urgência e evidência. O requerente,
na reclamação, pleiteou a concessão de tutela provisória de urgência. Pelo art. 300, do Novo Código de
Processo Civil, a tutela de urgência haverá de ser concedida observando-se a "a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo". Cuidam-se das consagradas ideias de ´fumus
boni iuris´ e ´periculum in mora´. Sabe-se que a averiguação destes elementos pode se dar em nível de
cognição sumária, desnecessário juízo exauriente da matéria. Pois, do contrário, o propósito do instituto da
tutela de urgência seria malogrado. Quanto ao ´fumus boni iuris´, há de se demonstrar que o débito foi
quitado e o desligamento da energia não existe razão. O autor comprovou que o débito em atraso fora
pago, isto posto, tomo por satisfeito o ´fumus boni iuris´. Acerca do ´periculum in mora´. Quanto à
interrupção do serviço, esta implica em privação de bem essencial à pessoa, gerando graves e
irreparáveis consequências. Nos termos do art. 11, da lei 7.783/89: "Art. 10 São considerados serviços ou
atividades essenciais: I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica,
gás e combustíveis;" De outro lado, não constato ocorrência de ´periculum in mora´ inverso. Caso
comprovada a exigibilidade da cobrança, esta seguirá seu curso. Portanto, configurados, ainda que em
cognição sumária, o ´fumus boni iuris´ e o ´periculum in mora´, concedo, liminarmente, a tutela de urgência
pleiteada, na modalidade de antecipação de tutela, determinando à Empresa CELPA - Centrais Elétricas
do Pará que restabeleça os serviços de energia na residência do requerente, no prazo de 04 (quatro)
horas, nos termos do art. 176, §1º, da Resolução 414/2010, sob pena de multa diária ("astreintes") no valor
de R$500,00 (quinhentos reais), no limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Da Audiência Designo
audiência de conciliação ou mediação para o dia 05/03/2020, às 12h20 min, a ser realizada na sede deste
fórum, nos termos do art. 334, do CPC. Cite-se a requerida, pessoalmente, com antecedência mínima de
20 (vinte) dias, para comparecer à audiência. Intime-se o requerente, através da advogada, via DJE.
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Saliente-se que o não comparecimento injustificado da parte autora ou da ré à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes deverão estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos. As partes poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir. Cópia deste Despacho servirá como mandado, nos
termos do provimento 003-2009-CJCI. DESPACHO PUBLICADO NO DJE DE 26/11/2019. Dom Eliseu -
PA, 22 de novembro de 2019. Diogo Bonf im Fernandez Juiz de Direi to PROCESSO:
01074810620158140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
DIOGO BONFIM FERNANDEZ Ação: Averiguação de Paternidade em: 22/11/2019 REQUERENTE:H. G.
M. REPRESENTANTE:MARIA MORAIS REQUERIDO:JANILTON DE SOUSA Representante(s): OAB
7960-B - RICARDO DE ANDRADE FERNANDES (ADVOGADO) . SENTENÇA Tratam os autos de "Ação
de Averiguação de Paternidade" proposta por MARIA MORAIS em face de JANILTON DE SOUSA. As
partes firmaram acordo, conforme petição à fl. 28 Vieram os autos conclusos. Eis o breve relatório. Passo
a fundamentar. Inicialmente, impende ressaltar que a questão tratada nos presentes autos foi cingida pela
autocomposição, propiciando, assim, o fim do descontentamento entre as partes, as quais transigiram e
realizaram acordo. Com efeito, o art. 487, III, b do Código de Processo Civil, preconiza ser o presente caso
hipótese de extinção do feito com exame do mérito, litteris: Haverá resolução do mérito quando o juiz: III -
homologar b) a transação Decido Posto isso, HOMOLOGO, por sentença, a transação celebrada entre as
partes, a qual passa a fazer parte da presente decisão, para que possa surtir os seus efeitos jurídicos e
legais, extinguindo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo
Civil, valendo como título executivo judicial, nos termos do artigo 515, II do NCPC. Intimem-se as partes
pessoalmente. Sem custas. Após trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Dom Eliseu (PA),
22 de novembro de 2019. Diogo Bonfim Fernandez Juiz de Direito PROCESSO: 00015929220178140107
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de
Alimentos em: REQUERENTE: J. M. M. F. REQUERENTE: T. M. F. REQUERIDO: C. S. F. PROCESSO:
00018088220198140107 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: MENOR: A. S. F. S. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) REQUERIDO: W. N. S.  
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RESENHA: 18/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PACAJA - VARA: VARA
UNICA DE PACAJA PROCESSO: 00000700920018140069 PROCESSO ANTIGO: 200110000037
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019 REQUERIDO:LUIZ PEREIRA DA SILVA Representante(s):
OAB 657-B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE
RESENDE (ADVOGADO) REQUERIDO:PEDRO LOPES DA SILVA REQUERIDO:LUIZ PEREIRA DA
SILVA FILHO REQUERIDO:IRANILDA NUNES CORREIA REQUERIDO:MOACIR PEREIRA DOS
SANTOS REQUERIDO:JULIMAR PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 657-B - WANDER NUNES
DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB
657-B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE
RESENDE (ADVOGADO) REQUERIDO:JOACY BEZERRA DA SILVA Representante(s): OAB 657-B -
WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE
(ADVOGADO) REQUERIDO:HORMINIO OLIVEIRA DA SILVA AUTOR:PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACAJA Representante(s): ANTONIO GOMES DUARTE (ADVOGADO) OAB 24506-B - ALFREDO
BERTUNES DE ARAUJO (PROCURADOR(A)) ANTONIO GOMES DUARTE (ADVOGADO) OAB 24506-B
- ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (PROCURADOR(A)) REQUERIDO:LUIS BISPO PASSOS
Representante(s): OAB 657-B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER
FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 657-B - WANDER NUNES DE RESENDE
(ADVOGADO)  OAB 9373  -  WANDER F ILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO)
REQUERIDO:DENILSON SOARES DE ABREU REQUERIDO:MARIA RITA DE JESUS
REQUERIDO:DOURIVAL XAVIER SANTIAGO REQUERIDO:MARLI COIMBRA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 657-B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER
FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 657-B - WANDER NUNES DE RESENDE
(ADVOGADO)  OAB 9373  -  WANDER F ILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): MANOEL AROUCHA SOARES
(ADVOGADO) MANOEL AROUCHA SOARES (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO MARCOS DIAS
CORREIA REQUERIDO:SILMAR GOMES DA CRUZ Representante(s): OAB 657-B - WANDER NUNES
DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB
657-B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE
RESENDE (ADVOGADO) REQUERIDO:RONEY VIANA PINHO Representante(s): OAB 19125-A -
DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:BENEDITO JOSE DOS SANTOS Representante(s): OAB 657-B - WANDER NUNES DE
RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 657-
B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE
(ADVOGADO) REQUERIDO:ESPEDITO ALVES PEREIRA REQUERIDO:RIVALDAR DE SOUZA
BEZERRA REQUERIDO:ELIAS DE AGUIAR BEZERRA Representante(s): OAB 657-B - WANDER
NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE
(ADVOGADO) OAB 657-B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER
FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) . D E C I S Ã O Cuida-se de AÇÃO DE PEDIDO DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no valor de R$ 3.331.043,30, formulado por MARLY COIMBRA DE
OLIVEIRA e outros, em face do MUNICÍPIO DE PACAJÁ (fls. 185/189). Intimado, o executado apresentou
impugnação às fls. 191/194. Em petição de fls. 213/221, os exequentes ELIAS DE AGUIAR BEZERRA,
MARLY COIMBRA DE OLIVEIRA, BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS, LUIZ BISPO PASSOS, LUIZ
PEREIRA DA SILVA, JOACI BEZERRA DA SILVA, SILMAR GOMES DA CRUZ e JULIMAR PEREIRA DA
SILVA pedem o chamamento do feito à ordem, a fim de que seja expedido ofício ao BANPARA, para fins
de apresentação de extrato de conta bancária e que o município executado seja intimado para pagar a
quantia de R$ 3.292.015,71. Argumentaram, em síntese, que a hipótese dos autos não é de cumprimento
de sentença, mas de pagamento, pelo Município, de valor referente à prévia indenização pela
desapropriação. É o bastante. Decido. 1. Inicialmente, convém salientar que a impugnação da Fazenda
Pública municipal deve ser recebida no efeito suspensivo. DIDIER et al. (2017, p. 681) ensina que o § 6º1
do art. 525 do CPC não se aplica ao cumprimento de sentença proposto contra a Fazenda Pública, pelos

COMARCA DE PACAJÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PACAJÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1926



seguintes motivos: (a) o efeito suspensivo depende de penhora, depósito ou caução. A Fazenda Pública
não se sujeita a penhora, depósito nem caução, não precisando garantir o juízo; (b) a expedição e
precatório ou requisição e pequeno valor depende do prévio trânsito em julgado (CF/88, art. 100, §§ 3º e
5º), de sorte que somente pode ser determinado o pagamento, se não houver mais qualquer discussão
quanto ao valor executado. 2. Diversamente do que alegam os exequentes na petição de fls. 213/221, a
hipótese dos autos é sim de fase de cumprimento de sentença, cujo regramento há de seguir os arts. 334
e 335 do Código de Processo Civil. Ora, os exequentes têm em seu favor título judicial que fixara o valor a
ser pago pelo ente expropriante como indenização. Sendo devedor o Município, portanto a Fazenda
Pública, não se aplicam as regras expropriatórias da execução por quantia certa, não havendo a adoção
de medidas expropriatórias para a satisfação do crédito [...], devendo o pagamento submeter-se ao regime
jurídico do precatório ou da Requisição de Pequeno Valor (DIDIER, cit., p. 676). Não há, portanto, como
atender ao pleito descrito na letra "b", por significar verdadeira burla ao regramento constitucional e legal
da matéria. 3. Compulsando os autos, verifico que o causídico que subscreve a petição de fls. 185/189 não
juntou aos autos principais instrumento de mandato, tendo colacionado procuração somente nos
embargos de terceiro apensos. Verifico, ademais, que alguns dos exequentes ali supostamente
representados outorgaram procuração aos advogados subscritores da petição de fls. 213/221. Necessária,
pois, a regularização. Posto isso: a) RECEBO a impugnação de fls. 191/194, atribuindo-lhe efeito
suspensivo; b) Intimem-se os exequentes FRANCIDALVA SOUSA NUNES, MOACIR PEREIRA DOS
SANTOS, ALIRIO VITORINO ARAUJO, LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO, HORMINIO OLIVEIRA DA
SILVA, DENILSON SOARES DE ABREU, ESPEDITO ALVES PEREIRA, PEDRO LOPES DA SILVA,
MARIA JOSÉ DE SOUSA NUNES e IRANILDA NUNES CORREIA, por seu advogado, via DJE, para
regularizar a representação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo em relação
àquele que não cumprir a determinação, com base no art. 76, § 1º, I, do CPC; c) Indefiro o item "b" da
petição de fls. 213/221 pelas razões acima expostas; d) Intimem-se todos os exequentes, por seus
advogados, via DJE, para se manifestarem sobe a impugnação de fls. 191/194, no prazo comum de 30
(trinta) dias; e) Oficie-se ao Banco do Estado do Pará - BANPARA, para que apresente a este Juízo, no
prazo de 15 (quinze) dias, extrato bancário referente ao depósito indicado na fl. 54. f) Após, com ou sem
manifestação dos exequentes sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, certifique-se e voltem os
autos conclusos para decisão, nos moldes dos artigos 513 c/c 920, II, todos do CPC. Servindo de
mandado/carta precatória/ofício. Pacajá/PA, 14 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. 1 § 6º A
apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação,
podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou
depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos forem relevantes e se o
prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil
ou incerta reparação. Página de 4 PROCESSO: 00069516920198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 18/11/2019 REQUERENTE:SHEILA MOREIRA DA CRUZ
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  2 3 9 8 9  -  L O R R A N Y  A L V E S  F E R R E I R A  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:ELETROPAULO ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA Representante(s): OAB 186.458-A -
GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
JUÍZO DE DIREITO VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00069516920198140069 S E N
T E N Ç A Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. FUNDAMENTAÇÃO O feito
comporta julgamento antecipado, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil. Ausentes
preliminares a serem apreciadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não
havendo irregularidades a serem sanadas, passo ao exame do mérito. Aduz a parte autora, em síntese,
que a ré tirara cinco protestos contra si, indevidos, eis que nunca mantivera contrato com a requerida, nem
jamais residira na cidade de São Paulo. Frustrada a tentativa de autocomposição, a requerida contestou o
feito argumentando: i)ausência de comprovação do alegado; ii)exercício regular de direito no ato de
negativação; iii)vedação ao enriquecimento imotivado; iv)desnecessidade de inversão do ônus da prova;
v)inexistência de comprovação do dano moral. São fatos incontroversos: i)a inexistência de relação
contratual entre a autora e a ré, uma vez que a requerida não se desincumbiu do ônus probatório; e b)a
existência de protestos tirados em desfavor da autora (fls. 10/12). A controvérsia, portanto, circunscreve-se
aos seguintes tópicos: i)autoria dos protestos; e ii)ocorrência de danos morais indenizáveis. A matéria há
de ser apreciada à luz das normas constantes do Código de Código Civil, da Lei 9.492/97 e do Código de
Defesa do Consumidor. Com razão a autora. Em sua contestação a ré não somente deixou de impugnar
suas responsabilização pelos protestos (CPC, art. 373, II), como esposou o argumento de exercício
regular de direito. Ora, se entre requerente e requerida não houve relação contratual - ao menos
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comprovada nos autos -, da qual possam ter decorrido os débitos apontados nos protestos, não há que se
falar em exercício de direito no apontamento. Logo, demonstrada a responsabilidade da ré. Insta perquirir,
em seguida, acerca dos danos morais O protesto é meio de prova posto à disposição daquele que,
detentor de título de crédito ou outro documento de dívida, pretenda provar a inadimplência do devedor1.
Poderá ser realizado por falta de aceite, de pagamento ou de devolução (art. 21 da Lei de regência). Seu
cancelamento pode ocorrer pela via administrativa - mediante apresentação do título ou de carta de
anuência do credor - ou judicial, conforme dicção do art. 26 da Lei 9.429/97: O cancelamento do registro
do protesto será solicitado diretamente no Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado,
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia ficará arquivada. É certo que a jurisprudência
entende caber ao devedor providenciar o cancelamento do protesto legitimamente realizado contra si:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.339.436 - SP (2012/0172838-0) RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE
SALOMÃO RECORRENTE: GETULIO FONSECA CARVALHO ADVOGADO: LUÍS ROBERTO OLÍMPIO E
OUTRO (S); 11/07/2019 STJ 24/09/2014 - Pg. 1525 | Superior Tribunal de Justiça | RECORRIDO:
VAREJÃO CASA DA MAÇÃ LTDA - MICROEMPRESA ADVOGADO: CARLOS A DEZOTTI E OUTRO (S)
INTERES.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE" ADVOGADO: DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO INTERES.: CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS
E TURISMO - CNC - "AMICUS CURIAE" ADVOGADO: CÁCITO AUGUSTO FREITAS ESTEVES E
OUTRO (S) INTERES.: ANDRÉ APPOLARI INTERES.: ANFAC - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS
SOCIEDADES DE FOMENTO MERCANTIL - FACTORING - "AMICUS CURIAE" ADVOGADOS: JOSÉ
LUÍS DIAS DA SILVA E OUTRO (S) LUIZ LEMOS LEITE INTERES.: FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
BANCOS FEBRABAN - "AMICUS CURIAE" ADVOGADOS: LUIZ CARLOS STURZENEGGER E OUTRO
(S) LUCIANO CORREA GOMES THIAGO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER EMENTA CANCELAMENTO
DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C DO CPC. ÔNUS DO CANCELAMENTO DO PROTESTO LEGITIMAMENTE EFETUADO.
DEVEDOR. CONFORME DISPÕE O ART. 2º DA LEI N. 9.492/1997, OS SERVIÇOS CONCERNENTES
AO PROTESTO FICAM SUJEITOS AO REGIME ESTABELECIDO NESTA LEI. ALEGAÇÃO DE O
DÉBITO TER SIDO CONTRAÍDO EM RELAÇÃO DE CONSUMO. IRRELEVÂNCIA, POR SE TRATAR DE
PROCEDIMENTO SUBMETIDO A REGRAMENTO ESPECÍFICO. 1. Para fins do art. 543-C do Código de
Processo Civil: "No regime próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título de crédito ou
outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao devedor, após a
quitação da dívida, providenciar o cancelamento do protesto. 2. Recurso especial não provido. Grifei
Ocorre que no presente caso restou patente a ilegitimidade dos protestos, de modo que não seria razoável
- e até possível, em certa medida - exigir da consumidora tal providência. Como bem percebido por
APARECIDA AMANDA BRAGA DE PAIVA2, o protesto é um ato que torna a inadimplência pública, de
amplo conhecimento do mercado, gerando consequências de ordem creditícia. O dano moral é entendido
como injusta ofensa aos direitos da personalidade, capaz de causar constrangimento, dor ou sofrimento
moral, abalando o conceito ou a dignidade da pessoa (Código Civil, arts. 11 a 20). Para fins de
indenização (Constituição Federal, art. 5º, inciso X; CDC, art. 6º, inciso VI), imperioso perquirir acerca da
ocorrência do fato lesivo, do resultado danoso e da existência de nexo causal entre a ação ilícita e o dano.
É certo que a demonstração concreta do dano moral, por sua natureza imaterial, segundo pacífica
jurisprudência, é desnecessária, sendo suficiente, para justificar direito à compensação, a prova do fato
apto a causar o sofrimento do ofendido e de sua ilicitude. Na hipótese em tela, é evidente que a
consumidora injustamente suportou consequências da desídia da requerida, que inadvertidamente lançou
apontamento em seu nome, capaz de lhe restringir o acesso ao crédito, além dos demais dissabores,
dentre os quais o de ter de acorrer ao Judiciário para obter a tutela jurisdicional. Houve, portanto, prática
de ato ilícito, resultado danoso e nexo entre a conduta da ré e tal resultante, de modo que o dever de
compensar se apresenta límpido. No que se refere aos critérios para fixação do "quantum" indenizatório,
orientam a doutrina e a jurisprudência de nossos tribunais que se deve levar em consideração: i)a
capacidade econômica do ofensor, ii)a condição pessoal do ofendido, iii)a natureza e a extensão do dano
e iv)os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. No caso dos autos, o ofensor é concessionária de
serviços públicos, sabidamente de grande porte, atuante na maior cidade do País e no estado mais rico da
Federação. A autora, por sua vez, é pessoa comum. A extensão do dano foi relevante, na medida em que
há protesto tirado desde junho de 2017. Assim, num critério de proporcionalidade e razoabilidade, entendo
como justa a fixa a fixação da compensação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DA TUTELA
PROVISÓRIA Compulsando os autos, verifico que não houve apreciação do pedido de tutela provisória. O
pleito há de ser deferido. Ultimada cognição exauriente, sobressaem tanto a probabilidade do direito
vindicado na inicial quanto o perigo da demora. O primeiro, na medida em que a ré foi incapaz de
apresentar fato modificativo, extintivo ou impeditivo; o segundo, pela possibilidade de que a autora
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continue suportando restrições em seu crédito. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES
OS PEDIDOS contidos na inicial, resolvendo o mérito, com base no art. 487, I, do CPC, para o fim de: a)
DECLARAR a inexistência das dívidas descritas na fl. 10; b) DETERMINAR à ré que promova o
cancelamento dos protestos referidos nas fls. 11, 12 e 10; c) DEFERIR a tutela provisória, para determinar
que a requerida promova o imediato cancelamento dos protestos em nome da parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias, a partir da intimação, sob pena de multa diária na ordem de R$ 500,00 (quinhentos reais),
limitada a 10.000,00 (dez mil reais); d) CONDENAR a ré a pagar à autora, a título de compensação pelos
danos morais sofridos, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigíveis monetariamente pelo INPC, a
contar da publicação desta sentença (súmula 362 do STJ), com juros moratórios de 1% ao mês, contados
da citação. Descabe a condenação no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, nos
termos do art. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Certificado o trânsito em julgado e nada sendo requerido,
arquivem-se os autos, com as baixas respectivas. P.R.I. Pacajá/PA, 14 de novembro de 2019. André dos
Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca
de Pacajá 1 Lei 9.429/97, Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida. 2 O DANO MORAL
C A U S A D O  P O R  P R O T E S T O S  I N D E V I D O S  E  I L E G A I S ,  d i s p o n í v e l  e m
http://blog.newtonpaiva.br/direito/wp-content/uploads/2012/08/PDF-D8-14.pdf. . Página de 6 PROCESSO:
00090302120198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em:
18/11/2019 AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PACAJA-PA REQUERENTE:ROSANA
CARDOSO DA SILVA ACUSADO:OSEIAS DA SILVA OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
BARCARNA JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE PLANTÃO URGENTE- MEDIDAS PROTETIVAS - PRAZO
DE CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇ"O/INTIMAÇÃO - 48- (QUARENTA E OITOS HORAS).
Processo nº 0009030-21.2019.8.14.0008 Requerente: ROSANA CARDOSO DA SILVA, residente e
domiciliado na Rua Assembleia de Deus, próximo a igreja (lado da casa pastoral), Vila Nazaré, Zona
Rural, Pacajá/Pa. Requerente: OSEIAS DA SILVA OLIVEIRA, residente e domiciliado na Rua Assembleia
de Deus, próximo a igreja (lado da casa pastoral), Vila Nazaré, Zona Rural, Pacajá/Pa. DECIS"O
INTERLOCUTÓRIA. Vistos, etc.... Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, referente ao
processo encaminhados pelo(a) Delegado(a) de Polícia Civil e deduzido(s) ROSANA CARDOSO DA
SILVA, supostamente vítima de violência doméstica e familiar, qualificada nos autos, em face de OSEIAS
DA SILVA OLIVEIRA, também qualificado nos autos. Instruído os autos com requerimento de aplicação de
medidas protetivas, cópia do depoimento da vítima no qual afirma ter sido vítima de violência doméstica
nos moldes preceituados pela Lei 11.340/06, cópia do boletim de ocorrência, termo de declarações. É o
relatório. Decido. Satisfeitos os requisitos do art. 12, §1º, da Lei 11.340/2006, passo à apreciaç"o do (s)
pedido (s) de medida (s) protetiva (s) de urgência formulado (s) pela vítima. A Lei 11.340/2006 estabelece
um rol de medidas protetivas de urgência destinadas a salvaguardar a mulher vítima de violência de
gênero no âmbito da unidade doméstica e familiar e em qualquer relaç"o íntima de afeto. O elenco de
medidas possui caráter exemplificativo e está previsto nos arts. 22 a 24 e em outras disposições esparsas
da lei em comento. A mais abalizada doutrina entende que o fundamento das medidas em quest"o é
assegurar à mulher em situação de risco o direito a uma vida sem violência, sendo certo que a adoç"o da
providência cautelar ou satisfativa, pelo juiz está vinculada à vontade da vítima (DIAS, Maria Berenice, A
Lei Maria da Penha na Justiça: a efetividade da Lei 11.340/2006 de combate à violência doméstica e
familiar contra a mulher, 2ª ed, S"o Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106). Note-se que as medidas
protetivas não foram criadas para solucionar todos os conflitos entre casais, mas tentar inibir a violência
doméstica e familiar dentro de um contexto sócio-cultural de opressão do gênero feminino. Como
instrumento de combate a uma violência historicamente sedimentada, a Lei nº 11.340/2006 almeja muito
mais do que a ampliação do âmbito de aplicação da lei penal ou do que a judicialização dos conflitos
domésticos. Logo, deve-se observar caso a caso se realmente trata-se de um conflito entre o casal,
baseado na opressão de gênero que a lei visa coibir. Esclareço ainda que as medidas protetivas são
concedidas independentemente da apuração da prática criminosa, bastando haver indícios de violência
física ou psicológica contra mulher dentro do contexto acima mencionado, podendo, no entanto, serem
revogadas a qualquer tempo, caso a suposta vítima da violência passe a não sentir- se mais ameaçada ou
ainda se não restarem configurados os requisitos exigidos pela Lei 11.340/06, conforme acima indicados.
A prima face, no presente caso, vislumbra-se a plausibilidade da existência do direito invocado pela vítima
de obtenç"o das medidas pleiteadas e o risco da demora do provimento jurisdicional a acarretar dano
irreparável ou, ao menos, de difícil reparaç"o à vida e integridade física, moral e psicológica da vítima. No
caso em concreto, nota-se que a vítima é ex-esposa do requerido, a qual procurou a Delegacia e relatou
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que foi ameaçada e agredida pelo seu ex-marido conforme boletim de ocorrência e laudo de exame de
corpo de delito à fl. 06. Dessa forma, configura-se relação familiar em que a mulher, ex-companheiro e ora
requerente, se encontra em situação de vulnerabilidade por agressões físicas por parte do ex-
companheiro, o que autoriza a aplicação das medidas protetivas previstas na Lei 11.340/06. ISTO POSTO,
diante dos fatos por ora apurados, configuradores de prática de violência doméstica e familiar contra a
mulher (Lei 11.340/2006, art. 7º) e demonstrado pelo depoimento colhido perante a Delegada de Polícia, a
fim de preservar a integridade física e psicológica da vítima DEFIRO AS MEDIDAS PROTETIVAS E
DETERMINO AO ACUSADO QUE CUMPRA AS SEGUINTES MEDIDAS: - AFASTAMENTO DO LAR
QUE DEVERÁ SER REALIZADO DE IMEDIATO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA FICANDO DESDE JÁ
AUTORIZADO O AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, DEVENDO O SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA
ORIENTAR O REQUERIDO A FAZER A RETIRADA DE SEUS PERTENCES DE USO PESSOAL E OS
NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DE SUA PROFISS"O; - PROIBIÇÃO DE APROXIMAR-SE DA
REQUERENTE, A UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 300 (TREZENTOS) METROS, BEM COMO DE
QUALQUER PESSOA DA FAMÍLIA DAQUELA; - PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A
REQUERENTE, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO; - PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A
RESIDÊNCIA OU TRABALHO DA REQUERENTE. - O REQUERIDO DEVERÁ AINDA ABSTER-SE DE
PRATICAR QUALQUER ATO, COMO: PERSEGUIR, INTIMIDAR E AMEAÇAR A REQUERENTE,
FAMILIARES E TESTEMUNHAS, QUE PONHA EM RISCO A INTEGRIDADE FÍSICA OU PSICOLÓGICA
DA MESMA OU AINDA CAUSE DANOS DE NATUREZA PATRIMONIAL. - DEVERÁ TAMBÉM A
REQUERENTE ABSTER-SE DE APROXIMAR DO REQUERIDO, POIS TAL ATO CARACTERIZARIA A
FALTA DE INTERESSE DA MESMA NAS MEDIDAS ORA CONCEDIDAS E SUA CONSEQUENTE
REVOGAÇÃO. Ressalte-se que havendo a necessidade de aplicação de outras medidas o pedido deverá
ser apreciado, devendo ser instruído com as devidas informações/documentações (art.19 e segs., da Lei
11.340/2006). Deverão as partes, independentemente das medidas protetivas concedidas, buscar a
Defensoria Pública ou assistência jurídica particular para, em caráter definitivo, buscar a tutela de seus
direitos quanto às matérias de direito de família ou de cunho patrimonial. ADVIRTA-SE, também, ao
agressor da possibilidade de decretação da prisão preventiva e da aplicação de outras medidas previstas
na legislação em vigor, inclusive com a imposição de multa e requisição de auxílio da força policial, em
caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s) nesta decisão e/ou se houver necessidade para a
manutenção da segurança da ofendida ou, ainda, se as circunstâncias assim o exigirem. Visando a
efetividade das medidas ora concedidas, FICA DESDE JÁ AUTORIZADO o auxílio da força policial
(parágrafo 3º, do art.22, da Lei 11.340/2006), bem como o cumprimento do mandado fora do expediente
forense, ainda que em domingos ou feriados. Intime-se o requerido pessoalmente, informando que poderá
contestar o pedido, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, por meio de Defensor Público ou advogado
particular. Fica o Sr. OSEIAS DA SILVA OLIVEIRA, advertido que o descumprimento das determinações
acima impostas implicará na aplicação de outras medidas protetivas previstas na Lei 11.340/2006,
podendo culminar com a prisão preventiva do mesmo. Ficam ainda advertidas as partes de que DEVER"O
MANTER SEUS ENDEREÇOS ATUALIZADOS PARA FINS DE COMUNICACAÇ"O. Ressalto que as
medidas ora concedidas ficarão mantidas podendo ser modificadas a qualquer tempo desde que qualquer
das partes apresente justificativa que demonstre a necessidade de alteração das mesmas, pois as lides
domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a perdurarem no tempo e
passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Logo, se porventura o requerido vier
demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar, ou de manter contato com a vítima, ou
ainda se o subsídio que justifica a concessão das medidas (proteção a integridade física e psicológica da
vítima) não subsistir, as medidas poderão ser revistas ou extintas. Em consequência: 1. Caso o requerido
não seja localizado no endereço indicado pela requerente, intime-a a fim de que informe endereço para
intimação do requerido, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias não comparecendo a requerente, arquivem-se
os autos. 2. Caso a requerente não seja encontrada no endereço indicado, aguarde-se o prazo de 30
(trinta) dias, não havendo manifestação da requerente nem do requerido, arquivem-se. 3. Sendo as partes
devidamente intimadas, decorrido o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de qualquer manifestação
das mesmas, não havendo manifestação de qualquer das partes, certifique-se. 4. Após o cumprimento das
intimações, distribua os presentes autos para a Vara Criminal desta comarca. 5. Dê-se vistas dos autos ao
Ministério Público. 6. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE POR PLANT"O. 7. SERVIRÁ ESTE COMO MANDADO
- entregando-se às partes, uma via deste despacho/decisão devidamente assinada. 8. Determino, na
forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento n. 011/2009,
que esta decisão sirva como MANDADO DE PRISÃO E OFÍCIO. Pacajá/PA, 18 de novembro de 2019.
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu respondendo pela Comarca
de Pacajá. André dos Santos Canto Decisão Interlocutória Juiz de Direito Pág. de 5 André dos Santo
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Canto Decisão Interlocutória Juiz de Direito Pág. de 5 PROCESSO: 00092891620198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Auto de Prisão em Flagrante em: 18/11/2019 FLAGRANTEADO:EDVALDO FRANCISCO ALVES
PEREIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa
Carvalho " Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000 Processo: 00092891620198140069 Flagranteado (a):
EDVALDO FRANCISCO ALVES PEREIRA Capitulação Provisória: Art. 12 da Lei nº. 10.826/2003
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I. RELATÓRIO: Vistos etc. Cuida-se de comunicação formulada pela
autoridade policial da 15ª Seccional Urbana de Polícia Civil em Tucuruí/PA da prisão em flagrante de
EDVALDO FRANCISCO ALVES PEREIRA pela prática, em tese, do delito expresso no art. 12 da Lei nº.
10.826/2003 (posse ilegal de arma de fogo). De acordo com os autos, no dia 13/11/2019, por volta das
14h00, o EDVALDO FRANCISCO ALVES PEREIRA foi autuado na Rodovia Transladário, às proximidades
do Km 85, Município de Pacajá/PA, e conduzido pela polícia militar após ser flagrado na posse dos
seguintes armamentos e munições: 31 munições de calibre 22, da marca CBC, intactas; 01 rifle de calibre
22, de cor preta, com cabo de plástico e numeração 2223729, da marca CBC; 01 espingarda desmontada,
de calibre 20, sem coronha; 01 espingarda de carregamento antecarga, conhecido como "por fora", com
cabo de madeira; 02 frascos de pólvora; 01 frasco de chumbo e 01 espingarda de calibre 32, fabricação
caseira, conhecida como bufete, com cabo de madeira; 01 cartucho de calibre 20, deflagrado. Narram as
testemunhas policiais militares que, em continuidade à missão de apuração de denúncias de crime
ambiental, a equipe policial se deslocou até a residência das pessoas conhecidas por MAURÍCIO, "ZICO",
"LÓI" e "NEGUINHO", a 37 Km da Vila Montes Belos (aproximadamente), em razão de serem apontadas
como autoras de invasão à fazenda de propriedade do nacional conhecido por "NALDINHO". Chegando ao
local, fora encontrado apenas o autuado, de alcunha NEGUINHO, ocasião em que as armas e munições
foram apreendidas sob sua posse, que era ilegal. Em sede policial, o indiciado negou ser possuidor do
armamento apreendido, atribuindo o domínio dos bens ao outro suspeito da invasão, de prenome
MAURÍCIO. Declarou, contudo, estar ciente da existência das armas em sua residência. Com os autos
vieram: Termo de depoimento do condutor, Termo de depoimento de testemunhas, Auto de qualificação e
interrogatório de flagranteado, Nota de comunicação à família, Nota de ciência dos direitos e garantias
constitucionais, Nota de culpa, Termo de fiança, Guia de recolhimento de fiança, Auto de apresentação e
apreensão, Laudo de exame de corpo de delito do autuado, Boletim de ocorrência. Relatado o necessário.
Decido. II. DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA: Preliminarmente, passo à manifestação quanto à realização da
audiência de custódia determinada pelo art. 1º da Resolução nº 213/15, do Conselho Nacional de Justiça e
pelo art. 1º do Provimento Conjunto nº 001/2016, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
e das Corregedorias Metropolitana e do Interior do mesmo Tribunal. Em ambos os atos normativos
mencionados, há a determinação de que o Juiz Competente deve realizar audiência de custódia em até 24
horas da apresentação da pessoa presa em flagrante delito, com a presença do Ministério Público, da
Defensoria Pública ou de Advogado constituído. Ocorre que a audiência de custódia se presta a avaliar a
legalidade da prisão, ocasião que poderá ser homologada a prisão em flagrante, convertida a prisão em
flagrante em preventiva, ou ser concedida liberdade com ou sem fiança. In casu, a medida cautelar de
fiança já arbitrada pela autoridade policial, e o indiciado posto em liberdade. Nesta oportunidade, será
apenas analisado se o auto de prisão em flagrante preenche os requisitos legais, não havendo, na
hipótese, prejuízo ao autuado ou constrangimento ilegal. Ademais, Por fim, considere-se que o Superior
Tribunal de Justiça, em 19/04/16, no julgamento do HABEAS CORPUS Nº 344.989 - RJ (2015/0314333-8),
decidiu que a falta de audiência de custódia não torna ilegal a prisão cautelar. Diante do exposto, deixo de
designar data para a realização de audiência de custódia. III. DA PRISÃO EM FLAGRANTE: Sabe-se que
o flagrante é a única modalidade de prisão que pode ocorrer sem que haja determinação judicial, de modo
que a análise da legalidade ou não da custódia tem caráter diferido, sendo observada, posteriormente,
pelo juiz quando da verificação de seus requisitos legais. Além do aspecto material (ter sido o conduzido
encontrado em estado de flagrância), é importante observar o aspecto formal para lavratura do auto de
prisão em flagrante, sob pena de relaxamento da prisão manifestamente ilegal (art.5º, LXV, CF/88).
Segundo os artigos 304 a 310 do Código de Processo Penal, o conduzido é apresentado coercitivamente
à autoridade competente; neste momento, tem direito de comunicar imediatamente sua prisão a pessoa
livremente indicada (art.306 do CPP); o condutor da prisão será ouvido; a vítima será ouvida; oitiva das
testemunhas; o capturado é interrogado; lavratura e assinatura dos termos, autos e laudos; análise de
fiança pelo delegado conforme arts. 322 a 325 do CPP; expedição da Nota de Culpa em até 24 horas após
a captura (art.306, §2º, do CPP), devendo conter os direitos do conduzido, a assinatura da autoridade, o
motivo da prisão, o nome do condutor e das testemunhas. Por fim, o auto de prisão em flagrante será
encaminhado em até 24 horas ao Juiz e Promotor com competência e atribuição, respectivamente, para
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conhecer da infração penal (art.306, §1º, do CPP). O Art. 310, do Código de Processo Penal dispõe: Art.
310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão
ilegal; ou II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do
art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão; ou III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Ademais, o art. 302 do Código de
Processo Penal estabelece os requisitos ensejadores da prisão em flagrante, quais sejam: Art. 302.
Considera-se em flagrante delito quem: I - está cometendo a infração penal; II - acaba de cometê-la; III - é
perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça
presumir ser autor da infração; IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis
que façam presumir ser ele autor da infração. No presente caso, vislumbram-se presentes os requisitos
que autorizam a prisão em flagrante de acordo com o inciso I do art. 302, isto porque, conforme
informações colhidas nos presentes autos, o indiciado foi preso na posse ilegal de arma de fogo e
munições. Dessa forma, HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE de EDVALDO FRANCISCO
ALVES PEREIRA pelo crime previsto no art. 12 da Lei nº. 10.826/2003 (posse ilegal de arma de fogo), por
estar revestido das formalidades previstos na Constituição da República e no Código de Processo Penal.
IV. DA POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO DE FIANÇA: O art. 322 do Código de Processo Penal,
reformado pela Lei 12.403/2011, prevê, ainda, a possibilidade de a autoridade policial arbitrar fiança nos
casos de infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. In casu,
verifico que a pena cominada em abstrato cominada ao crime em testilha não supera o máximo de 04
(quatro) anos, pelo que resta preenchido o requisito objetivo da concessão de fiança, em sede policial. Em
análise aos arts. 282 e 319 do CPP, reputo a medida cautelar da fiança como a modalidade de liberdade
hábil e suficiente para ser aplicada ao indiciado, haja vista as razões expostas nas linhas seguintes. O
delito imputado ao conduzido admite a prestação de fiança, já que inexiste vedação no âmbito
constitucional ou infraconstitucional, mormente em relação aos arts. 323 e 324 do CPP. A fiança é
necessária para assegurar o desenvolvimento regular das fases policial e judicial da persecução penal,
mediante comparecimento do indiciado aos atos pertinentes, pois o valor estipulado abaixo servirá de
vínculo entre aquele e o procedimento (CPP, arts. 282, I e 319, VIII). Desta feita, com esteio na situação
descrita e nas normas apontadas, comprova-se que o autuado tem direito à concessão de fiança. Assim,
HOMOLOGO A FIANÇA arbitrada pela autoridade policial, considerando como legal e regular a medida
cautelar no importe de R$ 333,00 (trezentos e trinta e três reais). V. DISPOSIÇÕES FINAIS: 1. Oficie-se à
autoridade policial responsável, comunicando-lhe os termos dessa decisão, oportunidade em que deverá
ser requisitada a remessa do inquérito policial no prazo legal. 2. Determino, na forma do provimento n.
003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento n. 011/2009, que esta decisão sirva
como MANDADO / OFÍCIO. 3. Proceda-se às anotações e comunicações necessárias. 4. Após a juntada
do inquérito policial, vistas ao Ministério Público. 5. Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério
Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 15 de novembro de 2019. ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente
pela Comarca de Pacajá/PA André dos Santos Canto Juiz de Direito Pág. de 1 André dos Santos Canto
Juiz de Direito Pág. de 1 PROCESSO: 00093090720198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Inquérito
Policial em: 18/11/2019 FLAGRANTEADO:JOAN PEREIRA COSTA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho " Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000
Processo: 00093090720198140069 Flagranteado (a): JOAN PEREIRA COSTA Capitulação Provisória: Art.
14 da Lei nº. 10.826/2003 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA I. RELATÓRIO: Vistos etc. Cuida-se de
comunicação formulada pela autoridade policial da 15ª Seccional Urbana de Polícia Civil em Tucuruí/PA
da prisão em flagrante de JOAN PEREIRA COSTA pela prática, em tese, do delito expresso no art. 14 da
Lei nº. 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo). De acordo com os autos, no dia 13/11/2019, por volta
das 14h00, na Rodovia Transladário, às proximidades do Km 85, Município de Pacajá/PA, uma equipe da
polícia militar retornava a Tucuruí/PA, após o cumprimento de missão para apuração de crimes
ambientais, quando, ainda na área de proteção ambiental, deparou-se com um automóvel e resolveu
abordar o condutor. Na ocasião, foi identificado JOAN PEREIRA COSTA portando 01 (uma) arma de fogo,
calibre 38, da marca TAURUS, com cabo de cor preta, com numeração 1871702, contendo 06 (seis)
munições intactas, de calibre 38, da marca CBC. Diante da ação, o autuado foi conduzido à autoridade
policial, onde foi lavrado o competente auto de prisão em flagrante e, posteriormente, arbitrada fiança no
valor de R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis reais). Em sede policial, o indiciado confessou
ser proprietário da arma apreendida. Com os autos vieram: Termo de depoimento do condutor, Termo de
depoimento de testemunhas, Auto de qualificação e interrogatório de flagranteado, Nota de comunicação à
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família, Nota de ciência dos direitos e garantias constitucionais, Nota de culpa, Termo de fiança, Guia de
recolhimento de fiança, Auto de apresentação e apreensão, Laudo de exame de corpo de delito do
autuado, Boletim de ocorrência. Relatado o necessário. Decido. II. DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA:
Preliminarmente, passo à manifestação quanto à realização da audiência de custódia determinada pelo
art. 1º da Resolução nº 213/15, do Conselho Nacional de Justiça e pelo art. 1º do Provimento Conjunto nº
001/2016, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e das Corregedorias Metropolitana e
do Interior do mesmo Tribunal. Em ambos os atos normativos mencionados, há a determinação de que o
Juiz Competente deve realizar audiência de custódia em até 24 horas da apresentação da pessoa presa
em flagrante delito, com a presença do Ministério Público, da Defensoria Pública ou de Advogado
constituído. Ocorre que a audiência de custódia se presta a avaliar a legalidade da prisão, ocasião que
poderá ser homologada a prisão em flagrante, convertida a prisão em flagrante em preventiva, ou ser
concedida liberdade com ou sem fiança. In casu, a medida cautelar de fiança já foi arbitrada pela
autoridade policial, e o indiciado posto em liberdade. Nesta oportunidade, será apenas analisado se o auto
de prisão em flagrante preenche os requisitos legais, não havendo, na hipótese, prejuízo ao autuado ou
constrangimento ilegal. Ademais, Por fim, considere-se que o Superior Tribunal de Justiça, em 19/04/16,
no julgamento do HABEAS CORPUS Nº 344.989 - RJ (2015/0314333-8), decidiu que a falta de audiência
de custódia não torna ilegal a prisão cautelar. Diante do exposto, deixo de designar data para a realização
de audiência de custódia. III. DA PRISÃO EM FLAGRANTE: Sabe-se que o flagrante é a única modalidade
de prisão que pode ocorrer sem que haja determinação judicial, de modo que a análise da legalidade ou
não da custódia tem caráter diferido, sendo observada, posteriormente, pelo juiz quando da verificação de
seus requisitos legais. Além do aspecto material (ter sido o conduzido encontrado em estado de
flagrância), é importante observar o aspecto formal para lavratura do auto de prisão em flagrante, sob
pena de relaxamento da prisão manifestamente ilegal (art.5º, LXV, CF/88). Segundo os artigos 304 a 310
do Código de Processo Penal, o conduzido é apresentado coercitivamente à autoridade competente; neste
momento, tem direito de comunicar imediatamente sua prisão a pessoa livremente indicada (art.306 do
CPP); o condutor da prisão será ouvido; a vítima será ouvida; oitiva das testemunhas; o capturado é
interrogado; lavratura e assinatura dos termos, autos e laudos; análise de fiança pelo delegado conforme
arts. 322 a 325 do CPP; expedição da Nota de Culpa em até 24 horas após a captura (art.306, §2º, do
CPP), devendo conter os direitos do conduzido, a assinatura da autoridade, o motivo da prisão, o nome do
condutor e das testemunhas. Por fim, o auto de prisão em flagrante será encaminhado em até 24 horas ao
Juiz e Promotor com competência e atribuição, respectivamente, para conhecer da infração penal (art.306,
§1º, do CPP). O Art. 310, do Código de Processo Penal dispõe: Art. 310. Ao receber o auto de prisão em
flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II - converter a prisão em
flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se
revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder
liberdade provisória, com ou sem fiança. Ademais, o art. 302 do Código de Processo Penal estabelece os
requisitos ensejadores da prisão em flagrante, quais sejam: Art. 302. Considera-se em flagrante delito
quem: I - está cometendo a infração penal; II - acaba de cometê-la; III - é perseguido, logo após, pela
autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; IV
- é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor
da infração. No presente caso, vislumbram-se presentes os requisitos que autorizam a prisão em flagrante
de acordo com o inciso I do art. 302, isto porque, conforme informações colhidas nos presentes autos, o
indiciado foi preso no ato de porte ilegal de arma de fogo e munições. Dessa forma, HOMOLOGO o AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE de EDVALDO FRANCISCO ALVES PEREIRA pelo crime previsto no art. 14
da Lei nº. 10.826/2003 (posse ilegal de arma de fogo), por estar revestido das formalidades previstos na
Constituição da República e no Código de Processo Penal. IV. DA POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO
DE FIANÇA: O art. 322 do Código de Processo Penal, reformado pela Lei 12.403/2011, prevê, ainda, a
possibilidade de a autoridade policial arbitrar fiança nos casos de infração cuja pena privativa de liberdade
máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. In casu, verifico que a pena cominada em abstrato cominada
ao crime em testilha não supera o máximo de 04 (quatro) anos, pelo que resta preenchido o requisito
objetivo da concessão de fiança, em sede policial. Em análise aos arts. 282 e 319 do CPP, reputo a
medida cautelar da fiança como a modalidade de liberdade hábil e suficiente para ser aplicada ao
indiciado, haja vista as razões expostas nas linhas seguintes. O delito imputado ao conduzido admite a
prestação de fiança, já que inexiste vedação no âmbito constitucional ou infraconstitucional, mormente em
relação aos arts. 323 e 324 do CPP. A fiança é necessária para assegurar o desenvolvimento regular das
fases policial e judicial da persecução penal, mediante comparecimento do indiciado aos atos pertinentes,
pois o valor estipulado abaixo servirá de vínculo entre aquele e o procedimento (CPP, arts. 282, I e 319,
VIII). Desta feita, com esteio na situação descrita e nas normas apontadas, comprova-se que o autuado
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tem direito à concessão de fiança. Assim, HOMOLOGO A FIANÇA arbitrada pela autoridade policial,
considerando como legal e regular a medida cautelar no importe de R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e
noventa e seis reais). V. DISPOSIÇÕES FINAIS: 1. Oficie-se à autoridade policial responsável,
comunicando-lhe os termos dessa decisão, oportunidade em que deverá ser requisitada a remessa do
inquérito policial no prazo legal. 2. Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA,
com redação dada pelo Provimento n. 011/2009, que esta decisão sirva como MANDADO / OFÍCIO. 3.
Proceda-se às anotações e comunicações necessárias. 4. Após a juntada do inquérito policial, vistas ao
Ministério Público. 5. Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 15 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA
André dos Santos Canto Juiz de Direito Pág. de 1 André dos Santos Canto Juiz de Direito Pág. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 8 5 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 0 1 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 19/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA
(ADVOGADO) EXECUTADO:FABIANO DOS SANTOS FERREIRA Representante(s): OAB 11597-A -
JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº 0000038-52.2011.8.14.0069
DESPACHO R. H. Considerando a apresentação de razões de apelação, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, independentemente do juízo de admissibilidade, ex vi do disposto
no parágrafo 3º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo e as cautelas
de praxe. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 7 6 3 2 0 0 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 0 0 0 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 AUTOR:MUNICIPIO DE PACAJA Representante(s): OAB
24506-A - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (PROCURADOR(A)) REQUERIDO:MARIA ZULEIDE
MARTINS DOS SANTOS Representante(s): OAB 2548 - MARILENA MARTINS DOS SANTOS
(ADVOGADO) . Processo nº 0000047-63.2001.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme
requerido à fl. retro. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00002317720058140069 PROCESSO ANTIGO:
200510002724 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:ISLANE DA CRUZ LOBO
REQUERIDO:ANTONIO MORAES DA SILVA. Processo nº 0000231-77.2005.8.14.0069 SENTENÇA (Sem
resolução do mérito) Verificando a inércia da parte requerente, este juízo determinou que promovesse
atos/diligências conforme determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora, devidamente intimada,
deixou transcorrer in albis o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É
o suficiente a relatar. Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada
para proceder aos atos de impulsionamento da marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art.
485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o mérito quando o autor abandonar a causa por não
promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se
afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a intimação do reclamante para
promover os atos e diligências necessários ao andamento do processo, e o autor nada fez JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, III, CPC/15. Sem custas,
ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se.. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 5 0 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 1 3 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 19/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA
(ADVOGADO) EXECUTADO:MADEIREIRA SAGRADA FAMILIA LTDA-EPP Representante(s): OAB
155358 - GABRIELA ZIBETTI (ADVOGADO) . Processo nº 0000265-08.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H.
Considerando a apresentação de razões de apelação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 1ª Região, independentemente do juízo de admissibilidade, ex vi do disposto no parágrafo 3º
do artigo 1.010, do Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo e as cautelas de praxe.
Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
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Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 0 3 0 0 6 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 1 6 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 19/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA -
PROCURADOR FEDERAL (ADVOGADO) EXECUTADO:IPIACAVA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA. Processo nº 0000300-65.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H. Considerando a
apresentação de razões de apelação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
independentemente do juízo de admissibilidade, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010, do
Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo e as cautelas de praxe. Pacajá, 19 de novembro
de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00003283320128140069
PROCESSO ANTIGO: 201210001842 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE
DOS SANTOS CANTO Ação: Execução Fiscal em: 19/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s):
OAB 15870 - ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA - PROCURADOR FEDERAL (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MADEIREIRA SAGRADA FAMILIA LTDA-EPP Representante(s): OAB 155358 - GABRIELA
ZIBETTI (ADVOGADO) . Processo nº 0000328-33.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H. Considerando a
apresentação de razões de apelação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
independentemente do juízo de admissibilidade, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010, do
Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo e as cautelas de praxe. Pacajá, 19 de novembro
de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00004431020198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:CARITA DE SOUSA SILVA
Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Vistos etc. Trata-se de Representação do Delegado de
Polícia Civil do Município de Curralinho-PA requerendo a Busca e Apreensão na residência de pessoa
investigada, sob a alegação de que é de conhecimento público que o(a) representado(a) trafica drogas
ilícitas nesta cidade há bastante tempo, mas que ainda não foi possível realizar a prisão de consumidores
que adquirem drogas ilícitas do(a) representado(a). Ressalta a Autoridade representante que foi realizada
ação de investigação pela Polícia Civil, de forma sigilosa, onde se obteve fortes indícios de que o(a)
representado(a) trafica drogas nesta cidade e as vende em sua residência, sendo a medida necessária
para buscar e apreender drogas ilícitas, dinheiro, aparelho celulares e outros instrumentos que se
relacionam com a atividade do tráfico de drogas. Fundamenta seu pedido no art. 240, §1º, alíneas "e" e
"h", e §2º, do Código de Processo Penal, vindo a representação desacompanhada de documentos.
Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável ao pedido sob o fundamento de que foram
demonstradas pela Autoridade Policial as razões que autorizam a medida. Vieram os autos conclusos.
Decido. De modo geral, podemos afirmar que busca e apreensão são medidas judiciais restritiva de
direitos individuais com o objetivo de descobrir pessoas, coisas, fatos, que serão prendidos, apreendidos
ou apenas registrados, bem como assegurar provas ou indícios necessários à investigação ou instrução.
Desta forma, é possível afirmar que tais institutos pressupõe, em primeiro plano, as garantias individuais
dispostas no artigo 5º, X e XI, da Carta Maior, quais sejam, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada,
da honra, da imagem e da casa, salvo por determinação judicial. Por sua vez, a legislação processual
penal admite a busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para os casos previstos no §1º
do art. 240, a fim de elucidar crimes e colher elementos de provas que possam formar uma convicção
tanto na fase de investigação como também na fase processual. Entretanto, sendo uma garantia
constitucional a inviolabilidade do domicílio, para a realização da busca domiciliar são necessárias que as
razões para sua condição sejam fundadas, sérias e seguras. Do contrário, não poderá ser realizada. No
que pese os argumentos expostos pela Autoridade Policial e a manifestação exarada pelo Ministério
Público, entendo que não foram apresentadas razões devidamente fundamentadas da necessidade da
medida, haja vista que os argumentos são genéricos e não foram apresentadas evidências de que o(a)
representado(a) desenvolve atividade de traficância de drogas em sua residência, limitando-se a
autoridade representante a alegar que é de conhecimento público que o(a) representado(a) trafica drogas
ilícitas na cidade há bastante tempo e que se obteve fortes indícios desse fato através de investigações
realizadas de forma sigilosa. Ora, se há algum tipo de investigação em curso, mesmo que de forma
sigilosa, deveria a Autoridade Policial ter juntado com a representação alguma evidência colhida nessa
investigação, bem como cópia do procedimento instaurado, a fim de que este Juízo possa verificar se a
medida é de fato imprescindível às investigações e se existem elementos concretos que justifiquem sua
necessidade. Assim, entendo que permitir uma busca domiciliar sem que haja indícios concretos da
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participação do representado em atividade criminosa e fundadas razões que a autorizem, seria violar a
garantia constitucional da inviolabilidade do domicílo que só deve ser afastada em casos excepcionais e
de extrema necessidade. Posto isto, INDEFIRO o pedido de busca e apreensão na residência do
representado, por entender que não foram atendidos os requisitos previstos no art. 240, §1º, do CPP. Dê-
se ciência a Autoridade Policial representante e ao Ministério Público. Transitada em julgado esta decisão,
arquive-se com baixa no sistema. Curralinho-PA, 07/02/2018. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00005653820108140069 PROCESSO ANTIGO:  201010003460
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS REQUERENTE:RAIMUNDO PEREIRA LIMA Representante(s): JAMES ROGERIO BAPTISTA
(ADVOGADO) BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) JAMES ROGERIO BAPTISTA
(ADVOGADO) BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº 0000565-
38.2010.8.14.0069 DESPACHO R. H. Considerando a apresentação de razões de apelação, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, independentemente do juízo de admissibilidade, ex
vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo
e as cautelas de praxe. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de
Paca já  PROCESSO:  00008531520128140069 PROCESSO ANTIGO:  201210005240
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Sumário em: 19/11/2019 REQUERENTE:CARLOS ROBERTO CARVALHO DOS SANTOS
Representante(s): RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA (DEFENSOR PUBLICO) (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONSTRUTOTA LIMA. Processo nº 0000853-15.2012.8.14.0069 SENTENÇA (Sem
resolução do mérito) Verificando a inércia da parte requerente, este juízo determinou que promovesse
atos/diligências conforme determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora, devidamente intimada,
deixou transcorrer in albis o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É
o suficiente a relatar. Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada
para proceder aos atos de impulsionamento da marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art.
485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o mérito quando o autor abandonar a causa por não
promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se
afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a intimação do reclamante para
promover os atos e diligências necessários ao andamento do processo, e o autor nada fez JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, III, CPC/15. Sem custas,
ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se.. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 9 0 1 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 5 5 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 19/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): LIDIANA PEREIRA MARTINS
(ADVOGADO) EXECUTADO:IPIACAVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Representante(s): OAB 10614 - LUCIANO LOPES DIAS (ADVOGADO) . Processo nº 0000890-
13.2010.8.14.0069 DESPACHO R. H. Considerando a apresentação de razões de apelação, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, independentemente do juízo de admissibilidade, ex
vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo
e as cautelas de praxe. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de
P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 4 4 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:ANA LIMA DA COSTA
Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG CONDIGNADOS SA Representante(s): OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO
(ADVOGADO) OAB 19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) . Vistos
etc. Trata-se de Representação do Delegado de Polícia Civil do Município de Curralinho-PA requerendo a
Busca e Apreensão na residência de pessoa investigada, sob a alegação de que é de conhecimento
público que o(a) representado(a) trafica drogas ilícitas nesta cidade há bastante tempo, mas que ainda não
foi possível realizar a prisão de consumidores que adquirem drogas ilícitas do(a) representado(a). Ressalta
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a Autoridade representante que foi realizada ação de investigação pela Polícia Civil, de forma sigilosa,
onde se obteve fortes indícios de que o(a) representado(a) trafica drogas nesta cidade e as vende em sua
residência, sendo a medida necessária para buscar e apreender drogas ilícitas, dinheiro, aparelho
celulares e outros instrumentos que se relacionam com a atividade do tráfico de drogas. Fundamenta seu
pedido no art. 240, §1º, alíneas "e" e "h", e §2º, do Código de Processo Penal, vindo a representação
desacompanhada de documentos. Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável ao pedido sob o
fundamento de que foram demonstradas pela Autoridade Policial as razões que autorizam a medida.
Vieram os autos conclusos. Decido. De modo geral, podemos afirmar que busca e apreensão são medidas
judiciais restritiva de direitos individuais com o objetivo de descobrir pessoas, coisas, fatos, que serão
prendidos, apreendidos ou apenas registrados, bem como assegurar provas ou indícios necessários à
investigação ou instrução. Desta forma, é possível afirmar que tais institutos pressupõe, em primeiro plano,
as garantias individuais dispostas no artigo 5º, X e XI, da Carta Maior, quais sejam, a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra, da imagem e da casa, salvo por determinação judicial. Por sua vez,
a legislação processual penal admite a busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para os
casos previstos no §1º do art. 240, a fim de elucidar crimes e colher elementos de provas que possam
formar uma convicção tanto na fase de investigação como também na fase processual. Entretanto, sendo
uma garantia constitucional a inviolabilidade do domicílio, para a realização da busca domiciliar são
necessárias que as razões para sua condição sejam fundadas, sérias e seguras. Do contrário, não poderá
ser realizada. No que pese os argumentos expostos pela Autoridade Policial e a manifestação exarada
pelo Ministério Público, entendo que não foram apresentadas razões devidamente fundamentadas da
necessidade da medida, haja vista que os argumentos são genéricos e não foram apresentadas
evidências de que o(a) representado(a) desenvolve atividade de traficância de drogas em sua residência,
limitando-se a autoridade representante a alegar que é de conhecimento público que o(a) representado(a)
trafica drogas ilícitas na cidade há bastante tempo e que se obteve fortes indícios desse fato através de
investigações realizadas de forma sigilosa. Ora, se há algum tipo de investigação em curso, mesmo que
de forma sigilosa, deveria a Autoridade Policial ter juntado com a representação alguma evidência colhida
nessa investigação, bem como cópia do procedimento instaurado, a fim de que este Juízo possa verificar
se a medida é de fato imprescindível às investigações e se existem elementos concretos que justifiquem
sua necessidade. Assim, entendo que permitir uma busca domiciliar sem que haja indícios concretos da
participação do representado em atividade criminosa e fundadas razões que a autorizem, seria violar a
garantia constitucional da inviolabilidade do domicílo que só deve ser afastada em casos excepcionais e
de extrema necessidade. Posto isto, INDEFIRO o pedido de busca e apreensão na residência do
representado, por entender que não foram atendidos os requisitos previstos no art. 240, §1º, do CPP. Dê-
se ciência a Autoridade Policial representante e ao Ministério Público. Transitada em julgado esta decisão,
arquive-se com baixa no sistema. Curralinho-PA, 07/02/2018. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00010397720088140069 PROCESSO ANTIGO:  200810009214
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 19/11/2019 EXECUTADO:FABRICIO ALMEIDA GUMAO EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
NACIONAL FEDERAL. Processo nº 0001039-77.2008.8.14.0069 DESPACHO R. H. Considerando a
apresentação de razões de apelação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
independentemente do juízo de admissibilidade, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010, do
Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo e as cautelas de praxe. Pacajá, 19 de novembro
de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00012519320118140069
PROCESSO ANTIGO: 201110008435 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE
DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s): OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)
REQUERENTE:ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 13886-B - MAURICIO DE
ALENCAR BATISTELLA (ADVOGADO) . Processo nº 0001251-93.2011.8.14.0069 DESPACHO 1. Defiro o
pedido de desarquivamento dos presentes autos, condicionando-o ao recolhimento de eventuais custas,
taxas e/ou despesas processuais devidas, assim como aquelas já existente nos autos e ainda pendentes
de recolhimento pela parte requerente. 2. Havendo a juntada do comprovante de recolhimento,
encaminhe-se à UNAJ para certificar sobre a autenticidade e comprovação do pagamento. 3. Sendo o (a)
requerente beneficiário (a) de justiça gratuita no processo pelo qual se pleiteia o desarquivamento,
dispenso-o (a) do recolhimento das custas, taxas e/ou despesas processuais referente ao pedido de
desarquivamento. 4. Após o desarquivamento, abra-se vista dos autos ao(s) advogado(s) subscritor(es) da
referida petição pelo prazo de 5 (cinco) dias. 5. Ultrapassado o prazo acima informado e não havendo
qualquer tipo de manifestação ou requerimento endereçado a este juízo, arquivem-se os autos com as
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cautelas legais. 6. Intime-se o(s) interessado(s), por meio de seu(s) advogado(s), através de publicação no
Diário da Justiça Eletrônico. Cumpra-se. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00017079620188140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Cumprimento de sentença em: 19/11/2019 REQUERIDO:LOCADORA DE VEICULOS SALMO 23 LTDA -
ME REQUERENTE:BANCO RODOBENS S.A Representante(s): OAB 105667 - MIGUEL BOULOS
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Comarca de
PACAJÁ - Vara ÚNICA Processo: 00017079620188140069 DESPACHO 1. Considerando a certidão retro,
acione-se a Fazenda Pública estadual, para fins de inscrição em dívida ativa, nos termos do art. 46, caput,
da Lei estadual 8.328/2015. 2. Após, arquivem-se os autos. 3. Servindo de mandado/carta
precatória/ofício. Pacajá/PA, 18 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. PROCESSO:
00017088120188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil Pública Cível em: 19/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:ESTADO DO PARÁ- SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE PÚBLICA Representante(s): OAB 13908 - PABLO SANTOS DE SOUZA (PROCURADOR(A))
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PACAJA REPRESENTANTE:FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 24506-A - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (PROCURADOR(A)) . Vistos etc.
Trata-se de Representação do Delegado de Polícia Civil do Município de Curralinho-PA requerendo a
Busca e Apreensão na residência de pessoa investigada, sob a alegação de que é de conhecimento
público que o(a) representado(a) trafica drogas ilícitas nesta cidade há bastante tempo, mas que ainda não
foi possível realizar a prisão de consumidores que adquirem drogas ilícitas do(a) representado(a). Ressalta
a Autoridade representante que foi realizada ação de investigação pela Polícia Civil, de forma sigilosa,
onde se obteve fortes indícios de que o(a) representado(a) trafica drogas nesta cidade e as vende em sua
residência, sendo a medida necessária para buscar e apreender drogas ilícitas, dinheiro, aparelho
celulares e outros instrumentos que se relacionam com a atividade do tráfico de drogas. Fundamenta seu
pedido no art. 240, §1º, alíneas "e" e "h", e §2º, do Código de Processo Penal, vindo a representação
desacompanhada de documentos. Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável ao pedido sob o
fundamento de que foram demonstradas pela Autoridade Policial as razões que autorizam a medida.
Vieram os autos conclusos. Decido. De modo geral, podemos afirmar que busca e apreensão são medidas
judiciais restritiva de direitos individuais com o objetivo de descobrir pessoas, coisas, fatos, que serão
prendidos, apreendidos ou apenas registrados, bem como assegurar provas ou indícios necessários à
investigação ou instrução. Desta forma, é possível afirmar que tais institutos pressupõe, em primeiro plano,
as garantias individuais dispostas no artigo 5º, X e XI, da Carta Maior, quais sejam, a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra, da imagem e da casa, salvo por determinação judicial. Por sua vez,
a legislação processual penal admite a busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para os
casos previstos no §1º do art. 240, a fim de elucidar crimes e colher elementos de provas que possam
formar uma convicção tanto na fase de investigação como também na fase processual. Entretanto, sendo
uma garantia constitucional a inviolabilidade do domicílio, para a realização da busca domiciliar são
necessárias que as razões para sua condição sejam fundadas, sérias e seguras. Do contrário, não poderá
ser realizada. No que pese os argumentos expostos pela Autoridade Policial e a manifestação exarada
pelo Ministério Público, entendo que não foram apresentadas razões devidamente fundamentadas da
necessidade da medida, haja vista que os argumentos são genéricos e não foram apresentadas
evidências de que o(a) representado(a) desenvolve atividade de traficância de drogas em sua residência,
limitando-se a autoridade representante a alegar que é de conhecimento público que o(a) representado(a)
trafica drogas ilícitas na cidade há bastante tempo e que se obteve fortes indícios desse fato através de
investigações realizadas de forma sigilosa. Ora, se há algum tipo de investigação em curso, mesmo que
de forma sigilosa, deveria a Autoridade Policial ter juntado com a representação alguma evidência colhida
nessa investigação, bem como cópia do procedimento instaurado, a fim de que este Juízo possa verificar
se a medida é de fato imprescindível às investigações e se existem elementos concretos que justifiquem
sua necessidade. Assim, entendo que permitir uma busca domiciliar sem que haja indícios concretos da
participação do representado em atividade criminosa e fundadas razões que a autorizem, seria violar a
garantia constitucional da inviolabilidade do domicílo que só deve ser afastada em casos excepcionais e
de extrema necessidade. Posto isto, INDEFIRO o pedido de busca e apreensão na residência do
representado, por entender que não foram atendidos os requisitos previstos no art. 240, §1º, do CPP. Dê-
se ciência a Autoridade Policial representante e ao Ministério Público. Transitada em julgado esta decisão,
arquive-se com baixa no sistema. Curralinho-PA, 07/02/2018. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
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D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 7 3 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 19/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-
A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:GILDO DA SILVA FREITAS.
Processo nº 0001873-94.2019.8.14.0069 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. Por uma análise dos
documentos acostados na inicial, verifica-se a probabilidade e verossimilhança da existência da obrigação
afirmada. Por consequência, nos termos do artigo 700 e 701: 1. Cite-se a requerida, por mandado, para
pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos de processo (art.
701, c/c art. 231, inc. II, CPC). 2. Cientifique-se a requerida de que, se nesse prazo, efetuar o pagamento,
isentar-se-á da responsabilidade das despesas do processo e dos honorários do advogado da parte autora
(art. 701, §1° e 702, § 4°, CPC). 3. Cientifique-se, ainda, que poderá oferecer embargos monitórios, no
mesmo prazo de 15 (quinze) dias, o qual, inclusive, é isento de custas iniciais na forma do art. 42, I, da Lei
8.328/2015. 4. Em não pagando nem oferecendo os embargos pela quinzena, converter-se-á o mandado
inicial em mandado executivo, prosseguindo o feito como execução por quantia certa, pelo que, ficam
desde já fixados honorários advocatícios para o patrono da parte autora em 10% do valor da causa (art.
701, §2°, c/c arts. 824 e segs., CPC). 5. Aplica-se à ação monitória, a possibilidade de parcelamento da
dívida contida no artigo 916 do CPC 2015, como forma de renúncia ao direito de opor embargos
monitórios. 6. Se apresentadas estas, ao requerente para manifestação no prazo de 15 dias.Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00024418120178140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 19/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO Representante(s): OAB 15.021-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:JOAO BOSCO PITTOL
TEIXEIRA. Processo nº 0002441-81.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que
recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 19 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00033283120188140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO FERREIRA
BRANDAO Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Vistos etc. Trata-se de Representação do Delegado de
Polícia Civil do Município de Curralinho-PA requerendo a Busca e Apreensão na residência de pessoa
investigada, sob a alegação de que é de conhecimento público que o(a) representado(a) trafica drogas
ilícitas nesta cidade há bastante tempo, mas que ainda não foi possível realizar a prisão de consumidores
que adquirem drogas ilícitas do(a) representado(a). Ressalta a Autoridade representante que foi realizada
ação de investigação pela Polícia Civil, de forma sigilosa, onde se obteve fortes indícios de que o(a)
representado(a) trafica drogas nesta cidade e as vende em sua residência, sendo a medida necessária
para buscar e apreender drogas ilícitas, dinheiro, aparelho celulares e outros instrumentos que se
relacionam com a atividade do tráfico de drogas. Fundamenta seu pedido no art. 240, §1º, alíneas "e" e
"h", e §2º, do Código de Processo Penal, vindo a representação desacompanhada de documentos.
Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável ao pedido sob o fundamento de que foram
demonstradas pela Autoridade Policial as razões que autorizam a medida. Vieram os autos conclusos.
Decido. De modo geral, podemos afirmar que busca e apreensão são medidas judiciais restritiva de
direitos individuais com o objetivo de descobrir pessoas, coisas, fatos, que serão prendidos, apreendidos
ou apenas registrados, bem como assegurar provas ou indícios necessários à investigação ou instrução.
Desta forma, é possível afirmar que tais institutos pressupõe, em primeiro plano, as garantias individuais
dispostas no artigo 5º, X e XI, da Carta Maior, quais sejam, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada,
da honra, da imagem e da casa, salvo por determinação judicial. Por sua vez, a legislação processual
penal admite a busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para os casos previstos no §1º
do art. 240, a fim de elucidar crimes e colher elementos de provas que possam formar uma convicção
tanto na fase de investigação como também na fase processual. Entretanto, sendo uma garantia
constitucional a inviolabilidade do domicílio, para a realização da busca domiciliar são necessárias que as
razões para sua condição sejam fundadas, sérias e seguras. Do contrário, não poderá ser realizada. No
que pese os argumentos expostos pela Autoridade Policial e a manifestação exarada pelo Ministério
Público, entendo que não foram apresentadas razões devidamente fundamentadas da necessidade da
medida, haja vista que os argumentos são genéricos e não foram apresentadas evidências de que o(a)
representado(a) desenvolve atividade de traficância de drogas em sua residência, limitando-se a
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autoridade representante a alegar que é de conhecimento público que o(a) representado(a) trafica drogas
ilícitas na cidade há bastante tempo e que se obteve fortes indícios desse fato através de investigações
realizadas de forma sigilosa. Ora, se há algum tipo de investigação em curso, mesmo que de forma
sigilosa, deveria a Autoridade Policial ter juntado com a representação alguma evidência colhida nessa
investigação, bem como cópia do procedimento instaurado, a fim de que este Juízo possa verificar se a
medida é de fato imprescindível às investigações e se existem elementos concretos que justifiquem sua
necessidade. Assim, entendo que permitir uma busca domiciliar sem que haja indícios concretos da
participação do representado em atividade criminosa e fundadas razões que a autorizem, seria violar a
garantia constitucional da inviolabilidade do domicílo que só deve ser afastada em casos excepcionais e
de extrema necessidade. Posto isto, INDEFIRO o pedido de busca e apreensão na residência do
representado, por entender que não foram atendidos os requisitos previstos no art. 240, §1º, do CPP. Dê-
se ciência a Autoridade Policial representante e ao Ministério Público. Transitada em julgado esta decisão,
arquive-se com baixa no sistema. Curralinho-PA, 07/02/2018. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 9 0 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e
Apreensão em: 19/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA
NOBRE PEREIRA. Processo nº 0003590-78.2018.8.14.0069 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1.
Em atenção à petição retro, em que pese o princípio da cooperação previsto no atual CPC, entendo não
competir à Justiça diligenciar sobre informações que cabem à própria parte colher, e que somente em
casos em que fique demonstrado ter esta esgotado os meios a sua disposição para a obtenção do
endereço solicitado é que tal diligência poderia ser deferida. Desta forma, não deve tal encargo ser
assumido pelo Poder Judiciário, sem que a própria parte interessada tenha realizado e comprovado na
realização de diligências neste sentido. Conforme pacífica orientação do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, somente em hipóteses excepcionais e desde que comprovado que o exequente esgotou todos os
meios à sua disposição a fim de obter informações sobre a localização do executado e/ou de bens
passíveis de penhora, é lícito ao juiz requisitar informações de órgãos públicos acerca do devedor e seu
patrimônio, no exclusivo interesse do credor. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL. NÃO
ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1.
O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a requisição
judicial apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados
por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exequente envidou
esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 2. Falecendo
demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de
informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a pretensão recursal. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento com aplicação de multa. (STJ, AgRg no AREsp327.826/PA, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013). Tem-se,
nesse diapasão, que a utilização do Sistema BACENJUD - instrumento de comunicação eletrônica
desenvolvido e gerenciado pelo Banco Central do Brasil, viabilizando o acesso do Poder Judiciário às
informações sobre a existência de contas e aplicações financeiras de clientes do Sistema Financeiro
Nacional, e respectivos saldos, extratos, endereços, bem como se permitiu a determinação de bloqueio e
desbloqueio de valores (penhora on line), com a finalidade de fornecer o endereço do devedor para fins de
citação, só deve ser autorizada, excepcionalmente, quando o credor comprovar que todas as diligências
extrajudiciais para localizar o endereço do devedor foram esgotadas, sobretudo em face do caráter sigiloso
de tais dados. Pertinente destacar como diligências a cargo do exequente pesquisa nas Juntas
Comerciais; pesquisa em site de lista telefônica; expedição de ofícios diretamente às concessionárias de
serviço público, empresas e autarquias públicas, como, por exemplo, empresas de telefonia móvel e fixa.
Ou seja, o credor deve exaurir todas as diligências específicas que lhe cabem, do contrário não
caracterizará a excepcionalidade. Desta forma, não demonstrado o exaurimento de todos os meios
existentes à sua disposição para encontrar o endereço atual do executado e promover a imperiosa citação
do mesmo INDEFIRO o pedido retro realizado pela parte. 2. Ao exequente, no prazo de 05 (cinco), para
indicar novo endereço da parte executada, sob pena de extinção do feito. 3. Com ou sem manifestação,
neste último caso devidamente certificado, voltem os autos conclusos para manifestação. Publique-se.
Registre-se. Intime-se via DJE. Cumpra-se. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00044533920158140069 PROCESSO ANTIGO: --
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-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA
Representante(s): OAB 5176 - MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:MARIA
DA CONCEICAO MACHADO EXECUTADO:SARAH SILVA MACIEL EXECUTADO:FRANCISCO
EVARISTO DA CONCEICAO EXECUTADO:JOSE CARLOS GOMES. Processo nº 0004453-
39.2015.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente as custas
devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00045873220168140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 19/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:LUIZ ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO REU:CLOVIS PARREIRA DA SILVA. Vistos etc.
Trata-se de Representação do Delegado de Polícia Civil do Município de Curralinho-PA requerendo a
Busca e Apreensão na residência de pessoa investigada, sob a alegação de que é de conhecimento
público que o(a) representado(a) trafica drogas ilícitas nesta cidade há bastante tempo, mas que ainda não
foi possível realizar a prisão de consumidores que adquirem drogas ilícitas do(a) representado(a). Ressalta
a Autoridade representante que foi realizada ação de investigação pela Polícia Civil, de forma sigilosa,
onde se obteve fortes indícios de que o(a) representado(a) trafica drogas nesta cidade e as vende em sua
residência, sendo a medida necessária para buscar e apreender drogas ilícitas, dinheiro, aparelho
celulares e outros instrumentos que se relacionam com a atividade do tráfico de drogas. Fundamenta seu
pedido no art. 240, §1º, alíneas "e" e "h", e §2º, do Código de Processo Penal, vindo a representação
desacompanhada de documentos. Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável ao pedido sob o
fundamento de que foram demonstradas pela Autoridade Policial as razões que autorizam a medida.
Vieram os autos conclusos. Decido. De modo geral, podemos afirmar que busca e apreensão são medidas
judiciais restritiva de direitos individuais com o objetivo de descobrir pessoas, coisas, fatos, que serão
prendidos, apreendidos ou apenas registrados, bem como assegurar provas ou indícios necessários à
investigação ou instrução. Desta forma, é possível afirmar que tais institutos pressupõe, em primeiro plano,
as garantias individuais dispostas no artigo 5º, X e XI, da Carta Maior, quais sejam, a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra, da imagem e da casa, salvo por determinação judicial. Por sua vez,
a legislação processual penal admite a busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para os
casos previstos no §1º do art. 240, a fim de elucidar crimes e colher elementos de provas que possam
formar uma convicção tanto na fase de investigação como também na fase processual. Entretanto, sendo
uma garantia constitucional a inviolabilidade do domicílio, para a realização da busca domiciliar são
necessárias que as razões para sua condição sejam fundadas, sérias e seguras. Do contrário, não poderá
ser realizada. No que pese os argumentos expostos pela Autoridade Policial e a manifestação exarada
pelo Ministério Público, entendo que não foram apresentadas razões devidamente fundamentadas da
necessidade da medida, haja vista que os argumentos são genéricos e não foram apresentadas
evidências de que o(a) representado(a) desenvolve atividade de traficância de drogas em sua residência,
limitando-se a autoridade representante a alegar que é de conhecimento público que o(a) representado(a)
trafica drogas ilícitas na cidade há bastante tempo e que se obteve fortes indícios desse fato através de
investigações realizadas de forma sigilosa. Ora, se há algum tipo de investigação em curso, mesmo que
de forma sigilosa, deveria a Autoridade Policial ter juntado com a representação alguma evidência colhida
nessa investigação, bem como cópia do procedimento instaurado, a fim de que este Juízo possa verificar
se a medida é de fato imprescindível às investigações e se existem elementos concretos que justifiquem
sua necessidade. Assim, entendo que permitir uma busca domiciliar sem que haja indícios concretos da
participação do representado em atividade criminosa e fundadas razões que a autorizem, seria violar a
garantia constitucional da inviolabilidade do domicílo que só deve ser afastada em casos excepcionais e
de extrema necessidade. Posto isto, INDEFIRO o pedido de busca e apreensão na residência do
representado, por entender que não foram atendidos os requisitos previstos no art. 240, §1º, do CPP. Dê-
se ciência a Autoridade Policial representante e ao Ministério Público. Transitada em julgado esta decisão,
arquive-se com baixa no sistema. Curralinho-PA, 07/02/2018. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 1 6 9 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Mandado de
Segurança Cível em: 19/11/2019 IMPETRANTE:TORC TERRAPLANAGEM, OBRAS RODOVIARIAS E
CONSTRUÇÕES LTDA Representante(s): OAB 53275 - WERTHER BOTELHO SPAGNOL (ADVOGADO)
OAB 93835 - OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONCA (ADVOGADO) OAB 71.379 - JUNIA
ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO (ADVOGADO) IMPETRADO:SR. FISCAL DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO
DE PACAJÁ/PA IMPETRADO:SR. COORDENADOR DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA
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IMPETRANTE:SR.  SECRETARIO DE F INANÇAS DO MUNIC ÍP IO  DE PACAJÁ/PA
IMPETRANTE:MUNICIPIO DE PACAJA Representante(s): OAB 15148-A - JOSE ALEXANDRE
DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO)
OAB 18261-A - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) . Processo nº 0004816-94.2013.8.14.0069
DESPACHO R. H. 1- Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação no que entender
devido no prazo legal.. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00048716920188140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 19/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:DAYANE RODRIGUES DOS SANTOS. Processo nº
0004871-69.2018.8.14.0069 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. Em atenção à petição retro, em
que pese o princípio da cooperação previsto no atual CPC, entendo não competir à Justiça diligenciar
sobre informações que cabem à própria parte colher, e que somente em casos em que fique demonstrado
ter esta esgotado os meios a sua disposição para a obtenção do endereço solicitado é que tal diligência
poderia ser deferida. Desta forma, não deve tal encargo ser assumido pelo Poder Judiciário, sem que a
própria parte interessada tenha realizado e comprovado na realização de diligências neste sentido.
Conforme pacífica orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente em hipóteses
excepcionais e desde que comprovado que o exequente esgotou todos os meios à sua disposição a fim de
obter informações sobre a localização do executado e/ou de bens passíveis de penhora, é lícito ao juiz
requisitar informações de órgãos públicos acerca do devedor e seu patrimônio, no exclusivo interesse do
credor. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A
TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE
SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência do STJ no sentido de que a requisição judicial apenas se justifica desde que haja
intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a
demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie,
ou, pelo menos, não foi demonstrado. 2. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem
êxito, as vias administrativas para obtenção de informações necessárias à confecção da conta, não há
como acolher a pretensão recursal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de
multa. (STJ, AgRg no AREsp327.826/PA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013). Tem-se, nesse diapasão, que a utilização do Sistema
BACENJUD - instrumento de comunicação eletrônica desenvolvido e gerenciado pelo Banco Central do
Brasil, viabilizando o acesso do Poder Judiciário às informações sobre a existência de contas e aplicações
financeiras de clientes do Sistema Financeiro Nacional, e respectivos saldos, extratos, endereços, bem
como se permitiu a determinação de bloqueio e desbloqueio de valores (penhora on line), com a finalidade
de fornecer o endereço do devedor para fins de citação, só deve ser autorizada, excepcionalmente,
quando o credor comprovar que todas as diligências extrajudiciais para localizar o endereço do devedor
foram esgotadas, sobretudo em face do caráter sigiloso de tais dados. Pertinente destacar como
diligências a cargo do exequente pesquisa nas Juntas Comerciais; pesquisa em site de lista telefônica;
expedição de ofícios diretamente às concessionárias de serviço público, empresas e autarquias públicas,
como, por exemplo, empresas de telefonia móvel e fixa. Ou seja, o credor deve exaurir todas as diligências
específicas que lhe cabem, do contrário não caracterizará a excepcionalidade. Desta forma, não
demonstrado o exaurimento de todos os meios existentes à sua disposição para encontrar o endereço
atual do executado e promover a imperiosa citação do mesmo INDEFIRO o pedido retro realizado pela
parte. 2. Ao exequente, no prazo de 05 (cinco), para indicar novo endereço da parte executada, sob pena
de extinção do feito. 3. Com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado, voltem os
autos conclusos para manifestação. Publique-se. Registre-se. Intime-se via DJE. Cumpra-se. Pacajá, 19
de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00050056720168140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  19 /11/2019
REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS
BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE AUGUSTO BARBOSA REQUERIDO:FERDINANDO
SOUZA BARBOSA. Processo nº 0005005-67.2016.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada
para que recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 19 de novembro de
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2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00052972320148140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Inventário em: 19/11/2019 INVENTARIANTE:MARIA JOSE DA SILVA NASCIMENTO
Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)
INVENTARIADO:VALDEMAR GABRIEL DA SILVA Representante(s): OAB 18261-A - GUSTAVO DA
SILVA VIEIRA (ADVOGADO) . Processo nº 0005297-23.2014.8.14.0069 SENTENÇA (Sem resolução do
mérito) Verificando a inércia da parte requerente, este juízo determinou que promovesse atos/diligências
conforme determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora, devidamente intimada, deixou
transcorrer in albis o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É o
suficiente a relatar. Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada
para proceder aos atos de impulsionamento da marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art.
485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o mérito quando o autor abandonar a causa por não
promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se
afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a intimação do reclamante para
promover os atos e diligências necessários ao andamento do processo, e o autor nada fez JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, III, CPC/15. Sem custas,
ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se.. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 9 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil
Públ ica Cível em: 19/11/2019 AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:MUNICIPIO DE PACAJA REQUERIDO:ESTADO DO PARA ENVOLVIDO:JOSUE DE LIMA
CUNHA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DO JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00054091620198140069 DECISÃO Cuida-se de Ação Civil Pública de
Internação Compulsória, ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará, em desfavor do Estado do
Pará e do Município de Pacajá, tencionando a internação de Josué de Lima Cunha. Em decisão de fls.
25/26, este Juízo concedeu a tutela provisória de urgência, determinando a internação do paciente. Em
petição de fls. 49/51, o Ministério Público informa que recebera a notícia de que o Hospital de Clínicas
Gaspar Viana irá dar alta ao paciente, e que o seu genitor, responsável por seus cuidados, também sofre
com transtornos mentais. Pede o Parquet que (a)seja determinado à unidade hospitalar que mantenha a
internação do paciente, até que seja providenciada a sua transferência para clínica de tratamento
psiquiátrico adequada; e (b)que os requeridos sejam obrigados a providenciar a imediata transferência do
paciente para clínica especializada a ser indicada pelo CAPS de Pacajá. Não juntou documentos. É o
relatório. Decido. O pleito ministerial esbarra em dois fatores, a saber: i)ausência de informação da
unidade hospitalar acerca do desinternação; e, mais importante, b)inexistência de laudo médico
recomendando nova internação do paciente. Conquanto não se olvide que o direito à saúde possui status
constitucional, mercê dos arts. 6º e 196 da Constituição Federal, a verdade é que não é dado ao Poder
Judiciário se fazer substituir ao profissional da Medicina, a fim de decidir acerca da pertinência desse ou
daquele tratamento, bem como da necessidade de manutenção de internamento. Ressalve-se que não se
está olvidando da legítima preocupação do Ministério Público com a complicada situação existencial do
paciente, amplamente conhecida neste Município. Ocorre que há limites à intervenção jurisdicional estatal,
de modo que a esfera de competência técnica de outras áreas além da jurídica há de ser respeitada. A
prosperar o pleito ministerial no presente caso, haveria uma nítida e indevida transmudação da internação
para fins terapêuticos em medida de detenção. Ainda que se pudesse relevar a falta de documento acerca
da alta médica, o óbice oriundo da falta de recomendação médica quanto à necessidade de nova
internação é intransponível. Por semelhantes razões, não há ensejo para que este Juízo determine aos
requeridos a transferência do internado para clínica especializada, à míngua de recomendação médica
para tanto. Ante o exposto, INDEFIRO o pleito de fls. 49/51. Ciência ao Ministério Público. Pacajá/PA, 19
de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo,  cumulat ivamente,  pela Comarca de Pacajá.  Página de 2 PROCESSO:
00066323820188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Monitória em: 19/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
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REQUERIDO:SENILDO FERREIRA DE LIMA. Processo nº 0006632-38.2018.8.14.0069 DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. Em atenção à petição retro, em que pese o princípio da cooperação
previsto no atual CPC, entendo não competir à Justiça diligenciar sobre informações que cabem à própria
parte colher, e que somente em casos em que fique demonstrado ter esta esgotado os meios a sua
disposição para a obtenção do endereço solicitado é que tal diligência poderia ser deferida. Desta forma,
não deve tal encargo ser assumido pelo Poder Judiciário, sem que a própria parte interessada tenha
realizado e comprovado na realização de diligências neste sentido. Conforme pacífica orientação do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente em hipóteses excepcionais e desde que comprovado que o
exequente esgotou todos os meios à sua disposição a fim de obter informações sobre a localização do
executado e/ou de bens passíveis de penhora, é lícito ao juiz requisitar informações de órgãos públicos
acerca do devedor e seu patrimônio, no exclusivo interesse do credor. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA
FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO
DE MULTA. 1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a
requisição judicial apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados
solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exequente
envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 2.
Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção
de informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a pretensão recursal. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento com aplicação de multa. (STJ, AgRg no AREsp327.826/PA, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013). Tem-se,
nesse diapasão, que a utilização do Sistema BACENJUD - instrumento de comunicação eletrônica
desenvolvido e gerenciado pelo Banco Central do Brasil, viabilizando o acesso do Poder Judiciário às
informações sobre a existência de contas e aplicações financeiras de clientes do Sistema Financeiro
Nacional, e respectivos saldos, extratos, endereços, bem como se permitiu a determinação de bloqueio e
desbloqueio de valores (penhora on line), com a finalidade de fornecer o endereço do devedor para fins de
citação, só deve ser autorizada, excepcionalmente, quando o credor comprovar que todas as diligências
extrajudiciais para localizar o endereço do devedor foram esgotadas, sobretudo em face do caráter sigiloso
de tais dados. Pertinente destacar como diligências a cargo do exequente pesquisa nas Juntas
Comerciais; pesquisa em site de lista telefônica; expedição de ofícios diretamente às concessionárias de
serviço público, empresas e autarquias públicas, como, por exemplo, empresas de telefonia móvel e fixa.
Ou seja, o credor deve exaurir todas as diligências específicas que lhe cabem, do contrário não
caracterizará a excepcionalidade. Desta forma, não demonstrado o exaurimento de todos os meios
existentes à sua disposição para encontrar o endereço atual do executado e promover a imperiosa citação
do mesmo INDEFIRO o pedido retro realizado pela parte. 2. Ao exequente, no prazo de 05 (cinco), para
indicar novo endereço da parte executada, sob pena de extinção do feito. 3. Com ou sem manifestação,
neste último caso devidamente certificado, voltem os autos conclusos para manifestação. Publique-se.
Registre-se. Intime-se via DJE. Cumpra-se. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00069851520178140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REQUERIDO:BRASNORTE MADEIRAS LTDA ME. Processo nº 0006985-15.2017.8.14.0069
DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após, voltem os autos conclusos.
Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00074309620188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil Pública Cível em: 19/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE PACAJA Representante(s): OAB 24506-
A - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (PROCURADOR(A)) ENVOLVIDO:FRANCISCO JUSTINO
ALVES REQUERIDO:ESTADO DO PARA - PROCURADORIA GERAL. Vistos etc. Trata-se de
Representação do Delegado de Polícia Civil do Município de Curralinho-PA requerendo a Busca e
Apreensão na residência de pessoa investigada, sob a alegação de que é de conhecimento público que
o(a) representado(a) trafica drogas ilícitas nesta cidade há bastante tempo, mas que ainda não foi possível
realizar a prisão de consumidores que adquirem drogas ilícitas do(a) representado(a). Ressalta a
Autoridade representante que foi realizada ação de investigação pela Polícia Civil, de forma sigilosa, onde
se obteve fortes indícios de que o(a) representado(a) trafica drogas nesta cidade e as vende em sua
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residência, sendo a medida necessária para buscar e apreender drogas ilícitas, dinheiro, aparelho
celulares e outros instrumentos que se relacionam com a atividade do tráfico de drogas. Fundamenta seu
pedido no art. 240, §1º, alíneas "e" e "h", e §2º, do Código de Processo Penal, vindo a representação
desacompanhada de documentos. Instado, o Ministério Público manifestou-se favorável ao pedido sob o
fundamento de que foram demonstradas pela Autoridade Policial as razões que autorizam a medida.
Vieram os autos conclusos. Decido. De modo geral, podemos afirmar que busca e apreensão são medidas
judiciais restritiva de direitos individuais com o objetivo de descobrir pessoas, coisas, fatos, que serão
prendidos, apreendidos ou apenas registrados, bem como assegurar provas ou indícios necessários à
investigação ou instrução. Desta forma, é possível afirmar que tais institutos pressupõe, em primeiro plano,
as garantias individuais dispostas no artigo 5º, X e XI, da Carta Maior, quais sejam, a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra, da imagem e da casa, salvo por determinação judicial. Por sua vez,
a legislação processual penal admite a busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para os
casos previstos no §1º do art. 240, a fim de elucidar crimes e colher elementos de provas que possam
formar uma convicção tanto na fase de investigação como também na fase processual. Entretanto, sendo
uma garantia constitucional a inviolabilidade do domicílio, para a realização da busca domiciliar são
necessárias que as razões para sua condição sejam fundadas, sérias e seguras. Do contrário, não poderá
ser realizada. No que pese os argumentos expostos pela Autoridade Policial e a manifestação exarada
pelo Ministério Público, entendo que não foram apresentadas razões devidamente fundamentadas da
necessidade da medida, haja vista que os argumentos são genéricos e não foram apresentadas
evidências de que o(a) representado(a) desenvolve atividade de traficância de drogas em sua residência,
limitando-se a autoridade representante a alegar que é de conhecimento público que o(a) representado(a)
trafica drogas ilícitas na cidade há bastante tempo e que se obteve fortes indícios desse fato através de
investigações realizadas de forma sigilosa. Ora, se há algum tipo de investigação em curso, mesmo que
de forma sigilosa, deveria a Autoridade Policial ter juntado com a representação alguma evidência colhida
nessa investigação, bem como cópia do procedimento instaurado, a fim de que este Juízo possa verificar
se a medida é de fato imprescindível às investigações e se existem elementos concretos que justifiquem
sua necessidade. Assim, entendo que permitir uma busca domiciliar sem que haja indícios concretos da
participação do representado em atividade criminosa e fundadas razões que a autorizem, seria violar a
garantia constitucional da inviolabilidade do domicílo que só deve ser afastada em casos excepcionais e
de extrema necessidade. Posto isto, INDEFIRO o pedido de busca e apreensão na residência do
representado, por entender que não foram atendidos os requisitos previstos no art. 240, §1º, do CPP. Dê-
se ciência a Autoridade Policial representante e ao Ministério Público. Transitada em julgado esta decisão,
arquive-se com baixa no sistema. Curralinho-PA, 07/02/2018. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 2 3 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA MORAIS SILVA
Representante(s) :  OAB 24506-A -  ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A Representante(s): OAB 89774 - ACACIO
FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ JUÍZO DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00077123720188140069 DECISÃO 1. Expeça-
se alvará para levantamento dos valores, conforme requerido em petição retro. 2. Comprovado o
levantamento, não havendo mais requerimentos, arquivem-se os autos, com as baixas respectivas.
Pacajá/PA, 13 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00078102220188140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:ESMERALDA TAVARES
CARDOSO Representante(s) :  OAB 19125-A -  DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Processo nº 0007810-
22.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. Considerando a apresentação de razões de apelação, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, independentemente do juízo de admissibilidade, ex
vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil, com as homenagens de estilo
e as cautelas de praxe. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de
P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 6 9 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA
Representante(s): OAB 26416 - JANAINA BATISTA COSTA (ADVOGADO) OAB 45084 - CRISTHIANE
CAMPOS DO CARMO (ADVOGADO) REQUERIDO:HOSPITAL SAO MARCOS REQUERIDO:JOSE
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CARLOS DE OLIVEIRA GOMES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ TRIBUNAL DE JUSTIÇA COMARCA DE PACAJÁ JUÍZO
DE DIREITO DE VARA ÚNICA Processo n.: 00084699420198140069 DECISÃO Cuida-se de AÇÃO
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS POR ERRO MÉDICO, COM PEDIDO LIMINAR
DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, ajuizada por MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA
em desfavor de HOSPITAL SÃO MARCOS e JOSÉ CALROS DE OLIVEIRA GOMES. Sustenta a parte
autora, em síntese, que fora submetida a procedimento para realização de biópsia no útero nas
dependências do primeiro requerido, realizado pelo segundo réu, do qual resultara, por erro médico, lesão
em sua bexiga. Sustenta, ainda, que se submetera a intervenção cirúrgica corretiva, realizada por um
médico amigo do segundo requerido, mas que os problemas persistem, a exemplo do vazamento de urina,
ante a não cicatrização da primeira lesão. Pleiteia, em sede de tutela provisória de urgência, que os
requeridos sejam compelidos ao pagamento de novo tratamento, incluídos medicamentos, consultas
médicas, exames, despesas com locomoção, alimentação, equipe médica, dentre outros, no valor de R$
35.000,00. Juntou documentos. É o relatório. Decido. O regime geral das tutelas de urgência está
disciplinado no artigo 300 do Código de Processo Civil, que unificou os pressupostos fundamentais para a
sua concessão: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Exige-se, ainda, a
inexistência de risco de irreversibilidade do provimento jurisdicional (CPC, art. 300, § 3º). No caso em
apreço, conquanto lamentável a narrativa contida na exordial, a bem da verdade a parte autora não logrou
demonstrar, a par de documentação idônea, laudo médico, especialmente, a imprescindibilidade e
viabilidade de novo tratamento médico-hospitalar, de modo que não há como este Juízo se fazer substituir
ao profissional da Medicina, determinando a realização de tratamento sem amparo técnico, mormente em
sede de tutela provisória. É bem verdade que o direito à saúde possui assento constitucional (CF/88, art.
196)1. Contudo, não cabe ao Poder Judiciário decidir acerca da conveniência ou não da submissão de
paciente a este ou aquele tratamento. Ressalte-se, não se está emitindo juízo de valor acerca do direito à
saúde em si, mas tão somente delimitando o campo de atuação deste Juízo, ao qual escapam
conhecimentos técnicos e atribuição para subsidiar recomendações médicas. Registre-se, por oportuno,
que a própria requerente narra em sua petição inicial que o médico responsável pela intervenção cirúrgica
corretiva não recomendou um novo procedimento cirúrgico. Por fim, gize-se o caráter precário da tutela
provisória (CPC, art. 296, caput), a significar que, no presente caso, no decorrer da marcha processual,
acaso logre êxito a demandante em demonstrar o preenchimento dos requisitos autorizadores, nada
impede que este Juízo reveja a presente decisão e conceda a tutela pretendida. Ante o exposto,
INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela em sede liminar. Recebo a inicial, eis que atendidos os
requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil. Deixo de designar audiência de conciliação,
ante as peculiaridades do caso concreto, tendo em vista a ausência de data disponível na pauta de
audiências desta Comarca para o ano em curso, e que designação para o próximo ano poderá redundar
em prejuízos para a parte autora. Defiro a assistência judiciária gratuita. Inverto o ônus da prova em favor
da parte autora, com base no art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor. Citem-se os
requeridos, para contestar a ação, no prazo de lei (CPC, art. 335). Apresentada a contestação, intime-se a
parte autora, para sobre ela se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, atentando-se, se for o caso,
para as disposições do artigo 338 do CPC. Apresentada reconvenção, deve a parte autora, no mesmo
prazo acima, apresentar contestação. Servindo de mandado/carta precatória/ofício. Pacajá/PA, 18 de
setembro de 2019. André dos Santos Canto. Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá 1 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. Decisão Pág. de 3 Despacho Pág. de 3 PROCESSO: 00087496520198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:MONICA BARBOSA
Representan te(s ) :  OAB 18776 -  RODNEY ITAMAR BARROS DAVID (ADVOGADO)
REQUERIDO:MAYARA DOS SANTOS SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA DE PACAJÁ Processo nº 00087496520198140069 D
E S P A C H O 1. Defiro a inicial, porquanto preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/03/2020, às 09h30. 3. Cite-se a
requerida, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado, devendo ser consignadas as advertências da
Lei 9.099/95, intimando-a a comparecer à audiência. 4. Intime-se a parte autora, com as advertências da
lei. 5. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019. André dos
Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca
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d e  P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 0 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Retificação
ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 19/11/2019 REQUERENTE:FABIANA NERES DOS
SANTOS Representante(s) :  OAB 27896 -  RALLISON COSTA ALVES (ADVOGADO)
AUSENTE:VANESSA DOS SANTOS SOUSA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DO JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00087903220198140069
DESPACHO 1. Compulsando os autos, verifico que a narrativa contida na inicial apresenta-se
inconclusiva, na media em que na descrição dos fatos noticia a morte de FABIANA NERES DOS
SANTOS, ao passo que na exposição do direito figura como premorta VANESSA DOS SANTOS SOUSA.
2. Desse modo, intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJE, para emendar a inicial, no prazo de
15 (quinze) dias, corrigindo o equívoco apontado no item 1, sob pena de indeferimento da exordial, com
base no art. 330, § 1º, III, do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo, com ou sem emenda,
venham os autos conclusos. 4. Servindo de mandado/ofício/carta precatória. Pacajá/PA, 18 de novembro
de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. Página de 1 PROCESSO: 00089730320198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 19/11/2019
REQUERENTE:ROSIANE RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB 23989 - LORRANY
ALVES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:ROMARIO GRABOVSKI MACIEL Representante(s):
OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00089730320198140069
DESPACHO 1. Defiro a gratuidade. 2. Vista ao Ministério Público. 3. Havendo requerimento de audiência
de justificação, paute-se data para referido ato, intimando-se a requerente, por ato ordinatório. Pacajá/PA,
18 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00090094520198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO
OLIVEIRA DA SILVA FILHO Representante(s): OAB 27896 - RALLISON COSTA ALVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARA S/A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00090094520198140069 D E C I S Ã O Cuida-se de AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
TUTELA DE URGÊNCIA, ajuizada por ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA FILHO, em desfavor de
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA. Alega o autor, em síntese, que tivera seu nome injustamente
negativado pela requerida, em razão de dívida referente a unidade consumidora localizada noutra cidade,
que jamais fora de sua titularidade. Informa, ainda, que em razão de tal negativação, fora impossibilitado
de ter acesso ao crédito em 19/09/2019. Requer a concessão de tutela de urgência, a fim de que seja
suspensa/cancelada a referida anotação. Juntou documentos. É o bastante. Decido. Como é cediço, a
concessão da tutela provisória de urgência reclama, em suma, a demonstração do fumus boni iuris e do
periculum in mora. Complementarmente, também se exige a reversibilidade do provimento (CPC, art. 300,
caput e § 3º). Significa dizer, pois, que o magistrado, num juízo perfunctório, estará autorizado a adotar
providência de urgência, sempre que o requerente logre êxito em comprovar a probabilidade do direito
vindicado e o risco de que, pela demora do provimento judicial de mérito, possa se perpetrar lesão a tal
direito, e desde que os efeitos da decisão não provoquem no mundo fático alteração insuscetível de
reversão posterior. No caso em tela, tenho que o requerente logrou demonstrar o preenchimento dos
requisitos autorizadores do deferimento da medida. Anote-se, desde já, que a presente relação é
consumerista, submetendo-se, pois, ao regramento contido no Código de Defesa do Consumidor. Referido
diploma normativo assegura ao consumidor, em seu art. 6º, incisos VI e VIII, respectivamente, a efetiva
prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais e a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive
com inversão do ônus da prova. Na situação em apreço, pertinente a inversão permitida legalmente,
porquanto existente disparidade informacional entre requerente e requerida, que impede o primeiro de
produzir prova de que não contraíra o débito utilizado pela segunda para inserir o seu nome no rol dos
maus pagadores. Para além disso, a probabilidade do direito vindicado pela parte autora, em análise
superficial, exsurge do documento de fl. 19, que atesta a existência de anotação em seu nome perante
órgão de proteção ao crédito. Por outro lado, o periculum in mora resulta primordialmente do óbice que a
anotação erige ao acesso do requerente ao crédito, direito de inegável importância na sociedade de
consumo atual. Por fim, saliente-se que não há que se falar em risco de irreversibilidade do presente
provimento judicial, na medida em que, caso reste provada a justeza da cobrança - inclusive no decorrer
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da marcha processual -, remanescerão à ré meios idôneos para cobrança da dívida, sem olvidar do
caráter precário da tutela provisória (CPC, art. 296, caput). Ante o exposto, DEFIRO a tutela de urgência,
para DETERMINAR que a ré promova a IMEDIATA retirada do nome da parte autora dos órgãos de
proteção ao crédito, em razão do débito referente à Conta Contrato 98819835, sob pena de multa diária no
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Defiro a inicial, porquanto
preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. Designo audiência de conciliação para o dia
05/03/2020, às 09h00. Cite-se a requerida, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado, devendo ser
consignadas as advertências da lei 9.099/95, fazendo constar do mandado as advertências do art. 77, IV e
§ 1º do CPC, intimando-a a comparecer à audiência de conciliação. Intime-se a parte autora, com as
advertências da lei. Servindo de mandado/carta precatória/ofício. Pacajá/PA, 18 de novembro de 2019.
André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente,
pela Comarca de Pacajá. Página de 3 PROCESSO: 00093137820188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Cumprimento de sentença em: 19/11/2019 ENVOLVIDO:CLAUDILENE APARECIDA DA CRUZ FROTA
Representante(s) :  OAB 24071 -  DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:CLAUDEMIR DE JESUS FROTA. Processo nº 0009313-78.2018.8.14.0069
SENTENÇA (Sem resolução do mérito) Verificando a inércia da parte requerente, este juízo determinou
que promovesse atos/diligências conforme determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora,
devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte
por mais de 30 dias. É o suficiente a relatar. Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora,
devidamente intimada para proceder aos atos de impulsionamento da marcha processual, quedou-se
inerte. A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o mérito quando o autor
abandonar a causa por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta)
dias. Esse é o caso que se afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a
intimação do reclamante para promover os atos e diligências necessários ao andamento do processo, e o
autor nada fez JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485,
III, CPC/15. Sem custas, ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-
CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00574552120158140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Consignação em Pagamento em: 19/11/2019 AUTOR:ROBERTO BRITO NUNES Representante(s): OAB
11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO HONDA
SA Representante(s): OAB 7069 - SILVIA VALERIA PINTO SCAPIN (ADVOGADO) . Processo nº
0057455-21.2015.8.14.0069 SENTENÇA (Sem resolução do mérito) Verificando a inércia da parte
requerente, este juízo determinou que promovesse atos/diligências conforme determinação retro. Ocorre
que, embora a parte autora, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo sem nenhuma
manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É o suficiente a relatar. Decido. Da análise dos
autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada para proceder aos atos de impulsionamento da
marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o
mérito quando o autor abandonar a causa por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por
mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta)
dias desde a intimação do reclamante para promover os atos e diligências necessários ao andamento do
processo, e o autor nada fez JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma
do art. 485, III, CPC/15. Sem custas, ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-
CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.. Pacajá, 19 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00674522820158140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Sumário em: 19/11/2019 REQUERENTE:ALEXSANDRA PEREIRA NEVES
Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s): OAB
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8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Processo nº 0067452-28.2015.8.14.0069
DESPACHO 1. Defiro o pedido de desarquivamento dos presentes autos, condicionando-o ao
recolhimento de eventuais custas, taxas e/ou despesas processuais devidas, assim como aquelas já
existente nos autos e ainda pendentes de recolhimento pela parte requerente. 2. Havendo a juntada do
comprovante de recolhimento, encaminhe-se à UNAJ para certificar sobre a autenticidade e comprovação
do pagamento. 3. Sendo o (a) requerente beneficiário (a) de justiça gratuita no processo pelo qual se
pleiteia o desarquivamento, dispenso-o (a) do recolhimento das custas, taxas e/ou despesas processuais
referente ao pedido de desarquivamento. 4. Após o desarquivamento, abra-se vista dos autos ao(s)
advogado(s) subscritor(es) da referida petição pelo prazo de 5 (cinco) dias. 5. Ultrapassado o prazo acima
informado e não havendo qualquer tipo de manifestação ou requerimento endereçado a este juízo,
arquivem-se os autos com as cautelas legais. 6. Intime-se o(s) interessado(s), por meio de seu(s)
advogado(s), através de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Cumpra-se. Pacajá, 19 de novembro
de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00000323619978140069
PROCESSO ANTIGO: 199710000028 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE
DOS SANTOS CANTO Ação: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO em: 20/11/2019
REQUERENTE:ELENIRA CAMPOS DOS ANJOS Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE
FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEBASTIAO GONCALVES POUBEL Representante(s): OAB 9472 - ANTONIO GOMES
DUARTE (ADVOGADO) . Processo nº 0000032-36.1997.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. Cumpra-se a
determinação retro deste juízo. 2- A secretaria deve analisar detidamente os autos com o fim de evitar
conclusões manifestamente desnecessárias. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00000351520028140069 PROCESSO ANTIGO:
200210000531 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO
Ação: EXECUCAO FISCAL em: 20/11/2019 EXEQUENTE:PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
PARA EXECUTADO:J.BARBOSA NETO Representante(s): CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM
(ADVOGADO) . Processo nº 0000035-15.2002.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerente no que
entender de direito em 05 dias. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00001658220148140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA
CONCEIÇÃO FERREIRA Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 20/11/2019
DENUNCIADO:FRANK RODRIGUES TEIXEIRA Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA
SARE (ADVOGADO) OAB 27641 - RUI GUILHERME DE ALMEIDA DE SOUSA JUNIOR (ADVOGADO)
VITIMA:F. C. A. AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:FRANCISCO
CHARLES PACHECO TEIXEIRA. ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, fica(m)
o/a(s) DENUNCIADO(s), através de seu(s) advogado(s) habilitado nos autos, devidamente intimado(s)
para no prazo legal, apresentar as alegações finais, cujo processo encontra-se em Secretaria à disposição
das partes. Pacajá, 20 de novembro de 2019. FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Diretor de
Secretaria - Mat. 18040 PROCESSO: 00002840420188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Monitória
em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 16637-A - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) REQUERIDO:IZABELLA BORBOREMA RAMOS. Processo nº
0000284-04.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. Cumpra-se a determinação retro deste juízo. 2- A
secretaria deve analisar detidamente os autos com o fim de evitar conclusões manifestamente
desnecessárias. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 4 2 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 8 4 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERIDO:G. ZACARIAS PINHEIRO E CIA LTDA - ME
REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN S/A Representante(s): OAB 1618 - ELIAS PINTO DE ALMEIDA
(ADVOGADO) OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24871-A -
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . Processo nº 0000314-20.2010.8.14.0069
DESPACHO R. H. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora, para dizer se possui interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 2- Após, voltem os autos
conclusos e devidamente certificado o que ocorrer. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
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cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00003746120088140069 PROCESSO ANTIGO:
200810003422 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO
Ação: Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA
CELPA Representante(s): FABIANA DA SILVA BARROZO (ADVOGADO) OAB 17277 - ANTONIO
LOBATO PAES NETO (ADVOGADO) OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) JOAO APARECIDO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 19470 - EUGENIO COUTINHO DE
OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA HELENA SILVA PASSOS Representante(s):
JOSE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº 0000374-61.2008.8.14.0069
DESPACHO R. H. 1. Cumpra-se a determinação retro deste juízo. 2- A secretaria deve analisar
detidamente os autos com o fim de evitar conclusões manifestamente desnecessárias. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 0 4 0 1 4 4 2 0 0 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 3 6 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: COBRANÇA
RESÍDUO DOMÍNIO-CÍVEL E COMÉRCIO em: 20/11/2019 REQUERENTE:RITA ALVES DOS SANTOS
Representante(s): ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA (ADVOGADO) ALEXANDRE
AUGUSTO FORCINITTI VALERA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS. Processo nº 0000401-44.2008.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerido no que
entender de direito em 05 dias. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00005409820058140069
PROCESSO ANTIGO: 200510001023 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE
DOS SANTOS CANTO Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/11/2019 AUTOR:CICERO
LANDIM NOGUEIRA AUTOR:JOSE SERGE COUTO FEITOSA AUTOR:GRETE MARIA SAMPAIO
TAVARES FEITOSA AUTOR:VALENCIO PEREIRA CARVALHO AUTOR:MARIA ADRIANE COUTO
FEITOSA NOGUEIRA REQUERIDO:AMERICO VINICIUS LUCAS DE CARVALHO REQUERIDO:PEDRO
ERNESTO LUCAS DE CARVALHO AUTOR:CRISTIANE COUTO FEITOSA Representante(s): CANDIDA
YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) . Processo nº 0000540-98.2005.8.14.0069 SENTENÇA (Sem
resolução do mérito) Verificando a inércia da parte requerente, este juízo determinou que promovesse
atos/diligências conforme determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora, devidamente intimada,
deixou transcorrer in albis o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É
o suficiente a relatar. Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada
para proceder aos atos de impulsionamento da marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art.
485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o mérito quando o autor abandonar a causa por não
promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se
afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a intimação do reclamante para
promover os atos e diligências necessários ao andamento do processo, e o autor nada fez JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, III, CPC/15. Sem custas,
ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se.. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 4 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Monitória
em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:DIEGO ALVES DOS SANTOS
REQUERIDO:EDSON ANTONIO AZEVEDO. Processo nº 0000744-54.2019.8.14.0069 DESPACHO R. H.
1. À parte interessada para que recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá,
20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00007679720198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  20 /11/2019
REQUERENTE:EDUARDO VIEIRA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON
RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 26781 - TALES MILETO DE ASSIS DA SILVA (ADVOGADO)
O A B  1 1 3 0 7 - A  -  R O B E R T A  M E N E Z E S  C O E L H O  D E  S O U Z A  ( A D V O G A D O )
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REPRESENTANTE:CLEUNILDE NASCIMENTO DE SOUZA. Processo nº 0000767-97.2019.8.14.0069
SENTENÇA Vistos. Verificando ausência de documentos e elementos que poderiam inviabilizar o
julgamento do mérito da presente ação este juízo determinou a emenda da inicial para que a parte
requerente regularizasse seu pedido inicial na forma estabelecida na última decisão proferida por este
juízo. Ocorre que, embora a Requerente tenha sido devidamente intimada através de seu advogado, por
meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo
fixado por este juízo e deixando de promover a emenda à inicial É o relatório. Decido. Verifico que o
requerente se enquadrou na hipótese do parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil, visto
que não emendou a inicial. Observo que a determinação não exige a intimação pessoal da parte:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE PARA SANAR O VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por descumprimento da ordem de emenda não depende de
prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte oportunidade para sanar o vício, e não cumprida, correta a
sentença que extingue o processo, não devendo se falar em violação aos princípios da economicidade,
eficiência e da celeridade processual. 3. Apelo não provido. (TJ-DF 07099534820188070000 DF 0709953-
48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO CAMANHO, Data de Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE: 22/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Não há dúvida,
portanto, de que a petição inicial, apesar da intimação para emendar, permanece irregular. Comentando o
tema, leciona ANTONIO CARLOS MARCATO: "A petição inicial deverá ser indeferida quando
descumprida a determinação - ou as sucessivas determinações - para que ela seja emendada. Por mais
que se defenda o princípio da instrumentalidade das formas e o da economia processual, não há como
fugir da realidade de que o processo não pode prosseguir (a bem da verdade, ter existência trilateral) sem
uma escorreita petição inicial que, se não primar pela técnica pelo menos não cause nenhuma espécie de
prejuízo para o exercício de ampla defesa, constitucionalmente assegurado, ao réu". (in Código de
Processo Civil Interpretado, 3ª ed. Atlas). Isto posto, INDEFIRO a petição inicial de e JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, combinado com os artigos 321, caput e
parágrafo único e 330, do Código de Processo Civil. DETERMINO O CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO da presente ação, com base no art. 290 do NCPC. Autorizo desde já o desentranhamento
dos documentos que instruem a inicial mediante cópia e certidão nos autos. Isento de custas ante o
cancelamento da distribuição. Intimem-se as partes somente através de publicação no Diário da Justiça
Eletrônico. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 0 8 0 0 3 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 4 8 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 20/11/2019 PROMOTOR:RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:DIVINO VENANCIO FILHO
Representante(s): OAB 14768-B - CESAR TADRA (ADVOGADO) . Processo nº 0000800-
34.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após, voltem os
autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 1 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Processo de
Conhecimento em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:EDIMILSON PIRES DA SILVA.
Processo nº 0000821-97.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro.
2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00008230920148140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Sumário em: 20/11/2019 REQUERENTE:ISMAEL GOMES CUSTODIO Representante(s):
OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:ITAU SEGUROS SA
Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA
SANTOS (ADVOGADO) OAB 18261-A - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) . Processo nº
0000823-09.2014.8.14.0069 SENTENÇA (Sem resolução do mérito) Verificando a inércia da parte
requerente, este juízo determinou que promovesse atos/diligências conforme determinação retro. Ocorre
que, embora a parte autora, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo sem nenhuma
manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É o suficiente a relatar. Decido. Da análise dos
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autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada para proceder aos atos de impulsionamento da
marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o
mérito quando o autor abandonar a causa por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por
mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta)
dias desde a intimação do reclamante para promover os atos e diligências necessários ao andamento do
processo, e o autor nada fez JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma
do art. 485, III, CPC/15. Sem custas, ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-
CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00008427320188140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e
Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Representante(s): OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 156187 -
JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DANIELE CARNEIRO DOS PRASERES.
Processo nº 0000842-73.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro.
2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00008497520128140069 PROCESSO ANTIGO: 201210005208
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERIDO:JABES SOUSA DE OLIVEIRA
REQUERENTE:JOSE ALVES DE ARAUJO Representante(s): OAB 18261-A - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) . Processo nº 0000849-75.2012.8.14.0069 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Vistos etc.
1. Proceda-se inscrição do (s) débito (s) em dívida ativa pelo Sr. Diretor de Secretaria na forma do item 2
da Atualização do Manual de Rotinas de Acordo com o Novo CPC do TJ/PA (págs. 06/07). 2. Após, não
havendo mais pendências, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá,
20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 0 8 6 3 9 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 7 7 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 20/11/2019 REQUERIDO:CLAUDIO DA CUNHA PEREIRA REQUERENTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nº 0000863-98.2008.8.14.0069 DESPACHO R.
H. 1- Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação no que entender devido no prazo
legal.. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00010081320158140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Sumário em: 20/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO RODRIGUES MERCEARIAS E
ARMAZENSME Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:ANTONIO RODRIGUES REQUERIDO:CELPA CENTRAIS
ELETRICAS DO PARA. Processo nº 0001008-13.2015.8.14.0069 SENTENÇA (Sem resolução do mérito)
Verificando a inércia da parte requerente, este juízo determinou que promovesse atos/diligências conforme
determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis
o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É o suficiente a relatar.
Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada para proceder aos atos
de impulsionamento da marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispõe
que o juiz não resolverá o mérito quando o autor abandonar a causa por não promover os atos e as
diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se afigura. Tendo em vista que
decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a intimação do reclamante para promover os atos e diligências
necessários ao andamento do processo, e o autor nada fez JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, III, CPC/15. Sem custas, ante o cancelamento da
distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá
a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o
Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.. Pacajá,
20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
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Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 1 0 3 1 6 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 6 6 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 20/11/2019 REQUERIDO:ABIMAEL COSTA LOPES Representante(s): OAB 14768-B -
CESAR TADRA (ADVOGADO) PROMOTOR:RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nº 0001031-61.2012.8.14.0069 DESPACHO R.
H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 1 0 3 7 6 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 6 6 7 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Embargos
em:  20 /11 /2019 EMBARGADO:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EMBARGANTE:AMILTON DE SOUSA PAULA Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE
DE AMORIM (ADVOGADO) . Processo nº 0001037-68.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se
conforme requerido à fl. retro. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00010433620168140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:LIDIO FELIX DE JESUS. Processo nº 0001043-36.2016.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À
parte interessada para que recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 1 1 1 0 5 0 2 0 0 6 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 9 6 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: COBRANÇA
RESÍDUO DOMÍNIO-CÍVEL E COMÉRCIO em: 20/11/2019 REQUERENTE:JOSIEL MOTA DA SILVA
Representante(s): CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) CANDIDA YVETE FORTE DE
AMORIM (ADVOGADO) REQUERIDO:CONSORCIO NACIONAL YAMAHA Representante(s): JOSE DE
ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) DANIEL TASIANO FELIPE FILHO (ADVOGADO) .
Processo nº 0001110-50.2006.8.14.0069 DESPACHO 1. Defiro o pedido de desarquivamento dos
presentes autos, condicionando-o ao recolhimento de eventuais custas, taxas e/ou despesas processuais
devidas, assim como aquelas já existente nos autos e ainda pendentes de recolhimento pela parte
requerente. 2. Havendo a juntada do comprovante de recolhimento, encaminhe-se à UNAJ para certificar
sobre a autenticidade e comprovação do pagamento. 3. Sendo o (a) requerente beneficiário (a) de justiça
gratuita no processo pelo qual se pleiteia o desarquivamento, dispenso-o (a) do recolhimento das custas,
taxas e/ou despesas processuais referente ao pedido de desarquivamento. 4. Após o desarquivamento,
abra-se vista dos autos ao(s) advogado(s) subscritor(es) da referida petição pelo prazo de 5 (cinco) dias.
5. Ultrapassado o prazo acima informado e não havendo qualquer tipo de manifestação ou requerimento
endereçado a este juízo, arquivem-se os autos com as cautelas legais. 6. Intime-se o(s) interessado(s),
por meio de seu(s) advogado(s), através de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Cumpra-se.
Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00011689620198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 9803-A - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:TOK CIMENLAR COMERCIO LTDA ME Representante(s): OAB 16837-A -
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº 0001168-96.2019.8.14.0069
DESPACHO R. H. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora, para dizer se possui interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 2- Após, voltem os autos
conclusos e devidamente certificado o que ocorrer. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00012678620078140069 PROCESSO ANTIGO:
200710008192 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO
Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXECUTADO:POSTO PANORAMA LTDAME
Representante(s): OAB 10758 - FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 17384 -
JERONIMO MENDES GARCIA (ADVOGADO) OAB 18937 - THAYS GONCALVES CANTANHEDE
(ADVOGADO) EXEQUENTE:BRUNO DUTRA Representante(s): OAB 24506-A - ALFREDO BERTUNES
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DE ARAUJO (ADVOGADO) ANTONIO QUIRINO NETO (ADVOGADO) . Processo nº 0001267-
86.2007.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente as custas
devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00013060520158140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:VICENTE JOSE
TEIXEIRA Representante(s): OAB 18261-A - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) . Processo nº
0001306-05.2015.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente
as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00013499720198140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:BEATRIZ DA SILVA COSTA
Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:BETANIA BEZERRA DA SILVA REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. Processo nº 0001349-97.2019.8.14.0069 SENTENÇA Vistos.
Verificando ausência de documentos e elementos que poderiam inviabilizar o julgamento do mérito da
presente ação este juízo determinou a emenda da inicial para que a parte requerente regularizasse seu
pedido inicial na forma estabelecida na última decisão proferida por este juízo. Ocorre que, embora a
Requerente tenha sido devidamente intimada através de seu advogado, por meio de publicação no Diário
da Justiça Eletrônico manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo fixado por este juízo e
deixando de promover a emenda à inicial É o relatório. Decido. Verifico que o requerente se enquadrou na
hipótese do parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil, visto que não emendou a inicial.
Observo que a determinação não exige a intimação pessoal da parte: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL
CIVIL E CIVIL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE
PARA SANAR O VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por
descumprimento da ordem de emenda não depende de prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte
oportunidade para sanar o vício, e não cumprida, correta a sentença que extingue o processo, não
devendo se falar em violação aos princípios da economicidade, eficiência e da celeridade processual. 3.
Apelo não provido. (TJ-DF 07099534820188070000 DF 0709953-48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO
CAMANHO, Data de Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
22/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Não há dúvida, portanto, de que a petição inicial, apesar da
intimação para emendar, permanece irregular. Comentando o tema, leciona ANTONIO CARLOS
MARCATO: "A petição inicial deverá ser indeferida quando descumprida a determinação - ou as
sucessivas determinações - para que ela seja emendada. Por mais que se defenda o princípio da
instrumentalidade das formas e o da economia processual, não há como fugir da realidade de que o
processo não pode prosseguir (a bem da verdade, ter existência trilateral) sem uma escorreita petição
inicial que, se não primar pela técnica pelo menos não cause nenhuma espécie de prejuízo para o
exercício de ampla defesa, constitucionalmente assegurado, ao réu". (in Código de Processo Civil
Interpretado, 3ª ed. Atlas). Isto posto, INDEFIRO a petição inicial de e JULGO EXTINTO O PROCESSO
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, combinado com os artigos 321, caput e parágrafo
único e 330, do Código de Processo Civil. DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO da
presente ação, com base no art. 290 do NCPC. Autorizo desde já o desentranhamento dos documentos
que instruem a inicial mediante cópia e certidão nos autos. Isento de custas ante o cancelamento da
distribuição. Intimem-se as partes somente através de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00013730920118140069
PROCESSO ANTIGO: 201110009342 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE
DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS REQUERENTE:DOMINGOS ARAUJO GAMA Representante(s):
OAB 15739-A - BENTO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) . Processo nº 0001373-
09.2011.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerente no que entender de direito em 05 dias. 2-
Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00013906420198140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:PAULO SIMIONE MARCIEL MARTINS
Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. Processo nº 0001390-
64.2019.8.14.0069 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. Defiro a inicial, porquanto preenchidos os
requisitos legais. 2. Inclua-se o feito em mutirão, oportunidade em que será tentada a conciliação entre as
partes e/ou submetida a parte autora a perícia médica. 3. Nomeio, desde já, a médica TEREZINHA DE
JESUS TEIXEIRA PITOL, CRM-PA 14.289, para atuar como perita. 4. Cite-se a requerida, para contestar
o feito, no prazo de lei. 5. Designada data para o mutirão referido no item 2, intimem-se requerente,
requerida e a perita, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 6. Servindo de mandado e carta
precatória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00013914920198140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MARIOSAN SOUSA DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)
REQUERENTE:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. Processo nº 0001391-
49.2019.8.14.0069 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. Defiro a inicial, porquanto preenchidos os
requisitos legais. 2. Inclua-se o feito em mutirão, oportunidade em que será tentada a conciliação entre as
partes e/ou submetida a parte autora a perícia médica. 3. Nomeio, desde já, a médica TEREZINHA DE
JESUS TEIXEIRA PITOL, CRM-PA 14.289, para atuar como perita. 4. Cite-se a requerida, para contestar
o feito, no prazo de lei. 5. Designada data para o mutirão referido no item 2, intimem-se requerente,
requerida e a perita, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 6. Servindo de mandado e carta
precatória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00014141520078140069 PROCESSO ANTIGO:
200710009588 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO
Ação: Embargos à Execução em: 20/11/2019 EMBARGADO:BRUNO DUTRA Representante(s): OAB
24506-A - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) EMBARGANTE:POSTO PANORAMA
LTDA ME Representante(s): CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) . Processo nº
0001414-15.2007.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente
as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00014901920198140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:LUZIMAR SILVA NUNES Representante(s):
OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. Processo nº 0001490-19.2019.8.14.0069 SENTENÇA
Vistos. Verificando ausência de documentos e elementos que poderiam inviabilizar o julgamento do mérito
da presente ação este juízo determinou a emenda da inicial para que a parte requerente regularizasse seu
pedido inicial na forma estabelecida na última decisão proferida por este juízo. Ocorre que, embora a
Requerente tenha sido devidamente intimada através de seu advogado, por meio de publicação no Diário
da Justiça Eletrônico manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo fixado por este juízo e
deixando de promover a emenda à inicial É o relatório. Decido. Verifico que o requerente se enquadrou na
hipótese do parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil, visto que não emendou a inicial.
Observo que a determinação não exige a intimação pessoal da parte: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL
CIVIL E CIVIL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE
PARA SANAR O VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por
descumprimento da ordem de emenda não depende de prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte
oportunidade para sanar o vício, e não cumprida, correta a sentença que extingue o processo, não
devendo se falar em violação aos princípios da economicidade, eficiência e da celeridade processual. 3.
Apelo não provido. (TJ-DF 07099534820188070000 DF 0709953-48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO
CAMANHO, Data de Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
22/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Não há dúvida, portanto, de que a petição inicial, apesar da
intimação para emendar, permanece irregular. Comentando o tema, leciona ANTONIO CARLOS
MARCATO: "A petição inicial deverá ser indeferida quando descumprida a determinação - ou as
sucessivas determinações - para que ela seja emendada. Por mais que se defenda o princípio da
instrumentalidade das formas e o da economia processual, não há como fugir da realidade de que o
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processo não pode prosseguir (a bem da verdade, ter existência trilateral) sem uma escorreita petição
inicial que, se não primar pela técnica pelo menos não cause nenhuma espécie de prejuízo para o
exercício de ampla defesa, constitucionalmente assegurado, ao réu". (in Código de Processo Civil
Interpretado, 3ª ed. Atlas). Isto posto, INDEFIRO a petição inicial de e JULGO EXTINTO O PROCESSO
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, combinado com os artigos 321, caput e parágrafo
único e 330, do Código de Processo Civil. DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO da
presente ação, com base no art. 290 do NCPC. Autorizo desde já o desentranhamento dos documentos
que instruem a inicial mediante cópia e certidão nos autos. Isento de custas ante o cancelamento da
distribuição. Intimem-se as partes somente através de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00016478920198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:DOMINGOS SILVA PEREIRA
Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. Processo nº 0001647-
89.2019.8.14.0069 SENTENÇA Vistos. Verificando ausência de documentos e elementos que poderiam
inviabilizar o julgamento do mérito da presente ação este juízo determinou a emenda da inicial para que a
parte requerente regularizasse seu pedido inicial na forma estabelecida na última decisão proferida por
este juízo. Ocorre que, embora a Requerente tenha sido devidamente intimada através de seu advogado,
por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis o
prazo fixado por este juízo e deixando de promover a emenda à inicial É o relatório. Decido. Verifico que o
requerente se enquadrou na hipótese do parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil, visto
que não emendou a inicial. Observo que a determinação não exige a intimação pessoal da parte:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE PARA SANAR O VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por descumprimento da ordem de emenda não depende de
prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte oportunidade para sanar o vício, e não cumprida, correta a
sentença que extingue o processo, não devendo se falar em violação aos princípios da economicidade,
eficiência e da celeridade processual. 3. Apelo não provido. (TJ-DF 07099534820188070000 DF 0709953-
48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO CAMANHO, Data de Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE: 22/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Não há dúvida,
portanto, de que a petição inicial, apesar da intimação para emendar, permanece irregular. Comentando o
tema, leciona ANTONIO CARLOS MARCATO: "A petição inicial deverá ser indeferida quando
descumprida a determinação - ou as sucessivas determinações - para que ela seja emendada. Por mais
que se defenda o princípio da instrumentalidade das formas e o da economia processual, não há como
fugir da realidade de que o processo não pode prosseguir (a bem da verdade, ter existência trilateral) sem
uma escorreita petição inicial que, se não primar pela técnica pelo menos não cause nenhuma espécie de
prejuízo para o exercício de ampla defesa, constitucionalmente assegurado, ao réu". (in Código de
Processo Civil Interpretado, 3ª ed. Atlas). Isto posto, INDEFIRO a petição inicial de e JULGO EXTINTO O
PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, combinado com os artigos 321, caput e
parágrafo único e 330, do Código de Processo Civil. DETERMINO O CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO da presente ação, com base no art. 290 do NCPC. Autorizo desde já o desentranhamento
dos documentos que instruem a inicial mediante cópia e certidão nos autos. Isento de custas ante o
cancelamento da distribuição. Intimem-se as partes somente através de publicação no Diário da Justiça
Eletrônico. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00016894120198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  20 /11/2019
REQUERENTE:EVANDRO GUSMAO GOMES Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA
SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT. Processo nº 0001689-41.2019.8.14.0069 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. Defiro a
inicial, porquanto preenchidos os requisitos legais. 2. Inclua-se o feito em mutirão, oportunidade em que
será tentada a conciliação entre as partes e/ou submetida a parte autora a perícia médica. 3. Nomeio,
desde já, a médica TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA PITOL, CRM-PA 14.289, para atuar como perita. 4.
Cite-se a requerida, para contestar o feito, no prazo de lei. 5. Designada data para o mutirão referido no
item 2, intimem-se requerente, requerida e a perita, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 6.
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Servindo de mandado e carta precatória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00016902620198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  20 /11/2019
REQUERENTE:MARCONE PEREIRA PEDRA Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA
SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT. Processo nº 0001690-26.2019.8.14.0069 SENTENÇA Vistos. Verificando ausência de
documentos e elementos que poderiam inviabilizar o julgamento do mérito da presente ação este juízo
determinou a emenda da inicial para que a parte requerente regularizasse seu pedido inicial na forma
estabelecida na última decisão proferida por este juízo. Ocorre que, embora a Requerente tenha sido
devidamente intimada através de seu advogado, por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico
manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo fixado por este juízo e deixando de promover a
emenda à inicial É o relatório. Decido. Verifico que o requerente se enquadrou na hipótese do parágrafo
único do artigo 321 do Código de Processo Civil, visto que não emendou a inicial. Observo que a
determinação não exige a intimação pessoal da parte: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL.
EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE PARA SANAR O
VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por descumprimento
da ordem de emenda não depende de prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte oportunidade para
sanar o vício, e não cumprida, correta a sentença que extingue o processo, não devendo se falar em
violação aos princípios da economicidade, eficiência e da celeridade processual. 3. Apelo não provido. (TJ-
DF 07099534820188070000 DF 0709953-48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO CAMANHO, Data de
Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 22/10/2018. Pág.: Sem
Página Cadastrada.) Não há dúvida, portanto, de que a petição inicial, apesar da intimação para emendar,
permanece irregular. Comentando o tema, leciona ANTONIO CARLOS MARCATO: "A petição inicial
deverá ser indeferida quando descumprida a determinação - ou as sucessivas determinações - para que
ela seja emendada. Por mais que se defenda o princípio da instrumentalidade das formas e o da economia
processual, não há como fugir da realidade de que o processo não pode prosseguir (a bem da verdade, ter
existência trilateral) sem uma escorreita petição inicial que, se não primar pela técnica pelo menos não
cause nenhuma espécie de prejuízo para o exercício de ampla defesa, constitucionalmente assegurado,
ao réu". (in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed. Atlas). Isto posto, INDEFIRO a petição inicial de e
JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, combinado com
os artigos 321, caput e parágrafo único e 330, do Código de Processo Civil. DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO da presente ação, com base no art. 290 do NCPC. Autorizo desde
já o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial mediante cópia e certidão nos autos. Isento
de custas ante o cancelamento da distribuição. Intimem-se as partes somente através de publicação no
Diário da Justiça Eletrônico. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais
Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00018006920128140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO
Representante(s): OAB 15870 - ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA - PROCURADOR FEDERAL
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ANTONIO LUCIO DE MATOS ME. Processo nº 0001800-
69.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerente no que entender de direito em 05 dias. 2-
Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00018249720128140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:L. R. J. REPRESENTANTE:LUCIO
VIRGINIO DE JESUS Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM
(ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. Processo nº
0001824-97.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerente no que entender de direito em 05
dias. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00018258220128140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:D. S. S. REQUERENTE:A. P. S. S.
REPRESENTANTE:AURENITA SILVA DE SA DE SOUZA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 9624-A -
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CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL. Processo nº 0001825-82.2012.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À UNAJ para
verificar se houve regular recolhimentos das custas, taxas ou despesas processuais eventualmente
devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00019893720188140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-
A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:ALEXANDRO DA SILVA
SOARES EXECUTADO:OSVALDO GOMES TELXEIRA EXECUTADO:JANETE FAUSTINA DIAS
EXECUTADO:WANDER FLAVIO MOREIRA TEIXEIRA EXECUTADO:JESSICA DE OLIVEIRA SILVA
TEIXEIRA. Processo nº 0001989-37.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que
recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00020047420168140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:AUTO POSTO TAMBURY
LTDA Representante(s): OAB 18776 - RODNEY ITAMAR BARROS DAVID (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:ARIVALDO MALACARNE Representante(s): OAB 18776 - RODNEY ITAMAR
BARROS DAVID (ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS JOSE DOS SANTOS. Processo nº 0002004-
74.2016.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente as custas
devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00021302220198140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZÔNIA S/A Representante(s): OAB
18292 - BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA (ADVOGADO) OAB 8200-B - ROBERTO BRUNO
ALVES PEDROSA (ADVOGADO) EXECUTADO:LUIZ ROBERTO MARTINS. Vistos, etc. I - Inicialmente,
avaliando-se a peça vestibular e estando as custas recolhidas, tenho por preenchido os requisitos
essenciais insertos nos arts. 798 e 799 do CPC, razão porque a recebo. II - Cite(m)-se o(a)s executado(a)s
para pagar(em) a dívida descrita na inicial, no prazo de 03 (três) dias, além de honorários advocatícios,
fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da dívida, ressalvando-se que, em caso de
pagamento integral no prazo suso, ficam os honorários reduzidos pela metade (CPC, art. 827, §1º). III -
Citado o executado e verificado o não pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça
à penhora e avaliação de bens para satisfação do débito, considerando, se for o caso, a indicação de bens
feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de
garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado, bem como de seu cônjuge, acaso a
penhora recaia sobre bens imóveis. Não havendo indicação de bens pelo exeqüente, observe-se,
preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. IV - Efetivada a citação e realizada a
penhora, intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como
pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s)
por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienação fiduciária, providencie(m) os meios
para realização de intimação dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. V -
Havendo pedido quanto a utilização de força policial, o deferimento ficará adstrito à comprovada
necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de Justiça. VI - Não encontrado o(a)s executado(a)s, porém,
havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de Justiça que proceda ao arresto de tantos
quantos bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 do Código de
Processo Civil (Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. § 1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o
oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação,
realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido. §2º Incumbe ao
exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa. § 3º
Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo). VII - Não localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a
citação, intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citação e indique
(m) bens para expropriação, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinção sem
resolução do mérito. Após, conclusos. VIII - As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no
período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
1958



observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. IX - O prazo para interposição de
embargos é de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art.
231, II, do CPC. X - Frustrada a tentativa de citação, intime-se o exeqüente para requerer o que entender
de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito por abandono e, após, retornem os autos
conclusos. XI - Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expedição de Certidão ao
exeqüente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC. Publique-se. Intime(m)-se. Cite(m)-se.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário. SERVE COMO MANDADO (art. 1º do Provimento 003/2009-CJRMB,
ratificado pelo Provimento 003/2009-CJCI). HAVENDO PEDIDO NESSE SENTIDO, REGISTRE-SE NA
CAPA DOS AUTOS E NO BANCO DE DADOS DO SISTEMA PROCESSUAL LIBRA OS DADOS DO
ADVOGADO EM NOME DE QUEM DEVERÃO SER EXPEDIDOS TODOS OS ATOS DE COMUNICAÇÃO
DOS AUTOS. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 5 4 8 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019 REQUERIDO:MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
DA SILVA REQUERENTE:JOAB DE SOUZA GUIMARAES Representante(s): OAB 13721 - WEVERTON
CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:RAFAEL FEITOSA. Processo nº 0002154-87.2015.8.14.0005
SENTENÇA (Sem resolução do mérito) Verificando a inércia da parte requerente, este juízo determinou
que promovesse atos/diligências conforme determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora,
devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte
por mais de 30 dias. É o suficiente a relatar. Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora,
devidamente intimada para proceder aos atos de impulsionamento da marcha processual, quedou-se
inerte. A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispõe que o juiz não resolverá o mérito quando o autor
abandonar a causa por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta)
dias. Esse é o caso que se afigura. Tendo em vista que decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a
intimação do reclamante para promover os atos e diligências necessários ao andamento do processo, e o
autor nada fez JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485,
III, CPC/15. Sem custas, ante o cancelamento da distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá a presente, por cópia digitada, como
mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-
CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00021562020198140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:ARTUR COSTA BARBOZA
Representante(s): OAB 26416 - JANAINA BATISTA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:MDM
PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI -EPP. Processo nº 0002156-20.2019.8.14.0069 DESPACHO R.
H. 1. À UNAJ para verificar se houve regular recolhimentos das custas, taxas ou despesas processuais
eventualmente devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00025286620198140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE LOURDES SOARES
DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO) .
Processo nº 0002528-66.2019.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À UNAJ para verificar se houve regular
recolhimentos das custas, taxas ou despesas processuais eventualmente devidas. 2- Após, conclusos.
Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00030881820138140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Embargos à Execução em: 20/11/2019 EMBARGADO:A UNIAO
Representante(s): OAB 15870 - ALFREDO TIBURCIO PAIVA FROTA - PROCURADOR FEDERAL
(PROCURADOR(A)) EMBARGANTE:ANTONIO LUCIO DE MATOS ME Representante(s): OAB 14768-B -
CESAR TADRA (ADVOGADO) ANTONIO LUCIO DE MATTOS (REP LEGAL) . Processo nº 0003088-
18.2013.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerente no que entender de direito em 05 dias. 2-
Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00035740320138140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 REQUERENTE:LEONILIA FERREIRA PEREIRA
Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BONSUCESSO SA Representante(s): OAB 16846-A - CELSO HENRIQUE DOS
SANTOS (ADVOGADO) . Processo nº 0003574-03.2013.8.14.0069 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Vistos
etc. 1. Proceda-se inscrição do (s) débito (s) em dívida ativa pelo Sr. Diretor de Secretaria na forma do
item 2 da Atualização do Manual de Rotinas de Acordo com o Novo CPC do TJ/PA (págs. 06/07). 2. Após,
não havendo mais pendências, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00037301520188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  20 /11/2019
REQUERENTE:RONIELLE CRUZ E SILVA Representante(s): OAB 19089-A - HEVERTON DIAS
TAVARES AGUIAR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Processo nº 0003730-15.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À UNAJ para verificar se houve regular
recolhimentos das custas, taxas ou despesas processuais eventualmente devidas. 2- Após, conclusos.
Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00042276320178140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019
EXEQUENTE:BACO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17066 - LUISE NUNES DE MELO
(ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) EXECUTADO:DELMA
FEITOSA SILVA NOGUEIRA. Processo nº 0004227-63.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte
interessada para que recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00042695420138140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 MENOR:T. A. S.
Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) VANDERLUCIA
FERREIRA DA SILVA (REP LEGAL) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL. Processo nº 0004269-54.2013.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À UNAJ para verificar se houve
regular recolhimentos das custas, taxas ou despesas processuais eventualmente devidas. 2- Após,
conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 8 7 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e
Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 15101-A -
OSMARINO JOSE DE MELO (ADVOGADO) REQUERIDO:SEBASTIAO JOSE PITTOL TEIXEIRA.
Processo nº 0004487-77.2016.8.14.0069 SENTENÇA (Sem resolução do mérito) Verificando a inércia da
parte requerente, este juízo determinou que promovesse atos/diligências conforme determinação retro.
Ocorre que, embora a parte autora, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo sem
nenhuma manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É o suficiente a relatar. Decido. Da
análise dos autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada para proceder aos atos de
impulsionamento da marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispõe que o
juiz não resolverá o mérito quando o autor abandonar a causa por não promover os atos e as diligências
que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se afigura. Tendo em vista que
decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a intimação do reclamante para promover os atos e diligências
necessários ao andamento do processo, e o autor nada fez JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, III, CPC/15. Sem custas, ante o cancelamento da
distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá
a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o
Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.. Pacajá,
20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00044906120188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15.021-A - NELSON WILIANS FRATONI
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RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)
REQUERIDO:COSMO JOAO RODRIGUES. Processo nº 0004490-61.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H.
1. Intime-se pessoalmente a parte autora, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 2- Após, voltem os autos conclusos e devidamente
certificado o que ocorrer. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de
P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 2 6 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB
17066 - LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ARAO GOMES DE SOUSA. Vistos, etc. I - Inicialmente, avaliando-se a peça
vestibular e estando as custas recolhidas, tenho por preenchido os requisitos essenciais insertos nos arts.
798 e 799 do CPC, razão porque a recebo. II - Cite(m)-se o(a)s executado(a)s para pagar(em) a dívida
descrita na inicial, no prazo de 03 (três) dias, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10%
(dez por cento) do valor total da dívida, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo
suso, ficam os honorários reduzidos pela metade (CPC, art. 827, §1º). III - Citado o executado e verificado
o não pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça à penhora e avaliação de bens
para satisfação do débito, considerando, se for o caso, a indicação de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimação do executado, bem como de seu cônjuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imóveis. Não havendo indicação de bens pelo exeqüente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. IV - Efetivada a citação e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exeqüente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienação fiduciária, providencie(m) os meios para realização de intimação
dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. V - Havendo pedido quanto a
utilização de força policial, o deferimento ficará adstrito à comprovada necessidade, a ser certificada pelo
Sr. Oficial de Justiça. VI - Não encontrado o(a)s executado(a)s, porém, havendo bens de sua titularidade,
determino ao Sr. Oficial de Justiça que proceda ao arresto de tantos quantos bastem para garantir a
execução, seguindo o processo na forma do art. 830 do Código de Processo Civil (Art. 830. Se o oficial de
justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. §
1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado 2 (duas)
vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando
pormenorizadamente o ocorrido. §2º Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, uma vez
frustradas a pessoal e a com hora certa. § 3º Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento,
o arresto converter-se-á em penhora, independentemente de termo). VII - Não localizados bens para
arresto ou penhora ou restando frustrada a citação, intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para que, no prazo de
05 (cinco), regularize(m) a citação e indique (m) bens para expropriação, sob pena de reconhecimento de
abandono e consequente extinção sem resolução do mérito. Após, conclusos. VIII - As citações,
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis
mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição
Federal. IX - O prazo para interposição de embargos é de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos
do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. X - Frustrada a tentativa de citação, intime-se o
exeqüente para requerer o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito por
abandono e, após, retornem os autos conclusos. XI - Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada
a expedição de Certidão ao exeqüente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC. Publique-se.
Intime(m)-se. Cite(m)-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. SERVE COMO MANDADO (art. 1º do
Provimento 003/2009-CJRMB, ratificado pelo Provimento 003/2009-CJCI). HAVENDO PEDIDO NESSE
SENTIDO, REGISTRE-SE NA CAPA DOS AUTOS E NO BANCO DE DADOS DO SISTEMA
PROCESSUAL LIBRA OS DADOS DO ADVOGADO EM NOME DE QUEM DEVERÃO SER EXPEDIDOS
TODOS OS ATOS DE COMUNICAÇÃO DOS AUTOS. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00049707820148140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MONICA BARBOSA Representante(s): OAB
19125-A -  DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) MONICA BARBOSA (REP LEGAL)
REQUERIDO:EMBALE - EMBALAGEM DE PLASTICO E PAPEL LTDA Representante(s): OAB 6.364 -
SAMARA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS (ADVOGADO) . Processo nº 0004970-78.2014.8.14.0069
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DESPACHO R. H. 1. À UNAJ para verificar se houve regular recolhimentos das custas, taxas ou despesas
processuais eventualmente devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00050243920178140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:BANCO BRADESCO S A Representante(s): OAB
89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 25577 - EMILLY FREITAS LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:LIDER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA REQUERIDO:MARCOS
GUILHERME DOS SANTOS DE DEUS REQUERIDO:FRANCISCO FRANCES SOARES DE DEUS
REQUERIDO:MARCOS JOSE LOPES SOARES. Processo nº 0005024-39.2017.8.14.0069 DESPACHO
R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após, conclusos.
Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00050983520138140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO
BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE Representante(s): OAB 13883-B
- ALINE AMARAL ALVES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:TOZETTI INDUSTRIA E COMERCIO
EXPORTACAO LTDA. Processo nº 0005098-35.2013.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerido no
que entender de direito em 05 dias. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00051044220138140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE Representante(s): OAB 13884-B - JOSE EDUARDO DE
LUCENA FARIAS (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ELOIR TRAMONTIN E CIA LTDA ME. Processo nº
0005104-42.2013.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após,
voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00052533820138140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:CLAUDIO TORRES VIANA
Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. Processo nº 0005253-
38.2013.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação no
que entender devido no prazo legal.. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de
2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00054103520188140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO
BRASIL SA Representante(s): OAB 17066 - LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DIEGO ARAUJO CORREIA. Vistos, etc. I -
Inicialmente, avaliando-se a peça vestibular e estando as custas recolhidas, tenho por preenchido os
requisitos essenciais insertos nos arts. 798 e 799 do CPC, razão porque a recebo. II - Cite(m)-se o(a)s
executado(a)s para pagar(em) a dívida descrita na inicial, no prazo de 03 (três) dias, além de honorários
advocatícios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da dívida, ressalvando-se que, em
caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorários reduzidos pela metade (CPC, art. 827,
§1º). III - Citado o executado e verificado o não pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial
de Justiça à penhora e avaliação de bens para satisfação do débito, considerando, se for o caso, a
indicação de bens feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro
direito real de garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado, bem como de seu cônjuge,
acaso a penhora recaia sobre bens imóveis. Não havendo indicação de bens pelo exeqüente, observe-se,
preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. IV - Efetivada a citação e realizada a
penhora, intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como
pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s)
por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienação fiduciária, providencie(m) os meios
para realização de intimação dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. V -
Havendo pedido quanto a utilização de força policial, o deferimento ficará adstrito à comprovada
necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de Justiça. VI - Não encontrado o(a)s executado(a)s, porém,
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havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de Justiça que proceda ao arresto de tantos
quantos bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 do Código de
Processo Civil (Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens
quantos bastem para garantir a execução. § 1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o
oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação,
realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido. §2º Incumbe ao
exequente requerer a citação por edital, uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa. § 3º
Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora,
independentemente de termo). VII - Não localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a
citação, intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citação e indique
(m) bens para expropriação, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinção sem
resolução do mérito. Após, conclusos. VIII - As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no
período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas,
observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. IX - O prazo para interposição de
embargos é de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art.
231, II, do CPC. X - Frustrada a tentativa de citação, intime-se o exeqüente para requerer o que entender
de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito por abandono e, após, retornem os autos
conclusos. XI - Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expedição de Certidão ao
exeqüente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC. Publique-se. Intime(m)-se. Cite(m)-se.
Cumpra-se. Expeça-se o necessário. SERVE COMO MANDADO (art. 1º do Provimento 003/2009-CJRMB,
ratificado pelo Provimento 003/2009-CJCI). HAVENDO PEDIDO NESSE SENTIDO, REGISTRE-SE NA
CAPA DOS AUTOS E NO BANCO DE DADOS DO SISTEMA PROCESSUAL LIBRA OS DADOS DO
ADVOGADO EM NOME DE QUEM DEVERÃO SER EXPEDIDOS TODOS OS ATOS DE COMUNICAÇÃO
DOS AUTOS. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 7 2 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG CONSIGNADOS SA Representante(s): OAB 19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI (ADVOGADO) . Processo nº 0005572-30.2018.8.14.0069 SENTENÇA Vistos. Cuida-se de
embargos de declaração com pedido de efeito modificativo em que o embargante alega que há omissão /
contradição na sentença retro, na forma da fundamentação exposta. Verifico, in casu, que o
autor/embargante pretende, via embargos de declaração, que seja dado efeito infringente ao julgado. Em
que pese os argumentos, não se verifica qualquer vício do julgado nesse sentido, que se apresentou de
forma clara e de fácil compreensão, tecendo argumentos com o intuito de reformar a decisão já exarada. A
omissão que justifica a oposição de embargos de declaração é aquela que ocorre quando um dos pedidos
não foi apreciado (art. 1.022, parágrafo único, I e II, do CPC/15), o que não se verifica na sentença
embargada. Segundo Daniel Amorim (2017) a omissão refere-se à ausência de ponto ou questão sobre a
qual o órgão jurisdicional deveria ter se manifestado, inclusive as matérias que deva conhecer de ofício
(art. 1.022, II, CPC/15). Ao órgão jurisdicional é exigida a apreciação tanto dos pedidos como dos
fundamentos de ambas as partes a respeito desses pedidos. Sempre que se mostre necessário, devem
ser enfrentados os pedidos e os fundamentos jurídicos do pedido e da defesa, sendo que essa
necessidade será verificada no caso concreto, em especial na hipótese de cumulação de pedidos, de
causas de pedir e de fundamentos de defesa. Da mesma forma, a contradição merecedora de discussão
por meio dos embargos em questão nasce quando existente fatos e/ou conclusões contraditórias entre a
fundamentação e o dispositivo da decisão, o que também não ocorreu na hipótese, tendo em vista a
perfeita adequação da sentença prolatada no presente processo. Segundo a doutrina pertinente é
verificada a contradição quando existirem proposições inconciliáveis entre si, de forma que a afirmação de
uma logicamente significará a negação da outra. Essas contradições podem ocorrer na fundamentação, na
solução das questões de fato e/ou direito, bem como no dispositivo, não sendo excluída a contradição
entre a fundamentação e o dispositivo, considerando-se que o dispositivo deve ser a conclusão lógica do
raciocínio desenvolvido durante a fundamentação (AMORIM, Daniel. 2017) Convém frisar, todavia, que o
Juízo analisou os fatos trazidos aos autos à luz da legislação consolidada, findando por deferir ou rejeitar
as parcelas pleiteadas pelo reclamante, conforme a análise das provas sempre conforme seu livre
convencimento motivado. Desta feita, se o embargante discorda dos fundamentos da decisão, como
demonstram em suas motivações, possui remédio processual adequado para discuti-los, diverso do
utilizado. ISTO POSTO, decido conhecer dos embargos opostos e no mérito negar provimento quanto à
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alegada omissão/contradição por falta de fundamentação da sentença. Após o trânsito em julgado, não
havendo pendências, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00063489820168140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Execução Fiscal em: 20/11/2019 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE Representante(s): OAB 9838 - ALDENOR DE SOUZA
BOHADANA FILHO (ADVOGADO) EXECUTADO:CELIO MANOEL DA SILVA. Processo nº 0006348-
98.2016.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerente no que entender de direito em 05 dias. 2-
Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00065804220188140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Tí tu lo  Ext ra jud ic ia l  em:  20/11/2019 REQUERENTE:GOTTIE DUARTE DE OLIVEIRA
REQUERENTE:RAFAELA MARTINS DUARTE Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:EDMAR PEREIRA RAMOS. Processo nº 0006580-
42.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente as custas
devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00066306820188140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Monitória
em: 20/11/2019 REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17066 - LUISE
NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:VALDISON ALVES DA SILVA.
Processo nº 0006630-68.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro.
2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00067270520178140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE PACAJA SISMUP Representante(s): OAB 9317 - KARLENO DELGADO LEITE
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE PACAJA Representante(s): OAB 24506-A - ALFREDO
BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) . Processo nº 0006727-05.2017.8.14.0069 SENTENÇA Vistos.
Verificando ausência de documentos e elementos que poderiam inviabilizar o julgamento do mérito da
presente ação este juízo determinou a emenda da inicial para que a parte requerente regularizasse seu
pedido inicial na forma estabelecida na última decisão proferida por este juízo. Ocorre que, embora a
Requerente tenha sido devidamente intimada através de seu advogado, por meio de publicação no Diário
da Justiça Eletrônico manteve-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo fixado por este juízo e
deixando de promover a emenda à inicial É o relatório. Decido. Verifico que o requerente se enquadrou na
hipótese do parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil, visto que não emendou a inicial.
Observo que a determinação não exige a intimação pessoal da parte: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL
CIVIL E CIVIL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. OPORTUNIDADE
PARA SANAR O VÍCIO NÃO CUMPRIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. O indeferimento da inicial por
descumprimento da ordem de emenda não depende de prévia intimação da parte. 2. Oferecida à parte
oportunidade para sanar o vício, e não cumprida, correta a sentença que extingue o processo, não
devendo se falar em violação aos princípios da economicidade, eficiência e da celeridade processual. 3.
Apelo não provido. (TJ-DF 07099534820188070000 DF 0709953-48.2018.8.07.0000, Relator: ARNOLDO
CAMANHO, Data de Julgamento: 26/09/2018, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
22/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) Não há dúvida, portanto, de que a petição inicial, apesar da
intimação para emendar, permanece irregular. Comentando o tema, leciona ANTONIO CARLOS
MARCATO: "A petição inicial deverá ser indeferida quando descumprida a determinação - ou as
sucessivas determinações - para que ela seja emendada. Por mais que se defenda o princípio da
instrumentalidade das formas e o da economia processual, não há como fugir da realidade de que o
processo não pode prosseguir (a bem da verdade, ter existência trilateral) sem uma escorreita petição
inicial que, se não primar pela técnica pelo menos não cause nenhuma espécie de prejuízo para o
exercício de ampla defesa, constitucionalmente assegurado, ao réu". (in Código de Processo Civil
Interpretado, 3ª ed. Atlas). Isto posto, INDEFIRO a petição inicial de e JULGO EXTINTO O PROCESSO
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, combinado com os artigos 321, caput e parágrafo
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único e 330, do Código de Processo Civil. DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO da
presente ação, com base no art. 290 do NCPC. Autorizo desde já o desentranhamento dos documentos
que instruem a inicial mediante cópia e certidão nos autos. Isento de custas ante o cancelamento da
distribuição. Intimem-se as partes somente através de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00068648420178140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Ação Civil Pública Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:MADEIREIRA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA EPP
REQUERIDO:VANDERLEY DA CONCEICAO REQUERIDO:JAIBSON LIMA DA SILVA. Processo nº
0006864-84.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após,
voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00069444820178140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e
Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:AYMORE CFI SA Representante(s): OAB 20636-A -
PATRICIA PONTAROLI JANSEN (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO SOARES MACHADO. Processo nº 0006944-48.2017.8.14.0069
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. 1. Em atenção à petição retro, em que pese o princípio da
cooperação previsto no atual CPC, entendo não competir à Justiça diligenciar sobre informações que
cabem à própria parte colher, e que somente em casos em que fique demonstrado ter esta esgotado os
meios a sua disposição para a obtenção do endereço solicitado é que tal diligência poderia ser deferida.
Desta forma, não deve tal encargo ser assumido pelo Poder Judiciário, sem que a própria parte
interessada tenha realizado e comprovado na realização de diligências neste sentido. Conforme pacífica
orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente em hipóteses excepcionais e desde que
comprovado que o exequente esgotou todos os meios à sua disposição a fim de obter informações sobre a
localização do executado e/ou de bens passíveis de penhora, é lícito ao juiz requisitar informações de
órgãos públicos acerca do devedor e seu patrimônio, no exclusivo interesse do credor. Nesse sentido,
confira-se: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS
À RECEITA FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE
BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no
sentido de que a requisição judicial apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a
obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de
que a exequente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi
demonstrado. 2. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias
administrativas para obtenção de informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a
pretensão recursal. 3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa. (STJ, AgRg
no AREsp327.826/PA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2013,
DJe 01/07/2013). Tem-se, nesse diapasão, que a utilização do Sistema BACENJUD - instrumento de
comunicação eletrônica desenvolvido e gerenciado pelo Banco Central do Brasil, viabilizando o acesso do
Poder Judiciário às informações sobre a existência de contas e aplicações financeiras de clientes do
Sistema Financeiro Nacional, e respectivos saldos, extratos, endereços, bem como se permitiu a
determinação de bloqueio e desbloqueio de valores (penhora on line), com a finalidade de fornecer o
endereço do devedor para fins de citação, só deve ser autorizada, excepcionalmente, quando o credor
comprovar que todas as diligências extrajudiciais para localizar o endereço do devedor foram esgotadas,
sobretudo em face do caráter sigiloso de tais dados. Pertinente destacar como diligências a cargo do
exequente pesquisa nas Juntas Comerciais; pesquisa em site de lista telefônica; expedição de ofícios
diretamente às concessionárias de serviço público, empresas e autarquias públicas, como, por exemplo,
empresas de telefonia móvel e fixa. Ou seja, o credor deve exaurir todas as diligências específicas que lhe
cabem, do contrário não caracterizará a excepcionalidade. Desta forma, não demonstrado o exaurimento
de todos os meios existentes à sua disposição para encontrar o endereço atual do executado e promover
a imperiosa citação do mesmo INDEFIRO o pedido retro realizado pela parte. 2. Ao exequente, no prazo
de 05 (cinco), para indicar novo endereço da parte executada, sob pena de extinção do feito. 3. Com ou
sem manifestação, neste último caso devidamente certificado, voltem os autos conclusos para
manifestação. Publique-se. Registre-se. Intime-se via DJE. Cumpra-se. Pacajá, 20 de novembro de 2019.
(assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
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respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00071298620178140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO)
EXECUTADO:TOK CIMENLAR COMERCIO LTDA ME. Processo nº 0007129-86.2017.8.14.0069
DESPACHO R. H. 1. À parte interessada para que recolha ou complemente as custas devidas. 2- Após,
conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 2 9 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE JESUS ALVES DOS SANTOS
REQUERENTE:JUVENIL DA SILVA REQUERENTE:PAULO PIRES DE SOUZA MENDES
REQUERENTE:NEUMAN ALVES DE SOUSA SILVA REQUERENTE:JAMES STORCH
REQUERENTE:ALEX DE ABREU CRUZ REQUERENTE:KEILA DA SILVA SANTOS
REQUERENTE:ROSELIA PEREIRA GONCALVES REQUERENTE:CELMA SENHORINO DO
NASCIMENTO REQUERENTE:ANA MARIA NUNES DA SILVA REQUERENTE:SULLY MARTINERE
BARBOSA SERRA REQUERENTE:ANDREIA DE JESUS OLIVEIRA REQUERENTE:SUELY DE AGUIAR
JORGE SILVA Representante(s): OAB 8064-A - BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 9317 - KARLENO DELGADO LEITE (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
PACAJA Representante(s): OAB 20808 - EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS (ADVOGADO)
. Processo nº 0007429-14.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora,
para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção. 2- Após, voltem os autos conclusos e devidamente certificado o que ocorrer. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00077447620178140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Tute la  Caute lar  Antecedente em:  20/11/2019
REQUERENTE:JOSILENE SILVA PEREIRA Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 6168 - LUIZ
AUGUSTO DOS SANTOS PORTO (ADVOGADO) OAB 5865 - MARCAL MARCELLINO DA SILVA NETO
(ADVOGADO) OAB 2412 - KEYLA MARCIA GOMES ROSAL (ADVOGADO) OAB 2402 - ELAINE AYRES
BARROS (ADVOGADO) OAB 2943 - JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM (ADVOGADO) .
Processo nº 0007744-76.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro.
2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00078301320188140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e
Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:ADM DE CON NAC HONDA LTDA Representante(s): OAB
84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:FABIANO SOUSA E SOUZA. Processo nº
0007830-13.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após,
voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00078443120178140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e
Apreensão em: 20/11/2019 REQUERENTE:BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9803-A -
MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:HUGO BATISTA DE LIMA JUNIOR. Processo nº
0007844-31.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após,
voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00078832820178140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:KEULLY RODRIGUES MOREIRA
Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:ITAU SEGUROS
S A Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA
SANTOS (ADVOGADO) . Processo nº 0007883-28.2017.8.14.0069 DECIS"O INTERLOCUTÓRIA Vistos
etc. 1. Defiro a inicial, porquanto preenchidos os requisitos legais. 2. Inclua-se o feito em mutirão,
oportunidade em que será tentada a conciliação entre as partes e/ou submetida a parte autora a perícia
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médica. 3. Nomeio, desde já, a médica TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA PITOL, CRM-PA 14.289, para
atuar como perita. 4. Cite-se a requerida, para contestar o feito, no prazo de lei. 5. Designada data para o
mutirão referido no item 2, intimem-se requerente, requerida e a perita, com antecedência mínima de 20
(vinte) dias. 6. Servindo de mandado e carta precatória. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00079040420178140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  20 /11/2019
REQUERENTE:FABIANO FERREIRA SOUZA Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA
LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE PACAJA Representante(s): OAB 24506-A - ALFREDO
BERTUNES DE ARAUJO (PROCURADOR(A)) OAB 26416 - JANAINA BATISTA COSTA
(PROCURADOR(A)) . Processo nº 0007904-04.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À UNAJ para
verificar se houve regular recolhimentos das custas, taxas ou despesas processuais eventualmente
devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá PROCESSO: 00082436020178140069 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento de Conhecimento em: 20/11/2019 REQUERENTE:ROSIMARY TEIXEIRA DE ANDRADE
Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
PACAJA Representante(s): OAB 26416 - JANAINA BATISTA COSTA (PROCURADOR(A)) . Processo nº
0008243-60.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1. À UNAJ para verificar se houve regular recolhimentos
das custas, taxas ou despesas processuais eventualmente devidas. 2- Após, conclusos. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00082834220178140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 20/11/2019
RECLAMANTE:LENO DOS SANTOS GONCALVES RECLAMADO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO
PARA. Processo nº 0008283-42.2017.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerido no que entender
de direito em 05 dias. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura
eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 00083706120188140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Abertura,
Registro e Cumprimento de Testamento em: 20/11/2019 INVENTARIANTE:SILVANIA PINTO DA COSTA
Representante(s): OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO) INVENTARIADO:JOAO
PEREIRA DA COSTA. Processo nº 0008370-61.2018.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Dê-se vista dos
autos ao Ministério Público para manifestação no que entender devido no prazo legal.. 2- Após, voltem os
autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 7 3 3 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Monitória
em: 20/11/2019 REQUERENTE:POSTO PANORAMA LTDA Representante(s): OAB 11946 - FERNANDO
JOSE MARIN CORDERO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 25396 - GABRIELA DUARTE SCHALKEN
(ADVOGADO) OAB 23313 - BRENDA ARAUJO TAVARES SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO
RODRIGUES PEREIRA REPRESENTANTE:SUZANA MARGARETH SCARPARO LEITE
REPRESENTANTE:LUIZ CARLOS AGUIAR LEITE. Processo nº 0008973-37.2018.8.14.0069 DESPACHO
R. H. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 2- Após, voltem os autos conclusos e devidamente
certificado o que ocorrer. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de
P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 7 3 3 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Monitória
em: 20/11/2019 REQUERENTE:POSTO PANORAMA LTDA Representante(s): OAB 11946 - FERNANDO
JOSE MARIN CORDERO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 25396 - GABRIELA DUARTE SCHALKEN
(ADVOGADO) OAB 23313 - BRENDA ARAUJO TAVARES SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO
RODRIGUES PEREIRA REPRESENTANTE:SUZANA MARGARETH SCARPARO LEITE
REPRESENTANTE:LUIZ CARLOS AGUIAR LEITE. Processo nº 0008973-37.2018.8.14.0069 DESPACHO
R. H. 1. Intime-se pessoalmente a parte autora, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 2- Após, voltem os autos conclusos e devidamente
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certificado o que ocorrer. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de
P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 7 4 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Monitória
em: 20/11/2019 REQUERENTE:POSTO PANORAMA LTDA Representante(s): OAB 11946 - FERNANDO
JOSE MARIN CORDERO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 25396 - GABRIELA DUARTE SCHALKEN
(ADVOGADO) OAB 23313 - BRENDA ARAUJO TAVARES SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:DC
MINERACAO LTDA REPRESENTANTE:SUZANA MARGARETH SCARPARO LE ITE
REPRESENTANTE:LUIZ CARLOS AGUIAR LEITE. Processo nº 0008974-22.2018.8.14.0069 DESPACHO
R. H. 1- Proceda-se conforme requerido à fl. retro. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de
novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
00404586020158140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  20 /11/2019
REQUERENTE:FRANCIDALVA DOS SANTOS SILVA Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON
SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Processo
nº 0040458-60.2015.8.14.0069 DESPACHO R. H. 1- Diga o requerido no que entender de direito em 05
dias. 2- Após, voltem os autos conclusos. Pacajá, 20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO: 01294725520158140069 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Alvará
Judicial - Lei 6858/80 em: 20/11/2019 AUTOR:MARIA VANUSA NUNES DA SILVA Representante(s): OAB
21608 - RAFAELLA LOPES GONCALVES NEVES (ADVOGADO) ENVOLVIDO:JONAS DE OLIVEIRA
LIMA. Processo nº 0129472-55.2015.8.14.0069 SENTENÇA (Sem resolução do mérito) Verificando a
inércia da parte requerente, este juízo determinou que promovesse atos/diligências conforme
determinação retro. Ocorre que, embora a parte autora, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis
o prazo sem nenhuma manifestação, mantendo-se inerte por mais de 30 dias. É o suficiente a relatar.
Decido. Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora, devidamente intimada para proceder aos atos
de impulsionamento da marcha processual, quedou-se inerte. A respeito, o art. 485, III, CPC/15 dispõe
que o juiz não resolverá o mérito quando o autor abandonar a causa por não promover os atos e as
diligências que lhe incumbir, por mais de 30 (trinta) dias. Esse é o caso que se afigura. Tendo em vista que
decorreram mais de 30 (trinta) dias desde a intimação do reclamante para promover os atos e diligências
necessários ao andamento do processo, e o autor nada fez JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, III, CPC/15. Sem custas, ante o cancelamento da
distribuição. Transitada em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá
a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o
Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.. Pacajá,
20 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 0 0 1 3 0 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 0 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019 REQUERENTE:T. R. S. Representante(s): OAB 9624-A -
CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE PACAJA-ESTADO
DO PARA Representante(s): OAB 18261-A - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:ROSANGELA RODRIGUES DE LIMA. ATO ORDINATÓRIO Tendo em vista o cálculo
de fl. 163, fica o advogado da parte credora, devidamente habilitado nos autos, INTIMADO para, em 05
dias, destacar em planilha os seguintes dados: data base, valor principal corrigido, valor dos juros, total
dos créditos e os números totais de meses dos exercícios anteriores e correntes se houver, ambos
referentes aos valores totais a receber pelo advogado em honorários contratuais se houver, valor a
receber em honorários sucumbenciais se houver e valor a receber pelo credor, a fim de que a secretaria
possa expedir o RPV e/ou PRECATÓRIO, via sistema, em cumprimento ao determinado a fl. 172. Pacajá,
21 de novembro de 2019. FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Diretor de Secretaria - Matricula 18040
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:WILMAR BARBOSA SILVA Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA
DOS SANTOS JUNIOR (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:J. J. S. . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art.
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93, inciso XIV da CF/88, art. 1º da Emenda Constitucional nº 45/2004, corroborada pelo Provimento nº
006/2009-CJCI, de ordem do MM. Juiz desta Comarca, fica o(a) advogado(a) do(a) ré(u) devidamente
intimado(a) para na forma do art. 422, do CPP, no prazo de lei, apresentar o rol das testemunhas que
deverão depor em plenário. Pacajá, 21 de setembro de 2019. Franciel da Conceição Ferreira Diretor de
Secretaria - MAT. 18040 PROCESSO: 00003066220188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:ZILDA MARIA DA CONCEICAO
SANTOS Representante(s): OAB 14243 - KELY CRISTINA CHAVITO PONCHIO RAMOS (ADVOGADO)
OAB 11764 - GEOVAM NATAL LIMA RAMOS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA
DA COMARCA DE PACAJA Processo: 00003066220188140069 SENTENÇA Cuida-se de AÇÃO DE
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS ETC., ajuizada por ZILDA MARIA DA
CONCEIÇÃO SANTOS em desfavor de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO. Sobreveio sentença de
mérito que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pela parte autora (fls. 98/101). Em
petição de fls. 124/132, o requerido informou que as partes compuseram amigavelmente, juntando cópia
do acordo e comprovante de depósito. Intimada, a requerente silenciou. É o breve relato. Decido. Verifico
que as partes, capazes e devidamente assistidas por advogados, transigiram sobre direitos disponíveis,
não havendo vícios aparentes que possam macular o pacto. Com efeito, dispõe o Código de Processo
Civil, em seu art. 3º, § 3º, que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de
conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério
Público, inclusive no curso do processo judicial. Assim sendo, HOMOLOGO o acordo acostado aos autos,
o qual passa a integrar a presente sentença. Consequentemente, extingo a execução, com base no art.
924, II, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado,
não havendo requerimentos, arquivem-se os autos, com as baixas respectivas. P.R.I. Pacajá/PA, 20 de
novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. PROCESSO: 00003216520178140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROMOTOR:BRUNO FERNANDES SILVA FREITAS AUTOR REU:JULIMAR PEREIRA DA SILVA
VITIMA:L. L. A. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo de origem:
00003216520178140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réu: JULIMAR
FERREIRA DA SILVA DESPACHO Intime-se o réu para constituir advogado e apresentar resposta à
acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396/396-A, sob pena de ser nomeado defensor
dativo. Decorrido o prazo in albis, fica, desde já, nomeada a Dra. TELVINA MADALENA NORONHA -
OAB/PA nº. 28256 para apresentar defesa em favor do réu e praticar os atos processuais pertinentes.
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o
Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA Agenor Cássio Nascimento
Correia de Andrade Sentença Juiz de Direito Pág. de 1 PROCESSO: 00003233520178140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA PROMOTOR:CARLOS ALBERTO FONSECA LOPES DENUNCIADO:VANDA DE
JESUS SOUZA VITIMA:S. J. S. VITIMA:L. M. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho " Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000 Processo:
00003233520178140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réu: VANDA DE JESUS
SOUZA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Cuida-se de resposta à acusação apresentada em favor de
VANDA DE JESUS SOUZA. A defesa alega preliminarmente, ausência de recebimento da denúncia e
necessidade anulação de todos os atos subsequentes ao despacho de fl. 09, a fim de que seja realizada
nova citação e designação para audiências de transação penal e suspensão condicional do processo.
Quanto ao mérito, a defesa se reserva ao direito de realizar maiores incursões sobre a acusação após
dilação probatória, por ocasião das alegações finais. 2. Analisando os autos em cotejo com a
argumentação da defesa, observo que, de fato, a tese defensiva quanto à ausência de recebimento da
denúncia deve prosperar. Conforme se depreende do despacho de fl. 09, naquele ato foi tão somente
designada audiência de instrução e julgamento, silenciando-se a respeito da admissão da peça acusatória,
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requisito essencial para que se inicie a persecução penal na fase judicial e o processo se desenvolva
regularmente. Assim, CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar sem efeito a determinação de citação da ré
à fl. 09. 3. Passo a analisar a admissão da inicial acusatória. A denúncia atende aos requisitos do art. 41
do CPP, pois contém a exposição do fato que em tese constitui crime, suas circunstâncias, o sujeito ativo,
sua qualificação, as supostas condutas, o bem jurídico penalmente protegido e pretensamente afetado, o
tempo e o lugar da notícia, a classificação do crime imputado e o rol de testemunhas. A denúncia contém a
adequada indicação da conduta delituosa imputada à acusada pautada em indícios suficientes de autoria e
de materialidade, que indicam possível prática do delito expresso no art. 147 c/c art. 69 do CPB, o que
caracteriza plausibilidade jurídica apta a dar início à ação penal. 3. Dessa forma, RECEBO A DENÚNCIA
por estar em consonância com o disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal e não se
encontrarem presentes quaisquer das hipóteses de rejeição da peça acusatória, previstas no artigo 395 do
diploma processual penal, conforme redação dada pela Lei 11.719/08. 4. Considerando, porém, que o
recebimento da denúncia não é pressuposto para a formulação de transação penal, por se tratar de
verdadeiro procedimento pré-processual, nos termos expostos nos arts. 69 e seguintes da Lei n º.
9.099/95 e, considerando, ainda, que a ré já manifestou por duas ocasiões o seu desinteresse no acordo
penal (fl. 20 do TCO e fl. 30 dos autos principais), sem razão a defesa quanto à designação de audiência
preliminar, motivo pelo qual fica indeferido o pedido apresentado nesse sentido. 6. Cite-se / intime-se a ré
para comparecer à audiência de proposta de suspensão condicional do processo no dia 09 DE ABRIL DE
2020, às 11h00, devendo-se intimar a ré e a defesa constituída. 7. Ciência pessoal ao Ministério Público.
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO:
00003467820178140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:CARLOS ALBERTO FONSECA
LOPES VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IRINEU DE SOUZA VIEIRA DENUNCIADO:RAIMUNDO GOMES DA
SILVA DENUNCIADO:SIVAL BRITO GOMES DENUNCIADO:RAIMUNDO DA SILVA DENUNCIADO:LUIZ
PEREIRA DOS SANTOS DENUNCIADO:SEBASTIAO DE JESUS OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho " Tv. Inês Soares, 1,
Pacajá, 68485-000 Processo: 00003467820178140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ Réus: SIVAL BRITO GOMES E OUTROS DECISÃO 1. Assiste razão ao Ministério Público quanto
ao pedido de fls. 49/50. 2. Assim, determino o desmembramento dos autos em relação aos réus SILVA
BRITO GOMES e RAIMUNDO GOMES DA SILVA e posterior suspensão do processo e do curso da
prescrição em relação a tais denunciados, devendo-se acautelar os autos em Secretaria e observar que "o
período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada", conforme
preconiza a Súmula nº. 415 do STJ. Proceda-se às alterações necessárias no sistema Libra, devendo a
Secretaria Judicial atentar para o término do prazo de suspensão processual, findo o qual será dada vista
ao Ministério Público para o que entender de direito. 3. Cite-se o réu SEBASTIÃO DE JESUS OLIVEIRA
por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361, CPP), findo o qual iniciará o prazo de 10 (dez) dias
para apresentar defesa. Decorrido in albis o prazo para apresentar defesa, determino, desde já, a
suspensão do processo e do curso da prescrição, devendo-se adotar o mesmo expediente indicado no
item 2. 4. Solicite-se informações acerca do cumprimento das cartas precatórias de fls. 34, 36 e 37,
inclusive com a advertência de ser oficiado à Corregedoria de Justiça do Interior deste E. Tribunal de
Justiça, em razão da demora na prestação das informações requeridas. 5. Ciência ao Ministério Público.
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pacajá/PA, 14 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO:
00004015820198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LEDOAL DE LIMA
NASCIMENTO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz
Washington Costa Carvalho " Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000 Processo: 00004015820198140069
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Réu: LEDOAL DE LIMA NASCIMENTO DECISÃO 1. Trata-se de pedido de restituição de bens
apreendidos (fl. 10), de propriedade do acusado, com manifestação favorável do Ministério Público (fl. 16).
Com efeito, o art. 120 do CPP estabelece, sobre bens apreendidos, que "a restituição, quando cabível,
poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista
dúvida quanto ao direito do reclamante". Apenas na hipótese de dúvida, imprescindível se tornará o
procedimento previsto nos parágrafos do mencionado dispositivo legal. Analisando os autos, verifico que
inexiste motivo para a permanência dos bens apreendidos, uma vez que, nos termos do art. 118 do CPP,
não interessam mais ao processo. 2. Isto posto, defiro a restituição dos bens descritos no Auto de
apreensão de fl. 09, ao acusado, devendo-se lavrar o competente termo de entrega. 3. Ademais, cumpra-
se na íntegra a decisão de fl. 05 e cite-se o acusado para responder por escrito aos termos da acusação,
no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário, de acordo com o que preconizam os arts. 396 e 396-A do
Código de Processo Penal. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta
precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de
P a c a j á / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 1 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ANTONIO ALVES DE FRANCA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho " Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000
Processo: 00007811820188140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réu:
ANTÔNIO ALVES DE FRANÇA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Compulsando os autos, verifico que a
denúncia não foi recebida até o presente momento; a suspensão condicional do processo, por seu turno,
pressupõe a admissibilidade da exordial acusatória (art. 89, § 1º da Lei nº. 9.099/95 e HC - STF 120.144 -
BA). Assim, chamo o feito à ordem e passo a analisar a admissibilidade da peça acusatória. 2. Trata-se de
denúncia formulada pelo Ministério Público em face de ANTÔNIO ALVES DE FRANÇA pela prática, em
tese, dos crime previsto no art. 306 do CTB (conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora
alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência).
3. A denúncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP, pois contém a exposição do fato que em tese
constitui crime, suas circunstâncias, o sujeito ativo, sua qualificação, as supostas condutas, o bem jurídico
penalmente protegido e pretensamente afetado, o tempo e o lugar da notícia, a classificação do crime
imputado e o rol de testemunhas. A denúncia contém a adequada indicação da conduta delituosa
imputada ao réu consistente em indícios suficientes de autoria e materialidade que indicam possível
prática do(s) delito(s) previsto(s) no art. 306 do CTB, o que caracteriza plausibilidade jurídica apta a dar
início à ação penal. 4. Dessa forma, RECEBO A DENÚNCIA por estar em consonância com o disposto do
artigo 41 do Código de Processo Penal e não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses de
rejeição da peça acusatória, previstas no artigo 395 do diploma processual penal, conforme redação dada
pela Lei 11.719/08. 5. Cite-se e intime-se a (o) ré (u) para comparecer à audiência no DIA 09 DE ABRIL
DE 2020, às 11h30min, oportunidade em que será apresentada proposta de suspensão condicional do
processo. Cientifique-se a(o) ré(u) de que deverá comparecer à assentada acompanhado de advogado
sob pena de ser designado defensor ad hoc. 6. Paute-se a audiência acima designada e intime-se o
Ministério Público. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 3 1 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:FRANCISCO DA ROCHA MIRANDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho - Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000 Processo:
00009316220198140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado: FRANCISCO DA ROCHA MIRANDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Cuida-se de resposta à acusação apresentada em favor de FRANCISCO
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DA ROCHA MIRANDA. A defesa alega, em síntese, inépcia da acusação, ausência de justa causa para a
ação penal e atipicidade da conduta. 2. A par das alegações da defesa, não vislumbro qualquer hipótese
de absolvição sumária e/ou de rejeição da denúncia, uma vez que a peça acusatória encontra-se assente
com os termos preconizados pelo art. 41 do CPP. Veja-se que o conteúdo da inicial acusatória não está
desconectado do teor do inquérito policial que serviu de suporte à propositura da ação penal e que trouxe
elementos mínimos para tanto. Para o oferecimento da denúncia e seu consequente recebimento, satisfaz-
se a lei com o que fora apresentado em termos de elementos indiciários. Nesse sentido, havendo indícios
de autoria e constatada a materialidade do fato através do Auto de Infração Ambiental e demais
documentos e demais documentos de investigação (fls. 08/80), configurada está a justa causa para a
admissão da ação penal. Quanta à alegação de que o réu deve ser absolvido sumariamente porque o fato
narrado não constitui crime, observo que também não devem ser acolhidos os argumentos da defesa, vez
que a capitulação apontada na inicial amolda-se, em tese, ao fato típico narrado na peça acusatória e,
quanto à exclusão do crime, tal análise deve ser feita em sede de cognição exauriente, ao término da
instrução processual. 3. Assim, ratifico o recebimento da denúncia, vez que não se encontram presentes
quaisquer das hipóteses de rejeição da peça acusatória previstas no artigo 395 do Código de Processo
Penal, não sendo também caso de absolvição sumária conforme já alhures delineado, bem como na forma
do artigo 397, CPP com redação dada pela Lei 11.719/08. 4. Designo Audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 06 DE MAIO DE 2020, às 14h00min, devendo-se intimar o réu, a defesa e as
testemunhas arroladas. 5. Ciência pessoal ao Ministério Público. 6. Servirá o presente, por cópia digitada,
como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e
003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de
03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019.
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO: 00009614420128140069 PROCESSO
ANTIGO: 201220003804 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 21/11/2019 PROMOTOR:RENATO BELINI DE
OLIVEIRA COSTA AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOILSON
MATIAS DA SILVA VITIMA:O. S. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho - Tv. Inês Soares, 1, Pacajá,
68485-000 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho - Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000 Processo:
00009614420128140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réu: JOILSON MATIAS
DA SILVA DECISÃO 1. Trata-se de ação penal movida em face de JOILSON MATIAS DA SILVA pela
prática, em tese, do crime de homicídio qualificado (art. 121, §2º, IV do CPB). O réu foi citado por edital (fl.
22), sendo-lhe nomeada defensora dativa (fl. 23) e apresentada resposta à acusação às fls. 24/25. Em
decisão de fls. 26/28, foi ordenada a suspensão do processo e do curso da prescrição, oportunidade em
que também foi decretada a prisão preventiva do denunciado. Em manifestação de fl. 32, o Ministério
Público indicou novos endereços para a citação do réu e requereu a produção antecipada de provas, bem
como a expedição de ofício ao Sr. Delegado de Polícia, no interesse de dar cumprimento de mandado de
prisão expedido. Vieram os autos conclusos. É o relato do necessário. Decido. 2. Inicialmente,
considerando o regramento contido nos arts. 361 / 366 do CPP e que o parquet ofereceu novos endereços
para a citação do denunciado, a fim de evitar futura alegação de nulidade, chamo o feito à ordem e torno
sem efeito a decisão de nomeação de defensora dativa (fl. 23). Em consequência, desentranhe-se a
defesa de fls. 24/25. 3. Considerando que o Ministério Público angariou novos endereços do acusado,
DETERMINO A CESSAÇÃO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DA PRESCRIÇÃO. 4.
Expeça-se mandado de citação e carta precatória para citar o réu (fl. 32) para responder por escrito aos
termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar
à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, de acordo com o que preconizam os arts.
396 e 396-A do Código de Processo Penal. O Sr. Oficial de Justiça deverá indagar ao(s) réu(s) se este(s)
irá(ão) constituir advogado particular ou se deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, caso em
que será nomeado defensor dativo, haja vista a ausência de defensor público lotado nesta Comarca. 5.
Quanto ao pedido de produção antecipada de provas, cumpre registrar que o STJ editou a Súmula nº. 455,
que dispõe: "A decisão que determina a produção antecipada de provas com base no art. 366 do CPP
deve ser concretamente fundamentada, não a justificando unicamente o mero decurso do tempo". Em
consonância com o entendimento estampado no verbete sumular acima, a Corte de Justiça assentou no
EREsp 1630121-RN, julgado em 28/11/2018 (Informativo 640, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 3ª
Seção, STJ), que, a realização de colheita antecipada de provas exige a demonstração da necessidade da
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medida no caso concreto diante, isto é, da possibilidade de perecimento da prova naquela situação
específica. Na situação sob análise, observo que o parquet formula pedido genérico de produção
antecipada de provas, sem indicar a razão de ser necessária a colheita antecipada no caso concreto.
Assim, indefiro o pedido de produção antecipada de provas formulado pelo Ministério Público. 7. Oficie-se
ao Sr. Delegado de Polícia Titular da Unidade Policial de Pacajá/PA, a fim de que preste informações
acerca do cumprimento do mandado de prisão expedido nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido
o prazo, certifique-se e remeta-se os autos conclusos. 8. Ciência ao Ministério Público. Servirá o presente,
por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI,
de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 14 de novembro de
2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO: 00011048620198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:ELIANE DE AGUIAR BEZERRA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  6 5 7 - B  -  W A N D E R  N U N E S  D E  R E S E N D E  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA REDE CELPA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00011048620198140069 D E C I S Ã O Cuida-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS
MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, ajuizada por ELIANE DE AGUIAR
BEZERRA em desfavor de CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA. Alega a parte autora, em síntese,
que tivera suspenso o fornecimento de energia elétrica de as residência, em razão de apontado débito
pela requerida, referente a 118 faturas não quitadas, totalizando R$12.820,00. Pugna pela concessão de
tutela de urgência, a fim de que a ré: (a)seja compelida a restabelecer o fornecimento de energia para a
sua residência. Juntou documentos. É o bastante. Decido. Destaque-se, incialmente, que o Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, nos autos de número 0801251-63.2017.8.14.0000, admitiu incidente de
resolução de demandas repetitivas, nos termos dos arts. 976 e ss. do Código de Processo Civil, com o
objetivo de se determinar as balizas de inspeção para a apuração de consumo de energia não faturado e,
consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. Nos termos
do art. 982 do CPC, dentre as providências a serem adotadas pelo relator do incidente consta a
suspensão de processos individuais ou coletivos em trâmite na área de jurisdição do tribunal, que versem
sobre a matéria discutida no IRDR. Referido preceptivo, em seu parágrafo segundo, estipula que durante a
suspensão dos feitos o pedido de tutela de urgência deverá ser dirigido ao juízo onde tramita o processo
suspenso. Portanto, compete a este Juízo apreciar o pleito autoral. A presente relação é consumerista,
submetendo-se, portanto, ao regramento contido no Código de Defesa do Consumidor. O citado diploma
normativo assegura ao consumidor, em seu art. 6º, incisos VI e VIII, respectivamente, a efetiva prevenção
e reparação de danos patrimoniais e morais e a facilitação da defesa de seus direitos. Por outro lado, o art.
22 assegura a prestação contínua dos serviços essências por concessionárias de serviços públicos. O art.
42, por sua vez, veda que se exponha o consumidor inadimplente ao ridículo, constrangimento ou ameaça.
Em sentido semelhante, a lei que fixa o regime de concessão e permissão da prestação de serviços
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal dispõe ser a continuidade característica ínsita ao
serviço adequado (Lei 8.987/95, art. 6º, § 2º). Pois bem. Como é cediço, a concessão da tutela provisória
de urgência reclama, em suma, a demonstração, por quem as pleiteia, do fumus boni iuris e do periculum
in mora. Complementarmente, também se exige a reversibilidade do provimento (CPC, art. 300, caput e §
3º). Significa dizer, pois, que o magistrado, num juízo perfunctório, estará autorizado a adotar providência
de urgência, sempre que o requerente logre êxito em comprovar a probabilidade do direito vindicado e o
risco de que, pela demora do provimento judicial de mérito, possa se perpetrar lesão a tal direito, e desde
que os efeitos do provimento jurisdicional não provoque no mundo fático alteração insuscetível de
reversão. No caso em tela, tenho que a requerente logrou demonstrar o preenchimento dos requisitos
autorizadores do deferimento da medida. Conquanto a Lei 8.987/95, em seu art. 6º, § 3º, II, autorize a
suspensão do fornecimento de serviço público em caso de inadimplemento, o tratamento jurisprudencial
conferido pelo Superior Tribunal de Justiça não é estanque, conforme elucidativa explicação do Min.
Herman Benjamin, referida pelo professor Márcio Cavalcante, a seguir transcrita: ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC/1973
(ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. SERVIÇOS PÚBLICOS. FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO. CORTE ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO. DÉBITOS DO CONSUMIDOR. CRITÉRIOS. ANÁLISE DA CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO
RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) 1. A concessionária sustenta que
qualquer débito, atual ou antigo, dá ensejo ao corte administrativo do fornecimento de energia elétrica, o
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que inclui, além das hipóteses de mora do consumidor, débitos pretéritos relativos à recuperação de
consumo por fraude do medidor. In casu, pretende cobrar débito oriundo de fraude em medidor, fazendo-o
retroagir aos cinco anos antecedentes. TESE CONTROVERTIDA ADMITIDA 2. Sob o rito do art. 543-C do
CPC/1973 (atualmente 1036 e seguintes do CPC/2015), admitiu-se a seguinte tese controvertida: "a
possibilidade de o prestador de serviços públicos suspender o fornecimento de energia elétrica em razão
de débito pretérito do destinatário final do serviço". PANORAMA GERAL DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ
SOBRE CORTE DE ENERGIA POR FALTA DE PAGAMENTO 3. São três os principais cenários de corte
administrativo do serviço em decorrência de débitos de consumo de energia elétrica por inadimplemento:
a) consumo regular (simples mora do consumidor); b) recuperação de consumo por responsabilidade
atribuível à concessionária; e c) recuperação de consumo por responsabilidade atribuível ao consumidor
(normalmente, fraude do medidor). 4. O caso tratado no presente recurso representativo da controvérsia é
o do item "c" acima, já que a apuração de débitos pretéritos decorreu de fato atribuível ao consumidor:
fraude no medidor de consumo. 5. Não obstante a delimitação supra, é indispensável à resolução da
controvérsia fazer um apanhado da jurisprudência do STJ sobre a possibilidade de corte administrativo do
serviço de energia elétrica. 6. Com relação a débitos de consumo regular de energia elétrica, em que
ocorre simples mora do consumidor, a jurisprudência do STJ está sedimentada no sentido de que é lícito o
corte administrativo do serviço, se houver aviso prévio da suspensão. A propósito: REsp 363.943/MG, Rel.
Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Seção, DJ 1º.3.2004, p. 119; EREsp 302.620/SP, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, DJ 3.4.2006, p. 207;
REsp 772.486/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 6.3.2006, p. 225; AgRg no Ag
1.320.867/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 19.6.2017; e AgRg no AREsp
817.879/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.2.2016. 7. Quanto a débitos
pretéritos, sem discussão específica ou vinculação exclusiva à responsabilidade atribuível ao consumidor
pela recuperação de consumo (fraude no medidor), há diversos precedentes no STJ que estipulam a tese
genérica de impossibilidade de corte do serviço: EREsp 1.069.215/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 1º.2.2011; EAg 1.050.470/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção,
DJe 14.9.2010; REsp 772.486/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 6.3.2006, p. 225;
AgRg nos EDcl no AREsp 107.900/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 18.3.2013; AgRg
no REsp 1.381.468/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 14.8.2013; AgRg no
REsp 1.536.047/GO, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15.9.2015; AgRg no AREsp
273.005/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.3.2013; AgRg no AREsp
257.749/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8.2.2013; AgRg no AREsp 462.325/RJ,
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 15.4.2014; AgRg no AREsp 569.843/PE, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 11.11.2015; AgRg no AREsp 484.166/RS, Rel. Ministro
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 8.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 58.249/PE,
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 25.4.2013; AgRg no AREsp 360.286/RS,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11.9.2013; AgRg no AREsp 360.181/PE,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26.9.2013; AgRg no AREsp 331.472/PE, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13.9.2013; AgRg no AREsp 300.270/MG, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 24.9.2015; AgRg no REsp 1.261.303/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 19.8.2013; EDcl no REsp 1.339.514/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, DJe 5.3.2013; AgRg no AREsp 344.523/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
14.10.2013; AgRg no AREsp 470/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4.10.2011;
e AgRg no Ag 962.237/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.3.2008. CORTE
ADMINISTRATIVO POR FRAUDE NO MEDIDOR 8. Relativamente aos casos de fraude do medidor pelo
consumidor, a jurisprudência do STJ veda o corte quando o ilícito for aferido unilateralmente pela
concessionária. A contrario sensu, é possível a suspensão do serviço se o débito pretérito por fraude do
medidor cometida pelo consumidor for apurado de forma a proporcionar o contraditório e a ampla defesa.
Nesse sentido: AgRg no AREsp 412.849/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
10.12.2013; AgRg no AREsp 370.548/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
4.10.2013; AgRg no REsp 1.465.076/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
9.3.2016; REsp 1.310.260/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 28.9.2017; AgRg no
AREsp 187.037/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8.10.2012; AgRg no
AREsp 332.891/PE, Relator Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13.8.2013; AgRg no
AREsp 357.553/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26.11.2014; AgRg no AREsp
551.645/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 3.10.2014; AgInt no AREsp
967.813/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 8.3.2017; AgInt no REsp
1.473.448/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 1º.2.2017; AgRg no AREsp
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345.130/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10.10.2014; AgRg no AREsp 346.561/PE,
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1º.4.2014; AgRg no AREsp 448.913/PE, Rel. Ministra
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 3.9.2015; AgRg no AREsp 258.350/PE, Rel. Ministro Gurgel
de Faria, Primeira Turma, DJe 8.6.2016; AgRg no REsp 1.478.948/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 20.3.2015; AgRg no AREsp 159.109/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 18.4.2013; AgRg no AREsp 295.444/RS, Rel. Ministra Marga Tessler (Desembargadora
Federal Convocada do TRF/4ª Região), Primeira Turma, DJe de 17.4.2015; AgRg no AREsp 322.763/PE,
Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Federal Convocada do TRF/3ª Região), Segunda Turma, DJe
23.8.2016; e AgRg AREsp 243.389/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
4.2.2013. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 9. Como demonstrado acima, em relação a débitos
pretéritos mensurados por fraude do medidor de consumo causada pelo consumidor, a jurisprudência do
STJ orienta-se no sentido do seu cabimento, desde que verificada com observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa. 10. O não pagamento dos débitos por recuperação de efetivo consumo
por fraude ao medidor enseja o corte do serviço, assim como acontece para o consumidor regular que
deixa de pagar a conta mensal (mora), sem deixar de ser observada a natureza pessoal (não propter rem)
da obrigação, conforme pacífica jurisprudência do STJ. 11. Todavia, incumbe à concessionária do serviço
público observar rigorosamente os direitos ao contraditório e à ampla defesa do consumidor na apuração
do débito, já que o entendimento do STJ repele a averiguação unilateral da dívida. 12. Além disso, o
reconhecimento da possibilidade de corte de energia elétrica deve ter limite temporal de apuração
retroativa, pois incumbe às concessionárias o dever não só de fornecer o serviço, mas também de
fiscalizar adequada e periodicamente o sistema de controle de consumo. 13. Por conseguinte e à luz do
princípio da razoabilidade, a suspensão administrativa do fornecimento do serviço - como instrumento de
coação extrajudicial ao pagamento de parcelas pretéritas relativas à recuperação de consumo por fraude
do medidor atribuível ao consumidor - deve ser possibilitada quando não forem pagos débitos relativos aos
últimos 90 (noventa) dias da apuração da fraude, sem prejuízo do uso das vias judiciais ordinárias de
cobrança. 14. Da mesma forma, deve ser fixado prazo razoável de, no máximo, 90 (noventa) dias, após o
vencimento da fatura de recuperação de consumo, para que a concessionária possa suspender o serviço.
TESE REPETITIVA 15. Para fins dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fica assim resolvida a
controvérsia repetitiva: Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo efetivo por fraude no
aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde que apurado em observância aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento do serviço de energia
elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo inadimplemento do consumo recuperado
correspondente ao período de 90 (noventa) dias anterior à constatação da fraude, contanto que executado
o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do débito, sem prejuízo do direito de a concessionária
utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, inclusive antecedente aos mencionados 90
(noventa) dias de retroação. RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 16. Na hipótese dos autos, o Tribunal
Estadual declarou a ilegalidade do corte de energia por se lastrear em débitos não relacionados ao último
mês de consumo. 17. Os débitos em litígio são concernentes à recuperação de consumo do valor de R$
9.418,94 (nove mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos) por fraude constatada no
aparelho medidor no período de cinco anos (15.12.2000 a 15.12.2005) anteriores à constatação, não
sendo lícita a imposição de corte administrativo do serviço pela inadimplência de todo esse período,
conforme os parâmetros estipulados no presente julgamento. 18. O pleito recursal relativo ao cálculo da
recuperação de consumo não merece conhecimento por aplicação do óbice da Súmula 7/STJ. 19. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015. (REsp
1412433/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe
28/09/2018).1Grifei A hipótese dos autos circunscreve-se à cobrança por consumo regular, não efetuada
tempestivamente pela distribuidora. Logo de início, impende destacar a falta de razoabilidade na conduta
da requerida, que se manteve inerte por quase dez anos, sem realizar a cobrança pelo consumo da
residência da parte autora. Malgrado também não se possa olvidar de que a consumidora deveria ter ao
menos desconfiado da ausência de cobranças e, como manda a boa-fé, tentado obter as faturas
administrativamente, é inegável que, como parte hipossuficiente da relação, não pode sozinha suportar o
ônus de tal quadro, sendo privada do fornecimento de energia elétrica. Desse modo, entendo presente o
fumus boni iuris. O periculum in mora, a seu turno, exsurge da possibilidade de que a consumidora
continue privada do essencial serviço de luz elétrica, por conduta que a bem da verdade não lhe pode ser
imputada exclusivamente. Por fim, saliente-se que não há que se falar em risco de irreversibilidade do
presente provimento judicial, na medida em que, uma vez comprovada a justeza do débito, nada impede
que a requerida lance mão de outros instrumentos de coerção para obter o pagamento. Ante o exposto,
DEFIRO a tutela de urgência, para DETERMINAR à ré que restabeleça, no prazo de até 24h (vinte e
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quatro horas), a partir da intimação, o fornecimento de energia elétrica à unidade consumidora conta
contrato 14304894. Fixo multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), para o caso de descumprimento
da presente decisão, limitada ao montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Defiro a inicial, porquanto
preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. Intime-se a requerida da presente decisão, fazendo
constar do mandado a advertência do art. 77, IV e § 1º do CPC. Permaneçam os autos suspensos em
Secretaria, aguardando julgamento do IRDR (CPC, art. 313, IV). Julgado o incidente, cite-se a requerida,
fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado, devendo ser consignadas as advertências da lei
9.099/95, e intimando-a a comparecer à audiência de conciliação, a ser designada por ato ordinatório. Da
audiência, intime-se também a parte autora. Servindo de mandado/carta precatória/ofício. Pacajá/PA, 20
de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. 1 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É
possível o corte da energia elétrica por fraude no medidor, desde que cumpridos alguns requisitos.
Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: . Acesso em: 17/10/2019 Página de 9 PROCESSO:
00013502420158140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
DENUNCIADO:ANTONIO DOS SANTOS SOUZA FILHO Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE
ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:M. F. S. S. AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA PROMOTOR(A):ADRIANA PASSOS FERREIRA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00013502420158140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ Réu: ANTÔNIO DOS SANTOS SOUZA FILHO DESPACHO Considerando os
endereços apresentados pelo Ministério Público às fls. 30/32, Designo Audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 27 DE MAIO DE 2020, às 14h00min, devendo-se intimar o réu, a defesa e as
testemunhas arroladas. Expeçam-se novos mandados de intimação e carta precatória para os endereços
e Comarcas indicados na fl. 30. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta
precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de
Pacajá/PA Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Sentença Juiz de Direito Pág. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 9 2 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:JOAN PEREIRA COSTA VITIMA:A. J. AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:ADRIANA PASSOS FERREIRA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo nº: 00018292220128140069 DESPACHO
Tendo em vista a certidão e os documentos de fls. 22/24, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação no prazo legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro
de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Sentença
Juiz de Direito Pág. de 1 PROCESSO: 00018292220128140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:JOAN PEREIRA COSTA VITIMA:A. J. AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:ADRIANA PASSOS FERREIRA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo nº: 00018292220128140069 DESPACHO
Tendo em vista a certidão e os documentos de fls. 22/24, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação no prazo legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro
de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Sentença
Juiz de Direito Pág. de 1 PROCESSO: 00027884620198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ADELIAS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE (DEFENSOR DATIVO)
VITIMA:R. L. N. . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 93, inciso XIV da CF/88, art. 1º da Emenda
Constitucional nº 45/2004, e Provimento nº 006/2009-CJCI fica o MINISTÉRIO PÚBLICO devidamente
intimado para no prazo de lei apresentar as Alegações Finais. ,, Pacajá, 21 de novembro de 2019. Franciel
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da Conceição Ferreira Diretor de Secretaria Mat.: 18040-TJE/PA PROCESSO: 00030283520198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO
VIANA DA SILVA Representante(s): OAB 24506-A - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO)
OAB 28976 - MARCELIA DE ARAUJO FRERES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA
DA COMARACA DE PACAJÁ Processo nº 00030283520198140069 D E S P A C H O 1. Defiro a inicial,
eis que preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência de
mediação/conciliação para o dia 30/01/2020, às 11h00. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar cópia
da inicial ao mandado, devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a
comparecer à audiência. 4. Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. 5. Com base no art. 6º,
VIII, à vista do que consta dos autos, inverto o ônus da prova em favor do requerente. 6. Servindo de
mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 5 1 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:JOAO FERREIRA DO AMARAL
Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento 006/2009-
CJCI, e arts. 203, § 4° e 152, VI, todos do CPC, fica(m) o(s) AUTOR(a), através de seu(s) representante
legal habilitado nos autos, devidamente intimado(s) para no prazo legal, apresentar IMPUGNAÇÃO À
CONTESTAÇÃO de fls,, cujo processo encontra-se em Secretaria à disposição das partes. Pacajá, 21 de
novembro de 2019. ARTUR MARQUES DO RÊGO MONTEIRO ANALISTA JUDICIÁRIO MAT.172367
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 5 3 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento 006/2009-
CJCI, e arts. 203, § 4° e 152, VI, todos do CPC, fica(m) o(s) AUTOR(a), através de seu(s) representante
legal habilitado nos autos, devidamente intimado(s) para no prazo legal, apresentar IMPUGNAÇÃO À
CONTESTAÇÃO de fls,, cujo processo encontra-se em Secretaria à disposição das partes. Pacajá, 21 de
novembro de 2019. ARTUR MARQUES DO RÊGO MONTEIRO ANALISTA JUDICIÁRIO MAT.172367
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 9 0 8 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 21/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): OAB 12345 - FLAVIO LUIZ RABELO MANSOS NETO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MARIA DE FARIAS SANTOS. DESPACHO 1. Considerando o valor do débito exequendo,
dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral da Fazenda Estadual (art. 183, § 1º do NCPC) para, no prazo
máximo de 10 (dez) dias (art. 183 NCPC), manifestar-se conforme a regra constante no artigo 1º, inciso IV
da Lei Estadual 8870/2019. 2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Pacajá, 21 de novembro
de 2019. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito PROCESSO: 00041499820198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Alvará Judicial - Lei 6858/80 em: 21/11/2019 REQUERENTE:NADIANE DA ROCHA NASCIMENTO
REQUERENTE:RAYLLA NASCIMENTO SANTOS REQUERENTE:RICARDO NASCIMENTO SANTOS
REQUERENTE:RAYCCA NASCIMENTO SANTOS REQUERENTE:MARIANA PEREIRA SANTOS
Representante(s) :  OAB 24071 -  DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:ANTONIA DA SILVA SANTOS REQUERIDO:ADMINISTRADORA DE CONCORCIO
NACIONAL HONDA LTDA. PODER JUDICIÁRIO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DA
COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00041499820198140069 DECISÃO 1. Defiro a inicial, porquanto
preenchidos os requisitos legais. 2. Defiro a justiça gratuita. 3. Oficie-se ao INSS, para que informe a este
Juízo acerca da existência de dependentes do falecido, habilitados à pensão por morte naquela autarquia,
com prazo de 10 (dez) dias para resposta. 4. Oficie-se à Administradora de Consórcio Nacional Honda
Amazônia, para que preste a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, as seguintes informações: a)
existência e numerário de saldo, naquela instituição, a qualquer título, em nome do de cujus. 5.
Paralelamente, intimem-se os requerentes, para juntarem aos autos: (a)declaração de inexistência de
bens a inventariar; e (b)declaração de inexistência de outros herdeiros, ambas devidamente assinadas. 6.
Com a resposta, vista ao Ministério Público, fazendo-se os autos conclusos após manifestação. 7.
Certifique a Secretaria acerca da existência de ação de inventário da falecida tramitando neste Juízo. 8.
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Servindo de mandado/ofício/carta precatória. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos Santos
Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de
P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 7 1 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Civil
Públ ica Cível  em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÁ Processo nº 00041715920198140069 D E S P A
C H O 1. Ao MP, para apresentar réplica à contestação de fls. 197/209 e, no mesmo prazo, dizer se insiste
no pedido de tutela provisória, ante a informação de fl. 210. 2. Com a manifestação, conclusos. 3. Servindo
de mandado/carta precatória/ofício. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 9 1 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO DE SOUSA Representante(s):
OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, e arts. 203, § 4°
e 152, VI, todos do CPC, fica(m) o(s) AUTOR(a), através de seu(s) representante legal habilitado nos
autos, devidamente intimado(s) para no prazo legal, apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO de fls,,
cujo processo encontra-se em Secretaria à disposição das partes. Pacajá, 21 de novembro de 2019.
ARTUR MARQUES DO RÊGO MONTEIRO ANALISTA JUDICIÁRIO MAT.172367 PROCESSO:
00042949120188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:MARCOLINA PEREIRA GOMES Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM SA Representante(s): OAB 23465 - TIAGO
MENDES LOPES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Na forma do art. 1º da Portaria 005/2007-GJ,
corroborada pelo Provimento 006/2009-CJCI, fica a parte REQUERIDA, devidamente intimado(a) para
apresentar(em) as contrarrazões ao(s) recurso (s) carreado (s) aos autos, no prazo de lei. . Pacajá, 21 de
novembro de 2019. Artur Marques do Rêgo Monteiro Anal ista Judiciár io PROCESSO:
00043343920198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em:
21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERENTE:GECIMAR COELHO
BATISTA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00043343920198140069 D E S P A C H O 1. Designo audiência de
justificação para o dia 19/05/2020, às 09:30h. 2. Intime-se o requerente, consignando no mandado que
deverá trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. 3. Servindo de mandado/ofício/carta
precatória. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO:
00054095020188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 17066 - LUISE NUNES DE MELO
(ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:GENELIA
RIBEIRO DE SOUSA. ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento nº 006/2009-CJCI, fica o(a) autor(a),
através de seu advogado constituído, devidamente intimado(a) a dizer no prazo de 15 (quinze) dias se tem
interesse no prosseguimento do feito ou declinar endereço atualizado da parte requerida, tendo em vista
certidão de fls retro. dando conta da não localização do requerido no endereço indicado. Pacajá, 21 de
novembro de 2019. ARTUR MARQUES DO RÊGO MONTEIRO ANALISTA JUDICIÁRIO MAT.172367
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 3 0 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:MARIA ESTELA DA SILVA
TRINDADE Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMB BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA Representante(s): OAB 74420 - IGOR
MACIEL ANTUNES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, de
ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, fica o (a) embargado (a), devidamente intimado a, no prazo
de 05(cinco) dias, se manifestar acerca dos embargos opostos. Pacajá, 21 de novembro de 2019. Artur
Marques do Rêgo Monteiro Analista Judiciário Mat.172367 PROCESSO: 00055731520188140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA
CONCEIÇÃO FERREIRA Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:ANTONIO PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
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VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A Representante(s):
OAB 15410-A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO) OAB 12268 - CASSIO
CHAVES CUNHA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Na forma do art. 1º da Portaria 005/2007-GJ,
corroborada pelo Provimento 006/2009-CJCI, fica a parte REQUERIDA, devidamente intimado(a) para
apresentar(em) as contrarrazões ao(s) recurso (s) carreado (s) aos autos, no prazo de lei. . Pacajá, 21 de
novembro de 2019. Artur Marques do Rêgo Monteiro Anal ista Judiciár io PROCESSO:
00063690620188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:TEREZINHA DA ROCHA ALVES Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A Representante(s): OAB 109730 - FLAVIO
ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Na forma do art. 1º da Portaria
005/2007-GJ, corroborada pelo Provimento 006/2009-CJCI, fica a parte REQUERIDA, devidamente
intimado(a) para apresentar(em) as contrarrazões ao(s) recurso (s) carreado (s) aos autos, no prazo de lei.
. Pacajá, 21 de novembro de 2019. Artur Marques do Rêgo Monteiro Analista Judiciário PROCESSO:
00064002620188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação: Procedimento Sumário em: 21/11/2019
REQUERENTE:GELIO VALERIO DE SOUZA Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON RAFAEL DA
SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA
SILVA SANTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, de ordem
do MM. Juiz de Direito desta Comarca, fica o (a) embargado (a), devidamente intimado a, no prazo de
05(cinco) dias, se manifestar acerca dos embargos opostos. Pacajá, 21 de novembro de 2019. Artur
Marques do Rêgo Monteiro Analista Judiciário Mat.172367 PROCESSO: 00064658920168140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR REU:SILVANA LIMA DE SOUZA
Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)
VITIMA:M. L. A. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00064658920168140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Autor (a) do fato: SILVANA LIMA DE SOUZA
SENTENÇA Trata-se de proposta de transação penal formulada pelo Ministério Público a SILVANA LIMA
DE SOUZA, no bojo do presente Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para apurar a suposta
prática dos crimes de ameaça (art. 147 do CPB) e resistência (art. 329 do CPB). Em audiência atermada
na fl. 16 (26/10/2016), a autora do fato aceitou a proposta de não persecução penal consistente na
prestação de serviços comunitários à Assistência Social do Município de Pacajá/PA. Na fl. 20, foi
informado pelo órgão beneficiário que a autora do fato não deu cumprimento integral à medida restritiva de
direitos. Na fl. 27, a parte requereu a conversão da prestação de serviços em prestação pecuniária de 01
(um) salário mínimo dividido em 04 (quatro) parcelas mensais e iguais. Na fl. 32, o Ministério Público
apresentou manifestação favorável ao pedido da requerida. Os autos vieram conclusos. Decido.
Considerando que a parte preenche os requisitos objetivos e subjetivos para a concessão do benefício
descrito no art. 76 da Lei nº. 9.099/95, HOMOLOGO a presente transação penal, a fim de que surta seus
efeitos jurídicos, devendo o(a) autor(a) do fato cumprir o acordo da seguinte forma: pagamento de 01 (um)
salário mínimo vigente em até 04 (quatro) parcelas mensais e iguais de R$ 249,50 (duzentos e quarenta e
nove reais e cinquenta centavos), devendo ser apresentado, nos autos, o comprovante de pagamento da
primeira parcela até o quinto dia útil do mês de dezembro e, as demais, até o quinto dia útil dos meses
subsequentes. Cientifique-se o(a) autor(a) do fato de que, nos termos da Súmula Vinculante nº. 35, a
homologação de transação penal "não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, retoma-
se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal
mediante oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial". Ademais, advirta-se à autuada de
que a aceitação do benefício, e respectiva homologação, não importará reconhecimento do fato, não
constará de certidão de antecedentes criminais, não promoverá efeitos civis, tampouco importará
reincidência, sendo registrada apenas para impedir novo benefício, de mesma natureza, no prazo de cinco
anos (art. 76, § 4º, Lei nº. 9.099/95). Decorrido o prazo para cumprimento, dê-se vista ao Ministério Público
e, depois, voltem os autos conclusos para deliberação quanto à extinção da punibilidade. Sem custas e
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDRÉ
DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente
pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO: 00065443420178140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR REU:EDCARLOS SILVA SANTOS VITIMA:O. E. . PODER
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JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00065443420178140069 DESPACHO
Cumpra-se conforme requerido pelo Ministério Público e expeça-se novo mandado de citação do réu para
o endereço declinado na fl. 09/10. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta
precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de
Pacajá/PA Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Sentença Juiz de Direito Pág. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 6 5 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução da
Pena em: 21/11/2019 APENADO:JACKSON HENRIQUE CAMARGO LAVAGNOLI. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho " Tv. Inês Soares, 1,
Pacajá, 68485-000 Processo: 00065651020178140069 DECISÃO Considerando que o apenado
compareceu em Secretaria após a diligência do Sr. Oficial de Justiça (fl. 23), consoante certidão de fl. 21,
indefiro o pedido de prisão formulado pelo Ministério Público à fl. 24. Intime-se o apenado no endereço
constante dos autos, a fim de que compareça em Secretaria para justificar suas atividades e ser advertido
das condições estabelecidas à fl. 17, devendo ratificar seu endereço atual. Proceda-se à migração para o
Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU). Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado
/ ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB,
de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de
P a c a j á / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 3 0 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:EDSON CARLOS LIMA DA SILVA DENUNCIADO:E. R. L. S. . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00066430420178140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ Réu: EDSON CARLOS LIMA DA SILVA DESPACHO Tendo em vista o
requerimento de fl. 33, redesigno a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 17 DE JUNHO DE
2020, às 13h00, devendo-se intimar o réu, a defesa e as testemunhas arroladas. Expeça-se mandado de
intimação / carta precatória para a intimação da vítima nos endereços indicados na fl. 33. Ciência pessoal
ao Ministério Público. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/ofício/carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 14 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA Agenor
Cássio Nascimento Correia de Andrade Sentença Juiz de Direito Pág. de 1 PROCESSO:
00067700520188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOSE RAILTON RODRIGUES.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho "
Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000 Processo: 00067700520188140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ Réu: JOSÉ RAILTON RODRIGUES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Trata-se de
denúncia formulada pelo Ministério Público em face de JOSÉ RAILTON RODRIGUES pela prática, em
tese, do crime de receptação (art. 180 do CPB) e adulteração de sinal identificador de veículo (art. 311,
CPB). 2. A denúncia atende aos requisitos do art. 41 do CPP, pois contém a exposição do fato que em
tese constitui crime, suas circunstâncias, o sujeito ativo, sua qualificação, as supostas condutas, o bem
jurídico penalmente protegido e pretensamente afetado, o tempo e o lugar da notícia, a classificação do
crime imputado e o rol de testemunhas. A denúncia contém a adequada indicação da conduta delituosa
imputada ao réu pautada em indícios suficientes de autoria e de materialidade, que indicam possível
prática do delito crime de receptação (art. 180 do CPB) e adulteração de sinal identificador de veículo (art.
311, CPB), o que caracteriza plausibilidade jurídica apta a dar início à ação penal. 3. Dessa forma,
RECEBO A DENÚNCIA por estar em consonância com o disposto do artigo 41 do Código de Processo
Penal e não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses de rejeição da peça acusatória, previstas
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no artigo 395 do diploma processual penal, conforme redação dada pela Lei 11.719/08. 4. Cite-se o réu
para responder por escrito aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário, de acordo com o que preconizam os arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal. O Sr.
Oficial de Justiça deverá indagar ao(s) réu(s) se este(s) irá(ão) constituir advogado particular ou se
deseja(m) ser assistido(s) pela Defensoria Pública, caso em que será nomeado defensor dativo, haja vista
a ausência de defensor público lotado nesta Comarca. 5. Proceda-se à inclusão dos dados processuais no
SINIC e junte-se certidão de antecedentes criminais atualizada do réu. 6. Intime-se o Ministério Público.
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado de citação e intimação / ofício / carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 2 3 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:MARCOS JONE SANTOS DA SILVA VITIMA:T. S. P. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho - Tv. Inês Soares, 1, Pacajá,
68485-000 Processo: 00072233420178140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Réu: MARCOS JONES SANTOS DA SILVA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Cuida-se de resposta à
acusação apresentada em favor de MARCOS JONES SANTOS DA SILVA. A defesa reserva-se a realizar
maiores incursões no mérito da acusação após dilação probatória. 2. A peça acusatória encontra-se
assente com os termos preconizados pelo art. 41 do CPP. Veja-se que o conteúdo da inicial acusatória
não está desconectado do teor do inquérito policial que serviu de suporte à propositura da ação penal e
que trouxe elementos mínimos para tanto. Para o oferecimento da denúncia e seu consequente
recebimento, satisfaz-se a lei com o que fora apresentado em termos de elementos indiciários. 3. Assim,
ratifico o recebimento da denúncia, vez que não se encontram presentes quaisquer das hipóteses de
rejeição da peça acusatória previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal, não sendo também
caso de absolvição sumária conforme já alhures delineado, bem como na forma do artigo 397, CPP com
redação dada pela Lei 11.719/08. 4. Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 17 DE
JUNHO DE 2020, às 11h00, devendo-se intimar o réu, a defesa e as testemunhas arroladas. 5. Expeça-se
carta precatória para a oitiva das testemunhas residentes em Anapu/PA (fl. 17). 6. Ciência pessoal ao
Ministério Público. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 14 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 4 9 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:SERGIO SERRA DE SOUSA Representante(s): OAB 28256 - TELVINA
MADALENA NORONHA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:S. S. A. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00079493720198140069 Autor (a): MINISTÉRIO PÚBLICO Ré (u):
SÉRGIO SERRA DE SOUSA DECISÃO 1. Considerando que, conforme certidão de fl. 11, o réu
manifestou interesse em ser patrocinado pela Defensoria Pública e, de outra parte, tendo em vista a
ausência de Defensor Público lotado na Comarca, NOMEIO como defensora dativa ao réu, a Dra.
MADALENA NORONHA - OAB/PA nº. 28256. 2. À secretaria para que intime o(s) advogado(s) acima
nominado(s) para praticar todos os atos necessários à defesa do réu, inclusive apresentar resposta à
acusação, nos termos dos arts. 396/396-A do CPP. 3. Nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo
Civil e do artigo 22, §1º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.º 8.906/94), fixo honorários
advocatícios ao(s) defensor(es) dativo(s), a serem calculados após a realização de todos os atos
processuais, enquanto assistir o réu. 4. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício /
carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO
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Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de
Pacajá/PA Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Juiz de Direito Pág. de 2 PROCESSO:
00079692820198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JALCIONE
FERNANDES BASTOS Representante(s): OAB 28256 - TELVINA MADALENA NORONHA (DEFENSOR
DATIVO) VITIMA:V. P. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00079692820198140069 Autor (a): MINISTÉRIO PÚBLICO Ré (u): JALCIONE FERNANDES BASTOS
DECISÃO 1. Considerando que, conforme certidão de fl. 16, o réu manifestou interesse em ser
patrocinado pela Defensoria Pública e, de outra parte, tendo em vista a ausência de Defensor Público
lotado na Comarca, NOMEIO como defensor dativo a réu o Dra. TELVINA MADALENA NORONHA -
OAB/PA nº. 28256. 2. À secretaria para que intime o(s) advogado(s) acima nominado(s) para praticar
todos os atos necessários à defesa do réu, inclusive apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts.
396/396-A do CPP. 3. Nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e do artigo 22, §1º, do
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.º 8.906/94), fixo honorários advocatícios ao(s)
defensor(es) dativo(s), a serem calculados após a realização de todos os atos processuais, enquanto
assistir o réu. 4. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA Agenor
Cássio Nascimento Correia de Andrade Juiz de Direito Pág. de 2 PROCESSO: 00081961820198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:CLARA COLACO
FERREIRA Representante(s) :  OAB 20859 -  MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM SA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA DE PACAJÁ Processo nº 00081961820198140069 D E S P A C H
O 1. Defiro a inicial, eis que preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência
de mediação/conciliação para o dia 13/02/2020, às 13h30. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar
cópia da inicial ao mandado, devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a
comparecer à audiência. 4. Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. 5. Com base no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em favor da requerente. 6. Servindo de mandado/ofício e carta
precatória. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO:
00081970320198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:CLARA COLACO FERREIRA Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA DE PACAJÁ Processo nº 00081970320198140069 D
E S P A C H O 1. Defiro a inicial, eis que preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2.
Designo audiência de mediação/conciliação para o dia 30/01/2020, às 09h30. 3. Cite-se o requerido,
fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado, devendo ser consignadas as advertências da lei
9.099/95, intimando-o a comparecer à audiência. 4. Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. 5.
Com base no art. 6º, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em favor da requerente. 6. Servindo de
mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 4 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:ANA MARIA JESUS DA SILVA
Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S
A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA
DE PACAJÁ Processo nº 00082143920198140069 D E S P A C H O 1. Defiro a inicial, eis que
preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência de mediação/conciliação para
o dia 30/01/2020, às 11h30. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado,
devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a comparecer à audiência. 4.
Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. 5. Com base no art. 6º, VIII, do CDC, inverto o ônus
da prova em favor da requerente. 6. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20 de
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novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00082152420198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:ANA MARIA JESUS DA SILVA
Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S
A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA
DE PACAJÁ Processo nº 00082152420198140069 D E S P A C H O 1. Defiro a inicial, eis que
preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência de mediação/conciliação para
o dia 13/02/2020, às 13h00. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado,
devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a comparecer à audiência. 4.
Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. 5. Com base no art. 6º, VIII, do CDC, inverto o ônus
da prova em favor da requerente. 6. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20 de
novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00082196120198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:AURILENE MARTINS BORGES
Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN S
A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA
DE PACAJÁ Processo nº 00082196120198140069 D E S P A C H O 1. Defiro a inicial, eis que
preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência de mediação/conciliação para
o dia 30/01/2020, às 09h00. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado,
devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a comparecer à audiência. 4.
Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. 5. Com base no art. 6º, VIII, do CDC, inverto o ônus
da prova em favor da requerente. 6. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20 de
novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00082317520198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:ANA MARIA JESUS DA SILVA
Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S
A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA
DE PACAJÁ Processo nº 00082317520198140069 D E S P A C H O 1. Defiro a inicial, eis que
preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência de mediação/conciliação para
o dia 30/01/2020, às 10h00. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado,
devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a comparecer à audiência. 4.
Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. 5. Com base no art. 6º, VIII, do CDC, inverto o ônus
da prova em favor da requerente. 6. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20 de
novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00083910320198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Averiguação de Paternidade em: 21/11/2019 REQUERENTE:ABENIAS OLIVEIRA CHAGAS
Representante(s): OAB 27896 - RALLISON COSTA ALVES (ADVOGADO) MENOR:K. H. L. O.
REQUERIDO:KEISIANE RODRIGUES LIBARINO REQUERIDO:FABIO DE OLIVEIRA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Comarca de PACAJÁ - Vara ÚNICA
Processo: 00083910320198140069 DESPACHO 1. Defiro a inicial, porquanto preenchidos os requisitos
legais (CPC, art. 319 e 320). 2. Defiro a gratuidade da justiça (CPC, art. 98). 3. Tramite-se sob segredo de
justiça. 4. Designo audiência de conciliação para o dia 19/05/2020, às 10h30. 5. Citem-se os requeridos, e
intime-se a parte autora, para comparecimento à referida audiência, acompanhados de advogado. 6.
Atente-se a Secretaria para o disposto no art. 695, § 1º, do CPC. 7. Intime-se o Ministério Público. 8.
Servindo de mandado ou precatória, conforme endereços apontados na inicial. Pacajá/PA, 20 de
novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00084309720198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 21/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE
FATIMA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR
(ADVOGADO) AUSENTE:FRANCISCO DE ASSIS SILVA DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00084309720198140069 DESPACHO 1. Vista ao Ministério Público. 2. Havendo requerimento de
audiência de justificação, paute-se data para referido ato, intimando-se a requerente, por ato ordinatório.
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Pacajá/PA, 21 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00084508820198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:WAINER
MACHADO DO PRADO Representante(s): OAB 28976 - MARCELIA DE ARAUJO FRERES (ADVOGADO)
OAB 24506-B - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE PACAJA E REGIAO SICOOB TRANSAMAZONICA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA DE
PACAJÁ Processo nº 00084508820198140069 D E S P A C H O 1. Defiro a inicial, eis que preenchidos os
requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência de mediação/conciliação para o dia
30/01/2020, às 13h00. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado, devendo
ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a comparecer à audiência. 4. Intime-se a
parte autora, com as advertências da lei. 5. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20
de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00084517320198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Divórcio Consensual em: 21/11/2019 REQUERENTE:JERZEEL BELLO DE BARROS
Representante(s): OAB 22382 - VERBENA PAZ DA SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:VALDEENE DE
SOUSA BARROS Representante(s): OAB 22382 - VERBENA PAZ DA SILVA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA DE
PACAJÁ Processo nº 00084517320198140069 DECISÃO 1. Defiro a inicial, porquanto preenchidos os
requisitos legais. 2. Defiro a gratuidade da justiça. 3. Tratando-se de feito envolvendo incapaz, vista ao
Ministério Público. 4. Aquiescendo o Parquet com os termos da avença, venham os autos conclusos;
havendo discordância, intimem-se as partes, por ato ordinatório, para dizerem, no prazo de 10 (dez) dias,
se ajustam a proposta à manifestação ministerial. 5. Havendo ajuste, ao MP; não havendo, venham
conclusos os autos. 6. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 18 de novembro de
2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00087894720198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 REQUERENTE:MARIA SENHORA DE SOUZA
Representante(s): OAB 28976 - MARCELIA DE ARAUJO FRERES (ADVOGADO) OAB 24506-B -
ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA - CENTRAIS ELÉTRICAS DO
PARA S/A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO
DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00087894720198140069 D E C I S Ã O Cuida-se de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, ajuizada por MARIA SENHORA DE SOUZA, em desfavor de CENTRAIS
ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA. Alega a parte autora, em síntese, que foi surpreendida com cobrança por
parte da ré, no importe de R$ 2.486,76, a título de ajuste de consumo, supostamente aferido a menor nos
meses de novembro de 2018 a maio de 2019. Pugna pela concessão de tutela de urgência, a fim de que a
ré: (a)seja impedida de suspender o fornecimento de energia elétrica à sua residência; e (b)se abstenha
de cobrar os valores referentes ao parcelamento realizado em junho de 2019. Juntou documentos. É o
bastante. Decido. Destaque-se, incialmente, que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos autos de
número 0801251-63.2017.8.14.0000, admitiu incidente de resolução de demandas repetitivas, nos termos
dos arts. 976 e ss. do Código de Processo Civil, com o objetivo de se determinar as balizas de inspeção
para a apuração de consumo de energia não faturado e, consequentemente, a validade das cobranças de
débito realizadas a partir dessas inspeções. Nos termos do art. 982 do CPC, dentre as providências a
serem adotadas pelo relator do incidente consta a suspensão de processos individuais ou coletivos em
trâmite na área de jurisdição do tribunal, que versem sobre a matéria discutida no IRDR. Referido
preceptivo, em seu parágrafo segundo, estipula que durante a suspensão dos feitos o pedido de tutela de
urgência deverá ser dirigido ao juízo onde tramita o processo suspenso. Portanto, compete a este Juízo
apreciar o pleito autoral. Gize-se, por oportuno, que a presente relação é consumerista, submetendo-se,
portanto, ao regramento contido no Código de Defesa do Consumidor. O citado diploma normativo
assegura ao consumidor, em seu art. 6º, incisos VI e VIII, respectivamente, a efetiva prevenção e
reparação de danos patrimoniais e morais e a facilitação da defesa de seus direitos. Por outro lado, o art.
22 assegura a prestação contínua dos serviços essências por concessionárias de serviços públicos. O art.
42, por sua vez, veda que se exponha o consumidor inadimplente ao ridículo, constrangimento ou ameaça.
Em sentido semelhante, a lei que fixa o regime de concessão e permissão da prestação de serviços
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal dispõe ser a continuidade característica ínsita ao
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serviço adequado (Lei 8.987/95, art. 6º, § 2º). Pois bem. Como é cediço, a concessão da tutela provisória
de urgência reclama, em suma, a demonstração, por quem as pleiteia, do fumus boni iuris e do periculum
in mora. Complementarmente, também se exige a reversibilidade do provimento (CPC, art. 300, caput e §
3º). Significa dizer, pois, que o magistrado, num juízo perfunctório, estará autorizado a adotar providência
de urgência, sempre que o requerente logre êxito em comprovar a probabilidade do direito vindicado e o
risco de que, pela demora do provimento judicial de mérito, possa se perpetrar lesão a tal direito, e desde
que os efeitos do provimento jurisdicional não provoque no mundo fático alteração insuscetível de
reversão. No caso em tela, tenho que a requerente logrou demonstrar o preenchimento dos requisitos
autorizadores do deferimento da medida. Conquanto a Lei 8.987/95, em seu art. 6º, § 3º, II, autorize a
suspensão do fornecimento de serviço público em caso de inadimplemento, o tratamento jurisprudencial
conferido pelo Superior Tribunal de Justiça não é estanque, conforme elucidativa explicação do Min.
Herman Benjamin, referida pelo professor Márcio Cavalcante, a seguir transcrita: ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC/1973
(ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. SERVIÇOS PÚBLICOS. FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO. CORTE ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO. DÉBITOS DO CONSUMIDOR. CRITÉRIOS. ANÁLISE DA CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO
RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) 1. A concessionária sustenta que
qualquer débito, atual ou antigo, dá ensejo ao corte administrativo do fornecimento de energia elétrica, o
que inclui, além das hipóteses de mora do consumidor, débitos pretéritos relativos à recuperação de
consumo por fraude do medidor. In casu, pretende cobrar débito oriundo de fraude em medidor, fazendo-o
retroagir aos cinco anos antecedentes. TESE CONTROVERTIDA ADMITIDA 2. Sob o rito do art. 543-C do
CPC/1973 (atualmente 1036 e seguintes do CPC/2015), admitiu-se a seguinte tese controvertida: "a
possibilidade de o prestador de serviços públicos suspender o fornecimento de energia elétrica em razão
de débito pretérito do destinatário final do serviço". PANORAMA GERAL DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ
SOBRE CORTE DE ENERGIA POR FALTA DE PAGAMENTO 3. São três os principais cenários de corte
administrativo do serviço em decorrência de débitos de consumo de energia elétrica por inadimplemento:
a) consumo regular (simples mora do consumidor); b) recuperação de consumo por responsabilidade
atribuível à concessionária; e c) recuperação de consumo por responsabilidade atribuível ao consumidor
(normalmente, fraude do medidor). 4. O caso tratado no presente recurso representativo da controvérsia é
o do item "c" acima, já que a apuração de débitos pretéritos decorreu de fato atribuível ao consumidor:
fraude no medidor de consumo. 5. Não obstante a delimitação supra, é indispensável à resolução da
controvérsia fazer um apanhado da jurisprudência do STJ sobre a possibilidade de corte administrativo do
serviço de energia elétrica. 6. Com relação a débitos de consumo regular de energia elétrica, em que
ocorre simples mora do consumidor, a jurisprudência do STJ está sedimentada no sentido de que é lícito o
corte administrativo do serviço, se houver aviso prévio da suspensão. A propósito: REsp 363.943/MG, Rel.
Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Seção, DJ 1º.3.2004, p. 119; EREsp 302.620/SP, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Franciulli Netto, Primeira Seção, DJ 3.4.2006, p. 207;
REsp 772.486/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 6.3.2006, p. 225; AgRg no Ag
1.320.867/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 19.6.2017; e AgRg no AREsp
817.879/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.2.2016. 7. Quanto a débitos
pretéritos, sem discussão específica ou vinculação exclusiva à responsabilidade atribuível ao consumidor
pela recuperação de consumo (fraude no medidor), há diversos precedentes no STJ que estipulam a tese
genérica de impossibilidade de corte do serviço: EREsp 1.069.215/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJe 1º.2.2011; EAg 1.050.470/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção,
DJe 14.9.2010; REsp 772.486/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 6.3.2006, p. 225;
AgRg nos EDcl no AREsp 107.900/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 18.3.2013; AgRg
no REsp 1.381.468/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 14.8.2013; AgRg no
REsp 1.536.047/GO, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15.9.2015; AgRg no AREsp
273.005/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.3.2013; AgRg no AREsp
257.749/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8.2.2013; AgRg no AREsp 462.325/RJ,
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 15.4.2014; AgRg no AREsp 569.843/PE, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 11.11.2015; AgRg no AREsp 484.166/RS, Rel. Ministro
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 8.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 58.249/PE,
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 25.4.2013; AgRg no AREsp 360.286/RS,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11.9.2013; AgRg no AREsp 360.181/PE,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26.9.2013; AgRg no AREsp 331.472/PE, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13.9.2013; AgRg no AREsp 300.270/MG, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 24.9.2015; AgRg no REsp 1.261.303/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
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Primeira Turma, DJe 19.8.2013; EDcl no REsp 1.339.514/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, DJe 5.3.2013; AgRg no AREsp 344.523/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe
14.10.2013; AgRg no AREsp 470/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 4.10.2011;
e AgRg no Ag 962.237/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 27.3.2008. CORTE
ADMINISTRATIVO POR FRAUDE NO MEDIDOR 8. Relativamente aos casos de fraude do medidor pelo
consumidor, a jurisprudência do STJ veda o corte quando o ilícito for aferido unilateralmente pela
concessionária. A contrario sensu, é possível a suspensão do serviço se o débito pretérito por fraude do
medidor cometida pelo consumidor for apurado de forma a proporcionar o contraditório e a ampla defesa.
Nesse sentido: AgRg no AREsp 412.849/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
10.12.2013; AgRg no AREsp 370.548/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
4.10.2013; AgRg no REsp 1.465.076/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
9.3.2016; REsp 1.310.260/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 28.9.2017; AgRg no
AREsp 187.037/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8.10.2012; AgRg no
AREsp 332.891/PE, Relator Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13.8.2013; AgRg no
AREsp 357.553/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26.11.2014; AgRg no AREsp
551.645/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 3.10.2014; AgInt no AREsp
967.813/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 8.3.2017; AgInt no REsp
1.473.448/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 1º.2.2017; AgRg no AREsp
345.130/PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 10.10.2014; AgRg no AREsp 346.561/PE,
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1º.4.2014; AgRg no AREsp 448.913/PE, Rel. Ministra
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 3.9.2015; AgRg no AREsp 258.350/PE, Rel. Ministro Gurgel
de Faria, Primeira Turma, DJe 8.6.2016; AgRg no REsp 1.478.948/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 20.3.2015; AgRg no AREsp 159.109/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 18.4.2013; AgRg no AREsp 295.444/RS, Rel. Ministra Marga Tessler (Desembargadora
Federal Convocada do TRF/4ª Região), Primeira Turma, DJe de 17.4.2015; AgRg no AREsp 322.763/PE,
Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Federal Convocada do TRF/3ª Região), Segunda Turma, DJe
23.8.2016; e AgRg AREsp 243.389/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
4.2.2013. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 9. Como demonstrado acima, em relação a débitos
pretéritos mensurados por fraude do medidor de consumo causada pelo consumidor, a jurisprudência do
STJ orienta-se no sentido do seu cabimento, desde que verificada com observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa. 10. O não pagamento dos débitos por recuperação de efetivo consumo
por fraude ao medidor enseja o corte do serviço, assim como acontece para o consumidor regular que
deixa de pagar a conta mensal (mora), sem deixar de ser observada a natureza pessoal (não propter rem)
da obrigação, conforme pacífica jurisprudência do STJ. 11. Todavia, incumbe à concessionária do serviço
público observar rigorosamente os direitos ao contraditório e à ampla defesa do consumidor na apuração
do débito, já que o entendimento do STJ repele a averiguação unilateral da dívida. 12. Além disso, o
reconhecimento da possibilidade de corte de energia elétrica deve ter limite temporal de apuração
retroativa, pois incumbe às concessionárias o dever não só de fornecer o serviço, mas também de
fiscalizar adequada e periodicamente o sistema de controle de consumo. 13. Por conseguinte e à luz do
princípio da razoabilidade, a suspensão administrativa do fornecimento do serviço - como instrumento de
coação extrajudicial ao pagamento de parcelas pretéritas relativas à recuperação de consumo por fraude
do medidor atribuível ao consumidor - deve ser possibilitada quando não forem pagos débitos relativos aos
últimos 90 (noventa) dias da apuração da fraude, sem prejuízo do uso das vias judiciais ordinárias de
cobrança. 14. Da mesma forma, deve ser fixado prazo razoável de, no máximo, 90 (noventa) dias, após o
vencimento da fatura de recuperação de consumo, para que a concessionária possa suspender o serviço.
TESE REPETITIVA 15. Para fins dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fica assim resolvida a
controvérsia repetitiva: Na hipótese de débito estrito de recuperação de consumo efetivo por fraude no
aparelho medidor atribuída ao consumidor, desde que apurado em observância aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, é possível o corte administrativo do fornecimento do serviço de energia
elétrica, mediante prévio aviso ao consumidor, pelo inadimplemento do consumo recuperado
correspondente ao período de 90 (noventa) dias anterior à constatação da fraude, contanto que executado
o corte em até 90 (noventa) dias após o vencimento do débito, sem prejuízo do direito de a concessionária
utilizar os meios judiciais ordinários de cobrança da dívida, inclusive antecedente aos mencionados 90
(noventa) dias de retroação. RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 16. Na hipótese dos autos, o Tribunal
Estadual declarou a ilegalidade do corte de energia por se lastrear em débitos não relacionados ao último
mês de consumo. 17. Os débitos em litígio são concernentes à recuperação de consumo do valor de R$
9.418,94 (nove mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos) por fraude constatada no
aparelho medidor no período de cinco anos (15.12.2000 a 15.12.2005) anteriores à constatação, não
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sendo lícita a imposição de corte administrativo do serviço pela inadimplência de todo esse período,
conforme os parâmetros estipulados no presente julgamento. 18. O pleito recursal relativo ao cálculo da
recuperação de consumo não merece conhecimento por aplicação do óbice da Súmula 7/STJ. 19. Recurso
Especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015. (REsp
1412433/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe
28/09/2018).1Grifei Apesar de haver permissão da ANEEL para que concessionárias de energia elétrica
afiram consumo com base na média histórica, há elementos nos autos que indicam ser de todo
desarrazoado o incremento verificado na presente hipótese. O valor das faturas anteriores, bem como a
simplicidade da habitação, desprovida de eletroeletrônicos e ocupada esporadicamente pela parte autora,
denotam, em sede de cognição rarefeita, a falta de justeza da cobrança. Veja-se que o valor cobrado da
consumidora (R$ 2.486,76), se dividido pela quantidade de meses indicada no ajuste de faturamento,
resulta em consumo mensal, computados os encargos financeiros, na ordem de R$ 355,25; se forem
considerados apenas os 03 últimos ciclos de faturamento (Art. 113, I, da Res. 414 da ANEEL), ter-se-á
valor mensal de R$ 828,92. Acresça-se a falta de explicitação dos critérios de aferição, impedindo que o
consumidor contra ele possa se insurgir, conforme reclamo da jurisprudência do STJ. Desse modo,
entendo presente o fumus boni iuris. O periculum in mora, a seu turno, exsurge da possibilidade de que o
consumidor, com base em média de consumo aferida de maneira questionável, venha a ser privado de
serviço essencial. Por fim, saliente-se que não há que se falar em risco de irreversibilidade do presente
provimento judicial, na medida em que, uma vez comprovada a justeza do débito, nada impede que a
requerida lance mão de outros instrumentos de coerção para obter o pagamento. Ante o exposto, DEFIRO
PARCIALMENTE a tutela de urgência, para DETERMINAR à ré que: a)se abstenha de promover a
interrupção do fornecimento de energia elétrica à unidade consumidora 95088244, em razão do débito
apontado na fatura nº 0201906000260394 e do Ajuste de Faturamento 1036119685 Fixo multa diária no
valor de R$ 100,00 (cem reais), para o caso de descumprimento da presente decisão, limitada ao
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Defiro a inicial, porquanto preenchidos os requisitos do artigo
14 da Lei 9.099/95. Intime-se a requerida da presente decisão, fazendo constar do mandado a advertência
do art. 77, IV e § 1º do CPC. Permaneçam os autos suspensos em Secretaria, aguardando julgamento do
IRDR (CPC, art. 313, IV). Julgado o incidente, cite-se a requerida, fazendo acompanhar cópia da inicial ao
mandado, devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, e intimando-a a comparecer à
audiência de conciliação, a ser designada por ato ordinatório. Da audiência, intime-se também a parte
autora. Servindo de mandado/carta precatória/ofício. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos
Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca
de Pacajá. 1 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. É possível o corte da energia elétrica por fraude no
medidor, desde que cumpridos alguns requisitos. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: .
Acesso em: 17/10/2019 Página de 9 PROCESSO: 00089696320198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Busca e
Apreensão em: 21/11/2019 REQUERENTE:BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Representante(s): OAB 24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 24872-A -
JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:TORNEADORA E MECANICA SK LTDA
ME. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA
DE PACAJÁ Processo: 00089696320198140069 DESPACHO 1. Compulsando os autos, verifico que a
notificação extrajudicial, para fins de constituição em mora da devedora, não foi entregue, em razão de
insuficiência de endereço (fl. 46). 2. Constato, outrossim, que o instrumento contratual não se encontra
acostado aos autos. 3. Desse modo, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, juntando aos autos instrumento que comprove a constituição em mora da requerida, bem como
cópia do contrato, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 321, p. u., c/c. art. 2º, § º do DL 911/69).
Pacajá/PA, 18 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá Página de 1 PROCESSO:
00089716720188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 21/11/2019
REQUERENTE:JURACI NUNES DA SILVA Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S.A. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo: 00089716720188140069
SENTENÇA Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO BMG S/A em face da sentença de
mérito. Alega o embargante, em síntese, que a sentença atacada incorrera em omissão, ao deixar de
revogar a tutela provisória concedida ao autor, mesmo tendo sido extinto sem resolução de mérito.
Intimado, o embargado manteve-se silente. É o bastante. Decido. Ao exame dos autos, constato que os
aclaratórios foram manejados tempestivamente, razão pela qual é de rigor que sejam conhecidos. Os
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embargos devem ser providos. Com efeito, há omissão na sentença guerreada, na medida em que silente
a respeito da tutela provisória deferida ao requerente. Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos de
declaração, e DOU-LHES PROVIMENTO, para fazer constar na parte dispositiva da sentença de fl. 210 o
seguinte comando: "Revogo a tutela provisória concedida à fl. 46." Ficam mantidos os demais termos da
sentença. Após o trânsito em julgado, não havendo requerimentos, arquivem-se os autos, com as baixas
respectivas. P.R.I. Pacajá/PA, 18 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. PROCESSO:
00090293620198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  21 /11/2019
REQUERENTE:FABIANA DO NASCIMENTO SARAIVA DUTRA Representante(s): OAB 24506-B -
ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PACAJÁ Processo nº 00090293620198140069 D E S P A C H O 1. Recebo a inicial, eis que atendidos os
requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil. 2. Defiro a assistência judiciária gratuita. 3.
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), via postal, para contestar a ação, no prazo de lei
(CPC, art. 183). 4. Apresentada contestação, intime-se a autora, para sobre ela se manifestar, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, atentando-se, se for o caso, para as disposições do artigo 338 do CPC. 5.
Apresentada reconvenção, deve o autor no mesmo prazo acima apresentar contestação. 6. Deixo de
designar audiência de conciliação (CPC, art. 334), tendo em vista que a autarquia requerida não tem
participado desse ato processual nesta Comarca. 7. Servindo de mandado/carta precatória/ofício.
Pacajá/PA, 21 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de
Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00090310620198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Carta Precatória Criminal em: 21/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA NONA VARA
FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PARA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU:ANDERSON DE SOUZA PEREIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ CARTA
PRECATÓRIA 00090310620198140069 Juízo deprecante: JUÍZO DA NONA VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARÁ Autor (a): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Réu: ANDERSON DE SOUZA
PEREIRA DESPACHO / MANDADO / OFÍCIO 1. Cumpra-se a carta precatória na íntegra e intime-se o réu
para comparecer ao seu interrogatório, neste juízo, no DIA 09 DE ABRIL DE 2020, às 10h30min,
advertindo-se o acusado de que deverá estar acompanhado de advogado, sob pena de ser nomeado
defensor ad hoc. 2. Paute-se a audiência acima designada. 3. Oficie-se ao juízo deprecante informando a
data da audiência. 4. Intime-se o Ministério Público para a assentada. Servirá o presente, por cópia
digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de
05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro de
2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Decisão Juiz de
Di re i to  Pág.  de  1  PROCESSO:  00090691820198140069 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Carta
Precatória Criminal em: 21/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA NONA VARA FEDERAL DA SECAO
JUDICIARIA DO ESTADO DO PARA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL REU:LEONARDO
SANTOS DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ CARTA PRECATÓRIA
00090691820198140069 Juízo deprecante: JUÍZO DA NONA VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARÁ Autor (a): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Réu: LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA
DESPACHO / MANDADO / OFÍCIO 1. Cumpra-se a carta precatória na íntegra e intime-se o réu para
comparecer ao seu interrogatório, neste juízo, no DIA 09 DE ABRIL DE 2020, às 10h00min, advertindo-se
o acusado de que deverá estar acompanhado de advogado, sob pena de ser nomeado defensor ad hoc. 2.
Paute-se a audiência acima designada. 3. Oficie-se ao juízo deprecante informando a data da audiência.
4. Intime-se o Ministério Público para a assentada. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado /
ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB,
de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS
CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de
P a c a j á  P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 9 0 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Carta
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Precatória Criminal em: 21/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE NOVO
REPARTIMENTO /PA AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:E. G. S. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ CARTA PRECATÓRIA
00054891720168140069 Juízo deprecante: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA DA COMARCA DE NOVO
REPARTIMENTO/PA Autor (a): MINISTÉRIO PÚBLICO Réu: EDSON PEREIRA DA SILVA DESPACHO /
MANDADO / OFÍCIO 1. Cumpra-se a carta precatória na íntegra e intime-se a vítima ELNICE GINO DE
SOUZA para audiência a ser realizada neste juízo, no DIA 09 DE ABRIL DE 2020, às 09h00, a fim de
manifestar seu interesse no prosseguimento da ação penal nº. 00054891720168140069, em trâmite
perante o juízo de Novo Repartimento/PA. 2. Paute-se a audiência acima designada. 3. Oficie-se ao juízo
deprecante informando a data da audiência. 4. Intime-se o Ministério Público. Servirá o presente, por cópia
digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de
05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 19 de novembro de
2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Decisão Juiz de
Di re i to  Pág.  de  1  PROCESSO:  00091497920198140069 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 21/11/2019 REQUERENTE:BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
Representante(s): OAB 10210 - WALTER SILVEIRA FRANCO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO
THEODORO REZENDE. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JSUTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ D E C I S Ã O 1. Cite-se o/a executado/a, para pagamento da dívida
no prazo de 03 (três) dias. 2. Arbitro verba honorária em 10% (dez por cento) do valor do débito, podendo
ser reduzida à metade, caso haja integral pagamento no prazo ora estipulado (arts. 829 e 827, § 1º, CPC).
3. Não havendo adimplemento, penhore-se, avalie-se, lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos intime-
se o executado. 4. Após, intime-se o exequente, para dizer de seu interesse em adjudicação ou alienação
dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado, ou indicar
leiloeiro. 5. Não requerida a adjudicação nem a alienação particular do(s) bem(ns) penhorado(s),
procedam-se às diligências para a alienação em hasta pública. 6. Intime-se. 7. Diligências legais. 8.
Servindo de mandado/ofício e carta precatória, conforme endereços indicados na inicial. Pacajá/PA, data
de assinatura no sistema. ASSINADO ELETRONICAMENTE Juiz de Direito PROCESSO:
00092294320198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Carta Precatória Criminal em: 21/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA NONA VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PARA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL REU:JOSE ANTONIO DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ CARTA PRECATÓRIA 00092294320198140069 Juízo deprecante:
JUÍZO DA NONA VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ Autor (a): MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA DESPACHO / MANDADO / OFÍCIO 1. Cumpra-se a carta precatória na
íntegra e intime-se o réu para comparecer à audiência de proposta de transação penal, neste juízo, no DIA
09 DE ABRIL DE 2020, às 09h30min, advertindo-se o acusado de que deverá estar acompanhado de
advogado, sob pena de ser nomeado defensor ad hoc. 2. Paute-se a audiência acima designada. 3. Oficie-
se ao juízo deprecante informando a data da audiência. 4. Intime-se o Ministério Público para a assentada.
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pacajá/PA, 19 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá Agenor Cássio Nascimento Correia
de Andrade Decisão Juiz de Direito Pág. de 1 PROCESSO: 00092338020198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 21/11/2019 REQUERENTE:SEMENTES GASPARIM PRODUCAO
COMERCIO IMPORT E EXPORT LTDA Representante(s): OAB 352.297 - RAFAEL TEOBALDO
REMONDINI (ADVOGADO) REQUERIDO:AGRO-KING PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA ME.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JSUTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PACAJÁ D E C I S Ã O 1. Cite-se o/a executado/a, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias. 2.
Arbitro verba honorária em 10% (dez por cento) do valor do débito, podendo ser reduzida à metade, caso
haja integral pagamento no prazo ora estipulado (arts. 829 e 827, § 1º, CPC). 3. Não havendo
adimplemento, penhore-se, avalie-se, lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos intime-se o executado.
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4. Após, intime-se o exequente, para dizer de seu interesse em adjudicação ou alienação dos bens
penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado, ou indicar leiloeiro. 5. Não
requerida a adjudicação nem a alienação particular do(s) bem(ns) penhorado(s), procedam-se às
diligências para a alienação em hasta pública. 6. Intime-se. 7. Diligências legais. 8. Servindo de
mandado/ofício e carta precatória, conforme endereços indicados na inicial. Pacajá/PA, data de assinatura
no sistema. ASSINADO ELETRONICAMENTE Juiz de Direito PROCESSO: 00092346520198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 21/11/2019 REQUERENTE:SEMENTES GASPARIM
PRODUCAO COMERCIO IMPORT E EXPORT LTDA Representante(s): OAB 352.297 - RAFAEL
TEOBALDO REMONDINI (ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS ALBERTO GONCALVES SOUSA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JSUTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PACAJÁ Processo: 00092346520198140069 D E C I S Ã O 1. Cite-se o/a executado/a, para pagamento
da dívida no prazo de 03 (três) dias. 2. Arbitro verba honorária em 10% (dez por cento) do valor do débito,
podendo ser reduzida à metade, caso haja integral pagamento no prazo ora estipulado (arts. 829 e 827, §
1º, CPC). 3. Não havendo adimplemento, penhore-se, avalie-se, lavrando-se o respectivo auto, e de tais
atos intime-se o executado. 4. Após, intime-se o exequente, para dizer de seu interesse em adjudicação
ou alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado, ou
indicar leiloeiro. 5. Não requerida a adjudicação nem a alienação particular do(s) bem(ns) penhorado(s),
procedam-se às diligências para a alienação em hasta pública. 6. Intime-se. 7. Diligências legais. 8.
Servindo de mandado/ofício e carta precatória, conforme endereços indicados na inicial. Pacajá/PA, 20 de
novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00092501920198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 21/11/2019 REQUERENTE:GASPARIM NUTRICAO ANIMAL LTDA
Representante(s): OAB 352.297 - RAFAEL TEOBALDO REMONDINI (ADVOGADO) REQUERIDO:AGRO-
KING PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA ME. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JSUTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ D E C I S Ã O 1. Cite-se o/a executado/a,
para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias. 2. Arbitro verba honorária em 10% (dez por cento) do
valor do débito, podendo ser reduzida à metade, caso haja integral pagamento no prazo ora estipulado
(arts. 829 e 827, § 1º, CPC). 3. Não havendo adimplemento, penhore-se, avalie-se, lavrando-se o
respectivo auto, e de tais atos intime-se o executado. 4. Após, intime-se o exequente, para dizer de seu
interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio
de corretor credenciado, ou indicar leiloeiro. 5. Não requerida a adjudicação nem a alienação particular
do(s) bem(ns) penhorado(s), procedam-se às diligências para a alienação em hasta pública. 6. Intime-se.
7. Diligências legais. 8. Servindo de mandado/ofício e carta precatória, conforme endereços indicados na
inicial. Pacajá/PA, data de assinatura no sistema. ASSINADO ELETRONICAMENTE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 6 9 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 21/11/2019 REQUERENTE:GASPARIM NUTRICAO ANIMAL LTDA
Representante(s ) :  OAB 352.297 -  RAFAEL TEOBALDO REMONDINI  (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO AMARAL GONCALVES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JSUTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ D E C I S Ã O 1. Cite-se o/a executado/a,
para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias. 2. Arbitro verba honorária em 10% (dez por cento) do
valor do débito, podendo ser reduzida à metade, caso haja integral pagamento no prazo ora estipulado
(arts. 829 e 827, § 1º, CPC). 3. Não havendo adimplemento, penhore-se, avalie-se, lavrando-se o
respectivo auto, e de tais atos intime-se o executado. 4. Após, intime-se o exequente, para dizer de seu
interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio
de corretor credenciado, ou indicar leiloeiro. 5. Não requerida a adjudicação nem a alienação particular
do(s) bem(ns) penhorado(s), procedam-se às diligências para a alienação em hasta pública. 6. Intime-se.
7. Diligências legais. 8. Servindo de mandado/ofício e carta precatória, conforme endereços indicados na
inicial. Pacajá/PA, data de assinatura no sistema. ASSINADO ELETRONICAMENTE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 9 4 5 7 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 21/11/2019 AUTOR:RAIMUNDO MIGUEL DA CONCEICAO
Representante(s): OAB 16958 - THAIZ DIAS BORGES (ADVOGADO) REU:BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 3672 - SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Comarca de
PACAJÁ - Vara ÚNICA Processo: 00194571920158140069 DESPACHO 1. Intime-se o réu, para
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apresentar contrarrazões ao recurso de fls. 63/66, no prazo de 10 (dez) dias; decorrido o prazo, intime-se
o autor, para contrarrazoar o recurso de fls. 71/75, também em 10 (dez) dias. 2. Escoados os prazos,
venham os autos conclusos. Pacajá/PA, 18 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO:
0 0 0 0 8 0 4 7 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 3 8 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal
de Competência do Júr i  em: 22/11/2019 INDICIADO:CLAUDIMAR ALVES DA SILVA
INDICIADO:JOELSON SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 15110-A - RAIMUNDO PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) VITIMA:R. R. B. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ
Processo: 00008047620098140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réus:
JOELSON SANTOS DA SILVA E CLAUDIMAR ALVES DA SILVA RELATÓRIO (art. 423, II, do CPP) O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em face de JOELSON SANTOS DA
SILVA E CLAUDIMAR ALVES DA SILVA, qualificados nos autos, como incursos nas penas do artigo 121,
§ 2º, II e IV do Código Penal Brasileiro, em concurso de agentes, contra a vítima RAMON RODRIGUES
BOÊMIO CAMBARÁ. Narra a denúncia (fls. 02/04) que: "[...] no dia 26 de setembro de 2009, por volta das
21h00, na Vicinal Terra Rica, os indiciados agindo em coautoria caracterizada pela unidade de desígnios e
atuação conjunta visando objetivo comum, mediante arma de fogo e faca, por motivo fútil e com recurso
que impossibilitou a defesa do ofendido, desferiram um tiro, bem como vários golpes de faca, na vítima, o
Sr. Ramon Rodrigues Boêmio Cambará, produzindo-lhe os ferimentos descritos no laudo de exame
necroscópico de fl. 30, que o levaram a óbito. Apurou-se que os denunciados, a fim de se vingar pelo fato
de a vítima, em evento anterior, ter espancado a mãe de um daqueles, decidiram matá-lo executando um
plano cuidadosamente elaborado: nas condições de tempo e lugar relatadas acima os acusados se
dirigiram ao endereço da vítima, na vicinal Terra Rica e o convidaram a beber consigo tendo aquele
concordado, ao que todos foram para um bar nas proximidades onde tomaram meia garrafa de cachaça e
depois seguiram pela estrada caminhando os três juntos, quando, em dado momento, CLAUDIMAR
retardou uns passos, sacou a espingarda calibre 38 e atirou pelas costas da vítima, à altura da sua nuca,
levando-a a cair ao chão de peito pra cima, ocasião em que o acusado JOELSON puxou uma faca tipo
peixeira e aplicou vários golpe que atingiram a vítima no pescoço, peito e abdômen, causando a sua morte
instantânea, conforme laudo de exame cadavérico de fl. 30 [...]". Os denunciados foram presos em
flagrante delito no dia 27/09/2009 e as prisões convertidas em prisão preventiva consoante decisão de fl.
50-v. A denúncia foi oferecida em 16/03/2010 e recebida em 03/05/2010. Os réus foram citados em
12/05/2010 (fl. 61). Os acusados apresentaram resposta à acusação em 15/07/2010 (fls. 62/64). Em
audiência de instrução e julgamento realizada no dia 30/09/2010 (fls. 77/80), foi interrogado o réu
JOELSON SANTOS DA SILVA e revogada a prisão cautelar deste acusado. Na oportunidade, também foi
decretada a revelia do réu CLAUDIMAR ALVES DA SILVA (foragido em 18/07/2010, consoante fl. 66) e
determinada a expedição de carta precatória para a oitiva da testemunha residente em Belém/PA, o polícia
militar ROBERTO BAIA DA SILVA. Em audiência realizada conforme fls. 86/91, foi inquirida a testemunha
JORGE LUIZ DE JESUS NASCIMENTO. Na sequência, foram apresentadas alegações finais pelo
Ministério Público, pugnando o parquet pela pronúncia dos acusados nos termos da capitulação exposta
na denúncia. Já a defesa do réu JOELSON SANTOS DA SILVA requereu a sua absolvição por ausência
de indícios suficientes de autoria e, quanto réu CLAUDIMAR ALVES DA SILVA, a defesa pugnou pela
impronúncia. Em seguida, foi proferida decisão de pronúncia dos réus, em audiência, como incursos nas
penas cominadas ao crime de homicídio qualificado por motivo fútil e por uso de recurso que impossibilitou
ou dificultou a defesa da vítima (artigo 121, § 2º, II e IV do Código Penal Brasileiro). Ainda por ocasião da
assentada, foi determinada a expedição de mandado de recaptura de CLAUDIMAR ALVES DA SILVA. A
Defensoria Pública do Estado do Pará interpôs recurso em sentido estrito em favor do réu JOELSON
SANTOS DA SILVA (31/03/2011, fls. 94/98). As contrarrazões foram apresentadas pelo Ministério Público
em 27/07/2011 (fls. 99/101). No juízo a quo foi mantida a pronúncia exarada. No mesmo sentido, o E.
Tribunal de Justiça conheceu do recurso em sentido estrito e, no mérito, negou-lhe provimento (fls.
121/125). O acórdão transitou em julgado conforme certidão de fl. 133. Para fins do art. 422 do Código de
Processo Penal, o Ministério Público arrolou 03 (três) testemunhas (fl. 142) e requereu a juntada de
certidões de antecedentes criminais dos acusados. Foi nomeado o advogado José de Arimatea do Santos
Júnior - OAB/PA nº. 11.597-A, como defensor dativo aos réus (fl. 144). A defesa nomeada não arrolou
testemunhas nem requereu diligências para os fins do art. 422 do CPP. É o relatório a ser lido em
Plenário. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício , nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o
Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Pacajá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO:
0 0 0 0 8 0 4 7 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 3 8 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal
de Competência do Júr i  em: 22/11/2019 INDICIADO:CLAUDIMAR ALVES DA SILVA
INDICIADO:JOELSON SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 15110-A - RAIMUNDO PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) VITIMA:R. R. B. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ
Processo: 00008047620098140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réus:
JOELSON SANTOS DA SILVA E CLAUDIMAR ALVES DA SILVA DESPACHO 1. Segue relatório em
anexo na forma do art. 423, II do CPP. 2. Junte-se as certidões de antecedentes criminais atualizadas. 3.
O processo encontra-se preparado para que haja julgamento pelo Tribunal do Júri. Dessa forma, designo o
dia 26 DE MAIO DE 2020, às 09h00, para realização da IV Sessão do Tribunal do Júri do ano de 2020 da
Comarca de Pacajá/PA. 4. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações (CPP, art. 431): 4.1.
Intime-se o Ministério Público, os jurados e as testemunhas arroladas na fl. 142; 4.2. Solicite-se ao TJPA a
remessa de suprimento de fundo para efetivação da sessão do Júri, observando a Portaria n° 404/2006;
4.3. Requisite-se reforço à Polícia Militar; 4.4. Extraiam-se 07 (sete) cópias da decisão de pronúncia (fls.
86/91) e do relatório que segue, para serem distribuídas ao Conselho de Sentença (CPP, art. 472,
parágrafo único). Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a
redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 8 2 0 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 5 6 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 22/11/2019 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:S LOCH COMERCIAL Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum
Juiz Whashington Costa Carvalho - Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000 DESPACHO Vistos etc.
Considerando o tempo transcorrido, intime-se o exequente para atualizar o bem penhorado. Publique-se.
Registre-se. Intime-se via DJE. Cumpra-se. Pacajá, 22 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo
cumulativamente pela comarca de Pacajá Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Sentença Juiz
de Direito Pág. de 1 Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Juiz de Direito Titular da Comarca de
Paca já  Pág.  de  1  PROCESSO:  00019631020168140069 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s):
OAB 15101-A - OSMARINO JOSE DE MELO (ADVOGADO) EXECUTADO:SEBASTIAO JOSE PITTOL
TEIXEIRA. ATO ORDINATÓRIO Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, f ica a parte
AUTORA/EXEQUENTE, através de seu advogado habilitado, intimada para, no prazo de 05 dias requerer
o que entender de direito. Pacajá, 22 de novembro de 2019. Artur Marques do Rêgo Monteiro Analista
Judiciár io Mat.172367 PROCESSO: 00042678420138140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:L. P. V. DENUNCIADO:CLAUDIO ALVES BARBOSA
Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) AUTOR:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:AMANDA LUCIANA SALES LOBATO -
PROMOTORA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00042678420138140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réu: CLÁUDIO ALVES
BARBOSA DECISÃO 1. Segue relatório em anexo na forma do art. 423, II do CPP. 2. Junte-se certidão de
antecedentes criminais atualizada. 3. O processo encontra-se preparado para que haja julgamento pelo
Tribunal do Júri. Dessa forma, designo o dia 02 DE JUNHO DE 2020, às 09h00, para realização da V
Sessão do Tribunal do Júri do ano de 2020 da Comarca de Pacajá/PA. 4. Em decorrência, cumpram-se as
seguintes determinações (CPP, art. 431): 4.1. Intime-se o Ministério Público, os jurados e as testemunhas
arroladas na fl. 65; 4.2. Solicite-se ao TJPA a remessa de suprimento de fundo para efetivação da sessão
do Júri, observando a Portaria n° 404/2006; 4.3. Requisite-se reforço à Polícia Militar; 4.4. Extraiam-se 07
(sete) cópias da decisão de pronúncia (fls. 56/58) e do relatório que segue, para serem distribuídas ao
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Conselho de Sentença (CPP, art. 472, parágrafo único). 5. Considerando a renúncia de fl. 64, NOMEIO
como defensor dativo a réu o Dr. RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - OAB/PA nº. 14.468. 6. À secretaria para
que intime o(s) advogado(s) acima nominado(s) para praticar todos os atos necessários à defesa do réu.
7. Nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e do artigo 22, §1º, do Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil (Lei n.º 8.906/94), fixo honorários advocatícios ao(s) defensor(es) dativo(s), a serem
calculados após a realização de todos os atos processuais, enquanto assistir o réu. Servirá o presente, por
cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de
05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 21 de novembro de
2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO: 00042678420138140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:L. P. V. DENUNCIADO:CLAUDIO ALVES
BARBOSA Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO)
AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:AMANDA LUCIANA SALES
LOBATO - PROMOTORA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00042678420138140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ Réu: CLÁUDIO ALVES
BARBOSA RELATÓRIO (art. 423, II, do CPP) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu
denúncia em face de CLÁUDIO ALVES BARBOSA, qualificado nos autos, como incurso nas penas do
artigo 121, § 2º, IV do Código Penal Brasileiro, contra a vítima LUCIVALDO PEREIRA VIANA. Narra a
denúncia (fls. 03/05), em resumo, que: "[...] por volta das 19h00 do dia 02/09/2013, o acusado CLÁUDIO
ALVES BARBOSA e a vítima LUCIVALDO estavam bebendo em um bar localizado na rua Duque de
Caxias, nesta cidade, sendo que em dado momento a vítima saiu do bar e foi seguida pelo indiciado,
sendo que alguns minutos após a vítima retornou dizendo que havia sido esfaqueada pelo indiciado,
sendo que o acusado ainda corria atrás da vítima com a faca suja de sangue em punho. A vítima gritou por
socorro a um grupo de pessoas que bebiam e assavam carne em frente a uma residência, sendo que os
indivíduos fizeram a detenção do acusado e o desarmaram, tomando a faca de suas mãos [...]". O
denunciado foi preso em flagrante delito no dia 02/09/2013 e a prisão foi convertida em preventiva em
04/09/2013, consoante decisão de fls. 29/30 (IPL). A denúncia foi oferecida em 23/10/2013 e recebida em
30/10/2013. O réu foi citado em 25/11/2013 (fl. 12). A advogada CÂNDIDA YVETE FORTE DO AMORIM
foi nomeada como defensora dativa ao réu, consoante despacho de fl. 18. O réu apresentou resposta à
acusação em 06/03/2014 (fls. 20/21). Em certidão de fl. 30 foi informada a fuga do acusado. Em audiência
de instrução e julgamento realizada no dia 27/05/2014 (fls. 35/36), foi inquirida a testemunha ANTÔNIO
SILVA, arrolada pela acusação. Já em audiência instalada no dia 03/09/2014, foram inquiridas as
testemunhas JORGE DE SOUZA GONÇALVES e PAULO ANDERSON MATEUS COSTAS, arroladas na
denúncia. Em sede de alegações finais, o Ministério Público requereu a pronúncia do réu nos termos da
inicial acusatória. A defesa, por seu turno, pugnou pela impronúncia do réu. A testemunha JOELSON
XAVIER não fora localizada, razão por que não foi ouvida no juízo deprecado (fls. 54/55). Em julgamento
de fls. 56/58, o acusado foi pronunciado como incurso nas penas do art. 121, caput do CPB (homicídio
simples). Para fins do art. 422 do Código de Processo Penal, o Ministério Público arrolou 04 (quatro)
testemunhas (fl. 65) e requereu a juntada de certidões de antecedentes criminais dos acusados. A defesa
nomeada não arrolou testemunhas nem requereu diligências para os fins do art. 422 do CPP. É o relatório
a ser lido em Plenário. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado / ofício , nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe
deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Pacajá/PA, 21 de novembro de 2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca
de Anapu/PA Respondendo cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO:
00048887620168140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Ação: Ação Civi l  Pública Cível em: 22/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:MADEIREIRA NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA REPRESENTANTE:ADILTON CARVALHO SEVERINO REPRESENTANTE:EVERTON
LUIZ DADALTO. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
ANDRÉ DOS SANTOS CANTO, MM. Juiz(a) de Direito da Comarca de Pacajá, Estado do Pará, em
exercício, na forma da Lei. FAZ SABER a quem o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
de autoria do MINISTÉRIO PÚBLICO têm curso nesta Comarca na Secretaria Cível da Vara única desta
Comarca, os autos nº 00048887620168140069, ação CIVIL PÚBLICA. Assim, fica a parte requerida
EVERTON LUIZ DADALTON CPF Nº 772.818.537.34, não encontrada no endereço indicado na petição
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inicial e atualmente em local ignorado, devidamente CITADA para no prazo de 15 (quinze) dias, através de
advogado se contestar os termos da presente ação Civil Pública, nos termos dos arts. 256 e 257, do novel
CPC. O objeto da ação trata-se prestação de informações falsas aos sistemas de controle do IBAMA, cujo
processo encontra-se em Secretaria à disposição da parte. Fica a parte requerida, devidamente
INTIMADA de que caso não constitua advogado, ser-lhe-á nomeado curador especial, na forma do art. 77,
II, do NCPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou-se expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico para os devidos
fins. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pacajá, Estado do Pará, aos 20 de novembro de 2019.
Eu, _____________ (FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA), Diretor de Secretaria, o digitei, subscrevi
e assino de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, nos termos do Provimento n° 006/2009-CJCI. FRANCIEL
DA CONCEIÇÃO FERREIRA Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Pacajá-PA. Matricula
1 8 0 4 0  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 9 3 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução
Fiscal em: 22/11/2019 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RE Representante(s): ALDENOR DE SOUZA BOHADANA FILHO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:KARLA TOZETTI MANFRINATO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Whashington Costa Carvalho - Tv. Inês Soares, 1, Pacajá,
68485-000 DESPACHO Vistos etc. Diga o exequente sobre a penhora de fl. 107. Publique-se. Registre-se.
Intime-se via DJE. Cumpra-se. Pacajá, 22 de novembro de 2019. (assinatura eletrônica) ANDRÉ DOS
SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo cumulativamente pela
comarca de Pacajá Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Sentença Juiz de Direito Pág. de 1
Agenor Cássio Nascimento Correia de Andrade Juiz de Direito Titular da Comarca de Pacajá Pág. de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 9 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 INDICIADO:ANTONIO ERIVELSON RODRIGUES ALMEIDA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE PACAJÁ Fórum Juiz Washington Costa Carvalho " Tv. Inês Soares, 1, Pacajá, 68485-000
Processo: 00054493220188140069 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Denunciado: ANTÔNIO ERIVELSON
RODRIGUES ALMEIDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1. Cuida-se de resposta à acusação apresentada
em favor de ANTÔNIO ERIVELSON RODRIGUES ALMEIDA pela prática, em tese, dos crimes de
receptação (art. 180 do CPB) e adulteração de sinal identificador de veículo (art. 311 do CPB). A defesa
nega a autoria delitiva, haja vista que o bem objeto da receptação e da adulteração do sinal identificador
não é de propriedade do acusado. 2. A par das alegações da defesa, não vislumbro qualquer hipótese de
absolvição sumária e/ou de rejeição da denúncia, uma vez que a peça acusatória encontra-se assente
com os termos preconizados pelo art. 41 do CPP. Veja-se que o conteúdo da inicial acusatória não está
desconectado do teor do inquérito policial que serviu de suporte à propositura da ação penal e que trouxe
elementos mínimos para tanto. Para o oferecimento da denúncia e seu consequente recebimento, satisfaz-
se a lei com o que fora apresentado em termos de elementos indiciários. Ademais, a matéria de mérito
suscitada deve ser analisada em profundidade durante a instrução criminal, vez que depende de produção
de prova. 3. Assim, ratifico o recebimento da denúncia, vez que não se encontram presentes quaisquer
das hipóteses de rejeição da peça acusatória previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal, não
sendo também caso de absolvição sumária conforme já alhures delineado, bem como na forma do artigo
397, CPP com redação dada pela Lei 11.719/08. 4. Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 24 DE JUNHO DE 2020, às 09h00, devendo-se intimar o réu, a defesa e as testemunhas arroladas.
Expeça-se carta precatória, se necessário. 5. Ciência pessoal ao Ministério Público. 6. Servirá o presente,
por cópia digitada, como mandado / ofício / carta precatória, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI,
de 05.03.2009, e 003/2009-CJRMB, de 22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-
CJRMB, de 03.03.2009. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Pacajá/PA, 21 de novembro de
2019. ANDRÉ DOS SANTOS CANTO Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu/PA Respondendo
cumulativamente pela Comarca de Pacajá/PA PROCESSO: 00070033620178140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO
FERREIRA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERIDO:INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS ARATAU LTDA
REQUERIDO:EDELSON SILVA SANTOS REQUERIDO:LUIZ FABIO SEGANTINI. EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ANDRÉ DOS SANTOS CANTO, MM.
Juiz(a) de Direito da Comarca de Pacajá, Estado do Pará, em exercício, na forma da Lei. FAZ SABER a
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quem o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que de autoria do MINISTÉRIO PÚBLICO têm
curso nesta Comarca na Secretaria Cível da Vara única desta Comarca, os autos nº
00070033620178140069, ação CIVIL PÚBLICA. Assim, fica a parte requerida LUIZ FÁBIO SEGATINI,
CPF Nº 959.084.201.15 e EDELSON SILVA SANTOS, CPF Nº 769.088.102.59, não encontrada no
endereço indicado na petição inicial e atualmente em local ignorado, devidamente CITADA para no prazo
de 15 (quinze) dias, através de advogado se contestar os termos da presente ação Civil Pública, nos
termos dos arts. 256 e 257, do novel CPC. O objeto da ação trata-se de manutenção ilegal em depósito de
1.231,413 m3 de madeiras em toras em diversas espécie, cujo processo encontra-se em Secretaria à
disposição da parte. Fica a parte requerida, devidamente INTIMADA de que caso não constitua advogado,
ser-lhe-á nomeado curador especial, na forma do art. 77, II, do NCPC. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou-se expedir o presente EDITAL
que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico para os devidos fins. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Pacajá, Estado do Pará, aos 20 de novembro de 2019. Eu, _____________ (FRANCIEL DA
CONCEIÇÃO FERREIRA), Diretor de Secretaria, o digitei, subscrevi e assino de ordem do(a) MM. Juiz(a)
de Direito, nos termos do Provimento n° 006/2009-CJCI. FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA Diretor
de Secretaria da Vara Única da Comarca de Pacajá-PA. Matricula 18040 PROCESSO:
00080515920198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019
REQUERENTE:EDIMILSON PEREIRA PEDRA Representante(s): OAB 23210-A - CARLITO NEVES
(ADVOGADO) REQUERIDO:CLEONICE NASCIMENTO COSTA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JSUTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00080515920198140069 DECISÃO Cuida-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
LIMINAR, ajuizada por EDIMILSON PEREIRA PEDRA, em desfavor de CLEONICE NASCIMENTO
COSTA. Pleiteou justiça gratuita. Juntou documentos. É o bastante. Decido. Compulsando os autos,
verifico que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). No entanto, o recibo
de entrega da declaração do Imposto Territorial Rural, do ano de 2017, acostado aos autos, indica o valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Sendo assim, com base no art. 292, § 3º, do Código de Processo
Civil, corrijo o valor da causa, fixando-o em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Indefiro o pleito de justiça
gratuita. Intime-se a requerente, para recolher as custas com base no valor da causa, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Recolhidas as custas, paute-se data para
audiência de justificação, oportunidade em que será apreciado o pedido de tutela antecipada. Pacajá/PA,
22 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu,
respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00081104720198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERIDO:GIANCARLOS ALVES LIRA
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JSUTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ D E C I S Ã O 1. Cite-se o/a executado/a, para pagamento da
dívida no prazo de 03 (três) dias. 2. Arbitro verba honorária em 10% (dez por cento) do valor do débito,
podendo ser reduzida à metade, caso haja integral pagamento no prazo ora estipulado (arts. 829 e 827, §
1º, CPC). 3. Não havendo adimplemento, penhore-se, avalie-se, lavrando-se o respectivo auto, e de tais
atos intime-se o executado. 4. Após, intime-se o exequente, para dizer de seu interesse em adjudicação
ou alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado, ou
indicar leiloeiro. 5. Não requerida a adjudicação nem a alienação particular do(s) bem(ns) penhorado(s),
procedam-se às diligências para a alienação em hasta pública. 6. Intime-se. 7. Diligências legais. 8.
Servindo de mandado/ofício e carta precatória, conforme endereços indicados na inicial. Pacajá/PA, data
de assinatura no sistema. ASSINADO ELETRONICAMENTE Juiz de Direito PROCESSO:
00081494420198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOSE DE SOUZA COSTA Representante(s): OAB 657-B - WANDER NUNES DE
RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373 - WANDER FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO)
REQUERIDO:CATARINO & CATARINO LTDA (A MOVELAR). PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00081494420198140069 D E C I S Ã O Cuida-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, ajuizada
por JOSÉ DE SOUZA COSTA, em desfavor de CATARINO í CATARINO LTDA (A MOVELAR). Alega o
autor, em síntese, que tivera seu nome injustamente negativado pela requerida, em razão de parcela por
ele paga a preposto da requerida, mas não contabilizada. Informa que, em razão de tal negativação, fora
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impossibilitado de ter acesso ao crédito em abril do ano em curso. Requer a concessão de tutela de
urgência, a fim de que seja suspensa/cancelada a referida anotação. Juntou documentos. É o bastante.
Decido. Como é cediço, a concessão da tutela provisória de urgência reclama, em suma, a demonstração,
por quem as pleiteia, do fumus boni iuris e do periculum in mora. Complementarmente, também se exige a
reversibilidade do provimento (CPC, art. 300, caput e § 3º). Significa dizer, pois, que o magistrado, num
juízo perfunctório, estará autorizado a adotar providência de urgência, sempre que o requerente logre êxito
em comprovar a probabilidade do direito vindicado e o risco de que, pela demora do provimento judicial de
mérito, possa se perpetrar lesão a tal direito, e desde que os efeitos do provimento jurisdicional não
provoque no mundo fático alteração insuscetível de reversão posterior. No caso em tela, tenho que o
requerente logrou demonstrar o preenchimento dos requisitos autorizadores do deferimento da medida.
Anote-se, desde já, que a presente relação é consumerista, submetendo-se, pois, ao regramento contido
no Código de Defesa do Consumidor. Referido diploma normativo assegura ao consumidor, em seu art. 6º,
incisos VI e VIII, respectivamente, a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais e a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com inversão do ônus da prova. Na situação em apreço,
pertinente a inversão permitida legalmente, porquanto existente disparidade informacional entre
requerente e requerida, que impede o primeiro de produzir prova de que não contraíra o débito utilizado
pela segunda para inserir o seu nome no rol dos maus pagadores. Para além disso, a probabilidade do
direito vindicado pela parte autora, em análise perfunctória, exsurge tanto da narrativa contida na exordial,
quando dos recibos acostados aos autos. É de conhecimento público a prática regional das sociedades
empresárias, de enviar prepostos à residência dos clientes, a fim de realizar cobranças e recebimentos de
valores, de modo que, em sede de cognição rarefeita, os argumentos esposados pelo autor estão a
merecer guarida para fins de tutela provisória. Por outro lado, o periculum in mora resulta primordialmente
do óbice que a anotação erige ao acesso do requerente ao crédito, direito de inegável importância na
sociedade de consumo atual. Por fim, saliente-se que não há que se falar em risco de irreversibilidade do
presente provimento judicial, na medida em que, caso reste provada a justeza da cobrança, inclusive no
decorrer da marcha processual, remanescerão meios idôneos a que a ré persiga seu crédito. Ante o
exposto, DEFIRO a tutela de urgência, para DETERMINAR: que a ré promova a IMEDIATA retirada do
nome da parte autora dos órgãos de proteção ao crédito, em razão do débito de R$ 405,00, contrato
108523, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Defiro a inicial, porquanto preenchidos os requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. Designo audiência
de conciliação para o dia 20/02/2020, às 10h30. Cite-se o/a requerido/a, fazendo acompanhar cópia da
inicial ao mandado, devendo ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, fazendo constar do
mandado a advertência do art. 77, IV e § 1º do CPC, intimando-a a comparecer à audiência de
conciliação. Intime-se a parte autora, com as advertências da lei. Servindo de mandado/carta
precatória/ofício. Pacajá/PA, 22 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da
Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. Página de 3 PROCESSO:
00081511420198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
EXEQUENTE:BANCO DA AMAZÔNIA S/A Representante(s): OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE
ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:CLEUDEMAR MODESTO PACHECO
EXECUTADO:CLAUDIA MACHADO COSTA PACHECO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JSUTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACAJÁ D E C I S Ã O 1. Cite-se o/a
executado/a, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias. 2. Arbitro verba honorária em 10% (dez
por cento) do valor do débito, podendo ser reduzida à metade, caso haja integral pagamento no prazo ora
estipulado (arts. 829 e 827, § 1º, CPC). 3. Não havendo adimplemento, penhore-se, avalie-se, lavrando-se
o respectivo auto, e de tais atos intime-se o executado. 4. Após, intime-se o exequente, para dizer de seu
interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria iniciativa ou por intermédio
de corretor credenciado, ou indicar leiloeiro. 5. Não requerida a adjudicação nem a alienação particular
do(s) bem(ns) penhorado(s), procedam-se às diligências para a alienação em hasta pública. 6. Intime-se.
7. Diligências legais. 8. Servindo de mandado/ofício e carta precatória, conforme endereços indicados na
inicial. Pacajá/PA, data de assinatura no sistema. ASSINADO ELETRONICAMENTE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 7 0 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA APARECIDA SANTOS
CRUZ Representante(s): OAB 28976 - MARCELIA DE ARAUJO FRERES (ADVOGADO) OAB 24506-B -
ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:NIVALDO DO BOTECO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARACA DE
PACAJÁ Processo nº 00084707920198140069 D E S P A C H O 1. Defiro a inicial, eis que preenchidos os
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requisitos do artigo 14 da Lei 9.099/95. 2. Designo audiência de mediação/conciliação para o dia
30/01/2020, às 11h00. 3. Cite-se o requerido, fazendo acompanhar cópia da inicial ao mandado, devendo
ser consignadas as advertências da lei 9.099/95, intimando-o a comparecer à audiência. 4. Intime-se a
parte autora, com as advertências da lei. 5. Com base no art. 6º, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova em
favor da requerente. 6. Servindo de mandado/ofício e carta precatória. Pacajá/PA, 20 de novembro de
2019. André dos Santos Canto Juiz de Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo,
cumulativamente, pela Comarca de Pacajá PROCESSO: 00091298820198140069 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/11/2019 REQUERENTE:EDINALVA DA SILVA
OLIVEIRA Representante(s): OAB 24506-B - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÁ Processo:
00091298820198140069 D E C I S Ã O Cuida-se de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR
MORTE, ajuizada por EDINALVA DA SILVA OLIVEIRA em desfavor de INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAIL - INSS, no bojo da qual formula pedido de tutela provisória, a fim de que o benefício
seja implantado imediatamente. Alega a parte autora, em síntese, que vivia em união estável com Estevão
Rodrigues dos Santos, morto em 2017, tendo pleiteado benefício perante a autarquia previdenciária
federal, não logrando êxito. Juntou documentos. É o bastante. Decido. Como é cediço, a concessão da
tutela provisória de urgência reclama, em suma, a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in
mora. Complementarmente, também se exige a reversibilidade do provimento (CPC, art. 300, caput e §
3º). Significa dizer, pois, que o magistrado, num juízo perfunctório, estará autorizado a adotar providência
de urgência, sempre que o requerente logre êxito em comprovar a probabilidade do direito vindicado e o
risco de que, pela demora do provimento judicial de mérito, possa se perpetrar lesão a tal direito, e desde
que os efeitos do provimento jurisdicional não provoque no mundo fático alteração insuscetível de
reversão posterior. No caso em tela, tenho que o pleito da autora encontra óbice no § 3º do art. 300 do
CPC. É que há evidente risco de irreversibilidade fática em caso de eventual insucesso da parte autora ao
cabo da presente demanda, de modo a impor prejuízos ao erário. Sendo assim, INDEFIRO a tutela
provisória requerida. Recebo a inicial, eis que atendidos os requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de
Processo Civil. Defiro a assistência judiciária gratuita. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
via postal, para, querendo, contestar a ação, no prazo de lei (CPC, art. 183). Apresentada contestação,
intime-se a parte autora, para sobre ela se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, atentando-se, se
for o caso, para as disposições do artigo 338 do CPC. Apresentada reconvenção, deve o autor no prazo
acima, apresentar contestação. Deixo de designar audiência de conciliação (CPC, art. 334), tendo em vista
que a autarquia requerida não tem participado desse ato processual nesta Comarca. Servindo de
mandado/carta precatória/ofício. Pacajá/PA, 20 de novembro de 2019. André dos Santos Canto Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anapu, respondendo, cumulativamente, pela Comarca de Pacajá. Página de
2  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 1 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: H. J. F. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS
(ADVOGADO) REPRESENTANTE: S. A. J. REQUERIDO: J. F. PROCESSO: 00002023620198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: S. R. S. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA
PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO) REPRESENTANTE: S. R. S. REQUERIDO: J. P. S. S. PROCESSO:
00011922720198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: AUTOR: M. P. E. P. DENUNCIADO: C. B. S. F.
Representante(s): OAB 22721 - EVALDO RAMOS DA SILVA LEMOS (ADVOGADO) VITIMA: C. S. S.
VITIMA: S. S. S. VITIMA: F. S. S. VITIMA: C. B. S. PROCESSO: 00016634820168140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em:
REQUERENTE: E. F. V. Representante(s): OAB 20808 - EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS
(ADVOGADO) ENVOLVIDO: R. S. V. ENVOLVIDO: K. S. V. REQUERIDO: D. S. S. PROCESSO:
00017665020198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Civil Pública Cível em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERIDO: M. P. REQUERIDO: E. P.
ENVOLVIDO: C. S. S. PROCESSO: 00028699220198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
AUTOR: M. P. E. P. DENUNCIADO: R. A. N. Representante(s): OAB 18776 - RODNEY ITAMAR BARROS
DAVID (ADVOGADO) DENUNCIADO: J. P. S. Representante(s): OAB 18776 - RODNEY ITAMAR
BARROS DAVID (ADVOGADO) OAB 657-B - WANDER NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) OAB 9373
- WANDER FILHO NUNES DE RESENDE (ADVOGADO) PROCESSO: 00044063120168140069
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de
Título Judicial em: AUTOR: R. L. S. Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ
(ADVOGADO) OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO: A. B. D.
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 4 8 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: M.
M. S. B. Representante(s): OAB 15657 - MARCOS WAGNER ALVES TEIXEIRA (DEFENSOR) OAB
11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO: E. R. S.
Representante(s): OAB 19873-A - THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO (ADVOGADO) PROCESSO:
00052460720178140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: MENOR: W. S. A. REPRESENTANTE: J. G. S.
Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO) REQUERIDO: F. C.
A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 4 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: L. L. A. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS
(ADVOGADO) REPRESENTANTE: G. B. L. REQUERIDO: J. G. A. N. Representante(s): OAB 23378 -
FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS PASSOS (ADVOGADO) PROCESSO: 00058491220198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: L. L. A. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA
PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO) REPRESENTANTE: G. B. L. REQUERIDO: J. G. A. N.
Representante(s): OAB 23378 - FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS PASSOS (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 5 4 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em:
REQUERENTE: P. R. S. S. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:  J .  S .  S.  REQUERIDO:  P.  H.  S.  S.  PROCESSO:
00080507420198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Divórcio Consensual em: REQUERENTE: M. M. O. REQUERENTE: V. P. S. O.
Representante(s): OAB 28256 - TELVINA MADALENA NORONHA (ADVOGADO) PROCESSO:
00080732020198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Averiguação de Paternidade em: AUTOR: C. R. U. O. P. P. MENOR: T. S. S. MENOR: T. S. S.
MENOR: V.  E.  S.  S.  REQUERENTE:  G.  S.  S.  REQUERIDO: I .  A.  S.  PROCESSO:
00080949320198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Averiguação de Paternidade em: AUTOR: C. R. U. O. P. P. MENOR: L. S. S. REQUERENTE: K.
S. S. REQUERIDO: D. A. L. PROCESSO: 00081502920198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Consensual em: REQUERENTE:
E. S. O. REQUERENTE: Z. C. O. Representante(s): OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 8 9 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Consensual em: REQUERENTE:
M. V. S. S. F. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO)
REQUERENTE: W. S. F. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 7 2 7 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: M. D. B. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS
(ADVOGADO) REPRESENTANTE: K. M. D. S. REQUERIDO: R. N. C. B. PROCESSO:
00082727620188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: M. D. B. Representante(s): OAB
24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO) REPRESENTANTE: K. M. D. S.
REQUERIDO: R. N. C. B. PROCESSO: 00088110820198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: I. S. R.
Representante(s): OAB 27896 - RALLISON COSTA ALVES (ADVOGADO) REQUERENTE: G. B. R.
Representante(s): OAB 27896 - RALLISON COSTA ALVES (ADVOGADO) MENOR: D. L. O. R.
REQUERIDO: R. S. O. PROCESSO: 00088492020198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: M.
L. S. Representante(s): OAB 27896 - RALLISON COSTA ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO: G. A. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 8 9 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Consensual em: REQUERENTE:
M. J. F. M. Representante(s): OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:
J. A. M. Representante(s): OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO) PROCESSO:
00092493420198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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---- Ação: Divórcio Consensual em: REQUERENTE: R. A. S. Representante(s): OAB 23989 - LORRANY
ALVES FERREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE: E. D. F. S. Representante(s): OAB 23989 - LORRANY
ALVES FERREIRA (ADVOGADO) PROCESSO: 00092701020198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: L.
L. D. Representante(s): OAB 27896 - RALLISON COSTA ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO: A. P. D.
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 3 0 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: M. P. E. P. ADOLESCENTE: J. C. A. P. ADOLESCENTE: C. S. S.  
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Número do processo: 0800278-33.2018.8.14.0046 Participação: REQUERENTE Nome: AMAZONAS DO
BRASIL COM. E REPRESENTACAO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ALEX DE OLIVEIRA SILVA
OAB: 13245/MA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO SUELDO DE ALMEIDA ATO
ORDINATÓRIO Proc. 0800278-33.2018.8.14.0046 1-Consoante ao provimento 006/2006- CJC, art. 1º, §
2º item III, regulamentado pelo Provimento 006/2009 das comarcas do Interior,2 ? Vistas ao patrono da
parte Requerente para manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça (ID 13063260), juntada no dia
02/10/2019.3? Cumpra-se. Rondon do Pará, 04 de novembro de 2019. Kenia Kelly Araujo de
SousaDiretora de Secretaria  

 
 
 
Número do processo: 0800380-55.2018.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: VIMAR LIMA PINHEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: RICARDO DE ANDRADE FERNANDES OAB: 7960-B/PA Participação:
RÉU Nome: Fatima de Araujo Pessoa Participação: ADVOGADO Nome: JESSICA SILVA CAVALCANTE
OAB: 28039/PATERMO DE AUDIENCIA 

 
 
 
Número do processo: 0800497-12.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: HILDA PEREIRA DE
AQUINO Participação: ADVOGADO Nome: AMAROTI GOMES OAB: 5692-B/PA Participação: RÉU
Nome: VICTOR MIRANDA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: GERLA SELTINHA SOUZA
BENEVIDES OAB: 24216/PASENTENÇA A requerente, pessoa de tenra idade, ingressou com AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA em face do requerido.Expõe
em breve síntese que locou seu imóvel comercial ao requerido pelo prazo de 03 (três) anos, sendo o valor
cobrado mensalmente correspondia a 05 (cinco) salários mínimos.Narra que o demandado abandonou o
imóvel deixando em aberto valores mensais adicionados de multa contratual.Dessa forma, pugna pelo
pagamento devido.Audiência de conciliação realizada. Ausente o acordo.Contestação apresentada,
discorrendo que a cobrança é infundada em virtude de valores já pagos, benfeitorias realizadas no imóvel,
vem como bens móveis deixados.Ao final, apresenta pedido contraposto em virtude da má-fé da parte
autora. É o relato. Passo a decidir. Julgo antecipadamente a lide conforme preceitua a lei. No mérito,o
requerente acionou a máquina judiciária cobrando o pagamento de aluguéis devidos em face do abandono
do imóvel pela parte requerida. A ação é procedente, senão vejamos. Resta incontroverso nos autos o
contrato realizado entre as partes bem como a dívida formada, posto que a própria advogada em
audiência expõe que o requerido se encontra disposto a arcar com toda e qualquer obrigação perante o
vínculo contratual. Refuto os argumentos apresentados na peça contestatória, uma vez que não foram
colacionadas provas que sustentem o alegado, deixando o requerido de apresentar fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do autor. Ora, se efetivamente houve a transação entre as partes, e o
requerido usufruiu do imóvel por determinado tempo, a cobrança se embasa de total fundamento, uma vez
que deve prevalecer a boa-fé entre os contratantes. Pelos próprios argumentos expostos acima pelo juízo,
INDEFIRO o pedido contraposto apresentado em contestação. Ademais, hei deDEFEIR NO BOJO DA
SENTENÇAa tutela de urgência pleiteada, pois preenchidos os requisitos do Art. 300, NCPC, de modo a
garantir o pagamento da dívida. Dessa forma, o motor deverá permanecer na posse da requerente para
avaliação e procedimentos legais devidos. Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na exordial e,
consequentemente, CONDENO a parte requerida a pagar ao requerente a quantia de R$ 18.162,50
(dezoito mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigida monetariamente desde o
ajuizamento da ação e com juros de mora desde a citação. Extingo o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 487, inciso I, do NCPC.Condeno o requerente em custas e honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação. Proceda-se a avaliação do bem descrito na inicial. Expeça-se
mandado. Em caso de pagamento integral da dívida, o motor deverá ser devolvido ao requerido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Rondon do Pará/PA, 19 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE
SOUSAJuiz de Direito Titular 
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Número do processo: 0800497-12.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: HILDA PEREIRA DE
AQUINO Participação: ADVOGADO Nome: AMAROTI GOMES OAB: 5692-B/PA Participação: RÉU
Nome: VICTOR MIRANDA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: GERLA SELTINHA SOUZA
BENEVIDES OAB: 24216/PASENTENÇA A requerente, pessoa de tenra idade, ingressou com AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA em face do requerido.Expõe
em breve síntese que locou seu imóvel comercial ao requerido pelo prazo de 03 (três) anos, sendo o valor
cobrado mensalmente correspondia a 05 (cinco) salários mínimos.Narra que o demandado abandonou o
imóvel deixando em aberto valores mensais adicionados de multa contratual.Dessa forma, pugna pelo
pagamento devido.Audiência de conciliação realizada. Ausente o acordo.Contestação apresentada,
discorrendo que a cobrança é infundada em virtude de valores já pagos, benfeitorias realizadas no imóvel,
vem como bens móveis deixados.Ao final, apresenta pedido contraposto em virtude da má-fé da parte
autora. É o relato. Passo a decidir. Julgo antecipadamente a lide conforme preceitua a lei. No mérito,o
requerente acionou a máquina judiciária cobrando o pagamento de aluguéis devidos em face do abandono
do imóvel pela parte requerida. A ação é procedente, senão vejamos. Resta incontroverso nos autos o
contrato realizado entre as partes bem como a dívida formada, posto que a própria advogada em
audiência expõe que o requerido se encontra disposto a arcar com toda e qualquer obrigação perante o
vínculo contratual. Refuto os argumentos apresentados na peça contestatória, uma vez que não foram
colacionadas provas que sustentem o alegado, deixando o requerido de apresentar fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito do autor. Ora, se efetivamente houve a transação entre as partes, e o
requerido usufruiu do imóvel por determinado tempo, a cobrança se embasa de total fundamento, uma vez
que deve prevalecer a boa-fé entre os contratantes. Pelos próprios argumentos expostos acima pelo juízo,
INDEFIRO o pedido contraposto apresentado em contestação. Ademais, hei deDEFEIR NO BOJO DA
SENTENÇAa tutela de urgência pleiteada, pois preenchidos os requisitos do Art. 300, NCPC, de modo a
garantir o pagamento da dívida. Dessa forma, o motor deverá permanecer na posse da requerente para
avaliação e procedimentos legais devidos. Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na exordial e,
consequentemente, CONDENO a parte requerida a pagar ao requerente a quantia de R$ 18.162,50
(dezoito mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigida monetariamente desde o
ajuizamento da ação e com juros de mora desde a citação. Extingo o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 487, inciso I, do NCPC.Condeno o requerente em custas e honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor da condenação. Proceda-se a avaliação do bem descrito na inicial. Expeça-se
mandado. Em caso de pagamento integral da dívida, o motor deverá ser devolvido ao requerido. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Rondon do Pará/PA, 19 de novembro de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE
SOUSAJuiz de Direito Titular 

 
 
 
Número do processo: 0800953-59.2019.8.14.0046 Participação: EXEQUENTE Nome: MARIA ELIZETE
DE SOUSA MORAES Participação: EXECUTADO Nome: JOSE SILVA DE MORAES Poder
JudiciárioEDITAL DE CITAÇAO PRAZO DA LEI Processo: 0800953-59.2019.8.14.0046AÇO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSORequerente: MARIA ELIZETE DE SOUSA MORAESAdvogado; DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁRequeridos: JOSÉ SILVA DE MORAES FAZ SABER a todos os que
virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento, o qual foi extraído dos autos, que através deste
ficaCITADO o requerido JOSÉ SILVA DE MORAES, residente e domiciliado em lugar incerto e no sabido,
ficando ciente o mesmo da presente ação que lhe é movida pela requerente, bem como advertido de que
deverá apresentar, no prazo da lei, o oferecimento da peça contestatória, sendo que este prazo começará
a fluir da data da publicação do presente edital. E para que ninguém possa alegar ignorância, determino
que seja o presente Edital afixado no lugar de costume e publicação na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de Rondon do Pará, Estado do Pará, aos 25 de novembro de 2019. Eu,
__________(Vanessa Souza Japiassú Moura, analista judiciário) que o digitei e o subscrevi. JOSÉ JONAS
LACERDA DE SOUSA Juiz de Direitoda1ª Vara Cível da Comarcade Rondon do Pará/PA  

 
 
 
Número do processo: 0018384-81.2015.8.14.0046 Participação: REQUERENTE Nome: VALMIRA
MUNALDI DOS REIS Participação: ADVOGADO Nome: ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES OAB: 7630/PA
Participação: MENOR INFRATOR Nome: JOSIVAN DA SILVA ALVES Participação: TERCEIRO
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INTERESSADO Nome: PAULO RICARDO MUNADI ALVES ATO ORDINATÓRIO Proc0018384-
81.2015.8.14.0046 1-Consoante ao provimento 006/2006- CJC, art. 1º, § 2º item III, regulamentado pelo
Provimento 006/2009 das comarcas do Interior,2 ? Vistas ao patrono da parte Requerente para manifestar-
se acerca da Devolução da Carta precatória, juntada aos autos eletrônicos (ID 12643979).3? Cumpra-se.
Rondon do Pará, 19 de novembro de 2019. Kenia kely Araujo de SousaDiretora de Secretaria  

 
 
 
Número do processo: 0800685-05.2019.8.14.0046 Participação: EXEQUENTE Nome: GEICIANE DE
JESUS LEITE Participação: EXECUTADO Nome: CARLOS RICARDO DA SILVA OLIVEIRA Poder
JudiciárioTribunal de Justiça do Estado do ParáComarca de Rondon do Pará Secretaria da 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DA LEI Processo: 0800685-05.2019.8.14.0046AÇO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS.Requerente: C.H.L.O. representado por GEICIANE DE JESUS LEITE Advogado;
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ/PARequerido: CARLOS RICARDO DA SILVA OLIVEIRA
FAZ SABER a todos os que virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento, o qual foi extraído
dos autos, que através deste ficamCITADO o requerido CARLOS RICARDO DA SILVA OLIVEIRA,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando ciente o mesmo da presente ação que lhe é
movida pelo requerente, bem como advertido de que deverá apresentar, no prazo da lei, o oferecimento da
peça contestatória, sendo que este prazo começará a fluir da data da publicação do presente edital. E para
que ninguém possa alegar ignorância, determino que seja o presente Edital afixado no lugar de costume e
publicação na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Rondon do Pará, Estado do Pará, aos 21 de
novembro de 2019. Eu, __________Raíssa Lins A. do Nascimento, Auxiliar Judiciário, que o digitei e o
subscrevi JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz de Direitoda1ª Vara Cível da Comarcade Rondon do
Pará/PA  

 
 
 
Número do processo: 0800101-69.2018.8.14.0046 Participação: REQUERENTE Nome: BENEDITO
MARCELINO PETALA Participação: REQUERIDO Nome: WALDEMIRA PIRES PETALA Participação:
ADVOGADO Nome: KARINI SILVA COSTA OAB: 20606/PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁCOMARCA DE RONDON DO
PARÁ DESPACHO 1. Processe-se em segredo de justiça, e com isenção de custas.2. Cite-se por edital o
réu.3. Não havendo resposta pela parte ré, nomeio, desde já, como curador especial, a Dra. KARINI
SILVA COSTA para que apresente defesa no prazo da lei. Intime-se.4. Após, ao Ministério Público para
manifestação.5. Em seguida venham os autos conclusos. Serve de Mandado. Rondon do Pará, 28 de
maio 2018. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular.  

 
 
 
Número do processo: 0800607-11.2019.8.14.0046 Participação: AUTOR Nome: LUCIANO SANTOS
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO RODRIGUES ALMEIDA OAB: 9881/PA
Participação: RÉU Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MORIA EIRELI - EPP ATO
ORDINATÓRIO Proc. 0800607-11.2019.8.14.0046 1-Consoante ao provimento 006/2006- CJC, art. 1º, §
2º item III, regulamentado pelo Provimento 006/2009 das comarcas do Interior,2 ? Vistas ao patrono da
parte Requerente para manifestar-se acerca da Devolução da Carta precatória, juntada aos autos
eletrônicos no dia 06/11/2019.3? Cumpra-se. Rondon do Pará, 14 de novembro de 2019. Kenia kely
Araujo de SousaDiretora de Secretaria  

 
 
 
 
PROCESSO: 0103399-18.2015.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
REQUERENTE(S): SINTESP- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO
DO PARÁ
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ADVOGADO(A)(S): ANDRÉA BASSALO VILHENA GOMES OAB/PA 7761

 
REQUERIDO(O)(S): MUNICÍPIO DE ABEL FIGUEIREDO- PA

 
ADVOGADO(A)(S): PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE ABEL FIGUEIREDO -PA

 
SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA intentada pelo SINTESP em face do Município
de Abel Figueiredo- PA. Alega a parte autora que é as contribuições sindicais referentes aos anos de 2015
e 2016 (já que de 2017 em diante não mais se tem por exigência legal tal pagamento) não lhe foram
repassadas ao ente. Dessa forma, postula o pagamento.

 
Juntaram documentos aos autos. Citação realizada. Alega que não foram cobrados os valores aos
servidores e tão pouco é obrigação legal, necessitando de lei para regulamentação. Autos aptos para
sentença. É o relatório. Decido. ¿ Presentes todas as condições da ação, e encerrada a fase instrutória, o
processo está pronto para julgamento. O caso não exige maiores delongas. Verifico que fora sim cobrado
a contribuição sindical, conforme se depreende dos próprios contracheques anexados pelo demandado ao
processo. Sendo que a alegação de que servidores estatutários não se inserem no rol daqueles que são
atingidos pelo desconto não corresponde com a realidade. A contribuição sindical até a reforme de 2017
era tida como desconto compulsório em razão da representatividade de cada confederação sindical
referente a classe profissional, conforme entendimento jurisprudencial majoritário: TRIBUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ART. 578 DA
CLT. SUJEIÇÃO PASSIVA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTATUTÁRIOS. 1. É firme nesta Corte o
entendimento acerca da obrigatoriedade do desconto da contribuição sindical dos servidores públicos
civis, por aplicação do art. 578 da CLT, ainda que ostentem relação estatutária, excluindo-se da condição
de contribuintes os servidores inativos. Precedentes: AgRg no RMS 47.502/SP, Rel. Min. Olindo Menezes
(Desembargador convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 15/2/2016; RMS 45.441/SP, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 23/4/2015; RMS 37.228/GO, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 20/8/2013; AgRg no RMS 36.403/PI, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 20/5/2013. 2. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no RMS nº 49981/SP, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 29.03.2017.) É de se ressaltar que a referida contribuição já não mais exigida
desde 2017, logo verifica-se que é devido apenas os anos de 2015 e 2016, seguindo tal premissa passo
ao dispositivo. Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o requerido ao repasse dos
valores referentes as contribuições sindicais devidas ao requerente (anos de 2015 e 2016). Posto isto,
extingo o feito com fulcro no Art.487, I do CPC. Sem custas, honorários pelo vencido, que fixo em 10% sob
o valor da causa. P.R.I. Rondon do Pará, 21 de outubro de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA
Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000786-21.2008.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE (RURAL)

 
REQUERENTE(S): EROIDES ROSA RODRIGUES COELHO

 
ADVOGADO(A)(S): CLEUBER MARQUES MENDES OAB/PA 13.213-A e LEONARDO THOMÉ
DOMINGOS OAB/PA 13.246-A

 
REQUERIDO(O)(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS

 
ADVOGADO(A)(S): PROCURADOR FEDERAL
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SENTENÇA

 
Vistos etc. Consta dos autos ausência de atos da requerente para o prosseguimento do feito.Assim, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito em razão do abandono da ação, nos termos do art. 485, III, do
NCPC. Custas, se houver, pelo requerente. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.
Rondon do Pará, 07 de agosto de 2019. JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0009715-68.2017.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO DE COBRANÇA

 
REQUERENTE(S): JOSEANE DUQUE VITAL

 
ADVOGADO(A)(S): DEFENSOR PUBLICO

 
REQUERIDO(O)(S): MARCILEIA DUQUE VITAL TEIXEIRA  e ALEXANDRE TEIXEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO(A)(S): AMAROTI GOMES PAB/PA 5692-B

 
SENTENÇA

 
 Vistos, etc. I ¿ RELATÓRIO Versam os presentes autos sobre Ação Ordinária de Cobrança proposta por
JOSEANE DUQUE VITAL em face de MARCILEIA DUQUE VITAL SILVA E ALEXSANDRE TEIXEIRA DA
SILVA, alega que foi trabalhar nos E.U.A e que repassou valores para a primeira requerida para serem
investidos, contudo, esta em nada aplicou o dinheiro e ainda emprestou parte ao seu companheiro, o
segundo requerido. Citados, aprestaram contestação com justificativa de que foram realizadas compras de
imóvel, joias e bens de consumos. Impugnações feitas, reconhecendo a compra da casa localizada na
Rua 1º de maio e de resto nada confirma como recebido por ela, suas filhas ou sua mãe. Audiência
realizada com oitiva das partes e de testemunhas. Vieram os autos conclusos. II ¿ FUNDAMENTAÇÃO A
parte autora alega que o dinheiro aplicado geraria o valor de R$ 223.308,71 se devidamente aplicados os
R$ 75.000,00, contudo, com o transcorrer da instrução reconhece que fora realizada compra de um imóvel
no valor de R$ 38.000,00. Não há como levar em conta o valor aplicado, visto que conforme se verifica nos
autos que as partes não possuem conhecimento financeiro possível para utilizar-se de meios capazes de
multiplicar dinheiro com tamanha eficiência, usando critério de razoabilidade, verifico que o valor não
controverso se fixa em R$37.000,00 (trinta e sete mil). Contudo a parte autora em seus memoriais, fls.138,
assevera que o valor devido é de R$ 36.820,00. Em nenhum momento fora negado por parte dos
requeridos recebimento de tais valores por parte da requerente, tendo justificado a compra de utensílios e
itens de uso pessoal anotados em uma agenda, sem sequer guardar uma única nota fica ou recibo de
compra destes. As provas documentais trazidas aos autos pela parte autora comprovam a remessa de
dinheiro as contas do polo demandado, tendo os requeridos justificado que houve pagamento através de
um acerto em que fora entregue um cheque a requerente no valor de R$ 4.000 (quatro mil reais), contudo
sequer trazem aos autos extrato bancário que comprove desconto do referido título de crédito. Cabe a
parte requerida ilidir as alegações autorais por meios de provas contundentes, que extingam modifiquem
ou alterem fatos trazidos à baila, o que não ocorreu no caso em tela, visto que o que fora trazido foram
alegações que não se sustentam por si mesmas. DECIDO. Isto posto, resolvendo o mérito, na forma do
art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE, o pedido formulado com a inicial, condenando o requerido a
pagar ao requerente o valor de R$ 36.820,00 (trinta e seis mil  oitocentos e vinte mil reais), devidamente
corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data em que deveria ter sido feito o pagamento e com
juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação. Sem custas nem honorários P.R.I Rondon do Pará,
05 de novembro de 2019. José Jonas Lacerda de Sousa
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Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0006552-17.2016.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

 
REQUERENTE(S): BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

 
ADVOGADO(A)(S): FABRÍCIO DOS REIS BRADÃO OAB/PA 11.471

 
REQUERIDO(O)(S): V. RODRIGUES QUEIROZ ME

 
ADVOGADO(A)(S):

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Intime-se a parte requerente para manifestar-se em 15 dias, após
conclusos. Rondon do Pará/PA, 29 de outubro de 2019. JOSE JONAS LACERDA DE SOUSA JUIZ DE
DIREITO TITUAR

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002682-0.2012.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

 
REQUERENTE(S): DAKOTA CALÇADOS S/A E  DAKOTA NORDESTE S/A M

 
ADVOGADO(A)(S): BIANCA TRENTIN OAB/RS 45.553 e  MORGANA CRISTINA TONTIN OAB/RS
66.000

 
REQUERIDO(O)(S): BRITO COMERCIAL DE CONFECÇÕES

 
ADVOGADO(A)(S): FERNANDO VALENTIM DE SOUZA JR. OAB/PA 5075

 
DECISÃO 1. Reiterem o oficio ao DETRAN para bloqueio. Rondon do Pará, 07 de agosto de 2019 JOSÉ
JONAS LACERDA DE SOUSA Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000380-06.2003.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO MONITORIA

 
REQUERENTE(S):  BANCO DO BRASIL S/A
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ADVOGADO(A)(S): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/PA 21.148-A

 
REQUERIDO(O)(S): JALLILY JANUTH FERREIRA, ERIVALDO DE ALMEIDA FERREIRA e GLAILTON
GLEBER FERREIRA GONÇALVES

 
ADVOGADO(A)(S): MARCIO RODRIGUES ALMEIDA OAB/PA 9881

 
DECISÃO 1. Considerando que existem outros meios expropriatórios , indefiro o pedido de penhora online
via BACENJUD, até o julgamento da ADI 6236 contra dispositivos na nova lei de abuso de autoridade ( lei
13.869/2019). 2. P.R.I.C.Rondon do Pará, 10 de outubro de 2019 JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA
Juiz de Direito Titular

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0009315-88.2016.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

 
REQUERENTE(S): BV. FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO(A)(S): PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL DE TOLEDO PIZA OAB/SP 98.124,
FERNANDO LUZ PEREIRA OAB/PA 1.432-A, e MOISÉS BATISTA DE SOUZA OAB/PA 11433

 
REQUERIDO(O)(S): J. M. OLIVEIRA COMERCIO EPP BRASILEIRO

 
ADVOGADO(A)(S):

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Intime-se a parte requerente para manifestar-se em 15 dias, após
conclusos. Rondon do Pará/PA, 29 de outubro de 2019. JOSE JONAS LACERDA DE SOUSA JUIZ DE
DIREITO TITULAR

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0005349-25.2013.8.14.0046

 
CLASSE: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

 
REQUERENTE(S):ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO(A)(S): MARIA LUCÍLIA GOMES  OAB/SP 84.206

 
REQUERIDO(O)(S): FRANCISCO RAMOS NASCIMENTO

 
ADVOGADO(A)(S):

 
ATO ORDINATÓRIO 1 - Consoante ao provimento 006/2006- CJC, art. 1º, § 2º item III, regulamentado
pelo Provimento 006/2009 às comarcas do Interior. 2 ¿ Vistas ao patrono da parte Requerente para
informar a este juízo os dados cadastrais do beneficiário, incluindo CPF, para confecção de alvará para
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levantamento de valores. 3 ¿ Cumpra-se. Rondon do Pará, 05 de novembro de 2019. Kênia Kely Araújo de
Sousa Diretora de Secretaria 1ª Vara Cível
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Número do processo: 0800269-95.2018.8.14.0038 Participação: AUTOR Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 20638/PA
Participação: RÉU Nome: JOAO OLIVEIRA ROCHATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE OURÉMProcesso: 0800269-95.2018.8.14.0038AUTOR: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Nome: JOAO OLIVEIRA ROCHAEndereço: Rua Presidente Vargas,
364, Terminal, OURéM - PA - CEP: 68640-000 DESPACHO 1. Considerando a indicação de novo
representante do autor, proceda-se ao cumprimento da decisão de folha 111, alterando-se o depositário.
2.Nomeio a senhora Dilma de Castro Santos (ID 14026813) como fiel depositária do bem (tel. (91) 99249-
8507), devendo esta acompanhar a diligência e ser lavrado o termo de compromisso respectivo. Expeça-
se o que for necessário. Cumpra-se. Ourém, 21 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA
CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém  

 
 
 
Número do processo: 0800249-70.2019.8.14.0038 Participação: REQUERENTE Nome: TEREZINHA DE
OLIVEIRA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: MARA TAMIRES BEZERRA LIMA OAB: 652PA
Participação: ADVOGADO Nome: ELINA GOUVEA MEURER FERREIRA OAB: 26240/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ROSILENE DE SOUZA SILVA OAB: 334PA Participação: REQUERIDO Nome:
INSSTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA UNICA DA COMARCA DE
OURÉMProcesso: 0800249-70.2019.8.14.0038DESPACHO 1. Intime-se o apelado, nos termos do artigo
1010, § 1º, do CPC, para, caso queira, que no prazo legal, apresentem suas contrarrazões. 2.
Apresentada as respostas ou esgotado o prazo para tal e certificado nos autos, encaminhe-se o feito ao
Egrégio Tribunal de Regional Federal para a análise do feito, conforme § 3º do artigo acima citado. Ourém,
22 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Ourém 

 
 
 
Número do processo: 0800685-29.2019.8.14.0038 Participação: EXEQUENTE Nome: GESSICA DAIANE
BRASIL NOGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JACOB ALVES DE OLIVEIRA OAB: 969PA
Participação: EXECUTADO Nome: FRANCISCO DAMIÃO DO ROSÁRIO FARIAS Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁVARA ÚNICA DA  COMARCA DE OURÉMProc .Exe  A l imen tos :0800685 -
29.2018.8.14.0038Exequente: M.C.N.F. e M.N.N.F. (Adv. Jacob Alves de Oliveira, OAB/PA
11.969)Executado: FRANCISCO DAMIÃO DO ROSARIO FARIAS SENTENÇAtipo C com mérito Tendo
em vista que o executado adimpliu a obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC, EXTINGO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas.P.R.I. Expeça-se o que for necessário.
Cumpra-se. Ourém, 21 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKIJuizde Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Ourém 

 
 
 
Número do processo: 0800384-82.2019.8.14.0038 Participação: RECLAMANTE Nome: ACYLINO
CARDOSO FILHO Participação: ADVOGADO Nome: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT
JUNIOR OAB: 011112/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PETRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁVARA UNICA DA COMARCA DE OURÉMProcesso:  0800384-
82.2019.8.14.0038RECLAMANTE: ACYLINO CARDOSO FILHORECLAMADO: BANCO PAN S/A.
DESPACHO O acordo entabulado foi realizado após o julgamento da causa, portanto, não se refere ao
mérito da mesma e sim acerca da execução do julgado. Não sendo o caso de homologação, uma vez que
o autor simplesmente, uma vez cumprido o referido acordo, não procederá a execução da sentença. Caso
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o faça poderá ser condenado em litigância de má-fé e ter que pagar em dobro do valor cobrado
indevidamente (art. 940 CC), uma vez que concordou com o recebimento na forma acordada, já que o
advogado do autor possui poderes para transigir. Certifique-se o transito em julgado do feito, em caso
positivo proceda-se ao arquivamento do mesmo. Intimando-se as partes, nos termos do artigo 272 do CPC
(DJ-E). Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 25 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém 

 
 
 
Número do processo: 0800340-63.2019.8.14.0038 Participação: REQUERENTE Nome: SELMA SILVIA
OLIVEIRA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: CARINA DA SILVA SOUZA OAB:
22649/PATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE
OURÉMPROCESSO:0800340-63.2019.8.14.0038Requerente: SELMA SILVIA OLIVEIRA DA SILVA (Adv.
Carina da Silva Souza, OAB/PA 22.649) SENTENÇA tipoC com mérito 1. A requerente por meio de sua
advogada solicitou alvará judicial para proceder ao resgate dos valores depositados na conta vinculada a
Silmara Silva Lima, consignando ainda que a mesma não tinha descendentes. 2. A lei 6.858/80 prevê que
em seu artigo 1º: ?Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das
contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP,
não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes
habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e
militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
independentemente de inventário ou arrolamento?. É o que basta relatar, decido. 3. Não tendo a falecido
descendentes, deve ser aplicada a regra acima descrita, podendo os ascendentes solicitarem os valores,
fazendo jus os autores ao deferimento do pedido. Não sendo nenhum dos casos previstos no artigo 82 do
CPC não há interesse doParquetna causa. 4. Saliente-se que o gestor do FGTS/PIS é a Caixa Econômica
Federal, mas para tais caso aplicável a Sumula 161 do STJ: ?É DA COMPETENCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL AUTORIZAR O LEVANTAMENTO DOS VALORES RELATIVOS AO PIS / PASEP E FGTS,
EM DECORRENCIA DO FALECIMENTO DO TITULAR DA CONTA? 5. Em vista do exposto, nos termos
do artigo 723, do CPC, DEFIRO O PEDIDO dos requerentes edeterminoque seja expedido ALVARÁ
JUDICIAL para que a requerente proceda ao resgate os valores depositados junto a Caixa Econômica
Federal, referentes ao FGTS e PIS/PASEP em nome de Silmara Silva Lima,PIS/PASEP sob o nº
140.11862.31-9. P.R.I., após arquive-se com as cautelas legais. Sem Custas. Ourém, 22 de novembro de
2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKIJuizde Direito da Vara Única da Comarca de Ourém 

 
 
 
Número do processo: 0800081-05.2018.8.14.0038 Participação: EXEQUENTE Nome: DOMINGOS
ASSUNCAO DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES
OAB: 8060 Participação: EXECUTADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PATRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE OURÉM0800081-
05.2018.8.14.0038EXEQUENTE: DOMINGOS ASSUNCAO DE SOUZAEXECUTADO: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.DESPACHO Considerando que houve deposito voluntario dos
valores, aos quais concordou o(a) autor(a). Expeça-se Alvara para o(a) autor(a) proceder ao levantamento
dos mesmos. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 25 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém 

 
 
 
Número do processo: 0800612-57.2019.8.14.0038 Participação: AUTOR Nome: EMBRACON
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 16837/PA Par t ic ipação:  RÉU Nome:  ODECIO CASTRO DO
NASCIMENTOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA UNICA DA COMARCA DE
OURÉMProcesso: 0800612-57.2019.8.14.0038AUTOR: EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDARÉU: ODECIO CASTRO DO NASCIMENTODESPACHO Considerando que não há
na indicação o telefone de localização da pessoa indicada pelo autor como seu representante, INTIME-SE
O AUTOR, nos termos do artigo 272 do CPC, para informar o telefone da pessoa por ele indicada na
inicial, salientando que esta deverá acompanhar a diligencia requerida nos autos e tomar posse do bem,
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caso este seja apreendido. Expeça-se o que for necessário, Cumpra-se. Ourém, 25 de novembro de 2019.
OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém  

 
 
 
Número do processo: 0800737-25.2019.8.14.0038 Participação: REQUERENTE Nome: MARIA DA
CONCEICAO RUFINO XAVIER Participação: ADVOGADO Nome: JACOB ALVES DE OLIVEIRA OAB:
969PA Participação: REQUERIDO Nome: TEREZA DE JESUS PAULINA DE CARVALHO Participação:
FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁVARA UNICA DA COMARCA DE OURÉMProcesso: 0800737-25.2019.8.14.0038REQUERENTE:
MARIA DA CONCEICAO RUFINO XAVIERREQUERIDO: TEREZA DE JESUS PAULINA DE CARVALHO
DESPACHO Defiro a Justiça Gratuita. Considerando que o direito discutido não tem a possibilidade de
acordo ou reconhecimento pela requerida, dispenso a realização da audiência de conciliação,aplicando-se
ao caso a exceção a regra da audiência de conciliação prevista no artigo 334, § 4º, inciso II do CPC. Cite-
se a requerida, por carta precatória ser o caso, para que tome conhecimento da presente ação e,
querendo, apresente contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo, serem considerados
verdadeiros os fatos alegados na inicial.Ourém, 21 de novembro de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA
CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém  

 
 
 
Número do processo: 0800740-77.2019.8.14.0038 Participação: REQUERENTE Nome: JONAS
NASCIMENTO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: JACOB ALVES DE OLIVEIRA OAB:
969PA Participação: REQUERIDO Nome: MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA
COMARCA DE OURÉMProcesso: 0800740-77.2019.8.14.0038REQUERENTE: JONAS NASCIMENTO
DOS SANTOSNome: MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOSEndereço: Ramal Santa Rosa, s/n, zona rural, Vila
Engenho, OURéM - PA - CEP: 68640-000 DECISÃO 1. Defiro a Justiça Gratuita. Designo o dia
13/02/2020, às 9 horas, para a Audiência de Oitiva do interditando, nos termos do artigo 751, do CPC. 2.
Expeça-se mandado para citação/intimação do interditando e do autor. 3.Considerando que exame
realizado pelo magistrado não exime a necessidade de um parecer técnico.Proceda-se ao exame previsto
no art. 753 do CPC. Para tal exame nomeio como perito o PsiquiatraDr. Marcos Daniel Amarante, devendo
o profissional médico responder ao questionário especifico para o caso em letra legível. 4. Em relação ao
pedido de antecipação da tutela, tendo em vista os documentos juntados aos autos e preenchidos os
requisitos legais, defiro o pedido de curatela provisória a autor, lavra-se o respectivo termo devendo
constar notermo de curatela provisóriaque a mesma temvalidade de 120 dias. 5. Intime-se o autor e o
interditando, devendo ser entregue junto com a intimação, em tempo hábil, o encaminhamento da mesma
ao médico designado no item 3. 6. Intimem-se a autora, nos termos do artigo 272 do CPC e abra-se vistas
ao Ministério Público para ciência. Expeça-se o que for necessário. Cumpra-se. Ourém, 21 de novembro
de 2019. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKIJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ourém 

 
 
 
Número do processo: 0800349-25.2019.8.14.0038 Participação: REQUERENTE Nome: R. D. J. S. M.
Participação: REQUERENTE Nome: I. D. J. Participação: ADVOGADO Nome: JACOB ALVES DE
OLIVEIRA OAB: 969PA Participação: REQUERIDO Nome: C. P. D. J. Participação: FISCAL DA LEI Nome:
P. M. P.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE OURÉMFórum
Juiz Oscar Lopes da Silva, Av. Pe. Ângelo Moretti, 155 Centro, CEP.: 68640-000, Ourém/PA tel./fax 3467-
1182PROCESSO Nº0800349-25.2019.8.14.0038Ação de Interdição com Pedido de Curatela Provisória
em Antecipação de TutelaRequerente: Rosilene de Jesus Souza MarquesAdvogado: Jacob Alves de
Oliveira (OAB/PA nº 11.969)Requerida: Creuza Pessoa de Jesus MANDADO DE INTIMAÇÃO Dr. OMAR
JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, Juiz de Direito Titular desta Comarca de Ourém, Estado do Pará, Brasil,
no uso de suas atribuições legais, etc. MANDAa qualquer Oficial de Justiça ao qual for este entregue, indo
devidamente assinado, que em seu cumprimento dirija-se ao local onde possa ser encontrado a
requerente, a Sra. IARA DE JESUS,brasileira, filha de Creuza Pessoa de Jesus,residente e domiciliada
naTravessa Lázaro Picanço, ao lado do nº 98, bairro do Porão, CEP 68640-000,Município de Ourém/PA,
CEP: 68.640-000,e aí sendo, depois de se dar a conhecerINTIME-A pessoalmente, a manifestar-se, em
cinco (05) dias, e suprir a falta de advogado constituído nos autos supramencionados.INFORME a mesma,
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nos termos do artigo 485, §1º, do CPC,que o descumprimento de tal determinação acarretará a extinção
do processo sem julgamento de mérito. O QUE SE CUMPRA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Ourém / PA, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro (11) do ano dois mil e dezenove (2019).
Eu, Mainá Jailson Sampaio Cunha, Analista Judiciário, o digitei, o conferi e assinei, nos termos da Portaria
Conjunta nº 001/2018 GP/VP do TJE-PA.Mainá Jailson Sampaio CunhaAnalista Judiciário - Secretaria da
Vara Única da Comarca de Ourém 
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AÇ¿O DE CONSIGNAÇ¿O EM PAGAMENTO C/C DECLARATÓRIA C/C DANOS MORAIS, COM
PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ¿ PROCESSO Nº. 0002352-38.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: JORGIANE FÁTIMA BATISTA MARINHO

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
ADVOGADO: PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS ¿ OAB/PA Nº. 8.409

 
REQUERIDA: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS L.T.D.A.

 
ADVOGADO: JEFERSON ALEX SALVIATO ¿ OAB/SP Nº. 236.655

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no Provimento 006/2006-
CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem conteúdo decisório, faço a
intimação do requerido, na pessoa de seu patrono judicial, para habilitar pessoa, com a finalidade de
receber valores por meio de alvará judicial, conforme despacho de fls. 87, no prazo de 10 dias.

 
 Monte Alegre (PA), 25 de novembro de 2019. 

 
  
Diane de Souza Gomes

 
Analista Judiciário 

 
 

 
 
 
 
AÇ¿O DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇ¿O DE CONSUMO C/C DANO MORAL E
CANCELAMENTO DE INSCRIÇ¿O EM ÓRG¿O DE PROTEÇ¿O AO CRÉDITO (SPC E SERASA) COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA ¿ PROCESSO Nº 0090474-32.2015.814.0032

 
REQUERENTE: RAIMUNDA ALMEIDA DE LIMA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELEM NETO OAB/PA 13.789

 
REQUERIDO: BANCO BMG S/A

 
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL OAB/RS 40.004

 
ATO ORDINATÓRIO

 

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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                 Com fulcro no artigo 162, §4° do CPC e art. 93, XVIV da CF/88, bem como no Art. 1º, §2º, XXII,
do Provimento 006/2006 ¿ CJRMB, mediante ato meramente ordinatório e/ou de expediente, sem
conteúdo decisório, faço a intimação da parte autora, na pessoa de seu patrono judicial, para proceder aos
requerimentos pertinentes, haja vista o retorno dos presentes autos da Instância Superior. Friso, na
oportunidade, que há comprovação nos autos da obrigação imposta.

 
Monte Alegre (PA), 25 de novembro de 2019.

 
Diane de Souza Gomes

 
Analista Judiciário

 
Mat. N° 103438 - TJE/PA
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Número do processo: 0800478-39.2019.8.14.0035 Participação: EXEQUENTE Nome: FERNANDO
AMARAL SARRAZIN JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO AMARAL SARRAZIN
JUNIOR OAB: 15082/PA Part icipação: EXECUTADO Nome: ESTADO DO PARAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICA DA COMARCA DE
ÓBIDOSProcesso Judicial EletrônicoPROCESSO: 0800478-39.2019.8.14.0035ASSUNTO: [Honorários
Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública]CLASSE: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA (1114)Nome: FERNANDO AMARAL SARRAZIN JUNIOREndereço: Travessa Lauro Sodré, 413,
Lourdes, ÓBIDOS - PA - CEP: 68250-000Nome: ESTADO DO PARAEndereço: Rua dos Tamoios, 1671,
Jurunas, BELéM - PA - CEP: 66025-540DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos.O executado, ESTADO DO
PARÁ, devidamente citado, não ofereceu embargos à execução, manifestando-se de acordo com o valor
executado, pugnando pelaautorização para destaque da respectiva quantia do orçamento da Defensoria
Pública do Estado do Pará, conforme petição constante do evento nº 13456093.Desta
feita,HOMOLOGOos cálculos constantes da inicial (ID nº 11926853) e os tenho como corretos e
devidos.Sobre o cumprimento de sentença, o CPC dispõe que: Art. 535. A Fazenda Pública será intimada
na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:§ 3º Não impugnada a
execução ou rejeitadas as arguições da executada:II ? por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa
de quem o ente público foi citado para o processo, o pagamento de obrigação de pequeno valor será
realizado no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na agência de
banco oficial mais próxima da residência do exequente.Nessa medida, nos termos do art. 100, §3º da
CF/88 c/c art. 535, §3º, II do CPC, e acolhendo o prazo fixado na Lei n. 6624/2004, determino seja
expedida requisição de pequeno valor, para que o ESTADO DO PARÁ, no prazo de até 120 dias, contada
da entrega da requisição, proceda ao depósito judicial da quantia homologada(ID nº 11926853).Instrua-se
o expediente com os documentos relacionados no art. 329 do novo Regimento Interno do TJE/PA,
aprovado pela resolução 13/2016.Advirto ao executado que o não cumprimento da requisição no prazo
fixado ensejará o sequestro de quantia,Quanto ao pedido de autorização para desconto do orçamento da
defensoria pública,não há previsão legal ou embasamento jurídico para acolher a pretensão do Estado do
Pará.Ora, o Estado é corresponsável pela ausência de defensor pública na Comarca, posto que embora a
Defensoria Pública possua autonomia Administrativa, a mesma é vinculada ao poder executivo, e assim, a
pessoa jurídica competente para suportar os efeitos da condenação é o Ente Federado.Desta feita, no
acolho o pedido do Estado do Pará.Intimem-se as partes desta decisão, após arquive-se com
baixa.Expedientes necessários.Cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE os autos com as
cautelas de praxe.Óbidos, 21 de novembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRAJuiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Óbidos/PA(Assinatura Digital) 

 
 
 
Número do processo: 0800562-40.2019.8.14.0035 Participação: EXEQUENTE Nome: ISALTINO JOSE
BARBOSA FILHO Participação: ADVOGADO Nome: AUDREY LOUISE DA MATTA COSTA OAB:
6749/AM Participação: EXECUTADO Nome: HAMILTON PICANCO DE MATOS Participação:
PROCURADOR Nome: RONDINELI FERREIRA PINTO OAB: 10389/PA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICADA COMARCA DEÓBIDOS CLASSE:
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) ASSUNTO: [Imissão na Posse]PROCESSO:
0800562-40.2019.8.14.0035Nome: ISALTINO JOSE BARBOSA FILHOEndereço: Avenida Coronel
Teixeira, 2.163, ap. 1.201, Compensa, MANAUS - AM - CEP: 69030-480 Nome: HAMILTON PICANCO DE
MATOSEndereço: Rua Dr Picanço DIniz, 468, Centro, ÓBIDOS - PA - CEP: 68250-000Nome: RONDINELI
FERREIRA PINTOEndereço: Travessa Quatorze de Março, 1155, sala 1503, Umarizal, BELéM - PA -
CEP: 66055-490 DESPACHO R.h.Vistos.Em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de
Processo Civil (artigo 6º),assino o prazo de 15 (quinze) diaspara que o autor emende e complemente a
petição inicial para o exato fim decumprir o disposto no art. 522, I, do CPC, bem como recolher as custas
judiciais ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo.Decorrido o prazo supra, com ou sem resposta,
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devidamente certificado neste último caso, venham os autos conclusos.Expedientes necessários.Óbidos-
PA, 24 de setembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRA Juiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Óbidos/PA (Assinatura Digital)  

 
 
 
Número do processo: 0800182-17.2019.8.14.0035 Participação: EXEQUENTE Nome: A. S. D. V.
Participação: ADVOGADO Nome: DIENNE PATRYCIA LOPES BENTES OAB: 8486PA Participação:
EXEQUENTE Nome: V. B. S. D. V. Participação: ADVOGADO Nome: DIENNE PATRYCIA LOPES
BENTES OAB: 8486PA Participação: EXEQUENTE Nome: A. D. S. M. Participação: ADVOGADO Nome:
DIENNE PATRYCIA LOPES BENTES OAB: 8486PA Participação: EXECUTADO Nome: J. M. R. D. V.
PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁVARA ÚNICADA COMARCA
DEÓBIDOS CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) ASSUNTO: [Fixação]PROCESSO:
0800182-17.2019.8.14.0035Nome: ALANA SANTOS DE VASCONCELOSEndereço: RUA RAIMUNDA
ANTONIETA, 0, BELA VISTA, ÓBIDOS - PA - CEP: 68250-000Nome: VITOR BRUNO SANTOS DE
VASCONCELOSEndereço: RUA RAIMUNDA ANTONIETA, 0, BELA VISTA, ÓBIDOS - PA - CEP: 68250-
000Nome: ARLESSANDRA DOS SANTOS MARINHOEndereço: RUA RAIMUNDA ANTONIETA, 0, BELA
VISTA, ÓBIDOS - PA - CEP: 68250-000 Nome: JOSÉ MARIO RIBEIRO DE VASCONCELOSEndereço:
BECO DO LAGUINHO, 77, LOURDES, ÓBIDOS - PA - CEP: 68250-000 DESPACHOVistos.1. Face a
Certidão acostada aos autos (ID nº 10109002), intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 dias,
informe o endereço atualizado da parte executada;2. Decorrido o prazo do item 1, com a juntada de novo
endereço, renovem-se os expedientes de citação nos termos determinados anteriormente (ID nº
9479601).3. Caso decorra o prazo do item 1 sem manifestação da parte exequente, retornem os autos
conclusos.Expedientes necessários.SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO.Óbidos, 05 de
setembro de 2019. CLEMILTON SALOMÃO DE OLIVEIRAJUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ÓBIDOS/PA (Assinatura Digital)  
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EDITAL   DE   CITAÇ¿O

 
(prazo 20 dias)

 

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Daniel Brand¿o Alcântara, Juiz de Direito da Comarca de
Alenquer, Estado do Pará, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que tramita pelo
expediente desta Secretaria a Aç¿o de Inventário requerida por JAIR LEITAO LOPES, JORGE LEITAO
LOPES E FRANCISCA LOPES DE PAULA em face do ESPÓLIO DE ANTONIO NOGUEIRA BENTES. É
o presente para citar a herdeira RAIMUNDA LIMA LEIT¿O LOPES, por encontrarem-se em lugar incerto
e/ou n¿o sabido, para responder aos termos da Aç¿o, no prazo legal, sob pena de revelia e confiss¿o
quanto à matéria de fato. E, para que ninguém alegue ignorância ou desconhecimento do fato, foi
expedido o presente Edital que será afixado no Átrio do Fórum, no local costumeiro. Dado e passado em
quatorze (01) de julho de dois mil e dezenove (2019).

 
Marília Queiroz do Carmo

 
Diretora de Secretaria

 
Portaria Nº 278/2019 ¿GP, DE 17/01/2019
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Aç¿o:      INVENTÁRIO

Autor:     JAIR LEITAO LOPES, JORGE LEITAO LOPES E FRANCISCA LOPES DE PAULA

Advogado:     ROBERTO SIMONSEN CARDOSO DE ARAUJO SIMOES
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 1 4 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLÁVIO BEZERRA DE ABREU TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA em: 25/11/2019---AUTOR DP FATO: EZIO MANOEL SANTOS
DOS REIS Representante(s):  OAB 16.950 - EDSON SANTOS DOS REIS (ADVOGADO)   VÍTIMA: ANA
LUCIA BENTES BARBOSA. ATO ORDINATÓRIO Considerando a necessidade de adequação de pauta,
designo a audiência para a data de 28/11/2019, às 13:00 horas. Terra Santa, 21/11/2019 FLÁVIO
BEZERRA DE ABREU Diretor de Secretaria da Vara Única de Terra Santa Analista Judiciário - 122653 A
adoção desse procedimento tem suporte no art. 93, XIV da Constituição Federal e art. 1º, §2º, inciso IV, do
Provimento nº 006/2006 da CJRMB, cuja aplicabilidade foi estendida para as Comarcas do Interior pelo
Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 

COMARCA DE TERRA SANTA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA

P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 7 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Execução de
Título Extajudicial contra a Fazenda Públic em: 21/11/2019---EXEQUENTE:JOCILAURA MACIEL
CAVALCANTE Representante(s):  OAB 22876 - JOCILAURA MACIEL CAVALCANTE (ADVOGADO) 
 EXECUTADO:ESTADO DO PARA - PROCURADORIA GERAL. DESPACHO          Vistos. 1.     Mantenho
a Decisão agravada, em todos os seus termos, pelos fundamentos lá expendidos. 2.     Cumpra-se, a
decisão da Superior Instância, dando-se ciência ao agravado da suspensão dos efeitos da decisão
proferida por este Juízo. 3.     Acautelem-se os autos em secretaria até ulterior decisão de agravo de
instrumento noticiados nos autos. 4.     Cumpra-se. Terra Santa, 21/11/2019.      RAFAEL DO VALE
SOUZA      Juiz de Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 8 3 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Cumprimento de
sentença em: 21/11/2019---REQUERENTE:IVETE SOUZA LOPES Representante(s):  OAB 22876 -
JOCILAURA MACIEL CAVALCANTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s):  OAB 10676 - PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO (ADVOGADO)  OAB
17337 - THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA (ADVOGADO)  . Vistos. 1.     Trata-se de pedido referente a
execução de honorários sucumbenciais arbitrados em sentença. 2.     Nos termos do art. 523 do CPC, fica
o executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de
multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre o débito,
ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). 3.     A intimação se dará através do
Diário da Justiça, nos termos do §2º do art. 513 do diploma processual. 4.     Também, fica a parte
executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do
art. 525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que, querendo, apresente impugnação ao cumprimento de sentença. 5.     Não havendo
impugnação, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito,
atentando para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa e os honorários advocatícios
estabelecidos incidirão sobre o remanescente da dívida. 6.     Havendo inércia, certifique e intime-se o
Credor, via advogado, para apresentar o cálculo atualizado do crédito e indicar bens à penhora. Caso
queira, poderá requerer consulta de bens por meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD,
nesta ordem. 7.     Intime-se. VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO. Terra Santa,
21/11/2019. RAFAEL DO VALE SOUZA Juiz de Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS
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TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 4 1 9 2 0 0 8 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 0 3 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 20/11/2019---EXECUTADO:IDUILSON CAVALCANTE ANEQUINO
EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO)  GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO)  . DESPACHO Vistos. 1.     Intime-se a parte
exequente para que se manifeste sobre o resultado da consulta via sistema BACENJUD e requeira o que
entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do presente feito. 2.     Decorrido o prazo,
com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para deliberação. Terra Santa, 20/11/2019. RAFAEL
DO VALE SOUZA Juiz de Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 4 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 20/11/2019---REQUERENTE:REGINA SILVA GOMES Representante(s):  OAB
22876 - JOCILAURA MACIEL CAVALCANTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALANA FONSECA ROCHA.
DESPACHO Vistos. 1.     Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre o resultado da consulta
via sistema BACENJUD e requeira o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do
presente feito. 2.     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para
deliberação. Terra Santa, 20/11/2019. RAFAEL DO VALE SOUZA Juiz de Direito DOCUMENTO
ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
DIREITA
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 3 2 1 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Perda ou
Suspensão do Poder Familiar em: 20/11/2019---REQUERENTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ REQUERIDO:DANGELO DA SILVA BATISTA. Vistos. 1.     À Secretaria para certificar se há algum
pedido judicial de guarda dos menores protocolados pelo Senhor ANTONIO JOAO SILVA DE SOUZA. 2.   
 Em seguida, retornem os autos para deliberação. Cumpra-se. Terra Santa, 19/11/2019. RAFAEL DO
VALE SOUZA Juiz de Direito

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 1 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 20/11/2019---REQUERENTE:JOAO BATISTA PAULINO Representante(s):  OAB 15599
- ADALBERTO JATI DA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE TERRA SANTA/PA
Representante(s):  OAB 12864-A - JOCIMARA PIMENTEL BENTES (ADVOGADO)  . SENTENÇA     
Vistos. 1.     RELATÓRIO      Trata-se de ação de cobrança apresentada por JOÃO BATISTA PAULINO
em face do MUNICÍPIO DE TERRA SANTA, informando que trabalhou junto à prefeitura local no período
de 01/03/1997 à 31/12/2013, lotado na Secretaria de Obras, sendo demitido sumariamente sem receber
qualquer indenização.      Pleiteia a declaração de inconstitucionalidade e a nulidade do contrato,
reconhecimento de vínculo empregatício, pagamento de FGTS, de multa prevista no art. 467, da CLT,
multa de 40% sobre o FGTS, baixa na carteira.      Realizada audiência de conciliação, que restou
infrutífera (fls. 56).      Apresentada contestação às fls. 61/64, ocasião em que o Município informou que o
autor nunca foi contratado temporariamente, aduzindo ainda que o requerente era servidor municipal
efetivado desde a emancipação do município, não havendo que se falar em verbas trabalhistas. Informa
ainda que o requerente se encontra aposentado por tempo de serviço.      Às fls. 73, as partes foram
intimadas a respeito do julgamento antecipado do mérito.      O requerente apresentou réplica à
contestação, acrescentando que foi contratado em março de 1977 ainda na Prefeitura de Faro. Com a
criação do município de Terra Santa em dezembro de 1991, a lei criadora não determinou a forma de
contratação, continuando, no entender da parte autora, contratado sob a égide da CLT.      Às fls. 113, o
Município de Terra Santa apresentou pedido de reconsideração, pugnando pela oitiva de uma
testemunha.      É o que cumpria relatar. Fundamento e decido. 2.     FUNDAMENTAÇÃO      De início,
indefiro o pedido de oitiva da testemunha indicada pelo requerido, por entender que não é necessária para
a análise do mérito da questão.      Pois bem. Da aparente controvérsia diante da peça inicial e da réplica
apresentada pelo autor, depreende-se que a pretensão do autor é em obter a declaração de nulidade de
sua transposição de regime celetista para o estatutário, para considerar inalterado o vínculo empregatício
iniciado em março de 1977 a dezembro de 2013 e, a partir disso, por entender subsistir ainda o vínculo
celetista, a condenação do Município de Terra Santa ao recolhimento dos valores relativos à rescisão sem
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juta causa sob a égide do regime trabalhista.      Convém registrar que é incontroverso que o servidor
promovente ingressou nos quadros da administração em Março de 1977, sob o regime celetista, antes
mesmo da criação do Município de Terra Santa que, anteriormente, fazia parte do Município de Faro.     
Após a criação do Município de Terra Santa no ano de 1991 (Lei Estadual nº 5.699/91), foi promulgada a
Lei Municipal nº089/1999, que instituiu o Regime Jurídico Único de todos os servidores, havendo ainda a
mudança do seu regime jurídico para o estatutário.      A Lei Municipal 089/99, instituiu o regime jurídico
único para os servidores do Município de Terra Santa e ressaltou quais os servidores que estão
submetidos a referida norma, veja: ¿Art. 1º Esta Lei constitui o Regime Jurídico único dos Servidores
Públicos Civis do MUNICÍPIO DE TERRA SANTA, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das
Fundações Públicas Municipais. Art. 2º Para os efeitos desta Lei, SERVIDOR é a pessoa legalmente
investida em cargo público.¿      Vê-se, portanto, que o requerente se enquadra dentro das hipóteses
previstas no art. 1º da Lei Municipal, estando, assim, submetido ao regime jurídico estatutário. Portanto,
não há como acolher a tese de que é ilegal o ato administrativo que alterou o seu regime jurídico de
celetista para estatutário.      É que a jurisprudência do STF é firme no sentido de que o servidor não
possui direito adquirido ao regime jurídico para o qual foi inicialmente contratado. Veja-se: ¿AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. LEGITIMIDADE DE
ALTERAÇÃO DA FÓRMULA DE CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO, DESDE QUE RESPEITADA A
IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte firmou
entendimento no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico, sendo legítima a alteração da
fórmula de cálculo da remuneração, desde que não provoque decesso remuneratório. Precedentes. II -
Agravo regimental improvido. (STF - RE 591388 AgR, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Segunda Turma, julgado em 03/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO Dje- 076 DIVULG 18-04-2012
PUBLIC 19-04-2012)¿ (grifei)  ¿Agravo regimental no agravo de instrumento. Servidor público aposentado.
Novo plano de carreira. Criação de novos cargos. Inexistência de direito adquirido a regime jurídico.
Equiparação com cargo de nomenclatura distinta, cujas atribuições seriam semelhantes às do extinto.
Ofensa a direito local. Precedentes. 1. Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que não há
direito adquirido a regime jurídico. Assim, não viola os princípios da paridade constitucional e do direito
adquirido a implementação de novo plano de carreira que, ao criar novos cargos, modifica a nomenclatura
dos cargos antigos e o escalonamento hierárquico ao qual pertencia o servidor inativo, desde não haja
redução dos proventos. 2. A questão relativa à identidade de atribuições entre o cargo extinto e o atual
demanda a análise da legislação local, o que é vedado em recurso extraordinário. Incidência da Súmula nº
280/STF. 3. Agravo regimental não provido. (AI 601936 AgR, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira
Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-
2012)¿ (grifei)  ¿APELAÇÃO CÍVEL COBRANÇA DE FGTS SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL IRRESIGNAÇÃO DA SERVIDORA PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE
INVALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 5.391/1991 QUE MODIFICOU O REGIME JURÍDICO DE
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO SERVIDORA
CONTRATADA 16 ANOS ANTES DA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
ESTABILIDADE RECONHECIDA DESNECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO INEXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO VALIDADE DA LEI QUE TRANSMUDOU O REGIME
CELETISTA EM ESTATUTÁRIO CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
PRESCRIÇÃO BIENAL E NÃO QUINQUENAL DO DIREITO DA AUTORA DESPROVIMENTO DO
APELO. Não há que se falar em ilegalidade da norma que converteu a mudança do Regime Jurídico da
servidora sem a exigência do concurso público, quando esta já possui estabilidade no cargo por força do
art. 19 da ADCT. Além disso, se a jurisprudência do STF vem entendendo que inexiste direito adquirido a
regime jurídico, a validade da Lei Estadual nº 5.391/1991 que transmudou o regime celetista em
estatutário é medida que se impõe. A mudança de regime jurídico caracteriza a extinção do contrato de
trabalho, iniciando, a partir daí, o prazo prescricional bienal para que a servidora possa pleitear seus
direitos trabalhistas. Assim, decorrido dezenove anos entre a data da transmudação do regime jurídico e/o
ajuizamento da ação reclamatória, resta configurada a prescrição do direito da autora. TJPB - Acórdão do
processo nº 20020110159213001 -Órgão (3ª CÂMARA CÍVEL) - Relator DES. MÁRCIO MURILO DA
CUNHA RAMOS - j. Em 18/11/2012¿ (grifei)      Verifica-se, assim, que não há que se falar em ilegalidade
da Lei Municipal nº 089/1999 que converteu o regime jurídico da autora de celetista para o estatutário,
nem, portanto, em direito ao FGTS do período após a mudança, eis que referido benefício é devido
apenas aos servidores regidos pela CLT.      Ademais, em que pese a insistência do autor em garantir que
se tratava de um contratado temporário, nas fichas financeiras juntadas aos autos (fls. 37/38), o vínculo
apresentado era o efetivo/estável.      Neste diapasão, o fato de ter sido contratado sem prestar concurso
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público e, principalmente, antes da promulgação da Constituição Federal, o regime jurídico de seu cargo
não estaria necessariamente submetido as normas da CLT, razão esta que justificaria o recebimento das
verbas rescisórias previstas na lei trabalhista. A este respeito, ficou claro o fato de os servidores públicos
municipais contratados antes da promulgação da Lei Municipal nº 089/1999 terem sido submetidos ao
Regime Jurídico Único, conforme previsão do artigo 1º da mesma.      Quanto a possibilidade de o servidor
público estatutário receber as verbas rescisórias previstas na CLT, entende-se que os servidores públicos
estão submetidos as normas insertas no Estatuto respectivo, não podendo ocorrer a interferência da CLT
no dispositivo legal específico que estabelece os direitos e deveres inerentes a estes servidores, valendo
ressaltar que essa regra também é válida para os casos de servidores públicos contratados antes da
Constituição Federal, sem concurso público e, inicialmente, sob a égide da CLT      Essa conjuntura,
portanto, não deixa espaço para outro caminho senão o da improcedência do pedido em foco.      Faz-se
necessário frisar, por fim, que o STF decidiu que a prescrição no caso de transposição de servidor público
do regime jurídico celetista para o estatutário é de 02 (dois) anos, contada da data da mudança, ¿in
verbis¿: ¿AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO TRABALHISTA.
MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRIÇÃO BIENAL. I. A mudança do regime jurídico celetista
para o estatutário acarreta a extinção do contrato de trabalho, incidindo a prescrição bienal. II - Agravo
regimental improvido. (AI 649133 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,
julgado em 02/10/2007, DJe- 139 DIVULG 08-11-2007 PUBLIC 09-11-2007 DJ 09-11-2007 PP-00053
EMENT VOL- 02297-10 PP-01968)¿ (grifei) ¿AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO TRABALHISTA. NORMAS PROCESSUAIS ORDINÁRIAS. OFENSA INDIRETA.
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRIÇÃO
BIENAL A decisão que nega seguimento a recurso trabalhista, reconhecendo não atendidos requisitos
previstos em normas processuais ordinárias, não é suscetível de impugnação por meio de recurso
extraordinário. Hipótese de ofensa indireta à Constituição. 2. A prescrição, no caso de transposição de
servidores públicos do regime jurídico celetista para estatutário, é de dois anos, contada da data da
mudança. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 298948 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO
CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 26/03/2002, DJ 26-04-2002 PP-00082 EMENT VOL-02066-04 PP-
00873)¿ (grifei)      Nos termos da Súmula n.º 382 do TST "a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime".      Nesse sentido, ajuizada a ação em 07/01/2019, tendo havido a válida
transposição de regime jurídico em 1999, deve ser declarada a prescrição. Assim, sendo certo que a
mudança de regime jurídico caracteriza a extinção do contrato de trabalho, iniciando-se, conforme visto, a
partir daí, o prazo prescricional bienal para cobrança de direitos trabalhistas. Deste modo, não há dúvidas
de que se configurou a prescrição da pretensão ao FGTS do período em que restou submetido ao regime
celetista, além das demais verbas pleiteadas, isso porque ela apenas ajuizou a presente demanda 19
(dezenove) anos após a transmudação do seu regime jurídico.      Por fim, no tocante à litigância de má-fé
arguida pelo demandado, tal pedido não procede na medida que a má-fé deve ser devidamente provada, o
que não ocorreu nos presentes autos, uma vez que não restou configurada quaisquer das condutas
elencadas no artigo 80 do CPC. 3.     DISPOSITIVO      Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos
termos do art. 487, I do CPC.      Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios no
patamar de 10% do valor atualizado dado à causa. Esses valores só poderão ser cobrados se houver
comprovação da modificação do estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos do trânsito em
julgado dessa sentença, nos termos do art. 98, §3º do CPC.      Publique-se. Registre-se. Intimem-se.     
Transitado em julgado, arquive-se.      Terra Santa, 20/11/2019.      RAFAEL DO VALE SOUZA      Juiz de
Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 3 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Execução de
Al imentos In fânc ia  e  Juventude em:  04/11/2019-- -EXEQUENTE:S.  Y.  B.  F .  E.  O.  
REPRESENTANTE:AMANDA SUELEM LUCIO DA SILVA BARBOSA Representante(s):  OAB 9817 -
ANTONIO CARLIFRANCE FERNANDES PORTELA (ADVOGADO)   EXECUTADO:JOSE MAURICIO
SARAIVA FERREIRA. Despacho          Vistos, etc.          INTIME-SE o requerido para se manifestar a
respeito da petição de fls. 44, no prazo de quinze dias. Terra Santa, 04 de novembro de 2019. RAFAEL
DO VALE SOUZA Juiz de Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 3 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Execução de
Al imentos In fânc ia  e  Juventude em:  04/11/2019-- -EXEQUENTE:S.  Y.  B.  F .  E.  O.  
REPRESENTANTE:AMANDA SUELEM LUCIO DA SILVA BARBOSA Representante(s):  OAB 9817 -
ANTONIO CARLIFRANCE FERNANDES PORTELA (ADVOGADO)   EXECUTADO:JOSE MAURICIO
SARAIVA FERREIRA Representante: OAB 21.531 - RÔMULO RODRIGUES BARBOSA (ADVOGADO).
Despacho          Vistos, etc.          INTIME-SE o requerido para se manifestar a respeito da petição de fls.
44, no prazo de quinze dias. Terra Santa, 04 de novembro de 2019. RAFAEL DO VALE SOUZA Juiz de
Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 1 6 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 09/10/2019---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 15.021-
A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA
DURAND (ADVOGADO)   REQUERIDO:MCM LOBATO REQUERIDO:MANOEL DO CARMO MIRANDA
LOBATO REQUERIDO:MANUEL RUI RIBEIRO MACHADO REQUERIDO:LUIZA ALMEIDA MACHADO
REQUERIDO:RAIMUNDO FILHO GUIMARAES LOBATO. R.h. Vistos, etc.          1. Renovem-se os atos
do despacho de fls. 79;          2. Cumpra-se;          3. Expeça-se o necessário. Terra Santa/PA, 09 de
outubro de 2019 RAFAEL DO VALE SOUZA JUIZ DE DIREITO

P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 1 2 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 21/11/2019---DENUNCIADO:MANOEL JUNIOR CHAGAS FERREIRA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. Vistos. 1.     De início, urge salientar que a questão apresentada
preliminarmente pelo representante do Ministério Público não prospera. O pedido formulado pela defesa
do acusado foi realizado mediante protocolo integrado, nos termos da Portaria Conjunta nº 02/2014-GP.
Deste modo, o pedido apresentado pelo causídico está consonância com a referida portaria, cujo
certificação foi realizada pelo servidor responsável pela digitalização, de acordo com o art. 14 da Portaria.
2.     Ultrapassada esta preliminar, passo à análise do pedido de revogação de prisão preventiva. O douto
representante do ministério público manifestou-pelo indeferimento do pedido. Pois bem. A liberdade é
direito fundamental constitucional, por isso, seu cerceamento o poderá ocorrer quando presentes os
pressupostos necessários para tanto. Do pleito sub examine, verifico que a defesa do acusado alega que
não estão mais presentes os motivos que ensejaram o decreto de prisão preventiva, no entanto não juntou
aos autos qualquer prova que demonstre a mudança fática capaz de afastar os elementos que ensejaram
a decretação de sua prisão preventiva. Outrossim, bem de ver que os motivos ensejadores da conversão
da prisão em flagrante em preventiva persistem até o presente momento. Com efeito, é de rigor salientar a
quantidade assustadora de prisões por tráfico de drogas, situação esta que necessita de resposta efetiva
do Judiciário a fim de garantir a ordem pública e evitar o incremento substancial do uso de drogas neste
município que, como é sabido, é a porta de entrada para diversas tensões sociais, como violência
doméstica e prática de crimes contra o patrimônio a fim de manter o vício inerente ao uso de
entorpecentes. Com efeito, a quantidade de drogas apreendidas com o acusado, denota, pelo menos
nesta fase processual, não se tratar de apenas usuário de drogas. Deve ser destacado que o crime de
tráfico de drogas está no rol dos equiparados ao hediondo, sendo certo que há possibilidade de reiteração
no crime, o que demonstra a exigência do acautelamento diante da análise desfavorável das
circunstâncias inerentes no caso concreto, pois, em se tratando do crime de tráfico de drogas a concessão
da liberdade possui caráter excepcional que não vislumbro diante das provas acostadas aos autos.
Ademais, cumpre ressaltar que eventuais condições pessoais favoráveis ao acusado não se constituem,
por si sós, em óbice à decretação/manutenção de sua custódia cautelar, que, no caso em foco, não deve
ser substituída por quaisquer das medidas cautelares previstas no atual artigo 319 do Código de Processo
Penal. Neste sentido: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EMPREVENTIVA.  QUANTIDADE DE ENTORPECENTE APREENDIDO.
POTENCIALIDADELESIVA DA INFRAÇÃO. GRAVIDADE CONCRETA. NECESSIDADE DE
ACAUTELAMENTODA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.
COAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. ORDEM DENEGADA. 1. Demonstrada a gravidade concreta do crime
em tese cometido, evidenciada pela quantidade da droga apreendida - 861 gramas de cocaína, mostra-se
necessária a continuidade da segregação cautelar do paciente, para a garantia da ordem pública. 2.
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Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, por si sós, garantirem a concessão de
liberdade provisória, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar a necessidade da custódia
antecipada, como ocorre in casu.3. Ordem denegada. (226825 SP 2011/0288230-8, Relator: Ministro
JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 17/04/2012, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe
08/05/2012). Isto é, ter residência fixa, ocupação licita conforme argumenta a defesa, não são motivos, por
si só, para ensejar a revogação da prisão preventiva do requerente. Ou seja, predicados pessoais
favoráveis não são garantidores de eventual direito de liberdade quando outros elementos recomendas a
manutenção da prisão cautelar. Nesta esteira é o entendimento sumulado do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Pará na súmula nº8: ¿As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem
de Habeas Corpus, mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva.¿ Com
efeito, insta salientar que a defesa não apresentou nenhuma prova que demonstre possuir residência fixa
e ocupação lícita. Isto é, não se desincumbiu do ônus de demonstrar elementos que alterem a situação
fática existentes desde a decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva. Desse modo, face a
imprescindibilidade da manutenção da prisão do acusado, não se apresenta possível a revogação da
prisão preventiva neste momento processual. Assim, em face de tais circunstancias, acolho o parecer do
Ministério Público e indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado INAILDO GOMES DA
SILVA. 3.     Para além disso, verifica-se que, até o presente momento, a defesa do acusado não
apresentou resposta à acusação, causando um atraso injustificado ao andamento processual. Consigne-
se que, eventual ilação a respeito de excesso de prazo será imputada à própria defesa em razão da não
apresentação de peça de defesa. 4.     Ciência ao Ministério Público. 5.     Intime-se a defesa a respeito da
presente decisão, bem como para que apresente resposta à acusação, sob pena de nomeação de
defensor dativo. 6.     Intimem-se. Cumpra-se. Terra Santa, 21/11/2019. RAFAEL DO VALE SOUZA Juiz
de Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 4 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 20/11/2019---REQUERENTE:REGINA SILVA GOMES Representante(s):  OAB
22876 - JOCILAURA MACIEL CAVALCANTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:ALANA FONSECA ROCHA.
DESPACHO Vistos. 1.     Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre o resultado da consulta
via sistema BACENJUD e requeira o que entender de direito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do
presente feito. 2.     Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para
deliberação. Terra Santa, 20/11/2019. RAFAEL DO VALE SOUZA Juiz de Direito DOCUMENTO
ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
DIREITA

P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 3 2 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:LUCENE SILVA COSTA Representante(s):  OAB 11858 -
ALBERTO RAMON FREITAS SANTIAGO (ADVOGADO)   REQUERIDO:HELBER ALMEIDA SOUSA
Representante(s):  OAB 25933-A - MARIA DO PERPETUO SOCORRO CABRAL SANTOS (ADVOGADO) 
. Vistos 1.     Considerando o binômio necessidade-possibilidade, e as provas carreadas na inicial, bem
como que se trata de alimentos provisionais a 01 (um) filho, FIXO os alimentos provisionais em R$ 800,00
(oitocentos) reais, devendo ser efetuado o pagamento diretamente à genitora do menor, a ser realizado
todo o dia 20 de cada mês subsequente ao vencimento, sob pena de multa e juros moratórios.               2.
À Secretaria para designar data de realização de audiência de instrução e julgamento;               3.
CUMPRA-SE, INTIME-SE e expeça-se o que for necessário sob as formalidades legais.                       
 Terra Santa (PA), 12 de novembro de 2019. RAFAEL DO VALE SOUZA Juiz de Direito DOCUMENTO
ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
DIREITA
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 8 8 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAEL DO VALE SOUZA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---VITIMA:W. G. S.  DENUNCIADO:THIAGO MARTINS FREIRE
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. DESPACHO Vista ao Ministério Público, para intervir como fiscal
da ordem jurídica (CPC, art. 178). Após, conclusos. Terra Santa, 12 de novembro de 2019 RAFAEL DO
VALE SOUZA Juiz de Direito DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2022



 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2023



 

 

 

 
Número do processo: 0004032-18.2018.8.14.0013 Participação: EXEQUENTE Nome: ENEL GREEN
POWER CACHOEIRA DOURADA S.A Participação: ADVOGADO Nome: LIS DE OLIVEIRA RISSO OAB:
37486/DF Participação: ADVOGADO Nome: JOSE BATISTA SOARES NETO OAB: 52637/DF
Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS PEREIRA BAGGIO OAB: 32180/DF Participação: EXECUTADO
Nome: CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA Participação: ADVOGADO Nome: RENATO REBELO
BARRETO OAB: 022119/PAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA Processo nº 0004032-18.2018.8.14.0013. DESPACHO
Certifique-se se a última decisão proferida foi publicada no DJe ou se a exequente foi intimada
eletronicamente pelo PJe. Após, conclusos. Capanema/PA, 25 de novembro de 2019. ACRÍSIO TAJRA
DE FIGUEIREDO Juiz de Direito SERVE O PRESENTE DESPACHO, SE NECESSÁRIO, COMO
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.  

 
 
 
Número do processo: 0800066-77.2019.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA
OAB: 016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA
Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO LEONITO DE OLIVEIRAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
D E  J U S T I Ç A  D O  E S T A D O  D O  P A R Á 1 ª  V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E
CAPANEMASENTENÇABANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, nos autos da Ação de Busca e
Apreensão, que move em desfavor de RAIMUNDO LEONITO DE OLIVEIRA, todos qualificados nos
autos.Petição de Id. 8819595, na qual o autor requer a desistência da presente ação.É o
relatório.DECIDO.Conforme estatuído no diploma processual civil, depois de decorrido o prazo para a
resposta, o autor não poderá, sem a anuência do demandado, desistir da ação (art. 485, § 4º). Desta
forma, verifica-se que o requerido não foi citado, o que possibilita o pedido do requerente.ISTO POSTO, e
por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela parte
autora à Id. 8819595 (art. 200, § único do CPC), e, por conseguinte,julgo extintoo processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII c/c §4º do CPC.Custas processuais, se houver, pelo
Requerente. Em caso positivo, intime-se o autor para pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. Não efetuado
o pagamento, extraia-se certidão de dívida ativa e encaminhe-se à PGE para cobrança.P.R.I.C.Arquive-se,
dando-se baixa na distribuição.Capanema(PA), 23 de maio de 2019. ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDOJuiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Capanema  

 
 
 
Número do processo: 0800360-66.2018.8.14.0013 Participação: AUTOR Nome: RAIMUNDO CIRILO
ALMEIDA GUIMARAES Participação: ADVOGADO Nome: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO OAB:
26948-B/PA Participação: RÉU Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
CAPANEMA Processo nº 0800360-66.2018.8.14.0013. SENTENÇA COM MÉRITO RAIMUNDO CIRILO
ALMEIDA GUIMARÃES ajuizou ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e
i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a i s  c o m  p e d i d o  d e  t u t e l a  a n t e c i p a d a  e m  f a c e  d o
BANCOBRADESCOFINANCIAMENTOS S/A.Aduz, em síntese, que na condição de aposentado percebe
vencimentos mensais no valor de um salário mínimo. Em determinada ocasião foi surpreendido com
descontos mensais em seu benefício, sendo informado pelo INSS que se referiam a empréstimos
consignados realizados em seu nome junto ao réu. Alegou não ter firmado os contratos deempréstimo,
tampouco ter recebido as quantias mencionadas. Ao final, requereu antecipação de tutela para cessação
dos descontos e posterior confirmação em sentença, além da inversão do ônus probatório, com
condenação do réu à devolução em dobro dos valores descontados indevidamente e reparação por dano
moral.Juntou documentos.Deferido o pedido de justiça gratuita, e a tutela de urgência foi determinado ao

COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 
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INSS a suspensão dos descontos.O réu BancoBradescoFinanciamentos S/A apresentou contestação e
documentos, pugnando pelo reconhecimento da regularidade da contratação em análise, visto se tratar de
umrefinanciamentode outro contrato, com saldo liberado de pago através de TED ao banco indicado pelo
Requerente. Entendeu indevida a indenização por dano moral, além de não ter provado qualquer mácula
ou abalo ao seu crédito. Por fim, repele os pleitos de repetição do indébito em dobro e inversão do ônus da
prova, pugnando pela validade do contrato e da exigibilidade do débito.Os autos vieram conclusos. É o
relatório. Fundamento e decido.O processo comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto, do conjunto probatório constante dos autos, é possível a
formação do convencimento para desfecho da lide, sendo desnecessária a produção de outras provas.No
mais, os pedidos são improcedentes.Sustenta o autor não ter firmado o contrato deempréstimocom o réu,
tampouco ter recebido o valor supostamente contratado.Inegável tratar-se de relações de consumo
submetidas aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, no entanto, quanto ao ônus da prova, a
inversão não é automática, depende da análise dos aspectos de verossimilhança das alegações do autor
ou de sua hipossuficiência (artigo 6º, inciso VIII, do CDC), sendo aplicável nos casos que o fornecedor
apresentar maior facilidade na obtenção e exibição das provas pertinentes. Assim já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça:"Não ocorre a inversão automática do ônus da prova na hipótese de relação jurídica
regida pelo CDC, uma vez que é indispensável a verossimilhança das alegações do consumidor ou sua
hipossuficiência, não bastando apenas o fato de a relação ser consumerista, pois a facilitação de defesa
dos direitos do consumidor não significa facilitar a procedência dos seus pedidos, mas a elucidação dos
fatos por ele narrados, transferindo o ônus da prova a quem, em tese, possua melhores condições de
fazê-lo, em razão da assimetria técnica e informacional existente entre as partes em litígio.? (REsp
927.457/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, quarta turma, julgado em 13/12/2011, DJe 01/02/2012).
Nesse contexto, em análise aos documentos trazidos aos autos algumas considerações merecem ser
destacadas.Houve um lançamento a crédito na conta do autor no mencionado pela defesa do réu
BancoBradescoFinanciamentos S/A como saldo liberado referente ao contrato derefinanciamento.
Observa-se, ainda, pela movimentação bancária que os valores disponibilizados em conta corrente de
titularidade do autor foram por ele utilizados, seja para saldar outros encargos ou para efetuar saques,
concluindo, assim, que houve favorecimento dele com os valores dos empréstimos.Dessa forma, diante do
conjunto probatório carreado aos autos, afasta-se a hipótese de fraude, até porque não faz sentido que
terceiro tenha feito empréstimos fraudulentos em nome do autor e indicado a conta corrente deste para o
depósito.Frise-se que a conta corrente onde os valores foram depositados é a mesma onde é creditada
mensalmente aaposentadoriado autor, afastando-se a ideia de conta aberta por um fraudador.Fato que
não pode ser ignorado diz respeito à demora do autor em reclamar os descontos efetuados em
suaaposentadoria, já que é o benefício previdenciário que lhe garante o sustento, conforme afirma.Os
valores descontados são consideráveis e certamente fariam diferença logo no primeiro mês, o que o
levaria a perceber que havia algo errado, não sendo aceitável que tenha levado vinte e quatro meses para
descobrir o desconto.Ainda, causa estranheza o fato de não ter reclamado, à época, os valores creditados
sua conta corrente, ou seja, não procurou se informar junto ao banco qual a origem do dinheiro
depositado, ao contrário, fez uso dele.Diante desse quadro, considerando que o autor não provou o fato
constitutivo do seu direito (artigo 331, inciso I, do CPC) e não evidenciada a prática de ato ilícito pelo réu,
forçoso é reconhecer a existência das relações jurídicas entre as partes e a legalidade dos descontos
efetuados no benefício previdenciário do autor.Assim, descabida a pretensão do autor pela condenação do
réu à repetição do indébito em dobro, bem como ao recebimento por danos morais.Por fim, ao deduzir
pretensão manifestamente contrária aos fatos demonstrados no processo, o autor ofendeu os princípios da
boa-fée da lealdade processual, de modo que é flagrante alitigânciademá-fépelo fato de ter alterado a
verdade dos fatos (artigo 80, inciso II, do Código de Processo Civil).Deve, assim, arcar com a multa
porlitigânciademá-fé, prevista no artigo 81, do Código de Processo Civil, no percentual de 2% bem como a
pagar indenização ao réu, que fixo em 2%, tomando-se como base o valor atribuído à causa.Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado porRAIMUNDO CIRILO ALMEIDA
GUIMARÃESem face do BANCOBRADESCOFINANCIAMENTOS S/A.Em consequência, revoga-se a
tutela de urgência anteriormente concedida, oficiando-se ao INSS.Sucumbente, arcará o autor com o
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios no importe de R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 85, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil.O autor arcará,
ainda, com multa de 2% porlitigânciademá-fée indenizará o réu em 2%, tudo calculado sobre o valor
atribuído à causa.As condenações pecuniárias ficarão suspensas ante o deferimento da justiça gratuita ao
Requerente.Capanema, 25 de novembro de 2019. JuizACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO  
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Número do processo: 0801059-57.2018.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: GEICE DO
SOCORRO SANTOS FERREIRA Participação: REQUERENTE Nome: GEYZE NAYANNE SANTOS
FERREIRA Participação: REQUERENTE Nome: GILSEANE DO SOCORRO SANTOS FERREIRA
Participação: REQUERENTE Nome: JOSE GILDSON DOS SANTOS Participação: REQUERENTE Nome:
GILNEY CARLOS SANTOS FERREIRAPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁJUÍZO DE DIREITO
D A  1 ª  V A R A  C Í V E L  E  E M P R E S A R I A L  D E  C A P A N E M A  P r o c e s s o  n º  0 8 0 1 0 5 9 -
57.2018.8.14.0013.SENTENÇATratam os autos de Ação de Alvará Judicial, ajuizada porGEICE DO
SOCORRO SANTOS FERREIRA e outros, para levantamento de valores deixados pelosde cujusMANOEL
CARLOS MELO FERREIRA e MARIA DAS GRAÇAS SANTOS, todos qualificados nos autos.Juntou
documentos para a propositura da ação.Decisão de ID 7619782 - Pág. 1, foi deferido os benefícios da
justiça gratuita e determinado a expedição de ofício ao BANCO DO BRASIL, a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e ao INSS para informar sobre dependentes inscritos e valores deixados em nome dosde
cujus.Documentos apresentado pelo BANCO DO BRASIL, informando que existem valores em nome
dosde cujus(ID 11902964 - Pág. 1).Em resposta o INSS informou no ID 11902948 - Pág. 1, que não há
dependentes dosde cujus.Documentos apresentado pela CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL, informando que
existem valores em nome dode cujusManoel Carlos Melo Ferreira e que não há nenhum valor em nome da
extinta Maria das Graças Santos (ID 13028114 - Pág. 1).Intimados a se manifestarem sobre os
documentos de respostas dos referidos bancos ID 13093166 - Pág. 1, em resposta pugnaram pela
expedição de alvará para levantamento dos valores (ID 13176401 - Pág. 1).É o necessário a relatar.
DECIDO.Da análise do caderno probatório,verifica-se o vínculo sucessório levantado pelos requerentes,
conforme os documentos anexos aos autos. Ademais, a certidão de óbito de ID 7619103 - Pág. 2, atesta o
falecimento deMANOEL CARLOS MELO FERREIRA, assim comoa certidão de óbito de ID 7619103 - Pág.
3, atesta o falecimento deMARIA DAS GRAÇAS SANTOS, o qual deixaram resíduos a receber.A Lei
6858/80, assim dispõe, senão vejamos:?Art. 1º -Os valores devidos pelos empregadores aos
empregadose os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviçoe do Fundo
de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,serão pagos, em quotas
iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos
servidores civis e militares, e, na sua falta, aossucessores previstos na lei civil, indicados em alvará
judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão
depositadas em caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis
após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à
residência do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação do menor.?
(grifo) Desta forma, e ante a viabilidade jurídica do pedido, bem como a ausência de qualquer indício de
ilegalidade, firmo convencimento pelo deferimento do pedido.ISTO POSTO, e por tudo que dos autos
consta,JULGO PROCEDENTE O PEDIDOna presente ação deALVARÁ JUDICIAL, determinando a
expedição de alvará judicial em nome da requerenteGEICE DO SOCORRO SANTOS FERREIRApara,
olevantamento dos valores constante junto aoBANCO DO BRASIL, com a devida correção até seu efetivo
levantamento, deixados pelo Sr. MANOEL CARLOS MELO FERREIRA e Sra. MARIA DAS GRAÇAS
SANTOS. Igualmentedeterminando a expedição de alvará judicial em nome da requerenteGEICE DO
SOCORRO SANTOS FERREIRApara olevantamento dos valores constante junto aCAIXA ECÔNOMICA
FEDERAL,com a devida correção até seu efetivo levantamento, deixados pelo Sr. MANOEL CARLOS
MELO FERREIRA.Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I do CPC.Sem custas, ante a gratuidade processual, deferida outrora.EXPEÇA-SE O
ALVARÁ.P.R.I.C. Após, arquive-se. Capanema/PA, 22 de novembro de 2019. ACRÍSIO TAJRA DE
FIGUEIREDOJuiz de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0801830-98.2019.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE OZIEL
PINHEIRO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: PABLO GEOVANY HOLLES DA SILVA OAB:
28201/PA PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE CAPANEMAProcesso nº 0801830-98.2019.8.14.0013. DESPACHO Compulsando os
autos, não há qualquer comprovação da condição de pobreza a que se referem o artigo 98 e seguintes do
CPC.Daí que a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça à parte demandante somente se impõe
com robustas provas que atestem sua hipossuficiência.Assim sendo, diante do disposto no § 2º do artigo
99 do CPC, bem como da nova redação da Súmula nº 06 deste Tribunal de Justiça, INTIME-SE a parte
autora, para comprovar, nos autos, o preenchimento dos pressupostos legais para concessão da
gratuidade da justiça, apresentando cópia dos 03 (três) últimos extratos bancários mensais, de sua
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declaração de imposto de renda nos últimos exercícios financeiros e/ou qualquer outro documento hábil a
provar a hipossuficiência alegada; ou (b) proceder, no mesmo prazo, ao recolhimento das custas e
despesas de ingresso, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme artigo 290 do CPC.Decorrido
o prazo, com ou sem manifestação, autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.Capanema,25 de novembro de
2019. JuizACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO, SE NECESSÁRIO,
COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 

 
 
 
Número do processo: 0801834-38.2019.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: FRANCIMARES
ESTEVAO DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: MAYCO DA COSTA SOUZA OAB: 131PA
Participação: REQUERIDO Nome: JOSE VENUS CASSIMIRO DE SOUSA PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CAPANEMAProcesso nº
0801834-38.2019.8.14.0013. DESPACHO Compulsando os autos, não há qualquer comprovação da
condição de pobreza a que se referem o artigo 98 e seguintes do CPC.Daí que a concessão dos
benefícios da gratuidade da justiça à parte demandante somente se impõe com robustas provas que
atestem sua hipossuficiência.Assim sendo, diante do disposto no § 2º do artigo 99 do CPC, bem como da
nova redação da Súmula nº 06 deste Tribunal de Justiça, INTIME-SE a parte autora, para comprovar, nos
autos, o preenchimento dos pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça, apresentando
cópia dos 03 (três) últimos extratos bancários mensais, de sua declaração de imposto de renda nos
últimos exercícios financeiros e/ou qualquer outro documento hábil a provar a hipossuficiência alegada; ou
(b) proceder, no mesmo prazo, ao recolhimento das custas e despesas de ingresso, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme artigo 290 do CPC.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.Capanema,25 de novembro de 2019. JuizACRÍSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO SERVE O PRESENTE DESPACHO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. 

 
 
 
Número do processo: 0800372-80.2018.8.14.0013 Participação: DEPRECANTE Nome: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA
OAB: 20638/PA Participação: DEPRECADO Nome: ROBSON ERNANY CASTRO RIBEIROPODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
CAPANEMA Processo nº 0800372-80.2018.8.14.0013.DESPACHO Considerando certidão de ID6693988 -
Pág. 1, proceda-se a remessa dos autos à origem com nossas homenagens. Capanema/PA, 1 de
novembro de 2019. ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELESJuiz de Direito respondendo da 1ª Vara Cível
deCapanema SERVE O PRESENTE DESPACHO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA.  

 
 
 
Número do processo: 0800432-53.2018.8.14.0013 Participação: IMPETRANTE Nome: KATIA CARMEM
MOURA RIBEIRO Participação: ADVOGADO Nome: MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES OAB: 0170PA
Participação: ADVOGADO Nome: MANASSES ALVES DA ROCHA OAB: 6007/PA Participação:
IMPETRADO Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA Participação: IMPETRADO Nome:
Câmara Municipal de Capanema Participação: IMPETRADO Nome: INSTITUTO DE PREV E
ASSISTENCIA DO MUN DE CAPANEMA (IPAC) Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE CAPANEMA Processo nº 0800432-53.2018.8.14.0013. DESPACHO Processo
sentenciado com recurso de apelação interposto, desnecessária a conclusão eis que descabe juízo de
admissibilidade recursal no 1º Grau.À Secretaria para providências. Capanema/PA, 25 de novembro de
2019. ACRÍSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito SERVE O PRESENTE DESPACHO, SE
NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.  

 
 
 
Número do processo: 0801174-44.2019.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: CARLOS
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ALBERTO MACEDO Participação: REQUERIDO Nome: MARIA LUCIA COSTA SOUZA Participação:
REQUERIDO Nome: LUCIANA MUNIZ COSTA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICOSegue em anexo termo de audiência com sentença e termo de curatela definitiva.  

 
 
 
Número do processo: 0801773-80.2019.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: JOSE VICTOR
GOMES DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: PAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES
OAB: 4276PA Participação: REQUERENTE Nome: CASSIA MARIA GOMES DOS SANTOS Participação:
ADVOGADO Nome: PAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES OAB: 4276PA Participação:
REQUERENTE Nome: ROSA MARIA NOGUEIRA GOMES Participação: ADVOGADO Nome: PAULO
ALEXANDRE PARADELA HERMES OAB: 4276PAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMAPROCESSO N.0801773-
80.2019.8.14.0013 SENTENÇAVistos.Cuida-se de pedido de Alvará Judicial com pedido de Liminar
Acautelatória - Lei 6.858/80 - ajuizada por Rosa Maria Nogueira Gomes e outros, para Levantamento de
valor deixado por José Maria dos Santos alegando, em síntese, que o ?de cujus? deixou valores
decorrentes de sentença exarada no processo nº 0001575-18.2015.8.14.0013, pelo que pretendem
levantar tais valores.A inicial veio acompanhada pelos documentos de Id. 13893276 ? Pág. 1/16 e Id.
13893277 Pág. 1/7.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.O pedido não merece acolhida vez que a
via utilizada é inadequada para os fins objetivados pelos requerentes.Pretendem os autores obterem
alvará judicial para levantar valor que dizem existente no processo nº 0001575-18.2015.8.14.0013,
decorrente de sentença favorável ao de cujus.O alvará judicial, em matéria de sucessões, deve ser
requerido, via de regra, incidentalmente no processo de inventário ou de arrolamento, na medida em que
se traduz em autorização para que o inventariante, na condição de representante legal do espólio, possa
transigir em juízo ou fora dele e fazer despesas necessárias com a conservação e o eventual
melhoramento dos bens do espólio.O chamado alvará independente, assim entendido aquele que
dispensa, para ser expedido, de processo de inventário ou de arrolamento e, somente tem cabimento para
o pagamento dos valores previstos na Lei nº 6.858/80, nos exatos termos do art. 666 do Código de
Processo Civil, o que não é o caso dos autos.A Lei 6.858/80 dispõe que será objeto de alvará judicial o
levantamento dos valores devidos pelos empregadores aos empregados e saldos de conta, de FGTS e
PIS-PASEP, o que não é a hipótese dos autos.Outrossim, caso assim não o fosse, ainda figura na
demanda herdeiro menor. Portanto, indispensável a realização de procedimento de inventário.Ademais,
não há como se converter o pedido de alvará judicial em inventário, nem mesmo determinar a emenda a
inicial, pois diversos são os procedimentos.De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do
mérito.Diante disso, por certo que carece a parte autora de interesse de agir, porquanto esta ação não se
reveste da nota de necessidade, já que o objeto destes autos deve ser discutido em ação própria, sendo,
pois, inadequada a via eleita.Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, declarando extinto o processo
sem resolução do mérito nos termos artigo 485, incisos I e VI, do Código de Processo Civil.Custas na
forma da lei, observando-se a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora concedo à parte
autora.Por fim, nada mais havendo a cumprir e uma vez certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.P.I.C.Capanema(PA), 19 de novembro de 2019. ACRISIO TAJRA DE
FIGUEIREDOJuiz de Direito titular da 1ª Vara Cível deCapanema  

 
 
 
Número do processo: 0800027-17.2018.8.14.0013 Participação: AUTOR Nome: PAULO ALEXANDRE
PARADELA HERMES Participação: ADVOGADO Nome: PAULO SERGIO HAGE HERMES OAB: 2995/PA
Participação: RÉU Nome: GERUSIA LIMA WANDERLEY DE QUEIROZPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE COMARCA DE
CAPANEMASENTENÇAPAULO ALEXANDRE PARADELA HERMES, nos autos da Ação Renovatória de
Locação Não Residencial, que move em desfavor deGERUSIA LIMA WANDERLEY DE QUEIROZ,todos
qualificados nos autos.Juntou procuração e documentos.Despacho intimando o autor para emendar a
inicial (id.5391718 - Pág. 1), o que foi cumprido (Id. 5407729 - Pág. 1 e 5411958 - Pág. 1).Decisão
indeferindo o pedido liminar e determinando a intimação das partes para comparecerem em audiência de
conciliação (Id.5503746 - Pág. 2).O autor peticionou requerendo a desistência da presente ação e que seja
dispensado das custas processuais (Id.6408043 - Pág. 1).É o relatório.DECIDO.Conforme estatuído no
diploma processual civil, depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem a anuência
do demandado, desistir da ação (art. 485, § 4º). Desta forma, verifica-se que a requerida não foi citada, o
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que possibilita o pedido do autor.ISTO POSTO, e por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO por
sentença o pedido de desistência formulado no Id.6408043 - Pág. 1(art. 200, § único do CPC), e, por
conseguinte,julgo extintoo processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII c/c §4º do
CPC.Considerando que o autor dividiu as custas em 03 (três) parcelas, tendo recolhido apenas 02 (duas)
parcelas, determino o encaminhamento dos autos a UNAJ para, verificar a necessidade do autor recolher
a última parcela das custas e/ou se existem custas pendentes. Caso existam custas pendentes, intime-se
o autor para pagamento, no prazo determinado. Não efetuado o pagamento, extraia-se certidão de dívida
ativa e encaminhe-se à PGE para cobrança.Após formalidades legais, arquive-se, dando-se baixa na
distribuição.P.R.I.C.Capanema(PA), 11 de setembro de 2018. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDOJuiz de
Direito Titular da 1ª Vara Cível de Capanema 

 
 
 
Número do processo: 0800109-48.2018.8.14.0013 Participação: AUTOR Nome: BANCO HONDA S/A.
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA OAB: 016354/PA Participação: RÉU Nome: JOSE
ANDRE RIBEIRO MENDONCAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª
VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMASENTENÇABANCO HONDA S/A, nos autos da Ação de
Busca e Apreensão, que move em desfavor de JOSE ANDRE RIBEIRO MENDONÇA, todos qualificados
nos autos.Petição de Id. 5679804, na qual o autor requer a desistência da presente ação.É o
relatório.DECIDO.Conforme estatuído no diploma processual civil, depois de decorrido o prazo para a
resposta, o autor não poderá, sem a anuência do demandado, desistir da ação (art. 485, § 4º). Desta
forma, verifica-se que o requerido não foi citado, o que possibilita o pedido do requerente.ISTO POSTO, e
por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência formulado pela parte
autora à Id. 5679804 (art. 200, § único do CPC), e, por conseguinte,julgo extintoo processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII c/c §4º do CPC.Custas processuais, se houver, pelo
Requerente. Em caso positivo, intime-se o autor para pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. Não efetuado
o pagamento, extraia-se certidão de dívida ativa e encaminhe-se à PGE para cobrança.Outrossim, torno
sem efeito a decisão de Id. 5912898.P.R.I.C.Arquive-se, dando-se baixa na distribuição.Capanema(PA),
10 de junho de 2019. ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELESJuiz de Direito respondendo pela 1ª Vara
Cível de Capanema  

 
 
 
Número do processo: 0800118-10.2018.8.14.0013 Participação: AUTOR Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO
CRESPO BARBOSA OAB: 22991/PA Participação: RÉU Nome: ROSIVEL FERNANDES DE LIMAPODER
JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
CAPANEMASENTENÇAAYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., nos autos da
Ação de Busca e Apreensão, que move em desfavor de ROSIVEL FERNANDES DE LIMA, todos
qualificados nos autos.Juntou procuração e documentos para propositura da ação.Petição de ID 5972616-
Pág. 1, a qual a autor requer a desistência da presente ação. É o relatório.DECIDO.Conforme estatuído no
diploma processual civil, depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem a anuência
do demandado, desistir da ação (art. 485, § 4º). Desta forma, verifica-se que o requerido não foi citado, o
que possibilita o pedido do requerente.ISTO POSTO, e por tudo que dos autos consta, HOMOLOGO por
sentença o pedido de desistência formulado no ID 5972616-Pág. 1 (art. 200, § único do CPC), e, por
conseguinte,julgo extintoo processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII c/c §4º do
CPC.Custas processuais, se houver, pelo Requerente. Em caso positivo, intime-se o autor para
pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. Não efetuado o pagamento, extraia-se certidão de dívida ativa e
encaminhe-se à PGE para cobrança.P.R.I.C.Arquive-se, dando-se baixa na distribuição.Capanema(PA),
07 de dezembro de 2018. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDOJuiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível de
Capanema 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 19/03/2019---REQUERENTE:BANCO FINASA S/A
Representante(s): OAB-ES 10990 ¿ CELSON MARCON (ADVOGADO) REQUERIDO:SUZY
PROVIDENCIA NUNES FREIRE. SENTENÇA Trata-se de ação de Busca e Apreensão proposta por
BANCO FINASA S/A em face de SUZY DA PROVIDÊNCIA NUNES FREIRE. Com a inicial juntou
procuração e documentos de fls. 05/27. Decisão deferindo o pedido liminar e determinando a citação do
requerido (fl. 35). Certidão negativa do Oficial de Justiça à fl. 40. Intimado autor para manifestar sobre
certidão negativa à fl. 41. Certificado à fl. 43, que as custas iniciais estavam em aberto. Certificado à fl. 45,
que o autor devidamente intimado para manifestar sobre certidão negativa de fl. 41, não manifestou nos
autos. Determinada a intimação pessoal do autor para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito à fl. 46. Novo endereço do requerido apresentado pelo autor à fl. 49. Deferido o pedido de busca e
apreensão do bem no novo endereço apresentado pelo autor, condicionando o cumprimento ao
pagamento das custas (fl. 51). Ato ordinatório intimando o autor para recolher custas intermediárias
pendentes à fl. 53. Intimada, a parte autora não recolheu as custas, conforme certidão de fl. 54. É o
relatório. Passo a decidir. Houve determinação de recolhimento das custas, entretanto, não foi cumprida
pela parte autora, mesmo devidamente intimada para pagamento. O preparo é necessário para a

 
formação e desenvolvimento do processo. Não tendo sido realizado o devido recolhimento das custas
processuais, a extinção do processo sem análise do mérito impõe-se, pois verifica-se a ausência de
pressuposto para sua constituição e seu desenvolvimento válido e regular. Pelo exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso IV do NCPC.
Custas processuais, se houver, pelo Requerente. Em caso positivo, intime-se o autor para pagamento, no
prazo de 10 (dez) dias. Não efetuado o pagamento, extraia-se certidão de dívida ativa e encaminhe-se à
PGE para cobrança. Publique-se. Intime-se. Após formalidades legais, arquive-se. Capanema (PA), 19 de
março de 2019. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito titular da 1ª Vara Cível de Capanema
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Número do processo: 0801452-45.2019.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: R. D. N. S.
Participação: REQUERIDO Nome: DAYVID RENAN GOMES DE SOUSA Participação: FISCAL DA LEI
Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO Participação: TERCEIRO INTERESSADO Nome: MAPA DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE SANEANTES LTDAPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª VARA CIVEL/EMPRESARIAL DA COMARCA DE CAPANEMA Av.
Barão de Capanema, nº 1011, Centro, CEP 68700-970, Capanema/PA fone (91) 3411-1832 EDITAL DE
CITAÇÃO -Prazo de 60 (sessenta) dias. Processo:0801452-45.2019.8.14.0013Rep. da Requerente:
Leilane Moraes do NascimentoRequerido: Dayvid Renan Gomes de Sousa O Exmo. Sr. Dr. Alan Rodrigo
Campos Meireles, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca de Capanema,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem que, perante o Juízo da 2ª Vara e expediente da Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial da cidade e Comarca de Capanema, processam-se os autos em epígrafe da Ação acima. E
tendo em vista que o(a) requerido(a)s atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este(a)
pelo presente devidamente Citadopara no prazo de 60 (sessenta) dias contestar o pedido, sob pena de
não o fazendo, ser considerado revel na forma da lei , oportunidade em queserá nomeado curador
especial(artigos 256 e 257, do NCPC), cientificando-o que o mesmo figura como demandado na ação de
ALIMENTOS n°0801452-45.2019.8.14.0013, propostapor LEILANE MORAES DO NASCIMENTO,em
curso por este Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Capanema-PA e para que ninguém possa
alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no átrio do fórum local, na forma
da Resolução 006/2005. Dado e passado nesta cidade de Capanema-PA, aos 08 (oito) dias do mês de
novembro de 2019. Eu, ____ (Hevellyn Hose Rodrigues Aguiar), Acadêmica de Direito, o digitei, Agenor
José Pires de Lima, Auxiliar Judiciário, me reporto e dou fé no presente edital. ALAN RODRIGO CAMPOS
MEIRELESJuiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Capanema-PA Data da
publicação no átrio do fórum de Capanema: ___/___/2019.  

 
 
 
Número do processo: 0801413-48.2019.8.14.0013 Participação: AUTOR Nome: MIRLIS LUCIA FELIPE
DO NASCIMENTO Participação: RÉU Nome: RAIMUNDO PEREIRA GOMES Participação: AUTORIDADE
Nome: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTAREM NOVO Participação: AUTORIDADE Nome:
PARA MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ2ª
VARA CIVEL/EMPRESARIAL DA COMARCA DE CAPANEMA Av. Barão de Capanema, nº 1011, Centro,
CEP 68700-970, Capanema/PA fone (91) 3411-1832 EDITAL DE CITAÇÃO -Prazo de 20 (vinte) dias.
Processo:0801413-48.2019.8.14.0013Requerente: Mirlis Lucia Felipe do NascimentoRequerido: Raimundo
Pereira Gomes O Exmo. Sr. Dr. Alan Rodrigo Campos Meireles, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial desta Comarca de Capanema, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da 2ª Vara e expediente
da Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial da cidade e Comarca de Capanema, processam-se os autos
em epígrafe da Ação acima. E tendo em vista que o(a) requerido(a)s atualmente se encontra em lugar
incerto e não sabido fica este(a) pelo presente devidamente Citadopara no prazo de 20 (vinte) dias
contestar o pedido, sob pena de não o fazendo ser considerado revel na forma da lei, oportunidade em
queserá nomeado curador especial (artigos 256 e 257, do NCPC), cientificando-o que o mesmo figura
como demandado na ação deRECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA
C/C PARTILHA DE BENS, GUARDA E ALIMENTOS, n°0801413-48.2019.8.14.0013, propostaporMIRLIS
LUCIA FELIPE DO NASCIMENTO,em curso por este Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Capanema-PA e para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente
edital afixado no átrio do fórum local, na forma da Resolução 006/2005. Dado e passado nesta cidade de
Capanema-PA, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2019. Eu, ____ (Hevellyn Hose Rodrigues
Aguiar), Acadêmica de Direito, o digitei, Agenor José Pires de Lima, Auxiliar Judiciário, me reporto e dou fé
no presente edital. ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELESJuiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Capanema-PA Data da publicação no átrio do fórum de Capanema:
___/___/2019.  
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PROCESSO: 0001385-60.2012.8.14.0013 
NATUREZA: EXECUÇÃO FISCAL 
EXEQUENTE: UNIÃO 
EXECUTADO: NORDAL NORTE MODAL TRANSPORTE LTDA 
ADVOGADO: MARIO CELIO COSTA ALVES FILHO (OAB/PA 16.719) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PA 15.201-A) 
ADVOGADO: WALDIR GOMES FERREIRA (OAB/PA 6.648) 
OFÍCIO N _________ - ________________________________ 
DECISÃO/OFÍCIO/MANDADO: 
 
Vistos, etc. 
 
Considerando a petição de fls. 78, dos autos, que informa novo parcelamento da dívida objeto do feito,
havendo novamente interrupção da prescrição, determino o seguinte: 
 
1 - Mantenha-se a SUSPENSÃO do processo, excluindo-se a regra do art. 40, da Lei nº 6.830/1980, agora
pelo prazo de 60 (sessenta) meses, conforme comprovante de parcelamento de fls. 81; 
 
- Intime-se a EXECUTADA por seus advogados, pelo DJE, e remetam-se os autos à fazenda pública
nacional, a fim de intimá-los, nos termos do art. 183, §3º, do CPC; 
 
- Retornando os autos, acautelem-se em secretaria pelo prazo do parcelamento; 
 
2 - Findo este prazo, remetam-se os autos novamente ao ente fazendário, para que informe sobre a
satisfação ou não do crédito; 
 
3 - Se eventualmente for comunicado o cancelamento posterior do parcelamento, remetam-se os autos à
fazenda pública para que diligencie naquilo que entender necessário, no prazo legal - Retornando os
autos, remetam-se conclusos; 
 
SERVE O PRESENTE ATO COMO MANDADO. 
Expeçam-se o necessário. 
 
Capanema-PA, 25 de novembro de 2019. 
 
ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES 
Juiz de Direito 
2ª Vara Cível e Empresarial de Capanema. 
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EDITAL

 
(Prazo: 15 dias)

 
Aç¿o Penal

 
Processo: 0007849-61.2016.8.14.0110

 
Denunciado: VILANILTO DA SILVA VALE

 
Capitulaç¿o Penal: art. 180 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO

 
O Dr. ANDREY MAGALHAES BARBOSA, MM. Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Goianésia
do Pará, Estado do Pará, no uso de suas atribuiç¿es, etc.

 
FAZ SABER a quem o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
respectivo Cartório Judicial tramita os Autos de Aç¿o Penal - Processo: 0007849-61.2016.8.14.0110

 
FINALIDADE: CITAR o denunciado VILANILTO DA SILVA VALE, brasileiro, nascido em 25.05.1985,
natural de Pacajá/PA, filho de Luiz Bezerra do Vale e Nair Francisca da Silva Vale, residente à Rodovia
PA-263, Sítio Bacuri, Vicinal da Igrejinha, Zona Rural de Goianésia do Pará, o qual está incurso
provisoriamente nas sanç¿es previstas no art. 180 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, o qual encontra-
se atualmente em local incerto e n¿o sabido, para responder à acusaç¿o, por escrito, no prazo de
15(quinze) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificaç¿es, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimaç¿o quando necessário. No mandado de citaç¿o deverá constar ainda que n¿o
sendo apresentada resposta no prazo ou se n¿o constituir defensor, será nomeado defensor dativo para
oferecê-la (art. 396-A, § 2º, CPP) e advertência ao acusado solto que a partir do recebimento da denúncia,
haverá o dever de informar ao Juízo sobre quaisquer mudanças de endereço, para fins de adequada
intimaç¿o e comunicaç¿o oficial, sob pena de revelia (CPP, art. 367). Além disso e visando a celeridade
processual, o Oficial de Justiça, no momento da citaç¿o da pessoa acusada, deverá indagar se a mesma
possui advogado, se pretende constituir um ou se deseja ser patrocinada pela Defensoria Pública
Estadual. Em havendo suspeita de ocultaç¿o fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder à citaç¿o por
hora certa, nos termos do artigo 252 a 254 do NCPC. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Goianésia do Pará, 25 de novembro de 2019. ANDREY MAGALHAES BARBOSA, MM. Juiz
de Direito respondendo pela Comarca de Goianésia do Pará. E, para que a notícia chegue ao
conhecimento de todos e n¿o possam no futuro alegar ignorância, mandou-se expedir o presente EDITAL 
que será afixado no átrio do Fórum local e na forma da Lei para os devidos fins. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Goianésia do Pará/PA, 25 de novembro de 2019, Eu __________ HERIKA
CRISTIANY TEIXEIRA SOUSA, Auxiliar Judiciário da Vara Única de Goianésia do Pará, digitei, subscrevi,
assino e certifico ser autêntica a assinatura do MM. Juiz.

 
HERIKA CRISTIANY TEIXEIRA SOUSA

 
Auxiliar Judiciário

 
(Assino de acordo com o Provimento nº 006/2009-CJCI, Provimento nº 08/2014-CJRMB, o qual alterou

COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
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dispositivos do Provimento nº 006/2006-CJRMB)

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 8 6 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:R. M. S. F.  Representante(s):  OAB 19227 -
LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO)   REPRESENTANTE:MARIA NATIVIDADE MACHADO DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO)  SAMUEL
OLIVEIRA RIBEIRO DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)   REQUERIDO:EDIMILSON PEREIRA DE
FREITAS. Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Colegial - Fone/Fax: (94) 3779-
1209 Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0009886-90.2018.8.14.0110. DESPACHO
              INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o demonstrativo
discriminado e atualizado do débito alimentar que entende ser devido, sob pena de extinção do feito.
              Certifique-se.               P.R.I.               Goianésia do Pará, 22 de novembro de 2019. ANDREY
MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito                                                             Página de 1  Fórum de:
GOIANÉSIA DO PARÁ  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br    Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N  CEP: 68.639-
000  Bairro: COLEGIAL  Fone: (94)3779-1209 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 8 8 6 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:VICENTE VIANA DO NASCIMENTO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 9 2 2 7  -  L E T I C I A  R E G U L O  F E R R E I R A  ( A D V O G A D O )    
REPRESENTANTE:BIANCA VIANA DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 19227 - LETICIA
REGULO FERREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:WANDERSON OLIVEIRA LIMA. Comarca de
Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Colegial - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email:
1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0009888-60.2018.8.14.0110. DESPACHO               INTIME-SE a
parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o demonstrativo discriminado e atualizado
do débito alimentar que entende ser devido, sob pena de extinção do feito.               Certifique-se.
              P.R.I.               Goianésia do Pará, 22 de novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA
Juiz de Direito                                                             Página de 1  Fórum de: GOIANÉSIA DO
PARÁ  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br    Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N  CEP: 68.639-000  Bairro:
COLEGIAL  Fone: (94)3779-1209 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 2 8 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
Precatór ia  Cíve l  em:  25/11/2019-- -REQUERIDO:AIKY JUNIOR DE CASTRO SOUZA
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE JUSCIMEIRA MT. Comarca de Goianésia Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO
PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br
PROCESSO Nº: 0010628-18.2018.8.14.0110. DECISÃO               Considerando que a presente não pode
ser cumprida tempestivamente, bem como, considerando a informação do juízo deprecante à f.09, de que
não haverá nova designação de audiência, determino a devolução ao juízo de origem.               Cumpra-
se.               SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA /
CARTA POSTAL, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor
observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.               Goianésia do Pará, 22 de novembro de 2019.
ANDREY MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 1 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:MARCOS MAGALHAES
DA CONCEICAO Representante(s):  OAB 23885 - ENIO PAZIN (DEFENSOR DATIVO)  . Comarca de
Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIANÉSIA PROCESSO Nº: 0000181-05.2017.8.14.0110 DESPACHO               Diante da petição
constante à fl. 48, e considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, nomeio o(a) Dr(a)
Eliane de Almeida Gregório, OAB/PA 15.227, advogado(a) militante nesta Comarca, como defensor dativo
do réu MARCOS MAGALHÃES DA CONCEIÇÃO, devendo ter vista dos autos para acompanhar em
audiência.               P.I.C.               Goianésia do Pará, 20 de novembro de 2019. Andrey Magalhães
Barbosa Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 3 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta de
Ordem Cíve l  em:  25/11/2019-- -EXECUTADO:MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA
DEPRECANTE:VARA UNICA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE TUCURUI PA. Comarca de Goianésia Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO
PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email: 1goianesia@tjpa.jus.br
PROCESSO Nº: 0000983-32.2019.8.14.0110. DESPACHO               Considerando a certidão de fl. 22,
DETERMINO a devolução ao juízo de origem.               Cumpra-se.               Goianésia do Pará, 21 de
novembro de 2019. Andrey Magalhães Barbosa Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 2 5 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---CONDENADO:ELTON JHON DE JESUS BEZERRA
Representante(s):  OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (DEFENSOR DATIVO) 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)   CONDENADO:ANTONIO
JOSE DA CONCEICAO COELHO Representante(s):  OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS
PAULUCIO (DEFENSOR DATIVO)  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(ADVOGADO)  . Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA PROCESSO Nº: 0002025-19.2019.8.14.0110 DECISÃO
              Considerando a petição de fl. 102, CUMPRA-SE as determinações finais da sentença de fls. 83-
87, com expedição da guia de execução definitiva e envio das peças necessárias a formação do processo
de execução ao juízo competente.               Cumpridas as diligências, arquive-se os autos com as cautelas
de praxes.               P.I.C.               SERVE COMO OFÍCIO / MANDADO, conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.
              P.I.C.               Goianésia do Pará, 21 de novembro de 2019. Andrey Magalhães Barbosa Juiz de
Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 4 5 5 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---DENUNCIADO:EDIVALDO DA SILVA SANTOS
DENUNCIADO:LEYVISON PEREIRA DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA PROCESSO Nº: 0002245-51.2018.8.14.0110. DESPACHO
            Em cumprimento ao requerido pelo Ministério Público do Estado, expeça-se carta precatória para
oitiva da vítima JANILSON FERREIRA MARGARIDA (endereço fl. 81).             Intime-se.             Expeça-
se o necessário.             Cumpra-se.             SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO / OFÍCIO /
CARTA PRECATÓRIA / CARTA POSTAL, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.            Goianésia do Pará, 21 de
novembro de de 2019.          Andrey Magalhães Barbosa          Juiz de Direito Agenor Cássio de Andrade
Correia Decisão Juiz de Direito Pág. de 1 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 4 6 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 25/11/2019---FLAGRANTEADO:MICAEL DOS SANTOS SILVA. Comarca de
Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIANÉSIA PROCESSO Nº.: 0000424-27.2009.8.14.0110. DESPACHO               Ao Ministério Público
Estadual para manifestação e requerer o que entende de direito.               Após, façam os autos conclusos.
              Cumpra-se.               Goianésia do Pará, 03 de outubro de 2019. JOSE JOCELINO ROCHA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Goianésia do Pará 
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 4 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
P r e c a t ó r i a  C í v e l  e m :  2 5 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - R E Q U E R E N T E : R A I M U N D A  A L V E S  P I N H E I R O
REQUERIDO:JAQUELINE ALVES PINHEIRO Representante(s):  OAB 29068 - MARIA RAIMUNDA SILVA
DOS SANTOS COSTA (DEFENSOR DATIVO)   REQUERIDO:SEVERINO LIMA DE SENA
DEPRECANTE:JUIZO DA SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE COLIDER MT. Comarca de
Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email:
1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0005404-02.2018.8.14.0110. DESPACHO               Considerando
a petição de fl. 18, DETERMINO a devolução ao juízo de origem.               Cumpra-se.               Goianésia
do Pará, 21 de novembro de 2019. Andrey Magalhães Barbosa Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 8 6 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/11/2019---REQUERENTE:BANCO MERCEDES BENS DO
BRASIL SA Representante(s):  OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ELDORADO SERVICOS TRANSPORTES CONSTRUES E COMERCIO LTDA. Comarca de
Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email:
1goianesia@tjpa.jus.br Processo n.º 0005886-13.2019.8.14.0110 DESPACHO            Intime-se o
requerente, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 38-40.
           Goianésia do Pará, 21 de novembro de 2019.   Andrey Magalhães Barbosa Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 7 0 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---DENUNCIADO:JANARIA DE SOUZA Representante(s): 
OAB 26274 - DAVID MATOS DE SOUZA (DEFENSOR DATIVO)   DENUNCIADO:WELLINGTON
DOUGLAS LIMA REGO Representante(s):  OAB 10653-B - WEILLIA FREIRE DE ABREU (DEFENSOR
DATIVO)   VITIMA:O. E. . Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO
DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA PROCESSO Nº: 0006870-65.2017.8.14.0110 DESPACHO
              Diante da petição de renúncia (fl. 190), e considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta
Comarca, nomeio o(a) Dr(a) Eliane de Almeida Gregório, OAB/PA 15.227, advogado(a) militante nesta
Comarca, como defensor dativo da parte acusada JANARIA DE SOUZA, devendo ter vistas dos autos
para apresentar alegações finais, no prazo legal.               P.I.C.               Goianésia do Pará, 20 de
novembro de 2019. Andrey Magalhães Barbosa Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 3 6 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
Precatória Cível em: 25/11/2019---EXECUTADO:JOAO BATISTA GALVAO DEPRECANTE:PRIMEIRA
VARA CIVEL DA COMARCA DE PATOS DE MINAS. Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ -
PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº
- Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0007436-
43.2019.8.14.0110. DESPACHO               Considerando os comprovantes de depósito (fl. 38),
DETERMINO a devolução ao juízo de origem.               Cumpra-se.               Goianésia do Pará, 19 de
novembro de 2019. Andrey Magalhães Barbosa Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 6 9 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
Precatória Cível em: 25/11/2019---EXECUTADO:JOSE BENEDITO DA SILVA DEPRECANTE:VARA
UNICA DE PARAGOMINAS DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARAGOMINAS PA. Comarca de
Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email:
1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0007469-33.2019.8.14.0110. DESPACHO               Considerando
a informação do Termo de Conclusão (fl. 11), DETERMINO a devolução ao juízo de origem.
              Cumpra-se.               Goianésia do Pará, 20 de novembro de 2019. Andrey Magalhães Barbosa
Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 6 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Inquérito
Policial em: 25/11/2019---AUTOR:JUCENILDO DE OLIVEIRA VITIMA:E. L. S. . Poder Judiciário Tribunal
de Justiça do Estado do Pará Vara única da Comarca de Goianésia do Pará PROCESSO Nº: 0007706-
67.2019.8.14.0110. DESPACHO               Considerando o requerimento do Ministério Público (fls. 23), à
secretaria para juntada do presente auto de prisão em flagrante aos autos do inquérito policial.
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              Após, dê-se vistas ao MP.               Goianésia do Pará, 20 de novembro de 2019. Andrey
Magalhães Barbosa Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 8 7 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:F. F. S. J.  VITIMA:V. F. S. 
DENUNCIADO:JELIEL SILVA DA COSTA. Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER
JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro
Colegial - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO: 0007887-
68.2019.8.14.0110. DECISÃO DO RECEBIMENTO DA DENUNCIA 1- Recebo a denúncia oferecida pelo
representante do Ministério Público em todos os seus termos, em virtude de preencher os requisitos do art.
41 do CPP, dando o(s) acusado(s) como incurso no(s) crimes capitulados na denúncia. 2- Nos termos do
artigo 396 do Código de Processo Penal, CITE-SE O(S) denunciado JELIEL SILVA DA COSTA,
pessoalmente no endereço constante na Denúncia (e/ou onde se encontre custodiado) para, no prazo
legal de 10 (dez) dias, apresentar(em) sua RESPOSTA ESCRITA A ACUSAÇÃO, na qual poderá (ão)
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas que pretendem produzir e arrolar testemunhas até o número de 08 (oito),
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP). 3- DEVE o Sr.
Oficial de Justiça, inquirir os denunciados se pretendem constituir advogado particular, declinando o nome
e os dados de contato (telefone, endereço, número da OAB), devendo o Oficial de Justiça fazer constar de
sua certidão tais dados fornecidos pelo réu ou se aceitam o patrocínio da Defensoria Pública. 4-
Cumpram-se as diligências requeridas pelo Ministério Público. 5- Após apresentação de RESPOSTA
ESCRITA, voltem-me os autos conclusos nos termos do art. 397 do CPP. 6- Dê-se ciência ao Ministério
Público.               SERVIRÁ CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo
PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.
              Goianésia do Pará, 21 de novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 0 7 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---DENUNCIADO:CICERO DIVINO RIBEIRO DA SILVA
VITIMA:J. S. S. . Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Colegial - Fone/Fax: (94)
3779-1209 Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO: 0008107-66.2019.8.14.0110. DECISÃO DO
RECEBIMENTO DA DENUNCIA 1- Recebo a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público
em todos os seus termos, em virtude de preencher os requisitos do art. 41 do CPP, dando o(s) acusado(s)
como incurso no(s) crimes capitulados na denúncia. 2- Nos termos do artigo 396 do Código de Processo
Penal, CITE-SE O(S) denunciado CICERO DIVINO RIBEIRO DA SILVA, pessoalmente no endereço
constante na Denúncia (e/ou onde se encontre custodiado) para, no prazo legal de 10 (dez) dias,
apresentar(em) sua RESPOSTA ESCRITA A ACUSAÇÃO, na qual poderá (ão) arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretendem produzir e arrolar testemunhas até o número de 08 (oito), qualificando-as e requerendo que
elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP). 3- DEVE o Sr. Oficial de Justiça, inquirir os
denunciados se pretendem constituir advogado particular, declinando o nome e os dados de contato
(telefone, endereço, número da OAB), devendo o Oficial de Justiça fazer constar de sua certidão tais
dados fornecidos pelo réu ou se aceitam o patrocínio da Defensoria Pública. 4- Cumpram-se as diligências
requeridas pelo Ministério Público. 5- Após apresentação de RESPOSTA ESCRITA, voltem-me os autos
conclusos nos termos do art. 397 do CPP. 6- Dê-se ciência ao Ministério Público.               SERVIRÁ
CÓPIA DESTA DECIS¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.               Goianésia do Pará, 21 de
novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 2 6 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
Precatória Criminal em: 25/11/2019---REU:MANOEL MARCONDES MARTINS CORREIA
TESTEMUNHA:MARCIO ANDRADE TAVARES SEIXAS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE GOIANÉSIA DO
PARÁ JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA PROCESSO Nº: 0008426-34.2019.8.14.0110 DECISÃO
            Em cumprimento ao requerido pelo juízo deprecante designo audiência para o dia /  / às horas,
quando será realizada a oitiva testemunha MARCIO ANDRADE TAVARES SEIXA (endereço 03-verso).
            Intime-se.             Expeça-se o necessário.             Cumpra-se.             SERVE ESTE
INSTRUMENTO COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA / CARTA POSTAL, conforme
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autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos
3º e 4º.            Goianésia do Pará, 20 de novembro de 2019.          Andrey Magalhães Barbosa          Juiz
de Direito Agenor Cássio de Andrade Correia Decisão Juiz de Direito Pág. de 1 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 2 7 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
Precatória Criminal em: 25/11/2019---DENUNCIADO:VALDERI PINHEIRO RODRIGUES E OUTRO
TESTEMUNHA:NATANAEL FARIAS DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA PROCESSO Nº: 0008427-19.2019.8.14.0110 DECISÃO             Em
cumprimento ao requerido pelo juízo deprecante designo audiência para o dia 19/02/2020 às 11h20min,
quando será realizada a oitiva testemunha NATANAEL FARIAS DOS SANTOS (endereço 03-verso).
            Intime-se.             Expeça-se o necessário.             Cumpra-se.             SERVE ESTE
INSTRUMENTO COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA / CARTA POSTAL, conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos
3º e 4º.            Goianésia do Pará, 20 de novembro de 2019.          Andrey Magalhães Barbosa          Juiz
de Direito Agenor Cássio de Andrade Correia Decisão Juiz de Direito Pág. de 1 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 4 5 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:S. O. S.  Representante(s):  HOSANA
OLIVEIRA DA SILVA (REP LEGAL)   CONDENADO:MANOEL ALVES MARTINS Representante(s):  OAB
23885 - ENIO PAZIN (DEFENSOR DATIVO)  OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CURIMATÁ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ VARA ÚNICA DA COMARCA DE GOIANÉSIA
DO PARÁ PROCESSO N.: 0009545-64.2018.8.14.0110. DESPACHO               Vistos etc.               Tendo
em vista preencher os requisitos de admissibilidade, RECEBO as apelações criminais interposta nos seus
singulares efeitos (CPP, art. 597).               Certifique-se o trânsito em julgado para a acusação, caso não
haja recurso do Ministério Público.               Diante da apresentação de contrarrazões, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com nossos cumprimentos.               Cumpra-se.
              Expedientes de praxe.               Goianésia do Pará, 22 de novembro de 2019. Andrey Magalhães
Barbosa Juiz de Direito Processo n. 0000174-03.2010.8.18.0092 p. 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 8 6 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:R. M. S. F.  Representante(s):  OAB 19227 -
LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO)   REPRESENTANTE:MARIA NATIVIDADE MACHADO DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 19227 - LETICIA REGULO FERREIRA (ADVOGADO)  SAMUEL
OLIVEIRA RIBEIRO DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)   REQUERIDO:EDIMILSON PEREIRA DE
FREITAS. Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Colegial - Fone/Fax: (94) 3779-
1209 Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0009886-90.2018.8.14.0110. DESPACHO
              INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o demonstrativo
discriminado e atualizado do débito alimentar que entende ser devido, sob pena de extinção do feito.
              Certifique-se.               P.R.I.               Goianésia do Pará, 22 de novembro de 2019. ANDREY
MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito                                                             Página de 1  Fórum de:
GOIANÉSIA DO PARÁ  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br    Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N  CEP: 68.639-
000  Bairro: COLEGIAL  Fone: (94)3779-1209 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 8 8 6 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019---REQUERENTE:VICENTE VIANA DO NASCIMENTO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 9 2 2 7  -  L E T I C I A  R E G U L O  F E R R E I R A  ( A D V O G A D O )    
REPRESENTANTE:BIANCA VIANA DO NASCIMENTO Representante(s):  OAB 19227 - LETICIA
REGULO FERREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:WANDERSON OLIVEIRA LIMA. Comarca de
Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Colegial - Fone/Fax: (94) 3779-1209 Email:
1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0009888-60.2018.8.14.0110. DESPACHO               INTIME-SE a
parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o demonstrativo discriminado e atualizado
do débito alimentar que entende ser devido, sob pena de extinção do feito.               Certifique-se.
              P.R.I.               Goianésia do Pará, 22 de novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA
Juiz de Direito                                                             Página de 1  Fórum de: GOIANÉSIA DO
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PARÁ  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br    Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N  CEP: 68.639-000  Bairro:
COLEGIAL  Fone: (94)3779-1209 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 2 8 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Carta
Precatór ia  Cíve l  em:  25/11/2019-- -REQUERIDO:AIKY JUNIOR DE CASTRO SOUZA
DEPRECANTE:JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE JUSCIMEIRA MT. Comarca de Goianésia Fls.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANÉSIA DO
PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Centro - Fone/Fax: (94) 3779-1209  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br
PROCESSO Nº: 0010628-18.2018.8.14.0110. DECISÃO               Considerando que a presente não pode
ser cumprida tempestivamente, bem como, considerando a informação do juízo deprecante à f.09, de que
não haverá nova designação de audiência, determino a devolução ao juízo de origem.               Cumpra-
se.               SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA /
CARTA POSTAL, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor
observar o disposto em seus artigos 3º e 4º.               Goianésia do Pará, 22 de novembro de 2019.
ANDREY MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 3 2 6 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---DENUNCIADO:ALESSANDRO SOUSA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 26274 - DAVID MATOS DE SOUZA (DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:E. L. L. .
Comarca de Goianésia Fls. ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ Praça da Bíblia, s/nº - Bairro Colegial - Fone/Fax: (94) 3779-
1209 Email: 1goianesia@tjpa.jus.br PROCESSO Nº: 0034326-58.2015.8.14.0110. DESPACHO
              Diante da petição constante a fl.65, e considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta
Comarca, nomeio o(a) Dr(a) Maria Raimunda Silva dos Santos Costa, OAB/PA 29068, advogado(a)
militante nesta Comarca, como defensor dativo da parte ALESSANDRO DOS SANTOS, devendo
apresentar alegações finais, no prazo legal.               Goianésia do Pará, 21 de novembro de 2019. Andrey
Magalhães Barbosa Juiz de Direito                                                             Página de 1  Fórum de:
GOIANÉSIA DO PARÁ  Email: 1goianesia@tjpa.jus.br    Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N  CEP: 68.639-
000  Bairro: COLEGIAL  Fone: (94)3779-1209
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Cumprimento de Sentença (Processo n. 0000842-37.2014.8. 14.0094)

 
Requerente: Ribamar José Oliveira Aguiar

 
Adv.: Dra. Cibelly Batista Cardias Miranda - OAB/PA n. 29.329

 
Requerido: Instituto Nacional de Seguro Social

 
Vistos, etc.,

 
O requerido, diante da sentença homologatória de transação, está obrigado a pagar ao requerente o valor
correspondente a 70% (setenta inteiros por cento) das parcelas vencidas do benefício de aposentadoria
por invalidez, sem incidência de juros, mediante RPV.

 
O pleiteante, uma vez alcançado o trânsito em julgado da decisão supracitada, ingressou com o incidente
de cumprimento de sentença para obter o pagamento da quantia acordada entre os litigantes.

 
O acionado, em sede de impugnação, arguiu a existência de excesso de execução, apontando que o valor
devido em decorrência da sentença homologatória de transação é de R$ 36.956,00 (trinta e seis mil,
novecentos e cinquenta e seis reais).

 
O postulante, através da petição de fls. 137, concordou com o valor apontado como devido pela parte
contrária, tendo, assim, reconhecido a procedência da impugnação apresentada.

 
Desse modo, julgo procedente a impugnação apresentada pelo devedor para reduzir o crédito que está
sendo cobrado pelo pleiteante para o importe de R$ 36.956,00 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e
seis reais).

 
A dívida reclamada, por não exceder o limite previsto no art. 17, parágrafo 1º, Lei n. 10.259/2001, deve ser
paga mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV.

 
O pagamento de pequeno valor, diante do disposto no art. 535, parágrafo 3º, II, do NCPC, deve ser
realizado pelo ente público por ordem do juízo de piso, no prazo de 02 (dois) meses, a contar da entrega
da respectiva requisição, mediante depósito em subconta a ser aberta pela Secretaria Judicial em nome
do credor e vinculada ao respectivo processo.

 
Desse modo, uma vez alcançada a preclusão desta decisão, a Secretaria Judicial deve promover a
abertura de subconta em nome do requerente, vinculada a este processo, para fim de depósito do crédito
vindicado, expedindo-se em seguida Requisição de Pequeno Valor para efeito de pagamento, com
observância do disposto no art. 535, parágrafo 3º, do NCPC.

 
Condeno o impugnado no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo no
valor correspondente a 10% (dez inteiros por cento) da diferença existente entre o importe cobrado e
aquele aqui reconhecido como devido.

 
A exigibilidade do pagamento das custas processuais deve ser suspensa, salvo se dentro do intervalo de
cinco anos, a contar do trânsito em julgado desta decisão, se demonstrar que a situação de insuficiência

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ
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de recursos que ensejou a concessão da gratuidade da justiça aqui deferida já não mais subsiste, nos
termos do disposto no art. 98, parágrafos 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

 
Decorrido o prazo de cinco anos sem alteração da situação de insuficiência de recursos que justificou a
gratuidade da justiça, extinta estará à obrigação do requerente de arcar com o pagamento das custas
processuais, tudo em conformidade com o disposto no art. 98, parágrafo 3º, da Lei de Regência.

 
Cessada a suspensão de exigibilidade, diante da alteração da situação de insuficiência de recursos,
intime-se o requerente para realizar o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de encaminhamento do crédito correspondente para inscrição em Dívida Ativa do Estado, sendo
que nesse caso o débito respectivo sofrerá atualização monetária e incidência dos demais encargos
legais, parcelas essas que serão calculadas pela Secretaria de Estado da Fazenda (Lei n. 8.328/2015, art.
46, caput, e parágrafo 4º).

 
P.R.I.

 
Santo Antônio do Tauá, 25/11/2019.

 
IACY SALGADO VIEIRA DOS SANTOS

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Santo Antônio do Tauá. 

 
 
 
 
Ação de Divórcio Consensual (Processo n. 0004107-71.2019.8.14.0094)

 
Requerente: L.L.R.S.

 
Adv.: Dr. João Guilherme Lima da Cunha - OAB/PA n. 26.425

 
Requerente: E.J.D.S.S.

 
Adv.: Dr. Kennedy da Nóbrega Martins - OAB/PA n. 23.161

 
Vistos, etc.,

 
L.L.R.S. e E.J.D.S.S., já qualificados, através de advogados constituídos, ajuizaram a presente AÇÃO DE
DIVÓRCIO CONSENSUAL alegando, em síntese, que estão separados de fato, bem como que possuem
02 (duas) filhas, ambas menores, e, ainda, que constituíram patrimônio familiar durante o período de
convivência em comum.

 
Este Juízo, através da decisão de fls. 63, determinou que fosse dado vista dos autos ao Ministério Público
Estadual para que o seu representante emitisse parecer sobre o pedido.

 
O Ministério Público Estadual se posicionou pelo acolhimento do pedido apresentado pelos cônjuges
desavindos.

 
É O RELATÓRIO.

 
DECIDO.

 
Tratam os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL em que os cônjuges desavindos, diante da
falência do casamento, pretendem obter o rompimento do vínculo matrimonial que possuem.
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O art. 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda
Constitucional n. 066, de 13 de julho de 2010, reconheceu que o DIVÓRCIO é um direito potestativo do
casal, isto é, que os cônjuges desavindos podem, em conjunto ou separadamente, pleitear a extinção do
vínculo matrimonial independentemente de requisito temporal ou de motivação vinculante.

 
Versando a causa sobre DIVÓRCIO CONSENSUAL os interessados devem regular no acordo que
celebrarem os efeitos jurídicos do rompimento do vínculo matrimonial, isto é, a guarda e os alimentos em
favor da prole e do consorte, caso necessite, a divisão do patrimônio familiar e, ainda, a manutenção, ou
não, do nome de casado.

 
No acordo de Divórcio celebrado entre os cônjuges desavindos ficou consignado que o casal possui 02
(duas) filhas ainda menores, cuja guarda será compartilhada entre os requerentes.

 
As filhas menores do casal, apesar do compartilhamento da guarda, terão como domicílio de referência o
imóvel de morada da mãe, sendo, entretanto, assegurado ao pai o direito de livremente visitá-las e de tê-
las em sua companhia.

 
O cônjuge varão contribuirá para o sustento de suas filhas menores, isto é, de E.L.R.S e M.L.R.S., com o
valor correspondente a 03 (três) salários mínimos, importe esse que deve ser depositado na conta
corrente (...), de titularidade da mãe das alimentadas.

 
Os cônjuges desavindos, nos termos do ajustado, renunciam reciprocamente ao pagamento de pensão
alimentícia, já que cada um deles tem meios próprios para assegurar a sua subsistência.

 
(...)

 
A requerente, segundo o acordado, com a decretação do divórcio voltará a usar o seu nome de solteira,
isto é, L.L.R. 
Estando provada a existência do vínculo matrimonial, a falência do casamento e, ainda, regulamentados
os efeitos jurídicos do Divórcio a pretensão dos requerentes, por força do disposto no art. 226, parágrafo
6º, da Constituição Federal, independentemente de decurso temporal e da investigação das causas do
desenlace conjugal, deve ser acolhida.

 
Ante ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre os interessados e decreto o
DIVÓRCIO do casal L.L.R.S. e E.J.D.S.S. extinguindo, desse modo, o vínculo matrimonial existente entre
os cônjuges desavindos, com fundamento no art. 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, sendo que a
pleiteante voltará a usar o seu nome de solteira.

 
As partes, consoante se depreende da exordial, renunciaram ao prazo recursal, razão pela qual determino
que a presente sentença seja usada imediatamente como mandado para a averbação do DIVÓRCIO do
casal no assento de casamento registrado (...), neste Município.

 
Desse modo, julgo o presente processo extinto com resolução de mérito, com fulcro na regra
consubstanciada no art. 487, III, ¿b¿, do Código de Processo Civil.

 
As custas processuais, segundo a certidão proveniente da UNAJ, já foram integralmente quitadas pelos
requerentes.

 
Não havendo custas processuais pendentes de pagamento, os presentes autos, diante da renúncia do
prazo recursal, devem ser arquivados.

 
P.R.I.

 
Santo Antônio do Tauá, 25/11/2019.
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IACY SALGADO VIEIRA DOS SANTOS

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Santo Antônio do Tauá.

 
 

 
 
 
 
Ação de Obrigação de Fazer (Processo n. 0000073-09.1997.8.14.0094)

 
Requerente: Teresinha de Jesus Miranda Ribamar

 
Adv.: Dr. Marcelo de Oliveira Castro Rodrigues Vidinha - OAB/PA n. 10.491

 
Requerido: Manoel Aristeu Cardoso Pereira

 
Adv.: Dra. Bernardette de Mello e Silva - OAB/PA n. 6.268

 
Denunciado: Valeriano dos Reis Pereira

 
Adv.: Dra. Bernardette de Mello e Silva - OAB/PA n. 6.268

 
Vistos, etc.,

 
Colhe-se dos autos que a decisão que determinou que fosse dado vista dos autos aos recorridos para
apresentação de contrarrazões recursais foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, edição n. 4.657, de
22/09/2010, conforme anotação aposta às fls. 84.

 
A intimação da patrona do requerido e do denunciado por meio de carta registrada com aviso de
recebimento deixou de ser realizada, já que a correspondência que lhe foi anteriormente enviada foi
devolvida por ser a destinatária desconhecida no endereço informado (fls. 82, verso, e 85).

 
Diante do esposado, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça deste Estado para fins de apreciação do
recurso de apelação interposto pela requerente.

 
Int.

 
Santo Antônio do Tauá, 25/11/2019.

 
IACY SALGADO VIEIRA DOS SANTOS

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Santo Antônio do Tauá.

 
 

 
 
 
Ação de Cobrança c/c Danos Morais (Processo n. 0004767-65.2019.8.14.0094) 
 
Requerente: Edmilson Campos de Lima
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Adv.: Dr. Josenil Pantoja Ferreira - OAB/PA n. 24.642

 
Requerido: Município de Santo Antônio do Tauá

 
End.: Praça Alcides Paranhos, n. 17, bairro Centro, neste Município.

 
    Vistos, etc., 
Defiro provisoriamente os benefícios da assistência judiciária gratuita, já que o requerente, segundo alega,
não tem condições de arcar com as despesas necessárias ao processamento da causa sem prejuízo do
próprio sustento.

 
Cite-se o requerido, por intermédio de seu representante legal, do inteiro teor da petição inicial, bem como
para responder os termos desta ação, no prazo de 15 (quinze) dias, que será computado em dobro,
mediante petição firmada por advogado, a ser protocolizada na Secretaria desta Unidade Judiciária, que
fica localizada na Trav. Sebastião Dantas, n. 472, bairro Centro, neste Município, com a advertência de
que em caso de inércia ser-lhe-á aplicada a pena de revelia sem incidência, entretanto, dos efeitos daí
decorrentes (CPC, artigos 183, 231, II, e 335, III).

 
Esta decisão, por cópia digitalizada, servirá como mandado.

 
Int.

 
Santo Antônio do Tauá, 25/11/2019.

 
IACY SALGADO VIEIRA DOS SANTOS

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Santo Antônio do Tauá  

 
 
 
 
Ação de Divórcio Litigioso (Processo n. 0005987-98.2019.8.14.0094)

 
Requerente: M.L.S.D.C.    

 
Adv.: Dr. Fernando Rogério Lima Farah - OAB/PA n. 17.971 
Requerido: A.F.D.C.  

 
 
Vistos, etc.,

 
Defiro provisoriamente os benefícios da assistência judiciária gratuita, já que a requerente, segundo alega,
não tem condições de arcar com as despesas necessárias ao processamento da causa sem prejuízo do
próprio sustento.

 
Designo o dia 28 de setembro de 2020, às 10h30min, para a audiência de conciliação, sessão essa que
será realizada no prédio do Fórum local, situado na Trav. Sebastião Dantas, n. 472, bairro Centro, neste
Município.

 
Cite-se o requerido do inteiro teor da petição inicial, bem como para comparecer na audiência acima
pautada com a advertência de que poderá responder os termos desta ação, no intervalo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da realização da sessão, caso a tentativa conciliatória nela realizada resulte
infrutífera, mediante petição firmada por advogado, a ser protocolizada na Secretaria Judicial desta
Unidade Judiciária, situada no endereço supracitado, sendo que em caso de inércia ser-lhe-á aplicada a
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pena de revelia.

 
Permanecendo o requerido inerte ou não havendo necessidade de providências preliminares, façam-se os
autos conclusos.

 
Esta decisão, por meio de cópia digitalizada, servirá como mandado.

 
Int.

 
Santo Antônio do Tauá, 25/11/2019.

 
IACY SALGADO VIEIRA DOS SANTOS

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Santo Antônio do Tauá  
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RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO FRANCISCO DO PARA
- VARA: VARA UNICA DE SAO FRANCISCO DO PARA PROCESSO: 00027684720148140096
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ERNANDES OLIVEIRA
MACIEL Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO SA Representante(s): OAB 12243 - RAFAELA LAUANDE MONTEIRO (ADVOGADO) OAB
13013 - ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES BRAGA (ADVOGADO) OAB 17617 - MANOLO
PORTUGAL FAIAD FREITAS (ADVOGADO) OAB 20235 - TATYANA CRISTINA MOURAO JATAHY
(ADVOGADO) OAB 21251 - FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ALBUQUERQUE E ALBUQUERQUE DIST DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Representante(s): OAB 10758 - FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19479 -
SUELEN KARINE CABECA BAKER (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) . DESPACHO ORDINATÓRIO De ordem do MM. Dr. Sérgio Cardoso Bastos, Juiz de
Direito respondendo pela Comarca de São Francisco do Pará, nos termos do art. 1º, §2º, do Provimento nº
006/2006-CJRMB, c/c art. 1º, do art. 1º do Prov. nº 006/2009-CJCI, mediante ato meramente ordinatório
e/ou de expediente, sem conteúdo decisório: Apresente a parte requerente suas contrarrazões ao recurso
de apelação da parte requerida, no prazo legal. Cumpra-se. São Francisco do Pará, 22 de novembro de
2019. ERNANDES OLIVEIRA MACIEL Diretor de Secretaria 

 
 

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ
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PROCESSO N.º 0003406-40.2019.814.0085 ¿ AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO E PEDIDO DE UTELA DE URGÊNCIA. Requerente: FRANCISCA IOLANDA DE
OLIVEIRA SANTOS (Advogado: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR ¿ OAB/BA N.º
11.112). Requerido BANCO ITAU (Adv. NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB/RJ 60.359) ¿
Assunto: Intimação faz.

 
Pela presente fica o advogado acima referido devidamente INTIMADO, da Sentença proferida por este
juízo assim transcrita: ¿SENTENÇA.  Sentença. FRANCISCA IOLANDA DE OLIVEIRA SANTOS 
ingressou com Ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização e pedido de tutela
de urgência em face de BANCO ITAU S/A. As partes peticionaram às fls. 23 noticiando haverem realizado
composição visando a encerrar a lide, detalhando os termos respectivos, bem como requerem sua
homologação. DECIDO. Homologo a transação firmada pelas partes, para que produza seus jurídicos
efeitos, declarando extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Código
de Processo Civil. Considerando a renúncia expressa aos prazos recursais, arquivem-se os autos.
Observe a Secretaria o requerido pelo procurador do Requerido, às fls. 23-v, para fins de publicação no
DJE. Sem custas. Inhangapi, 14 de novembro de 2019. SERGIO CARDOSO BASTOS. Juiz de Direito,
titular da Vara Única de Inhangapi¿. Inhangapi, 25 de novembro de 2019. Luana karoline Brasil Souza ¿
Diretora de Secretaria Judicial.

 
 

 
 

COMARCA DE INHANGAPÍ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE INHANGAPÍ
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RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SALINOPOLIS - VARA: VARA
UNICA DE SALINOPOLIS PROCESSO: 00001488020128140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 DENUNCIADO:FERNANDO CLEO DOS
SANTOS FERREIRA DENUNCIADO:ADSON SANTOS DE LIMA Representante(s): OAB 13537-B -
FERNANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RAIMUNDO ANTENOR MAIA
TAVARES DENUNCIANTE:PROMOTORIA DE JUSTICA. RH 1. Designo o dia 27/03/2020 às 08h30min,
audiência de instrução e julgamento para a oitiva das testemunhas de defesa e o interrogatório dos
acusados. 2. Intimem-se. Cientes o RMP e a DP. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO:
00002523820138140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
26/11/2019 DENUNCIADO:MIZAEL DOS SANTOS DA SILVA VITIMA:M. S. S. VITIMA:L. C. A.
DENUNCIANTE:PROMOTORIA DE JUSTICA. RH 1. Renovem-se as diligencias para o dia 07/04/2020 às
13h30min. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00002681120098140048 PROCESSO
ANTIGO: 200920001738 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Ação: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 26/11/2019
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:FABIO DIAS DOS SANTOS VITIMA:M. J. B. N.
. SENTENÇA 1. RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em
face de FÁBIO DIAS DOS SANTOS, qualificados nos autos, como incursos nas penas do artigo 155, § 4º
IV do CPB. O processo seguiu seu curso, com recebimento de denúncia, apresentação defesa, realização
de audiência de instrução e julgamento, com a qualificação e interrogatório do acusado. Em alegações
finais o Ministério Público, pugnou pela condenação do réu nos termos da denúncia, ao passo que a
Defensoria Pública, requereu reconhecimento a absolvição do acusado, nos termos do art. 386, incisos IV,
VI e VII do CPP e, no caso de não acolhimento a desclassificação para furto simples. É o relatório. Decido.
2. FUNDAMENTAÇÃO Quanto a preliminar de nulidade alegada na resposta à acusação, vejo que já foi
superada, uma vez que, a denúncia destacou a conduta do acusado de forma clara e, ao mesmo tempo
sucinta, cumprindo, portanto, o disposto no art. 41 do CPP. Passo a análise do mérito. 1-
MATERIALIDADE: A materialidade do delito encontra-se induvidosamente demonstrada pelos seguintes
elementos de convicção: i) Inquérito Policial; ii) Auto de reconhecimento. 2- AUTORIA: A autoria restou
suficientemente demonstrada em raz"o dos depoimentos prestados pelas testemunhas, principalmente do
senhor Francisco Assis Menezes, que de forma segura e coesa, afirmou ter visto o acusado, na
companhia de terceiros, subtraindo os pertences da vítima. A negativa expendida pelo acusado por
ocasi"o de seu interrogatório, ent"o, restou isolada e sem apoio em elementos de prova capazes de
outorgar-lhe alguma verossimilhança, uma vez que o testemunho ocular de Francisco não deu azo, a
dúvidas ou contradições capazes de recomendar algum descrédito. Por estarem comprovadas, portanto,
autoria e materialidade delitivas, a condenaç"o pelo crime descrito no art. 155, §4º, inciso IV do CPB é
medida de rigor. 3. DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
para CONDENAR FÁBIO DIAS DOS SANTOS, nas penas do artigo 155, § 4º, inciso IV do CPB. I-
DOSIMETRIA Passo à dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo e a
Súmula nº 23 do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, publicada na Edição nº 6024/2016 - Quinta-Feira,
4 de Agosto de 2016. "A aplicação dos vetores do art. 59 do CPB obedece a critérios quantitativos e
qualitativos, de modo que, existindo a aferição negativa de qualquer deles, fundamenta-se a elevação da
pena base acima do mínimo legal". a) Circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) a.1) culpabilidade:
normal à espécie. a.2) antecedentes: O réu registra antecedentes. a.3) conduta social: não há elementos
para se analisar a personalidade do acusado. a.4) personalidade: sua análise é inviável por conta da falta
de elementos para tanto. a.5) motivos do crime: são relacionados com o intuito de obter vantagem
patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o que é próprio do crime de furto, não podendo ser
considerado para majoração da pena base. a.6) circunstâncias do crime: normais à espécie. a.7)
consequências do crime: desfavorável, uma vez que a vítima não recuperou seus bens. a.8)
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comportamento da vítima: em nada influi na prática do delito, o que não deve ser valorado. Considerando
que as circunstâncias judiciais que pesam contra o réu, fixo a pena base acima do mínimo legal, a saber,
em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. b) Circunstâncias atenuantes e
agravantes Inexistem agravantes e atenuantes. c) Causas de aumento e de diminuição de pena Inexistem
causas de aumento e de diminuição de pena. d) Pena definitiva Fica, portanto, o réu FÁBIO DIAS DOS
SANTOS condenado com relação ao crime tipificado no do artigo 155, § 4º, inciso II do CPB, à pena total
de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
Considerando que desde o recebimento da denúncia transcorreram 10 (dez) anos e, para o crime em
questão o acusado teve sua pena definitiva decretada em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
cuja pretensão punitiva prescreve em 08 (oito), constato que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva.
Quanto a pena de multa, conforme o artigo 114, inciso II, do Código Penal, a prescrição ocorre no mesmo
prazo da pena privativa de liberdade, estando, portanto, também prescrita. Diante o exposto, declaro A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado FÁBIO DIAS DOS SANTOS, na forma dos artigos 107, inciso
IV, primeira figura, c.c. artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal, determinando o arquivamento dos
autos, com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se. Salinópolis (PA), 04 de
novembro de 2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00003415120198140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:DANIEL CUNHA DOS SANTOS VITIMA:D. S. S. B. . RH 1. Diga o
RMP. 2. Após conclusos. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00004621620188140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:GILSON MELO DOS SANTOS
ASSISTENTE DE ACUSACAO:WANDERSON LUIZ DA CRUZ NASCIMENTO Representante(s): OAB
20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO) VITIMA:A. L. N. . RH 1. Cumpra-se o
despacho de fls.112. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00005340820158140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Ação: Reintegração /  Manutenção de Posse em: 26/11/2019
REQUERENTE:MARIA STELLA DE AVELLAR Representante(s): OAB 1033 - UBIRATAN DE AGUIAR
( A D V O G A D O )  R E Q U E R I D O : S O T E R R A  C O N S T R U T O R A  E  I M O B I L I A R I A  L T D A
REQUERIDO:FRANCISCO FERREIRA DE CASTILHO Representante(s): OAB 3525 - MARIA ROSAURA
SILVA (ADVOGADO) . RH 1. Diga a parte autora. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO:
00006048820168140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:KENNEDY
DE SOUZA GUSMAO Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO) VITIMA:L.
R. S. . RH 1. Renovem-se as diligencias para o dia 16/04/2020 às 10h30min. Salinópolis, 20/11/2019.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Sal inópol is PROCESSO: 00011070820108140048 PROCESSO ANTIGO: 201020008294
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL VITIMA:V. S. Q. VITIMA:J. S. B. O. DENUNCIADO:ANTONIO MARIA GUIMARAES DE
JESUS DENUNCIADO:DANIELTON SANTA BRIGIDA COSTA Representante(s): OAB 2721 - JOSE
ALFREDO DA SILVA SANTANA (ADVOGADO) . RH 1. Defiro a substituição da testemunha/vítima pela de
Valdenira Santos Queiroz (fls.83). 2. Expeça-se CP, para a oitiva no município de Mãe do Rio. 3. Designo
o dia 07/04/2020 às 11h35min, para realização da audiência de instrução e julgamento. Salinópolis,
20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00011265220158140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Busca e Apreensão em: 26/11/2019 REQUERENTE:YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 31618 - DANTE MARIANO GREGNANNI SOBRINHO
(ADVOGADO) OAB 3884 - AGNALDO KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 231747 - EDMILSON KOJI
MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:ABRAAO DA SILVA MIRANDA. RH 1. Segundo certidão de fls.30,
o veículo encontra-se recolhido no CIRETRAN de Capanema-PA. 2. Então diga a parte autora. Salinópolis,
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20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00012234720188140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:LUIS CARLOS GOMES DUARTE VITIMA:I. C. S. B. . RH 1.
Oficie-se solicitando antecipação da audiência pois trata-se de réu preso.. Salinópolis, 20/11/2019.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
S a l i n ó p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 1 8 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Busca e Apreensão em: 26/11/2019 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS
LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:D DA
CUNHA CASTRO ME. RH 1. Diga o autor se aceita o valor oferecido as fls.41. Salinópolis, 20/11/2019.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
S a l i n ó p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 5 0 3 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 DENUNCIADO:JACQUELINE RIBEIRO
PEREIRA DENUNCIADO:MARCOS MONTEIRO DE AVIZ DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. RH 1. Renovem-se as diligencias para o dia 07/04/2020 às 11h30min. 2. Cientes o RMP e a
DP. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00016721520128140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 DENUNCIADO:NELSON MERCES
ALMEIDA Representante(s): OAB 15511 - ALEXANDRE DE MIRANDA MOURA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:IAN ASSIS DOS REIS DENUNCIADO:ANTONIO JORGE CAMPOS ASSIS
DENUNCIADO:TANIRIS ASSIS DOS REIS Representante(s): OAB 12925 - ANA LAURA MACEDO SA
(DEFENSOR) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. RH 1. Renovem-se as diligencias
para o dia 03/03/2020 às 10h30min. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA
KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO:
00017471020198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
2 6 / 1 1 / 2 0 1 9  D E N U N C I A N T E : O  M I N I S T E R I O  P U B L I C O  D O  E S T A D O  D O  P A R A
DENUNCIADO:BERNARDO MORAES LIMA. RH 1. Designo audiência de suspensão condicional do
processo para o dia 01/09/2020 às 12h30min. 2. Intimem-se. 3. Cientes o RMP e a Defesa. Salinópolis,
20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00019622220118140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 DENUNCIADO:REGINA EDNA
FERREIRA CUTRIN Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA DIAS (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:AMARILDO DA SILVA GUERRA.
RH 1. Renovem-se as diligencias para o dia 11/08/2020 às 13h05min. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 6 7 9 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 1 1 4 5 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 VITIMA:T. F. B. DENUNCIADO:FABIO DA
SILVA COELHO Representante(s): OAB 11678 - ARNOLDO PERES JUNIOR (DEFENSOR)
DENUNCIANTE:PROMOTORIA DE JUSTICA. RH 1. Renovem-se as diligências utilizando-se do endereço
fornecido pelo RMP para o dia 07/04/2020 às 12h05min. 2. Endereços de fls.70. Salinópolis, 20/11/2019.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
S a l i n ó p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 1 2 4 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 DENUNCIADO:GILMAR SOUZA DA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. RH 1. Renovem-se as diligencias
para o dia 21/08/2020 às 08h50min. 2. Expeça-se CP, para a oitiva da testemunha Francenildo Silva dos
Santos de fls.62. 3. Cientes o MP e a DP. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA
MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO:
00023262620178140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Ação:  Inventár io  em:  26 /11/2019
INVENTARIADO:ANTONIO MARIA SOUSA MELO REQUERENTE:ADRIANO BARBOSA MELO
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Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO) REQUERENTE:ALEXANDRA DO
SOCORRO BARBOSA MELO Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO)
REQUERENTE:ADRIANA BARBOSA MELO Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL
(ADVOGADO) REQUERENTE:LILIANE DO SOCORRO BRITO MELO Representante(s): OAB 3555 -
DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO)
OAB 14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) REPRESENTANTE:MARISE SANTIAGO ELIAS
Representante(s): OAB 1717 - JOSE ACREANO BRASIL (ADVOGADO) REQUERENTE:C. M. S. M.
REQUERENTE:C. A. S. M. REQUERIDO:SUELLEM FERREIRA RABELO REQUERENTE:ANTONIO
CLEBSON DE BRITO MELO Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM
(ADVOGADO) OAB 14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) REQUERENTE:GEOVANA MARIA
DO SOCORRO DE BRITO MELO Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM
(ADVOGADO) OAB 14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) REQUERENTE:M. R. M.
Representante(s): OAB 14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) OAB 3555 - DORIVALDO DE
ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) TERCEIRO:ANA RUTH DE BRITO MELO Representante(s): OAB 14469
- DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM
(ADVOGADO) . RH 1. Intime-se o inventariante para a apresentação das primeiras declarações.
Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00024331220138140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REQUERENTE:CRISTIANE SERIQUE MONTEIRO
Representante(s): OAB 7909 - ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES (ADVOGADO) OAB 17708 -
MARCIA GISELLY COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SALINOPOLIS
Representante(s): OAB 15692 - BRENDA ARAÚJO DI IORIO BRAGA (ADVOGADO) OAB 3701 -
CLODOMIR ASSIS ARAUJO (ADVOGADO) OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR
(ADVOGADO) . RH 1. Diga o Autor sobre a alegada litispendência. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 5 9 8 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 26/11/2019 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA
Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO
SALES GOMES DE SOUZA. RH 1. Diga a parte autora. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO:
00034663220168140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Ação: Carta Precatória Cível em: 26/11/2019 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DA SETIMA VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PARA
AUTOR:INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL REU:MADEIRAS GERAIS -
MAGESA. DECISÃO Vistos. 1. Considerando a efetivação da reavaliação do bem, proceda-se o leilão,
conforme o deprecado. 2. Expeçam-se e publiquem-se os editais, em observância ao art. 886 do CPC/15,
que deverão ser afixados no átrio do fórum local, em resumo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
antes da data marcada para o leilão (art. 887, §3º, CPC). 3. Indico que o leilão ocorrerá neste Fórum da
Comarca de Salinópolis/PA, devendo a Secretaria Judicial inserir em pauta própria as datas e horários
para 1ª e 2ª praças, se for o caso. 4. Determino que o leilão será presencial e NOMEIO o Sr. PÉRICLES
WEBER DE ALMEIDA para atuar como leiloeiro, devendo o mesmo prestar compromisso legal em 05
(cinco) dias. 5. Não será aceito lance que ofereça preço vil (ar. 891, caput, CPC). 6. Intimem-se os
devedores das datas e praças na forma do art. 889 do CPC/15. Feita a praça, lavrar-se-á o Termo de
Ocorrência respectivo e somente após o pagamento das garantias prestadas pelo arrematante como
também recolhido os valores devidos referentes a comissão do leiloeiro, será lavrado o auto de
arrematação (CPC, art. 901), observando-se o teor do §1º do art. 901 do CPC/15. 7. Expeça-se o
necessário. 8. P. R. I. C. Salinópolis/PA, 07/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis/PA PROCESSO: 00036680420198140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ROSICLEIA MAIA DOS SANTOS
VITIMA:J. L. S. . RH 1. Designo audiência de suspensão condicional do processo para o dia 01/09/2020 às
12h40min. 2. Intimem-se, cientes o RMP e a defesa. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO:
00044597020198140048 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
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26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:N. B. S. VITIMA:T.
C. C. DENUNCIADO:BRUNO RAMOS DE SOUZA. RH 1. Após a juntada da CP, novamente conclusos.
Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00048942020148140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIADO:PAULO MIGUEL MORAES
NUNES DENUNCIADO:ROGERIO DA SILVA DE SANTANA DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. RH 1. Renovem-se as diligencias para o dia 11/08/2020 às 11h. Salinópolis,
20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00051476620188140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:J. R. L. L. Representante(s): OAB 12515-A - GLEUSE SIEBRA
DIAS (ADVOGADO) VITIMA:E. G. L. L. . RH 1. Diga o RMP. 2. Após conclusos. Salinópolis, 20/11/2019.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
S a l i n ó p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 8 8 0 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 INTERESSADO:H. S. C. REPRESENTANTE:JOSE
MARIA SANTA BRIGIDA DA CUNHA Representante(s): OAB 20984 - FERNANDA DAMASCENO
FONSECA (ADVOGADO) REPRESENTANTE:CARMEN LUCIA SILVA FONSECA SANTANA
REQUERIDO:FALCÃO E CRUZ LTDA-ME Representante(s): OAB 14139 - DANIEL LIMA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 16662 - JOAO JORGE DE OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO) . RH 1. Chamo o feito à
ordem. 2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar-se sobre o previsto no art.337,
XIII (a indevida concessão do beneficio de gratuidade da justiça). Apontado como preliminar. 3. Intime-se.
Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00059484520198140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:A. L. S. Representante(s): OAB 7803 - RUY GUILHERME PACHECO
QUARESMA (ADVOGADO) VITIMA:B. S. C. . RH 1. Diga o RMP, sobre as testemunhas de acusação não
ouvidas. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00070284420198140048 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA
KOURY Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:PATRIK SILVA DA COSTA. RH 1. Expeça-se CP, para
a oitiva das testemunhas de acusação. 2. Após conclusos. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS
DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 9 1 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Nunciação de Obra Nova em: 26/11/2019 REQUERENTE:CONDOMINIO SAN MARINO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  2 1 4 9 5  -  V I C T O R  S O U Z A  D E  M O R A E S  ( A D V O G A D O )
REPRESENTANTE:ZIODELMO ALVES DOS SANTOS REQUERIDO:L M EVENTOS EIRELI ME
Representante(s): OAB 13974 - JOSE DE SOUZA PINTO FILHO (ADVOGADO) OAB 16507 - BRUNA
GRELLO KALIF (ADVOGADO) . RH 1. Intimem-se para o pagamento das custas pendentes. Salinópolis,
20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00083682820168140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JULIO CEZAR RODRIGUES PATRICIO. RH 1. Renovem-se as
diligencias para o dia 01/09/2020 às 13h15min, utilizando-se do endereço fornecido pelo RMP as fls.52.
Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00091477520198140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINSTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:HEDERSON COIMBRA DOS SANTOS. RH 1. Designo audiência de
suspensão condicional do processo para o dia 01/09/2020 às 13h05min. Intimem-se. 2. Cientes o RMP e a
DP. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00103455520168140048 PROCESSO ANTIGO: ----

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2052



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ANA VALERIA FERREIRA DO ROSARIO. RH 1. Renovem-se as
diligencias para o dia 11/08/2020 às 10h30min. 2. Expeça-se CP, para a oitiva do policial civil Jorge Sergio
Bandeira de Oliveira. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00106451720168140048
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE
SOUZA MOITTA KOURY Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019
DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JONAS DIEGO
FERREIRA DO ROSARIO. RH 1. Renovem-se as diligencias para o dia 11/08/2020 às 12h30min.
Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Salinópolis PROCESSO: 00111125920178140048 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Ação Civil Coletiva em: 26/11/2019 REQUERENTE:LUCINILDA VIEIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 22365 - IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 42.777 -
LANNA GERMANA F PASSOS (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA SANTA BRIGIDA CARDOSO
Representante(s): OAB 22365 - IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 42.777 -
LANNA GERMANA F PASSOS (ADVOGADO) REQUERENTE:EDIVALMA DAS MERCES CORREA
Representante(s): OAB 22365 - IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 42.777 -
LANNA GERMANA F PASSOS (ADVOGADO) REQUERENTE:RENATO VIEIRA DOS REIS
Representante(s): OAB 22365 - IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 42.777 -
LANNA GERMANA F PASSOS (ADVOGADO) REQUERENTE:DENILZA CARVALHO LEAL
Representante(s): OAB 22365 - IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 42.777 -
LANNA GERMANA F PASSOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SALINOPOLIS
Representante(s): OAB 15692 - BRENDA ARAÚJO DI IORIO BRAGA (ADVOGADO) OAB 3701 -
CLODOMIR ASSIS ARAUJO (ADVOGADO) OAB 10686 - CLODOMIR ASSIS ARAUJO JUNIOR
(ADVOGADO) . RH 1. Diga a parte autora sobre a alegada Litispendência. Salinópolis, 20/11/2019.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
S a l i n ó p o l i s  P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 6 9 5 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CARLOS AFONSO MORAES DAS CHAGAS Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:VAGNER COSTA E COSTA VITIMA:C. M. S. . TERMO DE
CONCLUSÃO Nesta data faço os presentes autos conclusos a(o) Juiz(a) de Direito, respondendo pela
Vara Única da Comarca de Salinópolis. Salinópolis, 15 de outubro de 2019. Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 1 2 4 6 6 5 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 26/11/2019 DENUNCIANTE:O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ANTONIO RONIVALDO COSTA DOS REIS. RH 1.
Renovem-se as diligencias para o dia 11/08/2020 às 11h30min. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO
CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis
P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 0 9 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY
Ação: Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019 REQUERENTE:REGINA CONCEICAO LOBAO CURI
Representante(s): OAB 1044 - SERGIO ALBERTO FRAZAO DO COUTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:VAGNER SANTOS CURI REQUERIDO:VS CURI SERVICOS MEDICOS LTDA. RH 1. Diga
a parte autora. Salinópolis, 20/11/2019. ANTONIO CARLOS DE SOUZA MOITTA KOURY Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Salinópolis 
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Número do processo: 0801978-98.2019.8.14.0049 Participação: AUTOR Nome: FABIO JOSE
FLORENTINO SOARES Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE NAZARE VALENTE BARBOSA
OAB: 13740/PA Participação: RÉU Nome: ESTADO DO PARA Participação: RÉU Nome: IASEP -
INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARAFÁBIO JOSÉ FLORENTINO
SOARESajuizou a presente Ação de Obrigação de Fazer com pedido de tutela provisória,
contraINSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ-IASEP e ESTADO DO
PARÁ, alegando, em síntese, quese encontra em tratamento tumor Neuroendocrino pulmonar metastático
para fígado e ossos (CID ? C34.9), sendo que a equipe médica prescreveu o medicamento AFINITOR 10
MG 1g/dia por tempo indeterminado, sob pena de evolução da doença e risco de morte. É o necessário.
DECIDO. Com efeito, observo que a tutela antecipada na nova sistemática do Código de Processo Civil
nos arts. 294 a 311, pode ser deferida quando existem elementos que evidenciem a probabilidade do
direito do autor, se houver perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC), ou
ainda, na ausência de tais elementos, ficar caracterizada alguma das hipóteses da tutela de evidência (art.
311, CPC). E tenho que tais condições estão presentes nos autos, porque os documentos,
especificamente o laudo médico (id 13629695 - Pág. 1) demonstra a gravidade da doença e a necessidade
do medicamento. O STF no julgamento do tema n.º 793 de Repercussão Geral, decidiu que ?o tratamento
médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade
solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou
conjuntamente?. (RE 855178 RG, Relator(a): Min. Luiz Fux, julgado em 05/03/2015, DJe-050 divulg 13-03-
2015 public 16-03-2015) Entretanto, no presente caso, o autor possui plano do INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ-IASEP, o qual se equipara aos serviços de
plano de saúde privado, gerando, a priori, a ilegitimidade do estado para figurar no polo passivo. Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDÊNCIA PÚBLICA, PLANO DE ASSISTENCIA MÉDICA DO IPERGS.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. VERBA HONORARIA. Em face do caráter eminentemente
facultativo de adesão, o chamado plano IPE-SAÚDE pode ser equiparado a ingresso em plano de saúde
privado. [...] Verba honorária majorada. APELAÇÃO DO RÉU DESPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR
PROVIDA (TJRS, Apelação Cível Nº 70027230788, Primeira Câmara Cível, Relator: Luiz Felipe Silveira
Difini, julgado em 10/12/2008). CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE PLANO DE SAÚDE
PRIVADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTE PÚBLICO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. FALTA
DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126 DO STJ. 1. Hipótese em que o
Tribunal de origem consignou que "o art. 199 da Constituição Federal dispõe que a assistência à saúde é
livre à iniciativa privada, sendo vedada a destinação de recursos públicas para auxílios às instituições
privadas (...) Em que pese a saúde seja direito de todos e dever do Estado (lato sensu), no caso concreto
o autor contratou plano de saúde privado, o qual é o responsável pela disponibilização do tratamento
postulado (...) Estando o apelado coberto por vínculo contratual de plano de saúde privado, compete a
este o fornecimento do tratamento, sendo os entes públicos partes ilegítimas para responder à presente
ação" (fls. 327-329, e-STJ). 2. A irresignação não merece acolhida, pois da leitura do acórdão recorrido
depreende-se que foram debatidas matérias de natureza constitucional e infraconstitucional. No entanto, a
recorrente interpôs apenas o Recurso Especial, sem discutir a matéria constitucional, em Recurso
Extraordinário, no excelso Supremo Tribunal Federal. 3. Assim, aplica-se na espécie o teor da Súmula
126/STJ: "É inadmissível Recurso Especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos
constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida
não manifesta Recurso Extraordinário." 4. Recurso Especial não conhecido. (Recurso Especial nº
1.746.736/RS (2018/0136923-3), 2ª Turma do STJ, Rel. Herman Benjamin. DJe 27.11.2018). Ademais, os
planos de saúde, devem custear os medicamentos necessários ao tratamento do autor, desde que haja
indicação médica, como é o caso dos autos. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE. MEDICAMENTOS DE USO DOMICILIAR.
INDEVIDA RECUSA DE COBERTURA. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 568/STJ. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
MAJORAÇÃO. 1. Ação de obrigação de fazer, fundada na negativa de fornecimento do medicamento

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
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prescrito para tratamento de hepatite C. 2. Se revela abusivo o preceito excludente do custeio de
medicamento prescrito pelo médico responsável pelo tratamento do beneficiário, ainda que ministrado em
ambiente domiciliar. Precedentes. Ante o entendimento dominante do tema nas Turmas de Direito Privado,
aplica-se, no particular, a Súmula 568/STJ. 3. Recurso especial conhecido e não provido, com majoração
de honorários. (Recurso Especial nº 1.777.779/SP (2018/0292803-8), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe
19.12.2018). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE. DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FATOS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 568/STJ. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
MAJORAÇÃO. 1. Ação de obrigação de fazer, fundada na negativa de fornecimento de tratamento
quimioterápico. 2. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não conhecimento do
recurso quanto ao tema. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados
impede o conhecimento do recurso especial. 4. O reexame de fatos e a interpretação de cláusulas
contratuais em recurso especial são inadmissíveis. 5. O plano de saúde pode estabelecer as doenças que
terão cobertura, mas não o tipo de tratamento utilizado, sendo abusiva a negativa de cobertura do
procedimento, tratamento, medicamento ou material considerado essencial para sua realização de acordo
com o proposto pelo médico. Precedentes. Ante o entendimento dominante do tema nas Turmas de Direito
Privado, aplica-se, no particular, a Súmula 568/STJ. 6. Recurso especial não conhecido, com majoração
de honorários. (Recurso Especial nº 1.773.126/CE (2018/0272891-0), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe
19.12.2018). PLANO DE SAÚDE - Obrigação de fazer - Necessidade de tratamento médico com uso do
medicamentoClexane- Negativa de cobertura - Procedência do pedido - Inconformismo de ambas as
partes - Desacolhimento - Aplicação do Código de Defesa do Consumidor - Autora com quadro de 3
abortamentos ocasionados por trombofilia com mutação MTHFR - Alegação de exclusão contratual do
fornecimento de medicamento não previsto rol da ANS - Abusividade - Indicação médica para o tratamento
demonstrada, com expressa observação de não substituição por droga similar - Negativa de cobertura que
não se justifica - Aplicação da Súmula 102 deste Egrégio Tribunal de Justiça - Multa por descumprimento
da liminar - Decisão postergada para a fase de liquidação - Sentença mantida - Recursos desprovidos.?
(TJSP; Apelação 1023468-11.2016.8.26.0100; Relator (a): J.L. Mônaco da Silva; Órgão Julgador: 5ª
Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 9ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/08/2017; Data de
Registro: 31/08/2017). Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela provisória, para que a requerida
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ-IASEP disponibilize ao autor,
em até 05 (cinco) dias, o fornecimento do medicamento AFINITOR 10 MG, bem como o seu adequado
tratamento,conforme prescrição médica. Em caso de descumprimento, arbitro multa diária no valor de R$
200,00 até o limite de R$ 10.000,00. O pedido de justiça gratuita será apreciado pelo juízo a que couber a
redistribuição. A audiência de conciliação/mediação será designada pelo Juízo a quem couber por
redistribuição. Servirá o presente por cópia digitada como mandado, na forma do Provimento n°003/2009
da Corregedoria da Região Metropolitana de Belém. Intimem-se. Cumpra-se. Santa Izabel do Pará, 22 de
novembro de 2019. Paulo Pereira da Silva Evangelista Juiz de Direito, em plantão  

 
 
 
 
Processo n. 0087021-75.2015.8.14.0049

 
Autos de Apuração de Infração Administrativa

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerido (a): Casa de Show Willian

 
Advogado: Pedro Hamilton de Oliveira Nery OAB/PA 4553

 
SENTENÇA

 
Trata-se de autos de Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao
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Adolescente, proposto pelo Ministério Público do Estado do Pará contra o estabelecimento comercial
CASA DE SHOW WILLIAN, mais conhecida como BAR DO

 
KIRIN.

 
Narra a inicial que no dia 27.07.2015 dois adolescentes foram abordados por uma guarnição da polícia
militar, durante a abordagem os adolescentes informaram que estava vindo do BAR DO KIRIN, onde
haviam ingerido bebida alcoólica. Após a oitiva perante a autoridade policial os adolescentes foram
encaminhados aos responsáveis legais.

 
Na audiência realizada em 08.02.2018 a RMP propôs transação para o encerramento do feito sem
julgamento da lide, o pagamento do valor de R$2.000,00 (dois mil reais) o qual deveria ser convertido em
cestas básicas destinada a Pastoral da Igreja Matriz, tendo sido deferido prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação da parte requerida.

 
Consoante certidão de fl. 54 o requerido não apresentou manifestação, razão pela qual o

 
Juízo determinou o prosseguimento do feito com a designação da audiência de instrução - fl. 57.

 
A audiência designada restou frustrada ante a ausência dos envolvidos, o Juízo determinou a abertura de
prazo para apresentação de alegações finais, exceto se houvesse fatos novos - fl. 66.

 
O Ministério Público apresentou memoriais finais, observando que o longo período de tempo de tramitação
deste procedimento acabou por prejudicar a colheita de provas, razão

 
pela que entende não haver provas suficientes que subsidiem a procedência do pedido - fl. 68/68-v.

 
O requerido não apresentou alegações finais, como certificado à fl. 71.

 
É o breve relatório.

 
Como acentuado pela RMP o longo período de tempo de tramitação deste procedimento

 
acabou por prejudicar a colheita de provas.

 
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO IMPROCEDENTE a ação, não
havendo provas cabais dos fatos explicitados na inicial.

 
Ciência ao RMP.

 
Intime-se a parte ré através de seu advogado, via DJE.

 
Sem custas face às disposições do ECA.

 
Após decorrido o prazo recursal e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Santa Izabel do Pará-PA, 09 de julho de 2019.

 
PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA

 
Juiz de Direito resp. pela 1ª Vara Cível e

 
Empresarial de Santa Izabel do Pará d.
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ADVOGADO: ARLYSON JOSÉ DE LIMA MEDEIROS OAB/PA 22.483

 

 
 
 
 
Autos n.:  0006081-84.2019.814.0049

 
Pedido:  Pedido de Relaxamento

 
Requerente (s): André Luiz Risuenho de Oliveira

 
Decis¿o: Indeferimento.

 
Advogado: Dr. João Paulo de Lima Silva-OAB/PA n. 26239 

 
ANDRÉ LUIZ RISUENHO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos em epígrafe, através de causídico
constituído apresentou PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRIS¿O, aduzindo, em síntese excesso de
prazo na formaç¿o da culpa e constrangimento ilegal.

 
O representante do Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido.

 
A pris¿o preventiva está condicionada a existência dos requisitos elencados nos Arts. 312 (prova do crime,
indícios de autoria e garantia da ordem pública e/ou garantia da ordem econômica e/ou conveniência da
instruç¿o criminal e/ou assegurar a aplicaç¿o da lei penal), 282, §6º (incabível a sua substituiç¿o por outra
medida cautelar), 313, incisos I e III (I ¿ crimes dolosos com pena privativa de liberdade máxima superior a
04 anos; III ¿ crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente,
idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, independentemente da pena prevista e como forma de garantir
a execuç¿o de medidas protetivas de urgência), do Código de Processo Penal.    

 
No caso em comento, presentes o binômio existência do crime (Laudo nº 2019.02.001411-QUI- EXAME
TOXICOLÓGICO DEFINITIVO EM ENTORPECENTES ¿ fls; 24 a 26) e indícios de autoria (depoimentos
das testemunhas, fls 03 a 06 do IPL), a pris¿o preventiva se faz necessária, notadamente como forma de
garantir a ordem pública. 

 
Hodiernamente, o conceito de ordem pública n¿o se encontra adstrito somente a prevenç¿o de fatos
criminosos ulteriores, mas, também, a proteç¿o do meio social e da credibilidade dos órg¿os

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

CARTA PRECATÓRIA 0011076-19.2018.814.0133

DENUNCIADO: ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

FICA O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO NOTIFICADO ACERCA DA AUDIÊNCIA DE
QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 07/02/2020, AS 12:30.

LUANA GONDIM DA SERRA SILVA
Analista Judiciária, matricula 145343.
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encarregados da segurança pública e da própria justiça, diante da gravidade em concreto do crime e sua
repercuss¿o.

 
O jurista Júlio Fabbrini Mirabete[1] preconiza que

 
 ¿o conceito de ordem pública n¿o se limita a acautelar a prevenir a reproduç¿o de fatos criminosos, mas
também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de
sua repercuss¿o¿.

 
¿É bom lembrar, porém, que a gravidade do crime, n¿o pela raz¿o direta do dano causado, mas pela
audácia e maquinaç¿o intelectual, pela sutileza, frieza e premeditaç¿o, pode indicar que o autor do fato,
perigoso, pode voltar a delinqüir se em liberdade, o que justifica plenamente a denegaç¿o da liberdade
provisória. Mesmo o acusado primário e de bons antecedentes que apresenta idoneidade moral até o
momento do ilícito e resida no distrito da culpa n¿o deverá ser beneficiado por circunstância do crime que
indicam a necessidade ou conveniência de sua custódia provisória.¿

 
O Procurador da República Eugênio Pacelli de Oliveira[2] leciona que:

 
¿... o princípio do estado de inocência haverá de ser flexibilizado quando em risco valores constitucionais
igualmente relevantes... com efeito, haverá situaç¿es em que a gravidade do crime praticado, revelada
n¿o só pela pena abstratamente cominada ao tipo, mas também pelos meios de execuç¿o, quando
presentes a barbárie e o desprezo pelo bem jurídico, esteja a reclamar uma providência imediata do Poder
Público, sob pena de se por em risco até mesmo a legitimidade do exercício da jurisdiç¿o penal em vista
da intranqüilidade coletiva no seio da comunidade...¿.

 
Neste sentido, os seguintes arestos do Egrégio TJPA e do Supremo Tribunal Federal:

 
¿Pris¿o Preventiva. Revogaç¿o. A gravidade do crime pode justificar a pris¿o preventiva que preserve a
credibilidade da justiça, como instrumento de garantia da ordem pública¿. (Acórd¿o n. 21052/TJPA)

 
¿Processo Pena. Roubo. Quadrilha Armada. Pris¿o Preventiva. Se o modus operandi, em crimes graves,
evidencia o clamor público, fato este destacado na decretaç¿o da custódia cautelar, n¿o há que se falar
em ausência de fundamentaç¿o¿ (Recurso Ordinário nº 7787/MT-STF).

 
Compulsando os autos, verifica-se que a ordem pública se encontra demasiadamente fragilizada diante a
gravidade dos fatos, pois o réu reitera na conduta criminosa de tráfico de drogas, visto que ostenta outra
persecuç¿o penal pela qual respondeu em liberdade e foi condenado, (Processo 0007142-
14.2018.814.0049 - ainda que n¿o transitada em julgado). Ademais, nas circunstâncias que
desencadearam a presente aç¿o penal, o réu foi encontrado na posse de apetrechos necessários à
comercializaç¿o de entorpecentes, o que, indubitavelmente, aflige a estabilidade social da comunidade, já
t¿o acabrunhada, bem como a credibilidade dos órg¿os encarregados da persecuç¿o penal, tantas vezes
agredida.

 
A substituiç¿o da pris¿o por qualquer outra medida cautelar mostra-se, por ora, inadequada e insuficiente
a preservaç¿o da ordem pública ¿ Art. 282, §6º, do CPP - e o crime apurado possui pena máxima em
abstrato superior a 04 (quatro) anos ¿ Art. 313, I, do CPP.

 
Eventuais condiç¿es pessoais favoráveis ao réu/indiciado n¿o s¿o garantidoras da liberdade provisória,
quando presentes os motivos a ensejar a custódia cautelar. A jurisprudência pátria é pacífica nesse
sentido:

 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TENTATIVA. FALTA DE
FUNDAMENTAÇ¿O DO DECRETO PREVENTIVO. INOCORRÊNCIA. CONDIÇ¿ES PESSOAIS
SUBJETIVAS FAVORÁVEIS. N¿O S¿O GARANTIDORAS DE EVENTUAL DIREITO SUBJETIVO À
LIBERDADE PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA. I - Estando o decreto de pris¿o preventiva em
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harmonia com os requisitos constantes do art. 312, do Código de Processo Penal, que, no presente caso,
está embasado na garantia da ordem pública, em face da periculosidade concreta do réu, resta afastada a
alegaç¿o de constrangimento ilegal por ausência de fundamentaç¿o. II - Condiç¿es pessoais favoráveis
n¿o s¿o garantidoras de eventual direito subjetivo à liberdade provisória, quando a necessidade da pris¿o
é recomendada por outros elementos, como na hipótese dos autos. III - Ordem denegada. Decis¿o
unânime. (TJ-PE - HC: 3708172 PE, Relator: Daisy Maria de Andrade Costa Pereira, Data de Julgamento:
25/02/2015, 3ª Câmara Criminal, Data de Publicaç¿o: 03/03/2015)

 
Outrossim, o prazo no qual há de ser finalizada a instruç¿o deve ser visto n¿o como axioma matemático.
O Direito n¿o é compatível com automatismos, pois, quer o consideremos como Ciência ou como Técnica
de Controle social, jamais desborda do gênero das humanidades para o das disciplinas naturais ou exatas.
 A razoabilidade deve ser considerada ao adequar-se o meio (preventiva) ao fim (o bem comum,
pela aplicaç¿o correta da norma). O próprio Supremo Tribunal Federal mantém-se acorde, liderando a
tese da conceituaç¿o ampla e operacional da preventiva:

 
"HABEAS CORPUS - PRIS¿O PREVENTIVA - alegaç¿o de excesso de prazo no encerramento da
instruç¿o criminal.

 
Alegaç¿o repelida, com base em precedente da corte, no RHC N. 64.724 (interposto por co-réus), quando,
pelas circunstâncias do processo, se considerou justificável o atraso.

 
Situaç¿o, ademais, já superada, com o posterior encerramento da instruç¿o." (STF. RHC n.º 64.717,
julgado pela Primeira Turma, à unanimidade, em 17.03.1987, DJ 03.04.1987, pg. 05818. Rel. Min. Sydney
Sanches).

 
HABEAS CORPUS - PRIS¿O PREVENTIVA - EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇ¿O PENAL - Decreto de pris¿o preventiva que observou os requisitos exigidos pelo CPP -
excesso de prazo que se encontra plenamente justificado, n¿o sendo, pois, imputável ao Judiciário." (STF
- RHC 66.261 - SP - 1.ª T. - Rel. Min. Moreira Alves - DJU 17.02.1989).

 
"Habeas Corpus. Excesso de prazo na instruç¿o criminal. Diante da gravidade dos delitos de homicídio -
consumado e tentado - e da aproximaç¿o do término da instruç¿o criminal e, ainda, da periculoridade do
réu, - pelas circunstâncias do caso, - o habeas corpus n¿o é de deferir-se." (STF. RHC 65.611-1 - CE.
Acórd¿o unânime da 1.ª Turma, em 04.12.87. Rel. Min. Néri da Silveira, DJU de 26.02.1988, pág. 3.193).

 
Ao lume do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA/REVOGAÇ¿O DA PRIS¿O
PREVENTIVA de ANDRÉ LUIZ RISUENHO DE OLIVEIRA. Intime-se

 
Santa Izabel do Pará, 22 de novembro de 2017.

 
PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA

 
Juiz de Direito

 

 

 
 

[1]              MIRABETE, Júlio Fabbrini. Código de Processo Penal Interpretado. Atlas. SP.

[2]              OLIVERIA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. Del Rey. MG.
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Número do processo: 0001041-29.2016.8.14.0049 Participação: EXEQUENTE Nome: BRUNO AMARAL
SOUTO Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA
OAB: 10491/PA Participação: EXEQUENTE Nome: JANETH CARLA DA SILVA TEIXEIRA Participação:
ADVOGADO Nome: MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA OAB: 10491/PA
Participação: EXECUTADO Nome: OSVALDO SANTOS TAVARES RIBEIRO Participação: ADVOGADO
Nome: RAUL CASTRO E SILVA OAB: 872-BPATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁCOMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINALATO
ORDINATÓRIOEm cumprimento ao disposto no art. 1º, § 2º, inciso XVII, do Provimento nº 006/2006-
CJRMB, fica(m)INTIMADO(A)o(a) Reclamante/Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para, no prazo
de 10 (dez) dias,apresentar manifestação sobre a Carta Precatória devolvida,conforme inserida no ID
13081252. Dado e passado nesta comarca, na cidade de Santa Izabel do Pará (PA), aos 22 de novembro
de 2019. Rômulo Augusto Almeida da Silva, Diretor de Secretaria da Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal da comarca de Santa Izabel do Pará  

 
 
 
Número do processo: 0802086-30.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA ALVES DE
SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES OAB: 20366
Participação: RECLAMADO Nome: ITAU UNIBANCO S.A.DESPACHOVistos etc.,Verifica-se que fora
juntado comprovante de residência em nome de terceiro.Diante disso, Intime-se o Autor para que em 15
(quinze) dias úteis, justifique o fato de ter juntado comprovante de residência em nome de pessoa diversa,
comprovando o seu vínculo ao comprovante, definindo assim a própria competência territorial para
processamento do feito por este juízo, sob pena de aplicação do disposto no Art. 485, I, do CPC/2015, ou
por não se adequar a nenhuma das hipótese do que dispõe o Art. 4°, da Lei n° 9.099/95 c/c o seu Art. 51,
inciso III.Cumpra-seSanta Izabel do Pará, 21 de novembro de 2019. PAULO PEREIRA DA SILVA
EVANGELISTA Juiz de Direito em Substituição Legal 

 
 
 
Número do processo: 0801564-03.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: LENON SEGUCHI
CHAVES Participação: ADVOGADO Nome: ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO OAB: 16392/PA
Participação: RECLAMADO Nome: MARCOPOLO SA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO JOAQUIM
MARTINELLI OAB: 3210/SCSENTENÇA PROCESSO Nº 0801564-03.2019.8.14.0049RECLAMANTE:
RECLAMANTE: LENON SEGUCHI CHAVESRECLAMADO(A): RECLAMADO: MARCOPOLO SA Vistos
etc.,Relatório dispensado pelo Art. 38 a Lei n. 9.099/95.Por petição, o autor requereu a desistência do
processo (ID 13162202).Os autos vieram-me conclusos.É o relatório do necessário. DECIDO. No presente
caso, o autor manifestou expresso desinteresse no prosseguimento do feito. Por se tratar de matéria de
cunho estritamente patrimonial, não se formaliza nenhum óbice ao acolhimento do pedido. Ressalta-se
que o pedido de desistência, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, independe de qualquer análise a
respeito da anuência do réu, implicando tal pedido emextinção do feito sem julgamento de mérito, salvo
quando o juízo verificar hipótese de litigância de má fé ou lide temerária, o que não é o caso presente.
Vejamos o que dispõe o enunciado 90 do FONAJE: ?ENUNCIADO 90 ? ADESISTÊNCIA DA
AÇÃO,MESMO SEM A ANUÊNCIA DO RÉUjá citado,implicará a extinção do processo sem resolução do
mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de
litigância de má-fé ou lide temerária.? Diante do exposto,HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência da ação e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do CPC/2015.Sem Custas.Cumpridas as formalidades,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santa
Izabel/PA, 19 de novembro de 2019. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA Juiz de Direito em
Substituição Legal  

 
 
 
Número do processo: 0802087-15.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: MARIA ALVES DE

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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SOUSA Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES OAB: 20366
Participação: RECLAMADO Nome: ITAU UNIBANCO S.A.DESPACHOVistos etc.,Verifica-se que fora
juntado comprovante de residência em nome de terceiro.Diante disso, Intime-se o Autor para que em 15
(quinze) dias úteis, justifique o fato de ter juntado comprovante de residência em nome de pessoa diversa,
comprovando o seu vínculo ao comprovante, definindo assim a própria competência territorial para
processamento do feito por este juízo, sob pena de aplicação do disposto no Art. 485, I, do CPC/2015, ou
por não se adequar a nenhuma das hipótese do que dispõe o Art. 4°, da Lei n° 9.099/95 c/c o seu Art. 51,
inciso III.Cumpra-seSanta Izabel do Pará, 21 de novembro de 2019. PAULO PEREIRA DA SILVA
EVANGELISTA Juiz de Direito em Substituição Legal 

 
 
 
Número do processo: 0800931-26.2018.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: FRANCISCO
VIEIRA DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: WELLINGTON KOJI MONTEIRO YAMAMOTO
OAB: 18088 Participação: RECLAMADO Nome: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
Participação: ADVOGADO Nome: JIMMY SOUZA DO CARMO OAB: 18329/PA Participação: ADVOGADO
Nome: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES OAB: 4670/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO OAB: 12436/PAVistos etc.,Homologado o acordo por decisão
extintiva da própria Turma Recursal, determino o arquivamento dos autos.18/11/2019 PAULO PEREIRA
DA SILVA EVANGELISTA Juiz de Direito  

 
 
 
Número do processo: 0801504-30.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: WAYNA
AZEVEDO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA OAB: 38557/GO Participação: RECLAMADO Nome: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS Participação: ADVOGADO
Nome: THIAGO MAHFUZ VEZZI OAB: 21114/PASENTENÇA PROCESSO Nº 0801504-
30.2019.8.14.0049RECLAMANTE: RECLAMANTE: WAYNA AZEVEDO DOS SANTOSRECLAMADO(A):
RECLAMADO: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS Vistos etc.,Relatório dispensado pelo Art. 38 a Lei n. 9.099/95.Por
petição, o autor requereu a desistência do processo.Os autos vieram-me conclusos.É o relatório do
necessário. DECIDO. No presente caso, o autor manifestou expresso desinteresse no prosseguimento do
feito. Por se tratar de matéria de cunho estritamente patrimonial, não se formaliza nenhum óbice ao
acolhimento do pedido. Ressalta-se que o pedido de desistência, no âmbito dos Juizados Especiais
Cíveis, independe de qualquer análise a respeito da anuência do réu, implicando tal pedido emextinção do
feito sem julgamento de mérito, salvo quando o juízo verificar hipótese de litigância de má fé ou lide
temerária, o que não é o caso presente. Vejamos o que dispõe o enunciado 90 do FONAJE:
?ENUNCIADO 90 ? ADESISTÊNCIA DA AÇÃO,MESMO SEM A ANUÊNCIA DO RÉUjá citado,implicará a
extinção do processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e
julgamento, salvo quando houver indícios de litigância de má-fé ou lide temerária.? Diante do
exposto,HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação e, em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,
inciso VIII do CPC/2015. Sem Custas. Cumpridas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santa Izabel/PA, 20 de novembro de 2019.
PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTAJUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL  

 
 
 
Número do processo: 0003236-94.2010.8.14.0049 Participação: EXEQUENTE Nome: JOANA SUELLEN
MONTEIRO SARMENTO Participação: ADVOGADO Nome: CIBELE DE NAZARE MONTEIRO
SARMENTO OAB: 15011/PA Participação: EXECUTADO Nome: AUTOCLUBE - COMERCIO, SERVICOS
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - EPPVistos etc.,Intime-se o exequente para que se manifeste, em 5
dias úteis, sobre o que segue:- Nome do fiel depositário do bem a ser penhorado (autor ou terceiro
indicado pelo exequente com endereço especificado, ou o executado caso a penhora seja apenas pela
garantia da execução);- Eventual remoção do bem, indicando o endereço específico;- Interesse em
acompanhar a diligência;- indicação do endereço de localização do bem. 18/11/2019PAULO PEREIRA DA
SILVA EVANGELISTA Juiz de Direito  
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Número do processo: 0800989-92.2019.8.14.0049 Participação: RECLAMANTE Nome: LAURA
CARDOSO DE AGUIAR Participação: ADVOGADO Nome: DOMINGOS BRUNO GONCALVES
MARQUES OAB: 20366 Participação: RECLAMADO Nome: BANCO PAN S/A. Participação: ADVOGADO
Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PETERMO DE AUDIÊNCIA DE
C O N C I L I A Ç Ã O ,  I N S T R U Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  P r o c e s s o  n º . 0 8 0 0 9 8 9 -
92.2019.8.14.0049Reclamante(s):LAURA CARDOSO DE AGUIAR Reclamado(s):BANCO PAN SA. Aos
vinte dias do mês de novembro do ano de 2019, às 09:00 horas, na Sala de Audiências do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa Izabel do Pará, onde presente se achava o Exmo. Sr.
Dr.PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito Titular da Vara Cível, ora respondendo
pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal desta comarca, juntamente comigo, Karine de Souza Paiva
Sampaio, Estagiária, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento nos autos acima epigrafados.
Feito o pregão, verificou-se a presença do(a) reclamado(a),BANCO PAN SA.,representado(a) por seu(sua)
preposto(a), Sr(a).ELOYANE DE JESUS BELO DO REGO,CPF: 018.119.982-32,acompanhado(a) por
seu(sua) advogado(a), Dr(a).Angelica de Nazaré Aleixo Fidellis,OAB/PA: 29919, AUSENTE O
RECLAMANTE. Aberta a audiência, o MMº Juiz proferiu a seguinteSENTENÇA:?Vistos, etc. Relatório
dispensado. Consta nos autos petição de ID 13950024 onde a parte reclamanteinforma que desiste da
ação. Posto isto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito
de acordo com o dispositivo legal do art. 485, Inciso VIII, do CPC. Sem custas. Sentença publicada em
audiência. Registre-se. Arquivem-se os autos.? Nada mais havendo, determinou oMM°Juizo encerramento
do termo, que vai por todos assinados.Eu, _____,Karine de Souza Paiva Sampaio, Estagiária, digitei e
subscrevi.  
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Número do processo: 0801454-04.2019.8.14.0049 Participação: AUTOR Nome: PATRICIA YURIKA BABA
Participação: ADVOGADO Nome: ALINE ROSA DA SILVA OAB: 23002/PA Participação: RÉU Nome: joao
vitor lima tudela Participação: ADVOGADO Nome: CELSO AUGUSTO AZEVEDO DE OLIVEIRA OAB:
17694ATO ORDINATÓRIO. Em cumprimento ao Prov. 006/2006-CJRMB,diga a parte autora, através de
seu advogado(a) e/ou Defensor Público representado (a) nos autos, para apresentara RÉPLICA à
CONTESTAÇÃO eno prazo de 15(quinze). Santa Izabel do Pará/PA, 22 de novembro de 2019. Bela.
ELIZANGELA DOS SANTOS DELGADO.Auxiliar de Secretaria  
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PROC: 0001782-94.2014.8.14.0031

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

 
Requerente: L.L.F.

 
Representante: Francisca Rosa Lopes Franca

 
Advogado: Dr. JOSE ARTUR DE OLIVEIRA MOREIRA, OAB/PA 6.479

 
Requerido: João Ricardo Filho

 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/05/2020, às 11h:00min, devendo
as partes comparecerem acompanhadas de suas testemunhas e munidas das demais provas que tiverem.

 
Publique-se para fins de intimação da parte autora, devendo o advogado subscritor da inicial apresentar
procuração outorgada por LEURY LOPES FRANÇA, em razão da maioridade civil atingida.

 
Intime-se pessoalmente o requerido.

 
Dê-se ciência à Defensoria Pública

 
Moju, 18 de novembro de 2019.

 
  

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PROC.  Nº 0004787-51.2019.814.0031- REQUERENTE: BANCO
ITAU CARD S/A  ¿ ( Adv. Dra. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB/PA 13.846-A)  -
REQUERIDO:  NILTON NUNES PINHEIRO

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 162, § 4º do

 
CPC e art. 1º do CPC e art. 1º, § 2º, inciso IV do provimento 006/2009 ¿ CJCI. Visando  maior celeridade
processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem

 

COMARCA DE MOJÚ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOJÚ
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caráter decisório. Intime-se a autora através do seu advogado para, no prazo de 10 dias,

 
manifestar-se sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça (fl. 38).

 
PUBLIQUE-SE

 
Moju/PA, 25 de Novembro de 2019.

 
 JOELMA DE NAZARÉ FERREIRA PAES

 
Diretora de Secretária

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PROC.  Nº 0005689-14.2013.814.0031- REQUERENTE: RIO
TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS  ¿ ( Adv. Dra. MICHELE DE
OLIVEIRA FERREIRA, OAB/PA 20.399 e Dr. ACÁCIO FERNANDES ROBOREDO, OAB/SP 89.774)  -
REQUERIDO: FRANCISCO DE SOUZA

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 162, § 4º do

 
CPC e art. 1º do CPC e art. 1º, § 2º, inciso IV do provimento 006/2009 ¿ CJCI. Visando  maior celeridade
processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem

 
caráter decisório. Intime-se a autora através do seu advogado para, no prazo de 10 dias,

 
manifestar-se sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça (fl. 57).

 
PUBLIQUE-SE

 
Moju/PA, 25 de Novembro de 2019.

 
 JOELMA DE NAZARÉ FERREIRA PAES

 
Diretora de Secretária

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - PROC.  Nº 0006908-86.2018.814.0031- REQUERENTE:
RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  ¿ ( Adv. Dr. ALYSSON TOSIN, OAB/MG 86.925) 
- REQUERIDO: JEFERSON AMARAL DE SOUZA

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos termos do que dispõe o art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, art. 162, § 4º do
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CPC e art. 1º do CPC e art. 1º, § 2º, inciso IV do provimento 006/2009 ¿ CJCI. Visando  maior celeridade
processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem

 
caráter decisório. Intime-se a autora através do seu advogado para, no prazo de 10 dias,

 
manifestar-se sobre a certidão do senhor Oficial de Justiça (fl. 27).

 
PUBLIQUE-SE

 
Moju/PA, 25 de Novembro de 2019.

 
 JOELMA DE NAZARÉ FERREIRA PAES

 
Diretora de Secretária
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
Comarca de Santarém Novo  
EDITAL 
A Dra. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO - JUÍZA DE DIREITO, TITULAR DA COMARCA
DE SANTARÉM NOVO, ETC... 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento na forma da Lei, que foi homologada a
LISTA DOS JURADOS alistados da Comarca de Santarém Novo e Vara única de São João de
Pirabas/PA, nos termos do artigo 426, § 1º do CPPB, com a nova redação DADA PELA Lei nº
11.689/2008, cuja relação em anexo faz parte do presente Edital, os quais servirão para as sessões que
se reunirão no ano de 2020 , no Egrégio Tribunal do Júri Popular na Comarca de Santarém Novo e Vara
única de São João de Pirabas, conforme lista anexa. 
Igualmente, as listas serão afixadas no átrio do Fórum da Comarca de Santarém Novo/PA 
E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, principalmente pelos senhores jurados,
expede-se o presente EDITAL, que será afixado no local de costume e amplamente divulgado pelos meios
de comunicação local, tanto na comarca de Santarém Novo, quanto no município de São João de Pirabas. 
Santarém Novo, 24 de setembro de 2019        
Dra. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO 
Juíza de Direito, Titular da Comarca de Santarém Novo 
 

 
 
 
RESENHA: 16/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SANTAREM NOVO - VARA:
VARA UNICA DE SANTAREM NOVO PROCESSO: 00030034720198140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Divórcio Consensual em: 18/11/2019 REQUERENTE:GILDO DIOGO FERREIRA Representante(s):
OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA DE SOUSA
FERREIRA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) .
SENTENÇA Vistos, etc. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO
CONSENSUAL, ajuizada por GILDO DIOGO FERREIRA e MARIA DE SOUSA FERREIRA, já qualificados.
Na inicial, em síntese, o casal afirma que contraiu matrimônio em 14 de dezembro de 1970, contudo, não
possuem mais ânimo em continuar a vida conjugal, ante o término da afetividade recíproca. Durante o
casamento advieram 04 (quatro) filhos, todos maiores de idade. É o Relatório. DECIDO. A manifestação
que o casal livremente deseja dissolver o casamento é suficiente para a procedência do pedido. O acordo
celebrado preenche os requisitos legais, visto que firmado pelas partes, a sentença homologatória faz
coisa julgada apenas formal. Ante o exposto, de acordo com o art. 226, § 6º, da Constituição Federal ,
JULGO PROCEDENTE a ação, para DECRETAR O DIVÓRCIO de GILDO DIOGO FERREIRA e MARIA
DE SOUSA FERREIRA, extinguindo o vínculo matrimonial. A cônjuge virago voltará a usar o nome de
solteira, qual seja: MARIA FIGUEIREDO DE SOUSA. HOMOLOGO, ainda, por sentença, o acordo de que
se trata, para que produza todos os efeitos de direito, recomendado seu integral cumprimento. Em
consequência, com base no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO
O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Decorrido o prazo de recurso, certifique-se o trânsito em
julgado, expeça-se o mandado competente e arquivem-se os autos. Sem custas, ante a Justiça Gratuita
deferida às fls. 17/18. A Justiça Gratuita deverá abranger os atos registrais em favor dos dois requerentes.
P .  R .  I .  C .  C iênc ia  ao  M in is té r io  Púb l i co .  SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO
MANDADO/OFÍCIO/CARTA/EDITAL. Santarém Novo, 18 de novembro. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00020837320198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de

COMARCA DE SANTARÉM NOVO

SECRETARIA VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO
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Registro Ci em: 19/11/2019 REQUERENTE:DANIEL CORREA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO
AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . Processo n°: 0002083-73.2019.8.14.0093 DESPACHO Defiro
os benefícios da justiça gratuita. Recebo a inicial, eis que preenchidos os requisitos legais. Dê-se vista dos
autos ao RMPE. Após, conclusos. Santarém Novo/PA, 19 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00031247520198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Ci em: 19/11/2019 REQUERENTE:CARLITO FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 3334
- ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . Processo n°: 0003124-75.2019.8.14.0093
DESPACHO Defiro os benefícios da justiça gratuita. Recebo a inicial, eis que preenchidos os requisitos
legais. Dê-se vista dos autos ao RMPE. Após, conclusos. Santarém Novo/PA, 19 de novembro de 2019.
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 4 3 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 19/11/2019 REQUERENTE:MARIA
RAIMUNDA CORREA PEREIRA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) . Processo n°: 0003343-88.2019.8.14.0093 DESPACHO Defiro os benefícios da justiça
gratuita. Recebo a inicial, eis que preenchidos os requisitos legais. Dê-se vista dos autos ao RMPE. Após,
conclusos. Santarém Novo/PA, 19 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO: 00004814120168141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 21/11/2019 ACUSADO:PAULO
HENRIQUE QUEIROZ DA SILVA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) VITIMA:A. M. L. . Acusado: Paulo
Henrique Queiroz da Silva Vítima: A. M. L. DESPACHO/MANDADO Em virtude da impossibilidade de
comparecimento do RMP, conforme documentos de fls. 156/159, redesigno a sessão do Júri para o dia 18
de junho de 2020, às 08h30min, a ser realizada no Fórum de Santarém Novo. Renovem-se todas as
diligências que se fizerem necessárias para sua realização. Atente-se a Secretaria à renovação anual do
quadro de Jurados Titulares e Suplentes, tendo em vista a designação de novo sorteio para o dia 23 de
janeiro de 2020. Intimem-se o acusado, MP e Defesa. Cumpra-se. Servirá Santarém Novo/PA, 18 de
novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de
San ta rém Novo  PROCESSO:  00016437720198140093  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:ELISEU
FERREIRA DO CARMO Representante(s): OAB 12489 - CEZAR AUGUSTO REIS TRINDADE
(ADVOGADO) ACUSADO:LADILSON COSTA DOS SANTOS Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO
AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) ACUSADO:PATRICIA CORREA DO CARMO.
DESPACHO/MANDADO 1. R.h. 2. Considerando a proximidade do recesso judiciário; considerando que a
pauta até 19/12/2019 se encontra praticamente preenchida, considerando a necessidade de priorizar
processos de réu preso, procedo a readequação de pauta e remarco a Audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 04 de junho de 2020, a ser realizada no fórum local, às 9h; 3. Intime-se/ Requisite-
se os acusados para comparecerem ao ato acompanhado de advogado ou de Defensor Público; 4.
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público e pela DEFESA, se houver. 5. Intime-se.
Ciência ao MPE. 6. Junte-se os antecedentes criminais atualizados. 7. Cumpra-se. 8. CÓPIA DESTE
SERVE COMO MANDADO. Santarém Novo, 21 de novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas
Carneiro Juíza de Direito PROCESSO: 00020031220198140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:LEANDRO
REIS DE MEDEIROS Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) .
Processo n.00020031220198140093 Acusado: LEANDRO REIS DE MEDEIROS DECISÃO/MANDADO
Compulsando os autos, observo que o RMP se manifestou desfavorável a revogação da prisão preventiva
do acusado. Em análise detida do processo, não vejo qualquer ilegalidade na custódia cautelar acusado,
pelo contrário, permanecem os requisitos autorizadores da sua manutenção, visto que urge o
acautelamento social, consubstanciado na Garantia da Ordem pública, conforme já fundamentado na
decisão que anteriormente decretou a custódia preventiva do acusado. Importante ressaltar, que a
audiência de instrução e julgamento será designada para data próxima, como se verá a seguir. Assim,
constato que não houve qualquer alteração substancial dos fatos analisados na decisão que decretou a
prisão preventiva do réu, razão pela qual deve ser mantida a custódia cautelar pelos próprios fundamentos
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constates da decisão que decretou a medida. Ante o exposto, com fulcro no art. 316, parte final, do CPP,
MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA DO ACUSADO, pelos fundamentos já declinados na decisão
anterior. Retornem os autos à Secretaria Judicial para promover os atos necessários a realização da
audiência designada à fl. 24, esclarecendo que o local de sua ocorrência será o FÓRUM LOCAL, não a
Câmara de Vereadores de São João de Pirabas. Intime-se/ Requisite-se o acusado para comparecer ao
ato acompanhado de advogado ou de Defensor Público; Intimem-se as testemunhas arroladas pelo
Ministério Público e pela DEFESA, se houver. Intime-se. Ciência ao MPE. Junte-se os antecedentes
cr iminais  atual izados.  CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.  SERVE O PRESENTE COMO
DESPACHO/MANDADO. Santarém Novo, 21 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS
CARNEIRO Juíza de Direito PROCESSO: 00024041120198140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. ACUSADO:SONIA
BARROS DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 6777 - PORFIRIA LUCIA CARNEIRO DE LIMA
(ADVOGADO) OAB 21181 - CARLOS ALBERTO FERREIRA PIMENTEL (ADVOGADO) .
DESPACHO/MANDADO 1. R.h. 2. Recebo a denúncia oferecida contra SÔNIA BARROS DO
NASCIMENTO, uma vez que estão satisfeitos os requisitos formais e materiais( artigos 41 e 395 do
Código de Processo Penal). 3. Inicialmente, esclareço que embora conste na peça defensiva que não
houve tecnicamente a manutenção do flagrante ou decreto de prisão preventiva, ante a ausência de
audiência de custódia, cumpre registrar que a não ocorrência deste ato foi devidamente justificada, bem
como os APF foi homologado e a custódia preventiva foi decretada às fls. 21/21 do APF. 4. Designo de
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05 de dezembro de 2019, a ser realizada no fórum local,
às 9h hs; 5. Intime-se/ Requisite-se a acusada para comparecer ao ato acompanhado de advogado ou de
Defensor Público; 6. Intime-se a testemunha arrolada pelo Ministério Público. 7. Intime-se. Ciência ao
MPE. 8. Junte-se os antecedentes criminais atualizados. 9. Por fim, sem olvidar o cumprimento das
diligências para a realização da audiência acima designada, remetam-se os autos o RMPE para se
manifestar sobre o pedido de liberdade provisória. 10. Cumpra-se. 11. CÓPIA DESTE SERVE COMO
MANDADO. Santarém Novo, 21 de novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas Carneiro Juíza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 3 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 ACUSADO:JAIRO COELHO DE LIMA VITIMA:M. V. A. D. .
Acusado: Jairo Coelho de Lima Vítima: M. V. A. D. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/OFICIO Nº Determino a
baixa dos autos à Delegacia de Polícia para atendimento da(s) diligência(s) requerida(s) pelo Ministério
Público no parecer juntado aos autos. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sendo que os autos só devem
retornar ao Juízo com o cumprimento da diligência e devidamente certificados. Caso o prazo não seja
suficiente, deve a autoridade policial, via oficio, solicitar a sua prorrogação. Servirá o presente como oficio
à autoridade policial, ao Ministério Público e a Defesa. Cumpra-se. Santarém Novo/PA, 18 de novembro
de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém
N o v o  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 2 5 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Inquérito Policial em: 21/11/2019 ACUSADO:BRUNO DOS SANTOS PIRES VITIMA:A. . Acusado:
Bruno dos Santos Pires Vítima: E. A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/OFICIO Nº Em consonância com
entendimento do Ministério Público favorável à dilação do prazo para conclusão do presente inquérito
policial, DEFIRO o requerimento da autoridade policial e determino a baixa dos autos à Delegacia de
Polícia para complementação das diligências. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para realização das
diligências que se fazem necessárias, devendo os autos retornarem ao Juízo, com o cumprimento das
referidas e devidamente certificado. Servirá o presente como oficio à autoridade policial, ao Ministério
Público e a Defesa. Cumpra-se. Santarém Novo/PA, 18 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00031438120198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JAIRO NASCIMENTO DE SOUZA Ação: Termo Circunstanciado em: 21/11/2019 AUTOR:ANTONIO
ERIVALDO REIS DOS SANTOS VITIMA:M. J. S. . ATO ORDINATÓRIO De ordem da Magistrada Roberta
Guterres Caracas Carneiro, em virtude da readequação de pauta, designo a Audiência Preliminar para o
dia 28/11/2019, às 09h00min, a ser realizada no Fórum de Santarém Novo /PA. Intimem-se as partes e o
Ministério Público. Cumpra-se, servindo este como Mandado. Santarém Novo/PA, 21 de novembro de
2019. JAIRO NASCIMENTO DE SOUZA DIRETOR DE SECRETARIA MATRÍCULA 126292 PROCESSO:
00001045220148140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em:
22/11/2019 EXEQUENTE:I. A. E. I. M. V. S. REPRESENTANTE:A. R. A. V. S. EXECUTADO:E. S. .
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Exequente: I. A. V. D. S. Exequente: I. M. V. D. S. Representante: Andreia Raimunda Araújo Vieira de
Souza Requerido: E. D. S. DESPACHO R. H. 1. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.
26/27. 2. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. 2. Após, voltem os autos
conclusos. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO: 00022031920198140093
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOAO MARIA PONTES DA SILVA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) . Requerente: João Maria Pontes da Silva Endereço: Vila de Santa
Terezinha, s/n, Zona Rural, Santarém Novo/PA. DESPACHO/MANDADO 1. Designo o dia 12 de dezembro
de 2019, às 08h50min, para audiência de justificação, a ser realizada no fórum de Santarém Novo,
ocasião em que deverá o requerente informar todos os dados previstos no art. 54 da Lei nº 6.015/73. 2.
Intime-se pessoalmente o requerente para que compareça à audiência acompanhado de testemunhas que
possam prestar esclarecimentos sobre o pedido inicial. 3. Dê-se ciência ao Ministério Público e advogado.
Cumpra-se. Servirá cópia deste como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA
GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00024666120138140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
AUTOR:LEONEL ASSIS REU:MARIA DO SOCORRO. Autor: Leonel Assis Ré: Maria do Socorro
DESPACHO R. H. Considerando a realização de Cooperação entre o Tribunal de Justiça e a Defensoria
Pública do Estado do Pará, remetam-se os autos à Defensoria Pública em Belém para intimação. Após,
certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquive-se com as cautelas de praxe. Santarém
Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular
da Comarca de Santarém Novo PROCESSO: 00032433620198140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Averiguação de Paternidade em: 22/11/2019 REPRESENTANTE:DEJANIRA DO ROZARIO DOS
SANTOS MENOR:W. R. S. REQUERIDO:JOEL SAT. Processo n.: 0003243-36.2019.8.14.0093
DESPACHO R.H. O Cartório Corrêa do Único Ofício do Município de Santarém Novo remeteu a este
Juízo, para fins de averiguação oficiosa, expediente (fls. 02) noticiando que efetuou a lavratura do registro
de nascimento de W.D.R.S., apenas com a maternidade estabelecida, tomando por termo as declarações
da mãe DEJANIRA DO ROZARIO DOS SANTOS, juntando a certidão do assento lavrado e Termo de
Alegação de Paternidade em que aponta JOEL SAT como pai biológico de seu filho W.D.R.S. Ante o
exposto, vistas ao representante do Ministério Público para requerer o que achar de direito. Após,
conclusos. Santarém Novo, 19 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Juíza de Direito t i tular PROCESSO: 00032632720198140093 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Averiguação de Paternidade em: 22/11/2019 REQUERENTE:LORENA LOPES DOS SANTOS
LOUREIRO MENOR:E. J. L. L. REQUERIDO:ERIVALDO MONTEIRO DA COSTA. Processo n.: 0003263-
27.2019.8.14.0093 DESPACHO R.H. O Cartório Corrêa do Único Ofício do Município de Santarém Novo
remeteu a este Juízo, para fins de averiguação oficiosa, expediente (fls. 02) noticiando que efetuou a
lavratura do registro de nascimento de E.J.L.D.L, apenas com a maternidade estabelecida, tomando por
termo as declarações da mãe LORENA LOPES DOS SANTOS DE LOUREIRO, juntando a certidão do
assento lavrado e Termo de Alegação de Paternidade em que aponta ERIVALDO MONTEIRO DA COSTA
como pai biológico de seu filho E.J.L.D.L. Ante o exposto, vistas ao representante do Ministério Público
para requerer o que achar de direito. Após, conclusos. Santarém Novo, 19 de novembro de 2019.
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Di re i to  t i tu la r  PROCESSO:
00033030920198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Inquérito Policial em: 22/11/2019 ACUSADO:S. C.
M. C. Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:E.
A. B. . Acusado: Sílvio César Marques da Costa Vítima: E. A. B. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/OFICIO Nº
Determino a baixa dos autos à Delegacia de Polícia para atendimento da(s) diligência(s) requerida(s) pelo
Ministério Público no parecer juntado aos autos. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sendo que os autos
só devem retornar ao Juízo com o cumprimento da diligência e devidamente certificados. Caso o prazo
não seja suficiente, deve a autoridade policial, via oficio, solicitar a sua prorrogação. Servirá o presente
como oficio à autoridade policial, ao Ministério Público e a Defesa. Advirto que os autos devem retornar à
Delegacia de Polícia somente após a colheita da prova determinada nos autos em apenso, processo nº
0003384-55.2019.8.14.0093. Cumpra-se. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA
GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
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00033845520198140093 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Produção Antecipada de Provas Criminal em: AUTOR: M. P. E. ACUSADO: S. C. M. C. VITIMA:
E. A. B.  

 
 
 
RESENHA: 16/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS -
SANTAREM NOVO - VARA: VARA UNICA DE SAO JOAO DE PIRABAS - SANTAREM NOVO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 5 2 2 1 2 0 0 8 8 1 4 0 0 9 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 1 5 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019 REQUERIDO:PEDRO DA FONSECA COSTA
Representante(s): OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE
MAURICIO DA SILVA RAMOS REQUERENTE:MESSIAS SOARES DA CONCEICAO Representante(s):
OAB 7748 - EDILENE CHAVES MACEDO PEDROSA (ADVOGADO) REQUERENTE:MANOEL
DAMASCENO DO ROSARIO Representante(s): OAB 7748 - EDILENE CHAVES MACEDO PEDROSA
(ADVOGADO) REQUERENTE:BENEDITO SANTIAGO RAMOS Representante(s): OAB 7748 - EDILENE
CHAVES MACEDO PEDROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL DE JESUS DA COSTA
Representante(s): OAB 3970 - MARCOS BENEDITO DIAS (ADVOGADO) . SENTENÇA Compulsando os
autos, observo que a parte requerente não cumpriu as diligências que lhe foram determinadas (certidão de
fl.246), embora intimada (fls. 242), o que configura desinteresse no prosseguimento do feito. Ante a inércia
da parte requerente, vislumbro que não há interesse no prosseguimento da demanda. Entendo que o
processo deve ser arquivado por falta de interesse no seu prosseguimento. ANTE O EXPOSTO, com base
no Art. 485, inciso III, e no Art. 354, ambos do NCPC/2015, torno EXTINTO o feito em razão do não
implemento, por parte da Requerente, de ato/diligência que lhes fora dado como incumbência. Dispenso o
pagamento das custas processuais, face a gratuidade que defiro nesta oportunidade. P.R. Intime-se. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe. Santarém Novo,18 de novembro de 2019.
Roberta Guterres Caracas Carneiro Juíza de Direito PROCESSO: 00002114320078140093 PROCESSO
ANTIGO: 200710001815 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Ação: Mandado de Segurança Cível em: 18/11/2019 IMPETRADO:MUNICIPIO DE
SAO JOAO DE PIRABAS Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) OAB 1609 - CLEIA SANTOS DE ABREU (ADVOGADO) IMPETRANTE:SIMONE COSTA
DA SILVA. DECISÃO R. H. Juízo de admissibilidade recursal aferido com base no Enunciado nº 01 da
Presidência do TJPA1, que adotou a diretriz fixada no Enunciado Administrativo nº 02 aprovado pelo
Colendo STJ2, por se tratar de decisão publicada antes da entrada em vigor do novo CPC. Visando o
prosseguimento do feito delibero o seguinte: Certifique-se sobre a tempestividade do recurso de apelação
apresentado. Caso seja tempestivo, adote-se as diligências abaixo independente de nova conclusão: I -
Presentes os requisitos de admissibilidade recursal intrínsecos e extrínsecos, notadamente
tempestividade, conforme certificado nos autos. II - Ausência de preparo recursal, em virtude de ser ente
público o recorrente. III - Recebo a Apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art.
1.012, § 1º, inciso III, do NCPC. IV - Considerando que a parte apelada não foi localizada para ser
intimada do despacho de fl. 149 e que não possui advogado habilitado nos autos, nem há representante
da Defensoria designado para atuar nesta Comarca, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do
Estado, para os fins de direito, fazendo-se as anotações devidas no Sistema Libra. Int. e Dil. Cumpra-se.
Santarém Novo/PA, 18 de novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas Carneiro Juíza de Direito titular 1
Enunciado nº 01 do TJPA: "Nos recursos interpostos com fundamento no CPC de 1973 (impugnando
decisões publicadas até 17/03/2016), serão aferidos, pelos Juízos de 1º grau, os requisitos de
admissibilidade na forma prevista neste código, com as interpretações consolidadas até então pela
jurisprudência dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Estado do Pará" 2 Enunciado nº 02 do
STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016), devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça". PROCESSO:
00010971120198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
18/11/2019 REQUERENTE:JOENNE MENEZES DOS REIS Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO
AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) MENOR:V. M. R. S. REQUERIDO:VALBER DE SOUZA
SANTOS. SENTENÇA/MANDADO Considerando os termos do acordo às fls. 14, bem como a
manifestação favorável do representante do Ministério Público à fl. 18, homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo convencionado pelas partes, conferindo-lhe a eficácia de título
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executivo, extinguindo-se o processo, com resolução de mérito. Intime-se o requerido, informando os
dados bancários fornecidos pela autora à fl. 16. Após, arquivem-se os autos, podendo os mesmos ser
desarquivados se houver solicitação de execução por descumprimento do Acordo. Sem custas e despesas
processuais. Cópia desta Sentença serve como Mandado. P.R.I. Cumpra-se. Santarém Novo, 18 de
novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas Carneiro Juíza de Direito titular da Comarca de Santarém
Novo- São João de Pirabas PROCESSO: 00020837220138141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 18/11/2019 REQUERENTE:SIMONE
SALES DA COSTA REPRESENTADO:EDIELSON FONSECA DA SILVA JUNIOR. SENTENÇA
Compulsando os autos, observo que a parte requerente não cumpriu as diligências que lhe foram
determinadas (certidão de fl.21), embora intimada (fls. 20), o que configura desinteresse no
prosseguimento do feito. Ante a inércia da parte requerente, vislumbro que não há interesse no
prosseguimento da demanda. Entendo que o processo deve ser arquivado por falta de interesse no seu
prosseguimento. ANTE O EXPOSTO, com base no Art. 485, inciso III, e no Art. 354, ambos do
NCPC/2015, torno EXTINTO o feito em razão do não implemento, por parte da Requerente, de
ato/diligência que lhes fora dado como incumbência. Custas de lei, se houver, pela parte autora. P.R.
Intime-se a parte autora por meio do Dr. Afonso Navegantes, advogado atuante neste município, em razão
da ausência de Defensor Público designado para esta Comarca. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
com as cautelas de praxe. Santarém Novo,18 de novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas Carneiro
Ju íza  de  D i re i to  PROCESSO:  00030282520148141875  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019 INVENTARIANTE:ELCIONE DE CASTRO FERREIRA
Representante(s): OAB 3278 - LUIZ OTAVIO DA COSTA (ADVOGADO) INVENTARIADO:ESPOLIO DE
MARCOS MEDEIROS RIBAMAR. DESPACHO Observo a parte interessada manifestou interesse no
prosseguimento do feito à fl. 19. Assim, cumpra-se o item 3 do despacho de fl. 18. Santarém Novo, 18 de
novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas Carneiro Juíza de Direito PROCESSO:
00031495320148141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 18/11/2019
AUTOR:FABIO DIEGO TEIXEIRA MONTEIRO Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO
SILVA DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:FERNANDO CARLOS DIAS MENDES Representante(s): OAB
15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:FRANCISCO GONCALVES DA
FONSECA Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO)
AUTOR:JHONATAN DE JESUS SANTANA Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO HONORIO SILVA
DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:OTAIR SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 15927 - GEOVANO
HONORIO SILVA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SAO JOAO DE PIRABAS.
SENTENÇA Compulsando os autos, observo que a parte requerente não cumpriu as diligências que lhe
foram determinadas (certidão de fl.103), embora intimada (fls. 101), o que configura desinteresse no
prosseguimento do feito. Ante a inércia da parte requerente, vislumbro que não há interesse no
prosseguimento da demanda. Entendo que o processo deve ser arquivado por falta de interesse no seu
prosseguimento. ANTE O EXPOSTO, com base no Art. 485, inciso III, e no Art. 354, ambos do
NCPC/2015, torno EXTINTO o feito em razão do não implemento, por parte da Requerente, de
ato/diligência que lhes fora dado como incumbência. Dispenso o pagamento das custas processuais, face
a gratuidade que defiro nesta oportunidade. P.R. Intime-se. Ciência ao RMPE. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se com as cautelas de praxe. Santarém Novo,18 de novembro de 2019. Roberta Guterres
Caracas Carneiro Juíza de Direito PROCESSO: 00042574420198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 18/11/2019 REQUERENTE:IZAMAR
DO ROSARIO TEIXEIRA REIS Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES
(ADVOGADO) . SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de restauração de registro de nascimento, em que a
requerente alega que quando necessitou retirar a segunda via de seu registro de nascimento, o cartório
verificou que não havia assentado no livro o registro em referência, e necessita regularizar sua situação
para usufruir adequadamente suas necessidades civis. Juntou documentos. O representante do Ministério
Público se manifestou pelo deferimento do pedido (fls. 15). É o Relatório. Passo a decidir. Não pode ser
imposta ao usuário do serviço registral falha que não adveio de sua conduta. No caso sob exame o
registro de origem resta como inexistente, sendo, portanto, necessário lavrar novo assento de nascimento
em nome do requerente, preservando-se os dados constantes nos documentos juntados. Assim, a prova
produzida nos autos conduz ao convencimento de que deve ser deferido o pedido da requerente quanto
ao seu registro de nascimento, uma vez que há a certidão do cartório de origem atestando a inexistência
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do assento. Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO, nos termos do art. 46 da lei 6.015/73 determinando ao
Oficial de Registro Civil competente a proceder ao assento de nascimento da requerente, observando as
formalidades de lei, conforme os dados informados na petição inicial, a saber, IZAMAR DO ROSÁRIO
TEIXEIRA REIS, nascida em 20.09.1968, filha de Raimundo de Valdemar da Silva Reis e de Nilza Teixeira
Reis. Determino que a gratuidade seja extensiva aos demais atos registrais. Sem custas. Sem honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de lei. Santarém Novo, 18 de novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas Carneiro Juíza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 3 8 5 2 2 0 1 9 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Ação Civil Pública Cível em: 18/11/2019 AUTOR:MIISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:NAELY BARBOSA DE SOUSA. DECISÃO R. H. 1. Tratam-se os autos de Ação Civil Pública
Declaratória de Situação de Risco c/c Aplicação de Medida de Proteção apresentada pelo Ministério
Público em face de NAELY BARBOSA DE SOUSA em benefício da menor L. de S.M., de 03 (três) anos de
idade, pelas razões adiantes aduzidas. 2. Narram os autos que em agosto de 2018 a avó materna da
criança, sra. Maria Iraci da Costa Silva, compareceu ao Conselho Tutelar para informar que a menor era
maltratada por sua genitora e que o companheiro desta é investigado pela prática de crime contra a
dignidade sexual. Constam ainda no relatório que a requerida deixada a criança sem os devidos cuidados.
Em razão dos fatos do pai da menina ser pescador e ficar vários meses fora, a avó paterna é quem cuida
da criança. Informa, por fim, que a requerida tem envolvimento com drogas e tentado subtrair a criança. 3.
Ante o exposto, o representante do órgão ministerial requereu a este Juízo, liminarmente, a decretação de
guarda provisória da menor L. de S.M. a sua avó paterna Maria Iraci da Costa Silva, bem como, a
imposição de medidas de proteção. O Ministério Público requereu ainda estudo social do caso, a citação
da requerida e ao final, com a confirmação da situação de risco, a determinação de medida de proteção
mais adequada. 4. Relatado. 5. Decido. 6. O Art. 98 da Lei º 8.069/90 dispõe que as medidas de proteção
à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos na Lei mencionada forem
ameaçados ou violados, e entre as situações de violação destaca, a falta, omissão ou abuso dos pais ou
responsável (inc.II). 7. Vejamos: Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são
aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: I - por ação ou
omissão da sociedade ou do Estado; II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; III - em
razão de sua conduta. 8. Além disso, consta no art. 157 da mesma legislação que, "havendo motivo grave,
poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do poder familiar, liminar
ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a
pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade". 9. No caso em comento, há fortes indícios de que a
menor L. de S.M. se encontra em situação de risco, haja vista o fato de que a mãe do mesmo, tem
envolvimento com drogas e seu companheiro é investigado por crime contra a dignidade sexual de menor.
10. Em razão dessa situação a sua avó paterna Maria Iraci da Costa Silva passou a exercer a guarda de
fato da criança. 11. Da análise do caso, verifica-se que, embora não seja conclusivo o que foi relatado nos
autos, ponderando os interesses da menor v, observa-se que é menos prejudicial a concessão da guarda
provisória a avó paterna Maria Iraci da Costa Silva do mesmo, do que mantê-la sob a guarda de sua
genitora, ora requerida. 12. Desta feita, diante da gravidade dos fatos narrados, bem como o relatório do
Relatório do Conselho Tutelar de fls. 16/17, visando o melhor interesse e a proteção da menor L. de S.M.,
DEFIRO a concessão da guarda provisória do mesmo a avó paterna Maria Iraci da Costa Silva,
suspendendo provisoriamente o pátrio poder da mãe da criança mencionada, inclusive suspendendo os
direitos de visita da mãe da criança, conforme requerimento ministerial. 13. Proceda-se a intimação de
Maria Iraci da Costa Silva para assinar o Termo de Responsabilidade no prazo de cinco dias. 14. Cite-se
pessoalmente a requerida NAELY BARBOSA DE SOUSA, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer
resposta escrita, por meio de advogado, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo
o rol de testemunhas e documentos. 15. Sem prejuízo, expeça-se ofício para o Centro de Referência de
Assistência Social para que realize o estudo social do caso e o encaminhe a este juízo no prazo de 20
dias. 16. Cumpra-se. 17. Cópia deste serve como MANDADO E OFÍCIO. 18. Ciência ao RMPE. Santarém
Novo-Pa, 18 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito,
titular da Comarca de Santarém Novo. PROCESSO: 00005848720128141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Divórcio Litigioso em: 19/11/2019 REQUERIDO:MARIA DE RIBAMAR SOUSA DE FREITAS
Represen tan te (s ) :  OAB 3334  -  ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)
REQUERIDO:CLEMILDO MARQUES DE FREITAS. Processo: 0000584-87.2012.8.14.1875 DESPACHO
1. Conclusão indevida. 2. Cumpra-se o item 2 da deliberação de fl. retro. 3. Após, conclusos. Santarém
Novo - PA, 18 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juiz(a) de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 7 3 8 2 0 1 8 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:A. A. S. S. VITIMA:M. R. S. S.
ACUSADO:RENILSON SILVA DOS SANTOS. TERMO DE AUDIÊNCIA PROCESSO: 0001867-
38.2018.8.14.0093 ACUSADO: RENILSON SILVA DOS SANTOS VÍTIMA: A.A.D.S.D.S e M.N.R.S.D.S
Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às 10h08min, na Câmara Municipal de
São João de Pirabas /PA, onde se achava a MM. Juíza de Direito, Titular da Comarca, DRA. ROBERTA
GUTERRES CARACAS CARNEIRO, com Diretor de Secretaria JAIRO NASCIMENTO DE SOUZA;
presente o JOSÉ JOÃO DE SILVA E COSTA, Oficial de Justiça; presente a Psicóloga ANDRÉA GIRARD
DA SILVA ALVES, comigo JÉSSIKA SIMONELLY ANDRADE SOUZA, Analista Judiciária adiante
assinada. Efetuado o pregão de praxe, foi constatada a presença do representante do ministério Público
DR. BRUNO SARAVALLI RODRIGUES. Ausente o acusado. Constatada a ausência da Defensoria
Pública sendo nomeado para o ato o advogado DR ORLANDO GARCIA BRITO OAB/PA 21905. Presente
as vítimas ANA ALICE DE SENA DA SILVA, portadora da Certidão de Nascimento 0681890155 2010 1
00048 183 0019706 12, acompanhada por sua genitora ANA CAROLUNY MONTEIRO DE SENA,
PORTADOR DO rg 7767766 SSP/PA e MARIA RITA SENA DA SILVA, portadora da Certidão de
Nascimento 068296 01 55 2007 1 00070 168 0021351 31, acompanhadas por suas genitoras SILVANA
MONTEIRO DE SENA, portador do RG 7018112 2ª VIA SSP/PA. Aberta a audiência, foi informado aos
presentes que a audiência de depoimento sem dano será feita em áudio e vídeo, conforme o disposto no
art. 405, § 1º do CPP. Em seguida foi feita a leitura da denúncia, em seguida a psicóloga recolheu-se em
sala reservada e lá passou-se a ouvir a vítima ANA ALICE DE SENA DA SILVA, após foi dada a palavra
ao RMPE e à defesa para perguntas. Após a psicóloga recolheu-se em sala reservada e lá passou-se a
ouvir a vítima MARIA RITA SENA DA SILVA, após foi dada a palavra ao RMPE "TENDO EM VISTA QUE
A PRIMEIRA CRIANÇA INQUIRIDA NÃO QUIS DIZER NADA SOBRE OS FATOS, REQUER
MANIFESTAÇÃO TECNICA DA PSICOLOGA A FIM DE QUE INFORME SOBRE A PERCEPÇÃO DE
TRAUMA NA CRIANÇA QUE A IMPEDIU DE FAZER AFIRMAÇÕES SOBRE O FATO. De acordo com a
análise técnica psicológica, quando a profissional realizou a tentativa de evocação da memória episódica
do caso em questão através de relato livre, observou-se que a criança ficou visivelmente abalada,
nervosa, disse que não lembrava e demonstrou desconforto significativo para falar sobre o assunto, neste
contexto se primou pelo resguardo de sua saúde emocional a possível trauma e de se evitar a violência
institucional. Dada a palavra a defesa este nada requereu. Em seguida a Magistrada proferiu a seguinte
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA - DESPACHO. 1 - Certifique-se sobre a realização do depoimento
especial da vítima MARIA RITA SENA DA SILVA. 2 - Cumpra-se o item 02 das fls. 19 (dezenove). 3 -
Arbitro o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao advogado nomeado DR ORLANDO GARCIA BRITO
OAB/PA 21905, devendo ser custeado pelo Estado, Cumpra-se." Como nada mais houve, deu-se este por
encerrado, que vai devidamente assinada pelos presentes. Eu, _______, (Jairo Nascimento de Souza),
digitei. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém
Novo/PA PROMOTOR DE JUSTIÇA: OFICIAL DE JUSTIÇA: PSICÓLOGA: DIRETOR DE SECRETARIA:
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 9 7 5 7 2 0 1 9 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Perda ou Suspensão do Poder Familiar em: 20/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL REQUERIDO:DALILA MARTINS MACIEL REQUERIDO:DEJESUS SILVA DO AMARAL
MENOR:R. M. N. MENOR:K. V. M. A. INTERESSADO:MARIA DO SOCORRO SILVA. Processo n.
00037975720198141875 DECISÃO/MANDADO R. H. 1. Tratam-se os autos de Ação Civil Pública
Declaratória de Situação de Risco c/c Aplicação de Medida de Proteção apresentada pelo Ministério
Público em face de DALILA MARTINS MACIEL e DEJESUS SILVA DO AMARAL em benefício da menor
K.V.M.D.A. e E.M.N e em face de DALILA MARTINS MACIEL e SEBASTIÃO DA ROSA NASCIMENTO
em benefício da filha R.M.N., pelas razões adiantes aduzidas. 2. Narram os autos que o Conselho Tutelar
de São João de Pirabas encaminhou relatório informando que a requerida procurou o órgão porque
entregou suas filhas Rafaele Maciel Nascimento (sete anos), Kemili Vitória Amaral (quatro anos) e Ester
Martins Silva (três anos), para cuidados de terceiros. Afirma-se a entrega das crianças se deu porque o
atual companheiro da requerida não aceitava as crianças, mas após o cancelamento do "Bolsa Família" a
requerida manifestou o interesse de voltar a viver com suas filhas. 3. As crianças Rafaele Maciel
Nascimento (sete anos) e Kemili Vitória Amaral (quatro anos) foram entregues aos cuidados da Sra. Maria
Socorro Silva, a qual informou que a mãe nunca ofereceu os cuidados necessários para as filhas e que
estas frequentam a escola. 4. A menor Ester Martins Silva (três anos) está sob os cuidados do casal Júnior
Ramos dos Santos e Márcia Pinheiro de Alencar. Relataram que quando receberam a criança, esta
apresentava sinais de maus tratos, estava doente e dolorida. 5. Ante o exposto, o representante do órgão
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ministerial requereu a este Juízo, liminarmente, a decretação de guarda provisória das menores Rafaele
Maciel Nascimento (sete anos) e Kemili Vitória Amaral (quatro anos) a Sra. Maria do Socorro Silva e da
menor Ester Martins Silva (três anos) para Júnior Ramos dos Santos e Márcia Pinheiro de Alencar, bem
como a imposição de medidas de proteção. O Ministério Público requereu ainda estudo social do caso, a
citação dos requeridos e ao final, com a confirmação da situação de risco, a determinação de medida de
proteção mais adequada. 6. Relatado. 7. Decido. 8. O Art. 98 da Lei º 8.069/90 dispõe que as medidas de
proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos na Lei
mencionada forem ameaçados ou violados, e entre as situações de violação destaca, a falta, omissão ou
abuso dos pais ou responsável (inc.II). 9. Vejamos: Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao
adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: I
- por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou
responsável; III - em razão de sua conduta. 10. Além disso, consta no art. 157 da mesma legislação que,
"havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão
do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou
adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade". 11. No caso em comento, há
fortes indícios de que as menores Rafaele Maciel Nascimento (sete anos), Kemili Vitória Amaral (quatro
anos) e Ester Martins Silva (três anos) se encontram em situação de risco, haja vista o fato de que há
elementos informativos que indicam que os réus não possuem capacidade para cuidar das filhas e
permitem que as crianças fiquem submetidas a diversos riscos. 12. Da análise do caso, verifica-se que,
embora não seja conclusivo o que foi relatado nos autos, ponderando os interesses das menores Rafaele
Maciel Nascimento (sete anos) e Kemili Vitória Amaral (quatro anos), observa-se que é menos prejudicial a
concessão da guarda provisória a Sra. Maria do Socorro Silva e, da menor Ester Martins Silva (três anos)
a concessão da guarda provisória para Júnior Ramos dos Santos e Márcia Pinheiro de Alencar, do que
mantê-la sob a guarda dos requeridos. 13. Desta feita, diante da gravidade dos fatos narrados, bem como
o relatório do Relatório de Estudo Psicológico de fls. 45/49, visando o melhor interesse e a proteção das
menores Rafaele Maciel Nascimento (sete anos) e Kemili Vitória Amaral (quatro anos), DEFIRO a
concessão da guarda provisória das mesmas a Sra. Maria do Socorro Silva e, da menor Ester Martins
Silva (três anos) DEFIRO a concessão da guarda provisória da mesma para Júnior Ramos dos Santos e
Márcia Pinheiro de Alencar, suspendendo provisoriamente o pátrio poder dos requeridos. 14. Proceda-se a
intimação de Maria do Socorro Silva, Júnior Ramos dos Santos e Márcia Pinheiro de Alencar para
assinarem o Termo de Responsabilidade no prazo de cinco dias. 15. Cite-se pessoalmente os requeridos
DALILA MARTINS MACIEL, DEJESUS SILVA DO AMARAL e SEBASTIÃO DA ROSA NASCIMENTO,
para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, por meio de advogado, indicando as provas a
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. 16. Sem prejuízo,
expeça-se ofício para o Centro de Referência de Assistência Social para que realize o estudo social do
caso e o encaminhe a este juízo no prazo de 20 dias. 17. Sem olvidar dos cumprimentos das diligências
supra, deverá a Secretaria Judicial expedir ofício para a Assistência Social para que eventuais benefícios
sociais de direitos da criança e adolescente, sejam redirecionados para recebimento dos guardiões,
conforme solicitado pelo RMPE. 18. Cumpra-se. 19. Cópia deste serve como MANDADO. 20. Ciência ao
RMPE. Santarém Novo-Pa, 19 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Juíza de Direito, titular da Comarca de Santarém Novo. PROCESSO: 00037975720198141875
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Ação: Perda ou Suspensão do Poder Famil iar em: 20/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REQUERIDO:DALILA MARTINS MACIEL
REQUERIDO:DEJESUS SILVA DO AMARAL MENOR:R.  M.  N.  MENOR:K.  V.  M.  A.
INTERESSADO:MARIA DO SOCORRO SILVA. Processo n. 00001894320118140093 Autor: Ministério
Público Estadual Denunciado: EMERSON COSTA NASCIMENTO SENTENÇA I. RELATÓRIO Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu Denúncia em desfavor de EMERSON COSTA
NASCIMENTO, qualificado nos autos, como incurso nas sanções punitivas do art. 157 c/c art. 14, II, do
Código Penal Brasileiro. Segundo a acusação, em 26/03/2011, por volta de 17h:50min, o réu, mediante
grave ameaça, teria tentado assaltar a vítima RAIMUNDO NONATO GOMES DE LIRA, a qual teria
reagido e atraído a atenção de populares, que detiveram o acusado e o entregaram a polícia para
providências legais. A prisão em flagrante ocorreu em 26/03/2011, a qual restou convertida em prisão
preventiva, conforme peças informativas lançadas nos autos. Recebida a denúncia (fl. 39), seguida a
marcha processual com a apresentação da resposta escrita a acusação às fls. 54/55 e realizada audiência
em 26 de junho de 2012, as testemunhas confirmaram os fatos e o acusado confessou ter tentado roubar
a vítima, sem êxito, em virtude de sua reação. O Ministério Público e a Defesa não requereram diligências,
nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal. Por fim, em sede de memoriais, o Ministério Público
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pugnou pela condenação do acusado, nos termos da inicial, ao passo que a Defesa requereu a
absolvição. Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença. II. DA FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se
de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar no presente processado a responsabilidade
criminal do denunciado pela prática do delito tipificado no art. 157 c/c art. 14, II, do CPB. II.1. Do Crime de
Roubo Simples Tentado (art. 157 c/c art. 14, II, do CPB): No que tange à materialidade do fato tipificado
como crime de roubo simples tentado, verifico que a sua ocorrência está devidamente comprovada pelos
documentos acostados ao inquérito policial, notadamente pelo auto de apresentação, apreensão e entrega
de objeto, bem assim pelas declarações prestadas pela vítima, testemunhas e pelo próprio acusado na
DEPOL e em Juízo. No que tange à autoria, conforme apurado na instrução criminal, restou esclarecido
que o denunciado tentou subtrair coisa alheia móvel da vítima, mediante grave ameaça, em sintonia com
as informações prestadas pela própria vítima na DEPOL e testemunhas, que confirmaram, em seu
conjunto, a versão dos fatos apresentados pelo Parquet na DEPOL e em Juízo. No ponto, registre-se que
a vítima foi enfática ao reconhecer o acusado como sendo o autor do crime na DEPOL, o que foi ratificado
pelas testemunhas e pelo próprio acusado, que confessou o crime em Juízo. Vale dizer, a vítima foi
categórica ao afirmar não haver dúvidas de que o réu foi o responsável pela tentativa de assalto sob
exame, bem como forneceu ainda riquezas de detalhes e minúcias da atuação criminosa, na DEPOL,
enquanto que as testemunhas e o próprio acusado confirmaram os fatos em Juízo. Enfim, o conjunto
probatório colhido durante a instrução criminal revela: 1) a conduta do acusado, inclusive a sua intenção
de subtrair o objeto da vítima (teoria finalista); 2) o resultado naturalístico, ou seja, a posse da coisa, ainda
que breve, não ocorreu por circunstâncias alheias à vontade do agente (crime material tentado); 3) a
tipicidade, enquanto subsunção do fato à norma, no aspecto formal e material (teoria da tipicidade
conglobante); e 4) a relação de causalidade entre a conduta e o resultado, na forma da regra prevista no
art. 13 do CPB (teoria da equivalência dos antecedentes). A forma tentada decorre da constatação de que
o art. 157 do CP traz como verbo-núcleo do tipo penal do delito de roubo a ação de "subtrair", concluindo-
se, assim, que o direito brasileiro adotou a teoria da "apprehensio" ou "amotio", em que os delitos de
roubo/ furto se consumam quando a coisa subtraída passa para o poder do agente, mesmo que num curto
espaço de tempo, independente da res permanecer sob sua posse tranquila. Nesse sentido, o
entendimento que predomina no STJ é o de que não é exigível, para a consumação dos delitos de furto ou
roubo, a posse tranquila da res, a qual é mero exaurimento do delito, não possuindo o condão de alterar a
situação anterior (STJ. AgRg no REsp 859952 / RS. Min. Jane Silva - 6º Turma, 27/05/2008). Mais do que
isso, o Egrégio STJ tem afirmado que prevalece naquela corte a orientação de que o delito de roubo,
assim como o de furto, se consuma com a simples posse, ainda que breve, da coisa alheia, mesmo que
haja imediata perseguição do agente, não sendo necessário que o objeto do crime saia da esfera de
vigilância da vítima (REsp n. 1.291.312/RS, Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, DJe 25/2/2014),
consoante decidido no AgRg no REsp 1411487 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2013/0349608-7, T6 - SEXTA TURMA, DJe 06/05/2014). Em síntese, pode-se afirmar que atualmente os
delitos de roubo e furto seguem a teoria da "amotio", o que significa que o crime se consuma quando o
bem é apossado pelo agressor, não importando se a vítima permanece com a vigilância ou se há posse
tranquila, como no caso em apreço. Dessa forma, com base nas provas produzidas nos autos, segundo as
quais o acusado tentou subtrair coisa móvel alheia da vítima mediante ameaça (art. 157 c/c art. 14, II, do
CPB), restam caracterizados os elementos típicos pertinentes à espécie, impondo-se, assim, a
condenação e a imposição da respectiva pena, nos moldes apresentados na inicial. III. DO DISPOSITIVO:
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva manifestada
na denúncia para o fim de CONDENAR o réu EMERSON COSTA NASCIMENTO pelo crime de roubo
simples tentado (art. 157 c/c art. 14, II, do CPB), nos termos do art. 387 do CPP. Sendo assim, passo a
dosar a pena, na conformidade do art. 5º, XLVI, da CF/1988 e art. 68 do CPB. 1º fase) Pena-base - art. 59
do CPB: A culpabilidade (natureza subjetiva), enquanto grau de censurabilidade do comportamento do réu,
é ordinária à espécie (SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal Condenatória. 7ª Ed. Salvador:
JUSPODIVM, 2012. p. 118). O agente não registra sentença penal condenatória transitada em julgado,
antes ou depois dos fatos (art. 63, a contrário sensu, do CPB; Súmula nº 444/STJ). A conduta social e a
personalidade do agente não foram reveladas, haja vista a ausência de elementos coletados, razão pela
qual deixo de valorá-las. Os motivos de obtenção de lucro fácil que o levou a praticar o crime são próprios
do tipo penal. As circunstâncias do crime (natureza objetiva) relacionam-se com o modus operandi
empregado na prática do crime, influenciando na gravidade do delito, tais como o local da ação, o tempo
de duração, as condições e o modo de agir, o objeto utilizado, dentre outros. Na espécie, tais
circunstâncias são também ordinárias ao tipo penal (SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal
Condenatória. 7ª Ed. Salvador: JUSPODIVM, 2012. p. 138). Quanto às consequências do crime, tem-se
que a vítima recuperou os objetos do crime. A vítima não concorreu para o episódio-crime. Dessa forma,
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hei por bem fixar a pena-base para o delito em apreço, em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa. 2º fase) Circunstância Atenuantes e Agravantes: Deixo de reduzir a pena por ser o agente menor de
21 (vinte e um) na data do fato (art. 65, I, do CPB) e em virtude da confissão espontânea (art. 65, III, d, do
CPB), haja vista que a pena base já foi estabelecida no patamar mínimo legal, nos termos da Súmula nº
231 do STJ. Não há circunstâncias agravantes. 3º fase) Causas de Diminuição e de Aumento de Pena:
Parte superior do formulário Diminuo a pena em 1/3 (um terço) em virtude da tentativa, porquanto o
acusado teria se aproximado da consumação do crime ao travar luta corporal (art. 14, II, do CPB),
atingindo-se a pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não há causa
de aumento de pena. Dessa forma, fixo a PENA DEFINITIVA do réu em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses
de reclusão e 10 (dez) dias-multa, na proporção de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente
à época do fato, na forma dos arts. 49, § 2º, 50 e 60 do Código Penal Brasileiro. REGIME INICIAL DE
CUMPRMENTO DA PENA: Em atenção art. 33, § 2º, do CP e ao art. 387, § 2º, do CPP, considerando as
penas impostas, bem assim o tempo da custódia cautelar do acusado, a reprimenda corporal deve ser
cumprida em regime inicial aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PPL POR PRD: Incabível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, dada a violência empregada, nos termos do art. 44, I, do
CPB. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: Incabível o sursis, nos termos do art. 77 do CPB. DIREITO
DE APELAR EM LIBERDADE: Considerando que o condenado faz jus ao regime aberto, não faz sentido
mantê-lo preso, além do fato de estar respondendo o processo em liberdade, razão pela qual concedo ao
réu o direito de apelar em liberdade. PROVIDÊNCIAS FINAIS: Transitada em julgado, expeça-se GUIA DE
EXECUÇÃO DEFINITIVA; lance-se o nome do réu no rol dos culpados; oficie-se ao órgão encarregado da
estatística criminal (art. 809 do CPP); comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado do Pará, para
as anotações de estilo e oficie-se à Justiça Eleitoral para os fins do que dispõe o art. 15, III da CF/1988.
Sem custas. Publique-se, Registre-se e Intimem-se (art. 389 e seguintes do CPP). Oportunamente,
arquive-se com as cautelas de praxe. Santarém Novo,19 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito PROCESSO: 00001894320118140093 PROCESSO ANTIGO:
201120000778 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS
CARNEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/11/2019 ACUSADO:EMERSON COSTA
NASCIMENTO VITIMA:R. N. G. L. . Processo n. 00001894320118140093 Autor: Ministério Público
Estadual Denunciado: EMERSON COSTA NASCIMENTO SENTENÇA I. RELATÓRIO Vistos etc. O
Ministério Público do Estado do Pará ofereceu Denúncia em desfavor de EMERSON COSTA
NASCIMENTO, qualificado nos autos, como incurso nas sanções punitivas do art. 157 c/c art. 14, II, do
Código Penal Brasileiro. Segundo a acusação, em 26/03/2011, por volta de 17h:50min, o réu, mediante
grave ameaça, teria tentado assaltar a vítima RAIMUNDO NONATO GOMES DE LIRA, a qual teria
reagido e atraído a atenção de populares, que detiveram o acusado e o entregaram a polícia para
providências legais. A prisão em flagrante ocorreu em 26/03/2011, a qual restou convertida em prisão
preventiva, conforme peças informativas lançadas nos autos. Recebida a denúncia (fl. 39), seguida a
marcha processual com a apresentação da resposta escrita a acusação às fls. 54/55 e realizada audiência
em 26 de junho de 2012, as testemunhas confirmaram os fatos e o acusado confessou ter tentado roubar
a vítima, sem êxito, em virtude de sua reação. O Ministério Público e a Defesa não requereram diligências,
nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal. Por fim, em sede de memoriais, o Ministério Público
pugnou pela condenação do acusado, nos termos da inicial, ao passo que a Defesa requereu a
absolvição. Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença. II. DA FUNDAMENTAÇÃO: Trata-se
de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar no presente processado a responsabilidade
criminal do denunciado pela prática do delito tipificado no art. 157 c/c art. 14, II, do CPB. II.1. Do Crime de
Roubo Simples Tentado (art. 157 c/c art. 14, II, do CPB): No que tange à materialidade do fato tipificado
como crime de roubo simples tentado, verifico que a sua ocorrência está devidamente comprovada pelos
documentos acostados ao inquérito policial, notadamente pelo auto de apresentação, apreensão e entrega
de objeto, bem assim pelas declarações prestadas pela vítima, testemunhas e pelo próprio acusado na
DEPOL e em Juízo. No que tange à autoria, conforme apurado na instrução criminal, restou esclarecido
que o denunciado tentou subtrair coisa alheia móvel da vítima, mediante grave ameaça, em sintonia com
as informações prestadas pela própria vítima na DEPOL e testemunhas, que confirmaram, em seu
conjunto, a versão dos fatos apresentados pelo Parquet na DEPOL e em Juízo. No ponto, registre-se que
a vítima foi enfática ao reconhecer o acusado como sendo o autor do crime na DEPOL, o que foi ratificado
pelas testemunhas e pelo próprio acusado, que confessou o crime em Juízo. Vale dizer, a vítima foi
categórica ao afirmar não haver dúvidas de que o réu foi o responsável pela tentativa de assalto sob
exame, bem como forneceu ainda riquezas de detalhes e minúcias da atuação criminosa, na DEPOL,
enquanto que as testemunhas e o próprio acusado confirmaram os fatos em Juízo. Enfim, o conjunto
probatório colhido durante a instrução criminal revela: 1) a conduta do acusado, inclusive a sua intenção

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2078



de subtrair o objeto da vítima (teoria finalista); 2) o resultado naturalístico, ou seja, a posse da coisa, ainda
que breve, não ocorreu por circunstâncias alheias à vontade do agente (crime material tentado); 3) a
tipicidade, enquanto subsunção do fato à norma, no aspecto formal e material (teoria da tipicidade
conglobante); e 4) a relação de causalidade entre a conduta e o resultado, na forma da regra prevista no
art. 13 do CPB (teoria da equivalência dos antecedentes). A forma tentada decorre da constatação de que
o art. 157 do CP traz como verbo-núcleo do tipo penal do delito de roubo a ação de "subtrair", concluindo-
se, assim, que o direito brasileiro adotou a teoria da "apprehensio" ou "amotio", em que os delitos de
roubo/ furto se consumam quando a coisa subtraída passa para o poder do agente, mesmo que num curto
espaço de tempo, independente da res permanecer sob sua posse tranquila. Nesse sentido, o
entendimento que predomina no STJ é o de que não é exigível, para a consumação dos delitos de furto ou
roubo, a posse tranquila da res, a qual é mero exaurimento do delito, não possuindo o condão de alterar a
situação anterior (STJ. AgRg no REsp 859952 / RS. Min. Jane Silva - 6º Turma, 27/05/2008). Mais do que
isso, o Egrégio STJ tem afirmado que prevalece naquela corte a orientação de que o delito de roubo,
assim como o de furto, se consuma com a simples posse, ainda que breve, da coisa alheia, mesmo que
haja imediata perseguição do agente, não sendo necessário que o objeto do crime saia da esfera de
vigilância da vítima (REsp n. 1.291.312/RS, Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, DJe 25/2/2014),
consoante decidido no AgRg no REsp 1411487 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2013/0349608-7, T6 - SEXTA TURMA, DJe 06/05/2014). Em síntese, pode-se afirmar que atualmente os
delitos de roubo e furto seguem a teoria da "amotio", o que significa que o crime se consuma quando o
bem é apossado pelo agressor, não importando se a vítima permanece com a vigilância ou se há posse
tranquila, como no caso em apreço. Dessa forma, com base nas provas produzidas nos autos, segundo as
quais o acusado tentou subtrair coisa móvel alheia da vítima mediante ameaça (art. 157 c/c art. 14, II, do
CPB), restam caracterizados os elementos típicos pertinentes à espécie, impondo-se, assim, a
condenação e a imposição da respectiva pena, nos moldes apresentados na inicial. III. DO DISPOSITIVO:
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva manifestada
na denúncia para o fim de CONDENAR o réu EMERSON COSTA NASCIMENTO pelo crime de roubo
simples tentado (art. 157 c/c art. 14, II, do CPB), nos termos do art. 387 do CPP. Sendo assim, passo a
dosar a pena, na conformidade do art. 5º, XLVI, da CF/1988 e art. 68 do CPB. 1º fase) Pena-base - art. 59
do CPB: A culpabilidade (natureza subjetiva), enquanto grau de censurabilidade do comportamento do réu,
é ordinária à espécie (SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal Condenatória. 7ª Ed. Salvador:
JUSPODIVM, 2012. p. 118). O agente não registra sentença penal condenatória transitada em julgado,
antes ou depois dos fatos (art. 63, a contrário sensu, do CPB; Súmula nº 444/STJ). A conduta social e a
personalidade do agente não foram reveladas, haja vista a ausência de elementos coletados, razão pela
qual deixo de valorá-las. Os motivos de obtenção de lucro fácil que o levou a praticar o crime são próprios
do tipo penal. As circunstâncias do crime (natureza objetiva) relacionam-se com o modus operandi
empregado na prática do crime, influenciando na gravidade do delito, tais como o local da ação, o tempo
de duração, as condições e o modo de agir, o objeto utilizado, dentre outros. Na espécie, tais
circunstâncias são também ordinárias ao tipo penal (SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal
Condenatória. 7ª Ed. Salvador: JUSPODIVM, 2012. p. 138). Quanto às consequências do crime, tem-se
que a vítima recuperou os objetos do crime. A vítima não concorreu para o episódio-crime. Dessa forma,
hei por bem fixar a pena-base para o delito em apreço, em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa. 2º fase) Circunstância Atenuantes e Agravantes: Deixo de reduzir a pena por ser o agente menor de
21 (vinte e um) na data do fato (art. 65, I, do CPB) e em virtude da confissão espontânea (art. 65, III, d, do
CPB), haja vista que a pena base já foi estabelecida no patamar mínimo legal, nos termos da Súmula nº
231 do STJ. Não há circunstâncias agravantes. 3º fase) Causas de Diminuição e de Aumento de Pena:
Parte superior do formulário Diminuo a pena em 1/3 (um terço) em virtude da tentativa, porquanto o
acusado teria se aproximado da consumação do crime ao travar luta corporal (art. 14, II, do CPB),
atingindo-se a pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não há causa
de aumento de pena. Dessa forma, fixo a PENA DEFINITIVA do réu em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses
de reclusão e 10 (dez) dias-multa, na proporção de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente
à época do fato, na forma dos arts. 49, § 2º, 50 e 60 do Código Penal Brasileiro. REGIME INICIAL DE
CUMPRMENTO DA PENA: Em atenção art. 33, § 2º, do CP e ao art. 387, § 2º, do CPP, considerando as
penas impostas, bem assim o tempo da custódia cautelar do acusado, a reprimenda corporal deve ser
cumprida em regime inicial aberto. SUBSTITUIÇÃO DA PPL POR PRD: Incabível a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, dada a violência empregada, nos termos do art. 44, I, do
CPB. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: Incabível o sursis, nos termos do art. 77 do CPB. DIREITO
DE APELAR EM LIBERDADE: Considerando que o condenado faz jus ao regime aberto, não faz sentido
mantê-lo preso, além do fato de estar respondendo o processo em liberdade, razão pela qual concedo ao
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réu o direito de apelar em liberdade. PROVIDÊNCIAS FINAIS: Transitada em julgado, expeça-se GUIA DE
EXECUÇÃO DEFINITIVA; lance-se o nome do réu no rol dos culpados; oficie-se ao órgão encarregado da
estatística criminal (art. 809 do CPP); comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado do Pará, para
as anotações de estilo e oficie-se à Justiça Eleitoral para os fins do que dispõe o art. 15, III da CF/1988.
Sem custas. Publique-se, Registre-se e Intimem-se (art. 389 e seguintes do CPP). Oportunamente,
arquive-se com as cautelas de praxe. Santarém Novo,19 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito PROCESSO: 00029652420198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:L. T. N. ACUSADO:MARCELO
SANTOS NUNES Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) .
Processo n. 00029652420198141875 Acusado: MARCELO SANTOS NUNES DESPACHO/MANDADO 1.
R.h. 2. Designo a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18 de dezembro de 2019, a ser
realizada na Câmara Municipal de São João de Pirabas, às 9h:10min; 3. Intime-se/ Requisite-se os
acusados para comparecerem ao ato acompanhado de advogado ou de Defensor Público; 4. Intimem-se
as testemunhas arroladas pelo Ministério Público e pela DEFESA, se houver. 5. Intime-se. Ciência ao
MPE. 6. Junte-se os antecedentes criminais atualizados. 7. Cumpra-se. 8. CÓPIA DESTE SERVE COMO
MANDADO. Santarém Novo, 21 de novembro de 2019. Roberta Guterres Caracas Carneiro Juíza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 4 6 3 1 2 0 1 6 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Medidas Cautelares em: 21/11/2019 AUTORIDADE POLICIAL:MANOEL FAUSTO BULCAO
CARDOSO NETO. Processo nº 0005946-31.2016.8.14.1875 Autoridade Policial: Delegado de Polícia Civil
de São João de Pirabas Acusado: Alexandre Cunha de Souza DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de
pedido de Medida Cautelar apresentado pelo delegado de polícia, o qual representou pela prisão
preventiva de Alexandre Cunha de Souza, vulgo Lágrima. Da analise dos autos, observa-se que em 01 de
fevereiro de 2017 foi decretada a prisão preventiva do autuado, sob o fundamento da garantia da ordem
pública diante da periculosidade do agente e a reiteração de conduta delitiva. Foram expedidos mandado
de prisão, entretanto, não houve cumprimento até a presente data. Os autos foram apensados à Ação
Penal, processo nº 0005964-52.20168.14.1875 que trata dos mesmos fatos descritos na presente Medida
Cautelar. Analisando a Ação Penal, verifico que a denúncia foi recebida em 14 de junho de 2017. O
Acusado Alexandre Cunha de Souza foi citado pessoalmente, em 19 de março de 2018. Houve
apresentação de Defesa Preliminar por defensor dativo, às fls. 15/16. Foi realizada audiência de instrução
com oitiva de testemunhas e interrogatório do acusado, que compareceu espontaneamente ao ato.
Apresentada Alegações finais pelo Ministério Público. Relatado. Decido. Analisando os autos, verifica-se
que embora tenha sido decretada a prisão preventiva do acusado em Medida Cautelar, o mandado de
prisão não foi cumprido. Após a entrada em vigor da Lei n. 12.403/2011, a prisão processual (temporária
ou preventiva) se trata realmente de uma medida excepcional, desde que se revele extremamente
necessária, e fundada em seus requisitos genéricos (art. 282, CPP1), específicos (art. 313, CPP2), nos
pressupostos (prova da existência de um crime e indícios suficientes de autoria) e em seus fundamentos
(garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para
assegurar a aplicação da lei penal). Além disso, a prisão preventiva é considerada como `ultima ratio", por
força do disposto no art. 282, § 6º, do CPP, que estabelece que ela só pode ser decretada quando não for
possível a sua substituição por outra medida cautelar. Depreende-se do disposto no art. 316 do CPP que o
juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que
subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. Guilherme de Souza
Nucci, ao comentar este dispositivo legal, assim se manifesta: "É possível que o juiz tenha indeferido o
pedido do Ministério Público de decretação da prisão preventiva do réu, por não ter constatado causa
válida para isso, espelhando-se nas provas de que dispunha no processo, naquele momento. Entretanto,
surgindo nova prova, é natural que a situação fática tenha apresentado alteração, justificando outro pedido
e, consequentemente, a decretação da medida cautelar. O mesmo raciocínio deve ser aplicado em via
inversa. Se o acusado preso, logo no início, porque se dizia que ele ameaçava testemunhas, é possível
que, em seguida aos depoimentos destas, que negam ao juiz as pretensas ameaças, caiba a revisão da
medida, colocando-se o acusado em liberdade." (Código de Processo Penal Comentado, 3ª ed., São
Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 316) Compulsando os autos, verifico que os fundamentos da
decisão que decretou a prisão preventiva não mais persistem. No caso concreto, embora tenha sido
decretada a prisão preventiva, esta não foi efetivada. Contudo, não se manifestou risco concreto à colheita
da prova na instrução criminal. Por fim, a garantia da aplicação da lei penal também não está ameaçada,
já que o acusado manteve seu endereço e está contribuindo com o andamento processual, comparecendo
em juízo quando determinado. Sem notícia que dificultou o andamento da ação ou tenha praticado novo
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delito. Vindo a ser superada a fase de instrução sem embaraços. Ante o exposto, com fulcro no art. 282,
§2º, 319 e 316 do Código de Processo Penal REVOGO a prisão preventiva anteriormente decretada e
CONCEDO os benefícios da liberdade provisória ao acusado ALECANDRE CUNHA DE SOUZA, tendo em
vista que satisfaz as condições subjetivas e objetivas para responder a ação penal em liberdade, mediante
o cumprimento das seguintes medidas cautelares autônomas diversas da prisão: I- COMPARECIMENTO
A TODOS OS ATOS DO PROCESSO, BEM COMO DE MANTER SEU ENDEREÇO ATUALIZADO; II-
PROIBIÇÃO DE ANDAR ARMADO E INGERIR BEBIDA ALCOOLICA; III- PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR
BARES, BOATES, CASAS DE FESTA E SIMILIARES; IV- ROIBIÇÃO DE SE AUSENTAR DA COMARCA
POR MAIS DE 08 (OITO) DIAS SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. Intime-se o acusado das medidas
cautelares impostas, advertindo-o de que o seu não cumprimento poderá acarretar na decretação de
prisão preventiva, nos termos do art. 282, §4º do CPP. Expeça-se CONTRAMANDADO DE PRISÃO
PREVENTIVA. Dê-se ciência ao Ministério Público e defesa. Comunique-se a Autoridade Policial. Serve
cópia desta como Ofício e Mandado de Intimação. Após os cumprimentos, arquive-se com baixa os autos
de Medida Cautelar. Cumpra-se. Santarém Novo/PA, 21 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo 1 Art. 282. As medidas
cautelares previstas neste título deverão ser aplicadas observando-se a: I - necessidade para aplicação da
lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a
prática de infrações penais; II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e
condições pessoais do indiciado ou acusado. 2 Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será
admitida a decretação da prisão preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de
liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em
sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei n°
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; III - se o crime envolver violência doméstica e familiar
contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoas com deficiência, para garantir a
execução das medidas protetivas de urgência; PROCESSO: 00059645220168141875 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS
CARNEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:E. S. M. C.
ACUSADO:ALEXANDRE CUNHA DE SOUZA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) . Acusado: Alexandre Cunha de Souza Vítima: E. S. D. M. D. C.
DESPACHO/MANDADO Cumpra-se o despacho de fls. 29 em sua integralidade, intimando o Defensor
dativo para apresentar memoriais, somente após retornem os autos conclusos. Atente-se a Secretaria que
devem ser evitadas as remessas desnecessárias ao gabinete. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Santarém Novo/PA, 18 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de
Direito titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO: 00022629320198141875 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS
CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA RODRIGUES
DA SILVA Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S. M. DA ROCHA L. DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM S A. Requerente: Raimunda Rodrigues da Silva Requerido: Banco
Cetelem S.A. - Banco BGN S.A. SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de indenização ajuizada por
Raimunda Rodrigues da Silva em face do(a) requerido(a) Banco Cetelem S.A. - Banco BGN S.A. ambos já
qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora,
devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a
impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a
produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa
da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 22, consta certidão da Secretaria da Vara informando que
a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo
foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que
apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre os 30 (trinta) dias anteriores e 30 (trinta)
dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para
suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os
argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda
solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio
"Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do
contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o
contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em
comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor
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do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para
verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Sendo possível a parte autora
obter e apresentar a documentação requerida por este Juízo e não sendo invertido o ônus da prova, não
cabe falar em determinação ao requerido para apresentar a movimentação financeira da conta bancária da
parte autora. Desta feita, indefiro o pedido para oficiar a instituição financeira. Destarte, ante a inércia
do(a) autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse
no prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção
do processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 321, § ÚNICO, C/C ART. 485, INCISO X, DO CPC. Sem condenação
em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito
em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente
decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00022663320198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOSE DA FONSECA SILVA Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S. M.
DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S A. Requerente: José da
Fonseca Silva Requerido: Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL SENTENÇA/MANDADO
Trata-se de ação de indenização ajuizada por José da Fonseca Silva em face do(a) requerido(a) Banco do
Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL ambos já qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à
inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora, devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação
judicial e se manifestou alegando a impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum
Propium" e sua hipossuficiência para a produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da
prova, requerendo ao final a dispensa da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 20, consta certidão
da Secretaria da Vara informando que a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido.
Em despacho proferido por este Juízo foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do
empréstimo(s) consignado objeto da ação fora depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se
de tal numerário e; em caso negativo, que apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre
os 30 (trinta) dias anteriores e 30 (trinta) dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo.
O(A) requerente foi intimado(a) para suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa
da emenda a inicial, sob os argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão,
haja vista que a emenda solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não
aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta
lide, a legalidade do contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste.
Portanto, existe o contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente
em comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do
valor do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos,
para verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
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magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Sendo possível a parte autora
obter e apresentar a documentação requerida por este Juízo e não sendo invertido o ônus da prova, não
cabe falar em determinação ao requerido para apresentar a movimentação financeira da conta bancária da
parte autora. Desta feita, indefiro o pedido para oficiar a instituição financeira. Destarte, ante a inércia
do(a) autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse
no prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção
do processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 321, § ÚNICO, C/C ART. 485, INCISO X, DO CPC. Sem condenação
em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito
em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente
decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00022828420198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:EPIFANIO DA COSTA Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S. M. DA
ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S A. Requerente: Epifânio da Costa
Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S.A. SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de
indenização ajuizada por Epifânio da Costa em face do(a) requerido(a) Banco Bradesco Financiamentos
S.A. ambos já qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte
autora, devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a
impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a
produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa
da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 19, consta certidão da Secretaria da Vara informando que
a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo
foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que
apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre os 30 (trinta) dias anteriores e 30 (trinta)
dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para
suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os
argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda
solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio
"Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do
contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o
contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em
comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor
do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para
verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
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jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Sendo possível a parte autora
obter e apresentar a documentação requerida por este Juízo e não sendo invertido o ônus da prova, não
cabe falar em determinação ao requerido para apresentar a movimentação financeira da conta bancária da
parte autora. Desta feita, indefiro o pedido para oficiar a instituição financeira. Destarte, ante a inércia
do(a) autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse
no prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção
do processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 321, § ÚNICO, C/C ART. 485, INCISO X, DO CPC. Sem condenação
em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito
em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente
decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00022836920198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:FRANCISCO TRINDADE DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO
DIOVANNY S. M. DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE
ALCANTARA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM SA. Requerente: Francisco
Trindade de Oliveira Requerido: Banco Cetelem S.A. SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de
indenização ajuizada por Francisco Trindade de Oliveira em face do(a) requerido(a) Banco Cetelem S.A.
ambos já qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora,
devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a
impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a
produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa
da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 19, consta certidão da Secretaria da Vara informando que
a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo
foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que
apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre os 30 (trinta) dias anteriores e 30 (trinta)
dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para
suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os
argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda
solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio
"Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do
contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o
contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em
comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor
do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para
verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
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PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Sendo possível a parte autora
obter e apresentar a documentação requerida por este Juízo e não sendo invertido o ônus da prova, não
cabe falar em determinação ao requerido para apresentar a movimentação financeira da conta bancária da
parte autora. Desta feita, indefiro o pedido para oficiar a instituição financeira. Destarte, ante a inércia
do(a) autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse
no prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção
do processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 321, § ÚNICO, C/C ART. 485, INCISO X, DO CPC. Sem condenação
em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito
em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente
decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00022975320198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:FLORENCIO FARIAS DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO
DIOVANNY S. M. DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE
ALCANTARA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S/A. Requerente: Florêncio
Farias do Nascimento Requerido: Banco Votorantim S.A. SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de
indenização ajuizada por Florêncio Farias do Nascimento em face do(a) requerido(a) Banco Votorantim
S.A. ambos já qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte
autora, devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a
impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a
produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa
da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 24, consta certidão da Secretaria da Vara informando que
a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo
foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que
apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre os 30 (trinta) dias anteriores e 30 (trinta)
dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para
suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os
argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda
solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio
"Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do
contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o
contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em
comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor
do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para
verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
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com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Sendo possível a parte autora
obter e apresentar a documentação requerida por este Juízo e não sendo invertido o ônus da prova, não
cabe falar em determinação ao requerido para apresentar a movimentação financeira da conta bancária da
parte autora. Desta feita, indefiro o pedido para oficiar a instituição financeira. Destarte, ante a inércia
do(a) autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse
no prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção
do processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 321, § ÚNICO, C/C ART. 485, INCISO X, DO CPC. Sem condenação
em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito
em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente
decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00022992320198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO
DIOVANNY S. M. DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE
ALCANTARA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Requerente: Raimunda Rodrigues
da Silva Requerido: Banco BMG S.A. SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de indenização ajuizada
por Raimunda Rodrigues da Silva em face do(a) requerido(a) Banco BMG S.A. ambos já qualificados nos
autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora, devidamente intimada, se
absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a impossibilidade da aplicação do
princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a produção de provas, aduzindo que
requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa da emenda a inicial determinada
pelo Juízo. À fl. 22, consta certidão da Secretaria da Vara informando que a manifestação do(a) autor(a)
foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo foi solicitado a(o) autor(a) que
informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora depositado em sua conta
bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que apresentasse o extrato
bancário do período compreendido entre os 30 (trinta) dias anteriores e 30 (trinta) dias posteriores ao
desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para suprir lacuna em seu
pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os argumentos acima
apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda solicitada é essencial
para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio "Venire Contra Factum
Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do contrato de empréstimo
consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o contrato e torna-se
necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em comportamentos contraditórios,
sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor do(s) contrato(s) na conta
bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para verificar a coerência de sua
conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao argumento de hipossuficiência
para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova, advirto que a aplicação da
mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao magistrado analisar as
condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto fático-probatório (STJ -
AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo, entendo que são
essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a) autor(a), não se
enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos jurisprudência acerca do
tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. PEDIDO DE
COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO
ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE
FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos
principais, do extrato bancário do autor para comprovar o recebimento, ou não, do pagamento decorrente
do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é prova facilitada produção por parte do agravante
não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo
magistrado a quo se mostra razoável e de acordo com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim,
qualquer reparação.  4.  Agravo de Instrumento conhecido e não provido.  TJ-PI-  AI :
0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento:
05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Sendo possível a parte autora obter e apresentar a
documentação requerida por este Juízo e não sendo invertido o ônus da prova, não cabe falar em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2086



determinação ao requerido para apresentar a movimentação financeira da conta bancária da parte autora.
Desta feita, indefiro o pedido para oficiar a instituição financeira. Destarte, ante a inércia do(a) autor(a),
devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse no
prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção do
processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 321, § ÚNICO, C/C ART. 485, INCISO X, DO CPC. Sem condenação
em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito
em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente
decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00023027520198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOSE DA FONSECA SILVA Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S. M.
DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 24859 - ANNA CAROLINA PARIZOTTO SANTOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU CONSIGADO S A. Requerente: José da Fonseca Silva
Requerido: Banco Itaú Consignados S.A. SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de indenização
ajuizada por José da Fonseca Silva em face do(a) requerido(a) Banco Itaú Consignados S.A. ambos já
qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora,
devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a
impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a
produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa
da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 20, consta certidão da Secretaria da Vara informando que
a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo
foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que
apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre os 30 (trinta) dias anteriores e 30 (trinta)
dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para
suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os
argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda
solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio
"Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do
contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o
contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em
comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor
do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para
verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Sendo possível a parte autora
obter e apresentar a documentação requerida por este Juízo e não sendo invertido o ônus da prova, não
cabe falar em determinação ao requerido para apresentar a movimentação financeira da conta bancária da
parte autora. Desta feita, indefiro o pedido para oficiar a instituição financeira. Destarte, ante a inércia
do(a) autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse
no prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção
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do processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 321, § ÚNICO, C/C ART. 485, INCISO X, DO CPC. Sem condenação
em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito
em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente
decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22 de novembro de 2019. ROBERTA GUTERRES
CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo PROCESSO:
00023442720198141875 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO
DIOVANNY S. M. DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO) OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE
ALCANTARA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU CONSIGADO S A. Processo n°:
0002344-27.2019.8.14.1875 Requerente: RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA Requerido: BANCO ITAU
CONSIGNADO S A SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de indenização ajuizada por RAIMUNDA
GERALDA DE SOUZA em face do(a) requerido(a) BANCO ITAU CONSIGNADO S A ambos já
qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora,
devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a
impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a
produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa
da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 22, consta certidão da Secretaria da Vara informando que
a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo
foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que
apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre os 30(trinta) dias anteriores e 30(trinta)
dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para
suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os
argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda
solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio
"Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do
contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o
contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em
comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor
do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para
verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Destarte, ante a inércia do(a)
autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse no
prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção do
processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 321, § único, c/c art. 485, inciso X, do CPC. Sem condenação em custas processuais, ante a
gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, certifique-se e
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente decisão como mandado.
Santarém Novo/PA, 22/11/2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular
da Comarca de Santarém Novo PROCESSO: 00023451220198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA
Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S. M. DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM
SA. Processo n°:0002345-12.2019.8.14.1875 Requerente: RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA Requerido:
BANCO CETELEM SA SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de indenização ajuizada por RAIMUNDA
GERALDA DE SOUZA em face do(a) requerido(a) BANCO CETELEM SA ambos já qualificados nos
autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora, devidamente intimada, se
absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a impossibilidade da aplicação do
princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a produção de provas, aduzindo que
requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa da emenda a inicial determinada
pelo Juízo. À fl. 22, consta certidão da Secretaria da Vara informando que a manifestação do(a) autor(a)
foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo foi solicitado a(o) autor(a) que
informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora depositado em sua conta
bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que apresentasse o extrato
bancário do período compreendido entre os 30(trinta) dias anteriores e 30(trinta) dias posteriores ao
desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para suprir lacuna em seu
pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os argumentos acima
apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda solicitada é essencial
para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio "Venire Contra Factum
Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do contrato de empréstimo
consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o contrato e torna-se
necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em comportamentos contraditórios,
sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor do(s) contrato(s) na conta
bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para verificar a coerência de sua
conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao argumento de hipossuficiência
para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova, advirto que a aplicação da
mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao magistrado analisar as
condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto fático-probatório (STJ -
AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo, entendo que são
essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a) autor(a), não se
enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos jurisprudência acerca do
tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. PEDIDO DE
COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO
ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE
FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos
principais, do extrato bancário do autor para comprovar o recebimento, ou não, do pagamento decorrente
do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é prova facilitada produção por parte do agravante
não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo
magistrado a quo se mostra razoável e de acordo com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim,
qualquer reparação.  4.  Agravo de Instrumento conhecido e não provido.  TJ-PI-  AI :
0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento:
05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Destarte, ante a inércia do(a) autor(a), devidamente
intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse no prosseguimento do feito,
ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção do processo. Isto posto,
indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 321, § único, c/c
art. 485, inciso X, do CPC. Sem condenação em custas processuais, ante a gratuidade deferida nos autos.
Sem honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos com as
cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente decisão como mandado. Santarém Novo/PA, 22/11/2019.
ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular da Comarca de Santarém Novo
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 0 0 6 0 2 0 1 9 8 1 4 1 8 7 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO
Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA
Representante(s): OAB 12614 - DIORGEO DIOVANNY S. M. DA ROCHA L. DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM
S A. Processo n°: 0002400-60.2019.8.14.1875 Requerente: RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA
Requerido: BANCO CETELEM S A SENTENÇA/MANDADO Trata-se de ação de indenização ajuizada por
RAIMUNDA GERALDA DE SOUZA em face do(a) requerido(a) BANCO CETELEM S A ambos já
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qualificados nos autos. Foi determinada a emenda à inicial pelo Juízo, contudo, a parte autora,
devidamente intimada, se absteve de cumprir a determinação judicial e se manifestou alegando a
impossibilidade da aplicação do princípio "Venire Contra Factum Propium" e sua hipossuficiência para a
produção de provas, aduzindo que requereu a inversão do ônus da prova, requerendo ao final a dispensa
da emenda a inicial determinada pelo Juízo. À fl. 21, consta certidão da Secretaria da Vara informando que
a manifestação do(a) autor(a) foi tempestiva. É o relatório. Decido. Em despacho proferido por este Juízo
foi solicitado a(o) autor(a) que informasse se o valor do empréstimo(s) consignado objeto da ação fora
depositado em sua conta bancária, bem como se utilizou-se de tal numerário e; em caso negativo, que
apresentasse o extrato bancário do período compreendido entre os 30(trinta) dias anteriores e 30(trinta)
dias posteriores ao desconto da primeira parcela do empréstimo. O(A) requerente foi intimado(a) para
suprir lacuna em seu pleito inicial, mas preferiu requerer a dispensa da emenda a inicial, sob os
argumentos acima apresentados, que são incabíveis a situação em questão, haja vista que a emenda
solicitada é essencial para o deslinde desta ação. Em relação a alegação da não aplicação do princípio
"Venire Contra Factum Propium", há de ser ressaltado que se visa questionar nesta lide, a legalidade do
contrato de empréstimo consignado celebrado entre as partes, não a existência deste. Portanto, existe o
contrato e torna-se necessária a verificação da conduta dos contraentes, especialmente em
comportamentos contraditórios, sendo necessária a constatação da existência ou não de depósito do valor
do(s) contrato(s) na conta bancária do(a) autor(a), bem como se ele(a) utilizou-se de tais recursos, para
verificar a coerência de sua conduta, logo perfeitamente aplicável o princípio mencionado. Quanto ao
argumento de hipossuficiência para a produção de provas e o requerimento da inversão do ônus da prova,
advirto que a aplicação da mesma, nos termos do art. 6º, VIII do CDC, não é automática, cabendo ao
magistrado analisar as condições de verossimilhança da alegação e hipossuficiência, conforme o conjunto
fático-probatório (STJ - AgRg no REsp: 1181447 PR - 2010/0031847-3, Dje: 22/05/2014). Deste modo,
entendo que são essenciais os documentos requeridos pelo Juízo, sendo eles de fácil obtenção pelo(a)
autor(a), não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. Vejamos
jurisprudência acerca do tema: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO
BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO. CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ONUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE
EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Pedido de Juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o
recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico.2. A produção do extrato bancário é
prova facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a
inversão do ônus da prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo
com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 4. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido. TJ-PI- AI: 0000232232320128180096 PI, Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes, Data de Julgamento: 05/12/2017, 1ª Câmara Especializada Cível). Destarte, ante a inércia do(a)
autor(a), devidamente intimado(a), para proceder a emenda a inicial, presume-se o seu desinteresse no
prosseguimento do feito, ante o desatendimento da ordem judicial, razão pela qual se impõe a extinção do
processo. Isto posto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 321, § único, c/c art. 485, inciso X, do CPC. Sem condenação em custas processuais, ante a
gratuidade deferida nos autos. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, certifique-se e
arquivem-se os autos com as cautelas legais. P. R. I. C. Servirá a presente decisão como mandado.
Santarém Novo/PA, 22/11/2019. ROBERTA GUTERRES CARACAS CARNEIRO Juíza de Direito Titular
da Comarca de Santarém Novo PROCESSO: 00018973920198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. C. G. ACUSADO: E. C. J. PROCESSO: 00018973920198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: E. C. G. ACUSADO: E. C. J. PROCESSO: 00049572020198141875 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: INFRATOR: J. T. S. A. J. VITIMA: D. C. S.  
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PROCESSO N.: 0005560-41.2019.8.14.0017 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Denunciado: SILMAR XAVIER ALVES ADVOGADO LUCIEL AUGUSTO DA SILVA OAB/PA 25.524
DECISÃO Vistos os autos. 1- Tendo em vista o teor do oficio retro nº 595/2019- IC/CPC/UGRSP,
encaminhe-se os ofícios de fls. 39/40 para o Centro de Pericias Cientificas Renato Chaves. 2- INDEFIRO a
renúncia ao mandato requerido pelo advogado LUCIEL AUGUSTO DA SILVA OAB/PA 25.524 (fl. 41), já
que ele não cumpriu o exposto nos artigos 5º, §3º, da Lei 8.906/94; 12, do Código de Ética da Advocacia e
112, do Novo Código de Processo Civil, notificando seu constituinte da renúncia, devendo permanecer na
defesa do réu pelo prazo de dez dias após a notificação, sob pena de multa estipulada no artigo 265, do
CPP. 3- Com a chegada do laudo definitivo, cumpram-se os itens 5 e 7 da decisão às fls. 24/25. Cumpra-
se. Conceição do Araguaia/PA, 19 de novembro de 2019. Silvia Clemente Silva Ataíde Juíza de Direito
respondendo pela 1ª Vara da comarca de Conceição do Araguaia/PA.

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 24/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE CONCEICAO DO ARAGUAIA -
VARA: 1ª VARA CIVIL E PENAL DE CONCEICAO DO ARAGUAIA

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 5 0 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): AL JARREAUX SILVA BARBOSA Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 25/11/2019---REQUERENTE:PATRIK RABELO SOUSA
Representante(s):  OAB 7911-B - RICARDO HENRIQUE QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB
25523 - ANDRE LUIS SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARA DETRANPA. ATO ORDINATÓRIO - Pelo presente instrumento, extraído dos autos
supramencionado, fica a parte requerente, por seu advogado, devidamente intimado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, pague as custas processuais. Conceição do Araguaia-PA, 25 de novembro de 2019. ___ Al
Jarreaux D¿ Cesares Vasconcelos da Silva Barbosa Diretor de Secretaria da 1ª Vara Civil e Criminal da
Comarca de Conceição do Araguaia-PA.

 
 

 
 

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 1ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 9 9 3 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  M A G I S T R A D O
(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/10/2019---VITIMA:T. F. S.  DENUNCIADO: HERNANDES DO
NASCIMENTO ALMEIDA. Advogado dativa: Dr. KEURYA NUNES RODRIGUES. DENUNCIANTE:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nº 0001799-36.2018.814.0017 DESPACHO
Redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 11 de março de 2020,
às12h30min. PROVIDENCIE A SECRETARIA NO SEGUINTE SENTIDO:1. Intime-se a vítima.2. Intime-se
pessoalmente o acusado, eis que patrocinado por advogado dativo.3. Intime-se o advogado do réu, via
publicação deste despacho no DJE-PA.4. Expeça-se mandado de condução coercitiva das testemunhas
JAYNNARA SOUSA GARRETO e JOICIENE ALVES DA SILVA. 5. Cientifique-se o Ministério Público,
mediante remessa dos autos. Expeça-se necessário. Cumpra-se. Conceição do Araguaia-PA, 25 de
outubro de 2019. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Juiz de Direito.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 4 2 0 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 1 2 4 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERIDO:BANCO FICSA SA Representante(s):  OAB
13823 - FABIO BARCELOS MACHADO (ADVOGADO)  OAB 173.477 - PAULO ROBERTO VIGNA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:CARLOS HENRIQUE RIBEIRO SOARES REQUERIDO:UNIAO D
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS - UNIBRAS. Vistos, etc. Com a
revogação do juízo provisório de admissibilidade, intime-se o Recorrido para apresentação de
contrarrazões no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1.010, § 1º do NCPC. Apresentado recurso adesivo,
igual prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso adesivo, na forma do art. 1.010, § 2º do NCPC.
Ultimadas estas diligências, com ou sem apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010, § 3º do
NCPC, encaminhem-se os autos ao Tribunal, para julgamento do apelo. Publique-se. Conceição do
Araguaia, 25 de novembro de 2019. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 2 5 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  M A G I S T R A D O
(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA:S. O. M. C.  DENUNCIADO: PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA, ADVOGADO: PEDRO CRUZ NETO OAB-PA 4.507-A DENUNCIANTE: MINISTERIO
PUBLICO DE ESTADO DO PARA. Proc. nº 0009925-41.2019.8.14.0017 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Considerando que não foram levantadas na defesa preliminar questões aptas a afastar o recebimento da
denúncia, não havendo nos autos, por ora, elementos que resultem em absolvição sumária ou rejeição da
peça acusatória. Nos termos do art. 399, do Código de Processo Penal, havendo indícios de autoria e
razoavelmente comprovada a materialidade do delito, bem como em razão de não vislumbrar motivos que
recomendem a absolvição sumária do acusado, é o caso de dar prosseguimento à instrução processual
penal. Diante disso, determino o seguinte: 1. Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia
12/03/2020, às 13h00min. 2. PROVIDENCIE a Secretaria: 2.1. A INTIMAÇÃO do acusado. 2.2. A
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO das testemunhas arroladas na denúncia (fl. 05). 2.3. A
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO das testemunhas arroladas pela defesa, caso haja. 2.4. A
INTIMAÇÃO do advogado do réu, via DJE-PA.  2.6. A INTIMAÇÃO do Ministério Público com a remessa
dos autos. Conceição do Araguaia/PA, 23 de novembro de 2019. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO
Juiz de Direito

SECRETARIA DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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Proc. n.º 0011826-44.2019.8.14.0017 ¿ Ação Penal de Tentativa de Homicídio ¿ Indiciado LUIZ
FELIPE CARVALHO REIS (Adv Kairo Ubiratam dias Bessa ¿ OAB-PA 24.315). DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. (VALE COMO MANDADO, TERMO DE COMPROMISSO DE MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO E OFÍCIO). Vistos etc.Trata-se de pedido de REVOGAÇÃO DE
PRISÃO PREVENTIVA, formulado por LUIZ FELIPE CARVALHO REIS, devidamente qualificado nos
autos.Em resumo, alega o seguinte: Que disparou acidentalmente contra a vítima e após o ocorrido se
afastou do local dos fatos por temer por sua integridade física, solicitou que seu genitor prestasse socorro
à vítima, tendo se apresentado espontaneamente perante a autoridade policial para relatar sua versão dos
fatos; que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva, elencados no art. 312 do Código de
Processo Penal;que possui residência fixa e pretende colaborar com instrução criminal e comparecer a
todos os atos processuais para os quais for intimado, não havendo nada nos autos que indique que, em
liberdade, possa de alguma maneira atrapalhar na colheita de provas, uma vez que se apresentou
espontaneamente perante a autoridade policial a fim de auxiliar na elucidação dos fatos e se colocar a
inteira disposição daquela autoridade e do Poder Judiciário; que não há se falar em risco de fuga do
distrito da culpa, tendo em vista que é morador da cidade de Santa Maria das Barreiras-PA há vários anos
e nada indica que pretende se furtar a aplicação da lei penal;que é réu primário e possui bons
antecedentes;que tem renda lícita.Por fim, requer a não decretação da prisão preventiva e,
alternativamente, a revogação da segregação cautelar, caso esta tenha sido decretada.Instado a
manifestar, a representante do Ministério Público exarou parecer opinando pelo deferimento do pedido de
revogação da prisão preventiva com imposição de medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código
de Processo Penal.É o relatório. Decido.Analisados os autos, resta evidente que não mais subsistem
razões para a manutenção do decreto de prisão preventiva. Vê-se que o requerente possui,
comprovadamente, circunstâncias pessoais favoráveis, como bons antecedentes, endereço fixo e trabalho
definido. Como se sabe, a prisão preventiva tem caráter excepcional, devendo somente ser aplicada na
presença dos pressupostos demandados no artigo 312 do CPP, quais sejam: ¿a garantia da ordem
pública, da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal, para assegurar a aplicação da lei
penal¿. No presente caso, não há notícias de outro fato criminoso perpetrado pelo acusado, sendo certo
que ele não representa perigo à ordem pública. Ademais, inexiste qualquer outro elemento nos autos a
indicar que o acusado poderá reiterar a conduta criminosa. Também não há notícias nos autos de que o
requerente esteja causando embaraço à instrução processual ou pretenda se esquivar de futuro
cumprimento de pena, se o caso. Ao contrário, vê-se que o acusado se apresentou espontaneamente
perante a autoridade policial, ressaltando seu intuito em colaborar com o andamento da instrução
processual. Portanto, o acusado faz jus ao benefício de responder ao processo em liberdade. De outro
lado, com o fim de assegurar a aplicação da lei e por ser a medida que melhor se adapta, diante da
gravidade do crime, das circunstâncias do fato e das condições pessoais do acusado, com fulcro no art.
321 c/c art. 282, I e II, ambos do CPP, se faz necessária a fixação de medidas cautelares ao réu, diversas
da prisão. As medidas alternativas à prisão não perdem o caráter de cautelaridade e nem o de
constrangimento, embora atinja parcialmente o direito de liberdade, consoante a ausência de
encarceramento. Ante o exposto, REVOGO O DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA do acusado LUIZ
FELIPE CARVALHO REIS, FIXANDO AS SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES:Comparecimento
bimestral perante a Secretaria desta 2ª Vara, até o dia 10 do mês correspondente, a começar pelo mês de
DEZEMBRO de 2019, ocasiões em que deverá assinar o Livro de Presença e justificar suas atividades
laborais.2. Proibição de ausentar-se desta Comarca por mais de 30 (trinta) dias, sem prévia autorização
judicial.3. Comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado pessoalmente ou para
os quais for expedida intimação para o seu endereço que estiver vigendo ao tempo da expedição da
intimação.4. Proibição de frequentar bares ou estabelecimentos que vendam bebidas alcoólicas.5.
Recolhimento domiciliar noturno no período de 23h a 06h, exceto para trabalhar ou estudar.6. Não se
envolver em nenhum outro procedimento de natureza criminal.Quanto aos itens ¿1¿ a ¿6¿, sob pena de
revogação do benefício e expedição de novo decreto prisional.PROVIDENCIE A SECRETARIA NO
SEGUINTE SENTIDO:EXPEÇA-SE CONTRAMANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA em favor do acusado
LUIZ FELIPE CARVALHO REIS.INTIME-SE o acusado acerca da FIXAÇÃO das MEDIDAS CAUTELARES
previstas no art. 319, do CPP, descritas acima.EXPEÇA-SE TERMO DE COMPROMISSO DE MEDIDAS
CAUTELARES, constando a advertência de que o descumprimento importará em revogação do benefício
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e expedição de novo decreto prisional.d. OFICIE-SE à Delegacia de Polícia Civil de Santa Maria das
Barreiras-PA, encaminhando-se cópia do contramandado de prisão e da presente decisão, para que
garanta a eficácia das medidas doravante deferidas.e. PROCEDA-SE A EXCLUSÃO do mandado de
prisão preventiva em desfavor do réu LUIZ FELIPE CARVALHO REIS do BNMP do CNJ.  f. INTIME-SE a
advogada do réu, via DJE-PA.g) CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público com a remessa dos autos.ESTA
DECISÃO VALE COMO MANDADO, OFÍCIO E TERMO DE COMPROMISSO DE MEDIDAS
CAUTELARES.Conceição do Araguaia/PA, 22 de novembro 2019.MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO.
 Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 5 8 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Ação:
Execução Fiscal em: 12/09/2018---REQUERENTE:CONSELHO REGIONAL DE REPRESENTANTES
COMERCIAIS DO ESTADO DO TOCANTINS Representante(s):  OAB 5.247 - MAYANA ARAUJO CUNHA
(ADVOGADO)   REPRESENTANTE:DAVI APARECIDO SILVA PEREIRA REQUERIDO:LEANDRO DOS
SANTOS OLIVEIRA. Vistos, etc. Informa o exequente que o débito foi adimplido e ao final requereu a
extinção do executivo. Eis o relato. Decido.  No caso em tela, o débito foi satisfeito, ensejando a extinção
do feito, sem resolução de mérito. Adverte o art. 924 do Código de Processo Civil: ¿Art. 924. Extingue-se a
execução quando: I - a petição inicial for indeferida; II - a obrigação for satisfeita; III - o executado obtiver,
por qualquer outro meio, a extinção total da dívida; IV - o exequente renunciar ao crédito; V - ocorrer a
prescrição intercorrente.¿. Do exposto, julgo improcedente o pedido, para extinguir o processo sem
resolução do mérito, com arrimo no art. 924, inciso II do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios pelo Executado no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se, com baixa na
distribuição. Conceição do Araguaia, 12 de setembro de 2018. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Juiz
de Direito

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 9 8 4 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 2 9 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Ação:
Processo de Execução em: 31/05/2019---REP LEGAL:ELIETE NUNES DA SILVA LEMES
Representante(s):  MARIA ANA DOS SANTOS LIMA (ADVOGADO)   REQUERENTE:ALEXANDRE SILVA
LEMES , LARA G. DA S. LEMES. Vistos nesta data. Tendo em vista a execução deflagrada no processo
principal, declaro a perda do objeto desta execução, na forma do art. 485 X, do CPC. PRIC Conceição do
Araguaia, 31 de maio de 2019. MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO Juiz de Direito
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Número do processo: 0800376-08.2018.8.14.0017 Participação: RECLAMANTE Nome: IBANEZ SOARES
BOTELHO Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO NEVES FERREIRA OAB: 3669/PA Participação:
RECLAMADO Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUIS CARLOS
MONTEIRO LAURENCO OAB: 16780/BAATO ORDINATÓRIO À vista da certidão de ID 13963628,
INTIMEM-SE aspartes, através de seus advogados, para requererem o que entender de direito, no prazo
de 10 dias.Conceição do Araguaia, Estado do Pará, aos22 de novembro de 2019. Wangles Martins de
CarvalhoSecretário do Juizado Especial Cível e CriminalCom base no artigo 1º, § 2º, inciso VI, do
Provimento n° 006/2009-CJRMB 

 
 
 
Número do processo: 0800620-68.2017.8.14.0017 Participação: RECLAMANTE Nome: JOEL SOUSA
LOPES Participação: ADVOGADO Nome: FABIANO WANDERLEY DIAS BARROS OAB: 052
Participação: RECLAMADO Nome: OI S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ELADIO MIRANDA LIMA
OAB: 086235/RJATO ORDINATÓRIO INTIME-SE aparte reclamante/exequente, através de seu
advogado, para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias.Conceição do Araguaia, Estado do
Pará, aos22 de novembro de 2019. Wangles Martins de CarvalhoSecretário do Juizado Especial Cível e
CriminalCom base no artigo 1º, § 2º, inciso VI, do Provimento n° 006/2009-CJRMB 

 
 
 
Número do processo: 0800070-39.2018.8.14.0017 Participação: RECLAMANTE Nome: ALDECI GOMES
DA SILVA SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: CLEBERSON SILVA FERREIRA OAB: 24983/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO VOTORANTIM Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO
HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PEATO ORDINATÓRIO À vista da certidão de ID
13966898, INTIMEM-SE aspartes, através de seus advogados, para requererem o que entender de direito,
no prazo de 10 dias.Conceição do Araguaia, Estado do Pará, aos22 de novembro de 2019. Wangles
Martins de CarvalhoSecretário do Juizado Especial Cível e CriminalCom base no artigo 1º, § 2º, inciso VI,
do Provimento n° 006/2009-CJRMB  

 
 
 
Número do processo: 0800061-77.2018.8.14.0017 Participação: RECLAMANTE Nome: MANOEL
FERREIRA DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO SILVA SANTOS OAB:
16055/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome:
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PAATO ORDINATÓRIO À vista da certidão de ID
13966920, INTIMEM-SE aspartes, através de seus advogados, para requererem o que entender de direito,
no prazo de 10 dias.Conceição do Araguaia, Estado do Pará, aos22 de novembro de 2019. Wangles
Martins de CarvalhoSecretário do Juizado Especial Cível e CriminalCom base no artigo 1º, § 2º, inciso VI,
do Provimento n° 006/2009-CJRMB 

 
 
 
Número do processo: 0000201-72.2015.8.14.0948 Participação: RECLAMANTE Nome: SALIM PINHEIRO
DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: LEONARDO SILVA SANTOS OAB: 16055/PA Participação:
RECLAMADO Nome: SUL E SUDESTE COM.MOV.EL.MAG.LTDA - RUACHUELO MOVEIS- Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE DANIEL OLIVEIRA DA LUZ OAB: 4867/PAATO ORDINATÓRIO À vista da
certidão de ID 13672139,INTIME-SE o requerente/exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar
os cálculos e requerer o que julgar pertinente, sob pena de extinção do feito.Conceição do Araguaia,
Estado do Pará, aos22 de novembro de 2019. Wangles Martins de CarvalhoSecretário do Juizado
Especial Cível e CriminalCom base no artigo 1º, § 2º, inciso VI, do Provimento n° 006/2009-CJRMB  
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Número do processo: 0000480-97.2011.8.14.0948 Participação: RECLAMANTE Nome: CLEDSON
SOARES DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FABIO BARCELOS MACHADO OAB:
13823/PA Participação: RECLAMADO Nome: SUPERMERCADO PEDROSA Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE DANIEL OLIVEIRA DA LUZ OAB: 4867/PAATO ORDINATÓRIO À vista da condenação em
custas, conforme Acórdão de ID 13065572, INTIME-SE o Reclamantepara efetuar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$1.463,92, conforme boleto nº 2019333892, de ID 13296048, anexo, no
prazo de 15 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa, na forma da Lei nº 8.328/2015.Conceição do
Araguaia-PA, 9 de agosto de 2019. Wangles Martins de Carvalho.Secretário do Juizado Especial Cível e
CriminalNos termos do art. 93, XIV da CF/88, e, em cumprimentodo provimento n.°006/2009-CJCI c/c art.
1°, § 3º,do Provimento n.° 006/2006-CJRMB.  

 
 
 
Número do processo: 0800155-16.2016.8.14.0948 Participação: RECLAMANTE Nome: ANDREIA
RIBEIRO FRANCO Participação: ADVOGADO Nome: GIULIANE LOPES DE MEDEIROS OAB:
21107/O/MT Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA MIRANDA LIMA OAB: 762 Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO SA Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 15201/PA ATO ORDINATÓRIO INTIME-SE aparte reclamante, através de
seu advogado, para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias. Após, remetam-se os autos
conclusos.Conceição do Araguaia, Estado do Pará, aos22 de novembro de 2019. Wangles Martins de
CarvalhoSecretário do Juizado Especial Cível e CriminalCom base no artigo 1º, § 2º, inciso VI, do
Provimento n° 006/2009-CJRMB 

 
 
 
Número do processo: 0001928-03.2014.8.14.0948 Participação: RECLAMANTE Nome: HUGHELEY
CARVALHO SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: FABIANO WANDERLEY DIAS BARROS OAB:
052 Participação: RECLAMADO Nome: UNIMED BELEM  COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Participação: ADVOGADO Nome: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO OAB: 5627/PA ATO
ORDINATÓRIO À vista da condenação em custas, conforme Acórdão retro, INTIME-SE o Reclamantepara
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$1.475,27, conforme boleto nº 2019356400, de
ID 13800965, anexo, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa, na forma da Lei nº
8.328/2015.Conceição do Araguaia-PA,22 de novembro de 2019. Wangles Martins de Carvalho.Secretário
do Juizado Especial Cível e CriminalNos termos do art. 93, XIV da CF/88, e, em cumprimentodo
provimento n.°006/2009-CJCI c/c art. 1°, § 3º,do Provimento n.° 006/2006-CJRMB.  

 
 
 
Número do processo: 0117410-62.2015.8.14.0948 Participação: RECLAMANTE Nome: UBIRAJARA
FERREIRA MORENO Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DANIEL OLIVEIRA DA LUZ OAB: 4867/PA
Participação: RECLAMADO Nome: PONTO FRIO BONZAOSENTENÇA Vistos etc.Relatório dispensado
nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95.Ante a inércia do executado em cumprir com a obrigação, foi
bloqueado o valor de R$ 5.192,4 (cinco mil, cento e noventa e dois reais e quatro centavos), via
BACENJUD, conforme comprovação de ID 6239083.Ante a certidão de ID 8459104, no qual consta que a
intimação via Correio foi entregue ao destinatário, conforme espelho de consulta juntado nos autos, bem
como diante do espelho trazido pelo exequente, no qual se vê que foi entregue ao executado a intimação
da decisão de bloqueio (ID 11691629), considero que o mesmo foi devidamente intimado, mas quedou-se
inerte.Transformo a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do Termo.Expeça-se o
alvará em nome da parte beneficiária (ou do patrono, caso haja expresso na procuração poderes
específicos para tal, a teor do disposto no art. 2º da Portaria Conjunta nº 02/2015 do TJ/PA) no valor
depositado em conta judicial e intime-se o exequente, através do seu advogado, para proceder o
levantamento do alvará, no prazo de 10 (dez) dias.Uma vez que a fase executiva fora plenamente
satisfeita em seus termos,JULGO EXTINTO O PROCESSOeEXTINTA A OBRIGAÇÃO, em razão do
pagamento, nos termos do art. 924, II, CPC.Sem custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. Em, 24 de julho de 2019 MARCIO DANIEL COELHO CARUNCHOJuiz de Direito  
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE GURUPÁ EDITAL
DOS JURADOS ALISTADOS PARA O ANO DE 2020 EDITAL da lista geral provisória dos jurados, na
forma do artigo 439, do Código de Processo Penal. De ordem do Dr. LUCAS QUINTANILHA FURLAN,
Juiz de Direito da Comarca de Portel, respondendo pela Comarca de Gurupá, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais etc... F A Z     S A B E R  a quem interessar que
aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, na sala de audiências, comigo
o Diretor de Secretaria, foi feita a revisão dos jurados para as reuniões do Tribunal do Júri, deste Tribunal,
para o ano de  dois mil e vinte. Procedida a verificação, ficaram os senhores abaixo relacionados. Em
seguida, o Dr. Juiz determinou a publicação do Edital. ITEM SERVIDOR LOTAÇÃO 1 MILENE DIAS
TEIXEIRA BIBLIOTECA  MUNICIPAL 2 FRANCINETE DE JESUS DE SOUZA UNS BIBLIOTECA
MUNICIPAL 3 MARCIA HELENA MOURA DE JESUS BIBLIOTECA MUNICIPAL 4 RAIMUNDA DO
PERPETUO SOCORRO RODRIGUES ALHO BIBLIOTECA MUNICIPAL 5 CARMEN ALICE DOS
SANTOS MENDONÇA EEEM MARCILIO DIAS 6 EDILEIA MARIA PIMENTEL RAMOS EEEM MARCILIO
DIAS 7 IVANIL MARQUES ALHO EEEM MARCILIO DIAS 8 JOSE MARIA ALMEIDA FERREIRA EEEM
MARCILIO DIAS 9 MARIA BENEDITA GONÇALVES DOS SANTOS EEEM MARCILIO DIAS 10 DINAEL
RODRIGUES DA SILVA EMEF MARIOCAY 11 DOUGLLAS COELHO MONTEIRO EMEF MARIOCAY 12
FRANCISCA BAIA DA SILVA EMEF MARIOCAY 13 IZALINA BRITO DA SILVA EMEF MARIOCAY 14
JANDIRA DE NAZARÉ BASTOS COIMBRA EMEF MARIOCAY 15 JANE RODRIGUES GAMA EMEF
MARIOCAY 16 JONAS DOS SANTOS CHAVES EMEF MARIOCAY 17 MARIA DO CARMO PALHETA
TEIXEIRA EMEF MARIOCAY 18 PAULO SERGIO MOURA FERNANDES EMEF MARIOCAY 19 RAILA
OE CASTRO POMBO EMEF MARIOCAY 20 ALDAMIRA DO SOCORRO VEIGA DA CONCEIÇÃO EMEF
MARIOCAY 21 ALFREDO PINHEIRO GOMES EMEF MARIOCAY 22 ANA CASSIA GOMES DA GAMA
EMEF MARIOCAY 23 ANA CLAUDIA DE SOUZA VIANA EMEF MARIOCAY 24 ARLAN DE SOUZA
PORTILHO EMEF MARIOCAY 25 BENEDITA NOGUEIRA GONCALVES EMEF MARIOCAY 26
BENEDITO GONÇALVES  RODRIGUES EMEF MARIOCAY 27 BERNADETE PASTANA PINTO EMEF
MARIOCAY 28 CILEIA PAULA FERNANDES BAHIA EMEF MARIOCAY 29 CLEBSON BRABO DE
OLIVEIRA EMEF MARIOCAY 30 CRISTOVAO GONÇALVES ALHO EMEF MARIOCAY 31 DIRLEV
SERRA DIAS EMEF MARIOCAY 32 EDINA MARIA PANTOJA SERRA EMEF MARIOCAY 33 EDINALDO
ALMEIDA DAS NEVES EMEF MARIOCAY 34 EDIVALDO SOARES PEREIRA EMEF MARIOCAY 35
EDIVILSON SOUZA GOUVEA EMEF MARIOCAY 36 ELECY DOS SANTOS SOUSA EMEF MARIOCAY
37 ELIANA MARIA SANCHES FERREIRA EMEF MARIOCAY 38 ELISIA MARIA PALHETA RAMOS
EMEF MARIOCAY 39 ELSA MARIA BRAGANÇA DA FONSECA EMEF MARIOCAY 40 ERIMAR
MOREIRA SERRÃO EMEF MARIOCAY 41 ERIVAN BRAGANÇA DA FONSECA EMEF MARIOCAY 42
JOAO JUNIOR MACHADO MOURAO EMEF MARIOCAY 43 JOSE RAIMUNDO PASTANA RODRIGUES
EMEF MARIOCAY 44 LIDIA MARIA MATOS ALVES EMEF MARIOCAY 45 MARIA ANTONIA RAMOS
DOS SANTOS EMEF MARIOCAY 46 MARIA DO SOCORRO GONÇALVES ALVES EMEF MARIOCAY 47
MARIA DO SOCORRO MOTA PEREIRA EMEF MARIOCAY 48 MARIA EDINALVA ARAÚJO MARTINS
EMEF MARIOCAY 49 MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS EMEF MARIOCAY 50 MARIA LEONETE
LIMA RODRIGUES EMEF MARIOCAY 51 MARIA LUCIA PASTANA DOS SANTOS EMEF MARIOCAY 52
MARIA WANDERLEA DOS SANTOS PINTO EMEF MARIOCAY 53 MARIETE HUMBELINA DE SOUZA
UNS EMEF MARIOCAY 54 MARINETE MOURA DE LIMA EMEF MARIOCAY 55 MARLENE
DIAMANTINO DE CARVALHO EMEF MARIOCAY 56 MAURO DENNIS LOBATO BENATHAR EMEF
MARIOCAY 57 MISSIANA GONÇALVES BENATHAR EMEF MARIOCAY 58 MOACIRA ALMEIDA ALHO
EMEF MARIOCAY 59 NILDA GONÇALVES SANTOS EMEF MARIOCAY 60 RAIMUNDO NONATO
PIMENTEL DEJESUS EMEF MARIOCAY 61 RENATO DOS ANJOS DE SOUZA EMEF MARIOCAY 62
RONILDO PROGÊNIO DE ALMEIDA EMEF MARIOCAY 63 ROSA EUNICE ALVES PINHEIRO EMEF
MARIOCAY 64 ROSE MARY DOS SANTOS MOURA EMEF MARIOCAY 65 ROSIVALDO PASTANA
BARBOSA EMEF MARIOCAY 66 ROZANGELA GONÇALVES DE CARVALHO EMEF MARIOCAY 67
ROZINETE RODRIGUES PINHEIRO EMEF MARIOCAY 68 SANDRA CARLA DOS SANTOS MACHADO
EMEF MARIOCAY 69 SEBASTIANA DOS SANTOS RAMOS EMEF MARIOCAY 70 SELMA MARIA SILVA

COMARCA DE GURUPÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE GURUPÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2097



DOS SANTOS EMEF MARIOCAY 71 SIMONE GUIMARÃES BALIEIRO EMEF MARIOCAY 72 SUZANA
DO SOCORRO FARIAS COELHO EMEF MARIOCAY 73 VALDALUCIA DA CUNHA NONATO EMEF
MARIOCAY 74 ZILMA BARBOSA DA SILVA EMEF MARIOCAY 75 ALDIRLEA DO SOCORRO LIMA
QUARESMA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 76 ANA LUCIA FARIAS DE MORAES EMEF PADRE GIULIO
LUPPI 77 ANTONIA ALDENIRA BALIEIRO GUIMARÃES EMEF PADRE GIULIO LUPPI 78 ANTONIO
EMILSON SOUZA GOUVA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 79 ARICLEA MARIA CARDOSO TORRES
EMEF PADRE GIULIO LUPPI 80 BENEDITO JOSINALDO BARBOSA ARAGAO EMEF PADRE GIULIO
LUPPI 81 BENIGNO MACHADO DE DEUS EMEF PADRE GIULIO LUPPI 82 CASSIANE FERREIRA
OUTRA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 83 CLEONICE DO SOCORRO LOURENÇO DA SILVA EMEF
PADRE GIULIO LUPPI 84 DEIBSON DIAS DA SILVA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 85 ELINALDO VIANA
SENA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 86 EVANDRO DOS SANTOS PINTO EMEF PADRE GIULIO LUPPI
87 FABIOLA ROCHA DE SOUZA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 88 FRANCISCO DE ASSIS FARIAS
COELHO EMEF PADRE GIULIO LUPPI 89 GILMAR DE ARAÚJO PIMENTEL EMEF PADRE GIULIO
LUPPI 90 IVANEI DE BASTOS ALHO EMEF PADRE GIULIO LUPPI 91 JOAO CARLOS LOBATO
PESSOA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 92 JOSE CARLOS GOMES DA FONSECA EMEF PADRE
GIULIO LUPPI 93 JOSE JULIO MATOS ALVES EMEF PADRE GIULIO LUPPI 94 JOSE RAIMUNDO
COELHO DOS SANTOS EMEF PADRE GIULIO LUPPI 95 LEU MAX GONCALVES DE ALMEIDA EMEF
PADRE GIULIO LUPPI 96 LIAN JUNIOR PIMENTEL SOARES EMEF PADRE GIULIO LUPPI 97 LINO DE
JESUS BORGES DOS SANTOS EMEF PADRE GIULIO LUPPI 98 MAIK ADRIANO RODRIGUES
PIMENTEL EMEF PADRE GIULIO LUPPI 99 MARCIENE PENA DE OLIVEIRA EMEF PADRE GIULIO
LUPPI 100 MARIA CATARINA FERNANDES CASTELO EMEF PADRE GIULIO LUPPI 101 MARIA DAS
GRAÇAS GOMES FONSECA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 102 MARIA DE FATIMA ARAUJO FURTADO
EMEF PADRE GIULIO LUPPI 103 MARIA JOSE PINHEIRO DA GAMA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 104
MARIA JOSE VILENA GONÇALVES EMEF PADRE GIULIO LUPPI 105 MARISANGELA NUNES DE
OLIVEIRA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 106 OSVALDO SERRA RABELO FILHO EMEF PADRE GIULIO
LUPPI 107 REGINALDO RAMOS PANTOJA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 108 RENATO FERNANDES
DE MORAES EMEF PADRE GIULIO LUPPI 109 ROBSON DO SOCORRO BARBOSA DE ARAGAO
EMEF PADRE GIULIO LUPPI 110 ROBSON JOSE MARTINS RODRIGUES EMEF PADRE GIULIO LUPPI
111 ROZIANI OUTRA DOS SANTOS EMEF PADRE GIULIO LUPPI 112 SILVIA MARIA COUTINHO DA
SILVA EMEF PADRE GIULIO LUPPI 113 WEDER CLEYTON MARQUES FERNANDES EMEF PADRE
GIULIO LUPPI 114 MARINALDO CORREA NUNES EMEF PADRE GIUUO LUPPI 115 ADELSON
ANDRADE BATISTA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 116 ALDA CLEI MACHADO DE SOUZA EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 117 ALDACIRA BAHIA DE JESUS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 118
ALESSANDRA MACHADO DE SOUZA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 119 ANA CELIA PASTANA
CALADO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 120 ANA LEIA DOS SANTOS PEIXOTO EMEF RAIMUNDO
RIBEIRO DIAS 121 ANA LUCIA PINTO PEIXOTO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 122 ANA PAULA
MARTINS FRANÇA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 123 ANADILZA MELO DOS SANTOS EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 124 ANAELSA MARIA DA CRUZ SOARES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO
DIAS 125 ANORE FONSECA GOMES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 126 ARLETE PIMENTEL
COUTINHO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 127 BENEDITA COSTA E SILVA EMEF RAIMUNDO
RIBEIRO DIAS 128 BENEDITA GEANI FARIAS DE ALMEIDA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 129
BENEDITA PEREIRA DE MATOS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 130 BENEDITO LONGINO
NOGUEIRA DE SOUZA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 131 BENISIA MARIA SOUZA E SOUZA
EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 132 CACILDA PEREIRA DE MELO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS
133 CARLOS ANDRE PIMENTEL DEJESUS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 134 CLEONICE
GONÇALVES RODRIGUES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 135 CLEUDA MARIA RODRIGUES DE
SOUZA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 136 CLEUVA PINHEIRO DE FARIAS EMEF RAIMUNDO
RIBEIRO DIAS 137 DANIEL TEIXEIRA MARTINS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 138 DORALICE
LIMA CARVALHO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 139 EDCARLOS BARBOSA DE ARAGAO EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 140 ELDERNILSON LIMA NERY EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 141
ELIETE MARIA SANCHES FERREIRA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 142 ELISANGELA DOS
SANTOS MONTEIRO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 143 ELIVANDA DE SOUZA FREITAS EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 144 ERIBERTO GONÇALVES  RAMOS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS
145 FERNANDA LIANE MARTINS PINTO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 146 FERNANDO ALVES
PESSOA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 147 FLAVIANO GONÇALVES RAMOS FILHO EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 148 FRANCENILDO PAIVA BARBOSA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS
149 FRANCIMAR COELHO  GONÇALVES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 150 FRANCISCO JOSE
DA SILVA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 151 GLEICINETH MARQUES DE LIMA EMEF RAIMUNDO
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RIBEIRO DIAS 152 HELENA GONÇALVES DE LIMA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 153 HELOIZA 
PANTOJA GONÇALVES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 154 IETE DE LIMA RODRIGUES EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 155 IVANA CLELIA BAHIA JORGE EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 156
IVANETE DUARTE PANTOJA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 157 JANIA CRISTINA FERNANDES
BARRIGA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 158 JESSICA ALVES DA SILVA EMEF RAIMUNDO
RIBEIRO DIAS 159 JESSIEY JACSON JOSE DOS PASSOS DIAS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 160
JOACI ARAGÃO DA SILVA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 161 JOAO VIEIRA DOS SANTOS EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 162 JOELMA DO SOCORRO BASTOS COIMBRA EMEF RAIMUNDO
RIBEIRO DIAS 163 JOSE RAIMUNDO DE MENEZES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 164 JOSE
VAGNER PRIMAVERA PINTO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 165 LAODICEIA FERREIRA LAZAMÉ
EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 166 LEANDRO NASCIMENTO DE CARVALHO EMEF RAIMUNDO
RIBEIRO DIAS 167 MANOEL CONCEIÇAO PENA LIMA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 168 MARIA
BENEDITA FERNANDES SALAZAR EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 169 MARIA DO SOCORRO
SOUZA E SOUZA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 170 MARIA IZANILDA PENA PAIVA EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 171 MARIA IZELINA SANTOS DE BRITO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS
172 MARIA LEONETE NOGUEIRA DE SOUZA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 173 MARIA
LOURENÇA PEREIRA NUNES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 174 MENAEM GONÇALVES
BENATHAR EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 175 MILTON CARLOS GONÇALVES DIAS EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 176 ODILENE MACHADO SILVA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 177
PAULO FERNANDES PASTANA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 178 REGIANE DO SOCORRO
OUTRA DOS SANTOS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 179 REGINALDO PASTANA DOS SANTOS
EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 180 ROSELILSON PANTOJA DE ALCANTARA EMEF RAIMUNDO
RIBEIRO DIAS 181 ROSIVALDO OUTRA GONÇALVES EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 182 SILVANA
DA ROCHA MOURAO EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 183 SIMONE SILVA DA SILVA EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 184 VALERIA DE NAZARÉ MOURA DE JESUS EMEF RAIMUNDO RIBEIRO
DIAS 185 VANESSA CARDOSO GAMA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 186 VIVIANE DE CASSIA
COSTA LIRA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 187 WANDRESSA DA CRUZ DA COSTA EMEF
RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 188 WENDELLJOSE GARRIDO DA SILVA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO
DIAS 189 WENDERSON DREIR JOSÉ GARRIDO DA SILVA EMEF RAIMUNDO RIBEIRO DIAS 190
BENEDITA MARTINS SOARES EMEIF PROF LIGURCO PEIXOTO BRITO 191 DILCELENE MACHADO
BARBOSA EMEIF PROF LIGURCO PEIXOTO BRITO 192 EDINALDO SALOME DE LIMA EMEIF PROF
LIGURCO PEIXOTO BRITO 193 ELIAQUIM ITALIANO PASTANA EMEIF PROF LIGURCO PEIXOTO
BRITO 194 MOISES BRAGA BARBOSA EMEIF PROF LIGURCO PEIXOTO BRITO 195 RAIMUNDO
NONATO NOGUEIRA DE CARVALHO EMEIF PROF LIGURCO PEIXOTO BRITO 196 SEBASTIAO
ROSELIO BORGES DOS SANTOS EMEIF PROF LIGURCO PEIXOTO BRITO 197 VANUZA DO
SOCORRO SOUZA DA CRUZ EMEIF PROF LIGURCO PEIXOTO BRITO 198 ANALEA DO SOCORRO
DA SILVA PALHETA EMEIF PROF LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 199 CARMELINA NASCIMENTO
MARTINS EMEIF PROF LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 200 EDINELMA NOGUEIRA DE CARVALHO
EMEIF PROF LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 201 EDNALVA DO SOCORRO DOS SANTOS PORTILHO
EMEIF PROF LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 202 EZEQUIEL SOUZA PANTOJA EMEIF PROF
LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 203 ADELSON ANDRE PASTANA RODRIGUES EMEIF PROF. DR.
LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 204 AILTON GONÇALVES PINTO EMEIF PROF. DR. LIGURGO
PEIXOTO DE BRITO 205 ALDO NEY DOS SANTOS PESSOA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO
DE BRITO 206 ANA CLEI PASTANA RODRIGUES EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO
207 ANA LUCIMAR DE SOUZA NERY EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 208 ANTONIO
CARLOS ALMEIDA ALHO EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 209 ARLON DAMASCENO
COELHO VILELA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 210 AURIMEIRE PIMENTEL
BRAGA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 211 CASSIA DE PAULA FERREIRA OUTRA
EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 212 CENILZA RODRIGUES DA SILVA EMEIF PROF.
DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 213 CLEIDIANE  FERNANDES  CARVALHO EMEIF PROF. DR.
LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 214 DAZILMA DO SOCORRO PACHECO PIMENTEL EMEIF PROF. DR.
LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 215 EDVANDA PANTOJA SERRA EMEIF PROF. DR. LIGURGO
PEIXOTO DE BRITO 216 FERNANDO LUIS FARIAS COLHO EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE
BRITO 217 JEANNE ADRIANA FERNANDES BARRIGA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE
BRITO 218 JOSIANE BASTOS COIMBRA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 219
LARISSA TACIANA LOBATO BENATHAR EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 220
MARIA DA PAZ ALMEIDA NEVES EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 221 MARIA DAS
GRAÇAS PACHECO EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 222 MARIA FRANCIDALVA
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NUNES PENA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 223 MARIA IOLANDA TENÓRIO
TORRES EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 224 MARIA IVANETE VIANA SENA EMEIF
PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 225 MESSIAS SOUZA PANTOJA EMEIF PROF. DR.
LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 226 NAEL JUNIOR PINHEIRO OUTRA EMEIF PROF. DR. LIGURGO
PEIXOTO DE BRITO 227 ROGERIO RODRIGUES DIAS EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE
BRITO 228 SUILAN COIMBRA VILHENA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 229
TEREZA DO SOCORRO LOBO DE ARAGÃO EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 230
VAGNER CLEI RODRIGUES DA FONSECA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE BRITO 231
WANIA MARIA DA CONCEIÇÃO GARRIDO DA SILVA EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO DE
BRITO 232 PAULO ROBERTO FARIAS COLHO EMEIF PROF. DR. LIGURGO PEIXOTO OE BRITO 233
KATIA HELENA ALCANTARA COELHO EMEIF PROF. DR. UGURGO PEIXOTO DE BRITO 234 JOSE
MARISSON DA SILVA COELHO FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA  URBANA 235 ALDACI BAHIA DE
JESUS FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 236 ANA CLAUDIA BRILHANTE CAMARAO FUNDEB
40% EFETIVO/ZONA URBANA 237 ANDREIA CRISTINA SILVA DA COSTA FUNDEB 40%
EFETIVO/ZONA URBANA 238 ANTONIO DE CARVALHO PINTO FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 239 BENEDITA DOS SANTOS BRITO FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 240 BRUNO
ADRIANO QUEIROZ DA SILVA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 241 CARMELUCIA ROCHA
FURTADO FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 242 CESAR ALEXANDRE SANTOS DOS SANTOS
FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 243 CLAUDEVALDO LOBATO SANTANA FUNDEB 40%
EFETIVO/ZONA URBANA 244 DALMARCIO JULIO DA SILVA MARTINS FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 245 DIVA DOS SANTOS COELHO FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 246 DOMINGOS
SILVANO DEJESUS SOUZA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 247 EDICARLOS MARQUES
BATISTA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 248 EDIOMAX DOS SANTOS DE MORAIS FUNDEB
40% EFETIVO/ZONA URBANA 249 EDIR DE ALMEIDA NEVES FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA
250 EDME JUNIOR PANTOJA SERRA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 251 ELIEL PINTO
QUEIRÓZ FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 252 ELIEZER PALHETA RAMOS FUNDEB 40%
EFETIVO/ZONA URBANA 253 FRANCISCO MANOEL DE SOUZA NETO FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 254 GEANE GOMES DA SILVA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 255 GENILSON
RODRIGUES DA GAMA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 256 JESSICA LAZAME DAS NEVES
FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 257 JOANA CLAUDIA CASTRO LOBATO SOARES FUNDEB
40% EFETIVO/ZONA URBANA 258 JOAO DE LIMA PEREIRA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA
259 JORDANO LIMA RODRIGUES FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 260 JOSE ARAUJO DA
FONSECA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 261 JOSE RAIMUNDO MORAES GOMES FUNDEB
40% EFETIVO/ZONA URBANA 262 JOSE REINALDO GAMA PENA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 263 MAIRON SANCHES AMARAL FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 264 MANOEL
ALEX DOS SANTOS SABOIA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 265 MARIA DAS GRAÇAS GÓES
FERREIRA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 266 MARIA DO PERPETUO SOCORRO VEIGA
PIMENTEL FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 267 MARIA IRAILDE DE SOUZA FARIAS FUNDEB
40% EFETIVO/ZONA URBANA 268 MARIA ISABEL FERNANDES VEIGA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 269 MARIA RITA MONTEIRO DA SILVA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 270 MARIA
SANTANA DOS SANTOS VEGAS FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 271 MARILENE BATISTA DA
SILVA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 272 MAURICIO MARTINS PINTO NETO FUNDEB 40%
EFETIVO/ZONA URBANA 273 OLIVANE FONSECA DE SOUZA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 274 SEBASTIAO MARTINS PINTO FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 275 WILLEM DA
SILVA OUTRA FUNDEB 40% EFETIVO/ZONA URBANA 276 ESTER RABELO BENATHAR FUNDEB
60% EFETIVO/INFANTIL/ZONA URBANA 277 MARIA DE NAZARE RODRIGUES DOS SANTOS
FUNDEB 60% EFETIVO/INFANTIL/ZONA URBANA 278 MARIA EUDIVANE DE MELO ALMEIDA
FUNDEB 60% EFETIVO/INFANTIL/ZONA URBANA 279 MIRIAN CAMPOS SALVIANO FUNDEB 60%
EFETIVO/INFANTIL/ZONA URBANA 280 MANOEL ANERVAL NASCIMENTO SANCHES FUNDEB 60%
EFETIVO/ZONA  URBANA 281 MARINALDO SERGIO DE SOUZA UNS FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA 
URBANA 282 ANA CLAUDIA COELHO VILELA FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 283 ANTONIO
ALEDILSON BALIEIRO GUIMARÃES FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 284 CARLOS PINTO
QUEIRÓZ FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 285 DEIVANIZE DA SILVA DIAS FUNDEB 60%
EFETIVO/ZONA URBANA 286 GLEIDE VANDO MARQUES DE LIMA FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA
URBANA 287 MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 288 MARIA
GORETE PASTANA DA SILVA FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 289 MARIA RODRIGUES
BARBOSA FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 290 MATEUS RODRIGUES SERRÃO FUNDEB 60%
EFETIVO/ZONA URBANA 291 MEIRE DO SOCORRO GONÇALVES DIAS FUNDEB 60%
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EFETIVO/ZONA URBANA 292 MILTON DE OLIVEIRA GONCALVES FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA
URBANA 293 SANTINO COITINHO DOS SANTOS FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 294
WAELLECY GEOVANY DA SILVA COELHO FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 295 WALDEMAR
GONÇALVES RODRIGUES FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 296 WELLINGTON MARQUES
FERNANDES JUNIOR FUNDEB 60% EFETIVO/ZONA URBANA 297 EMERSON CLAYTON LOBATO
PESSOA FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 298 GERRV BERLEY SALAZAR RABELO FUNDES
40% EFETIVO/ZONA URBANA 299 GILMA MARIA GAMA BORGES FUNDES 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 300 GLEIBIANE DE PAULA ALMEIDA DE LIMA FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 301
HERIANE RODRIGUES RIBEIRO FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 302 IGOR DE
ALBUQUERQUE ALHO FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 303 IRENIL PALHETA DE SOUZA
FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 304 JAIRO LUIZ SALVIANO BACELAR FUNDES 40%
EFETIVO/ZONA URBANA 305 JULIO CASTELO ALHO FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 306
LIENAY HELERES DE LIMA FERNANDES FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 307 MANOEL
OSEAS RAMOS DE LIMA FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 308 OLEMAX DA SILVA ALHO
FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 309 RAIMUNDA LELIA MARTINS DA SILVA FUNDES 40%
EFETIVO/ZONA URBANA 310 RAIMUNDO GERSON PEREIRA SOARES FUNDES 40% EFETIVO/ZONA
URBANA 311 RAIMUNDO PACHECO DIAS FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 312 RICARDO
LIMA BARRIGA FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 313 ROGELSON RODRIGUES DE FREITAS
FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 314 ROSIANE ANDRADE WANZILER FUNDES 40%
EFETIVO/ZONA URBANA 315 SAMUEL GOMES DE SOUZA FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA
316 TIAGO RODRIGUES SERRÃO FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 317 ZILMA DOS SANTOS
COELHO FUNDES 40% EFETIVO/ZONA URBANA 318 RAILSON OUTRA DOS SANTOS FUNDES 60%
EFETIVO/INFANTIL/ZONA URBANA 319 SILVIO BARBOSA DE OLIVEIRA FUNDES 60%
EFETIVO/INFANTIL/ZONA URBANA 320 ANTONIO CRISTINO DOS SANTOS FUNDES 60%
EFETIVO/ZONA URBANA 321 ANTONIO GONÇALVES RAMOS NETO FUNDES 60% EFETIVO/ZONA
URBANA 322 ARLETE OUTRA FERREIRA FUNDES 60% EFETIVO/ZONA URBANA 323 GLICEA
SAVANA ARAÚJO PIMENTEL FUNDES 60% EFETIVO/ZONA URBANA 324 JOEL DA GAMA
RODRIGUES FUNDES 60% EFETIVO/ZONA URBANA 325 LUCILENE DA SILVA QUINTELA FUNDES
60% EFETIVO/ZONA URBANA 326 NIVALDO DOS SANTOS NASCIMENTO FUNDES 60%
EFETIVO/ZONA URBANA 327 ROSELIO PUREZA DA SILVA FUNDES 60% EFETIVO/ZONA URBANA
328 ROSIVALDO DOS SANTOS MARQUES FUNDES 60% EFETIVO/ZONA URBANA 329 SELMA
PANTOJA JORGE FUNDES 60% EFETIVO/ZONA URBANA 330 SILVIA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES FUNDES 60% EFETIVO/ZONA URBANA 331 ROSICLEIA SOUZA DIAS SEC.
CULT,TURISMO DESPORTO E LAZER-EFET 332 RUBINEI NEGREIRO MARTINS SEC.
CULT,TURISMO DESPORTO E LAZER-EFET 333 DANIEL GRACA DOS REIS SEC. DE AGRIC E
DESEN. ECONOM ¿ EFET 334 GILBERTO CARLOS DA SILVA JORGE SEC. DE AGRIC E DESEN.
ECONOM ¿ EFET 335 NEUSANGELA SOUZA FERNANDES SEC. DE AGRIC E DESEN. ECONOM ¿
EFET 336 RODRIGO RODRIGUES ALHO SEC. DE AGRIC E DESEN. ECONOM ¿ EFET 337 ALANE
CARVALHO DIAS SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 338 BENEDITA PINTO SERRA SEC.
MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 339 BENEDITO DA SILVA ALHO SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL
¿ EFETIVO 340 BRUNA DE CASSIA BRITO FURTADO SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 341
EDSON JUNIOR LIMA DE SOUSA SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 342 FATIMA BARBOSA
MALHEIRO SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 343 GISELLV SERRA DIAS SEC. MUN DE
ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 344 JOAO BATISTA LIMA OLIVEIRA SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿
EFETIVO 345 JORGE CARLOS BARBOSA DIAS SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 346 JOSE
ODOMAR SANCHES FERNANDES FERREIRA SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 347
JOSYANE VASCONCELLOS LOPES MELO SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 348 MAIANA
LOURENÇO NONATO SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 349 MARIA JOSE DO CARMO
ALMEIDA SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 350 MARIA MARINETH DIAMANTINO NOGUEIRA
SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 351 MARINETE CORREA NUNES SEC. MUN DE ASSIST
SOCIAL ¿ EFETIVO 352 MARIZA LIMA DA FONSECA SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 353
NEUZILENE SOARES PEREIRA SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 354 ODINETE DE JESUS
MARTINS PALHETA SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 355 ROSILDA FERREIRA DE
AZEVEDO SEC. MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 356 WESLEM SANTOS DOS SANTOS SEC.
MUN DE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 357 ANA PAULA GONÇALVES DE MORAES DA SILVA SEC.
MUN OE ASSIST SOCIAL ¿ EFETIVO 358 ANTONIO DE OLIVEIRA GONÇALVES SEC. MUN.
ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 359 ARIKEILA CARDOSO TORRES SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET
360 BENEDITA DO SOCORRO LOUCHARD FERREIRA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 361
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BETIZA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 362 EVERALDO DA
SILVA BARBOSA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 363 JACIONE FERNANDES DE ALCANTARA
SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 364 JAMIEL NUNES MORAIS SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿
EFET 365 JOEL JUNIOR NUNES DA SILVA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 366 JOSE NILDO
VICENTE DOS SANTOS SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 367 MARCOS ANTONIO BARBOSA DE
LIMA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 368 MARIA DO SOCORRO BAIA BENATHAR SEC. MUN.
ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 369 MILCE DO SOCORRO GONÇALVES GOMES SEC. MUN.
ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 370 MOISES LIMA DE OLIVEIRA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 371
ODINEIA FERNANDES RODRIGUES SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 372 RAIMUNDO MARLON
MARQUES DA SILVA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 373 RAINERIO JONES ALHO PENA SEC.
MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 374 SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA SEC. MUN.
ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET 375 WILDEN BARBOSA DA SILVA SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO ¿ EFET
376 MARIA BENEDITA DOS SANTOS RAMOS SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO ¿ EFETIVO 377 MARIA
EUNICE DOS SANTOS RAMOS SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO ¿ EFETIVO 378 REGINALDO VIANA
MOREIRA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO ¿ EFETIVO 379 ADENILSON DOS SANTOS PEIXOTO SEC.
MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 380 AFONSO MARIA RIBEIRO DIAS SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 381 ALAIR DA CRUZ QUARESMA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 382
ALAN SILVA REGIS SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 383 ANTONIO BENEDITO ALMEIDA DE
SOUZA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 384 ANTONIO CLELSON FERREIRA DE
CARVALHO SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 385 ANTONIO HERALDO BORGES PALHETA
SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 386 ANTONIO THAYRLAN DUARTE DOS SANTOS SEC.
MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 387 APARECIDO DO SOCORRO COUTINHO PEREIRA SEC.
MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 388 BELENILSON ANDRADE  DOS SANTOS SEC. MUN. DE
INFRA-ESTRUTURA EFET 389 BENEDITO LINDEBERGUE VEIGA PIMENTEL SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 390 BENEDITO MARTINS DA SILVA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 391
BENEDITO PANTOJA DO AMARAL SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 392 CARLOS KLEITON
RAMOS NOGUEIRA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 393 CLEDISON DE LIMA OUTRA SEC.
MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 394 CLEYBE SIRLEY BARBOSA DA SILVA SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 395 CRISTOVAO MIGUEL RODRIGUES FERREIRA SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 396 DANIEL FERNANDES SALAZAR SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET
397 DARCINEY FERNANDES GONÇALVES SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 398 DORICLEO
DUARTE GOMES SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 399 EDILSON PALHETA TEIXEIRA SEC.
MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 400 ELIELSON DOS SANTOS RAMOS SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 401 ENILSON DE SOUZA PEREIRA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 402
ENOQUE PANTOJA GONÇALVES SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 403 EPIFÂNIO TENÓRIO
DO CARMO SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 404 EVALDO BARBOSA DIAS SEC. MUN. DE
INFRA-ESTRUTURA EFET 405 FAGNO PASTANA DOS SANTOS SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
EFET 406 GEISIVAN SOUZA PEREIRA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 407 GENILSON
CARDOSO PINHEIRO SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 408 GEORGE DO SOCORRO
PALHETA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 409 GILBERTO FELIX RODRIGUES SEC. MUN.
DE INFRA-ESTRUTURA EFET 410 ISRAEL PUREZA DA SILVA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
EFET 411 JARLISSON BARBOSA DA SILVA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 412 JOAO
BATISTA BARBOSA PASTANA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 413 JOAO BATISTA DOS
SANTOS RAMOS SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 414 JOAO BATISTA PASTANA
RODRIGUES SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 415 JOAO CARVALHO DE ANDRADE SEC.
MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 416 JOAO SOUZA PEREIRA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
EFET 417 JONISON GONÇALVES DE SOUZA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 418 JOSE
ANIZOMAR VEIGA DE SOUZA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 419 JOSE AROLDO
PEREIRA DE CARVALHO SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 420 JOSE MARIA CARVALHO
GARCIA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 421 JOSE MARIA RODRIGUES OUTRA SEC. MUN.
DE INFRA-ESTRUTURA EFET 422 JOSE MIRACI PEREIRA DOS SANTOS SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 423 JOSE ROBERTO OUTRA DOS SANTOS SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
EFET 424 JOSE ROSA CORREA DOS SANTOS SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 425 JOSIEL
BORGES BARBOSA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 426 LAERCIO FERREIRA GONÇALVES
SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 427 LINDOMAR PEREIRA DE CARVALHO SEC. MUN. DE
INFRA-ESTRUTURA EFET 428 LUCAS ANTONIO DOS SANTOS DE BRITO SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 429 LUCIVALDO RODRIGUES VIANA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET
430 LUIZ PAIVA RAMOS SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 431 MANOEL ALEX MARTINS DE
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SOUZA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 432 MANOEL ATILA PANTOJA LOBATO SEC. MUN.
DE INFRA-ESTRUTURA EFET 433 MANOEL TENÓRIO DO CARMO SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 434 MARIA IVANILDA ANDRADE DA CONCEICAO SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 435 NEIRIANE SANTOS DE ANDRADE SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET
436 OLINETE DO SOCORRO PANTOJA CARVALHO SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 437
ORLANDO PANTOJA DO AMARAL SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 438 RAIMUNDO
PANTOJA DE SOUZA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 439 RAIMUNDO ROGÉRIO
GONÇALVES DOS ANJOS SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 440 REINALDO VIANA MOREIRA
SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 441 ROBSON AMARO DE ALMEIDA SEC. MUN. DE INFRA-
ESTRUTURA EFET 442 RODRIGO FERNANDES QUEIROZ SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET
443 ROGELSON DO SOCORRO DE ARAÚJO PINA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 444
RONILSON DOS SANTOS BAHIA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 445 SABRINA DOS
SANTOS FERREIRA SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 446 TEREZINHA FERREIRA BORGES
SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 447 WILHELM KLEVERSSON DE LIMA FERNANDES SEC.
MUN. DE INFRA-ESTRUTURA EFET 448 ANA CLEICE PEREIRA DE MATOS SEC. MUN. DE MEIO
AMBIENTE ¿ EFET 449 FRANCISCO RICARDO RAMOS BRAGA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE ¿
EFET 450 SUANY SILVANA SENA NEVES SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE ¿ EFET Da Função do
Jurado, O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito)
anos de notória idoneidade. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser
alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou
grau de instrução. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Aos suplentes,
quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à
equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código (Art. 436, §§ 1º e 2º, e Art. 446,
do Decreto-Lei nº 3.689/1941). E, para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, mandei
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Gurupá, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de
2018 (dois mil e dezoito). Eu, _________, Antônio Laureano Diniz Neto, Chefe de Arrecadação Local ¿
FRJ de Gurupá (Portaria n. 1532/2012-GP), que o digitei, conferi e subscrevo. CAMILLO GABRIELL
MOTTA DA COSTTA Diretor de Secretaria, em exercício (Portaria n. 20/20192012-GP)
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Número do processo: 0800789-37.2019.8.14.0065 Participação: RECLAMANTE Nome: DEISE KELE
GOMES PORTO Participação: ADVOGADO Nome: OSVALDO NETO LOPES RIBEIRO OAB: 23174/PA
Participação: RECLAMADO Nome: CENTRO EDUCACIONAL ALTERNATIVO TEOLOGICO BRASILEIRO
- CEATBProcesso Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do Pará2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE
XINGUARADESPACHO ORDINATÓRIOHerica Gonçalves Silva, Analista Judiciário da Secretaria da 2ª
Vara desta Comarca de Xinguara, Estado do Pará, na forma da Lei, etc.Conforme as atribuições a mim
conferidas pelo provimento 006/2009 ? CJCI, INTIMO a parte autora para,no prazo de 05 (cinco)
dias,manifestar-se sobre a certidão dos Correios de Id.14102058.NADA MAIS. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Xinguara, Herica Gonçalves Silva, Analista Judiciário da Secretaria da 2ª Vara da
cidade e Comarca de Xinguara, em 25 de novembro de 2019.Herica Gonçalves SilvaAnalista Judiciário  
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Número do processo: 0801737-76.2019.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: A. V. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: CLAYTON CARVALHO DA SILVA OAB: 16634/PA Participação:
REQUERIDO Nome: R. B. L. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Processo Judicial
EletrônicoTribunal de Justiça do Pará1ª Vara Cível da Comarca de XinguaraPROCESSO 0801737-
76.2019.8.14.0065CLASSE GUARDA (1420)ASSUNTO [Guarda]Requerente: ANDREAZO VIEIRA DA
SILVAAdvogados: Clayton Carvalho da Silva OAB-PA 16.634; Augusto Cézar Silva Costa OAB-PA 16.075-
ARequerida: ROBERSILENE BARBOSA LIMAEndereço: Rua Petrônio Portela, 1082, Setor Novo
Horizonte, Xinguara ? PA. DECISÃO / MANDADOTrata-se de ação de guarda.Processe-se em segredo de
justiça.Entendo que a presente ação trata de assunto de raiz tipicamente familiar.O autor ingressou com a
presente ação e requer em sede de tutela de urgência a concessão da guarda provisória. Assevera que
desde o falecimento de sua avó a menor reside com sua tia.Acredito que a medida mais acertada seria
oportunizar participação da parte requerida em audiência, onde poderá se manifestar acerca da existência
ou não dos fundamentos para a concessão da tutela provisória, ou mesmo chegar a um acordo com a
parte autora, o que permite um caráter dúplice na audiência.Posto isso, designoaudiência de justificação
para fins de apreciação de pedido de tutela provisóriapara odia31 de março de 2020, às 11:00 horas,
devendo comparecer as partes e seu patronos/defensores, bem como as testemunhas,
independentemente de intimação.INTIME-SErequerente por seus advogados, via DJE.Referida
datatambém servirá para a tentativa de conciliação prevista no art. 695 do CPC, ressaltando que a parte ré
ainda não precisa contestar o feito. Entretanto, não havendo a composição das partes naquela ocasião,
iniciará o prazo de 15 dias para a demandada contestar a ação (art. 335 do CPC), sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, art. 344).Após, caso o
requerido alegue na contestação alguma preliminar do artigo 337 do CPC, alegue fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor ou junte algum documento, intime-se a parte autora na pessoa
de seu advogado via DJE para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias ou se manifestar sobre o
documento.A lei determina que a citação do réu se dê pessoalmente, por Oficial de Justiça ? arts. 693 c/c
695, §3º e 247, I do CPC. Dê ciência ao Ministério Público.Servirá o presente, por cópia digitada,
acompanhado de cópia da inicial, como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara, 6 de
novembro de 2019.Flávia Oliveira do RosárioJuíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara/PAAvenida
Xingu, s/n - CENTRO - CEP: 68555-010 - FONE (94) 34261816 

 
 
 
Número do processo: 0801762-89.2019.8.14.0065 Participação: AUTOR Nome: D. I. D. R. Participação:
ADVOGADO Nome: BRUNO ASSUNCAO PAIVA OAB: 20015-A/PA Participação: ADVOGADO Nome:
EDSON FLAVIO SILVA COUTINHO OAB: 23824-B/PA Participação: RÉU Nome: E. A. D. R. Participação:
TERCEIRO INTERESSADO Nome: M. P. D. E. D. P.Processo Judicial EletrônicoTribunal de Justiça do
Pará1ª Vara Cível da Comarca de Xinguara Processo: 0801762-89.2019.8.14.0065AUTOR: DEVAIR
INACIO DOS REISAdvogado: ÉDSON FLÁVIO S. COUTINHO OAB/PA 23.824-B; BRUNO ASSUNÇÃO
PAIVA OAB/PA 20.015-ARÉU: EVAIR AGAPITO DOS REISEndereço: Faz. Talismã, 10,6 KM APÓS
SAPUCAIA, s/n, SENDO 8KM NA VC SENTIDO MARABÁ/PA, zona rural, SAPUCAIA - PA - CEP: 68548-
000DECISÃO - MANDADO Trata-se de ação de exoneração de alimentos. Processe-se em segredo de
justiça. Indefiro o pedido de tutela de urgência,vez que apesar do implemento da maioridade pela parte
requerida, e a consequente extinção do poder familiar do autor sobre ela (Num. 13479809 - Pág. 1), ainda
resta a possibilidade dela se encontrar incursa em uma das hipóteses que autorizam a permanência na
percepção dos alimentos -realizar curso de nível superior ou técnico profissionalizante ou possuir alguma
anomalia que o impossibilite para o trabalho a fim de prover seu próprio sustento? ou por ainda se mostrar
necessário o pagamento dos alimentos a ela, com fundamento no vínculo de parentesco existente entre as
partes (artigo 1.694 do Código Civil), bem como na jurisprudência do STJ inserta na Súmula n.º 358.
Designo audiência de conciliação para o dia24 de março de 2020, às 12:00H. CITE-SE e INTIME-SE o (a)
Requerido (a) para comparecer na audiência designada, acompanhado de advogado particular ou de
defensor público, advertindo-o que, a partir da desta data, começará a escoar oprazo de 15 dias para
apresentação de contestação. Fica o réu também advertido que é seu dever informar o desinteresse na
autocomposição no prazo de até 10 dias de antecedência da audiência designada (artigo 334, parágrafo 5,
NCPC) e que, nessa hipótese, o prazo para contestar começará a escoar da data em que foi protocolizado
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o pedido de cancelamento da audiência (artigo 335, inciso II, NCPC). INTIME-SE o (a) Requerente através
de seu advogado legalmente constituído (parágrafo 3º artigo 334 do Novo Código de Processo Civil. Ficam
Requerente e Requerido advertidos que o não comparecimento à audiência é considerado ato atentatório
à dignidade da justiça e será sancionado commulta de até dois por cento da vantagem
econômicapretendida ou do valor da causa (artigo 334, parágrafo 8º, NCPC). Servirá o presente, por cópia
digitada, como mandado e ofício, nos termos do provimento 003/2009 cJCI. Xinguara-PA,31 de outubro de
2019 FLÁVIA OLIVEIRA DO ROSÁRIOJuíza de Direito Titular da 1ª Vara de Xinguara-PAAvenida Xingu,
s/n - CENTRO - CEP: 68555-010 - FONE (94) 34261816 

 
 
 
 
PROCESSO: nº. 0001256-56.2007.814.0065. Ação. Execução. Exequente: Banco Bradesco s/a.
Advogado: Osmarino José de Melo OAB/PA 15.101. Executado: I M J Miranda e Durval Felix de Miranda.
 DESPACHO ORDINATÓRIO (Provimento nº 006/2006-CJRMB ¿ Aplicação autorizada pelo Provimento nº
006/2009-CJCI) Conforme dispõe o Provimento nº 006/2006-CJRMB, aplicação autorizada pelo
Provimento nº 006/2009-CJCI, intime-se o requerente BANCO BRADESCO S/A, via DJE, por meio de seu
procurador habilitado nos autos, para proceder ao recolhimento das custas intermediária, calculadas as fls.
84-85, dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. O boleto encontra-se disponível na Secretaria da 1º vara,
para retirada e pagamento pela parte. Xinguara-PA, 22 de novembro de 2019. Antonizio Fontes de Sousa
Diretor de Secretaria da 1ª Vara, Assinado nos termos do art. 1º, § 1º, IX, do Provimento nº 006/2009-
CJRMB, aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
PROCESSO: nº. 0002432-80.2011.814.0065. Ação. Indenização. Requerente: Rosineidi Sales Soares.
Advogado: Ronaldo Muraro OAB/PA 11.739. Requerido: Norte Brasil Telecom s/a (vivo). Advogados:
Mauricio Cortez Lima OAB/PA 15.791-B, Leonardo do Amaral Maroja OAB/PA 10.582, Luciano Santos
Oliveira Góes OAB/PA 11.902 e Rainero Maroja Kalkmann OAB/PA 15.813 DESPACHO ORDINATÓRIO
(Provimento nº 006/2006-CJRMB ¿ Aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI) Conforme
dispõe o Provimento nº 006/2006-CJRMB, aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI, intime-
se o requerido NORTE BRASIL TELECOM S/A (VIVO), via DJE, por meio de seu procurador habilitado
nos autos, para proceder ao recolhimento das custas juizado, calculadas as fls. 53-54, dos autos, no prazo
de 15 (quinze) dias. O boleto encontra-se disponível na Secretaria da 1º vara, para retirada e pagamento
pela parte. Xinguara-PA, 22 de novembro de 2019. Antonizio Fontes de Sousa Diretor de Secretaria da 1ª
Vara, Assinado nos termos do art. 1º, § 1º, IX, do Provimento nº 006/2009-CJRMB, aplicação autorizada
pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.
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Processo n.º 00069525120168140007. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. RÉU: CEILA DA
SILVA COELHO. Representante(s): OAB/PA 22190 - JOAO BOSCO RODRIGUES DEMETRIO
(ADVOGADO). ACUSADO: CELIA DA SILVA COELHO, brasileira, CPF nº 012.956.721-38, residente e
domiciliada na Rodovia Transcameta, km 46, zona rural, Baião. O advogado juntou instrumento de
mandato na fl. 25 dos autos. Secretaria deve incluir o nome do advogado da ré no sistema LIBRA. Refiro-
me à resposta à acusação de fls. 24 a 48 dos autos. A propósito, afasto, em princípio, os argumentos ali
esposados, haja vista a ausência das hipóteses previstas nos artigos 395 e 397, ambos do CPP. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de dezembro de 2019, às 10:30 horas. Intimem-se o
acusado, as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, Ministério Público e advogado de
defesa. Façam-se as requisições necessárias, em caso de haver testemunhas policiais. A Secretaria deve
juntar, urgente, a certidão de antecedentes criminais do réu. Cumpra-se. Serve como mandado para os
devidos fins de direito. Baião, 29 de julho de 2019 WEBER LACERDA GONÇALVES Juiz de Direito Titular 
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ATO ORDINATÓRIO

 
Processo nº: 0002302-35.2018.8.14.0089

 
Ação de Execução por Quantia Certa

 
Exequente: Banco Bradesco S.A

 
Advogado (a): Nelson Wilians Fratoni Rodrigues OAB/PA Nº 15.201

 
Requerido: Raimundo Odivan Costa Viegas.

 
Fica o Exequente, através de seu Advogado (a), INTIMADA (o), da Decisão de folhas 44, supra: ¿No caso
concreto, sobreveio sentença terminativa que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por equivoco
deste juízo. O advogado opôs embargos de declaração par sanar vicio de contradição. Vieram-me
conclusos. Na hipótese dos autos, constatou-se equivoco deste juízo em prolatar a sentença terminativa
de fl. 35, sendo o caso de suspensão do processo e não de extinção do processo. Existe previsão legal
para ¿reconsideração¿ na hipótese dos autos, ex vi do artigo 485, § 7º, do Código de Processo Civil,
razão pela qual EXERÇO O JUÍZO DE RETRATAÇÃO quanto à sentença proferida à fl. 35. Isto posta,
dando regular andamento ao feito, defiro o pedido formulado às fls. 32, determinado a suspensão do
processo até o cumprimento integral do acordo de fls. 30-32, após, conclusos. Intimem-se as
partes.Cumpra-se. Melgaço, 03 de junho de 2019.¿ SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA
MEDEIROS, Juíza de Direito titular da Vara Única da Comarca de Melgaço.

 
Melgaço/PA, 25 de novembro de 2019

 
Marystella Monteiro Gonçalves.

 
Diretora de Secretaria, em exercício.

 
Prov. 006/2006, art. 1º, §3º ¿ CJRMB e Prov. 006/2009 - CJCI

 
 

 
 
 
 
                                            ATO ORDINATÓRIO

 
 PROCESSO Nº 0002749-62.2014.2019.8.14.0089

 
AÇÃO: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: SAMIRA BORGES PINHEIRO ¿ MARIA SILVIA BRILHANTE BORGES (GENITORA)

 
REQUERIDO: EDEVALDO DOS SANTOS PINHEIRO
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REQUERIDO: MIRAMOR FERREIRA

 
    ADVOGADO: PAULO SERGIO DE LIMA PINHEIRO OAB/PA 8726

 
INTIMAÇÃO

 
Pelo presente, nos autos do processo acima destacado, fica o patrono da Requerido MIRAMOR
FERREIRA, intimado para Audiência, para leitura de exame de DNA para o dia 04/12/2019 às 11:30
horas, neste fórum da Comarca de Melgaço-PA.

 
Melgaço, 25 de novembro de 2019.                                     

 
Marystella M. Gonçalves

 
Diretora de Secretaria, em exercício

 
 autorizada pelos Prov. 006/2006, art. 1º, § 2º ¿ CJRMB e Prov. 006/2009 ¿ CJCI.
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Proc.0009191-59.2017.8.14.0050-AÇÃO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO- Inventariante- Cristiane
Porfírio Cardoso de Lima-Inventariado- José Porfírio de Sousa-Herdeira- TENILDA PEREIRA DE SOUZA-
Adv: RONILTON ARNALDO DOS REIS/OAB/PA.10.976 e GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA/ OAB/PA.
22.754. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA- CRISTIANE PORFIRIO CARDOSO LIRA, já qualificada nos autos,
promoveu a abertura do inventário de seu pai JOSÉ PORFIRIO DE SOUSA, falecido em20/07/2016, na
Cidade e Comarca de Santana do Araguaia, consoante certidão de óbito de fls. 11, que instruiu a inicial.
Nomeada inventariante, prestou as primeiras declarações. Citados os demais herdeiros, manifestaram-se,
individualmente, impugnando o rol de bens a inventariar. A cônjuge sobrevivente, por sua vez, requereu o
direito real de habitação na sede da fazenda Itaipu e no imóvel residencial urbano; e concordou com as
primeiras declarações, inclusive com a nomeação da inventariante. É o que importa relatar. DECIDO. Bens
a inventariar. Impugnação com meras alegações. O rol de bens a inventariar foi impugnado pelos
herdeiros com relação ao imóvel rural denominado Fazenda Itaipu. Todavia, as impugnações se deram
sem qualquer base documental ou comprovação do alegado. Por outro lado, a documentação colacionada
tanto pela cônjuge sobrevivente, como pela inventariante são, por ora, suficientes para manter os bens no
acervo sucessório. Direito real de habitação. Literalidade do art. 1.831, do CC. O direito real de habitação
é o instituto que ampara o cônjuge sobrevivente, garantido sua permanência no imóvel de residência.
Desde a abertura da sucessão, o direito real de habitação produz efeitos imediatos, cabendo ao juiz
apenas declarar, retroagindo ao óbito. No caso dos autos, a cônjuge sobrevivente declara que utiliza os
dois imóveis como residência, sendo de naturezas diversas, urbano e rural e os únicos a inventariar
naquelas categorias. Muito comum nesta região de vocação rural e campestre que a sede da fazenda seja
a extensão da moradia do casal que se dedica à atividade agropecuária ou pastoril. É inegável que o
direito real de habitação encontra sua base mais sólida no princípio da dignidade humana (1º, III, CF),
sendo exclusivamente para a moradia, não podendo ser utilizado por terceiros ou para outros fins. Assim,
defiro o requerimento da cônjuge sobrevivente na forma pretendida, para declarar seu direito real à
habitação nos imóveis rural e urbano descritos nas primeiras declarações, por preencher os requisitos
legais, a teor do art. 1831, do CC. Justiça gratuita. Decisão com efeito suspensivo. Em decisão
monocrática, o relator do agravo de instrumento decidiu por conceder efeito suspensivo à decisão que
determinou o recolhimento de custas processuais. Assim, em cumprimento, as custas ficam com a
exigibilidade suspensa até ulterior deliberação. Citações das Fazendas Públicas. Promovam-se na forma
legal as citações das Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal. Possibilidade de solução
consensual do conflito. Sendo matéria que admite transação, e a fim de abreviar a lide pelo método da
consensualidade, designo audiência de conciliação para o dia 02/12/2019, às 10: 30hs, no fórum da
Comarca de Santana do Araguaia. Comunicações processuais necessárias. Cumpra-se. De Redenção
para S. do Araguaia/PA, 30 de outubro de 2019. LEONILA MARIA DE MELO MEDEIROS. Juíza de Direito
em substituição automática.
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RESENHA: 20/11/2019 A 20/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE
BRAGANCA - VARA: 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BRAGANCA PROCESSO:
0 0 0 0 9 2 0 4 6 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 6 1 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RIBEIRO VALOIS Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 20/11/2019 AUTOR:ELMA RUTH ALVES SALES Representante(s): OAB
12903 - MARIA AMELIA LOBATO VASQUES VASCONCELOS (ADVOGADO) REU:WILSON COSTA
ALVES Representante(s): OAB 10778 - MANOEL FRANCISCO PASCOAL JUNIOR (ADVOGADO) OAB
22003 - JACQUELINE FERREIRA PASCOAL (ADVOGADO) REU:MANOEL ANDRADE LIMA. 1-Intimem-
se as partes, nos seus advogados, do retorno dos autos a esta Vara e Comarca para as providências que
entender necessárias, no prazo de 10(dez) dias. 2-Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e
façam os autos conclusos. Bragança, 20 de novembro de 2019 Roberto Ribeiro Valois Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 3 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RIBEIRO VALOIS Ação: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 20/11/2019 REQUERENTE:L. S. S. B. REPRESENTANTE:V. C. S. S. B.
REQUERIDO:L. S. S. B. . 1- Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem os autos.
Bragança, 20 de novembro de 2019 Roberto Ribeiro Valois Juiz de Direito PROCESSO:
00027615920138140009 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTO RIBEIRO VALOIS Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/11/2019
REQUERENTE:TERESA MARIA MONTEIRO Representante(s): OAB 16264 - FERNANDO EURICO
LOPES ARRUDA FILHO (DEFENSOR) REQUERIDO:ABM BRASIL. 1-Acautelem-se os autos em
Secretaria Judicial pelo prazo de 30(trinta) dias, aguardando-se manifestação de interesse pela autora. 2-
Decorrido o prazo, CERTIFIQUE-SE e conclusos imediatamente. 3-Deve a Secretaria Judicial proceder ao
controle do prazo. Bragança, 20 de novembro de 2019 Roberto Ribeiro Valois Juiz de Direito PROCESSO:
00067227120148140009 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ROBERTO RIBEIRO VALOIS Ação: Inventário em: 20/11/2019 INVENTARIANTE:ELRICK DA SILVA
ALENCAR Representante(s): OAB 8984 - JANDER HELSON DE CASTRO VALE (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:ERIKA DA SILVA ALENCAR Representante(s): OAB 8984 - JANDER HELSON DE
CASTRO VALE (ADVOGADO) INVENTARIADO:KATIA PEDROSA DA SILVA. 1-Acautelem-se os autos
em Secretaria Judicial pelo prazo de 30(trinta) dias, aguardando-se manifestação de interesse pela autora.
2-Decorrido o prazo, CERTIFIQUE-SE e conclusos imediatamente. 3-Deve a Secretaria Judicial proceder
ao controle do prazo. Bragança, 20 de novembro de 2019 Roberto Ribeiro Valois Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 9 6 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RIBEIRO VALOIS Ação: Guarda em:
20/11/2019 REQUERENTE:M. V. C. B. Representante(s): OAB 12499 - ROBERTA OLIVEIRA MOREIRA
(DEFENSOR) REQUERIDO:M. S. M. REQUERIDO:RUBENS BENEDITO DE SOUZA Representante(s):
OAB 15960 - HIGOR THIAGO MONTEIRO SANTOS (ADVOGADO) . 1-Proceda a Secretaria Judicial a
juntada das petições pendentes. 2--REQUISITO ESTUDO PSICOSSOCIAL do caso, devendo a sra.
Assistente Social do Fórum entregar o Relatório no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 3-Redesigno
audiência de instrução e julgamento para o dia 18.03.2020, às 11:00 horas. 4-Intimem-se os requeridos
por Carta Precatória para comparecerem à audiência, juntamente com suas testemunhas (máximo de
três), independentemente de intimação. 5-Intime-se a autora no endereço de fls. 180 para que compareça
à audiência, juntamente com suas testemunhas (máximo de 03), independentemente de intimação. 6-Dê-
se ciência aos procuradores das partes por Diário da Justiça, bem como ciência pessoal à Defensoria
Pública e ao Ministério Público. CUMPRA-SE. Bragança, 20 de novembro de 2019 Roberto Ribeiro Valois
Juiz de Direito 
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PROCESSO:0002628-63.2008.8.14.0009

 
REQUERENTE: CIMENTOS DO BRASILS/A

 
ADVOGADO: AMANDA REBELO BARRETO-OAB/PA 23.343

 
REQUERIDO: R.R.G.MELO ME

 
1- INTIME-SE o autor, no seu advogado constituído, para que se manifeste sobre a certidão

 
do sr. Oficial de Justiça às fls. 35, no prazo de 15(quinze) dias, indicando endereço

 
atualizado e completo do requerido, sob pena de extinção do processo.

 
2- Cumpra-se.

 
Bragança, 19 de novembro de 2019

 
Roberto Ribeiro Valois

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO:0001813-54.2012.8.14.0009

 
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 
REQUENTE: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

 
ADVOGADO:MARIA ROSA LOURINHO-OAB/PA 9127

 
ADVOGADO: SAMARA HAICK-OAB/PA 8378-E

 
REQUERIDO: JOSÉ JUCENIR GESSI

 
1- INTIME-SE o autor, no seu advogado constituído, para que se manifeste sobre a certidão

 
do sr. Oficial de Justiça às fls. 117, no prazo de 15(quinze) dias, indicando endereço

 
atualizado e completo do requerido, sob pena de extinção do processo.

 
2- Cumpra-se.

 
Bragança, 19 de novembro de 2019
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Roberto Ribeiro Valois

 
Juiz de Direito

 
BRAGANÇA
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 6 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EUZIANE PEREIRA DA SILVA Ação: Monitória em:
25/11/2019---REQUERENTE:RONNIE DE ASSIS DA SILVA NERY Representante(s):  OAB 18175 -
RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO)   REQUERIDO:PAULO MARTINS SAMPAIO Representante(s): 
OAB 5835 - VALERIA FORTES BODAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA SUELEIDE E FORTES
MARINHO SAMPAIO Representante(s):  OAB 5835 - VALERIA FORTES BODAS (ADVOGADO). ATO
ORDINATÓRIO De Ordem do Excelentíssimo Juiz Titular de Direito da Comarca de São Geraldo do
Araguaia o Dr. ANTONIO JOSE DOS SANTOS e com fulcro no art. 1º, § 2º, XI, do Provimento 006/2006-
CJRMB, e no art. 1° do Provimento 006/2009-CJCI, e tendo em vista o dia 18 de abril de 2019 ser feriado,
fica a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO de fls. 30, DESIGNADA para o dia 04/12/2019 às 09:30
horas. As partes e seus advogados serão intimados para comparecerem na sala de audiências do fórum
de São Geraldo do Araguaia/PA, na data acima aprazada, em caso de audiência de instrução as partes
devem apresentar as testemunhas independentemente de intimação, se houver necessidade de intimação
deverá protocolar o pedido com antecedência de 30 dias da data. Este Ato ao publicado no DJE (Diário de
Justiça Eletrônico) servirá de INTIMAÇÃO para os advogados. São Geraldo do Araguaia, 25 de novembro
de 2019. Euziane Pereira da Silva Auxiliar Judicial
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CHAVES - VARA: VARA
UNICA DE CHAVES 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 2 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:DINAILSON FERREIRA VITIMA:O. E. 
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0000402-08.2019.8.14.0016 Classe:
Ação Penal - Procedimento Ordinário Autor: Ministério Público do Estado do Pará Réu: Dinailson Ferreira
DESPACHO 1-     Considerando à apresentação das respostas escritas de fl. 09, verifica-se a inexistência
de quaisquer das hipóteses de absolvição sumária elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal. 2-
     Designo para o dia 24/03/2020, às 15:00 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento, na sala de audiências deste Fórum Judicial. 3-     Intime-se pessoalmente o acusado, e seu
defensor. 4-     Intimem-se as testemunhas arroladas, advertindo-as de que sua ausência injustificada
poderá implicar sua condução coercitiva. 5-     Dê ciência ao MP. 6-     Expedientes Necessários. 7-
     Cumpra-se.          Chaves (PA), 22 de novembro de 2019.          ARNALDO JOSÉ PEDROSA GOMES
         Juiz de Direito Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo José Pedrosa Gomes Comarca de Chaves 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 1 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ANDER LUCIO LOPES PASSOS Representante(s):  OAB 3517 - GERUZA HUGUENIN
DA SILVA SANTOS PAES (ADVOGADO)  OAB 3019 - BRUNO DOS SANTOS NAHUM (ADVOGADO) 
OAB 3455 - JOANNE PAES DOS SANTOS NAHUM (ADVOGADO)   DENUNCIADO:MARCIO DO
SOCORRO BRASIL MONTE Representante(s):  OAB 6771 - CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA
(DEFENSOR DATIVO)   DENUNCIADO:MADIEL RODRIGUES DO AMARAL Representante(s):  OAB
6771 - CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA (DEFENSOR DATIVO)   DENUNCIADO:LINEU SERRAO
DO AZAVEDO Representante(s):  OAB 6771 - CLAUDIONOR DOS SANTOS COSTA (DEFENSOR
DATIVO)     VITIMA:F.  S.  A.  S.    REPRESENTANTE:ROSELI  CASTANHA MASSAFRA
DENUNCIADO:ADIELSON GOMES PEREIRA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA
DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0001001-15.2017.8.14.0016 Classe: Ação Penal - Procedimento
Ordinário Autor: Ministério Público do Estado do Pará Réu: Márcio do Socorro Brasil Monte, Ander Lúcio
Lopes Passos, Madiel Rodrigues do Amaral, Lineu Serrao do Azevedo e Adielson Gomes Pereira
DECISÃO 1-     Em respeito ao princípio do devido processo legal, e considerando que a defesa técnica é
irrenunciável, CHAMO O FEITO À ORDEM, para determinar a expedição de carta precatória para a
Comarca de Santana/AP, para fins de intimação e inquirição das testemunhas de defesa arroladas às fls.
52. 2-     Quanto ao réu ADIELSON GOMES PEREIRA, verifica-se que às fls. 32 pedido de aditamento da
denúncia, para fins de exclusão do referido réu, uma vez que não teria participado do furto do animal
pertencente a Fazenda Bacuri. Dessa forma, DEFIRO o pedido de fls. 32, pelas razões ali expostas,
devendo a secretaria proceder a exclusão do réu Adielson Gomes Pereira da presente ação penal no
sistema e na capa dos autos, bem como dar ciência ao acusado e seu defensor da presente decisão. 3-
     Em relação aos mandados de prisão dos réus Márcio do Socorro Brasil Monte, Ander Lúcio Lopes
Passos, Madiel Rodrigues do Amaral e Lineu Serrao do Azevedo, verifico que até a presente data a
autoridade policial não prestou qualquer informação sobre seu cumprimento, pelo que DETERMINO a
expedição de oficio, requisitando informações sobre o cumprimento dos mandados, no prazo de 10 (dez)
dias. 4-     Cumpra-se. 5-     Expeça-se o necessário. 6-     Dê ciência ao MP. P.R.I.          Chaves (PA), 22
de Novembro de 2019.          ARNALDO JOSÉ PEDROSA GOMES          Juiz de Direito Gabinete do Juiz
de Direito Arnaldo José Pedrosa Gomes Comarca de Chaves 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 2 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---DENUNCIADO:ADRIEL DOS SANTOS SANTOS
Representante(s):  OAB 9589 - NILZA MARIA BARBOSA CARDOSO DA ROCHA (ADVOGADO)  
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VITIMA:O. E.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0001882-21.2019.8.14.0016
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário Autor: Ministério Público do Estado do Pará Réu: Adriel dos
Santos Santos DESPACHO 1-     Considerando à apresentação da resposta escrita de fl. 09/12, verifica-se
a inexistência de quaisquer das hipóteses de absolvição sumária elencadas no art. 397 do Código de
Processo Penal. 2-     Designo para o dia 27/03/2020, às 09:00 horas, para a realização da audiência de
instrução e julgamento, na sala de audiências deste Fórum Judicial. 3-     Intime-se pessoalmente o
acusado, e seu defensor. 4-     Intimem-se as testemunhas arroladas, advertindo-as de que sua ausência
injustificada poderá implicar sua condução coercitiva. 5-     Dê ciência ao MP. 6-     Expedientes
Necessários. 7-     Cumpra-se.          Chaves (PA), 22 de novembro de 2019.          ARNALDO JOSÉ
PEDROSA GOMES          Juiz de Direito Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo José Pedrosa Gomes
Comarca de Chaves 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 2 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 22/11/2019---FLAGRANTEADO:MAGNO ALBERTO NUNES GOMES
VITIMA:F. P. R. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES
Processo nº 0001902-12.2019.8.14.0016 Classe: IPL Indiciado: Magno Alberto Nunes Gomes DECISÃO
         Trata-se de pedido de arquivamento dos autos de investigação de 0001902-12.2019.8.14.0016,
formulado pelo representante do Ministério Público, pela suposta prática do crime tipificado no art. 121,
caput, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.          Aduz que são razoáveis as informações descritas no
relatório de fls. 31/32, da autoridade policial de Chaves/PA, que apontam não ter sido possível obter
provas para demonstrar a prática da infração, inexistindo elementos suficientes para propositura da ação
penal, além da inviabilidade de realização novas diligências.          Da análise dos autos, verifica-se
ausência de requisitos mínimos para a instauração da persecução criminal, eis que ausente justa causa, e
considerando o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis que, adequadamente
sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art.
18 do CPP.          Por essa razão, defiro o requerido pelo representante do Ministério Público,
determinando o arquivamento dos autos de investigação de 0001902-12.2019.8.14.0016.          Dê ciência
ao MP.          Após, baixa na distribuição.          P.R.I.          Chaves-PA, 21 de Novembro de 2019.
         Arnaldo José Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 8 2 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação:
Inquérito Policial em: 22/11/2019---INDICIADO:DOMINGOS DA LUZ COSTA INDICIADO:RENATO
MONTEIRO PINHEIRO INDICIADO:ROSENILDA RAMOS MONTEIRO INDICIADO:EDIVAN ALVES
BRANDAO INDICIADO:CORACY MALAFAIA BRANDAO INDICIADO:MARIA RODRIGUES DA COSTA
INDICIADO:DILSON ALVES OLIVEIRA INDICIADO:EMILSON BRITO DE OLIVEIRA
INDICIADO:ADENILSON BRITO DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. D. . ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0002382-87.2019.8.14.0016 Classe:
IPL Indiciado: Domingo da Luz Costa e Outros DECISÃO          Trata-se de pedido de arquivamento dos
autos de investigação de 0002382-87.2019.8.14.0016, formulado pelo representante do Ministério Público,
pela suposta prática do crime tipificado no art. 155, caput, do Código Penal.          Aduz que são razoáveis
as informações descritas no relatório de fls. 34/35, da autoridade policial de Chaves/PA, que apontam não
ter sido possível obter provas para demonstrar a prática da infração, inexistindo elementos suficientes para
propositura da ação penal, além da inviabilidade de realização novas diligências.          Da análise dos
autos, verifica-se ausência de requisitos mínimos para a instauração da persecução criminal, eis que
ausente justa causa, e considerando o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente
exigíveis que, adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação,
sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP.          Por essa razão, defiro o requerido pelo representante do
Ministério Público, determinando o arquivamento dos autos de investigação de 0002382-
87.2019.8.14.0016.          Dê ciência ao MP.          Após, baixa na distribuição.          P.R.I.          Chaves-
PA, 21 de Novembro de 2019.          Arnaldo José Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 0 2 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:ROMARIO DE MELO NASCIMENTO AUTOR DO
FATO:ROSSICLEIA COSTA DE OLIVEIRA VITIMA:Z. M. N. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo n. 0003102-54.2019.8.14.0016 Classe: TCO Autor
do Fato: Romário de Melo Nascimento e Rossicleia Costa de Oliveira DESPACHO 1.     Designo o dia
20.02.2020, às 14:00H, para a realização de audiência preliminar. 2.     Intimem-se a (s) vítima (s) e o (s)
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autor (es) do fato, para comparecimento. 3.     Faça constar do mandado que os autores do fato deverão
vir acompanhados de advogado, na ausência do qual lhes será nomeado Defensor. 4.     Expeça-se
certidão com os antecedentes criminais do (s) autor (es) do fato. 5.     Dê ciência ao Ministério Público.
6.     Expedientes necessários.          P.R.I          Chaves-PA, 22 de novembro de 2019.          Arnaldo José
Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 2 3 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:ADELINO BRITO DE BRITO VITIMA:R. F. B. .
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo n.
0003123.30-2019.8.14.0016 Classe: TCO Autor do Fato: Adelino Brito de Brito DESPACHO 1.     Designo
o dia 27.03.2020, às 08:30H, para a realização de audiência preliminar. 2.     Intimem-se a (s) vítima (s) e o
(s) autor (es) do fato, para comparecimento. 3.     Faça constar do mandado que o autor do fato deverá vir
acompanhado de advogado, na ausência do qual lhe será nomeado Defensor. 4.     Expeça-se certidão
com os antecedentes criminais do (s) autor (es) do fato. 5.     Dê ciência ao Ministério Público.
6.     Expedientes necessários.          P.R.I          Chaves-PA, 22 de novembro de 2019.          Arnaldo José
Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 6 2 7 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal de Competência do Júri em: 22/11/2019---DENUNCIADO:CIRO ATAIDE DE SOUSA
Representante(s):  OAB 17330 - ANTONIO REIS GRAIM NETO (ADVOGADO)  OAB 24892 - VITORIA DE
OLIVEIRA MONTEIRO (ADVOGADO)    DENUNCIADO:ANTONIO FRANCISCO ARAUJO
Representante(s):  OAB 17330 - ANTONIO REIS GRAIM NETO (ADVOGADO)   VITIMA:S. M. C. 
VITIMA:M. S. A. M.  VITIMA:W. N. A.  VITIMA:E. S. A.  VITIMA:E. F. M.  DENUNCIANTE:MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL ASSISTENTE DE ACUSACAO:CARMEM NATALINA CHAGAS VITIMA:J. E. S. R. .
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº
0003862-71.2017.8.14.0016 Classe: Ação Penal de Competência do Tribunal do Júri Autor: Ministério
Público Estadual Denunciados: Ciro Ataíde de Sousa (vulgo ¿negão¿) e Antônio Francisco de Araújo
DESPACHO 1-     INTIMEM-SE os réus, bem como seus advogados, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço das testemunhas não localizadas, conforme certidão de fl. 203v, sob pena de ser
dispensados de seus depoimentos. 2-     Cumpra-se. 3-     Expedientes. P.R.I.          Chaves, 22 de
Novembro de 2019.               Arnaldo José Pedrosa Gomes               Juiz de direito Gabinete do Juiz de
Direito Arnaldo José Pedrosa Gomes Comarca Chaves

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 25/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CHAVES - VARA: VARA
UNICA DE CHAVES 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 2 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:R. C. O.  DENUNCIADO:ROMARIO DE MELO
NASCIMENTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0002282-35.2019.8.14.0016
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário Autor: Ministério Público do Estado do Pará Réus: Romário
de Melo Nascimento Capitulação Penal: art. 129, §9, do CP DECISÃO 1-     Considerando à apresentação
das respostas escritas de fls. 09, verifica-se a inexistência de quaisquer das hipóteses de absolvição
sumária elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal. 2-     Designo para o dia 27/11/2019, às
09:15 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, na sala de audiências deste Fórum
Judicial. 3-     Intimem-se pessoalmente o acusado, bem como seu defensor. 4-     Intimem-se as
testemunhas arroladas, advertindo-as de que sua ausência injustificada poderá implicar sua condução
coercitiva. 5-     Dê ciência ao MP. 6-     Expedientes Necessários. 7-     Cumpra-se. 8-     SERVE COMO
MANDADO          P.R.I.          Chaves (PA), 25 de Novembro de 2019. ARNALDO JOSÉ PEDROSA
GOMES Juiz de Direito Gabinete do Juiz de Direito Comarca de Chaves 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 2 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação:
Liberdade em: 25/11/2019---DENUNCIADO:JODSON LOUREIRO DE ALMEIDA Representante(s):  OAB
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2716 - HELVIO DOS SANTOS FARIAS (ADVOGADO)  OAB 3254 - RODRIGO SILVA FRANCA DE
ALMEIDA (ADVOGADO)  . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CHAVES Processo nº 0002702-40.2019.8.14.0016 Classe: Pedido de revogação das medidas cautelares
diversas da prisão Requerente: Jodson Loureiro de Almeida DECISÃO 1-     Considerando que ainda
subsistem os motivos que ensejaram a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, e
acompanhamento parecer ministerial, a fim de preservar a boa condução da instrução criminal, e a
aplicação da lei penal, INDEFIRO o pedido de revogação das referidas medidas cautelares. Entretanto,
considerando que o réu reside na Comarca de Macapá/AP, DEFIRO o pedido de cumprimento das
medidas na referida comarca, devendo ser expedida carta precatória. 2-     Expedientes necessários. 3-
     Dê ciência ao MP 4-     INTIME-SE o réu, bem como seu advogado. 5-     Preclusa a decisão,
ARQUIVEM-SE os autos. P.R.I.          Chaves, 22 de Novembro de 2019.               Arnaldo José Pedrosa
Gomes               Juiz de direito Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo José Pedrosa Gomes Comarca Chaves 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 2 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:G. R. E. O.  DENUNCIADO:CLODOALDO
BARBOSA TENORIO DENUNCIADO:RENILSON DOS SANTOS RIBEIRO DENUNCIADO:ORLANDO DA
SILVA ABREU DENUNCIADO:OSVALDO RODRIGUES DE ABREU NETO DENUNCIADO:VELOSO
MELO DE FIGUEIREDO DENUNCIADO:MANOEL DA SILVA FERREIRA DENUNCIADO:JONAS
ALMEIDA COSTA DENUNCIADO:DANIEL ALMEIDA COSTA DENUNCIADO:DANILO ALMEIDA COSTA
DENUNCIADO:NAIAN SERRAO PINHEIRO DENUNCIADO:MARINALDO PACHECO DA SILVA
Representan te(s ) :    OAB 2460 -  DARIELSON PINHEIRO DE MELO (ADVOGADO)   
DENUNCIADO:JODSON LOUREIRO DE ALMEIDA Representante(s):  OAB 2716 - HELVIO DOS
SANTOS FARIAS (ADVOGADO)  OAB 3254 - RODRIGO SILVA FRANCA DE ALMEIDA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:ADIELSON GOMES PEREIRA Representante(s):  OAB 846-ap - JORDEL FARIAS DE
MELO (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0002722-
02.2017.8.14.0016. Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário. Autor: Ministério Público Estadual
Denunciados: Adielson Gomes Pereira, Clodoaldo Barbosa Tenório, Jodson Loureiro de Almeida, Renilson
dos Santos Ribeiro, Marinaldo Pacheco da Silva, Manoel Ferreira da Silva, Veloso Melo de Figueiredo,
Daniel Almeida da Costa, Danilo Almeida da Costa, Jozaquias Almeida da Costa Junior, Jonas Almeida da
Costa, Orlando da Silva Abreu, Osvaldo Rodrigues de Abreu Neto e Naiam Pinheiro Serrão. Incidência
penal: art. 155, §6º, c/c art. 288 ambos do CP DESPACHO 1.     No tocante aos réus Clodoaldo Barbosa
Tenório, Renilson dos Santos Ribeiro, Orlando da Silva Abreu e Osvaldo Rodrigues de Abreu Neto,
verifica-se que apesar de devidamente citados, não apresentaram resposta escrita à acusação. Dessa
forma, considerando que não há Defensor Público atuando nesta comarca, NOMEIO como defensor dativo
o Dr. Claudionor dos Santos Costa- OAB/PA 6771, que deverá apresentar resposta escrita à acusação, no
prazo de 10 (dez) dias.; 2.     Em relação ao réu Manoel Ferreira da Silva, determino sua citação no
endereço: Avenida 06 de junho, s/n, Chaves/PA; 3.     Quanto ao réu Jozaquias Almeida da Costa Junior,
determino sua citação no endereço: Invasão Capim Marinho, s/n, Afuá/PA; 4.     Em relação ao réu Naiam
Pinheiro Serrão, verico que não foi expedido mandado para ser cumprido no endereço: Rio Pocotó, Ilha
mexiana, Zona Rural, Chaves/PA. Dessa forma, determino a citação do referido acusado nesse endereço.
5.     No tocantes aos réus Daniel Almeida da Costa (filho de Zelita Pinheiro do Monte e Josaquias de
Almeida Costa), Danilo Almeida da Costa (CPF n° 028337592-23, filho de Zelita Pinheiro do Monte e
Josaquias de Almeida Costa), e Jonas Almeida da Costa (filho de Zelita Pinheiro do Monte e Josaquias de
Almeida Costa), determino a expedição de ofício à Receita Federal, Justiça Eleitoral, Detran e INSS, para
que apresente informações sobre o endereço dos réus, que possa existir em seus bancos de dados, no
prazo de 15 (quinze) dias. 6.     Expeça-se o necessário, P.R.I.          Chaves, 22 de Novembro de 2019.
              Arnaldo José Pedrosa Gomes               Juiz de Direito Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo José
Pedrosa Gomes Comarca Chaves 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 2 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Carta
Precatória Criminal em: 25/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE MACAPA AP JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CHAVES REQUERIDO:GESIEL GONCALVES DA SILVA REQUERIDO:SAMOEL GONCALVES DA
SILVA REQUERIDO:SEBASTIAO FILHO DE ALMEIDA SENA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0002862-65.2019.8.14.0016 Classe: Carta
Precatória Criminal Juízo Deprecante: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal de Macapá-AP Juízo
Deprecado: Juízo de Direito da Comarca de Chaves-PA Processo de Origem: 0025192-10.2019.8.03.0001
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Classe: Ação Penal-Procedimento Ordinário Autor: Ministério Público do Estado do Pará Réu: Willian
Gonçalves Vilhena DESPACHO 1.     DESIGNO o dia 25.03.2020, às 14:00H, para a realização de
audiência, no fórum desta Comarca, a fim de que seja ouvida as testemunhas requeridas. 2.      Intime-se
a testemunha: GESIEL GONÇALVES DA SILVA, SAMOEL GONÇALVES DA SILVA e SEBASTIÃO FILHO
DE ALMEIDA SENA, advertindo-as de que sua ausência injustificada poderá implicar sua condução
coercitiva. 3.     Intimem-se o réu, bem como seu advogado, para que compareça à audiência na data
designada, ciente que na ausência de advogado será nomeado para o ato defensor público. 4.     Dê
ciência ao representante do MP. 5.     Oficie-se ao MM. Juízo deprecante, informando a data da realização
da audiência. 6.     Cumpra-se a precatória. 7.     Expedientes necessários.          P. R.I.          Chaves, 22
de Novembro de 2019.          Arnaldo José Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 4 2 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---DENUNCIADO:LUIZ PEREIRA DE SOUZA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:R. A. S. S. . ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0003042-81.2019.8.14.0016 Classe:
Ação Penal -Procedimento Ordinário Autor: Ministério Público do Estado do Pará Réu: Luiz Pereira de
Souza Vítimas: R.A.S.D.S. DECISÃO 1-     Considerando à apresentação da resposta escrita de fl.11/13
apresentada pelo acusado, verifica-se a inexistência de quaisquer das hipóteses de absolvição sumária
elencadas no art. 397 do Código de Processo Penal. 2-     Designo para o dia 28/11/2019, às 09h00min,
para a realização da audiência de instrução e julgamento, na sala de audiências deste Fórum Judicial. 3-
     Intime-se pessoalmente o acusado, e seu Defensor. 4-     Intimem-se as testemunhas arroladas,
advertindo-as de que sua ausência injustificada poderá implicar sua condução coercitiva. 5-     Dê ciência
ao MP. 6-     Expedientes Necessários. 7-     Cumpra-se.          P.R.I.          Chaves (PA), 25 de novembro
de 2019. ARNALDO JOSÉ PEDROSA GOMES Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 2 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Carta
Precatória Criminal em: 25/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SALVATERRA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHAVES AUTOR DO
FATO:JOAO DANTAS BRITO AUTOR DO FATO:MANOEL MARIA CARDOSO FIGUEIRA. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES Processo nº 0003062-
72.2019.8.14.0016 Classe: Carta Precatória Criminal Juízo Deprecante: Juízo de Direito da Comarca de
Salvaterra-PA Juízo Deprecado: Juízo de Direito da Comarca de Chaves-PA Processo de Origem:
0004526-37.2018.8.14.0091 Classe: TCO Autor do fato: João Dantas Brito DESPACHO 1.     DESIGNO o
dia 18.02.2020, às 14:30H, para a realização de audiência para fins de proposta de transação penal, no
fórum desta Comarca. 2.      Intime-se o autor: JOÃO DANTAS BRITO, para que compareça à audiência
designada, que deverá estar acompanhado de seu advogado. 3.     Dê ciência ao representante do MP.
4.     Oficie-se ao MM. Juízo deprecante, informando a data da realização da audiência. 5.     Cumpra-se a
precatória. 6.     Expedientes necessários.          P. R.I.          Chaves, 22 de Novembro de 2019.
         Arnaldo José Pedrosa Gomes          Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 6 2 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ARNALDO JOSE PEDROSA GOMES Ação: Carta
Precatória Criminal em: 25/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DO
TERMO JUDICIARIO DE BAGRE JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHAVES
VITIMA:A. S. C. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHAVES
Processo nº 0003162-27.2019.8.14.0016 Classe: Carta Precatória Criminal Juízo Deprecante: Juiz de
Direito da Vara única do Termo Judiciário de Bagre Juízo Deprecado: Juiz de Direito da Comarca de
Chaves DESPACHO 1-     DESIGNO o dia 26/03/2020, às 09:30 horas, para a realização de audiência
para a oitiva da testemunha, na sala de audiências deste Fórum Judicial. 2-     Intime-se a testemunha
arrolada para comparecerem a audiência designada. 3-     Dê ciência ao MP. 4-     Expedientes
Necessários. 5-     Cumpra-se. P.R.I.          Chaves (PA), 20 de novembro de 2020.          ARNALDO JOSÉ
PEDROSA GOMES          Juiz de Direito Gabinete do Juiz de Direito Arnaldo José Pedrosa Gomes
Comarca de Chaves
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Número do processo: 0800739-34.2019.8.14.0025 Participação: REQUERENTE Nome: N. C. C. B. D. S.
Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANNE DA SILVA GODOI OAB: 28948/PA Participação:
REQUERIDO Nome: G. M. L. J. Participação: FISCAL DA LEI Nome: P. M. P.Tribunal de Justiça do
Estado do ParáComarca de Itupiranga Processo nº: 0800739-34.2019.8.14.0025REQUERENTE: NAIANA
CLESIA CASTELO BRANCO DA SILVAEndereço: RUA DA IGREJA, 610, VILA SANTA TEREZINHA,
ITUPIRANGA - PA - CEP: 68580-000REQUERIDO: GUTEMBERGUE MARCELO LIMA JUNIOREndereço:
RUA 31 DE DEZEMBRO, 130, CENTRO, ITUPIRANGA - PA - CEP: 68580-000SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDOVistos, etc.Trata-se de Homologação Judicial de Acordo formulado entre
NAIANA CLESIA CASTELO BRANCO DA SILVA e GUTEMBERGUE MARCELO LIMA JUNIOR, visando à
fixação do valor a ser prestado mensalmente a título de pensão alimentícia em favor do filho do casal, o
menor João Emannoel Castelo Branco Lima, resultando em 30% do salário mínimo vigente.Juntaram
termo de acordo devidamente assinado pelas partes, conforme se observa do expediente ID nº
13831739.É o relatório.DECIDO:Compulsando os autos, verifico que o presente acordo cumpre os
requisitos legais.Na oportunidade, observo que nenhum óbice legal existe à homologação do acordo
encetado entre as partes, eis que firmado entre partes maiores e capazes, os quais manifestaram de
forma clara as suas vontades, sendo lícito e possível o seu objeto.Assim, tenho que não há vícios quanto a
capacidade das partes, bem como quanto aos demais pressupostos exigidos à questão, razão pela qual
entendo pela homologação do pleito.Isto posto, e para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos,HOMOLOGO POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃOhavida entre as partes, motivo pelo qual, com
fundamento no artigo 487, III, ?b? do CPC,DECLARO EXTINTOo presente processo com RESOLUÇÃO
DO MÉRITO.Condeno os requerentes ao pagamento das custas que, no entanto, ficam suspensas nos
termos do §2º do artigo 98, do CPC, eis que defiro os benefícios da justiça gratuita.Cientifique-se o
Ministério Público.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Itupiranga/PA, 20 de novembro de 2019. DANILO ALVES FERNANDES Juiz de
Direito 

 
 
 
Número do processo: 0800065-56.2019.8.14.0025 Participação: IMPETRANTE Nome: JANDIRA ALVES
FERREIRA Participação: ADVOGADO Nome: SAMARA CARDOSO SA OAB: 22689/PA Participação:
IMPETRADO Nome: ADEPARÁ Participação: IMPETRADO Nome: AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA
AGROPECUARIA DO ESTADO DO PA Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA MINISTERIO
PUBLICO Tribunal  de Just iça do ParáComarca de I tupiranga Processo nº:  0800065-
56.2019.8.14.0025IMPETRANTE: JANDIRA ALVES FERREIRAIMPETRADO: DIRETOR GERAL DA
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARÁ DECISÃOVistos os
autos,Sobre o Recurso de Apelação interposto, INTIME-SE a parte recorrida para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo legal.Após, ENCAMINHEM-SE os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Pará para processamento, com nossas homenagens.Serve o presente como mandado. CUMPRA-SE.
Itupiranga/PA, 26 de setembro de 2019. DANILO ALVES FERNANDESJuiz de Direito  
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RESENHA: 15/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARA -
VARA: VARA UNICA DE CONCORDIA DO PARAPROCESSO: 00001018520198140105 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA
Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ord inár io  em: 19/11/2019-- -VITIMA:A.  C.  O.  E.  
FLAGRANTEADO:MOISES MOREIRA SANTIAGO Representante(s):  OAB 20548 - NIVALDO RIBEIRO
MENDONCA FILHO (ADVOGADO)  . Em razão de não existe Defensor Público nesta Comarca, nomeio o
Dr. NIVALDO RIBEIRO MENDONÇA FILHO, OAB/PA 20.548, como advogado dativo para o(s)
acusado(s).       Em razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do advogado dativo.
Nessa esteira de raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça, vejamos:
¿PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a
que determina o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
necessitado, constitui título executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou
insuficiente a atuação da Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo
472 do CPC, porquanto o caso não apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso
especial a que se nega provimento.¿ (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias.
Segunda Turma. Unânime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.
NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO.
FIXAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios
em razão da atuação do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da
causa. 2. Embargos de Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho. Quinta Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o
Estado arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
juridicamente necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca.
2. Agravo regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda
Turma. Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado
defensor dativo, em processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a
honorários, cabendo à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
26/04/04; RMS nº 8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº
159.974/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.¿ (STJ.
AgRg no Resp 1041532 / ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008).
           ASSIM, NOS TERMOS DO JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E
QUE, DE ACORDO COM O ART. 34, INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO
NESSAS HIPÓTESES É SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART.
22, §1°, DO MESMO ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS), CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA.            Publique-se.
Registre-se. Intime-se o referido advogado da presente decisão e para apresentação de memorais finais
escritos. Concórdia do Pará, 19 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 1 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019---VITIMA:J. L. T.  DENUNCIADO:MARIA LEONILZA
SANTIAGO CARDOSO Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO
(ADVOGADO)   DENUNCIADO:MARIA DE FATIMA SANTIAGO CARDOSO Representante(s):  OAB
24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)   DENUNCIADO:LUAN DOS SANTOS
CARVALHO Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)  . Em
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razão de não existe Defensor Público nesta Comarca, nomeio o Dr. WENDEL JOSÉ DE SOUZA
MADEIRO, OAB/PA 24.031, como advogado dativo para o(s) acusado(s).       Em razão da nomeação
deve ser fixado os honorários em favor do advogado dativo. Nessa esteira de raciocínio trago julgados do
colendo superior tribunal de justiça, vejamos: ¿PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA
PENAL. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART.
472 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de que a sentenç a que determina o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo,
nomeado pelo juiz ao réu necessitado, constitui título executivo judicial a ser suportado pelo Estado,
quando inexistente ou insuficiente a atuação da Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar
em violação ao artigo 472 do CPC, porquanto o caso não apresenta hipótese que obriga terceiro estranho
à lide. 3. Recurso especial a que se nega provimento.¿ (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos
Fernando Mathias. Segunda Turma. Unânime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
HABEAS CORPUS. NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE
ADVOGADO DATIVO. FIXAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de
honorários advocatícios em razão da atuação do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada
diretamente ao Juiz da causa. 2. Embargos de Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC.
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Quinta Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO
NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA.
AUSENTE. 1. Deve o Estado arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo,
nomeado pelo juiz ao réu juridicamente necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública
na respectiva Comarca. 2. Agravo regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min.
Mauro Campbell. Segunda Turma. Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO.
DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O
advogado nomeado defensor dativo, em processos em que figure como parte pessoa economicamente
necessitada, faz jus a honorários, cabendo à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº
493.003/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJ de 26/04/04; RMS nº 8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e
AgRg no Resp nº 159.974/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental
improvido.¿ (STJ. AgRg no Resp 1041532 / ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de
25.06.2008).            ASSIM, NOS TERMOS DO JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS
DO §2º, E QUE, DE ACORDO COM O ART. 34, INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE
ADVOGADO NESSAS HIPÓTESES É SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE
ESTABELECE O ART. 22, §1°, DO MESMO ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -
OAB/PA.            Publique-se. Registre-se. Intime-se o referido advogado da presente decisão e para
apresentação de memoriais escritos. Concórdia do Pará, 19 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS
GOMES DA SILVA Juiz de DireitoPROCESSO: 00008422820198140105 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019---VITIMA:I. D. G.  DENUNCIADO:MAILSON ALMEIDA
TRINDADE DE ALMEIDA Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO
(ADVOGADO)   DENUNCIADO:EDSON FERNANDO RIBEIRO DA CONCEICAO Representante(s):  OAB
24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)  . Em razão de não existe Defensor Público
nesta Comarca, nomeio o Dr. WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO, OAB/PA 24.031, como advogado
dativo para o(s) acusado(s).       Em razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do
advogado dativo. Nessa esteira de raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça,
vejamos: ¿PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a
que determina o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
necessitado, constitui título executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou
insuficiente a atuação da Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo
472 do CPC, porquanto o caso não apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso
especial a que se nega provimento.¿ (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias.
Segunda Turma. Unânime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.
NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO.
FIXAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios
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em razão da atuação do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da
causa. 2. Embargos de Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho. Quinta Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o
Estado arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
juridicamente necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca.
2. Agravo regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda
Turma. Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado
defensor dativo, em processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a
honorários, cabendo à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
26/04/04; RMS nº 8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº
159.974/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.¿ (STJ.
AgRg no Resp 1041532 / ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008).
           ASSIM, NOS TERMOS DO JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E
QUE, DE ACORDO COM O ART. 34, INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO
NESSAS HIPÓTESES É SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART.
22, §1°, DO MESMO ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS), CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA.            Publique-se.
Registre-se. Intime-se o referido advogado da presente decisão e para apresentação de memoriais
escritos. Concórdia do Pará, 19 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 4 5 7 2 0 1 2 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação:
Procedimento Sumário em: 19/11/2019---REQUERENTE:ROBSON SANTOS FREITAS Representante(s): 
OAB 16806 - ALEXANDRE LIMA DA GRACA (ADVOGADO)  OAB 15164 - ELIELTON CORADASSI
(ADVOGADO)   REQUERIDO:BRADESCO AUTORE COMPANHIA DE SEGUROS Representante(s): 
OAB 18744 - CAIO DA COSTA MONTEIRO (ADVOGADO)  . Expeça-se o ALVARÁ JUDICIAL para
levantamento da quantia depositada, conforme requerimento da parte Requerente, o qual dará quitação
total do pagamento ao receber o respectivo Alvará. Após, arquive-se os autos. Concórdia do Pará, 19 de
novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito TitularPROCESSO:
00016226520198140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019---
VITIMA:F. P. A.  DENUNCIADO:LEIDIANE RIBEIRO DA CONCEICAO DENUNCIADO:EUZILENE
RIBEIRO DA CONCEICAO Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO
(ADVOGADO)   DENUNCIADO:MAISON TRINDADE ALMEIDA. Em razão de não existe Defensor Público
nesta Comarca, nomeio o Dr. WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO, OAB/PA 24.031, como advogado
dativo para o(s) acusado(s).       Em razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do
advogado dativo. Nessa esteira de raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça,
vejamos: ¿PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a
que determina o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
necessitado, constitui título executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou
insuficiente a atuação da Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo
472 do CPC, porquanto o caso não apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso
especial a que se nega provimento.¿ (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias.
Segunda Turma. Unânime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.
NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO.
FIXAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios
em razão da atuação do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da
causa. 2. Embargos de Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho. Quinta Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o
Estado arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
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juridicamente necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca.
2. Agravo regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda
Turma. Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado
defensor dativo, em processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a
honorários, cabendo à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
26/04/04; RMS nº 8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº
159.974/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.¿ (STJ.
AgRg no Resp 1041532 / ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008).
           ASSIM, NOS TERMOS DO JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E
QUE, DE ACORDO COM O ART. 34, INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO
NESSAS HIPÓTESES É SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART.
22, §1°, DO MESMO ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS), CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA.            Publique-se.
Registre-se. Intime-se o referido advogado da presente decisão e para apresentação de Defesa
Preliminar. Concórdia do Pará, 19 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 6 4 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR DO FATO:JUNIOR
PORTILHO DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO
(ADVOGADO)  . Em razão de não existe Defensor Público nesta Comarca, nomeio o Dr. WENDEL JOSÉ
DE SOUZA MADEIRO, OAB/PA 24.031, como advogado dativo para o(s) acusado(s) EUZILENE RIBEIRO
DA CONCEIÇÃO.       Em razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do advogado dativo.
Nessa esteira de raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça, vejamos:
¿PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a
que determina o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
necessitado, constitui título executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou
insuficiente a atuação da Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo
472 do CPC, porquanto o caso não apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso
especial a que se nega provimento.¿ (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias.
Segunda Turma. Unânime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.
NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO.
FIXAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios
em razão da atuação do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da
causa. 2. Embargos de Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho. Quinta Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o
Estado arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
juridicamente necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca.
2. Agravo regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda
Turma. Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado
defensor dativo, em processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a
honorários, cabendo à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
26/04/04; RMS nº 8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº
159.974/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.¿ (STJ.
AgRg no Resp 1041532 / ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008).
           ASSIM, NOS TERMOS DO JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E
QUE, DE ACORDO COM O ART. 34, INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO
NESSAS HIPÓTESES É SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART.
22, §1°, DO MESMO ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 3.000,00
(TRÊS MIL REAIS), CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA.            Publique-se.
Registre-se. Intime-se o referido advogado da presente decisão e para apresentação de Resposta à
Acusação. Concórdia do Pará, 19 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 8 3 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR DO FATO:MARCOS
ANDRADE FERNANDES Representante(s):  OAB 20548 - NIVALDO RIBEIRO MENDONCA FILHO
(ADVOGADO)  . Em razão de não existe Defensor Público nesta Comarca, nomeio o Dr. NIVALDO
RIBEIRO MENDONÇA FILHO, OAB/PA 20.548, como advogado dativo para o(s) acusado(s).       Em
razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do advogado dativo. Nessa esteira de
raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça, vejamos: ¿PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência
deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a que determina o pagamento de
honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu necessitado, constitui título
executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou insuficiente a atuação da Defensoria
Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo 472 do CPC, porquanto o caso não
apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso especial a que se nega provimento.¿
(STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias. Segunda Turma. Unânime. DJU de
04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO. FIXAÇÃO PELO JUIZ DA
CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios em razão da atuação do
Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da causa. 2. Embargos de
Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Quinta
Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE
DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o Estado arcar com o
pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu juridicamente
necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Agravo
regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda Turma.
Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado defensor dativo, em
processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a honorários, cabendo
à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 26/04/04; RMS nº 8.713/MS,
Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº 159.974/MG, Rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.¿ (STJ. AgRg no Resp 1041532 /
ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008).            ASSIM, NOS TERMOS DO
JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E QUE, DE ACORDO COM O ART. 34,
INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO NESSAS HIPÓTESES É
SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART. 22, §1°, DO MESMO
ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS),
CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INSTITUÍDA PELA
RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA.            Publique-se. Registre-se. Intime-se o
referido advogado da presente decisão e para apresentação de Defesa Preliminar. Concórdia do Pará, 19
de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de DireitoPROCESSO:
00042047220188140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019---
VITIMA:J. O. F.  VITIMA:R. S. S.  DENUNCIADO:ROSIVALDO CUNHA DOS SANTOS Representante(s): 
OAB 4553 - PEDRO HAMILTON DE OLIVEIRA NERY (ADVOGADO)  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE
SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)  . Em razão de não existe Defensor Público nesta Comarca, nomeio o
Dr. WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO, OAB/PA 24.031, como advogado dativo para o(s) acusado(s).
      Em razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do advogado dativo. Nessa esteira de
raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça, vejamos: ¿PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência
deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a que determina o pagamento de
honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu necessitado, constitui título
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executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou insuficiente a atuação da Defensoria
Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo 472 do CPC, porquanto o caso não
apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso especial a que se nega provimento.¿
(STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias. Segunda Turma. Unânime. DJU de
04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO. FIXAÇÃO PELO JUIZ DA
CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios em razão da atuação do
Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da causa. 2. Embargos de
Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Quinta
Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE
DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o Estado arcar com o
pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu juridicamente
necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Agravo
regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda Turma.
Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado defensor dativo, em
processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a honorários, cabendo
à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 26/04/04; RMS nº 8.713/MS,
Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº 159.974/MG, Rel. Min.
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.¿ (STJ. AgRg no Resp 1041532 /
ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008).            ASSIM, NOS TERMOS DO
JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E QUE, DE ACORDO COM O ART. 34,
INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO NESSAS HIPÓTESES É
SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART. 22, §1°, DO MESMO
ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS),
CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INSTITUÍDA PELA
RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA.            Publique-se. Registre-se. Intime-se o
referido advogado da presente decisão e para apresentação de memoriais escritos. Concórdia do Pará, 19
de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de DireitoPROCESSO:
00044844320188140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019---
VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:BRENO MONTEIRO CAMPOS Representante(s):  OAB 20548 - NIVALDO
RIBEIRO MENDONCA FILHO (ADVOGADO)  . Em razão de não existe Defensor Público nesta Comarca,
nomeio o Dr. NIVALDO RIBEIRO MENDONÇA FILHO, OAB/PA 20.548, como advogado dativo para o(s)
acusado(s).       Em razão da nomeação deve ser fixado os honorários em favor do advogado dativo.
Nessa esteira de raciocínio trago julgados do colendo superior tribunal de justiça, vejamos:
¿PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PENAL. DEFENSOR DATIVO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a sentenç a
que determina o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
necessitado, constitui título executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou
insuficiente a atuação da Defensoria Pública na respectiva Comarca. 2. Não há falar em violação ao artigo
472 do CPC, porquanto o caso não apresenta hipótese que obriga terceiro estranho à lide. 3. Recurso
especial a que se nega provimento.¿ (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias.
Segunda Turma. Unânime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.
NARCOTRÁFICO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ADVOGADO DATIVO.
FIXAÇÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixação de honorários advocatícios
em razão da atuação do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada diretamente ao Juiz da
causa. 2. Embargos de Declaração rejeitados.¿(STJ. EDcl no HC 149080 / SC. Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho. Quinta Turma. Unânime. DJU de 06.09.2010). ¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. CONDENAÇÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSENTE. 1. Deve o
Estado arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao réu
juridicamente necessitado, quando inexistente ou insuficiente Defensoria Pública na respectiva Comarca.
2. Agravo regimental não provido.¿(STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda
Turma. Unânime. DJU de 07.04.2009). ¿EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSOR DATIVO.
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CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado
defensor dativo, em processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a
honorários, cabendo à Fazenda o ônus pelo pagamento. Precedentes: Resp nº 493.003/RS, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de
26/04/04; RMS nº 8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nº
159.974/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.¿ (STJ.
AgRg no Resp 1041532 / ES. Rel. Min. Francisco Falcão. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008).
           ASSIM, NOS TERMOS DO JULGADO RETROCITADO, BEM COMO NOS TERMOS DO §2º, E
QUE, DE ACORDO COM O ART. 34, INCISO XII DA LEI 8906/94-EOAB, A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO
NESSAS HIPÓTESES É SUBSIDIÁRIA, ARBITRO, COM FUNDAMENTO NO QUE ESTABELECE O ART.
22, §1°, DO MESMO ESTATUTO, O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS), CONFORME ANEXO I, DA TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 19, DE 31 DE MARÇO DE 2015 -OAB/PA.            Publique-se.
Registre-se. Intime-se o referido advogado da presente decisão e para apresentação de memorais finais
escritos. Concórdia do Pará, 19 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 1 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação:
Execução de Alimentos em: 19/11/2019---REPRESENTANTE:RENATA RAMOS DE LIMA
EXEQUENTE:R. L. S.  EXECUTADO:JOSE BRITO DA SILVA. A parte Executada efetuou o pagamento da
dívida conforme documentos juntados aos autos.      Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso
II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de execução
pelo cumprimento da obrigação.      Publique-se. Registre-se. Intime-se através do DJE. Após o trânsito
em julgado arquive os autos. Concórdia do Pará, 19 de novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES
DA SILVA Juiz de DireitoPROCESSO: 00043447220198140105 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 21/11/2019---FLAGRANTEADO:ANTONIO RAIMUNDO JOVINO DA COSTA
VITIMA:A. C. O. E. . Trata-se de Comunicado de Prisão em Flagrante Delito formulada pelo (a) a Delegado
(a) de Polícia Civil contra ANTONIO RAIMUNDO JOVINO DA COSTA.            Relata o comunicado que
o(s) indiciado(s) foi/foram preso(s) e autuado(s) em flagrante delito por infringir (em) o(s) art. 180, caput,
do Código Penal, fato ocorrido no dia 19 de novembro de 2019, nesta Cidade.            Constam dos autos,
o auto de prisão em flagrante, a nota de culpa, as advertências legais quanto aos direitos constitucionais
dos indiciados, nota de comunicação da prisão à família do preso, comunicação ao MP e a Defensoria
Pública, e termo de fiança.             A luz dos artigos 302, 304 e seguintes do C.P.P., a prisão foi efetuada
legalmente não existindo, aparentemente, vícios formais ou materiais que prejudique de maneira insanável
a peça, razão pela qual homologo o auto.            Oficie-se a autoridade que presidiu o feito, informando
esta decisão e recomendando a remessa dos autos principais a este Juízo, dentro de 30 (trinta) dias, na
conformidade do que determina o art. 10 do Código de Processo Penal. Concórdia do Pará, 21 de
novembro de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito TitularPROCESSO:
00043836920198140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 24/11/2019---
FLAGRANTEADO:DANIEL DA CONCEICAO DOS SANTOS FLAGRANTEADO:BRUNO ALBINO DE
SOUZA VITIMA:E. S. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Juízo de
Direito da Comarca de Concórdia do Pará Rua vinte e dois de março, s/n.º CEP 68685-000 Fone/Fax: (91)
3728-1197 P: 0004383-69.2019.8.14.0105 Trata-se de Comunicado de Prisão em Flagrante Delito
formulada pelo (a) a Delegado (a) de Polícia Civil contra DANIEL DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS. Relata
o comunicado que o(s) indiciado(s) foi/foram preso(s) e autuado(s) em flagrante delito por infringir (em)
o(s) art. 155, § 4º Inc. IV c/c art. 288, § Único, ambos do Código Penal Brasileiro c/c art. 244-B (ECA) e art.
12 Lei 10.826/03 fato ocorrido no dia 22.11.2019, neste Município. Constam dos autos, o auto de prisão
em flagrante, a nota de culpa, as advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos indiciados,
nota de comunicação da prisão à família do preso, auto de apresentação e apreensão, auto de entrega,
ofício de comunicação de flagrante ao MP e Defensoria Pública. A luz dos artigos 302, 304 e seguintes do
C.P.P., a prisão foi efetuada legalmente não existindo, aparentemente, vícios formais ou materiais que
prejudique de maneira insanável a peça, razão pela qual homologo o auto. Analisando-se os requisitos da
prisão preventiva, vislumbra-se que os requisitos gerais - prova do crime e indícios de autoria - estão
suficientes provados para o presente caso. A concessão da liberdade provisória ao flagranteado poderá vir
a estimular condutas de mesma natureza, as quais têm gerado profunda revolta e indignação e temor da
comunidade local, abalando a ordem pública. Assim o delito em análise é grave. A inversão de valores
existente no crime, por si só, já demonstra a periculosidade do agente-flagranteado, requerendo maior
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atenção do Estado. O crescimento desenfreado nesta cidade e da marginalidade revelam uma grande
necessidade de se coibir essa prática que reitero ainda presente o requisito específico para Garantia da
Ordem Pública, pois não apresentou comprovante de residência e/ou outros documentos. Assim, é
necessário a manutenção da sua prisão. Desta feita, converto a prisão em flagrante em prisão preventiva
do flagrantado com fulcro no art. 312 do CPP, para Garantia da Ordem Pública. Oficie-se a autoridade que
presidiu o feito, informando esta decisão e recomendando a remessa dos autos principais a este Juízo,
dentro de 10 (dez) dias, na conformidade do que determina o art. 10 do Código de Processo Penal.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá cópia desta Decisão como Mandado de Prisão. Concórdia do
Pará, 24 de novembro de 2019.PROCESSO: 00043836920198140105 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Auto
de Prisão em Flagrante em: 24/11/2019---FLAGRANTEADO:DANIEL DA CONCEICAO DOS SANTOS
FLAGRANTEADO:BRUNO ALBINO DE SOUZA VITIMA:E. S. C. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Juízo de Direito da Comarca de Concórdia do Pará Rua vinte e dois de
março, s/n.º CEP 68685-000 Fone/Fax: (91) 3728-1197 P: 0004383-69.2019.8.14.0105 Trata-se de
Comunicado de Prisão em Flagrante Delito formulada pelo (a) a Delegado (a) de Polícia Civil contra
BRUNO ALBINO DE SOUZA. Relata o comunicado que o(s) indiciado(s) foi/foram preso(s) e autuado(s)
em flagrante delito por infringir (em) o(s) art. 155, § 4º Inc. IV c/c art. 288, § Único, ambos do Código Penal
Brasileiro c/c art. 244-B (ECA) fato ocorrido no dia 22.11.2019, neste Município. Constam dos autos, o
auto de prisão em flagrante, a nota de culpa, as advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos
indiciados, nota de comunicação da prisão à família do preso, auto de apresentação e apreensão, auto de
entrega, ofício de comunicação de flagrante ao MP e Defensoria Pública. A luz dos artigos 302, 304 e
seguintes do C.P.P., a prisão foi efetuada legalmente não existindo, aparentemente, vícios formais ou
materiais que prejudique de maneira insanável a peça, razão pela qual homologo o auto. Analisando-se os
requisitos da prisão preventiva, vislumbra-se que os requisitos gerais - prova do crime e indícios de autoria
- estão suficientes provados para o presente caso. A concessão da liberdade provisória ao flagranteado
poderá vir a estimular condutas de mesma natureza, as quais têm gerado profunda revolta e indignação e
temor da comunidade local, abalando a ordem pública. Assim o delito em análise é grave. A inversão de
valores existente no crime, por si só, já demonstra a periculosidade do agente-flagranteado, requerendo
maior atenção do Estado. O crescimento desenfreado nesta cidade e da marginalidade revelam uma
grande necessidade de se coibir essa prática que reitero ainda presente o requisito específico para
Garantia da Ordem Pública, pois não apresentou comprovante de residência e/ou outros documentos.
Assim, é necessário a manutenção da sua prisão. Desta feita, converto a prisão em flagrante em prisão
preventiva do flagrantado com fulcro no art. 312 do CPP, para Garantia da Ordem Pública. Oficie-se a
autoridade que presidiu o feito, informando esta decisão e recomendando a remessa dos autos principais
a este Juízo, dentro de 10 (dez) dias, na conformidade do que determina o art. 10 do Código de Processo
Penal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Servirá cópia desta Decisão como Mandado de Prisão.
Concórdia do Pará, 24 de novembro de 2019.PROCESSO: 00018028120198140105 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA
Ação: Termo Circunstanciado em: 25/11/2019---AUTOR DO FATO:LILIAN MARIA FARIAS DOS SANTOS
VITIMA:M. A. R. S. . TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um dias do mês de novembro dois mil e
dezenove, as 09h30m, na sala de audiência do Fórum da Comarca de Concórdia do Pará, presente o Dr.
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA, Juiz de Direito Titular, presente a Assessora deste juízo, presente
o Ministério Público, presente ainda o advogado ad hoc. Aberta a audiência, compulsando os autos
determino: Expeça-se carta precatória com a finalidade de realização de audiência para proposta de
transação penal a acusada residente em outra comarca. Após, encaminhe-se ao juízo deprecado cópia do
presente termo de audiência e da proposta de transação penal. Dê-se ciência ao Ministério Público e a
Defensoria Pública. Cumpra-se às diligências necessárias. E como nada mais houve, mandou o MM. Juiz
encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu ____ Assessora de Juiz, o digitei
e subscrevo. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito TitularPROCESSO:
00025830620198140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Termo Circunstanciado em: 25/11/2019---AUTOR:RODRIGO
FONSECA MIRANDA VITIMA:I. M. P. F. . TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte e um dia do mês de
novembro de dois mil e dezenove, pelas 09h01min, na sala de audiência do Fórum da Comarca de
Concórdia do Pará, onde presente se achava o Dr. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA, MM. Juiz de
Direito Titular, presente a Assessora deste Juízo, a quem o MM. Juiz de Direito determinou que, com às
observâncias das formalidades legais, às portas abertas, realizasse o pregão. Aberto a audiência
preliminar, por designação deste MM.juiz a presente foi redesignada para o dia ____/___/_____ às
___h___min. Cumpra-se os expedientes necessários. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o
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presente termo, o qual depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Ciente os presentes.
Eu_______, Assessora de Juiz, o digitei e subscrevo. Adelino Arrais Gomes da Silva Juiz de Direito Titular
Advogado  ad  hoc :PROCESSO:  00026446120198140105  PROCESSO ANTIGO:  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação:
Inquérito Policial em: 25/11/2019---INDICIADO:ELDEN DOS SANTOS CARDOSO VITIMA:J. S. V. . Aos
vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, pelas 09h00min, na Sala de audiências do
Fórum, onde presentes se achavam o Dr. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA, MM. Juiz de Direito
Titular, o Ministério Público, presente o advogado ad hoc e presente a Assessora deste Juízo, a quem o
MM Juiz de Direito determinou que, com observância das formalidades legais, às portas abertas,
realizasse o pregão, o que foi feito, dando sua fé de estar presente a vítima Sra. Jeane Santana Vinagre
requer pela extinção do feito, o que denota a renúncia da representação. Após, foi dada a palavra ao MP
que se manifestou nos seguintes termos: ¿MM. Juiz se verifica no presente caso que a ação deve ser
extinta sem julgamento do mérito por falta de requisito de representação. Assim, opina pela aceitação da
renúncia e o arquivamento do feito¿. Após, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisão: ¿Em vista da renúncia
da representação da vítima, na conformidade com o que determina o art. 16 da Lei 11.340/06, deve o
processo ser extinto sem julgamento do mérito por falta de condição de procedibilidade, com a
consequente extinção da punibilidade. Em face da renúncia da vítima DECLARO A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE do acusado, conforme art. 104 e 107, V, do Código Penal Brasileiro c/c art. 16 da Lei
11.340/06. Sentença publicada e intimada em audiência¿. Ciente os presentes. Nada mais havendo,
mandou encerrar o presente termo, o qual, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu __
Assessora do Juiz, o digitei e o subscrevo. Adelino Arrais Gomes da Silva Juiz de Direito Titular Vítima:
A d v o g a d o :  M P : P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 3 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:R. L. L.  DENUNCIADO:RODRIGO SANTOS
LOPES Representante(s):  OAB 24031 - WENDEL JOSÉ DE SOUZA MADEIRO (ADVOGADO)  . Aos
vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, pelas 09h30min, na Sala de audiências do
Fórum, onde presentes se achavam o Dr. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA, MM. Juiz de Direito
Titular, o Ministério Público, o advogado ad hoc e presente a Assessora deste Juízo, a quem o MM Juiz de
Direito determinou que, com observância das formalidades legais, às portas abertas, realizasse o pregão,
o que foi feito, dando sua fé de estar a ausente a vítima, apesar de devidamente intimada. Após, foi dada a
palavra ao MP que se manifestou nos seguintes termos: ¿MM. Juiz se verifica no presente caso que a
ação deve ser extinta sem julgamento do mérito por falta de requisito de representação. Assim, opina pela
aceitação da renúncia tácita e o arquivamento do feito¿. Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte
decisão: ¿Em vista da renúncia da representação da vítima, na conformidade com o que determina o art.
16 da Lei 11.340/06, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito por falta de condição de
procedibilidade, com a consequente extinção da punibilidade. Em face da renúncia tácita da vítima
DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado, conforme art. 104 e 107, V, do Código Penal
Brasileiro c/c art. 16 da Lei 11.340/06. Sentença publicada e intimada em audiência.¿. Ciente os
presentes. Nada mais havendo, mandou encerrar o presente termo, o qual, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu ___ Assessora de Juiz, o digitei e o subscrevo. Adelino Arrais Gomes da Silva
Juiz de Direito Titular Ministério Público: Advogado:PROCESSO: 00040034620198140105 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA
Ação: Termo Circunstanciado em: 25/11/2019---AUTOR DO FATO:EMERSON DA SILVA ALMEIDA
AUTOR DO FATO:LUCAS INACIO DA SILVA NOGUEIRA AUTOR DO FATO:MATEUS ROSA FLOR
AUTOR DO FATO:RAFAEL DA SILVA MODESTO VITIMA:A. C. O. E. . Aos vinte e um dias do mês de
novembro de dois mil e dezenove, pelas 09h00min, na Sala e audiências do Fórum desta Comarca de
Concórdia do Pará, onde presentes se acha o Dr. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA, MM. Juiz de
Direito, presente a Assessora deste Juízo, a quem o MM Juiz de Direito determinou que, com observância
das formalidades legais, as portas abertas, desse início a presente audiência, o que foi feito, dando sua fé
de estar ausente os autores do fato. Dado início à audiência, compulsando os autos verificou-se que foi
lavrado T.C.O. contra o autor do fato, pelo crime tipificado no art. 28 da Lei 11.343/06, narrando que os
autores do fato foram encontrados com substância aparentemente entorpecente para consumo. Assim,
ante a atipicidade do fato, DETERMINO o arquivamento dos autos com fulcro no inciso II do art. 395 do
Código de Processo Penal, o Promotor de Justiça requereu o arquivamento do feito, pois a conduta do
agente é atípica. Analisando os argumentos expendidos pelo Ministério Público julgo-os procedentes e,
por conseguinte, determino o arquivamento dos presentes autos, com fulcro no art. 28 do Código de
Processo Penal. Cientes os presentes. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente
termo, o qual depois de lido e achado conforme vai devidamente assinado. Eu ___ Assessora de Juiz, o
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digitei e o subscrevo. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Juiz de Direito Titular MP:PROCESSO:
00044036020198140105 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 25/11/2019---
FLAGRANTEADO:SEBASTIAO ALMEIDA DE BELEM VITIMA:E. J. P. G. . Trata-se de Comunicado de
Prisão em Flagrante Delito formulada pelo (a) a Delegado (a) de Polícia Civil contra SEBASTIÃO
ALMEIDA DE BELÉM.             Relata o comunicado que o(s) indiciado(s) foi/foram preso(s) e autuado(s)
em flagrante delito por infringir (em) o(s) art. 217-A, § 1°, do Código Penal, fato ocorrido no dia 24.11.2019,
neste Município.             Constam dos autos, o auto de prisão em flagrante, a nota de culpa, as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos indiciados, nota de comunicação da prisão à
família do preso, auto de apresentação e apreensão, auto de entrega, ofício de comunicação de flagrante
ao MP e Defensoria Pública.             A luz dos artigos 302, 304 e seguintes do C.P.P., a prisão foi efetuada
legalmente não existindo, aparentemente, vícios formais ou materiais que prejudique de maneira insanável
a peça, razão pela qual homologo o auto.             Analisando-se os requisitos da prisão preventiva,
vislumbra-se que os requisitos gerais - prova do crime e indícios de autoria - estão suficientes provados
para o presente caso, está ainda presente o requisito específico para Garantia da Ordem Pública, pois o
crime cometido pela acusado traz insegurança social e a ordem precisa ser restabelecida.             Desta
feita, converto a prisão em flagrante em prisão preventiva do flagrantado com fulcro no art. 312 do CPP,
para Garantia da Ordem Pública.             Oficie-se a autoridade que presidiu o feito, informando esta
decisão e recomendando a remessa dos autos principais a este Juízo, dentro de 10 (dez) dias, na
conformidade do que determina o art. 10 do Código de Processo Penal.             Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se. Servirá cópia desta Decisão como Mandado de Prisão. Concórdia do Pará, 25 de novembro
de 2019. ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA JUIZ DE DIREITO  
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Processo: 0005132-53.2019.8.14.0116

 
Requerente: J.S.D.R.

 
Advogado/OAB: WEBER COUTINHO FERREIRA - OAB/PA 18.266

 
Requerido: M.P.D.M.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇ¿O

 
Processo n. 0005132-53-2019.814.0116

 
Autores: J. S. dos R.

 
Requerido: M. P. de M.

 
Aos vinte e um dias do mês de novembro de 2019 (21.11.2019), nesta Comarca de Ourilândia do Norte -
PA, no Fórum Local, na sala das audiências, às 20h30, aonde se achava presente o MM. Juiz de Direito
Titular da Comarca de Ourilândia do Norte-PA, Dr. Juliano Dantas Jerônimo, presente a assessora
que digita o presente termo. Ausente justificadamente o Douto R. do Ministério Público, Dr. Odélio Divino
Garcia Junior ¿ fl. 20.

 
Feito pregão, constatou-se ausência da parte autora. Consta, ainda, pedido de extinção do processo em
função da perda do objeto e da falta de interesse processual.

 
Ato contínuo, o MM. Juiz proferiu sentença: Trata-se de Alimentos Gravídicos proposta por J. S. dos
R. em desfavor de M. P. de M., ambos qualificados.

 
À fl. 18 a requerente peticionou informando que não possui interesse na continuidade do feito.

 
A citação do requerido restou infrutífera. Portanto, dispensada a intimação da parte adversa, conforme art.
485, §4º, do CPC.  

 
É, em síntese, o necessário a relatar. Fundamento e decido.

 
O direito de desistir da ação é conceituado pela doutrina como sendo ¿ato unilateral do demandante, a
princípio sem necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressamente da sua posição
processual (autor), adquirida após o ajuizamento da causa¿.  

 
Está-se, pois, in casu, diante de circunstância que requer pura e simplesmente aplicação da regra contida
no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata, a bem da verdade, de desistência da
parte autora no prosseguimento do processo, litteris:

 

COMARCA DE OURILÂNDIA DO NORTE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE OURILÂNDIA DO NORTE

¿O juiz não resolverá o mérito quando:

VIII ¿ homologar a desistência da ação¿.
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DECIDO

 
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O MÉRITO em razão da desistência da
ação pela parte autora, assim o fazendo com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.  

 
Custas pela parte autora conforme prevê o art. 90 do NCPC. No entanto, ante a gratuidade deferida à fl.
15, fica a exigibilidade suspensa na forma do artigo 98, §3º, do CPC.

 
Publique-se. Intime-se a parte autora, via DJE.

 
Após, arquivem-se os autos e dê baixa no sistema LIBRA. 

 
JUIZ DE DIREITO:
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RESENHA: 22/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA PROCESSO: 00010728320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROSA MARIA CARDOSO DA SILVA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:C. C. S. S. DENUNCIADO:TAIANE GOMES
FERREIRA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 6459 -
ALEX ANDREY LOURENCO SOARES (ADVOGADO) . CERTIFICO, observadas as atribuições legais que
fui informada pelo advogado Dr. Alex Andrey Lourenço Soares - OAB 6459, via telefone, que não recebe
intimações referentes ao processo nº. 00010728320198140036, desde julho de 2019, portanto não tomou
conhecimento dos atos judiciais publicados em seu nome e da sua cliente. Certifico ainda que após
verificação das publicações, foi constatado que o despacho da decisão que designou a data da audiência
de Interrogatório foi cadastrado no Flagrante, no qual ele não está vinculado como representante da ré,
bem como o termo de audiência e a decisão, não foram corrtamente incluídas na publicação, daí a não
intimação do advogado. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará, 22.11.2019. Rosa Maria
Cardoso da silva Dir. de Secretaria PROCESSO: 00016140420198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA FERREIRA DA COSTA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0001614-
04.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00024732020198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE COSTA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Í C E R T I
D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002473-20.2019.8.14.0036 -
Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de
novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00024767220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE COSTA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002476-72.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00024931120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE COSTA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002493-
11.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00024983320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE COSTA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002498-33.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva

COMARCA DE OEIRAS DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE OEIRAS DO PARÁ
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de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00025096220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE COSTA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002509-
62.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00025113220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARIA ANTONIA LEITE COSTA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002511-32.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00026441120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO ALVES GAMA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002644-
11.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00026459320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:FRANCISCO ALVES GAMA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002645-93.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00026525120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARCOS NAVEGANTE RIBEIRO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002652-
51.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00026542120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARCOS NAVEGANTE RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002654-21.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00026640220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCISCO ALVES GAMA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIM S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0002664-02.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 9 3 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MIGUEL GOMES Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
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presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0002693-52.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 4 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DE NAZARE MONTEIRO DE SOUSA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN S/A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002724-
72.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00027780420198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002778-04.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00028153120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002815-
31.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00028188320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002818-83.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00028205320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002820-
53.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00028283020198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002828-30.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00028387420198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002838-
74.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00028482120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
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REQUERENTE:SANTOS COSTA TENORIO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002848-21.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00028907020198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO MARINHO DE ANDRADE
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002890-
70.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00029123120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:BENEDITO MARINHO DE ANDRADE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS
SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002912-31.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00029288220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO MARINHO DE ANDRADE
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002928-
82.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00029305220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:BENEDITO MARINHO DE ANDRADE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS
SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002930-52.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00029322220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:BENEDITO MARINHO DE ANDRADE
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002932-
22.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00029357420198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MANOEL SOARES CORREA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO SA. Í C E R T I D Ã O
CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0002935-74.2019.8.14.0036 -
Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de
novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00030292220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:OCIMAR COSTA SIQUEIRA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO SA. Í C E R T I D Ã
O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0003029-22.2019.8.14.0036 -
Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de
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novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00030388120198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:NILTON BARATINHA SARGES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0003038-81.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00030491320198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:OCIMAR COSTA SIQUEIRA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são
conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE,
nestes autos de nº 0003049-13.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00030690420198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO SANTO GOMES
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas
por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos
de nº 0003069-04.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat.
1 0 5 4 3 1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 7 3 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:NILTON BARATINHA SARGES
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BGM SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0003073-
41.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00030881020198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO SANTO GOMES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS
SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0003088-10.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00030899220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO SANTO GOMES
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0003089-
92.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00030916220198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:TABITA DO ESPIRITO SANTO GOMES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS
SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO,
das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi
interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0003091-62.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum
Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo
Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00030933220198140036 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:NILTON BARATINHA SARGES
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2137



BRADESCO FINANCIAMENTO SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas
por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos
de nº 0003093-32.2019.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat.
1 0 5 4 3 1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 4 3 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA EMILIA BARBOSA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0003343-
02.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00041497620148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Termo Circunstanciado em: 22/11/2019 AUTOR:KEYLA DA GAMA
MACHADO AUTOR:MAYCK ARAUJO DE SOUZA VITIMA:A.  C.  O.  E.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DE OEIRAS DO PARA. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS O DOUTOR GABRIEL PINÓS STURTZ, Juiz de Direito da Vara Única de Oeiras do
Pará da Comarca de Oeiras do Pará, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria Judicial da única Vara
de Oeiras do Pará, tramita a Ação Penal pela Promotoria de Justiça de Oeiras do Pará, foi denunciado
MAYCK ARAÚJO DE SOUZA, brasileiro, paraense, natural de Santarém/PA, portador do RG nº 6781698 -
SSP/PA, nascido em 14/05/1995, filho de Marly Prata Araújo e Raimundo Nonato Moreira de Souza,
domiciliado a Rua Nova I, Bairro Liberdade, Oeiras do Pará/Pará, enquadrado no T.C.O. nº 0004149-
76.2014.8.14.0036 - Posse de Drogas para Consumo Pessoal, (art. 28 da Lei nº 11.343/2006). E como
não foi encontrado para ser intimado pessoalmente. FINALIDADE: INTIMAR DO TEOR DA SENTENÇA o
autor do fato MAYCK ARAÚJO DE SOUZA. "Por todo Exposto, ante a inércia do Estado em exercer seu
ius puniendi, DECLARO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO do(s)suposto(s) crime(s)e, a fortiori,
EXTINGO A PUNIBILIDADE do autor do fato, nos termos do artigo 109 e 107, IV, ambos do Código
Penal", a prática de crime de Posse de Drogas para Consumo Pessoal, (art. 28 da Lei nº 11.343/2006),
supostamente praticado em 10/09/2014 contra o Estado. E constando nos autos estar o autor do fato em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com prazo de 60 (sessenta) dias (art. 392, § 1º, do
CPP), para INTIMÁ-LO dos termos da presente sentença com resolução do mérito, prolatada em 09 de
outubro de 2018. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de que no futuro
ninguém possa alegar ignorância. Edital publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Oeiras
do Pará, 22 de novembro de 2019. Eu, Maria Fátima Ribeiro da Costa, Auxiliar Judiciário, o digitei, conferi
e subscrevo. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz Titular da Vara Única de Oeiras do Pará PROCESSO:
00047833320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS
SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004783-33.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00047850320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA GOMES RIBEIRO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
CIFRA SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004785-
03.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00047877020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:OSCARINA GOMES RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004787-70.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
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de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00048847020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA GOMES RIBEIRO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004884-
70.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00048864020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:OSCARINA GOMES RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004886-40.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00048899220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:OSCARINA GOMES RIBEIRO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004889-
92.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00049063120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:OSCARINA GOMES RIBEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S.A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004906-31.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00049245220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIM S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0004924-52.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 6 2 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são
conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE,
nestes autos de nº 0004926-22.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00049444320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são
conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE,
nestes autos de nº 0004944-43.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00049461320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
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PAN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004946-
13.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00049488020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0004948-80.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00049643420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIM S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0004964-34.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 6 6 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são
conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE,
nestes autos de nº 0004966-04.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00049687120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:CATARINA CARDOSO DE BRITO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas
por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos
de nº 0004968-71.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat.
1 0 5 4 3 1  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 5 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG REQUERIDO:BANCO PAN S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são
conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE,
nestes autos de nº 0005105-53.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00052443920178140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TASSIO RAFAEL DA SILVA RODRIGUES Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:JHONATA ALBUQUERQUE GOMES
Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:M. L. M. C. .
ATO ORDINATÓRIO Oeiras do Pará, 22 de novembro de 2019. Ilustríssimo Senhor Advogado Dr.
SAMUEL GOMES DA SILVA, OAB/PA 21889 Processo nº: 0005244-39.2017.8.14.0036 Assunto:
DILIGÊNCIAS Senhor Advogado, Nos autos do processo criminal nº 0005244-39.2017.8.14.0036, em que
foi nomeado como defensor dativo, fica Vossa Excelência, Dr. SAMUEL GOMES DA SILVA, OAB/PA Nº
21889, devidamente intimado para apresentar a resposta à acusação no prazo legal, em consonância com
o disposto no Provimento nº 006/2009-CJCI c/c o art. 1º, §2º, X, do Provimento 006/2006-CJRMB/TJEPA.
Tássio Rafael da Silva Rodrigues Analista Judiciário Matrícula nº 166031 PROCESSO:
00052467220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DAYCOVAL S/A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
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atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0005246-72.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00052631120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0005263-
11.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00052649320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0005264-93.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00054849120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0005484-
91.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00055446420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0005544-64.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00055637020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE MARIA ALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0005563-
70.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00056730620178140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
TASSIO RAFAEL DA SILVA RODRIGUES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019
DENUNCIADO:CLEBSON MARCELO XAVIER Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA
SILVA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:M. R. S. R. . ATO ORDINATÓRIO Oeiras do Pará, 22 de novembro
de 2019. Ilustríssimo Senhor Advogado Dr. SAMUEL GOMES DA SILVA, OAB/PA 21889 Processo nº:
0005673-06.2017.8.14.0036 Assunto: DILIGÊNCIAS Senhor Advogado, Nos autos do processo criminal nº
0005673-06.2017.8.14.0036, em que foi nomeado como defensor dativo, fica Vossa Excelência, Dr.
SAMUEL GOMES DA SILVA, OAB/PA Nº 21889, devidamente intimado para apresentar a resposta à
acusação no prazo legal, em consonância com o disposto no Provimento nº 006/2009-CJCI c/c o art. 1º,
§2º, X, do Provimento 006/2006-CJRMB/TJEPA. Tássio Rafael da Silva Rodrigues Analista Judiciário
Matr ícula nº 166031 PROCESSO: 00056875320188140036 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0005687-53.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
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do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 4 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDA GOMES DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0005784-
53.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00064436220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERIDO:BANCO BMG BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA REQUERENTE:BENEDITO DOS
ANJOS DE SOUSA BALIEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) . Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0006443-62.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 6 3 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERIDO:BANCO PAN REQUERENTE:BENEDITO DOS
ANJOS DE SOUSA BALIEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) . Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0006463-53.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 3 4 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FLAVIANO RIBEIRO DA CRUZ
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006483-
44.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00064851420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006485-14.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00064912120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO LOPES Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BANRISUL SA. Í C E R T I
D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006491-21.2018.8.14.0036 -
Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de
novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00065077220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006507-72.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00065094220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS
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Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006509-
42.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00065111220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERIDO:BANCO BMG BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA REQUERENTE:BENEDITO DOS
ANJOS DE SOUSA BALIEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) . Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o
presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº
0006511-12.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras
do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 1 4 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO LOPES Representante(s): OAB
15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN S A. Í C E R T I D Ã O
CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006514-64.2018.8.14.0036 -
Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de
novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00065241120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006524-11.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00065259320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a
mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006525-93.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00065276320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A - BANRISUL. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a
mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006527-63.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00065293320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:DOMINGAS FERREIRA DE ASSIS
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006529-
33.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00065371020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDO LOPES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim
são confer idas por lei  que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi  interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006537-10.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
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REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00065492420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANOEL PINTO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006549-
24.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00065649020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARIA DA ASSUNCAO MAIA BALIEIRO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS
SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006564-90.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00065848120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DA ASSUNCAO MAIA BALIEIRO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BMG BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são
conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE,
nestes autos de nº 0006584-81.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00066489120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FELIPE RODRIGUES GONCALVES
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006648-
91.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00066506120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:FELIPE RODRIGUES GONCALVES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CELETEM SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006650-61.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00066636020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:FELIPE RODRIGUES GONCALVES
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
PAN S/A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006663-
60.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00066653020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:FELIPE RODRIGUES GONCALVES Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO PAN S/A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006665-30.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00066835120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARCOS NAVEGANTE RIBEIRO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
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BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0006683-
51.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00070057120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:VITORINO MACHADO DE MOURA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S A. Í C E R T I D
Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007005-71.2018.8.14.0036 -
Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de
novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00070845020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:VITORINO MACHADO DE MOURA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007084-50.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00070862020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:VITORINO MACHADO DE MOURA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
OLE BONSUCESSO CONSIGNADO SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são
conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE,
nestes autos de nº 0007086-20.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar
Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00071061120188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERIDO:VITORINO MACHADO DE MOURA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas
por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos
de nº 0007106-11.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat.
1 0 5 4 3 1  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 2 7 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007127-
84.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00071339120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007133-91.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00071641420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
CIFRA SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007164-
14.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
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00071668120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007166-81.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00072940420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007294-
04.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00073019320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007301-93.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00073053320188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007305-
33.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00073183220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007318-32.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00073426020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:SEBASTIAO OLIVEIRA SERRAO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007342-
60.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00073443020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007344-30.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00073547420188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOANA CORREA DE SOUSA
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007354-
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74.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00073772020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:JOANA CORREA DE SOUSA Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BGM SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007377-20.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00078934020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007893-
40.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00078951020188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007895-10.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00078969220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
CIFRA SA. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007896-
92.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00078986220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições
a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007898-62.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00079003220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO
Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BMG S A. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007900-
32.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-
Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00079133120188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:RAIMUNDO OLIVEIRA SERRAO Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES
BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU BMG. Í C E R T I D Ã O CERTIFICO, das
atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO foi interposta
TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0007913-31.2018.8.14.0036 - Procedimento Comum Cível. O
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva
de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00081930220188140036 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:JOSE ALADIM GOMES Representante(s):
OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO VOTORANTIN SA. Í C
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E R T I D Ã O CERTIFICO, das atribuições a mim são conferidas por lei que, o presente EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO foi interposta TEMPESTIVAMENTE, nestes autos de nº 0008193-02.2018.8.14.0036 -
Procedimento Comum Cível. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Oeiras do Pará-Pará, 22 de
novembro de 2019 . Paulo Sérgio Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO:
00085126720188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
GABRIEL PINOS STURTZ Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 VITIMA:D. R. S.
DENUNCIADO:ROSINEI LOPES GOMES Representante(s): OAB 23440 - MARCIELLE COSTA ALFAIA
(ADVOGADO) OAB 26661 - BIANCA ROSAS MARTINS BELTRÃO (ADVOGADO) OAB 26827 -
ANTONIO IRISMAR PORTELA JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:DIEGO MAIA PANTOJA. Processo
00085126720188140036 SENTENÇA I - RELATÓRIO Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério
Público no uso de suas atribuições legais e constitucionais contra ROSINEI LOPES GOMES e DIEGO
MAIA PANTOJA, devidamente qualificados na inicial pela prática do crime tipificado no Artigo 157, §2º, II e
§2º-A, I do Código Penal. Narra a denúncia que os réus, agindo de livre e espontânea vontade, em
comunhão de desígnios, todos portando armas de fogo tipo revólver, subtraíram da vítima a quantia de R$
400,00 e 1 cordão de ouro. Que o fato ocorreu quando a vítima chegava, por volta de 6:30h para abrir seu
comércio, quando foi surpreendida pelos denunciados anunciando o assalto, cada um portando uma arma
de fogo. Que após o cometimento do crime, os denunciados se evadiram em uma motocicleta. Denúncia
recebida à fl. 16. Resposta à acusação do réu ROSINEI às fls. 21/24 e do réu DIEGO às fls. 28/30.
Audiência de instrução às fls. 50/53, oportunidade em que foram ouvidas a vítima, as testemunhas e
realizado o interrogatório dos réus. Em fase de alegações finais, o Ministério Público postulou a
condenação de Diego e a absolvição de Rosinei. A defesa, por sua vez, requereu a absolvição de Rosinei,
e em relação à Diego, que seja reconhecida a atenuante da confissão e afastada a causa de aumento do
uso de arma de fogo. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO Vistos e examinados os autos, tendo o feito
transcorrido sob o crivo do contraditório e não havendo preliminares, passo ao exame do mérito. - RÉU
DIEGO MAIA PANTOJA Em atenta análise às provas constantes dos autos, entendo que a materialidade e
a autoria do crime previsto no art. 157, §2º, II e §2º-A, I do CP restaram plenamente comprovadas em
relação ao réu Diego Maia Pantoja. A materialidade está comprovada pelos documentos constantes no IPL
como Boletim de Ocorrência (fls. 05/08) e Termo de Exibição e Apreensão do veículo utilizado no crime (fl.
09), bem como pelos depoimentos colhidos durante a fase inquisitorial e perante este Juízo, os quais
comprovam não só a materialidade, mas principalmente atribuem a autoria do crime ao acusado. A vítima
disse que eram duas pessoas, que tinham dois revólveres. Que conversou com os algozes antes de abrir
a sua mercearia. Foi agredido e ameaçado de morte. Foi rendido na entrada do estabelecimento, foi
obrigado a levá-los para dentro da sua casa (ficava junto ao estabelecimento). Houve disparos fora da
casa. Roubaram dinheiro, cordão de ouro da vítima, e o relógio da esposa. A esposa foi ameaçada
também. Levaram o padeiro também para dentro de casa. Em audiência reconheceu o acusado Diego
como autor do delito, mas não reconheceu o coautor Rosinei. Disse que foi obrigado na Delegacia a
assinar o reconhecimento de Rosinei, mas não tinha reconhecido-o efetivamente. Ficou traumatizado e
mudou hábitos de vida após a ocorrência. Perdeu muito peso, quase entrou em depressão. Queria fechar
o comércio em razão disso. A testemunha Antônio Paulo disse que foi informado por outras pessoas que
Diego pegou sua moto. Que sua moto foi utilizada no crime, mas o depoente não tem relação alguma com
o fato. Um vizinho, que é pastor, viu Diego e outra pessoa pegarem a moto para cometer o assalto e
teriam contado ao policial. Foi a Polícia que o informou que Diego teria pego a moto. Não sabe se Diego
pegou sua moto em outras ocasiões. Qualquer pessoa pegava sua moto, pois estava com defeito na
ignição. Na Delegacia o Sr. Domingos, que era a vítima, reconheceu Diego e apontou as características da
outra pessoa, que seriam as mesmas que Rosinei. Inclusive, Diego era sobrinho da vítima. A testemunha
policial Vilhena relatou que participou da ocorrência. Pela descrição da moto, foram até Antonio Paulo e
constataram que a moto estava com o motor quente (ou seja, recém tinha sido usada). Antonio Paulo
negou que tivesse saído com a moto, mas disse que outras pessoas poderiam ter utilizado a moto. Não
acreditou na história e conduziu Antonio Paulo e sua esposa para a Depol. Posteriormente, a vítima teria
reconheceu Diego e Rosinei. Não confirma que tenha conversado com um vizinho, que era pastor, que
teria apontado Diego e Rosinei. No dia não encontraram os acusados em flagrante. Dieguinho e Rosinei
são conhecidos da polícia. Já ouviu falar. Na DEPol lembra que Diabinho (Rosinei) foi apontado pela
vítima, que teria ficado na moto. E Diego teria entrado na casa. É comum em Oeiras as vítimas mudarem
os depoimentos posteriormente, por medo de serem ameaçadas pelos acusados. É comum as vítimas
acionarem a polícia apenas para recuperar os bens furtados/roubados sem apontar os algozes. Neste
caso a testemunha policial diz que a vítima, sem titubear, apontou Rosinei (Diabinho) e também apontou
Diego. Relatou que os dois foram autores do roubo. A testemunha de defesa Tex disse que viu Dieguinho
e outra pessoa fugindo. A outra pessoa não era Rosinei. É possível que a outra pessoa seja Leonardo,
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enteado de Antonio Paulo, dono da moto. Mas não tem certeza. O acusado Diego confessou a autoria
delitiva. Pois bem. O conjunto probatório é inequívoco acerca da situação narrada na denúncia de que o
réu Diego praticou o delito, especialmente diante dos depoimentos coesos e convergentes da vítima,
testemunhas e do próprio réu Diego, os quais relataram os fatos com clareza no sentido de que Diego
cometeu o crime descrito na denúncia. Isto é, os depoimentos colhidos durante a fase processual são
absolutamente convergentes no sentido de que houve o crime de roubo, que houve uso de arma de fogo,
que três pessoas foram ameaçadas, que eram dois assaltantes e que Diego era um deles. No que
concerne à alegação de ausência da causa de aumento prevista no art. 157, §2º-A, I do CPB (utilização de
arma de fogo), entendo que não merece prosperar o argumento da defesa. Em que pese as armas
utilizadas na empreitada criminosa não terem sido apreendidas, a jurisprudência é clara ao afirmar que,
existindo outros meios de prova - e no caso o depoimento da vítima é inequívoco -, prescindível é a
apreensão da arma e perícia. Nesse sentido: - A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por
ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 961.863/RS, firmou entendimento no sentido de
que a incidência da majorante do emprego de arma, prevista no inciso I, do § 2º, do art. 157, do Código
Penal (antiga redação), prescinde de apreensão e perícia quando existirem outros elementos de prova que
evidenciem a sua utilização no roubo. - No caso, embora a arma de fogo não tenha sido apreendida e
periciada, tendo a instância ordinária, com base no acervo probatório, concluído pela sua efetiva utilização,
na primeira empreitada criminosa, afigura-se legal a incidência da respectiva majorante. (STJ. HC
481.016/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2019,
DJe 14/02/2019) No presente caso, a palavra da vítima é clara e firme no sentido de que o réu utilizou
arma de fogo na abordagem, inclusive com disparos, não havendo que se falar em afastamento da causa
de aumento. Cumpre destacar que nos crimes patrimoniais a palavra da vítima assume especial
relevância, especialmente quando a vítima narra com riqueza de detalhes e seu depoimento vai
corroborado pelos demais elementos probatórios. Diante do que foi exposto, entendo que o elemento
volitivo restou evidenciado, uma vez que o réu agiu com consciência e vontade para o fim subtrair os bens
da vítima mediante violência e grave ameaça, em concurso de pessoas e com uso de arma de fogo. A
tipificação é inequívoca, uma vez que o fato se amolda à espécie prevista no art. 157, §2º, II e §2º-A, I do
CP, como corretamente capitulado na denúncia. Assim, inexistindo qualquer causa excludente da
antijuridicidade ou de culpabilidade, ônus que incumbia ao réu alegar e comprovar (de acordo com a teoria
da ratio cognoscendi adotada pelo direito brasileiro), impõe-se a condenação pelo delito nos termos da
narrativa da denúncia. - RÉU ROSINEI LOPES GOMES Em relação ao réu Rosinei Lopes Gomes,
compulsando atentamente os autos, verifico que não foram produzidas provas suficientes para embasar
uma condenação. Nenhuma das testemunhas ouvidas em Juízo confirmam com convicção a participação
do acusado Rosinei na empreitada criminosa. Pelo contrário. Uma das testemunhas (de defesa) afirma
que não foi Rosinei quem fugiu com Diego após o cometimento do delito, de modo que inexiste qualquer
prova apta a ensejar a condenação pelo crime descrito na denúncia. A vítima, muito embora tenha
reconhecido Rosinei perante a autoridade policial, não confirmou em juízo sua participação no crime. Há
uma dúvida razoável na situação. As testemunhas de acusação policial Vilhena e Antonio Paulo
(proprietário da moto) disseram que a vítima, na ocasião, apontara Rosinei como coautor do roubo. Com
efeito, não há certeza para dizer se Rosinei estava ou não presente no momento da ação criminosa. As
únicas provas para reconhecer a autoria de Rosinei seriam o reconhecimento perante a autoridade policial
e os testemunhos de Vilhena e Antonio Paulo. Lado outro, para afastar a autoria de Rosinei, há o
depoimento da vítima em juízo e da testemunha de defesa. No conflito de provas e evidências, não há
como formar um juízo de convicção além da dúvida razoável. Por isso, o próprio Ministério Público, titular
da ação penal, requereu a absolvição do acusado Rosinei. Portanto, diante da ausência de provas judiciais
aptas a lastrear o decreto condenatório, outro caminho não resta senão a absolvição, face a inexistência
de provas de que o réu tenha efetivamente cometido o crime descrito no art. 157, §2º, II e §2º-A, I do
Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do CPP. III - DISPOSITIVO ISSO POSTO, julgo
parcialmente procedente a denúncia para ABSOLVER o réu ROSINEI LOPES GOMES das imputações
formuladas, em razão da ausência de provas, com fulcro no art. 386, VII do CPP, e CONDENAR o réu
DIEGO MAIA PANTOJA como incurso nas sanções do art. 157, §2º, II e §2º-A, I do CP. Atento ao que
dispõe o art. 68 do CP, passo à dosimetria da pena do réu Diego Maia Pantoja. Na primeira fase,
considerando as circunstâncias do art. 59 do CP, constato: a) a culpabilidade (juízo de reprovabilidade que
extrapola o tipo penal) se mostra elevada, devendo ser considerada desfavorável ao réu, tendo em vista
que, para cometer o crime, se valeu da invasão do domicílio da vítima. Vale dizer, a vítima foi obrigada a
levar os algozes para dentro de sua casa, de modo que o crime-fim (roubo) foi praticado mediante um
crime-meio (invasão de domicílio) que restou absorvido (consunção). Além disso, merece destaque o fato
de que houve disparo da arma de fogo, tendo o réu assumido o risco de atingir a vítima ou outras pessoas,
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revelando, portanto, sua culpabilidade exacerbada, devendo ser considerada desfavorável nesta fase da
dosimetria; b) há antecedentes, uma vez que o réu ostenta condenação transitada em julgado anterior ao
cometimento do delito narrado nestes autos, porém, tal circunstância será valorada na 2ª fase da
dosimetria; c) sem elementos para desvalorar a conduta social; d) sem parâmetros para averiguar a
personalidade réu, uma vez que ausente laudo psicossocial nos autos, de maneira que considero neutra a
circunstância; e) os motivos (subtração do patrimônio) são inerentes ao tipo penal, já tendo sido valorado
pelo legislador; f) as circunstâncias do crime merecem valoração negativa, vez que restou comprovado
que 3 pessoas foram ameaçadas pelo réu. Isto é, o crime de roubo foi cometido contra a vítima Domingos,
porém, sua esposa e o padeiro também foram atingidos pela conduta do réu, o que demonstra que as
circunstâncias do delito são piores do que as de um crime de roubo comum. Além disso, em que pese não
restar expressamente descrito na denúncia, entendo que restou comprovado que o patrimônio da esposa
da vítima também foi atingido. Assim, por não restar tal situação descrita na denúncia, não é possível a
condenação pelo crime de roubo cometido contra a esposa da vítima, porém, tal circunstância merece ser
avaliada e considerada em desfavor do réu. Por essas razões, as circunstâncias do crime merecem
valoração negativa; g) as consequências também são negativas ao acusado, tendo em vista que a vítima
relatou que ficou traumatizada e mudou hábitos de vida após a ocorrência, perdeu muito peso, quase
entrou em depressão e queria fechar o comércio em razão disso; h) por fim, o comportamento da vítima é
irrelevante. Assim, considerando a existência de graves circunstâncias negativas que qualificam
sobremaneira a empreitada criminosa, fixo a pena base acima do mínimo legal, no patamar de 7 anos de
reclusão e 180 dias-multa. Na segunda fase, presente a atenuante da confissão e a agravante da
reincidência (processo n. 00003615420148140036, cuja condenação transitou em julgado para a defesa
em 06/10/2014). De acordo com entendimento do STJ, a atenuante da confissão e a agravante da
reincidência se compensam, razão pela qual a pena provisória vai estabelecida em 7 anos de reclusão e
180 dias-multa. Na terceira fase, presentes as causas de aumento previstas no art. 157, §2º, II (concurso
de pessoas) e a causa de aumento estabelecida no art. 157, § 2º-A, I (arma de fogo). É possível a
incidência concomitante das causas majorantes no roubo, sobretudo no caso dos autos, em que ação dos
autores se revelou audaciosa e orquestrada, em concurso de pessoas, para a prática do crime que
envolveu grave ameaça, utilização e disparo de arma de fogo, invasão de domicílio e agressão que
traumatizou a vítima e mais duas pessoas. Ou seja, não é um roubo qualquer. É um roubo que atingiu 3
pessoas (mas apenas um patrimônio), com disparo de arma de fogo e violência, praticado por uma pessoa
reincidente. Por isso, considerando as circunstâncias do caso concreto, não seria o caso de aplicar apenas
uma das causas de aumento previstas no Código Penal. Ao contrário, mostra-se necessária a incidência
de ambas as causas de aumento, que se caracterizam como idôneas para atingir os fins da pena
(prevenção e retribuição), sob pena de estar protegendo de forma deficiente o bem jurídico tutelado. É
sempre oportuno lembrar que o art. 68, p. único, do Código Penal não impõe uma obrigação ao
magistrado, mas uma possibilidade, uma sugestão. Daí a possibilidade de, consideradas as circunstâncias
do caso concreto - e no caso efetivamente foram - aplicar mais de uma causa de aumento. Nesse sentido
é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ao interpretar o art. 68, p. único, do CP: Inexistência de
arbitrariedade ou excesso que justifique a intervenção corretiva do Supremo Tribunal Federal. 5. É que art.
68, parágrafo único, do Código Penal, estabelece, sob o ângulo literal, apenas uma possibilidade (e não
um dever) de o magistrado, na hipótese de concurso de causas de aumento de pena previstas na parte
especial, limitar-se a um só aumento, sendo certo que é válida a incidência concomitante das majorantes
[...] (STF. HC 110960, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 19/08/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 23-09-2014 PUBLIC 24-09-2014). Portanto, pelo exposto, considerando
as circunstâncias dos autos, possível a majoração da pena em 1/3 pelo concurso de pessoas e 2/3 pela
utilização da arma de fogo. Assim, fica a pena estabelecida em 15 anos e 4 meses de reclusão e 360 dias-
multa. Isso posto, torno DEFINITIVA A PENA DE DIEGO MAIA PANTOJA EM 15 ANOS E 4 MESES DE
RECLUSÃO E 360 DIAS-MULTA, que deverão ser calculados à razão de 1/30 do salário mínimo cada,
haja vista a hipossuficiência econômica do réu, nos termos dos arts. 60, caput e 49, § 1º, do CP. O regime
inicial do cumprimento de pena é o FECHADO, considerando o art. 33, § 2º, a, do CP, bem como as
circunstâncias desfavoráveis do acusado (art. 33, § 3º, do CP). Em razão da quantidade da pena e do
crime cometido, são inaplicáveis a substituição por pena restritiva de direitos (art. 44 do CP) e o sursis (art.
77 do CP). Quanto à indenização mínima (art. 387, IV, do CPP), não houve pedido na inicial, tampouco
debate no curso dos autos sob o crivo do contraditório, de maneira que deixo de fixá-la. Considerando que
o réu está preso há 8 meses, deixo de realizar a detração, vez que o tempo de prisão provisória não
ensejará a modificação do regime inicial de cumprimento de pena. Ademais, o regime de pena foi também
fixado com base no art. 33, § 3º, do CP, de maneira que eventual detração não mudaria o regime fechado.
Nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, posto que presentes os requisitos da prisão preventiva,
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sobretudo o periculum in libertatis, demonstrado pelo modus operandi do delito e pela contumácia na
prática de crimes. Destaco, mais uma vez, que o crime de roubo é grave (sobretudo o caso dos autos que
envolveu violência, invasão de domicilio, disparo de arma de fogo e ameaça contra três pessoas),
especialmente quando levado a efeito através da utilização de arma de fogo, como foi o caso dos autos, e
aterroriza a cidade, que vem sofrendo reiteradamente com crimes dessa natureza. Além disso, o réu
ostenta extensa ficha criminal, inclusive com condenação transitada em julgado, e ainda assim continua a
praticar crimes, o que revela sua periculosidade e impõe a manutenção da prisão a fim de resguardar a
ordem pública e evitar a reiteração delitiva. Como dito, mostram-se presentes o fumus comissi delicti e o
periculum libertatis para fins de garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, como anteriormente
decidiu o juízo por ocasião da decisão que decretou a prisão preventiva. Expeça-se guia de recolhimento
provisória e encaminhe-se ao Juízo competente para a execução penal. Quanto às providenciais finais,
com o trânsito em julgado, determino: (i) expedição de guia de recolhimento definitiva; (ii) condenação do
réu ao pagamento das custas processuais; (iii) ofício ao TRE para fins do art. 15, III, da CF; (iv) ofício ao
órgão de estatística, na forma do art. 809 do CPP; (v) inscrição do réu no rol dos culpados; (vi)
comunicação à vítima (art. 201, § 2º, do CPP). P.R.I.C. Expeça-se o necessário. Serve como
mandado/ofício. Oeiras do Pará (PA), 22/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito Titular de
Oe i ras  do  Pa rá  PROCESSO:  00582511420158140036  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILZO PUREZA DUARTE
Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANTONIO MONTEIRO BARBOSA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA
SILVA (ADVOGADO) . ÍATO ORDINATÓRIO Nos termos do art. 93 XIV da CF/88 e cumprindo o disposto
no Provimento nº 006/2009- CJCI c/c o art. 1º, § 2º, I, do Provimento 006/2006-CJRMB/TJEPA, em razão
da juntada das Alegações Finais pelo requerente, fica a parte requerida através de seu patrono para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas alegações finais. Oeiras do Pará, 22/11/2019. Paulo Sérgio
Silva de Souza Auxiliar Judiciário Mat. 105431 PROCESSO: 00922531020158140036 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): GABRIEL PINOS STURTZ Ação:
Ação de Alimentos em: 22/11/2019 MENOR:M. C. M. E. O. REQUERENTE:DARLENE VIEIRA DA CRUZ
Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MIGUEL DOS
SANTOS MONTEIRO JUNIOR. Processo n.: 0092253-10.2015.8.14.0036 DESPACHO Vista ao Ministério
Público para manifestação. Oeiras do Pará, 22/11/2019. GABRIEL PINÓS STURTZ Juiz de Direito Titular
da Vara Única de Oeiras do Pará 2 PROCESSO: 00026083220198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. O.
P. MENOR: D. L. M. M. MENOR: L. R. M. M. REPRESENTANTE: L. O. M. REQUERIDO: R. G. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 2 8 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. O.
P. MENOR: R. V. C. C. REPRESENTANTE: J. S. C. REQUERIDO: R. M. C. PROCESSO:
00027844520188140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: J. G. B. Representante(s): OAB
21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA: M. F. A. V. PROCESSO:
00033323620198140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: M. C. F. REPRESENTANTE: S. B. C.
REQUERIDO: M. C. F. PROCESSO: 00037905320198140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. P. MENOR: E. D. S. MENOR: E. D. S. REPRESENTANTE: J. R. D.
EXECUTADO: E. A. A. PROCESSO: 00061838220188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E.
P. MENOR: J. V. S. M. REQUERENTE: R. B. S. REQUERIDO: J. R. M. PROCESSO:
00066988820168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: MENOR: M. E. E. K. E. E. S. C. REPRESENTANTE: M. J. A. S.
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO: O. O. C. PROCESSO:
00066988820168140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: MENOR: M. E. E. K. E. E. S. C. REPRESENTANTE: M. J. A. S.
Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO: O. O. C. PROCESSO:
00762585420158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: T. M. X. VITIMA: M. S. F. VITIMA: O.
A. B. VITIMA: A. P. B. S.  
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 1 2 2 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ONI APARECIDA GOMES Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---ACUSADO:JOSE ROBERTO DE BASILIO VITIMA:C. R. S. 
AUTOR:AO MINISTERIO PUBLICO PROMOTOR:FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO PRAZO: 60 DIAS Processo nº. 0005012-28.2016.8.14.0047. Autos: AÇÃO PENAL -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Acusado: JOSÉ ROBERTO DE BASÍLIO Vítima: C. R. D. S. A EXMA. SRA. DRA. FLÁVIA OLIVEIRA DO
ROSÁRIO, JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DE RIO MARIA, ESTADO DO PARÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria Judicial, tramitam os autos em epígrafe,
e, em virtude de se encontrarem os acusados: JOSÉ ROBERTO DE BASÍLIO, vulgo ¿LUCIANO¿,
brasileiro, paraense, nascido em 29/01/1984, em Conceição do Araguaia - PA, filho de JOSÉ WILMAR DE
JESUS BASÍLIO e de MARIA DE FÁTIMA GOMES BASÍLIO, portador do RG nº 344.170 SSP/TO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo, através deste, devidamente INTIMADO do inteiro
teor da r. Sentença a seguir transcrita: ¿R. h. SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: Vistos etc. O Ministério
Público do Estado do Pará denunciou Iris Pereira Silva de Lima, devidamente qualificada nos autos. Narra
a denúncia que no dia 03 de julho de 2016, por volta das 16h00min, na residência do casal, o acusado,
após ter ingerindo bastante bebida alcoólica e sem motivo aparente agrediu fisicamente com empurrões e
socos na sua esposa CLEIA RODRIGUES DOS SANTOS. Sustentou a denúncia que autoria e
materialidade restaram devidamente demostrada pelas declarações em sede policial, inclusive pela
confissão do acusado e auto de apreensão e apresentação e laudo de constatação provisório de
substância entorpecente. Por fim requer a condenação nos termos do artigo 129, §9º do CPB c/c com a lei
11.343/06. A denúncia foi recebida (fl. 39). Citado o réu, apresentou defesa (fls. 52/54). A denúncia foi
admitida (fl. 57). Durante a instrução foram ouvidas testemunha. Nenhuma diligência foi requerida. Em
alegações finais o Ministério Público, pugnou pela absolvição do acusado, no que foi acompanhado pela
defesa. Relatado. Decido. A acusação não se desincumbiu de produzir prova suficiente para corroborar a
infração atribuída ao acusado. Denota-se que nenhuma testemunha confirmou o fato narrado na inicial,
sequer a vítima, embora regulamente intimada compareceu para trazer a este juízo as informações
necessárias sobre agressão a sua pessoa. Ademais, constato a imprestabilidade do laudo constante dos
autos. O qual se quer esclarece o local e quais das lesões, muito menos instrumento utilizado. Isto posto,
com guarida no art. 386, VII do CPP JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E ABSOLVO JOSÉ
ROBERTO DE BASÍLIO. Intimados os presentes. P.R.I.C. ENCERRADO. Rio Maria, 08 de outubro de
2019. EDIVALDO SALDANHA SOUSA Juiz de Direito¿. O presente edital foi expedido para que ninguém
possa alegar ignorância no presente e no futuro, e será publicado na forma da lei e afixado nos lugares
públicos de costume na sede desta Comarca. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Rio Maria, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove
(22/11/2019). Eu____ (Clesio dos Santos Silva), Auxiliar de Judiciário, digitei, conferi. ONI APARECIDA
GOMES Diretora de Secretaria

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800343-88.2019.8.14.0047 Participação: RECLAMANTE Nome: ALLAN KEVI
SOUSA LIMA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS VALDIVINO DE OLIVEIRA OAB: 7451/TO
Participação: RECLAMADO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.PROCESSO nº 0800343-88.2019.8.14.0047 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezenove (04/11/2019), às 11h15min, nesta cidade e Comarca de Rio
Maria, Estado do Pará, na sala de audiências do prédio do Fórum local, onde se encontrava presente para
audiência, o servidor Charles Willian Nunes Cardoso, analista judiciário, sob supervisão do MM. Juiz de

COMARCA DE RIO MARIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE RIO MARIA
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Direito, Exmo.Dr. EDIVALDO SALDANHA SOUSA. Presente o requerente, Allan Kevi Sousa Lima,
acompanhado de seu advogado, Carlos Valdivino de Oliveira, OAB/TO nº 7.451. Ausente a requerida.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:Tendo em vista que o AR expedido para a citação da requerida não
retornou até a presente data (id13674929), aguarde-se o retorno. Após, o referido retorno, abram-se vistas
à parte requerente para manifestar, no prazo legal, acerca do que lhe aprouver. Intimados os
presentes.ENCERRADO. EU_______(Charles Willian Nunes Cardoso), Analista Judiciário, o digitei,
conferi e subscrevi. JUIZ DE DIREITO: CONCILIADOR: REQUERENTE: ADVOGADO DO
REQUERENTE: REQUERIDA:  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 7 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 07/11/2019---DENUNCIADO:FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 23898 - ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE (ADVOGADO)  OAB 19782 -
ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:TALYSSON MICHAEL
DO NASCIMENTO PEREIRA Representante(s):  OAB 2459 - INDIARA DIAS (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:ANDERSON RAMIRES DE SOUZA BASTOS Representante(s):  OAB 17137 - TATIANE
REZENDE MOURA (ADVOGADO)      DENUNCIADO:GILBERTO GARCIA DE SOUZA
DENUNCIADO:MANOEL PIRES DE OLIVEIRA VITIMA:B. B. S.  AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTOR:FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA DENUNCIADO:RODRIGO COSTA DA UNGRIA
Representante(s):  OAB 18714 - ISRAEL BARROSO COSTA (ADVOGADO)  . PROCESSO N.: 0002087-
54.2019.8.14.0047 Vistos, Não é inepta a denúncia que descreve, suficientemente, o fato típico criminoso
e suas circunstâncias, de modo a possibilitar o pleno exercício do direito de defesa. A justa causa para a
ação penal consiste na exigência de suporte probatório mínimo a indicar a legitimidade da imputação e se
traduz na existência, no inquérito policial ou nas peças de informação que instruem a denúncia, de
elementos sérios e idôneos que demonstrem a materialidade do crime e de indícios razoáveis de autoria.
A denúncia descreve claramente a exposição do fato criminoso, entendidas como a realidade dos
acontecimentos, o palco dos fatos, os envolvidos, suas ações e ofensas ao bem jurídico tutelado. Portanto,
atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Além do mais, a defesa terá toda a instrução criminal, com
observância ao princípio do contraditório, para sustentar suas teses e produzir provas de suas alegações,
as quais serão devidamente examinadas com maior profundidade no momento processual adequado. A
defesa envolve matéria eminentemente fática, o que exige dilação probatória, vez que não logrou
descaracterizar peremptoriamente a infração, tampouco, arguiu preliminares ou vícios processuais que
importem reconhecimento imediato ou que tenham o condão de afastar cabalmente a infração narrada ou
seu suposto autor. Não estando caracterizada nenhuma hipótese de absolvição sumária contida no art.
397 do CPP, determino o prosseguimento do feito, contra RODRIGO COSTA DA UMGRIA, FRANCISCO
ALVES DOS SANTOS, TALYSSON MICHAEL DO NASCIMENTO PEREIRA e ANDERSON RAMIRES DE
SOUZA BASTOS.  I - Designo audiência concentrada de instrução para o dia 02 de dezembro de 2019 às
08h:30min; II - Intimem-se, os réus, requisitando-os se estiverem presos, os respectivos Patronos
Judiciais, o Ministério Público e, as testemunhas arroladas pelas partes; III - Expeçam-se os mandados e
ofícios necessários. IV - Cumpram-se de imediato todas as diligências requeridas pelo Ministério Público;
V - Cientifique-se o Ministério Público; VI- Com relação aos réus GILBERTO GARCIA DE SOUZA e
MANOEL PIRES DE OLIVEIRA, em virtude dos atos expedidos constante de fls. 135 e 143/143v, após
decurso de prazo e devolução de carta precatória, retornem os autos conclusos. VI - CUMPRA-SE. Rio
Maria - PA, 07 de novembro de 2019. EDIVALDO SALDANHA SOUSA Juiz de Direito 

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 5 4 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 25/09/2019---DENUNCIADO:RAFAEL ALEXANDRE SILVA DENUNCIADO:
DONIZETE DA CUNHA SILVA VITIMA:A. A. S. AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
PROMOTOR(A):FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA. Vistos, DECISÃO I - O acusado DONIZETE DA
CUNHA SILVA, devidamente citado pela via editalícia, não compareceu a esse Juízo, nem sequer
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constituiu advogado para apresentar-lhe defesa (fl. 10). Isto Posto, com guarida no art. 366 do CPP e
pelas razões acima expendidas, determino a suspensão do processo e do curso prescricional pelo prazo
da pena em abstrato em relação ao esse acusado. Não vislumbro, nesta fase processual, a presença dos
requisitos descritos no art. 312 do CPP, razões pelas quais, deixo de decretar a prisão preventiva do
acusado. II - Determino o prosseguimento do feito apenas em relação ao acusado RAFAEL ALEXANDRE
SILVA, nos termos do art. 80 CPP e, em razão de conveniência para a instrução processual, o
desmembramento do processo e formação de novos autos da ação penal relativamente ao acusado
DONIZETE DA CUNHA SILVA, com a extração de cópias da denúncia, inquérito, a presente decisão e o
quer for necessário destes autos. Após, mantenham-se os novos autos em arquivo provisório até o
comparecimento pessoal ou oferecimento de qualquer defesa. III - Em relação ao réu RAFAEL
ALEXANDRE SILVA, os autos não podem ser encaminhados à Defensoria Pública, pois é público e
notório a falta de atuação e desídia dessa nesta comarca, situação que prejudica o regular andamento de
feitos. E em face da certidão de fl. 10, para não trazer prejuízos a defesa desse réu, atendendo o princípio
da celeridade processual, nomeio a Dra. Karoline Rodrigues Batista, OAB/GO 46.643, para apresentar
resposta prévia à acusação, no prazo legal e, prosseguir nos demais atos. IV - Oficie-se a Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior, para ciência do desmembramento do processo e formação de novos
autos; V - Cientifique o Ministério Público.   Rio Maria - PA, 25 de setembro de 2019. EDIVALDO
SALDANHA SOUSA Juiz de DireitoPROCESSO: 00011121820078140047 PROCESSO ANTIGO:
200720002655 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA
Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2019---VITIMA: CR. P. S. DENUNCIADO:
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA Representante: VALDERCI DIAS SIMÃO - DEFENSOR PÚBLICO -
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL. PROCESSO N° 0001112-18.2007.814.0047 Vistos,
DECISÃO Publicada a sentença (fls. 145 e 146), verificou-se a existência nela de erro material,
consistente no nome do réu em seu dispositivo. Desta feita e havendo efetivamente erro material o mesmo
é passível de ser retificado a qualquer momento. Em consequência passa este item a ser assim lançado:
ISTO POSTO, com fulcro no artigo 413 do CPP, PRONUNCIO FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA pela
conduta do artigo 121, §2º, IV do CPB. I - Na parte que não foi objeto da correção, permanece a sentença
como lançada nos autos; II - Anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença destes autos e no
seu registro; III - Intimem-se; IV - Ciente o Ministério Público; V - Posteriormente, cumpra-se o despacho
de fl. 158. P.R.I.C. Rio Maria - PA, 24 de setembro de 2019.   EDIVALDO SALDANHA SOUSA Juiz de
D i r e i t o P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 8 3 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 25/10/2019---ACUSADO:JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 16536 - DJAIR BATISTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20919 - WILKERS
LOPES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA: M. M. S. AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
PROMOTOR:FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA. PROCESSO N° 0003583-26.2016.814.0047 Vistos, 
DECISÃO DE PRONÚNCIA O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio da Promotoria
de Justiça de Rio Maria denunciou JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, como
incurso nas sanções previstas para o delito do art. 121, §2º, II e IV c/c art. 14, II do CPB. Narra a inicial
que no dia 17/04/2016, por volta das 02:30hs, o denunciado, após uma discussão e com vontade de
matar, desferiu um golpe com uma faca à altura do pescoço da vítima Marcos Moreira dos Santos. Diz que
a materialidade e a autoria restam provadas pelas declarações e auto de exame de corpo de delito (fl. 24,
IPL). A denúncia foi recebida em 29/06/2016 (fl. 58). O réu apresentou defesa e arrolou testemunhas (fl.
77/81). A denúncia foi admitida (fl. 89). Durante a instrução foram ouvidas as testemunhas e interrogado o
réu (fls. 107, 108 e 124/125).). As partes nada requereram como diligências. Em alegações finais, o
Ministério Público requereu que o réu seja pronunciado como incurso nas penas do art. 121. §2º, II e IV c/c
art. 14, II do Código Penal (fls. 127/129v). A defesa pleiteou pela desclassificação da tipificação penal para
lesão corporal. (fls. 130/134). RELATADO. DECIDO. O princípio da presunção de inocência é regra
constitucional basilar; busca e evita impingir a quem quer que seja uma condenação antecipada. Em
obediência a esse princípio e suas derivações, é que o processo penal homenageia a improcedência da
acusação ou a absolvição sumária. Destarte, somente quando a acusação não estiver devidamente
calcada pelo menos em indícios e/ou durante que a instrução o obtido for insuficiente é que se pode adotar
uma das medidas previstas nos art. 414 ou art. 415 do CPP. I - DA MATERIALIDADE DO DELITO A prova
da materialidade é insofismável, vem pautada pelo auto de exame de corpo de delito (fls. 24 e 28, IPL),
que demonstra ofensa à integridade corporal da vítima, cuja perícia atestou que houve ofensa à
integridade corporal da vítima, ferimento inciso em região clavicular posterior, ombro direito e
hemopneumotórax direito, corroboradas pelas fotos da cena do crime (fls. 25/27) e declarações
consistentes nos autos. Os golpes proferidos pelo acusado, não afastou por ora, a sua intenção, de modo
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que a materialidade do delito de tentativa de homicídio deve ser dirimida mediante prova sobeja perante o
colegiado popular. II - DOS INDÍCIOS DE AUTORIA Durante a instrução, pelo depoimento da testemunha
Admila da Silva Rosa, chega-se à se conclusão que a vítima Marcos Moreira dos Santos foi quem iniciou a
briga ao provocar o réu José Carlos do Nascimento, com ofensas à sua moral e a da sua esposa.
Ademais, essa mesma testemunha traz preciosa declaração para o deslinde da autoria ao afirmar que
presenciou o momento em que a vítima foi até o seu carro, entrou, quando o réu encostou com a sua
motocicleta, proferiu golpes com o uso de uma faca naquela e que o crime só não se consumou pelo fato
da vítima ter se defendido com um facão e ter saído pela janela. Ainda, que o acusado fugiu do local do
crime (107, mídia em anexo). Desse depoimento depreende-se que o réu, teve a oportunidade de se
retirar do local do crime, mas preferiu se dirigir até o carro da vítima para saciar o seu desejo de vingança
e em seguida fugiu, certamente para prejudicar as diligências policiais e não se submeter a aplicação da
lei. A animosidade provocada pela vítima, também fora destacada durante a oitiva da testemunha Ronilda
Marcelina da Silva. Fato igualmente importante e suficiente para informar um motivo, um indício a mais
para o acusado atentar contra a vida da mesma (107, mídia em anexo). As declarações de Auxiliadora
Souza Lopes da Silva, acrescem mais elementos indiciários a autoria desse réu, ao informar que a vítima
estava com o humor bastante alterado, após a ingestão de bebidas alcoólicas, e, sem motivo aparente,
começou a ofender a moral do réu, o que leva a crer que esse assim agiu por ter sido instigado por aquela
(107, mídia em anexo). Dessa exsurgem com mais vazão as razões, ainda que injustas e repugnantes,
para o referido réu pôr fim a vida de quem entendia ser seu adversário. A defesa pessoal do réu em seu
interrogatório, assentada em negativa de autoria ou participação de qualquer natureza (fls. 125 e 125,
mídia em anexo), carecem de substrato suficiente para excluir, por ora, a autoria atribuída a ele, pois não
encontra qualquer plausibilidade quando defrontada com os demais indícios presentes nos autos, de modo
que a pronúncia é a medida mais escorreita. Concluo que a conduta do acusado em relação a vítima é
inequívoca e os indícios de autoria são patentes, todos corroborados pelos depoimentos produzidos nos
autos. Muito embora a desclassificação tenha sido perseguida pela defesa, entendo que no processo de
competência do tribunal do júri, diferentemente do que ocorre no juízo singular, o juiz deve observar, além
dos pressupostos acima expendidos, outros dentre eles, o que estabelece caber aos membros da
sociedade decidir sobre a responsabilidade dos seus pares por crimes dolosos contra a vida, ainda que
ocorra dúvida sobre a prova, posto que o direito individual cede ao interesse público, uma vez que o
Estado entregou ao colegiado popular a tarefa de julgar, quando estiverem presentes a materialidade do
fato e no mínimo houver indícios suficientes de autoria ou de participação. III - DAS QUALIFICADORAS -
121, § 2º, II e IV do CP. a.     Motivo Fútil (art. 121, §2º, II do CP) Motivo fútil é aquele de somenos
importância, algo banal, sem razoabilidade desproporcional. Constata dos autos que a vítima ofendeu a
moral do réu e a da sua esposa com palavras. Assim, frente a essa animosidade recíproca, que supera a
ínfima importância dos fatos, não há que se falar em ocorrência da circunstância fútil como motivadora do
crime, hipótese, no entanto, que não se confunde com motivo injusto. b.     À traição, de emboscada, ou
mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido (art. 121,
§2, IV do CP) Ao compulsar os autos verifico que, logo após injustas provocações da vítima, o réu a feriu
com golpes de faca. Logo, a vítima tinha motivos para desconfiar da intenção do agente, tanto é que, de
acordo com os relatos das testemunhas Admila da Silva Rosa e Auxiliadora Souza Lopes da Silva (fl. 107,
mídia em anexo), a vítima se defendeu das agressões perpetradas em seu desfavor com um facão.
Descaracterizando, portanto, a qualificadora da emboscada, dissimulação, surpresa ou qualquer recurso
que impossibilite a defesa da vítima. O conjunto indiciário até então aferido, elide qualquer outra
possibilidade quanto às autorias. Todavia, a de matéria de fato que não possui força absoluta, vez que
apenas dá azo apenas à plausibilidade, cujo mérito é da competência Júri Popular, de modo que qualquer
atitude processual contrária, significaria usurpação dessa, devidamente, configurada tentativa de homicídio
r, nos termos da norma do art. 121 c/c art. 14, II do Código Penal ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 413 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PRONUNCIO JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
COMO INCURSO NA PENA DO art. 121 c/c art. 14, II do Código Penal, PARA QUE SEJA SUBMETIDO A
JULGAMENTO PELO EGRÉGIO DO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR. P.I.C Rio Maria - PA, 25 de outubro
de 2019. EDIVALDO SALDANHA SOUSA  Juiz de DireitoPROCESSO: 00003225320168140047
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA
SOUSA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/10/2019---ACUSADO:MARCELO DE SOUSA
DA SILVA Representante(s): OAB 16952 - TATIANA OZANAN (ADVOGADO) VITIMA:L. R. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:FRANKLIN JONES VIEIRA DA
SILVA. PROCESSO N° 0000322-53.2016.814.0047 Vistos, SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ, através da Promotoria de Justiça de Rio Maria, denunciou MARCELO DE SOUSA DA
SILVA como incurso nas sanções do art. 129 § 9º e art. 147 do CPB c/c a Lei 11.340/2006, qualificado nos
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autos. Narra a denúncia que, no dia 19 de janeiro de 2016, por volta das 19h00min, o acusado agrediu
fisicamente a sua companheira, lesionando-a pelo corpo e rosto, além de ameaçá-la de morte, fato
ocorrido na própria residência do casal. Por fim, argumenta que a autoria e materialidade estão
devidamente configuradas, pelo auto de exame de corpo de delito (fl. 11, IPL) e pelos depoimentos das
testemunhas. A denúncia foi recebida em 12/07/2016 (fl. 05), o acusado regularmente citado, apresentou
defesa, quando negou as acusações (fls. 10/14). A denúncia foi admitida (fl. 17). Durante a instrução 01
(uma) testemunha foi ouvida e interrogado o réu (fls. 29 a 30). Nenhuma diligência foi requerida na fase do
art. 402 do CPP (fl. 87). Em alegações finais, o Ministério Público requereu a condenação do réu nas
sanções do art. 129 e art. 147 do CPB c/c § 9º c/c a Lei 11.340/2006 (fls. 46/47v). A defesa, por sua vez,
pugna pela absolvição do acusado e subsidiariamente a fixação da pena base no mínimo legal (fls. 48/54).
RELATADO. DECIDO. I - CRIME DE LESÃO CORPORAL I.I - DA MATERIALIDADE DO DELITO Está
devidamente comprovada através do Auto de Exame de Corpo de Delito (fl.11, IPL), cuja perícia atestou
que houve ofensa à integridade corporal da vítima, lesão no lábio superior, na face e edema na região
torácica. As lesões apresentadas no laudo constante dos autos evidenciam a existência de hematoma
provocado pela agressão física. I.II - DA AUTORIA DO DELITO Por certo que uma vez que o delito
ocorreu no âmbito da unidade doméstica, não se deve pretender ou exigir a presença de testemunhas
presenciais do fato, sobretudo porque é coerente com as lesões consignadas no mencionado exame
pericial (fl. 11, IPL). A negativa de autoria do réu, consubstanciada na alegação de que ele somente
conteve a vítima para repelir injustas agressões, não merece prosperar porque não foram confirmados em
outras declarações ou provas a seu favor. Ou seja, tal versão é totalmente contrária às provas dos autos,
sobretudo pela pericial, uma vez que os autos de exames de corpo de delito da vítima são positivos para a
existência de lesões (fl. 11, IPL). Em consequência, não há dúvida de que a conduta se amoldou a figura
típica descrita no artigo 129, § 9º do Código Penal c/c art. 5º, I e art. 7º, I da Lei 11.340/2006, posto que a
violência foi praticada contra a companheira do acusado. II - DO CRIME DE AMEAÇA (ART. 147 DO
CÓDIGO PENAL) O delito disposto no art. 147 do Código Penal consistente em ameaçar alguém, por
palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto ou grave, exige, para
sua configuração, a manifestação clara e inequívoca do sujeito ativo na intimidação da vítima. Assim, para
a realização do tipo, basta que o ato produza receio, temor, medo no sujeito contra qual foi a ameaça
dirigida, de modo a atingir sua liberdade de autodeterminação. No caso destes autos, nenhuma prova
cabal da autoria do fato criminoso foi obtida em relação ao acusado. Nem mesmo a materialidade foi
confirmada, vez que a vítima não foi encontrada para confirmar qualquer versão em juízo. Com efeito, do
cotejo do acervo probatório constante nestes autos, sobretudo os depoimentos colhidos em audiência, não
há elementos de convicção hábil a demonstrar a efetiva manifestação de vontade livre e consciente do réu
em ameaçar a vítima. O agente policial Silvio Costa Lima (fl.29), não presenciou a ameaça sofrida pela
vítima, ou seja, a prova oral judiciária não é convincente e robusta o suficiente que permite vislumbrar,
sem dúvidas, o evento ocorrido em 19.01.2016. Desta maneira, elementos indiciários e declarações
colhidas em sede policial não são suficientes para imputar autoria ao réu; uma vez que servem apenas
para informar a denúncia. Colhidos sem o crivo do contraditório são peças meramente informativas. Ainda
nesse sentido, o acusado, quanto ao crime de ameaça, ao ser interrogado, negou os fatos narrados na
inicial. Nessas circunstâncias, pelo que se colheu durante a instrução e contrário a manifestação
Ministerial, tenho que inexistem elementos suficientes para ensejar um decreto condenatório quanto ao
crime de ameaça. Logo, se o quadro probatório se revela frágil e, portanto, insuficiente para a formação de
juízo de certeza, a solução adequada é a absolvição do réu, com fundamento no inciso VII, do art. 386 do
Código de Processo Penal. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A DENÚNCIA PARA
ABSOLVER GILSON MARQUES AMORIM, NOS TERMOS DO ARTIGO 386, VII DO CPP, QUANTO AO
CRIME TIPIFICADO NO ART. 147 DO CP, E PARA CONDENÁ-LO A PENA DO ART. 129, § 9º DO
CÓDIGO PENAL. Passo a fixação da dosimetria da pena, de acordo com o critério trifásico abraçado pelo
artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais fixadas no artigo 59, ambos do Código Penal. A
culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do agente é de
reprovabilidade ímpar, pois agiu exacerbadamente, tanto pelo imotivado e abrupto exercício da violência
em detrimento da vítima, como também pela intensidade da lesão provocada, o que, por óbvio, demanda
maior reprovação. O acusado é considerado tecnicamente primário e de bons antecedentes. Não há nos
autos elementos para valorar a conduta social do réu. Quanto à personalidade do acusado, este revela
insensibilidade e desprezo à união conjugal mantida com sua companheira. No que tange aos motivos,
não há qualquer elemento para valoração respectiva. As circunstâncias do crime foram comuns aos de
lesão corporal. As consequências do crime não foram graves. O comportamento da vítima não contribuiu
para o crime. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base 01 (um) ano e 03
(três) meses de detenção. Na segunda fase de aplicação da pena, não há quaisquer circunstâncias
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agravante ou atenuante. Não há qualquer causa de aumento ou de diminuição de pena a ser aplicada.
Fixo pena definitiva em 01 (um) ano e 03 (três) meses de detenção. Considero a pena aplicada ao réu
como necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. A teor do disposto no artigo 33, §
2º, c, do Código Penal Brasileiro, determino que a pena aplicada a MARCELO DE SOUSA DA SILVA seja
cumprida inicialmente em regime aberto.  Deixo de fixar a reparação civil mínima do art. 387, IV, do CPP,
uma vez que essa não foi pleiteada, tampouco discutida ao longo da instrução criminal. Incabível a
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido
inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi cometido com violência (art. 44, I do CP). Por ter preenchido os
requisitos do artigo 77, suspendo condicionalmente a pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de
02 (dois) anos, devendo o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, § 1º e cumprir as
demais obrigações que serão fixadas quando da audiência admonitória. Em virtude de não estarem
presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de
ter respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Condeno
o réu ao pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I.C na forma da lei. Transitado em julgado e
mantida a condenação: 1 - Expeça-se guia de execução, com todos os documentos e os demais
necessários; 2 - Inclua-se audiência admonitória e intime-se o reeducando para tomar conhecimento das
regras e lugar onde cumprirá a pena; 3 - Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os
efeitos do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República; 4 - Oficie-se ao Instituto de
Identificação; 5 - Procedam-se as demais anotações e comunicações necessárias. Rio Maria - PA, 23 de
ou tub ro  de  2019 .  EDIVALDO SALDANHA SOUSA JUIZ  DE D IREITOPROCESSO:
00086758220168140047 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
--- Ação: --- em: ---VITIMA: I. C. ACUSADO: A. Q. O. Representante(s): OAB 11638 - RONE MESSIAS DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 25467 - JULIETE BARBOSA MIRANDA (ADVOGADO) AUTOR: M. P.
PROMOTOR: F. J. V. S. SENTENÇAPROCESSO: 00005229420158140047 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 10/10/2019---ACUSADO: ITALO BRUNO DANTAS DA SILVA
Representante(s): Samuel Gonçalves dos Reis - OABPA 23869 VITIMA: O Estado AUTOR DO FATO:
MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL PROMOTOR(A):ADRIANA MARIA PRIMO DE CARVALHO. Vistos,
SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ através da Promotoria de Justiça de Rio
Maria denunciou ITALO BRUNO DANTAS DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, na sanção
prevista no art. 306, § 2º E 309 da Lei 9.503/97, com alterações pela Lei n° 12.760/12. Em audiência, no
dia 04.08.2016, o parquet ofertou proposta de suspensão condicional do processo, pelo prazo de 02 anos
e mais outras condições. O réu, devidamente acompanhado de advogado, aceitou a proposta (fls. 54/55).
Consta nos autos que o beneficiado cumpriu todas as condições (fls. 91/92). O Ministério Público
manifestou pela extinção da punibilidade do acusado devido o cumprimento da pena (fl. 92). Pedido de
restituição de fiança às fls. 95/97 Relato. Decido.  O cumprimento das condições estabelecidas importa
extinção da punibilidade, a teor do que dispõe o art. 89, § 5º da Lei 9099/1995, não devendo constar como
antecedentes. No que diz respeito a fiança, a sua restituição é plenamente cabível, nos termos do art. 337
do CPP. Por outro lado, a restituição do valor da fiança, não se enquadra nas hipóteses em que é cabível
o mandato para transigir, desistir, firmar compromisso, receber e dar quitação, essa, deve ser restituída
diretamente a quem a prestou, ou seja, ITALO BRUNI DANTAS DA SILVA. ISTO POSTO e com guarida
no art. 89, § 5º, da Lei 9099/1995, declaro cumprida a suspensão condicional do processo e, por
consequência, EXTINGO A PUNIBILIDADE em relação a ITALO BRUNI DANTAS DA SILVA, não devendo
constar para qualquer efeito como antecedentes criminais. I - Intime-se o requerente, por meio do seu
advogado, para informar CPF, bem como conta corrente para os devidos fins; II - Feito isto, oficie-se a
Procuradoria do Estado e a Secretaria da Fazenda para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, restitua a
fiança paga, atualizada e sem descontos, exclusivamente em favor do absolvido, sob pena de bloqueio
online nas contas do Estado; III - Ciência ao MP. IV - Após as formalidades legais, arquive-se. P.I.C. Rio
Maria - PA, 10 de outubro de 2019. EDIVALDO SALDANHA SOUSA Juiz de DireitoPROCESSO:
00048639520178140047 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
FLAVIA OLIVEIRA DO ROSARIO CARNEIRO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
30/08/2019---VITIMA: S. H. F. C. Representante(s): OAB 26438 - PAULA CAROLINE LEITE KERHWALD
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) AUTORIDADE POLICIAL: MAX MULLER DE MELO BEZERRA
DELEGADO DE POLICIA CIVIL AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOTOR: FRANKLIN JONES
VIEIRA DA SILVA ACUSADO:ANTONIO SERLI RODRIGUES DA SILVA Representante(s): OAB 4420 -
UBIACI PIRES DE FARIA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE RIO MARIA/PA GABINETE PROCESSO N° 0004863-95.2017.814.0047 Vistos,
SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, através da Promotoria de Justiça de Rio

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2158



Maria, denunciou ANTONIO SERLI RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos como incurso nas
sanções do art. 147 do CPB c/c Lei 11.340/2006.  Narra a denúncia que, no dia 16 de junho de 2017, por
volta das 16h38min, o réu ANTONIO SERLI RODRIGUES DA SILVA, ameaçou matar a vítima Sonia
Helena Felix da Cunha. Finaliza que a autoria e a materialidade encontram-se demonstradas nos autos,
pugnando pela condenação do acusado nos termos do art. 147 do CPB c/c Lei 11.340/2006.  A denúncia
foi recebida em 03/11/2017 (fl. 15), o acusado regularmente citado, apresentou defesa, quando negou as
acusações (fl. 43/45). A denúncia foi admitida (fl. 05). A vítima, 03 (três) testemunha foram ouvidas e o réu
devidamente interrogado em juízo (fls. 72/75, mídia em anexo). Nenhuma diligencia foi requerida na fase
do art. 402 do CPP. Em alegações finais, o Ministério Público e a assistente de acusação requereram a
condenação do réu nas sanções do art. 147 do CPB c/c Lei 11.340/2006 (fls. 78/84). A defesa, por sua
vez, pugnou pela absolvição do acusado (fl. 87/89). RELATADO. DECIDO. 1 - DO CRIME DE AMEAÇA
(ART. 147 DO CÓDIGO PENAL) 1.1 - DA MATERIALIDADE O delito disposto no art. 147 do Código Penal
consistente em ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de
causar-lhe mal injusto ou grave, exige, para sua configuração, a manifestação clara e inequívoca do
sujeito ativo na intimidação da vítima. Assim, para a realização do tipo, basta que o ato produza receio,
temor, medo no sujeito contra qual foi a ameaça dirigida, de modo a atingir sua liberdade de
autodeterminação. Nesse passo, seguindo o parecer Ministerial, e pelo que se infere dos autos, entendo
que restou comprovada a materialidade do delito, notadamente pelo depoimento da vítima, que, em se
tratando de delito contra a liberdade pessoal, em especial os praticados no âmbito de incidência de
violência doméstica e familiar (Lei nº. 11.340/2006), detém especial valor probante diferenciado, mormente
quando ratificada pelas demais provas carreadas aos autos, como pelo depoimento da testemunha
Stefany Caroline Felix de Souza, filha da vítima que convivia com o ex casal, a qual ratifica as afirmações
da vítima ao relatar os mesmos abusos sofridos pela mesma em âmbito familiar, de modo que a
materialidade restou devidamente configurada. Do depoimento da vítima se depreendem com minucias os
atos a que foi submetida: ameaçada constantemente de morte, inclusive em alguns casos com agressão
física. Além disso, a vítima se mostrou bastante abalada emocionalmente em audiência. Portanto, a
descrição coerente desses atos de submissão da mulher, aliada aos demais depoimentos harmônicos,
servem de substrato mais que suficientes para o reconhecimento da materialidade do delito de ameaça no
âmbito familiar ouvidas (fls. 72/75, mídia em anexo). 1.2 - DA AUTORIA Quando ouvida em juízo, a vítima
relatou que as ameaças de morte feitas pelo acusado eram constantes, inclusive com agressão física.
Disse, ainda, que tem medo que o acusado atente contra a sua vida. Fato este que evidencia o
comportamento agressivo do mesmo, que a coloca em pavor, situações de tensão, risco, perigo, dentre
outras que os impedem de viver em harmonia e coloca a mulher em medo constante, notadamente
porque, a vítima revelou que não mais suportava receber ameaças do mesmo (fls. 72/75, mídia em
anexo). Nessas circunstâncias, pelo depoimento da testemunha Stefany Caroline Felix de Souza, que
morava com o casal, percebe-se que, de fato, o acusado provocou medo na vítima, mediante a promessa
de causar-lhe mal injusto e grave, por ser bastante agressivo (fls. 72/75, mídia em anexo). Com efeito, a
ameaça cometida pelo acusado por certo atingiu a liberdade de autodeterminação da vítima, que,
atemorizada, crendo na seriedade das palavras do agressor, clamou por socorro para se defender de
possíveis ataques mais sérios a sua pessoa. Destaco, ainda, o claro e notável receio da vítima provocado
pela ameaça de causação de mal injusto e grave, eis que não há nada nos autos no sentido de
descaracterizar a injustiça e gravidade nas palavras proferidas pelo acusado. As testemunhas Edinaldi
Almeida da Silva Lima e Marcos Dione Oliveira dos Santos em nada acrescentaram ao conjunto
comprovatório, posto que não presenciaram o momento da agressão. Como disse alhures, ainda que não
existam testemunhas presenciais do delito, nos crimes no âmbito familiar, quase sempre praticados à
sorrelfa, o que não é o caso, a declaração da ofendida é de curial importância, assume especial relevo, é
considerada como o vértice das provas, máxime quando encontram apoio em vários elementos probantes
existente nos autos, como o depoimento da testemunha ocular do fato Stefany Caroline Felix de Souza.
Ademais, não há nada nos autos que informe alguma vontade de impor fato criminoso ao réu, por mera
vendeta ou outro expediente espúrio cuja a finalidade seria alguma repudiável e inconcebível vingança.  A
defesa pessoal do réu no interrogatório, assentada em negativa de autoria ou participação de qualquer
natureza, não encontra qualquer plausibilidade quando defrontada com os demais indícios presentes nos
autos. Assim, e pendendo todas as provas contra o denunciado, resta evidente sua condenação nas
sanções impostas no art. 147 do CPB c/c Lei 11.340/2006.  Doravante, há que se ressaltar a fiel
observância da Lei 11.340/2006, dada a inafastável hipótese de violência doméstica e familiar, sobretudo
porque quedou clara a configuração de violência moral em face de mulher, à vista da fundamentação no
sentido da condenação pelo delito de ameaça (hipótese de inarredável violência moral) perpetrado contra
a ex-companheira do acusado. ISTO POSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA
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PARA CONDENAR ANTONIO SERLI RODRIGUES DA SILVA COMO INCURSO NO TIPO PENAL DO
ART. 147 DO CPB C/C LEI 11.340/2006.  Passo a fixação da dosimetria da pena, de acordo com o critério
trifásico abraçado pelo artigo 68, iniciando pelas circunstâncias judiciais fixadas no artigo 59, ambos do
Código Penal. 1.3 - DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS A culpabilidade, entendida como o juízo de
censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de razoável reprovabilidade. Não possui
antecedentes criminais. Não há nos autos elementos para valorar a conduta social do réu, assim como
para a sua personalidade. Igualmente, não há qualquer elemento para valoração acerca da motivação do
crime. As circunstâncias do crime não tendem contra o réu. As consequências do crime não foram graves.
O comportamento da vítima não contribuiu para o delito. Assim, considerando as circunstâncias judiciais
acima fixo a pena base em 03 (três) meses de detenção. Na segunda fase de aplicação de pena, não
incidem nenhum agravante ou atenuante. Em terceira fase de aplicação da pena, também não incidem
nenhuma causa de aumento e diminuição de pena. TORNO A PENA DEFINITIVA PARA ANTONIO SERLI
RODRIGUES DA SILVA EM 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, AS QUAIS CONSIDERO SUFICIENTES
PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DOS CRIMES. A teor do disposto no artigo 33, § 2º, c, do
Código Penal Brasileiro, determino que a pena aplicada a ANTONIO SERLI RODRIGUES DA SILVA seja
cumprida inicialmente em regime aberto.  Incabível a substituição da pena privativa de liberdade pela
restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi cometido
com grave ameaça (art. 44, I do CP C/C Lei 11.340/2006). Por ter preenchido os requisitos do artigo 77,
suspendo condicionalmente a pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo
o réu no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, § 1º e cumprir as demais obrigações que
serão fixadas quando da audiência admonitória. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, tenho que
a pena aplicada sequer implica privação total à liberdade, razão pelo qual, concedo-lhe o benefício de
apelar em liberdade, expeça-se alvará de soltura e contramandado. Condeno o acusado ao pagamento
das custas e despesas processuais. P.R.I.C na forma da lei. Transitado em julgado e mantida a
condenação: I - A intimação do condenado para audiência admonitória que desde já autorizo a Sra.
Diretora de Secretaria a designar; II - Expeça-se a guia de execução, com todos os documentos
necessários; III - Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, para os efeitos do disposto no artigo
15, inciso III, da Constituição da República; IV - Oficie-se ao Instituto de Identificação; V - Procedam-se as
demais anotações e comunicações necessárias. Rio Maria - PA, 30 de agosto de 2019. FLÁVIA OLIVEIRA
DO ROSÁRIO Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Rio Maria - PA. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 1 3 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 08/11/2019---DENUNCIADO:CAIQUE COSTA CRUZ Representante(s): OAB
11638 - RONE MESSIAS DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO: RAONI SANTANA DA SILVA
Representante(s): OAB 11638 - RONE MESSIAS DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO: DANIEL
LEITE DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO SOARES (ADVOGADO)
VITIMA:G. S. S. AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO PROMOTOR:FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA.
DECISÃO Trata-se de pedido de liberdade provisória de CAIQUE COSTA CRUZ, preso preventivamente
desde 14/11/2018. A defesa pleiteia a liberdade provisória desse acusado, sobre o argumento de que essa
fora concedida a um dos corréus, e, portanto, deveria ser estendida a todos os outros. Parecer do
Ministério Público opinando pelo INDEFERIMENTO. Sem embargo da zelosa argumentação do
requerente, tenho que se o decreto preventivo envolve vários acusados, deve ser fundamentado de forma
a individualizar a conduta e a necessidade da prisão de cada um dos envolvidos, principalmente aqueles
que se fundem em motivos de caráter exclusivamente pessoal, o que verifico no caso em tela. A
representação destaca ação violenta do representado e que o mesmo já é contumaz na prática de
homicídios e roubos na região, o que deixa a sociedade sulparaense sob o signo da insegurança e
impunidade.  Ademais, os argumentos da autoridade policial, bem como as declarações trazidas aos
autos, trazem a lume o comportamento agressivo e violento do requerente, que indicam ser o acusado
pouco recomendável ao convívio social e extremamente perigoso, pois coloca em risco ordem pública,
posto que implanta o teor através de uso ostensivo de armas de grosso calibre, violências e ameaças a
vida de diversas espécies.  No mesmo sentido, há notícias de que o mesmo, comanda brigas dentro do
estabelecimento prisional e que até fugiu. Portanto, o seu modo de agir violento, e reiterações criminosas,
indicam que esse acusado não é pessoa de boa índole e, sabidamente, fará o que puder para se furtar a
responder a persecução penal. As ações reiteradas, informam, também, não ser afetos ao cumprimento da
lei e avesso à ordem, em suma, pois faz das infrações seu estilo de vida. Portanto, caso solto, a própria
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aplicação da lei resta prejudicada. Por fim, ressalto que os motivos exclusivamente pessoais/individuais
bem como os processuais desse agente, são bastantes para afirmar pela proporcionalidade, adequação e
necessidade da segregação cautelar do mesmo, ao passo que a substituição da prisão por qualquer outra
medida que seja, seguramente não acautelará nem a ordem pública, nem a instrução processual com a
mesma eficácia com que se encontram agora resguardadas.  Assim, a prisão cautelar se afigura como a
medida processual mais escorreita a ser adotada no presente. ISTO POSTO E COM FUNDAMENTO NOS
ARTS. ARTIGOS 311, 312 DO CPP MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA DE CAIQUE COSTA CRUZ.
Intimem-se e oficiem-se. Ciente o Ministério Público. Rio Maria - PA, 08 de novembro de 2019. EDIVALDO
SALDANHA SOUSA Juiz de Direito PROCESSO: 00085513120188140047 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 08/11/2019---DENUNCIADO:CAIQUE COSTA CRUZ Representante(s): OAB
11638 - RONE MESSIAS DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO: RAONI SANTANA DA SILVA
Representante(s): OAB 11638 - RONE MESSIAS DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO: DANIEL
LEITE DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO SOARES (ADVOGADO)
VITIMA:G. S. S. AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO PROMOTOR:FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA.
DECISÃO     Trata-se de pedido de liberdade provisória de RAONI SANTANA DA SILVA, preso
preventivamente desde 14/11/2018.     A defesa pleiteia a liberdade provisória desse acusado, sobre o
argumento de que essa fora concedida a um dos corréus, e, portanto, deveria ser estendida a todos os
outros.     Parecer do Ministério Público opinando pelo INDEFERIMENTO.     Sem embargo da zelosa
argumentação do requerente, tenho que se o decreto preventivo envolve vários acusados, deve ser
fundamentado de forma a individualizar a conduta e a necessidade da prisão de cada um dos envolvidos,
principalmente aqueles que se fundem em motivos de caráter exclusivamente pessoal, o que verifico no
caso em tela.     A representação destaca ação violenta do representado e que o mesmo já é contumaz na
prática de crimes na região, o que deixa a sociedade sulparaense sob o signo da insegurança e
impunidade.      Ademais, os argumentos da autoridade policial, bem como as declarações trazidas aos
autos, trazem a lume o comportamento agressivo e violento do requerente, que indicam ser o acusado
pouco recomendável ao convívio social e extremamente perigoso, pois coloca em risco ordem pública,
posto que implanta o teor através de uso ostensivo de armas de grosso calibre, violências e ameaças a
vida de diversas espécies.      Neste sentido, o seu modo de agir violento, e reiterações criminosas,
indicam que esse acusado não é pessoa de boa índole e, sabidamente, fará o que puder para se furtar a
responder a persecução penal.     As ações reiteradas, informam, também, não ser afetos ao cumprimento
da lei e avesso à ordem, em suma, pois faz das infrações seu estilo de vida. Portanto, caso solto, a própria
aplicação da lei resta prejudicada.     Por fim, ressalto que os motivos exclusivamente pessoais/individuais
bem como os processuais desse agente, são bastantes para afirmar pela proporcionalidade, adequação e
necessidade da segregação cautelar do mesmo, ao passo que a substituição da prisão por qualquer outra
medida que seja, seguramente não acautelará nem a ordem pública, nem a instrução processual com a
mesma eficácia com que se encontram agora resguardadas.  Assim, a prisão cautelar se afigura como a
medida processual mais escorreita a ser adotada no presente. ISTO POSTO E COM FUNDAMENTO NOS
ARTS. ARTIGOS 311, 312 DO CPP MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA DE RAONI SANTANA DA
SILVA. Intimem-se e oficiem-se. Ciente o Ministério Público. Rio Maria - PA, 08 de novembro de 2019.
EDIVALDO SALDANHA SOUSA Juiz de DireitoPROCESSO: 00085504620188140047 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EDIVALDO SALDANHA SOUSA Ação:
Ação Penal de Competência do Júri em: 04/11/2019---DENUNCIADO: JOÃO PAULO LEITE DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:CAIQUE COSTA CRUZ Representante(s): OAB 29490 - RENATO GOMES SOARES
(ADVOGADO) DENUNCIADO: RAONI SANTANA DA SILVA Representante(s): OAB 11638 - RONE
MESSIAS DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:DANIEL LEITE DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
19203-A - CLEOMAR COELHO SOARES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ELAINE APARECIDA DA SILVA
Representante(s): OAB 00001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MATHEUS SILVA GOMES Representante(s): OAB 9604 - MARCOS JOSE BARBOSA
EVANOVICH DOS SANTOS (ADVOGADO) AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO PROMOTOR:FRANKLIN
JONES VIEIRA DA SILVA. PROCESSO N° 0008550-46.2018.814.0047 DECISÃO I - O acusado João
Paulo Leite de Oliveira, devidamente citado pela via editalícia, não compareceu a esse Juízo, nem sequer
constituiu advogado para apresentar-lhe defesa (fls. 68 e 79); II - Com guarida no art. 366 do CPP e pelas
razões acima expendidas, determino a suspensão do processo e do curso prescricional pelo prazo da
pena em abstrato em relação ao acusado João Paulo Leite de Oliveira, o seu desmembramento e
formação de novos autos em relação ao mesmo, com a extração de cópias da denúncia, inquérito, a
presente decisão e o quer for necessário destes autos, conforme preceitua a norma do art. 80 do CPP e
em razão de conveniência para a instrução processual; III - Após, mantenham-se os novos autos em
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arquivo provisório até o comparecimento pessoal ou oferecimento de qualquer defesa; IV - Considerando
haver indícios suficientes de autoria e prova da materialidade do delito, tendo o réu se evadido do distrito
da culpa, com claro intuito de frustrar a instrução processual e a aplicação da lei, com guarida no art. 312
do CPP, decreto a prisão preventiva do mesmo; V - Expeça-se mandado de prisão, encaminhe-se-o à
Depol desta Comarca, bem como para a Corregedoria de Justiça do Interior para os devidos fins, e, ainda,
proceda-se ao registro do mandado no BNMP. VI - determino o prosseguimento do feito apenas em
relação aos acusados CAIQUE COSTA CRUZ, RAONI SANTANA DA SILVA, DANIEL LEITE DE
OLIVEIRA, ELAINE APARECIDA DA SILVA E MATHEUS SILVA GOMES; VII - Oficie-se a Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior, para ciência do desmembramento do processo e formação de novos
autos; VIII - Os autos não podem ser encaminhados à Defensoria Pública, pois é público e notório a falta
de atuação e desídia dessa nesta comarca, situação que prejudica o regular andamento de feitos; IX- Em
face da certidão de fl. 79, para não trazer prejuízos a defesa dos acusados e atendendo ao princípio da
celeridade processual, nomeio os seguintes advogados, para apresentarem respostas prévia à acusação,
no prazo legal e, prosseguir nos demais atos, como segue: a)     Rone Messias da Silva, OAB/PA n°
11.638, para o réu Raoni Santana da Silva; b)     Cleomar Coelho Soares, OAB/PA n°19.203-A, para o réu
Daniel Leite de Oliveira; c)     Renato Soares, OAB/PA n° 29.490, para o réu Caique Costa Cruz; e
d)     Tatiana Ozanan, OAB/PA n°16.952, para Matheus Silva Gomes; X - Após e com todas as defesas,
imediatamente conclusos; XI - Intimem-se. Rio Maria - PA, 04 de novembro de 2019. EDIVALDO
SALDANHA SOUSA Juiz de Direito 
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Número do processo: 0000089-35.2012.8.14.0067 Participação: AUTOR Nome: MARIA DE SOUSA
PINTO Participação: ADVOGADO Nome: TONY HEBER RIBEIRO NUNES OAB: 7571PA Participação:
RÉU Nome: BANCO BMG SA Participação: ADVOGADO Nome: HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE
OAB: 798PE Participação: ADVOGADO Nome: JEZIA KAYLERI BATISTA PEREIRA OAB: 588PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PAULO BACELAR MAIA OAB: 7433PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB: 23255/PE A T O O R D I N A T Ó R
I  O Processo n°0000089-35.2012.8.14.0067Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
(7)Assunto:[Contratos Bancários]Requerente:Nome: MARIA DE SOUSA PINTOEndereço: RIO ARAJÁ, A
UNS 200 METROS DA ESCOLA DO RIO ARAJÁ, NÃO INFORMADO, MOCAJUBA - PA - CEP: 68420-
000Advogado(s) do reclamante: TONY HEBER RIBEIRO NUNESRequerido:Nome: BANCO BMG
SAEndereço: AV. AFONSO PENA, Nº 78, 9º ANDAR, SALA 905, NÃO INFORMADO, BELO HORIZONTE
- MG - CEP: 30130-003Advogado(s) do reclamado: HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE, JEZIA
KAYLERI BATISTA PEREIRA, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, JOAO PAULO BACELAR
MAIA Considerando o disposto na Portaria nº 004/2010-GJ e no Provimento nº 006/2009-CJCI, art. 1º, §2º,
XI, que delegaram ao Diretor de Secretaria atribuições para praticar atos de administração e de mero
expediente, sem caráter decisório, intimo o(a) RÉU: BANCO BMG SA, por meio de seu advogado, através
de publicação no Diário da Justiça Eletrônica (DJe) para, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de seus
advogados, através de publicação no DJe, comprovar o pagamento das custas, taxas e despesas
processuais pendentes, conforme certidão retro. Nesse sentido, deve comparecer à Unidade de
Arrecadação Judiciário FRJ desta Comarca a fim de gerar boleto para efetuar o recolhimento das
despesas pendentes ou entrar em contato pelo e-mail 067unaj@tjpa.jus.br para solicitar.. MOCAJUBA, 22
de novembro de 2019 ASSINADO ELETRONICAMENTEJADIEL DE MORAES FAYALAnalista Judiciário -
Mat. 16051-2Vara Única da Comarca de Mocajuba 

 
 
 
Número do processo: 0800750-34.2019.8.14.0067 Participação: RECLAMANTE Nome: ADELIA OLIVEIRA
SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC WILLIANS MEDEIROS OAB: 850PA Participação:
ADVOGADO Nome: TONY HEBER RIBEIRO NUNES OAB: 7571PA Participação: RECLAMADO Nome:
BANCO CETELEM S.A. Participação: ADVOGADO Nome: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA
GOMES OAB:  21449/PE A T  O O R D I  N  A  T  Ó R I  O Processo  n°0800750-
34.2019.8.14.0067Classe:PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)Assunto:[Contratos
Bancários, Bancários]Requerente:Nome: ADELIA OLIVEIRA SOUZAEndereço: Localidade de Rio
Jacarecaia, sn, Zona Ribeirinha, MOCAJUBA - PA - CEP: 68420-000Advogado(s) do reclamante: TONY
HEBER RIBEIRO NUNES, ISAAC WILLIANS MEDEIROSRequerido:Nome: BANCO CETELEM
S.A.Endereço: Alameda Rio Negro, 161, Cidade São Paulo, Alphaville Industrial, BARUERI - SP - CEP:
06454-000Advogado(s) do reclamado: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES Considerando
o disposto na Portaria nº 004/2010-GJ e no Provimento nº 006/2009-CJCI, art. 1º, §2º, XI, que delegaram
ao Diretor de Secretaria atribuições para praticar atos de administração e de mero expediente, sem caráter
decisório, intimo o(a) RECLAMANTE: ADELIA OLIVEIRA SOUZA e RECLAMADO: BANCO CETELEM
S.A., por meio de seu advogado, através de publicação no Diário da Justiça Eletrônica (DJe) para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a necessidade de produção de provas em audiência, sob pena
de preclusão.MOCAJUBA, 22 de novembro de 2019 ASSINADO ELETRONICAMENTEJADIEL DE
MORAES FAYALAnalista Judiciário - Mat. 16051-2Vara Única da Comarca de Mocajuba 

 
 
 
Número do processo: 0800821-36.2019.8.14.0067 Participação: RECLAMANTE Nome: RICARDO COSTA
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: ISAAC WILLIANS MEDEIROS OAB: 850PA
Participação: ADVOGADO Nome: TONY HEBER RIBEIRO NUNES OAB: 7571PA Participação:
RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome:
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KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA A T O O R D I N A T Ó R I O Processo n°0800821-
36.2019.8.14.0067Classe:PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)Assunto:[Contratos
Bancários, Bancários]Requerente:Nome: RICARDO COSTA NASCIMENTOEndereço: Travessa João
Pinto da Silva, 40, Pranchinha, MOCAJUBA - PA - CEP: 68420-000Advogado(s) do reclamante: TONY
HEBER RIBEIRO NUNES, ISAAC WILLIANS MEDEIROSRequerido:Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.Endereço: Banco Bradesco S.A., s/n, Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila
Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
Considerando o disposto na Portaria nº 004/2010-GJ e no Provimento nº 006/2009-CJCI, art. 1º, §2º, XI,
que delegaram ao Diretor de Secretaria atribuições para praticar atos de administração e de mero
expediente, sem caráter decisório, intimo o(a) RECLAMANTE: RICARDO COSTA NASCIMENTO e
RECLAMADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., por meio de seu advogado, através de
publicação no Diário da Justiça Eletrônica (DJe) para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a
necessidade de produção de provas em audiência, sob pena de preclusão. MOCAJUBA, 22 de novembro
de 2019 ASSINADO ELETRONICAMENTEDANIEL FERNANDO CARDOSO PAESDiretor de Secretaria -
Mat. 14335-9Vara Única da Comarca de Mocajuba 

 
 
 
Número do processo: 0800820-51.2019.8.14.0067 Participação: RECLAMANTE Nome: RICARDO COSTA
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: TONY HEBER RIBEIRO NUNES OAB: 7571PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA A T O O R D I N A T Ó R I O
Processo n°0800820-51.2019.8.14.0067Classe:PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
(436)Assunto : [Cont ra tos  Bancár ios ,  Bancár ios ]Requerente :Nome:  RICARDO COSTA
NASCIMENTOEndereço: Travessa João Pinto da Silva, 40, Pranchinha, MOCAJUBA - PA - CEP: 68420-
000Advogado(s) do reclamante: TONY HEBER RIBEIRO NUNESRequerido:Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.Endereço: Banco Bradesco S.A., s/n, Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n, Vila
Yara, OSASCO - SP - CEP: 06029-900Advogado(s) do reclamado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
Considerando o disposto na Portaria nº 004/2010-GJ e no Provimento nº 006/2009-CJCI, art. 1º, §2º, XI,
que delegaram ao Diretor de Secretaria atribuições para praticar atos de administração e de mero
expediente, sem caráter decisório, intimo o(a) RECLAMANTE: RICARDO COSTA NASCIMENTO e
RECLAMADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., por meio de seus advogados, através de
publicação no Diário da Justiça Eletrônica (DJe) para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a
necessidade de produção de provas em audiência, sob pena de preclusão. Mocajuba, 22 de novembro de
2019 ASSINADO ELETRONICAMENTEDANIEL FERNANDO CARDOSO PAESDiretor de Secretaria -
Mat. 14335-9Vara Única da Comarca de Mocajuba 
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RESENHA: 23/11/2019 A 25/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE MEDICILANDIA - VARA: VARA
UNICA DE MEDICILANDIA 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 0 5 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ALVARO JOSE DA SILVA SOUSA Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 24/11/2019---FLAGRANTEADO:LUIZ ALBERTO ESPIRITO SANTO FURTADO.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO Nº.: 0004405-
32.2019.8.14.0072 FLAGRANTEADO: LUIZ ALBERTO ESPIRITO SANTO FURTADO DECISÃO
          R.H., no plantão judiciário.           VISTOS ETC.          Folheando a peça procedimental verifico que,
no pertinente a análise de vícios formais e materiais da flagrancial, há hipótese de enquadramento jurídico
à situação fática narrada, eis que o indiciado fora apreendido por estar dirigindo veículo sob influência de
bebida alcoólica. Tal hipótese é adequada ao artigo 302, inciso I do Código de Processo Penal. Ademais,
foram ouvidos o condutor e as testemunhas, na forma do disposto no artigo 304, caput do Código de
Processo Penal, e os depoimentos por todos assinados na forma do que dispõe a regra citada. Também
foi entregue ao acusado a nota de culpa (art. 306 do CPP) constando os artigos em que está incurso, o
nome do condutor e das testemunhas ouvidas no auto de flagrante. Foi, ainda, o flagrado, informado de
seus direitos constitucionais. Sendo assim, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante.          Passo a
manifestar-me sobre a possibilidade de conversão da prisão em preventiva, concessão de liberdade ou
imposição de outra medida cautelar, nos termos do art. 282, c/c 310 e 319 do CPP.          Com o advento
da Lei n. 12.403/2011, a prisão preventiva foi acrescida de novos critérios, conforme dicção dos arts. 312 e
313 do CPP, in verbis: Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei
penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. Parágrafo único.  A
prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações
impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4o). Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste
Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena
privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos;          Assim, com chegada da Lei 12.403/2011,
passou-se a permitir a decretação da prisão preventiva em crimes que possuem pena privativa de
liberdade superior a 4 anos. Ou seja, há um dado objetivo (pena máxima superior a 4 anos) que precisa
ser observado pelo Juízo a quando da decretação da prisão preventiva.          Entendo, a título de
esclarecimento, que em crimes com pena máxima privativa de liberdade inferior a 4 anos, há a
possibilidade de perpassar este requisito objetivo, porém, desde que devidamente justificado e amparado
nas hipóteses do artigo 312 do Código de Processo Penal. É justamente a hipótese do presente flagrante,
onde se apura um possível crime de conduzir veículo automotor embriagado (pena máxima inferior a 4
anos).          No caso em apreço, embora existam nos autos indícios suficientes de autoria e materialidade
(pela confissão do indiciado e demais depoimentos), não vislumbro elementos suficientes para a
decretação da custódia cautelar, eis que o crime não foi perpetrado com violência ou grave ameaça à
pessoa, além de que não se tem notícia nos autos de que esteja ameaçando testemunhas, destruindo
provas ou tenha a intenção de fugir da aplicação da lei penal, bem como por ter se tratado, ao que me
parece, de conduta isolada por parte do acusado.          A fim de se evitar a prática de nova infração penal
e considerando a adequação da medida à gravidade do crime, as circunstâncias do fato e condições
pessoais do acusado, nos termos do art. 282 c/c art. 319 do CPP, decido pela aplicação das seguintes
medidas cautelares: 1)     PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, BOATES, CASAS DE FESTA E
SIMILARES; 2)     Proibição de ausentar-se da Comarca por mais de 08 (oito) dias sem justificativa prévia
e autorização judicial; 3)     Recolhimento domiciliar no período noturno (das 22:00 horas às 06:00 horas
do dia seguinte); 4)     HOMOLOGO, ainda, a FIANÇA arbitrada pela autoridade policial, aplicando-lhe
também como medida cautelar, com base no art. 319, VIII, do Código de Processo Penal; 5)     Com base
no artigo 294 do Código de Trânsito Brasileiro, APLICO-LHE COMO MEDIDA CAUTELAR A SUSPENSÃO
DA PERMISSÃO OU DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR, OU A PROIBIÇÃO DE
SUA OBTENÇÃO, até que ultime sentença final do presente processo. A medida faz-se necessária a fim
de garantir a ordem pública, pois, na cidade de Medicilândia, vem se reiterando esse tipo de prática,
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inclusive com vítimas fatais. A manutenção do flagrado nas ruas dirigindo, dará uma sensação de
impunidade, estimulando esse tipo de conduta por outras pessoas. Nos termos do artigo 295 do CTB,
OFICIE-SE o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e ao órgão de trânsito do Estado (DETRAN-PA),
comunicando acerca da aplicação da presente medida cautelar. Outrossim, com base no parágrafo 1º, do
artigo 293 do CTB, aplicado por analogia, deverá o indiciado entregar sua carteira de motorista, se houver,
à autoridade judiciária, no prazo de 48 horas.          Advirta-se o indiciado, outrossim, que PODERÁ SER
DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS
ACIMA DESCRITAS.          Pelo exposto, concedo a LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA e OUTRAS
MEDIDAS CAUTELARES ao flagranteado LUIZ ALBERTO ESPIRITO SANTO FURTADO.          INTIME-
SE O FLAGRANTEADO.          CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.          CIÊNCIA À AUTORIDADE
POLICIAL.          Servirá a Presente, por cópia, como Comunicação à Autoridade Policial e intimação do
flagranteado (Provimento nº 003/2009 do CJRMB/TJPA).          Medicilândia (PA), 24 de novembro de
2019. ______________________________ ALVARO JOSÉ DA SILVA SOUSA Juiz de Direito
Respondendo pela Vara Única da Comarca de Medicilândia - PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 4 8 5 2 0 0 4 8 1 4 0 0 7 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 0 4 1 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ADAUTO ALVES DE ARAÚJO Ação: Execução de
Título Extrajudicial em: 25/11/2019---REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILANDIA
Representante(s):  EMANUEL PINHEIRO CHAVES (ADVOGADO)  EMANUEL PINHEIRO CHAVES
(ADVOGADO)   REQUERENTE:SEBASTIANA MENEZES BIANCARDE Representante(s):  OAB 17751 -
DAYANE MENEZES BIANCARDE (ADVOGADO)  OAB 24920 - TADEU ANDREOLI JUNIOR
(ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO INTIMAÇ¿O/ADVOGADO  Considerando as disposições contidas
no Artigo 1º, § 2º, XXIV, do Provimento nº 006/2006-CJRMB do TJE/PA, bem como o caput do artigo 234
do NCPC ¿Os advogados públicos ou privados, o defensor público e o membro do Ministério Público
devem restituir os Autos no prazo a ser praticado¿. Fica INTIMADO o advogado público Dr. WILSON DOS
SANTOS MARTINS - OAB/PA nº. 20.811-A - Procurador do Município de Medicilândia - PA -, para que,
por excesso de prazo, proceda a devolução, no prazo de 03 (três) dias, dos autos - processo 0000064-
85.2004.8.14.0072, qual fora encaminhado na data de 23/09/2019, através do Ofício nº.296/2019 - CIV.,
para ciência pessoal de Decisão, sob pena do que dispõe o §2º do artigo 234 NCPC. Adauto Alves de
Araújo Diretor de Secretaria Prov. 006/2006-CJRMB e Prov. 006/2009-CJCI
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Processo nº. 0001624-15.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Helena Maria Rosário Pereira-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
Requerido: Banco Pan S.A-Advogado: Dr. João Vitor Chaves Marques-OAB/CE-30.348 DESPACHO
Processo nº. 0001624-15.2019.8.14.0144 1. O réu foi citado e não apresentou resposta, dessa forma,
decreto-lhe a revelia, nos termos do 344 do CPC (Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.). 2. O feito comporta julgamento
antecipado do mérito, nos termos do art. 355, II, CPC (O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo
sentença com resolução de mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas; II -
o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma do art.
349.), em face à revelia. 3. Intime-se. Não havendo manifestação das partes no prazo de 10 dias, fazer
conclusão para sentença. Primavera-PA, 08 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de
Direito.

 
Processo nº. 0001604-24.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Helena Maria Rosário Pereira-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
Requerido: Banco Pan S.A-Advogado: Dr. João Vitor Chaves Marques-OAB/CE-30.348.  
DESPACHO Processo nº. 0001604-24.2019.8.14.0144 1. O réu foi citado e não apresentou resposta,
dessa forma, decreto-lhe a revelia, nos termos do 344 do CPC (Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.). 2. O feito
comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, II, CPC (O juiz julgará
antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: I - não houver
necessidade de produção de outras provas; II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não
houver requerimento de prova, na forma do art. 349.), em face à revelia. 3. Intime-se. Não havendo
manifestação das partes no prazo de 10 dias, fazer conclusão para sentença. Primavera-PA, 08 de
Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002183-69.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Maria de Nazaré Silva Correra-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
Requerido: Banco BMG S.A-Advogado: Dr. Antonio de Moraes Dourado Neto-OAB/PE-23.255. 
DESPACHO (processo nº 0002183-69.2019.8.14.0144) 1. Intime-se (arts. 351/352, CPC) a parte autora
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação. Primavera-PA, 11 de Novembro
de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito

 
Processo nº 0002246-94.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Luzinal Alves dos Santos-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
 Requerido: Banco Bonsucesso S.A-Advogado(a): Dra. Fláida Beatriz Nunes de Carvalho-OAB/MG-
96.864.  DESPACHO (processo nº 0002246-94.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das
hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à decisão de saneamento e organização do
processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz,
em decisão de saneamento e de organização do processo: I - resolver as questões processuais
pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,
especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art.
373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito; V - designar, se necessário,
audiência de instrução e julgamento. § 1º Realizado o saneamento, as partes têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
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estável. § 2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das
questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes
e o juiz. § 3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito, deverá o juiz designar
audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes, oportunidade em que o juiz, se
for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. § 4º Caso tenha sido determinada
a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15 (quinze) dias para que as
partes apresentem rol de testemunhas. § 5º Na hipótese do § 3º, as partes devem levar, para a audiência
prevista, o respectivo rol de testemunhas. § 6º O número de testemunhas arroladas não pode ser superior
a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato. § 7º O juiz poderá limitar o número de
testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados. § 8º
Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e,
se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. § 9º As pautas deverão ser
preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2. Analiso a preliminares arguidas
em contestação. 2.1. Impugnação a gratuidade judicial - Conforme o extrato de fl. 16, a parte autora afere
um salário mínimo de aposentadoria, isso por si só, já seria suficiente para resguardar seu direito à
gratuidade judicial em um país com alto custo de vida como o Brasil, mas, não bastasse, o réu não
apresenta nenhuma evidência de que a autora possua renda extra que a tornasse inapta a Justiça
Gratuita. Não assiste razão ao réu. Indefiro o pedido de gratuidade judicial. 2.2. Impugnação ao valor da
causa ¿ valor excessivo ¿ O requerido pugna a adequação do valor da causa à real expectativa
econômica vislumbrada. Não assiste razão ao requerido. O CPC/2015 estipulou, em seu art. 292, inc. V,
que o valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será, na ação indenizatória, inclusive
a fundada em dano moral, o valor pretendido. Logo, o pedido nestas demandas deve ser certo e
determinado, delimitando o valor da causa pelo autor quanto pretende receber como ressarcimento pelos
prejuízos morais que sofreu. Não cabe ao Juízo nesse momento adequar o valor da causa, pois, na
verdade, estaria antecipando análise do mérito ao apreciar a existência e a extensão do dano moral.
Ademais, não vejo como um valor de causa nessa monta implicaria em prejuízo ao réu. Pelo contrário, ao
determinar que o valor da causa reflita a indenização pleiteada, a intenção óbvia do legislador seria a de
limitar (ou reduzir) a formulação irresponsável de pedidos condenatórios por danos morais diante da
possibilidade de sucumbência parcial, impendendo destacar que o CPC/2015 vedou expressamente a
compensação da verba honorária (art. 85, § 14). Rejeito a preliminar e mantenho o valor da causa. 2.3. Da
Conexão. O contestante pugna a reunião dos processos, porém reconhece que, apesar de serem ações
praticamente idênticas tratam de contratos diversos, de números diferentes, razão pela qual a conexão
deve ser rejeitada. Neste sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
CONEXÃO. APONTAMENTOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA. 1. Reputam-se conexas duas ou mais
ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 2. No caso em lume, os apontamentos
discutidos nas ações são diversos, oriundos, portanto, de contratos diferentes, não havendo, portanto,
identidade entre as "causas de pedir" das ações e muito menos risco de decisões conflitantes. Não
ocorrendo a conexão, não se justifica a reunião dos processos, havendo que ser julgamento procedente o
presente conflito. (Conflito de Competência 1.0000.13.043543-1/000, Relator (a): Des.(a) Wagner Wilson,
16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/01/2014, publicação da sumula em 10/02/2014) Destarte, tratando
as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo que cada caso deverá ser
analisado de acordo com suas peculiaridades e com o contrato firmado, não importando em decisões
conflitantes, o que afasta a tese de conexão. Rejeito, pois, a preliminar de conexão, tendo em vista que se
tratam de contratos de números diferentes. 3. A questão central da instrução processual/direito é verificar
a legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as partes. 4. Mantenho a inversão
do ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto genérico de provas feito na inicial
e o pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em 10 dias, para, querendo,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência.  Primavera-PA,
08 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002245-12.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Luzinal Alves dos Santos-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
Requerido: Banco Itaú Consignado S.A-Advogado(a): Dra. Larissa Sento Sé Rossi-OAB/BA-16.330.
 DESPACHO (processo nº 0002245-12.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses dos
artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à decisão de saneamento e organização do processo, nos termos
do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de
saneamento e de organização do processo: I - resolver as questões processuais pendentes, se houver; II -
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delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de
prova admitidos; III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as
questões de direito relevantes para a decisão do mérito; V - designar, se necessário, audiência de
instrução e julgamento. § 1º Realizado o saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou
solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. § 2º As partes
podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a
que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. § 3º Se a causa
apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito, deverá o juiz designar audiência para que o
saneamento seja feito em cooperação com as partes, oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará
as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. § 4º Caso tenha sido determinada a produção de prova
testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol
de testemunhas. § 5º Na hipótese do § 3º, as partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo
rol de testemunhas. § 6º O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3
(três), no máximo, para a prova de cada fato. § 7º O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando
em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados. § 8º Caso tenha sido
determinada a produção de prova pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e, se possível,
estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. § 9º As pautas deverão ser preparadas com
intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2. Analiso a preliminares arguidas em contestação.
2.1. Falta de Interesse Processual ¿ Ausência de pretensão resistida - Alega o réu que a autora ingressou
com a ação, sem buscar o banco para buscar resolver a questão administrativamente. No entanto, não há
exigência legal de tentativa de resolução prévia para ingressar em juízo. Caso o fosse, tal exigência
cercearia o acesso a justiça em situações como a que se discute onde o autor alega que foi vítima de
fraude razão pela qual rejeito a preliminar. 3. A questão central da instrução processual/direito é verificar a
legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as partes. 4. Mantenho a inversão do
ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto genérico de provas feito na inicial e o
pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em 10 dias, para, querendo,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência. Primavera-PA,
24 de junho de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002263-33.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Luzinal Alves dos Santos-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
Requerido: Banco Bonsucesso S.A-Advogado(a): Dra. Fláida Beatriz Nunes de Carvalho-OAB/MG-
96.864. DESPACHO (processo nº 0002263-33.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses
dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à decisão de saneamento e organização do processo, nos
termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de
saneamento e de organização do processo: I - resolver as questões processuais pendentes, se houver; II -
delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de
prova admitidos; III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as
questões de direito relevantes para a decisão do mérito; V - designar, se necessário, audiência de
instrução e julgamento. § 1º Realizado o saneamento, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou
solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável. § 2º As partes
podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a
que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz. § 3º Se a causa
apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito, deverá o juiz designar audiência para que o
saneamento seja feito em cooperação com as partes, oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará
as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. § 4º Caso tenha sido determinada a produção de prova
testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol
de testemunhas. § 5º Na hipótese do § 3º, as partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo
rol de testemunhas. § 6º O número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3
(três), no máximo, para a prova de cada fato. § 7º O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando
em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados. § 8º Caso tenha sido
determinada a produção de prova pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e, se possível,
estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. § 9º As pautas deverão ser preparadas com
intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2. Analiso a preliminares arguidas em contestação.
2.1. Impugnação a gratuidade judicial - Conforme o extrato de fl. 16, a parte autora afere um salário
mínimo de aposentadoria, isso por si só, já seria suficiente para resguardar seu direito à gratuidade judicial
em um país com alto custo de vida como o Brasil, mas, não bastasse, o réu não apresenta nenhuma
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evidência de que a autora possua renda extra que a tornasse inapta a Justiça Gratuita. Não assiste razão
ao réu. Indefiro o pedido de gratuidade judicial. 2.2. Impugnação ao valor da causa ¿ valor excessivo ¿ O
requerido pugna a adequação do valor da causa à real expectativa econômica vislumbrada. Não assiste
razão ao requerido. O CPC/2015 estipulou, em seu art. 292, inc. V, que o valor da causa constará da
petição inicial ou da reconvenção e será, na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor
pretendido. Logo, o pedido nestas demandas deve ser certo e determinado, delimitando o valor da causa
pelo autor quanto pretende receber como ressarcimento pelos prejuízos morais que sofreu. Não cabe ao
Juízo nesse momento adequar o valor da causa, pois, na verdade, estaria antecipando análise do mérito
ao apreciar a existência e a extensão do dano moral. Ademais, não vejo como um valor de causa nessa
monta implicaria em prejuízo ao réu. Pelo contrário, ao determinar que o valor da causa reflita a
indenização pleiteada, a intenção óbvia do legislador seria a de limitar (ou reduzir) a formulação
irresponsável de pedidos condenatórios por danos morais diante da possibilidade de sucumbência parcial,
impendendo destacar que o CPC/2015 vedou expressamente a compensação da verba honorária (art. 85,
§ 14). Rejeito a preliminar e mantenho o valor da causa. 3. A questão central da instrução
processual/direito é verificar a legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as
partes. 4. Mantenho a inversão do ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto
genérico de provas feito na inicial e o pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em
10 dias, para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e
pertinência. Primavera-PA, 08 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002244-27.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Maria Cristina da Rosa Sousa-
Advogado(a): Dra. Virna Júlia Oliveira Coutinho Lobato-OAB/PA-20.089 e Dra.  Daiana Raquel Dória-
OAB/PA-24.374.  Requerido: Banco Itaú BMG Consignado S.A-Advogado(a): Dra. Eny Bittencourt-
OAB/BA-29.442. DESPACHO (processo nº 0002244-27.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das
hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à decisão de saneamento e organização do
processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz,
em decisão de saneamento e de organização do processo: I - resolver as questões processuais
pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,
especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art.
373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito; V - designar, se necessário,
audiência de instrução e julgamento. §1º Realizado o saneamento, as partes têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável. §2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões
de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz.
§3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito, deverá o juiz designar
audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes, oportunidade em que o juiz, se
for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. §4º Caso tenha sido determinada
a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15 (quinze) dias para que as
partes apresentem rol de testemunhas. §5º Na hipótese do § 3º, as partes devem levar, para a audiência
prevista, o respectivo rol de testemunhas. §6º O número de testemunhas arroladas não pode ser superior
a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato. §7º O juiz poderá limitar o número de
testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados. §8º
Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e,
se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. §9º As pautas deverão ser
preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2. Analiso a preliminares arguidas
em contestação. 2.1. Da Conexão. O contestante pugna a reunião dos processos, porém reconhece que,
apesar de serem ações praticamente idênticas tratam de contratos diversos, de números diferentes, razão
pela qual a conexão deve ser rejeitada. Neste sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONEXÃO. APONTAMENTOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA. 1. Reputam-se
conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 2. No caso em lume,
os apontamentos discutidos nas ações são diversos, oriundos, portanto, de contratos diferentes, não
havendo, portanto, identidade entre as "causas de pedir" das ações e muito menos risco de decisões
conflitantes. Não ocorrendo a conexão, não se justifica a reunião dos processos, havendo que ser
julgamento procedente o presente conflito. (Conflito de Competência 1.0000.13.043543-1/000, Relator (a):
Des.(a) Wagner Wilson, 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/01/2014, publicação da sumula em
10/02/2014) Destarte, tratando as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo
que cada caso deverá ser analisado de acordo com suas peculiaridades e com o contrato firmado, não
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importando em decisões conflitantes, o que afasta a tese de conexão. Rejeito, pois, a preliminar de
conexão, tendo em vista que se tratam de contratos de números diferentes. 2.2. Regularização do Polo
Passivo ¿ defiro a mudança do polo passivo para constar BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. 2.3
Falta de Interesse Processual ¿ Ausência de pretensão resistida - Alega o réu que a autora ingressou com
a ação, sem buscar o banco para buscar resolver a questão administrativamente. No entanto, não há
exigência legal de tentativa de resolução prévia para ingressar em juízo. Caso o fosse, tal exigência
cercearia o acesso a justiça em situações como a que se discute onde o autor alega que foi vítima de
fraude razão pela qual rejeito a preliminar. 3. A questão central da instrução processual/direito é verificar a
legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as partes. 4. Mantenho a inversão do
ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto genérico de provas feito na inicial e o
pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em 10 dias, para, querendo,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência. Primavera-PA,
08 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002063-26.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Maria Cristina da Rosa Sousa-
Advogado(a): Dra. Virna Júlia Oliveira Coutinho Lobato-OAB/PA-20.089 e Dra.  Daiana Raquel Dória-
OAB/PA-24.374.  Requerido: Banco Itaú BMG Consignado S.A-Advogado(a): Dra. Eny Bittencourt-
OAB/BA-29.442.  DESPACHO (processo nº 0002063-26.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das
hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à decisão de saneamento e organização do
processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz,
em decisão de saneamento e de organização do processo: I - resolver as questões processuais
pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória,
especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art.
373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito; V - designar, se necessário,
audiência de instrução e julgamento. §1º Realizado o saneamento, as partes têm o direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável. §2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões
de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada, vincula as partes e o juiz.
§3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito, deverá o juiz designar
audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes, oportunidade em que o juiz, se
for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações. §4º Caso tenha sido determinada
a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15 (quinze) dias para que as
partes apresentem rol de testemunhas. §5º Na hipótese do § 3º, as partes devem levar, para a audiência
prevista, o respectivo rol de testemunhas. §6º O número de testemunhas arroladas não pode ser superior
a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato. §7º O juiz poderá limitar o número de
testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente considerados. §8º
Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e,
se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua realização. §9º As pautas deverão ser
preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as audiências). 2. Analiso a preliminares arguidas
em contestação. 2.1. Da Conexão. O contestante pugna a reunião dos processos, porém reconhece que,
apesar de serem ações praticamente idênticas tratam de contratos diversos, de números diferentes, razão
pela qual a conexão deve ser rejeitada. Neste sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONEXÃO. APONTAMENTOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA. 1. Reputam-se
conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. 2. No caso em lume,
os apontamentos discutidos nas ações são diversos, oriundos, portanto, de contratos diferentes, não
havendo, portanto, identidade entre as "causas de pedir" das ações e muito menos risco de decisões
conflitantes. Não ocorrendo a conexão, não se justifica a reunião dos processos, havendo que ser
julgamento procedente o presente conflito. (Conflito de Competência 1.0000.13.043543-1/000, Relator (a):
Des.(a) Wagner Wilson, 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 30/01/2014, publicação da sumula em
10/02/2014) Destarte, tratando as causas de objetos distintos, quais sejam, contratos diferentes, entendo
que cada caso deverá ser analisado de acordo com suas peculiaridades e com o contrato firmado, não
importando em decisões conflitantes, o que afasta a tese de conexão. Rejeito, pois, a preliminar de
conexão, tendo em vista que se tratam de contratos de números diferentes. 2.2. Regularização do Polo
Passivo ¿ defiro a mudança do polo passivo para constar BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. 2.3
Falta de Interesse Processual ¿ Ausência de pretensão resistida - Alega o réu que a autora ingressou com
a ação, sem buscar o banco para buscar resolver a questão administrativamente. No entanto, não há
exigência legal de tentativa de resolução prévia para ingressar em juízo. Caso o fosse, tal exigência
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cercearia o acesso a justiça em situações como a que se discute onde o autor alega que foi vítima de
fraude razão pela qual rejeito a preliminar. 3. A questão central da instrução processual/direito é verificar a
legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as partes. 4. Mantenho a inversão do
ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto genérico de provas feito na inicial e o
pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em 10 dias, para, querendo,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência. Primavera-PA,
08 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0002164-63.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  Maria Cristina da Rosa Sousa-
Advogado(a): Dra. Virna Júlia Oliveira Coutinho Lobato-OAB/PA-20.089 e Dra.  Daiana Raquel Dória-
OAB/PA-24.374.  Requerido: Banco Itaú BMG Consignado S.A-Advogado(a): Dra. Larissa Sento Sé
Rossi-OAB/BA-16.330. DESPACHO (processo nº 0002164-63.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo
qualquer das hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à decisão de saneamento e
organização do processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo,
deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: I - resolver as questões
processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do ônus da prova,
observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito; V -
designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. §1º Realizado o saneamento, as partes têm
o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a
decisão se torna estável. §2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação
consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada,
vincula as partes e o juiz. §3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito,
deverá o juiz designar audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes,
oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações.
§4º Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não
superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. §5º Na hipótese do § 3º, as
partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. §6º O número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada
fato. §7º O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos
fatos individualmente considerados. §8º Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz
deve observar o disposto no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua
realização. §9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as
audiências). 2. Analiso a preliminares arguidas em contestação. 2.1. Inadimssibilidade do procedimento do
Juizado Especial Cível - O Requerido apresenta preliminar de incompetência do Juizado Especial para
julgar a causa em virtude da necessidade de prova pericial complexa, contudo a preliminar deve ser
indeferida porque a causa corre pelo Rito Comum do NCPC e não sob a égide da Lei 9.099/95. 3. A
questão central da instrução processual/direito é verificar a legalidade do contrato de empréstimo
supostamente celebrado entre as partes. 4. Mantenho a inversão do ônus da prova, conforme despacho
inicial. 5. Em que pese o protesto genérico de provas feito na inicial e o pedido de expedição de oficio em
contestação, faculto às partes, em 10 dias, para, querendo, especificarem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade e pertinência. Primavera-PA, 24 de junho de 2019. Charles Claudino
Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº. 0001103-70.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  João Vito dos Santos-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
Requerido: Banco Bradesco S.A-Advogado(a): Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-
5.546 e OAB/PA-28.178-A. DESPACHO Processo nº. 0001103-70.2019.8.14.0144 1. O réu foi citado e
não apresentou resposta, dessa forma, decreto-lhe a revelia, nos termos do 344 do CPC (Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor.). 2. O feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, II, CPC (O juiz
julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: I - não houver
necessidade de produção de outras provas; II - o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não
houver requerimento de prova, na forma do art. 349.), em face à revelia. 3. Intime-se. Não havendo
manifestação das partes no prazo de 10 dias, fazer conclusão para sentença. Primavera-PA, 08 de
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Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo n°. 0001064-73.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência.  Requerente:  João Vito dos Santos-
Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614.
Requerido: Banco Bradesco S.A-Advogado(a): Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-
5.546 e OAB/PA-28.178-A. DESPACHO (processo n°. 0001064-73.2019.8.14.0144) O Requerido
apresenta preliminar de incompetência do Juizado Especial para julgar a causa em virtude da necessidade
de prova pericial complexa, contudo a preliminar deve ser indeferida porque a causa corre pelo Rito
Comum do NCPC e não sob a égide da Lei 9.099/95. Apresento as seguintes orientações sobre o pedido
de perícia papiloscópica, pugnada pelo réu: a) Intime-se o réu para no prazo de 15 dias juntar os
documentos originais de fls. 58-60 que serão objeto da perícia papiloscópica, sob pena de não fazendo, ter
indeferido o seu pedido de prova; b) Caso apresente o documento, defiro o pedido e nomeio como perito
especialista para a realização do exame papiloscopista, o sr. JORGE LUIZ ALMEIDA DO NASCIMENTO,
Diretor da Diretoria de Identificação "Enéas Martins", localizada na Avenida Governador Magalhães
Barata, n° 209. Bloco A (2º piso). Bairro: Nazaré. Belém - Pará. CEP: 66.040- 903, Telefones: (91) 4006-
9002 / 4006-9037 e e-Mail: ; c) A perícia consistirá em análise papilóscopica da digital constante no
contrato de empréstimo nº. 804506724 (fls. 58-60) para determinar se esta pertence ao sr. JOÃO VITO
DOS SANTOS d) Apresentado o documento, oficie-se ao para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se aceita
o encargo e, em caso afirmativo, apresentar: a) proposta de honorários; b) currículo, com comprovação de
especialização; (Art. 465, §2º, NCPC) e c) pugnar o pagamento antecipado de até 50% dos honorários
arbitrados (Art. 465, §4º, NCPC); e) Caso aceito o encargo, intimem-se as partes da nomeação do perito
para, desejando, em 15 dias: a) possam arguir o impedimento ou a suspeição do perito; b) indicar
assistente técnico e c) apresentar quesitos (Art. 465, §1º, I, II e III, NCPC); f) Apresentados os quesitos,
intima-se a parte contrária para, desejando, possa impugná-los. Nesse momento, este Juízo não vislumbra
questionamentos necessários ao deslinde da questão, reservando-se o direito de formulá-los
posteriormente. g) Apresentada a proposta de honorários, determino ainda que intime-se o Banco
BRADESCO S.A. para, nos termos do Art. 465, § 3º, NCPC, se manifeste sobre a referida proposta no
prazo de 5 (dias) após o que o juiz arbitrará o valor, intimando-se as partes para os fins do art. 95, NCPC.
h) Registro que os honorários arbitrados deverão ser depositados em conta judicial, podendo o Juízo
autorizar o pagamento antecipado de até cinquenta por cento dos honorários arbitrados a favor do perito
no início dos trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, depois de entregue o laudo e
prestados todos os esclarecimentos necessários (Art. 465, §4º, NCPC). i) Decorrido o prazo de 15 dias
sem arguição de impedimento ou suspeição do Perito nomeado (Art. 465, §1º, I, NCPC), apresentados os
quesitos m caso de concordância, intime-se o(a) Sr(ª). Perito(a) para que dê início aos trabalhos, devendo
entregar o laudo final em até 60 dias de sua aceitação formal da nomeação. j) Alerta-se a(o) Sr(ª).
Perito(a) que, caso a perícia mostre-se inconclusiva ou deficiente, este Juízo cogitará a redução a
remuneração inicialmente arbitrada para o trabalho. Intime-se. Cumpra-se. Primavera-PA, 08 de
Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juíza de Direito.

 
Processo n°. 0001089-86.2019.8.14.0144.  Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais.  Requerente:  Manoel Gabriel da Silva-Advogado: Dr. Diorgeo Dovanny Stival
Mendes da Rocha Lopes da Silva-OAB/PA-12.614. Requerido: Banco Bradesco S.A-Advogado(a):
Dr. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-5.546 e OAB/PA-28.178-A. DESPACHO
(processo n°. 0001089-86.2019.8.14.0144). Apresento as seguintes orientações sobre o pedido de perícia
papiloscópica, pugnada pelo réu à fl. 88: a) Intime-se o réu para no prazo de 15 dias juntar os documentos
originais de fls. 43-46 que serão objeto da perícia papiloscópica, sob pena de não fazendo, ter indeferido o
seu pedido de prova; b) Caso apresente o documento, defiro o pedido e nomeio como perito especialista
para a realização do exame papiloscopista, o sr. JORGE LUIZ ALMEIDA DO NASCIMENTO, Diretor da
Diretoria de Identificação "Enéas Martins", localizada na Avenida Governador Magalhães Barata, n° 209.
Bloco A (2º piso). Bairro: Nazaré. Belém - Pará. CEP: 66.040- 903, Telefones: (91) 4006-9002 / 4006-9037
e e-Mail: ; c) A perícia consistirá em análise papilóscopica da digital constante no contrato de empréstimo
nº. 0123.350.210.223 (fls. 43-46) para determinar se esta pertence ao sr. MANOEL GABRIEL DA SILVA.
d) Apresentado o documento, oficie-se ao para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se aceita o encargo e,
em caso afirmativo, apresentar: a) proposta de honorários; b) currículo, com comprovação de
especialização; (Art. 465, §2º, NCPC) e c) pugnar o pagamento antecipado de até 50% dos honorários
arbitrados (Art. 465, §4º, NCPC); e) Caso aceito o encargo, intimem-se as partes da nomeação do perito
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para, desejando, em 15 dias: a) possam arguir o impedimento ou a suspeição do perito; b) indicar
assistente técnico e c) apresentar quesitos (Art. 465, §1º, I, II e III, NCPC); f) Apresentados os quesitos,
intima-se a parte contrária para, desejando, possa impugná-los. Nesse momento, este Juízo não vislumbra
questionamentos necessários ao deslinde da questão, reservando-se o direito de formulá-los
posteriormente. g) Apresentada a proposta de honorários, determino ainda que intime-se o Banco
BRADESCO S.A. para, nos termos do Art. 465, § 3º, NCPC, se manifeste sobre a referida proposta no
prazo de 5 (dias) após o que o juiz arbitrará o valor, intimando-se as partes para os fins do art. 95, NCPC.
h) Registro que os honorários arbitrados deverão ser depositados em conta judicial, podendo o Juízo
autorizar o pagamento antecipado de até cinquenta por cento dos honorários arbitrados a favor do perito
no início dos trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, depois de entregue o laudo e
prestados todos os esclarecimentos necessários (Art. 465, §4º, NCPC). i) Decorrido o prazo de 15 dias
sem arguição de impedimento ou suspeição do Perito nomeado (Art. 465, §1º, I, NCPC), apresentados os
quesitos m caso de concordância, intime-se o(a) Sr(ª). Perito(a) para que dê início aos trabalhos, devendo
entregar o laudo final em até 60 dias de sua aceitação formal da nomeação. j) Alerta-se a(o) Sr(ª).
Perito(a) que, caso a perícia mostre-se inconclusiva ou deficiente, este Juízo cogitará a redução a
remuneração inicialmente arbitrada para o trabalho. Intime-se. Cumpra-se. Primavera-PA, 08 de
Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juíza de Direito.

 
Processo nº. 0001069-95.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais.  Requerente:  Manoel Gabriel da Silva-Advogado(a): Dra. Virna Júlia Oliveira
Coutinho Lobato-OAB/PA-20.089 e Dra.  Daiana Raquel Dória-OAB/PA-24.374. Requerido: Banco
Ole Bonsucesso Consignado S.A-Advogado(a): Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro-OAB/PA-15.410-
A e Dr. Cássio Chaves da Cunha-OAB/PA-12.268. DESPACHO Processo nº. 0001069-
95.2019.8.14.0144 1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à
decisão de saneamento e organização do processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das
hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: I -
resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do
ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do
mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. §1º Realizado o saneamento, as
partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo
o qual a decisão se torna estável. §2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação
consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada,
vincula as partes e o juiz. §3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito,
deverá o juiz designar audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes,
oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações.
§4º Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não
superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. §5º Na hipótese do § 3º, as
partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. §6º O número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada
fato. §7º O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos
fatos individualmente considerados. §8º Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz
deve observar o disposto no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua
realização. §9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as
audiências). 2. Não existem preliminares a serem arguidas em contestação. 3. A questão central da
instrução processual/direito é verificar a legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado
entre as partes. 4. Mantenho a inversão do ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o
protesto genérico de provas feito na inicial e o pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às
partes, em 10 dias, para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a
necessidade e pertinência. Primavera-PA, 08 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juíza
de Direito.

 
Processo nº 0002169-85.2019.8.14.0144. Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização Por Danos
Morais e Materiais Com Pedido de Tutela de Urgência. Requerente:  Maria Luzia Santos-
Advogado(a): Dra. Virna Júlia Oliveira Coutinho Lobato-OAB/PA-20.089 e Dra.  Daiana Raquel Dória-
OAB/PA-24.374. Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S.A-Advogado(a): Dr. Guilherme da
Costa Ferreira Pignaneli-OAB/RO-5.546 e OAB/PA-28.178-A.  DESPACHO (processo nº 0002169-
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85.2019.8.14.0144) 1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à
decisão de saneamento e organização do processo, nos termos do art. 357 (Não ocorrendo nenhuma das
hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo: I -
resolver as questões processuais pendentes, se houver; II - delimitar as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória, especificando os meios de prova admitidos; III - definir a distribuição do
ônus da prova, observado o art. 373; IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do
mérito; V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento. §1º Realizado o saneamento, as
partes têm o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo
o qual a decisão se torna estável. §2º As partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação
consensual das questões de fato e de direito a que se referem os incisos II e IV, a qual, se homologada,
vincula as partes e o juiz. §3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou de direito,
deverá o juiz designar audiência para que o saneamento seja feito em cooperação com as partes,
oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes a integrar ou esclarecer suas alegações.
§4º Caso tenha sido determinada a produção de prova testemunhal, o juiz fixará prazo comum não
superior a 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. §5º Na hipótese do § 3º, as
partes devem levar, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas. §6º O número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada
fato. §7º O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando em conta a complexidade da causa e dos
fatos individualmente considerados. §8º Caso tenha sido determinada a produção de prova pericial, o juiz
deve observar o disposto no art. 465 e, se possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua
realização. §9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as
audiências). 2. Não há preliminares arguidas em contestação. 3. A questão central da instrução
processual/direito é verificar a legalidade do contrato de empréstimo supostamente celebrado entre as
partes. 4. Mantenho a inversão do ônus da prova, conforme despacho inicial. 5. Em que pese o protesto
genérico de provas feito na inicial e o pedido de expedição de oficio em contestação, faculto às partes, em
10 dias, para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e
pertinência. Primavera-PA, 08 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0004003-26.2019.8.14.0144. Ação de Indenização Por Danos Morais e Pedido de Tutela
Provisória de Urgência. Requerente: Jose Soares da Silva Filho-Advogado: Dr. Jefferson Almeida
Silva-OAB/PA-15.001 e Dra. Lana Cláudia Lucena da Cunha-OAB/PA-22.046-B. Requerido: Agência
banco do Brasil S.A. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (processo nº 0004003-26.2019.8.14.0144) 6. Do
exposto, concedo a tutela de urgência, para determinar a retirada do nome da parte autora junto aos
órgãos de proteção de crédito, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 até o teto de R$ 5.000,00.
Oficie-se ao Réu para cumprimento. 5. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
19/03/2020, às 10:30 hs. 6. O autor pugna o benefício da justiça gratuita previsto na Lei n.º 1.060/50,
declarando ser hipossuficiente o que gera presunção juris tantum de que a parte não possui condições de
pagar as despesas processuais. Defiro o pedido de justiça gratuita. 7. Deve ser deferido o benefício da
inversão do ônus da prova. Dispõe o art. 6º do C.D.C. em seu inciso sexto São direitos básicos do
consumidor: ... VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a
seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;.... A inversão do ônus da prova deve ser
deferida, pois a prova ao consumidor poder ser, especialmente, dificultada, eis que há vários documentos
relacionados à prova do processo que são formados unilateralmente pela reclamada. Do exposto, defiro o
pedido de inversão do ônus da prova. 8. Intimem-se as partes para audiência e da decisão e cite-se o
reclamado, devendo constar no mandado que a ausência do Requerente à audiência de conciliação,
instrução e julgamento importará em arquivamento dos autos e a ausência do reclamado importará no
reconhecimento da veracidade dos fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do
juiz, comportando em ambas as hipóteses, julgamento em audiência. Deverá constar no mandado que a
inversão do ônus da prova foi deferida e que, não havendo conciliação, proceder-se-á a instrução e
julgamento, e que a contestação deve ser formulada até a audiência, na forma escrita ou oral. Primavera-
PA, 12 de Novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito

 
Processo nº 0000927-33.2015.8.14.0144. Termo Circunstanciado. Autor: Ministério Público Estadual.
Autor do Fato: Luiz Fernando de Sousa Lima. DESPACHO (processo nº 0000927-33.2015.8.14.0144)
1. Defiro o pedido de produção antecipada de prova, em especial, considerando tratar-se de policiais
militares. 2. Designo audiência de produção antecipada de provas para 29/04/2020, às _12:30 hs. 3.
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Requisitem-se os policiais. Dar ciência ao Ministério Público. Primavera-PA, 12 de novembro de 2019.
Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito

 
Processo nº 0003903-71.2019.8.14.0144. Termo Circunstanciado. Autor: Ministério Público Estadual.
Autor do Fato: Ezequias Gomes Maciel. DESPACHO (processo nº 0003903-71.2019.8.14.0144) 1 -
Designo audiência preliminar para 28/04/2020, às 12:30hs. 2 - Intime-se o (a) autor (a) do fato. Poderá
estar acompanhado de advogados. A ausência injustificada à audiência poderá acarretar a condução
coercitiva. Caso não possua advogado, será nomeado Defensor Público para acompanhar o feito. 3 - Dê-
se ciência ao douto representante do Órgão Ministerial. 4 - Na audiência poderá ser proposta, pelo
Ministério Público, algumas das medidas previstas no art. 28, I, II e III da Lei nº 11.343/2006, a não
aceitação pode gerar propositura de denúncia pelo Órgão Ministerial. Primavera-PA, 12 de novembro de
2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0000361-16.2017.8.14.0144. Ação penal-Procedimento Ordinário. Autor: Ministério
Público Estadual. Denunciado: Joao Paulo da Conceição Melo. DECISÃO (processo nº 0000361-
16.2017.8.14.0144) 1. Defiro o pedido de produção de prova antecipada, adotando como razões de
decidir, as que constam da manifestação ministerial. 2. Designo audiência para 12/03/2020, às 12:00hs.
Requisitem-se os policiais arrolados como testemunhas para a audiência. 3. Expeça-se precatória para
oitiva da testemunha JOSÉ CLEITON DE OLIVEIRA DOS SANTOS pelo juízo deprecado. 4. Dar ciência
ao Ministério Público. Primavera-PA, 13 de novembro de 2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de
Direito.

 
Processo nº 0000521-80.2013.8.14.0144. Ação penal-Procedimento Ordinário. Autor: Ministério
Público Estadual. Denunciado: Anailton Sousa da Silva-Advogado: Dr. Geovano Honório Silva da
Silva-OAB/PA-15.927. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (processo nº 0000521-80.2013.8.14.0144) 1. A
resposta à acusação propõe o não recebimento da inicial por que não cometeu o crime e seu depoimento
perante a autoridade policial deve ser declarado nulo, por que não estava acompanhado de advogado e
por ser desrespeitado o direito de permanecer em silêncio. Em que pese os argumentos da defesa, os
elementos de informação colhidos no inquérito policial são favoráveis à ocorrência do fato na forma
imputada na inicial e, apesar de não serem definitivos, configuram indícios hábeis necessários ao
recebimento da inicial. O fato de não estar acompanhado de advogado no seu interrogatório policial não
causa nulidade, não havendo obrigatoriedade de estar acompanhado por advogado na fase inquisitiva, em
que pese ser melhor para a defesa do acusado estar acompanhado de advogado, também não prova que
houve o desrespeito ao direito de permanecer em silêncio, também devendo ser rechaçada tal alegação.
Do exposto, ratifico o recebimento da denúncia. 2. Designo audiência de instrução e julgamento para
29/04/2020, às 12:00 hs, onde serão ouvidos vítima (s), testemunha (s) e acusado (s). Havendo
testemunha com endereço fora da Comarca, deverá ser expedida precatória para oitiva pelo juízo
deprecado. 3. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Primavera-PA, 12 de novembro de 2019.
Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.

 
Processo nº 0001503-84.2019.8.14.0144. Ação penal-Procedimento Ordinário. Autor: Ministério
Público Estadual. Denunciado: Wenilton Lima dos Santos-Advogado: Dr. Antonio Afonso
Navegantes-OAB/PA-3.334. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (processo nº 0001503-84.2019.8.14.0144)
1. A resposta à acusação propõe a absolvição sumária por que não cometeu o crime. Em que pese os
argumentos da defesa, os elementos de informação colhidos no inquérito policial são favoráveis à
ocorrência do fato na forma imputada na inicial e, apesar de não serem definitivos, configuram indícios
hábeis necessários ao recebimento da inicial, devendo a instrução processual revelar a verdade
processual, sendo prematura a absolvição. Do exposto, ratifico o recebimento da denúncia. 2. Designo
audiência de instrução e julgamento para 12/03/2020, às 11:00 hs, onde serão ouvidos vítima (s),
testemunha (s) e acusado (s). Caso não tenha sido expedida, expeça-se precatória para a Comarca de
Parauapebas para oitiva da avó e depoimento especial da menor pelo juízo deprecado, conforme consta
na audiência de fl. 14. 3. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Primavera-PA, 12 de novembro de
2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito.
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PROCESSO: 00001415520198140012 MAGISTRADO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---VITIMA:A. V. P. ACUSADO:DOUGLAS MARTINS
BARROS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
CAMETÁ ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 00001415520198140012
Data: 22 de novembro de 2019. Juiz de direito:    José Matias Santana Dias Acusado:   Douglas Martins
Barros DESPACHO: Devido estar respondendo pelas duas varas da comarca, com acumulo de serviço,
remarco a audiência para o dia 06/05/2020, às 08:30 horas. 1.     INTIME-SE o acusado e a vítima;
2.     OFICIE-SE ao quartel da PMPA/CAMETÁ para apresentar os policiais AMARILDON PINHEIRO
RODRIGUES na data da audiência; 3.     CIÊNCIA a defesa/Defensoria Pública e ao MP; 4.     

 
PROCESSO: 00010417220188140012 PROCESSO MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019, VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO: ELINALDO
RIBEIRO DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 23791 - EVERTON BRUNO QUARESMA BATISTA
(ADVOGADO) 00010417220188140012 ACUSADO: ELINALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA Devido estar
respondendo pelas duas varas da comarca, com acumulo de serviço, remarco a audiência para o dia
06/05/2020, às 13:00 horas. 1.     SAI intimado o acusado e seu advogado; 2.     OFICIE-SE ao quartel da
PMPA/CAMETÁ para apresentar os policiais JAIRO MIRANDA DE CASTRO e RITTZ DE FREITAS CRUZ
na data da audiência; 3.     OFICIE-SE a DEPOL/CAMETÁ para apresentar o IPC AGOSTINHO
BARREIROS DE LEÃO; 4.     CIÊNCIA a defesa/Defensoria Pública e ao MP; 5.     

 
PROCESSO: 00018295720168140012, MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---
ACUSADO:ADRIEL DA SILVA FREITAS VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO: EDINANDO OLIVEIRA FREITAS
ACUSADO:GLEIDSON RAIAN VIANA E SOUZA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Processo: 00018295720168140012 Data: 21 de novembro de 2019. Hora: 13h30min. Local: sala de
audiências da 1ª vara da comarca de Cametá. Incidência penal: art. 33, caput da lei 11.343/06 e art. 12,
caput da lei 10.826/06 do CPB Partes: Juiz de direito:    José Matias Santana Dias Acusado:   Adriel da
Silva Freitas 1.     CONSIDERANDO o certificado de que o acusado ADRIEL DA SILVA FREITAS não foi
localizado no endereço constante no mandado, VISTA dos autos ao Ministério Público para o que
entender de direito;   2.     SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos
Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

 
PROCESSO: 00022372020108140012, MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
MATIAS SANTANA DIAS Ação: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 26/11/2019---
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL ACUSADO:JOSE RODRIGUES QUARESMA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ ATA DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 00022372020108140012 Data: 22 de
novembro de 2019. Juiz de direito:    José Matias Santana Dias Acusado:   José Rodrigues Quaresma
DESPACHO: Devido estar respondendo pelas duas varas da comarca, com acumulo de serviço, remarco
a audiência para o dia 06/05/2020, às 09:00 horas.

 
PROCESSO: 00029398620198140012, MAGISTRADO(A)/RELATOR: JOSE MATIAS SANTANA DIAS
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO: FABRICIO
MARQUES RIBEIRO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE CAMETÁ ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 00000214620188140012
Data: 21 de novembro de 2019. Hora: 12h00min. Local: sala de audiências da 1ª vara da comarca de
Cametá. Incidência penal: art. 33, caput da lei 11.343/06 do CPB Partes: Juiz de direito:    José Matias
Santana Dias Ministério público:    Daniel Mondego Figueiredo Advogado:   Martha Pantoja Assunção -

COMARCA DE CAMETÁ

SECRETARIA DA 1 ª VARA DE CAMETÁ
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Oab/Pa Nº 17.854 Acusado:   Fabricio Marques Ribeiro Aberta a audiência, constatou-se que o preso
provisório não foi apresentado pela SUSIPE, razão pela qual o ato não será realizado. A defesa REITERA
os pedidos de revogação de prisão acostados nas fl. 84 - 100, uma vez que não se encontram presentes
os requisitos da prisão preventiva. Ademais, esta preso a mais de 7 meses sem que desse causa a tal
atraso na persecução criminal e na comprovação da culpa, uma vez que a própria SUSIPE não trouxe o
denunciado para audiência redesignada para a data de hoje, que vai de encontro a celeridade processual.
Alternativamente na hipótese de o juízo não conceder a liberdade provisória, que o réu retorne para
cumprir medida cautelar no CRRCAM para facilitar o convívio com a família. DELIBERAÇÃO: 1-
     DESIGNO audiência para o dia 07/02/2020, às 12:00 horas; 2-     OFICIE-SE ao Quartel da
PMPA/CAMETÁ para que apresente os policiais; 3-     REQUISITE-SE em tempo hábil a apresentação do
preso que atualmente esta custodiado na CENTRAL DE TRIAGEM METROPOLITANO IV. 4-
     CUMPRIDA as diligências, VISTA ao MP para manifestar-se sobre o reiterado pedido da defesa sobre
a liberdade provisória do réu. Nada mais havendo, o mm. Juiz mandou encerrar a presente ata que, lida e
achada conforme, vai devidamente assinada, com exceção da testemunha, cuja presença encontra-se
registrada na mídia gravada.

 
PROCESSO: 00032681120138140012, MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE
MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---ACUSADO:ESAU
ALMEIDA MENDES VITIMA:J. L. R. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE CAMETÁ ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo:
00032681120138140012 Data: 21 de novembro de 2019. Hora: 08h30min. Local: sala de audiências da 1ª
vara da comarca de Cametá. Incidência penal: art. 157, §2º, inciso I do CPB Partes: Juiz de direito:    José
Matias Santana Dias Acusado:   Esau Almeida Mendes ABERTA A AUDIÊNCIA, verificou-se que
testemunha Eliana Maria Moraes Lima e vítima Joana Lima Rodrigues não residem mais nesta comarca,
conforme certidão do Oficial de Justiça. O acusado apresentou-se nesta data. DELIBERAÇÃO:
1.     VISTA dos autos ao Ministério Público para se manifestar sobre o endereço da testemunha de
acusação ELIANA MARIA MORAES LIMA e da vítima acusado JOANA LIMA RODRIGUES;
2.     EXPEÇA-SE o necessário; 3.     SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos
termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
(TJPA);

 
PROCESSO: 00056939820198140012, MAGISTRADO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO: ANDERSON DA SILVA
BRITO VITIMA:L. V. C. M. . PROCESSO Nº 0005693-98.2019.8.14.0012 DECISÃO  O denunciado
ANDERSON SILVA BRITO vem, através da Defensoria Pública, requerer a concessão de liberdade
provisória. O MP se manifestou desfavoravelmente ao pedido. É cediço que de acordo com o art. 316 do
CPP o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para
que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.          No presente,
verifico que apesar da gravidade do crime imputado ao autuado, não sobrevieram evidências mais
concretas para se aferir a necessidade de manter a prisão preventiva, sobretudo de que o acusado
pretenda efetivamente causar prejuízo a instrução criminal, quando solto, como evadir-se do distrito da
culpa. Se mostra, portanto, razoável que respondam ao processo em liberdade. Tendo em conta, porém, a
gravidade em abstrato do delito e as disposições do art. 282 do CPP, na redação da Lei 12.403/2011, faz-
se necessária a adoção de outras medidas cautelares para resguardar os fins do processo penal, como
instrumento de prevenção geral e especial, preservando, ao mesmo, a liberdade do acusado, ante a
excepcionalidade da medida de constrição da liberdade, em homenagem ao princípio da não
culpabilidade. Com esses fundamentos, decido de ofício REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA de
ANDERSON SILVA BRITO. Porém, em substituição à prisão provisória, aplico ao acusado as seguintes
medidas cautelares, sem prejuízo da adoção de outras medidas que se fizerem necessárias:
1. COMPARECIMENTO a todos os atos processuais futuros do presente processo-crime, desde que
intimado; 2.     PERMANECER em casa das 22 h às 06 h todos os dias incluindo feriados; 3.     NÃO
FREQUENTAR bares, festas, não usar armas, não participar de jogos de azar ou festas públicas.
4.     NÃO SE AUSENTAR DA COMARCA por prazo superior a 8 dias sem autorizar judicial.
5.     Comunicar qualquer MUDANÇA DE ENDEREÇO; 6.     COMPARECER mensalmente neste juízo
para informar e justificar suas atividades, e a todos os atos processuais, desde que intimados de sua
realização;          Sirva a presente decisão como alvará de soltura clausulado para que o acusado
ANDERSON SILVA BRITO seja solto, se por outro motivo não estiver preso, cientificando-lhes que o
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descumprimento de alguma das medidas cautelares acima acarretará na decretação da preventiva.
Outrossim, deverá comparecer a este Juízo no primeiro dia útil seguinte ao do livramento para assinatura
do termo de compromisso.          Oficie-se à Policia Civil e ao destacamento da polícia militar comunicando
a presente decisão para fiscalização das medidas ora fixadas.          servirá a presente decisão como
mandado/ALVARÁ DE SOLTURA/OFÍCIO (Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará - TJPA).          CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa (Defensoria Pública ou
advogado constituído).          Ciência à vítima, encaminhando-lhe uma cópia da presente decisão.
          Cametá/PA, 25 de novembro de 2019. JOSÉ MATIAS SANTANA DIAS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 00070366620188140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---INDICIADO:LUIZA RENATA GARCIA DE LIMA
Representante(s):  OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ ATA DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 00070366620188140012 Data: 22 de
novembro de 2019. Juiz de direito:    José Matias Santana Dias Acusado:   Luiza Renata Garcia de Lima
DESPACHO: Devido estar respondendo pelas duas varas da comarca, com acumulo de serviço, remarco
a audiência para o dia 06/05/2020, às 10:30 horas. 1.     INTIME-SE a acusada e testemunha de
acusação; 2.     OFICIE-SE ao quartel da PMPA/CAMETÁ para apresentar os policiais MARCELINO
GIRARD REIMÃO e PAULO AFONSO DINIZ DE MORAES na data da audiência; 3.     CIÊNCIA a
defesa/Defensoria Pública e ao MP; 4.     

 
PROCESSO: 00078767620188140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---VITIMA: A. C. O. E. INDICIADO:HELITON JOSE
LOPES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ
ATA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 00078767620188140012 Data: 22 de
novembro de 2019. Juiz de direito:    José Matias Santana Dias Acusado:   Heliton José Lopes
DESPACHO: Devido estar respondendo pelas duas varas da comarca, com acumulo de serviço, remarco
a audiência para o dia 06/05/2020, às 12:00 horas. 1.     INTIME-SE o acusado; 2.     OFICIE-SE ao quartel
da PMPA/CAMETÁ para apresentar os policiais HEVERTON RENAN AMORIM LOPES, JOSÉ WILSON
RODRIGUES DA COSTA e PAULO AFONSO DINIZ DE MORAES na data da audiência; 3.     CIÊNCIA a
defesa/Defensoria Pública e ao MP;

 
PROCESSO: 00079933320198140012 MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Inquérito
Pol icial  em: 26/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.   INDICIADO:SASAQUE MELO TAVARES
INDICIADO:ADRIANO CARVALHO PITEIRA INDICIADO:MESAQUE MELO TAVARES. PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PROCESSO Nº 0007993-33.2019.8.14.0012 DECISÃO  O denunciado
ADRIANO CARVALHO PITEIRA vem, através da Defensoria Pública, requerer a concessão de liberdade
provisória.  O MP se manifestou desfavoravelmente ao pedido.          Analisando os autos quanto aos
requisitos de cautelaridade necessários à manutenção da custódia preventiva, entendo que persistem
seus motivos determinantes, conforme a decisão que a decretou, pois, inexiste qualquer fato novo que
enseje o reconhecimento de sua cessação.          Ademais, durante a instrução criminal, especialmente,
após serem colhidos os depoimentos das testemunhas, a manutenção da segregação cautelar poderá ser
apreciada novamente.          É cediço que as condições pessoais, por si só não tem o condão de revogar a
prisão preventiva, sendo este inclusive o entendimento sumulado do Egrégio Tribunal de Justiça do estado
do Pará, senão vejamos: Súmula nº 8 (Res.020/2012 - DJ. Nº 5131/2012, 16/10/2012): As qualidades
pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de Habeas Corpus, mormente quando estiverem
presentes os requisitos da prisão preventiva. (Súmula n. 8, Sessão do Tribunal Pleno, aprovado em
3/10/2012, DJ 16/10/2012, p. 5) Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (HC
86.605/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 10.03.06): ¿condições favoráveis, tais como ocupação lícita
e residência fixa no distrito da culpa, por si sós, não têm o condão de garantir ao paciente a revogação da
prisão preventiva se há, nos autos, elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia
cautelar¿.       Pelo exposto, subsistentes os motivos da custódia cautelar acolho o parecer ministerial e
INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA em favor do acusado ADRIANO CARVALHO
PITEIRA, por estarem presente os motivos ensejadores da manutenção da prisão preventiva (Art. 312, do
Código de Processo Penal) e mantenho a audiência de instrução e julgamento a se realizar em
09.01.2019, às 09:30 horas na qual serão ouvidas as testemunhas arroladas, e em seguida, interrogado
(s) o(s) acusado(s).       Providencie a Secretaria Judicial a expedição dos documentos necessários à

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2180



realização da referida audiência.       Serve a presente como MANDADO de CITAÇÃO/OFICIO e
INTIMAÇÃO DO RÉU.  Expeça os demais mandados, Cartas Precatórias e ofícios oportunamente.
      Ciência ao Ministério Público e à Defesa (Defensoria Pública ou advogado constituído).       Intimem-se
as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa prévia. Cametá (PA), 25 de novembro de 2019. JOSÉ
MATIAS SANTANA DIAS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 00083337420198140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Auto de
Pr i são  em F lagran te  em:  26 /11 /2019- - -FLAGRANTEADO:MAIK TELES DA S ILVA 
FLAGRANTEADO:CARLOS FELIPE LEAO DA SILVA VITIMA:E. O. V. . PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA PROCESSO Nº 0008333-74.2019.8.14.0012 DECISÃO O denunciado MAIK TELES DA
SILVA vem, através da Defensoria Pública, requerer a concessão de liberdade provisória.          O MP se
manifestou desfavoravelmente ao pedido.          Analisando os autos quanto aos requisitos de
cautelaridade necessários à manutenção da custódia preventiva, entendo que persistem seus motivos
determinantes, conforme a decisão que a decretou, pois, inexiste qualquer fato novo que enseje o
reconhecimento de sua cessação.  Ademais, durante a instrução criminal, especialmente, após serem
colhidos os depoimentos das testemunhas, a manutenção da segregação cautelar poderá ser apreciada
novamente.          É cediço que as condições pessoais, por si só não tem o condão de revogar a prisão
preventiva, sendo este inclusive o entendimento sumulado do Egrégio Tribunal de Justiça do estado do
Pará, senão vejamos: Súmula nº 8 (Res.020/2012 - DJ. Nº 5131/2012, 16/10/2012): As qualidades
pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de Habeas Corpus, mormente quando estiverem
presentes os requisitos da prisão preventiva. (Súmula n. 8, Sessão do Tribunal Pleno, aprovado em
3/10/2012, DJ 16/10/2012, p. 5) Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal (HC
86.605/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 10.03.06): ¿condições favoráveis, tais como ocupação lícita
e residência fixa no distrito da culpa, por si sós, não têm o condão de garantir ao paciente a revogação da
prisão preventiva se há, nos autos, elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia
cautelar¿.       Pelo exposto, subsistentes os motivos da custódia cautelar acolho o parecer ministerial e
INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA em favor do acusado MAIK TELES DA SILVA, por
estarem presente os motivos ensejadores da manutenção da prisão preventiva (Art. 312, do Código de
Processo Penal.       Providencie a Secretaria Judicial a expedição dos documentos necessários à
realização da referida audiência.       Serve a presente como MANDADO de CITAÇÃO/OFICIO e
INTIMAÇÃO DO RÉU.         Ciência ao Ministério Público e à Defesa (Defensoria Pública ou advogado
constituído).       Cametá (PA), 25 de novembro de 2019. JOSÉ MATIAS SANTANA DIAS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 00085338120198140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 26/11/2019---FLAGRANTEADO:ROSIVALDO SOUZA ARNOUD VITIMA:A. C. O.
E. . PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PROCESSO Nº 0008533-81.2019.8.14.0012 DECISÃO O
denunciado ROSIVALDO DOUZA ARNOUD vem, através da Defensoria Pública, requerer a concessão de
liberdade provisória.   O MP se manifestou desfavoravelmente ao pedido.          Analisando os autos
quanto aos requisitos de cautelaridade necessários à manutenção da custódia preventiva, entendo que
persistem seus motivos determinantes, conforme a decisão que a decretou, pois, inexiste qualquer fato
novo que enseje o reconhecimento de sua cessação.          Ademais, durante a instrução criminal,
especialmente, após serem colhidos os depoimentos das testemunhas, a manutenção da segregação
cautelar poderá ser apreciada novamente.          É cediço que as condições pessoais, por si só não tem o
condão de revogar a prisão preventiva, sendo este inclusive o entendimento sumulado do Egrégio Tribunal
de Justiça do estado do Pará, senão vejamos: Súmula nº 8 (Res.020/2012 - DJ. Nº 5131/2012,
16/10/2012): As qualidades pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de Habeas Corpus,
mormente quando estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva. (Súmula n. 8, Sessão do
Tribunal Pleno, aprovado em 3/10/2012, DJ 16/10/2012, p. 5)       Nesse sentido é o entendimento do
Supremo Tribunal Federal (HC 86.605/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 10.03.06): ¿condições
favoráveis, tais como ocupação lícita e residência fixa no distrito da culpa, por si sós, não têm o condão de
garantir ao paciente a revogação da prisão preventiva se há, nos autos, elementos hábeis a recomendar a
manutenção de sua custódia cautelar¿.       Pelo exposto, subsistentes os motivos da custódia cautelar
acolho o parecer ministerial e INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA em favor do acusado
ROSIVALDO DOUZA ARNOUD, por estarem presente os motivos ensejadores da manutenção da prisão
preventiva (Art. 312, do Código de Processo Penal.       Providencie a Secretaria Judicial a expedição dos
documentos necessários à realização da referida audiência.       Serve a presente como MANDADO de
CITAÇÃO/OFICIO e INTIMAÇÃO DO RÉU.         Ciência ao Ministério Público e à Defesa (Defensoria
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Pública ou advogado constituído).       Cametá (PA), 25 de novembro de 2019. JOSÉ MATIAS SANTANA
DIAS Juiz de Direito

 
PROCESSO: 00085384020188140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 26/11/2019---ACUSADO:NERIVALDA VIANA DE SOUZA VITIMA:L.
B. F. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ
DESPACHO PROCESSO: 00085384020188140012 ACUSADO: NERIVALDA VIANA DE SOUZA Devido
estar respondendo pelas duas varas da comarca, com acumulo de serviço, remarco a audiência para o dia
06/05/2020, às 11:00 horas. 1.     SAI intimado a acusada e seu advogado; 2.     OFICIE-SE/INTIME-SE a
vítima LEIDIANE BAIA FERREIRA, genitora MARIA GORETTE BAIA FERREIRA e o perito JOÃO
BATISTA NUNES.

 
PROCESSO: 00093530320198140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 26/11/2019---FLAGRANTEADO:REINALDO NUNES CORREIA VITIMA:A. C. O.
E. . TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Pará Grau: 1º
GRAU - TJPA Comarca: Cametá Vara: 1ª Vara Cível e Criminal de Cametá Data da audiência: 24/11/2019
- Hora: 11h30min. PRESENÇAS Juiz: JOSÉ MATIAS SANTANA DIAS Advogado Nomeado: Dr. LAÉRCIO
PATRIARCHA PEREIRA - OAB/PA Nº 12.945. Ministério Público: AUSENTE. DADOS DO AUTUADO
Nome: REINALDO NUNES CORREIA. Nome Social: PECHINCHA. Nome da mãe: MARIA DO CARMO
NUNES CORREIA Nome de pai: AZAMOR RIBEIROI CORREIA. Data de nascimento: 28/02/1979. TIPO
PENAL TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS (Artigo 33 da Lei nº 11.343/2006)
DETALHAMENTO DO TIPO PENAL O flagranteado foi preso e autuado, em tese, por crime de Tráfico de
Drogas, previsto no Artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, tendo como vítima O. E. - A. C. FUNDAMENTAÇÃO
DA DECISÃO DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Processo: 0009353-03.2019.8.14.0012; IPL/FLAG:
00054/2019.100960-7 - A Autoridade Policial comunicou a prisão em flagrante de REINALDO NUNES
CORREIA, vulgo ¿PECHINCHA¿, qualificado nos autos, sob a acusação de ter praticado, em tese, o delito
de tráfico de drogas, tipificado no Artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, fato ocorrido nesta cidade, na
madrugada do dia 23/11//2019, sendo vítima A. C. - O. E. Consta do procedimento, que o autuado foi
flagrado com drogas, em sua residência, neste município, com certa quantidade de substância
entorpecente conhecida como maconha, acondicionados na forma mencionada nos autos, após a
denúncia de uma das testemunhas que procurou a polícia e comunicou que o autuado havia se apossado
da moto da referida pessoa por conta de uma dívida de droga, tendo uma guarnição da Polícia Militar do
Estado ido averiguar a denúncia, onde encontraram o autuado e a motocicleta, tendo este confirmado a
versão da testemunha. Caracterizado o flagrante, o autuado foi levado pela Guarnição Policial para a
delegacia de polícia, para as formalidades legais. Analisando os autos, observo que o flagrante foi lavrado
de acordo com as garantias constitucionais (CF, art. 5º, XLIX, LVIII, LXI e seguintes), do mesmo diploma
legal. Diante do exposto, HOMOLOGO O AUTO. Verificou-se que não há no momento Defensor Público
na Comarca, sendo nomeado para o ato o advogado, Dr. LAÉRCIO PATRIARCHA PEREIRA - OAB/PA Nº
12.945, não havendo oposição por parte do autuado aqui presente. O Advogado requereu ao MM. Juiz
que fossem fixados honorários advocatícios a serem pagos pelo Estado, conforme resolução nº 19/2015-
OAB/PA. Considerando o presente pedido, arbitro como honorários advocatícios o valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais), embora este Juízo tenha ciência de que este valor está aquém do valor estipulado na
Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/PA, trata-se de uma forma de evitar o enriquecimento
sem causa do Estado do Pará que deixou de providenciar a presença da Defensoria Pública nesta
Comarca. A DEFESA manifestou-se pela não conversão do flagrante em Prisão Preventiva, requerendo a
conversão em Prisão Domiciliar ou Liberdade Provisória, sem fiança, com aplicação de outras medidas
cautelares diversas da prisão, principalmente por estar acometido de doença transmissível (tuberculose) e,
se este não for o entendimento do MM. Juiz, caso seja arbitrada fiança, esta seja no patamar mínimo,
expondo suas razões. Em sede de cognição sumária, verifico que, além da materialidade comprovada, são
fortes os indícios de que o autuado incorreu no crime tipificado no artigo 33 da Lei 11.343/2006,
considerando a apreensão da droga, dinheiro e, principalmente, a motocicleta, pertencente a terceiro,
encontrada em seu poder, cujo condutor declarou que o autuado se apossou da mesma por conta de
dívida referente a traficância. Quanto à autoria, os depoimentos convergem contra o autuado. Merece
também destaque o fato do autuado incorrer no mesmo delito, conforme se observa em seus
antecedentes criminais. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DA DEFESA, porquanto ninguém
desconhece as maléficas consequências sociais do crime de tráfico de drogas, que além de destruir lares
e comprometer a saúde pública, contribui ou está associado à ocorrência de outras modalidades delitivas,
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geralmente praticadas com emprego de violência, ceifando as vidas das pessoas, principalmente de
jovens, motivos suficientes para fins de decretar a medida de constrição excepcional ante as circunstância
da prisão, a quantidade, forma de acondicionamento e natureza da droga apreendida, a motocicleta e o
dinheiro encontrada em seu poder pelo que, com fundamento no artigo 310, inciso II, do CPB, entendendo
ser medida necessária para resguardar a ordem pública. Ademais, apesar de declarar que sofre de
tuberculose, não consta nos autos nenhuma comprovação. Diante do exposto, CONVERTO O
FLAGRANTE DO AUTUADO EM PRISÃO PREVENTIVA, SERVINDO ESTE TERMO DE MANDADO.
Comunique-se a Autoridade Policial e à Direção do CRRCAM desta decisão, devendo aquela remeter o
inquérito no prazo legal. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Cientes os presentes.
Nada mais havendo, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que, lida e achada conforme, vai
assinada pelos presentes.

 
PROCESSO: 00093530320198140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 26/11/2019---FLAGRANTEADO:REINALDO NUNES CORREIA VITIMA:A. C. O.
E. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO 1ª VARA DA COMARCA DE CAMETÁ Processo: 0009353-
03.2019.8.14.0012 Flagranteado: REINALDO NUNES CORREIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA          1-
 REPRESENTAÇ¿O PELA QUEBRA DE DADOS TELEFÔNICO          Trata-se de representação
formulada pela autoridade policial, onde requer a QUEBRA DE SIGILO DE DADOS TELEFONICOS E
AUTORIZAÇ¿O PARA EXTRAÇ¿O DE DADOS DE APARELHO CELULAR APREENDIDO em poder do
flagranteado REINALDO NUNES CORREIA.          De início, denota-se que a representação em referência
opera sob a égide da excepcionalidade, em razão de sua natureza e da rubrica constitucional que a
circunda. De sorte que provimentos judiciais afetos à matéria devem observar antes de tudo os direitos
fundamentais que orbitam o instituto, de maneira a resguardá-los de eventuais violações à vida privada e a
intimidade. Deveras, não deveria de outra forma ser, haja vista que as liberdades a duras penas
asseguradas em nossa Carta Política devem a todo custo ser albergadas por aqueles que exercem a
jurisdição no caso concreto.              Todavia, conforme unanimidade doutrinária e jurisprudencial os
direitos fundamentais não se constituem absolutos, havendo mitigação nas hipóteses preconizadas na
legislação. É dizer, incide à casuística, a ponderação de princípios e consequente escolha daquele que
deverá prevalecer no caso concreto. Tal ocorre à razão de impossibilitar que direitos fundamentais sirvam
de sustentáculos para prática de condutas delitivas.              Da análise da legislação aplicável, observa-se
que as captações de mensagens/comunicações armazenadas no aparelho estão protegidas pelo sigilo
telefônico, e, portanto, reclama decisão judicial fundamentada consoante regramentos da Lei nº
9296/1996, sob pena de ser havida como ilícita a obtenção da prova. Outrossim, o meio de prova ora
referido estatui requisitos autorizadores da medida a ser adotada sempre que houver justa causa para
tanto. Dentre eles, frise-se aqueles de ordem subjetiva, tocantes à materialidade delitiva (fumus comissi
delicti) e ao perigo de demora (periculum in mora).              No mesmo sentido são os informativos do STJ
(593/583) que a seguir colaciono: Na ocorrência de autuação de crime em flagrante, ainda que seja
dispensável ordem judicial para a apreensão de telefone celular, as mensagens armazenadas no aparelho
estão protegidas pelo sigilo telefônico, que compreende igualmente a transmissão, recepção ou emissão
de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza, por meio de
telefonia fixa ou móvel ou, ainda, por meio de sistemas de informática e telemática. STJ. 5ª Turma. RHC
67.379-RN, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 20/10/2016 (Info 593). Sem prévia autorização judicial,
são nulas as provas obtidas pela polícia por meio da extração de dados e de conversas registradas no
WhatsApp presentes no celular do suposto autor de fato delituoso, ainda que o aparelho tenha sido
apreendido no momento da prisão em flagrante. STJ. 6ª Turma. RHC 51.531-RO, Rel. Min. Nefi Cordeiro,
julgado em 19/4/2016 (Info 583). Ante o exposto, considerando os motivos expostos pela autoridade
policial, com fundamento no artigo 5º, da Lei nº 9.296/1996, DEFIRO o pedido para determinar a QUEBRA
DE SIGILO DE DADOS TELEFÔNICOS ARMAZENADOS EM APARELHO (S) DE TELEFONIA
MÓVEL(IS) E APLICATIVOS, mais especificamente do(s) telefone(s) móvel(is) e tablete: I.     APARELHO
CELULAR LG: IMEI A 352941060500351/IMEI-B 352941060500369/IMEI C 352941060500377;
II.     AUTORIZO ainda, a extração de fotografias, vídeos, conversas de aplicativos, registro de ligações
efetuadas/recebidas, mensagens via SMS e demais dados, para que possam ser juntados em eventuais
Inquéritos Policiais e autos de investigação.          Esclareço que a quebra de sigilo de dados telefônicos
armazenados deve ocorrer apenas em relação às conversas relacionadas a atividades de tráfico e outras
atividades criminosas, ficando ressalvadas quaisquer outras conversas que não tenham relação com
delitos, em homenagem à garantia constitucional da proteção da intimidade. Tal medida, que é adequada
e proporcional, justifica-se plenamente, pois constitui em importante (quiçá o mais efetivo) meio de
comprovação da atividade de traficância. Afinal, é imperioso separar o usuário do traficante, assim como
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também o pequeno traficante do grande traficante, bem como saber se o traficante integra ou não
organização criminosa. Tais dúvidas serão solucionadas com a extração das conversas dos aparelhos de
telefone dos alvos. PROCESSO: 00093548520198140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA
DIAS Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 26/11/2019---FLAGRANTEADO:JOAO BORGES MENDES
VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO 1ª VARA DA COMARCA DE CAMETÁ
Processo: 0009354-85.2019.8.14.0012 Flagranteado: JOAO BORGES MENDES DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA 1- REPRESENTAÇ¿O PELA QUEBRA DE DADOS TELEFÔNICO Trata-se de
representação formulada pela autoridade policial, onde requer a QUEBRA DE SIGILO DE DADOS
TELEFONICOS E AUTORIZAÇ¿O PARA EXTRAÇ¿O DE DADOS DE APARELHO CELULAR
APREENDIDO em poder do flagranteado JOAO BORGES MENDES.          De início, denota-se que a
representação em referência opera sob a égide da excepcionalidade, em razão de sua natureza e da
rubrica constitucional que a circunda. De sorte que provimentos judiciais afetos à matéria devem observar
antes de tudo os direitos fundamentais que orbitam o instituto, de maneira a resguardá-los de eventuais
violações à vida privada e a intimidade. Deveras, não deveria de outra forma ser, haja vista que as
liberdades a duras penas asseguradas em nossa Carta Política devem a todo custo ser albergadas por
aqueles que exercem a jurisdição no caso concreto. Todavia, conforme unanimidade doutrinária e
jurisprudencial os direitos fundamentais não se constituem absolutos, havendo mitigação nas hipóteses
preconizadas na legislação. É dizer, incide à casuística, a ponderação de princípios e consequente
escolha daquele que deverá prevalecer no caso concreto. Tal ocorre à razão de impossibilitar que direitos
fundamentais sirvam de sustentáculos para prática de condutas delitivas. Da análise da legislação
aplicável, observa-se que as captações de mensagens/comunicações armazenadas no aparelho estão
protegidas pelo sigilo telefônico, e, portanto, reclama decisão judicial fundamentada consoante
regramentos da Lei nº 9296/1996, sob pena de ser havida como ilícita a obtenção da prova. Outrossim, o
meio de prova ora referido estatui requisitos autorizadores da medida a ser adotada sempre que houver
justa causa para tanto. Dentre eles, frise-se aqueles de ordem subjetiva, tocantes à materialidade delitiva
(fumus comissi delicti) e ao perigo de demora (periculum in mora). No mesmo sentido são os informativos
do STJ (593/583) que a seguir colaciono: Na ocorrência de autuação de crime em flagrante, ainda que
seja dispensável ordem judicial para a apreensão de telefone celular, as mensagens armazenadas no
aparelho estão protegidas pelo sigilo telefônico, que compreende igualmente a transmissão, recepção ou
emissão de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza,
por meio de telefonia fixa ou móvel ou, ainda, por meio de sistemas de informática e telemática. STJ. 5ª
Turma. RHC 67.379-RN, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 20/10/2016 (Info 593). Sem prévia
autorização judicial, são nulas as provas obtidas pela polícia por meio da extração de dados e de
conversas registradas no WhatsApp presentes no celular do suposto autor de fato delituoso, ainda que o
aparelho tenha sido apreendido no momento da prisão em flagrante. STJ. 6ª Turma. RHC 51.531-RO, Rel.
Min. Nefi Cordeiro, julgado em 19/4/2016 (Info 583). Ante o exposto, considerando os motivos expostos
pela autoridade policial, com fundamento no artigo 5º, da Lei nº 9.296/1996, DEFIRO o pedido para
determinar a QUEBRA DE SIGILO DE DADOS TELEFÔNICOS ARMAZENADOS EM APARELHO (S) DE
TELEFONIA MÓVEL(IS) E APLICATIVOS, mais especificamente do(s) telefone(s) móvel(is) e tablete:
I.     APARELHO CELULAR SAMSUNG, MODELO J5, IMEI: 352609098388939/ 352610098388937;
II.     AUTORIZO ainda, a extração de fotografias, vídeos, conversas de aplicativos, registro de ligações
efetuadas/recebidas, mensagens via SMS e demais dados, para que possam ser juntados em eventuais
Inquéritos Policiais e autos de investigação. Esclareço que a quebra de sigilo de dados telefônicos
armazenados deve ocorrer apenas em relação às conversas relacionadas a atividades de tráfico e outras
atividades criminosas, ficando ressalvadas quaisquer outras conversas que não tenham relação com
delitos, em homenagem à garantia constitucional da proteção da intimidade. Tal medida, que é adequada
e proporcional, justifica-se plenamente, pois constitui em importante (quiçá o mais efetivo) meio de
comprovação da atividade de traficância. Afinal, é imperioso separar o usuário do traficante, assim como
também o pequeno traficante do grande traficante, bem como saber se o traficante integra ou não
organização criminosa. Tais dúvidas serão solucionadas com a extração das conversas dos aparelhos de
telefone dos alvos.          

 
PROCESSO: 00093548520198140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 26/11/2019---FLAGRANTEADO:JOAO BORGES MENDES VITIMA:A. C. O. E. .
TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Pará Grau: 1º GRAU -
TJPA Comarca: Cametá Vara: 1ª Vara Cível e Criminal de Cametá Data da audiência: 24/11/2019 - Hora:
12h30min. PRESENÇAS Juiz: JOSÉ MATIAS SANTANA DIAS Advogado Nomeado: Dr. LAÉRCIO
PATRIARCHA PEREIRA - OAB/PA Nº 12.945. Ministério Público: AUSENTE. DADOS DO AUTUADO
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Nome: JOÃO BORGES MENDES. Nome Social: CUTIA. Nome da mãe: FIRMINA MARIA BORGES
MENDES. Nome de pai: BENEDITO BORGES MENDES. Data de nascimento: 04/02/1987. TIPO PENAL
TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS (Artigo 33 da Lei nº 11.343/2006) DETALHAMENTO DO
TIPO PENAL O flagranteado foi preso e autuado, em tese, por crime de Tráfico de Drogas, previsto no
Artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, tendo como vítima O. E. - A. C. FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Processo: 0009354-85.2019.8.14.0012; IPL/FLAG: 00054/2019.100962-8 -
A Autoridade Policial comunicou a prisão em flagrante de JOÃO BORGES MENDES, vulgo ¿CUTIA¿,
qualificado nos autos, sob a acusação de ter praticado, em tese, o delito de tráfico de drogas, tipificado no
Artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, fato ocorrido nesta cidade, na madrugada do dia 23/11//2019, sendo
vítima A. C. - O. E. Consta do procedimento, que o autuado foi flagrado com drogas, em sua residência,
neste município, com certa quantidade de substância entorpecente conhecida como óxi de cocaína,
acondicionada na forma mencionada nos autos, após abordagem de uma guarnição da Polícia Militar do
Estado que efetuavam ronda nos bairros da cidade, que os encontraram em atitudes suspeitas em uma
motocicleta que, ao virem a viatura empreenderam fuga, sendo apenas o autuado alcançado.
Caracterizado o flagrante, o autuado foi levado pela Guarnição Policial para a delegacia de polícia, para as
formalidades legais. O comparsa não foi localizado. Analisando os autos, observo que o flagrante foi
lavrado de acordo com as garantias constitucionais (CF, art. 5º, XLIX, LVIII, LXI e seguintes), do mesmo
diploma legal. Diante do exposto, HOMOLOGO O AUTO. Verificou-se que não há no momento Defensor
Público na Comarca, sendo nomeado para o ato o advogado, Dr. LAÉRCIO PATRIARCHA PEREIRA -
OAB/PA Nº 12.945, não havendo oposição por parte do autuado aqui presente. O Advogado requereu ao
MM. Juiz que fossem fixados honorários advocatícios a serem pagos pelo Estado, conforme resolução nº
19/2015-OAB/PA. Considerando o presente pedido, arbitro como honorários advocatícios o valor de R$
500,00 (Quinhentos reais), embora este Juízo tenha ciência de que este valor está aquém do valor
estipulado na Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/PA, trata-se de uma forma de evitar o
enriquecimento sem causa do Estado do Pará que deixou de providenciar a presença da Defensoria
Pública nesta Comarca. A DEFESA manifestou-se pela não conversão do flagrante em Prisão Preventiva,
requerendo a conversão em Liberdade Provisória, sem fiança, com aplicação de outras medidas
cautelares diversas da prisão, e, se este não for o entendimento do MM. Juiz, caso seja arbitrada fiança,
esta seja no patamar mínimo, expondo suas razões. Em sede de cognição sumária, verifico que, além da
materialidade comprovada, são fortes os indícios de que o autuado incorreu no crime tipificado no artigo
33 da Lei 11.343/2006, considerando a apreensão da droga, dinheiro encontrada em seu poder. Quanto à
autoria, os depoimentos convergem contra o autuado. Merece também destaque o fato de o autuado
incorrer no mesmo delito pelo qual já sofreu condenação, conforme se observa em seus antecedentes
criminais. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DA DEFESA, porquanto ninguém desconhece as
maléficas consequências sociais do crime de tráfico de drogas, que além de destruir lares e comprometer
a saúde pública, contribui ou está associado à ocorrência de outras modalidades delitivas, geralmente
praticadas com emprego de violência, ceifando as vidas das pessoas, principalmente de jovens, motivos
suficientes para fins de decretar a medida de constrição excepcional ante as circunstância da prisão, a
quantidade, forma de acondicionamento e natureza da droga apreendida, pelo que, com fundamento no
artigo 310, inciso II, do CPB, entendendo ser medida necessária para resguardar a ordem pública. Diante
do exposto, CONVERTO O FLAGRANTE DO AUTUADO EM PRISÃO PREVENTIVA, SERVINDO ESTE
TERMO DE MANDADO. Comunique-se a Autoridade Policial e à Direção do CRRCAM desta decisão,
devendo aquela remeter o inquérito no prazo legal. Dê-se ciência ao Ministério Público e ao comando do
32º BPM das declarações do autuado sobre suposta agressão sofrida por parte do SGT-PM MARCELINO
(GIRARD), para as providências julgadas cabíveis. Dê-se ciência à Defensoria Pública. Cientes os
presentes. Nada mais havendo, o MM. Juiz mandou encerrar a presente ata que, lida e achada conforme,
vai assinada pelos presentes. PROCESSO: 00093938220198140012, MAGISTRADO(A): JOSE MATIAS
SANTANA DIAS Ação: Auto de Prisão em Flagrante em: 26/11/2019---FLAGRANTEADO:IGOR
PORTILHO DA ROSA VITIMA:A. C. O. E. . Processo: 0009393-82.2019.8.14.0012             DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA             O Delegado de Polícia local comunicou a este Juízo, por meio de Ofício, a
prisão em flagrante de IGOR PORTILHO DA ROSA, qualificado nos autos, pela prática, em tese, do delito
tipificado no artigo 306, da Lei nº 9.503/1997.             Conforme consta nos autos, o indiciado foi flagrado
na direção de veículo automotor após ter ingerido bebida alcoólica.            Verifica-se que o auto foi
lavrado pela Autoridade Policial competente, em menos de 24 horas da prisão em flagrante do autuado,
caracterizando o estado de flagrância, nos termos do artigo 302 do Código de Processo Penal.
           Foram observados os incisos LXII e LXIII do artigo 5º, da Constituição Federal, comunicada a
prisão e o local onde se encontra ao Juiz competente e a família.            Ouviram-se o condutor,
testemunha e o conduzido, lançadas as respectivas assinaturas e entregue ao flagrado, conforme recibo
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por este assinado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a competente nota de culpa.            E, ainda, há
suficientes indícios de autoria nas palavras das testemunhas, bem como da própria confissão do
autuado que declarou ter ingerido bebida alcoólica antes de dirigir o veículo automotor. Diante do exposto,
HOMOLOGO o presente auto de prisão em flagrante de IGOR PORTILHO DA ROSA.  A Lei nº 12.403, de
04 de maio de 2011, alterou de forma substancial o Código de Processo Penal, ao determinar novo regime
para as prisões cautelares e liberdade provisória, além de instituir outras medidas alternativas à prisão
provisória, revigorando o instituto da fiança, com o objetivo de reservar apenas a situações de absoluta e
comprovada necessidade a prisão processual anterior a sentença condenatória definitiva. Como é sabido,
a custódia preventiva, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, subordina-se à existência
da prova de materialidade do crime e do indício suficiente de autoria, a que deve aliar-se,
necessariamente, uma das seguintes condições: garantia da ordem pública, conveniência da instrução
criminal, garantia da ordem econômica ou da garantia da aplicação da lei penal. No caso, estão atendidos
os requisitos do referido dispositivo legal, vez que, conforme relatados, há prova suficiente de
materialidade do crime e dos indícios de autoria, na medida que houve a prisão em flagrante do autuado.
Todavia, verifico que no presente momento não se encontram presentes as circunstâncias autorizadoras
para a manutenção da medida cautelar, considerando que há documentos nos autos provando a
identificação do autuado e que apresenta endereço no distrito da culpa, bem como não há indícios de que
a liberação do flagrado, no presente momento, causará qualquer embaraço à instrução processual. Não
vislumbro, assim, no presente momento, razões para manter a custodia cautelar do autuado.  Dispõe a
Carta Magna, no seu artigo 5º: LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir
a liberdade provisória, com ou sem fiança. Por outro lado, por força do art. 350 do CPP, desde que o crime
seja afiançável, e o agente não possa prestar a fiança por motivo de pobreza, pode o juiz, e somente ele,
conceder ao preso liberdade provisória sem fiança, mas com as mesmas obrigações da fiança: a)
comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução
criminal e para o julgamento ; b) o acusado afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança,
mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade processante; c) o acusado afiançado não
poderá ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar
onde será encontrado.            O autuado foi preso em virtude de prisão em flagrante em 24.11.2019, tendo
a autoridade policial arbitrado fiança em 1 (um) salário mínimo. No entanto, respectivo valor ainda não foi
recolhido.  No caso dos autos, é patente a falta de condições econômicas do réu em prestar o valor da
fiança. Ninguém suporta tanto tempo de restrição de seu direito de liberdade tendo condições financeiras
de mudar a sua realidade. Recomenda, então, a razoabilidade que a prisão processual seja interrompida,
impondo-se algumas medidas cautelares previstas pela Lei Nº 12.403/2011, em vigor desde 04 de julho de
2011. ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos termos dos artigos 282, § 6º, e 319, incisos I, III e V, 321
e 350, todos do CPP, DISPENSO de oficio o pagamento de fiança arbitrada nos autos e CONCEDO em
favor de IGOR PORTILHO DA ROSA o benefício da Liberdade Provisória sem Fiança, sob termo e
mediante as obrigações dos art. 327 e 328, ambos do CPP, já impostas por este juízo, neste processo,
nos termos a seguir: I - Deverá comparecer a todos os atos processuais para os quais for intimado; II -
Não mudar de residência sem comunicar a este juízo; III - proibição de ausentar-se da Comarca sem
autorização judicial por mais de oito dias; IV - Proibição de frequência a bares, boates, casas de jogo e
assemelhados; V- Recolhimento domiciliar no período noturno em dias úteis, a partir de 22:00 horas até às
06:00hrs da manhã, e integralmente nos dias de folga. Ressalta-se que o descumprimento de qualquer
das condições das medidas cautelares poderá ensejar a imediata revogação do benefício ora concedido.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ DE SOLTURA para que a autuado IGOR PORTILHO DA
ROSA seja solto, se por outro motivo não estiver preso, cientificando-lhe, sob pena de revogação do
benefício ora concedido, que deverá comparecer a este Juízo no primeiro dia útil seguinte ao do
livramento para assinatura do termo de compromisso. Deixo de realizar a audiência de Custódia tendo em
vista que este juízo já decidiu pela legalidade da prisão e concedeu medidas cautelares diversas, também,
ante ausência de notícia de tortura contra o flagranteado, instando salientar ser remansoso na
jurisprudência dos tribunais que a ausência deste ato não implica em nulidade da prisão e da possível
ação penal. Oficie-se à Policia Civil e ao destacamento da polícia militar comunicando a presente decisão
para fiscalização das medidas fixadas. Oficie-se à autoridade policial dando-lhe ciência desta decisão, a
fim de que conclua o inquérito policial no prazo legal. Dê-se conhecimento da presente decisão ao
autuado. Aguarde-se a conclusão do inquérito, no prazo legal. CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa
(Defensoria Pública ou advogado constituído). Servirá a presente decisão como mandado/ALVARÁ DE
SOLTURA/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº 03/2009 da CJCI e da CJRMB ambos do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA). Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. Cametá/PA, 25 de
novembro de 2019. JOSÉ MATIAS SANTANA DIAS Juiz de Direito.
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PROCESSO: 00137117920178140012, MAGISTRADO: JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Inquérito
Policial em: 26/11/2019, INDICIADO: THYAGO VEIGA DE SOUZA VITIMA: D. G. C.  VITIMA: A. T. M. N.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE CAMETÁ ATA DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Processo: 00137117920178140012 Data: 21 de
novembro de 2019. Hora: 11h30min. Local: sala de audiências da 1ª vara da comarca de Cametá.
Incidência penal: art. 157, §1º do CPB Partes: Juiz de direito:    José Matias Santana Dias Ministério
público: Daniel Mondego Figueiredo Advogado:   Gleiciane Saba Melo dos Prazeres - Oab/Pa Nº 18931
Acusado: Thyago Veiga de Souza Testemunhas de acusação: Eduardo Henrique Lopes Viana   Adriano
Henrique de Souza Pacheco   Paulo Afonso Diniz Moraes  Benedita Gomes Machado Vítima: Deise
Gomes Cardoso ABERTA A AUDIÊNCIA, verificou-se a ausência do Representante da Defensoria
Pública, foi nomeado para o ato a advogada, Gleiciane Saba Melo dos Prazeres - Oab/Pa Nº 18931. O
Advogado requereu ao MM. Juiz que fossem fixados honorários advocatícios a serem pagos pelo Estado,
conforme resolução nº 19/2015-OAB/PA. Considerando o presente pedido, arbitro como honorários
advocatícios o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), embora este Juízo tenha ciência de que este valor
está aquém do valor estipulado na Tabela da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/PA, trata-se de uma
forma de evitar o enriquecimento sem causa, promovida pelo Estado do Pará que deixou de providenciar a
presença da Defensoria Pública nesta Comarca. A vítima Deise Gomes Cardoso foi regularmente
intimada, mas não compareceu à audiência marcada para o dia de hoje, conforme certidão de Oficial de
Justiça. A testemunha Deise Gomes Cardoso não foi encontrada no endereço constante nos autos,
conforme certidão do Oficial de Justiça. Inicialmente, o magistrado verificou que não houve a apresentação
da defesa prévia pelos réus e oportunizou aos patronos constituídos faze-lo nesta ocasião. A audiência,
esta estará disponível em mídia gravada, através do sistema kenta, com a autorização dos depoentes em
relação à exibição de suas imagens. Audiência realizada sem o uso de algemas. Em seguida, passou-se à
oitiva da testemunha: PAULO AFONSO DINIZ MORAES. Qualificado nos autos. Testemunha
descompromissada. Inquirido, respondeu às perguntas formuladas pela representante do ministério
público, pela defesa e pelo mm juiz. Em seguida, passou-se à oitiva da testemunha: EDUARDO
HENRIQUE LOPES VIANA. Qualificado nos autos. Testemunha descompromissada. Inquirido, respondeu
às perguntas formuladas pela representante do ministério público, pela defesa e pelo mm juiz. Em
seguida, passou-se à oitiva da testemunha: BENEDITA GOMES MACHADO. Qualificado nos autos.
Testemunha descompromissada. Inquirido, respondeu às perguntas formuladas pela representante do
ministério público, pela defesa e pelo mm juiz. Dada a palavra ao Ministério Público: ¿MM Juiz, o parquet
insiste na oitiva das testemunhas ADRIANO HENRIQUE DE SOUZA PACHECO e vítima DEISE GOMES
CARDOSO. São os termos, DELIBERAÇÃO: 1.     DESIGNO a audiência de continuação para o dia
17/01/2020, às 09:30 horas; 2.     INTIME-SE novamente a vítima DEISE GOMES CARDOSO; 3.     
VISTA ao MP para manifestar-se sobre o endereço da testemunha ADRIANO HENRIQUE DE SOUZA
PACHECO.03. SERVIRÁ o presente despacho como MANDADO/OFÍCIO, nos termos dos Provimentos nº
03/2009 da CJRMB e da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA). Nada mais havendo, o
mm. Juiz mandou encerrar a presente ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada, com
exceção da testemunha, cuja presença encontra-se registrada na mídia gravada.

 
PROCESSO: 00039331720198140012, MAGISTRADO, JUIZO DEPRECANTE: J. V. U. C. P. B. A. A.
JUIZO DEPRECADO: J. D. 1. V. C. C. REU: E. B. AUTOR: M. P. E. A.
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RESENHA: 26/11/2019 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 0 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:HENRIQUE BORGES DE MORAES
REPRESENTANTE:MARIVALDA RODRIGUES BORGES Representante(s):  OAB 11505 - VENINO
TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL. DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu advogado via DJE, para regularizar
o pólo ativo da demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, diante da notícia do falecimento da representante
legal do autor, às fls. 39/41 e 48, devendo ser anexada aos autos cópia da certidão de óbito. Decorrido o
prazo, conclusos. Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da
2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 3 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Alimentos -
Lei Especial Nº 5.478/68 em: 26/11/2019---REQUERENTE:G. J. C. S.  REPRESENTANTE:M. C. S. C. 
Representante(s):  OAB 10788 - WALBERT PANTOJA DE BRITO (DEFENSOR)  OAB 22310 -
LEONARDO CARVALHO BARRA (ADVOGADO)  OAB 28263 - JHENY QUARESMA GONÇALVES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:J. J. M. S.  Representante(s):  OAB 23791 - EVERTON BRUNO
QUARESMA BATISTA (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Trata-se de execução de
alimentos promovida por G.J.C.S., representados por M.C.S.C. em desfavor de J.J.M.S. Em audiência de
conciliação, as partes celebraram acordo para pagamento parcelado da dívida, em que o executado foi
expressamente advertido que o inadimplemento de qualquer das parcelas acarretaria a decretação de sua
prisão. Entretanto, conforme petição (fls.58,59), o requerido não cumpriu o acordo. Decido. A Constituição
Federal, em seu art. 5º, LXVII, autoriza a prisão civil do devedor de alimentos, como forma coercitiva de
obrigar o inadimplente a cumprir com sua obrigação, sendo que o Código de Processo Civil, em seu art.
528, § 3º, autoriza tal decreto pelo prazo de um a três meses, sendo devidas por esse procedimento todas
as prestações vencidas nos 03 (três) meses anteriores ao ajuizamento da ação, bem como aquelas que se
vencerem no curso do processo. A Súmula 309 do Superior Tribunal de Justiça confirma o entendimento
acima exposto, ao dispor que ¿o débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que
compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do
processo¿. Evidentemente o executado não demonstra a mínima preocupação de cumprir voluntariamente
o dever de alimentar seu filho, mormente pelo descumprimento da avença celebrada com a exequente e o
reiterado prolongamento da dívida por vários meses, mesmo após ser advertido que a reiteração de sua
conduta implicaria na expedição de ordem de prisão contra si. Frise-se que o pagamento parcial da dívida
não elide a prisão civil, conforme reiterados julgados dos Tribunais Superiores, dentro os quais
destacamos: `HABEAS CORPUS". EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. LEGALIDADE.
ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO TRAÇADO NO ENUNCIADO DA SÚMULA N.º 309/STJ.
CAPACIDADE FINANCEIRA DO PACIENTE. REEXAME. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
PAGAMENTOS PARCIAIS. ORDEM DE PRISÃO QUE SÓ SE DEBELA COM O PAGAMENTO
INTEGRAL DO DÉBITO. INCLUSÃO DE VERBAS ESTRANHAS À PENSÃO ALIMENTÍCIA AO
PROCEDIMENTO DO ART. 733 DO CPC/1973. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. Admissibilidade da
prisão civil do alimentante por dívida atual, correspondente às três últimas prestações anteriores ao
ajuizamento da execução, acrescidas das que se vencerem no curso do processo (Súmula n. 309/STJ). 2.
Os estreitos limites instrutórios do procedimento do "habeas corpus" não permitem discussão dependente
da produção de provas, inviabilizando o conhecimento da alegação de incapacidade econômica do
devedor. 3. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, pagamentos parciais não são suficientes a
obstaculizar o rito da coerção pessoal, nem torna ilegal a ordem de prisão, que só se debela diante do
integral pagamento do débito. 4. Inviabilidade, à mingua de comprovação, mediante prova pré-constituída,
do acolhimento da alegação de que estariam sido incluídas verbas estranhas à pensão alimentícia ao
procedimento do art. 733 do CPC/1973. 5. HABEAS CORPUS DENEGADO¿. (HC 363.573/SP, Rel.
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 18/10/2016, DJe 25/10/2016) Grifamos
Diante do exposto, decreto a prisão civil de x, pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até que efetue o pagamento
integral da dívida, referente à diferença devida no acordo de (fl. 57), conforme cálculo constante na petição
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do exequente de fls. 58/59, acrescida das demais parcelas que vencerem até a data em que a ordem for
cumprida. Expeça-se mandado, devendo constar o valor atualizado do débito, bem como que o
cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das prestações vencidas e vincendas. A prisão
deverá ser cumprida preferencialmente no CRRCAM, em cela separada dos presos que respondem a
processo criminal. Comunicado o pagamento ou decorrido o prazo da prisão, expeça-se alvará de soltura
independentemente de nova deliberação. Intime-se. Dê-se ciência à DP. Cametá/PA, 22 de novembro de
2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 5 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:GINOCA CORREA DE FREITAS
Representante(s) :    OAB 15829 -  GUSTAVO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 6 9 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:REDINALDO FERREIRA DE SOUZA
Representante(s):  OAB 16014 - SHEYLA DO SOCORRO FAYAL LOBO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ESPLANADA CARD ADMINTRADORA DE CARTOES E CREDITO SA Representante(s): 
OAB 19829 - RAFAEL DE ALMEIDA ABREU (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da
certidão noticiando a tempestividade do recurso inominado, o recebo no efeito devolutivo, com fundamento
no art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 - FONAJE. Intime-se a parte requerida/recorrida, via diário de
justiça, para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a diligência ou decorrido o
prazo, devidamente certificado, remetam-se os autos à E. Turma Recursal. Cametá/PA, 18 de junho de
2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Cametá 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 8 9 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 9 9 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Busca e
Apreensão em: 26/11/2019---REQUERENTE:BANCO ITAU S/A Representante(s):  OAB 14089 - RAFAEL
DE SOUSA BRITO (ADVOGADO)  OAB 16450 - KYSSYA CRISTINA MARTINS FIALHO (ADVOGADO) 
ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA (ADVOGADO)   REQUERIDO:JANAINA SALES DA COSTA.
DESPACHO Proceda-se à atualização das custas processuais pendentes e em seguida intime-se o autor,
por seu advogado, via DJE, para que efetue o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição do valor em dívida ativa do Estado, nos termos dos arts. 16 e art. 46, §4º da Lei
Estadual 8.328/2015. Com pagamento ou decorrido o prazo, conclusos. Cametá/PA, 22 de novembro de
2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 6 8 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:VITOR RIBEIRO Representante(s):  OAB
15811 - DENNIS SILVA CAMPOS (ADVOGADO)    REQUERIDO:O ESTADO. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Considerando que o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP, de ordem
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
comunicou que foram admitidos como representativos de controvérsia os recursos extraordinários
interpostos nos autos dos processos 0016454-52.2011.814.0051 e 0006532-61.2011.814.0051, acerca do
adicional de interiorização aos policiais militares do Estado do Pará, tendo como controvérsia a
inconstitucionalidade por vício de iniciativa do art. 48, IV da Constituição do Estado do Pará e da Lei
5.256/91 por arrastamento, por suposta violação ao disposto no art. 61, §1°, II, a, c, e f da CF/88, e, ainda,
que na decisão emitida pela Presidência restou consignada a suspensão de todos os processos em
trâmite no Estado, conforme o art. 1.036, §1º, do CPC, SUSPENDO o presente feito até que seja decidido
o referido incidente. Intimem-se as partes. Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 9 6 9 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 1 8 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível  em: 26/11/2019---REQUERIDO:MUNICIPIO DE CAMETA
REQUERENTE:EUNICE NUNES ALVES Representante(s):  MAURO AUGUSTO RIOS BRITO OAB-PA
8.286 (ADVOGADO)  MARLON FARIAS PEREIRA OAB-PA 15.095 (ADVOGADO)  RONE MIRANDA
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PIRES OAB-PA 12.387 (ADVOGADO)  . DESPACHO Intime-se a autora pessoalmente para, no prazo de
30 (trinta) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, II e §1º do
CPC). Após, conclusos. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado de intimação, nos termos
do Provimento 003/2009-CJCI. Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 1 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:JOSE MARIA GARCIA PEREIRA
Representante(s):    OAB 17100 - LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A Representante(s):  OAB 89774 - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos
efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há
risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos
à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana
Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 4 7 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Execução
Fiscal em: 26/11/2019---EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s):  OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))   EXECUTADO:BRUNO DA VEIGA MENEZES
Representante(s):  OAB 6069 - FERNANDO HENRIQUES (ADVOGADO)  . DESPACHO Oficie-se à Caixa
Econômica Federal para que proceda ao pagamento da quantia bloqueada na fl. 30 nos termos
determinados na petição de fl. 61, cuja cópia deverá seguir anexa. Após, intime-se o exequente para que
dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido
o prazo, conclusos. Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da
2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 0 3 1 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA DO PILAR DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 6069 - FERNANDO HENRIQUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG
Representante(s):  OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 3 6 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA JOSE RAMOS DA SILVA
Representante(s):  OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.  
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do
TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 0 3 8 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS MARTINS BORGES
Representante(s):  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIM SA Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo
(art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao
recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal
Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 8 4 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:CATARINA CORREA GOMES
Representante(s) :    OAB 15829 -  GUSTAVO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO)   
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REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 5 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:SILVIO MOTA DA SILVA
Representante(s):   OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO S A Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Vistos etc. Dispensado o relatório, nos termos do art. 38
da Lei 9.099/95. Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição do indébito c/c danos
morais, proposta por SILVIO MOTA DA SILVA em face de BANCO PANAMERICANO S/A, alegando que
não celebrou o contrato n.º 19345334, no valor de R$ 5.221,95 (cinco mil, duzentos e vinte e um reais e
noventa e cinco centavos), do qual resultaram descontos em seu benefício. O demandado contestou e
juntou cópias do contrato firmado pelas partes e dos comprovantes de transferência eletrônica de valores
para conta de titularidade da autora, na Caixa Econômica Federal. DECIDO. Afasto a preliminar de
incompetência do juizado especial para apreciação da causa, por entender que é suficiente ao deslinde a
produção da prova documental, consistente na juntada do contrato impugnado e do comprovante de
liberação do crédito ao(à) contratante. Ademais, a Lei 9.099/95, em seu art. 35, caput, e Enunciado n.º 12-
FONAJE dispõem que o Juiz poderá inquirir, através de perícia informal, técnicos de sua confiança quando
a prova do fato exigir. Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois, se não houvesse
pretensão resistida, o demandado aquiesceria ao pleito da inicial, o que não ocorreu até o momento. Além
disso, a CF, em seu art. 5º, inciso XXXV, assegura o livre acesso à justiça, independentemente de prévio
requerimento administrativo, salvo nos processos de competência da justiça desportiva. Nas fls. 72/73,
consta ofício encaminhado pela CEF comprovando que a requerente recebeu, através de transferência
eletrônica (TED) para sua conta corrente n.º 00006846-1, da Agência 807, o valor objeto do contrato sob
análise. Desta forma, evidenciado que a autora contratou o empréstimo consignado objeto desta lide, faz
jus a instituição financeira requerida ao recebimento da contraprestação pelos valores disponibilizados,
não merecendo prosperar o pleito da inicial. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONTRATAÇÃO EVIDENCIADA. DÍVIDA EXIGÍVEL.
Hipótese em que os elementos dos autos evidenciam cabalmente que a autora firmou o contrato de
empréstimo consignado, a elidir a alegação de fraude na contratação. Evidenciada a licitude da origem da
dívida, persiste a responsabilidade do titular por seu pagamento. Precedentes desta Corte. Descontos no
benefício de aposentadoria que constitui regular exercício de um direito pela parte credora, impeditivo do
dever de indenizar. Juízo de improcedência prolatado. Sucumbência redimensionada. APELAÇÃO
PROVIDA. (Apelação Cível nº 70060365236, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Des. PAULO ROBERTO LESSA FRANZ, julgada em 28 de agosto de 2014). Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas, sem
honorários. P.R.I. Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se. Cametá/PA, 22 de novembro de
2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 6 2 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:ESMERALDA RAMOS QUEIROZ
Representante(s):  OAB 6069 - FERNANDO HENRIQUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO PAN
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 1 0 2 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:LOURIVAL DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 13059 - MILLER SIQUEIRA SERRAO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MUNICIPIO
DE CAMETA. DESPACHO Considerando que o feito não comporta julgamento antecipado do mérito,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2020, às 08h30 (oito horas e trinta minutos),
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ocasião em que também será realizado o saneamento cooperativo do feito, nos termos do art. 357 do
CPC. Intimem-se as partes para comparecerem ao ato, acompanhadas, querendo, de até no máximo 03
(três) testemunhas, independente de intimação judicial (art. 455, caput, CPC). Cametá, 25 de novembro de
2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 2 8 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019---REQUERENTE:BANCO GMAC SA
Representante(s):  OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAO
BORGES DA SILVA                  . DESPACHO Defiro a restrição do veículo na base de dados do
Renavam/Renajud, nos termos do §9º do art. 3º do DL 911/69, condicionado ao recolhimento das custas
respectivas. Intime-se o autor, por seu advogado via DJE, para que proceda ao recolhimento das custas
acima, bem como para que dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Cumprida a diligência ou decorrido o prazo, neste caso
devidamente certificado, retornem os autos conclusos. Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias
Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 3 3 3 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019---REQUERENTE:BANCO HONDA S/A
Representante(s):  OAB 10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:MICHEL
TENORIO VIANA. DESPACHO Intime-se o autor, por seu advogado via DJE, para que proceda ao
recolhimento das custas iniciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Cumprida a diligência
ou decorrido o prazo, neste caso devidamente certificado, retornem os autos conclusos. Cametá, 22 de
novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 8 3 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARCELINA ARAUJO CALDAS
Representante(s):  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
VOTORANTIM SA Representante(s):  OAB 5546 - GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo
(art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao
recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal
Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 1 8 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:NEUZILO CORREA BORGE
Representante(s):  OAB 25002 - EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 3 1 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:JOAQUIM GONCALVES SA
Representante(s):  OAB 25865 - MAURILO ANDRADE CARDOSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.  
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do
TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 4 9 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:JULIANA PANTOJA Representante(s):  OAB
21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG Representante(s):  OAB
23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA   
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Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE),
por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.   
José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 1 7 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:JULIA URBANA DE SOUZA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 25002 - EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO PAN SA Representante(s):  OAB 30348 - JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo
(art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao
recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal
Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 2 4 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Alimentos -
Lei Especial Nº 5.478/68 em: 26/11/2019---REQUERENTE:G. G. V.  REPRESENTANTE:C. G. M. 
Representante(s):  OAB 9698 - MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   REQUERIDO:L. V. V. .
DESPACHO Considerando que o atual CPC prestigia a solução consensual dos conflitos (art. 3º,§ 2º),
defiro o pedido de (fls. 32/33) e designo audiência de conciliação para o dia 23/01/2020, às 11h00 (onze
horas). Intime-se pessoalmente a representante legal dos exequentes, advertindo-a que caso não
compareça ao ato nem justifique sua ausência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da audiência, o
processo será extinto sem resolução do mérito. Intime-se pessoalmente o executado, na forma do art. 2º,
§ 1º, do Provimento 002/2017- CJRMB/CJCI, advertindo-o que sua ausência injustificada poderá acarretar
a imediata decretação de sua prisão, na eventualidade da justificativa apresentada na (fl. 32,33) ser
rejeitada. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento 003/2009-
CJCI. Cametá/PA, 22 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 7 9 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:PATRICIA GOMES DE SOUSA
Representante(s) :    OAB 15829 -  GUSTAVO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA UNOPAR Representante(s):  OAB 109730
- FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o
recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por
entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.   
José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 3 3 7 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/11/2019---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s):  OAB 31618 - DANTE MARIANO GREGNANNI SOBRINHO (ADVOGADO)  OAB
3884 - AGNALDO KAWASAKI (ADVOGADO)  OAB 11260 - TENILLE P FONTES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SUZETE MARIA CARDOSO COSTA. DESPACHO Intime-se o autor, por seu advogado via
DJE, para que proceda ao recolhimento das custas relativas à restrição do veículo na base de dados do
Renavam/Renajud, bem como para que dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Cumprida a diligência ou decorrido o prazo, neste
caso devidamente certificado, retornem os autos conclusos. Cametá, 25 de novembro de 2019. José
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 0 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:ROSINELIA DO ESPIRITO SANTO SA
Representante(s) :    OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:ANTONIO LUIZ ARAGAO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Diante da certidão de fl. 18,
noticiando a inércia do executado, proceda-se à penhora via BACENJUD da dívida objeto da execução,
conforme memória de cálculo apresentada pelo credor no requerimento de fls.16. Sendo positiva, intime-
se o requerido/executado, pessoalmente, para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventual excesso
na indisponibilidade ou impenhorabilidade dos ativos financeiros atingidos com a medida (art. 854, §§2º e
3º do CPC). Não havendo manifestação no prazo legal, converta-se em penhora o valor bloqueado,
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independentemente da lavratura de termo, determinando-se à instituição bancária competente a
transferência do montante indisponível para conta judicial. Em havendo, retornem os autos conclusos.
Sendo negativa a diligência, dê-se vista dos autos ao exequente pelo prazo legal. Cametá/PA, 22 de
novembro de 2019  José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 2 1 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:ALEXANDRE RODRIGUES
Representante(s) :    OAB 17580 -  ANA ROSA GONCALVES MENDES (ADVOGADO)   
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . SENTENÇA    Vistos etc.  Trata-se de ação declaratória de inexistência de
desconstituição de débitos c/c restituição em dobro de valores descontados c/c indenização por danos
morais e materiais, pelo rito da Lei 9.099/95, proposta por ALEXANDRE RODRIGUES em face de BANCO
BMG S/A.  Em petição assinada pelas partes (fl. 83), foi noticiada a celebração de acordo.  Ante o exposto,
homologo por sentença a transação, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, III, b, do CPC. Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado, com acréscimos legais,
em nome da advogada do autor, Dra. ANA ROSA GONÇALVES MENDES, OAB/PA 17.580, regularmente
habilitada nos autos com poderes para receber e dar quitação.  Sem custas, sem honorários.  P. R.
I. Arquivem-se.  Cametá/PA, 20 de novembro de 2019.  José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 9 8 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:BANCO BONSUCESSO SA
Representante(s):  OAB 127624 - JAQUES TIAGO DA SILVA COLARES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:MUNICIPIO DE CAMETA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETA. DESPACHO
Considerando que o feito não comporta julgamento antecipado do mérito, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 11/03/2020, às 09h50 (nove horas e cinquenta minutos), ocasião em que também
será realizado o saneamento cooperativo do feito, nos termos do art. 357 do CPC. Intimem-se as partes -
o requerido, pessoalmente; o requerente, por seu advogado via DJE - para comparecerem ao ato,
acompanhadas, se for o caso, de até no máximo 03 (três) testemunhas, independente de intimação judicial
(art. 455, caput, CPC). Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 8 6 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Alimentos -
Lei Especial Nº 5.478/68 em: 26/11/2019---REQUERENTE:R. K. G. P.  REPRESENTANTE:R. D. G. 
Representante(s):  OAB 9698 - MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   REQUERIDO:E. P. P. .
DESPACHO Intime-se pessoalmente a representante do exequente, para que informe, no prazo de 10
(dez) dias, contado da intimação, se a dívida foi paga, total ou parcialmente, pelo executado, conforme se
comprometeu (fl. 36), Caso exista pendência, deverá especificar quais e quantas parcelas da pensão
estão atrasadas. Advertida de que se não houver manifestação, o processo será extinto, sem resolução do
mérito. Com a manifestação ou decorrido o prazo, conclusos. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Cametá/PA, 21 de novembro de 2019 José Matias Santana Dias. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 0 2 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SOARES
Representante(s):  OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)  OAB 25044 - MAURICIO LIMA
BUENO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM SA Representante(s):  OAB 27477-A -
BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA   
Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE),
por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões,
remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.   
José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 1 8 7 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Ação Civil
de Improbidade Administrativa em: 26/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE CAMETA
REQUERIDO:JOSE RODRIGUES QUARESMA REQUERIDO:JOSE WALDOLI FILGUEIRA VALENTE.
DESPACHO Considerando a instituição do Grupo de Trabalho de apoio ao julgamento de ações de
improbidade administrativa e de ações coletivas (Portaria nº 1.470/2019 -GP, publicada no DJe de
25.03.2019) e o tempo em que já tramita o presente feito nesta Comarca, ENCAMINHEM-SE os autos
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para o Grupo de Trabalho atuante no POLO BELÉM. Com a devolução dos autos, CONCLUSOS
imediatamente. Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 6 8 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação: Monitória
em: 26/11/2019---REQUERENTE:EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 23938 - RUI
GUILHERME SILVA TAVARES (ADVOGADO)   REQUERIDO:R Q PANTOJAME TERCEIRO:RUI
GUILHERME SILVA TAVARES. DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu advogado via DJE, para se
manifestar sobre os embargos apresentados (fls. 56/95), no prazo no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
conclusos. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado de intimação, nos termos do Provimento
003/2009-CJCI. Cametá, 22 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 4 7 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:DIONISIO RODRIGUES NUNES
Representante(s):  OAB 9698 - MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE
CAMETA. DESPACHO Considerando que o feito não comporta julgamento antecipado do mérito, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2020, às 09h10 (nove horas e dez minutos), ocasião
em que também será realizado o saneamento cooperativo do feito, nos termos do art. 357 do CPC.
Intimem-se as partes pessoalmente para comparecerem ao ato, acompanhadas, querendo, de até no
máximo 03 (três) testemunhas, independente de intimação judicial (art. 455, caput, CPC). Dê-se ciência à
DP. Cametá, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara. 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 5 6 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA ROSA CHAVES DE SOUZA
Representante(s):  OAB 25002 - EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e
devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano
irreparável ao recorrente.   Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Cível do TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 9 3 0 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO DE SOUZA PINTO Representante(s): 
OAB 3630 - JOCELINDO FRANCES DE MEDEIROS (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Representante(s):  OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO
(ADVOGADO)  . SENTENÇA    Vistos etc.  Trata-se de ação declaratória de inexistência de
desconstituição de débitos c/c restituição em dobro de valores descontados c/c indenização por danos
morais e materiais, pelo rito da Lei 9.099/95, proposta por ANTONIO DE SOUZA PINTO em face de
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.  Em petição assinada pelas partes (fls. 47,48), foi noticiada
a celebração de acordo.  Ante o exposto, homologo por sentença a transação, julgando extinto o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Comprovado o pagamento, expeça-se
alvará para levantamento do valor depositado, com acréscimos legais, em nome do patrono do autor, Dr.
JOCELINDO FRANCÊS MEDEIROS, OAB/PA 3630, regularmente habilitado nos autos com poderes para
receber e dar quitação.  Sem custas, sem honorários.  P. R. I. Arquivem-se.  Cametá/PA, 22 de novembro
de 2019.  José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 1 0 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARIA CELITA DE FREITAS DELGADO
Representante(s):  OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO ITAU BMG CONSIGNADO SA Representante(s):  OAB 16.780 - LUIS CARLOS
LAURENCO (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA   Diante da certidão noticiando a
tempestividade do recurso inominado, o recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo, com fundamento no
art. 43 da Lei 9.099/95 e enunciado 166 - FONAJE, por entender que há risco de dano irreparável ao
recorrente. Intime-se a parte requerente/recorrida, via diário de justiça, para apresentar contrarrazões no
prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a diligência ou decorrido o prazo, devidamente certificado, remetam-se
os autos à E. Turma Recursal. Cametá, 17 de outubro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito
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Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 5 3 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Sumário em: 26/11/2019---REQUERENTE:MARCIANO DO AMARAL Representante(s): 
OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  . DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95 e
Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.   Tendo sido
apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do TJPA.  
Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 7 2 7 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:NEY SEBATIAO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
BMG SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)  .
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.  
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do
TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 9 0 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 26/11/2019---REQUERENTE:NEY SEBATIAO DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
ITAU BMG Representante(s):  OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO) 
. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA    Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 43 da Lei
9.099/95 e Enunciado 166- FONAJE), por entender que há risco de dano irreparável ao recorrente.  
Tendo sido apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal Cível do
TJPA.   Cametá/PA, 22 de novembro de 2019.    José Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2ª
Vara

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800162-95.2019.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: AMELIA VIEIRA
MACIEIRA MACHADO Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO LIMA BUENO OAB: 21306/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO LIMA BUENO OAB: 25044/PA Participação: RECLAMADO
Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA
COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROProcesso n.º 0800162-95.2019.8.14.0012RECLAMANTE:
AMELIA VIEIRA MACIEIRA MACHADORECLAMADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
SENTENÇA Vistos etc.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.Afasto a preliminar de
incompetência do juizado especial para apreciação da causa, por entender que é suficiente ao deslinde a
produção da prova documental, consistente na juntada do contrato impugnado e do comprovante de
liberação do crédito ao(à) contratante. Ademais, a Lei 9.099/95, em seu art. 35, caput, e Enunciado n.º 12-
FONAJE dispõem que o Juiz poderá inquirir, através de perícia informal, técnicos de sua confiança quando
a prova do fato exigir. No mérito, o CPC, em seu art. 373, estabelece a dinâmica de distribuição do ônus
da prova, dispondo que compete ao autor demonstrar o direito que o assiste, e ao réu a existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito daquele. No entanto, em se tratando de relação de consumo,
o art. 6º, VIII, do CDC, assegura ao consumidor a inversão do ônus da prova em seu favor, a fim de
facilitar a defesa de seus direitos quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente.A partir da afirmação da requerente de que não estabeleceu qualquer relação com a
instituição financeira requerida, não poderia este juízo impor-lhe o ônus da prova, pois, além da evidente
relação de consumo, passível de inversão do ônus, trata-se de fato negativo, vislumbrando-se maior
facilidade para o réu provar o contrário.Assim, cabia à parte demandada demonstrar a existência de
contrato com autorização para desconto no benefício previdenciário, bem como a efetiva disponibilização
do crédito à contratante, mediante transferência bancária ou ordem de pagamento, uma vez que negócios
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dessa natureza ? não solene ? são formalizados por escrito.Cumpre registrar que ambas as partes foram
expressamente advertidas de que, se restassem evidenciadas das circunstâncias dos autos qualquer ato
que caracterizasse litigância de má-fé, haveria, de ofício, condenação ao pagamento de multa, com
fundamento nos arts. 80 e 81 do CPC.No caso em exame, vislumbro má-fé da autora, em razão de ter
declarado na petição inicial que não solicitou o empréstimo consignado objeto da lide, nem recebeu
qualquer valor referente ao contrato?.A instituição financeira trouxe ao Juízo cópia do contrato firmado
pelo(a) requerente (id 8837911) e do comprovante da transferência eletrônica para conta de sua
titularidade (id 8837912), além do cartão bancário e outros documentos pessoais, desincumbindo-se
satisfatoriamente do ônus probatório e evidenciando a alteração da verdade dos fatos.Consta ofício
encaminhado pelo Banco do Brasil, contendo o extrato da conta de titularidade do demandante,
comprovando que este recebeu o valor impugnado.As fraudes perpetradas contra idosos beneficiários do
INSS cresceram em todo o país, tendo sido recebidas pela ouvidoria geral do INSS mais de 97.000
(noventa e sete mil) reclamações relativas a empréstimos consignados não autorizados pelos clientes, do
início de 2016 a junho/2018, segundo dados divulgados no Jornal Nacional exibido em 02/10/2018
(disponível em https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2018/10/02/aposentados-e-pensionistas-
recebem-emprestimos-sem-pedir.ghtml).Contudo, em paralelo a essa lamentável realidade, aumentaram
também as ações decorrentes de aventura jurídica (condenáveis, inclusive, pelo estatuto da OAB),
consistentes em processos deflagrados com arrimo na inversão do ônus da prova prevista no CDC, em
que os requerentes, de fato, realizaram o empréstimo questionado, mas pretendem, através do processo,
locupletar-se economicamente às expensas da parte ré nos casos em que esta, por ineficiência, não logra
êxito em apresentar os documentos pertinentes.Restam claras, da situação exposta, condutas
caracterizadoras da litigância de má-fé, como a pretensão contra fato incontroverso e alteração da verdade
dos fatos em tentativa de induzir em erro o Juízo, abarrotando o Poder Judiciário, já tão assoberbado, com
demanda que sabe ser temerária, sujeitas, portanto, à condenação nas penas do art. 81 do CPC. Nesse
sentido:Ementa: Recurso Inominado. Negativação. Alegação de inexistência de relação jurídica e de
débito. Inclusão de documentos que atestam a existência do débito. Demonstração de litigância de má-fé.
Alteração da verdade dos fatos. Sentença confirmada pelos seus próprios fundamentos. Recurso não
provido. (TJSP; Recurso Inominado Cível 1025761-07.2017.8.26.0071; Relator: Leandro Eburneo Laposta;
Órgão Julgador: 1ª Turma Cível; Foro Especial da Infância e Juventude - 1.Vara; Julgado em 21/02/2019)
Ementa: RECURSO INOMINADO. OBRIGACIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSUMIDOR.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE DESCONHECIMENTO DO DÉBITO. RÉ QUE DESINCUMBIU-SE DO
ÔNUS PROBATÓRIO QUE LHE COMPETIA, A TEOR DO ART. 373, II, DO CPC. INSCRIÇÃO DEVIDA.
PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CORRETAMENTE APLICADA À PARTE AUTORA. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. (omissis). 5. Aplicação da pena de litigância de
má-fé mantida, considerando que a autora alegou desconhecer a origem da dívida o que foi
comprovadamente afastado pela parte contrária -, caracterizando a clara intenção em obter
enriquecimento ilícito. Além de que, é dever de todos os envolvidos no processo judicial, inclusive,
advogados e partes, a cooperação, nos termos do art. 6º, do CPC, decorrendo deste princípio regras de
conduta ou deveres para todos os sujeitos do processo, dentre os quais, ressalta-se o dever de lealdade
processual e a boa-fé ao agir. O que não se verifica no caso em apreço. 6. Registre-se, por fim, que esta
não é a primeira ação, julgada por esta Turma Recursal, em que ocorre situação similar, patrocinada pelo
mesmo escritório de advocacia, tudo indicando tratar-se de estratégia fraudulenta - dos mesmos
procuradores. A conduta perpetrada revela nítido caráter de má fé. O menosprezo à atividade jurisdicional
revela-se contrário à dignidade da justiça, e procedimentos assim devem ser rechaçados. Ao fim e ao
cabo, comprometem enormemente a celeridade buscada nestes Juizados Especiais. 7. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso
Cível nº 71007848708, 3ª Turma Recursal Cível do TJRS, Relator: Fabio Vieira Heerdt, Julgado em
13/12/2018) Frise-se que, embora tenha sido concedida assistência judiciária à requerente, a gratuidade
não se estende quando houver o reconhecimento da litigância de má-fé, conforme disposição expressa do
art. 55, caput, da Lei 9.099/95,in verbis:Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em
custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o
recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e
vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.
(grifamos)No mesmo sentido é a orientação dos Enunciados 114 e 136 do FONAJE, senão vejamos:
ENUNCIADO 136 ? O reconhecimento da litigância de má-fé poderá implicar em condenação ao
pagamento de custas, honorários de advogado, multa e indenização nos termos dos artigos 55, caput, da
lei 9.099/95 e 18 do Código de Processo Civil (XXVII Encontro ? Palmas/TO). ENUNCIADO 114 ? A
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gratuidade da justiça não abrange o valor devido em condenação por litigância de má-fé (XX Encontro ?
São Paulo/SP).Desta forma, evidenciado que o(a) autor(a) contratou o empréstimo consignado objeto
desta lide, faz jus a instituição financeira requerida ao recebimento da contraprestação pelos valores
disponibilizados, razão pela qualJULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.Condeno a requerente ao pagamento de
multa por litigância de má-fé correspondente a 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, com arrimo
nos arts. 80, I e II, e 81 do CPC.Condeno-a, também, em custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, que ficam sob condição suspensiva de
exigibilidade, tudo de conformidade com o art. 55 da Lei 9.099/95 e art. 98, § 3º, do CPC.P. R. I.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Cametá/PA, 22 de novembro de 2019. José Matias Santana
DiasJuiz de Direito Titular da 2ª Vara.  

 
 
 
Número do processo: 0802087-29.2019.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: NIVALDO
DANTAS NOGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO LIMA BUENO OAB: 21306/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROC E R T I D Ã O
RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de
Cametá, por nomeação legal, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque,
a contestação é tempestiva. Fica o autor (a) intimado(a) pela presente a apresentar manifestação aos
documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar diligências que entender necessárias .O
R E F E R I D O  É  V E R D A D E  E  D O U  F É .  C a m e t á / P A ,  2 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETOAnalista
JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0801881-15.2019.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: MARGARIDA
GOMES DE SOUZA MACEDO Participação: ADVOGADO Nome: MAURILO ANDRADE CARDOSO OAB:
25865/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON BELCHIOR OAB: 20601/PA SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de ação
declaratória de inexistência de desconstituição de débitos c/c restituição em dobro de valores descontados
c/c indenização por danos morais e materiais, pelo rito da Lei 9.099/95, proposta por MARGARIDA
GOMES DE SOUZA MACEDO em face de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Em petição
assinada pelas partes (ID 13785104), foi noticiada a celebração de acordo. Ante o exposto, homologo por
sentença a transação, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b,
do CPC. Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado, com
acréscimos legais, em nome do advogado Dr. MAURILO ANDRADE CARDOSO, OAB/PA 25.865,
regularmente habilitado nos autos com poderes para receber e dar quitação. Sem custas, sem honorários.
P. R. I. Arquivem-se. Cametá/PA, 25 de novembro de 2019. José Matias Santana DiasJuiz de Direito
Titular da 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0802052-69.2019.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: B. E. P. F. Participação:
REPRESENTANTE DA PARTE Nome: LEIDE MARIA PANTOJA FARIAS OAB: null Participação:
ADVOGADO Nome: ARTHUR VASCONCELOS DE ALMEIDA OAB: 28443/PA Participação: RÉU Nome:
W. T. P. Participação: RÉU Nome: W. V. P. J. Participação: RÉU Nome: N. T. P. Participação: RÉU Nome:
W. B. P. Participação: RÉU Nome: W. W. B. P. Participação: RÉU Nome: S. A. P.PROCESSO n.º
0802052-69.2019.814.0012. DESPACHO: Tendo em vista a certidão do oficial de justiça do Distrito de
Icoaraci/PA (ID- 13155027), intime-se a representante legal da requerente, através de seu advogado pelo
DJE/PA, para se manifestar sobre a não localização do endereço do requerido Walter Wender Belo
Portilho, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
autos conclusos. Cametá/PA, 21 de novembro de 2019. José Matias Santana DiasJuiz de Direito Titular
da2ª Vara  
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Número do processo: 0802843-38.2019.8.14.0012 Participação: AUTOR Nome: EVIDAIO PACHECO SA
Participação: ADVOGADO Nome: OLIVALDO VALENTE DOS SANTOS JUNIOR OAB: 26943/PA
Participação: RÉU Nome: MARIA BENEDITA LEÃOProcesso 0802843-38.2019.8.14.0012DESPACHO:
Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite-se o(a) requerido(a) para que compareça àaudiência de conciliação
designada para o dia 06.02.2020, às 11h.Não obtida a conciliação, poderá o(a) demandado(a) oferecer
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da referida data ou do protocolo de eventual
manifestação de desinteresse na realização da audiência (art.335, II, do CPC), sob pena de revelia e
presunção de veracidade dos fatos.Intime-se o(a) requerente, por seu(sua) advogado(a) via DJE.Advirtam-
se as partes que a ausência injustificada ao ato configura ato atentatório à dignidade da justiça, passível
de multa sancionatória de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida com a ação (art.
334, §8º, do CPC). Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, nos termos do Provimento
003/2009-CJCI. Cametá/PA, 22 de novembro de 2019. José Matias Santana DiasJuiz de Direito Titular da
2ª Vara.  

 
 
 
Número do processo: 0802841-68.2019.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: LAIANA DO
SOCORRO PANTOJA BRITO Participação: ADVOGADO Nome: OLIVALDO VALENTE DOS SANTOS
JUNIOR OAB: 26943/PA Participação: RECLAMADO Nome: RENATA RAFAELA DA CRUZ DE AQUINO
Participação: RECLAMADO Nome: HAGATA GEOVANNATRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁGABINETE DA 2ª VARA DE CAMETÁ DESPACHO- 0802841-68.2019.8.14.0012 Recebo o pedido
pelo rito da Lei 9.099/95 e defiro os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 06.03.2020, às 08h30min. Cite-se a parte requerida, advertindo-a de
que, caso não compareçam ao ato ou, comparecendo, não houver acordo e não for apresentada defesa,
considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz.
Intime-se a parte requerente, por seu advogado via DJE, cientificando-a de que sua ausência injustificada
resultará na extinção do feito sem julgamento do mérito. Servirá o presente como mandado (Provimento
003/2009 -CJCI). Cametá/PA, 22 de novembro de 2019. José Matias Santana DiasJuiz de Direito Titular
da 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0801610-06.2019.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: BIANOR
WANZELER RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM OAB:
017100/PA Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ACACIO FERNANDES ROBOREDO OAB: 13904/PA Participação:
ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/ROC E R T I D Ã O
RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de
Cametá, por nomeação legal, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque,
a contestação é tempestiva. Fica o autor (a) intimado(a) pela presente a apresentar manifestação aos
documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar diligências que entender necessárias .O
R E F E R I D O  É  V E R D A D E  E  D O U  F É .  C a m e t á / P A ,  2 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
_____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETOAnalista
JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  

 
 
 
Número do processo: 0801412-66.2019.8.14.0012 Participação: RECLAMANTE Nome: OLINDA BRAGA
PEREIRA Participação: ADVOGADO Nome: ANA LUIZA CUNHA DE PAIVA E SILVA OAB: 26267/PA
Participação: RECLAMADO Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PAC E R T I D Ã O RAIMUNDO
MOREIRA BRAGA NETO, Diretor de Secretaria da 2ª Vara Cumulativa da Comarca de Cametá, por
nomeação legal, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc... CERTIFICAque, a
contestação é tempestiva. Fica o autor (a) intimado(a) pela presente a apresentar manifestação aos
documentos juntados no prazo de quinze dias e especificar diligências que entender necessárias .O
R E F E R I D O  É  V E R D A D E  E  D O U  F É .  C a m e t á / P A ,  2 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
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_____________________________________RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETOAnalista
JudiciárioDiretor de Secretaria 2ª Vara  
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 2 0 6 2 0 0 7 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 1 0 3 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019---REQUERENTE:ELIANY BARBOSA DE NEGREIROS
Representante(s):   OAB 17031 - CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERENTE:ANTONIA IRACILDA VIEIRA DA SILVA REQUERENTE:REGINA CELIA DAMASCENO
RODRIGUES REQUERENTE:ARIVALDO SILVA DE ARAUJO REQUERENTE:ELITA SOUSA LIMA
REQUERENTE:MARIA SANTA CAVALCANTE REQUERENTE:NELMA DE FATIMA OLIVEIRA SOUSA
REQUERENTE:FRANCISCA AZARIASFORTALEZA DE SOUSA REQUERENTE:ADRIANA FARIAS
BITENCOUT REQUERENTE:ALBANIA DO SOCORRO SOUSA PEREIRA REQUERENTE:MARIA
VALMIRA DE OLIVEIRA REQUERENTE:MARIA DAS DORES DOS SANTOS CASTRO
REQUERENTE:ANA MARIA DA SILVA RAIOL REQUERENTE:ANTONIA ELIZETE DA CONCEICAO
SOBRINHO REQUERENTE:MARIA MOREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:VALTER CARLOS DE
JESUS RAMOS REQUERENTE:ANTONIO SOARES VIEIRA REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO
NASCIMENTO MENDONCA REQUERENTE:MARIA CANDIDA CAVALCANTE REQUERENTE:SOLANGE
MARIA DAMASCENO RODRIGUES REQUERENTE:SUSANA DE JESUS SALDANHA SOUZA
REQUERENTE:VALDIRENE MARIA ALVES DOS SANTOS REQUERENTE:RAIMUNDA VALDIMEIRE DE
S. REIS REQUERENTE:IRACIR COSTA DE SOUSA REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARA Representante(s):  EDILENE ARLY NUNES NEVES (ADVOGADO)  
REQUERENTE:MARIA EDILEUZA FARIAS DE OLIVEIRA REQUERENTE:RAIMUNDA PADILHA DE
LIMA REQUERENTE:DENISE MARIA RAMOS COSTA REQUERENTE:MARIA ILSINETE DE OLIVEIRA
REQUERENTE:TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA REQUERENTE:MARIA DOS
PRAZERES SALDANHA MOURA REQUERENTE:JOCILENE DE JESUS GONCALVES
REQUERENTE:ANTONIO EDIMILSON SOBRINHO REQUERENTE:CESARINA DA SILVA LIMA
REQUERENTE:IRINALDO COSTA DE SOUSA REQUERENTE:LIVANIA DO SOCORRO ARAUJO
REQUERENTE:RAIMUNDA REGINA REIS DE SOUSA REQUERENTE:MARIA LUCILA COSTA DA
SILVA REQUERENTE:ZULEIDE SANTA CAVALCANTE Representante(s):  DANIELLE SOUZA DE
A Z E V E D O  ( A D V O G A D O )      R E Q U E R E N T E : V A L T E R  D O S  S A N T O S  P I E D A D E
REQUERENTE:GLACIRENE GONCALVES CAVALCANTE REQUERENTE:TEREZINHA DOS SANTOS
FONSECA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PROCESSO Nº. 0000182-06.2007.8.14.0121
REQUERENTE: ADRIANA FARIAS BITTENCOURT e OUTROS ADVOGADO: CAMILA DO
NASCIMENTO DA SILVA - OAB/PA Nº. 17.031 REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARÁ -
Av. Castelo Branco, nº 635, Centro, Santa Luzia do Pará. DESPACHO/ MANDADO R. H. 1. O processo
encontra-se em fase de cumprimento de sentença. 2. Intime-se o requerido, na pessoa de seu
representante judicial, por carga ou remessa, para, querendo, apresentar impugnação ao pedido de
cumprimento de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 2. I. Decorrido o prazo sem impugnação,
ficam desde já homologados os cálculos apresentados pela parte autora, devendo ser expedido RPV ou
Precatório, conforme o valor do crédito, e a forma solicitada pelos patronos da autora às fls. 404 e
410/413. 2. II. Apresentada impugnação sobre a integralidade do valor executado, intime-se a autora,
através de seus advogados, mediante ato ordinatório, via DJE, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestar sobre, e aguarde-se a decisão definitiva sobre a impugnação. 2. II. a. Havendo discussão
apenas sobre parte do crédito, intime-se a parte autora, através de seus advogados, mediante ato
ordinatório, via DJE, para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, apresente planilha com os valores
incontroversos, que serão requisitados desde logo (art. 535, § 4º, CPC): 2. II. a. A. - Vinda a informação,
expeça-se requisição de pagamento da parte incontroversa, conforme a forma solicitada pelos patronos da
autora às fls. 404/405; 2. II. a. B. - Caso contrário, enquanto não atendida a intimação, ainda que requerido
novo prazo, o processo ficará suspenso aguardando o julgamento da impugnação ou a juntada da referida
planilha. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.      Santa Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019.
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito 
   

 
 

COMARCA DE SANTA LUZIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA LUZIA DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2201



P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 2 4 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Processo de Execução em: 21/11/2019---EXEQUENTE:EWERTON RHILEY MOREIRA RODRIGUES
Representante(s):  OAB 23561 - EWERTON RHILEY MOREIRA RODRIGUESRepresentante(s):  OAB
23561 - EWERTON RHILEY MOREIRA RODRIGUES (ADVOGADO)   EXECUTADO:FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA. Processo n. 0003224-14.2017.8.14.0121 - Ação de Execução Exequente:
EWERTON RHILEY MOREIRA RODRIGUES Executado: ESTADO DO PARÁ, com endereço na Rua dos
Tamoios, 1671, Batista Campos, Belém/PA SENTENÇA      Vistos etc.      EWERTON RHILEY MOREIRA
RODRIGUES, qualificado à fl. 02, ajuizou Ação de Execução em face do ESTADO DO PARÁ, com base
em Títulos Executivos Judiciais consistentes em decisões que arbitraram honorários em atuação como
Defensor nomeado, perfazendo o valor de R$ 12.700,00.      Acostou documentos de fls. 06/23.      À fl. 25,
o Juízo determinou a citação.      Citado, o executado apresentou Impugnação à Execução às fls.44/50,
alegando não constar sentença em alguns dos processos nos quais foram proferidas os títulos executivos
judiciais, a inexistência dos títulos e a não comprovação da situação de pobreza dos réus em benefício de
quem o causídico foi nomeado.      Manifestação quanto à impugnação da executada, às fls. 37/40.
     Vieram os autos conclusos.      É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO.      Trata-se de execução de
título judicial consistente em arbitramento de honorários advocatícios em processos por atuação na
qualidade de defensor nomeado.      Depreende-se do capítulo do Código de Processo Civil que dispõe
quanto ao CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE PAGAR QUANTIA CERTA PELA FAZENDA PÚBLICA:
¿Art. 534.  No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o
exequente apresentará demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo: I - o nome completo
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
exequente; II - o índice de correção monetária adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV -
o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V - a periodicidade da
capitalização dos juros, se for o caso; VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios
realizados.¿     Nada mais.     Ora, assim cumpriu a parte autora/exequente visto que apresentou seu
nome completo, seu CPF, acostou os 09 títulos executivos judiciais em que impostos os valores devidos
pela Fazenda, procedendo a simples somatório das quantias, os quais totalizaram o valor de R$ 12.700,00
(pedido e valor da causa), sequer pretendendo atualização monetária ou juros, de modo que faz jus ao
recebimento do valor pleiteado.     No mesmo sentido, confiram-se os julgados abaixo: ¿APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS - ADVOGADO DATIVO NOMEADO PELO JUIZ -
VERBA ARBITRADA POR SENTENÇA JUDICIAL - TÍTULO EXECUTIVO - PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. - A cobrança de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública, advinda da nomeação
do profissional como advogado dativo, em locais onde não houver Defensoria Pública ou, havendo, for
insuficiente para atender à demanda na comarca, prescinde de prévio procedimento administrativo. - É
título executivo a sentença judicial condenatória que arbitrou os honorários advocatícios do defensor
dativo, não havendo que se falar em liquidez ou inexigibilidade do crédito. - Conforme se depreende da Lei
Estadual nº 13.166/99, não compete à Fazenda Pública fixar os honorários devidos ao advogado dativo,
mas, sim, realizar o pagamento da verba já fixada pelo Poder Judiciário, em sentença judicial transitada
em julgado, sob pena de enriquecimento ilícito. (TJMG - AC 10517130008652001 MG - RELATOR Dárcio
Lopardi Mendes - J. 18/12/2014 - Câmaras Cíveis/4ª CÂMARA CÍVEL - P. 21/02/2015)¿ ¿PROCESSO
PENAL. PENAL. CONDENAÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO RÉU PARA A SESSÃO DO JULGAMENTO POPULAR.
INACOLHIMENTO. RÉU QUE SE ENCONTRA FORAGIDO DESDE 2011. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO À REVELIA DO APELANTE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DO DEFENSOR
DATIVO. DEVER DO ESTADO ARCAR COM TAL ÔNUS. VALOR FIXADO EM ATENÇÃO À TABELA DA
OAB/AL. 01 - Encontrando-se o apelante em local incerto e não sabido, a comunicação pessoal, como era
de se esperar, restou inviabilizada. Contudo, tal circunstância, por si só, desde a alteração implementada
pela Lei nº 11.689/2008, que alterou a redação do artigo 420, parágrafo único, do Código de Processo
Penal, não inviabiliza a possiblidade de intimação da pronúncia da parte por edital e posterior
encaminhamento ao Tribunal do Júri. 02 - Estando o réu foragido, não há como reconhecer a alegada
nulidade suscitada pela parte, pois a impossibilidade de sua localização foi a causa justificadora da
intimação editalícia, de caráter ficto, que o conduziu ao julgamento pelo Tribunal do Júri, inexistindo mais
óbices quanto à submissão do réu ausente ao Conselho de Sentença. 03 - O defensor dativo exerce uma
atividade pública, atuando naquelas situações em que o Estado não consegue desempenhar, por meio da
Defensoria Pública, o seu mister constitucional de proporcionar uma assistência judiciária integral e
gratuita aos necessitados. 04 - Desse modo, havendo a comprovação nos autos de que um Advogado
atuou na defesa do apelante, a partir da sessão plenária do Tribunal do Júri, prestando assim, serviços ao
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réu, como Defensor Dativo, seu trabalho deve ser remunerado pelo Estado. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.(TJAL - APL 00000011120118020020 AL 0000001-
11.2011.8.02.0020 - RELATOR: Des. Fernando Tourinho de Omena Souza - J. 04/06/2014 - ÓRGÃO
JULGADOR Câmara Criminal - P. 05/06/2014) ¿EMENTA: ¿ADVOGADO DEFENSOR DATIVO - AÇÃO
DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTS. 22, § 1º, DA LEI 8.906/94, E 138, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E DE
INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A DEFENSOR DATIVO.
REJEITADAS - MÉRITO. PEDIDO PROCEDENTE - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO
SUPRIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO.  1. PRELIMINAR DE
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Admite-se a nomeação de defensor dativo nas comarcas
onde não existe Defensoria Pública em atividade ou ocorra a impossibilidade de designação de defensor
público, não havendo falar, nesse caso, em impossibilidade jurídica do pedido.  2. PRELIMINAR DE
INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A DEFENSOR DATIVO. Descabe
alegar inexistência de direito ao pagamento de remuneração a defensor dativo se a nomeação ocorreu de
maneira legal, fazendo jus o nomeado a contraprestação devida, nos moldes do art. 22, § 1º do Estatuto
da OAB, segundo o qual o ente federado deve suportar o pagamento da verba honorária na
impossibilidade de prestação do serviço no local por parte da Defensoria Pública.  3. MÉRITO. Provada a
prestação dos serviços pelo advogado dativo, julga-se procedente o pedido formulado na ação de
cobrança.  4. JUROS DE MORA. Nas condenações remuneratórias contra a Fazenda Pública incide juros
de mora a razão de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e sendo eles devidos com a
finalidade de remuneração do capital, incidem a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e
do art. 1º da Lei Federal nº 4.414/1964, além do art. 219 do Código de Processo Civil.  5. CORREÇÃO
MONETÁRIA. Deve incidir a partir do ajuizamento da ação, conforme o art. 1º, § 2º da Lei nº 6.899/81, de
acordo com o índice do INPC/IBGE, que se mostra o mais apropriado, consoante precedentes do STJ. 6.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Devem ser mantidos os honorários fixados na sentença, quando se
verificar que se obedeceu aos parâmetros delineados no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.¿
(TJPA - Recurso APELAÇÃO CIVEL Processo nº 2011.3.025408-4 - Órgão julgador: 3ª Câmara Cível
Isolada - P. 14/04/2014)¿     De outra parte, também não devem prosperar as teses alegadas pela
Fazenda Pública, vale dizer: Título inexistente nos autos, visto que os títulos executados se encontram
acostados às fls. 06/22, mesmo que todos não sejam sentenças. No ponto, é oportuno lembrar que o art.
515 do Novo Código de Processo Civil fez salutar mudança quanto aos títulos executivos judicias, para
fazer constar em seu inciso ¿I¿, que são títulos executivos judiciais ¿as decisões proferidas no processo
civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar
coisa.¿ Assim, fica claro que ao utilizar o termo ¿decisões¿, o legislador não quis se limitar às sentenças
judiciais, mas também abranger as decisões interlocutórias.     A alegação quanto a não comprovação da
situação de pobreza dos acusados aos quais o executado foi nomeado como ad hoc ou dativo, para além
de carecer de qualquer prova, beira ao descaso com a população, e com as normas vigentes no Código
de Processo Penal (Art. 261: nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou
julgado sem defensor, restando óbvio ao Juízo que eventual prosseguimento do feito sem que haja
nomeação de defensor ao réu, não se sustenta como ato eficaz à luz do artigo 5.º , LV , da Constituição e
da Súmula n.º 523 do STF), no Novo Código de Processo Civil (Art. 98. A pessoa natural ou jurídica,
brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais, e
os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei), e na lei diretiva da matéria
(Lei n. 1060/50). Vale frisar que para o deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, basta a mera
declaração da parte, não se exigindo outras provas, salvo se houver algum indício quanto à inconsistência
da declaração de pobreza realizada, quando é legítimo ao juiz determinar que a parte comprove a situação
de pobreza alegada.     Assim, afastadas as alegações impugnativas, como supra exaustivamente
expendido, o decreto de procedência do pleito executivo é medida que se impõe.     Diante do exposto,
REJEITO AS ARGUIÇÕES DO EXECUTADO, nos termos do art. 535, § 3º, do Código de Processo Civil e
HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, OS
CÁLCULOS apresentados pela parte Exequente EWERTON RHILEY MOREIRA RODRIGUES às fls.
02/03, no montante total de R$ 12.700,00, DETERMINANDO/REQUISITANDO O PAGAMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR PELO ESTADO DO PARÁ, na forma do art. 535, § 3º, II, CPC c/c.
art. 100, § 3º, da Constituição Federal.     Intimem-se.     Decorridos os prazos legais, certifiquem-se o
trânsito em julgado e expeça-se o necessário para o pagamento.     Serve a presente como
mandado/ofício.     P.R.I.C.     Santa Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019. ROBERTO
RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito da Comarca de Santa Luzia do Pará 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 4 1 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Processo de Execução em: 21/11/2019---EXEQUENTE:MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 27916 - MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS(ADVOGADO) 
 EXECUTADO:O ESTADO DO PARA. Processo n. 0000241-71.2019.8.14.0121 - Ação de Execução
Exequente: MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS Executado: ESTADO DO PARÁ, com endereço
na Rua dos Tamoios, 1671, Batista Campos, Belém/PA. SENTENÇA      Vistos etc.      MYCHEL
ANTONIO CABRAL DOS SANTOS, qualificado à fl. 02, ajuizou Ação de Execução em face do ESTADO
DO PARÁ, com base em Títulos Executivos Judiciais consistentes em decisões que arbitraram honorários
em atuação como Defensor nomeado, perfazendo o valor de R$ 13.000,00.      Acostou documentos de fls.
07/62.      À fl. 64, o Juízo determinou a citação.      Citado, o executado não interpôs embargos à
execução, tão somente apresentou manifestação favorável à expedição de requisição de pequeno valor
(fls. 67/68).      Às fls. 73ª parte autora nada opôs quanto à manifestação do executado (fls. 73).      Vieram-
me os autos conclusos.      É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO.      Trata-se de execução de título
judicial consistente em arbitramento de honorários advocatícios em processos por atuação na qualidade
de defensor nomeado.      Depreende-se do capítulo do Código de Processo Civil que dispõe quanto ao
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE PAGAR QUANTIA CERTA PELA FAZENDA PÚBLICA: ¿Art. 534.
 No cumprimento de sentença que impuser à Fazenda Pública o dever de pagar quantia certa, o
exequente apresentará demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo: I - o nome completo
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
exequente; II - o índice de correção monetária adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV -
o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; V - a periodicidade da
capitalização dos juros, se for o caso; VI - a especificação dos eventuais descontos obrigatórios
realizados.¿     Nada mais.     Ora, assim cumpriu a parte autora/exequente visto que apresentou seu
nome completo, seu CPF, acostou os 25 títulos executivos judiciais em que impostos os valores devidos
pela Fazenda, procedendo a simples somatório das quantias, os quais totalizaram o valor de R$
13.000,00.     Assim, o decreto da procedência do pleito executivo é medida que se impõe.     Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos
do art. 487, I do CPC, HOMOLOGANDO POR SENTENÇA OS CÁLCULOS apresentados pela parte
Exequente MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS, no montante total de R$ 13.000,00 (treze mil
reais), aplicando-se como índice para correção monetária o IPCA, DETERMINANDO/REQUISITANDO O
PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR PELO ESTADO DO PARÁ, na forma do art. 535,
§ 3º, II, CPC c/c. art. 100, § 3º, da Constituição Federal.     Sem honorários de sucumbência, diante do
disposto no art. 85, § 7º do CPC.     Intimem-se.     Decorridos os prazos legais, certifiquem-se o trânsito
em julgado e expeça-se o necessário para o pagamento.     P.R.I.C.     Santa Luzia do Pará/PA, 21 de
novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito da Comarca de Santa Luzia
do Pará  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 6 2 2 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO DE RIBAMAR LIMA DA SILVA
Representante(s):    OAB 16976 - MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO)  
R E Q U E R I D O : R A I M U N D O  D E  A R A U J O  S O A R E S .  P R O C E S S O  N º  0 0 0 5 5 6 2 -
24.2018.814.0121REQUERENTE: ANTONIO DE RIBAMAR LIMA DA SILVA - Advogado: MAYARA
CARNEIRO LEDO MACOLA - OAB/PA Nº 16976 REQUERIDO: RAIMUNDO DE ARAUJO SOARES -
Travessa Getúlio Vargas, nº 16, Bairro do Rocha, Santa Luzia do Pará. SENTENÇA/ MANDADO Trata-se
de ação sob o rito dos Juizados Especiais Cíveis entre as partes em epígrafe. Dispensado o relatório, na
forma do art. 38 da Lei n. 9.099/95. DECIDO. Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento,
a parte ré, embora devidamente citada e intimada (fls. 61 e 62), não compareceu ao ato. Desse modo,
incidem os efeitos da revelia, nos termos do art. 20 da Lei n. 9.099/95. Na espécie, constato a
caracterização de hipótese de julgamento antecipado da lide, com fundamento no art. 355, inciso II, do
Código de Processo Civil, cumulado com o art. 23 da Lei nº 9.099/95. A pretensão da parte autora cinge-
se à condenação da parte ré na obrigação de Indenização por danos morais no importe de R$ 20.000,00,
por alegada difamação. A parte autora afirma que, é servidor comissionado da Prefeitura Municipal de
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Santa Luzia do Pará, exercendo o cargo de assessor de Gabinete. E que há algum tempo o requerido
iniciou uma perseguição contra sua pessoa e outros apoiadores do atual gestor do Município de Santa
Luzia do Pará. Alega que desde o ano de 2017 vem sendo chamado de servidor fantasma pelo requerido
e que no dia 13/03/2018 o requerido formalizou denúncia perante o Ministério Público e este juízo
alegando que o requerente receberia remuneração mas não exerceria de fato suas atribuições, sendo
apenas um ¿puxa saco¿ do prefeito. Aduz ainda o autor que além do constrangimento sofrido por ter sido
notificado para prestar declarações por conta da denúncia formalizada no Ministério Público ainda teve sua
honra afetada pela divulgação de mensagem em grupo de whatsapp da cidade de Santa Luzia do Pará.
Juntou documentos às fls. 16 à 28. A parte ré não compareceu à audiência designada, tampouco se
contrapôs às alegações tecidas, deixando de apresentar prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
da pretensão formulada. É o relatório. Passo a Decidir: A responsabilidade civil é a obrigação de reparar o
dano causado a alguém. Para ser caracterizada a responsabilidade civil subjetiva, nos termos do art. 927,
do Código Civil, é necessária a comprovação da ação (conduta comissiva ou omissiva), da culpa do
agente, da existência do dano e do nexo de causalidade entre a ação e o dano. No caso, o conjunto
probatório demonstra verossimilhança das alegações do autor, tendo em vista a ofensa à honra do
servidor praticada pelo réu. Outrossim, o requerido além de não ter comparecido à audiência de
conciliação não apresentou defesa, tendo tão somente apresentado um ¿relato¿ intempestivo informando
o motivo pelo qual não ¿lembrou¿ de ter comparecido à audiência, tendo se omitido de fazer qualquer tipo
de defesa sobre as alegações constantes na inicial. Por fim, importante ressaltar que, a teor do art. 344, do
CPC, quando a parte ré foi revel, serão presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor. Nesse sentido, a hipótese dos autos reflete o dano moral in re ipsa ou dano moral puro, uma vez
que o sofrimento, a angústia e o transtorno causados pela parte requerida são presumidos, conferindo o
direito à reparação sem a necessidade de produção de outras provas. Vale dizer que o próprio fato já
configura o dano. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a parte ré a
pagar à parte autora a quantia de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). Referido valor será corrigido
monetariamente pelo INPC, mês a mês, conforme os pagamentos realizados e proporcionalmente ao valor
de cada um deles e acrescido de juros de mora de 1% a partir da citação. Por conseguinte, RESOLVO O
MÉRITO, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC. Sem custas e sem honorários de advogado a teor do
disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Em caso de recurso, a parte deverá estar, obrigatoriamente,
representada por advogado e a real impossibilidade de arcar com as despesas processuais, para a
concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser comprovada, mediante contracheque, extratos
bancários, despesas necessárias, sob pena de deserção. A simples declaração de pobreza não é
suficiente. Em caso de cumprimento espontâneo do julgado pela parte devedora, expeça-se alvará de
levantamento, em favor da parte credora. Após o trânsito em julgado, caberá a parte (vencedora) requerer
o cumprimento da obrigação, não havendo requerimento os autos serão arquivados. Vindo aos autos o
pedido de cumprimento de sentença, promova a Secretaria as anotações devidas e intime o executado par
promover o pagamento voluntário, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de dez por cento,
prevista no § 1º do artigo 523 do CPC. Na mesma oportunidade este deverá ser cientificado que,
transcorrido o prazo para pagamento voluntário, independente de nova intimação e penhora, poderá
apresentar, nos próprios autos, sua impugnação (artigo 525 do CPC). Oportunamente, dê-se baixa e
arquive-se. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESNETE COMO MANDADO. Santa Luzia do Pará, 21 de novembro
de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito da Comarca de Santa Luzia do Pará.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 1 2 1 2 0 0 7 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 1 0 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019---REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARA -
PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s):  EDILENE ARLY NUNES NEVES(ADVOGADO)  
REQUERENTE:ANA MARIA VIEIRA DA COSTA REQUERENTE:MARIA LUCIETH OLIVEIRA DE SOUSA
REQUERENTE:MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS REQUERENTE:MERELUCE VIEIRA COSTA
Representante(s):  OAB 17031 - CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADVOGADO)  DANIELLE
SOUZA DE AZEVEDO (ADVOGADO)   REQUERENTE:MANOEL MESSIAS DA TRINDADE
REQUERENTE:CLARA DE ASSIS CHAVES DE ARAUJO REQUERENTE:MARIA BETANIA PASTANA
DOS SANTOS REQUERENTE:LUZIA VIEIRA DA COSTA REQUERENTE:ANTONIO FERREIRA DE LIMA
REQUERENTE:MARIA DE NAZARE COSTA DE ARAUJO REQUERENTE:MARIA DO CARMO DA
ROCHA SANTOS REQUERENTE:MARIA DO CARMO VIEIRA LIMA. AÇ¿O DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - PROCESSO Nº. 0000181-21.2007.8.14.0121 REQUERENTE: ANA MARIA VIEIRA DA
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SILVA e OUTROS ADVOGADO: CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - OAB/PA Nº. 17.031
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARÁ - Av. Castelo Branco, nº 635, Centro, Santa Luzia
do Pará. DESPACHO/ MANDADO R. H. 1. O processo encontra-se em fase de cumprimento de sentença.
2. Intime-se o requerido, na pessoa de seu representante judicial, por carga ou remessa, para, querendo,
apresentar impugnação ao pedido de cumprimento de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 2. I.
Decorrido o prazo sem impugnação, ficam desde já homologados os cálculos apresentados pela parte
autora, devendo ser expedido RPV ou Precatório, conforme o valor do crédito, e a forma solicitada pelos
patronos da autora às fls. 210. 2. II. Apresentada impugnação sobre a integralidade do valor executado,
intime-se a autora, através de seus advogados, mediante ato ordinatório, via DJE, para, no prazo de 15
(quinze) dias, se manifestar sobre, e aguarde-se a decisão definitiva sobre a impugnação. 2. II. a. Havendo
discussão apenas sobre parte do crédito, intime-se a parte autora, através de seus advogados, mediante
ato ordinatório, via DJE, para que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, apresente planilha com os valores
incontroversos, que serão requisitados desde logo (art. 535, § 4º, CPC): 2. II. a. A. - Vinda a informação,
expeça-se requisição de pagamento da parte incontroversa, conforme a forma solicitada pelos patronos da
autora às fls. 204/205; 2. II. a. B. - Caso contrário, enquanto não atendida a intimação, ainda que requerido
novo prazo, o processo ficará suspenso aguardando o julgamento da impugnação ou a juntada da referida
planilha. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.      Santa Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019.
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 0 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 9 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---REQUERIDO:BANCO BMC SA Representante(s):  OAB 9354 -
GEORGE SILVA VIANA DE ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 14973 - LIVIA BURLE DA MOTA
( A D V O G A D O )    O A B  1 4 2 9 1  -  B R E N O  F E R N A N D E S  B L A S B E R G  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:BENEDITA ANDRADE DA SILVA Representante(s):  OAB 15740-A - ALINETAKASHIMA
(ADVOGADO)  . DESPACHO / MANDADO I - Compulsando os autos, vislumbro contraste e/ou resistência
acerca dos valores devidos em fase de cumprimento de sentença. II - Portanto, ABRA-SE VISTA à
CONTADORIA DO JUÍZO para análise conclusiva, dirimindo quaisquer imprecisões de ordem técnica. III -
Após, retornem-me conclusos para os devidos fins. IV - Expeça-se Carta Precatória, caso necessário. V -
SERVIRÁ O PRESENTE ATO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Provimento Nº.
003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às comarcas do
interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019.
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Santa
Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 0 6 0 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 9 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---REQUERIDO:BANCO BMC SA Representante(s):  OAB 9354 -
GEORGE SILVA VIANA DE ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 14973 - LIVIA BURLE DA MOTA
( A D V O G A D O )    O A B  1 4 2 9 1  -  B R E N O  F E R N A N D E S  B L A S B E R G  ( A D V O G A D O )    
REQUERENTE:BENEDITA ANDRADE DA SILVA Representante(s):  OAB 15740-A - ALINETAKASHIMA
(ADVOGADO)  . DESPACHO / MANDADO I - Compulsando os autos, vislumbro contraste e/ou resistência
acerca dos valores devidos em fase de cumprimento de sentença. II - Portanto, ABRA-SE VISTA à
CONTADORIA DO JUÍZO para análise conclusiva, dirimindo quaisquer imprecisões de ordem técnica. III -
Após, retornem-me conclusos para os devidos fins. IV - Expeça-se Carta Precatória, caso necessário. V -
SERVIRÁ O PRESENTE ATO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Provimento Nº.
003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às comarcas do
interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019.
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Santa
Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 2 4 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIORAção:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 20/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA
DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s):  OAB 4540 - EDSON ANTONIO PEREIRA
RIBEIRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:LOURIVAL FERNANDES DE LIMA Representante(s):  OAB
19462 - ALEXANDRE DOS REIS CONCEICAO (ADVOGADO)  OAB 20228 - EWENYLDO UCHOA ROSA
(ADVOGADO)  OAB 27916 - MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS (ADVOGADO)  . Autos:
0001782-47.2016.8.14.0121 Ação Improbidade Administrativa      R.H.      Ante a certidão de fls. 95, intime-
se a parte autora para que se manifeste.      Após, conclusos.      Santa Luzia do Pará, 20 de novembro de
2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 7 8 9 0 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 9 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---REQUERENTE:CERIDIAO TEIXEIRA NUNESRepresentante(s): 
OAB 15740-A - ALINE TAKASHIMA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO BMC SA Representante(s): 
OAB 9354 - GEORGE SILVA VIANA DE ARAUJO (ADVOGADO)  OAB 14973 - LIVIA BURLE DA MOTA
(ADVOGADO)  OAB 14291 - BRENO FERNANDES BLASBERG (ADVOGADO)  . PROCESSO Nº.
0000178-90.2012.8.14.0121 DESPACHO I - Compulsando os autos, vislumbro que o processo já se
encontra sentenciado, tendo sido identificado o cumprimento da mesma. III - Por tanto, ARQUIVEM-SE os
autos de imediato, com baixa no Sistema Libra. Santa Luzia do Pará/PA, 21/11/19 ROBERTO
RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 6 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: J. M. F. S.  
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  2 3 5 6 1  -  E W E R T O N  R H I L E Y  M O R E I R A  R O D R I G U E S
(ADVOGADO) EXECUTADO: A. L. DESPACHO                  R.H. Dê-se vistas dos autos ao exequente por
meio de seu patrono, para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o valor atualizado da dívida, sob pena
de extinç¿o.Com manifestaç¿o, intime-se o executado, no endereço exarado na petiç¿o de fls. 23, para
pagamento da dívida alimentícia, no prazo de 03 (três) dias, sobe pena de pris¿o civil, nos termos da
legislaç¿o vigente.Sem manifestaç¿o encaminhem-se os autos para o MP, para manifestaç¿o. Após,
façam-me os autos conclusos. Santa Luzia do Para/PA, 20/11/19. Roberto Rodrigues Brito Junior Juiz de
Direito 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 2 7 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 21/11/2019---REQUERENTE:RAFAEL
RAMOS DA PAIXAO Representante(s):  OAB 421483 - RAFAEL RAMOSDA PAIXAO (ADVOGADO)  OAB
29314-A - RAFAEL RAMOS DA PAIXÃO (ADVOGADO)  . SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DO REGISTRO CIVIL ajuizada por RAFAEL RAMOS DA PAIXÃO, em que o(s)
interessado(s) pleiteia(m) a retificação de seu(s) respectivo(s) registro(s) civil(s) de nascimento, sob o
argumento de que o(s) mesmo(s) teria(m) sido lavrado(s) com erro(s). Juntou(aram) os documentos de fls.
13/28 Instado a se manifestar o RMP à fl. 33 consignou não ter interesse na presente causa.  É o relatório.
Passo a decidir. Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, diante do preenchimento dos
requisitos legais dispostos no art. 98, CPC/15. Constatado que não houve impugnação, assim como a
desnecessidade de produção de outras provas além da documental já acostada aos autos, passo a
prolatar decisão a seguir, consoante o disposto no artigo 109, § 2º, da Lei 6.015/73. De fato, as
argumentações e considerações do(a)(s) requerente(s) são procedentes. Assim sendo, DEFIRO A INICIAL
e determino que seja feita a retificação necessária no Registro de Nascimento de RAFAEL RAMOS DA
PAIXÃO, tal qual o pleiteado na inicial. Transitada em julgada esta, oficie-se ao cartório extrajudicial para
fazer a(s) devida(s) retificação(ões), com expedição de novo registro de nascimento do(a) requerente.
Sem custas, porque amparado pela gratuidade. Providencie-se os ofícios necessários para o cumprimento
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dessa decisão, inclusive se preciso por Carta Precatória. Dê-se ciência ao Ministério Público Estadual.
P.R.I.C. Após, arquivem-se. Santa Luzia do Para/PA, 20/11/19. Roberto Rodrigues Brito Junior Juiz de
Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 5 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 12/11/2019---REQUERENTE:MANOEL PEREIRA DO ROSARIO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  2 1 8 9 4  -  A N T O N I O  C A R L O S  G E S T A  M E L O  F I L H O
(ADVOGADO)  REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):  OAB 40004 - RODRIGO SCOPEL
(ADVOGADO)  . DESPACHO I - Considerando a necessidade de verificação e juntada de DOCUMENTOS
NOVOS / PROTOCOLOS ATUALIZADOS, para fins de correta apreciação pelo Juízo e cadastro dos
devidos atos, à Escrivania Judicial para providências. II - Após, não havendo pendências na juntada de
documentos, certifique-se e retornem-me os autos CONCLUSOS COM URGÊNCIA. De Primavera para
Santa Luzia do Pará/PA, 12 de novembro de 2019. CHARLES CLAUDINO FERNANDES Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Primavera, respondendo pela Comarca de Santa Luzia do Pará e do
Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 4 1 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DOPARA
Representante(s):  OAB 19709 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LEITE NETO (PROCURADOR(A))  OAB
21954 - CLIVIA ANARELLY MOREIRA DE FARIAS (PROCURADOR(A))   REQUERIDO:SARA DE
OLIVEIRA REQUERIDO:WILSON PRUDENCIO SOUSA REQUERIDO:ADAMOR AIRES DE OLIVEIRA.
DESPACHO I - Ante à certidão de fl. 191 dos autos, INTIME-SE a parte Requerente para apresentar
ENDEREÇO da Requerida SARA DE OLIVEIRA, tendo em vista inexistir a informação em sede de inicial.
II - Com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado, retornem-me os autos
conclusos. Santa Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário de
Cachoeira do Piriá 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 4 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Execução Fiscal em: 21/11/2019---EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO ESTADO DO PARA EXECUTADO:I K DA S BLANDTTME. DESPACHO I -Após o resultado da
pesquisa e/ou restrição ora promovida, INTIMEM-SE as partes Exequente e Executada, por meio de
seus(uas) Causídicos(as) constituídos(as) nos autos, via DJE (ou com vista dos autos à pessoa do(a)
Douto(a) Procurador(a) da respectiva Fazenda Pública, se for o caso), para, no PRAZO SUCESSIVO de 5
(cinco) dias, oferecerem MANIFESTAÇÃO. II - Transcorrido o prazo, com ou sem manifestações, neste
último caso devidamente certificado, retornem-me os autos conclusos. Santa Luzia do Pará/PA, 21 de
novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá.   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 9 2 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 1 0 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019---REQUERIDO:BANCO BGN Representante(s):  OAB 13727 -
THIAGO GLAYSON RODRIGUES DOS PASSOS (ADVOGADO)  OAB 76696 - FELIPEGAZOLA
FERREIRA MARQUES (ADVOGADO)   REQUERENTE:MANOEL ALVES DE AVIZ Representante(s): 
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OAB 15740-A - ALINE TAKASHIMA (ADVOGADO)  . DECISÃO I - Em tempo, considerando que a parte
Executada não se desincumbiu de rechaçar o cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo, por meio da
demonstração de prova inequívoca, entendo merecer prosperar o conteúdo pecuniário ali registrado pela
parte Exequente, na medida em que HOMOLOGO o cálculo dos valores devidamente atualizados por
esta, em consonância ao que dispôs a última planilha confeccionada pelo setor oficial de contadoria (fls.
214/217v), conjugado ao petitório de fl. 233/233v. II - Assim, proceda-se aos atos constritivos no limite do
valor de R$ 15.518,64 (quinze mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos). Santa Luzia
do Pará/PA, 21 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito Titular da
Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 9 2 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 1 0 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Cumprimento de sentença em: 21/11/2019---REQUERIDO:BANCO BGN Representante(s):  OAB 13727 -
THIAGO GLAYSON RODRIGUES DOS PASSOS (ADVOGADO)  OAB 76696 - FELIPE GAZOLA
FERREIRA MARQUES (ADVOGADO)   REQUERENTE:MANOEL ALVES DE AVIZ Representante(s): 
OAB 15740-A - ALINE TAKASHIMA (ADVOGADO)  . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc. I -
PROCEDA-SE a PENHORA ON-LINE no valor atualizado da execução, podendo o bloqueio ser em nome
da empresa/firma individual ou do sócio (se for o caso versado nos autos). II - Sendo o bloqueio positivo,
abra-se vista à parte Executada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se e, após, dê-se vista a parte
Exequente para, também em 10 (dez) dias, dizer o que entender de direito. III - Em caso de saldo
negativo, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bem(ns) a ser(em)
penhorado(s). IV - Transcorrido o prazo retro com manifestação, EXPEÇA-SE o respectivo MANDADO DE
PENHORA; permanecendo inerte, considerar-se-á infrutífera a execução, pelo que desde já determino o
arquivamento dos autos. Santa Luzia do Pará/PA, 21/11/19. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR
Juiz de Direito

 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 0 2 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CHARLES CLAUDINO FERNANDES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:MARIA ANTONIA COSTA DA
FONSECA Representante(s):  OAB 28409 - HERNA DO SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO
(ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. . Autos: 0001202-52.2019.8.14.0140 R.H. Considerando que o feito
está pronto para sentença e que em caso de eventual condenação, é necessária a análise dos
antecedentes criminais do(s) réu(s), inclusive para a fixação de pena e de regime decumprimento,
determino que os autos retornem a secretaria, para que seja procedida a juntada dos antecedentes
criminais atualizados em favor do réu. Após, retornem conclusos. Primavera/Santa Luzia do Pará,
13.11.2019. Charles Claudino Fernandes Juiz de Direito, respondendo   

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 8 2 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDO ARES
SOARES Representante(s):  OAB 12782 - RUBENS ALEXANDRE COSTA GONCALVES (ADVOGADO) 
OAB 15853 - NATHALY SILVA PEREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:I NSS INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. DESPACHO       R.H. I.     Intime-se o autor pessoalmente para conhecimento das
peças de fls. 118/123, remetendo copias das mesmas. II.     Após, arquivem-se. III.     Cumpra-se. Expeça-
se o necessário. Santa Luzia do Para/PA, 20/11/19. Roberto Rodrigues Brito Junior Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 0 2 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:ADALBERTO COSTA PONTES Representante(s):  OAB 22984 - JUDSON SANTOS DE
SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE CACHOEIRA
DO PIRIA Representante(s):  OAB 10994 - WALCIRNEY SOARES ROSA (ADVOGADO)  . PROCESSO
Nº. 0000902-27.2018.8.14.0140 DESPACHO / MANDADO I -Considerando que o Juízo, por meio do
despacho exarado à fl. 116, em seu item II, aventou equivocada aplicação da Lei de Improbidade
Administrativa, CHAMO O FEITO À ORDEM tão-somente para retificar tal ponderação e corroborar o
entendimento, outrora delineado nos autos, no sentido de reconhecer adoção do rito atinente à AÇÃO
CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE POR DANOS E RESSARCIMENTO DE DANOS CAUSADOS
AO ERÁRIO PÚBLICO (Lei Nº. 7.347/85). II - Nesse diapasão, notando que já devidamente contestada a
ação e estando o processo com manifestações dos demais interessados, ABRA-SE VISTA AO
MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERENTE para que, VISLUMBRANDO NECESSIDADE, especifique, no
prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando a utilidade e pertinência das mesmas,
sob pena de preclusão; ou mesmo se pronuncie sobre a possibilidade de julgamento antecipado do mérito.
III - Transcorrido o prazo retro, com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado,
retornem-me os autos conclusos. IV - SERVIRÁ O PRESENTE ATO, por cópia digitada, COMO
MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009
e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa
Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 2 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Ação Civil Pública Cível em: 21/11/2019---REQUERIDO:KLACIRLEIDE VALE DE ARAUJO
Representante(s):  OAB 21443 - ALDEMIR AIRES DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO)  
AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO Nº. 0001802-73.2019.8.14.0140
DESPACHO / MANDADO I - Considerando o despacho exarado à fl. 188 e o petitório / documentos
acostados às fls. 190/194, DEFIRO a dilação temporal pugnada pela parte Requerida KLACIRLEIDE VALE
DE ARAÚJO, razão pela qual, devolvendo o prazo em seu favor, determino a INTIMAÇÃO da mesma
para, no prazo de 15 (quinze) dias, CONTESTAR a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
RESPONSABILIDADE POR DANOS E RESSARCIMENTO DE DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO
PÚBLICO, ciente que a inércia acarretará a incidência do instituto da REVELIA, a partir doqual serão
considerados verdadeiros os fatos alegados pela parte Requerente. II - Contestada a ação e sendo
arguida(s) preliminar(es), fato modificativo, extintivo ou impeditivo ao direito do(a) Autor(a), e/ou juntada de
documentos, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERENTE para que, em 30 (trinta) dias,
MANIFESTE-SE, sendo inclusive admitida a produção de prova, nos termos do Art. 350 do NCPC/2015.
Caso não contestada a ação, certifique-se e ABRA-SE VISTA à parte Requerente para que, no prazo de
10 (dez) dias, especifique as provas que pretende produzir, justificando a utilidade e pertinência das
mesmas, sob pena de preclusão; ou mesmo se pronuncie sobre a possibilidade de julgamento antecipado
do mérito. III - Caso necessário, expeça-se Carta Precatória e/ou AR. IV - SERVIRÁ O PRESENTE ATO,
por cópia digitada, COMO MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos
Provimentos Nº. 011/2009 e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº.
003/2009 da CJCI. Santa Luzia do Pará/PA, 21 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO
JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário
de Cachoeira do Piriá 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 2 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Mandado de Segurança Cível em: 21/11/2019---REQUERENTE:ANTONIO SACRAMENTO PANTOJA
Representante(s) :    OAB 16926 -  CARLA FERNANDES RODRIGUES (ADVOGADO)   
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REQUERIDO:MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO PIRIA REQUERIDO:LEONARDO DUTRA VALE.
PROCESSO Nº. 0002662-74.2019.8.14.0140. DESPACHO / MANDADO Vistos etc. I - Compulsando os
autos, vislumbro se tratar de INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO protocolizado pela parte
Arguente o Douto representa do Ministério Público Estadual de Santa Luzia do Pará/PA, em face
do(a)Ilustre Advogada Dr.(a), Carla Fernandes Rodrigues, ora Arguido(a), que patrocina a causa em favor
da parte requerente Sr. Antônio Sacramento Pantoja. II - Assim, considerando que a presente arguição
ocorre perante causídica de umas das partes, DEIXO DE DESIGNAR data para realização de OITIVA da
referida advogada, CONVERTENDO o ato em ABERTURA DE VISTA para que a mesma, no prazo de 15
(quinze) dias, RESPONDA AO INCIDENTE, a quem faculto a eventual produção de prova. III - Com a
resposta, INTIME-SE via DJE o Promotor-Arguente para, também no prazo de 15 (quinze) dias,
MANIFESTAR-SE sobre a defesa e justificações da advogada-Arguida. IV - Transcorrido o prazo retro,
com ou sem manifestação, neste último caso devidamente certificado, retornem-me os autos conclusos
para resolução do incidente. V - SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, por cópia digitada, COMO
MANDADO, nos termos do Provimento Nº. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos Nº. 011/2009
e Nº. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento Nº. 003/2009 da CJCI. Santa
Luzia do Pará/PA, 21/11/19. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito 
   

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 5 6 6 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 2 2 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Execução Fiscal  em: 21/11/2019---EXECUTADO:SERRARIA NOVA JERUZALEM LTDA
EXEQUENTE:INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAM. Vistos etc. I - Defiro o pleito de fl. 73/74. Assim, PROCEDA-SE a PENHORA ON-
LINE no valor atualizado da execução, podendo o bloqueio ser em nome da empresa/firma individual ou
do sócio (se for o caso versado nos autos). II - Sendo o bloqueio positivo, abra-se vista à parte Executada
para, em 10 (dez) dias, manifestar-se e, após, dê-se vista a parte Exequente para, também em 10 (dez)
dias, dizer o que entender de direito. III - Em caso de saldo negativo, intime-se a parte Exequente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, indicar bem(ns) a ser(em) penhorado(s). IV - Transcorrido o prazo retro com
manifestação, EXPEÇA-SE o respectivo MANDADO DE PENHORA; permanecendo inerte, considerar-se-
á infrutífera a execução, pelo que desde já determino o arquivamento dos autos. Santa Luzia do Pará/PA,
21 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Santa Luzia do Pará e do Termo Judiciário de Cachoeira do Piriá

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 4 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 22/11/2019---REQUERENTE:FRANCISCA EDNA PAULA
MAGALHAES Representante(s):  OAB 19462 - ALEXANDRE DOS REIS CONCEICAO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA REQUERIDO:MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO PIRIA. Autos:
0001284-83.2019.8.14.0140 Procedimento Comum Infância e Juventude      R.H.      Defiro pedido de fls.
146, para que seja Intimado o Banco do Brasil, para juntar aos autos, cópia legível do convênio firmado
com o Município de Cachoeira do Piriá, bem como o contrato de empréstimo consignado celebrado com a
requerente (Francisca Edna Paula Magalhães).      Após, conclusos.      Santa Luzia do Pará, 22 de
novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 1 8 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2211



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 20/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA
DO PARA Representante(s):  OAB 16976- MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO)  OAB
19709 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LEITE NETO (PROCURADOR(A))   REPRESENTANTE:EDNO
ALVES SILVA REQUERIDO:LOURIVAL FERNANDES DE LIMA Representante(s):  OAB 27916 -
MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS (ADVOGADO)  . Autos: 0000281-87.2018.8.14.0121 Ação
Civil Pública      R.H.      Ante a certidão de fls. 83, intime-se a parte autora para que se manifeste.
     Após, conclusos.      Santa Luzia do Pará, 20 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO
JUNIOR Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 4 4 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITOJUNIOR Ação:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 20/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA
DO PARA Representante(s):  OAB 16976 - MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO)  OAB
19709 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LEITE NETO (ADVOGADO)  OAB 21954 - CLIVIA ANARELLY
MOREIRA DE FARIAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:LOURIVAL FERNANDES DE LIMA
Representante(s):  OAB 27916 - MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS (ADVOGADO)  . Autos:
0001944-08.2017.8.14.0121 Ação Civil Pública      R.H.      Ante a certidão de fls. 86, intime-se a parte
autora para que se manifeste.      Após, conclusos.      Santa Luzia do Pará, 20 de novembro de 2019.
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 1 3 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITOJUNIOR Ação:
Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 20/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA
DO PARA Representante(s):  OAB 16976 - MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO)  OAB
19709 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LEITE NETO (ADVOGADO)   REQUERIDO:LOURIVAL FERNANDES
DE LIMA Representante(s):  OAB 27916 - MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS (ADVOGADO)  .
Autos: 0000621-31.2018.8.14.0121 Ação Civil Pública Infância e Juventude      R.H.      Ante a certidão de
fls. 142, intime-se a parte autora para que se manifeste.      Após, conclusos.      Santa Luzia do Pará, 20
de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 1 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Ação Civil Pública Infância e Juventude em: 20/11/2019---REQUERENTE:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA
DO PARA Representante(s):  OAB 16976- MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA (ADVOGADO)  OAB
19709 - FRANCISCO DE OLIVEIRA LEITE NETO (PROCURADOR(A))   REQUERIDO:ADAMOR AIRES
DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 5065 - ADAMOR AIRES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CARLOS ROGERIO DA SILVA PINTO. Autos: 0000641-56.2017.8.14.0121 Ação Civil
Pública      R.H.      Ante a certidão de fls. 146, intime-se a parte autora para que se manifeste.      Após,
conclusos.      Santa Luzia do Pará, 20 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR
Juiz de Direito 
   

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 6 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR Ação:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 22/11/2019---EXEQUENTE:MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 27916- MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS (ADVOGADO)  
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. PROCESSO Nº 0003666-09.2019.8.14.0121 - AÇ¿O DE EXECUÇ¿O
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EXEQUENTE: MYCHEL ANTONIO CABRAL DOS SANTOS - OAB/PA Nº 27.916 (Advogado)
EXECUTADO: ESTADO DO PARÁ - Rua dos Tamoios, nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP 66025-
540. DESPACHO/ MANDADO DESPACHO RH.      Nos termos do art. 910 do Código de Processo Civil,
cite-se o executado para, querendo, opor embargos em 30 (trinta) dias (Lei n° 9.494/97).       Intimem-se.
Publique-se.       Cumpra-se.      Vale o presente como MANDADO DE CITAÇ¿O, na forma do Provimento
nº 003/2009-CJRMB. Santa Luzia do Pará, 22 de novembro de 2019. ROBERTO RODRIGUES BRITO
JUNIOR Juiz de Direito.  
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PROCESSO N° 000003536.2009.8.14.0112- REQUERENTE: MARTINHA K MUNDURUKU, JOSIMAR
RIBEIRO NETO E OUTROS. ADVOGADO: JOÃO DUDIMAR DE AZÊVEDO PAXIÚBA, OAB/PA N°
10.783. REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA. DECISÃO: Sem prejuízo ao regular
andamento processual, entendo que o feito comporta julgamento antecipado do mérito, estando maduro
para julgamento, nos termos do art. 355 do CPC, uma vez que se trata de matéria de direito e todas as
provas necessárias ao julgamento da lide já se encontram nos autos, ante à robusta documentação
colacionada, sendo prescindível, pois, a produção de outras provas. Portanto, sejam as partes
devidamente intimadas, via DJE, para especificarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, caso assim, tenha necessidade, indicando a finalidade de cada uma sob
pena de indeferimento, ou, conforme o caso o julgamento antecipado do processo.

 
[...] Jacareacanga, 08 de novembro de 2019. KARLA CRISTIANE SAMPAIO NUNES GALVÃO, Juíza de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Jacareacanga.

 
 

 
 

COMARCA DE JACAREACANGA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE JACAREACANGA
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Processo nº: 0004589-57.2017.8.14.0104. Magistrado: Andrey Magalhães Barbosa. Ação: Apuração Ato
Infracional.  Representado: R.A.A Representante Legal: Francisco de Assis Araújo do Nascimento.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Com prazo de 20 dias) Processo nº 0004589-
57.2017.8.14.0104 Ação: Apuração Ato Infracional Representado: R.A.A Representante Legal: Francisco
de Assis Araújo do Nascimento. O Exmo. Dr. Andrey Magalhães Barbosa, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Breu Branco, Estado do Pará, na forma da Lei, etc., Faz saber a todos quanto o presente edital vierem,
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivos, tramitam os autos do processo
acima identificado, estando Representado: R.A.A procedido as devidas diligências não conseguindo
encontrar-se, pois está em lugar incerto e não sabido, sendo assim expeça-se o presente EDITAL, para
que o mesmo fique INTIMADO DA SENTENÇA, bem como, querendo, apresente RECURSO sobre os
autos do processo nº 0004589-57.2017.8.14.0104, de Apuração Ato Infracional. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital
que será afixado no lugar público de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, aos 25 de novembro de 2019.
Eu,_________(Gabriela Bonatto Boaretto), Auxiliar de Secretaria, o digitei e subscrevi. Iná Pinheiro
Mendes Diretora de Secretaria  Portaria 4287/2019 GP

 
 

 
 
 
 
Processo nº :  0006651-02.2019.8 .14.0104.  Ação:  A l imentos cumulado com Guarda.
Requerente/Representante Legal: Odaléia Carvalho de Souza   Advogada: Dra. Erilene Borges Felismino
OAB/PA nº 25.571. Requerido: Augusto Genedy Lima Cardoso. DECISÃO:1.Processe-se em segredo de
Justiça (art. 155, II do CPC).2.Defiro os benefícios da justiça gratuita.2.Arbitro alimentos provisórios no
valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, devidos a partir da citação, a ser depositado em conta da
requerente, Banco do Brasil, Agência 4141-6, Conta Corrente nº 10.416-7, conforme fl.3.Quanto ao
demais pedidos, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 28/11/2019, às
08:50 horas.4.Cite-se o requerido via Oficial de Justiça, e intime-se a representante legal do(s) autor(es), a
fim deque compareçam à audiência, acompanhadas de seus advogados e testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento
do processo e a daquele em confissão e revelia (art. 7º da Lei de Alimentos).5.Na audiência, se não
houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em
seguida, à oitiva das testemunhas.6. Ciência ao Ministério Público e Advogado. Breu Branco, 19 de
novembro de 2019.ANDREY MAGALHÃES BARBOSA, Juiz de Direito.

 
 

 
 
 
 
Processo nº: 0010290-28.2019.8.14.0104. Magistrado: Andrey Magalhães Barbosa. Ação: A.P.F.
Flagranteado: José Francisco Souza do Carmo Advogado: Ricardo Félix da Silva OAB/PA 24194;
Fragranteado: Ivanilso do Carmo Pereira; Vítima: S.C.D.P. Processo n.: 0010290-28.2019.8.14.0104
DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de Pedido de Revogação de Prisão Preventiva formulado, através de
advogado constituído por JOSÉ FRANCISCO SOUZA DO CARMO, vulgo BACÚ, visando a sua soltura,
sustentando argumentos que traduzem na desnecessidade da custodia cautelar, apontando aspectos
subjetivos do Réu que seriam condizentes com o pleito da defesa, buscando que o mesmo responda o
processo em liberdade. Instado a se manifestar, o ilustre membro do Ministério Público manifestou-se pelo

COMARCA DE BREU BRANCO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO
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indeferimento do pedido feito pela defeso do acusado. É o relato sucinto. DECIDO. É assente na doutrina
e na jurisprudência que os casos de prisões cautelares não ofendem o princípio constitucional da
presunção de inocência, desde que estejam rigorosamente presentes os seus pressupostos e requisitos
autorizadores. Da análise da legislação aplicável, verifica-se que a prisão preventiva constitui-se em uma
das espécies de medidas cautelares a serem decretadas no curso da instrução criminal, devendo o
magistrado, devido à nova fisionomia fincada nos pressupostos constitucionais, inclinar-se às medidas
cautelares diversas da prisão (art. 319 do CPP), quando estiverem ausentes as premissas da
adequação/necessidade, previstas no art. 282, bem como os requisitos que autorizam a decretação da
prisão preventiva (art. 312 do CPP), conforme dicção do art. 321, do mesmo Diploma Legal. No caso em
análise, vê-se que, apesar dos esforços da defesa do acusado que o fato de possuir, supostamente,
ocupação lícita, e residência fixa, tais não ensejam de per si a concessão de revogação da medida
cautelar ora imposta, consoante jurisprudência assentada, fazendo-se necessário, além dos requisitos
acima elencados, a inexistência dos motivos que fomentaram a decretação da prisão preventiva, que, da
análise dos autos, ainda se mostram presentes. Assim, não há outro caminho a ser tomado senão a
manutenção da prisão preventiva do acusado, sob pena de restar frustrada a ordem pública se outra for a
decisão. O alicerce do presente encontra-se capitulado no art.312, do Código de Processo Penal, senão
vejamos: Art. 312. - A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de
2011). Parágrafo único - A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento
de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4o). (Incluído
pela Lei nº 12.403, de 2011). Conforme posto acima, a prisão preventiva será decretada quando, havendo
justa causa para persecução penal, restar atendido pelo menos um dos seguintes requisitos: a) Como
garantia da ordem econômica e ordem pública; b) Por conveniência da instrução criminal; c) Para
assegurar a aplicação da lei penal; Portanto, o simples fato de ser portador de bons antecedentes e/ou
pessoa afeta ao trabalho, o que não é o caso, não permite a conclusão, por si só, de que o agente não
deve ficar preso preventivamente. Nesse sentido: PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CRIME DE ROUBO.
PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a
orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, firmou-se no sentido de que o habeas corpus
não pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, sob pena de desvirtuar a finalidade dessa
garantia constitucional, exceto quando a ilegalidade apontada for flagrante, hipótese em que se concede a
ordem de ofício. 2. Exige-se concreta motivação do decreto de prisão preventiva, com base em fatos que
efetivamente justifiquem a excepcionalidade da medida. 3. No presente caso, depreende-se dos autos a
necessidade da segregação provisória em razão da gravidade concreta da conduta imputada ao paciente
(roubo a um posto de gasolina), da real possibilidade de reiteração delitiva, bem como na necessidade de
assegurar a aplicação da lei penal, pois o acusado "voltou à cena do crime, não porque estava
arrependido e queria devolver o dinheiro, e sim para informar que também havia sido vítima de roubo,
tentando assim despistar a investigação policial, acreditando que poderia sair impune do fato praticado" (fl.
66). 4. Assim, não há que se falar em carência de fundamentação idônea para a decretação da custódia
cautelar, tampouco em inocorrência dos requisitos autorizadores previstos no art. 312 do CPP. Pelo
contrário, as circunstâncias descritas nos autos corroboram a necessidade de mantença da segregação
acautelatória do paciente. 5. As condições pessoais favoráveis do acusado não têm o condão de, por si
sós, inviabilizar a decretação da custódia preventiva, se existem outros elementos nos autos que
respaldam a medida constritiva. 6. Habeas corpus não conhecido. (STJ - HC: 314893 SP 2015/0015348-9,
Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 19/03/2015, T5 - QUINTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 06/04/2015) Ademais, a defesa não trouxe aos autos elementos comprobatórios que
visem formar convencimento diferente do anterior, sobre a desnecessidade de manutenção da medida
cautelar constritiva. De fato, existem provas da materialidade e indícios da autoria do delito imputado ao
requerente. No que se refere à garantia da conveniência da instrução criminal e assegurar a aplicação da
lei penal, entendo que não estará assegurada com a soltura réu, ante a tais circunstâncias, é no mínimo
temeroso revogar a prisão preventiva, ou adotar outra medida cautelar em detrimento da que ora se aplica,
sob pena de restar prejudicada a devida instrução processual, pois fica evidente que o mesmo representa
um risco a integridade física e psicológica da vítima, tendo a agredido violentamente, junto com seu irmão,
que é companheiro da vítima, demonstrando a sua falta de controle e periculosidade. Assento ainda que
as medidas cautelares diversas da prisão, elencadas no rol do art. 319 do CPP, revelam-se inadequadas e
insuficientes para resguardar a ordem pública, considerando que as circunstâncias que permeiam a prisão
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do acusado são singulares como dito alhures. Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de
Revogação de Prisão Preventiva com substituição por outra medida cautelar mais adequada prevista no
art. 319 do CPPB formulado pela defesa de JOSÉ FRANCISCO SOUZA DO CARMO, vulgo BACÚ,
mantendo, com fundamento nos arts. 311, 312 e 316, todos do Código de Processo Penal, a sua custódia
cautelar. Ciência ao representante do Ministério Público e a defesa do acusado. Breu Branco/Pa, 25 de
novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº: 0004692-93.2019.8.14.0104.  Magistrado: Andrey Magalhães Barbosa.  Ação: ação penal
procedimento ordinário.  Denunciante: Ministério Público do Estado do Pará;  Denunciado: Elias Tia da
Mota;  Vítima: E.D.S.  EDITAL DE CITAÇÃO (Com prazo de 15 dias) Processo nº 0004692-
93.2019.8.14.0104 Ação: Ação Penal ¿ procedimento ordinário Denunciante: Ministério Público do Estado
do Pará Denunciado: Elias Tia da Mota O Exmo. Sr. Andrey Magalhães Barbosa, Juiz de Direito da
Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quanto o presente
edital vierem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivos, tramitam os autos
do processo acima identificado, estando o denunciado Elias Tia da Mota, procedido as devidas diligências
não conseguindo encontrar-se o mesmo, contudo, estando em lugar incerto e não sabido, razão pela qual
não foi possível proceder a citação do mesmo. Expeça-se o presente EDITAL, para que o mesmo fique
CITADO dos autos do processo nº 0004692-93.2019.8.14.0104. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juiz expedir o presente Edital que será afixado
no lugar público de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, aos 25 de novembro de 2019. Eu,___(Ilnete Pavão Soares),
Analista Judiciário, o digitei e subscrevi. Ilnete Pavão Soares Analista Judiciário BREU BRANCO

 
 

 
 
 
 
Processo nº: 0003526-26.2019.8.14.0104.  Magistrado: Andrey Magalhães Barbosa.  Ação: ação penal
procedimento ordinário.  Denunciante: Ministério Público do Estado do Pará;  Denunciado: Marcos
Henrique Purcino Abreu;  Vítima: A.C-O.E. EDITAL DE CITAÇÃO (Com prazo de 15 dias) Processo nº
0003526-26.2019.8.14.0104 Ação: Ação Penal ¿ procedimento ordinário Denunciante: Ministério Público
do Estado do Pará Denunciado: Marcos Henrique Purcino Abreu O Exmo. Sr. Andrey Magalhães Barbosa,
Juiz de Direito da Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos
quanto o presente edital vierem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivos,
tramitam os autos do processo acima identificado, estando o denunciado Marcos Henrique Purcino Abreu,
procedido as devidas diligências não conseguindo encontrar-se o mesmo, contudo, estando em lugar
incerto e não sabido, razão pela qual não foi possível proceder a citação do mesmo. Expeça-se o presente
EDITAL, para que o mesmo fique CITADO dos autos do processo nº 0003526-26.2019.8.14.0104 . E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juiz expedir o
presente Edital que será afixado no lugar público de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Breu Branco, Estado do Pará, aos 25 de novembro de 2019.
Eu,___(Ilnete Pavão Soares), Analista Judiciário, o digitei e subscrevi. Ilnete Pavão Soares Analista
Judiciário

 
 

 
 
 
 
PROCESSO nº 0007175-04.2016.8.14.0104. Ação Declaratória de Inexistência de Débito C/C Danos
Morais por Ato Ilícito e Pedido de Liminar Inaudita Altera Parte. Requerente: Patricia Angelina Costa.
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Advogado: Alberto Dorice OAB/PA 13.098. Requerente: Gustavo Gonçalves Gomes OAB/PA 20.666-A.
SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO Trata-se de ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c
Danos Morais por Ato Ilícito, com pedido de Tutela Antecipada ajuizada por PATRICIA ANGELINA COSTA
SANTOS em desfavorde BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A. Às (fls.54/56), as partes pleitearam pela
homologação de acordo perante seus advogados. Às (fl.55) item 7 as partes renunciam ao prazo para
interposição de quaisquer recursos, requerendo a homologação com extinção de processo. Às (fls.50/52),
o requerido vem informar o cumprimento integral do pagamento do acordo pactuado (fls.54/56). É o breve
relato. DECIDO. Não há qualquer óbice legal ao deferimento do pedido, eis que os requerentes firmaram o
acordo de forma livre e consciente. Em análise aos autos verifica-se que as partes do negócio jurídico são
capazes, o objeto da avença é lícito, possível e determinado e o ordenamento jurídico reputa válida a
forma usada para a prática do ato (CC/2002). Isto posto, HOMOLOGO por sentença o acordo e,
consequentemente, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, b do
NCPC. Sem custas e verbas honorárias nesta instância processual, consoante dispõe o art. 55 da Lei
9.099/95. Ante a ausência lógica de interesse recursal. Declaro transitada em julgado a presente sentença.
Após, arquive-se com as cautelas e praxe. P.R.I.C. Breu Branco, 04 de setembro de 2019. ANDREY
MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito BREU BRANCO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO nº 0007196-77.2016.8.14.0104. Ação Declaratória de Inexistência de Débito C/C Danos
Morais por Ato Ilícito e Pedido de Liminar Inaudita Altera Parte. Requerente: Patricia Angelina Costa.
Advogado: Alberto Dorice OAB/PA 13.098. Requerente: Gustavo Gonçalves Gomes OAB/PA 20.666-A.
DECISÃO Vistos, etc.1. Considerando a petição de fls. 111/117, que indica o cumprimento da obrigação
de fazer imposta, intime-se o seu Procurador habilitado, para no prazo de 15 (quinze) dias informar quanto
ao cumprimento integral de acordo feito, sob pena de arquivamento. 2. Após, retornem os autos conclusos
para homologação. Breu Branco/PA, 04 de setembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA Juiz de
Direito I.C.A.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO nº 0005350-20.2019.8.14.0104. Ação de Dissolução Consensual de União Estável.
Requerente: Eudilene Maria de Lima. Advogado: Rochael Onofre Meire OAB/PA 18808. Requerente:
Ronaldo Cunha Pompeu. Advogado: Rochael Onofre Meire OAB/PA 18808. DECISÃO Visto, etc.1.
Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, uma vez que os argumentos elencados na inicial não restaram
suficientes para verificar a situação de indivíduo pobre na forma da lei. 2. Intime-se a parte demandante,
através de seu advogado, para recolher às custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. 3. Decorrido o prazo, com ou sem recolhimento, venham os autos
conclusos. 4. Cumpra-se. Breu Branco/PA, 06 de novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO nº 0005553-79.2019.8.14.0104. Ação de Divórcio C/C Partilha de Bens, Pedido de Alimentos
e Tutela de Evidência. Requerente: Elaine Aparecida Bispo Teixeira. Advogado: Yuri Ferreira Maciel
OAB/PA 25.777. Requerido: Ronaldo Cunha Pompeu. DECISÃO

 
Visto, etc. 1. Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, uma vez que os argumentos elencados na inicial não
restaram suficientes para verificar a situação de indivíduo pobre na forma da lei.
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2. Intime-se a parte demandante, através de seu advogado, para recolher às custas processuais, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 3. Decorrido o prazo, com ou sem
recolhimento, venham os autos conclusos. 4. Cumpra-se.

 
Breu Branco/PA, 06 de novembro de 2019. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO nº 0008459-81.2015.8.14.0104. Ação de Inexistência de Negócio Jurídico ¿ Tutela
Antecipada. SPC Indevido. LEI 9.099/95. Requerente: Emilia Portilho Rodrigues. Advogado: Maurício de
Alencar Batistella OAB/PA 13.886 B. Requerido: Banco Votorantim. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira
Vanderlei OAB/PE 21.678. SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de Ação de inexistência de negócio jurídico
c/c com Indenização por Danos Morais e Materiais, no qual a autora pretende que seja declarada a
ilegalidade do contrato de nº 231526618, no valor de R$ 704,95, o qual tem sido descontado
indevidamente parcelas de sua conta no valor de R$ 23,20, por empréstimo bancário não autorizado pela
requerente. Apresentada a contestação pelo requerido, em Audiência de Conciliação, aduz em sua defesa
fatos que buscam desconstituir qualquer alegação de inexistência de contrato firmado com a parte autora,
apontando a regularidade da contratação do contrato de nº 231526618 (fls. 20 a 39), juntou documentos
(fls. 40 a 70). Oficiado, o Banco do Bradesco acostou os extratos da conta bancária da requerente
relativos ao período de 01/2012 a 06/2012 (fls. 74 a 78). É o relatório. Decido. Trata-se em verdade de
matéria abrangida pela relação consumerista, o qual será observada por este Juízo da análise do direito
alegado especialmente quanto as provas produzidas e quanto ao prazo prescricional. Da análise das
provas trazidas aos autos, verifico que a requerida apresentou em momento oportuno provas que
conduzem ao reconhecimento do contrato realizado, a realização da operação financeira por TED e juntou
cópias dos documentos pessoais. Nada obstante, é válido ressaltar que se trata de contrato firmado com
analfabeto, cuja não foi realizado assinatura a rogo, por pessoa com parentesco ou relação de confiança
com o requerente, cujo requisito é indispensável para a celebração do contrato do contrato de prestação
de serviço, em que qualquer das partes não saiba ler e escrever, nos termos do art. 595, do CPC. Desta
feita, subsidiado no artigo 5º da LINDB, reputo imprescindível que a assinatura a rogo seja firmada por
pessoa com a qual a parte analfabeta tenha uma relação de confiança, haja vista que a função daquela é
ratificar a vontade desta, o que não ocorreu no presente caso. Assim, por ausência das formalidades
legais, declaro nulo o contrato discutido, tornando as alegações da autora verdadeiras e factíveis ao
entendimento deste Juízo, assim, dentro do limite estipulado como válido e exigível, considero ilegais os
descontos realizados no benefício previdenciário da parte autora no valor de R$ 23,20 totalizando o valor
de R$ 1.345,60, como valor a ser indenizado materialmente pelos descontos, até o termino do contrato,
haja vista que o requerido não comprovou o cancelamento do contrato e, tão pouco, a cessação dos
descontos. Reconheço que sobre este valor deverá incidir nos termos do art. 42, parágrafo único do CDC
o valor em dobro, perfazendo a importância de R$ 2.691,20, sobre a qual deverá ser abatido o valor de R$
704,95 em decorrência de valores que a parte autora recebeu por meio de TED (fls. 66), comprovado pelo
extrato bancário (fls. 75), totalizando assim como devido a título de danos materiais a monta de R$
1.986,25. O Egrégio Tribunal do Estado em Pará, ao examinar caso semelhante, prolatou a seguinte
decisão em grau de recurso: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. COBRANÇA
INDEVIDA. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO CONTRATADO. CONTRATO NULO. DANO MORAL
CARACTERIZADO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS PARCELAS COBRADAS INDEVIDAMENTE.
QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE NÃO SE MOSTRA EXORBITANTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A fraude, ao integrar o
risco da atividade exercida pelo banco, não possui o condão de configurar a excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no artigo 14, § 3º, II, do CDC. 2. Desconto
indevido realizado em contracheque de aposentado, por empréstimo consignado não contratado, atinge
verba de natureza alimentar, comprometendo, portanto, o sustento do consumidor, o que, por si só,
ultrapassa o mero aborrecimento decorrente dos embates da vida cotidiana,  configurando os danos
morais reclamados in re ipsa.[...] (TJ-PA - APL: 00022343520128140012 BELÉM, Relator: LEONARDO
DE NORONHA TAVARES, Data de Julgamento: 14/05/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data de
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Publicação: 14/05/2018). Quanto aos danos morais requeridos na inicial, observo que a contratação
indevida, valendo-se o requerido da falta de experiência e de conhecimento da parte autora, o que
ressalte-se, é pessoa idosa e com pouca instrução, assim, merece certamente maior reprimenda deste
Juízo, o qual comporá materialmente os danos sofridos pelo desconto indevido em parcela previdenciária,
já de pequeno valor, e que serve ao sustento da requente, de idade avançada, que certamente sofreu os
efeitos da redução de seu benefício atingindo os recursos que sustentam diretamente a si se sua família.
Assim, ponderando com proporcionalidade e razoabilidade os valores que servem a reconstituição moral
da parte autora, este Juízo fixa como suficiente o valor de R$3.000,00 a título de danos morais.
Explanados todos estes pontos e afastando-me da questão meritória propriamente dita, entendo
necessário abrir um parêntese para falar sobre a correção monetária e os juros do valor do dano moral
fixado nesta sentença. Nesse tocante, entendo por bem, nos termos da súmula 362 do STJ, estender-lhe o
alcance e aplicar também aos juros, pois considero que antes da presente decisão era impossível ao Réu,
ainda que fosse sua vontade, purgar a mora de seu débito, considerando que somente a partir deste
momento tornou-se quantificável o dano moral suscitado pela parte. Colaciono entendimento da E.
Ministra Isabel Galotti, que  enrobustece a solução adotada por este Juízo: "Em se tratando de danos
morais, contudo, que somente assumem expressão patrimonial com o arbitramento de seu valor em
dinheiro na sentença de mérito (até mesmo o pedido do autor é considerado pela jurisprudência do STJ
mera estimativa, que não lhe acarretará ônus de sucumbência, caso o valor da indenização seja bastante
inferior ao pedido, conforme a súmula 326), a ausência de seu pagamento desde a data do ilícito não pode
ser considerada como omissão imputável ao devedor, para o efeito de tê-lo em mora, pois, mesmo que o
quisesse o devedor, não teria como satisfazer obrigação decorrente de dano moral não traduzida em
dinheiro nem por sentença judicial, nem por arbitramento e nem por acordo (CC/1916, art. 1.064 e
cc/2002, art. 407)." Isto posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, declaro nulo o
contrato de nº 231526618, que lastreou os descontos do benefício previdenciário da autora e condeno o
requerido a: 1. A pagar a requerente a quantia de R$ 1.986,25 (um mil e novecentos e oitenta e seis reais
e vinte e cinco centavos) a título de dano material em dobro. 2. A pagar a requerente a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais) a título de dano moral. 3. Sobre os valores fixados ao norte deverão incidir juros
de 1% ao mês e correção monetária com base no INPC, o qual deverá ser contabilizado da data do início
efetivo desconto no benefício da autora. 4. Sobre os danos morais incidirá tanto os juros quanto a correção
monetária a contar desta decisão, pois este Juízo considera que somente a partir deste momento se
concretizou em favor da autora o dano moral suscitado, conforme Súmula 362 do STJ. Defiro a gratuidade
judiciária requerida pela parte autora, com base no disposto no artigo 99 e seus §§, do CPC. Sem custas e
verbas honorárias nesta instância processual, consoante dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95. Após, o prazo
recursal, certifique-se e arquive-se caso não haja interposição de recurso. Atente-se a Secretaria para que
realize as publicações em nome do advogado da parte requerida, BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI, OAB/PE 21.678. P.R.I.C. Breu Branco - PA, 08 de abril de 2019. ANDREY MAGALHÃES
BARBOSA JUIZ DE DIREITO.
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Número do processo: 0800007-12.2019.8.14.0071 Participação: RECLAMANTE Nome: FLAVIO MORAIS
LIMA Participação: ADVOGADO Nome: RAISSA VITORIA NASCIMENTO OLIVEIRA OAB: 4377/AP
Participação: RECLAMADO Nome: ESTADO DO PARA PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁVara Única de Brasil Novo/PADESPACHO MANDADO Trata-se de petitório
denominado de Reclamação Cível, o qual, em síntese, pugna pela busca e apreensão de veículo objeto de
compra e venda, em razão de não ter sido realizada a correta transferência da propriedade com as
devidas baixas, fato este que teria acarretado ônus ao requerente. Verifico que a parte requerente, em que
pese alegar atos alusivos a negócio jurídico entre particulares, bem como relatar condutas oriundas do
DETRAN (autarquia estadual), inseriu o Estado do Pará no polo passivo da demanda, sem efetivamente
demonstrar a eventual responsabilidade da citada pessoa jurídica de direito público. Concedo, portanto,
prazo de 15 dias para que o autor esclareça e justifique a legitimidade passiva e o interesse processual no
prosseguimento da causa, com a delimitação precisa da causa de pedir, nos termos do art. 319 c/c art.
321, ambos do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 321, parágrafo único c/c art.
330 do mesmo codex). Ademais, em uma análise preliminar, verifico que parte autora não atende os
requisitos para o deferimento da gratuidade da justiça, razão pela qual concedo o prazo de 15 (quinze)
dias para emendar a inicial, devendo juntar aos autos documentos que confirmem a impossibilidade de
arcar com as custas, por exemplo, comprovantes de rendimentos, imposto de renda ou quaisquer outros
documentos que comprovem a alegação de hipossuficiência. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado constituído, para cumprir a diligência acima referida, sob pena de extinção. Em seguida,
retornem os autos conclusos Cumpra-se. Publique-se.P.C.IBrasil Novo/PA, 18 de novembro de
2019.Álvaro José da Silva SousaJuiz de Direito 

 
 
 
AÇÃO DE SEGURO DPVAT  Processo nº 0001203-50.2019.8.14.0071 
REQUERENTE: E.W.S.M, REPRESENTANTE: ADENILTON MARTINS CARDDOSO, ADVOGADOS:
RODRIGO STORTI PADOAN OAB/PA: 30228, WELLITON VENTURA DA SILVA  OAB/PA 18667-B,
WILLAMAN VENTURA DA SILVA OAB 27440. - REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, ADVOGADOS: LUANA SILVA SANTOS OAB 16292, MARILIA
DIAS ANDRADE OAB 14351---DESPACHO/MANDADO (Provimento nº 003/2009-CJCI -TJE/PA) Vistos,
etc. DESPACHO Tendo em vista as informações constantes nos autos, às fls. 114/115, acolho a
justificativa do requerente quanto à ausência na audiência de conciliação, pelo que chamo o feito à ordem
e julgo sem efeito a deliberação de fl. 209.Assim, redesigno audiência de conciliação para o dia
20/02/2020, às 11h30min, tudo na forma do despacho de fl. 107. RETIFIQUE-SE o nome do causídico no
sistema libra e na capa processual. P.C.I Brasil Novo/PA, 11 de novembro de 2019. Álvaro José da Silva
Sousa Juiz de Direito. 

 
 
 

 

 
 

COMARCA DE BRASIL NOVO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BRASIL NOVO

AUTOS AÇÃO DE PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PROCESSO Nº. 0005022-
92.2019.8.14.0071 -- EXEQUENTE: FABRICIO AGUIAR DA SILVA, ADVOGADO: DR. FABRICIO
AGUIAR DA SILVA, OAB/PA 20.788 REQUERIDO: O ESTADO DO PARÁ fica o EXEQUENTE, intimado
para manifestar-se, no prazo de 05 dias. Publique-se. Eu, Luana Chagas Santos, servidora pública
municipal cedida, digitei e subscrevi. Eu, Lucirene Rodrigues, diretora de secretaria, conferi e assinei, nos
termos de Provimento de n° 009/2009-CJCI. Brasil novo, 25 de novembro de 2019.
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AUTOS AÇÃO DE PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PROCESSO Nº. 0005164-
96.2019.8.14.0071---EXEQUENTE: FABRICIO AGUIAR DA SILVA, ADVOGADO: ADVOGADO: DR.
FABRICIO AGUIAR DA SILVA, OAB/PA 20.788 REQUERIDO: O ESTADO DO PARÁ - Fica o
EXEQUENTE, intimado para manifestar-se a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO fls 33/43, no prazo de 05
dias. Publique-se.. Eu, Luana Chagas Santos, servidora pública municipal cedida, digitei e subscrevi. Eu,
Lucirene Rodrigues, diretora de secretaria, conferi e assinei, nos termos de Provimento de n° 009/2009-
CJCI. Brasil novo, 25 de novembro de 2019.
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P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 7 1 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---ADOLESCENTE: E. M. V.
VITIMA: J. R. D. G. MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: J.
R. D. G. ADOLESCENTE: E. M. V. Aberta a audiência e realizado o preg¿o, presente o MM. Juiz de
Direito DANIEL GOMES COÊLHO, presente o adolescente E. M. V. ausente sua genitora Sra. KATIA
ALVES MIRANDA, pois está cuidando de sua m¿e que se encontra internada, em tratamento de trombose
na cidade de Araguaína-TO. Redesigno a audiência de apresentaç¿o para a data do dia 13 de novembro
de 2019 ás 10h00min. Saem as partes intimadas. Publicaç¿o feita em audiência. Ciência ao MP e DP.
Nada mais havendo, o MM juiz ordenou o encerramento do presente termo, que lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Eu______________________ (Valquíria da Silva) estagiária, que digitei e
conferi. MM. JUÍZ: ADOLESCENTE:

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 3 2 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 08/11/2019---REQUERENTE:MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA
Representante(s):  OAB 10539 - MARILDA NATAL (ADVOGADO)   REQUERIDO:SABEMI
EMPRESTIMOS E SEGUROS Representante(s):  OAB 113786 - JULIANO MARTINS MANSUR
(ADVOGADO)  . TERMO DE AUDIÊNCIA Processo: 0006732-49.2019.8.14.0136 Ação: AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C TUTELA DE EVIDÊNCIA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS Requerente: MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA Requerido: SABEMI EMPRESTIMOS
E SEGUROS Preposto: PAOLA GIOVANNA BARROS DIAS Juiz de Direito: LEANDRO VINCENZO SILVA
CONSENTINO Data: 05/11/2019, às 10h. ATO ORDINATÓRIO Intime-se a parte contrária para apresentar
réplica da contestaç¿o no prazo legal, sob pena de preclus¿o. PUBLIQUE-SE Cana¿ dos Carajás (PA),
Iorrane Augusto de Oliveira Silva  Diretor de Secretaria, 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 2 2 2 2 0 0 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 2 3 1 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Execução Fiscal em: 22/11/2019---EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s):  ALEKSEY LANTER
CARDOSO (ADVOGADO) EXECUTADO:CELSO GONCALVES DO VALE FILHO. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS
CARAJÁS Processo nº: 000262-22.2007.8.14.0136 Exequente: A UNIÃO Executado: CELSO
GONÇALVES DO VALE FILHO DECISÃO Defiro a citação por edital, conforme artigo 256, § 3º, do Código
de Processo Civil. Fixo o prazo do edital em 30 (trinta) dias, fluindo da data da publicação única. Cumpra-
se. Canaã dos Carajás, 05 de novembro de 2019.Leandro Vicenzo Silva Consentino        Juiz de Direito 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Canaã dos Carajás 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 9 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:CELSA DOS SANTOS Representante(s): 
OAB 18858 - LUCENILDA DE ABREU ALMEIDA (ADVOGADO)  OAB 5346 - LUDMILLA BARBOSA LIMA
(ADVOGADO)  OAB 17137 - TATIANE REZENDE MOURA (ADVOGADO)  OAB 24479 - LUCIANO
SATURNINO DA MOTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:EL STORE COMERCIO DE ACESSORIOS E
MODA LTDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0000469-06.2016.8.14.0136 Recorrente: CELSA
DOS SANTOS Recorrida: EL STORE COMERCIO DE ACESSORIOS E MODA LTDA DECISÃO Em
atenção ao acordão do ETJPA à fl. 63, o qual modificou a sentença prolatada à fl. 45, deferindo a
gratuidade processual e isentando a recorrente do pagamento das custas. DETERMINO que a UNAJ

COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
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promova o cancelamento das custas elaboradas no processo. Intimem-se as partes da presente decisão.
Após, não havendo outros requerimentos, arquive-se com as baixas necessárias. SERVE ESTA DECISÃO
COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA. P.I.C. Canaã dos Carajás, 05 de novembro de 2019.
       _____________________        Leandro Vicenzo Silva Consetino        Juiz de Direito        1ª Vara Cível
e Empresarial da Comarca de Canaã dos Carajás 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 7 8 2 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 3 7 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERIDO:BANCO DO BRASIL S/A. Representante(s): 
OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 21148-A - SERVIO TULIO
DE BARCELOS (ADVOGADO)   REQUERENTE:MARIA IRISMAR DA SILVA ROCHA Representante(s): 
OAB 14222-B - JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
CANAÃ DOS CARAJÁS Processo: 0000527-82.2011.8.14.0136 Ação: AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C IDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. Requerente: MARIA IRISMAR DA SILVA ROCHA Requerido: BANCO DO
BRASIL S/S DECISÃO INTIMEM-SE, as partes para que se manifestem sobre os cálculos apresentados
pelo juízo, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão. P.I.C. Canaã dos Carajás, 07 de novembro de
2019. ________________________________________ LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz
de Direito Substituto 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 7 8 2 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 3 7 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERIDO:BANCO DO BRASIL S/A. Representante(s): 
OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 261030 - GUSTAVO
AMATO PISSIN (ADVOGADO)  OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  
REQUERENTE:MARIA IRISMAR DA SILVA ROCHA Representante(s):  OAB 14222-B - JOSEMIRA
RAIMUNDA DINIZ GADELHA (ADVOGADO)  OAB 16799 - ADAM CARLOS SILVA DE AMORIM
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1º VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS Processo: 0000527-82.2011.8.14.0136
Ação: AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C IDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Requerente: MARIA IRISMAR DA SILVA
ROCHA Requerido: BANCO DO BRASIL S/S DECISÃO INTIMEM-SE, as partes para que se manifestem
sobre os cálculos apresentados pelo juízo, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão. P.I.C. Canaã dos
Carajás, 07 de novembro de 2019. ________________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito Substituto 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 6 1 6 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 4 1 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS
CARAJAS REQUERENTE:CRECIO F. DA SILVA LOCACOES - ME Representante(s):  OAB 14549-A -
JOAO NETO DA SILVA CASTRO (ADVOGADO)  OAB 8016 - ANTONIO MARRUAZ DA SILVA
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL
DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0000566-16.2010.8.14.0136 Requerente:
CRESIO F. DA SILVA LOCAÇÕES - ME Requerido: MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS DECISÃO
1.     INTIMEM-SE as partes para que digam, no prazo de 15 (quinze) dias, se desejam produzir alguma
outra prova ou o julgamento do processo no estado em que se encontra, ressaltando que o silêncio será
entendido como renúncia à produção de provas. 2.     Após, retornem os autos conclusos. 3.     P.I.C. A
PRESENTE DECISÃO SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA. Canaã dos Carajás, 19 de novembro
de 2019. Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 9 6 8 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 4 1 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERIDO:LOJA CITY LAR Representante(s):  OAB
6848 - FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (ADVOGADO)     REQUERENTE:DELANO DE ANDRADE FONSECA
Representante(s):  OAB 14222-B - JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0000569-68.2010.8.14.0136 Exequente: DISMOBRÁS (CITY LAR)
Executado: DELANO DE ANDRADE FONSECA DECISÃO Em atenção ao pedido de fls. 198, defiro a
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habilitação nos autos dos novos patronos da executada, devendo à secretaria realizar a alteração no
sistema Libra. A parte autora apresentou pedido de cumprimento da sentença às fls. 125-127, confirmada
na decisão/acordão (fls. 165-167), transitada em julgado em 11/03/2019. INTIME-SE à exequente para
atualizar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias. Com a apresentação dos cálculos, INTIME-SE a
executada, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da
Justiça (CPC, artigo 513, § 2º, I), para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput), realizar
o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença de fl. 149/151 - conforme demonstrativo
discriminado e atualizado apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e,
também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito
principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do
Código de Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil
¿transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação¿, observando-se que ¿será considerado tempestivo o ato praticado antes do
termo inicial do prazo¿ (CPC, artigo 218, § 4º). P.I.C. A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO
MANDADO/OFÍCIO/CARTA. Canaã dos Carajás, 06 de novembro de 2019. _____________________
Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 5 5 6 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Proced imento  Sumár io  em:  29 /11 /2019- - -REQUERIDO:CASA MAIS ELETRO LTDA
REQUERENTE:ERIVALDO DA VITORIA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 19442 - VERONICA
BEZERRA DA SILVA (ADVOGADO. TERMO DE AUDIÊNCIA Processo: 0001285-56.2014.8.14.0136
Ação: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATARIAIS PELO PROCEDIMENTO
SUMÁRIO. Requerente: ERIVALDO DA VITORIA DOS SANTOS Requerido: CASA MAIS ELETRO LTDA
Juiz de Direito: LEANDRO VINCENZO SILVA CONSENTINO Data: 21/11/2019, às 09h. Aberta a
audiência e realizado o pregão, presente o MM. Juiz de Direito LEANDRO VINCENZO SILVA
CONSENTINO, ausente o requerente Sr. ERIVALDO DA VITORIA DOS SANTOS, CPF. 972.160.542-53,
presente sua advogada Dra. ALESSANDRA DIAS MARANHÃO OAB/PA 19.871. Ausente a parte
requerida. A parte requerente requer a juntada de substabelecimento. O MM Juiz passou a proferir a
seguinte deliberação: Tendo em vista que não há nos autos o retorno da citação da requerida por carta
precatória, inviável a realização da presente audiência de conciliação. Diligencie a secretaria judicial junto
ao juízo deprecado, em busca de informações quanto ao cumprimento da missiva. Saem as partes
intimadas. Nada mais havendo, o MM juiz ordenou o encerramento do presente termo, que lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu (AMANDA LETICIA) Estagiária, que digitei e conferi. MM. JUÍZ:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADVOGADA:_________________________________________

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 5 5 6 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Proced imento  Sumár io  em:  29 /11 /2019- - -REQUERIDO:CASA MAIS ELETRO LTDA
REQUERENTE:ERIVALDO DA VITORIA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 19442 - VERONICA
BEZERRA DA SILVA (ADVOGADO)  . TERMO DE AUDIÊNCIA Processo: 0001285-56.2014.8.14.0136
Ação: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATARIAIS PELO PROCEDIMENTO
SUMÁRIO. Requerente: ERIVALDO DA VITORIA DOS SANTOS Requerido: CASA MAIS ELETRO LTDA
Juiz de Direito: LEANDRO VINCENZO SILVA CONSENTINO Data: 21/11/2019, às 09h. Aberta a
audiência e realizado o pregão, presente o MM. Juiz de Direito LEANDRO VINCENZO SILVA
CONSENTINO, ausente o requerente Sr. ERIVALDO DA VITORIA DOS SANTOS, CPF. 972.160.542-53,
presente sua advogada Dra. ALESSANDRA DIAS MARANHÃO OAB/PA 19.871. Ausente a parte
requerida. A parte requerente requer a juntada de substabelecimento. O MM Juiz passou a proferir a
seguinte deliberação: Tendo em vista que não há nos autos o retorno da citação da requerida por carta
precatória, inviável a realização da presente audiência de conciliação. Diligencie a secretaria judicial junto
ao juízo deprecado, em busca de informações quanto ao cumprimento da missiva. Saem as partes
intimadas. Nada mais havendo, o MM juiz ordenou o encerramento do presente termo, que lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu______________________ (AMANDA LETICIA) Estagiária, que
d i g i t e i  e  c o n f e r i .  M M .  J U Í Z :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADVOGADA:_________________________________________

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2225



P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 1 4 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: L. E. J. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 1 4 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: L. E. J. S. Aberta a
audiência e realizado o preg¿o, presente o MM. Juiz de Direito LEANDRO VINCENZO SILVA
CONSENTINO, ausente a menor L. E. J. S., presente a ASSITENTE SOCIAL da Unidade de Acolhimento
W. S. G. O. CPF 015.397.852-03, presente a psicóloga da Unidade de Acolhimento ELYSABETTE BRITO
DA CUNHA, CPF 936.635.792-04.  O MM Juiz passou a oitiva das técnicas da Unidade de Acolhimento:
que a avó materna da menor está visitando a neta; que chorou na visita; que tem o desejo de criar a neta e
que mantem contato com a filha Karla (genitora da menor) que está presa, informou ainda que vai visitar a
Karla no presidio de Marabá/PA. O MM Juiz passou a proferir a seguinte deliberação: A secretaria para
que diligencie em busca do resultado do exame de DNA da menor com a suposta avó paterna.  Oficie-se a
Unidade de acolhimento para que apresente o relatório da possível inserção a avó materna. Saem as
partes intimadas. Nada mais havendo, o MM juiz ordenou o encerramento do presente termo, que lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu (AMANDA LETICIA) Estagiária, que digitei e conferi.

 
MM. JUÍZ: Assistente Social: Psicóloga:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 2 7 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: C. T. D. C. E. A.
M. C. C. P.

 
MENOR: J. M. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 2 7 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: C. T. D. C. E. A.
M. C. C. P.

 
MENOR: J. M. A. Aberta a audiência e realizado o preg¿o, presente o MM. Juiz de Direito LEANDRO
VINCENZO SILVA CONSENTINO, presente o menor JARLONE MENDES ARAUJO, presente a genitora
Sra. JENUSIA DE OLIVEIRA MENDES, RG. 3823591 PC/PA, assistente social CREAS MARLENE DE
OLIVEIRA CRUZ, CPF 915.322.486-87, presente a ASSITENTE SOCIAL da Unidade de Acolhimento
WANUZY SUZANE GAMA OEIRAS CPF 015.397.852-03, presente  a psicóloga da Unidade de
Acolhimento ELYSABETTE BRITO DA CUNHA, CPF 936.635.792-04O MM Juiz passou a oitiva da
genitora do adolescente, a qual informa: que a assistente social foi uma (1) vez na sua casa; que possui
dificuldades em sustentar o filho e tem processo de pens¿o alimentícia na comarca; que o pai de Jarlone
nunca foi Citado; disse que recebe ameaça da tia paterna de Jarlone que reside em Cana¿ dos
Carajás/PA; que n¿o trabalha de carteira assinada; que trabalha na roça na preparaç¿o de castanhas para
vender na cidade e sustentar a sua casa; que gostaria que o filho obedecesse; que fosse para a escola;
que sua renda mensal com a venda das castanhas é de R$300,00. O MM Juiz passou a oitiva do
adolescente Jarlone, a qual informou: que faltou a escola pois n¿o tinha tênis; que voltou as aulas pois
conseguiu um tênis emprestado;  que trabalha no lava-jato há três semanas; que ganha 35% do valor da
lavagem do carro; que usa o dinheiro para comprar ¿coisas¿ apara ele; que comprou um celular; que n¿o
comprou o tênis por ¿vacilo¿; que está desanimado em voltar apara a escola pois faltou dois (2) meses de
aula no começo do ano e isso o desanimou; que pretende fazer o EJA ano que vem; O MM Juiz passou a
oitiva das técnicas da  Unidade de Acolhimento: que realizaram o acompanhamento com visita a
residência da família; que encontraram a genitora somente uma vez na casa, pois nas outras ocasi¿es
estava em fisioterapia ou trabalhando na roça, mas que o adolescente foi atendido; que o adolescente
afirmou que até o mês de setembro estava indo para a escola; que foi realizado estudo de caso com a
equipe do CREAS.

 
O MM Juiz passou a proferir a oitiva da Assistente Social do CREAS, a qual respondeu: que a outra
técnica do CREAS a psicóloga Larissa fez o relatório de acompanhamento que foi juntado nos autos. O
MM Juiz passou a proferir a seguinte deliberaç¿o:  Oficie-se as escolas municipais Carmelo Mendes e
José de Deus para enviar o relatório com a frequência escolar do adolescente. Oficie-se o CREAS para
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que apresente nos autos o estudo de caso realizado. Com a juntada dos relatórios, autos conclusos ao
magistrado. Nada mais havendo, o MM juiz ordenou o encerramento do presente termo, que lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu (AMANDA LETICIA) Estagiária, que digitei e conferi.

 
MM. JUÍZ:

 
MENOR

 
GENITORA

 
ASSISTENTE SOCIAL-ACOLHIMENTO

 
ASSISTENTE SOCIAL-CREAS

 
PSICÓLOGA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 0 3 9 2 0 0 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 7 9 0 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Execução Fiscal em: 22/11/2019---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS CANAA LTDA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS
CARAJÁS Processo nº 0000860-39.2008.8.14.0136 Exequente: ESTADO DO PARÁ Executado(a):
INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS CANAA LTDA DECISÃO 1.     Não obstante o pedido de
bloqueio via RENAJUD à fl. 50, verifico houve a publicação da Lei Estadual nº 8.870 de 10 de junho de
2019, que autoriza o Poder Executivo Estadual, por meio da Procuradoria-Geral do Estado, a não ajuizar
ou a desistir de ações de execução fiscal nos casos em que o valor atualizado do débito consolidado do
contribuinte for igual ou inferior a 15.000 (quinze mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará - UPF-PA
(art. 1º, IV). 2.     Diante do exposto, INTIME-SE a PGE/PA para que manifeste, no prazo de 30 (trinta)
dias, se possui interesse na desistência ou no prosseguimento da execução. 3.     P.I.C. A PRESENTE
DECISÃO SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA. Canaã dos Carajás, 05 de novembro de 2019.
_____________________ Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 7 5 6 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:RAIMUNDO JOSE TEIXEIRA
Representante(s):  OAB 18519-B - ANDREA SALDANHA SILVA DEMARQUE (ADVOGADO)  
REQUERENTE:RAIMUNDA DO NASCIMENTO TEIXEIRA Representante(s):  OAB 19912-B - ANTONIA
VANDERLY DA SILVA CASTRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA
E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0001867-
56.2014.8.14.0136 Requerente: RAIMUNDO JOSE TEIXEIRA e RAIMUNDA DO NASCIMENTO
TEIXEIRA Requerido: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS
DECISÃO 1.     Como bem observado pela secretaria na certidão retro, a determinação de intimação do
INSS para apresentação de alegações finais constou no termo de audiência de fl. 124 de forma
equivocada, razão pela qual torno sem efeito esta parte do termo. 2.     Mantenho a redesignação da
audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de fevereiro de 2020, às 12h, na sala de audiências da
1ª Vara Cível e Empresarial de Canaã dos Carajás. 3.     INTIMEM-SE as partes para ciência. 4.     P.I.C. A
PRESENTE DECISÃO SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA. Canaã dos Carajás, 12 de novembro
de 2019. _________________________________ Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 5 1 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA Ação:
Monitória em: 22/11/2019---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DO SUDOESTE DE MATO GROSSO SICREDI SUDOESTE Representante(s):  OAB
21593-A - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO)  OAB 24647-A - STENIA RAQUEL ALVES
DE MELO (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAO HENRIQUE COELHO. ATO ORDINATÓRIO O ato retro foi
feito erroneamente - sendo o exequente a ser intimado e não o executado. Diante disso, intime-se a parte
autora para o recolhimento das custas. Salientamos que o boleto se encontra disponível para retirada NO
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BALCÃO DESTA SERVENTIA ou no SISTEMA DE EMISSÃO DE CUSTAS ON LINE -
https://apps.tjpa.jus.br/custas/, na opção: 2ª Via da Conta do Processo e Boleto Bancário . Em relação ao
que foi determinado, é o que me cumpre certificar. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Canaã
dos Carajás, Estado do Pará, aos 22 de novembro de 2019. Eu, ________________, Gleiciane Souza
Lima, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi. Publique-se. IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA
Diretor de Secretaria 1ª Vara Cível e Empresarial de Canaã dos Carajás Provimento 006/2009-CJCI 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 1 2 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Carta Precatória Cível em: 22/11/2019---DEPRECANTE:JUIZO DEPRECANTE DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL E CIVEL CAMPO NOVO DOS PARECIS DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE CANAA DE CARAJAS PA REQUERENTE:A UNIAO REQUERIDO:LUIZ ANTONIO COELHO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS Processo nº 0003812-05.2019.8.14.0136(CARTA PRECATÓRIA).
Deprecante: Juízo da 2º Vara Criminal e Cível de Campo Novo dos Perecis/MT. DESPACHO Certifique a
Secretaria Judicial se houve cumprimento do mandado de intimação de fls. 14. Caso o mandado não
tenha sido cumprido pelo oficial de justiça, diligencie junto a este exigindo o cumprimento, devendo acostar
aos autos as devidas comprovações. Após, devolvam-se os autos ao juízo deprecante com as cautelas de
praxe. Cumpra-se. Canaã dos Carajás, 06 de novembro de 2019. ________________________________
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 2 1 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:NEILO ROBERTO SILVA FERNANDES
Representante(s):    OAB 22365 -  IVANDERNILDO SILVA DE CASTRO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:CONSTRUTORA COSTA DO PARA LTDA Representante(s):  OAB 16539-B - MARCOS
TAVARES DA SILVA (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0003921-
53.2018.8.14.0136 Requerente: NEILO ROBERTO SILVA FERNANDES Requerido: CONSTRUTORA
COSTA DO PARÁ DECISÃO 1.     INTIMEM-SE as partes para que digam, no prazo de 15 (quinze) dias,
se desejam produzir alguma outra prova ou o julgamento do processo no estado em que se encontra,
ressaltando que o silêncio será entendido como renúncia à produção de provas. 2.     Após, retornem os
autos conclusos. 3.     P.I.C. A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA. Canaã
dos Carajás, 19 de novembro de 2019. _________________________________  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 4 1 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Embargos à Execução Fiscal em: 22/11/2019---EMBARGADO:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EMBARGANTE:VALE SA Representante(s):  OAB 20110 - IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM
FERREIRA (ADVOGADO)  OAB 8265 - AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO (ADVOGADO)  OAB 11247 -
LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL (ADVOGADO)  OAB 20231 - EDUARDA GOUVEIA COSTA
TUPIASSU (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0004041-33.2017.8.14.0136
Apelante: VALE S/A Apelado: ESTADO DO PARÁ DECISÃO Independentemente do juízo de
admissibilidade, na forma do artigo 1.010, §3° do CPC, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Pará, com as providencias de praxe. P.I.C. Canaã dos Carajás, 05 de novembro de 2019.
   _____________________    Leandro Vicenzo Silva Consentino    Juiz de Direito        1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Canaã dos Carajás 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 6 0 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Embargos à Execução Fiscal em: 22/11/2019---EMBARGADO:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERENTE:VALE SA EMBARGANTE:VALE SA Representante(s):  OAB 11247 - LEONARDO
ALCANTARINO MENESCAL (ADVOGADO)   REQUERIDO:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL. DESPACHO 1.     Desentranhe a decisão de fl. 59 e junte aos autos principais (0000488-
46.2015.8.14.0136), procedendo com a renumeração das folhas. 2.     Após, independentemente de juízo
de admissibilidade, na forma do artigo 1.010, §3° do CPC, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Pará, com as providencias de praxe. 3.      P.I.C.          A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO
M A N D A D O / O F Í C I O / C A R T A .  C a n a ã  d o s  C a r a j á s ,  0 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_________________________________ Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 7 6 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:ADRIANO TORRES DE ASSIS
Representante(s):  OAB 16436 - ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT Representante(s):  OAB
13106 - STENIO RAYOL ELOY (ADVOGADO)  OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) 
OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0005176-
22.2013.8.14.0136 Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT Apelado:
ADRIANO TORRES DE ASSIS DECISÃO Defiro o pedido de fl. 92. À UNAJ para que elabore novo boleto
de custas finais. Intime-se a apelante para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove nos autos o
recolhimento das custas. Transcorrido o prazo, com ou sem comprovação do pagamento, retornem os
autos conclusos.  Canaã dos Carajás, 05 de novembro de 2019.        _____________________       
Leandro Vicenzo Silva Consentino        Juiz de Direito        1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Canaã dos Carajás 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 6 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Carta Precatória Cível em: 22/11/2019---EXEQUENTE:ELIANE MARA DE MIRANDA OAB/RO 7904
EXECUTADO:JOSE FELIX DOS SANTOS DEPRECANTE:JUIZO DO SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO RO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CANAA DE CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0006756-77.2019.8.14.0136
DECISÃO      A carta precatória está devidamente instruída com cópias da inicial (fls. 04/09), do despacho
que determinou a citação do executado (fls. 10) e, embora não conste recolhimento de custas judicias,
verifico tratar-se de processo pelo rito da Lei nº 9.099/95.      Deste modo, EXPEÇA-SE mandado para
citação do executado no endereço indicado à fl. 10.      Cumpra-se.      Após, devolvam-se os autos ao
ju ízo  deprecan te .           A rqu ive-se .  Canaã dos  Cara jás ,  18  de  novembro  de  2019 .
_________________________________ Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 8 7 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Carta Precatória Cível em: 22/11/2019---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CIVEL DA COMARCA DE ARAGUAINA TO JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE UMA DAS VARAS CIVEIS
COMARCA DE CANAA DOS CARAJAS EXEQUENTE:BANCO AMAZONIA S A BASA
EXECUTADO:JOAO RONALDO SILVA SERQUEIRA EXECUTADO:TERMOL TELHAS DE CONCRETO
LTDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1º VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS Processo nº 0006887-52.2019.8.14.0136
(PRECATÓRIA) Exequente: BANCO DA AMAZÔNIA SA Executado: TERMOL TELHAS DE CONCRETO
LTDA e JOÃO RONALDO SILVA SERQUEIRA. DESPACHO Analisada a precatória, constatou-se o não
recolhimento das custas necessárias às diligências de oficial solicitadas pelo juízo deprecante. Ressalto
que, conforme determina o art. 12 da Lei de Custas do Tribunal de Justiça do Pará - LEI nº. 8.328/2015,
¿caberá às partes recolher antecipadamente as custas processuais dos atos que requeiram ou de sua
responsabilidade no processo, observado o disposto nesta Lei.¿ Diante do exposto, oficie-se o juízo
deprecante para que intime a parte interessada a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento
das custas judiciais necessárias às diligências do oficial de justiça, sob pena de devolução da precatória.
Como forma de imprimir celeridade ao cumprimento da deprecata, junte ao ofício o boleto para pagamento
das custas elaborado pela UNAJ, e após envie para o e-mail e malote digital do juízo deprecante.
Verificado o pagamento, CUMPRA-SE a deprecata. Inexistindo, DEVOLVA-SE a precatória com as
cautelas de praxe. Oficie-se. Cumpra-se. A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO MANDADO / OFÍCIO /
CARTA Canaã dos Carajás/PA, 06 de novembro de 2019 LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz
de Direito 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 5 6 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Carta Precatória Cível em: 22/11/2019---EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO
DO ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 22481 - LUCIANA CARDOSO NASCIMENTO
(ADVOGADO)  OAB 4861-B - SOFIA MIRANDA MUFARREJ (ADVOGADO)   EXECUTADO:DJALMA
VANIO LOPES DEPRECANTE:JUIZ FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA SUBSECAO JUDICAIRA DE
REDENCAO PA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1º VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS Processo nº 0007556-08.2019.8.14.0136
(PRECATÓRIA) Exequente: Conselho Regional de Administração do Estado do Pará. Executado:
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DJALMA VANIO LOPES. DESPACHO A Carta Precatória está devidamente instruída com cópias da inicial
de execução fiscal (fls.04/08), do despacho que determinou intimação do executado quanto à penhora de
valores via BACENJUD (fls.03.V), e embora não conste recolhimento de custas judicias, verifica-se tratar
de autarquia federal contemplada pela isenção de custas. Deste modo, EXPEÇA-SE o mandado para
intimação do requerido no endereço indicado à fl. 03.V. Cumpra-se. Após, devolvam-se os autos ao juízo
deprecante. Arquive-se. Canaã dos Carajás/PA, 06 de novembro de 2019 LEANDRO VICENZO SILVA
CONSENTINO Juiz de Direito 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS
CARAJÁS 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 6 7 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Carta Precatória Cível em: 22/11/2019---REQUERENTE:CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARA Representante(s):  OAB 19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:A JOSE DA SILVA DROGARIA ME DEPRECANTE:JUIOZ FEDERAL DA PRIMEIRA VARA
FEDERAL SUBSECAO JUD MARABA DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO COMARCA DE CANAA DOS
CARAJAS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1º VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS Processo nº 0007567-37.2019.8.14.0136
(PRECATÓRIA) Exequente: Conselho de Farmácia do Estado do Pará. Executado: A. JOSE DA SILVA
DROGARIA-ME (DROGARIA PIAUÍ) DESPACHO A Carta Precatória está devidamente instruída com
cópias da inicial de execução fiscal (fls.04.V/05.V), do despacho que determinou a citação e intimação do
réu (fls.09.V/10), e ainda da comprovação do recolhimento das custas judiciais (fls.11/12..V). Deste modo,
EXPEÇA-SE o mandado para citação do requerido no endereço indicado à fl. 03.V. Cumpra-se. Após,
devolvam-se os autos ao juízo deprecante. Arquive-se. Canaã dos Carajás/PA, 06 de novembro de 2019
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 2 8 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/11/2019---REQUERENTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Representante(s):  OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LEANDRESON OLIVEIRA DA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Processo: 0008128-61.2019.8.14.0136 Ação: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A Requerido: LEANDRESON OLIVEIRA DA
SILVA SENTENÇA (Sem resolução de mérito) Trata-se de ação de busca e apreensão ajuizada pelo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em face de LEANDRESON OLIVEIRA DA SILVA, com
vistas a apreender bem que foi fiduciariamente alienado. À fl. 41, a parte autora requereu através de seu
patrono a desistência da ação e extinção do feito. É o que importava relatar. Fundamento e decido.
Preceituam os §§ 4º e 5º do artigo 485 do NCPC que a desistência da ação pode ser requerida até a
sentença. No entanto, se o pedido ocorrer posterior a apresentação da contestação, a desistência deverá
ter o consentimento do réu. Analisando os autos, pude verificar que não houve apresentação de
contestação, não se fazendo, assim, necessária a anuência da parte requerida sobre o pedido de
desistência da ação. Diante do exposto, com fulcro no inciso VIII, art. 485 do NCPC, homologo a
desistência da ação e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Condeno a parte em
custas processuais, caso ainda existam, conforme preceitua o artigo 16 da Lei estadual nº. 8.328/2015,
ficando a parte autora intimada para recolher no prazo de 15 dias, sob pena de inclusão na dívida ativa.
Deixo de condenar em honorários sucumbenciais, haja vista a ausência de defesa pela requerida. Após o
trânsito em julgado, sem manifestação, arquivem-se, com baixa na distribuição. P.R.I.C. Canaã dos
Carajás, 05 de novembro de 2019. ________________________________________ LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito 1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
CANAÃ DOS CARAJÁS 
P R O C E S S O : 0 1 3 4 4 5 5 9 0 2 0 1 5 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
B u s c a  e  A p r e e n s ã o  e m :  2 2 / 1 1 / 2 0 1 9 - - - R E Q U E R I D O : M A U R Y  C A M E L O  B O R G E S
REQUERENTE:ROMERO MARIANO DE ALMEIDA Representante(s):  OAB 22287-B - ADRIANA DA
SILVA LIMA MONTEIRO (ADVOGADO)  OAB 24529 - LUDMILLA FERNANDES MENTOR PITOL
(ADVOGADO)  . DECISÃO INTIME-SE pessoalmente a parte autora para que informe, no prazo de 5
(cinco) dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, devendo apresentar cópia dos documentos e
das peças postulatórias que tenham sido produzidas nos autos originais, sob pena de extinção. P.I.C. A
PRESENTE DECISÃO SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA. Canaã dos Carajás, 11 de novembro
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de 2019. _________________________________ Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O : 0 0 0 3 1 2 7 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA Ação:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 29/11/2019---REQUERENTE:AYMORE CREDITO
FINACIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s):  OAB 22991-A - MARCO ANTONIO CRESPO
BARBOSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:DOMINGOS ALVES BORGES. ATO ORDINATÓRIO INTIME-
SE a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado. PUBLIQUE-SE Canaã dos Carajás,
____/____/____. Iorrane Augusto de O Silva Diretor de Secretaria  Provimento 006/2009- CJCI 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 2 2 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 29/11/2019---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s):  OAB 25385-A - ELAINE AYRES BARROS (ADVOGADO)   REQUERIDO:GES
ALTERNATIVA LTDA REQUERIDO:SUEDY MARIA DE OLIVEIRA MORAIS REQUERIDO:GENIVALDO
JOSE DE MORAIS REQUERIDO:AMERICO VALERIANO DE OLIVEIRA. ATO ORDINATÓRIO INTIME-
SE a parte autora para se manifestar quanto o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de
preclusão. Publique-se. Canaã dos Carajás, _____/_____/_____. Iorrane Augusto de O. Silva Diretor de
Secretaria Provimento 006/2009- CJCI 

 
  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 8 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: E. C. P. F.
Representante(s):  OAB 10539 - MARILDA NATAL (ADVOGADO) DECIS¿O

 
Trata-se de AÇ¿O DE ADOÇ¿O, proposta por ELIDA CRISTIAN PIMENTA FERREIRA em face de
GISELIA NUNES, objetivando a regularizaç¿o da guarda de fato da menor L.N. Narra a inicial, em síntese,
que a requerente recebeu das m¿os da genitora a menor com poucas horas após o seu nascimento,
encontrando-se desde ent¿o sob os seus cuidados. Assim, pugna pela concess¿o de guarda provisória e,
ao final, pela procedência do pedido, com a concess¿o de guarda definitiva da menor à autora. Em
decis¿o de fl. 30, foi determinado à emenda inicial para que a requerente informasse com precis¿o o
endereço da requerida, o que foi cumprido com a manifestaç¿o de fls. 31. A Equipe Interprofissional deste
fórum relatou em Laudo Psicossocial às fls. 36/42, que a menor L.N é bem cuidada e assistida pela autora
e que n¿o existe qualquer característica que denotem violaç¿o do seu direito. Por fim, se mostraram
favoráveis a manutenç¿o da infante no seio do grupo-familiar atual em funç¿o dos vínculos de afetividade
já consolidado entre a criança e a requerente. É o que importa relatar, decido. Analisado os autos, verifico
que a causa se encontra imatura para o julgamento, n¿o havendo elementos suficientes para a prolaç¿o
de sentença de mérito, fundada em juízo de certeza, através do exercício de cogniç¿o exauriente.
Compulsando os autos, verificou-se que a genitora ELIDA CRISTIAN PIMENTA FERREIRA, tinha seu
paradeiro desconhecido, sendo o mesmo atualizado conforme EMENDA À INICIAL de fl. 31. Tendo em
vista a informaç¿o aprestada, expeça-se carta precatória de citaç¿o no endereço fornecido. Visto que, o
Ministério Público se manifestou favorável à uma nova data de audiência para que sejam ouvidas todas as
partes. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso I do Novo CPC, para
conceder a GUARDA PROVISÓRIA da menor R.N. à requerente. Cuida o presente feito de requerimento
de guarda e responsabilidade excepcional, com base no artigo 33, parágrafos 2º e 3º da Lei 8.069/90. A
guarda, segundo a autora Silvana Maria Carbonera, é: Um instituto jurídico através do qual se atribui a
uma pessoa, o guardi¿o, um complexo de direitos e deveres, a serem exercidos com o objetivo de
proteger e prover as necessidades de desenvolvimento de outra que dele necessite, colocada sob sua
responsabilidade em virtude de lei ou decis¿o judicial. (CARBONERA, Silvana Maria. Guarda de filhos -
Na família constitucionalizada, Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 2000, p. 64). Lavre-se termo de
guarda provisória. Publique-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Cana¿ dos Carajás, 08 de
novembro de 2019. LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito Substituto 1º VARA CÍVEL
E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANA¿ DOS CARAJÁS MENOR: L. N. REQUERIDO: G. N.
PROCESSO:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 4 9 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -  
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---INFRATOR: C. R. M. L. J.  
INFRATOR: P. T. S.  
VITIMA: G. T. SENTENÇA
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(Com resolução de mérito) Trata-se de representação do Ministério Público em face dos adolescentes C.
R. M. J., vulgo ¿MAGRELO¿ e P. T. S., vulgo ¿BAIXINHA¿ qualificados nos autos, pela prática de ato
infracional análogo ao crime previsto no art. 121, § 2º, inc. II do Código Penal Brasileiro. Segundo consta
nos autos, na madrugada dom dia 17 de fevereiro de 2018 os menores acima mencionados, junto com o
maior WELSON GUEDES DA SILVA, vulgo ¿BARBUDO¿, após ingerirem bebida alcoólica no
estabelecimento denominado ¿GL¿, mataram com golpes de pedaços de madeira a vítima GILMAR, vulgo
¿BAIXINHO¿ ou ¿JABUTI¿. Em Juízo o representado C. R. M. J., afirmou que iniciou a violência deferindo
um soco na vítima e que agiu por ¿impulso¿, não tendo qualquer motivação. Por sua vez, P. T.  S. afirmou
em Juízo, que estava sobre a influência de bebida alcoólica na data dos fatos e limitou-se a admitir que
deferiu um ¿chute¿ na vítima. Defesa prévia apresentada e juntado às fls. 72/73. Diga-se, ainda, que
WELSON GUEDES DA SILVA ouvido perante o Juízo na condição de testemunha ratificou o depoimento
dado na época dos fatos, assegurando que ele, a vítima e os adolescentes foram juntos beber na
residência de P. que houve inicialmente uma breve discussão com chutes e murro na rua próximo ao
estabelecimento ¿GL¿ e seguiram todos juntos. Que ao chegarem ao lado do centro espírita, os três
executaram a vítima com pauladas, conforme termo de audiência juntado à fl.110 e mídia anexa à fl. 111.
 Recebida a representação, foram realizadas as audiências de apresentação(fl.52/53), momento em que
os menores foram ouvidos, bem como suas genitoras (mídia anexa fl. 54). Designada audiência de
continuação, foram ouvidos a filha da vítima, as testemunhas, o Ministério Público e a Defensoria Pública,
conforme termos de audiências juntados entre as fls.79/80 e mídia anexa à fl. 67.  Juntado às fls. 74 a 78,
Laudo Psicossocial da representada P. T. S., confeccionado pela Equipe do Setor Psicossocial. Às fls. 85
a 89, Estudo Social de C. R. M. J., elaborado pelo Centro de Internação de Adolescente Masculino - CIAM-
Marabá, e Laudo Psicossocial confeccionado pela Equipe do Setor Psicossocial juntado às fls. 90 a 94.
Em suas alegações finais, juntadas às fls. 113 a 116, o Ministério Público destacou que estaria
comprovada a materialidade e a autoria dos atos infracionais mediante a produção das provas orais e
confissões dos menores, requerendo que seja julgada procedente a representação e aplicadas as medidas
socioeducativas. Deste modo, ao menor C. R. M. J. o órgão ministerial pugnou pela procedência da
representação com a aplicação da medida socioeducativa de internação, prevista no art. 112, inc. VI, do
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), determinando seu cumprimento de imediato, podendo a
medida ser reavaliada a cada seis meses, na esteira do entendimento jurisprudencial em voga. Por seu
turno, a Defensoria Pública em alegações finais juntadas às fls. 118 a 129, ressaltou que não há qualquer
prova acusatória que indique a prática delitiva pelos defendentes. Sendo o único indicio de autoria delitiva
por parte dos representados é a suposta delação pelo réu maior de idade W. G. S., conforme termo de
audiência juntado à fl.110 e mídia anexa à fl. 111. Lembra que, a favor dos representados, milita a
presunção de inocência, que somente pode ser infirmada mediante prova plena indubitável de suas
responsabilidades, na dúvida sempre favorecê-los. Dessa forma, faz-se mister a absolvição pela aplicação
do in dubio pro reo, como anota a jurisprudência à fl. 122. Também reforça que ambos em ação ¿curto-
circuito¿, onde as condutas dos adolescentes trataram-se de reações primitivas do ser humano, advinda
por estímulo externo, que os representados respondam, enfim, pelas ações por eles causadas em curto-
circuito, qual seja: Ato infracional equiparado ao crime de les¿o corporal. In casu, a atribuição de
responsabilidade infracional por fato que n¿o se subsuma ao disposto no art. 129 do CP acaba por
configurar responsabilização objetiva, conforme a fl. 123. Aponta o §2°, do art. 122 do ECA conforme a fl.
128.   É o relatório. Fundamento e Decido. Versam os presentes autos sobre representação proposta pelo
Ministério Público Estadual com a finalidade de aplicação a aplicação da medida socioeducativa de
internação, prevista no art. 112, inc. VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), aos adolescentes
representado pela prática do ato infracional descrito na exordial como sendo análogo ao descrito como
crime no art. 121, § 2º, inc. II do Código Penal Brasileiro. Na audiência de apresentaç¿o o menor C. R. M.
J. confessou a participaç¿o, sem motivos algum iniciando a agress¿o com um ¿soco¿ em GILMAR, vulgo
¿BAIXINHO¿ ou ¿JABUTI¿, negando ter dado pauladas na vítima. (Mídia fl. 54)

 
Por sua vez, em sede de audiência de apresentaç¿o, o adolescente P. T.  S. confessou a participaç¿o,
dizendo que a vítima veio em sua direç¿o e lhe agrediu com um ¿chute¿, negando ter dado pauladas em
GILMAR, vulgo ¿BAIXINHO¿ ou ¿JABUTI¿. (Mídia fl. 67)

 
Diante de tudo, n¿o há dúvidas acerca da participaç¿o nos fatos dos atos infracionais. As medidas
socioeducativas est¿o previstas no artigo 112 do ECA, além de terem os seguintes objetivos definidos no
artigo 1º, § 2º da lei do SINASE: I- A responsabilizaç¿o do adolescente quanto às consequências lesivas
do ato infracional, sempre que possível incentivando a sua reparaç¿o;
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II ¿ A integraç¿o social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, por meio do
cumprimento de seu plano individual de atendimento, e;

 
III- a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença como parâmetro
máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites previstos em lei. Ressalte-
se ainda que, ao definir a medida socioeducativa mais adequada, o juiz deverá observar as circunstâncias
e a gravidade dos atos praticados, bem como a capacidade de cumprimento das medidas pelos
adolescentes (art. 112, § 1º do ECA). No caso em análise, considerando os vetores que auxiliam na
determinaç¿o das medidas socioeducativas, entendo que as mais apropriadas sejam a liberdade assistida
cumulada com a prestação de serviços à comunidade. Neste contexto, ressalto que as equipes que
elaboraram o relatório e o estudo social do caso n¿o expuseram condições excepcionais que justifiquem a
impossibilidade de adoç¿o de tais medidas. Assim, levando em consideração a natureza e a gravidade
dos atos infracionais, a conduta social e familiar dos representados, que s¿o jovens em estado de
vulnerabilidade social, que precisam ser inseridos socialmente, através de um processo socioeducativo,
entendo que a medida socioeducativa de liberdade assistida, pelo seu caráter ressocializador e
pedagógico, é a mais adequada. Esta medida, por ser a mais completa, entre as de meio aberto, tem o
cond¿o de proporcionar ao representado condições de desenvolver a sua idade, estudar, se
profissionalizar, além de oferecer apoio à sua família. Destaco ainda que será salutar a prestação de
serviços à comunidade, ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a representaç¿o em face dos
adolescentes CELIO ROBERTO MOTA JUNIOR e P. T. S., aplicando-lhes as medidas socioeducativas de
LIBERDADE ASSISTIDA e PRESTAÇ¿O DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, previstas no art. 112, III e IV
da Lei n.º 8.069/90, a ser coordenada pelo CREAS ¿ CENTRO DE REFEREÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, observando-se o que preceitua os arts. 118 e 119 do Estatuto da Criança e do
Adolescente. Para o fiel cumprimento desta decis¿o, com relaç¿o ao adolescente C. R. M. J. e P. T. S.,
oficie-se à Coordenaç¿o do CREAS deste município, para que acompanhe o cumprimento da liberdade
assistida pelo prazo de 6 (seis) meses e a prestação de serviço à comunidade nesta cidade pelo prazo de
3(três) meses. Por fim, determino que seja elaborado Relatório de Avaliaç¿o Social, trimestral e detalhado,
sobre o cumprimento das medidas socioeducativas aplicadas e frequência escolar de ambos. Publique-se,
registre-se e intime-se. Decorrido o prazo recursal, expeçam-se guia para as execuç¿es desta sentença,
com cópia dos documentos necessários. Formem-se os processos de execuções. Cana¿ dos Carajás, 05
de novembro de 2019. LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Juiz de Direito 1º VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANA¿ DOS CARAJÁS

 
  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 0 9 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---ADOLESCENTE: G. P. S.  
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 5 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---INFRATOR: D. M. R. B.  
INFRATOR: J. F. B.  
VITIMA: D. M. R. B.  
VITIMA: J. F. B. SENTENÇA

 
(Sem resoluç¿o do mérito) Trata-se de EXECUÇ¿O DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS concedida pelo
Ministério Público de REMISS¿O cumulada com a medida socioeducativa de prestaç¿o de serviço a
comunidade. Atualmente o ent¿o adolescente, nascido em 03/11/1997, já possui mais de 21
anos.                                                                                                                                                                  
                                                                                                             
                                                                                                             Esse é o relatório, passo a decidir.
Assim, diante da falta de observância do Princípio da Intervenç¿o Precoce, n¿o é possível aplicar ou
continuar com a aplicaç¿o da medida socioeducativa quando essa ainda era viável (na menoridade).
Ademais o investigado atualmente já é maior de 21 anos de idade, n¿o sendo possível, nem de forma
excepcional, a aplicaç¿o de medidas socioeducativas, nos termos do art. 2º parágrafo único e art. 121,
§5º, ambos do ECA. À vista do exposto, e nos termos do art. 2º parágrafo único e art. 121, §5º, ambos do
ECA, JULGO EXTINTO o presente processo pela inviabilidade das medidas socioeducativas e pela falta
de interesse processual. Publique-se, Registre-se. Cumpridas as formalidades legais. ARQUIVEM-SE OS
AUTOS. Dê-se ciência ao Ministério Público Cana¿ dos Carajás, 05 de novembro de 2019.LEANDRO
VICENZO SILVA CONSENTINO
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Juiz de Direito Substituto

 
1º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE CANA¿ DOS CARAJÁS

 
  
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 5 3 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERIDO: H. S. S.  
DEPRECADO: J. D. P. V. C. E. E. C. C. C. P.  
DEPRECANTE: J. Q. V. I. E. J. C. B. P. DECIS¿O Tendo em vista a precatória recebida por este juízo,
expeça-se mandado de intimaç¿o do adolescente H. S. S. no endereço informado à fl.05, para que
compareça à AUDIÊNCIA DE APRESENTAÇ¿O, que DESIGNO para o dia 18/02/2020, às 11h30min, a
ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível e Empresarial desta Comarca. Notifiquem o (s)
adolescente (s) e seus pais ou responsáveis, os quais dever¿o comparecer munidos da certid¿o de
nascimento ou carteira de identidade do (s) representado (s), cientificando-os que poder¿o estar
acompanhados de advogado ou defensor público, sendo certo que, se tal n¿o ocorrer, ser-lhe-á nomeado
defensor dativo (art. 184, § 1º, do ECA). Se o adolescente, embora notificado, n¿o comparecer à audiência
de apresentaç¿o, fica desde já autorizada sua conduç¿o coercitiva, conforme prevê o art. 187 do ECA.
Ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se, servindo como mandado.
P.I.C. Cana¿ dos Carajás, 06 de novembro de 2019.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 4 1 9 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): Ação: em: INFRATOR: M. P. A. DESPACHO Em
sua manifestaç¿o à fl. 47, o parquet n¿o se opôs ao pedido requerido pela Equipe Interprofissional do
CREAS, para que a adolescente em quest¿o comece a cumprir a medida socioeducativa imposta em
janeiro de 2020. Contudo, nesse intervalo de tempo é necessário que a Equipe do CREAS faça o
acompanhamento da adolescente e da unidade familiar a qual está inserida e mantenha este juízo
informado do seu endereço e atividades, inclusive quando der inicio ao cumprimento da medida.  Assim,
oficie-se o CREAS da presente decis¿o.  Cumpra-se servindo como ofício. Cana¿ dos Carajás, 20 de
novembro de 2019. Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Cana¿ dos Carajás

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 1 1 3 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. E. S. L. C.  
REQUERENTE: C. C. S.  
REQUERIDO: T. S. L.  
REQUERIDO: A. N. T. À secretaria para que diligencie junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais de Abel Figueiredo/PA o retorno do oficio/memorando doc. 20190180301767 (fl.76), tendo em
vista que até a presente data n¿o houve resposta, conforme certificado pela secretaria à fl. 80. Frise-se em
novo ofício que se trata de direito essencial da criança e do adolescente, devendo esta requisiç¿o ser
atendida com primazia e celeridade nos serviços públicos ou de relevância pública. Concedo o prazo de
10 (dez) dias para resposta, sob pena de incidir no crime de desobediência. Cana¿ dos Carajás, 20 de
novembro de 2019

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 2 8 7 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Embargos à Execução em: 22/11/2019---EXEQUENTE:CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ SA
Representante(s):  OAB 6778 - MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS (ADVOGADO)   EXECUTADO:C
CESAR BARBOSA E CIA LTDA ME. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0008028-
77.2017.8.14.0136 Embargante: ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A Embargada: C. CESAR
BARBOZA í CIA LTDA DECISÃO        Tratam-se de embargos de declaração opostos pela
CONSTRUTORA ANDRADE GUITIERREZ S/A em face da sentença de fl. 36, alegando omissão deste
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Juízo que não teria observado sentença já prolatada nos autos da execução 0114463-46.2015.8.14.0136,
o que, segundo a embargante, prejudicaria o julgamento dos presentes embargos, importando na perda do
objeto.        Alega, ainda, ¿erro de fato¿, afirmando que o juízo não considerou que houve o cumprimento
da carta precatória de fl. 353 dos autos da execução e, portanto, os embargos seriam tempestivos.        É
o relatório. Decido e fundamento.        Os embargos de declaração são cabíveis quando há omissão,
contrariedade, obscuridade ou para correção de erro material em decisão judicial, nos termos do art. 1.022
do NCPC, sendo opostos no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, não se sujeitando a
preparo.        No caso em apreço, novamente os embargos se mostram protelatórios.        A
executada/embargante insiste nos mesmos argumentos já rechaçados no julgamento dos embargos de fls.
391/394 dos autos principais. Afirma haver sentença já prolatada à fl. 283 do feito executivo e existência,
desta forma, de preclusão ¿pro judicato¿.                 PELA SEGUNDA VEZ, ESCLARECE-SE:        A
famigerada ¿sentença de fl. 283¿ - que sequer é sentença, mas sim decisão interlocutória - não foi
prolatada naqueles autos, mas no processo de nº 0049455-25.2015.8.14.0136, tendo como requerente
RM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, parte estranha à execução. Trata-se, na
verdade, de mera cópia de termo de audiência anexada como prova em petição da exequente/embargada
(fls. 280/281 da execução).        Quanto ao argumento de que a embargante fora citada por carta
precatória e que o termo inicial para contagem do prazo seria a data da devolução da referida carta, tal
argumento também foi afastado na sentença dos presentes embargos, que esclarece que a citação
ocorreu em momento anterior, no ingresso voluntário da executada ao feito, que pugnou expressamente
por sua citação na pessoa do advogado como poderes para tanto e requereu o cancelamento da carta
precatória.        Além disso, o fato de a carta precatória de fls. 353 ter sido devolvida nos autos da
execução com ou sem cumprimento mostra-se insignificante, já que o reconhecimento da intempestividade
dos embargos tem fundamento no ingresso voluntário da embargante no processo, independentemente se
houve ou não cumprimento da missiva. Assim, a alegação é totalmente infundada.        Ante o exposto,
conheço dos embargos de fls. 56/63, mas NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença em todos os
seus termos.        Diante da evidente e reiterada natureza protelatória dos embargos apresentados pela
executada, APLICO A MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA.        Havendo a reiteração de embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será
elevada a até dez por cento sobre o valor atualizado da causa, e a interposição de qualquer recurso ficará
condicionada ao depósito prévio do valor da multa, nos termos do art. 1.026, § 2º do CPC.        Devolvo às
partes o prazo recursal.        Publique-se. Intime-se. A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO
M A N D A D O / O F Í C I O / C A R T A .  C a n a ã  d o s  C a r a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_________________________________ Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 2 8 7 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO Ação:
Embargos à Execução em: 22/11/2019---EXEQUENTE:CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ SA
Representante(s):  OAB 18295 - ANTONIO ALEX CAVALCANTE ROCHA (ADVOGADO)  OAB 6778 -
MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS (ADVOGADO)  OAB 12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING
(ADVOGADO)   EXECUTADO:C CESAR BARBOSA E CIA LTDA ME Representante(s):  OAB 10801 -
ROMULO OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 19833 - MARIANA CARDOSO LINHARES
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 1ª VARA CIVEL
DA COMARCA DE CANAA DOS CARAJÁS Processo nº 0008028-77.2017.8.14.0136 Embargante:
ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A Embargada: C. CESAR BARBOZA í CIA LTDA
DECISÃO        Tratam-se de embargos de declaração opostos pela CONSTRUTORA ANDRADE
GUITIERREZ S/A em face da sentença de fl. 36, alegando omissão deste Juízo que não teria observado
sentença já prolatada nos autos da execução 0114463-46.2015.8.14.0136, o que, segundo a embargante,
prejudicaria o julgamento dos presentes embargos, importando na perda do objeto.        Alega, ainda,
¿erro de fato¿, afirmando que o juízo não considerou que houve o cumprimento da carta precatória de fl.
353 dos autos da execução e, portanto, os embargos seriam tempestivos.        É o relatório. Decido e
fundamento.        Os embargos de declaração são cabíveis quando há omissão, contrariedade,
obscuridade ou para correção de erro material em decisão judicial, nos termos do art. 1.022 do NCPC,
sendo opostos no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, não se sujeitando a preparo.        No
caso em apreço, novamente os embargos se mostram protelatórios.        A executada/embargante insiste
nos mesmos argumentos já rechaçados no julgamento dos embargos de fls. 391/394 dos autos principais.
Afirma haver sentença já prolatada à fl. 283 do feito executivo e existência, desta forma, de preclusão ¿pro
judicato¿.                 PELA SEGUNDA VEZ, ESCLARECE-SE:        A famigerada ¿sentença de fl. 283¿ -
que sequer é sentença, mas sim decisão interlocutória - não foi prolatada naqueles autos, mas no
processo de nº 0049455-25.2015.8.14.0136, tendo como requerente RM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
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EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, parte estranha à execução. Trata-se, na verdade, de mera cópia de
termo de audiência anexada como prova em petição da exequente/embargada (fls. 280/281 da
execução).        Quanto ao argumento de que a embargante fora citada por carta precatória e que o termo
inicial para contagem do prazo seria a data da devolução da referida carta, tal argumento também foi
afastado na sentença dos presentes embargos, que esclarece que a citação ocorreu em momento
anterior, no ingresso voluntário da executada ao feito, que pugnou expressamente por sua citação na
pessoa do advogado como poderes para tanto e requereu o cancelamento da carta precatória.        Além
disso, o fato de a carta precatória de fls. 353 ter sido devolvida nos autos da execução com ou sem
cumprimento mostra-se insignificante, já que o reconhecimento da intempestividade dos embargos tem
fundamento no ingresso voluntário da embargante no processo, independentemente se houve ou não
cumprimento da missiva. Assim, a alegação é totalmente infundada.        Ante o exposto, conheço dos
embargos de fls. 56/63, mas NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença em todos os seus
termos.        Diante da evidente e reiterada natureza protelatória dos embargos apresentados pela
executada, APLICO A MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA.        Havendo a reiteração de embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será
elevada a até dez por cento sobre o valor atualizado da causa, e a interposição de qualquer recurso ficará
condicionada ao depósito prévio do valor da multa, nos termos do art. 1.026, § 2º do CPC.        Devolvo às
partes o prazo recursal.        Publique-se. Intime-se. A PRESENTE DECISÃO SERVE COMO
M A N D A D O / O F Í C I O / C A R T A .  C a n a ã  d o s  C a r a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
_________________________________ Leandro Vicenzo Silva Consentino Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 2 2 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): IORRANE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 29/11/2019-REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s):  OAB 25385-A - ELAINE AYRES BARROS (ADVOGADO)   REQUERIDO:GES
ALTERNATIVA LTDA REQUERIDO:SUEDY MARIA DE OLIVEIRA MORAIS REQUERIDO:GENIVALDO
JOSE DE MORAIS REQUERIDO:AMERICO VALERIANO DE OLIVEIRA. ATO ORDINATÓRIO INTIME-
SE a parte autora para se manifestar quanto o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de
preclusão. Publique-se. Canaã dos Carajás, _____/_____/_____. Iorrane Augusto de O. Silva Diretor de
Secretaria Provimento 006/2009- CJCI 
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00014664220198140052 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---
VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:JANIEL FERREIRA MACIEL. Ação Penal - Crime Porte Ilegal de Arma
de Fogo Parte Autora: Ministério Público Estadual Parte ré: Janiel Ferreira Maciel       S E N T E N Ç A
Vistos            Trata-se de processo-crime que foi instaurado por denúncia do Ministério Público contra
Janiel Ferreira Maciel pela infração penal capitulada no art. 14, da lei n. 10.826/03.            Segundo a peça
acusatória, após denúncias sobre a localização do réu, suspeito de um crime de roubo, Janiel Ferreira
Maciel fora preso em flagrante no dia 12.03.2019 pelo porte ilegal de arma de fogo, quando abordado pela
polícia militar.            A denúncia foi recebida. O réu foi citado. Apresentou-se defesa prévia, sendo a
denúncia admitida em seguida.            As testemunhas foram ouvidas e o réu foi interrogado conforme
mídia em anexo.            Em alegações, o MP requereu procedência da denúncia pugnando pela
condenação do réu, já a defesa pugnou pela absolvição pela ausência de indícios de autoria e com base
no princípio do in dubio pro reo.            Laudo da Arma de fogo de fls.42/43.             Certidão de
antecedentes criminais às fls. 31.             Era o que de importante existia a relatar. DECIDO            Da
materialidade e da autoria do crime descrito na denúncia: Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
(art. 14, caput, Lei n.º 10.826/2003).            A materialidade delitiva restou comprovada pelo auto de
apresentação e apreensão da arma de fogo, Laudo de constatação de fls. dos autos e pelas provas orais
produzidas em contraditório e pelas testemunhas ouvidas no procedimento policial em apenso.            Da
análise detida das provas produzidas nos autos, verifico não haver dúvidas de que o acusado seja o autor
da conduta cuja materialidade acima se constatou.             Assim digo, face à prova testemunhal e a
versão do acusado produzidas em Juízo. As testemunhas policiais narraram detalhadamente como
conseguiram deter o acusado de posse da arma de fogo, de modo a revelar o motivo e o modo da prisão
do acusado, que estava portando uma arma de fogo caseira em perfeito estado de funcionamento.
            Os policiais Nezildo da Cruz e Lucas dos Santos relataram que através de denúncias sobre a
localização de um acusado de crime de roubo, que por sua vez seria o réu ora acusado, realizaram a
abordagem do mesmo e com ele encontraram uma arma de fogo tipo caseira.             Pela prova
documental e oral colhida no curso do presente processo, restou demonstrada a autoria do acusado da
conduta descrita no artigo 14, caput, da Lei n.º 10.826/2003. Reza o dispositivo: Art. 14. Portar, deter,
adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar,
remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido,
sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão, de 2 (dois) a
4 (quatro) anos, e multa.            O tipo penal descrito no artigo 14 da Lei n.º 10.826/2003 representa
modalidade de tipo misto alternativo. Sendo assim, a prática de qualquer dos verbos descritos no tipo
configura o crime. In casu, o agente se insere nos verbos ¿transportar¿ e ¿portar¿ arma de fogo de uso
permitido sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.            O que torna
imperiosa a repreensão estatal.            Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na denúncia,
com o fim de CONDENAR JANIEL FERREIRA MACIEL, já qualificado nos autos, pela prática do crime
capitulado no artigo 14 da Lei 10.826/03, o que faço com base, ainda, no art. 387, do Código de Processo
Penal.            Passo à aplicação da pena.            Da Dosimetria.            Comprovadas a materialidade e
autoria do delito previsto no art. 14 da Lei 10.826/2003, resta fazer a dosimetria da pena.            Nessa
fase da sentença, não se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critério trifásico de Nelson Hungria
(CP, art. 68), em que na primeira etapa da fixação da reprimenda analisam-se as circunstâncias judiciais
contidas no art. 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida consideram-se as circunstâncias
legais genéricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e agravantes; por último, aplicam-se as
causas de diminuição e de aumento de pena, chegando-se à sanção definitiva. É o que passarei a fazer
quanto ao acusado.             a) PRIMEIRA FASE: Circunstâncias Judiciais - Art. 59, CPB.             Diante do
imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausência de melhor critério, mas considerando que o art. 59
prevê oito circunstâncias passíveis de análise na primeira fase, para cada circunstância desfavorável,
estabeleço o patamar de acréscimo sobre a pena mínima em um oitavo do intervalo entre as penas
mínima e máxima previstas para o delito, para cada circunstância desfavorável encontrada.            A

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2237



culpabilidade do agente restou evidenciada nos autos, tendo ele agido com dolo adequado ao tipo, pelo
que considero tal circunstância neutra; não apresenta antecedentes criminais, pois não há sentença
condenatória transitada em julgado em seu desfavor; sobre a conduta social, há nos autos prova de que o
acusado pratica crimes com frequência, pelo que considero esta circunstância Desfavorável (fls. 31);
quanto à personalidade do agente, não há meios técnicos aptos a aferi-la, além de questionável a
constitucionalidade de tal circunstância - circunstância neutra; motivos do crime foram aqueles próprios do
tipo - circunstância neutra; as circunstâncias do crime não apresentam uma peculiaridade especial, motivo
pelo qual será aqui considerada uma circunstância neutra; as consequências do crime são apenas seus
efeitos necessários - circunstância neutra; a vítima, que nesse caso é a coletividade, não contribuiu para a
prática delitiva - circunstância neutra. Fixo a pena base em 2 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e
pagamento de 53 dias multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário
mínimo ao tempo do fato delituoso. b) SEGUNDA FASE: Circunstâncias Atenuantes e/ou Agravantes. Não
há no caso circunstâncias atenuantes e agravantes. c) TERCEIRA FASE: Causas de Aumento e de
Diminuição. Igualmente não há causas de diminuição e/ou aumento de pena, pelo que passa a pena
encontrada na primeira/segunda fase a ser DEFINITIVA. Diante da pena aplicada, justifica-se que inicie o
cumprimento de sua pena em REGIME ABERTO, em atenção ao que determina o art. 33, §2°, `c¿ do
CPB. Para fixação do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critério do art. 49, de modo que, com base
nas condições econômicas do acusado, consoante acima já presumido, estabeleço o dia/multa no valor
mínimo legal, a saber, um trigésimo do salário mínimo vigente. Como se pode ver, as circunstâncias
subjetivas e objetivas do presente caso se enquadram no permissivo do artigo 44 do Código Penal.
Entendo cabível ao caso a conversão da pena privativa de liberdade por pena restritivas de direitos (CPB,
art. 44, §2º), consistentes em prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo direcionada ao
Fundo Penitenciário Estadual, sem prejuízo da multa já estabelecida. Para o pagamento da multa imposta
ao acusado, deverá ser observado o disposto nos artigos 49, § 2º, e 50, ambos do CPB e a competência
do MP e/ou Procuradoria da Fazenda. P. R. I.            Antes mesmo do trânsito em julgado, quanto à arma
e munições apreendidas, determino que sejam encaminhadas para destruição. Após o trânsito em julgado
(CF, artigo 5º, LVII): I- Expeça-se guia de execução da reprimenda (LEP, artigo 105); II - Oficie-se à
Justiça Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos do réu condenado (CF, artigo 15, III); III -
Oficie-se ao órgão encarregado da Estatística Criminal (CPP, artigo 809); IV - Façam-se as demais
comunicações necessárias; V - Expeça-se a guia de execução definitiva ou provisória; e VI - Transitada
em julgado, façam os autos conclusos para audiência admonitória. VII - Se o réu não for localizado para
intimação, intime-o por edital com prazo de 30 dias, certifique e façam conclusos. Serve cópia da presente
sentença como OFÍCIO/MANDADO, para as comunicações dela decorrentes. São Domingos do Capim, 13
de novembro de 2019. Luiz Gustavo Viola Cardoso Juiz de Direito Titular 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 2 3 3 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 03/10/2019---DENUNCIADO: ADINELSON DOS PASSOS LIMA 
Representante(s):  OAB 12283 - JEFF LAUNDER MARTINS MORAES (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E.
. Ação Penal - Crime de Tráfico de Entorpecentes Parte Autora: Ministério Público Estadual S E N T E N Ç
A Vistos    ADINELSON DOS PASSOS LIMA, qualificado nos autos foi denunciado pelo Ministério Público
em razão de ser acusado de praticar o crime previsto no artigo 33, da lei n. 11.343/06. Alega o Ministério
Público, em resumo, que no dia 11/07/2013 o acusado foi preso em flagrante em sua residência, após
diligencia realizada pela Policia Militar que teria recebido denúncia de um usuário de que havia comprado
droga na residencia do réu; sendo encontrado drogas em uma area alagada da residencia do acusado,
que teria se desfeito da droga com a chegada da policia. Conclui a denúncia requerendo a condenação do
acusado nas penas do artigo acima exposto, f.02-05.             Recebida a denúncia de fls. 08.             Após
defesa prévia, f. 13, a denúncia foi admitida.             Ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes, f. 31
e 58.             O réu não foi interrogado, fls. 58.             O laudo definitivo de constatação da droga
apreendida foi incluso aos autos, f. 61.    Em alegações finais, o Ministério Público opinou pela
condenação do réu nos termos da denúncia, f. 51/55.    Já as alegações finais da defesa técnica foi no
sentido da negativa de autoria. Requer a absolvição do acusado por ausência de provas concretas e
seguras. Fls. 60/61.             Certidão de antecedentes de fls. 49.      É o que de importante há a relatar.
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DECIDO.           Sem preliminares.             Passo ao mérito.             Com a devida vênia do ilustre Defensor
entendo que a razão, neste caso, está inteiramente com o Ministério Público nas razões que expôs nas
suas considerações nos autos. Não há como acolher nenhuma das teses defensórias.            Quanto ao
mérito em si, entendo que há provas claras para a condenação.            A materialidade do crime está este
estampado de fls. 14 e 19 do IP, auto de apreensão; e, ainda, fls. 61 dos autos, laudo definitivo de
toxidade, da droga encontrada na residência do acusado, no caso, maconha.    Pois bem, pelo que consta
nos autos, o réu mantinha em sua posse droga ilícita quando a Polícia Militar, atendendo a denuncia de
um usuário, obtiveram êxito em, após cumprir a diligencia na residência do acusado, ter encontrado certa
quantidade de droga, Maconha, que estava em barra, além de varios embrulhos menores, tudo dentro de
uma mochila, não tendo sustentação alguma as alegações do acusado quanto a não ser traficante e sim
usuário.             Foi ainda apreendido na residencia, cerca de R$ 100,00, possivelmente proveniente da
venda da droga.    Essa contradição aliada às demais provas contidas nos autos, levam à conclusão de
que o acusado mantinha consigo livremente quantidade de droga ¿maconha¿ para venda a comunidade
de viciados, e não a usava e/ou usaria para seu vício pessoal.             Mesmo não sendo a quantidade de
droga apreendida elemento que defina, de per si, a atividade de uso ou tráfico de drogas ilícitas, conforme
bem colocado pela defesa; vale a pena afirmar que a quantidade de droga apreendida cerca de 555
gramas de maconha (mais de meio quilo de maconha), em conjunto com as demais circunstâncias,
principalmente o modo como estava embalada e acondicionada, inconteste o intuito de venda e posterior
uso pelos viciados, com claro o intuito de tráfico.    Veja-se trecho dos depoimentos das testemunhas
colhidos em juízo: (fls. 31) Testemunha policial (...) que se aproximaram da casa e o CB Ridomar viu
quando alguem jogou um embrulho no quintal; que pediram autorização para revistar a casa e o reu
concedeu; que revistaram a casa e o quintal encontraram uma mochila contendo uma barra de maconha
prensada e varios embrulhos menores (...)            A outra testemunha ouvida de fls. 59, em midia,
corroborou o depoimento prestado, detalhando como a droga fora encontrada em uma área alagada nos
fundo da casa do acusado.    Fica provado, pois, em definitivo, que o acusado mantinha, processava e
embalava droga para a comercialização, inclusive, conforme alegação das testemunhas, tanto na fase
judicial, como na fase policial, que diga-se, em consonância com os depoimentos prestados em juízo,
conforme denoto de fls. 31 e 59, demonstrando o intuito claro de vender a droga ou colocá-lo a disposição
de venda para viciados e possivelmente a um terceiro traficante.       Nesse sentido: PENAL E
PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. PRISÃO EM FLAGRANTE. PROVA SATISFATÓRIA DA
MATERIALIDADE E AUTORIA. VALOR PROBANTE DO DEPOIMENTO DE POLICIAIS. EXCLUSÃO DA
CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, INCISO III, DA LEI 11.343/2006. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. 1 Réu condenado por infringir o artigo 33 da Lei 11.343, eis que foi preso em flagrante
depois de ser observado vendendo uma porção de crack a usuário, sendo apurado que mantinha
escondida outra porção pesando um grama e quarenta centigramas da droga para o mesmo fim. Foram
ainda apreendidos cento e sessenta e cinco reais dentro da cueca. A materialidade e a autoria são
demonstradas quando há apreensão do tóxico e do dinheiro obtido com a sua venda na cueca,
corroborada pelo depoimento dos policiais investigadores e por filmagens ou fotografias. 2 Exclui-se a
causa de aumento do artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/2006 quando a denúncia não menciona nem as
testemunhas esclarecem que o agente utilizasse a estrutura de um bar para realizar o tráfico, já que a
venda era feita na via pública e a droga escondida em local afastado da taberna. 3. Apelação parcialmente
provida. (Processo nº 2009.01.1.200336-4 (494324), 1ª Turma Criminal do TJDFT, Rel. George Lopes
Leite. unânime, DJe 06.04.2011). APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - FINALIDADE
MERCANTIL DA DROGA COMPROVADA - CONDENAÇÃO MANTIDA - MINORANTE DO § 4º, DO ART.
33 DA LEI 11.343/06 - REQUISITOS PRESENTES - RECONHECIMENTO - REGIME INICIALMENTE
FECHADO - SUBSTITUIÇÃO DE PENA - IMPOSSIBILIDADE. Incabível a desclassificação para o delito
do art. 28 da Lei 11.343/06 se demonstrada a finalidade mercantil da droga encontrada na posse dos
agentes. A minorante do § 4º, do art. 33 da Lei 11.343/06 deve incidir desde que o agente for primário,
possuidor de bons antecedentes, não se dedicar às atividades criminosas e nem integrar organização
criminosa, sendo os requisitos legais cumulativos. A minoração da reprimenda prevista no § 4º do art. 33
da Lei 11.343/2006, ponderada entre 1/6 e 2/3 de redução de pena, permite a discricionariedade do
magistrado para optar pela melhor fração a ser aplicada no caso concreto, considerando, entretanto, com
preponderância à análise das circunstâncias judiciais, a natureza e quantidade da substância e o produto,
a personalidade e a conduta social do agente. Quando a natureza e a quantidade de droga apreendida
com o acusado inspiram especial reprovação social, deve-se estabelecer o regime fechado para o início
do cumprimento da pena privativa de liberdade imposta em razão do cometimento do crime de tráfico. Só
é possível substituir a reprimenda privativa de liberdade por restritivas de direitos quando atendidos os
requisitos do art. 44 do Código Penal, entre eles, pena privativa de liberdade não superior a quatro anos, e
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os referenciais do art. 42, da Lei nº 11.343/2006, indicarem que estas sanções atendem tanto à finalidade
repressiva quanto aos propósitos preventivos das penas. V.V.: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE
DROGAS. AUSÊNCIA DE PROVAS DA MERCANCIA. DESCLASSIFICAÇÃO. PORTE PARA USO.
CONFIGURAÇÃO. RECURSOS PROVIDOS. 1. Não posto à mostra "salienter tantum" o tráfico de
substância entorpecente, mas configurado o seu porte para uso próprio, impõe-se a desclassificação do
ilícito penal do art. 33 para o do art. 28 da Lei Antitóxicos. 2. Recursos providos. (Apelação Criminal nº
0040888-73.2010.8.13.0567, 7ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Marcílio Eustáquio Santos. j. 01.03.2012,
maioria, Publ. 09.03.2012).             No mais, segundo o Promotor de Justiça e professor Fernando Capez,
sendo o Brasil um Estado Democrático de Direito, por reflexo, seu Direito Penal há de ser legítimo,
democrático e obediente aos princípios constitucionais que o informam, passando o tipo penal a ser uma
categoria aberta, cujo conteúdo dever ser preenchido em consonância com os princípios constitucionais.
           Com essa análise e observando o contido no artigo 13, caput, do Código Penal Brasileiro, que
fomenta o princípio da legalidade no que tange à necessidade de conduta, nexo causal e resultado para a
existência do fato típico, chegamos à conclusão que, via de regra, os crimes necessitam de resultado
(crimes materiais), com exceção dos crimes formais (pode ocorrer o resultado) e de mera conduta (em
hipótese alguma ocorre o resultado).            Pela leitura da lei de tóxicos, constatamos que há tipos penais
que são de natureza material, dentre os quais o crime de tráfico, cuja tipicidade objetiva está descrita no
artigo 33, caput, da Lei 11.343/06.            Se o tipo penal é material, para eventual condenação são
necessários que estejam presentes dois elementos caracterizadores de tais delitos, a autoria e a
materialidade, para que se possa fazer a análise da conduta e constatar se se trata de fato típico (conduta,
resultado, nexo causal e tipicidade objetiva.            A autoria e a materialidade no crime de tráfico, via de
regra, é comprovada pela apreensão da droga na posse do acusado. Todavia, não é apenas através da
apreensão da droga na posse única e exclusiva do acusado que restará materializada a prática delitiva.
           É cediço que o crime de tráfico de drogas é conhecido por ser de conteúdo múltiplo ou variado,
possuindo no seu bojo 17 (dezessete) verbos nucleares, senão vejamos: ¿importar, exportar, remeter,
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar [...]¿            Assim, se a
pessoa ¿transportar¿, ¿trazer consigo¿, ¿guardar¿ ¿ainda que gratuitamente¿ entorpecente com dolo de
tráfico, possivelmente incidirá na conduta descrita como tráfico de drogas.             Assim tenho que
restaram caracterizados a materialidade e autoria delitiva por parte do réu, não se podendo falar em
minoração da pena pela confissão em juízo, pois a mesma não foi realizada.    Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido contido na denúncia, com o fim de CONDENAR ADINELSON DOS PASSOS
LIMA, já qualificado nos autos, pela prática do crime capitulado no artigo 33, caput, da lei n. 11.343/06, o
que faço com base, ainda, no art. 387, do Código de Processo Penal.        Passo à aplicação da pena.
1.DOSIMETRIA: a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP c/c art. 42 da Lei 11/343/06): a.1) culpabilidade: na
forma do artigo 42, tendo em vista a quantidade da droga (mais de meio quilo), maconha (fls. 61), a
culpabilidade resta evidenciada em grau acima do exigido pelo tipo penal, pois o réu tinha ou tem, como
meio de vida, a traficância, conforme denoto dos documentos e depoimentos dos autos. Desfavorável.  
a.2) antecedentes: Não possui maus antecedentes criminais, sentença transitada em julgado. favorável.
a.3) conduta social: há informação segura de que o réu não possui má conduta social anteriormente a este
fato. Favorável. a.4) personalidade: pelo que consta nos autos, é normal, não demonstrando
personalidade que possa ser valorada em seu desfavor. Favorável. a.5) motivos do crime: A motivação
aparente é a de que não se adequa à regra de boa convivência social de não obter enriquecimento ilícito,
as custas da imensa e incontestável mazela social provocada pela droga, em especial a maconha.
Desfavorável a.6) circunstâncias do crime: foi preso na sua própria residência, onde processava, embalava
e vendia tranquilamente a droga, conforme restou evidenciado nos autos. Desfavorável a.7)
conseqüências do crime: grave, visto que corrompe a sociedade como um todo, disseminando diversas
outras práticas criminosas, enraizadas no tráfico de drogas, tais como furtos, roubos, homicídios, violência
doméstica, lesões corporais, exploração sexual, dentre outros. Desfavorável. a.8) comportamento da
vítima:  desinfluente (Estado). b) Dosimetria (art.68,CP): b.1) pena-base: considerando as circunstâncias
judiciais, favoráveis ao réu em todos os itens, a pena deve ser fixada em 10 (dez) anos e pagamento de
1000 (mil) dias-multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na
época dos fatos, por entender ser o necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. b.2)
agravantes e atenuantes: não há. b.3) Causa de aumento e causa de diminuição: Não há aumento. No
entanto, verifico causa de diminuição da pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, pois o
acusado é primário, tem bons antecedentes, não há prova nos autos de que se dedique à prática de
atividade criminosa nem que integre organização criminosa. Assim, reduzo a pena em 1/4 de modo que
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sua pena passa a ser de 7 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, mais 750 (setecentos e cinquenta)
dias-multa, já estabelecido o valor do dia multa no mínimo legal.       Portanto, fica o acusado ADINELSON
DOS PASSOS LIMA definitivamente condenado a 7 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, mais 750
(setecentos e cinquenta) dias-multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do
salário mínimo vigente na época dos fatos. 2. REGIME (art. 33, CP):          Fixo inicialmente o regime
SEMI-ABERTO, conforme art. 33, § 2°, letra ¿b¿ do CP. 3. CUSTAS PROCESSUAIS:     Tendo em conta
a situação econômica precária da ré, isento-o de pagamento das custas processuais. 4. SUBSTITUIÇÃO
POR PENA RESTRITIVA:                   Incabível ante o 44 da lei n. 11.343/06, bem como pela pena
aplicada. 5. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:                        Incabível ante o 44 da lei n.
11.343/06, bem como pela pena aplicada. 6. LIBERDADE PARA RECORRER:             Nego ao réu o
direito de recorrer em liberdade, devendo permanecer custodiado. Não se pode tolerar atitudes
envolvendo a disseminação de drogas, notadamente porque a sociedade tem diante de si, bem visível, a
enormidade da tragédia que esse comércio e as atitudes irresponsáveis dos que com ele se envolvem,
representa em danos sociais. O modus operandi do delito de tráfico de drogas, as circunstâncias e
consequências do crime, a quantidade de drogas apreendidas, mais de meio quilo de maconha, os
apetrechos utilizados para o processamento do entorpecente, constitui indício veemente da concreta e
excessiva periculosidade do réu, evidenciando a necessidade de sua custódia, agora como forma de
prevenção do delito e consumar e garantir a aplicação da lei penal.       A condenação nestes autos, faz
exsurgir situação incompatível com a liberdade após a prolação de sentença que justifica, com fundamento
no art. 387, § 1º, do CPP, a decretação da custódia para garantia da ordem pública se impõe.       Nesse
sentido, recente decisão do STF: EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
CONSTITUCIONAL. PENAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DOS DELITOS DOS ARTS. 33 e 35 DA
LEI N. 11.343/2006 E 14 DA LEI N. 10.826/2003 (ESTATUTO DO DESARMAMENTO). PRISÃO
DECRETADA COM A PROLAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO CAUTELAR
IDÔNEA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Consideradas as circunstâncias do ato
praticado e os fundamentos apresentados nas instâncias antecedentes, mantidos pela autoridade
apontada coatora (Recorrente reincidente específico na prática do tráfico de entorpecente e preso com
cento e cinquenta e nove volumes contendo cocaína e setenta e nove munições), a constrição da
liberdade está em harmonia com a jurisprudência deste Supremo Tribunal, assentada em ser a
periculosidade do agente evidenciada pelo modus operandi e pelo risco de reiteração delitiva, motivo
idôneo para a custódia cautelar. 2. O fato de o Recorrente ter respondido em liberdade o processo na
origem, não impede que o juiz, ao proferir a sentença, diante de todos os elementos e com a culpa
formada, decrete a prisão preventiva, como se na espécie. 3. Recurso ordinário ao qual se nega
provimento. (RHC 131705 / AM - AMAZONAS RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUSRelator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIAJulgamento:  15/12/2015)            Além disso, entendo que a condenação e a
liberação do réu seria incompatível com o bem-estar da sociedade e depreciaria a seriedade do crime a
ponto de minar o respeito pela lei, o que nos dias atuais, não pode ser mais admitido.            Nas
brilhantes palavras do E. Ministro do Supremo Tribunal Federal Dr. Roberto Barroso, proferidas em seu
voto na MC na ADC 43 e MC na ADC 44, acerca da prisão decorrente de sentença penal condenatória, se
manifestou no sentido de que ¿o direito penal em um pais como o Brasil deve ser sério (...), se a
sociedade desacreditar no sistema de justiça a criminalidade é incentivada (...), e, conclui dizendo que, o
Princípio da Presunção de Inocência é um princípio, e não uma regra (...)¿          Portanto, DECRETO a
prisão preventiva do acusado ADINELSON DOS PASSOS LIMA. 7. DETRAÇÃO            Deixo de aplicar a
detração prevista no § 2º, do art. 387 do Código de Processo Penal, vez que o regime não será
modificado, não obstante o período de prisão preventiva do sentenciado, a fim de se evitar invadir seara
de competência do juízo da execução, incidindo à espécie nulidade indicada no art. 564, inciso I, do
Código de Processo Penal.       8. PROVIMENTOS FINAIS             Providenciem-se: 8.2- lançamento do
nome do condenado no rol dos culpados; 8.3- remessa do Boletim Individual ao setor de estatísticas
criminais; 8.4- ofício ao TRE/PA para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução
da pena (art.15, III, CF/88); 8.5- incineração da droga apreendida, na forma dos art. 32, seus parágrafos e
art. 72, da lei n. 11.343/06; 8.6- comunicação à distribuição; 8.7 - Expedição de Guia de Execução
Provisória ou Definitiva, conforme o caso, devendo ser remetida à Vara de Execuções Penais competente,
8.8- arquivamento dos autos.       Ciência ao Ministério Público e a Defesa.       Intime-se o réu, com cópia
desta. Caso não localizado, certifique e intime-o via edital com prazo de 30 dias.   Publique-se, registre-se
e intimem-se.       S.D. Capim, 02 de outubro de 2019. Luiz Gustavo Viola Cardoso Juiz de Direito
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 03/10/2019---VITIMA:A. S. P. P.  DENUNCIADO: BRENO TEIXEIRA
SOARES. Ação Penal - Crime de Roubo Qualificado Parte Autora: Ministério Público Estadual S E N T E N
Ç A Vistos etc.            BRENO TEIXEIRA SOARES devidamente qualificados nos autos, fora denunciado
pelo representante do Ministério Público, como incurso, nas penas do artigo 157, §2º, II c/c Art. 14, II - CP.
           Relata a denúncia, em resumo, que no dia 19/12/2017, o réu juntamento com outra pessoa menor
de idade, utilizando-se de uma arma tomaram de assalto a vítima Alana do Socorro Pires dos Passos,
tentando roubar-lhe seus pertences.            Auto de Flagrante em apenso.             Denúncia recebida.
           O réu fora citados, sendo que apresentou sua defesa previa. Fls 25.            Admitida a acusação, na
sequencia, foram ouvidas em Juízo a vítima, e três testemunhas. Fls. 41/43.            O réu fora interrogado,
em seguida, e confessou a prática do crime. Fls. 42.            Alegações finais do Ministério Público,
reiterando os termos da denúncia, apontando as provas e depoimentos, pedindo a condenação do
acusado, pelos crimes na forma imputada na peça acusatória. Fls. 49/56.            A defesa, também em
alegações finais, pugnou pelo reconhecimento da fragilidade probatória, requerendo a absolvição do
acusado. Fls. 58 e s.s.            Certidão de Antecedentes de fls. 45.            Vieram conclusos. DECIDO.
            Sem preliminares.      Passo ao mérito. ·     CRIME ARTIGO 157, §2ª, II c/c Art. 14, II - CP
           Em relação a este crime, entendo pela prova produzida nos autos que restou comprovado a
materialidade em relação a pratica criminosa, tenho como vítima Alana do Socorro Pires Passos, sendo
que tal materialidade está plenamente comprovada pelas declarações da vítima e das testemunhas na
fase policial (fls. 05/06 - 08/09) e judicial (fls. 41/43).            Autoria inconteste do crime de roubo, não só
pelas declarações da vítima junto a autoridade policial, mas também pelo depoimento claro e conciso
prestados perante este Juízo, que ratificaram e detalharam a pratica criminosa engendrada.
           Destaco que a vítima em seu depoimento identificou o réu como autor do crime, apontando a
dinâmica dos fatos. As testemunhas Thiago Oliveira e Edinei Cunnha (este o menor que teria paprticipado
do crime) foram convergentes em detalhar a prática do ilícito pelo réu. Os seus depoimentos se
complementam para o esclarecimento da participação do réu na empreitada criminosa. Vide fls. 40/43, em
áudio e vídeo.            Desse modo, a autoria do delito de roubo qualificado imputado ao acusado está
ampla e suficientemente comprovada, com a conduta típica revelada com clareza, não restando dúvida
alguma acerca do fato de ter ele tentado assaltar a vítima, em concurso de agentes e mediante uso de
violência, o que se depreende do depoimento prestado pela vítima, tanto na fase policial quanto em Juízo,
revelando de modo incontornável ter agido, com intimidação e ameaça, o que evidencia que ele quis a
realização de uma conduta dolosa típica.            O acusado BRENO TEIXEIRA SOARES confessou
detalhadamente o delito praticado. Mida de fls. 44.            Veja o que diz a Jurisprudência mansa e
pacífica, inclusive, a mais recente do TJPA: APELAÇÃO PENAL. CRIME DE ROUBO. PROVAS
SUFICIENTES. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR RELEVANTE. DEPOIMENTOS COERENTES E
PRECISOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DOS RÉUS EM
DELEGACIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Penal nº
20123002256-3 (108375), 1ª Câmara Criminal Isolada do TJPA, Rel. Nadja Nara Cobra Meda. j.
30.05.2012, DJe 31.05.2012)."            Ainda: PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO. CONCURSO DE
PESSOAS. PALAVRA DA VÍTIMA. INDENIZAÇÃO ART. 387, IV, DO CPP. 1 - Na apuração da autoria do
crime de roubo, a palavra da vítima constitui relevante valor probatório, pois é ela a pessoa mais
credenciada a apontar à Justiça aquele que a ameaçou ou imprimiu-lhe violência para subtrair seus bens.
Precedentes do TJAP. 2) Servindo a palavra da vítima, para firmar o decreto condenatório do réu, carece
de razoabilidade, desconsiderá-la quando afirma ausência de participação de terceiros na ação delitiva
contra si intentada, firme nos elementos de prova produzidos na instrução criminal. 3) Para imposição da
verba indenizatória mínima prevista no art. 387, IV do CPP, deve haver provocação do ofendido e o
consequente contraditório pleno, com todos os recursos e provas a ele inerentes, sob pena de ofensa do
princípio da ampla defesa e devido processo legal. 4) Apelo não provido. (Apelação nº 0001269-
12.2011.8.03.0008 (23635), Câmara Única do TJAP, Rel. Rui Guilherme de Vasconcellos Souza Filho.
unânime, DJe 24.04.2012). PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIME. ROUBO MAJORADO
PELO EMPREGO DE ARMA. PALAVRA DA VÍTIMA. CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A palavra da
vítima, firme e coerente, reconhecendo o autor do delito, circunstanciando sua ação, inclusive com o
emprego de uma faca, é suficiente para embasar o édito condenatório. 2. Não há falar no expurgo da
majorante do emprego de arma quando a mesma restou exatificada no depoimento da vítima, que a teve
encostada em seu pescoço. 3. Censura penal retificada expurgando-se a causa de aumento de pena do
concurso de pessoas não verificada no caso concreto. 4. Direito de apelar em liberdade não apreciado em
razão de sua preclusão lógica. Precedente da 1ª Câmara. (Apelação nº 8239200580600581, 1ª Câmara
Criminal do TJCE, Rel. Haroldo Correia de Oliveira Maximo. j. 08.12.2009).            Destarte, a prática do
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delito de roubo tentada, restou plenamente configurada, haja vista que: PENAL. PROCESSO PENAL.
ROUBO TENTADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA CORRETA.
REGIME INICIAL ABERTO. CABIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. Inviável o acolhimento de pleito
absolutório por insuciência de provas, quando a condenação vem lastreada em elementos rmes,
especialmente as declarações da vítima e dos policias militares condutores da prisão em agrante. 2.
Sendo a pena corporal inferior a 4 (quatro) anos e o réu primário, com apenas uma circunstância judicial
desfavorável, cabível o regime inicial aberto. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido (TJ-DF -
20171310045010 DF 0004335-49.2017.8.07.0017 (TJ-DF)Jrisprudência * Data de publicação: 14/11/2018)
¿PENAL. ROUBO TENTADO. PENA. FRAÇÃO DE REDUÇÃO PELA TENTATIVA. CAMINHO DO CRIME
PERCORRIDO. Se o caminho do crime foi percorrido na sua quase totalidade, com o crime próximo da
consumação, aplica-se a fração mínima 1/3 de redução de pena pela tentativa. Apelo desprovido. (TJ-DF -
20171010046113 DF 0004518-41.2017.8.07.0010 (TJ-DF) Jurisprudência * Data de publicação:
02/07/2018)            Quanto à qualificadora do concurso de pessoas é válido ressaltar que: ¿A configuração
da qualificadora de concurso de pessoas exige apenas que o delito seja cometido por duas ou mais
pessoas, sendo, pois irrelevante que permaneça ignorada a identidade de um dos co-executores¿
(JTACRIM 73/368)            No mais, não há que se falar em insuficiência de provas ou dúvida que justifique
a absolvição quando os elementos contidos nos autos, todos a indicar a responsabilidade do acusado,
formando um conjunto sólido, autorizando um seguro juízo de convicção.            Tangente as
circunstâncias agravantes e atenuantes e causas de aumento e diminuição de pena, hei por bem aplicar
as seguintes:            Em relação ao acusado, a causa de aumento de pena relativo ao concurso de
pessoas, parágrafo segundo, inciso II, do artigo 157 - CP e; diminuição de pena do crime tentado, na
forma do artigo 14, inciso II do CP.            E ainda a circunstância atenuante do artigo 65, III, ¿d¿ do CP,
referente a confissão espontânea.            Diante do exposto, por tudo o mais que dos autos consta, no
mérito, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado, para CONDENAR o acusado BRENO
TEIXEIRA SOARES como incurso nas penas do art. 157 § 2º, inciso II c/c Artigo 14, II do Código Penal
Brasileiro.            Passo à dosimetria das penas, em observância ao princípio constitucional de sua
individualização (art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal) e consoante o disposto nos artigos 59 e 68,
ambos do Código Penal. Circunstâncias Judiciais: * Culpabilidade: Culpabilidade normal à espécie.
Favorável. * Antecedentes: Não possui. Favorável. * Conduta social: Nada nos autos apontando má
conduta. Favorável. ·     Personalidade: não há elementos nos autos, para sua valoração. * Motivos: Nada
a valorar, pois não há informações nos autos. favoravel * Circunstâncias: Não esta relatado nos autos;
favoravel. * Consequências: Não foram graves, haja vista que a vitima não perdeu a posse do bem. *
Comportamento da vítima: em nada influenciou na prática do delito.            À vista da análise feita
individualmente, fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão. Causas Atenuantes e Agravantes: A
circunstâncias atenuantes prevista no artigo 65, inciso III, aliena ¿d¿, - CP, confissão espontânea, motivo
pelo qual atenuo a pena aplicada, mantendo-a, no entanto, em 04 (quatro anos) de reclusão, na forma da
Sumula 231 do STJ. Causas de Aumento e Diminuição de Pena: Há uma causa de aumento de pena
prevista nos inciso II do §2°, do art. 157 do CP, com a nova redação conferida pelo Lei 13.654/18,
referente ao concurso de pessoas, motivo pelo qual aumento a pena em 1/3, ficando a mesma fixada em
05 (cinco) anos e 04 (quatro meses) de reclusão. Ainda, há causa de diminuição de pena previsto no artigo
14, inciso II do CP, tangente ao crime tentado, motivo pelo qual aplico essa circunstância atenuante em
1/3, passando a pena a 03 (tres) anos, 06 (seis) meses e 20 dias de reclusão, mais o pagamento de 67
dias multa.      Atento à necessidade de tornar efetiva a reprimenda, fixo a pena para esse crime em 03
(tres) anos, 06 (seis) meses e 20 dias de reclusão, mais o pagamento de 67 dias multa, fixando cada dia
multa em 1/30 do salário minimo vigente à epoca do crime, ficando os réus definitivamente condenado a
pena em comento.            REGIME (art. 33, CP):              Inicialmente ABERTO, a ser cumprido nesta
Comarca.             CUSTAS PROCESSUAIS:      Isento de custas e de despesas processuais, de acordo
com o Provimento nº 005/2006, da Corregedoria de Justiça do TJE-PA, por se tratar de ação penal
pública.            SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA:              Incabível ante a grave
ameaça/violência inerente ao crime.            SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:              Incabível
ante o total de pena aplicada.            ARTIGO 387, IV:      Face ao decreto condenatório e tendo em conta
o previsto no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a ser
pago a vítima, a título de reparação pelo dano sofrido.             DETRAÇÃO:          Deixo de aplicar a
detração prevista no § 2º, do art. 387 do Código de Processo Penal, vez que o regime não será
modificado, não obstante o período de prisão preventiva do sentenciado, a fim de se evitar invadir seara
de competência do juízo da execução, incidindo à espécie nulidade indicada no art. 564, inciso I, do
Código de Processo Penal.             PRISÃO PREVENTIVA:             Concedo ao réu o direito de recorrer
em liberdade.            DETERMINAÇÕES à SECRETARIA:            1 - Atualizar e certificar nos autos o
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período em que o apenado permaneceu preso preventivamente, tendo em vista sua soltura comunicada
pela SUSIPE em 03/01/2018 - Fls. 12            2 - Apos, expeça-se guia de recolhimento provisório ou
definitivo, conforme o caso, em favor dos réus, LEVANDO EM CONTA e descontando da pena aplicada, o
período em permaneceu o acusado preso preventivamente;            3 - O Juizo da execução penal será
nesta Comarca.      Após o trânsito em julgado desta sentença ou do acórdão de Instância de Segundo
Grau, em caso de recurso, providencie-se:            1- lançamento do nome do réu no rol dos culpados;
           2- remessa do Boletim Individual dos condenados ao setor de estatísticas criminais;            3- Inserir
no âmbito do TRE/PA a suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena
(art.15, III, CF/88);            4- Intimação do réu para efetuar o pagamento da multa no prazo de 10 (dez)
dias;            5 - comunicação à distribuição.            6- Façam os autos conclusos para designação da
audiência admonitória.      Em relação a eventual arma apreendida, dê-se destinação conforme art. 5° da
Resolução nº 134/2011 do CNJ.      Intime-se pessoalmente o(s) acusado(s), fornecendo-lhe o ¿Termo de
Apelação¿. Caso não seja localizado, intime-o via edital com prazo de 20 (vinte) dias.      Ciência ao
Ministério Público. Intime-se os advogados de defesa.      Cumpra-se o disposto no artigo 201, § 2º, do
CPP, qual seja, comunicação às vítimas sobre a prolação da sentença.      Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.      São Domingos do Capim, 03 de outubro de 2019. Luiz Gustavo Viola Cardoso, Juiz de
Direito Titular. 
 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 00031832620188140052

 
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO Ação: Dúvida
em: 22/11/2019---SUSCITANTE:MARIA DA CONSOLAÇAO GOMES DE CARVALHO SUSCITADO:JUIZO
DE DIREITO COMARCA DE SAO DOMINGOS DO CAPIM INTERESSADO:DJALMA LEME DE TOLEDO
Representante(s ) :    OAB 38804 -  MARCIA VILELA VASCONCELOS (ADVOGADO)   
INTERESSADO:VENIRDE BARRETO DE TOLEDO Representante(s):  OAB 38804 - MARCIA VILELA
VASCONCELOS (ADVOGADO)  . DECISÃO R.H.       Cuida-se de suscitação de dúvida exarada pelo
Cartório do Único Oficio desta Comarca relativo ao registro de uma incorporação feita sob o n. 01-M-6.146,
às fls. 201 do Livro 2-S - Registro Geral no denominado Fazenda Nova Esperança, neste município.
      Alega que seguiu o disposto em Lei, mais especificamente o item 32 do inciso I do artigo 167 da Lei
6.015/73 e artigo 64 da Lei 8.934/1994.       Diz que em 31/07/2018, a Dra. Marcia Vilela Vasconcelos
OAB/GO n. 38.804, solicitou o cancelamento do registro de incorporação alegando diversas
irregularidades, conforme aduzido de fls. 04/10, juntando documentos de fls. 11/31.       Os interessados
foram notificados, fls. 45.       O Ministério Público manifestou de fls. 59/66.       Vieram conclusos. DECIDO
      Tangente a dúvida levantada pelo D. Cartorário tangente a legalidade do ato de registro da
incorporação feita sob o n. 01-M-6.146, às fls. 201 do Livro 2-S - Registro Geral, adoto por  motivação ou
fundamentação per relationem ou aliunde, as razões bem colocadas pelo Ministério Público de fls. 59/66,
para, resolvendo a dúvida, dizer que tal incorporação foi realizado em conformidade com o item 32 do
inciso I do artigo 167 da Lei n. 6015/73.       Vide STF, no que refere a motivação per relationem:
(...)MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA
DE MOTIVAÇÃO. (...) Esta Corte já firmou o entendimento de que a técnica de motivação por referência
ou por remissão é compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição Federal. Não configura
negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão que adota, como razões de
decidir, os fundamentos do parecer lançado pelo Ministério Público, ainda que em fase anterior ao
recebimento da denúncia. (AI 738982 AgR, Relator Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, julgado em
29/05/2012)      Diante do exposto, resolvo a suscitação de dúvida emanado pelo Cartório do Único Oficio
desta Comarca para MANTER integralmente o registro da incorporação feita sob o n. 01-M-6.146, às fls.
201 do Livro 2-S - Registro Geral.      Intime-se o cartório com cópia desta decisão, para os devidos fins.
     Publique-se esta no DJE e após, arquivem-se com as baixas no sistema.      São Domingos do Capim,
20 de novembro de 2019. Luiz Gustavo Viola Cardoso Juiz de Direito Titular

 
(Republicado por incorreição)
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PROCESSO: 00006238220168140052

 
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO Ação:
Procedimento Comum Cível  em: 22/11/2019---REQUERENTE:EDNO BATISTA SODRE
Representante(s):  OAB 7968 - JOAO DAIBES DE CAMPOS JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DESPACHO/DECISÃO 1 - OFICIE-SE ao IML solicitando
que designe dia e hora para realização de perícia na parte autora. 2 - Sem prejuízo do item anterior,
intime-se as partes, conforme já determinado para indicarem assistente técnico e quesitos no prazo de 15
dias, se for o caso. 3 - Intime-se a autora, os advogados e assistentes técnicos, se houver, para
comparecerem no local da perícia. 4 - No mais, cumpra-se as determinações exaradas por este juízo às
fls. 84/85. São Domingos do Capim, 13 de outubro de 2019 LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO JUIZ DE
DIREITO TITULAR

 
PROCESSO: 00034032420188140052

 
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO Ação:
Procedimentos Trabalhistas em: 22/11/2019---REQUERENTE:MICHELE BELO PENICHE
Representante(s) :    OAB 12718 -  CELLIBRI SILVA ASSAD FREITAS (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS. DESPACHO/DECISÃO 1 - OFICIE-
SE ao IML solicitando que designe dia e hora para realização de perícia na parte autora. 2 - Sem prejuízo
do item anterior, intime-se as partes, conforme já determinado para indicarem assistente técnico e quesitos
no prazo de 15 dias, se for o caso. 3 - Intime-se a autora, os advogados e assistentes técnicos, se houver,
para comparecerem no local da pericia. 4 - No mais, cumpra-se as determinações exaradas por este juízo
às fls. 66/67. São Domingos do Capim, 13 de outubro de 2019 LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO JUIZ
DE DIREITO TITULAR
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RESENHA: 26/11/2019 A 26/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALMEIRIM - VARA: VARA
UNICA DE ALMEIRIM PROCESSO: 00005244320088140004 PROCESSO ANTIGO: 200820001945
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DEBORAH CUNHA HOLANDA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 26/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:IDELVAN DA SILVA TEIXEIRA
Representante(s): OAB 8444 - FRANCISCO LEANDRO TAVARES LEAL (ADVOGADO) . EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS IDELVAN DA SILVA TEIXEIRA A
Excelentíssima Senhora Doutora RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA, MMª. Juíza de Direito Titular
da Vara Única da Comarca Almeirim/ PA, no uso de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos
quantos o presente EDITAL DE INTIMAÇ"O DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os termos da ação penal n. 0000524-
43.2008.8.14.0004 - (IPL n. 143/ 2008.000.118-8) - Crime de Tráfico de Entorpecentes e Condutas Afins -
Art. 33, "Caput" da Lei n. 11.343/2006, especialmente, o réu IDELVAN DA SILVA TEIXEIRA, brasileiro,
amapaense, natural de Mazagão/AP, uni"o estável, nascido em 03.08.1982, filho de Manoel Vandes
Maciel Teixeira e Lindaura Souza da Silva, residente e domiciliado na época do fato na Vila Cajarí,
Margem Esquerda do Rio Cajarí, Zona Rural, Santana/ AP, o qual encontra-se em LOCAL INCERTO E
N"O SABIDO, ficando pelo presente, intimados do Inteiro Teor da r. SENTENÇA CONDENATÓRIA (cópia
anexa), a qual foi expedida em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que serão publicadas
e afixadas na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Almeirim, Estado do Para, aos vinte e um
(21) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, __________, (Deborah
Cunha Holanda), Analista Judiciário, digitei, subscrevo e assino, conforme Provimentos n. 006/2006 -
CJRMB e n. 006/2009 - CJCI. Deborah Cunha Holanda Analista Judiciária - mat. 161764 (Provimentos n.
006/2006 - CJRMB e n. 006/2009 - CJCI) PROCESSO: 00010648120148140004 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): DEBORAH CUNHA HOLANDA Ação: Ação Penal
de Competência do Júr i  em: 26/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO:JOSE ANDERSON AMARAL DA SILVA VULGO CHACAL Representante(s): OAB 9613 -
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS (ADVOGADO) OAB 9.495 - PAULO FROZ MACHADO
(ADVOGADO) VITIMA:R. G. C. . EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS JOSÉ ANDERSON AMARAL DA SILVA A Excelentíssima Senhora Doutora RAFAELLA MOREIRA
LIMA KURASHIMA, MMª. Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca Almeirim/ PA, no uso de suas
atribuições legais, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE INTIMAÇ"O DA SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os termos da ação
penal n. 0001064-12.2014.8.14.0004 - (IPL n. 0000143/2014.000.117-6) - Crime de tentativa de homicídio
qualificado - Art. 121,, §2º, IV, c/c art. 14, II, ambos do CPB, especialmente, o réu JOSÉ ANDERSON
AMARAL DA SILVA, vulgo "CHACAL", brasileiro, união estável, filho de Rosilene do Carmo Amaral e José
Rosivaldo Lima da Silva, residente e domiciliado na época do fato na Rua Vereador Pedro Caldas, s/nº,
Buritizal, Almeirim/PA, o qual encontra-se em LOCAL INCERTO E N"O SABIDO, ficando pelo presente,
intimados do Inteiro Teor da r. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, a qual foi expedida em três (03) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, que serão publicadas e afixadas na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Almeirim, Estado do Pará, aos vinte e um (21) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil
e dezenove (2019). Eu, __________, (Deborah Cunha Holanda), Analista Judiciário, digitei, subscrevo e
assino, conforme Provimentos n. 006/2006 - CJRMB e n. 006/2009 - CJCI. Deborah Cunha Holanda
Analista Judiciária - mat. 161764 (Provimentos n. 006/2006 - CJRMB e n. 006/2009 - CJCI) 

 
 
 
RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE ALMEIRIM - VARA: VARA
UNICA DE ALMEIRIM PROCESSO: 00001385220048140004 PROCESSO ANTIGO: 200410005406
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:HERCULANO VIEIRA GOMES E OUTROS.

COMARCA DE ALMERIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ALMERIM
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DESPACHO Já certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as formalidades de praxe. Cumpra-se.
Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO: 00001393720048140004 PROCESSO ANTIGO:
200410005414 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Ação: EXECUÇÃO em: 22/11/2019 REQUERENTE:AG BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:HERCULANO VIEIRA GOMES E OUTROS
Representante(s): OAB 21526 - MAURICIO VIEIRA DE MELO (ADVOGADO) . DESPACHO Já certificado
o trânsito em julgado, arquive-se com as formalidades de praxe. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro
de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
A l m e i r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 5 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Mandado de Segurança Coletivo em: 22/11/2019 REQUERENTE:SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO DO PARA - SINTEPP Representante(s): OAB 11658 - ELCIO
MARCELO QUEIROZ RAMOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ADRIANE TAVARES BENTES. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Recebo a apelação interposta, em seus regulares efeitos - suspensivo e devolutivo,
nos termos dos artigos 1.012 e 1.013 do CPC. Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo
Civil, intime-se o requerente para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade, com fundamento no
disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de
novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Almeir im PROCESSO: 00068729120198140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Divórcio Consensual em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO BARRIGA DA SILVA
Representante(s): OAB 10521 - MARILUCE MACIEL SARRAF DE ABREU (ADVOGADO)
REQUERENTE:JOAQUIM PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 10521 - MARILUCE MACIEL
SARRAF DE ABREU (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ALMEIRIM - VARA ÚNICA SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Vistos,
etc. Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO BARRIGA
DA SILVA e JOAQUIM PEREIRA DA SILVA. Alegam, em síntese, que são casados desde o dia
08/12/1981 pelo regime de comunhão parcial de bens, estando separados desde 13/07/1995, sem objetivo
de manutenção do vínculo matrimonial. Desta união nasceram dois filhos, Jonas Barriga da Silva e
Jaqueline Barriga da Silva, ambos maiores de idade. Não há bens a partilhar, face já terem partilhado
consensualmente, bem como não há interesse na prestação de alimentos, pois possuem recurso próprio
para garantir o sustento É o relatório. Decido. Dispõe a Constituição Federal do seu art. 226, parágrafo 6º,
que o requisito fundamental a ser comprovado em juízo é a separação de fato. No caso presente, o casal
divorciando esclareceu na inicial que está separado de fato sem qualquer intenção de manter o vínculo
matrimonial há 04 (quatro) anos. Há de se associar ainda as disposições atinentes a Constituição (advento
da Emenda 66/2010), com os artigos 1.122 do CPC e 1.574 do CC. No presente caso, a petição inicial já
se encontra assinada por ambos os cônjuges e pelo Defensor Público. A peça detalha as informações
indispensáveis ao processamento do feito, dentre elas a inexistência de filhos menores de idade, de bens
a partilhar e interesse do uso do nome de solteira pela requerente. Os documentos indispensáveis à prova
dos direitos alegados e dispostos foram regularmente acostados aos autos. Não foi designada audiência
de tentativa de conciliação ou ratificação das partes, considerando que não cabe mais em Juízo o intuito
de se inquirir dos cônjuges as causas do fim do relacionamento, pois a própria lei não exige nenhum
motivo além da vontade de dissolução do casamento. Nesse sentido temos manifestos jurisprudenciais,
senão vejamos: APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL. EMENDA CONSTITUCIONAL
66/2010. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE RECONCILIAÇÃO
E RATIFICAÇÃO DO ACORDO. A nova redação dada ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal pela
Emenda Constitucional nº 66 possui eficácia plena e imediata. Não mais se exige, para o divórcio, o
implemento de prazos ou condições. Desnecessidade de realização de audiência prévia de tentativa de
reconciliação e ratificação do acordo, em se tratando de divórcio direto consensual. DESPROVERAM A
APELAÇÃO. (Apelação Cível nº 700414330539, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Rio Grande
do Sul, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado em 24/08/2011). Vendo-se satisfeitas as exigências
legais, deve haver a procedência do pedido constante na peça inicial e consequente decretação do
divórcio do casal nos termos requeridos. ISTO POSTO, acolho o pedido dos autores e julgo procedente o
presente feito, DECRETO judicialmente o divórcio do casal MARIA DA CONCEIÇÃO BARRIGA DA SILVA
e JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, com fundamento no art. 24, da lei 6.515/77 e julgo extinto o processo
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com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil. Ainda, nos termos do
artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes quanto
às demais disposições como guarda, visita e pensão alimentícia em favor dos filhos e cônjuge virago, caso
haja. Proceda-se a competente averbação no Registro de casamento de MARIA DA CONCEIÇÃO
BARRIGA DA SILVA e JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, lavrado no Cartório Único Ofício da Comarca de
Almeirim/PA, devendo ser observado o desejo da requerente em continuar utilizando o nome de casada
("MARIA DA CONCEIÇÃO BARRIGA DA SILVA"). Servirá o presente termo como mandado de averbação
de forma GRATUITA. Sem custas, haja vista que defiro o benefício da justiça gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, procedam-se as informações e anotações
necessárias e arquivem-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00073284120198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Divórcio Consensual  em: 22/11/2019
REQUERENTE:CLEINILDA BRITO RAMOS Representante(s): OAB 10521 - MARILUCE MACIEL
SARRAF DE ABREU (ADVOGADO) REQUERENTE:ATANAEL DO NASCIMENTO GOMES
Representante(s): OAB 10521 - MARILUCE MACIEL SARRAF DE ABREU (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ALMEIRIM - VARA ÚNICA
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Vistos, etc. Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO
CONSENSUAL proposta por CLEINILDA BRITO RAMOS e ATANAEL DO NASCIMENTO GOMES.
Alegam, em síntese, que são casados desde o dia 10/10/2018 pelo regime de comunhão parcial de bens,
estando separados desde 31/07/2019, sem objetivo de manutenção do vínculo matrimonial. Desta união
não nasceram filhos, não há bens a partilhar, bem como não há interesse na prestação de alimentos, pois
possuem recursos próprios de subsistência. É o relatório. Decido. Dispõe a Constituição Federal do seu
art. 226, parágrafo 6º, que o requisito fundamental a ser comprovado em juízo é a separação de fato. No
caso presente, o casal divorciando esclareceu na inicial que está separado de fato sem qualquer intenção
de manter o vínculo matrimonial há 04 (quatro) anos. Há de se associar ainda as disposições atinentes a
Constituição (advento da Emenda 66/2010), com os artigos 1.122 do CPC e 1.574 do CC. No presente
caso, a petição inicial já se encontra assinada por ambos os cônjuges e pelo Defensor Público. A peça
detalha as informações indispensáveis ao processamento do feito, dentre elas a inexistência de filhos
menores de idade, de bens a partilhar e interesse do uso do nome de solteira pela requerente. Os
documentos indispensáveis à prova dos direitos alegados e dispostos foram regularmente acostados aos
autos. Não foi designada audiência de tentativa de conciliação ou ratificação das partes, considerando que
não cabe mais em Juízo o intuito de se inquirir dos cônjuges as causas do fim do relacionamento, pois a
própria lei não exige nenhum motivo além da vontade de dissolução do casamento. Nesse sentido temos
manifestos jurisprudenciais, senão vejamos: APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL.
EMENDA CONSTITUCIONAL 66/2010. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE RECONCILIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ACORDO. A nova redação dada ao § 6º do art.
226 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 66 possui eficácia plena e imediata. Não mais
se exige, para o divórcio, o implemento de prazos ou condições. Desnecessidade de realização de
audiência prévia de tentativa de reconciliação e ratificação do acordo, em se tratando de divórcio direto
consensual. DESPROVERAM A APELAÇÃO. (Apelação Cível nº 700414330539, Sétima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado em 24/08/2011).
Vendo-se satisfeitas as exigências legais, deve haver a procedência do pedido constante na peça inicial e
consequente decretação do divórcio do casal nos termos requeridos. ISTO POSTO, acolho o pedido dos
autores e julgo procedente o presente feito, DECRETO judicialmente o divórcio do casal CLEINILDA
BRITO RAMOS e ATANAEL DO NASCIMENTO GOMES, com fundamento no art. 24, da lei 6.515/77 e
julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Ainda, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo celebrado
entre as partes quanto às demais disposições como guarda, visita e pensão alimentícia em favor dos filhos
e cônjuge virago, caso haja. Proceda-se a competente averbação no Registro de casamento de
CLEINILDA BRITO RAMOS e ATANAEL DO NASCIMENTO GOMES, lavrado no Cartório Único Ofício da
Comarca de Almeirim/PA, devendo ser observado que a requerente não alterou o nome quando do
casamento, optando a requerente em continuar utilizando o mesmo nome ("CLEINILDA BRITO RAMOS").
Servirá o presente termo como mandado de averbação de forma GRATUITA. Sem custas, haja vista que
defiro o benefício da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em
julgado, procedam-se as informações e anotações necessárias e arquivem-se. Almeirim/PA, 21 de
novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Almeir im PROCESSO: 00087289020198140004 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:NAIARA RAQUEL OLIVEIRA DE SOUZA.
DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de
hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas
processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante
consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de
Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas
processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00087297520198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA
GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ERICA NERIANE NUNES DE OLIVEIRA. DESPACHO Intime-se a parte autora para
emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência financeira para fins de análise do
pedido de justiça gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante consignar que em caso de o pagamento das custas
processuais se revelar oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a
possibilidade do parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de
2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
A l m e i r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 3 0 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:THIAGO AUGUSTO FERREIRA
SARGES. DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de
hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas
processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante
consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de
Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas
processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00087314520198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA
GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FABRICIO ANDRADE SANCHES. DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a
inicial a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de
justiça gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo
de 15 (quinze) dias. Importante consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar
oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do
parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA
MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 3 2 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:LUCIRLEY BARBOSA DOS ANJOS.
DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de
hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas
processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante
consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de
Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas
processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00087331520198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA
GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA CINELMA BENULIES PINHEIRO. DESPACHO Intime-se a parte autora para
emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência financeira para fins de análise do
pedido de justiça gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante consignar que em caso de o pagamento das custas
processuais se revelar oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a
possibilidade do parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de
2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
A l m e i r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 4 8 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:RAINEY MARTINS AMORAS.
DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de
hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas
processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante
consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de
Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas
processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00087496620198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA
GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARCIO OLIVEIRA RIBEIRO. DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a inicial
a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de justiça
gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15
(quinze) dias. Importante consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar
oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do
parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA
MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 5 0 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:LUCRECIA SOUSA DA SILVA.
DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de
hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas
processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante
consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de
Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas
processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00087513620198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA
GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DHEMERSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO. DESPACHO Intime-se a parte autora para
emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência financeira para fins de análise do
pedido de justiça gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante consignar que em caso de o pagamento das custas
processuais se revelar oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a
possibilidade do parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de
2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
A l m e i r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 6 8 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
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Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSIAS HENRIQUE CLEMENTE.
DESPACHO Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de
hipossuficiência financeira para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas
processuais, sob pena de cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante
consignar que em caso de o pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de
Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas
processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00087695720198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA
GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MAYARA TAYANE ANDRADE DA CRUZ. DESPACHO Intime-se a parte autora para
emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência financeira para fins de análise do
pedido de justiça gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante consignar que em caso de o pagamento das custas
processuais se revelar oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe no seu artigo 98, § 6º a
possibilidade do parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de
2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
A l m e i r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 7 0 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:KEILA DOS ANJOS. DESPACHO Intime-
se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência financeira
para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de
cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante consignar que em caso de o
pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe
no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA,
21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Almeirim PROCESSO: 00087712720198140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARILIA GRAGEIRO ALMEIDA
MAGAZINE VIP BRASIL REPRESENTANTE:MARILIA GRANGEIRO ALMEIDA Representante(s): OAB
13739 - KAROL SARGES SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:IVIS PIRES DOS SANTOS. DESPACHO
Intime-se a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar sua situação de hipossuficiência
financeira para fins de análise do pedido de justiça gratuita ou recolher as custas processuais, sob pena de
cancelamento na distribuição. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Importante consignar que em caso de o
pagamento das custas processuais se revelar oneroso, o novo Código de Processo Civil de 2015 trouxe
no seu artigo 98, § 6º a possibilidade do parcelamento das custas processuais. Cumpra-se. Almeirim/PA,
21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única
da Comarca de Almeirim PROCESSO: 00089748620198140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:ALERRANDRO DE ANDRADE
LANDE REPRESENTANTE:FERNANDA DOS SANTOS DE ANDRADE REQUERENTE:ANTONIO
FREDERICO LANDE FILHO VULGO JUNIOR. DESPACHO RECEBO a inicial em seu regular plano formal
eis que presentes os requisitos de constituição e validade previstos no CPC/2015. DEFIRO os benefícios
da justiça gratuita requerido na inicial. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para parecer. Após,
venham os autos conclusos. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA
LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO:
00089757120198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019
REQUERENTE:DIEGO DOS SANTOS PERNA REQUERENTE:DIELEM DOS SANTOS PERNA
REPRESENTANTE:CLERIANE MOREIRA DOS SANTOS REQUERENTE:DIZOMAR COSTA PERNA.
DESPACHO RECEBO a inicial em seu regular plano formal eis que presentes os requisitos de constituição
e validade previstos no CPC/2015. DEFIRO os benefícios da justiça gratuita requerido na inicial.
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Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para parecer. Após, venham os autos conclusos. Cumpra-
se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO: 00090285220198140004 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:ANA
CLARA DA GAMA FONSECA REPRESENTANTE:ANA CAROLINA AMARAL DA GAMA
REQUERENTE:WANDERSON DOS SANTOS FONSECA. DESPACHO RECEBO a inicial em seu regular
plano formal eis que presentes os requisitos de constituição e validade previstos no CPC/2015. DEFIRO
os benefícios da justiça gratuita requerido na inicial. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
parecer. Após, venham os autos conclusos. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019.
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 4 8 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:THIAGO SILVA COSTA
REQUERENTE:GUSTAVO DA SILVA COSTA REQUERENTE:ANNI MIKAELLEN SILVA COSTA
REPRESENTANTE:LEICIANI DA SILVA COSTA REQUERENTE:JOSE FRANCA PINHEIRO COSTA.
DESPACHO RECEBO a inicial em seu regular plano formal eis que presentes os requisitos de constituição
e validade previstos no CPC/2015. DEFIRO os benefícios da justiça gratuita requerido na inicial.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para parecer. Após, venham os autos conclusos. Cumpra-
se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim PROCESSO: 00090683420198140004 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA
KURASHIMA Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 22/11/2019 REQUERENTE:THAYLA
E L O A H  G O N C A L V E S  S I L V A  R E P R E S E N T A N T E : T A T I A N E  G O M E S  G O N C A L V E S
REQUERENTE:FRANCISCO EDSON DA SILVA E SILVA. DESPACHO RECEBO a inicial em seu regular
plano formal eis que presentes os requisitos de constituição e validade previstos no CPC/2015. DEFIRO
os benefícios da justiça gratuita requerido na inicial. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público para
parecer. Após, venham os autos conclusos. Cumpra-se. Almeirim/PA, 21 de novembro de 2019.
RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Almeirim
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 2 8 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/11/2019 REQUERENTE:LUIZA SILVA
DOS SANTOS REQUERIDO:WHALEFF SALES MENDES. DECISÃO-MANDADO DE INTIMAÇÃO
Processo Nº. 0009328-14.2019.8.14.0004 Autos de Medidas Protetivas Requerente: LUIZA SILVA DOS
SANTOS Endereço: TRAVESSA PARANAQUARA, Nº 833, BAIRRO PALHAL, NESTA CIDADE.
Requerido: WHALEFF SALES MENDES Endereço: RUA CORONEL JOSÉ JÚLIO DE ANDRADE, S/Nº,
EM FRENTE AO JAQUEIRA-CASA DO AGRISIO SERRADOR, BAIRRO BURITIZAL, NESTA CIDADE.
Finalidade: INTIMAÇÃO DO ACUSADO E DA VÍTIMA I - RELATÓRIO LUIZA SILVA DOS SANTOS, já
qualificada nos autos, nos autos do IPL nº. 00143/2019.000333-5, propôs a presente demanda contra
WHALEFF SALES MENDES, objetivando medidas de proteção previstas na Lei 11.340/2006 - Lei Maria
da Penha. Extrai-se dos autos que a requerente é sogra do requerido, pois sua filha vive há 11 (onze)
anos em união estável com o requerente. A vítima relata que fora agredida verbalmente e ameaçada por
seu genro. É o relatório. Decido. II - FUNDAMENTAÇÃO Fixação do procedimento a ser adotado em razão
da vigência do novo Código de Processo Civil. É preciso adequar o rito processual das medidas protetivas
às novas regras estabelecidas na Lei n. 13.105/15 - Código de Processo Civil-, que passou a viger em
18/03/2016. Seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça e de grande parte da doutrina, às
medidas protetivas previstas na Lei 11.340/2006 era atribuída a natureza jurídica de cautelar satisfativa e,
para tanto, seguia-se o rito do processo cautelar. No entanto, no CPC/15 não há mais a previsão do
processo cautelar e, assim, até o momento não há regulação específica para substituir o rito
procedimental, cabendo, pois, a este Magistrado, adequar as medidas protetivas ao novo código de ritos
civil. Nessa medida, com fundamento no princípio da adaptabilidade do processo, e considerando que as
medidas protetivas possuem natureza provisionais, de conteúdo satisfativo, verifico que não há outro rito a
ser adotado senão o comum, previsto no art. 318 do CPC/15, com a regulação concernentes à tutela
antecipada, antecedente ou incidental, conforme o caso, prevista no art. 294 e seguintes CPC/15. Desta
forma, até que haja uma regulamentação mais específica pelos órgãos diretivos do Poder Judiciário, será
adotado o rito comum do NCPC, contudo, sem a observância, em regra, da audiência de conciliação/
prevista no art. 334 como ato inicial. DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA Pois bem, situadas no
cerne do arcabouço jurídico formado em torno da proteção e dignificação da mulher, as medidas protetivas
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de urgência que obrigam ao agressor, juntamente com as medidas protetivas de urgência à ofendida,
constituem importantes ferramentas na proteção de possíveis discrímens inconstitucionais do gênero
masculino sobre o feminino, na medida em que possibilitam a sistemática cautelar no âmbito da coerção à
violência doméstica. Com efeito, tratando-se de medidas materialmente satisfativas, é inegável que o juízo
de processamento e admissibilidade destas está intimamente informado pelos mesmos princípios da tutela
antecipada, quais sejam, probabilidade do direito e perigo de dano. Outrossim, segundo a Lei
11.340/2006, é autorizado ao juízo proceder ex officio, podendo ainda, proferir suas decisões, quando
necessário e razoável, sem ouvir a parte contrária, tudo em conformidade com a urgência e o resguardo
da efetividade da medida necessária. O procedimento das medidas protetivas está estabelecido na Lei n.
11.340/2006, verbis: Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas: I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas
de urgência; II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, quando for o
caso; III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis. Art. 19. As medidas
protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido
da ofendida. § 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato,
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo este ser
prontamente comunicado. § 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou
cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que
os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. § 3º Poderá o juiz, a requerimento do
Ministério Público ou a pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever
aquelas já concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu
patrimônio, ouvido o Ministério Público. Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução
criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do
Ministério Público ou mediante representação da autoridade policial. Parágrafo único. O juiz poderá
revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem
como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. Art. 21. A ofendida deverá ser
notificada dos atos processuais relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída
da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor público. Parágrafo único. A
ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao agressor. Após as breves considerações,
entendo, em juízo de cognição sumária, pela existência de indícios de violência doméstica e familiar contra
a mulher. Ressalta-se que pelos relatos da vítima, verifico que a conduta do requerido se enquadra em
violência doméstica e familiar contra a mulher a ponto de ser necessária a aplicação das medidas
protetivas de urgência para salvaguardar os direitos da ofendida. Diante deste quadro fático, considerando
que o art. 5º, inciso I da Constituição Federal estabelece a isonomia entre homens e mulheres, bem como,
ser fundamento da República Federativa a dignidade humana, sendo direito inalienável a incolumidade
física e psíquica, em especial a das mulheres envolvidas no contexto doméstico, princípio este,
pertencente ao bloco de constitucionalidade que transcende o corpo escrito dos direitos fundamentais,
tudo isto em conformidade com os requisitos da tutela antecipada, merece guarida o pedido. III -
DISPOSITIVO ANTE o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória
de tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas,
conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: EM DESFAVOR DO REQUERIDO: I)
ABSTER DE PERSEGUIR, INTIMIDAR, AMEAÇAR A OFENDIDA OU FAZER USO DE QUALQUER
MÉTODO QUE PREJUDIQUE OU PONHA EM RISCO A VIDA DA VÍTIMA, SUA INTEGRIDADE FÍSICA E
PSÍQUICA, BEM COMO SUA PROPRIEDADE. II) PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA E DAS
TESTEMUNHAS, PELO QUE FIXO O LIMITE MÍNIMO DE 500 METROS DE DISTÂNCIA QUE O
AGRESSOR DEVERÁ MANTER DESTES; III) PROIBIÇÃO DE DIRIGIR A PALAVRA OU TER CONTATO
COM A VÍTIMA, SEJA PESSOALMENTE, SEJA POR TELEFONE OU QUALQUER OUTRO MEIO DE
COMUNICAÇÃO (WHATSAPP, MENSAGEM, LIGAÇÃO, REDES SOCIAIS); IV) PROIBIÇÃO DE
FREQUENTAR OS LUGARES COMUMENTE FREQUENTADOS PELA VÍTIMA, NOTADAMENTE NO
LOCAL DE TRABALHO DESTA, INCLUSIVE, SUA RESIDÊNCIA. Intime-se o requerido para imediato
cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de desobediência sua prisão preventiva poderá ser
decretada, caso haja procedimento criminal em tramitação, ou, poderá acarretar a fixação de outras
medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários mínimos revertido para a
ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato atentatório à dignidade da
justiça, conforme art. 77 do CPC/15. Intime-se a vítima para ciência desta decisão. Comunique-se à
Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas acima impostas. Cumpra-se com
urgência, inclusive pelo oficial plantonista se for o caso, em razão do perigo iminente que corre a vítima.
Acautelar em secretaria pelo prazo decadencial. Após o decurso, certificar e enviar conclusos.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2253



Expedientes necessários. SERVE CÓPIA desta decisão como mandado de intimação e ofício à autoridade
policial para ciência do teor dessa decisão e das determinações nela contida. Almeirim/PA, 21 de
novembro de 2019. RAFAELLA MOREIRA LIMA KURASHIMA Juíza de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Almeir im PROCESSO: 00089497320198140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: REQUERENTE:
Y. O. F. REPRESENTANTE: E. P. O. REQUERIDO: R. A. F. PROCESSO: 00089687920198140004
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de
Alimentos em: REQUERENTE: M. E. O. F. REPRESENTANTE: T. N. N. O. REQUERIDO: R. A. F.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 8 8 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: J. S. F. REPRESENTANTE: M. M. S. F. REQUERIDO: R. F. A.  
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RESENHA: 14/11/2019 A 25/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ANAJAS - VARA: VARA
UNICA DE ANAJAS PROCESSO: 00005435820078140077 PROCESSO ANTIGO: 200720002134
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO SANTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 14/11/2019 VITIMA:J. F. D. VITIMA:V. O. F. DENUNCIADO:ELIELSON
LOUREIRO VANZELER CONDENADO:JOEL EUSEBIO MARTINS Representante(s): DEFENSOR
PUBLICO (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) . 0000543-58.2007.8.14.0077 ATO ORDINATORIO -
ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em virtude de
sentença/Decisão retro. 14 de novembro de 2019. ______________________________ José Afonso Silva
Santos Diretor de Secretaria da Comarca de Anajás/PA PROCESSO: 00001405020118140077
PROCESSO ANTIGO: 201120000653 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/11/2019
DENUNCIADO:ADANILSON OLIVEIRA CORREA DENUNCIADO:BENILSON DA COSTA SILVA
Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) VITIMA:R. M.
S. ACUSADO:PATRICIO JUNIOR FREITAS DE SOUZA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1.
Determino que a secretaria junte aos autos certidão de objeto e pé do processo, informando a situação
individual de cada acusado, quais já foram sentenciados, aqueles que foram citados pessoalmente e por
edital, quais os réus que já apresentaram defesa, informando igualmente se já foram devidamente
promovidos os desmembramentos processuais determinados. 2. Após, conclusos. Anajás, 18 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00005818420188140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/11/2019 VITIMA:A. S. A. P.
DENUNCIADO:MARINELDO DE SOUZA LOPES PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante do Ministério Público, com assento neste
Juízo, ofereceu denúncia contra MARINELDO DE SOUZA LOPES, vulgo BUCHUDO, já devidamente
qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 157, § 3º c/c art. 14, inciso II, ambos
do CPB. 2. Narra a Denúncia que, por volta das 21h:30min do dia 06/02/2018, o denunciado, na rua Silas
Pinheiro, bairro do açaizal, neste município de Anajás, o denunciado, utilizando-se de uma arma caseira,
tentou subtrair o aparelho celular da vítima Waleff Shayd Alves Paixão, ocasião em que esta reagiu,
sendo, porém, alvejada por um disparo efetuado na região do abdômen. 3. Em continuidade, conta na
denúncia que a vítima teria sido hospitalizada na cidade de breves, em razão da gravidade dos ferimentos,
não sendo possível sequer ser ouvida na DEPOL. 4. Os policiais José Evandro Barbalho Soares e
Vanderson Favacho da Silva disseram que, em diligência, após denúncias anônimas, dirigiram-se até o
local informado, na residência de Leomar, e ali encontraram o acusado, bem como uma arma de
fabricação caseira. 5. O policial Favacho, ainda no dia da ocorrência, foi até o Hospital Municipal de
Anajás, onde a vítima recebeu seus primeiros atendimentos, e mostrou a foto do acusado, sendo que esta
reconheceu como sendo o autor da tentativa de latrocínio. 6. Denúncia recebida às fls. 39. 7. Devidamente
citado, o denunciado apresentou resposta à acusação às fls. 49/50. 8. Audiência de instrução e julgamento
realizada às fls. 72, ocasião em que foram ouvidas a vítima, a testemunha de acusação, e ao final o
interrogatório do acusado. 9. Concluída a instrução processual, foi dada às partes oportunidade para
requererem diligências, nos termos do antigo art. 499, do CPP. 10. Nada tendo requerido, as partes
apresentaram alegações finais às fls. 77/88. 11. É o relatório. Decido. 12. A autoria e materialidade do
delito em questão encontram-se sobejamente caracterizados pelo depoimento judicial da vítima,
depoimento das testemunhas de acusação em sede inquisitiva, auto de apreensão (fls. 19), assim como
pela confissão do acusado. 13. Segundo depoimento judicial do ofendido, Waleff Shayd Alves Paixão, no
dia dos fatos, estava na casa do cunhado de um dos seus amigos, quando outro colega teria saído para
pegar um celular, ocasião em que, juntamente com outros colegas, ficou esperando do lado de fora da
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casa o retorno daquele. 14. Disse que foram abordados por três indivíduos, e seus amigos correram,
sendo que se recusou a entregar o celular, e por essa razão foi lesionado por um disparo efetuado por um
dos assaltantes, sem saber, no entanto, precisar quem teria sido o seu autor. 15. De mais a mais, diz,
ainda, que os assaltantes não conseguiram levar o seu celular, e que os identificou por meio de fotos que
lhes foram mostradas, quando ainda estava no hospital, ocasião em que teria reconhecido todos os três.
16. Em interrogatório judicial, o acusado confessa que teria participado do assalto; no entanto, diz que
quem efetuou o disparo teria sido um parceiro seu, e que somente participou da empreitada criminosa,
pois estava passando necessidade, e ninguém lhe dava emprego. 17. Ouvido em sede de inquérito, os
policiais José Evandro Barbalho Soares e Vanderson Favacho da Silva disseram que encontraram o
acusado, no mesmo dia dos fatos, dia 06/02/2018, com uma arma caseira, e que foram até o Hospital
Municipal de Anajás, local onde estava internada a vítima, mostrou-lhe as fotos de diversas pessoas já
conhecidas pela polícia, sendo que a vítima reconhecera o acusado, fatos esses corroborados pelo
depoimento judicial daquela, cuja discordância se deu apenas quanto a efetiva autoria do disparo, pois a
vítima não soube precisar quem seria o seu autor. 18. No que se refere à tipicidade e nexo causal, nessa
etapa impende analisar se houve a subsunção entre os fatos até então demonstrados e devidamente
provados e a previsão legal incriminadora, e se dessa conduta fora vilipendiado o bem jurídico protegido
pela norma penal. 19. Nesse sentido, dispõe o art. 157, §3º, do Código Penal Brasileiro, in verbis: Art. 157
- Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de
quatro a dez anos, e multa. § 3º Se da violência resulta: (Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) I -
Lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Incluído pela Lei nº
13.654, de 2018) II - Morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Incluído pela Lei
nº 13.654, de 2018) 20. O conjunto probatório dos autos, por tudo que já foi dito, especialmente em razão
do depoimento judicial da vítima, e confissão do acusado, corroborado pelo depoimento das testemunhas
policiais em sede inquisitiva, é claro no sentido de que o MARINELDO DE SOUZA LOPES, vulgo
BUCHUDO, por volta das 21h:30min do dia 06/02/2018, na rua Silas Pinheiro, bairro do açaizal, neste
município de Anajás, juntamente com seus comparsas, tentaram tomaram de assalto a vítima, efetuaram
um disparo com arma de fogo, o qual atingiu seu estômago, e somente não houve a subtração de coisa
alheia móvel - celular da vítima -, assim como sua morte, por motivos alheios à vontade dos agentes. 21.
Ressalte-se, desde já, que, adotada a teoria monista, todos quanto participem da empreitada criminosa
respondem pelo mesmo crime, logicamente na medida de sua culpabilidade, nos termos do art. 29, caput,
do CPB. 22. Ademias, as circunstâncias elementares do tipo comunicam-se a todos os coautores - e no
caso não há dúvidas da existência de comunhão de desígnios entre o acusado e os demais autores -, pelo
que se dessume do art. 30, caput, do CPB, segundo o qual, "não se comunicam as circunstâncias e as
condições de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime". 23. No que se refere especificamente
à tentativa do crime de latrocínio, trago à baila a súmula nº 610 do STF, segundo a qual "há crime de
latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não realize o agente a subtração de bens da
vítima". 24. A contrario sensu, caso o homicídio não passe da esfera da tentativa, conclui-se que,
igualmente, até mesmo porque não houve subtração de bens, teremos um crime de latrocínio na forma
tentada. 25. O resultado morte somente não se consumou graças à intervenção dos profissionais da
saúde, tanto que a vítima teve que ser transferida para o Hospital Regional de Breves, e relata em
audiência que o projétil teria atingido seu estômago. 26. Nessa mesma linha, a testemunha Rosângela
Alves Paixão, em seu depoimento judicial, informa que, segundo os médicos, o projétil, por pouco, não
perfurou as alças intestinais da vítima, e que se isso tivesse acontecido, sua sorte poderia ter sido outra.
27. Conquanto se deva tomar cuidado com a palavra da vítima, principalmente no que concerne à
agravação da situação do identificado autor do delito, em razão de ter sofrido os malefícios do crime e
poder estar imbuída por um mecanismo de vingança inconsciente, não se pode descartar o seu valor para
a prova da materialidade e autoria do delito, pois é despropositado supor que o ofendido faça uma
acusação falsa, culpando inocentes e deixando impunes os verdadeiros culpados. Tal suposição é
contrária ao sentimento de vingança antes apontado. 28. Destarte, quando a imputação for
desinteressada, segura, reiterada e consistente com as demais provas dos autos, não havendo razões
para suspeitar de erro ou má-fé, pode servir de base a uma condenação, como ocorre no presente caso,
porquanto não há qualquer indicativo de predisposição da vítima e das testemunhas para imputar
falsamente a prática do delito em questão ao réu. 29. O próprio acusado confessa em seu interrogatório,
não havendo, pois, dúvidas quanto à autoria do crime. 30. Destarte, não merece prosperar a tese da
defesa sobre a participação dolosamente distinta, pelo que entende o dever de se aplicar o princípio do in
dubio pro reo, já que não haveria prova de dolo do acusado em praticar a conduta que culminara na lesão
corporal grave da vítima. 31. Para defesa, provas haveria tão somente do dolo quanto ao crime de roubo,
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que teria sido perpetrado em sua forma tentada, e em razão disso deveria responder pelo tipo penal do art.
157, § 2º, inciso II, do CPB. 32. Primeiramente, há de se esclarecer que o crime de latrocínio não é
unicamente crime preterdoloso, mas sim crime qualificado pelo resultado, já que o resultado morte pode
decorrer tanto do dolo quanto da culpa. 33. Ora, restando evidente nos autos a unidade de desígnios entre
os coautores, e a relevância da conduta do acusado, inviável atender ao pleito defensivo, já que, a luz do
homem médio, é previsível que tenha de se valer de violência ou de grave ameaça para conseguirem
realizar o intuito pretendido. 34. O acusado age em dolo eventual quanto ao resultado agravador, já que
assume o risco do resultado em razão de ter aderido à conduta de seus comparsas, não havendo, pois,
que se falar em cooperação dolosamente distinta. 35. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará: EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO. ART. 157, §3º, 2º
PARTE DO CP. PLEITOS COMUNS A AMBOS OS APELANTES - DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE
LATROCÍNIO PARA ROUBO TENTADO. IMPROCEDÊNCIA - PARTICIPAÇÃO DE MENOR
IMPORTÂNCIA. IMPROCEDÊNCIA. PLEITO SOMENTE DO RÉU DANILO DE AZEVEDO MONTEIRO -
COOPERAÇÃO DOLOSAMENTE DISTINTA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. 1. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE LATROCÍNIO PARA ROUBO TENTADO -
Impossível o acolhimento do pleito de desclassificação para roubo circunstanciado, uma vez que restam
presentes os elementos caracterizadores do crime de latrocínio. 2. Vale ressaltar que é indiferente quem
efetuou os disparos contra as vítimas, o que deve ser verificado é que todos os agentes atuaram de
comum acordo, assumindo o risco do resultado morte. 3. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA -
Observa-se das provas constantes dos autos, que os dois apelantes tiveram participação ativa no crime,
ambos estavam com comunhão de desígnios em cometer o delito, assumindo o risco do resultado. 4. A
ação dos agentes foi sincronizada, todos participaram ativamente do crime, sendo indiferente que apenas
um deles tenha disparado contra as vítimas, pois todos tiveram participação fundamentação para a
consumação do delito, considerando que tinham plena consciência dos possíveis desdobramentos,
assumindo o risco dos resultados. 5. COOPERAÇÃO DOLOSAMENTE DISTINTA - Afasta-se a
possibilidade do art. 29, §2º do CP quando o agente comete o crime de roubo com arma de fogo, uma vez
que assume a possibilidade do resultado morte. 6. Desta forma, ainda que o apelante Danilo, não tenha
efetuado disparos que resultou na morte da vítima, participou de forma efetiva para o resultado. 7. A
cooperação dolosamente distinta é configurada quando o partícipe deseja participar apenas do crime
menor, e acaba ocorrendo um crime maior, porém, é importante ressaltar que o resultado maior deve ser
imprevisível, o que não é o caso, conforme já demonstrado. 8. RECURSOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores,
que integram a 3ª Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará, à
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação
do voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do
presente feito foi presido pelo Exmo. Des. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR. (2019.00146155-82,
199.839, Rel. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL,
Julgado em 2019-01-17, Publicado em 2019-01-18). 36. De mais a mais, não havendo rompimento do
vínculo subjetivo entre os agentes, não há que se falar em participação de menor importância; nada
obstante, a conduta do denunciado deva ser analisada - quando aferidas as circunstâncias judiciais - na
medida de sua culpabilidade, consoante disciplina o art. 29, caput, do CPB. 37. Trago o seguinte julgado
do Egrégio Tribula de Justiça do Distrito Federal e Territórios, in verbis: Não havendo rompimento do
vínculo subjetivo havido entre os agentes, não há que se falar em PARTICIPAÇÃO de MENOR
IMPORTÂNCIA, tampouco em responsabilização pelo crime menos grave, eis que, em se tratando de
roubo com emprego de arma de fogo, respondem pelo resultado morte todos os que, mesmo não tendo de
mão própria realizado o ato letal, planejaram e executaram o tipo básico, assumindo o risco do resultado
mais grave durante a ação criminosa. A redação do art. 19 do CP permite a imputação do resultado morte,
bastando que tenha decorrido de culpa stricto senso, a se manifestar no juízo de previsibilidade. A simples
negativa de autoria, ainda que corroborada pela palavra de um comparsa, não convence da inocência de
determinado co-réu, se contra o mesmo pesam, além da prisão em flagrante com uma das armas
utilizadas no crime, as provas testemunhais e a delação de outros co-réus, que indicam com suficiente
certeza a anuência prévia de todos os envolvidos na prática do roubo. Maioria. 20000510047824EIR/APC,
Rel. Des. EDSON ALFREDO SMANIOTTO, Data do Julgamento 18/08/2004. DISPOSITIVO 38. Diante de
todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
Denúncia, para CONDENAR o acusado MARINELDO DE SOUZA LOPES, vulgo BUCHUDO, já
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, § 3º c/c art. 14, inciso II, ambos
do CPB 39. Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias judiciais do
artigo 59 do Código Penal e obedecendo ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE -
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CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal) 40. Analisadas as diretrizes do art. 59 do CP
denoto que: Culpabilidade: nada a valorar. A culpabilidade deve ser entendida como o juízo de
reprovabilidade, ou seja, o juízo de censura que recai sobre o responsável pela prática de um crime ou
contravenção penal. No caso dos autos, verifico que a acusação não conseguiu demonstrar qual dos
coautores teria efetuado o disparo, razão pela qual não se pode atribuir ao denunciado uma maior
exasperação da pena, já que nada há nos autos que contribua para valoração negativa de sua
culpabilidade. Antecedentes Criminais: nada a valorar. Não há notícia nos autos de que exista alguma
condenação cm trânsito em julgado. Conduta Social: nada a valorar; Personalidade: não há dados
técnicos nos autos para aferi-la; Motivos do crime: são os comuns ao tipo; Consequências do crime:
desfavoráveis, já que a vítima foi alvejada em seu estômago e teve que ser urgentemente internada, e
dessa conduta dolosa resultaram sequelas, segundo depoimento do próprio ofendido. Circunstâncias do
crime: inerentes ao tipo. Comportamento da vítima: nada a valorar. 41. Tendo em vista as circunstâncias
judiciais acima analisadas, exaspero a pena base, passando a fixá-la em 21 (vinte e um) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 200 dias multas. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 42. Concorre para o
acusado a atenuante da confissão, nos termos do art. 65, III, c, do CP, razão pela qual atenuo a pena,
passando a dosá-la em 20 (vinte) anos de reclusão e 100 dias multas. 3ª FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE
AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA 43. Concorre para o acusado as causas de diminuição de pena
do art. 14, parágrafo único, do CPB, de sorte que, considerando o inter crimis percorrido, já que foram
graves as lesões sofridas, diminuo a pena em um terço, passando a dosá-la em 13 (treze) anos e 02 (dois)
meses de reclusão e 150 dias multas. 44. Vencidas, pois, as etapas do artigo 68 do Código Penal, por
entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o réu definitivamente
condenado à pena de 13 (TREZE) ANOS E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 150 DIAS MULTAS.
VALOR DO DIA MULTA 45. Fixo o valor de cada dia multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo. DO
REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. 46. Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa
de liberdade o FECHADO, e assim o faço com fulcro no art. 33, § 2º, alínea `a", do CPB. DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 47. Não é possível substituir a pena imposta por
restritiva de direito nem suspender a pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo 77,
ambos do Código Penal). DA LIBERDADE PARA RECORRER. 48. Verificam-se ainda presentes os
requisitos do art. 312 do CPP, razão pela qual MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA. O fumus comissi
delict resta consubstanciado nos autos, em razão do presente édito condenatório, que traz juízo de certeza
quanto a autoria do crime e sua materialidade. Já o Periculum libertatis, este também se mostra presente
no caso ora apresentado, já que é premente a necessidade da garantia da ordem pública, especialmente
em razão dos maus antecedentes do acusado, que responde por crime de tráfico e porte ilegal de arma de
fogo, os quais demonstram sua recalcitrância no mundo do crime, uma tendência voltada a delinquir. 49.
Nesse sentido é a jurisprudência do sodalício Superior Tribunal de Justiça: PROCESSO PENAL.
RECURSO EM HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO EXCESSO DE PRAZO. PREJUDICIALIDADE.
SÚMULA 52/STJ. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO
DELITIVA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. MODUS OPERANDI. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO. ACESSO AOS DADOS CONTIDOS NO APARELHO TELEFÔNICO APREENDIDO.
ALEGADA AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. ART. 5º, X E
XII, DA CF. ART. 7º DA LEI N. 12.965/2014. OBSERVÂNCIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo" (Súmula 52/STJ). 2. Havendo prova da existência do crime e
indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal,
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. 3. no caso dos autos, a prisão preventiva foi
devidamente fundamentada na necessidade de se resguardar a ordem pública, em face da periculosidade
do recorrente, pois inserido na senda criminosa, evidência que se denota pelos registros em seu histórico
criminal, estando foragido do sistema prisional, de modo que a medida se destina a evitar a reiteração
delitiva. 4. "Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação da ordem pública justifica a
imposição da prisão preventiva quando o agente ostentar maus antecedentes, reincidência, atos
infracionais pretéritos, inquéritos ou mesmo ações penais em curso, porquanto tais circunstâncias
denotam sua contumácia delitiva e, por via de consequência, sua periculosidade" (RHC 107.238/GO, Rel.
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, DJe 12/3/2019). 5. A medida constritiva é
reforçada diante da gravidade concreta da conduta, porquanto, em concurso de agentes e com emprego
de arma de fogo, abordou homem que estava defronte à sua residência. Ao anunciar o assalto, a vítima
entrou em estado de choque, sendo dela subtraído um celular, ao tempo que a atingiram com disparo de
arma de fogo, levando-a ao óbito. 6. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, a periculosidade do
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agente, evidenciada no modus operandi do delito, é fundamento idôneo para justificar a prisão preventiva,
tendo como escopo o resguardo da ordem pública, como ocorreu na espécie. 7. A Constituição Federal de
1988 prevê como garantias ao cidadão a inviolabilidade da intimidade, do sigilo de correspondência, dados
e comunicações telefônicas, salvo ordem judicial. 8. A Lei n. 12.965/2014, conhecida como Marco Civil da
Internet, em seu art. 7º, assegura aos usuários os direitos para o uso da internet no Brasil, entre eles, o da
inviolabilidade da intimidade e da vida privada, do sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, bem
como de suas comunicações privadas armazenadas. 9. Com o avanço tecnológico, o aparelho celular
deixou de ser apenas um instrumento de comunicação interpessoal. Hoje, é possível ter acesso a diversas
funções, entre elas, a verificação de mensagens escritas ou audível, de correspondência eletrônica, e de
outros aplicativos que possibilitam a comunicação por meio de troca de dados de forma similar à telefonia
convencional. 10. A quebra do sigilo do correio eletrônico somente pode ser decretada, elidindo a proteção
ao direito, diante dos requisitos próprios de cautelaridade que a justifiquem idoneamente, desaguando em
um quadro de imprescindibilidade da providência. (HC 315.220/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/9/2015, DJe 9/10/2015). 11. por se encontrar em situação
similar às conversas mantidas por e-mail, cujo acesso exige prévia ordem judicial, a obtenção de
conversas mantidas por redes sociais, tais como o WhatsApp, sem a devida autorização judicial, revela-se
ilegal. 12. Hipótese que, além da autorização pessoal do agente infrator, que digitou a senha para acesso
aos dados celulares, foi deferido judicialmente, na decisão da prisão preventiva, o acesso aos dados
contidos no aparelho celular, inexistindo, destarte, a alegada inobservância dos preceitos de estatura
constitucional que conferem tutela à intimidade e à vida privada. 13. Recurso não provido. CUSTAS na
forma da lei. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO da presente decisão, tomem-se as seguintes
providências: (I) Lance-se o nome dos apenados no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca; (II)
Extraiam-se guias de recolhimento, com fiel observância do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei nº
7.210/84, para o acompanhamento da execução da pena imposta, computando-se como cumprimento de
pena o período de prisão provisória; (III) Considerando o precedente julgado pelo Supremo Tribunal
Federal, nos autos da ADI 3.150/DF, cientifique o parquet e a Fazenda Pública Estadual do trânsito em
julgado desta decisão; (IV) Informe ao TRE/PA, por meio do sistema INFODIP, comunicando a
condenação do réu, com sua identificação, para o cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da
Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
S E .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  1 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00016834420188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 16/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:CLAUDIO
CESAR FIGUEIREDO DOS SANTOS PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. ESTADO
DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão
do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante do Ministério Público, com assento neste Juízo, ofereceu
denúncia contra CLÁUDIO CÉSAR FIGUEIREDO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos,
pela prática, em tese, do crime previsto no art. 33, caput, da lei nº 11.343/06. 2. Narra a Denúncia que os
policiais militares CLÉBER MÁRCIO ARAGÃO DIAS e VANDERSON FAVACHO DA SILVA, após
receberem denúncia anônima, no dia 19/04/2018, por meio de celular interativo da Polícia Militar do Pará,
de que um indivíduo estava vindo para o município de Anajás, procedente de Belém, na embarcação arca
da aliança, trazendo consigo certa quantidade de entorpecente, sendo fornecida à PM uma fotografia do
indivíduo. 3. Passo seguinte, segundo à exordial, os policiais começaram a fazer o monitoramento e, por
volta das 10h:00min do dia 20/04/2018, adentraram na referida embarcação, ocasião em que,
comprovando a veracidade das informações, prenderam o acusado trazendo consigo 03 (três) porções
grandes de maconha (fls. 13/14). 4. O acusado diz que não sabia do conteúdo e que somente teria trazido
a encomenda a pedido da pessoa de nome FERNANDO, que seria o responsável pelo embarque e
desembarque de mercadorias das embarcações Arca da Aliança e Souza Góes. 5. Laudo de constatação
provisória juntado às fls. 22. 6. Laudo definitivo devidamente acostado aos autos (fls.82/83) 7.
Devidamente notificado, o denunciado apresentou defesa às fls. 46/52. 8. Recebida a denúncia às fls. 59,
fora designada audiência de instrução e julgamento. 9. Audiência de instrução e julgamento realizada às
fls. 72/73. 10. Concluída a instrução processual, foi dada às partes oportunidade para requererem
diligências, nos termos do antigo art. 499, do CPP. 11. Nada tendo requerido, as partes apresentaram
alegações finais às fls. 77/90. 12. É o relatório. Decido. 13. A autoria e materialidade do tipo penal previsto
no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 atribuído ao réu se encontra presente nos autos, comprovado tanto pela
apreensão do entorpecente (fls. 16/17) ocorrida durante a sua prisão em flagrante, pela demonstração da
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ilicitude da substância apreendida em laudo de exame pericial definitivo de fls. 82/83, pelo depoimento
tanto em sede inquisitiva, quanto judicial das testemunhas arroladas. 14. Muito embora a testemunha
Vanderson Favacho da Silva diga não se recordar da fisionomia do acusado, narra todo o episódio
ocorrido de forma pormenorizada, onde diz que adentrou à paisana na embarcação e abordou o acusado,
que estava deitado em uma rede, com o entorpecente entre suas pernas. 15. Diz, ainda, que a droga
estaria sendo disfarçada com borras de café para camuflar o cheiro. 16. Tais fatos vêm corroborados pelos
depoimentos colhidos em sede inquisitiva, onde a referida testemunha disse que fez o cerco do suspeito,
já que estaria de posse de sua fotografia, tendo feito a abordagem, ocasião em que o indivíduo se
identificou como sendo CLÁUDIO CÉSAR FIGUEIREDO DOS SANTOS, vulgo CLAUDINHO (fls. 06). 17.
Em interrogatório judicial o acusado diz que somente estaria fazendo uma entrega a pedido de uma
pessoa chamada Fernando, sendo a referida encomenda destinada a uma mulher que o encontraria em
Anajás. 18. De mais a mais, diz, ainda, que não sabia do conteúdo da referida encomenda, e que pensa
se tratar de roupas. 19. A defesa, nesse sentido, pede a absolvição em razão da existência de erro de tipo,
nos termos do art. 20, do CPB. 20. A meu sentir não há como se aplicar a referida "excludente" de
tipicidade, já que não restou demonstrada sua existência pela defesa. 21. A alegação de erro de tipo é
muito comum em crimes dessa natureza, e deve ser vista com cautela de acordo com as circunstâncias do
caso concreto, verificando-se a verossimilhança das alegações, o modo de acondicionamento da droga, a
reação do agente no momento da abordagem, sua condição pessoal e a motivação apresentada (TRF 3,
AC 20036119008428-7). 22. No caso dos autos, verifica-se inverossímil as alegações do acusado, já que
não é crível o transporte de aproximadamente 1Kg de maconha, em uma sacola, sem que tivesse
conhecimento dessa situação, e mais, sequer soube dizer a quem entregaria o entorpecente, limitando-se
a dizer que recebeu de uma pessoa chamada Fernando, que trabalharia despachando mercadoria na
empresa Arca da Aliança. 23. Também não prospera a alegação de erro de tipo pela ausência de laudo
toxicológico definitivo, já que o referido laudo fora juntado fls. 62/63, dos autos, e os fatos estão
amparados em farta prova documental e testemunhal. 24. Destaque-se ser o delito de tráfico ilícito de
drogas do tipo múltiplo e como tal a sua materialidade e autoria podem ser auferidas por outros meios de
prova. Em sendo o tipo penal inserto no caput, do art. 33, da Lei nº 11.343/06, de conteúdo múltiplo ou
variado, possuindo no seu bojo dezessete verbos nucleares, a subsunção do comportamento delituoso
num único verbo já suficiente para a configuração do delito. 25. Neste diapasão, elucidativa a transcrição
do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. Reza o dispositivo legal, ipsis literis: Art. 33. Importar, exportar,
remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena -
reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-
multa. 26. In casu, o conjunto probatório dos autos, em especial o depoimento das testemunhas, laudo
toxicológico definitivo, auto de apreensão da droga, e auto de prisão em flagrante, é claro no sentido de
que o acusado, por volta das 10h:00min do dia 20/04/2018, neste município de Anajás, no interior da
embarcação Arca da Aliança, trazia consigo a quantia aproximada de 1Kg (909,4g) da substância
conhecida com maconha, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar. 27.
Como acima consignado, a versão acusatória restou sobejamente amparada pelo contexto probatório,
notadamente pelos depoimentos prestados, em ambas as fases de inquirição, pelos policiais militares, que
se mostraram harmônicas e coerentes com os demais elementos de prova dos autos. 28. Neste ponto,
impende registrar, nada há no presente feito que esvazie de credibilidade as assertivas das testemunhas
da acusação, sendo que nenhuma suspeição concreta foi contra elas erigida e em momento algum
revelaram pré-disposição em acusar pessoa que sabiam ser inocente. 29. Ainda, quanto à valoração da
prova oral coligida, insta salientar que, face ao princípio da livre convicção motivada, a palavra dos
policiais é apta a ser valorada pelo juiz quando confrontada com as demais provas do feito. Até porque
seria incoerente e contrário aos objetivos da ordem jurídica negar credibilidade aos seus relatos, uma vez
que o Estado os legitima para prevenir e reprimir atividades delituosas. DISPOSITIVO 30. Diante de todo o
exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia,
para CONDENAR o acusado, CLÁUDIO CÉSAR FIGUEIREDO DOS SANTOS, já devidamente qualificado
na denúncia ministerial, como incurso na pena do no art. 33, caput, da lei nº 11.343/06. 31. Por imperativo
legal, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal e
obedecendo ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do
Código Penal) 32. Analisadas as diretrizes do art. 59 do CP denoto que: Culpabilidade: normais ao tipo;
Antecedentes Criminais: o réu não anota antecedentes criminais;. Conduta Social: nada a valorar;
Personalidade: não há dados técnicos nos autos para aferi-la; Motivos do crime: são os comuns ao tipo;
Consequências do crime: nada a valorar; Circunstâncias do crime: desfavoráveis. O réu praticou o delito
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dentre de embarcação cheia de passageiros, transportando a droga de forma camuflada, já que envolta
por café, a fim de dificultar a ação policial, fato esse que merece ser reconhecido com maior reprimenda
estatal. Comportamento da vítima: nada a valorar. É de se observar, ademais, que a circunstância
referente à natureza e à quantidade de substância entorpecente objeto da presente ação deve ser
considerada desfavorável à ré na fixação da pena base, nos termos do que dispõe o art. 42, da lei nº
11.343/06, eis que, houve apreensão de razoável quantidade de substâncias entorpecentes
aproximadamente 1Kg de maconha, fato esse ensejador de maior potencialidade lesiva ao seio social.
Assim, por se tratar de crime de tráfico de drogas, onde devem prevalecer as circunstâncias do artigo 42
da lei n. 11.343/06, segundo essa própria norma, sobre as circunstâncias do artigo 59 do CP, com a
ponderação, portanto, das circunstâncias judiciais negativas inicialmente apontadas (quantidade da droga
apreendida), somada das outras circunstâncias desfavoráveis do artigo 59 do CP, fixo a pena-base do
crime de tráfico em 08 anos de reclusão e 900 dias multa. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 33. Não
há circunstâncias atenuantes e agravantes. 3ª FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU
DIMINUIÇÃO DE PENA 34. Pelo que se verifica do caso concreto, a réu agiu na qualidade de
transportador da droga, o que se convencionou chamar na prática forense e policial de "mula", razão por
que há de se perquirir sobre a possibilidade de aplicação da causa de diminuição de pena do tráfico
privilegiado. 35. Colaciono, nesse sentido, informativo nº 602, do Superior Tribunal de Justiça, cuja
orientação, que passou a acompanhar o entendimento do pretório excelso. Cinge-se a controvérsia em
definir a possibilidade de reconhecimento do tráfico privilegiado ao agente transportador de drogas, na
qualidade de 'mula' do tráfico. Inicialmente, convém anotar que a Quinta e a Sexta Turmas deste Superior
Tribunal de Justiça têm entendimento oscilante sobre a matéria. Diante da jurisprudência hesitante desta
Corte, entende-se por bem acolher e acompanhar o entendimento uníssono do Supremo Tribunal Federal,
no sentido de que a simples atuação como "mula" não induz automaticamente a conclusão de que o
agente integre organização criminosa, sendo imprescindível, para tanto, prova inequívoca do seu
envolvimento, estável e permanente, com o grupo criminoso. Portanto, a exclusão da causa de diminuição
prevista no § 4° do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, somente se justifica quando indicados expressamente os
fatos concretos que comprovem que a "mula" integre a organização criminosa (HC 132.459, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, DJe 13/2/2017). Ainda sobre a matéria, firmou-se também no Pretório Excelso o
entendimento de que a atuação do agente na condição de "mula", embora não seja suficiente para denotar
que integre, de forma estável e permanente, organização criminosa, configura circunstância concreta e
idônea para se valorar negativamente na terceira fase da dosimetria, modulando a aplicação da causa
especial de diminuição de pena pelo tráfico privilegiado (HC 120.985, Rel. Min. Rosa Weber, DJe
30/6/2016). Logo, devidamente comprovado que a conduta do paciente se reveste de maior grau de
reprovabilidade, pois tinha conhecimento de estar a serviço do crime organizado no tráfico internacional, o
percentual de redução, pela incidência da minorante do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, deve ser
estabelecido no mínimo legal. 36. Amparado, pois, no precedente da corte suprema, entendo que no caso
dos autos não restou demonstrado de forma inequívoca que o agente integre organização criminosa,
razão pela qual não encontro óbice à aplicação da causa de diminuição de pena do tráfico privilegiado,
segundo o art. 33, § 4º, da lei nº 11.343/06. No entanto, dada a condição de mula do tráfico, conforme o
referido precedente, há de se reconhecer uma menor diminuição da pena. 37. Ante o exposto, reconheço
a existência da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da lei nº 11.343/06, e diminuo a pena até
então aplicada, passando a dosá-la em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 680 dias multas. 38.
Vencidas, pois, as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para
reprovação e prevenção do crime, fica o réu condenado definitivamente à pena de 06 (SEIS) ANOS E 08
(OITO) MESES DE RECLUSÃO E 680 DIAS MULTAS. VALOR DO DIA MULTA 39. Fixo o valor de cada
dia multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. 40.
Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o SEMI ABERTO, e assim o faço
com fulcro no art. 33, § 2º, alínea `b" c/c § 3º, ambos do CPB. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE. 41. Não é possível substituir a pena imposta por restritiva de direito nem suspender a
pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo 77, ambos do Código Penal). DA
LIBERDADE PARA RECORRER. 42. Verificam-se ainda presentes os requisitos do art. 312 do CPP,
razão pela qual MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA. O fumus comissi delict resta consubstanciado nos
autos, em razão do presente édito condenatório, que traz juízo de certeza quanto a autoria do crime e sua
materialidade. Já o Periculum libertatis, este também se mostra presente no caso ora apresentado, já que
é premente a necessidade da garantia da ordem pública, especialmente em razão da gravidade em
concreto do crime perpetrado pelo autor. 43. A grande quantidade de droga apreendida, cerca de 1Kg de
maconha, demonstra um maior potencial lesivo à sociedade Anajaense, pequena cidade desses rincões
do Estado do Pará, que vem sendo assolada com a prática de crimes dessa natureza. 44. Não se trata de
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prisão preventiva em razão da gravidade em abstrata do delito, ou da periculosidade presumida do agente,
muito pelo contrário, a situação dos autos, conforme já dito, demonstra uma maior gravidade da conduta
do agente, que transportou grande quantidade de entorpecente - com destino a este pequeno município,
localizado no coração da ilha de Marajó -, aproximadamente 1Kg de maconha, quantidade essa suficiente
para a confecção de aproximadamente 4.000 cigarros, portanto, apta a atingir de modo significativo a
saúde pública, em especial pelo fato de se tratar de pequena cidade do interior paraense. 45. Nesse
sentido é a jurisprudência do sodalício Superior Tribunal de Justiça, para quem a gravidade em concreto
da infração penal é apta a justificar o cárcere cautelar. Vejamos: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE
RECURSO PRÓPRIO. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO.
GRAVIDADE CONCRETA. QUANTIDADE DE DROGAS. PERICULOSIDADE SOCIAL DO AGENTE
DEMONSTRADA. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO
JUSTIFICADA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DO
ART. 319 DO CPP. INVIABILIDADE. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO. 1. O habeas corpus não pode ser utilizado como substitutivo de recurso próprio, a fim de
que não se desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade
apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício. 2. A privação antecipada da
liberdade do cidadão acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico,
e a medida deve estar embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a
existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a
ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na
linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação concreta, vedadas considerações abstratas sobre a
gravidade do crime. 3. Na hipótese, é necessário verificar que a decisão do Magistrado de primeiro grau e
o acórdão impetrado encontram-se fundamentados na garantia da ordem pública, considerando,
sobretudo, a expressiva quantidade e a natureza das drogas apreendidas - 48 eppendorfs de cocaína,
pesando 36,6g e 32 porções de maconha, com peso de 113,1g - circunstâncias que, além de
demonstrarem a gravidade exacerbada da conduta perpetrada, evidenciam a periculosidade social da
acusada, que fora flagrada promovendo a mercancia dos entorpecentes em ponto já conhecido pelo tráfico
de drogas, justificando-se, nesse contexto, a segregação cautelar como forma de resguardar a ordem
pública e de conter a reiteração delitiva. 4. Eventuais condições subjetivas favoráveis ao paciente não são
impeditivas à decretação da prisão cautelar, caso estejam presentes os requisitos autorizadores da
referida segregação. Precedentes. 5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão; o contexto fático indica que as providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a
ordem pública. Precedentes. 6. Habeas corpus não conhecido. HC 530220 / SP. HABEAS CORPUS
2019/0258311-6. 46. Cabe a ressalva, ainda, de que a existência de condições pessoais favoráveis do
acusado (residência fixa, primariedade, bons antecedentes etc.) não é fator garantidor de direito subjetivo
à liberdade provisória, se a prisão processual é recomendada por outras circunstâncias fáticas, como se
verifica na hipótese. 47. Quanto ao tema, convém, ainda, colacionar os seguintes julgados: HABEAS
CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS.
CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM CUSTÓDIA PREVENTIVA. REPRESENTAÇÃO DA
AUTORIDADE POLICIAL OU REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. ART.
310, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE
AUTORIA E MATERIALIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS. VIA INADEQUADA. PRISÃO
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RISCO DE REITERAÇÃO
DELITIVA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. DESPROPORÇÃO ENTRE A
PRISÃO CAUTELAR E A PENA DECORRENTE DE EVENTUAL CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. 1. "Esta Corte tem se posicionado
no sentido de que não há ilegalidade na conversão do flagrante em prisão preventiva, de ofício, pelo
Magistrado Singular, desde que por decisão fundamentada, sendo dispensável a prévia provocação do
Ministério Público ou da autoridade policial (RHC n. 107.836/MG, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta
Turma, DJe 28/3/2019)" (RHC 109.918/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
julgado em 16/05/2019, DJe 28/05/2019). 2. Reconhecer a ausência, ou não, de elementos de autoria e
materialidade delitiva acarreta, inevitavelmente, aprofundado reexame do conjunto fático-probatório, sendo
impróprio na via do habeas corpus. 3. Os fundamentos do decreto prisional não se mostram
desarrazoados, mormente quando ressaltam a gravidade concreta da conduta, evidenciada pela elevada
quantidade de droga encontrada, que pertenceria ao Paciente - aproximadamente 30 kg (trinta quilos) de
maconha -, o que justifica a prisão preventiva como garantia da ordem pública. 4. Também consta dos
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autos que o Paciente, "embora tecnicamente primário (seq. 10) possui diversas condenações transitadas
em julgado", motivo suficiente para justificar a prisão preventiva a fim de se garantir a ordem pública. 5. A
existência de condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita
e residência fixa, não é apta a desconstituir a prisão processual, caso estejam presentes os requisitos de
ordem objetiva e subjetiva que autorizem a imposição da medida extrema, como verificado na hipótese. 6.
Não há como prever, nessa fase processual, a quantidade de pena que eventualmente poderá ser
imposta, caso seja condenado o Acusado, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda em
regime diverso do fechado, de modo que não se torna possível avaliar a arguida desproporção da prisão
cautelar. 7. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção à situação concreta, a
presença dos pressupostos da prisão preventiva, não é possível a aplicação de nenhuma das medidas
cautelares alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal. 8. Ordem de habeas
corpus parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada. CUSTAS na forma da lei. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO da presente decisão, tomem-se as seguintes providências: (I) Lance-se o nome
dos apenados no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca; (II) Extraiam-se guias de recolhimento, com
fiel observância do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei nº 7.210/84, para o acompanhamento da execução
da pena imposta, computando-se como cumprimento de pena o período de prisão provisória; (III)
Considerando o precedente julgado pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 3.150/DF,
cientifique o parquet e a Fazenda Pública Estadual do trânsito em julgado desta decisão; (IV) Informe ao
TRE/PA, por meio do sistema INFODIP, comunicando a condenação do réu, com sua identificação, para o
cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código
Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Expedientes necessários. Anajás, 18 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00019476120188140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 16/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:CREUZA GOMES CORDEIRO Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DESPACHO Vistos etc., 1. Compulsando os autos não verifiquei a presença do laudo toxicológico
definitivo, razão por que, e considerando que a acusada já se encontra presa desde 07/05/2019, determino
que o Ministério Público junte-o aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.] 2. Oficie-se à DEPOL de Anajás
para que informe ao juízo o motivo na demora de juntada do laudo toxicológico definitivo. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem cumprimento das diligências, conclusos para decisão. 4. Expedientes necessários.
Anajás, 18 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00026416420178140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 16/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:VANUZA CRISTO DE ABREU Representante(s): OAB 18151 - HUGO SALES FURTADO
(ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. Primeiramente, determino que a secretaria providencie a substituição da mídia de fls. 114, já que
fora danificada. 2. Após, considerando a superveniência da juntada de cartas precatórias após
apresentação de memorais em alegações finais, vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, para
que se manifestem sobre as provas produzidas, ratificando os termos das alegações finais já
apresentadas, ou complementando-as. 3. Expedientes necessários. Anajás, 18 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00044436320188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 16/11/2019 VITIMA:M. C. R. J. DENUNCIADO:CLAUDIO REIS DA
SILVA Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO)
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP
68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante
do Ministério Público, com assento neste Juízo, ofereceu denúncia contra CLAUDIO REIS DA SILVA, já
devidamente qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 129, § 1º, inciso I, do
CPB. 2. Narra a Denúncia que, por volta das 21h:30min do dia 28/10/2018, o denunciado, nas
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proximidades do bar do João Nascimento, nesta cidade de Anajás, desferiu golpes de faca na vítima
Manoel Cordeiro Reis Júnior, lesionando-o gravemente nas costas e coxa. 3. Segundo a denúncia, a
vítima conseguiu ainda se defender com uma cadeira, e o acusado somente não conseguiu continuar
agredindo-a em razão da interveniência da polícia militar. 4. Laudo de exame de corpo de delito acostado
às fls. 23/24. 5. Denúncia recebida às fls. 46. 6. Devidamente citado, o denunciado apresentou resposta à
acusação às fls. 48/50. 7. Audiência de instrução e julgamento realizada às fls. 94, ocasião em que foram
ouvidas a vítima, as testemunhas de defesa, e ao final o interrogatório do acusado. 8. Concluída a
instrução processual, foi dada às partes oportunidade para requererem diligências, nos termos do antigo
art. 499, do CPP. 9. Nada tendo requerido, as partes apresentaram alegações finais às fls. 99/108. 10. É o
relatório. Decido. 11. A autoria e materialidade do delito em questão se encontra sobejamente
caracterizada pelo depoimento, tanto na fase inquisitória, quanto judicial das testemunhas, vítima e pela
própria confissão judicial do acusado. 12. É bem da verdade que o código de processo penal determina
que - para fins de precisar a tipificação do delito do art. 129, § 1º, inciso I, do CPB -, seja realizado exame
complementar; no entanto, o diploma adjetivo abre a possibilidade de realização de exame de corpo de
delito indireto, senão vejamos: Art. 168. (...) § 2º Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito
no art. 129, § 1o, I, do Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 dias, contado da data
do crime. § 3o A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal. 13. No mesmo
sentido vem se pronunciando a jurisprudência pátria, ao que colaciono o julgado abaixo: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LESÕES CORPORAIS GRAVES.
INCAPACIDADE PARA OCUPAÇÕES HABITUAIS. EXAME PERICIAL COMPLEMENTAR.
PRESCINDIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. LAUDOS
MÉDICOS, DEPOIMENTOS DA VÍTIMA E DA SUA NAMORADA, ALÉM DE SEQUELA MANIFESTA
APÓS SEIS MESES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O agravante não apresentou
argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que
enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. A incapacidade da vítima para ocupações
habituais ficou incontroversa, apesar da falta de exame pericial complementar, pois o ofendido, mesmo
após seis meses do fato, ainda estava submetido a tratamento e impedido de realizar suas atividades
habituais, e com sequela manifesta. As circunstâncias descritas são suficientes para caracterizar a
gravidade da lesão e a incidência do art. 129, § 1º, inciso I, do Código Penal. 3. Emanando das provas
coletadas que as lesões sofridas pelo ofendido ensejaram sua incapacidade para as ocupações habituais
por mais de 30 (trinta) dias, fica suprida a exigência do exame pericial complementar. 4. As insurgências
do agravante sobre a incidência das demais qualificadoras do § 1º art. 129 do Código Penal não foram
alvo de juízo de mérito pelo Tribunal de origem, carecendo, assim de prequestionamento. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento. AgRg no AREsp 145181 / RS. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0049640-6. 14. A incapacidade para as ocupações habituais
por mais de 30 dias ficou demonstrada pelo depoimento da vítima, assim como pelo laudo de fls. 23/24.
15. Referido exame, muito embora tenha sido realizado tão somente um dia após a ocorrência das lesões,
e ainda assim o perito ateste que houve a incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias,
entendo pela sua idoneidade, já que se trata de um juízo de prognose realizado pelo expert, em razão de
sua vivência clínica. 16. De fato, no laudo complementar seria necessário um juízo de diagnose,
constatando o perito que um evento que ocorrera no passado teria provado efeitos futuros; nada obstante,
o juízo de prognose juntamente com a confirmação da vítima de que passou mais de um mês sem poder
trabalhar, com a devida vênia de quem entenda em sentido contrário, a mim se afiguram legítimos e
idôneos a comprovar a gravidade das lesões, nos termos do art. 129, § 1º, inciso I, do CPB. 17. Segundo
depoimento da vítima, às perguntas formulada respondeu, resumidamente: "Que nunca teve desavença
com o acusado; Que teve uma discussão com o acusado em razão de uma agressão ao seu irmão pelo
acusado; Que a origem de tudo foi a discussão do acusado com seu irmão; Que estava no bar jogando
baralho, quando sentiu uma tacada nas costas; Que levou três facada, uma nas costa, outra na mão e
uma na coxa; Que passou mais de um mês sem trabalhar; Que ficou com problemas na mão". 18. O
acusado, por sua vez, muito embora confesse que praticou o fato, alega que o fez em legítima defesa, pois
a vítima há muito já o vinha ameaçando em razão de desavença anterior. 19. As provas testemunhais não
são claras, e o que se tem de incontroverso é o fato de que o acusado, no dia 28/10/2018, lesionou a
vítima com uma facada nas costas, na mão e na coxa, segundo o relato da própria vítima e do acusado,
assim como em razão do laudo de fls. 23/24. 20. Nesse sentido, provada a existência de um fato típico e
ilícito, cabe ao réu demonstrar a existência de uma causa de justificação, assim como das causas de
diminuição de pena. 21. Não tem como prosperar, assim, a tese de legítima defesa trazida, pois se infere
dos autos que não houve uma agressão injusta e atual à vítima e, ao contrário do que pretende a defesa,
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não há amparo legal e jurisprudencial para se reconhecer uma legítima defesa de ato passado. 22.
Disciplina o art. 25, do CPB, que "Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos
meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem". 23. Ora, não há
nenhuma prova de que houve uma agressão atual e injusta por parte da vítima, muito pelo contrário, o que
se depreende é que havia uma contenda antiga entre agressor e agredido, que não fora muito bem
esclarecida. 24. Ademais, não é crível que uma pessoa, agindo em legítima defesa, consiga desferir uma
facada nas costas de seu agressor, fato esse que foge à lógica do que de ordinário acontece, e a defesa
não conseguiu provar nenhuma circunstância especial que corrobore suas alegações. 25. Por fim, não
prospera o pedido da defesa para que seja aplicado ao acusado a causa de diminuição de pena do art.
129, § 4°, do CPB, segundo o qual "se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor
social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço". 26. Verificada a materialidade e autoria do crime, cabe
ao réu demonstrar que resta amparado pela causa de diminuição de pena em razão de injusta provocação
da vítima, fato esse que não fora verificado pelo depoimento das testemunhas, e demais provas
colacionadas. 27. O que se tem é um relato polarizada da vítima e do agressor, sem nenhuma
comprovação de injusta agressão provocada por aquele, razão por que deixo de reconhecer a referida
causa de diminuição de pena. DISPOSITIVO 28. Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia, para CONDENAR o acusado, CLAUDIO
REIS DA SILVA, já devidamente qualificado na denúncia ministerial, como incurso na pena do art. 129, §
1º, inciso I, do CPB. 29. Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias
judiciais do artigo 59 do Código Penal e obedecendo ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal) 30. Analisadas as diretrizes do art. 59 do CP
denoto que: Culpabilidade: normal à espécie. Antecedentes Criminais: nada a valorar. Conduta Social:
nada a valorar; Personalidade: não há dados técnicos nos autos para aferi-la; Motivos do crime: não
restaram devidamente demonstrados, em razão do relato polarizado das partes, razão por que deixo de
valorar. Consequências do crime: nada a valorar. Muito embora a vítima diga que teve reduzida sua
capacidade física, não há nada nos autos que demonstre essa afirmação. Circunstâncias do crime:
desfavoráveis, já que o acusado desferiu uma facada nas costas da vítima, quando esta não tinha
possibilidade de defesa. Comportamento da vítima: nada a valorar. 31. Tendo em vista as circunstâncias
judiciais acima analisadas, no que se refere ao crime de roubo, exaspero a pena base, passando a fixá-la
em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 32. Concorre
para o acusado a atenuante da confissão, nos termos do art. 65, III, c, do CP, razão pela qual atenuo a
pena do crime de roubo, passando a dosá-la em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão. 3ª FASE -
CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA 33. Não há causas de aumento nem
de diminuição de pena para o crime de corrupção de menor. 34. Vencidas que foram as etapas do artigo
68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime,
fica o réu condenado à pena de 02 (DOIS) ANOS E 01 (UM) MÊS DE RECLUSÃO DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA. 35. Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o
ABERTO, e assim o faço com fulcro no art. 33, § 2º, alínea `c", do CPB. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE. 36. Não é possível substituir a pena imposta por restritiva de direito nem
suspender a pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo 77, ambos do Código
Penal). DA LIBERDADE PARA RECORRER. 37. Considerando o quantum de pena aplicado, verifica-se
que não mais estariam presentes os pressupostos para concessão da prisão preventiva, razão por que
revogo a medida extrema aplicado; no entanto, entendo que se afiguram necessárias a imposição de
medidas cautelares diversas da prisão, de sorte que, nos termos do art. 282 c/c art. 319, ambos do CPP,
aplico ao condenado as seguintes medidas cautelares: I - Comparecimento mensal do condenado em
juízo para informar e justificar atividades; II - Proibição de manter contato com a vítima, devendo manter
distância da mesmo de pelo menos 300 metros; IV - Proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia
comunicação ao juízo. CUSTAS na forma da lei. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO da presente decisão,
tomem-se as seguintes providências: (I) Lance-se o nome dos apenados no Livro de Rol dos Culpados
desta Comarca; (II) Extraiam-se guias de recolhimento, com fiel observância do disposto nos arts. 105 a
107 da Lei nº 7.210/84, para o acompanhamento da execução da pena imposta, computando-se como
cumprimento de pena o período de prisão provisória; (III) Considerando o precedente julgado pelo
Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 3.150/DF, cientifique o parquet e a Fazenda Pública Estadual
do trânsito em julgado desta decisão; (IV) Informe ao TRE/PA, por meio do sistema INFODIP,
comunicando a condenação do réu, com sua identificação, para o cumprimento do quanto disposto pelo
art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE .  INT IMEM-SE .  Exped ien tes  necessá r i os .  Ana jás ,  18  de  novembro  de  2019
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__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00035019420198140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 17/11/2019 FLAGRANTEADO:YRAILAN DOS SANTOS BRANDAO VITIMA:T. N.
S. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar
Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Processo 0003501-94.2019.8.14.0077 Autor: YRAILAN DOS SANTOS BRANDÃO
Vítima: THAYLLON DO NASCIMENTO SOARES DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. 1. Trata-
se de auto de prisão em flagrante, lavrado pelo Delegado de Polícia Civil de Anajás em desfavor de
YRAILAN DOS SANTOS BRANDÃO, por suposta prática do crime previsto no artigo 157, §2°, inciso II do
Código Penal. 2. De acordo com os autos, na madrugada do dia 15/11/2019, a vítima saiu da sede
"Caldeirão do Marajó" e direcionou-se ao banheiro do bar conhecido como "Zé Coroca", que fica em frente
a referida sede e logo após entrar no local, dois indivíduos entraram também empurrando a vítima que
caiu e sofreu escoriações. Os meliantes então revistaram a vítima e subtraíram de seu bolso um iphone 8
e em seguida evadiram-se do local. 3. A vítima comunicou o fato à guarnição da Polícia Militar de plantão
que saiu no encalço dos meliantes, no dia seguinte, a polícia tomou conhecimento de que o flagranteado
estava tentando vender um aparelho de celular roubado e ao diligenciarem ao referido local encontraram o
nacional Yraillan de posse do celular roubado da vítima. 4. Ouvido, o flagranteados assumiu a autoria do
crime. 5. Vieram os autos conclusos. 6. É o relatório. PASSO A DECIDIR. 7. Da análise dos autos
flagranciais, verifico que o procedimento policial observou as formalidades legais e a prisão do
flagranteado materializou hipótese de flagrância do crime de roubo majorado. 8. Com efeito, na parte
formal foram ouvidos condutor, vítima, testemunha e flagranteado; foram feitas as comunicações devidas;
foi entregue a respectiva nota de culpa; foi o flagranteado cientificado de seus direitos e garantias
constitucionais; foram lavrados auto de apresentação e apreensão de objeto, em tudo observadas as
formalidades e os prazos legais. 9. Quanto à parte material, observo que o flagranteado foi efetivamente
preso em situação que materializa o estado flagrancial previsto no artigo 302 do Código de Processo
Penal (CPP), na medida em que foi preso pouco tempo depois da ocorrência e ainda na posse de parte da
"res furtiva". 10. Tais as circunstâncias, não havendo reparos de ordem formal, HOMOLOGO O AUTO DE
PRIS"O EM FLAGRANTE lavrado contra YRAILAN DOS SANTOS BRANDÃO, pela suposta prática do
crime atribuído a ele neste caderno processual. 11. Homologado o auto flagrancial, cumpre-me observar o
disposto no artigo 310 do CPP, seja para converter o flagrante em prisão preventiva, seja para conceder
liberdade provisória com ou sem fiança. 12. Como premissa, deixo assentado que não se justifica a
conversão do flagrante em prisão preventiva sob o mero fundamento da gravidade abstrata do crime,
fazendo uso de referências vagas às consequências que o delito causa à sociedade, sendo imprescindível
a permissão legal da conversão e a demonstração concreta e objetiva da real necessidade da prisão
cautelar, exatamente por ser medida excepcional, restritiva da liberdade de locomoção do indivíduo, antes
mesmo do trânsito em julgado de eventual condenação. 13. No presente caso, ainda que presente a
existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, os elementos concretos dos autos não apontam
para a necessidade da prisão cautelar, porquanto não verifico risco para a ordem pública, instrução
processual ou mesmo para a aplicação da lei penal, ao menos é o que verifico nesse incipiente momento
processual. 14. Como se sabe, a regra em nosso ordenamento jurídico é o direito à liberdade de
locomoção, de modo que toda prisão antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória
reveste-se de excepcionalidade, dada sua natureza exclusivamente cautelar. 15. Assim sendo, a prisão
preventiva só pode ser decretada/mantida em razão de decisão escrita e fundamentada de autoridade
judiciária competente, quando preenchidos os pressupostos e fundamentos insculpidos no artigo 312 do
Código de Processo Penal e demonstrada concreta e objetivamente sua real necessidade. 16. Ante o
exposto, nos termos do artigo 310, inciso III, do CPP, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA em favor de
YRAILAN DOS SANTOS BRANDÃO, devendo haver o cumprimento das seguintes medidas cautelares: a)
Comparecimento a todos os atos do processo, sempre que intimados; b) Comparecimento em secretaria
judicial, a cada 2 meses, para assinar ficha de frequência; c) Manter o endereço atualizado, informando
qualquer alteração de domicílio; d) Proibição de cometer outro crime dolosamente; e) Proibição de se
ausentar da Comarca de sua residência, por mais de 08 (oito) dias, sem prévia comunicação ao Juízo; f)
Recolher-se a sua residência das 20h às 6h do dia seguinte, durante os dias de semana; g) Permanecer
recolhido em sua residência nos fins de semana, das 18h às 6h do dia seguinte; h) Proibição de frequentar
bares, boates e locais similares. 17. Para o efetivo cumprimento dessas medidas, requisito desde já o
auxílio da força policial, ficando o flagrado advertido de que, em caso de descumprimento, será decretada
sua PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do artigo 312, parágrafo único, do CPP. 18. OFICIE-SE à
autoridade policial, enviando cópia desta decisão e recomendando a observância do prazo legal para
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conclusão do Inquérito Policial, devendo comunicar a este Juízo qualquer descumprimento dessas
medidas pelo flagrado. 19. INTIMEM-SE o flagranteado e a Defesa, se houver. 20. CIÊNCIA ao Ministério
Público. 21. CUMPRA-SE, com celeridade, expedindo o necessário e observando as cautelas legais. 22.
Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/CARTA de INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/ALVARÁ DE
SOLTURA, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás (PA), 17 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás Página de 4 PROCESSO: 00003217020198140077 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 18/11/2019 VITIMA:R. C. S. S. VITIMA:J. C. S. C. VITIMA:S. L.
L. DENUNCIADO:FRANCISCO NETO DA SILVA RIBEIRO DENUNCIADO:AZENALDO BARBOSA DA
COSTA DENUNCIADO:FERNANDO SILVA SOUZA Representante(s): OAB 25968 - LEANDRO FREITAS
RIBEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARLESSON LOPES DE LOPES DENUNCIADO:ALESSANDRO
SILVA PROMOTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Decisão Vistos etc., 1.
Verifico do caderno processual que foram citados pessoalmente e ofereceram resposta os réus
AZENALDO BARBOSA DA COSTA e MARLESSON LOPES DE LOPES. O réu FERNANDO SILVA
SOUZA foi devidamente citado, porém sua defesa restou prejudicada por inércia do advogado dativo. 2.
Os demais, FRANCISCO SEBASTIÃO DA SILVA NETO e ALESSANDRO SILVA foram citados pela forma
editalícia, não oferecendo resposta à acusação, contudo. 3. Entendo que a instrução processual se
encontra mais avançada em relação aos réus citados pessoalmente do que os citados por edital, pelo que
entendo que o prolongamento do feito até ulterior manifestação destes pode retardar o julgamento do feito
e exacerbar o tempo de prisão provisória daqueles, razão pela qual determino: 4. DESMEMBRE-SE o feito
em relação aos acusados FRANCISCO SEBASTIÃO DA SILVA NETO e ALESSANDRO SILVA com o
devido traslado de peças, nos termos do art. 80 do CPP, EXPEÇAM-SE mandados de prisão, e
SUSPENDA-SE o curso do prazo prescricional, ACAUTELANDO-SE os autos em secretaria até ulterior
ocorrência, nos termos do art. 366 do mesmo diploma legal. 5. Para o réu FERNANDO SILVA SOUZA
NOMEIO como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 6.
Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e intime-se para que apresente resposta escrita
no prazo legal. 7. Ciência ao MP. 8. Expedientes necessários. Anajás, 18 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00004473320138140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Cumprimento de sentença em: 18/11/2019 AUTOR:A DEFENSORIA PUBLICA REQUERENTE:F. A. R.
REPRESENTANTE:VALCIRENE GONCALVES DE AZEVEDO REQUERIDO:ILARIO ARAUJO
RODRIGUES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANAJÁS Processo 0000447-33.2013.8.14.0077 SENTENÇA Vistos os autos. F.A.R. devidamente
representado por sua genitora VALCIRENE GONÇALVES DE AZEVEDO, por intermédio da Defensoria
Pública, propôs Ação de Execução de Alimentos em face de ILÁRIO ARAUJO RODRIGUES, todos
devidamente qualificados nos autos. Conforme certidão de fl. 27, a Representante Legal do Requerente
compareceu em secretaria judicial e informou que o alimentante efetuou o pagamento dos débitos em
atraso, objeto da presente demanda, requerendo, por fim, a extinção da presente execução. Os autos
vieram conclusos para decisão. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Considerando a comprovação da plena
quitação da quantia cobrada na inicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com resolução do mérito, pelo
pagamento, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorários. Ciência ao Ministério
Público. Intimem-se através do DJE. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-se as
baixas devidas. Expedientes necessários. Cumpra-se. Anajás (PA), 14 de novembro de 2019. ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00006840920098140077
PROCESSO ANTIGO: 200910004338 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Cumprimento de sentença em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADUAL REPRESENTANTE:DALIANE RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO:JOSE
MARIA ARAUJO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANAJÁS Processo 0000684-09.2009.8.14.0077 SENTENÇA Vistos os autos. R.S.B. devidamente
representado por sua genitora DALIANE RODRIGUES DA SILVA, por intermédio do Ministério Público,
propôs Ação de Execução de Alimentos em face de JOSÉ MARIA ARAUJO LOBATO, todos devidamente
qualificados nos autos. Conforme certidão de fl. 35, a Representante Legal do Requerente compareceu em
secretaria judicial e informou que o alimentante efetuou o pagamento dos débitos em atraso, objeto da
presente demanda, requerendo, por fim, a extinção da presente execução. Os autos vieram conclusos
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para decisão. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Considerando a comprovação da plena quitação da
quantia cobrada na inicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com resolução do mérito, pelo pagamento,
com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorários. Ciência ao Ministério Público.
Intimem-se através do DJE. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-se as baixas
devidas. Expedientes necessários. Cumpra-se. Anajás (PA), 14 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00009739220168140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL REQUERENTE:ROGERIO SANTOS DUARTE REQUERENTE:SILVANETE
FERREIRA DUARTE. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr.
Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Processo 000973-92.2016.8.14.0077 Representante legal:
SILVANETE FERREIRA DUARTE Endereço: Baixo Rio Anajás, Rio Guajará, Igarapé "Mirundé", Anajás-
PA. Requerido: ROGÉRIO SANTOS DUARTE Endereço: Baixo Rio Anajás, Rio Guajará, Igarapé
"Mirundé", Anajás-PA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Considerando o pedido de
cumprimento de sentença de fls.29/30v, intime-se o executado para que, no prazo de 03 (três) dias, pague
o débito exequendo no valor inicial de R$-828,20 (oitocentos e vinte e oito reais e vinte centavos),
referente as parcelas de novembro/2018 a janeiro/2019, bem como as demais parcelas que venceram no
curso do processo também devem ser quitadas, sob pena de mandar protestar o pronunciamento judicial
(art. 528, §1º do CPC) e decretar sua PRISÃO CIVIL pelo prazo de até 03 (três) meses (artigo 528, §3º do
CPC). 2. CUMPRA-SE, expedindo o necessário e promovendo todos os atos indispensáveis ao
cumprimento das ordens acima dispostas. 3. Servirá o presente, por cópia digitada, como
MANDADO/CARTA de INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás
(PA), 14 de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás Página de 1 PROCESSO:
00026116320168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 18/11/2019
REQUERENTE:ADIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS REPRESENTANTE:MARIA DO SOCORRO
AMARAL DOS SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Processo 0002611-
63.2016.8.14.0077 Representante legal: MARIA DO SOCORRO AMARAL DOS SANTOS Endereço: Rua
Agesilau de Araújo (Próximo a Escola Neli Sardinha), Bairro Prainha, Anajás-PA. Requerido: ADIELSON
OLIVEIRA DOS SANTOS Endereço: Rua do Parque Verde, Bairro fazendão (Sítio da Diovana), Anajás-
PA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Considerando o pedido de cumprimento de sentença de
fls.11/12v, intime-se o executado para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o débito exequendo no valor
inicial de R$-592,68 (quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), referente as parcelas
de setembro/2018 a novembro/2018, bem como as demais parcelas que venceram no curso do processo
também devem ser quitadas, sob pena de mandar protestar o pronunciamento judicial (art. 528, §1º do
CPC) e decretar sua PRISÃO CIVIL pelo prazo de até 03 (três) meses (artigo 528, §3º do CPC). 2.
CUMPRA-SE, expedindo o necessário e promovendo todos os atos indispensáveis ao cumprimento das
ordens acima dispostas. 3. Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/CARTA de
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás (PA), 14 de novembro de
2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anajás Página de 1 PROCESSO: 00030073520198140077 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA
Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REQUERENTE:RODRIGO DA COSTA CUSTODIO REQUERENTE:ANNE DA SILVA
LOPES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS
Processo 0003007-35.2019.8.14.0077 SENTENÇA Vistos os autos. Cuida-se de homologação de acordo
extrajudicial realizado perante o Ministério Público entre ANNE DA SILVA LOPES e RODRIGO DA COSTA
CUSTÓDIO, o qual requereram a homologação judicial. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Segundo o
Código Civil de 2002, uma das formas de extinção da obrigação consiste na transação, entendida como
estabelecimento de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção do litígio (artigos 840 e ss.
do CC/2002). Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação deve ser homologada e
o processo extinto com resolução do mérito. Nesses casos, compete ao julgador, antes da homologação,
tão somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a fim de aferir se foram resguardados
eventuais direitos consignados em lei e evitar lesão ou onerosidade excessiva a uma das partes. No
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presente caso, verifico que os termos do acordo celebrado atende aos interesses das partes, razão porque
não verifico nenhum vício formal ou material que impeça a homologação pretendida. Demais disso,
observo que há manifestação de vontade livre e de boa-fé, partes capazes e legitimadas, objeto lícito,
possível e determinado, além de forma adequada. Posto isso, e com fundamento no artigo 487, inciso III,
alínea b, do CPC/2015, HOMOLOGO POR SENTENÇA a transação efetuada pelas partes e EXTINGO o
processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, face à gratuidade processual deferida. Publique-
se. Registre-se. Por questões de economia processual, intimem-se através do DJE. Cumpra-se, expedindo
o necessário. Anajás (PA), 14 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da
Comarca de Anajás PROCESSO: 00030628320198140077 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
D O  P A R A  R E Q U E R E N T E : F R A N C I S C O  A B E N A I A  D O S  S A N T O S  R O D R I G U E S
REQUERENTE:EDILEUZA DO CARMO DO NASCIMENTO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo 0003062-83.2019.8.14.0077
SENTENÇA Vistos os autos. Cuida-se de homologação de acordo extrajudicial realizado perante o
Ministério Público entre FRANCISCO ABENAIA DOS SANTOS RODRIGUES e EDILEUZA DO CARMO
NASCIMENTO, o qual requereram a homologação judicial. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Segundo o
Código Civil de 2002, uma das formas de extinção da obrigação consiste na transação, entendida como
estabelecimento de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção do litígio (artigos 840 e ss.
do CC/2002). Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação deve ser homologada e
o processo extinto com resolução do mérito. Nesses casos, compete ao julgador, antes da homologação,
tão somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a fim de aferir se foram resguardados
eventuais direitos consignados em lei e evitar lesão ou onerosidade excessiva a uma das partes. No
presente caso, verifico que os termos do acordo celebrado atende aos interesses das partes, razão porque
não verifico nenhum vício formal ou material que impeça a homologação pretendida. Demais disso,
observo que há manifestação de vontade livre e de boa-fé, partes capazes e legitimadas, objeto lícito,
possível e determinado, além de forma adequada. Posto isso, e com fundamento no artigo 487, inciso III,
alínea b, do CPC/2015, HOMOLOGO POR SENTENÇA a transação efetuada pelas partes e EXTINGO o
processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, face à gratuidade processual deferida. Publique-
se. Registre-se. Por questões de economia processual, intimem-se através do DJE. Cumpra-se, expedindo
o necessário. Anajás (PA), 14 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da
Comarca de Anajás PROCESSO: 00049413320168140077 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Alimentos - Provisionais em: 18/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
REQUERENTE:WERICK LOHAN RODRIGUES LOBATO REPRESENTANTE:ROSANA DA SILVA
RODRIGUES REQUERIDO:ELTON SOBRINHO LOBATO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Processo 0004941-
33.2016.8.14.0077 Representante legal: ROSANA DA SILVA RODRIGUES Endereço: Rua Silas Pinheiro,
3ª Travessa, nº 109, Bairro Açaizal, Anajás-PA. Requerido: ELTON SOBRINHO LOBATO Endereço: Rua
Lira Júnior (casa da Euzeni Lobato), Bairro Prainha, Anajás-PA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc.,
1. Considerando o pedido de cumprimento de sentença de fls.29/30v, intime-se o executado para que, no
prazo de 03 (três) dias, pague o débito exequendo no valor inicial de R$-184,80 (cento e oitenta e quatro
reais e oitenta centavos), referente as parcelas de setembro/2018 a novembro/2018, bem como as demais
parcelas que venceram no curso do processo também devem ser quitadas, sob pena de mandar protestar
o pronunciamento judicial (art. 528, §1º do CPC) e decretar sua PRISÃO CIVIL pelo prazo de até 03 (três)
meses (artigo 528, §3º do CPC). 2. CUMPRA-SE, expedindo o necessário e promovendo todos os atos
indispensáveis ao cumprimento das ordens acima dispostas. 3. Servirá o presente, por cópia digitada,
como MANDADO/CARTA de INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI.
Anajás (PA), 14 de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás Página de 1 PROCESSO:
0 0 0 0 1 4 0 5 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 0 6 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 DENUNCIADO:ADANILSON OLIVEIRA CORREA
DENUNCIADO:BENILSON DA COSTA SILVA Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) VITIMA:R. M. S. ACUSADO:PATRICIO JUNIOR FREITAS DE
SOUZA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar
Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
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1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Determino que a secretaria junte aos autos certidão de
objeto e pé do processo, informando a situação individual de cada acusado, quais já foram sentenciados,
aqueles que foram citados pessoalmente e por edital, quais os réus que já apresentaram defesa,
informando igualmente se já foram devidamente promovidos os desmembramentos processuais
d e t e r m i n a d o s .  2 .  A p ó s ,  c o n c l u s o s .  A n a j á s ,  1 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00003449420118140077 PROCESSO ANTIGO:
201110002619 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO SANTOS Ação:
Proced imento  Comum Cíve l  em:  19 /11/2019 REQUERIDO:MUNICIPIO DE ANAJAS
REQUERENTE:ADAIAS CARDOSO GONCALVES Representante(s): DR. MANOEL DE DEUS
ALCANTARA PEREIRA (ADVOGADO) . 0000344-94.2011.8.14.0077 ATO ORDINATORIO -
ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em virtude de
sentença/Decisão retro. 19 de novembro de 2019. ______________________________ José Afonso Silva
Santos Diretor de Secretaria da Comarca de Anajás/PA PROCESSO: 00005568120128140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO
SANTOS Ação: Inquérito Policial em: 19/11/2019 FLAGRANTEADO:ADEMILTON DE CASTRO COSTA
VITIMA:E. N. C. C. . 0000556-81.2012.8.14.0077 ATO ORDINATORIO - ARQUIVAMENTO Nesta data,
procedo ao arquivamento dos presentes autos, em virtude de sentença/Decisão retro. 19 de novembro de
2019. ______________________________ José Afonso Silva Santos Diretor de Secretaria da Comarca
de Anajás/PA PROCESSO: 00005671820098140077 PROCESSO ANTIGO: 200920002710
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO SANTOS Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL VITIMA:V. S. A. C.
DENUNCIADO:MARCELO FREITAS DOS SANTOS. 0000567-18.2009.8.14.0077 ATO ORDINATORIO -
ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em virtude de
sentença/Decisão retro. 19 de novembro de 2019. ______________________________ José Afonso Silva
Santos Diretor de Secretaria da Comarca de Anajás/PA PROCESSO: 00005818420188140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:A. S. A. P.
DENUNCIADO:MARINELDO DE SOUZA LOPES PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante do Ministério Público, com assento neste
Juízo, ofereceu denúncia contra MARINELDO DE SOUZA LOPES, vulgo BUCHUDO, já devidamente
qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 157, § 3º c/c art. 14, inciso II, ambos
do CPB. 2. Narra a Denúncia que, por volta das 21h:30min do dia 06/02/2018, o denunciado, na rua Silas
Pinheiro, bairro do açaizal, neste município de Anajás, o denunciado, utilizando-se de uma arma caseira,
tentou subtrair o aparelho celular da vítima Waleff Shayd Alves Paixão, ocasião em que esta reagiu,
sendo, porém, alvejada por um disparo efetuado na região do abdômen. 3. Em continuidade, conta na
denúncia que a vítima teria sido hospitalizada na cidade de breves, em razão da gravidade dos ferimentos,
não sendo possível sequer ser ouvida na DEPOL. 4. Os policiais José Evandro Barbalho Soares e
Vanderson Favacho da Silva disseram que, em diligência, após denúncias anônimas, dirigiram-se até o
local informado, na residência de Leomar, e ali encontraram o acusado, bem como uma arma de
fabricação caseira. 5. O policial Favacho, ainda no dia da ocorrência, foi até o Hospital Municipal de
Anajás, onde a vítima recebeu seus primeiros atendimentos, e mostrou a foto do acusado, sendo que esta
reconheceu como sendo o autor da tentativa de latrocínio. 6. Denúncia recebida às fls. 39. 7. Devidamente
citado, o denunciado apresentou resposta à acusação às fls. 49/50. 8. Audiência de instrução e julgamento
realizada às fls. 72, ocasião em que foram ouvidas a vítima, a testemunha de acusação, e ao final o
interrogatório do acusado. 9. Concluída a instrução processual, foi dada às partes oportunidade para
requererem diligências, nos termos do antigo art. 499, do CPP. 10. Nada tendo requerido, as partes
apresentaram alegações finais às fls. 77/88. 11. É o relatório. Decido. 12. A autoria e materialidade do
delito em questão encontram-se sobejamente caracterizados pelo depoimento judicial da vítima,
depoimento das testemunhas de acusação em sede inquisitiva, auto de apreensão (fls. 19), assim como
pela confissão do acusado. 13. Segundo depoimento judicial do ofendido, Waleff Shayd Alves Paixão, no
dia dos fatos, estava na casa do cunhado de um dos seus amigos, quando outro colega teria saído para
pegar um celular, ocasião em que, juntamente com outros colegas, ficou esperando do lado de fora da
casa o retorno daquele. 14. Disse que foram abordados por três indivíduos, e seus amigos correram,
sendo que se recusou a entregar o celular, e por essa razão foi lesionado por um disparo efetuado por um
dos assaltantes, sem saber, no entanto, precisar quem teria sido o seu autor. 15. De mais a mais, diz,
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ainda, que os assaltantes não conseguiram levar o seu celular, e que os identificou por meio de fotos que
lhes foram mostradas, quando ainda estava no hospital, ocasião em que teria reconhecido todos os três.
16. Em interrogatório judicial, o acusado confessa que teria participado do assalto; no entanto, diz que
quem efetuou o disparo teria sido um parceiro seu, e que somente participou da empreitada criminosa,
pois estava passando necessidade, e ninguém lhe dava emprego. 17. Ouvido em sede de inquérito, os
policiais José Evandro Barbalho Soares e Vanderson Favacho da Silva disseram que encontraram o
acusado, no mesmo dia dos fatos, dia 06/02/2018, com uma arma caseira, e que foram até o Hospital
Municipal de Anajás, local onde estava internada a vítima, mostrou-lhe as fotos de diversas pessoas já
conhecidas pela polícia, sendo que a vítima reconhecera o acusado, fatos esses corroborados pelo
depoimento judicial daquela, cuja discordância se deu apenas quanto a efetiva autoria do disparo, pois a
vítima não soube precisar quem seria o seu autor. 18. No que se refere à tipicidade e nexo causal, nessa
etapa impende analisar se houve a subsunção entre os fatos até então demonstrados e devidamente
provados e a previsão legal incriminadora, e se dessa conduta fora vilipendiado o bem jurídico protegido
pela norma penal. 19. Nesse sentido, dispõe o art. 157, §3º, do Código Penal Brasileiro, in verbis: Art. 157
- Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de
quatro a dez anos, e multa. § 3º Se da violência resulta: (Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) I -
Lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Incluído pela Lei nº
13.654, de 2018) II - Morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Incluído pela Lei
nº 13.654, de 2018) 20. O conjunto probatório dos autos, por tudo que já foi dito, especialmente em razão
do depoimento judicial da vítima, e confissão do acusado, corroborado pelo depoimento das testemunhas
policiais em sede inquisitiva, é claro no sentido de que o MARINELDO DE SOUZA LOPES, vulgo
BUCHUDO, por volta das 21h:30min do dia 06/02/2018, na rua Silas Pinheiro, bairro do açaizal, neste
município de Anajás, juntamente com seus comparsas, tentaram tomaram de assalto a vítima, efetuaram
um disparo com arma de fogo, o qual atingiu seu estômago, e somente não houve a subtração de coisa
alheia móvel - celular da vítima -, assim como sua morte, por motivos alheios à vontade dos agentes. 21.
Ressalte-se, desde já, que, adotada a teoria monista, todos quanto participem da empreitada criminosa
respondem pelo mesmo crime, logicamente na medida de sua culpabilidade, nos termos do art. 29, caput,
do CPB. 22. Ademias, as circunstâncias elementares do tipo comunicam-se a todos os coautores - e no
caso não há dúvidas da existência de comunhão de desígnios entre o acusado e os demais autores -, pelo
que se dessume do art. 30, caput, do CPB, segundo o qual, "não se comunicam as circunstâncias e as
condições de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime". 23. No que se refere especificamente
à tentativa do crime de latrocínio, trago à baila a súmula nº 610 do STF, segundo a qual "há crime de
latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não realize o agente a subtração de bens da
vítima". 24. A contrario sensu, caso o homicídio não passe da esfera da tentativa, conclui-se que,
igualmente, até mesmo porque não houve subtração de bens, teremos um crime de latrocínio na forma
tentada. 25. O resultado morte somente não se consumou graças à intervenção dos profissionais da
saúde, tanto que a vítima teve que ser transferida para o Hospital Regional de Breves, e relata em
audiência que o projétil teria atingido seu estômago. 26. Nessa mesma linha, a testemunha Rosângela
Alves Paixão, em seu depoimento judicial, informa que, segundo os médicos, o projétil, por pouco, não
perfurou as alças intestinais da vítima, e que se isso tivesse acontecido, sua sorte poderia ter sido outra.
27. Conquanto se deva tomar cuidado com a palavra da vítima, principalmente no que concerne à
agravação da situação do identificado autor do delito, em razão de ter sofrido os malefícios do crime e
poder estar imbuída por um mecanismo de vingança inconsciente, não se pode descartar o seu valor para
a prova da materialidade e autoria do delito, pois é despropositado supor que o ofendido faça uma
acusação falsa, culpando inocentes e deixando impunes os verdadeiros culpados. Tal suposição é
contrária ao sentimento de vingança antes apontado. 28. Destarte, quando a imputação for
desinteressada, segura, reiterada e consistente com as demais provas dos autos, não havendo razões
para suspeitar de erro ou má-fé, pode servir de base a uma condenação, como ocorre no presente caso,
porquanto não há qualquer indicativo de predisposição da vítima e das testemunhas para imputar
falsamente a prática do delito em questão ao réu. 29. O próprio acusado confessa em seu interrogatório,
não havendo, pois, dúvidas quanto à autoria do crime. 30. Destarte, não merece prosperar a tese da
defesa sobre a participação dolosamente distinta, pelo que entende o dever de se aplicar o princípio do in
dubio pro reo, já que não haveria prova de dolo do acusado em praticar a conduta que culminara na lesão
corporal grave da vítima. 31. Para defesa, provas haveria tão somente do dolo quanto ao crime de roubo,
que teria sido perpetrado em sua forma tentada, e em razão disso deveria responder pelo tipo penal do art.
157, § 2º, inciso II, do CPB. 32. Primeiramente, há de se esclarecer que o crime de latrocínio não é
unicamente crime preterdoloso, mas sim crime qualificado pelo resultado, já que o resultado morte pode
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decorrer tanto do dolo quanto da culpa. 33. Ora, restando evidente nos autos a unidade de desígnios entre
os coautores, e a relevância da conduta do acusado, inviável atender ao pleito defensivo, já que, a luz do
homem médio, é previsível que tenha de se valer de violência ou de grave ameaça para conseguirem
realizar o intuito pretendido. 34. O acusado age em dolo eventual quanto ao resultado agravador, já que
assume o risco do resultado em razão de ter aderido à conduta de seus comparsas, não havendo, pois,
que se falar em cooperação dolosamente distinta. 35. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará: EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO. ART. 157, §3º, 2º
PARTE DO CP. PLEITOS COMUNS A AMBOS OS APELANTES - DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE
LATROCÍNIO PARA ROUBO TENTADO. IMPROCEDÊNCIA - PARTICIPAÇÃO DE MENOR
IMPORTÂNCIA. IMPROCEDÊNCIA. PLEITO SOMENTE DO RÉU DANILO DE AZEVEDO MONTEIRO -
COOPERAÇÃO DOLOSAMENTE DISTINTA. IMPROCEDÊNCIA. RECURSOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. 1. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE LATROCÍNIO PARA ROUBO TENTADO -
Impossível o acolhimento do pleito de desclassificação para roubo circunstanciado, uma vez que restam
presentes os elementos caracterizadores do crime de latrocínio. 2. Vale ressaltar que é indiferente quem
efetuou os disparos contra as vítimas, o que deve ser verificado é que todos os agentes atuaram de
comum acordo, assumindo o risco do resultado morte. 3. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA -
Observa-se das provas constantes dos autos, que os dois apelantes tiveram participação ativa no crime,
ambos estavam com comunhão de desígnios em cometer o delito, assumindo o risco do resultado. 4. A
ação dos agentes foi sincronizada, todos participaram ativamente do crime, sendo indiferente que apenas
um deles tenha disparado contra as vítimas, pois todos tiveram participação fundamentação para a
consumação do delito, considerando que tinham plena consciência dos possíveis desdobramentos,
assumindo o risco dos resultados. 5. COOPERAÇÃO DOLOSAMENTE DISTINTA - Afasta-se a
possibilidade do art. 29, §2º do CP quando o agente comete o crime de roubo com arma de fogo, uma vez
que assume a possibilidade do resultado morte. 6. Desta forma, ainda que o apelante Danilo, não tenha
efetuado disparos que resultou na morte da vítima, participou de forma efetiva para o resultado. 7. A
cooperação dolosamente distinta é configurada quando o partícipe deseja participar apenas do crime
menor, e acaba ocorrendo um crime maior, porém, é importante ressaltar que o resultado maior deve ser
imprevisível, o que não é o caso, conforme já demonstrado. 8. RECURSOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores,
que integram a 3ª Turma de Direito Penal, deste Egrégio Tribunal de Justiça do estado do Pará, à
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação
do voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador - Relator Mairton Marques Carneiro. O julgamento do
presente feito foi presido pelo Exmo. Des. LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR. (2019.00146155-82,
199.839, Rel. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL,
Julgado em 2019-01-17, Publicado em 2019-01-18). 36. De mais a mais, não havendo rompimento do
vínculo subjetivo entre os agentes, não há que se falar em participação de menor importância; nada
obstante, a conduta do denunciado deva ser analisada - quando aferidas as circunstâncias judiciais - na
medida de sua culpabilidade, consoante disciplina o art. 29, caput, do CPB. 37. Trago o seguinte julgado
do Egrégio Tribula de Justiça do Distrito Federal e Territórios, in verbis: Não havendo rompimento do
vínculo subjetivo havido entre os agentes, não há que se falar em PARTICIPAÇÃO de MENOR
IMPORTÂNCIA, tampouco em responsabilização pelo crime menos grave, eis que, em se tratando de
roubo com emprego de arma de fogo, respondem pelo resultado morte todos os que, mesmo não tendo de
mão própria realizado o ato letal, planejaram e executaram o tipo básico, assumindo o risco do resultado
mais grave durante a ação criminosa. A redação do art. 19 do CP permite a imputação do resultado morte,
bastando que tenha decorrido de culpa stricto senso, a se manifestar no juízo de previsibilidade. A simples
negativa de autoria, ainda que corroborada pela palavra de um comparsa, não convence da inocência de
determinado co-réu, se contra o mesmo pesam, além da prisão em flagrante com uma das armas
utilizadas no crime, as provas testemunhais e a delação de outros co-réus, que indicam com suficiente
certeza a anuência prévia de todos os envolvidos na prática do roubo. Maioria. 20000510047824EIR/APC,
Rel. Des. EDSON ALFREDO SMANIOTTO, Data do Julgamento 18/08/2004. DISPOSITIVO 38. Diante de
todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na
Denúncia, para CONDENAR o acusado MARINELDO DE SOUZA LOPES, vulgo BUCHUDO, já
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, § 3º c/c art. 14, inciso II, ambos
do CPB 39. Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias judiciais do
artigo 59 do Código Penal e obedecendo ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal) 40. Analisadas as diretrizes do art. 59 do CP
denoto que: Culpabilidade: nada a valorar. A culpabilidade deve ser entendida como o juízo de
reprovabilidade, ou seja, o juízo de censura que recai sobre o responsável pela prática de um crime ou
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contravenção penal. No caso dos autos, verifico que a acusação não conseguiu demonstrar qual dos
coautores teria efetuado o disparo, razão pela qual não se pode atribuir ao denunciado uma maior
exasperação da pena, já que nada há nos autos que contribua para valoração negativa de sua
culpabilidade. Antecedentes Criminais: nada a valorar. Não há notícia nos autos de que exista alguma
condenação cm trânsito em julgado. Conduta Social: nada a valorar; Personalidade: não há dados
técnicos nos autos para aferi-la; Motivos do crime: são os comuns ao tipo; Consequências do crime:
desfavoráveis, já que a vítima foi alvejada em seu estômago e teve que ser urgentemente internada, e
dessa conduta dolosa resultaram sequelas, segundo depoimento do próprio ofendido. Circunstâncias do
crime: inerentes ao tipo. Comportamento da vítima: nada a valorar. 41. Tendo em vista as circunstâncias
judiciais acima analisadas, exaspero a pena base, passando a fixá-la em 21 (vinte e um) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 200 dias multas. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 42. Concorre para o
acusado a atenuante da confissão, nos termos do art. 65, III, c, do CP, razão pela qual atenuo a pena,
passando a dosá-la em 20 (vinte) anos de reclusão e 100 dias multas. 3ª FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE
AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA 43. Concorre para o acusado as causas de diminuição de pena
do art. 14, parágrafo único, do CPB, de sorte que, considerando o inter crimis percorrido, já que foram
graves as lesões sofridas, diminuo a pena em um terço, passando a dosá-la em 13 (treze) anos e 02 (dois)
meses de reclusão e 150 dias multas. 44. Vencidas, pois, as etapas do artigo 68 do Código Penal, por
entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o réu definitivamente
condenado à pena de 13 (TREZE) ANOS E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 150 DIAS MULTAS.
VALOR DO DIA MULTA 45. Fixo o valor de cada dia multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo. DO
REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. 46. Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa
de liberdade o FECHADO, e assim o faço com fulcro no art. 33, § 2º, alínea `a", do CPB. DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 47. Não é possível substituir a pena imposta por
restritiva de direito nem suspender a pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo 77,
ambos do Código Penal). DA LIBERDADE PARA RECORRER. 48. Verificam-se ainda presentes os
requisitos do art. 312 do CPP, razão pela qual MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA. O fumus comissi
delict resta consubstanciado nos autos, em razão do presente édito condenatório, que traz juízo de certeza
quanto a autoria do crime e sua materialidade. Já o Periculum libertatis, este também se mostra presente
no caso ora apresentado, já que é premente a necessidade da garantia da ordem pública, especialmente
em razão dos maus antecedentes do acusado, que responde por crime de tráfico e porte ilegal de arma de
fogo, os quais demonstram sua recalcitrância no mundo do crime, uma tendência voltada a delinquir. 49.
Nesse sentido é a jurisprudência do sodalício Superior Tribunal de Justiça: PROCESSO PENAL.
RECURSO EM HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO EXCESSO DE PRAZO. PREJUDICIALIDADE.
SÚMULA 52/STJ. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO
DELITIVA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. MODUS OPERANDI. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO. ACESSO AOS DADOS CONTIDOS NO APARELHO TELEFÔNICO APREENDIDO.
ALEGADA AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. ART. 5º, X E
XII, DA CF. ART. 7º DA LEI N. 12.965/2014. OBSERVÂNCIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo" (Súmula 52/STJ). 2. Havendo prova da existência do crime e
indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal,
poderá ser decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. 3. no caso dos autos, a prisão preventiva foi
devidamente fundamentada na necessidade de se resguardar a ordem pública, em face da periculosidade
do recorrente, pois inserido na senda criminosa, evidência que se denota pelos registros em seu histórico
criminal, estando foragido do sistema prisional, de modo que a medida se destina a evitar a reiteração
delitiva. 4. "Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação da ordem pública justifica a
imposição da prisão preventiva quando o agente ostentar maus antecedentes, reincidência, atos
infracionais pretéritos, inquéritos ou mesmo ações penais em curso, porquanto tais circunstâncias
denotam sua contumácia delitiva e, por via de consequência, sua periculosidade" (RHC 107.238/GO, Rel.
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, DJe 12/3/2019). 5. A medida constritiva é
reforçada diante da gravidade concreta da conduta, porquanto, em concurso de agentes e com emprego
de arma de fogo, abordou homem que estava defronte à sua residência. Ao anunciar o assalto, a vítima
entrou em estado de choque, sendo dela subtraído um celular, ao tempo que a atingiram com disparo de
arma de fogo, levando-a ao óbito. 6. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, a periculosidade do
agente, evidenciada no modus operandi do delito, é fundamento idôneo para justificar a prisão preventiva,
tendo como escopo o resguardo da ordem pública, como ocorreu na espécie. 7. A Constituição Federal de
1988 prevê como garantias ao cidadão a inviolabilidade da intimidade, do sigilo de correspondência, dados
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e comunicações telefônicas, salvo ordem judicial. 8. A Lei n. 12.965/2014, conhecida como Marco Civil da
Internet, em seu art. 7º, assegura aos usuários os direitos para o uso da internet no Brasil, entre eles, o da
inviolabilidade da intimidade e da vida privada, do sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, bem
como de suas comunicações privadas armazenadas. 9. Com o avanço tecnológico, o aparelho celular
deixou de ser apenas um instrumento de comunicação interpessoal. Hoje, é possível ter acesso a diversas
funções, entre elas, a verificação de mensagens escritas ou audível, de correspondência eletrônica, e de
outros aplicativos que possibilitam a comunicação por meio de troca de dados de forma similar à telefonia
convencional. 10. A quebra do sigilo do correio eletrônico somente pode ser decretada, elidindo a proteção
ao direito, diante dos requisitos próprios de cautelaridade que a justifiquem idoneamente, desaguando em
um quadro de imprescindibilidade da providência. (HC 315.220/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/9/2015, DJe 9/10/2015). 11. por se encontrar em situação
similar às conversas mantidas por e-mail, cujo acesso exige prévia ordem judicial, a obtenção de
conversas mantidas por redes sociais, tais como o WhatsApp, sem a devida autorização judicial, revela-se
ilegal. 12. Hipótese que, além da autorização pessoal do agente infrator, que digitou a senha para acesso
aos dados celulares, foi deferido judicialmente, na decisão da prisão preventiva, o acesso aos dados
contidos no aparelho celular, inexistindo, destarte, a alegada inobservância dos preceitos de estatura
constitucional que conferem tutela à intimidade e à vida privada. 13. Recurso não provido. CUSTAS na
forma da lei. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO da presente decisão, tomem-se as seguintes
providências: (I) Lance-se o nome dos apenados no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca; (II)
Extraiam-se guias de recolhimento, com fiel observância do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei nº
7.210/84, para o acompanhamento da execução da pena imposta, computando-se como cumprimento de
pena o período de prisão provisória; (III) Considerando o precedente julgado pelo Supremo Tribunal
Federal, nos autos da ADI 3.150/DF, cientifique o parquet e a Fazenda Pública Estadual do trânsito em
julgado desta decisão; (IV) Informe ao TRE/PA, por meio do sistema INFODIP, comunicando a
condenação do réu, com sua identificação, para o cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da
Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
S E .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  1 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00010495820128140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO SANTOS Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 19/11/2019 AUTOR:A DEFENSORIA PUBLICA REQUERENTE:OSMARINA
DOS SANTOS REIS REQUERIDO:BENEDITO FARIAS. 0001049-58.2012.8.14.0077 ATO
ORDINATORIO - ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em
virtude de sentença/Decisão retro. 19 de novembro de 2019. ______________________________ José
Afonso Si lva Santos Di retor  de Secretar ia  da Comarca de Anajás/PA PROCESSO:
00016834420188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 19/11/2019
VIT IMA:A.  C .  O.  E .  DENUNCIADO:CLAUDIO CESAR FIGUEIREDO DOS SANTOS
PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1. O
representante do Ministério Público, com assento neste Juízo, ofereceu denúncia contra CLÁUDIO
CÉSAR FIGUEIREDO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, pela prática, em tese, do
crime previsto no art. 33, caput, da lei nº 11.343/06. 2. Narra a Denúncia que os policiais militares CLÉBER
MÁRCIO ARAGÃO DIAS e VANDERSON FAVACHO DA SILVA, após receberem denúncia anônima, no
dia 19/04/2018, por meio de celular interativo da Polícia Militar do Pará, de que um indivíduo estava vindo
para o município de Anajás, procedente de Belém, na embarcação arca da aliança, trazendo consigo certa
quantidade de entorpecente, sendo fornecida à PM uma fotografia do indivíduo. 3. Passo seguinte,
segundo à exordial, os policiais começaram a fazer o monitoramento e, por volta das 10h:00min do dia
20/04/2018, adentraram na referida embarcação, ocasião em que, comprovando a veracidade das
informações, prenderam o acusado trazendo consigo 03 (três) porções grandes de maconha (fls. 13/14). 4.
O acusado diz que não sabia do conteúdo e que somente teria trazido a encomenda a pedido da pessoa
de nome FERNANDO, que seria o responsável pelo embarque e desembarque de mercadorias das
embarcações Arca da Aliança e Souza Góes. 5. Laudo de constatação provisória juntado às fls. 22. 6.
Laudo definitivo devidamente acostado aos autos (fls.82/83) 7. Devidamente notificado, o denunciado
apresentou defesa às fls. 46/52. 8. Recebida a denúncia às fls. 59, fora designada audiência de instrução
e julgamento. 9. Audiência de instrução e julgamento realizada às fls. 72/73. 10. Concluída a instrução
processual, foi dada às partes oportunidade para requererem diligências, nos termos do antigo art. 499, do
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CPP. 11. Nada tendo requerido, as partes apresentaram alegações finais às fls. 77/90. 12. É o relatório.
Decido. 13. A autoria e materialidade do tipo penal previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 atribuído ao
réu se encontra presente nos autos, comprovado tanto pela apreensão do entorpecente (fls. 16/17)
ocorrida durante a sua prisão em flagrante, pela demonstração da ilicitude da substância apreendida em
laudo de exame pericial definitivo de fls. 82/83, pelo depoimento tanto em sede inquisitiva, quanto judicial
das testemunhas arroladas. 14. Muito embora a testemunha Vanderson Favacho da Silva diga não se
recordar da fisionomia do acusado, narra todo o episódio ocorrido de forma pormenorizada, onde diz que
adentrou à paisana na embarcação e abordou o acusado, que estava deitado em uma rede, com o
entorpecente entre suas pernas. 15. Diz, ainda, que a droga estaria sendo disfarçada com borras de café
para camuflar o cheiro. 16. Tais fatos vêm corroborados pelos depoimentos colhidos em sede inquisitiva,
onde a referida testemunha disse que fez o cerco do suspeito, já que estaria de posse de sua fotografia,
tendo feito a abordagem, ocasião em que o indivíduo se identificou como sendo CLÁUDIO CÉSAR
FIGUEIREDO DOS SANTOS, vulgo CLAUDINHO (fls. 06). 17. Em interrogatório judicial o acusado diz que
somente estaria fazendo uma entrega a pedido de uma pessoa chamada Fernando, sendo a referida
encomenda destinada a uma mulher que o encontraria em Anajás. 18. De mais a mais, diz, ainda, que não
sabia do conteúdo da referida encomenda, e que pensa se tratar de roupas. 19. A defesa, nesse sentido,
pede a absolvição em razão da existência de erro de tipo, nos termos do art. 20, do CPB. 20. A meu sentir
não há como se aplicar a referida "excludente" de tipicidade, já que não restou demonstrada sua
existência pela defesa. 21. A alegação de erro de tipo é muito comum em crimes dessa natureza, e deve
ser vista com cautela de acordo com as circunstâncias do caso concreto, verificando-se a verossimilhança
das alegações, o modo de acondicionamento da droga, a reação do agente no momento da abordagem,
sua condição pessoal e a motivação apresentada (TRF 3, AC 20036119008428-7). 22. No caso dos autos,
verifica-se inverossímil as alegações do acusado, já que não é crível o transporte de aproximadamente
1Kg de maconha, em uma sacola, sem que tivesse conhecimento dessa situação, e mais, sequer soube
dizer a quem entregaria o entorpecente, limitando-se a dizer que recebeu de uma pessoa chamada
Fernando, que trabalharia despachando mercadoria na empresa Arca da Aliança. 23. Também não
prospera a alegação de erro de tipo pela ausência de laudo toxicológico definitivo, já que o referido laudo
fora juntado fls. 62/63, dos autos, e os fatos estão amparados em farta prova documental e testemunhal.
24. Destaque-se ser o delito de tráfico ilícito de drogas do tipo múltiplo e como tal a sua materialidade e
autoria podem ser auferidas por outros meios de prova. Em sendo o tipo penal inserto no caput, do art. 33,
da Lei nº 11.343/06, de conteúdo múltiplo ou variado, possuindo no seu bojo dezessete verbos nucleares,
a subsunção do comportamento delituoso num único verbo já suficiente para a configuração do delito. 25.
Neste diapasão, elucidativa a transcrição do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. Reza o dispositivo legal,
ipsis literis: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à
venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 26. In casu, o conjunto probatório dos autos, em
especial o depoimento das testemunhas, laudo toxicológico definitivo, auto de apreensão da droga, e auto
de prisão em flagrante, é claro no sentido de que o acusado, por volta das 10h:00min do dia 20/04/2018,
neste município de Anajás, no interior da embarcação Arca da Aliança, trazia consigo a quantia
aproximada de 1Kg (909,4g) da substância conhecida com maconha, sem autorização e em desacordo
com determinação legal e regulamentar. 27. Como acima consignado, a versão acusatória restou
sobejamente amparada pelo contexto probatório, notadamente pelos depoimentos prestados, em ambas
as fases de inquirição, pelos policiais militares, que se mostraram harmônicas e coerentes com os demais
elementos de prova dos autos. 28. Neste ponto, impende registrar, nada há no presente feito que esvazie
de credibilidade as assertivas das testemunhas da acusação, sendo que nenhuma suspeição concreta foi
contra elas erigida e em momento algum revelaram pré-disposição em acusar pessoa que sabiam ser
inocente. 29. Ainda, quanto à valoração da prova oral coligida, insta salientar que, face ao princípio da livre
convicção motivada, a palavra dos policiais é apta a ser valorada pelo juiz quando confrontada com as
demais provas do feito. Até porque seria incoerente e contrário aos objetivos da ordem jurídica negar
credibilidade aos seus relatos, uma vez que o Estado os legitima para prevenir e reprimir atividades
delituosas. DISPOSITIVO 30. Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia, para CONDENAR o acusado, CLÁUDIO CÉSAR
FIGUEIREDO DOS SANTOS, já devidamente qualificado na denúncia ministerial, como incurso na pena
do no art. 33, caput, da lei nº 11.343/06. 31. Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena
considerando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal e obedecendo ao sistema trifásico
do art. 68, do CP: 1ª. FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal) 32. Analisadas as
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diretrizes do art. 59 do CP denoto que: Culpabilidade: normais ao tipo; Antecedentes Criminais: o réu não
anota antecedentes criminais;. Conduta Social: nada a valorar; Personalidade: não há dados técnicos nos
autos para aferi-la; Motivos do crime: são os comuns ao tipo; Consequências do crime: nada a valorar;
Circunstâncias do crime: desfavoráveis. O réu praticou o delito dentre de embarcação cheia de
passageiros, transportando a droga de forma camuflada, já que envolta por café, a fim de dificultar a ação
policial, fato esse que merece ser reconhecido com maior reprimenda estatal. Comportamento da vítima:
nada a valorar. É de se observar, ademais, que a circunstância referente à natureza e à quantidade de
substância entorpecente objeto da presente ação deve ser considerada desfavorável à ré na fixação da
pena base, nos termos do que dispõe o art. 42, da lei nº 11.343/06, eis que, houve apreensão de razoável
quantidade de substâncias entorpecentes aproximadamente 1Kg de maconha, fato esse ensejador de
maior potencialidade lesiva ao seio social. Assim, por se tratar de crime de tráfico de drogas, onde devem
prevalecer as circunstâncias do artigo 42 da lei n. 11.343/06, segundo essa própria norma, sobre as
circunstâncias do artigo 59 do CP, com a ponderação, portanto, das circunstâncias judiciais negativas
inicialmente apontadas (quantidade da droga apreendida), somada das outras circunstâncias
desfavoráveis do artigo 59 do CP, fixo a pena-base do crime de tráfico em 08 anos de reclusão e 900 dias
multa. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 33. Não há circunstâncias atenuantes e agravantes. 3ª
FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA 34. Pelo que se verifica do
caso concreto, a réu agiu na qualidade de transportador da droga, o que se convencionou chamar na
prática forense e policial de "mula", razão por que há de se perquirir sobre a possibilidade de aplicação da
causa de diminuição de pena do tráfico privilegiado. 35. Colaciono, nesse sentido, informativo nº 602, do
Superior Tribunal de Justiça, cuja orientação, que passou a acompanhar o entendimento do pretório
excelso. Cinge-se a controvérsia em definir a possibilidade de reconhecimento do tráfico privilegiado ao
agente transportador de drogas, na qualidade de 'mula' do tráfico. Inicialmente, convém anotar que a
Quinta e a Sexta Turmas deste Superior Tribunal de Justiça têm entendimento oscilante sobre a matéria.
Diante da jurisprudência hesitante desta Corte, entende-se por bem acolher e acompanhar o entendimento
uníssono do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a simples atuação como "mula" não induz
automaticamente a conclusão de que o agente integre organização criminosa, sendo imprescindível, para
tanto, prova inequívoca do seu envolvimento, estável e permanente, com o grupo criminoso. Portanto, a
exclusão da causa de diminuição prevista no § 4° do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, somente se justifica
quando indicados expressamente os fatos concretos que comprovem que a "mula" integre a organização
criminosa (HC 132.459, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 13/2/2017). Ainda sobre a matéria, firmou-se
também no Pretório Excelso o entendimento de que a atuação do agente na condição de "mula", embora
não seja suficiente para denotar que integre, de forma estável e permanente, organização criminosa,
configura circunstância concreta e idônea para se valorar negativamente na terceira fase da dosimetria,
modulando a aplicação da causa especial de diminuição de pena pelo tráfico privilegiado (HC 120.985,
Rel. Min. Rosa Weber, DJe 30/6/2016). Logo, devidamente comprovado que a conduta do paciente se
reveste de maior grau de reprovabilidade, pois tinha conhecimento de estar a serviço do crime organizado
no tráfico internacional, o percentual de redução, pela incidência da minorante do art. 33, § 4º, da Lei n.
11.343/2006, deve ser estabelecido no mínimo legal. 36. Amparado, pois, no precedente da corte
suprema, entendo que no caso dos autos não restou demonstrado de forma inequívoca que o agente
integre organização criminosa, razão pela qual não encontro óbice à aplicação da causa de diminuição de
pena do tráfico privilegiado, segundo o art. 33, § 4º, da lei nº 11.343/06. No entanto, dada a condição de
mula do tráfico, conforme o referido precedente, há de se reconhecer uma menor diminuição da pena. 37.
Ante o exposto, reconheço a existência da causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da lei nº
11.343/06, e diminuo a pena até então aplicada, passando a dosá-la em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses
de reclusão e 680 dias multas. 38. Vencidas, pois, as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender
como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o réu condenado definitivamente
à pena de 06 (SEIS) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 680 DIAS MULTAS. VALOR DO DIA
MULTA 39. Fixo o valor de cada dia multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo. DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA. 40. Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o
SEMI ABERTO, e assim o faço com fulcro no art. 33, § 2º, alínea `b" c/c § 3º, ambos do CPB. DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 41. Não é possível substituir a pena imposta por
restritiva de direito nem suspender a pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo 77,
ambos do Código Penal). DA LIBERDADE PARA RECORRER. 42. Verificam-se ainda presentes os
requisitos do art. 312 do CPP, razão pela qual MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA. O fumus comissi
delict resta consubstanciado nos autos, em razão do presente édito condenatório, que traz juízo de certeza
quanto a autoria do crime e sua materialidade. Já o Periculum libertatis, este também se mostra presente
no caso ora apresentado, já que é premente a necessidade da garantia da ordem pública, especialmente
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em razão da gravidade em concreto do crime perpetrado pelo autor. 43. A grande quantidade de droga
apreendida, cerca de 1Kg de maconha, demonstra um maior potencial lesivo à sociedade Anajaense,
pequena cidade desses rincões do Estado do Pará, que vem sendo assolada com a prática de crimes
dessa natureza. 44. Não se trata de prisão preventiva em razão da gravidade em abstrata do delito, ou da
periculosidade presumida do agente, muito pelo contrário, a situação dos autos, conforme já dito,
demonstra uma maior gravidade da conduta do agente, que transportou grande quantidade de
entorpecente - com destino a este pequeno município, localizado no coração da ilha de Marajó -,
aproximadamente 1Kg de maconha, quantidade essa suficiente para a confecção de aproximadamente
4.000 cigarros, portanto, apta a atingir de modo significativo a saúde pública, em especial pelo fato de se
tratar de pequena cidade do interior paraense. 45. Nesse sentido é a jurisprudência do sodalício Superior
Tribunal de Justiça, para quem a gravidade em concreto da infração penal é apta a justificar o cárcere
cautelar. Vejamos: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. TRÁFICO DE
DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE CONCRETA. QUANTIDADE DE
DROGAS. PERICULOSIDADE SOCIAL DO AGENTE DEMONSTRADA. NECESSIDADE DA PRISÃO
PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DO ART. 319 DO CPP. INVIABILIDADE.
COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. O habeas corpus
não pode ser utilizado como substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade
dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em
que se concede a ordem de ofício. 2. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime
reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico, e a medida deve estar embasada em
decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova da materialidade
do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais
pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela
jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a decisão
esteja pautada em motivação concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime. 3.
Na hipótese, é necessário verificar que a decisão do Magistrado de primeiro grau e o acórdão impetrado
encontram-se fundamentados na garantia da ordem pública, considerando, sobretudo, a expressiva
quantidade e a natureza das drogas apreendidas - 48 eppendorfs de cocaína, pesando 36,6g e 32 porções
de maconha, com peso de 113,1g - circunstâncias que, além de demonstrarem a gravidade exacerbada da
conduta perpetrada, evidenciam a periculosidade social da acusada, que fora flagrada promovendo a
mercancia dos entorpecentes em ponto já conhecido pelo tráfico de drogas, justificando-se, nesse
contexto, a segregação cautelar como forma de resguardar a ordem pública e de conter a reiteração
delitiva. 4. Eventuais condições subjetivas favoráveis ao paciente não são impeditivas à decretação da
prisão cautelar, caso estejam presentes os requisitos autorizadores da referida segregação. Precedentes.
5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão; o contexto fático indica que
as providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem pública. Precedentes. 6.
Habeas corpus não conhecido. HC 530220 / SP. HABEAS CORPUS 2019/0258311-6. 46. Cabe a
ressalva, ainda, de que a existência de condições pessoais favoráveis do acusado (residência fixa,
primariedade, bons antecedentes etc.) não é fator garantidor de direito subjetivo à liberdade provisória, se
a prisão processual é recomendada por outras circunstâncias fáticas, como se verifica na hipótese. 47.
Quanto ao tema, convém, ainda, colacionar os seguintes julgados: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL
PENAL. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. CONVERSÃO DA PRISÃO EM
FLAGRANTE EM CUSTÓDIA PREVENTIVA. REPRESENTAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL OU
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. ART. 310, INCISO II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS. VIA INADEQUADA. PRISÃO
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RISCO DE REITERAÇÃO
DELITIVA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. DESPROPORÇÃO ENTRE A
PRISÃO CAUTELAR E A PENA DECORRENTE DE EVENTUAL CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. 1. "Esta Corte tem se posicionado
no sentido de que não há ilegalidade na conversão do flagrante em prisão preventiva, de ofício, pelo
Magistrado Singular, desde que por decisão fundamentada, sendo dispensável a prévia provocação do
Ministério Público ou da autoridade policial (RHC n. 107.836/MG, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta
Turma, DJe 28/3/2019)" (RHC 109.918/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
julgado em 16/05/2019, DJe 28/05/2019). 2. Reconhecer a ausência, ou não, de elementos de autoria e
materialidade delitiva acarreta, inevitavelmente, aprofundado reexame do conjunto fático-probatório, sendo
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impróprio na via do habeas corpus. 3. Os fundamentos do decreto prisional não se mostram
desarrazoados, mormente quando ressaltam a gravidade concreta da conduta, evidenciada pela elevada
quantidade de droga encontrada, que pertenceria ao Paciente - aproximadamente 30 kg (trinta quilos) de
maconha -, o que justifica a prisão preventiva como garantia da ordem pública. 4. Também consta dos
autos que o Paciente, "embora tecnicamente primário (seq. 10) possui diversas condenações transitadas
em julgado", motivo suficiente para justificar a prisão preventiva a fim de se garantir a ordem pública. 5. A
existência de condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita
e residência fixa, não é apta a desconstituir a prisão processual, caso estejam presentes os requisitos de
ordem objetiva e subjetiva que autorizem a imposição da medida extrema, como verificado na hipótese. 6.
Não há como prever, nessa fase processual, a quantidade de pena que eventualmente poderá ser
imposta, caso seja condenado o Acusado, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda em
regime diverso do fechado, de modo que não se torna possível avaliar a arguida desproporção da prisão
cautelar. 7. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção à situação concreta, a
presença dos pressupostos da prisão preventiva, não é possível a aplicação de nenhuma das medidas
cautelares alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal. 8. Ordem de habeas
corpus parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada. CUSTAS na forma da lei. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO da presente decisão, tomem-se as seguintes providências: (I) Lance-se o nome
dos apenados no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca; (II) Extraiam-se guias de recolhimento, com
fiel observância do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei nº 7.210/84, para o acompanhamento da execução
da pena imposta, computando-se como cumprimento de pena o período de prisão provisória; (III)
Considerando o precedente julgado pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 3.150/DF,
cientifique o parquet e a Fazenda Pública Estadual do trânsito em julgado desta decisão; (IV) Informe ao
TRE/PA, por meio do sistema INFODIP, comunicando a condenação do réu, com sua identificação, para o
cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código
Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Expedientes necessários. Anajás, 18 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00019476120188140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 19/11/2019 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:CREUZA GOMES CORDEIRO Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DESPACHO Vistos etc., 1. Compulsando os autos não verifiquei a presença do laudo toxicológico
definitivo, razão por que, e considerando que a acusada já se encontra presa desde 07/05/2019, determino
que o Ministério Público junte-o aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.] 2. Oficie-se à DEPOL de Anajás
para que informe ao juízo o motivo na demora de juntada do laudo toxicológico definitivo. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem cumprimento das diligências, conclusos para decisão. 4. Expedientes necessários.
Anajás, 18 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00024124120168140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 19/11/2019
REQUERENTE:ELIELSON LOPES COSTA REQUERIDO:MUNICIPIO DE ANAJAS Representante(s):
OAB 4858 - GEORGETE ABDOU YAZBEK (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO SANEADORA
Vistos etc., I. DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 1. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer
cumulada com pedido de antecipação de tutela ajuizada por ELIELSON LOPES COSTA em desfavor do
MUNICÍPIO DE ANAJÁS, ambos já devidamente qualificados nos autos em epígrafe. 2. Aduz o autor, em
apertada síntese, que prestou concurso público, edital nº 001/2015, para o cargo de vigia, na área urbana,
concorrendo às vagas destinadas à pessoa portadora de deficiência. 3. Diz que foram destinadas 30
(trinta) vagas, sendo 02 (duas) exclusivas para pessoa portadora de deficiência, e que, a despeito de ter
logrado êxito no certame, seu nome não apareceu na lista destinada a portadores de deficiência, mas sim
na lista referente à ampla concorrência, razão por que teria sido preterido. 4. Junta documentos, dentre
eles, edital do concurso público, comprovante de inscrição, laudo médico, dentre outros. 5. Em despacho
inicial, o juízo determinou a prévia oitiva do edil, após o que seria decido o pedido de tutela antecipada. 6.
Às fls. 94/123, a fazenda pública ofereceu contestação, onde traz tão somente, como defesa, matéria de
ordem processual, deixando de se manifestar de forma específica sobre o mérito da ação. 7. Vieram-me
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os autos conclusos. 8. É o breve relato. Decido. 9. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. 10.
Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou
evidência; a tutela provisória de urgência pode ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser
concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC, artigo 294). 11. O regime geral das tutelas de
urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos
fundamentais para a sua concessão: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". 12. No
caso ora sob exame, vislumbro a existência da plausibilidade do direito substancial afirmado (fumus boni
iuris), uma vez que a parte autora apresentou farta prova documental aos autos. 13. Dessume-se da prova
acostada pelo autor que este se inscreveu para o certame, concorrendo às vagas destinadas a pessoa
portadora de deficiência, conforme documente de fls. 44. 14. Verifico, ainda, que o requerente logrou êxito,
já que fora aprovado com a pontuação 21 (fls. 52), no entanto seu nome não figura dentre aqueles
candidatos portadores de deficiência, nos termos do que estabelecido no item 3.16 do edital de abertura.
15. De mais a mais, segundo lista de classificação de fls. 54, não há candidatos portadores de deficiências
aptos no certame, já que todos foram reprovados, de sorte que as vagas reservadas não foram, sequer,
preenchidas por pessoas nessa condição. 16. Instado a se manifestar, o edil se esquiva da questão de
fundo, limitando-se a trazer matéria preliminar claramente impertinente, não trazendo aos autos nada de
novo que possa esclarecer a situação trazida pelo autor. 17. Nesse sentido, não trouxe a municipalidade,
após as vastas provas documentais apresentadas pelo autor, outra prova capaz de gerar dúvida razoável,
razão por que se mostra o evidente o direito alegado. 18. Vislumbro, por outro lado, a presença de
fundado receio de lesão irreparável ou, ao menos, de difícil reparação, pois o autor restou privado de
exercer o cargo público para o qual fora aprovado no certame, deixando ainda de receber seu salário,
verba de nítida natureza alimentar. 19. Assim sendo, presentes os requisitos do art. 311, inciso IV, do
CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA PLEITEADA para determinar que a requerida nomeie, no prazo
de 05 (cinco) dias, o requerente, ELIELSON LOPES COSTA, no cargo de vigia, conforme edital de
abertura do concurso público nº 001/2015, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por
atraso na nomeação, limitadas a R$ 10.000,00 (dez mil reais) II. DO SANEAMENTO DO PROCESSO DA
PRESCRIÇÃO 20. Segundo a requerida, houve prescrição do direito do autor, já que não ajuizou a ação
no prazo do art. 23, da lei nº 12.016/09. 21. Manifestamente protelatória a defesa, pois é de conhecimento
notório, desde de as disciplinas mais básicas da faculdade de direito, que o prazo para impetração de
mandado de segurança tem natureza decadencial, e não impede o posterior ajuizamento da respectiva
ação ordinária, desde que o faça tempestivamente, conforme, inclusive, disciplina o art. 19, da lei nº
12.016/09. 22. No caso, a autor ajuizou a ação no ano de 2016, sendo que ainda não decorreu o prazo
prescricional contra a fazenda pública, no caso, prazo de 05 (cinco) anos, conforme decreto 20.910/32. 23.
Afasto. INÉPCIA DA INICIAL 24. O autor especificou o pedido e causa de pedir, a qual guarda relação
lógica com aquele; cumprindo, pois, o disposto no art. 319, do CPC. 25. Afasto. INTERESSE
PROCESSUAL 26. A via processual escolhida é adequada, e somente por meio da interveniência do
Estado Juiz o autor poderá conseguir o bem jurídico pleiteado, já que há uma pretensão resistida. 27.
Afasto. DO SANEAMENTO DO FEITO 28. Dou o processo por saneado, já que presentes os pressupostos
processuais e condições da ação. 29. Distribuição do ônus da prova: a) cabe ao autor a prova do fato
constitutivo do seu direito; b) cabe ao requerido a prova do fato impeditivo, modificativo e extintivo do
direito do autor. DAS PROVAS 30. Entendo que não há necessidade de produção de prova oral, posto que
a situação demanda tão-somente a produção de prova documental. 31. No entanto, em homenagem aos
princípios da vedação à decisão surpresa e da colaboração entre os atores processuais, oportunizo as
partes que se manifestem, em 5 (cinco) dias, se possuem interesse em produzir outras provas, sendo que
a eventual resposta positiva deverá ser acompanhada do rol das provas que objetivam realizar e o escopo
destas na solução da demanda. 32. Ademais, oportunizo ao requerido que pugne pela designação de
audiência de conciliação e, para tanto, formule, desde já, proposta razoável para início das tratativas. 33.
Desta decisão, intimem-se as partes, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se nos termos
do art. 357, § 1º, do CPC, findo o qual haverá a estabilização da presente decisão. 34. Expedientes
necessários. Anajás, 19 de novembro de 2019 __________________________________________
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO:
00027111820168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:MICHEL GONCALVES DE SOUZA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Ultrapassada a fase do artigo 396-A do Código de Processo Penal
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(CPP), verifico que não há nos autos causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente,
nem tampouco situação capaz de demonstrar que o fato narrado na denúncia de fls. 02/02-v não constitui
crime ou que esteja extinta a punibilidade do acusado MICHEL GONÇALVES DE SOUZA. 2. Ademais, a
denúncia foi instruída com documentos que comprovam a existência do crime imputado à ré e dos quais é
possível extrair indícios suficientes de autoria, conforme inquérito incluso. 3. Por sua vez, a defesa do
acusado (fl. 50/51) não levantou qualquer questão preliminar apta a obstar o prosseguimento do presente
feito, apenas questão de mérito, limitando-se a negar a prática do crime imputado na peça acusatória. 4.
Outrossim, é inaplicável a norma contida no artigo 397 do CPP ao presente caso. 5. Ante o exposto, não
sendo o caso de absolvição sumária, RATIFICO o recebimento da denúncia e, DESIGNO o dia 10/02/2020
às 11h00, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual serão realizadas as oitivas das
testemunhas de acusação, testemunhas de defesa e o interrogatório do réu. 6. REQUISITE-SE o acusado
no local em que se encontra preso ou INTIME-SE pessoalmente se estiver solto. 7. INTIME-SE a Defesa
do acusado e as testemunhas de acusação e de defesa, acaso existentes. 8. CIÊNCIA ao Ministério
Públ ico. 9.  CUMPRA-SE, expedindo o necessár io.  Anajás, 19 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00029017320198140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Civil de Improbidade Administrativa em: 19/11/2019 REQUERENTE:MUNICIPIO DE ANAJAS
Represen tan te (s ) :  OAB 6536  -  LU IZ  DE SOUZA CARNEIRO (PROCURADOR(A) )
REQUERIDO:RAIMUNDO NOGUEIRA ALVES NETO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Requerente: MUNICÍPIO DE
ANAJÁS Endereço: Avenida José da Silva, nº 01, Centro, Anajás-PA. Requerido: RAIMUNDO NOGUEIRA
ALVES NETO Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 27, Centro, Anajás-PA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Trata-se de Ação Civil de Improbidade Administrativa em que o
Município de Anajás, por meio de sua representante legal Maria Jacy Tabosa Barros, propôs em face do
cidadão RAIMUNDO NOGUEIRA ALVES NETO, atual presidente da Câmara Municipal de Anajás. O
intento busca aferir a conduta lesiva do gestor, cuja qual, segundo o autor causou lesão ao erário. 2. Narra
a inicial que o Presidente da Câmara Municipal, no ano de 2017 não realizou a devolução da "sobra"
(excedente) do montante do duodécimo repassado pelo poder executivo municipal. 3. Alega ainda que o
requerido não informou que haveriam montantes para serem incluídos nos "restos a pagar" do exercício de
2017, todavia, o caixa da Câmara Municipal encontrava-se com saldo positivo, totalizando R$ 37,072,44
(trinta e sete mil reais, setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), valor este que deveria ter sido
devolvido aos cofres da prefeitura, no entanto, não ocorreu. 4. É o que importa relatar. 5. De início observo
que a petição inicial atende aos requisitos do §6º do art. 17 da Lei nº 8.429/92, nestes termos, determino a
NOTIFICAÇÃO do requerido para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com
documentos e justificações, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §9º do aludido dispositivo.
6. Ciência ao Ministério Público. 7. Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/CARTA de
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás, 12 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00032819620198140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Ação Civil Pública Cível em: 19/11/2019 AUTOR:AUTOR MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE ANAJAS. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. Considerando que o edil apresentou novos documentos, formados posteriormente ao ajuizamento
desta ação, os quais demonstram o parcial cumprimento dos pedidos formulados na inicial, hei por bem,
antes de decidir sobre o pleito liminar, determinar a realização de audiência de conciliação, e assim o faço,
nos termos do art. 334, do CPC. 2. Designo audiência de conciliação para o dia 28 de novembro de 2019,
à s  1 5 h : 3 0 m i n .  3 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  1 9  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00034069820188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO SANTOS Ação: Inquérito Policial
em: 19/11/2019 INDICIADO:AUTORIA EM APURACAO VITIMA:A. C. O. E. . 0003406-98.2018.8.14.0077
ATO ORDINATORIO - ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em
virtude de sentença/Decisão retro. 19 de novembro de 2019. ______________________________ José
Afonso Si lva Santos Di retor  de Secretar ia  da Comarca de Anajás/PA PROCESSO:
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00038036020188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019
VITIMA:O. S. C. DENUNCIADO:DEIVID AZEVEDO DA COSTA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar
Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Diante da informação de fls. 63/65, para resguardar o
contraditório, designo audiência para o dia 25/11/2019, às 10:00. 2. Expedientes necessários Anajás, 19
de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00038454620178140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO
SANTOS Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 AUTOR DO FATO:JANILE AMARAL DA COSTA
VITIMA:J. L. S. G. VITIMA:D. G. S. . 0003845-46.2017.8.14.0077 ATO ORDINATORIO -
ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em virtude de
sentença/Decisão retro. 19 de novembro de 2019. ______________________________ José Afonso Silva
Santos Diretor de Secretaria da Comarca de Anajás/PA PROCESSO: 00040434920188140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:D. L. S.
DENUNCIADO:ALESSANDRO SILVA DE SOUZA Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) PROMOTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante do Ministério Público, com assento neste Juízo, ofereceu
denúncia contra ALESSANDRO SILVA DE SOUZA, vulgo "NANGO", já devidamente qualificado nos
autos, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 157, § § 1º e 2º, inciso II, e § 2º-A, inciso I, do CPB
c/c art. 244-B, da lei nº 8.069/90. 2. Narra a Denúncia que, por volta das 03h:00min do dia 02/10/2018, o
denunciado, juntamente com seus comparsas, armados de revólver e espingarda, arrobaram a porta da
casa das vítimas, rendendo-as, após o que subtraíram diversas roupas, três aparelhos celulares, botijão
de gás, joias da marca Romanel, uma chapinha, um ventilador, relógios e maquiagens. 3. Segundo a
denúncia, a vítima, em seu depoimento, relata que estava dormindo em sua residência, quando foi
acordada por três indivíduos encapuzados e armados, sendo que um indivíduo ficou apontando a arma
para seus filhos, enquanto os outros pegavam os pertences, e falavam "SE VOCÊS NÃO DEREM O
DINHEIRO A GENTE VAI MATAR VOCÊS". 4. A vítima reconhecera um dos indivíduos como "NANGO",
que após ser preso com um dos celulares roubados, negou a autoria delitiva, alegando que comprou o
referido aparelho pela quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais). 5. Por fim, conta na exordial que o
adolescente MARCOS DA SILVA LEÃO, vulgo "MARCOS", informou que "NANGO" convidou para
cometerem um roubo, e que foram juntos até a residência da vítima, arrombando a porta da casa com um
pé de cabra, e disse ainda que estavam armados com terçados, após o que efetuaram o assalto para
conseguirem pertences de maneira fácil. 6. Denúncia recebida às fls. 36. 7. Devidamente citado, o
denunciado apresentou resposta à acusação às fls. 43/47. 8. Audiência de instrução e julgamento
realizada às fls. 102, ocasião em que foram ouvidas a vítima, as testemunhas de acusação e da defesa, e
ao final o interrogatório do acusado. 9. Concluída a instrução processual, foi dada às partes oportunidade
para requererem diligências, nos termos do antigo art. 499, do CPP. 10. Nada tendo requerido, as partes
apresentaram alegações finais às fls. 106/117. 11. É o relatório. Decido. DO CRIME DE ROUBO
CIRCUNSTANCIADO 12. A autoria e materialidade do delito em questão encontram-se sobejamente
caracterizados pelo auto de apreensão de fls. 19, assim como pelo depoimento, tanto na fase inquisitória,
quanto judicial das testemunhas, vítima e pela própria confissão judicial do acusado. 13. Segundo
depoimento judicial da ofendida, Sra. DUCILENE LOPES DA SILVA, esta, seu marido e seus dois filhos,
assim como sua mãe, estavam em sua residência dormindo, quando, na madrugada do dia 02 de outubro
de 2018, aproximadamente às 03h:00min, o acusado juntamente com outros dois comparsas, depois
identificados como sendo os menores conhecidos como MARCOS e BUCHUDINHO, arrombaram sua
casa com um pé de cabra, e tomaram de assalto todos os que estavam no interior da referida residência, e
subtraíram, mediante grave ameaça, diversos objetos pertencentes à declarante, seu marido, e sua mãe,
dentre os quais identificou um ventilador, relógio do seu marido, roupas, joias Romanel no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais) e perfumes, que a declarante revendia, quatro aparelhos celulares, joias de sua
mãe, dois aparelhos de fazer chapinha, dentre outros pertences que não pode identificar na ocasião. 14. A
ofendida relata todo o evento delitivo com detalhes e reconhece "cara a cara" o acusado, dizendo,
inclusive, que foi a pessoa que apontou uma espingarda para a cabeça de seu marido, e que, em
determinada ocasião, chegou a acaricia-la, aproveitando-se deste momento de vulnerabilidade. 15. A
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condutada do acusado e de seus comparsas seguiu madrugada a dentro até o alvorecer, onde,
juntamente com os dois menores, propiciou uma verdadeira noite de terror àquela família, fazendo
ameaças de todos os tipos, proferindo palavras obscenas, inclusive, aproveitando-se dessa situação de
vulnerabilidade, para acariciar a sra. Ducilene, fatos que resultaram em abalo psicológico para toda a
família, em especial para os filhos daquela senhora, que necessitaram, e ainda necessitam de
atendimento especializado. 16. Os depoimentos das testemunhas de acusação corroboram o
reconhecimento do acusado pela vítima, que o acusado teria sido preso quando portava um dos objetos
do crime, e que os menores MARCOS e BUCHUDINHO também tiveram participação na conduta delitiva,
em comunhão de desígnios com o acusado. 17. Tais, fatos, ademais, são confirmados pelo depoimento do
menor, MARCOS DA SILVA LEÃO, em fase de inquisitiva. 18. De mais a mais, as testemunhas de defesa
são desacreditadas pela própria confissão do acusado, que confessa a participação na empreitada
criminosa juntamente com os menores MARCOS e BUCHUDINHO, muito embora tente desacreditar parte
do depoimento da vítima, o que o faz sem sucesso, já que seu depoimento não guarda compatibilidade
lógica com o conjunto probatório dos autos. 19. Quanto à tipicidade e nexo causal, nessa etapa impende
analisar se houve a subsunção entre os fatos até então demonstrados e devidamente provados e a
previsão legal incriminadora. 20. Nesse sentido, dispõe o art. 157, §2º, inciso II, e §2º-A, inciso e I, ambos
do Código Penal Brasileiro, in verbis: Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem,
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à
impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. § 2º A pena aumenta-se de
1/3 (um terço) até metade:(Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) II - se há o concurso de duas ou
mais pessoas; § 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) I - se
a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)
21. O conjunto probatório dos autos, por tudo que já foi dito, especialmente em razão do depoimento
judicial da vítima, e confissão do acusado, corroborado pelo depoimento das testemunhas policiais e do
menor, e pelo auto de apreensão de fls. 19, é claro no sentido de que o ALESSANDRO SILVA DE
SOUZA, vulgo "NANGO", por volta das 03h:00min do dia 02/10/2018, tomaram de assalto as vítimas, no
interior de sua residência, subtraindo coisa alheia móvel - consistente diversos objetos pertencentes à
declarante, seu marido, e sua mãe, dentre os quais identificou um ventilador, relógio do seu marido,
roupas, joias Romanel no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e perfumes, que a declarante revendia,
quatro aparelhos celulares, joias de sua mãe, dois aparelhos de fazer chapinha, dentre outros pertences
que não pode identificar na ocasião -, e assim o fez mediante grave ameaça exercida por meio de uma
espingarda, que apontou para a cabeça de uma das vítimas. 22. Todas as circunstâncias com que se deu
infração penal são contadas com detalhes, em juízo, pela vítima, a qual às perguntas formuladas,
respondeu: " (...) Que estavam dormindo na hora; Que era aproximadamente 03h:00min da madrugada;
Que os assaltantes arrombaram sua casa com um pé de cabra; Que a declarante e seu marido e filhos
ouviram os assaltantes conversando na sala; Que depois os assaltantes arrombaram a porta do quarto;
Que estavam no mesmo quarto a declarante, seu marido e os dois filhos; Que foram três os assaltantes,
mas somente consegue identificar o denunciado; que Que o acusado apontou uma espingarda na cabeça
de seu marido; Que bateram no seu marido; Que o denunciado a acariciou pelas costas; Que o outro
rapaz que foi preso estava com os pertences roubados, dentre eles, joias e o relógio do seu marido; Que
seus filhos estão fazendo tratamento com psicólogo pois estão traumatizados; Que o assalto durou até o
amanhecer; Que os assaltantes falavam palavras obscenas e ameaçavam a toda hora a sua mãe; Que
levaram ventilador, relógios, joias, roupas; Que só com joias da Romanel teve um prejuízo aproximado de
R$ 2.000,00 (dois mil reais); Que levaram perfumes que a declarante vendia, quatro celulares, dois
aparelhos de chapinha; Que foi uma verdadeira noite de terror; Que colocaram uma arma em sua cabeça
(...)" 23. Resta, pois, claro, com já dito outrora, a efetiva participação do acusado, que concorreu para a
prática do delito na qualidade de coautor, razão por que, adotada a teoria monista, devem ser-lhe
aplicadas as sanções penais correspondentes, na medida de sua culpabilidade, a qual reputo extremada,
nos termos do art. 29, caput, do CPB. 24. De mais a mais, conquanto se deva tomar cuidado com a
palavra da vítima, principalmente no que concerne à agravação da situação do identificado autor do delito,
em razão de ter sofrido os malefícios do crime e poder estar imbuída por um mecanismo de vingança
inconsciente, não se pode descartar o seu valor para a prova da materialidade e autoria do delito, pois é
despropositado supor que o ofendido faça uma acusação falsa, culpando inocentes e deixando impunes
os verdadeiros culpados. Tal suposição é contrária ao sentimento de vingança antes apontado. 25.
Destarte, quando a imputação for desinteressada, segura, reiterada e consistente com as demais provas
dos autos, não havendo razões para suspeitar de erro ou má-fé, pode servir de base a uma condenação,
como ocorre no presente caso, porquanto não há qualquer indicativo de predisposição da vítima e das
testemunhas para imputar falsamente a prática do delito em questão ao réu. 26. Por fim, não há como
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prosperar a tese da defesa no sentido de que não se possa reconhecer a causa de aumento de pena pelo
uso de arma de fogo tão somente em razão das palavras da vítima, e sem a realização de perícia, já que,
nos termos da jurisprudência do sodalício Superior Tribunal de Justiça, para aplicação da causa de
aumento do roubo, pelo uso de arma, despicienda sua apreensão e perícia, caso evidenciado seu uso por
outros meios de prova, em especial pela palavra da vítima. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. APREENSÃO E PERÍCIA DA ARMA DE FOGO USO EVIDENCIADO
POR OUTROS MEIOS DE PROVAS (PALAVRA DA VÍTIMA OU O DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS).
PRESCINDIBILIDADE. REVALORAÇÃO DOS ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS. POSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DA SUM 7/STJ. I - O entendimento pacificado da Terceira Seção deste Tribunal
Superior é no sentido da prescindibilidade da apreensão e perícia da arma de fogo para a incidência da
majorante, desde que evidenciada sua utilização por outros meios de provas, tais como a palavra da
vítima ou o depoimento de testemunhas, como ocorreu na hipótese. II - Conforme precedentes desta
Corte, "Não há violação à Súmula 7 desta Corte quando a decisão se limita a revalorar juridicamente as
situações fáticas constantes da sentença e do acórdão recorridos" (Agrega no Resp. n. 1.444.666/MT,
Sexta Turma Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/8/2014). DO CRIME DE CORRUPÇÃO
DE MENORES 27. Reza o art. 244-B da Lei 8.069/90: "Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de
menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela
Lei nº 12.015, de 2009) Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de
2009)". 28. O delito de corrupção de menores é delito formal, ou seja, para que se configure basta que o
agente pratique o crime na companhia de menor, independentemente de ser esse já corrompido, isto é, já
no mundo crime, ou mesmo nos casos de não ficar provado que os criminosos adultos corromperam a
vida dos seus parceiros menores. 29. Conforme expendido acima, o autor do fato cometeu o delito de
roubo circunstanciado em companhia dos menores MARCOS DA SILVA LEÃO e do menor de alcunha
BUCHUDINHO, já amplamente demonstrado por meio de farta prova colacionada aos autos, conforme
fundamentação supra. 30. Quanto à desnecessidade de demonstração da efetiva corrupção do menor,
trago à colação os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, os quais foram posteriormente
sumulados pelo sodalício no enunciado nº 500, de sua jurisprudência. "AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. PROVA DA EFETIVA CORRUPÇÃO DO
INIMPUTÁVEL. DESNECESSIDADE. DELITO FORMAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1. Para a configuração do crime de corrupção de menores, atual art. 244-B do Estatuto
da Criança e do Adolescente, não se faz necessária a prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que
se trata de delito formal, cujo bem jurídico tutelado pela norma visa, sobretudo, a impedir que o maior
imputável induza ou facilite a inserção ou a manutenção do menor na esfera criminal. 2. Agravo regimental
a que se nega provimento". (AgRg no REsp 1254739 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - 2011/0119541-2 - Relator(a): Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE - Órgão Julgador: T5 -
QUINTA TURMA - Data do Julgamento: 13/03/2012 - Data da Publicação/Fonte - DJe 29/03/2012);
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME
FORMAL. PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DA EFETIVA CORRUPÇÃO DA VÍTIMA. 1. A Terceira
Seção desta Corte já se pronunciou, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial
nº 1.127.954/DF, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze), no sentido de que o crime de corrupção de
menores é delito formal, no qual é desnecessária a comprovação da efetiva corrupção da vítima. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento". (AgRg no REsp 1133753 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2009/0138605-6 - Relator(a): Ministro OG FERNANDES - Órgão Julgador: T6 -
SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 16/02/2012 - Data da Publicação/Fonte: DJe 05/03/2012). 31.
Assim, basta que o agente pratique o delito na companhia do menor ou o induza a praticá-lo, para que
responda pelo delito de corrupção de menores. 32. Diante, pois, do conjunto probatório colhido nos autos,
inegável a participação dos menores na ação criminosa perpetrada pelo acusado. 33. Ora, certo é que o
réu cometeu o crime juntamente com os menores, de forma que resta devidamente configurado o crime de
corrupção de menores, não havendo; assim, que se falar em absolvição. 34. Não prospera, ademais, a
alegação da defesa de que não concorda com a súmula nº 500, do STJ, pois a este juízo cabe observar,
nos termos do art. 927, do novo código de processo civil, os enunciados das súmulas do Superior Tribunal
de Justiça em matéria infraconstitucional. DISPOSITIVO 35. Diante de todo o exposto, e de tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia, para CONDENAR o acusado,
ALESSANDRO SILVA DE SOUZA, vulgo "NANGO", já devidamente qualificado na denúncia ministerial,
como incurso na pena do art. 157, § 2º, inciso II, e §2º-A, inciso I, todos do CPB, assim como do art. 244-
B, do ECA. 36. Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias judiciais
do artigo 59 do Código Penal e obedecendo ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal) 37. As condutas incriminadas incidem no mesmo
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juízo de reprovabilidade, assim como lhes são comuns algumas circunstâncias judiciais enunciadas no art.
59 do CP, razão pela qual impõe-se uma única apreciação sobre todos os crimes, a fim de se evitar
repetições desnecessárias. 38. Analisadas as diretrizes do art. 59 do CP denoto que: Culpabilidade:
extremada, quanto ao crime de roubo, em razão da intensidade do dolo. A culpabilidade deve ser
entendida como o juízo de reprovabilidade, ou seja, o juízo de censura que recai sobre o responsável pela
prática de um crime ou contravenção penal. No caso dos autos, a culpabilidade é desfavorável ao agente,
pois há uma maior reprovabilidade em sua conduta, já que agiu com extrema violência contra as vítimas,
violência que vai além do previsto em abstrato pelo tipo penal. Ora, colhe-se das provas produzidas que o
acusado além de apontar uma espingarda para a cabeça do marido da sra. Ducilene Lopes da Silva,
passou a acariciá-la, aproveitando-se de sua vulnerabilidade, e em comunhão de desígnios com os
demais autores promoveram uma verdadeira noite de terror, proferindo ameaças de todos os tipos,
restringindo a liberdade das vítimas por tempo muito além do necessário à consumação da infração, tanto
que se extrai dos autos que a conduta delitiva começara por volta das 03h:00min estendendo-se por toda
a madrugada até o alvorecer. Ademais, a conduta criminosa se deu em detrimento de vítimas menores de
idade, a despeito de nada lhes terem sido subtraído, já que o crime de roubo, por ser delito de natureza
complexa, atinge mais de um bem jurídico, quais sejam, o patrimônio e a liberdade individual. Nesse
sentido, tais fatos, em conjunto, comportam um elevado juízo de reprovabilidade. Antecedentes Criminais:
nada a valorar. Conduta Social: nada a valorar; Personalidade: não há dados técnicos nos autos para
aferi-la; Motivos do crime: são os comuns ao tipo; Consequências do crime: desfavoráveis, em relação ao
crime de roubo, já que nem todos os objetos subtraídos foram devolvidos, o que gerou prejuízo patrimonial
às vítimas, que tanto se empenham em trabalhar e ganhar seu dinheiro de forma honesta. Pensar de outra
forma seria subjugar o trabalhador em detrimento do criminoso, inclusive, fomentando a prática delitiva.
Circunstâncias do crime: desfavoráveis, em relação ao crime de roubo. O acusado praticou o delito no
período de repouso noturno, no interior da residência das vítimas, momento de maior fragilidade e menor
possibilidade de qualquer tipo de defesa. Comportamento da vítima: nada a valorar. 39. Tendo em vista as
circunstâncias judiciais acima analisadas, no que se refere ao crime de roubo, exaspero a pena base,
passando a fixá-la em 08 (oito) anos de reclusão e 200 dias multas. Quanto ao crime de corrupção de
menores, já que não houve circunstâncias judicias desfavoráveis, fixo a pena base no mínimo legal. 2ª
FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 40. Concorre para o acusado a atenuante da confissão, nos termos
do art. 65, III, c, do CP, razão pela qual atenuo a pena do crime de roubo, passando a dosá-la em 06 (seis)
anos e 06 (seis) meses de reclusão e 150 dias multas, permanecendo no mínimo legal a pena do crime de
corrupção de menores. 3ª FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA 41.
Concorre para o acusado, quanto o crime de roubo, as causas de aumento de pena do § 2º, inciso II, e
§2º-A, inciso I, ambos do art. 157, do CPB, razão pela qual aumento a pena; no entanto, em razão do
permissivo legal do art. 68, parágrafo único do CPB, aplico tão somente uma causa de aumento de pena,
qual seja, a do uso de arma de fogo, e aumento a pena em dois terços, passando a dosá-la em 10 (dez)
anos e 10 (dez) meses de reclusão e 280 dias multas 42. Não há causas de aumento nem de diminuição
de pena para o crime de corrupção de menor. 43. Vencidas, pois, as etapas do artigo 68 do Código Penal,
por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o réu
definitivamente condenado à pena de: Para o crime de roubo: 10 (dez) anos e 10 (dez) meses de reclusão
e 280 dias multas. Para o crime de corrupção de menores: 01 (um) ano de reclusão. VALOR DO DIA
MULTA 44. Fixo o valor de cada dia multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo. DO CONCURSO
DE CRIMES. 45. Primeiramente, há de se reconhecer que o acusado atingiu mais de um patrimônio, razão
pela qual cometeu mais de um crime de roubo, porém o fez mediante uma só ação, devendo-se lhe aplicar
as benesses do concurso formal crimes, consoante o disposto no art. 70, caput do CPB. 46. Ora, pelo que
se dessume das provas colhidas, o acusado subtraiu bens pessoais do marido da vítima, sra. Ducilene
Lopes da Silva, assim como bens desta senhora e de sua mãe, in casu, joias Romanel no valor
aproximado de R$ 2.000,00 (dois mil reais) da vítima Dulcilene Lopes Silva, pelo menos 01 (um) relógio de
propriedade pessoal de seu marido, outros bens pertencentes a sua mãe, assim como bens do patrimônio
comum do casal, tudo devidamente declarado no depoimento judicial daquela senhora, assim como pelo
que consta no auto de apreensão de fls. 19. 47. Temos então, três crimes de roubo que foram praticados
mediante uma só ação, em unidade de desígnios, razão pela qual aumento a pena do crime de roubo em
um sexto, passando a dosá-la em 11 (onze) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 300 dias multas. 48.
Considerando, por fim, que o denunciado mediante uma ação, praticou os crimes de roubo e de corrupção
de menores, aplico-lhe, igualmente, as regras do concurso formal de crimes, porém o faço nos termos do
art. 70, parágrafo único, do CPB, posto que o resultado da exasperação da pena do crime mais grave
resultaria em situação mais desfavorável ao acusado, PASSANDO A DOSÁ-LA DEFINITIVAMENTE EM
12 (DOZE) ANOS E 09 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E 330 DIAS MULTAS. DO REGIME DE
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CUMPRIMENTO DE PENA. 49. Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o
FECHADO, em razão das circunstâncias judiciais que lhes são desfavoráveis, assim como em razão do
quantum de pena aplicada, e assim o faço com fulcro no art. 33, § 2º, alínea `a" c/c § 3º, ambos do CPB.
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 50. Não é possível substituir a pena imposta
por restritiva de direito nem suspender a pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo
77, ambos do Código Penal). DA LIBERDADE PARA RECORRER. 51. Verificam-se ainda presentes os
requisitos do art. 312 do CPP, razão pela qual MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA. O fumus comissi
delict resta consubstanciado nos autos, em razão do presente édito condenatório, que traz juízo de certeza
quanto a autoria do crime e sua materialidade. Já o Periculum libertatis, este também se mostra presente
no caso ora apresentado, já que é premente a necessidade da garantia da ordem pública, especialmente
em razão da gravidade em concreto do crime perpetrado pelo autor. 52. Nesse sentido é a jurisprudência
do sodalício Superior Tribunal de Justiça, para quem a gravidade em concreto da infração penal,
considerando as circunstâncias da infração penal, como o modus operandi do delito, a quantidade de
vítimas, valor do dano causado, periculosidade do agente, dentre outras, é apta a justificar o cárcere
cautelar. Vejamos: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SUBSTITUIÇÃO PELA CUSTÓDIA DOMICILIAR. DELITO COMETIDO
COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese,
impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante
ilegalidade no ato judicial impugnado. 2. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de
autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, poderá ser decretada para garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei
penal. 3. No caso, a segregação cautelar da paciente foi decretada, e mantida na sentença condenatória,
com base na gravidade concreta da conduta delituosa, eis que o delito de roubo teria sido praticado
mediante o uso de arma de fogo e em concurso de agentes, o que, de fato, justifica a segregação cautelar,
pois o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado de que não há constrangimento ilegal
quando a prisão preventiva é decretada em razão do modus operandi com que o crime fora praticado. 4.
Ademais, pelo que consta da sentença, a paciente é reincidente, o que também autoriza sua segregação
cautelar, para garantia da ordem pública, como forma de evitar a reiteração delitiva. 5. Com o advento da
Lei n. 13.257/2016, o artigo 318 do CPP passou a permitir ao juiz a substituição da prisão cautelar pela
domiciliar quando o agente for "mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos". 6. In casu,
verifica-se que a paciente, embora mãe de crianças menores de 12 anos, foi presa em flagrante e
condenada pela prática de roubo majorado, delito cometido com grave ameaça, no caso exercida
mediante o uso de arma de fogo. 7. Assim, mesmo diante da necessidade de observância à doutrina da
proteção integral às crianças, tenho que o caso concreto não permite a concessão da prisão domiciliar,
diante da expressa vedação legal, contida no inciso I do art. 318-A do CPP. 8. Habeas corpus não
conhecido. RHC 115818/PR. RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2019/0215023-9
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBOS MAJORADOS. CONCURSO DE AGENTES E
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRISÃO PREVENTIVA. CUSTÓDIA FUNDADA NO ART. 312 DO CPP.
CIRCUNSTÂNCIAS DOS DELITOS. NÚMERO DE AGENTES. EMPREGO DE VIOLÊNCIA REAL
DESNECESSÁRIA. CRIMES CONTRA QUATRO VÍTIMAS EM VIA PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA.
ESCALADA CRIMINOSA. PERICULOSIDADE SOCIAL. NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO
EVIDENCIADA. RECLAMO IMPROVIDO. 1. Não há ilegalidade na ordenação e manutenção da prisão
preventiva quando demonstrado, com base em fatores concretos, que se mostra necessária, dada a
gravidade diferenciada da conduta incriminada, bem como em razão do efetivo risco de continuidade das
práticas delitivas. 2. Não há o que se falar em constrangimento ilegal quando a preservação da custódia
cautelar está devidamente justificada na garantia da ordem pública, em razão da periculosidade do agente,
evidenciada pela gravidade das circunstâncias em que ocorridos os fatos criminosos. 3. O número de
envolvidos, o emprego de arma de fogo e o fato de terem cometido, numa mesma noite, quatro roubos
majorados contra vítimas diferentes, inclusive com desferimento de coronhada em uma mulher, na
madrugada e em via pública, além de se utilizar de um automóvel para surpreender as vítimas e se evadir
do local dos fatos, denotam a reprovabilidade diferenciada da conduta a eles imputada, revelando ainda a
inclinação à criminalidade violenta, mostrando que a prisão é mesmo devida para o fim de se acautelar o
meio social, evitando-se a reprodução de fatos criminosos de igual natureza e gravidade. 4. Condições
pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há
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nos autos elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade, consoante ocorre in casu. 5. Recurso
ordinário improvido. HC 513802/MG. HABEAS CORPUS 2019/0160783-1 53. Cabe a ressalva, ainda, de
que a existência de condições pessoais favoráveis do acusado (residência fixa, primariedade, bons
antecedentes etc.) não é fator garantidor de direito subjetivo à liberdade provisória, se a prisão processual
é recomendada por outras circunstâncias fáticas, como se verifica na hipótese. 54. Quanto ao tema,
convém, ainda, colacionar os seguintes julgados: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM
CUSTÓDIA PREVENTIVA. REPRESENTAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL OU REQUERIMENTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. ART. 310, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE.
NECESSIDADE DE ANÁLISE DE PROVAS. VIA INADEQUADA. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE
CONCRETA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. DESPROPORÇÃO ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E A
PENA DECORRENTE DE EVENTUAL CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E,
NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. 1. "Esta Corte tem se posicionado no sentido de que não há ilegalidade
na conversão do flagrante em prisão preventiva, de ofício, pelo Magistrado Singular, desde que por
decisão fundamentada, sendo dispensável a prévia provocação do Ministério Público ou da autoridade
policial (RHC n. 107.836/MG, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe 28/3/2019)" (RHC
109.918/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 16/05/2019, DJe
28/05/2019). 2. Reconhecer a ausência, ou não, de elementos de autoria e materialidade delitiva acarreta,
inevitavelmente, aprofundado reexame do conjunto fático-probatório, sendo impróprio na via do habeas
corpus. 3. Os fundamentos do decreto prisional não se mostram desarrazoados, mormente quando
ressaltam a gravidade concreta da conduta, evidenciada pela elevada quantidade de droga encontrada,
que pertenceria ao Paciente - aproximadamente 30 kg (trinta quilos) de maconha -, o que justifica a prisão
preventiva como garantia da ordem pública. 4. Também consta dos autos que o Paciente, "embora
tecnicamente primário (seq. 10) possui diversas condenações transitadas em julgado", motivo suficiente
para justificar a prisão preventiva a fim de se garantir a ordem pública. 5. A existência de condições
pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não é
apta a desconstituir a prisão processual, caso estejam presentes os requisitos de ordem objetiva e
subjetiva que autorizem a imposição da medida extrema, como verificado na hipótese. 6. Não há como
prever, nessa fase processual, a quantidade de pena que eventualmente poderá ser imposta, caso seja
condenado o Acusado, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda em regime diverso do
fechado, de modo que não se torna possível avaliar a arguida desproporção da prisão cautelar. 7.
Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção à situação concreta, a presença dos
pressupostos da prisão preventiva, não é possível a aplicação de nenhuma das medidas cautelares
alternativas à prisão, elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal. 8. Ordem de habeas corpus
parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada. CUSTAS na forma da lei. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO da presente decisão, tomem-se as seguintes providências: (I) Lance-se o nome dos apenados
no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca; (II) Extraiam-se guias de recolhimento, com fiel observância
do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei nº 7.210/84, para o acompanhamento da execução da pena
imposta, computando-se como cumprimento de pena o período de prisão provisória; (III) Considerando o
precedente julgado pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 3.150/DF, cientifique o parquet e a
Fazenda Pública Estadual do trânsito em julgado desta decisão; (IV) Informe ao TRE/PA, por meio do
sistema INFODIP, comunicando a condenação do réu, com sua identificação, para o cumprimento do
quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Expedientes necessários. Anajás, 18 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00044436320188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:M. C. R. J. DENUNCIADO:CLAUDIO REIS DA
SILVA Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO)
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP
68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante
do Ministério Público, com assento neste Juízo, ofereceu denúncia contra CLAUDIO REIS DA SILVA, já
devidamente qualificado nos autos, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 129, § 1º, inciso I, do
CPB. 2. Narra a Denúncia que, por volta das 21h:30min do dia 28/10/2018, o denunciado, nas
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proximidades do bar do João Nascimento, nesta cidade de Anajás, desferiu golpes de faca na vítima
Manoel Cordeiro Reis Júnior, lesionando-o gravemente nas costas e coxa. 3. Segundo a denúncia, a
vítima conseguiu ainda se defender com uma cadeira, e o acusado somente não conseguiu continuar
agredindo-a em razão da interveniência da polícia militar. 4. Laudo de exame de corpo de delito acostado
às fls. 23/24. 5. Denúncia recebida às fls. 46. 6. Devidamente citado, o denunciado apresentou resposta à
acusação às fls. 48/50. 7. Audiência de instrução e julgamento realizada às fls. 94, ocasião em que foram
ouvidas a vítima, as testemunhas de defesa, e ao final o interrogatório do acusado. 8. Concluída a
instrução processual, foi dada às partes oportunidade para requererem diligências, nos termos do antigo
art. 499, do CPP. 9. Nada tendo requerido, as partes apresentaram alegações finais às fls. 99/108. 10. É o
relatório. Decido. 11. A autoria e materialidade do delito em questão se encontra sobejamente
caracterizada pelo depoimento, tanto na fase inquisitória, quanto judicial das testemunhas, vítima e pela
própria confissão judicial do acusado. 12. É bem da verdade que o código de processo penal determina
que - para fins de precisar a tipificação do delito do art. 129, § 1º, inciso I, do CPB -, seja realizado exame
complementar; no entanto, o diploma adjetivo abre a possibilidade de realização de exame de corpo de
delito indireto, senão vejamos: Art. 168. (...) § 2º Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito
no art. 129, § 1o, I, do Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 dias, contado da data
do crime. § 3o A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal. 13. No mesmo
sentido vem se pronunciando a jurisprudência pátria, ao que colaciono o julgado abaixo: AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LESÕES CORPORAIS GRAVES.
INCAPACIDADE PARA OCUPAÇÕES HABITUAIS. EXAME PERICIAL COMPLEMENTAR.
PRESCINDIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. LAUDOS
MÉDICOS, DEPOIMENTOS DA VÍTIMA E DA SUA NAMORADA, ALÉM DE SEQUELA MANIFESTA
APÓS SEIS MESES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O agravante não apresentou
argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que
enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. A incapacidade da vítima para ocupações
habituais ficou incontroversa, apesar da falta de exame pericial complementar, pois o ofendido, mesmo
após seis meses do fato, ainda estava submetido a tratamento e impedido de realizar suas atividades
habituais, e com sequela manifesta. As circunstâncias descritas são suficientes para caracterizar a
gravidade da lesão e a incidência do art. 129, § 1º, inciso I, do Código Penal. 3. Emanando das provas
coletadas que as lesões sofridas pelo ofendido ensejaram sua incapacidade para as ocupações habituais
por mais de 30 (trinta) dias, fica suprida a exigência do exame pericial complementar. 4. As insurgências
do agravante sobre a incidência das demais qualificadoras do § 1º art. 129 do Código Penal não foram
alvo de juízo de mérito pelo Tribunal de origem, carecendo, assim de prequestionamento. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento. AgRg no AREsp 145181 / RS. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0049640-6. 14. A incapacidade para as ocupações habituais
por mais de 30 dias ficou demonstrada pelo depoimento da vítima, assim como pelo laudo de fls. 23/24.
15. Referido exame, muito embora tenha sido realizado tão somente um dia após a ocorrência das lesões,
e ainda assim o perito ateste que houve a incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias,
entendo pela sua idoneidade, já que se trata de um juízo de prognose realizado pelo expert, em razão de
sua vivência clínica. 16. De fato, no laudo complementar seria necessário um juízo de diagnose,
constatando o perito que um evento que ocorrera no passado teria provado efeitos futuros; nada obstante,
o juízo de prognose juntamente com a confirmação da vítima de que passou mais de um mês sem poder
trabalhar, com a devida vênia de quem entenda em sentido contrário, a mim se afiguram legítimos e
idôneos a comprovar a gravidade das lesões, nos termos do art. 129, § 1º, inciso I, do CPB. 17. Segundo
depoimento da vítima, às perguntas formulada respondeu, resumidamente: "Que nunca teve desavença
com o acusado; Que teve uma discussão com o acusado em razão de uma agressão ao seu irmão pelo
acusado; Que a origem de tudo foi a discussão do acusado com seu irmão; Que estava no bar jogando
baralho, quando sentiu uma tacada nas costas; Que levou três facada, uma nas costa, outra na mão e
uma na coxa; Que passou mais de um mês sem trabalhar; Que ficou com problemas na mão". 18. O
acusado, por sua vez, muito embora confesse que praticou o fato, alega que o fez em legítima defesa, pois
a vítima há muito já o vinha ameaçando em razão de desavença anterior. 19. As provas testemunhais não
são claras, e o que se tem de incontroverso é o fato de que o acusado, no dia 28/10/2018, lesionou a
vítima com uma facada nas costas, na mão e na coxa, segundo o relato da própria vítima e do acusado,
assim como em razão do laudo de fls. 23/24. 20. Nesse sentido, provada a existência de um fato típico e
ilícito, cabe ao réu demonstrar a existência de uma causa de justificação, assim como das causas de
diminuição de pena. 21. Não tem como prosperar, assim, a tese de legítima defesa trazida, pois se infere
dos autos que não houve uma agressão injusta e atual à vítima e, ao contrário do que pretende a defesa,
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não há amparo legal e jurisprudencial para se reconhecer uma legítima defesa de ato passado. 22.
Disciplina o art. 25, do CPB, que "Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos
meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem". 23. Ora, não há
nenhuma prova de que houve uma agressão atual e injusta por parte da vítima, muito pelo contrário, o que
se depreende é que havia uma contenda antiga entre agressor e agredido, que não fora muito bem
esclarecida. 24. Ademais, não é crível que uma pessoa, agindo em legítima defesa, consiga desferir uma
facada nas costas de seu agressor, fato esse que foge à lógica do que de ordinário acontece, e a defesa
não conseguiu provar nenhuma circunstância especial que corrobore suas alegações. 25. Por fim, não
prospera o pedido da defesa para que seja aplicado ao acusado a causa de diminuição de pena do art.
129, § 4°, do CPB, segundo o qual "se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor
social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço". 26. Verificada a materialidade e autoria do crime, cabe
ao réu demonstrar que resta amparado pela causa de diminuição de pena em razão de injusta provocação
da vítima, fato esse que não fora verificado pelo depoimento das testemunhas, e demais provas
colacionadas. 27. O que se tem é um relato polarizada da vítima e do agressor, sem nenhuma
comprovação de injusta agressão provocada por aquele, razão por que deixo de reconhecer a referida
causa de diminuição de pena. DISPOSITIVO 28. Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia, para CONDENAR o acusado, CLAUDIO
REIS DA SILVA, já devidamente qualificado na denúncia ministerial, como incurso na pena do art. 129, §
1º, inciso I, do CPB. 29. Por imperativo legal, passo à dosimetria da pena considerando as circunstâncias
judiciais do artigo 59 do Código Penal e obedecendo ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal) 30. Analisadas as diretrizes do art. 59 do CP
denoto que: Culpabilidade: normal à espécie. Antecedentes Criminais: nada a valorar. Conduta Social:
nada a valorar; Personalidade: não há dados técnicos nos autos para aferi-la; Motivos do crime: não
restaram devidamente demonstrados, em razão do relato polarizado das partes, razão por que deixo de
valorar. Consequências do crime: nada a valorar. Muito embora a vítima diga que teve reduzida sua
capacidade física, não há nada nos autos que demonstre essa afirmação. Circunstâncias do crime:
desfavoráveis, já que o acusado desferiu uma facada nas costas da vítima, quando esta não tinha
possibilidade de defesa. Comportamento da vítima: nada a valorar. 31. Tendo em vista as circunstâncias
judiciais acima analisadas, no que se refere ao crime de roubo, exaspero a pena base, passando a fixá-la
em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 32. Concorre
para o acusado a atenuante da confissão, nos termos do art. 65, III, c, do CP, razão pela qual atenuo a
pena do crime de roubo, passando a dosá-la em 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão. 3ª FASE -
CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA 33. Não há causas de aumento nem
de diminuição de pena para o crime de corrupção de menor. 34. Vencidas que foram as etapas do artigo
68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime,
fica o réu condenado à pena de 02 (DOIS) ANOS E 01 (UM) MÊS DE RECLUSÃO DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA. 35. Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o
ABERTO, e assim o faço com fulcro no art. 33, § 2º, alínea `c", do CPB. DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE. 36. Não é possível substituir a pena imposta por restritiva de direito nem
suspender a pena, visto o não preenchimento dos requisitos (artigo 44 e artigo 77, ambos do Código
Penal). DA LIBERDADE PARA RECORRER. 37. Considerando o quantum de pena aplicado, verifica-se
que não mais estariam presentes os pressupostos para concessão da prisão preventiva, razão por que
revogo a medida extrema aplicado; no entanto, entendo que se afiguram necessárias a imposição de
medidas cautelares diversas da prisão, de sorte que, nos termos do art. 282 c/c art. 319, ambos do CPP,
aplico ao condenado as seguintes medidas cautelares: I - Comparecimento mensal do condenado em
juízo para informar e justificar atividades; II - Proibição de manter contato com a vítima, devendo manter
distância da mesmo de pelo menos 300 metros; IV - Proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia
comunicação ao juízo. CUSTAS na forma da lei. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO da presente decisão,
tomem-se as seguintes providências: (I) Lance-se o nome dos apenados no Livro de Rol dos Culpados
desta Comarca; (II) Extraiam-se guias de recolhimento, com fiel observância do disposto nos arts. 105 a
107 da Lei nº 7.210/84, para o acompanhamento da execução da pena imposta, computando-se como
cumprimento de pena o período de prisão provisória; (III) Considerando o precedente julgado pelo
Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 3.150/DF, cientifique o parquet e a Fazenda Pública Estadual
do trânsito em julgado desta decisão; (IV) Informe ao TRE/PA, por meio do sistema INFODIP,
comunicando a condenação do réu, com sua identificação, para o cumprimento do quanto disposto pelo
art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE .  INT IMEM-SE .  Exped ien tes  necessá r i os .  Ana jás ,  18  de  novembro  de  2019
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__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00202884320158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Execução de Alimentos em: 19/11/2019 REQUERENTE:K. R. S. A. REQUERENTE:K. K. S. A.
REPRESENTANTE:JESUANE MARTINS DA SILVA REQUERIDO:JOSE RONALDO AMARAL DE
ALMEIDA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANAJÁS Processo 0020288-43.2015.8.14.0077 SENTENÇA Vistos os autos. K.R.S.A e K.S.A
devidamente representados por sua genitora JESUANE MARTINS DASILVA, por intermédio do Ministério
Público, propôs Ação de Execução de Alimentos em face de JOSÉ RONALDO AMARAL DE ALMEIDA,
todos devidamente qualificados nos autos. Conforme certidão de fl. 33, a Representante Legal dos
Requerentes compareceu em secretaria judicial e informou que o alimentante efetuou o pagamento dos
débitos em atraso, objeto da presente demanda, requerendo, por fim, a extinção da presente execução.
Os autos vieram conclusos para decisão. É o relatório. PASSO A DECIDIR. Considerando a comprovação
da plena quitação da quantia cobrada na inicial, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com resolução do
mérito, pelo pagamento, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorários. Ciência ao
Ministério Público. Intimem-se através do DJE. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e
dê-se as baixas devidas. Expedientes necessários. Cumpra-se. Anajás (PA), 14 de novembro de 2019.
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Ti tular da Comarca de Anajás PROCESSO:
00000413620188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019
VITIMA:E. G. B. DENUNCIADO:EUSIANE MORAES LOPES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Decisão Interlocutória Vistos etc., 1. RECEBO a presente denúncia em todos os seus
termos contra a acusada EUSIANE MORAES LOPES, por entender que preenche os requisitos legais
previstos no artigo 41 do CPP. 2. DESIGNO o dia 10/03/2020, às 14h00, para realização da audiência de
instrução e julgamento, na qual serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação, testemunhas de
defesa e o interrogatório da ré. 3. CITE-SE E REQUISITE-SE a acusada no local em que se encontra
presa ou INTIME-SE pessoalmente se estiver solta. 4. INTIME-SE a Defesa da acusada e as testemunhas
de acusação e de defesa, acaso existentes. 5. CIÊNCIA ao Ministério Público. 6. CUMPRA-SE, expedindo
o necessário. Anajás, 20 de novembro de 2019. __________________________________________
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO:
0 0 0 0 1 5 2 6 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 1 1 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
de Alimentos em: 20/11/2019 AUTOR:DEFENSORIA PUBLICA REQUERIDO:CLAUCIRNEY RIBEIRO DA
CRUZ REPRESENTANTE:RENATA SOARES CONCEICAO REQUERENTE:EGLA SOARES RIBEIRO.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo
0000152-64.2011.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos. Considerando a certidão de fl. 43, vistas ao
Ministério Público. Após, conclusos. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás (PA), 14 de novembro
de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da Comarca de Anajás PROCESSO:
00003038820158140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/11/2019
EXEQUENTE:R .  S .  S .  REPRESENTANTE:MARIA  RA IMUNDA XAVIER DA  S ILVA
EXECUTADO:NELSON DA SILVA SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo 0000303-88.2015.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos.
Considerando a certidão do Oficial de Justiça de fl. 20 e 26, reexpeça-se mandado à Requerente, para no
prazo de 5 (cinco) dias, informar interesse no prosseguimento do feito e atualizar o endereço do
Requerido, sob pena de extinção, nos termos do § 1° do art. 485 do CPC/15. Proceda a secretaria a
renovação do mandado de prisão civil e cadastro no BNMP. Não havendo manifestação da parte
Requerente no prazo fixado ou não sendo possível a intimação da mesma, certifique-se o ocorrido e
conceda-se vistas ao Ministério Público. Após, conclusos. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás
(PA), 14 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da Comarca de Anajás
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 9 7 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 3 2 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Civil de Improbidade Administrativa em: 20/11/2019 AUTOR:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO REQUERIDO:EDSON DA SILVA BARROS Representante(s): OAB 10826 - ALANO LUIZ
QUEIROZ PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:WELLINGTON GONCALVES FELIDADE
REQUERIDO:JHONNY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE Representante(s): OAB 10826 - ALANO LUIZ
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QUEIROZ PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:ENY BARROS GONCALVES Representante(s): OAB
10826 - ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE:MUNICIPIO DE ANAJAS.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Cite-se conforme requerido à fl. 415. 2. Expedientes
necessários. Anajás, 14 de Novembro de 2019 __________________________________________
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO:
0 0 0 0 3 8 7 9 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 1 0 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:ALDILENE MACHADO ALVES VITIMA:E.
C. F. AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc.,
1. Designo a audiência de instrução para o dia 10/02/2020, às 14h00, quando deverão ser ouvidas as
testemunhas e realizado o interrogatório da acusada. 2. Requisitem-se as testemunhas DARLINDO
FERREIRA BRAGA e HUMBERTO GOMES DUARTE para que sejam ouvidas na Comarca de Anajás. 3.
Dê-se ciência ao Ministério Público. 4. Expedientes necessários. Anajás, 19 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00004212520198140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 20/11/2019 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JESICLEUSO
EUSEBIO MARTINS Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS
(ADVOGADO) PROMOTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc.,
1. Verifico que na fase de inquérito não foi oficiado ao órgão pericial para que procedesse ao laudo
definitivo da substância apreendida. 2. Em audiência determinou-se a expedição de ofício com urgência
para que se proceda ao respectivo exame. 3. A delegacia de Polícia de Anajás, contudo, mesmo oficiada
não retornou qualquer resposta a respeito da diligência solicitada, conforme certificado à fl. 112. 4. Diante
de tais fatos, determino a imediata expedição de ofício à delegacia de Polícia de Anajás a fim de que
informe se solicitou a perícia do material apreendido ou informe o motivo da negativa. Caso não tenha sido
realizada a solicitação, determino que proceda com a solicitação ao órgão de perícia científica
imediatamente, sob pena de comunicação às Corregedorias da Polícia Civil e do Tribunal de Justiça do
E s t a d o .  5 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s  A n a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00006419120178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Inquérito Policial em: 20/11/2019 VITIMA:M. M. L. INDICIADO:VALMIR MENDES ROCHA. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Despacho Vistos etc., 1. Designo a audiência preliminar para o dia 09/03/2020, às 15h00. 2. Dê-se ciência
ao Ministér io Públ ico. 3. Expedientes necessários. Anajás, 20 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00007767920128140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Civil de Improbidade Administrativa em: 20/11/2019 AUTOR:O MINISTERIO PULBICO ESTADUAL
REU:RAIMUNDO NOGUEIRA FILHO Representante(s): OAB 16114 - MARCELO ARAUJO DE
ALBUQUERQUE LIMA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-
000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Tendo em vista que o feito
se encontra pronto para sentença, bem como os esforços conjuntos para o fim de dar cumprimento à Meta
4 do CNJ, que compreende ações de tema improbidade administrativa, remetam-se os autos ao GAR -
Grupo de Apoio Remoto para julgamento do feito. 2. Expedientes necessários. Anajás, 20 de novembro de
2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00009649620178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 AUTOR:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO
REQUERENTE:M. M. T. REQUERENTE:L. M. T. REQUERENTE:D. M. T. REPRESENTANTE:SOCORRO
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DE JESUS LOUREIRO TENORIO REQUERIDO:LUIZ ANTONIO LOUREIRO TENORIO. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo
0000964-96.2017.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos. Considerando a certidão do Oficial de Justiça
de fl. 40, intime-se a parte Requerente, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, informando
interesse no prosseguimento do feito e atualizar o endereço do Requerido, sob pena de extinção, nos
termos do § 1° do art. 485 do CPC/15. Não havendo manifestação da parte Requerente no prazo fixado ou
não sendo possível a intimação da mesma, certifique-se o ocorrido e conceda-se vistas ao Ministério
Público. Havendo manifestação da parte Requerente, façam aos conclusos. CUMPRA-SE, expedindo o
necessário. Anajás (PA), 20 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da
Comarca de Anajás PROCESSO: 00010691020168140077 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO SANTOS Ação: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 20/11/2019 REQUERENTE:ZIRO MARTINS TAVARES Representante(s): OAB
9573 - MANOEL DE DEUS ALCANTARA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALFREDO SOARES
JUNIOR. 0001069-10.2016.8.14.0077 ATO ORDINATORIO - ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao
arquivamento dos presentes autos, em virtude de sentença/Decisão retro. 20 de novembro de 2019.
______________________________ José Afonso Silva Santos Diretor de Secretaria da Comarca de
A n a j á s / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 6 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa em: 20/11/2019 REQUERENTE:JOSE DIAS FARIAS
Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:SOCORRO DE LIMA MONTEIRO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP
68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Manifeste-se o
autor em réplica, no prazo de 15 dias. 2. Intime-se. Anajás, 20 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00016918920168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:N. S. P. DENUNCIADO:ROMARIO MORAES
SERRAO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1.
DESIGNO o dia 09/03/2020 às 14h00, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual
serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação, testemunhas de defesa e o interrogatório do
réu. 2. REQUISITE-SE o acusado no local em que se encontra preso ou INTIME-SE pessoalmente se
estiver solto. 3. INTIME-SE a Defesa do acusado e as testemunhas de acusação e de defesa, acaso
existentes. 4. CIÊNCIA ao Ministério Público. 5. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás, 20 de
novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00017516220168140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 DENUNCIADO:GABRIEL
RAMOS PANTOJA VITIMA:A. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio
Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Ultrapassada a fase do artigo 396-A do Código de Processo
Penal (CPP), verifico que não há nos autos causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do
agente, nem tampouco situação capaz de demonstrar que o fato narrado na denúncia de fls. 02/03 não
constitui crime ou que esteja extinta a punibilidade do acusado GABRIEL RAMOS PANTOJA. 2. Ademais,
a denúncia foi instruída com documentos que comprovam a existência do crime imputado à ré e dos quais
é possível extrair indícios suficientes de autoria, conforme inquérito incluso. 3. Por sua vez, a defesa do
acusado (fl. 39-v) levantou questão preliminar requerendo a rejeição da denúncia sob o argumento de que
a quantidade de material entorpecente era para consumo próprio, o que afastaria o tipo penal da
traficância, porém considero a preliminar inapta a obstar o prosseguimento do presente feito. Explico: o
§2º do art. 28 da lei 11.343/2006 estabelece que para "determinar se a droga destinava-se a consumo
pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às condições em
que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos
antecedentes do agente", questões estas que somente podem ser verificadas por ocasião da instrução
processual, o que faz a preliminar confundir-se com o mérito, razão pela qual reservo-me para apreciar por
ocasião da sentença. 4. Outrossim, é inaplicável a norma contida no artigo 397 do CPP ao presente caso.
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5. Ante o exposto, não sendo o caso de absolvição sumária, RATIFICO o recebimento da denúncia e,
DESIGNO o dia 10/02/2020 às 15h00, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual
serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação, testemunhas de defesa e o interrogatório do
réu. 6. REQUISITE-SE o acusado no local em que se encontra preso ou INTIME-SE pessoalmente se
estiver solto. 7. INTIME-SE a Defesa do acusado e as testemunhas de acusação e de defesa, acaso
existentes. 8. CIÊNCIA ao Ministério Público. 9. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás, 20 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00022046220138140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSÉ AFONSO
SANTOS Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 EXEQUENTE:PREFEITURA MUNICIPAL
DE ANAJAS EXECUTADO:MKL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME. 0002204-62.2013.8.14.0077
ATO ORDINATORIO - ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em
virtude de sentença/Decisão retro. 20 de novembro de 2019. ______________________________ José
Afonso Si lva Santos Di retor  de Secretar ia  da Comarca de Anajás/PA PROCESSO:
00022227320198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 20/11/2019
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:JOAO JUNIOR BEZERRA DE LIMA Representante(s): OAB 846-ap -
JORDEL FARIAS DE MELO (ADVOGADO) PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL . ESTADO
DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão
do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Processo 0002222-73.2019.8.14.0077 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos os autos. 1. Trata-se de
pedido de revogação de prisão preventiva proposto pela Defensoria Pública em favor de JOÃO JÚNIOR
BEZERRA DE LIMA ("CANHOTO"), argumentando que não subsistem os elementos autorizadores da
prisão preventiva. 2. Instado, o Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pleito. 3. De acordo
com o artigo 316 do Código de Processo Penal (CPP), o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no
curso do processo, verificar a falta de motivo para que ela subsista. 4. No presente caso, adianto que o
presente pleito não merece ser acolhido, em que pese a argumentação deduzida no pleito liberatório
formulado pela Defensoria, porquanto não houve mudança no panorama processual. 5. O peticionamento
não traz nenhum elemento apto a modificar a situação fática e processual em epígrafe, de maneira que as
argumentações coligidas traduzem mera retórica defensiva, que a meu ver não afastam os fundamentos
da segregação cautelar. 6. No caso dos autos, observo que as medidas cautelares diversas da prisão
preventiva não são suficientes para garantir o regular andamento do processo e a ordem pública, uma vez
que a quantidade de droga apreendida em poder dos acusados é considerável (37 porções de "óxi"),
sendo, portanto, imprescindível a manutenção da prisão preventiva do acusado, pois, uma vez em
liberdade, por conta da conduta a si atribuída, há indicativos de reincidência, devendo ser preservada a
ordem pública. 7. Ressalto, outrossim, que a existência de bons antecedentes, a suposta primariedade e
residência fixa do agente não são condições que, isoladamente, garantam a revogação da medida
extrema. 8. O fato é gravíssimo, a prática de crimes dessa gravidade contribui para o sentimento de
insegurança e medo que aflige a sociedade, põe em risco a ordem pública e autoriza a manutenção da
prisão, sem contar que a liberação, pelo menos neste momento, implicaria certamente um reforço na
sensação de impunidade que domina o senso comum. 9. Por tudo o que foi exposto, entendo que a prisão
preventiva do requerente continua sendo necessária para resguardar a ordem pública, além de ser
necessária para garantir a instrução processual penal e assegurar a aplicação da lei penal. 10. Tais as
circunstâncias, INDEFIRO o presente pleito liberatório e mantenho a prisão preventiva de JOÃO JÚNIOR
BEZERRA DE LIMA ("CANHOTO"), 11. INTIMEM-SE. CIÊNCIA ao Ministério Público. CUMPRA-SE,
expedindo o necessário. 12. Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADO/CARTA de
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás (PA), 19 de novembro de
2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anajás Página de 2 PROCESSO: 00022683820148140077 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 AUTOR:VANUSA CRISTO DE ABREU
AUTOR:NAIELI SERRAO PINHEIRO VITIMA:J. L. A. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. DESIGNO o dia 05/03/2020 às 15h00, para realização da audiência de
instrução e julgamento, na qual serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação, testemunhas de
defesa e o interrogatório da ré. 2. REQUISITE-SE a acusada no local em que se encontra presa ou
INTIME-SE pessoalmente se estiver solta. 3. INTIME-SE a Defesa da acusada e as testemunhas de
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acusação e de defesa, acaso existentes. 4. CIÊNCIA ao Ministério Público. 5. CUMPRA-SE, expedindo o
necessário. Anajás, 20 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO:
00023916520168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019
FLAGRANTEADO:LEONARDO DOS SANTOS COSTA VITIMA:A. O. S. F. . ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Ultrapassada a fase do artigo 396-A do Código de Processo Penal
(CPP), verifico que não há nos autos causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente,
nem tampouco situação capaz de demonstrar que o fato narrado na denúncia de fls. 02/04 não constitui
crime ou que esteja extinta a punibilidade do acusado LEONARDO DOS SANTOS COSTA. 2. Ademais, a
denúncia foi instruída com documentos que comprovam a existência do crime imputado à ré e dos quais é
possível extrair indícios suficientes de autoria, conforme inquérito incluso. 3. Por sua vez, a defesa do
acusado (fl. 82) não levantou qualquer questão preliminar apta a obstar o prosseguimento do presente
feito, apenas questão de mérito, limitando-se a negar a prática do crime imputado na peça acusatória. 4.
Outrossim, é inaplicável a norma contida no artigo 397 do CPP ao presente caso. 5. Ante o exposto, não
sendo o caso de absolvição sumária, RATIFICO o recebimento da denúncia e, DESIGNO o dia 09/03/2020
às 16h00, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual serão realizadas as oitivas das
testemunhas de acusação, testemunhas de defesa e o interrogatório do réu. 6. REQUISITE-SE o acusado
no local em que se encontra preso ou INTIME-SE pessoalmente se estiver solto. 7. INTIME-SE a Defesa
do acusado e as testemunhas de acusação e de defesa, acaso existentes. 8. CIÊNCIA ao Ministério
Públ ico. 9.  CUMPRA-SE, expedindo o necessár io.  Anajás, 25 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00024286320148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/11/2019 EXEQUENTE:YGOR GABRIEL DOS
SANTOS SILVA RIBEIRO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL REPRESENTANTE:MARIA
CELIA DOS SANTOS SILVA EXECUTADO:CARLOS AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo
0002428-63.2014.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos. Considerando a certidão do Oficial de Justiça
de fl. 44, intime-se a parte Requerente, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, informando
interesse no prosseguimento do feito e atualizando o endereço do Requerido, sob pena de extinção, nos
termos do § 1° do art. 485 do CPC/15. Não havendo manifestação da parte Requerente no prazo fixado ou
não sendo possível a intimação da mesma, certifique-se o ocorrido e conceda-se vistas ao Ministério
Público. Havendo manifestação da parte Requerente, façam aos conclusos. CUMPRA-SE, expedindo o
necessário. Anajás (PA), 14 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da
Comarca de Anajás PROCESSO: 00030619820198140077 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA REQUERENTE:JOSE ALDI CABRAL DA SILVA REQUERENTE:MARIA DA SILVA DOS
SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ANAJÁS Processo 0003061-98.2019.8.14.0077 SENTENÇA Vistos os autos. 1. Cuida-se de homologação
de acordo extrajudicial realizado perante o Ministério Público entre MARIA DA SILVA DOS SANTOS e
JOSÉ ALDI CABRAL DA SILVA, o qual requereram a homologação judicial. 2. É o relatório. PASSO A
DECIDIR. 3. Segundo o Código Civil de 2002, uma das formas de extinção da obrigação consiste na
transação, entendida como estabelecimento de concessões mútuas, com vistas à extinção ou prevenção
do litígio (artigos 840 e ss. do CC/2002). Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a
transação deve ser homologada e o processo extinto com resolução do mérito. 4. Nesses casos, compete
ao julgador, antes da homologação, tão somente averiguar a razoabilidade do acordo efetivado, a fim de
aferir se foram resguardados eventuais direitos consignados em lei e evitar lesão ou onerosidade
excessiva a uma das partes. 5. No presente caso, verifico que os termos do acordo celebrado atende aos
interesses das partes, razão porque não verifico nenhum vício formal ou material que impeça a
homologação pretendida. 6. Demais disso, observo que há manifestação de vontade livre e de boa-fé,
partes capazes e legitimadas, objeto lícito, possível e determinado, além de forma adequada. 7. Posto
isso, e com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do CPC/2015, HOMOLOGO POR SENTENÇA a
transação efetuada pelas partes e EXTINGO o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 8. Sem custas,
face à gratuidade processual deferida. 9. Publique-se. Registre-se. Por questões de economia processual,
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intimem-se através do DJE. 10. Cumpra-se, expedindo o necessário. Anajás (PA), 19 de novembro de
2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00032179120168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Cumprimento de sentença em: 20/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REQUERENTE:M. P.  P.  R.  REPRESENTANTE:MARIA DO CARMO LOPES PANTOJA
REQUERIDO:JOSE LIMA RODRIGUES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo 0003217-91.2016.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos.
Considerando as certidões de fl. 46 e 47, vistas ao Ministério Público. Após, conclusos. CUMPRA-SE,
expedindo o necessário. Anajás (PA), 14 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00035227520168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REQUERENTE:C. W. T. B. REPRESENTANTE:LUCILEIA TOLEDO BONTA REQUERIDO:IVANILDO
FERNANDES DE OLIVEIRA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÀS Fórum
Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Processo 0003522-75.2016.8.14.0077 SENTENÇA Vistos etc.,
1. O Ministério Público propôs a presente Ação de Investigação de Paternidade em nome de CRISTIAN
WESLEN TOLEDO BONTÁ, menor, legalmente representado por sua genitora LUCILÉIA TOLEDO
BONTÁ, em face de IVANILDO FERNANDES DE OLIVEIRA, todos devidamente qualificados nos autos. 2.
Foi apresentada inicial e documentos, fls. 02/07v, alegando ser o Requerido o pai biológico da criança,
como consequência de relacionamento amoroso, requerendo o reconhecimento da paternidade e ainda o
pagamento de alimentos definitivos. 3. Designada audiência, foram coletadas as amostras do material
genético das partes (fl. 25). 4. Foi juntado aos autos o laudo do exame de DNA às fls. 32/34, sendo as
partes devidamente intimadas e não havendo oposição ao resultado de exame de DNA (fls. 39 e 41). 5.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela procedência da ação. 6. Vieram os autos conclusos. 7. É
o relatório. DECIDO. 8. Consta nos termos da inicial, que a genitora do Requerente teve um
relacionamento afetivo com o Requerido e que o menor é fruto desse relacionamento. 9. Realizado o
exame e apresentado o laudo pericial, o perito concluiu que o Requerido é o pai biológico do menor,
conforme fls. 32/34. Assim, assevero que a precisão da perícia genética é evidente, sendo um dos maiores
avanços da medicina nos últimos anos, devendo ser acatada a sua conclusão. 10. Não houve oposição ao
resultado do exame de DNA. 11. Considerando as alegações da parte autora e a perícia técnica (Exame
de DNA), não há como se colocar em dúvida a paternidade do Requerido. Ademais, nenhuma das partes
se opuseram ao resultado do exame. 12. Reconhecida a paternidade do Requerido em relação ao menor
Requerente, deve-se reconhecer todos os direitos e deveres inerentes a essa paternidade, inclusive o
dever do pai de prestar alimentos ao filho menor que não convive com ele, bem como o ônus do sustento
não deve recair única e exclusivamente sobre a mãe. 13. Com efeito, preconiza o artigo 22 da Lei
8.069/90, in verbis: "aos pais incube o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores,
cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações
judiciais". 14. Por sua vez, além do pedido expresso da parte autora no que diz respeito à prestação de
alimentos, o artigo 7º da Lei 8.560/92 dispõe que "sempre que na sentença de primeiro grau se reconhecer
a paternidade, nela se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido que deles
necessite". 15. Assim, levando-se em conta o dever de prestar alimentos pelos pais, o fato do menor estar
sob a guarda e cuidados da mãe, necessitando de ajuda para seu sustento, considerando ainda a situação
econômica do alimentando e do alimentante, dentro do binômio necessidade/possibilidade, FIXO os
alimentos definitivos em 15% (quinze por cento) do salário mínimo vigente, a serem pagos mensalmente,
retroagindo o débito à data da citação, ou seja, 09 de setembro de 2016 (fl. 10v). 16. Assim, com base no
artigo 487, inciso I do CPC/15 e da Lei 8.560/92, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na petição
inicial para declarar que IVANILDO FERNANDES DE OLIVEIRA é o pai biológico da criança CRISTIAN
WESLEN TOLEDO BONTÁ determinando, via de consequência, que o Oficial de Registro proceda a
inclusão no registro de nascimento da criança o nome do pai IVANILDO FERNANDES DE OLIVEIRA, bem
como dos avós paternos EULÁLIO PINHEIRO DE OLIVEIRA e ORCI FERNANDES PINTO DE OLIVEIRA,
passando a criança a se chamar CRISTIAN WESLEN BONTÁ DE OLIVEIRA. 17. Isento de custas e
honorários em razão da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 18. Intime-se as partes.
Ciência ao Ministério Público. 19. Após o trânsito em julgado expeça-se o competente mandado de
averbação ao Cartório Guimarães de Registro Civil, devendo a certidão ser emitida sem cobrança de
emolumentos ou taxa. 20. Expedientes necessários. Cumpra-se. 21. Em seguida, ARQUIVEM-SE os autos
com as cautelas legais e as baixas devidas. 22. Servirá o presente, por cópia digitada, como
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MANDADO/CARTA de INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás
(PA), 19 de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás Página de 3 PROCESSO:
00041108220168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação de Alimentos em: 20/11/2019 REQUERENTE:P. E. C. C.
REQUERENTE:N. C. C. REQUERENTE:E. C. C. REQUERENTE:N. C. C. REQUERENTE:J. L. C. C.
REPRESENTANTE:NOCLEIDE DA COSTA TAVARES REQUERIDO:EDINHO TEIXEIRA DA CRUZ
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo 0004110-82.2016.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos.
Retorno os autos à secretaria para que certifique o transito em julgado da sentença, após arquive-se com
as baixas necessárias. Ciência ao Ministério Público. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás (PA),
14 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz Titular da Comarca de Anajás
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 2 8 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 20/11/2019 FLAGRANTEADO:DELIANE MOURA DE LIMA
VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton
Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 -
Email: 1anajas@tjpa.jus.br Decisão Interlocutória Vistos etc., 1. Proferido o despacho inicial (fl. 48),
apresentada a defesa (fls. 49/51) e não caracterizadas as hipóteses de rejeição da denúncia (art. 395 do
CPP) nem de absolvição sumária (art. 397 do CPP), RECEBO a presente denúncia em todos os seus
termos contra a acusada DELIANE MOURA DE LIMA, por entender que preenche os requisitos legais
previstos no artigo 41 do CPP. 2. DESIGNO o dia 10/02/2020, às 16h00, para realização da audiência de
instrução e julgamento, na qual serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação, testemunhas de
defesa e o interrogatório da ré. 3. REQUISITE-SE a acusada no local em que se encontra presa ou
INTIME-SE pessoalmente se estiver solta. 4. INTIME-SE a Defesa da acusada e as testemunhas de
acusação e de defesa, acaso existentes. 5. CIÊNCIA ao Ministério Público. 6. OFICIE-SE à autoridade
policial que proceda com a incineração do material entorpecente, já que a prova pericial já está
perfeitamente constituída. 7. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás, 20 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00043864520188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Execução Contra a Fazenda Pública em: 20/11/2019 EXEQUENTE:MANOEL DE DEUS ALCANTARA
PEREIRA EXECUTADO:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio
Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Despacho Vistos etc., 1. Certifique-se a tempestividade do recurso de apelação interposto. 2. Sendo
tempestivo, intime-se o exequente para oferecimento de contrarrazões no prazo legal. 3. Recebidas ou
não as contrarrazões, ao tribunal com as homenagens de estilo. 4. Expedientes necessários. Anajás, 14
de Novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00052011320168140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019 REQUERENTE:A. P. C.
REPRESENTANTE:ELIZENE PEREIRA CARIPUNAS REQUERIDO:VALMIR VULGO BODE
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANAJÀS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-
000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Processo 0005201-13.2016.8.14.0077 SENTENÇA
Vistos etc., 1. O Ministério Público propôs a presente Ação de Investigação de Paternidade em nome de
ANALÚ PEREIRA CARIPUNAS, menor, legalmente representada por sua genitora ELIZIENE PEREIRA
CARIPUNAS, em face de VALMIR MENDES ROCHA, todos devidamente qualificados nos autos. 2. Foi
apresentada inicial e documentos, fls. 02/06v, alegando ser o Requerido o pai biológico da criança, como
consequência de relacionamento amoroso, requerendo o reconhecimento da paternidade e ainda o
pagamento de alimentos definitivos. 3. Designada audiência, foram coletadas as amostras do material
genético das partes (fl. 27). 4. Foi juntado aos autos o laudo do exame de DNA às fls. 32/34, sendo as
partes devidamente intimadas e não havendo oposição ao resultado de exame de DNA (fls. 39 e 41). 5.
Instado, o Ministério Público manifestou-se pela procedência da ação. 6. Vieram os autos conclusos. 7. É
o relatório. DECIDO. 8. Consta nos termos da inicial, que a genitora do Requerente teve um
relacionamento afetivo com o Requerido e que o menor é fruto desse relacionamento. 9. Realizado o
exame e apresentado o laudo pericial, o perito concluiu que o Requerido é o pai biológico do menor,
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conforme fls. 32/34. Assim, assevero que a precisão da perícia genética é evidente, sendo um dos maiores
avanços da medicina nos últimos anos, devendo ser acatada a sua conclusão. 10. Não houve oposição ao
resultado do exame de DNA. 11. Considerando as alegações da parte autora e a perícia técnica (Exame
de DNA), não há como se colocar em dúvida a paternidade do Requerido. Ademais, nenhuma das partes
se opuseram ao resultado do exame. 12. Reconhecida a paternidade do Requerido em relação ao menor
Requerente, deve-se reconhecer todos os direitos e deveres inerentes a essa paternidade, inclusive o
dever do pai de prestar alimentos ao filho menor que não convive com ele, bem como o ônus do sustento
não deve recair única e exclusivamente sobre a mãe. 13. Com efeito, preconiza o artigo 22 da Lei
8.069/90, in verbis: "aos pais incube o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores,
cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações
judiciais". 14. Por sua vez, além do pedido expresso da parte autora no que diz respeito à prestação de
alimentos, o artigo 7º da Lei 8.560/92 dispõe que "sempre que na sentença de primeiro grau se reconhecer
a paternidade, nela se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido que deles
necessite". 15. Assim, levando-se em conta o dever de prestar alimentos pelos pais, o fato do menor estar
sob a guarda e cuidados da mãe, necessitando de ajuda para seu sustento, considerando ainda a situação
econômica do alimentando e do alimentante, dentro do binômio necessidade/possibilidade, FIXO os
alimentos definitivos em 15% (quinze por cento) do salário mínimo vigente, a serem pagos mensalmente,
retroagindo o débito à data da citação, ou seja, 26 de janeiro de 2017 (fl. 10v). 16. Assim, com base no
artigo 487, inciso I do CPC/15 e da Lei 8.560/92, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na petição
inicial para declarar que VALMIR MENDES ROCHA é o pai biológico da criança ANALÚ PEREIRA
CARIPUNAS. 17. Considerando que não consta nos autos documento de identificação do Requerido e que
conste o nome completo do mesmo, nome dos pais e demais informações necessárias para o registro,
intime-se a parte Requerente para diligenciar no sentido de localizar tais informações, no prazo de 10
(dez) dias. 18. Após, com ou sem manifestação, vistas ao Ministério Público. 19. Certifique-se o trânsito
em julgado. 20. Expedientes necessários. Cumpra-se. 21. Servirá o presente, por cópia digitada, como
MANDADO/CARTA de INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás
(PA), 19 de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás Página de 3 PROCESSO:
01372972620158140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSÉ AFONSO SANTOS Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/11/2019
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL EXEQUENTE:L. B. L. EXEQUENTE:L. B. L. EXEQUENTE:N.
B. L. EXECUTADO:EDUARDO GONCALVES LOPES. 0137297-26.2015.8.14.0077 ATO ORDINATORIO -
ARQUIVAMENTO Nesta data, procedo ao arquivamento dos presentes autos, em virtude de
sentença/Decisão retro. 20 de novembro de 2019. ______________________________ José Afonso Silva
Santos Diretor de Secretaria da Comarca de Anajás/PA PROCESSO: 00001165620108140077
PROCESSO ANTIGO: 201020000787 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019
DENUNCIADO:ADMILSON PEREIRA DOS SANTOS VITIMA:S. R. S. PROMOTOR(A):MINISTERIO
PUBLICO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar
Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. O representante do MP formula pedido de oitiva de
informante aduzindo que a produção de tal prova é urgente, dado o fato de que referida pessoa, pai do
acusado, à época dos fatos já contava com 65 (sessenta e cinco) anos. 2. Decido. 3. De 2010, data do fato
para cá, já se passaram aproximadamente 9 (nove) anos, o que faz acender a este juízo a possibilidade
de que o informante atualmente esteja contando com 74 (setenta e quatro) anos, se já não tiver vindo a
óbito, trazendo, portanto, razoável receio de perigo para a instrução processual na demora de sua oitiva,
especialmente se levarmos em consideração que de acordo com as pesquisas mais recentes do IBGE -
Instituto Brasileiro de Geografia Estatística a expectativa de vida do brasileiro gira em torno de 76 (setenta
e seis) anos, margem de idade para onde se aproxima o informante. 4. Pelo exposto, nos termos do art.
366 do CPP, defiro o pedido do MP como produção antecipada de prova urgente, dada a idade avançada
em que se encontrava o informante à época dos fatos relatados na denúncia e o perigo do perecimento da
prova. 5. DESIGNO o dia 10/03/2020 às 15h00, para realização da audiência de colheita de prova
antecipada. 6. INTIME-SE o informante. 7. CIÊNCIA ao Ministério Público. 8. CUMPRA-SE, expedindo o
necessário. Anajás, 20 de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO:
00002333220198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 21/11/2019
REQUERENTE:MANOEL DA SILVA TEIXEIRA Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA
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PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) REQUERENTE:DINACI CORREA DA SILVA Representante(s): OAB
24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO
FERREIRA DUARTE. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr.
Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Requerente: MANOEL DA SILVA TEIXEIRA e DINALCI
CORREA DA SILVA Endereço: Rio Guajará, Igarapé Cachorro, s/n, Anajás-PA. Requerido: FRANCISCO
FERREIRA DUARTE ("MUXICO") Endereço: Rio Guajará, próximo ao Belo Horizonte, s/n, Anajás-PA.
DESPACHO/DECISÃO Vistos etc., 1. Em demandas dessa natureza, onde a controvérsia gira em torno
das confrontações entre os imóveis, a simples instrução da inicial com o título dominial não permite que
seja aferida de plano o esbulho e/ou turbação da posse, e nem mesmo a audiência de justificação se
presta a tal finalidade. 2. Nesse sentido, indefiro o pedido liminar de reintegração de posse. 3. Cite-se o
réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade
das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo termo inicial será a data prevista no
artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III). 4. Sendo arguida
em defesa quaisquer matérias no artigo 337 do CPC dê-se vistas para réplica no prazo de 15 (quinze)
dias, de acordo com o artigo 351 do CPC. 5. Assevero, ademais, que DEVERÃO SER CITADOS
PESSOALMENTE TODOS OS OCUPANTES QUE FOREM ENCONTRADOS NO LOCAL, INCLUSIVES
CÔNJUGES E COMPANHEIROS, E POR EDITAL OS DEMAIS. 6. Intime-se o autor, via Dje, por meio de
seu advogado constituído. 7. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. 8.
E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 1  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00002567520198140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 21/11/2019 REQUERENTE:CREUZA FRANCA CARDOSO
Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO)
REQUERENTE:VALERIO FRANCA DA COSTA Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) REQUERIDO:JHOLENO COSTA PINHEIRO. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio
Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Requerente: CREUZA FRANÇA CARDOSO e VALÉRIO FRANÇA DA COSTA Endereço: Sitio São João I,
s/n, Anajás-PA. Requerido: JHOLENO COSTA PINHEIRO Endereço: Vila São João I, s/n, parte de baixo,
Alto Anajás, Anajás-PA. DESPACHO/DECISÃO Vistos etc., 1. Em demandas dessa natureza, onde a
controvérsia gira em torno das confrontações entre os imóveis, a simples instrução da inicial com o título
dominial não permite que seja aferida de plano o esbulho e/ou turbação da posse, e nem mesmo a
audiência de justificação se presta a tal finalidade. 2. Nesse sentido, indefiro o pedido liminar de
reintegração de posse. 3. Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena
de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação
(CPC, artigo 335, III). 4. Sendo arguida em defesa quaisquer matérias no artigo 337 do CPC dê-se vistas
para réplica no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o artigo 351 do CPC. 5. Assevero, ademais, que
DEVERÃO SER CITADOS PESSOALMENTE TODOS OS OCUPANTES QUE FOREM ENCONTRADOS
NO LOCAL, INCLUSIVES CÔNJUGES E COMPANHEIROS, E POR EDITAL OS DEMAIS. 6. Intime-se o
autor, via Dje, por meio de seu advogado constituído. 7. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. 8. Expedientes necessários. Anajás, 21 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00013217620178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:R. C. S. DENUNCIADO:GEOVAN MASCARENHA
DA COSTA DENUNCIADO:GEAN MASCARENHA DA COSTA AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton
Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 -
Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Ultrapassada a fase do artigo
396-A do Código de Processo Penal (CPP), verifico que não há nos autos causa excludente da ilicitude do
fato ou da culpabilidade do agente, nem tampouco situação capaz de demonstrar que o fato narrado na
denúncia de fls. 02/04-v não constitui crime ou que esteja extinta a punibilidade dos acusados GEOVAN
MASCARENHA DA COSTA e GEAN MASCARENHA DA COSTA. 2. Ademais, a denúncia foi instruída
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com documentos que comprovam a existência do crime imputado aos réus e dos quais é possível extrair
indícios suficientes de autoria, conforme inquérito incluso. 3. Por sua vez, a defesa dos acusados (fl.
35/35-v) não levantou qualquer questão preliminar apta a obstar o prosseguimento do presente feito,
apenas questão de mérito, limitando-se a negar a prática do crime imputado na peça acusatória. 4.
Outrossim, é inaplicável a norma contida no artigo 397 do CPP ao presente caso. 5. Ante o exposto, não
sendo o caso de absolvição sumária, RATIFICO o recebimento da denúncia e, DESIGNO o dia 12/03/2020
às 10h00, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual serão realizadas as oitivas das
testemunhas de acusação, testemunhas de defesa e o interrogatório dos réus. 6. REQUISITE-SE os
acusados no local em que se encontram presos ou INTIMEM-SE pessoalmente se estiverem soltos. 7.
INTIME-SE a Defesa dos acusados e as testemunhas de acusação e de defesa, acaso existentes. 8.
CIÊNCIA ao Ministério Público. 9. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás, 21 de novembro de
2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00013664620188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Carta
Precatória Cível em: 21/11/2019 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA SEXTA VARA FEDERAL DA SEC
JUDICI DO ESTADO DO PARA JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANAJAS
EXEQUENTE:INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO
EXECUTADO:R S DE S TABOSA ME. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo 0000603-11.2019.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos.
Cumpra-se a Carta Precatória na forma deprecada, prosseguindo com sua finalidade. CUMPRA-SE,
expedindo o necessário. Anajás (PA), 21 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00024046920138140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:ABDIAS VANZELER DE SOUZA
VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton
Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 -
Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Ultrapassada a fase do artigo
396-A do Código de Processo Penal (CPP), verifico que não há nos autos causa excludente da ilicitude do
fato ou da culpabilidade do agente, nem tampouco situação capaz de demonstrar que o fato narrado na
denúncia de fls. 02/04-v não constitui crime ou que esteja extinta a punibilidade do acusado ABDIAS
VANZELER DE SOUZA. 2. Ademais, a denúncia foi instruída com documentos que comprovam a
existência do crime imputado à ré e dos quais é possível extrair indícios suficientes de autoria, conforme
inquérito incluso. 3. Por sua vez, a defesa do acusado (fl. 35/37-v) não levantou qualquer questão
preliminar apta a obstar o prosseguimento do presente feito, apenas questão de mérito, limitando-se a
negar a prática do crime imputado na peça acusatória. 4. Outrossim, é inaplicável a norma contida no
artigo 397 do CPP ao presente caso. 5. Ante o exposto, não sendo o caso de absolvição sumária,
RATIFICO o recebimento da denúncia e, DESIGNO o dia 12/03/2020 às 09h00, para realização da
audiência de instrução e julgamento, na qual serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação,
testemunhas de defesa e o interrogatório do réu. 6. REQUISITE-SE o acusado no local em que se
encontra preso ou INTIME-SE pessoalmente se estiver solto. 7. INTIME-SE a Defesa do acusado e as
testemunhas de acusação e de defesa, acaso existentes. 8. CIÊNCIA ao Ministério Público. 9. CUMPRA-
S E ,  e x p e d i n d o  o  n e c e s s á r i o .  A n a j á s ,  2 1  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00029620220178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 VITIMA:E. C. T. DENUNCIADO:MAICON ROCHA
FURTADO PROMOTOR(A):MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio
Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Ultrapassada a fase do artigo 396-A do Código de Processo
Penal (CPP), verifico que não há nos autos causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do
agente, nem tampouco situação capaz de demonstrar que o fato narrado na denúncia de fls. 02/03-v não
constitui crime ou que esteja extinta a punibilidade do acusado MAICON ROCHA FURTADO. 2. Ademais,
a denúncia foi instruída com documentos que comprovam a existência do crime imputado à ré e dos quais
é possível extrair indícios suficientes de autoria, conforme inquérito incluso. 3. Por sua vez, a defesa do
acusado (fl. 53/54-v) não levantou qualquer questão preliminar apta a obstar o prosseguimento do
presente feito, apenas questão de mérito, limitando-se a negar a prática do crime imputado na peça
acusatória. 4. Outrossim, é inaplicável a norma contida no artigo 397 do CPP ao presente caso. 5. Ante o
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exposto, não sendo o caso de absolvição sumária, RATIFICO o recebimento da denúncia e, DESIGNO o
dia 10/03/2020 às 16h00, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual serão realizadas
as oitivas das testemunhas de acusação, testemunhas de defesa e o interrogatório do réu. 6. REQUISITE-
SE o acusado no local em que se encontra preso ou INTIME-SE pessoalmente se estiver solto. 7. INTIME-
SE a Defesa do acusado e as testemunhas de acusação e de defesa, acaso existentes. 8. CIÊNCIA ao
Ministério Público. 9. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás, 21 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00035417620198140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 21/11/2019 FLAGRANTEADO:ANDRE COELHO DE SOUZA VITIMA:A. R. O. .
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Decisão Interlocutória Vistos etc., 1. A autoridade Policial de Anajás informou a prisão
em flagrante de ANDRÉ COELHO DE SOUZA, efetuada em 20/11/2019, pela prática dos crimes descritos
nos arts. 140 e 147, ambos do Código Penal, com as disposições especializadas dos arts. 5º, 7º, II, da lei
nº 11.340/2006, cuja vítima foi AMBROSIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA. 2. Da análise dos autos
flagranciais, verifico que o procedimento policial observou as formalidades legais e a prisão do
flagranteado materializou hipótese de flagrância delitiva. 3. Com efeito, na parte formal, foram ouvidos
condutor, testemunhas, vítima e flagranteado; foram feitas as comunicações devidas; foi entregue a
respectiva nota de culpa; foi o flagranteado cientificado de seus direitos e garantias constitucionais, em
tudo observadas as formalidades e os prazos legais. 4. Quanto à parte material, observo que o
flagranteado foi efetivamente preso em situação que materializa o estado flagrancial previsto no artigo 302
do Código de Processo Penal (CPP). 5. Assim, não havendo reparos de ordem formal ou material,
HOMOLOGO O AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE lavrado contra ANDRÉ COELHO DE SOUZA, pela
suposta prática do crime a ele atribuído neste caderno processual. 6. Homologado o auto flagrancial,
cumpre-me observar o disposto no artigo 310 do CPP, seja para converter o flagrante em prisão
preventiva, seja para conceder liberdade provisória com ou sem fiança. 7. Como premissa, deixo
assentado que não se justifica a conversão do flagrante em prisão preventiva sob o mero fundamento da
gravidade abstrata do crime, fazendo uso de referências vagas às consequências que o delito causa à
sociedade, sendo imprescindível a demonstração concreta e objetiva da necessidade da prisão cautelar,
exatamente por ser medida excepcional, restritiva da liberdade de locomoção do indivíduo, antes mesmo
do trânsito em julgado de eventual condenação. 8. Noto a inexistência dos requisitos do art. 312 do CPP,
motivo pelo qual entendo que as MEDIDAS PROTETIVAS contra o agressor são suficientes para garantir
a integridade física e psíquica da vítima, pelo que DEFIRO as medidas protetivas contra o agressor PELO
PRAZO DE 6 (SEIS) MESES, determinando: I. Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a
ofendida; II. Proibição de: a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, num limite
de 200 (duzentos) metros; b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer veículo
de comunicação; c) frequentar determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica
da ofendida; d) prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 9. Deferidas as medidas protetivas, que
para a garantia de seu cumprimento está deferido auxílio de força policial, nos termos do art. 22, §3º da lei
11.340/2006, fica o flagranteado advertido de que, em caso de descumprimento, será decretada sua
PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do artigo 312, parágrafo único, do CPP. 10. OFICIE-SE à autoridade
policial, enviando cópia desta decisão e recomendando a observância do prazo legal para conclusão do
inquérito policial, devendo comunicar a este Juízo qualquer descumprimento dessas medidas pelo
flagranteado. 11. Ponha-se o flagranteado em liberdade, salvo se por outro motivo deva permanecer
preso. 12. SERVE A PRESENTE COMO ALVARÁ DE SOLTURA. 13. INTIMEM-SE flagranteado e a
Defesa, se houver. 14. ANTES DE ULTRAPASSADO O PRAZO DAS MEDIDAS PROTETIVAS, DEVE A
OFENDIDA INFORMAR NO CARTÓRIO DESTA VARA SE PERSISTE A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DAS MESMAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
15. CIÊNCIA ao Ministério Público. 16. CUMPRA-SE, com celeridade, expedindo o necessário e
o b s e r v a n d o  a s  c a u t e l a s  l e g a i s .  1 7 .  C Ó P I A  D E S T A  D E C I S Ã O  S E R V I R Á  C O M O
O F Í C I O / M A N D A D O / A L V A R Á  A n a j á s ,  2 1  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00040438320178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
de Alimentos em: 21/11/2019 AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERENTE:E.
N. A. B. REPRESENTANTE:CLEUMA ANDRADE VALENTIM REQUERIDO:EDINALDO NUNES BARRA.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ANAJÁS Processo
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0004043-83.2017.8.14.0077 DESPACHO Vistos os autos. Considerando a certidão do Oficial de Justiça
de fl. 21, expeça-se mandado à Requerente, para no prazo de 5 (cinco) dias, informar interesse no
prosseguimento do feito e atualizar o endereço do Requerido, sob pena de extinção, nos termos do § 1° do
art. 485 do CPC/15. Não havendo manifestação da parte Requerente no prazo fixado ou não sendo
possível a intimação da mesma, certifique-se o ocorrido e conceda-se vistas ao Ministério Público. Após,
conclusos. CUMPRA-SE, expedindo o necessário. Anajás (PA), 21 de novembro de 2019. ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00000106020118140077
PROCESSO ANTIGO: 201110000069 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 22/11/2019 EXECUTADO:PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANAJAS EXEQUENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONALPARA. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Despacho Vistos etc., 1. Operada e esgotada a suspensão do feito pelo prazo disposto no art. 40 da lei de
execuções fiscais, sem localização do devedor ou de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente a
contagem da prescrição intercorrente, contado conforme a natureza do crédito exequendo, nos termos do
REsp 1340553 - RS. 2. Determino o arquivamento provisório do feito, nos termos do art. 40, §2º da LEF,
oportunidade esta em que os autos permanecerão acautelados em secretaria. 3. Decorrido o prazo de 6
(seis) meses, conclusos. 4. Intime-se o exequente. 5. Expedientes necessários. Anajás, 22 de novembro
de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00000590420118140077 PROCESSO ANTIGO:
201110000449 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Demarcação / Divisão em: 22/11/2019 REQUERIDO:PATRICIA MENDES
REQUERENTE:RAIMUNDO DA SILVA FERREIRA Representante(s): JOSE DE MATOS FERNANDES
OAB/PA Nº 5932 (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS
Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000.
Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. No município de Anajás, as
pessoas normalmente não se conhecem pelo nome, mas sim por meio de apelidos dos mais variados
possíveis, os quais muitas vezes não guardam qualquer relação de simetria com o respectivo prenome ou
patronímico. 2. Ademais, uma das peculiaridades local é a característica nômade da população, que de
tempos em tempos se mudam para cidades próximas, e, muitas das vezes, para a cidade de Macapá, sem
sequer deixar endereço, ou comunicar o juízo. 3. Considerando, pois, as premissas acima, assim como o
teor da certidão de fls. 66, determino, nos termos do art. 275, § 2º, do CPC, a intimação do autor, por meio
de edital, com prazo de 30 dias, a ser fixado no átrio deste forum, para que diga, no prazo de 5 dias, se
ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento de
m é r i t o .  4 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00000942720128140077 PROCESSO ANTIGO:
201210000836 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 22/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA EXECUTADO:ANTONIO CELIO COSTA DOS SANTOS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1.
Intime-se a exequente para juntar aos autos planilha atualizada do débito. 2. Expedientes necessários.
Anajás, 22 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00001028220048140077
PROCESSO ANTIGO: 200410000117 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: EXECUCAO FISCAL - FEDERAL em: 22/11/2019 REQUERIDO:B.T.
DE OLIVEIRA REQUERENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-PARA. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio
Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Despacho Vistos etc., 1. Operada e esgotada a suspensão do feito pelo prazo disposto no art. 40 da lei de
execuções fiscais, sem localização do devedor ou de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente a
contagem da prescrição intercorrente, contado conforme a natureza do crédito exequendo, nos termos do
REsp 1340553 - RS. 2. Determino o arquivamento provisório do feito, nos termos do art. 40, §2º da LEF,
oportunidade esta em que os autos permanecerão acautelados em secretaria. 3. Decorrido o prazo de 6
(seis) meses, conclusos. 4. Intime-se o exequente. 5. Expedientes necessários. Anajás, 22 de novembro
de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00001153720118140077 PROCESSO ANTIGO:
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201110000811 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 AUTOR:A DEFENSORIA
PUBLICA REQUERENTE:ELIZIEL VITOR ROMERO FERREIRA REQUERIDO:WALTER S CONCEICAO,
VULFO FOFAO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton
Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 -
Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. No município de Anajás, as pessoas normalmente
não se conhecem pelo nome, mas sim por meio de apelidos dos mais variados possíveis, os quais muitas
vezes não guardam qualquer relação de simetria com o respectivo prenome ou patronímico. 2. Ademais,
uma das peculiaridades local é a característica nômade da população, que de tempos em tempos se
mudam para cidades próximas, e, muitas das vezes, para a cidade de Macapá, sem sequer deixar
endereço, ou comunicar o juízo. 3. Considerando, pois, as premissas acima, assim como o teor da
certidão de fls. 26, determino, nos termos do art. 275, § 2º, do CPC, a intimação do autor, por meio de
edital, com prazo de 30 dias, a ser fixado no átrio deste forum, para que diga, no prazo de 5 dias, se ainda
possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.
4 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00001688120128140077 PROCESSO ANTIGO:
201210001230 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Embargos à Execução Fiscal em: 22/11/2019 EMBARGADO:A FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA AUTOR:A DEFENSORIA PUBLICA EMBARGANTE:CHAMA INDUSTRIA E COM DE
PROD ALM LTDA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton
Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 -
Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Considerando-se a inexistência de defensor público
nesta comarca, bem como que a defensoria pública somente vem atuando em processos quando em
interesse de réu preso e menores apreendidos, intimem-se a embargante e seus sócios por edital, com
prazo de 30 dias, para tomada de conhecimento da sentença de fl. 12. 2. Expedientes necessários.
Anajás, 22 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00001895720128140077
PROCESSO ANTIGO: 201210001454 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019
REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA REQUERIDO:JOSE LIMA REQUERENTE:RAIMUNDO
MONTEIRO CANTAO REQUERIDO:JOSE ALVES DE LIMA FILHO REQUERIDO:ALAN GIOVANE
FONTINELES SOUSA REQUERIDO:ESMERINDO CORDOVIL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1.
Considerando a ausência de órgão de execução da Defensoria Pública do Estado do Pará, intime-se o
autor, pessoalmente, para que constitua advogado, no prazo de 15 dias, ou para que compareça à
secretaria e requeira a nomeação de advogado dativo, sob pena de extinção do processo em resolução de
m é r i t o .  2 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00002025620128140077 PROCESSO ANTIGO:
201210001579 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERIDO:ANTONIO ABREU
REQUERENTE:LAURO DA SILVA COSTA Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA (DEFENSOR) .
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Certificado que foi o trânsito em julgado, arquive-se. 2.
Quanto ao pedido de arbitramento de honorários (fls. 59), determino que a peticionante o faça por meio de
petitório apartado (ação própria), por meio de nova distribuição, juntando os atos praticados. 3. Intime-se a
c a u s í d i c a ,  v i a  D j e .  4 .  A p ó s ,  a r q u i v e - s e .  A n a j á s ,  2 1  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00002381120068140077 PROCESSO ANTIGO:
200610004399 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 22/11/2019 EXECUTADO:PALMA COMERCIAL LTDA
EXEQUENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-PARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc.,
1. Operada e esgotada a suspensão do feito pelo prazo disposto no art. 40 da lei de execuções fiscais,
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sem localização do devedor ou de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente a contagem da prescrição
intercorrente, contado conforme a natureza do crédito exequendo, nos termos do REsp 1340553 - RS. 2.
Determino o arquivamento provisório do feito, nos termos do art. 40, §2º da LEF, oportunidade esta em
que os autos permanecerão acautelados em secretaria. 3. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses, conclusos.
4. Intime-se o exequente. 5. Expedientes necessários. Anajás, 22 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00002464120138140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Demarcação / Divisão em: 22/11/2019 REQUERENTE:ELIAS FERREIRA MARCAL DA SILVA
REQUERENTE:LACILDE MENDES DA SILVA REQUERIDO:ZULMIRA LIMA DA SILVA
REQUERIDO:LOURO DE TAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum
Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Já que o autor apresenta
advogado constituído, determino sua intimação, por meio de seu causídico, via DJE, para que diga, no
prazo de 15 dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo
sem resolução de mérito. 2. Expedientes necessários. Anajás, 20 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00004026320128140077 PROCESSO ANTIGO:
201210003434 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS Representante(s): OAB 9573 - MANOEL DE DEUS ALCANTARA PEREIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ FEITOSA MARTINS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1.
Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada por CARLOS ROBERTO DOS SANTOS em desfavor
de LUIZ FEITOSA MARTINS, ambos já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe. 2.
Às fls. 32, o autor diz não ter mais interesse no processo, pois seu problema teria sido resolvido. 3. É o
relato. Decido. 4. Há, pois, notória perda superveniente do interesse de agir, já que a interveniência do
Estado Juiz não mais se faz necessária. 5. Nesse sentido, julgo extinto o presente feito sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 6. Intime-se o autor, via Dje, por meio de seu advogado
constituído. 7. Quanto ao requerido, já que é revel, desnecessária sua intimação, bastando a publicação
desta decisão no Dje. 8. Decorrido o prazo, sem a interposição de recurso, arquive-se. Anajás, 02 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00004635020148140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação :  Re in tegração  /  Manu tenção  de  Posse  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:DEISEVALDO DOS SANTOS GONCALVES Representante(s): OAB 9573 - MANOEL DE
DEUS ALCANTARA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALAERCIO AMARAL PANTOJA. ESTADO
DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão
do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DESPACHO Vistos etc., 1. Determino que seja devidamente regularizado o polo ativo da demanda, de
sorte que determino que o autor, no prazo de 30 dias, promova a habilitação do espólio no polo ativo,
devidamente representado por seu inventariante, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito. 2. Intime-se o autor, via Dje, por meio de ser advogado constituído. 3. Expedientes necessários.
Anajás, 21 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00004987320158140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:MARIA TEREZA
FONSECA DA SILVA AUTOR:A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:JOSE
FLORES CORDEIRO DA SILVA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS
Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000.
Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Renovem-se as diligências
d e t e r m i n a d a s .  2 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00005917520118140077 PROCESSO ANTIGO:
201110004483 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 22/11/2019 EXECUTADO:ADELSON DIAS DA SILVA
EXEQUENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONALPARA. ESTADO DO PARÁ PODER
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JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc.,
1. Operada e esgotada a suspensão do feito pelo prazo disposto no art. 40 da lei de execuções fiscais,
sem localização do devedor ou de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente a contagem da prescrição
intercorrente, contado conforme a natureza do crédito exequendo, nos termos do REsp 1340553 - RS. 2.
Determino o arquivamento provisório do feito, nos termos do art. 40, §2º da LEF, oportunidade esta em
que os autos permanecerão acautelados em secretaria. 3. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses, conclusos.
4. Intime-se o exequente. 5. Expedientes necessários. Anajás, 22 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00006327620108140077 PROCESSO ANTIGO:
201010003452 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 22/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:NATURAL DA AMAZONIA LTDA - EPP. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1.
Desentranhe-se o documento de fls. 16/25, juntando-o ao processo correto, qual seja 0000170-
51.2012.8.14.0077. 2. Após, remetam-se os autos ao tribunal com as homenagens de estilo para
julgamento da apelação. 3. Expedientes necessários. Anajás, 22 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00009237120138140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019 REQUERENTE:NATANAEL DA CUNHA PAIXAO
REQUERIDO:ZELIA DE TAL AUTOR:A DEFENSORIA PUBLICA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. No município de Anajás, as pessoas normalmente não se conhecem pelo nome, mas sim por meio
de apelidos dos mais variados possíveis, os quais muitas vezes não guardam qualquer relação de simetria
com o respectivo prenome ou patronímico. 2. Ademais, uma das peculiaridades local é a característica
nômade da população, que de tempos em tempos se mudam para cidades próximas, e, muitas das vezes,
para a cidade de Macapá, sem sequer deixar endereço, ou comunicar o juízo. 3. Considerando, pois, as
premissas acima, assim como o teor da certidão de fls. 25, determino, nos termos do art. 275, § 2º, do
CPC, a intimação do autor, por meio de edital, com prazo de 30 dias, a ser fixado no átrio deste forum,
para que diga, no prazo de 5 dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito. 4. Expedientes necessários. Anajás, 20 de novembro de
2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00009857720148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Execução Fiscal em: 22/11/2019 EXEQUENTE:A UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:B T DE OLIVEIRA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS
Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000.
Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Operada e esgotada a
suspensão do feito pelo prazo disposto no art. 40 da lei de execuções fiscais, sem localização do devedor
ou de bens penhoráveis, inicia-se automaticamente a contagem da prescrição intercorrente, contado
conforme a natureza do crédito exequendo, nos termos do REsp 1340553 - RS. 2. Determino o
arquivamento provisório do feito, nos termos do art. 40, §2º da LEF, oportunidade esta em que os autos
permanecerão acautelados em secretaria. 3. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses, conclusos. 4. Intime-se
o  e x e q u e n t e .  5 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00010224120138140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:MUNICIPIO DE ANAJAS
REPRESENTANTE:VIVALDO MENDES DA CONCEICAO REQUERIDO:GIVANILDO LIMA FARIAS
REQUERIDO:JOSAFA REGO DA SILVA REQUERIDO:DEIVISON CARDOSO BATISTA
REQUERIDO:GESSIVALDO REGO DA SILVA REQUERIDO:SEBASTIAO SANCHES REQUERIDO:LUIZ
PEREIRA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar
Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Verifico que ainda não houve a triangularização do
processo, posto que os requeridos não foram citados, mas sim intimados para audiência de justificação. 2.
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Nesse sentido, entendo despicienda a intimação da sentença aos requeridos, razão por que determino que
seja certificado o trânsito em julgado e arquivado o feito. 3. Expedientes necessários. Anajás, 20 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00010232620138140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação :  Re in tegração  /  Manu tenção  de  Posse  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:RAIMUNDA MENDES SANTANA Representante(s): OAB 9573 - MANOEL DE DEUS
ALCANTARA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:PEDRO DOS SANTOS DIAS REQUERIDO:EDIVAN
DOS SANTOS DIAS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr.
Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO/DECISÃO Vistos etc., 1. Indefiro o pedido
formulado às fls. 65. 2. A prestação jurisdicional já fora devidamente entregue pelo Estado Juiz, razão por
que não cabe ao juízo ficar expedindo esclarecimentos do inteiro teor da sentença. 3. Caso haja
descumprimento da decisão, que se ajuíze o devido pedido de cumprimento de sentença. 4. Intime-se o
autor desta decisão, via Dje, por meio de seu advogado. 5. Após, reconhecido que foi o trânsito em julgado
(fls. 66), arquive-se. Anajás, 21 de novembro de 2019 __________________________________________
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO:
00010832820158140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:NADIR PINTO DA SILVA REQUERIDO:JOSE FLORES CORDEIRO DA SILVA
REQUERIDO:DEMILSON CORDEIRO DA SILVA REQUERIDO:DENILSON CORDEIRO DA SILVA
REQUERIDO:JOSE CORDEIRO DA SILVA REQUERIDO:TRINDADE CORDEIRO DA SILVA
REQUERIDO:EVERTON DE TAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS
Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000.
Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Certifique a secretaria se há,
nesta comarca, inventário judicial do autor. 2. Oficie-se, ademais, ao cartório de registro de pessoas
naturais desta comarca para que da existência de certidão de óbito do autor, juntando-a aos autos, no
prazo de 15 dias. 3. Oficie-se, igualmente, à Prefeitura Municipal de Anajás, para que diga da existência
de atestado de óbito do autor, juntando-o aos autos, no prazo de 15 dias. 4. Após, conclusos. Anajás, 21
de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00025909220138140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:JONES
DA SILVA GOMES Representante(s): OAB 9573 - MANOEL DE DEUS ALCANTARA PEREIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:SHEILA MARTINS FERNANDES. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1.
No município de Anajás, as pessoas normalmente não se conhecem pelo nome, mas sim por meio de
apelidos dos mais variados possíveis, os quais muitas vezes não guardam qualquer relação de simetria
com o respectivo prenome ou patronímico. 2. Ademais, uma das peculiaridades local é a característica
nômade da população, que de tempos em tempos se mudam para cidades próximas, e, muitas das vezes,
para a cidade de Macapá, sem sequer deixar endereço, ou comunicar o juízo. 3. Considerando, pois, as
premissas acima, assim como o teor da certidão de fls. 47, determino, nos termos do art. 275, § 2º, do
CPC, que o autor seja intimado por meio de edital, com prazo de 30 dias, para que diga, no prazo de 5
dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito. 4. Expedientes necessários. Anajás, 20 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00028451620148140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação :  Re in tegração  /  Manu tenção  de  Posse  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:MESAQUE BARBOSA RAMOS Representante(s): OAB 9573 - MANOEL DE DEUS
ALCANTARA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:DIELSON GOMES DOS SANTOS. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DESPACHO Vistos etc., 1. No município de Anajás, as pessoas normalmente não se conhecem pelo
nome, mas sim por meio de apelidos dos mais variados possíveis, os quais muitas vezes não guardam
qualquer relação de simetria com o respectivo prenome ou patronímico. 2. Ademais, uma das
peculiaridades local é a característica nômade da população, que de tempos em tempos se mudam para
cidades próximas, e, muitas das vezes, para a cidade de Macapá, sem sequer deixar endereço, ou
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comunicar o juízo. 3. Considerando, pois, as premissas acima, assim como o teor da certidão de fls. 21,
determino, nos termos do art. 275, § 2º, do CPC, que o autor seja intimado da sentença por meio de edital,
a ser fixado no átrio deste forum, com prazo de 30 dias. 4. Expedientes necessários. Anajás, 21 de
novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00035314220138140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:PEDRO
REIS CORDEIRO REQUERIDO:JOSE LIMA DA SILVA REQUERIDO:VALDENIR FERREIRA DA SILVA.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Renovem-se as diligências de fls. 160. 2. Expedientes
necessários. Anajás, 20 de novembro de 2019 __________________________________________
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO:
00053053420188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:  Proced imento  Sumár io  em:  22 /11 /2019
REQUERENTE:JESIEL SANTOS DE FREITAS REQUERIDO:JOSE MARIA SOARES DIAS. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Despacho Vistos etc., 1. Intime-se o requerente para manifestar-se sobre a certidão de fls. 18. 2.
E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 1  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00122893920158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:CELINO RODRIGUES DA CUNHA
REQUERIDO:ARLINDO BONTA REQUERIDO:MARIA RAIMUNDA BONTA REQUERIDO:ELIETE
PINTOS BONTA REQUERIDO:ROSINALDO PINTO BONTA REQUERIDO:JUCILENE MARIELSON
PINTO BONTA REQUERIDO:ELINALVA PINTO BONTA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Já
que o autor apresenta advogado constituído, determino sua intimação, por meio de seu causídico, via DJE,
para que diga, no prazo de 15 dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito. 2. Expedientes necessários. Anajás, 20 de novembro de
2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00582925220158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Cumprimento de sentença em: 22/11/2019 REQUERENTE:CARLOS JOAO SANTOS DA CUNHA
REQUERENTE:ZULMIRA DA SILVA DOS REIS REQUERIDO:BENEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Intime-se o sr. Benedito Oliveira dos Santos para que se
manifeste sobre a certidão de fls. 76, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de méri to.  2.  Expedientes necessários. Anajás, 20 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 01012947220158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:MANOEL DO CARMO NAZARE
DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 9573 - MANOEL DE DEUS ALCANTARA PEREIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:EUSTAQUIO GOMES MARTINS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1.
Intime-se a parte requerida para que diga se aceita o pedido de desistência proposto pelo autor, no prazo
d e  1 5  d i a s .  2 .  E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 01272915720158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/11/2019 REQUERENTE:FRANCINALDO DOS SANTOS
REIS REQUERENTE:ALDEMAR DOS SANTOS REIS REQUERIDO:JOSE AMERICO CORDEIRO
RUFINO REQUERIDO:SALVADOR CABRAL RUFINO REQUERIDO:RONALDO CABRAL RUFINO
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REQUERIDO:DEJANIRO CABRAL RUFINO REQUERIDO:VALDO CABRAL RUFINO. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do
Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DESPACHO Vistos etc., 1. Renovem-se as diligências, quanto ao requerido VALDO CABRAL RUFINO. 2.
E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 1  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00000358320058140077 PROCESSO ANTIGO:
200510001916 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 24/11/2019 EXEQUENTE:INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA EXECUTADO:BRASNAT
AGROINDUSTRIAL LTDA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr.
Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Intime-se a Fazenda Pública para
que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de 30 dias, segundo a tese fixada, em sede de
recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS, ocasião em que deverá fazer a delimitação
dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em
que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes necessários. 3. Após, conclusos. Anajás, 23 de novembro
de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de
Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00000770620038140077 PROCESSO ANTIGO:
200310000019 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação:  Execução F isca l  em:  24/11/2019 REQUERIDO:B.T.  DE OLIVEIRA
REQUERENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-PARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de
30 dias, segundo a tese fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS,
ocasião em que deverá fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes
n e c e s s á r i o s .  3 .  A p ó s ,  c o n c l u s o s .  A n a j á s ,  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00000931820078140077 PROCESSO ANTIGO:
200710000635 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 24/11/2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA EXECUTADO:CHAMA INDUSTRIA E COM DE PROD ALM LTDA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de
30 dias, segundo a tese fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS,
ocasião em que deverá fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes
n e c e s s á r i o s .  3 .  A p ó s ,  c o n c l u s o s .  A n a j á s ,  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00001036720048140077 PROCESSO ANTIGO:
200410000290 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação:  Execução Fiscal  em: 24/11/2019 REQUERIDO:B.  T.  DE OLIVEIRA
REQUERENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-PARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de
30 dias, segundo a tese fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS,
ocasião em que deverá fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes
n e c e s s á r i o s .  3 .  A p ó s ,  c o n c l u s o s .  A n a j á s ,  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00001325420038140077 PROCESSO ANTIGO:
200310000150 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 24/11/2019 REQUERENTE:PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO REQUERIDO:INDUSTRIA E COMERCIO ARAMA LTDA. ESTADO DO PARÁ PODER

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2306



JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de
30 dias, segundo a tese fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS,
ocasião em que deverá fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes
n e c e s s á r i o s .  3 .  A p ó s ,  c o n c l u s o s .  A n a j á s ,  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00001627920098140077 PROCESSO ANTIGO:
200910000815 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 24/11/2019 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA EXECUTADO:RAIMUNDO NOGUEIRA FILHO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1.
Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de 30 dias,
segundo a tese fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS, ocasião
em que deverá fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo
prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes necessários. 3.
Após, conclusos. Anajás, 23 de novembro de 2019 __________________________________________
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO:
0 0 0 0 4 2 9 8 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 3 0 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
EXECUÇÃO FISCAL em:  24 /11 /2019 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:RAIMUNDO NOGUEIRA FILHO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-
000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Intime-se a Fazenda
Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de 30 dias, segundo a tese
fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS, ocasião em que deverá
fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive
quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes necessários. 3. Após, conclusos.
Anajás, 23 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00005412520068140077
PROCESSO ANTIGO: 200610002533 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Execução Fiscal em: 24/11/2019 REU:JOSE BEATO DE SOUSA
AUTOR:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL-PARA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1.
Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de 30 dias,
segundo a tese fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS, ocasião
em que deverá fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo
prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes necessários. 3.
Após, conclusos. Anajás, 23 de novembro de 2019 __________________________________________
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO:
0 0 0 0 6 6 9 0 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 3 6 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
E x e c u ç ã o  F i s c a l  e m :  2 4 / 1 1 / 2 0 1 9  E X E C U T A D O : P A L M A  C O M E R C I A L  L T D A
EXEQUENTE:PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONALPARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos
etc., 1. Intime-se a Fazenda Pública para que se manifeste sobre a prescrição intercorrente, no prazo de
30 dias, segundo a tese fixada, em sede de recurso especial repetitivo, nos autos do REsp 1340553-RS,
ocasião em que deverá fazer a delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. 2. Expedientes
n e c e s s á r i o s .  3 .  A p ó s ,  c o n c l u s o s .  A n a j á s ,  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00004224420188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:L. T. S. DENUNCIADO:ERIC SOARES
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ALBUQUERQUE AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc.,
1. Citado, o acusado manifestou interesse em ser patrocinado pela defensoria pública que, mesmo
intimada, permaneceu inerte. Por esta razão nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e
intime-se para que apresente resposta escrita no prazo legal. 3. Ciência ao MP. Anajás, 25 de novembro
de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00005064520188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:E. B. S. VITIMA:E. S. M. DENUNCIADO:WALTER
PINHEIRO CIRINO PROMOTOR(A):MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc.,
1. Citado, o acusado manifestou interesse em ser patrocinado pela defensoria pública que, mesmo
intimada, permaneceu inerte. Por esta razão nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e
intime-se para que apresente resposta escrita no prazo legal. 3. Ciência ao MP. Anajás, 25 de novembro
de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00013416720178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:I. M. F. DENUNCIADO:RAIMUNDO NERI DA
COSTA FERNANDES NETO PROMOTOR(A):MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO
DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão
do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
Despacho Vistos etc., 1. Citado, o acusado não apresentou resposta no prazo legal, motivo pelo qual
foram os autos remetidos à defensoria pública, que também quedou-se inerte. 2. Nomeio como defensora
dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 3. Dê-se ciência à advogada
de sua nomeação nestes autos e intime-se para que apresente defesa do acusado no prazo legal. Anajás,
25 de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO
PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00014692920138140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ROSINALDO DA SILVA MARTINS VITIMA:M. V. A. B.
VITIMA:M. V. A. B. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton
Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 -
Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Consta do caderno processual que em audiência de
instrução e julgamento foi deferido pedido de oitiva de testemunhas de acusação para as quais foi
posteriormente expedida carta precatória frustrada, conforme certidão de fl. 73-v. 2. Ciente o MP à fl. 75-v
nada foi requerido, importando em desistência tácita da prova. 3. Intimo as partes para apresentação de
alegações finais e, considerando a certidão de fl.82, nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE
SAMANTA PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 4. Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes
autos e intime-se para que apresente alegações finais do acusado no prazo legal. 5. Ciência ao MP.
Anajás, 25 de novembro de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00014842220188140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR
ARAUJO PORTELA Ação: Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019 REQUERENTE:ROSILDA
PINHEIRO LEAL Representante(s): OAB 3251 - JOSE LENIVALDO DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE ANAJAS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-
000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DESPACHO Vistos etc., 1. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de abril de 2020, às 10h:30min. 2. Intime-se o autor, via
Dje. 3. Intime-se a Fazenda Pública, com carga dos autos. Anajás, 20 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titula da Comarca de Anajás PROCESSO: 00016067420148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ROZIRAN LIMA MORAES
Representante(s): OAB 17446 - DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA (ADVOGADO) VITIMA:A. S. S.
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AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-
000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Decisão Vistos etc., 1. Diante do teor das certidões
de fls. 82 e 84, abram-se vistas ao MP para requerer o que entender de direito. Anajás, 25 de novembro
de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00016112820168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:G. R. A. DENUNCIADO:NATANAEL LOBATO DA
SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Decisão Vistos etc., 1. Cite-
se, conforme requerimento de fls.47/48. 2. Expedientes necessários. Anajás, 14 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00017850320178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ALAN FELIPE PANTOJA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15228 - SAYMON LUIZ CARNEIRO ALVES (ADVOGADO) VITIMA:A. M. A. P.
AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Decisão Vistos etc., 1.
Considerando a certidão de fls. 48, intime-se o patrono da defesa via DJE e ao réu via edital. 2.
E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .  A n a j á s ,  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00022025320178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal  -  Proced imento  Ord inár io  em:  25/11/2019 VITIMA:D.  A.  L .  V ITIMA:K.  L .  T .
DENUNCIADO:CLEDIVALDO SOARES RIBEIRO AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar
Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Decisão Vistos etc., 1. Consta dos autos a decretação da prisão preventiva do
acusado à fl. 38/39, porém a determinação não foi cumprida em razão do acusado encontrar-se foragido,
conforme certidão do oficial de justiça à fl. 42. 2. Determinada a citação por edital, essa também se
mostrou infrutífera. 3. A vítima apresentou endereço do denunciado à fl. 48, motivo pelo qual determino a
expedição de novo mandado de prisão preventiva para o endereço ali constante. Anajás, 25 de novembro
de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00029829020178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Procedimento Comum em: 25/11/2019 VITIMA:R. B. P. DENUNCIADO:ERNANDI DA SILVA SOARES
AUTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1.
Citado, o acusado manifestou interesse em ser patrocinado pela defensoria pública que, mesmo intimada,
permaneceu inerte. Por esta razão nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e
intime-se para que apresente resposta escrita no prazo legal. 3. Ciência ao MP. Anajás, 25 de novembro
de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00029851120188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 25/11/2019 ACUSADO:GEAN
MASCARENHA DA COSTA VITIMA:H. C. S. M. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP
68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Decisão Vistos etc., 1. Verifico que embora
deferidas as medidas protetivas estas jamais chegaram ao conhecimento do agressor. 2. Intime-se a
ofendida para que informe se persiste o quadro de violência doméstica. 3. Com manifestação ou não,
voltem-me conclusos. 4. Expedientes necessários. Anajás, 18 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00031919320168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
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Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:M. S. F. DENUNCIADO:JOSE MAGALHAES
MAIA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA
DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP
68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante
do Ministério Público, com assento neste Juízo, ofereceu denúncia contra JOSÉ MAGALHÃES MAIA, já
devidamente qualificado, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 129, §9º do CP, com as
disposições dos arts. 5º e 7º, incisos I e II da lei nº 11.340/2006. 2. Narra a Denúncia o que se segue:
Consta do incluso no inquérito policial que serve de supedâneo para a presente peça acusatória, que no
dia 10 de julho de 2016, por volta das 22h00, no interior da residência onde conviviam neste Município, o
denunciado JOSÉ MAGALHÃES MAIA, vulgo "PEREMA", de forma livre e consciente, ofendeu a
integridade corporal de sua companheira MARIA DO SOCORRO FERREIRA, dando causa às lesões
corporais descritas no laudo de exame de corpo de delito de fls. 9/10. Infere-se do caderno inquisitorial
que há um histórico de agressão do Denunciado em face da Vítima, que na data dos fatos, o Denunciado
chegou em casa embriagado, e tentou agredir a filha do casal, iniciando uma discussão entre ambos, e
Denunciado mordeu o braço direito da vítima, e portanto um terçado desferiu golpe na vítima, porém
pegou de raspão em sua perna direita. Após, tal episódio a vitima acionou a polícia militar que efetuou a
prisão do agressor no dia seguinte. 3. Preso em flagrante em 11/07/2016 e apresentado à autoridade
Judiciária, o flagrante foi homologado, sendo, contudo, concedida liberdade provisória, em 25/05/2017. 4.
Devidamente citado, o denunciado apresentou resposta à acusação às fls. 51/58, reservando-se ao direito
de responder após alegações finais. 5. Audiência de instrução e julgamento às fls.74/75, onde foi ouvida
uma testemunha de acusação, e realizado o interrogatório do acusado. 6. Concluída a instrução
processual, foram oferecidas alegações finais em audiência. 7. É o relatório. Decido. 8. A autoria e
materialidade do delito em questão encontram-se satisfatoriamente caracterizadas, na medida em que o
depoimento contundente da vítima, o laudo de exame de corpo de delito de fls. 12/13, os elementos de
informações constantes do inquérito policial, assim como o interrogatório do acusado são suficientes a
detectá-las. 9. Segundo depoimento da vítima, às perguntas formuladas pelo representante do Ministério
Público, respondeu: "(...) ele tava bebendo na frente de casa e eu tava deitada (...) eu pedia pra ele soltar
e ele não queria soltar eu peguei e puxei no braço dela, aí ele soltou, e no que ele soltou aí ele pulou no
meu braço e me mordeu (...) o soco não pegou (...). Ele pegou um terçado e saiu arpoando assim (...) toda
vez que ele bebia ele queria me agredir" 10. Em seu interrogatório o acusado parece esconder-se atrás da
bebida que ingeriu no dia dos fatos para tentar esquivar-se das responsabilidades: "(...) isso não
aconteceu (...) eu não me lembro que eu fiz isso". 11. Quando respondeu às perguntas do Ministério
Público à respeito das agressões pretéritas e não noticiadas consignou o seguinte: "(...) foi umas duas
vezes só" 12. Perguntado se se arrepende do ocorrido, o denunciado deixa mais evidente ainda a tentativa
de confundir o juízo: "Se eu fiz isso eu to arrependido sim (...). Foi porque eu feri ela né? (...) se ela fala
que eu feri ela eu não me lembro" 13. O interrogatório do réu apresenta diversas contradições, de modo
que, como dito anteriormente, o acusado tenta se desvincular dos fatos pondo a bebida na frente, como
quem busca nela a proteção, tentando com isso simular um cenário de confusão mental e confundir
também o juízo. O interessante, contudo, é que mesmo assim é possível colher um histórico de violência
doméstica, além de que deixa também escapar em seu interrogatório que poderia tê-la ferido. 14. No
caderno inquisitorial, à fl. 09, somando a todo conjunto probatório é possível concluir que de fato as
agressões aconteceram e partiram do acusado quando embriagado, conforme termo do condutor
Glamirson Dias de Oliveira: "O investigador foi até a residência da vítima, encontrando PEREMA, de fato
embriagado e ameaçando sua mulher; Que o condutor deu voz de prisão ao acusado, que não reagiu e
lhe conduziu para esta Depol; Que a vizinhança confirmou que Perema estava batendo em sua mulher já
fazia dois dias, e era contumaz nessa prática desse delito". 15. Quanto à tipicidade e nexo causal, nessa
etapa impende analisar se houve a subsunção entre os fatos praticados pelo réu e a previsão legal
incriminadora. 16. Assim dispõe o art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro, in verbis: Lesão corporal Art.
129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: Pena - detenção, de três meses a um ano. (...)
Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) § 9o Se a lesão for praticada contra
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou,
ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: (Redação
dada pela Lei nº 11.340, de 2006) Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela
Lei nº 11.340, de 2006) 17. O conjunto probatório dos autos, em especial o depoimento da vítima, o laudo
de exame de corpo de delito e o interrogatório do acusado, são claros no sentido de que o denunciado
incorreu na prática do delito, ofendendo a integridade corporal da própria mulher com quem vivia em
coabitação ao lhe desferir mordida e golpes de terçado sem motivo justo algum. 18. A agressão deixou
vestígios, o que fora devidamente comprovado no laudo de exame de corpo de delito, que, somado à toda
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conjuntura probatória, deixa claro que não somente é um caso de violência física, mas também sofrimento
psicológico e moral, definidos pela lei 11.340/2006, art. 5º e seus incisos como espécimes de violência
doméstica e familiar. 19. A tese da defesa não é contemplada com a razão, tendo em vista que o conjunto
probatório demonstra claramente a autoria do crime, incorrendo o denunciado exatamente nas penas do
tipo penal em questão. 20. Conquanto se deva tomar cuidado com a palavra da vítima, principalmente no
que concerne à agravação da situação do identificado autor do delito, em razão de ter sofrido os malefícios
do crime e poder estar imbuída por um mecanismo de vingança inconsciente, não se pode descartar o seu
valor para a prova da materialidade e autoria do delito, pois é despropositado supor que o ofendido faça
uma acusação falsa, culpando inocentes e deixando impunes os verdadeiros culpados. Tal suposição é
contrária ao sentimento de vingança antes apontado. 21. Destarte, quando a imputação for
desinteressada, segura, reiterada e consistente com as demais provas dos autos, não havendo razões
para suspeitar de erro ou má-fé, pode servir de base a uma condenação, como ocorre no presente caso,
porquanto não há qualquer indicativo de predisposição da vítima e das testemunhas para imputar
falsamente a prática do delito em questão ao réu. 22. A versão da vítima se manteve firme e coerente
durante todo o processo, não sendo suficiente a negativa genérica do acusado para desacreditá-la. 23.
Importante salientar que em delitos como os em tela, a palavra da vítima tem especial relevância para o
deslinde do feito, nesse sentido a jurisprudência do sodalício Superior Tribunal de Justiça. STJ - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 423707 RJ 2013/0367770-5
(STJ). Ementa: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. VIA INADEQUADA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. CRIME DE AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ESPECIAL
RELEVÂNCIA À PALAVRA DA VÍTIMA COMO FUNDAMENTO PARA A CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ÓBICE DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não cabe a esta
Corte manifestar-se, ainda que para fins de prequestionamento, sobre suposta afronta a
dispositivos/princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal. 2. O agravante não logrou comprovar o apontado dissídio jurisprudencial, com o necessário
cotejo analítico entre os arestos recorrido e paradigma, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
casos confrontados e a interpretação divergente, conforme exigem o art. 541, parágrafo único, do CPC, e
o art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, não se prestando, para tanto, a simples transcrição de ementas. 3. A
palavra da vítima tem especial relevância para fundamentar a condenação pelo crime de ameaça,
mormente porque se trata de violência doméstica ou familiar. 4. Rever o entendimento externado pelas
instâncias ordinárias, que está fundamentado, para absolver o agravante, implicaria o vedado reexame de
provas, o que não se admite na presente via do recurso especial, tendo em vista o óbice da Súmula n. 7
desta Corte. 5. Agravo regimental improvido. 24. Assim, tendo a vítima imputado de forma clara e objetiva
o cometimento do delito pelo acusado, impõe-se a sua condenação pelo cometimento do crime capitulado
na denúncia. DISPOSITIVO 25. Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia, para CONDENAR o acusado, JOSÉ MAGALHÃES
MAIA, já devidamente qualificado na Denúncia, como incurso nas penas do art. 129, §9º do CP, com as
disposições dos arts. 5º e 7º, incisos I e II da lei nº 11.340/2006. 26. Por imperativo legal, passo à
dosimetria da pena considerando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal e obedecendo
ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal)
Culpabilidade: desfavorável. Há de se admitir a possibilidade de que casais possam sim conflitar um com o
outro, porém partir para a agressão destoa do natural à solução de conflitos, sendo verdadeiramente
medida desproporcional e reprovável, especialmente quando já há um histórico de agressão. Há de
considerar ainda que o próprio acusado relata que "foi só umas duas vezes", deixando claro que há um
histórico de agressões regado a álcool. Antecedentes Criminais: não anota antecedentes criminais;
Conduta Social: nada a valorar; Personalidade: não há dados técnicos nos autos para aferi-la; Motivos do
crime: normais à espécie; Consequências do crime: nada a valorar; Circunstâncias do crime:
desfavoráveis. As agressões ocorreram no interior do lar, sem qualquer chance de socorro externo,
próximo aos filhos e com uso de arma branca com letalidade para ferir e até mesmo matar;
Comportamento da vítima: não se observa dos autos qualquer elemento que leve a crer em crime
precipitado pela vítima; 27. Tendo em vista as circunstâncias judiciais acima analisadas, exaspero a pena-
base, fixando-a em 11 meses de detenção. 2ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 28. Não concorrem
circunstâncias atenuantes e agravantes. 3ª. FASE - CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU
DIMINUIÇÃO DE PENA 29. Não existem causas de aumento de pena. Também não presentes causas de
diminuição de pena. PENA DEFINITIVA Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender
como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, fica o réu condenado à pena de 11
(ONZE) MESES DE DETENÇÃO. REGIME Fixo como regime inicial de cumprimento da pena privativa de
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liberdade o ABERTO, nos termos da fundamentação supra, bem como com fulcro no art. 33, § 2º, "c `, do
CP, haja vista que o condenado esteve preso do flagrante até o dia 27/02/2017. SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA 30. Presentes os requisitos do art. 77, do CP, SUSPENDO A PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR DOIS ANOS, mediante as seguintes condições: 1. No primeiro ano do prazo, deverá
o condenado submeter-se-á à limitação de fim de semana (art. 48); 2. No segundo ano do prazo, ficará o
condenado sujeito às seguintes condições: a) proibição de frequentar bares e festas noturnas; b) proibição
de ausentar-se da comarca onde reside, sem prévia comunicação ao juiz; c) comparecimento pessoal e
obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades. DA LIBERDADE PARA
RECORRER. 31. Considerando que restam ausentes os requisitos do art. 312, do CPP, concedo ao
condenado o direito de recorrer em liberdade. 32. CUSTAS na forma da lei. 33. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO da presente decisão, tomem-se as seguintes providências: (I) Lance-se o nome dos apenados
no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca; (II) Extraiam-se guias de recolhimento, com fiel observância
do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei n. 7.210/84, para o acompanhamento da execução da pena
imposta, computando-se como cumprimento de pena o período de prisão provisória; (III) Informe ao
TRE/PA, por meio do sistema INFODIP, comunicando a condenação do réu, com sua identificação, para o
cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código
Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Expedientes necessários. Anajás, 25 de
novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 4 3 7 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:C. C. S. L. DENUNCIADO:MARCELO CABRAL
CANDIDO Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE
ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-
000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br SENTENÇA Vistos etc., 1. O representante do
Ministério Público, com assento neste Juízo, ofereceu denúncia contra MARCELO CABRAL CÂNDIDO, já
devidamente qualificado, pela prática, em tese, do crime previsto no art. 129, §9º do CP, com as
disposições dos arts. 5º e 7º, incisos I e II da lei nº 11.340/2006. 2. Narra a Denúncia o que se segue:
Consta dos inclusos autos de inquérito policial, em anexo, que a vítima CARLA CRISTIANE DA SILVA, a
qual convive maritalmente com o acusado, no dia 17/08/2018, por volta das 15h30min, foi até um salão de
beleza em companhia do acusado, para efetuar um tratamento capilar, chegando no local, foi informada
que não poderia ser atendida naquele momento, pois seu atendimento estava marcado para o dia anterior,
passo seguinte, a vítima não queria ir com o acusado embora e começaram a discutir, quando foi
surpreendida por um golpe "mata leão", e foi arrastada por cerca de 30 (trinta) metros pelo acusado,
quando soltou a vítima que caiu no chão, o acusado simulou ir embora e voltando logo em seguida quando
passava no exato momento os policiais militares que o conduziram para a delegacia de polícia
(depoimento à fl. 05). O acusado MARCELO CABRAL CÂNDIDO vulgo "Hulk", em seu depoimento
perante a autoridade policial (fl.09), negou que tenha agredido sua companheira e que estava só
discutindo, admitindo, ainda, que já agrediu em brigas anteriores 3. Preso em flagrante em 17/08/2018 e
apresentada à autoridade Judiciária, o flagrante foi homologado, sendo, contudo, concedida liberdade
provisória, em 20/08/2018. Posteriormente o Ministério Público manifestou-se pela decretação da
preventiva, pois o acusado estaria ameaçando a vítima, pelo que foi decretada sua preventiva em
31/08/2018. 4. Devidamente citado, o denunciado apresentou resposta à acusação às fls. 55/59, que, em
apertada síntese diz que o casal possui relacionamento conturbado e marcado por intensa agressão, que
a palavra da vítima não é justa causa suficiente para abertura de denúncia, e que a conduta do acusado é
atípica por falta de animus. 5. Audiência de instrução e julgamento às fls.71/72, onde foi ouvida uma
testemunha de acusação, e realizado o interrogatório do acusado. 6. Concluída a instrução processual foi
concedida revogada a preventiva e concedida vistas às partes em ordem sucessiva para apresentação de
alegações finais, oferecidas às fls. 76/77 pelo Ministério Público e 81/83 pelo acusado. 7. É o relatório.
Decido. 8. A autoria e materialidade do delito em questão encontram-se satisfatoriamente caracterizadas,
na medida em que a testemunha, o depoimento da vítima, termos de declaração da fase de inquérito,
laudo de exame de corpo de delito à fl. 19/20, convergem todos para a conclusão de que a vítima de fato
foi agredida, restando como vestígio uma contusão no braço direito, e que, de fato, o acusado, abusando
da condição marital, foi o agressor. 9. Segundo depoimento da vítima VICTOR SANTANA BRASIL, às
perguntas formuladas pelo representante do Ministério Público, respondeu: "(...)Esse foi o segundo evento
dessa natureza (...). Chegamos lá e ela estava sentada no batente do chão chorando bastante (...) A
informação que tivemos foi isso, que ele tava agredindo ela com socos (...) Na outra ocasião foi que a mãe
dela pediu apoio policial, que ele teria deixado ela dentro de casa, salvo engano, não queria entregar os
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pertences dela e deixar ela sair" 10. O interrogatório do acusado também corrobora para a elucidação dos
fatos imputados quando diz "foi só essa vez, o que torna inarredável a certeza do crime. 11. Quanto à
TIPICIDADE e NEXO CAUSAL, nessa etapa impende analisar se houve a subsunção entre os fatos
praticados pelo réu e a previsão legal incriminadora. 12. Assim dispõe o art. 129, §9º, do Código Penal
Brasileiro, in verbis: Lesão corporal Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: Pena -
detenção, de três meses a um ano. Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) § 9o Se a
lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem
conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação
ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3
(três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 13. O conjunto probatório dos autos, em especial
o depoimento da vítima, o laudo de exame de corpo de delito e a confissão judicial do denunciado, são
claros no sentido de que o denunciado incorreu na prática do delito, ofendendo a integridade corporal da
própria mulher com quem vivia em coabitação ao lhe desferir golpes, pelo simples fato de que a vítima não
queria voltar para casa com ele após a negativa de atendimento em um salão de beleza nesta
municipalidade. 14. A agressão deixou vestígios, o que fora devidamente comprovado no laudo de exame
de corpo de delito, que, somado à toda conjuntura probatória, deixa claro que não somente é um caso de
violência física, mas também sofrimento psicológico e moral, definidos pela lei 11.340/2006, art. 5º e seus
incisos como espécimes de violência doméstica e familiar. 15. A tese da defesa não é contemplada com a
razão, tendo em vista que o conjunto probatório é justa causa suficiente para o processamento da ação,
restou comprovado nos autos agressão física e psicológica apenas por parte do denunciado, incorrendo
exatamente nas penas do tipo penal em questão. 16. Conquanto se deva tomar cuidado com a palavra da
vítima, principalmente no que concerne à agravação da situação do identificado autor do delito, em razão
de ter sofrido os malefícios do crime e poder estar imbuída por um mecanismo de vingança inconsciente,
não se pode descartar o seu valor para a prova da materialidade e autoria do delito, pois é despropositado
supor que o ofendido faça uma acusação falsa, culpando inocentes e deixando impunes os verdadeiros
culpados. Tal suposição é contrária ao sentimento de vingança antes apontado. 17. Destarte, quando a
imputação for desinteressada, segura, reiterada e consistente com as demais provas dos autos, não
havendo razões para suspeitar de erro ou má-fé, pode servir de base a uma condenação, como ocorre no
presente caso, porquanto não há qualquer indicativo de predisposição da vítima e das testemunhas para
imputar falsamente a prática do delito em questão ao réu. 18. A versão da vítima se manteve firme e
coerente durante todo o processo, não sendo suficiente a negativa genérica do acusado para desacreditá-
la. 19. Importante salientar que em delitos como os em tela, a palavra da vítima tem especial relevância
para o deslinde do feito, nesse sentido a jurisprudência do sodalício Superior Tribunal de Justiça. STJ -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 423707 RJ
2013/0367770-5 (STJ). Ementa: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. VIA INADEQUADA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. CRIME DE AMEAÇA. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA. ESPECIAL RELEVÂNCIA À PALAVRA DA VÍTIMA COMO FUNDAMENTO PARA A
CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Não cabe a esta Corte manifestar-se, ainda que para fins de prequestionamento, sobre
suposta afronta a dispositivos/princípios constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. 2. O agravante não logrou comprovar o apontado dissídio jurisprudencial, com
o necessário cotejo analítico entre os arestos recorrido e paradigma, a fim de demonstrar a similitude fática
entre os casos confrontados e a interpretação divergente, conforme exigem o art. 541, parágrafo único, do
CPC, e o art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, não se prestando, para tanto, a simples transcrição de ementas. 3.
A palavra da vítima tem especial relevância para fundamentar a condenação pelo crime de ameaça,
mormente porque se trata de violência doméstica ou familiar. 4. Rever o entendimento externado pelas
instâncias ordinárias, que está fundamentado, para absolver o agravante, implicaria o vedado reexame de
provas, o que não se admite na presente via do recurso especial, tendo em vista o óbice da Súmula n. 7
desta Corte. 5. Agravo regimental improvido. 20. Assim, tendo a vítima imputado de forma clara e objetiva
o cometimento do delito pelo acusado, impõe-se a sua condenação pelo cometimento do crime capitulado
na denúncia. DISPOSITIVO 21. Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na Denúncia, para CONDENAR o acusado, MARCELO CABRAL
CÂNDIDO, já devidamente qualificado na Denúncia, como incurso nas penas do art. 129, §9º do CP, com
as disposições dos arts. 5º e 7º, incisos I e II da lei nº 11.340/2006. 22. Por imperativo legal, passo à
dosimetria da pena considerando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal e obedecendo
ao sistema trifásico do art. 68, do CP: 1ª. FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do Código Penal)
Culpabilidade: censurável. Há de se admitir a possibilidade de que casais possam sim conflitar um com o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2313



outro, porém partir para a agressão destoa do natural à solução de conflitos, sendo medida
verdadeiramente desproporcional e reprovável, sobretudo no meio da rua, com humilhação da vítima.
Antecedentes Criminais: não anota antecedentes criminais. Conduta Social: nada a valorar;
Personalidade: não há dados técnicos nos autos para aferi-la; Motivos do crime: desproporcionais. O
simples fato da vítima não querer acompanhar o acusado não se reveste de motivação suficiente para
ensejar as agressões Consequências do crime: nada a valorar. Circunstâncias do crime: desfavoráveis. As
agressões ocorreram com uso de golpe imobilizador (mata leão), o que inviabilizou à vítima qualquer
chance de defesa ou fuga. Comportamento da vítima: não se observa dos autos qualquer elemento que
leve a crer em crime precipitado pela vítima. 23. Tendo em vista as circunstâncias judiciais acima
analisadas, exaspero a pena-base, passando a dosá-la em 1(um) ano e 3 (três) meses de detenção. 2ª
FASE - CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS 24. Concorre para o denunciado a atenuante do art. 65, I, do CP,
razão pela qual atenuo a pena, fixando-a em 1 (um) ano e 1 (um) mês de detenção. 3ª. FASE - CAUSAS
ESPECIAIS DE AUMENTO E/OU DIMINUIÇÃO DE PENA 25. Não existem causas de aumento de pena.
26. Também não presentes causas de diminuição de pena. PENA DEFINITIVA 27. Vencidas as etapas do
artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do
crime, fica o réu condenado à pena de 1 (um) ano e 1 (um) mês de detenção. REGIME 28. Fixo como
regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade o ABERTO, nos termos da fundamentação
supra, bem como com fulcro no art. 33, § 2º, "c `, do CP c/c art. 387, § 2° do CPP. SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA 29. Presentes os requisitos do art. 77, do CP, SUSPENDO A PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR DOIS ANOS, mediante as seguintes condições: 1. No primeiro ano do prazo, deverá
o condenado submeter-se-á à limitação de fim de semana (art. 48); 2. No segundo ano do prazo, ficará o
condenado sujeito às seguintes condições: a) proibição de frequentar bares e festas noturnas; b) proibição
de ausentar-se da comarca onde reside, sem prévia comunicação ao juiz; c) comparecimento pessoal e
obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades. DA LIBERDADE PARA
RECORRER 30. Considerando que restam ausentes os requisitos do art. 312, do CPP, concedo ao
condenado o direito de recorrer em liberdade. 31. CUSTAS na forma da lei. 32. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO da presente decisão, tomem-se as seguintes providências: (I) Lance-se o nome dos apenados
no Livro de Rol dos Culpados desta Comarca; (II) Extraiam-se guias de recolhimento, com fiel observância
do disposto nos arts. 105 a 107 da Lei n. 7.210/84, para o acompanhamento da execução da pena
imposta, computando-se como cumprimento de pena o período de prisão provisória; (III) Informe ao
TRE/PA, por meio do sistema INFODIP, comunicando a condenação do réu, com sua identificação, para o
cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código
Eleitoral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Expedientes necessários. Anajás, 25 de
Novembro de 2019. ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 1 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Civil Pública Cível em: 25/11/2019 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA INTERESSADO:ANTONIO CELIO COSTA DOS
SANTOS INTERESSADO:SANDROMAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ABAETETUBA Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco,
n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Interessado:
ANTÔNIO CÉLIO COSTA DOS SANTOS e SANDROMAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS Requerido:
Estado do Pará Endereço: Rua Tamoios, 1671, Batista Campos, Belém-PA, CEP:66025-160. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. O representante do Ministério Público, em substituição processual, de
ANTÔNIO CÉLIO COSTA DOS SANTOS e SANDROMAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS, já devidamente
qualificados nos autos do processo em epígrafe, propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA visando a garantia de
pagamento da ajuda de custo devida a título de Tratamento Fora do Domicílio, em face do ESTADO DO
PARA. 2. Narra a inicial que os senhores ANTÔNIO CÉLIO COSTA DOS SANTOS e SANDROMAR DE
OLIVEIRA DOS SANTOS vem tendo dificuldades no recebimento de diárias e passagens referentes ao
Tratamento Fora do Domicílio - TFD. 3. Diz o parquet que solicitou, da Diretoria do 8º Centro Regional de
Saúde de Breves, informações acerca do motivo pelo qual a substituída não vem recebendo os valores
referentes ao programa TFD, e que, apesar desta solicitação, até o presente momento não houve o
adimplemento da obrigação por parte do Estado do Pará. 4. Requer, em sede de tutela antecipada, a
regularização do benefício dos valores pendentes, assim como a manutenção da regularidade do
fornecimento das diárias e passagens, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 5. Juntou
documentos, dentre os quais, ficha do programa de tratamento fora de domicílio expedido pela Secretaria
Municipal de saúde de Anajás. 6. É o que importa relatar. 7. Defiro a gratuidade processual. 8. Processe-
se com prioridade, nos termos do art. 1.048 do CPC. 9. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada.
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10. A presente lide trata da responsabilidade estatal na prestação de atendimento de saúde, matéria que
se encontra delineada na Constituição Federal, em seu art. 198, § 1º, in verbis: "O sistema único de saúde
será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes". 11. Com efeito, a prestação de
serviços e a prática de ações que visem resguardar a saúde dos cidadãos constituem obrigações
solidárias da União, Estados e Municípios, razão pela qual é possível se exigir de qualquer um dos entes,
ora elencados, isoladamente. 12. Quanto ao fumus boni iuris, convém asseverar que, a saúde é um direito
público subjetivo indisponível, assegurado a todos e consagrado no art. 196 da Constituição de 1988,
sendo dever da Administração garanti-lo, dispensando atendimento médico-hospitalar, medicamentos e
outros às pessoas carentes portadoras de doenças, de maneira que não pode ser inviabilizado através de
entraves burocráticos, mormente por estar relacionado ao direito fundamental mais essencial, qual seja, a
vida humana. 13. A viabilização do TFD resta disciplinada pela Portaria nº. 55/99 da Secretaria de
Assistência à Saúde (Ministério da Saúde), consistindo em instrumento legal que visa garantir, através do
SUS, tratamento médico a pacientes portadores de doenças não tratáveis no município de origem quando
esgotado todos os meios de atendimento. 14. Nesse sentido, nos termos da referida portaria: "Art. 1º. [...]
"§2º - O TFD será concedido, exclusivamente, a pacientes atendidos na rede pública ou
conveniada/contratada do SUS. "Art. 4º. As despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas a
transporte aéreo, terrestre e fluvial; diárias para alimentação, pernoite para paciente e acompanhante,
devendo ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do município/estado." 15. O pedido
administrativo será formalizado em autos próprio, subsidiado, dentre outros documentos, por meio de
pedido realizado em formulário próprio, acompanhado de laudo médico. 16. Por fim, o laudo será
encaminhado à Coordenação do TFD do Estado, ocasião em que será avaliado por equipe médica
especializada, determinando-se o local do tratamento. 17. In casu, em razão da documentação acostada
pelo autor, dessume-se que o substituído estaria autorizado a receber os valores correspondentes a
diárias e passagens para tratamento fora do domicílio. 18. Ressalte que, nos termos da Portaria que
regulamenta o TFD, a Secretaria de Estado da Saúde poderá reembolsar ao paciente as despesas com
diárias e passagens nos deslocamentos para fora do Estado, quando se tratar de casos de comprovada
urgência, em que não se tenha tempo hábil de formalizar a devida solicitação, a qual deverá ser
providenciada logo após o retorno e encaminhada via Gerência Regional de Saúde. 19. A urgência,
ademais, resta consubstanciada pela necessidade premente de tratamento de saúde do substituído, já
devidamente documentada nos autos. 20. O pedido encontra-se, pois, revestido dos pressupostos para a
concessão da tutela de urgência. 21. A esse respeito, merece destaque o magistério de Teori Albino
Zavascki, in Antecipação da Tutela, 3ª ed., Saraiva, São Paulo/SP, 2000, p. 75-7, in verbis: Estabeleceu o
legislador, como pressupostos genéricos, indispensáveis a qualquer das espécies de antecipação da
tutela, que haja (a) prova inequívoca e (b) verossimilhança da alegação. O fumus boni iuris deverá estar,
portanto, especialmente qualificado: exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada,
possam ser tidos como fatos certos. (...) a antecipação da tutela de mérito supõe verossimilhança quanto
ao fundamento de direito, que decorre de (relativa) certeza quanto à veracidade dos fatos.(...) a referência
a "prova inequívoca" deve ser interpretada no contexto do relativismo próprio do sistema de provas (...).
Assim, o que a lei exige não é, certamente, prova de verdade absoluta - que sempre será relativa, mesmo
quando concluída a instrução -, mas uma prova robusta, que, embora no âmbito de cognição sumária,
aproxime, em segunda medida, o juízo de probabilidade do juízo de verdade(....). Aos pressupostos
concorrentes acima referidos, deve estar agregado, sempre, pelo menos um dos seguintes pressupostos
alternativos: (a) o "receio de dano irreparável ou de difícil reparação" (inciso I) ou (b) o "abuso do direito de
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu" (inciso II). 22. Quanto ao risco de irreversibilidade da
medida, essa circunstância não pode se constituir em obstáculo intransponível à antecipação da tutela.
Cabe analisar as peculiaridades da lide, ponderar os bens jurídicos tutelados e verificar que o risco pelo
qual passa a Autora, se deferida a medida, é de longe menor que a da parte Suplicada, se indeferida, pois,
de um lado tem-se a vida e do outro, os interesses do Estado e cabe a este oferecer o serviço de saúde ao
cidadão segundo a Carta Magna de 1988. DISPOSITIVO 23. Pelo exposto, forte no art. 300 do CPC, defiro
a antecipação da tutela inaudita altera pars, para determinar que o Estado do Pará providencie,
imediatamente, o custeio do transporte e da ajuda de custo para alimentação à parte requerente e ao seu
acompanhante, de forma mensal, enquanto persistir a necessidade de Tratamento Fora de Domicílio, cujo
cumprimento deverá ser comprovado nos autos no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no
valor de R$200,00 (duzentos reais), até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais). 24. Diante das
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, em especial,
pelo fato de que não há pauta disponível próxima, e, ponderando-se pelo direito fundamental
constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade de tramitação
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(art. 5º, LXXVIII da CF), assim como o princípio processual de que não há nulidade sem prejuízo,
especialmente considerando que é facultada a conciliação às partes em qualquer momento do processo, é
que deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139,
VI c/c Enunciado n. 35 da ENFAM) 25. Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC,
artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de revelia e
presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo termo inicial
será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo
335, III). 26. Caso o requerido tenha interesse em conciliar, que faça o pedido na contestação, e, desde já,
ofereça proposta viável para início das tratativas. 27. Oferecida a contestação, intime-se o requerente para
manifestar-se em réplica, no prazo de 30 dias. 28. Expedientes necessários. 29. Servirá o presente, por
cópia digitada, como MANDADO/CARTA de INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009
da CJCI. Anajás, 22 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO:
00034221820198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação Civil Pública Cível em: 25/11/2019 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA
INTERESSADO:JOAO DO ESPIRITO SANTO BARBOSA MARTINS INTERESSADO:JOANA DARC
RAMOS MARTINS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ABAETETUBA Fórum Dr.
Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Interessado: JOÃO DO ESPÍRITO SANTO BARBOSA
MARTINS e JOANA DARC RAMOS MARTINS Requerido: Estado do Pará Endereço: Rua Tamoios, 1671,
Batista Campos, Belém-PA, CEP:66025-160. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. O
representante do Ministério Público, em substituição processual, de JOÃO DO ESPÍRITO SANTO
BARBOSA MARTINS e JOANA DARC RAMOS MARTINS, já devidamente qualificados nos autos do
processo em epígrafe, propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA visando a garantia de pagamento da ajuda de custo
devida a título de Tratamento Fora do Domicílio, em face do ESTADO DO PARA. 2. Narra a inicial que os
senhores JOÃO DO ESPÍRITO SANTO BARBOSA MARTINS e JOANA DARC RAMOS MARTINS vem
tendo dificuldades no recebimento de diárias e passagens referentes ao Tratamento Fora do Domicílio -
TFD. 3. Diz o parquet que solicitou, da Diretoria do 8º Centro Regional de Saúde de Breves, informações
acerca do motivo pelo qual a substituída não vem recebendo os valores referentes ao programa TFD, e
que, apesar desta solicitação, até o presente momento não houve o adimplemento da obrigação por parte
do Estado do Pará. 4. Requer, em sede de tutela antecipada, a regularização do benefício dos valores
pendentes, assim como a manutenção da regularidade do fornecimento das diárias e passagens, sob
pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 5. Juntou documentos, dentre os quais, ficha do
programa de tratamento fora de domicílio expedido pela Secretaria Municipal de saúde de Anajás. 6. É o
que importa relatar. 7. Defiro a gratuidade processual. 8. Processe-se com prioridade, nos termos do art.
1.048 do CPC. 9. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. 10. A presente lide trata da
responsabilidade estatal na prestação de atendimento de saúde, matéria que se encontra delineada na
Constituição Federal, em seu art. 198, § 1º, in verbis: "O sistema único de saúde será financiado, nos
termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes". 11. Com efeito, a prestação de serviços e a prática de
ações que visem resguardar a saúde dos cidadãos constituem obrigações solidárias da União, Estados e
Municípios, razão pela qual é possível se exigir de qualquer um dos entes, ora elencados, isoladamente.
12. Quanto ao fumus boni iuris, convém asseverar que, a saúde é um direito público subjetivo indisponível,
assegurado a todos e consagrado no art. 196 da Constituição de 1988, sendo dever da Administração
garanti-lo, dispensando atendimento médico-hospitalar, medicamentos e outros às pessoas carentes
portadoras de doenças, de maneira que não pode ser inviabilizado através de entraves burocráticos,
mormente por estar relacionado ao direito fundamental mais essencial, qual seja, a vida humana. 13. A
viabilização do TFD resta disciplinada pela Portaria nº. 55/99 da Secretaria de Assistência à Saúde
(Ministério da Saúde), consistindo em instrumento legal que visa garantir, através do SUS, tratamento
médico a pacientes portadores de doenças não tratáveis no município de origem quando esgotado todos
os meios de atendimento. 14. Nesse sentido, nos termos da referida portaria: "Art. 1º. [...] "§2º - O TFD
será concedido, exclusivamente, a pacientes atendidos na rede pública ou conveniada/contratada do SUS.
"Art. 4º. As despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas a transporte aéreo, terrestre e fluvial;
diárias para alimentação, pernoite para paciente e acompanhante, devendo ser autorizadas de acordo com
a disponibilidade orçamentária do município/estado." 15. O pedido administrativo será formalizado em
autos próprio, subsidiado, dentre outros documentos, por meio de pedido realizado em formulário próprio,
acompanhado de laudo médico. 16. Por fim, o laudo será encaminhado à Coordenação do TFD do Estado,
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ocasião em que será avaliado por equipe médica especializada, determinando-se o local do tratamento.
17. In casu, em razão da documentação acostada pelo autor, dessume-se que o substituído estaria
autorizado a receber os valores correspondentes a diárias e passagens para tratamento fora do domicílio.
18. Ressalte que, nos termos da Portaria que regulamenta o TFD, a Secretaria de Estado da Saúde
poderá reembolsar ao paciente as despesas com diárias e passagens nos deslocamentos para fora do
Estado, quando se tratar de casos de comprovada urgência, em que não se tenha tempo hábil de
formalizar a devida solicitação, a qual deverá ser providenciada logo após o retorno e encaminhada via
Gerência Regional de Saúde. 19. A urgência, ademais, resta consubstanciada pela necessidade premente
de tratamento de saúde do substituído, já devidamente documentada nos autos. 20. O pedido encontra-se,
pois, revestido dos pressupostos para a concessão da tutela de urgência. 21. A esse respeito, merece
destaque o magistério de Teori Albino Zavascki, in Antecipação da Tutela, 3ª ed., Saraiva, São Paulo/SP,
2000, p. 75-7, in verbis: Estabeleceu o legislador, como pressupostos genéricos, indispensáveis a
qualquer das espécies de antecipação da tutela, que haja (a) prova inequívoca e (b) verossimilhança da
alegação. O fumus boni iuris deverá estar, portanto, especialmente qualificado: exige-se que os fatos,
examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos. (...) a antecipação da
tutela de mérito supõe verossimilhança quanto ao fundamento de direito, que decorre de (relativa) certeza
quanto à veracidade dos fatos.(...) a referência a "prova inequívoca" deve ser interpretada no contexto do
relativismo próprio do sistema de provas (...). Assim, o que a lei exige não é, certamente, prova de verdade
absoluta - que sempre será relativa, mesmo quando concluída a instrução -, mas uma prova robusta, que,
embora no âmbito de cognição sumária, aproxime, em segunda medida, o juízo de probabilidade do juízo
de verdade(....). Aos pressupostos concorrentes acima referidos, deve estar agregado, sempre, pelo
menos um dos seguintes pressupostos alternativos: (a) o "receio de dano irreparável ou de difícil
reparação" (inciso I) ou (b) o "abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu" (inciso
II). 22. Quanto ao risco de irreversibilidade da medida, essa circunstância não pode se constituir em
obstáculo intransponível à antecipação da tutela. Cabe analisar as peculiaridades da lide, ponderar os
bens jurídicos tutelados e verificar que o risco pelo qual passa a Autora, se deferida a medida, é de longe
menor que a da parte Suplicada, se indeferida, pois, de um lado tem-se a vida e do outro, os interesses do
Estado e cabe a este oferecer o serviço de saúde ao cidadão segundo a Carta Magna de 1988.
DISPOSITIVO 23. Pelo exposto, forte no art. 300 do CPC, defiro a antecipação da tutela inaudita altera
pars, para determinar que o Estado do Pará providencie, imediatamente, o custeio do transporte e da
ajuda de custo para alimentação à parte requerente e ao seu acompanhante, de forma mensal, enquanto
persistir a necessidade de Tratamento Fora de Domicílio, cujo cumprimento deverá ser comprovado nos
autos no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais), até o
limite de R$10.000,00 (dez mil reais). 24. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito
processual às necessidades do conflito, em especial, pelo fato de que não há pauta disponível próxima, e,
ponderando-se pelo direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que
garantam sua celeridade de tramitação (art. 5º, LXXVIII da CF), assim como o princípio processual de que
não há nulidade sem prejuízo, especialmente considerando que é facultada a conciliação às partes em
qualquer momento do processo, é que deixo para momento oportuno a análise da conveniência da
audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI c/c Enunciado n. 35 da ENFAM) 25. Cite-se o réu para integrar
a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor
(CPC, artigo 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo
como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III). 26. Caso o requerido tenha interesse em conciliar, que faça o
pedido na contestação, e, desde já, ofereça proposta viável para início das tratativas. 27. Oferecida a
contestação, intime-se o requerente para manifestar-se em réplica, no prazo de 30 dias. 28. Expedientes
necessários. 29. Servirá o presente, por cópia digi tada, como MANDADO/CARTA de
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO, na forma do Provimento nº 003/2009 da CJCI. Anajás, 22 de novembro de 2019
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00034631920188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:G. R. S. DENUNCIADO:ROSIVAN NUNES
BRASIL AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc.,
1. Citado, o acusado manifestou interesse em ser patrocinado pela defensoria pública que, mesmo
intimada, permaneceu inerte. Por esta razão nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e
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intime-se para que apresente resposta escrita no prazo legal. 3. Ciência ao MP. Anajás, 25 de novembro
de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00035458920148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ERIEL CASTRO CABRAL VITIMA:J. L. A.
. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk,
Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Tendo em vista que o profissional que patrocinava a defesa
não mais exerce advocacia, bem como o fato de o apenado ter demonstrado interesse em recorrer,
nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-
se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e intime-se para que apresente recurso cabível no
p r a z o  l e g a l .  3 .  C i ê n c i a  a o  M P .  A n a j á s ,  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00035617220168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:G. V. P. DENUNCIADO:RUBIVAL MORAES
GODINHO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1.
Citado, o acusado não apresentou resposta no prazo legal, motivo pelo qual foram os autos remetidos à
defensoria pública, que também quedou-se inerte. 2. Nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE
SAMANTA PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 3. Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes
autos e intime-se para que apresente defesa do acusado no prazo legal. Anajás, 25 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00041639220188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:M. G. G. DENUNCIADO:ELIEZER RIBEIRO DA
CRUZ PROMOTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1.
Citado, o acusado manifestou interesse em ser patrocinado pela defensoria pública que, mesmo intimada,
permaneceu inerte. Por esta razão nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA
PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e
intime-se para que apresente resposta escrita no prazo legal. 3. Ciência ao MP. Anajás, 25 de novembro
de 2019. __________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz
de Direito Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00042634720188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:R. P. M. L. DENUNCIADO:JONILSON BARBOSA
DE LIMA PROMOTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro
Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Da análise dos autos, observo que a peça acusatória satisfaz os
requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP), porquanto está em devida forma e descreve
os elementos indispensáveis quanto à prática, em tese, do delito que menciona, apontando, ainda, a
existência de indícios suficientes de autoria em relação ao acusado, além de subsídios aptos a configurar
a materialidade delitiva, de forma a permitir o amplo exercício do direito de defesa. 2. Tais as
circunstâncias, RECEBO a denúncia apresentada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em desfavor do acusado
JONILSON BARBOSA DE LIMA, qualificado nos autos. 3. CITE-SE o acusado para que, no prazo de 10
(dez) dias, por meio de advogado, apresente resposta escrita aos termos da acusação, podendo arguir
preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas, arrolar testemunhas e
alegar tudo o que interesse à sua defesa (art. 406 do CPP), advertindo-o de que se forem arroladas
testemunhas residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na
comarca de sua residência se, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e a recusa da
defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo.. 4. Deverá constar no mandado de citação a
advertência ao acusado de que quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas ao Juízo, para
fins de adequada intimação e comunicação oficial. 5. Deverá o Oficial de Justiça, no momento da citação,
cientificar o acusado de que, citado, e, certificado o decurso do prazo sem apresentação da resposta
escrita à acusação pelo defensor constituído, os autos serão enviados à Defensoria Pública. 6. Determino

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2318



o processamento em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo de resposta escrita. 7. Não
encontrado o acusado para ser citado, expeça-se edital de citação, nos termos do artigo 361 do CPP. 8.
CUMPRA-SE, expedindo o necessário e promovendo todos os atos indispensáveis ao cumprimento das
o r d e n s  a c i m a  d i s p o s t a s .  A n a j á s ,  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00043027820178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:BOAVENTURA
BEZERRA DOS SANTOS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr.
Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone:
(91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br Decisão Vistos etc., 1. Não sendo frutífera a citação pessoal
do acusado, cite-se por edital, conforme requerido à fl.43. Anajás, 25 de novembro de 2019.
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00044635420188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 VITIMA:K. N. P. F. DENUNCIADO:ELIELSON
DAMASCENO SANTOS PROMOTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19,
Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Vistos etc., 1. Da análise dos autos, observo que a peça acusatória satisfaz os
requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP), porquanto está em devida forma e descreve
os elementos indispensáveis quanto à prática, em tese, do delito que menciona, apontando, ainda, a
existência de indícios suficientes de autoria em relação ao acusado, além de subsídios aptos a configurar
a materialidade delitiva, de forma a permitir o amplo exercício do direito de defesa. 2. Tais as
circunstâncias, RECEBO a denúncia apresentada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em desfavor do acusado
ELIELSON DAMASCENO SANTOS, qualificado nos autos. 3. CITE-SE o acusado para que, no prazo de
10 (dez) dias, por meio de advogado, apresente resposta escrita aos termos da acusação, podendo arguir
preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas, arrolar testemunhas e
alegar tudo o que interesse à sua defesa (art. 406 do CPP), advertindo-o de que se forem arroladas
testemunhas residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na
comarca de sua residência se, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e a recusa da
defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. 4. Deverá constar no mandado de citação a
advertência ao acusado de que quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas ao Juízo, para
fins de adequada intimação e comunicação oficial. 5. Deverá o Oficial de Justiça, no momento da citação,
cientificar o acusado de que, citado, e, certificado o decurso do prazo sem apresentação da resposta
escrita à acusação pelo defensor constituído, os autos serão enviados à Defensoria Pública. 6. Determino
o processamento em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo de resposta escrita. 7. Não
encontrado o acusado para ser citado, expeça-se edital de citação, nos termos do artigo 361 do CPP. 8.
CUMPRA-SE, expedindo o necessário e promovendo todos os atos indispensáveis ao cumprimento das
o r d e n s  a c i m a  d i s p o s t a s .  A n a j á s ,  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00162871520158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:ANDERSON DA SILVA COSTA VITIMA:J.
M. M. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar
Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email:
1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Tendo em vista o silêncio da Defensoria Pública, nomeio
como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-se
ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e intime-se para que apresente alegações finais no
p r a z o  l e g a l .  3 .  C i ê n c i a  a o  M P .  A n a j á s ,  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 00282918420158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 25/11/2019 DENUNCIADO:FRANCISCO MARTINS TRINDADE
VITIMA:B. S. L. . ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton
Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 -
Email: 1anajas@tjpa.jus.br Despacho Vistos etc., 1. Tendo em vista o silêncio da Defensoria Pública,
nomeio como defensora dativa a Dra. RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS, OAB/PA 24.659. 2. Dê-
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se ciência à advogada de sua nomeação nestes autos e intime-se para que apresente alegações finais no
p r a z o  l e g a l .  3 .  C i ê n c i a  a o  M P .  A n a j á s ,  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 9 .
__________________________________________ ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Anajás PROCESSO: 01262920720158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA Ação:
Cumprimento de sentença em: 25/11/2019 REQUERENTE:ALCIONE DE FREITAS PEREIRA
Representante(s): OAB 9573 - MANOEL DE DEUS ALCANTARA PEREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:D PAULINO COMERCIO DE ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA ME. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE ANAJÁS Fórum Dr. Walton Cezar Brudzinsk, Av. Barão do Rio
Branco, n° 19, Bairro Centro - CEP 68.810-000. Fone: (91)3605-1460 - Email: 1anajas@tjpa.jus.br
DESPACHO/DECISÃO Vistos etc., 1. Chamo o feito à ordem, e torno sem efeito o despacho de fls. 57. 2.
Na seção XV, da lei nº 9.099/95, que trata da execução no âmbito dos juizados especiais de pequenas
causas, disciplina o art. 52, inciso IV, da referida lei - ao tratar do procedimento de cumprimento de
sentença, o que anteriormente era chamado de execução de sentença - que não cumprida
voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido solicitação do interessado, que poderá
ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispensada nova citação. 3. Depreende-se do
dispositivo legal que não há necessidade de citar ou intimar o executado para pagar ou impugnar o pedido,
entendimento que restou consubstanciado no enunciado 38, do FONAJE, senão vejamos: ENUNCIADO
38 - A análise do art. 52, IV, da Lei 9.099/1995, determina que, desde logo, expeça-se o mandado de
penhora, depósito, avaliação e intimação, inclusive da eventual audiência de conciliação designada,
considerando-se o executado intimado com a simples entrega de cópia do referido mandado em seu
endereço, devendo, nesse caso, ser certificado circunstanciadamente. 4. Nesse sentido, determino, desde
já, a inclusão de minuta de bloqueio, via sistema BACENJUD, no valor de R$ 25.627,30 (vinte e cinco mil
seiscentos e vinte e sete reais e trinta centavos). 5. Acautelem-se os autos em gabinete até resposta do
sistema. Anajás, 25 de novembro de 2019 __________________________________________ ITHIEL
VICTOR ARAUJO PORTELA Juiz de Direito Titula da Comarca de Anajás PROCESSO:
00000628520138140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR: A. D. P. REQUERENTE: R. B. S. REPRESENTANTE:
F. B. S. REQUERIDO: V. D. S. PROCESSO: 00000963620088140077 PROCESSO ANTIGO:
200810000965 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS - FAMÍLIA em: AUTOR: D. P. REP LEGAL: T. C. S. REQUERENTE: E. C. S. REQUERIDO:
E .  S .  S .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 6 3 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E.
REQUERENTE: C. E. S. M. REPRESENTANTE: K. M. S. REQUERIDO: E. R. M. PROCESSO:
0 0 0 0 2 0 7 7 8 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 1 6 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em: AUTOR:
A. D. P. REQUERIDO: V. D. S. REPRESENTANTE: P. B. G. REQUERENTE: P. B. G. PROCESSO:
00002211820198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. REQUERENTE: J. M. B. REPRESENTANTE: M. F. C.
M. REQUERIDO: J. L. B. PROCESSO: 00002247020198140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em: AUTOR:
M. P. E. REQUERENTE: A. V. R. S. REPRESENTANTE: M. F. R. S. REQUERIDO: R. R. C. PROCESSO:
00002619720198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. REQUERENTE: A. V. F. REQUERENTE: A. V. F.
REQUERENTE: A. V. F. REQUERENTE: A. V. F. REQUERENTE: M. V. F. REPRESENTANTE: V. A. V.
REQUERIDO: M. O. F. PROCESSO: 00005012320188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E.
P. REQUERENTE: S. C. M. REQUERENTE: G. C. M. REPRESENTANTE: D. S. C. REQUERIDO: L. F. M.
F .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 3 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR:
M. P. E. P. REQUERENTE: M. F. T. REQUERENTE: S. C. T. F. REPRESENTANTE: M. A. S. F.
REQUERIDO: S. C. T. PROCESSO: 00005503520168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. EXEQUENTE: L. H. P. C. EXECUTADO: L. S. C. PROCESSO: 00005858720198140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Homologação
de Transação Extrajudicial em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERENTE: A. F. B. REQUERENTE: L. M. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 9 0 8 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em:
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REQUERENTE: P. H. A. G. REPRESENTANTE: V. G. A. REQUERIDO: L. C. G. PROCESSO:
00006031120198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERENTE: J. V. L. A. REQUERENTE: S. L. A.
REPRESENTANTE: S. M. A. L. REQUERIDO: E. G. A. PROCESSO: 00006049320198140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Homologação
de Transação Extrajudicial em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERENTE: J. G. A. REQUERENTE: I. B. A.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 3 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Homologação de Transação Extrajudicial
em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERENTE: C. A. F. S. REQUERENTE: R. U. S. PROCESSO:
00007741220128140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR: A. D. P. MENOR: L. S. F. REPRESENTANTE: M. I. L.
S. REQUERIDO: M. R. S. PROCESSO: 00008283120198140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Dissolução e Liquidação de Sociedade
em: REQUERENTE: A. M. S. Representante(s): OAB 17446 - DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA
(ADVOGADO) REQUERENTE: Z. G. M. Representante(s): OAB 17446 - DRIELY TATYAYA COSTA DA
FONSECA (ADVOGADO) PROCESSO: 00008318820168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. EXEQUENTE: G. S. F. C. EXEQUENTE: J. M. F. C. REPRESENTANTE: S. S. F. EXECUTADO: A.
L .  C .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 3 4 4 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em: AUTOR:
M. P. E. REQUERENTE: P. R. R. S. REPRESENTANTE: M. L. R. S. REQUERIDO: P. S. S. B.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 9 1 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: C. V. L. S. REPRESENTANTE: L. L. S. EXECUTADO: R.
S .  S .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 1 7 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: E. V. A. S. EXECUTADO: E. R. S. REPRESENTANTE: R.
B .  A .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 7 0 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: S. T. F. EXEQUENTE: T. T. F. REPRESENTANTE: S. C.
T. EXECUTADO: S. S. F. PROCESSO: 00008875320188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. P. EXEQUENTE: E. P. G. REPRESENTANTE: M. L. P. EXECUTADO: E. S. G. PROCESSO:
00009120820148140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: E. C. P. S.
REPRESENTANTE: A. P. S. EXECUTADO: E. P. S. PROCESSO: 00009894620168140077 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos
Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: K. K. L. G. REPRESENTANTE: J. L. F.
EXECUTADO: J. S. G. PROCESSO: 00012446720178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: F. P. R. F. Representante(s): OAB 24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS
(ADVOGADO) REQUERIDO: C. M. R. REQUERIDO: C. M. R. REPRESENTANTE: C. M. M. PROCESSO:
00013099620168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: L. V. F. EXEQUENTE: L. V. F.
REPRESENTANTE: S. M. V. EXECUTADO: R. V. F. N. PROCESSO: 00013321320148140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento
de sentença em: REQUERENTE: I. N. S. REQUERENTE: C. C. S. PROCESSO: 00013486420148140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: EXEQUENTE: W. N. F. S. Representante(s): OAB 17446 - DRIELY
TATYAYA COSTA DA FONSECA (ADVOGADO) EXEQUENTE: N. S. S. REPRESENTANTE: L. F. S.
EXECUTADO: C. F. S. PROCESSO: 00013531820168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. EXEQUENTE: R. S. S. REPRESENTANTE: M. R. X. S. EXECUTADO: N. S. S. PROCESSO:
00013696920168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: A. X. R. REPRESENTANTE: A. S.
X. EXECUTADO: E. N. R. PROCESSO: 00013863720188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
REQUERENTE: D. S. C. REQUERENTE: D. S. C. REPRESENTANTE: J. C. S. Representante(s): OAB
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24659 - RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS (ADVOGADO) REQUERIDO: D. L. C. PROCESSO:
00014444020188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: S. C. V.
REQUERIDO: E. L. V. PROCESSO: 00015633520178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: REQUERENTE:
A. S. S. REQUERIDO: M. E. M. S. REPRESENTANTE: L. R. M. PROCESSO: 00015677220178140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação
de Paternidade em: REQUERENTE: E. M. T. S. REPRESENTANTE: M. T. S. AUTOR: A. D. P.
REQUERIDO: J. A. P. C. PROCESSO: 00016058420178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: REQUERENTE:
D. S. S. REQUERENTE: W. S. S. REPRESENTANTE: D. S. S. REQUERIDO: R. R. S. PROCESSO:
00016509320148140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: A. M. R. S.
REPRESENTANTE: L. C. R. EXECUTADO: M. P. S. PROCESSO: 00016621020148140077 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos
Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: S. C. P. REPRESENTANTE: M. N. C. P.
EXECUTADO: I.  G. S. PROCESSO: 00016647720148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E.
EXEQUENTE: R. C. T. EXEQUENTE: R. C. T. EXEQUENTE: R. C. T. EXEQUENTE: M. V. C.
REPRESENTANTE: R. V. C. EXECUTADO: R. F. T. PROCESSO: 00017054420148140077 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença
em: REQUERENTE: D. C. B. REQUERENTE: M. S. N. MENOR: S. N. B. PROCESSO:
00018433520198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: REQUERENTE: A. S. M. REQUERENTE: V. S. M.
REQUERENTE: V. S. M. PROCESSO: 00020238520188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR:
M. P. E. REQUERENTE: C. E. S. L. REPRESENTANTE: I. C. S. REQUERIDO: E. A. L. PROCESSO:
00021866520188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: L. G. P. REPRESENTANTE: T. S.
G. EXECUTADO: A. N. P. N. PROCESSO: 00023662320148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: A. M. R. S. REPRESENTANTE: L. C. R. EXECUTADO: M.
P .  S .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 8 5 2 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: M. A. O. P. EXECUTADO: R. S. F. P. PROCESSO:
00024193320168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR: M. P. E. REQUERENTE: A. F. S. REQUERENTE: A. C.
F. S. REPRESENTANTE: T. S. F. REQUERIDO: A. L. S. PROCESSO: 00024623320178140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento
de sentença em: REQUERENTE: R. N. S. REPRESENTANTE: A. S. B. N. REQUERIDO: E. S. S. AUTOR:
M .  P .  E .  P .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 2 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em:
REQUERENTE: R. N. S. REPRESENTANTE: A. S. B. N. REQUERIDO: E. S. S. AUTOR: M. P. E. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 6 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Averiguação de Paternidade em:
REQUERENTE: C. R. S. REPRESENTANTE: J. R. S. REQUERIDO: C. A. M. AUTOR: M. P. E. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 9 3 8 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E.
REQUERENTE: E. B. E. S. REPRESENTANTE: S. M. B. REQUERIDO: J. M. S. E. S. PROCESSO:
00026469120148140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: J. S. L.
EXEQUENTE: M. S. L. REPRESENTANTE: A. M. S. EXECUTADO: J. S. L. PROCESSO:
00026713620168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. REQUERENTE: J. C. S. REPRESENTANTE: A. P. C.
REQUERIDO: J. L. S. PROCESSO: 00028182820178140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: R. S. C. DENUNCIADO: A. S. O. PROMOTOR(A): M. P. E. P. PROCESSO:
00028243520178140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
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---- Ação: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: T. P. S. S. REPRESENTANTE: T. S. S.
REPRESENTANTE: M. D. R. S. REQUERIDO: L. S. R. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO:
00028287220178140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Título Extrajudicial em: EXEQUENTE: C. S. L. EXEQUENTE: G. S. L.
REPRESENTANTE: J. S. S. EXECUTADO: D. L. E. L. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO:
00029813720198140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Homologação de Transação Extrajudicial em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERENTE: J. S. V. N.
REQUERENTE: A. B. P. INTERESSADO: N. V. D. PROCESSO: 00032452520178140077 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença
em: EXEQUENTE: M. A. S. G. EXEQUENTE: D. N. S. G. REPRESENTANTE: J. P. S. EXECUTADO: D. S.
G. AUTOR: M. P. E. PROCESSO: 00032917720188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Busca e Apreensão Infracional em:
AUTORIDADE POLICIAL: B. C. G. S. F. ADOLESCENTE: A. C. A. PROCESSO: 00034282520198140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Homologação
de Transação Extrajudicial em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERENTE: J. S. L. REQUERENTE: D. C. L.
REQUERENTE: E. A. S. PROCESSO: 00037095420148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: S. L. X. S. REPRESENTANTE: S. X. S. EXECUTADO: R.
L .  S .  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 8 1 3 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. EXEQUENTE: J. L. S. F. REPRESENTANTE: F. S. S. EXECUTADO: P. E. S. F. S. PROCESSO:
00041020820168140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: D. B. V. REPRESENTANTE: M. N.
S. B. EXECUTADO: O. M. V. PROCESSO: 00041073020168140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. EXEQUENTE: L. C. N. G. REPRESENTANTE: L. L. N. EXECUTADO: D. S. M. PROCESSO:
00041231320188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. P. REQUERENTE: E. T. C. F. REQUERENTE: E. B. C.
F. REPRESENTANTE: V. S. A. C. REQUERIDO: E. C. F. PROCESSO: 00043711820148140077
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: L. G. L. V. REPRESENTANTE: C. S.
L. EXECUTADO: A. F. V. PROCESSO: 00044038120188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em:
REQUERENTE: J. G. O. M. REPRESENTANTE: V. F. O. REPRESENTANTE: M. R. F. C. REQUERIDO:
S. P. M. J. AUTOR: M. P. E. PROCESSO: 00044899120148140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR:
M. P. E. REQUERENTE: R. S. B. REPRESENTANTE: G. S. B. REQUERIDO: D. S. S. PROCESSO:
00050637520188140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Averiguação de Paternidade em: AUTOR: M. P. E. REQUERENTE: T. S. C. REPRESENTANTE:
T. S. C. REQUERIDO: M. S. R. PROCESSO: 00050845120188140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação de Alimentos em: AUTOR: M. P. E.
REQUERENTE: R. F. C. REQUERENTE: R. F. C. REQUERENTE: R. F. C. REQUERENTE: R. F. C.
REPRESENTANTE: R. T. C. REQUERIDO: R. R. C. PROCESSO: 00873007420158140077 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em:
AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: S. A. L. EXECUTADO: G. S. L. REPRESENTANTE: C. R. A.
P R O C E S S O :  0 0 8 9 2 9 7 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
em: AUTORIDADE POLICIAL: D. P. A. REPRESENTADO: A. L. G. REPRESENTADO: D. C. T.
REPRESENTADO: I. P. C. REPRESENTADO: M. S. B. B. REPRESENTADO: J. T. REPRESENTADO: J.
R .  P R O C E S S O :  0 1 2 2 2 9 5 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. EXEQUENTE: E. L. F. EXEQUENTE: R. L. F. EXEQUENTE: S. L. F. EXEQUENTE: E. L. F.
EXEQUENTE: E. L. F. REPRESENTANTE: M. R. S. L. EXECUTADO: F. S. F. PROCESSO:
01232911420158140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: J. R. L. EXEQUENTE: J. R. L.
EXEQUENTE: J. R. L. REPRESENTANTE: W. C. R. EXECUTADO: J. F. L. PROCESSO:
01242914920158140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: G. M. S. REPRESENTANTE: S. S.
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M. EXECUTADO: E. S. S. PROCESSO: 01403111820158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: L. A. C. REPRESENTANTE: M. A. C. EXECUTADO: E. S.
C .  P R O C E S S O :  0 1 4 1 2 9 8 5 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Cumprimento de sentença em: AUTOR:
M. P. E. REQUERENTE: A. S. M. REQUERENTE: V. S. M. REPRESENTANTE: L. S. M. REQUERIDO: V.
S .  M .  P R O C E S S O :  0 1 4 1 2 9 9 3 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Título Judicial em: AUTOR:
M. P. E. REQUERENTE: R. G. G. REPRESENTANTE: P. B. G. REQUERIDO: J. P. G. PROCESSO:
01512947620158140077 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M. P. E. EXEQUENTE: C. E. S. M. REPRESENTANTE: K.
M. S. EXECUTADO: E. R. M. PROCESSO: 01512956120158140077 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Alimentos em: AUTOR: M.
P. E. EXEQUENTE: M. R. S. A. REPRESENTANTE: M. F. S. S. EXECUTADO: D. C. A.  
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RÉU PRESO

 
Processo nº 0001606-28.2019.814.0068

 
Réu Preso: OZIAS PEREIRA BARROS

 
Advogado Constituído: Marcos Benedito Dias OAB/PA 3970

 
Pris¿o Domiciliar: Domingas do Espirito Santo Cardoso de Sousa

 
Advogado Constituído:  Deusdedith da Silva OAB/PA 18.165-A

 
Ré Solta: Francisca Guimaraes do Rosário

 
Advogada dativa: Ana Maria Barbosa Bichara OAB/PA Nº 26.646

 
DECIS¿O

 
Trata-se de pedido de Revogação da Prisão preventiva requerido pela defesa de Ozias, argumentando
sobre a desnecessidade da prisão cautelar, requerido em audiência.

 
O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento.

 
DECIDO:

 
O acusado está segregado desde o dia 07/08/2019, sendo encerrada a instruç¿o no dia 12.11.2019,
restando somente o interrogatório do acusado.

 
Dessa forma, como todas as testemunhas foram ouvidas, n¿o constato a necessidade da manutenç¿o da
pris¿o preventiva, possibilitando a aplicaç¿o de medidas diversas da pris¿o cautelar.

 
Dessa forma, REVOGO a pris¿o preventiva, substituindo-a pelas seguintes MEDIDAS CAUTELARES em
desfavor de OZIAS PEREIRA BARROS, previstas no art. 319 do CPP:

 
 
Comparecer mensalmente em Juízo para informar e justificar suas atividades, ocasi¿o em que deverá
manter atualizado o seu endereço;

 
 
Comparecer perante a autoridade todas as vezes que for intimada para atos da instruç¿o criminal e
para o julgamento;

 

 
 
N¿o poderá mudar de residência sem prévia permiss¿o do Juízo;

 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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N¿o poderá ausentar-se da comarca sem autorizaç¿o do Juízo;

 

 
 
Deverá recolher-se em seu domicílio no período noturno, a partir das 19:00h;

 
 
Proibiç¿o de frequentar bares, boates ou congêneres, assim como qualquer local que forneça bebidas
alcoólicas ou qualquer tipo de entorpecentes.

 

 
Assim que solta deverá, imediatamente, comparecer à sede do Fórum desta comarca para assinar ao livro
de presença.

 
Caso a acusada descumpra qualquer das medidas cautelares impostas acima, sua falta poderá acarretar a
DECRETAÇ¿O DA PRIS¿O PREVENTIVA.

 
Quanto ao pedido da defesa da ré Domingas, indefiro os pedidos conforme já fundamentado na decis¿o
de fls. 164/165 dos autos.

 
DESIGNO AUDIENCIA PARA O INTERROGATORIO DE OZIAS PEREIRA DE BARROS, para o dia
04/12/2019, 12:00.

 
Intimem-se os acusados na pessoa de seus advogados, para comparecerem ao ato.

 
O réu Ozias saíra intimado com a ciência da presente decis¿o e alvará de soltura.

 
Esta decis¿o SERVIRÁ DE ALVARÁ DE SOLTURA, devendo a presa ser posta imediatamente em
liberdade, salvo se deva ser mantida presa por outro motivo.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
Intime-se a acusada e a defesa.

 
DECIS¿O SERVINDO DE MANDADO.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 25 de novembro de 2019.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titulara da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Proc. Nº:                    0000272-47.2008.8.14.0068
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Ação de:                    Art. 163 e Art. 147, ambos do CPB

 
Autor:                         MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
Autores:                     LUIS CARLOS DA SILVA

 
                                   JOSIEL COSTA DO ROSÁRIO

 
                                   JOSÉ RAIMUNDO ROSARIO COSTA

 
Vítima:                       BENEDITA SIMONE REIS DA SILVA E O ESTADO

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
I ¿ RELATÓRIO

 
Os autores do fato LUIS CARLOS DA SILVA, JOSIEL COSTA DO ROSÁRIO e JOSÉ RAIMUNDO
ROSARIO COSTA, qualificados nos autos, foram indiciados por, supostamente, terem praticado os delitos
constantes no Art. 163 e no Art. 147, ambos do CPB, tendo como vítimas a Sra. BENEDITA SIMONE
REIS DA SILVA e em face do ESTADO.

 
Os autores do fato aceitaram proposta de Transação Penal de prestação de serviços comunitários
consistente na realização de limpeza em volta do prédio da Escola Municipal do Ensino Fundamental
Vicente Leôncio da Costa, na localidade Trevinho, distrito de Emboraí, zona rural deste município, no
período de 04 a 08 de agosto de 2008.

 
Foi oficiado à escola para fiscalização da transação e ao, final, para apresentação do relatório respectivo
(fls. 31), todavia foi certificado que até o momento ele não foi enviado a este Juízo (fls. 32).

 
O Ministério Público, em manifestação mediante cota processual, requereu que a declarada da extinção de
punibilidade dos autores em razão da prescrição (fls. 33-v).

 
É O RELATO QUE IMPORTA. DECIDO.

 
II ¿ FUNDAMENTAÇÃO

 
Conforme reconhece o Supremo Tribunal Federal, a sentença proferida em face da transação penal
realizada entre o Ministério Público e autor do fato tem natureza meramente homologatória, não resultando
nenhuma responsabilidade penal do aceitante, sendo que as consequências previstas as constantes no
instrumento de acordo.

 
Neste sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 
"As consequências jurídicas extrapenais prevista no art. 91 do Código Penal são decorrentes de sentença
penal condenatória. Tal não ocorre, portanto, quando há transação penal, cuja sentença tem natureza
meramente homologatória, sem qualquer juízo sobre a responsabilidade criminal do aceitante. As
consequências geradas pela transação penal são essencialmente aquelas estipuladas, por modo
consensual, no respectivo instrumento de acordo." (RE 795567, Relator Ministro Teori Zavascki, Tribunal
Pleno, julgamento em 28.5.2015, DJe de 9.9.2015, com repercussão geral - tema 187).¿.

 
Em face da sua natureza homologatória, a sentença da transação penal não está elencada entre os fatos
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que geram a interrupção da prescrição penal dentre as enumeradas no art. 117 do Código Penal, in
verbis:

 
Art. 117 ¿ O curso da prescrição interrompe-se:

 
I ¿ pelo recebimento da denúncia ou da queixa;

 
II ¿ pela pronúncia;

 
III ¿ pela decisão confirmatória da pronúncia;

 
IV ¿ pela sentença condenatória recorrível;

 
V ¿ pelo início ou continuação do cumprimento da pena;

 
VI ¿ pela reincidência. (grifos nossos)

 
De fato, pois a sentença não é ¿condenatória recorrível¿ e nem a transação penal tem característica de
¿cumprimento da pena¿, que decorreria de uma sentença condenatória.

 
O crime imputado aos acusados LUIS CARLOS DA SILVA, JOSIEL COSTA DO ROSÁRIO e JOSÉ
RAIMUNDO ROSARIO COSTA, qualificados aos autos, é o previsto no Art. 163 e no Art. 147, ambos do
CPB, que têm pena em abstrato máxima de seis.

 
Após análise dos autos, este juízo observou que a data do fato se deu no dia 20 de março de 2008, ou
seja, tem-se que o mencionado delito se encontra prescrito.

 
Pelo que dispõe o artigo 109, IV, do Código Penal, o legislador impôs ao titular da ação penal que a
concluísse no prazo máximo de 03 (três) anos, todavia, do dia da data do fato, ocorrido no dia 20/03/2008,
se passaram mais de 09 (nove) anos, tempo superior ao fixado para prescrição, estando a pretensão
punitiva fulminada pela prescrição penal, impondo-se seja reconhecida a extinção da punibilidade da
denunciada, de ofício.

 
Neste sentido a jurisprudência:

 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO CESSÃO GRATUITA PARA CONSUMO DE DROGAS TRANSAÇÃO
PENAL PARCIALMENTE CUMPRIDA DECURSO DE PRAZO SUPERIOR AO LIMITE PRESCRICIONAL
ENTRE A DATA DO FATO E A DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA PRESCRIÇÃO PELA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO RECONHECIMENTO DE OFÍCIO Necessidade: Uma vez que a transação
penal não tem efeito suspensivo ou interruptivo na prescrição e tendo o lapso, considerada a pena
máxima em abstrato, se esgotado para o oferecimento de uma resposta jurisdicional, necessário
reconhecer, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal. Recurso não provido. (TJSP -
Processo: RSE 00920127320068260050 SP 0092012-73.2006.8.26.0050; Relator: J. Martins; Julgamento:
15/08/2013; Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Criminal; Publicação: 12/09/2013).

 
O art. 107, IV, do Código Penal dispõe que a punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela 
prescrição, decadência ou perempção.

 
O art. 61, do Código de Processo Penal determina que ¿em qualquer fase do processo, o juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício¿. Não resta outro caminho a este Juízo a
não ser reconhecer a prescrição, declarando extinta a punibilidade e arquivando-se os presentes autos.

 
Com a prescrição, a punibilidade foi extinta, conforme o art. 107, IV, do Código Penal.
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III - DISPOSITIVO:

 
A extinção da punibilidade, por si só impõe o arquivamento dos presentes autos.

 
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade da pretensão punitiva com relação ao Art. 163 e ao Art. 147,
ambos do CPB, praticada por LUIS CARLOS DA SILVA, por JOSIEL COSTA DO ROSÁRIO e por JOSÉ
RAIMUNDO ROSARIO COSTA contra BENEDITA SIMONE REIS DA SILVA e contra o ESTADO, ao
tempo em que determino o arquivamento dos presentes autos, em livro próprio, com as cautelas legais,
após baixa na distribuição e cancelamento do registro.

 
Intimações necessárias.

 
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
Cumpra-se.

 
Transitada em julgado, arquive-se.

 
Augusto Corrêa PA, 06 de julho de 2017.

 
Antonio Francisco Gil Barbosa

 
Juiz de Direito Titular da

 
Comarca de Augusto Correa ¿ PA.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Processo: 0004110-80.2014.8.14.0068

 
Ação Penal - Procedimento Ordinário

 
Autor: MINISTEIRO PUBLICO ESTADUAL

 
Denunciado: NADILSON DE SOUSA BORGES

 
Advogado Dativo: DEUSDEDITH DA SILVA, OAB 18165-A

 
Em cumprimento ao Despacho de fls.123, intime-se o Advogado Dativo do Denunciado, Dr. DEUSDEDITH
DA SILVA OAB 18165-A, para apresentação de suas alegações finais no prazo legal.

 
Augusto Corrêa/PA, 25 de novembro de 2019.

 
BRENDA NEVES DE SOUSA FIGUEIRA

 
Diretora de Secretaria
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Portaria 3195/2017-GP-TJE/PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO N. º:                  0000061-54.2018.8.14.0068

 
AUTOS DE:                            Ação Penal

 
DENUNCIADO:                   Odais de Oliveira Jesus

 
DEFENSORA DATIVA:        Ana Maria Barbosa Bichara, OAB/PA 26.646

 
Em cumprimento ao Despacho de fls.118, intime-se a Defensora Dativa do Denunciado, Dra. Ana Maria
Barbosa Bichara, OAB/PA 26.646, para apresentação de suas alegações finais no prazo legal.

 
Augusto Corrêa/PA, 25 de novembro de 2019.

 
BRENDA NEVES DE SOUSA FIGUEIRA

 
Diretora de Secretaria

 
Portaria 3195/2017-GP-TJE/PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

 
Processo n. 0006392-52.2018.8.14.0068

 
Autos de Apuração de Ato Infracional

 
Adolescente: J.A.F.

 
Defensora Dativa: Ana Maria Barbosa Bichara OAB/PA nº 26.646

 
Em cumprimento ao Despacho de fls.46, intime-se a Defensora Dativa do adolescente, Dra. Ana Maria
Barbosa Bichara, OAB/PA 26.646, para apresentação de suas alegações finais no prazo legal.

 
Augusto Corrêa/PA, 25 de novembro de 2019.

 
BRENDA NEVES DE SOUSA FIGUEIRA
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Diretora de Secretaria

 
Portaria 3195/2017-GP-TJE/PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

 
Processo n. 0000543-65.2019.8.14.0068

 
Autos de Ação Penal (Ameaça)

 
Denunciado: Valeriano Romão Corrêa

 
Advogada: FLÁVIA RENATA FONTEL DE OLIVEIRA PESSOA, OAB/PA: 6.440

 
Em cumprimento ao Despacho de fls.29, intime-se a Advogada do Denunciado, Dra. FLÁVIA RENATA
FONTEL DE OLIVEIRA PESSOA, OAB/PA: 6.440, para apresentação de suas alegações finais no prazo
legal.

 
Augusto Corrêa/PA, 25 de novembro de 2019.

 
BRENDA NEVES DE SOUSA FIGUEIRA

 
Diretora de Secretaria

 
Portaria 3195/2017-GP-TJE/PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 

 
Processo n. 0000161-09.2018.8.14.0068

 
Autos de Ação Penal

 
Denunciado: Naldimar Raiol Alves

 
Defensora Dativa: Maria Ivanilza Tobias de Sousa, OAB/PA nº 19.109

 
Em cumprimento ao Despacho de fls.33, intime-se a Defensora Dativa do Denunciado, Dra. Maria Ivanilza
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Tobias de Sousa, OAB/PA nº 19.109, para apresentação de suas alegações finais no prazo legal.

 
Augusto Corrêa/PA, 25 de novembro de 2019.

 
BRENDA NEVES DE SOUSA FIGUEIRA

 
Diretora de Secretaria

 
Portaria 3195/2017-GP-TJE/PA

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
Processo nº 0000561-86.2019.814.0068

 
Autos de Ação Penal (Tráfico de Drogas)

 
Réu: Alessandro Ferreira Borges

 
Advogada Constituída: Dra. Flávia Renata Fontel de Oliveira OAB/PA 6440

 
Em cumprimento ao Despacho de fls.33, intime-se a Advogada do Denunciado, Dra. Flávia Renata Fontel
de Oliveira OAB/PA 6440, para apresentação de suas alegações finais no prazo legal.

 
Augusto Corrêa/PA, 25 de novembro de 2019.

 
BRENDA NEVES DE SOUSA FIGUEIRA

 
Diretora de Secretaria

 
Portaria 3195/2017-GP-TJE/PA
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Proc. nº 0001110-81.2016.814.0010

 
Classe: Monitória

 
Requerente(s): WISLEY DE SOUSA ¿ ME.

 
Advogado: HUGO SALES FURTADO ¿ OAB/PA Nº 18.151.

 
Requerido(a)(s): L. DE SOUZA GOMES COMEREP LTDA.

 
Advogado: JOSE MARIA DE OLIVEIRA FILHO ¿ OAB/PA Nº 24.284.

 
DESPACHO

 
Considerando o desejo das partes na autocomposiç¿o, designo o dia 23/01/2020, às 12h00min.

 
Intimem-se as partes através do DJE.

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/ofício/alvará/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Cumpra-se.

 
Breves/PA, 23 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves

 
 

 
 
 
 
Proc. n°: 0014649-17.2016.8.14.0010

 
Classe: Processo de Conhecimento.

 
Requerente: ONDULENE DO BRASIL LTDA.

 
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES ¿ OAB/SP Nº 128.341

 
Requerido: CORREIA E CARAMES LTDA- ME

 
DESPACHO

COMARCA DE BREVES

SECRETARIA DA 2ª VARA DE BREVES
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Nos termos do art. 334, do CPC, fica designada audiência de conciliaç¿o para o dia 23/01/2020, às
11h45min devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus respectivos advogados/defensor
público.

 
Caso o(s) Requerido(s) n¿o deseje(m) participar da audiência designada, deve(m) informar o Juízo até 10
(dez) dias antes da audiência acima, estando desde já ciente(s) que passará a fluir o prazo para
apresentar(em) contestaç¿o na data do protocolo da referida petiç¿o ou quando prestar(em) a informaç¿o
na Secretaria do Juízo (art. 335, II e III c/c art. 239, §1º, todos do CPC).

 
O n¿o comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliaç¿o é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de dois por cento do valor da
causa até 10 (dez) vezes o salário mínimo (art. 334, §8º, c/c art. 77, §2º, CPC).

 
Ficam nomeados como conciliadores os Srs. Davi Santiago Negidio, Danilson Silva de Oliveira e Paula
Cristina Furtado Aguiar da Costa.

 
Informo as partes que a conciliaç¿o, a mediaç¿o ou qualquer outro meio de soluç¿o consensual de
resoluç¿o de conflitos também é garantia de acesso à Justiça, traduzido em menores custos materiais e
emocionais e rápida resoluç¿o dos problemas.

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/alvará/ofício/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Cumpra-se.

 
Breves/PA, 23 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves

 
 

 
 
 
 
Proc. n°: 0001099-23.2007.8.14.0010

 
Classe: Inventário.

 
Requerente: MARIA ANA SILVA NOGUEIRA.

 
Advogado: JOSE MATOS RESENDE NETO ¿ OAB/PA Nº 13.521

 
Requerido: LANNA MAYRA LIMA NOGUEIRA

 
Advogado: LEIVO RODRIGUES DOS SANTOS ¿ OAB/AP Nº 1.621

 
DESPACHO

 
Considerando a manifestação de vontade das partes em conciliar (fls. 167 e 174),  fica designada
audiência de conciliaç¿o para o dia 23/01/2020, às 11h30min.
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Intimem-se pessoalmente as partes (por via postal), caso patrocinados pela Defensoria Pública (art. 186,
§2º, do CPC), ou promova-se a intimação pelo Diário de Justiça Eletrônico, caso patrocinadas por
advogado particular. 

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/alvará/ofício/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Cumpra-se.

 
Breves/PA, 23 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0001110-81.2016.814.0010

 
Classe: Monitória

 
Requerente(s): WISLEY DE SOUSA ¿ ME.

 
Advogado: HUGO SALES FURTADO ¿ OAB/PA Nº 18.151.

 
Requerido(a)(s): L. DE SOUZA GOMES COMEREP LTDA.

 
Advogado: JOSE MARIA DE OLIVEIRA FILHO ¿ OAB/PA Nº 24.284.

 
DESPACHO

 
Considerando o desejo das partes na autocomposiç¿o, designo o dia 23/01/2020, às 12h00min.

 
Intimem-se as partes através do DJE.

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/ofício/alvará/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Cumpra-se.

 
Breves/PA, 25 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves
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Proc. nº 0001099-23.2007.814.0010

 
Classe: Inventário 

 
Requerente(s): MARIA ANA SILVA NOGUEIRA

 
Advogado: JOSE DE MATOS REZENDE NETO ¿ OAB/PA Nº 13.521.

 
Requerido(a)(s): LANNA MAYRA LIMA NOGUEIRA.

 
Advogado: LEIVO RODRIGUES DOS SANTOS¿ OAB/AP Nº 1.621.

 
DESPACHO

 
Considerando a manifestação de vontade das partes em conciliar (fls. 167 e 174), fica designado
audiência de conciliação para o dia 23/01/2020, às 11h30min.

 
Intimem-se pessoalmente as partes (por via postal), caso patrocinadas pela Defensoria Pública (art. 186,
§2º, do CPC), ou promova-se a intimação pelo Diário de Justiça Eletrônico, caso patrocinadas por
advogado particular.

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/ofício/alvará/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Cumpra-se.

 
Breves/PA, 25 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0011003-91.2019.814.0010

 
Classe: Inventário 

 
Requerente(s): MARIA ANA SILVA NOGUEIRA

 
Advogado: JOSE DE MATOS REZENDE NETO - OAB/PA Nº 13.521.

 
Requerido(a)(s): LANNA MAYRA LIMA NOGUEIRA.

 
Advogado: LEIVO RODRIGUES DOS SANTOS - OAB/AP Nº 1.621.

 
DESPACHO

 
Compulsando os autos, constatou-se que a numeraç¿o do presente feito era idêntica ao processo de
inventário em anexo, o que motivou a necessidade de distribuiç¿o do feito sob dependência este ano
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(2019), ante a necessidade de se respeitar os comandos do art. 553, do CPC e melhor controle no
Sistema LIBRA.

 
Tal menç¿o se faz necessária porquanto, embora distribuída em 30.05.2015, conforme leitura do carimbo
de protocolo lançado à fl. 02, o feito veio a receber a numeraç¿o 0011003-91.2019.814.0010.

 
Dito isto, intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à prestaç¿o apresentada, no prazo de 15
(quinze) dias.

 
Após, tornem os autos conclusos.

 
Intimem-se pessoalmente as partes (por via postal), caso patrocinadas pela Defensoria Pública (art. 186,
§2º, do CPC), ou promova-se a intimaç¿o pelo Diário de Justiça Eletrônico, caso patrocinadas por
advogado particular.

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/ofício/alvará/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Breves/PA, 25 de novembro de 2019

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0003375-51.2019.8.14.0010

 
Acusado: BENEILDO FERREIRA CARDOSO.

 
Vítima: A.C.S.

 
Imputaç¿o penal provisória: art. 121, §2º, II, III, IV e VI, e §2º-A, I, c/c art. 14, II, todos do CPB.

 
DECIS¿O

 
Vistos etc.

 
Trata-se da Aç¿o Penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará em que denuncia o acusado
Beneildo Ferreira Cardoso, como incurso no crime tipificado no art. 121, §2º, II, III, IV e VI, e §2º-A, I, c/c
art. 14, II, todos do Código Penal Brasileiro.

 
Na peça acusatória (fls. 01/02), o Parquet narra que no dia 21.04.2019, por volta das 03h30mn, no interior
de uma residência localizada na Rua Ângelo Fernandes, bairro Aeroporto, neste Município de Breves,
Pará, o réu, agindo com vontade e determinaç¿o de matar, por motivo fútil, com emprego de fogo,
mediante recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa da ofendida, contra mulher, por raz¿es da
condiç¿o de sexo feminino, utilizando-se de 01 (um) isqueiro e 01 (uma) garrafa de álcool 96, tentou matar
sua companheira, Amanda Costa Santana, n¿o consumando o delito por circunstâncias alheias à sua
vontade.

 
Segundo o Órg¿o Ministerial, o acusado e a vítima conviveram em regime de uni¿o estável por um mês,
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relaç¿o conflituosa em raz¿o do excesso de ciúmes por parte dele.

 
A exordial acusatória narra que um dia antes dos fatos (20/04/2019) o casal estava na residência de
amigos quando começaram a perguntar um ao outro quanto tempo queriam viver, tendo a vítima aduzido
que pretendia permanecer viva, pelo menos, até os 30 anos de idade. Diante da resposta, um dos amigos
disse para o acusado, em tom de brincadeira, que Amanda pensava assim porque estava desgostosa em
conviver com ele, ocasi¿o na qual retorquiu: ¿a, se ela esta desgostosa, quando eu chegar em casa eu
faço um serviço, é fácil, é só fazer o serviço, eu mesmo faço¿.

 
Após a referida afirmaç¿o, o acusado passou a destratar a vítima na frente dos amigos, aproveitando-se
da situaç¿o também para brigar com ela por ciúmes de um rapaz que estava no local. Depois, saiu do
local e foi para a sua residência dormir e lá permaneceu aguardando a ofendida chegar.

 
O Parquet narra, ainda, que no dia dos fatos, às 03h da madrugada, já na residência do acusado, a vítima
levantou-se para beber água, sendo, de imediato, seguida por seu companheiro que, ato contínuo, passou
a lhe agredir fisicamente desferindo tapas em seu rosto.

 
Depois te ter sofrido as agress¿es e percebendo que seu companheiro estava bem alterado, a vítima saiu
do local e foi para a residência de uma amiga. Pela manh¿, por volta das 11h, Amanda ligou para Beneildo
e disse que voltaria para buscar seus objetos pessoais na casa dele, tendo o acusado respondido que ela
pegaria somente as cinzas, pois já havia queimado tudo.

 
Mesmo diante do risco, a vítima retornou à residência do agressor para buscar seus pertences, entretanto,
quando estava entrando no corredor do local foi novamente agredida com tapas, tendo se defendido e
saído à procura de suas roupas.

 
Segundo a denúncia, ao se dirigir ao quintal de sua casa, a vítima foi novamente perseguida pelo acusado,
o qual, aproveitando-se de um momento de distraç¿o da vítima, tentou atear fogo nela jogando álcool em
seu corpo, utilizando-se de um isqueiro e de uma garrafa de álcool 96, sendo, no entanto, impedido de
consumar o seu intento pelo SD/PM Valdy, que ao ouvir os gritos, interveio tomando o material inflamável
das m¿os do agressor.

 
A guarniç¿o da polícia militar foi acionada e efetuou a pris¿o em flagrante do réu.

 
A pris¿o em flagrante do acusado foi homologada a fls. 22/23-v dos autos em apenso.

 
A denúncia foi oferecida no dia 07.05.2019.

 
Na defesa escrita apresentada, a fls. 39/42, n¿o houve apresentaç¿o de preliminares.

 
A denúncia foi ratificada a fls. 59/61, oportunidade na qual foi afastada a possibilidade de absolviç¿o
sumária do réu e designada audiência de instruç¿o e julgamento para o dia 17.07.2019.

 
Na audiência de instruç¿o foram ouvidas três testemunhas de acusaç¿o (fls. 90/91). Na audiência de
instruç¿o ocorrida no dia 11/09/2019 foram ouvidas a vítima, duas testemunhas de defesa e procedido o
interrogatório do réu (fls. 114/115).

 
O Ministério Público apresentou alegaç¿es finais escritas a fls. 117/119, pugnando pela pronúncia do
acusado pela prática dos crimes previstos nos art. 121, §§2º, I, II, III, VI e 2º-A, I, c/c art. 14, II, todos do
Código Penal Brasileiro.

 
A defesa apresentou alegaç¿es finais escritas a fls. 122/131, requerendo a desclassificaç¿o de tentativa
de homicídio para les¿o corporal, a revogaç¿o da pris¿o preventiva do réu e subsidiariamente a aplicaç¿o
de medidas cautelares diversas de pris¿o.
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É o relatório.

 
Cumpre sempre esclarecer que nos processos penais relativos aos crimes dolosos contra a vida, cabe ao
Juiz singular verificar a existência da materialidade do fato e de elementos mínimos, porém seguros, de
que o acusado seja o seu autor ou que tenha participado, além de eventuais qualificadoras.

 
Nesse sentido:

 
EMENTA Habeas corpus. Processual Penal. Júri. Homicídios qualificados por motivo torpe, consumados e
tentados. Artigo 121, § 2º, I; e art. 121, § 2º, I, c/c o art. 14, II, por duas vezes, combinados com o art. 29,
todos do Código Penal. Pronúncia. Excesso de linguagem. N¿o ocorrência. Decis¿o que,
fundamentadamente, demonstrou, com base empírica idônea, a materialidade dos crimes, a existência de
indícios suficientes de autoria e da qualificadora do motivo torpe. Dever de motivaç¿o. Afirmaç¿es de
colorido maior que tiveram, na própria decis¿o, o necessário contraponto. Nulidade. Inexistência.
Impossibilidade de alus¿o à decis¿o de pronúncia nos debates perante o Tribunal do Júri. Artigo 478, I, do
Código de Processo Penal. Precedentes. Ordem denegada. 1. O dever de motivaç¿o exige que haja na
decis¿o de pronúncia fundamentaç¿o adequada quanto à prova da materialidade e aos indícios suficientes
de autoria, bem como a indicaç¿o de base empírica idônea para o reconhecimento das qualificadoras. [¿]
(STF - HC: 113293 SC, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 03/02/2015, Primeira Turma,
Data de Publicaç¿o: DJe-034 DIVULG 20-02-2015 PUBLIC 23-02-2015)

 
Assim, passo à análise dos elementos contidos no caderno processual.

 
1-      DA EXISTÊNCIA DE MATERIALIDADE

 
No decorrer do processo se verificou que o fato realmente existiu.

 
Além do auto de pris¿o em flagrante, as testemunhas diretas e o depoimento da própria vítima corroboram
a sequência dos acontecimentos, embora apresentem vers¿es distintas sobre como se deu os
acontecimentos e os motivos determinantes, todos foram unânimes ao declarar que o réu estava com o
álcool e o isqueiro na m¿o, bem como jogou álcool na vítima, chegando a riscar o isqueiro, n¿o
alcançando seu objetivo em raz¿o de ter sido impedido pelo policial Valdy.

 
2-      DOS INDÍCIOS DE AUTORIA

 
Analisando o conjunto probatório, nota-se a existência de claros indícios de autoria, os quais autorizam a
pronúncia do acusado.

 
No decorrer dos depoimentos, perante a autoridade policial e em Juízo (fls. 91 e 114), a testemunha
VALDY EDSON SILVA DO NASCIMENTO relatou que:

 
¿[¿] Que era de dia e estava lavando seu material quando começou a ouvir discuss¿o; Que subiu e viu
quando a vítima saiu e o acusado veio atrás com álcool e o isqueiro; Que quando ambos estavam na
escada, o acusado jogou o álcool na vítima; Que correu, pegou o álcool e o isqueiro das m¿os do
acusado; Que o acusado estava com a garrafa de álcool na m¿o; Que presenciou o acusado jogando
álcool na vítima; Que ouviu quando o acusado ameaçou a vítima de morte [...]¿ (depoimento em juízo da
testemunha Valdy).

 
Já a testemunha ANA LÚCIA DOS SANTOS DA COSTA PAZ declarou que:

 
¿[¿] Que é proprietária do kit net que o acusado morava com a vítima; Que viu o acusado jogando álcool
na acusada; Que o acusado estava com isqueiro na m¿o; Que o acusado parou porque o policial estava lá
e impediu; Que a vítima e o acusado estavam de costas para a declarante; Que ela viu a cena olhando de
cima; Que já viu a vítima molhada de álcool; Que o policial já estava em baixo, próximo a eles; Que n¿o
viu ele riscar o isqueiro [...]¿ (depoimento em juízo da testemunha Ana Lúcia).
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A vítima AMANDA COSTA SANTANA esclareceu que:

 
¿[¿] ¿Que conviveu com o acusado por um mês; Que a relaç¿o era conflituosa por ciúmes da parte dele e
por ambiente de trabalho por parte da declarante, tendo em vista que a mesma era funcionária do
acusado; Que se conheceram no ambiente de trabalho; Que moraram juntos por um mês; Que no sábado,
20 de abril, foram para um jantar na casa de um amigo do acusado; Que por volta das 03:00h da
madrugada o réu estava bebendo e durante uma brincadeira perguntaram para a vítima até quantos anos
a mesma queria viver, tendo a declarante respondido que queria viver até os 30 anos; Que o amigo do réu
falou que a vítima estava desgostosa da vida por estar vivendo com o réu; Que o réu afirmou que n¿o teria
problema, que chegando em casa ele mesmo poderia fazer o serviço; Que essa conversa foi na
madrugada, do mesmo dia dos fatos; Que foi até a cozinha falar com uma amiga e o réu achou que ela
estava mandando algum recado do amigo do acusado, o mesmo que fez a pergunta; Que o acusado foi
até a cozinha e deu dois tapas no rosto da vítima; Que voltaram para o local onde os demais estavam;
Que a vítima n¿o quis permanecer no local e foi para a sala; Que o acusado foi até a sala pedir o celular
da vítima; Que a vítima n¿o quis dar o celular; Que o amigo do réu, proprietário da residência, se
aproximou e perguntou o que estava acontecendo, tendo a vítima relatado ao mesmo que tinha levado
dois tapas do acusado, na cozinha da residência; Que o réu ficou bem alterado e deu mais um tapa na
vítima; Que o amigo do réu segurou a vítima; Que o amigo do acusado fechou o port¿o, deixando o
acusado para o lado de fora; Que pediu um celular para ligar para os seus familiares, pois queria ir
embora, mas ninguém da sua família atendeu; Que o nome do proprietário da casa se chama Fábio; Que
além do Fábio, estava Daniele e Marcelo; Que Fábio disse que se o acusado se acalmasse, deixaria ele
entrar; Que Daniele disse para a vítima que poderia ir para a casa dela; Que quando o acusado soube que
a vítima ia para a casa de Daniele, afirmou que ia queimar as roupas da vítima, as quais estavam em sua
casa; Que ficou em choque por ter sido agredida; Que foi para a casa de Daniele; Que ficou ligando,
ameaçando, dizendo que estava queimando as coisas da vítima, dizendo que era para ela ir buscar
apenas as cinzas; Que a vítima afirmou que iria apenas de manh¿ buscar suas coisas; Que ao chegar de
mototaxi no local, o acusado já saiu da residência agredindo a vítima com tapas; Que afirmou que
somente estaria lá para buscar suas coisas; Que o acusado afirmou que as coisas já estariam queimadas
no quintal; Que foi até o quintal e n¿o viu nada queimado; Que n¿o encontrou suas coisas dentro da casa;
Que ao se deslocar para tentar falar com a dona do kit net que mora em cima, a mesma vinha descendo a
escada com o policial; Que nesse momento o acusado jogou álcool na vítima e riscou o isqueiro a
primeira vez; Que ao riscar a segunda vez, o policial tomou o isqueiro da m¿o do acusado; Que logo em
seguida o réu foi conduzido à delegacia de polícia; Que o acusado chegou a lhe molhar com álcool líquido;
Que o acusado n¿o conseguiu porque estava porre; Que uma vez jogou celular no peito da vítima; Que já
havia empurrado a vítima, mas nunca havia dado tapas nela; Que teme pela sua vida caso ele seja solto
[...]¿ (depoimento em juízo da vítima Amanda).

 
Já o acusado, em seu interrogatório, declarou que:

 
¿[¿] ¿Que havia saído ¿para a beira¿ para beber; Que a vítima ligou para o acusado avisando que tinha
ido buscar a roupa dela; Que o acusado falou que tinha queimado toda a roupa, mas n¿o havia queimado,
tinha escondido em baixo da cama; Que falou que tinha queimado para aborrecer a vítima; Que abriu a
casa e passaram discutir dentro de casa; Que a vítima foi até o quintal procurar por suas roupas; Que ao
voltar, a vítima foi para cima do acusado e o agrediu, momento o qual o policial desceu na companhia da
dona Ana, perguntando o que estava acontecendo; Que se encaminhou para a dona Ana para explicar a
situaç¿o; Que nesse momento o policial tirou o álcool de sua m¿o; Que o álcool era para queimar as
roupas; Que n¿o queimou nada, que era apenas uma provocaç¿o; Que chegou a gastar álcool; Que foi
espontaneamente à Depol; Que no dia que foi transferido, a vítima foi até o local pedir desculpas, o beijou
e o abraçou; Que no dia dos fatos a vítima foi até a casa buscar suas coisas por volta de meio dia; Que
n¿o dormiram juntos porque na noite anterior foram para casa de amigos; Que ficou chateado na noite
anterior e a vítima dormiu na casa de uma amiga; Que somente empurrou a vítima; Que foi embora para
casa; Que mandou mensagens para a vítima perguntando onde a mesma ia dormir; Que n¿o sabe dizer
se molhou a vítima com álcool; Que estava com o isqueiro na m¿o; Que em nenhum momento jogou
álcool na vítima [...]¿ (depoimento em juízo réu).

 
Portanto, há claros indícios de que o autor praticou o crime de homicídio.
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Diante da prova de materialidade do delito e dos indícios de autoria, est¿o presentes os requisitos da
pronúncia, tornando-se assim imperiosa a pronúncia do réu para que seja levado a julgamento pelo
Conselho Popular.

 
A Lei nº 11.689/2008 que alterou as disposiç¿es do Código de Processo Penal  referentes aos processos
de competência do tribunal do júri , passando a dispor o art. 413 § 1º ¿A fundamentaç¿o da pronúncia
limitar-se-á à indicaç¿o da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de
participaç¿o, devendo o juiz declarar o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as
circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena.¿ Assim, vejamos.

 
3-       DA QUALIFICADORA ¿ mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo
torpe (art. 121, §2º, I, CP)

 
Nas alegaç¿es finais o Ministério Público acrescentou a referida qualificadora, a qual se refere aos motivos
do crime.

 
                  No caso em tela, verifico com base na instruç¿o probatória que o motivo subjacente que
motivou o crime foi o ciúme que o réu nutria pela vítima.

 
                  N¿o há nos autos outro motivo que seja considerado motivo repugnante perante a sociedade,
restando pacificado pela doutrina e a jurisprudência que o ciúme n¿o é considerado motivo torpe, raz¿o
pela qual afasto a referida qualificadora.

 
4-       DA QUALIFICADORA ¿ Por motivo fútil (art. 121, §2º, II, CP)

 
No que tange à qualificadora epigrafada, entendo que n¿o há elementos mínimos que sustentem tal
qualificadora, considerando o histórico de desavenças entre Amanda e Beneildo, corroborado pelo
depoimento da vítima e interrogatório do próprio acusado, os quais afirmaram que brigavam
frequentemente em raz¿o de ciúmes por parte do acusado, o que exclui a futilidade da causa antecedente
imediata.

 
Nesse sentido:

 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL
- PRONÚNCIA - 1. PRETENDIDA ABSOLVIÇ¿O SUMÁRIA - LEGÍTIMA DEFESA - DESACOLHIMENTO -
INCOMPROVAÇ¿O CABAL DA AGRESS¿O INICIADA PELA VÍTIMA, BEM COMO DA ATUALIDADE E
DA INEVITABILIDADE - 2. DESCLASSIFICAÇ¿O PARA LES¿O CORPORAL GRAVE - AUSÊNCIA DE
PROVA CABAL DO ANIMUS LAEDENDI - CONFISS¿O INQUISITORIAL - CIRCUNSTÂNCIAS DA
CONDUTA - REMESSA DA APRECIAÇ¿O AO CONSELHO DE SENTENÇA - 3. EXCLUS¿O DE
QUALIFICADORA - MOTIVO FÚTIL - ALMEJADA EXCLUS¿O - PROCEDÊNCIA - PRÁTICA DELITIVA
OCORRIDA APÓS INGEST¿O DE BEBIDA ALCOÓLICA SEGUIDA DE EMPURR¿O DA VÍTIMA -
INJUSTIÇA DA CONDUTA QUE N¿O SE CONFUNDE COM FUTILIDADE - 4. RECURSO PROVIDO EM
PARTE. 1. Em princípio, n¿o se pode afirmar desde logo a presença da legítima defesa de quem se arma
com uma faca para dar continuidade a uma discuss¿o atual depois de ter sido empurrado pelo ofendido,
vindo a desferir um único golpe que o atinge em área vital do corpo. 2. Conflita com a determinaç¿o do art.
419 do CPP a pretendida desclassificaç¿o do crime tentado contra a vida para o de les¿o corporal grave,
quando resulta duvidoso o real intento da recorrente, acusada de provocar ferimento com arma branca
cortante em regi¿o vital do corpo de seu amásio, e que confessa na fase policial a intenç¿o homicida
depois de com ela entrar em vias de fato, retratando-se em Juízo, devendo-se relegar ao Conselho de
Sentença tal apreciaç¿o em raz¿o do quadro de intensa nebulosidade da arguiç¿o defensiva. 3. A
altercaç¿o de ânimos e o ingresso em vias de fato, decorrente da ingest¿o de bebida alcoólica e a vida
conjugal marcada por discuss¿es e brigas do casal envolvido, exclui a futilidade da causa antecedente
imediata, determinando o n¿o reconhecimento da qualificadora insculpida no art. 121, § 2º, II, do CP. 4.
Recurso parcialmente provido para excluir a qualificadora. (RSE 57594/2016, DES. JUVENAL PEREIRA
DA SILVA, TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL, Julgado em 05/04/2017, Publicado no DJE 12/04/2017)
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Portanto, afasto a qualificadora.

 
5-   DA QUALIFICADORA- Com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum (art. 121, §2º, III, CP)

 
Com relaç¿o à qualificadora por emprego de fogo ou outro meio insidioso e cruel, entendo restar presente
diante das provas produzidas nos autos, vez que há elementos que indicam que o acusado agiu com a
intenç¿o de atear fogo na vítima, tendo em vista que as testemunhas diretas  afirmaram de forma clara
que viram o acusado jogar álcool na vítima e riscar o isqueiro, n¿o alcançando o objetivo em raz¿o de ter
sido impedido pelo policial Valdy.

 
6-     DA QUALIFICADORA ¿ Contra a mulher por raz¿es da condiç¿o de sexo feminino (art. 121,
§2º, VI, CP) e §2º-A, I, do CP.

 
Acerca da qualificadora do inciso VI, §2º-A, indicou que ¿o denunciado e vítima tiveram um
relacionamento amoroso por mais de um mês¿, o que caracterizaria a violência doméstica e a incidência
da qualificadora do feminicídio.

 
Vale ressaltar que a vítima narrou em seu depoimento prestado em juízo que foi, por diversas vezes, alvo
dos ciúmes excessivos e sentimento de posse emanado pelo réu, tendo sido vítima de violência doméstica
na noite anterior ao crime, raz¿o pela qual resta caracterizada a referida qualificadora.

 
7-     DA PRIS¿O PREVENTIVA (Art. 413, §3º, do CPP)

 
O decreto de custódia preventiva n¿o é mais efeito natural da decis¿o de pronúncia, todavia, por força do
disposto no art. 413 § 3º do CPP deverá o juiz decidir sobre a necessidade de decretaç¿o da pris¿o
preventiva ou manutenç¿o/revogaç¿o de medida restritiva de liberdade anteriormente decretada.

 
No presente caso, o réu se encontra preso cautelarmente por decreto de pris¿o preventiva com
fundamento na ¿conveniência da instruç¿o penal¿ e por ¿garantia da ordem pública¿.

 
É o, sucinto, relatório.

 
Passo a decidir.

 
Passo a manifestar-me sobre a possibilidade de concess¿o de liberdade ou imposiç¿o de outra medida
cautelar, nos termos do art. 282 e 319 do CPP ao acusado.

 
                Segundo o art. 312 do CPP, a pris¿o preventiva poder ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instruç¿o criminal, ou para assegurar a aplicaç¿o da lei
penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria

 
A pris¿o preventiva, como modalidade de pris¿o provisória que é, possui natureza cautelar, raz¿o por que
devem estar presentes, para sua decretaç¿o ou manutenç¿o, os requisitos do fumus commissi delicti e do
periculum libertatis.

 
Nessa vertente, para que seja mantida ou decretada a pris¿o de qualquer réu é necessário que estejam
presentes motivos de natureza cautelar, quais sejam, que assegurem o resultado útil do processo, a
garantia da ordem pública ou a própria higidez da marcha processual. Necessário ainda asseverar que
quaisquer dessas condiç¿es, isoladamente, acarretam a decretaç¿o ou manutenç¿o da pris¿o cautelar.

 
No caso em comento, n¿o persistem os motivos autorizadores para a manutenç¿o da pris¿o preventiva do
réu, tendo em vista que n¿o visualizo, por ora, a permanência do periculum libertatis, ante a ausência de
flagrante ofensa à garantia da ordem pública, haja vista n¿o haver notícias acerca de reiteraç¿o delitiva
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pelo acusado, bem como em raz¿o da  conveniência da instruç¿o penal, tendo em vista a instruç¿o
processual  foi concluída.

 
Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que o investigado é primário, possui bons
antecedentes, autônomo, possui residência fixa e n¿o demonstra ser propenso a práticas delituosas.

 
Portanto, considerando que a decretaç¿o ou manutenç¿o da pris¿o cautelar retira do acusado um direito
constitucionalmente garantido, é sempre dever dos órg¿os do Poder Judiciário e do Ministério Público a
realizaç¿o de uma análise acurada acerca de seus requisitos.

 
No presente caso, entendo que, em uma análise perfunctória, as medidas cautelares diversas da pris¿o se
apresentam suficientes, n¿o restando evidenciados, neste momento, os requisitos da pris¿o preventiva,
pelo que resta cabível a concess¿o do benefício de liberdade provisória, nos termos do art. 321 do CPP.

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 321 do CPP, DECIDO pelo DEFERIMENTO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA em favor de BENEILDO FERREIRA CARDOSO, devidamente qualificado nos autos,
sujeitando-se as obrigaç¿es impostas pelo art. 319, II, III e IV, do CPP, 327 e 328 do mesmo diploma
legal, SOB PENA DE REVOGAÇ¿O DO BENEFÍCIO e DECRETAÇ¿O DE PRIS¿O PREVENTIVA, nos
termos do art. 312, parágrafo único:

 
II - Proibiç¿o de frequentar a residência e o local de trabalho da vítima e testemunhas, a fim de preservar a
integridade física e psicológica dos mesmos;

 
III - proibiç¿o de se aproximar, a uma distância mínima de 100 (cem) metros da vítima, bem como, evite
entrar em contato com o(a) ofendido(a), seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicaç¿o;

 
IV - Proibiç¿o de ausentar-se da Comarca, por mais de 8 (oito) dias, sem prévia autorizaç¿o judicial.

 
O acusado deverá comparecer na Secretaria deste Juízo, em até 5 (cinco) dias úteis após sua liberaç¿o,
para informar o endereço completo de seu domicílio, mediante comprovante de residência, para efeito de
futuras/eventuais intimaç¿es.

 
Esta Decis¿o serve como ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo n¿o estiver preso, bem
como, esta decis¿o serve como mandado/ofício/termo de compromisso (Provimento n.º 003/2009
CJCI).

 
Oficie-se o Comando da Polícia Militar de Breves, para que tome ciência da presente decis¿o, devendo
comunicar este juízo no caso de constataç¿o de descumprimento das medidas cautelares impostas ao
acusado.

 
INTIME-SE a vítima acerca da presente decis¿o e da liberaç¿o do denunciado (art. 201, §2º, do CPP).

 
Ciência ao Ministério Público, ao acusado e a Defesa.

 
P. R. I. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

 
Expeça-se o necessário.

 
8-     DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, com fulcro no dispositivo do art. 413, do CP, PRONUNCIO o acusado BENEILDO
FERREIRA CARDOSO como incurso no art. 121, §2º, III, VI e §2º-A, I, c/c art. 14, II, ambos do CP.
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Intime-se pessoalmente o acusado, a Defesa e o Ministério Público.

 
Autorizo a intimaç¿o por edital do acusado, caso este n¿o for encontrado.

 
Decorrido o prazo recursal, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem rol
de testemunhas que ir¿o depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poder¿o
juntar documentos e requerer diligência.

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.

 
Breves/PA, 19 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cumulativa de BrevesProc. nº 0003375-51.2019.8.14.0010

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0006362-60.2019.8.14.0010

 
AUTOS DE AÇ¿O PENAL.

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.

 
RÉUS: DOUGLAS DIAS DA GAMA, GILMAR FRANÇA QUEIROZ E JOSÉ JHONATAN CHAVES DA
SILVA.

 
Vistos,

 
Trata-se de aditamento de denúncia oferecido pelo Ministério Público para incluir o investigado JOSÉ
JHONATAN CHAVES DA SILVA como incurso na prática descrita na denúncia de fls. 02/04.

 
Analisando-se os presentes autos, observo que est¿o configurados os requisitos formais para o
recebimento do aditamento da denúncia, n¿o incidindo nenhuma das hipóteses de rejeiç¿o da denúncia
elencadas no artigo 395 do Código de Processo Penal, sendo certo que o aditamento descreve em tese
fato delituoso imputado ao réu, impondo-se o juízo de admissibilidade positivo da acusaç¿o.

 
Assim sendo, recebo o aditamento oferecido pelo Ministério Público contra JOSÉ JHONATAN
CHAVES DA SILVA. Cite-se o acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de dez
dias, cientificando-lhe que na resposta poder¿o ser arguidas preliminares e tudo o que interesse a defesa
do mesmo, bem como oferecer documentos e justificaç¿es, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas com sua qualificaç¿o completa e endereço para a devida intimaç¿o.

 
Caso o acusado seja citado pessoalmente e n¿o sendo apresentada resposta no prazo legal ou
constituído advogado, fica desde já nomeado o Defensor Público vinculado a esta Vara para oferecê-la em
prol do demandado, mediante vista dos autos por dez dias.

 
Cumpram-se as diligências requeridas pelo MP.

 
À Secretaria, inclua-se o nome do réu na capa dos autos.
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Expeça-se o necessário.

 
P.R.I.C. com urgência.

 
Breves/PA, 25 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0011042-88.2019.8.14.0010

 
Acusado(a)(s): RAIMUNDO GUEDES DE ALMEIDA.

 
Vítima: F.G.D.A.F.

 
Imputaç¿o penal: art. 121, caput c/c art. 14, II, ambos do CPB e art. 14 da Lei nº 10.826/2003.

 
DECIS¿O

 
Verifico que a denúncia está em devida forma, uma vez que descreve os elementos indispensáveis quanto
à prática, em tese, dos delitos que menciona, apontando, ainda, a existência de indícios suficientes de
autoria em relaç¿o ao(s) acusado(s) RAIMUNDO GUEDES DE ALMEIDA, além de subsídios aptos a
configurar a materialidade delitiva de forma a permitir o exercício do direito de defesa.

 
Recebo a denúncia em relaç¿o ao(s) réu(s), visto que satisfaz os requisitos do art. 41 do Código de
Processo Penal.

 
Cite(m)-se o(s) acusado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado, apresentar(em)
resposta escrita aos termos da acusaç¿o, podendo arguir preliminares, oferecer documentos e
justificaç¿es, especificar provas pretendidas, arrolar testemunhas e alegar tudo o que interesse à sua
defesa (arts. 396 e 396-A do CPP), advertindo-o(s) de que se forem arroladas testemunhas residentes em
comarcas contíguas ou regi¿es metropolitanas, elas ser¿o ouvidas na comarca de sua residência se,
intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo.

 
Deverá constar no mandado de citaç¿o, a advertência ao(s) acusado(s) de que quaisquer mudanças de
endereço dever¿o ser informadas ao Juízo, para fins de adequada intimaç¿o e comunicaç¿o oficial.

 
Deverá o Oficial de Justiça no momento da citaç¿o, cientificar o(s) acusado(s) de que, citado(s), e,
certificado o decurso do prazo sem apresentaç¿o da resposta escrita à acusaç¿o pelo defensor
constituído, os autos ser¿o enviados à Defensoria Pública.

 
Determino o processamento em apartado de eventuais exceç¿es apresentadas no prazo de resposta
escrita.

 
N¿o encontrado o(s) acusado(s) para ser(em) citado(s), fica determinando, desde já, a expediç¿o do edital
de citaç¿o, nos termos do art. 361, CPP.
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Restada infrutífera a citaç¿o, suspenda-se o processo, o curso do prazo prescricional, expeça-se mandado
de pris¿o preventiva e acautelem-se os autos em secretaria até ulterior ocorrência, nos termos do art. 366,
CPP.

 
S e r v i r á  a  p r e s e n t e  c o m o  c ó p i a  d e  m a n d a d o  d e
citaç¿o/intimaç¿o/notificaç¿o/averbaç¿o/ofício/alvará/pris¿o, nos termos do Provimento nº 03/2009 da
CJCI/TJEPA.

 
Promova-se as alteraç¿es pertinentes no Sistema LIBRA.

 
P.R.I.C. com urgência.

 
Breves/PA, 25 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves

 
 

 
 
 
 
Proc. nº 0002090-57.2018.814.0010

 
Exequente: JO¿O WAGNER SOUZA E SOUZA, KETELYN KARINA SOUZA E SOUZA, JORGE WAGNER
SOUZA E SOUZA e KAYLANE CRISTINA SOUZA E SOUZA, representados por sua genitora Cláudia
Cristina Souza dos Santos.

 
Executado: WAGNER COELHO DE SOUZA

 
SENTENÇA

 
Cuida-se de Aç¿o de Execuç¿o de Alimentos proposta por JO¿O WAGNER SOUZA E SOUZA, KETELYN
KARINA SOUZA E SOUZA, JORGE WAGNER SOUZA E SOUZA e KAYLANE CRISTINA SOUZA E
SOUZA, representados por sua genitora Cláudia Cristina Souza dos Santos, em que demandam
WAGNER COELHO DE SOUZA.

 
Em suma, após ser expedida a ordem de pris¿o civil do executado, os exequentes informaram que a parte
executada quitou o débito (fls. 53/56).

 
Assim sendo, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇ¿O nos termos do art. 924, II, CPC.

 
Expeça-se Alvará de Soltura, caso o executado esteja preso.

 
Condeno ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento)
do valor da causa, sendo a sua exigibilidade suspensa ante a gratuidade que concedo nesta oportunidade.

 
Publique-se, registre-se, intimem-se e, transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 
Servirá a presente cópia como mandado de citaç¿o/notificaç¿o/intimaç¿o/averbaç¿o/ofício/alvará/pris¿o,
nos termos do Provimento nº 03/2009 da CJCI do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
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Cumpra-se em regime de plant¿o.

 
Breves/PA, 21 de novembro de 2019.

 
ANDREW MICHEL FERNANDES FREIRE

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cumulativa de Breves
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                 ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (S) PARA AUDIÊNCIA, Processo
0001501-18.2019.8.14.0079, ACUSADO: F.F.DE.O., advogado: MARLON NOVAES DA SILVA, OAB/PA.
27.852, nos termos do provimento nº 006/2006, nesta data fica intimado(s) o(s) advogado acima
mencionado para audiência de instrução e julgamento que ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2019, às
10h:00min, nesta serventia, Sito Avenida Presidente Vargas, S/n, Bairro Centro, Bagre/PA.

 
                 Dado passado neste município de bagre, Estado do Pará, Secretaria da Vara única do Termo
Judiciário de Bagre, 23 de novembro de 2019, nesta data disponibilizado para publicação. Eu, MARCELO
FERNANDES DE SOUZA, DIRETOR DE SECRETARIA, o digitei e subscrevi.

 
                 ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (S) PARA AUDIÊNCIA, Processo
0001281-20.2019.8.14.0079, ACUSADO: E. P. S., advogado: FERNANDO JOSE SOARES MORAES,
OAB/PA. 6.385, nos termos do provimento nº 006/2006, nesta data fica intimado(s) o(s) advogado acima
mencionado para audiência de instrução e julgamento que ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2019, às
12h:00min, nesta serventia, Sito Avenida Presidente Vargas, S/n, Bairro Centro, Bagre/PA.

 
                 Dado passado neste município de bagre, Estado do Pará, Secretaria da Vara única do Termo
Judiciário de Bagre, 23 de novembro de 2019, nesta data disponibilizado para publicação. Eu, MARCELO
FERNANDES DE SOUZA, DIRETOR DE SECRETARIA, o digitei e subscrevi.

 
                 ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (S) PARA AUDIÊNCIA, Processo
0001322-84.2019.8.14.0079, ACUSADO: M. S. F. & B. C. C., advogado: NELSON DA SILVA MORAES,
OAB/PA. 16.180, advogado: TALISMN SECUNDINO DE MORAES SENIOR, OAB/PA 2999, advogado:
CLAUDIO GEMAQUE, OAB/PA 9364, nos termos do provimento nº 006/2006, nesta data fica intimado(s)
o(s) advogado(S) acima mencionado para audiência de instrução e julgamento que ocorrerá no dia 04 de
dezembro de 2019, às 10h:00min, nesta serventia, Sito Avenida Presidente Vargas, S/n, Bairro Centro,
Bagre/PA.

 
                 Dado passado neste município de bagre, Estado do Pará, Secretaria da Vara única do Termo
Judiciário de Bagre, 23 de novembro de 2019, nesta data disponibilizado para publicação. Eu, MARCELO
FERNANDES DE SOUZA, DIRETOR DE SECRETARIA, o digitei e subscrevi.

 
 

 
 

SECRETARIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE DA COMARCA DE BREVES
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Processo nº 0006490-53.2019.814.0019 ¿ Ação Penal

 
Réu: JOSÉ DAS GRAÇAS PERES MONTEIRO E OUTROS.

 
Defesa: Dr. EDSON NESTOR FERREIRA DA SILVA ¿ OAB/PA nº 25.584, e Dr. MAURO CÉSAR DA
SILVA LIMA ¿ OAB/PA Nº 29.030.

 
INTIMAÇÃO: Através do presente expediente, fica a defesa do réu intimada a apresentar resposta escrita,
no prazo legal. Curuçá-PA, 25 de novembro de 2019. Fabiani do Socorro Vieira da Silva. Analista
Judiciário. Digitei e subscrevi de ordem do MM. Juiz de Direito.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
Proc. 0005506-06.2018.8.14.0019 - Ação Penal: Art. 14 da Lei 10.826/03.

 
Réu: ANDERSON DA SILVA BORGES, brasileiro, paraense, natural de Belém/PA, nascido em
13.10.1993, filho de Márcio Borges de Souza e de Andréia Dias da Silva.

 
Réu: PAULO SANTANA NASCIMENTO, brasileiro, natural de Salvador/BA, nascido em 23.10.1986, filho
de Valdete Santana Nascimento e de Domingos Paulo Nascimento.

 
Finalidade: CITAÇÃO do (s) Réu (s) acima qualificado (s) para apresentar (em) RESPOSTA À
ACUSAÇÃO, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, à acusação imputada contra si por infringência ao Art.
14 da Lei 10.826/03. Na resposta poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessa às suas
defesas, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo
legal, ou se os acusados, citados, não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado defensor público para
oferecê-la. (Art. 396-A/401, do CPP). E como o (a) referido (a) e qualificado (a) Réu encontra-se em local
incerto e não sabido mandou-se expedir o presente Edital que será fixado no lugar de costume, no Fórum
local.

 
Endereço da sede do Juízo: FÓRUM ESCRIVÃO MANOEL DA CUNHA COUTO, SITO À RUA GONÇALO
FERREIRA, 348, BAIRRO CENTRO ¿ CEP 68.750-000, CURUÇÁ/PA.

 
Expediu-se o presente edital em 25.11.2019, o qual será afixado no local de costume deste Juízo e
publicado no Diário da Justiça, nos termos do Art. 361 do CPB. Eu, _______ Patrícia Gomes de Brito,
assino na forma do Provimento nº 06/09-CJCI e Art. 1º § 1º VII do Provimento 06/06-CJCRMB.

 
 

 
 
 

COMARCA DE CURUÇÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CURUÇÁ
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Proc. 00045462620138140019

 
AÇÃO: DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE OBRIGAÇÃO CAMBIARIA C/C PEDIDO DE
CANCELAMENTO DE TITULO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS

 
REQUERENTE: LUIZ OTAVIO DA SILVA GONÇALVES

 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO BARCELOS (OAB/PA: 21148-A)

 
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PA: 21078-A)

 
DESPACHO

 
Visto, etc.

 
1-    Considerando o bloqueio de valores realizado dos autos, converto-o, desde logo, em penhora,
servindo o presente despacho como auto de penhora.

 
2-    Intime-se o(a) requerido(a) sobre a mesma.

 
3-    Havendo embargos, manifeste-se o autor no prazo de 15 (quinze) dias e, não havendo, proceda-se a
expedição do competente alvará judicial em nome do Requerente, o qual deverá ser pago com juros e
correções a partir da data do bloqueio.

 
4-    Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Curuçá, 24 de setembro de 2019.

 
Juiz JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Titular da Comarca de Curuçá e Terra Alta
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Número do processo: 0000578-40.2009.8.14.0021 Participação: AUTOR Nome: MUNICIPIO DE
IGARAPE-ACU Participação: ADVOGADO Nome: EMANUEL PINHEIRO CHAVES OAB: 607PA
Participação: ADVOGADO Nome: CLEBE RODRIGUES ALVES OAB: 197 Participação: RÉU Nome:
VICENTE DE PAULA PEDROSA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: EDISON MESSIAS DE
ALMEIDA OAB: 16PA Participação: AUTORIDADE Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ:
05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁGRUPO DE AUXÍLIO
REMOTO DA META 4/CNJProcesso nº 0000578-40.2009.8.14.0021.DECISÃO INTERLOCUTÓRIA-
MANDADOVistos etc.Trata-se de AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ajuizada pelo
MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇÚ,com fundamento nas disposições da Lei nº 8.429/92, contra VICENTE DE
PAULA PEDROSA DA SILVA.Notificado, o réu apresentou manifestação preliminar.Determinada a
manifestação doParquet, este permaneceu inerte.É o Relatório. DECIDO.Registre-se que o recebimento
ou não da inicial da ação de improbidade administrativa deve estar adstrito à verificação da existência dos
pressupostos processuais e das condições especiais da ação.Ressalte-se que a rejeiçãoin limineapenas
pode ser exarada quando manifesta a inexistência do ato de improbidade, quando patente que se trata de
pedido infundado ou em razão de inadequação da via eleita, conforme as hipóteses elencadas na
legislação pertinente.Na espécie, cumpre a apreciação da plausibilidade mínima das alegações
formuladas e da verificação de indícios suficientes da prática de atos de improbidade administrativa que
justifiquem o prosseguimento da ação.No caso em exame, verifica-se que os fundamentos expostos na
manifestação do réu, examinados nesta oportunidade apenas em juízo preliminar, não podem ser
acolhidos, uma vez que há indícios da existência de ato de improbidade administrativa a exigir atuação
judicial, de modo que o requerimento inicial merece recebimento, na forma do § 9º, do art. 17, da Lei nº
8.429/92.Diante do exposto, ausentes quaisquer das hipóteses descritas no § 8º, do art. 17, da Lei nº
8.429/92, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do § 9º do referido dispositivo legal, e determino o
cumprimento das seguintes diligências:1. Cite-se o réu para apresentar contestação. Prazo: 15 dias.2.
Após, intime-se o Município de Igarapé-Açú para apresentar réplica. Prazo: 30 (trinta) dias.3. Na
sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Púbico para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.4. Após,
voltem os autos conclusos para o regular prosseguimento do feito.P. R. I. C.SERVIRÁ O(A) PRESENTE
D E S P A C H O / D E C I S Ã O ,  P O R  C Ó P I A  D I G I T A D A ,  C O M O  M A N D A D O  D E
NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO/CITAÇÃO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-
SE.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. Belém/PA, 25 de novembro de 2019.Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO
LEITEJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0000766-28.2007.8.14.0021 Participação: AUTOR Nome: MUNICIPIO DE
IGARAPE-ACU Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO CAETANO MILEO OAB: 586/PA
Participação: RÉU Nome: DILSON CLEBER TAVARES MELO Participação: ADVOGADO Nome: FABIO
SABINO DE OLIVEIRA RODRIGUES OAB: 3372SP Participação: FISCAL DA LEI Nome: PARA
MINISTERIO PUBLICOPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁGRUPO DE AUXÍLIO REMOTO DA
META 4/CNJProcesso nº 0000766-28.2007.8.14.0021.DESPACHO-MANDADOR. Hoje.Considerando não
ter havido manifestação do Ministério Público como fiscal da lei quanto à especificação de provas, dê-se
vista dos autos ao Município de Igarapé-Açú paradizer sobre a possibilidade de eventual julgamento
antecipado do mérito (art. 355 do NCPC), oportunidade em que deverá apresentar alegações finais, ou em
caso negativo se possui outras provas a produzir, inclusive em audiência de instrução e julgamento,
especificando-a. Prazo: 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, dê-se novamente vista dos autos ao Ministério
Público para o mesmo fim do item 01. Prazo: 10 (dez) dias.3. Em que pese a revelia do réu, considerando
ter advogado constituído nos autos, intime-se o réu, através de seu causídico, para o mesmo fim dos itens
anteriores.Prazo: 05 (cinco) dias.Ressalto a importância da especificação das provas, caso sejam
necessárias, visto que essa será a única oportunidade para tanto.Após a adoção da providência
determinada ou o transcurso do prazo, certifique-se e faça conclusão.P. R. I. Cumpra-se.SERVIRÁ O(A)

COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-AÇU

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2351



PRESENTE DESPACHO/DECISÃO,  POR CÓPIA DIGITADA,  COMO MANDADO DE
NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO/CITAÇÃO. CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-
SE.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, SE NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA.Belém/PA, 25 de novembro de 2019.Dra. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO
LEITEJuíza de Direito 

 
 
 
Número do processo: 0000455-73.2009.8.14.0021 Participação: AUTOR Nome: MUNICIPIO DE
IGARAPE-ACU Participação: ADVOGADO Nome: VANESSA DOS SANTOS BORGES OAB: 7012PA
Participação: RÉU Nome: VICENTE DE PAULA PEDROSA DA SILVA Participação: ADVOGADO Nome:
EDISON MESSIAS DE ALMEIDA OAB: 16PA Participação: ADVOGADO Nome: DIOGO CUNHA
PEREIRA OAB: 016649/PA Participação: AUTORIDADE Nome: PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ:
05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁGRUPO DE AUXÍLIO
REMOTO DA META 4/CNJProcesso nº 0000455-73.2009.8.14.0021.DECISÃO INTERLOCUTÓRIA-
MANDADOVistos etc.Trata-se de Ação de Improbidade Administrativa ajuizada pelo MUNICÍPIO DE
IGARAPÉ-AÇÚ, com fundamento nas disposições da Lei nº 8.429/92, contra VICENTE DE PAULA
PEDROSA DA SILVA.É o Relatório. DECIDO.Compulsando os autos, observo primeiramente que a peça
de defesa juntada pelo réu trata-se em verdade de Manifestação Preliminar, e não de Contestação após o
recebimento da inicial em Id. nº 10729951 - Pág. 1.Assim, considerando que o réu não apresentou peça
contestatória, em que pese regularmente citado (Id. nº 10729951 - Pág. 6), DECRETO SUA REVELIA, nos
termos do art. 344, do NCPC, sem, contudo, aplicar o seu efeito material, por tratar a presente demanda
sobre direitos indisponíveis, conforme dispõe o inciso II do art. 345, do NCPC.Instado a se manifestar em
duas oportunidades, o Ministério Público quedou-se inerte.A presente demanda trata de prestação de
contas referente a recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social ? FNAS, sendo
necessária tão somente a produção de prova documental para o deslinde da causa.Providencie-se o
cumprimento das seguintes diligências:1. Dê-se vista dos autos ao Município de Igarapé-Açú paradizer
sobre a possibilidade de eventual julgamento antecipado do mérito (art. 355 do NCPC), oportunidade em
que deverá apresentar alegações finais, ou em caso negativo se possui outras provas a produzir, inclusive
em audiência de instrução e julgamento, especificando-a. Prazo: 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público para o mesmo fim do item 01. Prazo: 10 (dez) dias.3. Em que pese a
revelia do réu, considerando ter advogados constituídos nos autos, intime-se o réu, através de seus
causídicos, para o mesmo fim dos itens anteriores.Prazo: 05 (cinco) dias.Ressalto a importância da
especificação das provas, caso sejam necessárias, visto que essa será a única oportunidade para
tanto.Após a adoção da providência determinada ou o transcurso do prazo, certifique-se e faça
conclusão.P. R. I. Cumpra-se.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, POR CÓPIA
DIGITADA, COMO MANDADO DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO/CITAÇÃO. CUMPRA-SE NA FORMA E
SOB AS PENAS DA LEI. INTIME-SE.SERVIRÁ O(A) PRESENTE DESPACHO/DECISÃO, SE
NECESSÁRIO, COMO OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. Belém/PA, 25 de novembro de 2019.Dra.
DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO LEITEJuíza de Direito 
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RESENHA: 04/11/2019 A 08/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DO TERMO DE MAGALHAES
BARATA -  VARA: VARA UNICA DO TERMO DE MAGALHAES BARATA PROCESSO:
00013821920198140221 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JAMISSON HELK FONSECA DE JESUS Ação: Carta Precatória Criminal em: 04/11/2019
DEPRECANTE:VARA UNICA DE SAO FRANCISCO DO PARA DENUNCIADO:ROBERTO ALVES PINTO
Representante(s): OAB 5887 - CARLOS LOBATO BAHIA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:ALEX DOS
SANTOS COSTA. ATO ORDINATÓRIO Autorizada a designação de audiência para oitiva de testemunha
de acusação pelo MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Igarapé-Açu, respondendo pelo Termo
Judiciário de Magalhães Barata, esta se realizará no dia 26/11/2019 às 09 horas e 40 minutos, no Fórum
deste Termo de Magalhães Barata, localizado na AV. CENTRAL, 102, BAIRRO NOVO, MAGALHÃES
BARATA - PA, ficando as partes devidamente intimadas através de seus advogados, se constante do
presente auto. Magalhães Barata, 04/11/2019. JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUS Diretor de
Secretaria Conforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI PROCESSO: 00014879820168140221 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAMISSON HELK FONSECA DE
JESUS Ação: Termo Circunstanciado em: 05/11/2019 AUTOR:AUGUSTO JOSE SANTA BRIGIDA
RODRIGUES VITIMA:E. R. S. . TERMO DE ARQUIVAMENTO Em cumprimento à Decisão/Sentença e
depois de observadas as formalidades legais, em Cartório, nesta Cidade e Termo de Magalhães Barata,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, faço arquivamento do presente auto. Magalhães Barata, 5
de novembro de 2019. JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUS Diretor de Secretaria Conforme art. 1º do
Prov.  006/2009-CJCI PROCESSO: 00028829120178140221 PROCESSO ANTIGO: --- -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAMISSON HELK FONSECA DE JESUS Ação:
Inquérito Policial em: 05/11/2019 VITIMA:A. M. R. S. INDICIADO:MAILSON RODRIGUES DE SOUZA.
TERMO DE ARQUIVAMENTO Em cumprimento à Decisão/Sentença e depois de observadas as
formalidades legais, em Cartório, nesta Cidade e Termo de Magalhães Barata, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, faço arquivamento do presente auto. Magalhães Barata, 5 de novembro de 2019.
JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUS Diretor de Secretaria Conforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI
P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 9 1 4 6 2 0 1 5 8 1 4 0 2 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAMISSON HELK FONSECA DE JESUS Ação:
Termo Circunstanciado em: 05/11/2019 AUTOR REU:VALBINEI ANDRADE NEVES VITIMA:A. C. O. E. .
TERMO DE ARQUIVAMENTO Em cumprimento à Decisão/Sentença e depois de observadas as
formalidades legais, em Cartório, nesta Cidade e Termo de Magalhães Barata, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, faço arquivamento do presente auto. Magalhães Barata, 5 de novembro de 2019.
JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUS Diretor de Secretaria Conforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 1 4 7 2 0 1 6 8 1 4 0 2 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAMISSON HELK FONSECA DE JESUS Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 08/11/2019 DENUNCIADO:CARLOS MONTEIRO DA SILVA
VITIMA:L. C. O. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÓRIO
Autorizada a designação de audiência de Instrução e Julgamento pelo MM. Juiz de Direito Titular da
Comarca de Igarapé-Açu, respondendo pelo Termo Judiciário de Magalhães Barata, esta se realizará no
dia 24/03/2020 às 09 horas e 40 minutos, no Fórum deste Termo de Magalhães Barata, localizado na Av.
Central, 102, Bairro Novo, Magalhães Barata - PA, ficando as partes devidamente intimadas através de
seus advogados, se constante do presente auto. Magalhães Barata, 08/11/2019. JÂMISSON HELK
FONSECA DE JESUS Diretor de Secretaria Conforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI PROCESSO:
00022818520178140221 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JAMISSON HELK FONSECA DE JESUS Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 VITIMA:E. T. S.
INDICIADO:VICENTE ELIAS DOS SANTOS. TERMO DE ARQUIVAMENTO Em cumprimento à
Decisão/Sentença e depois de observadas as formalidades legais, em Cartório, nesta Cidade e Termo de
Magalhães Barata, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, faço arquivamento do presente auto.
Magalhães Barata, 8 de novembro de 2019. JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUS Diretor de
Secretaria Conforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI PROCESSO: 00023814020178140221 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAMISSON HELK FONSECA DE
JESUS Ação: Inquérito Policial em: 08/11/2019 INDICIADO:ZAIRE FERREIRA DO ROSARIO VITIMA:M.
L. C. S. . TERMO DE ARQUIVAMENTO Em cumprimento à Decisão/Sentença e depois de observadas as
formalidades legais, em Cartório, nesta Cidade e Termo de Magalhães Barata, Estado do Pará, República
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Federativa do Brasil, faço arquivamento do presente auto. Magalhães Barata, 8 de novembro de 2019.
JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUS Diretor de Secretaria Conforme art. 1º do Prov. 006/2009-CJCI
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 8 3 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 2 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JAMISSON HELK FONSECA DE JESUS Ação:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 08/11/2019 DENUNCIADO:ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA
VITIMA:M. S. O. . ATO ORDINATÓRIO Autorizada a designação de audiência de Instrução e Julgamento
pelo MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Igarapé-Açu, respondendo pelo Termo Judiciário de
Magalhães Barata, esta se realizará no dia 24/03/2020 às 10 horas e 00 minutos, no Fórum deste Termo
de Magalhães Barata, localizado na Av. Central, 102, Bairro Novo, Magalhães Barata - PA, ficando as
partes devidamente intimadas através de seus advogados, se constante do presente auto. Magalhães
Barata, 08/11/2019. JÂMISSON HELK FONSECA DE JESUS Diretor de Secretaria Conforme art. 1º do
Prov.  006/2009-CJCI PROCESSO: 00004229720188140221 PROCESSO ANTIGO: --- -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: A. M. N. N. DENUNCIADO: A. M. S. Representante(s): OAB 6842 - JORGE OTAVIO PESSOA
DO NASCIMENTO (ADVOGADO) DENUNCIANTE: M. P.  
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Processo nº 00000377820078140027

 
DEMANDA JUDICIAL: EXECUÇÃO DE TITULO

 
REQUERENTES: BANCO BRADESCO S/A

 
ADVOGADO (s): MAURO PAULO GALERA MARI OAB/PA 2455-A

 
REQUERIDO: JOÃO SARAIVA RABELO

 
ADVOGADO (s): xxx

 
ATO ORDINATÓRIO ¿ PROC 00000377820078140027

 
Com fundamento no art. 2º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Provimento 006/2009-CJCI, que
regulamentaram no âmbito estadual o art. 93, XIV, da CR/88 e o art. 152, do NCPC, delegando poderes ao
Diretor de Secretaria para a prática atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, e
tendo em vista a existência de custas/despesas processuais e finais pendentes de recolhimento, conforme
Boleto nº 2017419290, expedido pela UNAJ Mãe do Rio/PA, sirvo-me do presente ato ordinatório para 
INTIMAR a parte requerente para que efetue o recolhimento das referidas custas.

 
Mãe do Rio/PA, 25 de Novembro  de 2019.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário ¿ Diretor de secretaria .

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Com fundamento no art. 2º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Provimento 006/2009-CJCI, que
regulamentaram no âmbito estadual o art. 93, XIV, da CR/88 e o art. 152, do NCPC, delegando poderes ao
Diretor de Secretaria para a prática atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, sirvo-
me do presente ato ordinatório para INTIMAR A PARTE REQUERENTE SE MANIFESTAR SOBRE AS
FLS.64/80 NO PRAZO DE 15 DIAS.

 
PROCESSO Nº 00079788720178140027

 
Demanda Judicial: AÇAO DE indenização por danos materiais e morais c/c requerimento de tutela de
urgência.

 
Requerente: Oleondina Siqueira De Oliveira
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Advogado: Cezar Augusto Rezende Rodrigues OAB/PA 18.060

 
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 
Advogado: Guilherme Da Costa Ferreira Pignaneli OAB/PA 28178-A OAB/RO 5546

 
Mãe do Rio/PA, 25/11/2019.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário ¿ Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000494-94.2012.8.14.0027

 
Demanda: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

 
Requerentes: MARIA IZIDORA DA SILVA (FALECIDA), MARIA VALERIA DE SOUSA BEZERRA;
ANTONIO WILSON DA SILVA SOUSA e EDIMILSON DE SOUSA

 
Requerido: BANCO BRADESCO S/A

 
Advogados do Requerido: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A e OAB/SP
MARIA ADRIANA BARBOSA OAB/PA 20.717

 
DESPACHO

 
        Vistos, etc.

 
1.     Tendo em vista que o feito teve início sob a égide do antigo CPC e que a tentativa de composição
não se realizou, com fulcro no art. 139, IV, CPC, designo audiência de conciliação para o dia 28.01.2020,
às 10:30 horas.

 
2.     Intimem-se as partes e seus advogados.

 
Mãe do Rio - PA, 26 de outubro de 2019.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000497-49.2012.8.14.0027

 
Demanda: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
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Requerentes: MARIA IZIDORA DA SILVA (FALECIDA), MARIA VALERIA DE SOUSA BEZERRA;
ANTONIO WILSON DA SILVA SOUSA e EDIMILSON DE SOUSA

 
Requerido: BMB ¿ BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

 
Advogados do Requerido: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PA 15.201-A e OAB/SP
MARIA ADRIANA BARBOSA OAB/PA 20.717

 
DESPACHO

 
        Vistos, etc.

 
1.     Tendo em vista que o feito teve início sob a égide do antigo CPC e que a tentativa de composição
não se realizou, com fulcro no art. 139, IV, CPC, designo audiência de conciliação para o dia 28.01.2020,
às 10:00 horas.

 
2.     Intimem-se as partes e seus advogados.

 
Mãe do Rio - PA, 26 de outubro de 2019.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00049288720168140027

 
DEMANDA JUDICIAL: EMBARGOS DE TERCEIROS.

 
REQUERENTE: ELADIO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO:  ADRIANA INÊS ELUAN DA SILVA OAB/PA 17.907

 
REQUERIDO:    FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

 
ADVOGADO:   PROCURADORIA ESTADUAL

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
ELADIO GOMES DA SILVA, qualificado e por intermédio de Advogado com poderes nos autos, ajuizou
EMBARGOS DE TERCEIRO em face de FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, qualificada.

 
O embargante alega que a embargada ajuizou aç¿o de execuç¿o fiscal contra FRANCISCO BARROSO
DO NASCIMENTO FILHO, em 21/03/2007, no bojo da qual foi emitida ordem de restriç¿o judicial sobre o
bem móvel FIAT STRADA FIRE CE FLEX, placa NSI 3374.

 
Afirma que o automóvel foi objeto de compra e venda entre o requerente e o executado em meados de
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2014, sendo que a regularizaç¿o da transferência teria ocorrido em 28/01/2015.

 
Aduz que a constriç¿o judicial só ocorreu em abril de 2016, pelo que requer a nulidade da penhora sobre
bem de propriedade de terceiro estranho à relaç¿o processual entabulada nos autos de execuç¿o fiscal nº
0000121-46.2007.8.14.0027.

 
N¿o junta provas do negócio jurídico mencionado, mas apenas colaciona CRLV do veículo já em seu
nome, referente ao exercício de 2015, bem como transferência de propriedade do bem em epígrafe para
MARIA MENDES DE MORAIS, pessoal a qual n¿o explica qual sua participaç¿o na lide.

 
A embargada contestou nos seguintes termos: a litispendência com a aç¿o de embargos de terceiros de
nº 0008587-07.2016.8.14.0027, a configuraç¿o de frade à execuç¿o sob o argumento de que o negócio
jurídico foi celebrado após a constituiç¿o do executado em mora, mormente pela citaç¿o ter ocorrido em
23/03/2007, a manutenç¿o do bloqueio via RENAJUD e a condenaç¿o em honorários advocatícios.

 
Relatei o essencial. Decido fundamentadamente.

 
Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente Aç¿o de Embargos de Terceiro, cujo rito está previsto no
art. 674 e seguintes do NCPC, teve início durante a vigência desta norma, cujo texto prevê a
disponibilidade do meio contra constriç¿o ou ameaças de constriç¿o. É o caso dos autos

 
Giza o art. 675 do NCPC que os embargos de terceiros ser¿o interpostos em 05 (cinco) dias, bem como,
de acordo com o parágrafo único da mesma norma, verificada a existência de interesse de terceiro, este
será intimado pessoalmente.

 
Nos autos, n¿o se vislumbrou o cumprimento da intimaç¿o do terceiro, embora presente seu nome no
documento de fls. 30 dos autos de nº 0000121-46.2007, raz¿o pela qual entendo que cabível o
ajuizamento da lide.

 
Ademais, de acordo com o art. 677, o embargante fará prova sumária da propriedade do bem e da
qualidade de terceiro, requisito que concluo satisfeito, porém, ressaltando que n¿o há comprovaç¿o da
data da celebraç¿o do negócio jurídico a n¿o ser afirmaç¿es unilaterais da própria parte interessada.

 
Verifica-se que a citaç¿o do Embargado, na Aç¿o de Execuç¿o Fiscal (processo nº 0000121-
46.2007.8.14.0027), ocorreu, em 23/03/2007, fato este que, conforme o art. 240 do NCPC, torna litigiosa a
coisa e constitui em mora o devedor, pelo que essa data é tida como termo para os casos de fraudes à
execuç¿o.

 
Nesse sentido, todas as alienaç¿es em bens de propriedades do executado posteriores à sua ciência de
débitos cobrados em juízo, aperfeiçoada pela citaç¿o, s¿o consideradas como fraude à execuç¿o, nos
termos do art. 792 do NCPC.

 
Assim, o presente feito se amolda à hipótese de fraude à execuç¿o prevista no inciso IV, pois, ao tempo
da alienaç¿o ou da oneraç¿o, tramitava contra o devedor aç¿o capaz de reduzi-lo à insolvência, isto é,
n¿o podia o executado/devedor ter vendido bem seu passível de uso para adimplemento da obrigaç¿o
tributária da execuç¿o fiscal alhures, visto que os bens alienados com ônus real em fraude à execuç¿o
s¿o destinados à execuç¿o (art. 790, inciso V).

 
Presume-se, ainda, com certo grau de verossimilhança, que o embargante confessou ter sido a compra
realizada após a constituiç¿o em mora do executado/vendedor do veículo, raz¿o pela qual n¿o se faz
necessária prova documental desse marco.

 
ISTO POSTO, e por tudo que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos inseridos nos
EMBARGOS DE TERCEIRO.
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Condeno EMBARGANTE no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), em vistas de que o valor da causa é irrisório e n¿o corresponde ao valor
do bem em discuss¿o, fazendo-o com base no §8º do art. 85 do NCPC.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cientifique-se.

 
Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se baixa nos
registros de estilo.

 
M¿e do Rio-PA, 31 de outubro de 2019.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
fcan

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00085870720168140027

 
DEMANDA JUDICIAL: EMBARGOS DE TERCEIROS.

 
REQUERENTE: ELADIO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO:  LUIZ EDUARDO RIBEIRO OAB/PA 16.330-B

 
REQUERIDO:    FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

 
ADVOGADO:   PROCURADORIA ESTADUAL

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc.

 
R.h.

 
Considerando-se a certid¿o de fls. 23, vislumbro que a presente demanda trata das mesmas causas de
pedir, pedidos e partes dos autos de nº 0004928-87.2016.8.14.0027, ajuizada esta em 26/07/2016,
enquanto o feito em epígrafe fora ajuizado em 14/12/2016, configurando-se a litispendência.

 
A litispendência vem inserida nos parágrafos 1ª, 2º e 3º do artigo 337 do NCPC:

 
§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz aç¿o anteriormente ajuizada.

 
§ 2º Uma aç¿o é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido.

 
§ 3º Há litispendência quando se repete aç¿o que está em curso. (grifei)
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Verifica-se que o feito se amolda a todas as hipóteses dos parágrafos acima, raz¿o pela qual, com fulcro
no art. 485, inciso X, do NCPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO e
determino o arquivamento dos autos, após cumpridas as formalidades legais. Sem custas e sem
honorários, face a gratuidade da justiça.

 
P.R.I.C.

 
M¿e do Rio/PA, 31 de outubro de 2019.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
fcan

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00000377820078140027

 
DEMANDA JUDICIAL: EXECUÇÃO DE TITULO

 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 
ADVOGADO:  MAURO PAULO GALERA MARI OAB/PA 2455-A

 
REQUERIDO:    JOÃO SARAIVA RABELO

 
ADVOGADO:   xxx

 
DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA

 
                       Vistos, etc.

 
                       O Autor requereu a convers¿o da Aç¿o de Busca e Apreens¿o em Aç¿o de Execuç¿o, fls.
45.

 
                       A certid¿o de fls. 21v atesta que o Oficial de Justiça diligenciou e n¿o conseguiu localizar o
Requerido e o bem a ser apreendido.

 
                       O art. 4º, do DL 911/69, preceitua que a aç¿o poderá ser convertida em Execuç¿o, caso o
bem alienado fiduciariamente n¿o seja localizado ou n¿o esteja em poder do devedor.

 
                       Face ao exposto, com fulcro no art. 4º, do DL 911/69, CONVERTO EM AÇ¿O DE
EXECUÇ¿O a presente aç¿o de busca e apreens¿o e determino:

 
1.         Encaminhem-se os autos à UNAJ, para complementaç¿o das custas, se houver. Apresentada a
conta, intime-se para o pagamento.

 
2.         Recolhidas as custas complementares ou certificada a inexistência, intime-se o Exequente para
atualizar o débito e informar o endereço atualizado do Executado ou requerer o que entender de direito, no
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prazo de 15 dias, sob pena de extinç¿o.

 
                       M¿e do Rio ¿ PA., 16 de outubro de 2018.

 
                       Helena de Oliveira Manfroi

 
                             Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00001214620078140027

 
DEMANDA JUDICIAL: EXECUÇÃO FISCAL

 
REQUERENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL

 
ADVOGADO:  PROCURADORIA ESTADUAL

 
REQUERIDO:    FRANCISCO BARROSO DO NASCIMENTO FILHO

 
ADVOGADO:   ROBERTO DE OLIVEIRA PRETI OAB/SP 218.814 OAB/MA 7.303-A

 
Decisão interlocutória

 
Vistos, etc.

 
A Fazenda Pública Estadual ingressou com AÇ¿O DE EXECUÇ¿O FISCAL, em face de FRANCISCO
BARROSO DO NASCIMENTO FILHO, todos devidamente qualificados nos autos.

 
Fora realizado bloqueio online de valores constantes de contas correntes do executado às fls. 32/33.

 
Informado a ades¿o ao programa de parcelamento PROREFIS, em 21/09/2016, pelo que requereu a
suspens¿o da exigibilidade do crédito, bem como da execuç¿o em epígrafe às fls. 41/42.

 
Em 14/12/2016, postulou pela liberaç¿o das penhoras sobre dinheiro, fundamentando-se na suspens¿o
pelo parcelamento e na penhora sobre imóvel avaliado em R$ 2.693.598,60, às fls. 50/54.

 
A exequente se manifestou pela manutenç¿o das constriç¿es até a regular quitaç¿o da obrigaç¿o, quando
ent¿o informará o juízo, às fls. 83.

 
Nos processos de execuç¿o fiscal, há previs¿o legal, no art. 151, inciso VI, do CTN, de suspens¿o da
exigibilidade do crédito tributário pelo parcelamento da dívida.

 
A suspens¿o da exigibilidade do crédito conduz à suspens¿o da própria execuç¿o fiscal, logo, impedirá
que se promovam novos atos de penhora e de expropriaç¿o de bens, ou seja, será aquele efeito o
impedimento para a consecuç¿o de atos de penhora posteriores ao seu motivo ensejador.

 
E justamente por n¿o haver motivaç¿o para sustar a penhora antes desse momento, é dizer, antes da
suspens¿o da exigibilidade do crédito pelo parcelamento, que qualquer ato dessa espécie que tenha sido
realizado anteriormente deve ser mantido em sua totalidade.
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Dessarte, o parcelamento n¿o detém efeitos retroativos para suspender a exigibilidade do crédito antes
mesmo da celebraç¿o da avença, muito menos para extingui-lo, tampouco a execuç¿o fiscal dele
decorrente. Portanto, n¿o há como se desconstituir atos constritivos levados a cabo na execuç¿o fiscal,
sobretudo porque, tecnicamente, o crédito ainda n¿o foi satisfeito.

 
Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇ¿O FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. ALEGAÇ¿O DE FATO NOVO. ADES¿O A REGIME DE PARCELAMENTO.
MANUTENÇ¿O DA PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA
CORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de
créditos suspende a execuç¿o, mas n¿o tem o cond¿o de desconstituir a garantia dada em juízo.
Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, in DJe 12/3/2010). 2. Agravo regimental improvido. (STJ. 1ª Turma. AGREsp 1208264. Rel. Min.
Hamilton Carvalhido. Publicado no DJ de 10/12/2010 ¿ grifou-se).

 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de sustaç¿o das penhoras sobre dinheiros e bens imóveis, bem como
DECLARO a suspens¿o do feito pelo período de 02 (dois) anos.

 
Acautele-se em secretaria, ao aguardo do decurso do prazo, findo o qual determino a intimaç¿o da
exequente para manifestar-se sobre o andamento do feito.

 
Noticiando-se o regular cumprimento do parcelamento, ARQUIVE-SE com as cautelas legais. P.R.I.C.

 
M¿e do Rio-PA, dia 31 de outubro de 2019.

 
Helena de Oliveira Manfroi

 
Juíza de Direito

 
fcan
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AÇÃO ORDINÁRIA. PROCESSO Nº 0000288-33.2012.8.14.0075. SENTENÇA. Adoto como relatório os
fatos constantes nos presentes autos. Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário.
Doravante, decido. Como é cediço, o Código de Processo Civil arrola como uma das causas de extinção
do processo sem resolução do mérito a inação do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta
caracterizada quando este for devidamente chamado para a realização de determinada diligência ou ato
processual, mas se queda inerte. Analisando os autos, é possível perceber que houve inércia do
requerente/exequente, restando caracterizado está seu total desinteresse no prosseguimento do processo,
merecendo a sua extinção. Compulsando os autos, verifica-se que a ausência, pelos motivos expostos, de
manifestação dos requerentes propicia tacitamente o desinteresse no prosseguimento da demanda e na
satisfação da tutela jurisdicional. No presente caso, constata-se que o requerente foi intimado de despacho
em que se determinava que ele manifestasse interesse no prosseguimento do feito ou praticasse algum
ato processual, todavia, tal parte quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo processual, razão
pela qual a medida mais acertada é extinção do processo por abandono de causa. Ora, a marcha
processual não pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo permaneça em Secretaria
Judicial ou ocupando a máquina judiciária com providências infrutíferas, quando o principal interessado no
andamento do feito sequer demonstra empenho em receber a resposta do Poder Judiciário. Outrossim,
cumpre destacar que a presente extinção não impede que a parte intente nova ação. Por conseguinte,
resta evidente o abandono do processo, pelo que tenho caracterizado a perda superveniente do interesse
processual. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇ¿O. BUSCA COBRANÇA. PERDA
SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR (CONSUBSTANCIADO PELO ABANDONO DA CAUSA).
ESCORREITA A EXTINÇ¿O DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO (ART. 267, INC. III, DO CPC).
O desatendimento imotivado aos comandos judiciais para dar andamento ao feito, notadamente quanto ao
cumprimento de diligências que dependem de providências por parte do requerente, com vistas ao bom
andamento da ação, caracteriza a perda superveniente do interesse de agir (consubstanciado, in casu,
pelo abandono da causa), com a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267 ,
inc. III , do CPC ), haja vista que essa inércia esvazia o conteúdo de eventual provimento judicial
quanto ao mérito. Recurso conhecido e não provido. (TJ-DF - Apelação Cível APC 20080110774173 (TJ-
DF) - Data de publicação: 05/06/2015). Enfim, o abandono da causa pela parte requerente/exequente
demonstra a ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, o que enseja a extinção do
feito. Pelo exposto, configurada a falta de interesse processual superveniente, consubstanciado, pelo
abandono da causa, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, com fulcro no
inciso III, artigo 485, Código de Processo Civil (CPC). Não há custa, pois foi DEFIRO/MANTENHO o
benefício da justiça gratuita, nos termos da presunção legal do §3º, artigo 99, do CPC. INTIMEM-SE as
partes através de seus causídicos apenas pelo Diário de Justiça Eletrônico (DJe). Registre-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa da distribuição no Sistema Libra.
Porto De Moz (PA),  7 de novembro de 2019. Jacob Arnaldo Campos Farache. Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0008039-61.2018.8.14.0075. AÇ¿O: Registro Tardio de Óbito. REQUERENTE: OLIZINETE
SALES DE ANDRADE. ADVOGADA: CAROLINA DA SILVA TOFFOLI, OAB/PA 20.075-B. SENTENÇA. 
Trata-se de pedido extemporâneo de Registro de Óbito formulado por OLIZINETE SALES DE ANDRADE,
identificada nos autos, sob a alegação de que o falecimento de seu genitor DARCI JOSÉ DE ANDRADE 
não foi devidamente registrado no prazo estabelecido pela Lei 6.015/73. O pedido foi instruído com
documentos (fls. 07/14). O Ministério Público se manifestou favorável ao deferimento do pedido (fl.17).
Vieram os autos conclusos. Relatado, fundamento e decido. Da análise aos documentos juntados aos
autos, em especial da declaração de óbito emitida pelo Ministério da Saúde (fl.13), entendo perfeitamente

COMARCA DE PORTO DE MOZ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ
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viável o deferimento do pedido, vez que n¿o se vislumbra qualquer prejuízo a terceiros ou ao interesse
público que a lavratura possa ocasionar. Assim sendo, considerando as provas que dos autos constam e
com fundamento nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial e determino, por conseguinte, que seja lavrado o registro de óbito de DARCI JOSÉ DE
ANDRADE, nascido aos 12/01/1945, falecido no dia 11/06/2018 em sua residência, atestado pelo médico
Dr. Vicente Borges Filho, CRM 1645 PA. Processo extinto com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
Sem custas e despesas processuais. Dê ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquive
os autos, observadas as formalidades legais. A presente sentença serve como mandado de registro de
óbito, cabendo o(a) Sr(a). Oficial(a) comunicar este Juízo acerca de seu cumprimento. Publique. Registre.
Intime. Cumpra. Porto de Moz/PA, 09 de maio de 2019. Dr. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito

 
 

 
 
 
EXECUÇÃO PENAL PROCESSO Nº 0001089-46.2012.8.14.0075 SENTENÇA Vistos e examinados os
autos. Trata-se de TERMO CIRCUNTANCIADO DE OCORRÊNCIA, em face de JOCICLEI ABREU DA
ROCHA, qualificado nos autos, sob a acusação de ter praticado, em 06.10.2012, o crime previsto no artigo
19, da Lei de Contravenções Penais. Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. Doravante,
decido. Sobre a prescrição, conceitua o jurista Fernando Capez:  É a perda do direito-poder-dever de punir
pelo Estado em face do não exercício da pretensão punitiva (interesse em aplicar a pena) ou da pretensão
executória (interesse de executá-la) durante certo tempo. O não exercício da pretensão punitiva acarreta a
perda do direito de impor a sanção. Então, só ocorre antes de transitar em julgado a sentença final (RT,
601/433). O não exercício da pretensão executória extingue o direito de executar a sanção imposta. Só
ocorre, portanto, após o trânsito em julgado da sentença condenatória. (Curso de Direito Penal ¿ Parte
Geral ¿ Volume 1, Editora Saraiva, p. 614). O interesse de agir se concretiza na exigência de um resultado
útil do processo e, portanto, da jurisdição, devendo o magistrado verificar a existência de uma concreta
utilidade do processo ao autor. Atualmente, o interesse de agir é condicionado, ou seja, é preciso que,
desde a propositura da ação até o encerramento definitivo do processo, a jurisdição esteja apta, pelo
menos em tese, a provocar um resultado útil. E em assim sendo, é possível que o interesse de agir esteja
presente na propositura da ação, desaparecendo, todavia, no curso do processo, ou seja, durante a
persecução criminal. A hipótese de falta de interesse de agir, pela ocorrência da prescrição em
perspectiva, é trazida por Ada Pellegrini Grinover, Antônio Escarranche Fernandes e Antônio Magalhães
Gomes Filho, dentre outros, para demonstrar que o interesse-utilidade compreende a ideia de que o
provimento pedido deve ser eficaz. A prática de uma infração penal tem como resultado, pelo menos em
princípio, a aplicação de uma pena privativa de liberdade, restritiva de direitos e/ou multa, sendo
necessário que tal consequência possa ser vislumbrada, tanto quando da propositura da ação penal, como
no seu curso, porquanto a probabilidade de inexistência de decisão condenatória eficaz, a ser atingida
pela prescrição retroativa, torna inútil o provimento jurisdicional pleiteado. Portanto, para justificar a
necessidade do processo, deve o juiz verificar se a pena eventualmente aplicada, na hipótese de
condenação, poderá ser efetivamente executada, i. e., se não será atingida pelo decurso do prazo
prescricional da pretensão punitiva, pois, ao contrário, "Para que se instaurar o processo quando, pelos
elementos colhidos na investigação, percebe-se que, em face da provável pena a ser aplicada, haverá
prescrição retroativa? Para que, nessas circunstâncias, obrigar o réu a se submeter a um processo inútil?¿
(A reação defensiva à imputação, Antonio Scarance Fernandes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002,
p. 296.) Nessa conjuntura, reconhecida a possibilidade de inutilidade do processo e da própria jurisdição,
eis que, mesmo que houvesse, ao final, uma sentença condenatória, esta não produziria qualquer efeito,
posto que haveria o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa, é dever do juiz,
declarar a extinção da punibilidade, pelo advento da prescrição em perspectiva. Celso Delmanto, ilustre
defensor da possibilidade do reconhecimento da prescrição em perspectiva, afirma que: Não há sentido
em admitir-se a persecução penal quando ela é natimorta, já que o ¿poder de punir¿, se houver
condenação, fatalmente encontrar-se-á extinto. Perder-se-ia todo o trabalho desempenhado, até mesmo
para efeitos civis, já que, ao final, estaria extinta a própria pretensão punitiva (¿ação penal¿). De outra
parte, submeter alguém aos dissabores de um processo penal, tendo a certeza de que este será inútil,
constitui constrangimento ilegal (Código Penal Comentado. 6. ed. Rio de Janeiro. Renovar: 2002, p. 218)
Cediço é que existe o verbete nº 438 sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que trata sobre o tema,
porém este é mera orientação e não possui caráter vinculante. No caso em tela, em razão da pena
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concreta do delito e do exame das circunstâncias judiciais e legais revela que, na pior das hipóteses, ainda
que houvesse condenação, a pena privativa de liberdade aplicada seria de 15 (quinze) dias. Logo,
considerando que já se passaram aproximadamente 07 (sete) anos da cessação da atividade criminosa
(inciso I, artigo 111, do CPB), entendo assim que resta inegavelmente consumada a prescrição em
perspectiva do presente delito. Diante do exposto, de acordo com o que consta nos autos, com
fundamento nos artigos 107, inciso IV, do Código Penal Brasileiro (CPB) e dos artigos 3º e 61 do Código
de Processo Penal (CPP), e, considerando a quantidade de eventual pena a ser aplicada em caso de
hipotéticas condenações, DECLARO, com fulcro no instituto da prescrição da pretensão punitiva retroativa,
EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOCICLEI ABREU DA ROCHA, pelos fatos narrados nestes autos. Sem
custas. Publique-se. Registre-se.  INTIME-SE o acusado somente pelo Diário de Justiça Eletrônico (DJe).
CIÊNCIA ao parquet. Após o trânsito em julgado, proceda-se as anotações necessárias e ARQUIVEM-SE
os autos, dando baixa da distribuição no Sistema Libra. Porto de Moz (PA), 05 de novembro de 2019.
Jacob Arnaldo Campos Farache Juiz de Direito  

 
 
 
 
AÇÃO ORDINÁRIA. PROCESSO Nº 0004453-50.2017.8.14.0075. REQUERENTE: ATÔNIO DUARTE
SOUTO. REQUERIDO: SANTA VIEIRA DUARTE. SENTENÇA. Adoto como relatório os fatos constantes
nos presentes autos.  Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. Doravante, decido. Como
é cediço, o Código de Processo Civil arrola como uma das causas de extinção do processo sem resolução
do mérito a inação do autor por mais de 30 (trinta) dias, que resta caracterizada quando este é
devidamente chamado para a realização de determinada diligência ou ato processual, mas se queda
inerte. Analisando os autos, é possível perceber que houve inércia do requerente/exequente, restando
caracterizado está seu total desinteresse no prosseguimento do processo, merecendo a sua extinção.
Compulsando os autos, verifica-se que a ausência, pelos motivos expostos, de manifestação dos
requerentes propicia tacitamente o desinteresse no prosseguimento da demanda e na satisfação da tutela
jurisdicional. No presente caso, constata-se que o requerente foi intimado de despacho em que se
determinava que ele manifestasse interesse no prosseguimento do feito ou praticasse algum ato
processual, todavia, tal parte quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo processual, razão
pela qual a medida mais acertada é extinção do processo por abandono de causa.  Ora, a marcha
processual não pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo permaneça em Secretaria
Judicial ou ocupando a máquina judiciária com providências infrutíferas, quando o principal interessado no
andamento do feito sequer demonstra empenho em receber a resposta do Poder Judiciário. Outrossim,
cumpre destacar que a presente extinção não impede que a parte intente nova ação. Por conseguinte,
resta evidente o abandono do processo, pelo que tenho caracterizado a perda superveniente do interesse
processual. Nesse sentido: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇ¿O. BUSCA COBRANÇA. PERDA
SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR (CONSUBSTANCIADO PELO ABANDONO DA CAUSA).
ESCORREITA A EXTINÇ¿O DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO (ART. 267, INC. III, DO CPC).
O desatendimento imotivado aos comandos judiciais para dar andamento ao feito, notadamente quanto ao
cumprimento de diligências que dependem de providências por parte do requerente, com vistas ao bom
andamento da ação, caracteriza a perda superveniente do interesse de agir (consubstanciado, in casu,
pelo abandono da causa), com a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267 ,
inc. III , do CPC ), haja vista que essa inércia esvazia o conteúdo de eventual provimento judicial
quanto ao mérito. Recurso conhecido e não provido. (TJ-DF - Apelação Cível APC 20080110774173 (TJ-
DF) - Data de publicação: 05/06/2015). Enfim, o abandono da causa pela parte requerente/exequente
demonstra a ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, o que enseja a extinção do
feito. Pelo exposto, configurada a falta de interesse processual superveniente, consubstanciado, pelo
abandono da causa, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, com fulcro no
inciso III, artigo 485, Código de Processo Civil (CPC). Não há custa, pois foi DEFIRO/MANTENHO o
benefício da justiça gratuita, nos termos da presunção legal do §3º, artigo 99, do CPC. INTIMEM-SE as
partes através de seus causídicos apenas pelo Diário de Justiça Eletrônico (DJe). Registre-se. Cumpra-se.
 Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa da distribuição no Sistema Libra. 
Porto De Moz (PA),  12 de novembro de 2019. Jacob Arnaldo Campos Farache. Juiz de Direito.
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PROCESSO: 0000248-51.2012.8.14.0075. REQUERENTES: A.B.M. e J.B.M. representados por HELENA
NEVES BENAION. ADVOGADO: GERALDO COELHO RODRIGUES, OAB/PA 13609-B. REQUERIDO:
MUNICÍPIO DE PORTO DE MOZ. SENTENÇA. A.B.M. e J.B.M. representados por HELENA NEVES
BENAION ajuizaram a presente AÇ¿O DE COBRANÇA, em face do MUNICÍPIO DE PORTO DE MOZ,
ambos qualificados nos autos, pelos fatos e fundamentos aduzidos na inicial. Brevemente relatado, decido.
Compulsando os autos, vislumbro que a parte autora não promoveu o andamento do feito conforme foi
determinado à fl. 31. Observa-se que os autores apenas juntaram as certidões de nascimento dos demais
herdeiros, não informando suas qualificações e endereços, desta forma, deixando de praticar os atos e
diligências que lhe competiam. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com
fundamento no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Sem custas. Publique. Registre. Intime. Após,
certificado o trânsito em julgado, arquive-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra. Porto
de Moz/PA, 23 de julho de 2019. Dr. Ênio Maia Saraiva. Juiz de Direito.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0000146-63.2011.8.14.0075. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE PREJUIZO. REQUERENTE
MARUA TIMBER MADEREIRAS LTDA. ADVOGADA FRANCIMEIRE SALVIANO CAMPOS OAB/PA
9394. REQUERIDO EUROTIMBER REPRESENTAÇÕES LTDA. ADVOGADOS MARIALDA DE
AZEVEDO BEZERRA OAB/PA 7861, CARLOS BALBINO TORRES POTIGUAR, MANOEL MARQUES
DA SILVA NETO, MARIALDA DE AZEVEDO BEZERRA e  ISABELA DE ALMEIDA MARQUES DA
SILVA OAB/PA 1011, 4843, 7861 e 13400. ATO ORDINATÓRIO: Ante o que disp¿e o Artigo 93, inciso
XIV, da CF/88, artigo 1º da Emenda Constitucional nº 45/2004, artigo 162, § 4º do CPC, provimento nº
006/2009-CJCI, Artigo 1º, § 1º, inciso VII, visando à maior celeridade processual, concernente aos atos
processuais de mero expediente sem caráter decisório, eu, Diretor de Secretaria em exercício, ante a
impossibilidade de realizaç¿o da audiência retro designada, tendo em vista que a MMª Juíza é titular da
Comarca de Senador José Porfírio, tendo audiências previamente marcadas naquela Vara, em data e
horários coincidentes a designada nestes autos, raz¿o pela qual REDESIGNO a presente audiência para
10/12/2019, às 13h00.Porto de Moz/Pa, 23/10/2019.Márcio Antônio Neves Ruela. Diretor de Secretaria
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Processo: 00027460220178140090 AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA
PROVISORIA DE URGÊNCIA REQTE: ANA DIVA MIRANDA ESQUERDO ADV DR GLEYDSON ALVES
PONTES OAB/PÁ 12347 REQDO: MUNICIPIO DE PRAINHA REPRESENTANTE: DAVI XAVIER DE
MORAES SENTENÇA SENTENÇAPelo que dos autos constam a parte autora foi intimada para
providenciar o recolhimento das custas de forma parcelada, sob pena de arquivamento e cancelamento da
distribuiç¿oDevidamente intimada à autora n¿o se manifestou, conforme se constata da certid¿o de fl.
retro. Em consequência, com fundamento no Parágrafo Único do artigo 321, §1º c/c o artigo 485, inciso I,
todos do CPC, INDEFIRO A INICIAL e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O
DO MÉRITO.Desentranhem-se os documentos que instruíram a petiç¿o inicial dos presentes autos, com
exceç¿o da procuraç¿o, os quais dever¿o ser entregues para o advogado da parte autora, em tudo
certificado.Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE com as cautelas legais.Caso n¿o haja o
pagamento das custas, fixo multa pelo inadimplemento em 10% sobre o valor da dívida e determino o
encaminhamento da certid¿o competente acompanhada de cópia autêntica dos presentes autos à Procura
da Fazenda Estadual, nos termos dos artigos 13 e 17 da Lei Estadual 5.738/93.Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.Prainha, 12 de novembro de 2019.SIDNEY POMAR FALC¿OJuiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 3 3 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 07/10/2019---REQUERENTE:A.M.B. Representante(s): OAB 17983 -
GILVAN RABELO NORMANDES (ADVOGADO) ENVOLVIDO:R.C.R.C. Vistos etc. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 05/12/2019, às 09h30min. Fica alertada a requerente de que será
responsável por trazer duas testemunhas, independente de intimação, no dia da realização da audiência.
Intime-se a autora, por seu advogado, via DJE. Cumpra-se. Salvaterra, 07 de outubro de 2019. WAGNER
SOARES DA COSTA Juiz de Direito Titular de Salvaterra.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 9 1 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: L.C.T.C.
Representante(s):OAB 19807 - ELLEM CRISTINE SOARES GOMES (ADVOGADO)REQUERIDO: G.C.B.
Representante(s):OAB 28698 - DIOGO PIEDADE FERNANDES (ADVOGADO) Ato ordinatório Nos termos
do artigo 1º, § 2º, IV, do Provimento nº. 006/2006-CJRMB, c/c artigo 1º do Provimento 006/2009-CJCI,
observando os termos da lei e, de ordem do MM. Juiz de Direito, intimem-se as partes para que no prazo
de 10 dias, se manifestem acerca do relatório de avaliação do imóvel feita pelo Oficial de Justiça.
Salvaterra (PA), 25/11/2019. LIVIA FORMIGOSA DE LIMA. Diretora de Secretaria.

 
P R O C E S S O :  0 1 1 7 9 9 2 1 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LIVIA FORMIGOSA DE LIMA Ação: Busca e
Apreensão em: 25/11/2019---REQUERENTE:B A NC O DA AMAZONIA SA Representante(s):  OAB 6168 -
LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS PORTO (ADVOGADO)  OAB 1780 - ANA MARIA FRAGOSO TOSCANO
(ADVOGADO) OAB 5865 - MARCAL MARCELLINO DA SILVA NETO (ADVOGADO) OAB 6417 -
ANTONIO FELIX TEIXEIRA NEGRAO (ADVOGADO)  OAB 8489 - ANA LUCIA BARBOSA DA SILVA
(ADVOGADO)   REQUERIDO:OZIONE TOMAZ RAMOS Representante(s):  OAB 23716 - JOAO VICENTE
VILACA PENHA (ADVOGADO)  . Ato ordinatório. Nos termos do artigo 1º, § 2º, IV, do Provimento nº.
006/2006-CJRMB, c/c artigo 1º do Provimento 006/2009-CJCI, observando os termos da lei e, de ordem
do MM. Juiz de Direito, intime-se a parte requerente para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça às fls. 110, que informa que deixou de citar a parte requerida. Salvaterra (PA), 25/11/2019. LIVIA
FORMIGOSA DE LIMA. Diretora de Secretaria.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 3 1 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R.A.V.S.
Representante(s):OAB 19807 - ELLEM CRISTINE SOARES GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:
M.C.M.G. Representante(s):OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO) OAB 27296 -
NILCELY PRICILA OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) Ato ordinatório Nos termos do artigo 1º, § 2º, IV,
do Provimento nº. 006/2006-CJRMB, c/c artigo 1º do Provimento 006/2009-CJCI, observando os termos da
lei e, de ordem do MM. Juiz de Direito, intime-se a parte requerida para que no prazo de 20 (vinte) dias
faça prova de suas alegações, juntando aos autos documentos que comprovem os gastos mensais com as
filhas. Salvaterra (PA), 25/11/2019. LIVIA FORMIGOSA DE LIMA. Diretora de Secretaria.
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 6 8 8 2 0 0 8 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 2 0 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 25/11/2019---REQUERENTE:JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
Representante(s): CLEUBER MARQUES MENDES (ADVOGADO) LEONARDO THOME DOMINGOS
(ADVOGADO) . DESPACHO Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da Sentença de fls. 134. Após,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. São Domingos do Araguaia, 21 de novembro de 2019.
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Juíza de Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 6 1 0 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:M. M. C. DENUNCIADO:RAIMUNDO SOUZA LOPES
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Poder Judiciário Tribunal de Justiça do Estado
do Pará SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA DESPACHO 1.     Em virtude da realização da 15ª SEMANA
NACIONAL DA CAMPANHA - A JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA, Portaria nº5024/2019-GP, passo a
análise do presente.  2.     Renovem-se as diligências previstas na decisão de fls. 06, devendo a Serventia
Judicial expedir novo Mandado de Citação, constando o novo endereço do(s) acusado(s), apresentado
pelo parquet às fls.33. 3.     Em caso de não localização do(s) denunciado(s), retornem-se os autos ao MP
para as providências que entender pertinentes. 4.     Cumpra-se e expeça-se o necessário, inclusive carta
precatória, se for o caso.     São Domingos do Araguaia/PA, 25 de novembro de 2019.          PAMELA
CARNEIRO LAMEIRA Juíza de Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA. 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 2 7 1 2 2 0 0 8 8 1 4 0 1 2 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 1 1 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Ação: REGISTRO
CIVIL - REG.PÚBLICOS em: 25/11/2019---REQUERENTE:DAZIZO DINA DA SILVA Representante(s):
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) . DESPACHO Arquivem-se os autos. São
Domingos do Araguaia/PA (PA), 25 de novembro de 2019. PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Juíza de
Direito Titular da Comarca de São Domingos do Araguaia 
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00079483720188140053

 
OABPA 28946 A

 
ROBSON LOPES BORGES

 
ANTONIA MENDES MACEDO

 
DECISÃO

 
Do exame dos autos verifico que foi deferido o pedido de tutela antecipada a fim de que o

 
reclamado se abstivesse, até ulterior deliberação, de interromper o fornecimento de energia

 
elétrica na unidade consumidora vinculada à residência da autora.

 
Todavia, a autora informa que o reclamado interrompeu o serviço de energia elétrica da sua

 
unidade consumidora.

 
Desta feita, determino que a reclamada seja intimada, por meio de Oficial de Justiça, a

 
restabelecer, de imediato, o fornecimento de energia elétrica na residência da autora,

 
vinculada à unidade consumidora 50483240, sob pena de multa diária, que ora majoro para

 
o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais), a ser

 
revertida em favor da autora.

 
Intime.

 
Cumpra de imediato.

 
São Félix do Xingu (PA), 21 de novembro de 2019

 
Tainá Monteiro da Costa

 
Juíza de Direito Titular
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 1 7 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 1 3 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. P. REU: E. L.
B. VITIMA: S. G. S. Observação: O despacho/decisão/sentença deve ser consultado(a) através do sistema
LIBRA, apenas em casos excepcionais deverá ser consultado na Secretaria Judicial.

P R O C E S S O :  0 1 9 9 4 0 3 9 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: M. A. C. REU: F. A. S.
AUTOR: M. P. E. Observação: O despacho/decisão/sentença deve ser consultado(a) através do sistema
LIBRA, apenas em casos excepcionais deverá ser consultado na Secretaria Judicial.

R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 9 5 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 0 0 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 21/11/2019---REU:DIVANEI GOMES DOS SANTOS VITIMA:P. M. C. 
Processo - 0000009-50.2011.8.14.0053  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato nos autos que o(s)
acusado(s) foi(ram) devidamente citado(s) por edital e não se manifestou(ram), deixando transcorrer(em) o
prazo para oferecimento de defesa preliminar. Além disso, o(s) crime(s) pelos quais o(s) réu(s) é(são)
acusado(s) possuem pena máxima é superior a 04 (quatro) anos, razão pela qual o(a) representante do
parquet pugnou pela decretação da prisão preventiva. A prisão preventiva, como modalidade de prisão
provisória que é, possui natureza cautelar, razão por que devem estar presentes, para sua decretação, os
requisitos do fumus commissi delicti e do periculum libertatis. Com efeito, a lei processual penal, ao prever
a possibilidade de ser decretada a custódia preventiva do suposto infrator em qualquer fase do inquérito
policial ou da instrução criminal, estabelece em que circunstâncias se legitima a adoção de tal medida e
quais os pressupostos a serem observados para tanto. Assim é que, em seu art. 312, o CPP determina
que ¿a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da
existência do crime e indício suficiente da autoria. No caso em apreço, o exame das provas coligidas
demonstra ser justificável e conveniente a segregação cautelar do representado. A materialidade do delito
se encontra provada pela farta documentação juntada aos autos. Além disso, os depoimentos
testemunhais colhidos pela autoridade policial constituem indícios da autoria da infração.  Portanto,
presentes se encontram as circunstâncias em se justificar a decretação da custódia preventiva (prova da
materialidade e indícios da autoria) e que caracterizam o requisito do fumus commissi delicti.  No tocante
ao requisito do periculum libertatis, verifica-se que as circunstâncias dos crimes e o modo como foram
praticados infere-se a periculosidade concreta do agente, restando, assim, evidente a efetiva necessidade
de sua manutenção em cárcere. Entendo que se encontram presentes os requisitos para a decretação da
custódia cautelar, constante no artigo 312 e 313, do Código de Processo Penal, mormente no que se
refere assegurar a aplicação da lei penal. Ante o exposto, DECRETO a prisão preventiva do(s) Acusado(s)
e SUSPENDO O PROCESSO, BEM COMO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, a teor do que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Expeça-se o respectivo mandado de prisão e cadastre-
o nos sistemas de segurança pública. Ciência desta decisão ao representante do MP. Em seguida,
acautelem-se os autos em arquivo provisório até se obter notícias do aparecimento do(s) réu(s) ou até que
se complete o prazo prescricional em abstrato da pretensão punitiva, nos termos da súmula 415 do STJ, a
qual determina: `o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena
cominada¿. Após o prazo ou da comunicação da prisão, desarquive-se e façam a remessa dos autos ao
MP para manifestar o que entender de direito. Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 21 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 2 5 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 4 0 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---VITIMA:A. P. P. S.  VITIMA:J. E. S.  REU:CARLOS BRAGA DE
SOUSA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Processo - 0001082-57.2011.8.14.0053
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato nos autos que o(s) acusado(s) foi(ram) devidamente citado(s) por
edital e não se manifestou(ram), deixando transcorrer(em) o prazo para oferecimento de defesa preliminar.
Além disso, o(s) crime(s) pelos quais o(s) réu(s) é(são) acusado(s) possuem pena máxima é superior a 04
(quatro) anos, razão pela qual o(a) representante do parquet pugnou pela decretação da prisão preventiva.
A prisão preventiva, como modalidade de prisão provisória que é, possui natureza cautelar, razão por que
devem estar presentes, para sua decretação, os requisitos do fumus commissi delicti e do periculum
libertatis. Com efeito, a lei processual penal, ao prever a possibilidade de ser decretada a custódia
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preventiva do suposto infrator em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, estabelece
em que circunstâncias se legitima a adoção de tal medida e quais os pressupostos a serem observados
para tanto. Assim é que, em seu art. 312, o CPP determina que ¿a prisão preventiva poderá ser decretada
como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da
autoria¿. No caso em apreço, o exame das provas coligidas demonstra ser justificável e conveniente a
segregação cautelar do representado. A materialidade do delito se encontra provada pela farta
documentação juntada aos autos. Além disso, os depoimentos testemunhais colhidos pela autoridade
policial constituem indícios da autoria da infração. Portanto, presentes se encontram as circunstâncias em
se justificar a decretação da custódia preventiva (prova da materialidade e indícios da autoria) e que
caracterizam o requisito do fumus commissi delicti. No tocante ao requisito do periculum libertatis, verifica-
se que as circunstâncias dos crimes e o modo como foram praticados infere-se a periculosidade concreta
do agente, restando, assim, evidente a efetiva necessidade de sua manutenção em cárcere. Entendo que
se encontram presentes os requisitos para a decretação da custódia cautelar, constante no artigo 312 e
313, do Código de Processo Penal, mormente no que se refere assegurar a aplicação da lei penal. Ante o
exposto, DECRETO a prisão preventiva do(s) Acusado(s) e SUSPENDO O PROCESSO, BEM COMO O
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, a teor do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.
Expeça-se o respectivo mandado de prisão e cadastre-o nos sistemas de segurança pública. Ciência
desta decisão ao representante do MP. Em seguida, acautelem-se os autos em arquivo provisório até se
obter notícias do aparecimento do(s) réu(s) ou até que se complete o prazo prescricional em abstrato da
pretensão punitiva, nos termos da súmula 415 do STJ, a qual determina: `o período de suspensão do
prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada¿. Após o prazo ou da comunicação da
prisão, desarquive-se e façam a remessa dos autos ao MP para manifestar o que entender de direito.
Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito
Comarca de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 2 5 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---REU:ADERSON GOMES DO NASCIMENTO REU:HELIO LIMA
AZEVEDO REU:GILVAN MARCELO GONCALVES REU:ANTONIO PEDRO LOURENCO REU:ANTONIO
GERALDO DOS SANTOS VITIMA:G. S. C. J.   VITIMA:F. S. P. .  Processo - 0001325-
93.2014.8.14.0053DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Constato nos autos que o(s) acusado(s) foi(ram)
devidamente citado(s) por edital e não se manifestou(ram), deixando transcorrer(em) o prazo para
oferecimento de defesa preliminar. Além disso, o(s) crime(s) pelos quais o(s) réu(s) é(são) acusado(s)
possuem pena máxima é superior a 04 (quatro) anos, razão pela qual o(a) representante do parquet
pugnou pela decretação da prisão preventiva. A prisão preventiva, como modalidade de prisão provisória
que é, possui natureza cautelar, razão por que devem estar presentes, para sua decretação, os requisitos
do fumus commissi delicti e do periculum libertatis. Com efeito, a lei processual penal, ao prever a
possibilidade de ser decretada a custódia preventiva do suposto infrator em qualquer fase do inquérito
policial ou da instrução criminal, estabelece em que circunstâncias se legitima a adoção de tal medida e
quais os pressupostos a serem observados para tanto. Assim é que, em seu art. 312, o CPP determina
que ¿a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da
existência do crime e indício suficiente da autoria¿. No caso em apreço, o exame das provas coligidas
demonstra ser justificável e conveniente a segregação cautelar do representado. A materialidade do delito
se encontra provada pela farta documentação juntada aos autos. Além disso, os depoimentos
testemunhais colhidos pela autoridade policial constituem indícios da autoria da infração. Portanto,
presentes se encontram as circunstâncias em se justificar a decretação da custódia preventiva (prova da
materialidade e indícios da autoria) e que caracterizam o requisito do fumus commissi delicti.  No tocante
ao requisito do periculum libertatis, verifica-se que as circunstâncias dos crimes e o modo como foram
praticados infere-se a periculosidade concreta do agente, restando, assim, evidente a efetiva necessidade
de sua manutenção em cárcere. Entendo que se encontram presentes os requisitos para a decretação da
custódia cautelar, constante no artigo 312 e 313, do Código de Processo Penal, mormente no que se
refere assegurar a aplicação da lei penal. Ante o exposto, DECRETO a prisão preventiva do(s) Acusado(s)
e SUSPENDO O PROCESSO, BEM COMO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, a teor do que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Expeça-se o respectivo mandado de prisão e cadastre-
o nos sistemas de segurança pública. Ciência desta decisão ao representante do MP. Em seguida,
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acautelem-se os autos em arquivo provisório até se obter notícias do aparecimento do(s) réu(s) ou até que
se complete o prazo prescricional em abstrato da pretensão punitiva, nos termos da súmula 415 do STJ, a
qual determina: `o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena
cominada¿. Após o prazo ou da comunicação da prisão, desarquive-se e façam a remessa dos autos ao
MP para manifestar o que entender de direito. Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 21 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 1 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 21/11/2019---REU:CELIO ALVES MOTA REU:FRANCINEI FLORENCIO
DA SILVA REU:MARCOS DIONES SOUSA FERREIRA REU:RAIMUNDO JULIO SOUSA DA SILVA
REU:RONIEL PACHECO BARBOSA REU:ANTONIO FELIPE SAMPAIO DE SOUSA REU:MARCELO
JERONIMO DE CRISTO REU:AMIR MARQUES DE AMORIM FILHO. DECISÃO Trata-se de ação penal
proposta pelo Ministério Público contra Marcos Dione Sousa Ferreira, Roniel Pacheco Barbosa, Antônio
Felipe Sampaio de Souza, Raimundo Júlio Sousa da Silva, Célio Alves Mota, Marcelo Jeronimo de Cristo e
Amir Marques de Amorim Filho.      Considerando que não há notícia da localização dos réus Antônio
Felipe Sampaio de Souza, Marcelo Jeronimo de Cristo e Amir Marques de Amorim Filho, entendo que
caso não haja o desmembramento dos autos, haverá prejuízo à instrução processual. Destarte, de acordo
com o artigo 80, do Código de Processo Penal, pode o magistrado, facultativamente, separar os
processos, desde que tal medida se mostre conveniente, quer porque as infrações foram praticadas em
circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, quer em razão do excessivo número de acusados, quer
para não prolongar a prisão dos réus ou, ainda, diante de motivo relevante, em benefício do acusado ou
da própria administração da justiça - hipótese está cabível no presente caso. A esperada celeridade ou
razoável duração do processo, alçada pela EC nº 45/2004 à categoria de direito fundamental (art. 5º,
LXXVIII, Carta Magna) poderá vir a ser comprometida na hipótese de não desmembramento do feito, além
dos graves inconvenientes para a instrução criminal, ressalto que o artigo 80, CPP, não delimita em que
fase - extra-processual ou processual - tal medida pode ser adotada. Assim, se mostra perfeitamente
cabível e oportuna a adoção de tal medida. Acrescente-se que não há, nem ao menos em tese, como
vislumbrar que a determinação de desmembramento possa de alguma forma gerar prejuízo para a defesa
dos acusados Antônio Felipe Sampaio de Souza, Marcelo Jeronimo de Cristo e Amir Marques de Amorim
Filho, uma vez que estes sequer foram citados para responder à presente ação penal. Posto isto,
determino o desmembramento da presente ação penal, extraindo-se cópia integral destes autos a serem
remetidos à Central de Distribuição, gerando novo número de processo, que passará a correr contra os
acusados Antônio Felipe Sampaio de Souza, Marcelo Jeronimo de Cristo e Amir Marques de Amorim
Filho. Desse modo, segue a instrução destes autos em relação aos acusados MARCOS DIONE SOUSA
FERREIRA, RONIEL PACHECO BARBOSA, RAIMUNDO JÚLIO SOUSA DA SILVA E CÉLIO ALVES
MOTA. Após o desmembramento, procedam com a retificação da capa dos autos fazendo constar apenas
o nome dos réus MARCOS DIONE SOUSA FERREIRA, RONIEL PACHECO BARBOSA, RAIMUNDO
JÚLIO SOUSA DA SILVA E CÉLIO ALVES MOTA. No mais, considerando notícia que os acusados CÉLIO
ALVES MOTA e MARCOS DIONE DE SOUSA FERREIRA se encontram custodiados em penitenciárias
do Estado, determino que se proceda com pesquisa ao INFOPEN/PA, após, EXPEÇA-SE CARTA
PRECATÓRIA para a CITAÇÃO PESSOAL dos referidos acusados. Outrossim, observa-se que os
acusados RONIEL PACHECO BARBOSA e RAIMUNDO JÚLIO SOUSA DA SILVA foram devidamente
citados e não apresentaram defesa no prazo legal. Considerando que não há defensor público lotado
nesta comarca, determino que a defesa do réu RAIMUNDO JÚLIO SOUSA DA SILVA seja patrocinada
pelo advogado militante nesta comarca, DR. DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA - OAB/PA 20.021, o qual
deverá exercer o múnus de advogado dativo com a diligência que o caso requer até o julgamento final em
primeira instância. Por sua vez, DETERMINO que a defesa do acusado RONIEL PACHECO BARBOSA
seja patrocinada pelo advogado militante nesta comarca, Dr. WERBTI SOARES GAMA - OAB/PA Nº
15.449, o qual deverá exercer o múnus de advogado dativo com a diligência que o caso requer até o
julgamento final em primeira instância. Considerando que a fixação dos honorários do defensor(a)
dativo(a) é consectário da garantia constitucional de que todo o trabalho deve ser remunerado, os
honorários advocatícios serão arbitrados no momento da sentença. Intime-se pessoalmente os advogados
nomeados para apresentação de resposta à acusação no prazo legal, observando-se que as demais
intimações também deverão ser realizadas de modo pessoal. Após a apresentação da resposta à
acusação, venham-me os autos conclusos para análise das hipóteses de absolvição sumária (CPP, art.
397) ou designação de audiência de instrução e julgamento.  Dê ciência ao Ministério Público. Cumpra-se,
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expedindo-se os mandados, ofícios e cartas precatórias, se necessário.  Dê ciência à corregedoria geral
de justiça da presente decisão. Cópia desta decisão, em via digitalizada, servirá como mandado/ofício.
Cumpra-se. São Félix do Xingu-PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito
Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 9 0 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019---INDICIADO:RICARDO ALVES VITIMA:R. S. S.  VITIMA:P. H. P. L. . DESPACHO
DEFIRO a prorrogação de prazo pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido à fl. 30. Retorne-se o IP
à Autoridade Policial para a devida conclusão. Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 21 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 4 7 6 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---INTERDITO: M. C. S.
Representante(s):  OAB 8961-A -  ERNANI LUCAS LELIS (CURADOR) Observação: O
despacho/decisão/sentença deve ser consultado(a) através do sistema LIBRA, apenas em casos
excepcionais deverá ser consultado na Secretaria Judicial.

P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 9 7 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
AUTOR/VITIMA:D. B. R.  AUTOR/VITIMA:RAIMUNDO FILHO DOS PRAZERES. Processo -0008497-
18.2016.8.14.0053 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Os acusados foram devidamente citados e não
apresentaram defesa no prazo legal. Considerando que não há defensor público lotado nesta comarca,
determino que a defesa do réu RAIMUNDO FILHO DOS PRAZERES seja patrocinada pelo advogado
militante nesta comarca, DR. DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA - OAB/PA 20.021, o qual deverá exercer o
múnus de advogado dativo com a diligência que o caso requer até o julgamento final em primeira
instância. Por sua vez, DETERMINO que a defesa da ré DOMINGAS BARBOSA REIS seja patrocinada
pelo advogado militante nesta comarca, Dr. WERBTI SOARES GAMA - OAB/PA Nº 15.449, o qual deverá
exercer o múnus de advogado dativo com a diligência que o caso requer até o julgamento final em
primeira instância. Considerando que a fixação dos honorários do defensor(a) dativo(a) é consectário da
garantia constitucional de que todo o trabalho deve ser remunerado, os honorários advocatícios serão
arbitrados no momento da sentença. Intime-se pessoalmente os advogados nomeados para apresentação
de resposta à acusação no prazo legal, observando-se que as demais intimações também deverão ser
realizadas de modo pessoal.  Após a apresentação da resposta à acusação, venham-me os autos
conclusos para análise das hipóteses de absolvição sumária (CPP, art. 397) ou designação de audiência
de instrução e julgamento. Cumpra-se. São Félix do Xingu-PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro
da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 6 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REU: E. S. R. VITIMA: A. C. C.
A. VITIMA: T. E. C. A. AUTOR: M. P. E. Observação: O despacho/decisão/sentença deve ser
consultado(a) através do sistema LIBRA, apenas em casos excepcionais deverá ser consultado na
Secretaria Judicial.

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 1 1 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 0 1 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REU: D. T. L. VITIMA: L. C. C.
M. VITIMA: J. C. M. AUTOR: M. P. E. Observação: O despacho/decisão/sentença deve ser consultado(a)
através do sistema LIBRA, apenas em casos excepcionais deverá ser consultado na Secretaria Judicial.

P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 2 5 9 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---REU:ADERSON GOMES DO NASCIMENTO REU:HELIO LIMA
AZEVEDO REU:GILVAN MARCELO ONCALVES REU:ANTONIO PEDRO LOURENCO REU:ANTONIO
GERALDO DOS SANTOS VITIMA:G. S. C. J.  VITIMA:F. S. P. . Processo - 0001325-93.2014.8.14.0053
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Constato nos autos que o(s) acusado(s) foi(ram) devidamente citado(s) por
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edital e não se manifestou(ram), deixando transcorrer(em) o prazo para oferecimento de defesa preliminar.
Além disso, o(s) crime(s) pelos quais o(s) réu(s) é(são) acusado(s) possuem pena máxima é superior a 04
(quatro) anos, razão pela qual o(a) representante do parquet pugnou pela decretação da prisão preventiva.
A prisão preventiva, como modalidade de prisão provisória que é, possui natureza cautelar, razão por que
devem estar presentes, para sua decretação, os requisitos do fumus commissi delicti e do periculum
libertatis. Com efeito, a lei processual penal, ao prever a possibilidade de ser decretada a custódia
preventiva do suposto infrator em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, estabelece
em que circunstâncias se legitima a adoção de tal medida e quais os pressupostos a serem observados
para tanto. Assim é que, em seu art. 312, o CPP determina que ¿a prisão preventiva poderá ser decretada
como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da
autoria¿. No caso em apreço, o exame das provas coligidas demonstra ser justificável e conveniente a
segregação cautelar do representado. A materialidade do delito se encontra provada pela farta
documentação juntada aos autos. Além disso, os depoimentos testemunhais colhidos pela autoridade
policial constituem indícios da autoria da infração. Portanto, presentes se encontram as circunstâncias em
se justificar a decretação da custódia preventiva (prova da materialidade e indícios da autoria) e que
caracterizam o requisito do fumus commissi delicti. No tocante ao requisito do periculum libertatis, verifica-
se que as circunstâncias dos crimes e o modo como foram praticados infere-se a periculosidade concreta
do agente, restando, assim, evidente a efetiva necessidade de sua manutenção em cárcere. Entendo que
se encontram presentes os requisitos para a decretação da custódia cautelar, constante no artigo 312 e
313, do Código de Processo Penal, mormente no que se refere assegurar a aplicação da lei penal. Ante o
exposto, DECRETO a prisão preventiva do(s) Acusado(s) e SUSPENDO O PROCESSO, BEM COMO O
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, a teor do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal.
Expeça-se o respectivo mandado de prisão e cadastre-o nos sistemas de segurança pública. Ciência
desta decisão ao representante do MP. Em seguida, acautelem-se os autos em arquivo provisório até se
obter notícias do aparecimento do(s) réu(s) ou até que se complete o prazo prescricional em abstrato da
pretensão punitiva, nos termos da súmula 415 do STJ, a qual determina: `o período de suspensão do
prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada¿. Após o prazo ou da comunicação da
prisão, desarquive-se e façam a remessa dos autos ao MP para manifestar o que entender de direito.
Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito
Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 0 4 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 1 0 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---REU:WEDSON DE SOUZA RESENDE AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL REU:ANTONIO PEREIRA DA SILVA. Os réus apresentaram questões preliminares
em sua resposta à acusação.   Ante o exposto, remetam-se os autos ao Ministério Público para
manifestação, em 05 dias (art. 409 do CPP, por interpretação extensiva). Cumpra-se. São Félix do Xingu -
PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito

P R O C E S S O :  0 0 7 8 4 0 4 1 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. VITIMA: B. S.
D. REU: M. D. N. Observação: O despacho/decisão/sentença deve ser consultado(a) através do sistema
LIBRA, apenas em casos excepcionais deverá ser consultado na Secretaria Judicial.

P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 3 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019---INDICIADO:EM APURAÇAÕ. Processo - 0001163-25.2019.8.14.0053 DECISÃO
INTELOCUTÓRIA Trata-se de procedimento investigatório para apurar suposta conduta criminosa. O
Ministério Público manifestou-se pelo arquivamento do procedimento. Vieram conclusos. Fundamentação
No caso em analise deve ser arquivado o presente inquérito, para tanto adoto como ratio decindendi o
parecer do Ministério Público, que é plenamente possível: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - DUPLICATA EMITIDA
SEM CAUSA - CADEIA DE ENDOSSO - PROTESTO INDEVIDO - DANO MORAL CONFIGURADO -
DEVER DE REPARAÇÃO - SENTENÇA - TRANSCRIÇÃO DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
MANIFESTAÇÃO NA QUALIDADE DE FISCAL DA LEI - VIABILIDADE - DEMAIS ALEGAÇÕES -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INCIDÊNCIA. I - Procedendo o banco a
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protesto de duplicata, recebida mediante endosso de natureza desconhecida, deve responder ele, no
âmbito civil, pelo ato ilícito que ocasionou lesão ao autor, devendo ressarcir os danos morais daí advindos,
se verificado, como no caso, que a cártula não dispunha de causa à sua emissão, assumindo, pois, o
recorrente, o risco inerente ao negócio. II - A adoção pela sentença dos fundamentos do parecer do
Ministério Público na sua integralidade não viola o disposto nos artigos 131 e 458 , inciso II , do Código de
Processo Civil , pois reflete tão-somente a concordância do Juízo com a opinião exarada, a qual foi
elaborada pelo órgão ministerial não na qualidade de parte, mas na condição de fiscal da lei. III - Incide a
Súmula 211/STJ, na espécie, quanto às alegações relativas aos artigos 160 , inciso I , do Código Civil de
1916 e 13, § 4º, da Lei n. 5.474 /68, impedindo sejam apreciadas, por falta de prequestionamento. Agravo
regimental improvido. (AgRg no Ag 714792 RS 2005/0171435-2 . Relator(a): Ministro SIDNEI BENETI)
EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE ACOLHE O RELATÓRIO E OS ARGUMENTOS
LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: IDONEIDADE. PRONÚNCIA. EXCESSO DE
LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO DE
LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a decisão que adota o parecer do Ministério Público
Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o arrazoado acolhido contenha argumentação
pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no caso, foi plenamente atendido. Precedentes.
2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem o mérito da decisão de pronúncia recorrida
e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de pronúncia de primeiro grau e a fundamentação
dele é que há de ser considerada no habeas corpus que questiona a sua legalidade", sendo inviável, de
outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, deixa de questionar, de modo específico, a
fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido estrito. Precedentes. 3. Não há na sentença
ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente requereu a sua absolvição sumária, sob o
fundamento de que teria agido em legítima defesa. Imprescindível que se apresentassem os fundamentos
pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso de impronúncia ou absolvição sumária, cujo
reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento (arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do CPP).
4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA). De toda forma, o
próprio órgão responsável pela persecução, o dominus litis, entendeu não haver lastro suficiente para
sustentar uma condenação, sequer iniciar a instrução criminal, convém acolher seu parecer, sem prejuízo
do previsto no art. 18, parte final. Dispositivo Face ao exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do
presente procedimento. Ciência ao MP. P.R.I.C.   Sem custas. Transitado e julgado, dê-se baixa e arquive-
se. São Félix do Xingu-PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca
de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 8 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REU: E. J. T. Representante(s):
OAB 8797 - ROBSON LOPES BORGES (ADVOGADO) REU: F. S. P. Representante(s): OAB 13604-B -
MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO) VITIMA: A. C. S. M. AUTOR: M. P. E. Observação: O
despacho/decisão/sentença deve ser consultado(a) através do sistema LIBRA, apenas em casos
excepcionais deverá ser consultado na Secretaria Judicial.

P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 4 9 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 22/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA REU:LUIZA SANTANA. PROCESSO: 0006949-84.2018.8.14.0053 SENTENÇA
Cuida-se de Inquérito Policial em desfavor de LUIZA SANTANA, pela prática do crime previsto no art. 50
da lei 9605/98, visto que já se passou mais de quatro anos desde o recebimento da denúncia e data atual.
Até o momento não houve sentença definitiva. DECIDO. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo e esta pode ser declarada em qualquer momento da ação penal, de ofício
ou mediante requerimento de qualquer das partes, nos termos do Art. 61, caput, do Código de Processo
Penal. Dispõe o Código Penal: Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo
o disposto no §1º, do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade
cominada ao crime, verificando-se: V - em 4(quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou,
sendo superior, não excede a 2 (dois); VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano;
Da análise do crime previsto no artigo 180, §3º, do Código Penal, verifico que a pena é de detenção, de
um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. Portanto, nos termos do art. 107, inciso IV, do Código
Penal, verifico que houve extinção da punibilidade do autor do fato pela prescrição, em face do lapso
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temporal transcorrido sem que tenha ocorrido qualquer causa de interrupção. Diante do exposto, com
fundamento no art. 107, incisos IV e art. 109, inciso V, todos do Código Penal, declaro extinta a
punibilidade dos autores do fato LUIZA SANTANA. Publique-se para ciência do advogado, se houver.
P.R.I. Ciência pessoal ao Ministério Público Cumpra-se. Com as cautelas de praxe, arquive-se. São Félix
do Xingu-PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Titular na Comarca de
São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 7 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019---INDICIADO:FLAVIO HENRIQUE RIBEIRO MATIAS VITIMA:S. A. C. . DECISÃO
Vistos e etc. Trata-se de inquérito policial que apura crime eleitoral.  Destarte, declino a competência e
determino a remessa dos presentes autos à Justiça Eleitoral. Determino o cancelamento da distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. São Félix do Xingu-PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza
de Direito Titular na Comarca de São Félix do Xingu/PA

PROCESSO 00040675220188140053 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA
MONTEIRO DA COSTA DESPACHO 1. Designo para o dia 02/03/2020 às 09 horas e 40 minutos, a ser
realizada na sala de audiências deste Fórum Judicial, a audiência específica de aceitação da proposta de
suspensão condicional do processo, na forma do artigo 89 da Lei 9099/95. 2. Intime-se pessoalmente por
mandado o acusado ou por requisição, caso esteja preso. 3. Intimem-se Ministério Público. O PRESENTE
DESPACHO JÁ SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO São Félix do Xingu - PA, 22 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 9 0 1 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:EUDILENE GOMES VITIMA:A. C. O. E. .
SENTENÇA Cuida-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência onde figura como autora do fato
EUDILENE GOMES, em razão da suposta prática de delito de menor potencial ofensivo. Designada
audiência preliminar a autor do fato compareceu, oportunidade em que foi proposta transação penal. A
proposta foi aceita e homologada, conforme termo de audiência de fl. 14. Há nos autos a comprovação do
cumprimento da transação penal, conforme se verifica à fl. 22. DECIDO. Indubitável o cumprimento das
obrigações da transação penal, conforme documento de fl. 22. Neste caso, é de rigor a decretação da
extinção da punibilidade pelo cumprimento da reprimenda. Diante do exposto e sem maiores delongas,
nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECRETO extinta a punibilidade da autora do
fato, EUDILENE GOMES, pela prática dos fatos narrados nos autos, devendo a presente sentença ser
registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de 05 (cinco) anos. Ciência ao
MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas de praxe. Cumpra-se. São Félix do Xingu-PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa
Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu/PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 2 6 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 5 3 2 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 22/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:E. A.  REU:ECIONE MORENO DE SOUSA Representante(s):  OAB 13604-B - MARIA DE
CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO)  . Remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestar
acerca da petição de fls. 54/55. Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 22 de novembro de 2019. Tainá
Monteiro da Costa Juíza de Direito

P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 1 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. O.
E. . Vistos,  Trata-se de termo circunstanciado que apura a prática do crime de desobediência (art. 330,
caput, do Código Penal) ocorrido em 03/08/2015. Apesar das várias diligências realizadas nos autos e
decorridos mais de 04 anos da data dos fatos, até a presente data não foi localizado o autor do fato. É o
relatório. Decido. A prescrição deve, a qualquer tempo, ser declarada pelo Juiz de ofício, findando
definitivamente o assunto. A pena máxima em abstrato do crime tipificado no art. 330, caput, do Código
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Penal, é de 06 (seis) meses, de modo que o prazo para a prescrição é de 03 (três) anos, nos termos do
art. 109, inciso VI, do CPB. Considerando haver transcorrido mais de 04 (quatro) anos entre a data do fato
até o presente momento, com fulcro no art. 107, IV, CPB c/c art. 61, CPP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA, qualificadas nos autos, relativamente ao presente
caso. Feitas as necessárias anotações e comunicações, após o trânsito em julgado, arquivem-se e
baixem-se na distribuição os autos. Dê-se ciência ao Ministério Público. P. R. I. C. São Félix do Xingu-PA,
21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu/PA

P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 4 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019---INDICIADO:VALMIR GOMES DA SILVA. SENTENÇA Trata-se de acordo de não
persecução penal submetido à homologação pelo Ministério Público, nos termos da Resolução nº
181/2017 do CNMP. A despeito das discussões e dúvidas subjacentes ao acordo de não persecução, o
ajuste, na percepção deste juízo, apenas manifesta prerrogativa institucional do Ministério Público.
Inicialmente, ressalte-se que a Constituição Federal elenca em seu art. 129 I que compete privativamente
ao MP a promoção da ação penal pública. Entretanto, o dispositivo constitucional não indica uma
obrigatoriedade na promoção da ação penal, havendo diversos institutos despenalizadores no
ordenamento jurídico que obstam o ajuizamento da denúncia, tais como a transação penal prevista no art.
76 da Lei nº 9.099/95 ou mais recentemente na Lei das Organizações Criminosas (Lei nº 13.850/2013) que
em seu art. 4º, § 4º prevê hipóteses de não oferta de denúncia contra colaboradores. Tais exemplos de
mitigação da obrigatoriedade da ação penal são uma realidade e atualmente se fazem acompanhar da
hipótese trazida pela Resolução nº 181/2017 do CNMP, que dispõe sobre o acordo de não persecução
penal, enfatizando a consensualidade na seara criminal como medida a evitar a denúncia e todo o trâmite
instrutório de uma ação penal sob o rito comum. Consoante disposto artigo 130-A, § 2º, incisos I e II da
CF, o Conselho Nacional do Ministério Público tem competência normativa quando disciplina acerca da
autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, havendo estabelecido na Resolução nº
181/2017 do CNMP as condições e requisitos para os acordos de não persecução penal, estabelecendo
ainda as consequências para seu descumprimento. Referendar o acordo não representa a inoperância do
órgão de persecução, mas, apenas, a introdução de um novo modelo de administração da justiça, visando
solução rápida e satisfatória reparação a ilícitos menos graves. É sabido que ¿as eleições de diretrizes
político-criminais referentes à atuação do Ministério Público têm, necessariamente, grande influência nos
rumos que seguirá o Direito penal brasileiro, tanto no estudo da dogmática, da Política Criminal, como no
desenvolvimento de uma necessária linguagem própria que corresponda aos objetivos visados pelo
Estado com a aplicação das consequências jurídicas do delito¿ (BUSATO, Paulo Cesar. Reflexões sobre o
Sistema Penal do Nosso Tempo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 69-70). Isto posto, HOMOGOLO
O ACORDO apresentado pelo órgão do Ministério Público, firmado com o investigado VALMIR GOMES
DA SILVA. Dê-se baixa e devolvam-se os autos ao Parquet, para implementação do acordo e fiscalização,
pelo prazo de cento e cinquenta dias, sem prejuízo de ulterior reativação a pedido. São Félix do Xingu/PA,
21 de novembro de 2019. TAINÁ MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito Titular da Comarca de São Félix
do Xingu/PA

P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 6 2 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019---INDICIADO:DIEGO PARLANDIM BARROSO. SENTENÇA Trata-se de acordo
de não persecução penal submetido à homologação pelo Ministério Público, nos termos da Resolução nº
181/2017 do CNMP. A despeito das discussões e dúvidas subjacentes ao acordo de não persecução, o
ajuste, na percepção deste juízo, apenas manifesta prerrogativa institucional do Ministério Público.
Inicialmente, ressalte-se que a Constituição Federal elenca em seu art. 129 I que compete privativamente
ao MP a promoção da ação penal pública. Entretanto, o dispositivo constitucional não indica uma
obrigatoriedade na promoção da ação penal, havendo diversos institutos despenalizadores no
ordenamento jurídico que obstam o ajuizamento da denúncia, tais como a transação penal prevista no art.
76 da Lei nº 9.099/95 ou mais recentemente na Lei das Organizações Criminosas (Lei nº 13.850/2013) que
em seu art. 4º, § 4º prevê hipóteses de não oferta de denúncia contra colaboradores. Tais exemplos de
mitigação da obrigatoriedade da ação penal são uma realidade e atualmente se fazem acompanhar da
hipótese trazida pela Resolução nº 181/2017 do CNMP, que dispõe sobre o acordo de não persecução
penal, enfatizando a consensualidade na seara criminal como medida a evitar a denúncia e todo o trâmite
instrutório de uma ação penal sob o rito comum. Consoante disposto artigo 130-A, § 2º, incisos I e II da
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CF, o Conselho Nacional do Ministério Público tem competência normativa quando disciplina acerca da
autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, havendo estabelecido na Resolução nº
181/2017 do CNMP as condições e requisitos para os acordos de não persecução penal, estabelecendo
ainda as consequências para seu descumprimento. Referendar o acordo não representa a inoperância do
órgão de persecução, mas, apenas, a introdução de um novo modelo de administração da justiça, visando
solução rápida e satisfatória reparação a ilícitos menos graves. É sabido que ¿as eleições de diretrizes
político-criminais referentes à atuação do Ministério Público têm, necessariamente, grande influência nos
rumos que seguirá o Direito penal brasileiro, tanto no estudo da dogmática, da Política Criminal, como no
desenvolvimento de uma necessária linguagem própria que corresponda aos objetivos visados pelo
Estado com a aplicação das consequências jurídicas do delito¿ (BUSATO, Paulo Cesar. Reflexões sobre o
Sistema Penal do Nosso Tempo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 69-70). Isto posto, HOMOGOLO
O ACORDO apresentado pelo órgão do Ministério Público, firmado com o investigado DIEGO
PARLANDIM BARROSO. Dê-se baixa e devolvam-se os autos ao Parquet, para implementação do acordo
e fiscalização, pelo prazo de cento e vinte dias, sem prejuízo de ulterior reativação a pedido. São Félix do
Xingu/PA, 21 de novembro de 2019. TAINÁ MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito Titular da Comarca
de São Félix do Xingu/PA

P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 4 7 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 21/11/2019---FLAGRANTEADO:FABIO DA SILVA SANTANA AUTORIDADE
POLICIAL:RAFHAEL RODRIGUES MACHADO VITIMA:A. C. . SENTENÇA Trata-se de acordo de não
persecução penal submetido à homologação pelo Ministério Público, nos termos da Resolução nº
181/2017 do CNMP. A despeito das discussões e dúvidas subjacentes ao acordo de não persecução, o
ajuste, na percepção deste juízo, apenas manifesta prerrogativa institucional do Ministério Público.
Inicialmente, ressalte-se que a Constituição Federal elenca em seu art. 129 I que compete privativamente
ao MP a promoção da ação penal pública. Entretanto, o dispositivo constitucional não indica uma
obrigatoriedade na promoção da ação penal, havendo diversos institutos despenalizadores no
ordenamento jurídico que obstam o ajuizamento da denúncia, tais como a transação penal prevista no art.
76 da Lei nº 9.099/95 ou mais recentemente na Lei das Organizações Criminosas (Lei nº 13.850/2013) que
em seu art. 4º, § 4º prevê hipóteses de não oferta de denúncia contra colaboradores. Tais exemplos de
mitigação da obrigatoriedade da ação penal são uma realidade e atualmente se fazem acompanhar da
hipótese trazida pela Resolução nº 181/2017 do CNMP, que dispõe sobre o acordo de não persecução
penal, enfatizando a consensualidade na seara criminal como medida a evitar a denúncia e todo o trâmite
instrutório de uma ação penal sob o rito comum. Consoante disposto artigo 130-A, § 2º, incisos I e II da
CF, o Conselho Nacional do Ministério Público tem competência normativa quando disciplina acerca da
autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, havendo estabelecido na Resolução nº
181/2017 do CNMP as condições e requisitos para os acordos de não persecução penal, estabelecendo
ainda as consequências para seu descumprimento. Referendar o acordo não representa a inoperância do
órgão de persecução, mas, apenas, a introdução de um novo modelo de administração da justiça, visando
solução rápida e satisfatória reparação a ilícitos menos graves. É sabido que ¿as eleições de diretrizes
político-criminais referentes à atuação do Ministério Público têm, necessariamente, grande influência nos
rumos que seguirá o Direito penal brasileiro, tanto no estudo da dogmática, da Política Criminal, como no
desenvolvimento de uma necessária linguagem própria que corresponda aos objetivos visados pelo
Estado com a aplicação das consequências jurídicas do delito¿ (BUSATO, Paulo Cesar. Reflexões sobre o
Sistema Penal do Nosso Tempo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 69-70). Isto posto, HOMOGOLO
O ACORDO apresentado pelo órgão do Ministério Público, firmado com o investigado FÁBIO DA SILVA
SANTANA.  Dê-se baixa e devolvam-se os autos ao Parquet, para implementação do acordo e
fiscalização, pelo prazo de cento e vinte dias, sem prejuízo de ulterior reativação a pedido. São Félix do
Xingu/PA, 21 de novembro de 2019. TAINÁ MONTEIRO DA COSTA Juíza de Direito Titular da Comarca
de São Félix do Xingu/PA

PROCESSO 00073975720188140053 REQUERIDO NILSA RIBEIRO DE ARAUJO DESPACHO 1.
Designo para o dia 02/03/2020 às 09 horas e 20 minutos, a ser realizada na sala de audiências deste
Fórum Judicial, a audiência específica de aceitação da proposta de suspensão condicional do processo,
na forma do artigo 89 da Lei 9099/95. 2. Intime-se pessoalmente por mandado o acusado ou por
requisição, caso esteja preso. 3. Intimem-se Ministério Público. O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVE
COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO São Félix do Xingu - PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da
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Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 2 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:FLAVIO MEDEIROS LIMA AUTOR DO
FATO:MARCIO MOTA DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  RECEBO a
denúncia por conter os requisitos do art. 41, do CPP, especificamente, a narração dos fatos, com suas
circunstâncias, a qualificação do(s) denunciado(s), a classificação do crime, bem como o rol de
testemunhas e por não se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 395 do CPP.
Considerando a certidão do oficial de justiça à fl. 32, CITE-SE o(s) denunciado(s) por edital, com cópia da
denúncia, para responder por escrito a acusação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396, do CPP),
cientificando-o(s) que poderá(ão) argüir preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar
provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo que sejam intimadas para a audiência de
instrução. Esclareça-se no mandado citatório que, no caso do(s) denunciado(s) não ter(em) condições de
contratar advogado, pode(m) requerer, desde logo, a nomeação de defensor dativo. Não sendo
apresentada defesa no prazo estipulado, dê-se vista à Defensoria Pública para fazê-lo, em igual prazo - 10
(dez) dias ou, no caso de ausência de Defensor Público lotado na comarca, façam-se os autos conclusos
para a nomeação de defensor dativo. Após a apresentação da resposta, venham-me os autos conclusos
para análise das hipóteses de absolvição sumária (CPP, art. 397) ou designação de audiência de instrução
e julgamento. Defiro o(s) pedido(s) do parquet realizado(s) em cota ministerial, devendo a secretaria
judicial providenciar seu cumprimento. Cópia da presente decisão, em via digitalizada, servirá como
mandado. Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa  Juíza
de Direito Comarca de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 9 8 8 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---VITIMA:E. S. M.  REU:ADAO FERREIRA DE SOUSA. Processo -
0010898-87.2016.8.14.0053  DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  RECEBO a denúncia por conter os requisitos
do art. 41, do CPP, especificamente, a narração dos fatos, com suas circunstâncias, a qualificação do(s)
denunciado(s), a classificação do crime, bem como o rol de testemunhas e por não se encontrarem
presentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 395 do CPP. Considerando a certidão do oficial de
justiça à fl. 08, CITE-SE o(s) denunciado(s) por edital, com cópia da denúncia, para responder por escrito
a acusação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396, do CPP), cientificando-o(s) que poderá(ão) argüir
preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as
e requerendo que sejam intimadas para a audiência de instrução. Esclareça-se no mandado citatório que,
no caso do(s) denunciado(s) não ter(em) condições de contratar advogado, pode(m) requerer, desde logo,
a nomeação de defensor dativo. Não sendo apresentada defesa no prazo estipulado, dê-se vista à
Defensoria Pública para fazê-lo, em igual prazo - 10 (dez) dias ou, no caso de ausência de Defensor
Público lotado na comarca, façam-se os autos conclusos para a nomeação de defensor dativo. Após a
apresentação da resposta, venham-me os autos conclusos para análise das hipóteses de absolvição
sumária (CPP, art. 397) ou designação de audiência de instrução e julgamento.  Defiro o(s) pedido(s) do
parquet realizado(s) em cota ministerial, devendo a secretaria judicial providenciar seu cumprimento.
Cópia da presente decisão, em via digitalizada, servirá como mandado. Cumpra-se. São Félix do Xingu -
PA, 21 de novembro de 2019.  Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu -
PA

P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 0 7 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019---INDICIADO:CAMILA MORAIS CARDOSO. DESPACHO Considerando a decisão
interlocutória de fls. 30/31, arquive-se. 20 de novembro de 2019. TAINÁ MONTEIRO DA COSTA Juíza de
Direito

P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 4 8 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---DENUNCIADO:A. C. O. E.  DENUNCIADO:MANOEL DE JESUS
RODRIGUES CARVALHO Representante(s):  OAB 13604-B - MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA
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(ADVOGADO)  OAB 20021 - DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA (DEFENSOR DATIVO). DESPACHO Vistos,
etc. Compulsando os autos, verifica-se que o réu tem advogada constituída nos autos, havendo o Dr.
Dyego de Oliveira Rocha OAB/PA nº 20.021 sido dispensado de sua nomeação como advogado dativo por
ocasião da audiência de instrução e julgamento, conforme termo à fl. 43. Assim, INTIME-SE a advogada
do réu, DR. MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA N- OAB/PA 13.604-B para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar alegações finais em memoriais escritos, na forma do artigo 411 e 403, § 3º do CPP. Cumpra-
se, expedindo o necessário. P. R. I. C. São Félix do Xingu-PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro
da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu/PA

P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 4 0 1 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 22/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REU:NACIONAL CONHECIDO COMO RITINHA REU:NACIONAL CONHECIDO COMO ANILTON
VITIMA:E. R. O. . Processo - 0010140-11.2016.8.14.0053   DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Constato nos
autos que o(s) acusado(s) foi(ram) devidamente citado(s) por edital e não se manifestou(ram), deixando
transcorrer(em) o prazo para oferecimento de defesa preliminar. Além disso, o(s) crime(s) pelos quais o(s)
réu(s) é(são) acusado(s) possuem pena máxima é superior a 04 (quatro) anos, razão pela qual o(a)
representante do parquet pugnou pela decretação da prisão preventiva. A prisão preventiva, como
modalidade de prisão provisória que é, possui natureza cautelar, razão por que devem estar presentes,
para sua decretação, os requisitos do fumus commissi delicti e do periculum libertatis. Com efeito, a lei
processual penal, ao prever a possibilidade de ser decretada a custódia preventiva do suposto infrator em
qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, estabelece em que circunstâncias se legitima a
adoção de tal medida e quais os pressupostos a serem observados para tanto. Assim é que, em seu art.
312, o CPP determina que ¿a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da
ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal,
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da autoria¿. No caso em apreço, o exame
das provas coligidas demonstra ser justificável e conveniente a segregação cautelar do representado. A
materialidade do delito se encontra provada pela farta documentação juntada aos autos. Além disso, os
depoimentos testemunhais colhidos pela autoridade policial constituem indícios da autoria da infração.
Portanto, presentes se encontram as circunstâncias em se justificar a decretação da custódia preventiva
(prova da materialidade e indícios da autoria) e que caracterizam o requisito do fumus commissi delicti. No
tocante ao requisito do periculum libertatis, verifica-se que as circunstâncias dos crimes e o modo como
foram praticados infere-se a periculosidade concreta do agente, restando, assim, evidente a efetiva
necessidade de sua manutenção em cárcere. Entendo que se encontram presentes os requisitos para a
decretação da custódia cautelar, constante no artigo 312 e 313, do Código de Processo Penal, mormente
no que se refere assegurar a aplicação da lei penal. Ante o exposto, DECRETO a prisão preventiva do(s)
Acusado(s) e SUSPENDO O PROCESSO, BEM COMO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, a teor
do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Expeça-se o respectivo mandado de prisão e
cadastre-o nos sistemas de segurança pública. Ciência desta decisão ao representante do MP. Em
seguida, acautelem-se os autos em arquivo provisório até se obter notícias do aparecimento do(s) réu(s)
ou até que se complete o prazo prescricional em abstrato da pretensão punitiva, nos termos da súmula
415 do STJ, a qual determina: `o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da
pena cominada¿. Após o prazo ou da comunicação da prisão, desarquive-se e façam a remessa dos autos
ao MP para manifestar o que entender de direito. Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 22 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 6 5 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Termo
Circunstanciado em: 22/11/2019---AUTOR DO FATO:ELENILTON ALVES DA SILVA VITIMA:F. C. C. .
PROCESSO - 00043651520168140053 Tendo em vista o pedido do Ministério Público de fl. 24. Arquive-
se com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Cumpra-se. Cópia do presente despacho, em via
digitalizada, servirá como mandado/ofício. São Felix do Xingu - PA, 22 de novembro de 2019. Tainá
Monteiro da Costa Juíza de Direito Titular na Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 6 3 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 0 1 0 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/11/2019---REU:LINDOMAR MARTINS VITIMA:A. J. M. 
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AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:GERSON LIMA REU:RONI CESAR
MACHADO DE OLIVEIRA REU:WIRES SOUZA DA SILVA Representante(s):  OAB 1000 - EURIPEDES
MACIEL DA SILVA (ADVOGADO)  . DECISÃO Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público
contra LINDOMAR MARTINS, GERSON LIMA, RONI CESAR MACHADO DE OLIVEIRA, WILSON ALVES
DA SILVA e WIRES SOUZA DA SILVA. 1. Cite-se por edital o réu WILSON ALVES DA SILVA. 2. Não
vindo aos autos no prazo legal, proceda-se com o desmembramento junto ao dos réus indicados abaixo. 3.
Considerando que os réus LINDOMAR MARTINS, GERSON LIMA, RONI CESAR MACHADO DE
OLIVEIRA foram citados por edital e não compareceram no feito, nem constituíram advogado nos autos,
entendo que caso não haja o desmembramento dos autos, haverá prejuízo à instrução processual.
Destarte, de acordo com o artigo 80, do Código de Processo Penal, pode o magistrado, facultativamente,
separar os processos, desde que tal medida se mostre conveniente, quer porque as infrações foram
praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, quer em razão do excessivo número de
acusados, quer para não prolongar a prisão dos réus ou, ainda, diante de motivo relevante, em benefício
do acusado ou da própria administração da justiça - hipótese está cabível no presente caso. A esperada
celeridade ou razoável duração do processo, alçada pela EC nº 45/2004 à categoria de direito fundamental
(art. 5º, LXXVIII, Carta Magna) poderá vir a ser comprometida na hipótese de não desmembramento do
feito, além dos graves inconvenientes para a instrução criminal, ressalto que o artigo 80, CPP, não delimita
em que fase - extra-processual ou processual - tal medida pode ser adotada. Assim, se mostra
perfeitamente cabível e oportuna a adoção de tal medida. Acrescente-se que não há, nem ao menos em
tese, como vislumbrar que a determinação de desmembramento possa de alguma forma gerar prejuízo
para a defesa dos acusados LINDOMAR MARTINS, GERSON LIMA, RONI CESAR MACHADO DE
OLIVEIRA, uma vez que estes sequer responderam a presente ação penal. 4. Posto isto, determino o
desmembramento da presente ação penal, extraindo-se cópia integral destes autos a serem remetidos à
Central de Distribuição, gerando novo número de processo, que passará a correr contra os acusados
LINDOMAR MARTINS, GERSON LIMA, RONI CESAR MACHADO DE OLIVEIRA, e WILSON ALVES DA
SILVA, se for o caso. 5.  No mais, DETERMINO DESDE JÁ a SUSPENSÃO DO PROCESSO
CORRENDO CONTRA OS RÉUS LINDOMAR MARTINS, GERSON LIMA, RONI CESAR MACHADO DE
OLIVEIRA, e WILSON ALVES DA SILVA, se for o caso, BEM COMO O CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, com fulcro no dispositivo constante no artigo 366 do Código de Processo Penal; Em
seguida, acautelem-se aqueles autos em arquivo provisório até se obter notícias do aparecimento dos réus
ou até que se complete o prazo prescricional em abstrato da pretensão punitiva, nos termos da súmula
415 do STJ, a qual determina: `o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da
pena cominada¿. Após o prazo, desarquive-se e façam a remessa dos autos ao MP para manifestar o que
entender de direito. 6. Desse modo, segue a instrução destes autos em relação aos acusados WIRES
SOUZA DA SILVA. 7.  Após o desmembramento e o cumprimento do determinado acima, procedam com a
retificação da capa dos autos fazendo constar apenas o nome do réu WIRES SOUZA DA SILVA, bem
como a correção da numeração das páginas dos autos e retornem os autos conclusos para sentença. Dê
ciência ao Ministério Público da presente decisão.  Cumpra-se, expedindo-se os mandados, ofícios e
cartas precatórias, se necessário. Dê ciência à corregedoria geral de justiça da presente decisão.  Cópia
desta decisão, em via digitalizada, servirá como mandado/ofício. Cumpra-se. São Félix do Xingu-PA, 22 de
novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 5 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 22/11/2019---REU:NEY DE TAL VITIMA:M. R. L. C. . Processo - 0002085-
03.2018.8.14.0053 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  Constato nos autos que o(s) acusado(s) foi(ram)
devidamente citado(s) por edital e não se manifestou(ram), deixando transcorrer(em) o prazo para
oferecimento de defesa preliminar. Além disso, o(s) crime(s) pelos quais o(s) réu(s) é(são) acusado(s)
possuem pena máxima é superior a 04 (quatro) anos, razão pela qual o(a) representante do parquet
pugnou pela decretação da prisão preventiva. A prisão preventiva, como modalidade de prisão provisória
que é, possui natureza cautelar, razão por que devem estar presentes, para sua decretação, os requisitos
do fumus commissi delicti e do periculum libertatis. Com efeito, a lei processual penal, ao prever a
possibilidade de ser decretada a custódia preventiva do suposto infrator em qualquer fase do inquérito
policial ou da instrução criminal, estabelece em que circunstâncias se legitima a adoção de tal medida e
quais os pressupostos a serem observados para tanto. Assim é que, em seu art. 312, o CPP determina
que ¿a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da
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existência do crime e indício suficiente da autoria¿. No caso em apreço, o exame das provas coligidas
demonstra ser justificável e conveniente a segregação cautelar do representado. A materialidade do delito
se encontra provada pela farta documentação juntada aos autos. Além disso, os depoimentos
testemunhais colhidos pela autoridade policial constituem indícios da autoria da infração. Portanto,
presentes se encontram as circunstâncias em se justificar a decretação da custódia preventiva (prova da
materialidade e indícios da autoria) e que caracterizam o requisito do fumus commissi delicti. No tocante
ao requisito do periculum libertatis, verifica-se que as circunstâncias dos crimes e o modo como foram
praticados infere-se a periculosidade concreta do agente, restando, assim, evidente a efetiva necessidade
de sua manutenção em cárcere. Entendo que se encontram presentes os requisitos para a decretação da
custódia cautelar, constante no artigo 312 e 313, do Código de Processo Penal, mormente no que se
refere assegurar a aplicação da lei penal. Ante o exposto, DECRETO a prisão preventiva do(s) Acusado(s)
e SUSPENDO O PROCESSO, BEM COMO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, a teor do que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Expeça-se o respectivo mandado de prisão e cadastre-
o nos sistemas de segurança pública. Ciência desta decisão ao representante do MP. Em seguida,
acautelem-se os autos em arquivo provisório até se obter notícias do aparecimento do(s) réu(s) ou até que
se complete o prazo prescricional em abstrato da pretensão punitiva, nos termos da súmula 415 do STJ, a
qual determina: `o período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena
cominada¿. Após o prazo ou da comunicação da prisão, desarquive-se e façam a remessa dos autos ao
MP para manifestar o que entender de direito. Cumpra-se. São Félix do Xingu - PA, 22 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 5 5 4 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 6 3 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal
de Competência do Júri em: 22/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:E. D. S.  REU:JUAREZ FERREIRA DE CASTRO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Considerando a
certidão de fl. retro, REVOGO a nomeação de fl. 174. No mais, considerando que não há defensor público
lotado nesta comarca, determino que a apresentação das razões de apelação da defesa seja realizada
pelo advogado militante nesta comarca, Dra. Lorena Arrais da Silva - OAB/PA-23.062, o qual deverá
exercer o múnus de advogado dativo com a diligência que o caso requer até o julgamento final em
primeira instância. Considerando que a fixação dos honorários do defensor(a) dativo(a) é consectário da
garantia constitucional de que todo o trabalho deve ser remunerado, os honorários advocatícios serão
arbitrados no momento da sentença. Intime-se pessoalmente o advogado nomeado apresentar razões de
apelação no prazo legal. Após apresentação, encaminhe-se os autos ao MP para apresentar
contrarrazões. Cumpra-se. São Félix do Xingu-PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa
Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 4 0 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---REU:FABIO ALVES DE JESUS Representante(s):  OAB 14793-
B - LUCYANA SILVA DIAS FRANCO (ADVOGADO)  OAB 23062 - LORENA ARRAIS DA SILVA
(DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:P. S. B.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Despacho 1- 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de agosto de 2020, às 11h. 2- Intime-se a
vítima no endereço apresentado à fl. retro. 3- A intime-se pessoalmente o acusado e a advogada dativa 4-
Ciência ao MP. SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA,
21/11/2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito.

P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 4 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR/VITIMA:FRANCISCO TORRES DE PAULA FILHO
AUTOR/VITIMA:JOAO CLEBER DE SOUZA TORRES AUTOR/VITIMA:ANTONIO PAULINO DA SILVA.
Despacho 1- Prazo de intimação da sentença por edital de sessenta dias. Cumpra-se os termos do ato de
fl. 32. SERVE COMO OFÍCIO/MANDADO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 21/11/2019.
Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito.

P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 8 5 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
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Procedimento Sumário em: 21/11/2019---REU:CESAR GOMES MAIA Representante(s):  OAB 22376-B -
JOSÉ ARAGUAÇU SARAIVA DOS SANTOS (DEFENSOR DATIVO)   VITIMA:A. C. O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. SENTENÇA O Ministério Público ofereceu denúncia
contra o acusado, pugnando pela condenação deste como incurso nas penas do art. 28 da Lei 11.343/06. 
 Recebida a denúncia em 11/01/2017, tendo sido o acusado citado pessoalmente É o que importa relatar.
Como é sabido, ocorrido o crime, nasce para o Estado a pretensão de punir o autor do fato criminoso.
Essa pretensão deve, no entanto, ser exercida dentro de determinado lapso temporal que varia de acordo
com o crime praticado e a pena a ele reservada. Transcorrido esse prazo, ocorre a prescrição da
pretensão punitiva, ou seja, se a pena não é imposta ou executada dentro de determinado prazo, cessa o
interesse da Lei pela punição, passando a prevalecer o interesse pelo esquecimento e pela pacificação
social. Da mesma forma, é cediço que a prescrição é analisada de forma individualizada, isto é, crime a
crime, consoante determinação do art. 119 do Código Penal, o qual dispõe que a extinção da punibilidade
incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente. Cumpre registrar que, à época do crime, o tipo penal em
questão ainda não havia sido revogado e, por deter uma pena inferior aquela hoje cominada, inclusive em
topografia diferente, já que a conduta permanece delituosa, mas está inserida em outro tipo penal, deve
ser ele o aplicado, for força da irretroatividade na norma penal maléfica. A pena cominada ao então crime
de tipificado na denúncia da lei especial, prescreve em 02 (dois) anos. Portanto, desde o último marco
interruptivo, isto é, do recebimento da denúncia até a presente data já se passou tempo suficiente para o
reconhecimento da prescrição do crime e a conseqüente extinção da punibilidade do agente. Frise-se que
a prescrição em matéria criminal é matéria de ordem pública, devendo ser decretada de ofício ou a
requerimento das partes, em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do CPP. Ante o exposto,
com fulcro no art. 61 do CPP c/c os arts. 107, II, vislumbro a prescrição da pretensão punitiva estatal
acerca do crime previsto no art. 28 da Lei de Drogas, descrito na inicial, pelo que DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO ACUSADO qualificado nos autos. Cientifique o M.P. Publique-se e intime-se
pessoalmente o acusado. Caso este tenha mudado de endereço sem informar o juízo, intime-se por edital
com prazo de sessenta dias. Considerando a ausência de interesse recursal do acusado, transitada em
julgado para o MP, arquive-se com as cautelas de praxe, independentemente do prazo do edital, bem
como eventual medida protetiva apensa. São Félix do Xingu, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da
Costa Juíza de Direito

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 9 2 9 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 21/11/2019---REU:OZIVALDO MORAES LOPES Representante(s):  OAB
5284-A - CLEIDE MARIA DA FONSECA DORIA MAGALHAES (ADVOGADO)  OAB 5458-B - ISAIAS
ALVES SILVA (ADVOGADO)  OAB 5921 - MARIO PINTO DA SILVA (ADVOGADO)   REU:DIANARY
NEVES RIBEIRO DA SILVA Representante(s):  OAB 5458-B - ISAIAS ALVES SILVA (ADVOGADO)  OAB
5921 - MARIO PINTO DA SILVA (ADVOGADO)   REU:JOAO VALDEZ PERREIRA DE SOUSA
Representante(s):  OAB 5284-A - CLEIDE MARIA DA FONSECA DORIA MAGALHAES (ADVOGADO)
REU:OSMAR FILHO RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s):  OAB 5458-B - ISAIAS ALVES
SILVA (ADVOGADO)  OAB 5921 - MARIO PINTO DA SILVA (ADVOGADO)   REU:WEDSCLEY
CARVALHO DA COSTA Representante(s):  OAB 5458-B - ISAIAS ALVES SILVA (ADVOGADO)  OAB
5921 - MARIO PINTO DA SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. Despacho 1.  Considerando que os acusados Ozivaldo Moraes Lopes e Dianary
Neves Ribeiro da Silva mudaram de endereço ou aqueles que informaram não existem, determino a
continuidade do processo; 2.  Reitere-se o pedido de informações acerca do cumprimento da diligência de
fl. 164, indicando se tratar do segundo pleito de esclarecimentos, dessa vez, pelo email da unidade
judiciária e mediante contato telefônico. 3. Não havendo resposta no prazo de trinta dias, acione-se a
divisão administrativa da Corregedoria, pedindo apoio no cumprimento da missiva. 3.1.  Com o
cumprimento e transcurso do prazo para constituir advogado pelo réu Wedscley Carvalho da Costa,
nomeio a causídica Maria de Campos Luz Silveira OAB/PA 13604-B para defesa de todos os acusados.
3.2. Após o transcurso do prazo do item 4, providencie-se intimação da causídica nomeada, restando claro
que o acusado Wedscley Carvalho da Costa constitua advogado, permanece a nomeação apenas no que
diz respeito aos demais réus. 4. Não cumprida diligência de fl. 169, retornem os autos conclusos. SERVE
COMO OFÍCIO/MANDADO/ATO DE COMUNICAÇÃO. São Félix do Xingu/PA, 21/11/2019. Tainá Monteiro
da Costa Juíza de Direito.

P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 1 1 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---REU:ZILMAR SIRQUEIRA SILVA Representante(s):  OAB 5921
- MARIO PINTO DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 17727 - LUCILENE CONCEICAO DE MENDONCA
(ADVOGADO)   REU:MARCELO NUNES SIRQUEIRA REU:MANOEL BRITO DOS SANTOS VITIMA:A. C.
O. E.  REU:GILMAR SIRQUEIRA DA SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO: 0004511-61.2013.8.14.0053 SENTENÇA   Cuida-se de Inquérito Policial em desfavor de
MARCELO NENUS SIRQUEIRA e MANOEL BRITO DOS SANTOS, pela prática do crime previsto no Art.
333 e 309 do Código Penal, visto que já se passou mais de quatro anos desde o recebimento da denúncia
e data atual. Até o momento não houve sentença definitiva. DECIDO. Prescrição é a perda do direito de
punir do Estado pelo decurso do tempo e esta pode ser declarada em qualquer momento da ação penal,
de ofício ou mediante requerimento de qualquer das partes, nos termos do Art. 61, caput, do Código de
Processo Penal. Dispõe o Código Penal: Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final, salvo o disposto no §1º, do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verificando-se: V - em 4(quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um)
ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois); VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1
(um) ano; Da análise do crime previsto no artigo 180, §3º, do Código Penal, verifico que a pena é de
detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. Portanto, nos termos do art. 107, inciso IV,
do Código Penal, verifico que houve extinção da punibilidade do autor do fato pela prescrição, em face do
lapso temporal transcorrido sem que tenha ocorrido qualquer causa de interrupção. Diante do exposto,
com fundamento no art. 107, incisos IV e art. 109, inciso V, todos do Código Penal, declaro extinta a
punibilidade dos autores do fato MARCELO NUNES SIRQUEIRA e MANOEL BRITO DOS SANTOS. O
acusado GILMAR SIRQUEIRA DA SILVA, não foi encontrado no endereço constante dos autos, fica
decretada a sua revelia com base no art. 367 do CPP, prosseguindo-se o processo sem necessidade de
sua presença ou novas intimações. Vislumbro que não se encontram presentes as hipóteses do artigo 397
do CPP, logo não é o caso de absolvição sumária. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
08 de outubro de 2020 às 13h00. Publique-se para ciência do advogado, se houver. Na hipótese de
defensor nomeado ou réu(s) patrocinado pela defensoria pública, intime-se pessoalmente o patrono.
Retifique-se a capa dos autos. P.R.I. Ciência pessoal ao Ministério Público Cumpra-se. São Félix do
Xingu-PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Titular na Comarca de São
Felix do Xingu - PA

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 9 0 6 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 3 3 2 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 21/11/2019---VITIMA:O. E. VITIMA:O. E.  INDICIADO:ELIAS DE ALMEIDA FILHO. DECISÃO
Vistos e etc. Trata-se de inquérito policial que apura crime eleitoral. Destarte, declino a competência e
determino a remessa dos presentes autos à Justiça Eleitoral. Determino o cancelamento da distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se. São Félix do Xingu-PA, 21 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza
de Direito Titular na Comarca de São Félix do Xingu/PA

P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 2 8 8 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---VITIMA:A. C. O. E.  REU:ONESMO DE SOUZA ARAUJO.
DESPACHO 1.  Designo para o dia 02/03/2020 às 12 horas e 20 minutos, a ser realizada na sala de
audiências deste Fórum Judicial, a audiência específica de aceitaç¿o da proposta de suspens¿o
condicional do processo, na forma do artigo 89 da Lei 9099/95. 2.  Intime-se pessoalmente por mandado o
acusado ou por requisiç¿o, caso esteja preso. 3.  Intimem-se Ministério Público. O PRESENTE
DESPACHO JÁ SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O  S¿o Félix do Xingu - PA, 22 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de S¿o Félix do Xingu - PA 

P R O C E S S O :  0 1 6 9 4 0 2 3 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
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Procedimento Ordinário em: 25/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
ACUSADO:AMADO DE OLIVEIRA VIDAL ACUSADO:MAURICIO COELHO LOPES ACUSADO:JOSE
VALTON RODRIGUES BRAGA ACUSADO:GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. .
Cumpra-se integralmente o requerido pelo(a) representante do Ministério Público. Expeça-se o
necessário.  S¿o Félix do Xingu - PA, 22 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito
Comarca de S¿o Felix do Xingu ¿ PA

PROCESSO 00011913720128140053 Decisão 1. No caso de bens de fabricação lícita não perecíveis até
o valor de dois salários mínimos, adotem-se as seguintes providências: 1.1. Em se tratando de bens
apreendidos que não configurem instrumento do crime de propriedade de pretensa vítima, testemunhas ou
interessados com endereço cadastrado nos autos, intime-se pessoalmente para reaver o bem no prazo de
quinze dias, mediante comprovação da propriedade, sob pena de aplicação dos ditames do Provimento
07/2017 da CJCI; 1.2. Comparecendo o proprietário, promova-se a devolução mediante termo nos autos;
1.3. Sendo impossível a diligência acima pela ausência do endereço, frustrado o ato pela sua alteração
sem comunicação ao Juízo ou transcorrido o prazo sem resposta, ao MP para se manifestar acerca da
possibilidade de expedição de edital para eventuais interessados requererem restituição, no prazo de trinta
dias, condicionada a comprovação da propriedade; 1.4. Com parecer favorável expeça-se o edital; 1.5.
Transcorrido o prazo do edital, vistas ao MP para indicar entidades beneficentes regularmente constituídas
para doação ou para se manifestar pela destruição do bem. 1.6. Com o parecer, promova-se de acordo,
mediante termo nos próprios autos; 2. No caso de bens não perecíveis ou facilmente deterioráveis: 2.1. Ao
MP para indicação de entidade; 2.2. Após, determino que o senhor oficial promova a avaliação do bem;
2.3. Havendo indicação e o valor do bem não ultrapasse dois salários mínimos, promova-se a doação
mediante termo nos autos; 2.4. Não sendo o caso do item c, conclusos; 3. No caso de bens de valor
superior a dois salários mínimos: 3.1. Vistas ao MP para se manifestar quanto ao leilão ou que entender
de direito; 3.2. Promova-se o Leilão por leiloeiro oficial cadastrado e inexistindo, pelo oficial de justiça;
3.2.1. Positivo o leilão, os valores deverão ser depositados em subconta à disposição do juízo; 3.2.2.
Negativo o leilão, cumpra-se conforme o item 1 da presente decisão. 4. Em se tratando dos casos
previstos no art. 18 do Provimento 03/2017 ¿ CJCI, como bens deteriorados, impróprios para doação ou
armas brancas e assemelhados, vistas ao MP e, após, em caso de opinião pela destruição, promova-se. 5.
Em se tratando de documentos pessoais, após o trânsito em julgado da sentença ou preclusão da decisão
que determinou o arquivamento, intime-se o interessado caso haja endereço conhecido e aguarde-se o
prazo de noventa dias, após o que o documento será anexado aos autos e arquivado, n. 6. Os objetos e
instrumentos de fabricação ilícita, deverão ser destruídos na forma do art. 14 do Provimento nº 03/2017 ¿
CJCI, resguardando-se o suficiente para contraprova, ressalvado os de fabricação falsificada úteis e não
maléficos, os quais poderão ser doados, após retirada dos sinais identificadores, nos termos 2 7. A
presente decisão não se aplica aos casos à luz da Lei nº 11.343/06, nem aos bens declarados perdidos. 8.
Havendo dúvida quanto à adequação do caso ao presente ato, promova-se conclusão, certificando-se a
motivação. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ATO DE COMUNICAÇÃO/EDITAL São
Félix do Xingu/PA, 22/11/2019 Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 1 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 25/11/2019---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
ACUSADO:CORIOLANO RODRIGUES DA SILVA Representante(s):  OAB 15449 - WERBTI SOARES
GAMA (ADVOGADO)  . DESPACHO 1.  Designo para o dia 10/02/2020 às 12 horas e 00 minutos, a ser
realizada na sala de audiências deste Fórum Judicial, a audiência específica de aceitaç¿o da proposta de
suspens¿o condicional do processo, na forma do artigo 89 da Lei 9099/95. 2. Intime-se pessoalmente por
mandado o acusado ou por requisiç¿o, caso esteja preso. 3. Intimem-se Ministério Público. O PRESENTE
DESPACHO JÁ SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O S¿o Félix do Xingu - PA, 14 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de S¿o Félix do Xingu - PA

PROCESSO 00016777520198140053 DECISÃO Tratam os autos de Inquérito Policial. Manifestação do
Ministério Público pugnando pelo arquivamento. Vieram os autos conclusos. Era o que cabia relatar.
Passo à fundamentação. Compulsando os autos, verifica-se que é caso de arquivamento do inquérito
policial em epígrafe. Explico. O Ministério Público, enquanto titular da ação penal, não encontrou subsídios
suficientes para oferecimento da denúncia, uma vez que, apesar de haver elementos informativos acerca
da materialidade do delito, não existe qualquer indício de autoria. Com acerto agiu o órgão ministerial. Em
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verdade, e isto decorre de um simples raciocínio lógico-dedutivo, não se pode ingressar com uma eventual
ação penal sem que se tenha prova da materialidade do delito e no mínimo indícios suficientes de autoria.
Em outras palavras, é necessário que se tenha justa causa para o oferecimento da exordial acusatória, o
que não ocorreu no presente caso concreto. Neste passo, para que se instaure a ação penal, é necessário
que estejam presentes aquilo que doutrina e jurisprudência intitula condições da ação penal, quais sejam:
i) legitimidade de partes, ii) interesse de agir, iii) possibilidade jurídica do pedido e iv) justa causa. Nas
lições de Renato Brasileiro: justa causa é o lastro probatório mínimo para a instauração da penal. O artigo
395, inciso III do CPP ressalta: Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: III - faltar justa causa
para o exercício da ação penal. Ora, se assim o é, de nada adiantaria o Ministério Público oferecer uma
denúncia que fatalmente seria rejeitada por este juízo, tendo em vista a notória ausência de justa causa.
Ademais, no presente caso concreto se está diante de autoria ignorada, que ocorre quando não se tem o
mínimo de indícios suficientes acerca da autoria delituosa, fato este que, por si só, enseja decisão de
arquivamento dos autos de um inquérito policial. Por fim, é importante ressaltar que essa decisão de
arquivamento dos autos do inquérito policial por ausência de justa, segundo a doutrina majoritária, é
decisão que faz coisa julgada formal apenas, ou seja, é possível a reabertura do inquérito se a autoridade
policial tiver notícia da existência de provas novas capazes de alterar o panorama probatório, conforme
preceitua o artigo 18 do CPP, verbis: Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela
autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas
pesquisas, se de outras provas tiver notícia. Importa esclarecer que, na hipótese de eventual reabertura
das investigações, poderá o Ministério Público oferecer denúncia caso haja a existência de provas novas,
conforme preconiza o enunciado da súmula 524 do STF. Vejamos: 524. Arquivado o inquérito policial, por
despacho do juiz, a requerimento do Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas
provas. (grifo nosso) Dessa forma, não havendo justa causa, não há que se falar em eventual ação penal,
razão pela qual o arquivamento do presente feito é medida mais que acertada. Decido Posto isso,
HOMOLOGO a promoção feita pelo Ministério Público e, ato contínuo, determino o ARQUIVAMENTO do
Inquérito Policial em epígrafe, em razão da ausência de justa causa para a instauração de ação penal.
Ressalte-se, por oportuno, que é dada à autoridade policial a faculdade de proceder, acaso entenda
necessário e adequado, com novas investigações e, em se revelando outros fatos que modifiquem as
atuais circunstâncias, poderá o presente inquérito ser desarquivado, conforme preceitua o art. 18, do
Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público pessoalmente com
vista dos autos. Após o cumprimento da presente decisão, arquivem-se imediatamente os autos e dê-se
baixa no Sistema LIBRA. São Félix do Xingu-PA, 14 de novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza
de Direito Comarca de São Felix do Xingu ¿ PA

P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 4 7 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Inquérito
Policial em: 25/11/2019---INDICIADO:CESAR RANDOLFO PIMENTEL ALVES INDICIADO:RONALDO
BARREIRA DOS SANTOS INDICIADO:RICARDO BARREIRA DOS SANTOS INDICIADO:HOMEM
CONHECIDO PELA ALCUNHA TORE VITIMA:M. B. S. . Cumpra-se integralmente o requerido pelo(a)
representante do Ministério Público. Expeça-se o necessário. S¿o Félix do Xingu - PA, 14 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa  Juíza de Direito Comarca de S¿o Felix do Xingu - PA   

P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 6 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 25/11/2019---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL REU:JORGE
DE SOUZA MOREIRA. DESPACHO 1.  Designo para o dia 10/02/2020 às 11 horas e 40 minutos, a ser
realizada na sala de audiências deste Fórum Judicial, a audiência específica de aceitaç¿o da proposta de
suspens¿o condicional do processo, na forma do artigo 89 da Lei 9099/95. 2.  Intime-se pessoalmente por
mandado o acusado ou por requisiç¿o, caso esteja preso. 3. Intimem-se Ministério Público. O PRESENTE
DESPACHO JÁ SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇ¿O SÃo Félix do Xingu - PA, 14 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de S¿o Félix do Xingu - PA 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 4 3 4 2 0 0 3 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 0 1 8 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação:
REIVINDICATÓRIA em: 20/11/2019---REQUERENTE: MARIA LUIZA GASPAR GOULART DIAS
Representante(s):  ALINE VAZ DE MELLO TIMPONI (ADVOGADO)   REQUERENTE:HELIO
FERNANDES DIAS Representante(s):  ALINE VAZ DE MELLO TIMPONI (ADVOGADO)  
REQUERIDO:HERMENEGILDA PRIMO DE CARVALHO BARROS Representante(s):  JOSE JASSONIO
VAZ COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOAQUIM DE BARROS PRIMO Representante(s):  JOSE
MARCELINO SOBRINHO (ADVOGADO)   REQUERENTE:PAULO FERNANDES DIAS Representante(s): 
ALINE VAZ DE MELLO TIMPONI (ADVOGADO)  . SENTENÇA     Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA
ajuizada por PAULO FERNANDES DIAS e OUTROS, em face de JOAQUIM DE BARROS PRIMO e
OUTROS, todos devidamente qualificados.           A parte autora pediu a desistência da ação à fl.
531.            À fl. 532 foi determinada a intimação dos requeridos para manifestarem acerca da
desistência.           Ademais, em fl. 533, consta certidão informado que o prazo transcorreu sem qualquer
manifestação da parte requerida.           Vieram os autos conclusos.           É o relatório.           Passo à
fundamentação.           O direito de desistir da ação é conceituado pela doutrina como sendo ¿ato
unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica
expressamente da sua posição processual (autor), adquirida após o ajuizamento da causa¿.            Está-
se, pois, in casu, diante de circunstância que requer pura e simplesmente aplicação da regra contida no
art. 485, VIII do Código de Processo Civil, uma vez que se trata, a bem da verdade, de desistência da
parte autora no prosseguimento do processo, litteris: Art. 485 ¿O juiz não resolverá o mérito quando: VIII -
homologar a desistência da ação¿.            DECIDO            Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO MÉRITO em razão da desistência da ação pela autora, assim o fazendo com fulcro no
artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.            Desde já autorizo que a Requerente
proceda com o desentranhamento dos documentos originais anexados a exordial, os quais deverão ser
substituídos por cópias. Os autos deverão ficar à disposição da Requerente em secretaria para o
desentranhamento dos documentos pelo prazo de 15 (quinze) dias, transcorrido o prazo sem o
cumprimento da diligência, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com as formalidades
legais.            Sem condenação em honorários.            Custas, se houver, a parte autora.            Intime-se
a autora por meio de seu advogado via DJE.            Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-
se os presentes autos e dê-se baixa no sistema LIBRA.             São Félix do Xingu-PA, 20 de novembro de
2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu ¿ PA.

 
PROCESSO: 00019437720108140053 PROCESSO ANTIGO: 201010041353

 
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): TAINA MONTEIRO DA COSTA Ação: Divórcio
Litigioso em: 20/11/2019---REQUERENTE:SHIRLY ARAUJO FERREIRA Representante(s):  OAB 10933 -
WALTER WENDELL CARNEIRO DA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:JEAN CARLOS FERREIRA
DA SILVA. DESPACHO 1.     intime-se a parte autora pessoalmente para manifestar interesse quanto ao
prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias e, em caso positivo, requerer o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 2.     Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, certifique-se e conclusos. 3.  Cumpra-se. Cumpra-se, servindo a cópia desta decisão, em
via digitalizada, como carta de intimação/mandado/carta precatória. São Félix do Xingu-PA, 20 de
novembro de 2019. Tainá Monteiro da Costa Juíza de Direito Comarca de São Félix do Xingu ¿ PA.
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RESENHA: 19/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE TOME ACU - VARA: VARA
UNICA DE TOME ACU PROCESSO: 00014298820198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:E. DENUNCIADO:JULIO CESAR CARDOSO DA
SILVA DENUNCIADO:HELIO VILHENA DOS SANTOS. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA Processo n. 00014298820198140060
DESPACHO Observo que houve equívoco no registro da data designada para a audiência por ocasião do
cadastramento da deliberação de fls. 121, razão pela qual determino sua exclusão de pauta. Redesigno a
audiência para o dia 10/12/2019, às 12:30horas. Renovem-se as diligências. Cumpra-se com urgência.
Tomé-Açu, 18 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00040725320188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação Penal de Competência do Júri em: 19/11/2019 VITIMA:J.
G. S. DENUNCIADO:RONI SILVA LOPES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA Processo n. 00040725320188140060 DESPACHO
Reservo-me à apreciação do pedido de fls. 110/113, por ocasião da Sessão do Tribunal do Júri, designada
para o dia 22/11/2019. Tomé-Açu, 18 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 9 3 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 FLAGRANTEADO:EDEGAR PRUDENTE PORTILHO
Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) VITIMA:J. Q. S. . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU DECISÃO Em
audiência realizada a fls. 68/71, a defesa do acusado formulou pedido de revogação da prisão preventiva,
sustentado a ausência dos requisitos autorizadores da medida cautelar extrema. Também em audiência, o
Ministério Público apresentou manifestação pelo indeferimento do pedido. Relatados, decido. A prisão
preventiva do requerente foi decretada para garantia da ordem pública e por conveniência da instrução
criminal, após homologação de sua prisão em flagrante, nos termos da decisão de fls. 23/24 dos autos em
apenso. Em seu petitório, a defesa nada acrescenta de novo, salvo a alegação de que não estão
presentes os requisitos da medida constritiva e que o acusado reúne condições subjetivas de responder
ao processo em liberdade. É iterativo o entendimento de que os aspectos de ordem subjetiva não obstam
a prisão preventiva, quando ela se fizer necessária. Quanto a isso, a defesa não infirmou os motivos
determinantes da prisão provisória do acusado, que se encontram devidamente delineados na decisão
acima mencionada. Ademais, anoto que as questões relacionadas ao mérito da imputação serão avaliadas
oportunamente e são impertinentes para os fins de apreciação dos requisitos da prisão cautelar. Por fim,
ressalto que a revogação da medida cautelar extrema, neste momento processual, apresenta risco ao bem
jurídico tutelado pela norma penal, considerando que a vítima reside com a avó, companheira do acusado,
sem contato com a mãe e o pai, e este, em virtude de suas atividades profissionais (conforme declarações
em audiência), não vem lhe prestando a devida assistência. Ainda, pelos depoimentos das demais
testemunhas parentes do acusado, a menor não conta com nenhum apoio ou simpatia na família, sendo
concretas as possibilidades de exposição dela a situação de risco, em caso de liberação do acusado. Com
esses fundamentos, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva formulado pela defesa dos
acusados. Intimem-se as partes para alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, começando
pelo MP. Tomé-Açu, 18 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 0 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:M. N. S. VITIMA:V. C. S. AUTOR:ENOQUE
BRITO CAXIAS AUTOR:ARTHUR MORAES CARNEIRO. DESPACHO R.H. 1. Solicitem-se com urgência
informações sobre o cumprimento da Carta Precatória referida na certidão de fls. 113. 2. Após, conclusos
com urgência, para apreciação do pedido retro. Tomé-Açu, 18 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO
PEREIRA SALES Juiz de Direito Resenha: ___/___/_____ PROCESSO: 00053557720198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES Ação: Termo Circunstanciado em: 19/11/2019 DENUNCIADO:VALMON FIGUEIREDO

COMARCA DE TOME - AÇU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE TOMÉ - AÇU
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DAVI VITIMA:J. S. C. . DESPACHO R.H. Considerando a instauração de incidente de insanidade mental
no curso da Ação Pena, processo n. 4530-36.2019, em apenso, por crime diverso, suspendo o curso do
presente processo, com fundamento no art. 149, §2º, do CPP, até a apresentação do laudo pericial, cujo
exame foi designado para o dia 25/03/2020 (fls. 47 dos autos do incidente também em apenso). Tomé-
Açu, 18 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Resenha:
_ _ _ / _ _ _ / _ _ _ _ _  P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 3 6 2 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 FLAGRANTEADO:FRANCISCO SILVA DOS SANTOS VITIMA:A.
C. O. E. . EDITAL DE CITAÇÃO CRIME-PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO Nº: 0006236-
25.2017.8.14.0060 ART. 14, caput, da Lei 10.826/2003 ACUSADO(A/S): FRANCISCO SILVA DOS
SANTOS, brasileiro, natural deste Município, RG nº 5804879 SSP-Pa., filho de Maria Gorete da Silva e
Jorge Pereira dos Santos, residente na Vila Forquilha, zona rural deste Município. VÍTIMA(S): O ESTADO.
O DR. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. F A Z S A B E R aos que o presente EDITAL lerem ou dele tomarem
conhecimento, que se processam perante este Juízo, os autos de nº 0006236-25.2017.8.14.0060 - Porte
ilegal de arma de fogo, que A JUSTIÇA PÚBLICA move contra o acusado supra mencionado e, como
consta dos referidos autos que o mesmo não fora encontrado em seu endereço para ser citado
pessoalmente (certidão de fl. 61vº.), ficando através do presente, citado de todo o teor da ação, bem como
para, querendo, oferecer resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogado, nos
termos do art. 361 do CPP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tomé-Açu-Pa., aos 19 de
novembro de 2019. Eu, LBS, o digitei de ordem do MM. Juiz. Belª. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de
S e c r e t a r i a .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 3 8 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 DENUNCIADO:RENNAN DEYVERSON TAVARES DE
CRISTO Representante(s): OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB
11586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 26917 - LUIS CARLOS PEREIRA
BARBOSA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:K. S. A. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA Processo n. 00064386520188140060
DESPACHO Certifique-se a tempestividade do recurso interposto a fls. 132. Tomé-Açu, 18 de novembro
de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00072585020198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
P E R E I R A  S A L E S  A ç ã o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  1 9 / 1 1 / 2 0 1 9
DENUNCIADO:JEFFERSON PRUDENTE DIAS VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA Processo n.
00072585020198140060 DECISÃO 1. Não arguidas preliminares ou exceções em defesa prévia, nem
sendo o caso de absolvição sumária (art. 397 do CPP), recebo a denúncia ofertada em desfavor de
JEFFERSON PRUDENTE DIAS. 2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/02/2020,
às 11:00 horas. 3. Intimem-se o(s) acusado(s) e seu(s) advogado(s), bem as testemunhas arroladas pela
acusação e defesa, procedendo-se à requisição, se necessário, com a ressalva de que se trata de
processo de RÉU PRESO, cientificando as testemunhas de que a ausência injustificada importa condução
coercitiva, imposição de multa, sem prejuízo da responsabilidade criminal. 4. Oficie-se, requisitando a
apresentação do laudo toxicológico definitivo, com urgência. 5. Certifiquem-se os antecedentes. 6. Ciência
ao MP. Tomé-Açu, 18 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 5 2 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:A. C. O. E. FLAGRANTEADO:FERNANDO
ALMADA SOARES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA Processo n. 00088520220198140060 DESPACHO Notifique-se o acusado
para apresentar defesa preliminar, no prazo de 10(dez) dias, por intermédio de advogado. Transcorrido o
prazo sem manifestação, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. Cumpra-se. Tomé-Açu, 18 de novembro de
2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00095917220198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/11/2019 VITIMA:E. A. E. S.
DENUNCIADO:EDIELSON ABREU DO ESPIRITO SANTO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU Processo n. 00095917220198140060
DECISÃO 1. Presentes as condições da ação e a justa causa para a persecução penal, recebo a denúncia
em desfavor de EDILSON ABREU DO ESPIRITO SANTO. 2. Cite(m)-se o(s) acusado(s) para
oferecimento de resposta, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogado, caso contrário, ser-lhes-
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á nomeado defensor dativo. 3. Sem prejuízo das diligências acima, designo desde já audiência de
instrução e julgamento para o dia ___/___/_____, às ___:___ horas. 4. Intime(m)-se o(s) acusado(s) e
seu(s) advogado(s), bem como as testemunhas arroladas pela acusação e aquelas porventura indicadas
pela defesa, procedendo-se à requisição, se necessário, assinalando que se trata de processo de RÉU
PRESO. Cientifiquem-se as testemunhas de que a ausência injustificada importa condução coercitiva,
imposição de multa, sem prejuízo da responsabilidade criminal. 5. Certifiquem-se os antecedentes. 6.
Ciência ao MP. 7. Oficie-se à Autoridade Policial para cumprimento da diligência requerida pelo MP a fls.
03, no prazo de 15 (quinze) dias. Tomé-Açu, 18 de outubro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00104932520198140060  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Mandado de Segurança Cível em: 19/11/2019 REQUERENTE:ALDALENA MARIA GOMES DE MATOS
Representante(s): OAB 29190 - RENATO CARDOSO PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO
DE TOME ACU. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA PROCESSO Nº 0010493-25.2019.8.14.0060 DECISÃO Trata-se de Mandado
de Segurança, com pedido de liminar, interposto por ALDALEDA MARIA GOMES DE MATOS,
devidamente qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Presidente da Comissão do Concurso Público
n° 001/2019 de Tomé Açu/PA. Alega a impetrante que foi aprovada e classificada em 13º lugar para o
cargo de Professor NS/Educação infantil e Anos Iniciais, cargo 110. Informa que houve a convocação dos
aprovados, por meio do Decreto Municipal nº 028/2019, publicado no Diário Oficial, para apresentarem a
documentação exigida no instrumento convocatório no período de 14 a 18 de outubro. No entanto, por
desconhecimento do aludido Decreto, a impetrante apenas apresentou sua documentação em 30.10.2019,
sendo recusado o seu recebimento. Argumenta que o edital determinou em seu subitem 10.4.2 que a
convocação dos candidatos seria feita via DJE e via correspondência oficial endereçada ao domicílio do
candidato, no entanto, a autoridade coatora não cumpriu a norma. Juntou os documentos de fls. 018/032.
Requereu a concessão da medida liminar para que o Município de Tomé Açu, através da Comissão de
Concurso Público, realize nova convocação, receba e dê o devido andamento à documentação e exames
da impetrante para fins de nomeação. Subsidiariamente, pleiteou a reserva de vaga até o julgamento
definitivo da demanda. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como a
colheita de informações da autoridade coatora, a oitiva do Ministério Público e, por fim, a conversão da
liminar em definitiva. É o relatório. Decido. Defiro a gratuidade requerida. De acordo com o art. 7º, III, da
Lei nº 12.016/2009, a liminar em Mandado de Segurança é cabível quando houver fundamento relevante e
do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida. Sendo assim, a
norma supracitada condiciona a concessão da medida liminar ao atendimento de dois requisitos, quais
sejam, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido do impetrante e o perigo de dano ou de lesão
irreparável ao direito alegado na inicial. Por outro lado, o edital é a lei do concurso público e, como tal,
estabelece regras a serem obedecidas em todas as etapas do certame, criando um vínculo entre a
Administração Pública e o candidato. Trata-se do Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório,
que limita os atos da Administração Pública às disposições que ela mesma traçou. Esse é inclusive o
posicionamento da Suprema Corte, senão vejamos: Controle de legalidade. Exercício de autotutela pela
Administração Pública como meio de solução de conflitos. Legitimidade. Divulgação da condição sub
judice. Princípios constitucionais da isonomia e da impessoalidade. Segurança concedida.1 - O edital é a
lei do certame e vincula tanto a Administração Pública quanto os candidatos. 2 - A interpretação de
cláusula de edital não pode restringir direito previsto em lei. (STF - MS 32176. Data de julgamento:
18.03.2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 14.04.2014) No caso in comento, a impetrante anexou
comprovação de sua posição na lista de aprovados para o cargo pretendido, bem como cópia da
publicação do Decreto nº 28/2019 no Diário Oficial e comprovante da entrada do requerimento na via
administrativa. Acostou, ainda, a cópia do edital do concurso, que estabelece em seu subitem 10.4.2 que
"a convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita pelo Diário Oficial
do Estado do Pará que estabelecerá o horário, dia e local para a apresentação do candidato bem como
por meio de correspondência oficial endereçada ao domicílio do mesmo". Ainda, o risco da demora no
provimento final, mesmo em se tratando de ação mandamental, pode prejudicar o resultado útil do
processo, uma vez que a nomeação dos candidatos aos respectivos cargos não tardará a acontecer.
Presentes estão, portanto, os requisitos do fumus bonis iuris e periculum in mora necessários para a
concessão da liminar. Com esses fundamentos, DEFIRO a liminar para determinar que a autoridade
coatora proceda à reabertura do prazo para que a impetrante apresente documentação necessária à
nomeação documentação necessária à nomeação no cargo público a que se habilitou, convocando-a por
meio do Diário Oficial do Estado do Pará e por meio de correspondência endereçada ao seu domicílio, na
forma do subitem 10.4.2 do edital do concurso, procedendo, ainda, ao processamento e devida análise da
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documentação apresentada, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite de R$ 100.000,00, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e criminal. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as
informações, no prazo de 10 (dez) dias, (art. 7º, I, Lei nº 12.016/09). Após, ao Ministério Público, para se
manifestar nos termos do art. 12, da Lei nº. 12.016/09. Dê-se ciência do pedido ao órgão de representação
jurídica da pessoa jurídica interessada, encaminhando-lhe cópia da inicial por ofício. Tomé-Açu, 19 de
novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de Tomé-Açu
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 1 4 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 19/11/2019 FLAGRANTEADO:EDNILTON CORDEIRO DE OLIVEIRA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA R.H. Comunica a autoridade policial a prisão em flagrante de EDNILTON CORDEIRO
DE OLIVEIRA, devidamente identificado nos autos, pelo delito do art. 306 do CTB. De acordo com os
autos, no dia 17/11/2019, por volta das 21:30 horas, o autuado foi flagrado pela polícia militar conduzindo
um veículo automotor, sob influência de álcool. Tenho assim por configurado o flagrante do art. 302, I, do
CPP. Foram cumpridas as formalidades legais, como oitiva do condutor, testemunhas e do flagranteado,
expedição de nota de culpa e de ciência das garantias constitucionais, comunicação à família do preso e
ao Ministério Público. Consta dos autos as informações pelas quais o flagrante deixou de ser comunicado
à Defensoria Pública. Informa também a autoridade policial que arbitrou fiança em R$ 500,00 (quinhentos
reais), já recolhida conforme documentos de fls. 20/22. Assim, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante.
De acordo com o art. 310 do CPP, na redação dada pela Lei nº 12.302/2011, ao receber o flagrante, não
sendo o caso de relaxamento, o juiz deve decidir desde logo, fundamentadamente, pela concessão da
liberdade provisória, com ou sem fiança, ou pela sua conversão em prisão preventiva, se contraindicadas
as medidas cautelares diversas da prisão. No caso, o delito em questão não é considerado grave e, em
princípio, não há outros elementos indicativos da necessidade de prisão preventiva do flagranteado. O
delito é sancionado com pena de até 3(três) anos de detenção, que sequer comporta, em regra, a prisão
preventiva (art. 313, I, do CPP), admitindo o arbitramento de fiança pela autoridade policial. Cabível a
concessão de liberdade provisória, mediante fiança. Presentes essas considerações, mantenho o valor da
fiança arbitrada pela autoridade policial, amparado no art. 325, I, do CPP. Deixo de realizar a audiência de
custódia e de determinar a expedição de Alvará de soltura, tendo em vista a informação dos autos de que
o flagranteado foi solto em virtude do pagamento da fiança. Comunique-se à autoridade policial, inclusive
para que encaminhe o inquérito, no prazo legal. Ciência ao MP. Tomé-Açu, 19 de novembro de 2019.
JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00111775220168140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA Ação:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 19/11/2019 AUTOR:JOSE RAIMUNDO ROSA SANTOS
VITIMA:A. C. O. E. . EDITAL DE CITAÇÃO CRIME-PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO Nº: 0011177-
52.2016.8.14.0060 ART. 180, § 3º . do CPB. ACUSADO(A/S): JOSÉ RAIMUNDO ROSA SANTOS,
brasileiro, natural de Guimarães-MA., RG nº 1223576 PC-Pa., filho de Antônia Rosa e Raimundo Santos,
residente na rodovia PA. 140, VÍTIMA(S): O ESTADO. O DR. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. F A Z S A B E
R aos que o presente EDITAL lerem ou dele tomarem conhecimento, que se processam perante este
Juízo, os autos de nº 0011177-52.2016.8.14.0060 - crime de receptação culposa, que A JUSTIÇA
PÚBLICA move contra o acusado supra mencionado e, como consta dos referidos autos que o mesmo
não fora encontrado em seu endereço para ser citado pessoalmente (certidão de fl. 32), ficando através do
presente, citado de todo o teor da ação, bem como para, querendo, oferecer resposta à acusação no
prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogado, nos termos do art. 361 do CPP. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Tomé-Açu-Pa., aos 19 de novembro de 2019. Eu,LBS, o digitei de ordem do
MM. Juiz. Belª. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria. PROCESSO: 00005432620188140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): YURIKA TOKUHASHI
OTA Ação: Execução de Título Extrajudicial em: 20/11/2019 REQUERENTE:COOPERATIVA DE
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADO NORDESTE DO PARA SICREDI NORDESTEPA
Representante(s): OAB 23211-A - GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CRISTINA HARUMI MAEDA. DESPACHO ORDINATÓRIO Intimem-se as partes, através do
seu advogado via Diário da Justiça, para pagamento das custas, no prazo de 5 (cinco) dias. Tomé-açu/PA,
20.11.2019. Belª Yurika Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria em exercício na Comarca de Tomé-Açu
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 5 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Averiguação de Paternidade em: 20/11/2019 REQUERENTE:G. P. S. REPRESENTANTE:GEIZIELE
PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:EDERISSON PANTOJA SANTANA. ESTADO DO PARÁ PODER
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JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU AÇAO DE
ALIMENTOS PROCESSO Nº: 0000605-03.2017.814.0060 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do
mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 10h00m, nesta Cidade e Comarca de
Tomé-Açu/PA, no prédio do Fórum, na sala do Tribunal do Juri, onde presentes se encontravam o MM.
Juiz de Direito Titular, Dr. José Ronaldo Pereira Sales. PRESENTE o representante do Ministério Público
desta Comarca. AUSENTE a representante legal, GEIZIELE PEREIRA DA SILVA. AUSENTE o
alimentante, EDERISSON PANTOJA SANTANA. Aberta a audiência, ausente a representante legal e o
requerido, não há nos autos informações quanto a intimação das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA:
A SECRETARIA PARA CERTIFICAR QUANTO A INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE. OFICIE-SE O
JUIZO DEPRECADO, PARA QUE INFORME QUANTO AO CUMPRIMENTO CA CARTA PRECATÓRIA
AS FLS. 42. APÓS, CONCLUSOS. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo findo ás 10:20hm.
Eu, ______________. Belª Ivi Lopes Tavares Medici, Analista Judiciária TJE/PA, digitei e vai por todos
assinado. Juiz de Direito: _________________________________________ Ministério Público:
_____________________________________ AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE
3 7 2 7 - 1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 5 1 7 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/11/2019 REQUERENTE:PEDRO DO ESPIRITO SANTO
PINHEIRO REQUERIDO:J. C. P. REPRESENTANTE:LUCIENE DA SILVA CABRAL. ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU
SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS, PROMOVIDA POR
PEDRO DO ESPÍRITO SANTO PINHEIRO, EM FACE DE JULIANA CABRAL PINHEIRO,
REPRESENTADA POR SUA MÃE, LUCIENE DA SILVA CABRAL. EM SÍNTESE, ALEGA MUDANÇAS
NAS SUAS CONDIÇÕES PARA CONTINUAR ARCANDO COM O PERCENTUAL DE 20 % () DO
SALÁRIO MÍNIMO, FIXADO A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR DA REQUERIDA,
MEDIANTE ACORDO CELEBRADO EM 2013. REQUER A REDUÇÃO PARA 15 % () DO SALÁRIO
MÍNIMO. NO MAIS, ADOTO COMO RELATÓRIO O QUE CONSTA DA PRESENTE ASSENTADA. A
REQUERIDA, EM AUDIÊNCIA, JUNTOU DECLARAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE ANIMAL, NÃO
ASSINADA, E QUE TERIA SIDO EXPEDIDA EM 12.03.2013, DE SUPOSTA TRANSFERÊNCIA DE 12
CABEÇA DE GADO, PELO REQUERENTE EM FAVOR DE SEU PAI, JOÃO ALTEMIR PINHEIRO. FOI
APRESENTADO EM AUDIÊNCIA TERMO DE ACORDO DE PASTILHA DE BENS CELEBRADO NOS
AUTOS DO PROCESSO Nº 0003064-17.2013.814.0060, PELO QUAL COUBE AO ATUAL
REQUERENTE O GADO E A MOTO E COM A ATUAL REQUERIDA O IMÓVEL ALI ESPECIFICADO. O
REQUERENTE AFIRMA QUE O GADO NÃO LHE PERTENCE E SIM AO SEU PAI. AINDA QUE O
ACORDO JUDICIAL ANTE CELEBRADO SUGIRAM O CONTRÁRIO, A REQUERENTE NÃO FEZ
PROVA INCONTESTE DE QUE O REQUERENTE TRABALHE EFETIVAMENTE COM A CRIAÇÃO E
VENDA DE GADO. A DECLARAÇÃO POR ELA JUNTADA SEQUER ESTÁ ASSINADA E NENHUMA
OUTRA PROVA FOI POR ELA PRODUZIDA A CONFIRMAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE
PECUÁRIA PELO REQUERENTE. AO SEU TURNO, O REQUERENTE COMPROU A EXISTÊNCIA DE
OUTROS DOIS FILHOS, SENDO QUE PELO MENOS UMA DELAS NASCEU APÓS O REFERIDO
ACORDO DE ALIMENTOS. PORTANTO, COMPROVADA A MUDANÇA DAS CONDIÇÕES
SOCIOECONÔMICAS DO REQUERENTE E NÃO COMPROVADO SUFICIENTEMENTE PELA
REQUERIDA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PECUÁRIA ALEGADA, IMPÕEM-SE A PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. NESTES TERMOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA REDUZIR A PENSÃO DEVIDA
PELO REQUERENTE PEDRO DO ESPÍRITO SANTO PINHEIRO, EM FAVOR DA SUA FILHA JULIANA
CABRAL PINHEIRO, AO PERCENTUAL DE 15 % () DO SALÁRIO MÍNIMO, MANTIDO OS DEMAIS
TERMOS DO ACORDO CELEBRADO NO ANO DE 2013. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS EM VIRTUDE
DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 487, I, DO CPC. SENTENÇA PUBLICADA EM AUDIÊNCIA, SAINDO OS PRESENTES
INTIMADOS. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVEM-SE. Tomé-Açu/PA,
20.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-
000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00032737320198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 FLAGRANTEADO:DINALDO MENDONCA BARRAL. EDITAL DE
CITAÇÃO CRIME-PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO Nº: 0003273-73.2019.8.14.0060 ART (s). 129, § 9º e
art. 147, CAPUT, ambos do CTB., c/c art. 7º, I e II da Lei 11.340/2006. ACUSADO (S): DINALDO
MENDONÇA BARRAL, brasileiro, natural de Acará-Pa., nascido em 16/08/1988, RG nº 5547533-3ª via
PC-Pa., filho de Raimundo Dias Barral e Guiomar Mendonça Barral, residente na rua Raimundo Sampaio,
s/nº., bairro da Portelinha, nesta Cidade. (atualmente em local incerto e não sabido) VÍTIMA(S): SIDILENE
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CONCEIÇÃO DA SILVA. O DR. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. F A Z S A B E R aos que o presente
EDITAL lerem ou dele tomarem conhecimento, que se processam perante este Juízo, os autos de nº
0003273-73.2019.8.14.0060 - crime de ameaça e lesão corporal no âmbito doméstico, que A JUSTIÇA
PÚBLICA move contra o acusado supracitado e, como consta dos referidos autos que o mesmo não fora
localizado em seu endereço para ser citado pessoalmente, fica esse, através do presente, citado de todos
os termos da ação, bem como para, querendo, oferecer resposta à acusação por intermédio de advogado,
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 361 do CPP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Tomé-Açu-Pa., aos 20 de novembro de 2019. Eu,________ , o subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz
de Direito. Belª. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria. PROCESSO: 00039319720198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES Ação: Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL REPRESENTADO:IRINEU DE SOUZA SILVA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA DECISÃO Cuidam os
autos de Procedimento de Medida Protetiva de Acolhimento, formulada pelo Ministério Público, em favor
do idoso IRINEU DE SOUZA SILVA, devidamente identificado na inicial. O pedido foi instruído com os
documentos de fls. 05/22. Pela decisão de fls. 23, foi deferido o pedido do MP, determinando o
acolhimento institucional do idoso. Em audiência de fls. 31/32, procedeu-se à oitiva do idoso, da
Coordenadora da Instituição onde se encontra acolhido e da Assistente Social nomeada como procuradora
do idoso. A fls. 35/40, foi juntado relatório social, instruído com fotografias, em cumprimento a deliberação
tomada em audiência. Manifestação final do MP a fls. 45/46, pelo desacolhimento do idoso e autorização
para que a sua procuradora adquiria ou construção imóvel que sirva de moradia a ele. É o breve relatório.
Decido. Anoto, de início, que o acolhimento do idoso foi determinado porque, após denúncias
encaminhadas à Secretaria de Assistência Social, ele foi encontrado vivendo em condições deploráveis,
praticamente sub-humanas. Como anotado na decisão de fls. 23, "No momento da entrevista, constatou-
se que o idoso apresentava falhas de memória, dificuldades na fala e na locomoção e sobrevivia da pesca
e da ajuda de vizinhos. Por não ter porte (sic) de seus documentos, além de possuir pouca instrução, seu
benefício [previdenciário] havia sido suspenso". O quadro acima descrito foi confirmado pela Assistente
Social Wilna Margela, em seu depoimento em Juízo (fls. 31/32). Acrescenta que, depois do acolhimento,
conseguiu reativar o benefício previdenciário do idoso em Paragominas, após obter os seus documentos
pessoais. Os valores atrasados totalizaram à época R$ 54.197,44 e foram depositados em conta bancária.
Com esse valor, pretende adquirir ou mandar construir residência, onde o idoso possa passar a morar, em
condições condignas. Requerimento nesse sentido foi formulado no relatório social de fls. 10/13. Ouvido a
esse respeito, o idoso manifestou o desejo de voltar para a comunidade do Rio Pequeno, onde antes
residia e onde possui laços de amizade, declarando não ter interesse na aquisição de imóvel na cidade de
Tomé-Açu. Afirma ainda que deseja usar o dinheiro de que dispõe para aquisição de imóvel onde possa
residir e se declara satisfeito com os cuidados a ele dispensados por sua procuradora, a Assistente Social
Wilna Márgela. Também foi ouvida a Coordenadora da Casa do Idoso. Declarou que, desde o seu
acolhimento, o idoso sempre demonstrou plena consciência de seus atos e ser bastante independente.
Após a audiência, foi juntado novo relatório social de fls. 35/40, de visita feita ao local onde o idoso
pretende residir. Foi constatado que o idoso tem preservados os laços de amizade na localidade e que
seus amigos se mostraram inclusive contentes com a possibilidade de seu retorno à convivência na
comunidade. O estudo social indica a possibilidade de aquisição de uma casa na localidade, com os
recursos de que o idoso dispõe, necessitando apenas de pequena reforma para tornar-se habitável.
Informa ainda o relatório não ter sido possível indicar alguém de confiança, que possa exercer o encargo
de procurador do idoso. Como anotado pelo MP e nos termos do art. 37 da Lei 10.741/2003, "O idoso tem
direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares,
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada". O idoso não possui familiares
conhecidos e que estejam dispostos a acolhê-lo. Por lado, manifestou em Juízo, de forma plenamente
consciente, o desejo de retornar à localidade onde antes residia, com a utilização dos recursos financeiros
de que dispõe para aquisição ou construção de uma casa para servir de sua residência. O primeiro
aspecto a anotar, portando, é capacidade civil do idoso para manifestar validamente a sua vontade. E o
fez quando constituiu a Assistente Social Wilna Márgela como sua procuradora, bem assim em Juízo, ao
prestar o seu depoimento. A coordenadora da Instituição onde se encontra acolhido também confirma a
pleno exercício das faculdades mentais do idoso, desde que foi acolhido. Logo, a sua manifestação de
vontade deve ser respeitada, inclusive a afirmação de que se encontra satisfeito com os cuidados até aqui
prestados pela procuradora por ele constituído. Ainda que não fosse desejável concentrar-se numa
mesma pessoa os encargos de procuradora do idoso e de Assistente social do CREAS, responsável pelo
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atendimento dessas situações, não vislumbro nenhum óbice legal a tanto, nem motivos para descreditar o
trabalho exercido pela Assistente Social como procuradora do idoso. Ao contrário, pelo que dos autos
consta, ele se desdobrou para restabelecer o benefício previdenciário do idoso, logrando a recuperação de
expressiva quantia de valores atrasados, que, depositados em banco, servirão para a aquisição ou
construção da residência do idoso. Além disso, não mediu esforços para tentar localizar parentes dele e,
até o momento, tem adotado todas as medidas necessárias ao pleno atendimento de suas necessidades.
Nesses termos, acompanho o parecer ministerial para autorizar que a Assistente Social do CREAS, Wilna
Márgela Andrade, procuradora do idoso, adote as providências necessárias à aquisição ou construção de
imóvel para servir de residência ao idoso, bem como aquisição dos móveis e utensílios domésticos
indispensáveis a guarnecer a residência, valendo-se para tanto dos recursos de que ele dispõe,
depositados em banco. Estabeleço o prazo de 60(sessenta) dias para a adoção das medidas necessárias
a esse fim. Findo o prazo e cumpridas todas as providências ao retorno do idoso à comunidade, a
Assistente Social deverá prestar contas de todo o dispêndio realizado. Caso seja necessária mais alguma
providência, deverá especificá-la, indicando prazo razoável para sua conclusão, a previsão de custo,
prestando contas parciais dos gastos até então realizados. Após, conclusos com urgência. CUMPRA-SE
COM PRIORIDADE ABSOLUTA, DANDO-SE CIÊNCIA DA PRESENTE DECISÃO À CORRDENADORA
DA CASA DO IDOSO E À ASSISTENTE SOCIAL ACIMA REFERIDA. Tomé-Açu, 20 de novembro de
2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00043493520198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 VITIMA:E.
DENUNCIADO:ELIELTON TRINDADE DE ARAUJO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1 - AINDA QUE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL ESTEJA PRATICAMENTE FINDA, RESTA A
APRESENTAÇÃO DO LAUDO DEFINITIVO DA DROGA, CUJA REQUISIÇÃO SEQUER CONSTA DOS
AUTOS. ASSIM, NOTA-SE EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, TENDO EM VISTA
QUE O ACUSADO ENCONTRA-SE PRESO DESDE 01.06.2019, SEM QUE TENHA DADO CAUSA À
DEMORA. POR OUTRO LADO, NÃO HÁ REGISTRO DE ANTECEDENTES EM SEU NOME, NÃO
CONSTA EM PRINCÍPIO QUE SEJA DADO A PRÁTICAS DELITIVAS OU QUE INTEGRE
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E, AINDA, A NATUREZA DA DROGA, DO TIPO MACONHA,
SUPOSTAMENTE APREENDIDA EM SEU PODER, SÃO CIRCUNSTANCIAS APTAS A
CONFIGURAÇÃO, EM PRINCÍPIO, COMO TRÁFICO PRIVILEGIADO, TAL COMO ALEGADO PELA
DEFESA, HIPÓTESE EM QUE NÃO SE JUSTIFICA A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA PROVISÓRIA.
SENDO ASSIM, ACOLHO EXCEPCIONALMENTE O PEDIDO DA DEFESA PARA REVOGAR A PRISÃO
PREVENTIVA DO ACUSADO, SERVINDO UMA VIA DA PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ, PARA
QUE SEJA POSTO EM LIBERDADE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO. NO ENTANTO,
PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 282, DO CPP, EM ESPECIAL, A NECESSIDADE DE SE
EVITAR A PRATICA DE OUTRAS INFRAÇÕES PENAIS E ASSEGURAR AO MESMO TEMPO A
LIBERDADE DO ACUSADO, NOS TERMOS DO ART. 282, § 5º, DO CPP, APLICO AS SEGUINTES
MEDIDAS CAUTELARES: A) COMPARECIMENTO MENSAL EM JUÍZO; B) RECOLHER-SE A SUA
RESIDENCIA ATÉ ÀS 22H00; C) NÃO SE APRESENTAR PUBLICAMENTE EMBRIAGADO OU SOB
EFEITO DE ENTORPECENTE. EM QUALQUER CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS ASSIM
SERÁ DECRETADA A SUA PRISÃO PREVENTIVA. EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA PARA QUE O
RÉU SEJA POSTO EM LIBERDADE, DESDE QUE POR OUTRO MOTIVO NÃO DEVA PERMANCER
PRESO. 02 - REQUISITE-SE À AUTORIDADE POLICIAL O LAUDO DEFINITIVO DA DROGA, NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 03 - JUNTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA ALEGAÇÕES
FINAIS, NO PRAZO DE SUCESSIVO DE 5(CINCO) DIAS. APÓS, CONCLUSOS. Tomé-Açu/PA,
20.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-
000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00043768620178140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Adoção
em: 20/11/2019 REQUERENTE:GENIVAL BUARQUE DOS SANTOS Representante(s): OAB 15972 -
LUCIANA ALVES CATRINQUE (ADVOGADO) REQUERENTE:ANA MARIA DOS SANTOS MENOR:G. J.
S. S. REQUERIDO:MARIA DA CONCEICAO SANTOS DA SILVA. ESTADO DO PARÁ PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: CONCLUSOS PARA SENTENÇA. Tomé-Açu/PA, 20.11.2019 José
Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-
1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 7 0 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/11/2019 REPRESENTADO:MELIZA SILVA DE OLIVEIRA
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REPRESENTANTE:ALRICELIA DA GRACA PASTANA REQUERIDO:EDINELSON CORDEIRO DE
OLIVEIRA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE TOMÉ-AÇU AÇAO DE ALIMENTOS PROCESSO Nº: 0004570-52.2018.814.0060 TERMO
DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às
11h20m, nesta Cidade e Comarca de Tomé-Açu/PA, no prédio do Fórum, na sala do Tribunal do Juri, onde
presentes se encontravam o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. José Ronaldo Pereira Sales. PRESENTE o
representante do Ministério Público desta Comarca. PRESENTE a representante legal, AURICELIA DA
GRAÇA PASTANA, na companhia de sua advogada Dra. Margareth Monteiro Barbosa, OAB 17.899.
PRESENTE o alimentante, EDINELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA, acompanhado por sua advogada
Dra. Luana Panciere Donadia, OAB 27.902. Aberta a audiência, o MM Juiz indagou acerca da conciliação,
sendo que restou frutífera, nos seguintes termos: O alimentante se comprometeu a pagar alimentos aos
alimentado, no valor de R$200,00 (duzentos e cinquenta reias), mensalmente, correspondendo atualmente
a 20% (vinte por cento) do salário mínimo, que será reajustado sempre que houver aumento do salário
mínimo, a ser depositado na conta poupança em nome da representante legal, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, C/P 9490-7, AGENCIA 3584, OP 013, até o dia 10 (dez) de cada mês, a começar a partir de
10/12/2019. SENTENÇA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO: "VISTOS ETC. HOMOLOGO O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES PARA QUE PRODUZA SEUS REAIS E JURÍDICOS EFEITOS, E
DESTA FORMA, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 487, III, "B", DO CPC. P.R.I.C. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, EM VIRTUDE DA JUSTIÇA
GRATUITA. SENTENÇA PUBLICADA EM AUDIÊNCIA, SAEM OS PRESENTES INTIMADOS, OS QUAIS
RENUNCIAM AO PRAZO RECURSAL. REGISTRE-SE. CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
ARQUIVEM-SE.. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo findo ás 11h50m. Eu,
______________Belª Ivi Lopes Tavares Medici, Analista Judiciária TJE/PA, digitei e vai por todos
assinado. Juiz de Direito: _____________________________________________ Ministério Público:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e p r e s e n t a n t e  L e g a l :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r i d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_____________________________________________________ AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO,
CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00045970620168140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:ELZEBIA DE ALMADA QUEIROZ
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  2 1 7 4 3  -  E D I M I L S O N  A S S U N C A O  S A L E S  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:MUNICIPIO DE TOME ACU. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU O MM. Juiz DELIBEROU: 1. TENDO EM
VISTA A NÃO EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO À REQUERENTE, REDESIGNO A
AUDIÊNCIA PARA O DIA 29.09.2020, ÀS 14H00, SAINDO INTIMADOS OS PRESENTES. 2. RENOVEM-
SE DILIGÊNCIA. Tomé-Açu/PA, 20.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03
PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00050716920198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/11/2019 REPRESENTADO:MARIA
LUIZA SOUZA LIMA REPRESENTANTE:BRENDA DA VEIGA SOUSA Representante(s): OAB 17523 -
MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN (ADVOGADO) REQUERIDO:TONIEL LIMA QUEIROZ. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU
AÇAO DE ALIMENTOS PROCESSO Nº: 0005071-69.2018.814.0060 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte
(20) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 11h50m, nesta Cidade e
Comarca de Tomé-Açu/PA, no prédio do Fórum, na sala do Tribunal do Juri, onde presentes se
encontravam o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. José Ronaldo Pereira Sales. PRESENTE o representante
do Ministério Público desta Comarca. PRESENTE a representante legal, BRENDA DA VEIGA SOUSA, na
companhia de seu advogado Dr. Celso Augusto Azevedo de Oliveira, OAB 17.694. PRESENTE o
alimentante, TONIEL LIMA QUEIROZ, acompanhado por seu advogado Dr. Jordano Falsoni, OAB 13.356.
Aberta a audiência, o MM Juiz indagou acerca da conciliação, sendo que restou infrutífera.
DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: DESIGNO A AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 17/11/2020, ÀS 10:00H, saindo todos os presentes intimados. E como nada mais houvesse, foi
tomado este termo por findo, às 12h15m, _________Bel ª Ivi Lopes Tavares Medici, Analista Judiciário
T J E / P A ,  d i g i t e i  e  v a i  p o r  t o d o s  a s s i n a d o .  J u i z  d e  D i r e i t o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e p r e s e n t a n t e  L e g a l :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r i d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_____________________________________________________ AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO,
CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00060795220178140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:GILMAR DA SILVA OLIVEIRA. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU
1. DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 17.02.2020, às 11h00, COM VISTA A OITIVA DE TESTEMUNHA,
A SER APRESENTADA PELO REQUERENTE. Tomé-Açu/PA, 20.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales
Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO:
00065969120168140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/11/2019 REU:ISRAEL
FERREIRA MENDES Representante(s): OAB 15972 - LUCIANA ALVES CATRINQUE (ADVOGADO)
VITIMA:E. T. S. . EDITAL DE INTIMAÇÃO CRIME-PRAZO DE 60 DIAS PROCESSO Nº: 0006596-
91.2016.8.14.0060 ART. 155, §§ I e IV, I e II do CPB. ACUSADO (S): ISRAEL FERREIRA MENDES,
brasileiro, natural e Campos Sales-CE., nascido em 30/03/1986, RG nº 5499458 PC-Pa., filho de Espedita
Ferreira Lima Mendes e Francisco Tavares Mendes, residente e domiciliado na rua Carlos Gomes, nº 316,
atrás do colégio "Roberto Fernandes", bairro Jardim Atlântico, cidade de Paragominas-Pa., atualmente em
lugar incerto e não sabido. VÍTIMA: EDSON TRINDADE DA SILVA O DR. JOSÉ RONLDO PEREIRA
SALES, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. F
A Z S A B E R aos que o presente EDITAL lerem ou dele tomarem conhecimento, que se processam
perante este Juízo, os autos de nº 0006596-91.2016.8.14.0060 - crime de furto majorado, que A JUSTIÇA
PÚBLICA move contra o acusado supra qualificado e, como consta dos autos que o mesmo não fora
encontrado em seu endereço constante, para ser intimado pessoalmente do teor da sentença de fls. 73/75
(cert. de fl. 88), motivo pelo qual fica o mesmo, através do presente, intimado a tomar ciência da sentença
em referência, com observância ao disposto no art. 392 do CPP. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Tomé-Açu-Pa., aos 20.11.2019. Eu, L.B.S., digitei de ordem do MM. Juiz de Direito. Belª. Yurika
Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria. PROCESSO: 00069582520188140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/11/2019 REPRESENTADO:LARISSA DA SILVA ALMEIDA
REPRESENTADO:JOAO PAULO SILVA ALMEIDA REPRESENTANTE:LEICIANE COSTA DA SILVA
REQUERIDO:JOSE DA SILVA ALMEIDA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU AÇAO DE ALIMENTOS PROCESSO Nº:
0006958-25.2018.814.0060 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do mês de novembro (11) do ano
de dois mil e dezenove (2019), às 09h30m, nesta Cidade e Comarca de Tomé-Açu/PA, no prédio do
Fórum, na sala do Tribunal do Juri, onde presentes se encontravam o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. José
Ronaldo Pereira Sales. PRESENTE o representante do Ministério Público desta Comarca. PRESENTE a
representante legal, LEICIANE COSTA DA SILVA. AUSENTE o alimentante, JOSÉ DA SILVA ALMEIDA.
Aberta a audiência, ausente o alimentante, em pesquisa ao Sistema Libra, verificou-se que o mandado de
fls. 28 não foi devidamente distribuido . DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: REDESIGNO O DIA 05/02/2020,
ÀS 09h00m para a realização da audiência de conciliação, devendo o requerido ser intimado no endereço
fornecido às fls 22. O requerente sai intimado neste ato. E como nada mais houvesse, foi tomado este
termo findo ás 09:50hm. Eu, ______________. Belª Ivi Lopes Tavares Medici, Analista Judiciária TJE/PA,
digitei e vai por todos assinado. Juiz de Direito: _________________________________________
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e p r e s e n t a n t e :
________________________________________ AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000,
FONE 3727-1290  PROCESSO:  00082111420198140060  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/11/2019 REQUERENTE:LUCIANE SILVA EIKAWA Representante(s):
OAB 20366 - DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO
DE ASSIS BARRETO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU AÇAO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PROCESSO Nº: 0008211-
14.2019.814.0060 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte (20) dias do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e dezenove (2019), às 10h30m, nesta Cidade e Comarca de Tomé-Açu/PA, no prédio do Fórum, na
sala do Tribunal do Juri, onde presentes se encontravam o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. José Ronaldo
Pereira Sales. PRESENTE a requerente, LUCIANE DE LIMA SILVA, na companhia de seu advogado DR.
Edison Lustosa, OAB 20723. PRESENTE o requerido, FRANCISCO DE ASSIS BARRETO, na companhia
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de sua advogada Dra. Margareth Monteiro Barbosa, OAB 17.899. Aberta a audiência, o MM Juiz indagou
acerca da conciliação, sendo que restou frutífera, nos seguintes termos: o requerido se compromete a
contratar um pedreiro para que realize a avaliação da situação em questão, e execute o serviço de
correção no prazo 30 (trinta) dias. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: Determino a suspensão dos
presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias até o cumprimento do acordo firmado pelas partes. Após
este prazo, a requerente deve informar este Juízo sobre o cumprimento do acordo. Em seguida,
conclusos. A representante legal sai intimada neste ato. E como nada mais houvesse, foi tomado este
termo findo ás 11h05m. Eu, ______________Belª Ivi Lopes Tavares Medici, Analista Judiciária TJE/PA,
digitei e vai por todos assinado. Juiz de Direito: _________________________________________
R e q u e r e n t e :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R e q u e r i d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
______________________________________________ AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-
000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00100758720198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 20/11/2019 VITIMA:M. V. C. P. INDICIADO:FABRICIO MACIEL DE MIRANDA.
DECISÃO/ALVARÁ DE SOLTURA DA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DE KELLISON SANTOS
DE JESUS. Concluído o Inquérito, a Autoridade Policial deixou de indiciar KELLISON SANTOS DE
JESUS, autuado em flagrante pelo delito objeto dos autos e cuja prisão fora convertida em preventiva, nos
termos da decisão de fls. 21/22 dos autos em apenso. Consta ainda a fls. 26/28, pedido de revogação de
sua prisão preventiva, formulado por advogado constituído e parecer do Ministério Público a fls. 33, dos
autos em apenso, pelo indeferimento do pedido. O flagranteado KELLISON SANTOS DE JESUS teve a
prisão preventiva decretada após autuação em flagrante nos autos do processo em apenso, por suposto
envolvimento no crime capitulado provisoriamente no art. 121, §2º, II, do Código Penal. A autoridade
policial louvou-se em informações de pessoas que estariam presentes por ocasião do fato, entre as quais
uma testemunha, Carte Letre, cujo depoimento foi formalizado. Encerrado o IPL, a Autoridade Policial
concluiu que o flagranteado não teve participação efetiva na morte da vítima e deixou de indiciá-lo, nos
termos do relatório final. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, é cabível quando,
demonstrada a materialidade do delito e presentes os indícios suficientes de autoria (fumus comissi
delicti), se fizer necessária a bem de algum daqueles indicadores expressos no dispositivo legal (periculum
in mora). No caso, conforme relatório da Autoridade Policial, não se fazem presentes indícios suficientes
de autoria, tanto que sequer houve o indiciamento do acusado. No curso do inquérito, apurou-se que o
delito teria sido praticado por terceiras pessoas, diversas do acusado e do menor com ele apreendido na
ocasião. As informações prestadas pela autoridade policial condizem inclusive com o depoimento do
menor apreendido em flagrante após o fato. Em seu depoimento em audiência de apresentação, aponta
pessoas diversas como autoras do suposto delito, dando-lhes os nomes, características físicas e até o
endereço de um deles. O menor foi liberado em audiência e restava pendente de apreciação a situação do
ora acusado. Assim, a carência de indícios suficientes de autoria subtrai ao decreto prisional um de seus
pressupostos, representado pela fumus comissi delicti. Com esses fundamentos, REVOGO a prisão
preventiva de KELLISON SANTOS DE JESUS, amparado no art. 316 do CPP. EXPEÇA-SE ALVARÁ DE
SOLTURA, para que o indiciado KELLISON SANTOS DE JESUS seja posto em liberdade, se por outro
motivo não estiver preso, Retifique-se a autuação para constar apenas o nome do indiciado FABRICIO
MACIEL DE MIRANDA. Ciência ao MP. Tomé-Açu, 19 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA
SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00100758720198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 20/11/2019 VITIMA:M. V. C. P. INDICIADO:FABRICIO MACIEL DE MIRANDA. 1.
DA PRISÃO PREVENTIVA DE FABRICIO MACIEL MIRANDA Ainda no bojo do relatório final das
investigações, a Autoridade Policial representou pela prisão preventiva de FABRICIO MACIEL DE
MIRANDA, devidamente qualificado nos autos. Relata, em síntese, que as investigações demonstraram
que o ora representado teve participação efetiva na morte da vítima, juntamente com os adolescentes
C.D.S. e R.L.G., uma vez que teria sido o precursor da briga generalizada ocorrida nas imediações do
Balneário do Elizeu, no dia 04/11/2019, por volta das 18:40horas, ocasião em que a vítima foi morta.
Consta dos autos o depoimento de testemunha ocular dos fatos, colhido na fase inquisitorial. Relata que o
representado FABRICIO provocou uma confusão com a vítima Marcos, ainda no interior do Balneário,
ocasionando sua expulsão do local pelo Segurança. No entanto, a confusão teria continuado do lado de
fora do Balneário, de maneira generalizada, envolvendo diversas pessoas, o representado e seus amigos,
de um lado e, do outro, a vítima e seus amigos. Ainda de acordo com o testemunho constante dos autos, o
Representado FABRICIO desferiu diversas pauladas na vítima e, quando esta já estava desacordada e
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caída no chão, jogou uma pedra em seu pescoço. Durante sua oitiva, o representado negou participação
no delito, alegando que apenas estava na companhia dos "meninos" (sic) que foram expulsos do balneário
porque estavam brigando. Foram juntados termos de declarações prestadas por testemunhas do fato,
relatório de missão policial, laudo de exame de corpo de delito, termos de reconhecimento do acusado,
acompanhado de fotografias utilizadas para sua identificação, e requisição de exame necroscópico.
Relatados, decido. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, é cabível quando, presente a
materialidade do delito e os indícios suficientes de autoria (fumus comissi delicti), se fizer necessária a
bem de algum daqueles indicadores expressos no dispositivo legal (periculum in mora). A prova da
existência do crime pertine à "...certeza de que ocorreu uma infração penal...Essa prova, entretanto, não
precisa ser feita, mormente na fase probatória, de modo definitivo e fundada em laudos periciais"
(Guilherme de Souza Nucci, in Código de Processo Penal Comentado, 3ª ed., RT, p.569) (sem destaques
no original). No caso dos autos, as investigações da polícia apontam que o representado seria o autor das
agressões que ceifaram a vida da vítima Marcos Vinicius Cristo Pantoja, juntamente com dois
adolescentes, havendo, inclusive, depoimento de testemunha ocular dos fatos. O representado
compareceu perante a autoridade policial para prestar depoimento, mas negou qualquer participação no
crime. Com as alterações da lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva só deve ser adotada em último caso,
quando não for aconselhável a sua substituição por outra medida cautelar (art. 282, §§ 4º e 6º). No
presente caso, entendendo presentes os requisitos da prisão preventiva (art. 313, I, do CPP). A
materialidade vem expressa pelo comprovante de requisição de exame pericial de necropsia. Os indícios
suficientes de autoria constam dos termos de declaração lavrados pela autoridade policial. Evidenciado o
fumus comissi delicti, entendo que a necessidade da custódia provisória (periculum libertatis) reside na
conveniência da instrução criminal, de forma a assegurar os fins do Processo Penal, como instrumento de
prevenção geral e especial, e para garantia da ordem pública. As circunstâncias do fato, como narrado nos
autos, o modus operandi da conduta, são indicativos da necessidade concreta da prisão provisória do
representado a bem da ordem pública local. A periculosidade evidenciada pelo representado e a gravidade
do fato, qualificado em tese como hediondo, são determinantes da necessidade de prisão provisória para
manutenção da ordem pública local. Registro a extremada violência e o emprego, em princípio, de meio
cruel na prática do suposto delito. A vítima foi morta, ao que tudo indica, a pauladas, desferidas pelo
representado, que, não satisfeito, ainda teria arremessado uma pedra no seu pescoço, como golpe de
misericórdia. Anoto ainda o alegado concurso de dois menores de idade na prática do indigitado delito, a
tornar mais grave a conduta atribuída ao representado. Tranquilo o entendimento jurisprudencial a esse
respeito: PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO
ESPECIAL, ORDINÁRIO OU DE REVISÃO CRIMINAL. NÃO CABIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
NÃO CABIMENTO. 1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de
Justiça ser inadequado o writ em substituição a recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal,
admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de
poder ou teratologia. 2. Apresentada fundamentação concreta para a decretação da prisão preventiva,
evidenciada na periculosidade do acusado e no modus operandi do delito, tendo-se em vista a gravidade
in concreto dos crimes objeto desta ação, consistente em grave ameaça às vítimas mediante o uso de
uma faca, bem com o fato de ser egresso do sistema prisional (fls. 05), tendo sido apreendido em
flagrante, por outro delito, de tráfico de drogas (fls. 06), tudo a indicar a necessidade de resguardo da
ordem pública. Garantia da ordem pública, porque se imputa ao acusado a prática de crime grave,
possuindo anotações anteriores em folha de antecedentes, não há que se falar em ilegalidade a justificar a
concessão, de ofício, da ordem de habeas corpus. 3. A via estreita do habeas corpus não se presta ao
revolvimento da matéria fático-probatória. 4. Habeas corpus não conhecido. (Habeas Corpus nº
301.915/SP (2014/0208096-8), 6ª Turma do STJ, Rel. Nefi Cordeiro. j. 21.10.2014, unânime, DJe
04.11.2014). Nessas circunstâncias, não me parece que nenhuma das medidas cautelares diversas da
prisão provisória seja apta a garantir os fins do processo penal, como instrumento de prevenção geral e
especial. Com esses fundamentos e amparado no 312 c/c o art. 313, I do CPP, acolho a representação e
DECRETO a PRISÃO PREVENTIVA de FABRICIO MACIEL DE MIRANDA, devidamente identificado nos
autos, para garantia da ordem pública local e por conveniência da instrução criminal. Expeça-se
MANDADO DE PRISÃO, encaminhando à autoridade policial para cumprimento. Processe-se sob sigilo
até o cumprimento do mandado. Registre-se o mandado de prisão no sistema do CNJ, nos termos do art.
289-A, do CPP. Ciência ao MP. Tomé-Açu, 19 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00106916220198140060  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 20/11/2019 FLAGRANTEADO:JOSE ILTON ALMEIDA DA LUZ
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FLAGRANTEADO:WANDERSON EDUARDO SILVA CORREA VITIMA:E. Q. M. . ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU
DECISÃO: "Comunica a autoridade policial a prisão em flagrante de José Ilton Almeida da Luz e
Wanderson Eduardo Silva Correa, pelo delito do artigo 121, §2º, V, c/c art. 14, II, do Código Penal. De
acordo com os autos, os flagranteados foram detidos em suas residências respectivas, logo após o fato,
quando teriam tentado contra a vida da vítima, mediante golpes de arma branca. Reconhecidos de
imediato pela vítima, foi acionada a polícia e esta logrou efetuar a detenção dos flagranteados. Ainda, foi
lavrado auto de reconhecimento de fls. 14 em que a vítima confirma, na fase inquisitorial a suposta autoria
delitiva . Tenho assim por caracterizada a situação de flagrante do art. 302, II do CPP. No mais, foram
cumpridas as formalidades legais, como oitiva do condutor, testemunhas, das vítimas e dos flagranteados,
expedição de nota de culpa e de ciência das garantias constitucionais. Constam dos autos as razões pelas
quais não houve comunicação do flagrante ao MP e à Defensoria Pública. Assim, HOMOLOGO o auto de
prisão em flagrante. No ofício de comunicação do flagrante, a autoridade policial representou pela prisão
preventiva do flagranteado, para garantia da ordem pública local. A RMP manifestou-se pela concessão de
liberdade provisória ao flagranteado de José Ilton e prisão em flagrante do flagranteado Wanderson
Eduardo Ao receber o flagrante, não sendo o caso de relaxamento, o juiz deve decidir desde logo,
fundamentadamente, pela concessão da liberdade provisória, com ou sem fiança, ou pela sua conversão
em prisão preventiva, se contraindicadas as medidas cautelares diversas da prisão. Entendo presentes os
requisitos à manutenção da prisão provisória, a exemplo da manifestação do MP do flagranteado
Wanderson Eduardo, apenas. Embora não registre antecedente, o modus operandi da conduta e a
suposta motivação do alegado delito são indicativos, em princípio, da concreta periculosidade do
flagranteado. Teria, segundo declarações da vítima, forjado uma situação em que, durante ingerirem
bebida alcoólicas juntos, atraído uma terceira pessoa ao local para, na companhia desta, tentar ceifar a
vida da vítima, que teria conseguido se safar, opondo resistência e pedindo socorro. A motivação, ainda
segundo a vítima, seriam fatos pretéritos, não devidamente esclarecidos ainda sobre a suposta partilha de
valores. O flagranteado dá outra versão, completamente diversa, de motivos passionais, a serem, porém,
melhor esclarecidos no curso da instrução processual. Em seu depoimento, o flagranteado José Ilton nega
qualquer envolvimento no fato, afirmando que sequer se encontrava presente no momento em que houve
a referida contenda, acreditando ter sido confundido com a terceira pessoa acima mencionada, de
prenome Vitor, cujas as características físicas seriam semelhantes as dos flagranteados. Por sua vez, o
flagranteado Wanderson Eduardo, também confirma que José Ilton não estava presente na ocasião do
suposto delito. Com esses fundamentos, presentes os requisitos legais, acolho a representação e converto
em PRISÃO PREVENTIVA a prisão em flagrante de WANDERSON EDUARDO SILVA CORREA, fundado
no art. 312 c/c o art. 313, I, do CPP, para garantia da ordem pública local e por conveniência da instrução
criminal, reconhecendo ao flagranteado JOSÉ ILTON ALMEIDA DA LUZ o direito de responder o processo
em liberdade, mediante as seguintes medidas CAUTELARES: : A) COMPARECIMENTO MENSAL EM
JUÍZO; B) RECOLHER-SE A SUA RESIDENCIA ATÉ ÀS 22H00; C) NÃO MANTER QUALQUER TIPO DE
CONTATO COM A VÍTIMA. UMA VIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO DE
CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA de WANDERSON EDUARDO
SILVA CORREA E TAMBÉM SERVIRÁ DE ALVARÁ DE SOLTURA EM NOME DO FLAGRANTEADO
JOSÉ ILTON ALMEIDA LUZ, DEVENDO SER POSTO EM LIBERDADE DESDE QUE POR OUTRO
MOTIVO NÃO DEVA PERMANECER PRESO. Comunique-se à autoridade policial, inclusive para que
encaminhe o inquérito, no prazo legal e proceda-se a transferência do flagranteado WANDERSON
EDUARDO SILVA CORREA para o Centro de Recuperação Regional de Tomé-Açu - CRRTA. Tomé-
Açu/PA, 20.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP.
68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00001619620198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:LEONARDO MONTEIRO DOS SANTOS
VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA DESPACHO R.H. 1. Em face do Ofício de fls. 86, noticiando a fuga do
acusado, expeça-se mandado de recaptura, cujo cumprimento deve ser incontinenti comunicado a este
Juízo. 2. Cumprido o mandado, expeça-se guia de recolhimento para formação dos autos da execução da
pena, arquivando-se os presentes autos. Tomé-Açu, 21 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO
PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00006243820198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA Ação: Inquérito Policial
em: 21/11/2019 INDICIADO:BRUNO COUTINHO SALOMAO INDICIADO:MAURICIO COUTINHO
SALOMAO Representante(s): OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB
11586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) VITIMA:E. M. P. . EDITAL DE CITAÇÃO
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CRIME-PRAZO DE 15 DIAS PROCESSO Nº: 0000624-38.2019.8.14.0060 ART (s). 157, § 2º, II e § 2º - A,
I, DO CPB. ACUSADO(S): BRUNO COUTINHO SALOMÃO, brasileiro, solteiro, paraense, nascido em
04/10/1992, filho de Eliete Vaz Coutinho e Erotildes Monteiro Salomão, residente na rua do Comércio,
s/nº., bairro centro, nesta Ciade. (atualmente em local incerto e não sabido) VÍTIMA(S): ELIUDE MORAES
PANTOJA. O DR. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. F A Z S A B E R aos que o presente EDITAL lerem ou dele
tomarem conhecimento, que se processam perante este Juízo, os autos de nº 0000624-38.2019.8.14.0060
- arts. 157, § 2º, II e § 2º-A, I, do CPB., que A JUSTIÇA PÚBLICA move contra o acusado supracitado e,
como consta dos referidos autos que o mesmo não fora localizado em seu endereço para ser citado
pessoalmente (cert. de fl. 70), fica esse através do presente, citado de todos os termos da ação, bem
como para, querendo, oferecer resposta à acusação por intermédio de advogado, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 361 do CPP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tomé-Açu-Pa., aos 20
de novembro de 2019. Eu,________ , o subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito. Belª.
YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria. PROCESSO: 00087501420188140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 ACUSADO:EDIVAL VAZ E VAZ. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU - VARA
ÚNICA DESPACHO R.H. 1. Chamo o processo à ordem para revogar o item 2 do despacho de fls. 50-v.
Em face da manifestação do acusado de fls. 83 e o desacordo com a posição do advogado a ele
nomeado, expressa a fls. 86/87, nomeio a Dra. LUCIANA CATRINQUE para interpor o recurso adequado
ao acusado, devendo ser intimada com urgência para tanto. 2. Interposto o recurso, intime-se o MP para
contrarrazões, no prazo legal. 3. Após, subam os autos ao Egrégio TJ/PA. Tomé-Açu, 20 de novembro de
2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00089716020198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES Ação: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 21/11/2019 REPRESENTADO:E. G. C.
O. REQUERENTE:ANTONIA ELIZIETE CAETANO DE MOURA Representante(s): OAB 27902 - LUANA
PANCIERE DONADIA (ADVOGADO) REQUERIDO:VEREDIANO PEREIRA DE OLIVEIRA. ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU
AÇAO DE ALIMENTOS PROCESSO Nº: 0008971-60.2019.814.0060 TERMO DE AUDIÊNCIA Aos vinte
(20) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), às 12h30m, nesta Cidade e
Comarca de Tomé-Açu/PA, no prédio do Fórum, na sala do Tribunal do Juri, onde presentes se
encontravam o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. José Ronaldo Pereira Sales. PRESENTE o representante
do Ministério Público desta Comarca. AUSENTE a representante legal, ANTONIA ELIZIETE CAETANO
DE MOURA. AUSENTE o alimentante, VEREDIANO PEREIRA DE OLIVEIRA. Aberta a audiência, as
partes não compareceram e nem justificaram suas ausências. Dada a palavra ao MP, esta se manifestou,
nos seguintes termos: "MM Juiz, o MP pede o arquivamento do processo, com base no art. 7º, da Lei de
Alimentos, tendo em vista que a autora estava ciente do ato". SENTENÇA: VISTOS, ETC. A
REQUERENTE AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO COMO REPRESENTANTE DO MENOR EM FACE DO
RÉU CITADO ACIMA. DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER NESTE ATO A MESMA NÃO
SE FEZ PRESENTE, MESMO CIENTE DO DIA E HORA DESTA AUDIÊNCIA, DEMONSTRANDO ASSIM,
DESINTERESSE PELA CAUSA. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 7º DA LEI DE ALIMENTOS, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO E DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, COM BAIXA NO SISTEMA LIBRA. E como nada mais houvesse, foi tomado este termo findo ás
12:50hm. Eu, ______________. Belª Ivi Lopes Tavares Medici, Analista Judiciária TJE/PA, digitei e vai por
todos assinado. Juiz de Direito: _________________________________________ Ministério Público:
_____________________________________ AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE
3 7 2 7 - 1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 9 1 0 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019 DENUNCIADO:EVERTON LUCAS CRUZ VENTURA
DENUNCIADO:WILLIAN DOS SANTOS DAMASCENO. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU SENTENÇA O MINISTÉRIO PÚBLICO denunciou
EVERTON LUCAS CRUZ VENTURA e WILLIAN DOS SANTOS DAMASCENO, ambos devidamente
identificados nos autos, pelos delitos dos artigos 33 e 35, da Lei nº 11.343/2006. Segundo a denúncia, no
dia 25/09/2018, por volta das 17h00, policiais militares estavam realizando patrulhamento na Travessa do
Morro, bairro Pedreira, neste município, quando avistaram uma movimentação suspeita no quintal da
residência do acusado EVERTON, razão pela qual foi efetuada abordagem. Após revista, foram
encontradas em poder de EVERTON 30 (trinta) trouxinhas de plástico contendo a droga conhecida como
"pedra de óxi" e 29 (vinte e nove) trouxinhas da mesma substância na posse do denunciado WILLIAN. Na
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ocasião, havia um terceiro indivíduo na residência, identificado como Wanderson Silva França, que não
portava nenhuma substância ilícita. Relata ainda que os embrulhos da substância apreendida com os
denunciados apresentavam características semelhantes, todos feitos com plástico de cor azul. Outrossim,
os acusados foram presos em flagrante e conduzidos para a delegacia de polícia. Em audiência de
custódia realizada no dia 26/09/2018, as prisões em flagrante dos acusados foram devidamente
homologadas e convertidas em preventiva, consoante o teor da decisão de fls. 36/39 dos autos em
apenso. Auto de apreensão da droga a fl. 09 e fotografia a fls. 12/13. Laudo de constatação provisório a
fls. 14. Notificados, os réus apresentaram defesa preliminar a fls. 79. Denúncia recebida em 05/02/2019.
Laudo toxicológico definitivo acostado a fl. 93. Audiência de instrução e julgamento a fls. 88/90 e 97/99, em
que se procedeu à oitiva das testemunhas e à qualificação e interrogatório dos acusados. O Ministério
Público apresentou alegações finais de fls. 100/103, onde requereu a procedência da ação penal para
condenar os acusados pelos delitos imputados na denúncia. A defesa dos acusados apresentou
memoriais de fls. 104/109, onde requer a absolvição dos acusados ou o reconhecimento do benefício legal
da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, bem como o reconhecimento da
atenuante da confissão. É um breve relatório. Decido. Trata-se de ação penal pública incondicionada
movida pelo Ministério Público em desfavor de EVERTON LUCAS CRUZ VENTURA e WILLIAN DOS
SANTOS DAMASCENO, imputando-lhes a prática do crime de tráfico de drogas (art. 33, da Lei n.
11.343/06) e associação para o tráfico (art. 35 da Lei n. 11.343/06). Não havendo preliminares a serem
analisadas, passo ao mérito da ação penal. Os acusados foram enquadrados nas disposições do art. 33,
caput, da Lei de Drogas, assim disposto: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar,
adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever,
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e
pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. O tipo incriminador é classificado
como misto alternativo, cuja consumação se perfaz com a prática de qualquer das condutas previstas no
seu núcleo. Prescinde-se do especial fim de agir ou da intenção do agente, bastando o dolo na conduta. O
cometimento de alguma das condutas ou mais de uma delas, no mesmo contexto fático, ajusta-se ao
modelo penal, independentemente da finalidade a ser dada à droga, salvo o caso de consumo próprio, que
merece tratamento penal diferenciado (art. 28 da LD). Para fins de adequada classificação das condutas
envolvendo droga, a nova lei de droga (Lei nº 11.343/2006) estabelece que, "Para determinar se a droga
destina-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao
local e às condições em que se desenvolveu a ação, as circunstâncias sociais e pessoais, bem como à
conduta e aos antecedentes do agente" (art. 28, § 2º, da Lei nº 11.343/2006). No curso da instrução
criminal, foram ouvidos como testemunhas os policiais militares EVALDO MONTEIRO FRAZÃO,
VANDERSON DAVES DA SILVA e SAMUEL SILVA DO VALE, que participaram da diligência que
culminou na prisão em flagrante dos acusados. Todos confirmam os termos da denúncia. A testemunha
EVALDO MONTEIRO FRAZÃO relatou que os policiais estavam em ronda pelo bairro Pedreira quando
avistaram um movimento no quintal da residência e resolveram efetuar revista. Havia outro rapaz no local
além dos acusados, mas nada foi encontrado em seu poder. Foi o cabo DO VALE quem efetuou a revista
e encontrou a droga em poder dos denunciados. O depoente era o motorista da viatura e ficou fazendo a
segurança da guarnição. Não recorda a quantidade de droga apreendida, mas a substância foi exibida ao
depoente pelo policial que fez a revista. Declarou ainda que já tinham recebido denúncias acerca do
envolvimento dos acusados com roubos e tráfico. Não sabe a quem pertencia a residência onde os
acusados foram presos. Na sequência, a testemunha VANDERSON DAVES DA SILVA confirmou a
realização da abordagem feita em uma residência durante patrulhamento pela Travessa do Morro, no
bairro Pedreira, neste município, depois que os acusados foram vistos em atitude suspeita. Relatou
também acerca da apreensão de droga em poder dos acusados. Confirmou ainda que presenciou o
momento da revista pessoal feita pelo cabo DO VALE, que encontrou a droga em poder dos acusados.
Afirmou que nenhum dos acusados aparentava estar embriagado ou drogado. Segundo o depoente, a
residência pertencia à irmã de EVERTON. A testemunha SAMUEL SILVA DO VALE narrou que estavam
em ronda pela cidade no dia em questão quando perceberam uma movimentação estranha (sic) na
residência da pessoa identificada como Shelsea (irmã do acusado Everton). Declarou ainda que a polícia
recebia ligações, via disk denúncia, havia cerca de um mês, narrando o envolvimento dos acusados
EVERTON e PRETINHO com o tráfico. Após abordagem e revista, encontrou aproximadamente de 29
(vinte e nove) a 30 (trinta) porções de droga prontas para venda, com cada um dos acusados. No
momento da prisão, os acusados alegaram que a droga era destinada para uso próprio, mas não
apresentavam sinais de embriaguez ou consumo de droga. O depoente esclareceu que a movimentação
estranha mencionada anteriormente consistia em pessoas andando pela lateral da casa, o portão aberto e
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um indivíduo saindo do local. Declarou que já tinha passado pelo local antes dos fatos, mas sempre via a
casa fechada. A irmã do acusado também foi conduzida para a delegacia, mas o depoente não sabe se
ela foi revistada pela polícia civil. Havia ainda um terceiro rapaz no momento da abordagem, que disse ser
amigo dos acusados e foi conduzido para a delegacia. Em seguida, foi colhido o depoimento de SHELSE
YAORANA CRUZ COSTA, indicada pela Defesa, na condição de informante por ser irmã do acusado
EVERTON. A informante declarou que estava em sua residência por volta das 17h00 quando a polícia
chegou e foi direto para o quintal onde estavam EVERTON, WILLIAN e o marido da sua prima. Disse
ainda que foi tudo muito rápido e os policiais pegaram um saco com droga e dividiram em duas porções,
falando que uma parte era da depoente e a outra, de seu irmão. Alega que foi agredida e ameaçada pelos
policiais, citando denúncia levada por ela ao conhecimento do Ministério Público, que originou processo na
Justiça Militar. Relatou ainda uma abordagem anterior feita à residência pelos mesmos policiais. A
depoente também foi conduzida para a delegacia. Confirmou o depoimento de fls. 19/20, prestado na fase
inquisitorial. Durante o interrogatório, o acusado EVERTON LUCAS CRUZ VENTURA disse que não tinha
droga no momento da abordagem policial, mas assumiu a propriedade porque os policiais ameaçaram sua
irmã em decorrência de uma denúncia que ela fez contra eles. No momento da abordagem, o depoente
estava na companhia de Willian e Vanderson, fumando cigarro comum. Alega que é usuário de droga, do
tipo maconha. Segundo o acusado, a droga foi "plantada" pela polícia. Por sua vez, o acusado WILLIAN
DOS SANTOS DAMASCENO negou a imputação. Alegou também que a droga foi plantada pela polícia na
tentativa de incriminar a irmã do acusado EVERTON e todos foram conduzidos para a delegacia. Disse
ainda que não foi ouvido na delegacia e que não sabe a razão pela qual a polícia lhe atribuiu a
propriedade da droga. Vanderson também estava no local e foi conduzido para a delegacia, onde prestou
depoimento, mas não sabe por que ele não foi acusado. Como se vê, não há nenhuma evidência nos
autos acerca das alegações dos acusados, de que a droga teria sido plantada pela polícia para incriminar
a irmã de EVERTON, exceto seus próprios depoimentos no exercício de autodefesa e das declarações da
informante SHELSE, que deve ser avaliada com ressalvas, já que, na condição de irmã de um dos
acusados, teria naturalmente interesse na sua absolvição. Ademais, pelo menos dois policiais militares
ouvidos em audiência, que atuaram nas diligências, relataram que as denúncias acerca do envolvimento
dos acusados com o tráfico também implicavam a irmã de EVERTON. Ressalte-se ainda que a alegação
de suposto excesso na conduta dos policiais deve ser objeto de procedimento próprio. No caso, embora
não estivessem comercializando droga no momento da abordagem policial, é inegável que guardavam na
residência substância entorpecente, incorrendo da mesma forma na figura delitiva. O auto de fls. 09 atesta
a apreensão da droga e alegação dos acusados, de que foi plantada pela polícia, não demonstrada por
nenhum meio de prova. Nem mesmo a terceira pessoa que estaria na companhia dos acusados, quando
eles foram presos, foi arrolada como testemunha pela defesa, para apresentar sua versão. Arrolada pelo
MP, a testemunha não foi encontrada, conforme certidão de fls. 87, razão pela qual o órgão ministerial
requereu a dispensa de sua oitiva. É intuitivo acreditar que os acusados, com quem a testemunha
mantinha contato antes de serem presos, ou até mesmo a irmã do acusado Everton soubessem o seu
paradeiro. Ainda assim, deixaram de aponta-lo como testemunha. Anoto ainda que a prova testemunhal,
nada obstante haurida dos depoimentos dos policiais que participaram da diligência, é suficientemente
idônea para respaldar um decreto condenatório. É iterativo o entendimento jurisprudencial a esse respeito:
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - ARTIGO 33, DA LEI Nº 11.343/2006 - PLEITO
ABSOLUTÓRIO - IMPROCEDÊNCIA - AUTORIA COMPROVADA - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS -
IDONEIDADE - CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº
11.343/2006 - APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - UNÂNIME. I - Quanto à autoria,
tenho que também restou devidamente comprovada. Inicialmente, há nesse sentido os depoimentos dos
policiais militares colhidos na fase instrutória, os quais foram incisivos quanto à propriedade da droga
encontrada com o casal Haroldo e Ducielma, o qual havia guardado para a ré um pacote contendo quase
novecentos gramas de maconha, como também as declarações do usuário conhecido por "Leno" na
polícia, ocasião em que confirmou haver comprado maconha da apelante. Diante do exposto, verifica-se
que a tese de insuficiência de provas sustentada pela recorrente sucumbiu ante os elementos
colacionados aos autos, firmes e coerentes no sentido de imputar à ré o crime pelo qual foi condenada. II -
Vale ainda salientar, que o testemunho dos policiais que efetuaram a prisão não descaracteriza ou
desacredita a prova nos autos, porquanto a doutrina e a jurisprudência têm reconhecido a condenação
obtida nessas circunstâncias, desde que, durante o processo, nenhuma irregularidade tenha sido
apontada, no tocante à oitiva das testemunhas, como se deu nos autos em questão, visto que a apelante,
em nenhum momento, se manifestou quanto à credibilidade dos policiais, como, por exemplo, a alegação
de suspeição ou impedimento das referidas testemunhas. (...). V - Recurso conhecido e improvido.
Unânime. (Apelação Criminal nº 20123017752-4 (120792), 3ª Câmara Criminal Isolada do TJPA, Rel.
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Brigida Gonçalves dos Santos. j. 06.06.2013, DJe 17.06.2013). PENAL. PROCESSUAL PENAL.
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DA
APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO APELO SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO
ACOLHIMENTO. MERA IRREGULARIDADE. APELO INTERPOSTO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
Preliminar levantada pela defesa dos réus de omissão na sentença quanto à possibilidade de os acusados
responderem ao processo em liberdade. Pedido prejudicado em face da existência de decisão do
magistrado acolhendo tal pleito. Requerimento de absolvição com base na ausência de provas. Arguição
de que a condenação foi embasada tão somente em depoimentos dos policiais e em elementos indiciários.
Indícios que se confirmaram durante a instrução criminal. Meio de prova idôneo. Validade do depoimento
dos policiais prestados em juízo. Agentes dotados de idoneidade moral e fé pública. Fragilidade do
conjunto probatório não verificada. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime. (Apelação Criminal
nº 2010.000846-1 (30.922/2012), Câmara Criminal do TJAL, Rel. Otávio Leão Praxedes. j. 08.08.2012,
unânime, DJe 10.08.2012). Como se vê, a autoria do delito se encontra devidamente comprovada nos
autos. A materialidade é aferida pelo auto de apreensão de fls. 09 e pelo laudo toxicológico definitivo
acostado a fls. 93, atestando que a droga é do tipo cocaína, distribuída em 59 (cinquenta e nove) porções
em embalagens confeccionadas em saco plástico de cor azul, totalizando peso total equivalente a 11,475g
(onze gramas, quatrocentos e setenta e cinco miligramas). Confirmada a apreensão de droga pertencente
aos acusados EVERTON e WILLIAN, e afastada a hipótese de que se destinava para uso próprio, nos
termos da fundamentação, reputo provada a imputação ministerial quanto ao delito do art. 33, da Lei n.
11.343/06, imputado na denúncia. Os acusados encontram-se incursos na figura delitiva acima descrita,
não se aplicando a causa de diminuição do § 4º, art. 33, da Lei de drogas, tendo em vista os antecedentes
registrados nas certidões de fls. 72 e 73, inclusive assentamento por sentença transitada em julgado em
nome do acusado WILLIAN. Quanto ao crime de ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (art. 35 da Lei n.
11.343/06), entendo ausente a comprovação do dolo específico, que requer a convergência de vontade de
se associarem, de forma estável e permanente, com a finalidade específica voltada para a prática do
ilícito. O conjunto probatório constante dos autos não aponta uma ligação entre os acusados, a partir da
qual se pudesse extrair qualquer convicção de que estivessem associados para o tráfico de droga. Em que
pese estivessem juntos (no mesmo local - segundo as testemunhas) quando foram abordados e presos,
não há nenhuma evidência nos autos de que, de fato, estivessem associados, de forma estável e em
caráter permanente, para o cometimento do delito. Pelas circunstâncias da prisão e sem outros elementos
de convicção em que se respaldar, a associação entre os acusados é do tipo circunstancial, inerente ao
concurso eventual de pessoas, inidônea à configuração do delito do art. 35 da lei de drogas. Em face do
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a denúncia para: 1. CONDENAR os acusados EVERTON
LUCAS CRUZ VENTURA e WILLIAN DOS SANTOS DAMASCENO, nas sanções do art. 33, caput, da Lei
nº 11.343/2006, nas modalidades de trazer consigo substância entorpecente, na forma do art. 2º da Lei nº
8.072/90; 2. ABSOLVER os acusados em relação ao crime tipificado no art. 35 da Lei n. 11.343/06, com
fundamento no art. 386, III, do CPP. Presentes os requisitos dos art. 59 do Código Penal, passo à
dosimetria da pena: 1. EVERTON LUCAS CRUZ VENTURA: Culpabilidade normal, própria do tipo
incriminador; não registra antecedentes, no entanto, conforme certidão de fls. 72, responde a outro
procedimento criminal por delito da mesma natureza, a indicar personalidade propensa a esse tipo de
delinquência; Conduta social não aferida suficientemente nos autos; Motivos próprios do crime de tráfico e
às vantagens financeiras que, ilusoriamente, poderia proporcionar, devendo ser desprezados;
Circunstâncias também não destoam da conduta normal ao tipo; nada obstante o poder de desagregação
social da droga, esse efeito é próprio do delito em apreço, não constando nenhuma particularidade que
tenha tornado as consequências do fato mais gravosas. Não há que se falar em comportamento da vítima.
Assim, tenho como necessária e suficiente à reprovação e prevenção do delito a pena-base em 6 (seis)
anos e 3(três) meses de reclusão e multa de 540 (quinhentos e quarenta) dias-multa. Ausente agravante e
atenuante. Inexistente causa de aumento e de diminuição, torno a pena assim definitiva. Em face, porém,
do art. 387, § 2º, do CPP, na redação dada pela Lei nº 12.736/2012, reduzo da pena acima fixada o tempo
de prisão provisória cumprida pelo acusado. O acusado foi autuado em flagrante em 25/09/2018 e
encontra-se preso desde então, tendo cumprido até a presente data 1 (um) ano 1 (um) mês e 20 (vinte)
dias de prisão provisória. Abatida da pena acima, restam a cumprir 5(cinco) anos, 1(um) mês e 10 (dez)
dias de reclusão, além da multa. Fixo o REGIME SEMIABERTO para início de cumprimento do restante da
pena em estabelecimento prisional adequado, sob a responsabilidade da SUSIPE. O dia-multa deve ser
calculado à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, em decorrência da situação econômico-
financeira da ré, devendo ser corrigida monetariamente na data do pagamento. Considerando que a pena
definitiva é superior a 4(quatro) anos de prisão, não assiste ao sentenciado o direito de conversão da pena
privativa de liberdade em restritiva de direitos (art. 44 do CP). De igual modo, incabível a substituição pelo
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sursis da pena, com esteio no art. 77, caput, do CP. Considerando que o acusado respondeu preso ao
processo e registra outro procedimento em seu nome; considerando a gravidade do crime de tráfico para a
coletividade e a periculosidade do agente que ele se dedica, ante a sua indiferença às consequências do
tráfico; considerando o meu pessoal entendimento de que o crime de tráfico merece tratamento mais
rigoroso, no plano processual, tendo em vista o dano social que acarreta, inclusive por fomentar a prática
de diversos outras infrações delituosas; entendo subsistentes os requisitos do art. 312 do CPP, razão pela
qual NEGO AO ACUSADO O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE E MANTENHO SUA PRISÃO
PROVISÓRIA para garantia da ordem pública local. 2. WILLIAN DOS SANTOS DAMASCENO:
culpabilidade normal, própria do tipo incriminador; registra antecedente, conforme certidão de fl. 73;
Personalidade não aferida suficientemente nos autos; Conduta social normal, própria do homem comum;
Motivos próprios do crime de tráfico e às vantagens financeiras que, ilusoriamente, poderia proporcionar,
devendo ser desprezados; Circunstâncias também não destoam da conduta normal ao tipo; nada obstante
o poder de desagregação social da droga, esse efeito é próprio do delito em apreço, não constando
nenhuma particularidade que tenha tornado as consequências do fato mais gravosas; não há que se falar
em comportamento da vítima. Assim, tenho como necessária e suficiente à reprovação e prevenção do
delito a pena-base em 6 (seis) anos e 3(três) meses de reclusão e multa de 540 (quinhentos e quarenta)
dias-multa. Ausente agravante e atenuante. Inexistente causa de aumento e de diminuição, torno a pena
assim definitiva. Em face, porém, do art. 387, § 2º, do CPP, na redação dada pela Lei nº 12.736/2012,
reduzo da pena acima fixada o tempo de prisão provisória cumprida pelo acusado. O acusado foi autuado
em flagrante em 25/09/2018 e encontra-se preso desde então, tendo cumprido até a presente data 1 (um)
ano 1 (um) mês e 20 (vinte) dias de prisão provisória. Abatida da pena acima, restam a cumprir 5(cinco)
anos, 1(um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, além da multa. Fixo o REGIME SEMIABERTO para início de
cumprimento do restante da pena em estabelecimento prisional adequado, sob a responsabilidade da
SUSIPE. O dia-multa deve ser calculado à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, em
decorrência da situação econômico-financeira da ré, devendo ser corrigida monetariamente na data do
pagamento. Considerando que a pena definitiva é superior a 4(quatro) anos de prisão, não assiste à
sentenciada o direito de conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos (art. 44 do CP).
De igual modo, incabível a substituição pelo sursis da pena, com esteio no art. 77, caput, do CP.
Considerando que o acusado respondeu preso ao processo e registra outro procedimento em seu nome;
considerando a gravidade do crime de tráfico para a coletividade e a periculosidade do agente que ele se
dedica, ante a sua indiferença às consequências do tráfico; considerando o meu pessoal entendimento de
que o crime de tráfico merece tratamento mais rigoroso, no plano processual, tendo em vista o dano social
que acarreta, inclusive por fomentar a prática de diversos outras infrações delituosas; entendo
subsistentes os requisitos do art. 312 do CPP, razão pela qual NEGO AO ACUSADO O DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE E MANTENHO SUA PRISÃO PROVISÓRIA para garantia da ordem pública
local. Custas pelos condenados Transitada em julgado: 1. lancem-se os nomes dos réus no rol dos
culpados; 2. Providencie-se a suspensão dos direitos políticos dos acusados, por meio do sistema Infodip;
3. expeçam-se guias de recolhimento, instruídas com a documentaç"o pertinente, para formação dos autos
da execução das penas; 4. comunique-se para fins de anotaç"o do antecedente; Autorizo a incineraç"o da
droga pela autoridade policial, sob a supervis"o do órg"o ministerial. Em havendo recurso da presente
decisão, expeça-se guia de recolhimento provisório em relação ao acusado que recorrer. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Tomé-Açu, 20 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 5 0 4 0 6 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/11/2019 REQUERENTE:MARIA LEIDIANE LIMA
BANDEIRA Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO)
REQUERIDO:TIM CELULAR SA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE TOMÉ-AÇU - VARA ÚNICA DESPACHO R.H. 1. Defiro o pedido retro para determinar a
expedição de Alvará dos valores depositados em Juízo. 2. Após, arquivem-se, em vista do cumprimento
da decisão. Tomé-Açu, 19 de novembro de 2019. JOSÉ RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 3 1 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Carta
Precatór ia Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO COMARCA DE BUJARU PA
DEPRECADO:JUIZO DA COMARCA DE TOME ACU PARA DENUNCIADO:WAGNER RAIRIF PEREIRA
DA SILVA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE TOMÉ-AÇU CARTA PRECATÓRIA PROCESSO Nº: 0001631-65.2019.814.0060
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: TENDO EM VISTA O DEPOIMENTO COLHIDO NESTA
OPORTUNIDADE, DEVOLVA-SE AO JUÍZO DEPRECANTE COM AS NOSSAS HOMENAGENS. Tomé-
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Açu/PA, 18.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP.
68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00028779620198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 ACUSADO:BENEDITO VAZ DE ALMEIDA
Representante(s): OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 11586 - LUIS
CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) VITIMA:L. G. S. A. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1.
Intimem-se as partes para alegações finais no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 2. Após, conclusos para
s e n t e n ç a .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 7 5 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BUJARU
DEPRECADO:JUIZO DA COMARCA DE TOMEACU PA DENUNCIADO:JOELSON SANTOS PINTO.
ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE TOMÉ-AÇU CARTA PRECATÓRIA PROCESSO Nº: 0003275-43.2019.814.0060 DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: TENDO EM VISTA O DEPOIMENTO COLHIDO NESTA OPORTUNIDADE, DEVOLVA-SE
AO JUÍZO DEPRECANTE COM AS NOSSAS HOMENAGENS. Tomé-Açu/PA, 18.11.2019 José Ronaldo
Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 9 1 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:MARINELSON GARCIA DA SILVA
VITIMA:A. M. S. . DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. A prisão preventiva do acusado foi decretada a fls.
56/57, entre outros fundamentos, sob a justificativa de que, na condição de tio-avô, ele teria abusado
sexualmente da ofendida, de forma aparentemente continuada, por vários anos, ao longo de toda a
infância da vítima e, mesmo quando ela se mudou do localidade com seus pais, os abusos persistiram no
novo endereço, para onde o acusado também se mudou, logo depois de conseguir emprego em uma
firma. O acusado teria se valido, ainda, de ameaças a ela e contra familiares para persistir na prática do
suposto delito e para tentar acobertar os fatos, até vierem à tona, quando a menor teria sido ameaçada por
um terceiro, na via pública. Ainda que a ocasião de apreciação do pedido de revogação não seja
adequado ao acréscimo de novos fundamentos à prisão cautelar, os motivos dela determinantes
encontram-se plenamente presentes, de modo a desautorizar o deferimento do pedido. Os relatos colhidos
em audiência confirmam a suposta ameaça à vitima, por terceira pessoa, a proximidade do acusado com
ela e sua família indicam concretamente a possiblidade de interferência indevida no resultado do processo
e, quiçá, de reiteração da prática do delito do qual está sendo acusado. Não olvido também o fato de que a
própria família da ofendida, como relatado em audiência, tentou acobertar o fato, com a celebração de
espúrio acordo para que o acusado não viesse a responder pelo suposto delito. Tudo isso confirma a
assertiva de que a liberdade do acusado põe concretamente em risco o bem jurídico tutelado pela norma
penal, antes da sentença final. Anoto, finalmente, não haver excesso de prazo que justifique o relaxamento
da prisão do acusado. Como anotado pela própria defesa, o acusado encontra-se preso há pouco menos
de três meses, não cabendo falar-se em excesso na instrução processual, já praticamente finda, restando
apenas a juntada do laudo técnico 2 - Requisite-se a apresentação do laudo sexológico da vítima, no
prazo de 15 (quinze) dias, anotando tratar-se de processo de réu preso. 3 - Junte-se certidão de
antecedentes atualizada. 4 - Apresentado o laudo sexológico, intimem-se as partes para alegações finais,
no prazo sucessivo de 5(cinco) dias, começando pelo MP. PROCESSO: 00054917420198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES Ação: Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE BUJARU DEPRECADO:JUIZO COMARCA DE TOME ACU PA DENUNCIADO:ANAX
SANTOS MIRANDA. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU CARTA PRECATÓRIA PROCESSO Nº: 0005491-74.2019.814.0060
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: TENDO EM VISTA O DEPOIMENTO COLHIDO NESTA
OPORTUNIDADE, DEVOLVA-SE AO JUÍZO DEPRECANTE COM AS NOSSAS HOMENAGENS. Tomé-
Açu/PA, 18.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP.
68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00058736720198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DA COMARCA DE RONDON DO PARA PA
DEPRECADO:JUIZO DA COMARCA DE TOME ACU DENUNCIADO:MARCELLO OLIVEIRA FERREIRA.
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: DEVOLVA-SE AO JUÍZO DEPRECANTE COM AS NOSSAS
H O M E N A G E N S .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 5 3 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BUJARU
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DEPRECADO:JUIZO COMARCA DE TOME ACU PA DENUNCIADO:JONIELSON SILVA DA
CONCEICAO. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU CARTA PRECATÓRIA PROCESSO Nº: 0006053-83.2019.814.0060
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FL.027, E CONSIDERANDO QUE
TRÊS DAS TESTEMUNHAS JÁ FORAM OUVIDAS, DEVOLVA-SE AO JUIZO DEPRECANTE. Tomé-
Açu/PA, 18.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP.
68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00069337520198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Carta
Precatória Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA COMARCA DE
MARACANA PA DEPRECADO:JUIZO COMARCA DE TOME ACU PA REU:JEAN TADEU ALMEIDA
OEIRAS. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMARCA DE TOMÉ-AÇU CARTA PRECATÓRIA PROCESSO Nº: 0006933-75.2019.814.0060
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FL. 020, DEVOLVA-SE AO JUÍZO
DEPRECANTE. Tomé-Açu/PA, 18.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES,
S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00071727920198140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
Ação: Carta Precatória Criminal em: 22/11/2019 DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SANTA MARIA DO PARA DEPRECADO:JUIZO COMARCA DE TOME ACU PA AUTOR DO
FATO:VALDENIR DA SILVA NEVES. ESTADO DO PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU CARTA PRECATÓRIA PROCESSO Nº: 0007172-
79.2019.814.0060 DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FL. 012,
DEVOLVA-SE AO JUÍZO DEPRECANTE. Tomé-Açu/PA, 18.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de
Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO:
00073789820168140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Regularização de Registro Civil em: 22/11/2019
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO ENVOLVIDO:GERALDA DE JESUS BARBOSA. II)
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de pedido de Registro Extemporâneo de Nascimento, ajuizado
pelo MP, representando Geraldo de Jesus Barbosa. De acordo com a informações prestadas pelo
requerente em audiência, já foi obtido o seu Registro de Nascimento, lavrado no Município de Porto
Seguro/BA. Sendo assim, operou-se a perda superveniente do interesse de agir, em consequência,
declaro extinto o processo sem a apreciação do mérito, com fundamento no artigo 485, IV do CPC/15.
Sem custas e honorários. Transitada em jugado, certifique-se e arquive-se. E, como nada mais houvesse,
foi tomado este termo por findo, às 16h, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. PROCESSO:
00094529120178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Procedimento Comum Cível em: 22/11/2019
REQUERENTE:LUANA OLIVEIRA SILVA MENOR:K. L. S. A. REQUERIDO:KELTON DIEGO COUTINHO
DE ALMEIDA. 4) DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: VISTAS AO MP PARA MANIFESTAÇÃO, APÓS
CONCLUSOS PARA SENTENÇA. PROCESSO: 00094574520198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 DENUNCIADO:JAMERSON PAIVA DA SILVA. I)
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Reservo-me à apreciação do pedido deduzido pela defesa, por
ocasião da sentença, tendo em vista, inclusive, a informação de que o acusado encontra-se com outro
processo em curso neste juízo pelo crime do artigo 157 § 2º, do CPB, do qual estaria foragido. 2.
Certifique a Secretaria a situação do acusado, nos autos do processo nº 0002666-60.2019.814.0060, bem
como a execução penal nº 0001649-86.2019.8140060. II) 3. Extraia-se cópia do presente termo e do
depoimento do próprio acusado, prestado nesta oportunidade e encaminhe-se à autoridade policial para
instauração do procedimento visando a apuração de eventual participação no delito das pessoas
conhecidas por "POPÓ" "LOURO", residentes no Bairro Parmalat e "MOISÉS", residente no Bairro Tabom,
assinando o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão. 4. Conclusos para sentença, . E como nada mais
houvesse, foi tomado este termo por findo, às 15h00, que lido e achado conforme, vai por todos assinado.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 1 1 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES Ação: Inquérito
Policial em: 22/11/2019 FLAGRANTEADO:LEANDRO MARTINS FARIAS VITIMA:B. K. O. . ESTADO DO
PARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE TOMÉ-AÇU
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA PROCESSO Nº: 0010611-98.2019.814.0060 DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: NA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO FLAGRANTE, FOI RECONHECIDO AO ACUSADO O
DIREITO DE RESPONDER AO PROCESSO EM LIBERDADE, MEDIANTE FIANÇA, ARBITRADA EM 10
(DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS. SEGUNDO OS AUTOS, O FATO FOI PRATICADO UNICAMENTE PELO
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FLAGRANTEADO, SEM CONCURSO DE PESSOAS, NÃO HÁ CONFIRMAÇÃO, AINDA, SOBRE O
EMPREGO DE ARMAS, OS BENS SUBTRAÍDOS FORAM LIBERADOS E O ACUSADO NÃO REGISTRA
ANTECEDENTES. ASSIM, ACOLHO O PEDIDO DA DEFESA PARA DISPENSAR A FIANÇA,
SUBSTITUINDO PELAS SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO: A)
COMPARECIMENTO MENSAL EM JUÍZO; B) RECOLHER-SE A SUA RESIDENCIA DA 22H00 ATÉ ÀS
05H00; C) NÃO SE APRESENTAR PUBLICAMENTE EMBRIAGADO OU SOB EFEITO DE
ENTORPECENTE; D) NÃO MANTER QUALQUER CONTATO COM A VÍTIMA. EM QUALQUER CASO
DE DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS ACIMA, PODERÁ SER DECRETADA A SUA PRISÃO
PREVENTIVA. UMA VIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE ALVARÁ DE SOLTURA PARA QUE O
FLAGRANTEADO SEJA POSTO EM LIBERDADE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO SE ENCONTRAR
PRESO. Tomé-Açu/PA, 18.11.2019 José Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N,
CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00007031720198140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Execução de Medidas
Sóc io-Educat ivas  em:  INFRATOR:  E.  S .  S .  REQUERENTE:  M.  P.  E .  PROCESSO:
00034097020198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Obrigação de Reparar o Dano em: REQUERENTE: M. P. E. INFRATOR: R. R. F. PROCESSO:
00049929020198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: DENUNCIADO: C. P. C. VITIMA: C. V. S. C.
DENUNCIADO: V. P. C. PROCESSO: 00072146520188140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: L. S. C.
REQUERIDO: J. P. S. B. PROCESSO: 00082788120168140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTANTE: A. R. M. P. INFRATOR: T. S. S. PROCESSO: 00092131920198140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Pedido de
Medida de Proteção em: REQUERENTE: M. P. E. REPRESENTADO: C. S. L. PROCESSO:
00093327720198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Processo de Apuração de Ato Infracional em: INFRATOR: R. O. S. PROCESSO:
00097926420198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
---- Ação: Guarda em: REQUERENTE: M. P. E. REPRESENTADO: C. E. S. C. REQUERIDO: J. S. L.
MENOR:  J .  S .  L .  PROCESSO:  00105512820198140060 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Guarda em: REPRESENTANTE: M. P. E.
REPRESENTADO: E. O. C. REPRESENTADO: K. C. C. E. C. REQUERIDO: B. R. S. S. REQUERIDO: W.
N. S. MENOR: W. K. S. S. PROCESSO: 00107946920198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Auto de Prisão em Flagrante em:
FLAGRANTEADO: I. S. L. VITIMA: E. V. S. B. PROCESSO: 00122924020188140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de
Ato Infracional em: REPRESENTANTE: M. P. E. INFRATOR: R. M. E. S. Representante(s): OAB 16004 -
CANDIDO HENRIQUE NEVES SILVA (ADVOGADO) PROCESSO: 00122941020188140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Processo de Apuração de
Ato Infracional em: REPRESENTANTE: M. P. E. INFRATOR: R. M. E. S.  
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VARA UNICA DE SENADOR JOSÉ PORFIRIO-PA.

 
PROCESSO Nº 0001121-29.2017.8.14.0058 - AÇÃO: PENAL.

 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.

 
RÉU: JOABSON OLIVEIRA DA SILVA.

 
VITIMA: V.R.D.S.

 
PROCESSO N° 0001121-29.2017.8.14.0058

 
SENTENÇA

 
O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia contra JOABSON OLIVEIRA DA SILVA,
imputando-lhe a conduta delituosa descrita no art. 155, §4°, incisos I, e IV, do CPB. Segundo a inicial, no
dia 02.05.2017, o denunciado, juntamente com outra pessoa (não identificada), em comunhão de esforços
e unidade de desígnios, previamente acordados, subtraíram, mediante arrombamento da porta da casa,
uma televisão, da marca Samsung 21¿, de propriedade da vítima Varlene Rezende da Silva. Agentes da
Polícia Militar receberam uma denúncia referente ao suspeito de praticar alguns furtos nesta cidade. Em
diligência, apreenderam o denunciado em posse de uma motosserra, bem como do televisor furtado, o
qual foi devolvido à vítima. Auto de Apreensão (fl. 12). A denúncia foi recebida em 06 de fevereiro de 2018
(fl. 21). Resposta à acusação (fl. 50). Audiência de Instrução (fls. 71/73), na qual se colheu o depoimento
da vítima e interrogou-se o acusado. A testemunha Hélio Aranha foi ouvida por carta precatória (fl. 92/93).
O Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha Gilberto Filho da Silva (fl. 102), pelo que homologo a
desistência. Alegações finais pelo Ministério Público (fls. 96/97), em que se pediu a condenação do réu,
nos termos da denúncia. Alegações finais da defesa (fls. 98/100), sustentando a absolvição do acusado.
Brevemente relatado. Decido. O réu está sendo acusado do crime de furto qualificado, por ter subtraído
uma televisão, da marca Samsung 21¿, de propriedade da vítima Varlene Rezende da Silva, juntamente
com outra pessoa (não identificada), em comunhão de esforços e unidade de desígnios, previamente
acordados, mediante arrombamento da porta da casa da vítima. A autoria e materialidade do crime restam
incontestes, conforme se extrai do que fora colhido tanto no Inquérito Policial quanto em instrução
processual. O auto de apresentação e apreensão (fl. 12), comprova que o televisor furtado estava em
poder do réu. Os depoimentos, em audiência, da vítima (fl. 71) e testemunha Hélio Aranha (ouvida por
carta precatória, cuja mídia encontra-se à fl. 93) confirmam, além da materialidade, que o autor do fato foi
o réu, que agiu acompanhado de outra pessoa, e arrombou a porta da casa da vítima para conseguir seu
intento. Vejamos. A testemunha (vítima) Varlene Rezende da Silva (fl. 71) afirmou: que foi alertada por sua
irmã de que a sua casa estava com a porta arrombada; que ato contínuo dirigiu-se até a sua residência,
ocasião em que constatou a veracidade da informação; que observou, ainda, que o televisor havia sido
furtado; que após esse fato a depoente foi até a delegacia registrar o BO; que no dia seguinte retornou à
DEPOL, conseguindo recuperar sua televisão; que apenas o controle remoto da televisão ficou
imprestável.. (grifei) A testemunha Hélio Aranha de Melo e Silva, policial militar, (fl. 93) afirmou que efetuou
a prisão em flagrante do denunciado, o qual indicou o local onde havia escondido o objeto do furto (em
uma vila em construção, sendo possível sua recuperação). A testemunha declarou, também, que observou
sinais de arrombamento na residência da vítima, mas não soube dizer se houve envolvimento de outra
pessoa no cometimento do fato criminoso. Em audiência de interrogatório (fls. 71/72), o réu declarou: que
não é verdadeira a acusação que lhe é feita; que no dia 02/05/2017 se encontrava na cidade de Laranjal
do Jari; que retifica o depoimento anterior e confessa a autoria do furto, na companhia do indivíduo
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conhecido como Azulão; que Azulão arrombou a porta do imóvel e colocou os bens na calçada (televisão,
botijão de gás, roupas, dentre outros); que Azulão chamou o interrogado para carregar os bens, tendo dito
que os bens eram de sua propriedade; que Azulão disse que era para levar os bens para uma casa em
construção; que não sabe dizer onde fica o local; que retifica o depoimento anterior, pois Azulão lhe
chamou para carregar os bens da calçada até uma carro, numa distância de cerca de dez metros; que
Azulão não quis que o interrogado lhe acompanhasse; que recebeu a importância de cem reais para
transportar os bens até o veículo; que não conhecia a vítima; que não sabe o paradeiro de Azulão; que já
foi preso na cidade de Laranjal do Jari, pelo crime capitulado no artigo 157; que não responde a processo
em Almeirim; que nada mais tem a alegar em sua defesa; que tem residência fixa na cidade de Laranjal do
Jari-AP.. Pelos depoimentos prestados e interrogatório, bem como pelos demais documentos que
compõem os autos, podemos constatar que a coisa alheia móvel (televisão, da marca Samsung 21¿) foi
subtraída pelo denunciado, mediante arrombamento da casa da vítima, em companhia de outra pessoa. O
produto do furto foi escondido em localidade próxima (em uma vila em construção), sendo indicada pelo
próprio denunciado onde se encontrava. Por sua vez, o denunciado relatou um fato totalmente dissociado
da realidade, em seu interrogatório. Contou que estava ajudando Azulão a levar uns objetos de sua
propriedade para um carro. Observe-se: o denunciado diz que Azulão arrombou a porta do imóvel e
colocou os bens na calçada. Ao inventar os fatos, afirma que primeiro estava ajudando a levar os objetos
para uma construção, depois retifica dizendo que levou a um carro. O mais fantasioso de tudo foi o réu
declarar que recebeu a quantia de R$ 100,00 para levar um televisor, botijão de gás e roupas até o carro,
distante cerca de 10 metros, valor que se mostra fora da realidade para tal serviço. Ao analisar as
qualificadoras do crime de furto, concernentes ao concurso de agentes e destruição ou rompimento de
obstáculos, verifico que a ação criminosa foi praticada pelo réu, conjuntamente com outra pessoa
(desconhecida), havendo liame subjetivo na ação, direcionando esforços para o cometimento do delito, os
quais, para conseguirem seus objetivos, arrombaram a porta da residência, conforme se extrai dos
depoimentos colhidos em juízo pela testemunha, pela vítima, bem como pelo interrogatório do réu, o qual
declarou que Azulão participou da empreitada e que houve arrombamento da porta. Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o réu JOABSON OLIVEIRA DA
SILVA, nos termos do art. 155, §4°, incisos I e IV, do CPB, nos termos da fundamentação. Passo à
individualização da pena com observância das disposições dos artigos 68 e 59, do Código Penal.
Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é normal à
espécie. O réu é tecnicamente primário. Sua conduta social e personalidade não foram aferidas nos autos.
Os motivos são normais ao tipo. As circunstâncias do fato se deram por meio de arrombamento da
residência da vítima. As consequências não configuraram graves danos à vítima. O comportamento da
vítima em nada concorreu para o crime. Ressalto que para a condenação do furto qualificado, considerou-
se apenas uma qualificadora, qual seja, concurso de pessoas (art. 155, §4º, inciso IV, do CPB), restando a
qualificadora do inciso I (rompimento de obstáculo) como circunstância judicial negativa. Diante disso, e
por não haver circunstâncias agravantes e nem atenuantes, fixo definitivamente a pena em 02 anos e 09
meses de reclusão, bem como ao pagamento de 53 dias-multa fixada na razão de 1/30 do salário mínimo
vigente à época do fato. A pena privativa de liberdade do réu deverá ser cumprida em regime inicialmente
aberto (art. 33 § 2°, c do CPB). Incabível, na espécie, o sursis penal do art. 77, do CPB, diante da
quantidade da pena fixada. No entanto, nos termos do art. 44, do CPB, o crime não se deu com violência,
a pena é inferior a quatro anos e a culpabilidade do réu, seus antecedentes, permitem a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, logo, substituo a pena de reclusão de 02 anos e 09
meses por duas restritivas de direito, sendo uma de prestação de serviços à comunidade e a outra de
limitação de fim de semana, que serão definidas por ocasião da realização da audiência admonitória.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. Deixo de fixar indenização civil, nos termos do Art. 387,
IV do Código de Processo Penal, devido ausência de contraditório específico. Devido a deficitária situação
econômica do réu deixo de condená-lo nas custas judiciais. Fixo em R$ 500,00 os honorário da defensora
nomeada. Após o trânsito em julgado da decisão: a) Procedam-se as comunicações de praxe. b) Intime-se
o réu para efetuar o recolhimento da pena de multa decretada. Não havendo o pagamento após o prazo
de 10 dias, deve ser certificado pelo diretor de secretaria, extraindo-se certidão da sentença ¿ que deverá
ser instruída com as seguintes peças: I - denúncia ou queixa-crime e respectivos aditamentos; II -
sentença ou acórdão, com certidão do trânsito em julgado ¿ e consequente encaminhamento em 05
(cinco) dias à Procuradoria Geral do Estado para fins de aplicação da legislação relativa à dívida ativa da
Fazenda Pública, consoante Provimento nº 006/2008- CJCI e art. 51, do Código Penal. c) Façam os autos
conclusos para designação de audiência admonitória. Publique-se. Registre-se. Intime-se o condenado,
pessoalmente, ficando, desde já, consignado que, caso tenha mudado de endereço sem prévia
comunicação a este juízo, será considerado intimado (art. 367, do CPP). Intime-se, pessoalmente, a
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defesa por se tratar de defensora dativa. Ciência ao Ministério Público. Senador José Porfírio-PA, 12 de
março de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
Processo: 0000243-36.2019.8.14.0058. TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA AUTOR DO
FATO: MAIKON JÚNIOR DE OLIVEIRA. A EXCELENTÍSSIMA SENHORA KÁTIA TATIANA AMORIM DE
SOUSA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ
PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que
este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre Representante do Ministério Público
Estadual foi denunciado (a) MAIKON JÚNIOR DE OLIVEIRA, brasileiro, paranaense de Pérola D¿Oeste,
portador do CPF nº701.029.652-93, nascido aos 19/09/1995, filho de Jussara Inês de Oliveira, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua 07 de Setembro, s/nº, em frente à igreja Assembleia de
Deus, bairro Centro, cidade de Senador José Porfírio, pelo cometimento do crime tipificado no artigo 33,
§3º, da Lei nº 11.343/2006. E como não foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares,
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas até o número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando
necessário. Advertindo-o (a) de que se forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas
ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a
impossibilidade de comparecimento e recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo.
Ficando ciente que, uma vez não apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público (art. 396-A c/c 406, §3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual
procedimento será adotado se declarar que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao
conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na
forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 20 (vinte) dias do mês de
novembro de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-
CJRMB, com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
A Doutora KÁTIA TATIANA AMORIM DE SOUSA, Juíza de Direito do Estado do Pará, Titular da Vara
Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao sentenciado ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA,
conhecido como ¿Irmão¿ ou ¿Aldair¿, brasileiro, convivente, Comerciante, maranhense de Araioses,
nascido aos 15/04/1974, portador do RG nº 2799759 SSP/SP, filho de  Maria Auxiliadora Souza Silva e de
José Gomes da Silva, com endereço declarado nos autos como sendo Travessa Coronel Tenório,
Mercantil Confiança, fundos, bairro Linhares, cidade de Senador José Porfírio, e que devido não ter sido
localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o sentenciado ao
norte identificado tome ciência da sentença absolutória prolatada por este Juízo Criminal aos 16/10/2018,
nos autos do Processo Crime nº 0000111-23.2012.8.14.0058, que, na íntegra, diz: PROCESSO Nº
0000111-23.2012.8.14.0058. SENTENÇA. Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministério Público em
desfavor ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA, qualificado nos autos, pela prática do crime descritos no art.
180, do CPB, por ter adquirido coisa que sabia ser produto de crime, bem como pelo crime disposto no art.
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12, da Lei nº 10.826/03, visto possuir irregularmente arma de fogo de uso permitido. O réu foi denunciado,
também, pela prática do crime de ameaça (art. 147, do CPB), mas já houve sentença reconhecendo a sua
prescrição (fl. 80), prosseguindo o feito somente em relação aos crimes de receptação e posse ilegal de
arma de fogo de uso permitido. Narra a inicial que, na noite do dia 09.12.12, o réu ameaçou a vítima, sua
companheira, de morte, caso ela não o obedecesse em tudo. Ademais, foi apurado que o denunciado
mantinha em sua residência um revólver calibre 32, municiado com seis projéteis. Descreve, ainda, que o
réu mantinha em seu poder um aparelho celular, do qual sabia sua origem ilícita. Auto de Apresentação e
Apreensão (fl. 28). Recebimento da denúncia no dia 18 de abril de 2012 (fl. 41). Resposta à Acusação às
fls. 51/53. Em audiência de instrução, foi ouvida apenas a testemunha Maria Irecê Gonzaga de Souza (fl.
110), visto que o Ministério Público desistiu da oitiva das demais (fl. 111). Tanto a acusação quanto a
defesa informaram que não havia mais provas a serem produzidas (fls. 113 e 114). O Representante do
Ministério Público apresentou Memoriais Finais pugnando pela condenação do réu (fls. 115/116). E a
defesa pugnou pela absolvição (fls. 117/122). Brevemente relatado. Decido. Repiso que o feito se encontra
em curso somente em relação aos crimes de receptação e posse ilegal de arma de fogo de uso permitido,
pois já houve sentença reconhecendo a prescrição quanto aos crimes de ameaça (fl. 80). Portanto, passo
a analisar a autoria e materialidade dos crimes que se imputam ao réu DA RECEPTAÇÃO. O crime de
receptação, capitulado no art. 180, do CPB, que tem a seguinte descrição: Adquirir, receber, transportar,
conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que
terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte. Durante todo o curso instrutório, a materialidade delitiva
não restou comprovada, vez que, nos autos, não se encontra qualquer indicativo de que o réu era sabedor
da proveniência ilícita do aparelho celular (marca LG, modelo T330, cor rosa). Além disso, não se encontra
no bojo do caderno processual elementos concretos de que o citado aparelho tenha sido produto de crime
(furto, roubo, etc). Para restar caracterizada a citada infração penal, deve restar comprovado o elemento
subjetivo, compreendido como a ciência de que se adquire, recebe ou oculta coisa procedente de crime ou
de que se influi para tal aquisição, recebimento ou ocultação por parte de terceiros bona fide (dolo
genérico) e o fim de proveito próprio ou alheio (dolo específico). (NELSON HUNGRIA, Comentários ao
Código penal). Abaixo colaciono entendimento jurisprudencial acerca da insuficiência de prova quanto ao
elemento subjetivo do tipo (saber que tal coisa é produto de crime). APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
CONTRA O PATRIMÔNIO. RECEPTAÇÃO SIMPLES. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO
ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. ARTIGO 155 DO ESTATUTO ADJETIVO. PRINCÍPIO DO FAVOR
REI. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. INSUFICIENCIA PROBATÓRIA. DOLO. Não se pode extrair da
apreensão de três garrafas de bebidas alcoólicas em poder da acusada, pelas quais ela teria pagado o
valor de dez reais, o seu conhecimento de que estas seriam produto de crime. Frágeis os elementos
probatórios, conflagra-se dúvida insuperável quanto à presença do elemento subjetivo do tipo, a resultar
na absolvição da acusada. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. A
condenação igualmente não subsiste quando ausentes elementos judicializados que vinculem a acusada
aos itens receptados, não sendo suficiente para atender ao regramento do artigo 155 do Código de
Processo Penal, na situação específica dos autos, a ratificação, pelo policial militar responsável pelo
flagrante, de seu relato administrativo, uma vez que o agente de segurança deixou absolutamente claro no
início de seu depoimento que não se recordava como e com quem os objetos foram localizados, se
limitando a dizer que a leitura procedida pelo magistrado procedia . Princípio do favor rei, em sua espécie
in dúbio pro reo, reconhecido. Absolvição proclamada. RECURSO PROVIDO. (Apelação Crime Nº
70079202644, Sétima Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandro Luz Portal, Julgado
em 11/10/2018). Deste modo, no presente caso, não há subsunção do fato à norma penal do art. 180, do
CPB, no qual se tem como elementar do tipo coisa que sabe ser produto de crime. DA POSSE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. Quanto ao crime descrito no art. 12, da Lei nº 10.826/03 (posse
ilegal de arma de fogo de uso permitido), temos o seguinte: Possuir ou manter sob sua guarda arma de
fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no
interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa. Não obstante ter havido a apreensão da
arma e munições (fl. 28), o Ministério Público não se desincumbiu de provar que sua posse se encontrava
em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Não encontro nos autos comprovação de que a
arma apreendida estava na posse irregular do réu. Friso que, por diversas vezes, a autoridade policial foi
oficiada (desde abril de 2013) a apresentar documentação acerca da procedência da arma (fls. 48, 54, 55,
59). Entretanto, quando finalmente atendeu aos ofícios (julho de 2017), juntou-se aos autos informações
sem qualquer vinculação com a arma apreendida em posse do réu (fls. 60/64). Assim, pela ausência de
provas acerca da procedência da arma apreendida, bem como da ciência do réu sobre a procedência do
aparelho celular (marca LG, modelo T330, cor rosa), somadas à informação de não mais existirem provas
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a serem produzidas (fl. 113), não há como decretar a condenação do réu, tendo em vista a aplicação do
princípio penal constitucional da presunção de inocência, especificadamente o in dubio pro reo. Isto posto,
julgo improcedente a pretensão punitiva estatal e ABSOLVO ESMILDO JOSÉ SOUZA SILVA do crime de
receptação (art. 180, do CPB), bem como do crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido (art.
12, da Lei nº 10.826/03), com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem
condenação em custas. Proceda-se a devolução da fiança, devidamente corrigida. Fixo em R$ 600,00 os
honorários da defensora nomeada. Publique-se e registre-se. Intimem-se o réu, pessoalmente. Caso não
encontrado, intime-se por edital. Intime-se, pessoalmente, a defesa por se tratar de defensor dativo. Dê-se
ciência ao Ministério Público. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos e arquivem-se.
Senador José Porfírio-PA, 16 de outubro de 2018. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da
Comarca de Senador José Porfírio¿. Aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2019 (dois mil e
dezessete). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, digitei e subscrevo
conforme Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
PROCESSO Nº 0002665-81.2019.814.0058. TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA. CRIME
AMBIENTAL. AUTOR DO FATO: REGINALDO SOUZA DA SILVA. VÍTIMA: O ESTADO. A Excelentíssima
Sra. Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, Kátia
Tatiana Amorim de Sousa, faz saber ao nacional REGINALDO SOUZA DA SILVA, brasileiro, paraense de
Vitória do Xingu, portador do RG nº 6798983 SSP/PA, filho de Maria Roseno de Souza e de Mário Luis
Viana da Silva, com endereço declarado nos autos como sendo Ilha de Urubuquara, tabuleiro do
Embaubal, município de Vitória do Xingu, e que devido não ter sido localizado para ser intimado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 17/09/2019, nos autos do TCO nº 0002665-81.2019.8.14.0058, a
qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. O Ministério Público requer a extinção da punibilidade de REGINALDO
SOUZA DA SILVA pela ocorrência da prescrição do crime previsto no art. 29, §1º, inciso I, da Lei nº
9.605/98, cuja pena máxima é de 01 ano de detenção, prescrevendo em três anos, nos termos do art. 109,
inciso VI, do CPB. Brevemente relatado. Decido. Verifico que o crime ambiental indicado pelo titular da
Ação Penal tem previsão legal no art. 29, §1º, inciso I, da Lei nº 9.605/98, cuja pena é de detenção de seis
meses a um ano, e multa, prescrevendo-se, portanto, em três anos, nos termos do art. 109, inciso VI, do
CPB. O suposto crime ocorreu em 10.10.2012, não havendo, até a presente data, qualquer marco que
interrompesse o curso do prazo prescricional. Isto posto, com base no art. 109, inciso VI, combinado com
o art. 107, inciso IV, do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de REGINALDO SOUZA DA SILVA.
Ciência ao Ministério Público. Intime-se REGINALDO SOUZA DA SILVA. Caso não encontrado, intime-se
por edital, com prazo de 20 dias. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Senador José Porfírio-
PA, 17 de setembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador
José Porfírio.¿  

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
Com prazo de 30 dias

 
PROCESSO: 0001044-83.2018.8.14.0058. APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS
DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. REPRESENTADO(A): MARIA TEREZE TEIXEIRA. A EXCELENTÍSSIMA SENHORA
KÁTIA TATIANA AMORIM DE SOUSA, JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...
FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pela Coordenação do Conselho
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Tutelar da comarca de Senador José Porfírio-PA foi apresentada denúncia de Infração Administrativa às
Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente bem como Representação pelo nobre Representante do
Ministério Público em face de MARIA TEREZA TEIXEIRA, com endereço declarado nos autos como sendo
Rua Travessa Newton Miranda, s/nº, bairro Linhares (ao lado do mercadinho ¿Bruna¿), cidade de Senador
José Porfírio-PA, pelo cometimento da infração administrativa capitulada no artigo 149 do ECA. E como
não foi encontrado (a) para ser intimado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de
30 (trinta) dias (art. 195 do Estatuto da Criança e do Adolescente ¿ ECA), para, no prazo de 10 (dez) dias
apresentar Defesa. Diz, em íntegra, a Representação apresentada pelo Ministério Público:
¿EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SENADOR JOSÉ PORFIRIO/PA.O PROMOTOR DE JUSTIÇA com atribuições perante este juízo, tendo
em vista os descritos no art. 194 e seguintes da Lei 8069/90, e nos documentos que seguem anexos,
relativos ao Procedimento para Apuração de Infração Administrativa às normas de Proteção à Criança e
Adolescente, oferecer REPRESENTAÇÃO em desfavor de: MARIA TEREZA TEIXEIRA, residente e
domiciliada na Trav. Newton Miranda, s/n, Bairro Linhares (ao lado do mercadinho Bruna) neste município
de Senador José Porfírio, pelos fatos e fundamentos jurídicos que adiante passa a declinar. Consta nos
autos que no dia 24.02.2018, por volta das 23hl0, o Conselho Tutelar recebeu uma ligação com a seguinte
denúncia que no bar Chaninha, de propriedade da representada estava ocorrendo uma festa, onde havia
vários adolescentes dentro do estabelecimento ingerindo bebida alcoólica, o Conselho Tutelar se dirigiu ao
local com o apoio da Polícia Militar. Ao chegar ao local, avistaram vários adolescentes saindo de dentro do
Bar, onde foram identificados apenas três adolescentes. A proprietária confirmou perante o Conselho
Tutelar que havia adolescentes dentro do Bar. ISTO POSTO, caracterizada, em tese, infração
administrativa prevista no art. 14 9, I do ECA c/c art.4° da Portaria n° 003/2012/GAB/CQM/SJP-PA
REQUER o Ministério Público que seja instaurado o procedimento previsto no art. 194 e seguinte da
mesma Lei, intimando-se o representado, para que apresente a defesa que tiver e quiser, no prazo de 10
dias, e ao final, seja julgada procedente a representação, aplicando-se aos representados a multa cabível.
Dispõe o art. 149 do ECA: Compete a autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar,
mediante alvará: I- a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou
responsável em: c) boates e congêneres. Requer, ainda que seja certificado se existem procedimentos
anteriores contra a representada, por infrações semelhantes. Dá-se a causa, apenas em atenção à norma
processual civil, o valor de R$ 954,00. Pede Deferimento. Senador José Porfírio, 27 de abril de
2018.Fabiano Oliveira Gomes Fernandes. Promotor de Justiça.¿. Assim, para que chegue ao
conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na
forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 19 (dezenove) dias do mês de
novembro de 2019 (dois mil e dezenove). Eu, __, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª
Entrância, subscrevo e assino em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-
CJRMB, com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
A Excelentíssima Senhora Na Priscila da Cruz, Juíza Substituto da Comarca de Senador José Porfírio,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei, etc...
FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e expediente da
Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação Cumprimento de Sentença, sob o n°
0003161-81.2017.8.14.0058, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, em favor de A.T.F.B representada por
sua genitora Srª Vanessa da Silva Tenorio em face de Ebert Cristian Farias Barbosa, atualmente em lugar
ignorado, como não há como ser encontrado para ser INTIMADO pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual INTIME-SE o requerido Ebert Cristian Farias Barbosa,
plenamente capaz, do inteiro  teor da SENTENÇA prolatada por este juízo, que na íntegra, diz:
¿SENTENÇA Cuidam os presentes autos de cumprimento de sentença em ação de alimentos proposta
pelo Ministério Público Estadual. De acordo com certidão à fl. 40 dos autos, a parte requerente, por meio
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de sua representante legal, não apresentou manifestação de interesse no feito, apesar de devidamente
intimada para tanto, importando em ausência de interesse de agir superveniente. O Ministério Público já
havia se manifestado pela extinção do feito sem resolução de mérito. Brevemente relatado. Decido. Em
face do exposto, configurada a desídia da parte autora, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Ciência ao Ministério Público.
Intime-se a parte requerente, por sua representante legal. Caso não seja encontrada por mudança
temporária ou definitiva de endereço, sem aviso prévio ao juízo, dê-se, desde já por intimada (art. 274,
parágrafo único, do CPC). Se por outro motivo não for encontrado, defiro a intimação por edital. Intime-se
a parte requerida por edital. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Sem custas, em razão da justiça
gratuita deferida. Senador José Porfírio-PA, 06 de novembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa
Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio

 
   

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
A Excelentíssima Senhora Na Priscila da Cruz, Juíza Substituto da Comarca de Senador José Porfírio,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei, etc...
FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e expediente da
Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação Averiguação de Paternidade, sob o n°
0003202-48.2017.8.14.0058, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, em favor de Y.A representada por sua
genitora Srª Samara Bispo Andrade em face de Lucivaldo Miranda da Silva, atualmente em lugar ignorado,
como não há como ser encontrado para ser INTIMADO pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com
prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual INTIME-SE o requerido LUCIVALDO MIRANDA DA SILVA, plenamente
capaz, do inteiro  teor da SENTENÇA prolatada por este juízo, que na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Trata-se
de Aç¿o de Investigação de Paternidade proposta pelo Ministério Público Estadual, em favor de Y.A,
representada por sua genitora S.B.A., em face de L.M.D.S. Em fase de instrução probatória, foi realizado
exame de DNA, no qual se atestou que o requerido não é o pai biológico da criança (fl. 42 e ss). As partes
não apresentaram manifestação. Brevemente relatado. Decido. Trata-se de ação de investigação de
paternidade, na qual a parte autora pugna pelo reconhecimento judicial da paternidade do investigado.
Para instrução do feito, foi determinada a realização de exame de DNA, com intimação e comparecimento
das partes. O laudo técnico, emitido por profissional habilitado, atesta que o requerido não é o pai
biológico do investigante. Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte requerente, e com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC extingo o processo com
resolução de mérito. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se as partes. Caso não as encontre para
intimação, defiro a intimação por edital, pelo prazo de 20 dias. De outra forma, havendo mudança de
endereço, definitiva ou temporária, sem prévia comunicação ao juízo, desde já, tenho por válida a
intimação (art. 274, parágrafo único, do CPC). Custas e honorários a serem suportados pela parte
requerente, ficando suspensa a exigibilidade, consoante previsão do §3º, do art. 98, do CPC, tendo em
vista a gratuidade de justiça deferida Após o trânsito em julgado, arquive-se. Senador José Porfírio-PA, 10
de julho de 2019. Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio  

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO

 
20 (VINTE) DIAS

 
A Doutora KATIA TATIANA AMORIM DE SOUSA, Juíza de Direito do Estado do Pará, Titular pela Vara
Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional CARIOLANO BARBOSA RAMOS
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NETO, brasileiro, CPF: Nº 170.311.763-87, residente e domiciliado, À RUA MAJOR PEDRO SAMPAIO,
400, RODOLFO TEÓFILO PARQUE ARAXÁ ¿ CEP: 60430-180, FORTALEZA-CE, que devido não ter
sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) 
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2019, nos autos da Ação Penal
nº 0000163-53.2011.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿Processo n° PROCESSO Nº 0000163-
53.2011.8.14.0058 - SENTENÇA    O réu CORIOLANO BARBOSA RAMOS NETO foi denunciado pela
prática do crime previsto no artigo 171, do CPB, cuja pena é de reclusão, de um a cinco anos, e multa, de
quinhentos mil réis a dez contos de réis. Conforme consta da denúncia que os fatos ocorreram em meados
do ano de 2006. A denúncia foi ofertada em 26 de abril de 2011, sendo recebida em 10 de junho de 2011.
Determinada a citação pessoal, o réu não foi localizado, tendo sido procedida sua citação via edital, a
partir da qual não apresentou manifestação. Em vista disso, o processo e o prazo prescricional foram
suspensos (fl. 141). No entanto, em decisão proferida à fl. 164, deu-se continuidade à ação penal.
Brevemente relatado. Decido. Analisando os autos, verifico que os fatos ocorreram há quase treze anos.
Não há nenhuma notícia que evidência que o réu deveria, caso condenado fosse, a receber pena acima
do mínimo legal, ou seja um ano de reclusão. Entendo que na presente ação penal deva ser reconhecida a
chamada prescrição virtual. Assim me refiro pois não vejo nenhuma utilidade em manter o processo em
curso, após tantos anos da ocorrência do fato, sem qualquer perspectiva se prosseguimento útil da lide.
Passados mais de treze anos, seria necessária a realização da instrução para a caminhada até a
sentença, mesmo sabendo que em caso de eventual condenação a prescrição retroativa será certa? Deixo
consignado que o direito é uma ciência dinâmica e dialética que se transforma e acompanha os anseios da
sociedade que o aplica e, no caso em apreço, o tempo decorrido desde acontecimento dos fatos, já muito
ultrapassou a moderna noção de razoabilidade e proporcionalidade para duração da marcha processual,
fazendo com que a sentença seja um ato jurisdicional natimorto. Deve o Poder Judiciário por meio os seus
órgãos jurisdicionais procurar a melhor maneira da prestação jurisdicional, pugnando pelos princípios da
razoabilidade e eficiência administrativa. Assim, entendo que resta caracterizada a carência de ação por
falta de interesse processual ante a prescrição em perspectiva, aplicando em consequência a prescrição
virtual, ou prescrição antecipada retroativa como descrevem alguns doutrinadores em razão da prolongada
marcha processual, fato que afronta o princípio constitucional da razoável duração do processo, bem como
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, corolários dos direitos e garantias fundamentais
previstos na Constituição da República. Diante do exposto, julgo extinta a pretensão punitiva estatal em
relação ao réu CORIOLANO BARBOSA RAMOS NETO pela prescrição antecipada ou virtual, eis que
verificado que se instruído o feito, a pena in concreto aplicada estaria irremediavelmente prescrita, nos
termos da fundamentação.              P.R.I.C. Senador José Porfírio-PA, 06 de fevereiro de 2019. Antônio
Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José
Porfírio.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
PROCESSO Nº 0000483-25.2019.8.14.0058. TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA. ARTIGO
129, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. AUTOR DO FATO: CAIOSAN REIS BARBOSA. VÍTIMA: CARLOS
MOTA SÁ. A Doutora KÁTIA TATIANA AMORIM DE SOUSA, Juíza de direito titular da Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio, ao primeiro dia do mês de Agosto de 2019, República Federativa do
Brasil, faz saber ao nacional CARLOS MOTA SÁ (vítima), brasileiro, paraense de Novo Repartimento,
nascido aos 11/08/1991, filho de Claudilene Mota Silva e de José Ribamar de Sá, com endereço declarado
nos autos como sendo Rua Antônio Barbosa, s/nº, bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade de
Senador José Porfírio-PA, que devido não ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se
o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por
este Juízo em 19/11/2019, nos autos do Termo Circunstanciado de Ocorrência nº 0000483-
25.2019.8.14.0058 ¿ artigo 129, caput, do Código Penal, a qual, na íntegra, diz: PROCESSO Nº 0000483-
25.2019.8.14.0058. SENTENÇA. Trata-se de Termo Circunstanciado no qual se apurou a prática do crime
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capitulado no art. 129, do CPB cometido por CAIOSAN REIS BARBOSA em face de Carlos Mota Sá. Em
manifestação de fl. 24, o Ministério Público requer a extinção da punibilidade do autor do fato, em razão da
decadência, diante da ausência de representação. Brevemente relatado. Decido. Verifico que o crime de
lesão corporal leve (art. 129, do CPB) se processa mediante representação, nos termos do art. 88, da Lei
nº 9.099/95. Desta forma, a vítima, mesmo ciente da autoria e da data do cometimento do suposto ilícito,
não fez uso do seu direito de representação, deixando ultrapassar o prazo decadencial de seis meses,
consoante o disposto no art. 38, do CPP. Isto posto, com base no art. 107, inciso IV, do Código Penal,
julgo extinta a punibilidade de CAIOSAN REIS BARBOSA. Intimem-se as partes. Caso não as encontre
para intimação, defiro a intimação por edital. De outra forma, havendo mudança de endereço, definitiva ou
temporária, sem prévia comunicação ao juízo, desde já, tenho por válida a intimação (art. 367, do CPP).
Partes isentas de custas processuais. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado, arquive-
se. Senador José Porfírio-PA, 19 de novembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito
da Comarca de Senador José Porfírio.¿. Senador José Porfírio, 21 de novembro de 2019. Elder Savio
Alves Cavalcanti. Diretor de Secretaria de 1ª Entrância.
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RESENHA: 20/11/2019 A 24/11/2019 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PORTEL - VARA: VARA
UNICA DE PORTELPROCESSO:  00066391120188140043 PROCESSO ANTIGO:  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA MIRANDA ALFAIA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 20/11/2019---VITIMA:R. B. C. S.  ACUSADO:JUVENAL PAIVA DE SOUZA
TESTEMUNHA:ODIL BAIA TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO TESTEMUNHA:DIOGO GOMES FREITAS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 0072/2019 PROCESSO:
0006639-11.2018.8.14.0043 AÇÃO PENAL: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL ACUSADO: JUVENAL PAIVA DE SOUZA VÍTIMA: RAIMUNDA BENEDITA DA COSTA DE
SOUZA Prazo para cumprimento: DE LEI. DEPRECANTE: Juízo de Direito da Comarca de Portel/PA.
DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de Belém/ PA. FINALIDADE: INQUIRIÇÃO E OITIVA da (s)
testemunha (s) de acusação abaixo relacionada (s). 1 - PM ODIL BAIA TEIXEIRA DO ESPÍRITO SANTO,
RG Nº 40266 - PM/PA, brasileiro, paraense, casado, servidor público estadual (soldado da policia militar),
filho de Odil Teixeira do Espírito Santo e Edna Maria Baia do Espírito Santo. LOCAL DA DILIGÊNCIA:
RUA DAS ORQUÍDEAS, Nº 110, ICOARACI - BELÉM/PA, CELULAR (91) 98560-4689 ANEXOS: Cópia da
denúncia, da defesa, decisão e do depoimento na esfera policial Portel (PA), 20 de novembro de 2019.
Flávia Miranda Alfaia Diretora de Secretaria MAT. TJ/PA 167959

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 3 9 1 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA MIRANDA ALFAIA Ação: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 20/11/2019---VITIMA:R. B. C. S.  ACUSADO:JUVENAL PAIVA DE SOUZA
TESTEMUNHA:ODIL BAIA TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO TESTEMUNHA:DIOGO GOMES FREITAS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 0072/2019 PROCESSO:
0006639-11.2018.8.14.0043 AÇÃO PENAL: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL ACUSADO: JUVENAL PAIVA DE SOUZA VÍTIMA: RAIMUNDA BENEDITA DA COSTA DE
SOUZA Prazo para cumprimento: DE LEI. DEPRECANTE: Juízo de Direito da Comarca de Portel/PA.
DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de BREVES/ PA. FINALIDADE: INQUIRIÇÃO E OITIVA da (s)
testemunha (s) de acusação abaixo relacionada (s). 1 - PM DIOGO GOMES FREITAS, RG Nº 37688 -
PM/PA, brasileiro, paraense, servidor público estadual (cabo da polícia militar), filho de Manoel Pereira
Freitas e Josefina Gomes de Freitas. LOCAL DA DILIGÊNCIA: AV. INTERVENTOR MALCHER, Nº 541,
CENTRO E/OU BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR - BREVES/PA, CELULAR (91) 99110-6362 ANEXOS:
Cópia da denúncia, da defesa, decisão e do depoimento na esfera policial Portel (PA), 20 de novembro de
2019. Flávia Miranda Alfaia Diretora de Secretaria MAT. TJ/PA 167959

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 1 8 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA MIRANDA ALFAIA Ação: Procedimento
Comum Cível em: 20/11/2019---REQUERENTE:JOSE MARIA DA SILVA JUNIOR Representante(s):  OAB
29150-B - MIGUEL MOREIRA VALENTE (ADVOGADO)   REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. CARTA PRECATÓRIA nº 175/2019 PROCESSO N° 0007418-
29.2019.8.14.0043 AÇÃO DE COBRANÇA SEGURITÁRIA - DPVAT REQUERENTE: JOSÉ MARIA DA
SILVA JUNIOR REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
DEPRECANTE: Juízo de Direito da Comarca de Portel/PA DEPRECADO: Juízo da Vara de Cartas
Precatórias Cíveis da Comarca do RIO DE JANEIRO-RJ FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) requerido(a)
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/000-04, na pessoa de seu representante legal, do inteiro teor da
inicial e da r. Decisão que, em cópias, acompanham, esta carta, bem como sua INTIMAÇÃO da audiência
designada para o dia 09/12/2019, às 09h00, sob pena de revelia. ANEXOS: Cópia da inicial e da r.
decisão. LOCAL DA DILIGÊNCIA: RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR, BAIRRO DO CENTRO,
RIO DE JANEIRO - RJ, CEP: 20.031-205. Eu, _____ Jessé Gomes Gonçalves, Atendente Judiciário, a
digitei. Portel, 20 de novembro de 2019 Flávia Miranda Alfaia Diretora de Secretaria - Mat. 16795 De
ordem do MM. Juiz de Direito

COMARCA DE PORTEL

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PORTEL
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 9 0 0 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA MIRANDA ALFAIA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/11/2019---VITIMA:O. T. B.  DENUNCIADO:MAIARA DE ALMEIDA
FREITAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA TESTEMUNHA:ELIAS
NASCIMENTO GONCALVES TESTEMUNHA:FABIO VIEIRA FREITAS TESTEMUNHA:ODIL BAIA
TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO TESTEMUNHA:MARIA CRISTINA BAIA DE SOUZA. CARTA
PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 0075/2019 PROCESSO: 0009890-08.2016.8.14.0043 AÇÃO PENAL:
ROUBO QUALIFICADO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ACUSADO: MAIARA DE ALMEIDA
FREIRAS VÍTIMA: OSVALDINO TAVARES BAIA Prazo para cumprimento: DE LEI. DEPRECANTE: Juízo
de Direito da Comarca de Portel/PA. DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de BREVES/ PA.
FINALIDADE: INQUIRIÇÃO E OITIVA da (s) testemunha (s) de acusação abaixo relacionada (s). 1 - PM
ELIAS NASCIMENTO GONÇALVES, RG Nº 26091 - PM/PA, brasileiro, paraense, servidor público
estadual (3º SGT da polícia militar), filho de Lucivalda do Nascimento Gonçalves e pai não declarado.
LOCAL DA DILIGÊNCIA: ATUALMENTE LOTADO NO 9º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR,
BREVES/PA. ANEXOS: Cópia da denúncia, da defesa, decisão e do depoimento na esfera policial Portel
(PA), 20 de novembro de 2019. Flávia Miranda Alfaia Diretora de Secretaria MAT. TJ/PA 167959

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 9 0 0 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA MIRANDA ALFAIA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/11/2019---VITIMA:O. T. B.  DENUNCIADO:MAIARA DE ALMEIDA
FREITAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA TESTEMUNHA:ELIAS
NASCIMENTO GONCALVES TESTEMUNHA:FABIO VIEIRA FREITAS TESTEMUNHA:ODIL BAIA
TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO TESTEMUNHA:MARIA CRISTINA BAIA DE SOUZA. CARTA
PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 0075/2019 PROCESSO: 0009890-08.2016.8.14.0043 AÇÃO PENAL:
ROUBO QUALIFICADO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ACUSADO: MAIARA DE ALMEIDA
FREIRAS VÍTIMA: OSVALDINO TAVARES BAIA Prazo para cumprimento: DE LEI. DEPRECANTE: Juízo
de Direito da Comarca de Portel/PA. DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de BELÉM/ PA.
FINALIDADE: INQUIRIÇÃO E OITIVA da (s) testemunha (s) de acusação abaixo relacionada (s). 1 - PM
FÁBIO VIEIRA FREITAS, RG Nº 40258 - PM/PA, brasileiro, paraense, servidor público estadual (soldado
da polícia militar), filho de Venância Vieira Freitas. LOCAL DA DILIGÊNCIA: PASSAGEM LAMEIRA
BITTENCOURT, Nº 125, TRÊS DE MAIO, BAIRRO FÁTIMA - BELÉM /PA., CELULAR (91) 99827-5911
ANEXOS: Cópia da denúncia, da defesa, decisão e do depoimento na esfera policial Portel (PA), 20 de
novembro de 2019. Flávia Miranda Alfaia Diretora de Secretaria MAT. TJ/PA 167959

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 8 9 0 0 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FLAVIA MIRANDA ALFAIA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/11/2019---VITIMA:O. T. B.  DENUNCIADO:MAIARA DE ALMEIDA
FREITAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA TESTEMUNHA:ELIAS
NASCIMENTO GONCALVES TESTEMUNHA:FABIO VIEIRA FREITAS TESTEMUNHA:ODIL BAIA
TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO TESTEMUNHA:MARIA CRISTINA BAIA DE SOUZA. CARTA
PRECATÓRIA CRIMINAL Nº 0077/2019 PROCESSO: 0009890-08.2016.8.14.0043 AÇÃO PENAL:
ROUBO QUALIFICADO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ACUSADO: MAIARA DE ALMEIDA
FREIRAS VÍTIMA: OSVALDINO TAVARES BAIA Prazo para cumprimento: DE LEI. DEPRECANTE: Juízo
de Direito da Comarca de Portel/PA. DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de BELÉM/ PA.
FINALIDADE: INQUIRIÇÃO E OITIVA da (s) testemunha (s) de acusação abaixo relacionada (s). 1 - PM
ODIL BAIA TEIXEIRA DO ESPÍRITO SANTO, RG Nº 40266 - PM/PA, brasileiro, paraense, casado,
servidor público estadual (soldado da policia militar), filho de Odil Teixeira do Espírito Santo e Edna Maria
Baia do Espírito Santo. LOCAL DA DILIGÊNCIA: RUA DAS ORQUÍDEAS, Nº 110, ICOARACI -
BELÉM/PA, CELULAR (91) 98560-4689 ANEXOS: Cópia da denúncia, da defesa, decisão e do
depoimento na esfera policial Portel (PA), 20 de novembro de 2019. Flávia Miranda Alfaia Diretora de
Secretaria MAT. TJ/PA 167959

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 8 1 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---VITIMA:L. G. T.  TERCEIRO:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL
DE PORTEL ACUSADO:MOISES TAVARES DO AMARAL ACUSADO:WANDERLEI DE SOUZA DA
CUNHA ACUSADO:ROSELMA GAMA DIAS Representante(s):  OAB 20508 - CLEICE SARDINHA DE
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CARVALHO PARANHOS (ADVOGADO)   ACUSADO:CARLOS AFONSO DA SILVA GOIS
ACUSADO:ERICK LIMA FERREIRA ACUSADO:MARCELO DA SILVA LIMA ACUSADO:WEMERSON DA
SILVA SANTANA TESTEMUNHA:VALDILENE SANTANA BRITO TESTEMUNHA:LEONARDO JORGE
REIS BARBOZA TESTEMUNHA:CARLOS ALBERTO DOMINGUES DAS MERCES JUNIOR
TESTEMUNHA:JADISON BARBOSA RAMOS TESTEMUNHA:ELION CORDEIRO DA COSTA. Processo
n ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTEL Processo
n.º 00041818420198140043 DECIS¿O Vistos os autos. Considerando a necessidade de readequaç¿o da
pauta de audiência, REDESIG NO AUDIÊNCIA para o dia 10/12/2019 às 09:30 hs. Intime-se o Ministério
Público, os denunciados e seus defensores, bem como as testemunhas arroladas pelo Parquet e pela
Defesa, com atenç¿o ao art. 370, §4º do CPP. EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS/ VÍTIMAS ARROLADAS QUE PORVENTURA RESIDIREM EM OUTRAS COMARCAS.
SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÍCIO/ CARTA PRECATÓRIA (PROVIMENTO N.º
003/2009, DA CJCI). Portel/PA, 21 de novembro de 2019 . Lucas Quintanilha Furlan Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 5 6 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUCAS QUINTANILHA FURLAN Ação: Ação Civil
Pública Cível em: 22/11/2019---AUTOR:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:O ESTADO DO PARÁ REQUERIDO:MUNICÍPIO DE PORTEL. DESPACHO: Processo:
0011156-25.2019.8.14.0043 DECISÃO Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA
PROVISÓRIA E URGÊNCIA , proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará em face do ESTADO
DO PARÁ , pessoa jurídica de direito público interno, qualificada, representada judicialmente pelo
Procurador Geral do Estado e do MUNICÍPIO DE PORTEL , pessoa jurídica de direito público interno,
qualificada, representada judicialmente pelo Prefeito Municipal ou pelo Procurador Municipal. Narra a
inicial que o Sr. AUGUSTO RIBEIRO NASCIMENTO, após sofrer um acidente, apresenta traumas na
bacia e na coluna, portanto, necessitando urgentemente de ser submetido a procedimento cirúrgico com
especialidade em TRAUMATOLOGIA, conforme se depreende de Laudo Técnico e Justificativa de
internação de fl. 08. Aduz que o paciente se encontra atualmente internado no Hospital Municipal de
Portel, porém, não há leito disponível para que seja realizado referido procedimento, de maneira que se
faz necessário ser encaminhado o mais breve possível a outro hospital que ofereça o tratamento
específico. Essa é a síntese da narrativa, que alicerçada em diversos outros fundamentos fáticos e de
direito, embasa o autor a requerer em sede de antecipação dos efeitos da tutela final, que seja
determinado ao órgão público demandado a adoção de imediato das medidas necessárias para que
receba o tratamento médico indicado. Junta documentos à inicial. Relatei. Decido. Foi requerida liminar
para determinar que o Estado do Pará e Município de Portel-PA adotem, de imediato, todas as medidas
administrativas necessárias para o fornecimento de atendimento adequado necessário neste caso. A
saúde é um direito fundamental de dimensão social que repercute diretamente na Dignidade da Pessoa
Humana. A sua manutenção é dever do Estado (art. 196, caput, CF), razão pela qual possui posição de
destaque no ordenamento jurídico, devendo, via de regra, preponderar sobre eventuais direitos em
conflito, utilizando-se o critério da ponderação. Conforme relatado nos autos, a parte autora empreendeu
todas as tentativas amigáveis de composição do problema extrajudicialmente, entretanto o Município
permaneceu inerte. Atento à exposição da inicial e aos documentos que a instruíram, verifico que estão
presentes os pressupostos legais necessários para a concessão da medida, quais sejam, a
verossimilhança das alegações do autor e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em
permitir-se que sua situação fique indefinida. O sustentáculo legal para a pretensão autoral é a previsão
constitucional e legal, determinando que o sistema de saúde pública é obrigação conjunta e solidária de
todas as esferas de governo (municipal, estadual e federal) - arts. 196 e 198 da C.F./88; art. 9º da Lei
8.080/93. Ementa: APELAÇÃO REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO.
CONSTITUCIONAL. REALIZAÇÃO DE CIRURGIA A NECESSITADO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
MUNICÍPIO. O direito à saúde é assegurado a todos, devendo os necessitados receber do ente público a
cirurgia necessária. Aplicação do artigo 196 da Constituição Federal. O Município possui legitimidade
passiva na demanda visando à realização de cirurgia a necessitado, devendo responder pelo
procedimento pleiteado no processo. Aplicação do artigo 196 da Constituição Federal. Posição do 11º
Grupo Cível. Precedentes do TJRGS, STJ e STF. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA BANCÁRIA.
CABIMENTO. Mostra-se adequada a determinação do alcance em dinheiro necessário para a aquisição
dos medicamentos, tendo em vista que visa compelir o Estado a cumprir com a determinação judicial e ao
mesmo tempo garantir a efetividade do provimento jurisdicional, observados os bens jurídicos
constitucionalmente tutelados, no caso, o direito à vida e à saúde, numerário que não pode ser entregue
diretamente à parte. VERBA HONORÁRIA. REDUÇÃO. Verba honorária reduzida, observado o caráter
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repetitivo e a singeleza da matéria, bem como o posicionamento desta Câmara. Inteligência do art. 20, §
4º, do CPC. Precedentes do TJRGS. Apelação parcialmente provida liminarmente. Sentença confirmada,
no mais em reexame necessário. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70054341888, Vigésima Segunda
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 30/04/2013)
Ementa: APELAÇÃO REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO.
CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A NECESSITADO. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. O direito à saúde é assegurado a todos, devendo os
necessitados receber do ente público os medicamentos necessários. Aplicação do artigo 196 da
Constituição Federal. O Estado e o Município possuem legitimidade passiva para a demanda visando o
fornecimento de medicamentos a necessitado. Posição do 11º Grupo Cível. Precedentes do TJRGS, STJ
e STF. CONDENAÇÃO DO ENTE PÚBLICO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. DESCABIMENTO. Tratando-se de pessoa jurídica de direito público, incabível a
condenação no pagamento de custas e despesas processuais, observado o teor do art. 11 do Regimento
de Custas, alterado pela Lei nº 13.471/2010. Apelação provida liminarmente. Sentença modificada, em
parte, em reexame necessário. (Apelação Cível Nº 70053576005, Vigésima Segunda Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 30/04/2013). Na espécie,
não há que falar em reserva do possível ou mesmo em ativismo judicial exacerbado, uma vez que a
proteção ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), como vetor fundante do Estado
democrático de direito e de todo ordenamento pátrio, é norma que suplanta, em caso de colisão, quaisquer
outros direitos fundamentais, haja vista o escopo de proteção da bem maior "vida humana". Nesse sentido
aresto da Lavra da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça. ADMINISTRATIVO CONTROLE
JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS DIREITO À SAÚDE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS MANIFESTA NECESSIDADE OBRIGAÇÃO DO PODER
PÚBLICO AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES NÃO
OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL . 1. Não podem os direitos
sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de fundamental importância que o
Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção pensar que o
princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos
fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente
fundamentais . 2. Tratando-se de direito fundamental, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá
empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos
orçamentários do ente político, mormente quando não houver comprovação objetiva da incapacidade
econômico- financeira da pessoa estatal. ... Extrai-se do corpo do mesmo acórdão: "(...) a atuação do
Poder Judiciário no controle das políticas públicas não se pode dar de forma indiscriminada, pois isso
violaria o princípio da separação dos Poderes. No entanto, quando a Administração Pública, de maneira
clara e indubitável, viola direitos fundamentais por meio da execução ou falta injustificada de programas de
governo, a interferência do Poder Judiciário é perfeitamente legítima e serve como instrumento para
restabelecer a integridade da ordem jurídica violada ". Diante desse panorama, passa-se a analisar os
pressupostos fáticos para a concessão da antecipação de tutela. Considerando que não há qualquer óbice
legal no microssistema que tutela a fazenda pública, à concessão ou não de antecipação de tutela no caso
descrito. Verificando os requisitos do art. 300 do CPC, temos que há nos autos provas suficientes e
inequívocas das alegações, haja vista a documentação arrolada com a exordial, que permitem atingir um
juízo de verossimilhança das alegações. A toda evidência também se encontra o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, marcada pela irreversibilidade da perda da incolumidade física da paciente. Diga-
se, quanto maior a demora, mais consolidada a lesão perpetrada. Tratando-se de meios executivos para
cumprimento de obrigações de fazer e de entregar coisa, deles não se furta a Fazenda Pública, sujeita que
está, nessas espécies de obrigação, ao procedimento comum. Assim, indubitavelmente, é cabível, mesmo
contra a Fazenda Pública, a cominação de multa diária como meio executivo para cumprimento de
obrigação de fazer ou entregar coisa. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. MULTA.
CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial. 2. O
acórdão a quo negou pedido de aplicação de multa pecuniária pelo descumprimento de ordem judicial
referente a deferimento de antecipação de tutela que asseverou ser dever do Estado o fornecimento
gratuito de medicamentos. 3. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que é possível ao juiz, ex
officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra a
Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer. Precedentes. 4. Incidência da
Súmula nº 83/STJ, em face da orientação pacificada desta Casa Julgadora sobre o tema. 5. Agravo
regimental não provido. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência requerida para
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DETERMINAR: I - Seja INTIMADO o Município de Portel , na pessoa de seu representante constitucional,
para implantar, em até 48 (quarenta e oito) horas, o Tratamento Fora de Domicílio - TFD a AUGUSTO
RIBEIRO NASCIMENTO. O Município deverá contatar a rede hospitalar do Estado do Pará e
encaminhar/entregar a paciente na Unidade Regional mais próxima que detenha a expertise, arcando com
todas as despesas atinentes ao traslado da assistida e de seu acompanhante; II - Ato contínuo seja
INTIMADO o Estado do Pará , na pessoa de seu representante constitucional, para ACATAR/RECEBER
O(A) SUBSTITUÍDO(A) E PROVIDENCIAR DE IMEDIATO - após contato da Secretaria de Saúde de
Portel/PA - o necessário com o fim de providenciar a internação do paciente em hospital com a
especialidade na área pleiteada, bem como realizados os procedimentos indicados e a cirurgia necessária
para o assistido AUGUSTO RIBEIRO NASCIMENTO, isso no prazo de até 72 (setenta e duas) horas
contados da ciência desta decisão; III - No que tange a medida coercitiva, na hipótese de descumprimento
das medidas, tratando-se do caso específico de obrigação de fazer (art. 497, do CPC), FIXO MULTA
DIÁRIA de R$5.0000 (cinco mil reais), limitada a R$50.000,00 (cinquenta mil reais) ao Município de Portel,
e MULTA DIÁRIA de R$10.000,00 (dez mil reais), limitada à R$ 100.000,00 (cem mil reais), ao Estado do
Pará, sem prejuízo da responsabilidade criminal. Intimem-se as partes desta decisão. Citem-se os réus
para ofertar contestações no prazo legal. Servirá o presente, por cópia digitalizada, com MANDADO DE
CITAÇ¿O, de INTIMAÇ¿O, CARTA DE INTIMAÇ¿O e OFÍCIO, nos termos do Provimento n° 003/2009 -
CJRMB. Cumpra-se com URGÊNCIA, inclusive em PLANTÃO, caso necessário. 22 de novembro de 2019.
Lucas Quintanilha Furlan Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 9 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: E. R. S.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERENTE: P. C. P. R.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
ENVOLVIDO: L. S. A.

 
REQUERIDO: L. R. S.

 
REQUERIDO: L. S. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 0 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: S. M. G.

 
ACUSADO: G. B. F.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
DENUNCIANTE: M. P.

 
TESTEMUNHA: B. H. C. A.

 
TESTEMUNHA: M. R. S.
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 2 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: K. C. S.

 
REQUERENTE: A. C. S.

 
REQUERENTE: K. C. S.

 
REQUERENTE: A. C. S.

 
REQUERENTE: A. C. S.

 
REQUERENTE: R. C. S.

 
REPRESENTANTE: A. F. C.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: A. S. C. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 0 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. S. G.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: C. S. G.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: A. M. S.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 0 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: R. S. G.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: C. S. G.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: A. M. S.
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TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 6 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. E. F. N.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: C. S. F.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: A. F. G.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 9 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: R. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: B. N.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 9 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: R. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: B. N.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 5 2 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: J. G. S. S.

 
REPRESENTANTE: M. R. S.
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Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
EXECUTADO: R. D. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 3 3 6 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---EXEQUENTE: J. V. R. C.

 
EXEQUENTE: S. R. C.

 
REPRESENTANTE: E. O. R.

 
Representante(s):

 
OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
EXECUTADO: E. R. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 7 5 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. T. L.

 
REPRESENTANTE: M. T. L.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: R. R. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 7 5 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. T. L.

 
REPRESENTANTE: M. T. L.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: R. R. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 8 1 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: L. O. L. S.

 
REPRESENTANTE: M. M. L. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: P. R. M.
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 8 1 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: L. O. L. S.

 
REPRESENTANTE: M. M. L. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: P. R. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 1 3 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. J. M. M.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
INTERDITANDO: E. M. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 1 8 7 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. A. G.

 
REPRESENTANTE: R. A. R.

 
REQUERIDO: I. B. G.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 6 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: V. B. C.

 
REQUERENTE: M. S. B. C.

 
REPRESENTANTE: I. B. B.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: E. G. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 6 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: V. B. C.

 
REQUERENTE: M. S. B. C.

 
REPRESENTANTE: I. B. B.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: E. G. C.
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 2 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. C. C. S.

 
REQUERENTE: F. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: J. G. R.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 2 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. C. C. S.

 
REQUERENTE: F. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: J. G. R.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 3 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. E. C. S.

 
REQUERENTE: F. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: B. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 3 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. E. C. S.

 
REQUERENTE: F. C. S.

 
Representante(s):

 
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: B. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 4 0 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: G. L. A.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: E. L. A.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2427



Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: R. C. B.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 4 0 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: G. L. A.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: E. L. A.

 
Representante(s):

 
OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: R. C. B.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 5 4 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: M. P. E. P.

 
REQUERIDO: O. E. P.

 
REQUERIDO: M. P.

 
REQUERENTE: F. S. F.

 
MENOR: E. B. M. F.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 9 6 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. S. S.

 
MENOR: M. V. A. S.

 
REPRESENTANTE: T. C. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 9 6 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: M. S. S.

 
MENOR: M. V. A. S.

 
REPRESENTANTE: T. C. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 1 1 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. F. R.
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Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REPRESENTANTE: J. F. R.

 
Representante(s):

 
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)

 
REQUERIDO: J. F. B.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 7 5 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: H. L. S. P.

 
REQUERENTE: M. P. S.

 
REQUERIDO: A. S. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 9 8 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. P. C.

 
MENOR: A. P. C.

 
MENOR: N. P. C.

 
REQUERENTE: N. S. P.

 
REQUERIDO: C. M. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 9 8 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. P. C.

 
MENOR: A. P. C.

 
MENOR: N. P. C.

 
REQUERENTE: N. S. P.

 
REQUERIDO: C. M. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 3 7 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: C. S. C.

 
REQUERENTE: C. S. C.

 
REQUERIDO: E. S. C.

 
TERCEIRO: H. M. P.
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 3 7 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: C. S. C.

 
REQUERENTE: C. S. C.

 
REQUERIDO: E. S. C.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 6 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. V. G. A.

 
MENOR: J. B. A.

 
REQUERIDO: J. B. S.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 6 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. V. G. A.

 
MENOR: J. B. A.

 
REQUERIDO: J. B. S.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 8 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: H. F. C.

 
REQUERENTE: M. L. F.

 
REQUERIDO: E. O. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 9 8 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: E. C. M.

 
REQUERENTE: M. S. C.

 
REQUERIDO: E. B. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 9 9 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: J. A. S. M.

 
MENOR: A. V. S. M.

 
MENOR: A. S. S.

 
REQUERENTE: A. M. M. S.

 
REQUERIDO: J. N. B. S.
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 0 1 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: R. S. S.

 
REQUERENTE: R. A. S.

 
REQUERIDO: R. F. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 1 6 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. B. N.

 
MENOR: M. B. N.

 
MENOR: J. V. B. N.

 
EXEQUENTE: E. M. B.

 
EXECUTADO: M. M. N.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 3 6 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: S. V. B. D.

 
MENOR: M. E. B. D.

 
MENOR: E. B. D.

 
REQUERENTE: R. M. B.

 
REQUERIDO: E. S. D.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 6 0 6 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: F. C. M. A. C.

 
ADOLESCENTE: R. J. J. R.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 0 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: E. G. L. S.

 
REQUERENTE: T. L. S.

 
REQUERIDO: J. M. P. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 4 3 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. B. S.

 
REQUERIDO: L. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 6 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: B. P. N.

 
REQUERIDO: K. O. N.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 7 7 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: J. L. P.

 
EXEQUENTE: R. S. L.

 
EXECUTADO: D. B. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 8 4 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: E. G. L. S.

 
REPRESENTANTE: T. L. S.

 
REQUERIDO: J. M. P. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 2 3 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. A. M.

 
REPRESENTANTE: E. A. M.

 
REQUERIDO: A. T. L.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 2 3 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. A. M.

 
REPRESENTANTE: E. A. M.

 
REQUERIDO: A. T. L.

 
TERCEIRO: H. M. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 7 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. A. F.

 
EXEQUENTE: M. J. P. A.

 
EXECUTADO: R. M. F. J.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 7 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. A. F.

 
EXEQUENTE: M. J. P. A.

 
EXECUTADO: R. M. F. J.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 7 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. A. F.

 
EXEQUENTE: M. J. P. A.

 
EXECUTADO: R. M. F. J.
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 5 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: K. V. C. S.

 
EXEQUENTE: M. J. C. C.

 
EXECUTADO: S. A. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 9 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: B. C. P. M.

 
MENOR: E. J. P. M.

 
MENOR: F. P. M.

 
REQUERENTE: R. F. P.

 
REQUERIDO: E. S. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 1 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: V. F. S.

 
REQUERENTE: J. F. S.

 
REQUERIDO: R. K. G. G.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 2 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: J. V. R. O.

 
REQUERENTE: M. R. O.

 
REQUERIDO: F. E. S. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 4 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. P. S. P.

 
REQUERIDO: A. L. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 4 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: J. P. S. P.

 
REQUERIDO: A. L. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 5 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: C. S. V.

 
REPRESENTANTE: B. C. C. V.

 
Representante(s):

 
OAB 11485 - EVANDRO CRUZ DE SOUZA (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: C. S. A.
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 9 5 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: C. S. V.

 
REPRESENTANTE: B. C. C. V.

 
Representante(s):

 
OAB 11485 - EVANDRO CRUZ DE SOUZA (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: C. S. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 1 6 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: C. U. O. P.

 
MENOR: M. S. S.

 
REPRESENTANTE: M. L. T. S.

 
MENOR: P. H. S. S.

 
REQUERIDO: M. T. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 1 6 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---AUTOR: C. U. O. P.

 
MENOR: M. S. S.

 
REPRESENTANTE: M. L. T. S.

 
MENOR: P. H. S. S.

 
REQUERIDO: M. T. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 0 1 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: E. J. S. R.

 
ACUSADO: E. C. F.

 
DENUNCIANTE: M. P.

 
TESTEMUNHA: J. A. C. S.

 
TESTEMUNHA: J. S. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 0 1 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---VITIMA: E. J. S. R.

 
ACUSADO: E. C. F.

 
DENUNCIANTE: M. P.

 
TESTEMUNHA: J. A. C. S.
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TESTEMUNHA: J. S. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 9 7 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. O. F.

 
Representante(s):

 
OAB 3154 - ANTONIO SARMENTO GUEDES (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: C. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 0 1 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: S. R. M.

 
REQUERENTE: D. S. R.

 
REQUERIDO: T. S. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 3 6 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: A. S. C. F.

 
REQUERIDO: R. S. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 7 9 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: C. C. B.

 
MENOR: E. C. B.

 
REQUERENTE: E. A. C.

 
REQUERIDO: E. A. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 7 9 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: C. C. B.

 
MENOR: E. C. B.

 
REQUERENTE: E. A. C.

 
REQUERIDO: E. A. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 0 1 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. C. G.

 
REQUERENTE: A. A. C.

 
REQUERIDO: A. P. G.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 1 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: S. B. S. Q.

 
REQUERENTE: T. C. S.
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REQUERIDO: R. S. Q.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 2 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. E. S. B.

 
REQUERENTE: A. M. S.

 
REQUERIDO: D. S. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 2 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. E. S. B.

 
REQUERENTE: A. M. S.

 
REQUERIDO: D. S. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 8 3 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. M. F. P.

 
REQUERENTE: W. P. F.

 
REQUERIDO: M. P. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 0 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: M. C. N. M.

 
REQUERENTE: J. A. N.

 
REQUERIDO: E. S. M.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 1 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: D. V. S.

 
REQUERENTE: D. C. V.

 
REQUERIDO: D. N. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 0 2 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: N. L. T. S.

 
REQUERENTE: S. S. T.

 
REQUERIDO: L. A. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 1 5 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---REQUERENTE: T. S. O.

 
REQUERIDO: F. G. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 3 5 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): --- Ação: --- em: ---MENOR: A. M. A. C.
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REQUERENTE: L. A. C.

 
REQUERIDO: E. G.
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INTIMAÇÃO DE ADVOGADO.

 
PROCESSO: 0002128-94.2019.8.14.0055

 
AÇ¿O PENAL:  Art. 217-A, c/c ART. 226, II , do CPB

 
ACUSADOS: JOSE ROBERTO RIBEIRO CRUZ

 
ADVOGADO (A): FRANCIONE COSTA DE FRANÇA    OAB-PA  9736

 
Fica Vossa Senhoria intimada da audiência designada para o dia 04/12/2019 às 11:30 h nos autos acima
referido.

 
 

 
 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
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SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE VIGIA - VARA: VARA ÚNICA DE VIGIA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 8 8 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Interdição em:
11/11/2019---REQUERENTE:M. R. D. S. P. Representante(s):  OAB 17719 - WELLINGTON RIBEIRO
ALVES (ADVOGADO)   REQUERIDO:L. D. S. D. S. P.. Poder Judiciário - Estado do Pará Comarca de
Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº 0007388-65.2018.814.0063 Requerente: MARIA RAIMUNDA DA
SILVA PEREIRA Termo de audiência                   Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2.019
(dois mil e dezenove), nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz
substituto Dr. Ênio Maia Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar
Judiciário de seu cargo abaixo assinado, nos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO c/c PEDIDO DE TUTELA
requerida por MARIA RAIMUNDA DA SILVA PEREIRA em face de L. D. S. D. S. PEREIRA, já qualificados
nos autos.            Presente a Promotora de Justiça Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausência de Defensoria
Pública na Comarca de Vigia.               Ao pregão de praxe, compareceu a requerente acompanhada pelo
Dr. Wellington Ribeiro Alves (OAB/PA nº 17719). Ausente a requerida por encontrar-se sem condições
físicas de comparecer ao ato, tampouco de ser conduzida.      DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
¿Considerando a ausência da requerida redesigno a audiência para o dia 05/05/2020 às 09h15. Cientes
os presentes. CUMPRA-SE¿. E como nada mais houvesse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que
lido e achado conforme assina. Eu, _______, digitei e subscrevi.  Juiz: _______________________.

 
 

 
 
 
 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE VIGIA - VARA: VARA ÚNICA DE VIGIA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 3 2 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal de
Competência do Júri em: 04/11/2019---DENUNCIADO:J. C. D. S. VITIMA:A. J. S. P. . Poder Judiciário -
Estado do Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº. 0008734-85.2017.814. 0063
Denunciado: VALDECIR RODRIGUES BARBOSA e EDIELSON DE SOUZA ESPIRITO SANTO Termo de
audiência       Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2.019 (dois mil e dezenove), à hora
designada, nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz substituto Dr.
Ênio Maia Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar Judiciário de seu
cargo abaixo assinado, foi aberta a audiência nos autos da Ação Penal de Homicídio, capitulada no art.
121,§2º, inciso II do CPB, em que figura como denunciado JAIR CARDOSO DE SOUSA, já qualificado nos
autos.       Presente a Promotora de Justiça a Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausência da Defensoria
Pública na Comarca.       Ao pregão de praxe, ausentes as partes.       DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
¿Considerando as ausências e a certidão de fl. 97, renovem-se as diligências para o dia 09/06/2020 às
10h00, ficando os presentes devidamente intimados do ato processual. CUMPRA-SE¿. E como nada mais
houvesse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, digitei
e subscrevi.   Juiz: _______________________________________________

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 6 7 5 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 04/11/2019---DENUNCIADO:N. M. B. Representante(s):  OAB 17719 -
WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. . Poder Judiciário - Estado do Pará
Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº. 0008667-57.2016.814. 0063 Denunciado: N. M. B.

COMARCA DE VIGIA

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA
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Termo de audiência       Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2.019 (dois mil e dezenove), à
hora designada, nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz
substituto Dr. Ênio Maia Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar
Judiciário de seu cargo abaixo assinado, foi aberta a audiência nos autos da Ação Penal de Tráfico de
Drogas, capitulada no art. 33, da Lei 11343/2006, em que figura como denunciado NATAN MONTEIRO
BARBOSA, já qualificado nos autos.       Presente a Promotora de Justiça a Dra. Tatiana Ferreira Granhen.
Ausência da Defensoria Pública na Comarca.       Ao pregão de praxe, ausentes as partes.
      DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿Considerando as ausências e a certidão de fl. 89, renovem-se as
diligências para o dia 09/06/2020 às 09h00, ficando os presentes devidamente intimados do ato
processual. CUMPRA-SE¿. E como nada mais houvesse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido
e  a c h a d o  c o n f o r m e  a s s i n a .  E u ,  _ _ _ _ _ _ _ ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .     J u i z :
_______________________________________________.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 3 4 8 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 04/11/2019---DENUNCIADO:V. R. B. Representante(s):  OAB 18010 -
NATHALIA CARMEM RODRIGUES E SILVA (ADVOGADO)  OAB 13315 - NEY GABRIEL DE SOUSA
FARIAS (ADVOGADO)   DENUNCIADO:E. D. S. E. S. Representante(s):  OAB 17577-A - MARCIO ALVES
FIGUEIRA (DEFENSOR)  OAB 25102 - CRISTIANE BENTES DAS CHAGAS (ADVOGADO)   VITIMA:A.
C. O. E. . Poder Judiciário - Estado do Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº. 0008734-
85.2017.814. 0063 Denunciado: V. R. B. e E. D. S. E. S. Termo de audiência       Aos 31 (trinta e um) dias
do mês de outubro de 2.019 (dois mil e dezenove), à hora designada, nesta cidade de Vigia, Estado do
Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz substituto Dr. Ênio Maia Saraiva, respondendo pela
Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar Judiciário de seu cargo abaixo assinado, foi aberta a
audiência nos autos da Ação Penal de Tráfico de Drogas, capitulada no art. 33 e 35, da Lei 11343/2006,
em que figuram como denunciados V. R. B. e E. D. S. E. S., já qualificado nos autos.       Presente a
Promotora de Justiça a Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausência da Defensoria Pública na Comarca.
      Ao pregão de praxe, ausentes as partes.       DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿Considerando as
ausências e a certidão de fl. 97, renovem-se as diligências para o dia 09/06/2020 às 09h30, ficando os
presentes devidamente intimados do ato processual. CUMPRA-SE¿. E como nada mais houvesse
mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, digitei e
subscrevi.   Juiz: _______________________________________________

 
 

 
 
 
 
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE VIGIA - VARA: VARA ÚNICA DE VIGIA.

 
P R O C E S S O :  0 1 1 1 4 5 7 5 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 08/11/2019---ACUSADO:A. R. D. S. VITIMA:A. C. O. E. . Poder Judiciário -
Estado do Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº. 0111457.56.2015.814.0063
Denunciado: A. R. D. S. Termo de audiência       Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2.019 (dois
mil e dezenove), à hora designada, nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente
o M.M.Juiz substituto Dr. Ênio Maia Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo
Auxiliar Judiciário de seu cargo abaixo assinado, foi aberta a audiência nos autos da Ação Penal,
capitulada no art. 33 da Lei 11343/2006, em que figura como denunciado ARILSON RAMOS DE SOUZA,
já qualificado nos autos.       Presente a Promotora de Justiça a Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausência
da Defensoria Pública na Comarca.       Ao pregão de praxe, ausentes as partes.       DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: ¿I - Considerando as ausências e a certidão de fl. 37, renovem-se as diligências para o dia
16/06/2020 às 09h00, ficando os presentes devidamente intimados do ato processual. II - Redistribua-se o
mandado para o mesmo oficial da diligência anterior. CUMPRA-SE¿. E como nada mais houvesse
mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, digitei e
subscrevi.   Juiz: _______________________________________________.
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 3 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 08/11/2019---DENUNCIADO:A. C. A. Representante(s):  OAB 17719 -
WELLINGTON RIBEIRO ALVES (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. . Poder Judiciário - Estado do Pará
Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº. 0001123-18.2016.814.0063 Denunciado: A. C. A. Termo
de audiência       Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2.019 (dois mil e dezenove), à hora
designada, nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz substituto Dr.
Ênio Maia Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar Judiciário de seu
cargo abaixo assinado, foi aberta a audiência nos autos da Ação Penal, capitulada no art. 14 da Lei nº
10.826/03, em que figura como denunciado A. C. A., já qualificado nos autos.       Presente a Promotora de
Justiça a Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausência da Defensoria Pública na Comarca.       Ao pregão de
praxe, ausentes as partes.       DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿I - Considerando as ausências e a
certidão de fl. 63, renovem-se as diligências para o dia 14/07/2020 às 09h00, ficando os presentes
devidamente intimados do ato processual. II - Redistribua-se o mandado para o mesmo Oficial da
diligência anterior. CUMPRA-SE¿. E como nada mais houvesse mandou o MM. Juiz encerrar este termo
que  l i do  e  achado  con fo rme  ass ina .  Eu ,  _______ ,  d i g i t e i  e  subsc rev i .     Ju i z :
_______________________________________________.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 8 0 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 08/11/2019---DENUNCIADO:T. A. E. S. VITIMA:L. N. C. . Poder Judiciário -
Estado do Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº.  0004228-08.2013.814.0063 Termo de
audiência       Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2.019 (dois mil e dezenove), às 11h00 min,
nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz substituto Dr. Ênio Maia
Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar Judiciário, abaixo assinado, foi
aberta a audiência nos autos da Ação acima indicada.             Feito o pregão, estava presente a Promotora
de Justiça Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausente o denunciado e as demais testemunhas arroladas.
      DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿I - Considerando que os mandados expedidos às fls. 76/77 não
foram cumpridos em razão da licença da Oficiala de Justiça responsável, entendo por REDESIGNAR a
presente audiência para o dia 14/07/2020 às 10h30; II - Requisite-se as testemunhas policiais JOSE
CRISTIAN e ANA CRISTINA; III - Intime-se a testemunha MARIA ONEDE e a vítima LARISSA NUNES.
CUMPRA-SE¿. E como nada mais houvesse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado
c o n f o r m e  a s s i n a .  E u ,  _ _ _ _ _ _ _ ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .     J u i z :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r a :
___________________________________________

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 1 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 08/11/2019---DENUNCIADO:M. B. F. P. DENUNCIADO:J. P. R. D. S.
VITIMA:V. N. M. T. . Poder Judiciário - Estado do Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc. nº. 
0001081-37.2014.814.0063 Termo de audiência       Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro de 2.019
(dois mil e dezenove), às 10h19min, nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente
o M.M.Juiz substituto Dr. Ênio Maia Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo
Auxiliar Judiciário, abaixo assinado, foi aberta a audiência nos autos da Ação acima indicada.      Feito o
pregão, estavam presentes a Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausentes os acusados MATEUS BRENNER
FERREIRA PINHEIRO e JOAO PAULO RAIOL DE SOUSA. Ausentes as demais testemunhas arroladas.
     Iniciados os trabalhos, constatou-se que o denunciado MATEUS BRENNER FERREIRA PINHEIRO foi
intimado ás fls.173. O MP DESISTE da oitiva da testemunha SILAS GONÇALVES PINHEIRO.
      DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿I - DECRETO A REVELIA do denunciado MATEUS BRENNER
FERREIRA PINHEIRO; II - REDESIGNO a presente audiência para o dia 14/07/2020 às 09h30; III - Intime-
se o denunciado JOAO PAULO RAIOL DE SOUSA para interrogatório. CUMPRA-SE¿. E como nada mais
houvesse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, digitei
e subscrevi.    Juiz: _______________________________________________ Promotora:
_________________________________________.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 4 8 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
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Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---ACUSADO:A. C. V. C. ACUSADO:L. C. M. Representante(s): 
OAB 11012 - FRANCISCO LOBO DUARTE BATISTA (ADVOGADO)   ACUSADO:V. M. T.
Representante(s):  OAB 11012 - FRANCISCO LOBO DUARTE BATISTA (ADVOGADO)   VITIMA:J. V. G.
S.  TERCEIRO:L. M.. Poder Judiciário - Estado do Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única Proc.
nº.0008248-66.2018.814.0063 Denunciados: A. C. V. C., L. C. M.  e V. M. T.   Termo de audiência
            Aos 07 (cinco) dias do mês de novembro de 2.019 (dois mil e dezenove), à hora designada, nesta
cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz substituto Dr. Ênio Maia
Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar Judiciário de seu cargo abaixo
assinado, foi aberta a audiência nos autos da Ação Penal, capitulada no art. 157, §2º-A, I e §2º, II do CPB,
em que figuram como denunciados A. C. V. C., L. C. M. e V. M. T., já qualificados nos autos.        Presente
a Promotora de Justiça Dra. Tatiana Ferreira Granhen, ausência da Defensoria Pública na comarca.
Ausente o denunciado A. C. por falta de viatura, segundo informações prestadas pela CTM III. Ausente o
denunciado L. C. M. por ausência de intimação. Ausente o denunciado V. M. T. apesar de intimado às fls.
117 (verso).       DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: ¿I - DECRETO A REVELIA de V. M. T. por sua
ausência a este ato, apesar de intimado às fls. 117 (verso). II - Redesigno a audiência para o dia
06/08/2020 às 10h00. III - Requisite-se o denunciado A. C. V. C. à SUSIPE. IV - Intime-se o denunciado L.
C. M., assim como as testemunhas arroladas na denúncia e defesas escritas. CUMPRA-SE¿. E como
nada mais houvesse mandou o MM. Juiz encerrar este termo lido e achado conforme assina. Eu, _______,
digitei e subscrevi.  Juiz: _______________________________________________

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 6 8 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ENIO MAIA SARAIVA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---ACUSADO:B. M. Q. Representante(s):  OAB 20751 - DAVID
AGUIAR (ADVOGADO)   ACUSADO:C. A. B. M. Representante(s):  OAB 5522 - MARIA AMELIA
DELGADO VIANA (ADVOGADO)  OAB 20751 - DAVID AGUIAR (ADVOGADO)   VITIMA:N. F. B. . Poder
Judiciário - Estado do Pará Comarca de Vigia de Nazaré Vara Única PROC: 0006568-46.2018.814.0063
Termo de audiência             Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2.019 (dois mil e dezenove), às
11h40min, nesta cidade de Vigia, Estado do Pará, no Prédio do Fórum, presente o M.M.Juiz substituto Dr.
Ênio Maia Saraiva, respondendo pela Comarca de Vigia de Nazaré, comigo Auxiliar Judiciário, abaixo
assinado, foi aberta a audiência nos autos da Ação de nº acima indicado.             Ao pregão de praxe,
presente a Promotora de Justiça Dra. Tatiana Ferreira Granhen. Ausência de Defensoria na Comarca.
Presentes os denunciados representados pelo DR. DAVID AGUIAR, OAB 20751. Presentes as
testemunhas CABO PM D. M. M. e CABO PM M. M. SALDANHA.             Iniciados os trabalhos, passou-
se à OITIVA DO (A) CABO PM M. M. S.: brasileiro (a), paraense, filiação A. M. M. S., nascimento
15/10/1973, CF 32765 PA. Aos costumes disse ser PM, testemunha compromissada na forma da lei.
Declarações gravadas mediante recurso áudio visual, e arquivadas em servidor do Tribunal de
Justiça. Nada mais foi dito e nem perguntado.      Em seguida passou-se à OITIVA DO (A) CABO PM D. M.
M.: brasileiro (a), paraense, filiação Raimundo M. M. e L. M. M., nascimento 25/03/1987, CF 35135 PA.
Aos costumes disse ser PM, testemunha compromissada na forma da lei. Declarações gravadas mediante
recurso áudio visual, e arquivadas em servidor do Tribunal de Justiça. Nada mais foi dito e nem
perguntado.      Após a RMP insistiu na oitiva da vítima e do PM E. D. N.               DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: ¿Redesigno a presente audiência para o dia 30/07/2020 às 10h30. Cientes os presentes.
Intimem-se a vítima e o PM ELLIS DANGELES NORONHA. CUMPRA-SE. E como nada mais houvesse
mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, digitei e
subscrevi.       Juiz: _______________________________________________       Promotor de Justiça:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _              A d v o g a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _              D e n u n c i a d o s  :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
          _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _              T e s t e m u n h a s :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
                  _____________________________________________
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Ref. Proc. n. 0131547-82.2015.814.0064 ¿ AÇ¿O PENAL

 
Autor:   Ministério Público do Estado do Para

 
Réu: Elielson Trindade Costa

 
Tipo Penal:  art. 33 da Lei 11.343/2006

 
EDITAL DE CITAÇ¿O

 
Com prazo de quinze (15) dias

 
A Exma. Sra. Diana Cristina Ferreira da Cunha, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Viseu, Estado do Pará, no uso de suas atribuiç¿es legais, etc.

 
FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo doutor EMERIO MENDES
COSTA, Promotor Público da Comarca de Viseu, Estado do Pará, foi denunciado ELIELSON TRINDADE
COSTA, vulgo ¿Paraná¿, brasileiro, paraense, solteiro, filho de Maria Trindade Costa, residente na Rua
Principal, Bairro Nova Olinda, Augusto Correa/PÀ, atualmente em local incerto e n¿o sabido, como
incursos nas sanç¿es punitivas do artigo 121, caput do CPB. E como n¿o foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o denunciado conteste a denúncia dos autos em
epígrafe, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias, nos termos do art. 80 do Código de Processo
Penal. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Viseu, aos vinte e
um dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove. Eu, ________, (Otávio de Jesus Santos) Diretor
de Secretaria, o digitei e subscrevi e assino de ordem. OTÁVIO DE JESUS SANTOS Diretor de Secretaria
da Vara Única da Comarca de Viseu-PA.  

 
 
 
 
Proc. nº 0005146-96.2019.8.14.0064 ¿ Ação Penal

 
Denunciado: GILBERTO NOGUEIRA DA COSTA

 
Tipo penal: (ART. 121, §2°, IV DO CPB)

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(Prazo de 15 dias)

 
A Exma. Dra. DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito da Comarca de Viseu, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que o Ministério Público, Promotoria
Pública de Viseu, Estado do Pará, denunciou: GILBERTO NOGUEIRA DA COSTA , brasileiro,  em união
estável, nascido em 19/10/1983, filho de Raimunda Borges Nogueira e Joaquim Gonçalves da costa,
morando Atualmente em local  incerto e não sabido, como incursos nas sanções punitivas do ART. 121,

COMARCA DE VISEU

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU
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§2°, IV DO CPB . E como não foi encontrado para ser CITADO pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, para que o denunciado responda aos termos da acusação dos autos em epígrafe, por escrito e
por meio de advogado, no prazo máximo de 10(dez) dias (art. 396 do CPP).

 
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Viseu, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove.

 
 Eu, ________, Otávio de Jesus Santos, Diretor de Secretaria Judicial, o digitei e subscrevi.

 
  
Otávio de Jesus Santos

 
Diretor de Secretaria da Vara Única Da Comarca de Viseu/Pá  

 
 
 
 
Proc. nº 0005365-12.2019.8.14.0064 ¿ Ação Penal

 
Denunciado: KASSIO NOGUEIRA FRANCO

 
Tipo penal: (ART. 157, §3°, C/C ART. 14,II DO CPB)

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(Prazo de 15 dias)

 
A Exma. Dra. DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito da Comarca de Viseu, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que o Ministério Público, Promotoria
Pública de Viseu, Estado do Pará, denunciou: KASSIO NOGUEIRA FRANCO , brasileiro, nascido em
18/07/1995, filho de Katia Regina Nogueira Franco, morando Atualmente em local  incerto e não sabido,
como incursos nas sanções punitivas do ART. 157, §3°, C/C ART. 14,II DO CPB. E como não foi
encontrado para ser CITADO pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o denunciado
responda aos termos da acusação dos autos em epígrafe, por escrito e por meio de advogado, no prazo
máximo de 10(dez) dias (art. 396 do CPP).

 
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Viseu, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove.

 
 Eu, ________, Otávio de Jesus Santos, Diretor de Secretaria Judicial, o digitei e subscrevi.

 
  
Otávio de Jesus Santos

 
Diretor de Secretaria da Vara Única Da Comarca de Viseu/Pá  
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Ref. Proc. n. 0004306-96.2013.814.0064 ¿ AÇ¿O PENAL

 
Autor:   Ministério Público do Estado do Para

 
Réu: Izaias Gomes da Costa

 
Tipo Penal:  art. 129, § 9° da Lei 11.340/2006

 
EDITAL DE CITAÇ¿O

 
Com prazo de quinze (15) dias

 
A Exma. Sra. Diana Cristina Ferreira da Cunha, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Viseu, Estado do Pará, no uso de suas atribuiç¿es legais, etc.

 
FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo doutor EMERIO MENDES
COSTA, Promotor Público da Comarca de Viseu, Estado do Pará, foi denunciado IZAIAS GOMES DA
COSTA, brasileiro, filho de Antônio Alexandre da Costa e Antonia Hoes da Costa, residente na Rua
Gurj¿o, n° 721, bairro do Natolândia, Santa Luzia do Pará/PÀ, atualmente em local incerto e n¿o sabido,
como incursos nas sanç¿es punitivas do artigo 129, § 9° da Lei 11.340/2006. E como n¿o foi encontrado
para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o denunciado conteste a denúncia
dos autos em epígrafe, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias, nos termos do art. 80 do
Código de Processo Penal. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Viseu, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove. Eu, ________, (Otávio de
Jesus Santos) Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevi e assino de ordem. OTÁVIO DE JESUS
SANTOS Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Viseu-PA.  

 
 
 
 
Proc. nº 0008233-94.2018.8.14.0064 ¿ Ação Penal

 
Denunciado: MAURO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

 
Tipo penal: (ART. 121, CAPUT DO CÓDIGO PENAL)

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(Prazo de 15 dias)

 
A Exma. Dra. DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito da Comarca de Viseu, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que o Ministério Público, Promotoria
Pública de Viseu, Estado do Pará, denunciou: MAURO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
lavrador, nascido em 28/08/1982, filho de Martinha Moreira de  Oliveira, morando Atualmente em local
 incerto e não sabido, como incursos nas sanções punitivas do ART. 121, CAPUT DO CÓDIGO PENAL . E
como não foi encontrado para ser CITADO pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o
denunciado responda aos termos da acusação dos autos em epígrafe, por escrito e por meio de
advogado, no prazo máximo de 10(dez) dias (art. 396 do CPP).

 
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Viseu, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
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dois mil e dezenove.

 
 Eu, ________, Otávio de Jesus Santos, Diretor de Secretaria Judicial, o digitei e subscrevi.

 
  
Otávio de Jesus Santos

 
Diretor de Secretaria da Vara Única Da Comarca de Viseu/Pá  

 
 
 
 
Proc. nº 0006871-57.2018.8.14.0064 ¿ Ação Penal

 
Denunciado: ADEGILSON DO ROSARIO SANTOS

 
Tipo penal: (ART. N°306, CAPUT DO CTB, ART. 302, §1°, INCISO I, CTB E ART. 303, CAPUT. CTB E
LESÃO CORPORAL CULPOSA NO TRÂNSITO)

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
(Prazo de 15 dias)

 
A Exma. Dra. DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juíza de Direito da Comarca de Viseu, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que o Ministério Público, Promotoria
Pública de Viseu, Estado do Pará, denunciou: ADEGILSON DO ROSARIO SANTOS VULGO ¿CHONA¿, 
brasileiro, solteiro, ajudante de pedreiro, nascido em 05/04/1983, filho de José Ribamar da silva Santos e
Maria Iranilde do Rosário Santos, morando Atualmente em local  incerto e não sabido, como incursos nas
sanções punitivas do ART. N°306, CAPUT DO CTB, ART. 302, §1°, INCISO I, CTB E ART. 303, CAPUT.
CTB E LESÃO CORPORAL CULPOSA NO TRÂNSITO . E como não foi encontrado para ser CITADO
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o denunciado responda aos termos da acusação
dos autos em epígrafe, por escrito e por meio de advogado, no prazo máximo de 10(dez) dias (art. 396 do
CPP).

 
CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Viseu, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezenove.

 
 Eu, ________, Otávio de Jesus Santos, Diretor de Secretaria Judicial, o digitei e subscrevi.

 
  
Otávio de Jesus Santos

 
Diretor de Secretaria da Vara Única Da Comarca de Viseu/Pá  

 
 
 
 
Ref. Proc. n. 0004306-96.2013.814.0064 ¿ AÇ¿O PENAL

 
Autor:   Ministério Público do Estado do Para
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Réu: Izaias Gomes da Costa

 
Tipo Penal:  art. 129, § 9° da Lei 11.340/2006

 
EDITAL DE CITAÇ¿O

 
Com prazo de quinze (15) dias

 
A Exma. Sra. Diana Cristina Ferreira da Cunha, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Viseu, Estado do Pará, no uso de suas atribuiç¿es legais, etc.

 
FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo doutor EMERIO MENDES
COSTA, Promotor Público da Comarca de Viseu, Estado do Pará, foi denunciado IZAIAS GOMES DA
COSTA, brasileiro, filho de Antônio Alexandre da Costa e Antonia Hoes da Costa, residente na Rua
Gurj¿o, n° 721, bairro do Natolândia, Santa Luzia do Pará/PÀ, atualmente em local incerto e n¿o sabido,
como incursos nas sanç¿es punitivas do artigo 129, § 9° da Lei 11.340/2006. E como n¿o foi encontrado
para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, para que o denunciado conteste a denúncia
dos autos em epígrafe, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias, nos termos do art. 80 do
Código de Processo Penal. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Viseu, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano dois mil e dezenove. Eu, ________, (Otávio de
Jesus Santos) Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevi e assino de ordem. OTÁVIO DE JESUS
SANTOS Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Viseu-PA.  

 
 
 
 
 
PROC. Nº 0001284-20.2019.8.14.0064

 
Requerente: EDSON MIGUEL DE OLIVEIRA

 
Advogado: ROBERTO SANTOS ARAÚJO ¿ OAB/PA 2708

 
Requerido: R.D.S.C.

 
Representante: MELINA DAGILA DE SOUSA COSTA

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Fica ciente o requerente, por seu advogado ROBERTO SANTOS ARAÚJO ¿ OAB/PA 2708, de que foi
prolatada sentença nos autos em epígrafe, o qual tramita em segredo de justiça.

 
Viseu, PA, 25 de novembro de 2019.

 
Otávio de Jesus Santos

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
 
PROC. Nº 0003366-24.2019.8.14.0064
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Exequente: Y.A.S.P.

 
Representante: ANGÉLICA SOARES PEREIRA

 
Advogado: PAULO FERNANDES DA SILVA ¿ OAB/PA 26085

 
Executado: ALDAIR JOSÉ BALDES PINHEIRO

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Fica ciente o exequente, por seu advogado PAULO FERNANDES DA SILVA ¿ OAB/PA 26085, de que foi
prolatada sentença nos autos em epígrafe, o qual tramita em segredo de justiça.

 
Viseu, PA, 25 de novembro de 2019.

 
Otávio de Jesus Santos

 
Diretor de Secretaria
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RESENHA: 22/11/2019 A 22/11/2019 - GABINETE DA VARA UNICA DE ULIANOPOLIS - VARA: VARA
UNICA DE ULIANOPOLIS PROCESSO: 00011318520168140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/11/2019 REU:EDVALDO SANTOS PAIVA VITIMA:O. E.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL REU:EVANDRO BOAS VIEIRA. Despacho Tendo em
vista a recaptura do acusado e considerando que ainda não foi expedido edital de intimação, torno sem
efeito o despacho de fl. 145. Intime-se o acusado da sentença, pessoalmente. Com o trânsito em julgado
da sentença, expeça-se guia definitiva de cumprimento de pena, remetendo-a ao Juízo da Execução Penal
competente, cumprindo as demais determinações da sentença. Expeça-se carta precatória. Cumpra-se.
Ulianópolis, 22 de novembro de 2019. Marcello de Almeida Lopes Juiz de Direito PROCESSO:
00018064320198140130 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A):
MARCELLO DE ALMEIDA LOPES Ação: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 22/11/2019
REU:EDIVANY ALVES MACIEL AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO. DESPACHO R.H. 1. Oficie-se ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, bem como ao Superior Tribunal de Justiça, informando que
a decisão pela Corte Superior já foi devidamente cumprida, anexando cópia da sentença prolatada. 2. Em
seguida, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação dos recursos, com as
homenagens de praxe. 3. Cumpra-se. Ulianópolis-PA, 22 de novembro de 2019. Marcello de Almeida
Lopes Juiz de Direito PROCESSO: 00050082820198140130 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ---- Ação: Representação Criminal em:
REPRESENTANTE: A. Z. B. REPRESENTADO: J. J.  

 
 

COMARCA DE ULIANÓPOLIS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 6791/2019 - Terça-feira, 26 de Novembro de 2019
2449



 

 

 

 
Processo: 0003992-73.2019.8.14.0054. Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A. Advogados:
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB/PA 24.871-A. e JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS,
OAB/PA 24.872-A. Requeridos:  JOSÉ BERNARDO DA SILVA e MARIA ELIZETE DA SILVA. --
DESPACHO -- DECISÃO Verifico que os autos não estão preparados para o regular andamento
processual, ante a falta de preencher os requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC. Ex expositis, nos termos
do art. 321, determino ao autor que emende a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, já que não
preenche os requisitos legais, sob pena de indeferimento da petição inicial. Ciente que o endereçamento
da petição inicial indica juízo diferente desta Comarca. São João do Araguaia/PA, 04 de setembro de
2019. Luciano Mendes Scaliza Juiz de Direito, titular da Vara Única da Comarca de São João do
Araguaia/PA. 
 

 
 
 
Processo: 0004031-70.2019.8.14.0054. Requerente: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A. Advogado:
ANDRÉ NIETO MOYA, OAB/SP 235.738. Requerido: ONESIO ALVES MARTINS - ME. Advogado:
ULISSES VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA, OAB/PA 20.351. -- DESPACHO -- DECISÃO Verifico que
os autos não estão preparados para o regular andamento processual, ante a falta de preencher os
requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC. Ex expositis, nos termos do art. 321, determino ao autor que
emende a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, já que não preenche os requisitos legais, sob pena
de indeferimento da petição inicial. Ciente que o endereçamento da petição inicial indica juízo diferente
desta Comarca. São João do Araguaia/PA, 04 de setembro de 2019. Luciano Mendes Scaliza Juiz de
Direito, titular da Vara Única da Comarca de São João do Araguaia/PA.  
 

 
 
 
Processo: 0004362-86.2018.8.14.0054. Requerentes: ODILAR GOMES MORAES e FRANCISCA
NASCIMENTO MORAES. Advogada: THAIZ DIAS BORGES, OAB/PA 16.958. -- SENTENÇA -- Vistos,
etc... Eis que resguardados os direitos dos infantes, fica homologado o pedido consensual de divórcio
posto em juízo, o qual será regido pelas disposições da petição de fls. 02/06. Ante ao exposto, DECRETO
o divórcio direto de ODILAR GOMES MORAES e FRANCISCA NASCIMENTO MORAES. Fica concedido
o benefício da gratuidade da prestação jurisdicional, que engloba os atos registrais destinados a defesa
dos direitos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de
São Domingos do Araguaia/PA. Ciência ao Ministério Público por vistas dos autos. Após o trânsito em
julgado, ao arquivo. São João do Araguaia, 07 de outubro de 2019. Luciano Mendes Scaliza Juiz de Direito
Comarca de São João do Araguaia/PA.  
 

 
 
 
Processo: 0002030-88.2014.8.14.0054. Denunciado: DOMINGOS SANTOS SILVA DA ROCHA.
Advogado: ULISSES VIANA DA SILVA DE MATOS MAIA, OAB/PA 20.351. Vítimas: M.D.R.S.C;
T.M.C.B e V.R. -- SENTENÇA -- Acolho a manifestação retro como embargos de declaração e, diante da
necessidade de nomeação de defensor dativo em razão da ausência da DPE nesta Comarca, julgo-a
procedente para fazer constar os seguintes termos em substituição ao item III.b. da sentença: ¿¿III.b. DAS
CUSTAS E HONORÁRIOS Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, porém
isento-o do pagamento na forma da lei regente da gratuidade. Condeno o ESTADO DO PARÁ ao
pagamento dos honorários de seu advogado, os quais arbitro em R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos
reais), conforme tabela de honorários da OAB/PA.¿¿ Publique-se e registre-se. Ciência ao Ministério
Público por vistas dos autos. Intime-se pessoalmente o defensor dativo e em seu favor expeça-se certidão

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
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dos honorários arbitrados para a defesa de seus direitos. São João do Araguaia, 30 de outubro de 2019.
Luciano Mendes Scaliza Juiz de Direito. 
 

 
 
 
Processo: 0040283-14.2015.8.14.0054. Requerente: E.C.S.C. Representante legal: CREUZENI
MOREIRA SANTOS. Advogada: PATRÍCIA AYRES DE MELO, OAB/PA 19.387-A. Requerido: JOSÉ
RIBAMAR DOS SANTOS COSTA. Advogado: GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES, OAB/PA
14.027. -- SENTENÇA -- Vistos os autos. E.C.S.C., devidamente qualificado, representado legalmente por
sua genitora, Sra CREUZENI MOREIRA SANTOS, ingressou com ação de execução de alimentos em
face de JOSE RIBAMAR DOS SANTOS COSTA. Verifica-se que o endereço da infante é em Marabá-PA
(fl. 02). O Ministério Público pugna pelo declínio de competência (fl. 74, v.º). É o relatório. Decido.
Conforme consta nos autos, a menor não reside nesta Comarca, que se encontra na cidade de
Marabá/PA. A regra de competência insculpida no inciso I, do artigo 147, da Lei 8069/90, Estatuto da
Criança e do Adolescente, que visa a proteger o interesse da criança e do adolescente, é absoluta, ou
seja, deve ser declarada de oficio, não sendo admissível prorrogação. . (Estatuto da Criança e do
Adolescente) Art. 147. A competência será determinada: I - pelo domicílio dos pais ou responsável; II -
pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável. § 1º. Nos casos de
ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de
conexão, continência e prevenção. § 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a
criança ou adolescente. Pelo exposto, DECLINO da competência para julgamento do feito para o Juízo de
Direito da Comarca de Marabá/PA. Após a preclusão desta decisão, remeta-se o feito ao Juízo de Direito
da Comarca de Marabá/PA. Dando-se baixar no sistema libra. São João do Araguaia/PA, 18 de junho de
2018. Luciano Mendes Scaliza Juiz de Direito, Titular da Vara Única da Comarca de São João do
Araguaia/PA. 
 

 
 
 
Processo: 0000403-49.2014.8.14.0054. Infrator: DAVID DOS SANTOS PIRES. Vítima: O.E. --
SENTENÇA -- Vistos, etc... I ¿ RELATÓRIO Veio a lume inquérito policial instaurado pelos fundamentos
fáticos e jurídicos delineados em seu bojo que, em tese, teriam tipificado os delitos previstos nos art. 309
do Código de Trânsito Brasileiro. II ¿ FUNDAMENTAÇÃO Entendo que a conduta atribuída ao réu esteja
prescrita. A última causa de interrupção da prescrição foi a data do fato ocorrido em 28/12/2013 (fls. 03). A
pena máxima imputada aos delitos é de 1 ano. A prescrição ocorreria, no dizer do art. 109, V do CPB, em
04 anos. Contudo, em virtude do réu ter idade inferior a 21 anos no momento da execução do
comportamento, o prazo prescricional desce a 2 anos, pela incidência da regra do art. 115 do CPB.
Portanto, o delito encontra-se prescrito, já que entre a data do recebimento da denúncia e a atual data se
passou período superior a 2 anos. Impera o reconhecimento da extinção da punibilidade do denunciado,
de acordo com a previsão do art. 107, IV do CPB, in verbis: ¿¿Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (...) IV
¿ pela prescrição, decadência ou perempção; ¿¿. III - DISPOSITIVO Ante ao exposto, com base no art.
107, inc. V do Código Penal, reconheço e decreto a prescrição da pretensão punitiva do Estado e
EXTINGO A PUNIBILIDADE do denunciado DAVID DOS SANTOS PIRES. Publico a presente em mãos
do Ilmo. Sr. Diretor de Secretaria. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o representante do Ministério
Público. Intime-se o acusado e a defesa constituída através do DJE. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos. São João do Araguaia, 13 de fevereiro de 2019. Luciano Mendes Scaliza Juiz de Direito. 
 

 
 
 
Processo: 0000803-68.2011.8.14.0054. Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA. Advogados: BRENO CÉZAR CASSEB PRADO, OAB/PA 11.518 e TALITA MARIA
CARMONA DOS SANTOS, OAB/PA 14.918. Requerido: IRON PEREIRA DA SILVA SOBRINHO. --
DESPACHO -- Vistos, etc... Em razão do conteúdo da certidão de fls. 51, manifeste-se a requerente no
prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo por ausência dos pressupostos de validade e
existência. Intime-se via DJE. São João do Araguaia, 02 de setembro de 2019. Luciano Mendes Scaliza
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Juiz de Direito. 
 

 
 
 
Processo: 0000905-80.2017.8.14.0054. Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ/PA. Requerido: JOSÉ MARTINS FERREIRA NETO. Advogado: WILSON XAVIER GONÇALVES
NETO, OAB/PA 13.473. -- DESPACHO -- I ¿ Passo a proferir decisão de saneamento: a) as questões de
fato sobre a qual recairá a prova é: b.1. se há má administração do patrimônio do incapaz, abandono ou
apropriação de valores; b.2. se há necessidade de ressarcimento/restituição do patrimônio pelo curador. II
- O ônus da prova fica distribuído na forma prevista no CPC 373, I e II; III - Com base no CPC 348, digam
as partes quais provas pretendem produzir, no prazo de quinze dias. Se forem provas testemunhais, que
indiquem desde logo o rol, também no prazo de quinze dias. Intime-se o Ministério Público por vistas dos
autos. Intime-se o réu através do DJE; São João do Araguaia, 17 de outubro de 2019. Luciano Mendes
Scaliza Juiz de Direito. 
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Em, 25 de novembro de 2019.

 
Da Diretora de Secretaria CYNTHYA CHISTHINA ARAÚJO DA SILVA SOUSA

 
Ao Dr. FABRICIO CARDOSO FARIAS ¿ OAB/PA DE Nº 19.278

 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 
Proc. n.0001063-27.2018.8.14.0111

 
DENUNCIADO: JOSÉ NIR MENDES DA SILVA

 
VÍTIMA: O. E.

 
           Através da presente publicação fica Vossa Senhoria INTIMADO, do TERMO DE AUDIÊNCIA fl.
(33), nos autos supracitados, para que tome ciência da realização da Audiência de Instrução e
Julgamento, que realizar-se-á, no dia 05/02/2020, às 09:30h na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Ipixuna do Pará.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA - Criminal ¿ Instrução e JulgamentoProcesso nº::0001063-27.2018.8.14.0111Juiz
Presidente:SÁVIO JOSÉ DE AMORIM SANTOSDemandante:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁDenunciado:JOSÉ NIR MENDES DA SILVAAdvogado :FABRÍCIO CARDOSO FARIAS ¿ OAB/PA nº
19278Natureza da Ação:Criminal ¿ DIRIGIR VEÍCULO SOB A INFLUÊNCIA DE BEBIDA ALCOOLICA e
PERTURBAÇÃO AO SOSSEGO PÚBLICO Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 2019, às
10h00min, na Sala de Audiências da Vara Única da Comarca de Ipixuna do Pará, onde estava presente o
MM. Juiz de Direito titular desta Comarca, Dr. SÁVIO JOSÉ DE AMORIM SANTOS, comigo - MANOEL
RODRIGUES BARBOSA - Auxiliar Judiciário e secretário das audiências, sendo ai, à hora designada nos
autos do processo supra indicado, foi aberta a presente audiência e realizado o pregão, sendo verificadas
as formalidades exigidas pela Lei, estando ausente a representante do Órgão do Ministério Público, Dra.
MONIQUE NATHYANE COELHO QUEIROZ ¿ Promotora de Justiça, nos termos do Ofício n.
705/2019/MP/PJIP, de 22/07/2019, cópia juntada aos autos. Ausente o denunciado JOSÉ NIR MENDES
DA SILVA ¿ que por 3 vezes estava ausente de seu domicílio quando procurado pelo Oficial de Justiça,
conforme certidão de fl. 150. Ausente também o seu advogado constituído, Dr. FABRÍCIO CARDOSO
FARIAS ¿ OAB/PA nº 19278 ¿ entretanto, não há nos autos comprovação de ter sido expedido pela
Secretaria a intimação do referido causídico para o ato, via Diário da Justiça. Ausentes as testemunhas
arroladas pela acusação, PAULO JORGE BULHÕES VIDAL e CLÁUDIO MÁRCIO CORDOVIL COUTO e
ADARITO DA SILVA RODRIGUES ¿ por estarem o primeiro em gozo de férias, o segundo participando do
Curso de Graduação de Sargentos em Capanema (Ofício nº 671/2019 - fl. 28) e o terceiro segundo
informação da Escrivão de Polícia ¿ Joulberto, foi transferido para a Delegacia de Polícia de Ananindeua-
PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando a ausência do Ministério Público e das partes
acima mencionadas, restou prejudicada a colheita da prova, pelo que REMARCO a audiência de instrução
para o dia 05 de fevereiro de 2020, às 09:30 horas; 2) Considerando ainda a informação quanto à
testemunha ADARITO DA SILVA RODRIGUES, que na qualidade de Policial Civil foi transferido da Depol
local, atualmente lotado na Depol de Ananindeua-PA, EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA às Comarcas
de seu atual domicílio funcional, qual seja ANANINDEUA-PA, com o prazo de 90 (noventa) dias, a fim de
que sobredita testemunha seja ouvida naquela Comarca, para tanto, remetam-se as cópias necessárias e

COMARCA DE IPIXUNA DO PARÁ
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indispensáveis para a realização do ato (DENUNCIA, RESPOSTA À ACUSAÇÃO, DESPACHO
RECEBENDO A DENÚNCIA, DECLARAÇÃO DA TESTEMUNHA NA FASE INQUISITORIAL); 3)
Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do envio da Carta Precatória ao seu destino, OFICIE-SE ao Juízo
Deprecado solicitando informações sobre seu andamento, acaso ainda não esteja juntado nos autos a
referida informação; 4) INTIME-SE o réu JOSÉ NIR MENDES DA SILVA, inclusive, se for o caso,
intimando-o do ato por hora certa (art. 363 do CPP, aplicado em analogia); 5) INTIME-SE o Advogado
constituído, Dr. FABRÍCIO CARDOSO FARIAS ¿ OAB/PA nº 19278, via Diário da Justiça para a próxima
data, bem como dando-lhe ciência da expedição de Carta Precatória para oitiva da testemunha ADARITO
DA SILVA RODRIGUES, a ser executada na Comarca Ananindeua-PA; 6) OFICIE-SE ao Comando da PM
local requisitando na próxima data a presença dos Policiais Militares (CLAUDIO MARCIO CORDOVIL
COUTO e PAULO JORGE BULHÕES VIDAL) arrolados como testemunhas de acusação; 7) Dê-se ciência
da próxima data, mediante VISTA dos autos ao Órgão do Ministério Público. Nada mais havendo, mandou,
o Juiz, que encerrasse o termo, o qual foi devidamente assinado pelos presentes, na forma a seguir. Eu,
____________________(Manoel Rodrigues Barbosa), Auxiliar Judiciário, conferi e digitei.

 
Atenciosamente,

 
CYNTHYA CHISTHINA ARAÚJO DA SILVA SOUSA

 
Diretora de Secretaria Judicial
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 1 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO DE ANDRADE
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ELIKENISSON OLIVEIRA
DE CARVALHO Representante(s):  OAB 24482-B - DAMARIS LOURRANYS GOMES FRANCISCO
(ADVOGADO)   DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS ATO
ORDINATÓRIO (PROVIMENTO N.º 006/2009 CJCI). Em atenção ao disposto no Provimento n.º 006/2009,
art. 1º, §2º, III, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, após o nada a opor do Juiz, considerando a
necessidade de adequar a pauta de audiências desta vara, de forma a compatibilizá-la com a pauta da
vara de Parauapebas/PA, tendo em vista que o Exma. Juíza de Direito Eline Salgado Vieira, responde
cumulativamente pelas duas Comarcas, remarco audiência de Instrução e Julgamento do Processo
0000381-47.2019.8.14.0108 para o dia 23/04/2020 às 09:00, no fórum desta Comarca. Saem intimados:
Acusado EliKenisson: Advogada: Test. MP- PM Antônio Cesar:  Test. MP-IPC José Euclides:  Test. MP-
PM Idequel:  Test. MP- Liliene:  Vítima Fernanda:  Test. Defesa Janaina: Test. Defesa Sandra:  Test.
Defesa Joecio:  Test. Defesa Francisca: Ministério Público:  Eldorado do Carajás/PA, 13 de novembro de
2019. Claudia Cristina Azevedo de Andrade Diretora de Secretaria Vara Única da Comarca de Eldorado do
Carajás/PA  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 4 3 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO DE ANDRADE
Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ord inár io  em: 20/11/2019-- -VITIMA:A.  C.  O.  E.  
DENUNCIADO:ANTONIO DANIEL DOS SANTOS ALENCAR Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON
VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ELDORADO DO CARAJÁS ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO N.º 006/2009 CJCI) Em atenção ao
disposto no Provimento n.º 006/2009, art. 1º, §2º, III, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, após o
nada a opor do Juiz, considerando a necessidade de adequar a pauta de audiências desta vara, de forma
a compatibilizá-la com a pauta da vara de Parauapebas/PA, tendo em vista que o Exma. Juíza de Direito
Eline Salgado Vieira, responde cumulativamente pelas duas Comarcas, remarco audiência de Instrução e
Julgamento do Processo 0006104-36.2013.8.14.0018 para o dia 21/05/2020 às 09:00, no fórum desta
Comarca. Saem intimados: Requerente Antônio Daniel: Advogado Dativo: Test. MP - IPC Jorge Luiz: Test.
MP - Joniclei:  Test. MP - Thiago Ferreira:Ministério Público: Eldorado do Carajás/PA, 20 de novembro de
2019. Claudia Cristina Azevedo de Andrade Diretora de Secretaria Vara Única da Comarca de Eldorado do
Carajás/PA.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 5 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/11/2019---REU:JOSE ALVES DAMASCENO Representante(s):  OAB
26577-B - GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)   AUTOR:AUTOR MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ELDORADO DO CARAJÁS ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO N.º 006/2009 CJCI) Em atenção ao
disposto no Provimento n.º 006/2009, art. 1º, §2º, III, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, após o
nada a opor do Juiz, considerando a necessidade de adequar a pauta de audiências desta vara, de forma
a compatibilizá-la com a pauta da vara de Parauapebas/PA, tendo em vista que o Exma. Juíza de Direito
Eline Salgado Vieira, responde cumulativamente pelas duas Comarcas, remarco audiência de Instrução e
Julgamento do Processo 0004225-39.2018.8.14.0108 para o dia 14/05/2020 às 12:00, no fórum desta
Comarca. Saem intimados: Requerente José Alves:  Advogado Dativo:  Test. Eliene Lopes: Ministério
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Público: Eldorado do Carajás/PA, 20 de novembro de 2019. Claudia Cristina Azevedo de Andrade Diretora
de Secretaria Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás/PA.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 8 4 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO DE ANDRADE
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---VITIMA:T. A. Q.  DENUNCIADO:RONALDO
CASTRO SILVA Representante(s):  OAB 26577-B - GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS ATO ORDINATÓRIO
(PROVIMENTO N.º 006/2009 CJCI)  Em atenção ao disposto no Provimento n.º 006/2009, art. 1º, §2º, III,
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, após o nada a opor do Juiz, considerando a necessidade de
adequar a pauta de audiências desta vara, de forma a compatibilizá-la com a pauta da vara de
Parauapebas/PA, tendo em vista que o Exma. Juíza de Direito Eline Salgado Vieira, responde
cumulativamente pelas duas Comarcas, remarco audiência de Instrução e Julgamento do Processo
0000884-39.2017.8.14.0108 para o dia 21/05/2020 às 11:30, no fórum desta Comarca.   Saem intimados:
Ronaldo Castro Silva (Denunciado), Advogado, Ezequias de Melo Moreira (Testemunha),  Elione Marques
de Queiroz (Testemunha), Ministério Público: Eldorado do Carajás/PA, 21 de novembro de 2019. Claudia
Cristina Azevedo de Andrade Diretora de Secretaria Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás/PA.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 5 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO DE ANDRADE
Ação:  Ação Penal  -  Procedimento Ord inár io  em: 21/11/2019-- -VITIMA:A.  C.  O.  E.  
DENUNCIADO:REGISLAN DOS SANTOS OLIVEIRA Representante(s):  OAB 16583-A - MIRAMNY
SANTANA GUEDELHA (ADVOGADO)  OAB 25282-B - DANIEL RIBEIRO DE VASCONCELOS
(ADVOGADO) DENUNCIADO: DIONATA MACEDO DE MELO Representante(s):  OAB 18193 -
GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES (ADVOGADO)   DENUNCIANTE: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA
DE ELDORADO DO CARAJÁS ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO N.º 006/2009 CJCI).  Em atenção ao
disposto no Provimento n.º 006/2009, art. 1º, §2º, III, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, após o
nada a opor do Juiz, considerando a necessidade de adequar a pauta de audiências desta vara, de forma
a compatibilizá-la com a pauta da vara de Parauapebas/PA, tendo em vista que o Exma. Juíza de Direito
Eline Salgado Vieira, responde cumulativamente pelas duas Comarcas, remarco audiência de Instrução e
Julgamento do Processo 0002325-21.2018.8.14.0108 para o dia 16/04/2020 às 12:30, no fórum desta
Comarca. Saem intimados: Regislan dos Santos Oliveira (Denunciado), Dionata Macedo de Melo
(Denunciado), Advogado (a), PM José Bonfim Barroso Feitosa, PM Jesiel Silva dos Santos, PM José Alves
Feitosa Filho, Test. Def. - Raimundo Mendes, Test. Def. - Kleiton de Sousa, Test. Def. - Gordofabio
Francisco,Test. Def. - Ana Luzia, Ministério Público,  Eldorado do Carajás/PA, 21 de novembro de 2019.
Claudia Cristina Azevedo de Andrade Diretora de Secretaria Vara Única da Comarca de Eldorado do
Carajás/PA.  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 8 8 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CLAUDIA CRISTINA AZEVEDO DE ANDRADE
Ação :  Ação  Pena l  -  P roced imen to  Ord iná r io  em:  21 /11 /2019- - -V IT IMA:S .  P .  S .  
DENUNCIADO:MARIVALDO DA PAIXAO DE ARAUJO Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON
VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
ELDORADO DO CARAJÁS ATO ORDINATÓRIO (PROVIMENTO N.º 006/2009 CJCI)   Em atenção ao
disposto no Provimento n.º 006/2009, art. 1º, §2º, III, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, após o
nada a opor do Juiz, considerando a necessidade de adequar a pauta de audiências desta vara, de forma
a compatibilizá-la com a pauta da vara de Parauapebas/PA, tendo em vista que o Exma. Juíza de Direito
Eline Salgado Vieira, responde cumulativamente pelas duas Comarcas, remarco audiência de Instrução e
Julgamento do Processo 0000748-89.2015.8.14.0108 para o dia 21/05/2020 às 12:00, no fórum desta
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Comarca. Saem intimados: Marivaldo da Paixão Araújo (Denunciado), Advogado, Antônio Marcos da Silva
(Test. MP), Ronildo de Sousa dos Santos (Test. MP), Ministério Público, Eldorado do Carajás/PA, 21 de
novembro de 2019. Claudia Cristina Azevedo de Andrade Diretora de Secretaria Vara Única da Comarca
de Eldorado do Carajás/PA  

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 5 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:ODUMARSON LOPES MOREIRA JUNIOR
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO
CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002525-
91.2019.8.14.0108 Autor: ODUMARSON LOPES MOREIRA JUNIOR Crime: art. 170, caput, do CPB Hoje,
21/11/2019 às 11:00 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de
audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de
Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo.
Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. Do estudante de Direito da faculdade Pitágoras FRANCISCO DE
CASTRO BARRETO (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72). A audiência foi declarada aberta.
Prejudicada em razão da certidão de fl.23. A MMª Juíza proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: 1. Vistas ao
RMP, para informar novo endereço do autor, ou o que entender de direito. 3. Com juntada de parecer
ministerial, voltem-me os autos conclusos. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este
termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva,
secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: ____________________________________ (Eline
Salgado Vieira) Promotor de Just iça: ________________________________ Autor (a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  E s t u d a n t e  F r a n c i s c o :
________________________________ 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 0 5 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:EDVALDO SOUZA FERREIRA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002505-03.2019.8.14.0108 Autor:
EDVALDO SOUZA FERREIRA Crime: art. 28, caput, da Lei 11.343/2006 Hoje, 21/11/2019 às 11:30 horas,
nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a
presidência da Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. NOMEIO como advogado dativo, Dr. JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA
23.763), representando o autor para o ato, em razão da ausência de Defensoria Pública nesta comarca.
Dos estudantes de Direito da faculdade Pitágoras FRANCISCO DE CASTRO BARRETO (RG: 1557780
SSP/GO e CPF: 439.802.441-72). A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou a
proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE
MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA
QUANTIA DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM TRÊS PARCELAS
IGUAIS NO VALOR DE R$ 166,33 (CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS), DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 18/12/2019, A
SEGUNDA ATÉ O DIA 21/01/2019 E A TERCEIRA ATÉ O DIA 21/02/2019. DEVE O AUTOR IR A APAE
PARA VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO.  O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA
FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A PROPOSTA NÃO FOI ACEITA
PELO AUTOR. A MMª Juíza proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: 1.     VISTA DOS AUTOS AO RMP; 2. 
Após, voltem-me os autos conclusos. 3. NOMEADO como advogado dativo para o ato, Dr. JACKSON
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VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763), representando o acusado, que por ter cumprido seu
múnus público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título de
honorários, a ser suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta
Comarca.  E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e
subscrevo. Juíza de Direito: (Eline Salgado Vieira) Promotor de Justiça: Autor (a): Advogado Dativo:
Estudante Francisco. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 1 6 3 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/11/2019---DENUNCIADO:BRUNO ALVES MENDES DA SILVA
Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL VITIMA:J. A. M. S. . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO DE
AUDIÊNCIA Instrução e Julgamento Processo n. 0006516-30.2014.8.14.0018 Denunciado: BRUNO
ALVES MENDES DA SILVA Vítima: J.A.N.D.S. Crime: art. 121, caput, c/c art. 14, II do CPB Hoje,
21/11/2019 às 12:20 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de
audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de
Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo.
Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. Dos estudantes de Direito da faculdade Pitágoras: FRANCISCO
DE CASTRO BARRETO (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72) e JERFFSON OLIVEIRA
BATISTA (RG: 436.517 SSP/TO e CPF: 617.680.142-72). A audiência foi declarada aberta. Prejudicada
em razão da certidão de fl.161. A MMª Juíza proferiu a seguinte DELIBERAÇÃO: 1. Vistas ao RMP, para
informar novo endereço do denunciado, ou o que entender de direito. 3. Após, voltem-me os autos
conclusos. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e
subscrevo. Juíza de Direito, (Eline Salgado Vieira) Promotor de Justiça, Autor (a), Estudante Francisco.  

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 8 6 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 13/11/2019---AUTOR DO FATO:MAYKE EDUARDO SILVA DA CRUZ AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002986-63.2019.8.14.0108 Autor: MAYKE
EDUARDO SILVA DA CRUZ Crime: art. 129, caput, do CPC Hoje, 13/11/2019 às 12:30 horas, nesta
Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a
presidência da Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de Direito, foi efetuado o preg¿o e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. Dr. ALVARO GUILHERME PALHETA AMAZONAS (OAB/PA 6644), representando o autor. A
audiência foi declarada aberta. Pela ordem o advogado da parte autora pediu a palavra e assim
manifestou: MM juíza, requer a juntada do instrumento de procuraç¿o. Em seguida o Ministério Público
efetivou a proposta de TRANSAÇ¿O penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA
DE MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA
QUANTIA DE R$ 1.497,00 (HUM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS), EM UMA ÚNICA
PARCELA, DEVENDO A OBRIGAÇ¿O SER ADIMPLIDA ATÉ O DIA 13/12/2019. DEVE O AUTOR IR A
APAE PARA VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇ¿O. O COMPROVANTE DA OBRIGAÇ¿O
(NOTA FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a
seguinte SENTENÇA: 1.     DEFIRO o pedido de juntada do autor. 2. Nos termos do art. 76 da LEI
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9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇ¿O PENAL. 3. Havendo o cumprimento integral da presente proposta
de transaç¿o penal, deve a Secretaria encaminhar os autos ao MP e em seguida conclusos. 4. Sem
custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que
vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o
digitei e subscrevo. Juíza de Direito: (Eliane Salgado Vieira) Promotor de Justiça:  Autor (a): 
Advogado:                                                              
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 9 0 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 20/11/2019---AUTOR DO FATO:LUCAS DOS SANTOS CUNHA AUTOR DO
FATO:ROSELANDIO CASTRO DE ALMEIDA AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL
DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL. Hoje,08/11/2019 às 10:30 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na
sala de audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO
AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do
Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. Ante a ausência de defensoria
Pública, NOMEIO para o ato, Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o autor. A
audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou a proposta de TRANSAÇÃO penal, da
seguinte forma: O autor LUCAS DOS SANTOS CUNHA informou novo endereço, qual seja: Chácara São
Francisco, vicinal Batatal, zona rural, Eldorado do Carajás/PA, Telefone: 94 99152-2887. Quanto ao autor
ROSELANDIO CASTRO DE ALMEIDA: ·     PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO ÂMBITO DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 06 HORAS SEMANAIS DURANTE 06 (SEIS)
MESES, TOTALIZANDO 144 HORAS. ·     DEVE O AUTOR IR à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA, PARA VERIFICAR AS NECESSIDADES DA MESMA.
·     AO FINAL DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, DEVERÁ O AUTOR APRESENTAR FREQUÊNCIA.
Quanto ao autor LUCAS DOS SANTOS CUNHA: ·     PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA UNIDADE
ESCOLAR MAIS PRÓXIMA DO SEU DOMICÍLIO, PELO PERÍODO DE 06 HORAS SEMANAIS
DURANTE 06 (SEIS) MESES, TOTALIZANDO 144 HORAS. ·     DEVE O AUTOR IR à SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA, PARA APRESENTAR-SE E VERIFICAR
AS NECESSIDADES DA UNIDADE ESCOLAR, DIRIGINDO-SE, POSTERIORMENTE, A ESTA. ·     AO
FINAL DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, DEVERÁ O AUTOR APRESENTAR FREQUÊNCIA.  A
MM. Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA: 1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A
TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o cumprimento integral da presente proposta de transação penal, deve
a Secretaria encaminhar os autos ao MP e em seguida conclusos. 3. OFICIE-SE a Secretaria de
Educação, para informar do teor deste termo e indicar qual o setor e atividade adequada para o
cumprimento da prestação de serviço do autor ROSELANDIO CASTRO DE ALMEIDA, pelo período de 06
(seis) meses, com 06 horas semanais, totalizando a carga horária de 144 horas, bem como do autor
LUCAS DOS SANTOS CUNHA, que cumprirá mesma obrigação na UNIDADE ESCOLAR mais próxima de
sua residência (Escola Viveiro), DEVENDO esta secretaria fiscalizar quanto ao seu cumprimento. 4. DEVE
a Secretaria de Educação, trazer ao final do cumprimento da obrigação, expedir relatórios finais, bem
como frequências, dos autores LUCAS DOS SANTOS CUNHA e ROSELANDIO CASTRO DE ALMEIDA e
protocolar neste juízo; 5. NOMEADO como advogado dativo para atuação no processo, Dr. GISLAN
SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o acusado, que por ter cumprido seu múnus público,
ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título de honorários, a ser
suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta Comarca.  Sem
custas. Publicada em audiência. SERVE ESTA DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO. E como nada mais
houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu,
________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: (Juliana
Lima Souto Augusto) Promotor de Justiça:  Autor (a) Lucas: Autor (a) Roselândio:  Advogado dativo:  
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 7 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 20/11/2019---AUTOR DO FATO:MATEUS GOMES DA SILVA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA AUTOR DO
FATO:ROGERIO SANTOS FERNANDES. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Processo n. 0002527-61.2019.8.14.0108 Autores: MATEUS GOMES DA SILVA e ROGÉRIO
SANTOS FERNANDES  Crime: art. 28 da Lei 11.340/2006 Hoje,08/11/2019 às 09:30 horas, nesta Cidade
de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. Ante a ausência de defensoria Pública, NOMEIO para o ato, Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO
(OAB/PA 26.577-B), representando o autor. A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou
a proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: Quanto ao acusado MATEUS GOMES DA SILVA:
·     PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE
ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS), EM UMA ÚNICA PARCELA, DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, ATÉ O DIA
08/12/2019. ·     DEVE O AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO.
·     O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO
NESTE FÓRUM. Quanto ao acusado ROGÉRIO SANTOS FERNANDES: ·     PAGAMENTO MEDIANTE
ENTREGA DE MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS
CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM UMA
ÚNICA PARCELA, DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, ATÉ O DIA 08/12/2019. DEVE O
AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. O COMPROVANTE DA
OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM.  A MM. Juíza
proferiu a seguinte SENTENÇA: 1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO
PENAL. 2. Havendo o cumprimento integral das presentes propostas de transação penal, deve a
Secretaria encaminhar os autos ao MP e em seguida conclusos. 3. NOMEADO como advogado dativo
para atuação no processo, Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o acusado,
que por ter cumprido seu múnus público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito
reais), a título de honorários, a ser suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria
Pública nesta Comarca.  Sem custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a MMª
Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla
Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: (Juliana Lima Souto Augusto) Promotor
de Justiça: Autor (a): Advogado dativo:  

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 2 6 9 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 08/11/2019---DENUNCIADO:JOAO PEDRO ALVES FEITOSA
PEREIRA DE SOUSA Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA
(ADVOGADO)   VITIMA:I. C. S. J. O.  AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. 1 O
Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia contra o acusado JOÃO PEDRO ALVES
FEITOSA PEREIRA DE SOUSA, imputando-lhe a conduta delituosa descrita no artigo 155, caput, do
Código Penal. Segundo a peça inaugural, no dia 07 de setembro de 2013, por volta das 14h, o denunciado
subtraiu do interior da igreja católica São José Operário, localizada no Município de Eldorado dos Carajás,
um ventilador e várias roupas. O acusado foi preso em flagrante. Auto de flagrante e inquérito policial às
fls. 05-31. O flagrante foi devidamente homologado, sendo decretada sua prisão preventiva. Auto de
apreensão e entrega às fls. 13 e 26. O acusado foi devidamente citado e intimado para audiência de
oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, fl. 41. Porém, não compareceu à
audiência designada, fl. 44, motivo pelo qual o Ministério Público requereu o prosseguimento do feito. A
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denúncia foi recebida em 02 de abril de 2018. À fl. 50, foi decretada a revelia do réu. Resposta a
acusação, apresentada à fl. 55, verso. A vítima foi ouvida por carta precatória, fl. 90. Realizada audiência
de instrução, fl. , foram ouvidas duas testemunha de acusação. Na oportunidade, o Ministério Público
apresentou alegações finais e requereu a condenação nos termos da denúncia. Por sua vez, a defesa
requereu a absolvição pelo princípio da insignificância. Os autos foram mantidos conclusos para sentença.
É o relatório. Decido. Trata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando apurar a
responsabilidade criminal do réu, pela prática do delito previsto no artigo 155, caput, do Código Penal.
Diante da inexistência de preliminares argüidas e de nulidades a serem declaradas de ofício, passo ao
exame do mérito. A materialidade do delito encontra-se amplamente comprovada por meio do Auto de
apreensão e entrega às fls. 13 e 26. Não há que se falar em insignificância do crime, considerando o
elevado grau de reprovabilidade da conduta consistente em furtar uma instituição religiosa, ainda, vestido
de padre. Assim já se decidiu: EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE FURTO PRATICADA
DURANTE REPOUSO NOTURNO. IGREJA. VÍTIMA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO
CABIMENTO. EXPRESSIVIDADE DA LESÃO JURÍCA. ELEVADO GRAU DE REPROVABILIDADE DO
COMPORTAMENTO. RECURSO PROVIDO. 1. A materialidade do crime de furto, em sua modalidade
tentada, encontra-se comprovada através do Auto de Apreensão de fl. 09 e do Auto de Entrega de fl. 08. 2.
A autoria do crime encontra-se comprovada através dos depoimentos testemunhais dos policiais militares
que atenderam a ocorrência, assim como do zelador da Igreja, que observou o momento em que o
meliante adentrou em suas depedências, durante a madrugada, e tentou furtar o teclado, marca Cassio,
avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais). 3. (...) 3. A jurisprudência desta Corte, dentre outros critérios,
aponta o parâmetro da décima parte do salário mínimo vigente ao tempo da infração penal, para aferição
da relevância da lesão patrimonial. (¿). (HC 456.480/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018). 4. Como bem afirmado pelo órgão Ministerial em seu
recurso de apelação, o teclado marca CÁSSIO, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais), corresponde a
37% (trinta e sete) por cento do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, qual seja, R$ 545,00
(quinhentos e quarenta e cinco reais). 5. Outrossim, entendo que o comportamento do acusado reveste-se
de alto grau de reprovabilidade social, sendo de culpabilidade elevada, tendo em vista que a vítima é uma
Igreja, cujo patrimônio é formado, essencialmente, pelas doações dos cidadãos que a frequentam,
atingindo o referido crime, dessa forma, um grande número de pessoas. 6. Recurso provido.(TJ-ES - APL:
00098420720118080006, Relator: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA, Data de Julgamento:
21/11/2018, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 26/11/2018) Assim, não há que se falar
em atipicidade material. A autoria restou comprovada, vez que todas as provas apontam o acusado como
autor do delito. A vítima confirmou os fatos narrados na denúncia, ressaltou que o acusado estava vestido
com suas roupas e por só haver um padre na igreja, os demais já perceberam algo suspeito. A vítima
reconheceu os objetos furtados, inclusive a túnica. A testemunha Elias, policial militar, afirmou que
prendeu o réu logo após o fato, com os objetos do furto, ressaltando o estado de embriaguez do
denunciado. A testemunha Gesiel, policial militar, afirmou que o padre ligou para a policial e o réu apontou
onde estavam os ventiladores furtados. O interrogatório do réu foi prejudicado por sua ausência. Portanto,
a conduta do réu encontra perfeita tipificação no artigo 155, caput, do Código Penal. Diante do exposto,
julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar JOÃO PEDRO ALVES FEITOSA PEREIRA
DE SOUSA, nas penas do artigo 155, caput, do Código Penal. Passo a Dosimetria Analisando as
circunstâncias judiciais do artigo 59 do CPB, quanto à culpabilidade exacerbada, considerando trata-se a
vítima de uma igreja. O réu não possui antecedentes criminais, no termo da Súmula 444 do STJ. Sua
conduta social e sua personalidade não foram auferidas nos autos, pelo que deixo de analisar. Os motivos
decorrem da expectativa de ganho fácil, sem responsabilidade, não justificando a prática criminosa o
motivo apresentado pelo agente. Nada há que se valorar com relação às circunstâncias do crime. As
consequências não foram graves, uma vez que a vítima teve os bens restituídos. O comportamento da
vítima em nada concorreu para o crime. Diante disso, fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e 06
(seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa. Não concorrem circunstâncias agravantes ou
atenuantes. Não existem causas de diminuição ou aumento de pena a serem consideradas, pelo que
mantenho a pena, tornando-a definitiva em 01 (um) ano de reclusão e 06 (seis) meses de reclusão e 15
(quinze) dias-multa. Considerando a condição econômica do réu, fixo o dia multa em 1/30 do valor do
salário mínimo vigente à época do fato. O regime inicial de cumprimento de pena é o ABERTO. DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS Considerando
que o acusado preenche os requisitos elencados no artigo 44 do CPB, substituo a pena privativa de
liberdade por uma pena restritiva de direito (artigo 44, § 2º, parte final, do CPB), qual seja prestação de
serviços à comunidade à razão de uma hora por dia de condenação e multa de um salário mínimo vigente,
a qual deverá ser cumprida na mais estrita observância do que preceitua o Código Penal Pátrio, conforme
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determinação do Juízo da Execução Penal. Em face da pena imposta, concedo ao réu o direito de recorrer
em liberdade. Intime-se pessoalmente o réu, a Defesa e o MP. Comunique-se a vítima acerca do inteiro
teor desta sentença, nos termos do artigo 201, § 2º, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em
julgado desta sentença: a) - Lance-se o nome do réu no rol dos culpados, observando-se as cautelas do
art. 5º, inciso LVII da Constituição Federal; b) - Expeça-se guia de execução da pena; c) - Comunique-se
ao Cartório Distribuidor e ao Instituto de Identificação Criminal para fins de cadastro; d) - Encaminhem-se
as informações necessárias à Justiça Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da
Constituição Federal. Sem custas. Publique. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Eldorado dos
Carajás/PA, 08 de novembro de 2019. Juliana Lima Souto Augusto Juíza de Direito Titular 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 1 3 3 6 6 3 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 08/11/2019---VITIMA:Z. J. A.  DENUNCIADO:IRAN SANTOS COSTA
Representante(s) :    OAB 4789 -  JOANA MARIA GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO)  
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. 1 O Ministério Público do Estado do Pará
ofereceu denúncia contra o acusado IRAN SANTOS COSTA, imputando-lhe a conduta delituosa descrita
no artigo 155, caput, do Código Penal. Em síntese, segundo a peça inaugural, no dia 23 de outubro de
2015, por volta das 07h, a vítima saiu para o seu trabalho e, ao retornar, por volta do meio-dia, percebeu
que o réu estava saindo de sua casa. Ao avistar a dona da casa, o indivíduo evadiu-se. A vítima percebeu
que o seu celular havia desaparecido e acionou a polícia. Por sua vez, a polícia localizou o réu portanto o
aparelho celular furtado que confessou ter subtraído o aparelho. O réu foi preso em flagrante, devidamente
homologado, sendo decretada sua prisão preventiva, conforme decisão de fls. 31-32. Auto de apreensão e
entrega às fls. 11 e 19. A denúncia foi recebida em 24 de novembro de 2015, fl. 62. Devidamente citado, fl.
65, apresentou resposta a acusação às fls. 70-71. Designada audiência de instrução, foram ouvidas a
vítima e uma testemunha de acusação. Ao final, o réu foi interrogado. O Ministério Público apresentou
alegações finais, fls. 100-103, requerendo a condenação nos termos da denúncia. Por sua vez, a defesa
requereu às fls. 105-106, a absolvição do réu. Subsidiariamente a aplicação da pena mínima. Os autos
foram mantidos conclusos para sentença. É o relatório. Decido. Trata-se de ação penal pública
incondicionada, objetivando apurar a responsabilidade criminal do réu, pela prática do delito previsto no
artigo 155, caput, do Código Penal. Diante da inexistência de preliminares argüidas e de nulidades a
serem declaradas de ofício, passo ao exame do mérito. A materialidade do delito encontra-se amplamente
comprovada por meio do Auto de apreensão e entrega às fls. 11 e 19. A autoria, por sua vez, também é
inconteste. De acordo com a prova oral produzida em audiência, a vítima confirmou o narrado na
denúncia, retificando que foram sua filha e vizinha que viram o acusado sair de sua casa. O policial civil
ouvido como testemunha confirmou que a vítima foi até a delegacia registrar a ocorrência, confirmou
também que o réu era conhecido do bairro e que o celular estava com o réu, preso logo em seguida. Por
fim, o réu confessou a prática delitiva, afirmando que tirou o celular do carregador e o vendeu por R$
70,00, que o objetivo era vender para comprar mais drogas. Portanto, a conduta do réu encontra perfeita
tipificação no artigo 155, caput, do Código Penal. Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva
estatal para condenar IRAN SANTOS COSTA, nas penas do artigo 155, caput, do Código Penal. Passo a
Dosimetria Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do CPB, quanto à culpabilidade foi própria
do delito, nada tendo a se valorar como fator que fuja ao alcance do tipo. O réu não possui antecedentes
criminais, no termo da Súmula 444 do STJ. Sua conduta social e sua personalidade não foram auferidas
nos autos, pelo que deixo de analisar. Os motivos decorrem da necessidade de sustentar o vício em
drogas, não justificando a prática criminosa o motivo apresentado pelo agente. Nada há que se valorar
com relação às circunstâncias do crime. As consequências não foram graves, uma vez que a vítima teve o
bem restituído. O comportamento da vítima em nada concorreu para o crime. Diante disso, fixo a pena
base no mínimo legal, qual seja 01 (um) ano de reclusão e 10 (dias) dias-multa. Milita em favor do réu a
atenuante prevista no artigo 65, inciso III, d, do CPB, por ter confessado o crime e por ser menor de 21
anos na data do fato, artigo 65, I, do CP. Porém, deixo de diminuir a pena, pois já fixada no mínimo legal
(Súmula 231 do STJ). Inexistem circunstâncias agravante. Não existem causas de diminuição ou aumento
de pena a serem consideradas, pelo que mantenho a pena, tornando-a definitiva em 01 (um) ano de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. Considerando a condição econômica do réu, fixo o dia multa em 1/30 do
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valor do salário mínimo vigente à época do fato. O regime inicial de cumprimento de pena é o ABERTO.
DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS
Considerando que o acusado preenche os requisitos elencados no artigo 44 do CPB, substituo a pena
privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito (artigo 44, § 2º, parte final, do CPB), qual seja
prestação de serviços à comunidade à razão de uma hora por dia de condenação, a qual deverá ser
cumprida na mais estrita observância do que preceitua o Código Penal Pátrio, conforme determinação do
Juízo da Execução Penal. Em face da pena imposta, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Intimem-se, pessoalmente, o réu, a Defesa e o MP. Comunique-se a vítima acerca do inteiro teor desta
sentença, nos termos do artigo 201, § 2º, do Código de Processo Penal. Com o trânsito em julgado, a
referida pena encontra-se prescrita, considerando que por ser menor de 21 anos, o prazo prescricional é
reduzido de metade, e, por isso, desde logo já me posiciono no sentido de declarar a prescrição da
pretensão punitiva retroativa (com pena em concreto), nos termos do art. 107, inciso V, do Código Penal,
extinguindo a ação penal, arquivando-se os autos. Sem custas. Publique. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Eldorado dos Carajás/PA, 08 de novembro de 2019. Juliana Lima Souto Augusto Juíza de
Direito Titular

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 2 5 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 08/11/2019---DENUNCIADO:GUSTAVO BISPO PASSOS
Representante(s):  OAB 4789 - JOANA MARIA GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO)   VITIMA:A. M. L. 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. O Ministério Público do Estado do Pará
ofereceu denúncia contra o acusado GUSTAVO BISPO PASSOS, imputando-lhe a conduta delituosa
descrita no artigo 155, § 4º, I, do Código Penal. Segundo a peça inaugural, em síntese, policiais militares
foram comunicados que um indivíduo teria furtado uma residência na Rua Sergipe, nº 150. Ao constatarem
o furto, seguiram em ronda pela cidade e se prenderam em flagrante o denunciado que transportava
alguns objetos da residência. A vítima declarou que saiu para trabalhar e sua esposa saiu para levar os
filhos na escola e quando retornou verificou que a residência estava arrombada e haviam subtraídos vários
objetos. Auto de prisão em flagrante às fls. 06/61, que restou devidamente homologado, sendo decretada
a prisão preventiva do acusado, conforme cópia da decisão de fls. 58-59. Auto de apresentação e
apreensão e entrega às fls. 14-15.   A denúncia foi recebida em 16 de junho de 2015. (fls. 63). O acusado
foi regularmente citado, fl. 78, apresentando resposta à acusação às fls. 82-83. Designada audiência de
instrução foram ouvidas duas testemunhas do MP. Na audiência de continuação foi ouvida a vítima.
Prejudicado o interrogatório do réu, posto que fugiu do cárcere. Na oportunidade foi decretada sua revelia,
tudo conforme termos de fls. 98 e 104. Às fls. 106, o Juízo da 1ª Vara Criminal de Açailândia - MA
comunicou que o acusado foi lá preso em flagrante pela suposta prática do crime de roubo na data de
29.12.2015. O Ministério Público apresentou alegações finais, fls. 113-115, requerendo a condenação nos
termos da denúncia. Por sua vez, a defesa requereu às fls. 117-118 a absolvição do réu considerando que
os bens foram restituídos integralmente a vítima. Subsidiariamente, postulou pela condenação na pena
mínima. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Decido. Trata-se de ação penal pública incondicionada,
objetivando apurar a responsabilidade criminal do réu, pela prática do delito previsto no artigo 155, § 4º, I,
do Código Penal. Diante da inexistência de preliminares argüidas e de nulidades a serem declaradas de
ofício, passo ao exame do mérito. A materialidade do delito encontra-se amplamente comprovada, seja
pelo auto de apresentação e apreensão e entrega às fls. 14-15, seja pelas declarações da vítima e das
demais testemunhas. A autoria, da mesma forma, restou comprovada, conforme prova oral colhida em
audiência. Ora, a testemunha Edson Pereira da Silva, policial militar que atendeu a ocorrência, confirmou
que prendeu em flagrante o réu com os objetos do crime, que estavam em uma favela. Narrou que as
vítimas confirmaram a propriedade dos objetos na delegacia. A testemunha Jesiel Ribeiro dos Santos,
também policial militar, pouco se recordou da operação, lembrando apenas dos objetos apreendidos. A
vítima confirmou os fatos contidos na denúncia, inclusive o arrombamento da porta dos fundos do quintal.
O interrogatório do réu em juízo foi prejudicado em razão de sua fuga, pelo que lhe foi decretada a revelia.
Portanto, autoria e materialidade restaram exaustivamente comprovadas nos autos. A qualificadora
constante no artigo 155, §4º, I, também está evidenciada, pois tanto a vítima narrou, com segurança, que
a porta detrás foi arrombada. No caso, destaco que a palavra da vítima assume especial relevância nos
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crimes contra o patrimônio, cometidos na clandestinidade. Nesse sentido, trago à colação o seguinte
julgado: PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. CONCURSO DE
PESSOAS. ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.
INVIABILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.CONJUNTO PROBATÓRIO
ROBUSTO E COESO. COMPROVAÇÃO DO ARROMBAMENTO DA PORTA DO ESTABELECIMENTO
COMERCIAL. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA. LAUDO PERICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 1. As
provas existentes nos autos são suficientes para o julgamento de procedência do pleito condenatório
deduzido na denúncia, mormente quando a materialidade e a autoria encontram-se suficientemente
comprovadas nas declarações da vítima e da testemunha, aliadas ao auto de apresentação e apreensão.
2. No crime de furto, a qualificadora do rompimento de obstáculo, prevista no artigo 155, § 4º, inciso I, do
Código Penal, pode ser comprovada por outros meios de prova além da perícia técnica, à luz da melhor
interpretação do artigo 167 do Código de Processo Penal. Precedentes. 3. Deve-se conferir especial
credibilidade à palavra da vítima em relação aos crimes contra o patrimônio, sobretudo quando carreados
aos autos outros elementos de prova. 4. Recurso conhecido e NÃO PROVIDO. (TJ-DF - APR:
20141010030335, Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, Data de Julgamento: 14/05/2015, 3ª Turma
Criminal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 18/05/2015 . Pág.: 133) Dos fatos narrados na denúncia
evidencia-se que a conduta do réu foi subtrair, mediante rompimento de obstáculo, bens móveis, da
residência da vítima Alexandre Maciel Leite. Portanto, a conduta do réu encontra perfeita tipificação no
artigo 155, § 4º, inciso I, na sua forma consumada, uma vez que o denunciado subtraiu coisa alheia móvel,
mediante rompimento de obstáculo. Não merece prosperar a tese de defesa pela absolvição por terem os
objetos sido devolvidos considerando que houve a inversão da posse, na esteira do entendimento do STJ,
em sede de recurso repetitivo, sob tema 916: Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do
bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a
perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e
pacífica ou desvigiada. Entendimento este que também se aplica ao crime de furto. Diante do exposto,
julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar GUSTAVO BISPO PASSOS, nas penas do
artigo 155, § 4º, inciso I, do Código Penal. Passo a Dosimetria Analisando as circunstâncias judiciais do
artigo 59 do CPB, quanto à culpabilidade foi própria do delito, nada tendo a se valorar como fator que fuja
ao alcance do tipo. O réu possui antecedentes criminais, porém deixo para valorar a reincidência na
segunda fase da dosimetria. Sua conduta social e sua personalidade não foram auferidas nos autos, pelo
que deixo de analisar. Os motivos decorrem da expectativa de ganho fácil, sem responsabilidade. Nada há
que se valorar com relação às circunstâncias do crime. O crime deixou consequências patrimoniais, vez
que a vítima teve somente parte dos bens restituídos. O comportamento da vítima em nada concorreu
para o crime. Diante disso, fixo a pena base em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dias) dias-multa.
Ausentes circunstâncias atenuantes. Presente a agravante da reincidência, considerando a condenação
no processo sob nº 0010022-52.2012.8.14.0028 que deu origem a execução de pena autuada sob nº
00014446620138140028, conforme certidão de fl. 56. Assim, aumento a pena em 06 meses. Passa a pena
intermediária a constar 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias multa. Não existem
causas de diminuição ou aumento de pena a serem consideradas, pelo que mantenho a pena, tornando-a
definitiva em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias multa. Considerando a
condição econômica do réu, fixo o dia multa em 1/30 do valor do salário mínimo vigente à época do fato. O
regime inicial de cumprimento de pena é o ABERTO. Em face da reincidência, inviável a substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direito, nos termos do artigo 44, inciso II, do CP. Em que pese
a pena imposta, nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, posto que claramente busca se furtar da
aplicação da lei penal, tendo fugido do cárcere neste Estado e se deslocado para o Estado vizinho do
Maranhão, sendo lá capturado em razão de nova prisão em flagrante. Assim, mantenho a prisão
preventiva decretada. Atualize a Secretaria o mandado de prisão no BNMP. Intime-se o réu,
pessoalmente, por carta precatória ao juízo da 1ª Vara Criminal de Açailândia - MA. Intimem-se,
pessoalmente, o MP e a Defesa. Comunique-se a vítima acerca do inteiro teor desta sentença, nos termos
do artigo 201, § 2º, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado desta sentença: a) - Lance-
se o nome do réu no rol dos culpados, observando-se as cautelas do art. 5º, inciso LVII da Constituição
Federal. b) - Expeça-se guia de recolhimento da multa e execução definitiva da pena. c) - Comunique-se
ao Cartório Distribuidor e ao Instituto de Identificação Criminal para fins de cadastro. d) - Encaminhem-se
as informações necessárias à Justiça Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da
Constituição Federal. Sem custas. Publique. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Eldorado dos
Carajás/PA, 08 de novembro de 2019. Juliana Lima Souto Augusto Juíza de Direito Titular 
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 6 6 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:RAIMUNDO NETO DA SILVA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. Hoje, 21/11/2019 às 11:00 horas, nesta Cidade de
Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a
PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS.
NOMEIO como advogado dativo, Dr. JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763),
representando o autor para o ato, em razão da ausência de Defensoria Pública nesta comarca. Dos
estudantes de Direito da faculdade Pitágoras FRANCISCO DE CASTRO BARRETO (RG: 1557780
SSP/GO e CPF: 439.802.441-72) e JERFFSON OLIVEIRA BATISTA (RG: 436.517 SSP/TO e CPF:
617.680.142-72) A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou a proposta de
TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE MANTIMENTO
E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 499,00
(QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM TRÊS PARCELAS IGUAIS NO VALOR DE R$
166,33 (CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), DEVENDO A
OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 18/12/2019, A SEGUNDA ATÉ O DIA
21/01/2019 E A TERCEIRA ATÉ O DIA 21/02/2019. ·     DEVE O AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR
AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. ·     O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E
RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA:
1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o
cumprimento integral da presente proposta de transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos ao
MP e em seguida conclusos. 3. NOMEADO como advogado dativo para atuação no processo, Dr.
JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763), representando o acusado, que por ter
cumprido seu múnus público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título
de honorários, a ser suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta
Comarca.  3. Sem custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza
encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla
Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito:  (Eline Salgado Vieira) Promotor de
Justiça:  Autor (a):  Advogado Dativo: Estudante Francisco:  Estudante Jerffson. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 6 5 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:JULIO DA LUZ MORAES AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002565-73.2019.8.14.0108 Autor: JULIO
DA LUZ MORAES Crime: art. 310, da Lei 9.503/1997 Hoje, 21/11/2019 às 11:52 horas, nesta Cidade de
Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a
PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS.
DR. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o autor. Do estudante de Direito da
faculdade Pitágoras FRANCISCO DE CASTRO BARRETO (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-
72). A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou a proposta de TRANSAÇÃO penal, da
seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE MANTIMENTO E/OU PRODUTOS
DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 499,00
(QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM DUAS PARCELAS IGUAIS NO VALOR DE R$
249,50 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), DEVENDO A
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OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 18/12/2019, A SEGUNDA ATÉ O DIA
21/01/2019. ·     DEVE O AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO.
·     O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO
NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA: 1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95,
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o cumprimento integral da presente proposta de
transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos ao MP e em seguida conclusos. 3. Sem custas.
Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai
devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o
digitei e subscrevo. Juíza de Direito: ____________________________________ (Eline Salgado Vieira)
P r o m o t o r  d e  J u s t i ç a :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A u t o r  ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  E s t u d a n t e  F r a n c i s c o :
________________________________ 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 6 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:FERNANDA DO NASCIMENTO DA SILVA
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO
CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002526-
76.2019.8.14.0108 Autor: FERNANDA DO NASCIMENTO DA SILVA Crime: art. 310, da Lei 9.503/1997
Hoje, 21/11/2019 às 10:30 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de
audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de
Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo.
Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. Dr. JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763),
representando o autor. Dos estudantes de Direito da faculdade Pitágoras FRANCISCO DE CASTRO
BARRETO (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72) e JERFFSON OLIVEIRA BATISTA (RG:
436.517 SSP/TO e CPF: 617.680.142-72) A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou a
proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE
MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA
QUANTIA DE R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), EM TRÊS PARCELAS IGUAIS NO VALOR DE R$
266,66 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), DEVENDO A
OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 18/12/2019, A SEGUNDA ATÉ O DIA
21/01/2019 E A TERCEIRA ATÉ O DIA 21/02/2019. ·     DEVE O AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR
AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. ·     O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E
RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA:
1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o
cumprimento integral da presente proposta de transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos ao
MP e em seguida conclusos. 3. Sem custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a
MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária,
Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: (Eline Salgado Vieira) Promotor
de Justiça: Autor (a): Advogado Dativo: Estudante Francisco: Estudante Jerffson. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 5 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:EDINEI DIAS DA SILVA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.  Hoje, 21/11/2019 às 09:30 horas, nesta Cidade de
Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a
PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS.
Dr. JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763), representando o autor. Dos estudantes de
Direito da faculdade Pitágoras ATLA TANANDRA PRUDENCIO VIEIRA - CPF 06513583292, FRANCISCO
DE CASTRO BARRETO (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72) e JERFFSON OLIVEIRA
BATISTA (RG: 436.517 SSP/TO e CPF: 617.680.142-72) A audiência foi declarada aberta. O Ministério
Público efetivou a proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE
ENTREGA DE MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS
CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), EM TRÊS PARCELAS IGUAIS NO
VALOR DE R$ 266,66 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS),
DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 18/12/2019, A SEGUNDA ATÉ O
DIA 21/01/2019 E A TERCEIRA ATÉ O DIA 21/02/2019. ·     DEVE O AUTOR IR A APAE PARA
VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. ·     O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA
FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a seguinte
SENTENÇA: 1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo
o cumprimento integral da presente proposta de transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos
ao MP e em seguida conclusos. 3. NOMEADO como advogado dativo para atuação no processo, Dr.
JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763), representando o acusado, que por ter
cumprido seu múnus público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título
de honorários, a ser suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta
Comarca.  4. Sem custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza
encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla
Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito, Eline Salgado Vieira) Promotor de
Justiça, Autor (a), Advogado, Estudante Atla,  Estudante Francisco, Estudante Jerffson. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 5 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:ALCIMAR APARECIDO DE JESUS JUNIOR
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO
CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002485-
12.2019.8.14.0108 Autor: ALCIMAR APARECIDO DE JESUS JUNIOR Crime: art. 28, caput, da Lei
11.343/2006 Hoje, 21/11/2019 às 12:15 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará,
na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA,
Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público,
o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. NOMEIO como advogado dativo, DR. GISLAN SIMÕES
DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o autor para o ato, em razão da ausência de Defensoria
Pública nesta comarca. Do estudante de Direito da faculdade Pitágoras FRANCISCO DE CASTRO
BARRETO (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72). A audiência foi declarada aberta. O Ministério
Público efetivou a proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE
ENTREGA DE MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS
CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM DUAS
PARCELAS IGUAIS NO VALOR DE R$ 249,50 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS), DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA
18/12/2019, A SEGUNDA ATÉ O DIA 21/01/2019. ·     DEVE O AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR AS
NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. ·     O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E
RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA:
1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o
cumprimento integral da presente proposta de transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos ao
MP e em seguida conclusos. 3. NOMEADO como advogado dativo para o ato, DR. GISLAN SIMÕES
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DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o acusado, que por ter cumprido seu múnus público,
ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título de honorários, a ser
suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta Comarca.  3. Sem
custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que
vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o
digitei e subscrevo. Juíza de Direito, (Eline Salgado Vieira) Promotor de Justiça, Autor (a), Advogado
dativo:  Estudante Francisco:  

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 7 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Termo
Circunstanciado em: 21/11/2019---AUTOR DO FATO:WAGNER DOS SANTOS MOREIRA AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002547-52.2019.8.14.0108 Autor:
WAGNER DOS SANTOS MOREIRA Crime: art. 180, § 3º do CPB Hoje, 21/11/2019 às 13:00 horas, nesta
Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a
presidência da Excelentíssima Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. NOMEIO como advogado dativo, DR. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B),
representando o autor para o ato, em razão da ausência de Defensoria Pública nesta comarca. Do
estudante de Direito da faculdade Pitágoras FRANCISCO DE CASTRO BARRETO (RG: 1557780 SSP/GO
e CPF: 439.802.441-72). A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou a proposta de
TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE MANTIMENTO E/OU
PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA QUANTIA DE R$ 499,00
(QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), EM DUAS PARCELAS IGUAIS NO VALOR DE R$
249,50 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), DEVENDO A
OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 18/12/2019, A SEGUNDA ATÉ O DIA
21/01/2019.    DEVE O AUTOR IR A APAE PARA VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO.
·     O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO
NESTE FÓRUM. A MMª Juíza proferiu a seguinte SENTENÇA: 1. Nos termos do art. 76 da LEI 9.099/95,
HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL. 2. Havendo o cumprimento integral da presente proposta de
transação penal, deve a Secretaria encaminhar os autos ao MP e em seguida conclusos. 3. NOMEADO
como advogado dativo para o ato, DR. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o
acusado, que por ter cumprido seu múnus público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e
noventa e oito reais), a título de honorários, a ser suportados para o Estado do Pará, diante da ausência
de Defensoria Pública nesta Comarca.  3. Sem custas. Publicada em audiência. E como nada mais houve,
mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________,
secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito(Eline Salgado Vieira)
Promotor de Justiça, Autor (a), Advogado dativo, studante Francisco. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 9 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 20/11/2019---AUTOR DO FATO:MATEUS DOS SANTOS SALES AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA. Hoje,
08/11/2019 às 10:00 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de
audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO,
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Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público,
o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. AUSENTE: o acusado. A audiência foi declarada
aberta. Prejudicada em razão da ausência do acusado, que mesmo intimado não compareceu a este ato.
Em seguida a MMª juíza proferiu o seguinte: VISTAS dos autos ao representante do Ministério Público.
Após manifestação, voltem-me os autos conclusos. E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza
encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla
Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: Promotor de Justiça:  

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 1 7 7 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Monitória
em: 20/11/2019---REQUERENTE:RODOBENS CAMINHES CIRASA SA Representante(s):  OAB 236655 -
JEFERSON ALEX SALVIATO (ADVOGADO) REQUERIDO:JR DISTRIBUIDORA E TRASNSPORTE DE
COMBUSTÍVEL LTDA Representante(s):  OAB 18193 - GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES
(ADVOGADO)  OAB 19366 - AVEILTON SILVA DE SOUZA (ADVOGADO). PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA. Hoje,
dia 11/11/2019, às 10:00h na sala de audiência do fórum desta comarca, onde presente se achava a
Exma. Sra. Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito Titular. Feito o pregão, verificou-se a
presença das partes, de um lado RODOBENS CAMINHOES CIRASA SA, representada pelo preposto Dr.
ALLAN BERTHIER SILVA FERREIRA (OAB/PA 29.349-B, e assessorado pelo advogado Dr. GISLAN
SIMÕES DURÃO, OAB/PA 26.577-B), de outro JR DISTRIBUIDORA E TRANSPORTES DE
COMBUSTÍVEL LTDA, representada pelo preposto, Sr. Hemerson Paes Feitoza Junior (5732293
SSP/PA), e assessorado pela advogada Dra. GARDÊNIA COELHO DE ARAÚJO ALVES (OAB/PA 18.193-
B). Aberta a audiência: Presente as partes com seus procuradores: Pela ordem o advogado da parte
requerente pediu a palavra e assim manifestou: MM. juíza requer juntada de instrumento de Carta de
Preposição e substabelecimento. Pela ordem a advogada da parte requerida pediu a palavra e assim
manifestou: MM. juíza requer prazo de 05 (cinco) dias para juntada de instrumento de Carta de
Preposição. AS PROPOSTAS JÁ FORAM ACOSTADAS AOS AUTOS, ENTRETANTO NÃO HOUVE
CONCILIAÇÃO. Em seguida o MM. Juiz passou a proferir o seguinte: 1. DEFIRO prazo legal para
requerida juntar instrumento de Carta de Preposição; 2.  DESIGNO audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 15/04/2020, às 10:00hs. 3.  Presentes saem intimados.   Nada mais havendo, foi o presente
termo encerrado e vai assinado por todos. Eu_________, Carla Miranda da Silva, secretária, o digitei e
subscrevi. Juíza de Direito: Parte autora: Advogado da parte autora:  Preposto: Advogado da parte ré. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 6 6 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---VITIMA: C. S. S. DENUNCIADO:JOAQUIM ALVES TEIXEIRA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  2 6 5 7 7 - B  -  G I S L A N  S I M O E S  D U R A O  ( A D V O G A D O )  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO DE
AUDIÊNCIA Instrução e Julgamento Processo nº: 0003466-75.2018.8.14.0108 Acusado: JOAQUIM
ALVES TEIXEIRA Vítima: C.D.S.S. Crime: Art. 129, § 9º e art. 147, caput, ambos do CPB c/c art. 5º, III e
art. 7º, I e II, ambos da Lei 11.340/06. Aos 13/11/2019 às 11h30min, na sala de audiências da Comarca de
Eldorado dos Carajás, na presença da MMª. Juíza de Direito, Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, comigo,
Carla Miranda da Silva, Secretária, ao final assinado. PRESENTES: Do representante do Ministério
Público, o Exmo. Dr. JOSÉ ALBERTO GRISI DANTAS. Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B),
nomeado como advogado dativo para acompanhar o processo, em razão de ausência de Defensoria
Pública nesta comarca, representando o acusado. O acusado. Dos estudantes de Direito da Faculdade
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Pitágoras: Francisco de Castro Barreto (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72), Rayan Caroliny
Porto Martins (RG: 6380465 PC/PA, CPF: 008.611.572-30) e Diene Andreza Martins de Oliveira (RG:
7818415 Pc/PA e CPF: 040.474.171-14). AUSENTE: A vítima Creuza de Sousa Silva. ABERTA A
AUDIÊNCIA: Prejudicada em razão do teor da certidão de fl. 25. Em seguida o MM juiz passou a proferir o
seguinte: 1. REDESIGNO AUDIÊNCIA de instrução e Julgamento para o dia 09 de abril de 2020 às
10:30hs. 2. EXPEÇA-SE novo mandado de intimação para a vítima Creuza de Sousa Silva, informando do
item 1 deste termo; 3. Na Hipótese da mesma não ser localizada neste endereço, dê-se vista ao RMP,
para informar novo endereço ou o que entender de direito; 4. Após, cumpra-se as diligências necessárias;
5. Saem os presentes intimados; 6. Cumpra-se. E como nada mais foi dito nem perguntado, a MM Juíza
mandou encerrar o presente. Eu, _______, Carla Miranda da Silva, Secretária, digitei e subscrevo. Juíza
de Direito (Eline Salgado Vieira) Ministério Público  Advogado (a) Dativo do (s) acusado (s)  Acusado: 
Estudante Francisco:  Estudante Diene:  Estudante Rayan:  

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 2 5 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
Representante(s): OAB 26577-B - GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO) VITIMA:R. S. S. 
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO DE
AUDIÊNCIA Instrução e Julgamento Processo nº: 0003225-04.2018.8.14.0108 Acusado: ANDERSON
FERREIRA RODRIGUES Vítima: R.D.S.S. Crime: Art. 147, caput, do CPB c/c art. 5º, III e art. 7º, II, ambos
da Lei 11.340/06. Aos 13/11/2019 às 10h30min, na sala de audiências da Comarca de Eldorado dos
Carajás, na presença da MMª. Juíza de Direito, Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, comigo, Carla Miranda da
Silva, Secretária, ao final assinado. PRESENTES: Do representante do Ministério Público, o Exmo. Dr.
JOSÉ ALBERTO GRISI DANTAS. Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), nomeado como
advogado dativo para acompanhar o processo, em razão de ausência de Defensoria Pública nesta
comarca, representando o acusado. O acusado. Dos estudantes de Direito da Faculdade Pitágoras:
Jerffson Oliveira Batista (RG: 436.517 SSP/TO e CPF: 617.680.142-72) e Francisco de Castro Barreto
(RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72). AUSENTE: A vítima Rosileide de Souza Silva. ABERTA
A AUDIÊNCIA: Prejudicada em razão do teor da certidão do oficial de justiça à fl. 24. Dada a palavra ao
representante do Ministério Público, assim manifestou: MM juíza, requer vista dos autos para localização
de novo endereço da vítima Rosileide de Souza Silva. Em seguida o MM juiz passou a proferir o seguinte:
1.     REDESIGNO AUDIÊNCIA de instrução e Julgamento para o dia 23 de abril de 2020 às 10:00hs. 2.
DEFIRO pedido do MP; 3. VISTA dos autos ao representante do Ministério Público para informar novo
endereço da vítima Rosileide de Souza Silva; 4. Informado novo endereço pelo RMP, INTIME-SE a vítima
do item 1 deste termo; 5. Na Hipótese da mesma não ser localizada no novo endereço, dê-se vista ao
RMP, para o que entender de direito; 6.     Saem os presentes intimado. 7. Cumpra-se. E como nada mais
foi dito nem perguntado, a MM Juíza mandou encerrar o presente. Eu, _______, Carla Miranda da Silva,
Secretária, digitei e subscrevo. Juíza de Direito(Eline Salgado Vieira) Ministério Público Advogado (a)
Dativo do (s) acusado (s)Acusado: Estudante Jerffson: Estudante Francisco. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 5 3 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ELINE SALGADO VIEIRA Ação: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/11/2019---DENUNCIADO:COSMO ALVES DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA VITIMA:A. P. S.  VITIMA:F. R. D. S. .
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO
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CARAJÁS/PA. Aos 13/11/2019 às 09h30min, na sala de audiências da Comarca de Eldorado dos Carajás,
na presença da MMª. Juíza de Direito, Dra. ELINE SALGADO VIEIRA, comigo, Carla Miranda da Silva,
Secretária, ao final assinado. PRESENTE: Do representante do Ministério Público, o Exmo. Dr. JOSÉ
ALBERTO GRISI DANTAS. Dr. JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (OAB/PA 23.763), nomeado para
representar o acusado Cosmo Alves Santos, ante a ausência de Defensoria Pública nesta comarca. Das
testemunhas de acusação: PM Luan da Silva Igreja, IPC Diego Marson, Francisco Ronaldo Dias da Silva.
Dos estudantes de Direito da Faculdade Pitágoras: Jerffson Oliveira Batista (RG: 436.517 SSP/TO e CPF:
617.680.142-72) e Francisco de Castro Barreto (RG: 1557780 SSP/GO e CPF: 439.802.441-72).
AUSENTES:. PM José Augusto Mourão Silva e da vítima Antônia Pereira de Sousa. ABERTA A
AUDIÊNCIA: A testemunha de acusação PM Luan da Silva Igreja, informou neste ato que foi transferido
para o 4º BPM do município de Marabá/PA. Dada a palavra ao representante do Ministério Público, assim
manifestou: MM juíza, requer vista dos autos para localização de novo endereço da vítima Antônia Pereira
de Sousa. Em seguida o MM juiz passou a proferir o seguinte: 1. REDESIGNO AUDIÊNCIA de instrução e
Julgamento para o dia 23 de abril de 2020 às 12:00hs. 2. DEFIRO pedido do MP; 3. VISTA dos autos ao
representante do Ministério Público para informar novo endereço da vítima Antônia Pereira de Sousa; 4.
Informado novo endereço pelo RMP, INTIME-SE a vítima do item 1 deste termo; 5. Na Hipótese na vítima
Antônia não ser localizada no novo endereço, dê-se vista ao RMP, para o que entender de direito; 6.
REQUISITE-SE o policial a DEPOL. 7. OFICIE-SE o 4º BPM do município de Marabá/PA, para
apresentação do PM Luan da Silva Igreja; 8. Saem os presentes intimado. 9. Cumpra-se. E como nada
mais foi dito nem perguntado, a MM Juíza mandou encerrar o presente. Eu, _______, Carla Miranda da
Silva, Secretária, digitei e subscrevo. Juíza de Direito (Eline Salgado Vieira) Ministério Público Advogado
(a) Dativo do (s) acusado (s) Acusado:  Test. PM Luan:  Test. IPC Diego Marson: Estudante Jerffson:
Estudante Francisco. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 8 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 20/11/2019---AUTOR DO FATO:ROSA DE SOUSA ALVES AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA TERMO
DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. Hoje, 08/11/2019 às 11:00 horas, nesta Cidade de
Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de audiência desta comarca, sob a presidência da
Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO, Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e
constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI
DANTAS. Ante a ausência de defensoria Pública, NOMEIO para o ato, Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO
(OAB/PA 26.577-B), representando o autor. A audiência foi declarada aberta. O Ministério Público efetivou
a proposta de TRANSAÇÃO penal, da seguinte forma: ·     PAGAMENTO MEDIANTE ENTREGA DE
MANTIMENTO E/OU PRODUTOS DIVERSOS À APAE DE ELDORADO DOS CARAJÁS/PA, NA
QUANTIA DE R$ 998,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS), EM QUATRO PARCELAS
IGUAIS NO VALOR DE R$ 249,50 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS), DEVENDO A OBRIGAÇÃO SER ADIMPLIDA, A PRIMEIRA ATÉ O DIA 04/12/2019 E AS
DEMAIS NO MESMO DIAS NOS MESES SUBSEQUENTES. DEVE O AUTOR IR A APAE PARA
VERIFICAR AS NECESSIDADES DA INSTITUIÇÃO. O COMPROVANTE DA OBRIGAÇÃO (NOTA
FISCAL E RECIBO) DEVERÁ SER APRESENTADO NESTE FÓRUM. A AUTORA NÃO ACEITOU
PROPOSTA DE TRANSAÇÃO, UMA VEZ QUE NUNCA MAIS VIU A ELIENE E NÃO CONHECE A
MESMA.  A MM. Juíza proferiu o seguinte: 1. VISTA DOS AUTOS ao representante do Ministério Público.
2. Após, voltem-me os autos conclusos. 3. NOMEADO como advogado dativo para atuação no processo,
Dr. GISLAN SIMÕES DURÃO (OAB/PA 26.577-B), representando o acusado, que por ter cumprido seu
múnus público, ARBITRO no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), a título de
honorários, a ser suportados para o Estado do Pará, diante da ausência de Defensoria Pública nesta
Comarca.  E como nada mais houve, mandou a MMª Juíza encerrar este termo, que vai devidamente
assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla Miranda da Silva, secretária o digitei e
subscrevo. Juíza de Direito: (Juliana Lima Souto Augusto) Promotor de Justiça:  Autor (a):  Advogado
dativo:  
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 5 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019---AUTOR DO FATO:PEDRO SARAIVA DOS SANTOS NETO
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ELDORADO DOS CARAJAS PA. PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO
CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0002585-
64.2019.8.14.0108 Autor: PEDRO SARAIVA DOS SANTOS NETO  Crime: art. 129, do CPB. Hoje,
08/11/2019 às 09:00 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de
audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO,
Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público,
o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. AUSENTE: o acusado. A audiência foi declarada
aberta. Prejudicada em razão do teor da certidão de fls. 19. Em seguida a MMª juíza proferiu o seguinte:
VISTAS dos autos ao representante do Ministério Público para informar novo endereço ou o que entender
de direito. Após manifestação, voltem-me os autos conclusos. E como nada mais houve, mandou a MMª
Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla
Miranda da Silva, secretária o digitei e subscrevo. Juíza de Direito: (Juliana Lima Souto Augusto) Promotor
de Justiça. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 2 4 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Termo
Circunstanciado em: 19/11/2019---AUTOR:OSMAIR TAVARES JUNIOR VITIMA:P. M. E. C. . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE ELDORADO DO
CARAJÁS/PA TERMO DE AUDIÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Processo n. 0000362-
46.2016.8.14.0108 Autor: OSMAIR TAVARES JUNIOR Vítima: P.M.D.E.D.C. Crime: art. 180, do CPB.
Hoje, 08/11/2019 às 12:00 horas, nesta Cidade de Eldorado do Carajás/PA, Estado do Pará, na sala de
audiência desta comarca, sob a presidência da Excelentíssima Dra. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO,
Juíza de Direito, foi efetuado o pregão e constatado a PRESENÇA: do representante do Ministério Público,
o Exmo. Sr. Dr. JOSE ALBERTO GRISI DANTAS. AUSENTE: o acusado. A audiência foi declarada
aberta. Prejudicada em razão do teor da certidão de fls. 30. Em seguida a MMª juíza proferiu o seguinte:
VISTAS dos autos ao representante do Ministério Público para informar novo endereço ou o que entender
de direito. Após manifestação, voltem-me os autos conclusos. E como nada mais houve, mandou a MMª
Juíza encerrar este termo, que vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ________, secretária, Carla
M i r a n d a  d a  S i l v a ,  s e c r e t á r i a  o  d i g i t e i  e  s u b s c r e v o .  J u í z a  d e  D i r e i t o :
____________________________________ (Juliana Lima Souto Augusto) Promotor de Justiça:
________________________________ 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 8 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:EDJUNIOR SILVA DOS SANTOS
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO Vistos os autos. 1. Com fulcro no
art. 78 da Lei 9.099/95, CIENTIFIQUE-SE o (a) Acusado (a) dos termos da denúncia e intime-o(a) para
que compareça a audiência designada para o dia 16 de abril de 2020,   ás 11:00h, considerando que o
crime em tese admite a SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO cujas condições poderão ser
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apresentadas pelo Ministério Público e serem aceitas ou não pelo(a) Beneficiário(a), nos termos do artigo
89 da Lei n. 9.099/95. 2. Intime-se o (a) Acusado (a) para o devido comparecimento, advertindo-o (a) de
que deverá estar acompanhado de Advogado ou Defensor Público o qual deverá apresentar resposta
preliminar à acusação, oportunidade em que será feita a deliberação sobre o recebimento da denúncia, de
acordo com o art.81 da lei 9.099/95. 3. Torne-o ciente que O SEU NÃO COMPARECIMENTO E OU A
NÃO ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES eventualmente propostas pelo Ministério Público ACARRETARÁ NA
RENÚNCIA DO BENEFÍCIO, prosseguindo-se a ação penal, na forma do art. 396 do Código de Processo
Penal. 4. Ciência ao Ministério Público. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA
SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 9 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:REGIVAN DE JESUS TARGINO
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO Vistos os autos. 1. Com fulcro no
art. 78 da Lei 9.099/95, CIENTIFIQUE-SE o (a) Acusado (a) dos termos da denúncia e intime-o(a) para
que compareça a audiência designada para o dia 16 de abril de 2020,   ás 12:00h, considerando que o
crime em tese admite a SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO cujas condições poderão ser
apresentadas pelo Ministério Público e serem aceitas ou não pelo(a) Beneficiário(a), nos termos do artigo
89 da Lei n. 9.099/95. 2. Intime-se o (a) Acusado (a) para o devido comparecimento, advertindo-o (a) de
que deverá estar acompanhado de Advogado ou Defensor Público o qual deverá apresentar resposta
preliminar à acusação, oportunidade em que será feita a deliberação sobre o recebimento da denúncia, de
acordo com o art.81 da lei 9.099/95. 3. Torne-o ciente que O SEU NÃO COMPARECIMENTO E OU A
NÃO ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES eventualmente propostas pelo Ministério Público ACARRETARÁ NA
RENÚNCIA DO BENEFÍCIO, prosseguindo-se a ação penal, na forma do art. 396 do Código de Processo
Penal. 4. Ciência ao Ministério Público. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA
SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 4 8 1 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:GUILHERME BATISTA NOGUEIRA
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art.
41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta
precatória com cópia da denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de
advogado, na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s)
localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de
endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo
manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na
Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI -
Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação
por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias.
Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito
Titular.
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 2 5 9 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO: JOSIELTON FERREIRA DA SILVA
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art.
41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta
precatória com cópia da denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de
advogado, na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s)
localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de
endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo
manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na
Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI -
Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação
por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias.
Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito
Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 0 5 3 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:MARIA PAULA DE JESUS SANTOS
DENUNCIADO:SAMARA DE JESUS SANTOS PROMOTOR(A):AUTOR MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. DECISÃO Vistos os autos. 1. Com fulcro no art. 78 da Lei 9.099/95, CIENTIFIQUE-SE o (a)
Acusado (a) dos termos da denúncia e intime-o(a) para que compareça a audiência designada para o dia
09 de abril de 2020,   ás 11:00h, considerando que o crime em tese admite a SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO cujas condições poderão ser apresentadas pelo Ministério Público e
serem aceitas ou não pelo(a) Beneficiário(a), nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95. 2. Intime-se o (a)
Acusado (a) para o devido comparecimento, advertindo-o (a) de que deverá estar acompanhado de
Advogado ou Defensor Público o qual deverá apresentar resposta preliminar à acusação, oportunidade em
que será feita a deliberação sobre o recebimento da denúncia, de acordo com o art.81 da lei 9.099/95. 3.
Torne-o ciente que O SEU NÃO COMPARECIMENTO E OU A NÃO ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES
eventualmente propostas pelo Ministério Público ACARRETARÁ NA RENÚNCIA DO BENEFÍCIO,
prosseguindo-se a ação penal, na forma do art. 396 do Código de Processo Penal. 4. Ciência ao Ministério
Público. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de
Direito Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 3 4 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:JONAS SILVA TEIXEIRA
PROMOTOR(A):AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art.
41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta
precatória com cópia da denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de
advogado, na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s)
localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de
endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo
manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na
Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI -
Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação
por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias.
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Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito
Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 6 4 3 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO: NATANAEL DA SILVA SOUSA
DENUNCIADO: GENIVALDO MOTA DOS SANTOS DENUNCIANTE:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
ELDORADO DOS CARAJAS PA. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo
Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta precatória com cópia da
denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de advogado, na forma do
art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s) localizado(s) no(s) endereço(s)
fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de endereço alternativo. IV - Não
havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo manifestação, voltem-me os autos
conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na Comarca não possui Defensor
Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI - Apurem-se antecedentes, caso já não
tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação por escrito particular dos depoimentos
das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de
2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 2 3 4 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:VALDIVINO PIRES DOS SANTOS
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art.
41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta
precatória com cópia da denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de
advogado, na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s)
localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de
endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo
manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na
Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI -
Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação
por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias.
Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito
Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 8 5 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:THIAGO BARBOSA DOS SANTOS
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO 1. Nos termos do art. 55 da lei
11.343/06, notifique-se o Acusado para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça defesa prévia, por escrito,
cientificando-o de que poderá nesta oportunidade arguir preliminares e invocar todas as razões de defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretendem produzir e, até o número de 05
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(cinco), arrolar testemunhas. 2. Na mesma oportunidade, informe-se que, em caso de ausência de
manifestação no prazo legal, será nomeado Defensor desta comarca para oferecê-la em até 10 (dez) dias,
contados a partir da sua respectiva intimação, sendo-lhe concedida vista dos autos, conforme § 3º do
artigo 55 da lei 11.343/06. 3. Requisite-se antecedentes criminais atualizados do réu junto à Secretaria da
Repartição Criminal desta Comarca. 4. Após a apresentação da defesa, retornem conclusos para nova
decisão. Cumpra-se. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO
Juíza de Direito Titular 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 5 7 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:DAVI ARAUJO FILHO
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art.
41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta
precatória com cópia da denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de
advogado, na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s)
localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de
endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo
manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na
Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI -
Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação
por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias.
Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito
Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 0 6 8 8 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:VANDERLENE COSTA SILVA
PROMOTOR(A):AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art.
41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta
precatória com cópia da denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de
advogado, na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s)
localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de
endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo
manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na
Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI -
Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação
por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias.
Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito
Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 3 4 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
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Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:JAMES LOPES RODRIGUES
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art.
41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta
precatória com cópia da denúncia para responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de
advogado, na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s)
localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao Ministério Público para eventual indicação de
endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V - Realizada a citação e não havendo
manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de advogado dativo, considerando que na
Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI -
Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação
por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias.
Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito
Titular. 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 4 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:VALMAR BARROSO SILVA
DENUNCIADO:ALBINO DOS SANTOS CONCEICAO DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, recebo a
denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta precatória com cópia da denúncia para
responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de advogado, na forma do art. 396-A do
Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s) localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s),
vista ao Ministério Público para eventual indicação de endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por
edital. V - Realizada a citação e não havendo manifestação, voltem-me os autos conclusos para
nomeação de advogado dativo, considerando que na Comarca não possui Defensor Público lotado, que
deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI - Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido
providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação por escrito particular dos depoimentos das
testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de
2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular 

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 6 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:MAIARA FERREIRA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)  OAB 26577-B -
GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
DECISÃO I - Presentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, recebo a denúncia. II -
Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta precatória com cópia da denúncia para responderem à
acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de advogado, na forma do art. 396-A do Código de
Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s) localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s), vista ao
Ministério Público para eventual indicação de endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por edital. V -
Realizada a citação e não havendo manifestação, voltem-me os autos conclusos para nomeação de
advogado dativo, considerando que na Comarca não possui Defensor Público lotado, que deverá oferecer
resposta em 10 (dez) dias. VI - Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido providenciado. VII -
Autorizo, desde já, a apresentação por escrito particular dos depoimentos das testemunhas de
antecedentes ou meramente abonatórias. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de 2019. JULIANA LIMA
SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular. 
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 6 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Auto de
Prisão em Flagrante em: 12/11/2019 --- FLAGRANTEADO:MAIARA FERREIRA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)  OAB 26577-B -
GISLAN SIMOES DURAO (ADVOGADO)   AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE
ELDORADO DOS CARAJAS PA. DECISÃO Faça-se vista ao Ministério Público para que se manifeste
acerca do pedido de fls. 30/31. Após, retornem os autos conclusos. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro
de 2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 5 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 12/11/2019---DENUNCIADO:SAMUEL PEREIRA DE SOUZA
DENUNCIADO:MARIA SANCLEIA DE SOUSA DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. DECISÃO I - Presentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, recebo a
denúncia. II - Cite(m)-se o(s) réu(s) por mandado ou carta precatória com cópia da denúncia para
responderem à acusação por escrito, em 10 (dez) dias, através de advogado, na forma do art. 396-A do
Código de Processo Penal. III - Se não for(em) o(s) réu(s) localizado(s) no(s) endereço(s) fornecido(s),
vista ao Ministério Público para eventual indicação de endereço alternativo. IV - Não havendo, cite-se por
edital. V - Realizada a citação e não havendo manifestação, voltem-me os autos conclusos para
nomeação de advogado dativo, considerando que na Comarca não possui Defensor Público lotado, que
deverá oferecer resposta em 10 (dez) dias. VI - Apurem-se antecedentes, caso já não tenha sido
providenciado. VII - Autorizo, desde já, a apresentação por escrito particular dos depoimentos das
testemunhas de antecedentes ou meramente abonatórias. Eldorado dos Carajás, 18 de novembro de
2019. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular. 
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